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GABINETE DA PRESIDÊNCIA - SLAT / PRVC

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 26/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues

Magalhães de Araújo e Moraes - 5ª Câmara : 17

1ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta

Gemignani - 1ª Câmara : 18

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini -

8ª Câmara : 19

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira -

1ª Câmara : 17

8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª

Câmara : 18

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Maria Madalena de Oliveira - 3ª SDI : 1

8ª Câmara - Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata

Marques - 8ª Câmara : 19

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de

Almeida Filho - 7ª Câmara : 17

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes -

9ª Câmara : 17

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª

Câmara : 19

Órgão Especial - Gabinete do Desembargador Edison dos Santos

Pelegrini - Órgão Especial : 1

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna

- 6ª Câmara : 17

Seção de Dissídios Coletivos - Gabinete do Desembargador Wilton

Borba Canicoba - SDC : 1

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo - 3ª SDI : 1

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba -

2ª Câmara : 17

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael -

11ª Câmara : 18

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia -

10ª Câmara : 18

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Gisela Rodrigues Magalhães de Araújo e Moraes - 1ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Antonio Francisco

Montanagna - 11ª Câmara : 18

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues

Fagundes - 7ª Câmara : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista Martins

César - 11ª Câmara : 17

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara

Tanaka - 3ª Câmara : 17

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues

Fagundes - 10ª Câmara : 17

3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes -

3ª Câmara : 18

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª

Câmara : 18

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori -

9ª Câmara : 17
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5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina

Lockmann - 5ª Câmara : 19

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª

Câmara : 18

10ª Câmara - Gabinete do Desembargador Edison dos Santos

Pelegrini - 10ª Câmara : 17

Tribunal Pleno - Assessoria de Precatórios : 59

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria da Graça

Bonança Barbosa - 9ª Câmara : 18

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães

Rufino - 7ª Câmara : 19

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca -

4ª Câmara : 18

3ª Câmara - Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo

Junior - 3ª Câmara : 18

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro

de Toledo Vieira - 9ª Câmara : 17

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Edison dos Santos Pelegrini - 3ª SDI : 1

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Fábio Bueno de Aguiar - 2ª SDI : 1

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª

Câmara : 17

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara :

18

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi

do Carmo - 6ª Câmara : 17

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar -

1ª Câmara : 18

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Marcelo Magalhães Rufino - 1ª SDI : 1

7ª Câmara - Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª

Câmara : 16

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua

de Oliveira Gulla - 3ª Câmara : 18

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de

Oliveira - 5ª Câmara : 17

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos

Santos - 8ª Câmara : 17

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato

- 1ª Câmara : 17

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Eleonora Bordini Coca - 2ª SDI : 1

8ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª

Câmara : 18

4ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª

Câmara : 19

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Hélio Grasselli - 2ª SDI : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz

Bruno Lobo - 11ª Câmara : 17

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio

Taveira - 11ª Câmara : 17

7ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha -

7ª Câmara : 18

6ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres

Vianna - 6ª Câmara : 18

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins

da Silva Scarabelim - 2ª Câmara : 17

9ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza - 9ª Câmara : 17

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Keila Nogueira Silva - 1ª SDI : 1

2ª Câmara - Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª

Câmara : 17

3ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini

Pestana - 3ª Câmara : 17

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura

David - 5ª Câmara : 17

4ª Câmara - Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de

Azevedo - 4ª Câmara : 19

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso

- 2ª Câmara : 18

1ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete da Desembargadora

Thelma Helena Monteiro de Toledo Vieira - 1ª SDI : 1

AP 0177400-58.2004.5.15.0053

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

AGRAVANTE - SAMUEL BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO - CATIA REGINA CERATTI (OAB/RS 91295)

AGRAVADO - ARTEFATOS DE COURO CARPE DIEM LTDA

AGRAVADO - ARTEFATOS DE COURO PIRACICABA LTDA

AGRAVADO - BIG TRADING COMERCIO EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA

AGRAVADO - CESAR CARLOS DA CRUZ

AGRAVADO - COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE

PLASTICOS LTDA - ME

AGRAVADO - EDSON JOSE DA SILVA
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AGRAVADO - EMBALAGENS ARGENTINA LTDA

AGRAVADO - JOSIANE APARECIDA DOS ANJOS

AGRAVADO - MARLY CRISTO DA SILVA BARBOSA

AGRAVADO - MISAEL BARBOSA DA CUNHA

AGRAVADO - PAULO ROBERTO BARBOSA

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - VIA DE COMUNICACAO COMERC DE BRINDES

PROM E PIBLICI LTD

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA CAMARGO (OAB/SP 218135)

ADVOGADO - GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA LOPES

(OAB/SP 193955)

ADVOGADO - JOAO PAULO DA SILVA BRUNO (OAB/SP 268267)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0301400-53.2005.5.15.0132

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - ELIANE MARIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO - FERNANDO PROENCA (OAB/SP 169595)

AGRAVADO - ASSOCIACAO CAMPUS AVANCADO UNIPAZ-SAO

PAULO

ADVOGADO - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO

(OAB/SP 108765)

AP 0037800-31.2007.5.15.0113

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - DANIEL JULIO PADILHA

ADVOGADO - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221184)

ADVOGADO - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

89472)

AGRAVADO - COMPRASA ALIMENTOS LTDA - ME

AGRAVADO - JERSONY TALLES CALOU GUERRA

AGRAVADO - JULIO HOLANDA GUERRA NETO

AP 0117600-49.2008.5.15.0089

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA PAULISTA

AGRAVANTE - SONIA CRISTINA CESTARI BARBOSA

ADVOGADO - ALFREDO ZUCCA NETO (OAB/SP 154694)

ADVOGADO - ANDRE RICARDO BARCIA CARDOSO (OAB/SP

189461)

ADVOGADO - BRAZ PESCE RUSSO (OAB/SP 21585)

AGRAVADO - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

AGRAVADO - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA PAULISTA

AGRAVADO - ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO - FUNDACAO CESP

AGRAVADO - SONIA CRISTINA CESTARI BARBOSA

AGRAVADO - VALERIA CESTARI DEBONI

AGRAVADO - ZULEICA CESTARI FAGUNDES

ADVOGADO - ALFREDO ZUCCA NETO (OAB/SP 154694)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON (OAB/SP

139512)

ADVOGADO - ANDRE RICARDO BARCIA CARDOSO (OAB/SP

189461)

ADVOGADO - ANDRE RICARDO BARCIA CARDOSO (OAB/SP

189461)

ADVOGADO - ANDRE RICARDO BARCIA CARDOSO (OAB/SP

189461)

ADVOGADO - BRAZ PESCE RUSSO (OAB/SP 21585)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CURY (OAB/SP 122855)

ADVOGADO - JORGE RICARDO LOPES LUTF (OAB/SP 108636)

ADVOGADO - ROBERTO EIRAS MESSINA (OAB/SP 84267)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0086100-80.2009.5.15.0007

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

AGRAVADO - ANTONIO JOSE APA

ADVOGADO - GUILHERME TRALDI DA SILVA CLARO

(OAB/SP 275687)

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA CLARO (OAB/SP 73348)

ROT 0097500-45.2009.5.15.0087

5ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES SA

ADVOGADO - IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES

(OAB/SP 271025)

RECORRIDO - JOAO BAPTISTA DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO - SERGIO PAULO GERIM (OAB/SP 121371)

AP 0000156-77.2011.5.15.0060

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - PRISCILA FERREIRA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO - DOUGLAS APARECIDO SIMON (OAB/SP 247639)

ADVOGADO - EDSON LUIZ NETTO (OAB/SP 140792)

ADVOGADO - JOSE ALEXANDRE PALANDI (OAB/SP 373706)

AGRAVADO - S. LEMOS FERREIRA - ME

AGRAVADO - SUELI LEMOS FERREIRA

ADVOGADO - JOAL GUSMAO SANTOS (OAB/SP 25390)

ADVOGADO - JOAL GUSMAO SANTOS (OAB/SP 25390)

AP 0000348-31.2011.5.15.0053

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - TATIANE MARTINS

ADVOGADO - HERBERT OROFINO COSTA (OAB/SP 145354)

AGRAVADO - MAURICIO PENTEADO DE ALMEIDA

AGRAVADO - PARQUE DAS OLIVEIRAS EMPREENDIMENTOS

SOCIAIS E COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO - RAFAEL MENDES DE LIMA (OAB/SP 247836)

AP 0001113-53.2011.5.15.0036

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

ADVOGADO - ISABEL PEIXOTO VIANA (OAB/SP 310304)

AGRAVADO - LUCIA TAKEKO SHIWA

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - MARCIO JONES SUTTILE (OAB/PR 25665)

AP 0002168-18.2011.5.15.0140

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - ROBERIO CARVALHO TOLENTINO

ADVOGADO - Alfredo Pereira de Lima (OAB/SP 94840)

AGRAVADO - PASCHOAL ARTESE NETTO

AGRAVADO - PASCHOAL SASSO GEBARA ARTESE

AGRAVADO - POSTO BALNEARIO ATIBAIA LTDA

ADVOGADO - MARCOS TADEU CONTESINI (OAB/SP 61106)

AP 0001633-30.2012.5.15.0116

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

AGRAVADO - RENATA DE SA MENDES MIRANDA

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SP

191191)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

AP 0000441-86.2013.5.15.0129

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

AGRAVANTE - NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - PATRICIA ANTUNES MARCONDES (OAB/SP

253712)

AGRAVADO - KARINA TARLA MUZETTI MONACO

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)
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ADVOGADO - FABIO RICARDO MARTINS CERONI (OAB/SP

156198)

AP 0000557-08.2013.5.15.0060

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - SIND. DOS EMPR. DE AGENTES AUTON. DO

COM. E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS,

INFORM. E PESQ. E DE EMPRESAS DE SERV.CONTABEIS DE

CAMP. E REGIAO

AGRAVANTE - VETEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO - GUILHERME MONTORO DE OLIVEIRA LEITE

(OAB/SP 271939)

ADVOGADO - PRISCILLA BITTAR

(OAB/SP 168434)

ADVOGADO - ROBSON CESAR SPROGIS (OAB/SP 119555)

ADVOGADO - YAN RIBEIRO DO CARMO

(OAB/SP 359101)

AGRAVADO - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

AGRAVADO - SIND. DOS EMPR. DE AGENTES AUTON. DO

COM. E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS,

INFORM. E PESQ. E DE EMPRESAS DE SERV.CONTABEIS DE

CAMP. E REGIAO

AGRAVADO - VETEC ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO - GUILHERME MONTORO DE OLIVEIRA LEITE

(OAB/SP 271939)

ADVOGADO - PRISCILLA BITTAR

(OAB/SP 168434)

ADVOGADO - ROBSON CESAR SPROGIS (OAB/SP 119555)

ADVOGADO - YAN RIBEIRO DO CARMO

(OAB/SP 359101)

AP 0000969-87.2013.5.15.0043

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

AGRAVANTE - HELEN CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES CAMPARDO (OAB/SP

186355)

ADVOGADO - PEDRO PINA (OAB/SP 96852)

AGRAVADO - FABIO JUNIO DA SILVA OLIVEIRA

AGRAVADO - HOLANDA LOGISTICA E TRANSPORTES S/A

AGRAVADO - MORADA LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

AGRAVADO - PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - RICHARD CRISOSTOMO BORGES MACIEL

(OAB/MG 85571)

AP 0001462-42.2013.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - VLADIMIR ALCANTARA ASSIS

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO (OAB/SP

147425)

AGRAVADO - VALDECIR BATISTA DOS SANTOS

AGRAVADO - VALDECIR BATISTA DOS SANTOS - ME

ADVOGADO - FABIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS

(OAB/SP 161446)

AP 0002230-96.2013.5.15.0040

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

INVENTARIANTE - MARCELA DO AMARAL BREGALDA

INVENTARIANTE - SILVIA MARIA DO AMARAL BREGALDA

AGRAVANTE - LUIZ ALBERTO BREGALDA

ADVOGADO - ANA LUCIA PINHEIRO REIS (OAB/SP 115494)

ADVOGADO - ANA LUCIA PINHEIRO REIS (OAB/SP 115494)

ADVOGADO - WANDER PINHEIRO LEME (OAB/SP 307459)

ADVOGADO - WANDER PINHEIRO LEME (OAB/SP 307459)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - JANIO D ARC MARTINS VIEIRA (OAB/SP 246076)

ADVOGADO - JANIO D ARC MARTINS VIEIRA (OAB/SP 246076)

AP 0002238-90.2013.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - ASSOC UNIAO BENEF DAS IRMAS DE S

VICENTE PAULO GYSEGEM

ADVOGADO - PAULO BICUDO (OAB/SP 78789)

ADVOGADO - SIMONE CORTEZ BICUDO FERREIRA (OAB/SP

101401)

AGRAVADO - ANA PAULA FONTE BASSO VOLPONI
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ADVOGADO - CLARA ZAIRA ROCHA MORETTI (OAB/SP 141885)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO ORLANDINI (OAB/SP 240386)

AIAP 0002327-87.2013.5.15.0140

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

AGRAVANTE - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ANSELMO EDUARDO BIANCO (OAB/SP 128835)

AGRAVADO - CARLOS EDUARDO MACHADO

AGRAVADO - NEONEFRO NEFROLOGIA E CLINICA MEDICA

LTDA

ADVOGADO - WALDIR FANTINI (OAB/SP 292875)

AP 0000005-09.2014.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - JAILTON WELSON RIBEIRO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - JOSE SOARES DE LACERDA

AGRAVADO - MARIA IRAMEIDE TAVARES LACERDA

AGRAVADO - ORIENTECON CONSTRUTORA LTDA - ME

AP 0000793-33.2014.5.15.0089

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO - FERNANDO APARECIDO TELES

AGRAVADO - MULT FUNCIONAL - MAO DE OBRA

TERCEIRIZADA LTDA. - ME

ADVOGADO - LAURO CHIMENO NETO (OAB/SP 391454)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (OAB/SP 74357)

AP 0010849-38.2014.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - SIFCO S. A.

ADVOGADO - FERNANDA GRASSELLI DE CARVALHO (OAB/SP

228037)

ADVOGADO - FERNANDA GRASSELLI DE CARVALHO (OAB/SP

228037)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (OAB/SP

72080)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (OAB/SP

72080)

AGRAVADO - ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO - DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE

(OAB/SP 343265)

ADVOGADO - DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE

(OAB/SP 343265)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

AP 0010894-22.2014.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - JOSE APARECIDO GOMES

ADVOGADO - PAMELA ALESSANDRA BATONI BASTIDAS

VELOSO (OAB/SP 322529)

AGRAVADO - LUIS EDUARDO MUNHOZ

AGRAVADO - LUIS EDUARDO MUNHOZ - ME

ADVOGADO - RENATA PRATELLI ZANINI (OAB/SP 355401)

AP 0010014-93.2015.5.15.0060

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - CAIO CESAR DE GODOI PIRES

AGRAVANTE - CAROLINE GODOY DI SANTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVANTE - RAISSA BERTI DE CASTRO

AGRAVANTE - RICARDO MARTINS

AGRAVANTE - RODRIGO OLIVEIRA DE GUSMAO

AGRAVANTE - STEFANIE MURRINS MISIUKAS

ADVOGADO - EMERSON GUSTAVO DE MACEDO (OAB/SP

387559)

ADVOGADO - Leonel Dias Sancho (OAB/SP 137140)

ADVOGADO - Leonel Dias Sancho (OAB/SP 137140)

ADVOGADO - Leonel Dias Sancho (OAB/SP 137140)

ADVOGADO - RICARDO ANDRE DOS SANTOS (OAB/SP 249751)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA DE MATTOS (OAB/SP

298278)

AGRAVADO - VALTER AMANCIO DA SILVA

AGRAVADO - VALTER AMANCIO DA SILVA - ME

ADVOGADO - CAMILA FABRI LOPES (OAB/SP 249137)

AP 0011999-38.2015.5.15.0015

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - GILBERTO CARRIJO DE SOUZA

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (OAB/SP 196492)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (OAB/SP 196492)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

AP 0013131-33.2015.5.15.0015

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - WANDERSON CALACIO

ADVOGADO - CAMILE ISHIWATARI (OAB/SP 233630)

ADVOGADO - CAMILE ISHIWATARI (OAB/SP 233630)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (OAB/SP 196492)

ADVOGADO - LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (OAB/SP 196492)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

AP 0010143-20.2016.5.15.0107

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

AGRAVANTE - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

ADVOGADO - RODOLFO OTTO KOKOL (OAB/SP 162522)

ADVOGADO - RODOLFO OTTO KOKOL (OAB/SP 162522)

AGRAVADO - TERESA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AP 0010715-27.2016.5.15.0090

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE - MARINA DIEDRICH MOREIRA DO AMARAL

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE DE SOUZA FREITAS (OAB/SP

186413)

ADVOGADO - GABRIEL BOTTER DE SOUZA FREITAS (OAB/SP

383943)

AGRAVADO - ALESSA NAYARA LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO - ROVERSON CRISTIANO RAMOS DA SILVA

(OAB/SP 337702)

AP 0010848-88.2016.5.15.0116

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

AGRAVANTE - JOAO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO - MAICON MATTOS ARAUJO (OAB/SP 261697)

ADVOGADO - MARCIO MOLINA MATEUS (OAB/SP 148169)

ADVOGADO - MURIEL BORIN (OAB/SP 321499)

ADVOGADO - RODRIGO HERNANDES MORENO (OAB/SP

201124)

ADVOGADO - RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES (OAB/SP

148003)

AGRAVADO - ALETHEA PATRICIA MIRANDA DE FARIAS

AP 0010895-36.2016.5.15.0060

4ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - JOELMA LUCAS DE LIMA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA GONCALEZ DE OLIVEIRA CABRELLI

(OAB/SP 359878)

ADVOGADO - LUIS CARLOS PIRES (OAB/SP 247217)

REPRESENTANTE - VITORIA ALVES OLIVEIRA

AGRAVADO - ALESSANDRA LILIAN DA SILVA

AGRAVADO - ANA PAULA LOPES

AGRAVADO - ANIBAL JOSE RODRIGUES FILHO

AGRAVADO - APARECIDA CIBELE MARQUES DE CAMPOS

AGRAVADO - ARLETE APARECIDA INOQUE

AGRAVADO - BENEDITO RUFINO DA SILVA

AGRAVADO - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - CLAUDINEI APARECIDO TOPAN

AGRAVADO - CLEBER ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADO - DIJANIR DA SILVA

AGRAVADO - EUNICE DE FATIMA TEIXEIRA MATOS

AGRAVADO - FRANCISCA MARIA RODRIGUES DE ALENCAR

AGRAVADO - GRAZIELA APARECIDA BRUNELLI PIRES DE

MORAES

AGRAVADO - ISLA DE DEUS MACARIO

AGRAVADO - JOAO MARCOS DA SILVA

AGRAVADO - JOSE HELIO DE LIRA SANTOS

AGRAVADO - JOZINALDO JOSE DA SILVA

AGRAVADO - JULIO CESAR BARTOLOMEU

AGRAVADO - LUCIANA CRISTINA GENAIN

AGRAVADO - MARIO RAMALHO

AGRAVADO - MARIVALDO BARROSO SANTANA

AGRAVADO - MAURA NICOLETI DA SILVA

AGRAVADO - RAQUEL CRISTINA DE MORAES

AGRAVADO - REINALDO DA SILVA

AGRAVADO - RODOLFO FERREIRA RODRIGUES

AGRAVADO - SIMONE LINOS SILVANO

AGRAVADO - TAMIRES LINOS RAFAEL

AGRAVADO - THAIS HELENA CAMPEONI

AGRAVADO - VAGUINHO GOMES DA SILVA

AGRAVADO - VALDIRENE APARECIDA DA SILVA

AGRAVADO - VILSON MOREIRA ALVES

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - DANIEL MORENO SOARES DA SILVA (OAB/SP

302743)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA FRANCESCONI (OAB/SP

162824)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ORLANDI (OAB/SP 59156)

ADVOGADO - MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA (OAB/SP 341322)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)
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ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - MONICA GALANTE ORLANDI (OAB/SP 87022)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO DE CAMPOS BUENO (OAB/SP 141841)

ADVOGADO - ROGERIO LUCINDO CAUNO

(OAB/SP 252682)

AP 0011041-47.2016.5.15.0070

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - JOSE DO CARMO DE SIQUEIRA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - GUILHERME FORMIGONI POLETO (OAB/SP

479752)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

AGRAVADO - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

ADVOGADO - GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (OAB/SP 210914)

AP 0011715-44.2016.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - SEBASTIANA PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - KARINA BORGES CAPALBO (OAB/SP 358190)

ADVOGADO - LAIS CAROLINE LEME (OAB/SP 391440)

ADVOGADO - MARCIO VICENTE FARIA COZATTI (OAB/SP

121829)

REPRESENTANTE - ELAINE CRISTINA COSTA MOURA

REPRESENTANTE - RUBENS LEME

AGRAVADO - ELAINE CRISTINA COSTA MOURA

AGRAVADO - ELEFIX ELEMENTOS METALICOS DE FIXACAO

LTDA - ME

AGRAVADO - LUIZ ANTONIO MOURA

AGRAVADO - R.B.M. - TECNOLOGIA DE METAIS LTDA.

AGRAVADO - RUBENS LEME

ADVOGADO - CRISTIANO SIMAO SANTIAGO (OAB/SP 254875)

ADVOGADO - CRISTIANO SIMAO SANTIAGO (OAB/SP 254875)

AP 0012541-31.2016.5.15.0012

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - EVERTON MOREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - JUREMA APARECIDA MOREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - VANDRESSA MOREIRA DA SILVA

AGRAVANTE - WASHINGTON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARDEN AIMOLA DE FEIRIA (OAB/SP 322830)

ADVOGADO - MARDEN AIMOLA DE FEIRIA (OAB/SP 322830)

ADVOGADO - MARDEN AIMOLA DE FEIRIA (OAB/SP 322830)

ADVOGADO - MARDEN AIMOLA DE FEIRIA (OAB/SP 322830)

AGRAVADO - ADAO GOMES DA SILVA

AGRAVADO - AIRTON TIAGO DA SILVA

AGRAVADO - ALARICO MARTINS DE OLIVEIRA

AGRAVADO - ALDENI MOURATO DA CRUZ

AGRAVADO - ALEXANDRE JOSE DE ALMEIDA

AGRAVADO - ALFREDO SCHMIDT FILHO

AGRAVADO - ANTONIO BENEDITO FERRAZ

AGRAVADO - ANTONIO JACINTO NOBRE

AGRAVADO - ANTONIO SEVERINO DA SILVA
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AGRAVADO - AUGUSTO BERNARDES

AGRAVADO - AURENIO DOS SANTOS COUTO

AGRAVADO - BENILDO MARIANO DE MELLO

AGRAVADO - CARMO HENRIQUE LAUDATE

AGRAVADO - CLAUDINEI ALVES DE ANDRADE

AGRAVADO - CLOVIS TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO - DAVI RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO - EDIRLEI ROBERTO ASSARICE

AGRAVADO - EDUARDO JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO - EDUARDO RODRIGUES DO PRADO

AGRAVADO - FABIO COELHO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - FRANCISCO BEZERRA DE VASCONCELOS

AGRAVADO - FRANCISCO VITAL DOS SANTOS

AGRAVADO - GUMERCINDO AMBROSIO DE TOLEDO

AGRAVADO - JAZON NUNES SANTANA

AGRAVADO - JOAO RIOS SURILLI

AGRAVADO - JOAQUIM COSTA ELEUTERIO

AGRAVADO - JOAREZ JOSE DA SILVA

AGRAVADO - JOSE APOLINARIO DA SILVA

AGRAVADO - JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO

AGRAVADO - JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA

AGRAVADO - JOSE FANHANI

AGRAVADO - JOSE FRANCISCO DE SOUZA

AGRAVADO - JOSE NILSON BATISTA DOS SANTOS

AGRAVADO - JOSE PEDRO MESSIAS

AGRAVADO - JOSE VALDIR ZACARIAS

AGRAVADO - JOSUE GOMES DA SILVA

AGRAVADO - LAERTE PINHEIRO DE ABREU

AGRAVADO - MARCIONILIO MOREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO - MARCO ANTONIO TELES DE FREITAS

AGRAVADO - MARIO DE SOUZA

AGRAVADO - NILSON RAMOS DE OLIVEIRA

AGRAVADO - NILTON CESAR LUCAS DE MORAES

AGRAVADO - PEDRO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - ROMY MOREIRA DA SILVA

AGRAVADO - ROSIVALDO DONISETE FERREIRA

AGRAVADO - SINVALDO SIQUEIRA GIMENES

AGRAVADO - UMBERTO PROVENZANO

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO - Vanderlei Alexandre Beinotte

AGRAVADO - WALDOMIRO PEREIRA

AGRAVADO - ZUARDO CAMARGO

ADVOGADO - ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR (OAB/SP 94625)

ADVOGADO - ADEMILSON APARECIDO FERREIRA (OAB/SP

135171)

ADVOGADO - ALEXANDRA PACHECO LEITAO (OAB/SP 152752)

ADVOGADO - ANA MARIA FRANCO SANTOS CANALLE (OAB/SP

107225)

ADVOGADO - ANTONIO CLAUDIO FISCHER (OAB/SP 123554)

ADVOGADO - BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS (OAB/SP

45847)

ADVOGADO - EZILDO EDISON BUENO DE GODOY (OAB/SP

90386)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FERNANDA ELISABETE MENEGON (OAB/SP

262052)

ADVOGADO - FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR

(OAB/SP 139898)

ADVOGADO - FRANCISCO JONAS POLLA (OAB/SP 117758)

ADVOGADO - JOSE CANHADA (OAB/SP 86303)

ADVOGADO - JOSE JOAQUIM DE CAMPOS (OAB/SP 32975)

ADVOGADO - JOSE JOAQUIM DE CAMPOS (OAB/SP 32975)

ADVOGADO - JOSE MARIA TEIXEIRA (OAB/SP 121113)

ADVOGADO - LINDOMAR SACHETTO CORREA ALVES (OAB/SP

112691)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE ARAUJO BORTOLETTO

(OAB/SP 268976)

ADVOGADO - LUZIA CALIL (OAB/SP 109430)

ADVOGADO - MARCELO MOREIRA DUARTE DE OLIVEIRA

(OAB/SP 71095)

ADVOGADO - MARCELO STOLF SIMOES (OAB/SP 131270)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TELES DE FREITAS (OAB/SP

119286)

ADVOGADO - MARIA AMALIA LEME FERNANDES (OAB/SP

152572)
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ADVOGADO - MARIA AUGUSTA PADOVANI TONIM (OAB/SP

151627)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO DA SILVA LEITAO (OAB/SP

39631)

ADVOGADO - RAIMUNDA FERREIRA DE ALMEIDA (OAB/SP

129371)

ADVOGADO - ROBERTO CABRAL BRANDAO FILHO (OAB/SP

99376)

ADVOGADO - RODRIGO DURAN VIDAL (OAB/SP 172823)

ADVOGADO - RODRIGO DURAN VIDAL (OAB/SP 172823)

ADVOGADO - RODRIGO DURAN VIDAL (OAB/SP 172823)

ADVOGADO - SERGIO ESPAZIANI (OAB/SP 102564)

ADVOGADO - SILAS GONCALVES MARIANO (OAB/SP 192658)

ADVOGADO - SILVANA MARA CANAVER (OAB/SP 93933)

ADVOGADO - VALDIR APARECIDO CATALDI (OAB/SP 93799)

ADVOGADO - VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

(OAB/SP 137836)

ADVOGADO - WLAUDEMIR GODOY BERALDELLI (OAB/SP

102567)

AP 0013021-29.2016.5.15.0070

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE - PAULO ISAIAS DO VALE

AGRAVANTE - PAULO ISAIAS DO VALE

ADVOGADO - GUILHERME BARROS MARTINS DE SOUZA

(OAB/SP 358070)

ADVOGADO - GUILHERME BARROS MARTINS DE SOUZA

(OAB/SP 358070)

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVA BARROS (OAB/SP 479769)

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVA BARROS (OAB/SP 479769)

ADVOGADO - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA (OAB/SP

91265)

ADVOGADO - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA (OAB/SP

91265)

AGRAVADO - JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - VITOR FABIO BARALDO DE CALLIS (OAB/SP

95176)

AP 0010001-33.2017.5.15.0090

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA (OAB/SP

216271)

ADVOGADO - DHIEGO TADEU RIJO MOURA (OAB/SP 393628)

ADVOGADO - GILBERTO GIANGIULIO JUNIOR (OAB/SP 66150)

ADVOGADO - GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA (OAB/SP 196015)

ADVOGADO - MATEUS LOPES (OAB/SP 204977)

ADVOGADO - RAQUEL JEREMIAS FORTUNATO LOPES

(OAB/SP 206110)

AGRAVADO - ALINE CRISTINA CARVALHO BORTALIERO

AGRAVADO - MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO - PAULO CESAR LINO (OAB/SP 165726)

ROT 0010646-14.2017.5.15.0137

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - CASSIANO VITTI BONTURI

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - LEANDRO THOMAZ DA SILVA SOUTO MAIOR

(OAB/SP 302778)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - TALITA HARUMI MORITA (OAB/SP 301750)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

ADVOGADO - VITOR SANTOS DE GODOI (OAB/DF 31656)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

(OAB/SP 247677)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ROT 0011009-89.2017.5.15.0043

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA
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RECORRENTE - FERNANDO VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO DA SILVA DOURADO (OAB/SP 252879)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ANA TERESA DE LIMA GAMBI BARBOSA FARIA

(OAB/SP 224101)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS (OAB/SP

311794)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - PATRICIA ANDREAZZA REBELO MACHADO

(OAB/SP 247494)

ADVOGADO - PATRICIA ANDREAZZA REBELO MACHADO

(OAB/SP 247494)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

ADVOGADO - VANESSA MINAGUTI (OAB/SP 244371)

AP 0011035-87.2017.5.15.0140

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - LUCIENE DA SILVA ALVES DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - VIVIANE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO - DEIVID LUCIANO JESUS MACEDO (OAB/SP

344426)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

ADVOGADO - LILIAN APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 337294)

AGRAVADO - ANA PAULA GASPAR DO VALE

AGRAVADO - ANA PAULA GASPAR DO VALE 89397010387

ROT 0011164-22.2017.5.15.0131

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - GERALDO FLORENCIO DE ALMEIDA

RECORRENTE - JOBELPA USA, LLC

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS CORREA (OAB/SP

133989)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

ADVOGADO - LEONARDO BORGES D ABREU (OAB/SP 234887)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - VANESSA GERALDI LOPES (OAB/SP 340321)

RECORRIDO - CAMBURI ADMINISTRADORA DE BENS S.A.

RECORRIDO - CAMBURI INTERNATIONAL LLC

RECORRIDO - COCINAS MABE SA DE CV

RECORRIDO - D.O. PAIOL INTERNATIONAL,LLC

RECORRIDO - D.O. PAIOL S/A.

RECORRIDO - EXINMEX SOCIEDAD ANONIMA DE CAPITAL

VARIABLE

RECORRIDO - GABRIEL PENTEADO

RECORRIDO - GERALDO FLORENCIO DE ALMEIDA

RECORRIDO - JOAQUIM GABRIEL PENTEADO NETO

RECORRIDO - JOBELPA SA

RECORRIDO - JOBELPA USA, LLC

RECORRIDO - JOSE ROBERTO MOURA PENTEADO

RECORRIDO - LUIS ENRIQUE GUILLEN SMER

RECORRIDO - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A

FALIDO

RECORRIDO - MABE MERCOSUR PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - MARIA APARECIDA R P PENTEADO

RECORRIDO - RICARDO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ASSIS CORREA (OAB/SP

133989)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA

(OAB/SP 169564)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - ESTEVAO MALLET (OAB/SP 109014)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

ADVOGADO - LEONARDO BORGES D ABREU (OAB/SP 234887)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)
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ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RENATO NORIYUKI DOTE (OAB/SP 162696)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

(OAB/SP 162343)

ADVOGADO - VANESSA GERALDI LOPES (OAB/SP 340321)

AP 0011324-80.2017.5.15.0120

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE - HELENO JOSE ANTONIO

ADVOGADO - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA (OAB/SP 250123)

ADVOGADO - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA (OAB/SP 250123)

AGRAVADO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

AP 0011394-89.2017.5.15.0058

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO - RENATO LADEIRA TRICCA (OAB/SP 168080)

ADVOGADO - RENATO LADEIRA TRICCA (OAB/SP 168080)

AGRAVADO - ROGERIO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO - RENATO NEIVAS ALVARENGA (OAB/SP 236660)

ADVOGADO - RENATO NEIVAS ALVARENGA (OAB/SP 236660)

ADVOGADO - ROGERIO ANTONIO FERNANDES (OAB/SP

258839)

ADVOGADO - ROGERIO ANTONIO FERNANDES (OAB/SP

258839)

AP 0011729-80.2017.5.15.0132

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211648)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211648)

AGRAVADO - SAMUEL DA SILVA RAMOS ALVES

ADVOGADO - ALAN LUTFI RODRIGUES (OAB/SP 306685)

ADVOGADO - ALAN LUTFI RODRIGUES (OAB/SP 306685)

ADVOGADO - MATHEUS PEREIRA LUIZ (OAB/SP 243040)

ADVOGADO - MATHEUS PEREIRA LUIZ (OAB/SP 243040)

AP 0011739-57.2017.5.15.0025

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

AGRAVANTE - CARLOS APARECIDO SERAFIM

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - FELIPE EDUARDO CANDEIAS BIS

(OAB/PR 84757)

ADVOGADO - FELIPE EDUARDO CANDEIAS BIS

(OAB/PR 84757)

ADVOGADO - IGOR PEREIRA DOS SANTOS (OAB/SP 304463)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO BACHEGA MASIERO

(OAB/SP 222761)

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO BACHEGA MASIERO

(OAB/SP 222761)

AP 0012045-26.2017.5.15.0025

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

AGRAVANTE - MARCELO ANTONIO SARZI

ADVOGADO - THAIS TAKAHASHI (OAB/PR 34202)

ADVOGADO - THAIS TAKAHASHI (OAB/PR 34202)
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AGRAVADO - DEXCO S.A

ADVOGADO - NEWTON COLENCI (OAB/SP 18576)

ADVOGADO - NEWTON COLENCI (OAB/SP 18576)

ADVOGADO - NEWTON COLENCI JUNIOR (OAB/SP 110939)

ADVOGADO - NEWTON COLENCI JUNIOR (OAB/SP 110939)

AP 0012308-02.2017.5.15.0076

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - LUCIENE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - CLAISEN RIBEIRO BARBOSA (OAB/SP 87052)

AGRAVADO - A RODRIGUES CALCADOS

AGRAVADO - ANDERSON RODRIGUES

AGRAVADO - ANGELICA BARCA CUSTODIO GARCIA

AGRAVADO - ANGELICA GONCALVES DA SILVA

AGRAVADO - ETICOS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

AGRAVADO - RICHARD TADEU GARCIA

ADVOGADO - JANE VIODRES DA SILVA (OAB/SP 351895)

ADVOGADO - JANE VIODRES DA SILVA (OAB/SP 351895)

ADVOGADO - JANE VIODRES DA SILVA (OAB/SP 351895)

ROT 0012356-60.2017.5.15.0043

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA.

RECORRENTE - BRADESCO SAUDE S/A

RECORRENTE - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

RECORRENTE - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

RECORRENTE - DYONES NIEMEIS KCHTZ DA SILVA

RECORRENTE - ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES (OAB/SP 138797)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA.

RECORRIDO - BRADESCO SAUDE S/A

RECORRIDO - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

RECORRIDO - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

RECORRIDO - DYONES NIEMEIS KCHTZ DA SILVA

RECORRIDO - ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - DAWIS PAULINO DA SILVA (OAB/SP 159926)

ADVOGADO - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES (OAB/SP 138797)

AP 0012399-92.2017.5.15.0076

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - ADONIRA DE PAULA MACHADO CUNHA

ADVOGADO - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP
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257240)

ADVOGADO - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP

257240)

AGRAVADO - JESSICA FERNANDA SILVA BRANDAO

ADVOGADO - HENRIQUE SANCHES DE ALMEIDA (OAB/SP

284664)

ADVOGADO - HENRIQUE SANCHES DE ALMEIDA (OAB/SP

284664)

RORSum 0012411-36.2017.5.15.0067

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - JOSIAS AVELAR BARBOSA

RECORRENTE - RCC FABRICA DE PECAS E COMPONENTES

AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGOSSO TAKAYANAGUI (OAB/SP

234512)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

RECORRIDO - JOSIAS AVELAR BARBOSA

RECORRIDO - RCC FABRICA DE PECAS E COMPONENTES

AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE MAGOSSO TAKAYANAGUI (OAB/SP

234512)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

AP 0012661-40.2017.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE SAO PEDRO

AP 0010004-74.2018.5.15.0147

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

AGRAVANTE - ALEX T.DE SOUZA

AGRAVANTE - ALEX TAVARES DE SOUZA

AGRAVANTE - ALEX TAVARES DE SOUZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO - FELIPE PEREIRA (OAB/SP 454050)

ADVOGADO - FELIPE PEREIRA (OAB/SP 454050)

ADVOGADO - FELIPE PEREIRA (OAB/SP 454050)

AGRAVADO - ANDERSON RICARDO MONTEIRO DA SILVA

AGRAVADO - CARLOS VINICIUS NOGUEIRA ALMEIDA

AGRAVADO - DANIEL LUCAS SILVA DE SANTANA

AGRAVADO - DAVID HENRIQUE DA SILVA

AGRAVADO - JOAO PEDRO GONCALVES DA SILVA

AGRAVADO - JORGE ROBSON GOMES MENDES

AGRAVADO - KAYAN DOS SANTOS MORETSON DE MOURA

AGRAVADO - MARCELA FABIANA MARIANO GARCIA

AGRAVADO - MARCELO CRIVELLI

AGRAVADO - MARIA LOURDES LOPES DA SILVA

AGRAVADO - RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA MOTA

AGRAVADO - SERGIO PASTORE SILVA

AGRAVADO - VALDEMIR LUIZ

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALVES VIEIRA (OAB/SP

298800)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO ALVES VIEIRA (OAB/SP

298800)

ADVOGADO - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO (OAB/SP 217730)

ADVOGADO - FABIANO CRISTOVAO SOUZA DE ARAUJO

(OAB/SP 431665)

ADVOGADO - HELENA CRISTINA TAVARES MIO (OAB/SP

191335)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CORREA GOMES (OAB/SP

344502)

ADVOGADO - LUIS FELIPE SPIRIDIGLIOZZI DA GRACA (OAB/SP

407311)

ADVOGADO - MATHEUS NARCIZO ARAUJO DIAS (OAB/SP

362338)

ADVOGADO - MAX DOS SANTOS ANTUNES DE GODOY

(OAB/SP 358961)

ADVOGADO - Marlene Guedes (OAB/SP 78625)

ADVOGADO - RENATA DE OLIVEIRA SILVA (OAB/SP 366267)

ADVOGADO - ROBSON SERGIO DE GODOY (OAB/SP 307347)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR MOREIRA NUNES

(OAB/SP 260542)

ADVOGADO - SHEILA ALENCAR DA MOTA NUNES (OAB/SP

286768)

ADVOGADO - TAMARA APARECIDA DOS SANTOS COSTA

(OAB/SP 376280)

ADVOGADO - TAMARA APARECIDA DOS SANTOS COSTA

(OAB/SP 376280)
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ADVOGADO - THIAGO DE SOUZA MATIAS (OAB/SP 407454)

ROT 0010080-18.2018.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - A.C SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - MARINILCE DELMONDES PEREIRA

ADVOGADO - FERNANDO POMPEU LUCCAS (OAB/SP 232622)

ADVOGADO - MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA DA ROSA

(OAB/SP 150706)

ADVOGADO - NORBERTO LUIS CEBIM (OAB/SP 115684)

RECORRIDO - A.C SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - MARINILCE DELMONDES PEREIRA

RECORRIDO - S.C - SERVICOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA

FALIDO

RECORRIDO - TRANSCAMPOS SERVICOS GERAIS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO POMPEU LUCCAS (OAB/SP 232622)

ADVOGADO - FERNANDO POMPEU LUCCAS (OAB/SP 232622)

ADVOGADO - MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA DA ROSA

(OAB/SP 150706)

ADVOGADO - NORBERTO LUIS CEBIM (OAB/SP 115684)

ROT 0010088-32.2018.5.15.0032

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN

(OAB/SP 168804)

ADVOGADO - JAMIL ABID JUNIOR (OAB/SP 195351)

RECORRIDO - EDSON LOURENCO

ADVOGADO - GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA (OAB/SP 196015)

AP 0010088-86.2018.5.15.0111

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

AGRAVANTE - VIACAO CALVIPE LTDA

ADVOGADO - EDMUNDO BELLOTTO FILHO (OAB/SP 409043)

ADVOGADO - EDUARDO BELLOTTO (OAB/SP 289707)

ADVOGADO - THIAGO LACERDA CORREA (OAB/SP 390829)

AGRAVADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0010954-24.2018.5.15.0102

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (OAB/MG

86844)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (OAB/MG

86844)

ADVOGADO - CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR (OAB/SC 18088)

ADVOGADO - CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR (OAB/SC 18088)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

AGRAVADO - EDUARDO CESAR MEDEIROS FAVINI

AGRAVADO - MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE

SAUDE S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA MARQUES MARTINI (OAB/SP

270825)

ADVOGADO - ALESSANDRA MARQUES MARTINI (OAB/SP

270825)

ADVOGADO - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO

(OAB/SP 214487)

ADVOGADO - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO

(OAB/SP 214487)

ADVOGADO - ISADORA MARTINS DE ARAUJO (OAB/SP 362209)

ADVOGADO - ISADORA MARTINS DE ARAUJO (OAB/SP 362209)

AP 0011277-76.2018.5.15.0151

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

AGRAVANTE - RODRIGO HENRIQUE DE MATOS ALVES

ADVOGADO - VANESSA LADEIRA BORSATTO (OAB/SP 229713)

ADVOGADO - VANESSA LADEIRA BORSATTO (OAB/SP 229713)

AGRAVADO - FATIMA TUBAGI ROSA

AGRAVADO - H.R. COMERCIAL LTDA - ME

AGRAVADO - HELIO PEREIRA ROSA
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AGRAVADO - HR ASSESSORIA AERONAUTICA COMERCIAL

LTDA - EPP

AGRAVADO - MAURICIO PEREIRA ROSA

ADVOGADO - JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB/PR

61122)

ADVOGADO - JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB/PR

61122)

ADVOGADO - JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB/PR

61122)

ADVOGADO - JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB/PR

61122)

ADVOGADO - JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB/PR

61122)

ADVOGADO - REGIANE AURELIA BONIN DE MORAES (OAB/SP

283806)

ADVOGADO - REGIANE AURELIA BONIN DE MORAES (OAB/SP

283806)

ADVOGADO - REGIANE AURELIA BONIN DE MORAES (OAB/SP

283806)

ROT 0011431-59.2018.5.15.0001

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - PERTO S A PERIFERICOS PARA AUTOMACAO

ADVOGADO - LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA (OAB/RS

23029)

RECORRIDO - CLAUDIO SOUZA

ADVOGADO - ROGERIO JOSE DUARTE

(OAB/RS 35427)

RORSum 0011683-62.2018.5.15.0001

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - PIRELLI PNEUS LTDA.

RECORRENTE - WEDSON FRANCISCO VIANA MALAQUIAS

ADVOGADO - DAVID JONAS SILVA DA COSTA (OAB/SP 235782)

ADVOGADO - ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (OAB/SP

312832)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

REPRESENTANTE - JOAO PAULO PANIGALLI

RECORRIDO - CRD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

RECORRIDO - WEDSON FRANCISCO VIANA MALAQUIAS

ADVOGADO - DAVID JONAS SILVA DA COSTA (OAB/SP 235782)

ADVOGADO - ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (OAB/SP

312832)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

AP 0011855-59.2018.5.15.0015

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

AGRAVANTE - PAULO SERGIO BUZZI RODRIGUES

ADVOGADO - CARIN REGINA MARTINS AGUIAR SENAMO

(OAB/SP 221579)

AGRAVADO - AMERICO DE DEUS SILVA

AGRAVADO - JOAO MARCELO BENEDITO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - JOSE FRANCISCO CALIXTO

AGRAVADO - MARCIO PAULINO ROSA

AGRAVADO - OTAIR AMBROSIO DA SILVA

AGRAVADO - ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA (OAB/SP

219524)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA (OAB/SP

219524)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA (OAB/SP

219524)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA (OAB/SP

219524)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA (OAB/SP

219524)

ADVOGADO - GABRIEL PEREIRA RIBEIRO (OAB/SP 392922)

AP 0011981-06.2018.5.15.0017

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - RAFAEL AGNER ALVES PAULINO

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

ADVOGADO - CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (OAB/SP

106374)

AGRAVADO - AUTO POSTO GANGES LTDA
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AGRAVADO - JEFERSON ZAPAROLI ZANIBONI

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO (OAB/SP

213028)

AP 0010170-60.2019.5.15.0151

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - DIJALMA COSTA (OAB/SP 108154)

ADVOGADO - GEORGE FERNANDO LOPES VIEIRA (OAB/SP

356388)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

AGRAVADO - AMERICA PRIVATE EQUITY LLC

AGRAVADO - ANDREIA DE SOUSA SILVA

AGRAVADO - DIEGO TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO - FELIX RIBEIRO

AGRAVADO - HIDRAL-MAC INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO - HIDRODINAMICA MAQUINAS EIRELI - EPP

AGRAVADO - JORGE ANIBAL SALOMON SALVADOR

BENSHIMOL SALAMANCA

AGRAVADO - PRENSAS HIDRAULICAS DO BRASIL,

FABRICACAO, COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO - SYLVIA HELENA DE VITRO SIMOES

ADVOGADO - ALEXANDRE HENRIQUE FRIGIERI (OAB/SP

426483)

ADVOGADO - ALEXANDRE HENRIQUE FRIGIERI (OAB/SP

426483)

ADVOGADO - ALEXANDRE ZUCCA ABRAHAO (OAB/SP 261546)

ADVOGADO - FERNANDO FLEURY CUSINATO (OAB/SP 244404)

ADVOGADO - JOSE LUIS PRIMONI ARROYO (OAB/SP 261657)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO BITTENCOURT MASIERO

(OAB/SP 284945)

ADVOGADO - LUIZ ARNALDO DE OLIVEIRA LUCATO (OAB/SP

160982)

ADVOGADO - MARCELO DAS CHAGAS AZEVEDO (OAB/SP

302271)

ADVOGADO - MURILO BLENTAN TUCCI (OAB/SP 306911)

ADVOGADO - MURILO BLENTAN TUCCI (OAB/SP 306911)

ADVOGADO - TONI ROGERIO SILVANO (OAB/SP 343088)

AP 0010252-55.2019.5.15.0066

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - ANTONIO DEODATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA

(OAB/SP 255097)

ADVOGADO - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA

(OAB/SP 255097)

ADVOGADO - MARCELO FRANCO (OAB/SP 151626)

ADVOGADO - MARCELO FRANCO (OAB/SP 151626)

AGRAVADO - EMPRESA JORNALISTICA A CIDADE S.A.

AGRAVADO - GIOVANA ARTIOLI COELHO

AGRAVADO - W. & L. EXPRESS - SERVICOS DE ENTREGA

RIBEIRAO PRETO LTDA - ME

ADVOGADO - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ

(OAB/SP 243999)

ADVOGADO - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ

(OAB/SP 243999)

ADVOGADO - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ

(OAB/SP 243999)

ADVOGADO - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS WEISZ

(OAB/SP 243999)

ADVOGADO - SILVANA MACHADO CELLA (OAB/SP 111754)

ADVOGADO - SILVANA MACHADO CELLA (OAB/SP 111754)

AP 0010738-84.2019.5.15.0116

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP
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305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

AGRAVADO - ADEMIR BUENO DA ROSA

AGRAVADO - CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE

REFRIGERANTES LTDA

AGRAVADO - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,

EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

AGRAVADO - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE

REFRIGERANTES LTDA

AGRAVADO - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO - RAGI REFRIGERANTES LTDA

AGRAVADO - SUGAR PRIME FABRICACAO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI

AGRAVADO - THOLOR DO BRASIL LTDA.

AGRAVADO - TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME

AGRAVADO - TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ELIANE VAZ PIRES DA SILVA (OAB/RJ 28134)

ADVOGADO - ELIANE VAZ PIRES DA SILVA (OAB/RJ 28134)

ADVOGADO - EVELYN HAMAM CAPRA MASCHIO (OAB/SP

255726)

ADVOGADO - EVELYN HAMAM CAPRA MASCHIO (OAB/SP

255726)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - GUSTAVO PESSOA CRUZ (OAB/SP 292769)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MARIA HELENA PASIN PINCHIARO (OAB/SP

305716)

ADVOGADO - MIKAELI FERNANDA SCUDELER (OAB/SP 331514)

ADVOGADO - MIKAELI FERNANDA SCUDELER (OAB/SP 331514)

ADVOGADO - SIMONE CRISTINA GONCALVES (OAB/SP 217772)

ADVOGADO - SIMONE CRISTINA GONCALVES (OAB/SP 217772)

ADVOGADO - SOLANGE CORREIA (OAB/SP 119673)

ADVOGADO - SOLANGE CORREIA (OAB/SP 119673)

ROT 0010744-63.2019.5.15.0093

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - SERGIO ADAO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

RECORRIDO - SERGIO ADAO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 20
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

180694)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ROT 0010798-53.2019.5.15.0085

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO - ALEF DOS SANTOS SANTANA (OAB/SP 430002)

RECORRIDO - LUZIA LOURENCO MACEDO

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ROT 0010924-12.2019.5.15.0083

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - CARLOS MIGUEL DE ALMEIDA

ADVOGADO - RENATA MUNIZ DE PAIVA (OAB/SP 322552)

RECORRIDO - EMBRAER S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ROT 0011029-08.2019.5.15.0012

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - CELSO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO FLAVIO MONTEBELO NUNES (OAB/SP

273983)

ADVOGADO - LUCIANA MAILKUT DOS SANTOS (OAB/SP

317162)

RECORRIDO - MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0011106-17.2019.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/SP

249094)

RECORRIDO - ANDREIA FERNANDA COLOMBO BORSATO

ADVOGADO - NELI MAROUN LEONE

(OAB/SP 396314)

ADVOGADO - VALDOMIRO VIEIRA BRANCO FILHO (OAB/SP

113637)

AP 0011119-44.2019.5.15.0132

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE - FUNDACAO HELIO AUGUSTO DE SOUZA -

FUNDHAS

AGRAVADO - REGINALDO ADALBERTO FACHIN

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

AP 0011232-30.2019.5.15.0089

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - RUBENS MIGUEL MONTEIRO

ADVOGADO - JANAINA DA SILVA DUTRA (OAB/SP 338649)

AGRAVADO - HENRY SAMPAIO RIBEIRO

AGRAVADO - HENRY SAMPAIO RIBEIRO 22146352892

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PORTONI SOUZA (OAB/SP

316519)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PORTONI SOUZA (OAB/SP

316519)

AP 0011343-81.2019.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - SANTINA HILDENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANA PAULA GALLI GIULIANELLO (OAB/SP

334444)

ADVOGADO - HEMBLEY FERNANDES SERRA (OAB/SP 258157)

ADVOGADO - JOYCE DO NASCIMENTO MORENO (OAB/SP

422766)

ADVOGADO - ROQUE FERNANDES SERRA (OAB/SP 101320)
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AGRAVADO - GOMES & FILHO LTDA - ME

AGRAVADO - JOSE AGOSTINHO FILHO

AGRAVADO - MARIA EVERALDA VASQUES DE SALES

AGRAVADO - MARIA JOSE GOMES

ADVOGADO - FABIO PAULA DE OLIVEIRA (OAB/SP 256914)

AP 0011361-89.2019.5.15.0071

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

AGRAVANTE - NATALIA NOGUEIRA

ADVOGADO - CAROLINNE LEME DE CASTILHO (OAB/SP

405816)

ADVOGADO - CAROLINNE LEME DE CASTILHO (OAB/SP

405816)

ADVOGADO - DEBORA CRISTIANE STAIGER (OAB/SP 379631)

ADVOGADO - DEBORA CRISTIANE STAIGER (OAB/SP 379631)

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

AGRAVADO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 8 DE

ABRIL

AGRAVADO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB

(OAB/SP 207855)

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO PEREIRA JOB

(OAB/SP 207855)

AP 0011463-47.2019.5.15.0060

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

AGRAVADO - SONIA BUENO DE MORAES BELTRAME

ADVOGADO - ISABELLA MARCONDES COMMANS (OAB/SP

360710)

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

AP 0011534-04.2019.5.15.0075

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

AGRAVANTE - BENEDITO CESAR GUIMARAES

ADVOGADO - ERICA MENDONCA CINTRA (OAB/SP 205440)

ADVOGADO - ERICA MENDONCA CINTRA (OAB/SP 205440)

AGRAVADO - ACOMAR - ASSOCIACAO DOS COLETORES DE

MATERIAIS RECICLAVEIS DE BATATAIS

ADVOGADO - PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO (OAB/SP

281094)

ADVOGADO - PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO (OAB/SP

281094)

AP 0011793-44.2019.5.15.0060

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

AGRAVANTE - AGROPECUARIA TUIUTI S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BERNARDO BUOSI (OAB/SP 227541)

ADVOGADO - ROSANO DE CAMARGO (OAB/SP 128688)

AGRAVADO - EDMAR FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - DANIEL AUGUSTO DE SOUZA RANGEL (OAB/SP

211195)

ADVOGADO - DANIELA ZUCON NOTARIANO DE BARROS

(OAB/SP 119318)

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA DE MEDEIROS TORMES

(OAB/SP 118586)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ADVOGADO - RODRIGO GALLONE MODESTO (OAB/SP 324473)

AP 0011826-78.2019.5.15.0110

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 22
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVANTE - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO - RENATO LADEIRA TRICCA (OAB/SP 168080)

AGRAVADO - PAULO CESAR DA SILVA LIMA

ADVOGADO - AXON LEONARDO DA SILVA (OAB/SP 194125)

AP 0011848-03.2019.5.15.0122

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - ANA EUCARIA BARBOSA DA SILVA (OAB/SP

433732)

ADVOGADO - BRUNA ZUPPARDO SILVA PINTO (OAB/SP

302597)

ADVOGADO - INGRID SANTOS CARDOZO (OAB/SP 407269)

ADVOGADO - LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI

(OAB/SP 367715)

ADVOGADO - MARCEL GUSTAVO FERIGATO (OAB/SP 250482)

ADVOGADO - REINALDO ANTONIO DE ARAUJO MIRANDA

(OAB/SP 323748)

ADVOGADO - YURI CAETANO DE VASCONCELOS (OAB/SP

356596)

AGRAVADO - JESSICA NOGUEIRA MARQUES

AGRAVADO - MUNICIPIO DE SUMARE

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO LOLLO

(OAB/SP 114525)

ROT 0011875-25.2019.5.15.0012

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - ALGO MAIS LAVANDERIA INDUSTRIAL E

HIGIENIZACAO DE TEXTEIS EIRELI

ADVOGADO - GUILHERME GROPPO CODO (OAB/SP 289751)

RECORRIDO - MARINALVA ALVES SAMPAIO

ADVOGADO - EVERTON GOMES DE ANDRADE (OAB/SP

317813)

AP 0011945-42.2019.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

AGRAVADO - LILIAN CAZELA

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0011963-63.2019.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

AGRAVADO - MARIA CELESTE SABINO LIBORIO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010147-94.2020.5.15.0114

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ANA FLAVIA RAMALHO DE SOUZA GOMES

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - KLEBIA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB/SP

360729)

ADVOGADO - LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA LOPES (OAB/SP

242373)

ROT 0010206-39.2020.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRENTE - FABIANO PEREIRA ANTONIO
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ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO - FABIANO PEREIRA ANTONIO

RECORRIDO - VALQUIRIAS INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA DOS ANJOS CARVALHO (OAB/RJ

123978)

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - HUMBERTO PEDRO DA SILVA JUNIOR (OAB/MG

127512)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

AP 0010232-05.2020.5.15.0042

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

AGRAVANTE - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL

(OAB/SP 208092)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

AGRAVADO - CARLOS JEAN RODRIGUES LOPES

ADVOGADO - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES

(OAB/SP 253408)

ROT 0010253-25.2020.5.15.0092

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - IGOR ALVES DA SILVA

RECORRENTE - PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - IGOR ALVES DA SILVA

RECORRIDO - PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0010266-12.2020.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - SANIA ERICA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - ADNAN EL KADRI (OAB/SP 56372)

ADVOGADO - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

(OAB/SP 247677)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG (OAB/SP

347664)

ADVOGADO - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO

MOREIRA (OAB/SP 246376)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - SANIA ERICA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - ADNAN EL KADRI (OAB/SP 56372)

ADVOGADO - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

(OAB/SP 247677)

ADVOGADO - LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG (OAB/SP

347664)

ADVOGADO - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO

MOREIRA (OAB/SP 246376)

AP 0010305-38.2020.5.15.0151

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

AGRAVANTE - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - AILTON DA SILVA PORTO (OAB/SP 129158)

ADVOGADO - AILTON DA SILVA PORTO (OAB/SP 129158)

ADVOGADO - AILTON DA SILVA PORTO (OAB/SP 129158)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)
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ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - RICHARD CERVINI (OAB/SP 225852)

AGRAVADO - IGOR RICARDO LONGO

AGRAVADO - JOAO JOSE FIGUEIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO - RITA DE CASSIA ANDRADE DE ALMEIDA

OLIVEIRA

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

AP 0010365-22.2020.5.15.0018

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - RENATO PIRES BELLINI (OAB/SP 138011)

ADVOGADO - RENATO PIRES BELLINI (OAB/SP 138011)

AGRAVADO - ANDERSON GAMA LIMA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

AP 0010378-41.2020.5.15.0076

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - EVERSON OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

AGRAVADO - AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONCALVES

(OAB/SP 149926)

ADVOGADO - KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONCALVES

(OAB/SP 149926)

ROT 0010393-05.2020.5.15.0013

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

RECORRIDO - ASSIST MED PRESTACAO DE SERVICOS E

ADMINISTRACAO HOSPITALAR LTDA

RECORRIDO - CENTRO DE PREVENCAO E REABIL DE

DEFICIENCIA DA VISAO

RECORRIDO - HOSPITAL OFTALMOLOGICO DE SAO JOSE DOS

CAMPOS - H.O.S.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

RECORRIDO - VIRGINIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO - HEITOR PINHEIRO BOVIS (OAB/SP 301098)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010412-38.2020.5.15.0004

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - JANAINA VITAL MARREGA

RECORRENTE - TRILHAS MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO FRANCO

(OAB/SP 288826)

RECORRIDO - JANAINA VITAL MARREGA

RECORRIDO - TRILHAS MARKETING E EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO FRANCO

(OAB/SP 288826)
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ROT 0010457-80.2020.5.15.0056

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - DANIELE IZAURA DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE NOVA INDEPENDENCIA

ADVOGADO - GILBERTO SOARES PINHEIRO (OAB/SP 277384)

ADVOGADO - WINICIUS JOSE ANHUSSI DA CRUZ (OAB/SP

370841)

RECORRIDO - DANIELE IZAURA DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVA INDEPENDENCIA

ADVOGADO - GILBERTO SOARES PINHEIRO (OAB/SP 277384)

ADVOGADO - WINICIUS JOSE ANHUSSI DA CRUZ (OAB/SP

370841)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010526-89.2020.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ALESSANDRO PRATES DE SOUZA

ADVOGADO - MIRIAM FERREIRA (OAB/SP 92446)

ADVOGADO - ROBERTA VALDEMARIN (OAB/SP 354263)

RECORRIDO - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

RECORRIDO - CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA

RECORRIDO - GISELE TREVISAN ALIMENTOS LTDA  - ME

RECORRIDO - HORTIFRUTI STELLA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

RECORRIDO - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

RECORRIDO - SAPORE S.A.

ADVOGADO - ADRIANA GARCIA (OAB/SP 328071)

ADVOGADO - ADRIANA GARCIA (OAB/SP 328071)

ADVOGADO - CAROLINE BUFALO

(OAB/SP 391251)

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - DANIELA MESQUITA GIRAO BARROSO (OAB/SP

172742)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB/SP

156347)

ADVOGADO - RAFAEL VIVEIROS CORONA

(OAB/SP 237658)

ROT 0010614-61.2020.5.15.0021

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - JOSEILSON DOS SANTOS

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AP 0010654-14.2020.5.15.0063

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE - RAQUEL FARIA PALMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MONICA MARQUES CORREA GHERCOV (OAB/SP

242224)

ADVOGADO - SERGIO PEREZ GHERCOV (OAB/SP 104849)

AGRAVADO - GELSON LIMA DE JESUS

AGRAVADO - GELSON LIMA DE JESUS - ME

ROT 0010732-37.2020.5.15.0021

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AP 0010793-22.2020.5.15.0012

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVANTE - LEONARDO MARTINHO SILVEIRA

ADVOGADO - GISELLE APARECIDA FERREIRA DA SILVA

(OAB/SP 292766)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO - LEONARDO MARTINHO SILVEIRA

ADVOGADO - GISELLE APARECIDA FERREIRA DA SILVA

(OAB/SP 292766)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

RORSum 0010806-06.2020.5.15.0114

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - VALDECI DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

RECORRIDO - ASSOCIACAO POR HABITACAO COM

DIGNIDADE

RECORRIDO - FGT EMPREITEIRA EIRELI

RemNecRO 0011024-34.2020.5.15.0114

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO

EM GERAL LTDA

RECORRENTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM

GERAL LTDA

RECORRIDO - ELEN ANDREZA GERALDELLE

RECORRIDO - ESPÓLIO de ELIANA APARECIDA QUAIATTI

MODESTO DA SILVA

RECORRIDO - MURIEL ALINE GERALDELLE

RECORRIDO - NATHANI KAIENE QUAIATTI MODESTO DA SILVA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

RECORRIDO - WELLINGTON CAIQUE PEREIRA JARDIM

RECORRIDO - WESLEY LEONEL GERALDELLE

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA NASR

(OAB/SP 386597)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA NASR

(OAB/SP 386597)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA NASR

(OAB/SP 386597)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO BATALHA NASR

(OAB/SP 386597)

ADVOGADO - ELAINE DE OLIVEIRA LEITE (OAB/SP 386852)

ADVOGADO - MARIANA GARCIA VINGE (OAB/SP 376171)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ROT 0011038-81.2020.5.15.0093

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ALESSANDRA REGINA DA SILVA

RECORRENTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - AMANDA FERRAZ NERVETTI (OAB/SP 405715)

ADVOGADO - BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA VIEIRA (OAB/SP

273478)

ADVOGADO - ELAINE MARIA PILOTO (OAB/SP 367165)

ADVOGADO - IARA DE OLIVEIRA CARDOSO (OAB/SP 345466)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ANDRADE FILHO (OAB/SP

391076)

ADVOGADO - LUCAS RAMOS TUBINO (OAB/SP 202142)

ADVOGADO - PALOMA COSTA DE MATOS (OAB/SP 375361)

RECORRIDO - ALESSANDRA REGINA DA SILVA

RECORRIDO - AMBEV S.A.

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - AMANDA FERRAZ NERVETTI (OAB/SP 405715)

ADVOGADO - BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA VIEIRA (OAB/SP

273478)

ADVOGADO - ELAINE MARIA PILOTO (OAB/SP 367165)

ADVOGADO - IARA DE OLIVEIRA CARDOSO (OAB/SP 345466)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DE ANDRADE FILHO (OAB/SP

391076)

ADVOGADO - LUCAS RAMOS TUBINO (OAB/SP 202142)

ADVOGADO - PALOMA COSTA DE MATOS (OAB/SP 375361)

AP 0011085-78.2020.5.15.0053

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

ADVOGADO - FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO

(OAB/SP 261844)

ADVOGADO - JACKSON PEARGENTILE (OAB/SP 145694)

AGRAVADO - IZALDO JOSE VERGINELLI

AGRAVADO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO - DOGLAS BATISTA DE ABREU (OAB/SP 235001)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - ODAIR LEAL SEROTINI (OAB/SP 133605)

ROT 0011284-27.2020.5.15.0045

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - RICARDO LEANDRO DOS SANTOS

RECORRENTE - SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

RECORRIDO - RICARDO LEANDRO DOS SANTOS

RECORRIDO - SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - ANTONIO LOPES MUNIZ (OAB/SP 39006)

ROT 0011395-34.2020.5.15.0005

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - FABRICIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO - DUDELEI MINGARDI (OAB/SP 249440)

RECORRIDO - JBF LIMA REMOCOES - ME

RECORRIDO - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ADVOGADO - GUSTAVO ELIAS DE BARROS (OAB/SP 217450)

AP 0011452-93.2020.5.15.0056

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AGRAVADO - WAGNER SERGIO DE ANDRADE

ADVOGADO - ANDERSON MAXIMO MUNHOZ (OAB/SP 321351)

ADVOGADO - ANDERSON MAXIMO MUNHOZ (OAB/SP 321351)

ROT 0011559-75.2020.5.15.0012

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - DORIVAL CHIQUITO FILHO

RECORRENTE - HORTEI RODRIGUES ALVES

RECORRENTE - MARLENE CORDEIRO CARVALHO DE SOUZA

RECORRENTE - ROSELY APARECIDA CARVALHO CHIQUITO

RECORRENTE - STE TRANSPORTES S.A.

RECORRENTE - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS DE

MELLO (OAB/SP 205403)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - VITOR CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 385092)

RECORRIDO - BANDISTAR CORPORATION SOCIEDAD

ANONIMA

RECORRIDO - BANDISTAR DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - BRASKEM S.A

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO OLMOS

RECORRIDO - DORIVAL CHIQUITO FILHO

RECORRIDO - HORTEI RODRIGUES ALVES

RECORRIDO - LGSC PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - LUIS GUILHERME SCHNOR
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RECORRIDO - MARATHEA DO BRASIL LTDA - ME

RECORRIDO - MARATHEA SOCIEDAD ANONIMA

RECORRIDO - MARLENE CORDEIRO CARVALHO DE SOUZA

RECORRIDO - MODAL LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - NIVALDO APARECIDO REGONHA

RECORRIDO - PASET ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PAULO FERNANDO DECHEN

RECORRIDO - PAULO FERNANDO DECHEN EIRELI

RECORRIDO - PAULO FERNANDO SCHNOR

RECORRIDO - PFSC PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - ROSELY APARECIDA CARVALHO CHIQUITO

RECORRIDO - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - SMS - SOLUCOES EM MULTI SERVICOS LTDA -

EPP

RECORRIDO - STE TRANSPORTES S.A.

RECORRIDO - SUPRICEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

RECORRIDO - SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - SUPRICEL TRANSPORTES LIMITADA - EPP

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (OAB/SP

357787)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - CIRO LOPES DIAS (OAB/SP 158707)

ADVOGADO - CLARISSE DE SOUZA ROZALES (OAB/SP 389409)

ADVOGADO - DAIANE BARBOSA STENICO (OAB/SP 399969)

ADVOGADO - DAIANE BARBOSA STENICO (OAB/SP 399969)

ADVOGADO - DANIELA BOSCARIOL NUNES (OAB/SP 258679)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - LITZA MARIA VASCONCELLOS SANTOS DE

MELLO (OAB/SP 205403)

ADVOGADO - PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS SANTOS

HOFLING (OAB/SP 295727)

ADVOGADO - PAULO ARMANDO RIBEIRO DOS SANTOS

HOFLING (OAB/SP 295727)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RAINERIO RIBEIRO MENDES (OAB/SP 421242)

ADVOGADO - RAINERIO RIBEIRO MENDES (OAB/SP 421242)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - VITOR CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 385092)

RORSum 0011624-18.2020.5.15.0094

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - JUREMA PUPO DIAS

ADVOGADO - ELIANA DONIZETE DA SILVA (OAB/SP 378390)

ADVOGADO - MARIANA SANTIMARIA PAES (OAB/SP 372248)

RECORRIDO - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - GUSTAVO SOUZA LIMA ZAMBON (OAB/SP

416043)

ADVOGADO - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO (OAB/SP

135298)

ROT 0011704-67.2020.5.15.0001

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - TENNISBAR COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

ADVOGADO - DANIELA DALFOVO (OAB/SP 241788)

ADVOGADO - LUCIANA DAVANCO AUGUSTO (OAB/SP 190448)

RECORRIDO - WENDELL XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JULIA SCARDOVELLI CONSTANCIO

(OAB/SP 384448)
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ADVOGADO - TATIANA OLIVER PESSANHA (OAB/SP 262766)

ROT 0011706-43.2020.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRENTE - VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB/SP

206810)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - P. P. CANO JUNIOR REFEICOES EIRELI

RECORRIDO - VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO - ADRIANO CLETO (OAB/SP 172843)

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB/SP

206810)

AP 0011707-10.2020.5.15.0102

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AGRAVANTE - RAFAELA CRISTINA DE ALVARENGA BERNABE

ADVOGADO - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA (OAB/SP

267455)

ADVOGADO - MAURO TEIXEIRA ZANINI (OAB/SP 195420)

AGRAVADO - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO DE CAMARGO (OAB/SP

170759)

ADVOGADO - SILVIA ANDREA LEITE (OAB/SP 142843)

ROT 0011991-27.2020.5.15.0099

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRENTE - JULIO CESAR DAVID

ASSISTENTE TÉCNICO - JEAN CARLOS BERNARDO CURTI

ADVOGADO - FABIO RICARDO GAZZANO (OAB/SP 267652)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (OAB/SP

428232)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

RECORRIDO - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRIDO - JULIO CESAR DAVID

ASSISTENTE TÉCNICO - JEAN CARLOS BERNARDO CURTI

ADVOGADO - FABIO RICARDO GAZZANO (OAB/SP 267652)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - SOLANGE LOURENCO DOS SANTOS (OAB/SP

428232)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

ROT 0012284-06.2020.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - MAGALI GRASIELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MAGALI GRASIELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

ROT 0012316-11.2020.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
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ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - K & F SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO - RENATO GUEDES GOMES

RECORRIDO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRIDO - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

ADVOGADO - JAQUES MARCO SOARES (OAB/SP 147941)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ROT 0012331-77.2020.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRENTE - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

RECORRIDO - ADILTON DOS SANTOS FRANCO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRIDO - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - ALEX DA SILVA GODOY (OAB/SP 368038)

ADVOGADO - GUILHERME SILVA SANTOS (OAB/SP 431513)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012378-82.2020.5.15.0021

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRENTE - WESLEY DA SILVA VICENTE

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - WESLEY DA SILVA VICENTE

ADVOGADO - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA (OAB/SP 131170)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

AP 0010008-02.2021.5.15.0117

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - RODINEY CARLOS ROSA

ADVOGADO - CYRO JOSE OMETTO CONES (OAB/SP 363436)

ADVOGADO - RONI CERIBELLI (OAB/SP 262753)

AGRAVADO - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL MUNIC S

JOAQUIM DA BARRA

ADVOGADO - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO (OAB/SP

168903)

ROT 0010047-27.2021.5.15.0043

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - VANDERLEI BUENO

ADVOGADO - PEDRO PINA (OAB/SP 96852)

RECORRIDO - ROMILDO ZOIA & CIA. LTDA - ME

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES CAMPARDO (OAB/SP

186355)

RORSum 0010106-48.2021.5.15.0032

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ARTHUR MENESES CABRAL DE ARAUJO

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - ARTHUR MENESES CABRAL DE ARAUJO

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - FABIO FAZANI
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(OAB/SP 183851)

AP 0010110-33.2021.5.15.0114

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

AGRAVANTE - RAFAELA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO - EWERTON FERREIRA DE SOUSA (OAB/SP

424413)

AGRAVADO - MICHAEL CESAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ERIC EMANOEL BODINI CANGIANI (OAB/SP

432628)

ROT 0010129-79.2021.5.15.0036

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - HOME LIFE - ASSISTENCIA DOMICILIAR EM

SAUDE LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE FERREIRA (OAB/SP 110168)

ADVOGADO - RICARDO RAMIRES FILHO (OAB/SP 257509)

RECORRIDO - MARIA ROSA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCILIO DO VALE ALBUQUERQUE (OAB/SP

175496)

AP 0010133-44.2021.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

AGRAVANTE - RIGOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANTONIO JOSE NEAIME (OAB/SP 79679)

ADVOGADO - ANTONIO JOSE NEAIME (OAB/SP 79679)

AGRAVADO - JOAO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI (OAB/SP

292072)

ADVOGADO - SANDRA ELI APARECIDA GRITTI (OAB/SP

292072)

ROT 0010169-09.2021.5.15.0118

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LINDOIA

RECORRIDO - HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JAILSON AUGUSTO DA SILVA (OAB/SP 441955)

ADVOGADO - JOSE EDUARDO BORTOLOTTI (OAB/SP 246867)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010177-27.2021.5.15.0072

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - B.S.(.S.

RECORRENTE - C.D.L.N.

ADVOGADO - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS (OAB/SP

59143)

ADVOGADO - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 254700)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - MARIANA DOS ANJOS RAMOS CARVALHO E

SILVA                     (OAB/SP 291941)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ADVOGADO - RICARDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 212823)

RECORRIDO - B.S.(.S.

RECORRIDO - C.D.L.N.

ADVOGADO - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS (OAB/SP

59143)

ADVOGADO - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 254700)

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (OAB/SP

247319)

ADVOGADO - MARIANA DOS ANJOS RAMOS CARVALHO E

SILVA                     (OAB/SP 291941)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ADVOGADO - RICARDO DOS ANJOS RAMOS

(OAB/SP 212823)

ROT 0010271-83.2021.5.15.0036

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - DENIS DE MELO GARCIA

RECORRENTE - RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO - CELSO CORDOBER DE SOUZA (OAB/SP 132218)

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE

(OAB/SP 173117)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

RECORRIDO - DENIS DE MELO GARCIA

RECORRIDO - RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO - CELSO CORDOBER DE SOUZA (OAB/SP 132218)

ADVOGADO - DANIEL DOMINGUES CHIODE

(OAB/SP 173117)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

ROT 0010318-71.2021.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - IC TRANSPORTES LTDA.

RECORRENTE - MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES MAIA (OAB/SP 172379)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI

(OAB/MG 72002)

ADVOGADO - SAMANTHA REIS RIVELI MARINHO (OAB/MG

206784)

RECORRIDO - EDIMAR ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - IC TRANSPORTES LTDA.

RECORRIDO - MESSER GASES LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA GONCALVES MAIA (OAB/SP 172379)

ADVOGADO - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN

(OAB/SP 208748)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI

(OAB/MG 72002)

ADVOGADO - SAMANTHA REIS RIVELI MARINHO (OAB/MG

206784)

RORSum 0010334-80.2021.5.15.0013

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ATREVIDA COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL FELIPE DA SILVA SANTOS (OAB/SP

358457)

RECORRIDO - MARIA ADRIANA GOMES MARCELINO

RECORRIDO - POLLY MELLO COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - FELIPE KAVALIERIS LOMBARDI (OAB/SP 367178)

ADVOGADO - RAPHAEL FELIPE DA SILVA SANTOS (OAB/SP

358457)

AP 0010351-72.2021.5.15.0060

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

AGRAVANTE - PITARELLO IMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO - FELIPE MACHADO DANIEL (OAB/SP 423033)

AGRAVADO - POLIANA BEATRIZ MORARI

ROT 0010357-63.2021.5.15.0130

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ESTACAO GUANABARA CHOPERIA E

PIZZARIA LTDA - ME

RECORRENTE - WELLINGTON LIMA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO (OAB/SP

252155)

RECORRIDO - ESTACAO GUANABARA CHOPERIA E PIZZARIA

LTDA - ME

RECORRIDO - WELLINGTON LIMA ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO (OAB/SP

252155)

AP 0010366-25.2021.5.15.0033

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - REGINALDO LUIZ MAXIMINIANO

ADVOGADO - THIAGO AURICHIO ESPOSITO (OAB/SP 343085)
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ADVOGADO - THIAGO AURICHIO ESPOSITO (OAB/SP 343085)

AGRAVADO - MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S A

ADVOGADO - FAGNER DOS SANTOS CARVALHO (OAB/SP

272077)

ADVOGADO - FAGNER DOS SANTOS CARVALHO (OAB/SP

272077)

ADVOGADO - FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA (OAB/SP

288736)

ADVOGADO - FILIPE AUGUSTO MENDES PEREIRA (OAB/SP

288736)

ADVOGADO - JACILEI CORDEIRO DE OLIVEIRA (OAB/SP

276059)

ADVOGADO - JACILEI CORDEIRO DE OLIVEIRA (OAB/SP

276059)

ADVOGADO - ROGER PAMPANA NICOLAU (OAB/SP 164713)

ADVOGADO - ROGER PAMPANA NICOLAU (OAB/SP 164713)

ROT 0010402-07.2021.5.15.0053

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - EDUARDO SANTANA VENANCIO

ADVOGADO - LUCIA HELENA SAMPATARO HANSEN CIRILO

(OAB/SP 109387)

RECORRIDO - R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JOSE RAFAEL DE SANTIS (OAB/SP 112316)

ROT 0010530-34.2021.5.15.0083

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ELGIN HDB REFRIGERACAO LTDA

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON

(OAB/SP 27016)

ADVOGADO - ESTELA PALAZON (OAB/SP 253615)

ADVOGADO - FABIO HOELZ DE MATOS (OAB/SP 147798)

ADVOGADO - RAQUEL PALAZON (OAB/SP 247251)

RECORRIDO - ELGIN HDB REFRIGERACAO LTDA

RECORRIDO - PAULO HENRIQUE MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON

(OAB/SP 27016)

ADVOGADO - ESTELA PALAZON (OAB/SP 253615)

ADVOGADO - FABIO HOELZ DE MATOS (OAB/SP 147798)

ADVOGADO - RAQUEL PALAZON (OAB/SP 247251)

ROT 0010534-32.2021.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CCL LABEL DO BRASIL S/A

RECORRENTE - GILBERTO CANDEIRA LIMA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LETICIA MENDES MANGIANELLI (OAB/SP 436103)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - MARIZILDA DO NASCIMENTO (OAB/SP 114677)

ADVOGADO - SOLANGE CRISTINA FIORUSSI (OAB/SP 165122)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - CCL LABEL DO BRASIL S/A

RECORRIDO - GILBERTO CANDEIRA LIMA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LETICIA MENDES MANGIANELLI (OAB/SP 436103)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - MARIZILDA DO NASCIMENTO (OAB/SP 114677)

ADVOGADO - SOLANGE CRISTINA FIORUSSI (OAB/SP 165122)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RORSum 0010554-23.2021.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ANA CAROLINA NASCIMENTO

ADVOGADO - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA (OAB/SP 75978)

RECORRIDO - CANROO COMERCIO DE ARTEFATOS DE

COURO LTDA

ADVOGADO - JOSE RICARDO SANT ANNA (OAB/SP 132995)

ROT 0010559-52.2021.5.15.0126

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - THIAGO CUSTODIO DA CUNHA SANTOS
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ADVOGADO - FRANCIELE APARECIDA GURGEL (OAB/SP

372889)

RECORRIDO - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

RECORRIDO - SOCIEDADE CIVIL DE SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ADVOGADO - VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES (OAB/SP

75566)

ROT 0010589-74.2021.5.15.0001

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

RECORRENTE - SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

RECORRIDO - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

RECORRIDO - CARGOLUX AIRLINES INTERNATIONAL S/A

RECORRIDO - MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RECORRIDO - SWISSPORT BRASIL LTDA

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS DE ALMEIDA

(OAB/SP 129102)

ADVOGADO - MAURO TAVARES CERDEIRA (OAB/SP 117756)

ADVOGADO - NATALI GOMES VANCINI (OAB/SP 318066)

ADVOGADO - PATRICIA APARECIDA GIMENES MELO (OAB/SP

321505)

ADVOGADO - RENATA CRISTINA NOVENTA (OAB/SP 188579)

ROT 0010616-18.2021.5.15.0014

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - FER-CORR EMBALAGENS LTDA

RECORRENTE - LUIZ DE FRANCA MACIEL

RECORRENTE - WALTER ZANETTI LIMEIRA

ADVOGADO - ANA MARIA POLISEL AZENHA

(OAB/SP 383672)

ADVOGADO - BARBARA VIEIRA CONTIN (OAB/SP 400392)

ADVOGADO - CAMILA DA SILVA (OAB/SP 322331)

ADVOGADO - EDER ALMEIDA DE SOUSA (OAB/SP 286976)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA NADAL (OAB/SP 264816)

ADVOGADO - FRANCIS MIKE QUILES (OAB/SP 293552)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - RAFAEL RIGO (OAB/SP 228745)

RECORRIDO - FER-CORR EMBALAGENS LTDA

RECORRIDO - LUIZ DE FRANCA MACIEL

RECORRIDO - WALTER ZANETTI LIMEIRA

ADVOGADO - ANA MARIA POLISEL AZENHA

(OAB/SP 383672)

ADVOGADO - BARBARA VIEIRA CONTIN (OAB/SP 400392)

ADVOGADO - CAMILA DA SILVA (OAB/SP 322331)

ADVOGADO - EDER ALMEIDA DE SOUSA (OAB/SP 286976)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA NADAL (OAB/SP 264816)

ADVOGADO - FRANCIS MIKE QUILES (OAB/SP 293552)

ADVOGADO - JAMILE ABDEL LATIF (OAB/SP 160139)

ADVOGADO - RAFAEL RIGO (OAB/SP 228745)

ROT 0010632-45.2021.5.15.0022

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - JONATAS CAIQUE DE TOLEDO SOUZA

MARTINS

ADVOGADO - JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA (OAB/SP 246709)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - LEONARDO RIBEIRO MICLOS DE ABREU

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - FLAVIA SUCCI MACUL

(OAB/SP 376032)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RORSum 0010666-87.2021.5.15.0032

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - KESLLER LUIS FORTUNATO

RECORRENTE - PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.
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ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - KESLLER LUIS FORTUNATO

RECORRIDO - PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ROT 0010676-59.2021.5.15.0153

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - SIND DE T EM S S V TV CF SPP E SEUS A E A

DE RIB P E R

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIANA DIAS (OAB/SP 241429)

RECORRIDO - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - SIND DE T EM S S V TV CF SPP E SEUS A E A

DE RIB P E R

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - JULIANA DIAS (OAB/SP 241429)

ROT 0010685-81.2021.5.15.0036

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - RODONAVES TRANSPORTES E

ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO - MIKAEL LEKICH MIGOTTO (OAB/SP 175654)

RECORRIDO - MAURO LANZA

ADVOGADO - GUSTAVO ROBERTO DIAS TONIA (OAB/SP

288256)

ADVOGADO - OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO (OAB/SP

338723)

AP 0010697-23.2021.5.15.0060

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ANA LUIZA ZANINI MACIEL (OAB/SP 206542)

ADVOGADO - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA (OAB/SP

148496)

ADVOGADO - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO (OAB/SP

167555)

ADVOGADO - MARCELO MACHADO CARVALHO (OAB/SP

224009)

ADVOGADO - PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA BELMONTE

(OAB/RJ 155433)

ADVOGADO - ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO

MOREIRA (OAB/SP 246376)

ADVOGADO - SIMONE DE MORAES SOUZA (OAB/SP 313589)

AGRAVADO - ROSANE LENZI ANDRADE DE AVILA

ADVOGADO - ANDREIA CRISTINA MARTINS DAROS VARGAS

(OAB/SP 294669)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

ROT 0010698-30.2021.5.15.0085

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - RAFAEL MARCOS MACEDO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO RICARDO MERLIN (OAB/SP 341751)

ADVOGADO - KAUE FERNANDO TOLDO (OAB/SP 344514)

ADVOGADO - SIDNEI CRUZ (OAB/SP 199487)
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RECORRIDO - BRUNO DE CASTRO

ADVOGADO - BEATRIZ PADOVANI GARAVELLO DO PRADO

(OAB/SP 265977)

ROT 0010699-15.2021.5.15.0085

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRENTE - SOLANGE SANTANA DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO - MARIA ISABEL ZUIM FAUSTINO (OAB/SP 263153)

RECORRIDO - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

ADVOGADO - ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE

CARVALHO (OAB/BA 21922)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010703-62.2021.5.15.0114

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - LOJAS CEM SA

RECORRENTE - RICARDO ADRIANO DEMORI

ADVOGADO - EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO

(OAB/SP 135588)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - LOJAS CEM SA

RECORRIDO - RICARDO ADRIANO DEMORI

ADVOGADO - EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO

(OAB/SP 135588)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ROT 0010748-15.2021.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - LURIAN DIAS DA SILVA

RECORRENTE - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E

INSTRUCAO

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - OSMAEL LICO DA SILVA (OAB/SP 127417)

RECORRIDO - LURIAN DIAS DA SILVA

RECORRIDO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E

INSTRUCAO

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - OSMAEL LICO DA SILVA (OAB/SP 127417)

RORSum 0010758-13.2021.5.15.0114

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - CARLOS MENDES DA SILVA

ADVOGADO - CARINA CANIZARES SOUZA (OAB/SP 140922)

RECORRIDO - ADM EMPREENDIMENTOS,ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - KAREN REGINA DE OLIVEIRA AGUIAR (OAB/SP

315047)

ROT 0010768-11.2021.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - LUAN RAFAEL DOS SANTOS DE SA

ADVOGADO - CAMILA REINIZ SCHUMANN (OAB/SP 244928)

ADVOGADO - FABIO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP 149987)

ROT 0010770-81.2021.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO
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RECORRENTE - TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

RECORRIDO - E J LOGISTICA LTDA - ME

RECORRIDO - E. B. G. DA SILVA - ME

RECORRIDO - EVANDRO BENEDITO GOMES DA SILVA

RECORRIDO - JOSE JORGE DA SILVA

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA CULBERT (OAB/SP 306459)

AP 0010775-68.2021.5.15.0043

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

AGRAVANTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

AGRAVADO - ANTONIO DIVINO CHINA DE ARAUJO

AGRAVADO - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO GUSTAVO MARQUES (OAB/SP 210741)

ADVOGADO - ANTONIO GUSTAVO MARQUES (OAB/SP 210741)

ADVOGADO - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA (OAB/SP

163052)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE CARVALHO ROCHA (OAB/SP

318431)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE CARVALHO ROCHA (OAB/SP

318431)

ADVOGADO - MANOEL MESSIAS LEITE DE ALENCAR (OAB/GO

16765)

ADVOGADO - SILMAR BRASIL (OAB/SP 116160)

ADVOGADO - SILMAR BRASIL (OAB/SP 116160)

ROT 0010778-17.2021.5.15.0045

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - ROMULO FIGUEIREDO DE MORAIS FILHO

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ADVOGADO - MURILO MOURA DE MELLO E SILVA (OAB/SP

208577)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - ROMULO FIGUEIREDO DE MORAIS FILHO

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ADVOGADO - MURILO MOURA DE MELLO E SILVA (OAB/SP

208577)

ROT 0010784-65.2021.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - JADSON CALU DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - JADSON CALU DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RORSum 0010830-46.2021.5.15.0131

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - RONALDO PINTO DE SOUZA

ADVOGADO - PATRICIA DANIELA DOJAS (OAB/SP 288388)

RECORRIDO - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

RECORRIDO - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO TANACA (OAB/SP 239081)

ADVOGADO - GUSTAVO TANACA (OAB/SP 239081)

ADVOGADO - SIMONE BORELLI LIZA (OAB/SP 103115)

ADVOGADO - SIMONE BORELLI LIZA (OAB/SP 103115)

ADVOGADO - SIMONE BORELLI LIZA (OAB/SP 103115)

ROT 0010868-05.2021.5.15.0084

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS
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LARAIA

RECORRENTE - CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA ANTUNES

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA FERRARI (OAB/SP 245507)

RECORRIDO - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

RECORRIDO - META SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E

LOGISTICA LTDA  - ME

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

ADVOGADO - SEBASTIAO DE PONTES XAVIER (OAB/SP

100443)

ROT 0010868-08.2021.5.15.0083

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - L.M.D.R.

RECORRENTE - L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - MARCELO CORDEIRO PEREZ (OAB/SP 193425)

RECORRIDO - L.M.D.R.

RECORRIDO - L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - MARCELO CORDEIRO PEREZ (OAB/SP 193425)

ROT 0010900-07.2021.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

ADVOGADO - ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE

CARVALHO (OAB/BA 21922)

ADVOGADO - ALEXANDRE SOUZA REGO (OAB/BA 51797)

RECORRIDO - JOSE FERNANDO MARTINS DE SIQUEIRA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SALTO

ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)

ROT 0010917-43.2021.5.15.0085

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

RECORRIDO - JOAO GILBERTO SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE

CARVALHO (OAB/BA 21922)

ADVOGADO - ALEXANDRE SOUZA REGO (OAB/BA 51797)

ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)

ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)

ROT 0010918-28.2021.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - INSTITUTO BRASILEIRO DE

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

ADVOGADO - ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES DE

CARVALHO (OAB/BA 21922)

ADVOGADO - ALEXANDRE SOUZA REGO (OAB/BA 51797)

RECORRIDO - GUILHERME HENRIQUE FERNANDES VALENTIM

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SALTO

ADVOGADO - PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO (OAB/SP

48806)

ROT 0010943-08.2021.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - EDMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - E. B. G. DA SILVA - ME

RECORRIDO - EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.

RECORRIDO - TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

LTDA.

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 39
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ROT 0010983-87.2021.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO - ANDREA MARIA DE SOUZA

RECORRIDO - GABRIELA BARBOSA MARI 01475528183

RECORRIDO - UP ESCOLA DE BELEZA LTDA - ME

ADVOGADO - FELIPE ANDREU CCETTI (OAB/SP 292748)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA LEME GONCALVES (OAB/SP

259455)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010997-14.2021.5.15.0115

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ERONILDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA DO NASCIMENTO ROSA (OAB/SP

438543)

ADVOGADO - DARIO CESAR FERNANDES PINHEIRO (OAB/SP

435174)

RECORRIDO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

AP 0011000-37.2021.5.15.0060

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

AGRAVANTE - CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

AGRAVADO - ISAIAS INACIO PEREIRA

ADVOGADO - FELIPE FORATO FERNANDES DA SILVA (OAB/SP

334176)

ROT 0011033-49.2021.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ANDRE DARCIE

RECORRENTE - BERBEL VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRENTE - PIRQUE SP ADMINISTRADORA LTDA.

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - GABRIEL BERNARD (OAB/SP 279560)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

RECORRIDO - ANDRE DARCIE

RECORRIDO - BERBEL VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO - LAPONIA SUDESTE LTDA.

RECORRIDO - PIRQUE SP ADMINISTRADORA LTDA.

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - DANIELE WAHL DE ARAUJO E GIORNI (OAB/SP

192362)

ADVOGADO - GABRIEL BERNARD (OAB/SP 279560)

ADVOGADO - JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO (OAB/SP 154121)

ADVOGADO - JORGE PINHEIRO CASTELO (OAB/SP 78398)

ROT 0011066-09.2021.5.15.0095

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE VINHEDO

ROT 0011085-04.2021.5.15.0131

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - CIALVES COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS E LOCACOES LTDA

RECORRENTE - JOAO CARLOS BOZELLI

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JULIANA HERDEIRO BUZIN

(OAB/SP 212774)
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RECORRIDO - CIALVES COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS E LOCACOES LTDA

RECORRIDO - JOAO CARLOS BOZELLI

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JULIANA HERDEIRO BUZIN

(OAB/SP 212774)

AP 0011109-82.2021.5.15.0082

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - MARCIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - JOSE BASILIO FERNANDES DA SILVEIRA

(OAB/SP 46176)

AGRAVADO - GUILHERME MODESTO DE MEDEIROS

AGRAVADO - KHELITA DE BARROS LEITE MEDEIROS

AGRAVADO - PUPI CONFECCOES INFANTIS LTDA

ADVOGADO - DANIELE RODRIGUES (OAB/SP 290542)

ADVOGADO - WELINGTON FLAVIO BARZI (OAB/SP 208174)

ADVOGADO - WELINGTON FLAVIO BARZI (OAB/SP 208174)

ROT 0011110-16.2021.5.15.0002

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO - JOHNES ALMEIDA RIBEIRO

RECORRIDO - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO - ANDREA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 320993)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011124-07.2021.5.15.0129

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - ANDRE LUIZ DE SOUZA

RECORRENTE - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO - JEOMAR AMAURI TASSI JUNIOR (OAB/SP

322168)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - ANDRE LUIZ DE SOUZA

RECORRIDO - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO - JEOMAR AMAURI TASSI JUNIOR (OAB/SP

322168)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RORSum 0011124-07.2021.5.15.0032

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - HORTEL HOTELARIA LTDA - ME

RECORRENTE - JESSICA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO - LUCAS HENRIQUE IZIDORO MARCHI (OAB/SP

272696)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (OAB/SP

139736)

RECORRIDO - HORTEL HOTELARIA LTDA - ME

RECORRIDO - JESSICA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO - LUCAS HENRIQUE IZIDORO MARCHI (OAB/SP

272696)

ADVOGADO - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (OAB/SP

139736)

ROT 0011157-35.2021.5.15.0084

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRENTE - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

RECORRIDO - ROBSON VIOLA NUNES

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ANA CAROLINA DUARTE DE OLIVEIRA ANDRADE

(OAB/SP 217104)
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ADVOGADO - BARBARA SANTOS DE PAULA (OAB/SP 265618)

ROT 0011159-31.2021.5.15.0043

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - FERNANDA FREZARIN KAZAKEVICIUS (OAB/SP

240809)

RECORRIDO - LUIS SANTOS DO PRADO

ADVOGADO - VALMIR TRIVELATO (OAB/SP 133669)

ROT 0011186-43.2021.5.15.0001

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - KEROLEI ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - FAB ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

AP 0011193-06.2021.5.15.0140

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

AGRAVANTE - RENNAN RIENZO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS COELHO (OAB/SP 119003)

ADVOGADO - JOSE TORRES PINHEIRO JUNIOR (OAB/SP

116274)

AGRAVADO - ADEMAR LOUZADA

AGRAVADO - MARIA RITA VARIS LOUZADA

AGRAVADO - SPEL EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - GUSTAVO BISMARCHI MOTTA (OAB/SP 275477)

ROT 0011198-54.2021.5.15.0002

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ALESSANDRO LEMES DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA CODECO ROCHA PRAZERES ALMEIDA

(OAB/SP 213435)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ALESSANDRO LEMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO - LUCIANA CODECO ROCHA PRAZERES ALMEIDA

(OAB/SP 213435)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0011234-60.2021.5.15.0111

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ALTA ALUMINIO COMERCIO DE METAIS -

EIRELI

RECORRENTE - FUNDIMAX DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE METAIS LTDA

RECORRENTE - NGP PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - Felipe Alberto Verza Ferreira (OAB/SP 232618)

ADVOGADO - Felipe Alberto Verza Ferreira (OAB/SP 232618)

ADVOGADO - MARIANA FERNANDA GRATTAO (OAB/SP 459077)

ADVOGADO - MARIANA FERNANDA GRATTAO (OAB/SP 459077)

RECORRIDO - VAGNER PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO - JOAO GUSTAVO VIEIRA GARCIA (OAB/SP

382112)

ROT 0011262-38.2021.5.15.0043

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ENZO MAURICIO RODRIGUES LABBATE

RECORRENTE - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - JAYR SILVA CASTRO (OAB/SP 440414)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - ENZO MAURICIO RODRIGUES LABBATE

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - JAYR SILVA CASTRO (OAB/SP 440414)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)
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ROT 0011266-49.2021.5.15.0084

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - MAURICIO OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - GIANITALO GERMANI (OAB/SP 158435)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - JOSE PEDRO PEDRASSANI (OAB/RS 40907)

RECORRIDO - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - MAURICIO OLIVEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO - GIANITALO GERMANI (OAB/SP 158435)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

(OAB/SP 206189)

ADVOGADO - JOSE PEDRO PEDRASSANI (OAB/RS 40907)

ROT 0011297-76.2021.5.15.0114

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - LUCIANE AMARI RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - LUCIANE AMARI RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - DENIS SARAK (OAB/SP 252006)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0011300-19.2021.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ROBERIO PASCHOATTO

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

RECORRIDO - POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - THIAGO LOBO VIANA GONCALVES NUNES

(OAB/SP 150958)

ROT 0011312-97.2021.5.15.0129

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - DORIVAL ANTONIO BERNARDES

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS

SA

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - LETICIA RODRIGUES DA COSTA (OAB/SP

448415)

RORSum 0011313-03.2021.5.15.0026

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - TATIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - RONILDO GONCALVES XAVIER (OAB/SP 366630)

RECORRIDO - G. P. MAGRI INFORMATICA - EPP

ADVOGADO - THEODORO LUIZ LIBERATI SILINGOVSCHI

(OAB/SP 358566)

ROT 0011328-08.2021.5.15.0014

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - N.L.D.J.P.

RECORRENTE - TRANSPORTADORA ODAN LTDA

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - TATIANA BATTISTELLA (OAB/SP 254955)

RECORRIDO - N.L.D.J.P.

RECORRIDO - TRANSPORTADORA ODAN LTDA

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - TATIANA BATTISTELLA (OAB/SP 254955)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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ROT 0011343-20.2021.5.15.0129

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - AEROPISOS COM. DE PISOS E

REVESTIMENTOS LTDA - ME

RECORRENTE - ANTONIO PAES DA COSTA

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

ADVOGADO - RICARDO ORTIZ DE CAMARGO (OAB/SP 91467)

RECORRIDO - AEROPISOS COM. DE PISOS E

REVESTIMENTOS LTDA - ME

RECORRIDO - ANTONIO PAES DA COSTA

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

ADVOGADO - RICARDO ORTIZ DE CAMARGO (OAB/SP 91467)

ROT 0011438-44.2021.5.15.0131

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

RECORRENTE - WLADIANA APARECIDA PRAXEDES

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - SILVIA REBELLO MONTEIRO (OAB/SP 215930)

RECORRIDO - LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

RECORRIDO - WLADIANA APARECIDA PRAXEDES

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ADVOGADO - SILVIA REBELLO MONTEIRO (OAB/SP 215930)

ROT 0011500-92.2021.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - HHICKS FRANCHISING LTDA

RECORRENTE - RAPHAEL LUIS FARIA ROQUE

ADVOGADO - CLAUDIA MARCIA NOVELLI RIGHETTI (OAB/SP

159614)

ADVOGADO - MARCELO DE SALLES MACUCO (OAB/SP 190276)

ADVOGADO - TATIANA ARRUDA PAULETTI (OAB/SP 368392)

RECORRIDO - HHICKS FRANCHISING LTDA

RECORRIDO - RAPHAEL LUIS FARIA ROQUE

ADVOGADO - CLAUDIA MARCIA NOVELLI RIGHETTI (OAB/SP

159614)

ADVOGADO - MARCELO DE SALLES MACUCO (OAB/SP 190276)

ADVOGADO - TATIANA ARRUDA PAULETTI (OAB/SP 368392)

ROT 0011555-59.2021.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

RECORRIDO - FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA MIRANDA

(OAB/SP 171962)

AP 0011570-11.2021.5.15.0064

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - DROGANATY DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -

ME

AGRAVANTE - NATALY CRISTINE SEGRETTI BOTAN

AGRAVANTE - NATANAEL DANTE SEGRETTI

AGRAVANTE - RODRIGO SEGRETTI BOTAN

AGRAVANTE - TANIA CRISTINA MERLOTTO SEGRETTI

ADVOGADO - ADEMAR GARULI JUNIOR (OAB/SP 161789)

ADVOGADO - ADEMAR GARULI JUNIOR (OAB/SP 161789)

ADVOGADO - ADEMAR GARULI JUNIOR (OAB/SP 161789)

ADVOGADO - ADEMAR GARULI JUNIOR (OAB/SP 161789)

ADVOGADO - ADEMAR GARULI JUNIOR (OAB/SP 161789)

AGRAVADO - PATRICIA FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - NEWTON CURTI (OAB/SP 106434)

ROT 0011601-24.2021.5.15.0131
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6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA BARAO

GERALDO LTDA

RECORRENTE - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA

TAQUARAL LTDA

RECORRENTE - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA

VALINHOS LTDA

RECORRENTE - INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE CAMPINAS

LTDA.

RECORRENTE - INSTITUTO NEFROLOGICO DE CAMPINAS

LTDA

RECORRENTE - PRONOMED CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

RECORRIDO - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA ANCHIETA

LTDA.

RECORRIDO - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA BARAO

GERALDO LTDA

RECORRIDO - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA TAQUARAL

LTDA

RECORRIDO - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA VALINHOS

LTDA

RECORRIDO - INSTITUTO DE NEFROLOGIA DE CAMPINAS

LTDA.

RECORRIDO - INSTITUTO NEFROLOGICO DE CAMPINAS LTDA

RECORRIDO - PRONOMED CLINICA MEDICA LTDA

RECORRIDO - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

ADVOGADO - DANIEL GIANNI (OAB/SP 176293)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - RAPHAEL RAJAO REIS DE CAUX (OAB/MG

106383)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ROT 0011613-38.2021.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - DUILIO RODRIGUES MESQUITA FILHO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RECORRIDO - DUILIO RODRIGUES MESQUITA FILHO

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RORSum 0011621-23.2021.5.15.0096

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

RECORRIDO - MAELY REGINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - GIANCARLO FERRENTINI SALEM (OAB/SP

347312)

RemNecRO 0011644-60.2021.5.15.0001

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE CAMPINAS

LTDA

ADVOGADO - KELLY MARIANE GAMA DA SILVA (OAB/SP

367219)

REPRESENTANTE - NILDO LOPES DE SOUZA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO - SHIRLEY LOPES DOS SANTOS

RECORRIDO - SMEDMIX SERVICOS COMBINADOS EM SAUDE

EIRELI - EPP

ADVOGADO - ELI MACIEL DE LIMA (OAB/SP 285400)

ADVOGADO - KERCIA DUTRA DE BRITO (OAB/SP 352229)

ADVOGADO - PATRICIA RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

(OAB/SP 312405)

ROT 0011662-85.2021.5.15.0129

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - CAROLINE SIQUEIRA MEIRELES

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - FABIOLA COBIANCHI NUNES (OAB/SP 149834)

ROT 0011663-95.2021.5.15.0056

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - JBS S/A

RECORRENTE - MARIA RODRIGUES ESKELSEN

ADVOGADO - LUIZ CARLOS VANZELLI (OAB/SP 147824)

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

RECORRIDO - JBS S/A

RECORRIDO - MARIA RODRIGUES ESKELSEN

ADVOGADO - LUIZ CARLOS VANZELLI (OAB/SP 147824)

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 180121)

ROT 0011809-10.2021.5.15.0001

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - TATILA DE PAIVA SOUSA

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

REPRESENTANTE - NEIDE CONCEICAO COSER ZINETTI

RECORRIDO - N. C. C. ZINETTI POUSADA  - ME

RECORRIDO - S.R. ZINETTI RESTAURANTE - ME

ADVOGADO - JOAO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB/SP

270476)

ADVOGADO - JOAO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI (OAB/SP

270476)

ADVOGADO - RENATA PEIXOTO FERREIRA (OAB/SP 152360)

ADVOGADO - RENATA PEIXOTO FERREIRA (OAB/SP 152360)

ADVOGADO - RENATO FRALETTI NATAL

(OAB/SP 446262)

ADVOGADO - RENATO FRALETTI NATAL

(OAB/SP 446262)

RORSum 0011815-85.2021.5.15.0043

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

ADVOGADO - FABIANO ZAVANELLA

(OAB/SP 163012)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - LEUDONICE SILVA CORREIA

ADVOGADO - MARCOS ALCINDO DE GODOI MORAES (OAB/SP

321975)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROT 0011820-77.2021.5.15.0053

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - ADRIANO JEVERSON GERMANO BONINI

RECORRENTE - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - SERGIO ALVARENGA DA SILVA (OAB/SP 266870)

RECORRIDO - ADRIANO JEVERSON GERMANO BONINI

RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - SERGIO ALVARENGA DA SILVA (OAB/SP 266870)

ROT 0011835-76.2021.5.15.0043

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - CRODA DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - DELPHOS SERVICOS EMPRESARIAIS E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

RECORRENTE - SILVIO ALVES FIRMINO

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCELO PAIVA CHAVES (OAB/SP 130598)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CRODA DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - DELPHOS SERVICOS EMPRESARIAIS E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

RECORRIDO - SILVIO ALVES FIRMINO

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - MARCELO PAIVA CHAVES (OAB/SP 130598)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0011855-24.2021.5.15.0122

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES

ADVOGADO - CLEBER VENDITTI DA SILVA (OAB/SP 256863)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ADVOGADO - MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB/SP

156347)

RECORRIDO - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES

ADVOGADO - CLEBER VENDITTI DA SILVA (OAB/SP 256863)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ADVOGADO - MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB/SP

156347)

ROT 0011926-95.2021.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ALAN HENRIQUE DA COSTA

RECORRENTE - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DADALTO (OAB/SP 74489)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RECORRIDO - ALAN HENRIQUE DA COSTA

RECORRIDO - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DADALTO (OAB/SP 74489)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0011976-30.2021.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA BESSA ALVES DE MELO (OAB/SP

130511)

ADVOGADO - ANDREIA DE CARVALHO FISTAROL (OAB/SP

450395)

ADVOGADO - KARINE OSSUNA (OAB/SP 461689)

ADVOGADO - KARLA CELESTE MENEZES QUEIROZ MENDES

(OAB/PA 24588)

RECORRIDO - LUIS CARLOS AUGUSTO MARCELINO

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012009-94.2021.5.15.0137

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 47
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ANA LUCIA LIBERATO

RECORRENTE - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ADVOGADO - ROSANA LIBERATO (OAB/SP 421949)

ADVOGADO - SORAYA GOMES CARDIM (OAB/SP 316024)

RECORRIDO - ANA LUCIA LIBERATO

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ADVOGADO - ROSANA LIBERATO (OAB/SP 421949)

ADVOGADO - SORAYA GOMES CARDIM (OAB/SP 316024)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012066-41.2021.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - FABIO SANTOS OLIVEIRA

RECORRENTE - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP

244016)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FABIO SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RENATO APARECIDO SARDINHA (OAB/SP

244016)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012078-55.2021.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO - ALCIONE SILVIA RIBEIRO (OAB/SP 215588)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA (OAB/SP

67638)

RECORRIDO - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO - ANA CLAUDIA FERREIRA DE OLIVEIRA

(OAB/RN 11215)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS CARDONIA (OAB/SP 227586)

ADVOGADO - CAROLINA CORREA MENDES (OAB/SP 391513)

ADVOGADO - LETICIA GONCALVES ANDRADE (OAB/SP 329091)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012096-73.2021.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

RECORRIDO - AMANDA FORMIS SILVA

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

ROT 0012168-54.2021.5.15.0002

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JANAINA FREIRE HOEHNE (OAB/SP 259426)

ADVOGADO - JAQUELINE FREIRE HOEHNE (OAB/SP 259149)

RECORRIDO - IRMAOS LUCHINI S A COMERCIAL AUTO PECAS

ADVOGADO - GABRIELA CASTRO PIMENTA (OAB/SP 444924)

ADVOGADO - MONALIZA FINATTI MANZATTO (OAB/SP 164574)

ADVOGADO - RODOLFO BOQUINO (OAB/SP 175670)

ROT 0012204-05.2021.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - NOVA ESPERANCA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO - SHEILA UGOLINI (OAB/SC 16411)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - COOPERCARGA S/A

RECORRIDO - JOSE CARLOS DUTRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - SHEILA UGOLINI (OAB/SC 16411)

RORSum 0012280-32.2021.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ILOG INTELIGENCIA EM LOGISTICA LTDA

RECORRENTE - KAIQUE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN (OAB/MG 81424)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

RECORRIDO - ILOG INTELIGENCIA EM LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - KAIQUE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN (OAB/MG 81424)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

ROT 0012392-89.2021.5.15.0002

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - ROSANA TOLEDO NOVAIS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - MAZEU & MARIANO LTDA - ME

ADVOGADO - FERNANDA CRISTINA VALENTE (OAB/SP 276784)

ROT 0012409-37.2021.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

RECORRIDO - JOELSA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO - Roberto Carlos Zanarelli (OAB/SP 131578)

RORSum 0012440-57.2021.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRENTE - RAFAEL ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

RECORRIDO - ABSOLUTE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - CEVA LOGISTICS LTDA

RECORRIDO - RAFAEL ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

ROT 0012458-69.2021.5.15.0002

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - ADRIANA JOANA NERIS DE GODOY

ADVOGADO - CARINA CANIZARES SOUZA (OAB/SP 140922)

RECORRIDO - AHARON HALLAK

ADVOGADO - MARCELA DENISE CAVALCANTE (OAB/SP

118943)

ROT 0012466-52.2021.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ELAIR AFONSO FERNANDES

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)
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ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - ELAIR AFONSO FERNANDES

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ROT 0012470-92.2021.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - REGINALDO DE BARROS

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

RECORRIDO - TRANSPORTES DE CARGAS IRMAOS MACIEL

LTDA

ADVOGADO - LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ GARCIA

(OAB/SP 126889)

ADVOGADO - ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI (OAB/SP

142750)

ROT 0012630-17.2021.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - JHONATAN DE DEUS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO - MIRIAM FERREIRA (OAB/SP 92446)

ADVOGADO - ROBERTA VALDEMARIN (OAB/SP 354263)

RECORRIDO - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO SEVERINO GUEDES

(OAB/SP 68157)

ROT 0012660-55.2021.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ROSIMEIRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

RECORRIDO - GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.

RECORRIDO - JACOBS DOUWE EGBERTS BR

COMERCIALIZACAO DE CAFES LTDA.

RECORRIDO - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - CLEBER MAGNOLER (OAB/SP 181462)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - TASSIANA APARECIDA ALMEIDA VIVAS (OAB/SP

352917)

ADVOGADO - VANESSA MILENA DE LACERDA PEREIRA

(OAB/SP 404619)

ROT 0012663-50.2021.5.15.0018

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA

RECORRENTE - LUIZ CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

RECORRIDO - FALUB INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA

RECORRIDO - LUIZ CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

ROT 0012720-28.2021.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.
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RECORRIDO - RAIMUNDO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO - CHRISTIANE NEGRI (OAB/SP 266501)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012726-32.2021.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RECORRENTE - RICARDO LIMA DAS NEVES

ADVOGADO - CIBELE JACINTO DE ARAUJO (OAB/SP 216851)

ADVOGADO - FELIPE CARVALHO DE CAMARGO ARANHA

(OAB/SP 235537)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO (OAB/SP

44789)

ADVOGADO - TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA (OAB/SP

380581)

RECORRIDO - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

RECORRIDO - RICARDO LIMA DAS NEVES

ADVOGADO - CIBELE JACINTO DE ARAUJO (OAB/SP 216851)

ADVOGADO - FELIPE CARVALHO DE CAMARGO ARANHA

(OAB/SP 235537)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO (OAB/SP

44789)

ADVOGADO - TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA (OAB/SP

380581)

ROT 0012728-36.2021.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ELZA APARECIDA DE FREITAS

ADVOGADO - DANIEL FELIPE LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA

(OAB/SP 249435)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ROT 0012736-13.2021.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - DHYONE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRENTE - KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO (OAB/SC

7910)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

RECORRIDO - DHYONE DOS SANTOS E SANTOS

RECORRIDO - KONA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO (OAB/SC

7910)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

ROT 0010002-22.2022.5.15.0032

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - CLEBER RODRIGUES ALVES

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

RECORRIDO - CLEBER RODRIGUES ALVES

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO - FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(OAB/GO 38557)

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL                  (OAB/MG 64029)

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

ROT 0010011-09.2022.5.15.0056

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS

(OAB/SP 160052)

ADVOGADO - JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES (OAB/SP

147816)

RECORRIDO - EDMAR GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO - ELLEN CAROLINE DA SILVA MAXIMO (OAB/SP

407556)

ROT 0010030-53.2022.5.15.0108

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - ELISANGELA SANTOS GOMES

ADVOGADO - LUCAS ALVES LEMOS HERCULANO (OAB/SP

360328)

RECORRIDO - ADEZAN INDUSTRIA DE EMBALAGENS E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO MANSO IMPARATO (OAB/SP 283750)

ROT 0010050-19.2022.5.15.0084

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - LEANDRO PIRES DA SILVA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ADRIANO REQUE ROSSINI

(OAB/SP 384687)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RECORRIDO - LEANDRO PIRES DA SILVA

RECORRIDO - MRT TELECOM LTDA

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ADRIANO REQUE ROSSINI

(OAB/SP 384687)

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ROT 0010054-82.2022.5.15.0043

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

RECORRENTE - MANOEL MESSIAS BORGES

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

RECORRIDO - MANOEL MESSIAS BORGES

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0010113-44.2022.5.15.0084

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - BRUNO HENRIQUE SIMOES NOGUEIRA

RECORRENTE - UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA (OAB/SP 223953)

ADVOGADO - JANAINA MENDONCA BEZERRA (OAB/SP 284430)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - BRUNO HENRIQUE SIMOES NOGUEIRA

RECORRIDO - UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA (OAB/SP 223953)

ADVOGADO - JANAINA MENDONCA BEZERRA (OAB/SP 284430)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RORSum 0010121-74.2022.5.15.0131

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - PALOMA INGRID JUVENTINO

ADVOGADO - ILSO BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 423889)

RECORRIDO - JOSEFA PEREIRA DE SOUZA 28094569840

ADVOGADO - SERGIO LEONARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

460056)

ROT 0010132-75.2022.5.15.0108

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

RECORRENTE - LEANDRO RUBIO

ADVOGADO - FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP 134719)

ADVOGADO - PRISCILA ARRAES REINO (OAB/MS 8596)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

RECORRIDO - LEANDRO RUBIO

ADVOGADO - FERNANDO JOSE GARCIA (OAB/SP 134719)

ADVOGADO - PRISCILA ARRAES REINO (OAB/MS 8596)

ROT 0010138-52.2022.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - INGRID VENANCIO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO FELIPE LEZO ZAMBONI (OAB/SP

425600)

RECORRIDO - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

RECORRIDO - UNISETER SERVICOS DE PRESERVACAO

PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO - HUMBERTO ROSSETTI PORTELA (OAB/MG

91263)

ADVOGADO - JOAO FELIPE ARTIOLI (OAB/SP 284178)

ROT 0010140-22.2022.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MARIA DE RIBAMAR MACIEL FERNANDES

ADVOGADO - EVANDRO LUIS LUCCARELLI FORTI (OAB/SP

411342)

RECORRIDO - ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA

RECORRIDO - SPLENDIDO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - MARIANGELA RICHIERI (OAB/SP 186908)

ADVOGADO - PATRICIA KRASILTCHIK OLSZEWER (OAB/SP

234843)

RORSum 0010147-22.2022.5.15.0083

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ELIANE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO - ELISANGELA RUBACK ALVES DE SOUSA

(OAB/SP 260585)

RECORRIDO - GRAUNA AEROSPACE LTDA

ADVOGADO - TEMI COSTA CORREA (OAB/SP 176268)

ROT 0010166-83.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - EVANIO SILVA SOARES

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - CHEP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RORSum 0010176-48.2022.5.15.0188

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - JOSE VICTOR DA SILVA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - ANA MARIA BOCCHINO PIGNATTA

ADVOGADO - ARLINDO PIOVESAN

(OAB/SP 136096)

ROT 0010214-88.2022.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - KEMILLY NORMA FAUSTINA DOS SANTOS
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RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - KEMILLY NORMA FAUSTINA DOS SANTOS

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

ROT 0010243-59.2022.5.15.0011

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - M.R.R.D.Q.

ADVOGADO - CLEBER ROGER FRANCISCO (OAB/SP 227278)

RECORRIDO - M.S.

ADVOGADO - EDUARDO FLUHMANN (OAB/SP 118168)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CORREA LEITE PORTO

(OAB/SP 356424)

ROT 0010245-59.2022.5.15.0001

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - CLAUDEMIR TORRES

ADVOGADO - ANA CAROLINA LOPES CALUSNI (OAB/SP

223269)

ADVOGADO - LUCIANA MARTINS PEREIRA CORTOPASSI

(OAB/SP 236860)

RECORRIDO - TRADING CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA ANIMAIS

EIRELI

ADVOGADO - ANTONIEL FERREIRA AVELINO (OAB/SP 119789)

ADVOGADO - ANTONIEL FERREIRA AVELINO FILHO (OAB/SP

451149)

ROT 0010259-41.2022.5.15.0131

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

RECORRENTE - WALTER DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - DARCIO JOSE NOVO (OAB/SP 45392)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

RECORRIDO - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

RECORRIDO - WALTER DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - DARCIO JOSE NOVO (OAB/SP 45392)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

ROT 0010281-10.2022.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - LUIS ROSIVALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE DE HARO HERNANDES JUNIOR (OAB/SP

217975)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL MANSOR (OAB/SP 162708)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - TRM TRANSPORTES RODOMODAL LTDA. - EPP

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - TANIA TRAJANO DA CRUZ (OAB/SP 341930)

ROT 0010291-93.2022.5.15.0083

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ENIO EVANGELISTA DA SILVA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ENIO EVANGELISTA DA SILVA

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ
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(OAB/SP 163741)

ROT 0010292-78.2022.5.15.0083

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ANTONIO MOREIRA DA SILVA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ANTONIO MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - HELIO SIQUEIRA JUNIOR (OAB/RJ 62929)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0010309-92.2022.5.15.0058

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

RECORRENTE - RICARDO MALDONADO DE SOUZA

ADVOGADO - EDIO ANTONIO FERREIRA (OAB/SP 371781)

ADVOGADO - KELI FABIANA VICENTE (OAB/SP 412747)

RECORRIDO - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

RECORRIDO - RICARDO MALDONADO DE SOUZA

ADVOGADO - EDIO ANTONIO FERREIRA (OAB/SP 371781)

ADVOGADO - KELI FABIANA VICENTE (OAB/SP 412747)

ROT 0010324-38.2022.5.15.0001

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - ERACLITO ANTONIO DA SILVA NETO

RECORRENTE - VICMAISA TRANSPORTES E

ARMAZENAMENTO EIRELI

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA LIMA

(OAB/SP 295031)

ADVOGADO - PATRICIA FARIAS DOS SANTOS (OAB/SP 466934)

ADVOGADO - RENATO DA SILVA TRIBIOLI (OAB/SP 354676)

RECORRIDO - ERACLITO ANTONIO DA SILVA NETO

RECORRIDO - VICMAISA TRANSPORTES E ARMAZENAMENTO

EIRELI

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA LIMA

(OAB/SP 295031)

ADVOGADO - PATRICIA FARIAS DOS SANTOS (OAB/SP 466934)

ADVOGADO - RENATO DA SILVA TRIBIOLI (OAB/SP 354676)

ROT 0010330-48.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MONSEF BORGES (OAB/SP 284074)

ADVOGADO - CAIO NORWIG GALVAO (OAB/SP 461118)

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010332-52.2022.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - EVERTON LUCENA DA SILVA

ADVOGADO - AMANDA DE CAMARGO BATISTA (OAB/SP

454603)

ADVOGADO - FRANCISCO CIRO CID MORORO (OAB/SP

112280)

ADVOGADO - JACKSON HOFFMAN MORORO

(OAB/SP 297777)

ADVOGADO - MAYARA HOFFMAN MORORO (OAB/SP 426298)

RECORRIDO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECORRIDO - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO
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(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0010336-02.2022.5.15.0050

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - B.B.S.

RECORRENTE - R.D.A.R.

ADVOGADO - RENATA STELLA CONSOLINI (OAB/SP 222377)

ADVOGADO - VIDAL RIBEIRO PONCANO (OAB/SP 91473)

RECORRIDO - B.B.S.

RECORRIDO - R.D.A.R.

ADVOGADO - RENATA STELLA CONSOLINI (OAB/SP 222377)

ADVOGADO - VIDAL RIBEIRO PONCANO (OAB/SP 91473)

ROT 0010354-94.2022.5.15.0188

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRENTE - MARCELLO GIULIANNO LELIS GOUVEIA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

ADVOGADO - LUCIANA DE OLIVEIRA (OAB/SP 372141)

ADVOGADO - TAISA PEDROSA LAITER (OAB/SP 161170)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRIDO - MARCELLO GIULIANNO LELIS GOUVEIA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

ADVOGADO - LUCIANA DE OLIVEIRA (OAB/SP 372141)

ADVOGADO - TAISA PEDROSA LAITER (OAB/SP 161170)

AIAP 0010371-88.2022.5.15.0008

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

AGRAVANTE - COGEB SUPERMERCADOS - EIRELI

ADVOGADO - SANDRO APARECIDO RODRIGUES (OAB/SP

117605)

AGRAVADO - SANDRA DONIZETI CORREA

ADVOGADO - CESAR SAMMARCO (OAB/SP 264426)

RORSum 0010382-83.2022.5.15.0084

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CLINICA SAO JOSE LTDA

ADVOGADO - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA (OAB/SP

184121)

ADVOGADO - KAMILA ROCHA RIBEIRO DE BRAGANCA

(OAB/SP 379679)

RECORRIDO - OLGA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - VANESSA DE OLIVEIRA MIKULSKI SANTOS

(OAB/SP 363127)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

ROT 0010400-60.2022.5.15.0131

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - IVO GOES DA SILVA

RECORRENTE - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO - DGNANE SILVA

(OAB/SP 232183)

ADVOGADO - Daniela Nogueira Gagliardo (OAB/SP 161598)

ADVOGADO - LUIZ LYRA NETO (OAB/SP 244187)

RECORRIDO - IVO GOES DA SILVA

RECORRIDO - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO - DGNANE SILVA

(OAB/SP 232183)

ADVOGADO - Daniela Nogueira Gagliardo (OAB/SP 161598)
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ADVOGADO - LUIZ LYRA NETO (OAB/SP 244187)

ROT 0010405-39.2022.5.15.0113

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL

ADVOGADO - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES (OAB/SP

212737)

ROT 0010428-33.2022.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRENTE - LUIS CARLOS GONZALES SALMAZO

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - LUIS CARLOS GONZALES SALMAZO

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ROT 0010432-07.2022.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - FABIO SERGIO CARRION

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - CLEVERSON LUIZ DE JESUS (OAB/SP 360924)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - FABIO SERGIO CARRION

RECORRIDO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - CLEVERSON LUIZ DE JESUS (OAB/SP 360924)

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

ROT 0010443-94.2022.5.15.0131

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - ALEXANDRE PONTES

RECORRENTE - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAULINO (OAB/SP 282654)

RECORRIDO - ALEXANDRE PONTES

RECORRIDO - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO PAULINO (OAB/SP 282654)

ROT 0010448-24.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - JOSE AUGUSTINHO FILHO

RECORRENTE - KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS

COMERCIAIS BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA (OAB/SP

292915)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (OAB/SP

183437)

RECORRIDO - JOSE AUGUSTINHO FILHO

RECORRIDO - KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS

COMERCIAIS BRASIL LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RIBEIRO FERREIRA (OAB/SP

292915)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (OAB/SP

183437)

ROT 0010454-31.2022.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS
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RECORRENTE - AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

RECORRENTE - MARCO ANTONIO PERIGO

RECORRENTE - MFW LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - JOAO MANOEL PINTO NETO (OAB/SP 52232)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ADVOGADO - ROBERTO DE FARIA MIRANDA (OAB/SP 249111)

RECORRIDO - AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

RECORRIDO - MARCO ANTONIO PERIGO

RECORRIDO - MFW LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - JOAO MANOEL PINTO NETO (OAB/SP 52232)

ADVOGADO - JOAO MANOEL PINTO NETO (OAB/SP 52232)

ADVOGADO - JOAO MANOEL PINTO NETO (OAB/SP 52232)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ADVOGADO - ROBERTO DE FARIA MIRANDA (OAB/SP 249111)

ADVOGADO - ROBERTO DE FARIA MIRANDA (OAB/SP 249111)

ADVOGADO - ROBERTO DE FARIA MIRANDA (OAB/SP 249111)

ROT 0010460-19.2022.5.15.0071

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MOGI GUACU

RECORRENTE - ROSENILDA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DIAS (OAB/SP 453463)

ADVOGADO - CAROLINA MASOTTI MONTEIRO (OAB/SP

276001)

ADVOGADO - GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO (OAB/SP

214319)

ADVOGADO - JOSE EDJACKSON SILVA DOS SANTOS (OAB/SP

436316)

ADVOGADO - NEILSON GONCALVES (OAB/SP 105347)

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SP

212822)

ADVOGADO - SUZIANE MARTINS GONCALVES (OAB/SP

309098)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MOGI GUACU

RECORRIDO - ROSENILDA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - CAMILA CRISTINA DIAS (OAB/SP 453463)

ADVOGADO - CAROLINA MASOTTI MONTEIRO (OAB/SP

276001)

ADVOGADO - GELSON LUIS GONCALVES QUIRINO (OAB/SP

214319)

ADVOGADO - JOSE EDJACKSON SILVA DOS SANTOS (OAB/SP

436316)

ADVOGADO - NEILSON GONCALVES (OAB/SP 105347)

ADVOGADO - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA (OAB/SP

212822)

ADVOGADO - SUZIANE MARTINS GONCALVES (OAB/SP

309098)

ROT 0010478-21.2022.5.15.0045

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECORRENTE - JESSIKA HELLEN RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO - JORGE ANTONIO MILAD BAZI (OAB/SP 136057)

ADVOGADO - JOSE RICARDO SANT ANNA (OAB/SP 132995)

ADVOGADO - RODRIGO ANDRADE (OAB/SP 197169)

RECORRIDO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECORRIDO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

RECORRIDO - JESSIKA HELLEN RODRIGUES SIMOES

ADVOGADO - JORGE ANTONIO MILAD BAZI (OAB/SP 136057)

ADVOGADO - JOSE RICARDO SANT ANNA (OAB/SP 132995)

ADVOGADO - MARIA LUIZA ROMANO

(OAB/SP 68089)

ADVOGADO - RODRIGO ANDRADE (OAB/SP 197169)

ADVOGADO - SONIA YAYOI YABE (OAB/SP 85571)

AP 0010506-97.2022.5.15.0009

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - DAISY MARIA DA SILVA

AGRAVANTE - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

AGRAVANTE - JOSE ROBERTO DA SILVA
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AGRAVANTE - OBERON PROJETOS E INSTALACOES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/SP

149394)

ADVOGADO - ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO (OAB/SP

149394)

ADVOGADO - RAFAEL PASIN OLIVEIRA DE MENEZES (OAB/SP

291883)

ADVOGADO - RAFAEL PASIN OLIVEIRA DE MENEZES (OAB/SP

291883)

AGRAVADO - DANIEL MARINHO DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ANDRE AUGUSTO DE SOUZA AUGUSTINHO

(OAB/SP 320122)

ADVOGADO - ANDRE AUGUSTO DE SOUZA AUGUSTINHO

(OAB/SP 320122)

ROT 0010516-74.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - JESSICA APARECIDA DA COSTA FLORES

ADVOGADO - IOLANDA MARTINS BURAGOSQUE (OAB/SP

439480)

ADVOGADO - MARCIA BUENO BORGES (OAB/SP 449145)

RECORRIDO - FUNDACAO DR. JAYME RODRIGUES

ADVOGADO - LUIS ROBERTO TAVOLIERI DE OLIVEIRA

(OAB/SP 123009)

ROT 0010520-11.2022.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITUPEVA

RECORRIDO - ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-

APGP

RECORRIDO - CECILIA MARIA MARTINS TEIXEIRA

RECORRIDO - MONALISA BORTOLATO

ADVOGADO - CLAUDIO MENDES BONICELLI (OAB/SP 216725)

ADVOGADO - JESUS MARCO CALIXTO DA ROCHA (OAB/SP

350447)

ADVOGADO - JESUS MARCO CALIXTO DA ROCHA (OAB/SP

350447)

RORSum 0010589-44.2022.5.15.0129

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - ANA MARIA DOMINGUES SILVA RIBEIRO

(OAB/SP 220244)

ADVOGADO - MARIA RAFAELA GUEDES PEDROSO PORTO

(OAB/SP 207247)

ADVOGADO - RENATO COSTA ENTREPORTES (OAB/SP

242423)

RECORRIDO - JULIANA CRISTINA SOBRAL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - AIRES MARTINEZ DA COSTA (OAB/SP 136087)

ROT 0010618-75.2022.5.15.0103

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO STRINGHETTA (OAB/SP 375312)

RECORRIDO - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

ROT 0010626-73.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - RENATA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO - LETICIA ABU KAMEL LASMAR (OAB/MG 113266)

RECORRIDO - VECTORCONTROL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO - ADRIANA PAHIM (OAB/SP 165916)

ADVOGADO - RITA MARIA FERRARI (OAB/SP 224039)

ROT 0010632-77.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ADALTO ANTONIO ALVES

RECORRENTE - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 59
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA GONCALVES (OAB/SP 101317)

RECORRIDO - ADALTO ANTONIO ALVES

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA GONCALVES (OAB/SP 101317)

ROT 0010647-88.2022.5.15.0083

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - ENGELBERT DELGADO SOSNOVSKI

ADVOGADO - MELISSA DE CASTRO VILELA CARVALHO DA

SILVEIRA                (OAB/SP 259231)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - RUBENS BATISTA JUNIOR - EXPRESS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - MARCELO MIGLIO (OAB/SP 315372)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0010655-35.2022.5.15.0093

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CONDESU

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JAGUARIUNA

RECORRENTE - RENATA MARGARIDA FERRAZ ARAUJO

ADVOGADO - EDSON JOSE DOMINGUES (OAB/SP 216710)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES CAMPARDO (OAB/SP

186355)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - CONDESU

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JAGUARIUNA

RECORRIDO - RENATA MARGARIDA FERRAZ ARAUJO

ADVOGADO - EDSON JOSE DOMINGUES (OAB/SP 216710)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ADVOGADO - MARIA DE LOURDES CAMPARDO (OAB/SP

186355)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010663-86.2022.5.15.0036

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO - FLAVIA MARTINS GONCALVES DE AZEVEDO

(OAB/RJ 124381)

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

RECORRIDO - DENNIS CORREA MORAIS

ADVOGADO - FRANCISCO VIEIRA PINTO JUNIOR (OAB/SP

305687)

ADVOGADO - ISMAEL PEDROSO CAMARGO FILHO (OAB/SP

320013)

ADVOGADO - TENILLE PARRA LUSVARDI (OAB/SP 328815)

ROT 0010677-32.2022.5.15.0081

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA CLAUDIA

TORRES VIANNA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

ADVOGADO - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD (OAB/SP 36634)

ROT 0010678-69.2022.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - WILLIAM ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO - GISELE MATHIAS NIVOLONI (OAB/SP 157812)

ADVOGADO - SELMA LUCIA DONA (OAB/SP 178655)

RECORRIDO - KALIMERA COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA  -

ME

ADVOGADO - ALEX STEVAUX

(OAB/SP 110776)

ADVOGADO - EDUARDO BEROL DA COSTA (OAB/SP 132044)

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ROT 0010689-92.2022.5.15.0001
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11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - EDUARDO CRUVINEL (OAB/SP 197059)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - FAST DELIVERY SERVICOS DE ENTREGAS

RAPIDAS LTDA

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

RECORRIDO - PIETRO PALOMARES TRANSPORTES EIRELI

RECORRIDO - RODRIGO PALOMARES DE SOUSA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - ALINE GARCIA CAVALCANTE (OAB/SP 360813)

ADVOGADO - ALINE GARCIA CAVALCANTE (OAB/SP 360813)

ADVOGADO - ALINE GARCIA CAVALCANTE (OAB/SP 360813)

ADVOGADO - EDUARDO CRUVINEL (OAB/SP 197059)

ADVOGADO - FAMILA DE OLIVEIRA FARCHETTI (OAB/SP

367648)

ADVOGADO - FAMILA DE OLIVEIRA FARCHETTI (OAB/SP

367648)

ADVOGADO - FAMILA DE OLIVEIRA FARCHETTI (OAB/SP

367648)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0010692-85.2022.5.15.0053

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO - RODRIGO VENTANILHA DEVISATE (OAB/SP

253017)

RECORRIDO - ROZILENE DA SILVA

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

ROT 0010694-21.2022.5.15.0129

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - GUSTAVO FELIX DA SILVA

ADVOGADO - GUILHERME GONCALVES

(OAB/SP 408637)

RECORRIDO - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA

S.A.

ADVOGADO - CLEBER VENDITTI DA SILVA (OAB/SP 256863)

ROT 0010701-44.2022.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRENTE - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA MATTIOLI (OAB/SP 365940)

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - USINA BELA VISTA S/A

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA MATTIOLI (OAB/SP 365940)

ROT 0010703-73.2022.5.15.0099

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

RECORRIDO - JOSE AUGUSTO TOBIAS

ADVOGADO - ROBERT LUIZ SACILOTTO (OAB/SP 286331)

ADVOGADO - THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (OAB/SP

286418)

ADVOGADO - WILDNER PANCHERI (OAB/SP 313167)

ROT 0010709-81.2022.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA
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RECORRENTE - CARLOS RICHELLE SARTI

RECORRENTE - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (OAB/SP

129029)

ADVOGADO - MAICON ROBERTO MARAIA (OAB/SP 298239)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - CARLOS RICHELLE SARTI

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (OAB/SP

129029)

ADVOGADO - MAICON ROBERTO MARAIA (OAB/SP 298239)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0010743-58.2022.5.15.0001

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

REPRESENTANTE - RAQUEL GUARINON ZAGUI

RECORRENTE - BRASIL KIRIN BEBIDAS LTDA

RECORRENTE - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

RECORRENTE - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRENTE - HUMBERTO ELIAS FILHO

ADVOGADO - MARCOS TIAGO CANDIDO DA SILVA (OAB/SP

342815)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

REPRESENTANTE - RAQUEL GUARINON ZAGUI

RECORRIDO - BRASIL KIRIN BEBIDAS LTDA

RECORRIDO - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

RECORRIDO - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

RECORRIDO - HUMBERTO ELIAS FILHO

ADVOGADO - MARCOS TIAGO CANDIDO DA SILVA (OAB/SP

342815)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AIRO 0010752-22.2022.5.15.0065

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - DANTE ASAKAWA

AGRAVANTE - NESTOR ORLANDO PINTO

AGRAVANTE - OLGA MISSAO SATO ASAKAWA

AGRAVANTE - YOSHINORI ASAKAWA

ADVOGADO - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ (OAB/SP

154881)

ADVOGADO - ALEXANDRE ALVES DE SOUSA (OAB/SP 303688)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - JULIANA DE CASTRO ANDRADE (OAB/SP 317923)

AGRAVADO - DANTE ASAKAWA

AGRAVADO - NESTOR ORLANDO PINTO

AGRAVADO - OLGA MISSAO SATO ASAKAWA

AGRAVADO - YOSHINORI ASAKAWA

ADVOGADO - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ (OAB/SP

154881)

ADVOGADO - ALEXANDRE ALVES DE SOUSA (OAB/SP 303688)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - CAMILA JULIANA DA SILVA (OAB/SP 397837)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - GIOVANE MARCUSSI (OAB/SP 165003)

ADVOGADO - JULIANA DE CASTRO ANDRADE (OAB/SP 317923)

ROT 0010772-82.2022.5.15.0042

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - WILLIAN CESAR PATERLINI

ADVOGADO - TATIANE FUGA ARAUJO (OAB/SP 289968)

RECORRIDO - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

RECORRIDO - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO

PAULO
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RECORRIDO - JOSE FERNANDO PINTO DA COSTA

RECORRIDO - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER (OAB/SP

132057)

ADVOGADO - JOSE FABIANO DE QUEIROZ WAGNER (OAB/SP

132057)

ADVOGADO - LUCIMARA LOPES DA SILVA (OAB/SP 481352)

ADVOGADO - SIMONETE SANTIAGO DE FREITAS (OAB/SP

338495)

ADVOGADO - YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP 293652)

ROT 0010788-33.2022.5.15.0043

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - RAFAEL FERNANDES DA SILVA

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - RAFAEL FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

ROT 0010791-05.2022.5.15.0005

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - CHEF - PRONTOS & CONGELADOS

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO - ETIENNE BIM BAHIA (OAB/SP 105773)

RECORRIDO - RENAN GOMES DOS REIS

ADVOGADO - RODRIGO GOMES DOS REIS (OAB/SP 384259)

ROT 0010795-51.2022.5.15.0099

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRENTE - LEONARDO RODOLFO GONCALVES

ADVOGADO - LEONARDO GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/SP

332239)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - NAIARA CARVALHO (OAB/SP 341077)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

RECORRIDO - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

RECORRIDO - LEONARDO RODOLFO GONCALVES

ADVOGADO - LEONARDO GONCALVES DE OLIVEIRA (OAB/SP

332239)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO

LAUTENSCHLAGER (OAB/SP 162676)

ADVOGADO - NAIARA CARVALHO (OAB/SP 341077)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

ROT 0010808-56.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RECORRIDO - MARCOS DOS SANTOS SCHIMIT

ADVOGADO - ERICA FERNANDA DE LEMOS LIMA MOREIRA

(OAB/SP 376614)

RORSum 0010812-88.2022.5.15.0034

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - JULIANA DOS SANTOS LOURENCO DOMINGOS

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI
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ADVOGADO - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA (OAB/SP 126930)

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

ROT 0010816-33.2022.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JUNDIAI

RECORRIDO - GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO

DE OBRA EIRELI

RECORRIDO - SELMA AVELINA DE MENEZES SILVA

ADVOGADO - AFONSO BATISTA DE SOUZA

(OAB/SP 160476)

ADVOGADO - CLEMILSON GOMES (OAB/SP 377195)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010818-84.2022.5.15.0070

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ADAIR APARECIDO MORETI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ELISIARIO

ADVOGADO - JOAO MANOEL MENEGUESSO TARTAGLIA

(OAB/SP 362228)

RECORRIDO - ADAIR APARECIDO MORETI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ELISIARIO

ADVOGADO - JOAO MANOEL MENEGUESSO TARTAGLIA

(OAB/SP 362228)

ROT 0010819-46.2022.5.15.0110

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - LARISSA PAULA STEFANINI NERIS

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - LARISSA PAULA STEFANINI NERIS

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

RORSum 0010827-08.2022.5.15.0018

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - JESSICA GUSMAO COSTA

ADVOGADO - RODRIGO BARSALINI (OAB/SP 222195)

RECORRIDO - BIOMAH COSMETICOS, COMERCIO,

IMPORTACAO, EXPORTACAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - IN LOE COSMETICOS, COMERCIO,

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - CAMILA MASSELLA SILVEIRA (OAB/SP 427716)

ADVOGADO - EDSON DE CAMARGO BISPO DO PRADO

(OAB/SP 262620)

ADVOGADO - FABIANO CAMARGO FRANCISCO (OAB/SP

164011)

RORSum 0010832-55.2022.5.15.0042

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - LUCIANA APARECIDA ROCHA

RECORRENTE - SONIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO - MAURO TISEO (OAB/SP 75447)

ADVOGADO - RAPHAEL GUIMARAES FERREIRA (OAB/SP

397780)

RECORRIDO - LUCIANA APARECIDA ROCHA

RECORRIDO - SONIA APARECIDA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO - MAURO TISEO (OAB/SP 75447)

ADVOGADO - RAPHAEL GUIMARAES FERREIRA (OAB/SP

397780)

ROT 0010835-61.2022.5.15.0025

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO
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GRASSELLI

RECORRENTE - LUCIANA MARIA TARRENTO

ADVOGADO - RENATA CRISTINA MACARONE BAIAO (OAB/SP

204349)

RECORRIDO - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO - CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (OAB/SP

305963)

ROT 0010836-92.2022.5.15.0042

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - CAMILA DA SILVA SALES ALENCAR

RECORRENTE - WOWE - CREDITO EM ACREDITAR  EIRELI

ADVOGADO - JONATAS DOS SANTOS WAMBAK

(OAB/SP 454869)

ADVOGADO - KAISA GABRIELA TEIXEIRA MONTAGNANI DE

SOUZA (OAB/SP 358183)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE HERRERA VALENTE (OAB/SP

269011)

ADVOGADO - RAFAEL RIBEIRO FERRO (OAB/SP 381718)

RECORRIDO - W7 PROMOTORA EIRELI

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE HERRERA VALENTE (OAB/SP

269011)

ROT 0010846-03.2022.5.15.0151

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - C. D. A. MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -

EPP

ADVOGADO - HUMBERTO FERRARI NETO (OAB/SP 161329)

RECORRIDO - ALDAIR LIMA LOPES

ADVOGADO - JOSE ALBERICO DE SOUZA (OAB/SP 65401)

ROT 0010848-57.2022.5.15.0026

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - THAIS DE MELLO OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO - ITALO ROGERIO BRESQUI (OAB/SP 337273)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010862-25.2022.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - EDUARDO SALVADOR DE LIMA

ADVOGADO - GERSON DE MIRANDA (OAB/SP 94807)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

RECORRIDO - JOSE REIS DE SOUSA OLIVEIRA

RECORRIDO - JOSE REIS DE SOUSA OLIVEIRA  - ME

RECORRIDO - TERRABASE TRANSPORTES E LOGISTICA

EIRELI

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LEANDRO CAMPOS MATIAS (OAB/SP 178614)

ADVOGADO - LEANDRO CAMPOS MATIAS (OAB/SP 178614)

ADVOGADO - LEONARDO MARTINS MATIAS (OAB/SP 467039)

ADVOGADO - LEONARDO MARTINS MATIAS (OAB/SP 467039)

RORSum 0010868-63.2022.5.15.0021

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - COOPERCARGA S/A

RECORRIDO - SAMURAY SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME

ADVOGADO - ADRIANA SILVEIRA MORAES DA COSTA (OAB/SP

138080)

ADVOGADO - JOSE CARLOS FRIGATTO JUNIOR (OAB/SP

184390)

ADVOGADO - REALSI ROBERTO CITADELLA (OAB/SP 47925)

ROT 0010893-43.2022.5.15.0129

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO - MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
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MURGEL                  (OAB/MG 64029)

RECORRIDO - MILARION VILFORT

ADVOGADO - MARCOS ALCINDO DE GODOI MORAES (OAB/SP

321975)

AP 0010902-23.2022.5.15.0026

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

AGRAVANTE - DENNIZ SILVA LOPES ROCHA

ADVOGADO - MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE (OAB/SP

159141)

AGRAVADO - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ROT 0010902-05.2022.5.15.0032

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - OPPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO - CAROLINA REGINA SARTORI (OAB/SP 424352)

ADVOGADO - EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES FERREIRA

(OAB/SP 425948)

ADVOGADO - MATEUS HENRIQUE BUENO MARTINS (OAB/SP

414780)

RECORRIDO - MARTA MARIA BATISTA

ADVOGADO - LENISE CHRISTIANE MARQUES DA SILVA

(OAB/SP 225756)

ROT 0010913-28.2022.5.15.0131

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ELDER BECHELLI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BERNARD DUBOIS PAGH (OAB/SP 71037)

RECORRIDO - NOJA POWER SWITCHGEAR DO BRASIL

EQUIPAMENTOS DE CHAVEAMENTO DE BAIXA E MEDIA

TENSAO LTDA.

ADVOGADO - JOSE CARLOS WAHLE (OAB/SP 120025)

ROT 0010936-24.2022.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - EDGAR SOUZA E SILVA

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/SP 435364)

RECORRIDO - CLARO S.A.

ADVOGADO - FABIO IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 184668)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

RORSum 0010941-68.2022.5.15.0107

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - LETICIA NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

RECORRIDO - GLEDSON CARVALHO DOS REIS

ADVOGADO - LUIZ CARLOS PITON FILHO (OAB/SP 125154)

RORSum 0010943-63.2022.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - JESSICA BERNARDES SILVA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - INTERNATIONAL MEAL COMPANY

ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO - ANA PAULA FERNANDES (OAB/SP 203606)

ROT 0010963-15.2022.5.15.0144

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - LOJAS CEM SA

ADVOGADO - MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS (OAB/SP

99281)
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RECORRIDO - BIANCA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO - FERNANDA MARIA BODO DE MATTOS (OAB/SP

205277)

ADVOGADO - VIVIANE MARIA SPROESSER MARTINELLI LEITE

(OAB/SP 254441)

ROT 0010965-47.2022.5.15.0091

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - DOUGLAS MOURA DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL GOMES FIGUEIREDO (OAB/SP 303711)

ADVOGADO - LEONAM DE MOURA SILVA GALELI (OAB/SP

374482)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BAURU

RECORRIDO - OSWALDO BRAMBILLA TRANSPORTE

COLETIVO LTDA

ADVOGADO - HUGO LEONARDO TORRES DE OLIVEIRA

(OAB/SP 335075)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010966-17.2022.5.15.0096

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - FABIANO HENRIQUE MORGILIO GEMINIANI

ADVOGADO - SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE GOUVEIA

(OAB/SP 188811)

RECORRIDO - AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA.

RECORRIDO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS (OAB/SP

307078)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ADVOGADO - THEREZA CRISTINA CARNEIRO GONCALVES

BEZERRA SILVA (OAB/SP 208544)

ROT 0010975-72.2022.5.15.0065

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRENTE - JOICY FERNANDA MANGERONA ZORATTO

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

RECORRIDO - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRIDO - JOICY FERNANDA MANGERONA ZORATTO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE TUPA

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0010976-57.2022.5.15.0065

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ANA PAULA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

MARCOLINO

RECORRENTE - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

RECORRIDO - ANA PAULA CAVALCANTE DE OLIVEIRA

MARCOLINO

RECORRIDO - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE TUPA

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0010979-12.2022.5.15.0065

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ALINE TALITA PEREZ NOGUEIRA

RECORRENTE - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)
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RECORRIDO - ALINE TALITA PEREZ NOGUEIRA

RECORRIDO - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE TUPA

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0011006-64.2022.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - LUIZ PAULO BIAGINI & CIA LTDA - EPP

RECORRENTE - MARLY SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO - EDELSON GARCIA (OAB/SP 172782)

ADVOGADO - LEANDRO DONIZETI DO CARMO ANDRADE

(OAB/SP 193159)

RECORRIDO - LUIZ PAULO BIAGINI & CIA LTDA - EPP

RECORRIDO - MARLY SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO - EDELSON GARCIA (OAB/SP 172782)

ADVOGADO - LEANDRO DONIZETI DO CARMO ANDRADE

(OAB/SP 193159)

AP 0011006-36.2022.5.15.0116

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE - SELENA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - DANIELA ARAUJO COVELLO (OAB/DF 31897)

AGRAVADO - BRUNO HENRIQUE VICENTE FERREIRA

ADVOGADO - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

(OAB/SP 127921)

AP 0011016-49.2022.5.15.0094

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

AGRAVANTE - MARCELO ANTONIO CARRILHO

ADVOGADO - ELIESER MACIEL CAMILIO (OAB/SP 168026)

AGRAVADO - JORDANIA RAMOS DA SILVA SOUSA

AGRAVADO - L. L. R. PINHO LOCADORA DE VEICULOS

ADVOGADO - DANIEL MEDEIROS EYER THOMAZ (OAB/SP

331289)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES POLI (OAB/SP 262704)

ROT 0011025-70.2022.5.15.0042

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - BIANCA ALEXANDRE DE ANDRADE

ADVOGADO - ANDRE LUIS NUCCI MARCOM (OAB/SP 254856)

RECORRIDO - PETROBAR-BAR,COPA QUENTE E

LANCHONETE LTDA

ADVOGADO - ROBERTO LUIZ RODRIGUES (OAB/SP 319376)

RORSum 0011030-27.2022.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - TIFANY CRISTINA FERRAREZI

ADVOGADO - EDMO LUIZ PEREIRA DA COSTA (OAB/SP

182773)

RECORRIDO - FIDELITY NATIONAL SERVICOS E CONTACT

CENTER LTDA.

ADVOGADO - ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO (OAB/SP

138139)

ROT 0011036-86.2022.5.15.0014

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - CLEIDE NUNES

ADVOGADO - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI (OAB/SP

91461)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RORSum 0011037-13.2022.5.15.0001

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - ANTONIA RAMOS DA SILVA SOFIATO

ADVOGADO - MARCELL FERREIRA DA SILVA (OAB/MG 113545)

ADVOGADO - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO (OAB/MG

107402)

RECORRIDO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INSTRUCAO

ADVOGADO - DANIELA ANDRADE COUTO LISONI

(OAB/SP 215247)

ADVOGADO - GISELLE GONZALEZ GONCALVES (OAB/SP

233170)

ADVOGADO - NADIA BARBOSA VELOSO (OAB/SP 380095)

ADVOGADO - OSMAEL LICO DA SILVA (OAB/SP 127417)

RORSum 0011052-53.2022.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO - RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (OAB/SP

151269)

RECORRIDO - EVALDO LUIZ TARDIVO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CLAUDIO (OAB/SP 292995)

ADVOGADO - MARIA RITA MONROE DANIELLE (OAB/SP

291419)

ROT 0011060-33.2022.5.15.0041

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - ISLP - INDEPENDENCIA SERVICOS DE

LIMPEZA E PORTARIA EIRELI

RECORRIDO - SONIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DOMINGUES (OAB/SP

436585)

ROT 0011062-30.2022.5.15.0032

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - THAIS DE TOLEDO NOGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - GILSON GOMES PEREIRA (OAB/SP 418266)

RECORRIDO - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011064-34.2022.5.15.0053

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ALEXSANDRO FIDELIS MANOEL

RECORRENTE - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - joão carlos benedet (OAB/SP 301303)

RECORRIDO - ALEXSANDRO FIDELIS MANOEL

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO - GABRIELA CARR

(OAB/SP 281551)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - joão carlos benedet (OAB/SP 301303)

RemNecRO 0011068-45.2022.5.15.0094

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - TALITA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TALITA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI (OAB/SP

153176)

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

ROT 0011072-09.2022.5.15.0086

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA
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RECORRENTE - JOSE ROMARIO SILVEIRA GOMES

ADVOGADO - AMANDA MONTEIRO (OAB/SP 401091)

ADVOGADO - LARISSA MONTEIRO (OAB/SP 422003)

RECORRIDO - ANGOLINI & ANGOLINI LTDA

ADVOGADO - JOSEMAR ESTIGARIBIA (OAB/SP 96217)

ROT 0011078-17.2022.5.15.0021

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - GIOVANA ANDRESSA CERVI REIS DA SILVA

ADVOGADO - HEITOR LEGAL SILVA (OAB/SP 418826)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO MENDES DE PAULA FALLEIROS

(OAB/SP 392306)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - GIOVANA ANDRESSA CERVI REIS DA SILVA

ADVOGADO - HEITOR LEGAL SILVA (OAB/SP 418826)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO MENDES DE PAULA FALLEIROS

(OAB/SP 392306)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

ROT 0011090-39.2022.5.15.0083

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - CAMILA BARROS DA SILVA

ADVOGADO - ADAO DOMINGOS DE CARVALHO NETO (OAB/SP

453839)

RECORRIDO - RAFAELA MACIEL GONCALVES

RECORRIDO - RAFAELA MACIEL GONCALVES

ADVOGADO - ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS GAGLIARDI

PIMAZZONI (OAB/SP 153161)

ADVOGADO - ALEXANDRE AUGUSTO CAMPOS GAGLIARDI

PIMAZZONI (OAB/SP 153161)

ROT 0011099-57.2022.5.15.0032

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ACADEMIA 24 HORAS HEALTH CLUB EIRELI

ADVOGADO - EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES (OAB/SP

166861)

RECORRIDO - LUCAS JOSE MENDES

ADVOGADO - MARCOS ALCINDO DE GODOI MORAES (OAB/SP

321975)

ROT 0011100-76.2022.5.15.0053

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

RECORRIDO - JHONATAN RODRIGUES SANTOS

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/SP 312471)

ROT 0011135-95.2022.5.15.0001

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE

ASSISTENCIA SOCIAL SAO JOSE

RECORRENTE - JULIANA MARIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO - CAIO RAVAGLIA (OAB/SP 207799)

ADVOGADO - FILIPE LACERDA GODINHO (OAB/SP 347659)

RECORRIDO - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSISTENCIA

SOCIAL SAO JOSE

RECORRIDO - JULIANA MARIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO - CAIO RAVAGLIA (OAB/SP 207799)

ADVOGADO - FILIPE LACERDA GODINHO (OAB/SP 347659)

RORSum 0011142-28.2022.5.15.0053

10ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - H M 23 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE

LTDA

RECORRENTE - HM 03 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

RECORRENTE - HM 13 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

RECORRIDO - LOURIVAL DOS SANTOS DA ANUNCIACAO

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - GUSTAVO TANK BERGSTROM (OAB/SP 373303)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

AP 0011146-76.2022.5.15.0017

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - SILVIA HELENA GENARI

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO (OAB/MG 129688)

AGRAVADO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

ADVOGADO - LEANDRO HENRIQUES GONCALVES (OAB/MG

117061)

RORSum 0011151-94.2022.5.15.0083

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - LOGICA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECORRENTE - MARCIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO - ALAN AUGUSTO SANTOS (OAB/SP 370507)

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

RECORRIDO - LOGICA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO - MARCIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO - ALAN AUGUSTO SANTOS (OAB/SP 370507)

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ROT 0011180-72.2022.5.15.0010

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - ALAN RODRIGO JOANO EMIDIO

ADVOGADO - CHARLES CARVALHO

(OAB/SP 145279)

RECORRIDO - CERAMICA FORMIGRES LTDA.

ADVOGADO - FABIO ANDERSON BERTOLUCI (OAB/SP 263871)

ROT 0011205-85.2022.5.15.0107

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - NILSON RODACKI DA COSTA VALE

ADVOGADO - EDUARDO TELES GOMES (OAB/SP 435712)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO HIPOLITO MENDES (OAB/SP

328764)

RECORRIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA

RECORRIDO - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

OLIMPIA

ADVOGADO - EDSON FLAUSINO SILVA JUNIOR (OAB/SP

164334)

ROT 0011208-07.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - LEANDRO MIGUEL DA SILVA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - LEANDRO MIGUEL DA SILVA

RECORRIDO - PRESTAR ADVANCED SERVICOS LTDA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
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ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

ADVOGADO - RICARDO MEIRELES MINELLI (OAB/MG 114950)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RORSum 0011222-90.2022.5.15.0085

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - DANIELE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL CENTRAL PARQUE

ADVOGADO - MARCIO PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 265588)

ADVOGADO - ROSELY CURY SANCHES (OAB/SP 84504)

ROT 0011225-18.2022.5.15.0094

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - DARIA GONCALVES DE SOUSA

RECORRENTE - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

ADVOGADO - ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA

(OAB/SP 444524)

ADVOGADO - KELSON JOSE LOPES (OAB/SP 290794)

RECORRIDO - DARIA GONCALVES DE SOUSA

RECORRIDO - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

ADVOGADO - ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA

(OAB/SP 444524)

ADVOGADO - KELSON JOSE LOPES (OAB/SP 290794)

RORSum 0011232-23.2022.5.15.0025

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

RECORRENTE - REGINALDO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA ANDRADE (OAB/SP

180376)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO

(OAB/SP 273676)

RECORRIDO - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

RECORRIDO - REGINALDO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA ANDRADE (OAB/SP

180376)

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO

(OAB/SP 273676)

ROT 0011268-61.2022.5.15.0091

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE UBIRAJARA

RECORRENTE - RENATO MORAES TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CAMILA LOURENCO DE ALMEIDA (OAB/SP

362749)

ADVOGADO - JERONIMO JOSE DE SOUZA NETO (OAB/SP

414394)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE UBIRAJARA

RECORRIDO - RENATO MORAES TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CAMILA LOURENCO DE ALMEIDA (OAB/SP

362749)

ADVOGADO - JERONIMO JOSE DE SOUZA NETO (OAB/SP

414394)

ROT 0011270-47.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - LUIZ CARLOS FERREIRA

ADVOGADO - ERIC LAUREANO DA SILVA (OAB/SP 438335)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

ADVOGADO - ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

(OAB/SP 202391)

RORSum 0011280-67.2022.5.15.0126

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 72
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

RECORRIDO - BRUNO GUSTAVO DONZELLA

ADVOGADO - PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA (OAB/MG 124974)

ADVOGADO - PEDRO ZATTAR EUGENIO (OAB/MG 128404)

ROT 0011282-23.2022.5.15.0066

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - GIOVANI DINHO NUNES DA SILVA

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - RH TOLEDO RESTAURANTE

RORSum 0011297-94.2022.5.15.0032

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRIDO - PANNA RECURSOS HUMANOS E

TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO - ELITON HENRIQUE DA CRUZ (OAB/SP 293805)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GIANNI FELIX BERTUCCI

(OAB/SP 441391)

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO DE LIMA FILHO (OAB/SP

509023)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY

(OAB/SP 298738)

RORSum 0011316-36.2022.5.15.0021

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - IZAURA DAS GRACAS CARNEIRO

ADVOGADO - TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA (OAB/SP

380581)

RECORRIDO - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO SEVERINO GUEDES

(OAB/SP 68157)

ROT 0011316-02.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - JOAO DONIZETE DE MAGALHAES

RECORRENTE - KLABIN S.A.

ADVOGADO - FABIANO MACHADO MARTINS (OAB/SP 202816)

ADVOGADO - HILDEBRANDO PINHEIRO (OAB/SP 168143)

ADVOGADO - IARA DOS SANTOS PENICHE (OAB/SP 104745)

ADVOGADO - MARCIO TAKUNO (OAB/SP 272328)

RECORRIDO - JOAO DONIZETE DE MAGALHAES

RECORRIDO - KLABIN S.A.

ADVOGADO - FABIANO MACHADO MARTINS (OAB/SP 202816)

ADVOGADO - HILDEBRANDO PINHEIRO (OAB/SP 168143)

ADVOGADO - IARA DOS SANTOS PENICHE (OAB/SP 104745)

ADVOGADO - MARCIO TAKUNO (OAB/SP 272328)

RORSum 0011320-74.2022.5.15.0053

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB/SP 320144)

RECORRIDO - JAMISON REZENDE DE BRITO

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

ROT 0011322-09.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO JOLI LTDA

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RECORRIDO - SIMARA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO - EGLE REGINA DA SILVA SIQUEIRA (OAB/SP

314136)

RORSum 0011326-41.2022.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE LINDO (OAB/SP 443212)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE LINDO (OAB/SP 443212)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0011341-57.2022.5.15.0083

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE EXPEDITO DE FARIA

ADVOGADO - PAULO ANDRE PEDROSA (OAB/SP 127984)

RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ROT 0011346-32.2022.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

RECORRIDO - MARIA OSVALDINA CEZARIA MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO - ALTEVYR SILVA GONCALVES (OAB/SP 449817)

ADVOGADO - DAVINO FRANCISCO NEVES (OAB/SP 270932)

ADVOGADO - GUILHERME VINICIUS CLEMENTINO (OAB/SP

393285)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011350-23.2022.5.15.0114

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECORRENTE - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - EMERSON STUQUI KURIHARA (OAB/SP 282085)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

RECORRIDO - MARCIA LUIZ FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO - EMERSON STUQUI KURIHARA (OAB/SP 282085)

ADVOGADO - MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA

BARBOSA (OAB/CE 8667)

AP 0011352-12.2022.5.15.0140

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - INBOX CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO - BRUNO NERY SORANZ (OAB/SP 281662)

ADVOGADO - MARCELO LOBATO DA SILVA (OAB/SP 275012)

AGRAVADO - LUCIENE FREIRE DE ALMEIDA PETRAGLIA

ADVOGADO - RICARDO NOGUEIRA CABRAL (OAB/SP 142383)
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ROT 0011358-18.2022.5.15.0108

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ANDREZA DE GOES VIEIRA SILVA

RECORRENTE - WELLINGTON FERNANDES SOUZA

28638036892

ADVOGADO - EWERTON VITORIO PUERTA (OAB/SP 416022)

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

RECORRIDO - ANDREZA DE GOES VIEIRA SILVA

RECORRIDO - WELLINGTON FERNANDES SOUZA 28638036892

ADVOGADO - EWERTON VITORIO PUERTA (OAB/SP 416022)

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

ROT 0011359-91.2022.5.15.0014

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - AURELI ROLIM COSTA

RECORRENTE - POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E

TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO - LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO (OAB/SP

108908)

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

RECORRIDO - AURELI ROLIM COSTA

RECORRIDO - POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E

TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA

ADVOGADO - LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO (OAB/SP

108908)

ADVOGADO - MONICA ELISA MORO SGARBI (OAB/SP 298437)

ROT 0011394-83.2022.5.15.0068

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

ROT 0011404-95.2022.5.15.0014

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - LEANDRO ALBUQUERQUE DE LIRA

RECORRENTE - NESTLE BRASIL LTDA.

RECORRENTE - RAPIDO MAXEXPRESS LTDA

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - CESAR MONTEIRO BOYA (OAB/MG 57597)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

RECORRIDO - LEANDRO ALBUQUERQUE DE LIRA

RECORRIDO - NESTLE BRASIL LTDA.

RECORRIDO - RAPIDO MAXEXPRESS LTDA

ADVOGADO - ADEMIR DA SILVA (OAB/SP 221121)

ADVOGADO - CESAR MONTEIRO BOYA (OAB/MG 57597)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

RORSum 0011410-50.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - IVAM DAMACENA PEREIRA

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALEX STEVAUX

(OAB/SP 110776)
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ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ADVOGADO - RODRIGO TAVARES SOBREIRA (OAB/SP 379785)

ROT 0011414-16.2022.5.15.0152

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - SUELLEN DIONIZIO PEREIRA

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - OFELIA SARRI MORETE

ADVOGADO - JAIR AUGUSTO DO CARMO JUNIOR

(OAB/SP 252336)

RORSum 0011420-13.2022.5.15.0026

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - JEFFERSON MANZALI BELORTTI

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA SIDRIM (OAB/DF

24355)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR (OAB/SP

109735)

ROT 0011427-22.2022.5.15.0085

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO - DANIELA PAULA LEITE

ADVOGADO - GUILHERME FERREIRA DA SILVA DOMINGOS

(OAB/SP 366714)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011429-48.2022.5.15.0131

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ANTONIO DE PADUA AMATTI JUNIOR

RECORRENTE - CIELO S.A.

RECORRENTE - SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - ANTONIO DE PADUA AMATTI JUNIOR

RECORRIDO - CIELO S.A.

RECORRIDO - SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

ROT 0011434-23.2022.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - JEAN MARCEL FONTEALBA

ADVOGADO - LUCAS RODRIGUES ALVES (OAB/SP 292887)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

ROT 0011447-13.2022.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRENTE - MARIA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR
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(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO (OAB/RJ 167004)

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - MARIA CRISTINA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ADVOGADO - RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO (OAB/RJ 167004)

RORSum 0011459-33.2022.5.15.0083

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MERCADINHO COSTA MANSO EIRELI

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO BUENO JUNIOR (OAB/SP 239172)

REPRESENTANTE - LIDIANE DA SILVA ANDRADE

RECORRIDO - BEATRIZ FERNANDA DA SILVA ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS PACCA ALVES (OAB/SP 440150)

ADVOGADO - PAULO CESAR MONTEIRO (OAB/SP 378516)

ROT 0011470-54.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA

RECORRENTE - SIDNEI LIMA DA SILVA

ADVOGADO - EDINALDO DOS SANTOS RUTIGUEL (OAB/SP

273801)

ADVOGADO - JEFFERSON DE ABREU CARVALHO (OAB/SP

200636)

RECORRIDO - PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA

RECORRIDO - SIDNEI LIMA DA SILVA

ADVOGADO - EDINALDO DOS SANTOS RUTIGUEL (OAB/SP

273801)

ADVOGADO - JEFFERSON DE ABREU CARVALHO (OAB/SP

200636)

RORSum 0011497-58.2022.5.15.0111

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - ABATEDOURO AGUA DE PEDRA LTDA - EPP

RECORRENTE - SAVIO MIGUEL BARROS BEZERRA

ADVOGADO - ADRIANA BERTONI BARBIERI (OAB/SP 139569)

ADVOGADO - RENATA CRISTINA FARIA OLIVER

(OAB/SP 425010)

ADVOGADO - RENATO BARROS NOGUEIRA ZANINI FILHO

(OAB/SP 432829)

ADVOGADO - SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER (OAB/SP

300550)

RECORRIDO - ABATEDOURO AGUA DE PEDRA LTDA - EPP

RECORRIDO - SAVIO MIGUEL BARROS BEZERRA

ADVOGADO - ADRIANA BERTONI BARBIERI (OAB/SP 139569)

ADVOGADO - RENATA CRISTINA FARIA OLIVER

(OAB/SP 425010)

ADVOGADO - RENATO BARROS NOGUEIRA ZANINI FILHO

(OAB/SP 432829)

ADVOGADO - SAULO HENRIQUE FARIA OLIVER (OAB/SP

300550)

RORSum 0011500-50.2022.5.15.0131

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - RICARDO DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - SPASSO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO MARCUS LANGNER (OAB/SP 223317)

RORSum 0011516-77.2022.5.15.0042

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - C A MANA EIRELI - EPP

ADVOGADO - LEANDRO CESAR FERNANDES

(OAB/SP 231943)

RECORRIDO - ELIANA APARECIDA COSTA JERONIMO

ADVOGADO - CATARINA FERREIRA ALLEMENT (OAB/SP

492217)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO MOKWA

(OAB/SP 144269)

ROT 0011517-37.2022.5.15.0115

3ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA

ACUCAR E ALCOOL LTDA

RECORRENTE - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

RECORRENTE - RODNELI ANTONIO CASARI

ADVOGADO - CRISTIANO CARLOS KUSEK (OAB/SP 212366)

ADVOGADO - CRISTIANO CARLOS KUSEK (OAB/SP 212366)

ADVOGADO - GISLAINE TIEMY SHIMIZU KUSEK (OAB/SP

164550)

ADVOGADO - HUGO RAFAEL TOME JESUS (OAB/PR 43343)

ADVOGADO - MARCELO BRAGATO (OAB/SP 115536)

ADVOGADO - MARCELO BRAGATO (OAB/SP 115536)

ADVOGADO - RENATO TOME JESUS (OAB/PR 30907)

ADVOGADO - SANDRA MARA BARRO SANTOS (OAB/PR

104595)

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

RECORRIDO - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR

E ALCOOL LTDA

RECORRIDO - LOTS LATIN AMERICA LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

RECORRIDO - RODNELI ANTONIO CASARI

ADVOGADO - CRISTIANO CARLOS KUSEK (OAB/SP 212366)

ADVOGADO - CRISTIANO CARLOS KUSEK (OAB/SP 212366)

ADVOGADO - GABRIEL PISCIOTTANO (OAB/SP 388829)

ADVOGADO - GISLAINE TIEMY SHIMIZU KUSEK (OAB/SP

164550)

ADVOGADO - HUGO RAFAEL TOME JESUS (OAB/PR 43343)

ADVOGADO - JANAINA GOMES DE ALMEIDA (OAB/SP 448941)

ADVOGADO - LARISSA VASTA DE SOUZA (OAB/SP 378183)

ADVOGADO - MARCELO BRAGATO (OAB/SP 115536)

ADVOGADO - MARCELO BRAGATO (OAB/SP 115536)

ADVOGADO - RENATO MATOS CRUZ (OAB/SP 251668)

ADVOGADO - RENATO TOME JESUS (OAB/PR 30907)

ADVOGADO - SANDRA MARA BARRO SANTOS (OAB/PR

104595)

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

ROT 0011534-66.2022.5.15.0085

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRENTE - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - EDER WAGNER GONCALVES (OAB/SP 210470)

ADVOGADO - FRANCO RODRIGO NICACIO (OAB/SP 225284)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - EDER WAGNER GONCALVES (OAB/SP 210470)

ADVOGADO - FRANCO RODRIGO NICACIO (OAB/SP 225284)

ROT 0011562-13.2022.5.15.0092

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - RENATA ANDREA SALMAZO

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - RUBENS GARCIA FILHO (OAB/SP 108148)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - RENATA ANDREA SALMAZO

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - RUBENS GARCIA FILHO (OAB/SP 108148)

ROT 0011563-73.2022.5.15.0067

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE - SIMONE JOSE DOS SANTOS REGO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

REPRESENTANTE - SERGIO APARECIDO DA SILVA ALVES

RECORRIDO - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

RECORRIDO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - SIMONE JOSE DOS SANTOS REGO

ADVOGADO - ADILIO NOVAIS DUARTE (OAB/SP 346120)
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ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FELIPE CELULARE MARANGONI (OAB/SP 198748)

ROT 0011564-04.2022.5.15.0085

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - JOSE FERNANDO QUENNEHEN

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - CONCREBASE SERVICOS DE CONCRETAGEM

LTDA

RECORRIDO - PORTO SERV MANUTENCAO DE MAQUINAS E

VEICULOS LTDA - EPP

ADVOGADO - LAISE FERREIRA (OAB/SP 364183)

ADVOGADO - LAISE FERREIRA (OAB/SP 364183)

ADVOGADO - TAISA CARLINI RAMOS (OAB/SP 171959)

ADVOGADO - TAISA CARLINI RAMOS (OAB/SP 171959)

ROT 0011565-45.2022.5.15.0034

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ANTONIO BARBOSA DURAES

ADVOGADO - JOAO BATISTA TESSARINI (OAB/SP 141066)

RECORRIDO - MARLENE RITO NICOLAU

ADVOGADO - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI (OAB/SP

70656)

RORSum 0011565-86.2022.5.15.0085

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - MARIA DE LOURDES DA ROCHA MACEDO

RECORRENTE - SAPORE S.A.

RECORRENTE - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - BRUNA RIBEIRO BELOTO (OAB/SP 359804)

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

RECORRIDO - TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RORSum 0011571-28.2022.5.15.0042

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - WOWE - CREDITO EM ACREDITAR  EIRELI

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE HERRERA VALENTE (OAB/SP

269011)

RECORRIDO - RAFAEL MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO - RENAN PORTO TOCCHINI (OAB/SP 354673)

ROT 0011575-33.2022.5.15.0085

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - NIVALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - YORK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

PLASTICOS S.A.

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 109777)

ROT 0011583-51.2022.5.15.0039

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - APARECIDO DONIZETE GOES

RECORRENTE - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E

COMERCIO DE PECAS EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO - ANA CLARA GONCALVES SILVA (OAB/SP 467737)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - FLAVIO BARBOSA LUDUVICE (OAB/RJ 148978)

ADVOGADO - JULIANA NUNES (OAB/RJ 110642)

ADVOGADO - MARCIA DELLOVA CAMPOS SAMPAIO (OAB/SP
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216592)

ADVOGADO - RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO

(OAB/SP 276615)

ADVOGADO - THAIS ACIOLI DE MATOS CARMO (OAB/RJ

186452)

RECORRIDO - APARECIDO DONIZETE GOES

RECORRIDO - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E

COMERCIO DE PECAS EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO - ANA CLARA GONCALVES SILVA (OAB/SP 467737)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - FLAVIO BARBOSA LUDUVICE (OAB/RJ 148978)

ADVOGADO - JULIANA NUNES (OAB/RJ 110642)

ADVOGADO - MARCIA DELLOVA CAMPOS SAMPAIO (OAB/SP

216592)

ADVOGADO - RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE ARAUJO

(OAB/SP 276615)

ADVOGADO - THAIS ACIOLI DE MATOS CARMO (OAB/RJ

186452)

RORSum 0011587-76.2022.5.15.0043

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE VENANCIO AKIMOTO

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

RECORRIDO - TR COLTRE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - TIAGO DUARTE DA CONCEICAO (OAB/SP

146094)

ROT 0011592-78.2022.5.15.0082

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ANA FLAVIA PRIOTO

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSEFA FERREIRA NAKATANI (OAB/SP 252885)

ADVOGADO - VANESSA DELFINO (OAB/SP 277595)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - ANA FLAVIA PRIOTO

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSEFA FERREIRA NAKATANI (OAB/SP 252885)

ADVOGADO - VANESSA DELFINO (OAB/SP 277595)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0011596-70.2022.5.15.0097

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - DEXCO S.A

RECORRENTE - JORGE LUIZ FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR

(OAB/SP 309297)

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RECORRIDO - DEXCO S.A

RECORRIDO - JORGE LUIZ FERREIRA DA LUZ

ADVOGADO - DANIEL AMERICO DOS SANTOS NEIMEIR

(OAB/SP 309297)

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ROT 0011602-96.2022.5.15.0026

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA

ACUCAR E ALCOOL LTDA

RECORRENTE - FABIO DE LIMA LOURENCO

ADVOGADO - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA (OAB/SP 147106)

ADVOGADO - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB/SP

193656)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DE SOUZA GARMS

(OAB/SP 212791)

ADVOGADO - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA (OAB/SP

215060)

ADVOGADO - TATIANA BARLETTA CANICOBA (OAB/SP 356857)

RECORRIDO - PHL ENGENHARIA EIRELI - EPP

ADVOGADO - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS (OAB/SP

267576)
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ROT 0011607-87.2022.5.15.0004

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - WELTON WAGNER CARVALHO DOLCE

ADVOGADO - PEDRO DE SOUZA GONCALVES (OAB/SP 101317)

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

(OAB/SP 102954)

ROT 0011608-21.2022.5.15.0021

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - FABIANA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

RECORRIDO - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (OAB/SP

206849)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RORSum 0011613-45.2022.5.15.0085

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - SORAIDE DE SOUSA DIAS DA SILVA

ADVOGADO - ROGERIO DOS SANTOS FILHO

(OAB/SP 276453)

RECORRIDO - RICARDO PI MARTIN VIEIRA

ADVOGADO - DIOGO MANFRIN (OAB/SP 324118)

ROT 0011617-08.2022.5.15.0045

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

RECORRIDO - GABRIEL VICTOR MOTA DA SILVA

ADVOGADO - FELIPE FREITAS E SILVA (OAB/SP 381187)

RORSum 0011622-80.2022.5.15.0093

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ANIELI BIANCHINI EDUARDO

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO MEDICO DE CAMPINAS

ADVOGADO - BRUNO CARNEIRO (OAB/SP 360122)

ADVOGADO - EDSON CARNEIRO JUNIOR (OAB/SP 143532)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

RECORRIDO - ANIELI BIANCHINI EDUARDO

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO MEDICO DE CAMPINAS

ADVOGADO - BRUNO CARNEIRO (OAB/SP 360122)

ADVOGADO - EDSON CARNEIRO JUNIOR (OAB/SP 143532)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

RORSum 0011624-74.2022.5.15.0085

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - GIOVANNA EVELYN DIAS KIEL

ADVOGADO - BETRISSA PIAIA VANCINI (OAB/SP 348381)

ADVOGADO - LILIAN CRISTINA DE CARVALHO CIRELLI

(OAB/SP 433331)

RECORRIDO - MOVIPLEX CINEMA LTDA

ADVOGADO - CESAR LEANDRO AGUIAR RAINIERI (OAB/SP

388301)

ROT 0011628-42.2022.5.15.0011

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - GUSTAVO ROBERTO

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - FELIPE FELIX DA SILVA (OAB/SP 434673)

ADVOGADO - FERNANDO PEIXOTO DE ARAUJO NETO (OAB/SP

279459)

RECORRIDO - GUSTAVO ROBERTO
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RECORRIDO - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

ADVOGADO - FELIPE FELIX DA SILVA (OAB/SP 434673)

ADVOGADO - FERNANDO PEIXOTO DE ARAUJO NETO (OAB/SP

279459)

ROT 0011629-49.2022.5.15.0133

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - GUILHERME BOMFIM ULE

RECORRENTE - LUCAS PRESTES

ADVOGADO - HEITOR RODRIGUES DE LIMA (OAB/SP 243479)

ADVOGADO - JESSICA MONNI DE PAULA (OAB/SP 445456)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO DE BIASI FILHO (OAB/SP

369152)

RECORRIDO - GUILHERME BOMFIM ULE

RECORRIDO - LUCAS PRESTES

ADVOGADO - HEITOR RODRIGUES DE LIMA (OAB/SP 243479)

ADVOGADO - JESSICA MONNI DE PAULA (OAB/SP 445456)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO DE BIASI FILHO (OAB/SP

369152)

ROT 0011634-19.2022.5.15.0021

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - GILMAR BASTA MIQUELON

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0011634-05.2022.5.15.0058

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - VALDECIR BATISTA

ADVOGADO - ANDERSON LUIZ SCOFONI (OAB/SP 162434)

ADVOGADO - ROMERO DA SILVA LEAO (OAB/SP 189342)

RECORRIDO - SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO - BIANCA GASOLI RODRIGUES (OAB/SP 381479)

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO MONTINI (OAB/SP 466320)

RORSum 0011635-38.2022.5.15.0042

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - BRAS-COOL - AR CONDICIONADO LTDA - ME

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

RECORRIDO - NATANAEL PAULINO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - EZILDO ROSA JUNIOR (OAB/GO 44681)

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

ROT 0011646-32.2022.5.15.0086

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - A.D.N.C.

ADVOGADO - EDVALDO VOLPONI (OAB/SP 197681)

RECORRIDO - S.P.

ADVOGADO - JEAN HENRIQUE JOCARELLI

(OAB/SP 393732)

ROT 0011662-50.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - PAULO CESAR AYRES CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

236315)

RECORRIDO - POCHET DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

ADVOGADO - ALESSANDRA APARECIDA FALASCA (OAB/SP

191952)

ROT 0011666-24.2022.5.15.0021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 82
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - CRISTIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

ADVOGADO - JOSE EDUARDO POLLI FACHINI (OAB/SP 222769)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - CRISTIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - JOSE EDUARDO POLLI FACHINI (OAB/SP 222769)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0011667-30.2022.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MATEUS SOARES DE LIMA

RECORRENTE - TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SOUZA ROGENSKI (OAB/SP 416587)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

RECORRIDO - MATEUS SOARES DE LIMA

RECORRIDO - TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SOUZA ROGENSKI (OAB/SP 416587)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ROT 0011696-59.2022.5.15.0021

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ASMONTEC INDUSTRIA E SERVICOS DE

SALAS LIMPAS LTDA

RECORRENTE - VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RODRIGO TRASSI FERREIRA (OAB/SP 229284)

RECORRIDO - ASMONTEC INDUSTRIA E SERVICOS DE SALAS

LIMPAS LTDA

RECORRIDO - VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RODRIGO TRASSI FERREIRA (OAB/SP 229284)

ROT 0011702-51.2022.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - HENRIQUE FELIPE ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO - MARIANA MAIZA DE ANDRADE GOIS (OAB/SP

307763)

RECORRIDO - P V ARAGAO JULIAO

RECORRIDO - PEDRO VITOR ARAGAO JULIAO

ADVOGADO - EWERTON FERNANDO PACANHELA (OAB/SP

322766)

ADVOGADO - EWERTON FERNANDO PACANHELA (OAB/SP

322766)

ADVOGADO - RAFAEL MENDONCA DAVES (OAB/SP 318132)

ADVOGADO - RAFAEL MENDONCA DAVES (OAB/SP 318132)

ROT 0011704-05.2022.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - RONALDO ROSA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DADALTO (OAB/SP 74489)

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO ASSIS DADALTO (OAB/SP

423877)

RECORRIDO - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0011743-84.2022.5.15.0004

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

RECORRENTE - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS PENARBEL

ADVOGADO - HELEN ELIZABETTE MACHADO ALVES (OAB/SP

268258)

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)
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RECORRIDO - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

RECORRIDO - CONDOMINIO DO SHOPPING SANTA URSULA

RECORRIDO - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS PENARBEL

ADVOGADO - HELEN ELIZABETTE MACHADO ALVES (OAB/SP

268258)

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)

ADVOGADO - JOSE SERGIO SKANDENBERG SCURACCHIO

NETO                      (OAB/SP 147633)

RORSum 0011748-88.2022.5.15.0010

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - J H LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - CYNTHIA SANTOS DE PAULA (OAB/SP 466122)

ADVOGADO - ELAINE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE PRADO

(OAB/SP 268918)

RECORRIDO - DANIEL ZADRA PEDROSO DO AMARAL

ADVOGADO - RENAN PANTOJA ZADRA (OAB/SP 314020)

ROT 0011784-57.2022.5.15.0002

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - RAISSA FERNANDA FERREIRA CONTE SILVA

ADVOGADO - GILBERTO HENRIQUE BUZA DA CUNHA (OAB/RS

75214)

RECORRIDO - HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE

PAULO

ADVOGADO - FILIPO HENRIQUE ZAMPA (OAB/SP 249030)

ADVOGADO - GIL ALVES MAGALHAES NETO (OAB/SP 75012)

ADVOGADO - GLAUCIA SCHIAVO (OAB/SP 232209)

ADVOGADO - LUANA FERNANDA MACENA (OAB/SP 489378)

ADVOGADO - TASSIO FOGA GOMES (OAB/SP 305909)

ROT 0011796-06.2022.5.15.0153

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

RECORRENTE - MARIANA GUI PEREIRA

RECORRENTE - VITTA RESIDENCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - RENATA MARIA DE SEABRA NASCIMENTO

(OAB/SP 271078)

RECORRIDO - BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA.

RECORRIDO - MARIANA GUI PEREIRA

RECORRIDO - VITTA RESIDENCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - FABIO ESTEVES DE CARVALHO (OAB/SP 247666)

ADVOGADO - RENATA MARIA DE SEABRA NASCIMENTO

(OAB/SP 271078)

ROT 0011798-45.2022.5.15.0130

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

CAMPINAS SA

RECORRENTE - JOAO LOPES DE SOUZA

RECORRENTE - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - LETICIA RODRIGUES DA COSTA (OAB/SP

448415)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS

SA

RECORRIDO - JOAO LOPES DE SOUZA

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - LETICIA RODRIGUES DA COSTA (OAB/SP

448415)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ROT 0011800-26.2022.5.15.0094

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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RECORRENTE - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

ADVOGADO - ALIPIO MARIA JUNIOR (OAB/SP 389824)

RECORRIDO - FEMSA LOGISTICA S.A. DE C.V.

RECORRIDO - THAISI ADRIELLE ARRUDA

ADVOGADO - LETICIA RAMOS AYALA (OAB/SP 408005)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0011835-75.2022.5.15.0129

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - CLAUDINEI VIZEL DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA (OAB/SP

163423)

ADVOGADO - RUBENS DEGIOVANI UNGER (OAB/SP 320479)

RECORRIDO - CLODOALDO WANDERLEY WASCONCELOS

SERVICOS DE PORTARIA

ROT 0011836-90.2022.5.15.0022

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - TENNECO INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO - JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA (OAB/SP

53508)

ADVOGADO - VINICIUS BONATTI

(OAB/SP 446578)

RECORRIDO - RUAN PETER DE ARAUJO

ADVOGADO - JULIANA SENHORAS DARCADIA (OAB/SP 255173)

ADVOGADO - MONICA BURALLI REZENDE MONTEJANO

(OAB/SP 134082)

ROT 0011850-38.2022.5.15.0131

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - VANDERNILSON DA CUNHA CLARO

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS (OAB/SP

311794)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - VANDERNILSON DA CUNHA CLARO

ADVOGADO - ALINE CARLA LOPES BELLOTI (OAB/SP 329455)

ADVOGADO - ANA PAULA ROCHA BARRA (OAB/SP 377578)

ADVOGADO - DANIELA COSTA GERELLI (OAB/SP 288180)

ADVOGADO - FERNANDA TEODORA SALES DE CARVALHO

(OAB/MG 173070)

ADVOGADO - FERNANDO JOSE HIRSCH (OAB/SP 164164)

ADVOGADO - GIODANNA SALGADO DOS SANTOS (OAB/SP

311794)

ADVOGADO - IVAN CARLOS DE ALMEIDA (OAB/SP 173886)

ADVOGADO - LOUISE HELENE DE AZEVEDO TEIXEIRA

(OAB/SP 375105)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA BAPTISTA BARRETTO

(OAB/SP 229762)

ADVOGADO - NATALIA FIORINI MAYER (OAB/SP 322523)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - ODAILTON ALMEIDA PIMENTEL (OAB/SP 391725)

ADVOGADO - THIAGO SABBAG MENDES (OAB/SP 273920)

AP 0011859-31.2022.5.15.0153

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

AGRAVANTE - BRUNA DANIELLE NOBREGA NILO

ADVOGADO - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO (OAB/SP

168903)
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ADVOGADO - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO (OAB/SP

168903)

AGRAVADO - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR

ADVOGADOS

ADVOGADO - ANA BEATRIZ AIDA (OAB/SP 471690)

ADVOGADO - ANA BEATRIZ AIDA (OAB/SP 471690)

ADVOGADO - FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI (OAB/SP 395714)

ADVOGADO - FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI (OAB/SP 395714)

RORSum 0011874-72.2022.5.15.0032

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (OAB/SP

139736)

RECORRIDO - CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA

RECORRIDO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - JULIANNY AMARAL DA COSTA OLIVEIRA

(OAB/CE 22747)

ROT 0011879-91.2022.5.15.0130

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

CAMPINAS SA

RECORRENTE - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - LETICIA RODRIGUES DA COSTA (OAB/SP

448415)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS

SA

RECORRIDO - MARCO ANTONIO KOPEZKI

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - LETICIA RODRIGUES DA COSTA (OAB/SP

448415)

ADVOGADO - MIRIS TEREZINHA FERNANDES ROSA ALBERTIN

(OAB/SP 53288)

ADVOGADO - PRISCILLA IGNEZ PHILLIPS (OAB/SP 317217)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

ROT 0011882-24.2022.5.15.0008

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - EDILANE APARECIDA DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI

(OAB/SP 123672)

RECORRIDO - EDILANE APARECIDA DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI

(OAB/SP 123672)

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

ROT 0011934-45.2022.5.15.0129

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MARCIO LOPES

ADVOGADO - MARCOS CESAR AGOSTINHO (OAB/SP 279349)

RECORRIDO - PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

RORSum 0011940-54.2022.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - BRUNO ARRUDA DE LIMA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

236315)

RECORRIDO - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

ROT 0011946-37.2022.5.15.0007

6ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - VINICIUS MATHEUS DOS SANTOS MORELLI

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - CLARO S.A.

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ROT 0011976-76.2022.5.15.0038

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ALINE ADRIELLI GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO - MARA YARA MOUTINHO (OAB/SP 468426)

RECORRIDO - ETERFIX TINTAS LTDA

RECORRIDO - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - T.A.C. COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE TINTAS

EIRELI

ROT 0011989-69.2022.5.15.0137

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - RAUL MARCEL CIRQUEIRA

ADVOGADO - ALFREDO JOSE VICENZOTTO (OAB/SP 166823)

RECORRIDO - ALUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - DANILA GUARNIERI DE CARVALHO (OAB/SP

262609)

ADVOGADO - DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO

(OAB/SP 240344)

ADVOGADO - MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS

(OAB/SP 395027)

ADVOGADO - REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO

(OAB/SP 213972)

RORSum 0011996-33.2022.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRENTE - PANNA RECURSOS HUMANOS E

TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY

(OAB/SP 298738)

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

RECORRIDO - PANNA RECURSOS HUMANOS E

TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO - RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ADVOGADO - WILLIAN FERNANDO DE PROENCA GODOY

(OAB/SP 298738)

ROT 0011998-22.2022.5.15.0043

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - MICHELE CAMILA DA SILVA ANTON

ADVOGADO - AURELINO RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP

279502)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO TOLEDO MARTINS (OAB/SP

309241)

RECORRIDO - AMERICA RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

ADVOGADO - LUCIA HELENA SAMPATARO HANSEN CIRILO

(OAB/SP 109387)

ROT 0012007-17.2022.5.15.0129

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - JANAINA MARIA DE BARROS SANTOS

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO
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RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012012-33.2022.5.15.0131

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - HELDER TEIXEIRA

ADVOGADO - FERNANDO LUIS DE CARVALHO (OAB/SP

392914)

RECORRIDO - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - TIAGO ROZALLEZ

(OAB/SP 227081)

ROT 0012024-55.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - D&C CARGAS E LOGISTICA LTDA - EPP

RECORRIDO - JOSE IZAIAS RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO - CAROLINA NUNES CRUZ (OAB/SP 373944)

ROT 0012034-96.2022.5.15.0097

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - DEXCO S.A

RECORRENTE - ELIAS LEONIDAS NEVES

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS CRICHI (OAB/SP 91336)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ADVOGADO - ROODNEY ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/SP

116997)

RECORRIDO - DEXCO S.A

RECORRIDO - ELIAS LEONIDAS NEVES

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS CRICHI (OAB/SP 91336)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ADVOGADO - ROODNEY ROBERTO DE ALMEIDA (OAB/SP

116997)

ROT 0012048-17.2022.5.15.0021

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - SOBAM - CENTRO MEDICO HOSPITALAR S/A

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS

(OAB/SP 225777)

RECORRIDO - MARIA LAIRCE COLOMBO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AMANDA PAGANI (OAB/SP 281654)

ADVOGADO - DANIEL TEJEDA QUARTUCCIO (OAB/SP 230168)

ROT 0012059-03.2022.5.15.0003

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - RICARDO BATISTA PEREIRA

RECORRENTE - WT TECNOLOGIA GESTAO E ENERGIA S A

ADVOGADO - FREDSON DOS SANTOS BATISTA (OAB/SP

337422)

ADVOGADO - SILVANIO CIRINEU DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 344601)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE PESSOA (OAB/SP 411906)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SOROCABA

RECORRIDO - RICARDO BATISTA PEREIRA

RECORRIDO - WT TECNOLOGIA GESTAO E ENERGIA S A

ADVOGADO - FREDSON DOS SANTOS BATISTA (OAB/SP

337422)

ADVOGADO - SILVANIO CIRINEU DA SILVA JUNIOR

(OAB/SP 344601)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE PESSOA (OAB/SP 411906)

AP 0012061-04.2022.5.15.0122

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - PAULO VITOR SOARES

ADVOGADO - CLAUDIA APARECIDA DE FREITAS (OAB/MG
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192050)

ADVOGADO - CLAUDIA APARECIDA DE FREITAS (OAB/MG

192050)

ADVOGADO - CLAUDIO ALVES FAGUNDES (OAB/MG 100800)

ADVOGADO - CLAUDIO ALVES FAGUNDES (OAB/MG 100800)

AGRAVADO - SETTOR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RORSum 0012061-82.2022.5.15.0096

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

RECORRIDO - ADELITA THAIS LUNARDI PRATA

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

ROT 0012066-04.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - ANDRES DIAS DE ABREU

(OAB/MG 87433)

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - ANDRES DIAS DE ABREU

(OAB/MG 87433)

RORSum 0012091-20.2022.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - THIAGO LEANDRO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DA INSTITUIDORA E DOS

LOCATARIOS DO GLP LOUVEIRA VIII

RECORRIDO - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO ALOUCHE (OAB/SP 193025)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0012092-63.2022.5.15.0012

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - CATERPILLAR BRASIL LTDA

RECORRENTE - WAGNER CERQUEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO

(OAB/SP 298653)

RECORRIDO - CATERPILLAR BRASIL LTDA

RECORRIDO - WAGNER CERQUEIRA EVANGELISTA

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/SP 191692)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO

(OAB/SP 298653)

ROT 0012116-64.2022.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - JOSE FRANCISCO BATISTA NETO

RECORRENTE - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA

LTDA

ADVOGADO - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES

BAUNGARTE (OAB/SP 270120)

ADVOGADO - MARTA CORINA DREZZA UNGARO (OAB/SP

233371)

ADVOGADO - PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/SP

215066)

RECORRIDO - JOSE FRANCISCO BATISTA NETO

RECORRIDO - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA
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RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES

BAUNGARTE (OAB/SP 270120)

ADVOGADO - MARTA CORINA DREZZA UNGARO (OAB/SP

233371)

ADVOGADO - PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/SP

215066)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012126-77.2022.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ISABEL CRISTINA PINHEIRO

ADVOGADO - DEBORA ANDREA SILVA (OAB/SP 276769)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

RECORRIDO - CEVA LOGISTICS LTDA

RECORRIDO - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ADVOGADO - CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD SECURATO

(OAB/SP 217477)

ROT 0012196-91.2022.5.15.0097

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - MARCOS FERNANDES CARDOSO

RECORRENTE - OMRON HEALTHCARE BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

(OAB/SP 195284)

ADVOGADO - JOSE PAULO D ANGELO (OAB/SP 196477)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - MARCOS FERNANDES CARDOSO

RECORRIDO - OMRON HEALTHCARE BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

(OAB/SP 195284)

ADVOGADO - JOSE PAULO D ANGELO (OAB/SP 196477)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0012228-96.2022.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ID ARMAZENS GERAIS LTDA

RECORRENTE - RODRIGO JOSE PEREIRA

ADVOGADO - CAMILA DA SILVA MONTEIRO (OAB/SP 424916)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RECORRIDO - ID ARMAZENS GERAIS LTDA

RECORRIDO - RODRIGO JOSE PEREIRA

ADVOGADO - CAMILA DA SILVA MONTEIRO (OAB/SP 424916)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

ROT 0012233-24.2022.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ANTONIO VACCARI

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ALPHA SERVICOS PREDIAIS LTDA

RECORRIDO - CONDOMINIO EDIFICIO TORRE DO SOL

ADVOGADO - JOAO RENATO DE FAVRE (OAB/SP 232225)

ADVOGADO - MONALIZA FINATTI MANZATTO (OAB/SP 164574)

RORSum 0012240-13.2022.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES

PLASTICOS LTDA

ADVOGADO - GUILHERME TILKIAN (OAB/SP 257226)

ADVOGADO - OTAVIO PINTO E SILVA (OAB/SP 93542)

ADVOGADO - VIVIAN CAVALCANTI DE CAMILIS (OAB/SP

252505)

RECORRIDO - VAGNER ANGELO

ADVOGADO - JOSE EDUARDO POLLI FACHINI (OAB/SP 222769)

ROT 0012244-84.2022.5.15.0021

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - FELIPE WAGNER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012287-42.2022.5.15.0111

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - FRANGOESTE AVICULTURA LTDA

RECORRENTE - JOSE ROBERTO MACRUZ PISSINATTI

ADVOGADO - BRUNO GUION BONASSA (OAB/SP 299570)

ADVOGADO - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR (OAB/SP 89794)

ADVOGADO - ODIMIR LAZARO DE JESUS BONASSA (OAB/SP

58177)

ADVOGADO - ORNELLA FOGAGNOLLI (OAB/SP 300829)

RECORRIDO - FRANGOESTE AVICULTURA LTDA

RECORRIDO - JOSE ROBERTO MACRUZ PISSINATTI

ADVOGADO - BRUNO GUION BONASSA (OAB/SP 299570)

ADVOGADO - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR (OAB/SP 89794)

ADVOGADO - ODIMIR LAZARO DE JESUS BONASSA (OAB/SP

58177)

ADVOGADO - ORNELLA FOGAGNOLLI (OAB/SP 300829)

ROT 0012319-09.2022.5.15.0059

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PINDAMONHANGABA

RECORRENTE - VANDERLEA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA (OAB/SP

233049)

ADVOGADO - WILSON JOSE DA SILVA FILHO (OAB/SP 131053)

RECORRIDO - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PINDAMONHANGABA

RECORRIDO - VANDERLEA MORAES DE SOUZA

ADVOGADO - ADRIANA DANIELA JULIO E OLIVEIRA (OAB/SP

233049)

ADVOGADO - WILSON JOSE DA SILVA FILHO (OAB/SP 131053)

ROT 0012324-48.2022.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ANDREIA MARIA FEITOSA

ADVOGADO - LEONEL ORMENEZI NETO (OAB/SP 393773)

RECORRIDO - ANTONIO SOLERA CASTILHO

RECORRIDO - RACHEL MENINO CASTILHO

ADVOGADO - ANDRE PINHATA DE SOUZA (OAB/SP 179118)

ADVOGADO - ANDRE PINHATA DE SOUZA (OAB/SP 179118)

ADVOGADO - OSMAR GERALDO PINHATA (OAB/SP 55050)

ADVOGADO - OSMAR GERALDO PINHATA (OAB/SP 55050)

ROT 0012340-65.2022.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - DAE SA - AGUA E ESGOTO

RECORRENTE - IVAN FERREIRA DOS SANTOS

RECORRENTE - LUCAS DANIEL BACELLAR

RECORRENTE - MARCOS AURELIO JACINTO

RECORRENTE - PAULO SERGIO SABINO

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - THIAGO CAMPOS DESTRO (OAB/SP 342266)

RECORRIDO - DAE SA - AGUA E ESGOTO

RECORRIDO - IVAN FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - LUCAS DANIEL BACELLAR

RECORRIDO - MARCOS AURELIO JACINTO

RECORRIDO - PAULO SERGIO SABINO

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS
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(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - ALESSANDRA ANDRADE ALVES DOS SANTOS

(OAB/SP 150096)

ADVOGADO - THIAGO CAMPOS DESTRO (OAB/SP 342266)

RORSum 0012348-42.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - DAIANA IARA ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA

(OAB/SP 223059)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RECORRIDO - DAIANA IARA ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA

(OAB/SP 223059)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ROT 0012420-32.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - DIOGO DE ANDRADE

ADVOGADO - ERICK RENATO CRAVEIRO FONTANAZZO

(OAB/SP 256704)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA ABRAMO (OAB/SP 314713)

RECORRIDO - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - AUGUSTO SEVERINO GUEDES

(OAB/SP 68157)

ROT 0012435-98.2022.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ERICA COSTA SILVA

ADVOGADO - MIRIAM FERREIRA (OAB/SP 92446)

ADVOGADO - ROBERTA VALDEMARIN (OAB/SP 354263)

RECORRIDO - BANCO DE OLHOS DE SOROCABA

RECORRIDO - HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE

PAULO

ADVOGADO - FILIPO HENRIQUE ZAMPA (OAB/SP 249030)

ADVOGADO - GIL ALVES MAGALHAES NETO (OAB/SP 75012)

ADVOGADO - GLAUCIA SCHIAVO (OAB/SP 232209)

ADVOGADO - LUANA FERNANDA MACENA (OAB/SP 489378)

ADVOGADO - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES (OAB/SP

82061)

ADVOGADO - TASSIO FOGA GOMES (OAB/SP 305909)

ROT 0012440-23.2022.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - JULIANA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - EMPORIO BOTEGA BAR E RESTAURANTE LTDA

- ME

ADVOGADO - ANSELMO DOMINGOS DA PAZ JUNIOR (OAB/SP

101861)

RORSum 0012442-87.2022.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA

RECORRENTE - SUELI GARCIA DA SILVA

RECORRENTE - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - CLEBER MAGNOLER (OAB/SP 181462)

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - JUAN PHILIPY STEPHANO AMARO (OAB/SP

340736)

ADVOGADO - LUCAS MALAGOLI BRAGA (OAB/SP 392303)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RECORRIDO - HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA

RECORRIDO - SUELI GARCIA DA SILVA

RECORRIDO - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - CLEBER MAGNOLER (OAB/SP 181462)
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ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - JUAN PHILIPY STEPHANO AMARO (OAB/SP

340736)

ADVOGADO - LUCAS MALAGOLI BRAGA (OAB/SP 392303)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RORSum 0012458-84.2022.5.15.0018

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL

LTDA

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

RECORRIDO - BRUNA DE OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0012472-59.2022.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - ESTER MARIA DA SILVA BROLO

ADVOGADO - LUCIANA DE OLIVEIRA CASTELO TEIXEIRA

KOBNER (OAB/PR 45453)

RECORRIDO - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES

S.A.

ADVOGADO - MARCO ANTONIO HENGLES (OAB/SP 136748)

ADVOGADO - SONIA MARIA FONSECA PEREIRA BOM (OAB/SP

209792)

RORSum 0012514-77.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ROSILENE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - ANA FLAVIA ARAUJO DE PINHO SILVA (OAB/SP

337047)

ADVOGADO - THAIS FERREIRA GALATTE (OAB/SP 252241)

RECORRIDO - EDUARDO JOAO PAVESIO ARGESE

ADVOGADO - EDESONIA CRISTINA TEIXEIRA (OAB/SP 420241)

RORSum 0012594-38.2022.5.15.0097

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ELIVELTON ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO - GUILHERME ANTONIO ARCHANJO (OAB/SP

288473)

RECORRIDO - S. D. A. MOVEIS EMBUTIDOS E DECORACOES

EIRELI - ME

ADVOGADO - DANIELA CARDOSO MENEGASSI (OAB/SP

185618)

RORSum 0012598-75.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - LUCAS MALAGOLI BRAGA (OAB/SP 392303)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RECORRIDO - LAIS FRANCINE DOS SANTOS DE BRITO

ADVOGADO - ALINE CAMPOS CRISTINO DA SILVA (OAB/SP

305655)

ADVOGADO - EGBERTO PEREIRA GUITARRARI (OAB/SP

460801)

RemNecRO 0012642-94.2022.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - HENNIGES PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

RECORRIDO - ALAN FERNANDES DE JESUS

RECORRIDO - FORT FIC  SERVICOS DE PORTARIA EIRELI

ADVOGADO - VAGNER DE PAULA MONTEIRO (OAB/SP 461793)

ROT 0012666-28.2022.5.15.0096
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7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - JOAO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES (OAB/SP

296418)

RECORRIDO - BERRY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

ROT 0012698-64.2022.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

REPRESENTANTE - CARLA ANDREIA DE SOUSA

RECORRENTE - VITOR HUGO DE SOUSA

ADVOGADO - ERIKA MARLINIA OLIVEIRA SILVA (OAB/SP

413953)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE MARQUES DOS SANTOS

SILVA (OAB/SP 440592)

RECORRIDO - MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE EIRELI

ADVOGADO - ROGERIO FELIPE DOS SANTOS (OAB/SP 211679)

ROT 0012698-93.2022.5.15.0076

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - 2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE

LETRAS E TITULOS

RECORRENTE - JOSE DONATO TORRES ESTANTE

ADVOGADO - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP

257240)

ADVOGADO - MARCIO DE FREITAS CUNHA (OAB/SP 190463)

RECORRIDO - 2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE

LETRAS E TITULOS

RECORRIDO - JOSE DONATO TORRES ESTANTE

ADVOGADO - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA (OAB/SP

257240)

ADVOGADO - MARCIO DE FREITAS CUNHA (OAB/SP 190463)

RORSum 0012718-24.2022.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO ANDREUCCETTI

RECORRENTE - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - CAMILA SOARES DE BRITO (OAB/SP 481005)

ADVOGADO - GEISIANE LORENZONI (OAB/SP 358052)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

RECORRIDO - CARLOS EDUARDO ANDREUCCETTI

RECORRIDO - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - CAMILA SOARES DE BRITO (OAB/SP 481005)

ADVOGADO - GEISIANE LORENZONI (OAB/SP 358052)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

ROT 0012720-88.2022.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - TRANSPORTE E TURISMO CORAL LTDA

ADVOGADO - ALOISIO EUSTAQUIO DE SOUZA (OAB/SP

139767)

RECORRIDO - VANEIDE FONSECA MATTOS

ADVOGADO - CARLA DOANE DANTAS (OAB/SP 290752)

ADVOGADO - CARLA ZEMINIAN CROCI PEREIRA (OAB/SP

146139)

ADVOGADO - LIDIANE BONETTE (OAB/SP 307948)

ADVOGADO - LUCIANE CARVALHO (OAB/SP 261237)

AP 0012724-31.2022.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

AGRAVANTE - ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
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ESTAMPADOS DE METAIS LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 67158)

AGRAVADO - JORGE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS ARIEL DA SILVA (OAB/SP 460617)

ROT 0012746-89.2022.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - APARECIDA PASSADOR DA SILVA

ADVOGADO - LEACI DE OLIVEIRA SILVA (OAB/SP 231450)

RECORRIDO - ICON - DIAGNOSTICO MEDICO POR IMAGEM

LTDA.

ADVOGADO - FABIANA DE SOUZA DIAS (OAB/SP 169467)

ADVOGADO - MIRIAN SOARES DE PAULA (OAB/SP 322520)

RORSum 0012772-84.2022.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ANDERSON APARECIDO VIANA

ADVOGADO - TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA (OAB/SP

380581)

RECORRIDO - POSTO AGAPEAMA LTDA

ADVOGADO - EVERTON LOPES BOCUCCI (OAB/SP 299868)

ADVOGADO - LUANA DE SOUSA RAMALHO (OAB/SP 252912)

RORSum 0013211-41.2022.5.15.0018

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - CICERO JOSE VIEIRA

RECORRENTE - VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO - GABRIEL GUEDES CABETE (OAB/SP 258724)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

ADVOGADO - PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO (OAB/SP

149327)

RECORRIDO - CICERO JOSE VIEIRA

RECORRIDO - VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO - GABRIEL GUEDES CABETE (OAB/SP 258724)

ADVOGADO - JOSELI ELIANA BONSAVER (OAB/SP 190828)

ADVOGADO - PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO (OAB/SP

149327)

ROT 0010006-50.2023.5.15.0153

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - I.A.D.R.O.S.

ADVOGADO - CIRO FERRANDO DE ALMEIDA (OAB/RJ 144708)

ADVOGADO - FERNANDA ALVES ROCHA (OAB/RJ 200035)

ADVOGADO - JULIA FERNANDA SOARES DA SILVA (OAB/RJ

237248)

RECORRIDO - T.B.C.

ADVOGADO - OSCAR BERWANGER BOHRER (OAB/RS 79582)

ROT 0010007-14.2023.5.15.0063

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

RECORRIDO - LEANDRO CARVALHO CORDEIRO

RECORRIDO - SANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA LTDA

RECORRIDO - SAPHRA LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO - ELTON VINICIUS DA SILVA FERREIRA (OAB/SP

424404)

ADVOGADO - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES (OAB/SP

288286)

ADVOGADO - JULIA SOARES DE OLIVEIRA (OAB/SP 447374)

ROT 0010010-52.2023.5.15.0003

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - SIMONE ANDREA GONCALVES

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA (OAB/SP

308177)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SOROCABA
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RECORRIDO - PAULO SERGIO SOUZA MORAES

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

ROT 0010011-45.2023.5.15.0065

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - JESSICA LUCINDO DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 405335)

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0010016-67.2023.5.15.0065

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ALINE MONTEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 405335)

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0010017-65.2023.5.15.0093

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - WELLINGTON ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO - VALDENIR BARBOSA (OAB/SP 137388)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS SWISS

PARK

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL BADEN

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL BASEL

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL DAVOS

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE FEITOSA (OAB/SP 317496)

ADVOGADO - ELEONORA DE PAOLA FERIANI (OAB/SP 152778)

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA BRAGA (OAB/SP

232730)

ADVOGADO - RODRIGO KARPAT (OAB/SP 211136)

ADVOGADO - RODRIGO KARPAT (OAB/SP 211136)

ADVOGADO - RODRIGO KARPAT (OAB/SP 211136)

ROT 0010017-20.2023.5.15.0108

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS

ADVOGADO - CAMILA MORAIS GONCALVES (OAB/SP 378422)

ADVOGADO - VIVIANE COLACINO DE GODOY MARQUESINI

(OAB/SP 155874)

RECORRIDO - REINALDO CHICAROLLI MARTINS

SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO - BRUNO BARREIRO ROCHA (OAB/SP 366394)

ADVOGADO - DIEGO BARROS ALMEIDA (OAB/SP 374758)

RORSum 0010024-13.2023.5.15.0043

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - TELLEMAX CONSULTORIA EM

TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR

(OAB/SP 149891)

ADVOGADO - MATHEUS DE MAGALHAES BATTISTONI (OAB/SP

319796)

RECORRIDO - EDUARDO VALLIERO JUNIOR

ADVOGADO - LUCAS PRATES MORAES (OAB/SP 440467)

RORSum 0010027-52.2023.5.15.0015

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - EDILSON JOSE DE SANTANA

RECORRENTE - SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLETA E

TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO - LUISA HENARES RANGEL (OAB/SP 334621)

ADVOGADO - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS (OAB/SP

183947)

RECORRIDO - EDILSON JOSE DE SANTANA

RECORRIDO - SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLETA E
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TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO - LUISA HENARES RANGEL (OAB/SP 334621)

ADVOGADO - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS (OAB/SP

183947)

RORSum 0010031-40.2023.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - AGV LOGISTICA S.A

RECORRENTE - THAIS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - AGV LOGISTICA S.A

RECORRIDO - THAIS DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0010031-21.2023.5.15.0070

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ELIEZER GOMES CARDOSO

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0010048-11.2023.5.15.0053

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM

ENERGIA E MATERIAIS

RECORRENTE - WME ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

ADVOGADO - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA (OAB/SP

120569)

ADVOGADO - FELIPE PORFIRIO GRANITO (OAB/SP 351542)

RECORRIDO - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA

E MATERIAIS

RECORRIDO - ELENIVALDO PEDRO DO NASCIMENTO

RECORRIDO - WME ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

ADVOGADO - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA (OAB/SP

120569)

ADVOGADO - FELIPE PORFIRIO GRANITO (OAB/SP 351542)

ADVOGADO - HERBERT OROFINO COSTA (OAB/SP 145354)

ROT 0010053-94.2023.5.15.0065

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ADRIANA CRISTINA ALVES

RECORRIDO - TORRES & VIANA FOOD LTDA  - ME

ADVOGADO - FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA (OAB/SP 402663)

ADVOGADO - GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 405335)

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ROT 0010066-42.2023.5.15.0082

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - CLEITON JOSE COSTA

RECORRENTE - EMAIS URBANISMO INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO NOZELLA MONTEIRO (OAB/SP

283687)

ADVOGADO - ANA CARLA PACHECO DORNELAS (OAB/SP

325781)

ADVOGADO - SIMONE SETSUKO MATSUDA MONTEIRO

(OAB/SP 253755)

RECORRIDO - CLEITON JOSE COSTA

RECORRIDO - EMAIS URBANISMO INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO NOZELLA MONTEIRO (OAB/SP

283687)
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ADVOGADO - ANA CARLA PACHECO DORNELAS (OAB/SP

325781)

ADVOGADO - SIMONE SETSUKO MATSUDA MONTEIRO

(OAB/SP 253755)

ROT 0010067-47.2023.5.15.0043

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CATIA ROBERTA SOUSA DOS SANTOS

RECORRENTE - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GIANNI FELIX BERTUCCI

(OAB/SP 441391)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ADVOGADO - JOSE ALBERTO MACIEL DANTAS (OAB/SP

486932)

ADVOGADO - PRISCILLA ROSAS DUARTE (OAB/AM 4999)

RECORRIDO - CATIA ROBERTA SOUSA DOS SANTOS

RECORRIDO - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - GIANNI FELIX BERTUCCI

(OAB/SP 441391)

ADVOGADO - GILMAR MOURA DOS SANTOS (OAB/SP 253288)

ADVOGADO - JOSE ALBERTO MACIEL DANTAS (OAB/SP

486932)

ADVOGADO - PRISCILLA ROSAS DUARTE (OAB/AM 4999)

ROT 0010070-76.2023.5.15.0083

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - DIEGO DE CASSIO DA SILVA

ADVOGADO - SABRINA DA SILVA PEREIRA (OAB/SP 393450)

RECORRIDO - CASTRO PONTES SEGURANCA PRIVADA EIRELI

- ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO - RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

334288)

ROT 0010073-44.2023.5.15.0014

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - RAFAEL RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

RECORRIDO - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - RAFAEL RODRIGUES GARCIA

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - EVELYN CERVINI (OAB/SP 171239)

ADVOGADO - ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI (OAB/SP 47153)

ADVOGADO - JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA (OAB/SP

227317)

RORSum 0010074-66.2023.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - VAPT VUPT REMOCAO DE VEICULOS LTDA -

ME

ADVOGADO - ITALO ARIEL MORBIDELLI (OAB/SP 275153)

RECORRIDO - JOSE MARIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ROT 0010074-78.2023.5.15.0030

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - IND E COM DE COLCHOES CASTOR LTDA

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RECORRIDO - SIMONY DE MATOS VASCONCELOS
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ADVOGADO - BRUNO MORENO MOREIRA (OAB/SP 263813)

ROT 0010078-53.2023.5.15.0083

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

RECORRIDO - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - SUELLEN NADIA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO ANDRE PEDROSA (OAB/SP 127984)

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

ROT 0010078-09.2023.5.15.0130

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - DESKTOP S.A.

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - WESLEY REIS DOS SANTOS

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - DESKTOP S.A.

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - WESLEY REIS DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIELLE PERAZZI MUSIELLO

(OAB/RJ 114200)

ADVOGADO - FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (OAB/BA 17065)

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

ROT 0010094-62.2023.5.15.0097

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - CAMILA RODRIGUES DE FREITAS DE LE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO - ELISANGELA SACCHI DE LUCENA DASSIE

(OAB/SP 225253)

RECORRIDO - SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

(OAB/SP 105869)

RORSum 0010108-81.2023.5.15.0053

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - OBCAMP EDUCACAO LTDA

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA COELHO (OAB/SP 165045)

RECORRIDO - MAYARA APARECIDA VEIGA DE MOURA

ADVOGADO - RAFAEL DI RENZO MIRANDA (OAB/SP 344091)

ROT 0010120-63.2023.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - GERUZA GONCALVES XAVIER

RECORRENTE - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO (OAB/SP

143534)

ADVOGADO - FERNANDA ROCHA DE FARIA RODRIGUES

(OAB/SP 466547)

RECORRIDO - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS LTDA

RECORRIDO - GERUZA GONCALVES XAVIER

RECORRIDO - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.
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ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - ADRIANA FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP

109504)

ADVOGADO - FABIO CRISTIANO TRINQUINATO (OAB/SP

143534)

ADVOGADO - FERNANDA ROCHA DE FARIA RODRIGUES

(OAB/SP 466547)

RORSum 0010128-46.2023.5.15.0094

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

RECORRENTE - MOUSTACHE BEAMS LTDA

ADVOGADO - AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO (OAB/SP

427677)

ADVOGADO - KAROLINE FERNANDES TRINETTE (OAB/SP

393330)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

RECORRIDO - MARCIA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO - MOUSTACHE BEAMS LTDA

ADVOGADO - AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO (OAB/SP

427677)

ADVOGADO - KAROLINE FERNANDES TRINETTE (OAB/SP

393330)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0010136-16.2023.5.15.0064

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS

ESTADO SAO PAULO

RECORRENTE - MARCELLO ALMEIDA ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLA PRISCILA DE OLIVEIRA REIS (OAB/SP

379017)

ADVOGADO - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA (OAB/SP

312037)

ADVOGADO - HELVIA DE FARIA TEIXEIRA PACHECO (OAB/SP

394057)

ADVOGADO - LUANA RAHAL BELEM (OAB/SP 459019)

ADVOGADO - MARCIA CAROLINE DA SILVA COSTA (OAB/SP

408714)

REPRESENTANTE - MONICA PELEGRINO DE CASTRO PEREZ

REPRESENTANTE - MONICA PELEGRINO DE CASTRO PEREZ

REPRESENTANTE - MONICA PELEGRINO DE CASTRO PEREZ

REPRESENTANTE - WANDERLEY CAU DA SILVA

REPRESENTANTE - WANDERLEY CAU DA SILVA

REPRESENTANTE - WANDERLEY CAU DA SILVA

RECORRIDO - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS

ESTADO SAO PAULO

RECORRIDO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

RECORRIDO - MARCELLO ALMEIDA ASSIS DE OLIVEIRA

RECORRIDO - PRIME WORK SEGURANCA LTDA

RECORRIDO - PRIME WORK SISTEMAS DE SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - PRIME WORK SOLUCOES LTDA

ADVOGADO - CARLA PRISCILA DE OLIVEIRA REIS (OAB/SP

379017)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA (OAB/SP

312037)

ADVOGADO - HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA

TELES (OAB/SP 447561)

ADVOGADO - HELVIA DE FARIA TEIXEIRA PACHECO (OAB/SP

394057)

ADVOGADO - LUANA RAHAL BELEM (OAB/SP 459019)

ADVOGADO - MARCIA CAROLINE DA SILVA COSTA (OAB/SP

408714)

ROT 0010137-17.2023.5.15.0188

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA

RECORRENTE - JOSE PAULO ERENO

ADVOGADO - JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER (OAB/PR

28350)

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

RECORRIDO - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
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RECORRIDO - JOSE PAULO ERENO

ADVOGADO - JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER (OAB/PR

28350)

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

RORSum 0010144-91.2023.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE JUNDIAI E

REGIAO

ADVOGADO - WILSON ANTONIO PINCINATO (OAB/SP 63144)

RECORRIDO - A AZEVEDO INDUSTRIA E COMERCIO DE

OLEOS LTDA

RECORRIDO - FEDERACAO TRABS INDUSTRIAS EXTRATIVAS

ESTADO S PAULO

ADVOGADO - ALEXANDRE TADEU CURBAGE (OAB/SP 132024)

ADVOGADO - JULIO CESAR LOURENCO (OAB/SP 415101)

ADVOGADO - PEDRO BERGANHOLI PIMENTA (OAB/SP 348929)

RORSum 0010157-49.2023.5.15.0045

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - JULIANO VIEIRA TOLEDO

RECORRENTE - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

RECORRIDO - JULIANO VIEIRA TOLEDO

RECORRIDO - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

ROT 0010162-67.2023.5.15.0111

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES A E B, DESPACHANTES

DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO BERNABE (OAB/SP 293514)

RECORRIDO - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

FENIX DE TIETE LTDA - ME

ADVOGADO - AMANDA VIEGAS DA SILVA PERES (OAB/SP

316384)

RemNecRO 0010164-91.2023.5.15.0093

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MAURO APARECIDO PETRINO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

RECORRIDO - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM

GERAL LTDA

RECORRIDO - MAURO APARECIDO PETRINO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
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SANEAMENTO SA

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

RORSum 0010167-70.2023.5.15.0085

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - DONIZETE APARECIDO VAZ PINTO

ADVOGADO - ANDREI FERNANDO DE SOUSA ROCHA (OAB/SP

355081)

RECORRIDO - DIOGO DE CARVALHO FRETES

ADVOGADO - HAROLDO LAIS RIBEIRO JUNIOR (OAB/SP

149488)

RORSum 0010174-38.2023.5.15.0093

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ZAMP S.A.

ADVOGADO - ADRIANO LORENTE FABRETTI (OAB/SP 164414)

RECORRIDO - EVELIN DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS (OAB/SP

277029)

ROT 0010180-78.2023.5.15.0082

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - RIOQUIMICA S.A.

ADVOGADO - MICHEL PETROLLI ALBERICI (OAB/SP 210139)

RECORRIDO - JOAO MARCIO BELLOTI

ADVOGADO - PRISCILA DE FREITAS PERES (OAB/SP 254383)

ROT 0010181-47.2023.5.15.0055

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ABILIO RICHARDI JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RECORRIDO - ABILIO RICHARDI JUNIOR

RECORRIDO - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ROT 0010182-86.2023.5.15.0037

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO

ENGENHARIA - ME

RECORRENTE - OLICIO BEIRIGO GALVAO

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA (OAB/SP

258181)

ADVOGADO - MARIA BEATRIZ ARAUJO DA COSTA (OAB/SP

421456)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

RECORRIDO - DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO

ENGENHARIA - ME

RECORRIDO - OLICIO BEIRIGO GALVAO

ADVOGADO - CIRIACO GONCALEZ MENDES (OAB/SP 173751)

ADVOGADO - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA (OAB/SP

258181)

ADVOGADO - MARIA BEATRIZ ARAUJO DA COSTA (OAB/SP

421456)

ADVOGADO - PATRICIA GONCALEZ MENDES (OAB/SP 126598)

ROT 0010182-32.2023.5.15.0055

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ELCIO BENEDITO DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)
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ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RECORRIDO - ELCIO BENEDITO DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ROT 0010182-19.2023.5.15.0124

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - VALQUIRIA VENANCIO ROCHA

ADVOGADO - FELIPE FERRACINI ESCARDOVELI

(OAB/SP 426542)

RECORRIDO - BRUNO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MIRIAM FREITAS AMORIM DA SILVA

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA SALLES (OAB/SP 118075)

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA SALLES (OAB/SP 118075)

ROT 0010183-17.2023.5.15.0055

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRENTE - ODAIR FRANCISCO VICTOR

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRIDO - ODAIR FRANCISCO VICTOR

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

RORSum 0010184-15.2023.5.15.0083

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - EDIFICIO LE CLASSIQUE

RECORRENTE - MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FERNANDO COSTA DE AQUINO (OAB/SP 311289)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - RAQUEL BARRETO (OAB/SP 310750)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

RECORRIDO - EDIFICIO LE CLASSIQUE

RECORRIDO - MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FERNANDO COSTA DE AQUINO (OAB/SP 311289)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - RAQUEL BARRETO (OAB/SP 310750)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

AP 0010188-76.2023.5.15.0075

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE - HERALDO DA SILVA

ADVOGADO - JEAN APARECIDO DOS REIS CASTRO (OAB/SP

402374)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

393807)

AGRAVADO - APARECIDO VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - HMDS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - JORGE LUIZ REIS FERNANDES (OAB/SP 220917)

ADVOGADO - MANUELA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 379200)

ADVOGADO - RODRIGO DE ALBUQUERQUE MELLO ROMAO

(OAB/PE 57232)

RORSum 0010190-77.2023.5.15.0097
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6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - LETICIA DO NASCIMENTO SIPRIANO

ADVOGADO - FABIO FRASATO CAIRES (OAB/SP 124809)

RECORRIDO - HOPI HARI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ARETHA MICHELLE CASARIN (OAB/SP 224675)

ADVOGADO - CARLOS VIEIRA COTRIM

(OAB/SP 69218)

AP 0010192-16.2023.5.15.0075

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

AGRAVANTE - GERALDO FERNANDES DE JESUS

ADVOGADO - JEAN APARECIDO DOS REIS CASTRO (OAB/SP

402374)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

393807)

AGRAVADO - APARECIDO VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - HMDS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - MANUELA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 379200)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB/SP

23134)

ADVOGADO - RODRIGO DE ALBUQUERQUE MELLO ROMAO

(OAB/PE 57232)

ADVOGADO - VITOR LOBO MORAIS

(OAB/PE 46765)

ROT 0010193-91.2023.5.15.0045

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ARCAD GEO PROCESSAMENTO DE

PROJETOS EIRELI - EPP

RECORRENTE - REGIS BRIAN BATISTA DE MOURA

ADVOGADO - EVERSON HIROMU HASEGAWA (OAB/SP 174523)

ADVOGADO - RAPHAEL SANTOS DA COSTA MENDES

(OAB/SP 462300)

RECORRIDO - ARCAD GEO PROCESSAMENTO DE PROJETOS

EIRELI - EPP

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - REGIS BRIAN BATISTA DE MOURA

ADVOGADO - EVERSON HIROMU HASEGAWA (OAB/SP 174523)

ADVOGADO - RAPHAEL SANTOS DA COSTA MENDES

(OAB/SP 462300)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0010194-17.2023.5.15.0097

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - GRAFICA RAMI LTDA

RECORRENTE - PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE PINHO

ADVOGADO - ALESSANDRO JOSE SILVA LODI (OAB/SP 138321)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - CHRISTIAM MOHR FUNES (OAB/SP 145431)

RECORRIDO - GRAFICA RAMI LTDA

RECORRIDO - PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE PINHO

ADVOGADO - ALESSANDRO JOSE SILVA LODI (OAB/SP 138321)

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA

(OAB/BA 19503)

ADVOGADO - CHRISTIAM MOHR FUNES (OAB/SP 145431)

ROT 0010231-02.2023.5.15.0014

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - NILZO DOS SANTOS CRUZ

RECORRENTE - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI (OAB/SP 47153)

RECORRIDO - NILZO DOS SANTOS CRUZ

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI (OAB/SP 47153)

ROT 0010234-65.2023.5.15.0075

5ª Câmara
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Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - APARECIDO ALFREDO DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (OAB/SP

95564)

RECORRIDO - APARECIDO ALFREDO DA SILVA

RECORRIDO - GISLAINE CRISTINA MALASPINA

RECORRIDO - MEDINA PREMIUM ODONTOLOGIA LTDA

RECORRIDO - VITOR APARECIDO CORREA SILVA

ADVOGADO - ADELITA LADEIA PIZZA (OAB/SP 268573)

ADVOGADO - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (OAB/SP

95564)

AP 0010240-62.2023.5.15.0046

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

AGRAVANTE - KELLY CHRISTINA DA SILVA TORRES

AGRAVANTE - MAIRA TORRES

AGRAVANTE - PAULA MARIA PEREIRA

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

AGRAVADO - CMJ ESTRUTURAS METALICAS LTDA

AGRAVADO - J P MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

LTDA

AGRAVADO - STEELMETAL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI -

ME

AGRAVADO - VALQUIRIA VIEIRA NETO

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

ADVOGADO - MAURICIO CAMPOS LAUTON (OAB/SP 216403)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

ADVOGADO - MONIQUE ALVES OLIVEIRA (OAB/SP 448970)

ROT 0010243-20.2023.5.15.0045

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - JESSICA NESE VITAL

ADVOGADO - HELENE CASSIA DA SILVA SOARES

(OAB/AL 16995)

RECORRIDO - BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - TATIANA GUIMARAES FERRAZ ANDRADE

(OAB/SP 242236)

ROT 0010250-74.2023.5.15.0089

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ANTONIO DANIEL GALIZA

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO RIBEIRO (OAB/SP

378041)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/SP

220411)

ADVOGADO - LUIZ MIGUEL ROCIA (OAB/SP 284215)

ADVOGADO - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS

(OAB/SP 258369)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0010254-88.2023.5.15.0129

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ALEXANDRE LUIZ DA SILVA

RECORRENTE - DESKTOP S.A.

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - ALEXANDRE LUIZ DA SILVA

RECORRIDO - DESKTOP S.A.

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - DANIELLE PERAZZI MUSIELLO

(OAB/RJ 114200)

ADVOGADO - JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI DINIZ (OAB/SP

182302)
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ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RORSum 0010260-93.2023.5.15.0065

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRENTE - FERNANDA RIBEIRO PETENUCI

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA CAVALCANTE

(OAB/SP 433292)

ADVOGADO - GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 405335)

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

RECORRIDO - CONSORCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE

SAUDE

RECORRIDO - FERNANDA RIBEIRO PETENUCI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE HERCULANDIA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE TUPA

ADVOGADO - ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA CAVALCANTE

(OAB/SP 433292)

ADVOGADO - GABRIEL AUDACIO RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 405335)

ADVOGADO - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ

(OAB/SP 209895)

ADVOGADO - LEANDRO TEIXEIRA DA SILVA (OAB/SP 316608)

ADVOGADO - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI (OAB/SP

248379)

ROT 0010261-35.2023.5.15.0144

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - NEUZEILTON TELES BEZERRA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (OAB/SP

161060)

RECORRIDO - DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A

ADVOGADO - JULIO CESAR FIORINO VICENTE (OAB/SP

132714)

ROT 0010265-27.2023.5.15.0062

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CIRSO GABRIEL PRIMO JUNIOR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRAJUI

ADVOGADO - ALANA DA SILVA ALMEIDA (OAB/SP 469038)

ADVOGADO - DANIELE GARCIA PAGOTO (OAB/SP 447984)

ADVOGADO - JOAO PAULO GABRIEL (OAB/SP 243936)

RECORRIDO - CIRSO GABRIEL PRIMO JUNIOR

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRAJUI

ADVOGADO - ALANA DA SILVA ALMEIDA (OAB/SP 469038)

ADVOGADO - DANIELE GARCIA PAGOTO (OAB/SP 447984)

ADVOGADO - JOAO PAULO GABRIEL (OAB/SP 243936)

RORSum 0010272-72.2023.5.15.0012

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - MACARENA AGUSTINA MOYANO

ADVOGADO - VALDIR APARECIDO CATALDI (OAB/SP 93799)

RECORRIDO - DELICIAS LATINO AMERICANA SALGADOS E

DOCES ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO - DANIEL FERNANDO DA SILVA NUNES (OAB/SP

420885)

ADVOGADO - MARINA BARRICHELO CUNHA (OAB/SP 483665)

ROT 0010294-81.2023.5.15.0093

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CRISTIANO RIBEIRO CIRIACO

RECORRENTE - MULTISETER SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO - ANA FLAVIA JUNQUEIRA GOULART (OAB/SP

390981)

ADVOGADO - JOAO FELIPE ARTIOLI (OAB/SP 284178)

ADVOGADO - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI (OAB/SP 256771)

RECORRIDO - CONDOMINIO AMERICA RESIDENCIAL

RECORRIDO - CRISTIANO RIBEIRO CIRIACO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 106
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO - MULTISETER SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO - ANA FLAVIA JUNQUEIRA GOULART (OAB/SP

390981)

ADVOGADO - JOAO FELIPE ARTIOLI (OAB/SP 284178)

ADVOGADO - NATALIA DA SILVA BUENO NEGRELLO

(OAB/SP 275767)

ADVOGADO - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI (OAB/SP 256771)

RORSum 0010296-52.2023.5.15.0028

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MARCOS AUGUSTO MUCCI

ADVOGADO - LEONARDO MARSON (OAB/SP 441237)

RECORRIDO - NUTOIL LTDA

ADVOGADO - LUCAS BONI APRIGIO DA SILVA (OAB/SP 259856)

RORSum 0010298-09.2023.5.15.0097

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRENTE - IVANIZE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - ILSO BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 423889)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRIDO - IVANIZE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - ILSO BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/SP 423889)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

RORSum 0010305-37.2023.5.15.0085

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - GEELY MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - DANIELE DE JESUS SILVA BRANCO (OAB/SP

268894)

RECORRIDO - CAIQUE CAMOCARDI DE OLIVEIRA

RECORRIDO - LIFAN DO BRASIL AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - FELIPE KORMANN STEFANI

(OAB/SP 391560)

ROT 0010307-71.2023.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE VINHEDO

RECORRENTE - SINDICATO TRAB NO SERVICO PUBLICO

MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE VINHEDO

RECORRIDO - SINDICATO TRAB NO SERVICO PUBLICO

MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

ROT 0010309-15.2023.5.15.0137

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - FABIO SILVA DOS SANTOS

RECORRENTE - STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA,

TRANSPORTADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - FABIO SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO - MANETONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

SIDERURGICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

RECORRIDO - STEEL LOG - COMERCIO, LOGISTICA,

TRANSPORTADORA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - DEBORA KARINA SAITO SPOLIDORO

(OAB/SP 240344)

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - LETICIA BUOSO (OAB/SP 488224)

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ADVOGADO - MARINA CARIOLA MARTINS DE BARROS

(OAB/SP 395027)

ADVOGADO - MELINA MICHELON (OAB/SP 363728)

ADVOGADO - REGIANE MARIANI GONZAGA FRANCO
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(OAB/SP 213972)

ADVOGADO - SILVANA DAVANZO CESAR

(OAB/SP 125177)

RemNecRO 0010311-23.2023.5.15.0092

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - GEOVANA F. M. DOS SANTOS METALURGICA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO - ANA PAULA JORDAO (OAB/SP 220074)

RECORRIDO - ANDREI DA SILVA ABREU

RECORRIDO - W L ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DA SILVA (OAB/SP 261527)

ADVOGADO - RICARDO LUIS DA SILVA (OAB/SP 280367)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010313-27.2023.5.15.0016

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - GUILHERME SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

(OAB/SP 147129)

RORSum 0010315-65.2023.5.15.0058

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - EDUARDO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010332-43.2023.5.15.0045

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - ORPAN - ORGANIZACAO PANAMERICANA DE

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO - SEBASTIAO ORTIZ GODOY

ADVOGADO - ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB/SP 234190)

ADVOGADO - DORIS ROSARIO BERTOLI MARTINEZ (OAB/SP

73392)

ROT 0010332-81.2023.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - CARRANTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (OAB/SP

295888)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO

(OAB/SP 369744)

ADVOGADO - RAUL GALLO GIRO (OAB/SP 436548)

RECORRIDO - AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA

RECORRIDO - KELMA CRISTINA SILVA GOMES

ADVOGADO - JOAO MANOEL PINTO NETO (OAB/SP 52232)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PINTO (OAB/SP 149784)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RORSum 0010333-76.2023.5.15.0126

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO - KARINA BACCARIN GASPAR (OAB/SP 468262)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS WILCHES UGOLINI DE

MORAIS RIBEIRO SAMPAIO (OAB/SP 268291)

RECORRIDO - GUILHERME DOS SANTOS REGO

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)
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ROT 0010335-16.2023.5.15.0039

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - TETRA PAK LTDA

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA

(OAB/SP 178037)

RECORRIDO - VANDERLEI JOSE BRIANEZ

ADVOGADO - EDUARDO BRIANEZ (OAB/SP 264449)

RORSum 0010337-15.2023.5.15.0094

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - REINALDO SERGIO STEVANATO

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

RECORRIDO - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E

INSTRUCAO

ADVOGADO - DANIELA ANDRADE COUTO LISONI

(OAB/SP 215247)

ROT 0010340-59.2023.5.15.0129

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - AISLAN LIMA SOARES

RECORRENTE - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA (OAB/SP 109727)

ADVOGADO - ALIPIO MARIA JUNIOR (OAB/SP 389824)

ADVOGADO - ELENILDA MARIA MARTINS (OAB/SP 86227)

ADVOGADO - EMERSON BRUNELLO (OAB/SP 133921)

ADVOGADO - RAFAEL AUGUSTO SALOMAO (OAB/SP 348327)

RECORRIDO - ASSOCIACAO RESIDENCIAL TAMBORE

JAGUARIUNA

ADVOGADO - MARCIO DANILO DONÁ (OAB/SP 261709)

ROT 0010343-55.2023.5.15.0083

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - DERICK AUGUSTO DE ABREU DA SILVA

ADVOGADO - GEYSON SANTOS (OAB/SP 387291)

RORSum 0010344-98.2023.5.15.0096

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - BRUNO SANTANA MUNIZ

ADVOGADO - Leticia Bergamasco Perandini (OAB/SP 284941)

RECORRIDO - INDUKERN DO BRASIL QUIMICA LTDA.

ADVOGADO - JOAO BATISTA PEREIRA NETO (OAB/SP 285684)

ROT 0010346-10.2023.5.15.0083

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO

ADVOGADO - ALLAN MARCEL FERREIRA DOS SANTOS

(OAB/SP 335770)

ADVOGADO - ERIKA ALMEIDA LIMA (OAB/SP 359404)

ADVOGADO - FABIANA TECULO DE PAULA (OAB/SP 274961)

ADVOGADO - LUIZ APARECIDO FERREIRA (OAB/SP 95654)

ADVOGADO - RAYSSA BARBOSA VALENTE (OAB/SP 421246)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPR. PS. SERV. COMB.

DERIV. PETROLEO SJCAMPOS, VALE DO PARAIBA E REGIAO

ADVOGADO - DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE (OAB/SP

271713)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010349-59.2023.5.15.0084

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - DONIZET APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECORRENTE - LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA
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ADVOGADO - MATHEUS PEREIRA LUIZ (OAB/SP 243040)

ADVOGADO - WALMIR CARDARELLI (OAB/SP 142147)

RECORRIDO - DONIZET APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECORRIDO - LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO - MATHEUS PEREIRA LUIZ (OAB/SP 243040)

ADVOGADO - WALMIR CARDARELLI (OAB/SP 142147)

ROT 0010353-31.2023.5.15.0138

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

RECORRENTE - JEFERSON DA SILVA SOARES

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE (OAB/MG

68487)

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

RECORRIDO - BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

RECORRIDO - JEFERSON DA SILVA SOARES

ADVOGADO - LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE (OAB/MG

68487)

ADVOGADO - REGIS KONAT VARANI (OAB/RS 80059)

AP 0010359-78.2023.5.15.0060

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE AMPARO

AGRAVADO - APARECIDA JANETE ALTHEMAN

ADVOGADO - DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (OAB/SP 403301)

ADVOGADO - JOAO VITOR BARBOSA

(OAB/SP 247719)

ADVOGADO - JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (OAB/SP 269387)

ROT 0010360-92.2023.5.15.0115

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS

NA PROVIDENCIA DE DEUS

RECORRENTE - ODALIA LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - NELSON SENTEIO JUNIOR (OAB/SP 68975)

RECORRIDO - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS

NA PROVIDENCIA DE DEUS

RECORRIDO - ODALIA LOURDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - NELSON SENTEIO JUNIOR (OAB/SP 68975)

RORSum 0010361-66.2023.5.15.0151

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - BANCO SAFRA S A

RECORRENTE - INTEREFIKA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECORRENTE - MICHELE RAMOS VICTORIO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - RAFAEL CALIL DE MELO (OAB/SP 300157)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - INTEREFIKA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

RECORRIDO - MICHELE RAMOS VICTORIO

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - RAFAEL CALIL DE MELO (OAB/SP 300157)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)
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ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

ROT 0010364-86.2023.5.15.0097

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - EDILENE DIAS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - ANGELICA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS

(OAB/SP 456008)

ADVOGADO - SIMONE APARECIDA DA SILVA (OAB/SP 437706)

RECORRIDO - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

RECORRIDO - BANCO BRADESCO BBI S.A.

RECORRIDO - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

ADVOGADO - ROSANO DE CAMARGO (OAB/SP 128688)

ROT 0010367-73.2023.5.15.0151

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA SILVA

RECORRENTE - CAVAN PRE-MOLDADO S/A

ADVOGADO - HELEONORA MARTINS (OAB/SP 383952)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

RECORRIDO - ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA SILVA

RECORRIDO - CAVAN PRE-MOLDADO S/A

ADVOGADO - HELEONORA MARTINS (OAB/SP 383952)

ADVOGADO - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP 143634)

ROT 0010372-14.2023.5.15.0081

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - RUDNEI DA SILVA DESTRO

RECORRENTE - TECNOLASER MATAO INDUSTRIA E

COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO - JOAO CARLOS MANAIA (OAB/SP 90881)

ADVOGADO - LEANDRO CESAR FERNANDES

(OAB/SP 231943)

RECORRIDO - RUDNEI DA SILVA DESTRO

RECORRIDO - TECNOLASER MATAO INDUSTRIA E COMERCIO

DE PECAS AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO - JOAO CARLOS MANAIA (OAB/SP 90881)

ADVOGADO - LEANDRO CESAR FERNANDES

(OAB/SP 231943)

ROT 0010382-05.2023.5.15.0131

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ADRIANO SANAVIO

ADVOGADO - LAIS DE OLIVEIRA PEDUTI BALESTEROS

(OAB/SP 432114)

RECORRIDO - RESTAURANTE GUION LTDA

ADVOGADO - THIAGO DOMINGUES BIGLIA (OAB/SP 363876)

ROT 0010389-73.2023.5.15.0138

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA.

RECORRENTE - LUIZ FERNANDO DIAS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

RECORRIDO - CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA.

RECORRIDO - LUIZ FERNANDO DIAS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA JUNIOR

(OAB/SP 97904)

ROT 0010389-12.2023.5.15.0126

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - MARISNEIDE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO - CRISTIANE PELEGRINI MURARO (OAB/SP
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433745)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

ROT 0010390-32.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - SILVANA LUZIA CAMPOS DOS SANTOS LEVA

ADVOGADO - MARCIO MARTINS PEREIRA (OAB/SP 364230)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MIRASSOL

RORSum 0010394-58.2023.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ERIDEUTO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE ROBERTO REGONATO (OAB/SP 134903)

RECORRIDO - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS

LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO - CAMILA SOARES DE BRITO (OAB/SP 481005)

ADVOGADO - GILBERTO SILVA BAMBALAS (OAB/SP 334345)

ADVOGADO - WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO (OAB/SP

112733)

RORSum 0010399-22.2023.5.15.0008

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - A.B.P.

ADVOGADO - SAULO ANTONIO DANIEL (OAB/SP 396534)

RECORRIDO - E.B.D.C.E.T.

CUSTOS LEGIS - M.P.D.T.

ROT 0010400-04.2023.5.15.0106

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - JOSE LUIZ MIRANDA LIMA

RECORRENTE - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

RECORRIDO - IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

RECORRIDO - JOSE LUIZ MIRANDA LIMA

RECORRIDO - LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - ME

RECORRIDO - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

RECORRIDO - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS

TECNICAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

ROT 0010402-48.2023.5.15.0049

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - VALDIR FRANCISCO PAES

ADVOGADO - ANDREIA RENE CASAGRANDE MAGRINI

(OAB/SP 138023)

ADVOGADO - LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE BRAGA

(OAB/SP 337640)

ADVOGADO - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ (OAB/SP

123817)

ADVOGADO - URIEL CORNELIO CORREIA (OAB/SP 398941)

ADVOGADO - WESLEY PAZETO DOS SANTOS (OAB/SP 334753)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010408-38.2023.5.15.0087

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - LUCIANA MORAIS DE FREITAS

RECORRENTE - RECANTO PROPET ANIMAIS LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - RICARDO TORQUATO FERRO (OAB/SP 207883)

RECORRIDO - CLINICA RECANTO ANIMAL EIRELI  - ME

RECORRIDO - LUCIANA MORAIS DE FREITAS

RECORRIDO - RECANTO PROPET ANIMAIS LTDA

ADVOGADO - FABIO FAZANI
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(OAB/SP 183851)

ADVOGADO - RICARDO TORQUATO FERRO (OAB/SP 207883)

ADVOGADO - RICARDO TORQUATO FERRO (OAB/SP 207883)

RORSum 0010412-92.2023.5.15.0049

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - RAIMUNDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES DA SILVA

(OAB/SP 264099)

RECORRIDO - TEXTIL H. CARVALHO EIRELI

ADVOGADO - TIAGO DOMINGUES DA SILVA

(OAB/SP 267354)

ROT 0010418-86.2023.5.15.0021

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - ROBERTO BATISTA

ADVOGADO - ELIAS MORAES (OAB/SP 339647)

RECORRIDO - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

RECORRIDO - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO - ALBERTO MONTAGNER (OAB/SP 224091)

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

ROT 0010424-08.2023.5.15.0114

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - MATEUS DA SILVA DELFINO JORDAO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - UNICOBRA ASSESSORIA DE CREDITO E

COBRANCA LTDA

ADVOGADO - JOAO GERALDO MILANI (OAB/SP 106741)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME GODOY (OAB/SP 474791)

ADVOGADO - MARIA ESTELA CONDI (OAB/SP 265693)

RORSum 0010427-17.2023.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MARINES SILVA E SILVA

ADVOGADO - GABRIELA VARONI MOSCAO (OAB/SP 355711)

ADVOGADO - IGOR FRAGOSO ROCHA (OAB/SP 268944)

RECORRIDO - TRUCK CENTER BORRACHARIA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0010429-91.2023.5.15.0126

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MARCELO ROCHA CARVALHO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI

(OAB/SP 246636)

ADVOGADO - IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/SP

364500)

RECORRIDO - MARCELO ROCHA CARVALHO

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI

(OAB/SP 246636)

ADVOGADO - IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (OAB/SP

364500)

ROT 0010433-67.2023.5.15.0114

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - BIANCA HECHILEY DE SENA

RECORRENTE - COMERCIAL SEMAAN LTDA

ADVOGADO - ADRIANO MINGUCCI (OAB/SP 157803)

ADVOGADO - JOSE LEANDRO REAL DA SILVA LIMA DOS

SANTOS (OAB/SP 419873)

RECORRIDO - BIANCA HECHILEY DE SENA

RECORRIDO - COMERCIAL SEMAAN LTDA

ADVOGADO - ADRIANO MINGUCCI (OAB/SP 157803)

ADVOGADO - JOSE LEANDRO REAL DA SILVA LIMA DOS
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SANTOS (OAB/SP 419873)

ROT 0010439-60.2023.5.15.0151

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - LARISSA VIEIRA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - SUPERMERCADO NUTRI SAM LTDA.

ADVOGADO - DENIS BARROSO ALBERTO (OAB/SP 238615)

ADVOGADO - PAULA TRAETE SPERANZA (OAB/SP 315106)

ADVOGADO - VINICIUS DUARTE PAPPAROTTE (OAB/SP

329414)

RECORRIDO - LARISSA VIEIRA CARDOSO DE SOUZA

RECORRIDO - SUPERMERCADO NUTRI SAM LTDA.

ADVOGADO - DENIS BARROSO ALBERTO (OAB/SP 238615)

ADVOGADO - PAULA TRAETE SPERANZA (OAB/SP 315106)

ADVOGADO - VINICIUS DUARTE PAPPAROTTE (OAB/SP

329414)

ROT 0010448-82.2023.5.15.0131

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - JONILSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO - GISELE CRISTINA DE CARVALHO (OAB/SP

223976)

ADVOGADO - NATALYE CARVALHO LEMOS (OAB/SP 288834)

RECORRIDO - MACONTRIN COMERCIO E SERVICOS DE

EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCENDIO E

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI  - ME

ADVOGADO - ADEVANIR APARECIDO ANDRE

(OAB/SP 276397)

ROT 0010453-71.2023.5.15.0045

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

RECORRENTE - GILSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

RECORRIDO - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

RECORRIDO - GILSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

AP 0010457-77.2023.5.15.0120

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

AGRAVANTE - WALDOMIRO PAIVA

ADVOGADO - JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE

(OAB/SP 266944)

AGRAVADO - ADEMIR GUILHERME MARIA

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO FERRARI (OAB/SP 144180)

AP 0010464-36.2023.5.15.0034

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

INVENTARIANTE - EDUARDO DE AVELLAR SERTORIO

AGRAVANTE - CARMEN LYDIA AVELLAR SERTORIO

ADVOGADO - MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

(OAB/SP 56648)

AGRAVADO - ADINAN CARLOS NOGUEIRA

AGRAVADO - ALBERTO BARBOSA DE SOUZA

AGRAVADO - ALESSANDRA COSTA PANUNTO

AGRAVADO - ALEXANDRE BARONE PICCININI

AGRAVADO - ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO DE

MORAES

AGRAVADO - ARMANDO VAGNER RE

AGRAVADO - ARTHUR ANTONIO ROCHA FERREIRA

AGRAVADO - ARTUR CRISTIANO ARANTES

AGRAVADO - ARTUR JOSE SQUARISI DE CARVALHO

AGRAVADO - BENEDITO MANGILI

AGRAVADO - BENEDITO RAPOSA

AGRAVADO - DANIEL IBRAIM PIRES ATALA

AGRAVADO - DANIELA REGINA DA SILVA

AGRAVADO - EDMILSON VILLARON FRANCESCHINELLI
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AGRAVADO - EDSON PORTO SANTOS

AGRAVADO - EDUARDO DE AVELLAR SERTORIO

AGRAVADO - ELAINE DE FATIMA DEL VECCHIO SCANAPIECO

AGRAVADO - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI

AGRAVADO - ELIAS JOSE DA SILVA

AGRAVADO - FLAVIA DOMITILA COSTA MORAIS VAZ

AGRAVADO - FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO

AGRAVADO - GINEL JOAO DA CRUZ RODRIGUES FLORES

AGRAVADO - HEITOR CAVAGNOLLI CORSI

AGRAVADO - JAIRO JACINTO DE MORAES

AGRAVADO - JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO MATTOS

AGRAVADO - JOAO GUILHERME CREN CHIMINAZZO

AGRAVADO - JOSE CARLOS BOSSOLO

AGRAVADO - JOSE CARLOS CORSI

AGRAVADO - JOSE EDUARDO STAUT

AGRAVADO - JOSE EDUARDO VERGUEIRO NEVES

AGRAVADO - JOSE EYMARD DA SILVA

AGRAVADO - JULIO CESAR OCTAVIANI

AGRAVADO - LEANDRO PETINARI

AGRAVADO - LUIZ MARCELO RIBEIRO DA LUZ

AGRAVADO - LUIZ SEABRA JUNIOR

AGRAVADO - MARCELO RODRIGUES DA CUNHA

AGRAVADO - MARCIO YUJI TOKUNAGA

AGRAVADO - MARCO ANTONIO FERREIRA

AGRAVADO - MARIA DA GRACA ORTOLANI ARRUDA

AGRAVADO - MARIA EUGENIA GARCIA PORTO

AGRAVADO - MARIA ORCEBIDES MANGILLI

AGRAVADO - MARIO JOSE JORGE SABHA JUNIOR

AGRAVADO - MATHEUS CAVAGNOLLI CORSI

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL

AGRAVADO - NIRLEI MARIA OLIVEIRA

AGRAVADO - PATRICIA MANO TRINDADE

AGRAVADO - PAULA CAPPELLARO

AGRAVADO - PAULO SERGIO TOMAZIELLO

AGRAVADO - REGINA SILVA DOS SANTOS

AGRAVADO - RENATO MARQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO - RITA DE CASSIA FERREIRA

AGRAVADO - ROBERTO MENDES PORTO FILHO

AGRAVADO - RODRIGO FIGUEIREDO PIERONI

AGRAVADO - ROGERIA BEATRIZ MIRANDA RIBEIRO

AGRAVADO - SOLANGE BARBOSA STROPPA DE LIMA

AGRAVADO - SYMONE BENEDITA MOREIRA DE MACEDO

BAUMAN

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO - VERA MARIA DA ROSA BORGES

AGRAVADO - WALDIR PINTO

AGRAVADO - YULA DE LIMA MEROLA

ADVOGADO - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA

(OAB/SP 238904)

ADVOGADO - ANA TEREZA DE CASTRO LEITE (OAB/SP 87361)

ADVOGADO - ANDRE ALEXANDRE ELIAS (OAB/SP 191957)

ADVOGADO - ANTONIO MELLO MARTINI (OAB/SP 110779)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - BENTO LUPERCIO PEREIRA NETO (OAB/SP

225603)

ADVOGADO - CRISTIANE QUELI DA SILVA GALLO (OAB/SP

138743)

ADVOGADO - DECIO PEREZ JUNIOR (OAB/SP 200995)

ADVOGADO - EDMILSON VILLARON FRANCESCHINELLI

(OAB/SP 79973)

ADVOGADO - ELAINE CRISTINA ZANOTELLO (OAB/SP 294034)

ADVOGADO - ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI (OAB/SP

70656)

ADVOGADO - FERNANDO CAVAGNOLLI CORSI (OAB/SP

286411)

ADVOGADO - FERNANDO CAVAGNOLLI CORSI (OAB/SP

286411)

ADVOGADO - GUSTAVO TESSARINI BUZELI (OAB/SP 209635)

ADVOGADO - HEITOR CAVAGNOLLI CORSI (OAB/SP 215339)

ADVOGADO - JOAO BATISTA TESSARINI (OAB/SP 141066)

ADVOGADO - JOAO BATISTA TESSARINI (OAB/SP 141066)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CREMASCO (OAB/SP 59298)

ADVOGADO - JOSE RENATO VASCONCELOS (OAB/SP 103886)

ADVOGADO - JULIANA BARBOSA DOS SANTOS ALBERTO

(OAB/SP 206032)

ADVOGADO - JULIANA PAULINO DA COSTA MELLO (OAB/MG

61000)

ADVOGADO - JULIANO ROCHA (OAB/SP 181357)

ADVOGADO - LUIS CARLOS MANCA (OAB/SP 90143)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO GAZZOLI RODRIGUES (OAB/SP

132192)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)
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ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - LUIS SERGIO COSTA MORAIS (OAB/SP 149143)

ADVOGADO - MARIA IZABEL PEREIRA (OAB/SP 233771)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON (OAB/SP

208804)

ADVOGADO - MARISA DE AZEVEDO SOUZA (OAB/SP 78045)

ADVOGADO - MARISA DE AZEVEDO SOUZA (OAB/SP 78045)

ADVOGADO - MAURICIO RODRIGO TAVARES LEVY (OAB/SP

110313)

ADVOGADO - MAURICIO RODRIGO TAVARES LEVY (OAB/SP

110313)

ADVOGADO - MAURICIO RODRIGO TAVARES LEVY (OAB/SP

110313)

ADVOGADO - MAURICIO RODRIGO TAVARES LEVY (OAB/SP

110313)

ADVOGADO - MICHELE CRISTINA SOUZA COLLA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 314164)

ADVOGADO - MONICA BURALLI REZENDE MONTEJANO

(OAB/SP 134082)

ADVOGADO - NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (OAB/SP

82246)

ADVOGADO - RENATA FRANZOLIN ROCHA TASSO (OAB/SP

133946)

ADVOGADO - VERA LUCIA CARDOSO (OAB/SP 98183)

RORSum 0010465-69.2023.5.15.0115

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - MARCIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO - ALEX LUAN AZEVEDO DOS SANTOS (OAB/SP

374694)

ADVOGADO - EVDOKIE WEHBE (OAB/SP 165559)

RECORRIDO - UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO - SIMONE FLAVIA DIAS ANDRADE (OAB/SP 303811)

RORSum 0010465-38.2023.5.15.0093

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - JAMES LUCAS DE ARAUJO ROCHA

RECORRENTE - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

(OAB/SP 155359)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA

(OAB/SP 352252)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - MARIANA ARCARO BLINI (OAB/SP 139993)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - OTAVIO ANTONINI

(OAB/SP 121893)

ADVOGADO - THIAGO BEROCO (OAB/SP 340506)

ADVOGADO - WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (OAB/SP

305748)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - JAMES LUCAS DE ARAUJO ROCHA

RECORRIDO - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - TECNOPLACA MONTAGEM ELETRONICA LTDA

ADVOGADO - CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

(OAB/SP 155359)

ADVOGADO - MARCELO MARTINS

(OAB/SP 165031)

ADVOGADO - MARCIO DA SILVA

(OAB/SP 352252)

ADVOGADO - MARCOS FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 120976)

ADVOGADO - MARIANA ARCARO BLINI (OAB/SP 139993)
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ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - OTAVIO ANTONINI

(OAB/SP 121893)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ADVOGADO - THIAGO BEROCO (OAB/SP 340506)

ADVOGADO - WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (OAB/SP

305748)

ROT 0010474-35.2023.5.15.0146

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - PAULO CESAR DE ANTONIO ISPER

ADVOGADO - GUILHERME GOUVEIA SOBREIRA (OAB/SP

376066)

ADVOGADO - GUSTAVO GOUVEIA SOBREIRA (OAB/SP 376071)

RECORRIDO - RITA DE CASSIA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO (OAB/SP

217139)

ROT 0010479-69.2023.5.15.0045

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - CENTRO DE DESENV DE TECNOLOGIA E

RECURSO HUMANOS

ADVOGADO - FABRICIO SA SILVA (OAB/SP 328472)

RECORRIDO - LECILEIA SAMPAIO GUIMARAES CASTRO

ADVOGADO - JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO (OAB/SP

115793)

ROT 0010484-35.2023.5.15.0096

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - WAGNER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO CAPPELLETTI VENAFRE (OAB/SP

296430)

RECORRIDO - BJP COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMETOS

LTDA

RECORRIDO - IOTTI GRIFFE DA CARNE LTDA

ADVOGADO - THEO ARGENTIN (OAB/SP 174624)

ADVOGADO - THEO ARGENTIN (OAB/SP 174624)

RORSum 0010488-31.2023.5.15.0045

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - DANIEL FELIPE ALVES

RECORRENTE - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

RECORRIDO - DANIEL FELIPE ALVES

RECORRIDO - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

ROT 0010502-66.2023.5.15.0125

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - CAMIL ALIMENTOS S/A

RECORRENTE - CICLO LOGISTICA LTDA.

RECORRENTE - DJALMA LUCIO BARBOZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP
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198286)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP

198286)

RECORRIDO - CAMIL ALIMENTOS S/A

RECORRIDO - CICLO LOGISTICA LTDA.

RECORRIDO - DJALMA LUCIO BARBOZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP

198286)

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP

198286)

RORSum 0010503-87.2023.5.15.0113

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

ADVOGADO - JAIR TAVARES DA SILVA (OAB/SP 46688)

RECORRIDO - MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - ELIESER ANTONIO DASSIE (OAB/SP 284129)

RORSum 0010503-70.2023.5.15.0151

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - JULIANA APARECIDA STIGLIANO

ADVOGADO - EDIVANIA DOS SANTOS MARTINS (OAB/SP

414731)

RECORRIDO - FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO - PAULO EDUARDO SILVA RAMOS (OAB/RS 54014)

ROT 0010507-86.2023.5.15.0061

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - LUIZ CARLOS FARIAS

ADVOGADO - LEANDRO STRINGHETTA (OAB/SP 375312)

RECORRIDO - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

ROT 0010509-29.2023.5.15.0070

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANDERSON COSME DOS SANTOS PASCOAL

(OAB/SP 346415)

ADVOGADO - RENATO MELO NUNES (OAB/SP 306130)

RECORRIDO - MARCELO DE CAMPOS RIBEIRO

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - JANE APARECIDA VENTURIN (OAB/SP 117676)

ADVOGADO - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA (OAB/SP 112393)

ROT 0010515-14.2023.5.15.0045

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - MIRIAM DE LARA JACUNDINO

ADVOGADO - JANETE CRISTINA SANTOS CHAVES (OAB/SP

217188)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO - BRUNO SQUASSONI DE MOLINA (OAB/SP

415150)

ADVOGADO - MARCIA LACERDA BATISTA (OAB/SP 340888)

ADVOGADO - RAFAEL TEDESCO GUIMARAES (OAB/SP 262841)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0010517-93.2023.5.15.0138

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA (OAB/SP

152315)

RECORRIDO - TEKNIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO - ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA NEUBARTH

(OAB/SP 295548)

ADVOGADO - LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES (OAB/PR

24484)
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ROT 0010537-23.2023.5.15.0126

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL HEALTH DO

BRASIL LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 149207)

RECORRIDO - THIAGO BOGARIN CORREA

ADVOGADO - ABEL GOMES VENTURA (OAB/SP 477962)

ROT 0010539-14.2023.5.15.0022

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - VALERIA DE JESUS MUNIZ

ADVOGADO - BRUNA MASSAFERRO ALEIXO (OAB/SP 312327)

ADVOGADO - RENATA DE ARAUJO (OAB/SP 232684)

RECORRIDO - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO - JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA (OAB/SP

53508)

ADVOGADO - MARIA LETICIA PARENTE MARTINS (OAB/SP

494361)

AP 0010542-80.2023.5.15.0082

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - ARGEU CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - WENDEL RICARDO GRAZIANO (OAB/SP 262897)

AGRAVADO - ARI DE AZEVEDO FOGACA

ADVOGADO - ALESSANDRA GONCALVES ZAFALON (OAB/SP

169130)

RORSum 0010556-14.2023.5.15.0034

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - CONSORCIO DE DESENV DA REGIAO DE

GOVERNO DE SJBVISTA

ADVOGADO - OSWALDO BERTOGNA JUNIOR (OAB/SP 121129)

RECORRIDO - RODRIGO TOMAS DORNELLAS

ADVOGADO - MARCIO ALEXANDRE DA SILVA GERMINARI

(OAB/SP 263115)

ROT 0010558-37.2023.5.15.0081

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - EVENTOS R H TRAB TEMP ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA

RECORRENTE - MICHEL ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - FILIPE BAUMGRATZ DELGADO MOTA (OAB/SP

334099)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - EVENTOS R H TRAB TEMP ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA

RECORRIDO - MICHEL ROBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - Daniel Alex Michelon (OAB/SP 225217)

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - FILIPE BAUMGRATZ DELGADO MOTA (OAB/SP

334099)

RORSum 0010558-81.2023.5.15.0034

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ABEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CESAR MOREIRA (OAB/SP 321074)

RECORRIDO - PORTHOS MENDES PINTO

ADVOGADO - DECIO PEREZ JUNIOR (OAB/SP 200995)

RORSum 0010559-81.2023.5.15.0126

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - JAILTON TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO - STEPHANIE FRANCESCHINI (OAB/SP 494115)

ADVOGADO - THAINA GONCALVES RAMOS DOS SANTOS

(OAB/SP 423678)
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ADVOGADO - THIAGO AUGUSTO WEINLICH (OAB/SP 288446)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ROT 0010561-81.2023.5.15.0019

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO - ROSIMEIRE CRISTINA CORREA

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

ROT 0010564-39.2023.5.15.0115

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - A.T.G.S.L.

RECORRENTE - B.P.D.S.

RECORRENTE - S.R.R.L.

RECORRENTE - S.D.D.D.D.P.L.

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS

(OAB/SP 189256)

RECORRIDO - A.T.G.S.L.

RECORRIDO - B.P.D.S.

RECORRIDO - S.R.R.L.

RECORRIDO - S.D.D.D.D.P.L.

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - EUZEBIO PICCIN NETO (OAB/SP 195522)

ADVOGADO - HAMILTON FERNANDO MACHADO DE MATTOS

(OAB/SP 189256)

ROT 0010575-71.2023.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - ANDRE GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA

RECORRENTE - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - ANDRE CARNEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

345209)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ADVOGADO - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI (OAB/SP

297903)

RECORRIDO - ANDRE GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

ADVOGADO - ANDRE CARNEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

345209)

ADVOGADO - RYAN CARLOS BAGGIO GUERSONI (OAB/SP

220142)

ADVOGADO - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI (OAB/SP

297903)

ROT 0010577-40.2023.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - FRANCELMA ALVES DA CUNHA

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ARANY MARIA SCARPELLINI PRIOLLI L

APICCIRELLA (OAB/SP 236729)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO MARTINEZ (OAB/SP 362068)

ADVOGADO - EDSON VANDO DE LIMA (OAB/SP 375993)

ADVOGADO - FERNANDA BORTOLOCI ROCCO (OAB/SP

456636)

ADVOGADO - LAERTE FREDIANI JUNIOR (OAB/SP 129394)

RECORRIDO - FRANCELMA ALVES DA CUNHA

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ARANY MARIA SCARPELLINI PRIOLLI L

APICCIRELLA (OAB/SP 236729)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO MARTINEZ (OAB/SP 362068)

ADVOGADO - EDSON VANDO DE LIMA (OAB/SP 375993)

ADVOGADO - FERNANDA BORTOLOCI ROCCO (OAB/SP
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456636)

ADVOGADO - LAERTE FREDIANI JUNIOR (OAB/SP 129394)

ROT 0010582-35.2023.5.15.0188

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - EXPRESSO MIRASSOL LTDA

RECORRENTE - JOHN DEERE BRASIL LTDA

RECORRENTE - WENDELL JEFFERSON LEJINS

ADVOGADO - CAROLINA RODRIGUES SOARES MOYA (OAB/SP

351507)

ADVOGADO - CAROLINA RODRIGUES SOARES MOYA (OAB/SP

351507)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - RICARDO ZILLIG MATIAS (OAB/SP 221462)

ADVOGADO - RICARDO ZILLIG MATIAS (OAB/SP 221462)

RECORRIDO - EXPRESSO MIRASSOL LTDA

RECORRIDO - JOHN DEERE BRASIL LTDA

RECORRIDO - WENDELL JEFFERSON LEJINS

ADVOGADO - CAROLINA RODRIGUES SOARES MOYA (OAB/SP

351507)

ADVOGADO - CAROLINA RODRIGUES SOARES MOYA (OAB/SP

351507)

ADVOGADO - EDSON PEREIRA (OAB/SP 88568)

ADVOGADO - FLAVIO CARLI DELBEN (OAB/SP 123828)

ADVOGADO - PAULO KATSUMI FUGI (OAB/SP 92003)

ADVOGADO - RENAN AUGUSTO BUZATI PEREIRA (OAB/SP

427822)

ADVOGADO - RICARDO ZILLIG MATIAS (OAB/SP 221462)

ADVOGADO - RICARDO ZILLIG MATIAS (OAB/SP 221462)

ROT 0010585-04.2023.5.15.0054

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - CONDOMINIO RESIDENCIAL ACACIAS

ADVOGADO - ROGERYO RODIGHERO LUNARDI (OAB/SP

213984)

RECORRIDO - ADRIANA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO - ANDRE MANOEL AMARAL OLIVEIRA (OAB/SP

471780)

ADVOGADO - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA (OAB/SP

106208)

ADVOGADO - CLESIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 102136)

ROT 0010586-04.2023.5.15.0146

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - FERNANDO ALVIM LEITE

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LUCAS DA SILVA BISCONSINI (OAB/SP 297806)

ADVOGADO - RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE FINOCCHIO

(OAB/SP 448649)

RECORRIDO - FERNANDO ALVIM LEITE

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - LUCAS DA SILVA BISCONSINI (OAB/SP 297806)

ADVOGADO - RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE FINOCCHIO

(OAB/SP 448649)

RORSum 0010586-49.2023.5.15.0131

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO - RAFAEL ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 244223)

RECORRIDO - PAULO ROBERTO MOURA

ADVOGADO - PAMELA VARGAS (OAB/SP 247823)

ADVOGADO - ROGERIO BERTOLINO LEMOS (OAB/SP 254405)

RORSum 0010593-66.2023.5.15.0058

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE

BEBEDOURO
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ADVOGADO - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

268657)

RECORRIDO - ELZA PAVANI FERRONI CALCADOS - EPP

RECORRIDO - MAGAZINE LUIZA S/A

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE BEBEDOURO

ADVOGADO - FABIANO FERREIRA PORTO (OAB/SP 257357)

ADVOGADO - FRANCIELE CRISTINA GARCIA (OAB/SP 356383)

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME MAUGER

(OAB/SP 84249)

ADVOGADO - LEONARDO HIDEKI DANTAS (OAB/SP 337444)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010594-90.2023.5.15.0045

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ADAUTO DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO - MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

281206)

RECORRIDO - JATO VALE SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANDRE MAGRINI BASSO (OAB/SP 178395)

ADVOGADO - DANIELA CHAGAS PERES

(OAB/SP 433469)

ADVOGADO - DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA (OAB/SP 249766)

ROT 0010596-56.2023.5.15.0014

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

RECORRENTE - SIDENEI LOURENCO

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - TATIANA MARQUES MORO NAKATANI (OAB/SP

216444)

RECORRIDO - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - SIDENEI LOURENCO

ADVOGADO - ADEMAR PEREIRA (OAB/SP 103463)

ADVOGADO - TATIANA MARQUES MORO NAKATANI (OAB/SP

216444)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010597-30.2023.5.15.0147

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - B.G.Z. DA SILVA ENTREGAS RAPIDAS

RECORRIDO - LUCAS GUSMAO DOS SANTOS

ADVOGADO - GEORGE ANTONIO CALTABIANO ELYSEU

(OAB/SP 262379)

ROT 0010600-56.2023.5.15.0188

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - JAQUELINE FULACHIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - EDSON GOMES DE OLIVEIRA (OAB/SP 260729)

ADVOGADO - MAISA PINHEIRO OLIVEIRA SEVERO (OAB/SP

345068)

RECORRIDO - BARBARA DE ALMEIDA SCARPARI SOLDERA

RECORRIDO - BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

RORSum 0010616-88.2023.5.15.0065

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ACUCAREIRA QUATA S/A

RECORRENTE - ANTONIO ALVES CARVALHO

ADVOGADO - AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (OAB/SP

403643)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO DE AGUIAR (OAB/SP 441330)

RECORRIDO - ACUCAREIRA QUATA S/A

RECORRIDO - ANTONIO ALVES CARVALHO

ADVOGADO - AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (OAB/SP

403643)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO DE AGUIAR (OAB/SP 441330)

RORSum 0010619-41.2023.5.15.0001

2ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 122
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - SYLVERIO M. P. DOS SANTOS

ADVOGADO - JAQUELINE ROMANO ROSA (OAB/SP 421905)

RECORRIDO - LEONARDO ALEXANDRE PEQUENO PEREIRA

RECORRIDO - TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA

ADVOGADO - RAQUEL CRISTINA AZEVEDO JOFFILY (OAB/SP

126740)

ADVOGADO - RODRIGO ANTONIO BADAN HERRERA (OAB/SP

85351)

ROT 0010622-46.2023.5.15.0049

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JOSE ROSENDO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E

ALCOOL

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA (OAB/SP 292699)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - KARINA MATIOLI DE FREITAS (OAB/SP 488207)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ADVOGADO - THAYNARA DE SIMONI LAURINDO DEOLINDO

SARAIVA (OAB/SP 475063)

RECORRIDO - JOSE ROSENDO DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO - USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E

ALCOOL

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA (OAB/SP 292699)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - EDMILSON ALBERTO GONCALVES (OAB/SP

159119)

ADVOGADO - FERNANDO LUIZ GOUVEIA (OAB/SP 237537)

ADVOGADO - KARINA MATIOLI DE FREITAS (OAB/SP 488207)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - PEDRO GUIMARAES ZANELLI (OAB/SP 491532)

ADVOGADO - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE (OAB/SP

101599)

ADVOGADO - THAYNARA DE SIMONI LAURINDO DEOLINDO

SARAIVA (OAB/SP 475063)

ROT 0010623-29.2023.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

RECORRENTE - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/SP 492288)

ADVOGADO - MARCIUS FONTOURA LASS (OAB/PR 21471)

RECORRIDO - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

RECORRIDO - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO - SERVICO MUNICIPAL AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/SP 492288)

ADVOGADO - MARCIUS FONTOURA LASS (OAB/PR 21471)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010627-31.2023.5.15.0126

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - RAFAEL DOS ANJOS LIMA DO AMORIM

RECORRENTE - VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO - BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS (OAB/RJ

92718)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - SILEDI SERVICOS E MONTAGENS INDUTRIAIS

LTDA

ROT 0010632-24.2023.5.15.0071

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ISABEL CRISTINA RAMALHO DOS SANTOS

SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - ISABEL CRISTINA RAMALHO DOS SANTOS

SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0010634-16.2023.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

RECORRIDO - WILLIAN ARCHANJO

RECORRIDO - via s.a

ADVOGADO - RAFAEL GOMES DA SILVA (OAB/SP 372662)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RORSum 0010636-02.2023.5.15.0026

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - NILSON DA ROCHA BERARDINELI

ADVOGADO - MICHAEL APARECIDO LIMA CAMPOS (OAB/SP

337841)

RECORRIDO - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE

DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO - ERIKA MARIA CARDOSO FERNANDES (OAB/SP

184338)

RORSum 0010640-66.2023.5.15.0114

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - VANESSA SILVA CESAR

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RECORRIDO - KALUNGA SA

ADVOGADO - SILAS SOUZA BRITO (OAB/SP 468672)

RORSum 0010650-71.2023.5.15.0030

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA LTDA

ADVOGADO - EDSON FRANCISCATO MORTARI

(OAB/SP 259809)

ADVOGADO - GILBERTO ANDRADE JUNIOR (OAB/SP 221204)

RECORRIDO - MICHELE ALVARENGA

ADVOGADO - CLOVIS FRANCO PENTEADO (OAB/SP 297736)

ADVOGADO - RENALDO SIMOES (OAB/SP 337867)

ROT 0010652-04.2023.5.15.0010

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - FIVE SERVICE LTDA - ME

RECORRIDO - JOYCE APARECIDA DOS SANTOS BERBE

ADVOGADO - BIANCA CAROLINE MOTA FERNANDES (OAB/SP

465029)

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE LOURENCO (OAB/SP 422964)

ADVOGADO - YASMIN FERNANDA ARAUJO (OAB/SP 405656)

ROT 0010659-06.2023.5.15.0039

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - RICARDO ELISBAO NETO

ADVOGADO - ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI

(OAB/SP 46547)

ADVOGADO - ELIADE EDILA BEZERRIL SILVA (OAB/SP 433179)

ADVOGADO - GLAUCO AYRTON SILVEIRA ZEPPELINI (OAB/SP

173625)

RECORRIDO - TREFILA ARAMES COMERCIO E SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO - MARCELO APARECIDO PARDAL (OAB/SP 134648)

ROT 0010659-91.2023.5.15.0043

7ª Câmara
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Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO ALVES BERNARDES (OAB/SP

164739)

RECORRIDO - RENAN OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

ADVOGADO - GABRIELE APIS FABOSA (OAB/SP 459871)

ROT 0010662-62.2023.5.15.0070

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - JOSE LUIZ TEODORO DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

RECORRIDO - PB SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ROT 0010662-61.2023.5.15.0135

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ALAN JOE LOPES SILVA

ADVOGADO - AGNELO BOTTONE (OAB/SP 240550)

RECORRIDO - TROPEIRO PLAZA IMOVEIS LTDA - EPP

RECORRIDO - VINICIUS DA PAIXAO 45758427888

ADVOGADO - MARCELO ANDRE CANHADA FILHO (OAB/SP

363679)

ROT 0010663-24.2023.5.15.0110

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - NELSON SANCHES MONTEIRO

ADVOGADO - EDVIL CASSONI JUNIOR (OAB/SP 103406)

ADVOGADO - FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO VEITAS (OAB/SP

151521)

ADVOGADO - NILTON LOURENCO CANDIDO (OAB/SP 87975)

ADVOGADO - RENAN WELLINGTON FERNANDES GALBIN

(OAB/SP 378882)

ADVOGADO - SILVIO CESAR SANCHES JUNIOR

(OAB/SP 410422)

RECORRIDO - TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE

RODOVIA S.A.

ADVOGADO - JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA

(OAB/SP 264521)

ROT 0010667-13.2023.5.15.0126

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - DORIZETI ANTONIO RODRIGUES

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - DORIZETI ANTONIO RODRIGUES

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0010668-23.2023.5.15.0053

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - LUIS FERNANDO TAGLIARI

ADVOGADO - HASSEM HALUEN (OAB/SP 116953)

RECORRIDO - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS

LIMITADA

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES
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(OAB/SP 154384)

RORSum 0010672-10.2023.5.15.0005

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

RECORRENTE - MIGUEL LUCIANO OLMEDO VIANA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RECORRIDO - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

RECORRIDO - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA

E COMERCIO S/A

RECORRIDO - MIGUEL LUCIANO OLMEDO VIANA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ROT 0010672-74.2023.5.15.0113

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MARCELE CATURELLO FABBRIS

RECORRENTE - TELMAC COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO - ARI MARCELO SILVEIRA REIS (OAB/SP 170717)

ADVOGADO - TARIK FERRARI NEGROMONTE (OAB/SP 295463)

RECORRIDO - MARCELE CATURELLO FABBRIS

RECORRIDO - TELMAC COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI

ADVOGADO - ARI MARCELO SILVEIRA REIS (OAB/SP 170717)

ADVOGADO - TARIK FERRARI NEGROMONTE (OAB/SP 295463)

RORSum 0010675-25.2023.5.15.0082

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANA LUCIA MORELLI PANTALEAO

ADVOGADO - JOAO ROBERTO NUNES DA SILVA

(OAB/SP 111015)

ADVOGADO - OSMAIR LUIZ

(OAB/SP 89419)

RECORRIDO - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO - PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR (OAB/SP

215066)

ROT 0010675-87.2023.5.15.0126

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - EVANIA DA SILVA BARBATO

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

ROT 0010677-96.2023.5.15.0113

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE - VALDECI VITORINO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

RECORRIDO - VALDECI VITORINO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ROT 0010681-32.2023.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO
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AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ALINE FORMIGONI 02100698133

RECORRENTE - KLEBER JOSE DIDONE

RECORRENTE - NIKELLY APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - LETICIA DA SILVA ROGATTO CABRAL

(OAB/SP 421715)

ADVOGADO - TATIANO CRISTIAN PAPA (OAB/SP 394579)

RECORRIDO - ALINE FORMIGONI 02100698133

RECORRIDO - KLEBER JOSE DIDONE

RECORRIDO - NIKELLY APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - JOAO CARLOS PERES FILHO (OAB/SP 383308)

ADVOGADO - LETICIA DA SILVA ROGATTO CABRAL

(OAB/SP 421715)

ADVOGADO - TATIANO CRISTIAN PAPA (OAB/SP 394579)

RORSum 0010685-34.2023.5.15.0126

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - DANIEL ISEPE DA SILVA

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR

(OAB/SP 253407)

RECORRIDO - D.STOCK SUPERMERCADOS LTDA - ME

ADVOGADO - ROMULO BRIGADEIRO MOTTA (OAB/SP 112506)

ROT 0010690-45.2023.5.15.0065

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - L.D.R.G.

ADVOGADO - EDUARDA DE JESUS ALMEIDA (OAB/SP 450063)

RECORRIDO - M.D.S.P.

ROT 0010691-86.2023.5.15.0014

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - RODONORTE TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - RUBENS MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO - ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR

(OAB/SC 14022)

ADVOGADO - BRUNO FERREIRA BRANDAO (OAB/SP 453935)

ADVOGADO - HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (OAB/SP 429186)

RECORRIDO - RODONORTE TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - RUBENS MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO - ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR

(OAB/SC 14022)

ADVOGADO - BRUNO FERREIRA BRANDAO (OAB/SP 453935)

ADVOGADO - HEDER WILLIAN DE OLIVEIRA (OAB/SP 429186)

ROT 0010692-02.2023.5.15.0134

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - GILMAR JESUS DOS SANTOS

RECORRENTE - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

RECORRIDO - GILMAR JESUS DOS SANTOS

RECORRIDO - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ROT 0010694-45.2023.5.15.0045

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

RECORRIDO - ROGERIO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS EDIEL RIBEIRO DE SOUZA (OAB/SP

431623)

ROT 0010698-23.2023.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULO SANCHES CAMPOI (OAB/SP 60284)

RECORRIDO - ADAILSON VISITACAO DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB/SP

236315)

ROT 0010699-78.2023.5.15.0009

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - TAMIRES LUIZA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL FURUKAWA (OAB/SP 347074)

RECORRIDO - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA

SAUDE

RECORRIDO - MUNICIPIO DE TAUBATE

ADVOGADO - SAMIRA MENDES BRAGA RIBEIRO (OAB/SP

259908)

RORSum 0010701-20.2023.5.15.0083

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - DANIELA BARBOSA BASTOS CABRAL

ADVOGADO - MATHEUS PEREIRA LUIZ (OAB/SP 243040)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - COACH TELECOM CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO - JEFFERSON SHIMIZU (OAB/SP 189421)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ROT 0010710-71.2023.5.15.0021

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ADEMIR CUSTODIO DE MOURA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO - DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE

(OAB/SP 343265)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

RECORRIDO - ADEMIR CUSTODIO DE MOURA

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - GLOBALSERVICE SERVICOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

ADVOGADO - DALILA FERNANDES SANTOS ANDRADE

(OAB/SP 343265)

ADVOGADO - EDINILDA DOS SANTOS MONTEIRO (OAB/SP

262986)

ADVOGADO - IVAN MARQUES DOS SANTOS (OAB/SP 124866)

ADVOGADO - LETICIA FERNANDES SANTOS (OAB/SP 431260)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010719-70.2023.5.15.0138

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DO SOL

ADVOGADO - MARIA LUIZA ROSA RUIZ LOPES BISMARA

(OAB/SP 184440)

RECORRIDO - SEBASTIANA GOMES DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/SP 325656)

ROT 0010721-61.2023.5.15.0034

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ALDO NAZARIO ASSING & CIA LTDA ME

ADVOGADO - MARIANA ALMEIDA DIAS OLIVEIRA (OAB/SP

376792)

RECORRIDO - ALEX BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - HELDER MACIO DE CARVALHO MELO (OAB/PE

15483)

ROT 0010721-08.2023.5.15.0084

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª
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Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - ROSSANI ATAIDE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - ROSSANI ATAIDE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

ROT 0010727-31.2023.5.15.0014

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - CONCEITO - VENDAS, SOLUCOES

COMERCIAIS LTDA

RECORRENTE - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES

LTDA.

RECORRENTE - NAJLA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA DUTRA SANTOS REIS (OAB/MG

80935)

ADVOGADO - BARBARA CORBAN (OAB/SP 306209)

ADVOGADO - GUILHERME ROBERTO DE LIMA (OAB/SP 330449)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RECORRIDO - CONCEITO - VENDAS, SOLUCOES COMERCIAIS

LTDA

RECORRIDO - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES

LTDA.

RECORRIDO - NAJLA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA DUTRA SANTOS REIS (OAB/MG

80935)

ADVOGADO - BARBARA CORBAN (OAB/SP 306209)

ADVOGADO - GUILHERME ROBERTO DE LIMA (OAB/SP 330449)

ADVOGADO - MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(OAB/SP 276822)

RORSum 0010732-07.2023.5.15.0094

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - LUANA BRESSAN BRAGA

RECORRENTE - TRANSF LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -

ME

ADVOGADO - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES (OAB/SP

147404)

ADVOGADO - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS (OAB/SP

203655)

RECORRIDO - LUANA BRESSAN BRAGA

RECORRIDO - QUALITY TRANSPORTES E ENTREGAS

RAPIDAS LTDA

RECORRIDO - TRANSF LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -

ME

ADVOGADO - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES (OAB/SP

147404)

ADVOGADO - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS (OAB/SP

203655)

ADVOGADO - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS (OAB/SP

203655)

ROT 0010734-10.2023.5.15.0083

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - EDIMAR PEREIRA MATOS

ADVOGADO - LUCIO ROBERTO FALCE (OAB/SP 193419)

REPRESENTANTE - ADRIANA DE FATIMA PONTES SOUZA DE

CASTRO

RECORRIDO - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO - RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/SP

334288)

RORSum 0010744-52.2023.5.15.0019

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO - BRUNA FARIA PICOLLO (OAB/SP 318524)
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RECORRIDO - FRANCISCO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - NATALIA TEIXEIRA DE BARROS (OAB/SP 486345)

ADVOGADO - RUBIA LARA DE SOUZA (OAB/SP 390790)

ROT 0010748-56.2023.5.15.0030

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - JOAO LUIZ QUAGLIATO NETO

ADVOGADO - ANTONIO LINO SARTORI (OAB/SP 56478)

ADVOGADO - OSCAR BORTOLOTI (OAB/SP 265008)

ADVOGADO - ROGERIO GARCIA DUARTE (OAB/SP 170697)

RECORRIDO - DENIS DE NAZARENO GOMES

ADVOGADO - RONALDO RIBEIRO PEDRO (OAB/SP 95704)

ADVOGADO - VINICIUS PAULINO RIBEIRO PEDRO (OAB/SP

409469)

RORSum 0010749-89.2023.5.15.0014

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - CONCESSIONARIA DO SISTEMA

ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

RECORRENTE - FRANCISCA RAYSSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - GABRIELA SOMERA TEIXEIRA (OAB/SP 391956)

ADVOGADO - MARCELO MORELATTI VALENCA

(OAB/SP 133187)

RECORRIDO - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-

BANDEIRANTES S/A

RECORRIDO - FRANCISCA RAYSSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - GABRIELA SOMERA TEIXEIRA (OAB/SP 391956)

ADVOGADO - MARCELO MORELATTI VALENCA

(OAB/SP 133187)

ROT 0010755-93.2023.5.15.0015

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - CAROLINA SOUZA CARVALHO

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RECORRIDO - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRIDO - CAROLINA SOUZA CARVALHO

RECORRIDO - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ROT 0010758-93.2023.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - A4 - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA

RECORRENTE - J M BROS PARTICIPACOES S A

RECORRENTE - J TOLEDO COMPONENTES PECAS E

ACESSORIOS DA AMAZONIA LTDA

RECORRENTE - J TOLEDO DA AMAZONIA INDUSTRIA E

COMERCIO DE VEICULOS LTDA

RECORRENTE - JTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS

LTDA

RECORRENTE - LEOPOLDO MIGUEL LEAL

RECORRENTE - PLATINUM MOTOS LTDA

RECORRENTE - SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - NILCINEIA MIGUEL BATISTA CORREA (OAB/SP

263177)

ADVOGADO - ROBERTA GUITARRARI AZZONE (OAB/SP

292848)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

RECORRIDO - LEOPOLDO MIGUEL LEAL

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)
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ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - CLEMENT BENOIT PHILIPPE MARTIN (OAB/SP

254507)

ADVOGADO - NILCINEIA MIGUEL BATISTA CORREA (OAB/SP

263177)

ADVOGADO - ROBERTA GUITARRARI AZZONE (OAB/SP

292848)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ADVOGADO - VALERIA BAGNATORI DENARDI

(OAB/SP 201516)

ROT 0010758-41.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - GISELLE CRISTINE DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO - WELBER MULLER GUIMARAES OLIVEIRA

(OAB/CE 23292)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO BLOISE

(OAB/RO 3785)

ADVOGADO - TIAGO RODRIGUES MORGADO (OAB/SP 239959)

ROT 0010762-78.2023.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - BASF SA

RECORRENTE - GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - VALDEMIR ANTONIO FREDERICH

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - ELOURIZEL CAVALIERI NETO (OAB/SP 86861)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

RECORRIDO - BASF SA

RECORRIDO - GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

RECORRIDO - VALDEMIR ANTONIO FREDERICH

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - ELOURIZEL CAVALIERI NETO (OAB/SP 86861)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)
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ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

ADVOGADO - LUIZ VICENTE DE CARVALHO (OAB/SP 39325)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ROT 0010773-51.2023.5.15.0133

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ANGELITA DE SOUZA ANDRADE BRESCIOTTI

RECORRIDO - JJ SERVICOS DE INFORMATICA E LIMPEZA

LTDA - ME

ADVOGADO - SAMUEL RAMOS VENANCIO (OAB/SP 389762)

ROT 0010777-51.2023.5.15.0113

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - MARISVALDA DA CRUZ

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS (OAB/SP 446680)

ROT 0010780-02.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - JJ SERVICOS DE INFORMATICA E LIMPEZA

LTDA - ME

RECORRIDO - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA CUNHA

ADVOGADO - SILAS SANTANA JUNIOR (OAB/SP 260255)

ROT 0010781-72.2023.5.15.0086

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

RECORRENTE - KEIVIS ANDRES HERNANDEZ CASTILLO

ADVOGADO - EDI CARLOS SILVA SANTOS (OAB/SP 452658)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - ROGERIO BATISTA DE FRANCA (OAB/SP 460525)

ADVOGADO - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

226277)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - KEIVIS ANDRES HERNANDEZ CASTILLO

ADVOGADO - EDI CARLOS SILVA SANTOS (OAB/SP 452658)

ADVOGADO - RICARDO JEREMIAS (OAB/SP 218144)

ADVOGADO - ROGERIO BATISTA DE FRANCA (OAB/SP 460525)

ADVOGADO - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS (OAB/SP

226277)

RORSum 0010794-83.2023.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - PARQUE RIO PARANA

ADVOGADO - JOSE FERNANDO SAVERIO (OAB/SP 336763)

ADVOGADO - LUIZ CUSTODIO DA SILVA FILHO (OAB/SP

238152)

RECORRIDO - MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO - R. B. DE SOUZA SILVA LOCACAO DE MAO DE

OBRA

ADVOGADO - AMAURI RODRIGUES BLANCO JUNIOR (OAB/SP

357764)

ADVOGADO - FABIO CAETANO DE ASSIS (OAB/SP 320660)

ROT 0010795-66.2023.5.15.0115

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO - MICHAEL APARECIDO LIMA CAMPOS (OAB/SP

337841)

RORSum 0010796-79.2023.5.15.0138

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - CINTIA OLIVEIRA GONDIM

ADVOGADO - AMANDA OLIVEIRA ARANTES (OAB/SP 282968)

RECORRIDO - SAPORE S.A.

ADVOGADO - KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

(OAB/SP 157482)

RORSum 0010801-75.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - CLEIDE OLIVEIRA AGUIAR

RECORRENTE - CLEIDE OLIVEIRA AGUIAR 12163673880

ADVOGADO - DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE

OLIVEIRA (OAB/SP 269180)

ADVOGADO - DANIEL EDUARDO APARECIDO SILVEIRA DE

OLIVEIRA (OAB/SP 269180)

RECORRIDO - BRUNA MARIA PROTA

ADVOGADO - CELENA GIANOTTI BATISTA (OAB/SP 81643)

ADVOGADO - MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA (OAB/SP

255197)

ROT 0010803-45.2023.5.15.0082

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ADRIANO GOMES DA ROCHA

ADVOGADO - ALAN DUARTE PAZ (OAB/SP 299552)

ADVOGADO - RODOLFO SHIMOZAKO NATES (OAB/SP 391761)

RECORRIDO - GIBA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

RECORRIDO - ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A

ADVOGADO - JOSE LUIS DELBEM (OAB/SP 104676)

ADVOGADO - KENIA SYMONE BORGES DE MORAES (OAB/SP

217639)

ROT 0010804-28.2023.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MARCIA APARECIDA SANTOS SILVA

ADVOGADO - ESTEFANI MELINA MAZALI BATISTA (OAB/SP

395241)

ADVOGADO - FERNANDA MATIAS DE SOUZA (OAB/SP 474718)

ADVOGADO - LAURA ANASTACIA CONCEICAO MEIRA DA

SILVA (OAB/SP 467785)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE WILFER ARAUJO (OAB/SP

396516)

ADVOGADO - ROBERTA APARECIDA IAROSSI ARAUJO

(OAB/SP 221289)

RECORRIDO - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E

TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO - ALBERTO CHEDID FILHO (OAB/PR 50248)

ADVOGADO - LUCAS MORETTI DA SILVA

(OAB/SP 332673)

ADVOGADO - MATHEUS NATAN MENDES (OAB/SP 391703)

ROT 0010810-64.2023.5.15.0073

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - WILIAM GALIZIO DE ALMEIDA

ADVOGADO - NATALIA GARANHANI (OAB/SP 360393)

RECORRIDO - BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

RORSum 0010813-14.2023.5.15.0107

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - MATEUS RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - DANILO LUIS PESSOA BATISTA (OAB/SP 293013)

RECORRIDO - L & S AGRICOLA LTDA

RECORRIDO - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

ADVOGADO - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

(OAB/SP 257220)

RORSum 0010816-27.2023.5.15.0023

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - KEILA CRISTINA ALEIXO

ADVOGADO - ANDRE LUIS DE PAULA (OAB/SP 288135)

ADVOGADO - DIEGO DA ROCHA COSTA (OAB/SP 357939)

ADVOGADO - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
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(OAB/SP 293580)

RECORRIDO - JACAREI TRANSPORTE URBANO LTDA

ADVOGADO - AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/SP 139071)

ROT 0010817-38.2023.5.15.0079

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - REGINALDO ALMEIDA ALVES

RECORRENTE - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

RECORRIDO - REGINALDO ALMEIDA ALVES

RECORRIDO - SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO - ROSILDA MARIA DOS SANTOS (OAB/SP 238302)

ADVOGADO - WILSON CARLOS GUIMARAES (OAB/SP 88310)

ROT 0010818-41.2023.5.15.0073

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - MUNICÍPIO DE CLEMENTINA

RECORRIDO - ROSEMEIRE ROSA IGNACIO BRAGA

ADVOGADO - DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

(OAB/SP 206227)

ROT 0010819-26.2023.5.15.0073

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - MUNICÍPIO DE CLEMENTINA

RECORRIDO - NATALIA ROBERTA ALVES

ADVOGADO - DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

(OAB/SP 206227)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010819-24.2023.5.15.0106

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

RECORRENTE - SERGIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

RECORRIDO - RAIZEN ENERGIA S.A

RECORRIDO - SERGIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB/SP

249651)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)

RORSum 0010829-42.2023.5.15.0050

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - MARCO AURELIO RIBEIRO DE MORAES

RECORRENTE - VETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

(OAB/PR 22942)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI (OAB/SP

341758)

ADVOGADO - ELIZANGELA BONFIM CARNEVALE MIGLIOZZI

(OAB/PR 44269)

ADVOGADO - HENRIQUE ROSA LOBATO (OAB/PR 117462)

ADVOGADO - MILTON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR (OAB/SP

342230)

ADVOGADO - TANIA ECLE LORENZETTI (OAB/SP 399909)

RECORRIDO - MARCO AURELIO RIBEIRO DE MORAES

RECORRIDO - VETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

(OAB/PR 22942)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO SILVA LORENZETTI (OAB/SP

341758)

ADVOGADO - ELIZANGELA BONFIM CARNEVALE MIGLIOZZI

(OAB/PR 44269)

ADVOGADO - HENRIQUE ROSA LOBATO (OAB/PR 117462)

ADVOGADO - MILTON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR (OAB/SP

342230)

ADVOGADO - TANIA ECLE LORENZETTI (OAB/SP 399909)

RORSum 0010840-92.2023.5.15.0043

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES
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RECORRENTE - BEATRIZ MAYARA NERY DOS SANTOS

RECORRENTE - WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

(OAB/SP 105869)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - BEATRIZ MAYARA NERY DOS SANTOS

RECORRIDO - CENTERLAR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

RECORRIDO - WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO - ANDREA DE CASTRO (OAB/SP 342941)

ADVOGADO - CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

(OAB/SP 105869)

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RORSum 0010856-87.2023.5.15.0094

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO - AMANDA DE LIMA (OAB/MG 117938)

ADVOGADO - LETICIA ALVES GOMES (OAB/MG 82053)

RECORRIDO - IGOR COLIADO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO - JOSE ANTONIO CREMASCO (OAB/SP 59298)

ROT 0010860-39.2023.5.15.0090

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

RECORRIDO - INSTITUTO SOMA

ADVOGADO - TIAGO GUSMAO DA SILVA (OAB/SP 219650)

ROT 0010864-85.2023.5.15.0087

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRAB DO SERVICO PUBL

MUNIC DE COSMOPOLIS

ADVOGADO - PATRICIA TAVARES MASSON (OAB/SP 171256)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO CANTADOR (OAB/SP 225325)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

ROT 0010865-85.2023.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - ROSANGELA SCHILLO CROZARIOLO

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA TROVO MARQUES (OAB/SP

219576)

ADVOGADO - RODRIGO MARCHI CARRASCO DA SILVA

(OAB/SP 254127)

RECORRIDO - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - RODRIGO BONUTO FERNANDES (OAB/SP

225863)

ROT 0010870-31.2023.5.15.0075

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - CLAUDEMIR DIAS CABRAL

RECORRENTE - MECANIZZA OLEOHIDRAULICA COMERCIO DE

PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE TRANCHO (OAB/SP 87900)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

ADVOGADO - PEDRO CERIBELLI TRANCHO (OAB/SP 412921)

RECORRIDO - CLAUDEMIR DIAS CABRAL

RECORRIDO - MECANIZZA OLEOHIDRAULICA COMERCIO DE

PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE TRANCHO (OAB/SP 87900)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

ADVOGADO - PEDRO CERIBELLI TRANCHO (OAB/SP 412921)

RORSum 0010883-71.2023.5.15.0126

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - BRUNO ARAUJO SEVERINO

ADVOGADO - ALEXANDRE KRISZTAN JUNIOR (OAB/SP 271178)

ADVOGADO - GUSTAVO TANK BERGSTROM (OAB/SP 373303)

ADVOGADO - PEDRO ALONSO MOLINA ALMEIDA (OAB/SP

351995)

RECORRIDO - SESCAMP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO - CELSO RICARDO FARANDI (OAB/SP 163565)

ROT 0010884-64.2023.5.15.0188

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - TIAGO QUEIROZ

ADVOGADO - ADRIANA PAHIM (OAB/SP 165916)

RECORRIDO - AGNALDO JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO - APARECIDO JOSE DA SILVA

RECORRIDO - BENEDITO SILVA DO NASCIMENTO

RECORRIDO - CEZAR TAVARES PIMENTEL

RECORRIDO - DONATO DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO - EDGENILSON TAVARES DE FREITAS

RECORRIDO - EDNA MARIA DOS SANTOS BORIOLLO

RECORRIDO - EDSON BORIOLLO

RECORRIDO - GILBERTO CARVALHO TOFANELO

RECORRIDO - INES CUMPIAN SANCHES DOS SANTOS

RECORRIDO - IVO GOUVEIA DA SILVA

RECORRIDO - JARBAS DO PRADO

RECORRIDO - JEORGE FERREIRA MENDES

RECORRIDO - JERUZA GOMES PELLINI

RECORRIDO - JOAO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - JOAO VILA DE CASTRO

RECORRIDO - JOSE FRANCISCO PETEAN

RECORRIDO - JOSE VIEIRA

RECORRIDO - LAIR GAZZI

RECORRIDO - LAURO TOQUERO

RECORRIDO - LORIVAL DE SOUZA

RECORRIDO - LUIZ ROBERTO COLOMBO

RECORRIDO - MARTA REGINA DA SILVA CAMPREGHER

RECORRIDO - MIGUEL MACIEL DA SILVA NETO

RECORRIDO - NELSON PEREIRA

RECORRIDO - OSCAR MIRANDA MONTEIRO

RECORRIDO - OSMAR SEBASTIAO BRAGA

RECORRIDO - OSWALDO RINCO

RECORRIDO - PAULO SERGIO PAES DE ARRUDA

RECORRIDO - PEDRO MARTINS FERREIRA

RECORRIDO - ROSANA DIAS COELHO TIMPONE

RECORRIDO - ROSIMEIRE CORREA DE CAMPOS

RECORRIDO - RUBENS ALVES PEREIRA

RECORRIDO - SEBASTIAO FIRMINO

RECORRIDO - SERPE SERV SEGURANCA PATRIMONIAL

EMPRESARIAL S/C LTDA

RECORRIDO - TELMA VITTI

RECORRIDO - TEREZINHA SONEGO TOFANELO

RECORRIDO - VALDEMAR OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO - VALDIVINO DOS SANTOS

RECORRIDO - WALDEMAR PIRES

RECORRIDO - WILSON PEREIRA BATISTA

ADVOGADO - ADONAI ANGELO ZANI (OAB/SP 39925)

ADVOGADO - AILTON MISSANO (OAB/SP 90651)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - ANDRE EDUARDO SAMPAIO (OAB/SP 223047)

ADVOGADO - DIOGENES MONTEIRO DE ALMEIDA (OAB/SP

112159)

ADVOGADO - EDUARDO BEROL DA COSTA (OAB/SP 132044)

ADVOGADO - EDUARDO BEROL DA COSTA (OAB/SP 132044)

ADVOGADO - EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

(OAB/SP 189527)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - ELENIR IMPERATO BUENO (OAB/SP 110783)

ADVOGADO - EMILIA CRISTINA COSTA CHALUPPE (OAB/SP

70613)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (OAB/SP 79365)

ADVOGADO - JOSE MANOEL MARTINS (OAB/SP 95323)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BARBOSA

(OAB/SP 80613)

ADVOGADO - LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO (OAB/SP

74837)

ADVOGADO - LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO (OAB/SP

74837)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DE CARVALHO (OAB/SP 93167)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DE CARVALHO (OAB/SP 93167)

ADVOGADO - MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL

(OAB/SP 126131)

ADVOGADO - MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL

(OAB/SP 126131)

ADVOGADO - MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL

(OAB/SP 126131)

ADVOGADO - MARGARETE LUCIENE DO AMARAL GURGEL

(OAB/SP 126131)

ADVOGADO - NICACIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS
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(OAB/SP 64565)

ADVOGADO - PEDRO ANGELO PELLIZZER (OAB/SP 96475)

ADVOGADO - REINALDO SUDATTI JUNIOR (OAB/SP 31461)

ADVOGADO - REINALDO SUDATTI JUNIOR (OAB/SP 31461)

ADVOGADO - RENE FERRARI (OAB/SP 19307)

ADVOGADO - RENE FERRARI (OAB/SP 19307)

ADVOGADO - RENE FERRARI (OAB/SP 19307)

ADVOGADO - ROSANA CONGILIO MARTINS DE CAMARGO

(OAB/SP 114439)

ADVOGADO - ROSELI APARECIDA ULIANO ALMEIDA DE JESUS

(OAB/SP 74854)

RORSum 0010887-72.2023.5.15.0041

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - VANDERLEI CAINELLI PIRES

ADVOGADO - GERALDO DONIZETI MARCANTONIO FILHO

(OAB/SP 481325)

ADVOGADO - RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI NOGUEIRA

(OAB/SP 394543)

RECORRIDO - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A

RECORRIDO - VALEVIAS CONSTRUCOES, CONSERVACAO E

SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO - MARCELO MORELATTI VALENCA

(OAB/SP 133187)

RORSum 0010888-20.2023.5.15.0021

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MARIA SELMA SILVA DO CARMO

ADVOGADO - JOAO MARQUES DE SOUSA JUNIOR (OAB/SP

397085)

RECORRIDO - COLEGIO DOMUS SAPIENS EIRELI - ME

ADVOGADO - LILIAN NEPOMUCENO TOZIM (OAB/SP 240380)

ROT 0010889-52.2023.5.15.0070

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - C. R. E. - COMERCIO E REPARACAO DE

FOGOES LTDA - ME

RECORRENTE - ERIK DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - DIEGO ROCHA DE FREITAS (OAB/SP 277433)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

RECORRIDO - C. R. E. - COMERCIO E REPARACAO DE

FOGOES LTDA - ME

RECORRIDO - ERIK DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA MAGNI PUPIM (OAB/SP 388438)

ADVOGADO - BRUNA SEGURA DA CRUZ (OAB/SP 282036)

ADVOGADO - DIEGO ROCHA DE FREITAS (OAB/SP 277433)

ADVOGADO - HUGO MARIN FUMAGALI (OAB/SP 390238)

ADVOGADO - JULIO CESAR DOS REIS (OAB/SP 441998)

ADVOGADO - LARISSA BASTREGHI CARETTA PIVETTA

(OAB/SP 401684)

ADVOGADO - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO (OAB/SP

303777)

ADVOGADO - YAGO BUCARDI FALQUE (OAB/SP 467372)

RORSum 0010892-68.2023.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO (OAB/SC

3899)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

RECORRIDO - ROSANA DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE DE SOUZA MATTA (OAB/SP 143171)

ADVOGADO - DANILO DA SILVA PARANHOS (OAB/SP 299594)

ROT 0010893-98.2023.5.15.0067

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS
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LARAIA

RECORRENTE - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

RECORRIDO - SUELEN TAMARA SANTANA BARBACO

ADVOGADO - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES (OAB/SP

212737)

RORSum 0010898-97.2023.5.15.0010

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - POSTO RIO CLARO CENTER SHOPPING LTDA

RECORRENTE - VALQUIRIA MONTEZELLI CRESCIONE

ADVOGADO - LIVIA MARINA CAMARGO (OAB/SP 354151)

ADVOGADO - RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA

(OAB/SP 271596)

RECORRIDO - POSTO RIO CLARO CENTER SHOPPING LTDA

RECORRIDO - RPA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

RECORRIDO - VALQUIRIA MONTEZELLI CRESCIONE

ADVOGADO - ANDREA NUNES CARDOSO (OAB/SP 244289)

ADVOGADO - LEONARDO ANDRADE OLIVEIRA FONTANA

(OAB/SP 219369)

ADVOGADO - LIVIA MARINA CAMARGO (OAB/SP 354151)

ADVOGADO - RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA

(OAB/SP 271596)

ROT 0010906-07.2023.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO - JULIO MARCOS BORGES (OAB/SP 125217)

RECORRIDO - ODAIR BARBOZA

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDO - TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

ADVOGADO - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 151776)

ADVOGADO - JULIO MARCOS BORGES (OAB/SP 125217)

ADVOGADO - LUIS EDUARDO RICCI (OAB/SP 273613)

ADVOGADO - THALES CAPELETTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

221303)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0010912-85.2023.5.15.0138

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - LUCIANO MURAKAMI DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTANA (OAB/SP

384093)

RECORRIDO - LOURENCO ROBERTO DE MOURA

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO NOVAES DA COSTA MIRA

(OAB/SP 269533)

RORSum 0010914-33.2023.5.15.0113

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - LUCELIA FOLHETO FERNANDES

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS (OAB/SP 446680)

ROT 0010916-26.2023.5.15.0073

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - PAULO CESAR VIEIRA ROSA

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDO ALVES (OAB/SP 256891)

ADVOGADO - MANOEL VICTOR MARTINS MINEIRO (OAB/SP

361772)

RECORRIDO - BANDEIRANTE ESPORTE CLUBE

RECORRIDO - EDUARDO TONSIG

ADVOGADO - JULIANO GENOVA (OAB/SP 254920)

ADVOGADO - JULIANO GENOVA (OAB/SP 254920)

ROT 0010917-09.2023.5.15.0106

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - ALEXANDRE JOB KINOCK

RECORRENTE - THAINARA BRUNO FARIAS

ADVOGADO - MARIA ALICE AGNOLETO NITTA (OAB/SP 471637)
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ADVOGADO - RAYSSA BUENO (OAB/SP 401422)

RECORRIDO - BANCO C6 CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

RORSum 0010921-74.2023.5.15.0129

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - CASSIA JANES LUSTOSA RODRIGUES

ADVOGADO - CASSIA REGINA RAMOS (OAB/SP 295812)

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

RECORRIDO - ANTARTIC COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

RORSum 0010922-90.2023.5.15.0054

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - AMP CONSTRUCAO CIVIL E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

RECORRENTE - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

ADVOGADO - LUCAS EDUARDO SIMOES CARDIAL (OAB/SP

378811)

ADVOGADO - LUDMILA PASQUINI FONTANA (OAB/SP 338218)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO BITTO (OAB/SP 415106)

ADVOGADO - MARCELO GUIMARAES SERETTI (OAB/SP

193776)

ADVOGADO - PAULO FABIANO DE OLIVEIRA (OAB/SP 128221)

ADVOGADO - RAFAEL MARANZANO LOPES ANTUNES (OAB/SP

343419)

RECORRIDO - LEONARDO BATISTA CASANOVA

ADVOGADO - GIULIANO RIBEIRO DA SILVA (OAB/SP 381196)

ADVOGADO - SANDRA REGINA CONTIN CHUFALO (OAB/SP

396072)

ROT 0010926-58.2023.5.15.0077

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - IZAKAYA DAISHO LTDA - ME

ADVOGADO - MICHELLE REIS GEISS (OAB/SP 365090)

RECORRIDO - BRUNO DE SOUSA ANGELO

ADVOGADO - FRANCISCO CHELTON BARBOSA DOS SANTOS

(OAB/CE 48024)

ADVOGADO - FRANCISCO ISAIAS CAVALCANTE FILHO

(OAB/CE 30509)

RORSum 0010931-83.2023.5.15.0076

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - ARTERIS S.A.

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

RECORRIDO - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECORRIDO - MARCOS APARECIDO FERRAREZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA CRISTINA GOSUEN DE ANDRADE

MERLINO (OAB/SP 325430)

ADVOGADO - MILENA PEREIRA SANTOS (OAB/SP 437156)

ADVOGADO - WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 280849)

RORSum 0010931-79.2023.5.15.0045

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - CRISTIANO DIAS DOS SANTOS

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE SILVA DE DEUS (OAB/SP 322311)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - LOURIVAL TAVARES DA SILVA (OAB/SP 269071)

ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

RECORRIDO - CRISTIANO DIAS DOS SANTOS

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE SILVA DE DEUS (OAB/SP 322311)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - LOURIVAL TAVARES DA SILVA (OAB/SP 269071)
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ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

RORSum 0010938-54.2023.5.15.0083

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

RECORRIDO - HMR ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

RECORRIDO - METODO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - WILLIAN MARCELLINO DA SILVA NETO

ADVOGADO - ADRIANO SILVA PEREIRA (OAB/SP 456722)

ADVOGADO - BENEDITO RIBEIRO (OAB/SP 107362)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - MATHEUS MARTINS VIEIRA RIBEIRO (OAB/SP

331508)

ADVOGADO - REGINA ELENA ROCHA (OAB/SP 114434)

RORSum 0010942-49.2023.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRENTE - JANDIARA BUENO PINHEIRO ALMEIDA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

RECORRIDO - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

RECORRIDO - JANDIARA BUENO PINHEIRO ALMEIDA

ADVOGADO - CAIO PEREIRA BOSSI (OAB/SP 310117)

ADVOGADO - FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GOMES (OAB/SP

259007)

ADVOGADO - JEFFERSON JOSE CALARGA (OAB/SP 306820)

ROT 0010946-55.2023.5.15.0075

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0010946-82.2023.5.15.0066

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - FATIMA CRISTINA DA SILVA CARMO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

RECORRIDO - FATIMA CRISTINA DA SILVA CARMO

ROT 0010946-55.2023.5.15.0075

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRIDO - KLEBER RUBENS DE OLIVEIRA

ROT 0010946-82.2023.5.15.0066

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRIDO - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ROT 0010946-55.2023.5.15.0075

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO
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ADVOGADO - KARINA CARLA GENTINA (OAB/SP 328593)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

AIRO 0010950-50.2023.5.15.0089

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE BAURU

AGRAVADO - ROSANA DE SOUZA TEODORO

ADVOGADO - JOSE ANTONIO DE SENA JESUS (OAB/SP

126298)

ADVOGADO - MARIO CEZAR BARBOSA (OAB/SP 118812)

ROT 0010953-74.2023.5.15.0066

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO - CALVO & FARIA CASA DE REPOUSO LTDA - ME

ADVOGADO - CARLA DA ROCHA BERNARDINI MARTINS

(OAB/SP 148074)

RORSum 0010959-20.2023.5.15.0151

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - ANA PAULA MARIANO ADAO

ADVOGADO - ANA SILVIA PEREIRA PINTO (OAB/SP 235735)

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE DE MATTOS (OAB/SP

213685)

RECORRIDO - HAVAN S.A

ADVOGADO - REGIANE MARIA SOPRANO MORESCO (OAB/SC

8009)

RORSum 0010962-02.2023.5.15.0045

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - BRUNO JOSE DE LIMA

RECORRENTE - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

RECORRIDO - BRUNO JOSE DE LIMA

RECORRIDO - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

ADVOGADO - AMANDA IGNACIO DA FONSECA (OAB/SP

366294)

ADVOGADO - ANA CAROLINA REGLY ANDRADE (OAB/SP

243833)

ADVOGADO - FABIANA HENRIQUE MOURA DOS SANTOS

(OAB/SP 350085)

ADVOGADO - HUMBERTO NAGIB MELVIN PEDROSA (OAB/SP

452269)

ADVOGADO - NATALIA ALVES DE ALMEIDA (OAB/SP 284263)

ADVOGADO - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

(OAB/SP 115710)

ROT 0010966-35.2023.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE - MARCELO JOSE DO AMARAL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - MARCELO JOSE DO AMARAL

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ROT 0010972-97.2023.5.15.0125

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

RECORRENTE - RODRIGO AMADEU DE CASTRO LAVANHINI

RECORRENTE - USINA BAZAN SA

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

RECORRIDO - RODRIGO AMADEU DE CASTRO LAVANHINI

RECORRIDO - USINA BAZAN SA

ADVOGADO - JOAO DOS REIS OLIVEIRA (OAB/SP 74191)

ADVOGADO - MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (OAB/SP 228709)

ROT 0010981-96.2023.5.15.0048

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - ALINE ORTEGA DAS DORES

RECORRIDO - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

ADVOGADO - ERICA BASSANEZI MORANDIN (OAB/SP 139696)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010982-78.2023.5.15.0049

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - DEMERALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE ITAPOLIS

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

RECORRIDO - DEMERALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ITAPOLIS

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010999-57.2023.5.15.0068

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - TAINARA LOURENCO SANTANA

ADVOGADO - BRUNO CESAR PEIXOTO DA SILVA (OAB/SP

440686)

ADVOGADO - MATHEUS BONATO DOS SANTOS (OAB/SP

439893)

RECORRIDO - ELIANE MARTINS BENETON

ADVOGADO - CLEBER ROGERIO BELLONI (OAB/SP 155771)

ADVOGADO - THIAGO BERNARDES MATIAS GUERRA (OAB/SP

191659)

ROT 0011002-93.2023.5.15.0138

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - RUI RIBEIRO GOMES E SOUZA

ADVOGADO - PRISCILA CRISTINA DIAS WANDERBROOCK

(OAB/SP 169524)

RECORRIDO - TRICO LATINOAMERICANA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RORSum 0011006-04.2023.5.15.0083

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - SIMONE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO - ADRIANO SILVA PEREIRA (OAB/SP 456722)

ADVOGADO - BENEDITO RIBEIRO (OAB/SP 107362)

ADVOGADO - MATHEUS MARTINS VIEIRA RIBEIRO (OAB/SP

331508)

ADVOGADO - REGINA ELENA ROCHA (OAB/SP 114434)

RECORRIDO - HMR ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

RECORRIDO - METODO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ROT 0011011-30.2023.5.15.0114

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

PARDINHO
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RECORRENTE - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - ELENILDA MARIA MARTINS (OAB/SP 86227)

ADVOGADO - EMERSON BRUNELLO (OAB/SP 133921)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

RECORRIDO - SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

PARDINHO

RECORRIDO - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

RECORRIDO - STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO - EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI

(OAB/SP 216868)

ADVOGADO - ELENILDA MARIA MARTINS (OAB/SP 86227)

ADVOGADO - EMERSON BRUNELLO (OAB/SP 133921)

ADVOGADO - HELENA CRISTINA LODIS RABELO

(OAB/SP 273552)

ADVOGADO - REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL

(OAB/SP 159658)

ADVOGADO - ROGERIO NANNI BLINI (OAB/SP 140335)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011015-52.2023.5.15.0022

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES

LTDA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - JOAO GUILHERME PAULINO FERREIRA

ADVOGADO - ARI RIBERTO SIVIERO (OAB/SP 77471)

ADVOGADO - DEAN CARLOS BORGES (OAB/SP 132309)

ADVOGADO - JONATHAN FELIPE BARROS FERREIRA LIMA

(OAB/SP 329083)

ADVOGADO - MARIA CLARA LAURINDO SIVIERO (OAB/SP

482794)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

RECORRIDO - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES

LTDA

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - JOAO GUILHERME PAULINO FERREIRA

ADVOGADO - ARI RIBERTO SIVIERO (OAB/SP 77471)

ADVOGADO - DEAN CARLOS BORGES (OAB/SP 132309)

ADVOGADO - JONATHAN FELIPE BARROS FERREIRA LIMA

(OAB/SP 329083)

ADVOGADO - MARIA CLARA LAURINDO SIVIERO (OAB/SP

482794)

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO GRECO (OAB/SP 119729)

ROT 0011015-80.2023.5.15.0045

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRENTE - MARCIO ANTONIO ROSA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (OAB/SP 94744)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO KHATTAR (OAB/SP 122144)

RECORRIDO - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

RECORRIDO - MARCIO ANTONIO ROSA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (OAB/SP 94744)

ADVOGADO - JOSE ANTONIO KHATTAR (OAB/SP 122144)

ROT 0011016-09.2023.5.15.0096

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - VANILTO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO - BRUNA EDUARDA PASSADOR (OAB/SP 431430)

ADVOGADO - BRUNO ROGER DE SOUZA

(OAB/SP 340988)

ADVOGADO - GUILHERME EUSEBIOS SARMENTO FORNARI

(OAB/SP 331383)

RECORRIDO - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO - GABRIELA PILLEKAMP (OAB/SP 359879)

ROT 0011019-06.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - ANDRESSIA MENEZES DIOGO DA SILVA

ADVOGADO - DEBORA PESSOA (OAB/SP 446072)

ADVOGADO - LUCAS PESSOA (OAB/SP 340113)

RECORRIDO - C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 143
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RORSum 0011024-83.2023.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - CAROLINE RAMOS ARAUJO FREITAS REIS

ADVOGADO - WANDERLEY DA SILVA (OAB/SP 418188)

RECORRIDO - ECCO QUALIDADE SUPERIOR EM ALIMENTOS

LTDA  - ME

ADVOGADO - DANIELLE PERAZZI MUSIELLO

(OAB/RJ 114200)

AP 0011027-49.2023.5.15.0060

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

AGRAVANTE - NATANAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

AGRAVADO - QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO - ANDERSON CARDOSO DA SILVA (OAB/SP

236534)

ADVOGADO - ANDRE VANDERLEI VICENTINI (OAB/SP 161946)

ADVOGADO - CELIA MARIA RODRIGUES SANTANA (OAB/SP

152187)

ADVOGADO - HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA

TELES (OAB/SP 447561)

ADVOGADO - THIAGO FREIRE (OAB/SP 329866)

RORSum 0011028-64.2023.5.15.0050

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ANA LUCIA DE SANTANA FIDELIS

ADVOGADO - MARCELO GONCALVES PENA (OAB/SP 175590)

RECORRIDO - BIANCA SOUZA DAMASCENO

ADVOGADO - DIVALDO VIOLLINI (OAB/SP 336729)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE BRITO VIOLLINI (OAB/SP

424490)

RORSum 0011031-17.2023.5.15.0083

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO - REGIANE ALVES DA COSTA GODOI (OAB/SP

271621)

ADVOGADO - SUELY MULKY (OAB/SP 97512)

RECORRIDO - ISMAEL INOCENCIO WENCESLAU

ADVOGADO - RAFAEL GUSTAVO DA SILVA (OAB/SP 243810)

ROT 0011045-08.2023.5.15.0016

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - FELIPE DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SOROCABA

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO - ANA CAROLINA BUENO SANCHES (OAB/SP

441770)

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

RORSum 0011051-11.2023.5.15.0082

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARINA DE

SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

RECORRENTE - SILVANA PERPETUO JOSE

ADVOGADO - FELIPE CARUSI NETO (OAB/SP 104443)

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

RECORRIDO - IRMAOS MUFFATO S.A

RECORRIDO - MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

ROT 0011053-74.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - MARIANA PRISCILA DE SANTI

ADVOGADO - FABIANA JUSTINO DE CARVALHO (OAB/SP

270329)

RORSum 0011053-42.2023.5.15.0094

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - FABIO FEITOZA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO FAZANI

(OAB/SP 183851)

RECORRIDO - V1 TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACAO LTDA

ROT 0011060-74.2023.5.15.0113

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA GIOLO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

RECORRIDO - JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA GIOLO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

ROT 0011072-85.2023.5.15.0114

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - TATIANE DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (OAB/SP

244097)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ROSALIA MARIA LIMA SOARES (OAB/SP 481725)

ADVOGADO - SERGIO DA SILVA TOLEDO (OAB/SP 223002)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011072-83.2023.5.15.0050

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - VALTER ANTONIO DA CUNHA

RECORRENTE - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA (OAB/SP

280322)

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

ADVOGADO - TATIANE DA SILVA AMARAL (OAB/SP 472496)

RECORRIDO - VALTER ANTONIO DA CUNHA

RECORRIDO - VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO - LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA (OAB/SP

280322)

ADVOGADO - MARIA INES PEREIRA CARRETO (OAB/SP 86494)

ADVOGADO - TATIANE DA SILVA AMARAL (OAB/SP 472496)

ROT 0011078-80.2023.5.15.0021

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - OSCARLINO SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO - Leonardo Augusto Castro (OAB/SP 278511)

ADVOGADO - MIKAELI KEZIA DE MENDONCA ALVES (OAB/SP

388926)

RECORRIDO - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO - ALBERTO MONTAGNER (OAB/SP 224091)

ROT 0011080-16.2023.5.15.0097

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ADAM DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

RECORRIDO - LINDENBERG JUNDIAI

ADVOGADO - CLAUDINEIA MARTINES MENDONCA (OAB/SP
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141960)

ADVOGADO - CLAUDINEIA MARTINES MENDONCA (OAB/SP

141960)

RORSum 0011085-74.2023.5.15.0085

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - BRUNO LOPES CORREIA

ADVOGADO - ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (OAB/SP

199293)

RECORRIDO - TORNOBEN - USINAGEM EM TORNO

AUTOMATICO LTDA

ADVOGADO - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO (OAB/SP 296477)

ROT 0011086-94.2023.5.15.0138

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - WALDOMIRO DE JESUS AMORIM

ADVOGADO - CAROLINE DE OLIVEIRA CASTRO SOUZA

(OAB/SP 360145)

RECORRIDO - BAUKO EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO E

ARMAZENAGEM S.A.

ADVOGADO - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO (OAB/SP

196833)

ROT 0011087-11.2023.5.15.0096

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - ANTONIO MARCOS DIAS MOTA

RECORRENTE - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - ANTONIO MARCOS DIAS MOTA

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/SP 185570)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0011090-12.2023.5.15.0113

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - LUCIA HELENA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - CAMILA APARECIDA FERREIRA DE LIMA (OAB/SP

350696)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ DA COSTA (OAB/SP 273015)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - LUCIA HELENA SANTOS DA SILVA

RECORRIDO - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO - CAMILA APARECIDA FERREIRA DE LIMA (OAB/SP

350696)

ADVOGADO - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (OAB/SP

217897)

ADVOGADO - THIAGO LUIZ DA COSTA (OAB/SP 273015)

ROT 0011098-77.2023.5.15.0116

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA

(OAB/SP 247677)

RECORRIDO - DANIEL EMERICH PORTES

ADVOGADO - OTAVIO DOMINGOS FILHO (OAB/SP 278534)

ROT 0011102-26.2023.5.15.0113

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - BRUNA RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEXANDRE SILVA DA CRUZ (OAB/SP 338980)
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ADVOGADO - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ

(OAB/SP 290814)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011115-25.2023.5.15.0113

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANA MARES

NASR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO - MARIA FATIMA MININEL CAPELOCI

ADVOGADO - JOAO VICTOR BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 450638)

ADVOGADO - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 274140)

ADVOGADO - NATHALIA BULGARELLI PASCUETTO (OAB/SP

408077)

RORSum 0011116-59.2023.5.15.0032

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rita de Cássia Scagliusi do Carmo -

6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RITA DE CASSIA

SCAGLIUSI DO CARMO

RECORRENTE - MAGDA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND (OAB/SP

139736)

RECORRIDO - CIRVAIHA GESTAO DE SERVICOS E

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS LTDA

RECORRIDO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - JULIANNY AMARAL DA COSTA OLIVEIRA

(OAB/CE 22747)

RORSum 0011118-71.2023.5.15.0115

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - ISABELA GINES CAETANO

RECORRENTE - THAINA CAROLINE NOVAES SANTOS

43049705850

ADVOGADO - ANDRE LEPRE (OAB/SP 361529)

ADVOGADO - BRUNO STAFUZZA CARRICONDO (OAB/SP

294339)

ADVOGADO - JULIENE CAMPOS GOMES (OAB/SP 395468)

ADVOGADO - VINICIUS MAGNO DE FREITAS ALENCAR

(OAB/SP 357506)

RECORRIDO - ISABELA GINES CAETANO

RECORRIDO - THAINA CAROLINE NOVAES SANTOS

43049705850

ADVOGADO - ANDRE LEPRE (OAB/SP 361529)

ADVOGADO - BRUNO STAFUZZA CARRICONDO (OAB/SP

294339)

ADVOGADO - JULIENE CAMPOS GOMES (OAB/SP 395468)

ADVOGADO - VINICIUS MAGNO DE FREITAS ALENCAR

(OAB/SP 357506)

RORSum 0011119-58.2023.5.15.0082

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - BARBOZA PENHA MARCENARIA EIRELI - ME

RECORRENTE - JOSE DAILTON HERMES XAVIER

RECORRENTE - LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - IBIRACI NAVARRO MARTINS (OAB/SP 73003)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA RIBEIRO (OAB/SP 392159)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA RIBEIRO (OAB/SP 392159)

RECORRIDO - BARBOZA PENHA MARCENARIA EIRELI - ME

RECORRIDO - JOSE DAILTON HERMES XAVIER

RECORRIDO - LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - IBIRACI NAVARRO MARTINS (OAB/SP 73003)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA RIBEIRO (OAB/SP 392159)

ADVOGADO - RODRIGO DA SILVA RIBEIRO (OAB/SP 392159)

ROT 0011128-27.2023.5.15.0015

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA

RECORRENTE - BIANCA ROSA FERNANDES

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RECORRIDO - BIANCA ROSA FERNANDES
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RECORRIDO - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRIDO - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RORSum 0011129-15.2023.5.15.0014

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E

INFRA - ESTRUTURA LTDA.

RECORRENTE - RAIMUNDO ROSA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO - DAVID JONAS SILVA DA COSTA (OAB/SP 235782)

ADVOGADO - ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (OAB/SP

312832)

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA BECH (OAB/SP 172146)

ADVOGADO - PATRICIA MASSITA ZUCARELI (OAB/SP 174681)

RECORRIDO - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E

INFRA - ESTRUTURA LTDA.

RECORRIDO - RAIMUNDO ROSA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO - DAVID JONAS SILVA DA COSTA (OAB/SP 235782)

ADVOGADO - ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (OAB/SP

312832)

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA BECH (OAB/SP 172146)

ADVOGADO - PATRICIA MASSITA ZUCARELI (OAB/SP 174681)

ROT 0011130-97.2023.5.15.0014

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - FABIO ROGERIO BAZILIO

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - FABIO ROGERIO BAZILIO

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - RAFAEL VILELA BORGES

(OAB/SP 153893)

AIRO 0011135-12.2023.5.15.0082

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE - MARIA DOLORES DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO - STENIO AUGUSTO VASQUES BALDIN (OAB/SP

262164)

AGRAVADO - INDUSTRIA E COM DE COUROS E CALCADOS

PRIMAVERA LTDA

ADVOGADO - JOSE LUIS DELBEM (OAB/SP 104676)

ADVOGADO - KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA (OAB/SP

226598)

ROT 0011140-15.2023.5.15.0153

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO - MILTON APARECIDO TOSTES

ADVOGADO - JOAO VICTOR BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 450638)

ADVOGADO - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 274140)

ADVOGADO - NATHALIA BULGARELLI PASCUETTO (OAB/SP

408077)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011141-28.2023.5.15.0079

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - DORI EDSON PEDRO PINTO

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 210633)

RECORRIDO - BEC PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - MTMH PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

RECORRIDO - SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - VANESSA LADEIRA BORSATTO (OAB/SP 229713)

ROT 0011142-82.2023.5.15.0056
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11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - JOAO CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO - FERNANDO DOS PASSOS MARTINS (OAB/SP

332179)

RECORRIDO - MARCIA XAVIER BARROS CAETANO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PEREIRA BARRETO

ADVOGADO - ALEXANDRE CAETANO DE SOUZA (OAB/SP

148594)

ROT 0011143-86.2023.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - RELITON MARCOS DE MOURA

ADVOGADO - JEAN STEFANI BAPTISTA (OAB/SP 268076)

RECORRIDO - CAKUS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

SORVETES LTDA

RECORRIDO - SORVETES JUNDIA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (OAB/SP

146121)

ADVOGADO - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE (OAB/SP

146121)

AIRO 0011146-16.2023.5.15.0058

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

AGRAVANTE - VANESSA DO NASCIMENTO 34160266835

ADVOGADO - LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/SP

268657)

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE BEBEDOURO

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - MATHEUS CALVO MOTTA (OAB/SP 393821)

ADVOGADO - MATHEUS FIOREZI BARBOSA

(OAB/SP 431639)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)

ROT 0011148-09.2023.5.15.0115

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - GUILHERME DOS SANTOS GALES

RECORRENTE - PP ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO - KIM DA CUNHA NAKAMICHI (OAB/PR 67931)

ADVOGADO - MARIANA MAIZA DE ANDRADE GOIS (OAB/SP

307763)

RECORRIDO - GUILHERME DOS SANTOS GALES

RECORRIDO - PP ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO - KIM DA CUNHA NAKAMICHI (OAB/PR 67931)

ADVOGADO - MARIANA MAIZA DE ANDRADE GOIS (OAB/SP

307763)

ROT 0011166-70.2023.5.15.0037

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - LEANDRO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/SP

417636)

ADVOGADO - RAPHAEL GUSTAVO DOS SANTOS (OAB/SP

254391)

RECORRIDO - AGRAL SA - AGRICOLA ARACANGUA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - DESTILARIA GENERALCO S/A -

RECORRIDO - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ADVOGADO - HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO

TESSER (OAB/SP 323350)

ROT 0011168-12.2023.5.15.0111

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - ADRIANE PAES BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA
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(OAB/SP 298864)

RECORRIDO - ADRIANE PAES BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

RORSum 0011168-86.2023.5.15.0151

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - THAILINE FERNANDA DANTAS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO - DALVA MENDES CARUSO (OAB/SP 50967)

ADVOGADO - ENRICO CARUSO (OAB/SP 39969)

ADVOGADO - LARISSA MENDES CARUSO (OAB/SP 456386)

RECORRIDO - ATF TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - MTS TRANSPORTES ARARAQUARA LTDA - ME

RECORRIDO - TMA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES (OAB/SP 141510)

ADVOGADO - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES (OAB/SP 141510)

ADVOGADO - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES (OAB/SP 141510)

ADVOGADO - TAIS TATIANE CARVALHO (OAB/SP 390051)

ADVOGADO - TAIS TATIANE CARVALHO (OAB/SP 390051)

ADVOGADO - TAIS TATIANE CARVALHO (OAB/SP 390051)

RORSum 0011169-12.2023.5.15.0009

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE - ILRAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - VINICIUS ADORNO QUINI (OAB/SP 471914)

RECORRIDO - RODINEI GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO - FERNANDO SANTANA GONCALVES (OAB/SP

413424)

ROT 0011175-26.2023.5.15.0136

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MARCIA MARIA GABRIEL OLIVA

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECORRIDO - LOJAS CEM SA

ADVOGADO - MARIA DO CARMO GUARAGNA REIS (OAB/SP

99281)

ROT 0011181-55.2023.5.15.0064

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - J. M. SIQUEIRA ALVES

RECORRENTE - VANIA DOS ANJOS MARTINS DOMINGUES

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVEIRA PRATES (OAB/SP

167935)

ADVOGADO - TIAGO MENDES DE ARAUJO SANTOS (OAB/SP

427082)

RECORRIDO - J. M. SIQUEIRA ALVES

RECORRIDO - VANIA DOS ANJOS MARTINS DOMINGUES

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVEIRA PRATES (OAB/SP

167935)

ADVOGADO - TIAGO MENDES DE ARAUJO SANTOS (OAB/SP

427082)

ROT 0011182-38.2023.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

SIRIO LIBANES

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

RECORRIDO - ALINE FACANHA NASCIMENTO

RECORRIDO - RODRIGUES & RODRIGUES SERVICOS

RADIOLOGICOS LTDA LTDA

ADVOGADO - WALDIRENE LEITE MATTOS (OAB/SP 123098)

ROT 0011182-20.2023.5.15.0006

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MEC INDUSTRIA MECANICA, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE KONISHI (OAB/SP 311435)

ADVOGADO - ISRAEL GATTERMAYER (OAB/SP 262389)

ADVOGADO - RAQUEL VIEIRA CHAVES DO NASCIMENTO

(OAB/SP 412157)
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RECORRIDO - GABRIEL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - AILTON MACEDO (OAB/SP 337744)

ROT 0011183-72.2023.5.15.0113

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - JHENIFFER DE SOUSA OLIVEIRA GIOLO

ADVOGADO - MATEUS MACHADO CARNEIRO ALVES (OAB/SP

301352)

ADVOGADO - TALITA DA COSTA MONFERDINI (OAB/SP 225128)

AP 0011187-02.2023.5.15.0084

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE - REINALDO BONACINE

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

AGRAVADO - TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA

ROT 0011189-75.2023.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MIRASSOL

RECORRENTE - ZILDA APARECIDA MASSON

ADVOGADO - MARCIO MARTINS PEREIRA (OAB/SP 364230)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MIRASSOL

RECORRIDO - ZILDA APARECIDA MASSON

ADVOGADO - MARCIO MARTINS PEREIRA (OAB/SP 364230)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011193-70.2023.5.15.0096

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO - NAYARA ALVES BATISTA DE ASSUNCAO

(OAB/MG 119894)

RECORRIDO - LILIANE BARBOSA CAMPOS

ADVOGADO - GABRIEL CESAR FERREIRA ZAFANI (OAB/SP

402353)

AIAP 0011197-11.2023.5.15.0031

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

AGRAVANTE - AUTO POSTO CHAO DOCE LTDA - EPP

ADVOGADO - ALEX HENRIQUE DOS SANTOS (OAB/SP 363981)

AGRAVADO - ANDRESSA CRISTINA DE QUEIROZ OLIVEIRA

ADVOGADO - PRISCILA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA RIBEIRO

(OAB/SP 425444)

ROT 0011201-89.2023.5.15.0082

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ATACADAO S.A.

RECORRENTE - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO CESAR VARGAS PEREIRA

(OAB/SP 432277)

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - LEANDRO IVAN BERNARDO (OAB/SP 189282)

ADVOGADO - THALES HENRIQUE BERTUCCI (OAB/SP 398935)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

RECORRIDO - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - BRUNO CESAR VARGAS PEREIRA

(OAB/SP 432277)

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)

ADVOGADO - LEANDRO IVAN BERNARDO (OAB/SP 189282)

ADVOGADO - THALES HENRIQUE BERTUCCI (OAB/SP 398935)

RORSum 0011202-29.2023.5.15.0097

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - PASSARELA MODAS LTDA

ADVOGADO - DANIELA DE OLIVEIRA TIERA (OAB/SP 424376)

ADVOGADO - YURI GALLINARI DE MORAIS (OAB/SP 363150)

RECORRIDO - RONALDO MANOEL GRACA

RECORRIDO - RUSSEL SERVICOS GERAIS EIRELI
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ADVOGADO - JOSEMAR DE ALMEIDA MUSSAUER JUNIOR

(OAB/RJ 128597)

ADVOGADO - KELLY CRISTINA DA SILVA (OAB/SP 126887)

RORSum 0011206-19.2023.5.15.0048

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - ROBERTO CEZAR TERTULINO

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011211-81.2023.5.15.0067

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - RITA FLORENCIO PASSOS

ADVOGADO - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS (OAB/SP

262504)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

ROT 0011219-18.2023.5.15.0048

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - WAGNER RODRIGUES ALVES

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011223-95.2023.5.15.0067

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELCIO DANTAS

LOBO JUNIOR

REPRESENTANTE - ANDREZA ARANDA MARCANTONIO

RECORRENTE - COMERCIAL FENIX DEAAZ LTDA

ADVOGADO - MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO FRANCO

(OAB/SP 288826)

RECORRIDO - LUCAS MOREIRA CLARO

ADVOGADO - JOAO VICTOR BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 450638)

ADVOGADO - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO

(OAB/SP 274140)

ADVOGADO - NATHALIA BULGARELLI PASCUETTO (OAB/SP

408077)

ROT 0011223-55.2023.5.15.0048

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - IVONITO SANTOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011224-87.2023.5.15.0097

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

RECORRENTE - FUNDACAO CESP

ADVOGADO - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI (OAB/SP

173624)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

RECORRIDO - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

RECORRIDO - FUNDACAO CESP

RECORRIDO - LUIS JEFFERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI (OAB/SP

173624)

ADVOGADO - GUSTAVO SARTORI (OAB/SP 220186)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA (OAB/SP 355379)

RORSum 0011226-88.2023.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI
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RECORRENTE - METACON CONSTRUCOES MONTAGENS E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO - JOSE HIGINO DE SOUSA NETTO (OAB/AM 1734)

ADVOGADO - MARCIO LUIZ SORDI (OAB/SP 52670)

RECORRIDO - ABNER JORGE MARTINIANO BARBOSA

RECORRIDO - DOUGLAS LIMA FERREIRA

RECORRIDO - MARCIA REGINA HIGINO DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO - ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE (OAB/SP

108519)

ADVOGADO - JOSE HIGINO DE SOUSA NETTO (OAB/AM 1734)

ADVOGADO - JOSE HIGINO DE SOUSA NETTO (OAB/AM 1734)

ADVOGADO - MARCIO LUIZ SORDI (OAB/SP 52670)

ADVOGADO - MARCIO LUIZ SORDI (OAB/SP 52670)

RORSum 0011229-15.2023.5.15.0096

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira

Gulla - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA AMARYLIS

VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE - KAIO LUIS MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA (OAB/SP 75978)

RECORRIDO - RAV PLACAS PAINEIS E PLACAS LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULA GOMEZ MARTINEZ (OAB/SP 292841)

RORSum 0011229-62.2023.5.15.0048

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - THIAGO HENRIQUE BEDANI PAVANI

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011230-42.2023.5.15.0082

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - AUREA SABINO FRANCO MARQUES

ADVOGADO - JOSE ROBERTO ARLINDO NOGUEIRA

QUARTIERI (OAB/SP 351908)

RECORRIDO - SUPER SHOPPING DA UTILIDADE DE SAO JOSE

DO RIO PRETO II LTDA

ADVOGADO - LEOPOLDO DALLA COSTA DE GODOY LIMA

(OAB/SP 236409)

ROT 0011231-27.2023.5.15.0082

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

RECORRIDO - GRACINETE OLIVEIRA DE CARVALHO

RECORRIDO - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS

EIRELI - EPP

ADVOGADO - IVANJO CRISTIANO SPADOTE (OAB/SP 192595)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

ADVOGADO - VINICIUS LUIS CASTELAN (OAB/SP 225917)

RORSum 0011232-17.2023.5.15.0048

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - MARCELO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RemNecRO 0011234-34.2023.5.15.0097

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

- FALIDO

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)

RECORRIDO - EMERSON DOS SANTOS

RECORRIDO - ESMERALDA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -

FALIDO

RECORRIDO - GT - GESTAO DE TERCEIROS S/A.

ADVOGADO - AMANDA HERNANDEZ CESAR DE MOURA

(OAB/SP 198670)
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ADVOGADO - VALERIA SANTOS ALVES BATISTA DE ASSIS

(OAB/SP 300575)

ROT 0011237-39.2023.5.15.0048

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - GUSTAVO MARQUES QUIRINO

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011238-80.2023.5.15.0094

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - PAULO MARTIM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI PIOVEZAN

(OAB/SP 214554)

ADVOGADO - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS (OAB/SP

214835)

RECORRIDO - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRA DEL AMORE DE CARVALHO

(OAB/SP 349184)

ADVOGADO - DANILO AFONSO DE SA (OAB/SP 244396)

ADVOGADO - LOURDES KANE HONMA (OAB/SP 271416)

ADVOGADO - PATRICIA ALMEIDA SOARES (OAB/SP 363034)

ADVOGADO - VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI PADULA (OAB/SP

188648)

ROT 0011238-24.2023.5.15.0048

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria da Graça Bonança Barbosa -

9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA DA

GRACA BONANCA BARBOSA

RECORRENTE - GUSTAVO MARQUES QUIRINO

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011239-18.2023.5.15.0045

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ANTONIO PEDRO FERREIRA NETO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RECORRIDO - ANTONIO PEDRO FERREIRA NETO

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ROT 0011239-09.2023.5.15.0048

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011240-91.2023.5.15.0048

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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ROT 0011242-61.2023.5.15.0048

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ROBERTO TEIXEIRA GOMES LEAL

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011243-46.2023.5.15.0048

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - ROBERTO TEIXEIRA GOMES LEAL

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011243-45.2023.5.15.0113

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - DAVI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - GIOVANNA CIANDRINI PREVATO (OAB/SP

396240)

RECORRIDO - WECLIX TELECOM S.A.

ADVOGADO - FABIO DE BIAGI FREITAS (OAB/SP 276033)

RORSum 0011246-06.2023.5.15.0014

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ERIKA DURAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - RENATA SANCHES GUILHERME (OAB/SP 232686)

ADVOGADO - RICARDO SANCHES GUILHERME (OAB/SP

180694)

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

RECORRIDO - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - WILDINER TURCI (OAB/SP 188279)

RORSum 0011249-15.2023.5.15.0093

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcos da Silva Porto - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCOS DA

SILVA PORTO

RECORRENTE - LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO - RAISSA BRESSANIM TOKUNAGA (OAB/SP

198286)

RECORRIDO - PALOMA STEFANI MARTINEZ

ADVOGADO - DAVID JOSE SOUZA SANTOS (OAB/SP 371751)

RORSum 0011254-75.2023.5.15.0048

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - RODRIGO APARECIDO PROCOPIO

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RORSum 0011257-65.2023.5.15.0004

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - EVANETE CORREIA

ADVOGADO - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS

(OAB/SP 94585)

RECORRIDO - AGRICHEM DO BRASIL S.A.

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - PROCRED RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA.

RECORRIDO - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

ADVOGADO - ALENCAR DA SILVA CAMPOS (OAB/SP 179438)

ADVOGADO - JOAO PEDRO EYLER POVOA (OAB/RJ 88922)

ADVOGADO - TANIA MARIA ZUFELLATO (OAB/SP 124556)

ADVOGADO - VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (OAB/SP

206849)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RORSum 0011262-73.2023.5.15.0041

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE PERLATTO SILVA (OAB/SP 198914)

RECORRIDO - JESSICA SOUSA FONSECA

ADVOGADO - FERNANDA LUIZA BUENO BRITO (OAB/SP

444707)

ROT 0011265-05.2023.5.15.0081

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRENTE - EDMILSON FERREIRA BASTOS

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

RECORRIDO - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

RECORRIDO - EDMILSON FERREIRA BASTOS

ADVOGADO - FELIPE SCHMIDT ZALAF (OAB/SP 177270)

ADVOGADO - PAULO DONISETE BALDASSA (OAB/SP 98059)

ROT 0011288-19.2023.5.15.0026

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - PRISCILA DA SILVA TOMAZ

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - JULIE SOARES LIMA OLIVEIRA (OAB/SP 423135)

RECORRIDO - PRISCILA DA SILVA TOMAZ

RECORRIDO - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO - FELIPE FERNANDO BONDARYK (OAB/SP 498892)

ADVOGADO - JULIE SOARES LIMA OLIVEIRA (OAB/SP 423135)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011297-85.2023.5.15.0153

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - JEAN HENRIQUE FRANCO

RECORRENTE - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

RECORRENTE - TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO MEDEIROS

(OAB/SP 398471)

ADVOGADO - RODRIGO PEDREIRA ALVES RODRIGUES

(OAB/GO 60135)

RECORRIDO - JEAN HENRIQUE FRANCO

RECORRIDO - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

RECORRIDO - TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/SP 241287)

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO MEDEIROS

(OAB/SP 398471)

ADVOGADO - RODRIGO PEDREIRA ALVES RODRIGUES

(OAB/GO 60135)

ROT 0011297-36.2023.5.15.0040

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AREIAS

ADVOGADO - JOAO PAULO COUTINHO DA SILVA (OAB/SP

250332)

ADVOGADO - MATEUS DE SOUZA MIRANDA GOMES DA SILVA

(OAB/SP 505693)

RECORRIDO - ELEONIDIA DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 333015)

ADVOGADO - RAMIREZ MELO NOGUEIRA (OAB/SP 318141)

ROT 0011298-21.2023.5.15.0040

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AREIAS

ADVOGADO - JOAO PAULO COUTINHO DA SILVA (OAB/SP

250332)

ADVOGADO - MATEUS DE SOUZA MIRANDA GOMES DA SILVA

(OAB/SP 505693)

RECORRIDO - JOSIANE MATEUS PEIXOTO

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES JUNIOR
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(OAB/SP 333015)

ADVOGADO - RAMIREZ MELO NOGUEIRA (OAB/SP 318141)

ROT 0011299-06.2023.5.15.0040

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - MUNICIPIO DE AREIAS

ADVOGADO - JOAO PAULO COUTINHO DA SILVA (OAB/SP

250332)

ADVOGADO - MATEUS DE SOUZA MIRANDA GOMES DA SILVA

(OAB/SP 505693)

RECORRIDO - ANDREZA MAIARA EMILIANO TIBURCIO

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 333015)

ADVOGADO - RAMIREZ MELO NOGUEIRA (OAB/SP 318141)

ROT 0011304-03.2023.5.15.0113

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECORRENTE - EDERSON MENATTO SOBRINHO

RECORRENTE - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

RECORRIDO - BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

RECORRIDO - EDERSON MENATTO SOBRINHO

RECORRIDO - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO - ANA CRISTINA NASSIF KARAM OLIVEIRA

(OAB/SP 139882)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (OAB/SP

139954)

ADVOGADO - FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (OAB/SP

291962)

ADVOGADO - GUILHERME GRANADEIRO GUIMARAES

(OAB/SP 217028)

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 69835)

ROT 0011306-50.2023.5.15.0152

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E

SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO - CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES (OAB/SP

231281)

RECORRIDO - MARCELO ARROYO DE LIMA

ADVOGADO - ALEXANDRE ANTONIO CESAR (OAB/SP 109043)

ADVOGADO - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI (OAB/SP

153176)

ROT 0011308-91.2023.5.15.0096

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - VALDIR APARECIDO IABRANSK

ADVOGADO - KAUE FERNANDO TOLDO (OAB/SP 344514)

RECORRIDO - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO - MARCELO GALVAO DE MOURA (OAB/SP 155740)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RORSum 0011316-18.2023.5.15.0048

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - JOSE JAILSON DE FREITAS

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011363-80.2023.5.15.0051

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - AGNALDO APARECIDO LAMBERTUCCI

RECORRENTE - CARLA FERNANDA BISSI SEBASTIAO

RECORRENTE - CLAUDEMIR ANTONIO DE CASTRO

RECORRENTE - ELIZANGELA DA SILVA PINTO

RECORRENTE - ERICK RODRIGUES

RECORRENTE - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO DE

PIRACICABA

RECORRENTE - GLAZIELA CRISTINA LIMA PEREIRA

RECORRENTE - LUCIANO APARECIDO RISSI

RECORRENTE - LUIS GUSTAVO CHIERIGATTO

RECORRENTE - MAURICIO APARECIDO FELICIANO

RECORRENTE - MAUSABETE APARECIDA BARBOSA

RODRIGUES

RECORRENTE - ONOFRE ALVES DE OLIVEIRA

RECORRENTE - PAULO DOS SANTOS

RECORRENTE - ZULEIDE GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - LUCIMARA FERNANDES (OAB/SP 321116)

RECORRIDO - AGNALDO APARECIDO LAMBERTUCCI

RECORRIDO - CARLA FERNANDA BISSI SEBASTIAO

RECORRIDO - CLAUDEMIR ANTONIO DE CASTRO

RECORRIDO - ELIZANGELA DA SILVA PINTO

RECORRIDO - ERICK RODRIGUES

RECORRIDO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO DE

PIRACICABA

RECORRIDO - GLAZIELA CRISTINA LIMA PEREIRA

RECORRIDO - LUCIANO APARECIDO RISSI

RECORRIDO - LUIS GUSTAVO CHIERIGATTO

RECORRIDO - MAURICIO APARECIDO FELICIANO

RECORRIDO - MAUSABETE APARECIDA BARBOSA

RODRIGUES

RECORRIDO - ONOFRE ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - PAULO DOS SANTOS

RECORRIDO - ZULEIDE GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO - DIEGO FELIPPE DOS SANTOS REIS (OAB/SP

276887)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO
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(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI GALLO

(OAB/SP 270945)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES DE SOUZA (OAB/SP 495070)

ADVOGADO - LUCIMARA FERNANDES (OAB/SP 321116)

RORSum 0011380-23.2023.5.15.0082

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - JOAO BATISTA GRECCA JUNIOR

ADVOGADO - RONNY KLEBER MORAES FRANCO (OAB/SP

274728)

RECORRIDO - JOSIANE CUNHA - CARRETINHAS LTDA.

ADVOGADO - MARCOS CESAR DOS SANTOS (OAB/SP 336787)

ROT 0011389-22.2023.5.15.0102

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - FABRICIO LEANDRO DE JESUS

RECORRENTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

RECORRIDO - FABRICIO LEANDRO DE JESUS

RECORRIDO - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ROT 0011390-07.2023.5.15.0102

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - RONALDO APARECIDO FREGNE

RECORRENTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

RECORRIDO - RONALDO APARECIDO FREGNE

RECORRIDO - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

ROT 0011398-85.2023.5.15.0133

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - VANESSA DE ALMEIDA PIRES

ADVOGADO - THIAGO SANTOS GRANDI (OAB/SP 283148)

RECORRIDO - RIO PRETO COMERCIO DE LIVROS E

INFORMATICA LTDA. - EPP

ADVOGADO - ANA CAROLINE RIBEIRO (OAB/SP 457432)

ADVOGADO - MARILDA IZIQUE CHEBABI (OAB/SP 24902)

ROT 0011400-37.2023.5.15.0042

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

LOGISTICA LTDA

RECORRENTE - RICARDO LUIZ CASTRECHINI

ADVOGADO - BRUNA SUELLEN CLARO PHELIPPE (OAB/SP

484434)

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - INGRID PETO SIMOES (OAB/SP 251599)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DANHONE (OAB/SP 289839)

ADVOGADO - TIDELLY BANDEIRA RUAS (OAB/SP 323615)

RECORRIDO - 3M DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO
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RECORRIDO - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

LOGISTICA LTDA

RECORRIDO - RICARDO LUIZ CASTRECHINI

ADVOGADO - BRUNA SUELLEN CLARO PHELIPPE (OAB/SP

484434)

ADVOGADO - CLEBER DINIZ BISPO (OAB/SP 184303)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ADVOGADO - INGRID PETO SIMOES (OAB/SP 251599)

ADVOGADO - MARCELO AUGUSTO DANHONE (OAB/SP 289839)

ADVOGADO - TIDELLY BANDEIRA RUAS (OAB/SP 323615)

ROT 0011402-85.2023.5.15.0113

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO - WANDERSON DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIANA CRISTINA REIS DE ALMEIDA (OAB/SP

384403)

ADVOGADO - LOISE GARCIA DA SILVA

(OAB/SP 266229)

ROT 0011408-88.2023.5.15.0082

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - ALBERICLESSIA FRANCISCA DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO CATELAN (OAB/SP 181776)

ADVOGADO - HELENA CATELAN SOARES DE CARVALHO

(OAB/SP 454821)

ADVOGADO - RAFAEL SOARES DE CARVALHO (OAB/SP

296541)

RECORRIDO - ALBERICLESSIA FRANCISCA DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

RECORRIDO - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS

EIRELI - EPP

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO CATELAN (OAB/SP 181776)

ADVOGADO - HELENA CATELAN SOARES DE CARVALHO

(OAB/SP 454821)

ADVOGADO - IVANJO CRISTIANO SPADOTE (OAB/SP 192595)

ADVOGADO - RAFAEL SOARES DE CARVALHO (OAB/SP

296541)

ADVOGADO - THALES ANTIQUEIRA DINI (OAB/SP 324998)

RORSum 0011410-94.2023.5.15.0070

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - MARIA JOSE MIJARES MENESES

ADVOGADO - BRAULIO MONTI JUNIOR (OAB/SP 66980)

RECORRIDO - NOGUEIRA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI

RORSum 0011420-91.2023.5.15.0021

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - SUEVERSON MESSIAS

ADVOGADO - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR (OAB/SP

230187)

RECORRIDO - AUTO ELETRICA MAIA LTDA

ADVOGADO - ROBERTA GUITARRARI AZZONE (OAB/SP

292848)

RORSum 0011440-93.2023.5.15.0082

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - SIDCLEY LUIZ MANSUR

ADVOGADO - EBER DE LIMA TAINO (OAB/SP 238033)

ADVOGADO - IARA MARCIA BELISARIO COSTA (OAB/SP

279285)

RECORRIDO - CENTRO AUDITIVO RIO PRETO LTDA - EPP

ADVOGADO - THIAGO SANSAO TOBIAS PERASSI (OAB/SP

238335)

ROT 0011463-87.2023.5.15.0066

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Eder Sivers - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDER SIVERS

RECORRENTE - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRENTE - VALDINEI ANTONIO SILVA

ADVOGADO - CAMILA FERNANDES (OAB/SP 309434)
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RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO - VALDINEI ANTONIO SILVA

ADVOGADO - CAMILA FERNANDES (OAB/SP 309434)

RORSum 0011471-26.2023.5.15.0014

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - HELEN CRISTINA FRANCA VIANA - ME

ADVOGADO - BRUNO MOREIRA (OAB/SP 253204)

RECORRIDO - AGNALDO DIAS ACIOLI

ADVOGADO - EVERTON SILVA SANTOS (OAB/SP 354038)

ADVOGADO - HIGOR CHAVES MARKS (OAB/SP 400325)

RORSum 0011472-41.2023.5.15.0004

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ANDERSON HONORATO

ADVOGADO - OMAR ALAEDIN (OAB/SP 196088)

RECORRIDO - EDEILSON SILVA DE SOUZA 09745011746

RECORRIDO - FAST PARTS MALOTES LTDA

RECORRIDO - FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO - ANDREA AUGUSTA PULICI (OAB/SP 129778)

RORSum 0011488-74.2023.5.15.0010

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - DAGOBERTO NIZA DA SILVA

ADVOGADO - ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA (OAB/SP

282972)

RORSum 0011502-41.2023.5.15.0048

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - DANIEL ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - ELEN RENATA APARECIDA DA SILVA

LANZELLOTI (OAB/SP 302045)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011508-47.2023.5.15.0113

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - EURIPEDES SOFA

ADVOGADO - MISAQUE MOURA DE BARROS (OAB/SP 341890)

RECORRIDO - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E

ASSISTENCIA HCFMRPUSP

RECORRIDO - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

ADVOGADO - MURILO JANZANTTI LAPENTA (OAB/SP 178811)

ADVOGADO - SIDNEI ALEXANDRE RAMOS (OAB/SP 239346)

RORSum 0011510-68.2023.5.15.0096

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

RECORRENTE - ALAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO - ANNA ALICE SOARES FERREIRA ROCHA

(OAB/SP 477971)

ADVOGADO - LILIANE ALVES DO NASCIMENTO (OAB/SP

452805)

RECORRIDO - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO - JOSE FREDERICO CIMINO MANSSUR (OAB/SP

194746)

ROT 0011519-72.2023.5.15.0082

7ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Andrea Guelfi Cunha - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANDREA GUELFI

CUNHA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MIRASSOL

RECORRIDO - JACIARA CRISTIANE DA SILVA FACHIN

ADVOGADO - ALFREDO CAVALERO NETO (OAB/SP 206123)

RORSum 0011525-93.2023.5.15.0045

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 161
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - FRANCISCO SOUSA NETO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

RECORRIDO - FRANCISCO SOUSA NETO

RECORRIDO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA

(OAB/SP 110406)

ADVOGADO - DEBORA FERNANDA FARIA (OAB/SP 181547)

ADVOGADO - LEONARDO FALCAO RIBEIRO (OAB/RO 5408)

ROT 0011527-25.2023.5.15.0090

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - NORIKO AMELIA MANJONE

ADVOGADO - GUILHERME MIANI BISPO (OAB/SP 343313)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RORSum 0011531-86.2023.5.15.0082

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - NELSON JUSTINIANO FILHO

ADVOGADO - EVANDRO FERREIRA SALVI (OAB/SP 246470)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - NELSON JUSTINIANO FILHO

ADVOGADO - EVANDRO FERREIRA SALVI (OAB/SP 246470)

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

(OAB/SC 15909)

ROT 0011532-11.2023.5.15.0102

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - EZEQUIEL VICENTE FERREIRA

RECORRENTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

RECORRIDO - EZEQUIEL VICENTE FERREIRA

RECORRIDO - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS GOMIDE

(OAB/SP 159444)

ADVOGADO - CAROLINE MARCONDES ALVES CUSTODIO

(OAB/SP 445423)

ADVOGADO - GERALDO BARALDI JUNIOR (OAB/SP 95246)

RORSum 0011543-40.2023.5.15.0005

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA

ADVOGADO - WANDERLEY SIMOES FILHO (OAB/SP 141329)

RECORRIDO - ELCIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA EDUARDA ZACHO (OAB/SP 481638)

RORSum 0011552-57.2023.5.15.0116

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

DA SILVA

RECORRENTE - A.A.T.D.D.S.A.

RECORRENTE - C.T.V.

ADVOGADO - CARINE GOMES DE MORAES PORCEL (OAB/SP

275640)

ADVOGADO - CRISTINA PARANHOS OLMOS (OAB/SP 172323)

ADVOGADO - MARCELO HIRATA

(OAB/SP 119849)

ADVOGADO - MAURICIO MORAES CREMONESI

(OAB/SP 302426)

ADVOGADO - RAFAEL PAULO AZEVEDO GOMES (OAB/RN

10265)
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RECORRIDO - A.A.T.D.D.S.A.

RECORRIDO - C.T.V.

ADVOGADO - CARINE GOMES DE MORAES PORCEL (OAB/SP

275640)

ADVOGADO - CRISTINA PARANHOS OLMOS (OAB/SP 172323)

ADVOGADO - MARCELO HIRATA

(OAB/SP 119849)

ADVOGADO - MAURICIO MORAES CREMONESI

(OAB/SP 302426)

ADVOGADO - RAFAEL PAULO AZEVEDO GOMES (OAB/RN

10265)

RORSum 0011558-28.2023.5.15.0031

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Carlos Alberto Bosco - 7ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CARLOS

ALBERTO BOSCO

RECORRENTE - HOBEX JEANS CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ALESSANDRO ELIAS VITTO DA SILVA (OAB/SP

458024)

RECORRIDO - ALEXANDRA LIMA DE SANTANA

ADVOGADO - ANA CAROLINA RAMOS MARINHO (OAB/SP

337748)

ADVOGADO - DANIELA RAMOS MARINHO GOMES (OAB/SP

256101)

ROT 0011562-55.2023.5.15.0099

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - LENITA DE CAMARGO

ADVOGADO - REBECA DE REZENDE BORIM (OAB/SP 333524)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE AMERICANA

ROT 0011582-95.2023.5.15.0115

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - SIMONE LOUREIRO BARBIERI

ADVOGADO - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA MIRANDA

(OAB/SP 171962)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

RORSum 0011596-36.2023.5.15.0097

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

RECORRENTE - RAFAELA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO - FLAVIA SUCCI MACUL

(OAB/SP 376032)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

ADVOGADO - TASSIANA APARECIDA ALMEIDA VIVAS (OAB/SP

352917)

RECORRIDO - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

RECORRIDO - RAFAELA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO - FLAVIA SUCCI MACUL

(OAB/SP 376032)

ADVOGADO - PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (OAB/SP

168951)

ADVOGADO - TASSIANA APARECIDA ALMEIDA VIVAS (OAB/SP

352917)

ROT 0011605-90.2023.5.15.0131

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

RECORRENTE - SERGIO CAMARGO BALBINO

ADVOGADO - ELIANE FERREIRA DUTRA (OAB/SP 129596)

RECORRIDO - INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO - SAMUEL MARTINS GONCALVES (OAB/GO 17385)

ROT 0011606-03.2023.5.15.0058

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - SAMUEL JONATAS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO

(OAB/SP 276761)

RECORRIDO - ERASELES MARIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - JUAN ANTONIO LOUREIRO COX (OAB/SP 97722)
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ROT 0011608-50.2023.5.15.0097

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - SILVIO TARABOLA NOGUEIRA

ADVOGADO - DANIELA APARECIDA FLAUSINO (OAB/SP

241171)

RECORRIDO - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - MARCIA MARTINS MIGUEL (OAB/SP 109676)

RORSum 0011609-94.2023.5.15.0045

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO - REGIANE ALVES DA COSTA GODOI (OAB/SP

271621)

ADVOGADO - SUELY MULKY (OAB/SP 97512)

RECORRIDO - VITOR GUSTAVO DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO - RAFAEL GUSTAVO DA SILVA (OAB/SP 243810)

ROT 0011612-33.2023.5.15.0115

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

RECORRENTE - SUSIMEIRE TAVARES CATUSSI

ADVOGADO - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA MIRANDA

(OAB/SP 171962)

ADVOGADO - THIAGO SILVA MEDINA (OAB/SP 465388)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011644-38.2023.5.15.0115

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - MARCIA APARECIDA DA MAIA

ADVOGADO - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA MIRANDA

(OAB/SP 171962)

ADVOGADO - THIAGO SILVA MEDINA (OAB/SP 465388)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0011653-06.2023.5.15.0113

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ALVARO RICARDO SOLLY

RECORRENTE - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - CAMILA FERNANDES (OAB/SP 309434)

RECORRIDO - ALVARO RICARDO SOLLY

RECORRIDO - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO - CAMILA FERNANDES (OAB/SP 309434)

ROT 0011666-98.2023.5.15.0082

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

RECORRIDO - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

RECORRIDO - VALDAIR LIMA RIBEIRO

ADVOGADO - TIAGO ROZALLEZ

(OAB/SP 227081)

ADVOGADO - WEYDER LUIZ DAMAZIO (OAB/SP 322082)

ROT 0011678-84.2023.5.15.0059

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - JULIANA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO - VALDECI INACIO DA SILVA (OAB/SP 274224)

RECORRIDO - HOTEL SERRA DA ESTRELA LTDA

ADVOGADO - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE (OAB/SP 122779)

AP 0011684-29.2023.5.15.0015

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 164
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE - JACQUELINE DURANTE DA SILVA

ADVOGADO - JOSE VANDERLEI FALEIROS (OAB/SP 90232)

AGRAVADO - NILDO INOCENCIO GOMES

ADVOGADO - OTOMAR PRUINELLI JUNIOR (OAB/SP 208146)

RORSum 0011718-74.2023.5.15.0024

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Roberto Nóbrega de Almeida Filho - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBERTO

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRENTE - RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - SOLINEIDE RODRIGUES FERNANDES DE

CASTRO

ADVOGADO - PAULO DOS SANTOS (OAB/SP 418342)

ROT 0011763-94.2023.5.15.0051

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE PEDRO DE

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - ROOSVETH BRITO BOTELHO

ADVOGADO - DENISE DA COSTA LEMOS DO ROSARIO

(OAB/SP 396224)

ROT 0011764-04.2023.5.15.0076

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - LOURIVAL FRANCO PEREIRA

ADVOGADO - VINICIUS RUDOLF (OAB/SP 284347)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE FRANCA

ROT 0011780-60.2023.5.15.0042

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - IVONEIDE DA SILVA LIMA DE AMORIM

ADVOGADO - RENAN PORTO TOCCHINI (OAB/SP 354673)

RECORRIDO - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO

ROT 0011782-79.2023.5.15.0058

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA

05934705911

ADVOGADO - REINALDO LUIS TROVO (OAB/SP 196099)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

DE BEBEDOURO

ADVOGADO - JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA (OAB/SP 125101)

ADVOGADO - MATHEUS CALVO MOTTA (OAB/SP 393821)

ADVOGADO - MATHEUS FIOREZI BARBOSA

(OAB/SP 431639)

ADVOGADO - VITOR HUGO LUCHETTI GUERRA (OAB/SP

392199)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011794-31.2023.5.15.0014

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE - JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO - HEITOR MARCOS VALERIO

(OAB/SP 106041)

ADVOGADO - OSVALDO STEVANELLI

(OAB/SP 107091)

RECORRIDO - ESTAMPARIA DE METAIS ROSSI LTDA

ADVOGADO - BIANCA FONSAKA PEREIRA (OAB/SP 452245)

RORSum 0011796-38.2023.5.15.0131

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fabio Grasselli - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO

GRASSELLI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO - SUELI MERIDA STRELIS

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROT 0011832-85.2023.5.15.0097

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - MARCIO JOSE DE MATOS

ADVOGADO - VINICIUS JOSE DOS SANTOS (OAB/SP 424116)

RECORRIDO - TRANSAL TRANSPORTADORA SALVAN LTDA

ADVOGADO - SIDINEI JOAO STRAUS (OAB/SC 17112)

RORSum 0011850-04.2023.5.15.0131

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO - KATIA FERREIRA DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO - VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (OAB/SP 248321)

ROT 0011860-06.2023.5.15.0048

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - JANAINA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO - MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS SANTOS

(OAB/SP 466015)

ADVOGADO - RODRIGO STROZZI (OAB/SP 354270)

RECORRIDO - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ROT 0011906-45.2023.5.15.0096

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

ADVOGADO - PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA

(OAB/SP 154087)

RECORRIDO - ISAQUE FERREIRA FEITOSA

RECORRIDO - PRADA CONSTRUTORA GERENCIAMENTO E

PROJETOS LTDA

ADVOGADO - FERNANDA TAVARES DE GOES (OAB/SP 281808)

ADVOGADO - MARCIO NILSON DE LIMA (OAB/SP 153156)

ROT 0011906-30.2023.5.15.0004

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA

RECORRENTE - ANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO - GIOVANNA CASTRO DOS SANTOS (OAB/SP

469302)

ADVOGADO - MIGUEL DAVID ISAAC NETO (OAB/SP 135864)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0011944-02.2023.5.15.0082

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - ISRAEL CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RONNY KLEBER MORAES FRANCO (OAB/SP

274728)

RECORRIDO - BOI BAIO PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO - DIVALDO ANTONIO FONTES (OAB/SP 58201)

ROT 0011947-11.2023.5.15.0064

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - AGNELO WERSON - ME

ADVOGADO - MAURICIO TADEU YUNES (OAB/SP 146214)

RECORRIDO - CASSIA APARECIDA ALVES DE LIMA

ADVOGADO - RAFAEL FELIX

(OAB/SP 262451)

ROT 0011970-28.2023.5.15.0008

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARIA IZABEL MAZZO

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARIA IZABEL MAZZO

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RORSum 0011981-64.2023.5.15.0038

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - CAROLINE DE MORAES COSTA

ADVOGADO - SIMONE APARECIDA DE SOUZA (OAB/SP 307811)

RECORRIDO - MARK MED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA MARTINEZ (OAB/SP 259763)

ROT 0011985-43.2023.5.15.0025

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PARDINHO

RECORRIDO - MARIA OLINDA VIVAN

ADVOGADO - GIOVANA JACOIA LUMINA (OAB/SP 500780)

ADVOGADO - JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR

(OAB/SP 257676)

ROT 0012033-94.2023.5.15.0059

7ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 7ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - EDVANA CARVALHO PEREIRA

RECORRIDO - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

ADVOGADO - LEONARDO MARTINS CARNEIRO (OAB/SP

261923)

ROT 0012035-78.2023.5.15.0022

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - GABRIEL DE SOUZA CAVALHIERI

ADVOGADO - MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (OAB/SP 292445)

RECORRIDO - 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - RICARDO ANDRE ZAMBO (OAB/SP 138476)

RORSum 0012043-55.2023.5.15.0022

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 10ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE - ANTONIA CARLA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE OCTAVIO SOARES (OAB/PR 73780)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES SQUISATI (OAB/PR 91081)

RECORRIDO - YLLAN SERVICOS RURAIS LTDA - EPP

ADVOGADO - EDUARDO LUIS ZAGO MELLO (OAB/SP 192571)

ADVOGADO - ELIANA CONCEICAO FRANCO MELLO DECOURT

(OAB/SP 106939)

ROT 0012043-65.2023.5.15.0051

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO - EDSON DONISETI AUGUSTI

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0012050-09.2023.5.15.0067

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

RECORRENTE - ISAIAS JOSE AMARAL SOARES

ADVOGADO - FERES SABINO (OAB/SP 16876)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO
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CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012052-12.2023.5.15.0153

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - EDSON EIRAS GARCIA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - KARINA CARLA GENTINA (OAB/SP 328593)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

RECORRIDO - EDSON EIRAS GARCIA

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - KARINA CARLA GENTINA (OAB/SP 328593)

ADVOGADO - RICARDO MIGUEL SOBRAL (OAB/SP 301187)

RORSum 0012074-02.2023.5.15.0111

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - ABATEDOURO AGUA DE PEDRA LTDA - EPP

ADVOGADO - ADRIANA BERTONI BARBIERI (OAB/SP 139569)

ADVOGADO - GIOVANI PINTO RIBEIRO (OAB/SP 423874)

RECORRIDO - MARCIA CRUZ GONCALVES

ADVOGADO - RAMON DE ANDRADE (OAB/SP 318793)

ADVOGADO - ROMULO DE ANDRADE (OAB/SP 312423)

RORSum 0012129-47.2023.5.15.0015

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - DAIANE RODRIGUES ALVES

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RECORRIDO - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRIDO - DAIANE RODRIGUES ALVES

RECORRIDO - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ROT 0012149-03.2023.5.15.0059

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

RECORRENTE - JAIR DOS SANTOS

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

RECORRIDO - JAIR DOS SANTOS

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012159-47.2023.5.15.0059

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SUSANA

GRACIELA SANTISO

RECORRENTE - GABRIEL FELIPE DE PAULO

ADVOGADO - CAIO DE MATTOS FERNANDES DA SILVA

(OAB/SP 244926)

ADVOGADO - HELIO MARCONDES NETO (OAB/SP 223413)

ADVOGADO - JORDANA PELOGGIA DE MATTOS (OAB/SP

316613)

RECORRIDO - MARCIO L SOSSIO POUSADA

ADVOGADO - TAUANY HELOISA PEREIRA (OAB/SP 416951)

ROT 0012167-52.2023.5.15.0082

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho HELIO

GRASSELLI

RECORRENTE - APARECIDA GEORGINA GOLGHETTO

MARCONI

ADVOGADO - LUCAS RODRIGUES ALVES (OAB/SP 292887)

ADVOGADO - VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES

(OAB/SP 288462)

RECORRIDO - ESTADO DE SAO PAULO
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ROT 0012187-15.2023.5.15.0059

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - LEONIDAS MARTINS DA SILVA

RECORRENTE - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

RECORRIDO - LEONIDAS MARTINS DA SILVA

RECORRIDO - MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO

ADVOGADO - CRISTIANE AMARAL DA SILVA (OAB/SP 306416)

ADVOGADO - FELIPE AROUCA DE SIQUEIRA (OAB/SP 434671)

ADVOGADO - GABRIELLE AMARAL DE ALMEIDA (OAB/SP

448933)

ROT 0012208-37.2023.5.15.0076

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO - HE YUNG CHUNG

RECORRIDO - LARA DA SILVA CORREA RAIMUNDO

RECORRIDO - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE

MANUTENCAO PREDIAL LTDA

RECORRIDO - VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO - ADRIANO RODRIGUES PIMENTA (OAB/SP

343203)

ADVOGADO - ROSANA FAGUNDES COTRIN MODESTO

(OAB/SP 361311)

ADVOGADO - ROSANA FAGUNDES COTRIN MODESTO

(OAB/SP 361311)

ADVOGADO - ROSANA FAGUNDES COTRIN MODESTO

(OAB/SP 361311)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0012233-60.2023.5.15.0008

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - JOSE DE SOUZA

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

RECORRIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RORSum 0012237-76.2023.5.15.0015

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRENTE - JULIA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRENTE - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RECORRIDO - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

RECORRIDO - JULIA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO - LETICIA MARIANE RUBIM (OAB/SP 426173)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

ADVOGADO - NEY PATARO PACOBAHYBA (OAB/RJ 30530)

RORSum 0012295-82.2023.5.15.0111

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI

RECORRENTE - SOLANGE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES BANDIERA

(OAB/SP 257573)

REPRESENTANTE - BRUNA GENEROSO FELICIANO

RECORRIDO - DEGRADE CONFECCOES PORTO FELIZ LTDA

RECORRIDO - LK ACABAMENTOS TEXTIL LTDA

RECORRIDO - VICTOR BLUE CONFECCOES LIMITADA

ADVOGADO - ANA CAROLINA FABRI (OAB/SP 139680)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE TREVIZAN FORTI (OAB/SP

336714)

ADVOGADO - LEANDRO ROGERIO SCUZIATTO (OAB/SP

164211)

ADVOGADO - RODRIGO MUNARO BELTRAME (OAB/SP 424699)

AP 0012676-03.2023.5.15.0140

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

AGRAVANTE - JOSE ANTONIO LEITE

AGRAVANTE - JULIANA PEDROSO LEITE

ADVOGADO - PEDRO TADEU DE OLIVEIRA BERGAMIM

(OAB/SP 432162)

ADVOGADO - PEDRO TADEU DE OLIVEIRA BERGAMIM

(OAB/SP 432162)

AGRAVADO - AMILCAR DE MORAIS LYRA

AGRAVADO - HELIO ALVES

AGRAVADO - JOSE LUCIO LEANDRO

AGRAVADO - LUIZ CARLOS FRANZONI

AGRAVADO - MARIA LUCIA IZO LYRA

AGRAVADO - ODARICIO QUIRINO RIBEIRO NETO

AGRAVADO - UNI-AIR UNIAO SISTEMAS E SERVICOS

AERONAUTICOS LTDA - ME

ADVOGADO - GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR (OAB/SP

105432)

ADVOGADO - RUI CAVALHEIRO GUIMARAES (OAB/TO 7285)

RORSum 0012956-58.2023.5.15.0015

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - DEIVID LUCAS LOPES

ADVOGADO - ADEMIR ANTONIO LIMA VICENTINI (OAB/SP

462020)

RECORRIDO - ALONSO Y ALONSO COMERCIO DE BEBIDAS

LTDA

ADVOGADO - BRENO RODRIGUES ANDRADE PIRES (OAB/SP

228540)

ROT 0013441-58.2023.5.15.0015

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO - RENATA BALDOINO DA SILVA

ADVOGADO - TANIA DE ABREU SILVA (OAB/SP 356559)

ROT 0010014-25.2024.5.15.0110

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - FRANCIVAN JOSE DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RECORRIDO - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

ADVOGADO - DANIEL SOUZA PORTO (OAB/SP 305014)

ADVOGADO - ERIKO FERNANDO ARTUZO (OAB/SP 155802)

RORSum 0010015-05.2024.5.15.0144

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ROBSON

ADILSON DE MORAES

RECORRENTE - SOLANGE APARECIDA BOLLINI POLYCARPO -

ME

ADVOGADO - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA (OAB/SP 297034)

ADVOGADO - GILDO TACITO JUNIOR (OAB/SP 313070)

RECORRIDO - GABRIEL ELDES DA SILVA FACIN

ADVOGADO - JOSE LUIS PAVAO (OAB/SP 103082)

ROT 0010022-94.2024.5.15.0144

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Luciane Storer - 4ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUCIANE

STORER

RECORRENTE - JHONATAN FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE LUIS PAVAO (OAB/SP 103082)

RECORRIDO - CARLOS ROBERTO DA SILVA TELECOM

ADVOGADO - WILSON JOSE GERMIN (OAB/SP 144097)

ROT 0010031-86.2024.5.15.0037

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Claudinei Zapata Marques - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - MARIA DE LOURDES DE PAULA RIBEIRO

PERUCCHI

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - MARIA DE LOURDES DE PAULA RIBEIRO
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PERUCCHI

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/RS 44277)

ADVOGADO - TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA MUZZI (OAB/MG

71874)

RORSum 0010046-17.2024.5.15.0082

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - MAURI ANTONIO GUIMARAES FILHO

ADVOGADO - PAULO ROBERTO AZEVEDO (OAB/SP 418245)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0010048-20.2024.5.15.0071

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE - VANILDA INACIO DA SILVA LUIZ

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO - VANILDA INACIO DA SILVA LUIZ

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0010050-87.2024.5.15.0071

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE - SUELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO - SUELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0010051-72.2024.5.15.0071

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Antonio Francisco Montanagna - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA

RECORRENTE - CLAUDETE EVANGELISTA DE SOUZA

ONGARO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - CLAUDETE EVANGELISTA DE SOUZA ONGARO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0010054-27.2024.5.15.0071

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - MARISA GOMES GONZALES POCOBI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

RECORRIDO - MARISA GOMES GONZALES POCOBI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO - JONATHAS ROSSI BAPTISTA (OAB/SP 221854)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB/SP 150570)

ROT 0010063-85.2024.5.15.0136

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Marcelo Garcia Nunes - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELO

GARCIA NUNES

RECORRENTE - UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO - RENATO CORREA PIMAZZONI

ADVOGADO - JOSE NEWTON M DE SOUZA JUNIOR (OAB/SP

161290)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0010066-08.2024.5.15.0082

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM
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RECORRENTE - MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO - CLEBER POMARO DE MARCHI (OAB/SP 206089)

ADVOGADO - GLAUBER GUBOLIN SANFELICE (OAB/SP 164178)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO

RECORRIDO - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - TIAGO ROZALLEZ

(OAB/SP 227081)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010103-43.2024.5.15.0144

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes -

10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENAN RAVEL

RODRIGUES FAGUNDES

RECORRENTE - CAMILE FERNANDA PRESENTE RODRIGUES

ADVOGADO - FERNANDO LIMA DE MORAES (OAB/SP 98978)

RECORRIDO - ISMAEL SABINO VIANA & CIA CONFECCOES

LTDA  - ME

ADVOGADO - LUCAS DUARTE BARBIERI (OAB/SP 279333)

AP 0010128-89.2024.5.15.0133

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GERSON

LACERDA PISTORI

AGRAVANTE - MARILUCI TALASSIO

ADVOGADO - EDIANI MARIA DE SOUZA (OAB/SP 128401)

ADVOGADO - PASCOAL BELOTTI NETO (OAB/SP 54914)

ADVOGADO - PAULO CESAR DAOGLIO (OAB/SP 67478)

AGRAVADO - MARINA GARCIA BRAGA

ADVOGADO - EDVALDO ANTONIO REZENDE (OAB/SP 56266)

ADVOGADO - NELSON MARCELO DE CARVALHO FAGUNDES

(OAB/SP 208905)

AP 0010156-70.2024.5.15.0064

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AGRAVANTE - SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO - GUILHERME TRALDI DA SILVA CLARO

(OAB/SP 275687)

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA CLARO (OAB/SP 73348)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE MONGAGUA

RORSum 0010174-58.2024.5.15.0075

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - ELAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - MARIANA DEL TOSO

(OAB/SP 412904)

RECORRIDO - ALESSANDRA CRISTINA PEREIRA MILAN

ADVOGADO - JOSE RONALDO DE OLIVEIRA CAMARGO

(OAB/SP 387303)

ADVOGADO - JULIO CESAR CAMARGO (OAB/SP 302266)

RORSum 0010213-61.2024.5.15.0073

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho PAULO

AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE - ANGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE GOMES (OAB/SP 454062)

RECORRIDO - C. A. M. LUQUETI

ADVOGADO - ARTUR GUISSI ZAVANELLA (OAB/SP 381901)

ROT 0010303-52.2024.5.15.0014

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luis Henrique Rafael - 11ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIS HENRIQUE

RAFAEL

RECORRENTE - RODONORTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR

(OAB/SC 14022)

RECORRIDO - JADEILSON OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO - ARYELE GARCIA LAHR

(OAB/SP 412353)

ROT 0010324-65.2024.5.15.0034

10ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Regis Laraia - 10ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO REGIS

LARAIA

RECORRENTE - LUCAS PEREIRA NEVES

ADVOGADO - JOSE CARLOS CHICONI FUSCO (OAB/SP 399037)

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL DE LUCCA E CASTRO (OAB/SP 137169)
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ROT 0010828-40.2024.5.15.0012

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista Martins César - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOAO BATISTA

MARTINS CESAR

RECORRENTE - JANE CAMARGO RAYMUNDO

RECORRENTE - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - JANE CAMARGO RAYMUNDO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

ROT 0010829-25.2024.5.15.0012

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

RECORRENTE - ADRIANA DE ALMEIDA SANTANA

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010830-10.2024.5.15.0012

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARI ANGELA

PELEGRINI

RECORRENTE - FLAVIA CUNHA MEDEIROS

ADVOGADO - LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (OAB/SP 418531)

ADVOGADO - RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (OAB/SP

452301)

ADVOGADO - ROBERTO DA SILVA FERREIRA (OAB/SP 286335)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

ROT 0010909-80.2024.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Erodite Ribeiro dos Santos - 8ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - SILVIA HELENA DE MOURA CAMPOS VIEIRA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ROT 0010936-63.2024.5.15.0111

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

ROT 0010936-63.2024.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

ROT 0010938-33.2024.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - LUCIANI DE BARROS VICENTE

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

ROT 0010938-33.2024.5.15.0111

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ ROBERTO

NUNES

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO - LUCIANI DE BARROS VICENTE

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)
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ROT 0010939-18.2024.5.15.0111

4ª Câmara

Gabinete do Desembargador Dagoberto Nishina de Azevedo - 4ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE - ANA BEATRIZ SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

MSCiv 0013054-54.2024.5.15.0000

Órgão Especial

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - Órgão

Especial

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

IMPETRANTE - ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO

IMPETRANTE - JOAO CARLOS FERREIRA JULIO

IMPETRANTE - VERA REGINA RODRIGUES FERREIRA JULIO

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

AUTORIDADE COATORA - SIDNEY PONTES BRAGA

AR 0013055-39.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA

AUTOR - ADRIANA APARECIDA ANACLETO

ADVOGADO - CAIO FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS (OAB/SP

359808)

RÉU - MUNICIPIO DE CACHOEIRA PAULISTA

Precat 0013056-24.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - T.P.E.D.

ADVOGADO - CAIO AUGUSTO CAMACHO CASTANHEIRA

(OAB/SP 298864)

ADVOGADO - FELIPE RODRIGUES (OAB/SP 424131)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Precat 0013057-09.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.F.G.A.

REQUERIDO - ESTADO DE SAO PAULO

Precat 0013058-91.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.R.N.S.

ADVOGADO - AGOSTINHO BARBOSA NETO

(OAB/SP 304397)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VALPARAISO

Precat 0013059-76.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.H.C.

ADVOGADO - AGOSTINHO BARBOSA NETO

(OAB/SP 304397)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VALPARAISO

Precat 0013060-61.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.C.D.F.B.

ADVOGADO - RICARDO GOLDSCHMIDT BELTRAME (OAB/SP

399411)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PIRACICABA

Precat 0013061-46.2024.5.15.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.J.M.H.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PANORAMA

Precat 0013062-31.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.R.D.J.

ADVOGADO - LIDIANE APARECIDA DUVEZA DE BRITO (OAB/SP

437950)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

ADVOGADO - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA (OAB/SP 144578)

Precat 0013063-16.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.J.R.D.L.

ADVOGADO - LUCIANO NITATORI (OAB/SP 172926)

ADVOGADO - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA (OAB/SP 184780)

ADVOGADO - RAFAELA VIOL MORITA (OAB/SP 283439)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013064-98.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - E.B.R.D.S.

ADVOGADO - OTAVIO ORSI TUENA (OAB/SP 342339)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013065-83.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - N.G.D.S.

ADVOGADO - LEANDRO FADEL (OAB/SP 275174)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BOTUCATU

Precat 0013066-68.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.D.B.

ADVOGADO - EUKLES JOSE CAMPOS (OAB/SP 260127)

REQUERIDO - MUNICÍPIO DE BALBINOS

Precat 0013067-53.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - C.C.D.S.

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

ADVOGADO - PEDRO LUIZ NEVES FREIRE (OAB/SP 254942)

ADVOGADO - RODRIGO BARBIERI DOS SANTOS (OAB/SP

240540)

Precat 0013068-38.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - G.M.D.C.

ADVOGADO - LEANDRO FADEL (OAB/SP 275174)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013069-23.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.D.S.

ADVOGADO - MAURO ROCHA FIALHO (OAB/SP 368288)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARACAI

Precat 0013070-08.2024.5.15.0000
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Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - T.A.D.S.

ADVOGADO - ALFREDO CAVALERO NETO (OAB/SP 206123)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MIRASSOL

Precat 0013071-90.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.M.S.D.P.

ADVOGADO - DIEGO LUCAS COSTA MACHADO (OAB/SP

351834)

ADVOGADO - VICENTONIO REGIS DO NASCIMENTO SILVA

(OAB/SP 326970)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARACAI

Precat 0013072-75.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.R.D.N.S.

ADVOGADO - VICENTONIO REGIS DO NASCIMENTO SILVA

(OAB/SP 326970)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARACAI

Precat 0013073-60.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.C.G.J.

ADVOGADO - DARCIO MARCELINO FILHO (OAB/SP 209151)

ADVOGADO - EDMAR PERUSSO (OAB/SP 102999)

REQUERIDO - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

IBITINGA

Precat 0013074-45.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.A.L.

ADVOGADO - DIEGO LUCAS COSTA MACHADO (OAB/SP

351834)

ADVOGADO - VICENTONIO REGIS DO NASCIMENTO SILVA

(OAB/SP 326970)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARACAI

Precat 0013075-30.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.A.L.

ADVOGADO - FABIANE MOUTINHO (OAB/SP 150133)

ADVOGADO - NATHALIA GARCIA DE SOUSA ZIBORDI (OAB/SP

288378)

REQUERIDO - CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Precat 0013076-15.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.A.D.S.

ADVOGADO - DIEGO LUCAS COSTA MACHADO (OAB/SP

351834)

ADVOGADO - VICENTONIO REGIS DO NASCIMENTO SILVA

(OAB/SP 326970)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARACAI

Precat 0013077-97.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.C.M.D.

ADVOGADO - ALAN ACQUAVIVA CARRANO (OAB/SP 197557)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SOROCABA

Precat 0013078-82.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.C.S.
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ADVOGADO - ANDRE LUIZ SARTORI (OAB/SP 239627)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013079-67.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - O.D.O.

ADVOGADO - ANDRE RICARDO DUARTE (OAB/SP 199609)

ADVOGADO - ANTONIO DUARTE JUNIOR (OAB/SP 170657)

ADVOGADO - FLAVIO ROGERIO COSTA (OAB/SP 216542)

ADVOGADO - JOAO FERNANDO FERREIRA MARQUES (OAB/SP

239097)

ADVOGADO - LETICIA LEME DE SOUZA DUARTE (OAB/SP

287116)

ADVOGADO - VITOR ALEXANDRE DUARTE (OAB/SP 269057)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE AMERICANA

Precat 0013080-52.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.S.

ADVOGADO - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA (OAB/SP 150011)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Precat 0013081-37.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - D.A.D.A.

ADVOGADO - LEANDRO FADEL (OAB/SP 275174)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PARDINHO

Precat 0013082-22.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.H.D.J.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

(OAB/SP 342397)

ADVOGADO - LUIS CARLOS SACCOMANI JUNIOR (OAB/SP

372647)

ADVOGADO - RAFAEL PIROGINI NORBERTO (OAB/SP 300518)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE AMPARO

Precat 0013083-07.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.C.S.J.

ADVOGADO - LUIS CARLOS SACCOMANI JUNIOR (OAB/SP

372647)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE AMPARO

Precat 0013084-89.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.D.A.S.E.L.C.

ADVOGADO - DANIELA MASSAROLLO (OAB/PR 54421)

ADVOGADO - LUCIANE DE LIMA (OAB/SP 219373)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARRA DO CHAPEU

Precat 0013085-74.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - F.D.S.P.

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES JUNIOR

(OAB/SP 333015)

ADVOGADO - RAMIREZ MELO NOGUEIRA (OAB/SP 318141)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO - BARBARA INGRITH NOGUEIRA CAVALHEIRO

(OAB/SP 432905)

Precat 0013086-59.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.N.C.

ADVOGADO - VICTORIA FERREIRA DA SILVA (OAB/SP 421116)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE QUELUZ
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ADVOGADO - JORGE RICARDO LELIS JUNIOR (OAB/SP 355265)

Precat 0013087-44.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.A.N.

ADVOGADO - THIAGO BERNARDES FRANCA (OAB/SP 195265)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE QUELUZ

Precat 0013088-29.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.B.M.

ADVOGADO - DANIELLY CAPELO RODRIGUES HERNANDEZ

(OAB/SP 206227)

REQUERIDO - MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA

Precat 0013089-14.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.F.P.D.S.

ADVOGADO - ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA VEDOVELLI

(OAB/SP 378314)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE BARRETOS

Precat 0013090-96.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - J.S.

ADVOGADO - ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA

(OAB/SP 139509)

ADVOGADO - CLAUDIA BATISTA DA ROCHA (OAB/SP 104458)

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO FERRE (OAB/SP 343297)

ADVOGADO - HELENA BARBIERI CEFALY (OAB/SP 371938)

ADVOGADO - LARISSA DE CASTRO LEANDRO SILVA (OAB/SP

374900)

ADVOGADO - LUCAS JOSE RAMOS FERREIRA (OAB/SP

378651)

ADVOGADO - TARIK DAVID CAMBIAGHI (OAB/SP 265595)

ADVOGADO - VALKIRIA ELIANE DE ANDRADE (OAB/SP 224809)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Precat 0013091-81.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - C.P.T.

ADVOGADO - VALDIR TEODORO FILHO (OAB/SP 352046)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Precat 0013092-66.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.P.B.

ADVOGADO - VALDIR TEODORO FILHO (OAB/SP 352046)

REQUERIDO - FUNDACAO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES

VOVO MOCINHA, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE

ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA)

Precat 0013093-51.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.D.C.C.I.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013094-36.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - R.M.R.P.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013095-21.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno
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Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.A.M.F.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013096-06.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.D.S.V.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013097-88.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.M.C.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013098-73.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - S.M.P.D.O.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013099-58.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - T.M.D.O.G.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013100-43.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - V.A.B.H.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO - KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI (OAB/SP

119391)

Precat 0013101-28.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.R.X.

ADVOGADO - ANTONIO MANOEL PALOMAR (OAB/SP 299555)

ADVOGADO - JULIO CESAR PINHEIRO (OAB/SP 269392)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE DESCALVADO

Precat 0013102-13.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - H.L.G.

ADVOGADO - SANI ANDERSON MORTAIS (OAB/SP 298453)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE

MESQUITA FILHO

ADVOGADO - MARCO AURELIO BARBOSA CATALANO

(OAB/SP 166237)

Precat 0013103-95.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - B.A.V.B.D.S.

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE VERNASCHI

(OAB/SP 273482)

ADVOGADO - IVAN BARBIN (OAB/SP 75583)

ADVOGADO - JAIR RICARDO PIZZO (OAB/SP 253306)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR (OAB/SP

247322)
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REQUERIDO - MUNICIPIO DE PONTAL

TERCEIRO INTERESSADO - JAIR RICARDO PIZZO

Precat 0013104-80.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.A.R.M.

ADVOGADO - FELIPE FERRACINI ESCARDOVELI

(OAB/SP 426542)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Precat 0013105-65.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.L.D.S.C.

ADVOGADO - PRIMO FRANCISCO ASTOLFI GANDRA (OAB/SP

141925)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Precat 0013106-50.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.A.C.

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE VERNASCHI

(OAB/SP 273482)

ADVOGADO - IVAN BARBIN (OAB/SP 75583)

ADVOGADO - JAIR RICARDO PIZZO (OAB/SP 253306)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR (OAB/SP

247322)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PONTAL

TERCEIRO INTERESSADO - JAIR RICARDO PIZZO

Precat 0013107-35.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.L.S.

ADVOGADO - PRIMO FRANCISCO ASTOLFI GANDRA (OAB/SP

141925)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Precat 0013108-20.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

REQUERIDO - MUNICIPIO DE GLICERIO

Precat 0013109-05.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.B.

ADVOGADO - ELOMAR BANDEIRA DIARIS (OAB/SP 427745)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PENAPOLIS

Precat 0013110-87.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.F.D.A.R.

ADVOGADO - CAIO HENRIQUE VERNASCHI

(OAB/SP 273482)

ADVOGADO - IVAN BARBIN (OAB/SP 75583)

ADVOGADO - JAIR RICARDO PIZZO (OAB/SP 253306)

ADVOGADO - MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR (OAB/SP

247322)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PONTAL

TERCEIRO INTERESSADO - JAIR RICARDO PIZZO

Precat 0013111-72.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - M.A.V.

ADVOGADO - CAMILA DINIZ DOS SANTOS (OAB/SP 350697)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013112-57.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno
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Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - O.D.J.N.

ADVOGADO - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

(OAB/SP 186554)

REQUERIDO - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Precat 0013113-42.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - A.M.D.A.

ADVOGADO - CRISTIANI PADOVEZI TEIXEIRA (OAB/SP 219513)

ADVOGADO - EVEN SPURIO VERGILIO (OAB/SP 471736)

ADVOGADO - LETICIA PASSARINI (OAB/SP 471831)

ADVOGADO - LORENA PIRES (OAB/SP 474908)

ADVOGADO - LUIZ FRANCISCO SERTORIO (OAB/SP 455006)

ADVOGADO - MONICA SANTOS DA SILVEIRA (OAB/SP 367786)

ADVOGADO - PEDRO ANTONIO PADOVEZI (OAB/SP 131921)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE POLONI

Precat 0013114-27.2024.5.15.0000

Tribunal Pleno

Assessoria de Precatórios

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SAMUEL HUGO

LIMA

REQUERENTE - L.R.

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA (OAB/SP

228729)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE RIBEIRA

ADVOGADO - GEOVANA PATRICIA CESAR BORGES (OAB/SP

265545)

MSCol 0013115-12.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Marcelo Magalhães Rufino - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

IMPETRANTE - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/SP 85312)

IMPETRADO - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCol 0013115-12.2024.5.15.0000

Seção de Dissídios Coletivos

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - SDC

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WILTON BORBA

CANICOBA

IMPETRANTE - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE

SAUDE DE CAMPINAS

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DE ALMEIDA (OAB/SP 85312)

IMPETRADO - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0013116-94.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AUTOR - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO - GILBERTO DIAS TEIXEIRA (OAB/SP 118585)

RÉU - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AR 0013116-94.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edison dos Santos Pelegrini - 3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDISON DOS

SANTOS PELEGRINI

AUTOR - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO - GILBERTO DIAS TEIXEIRA (OAB/SP 118585)

RÉU - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AR 0013117-79.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo -

3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

AUTOR - RM REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JOSE EDILSON SANTOS (OAB/SP 229969)

RÉU - DANILO ROCHA DE ARAUJO

RÉU - PATRIANI CONSTRUTORA LTDA

MSCiv 0013118-64.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 2ª SDI
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ELEONORA

BORDINI COCA

IMPETRANTE - CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO MANOEL

ADVOGADO - TIAGO JOSE DOS SANTOS IGLESIAS (OAB/SP

326371)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

ANDRADINA

TERCEIRO INTERESSADO - RAIMUNDO NONATO FERREIRA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - RICARDO DA SILVA SERRA (OAB/SP 311763)

MSCiv 0013119-49.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho GISELA

RODRIGUES MAGALHAES DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE - CELIO MASSAO

ADVOGADO - ALEXANDRE ROGERIO AMARAL (OAB/SP 199772)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SÃO ROQUE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0013120-34.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho KEILA

NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE - EVANDRO JOSE GARCIA

ADVOGADO - ALEXANDRE ROGERIO AMARAL (OAB/SP 199772)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SÃO ROQUE

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0013121-19.2024.5.15.0000

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 1ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE - EUROVIAS RODOVIAS LTDA

ADVOGADO - VINICIUS VASCONCELOS BRAGA (OAB/MS

17916)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0013122-04.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho FABIO BUENO

DE AGUIAR

IMPETRANTE - MALABAR COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO - NAYARA GONCALVES QUEIROZ

(OAB/SP 393039)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO

DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO DE 27/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

9ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro

de Toledo Vieira - 9ª Câmara : 1

1ª Câmara - Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª

Câmara : 1

11ª Câmara - Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio

Taveira - 11ª Câmara : 1

2ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI : 1

5ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura

David - 5ª Câmara : 1

3ª Seção de Dissídios Individuais - Gabinete do Desembargador

Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI : 1

2ª Câmara - Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins

da Silva Scarabelim - 2ª Câmara : 1

AP 0010799-75.2017.5.15.0063

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador José Carlos Ábile - 1ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho JOSE CARLOS

ABILE

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ALINE REGINA DA CUNHA VALLI MAZZUCHINI

(OAB/SP 405123)

ADVOGADO - MARCELO SA GRANJA (OAB/SP 256154)

ADVOGADO - MARCELO SA GRANJA (OAB/SP 256154)

ADVOGADO - MATEUS DINIZ DE ANDRADE CARVALHO

(OAB/SP 237015)

ADVOGADO - MATEUS DINIZ DE ANDRADE CARVALHO

(OAB/SP 237015)

AGRAVADO - ROSANA APARECIDA BACHIEGA

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (OAB/SP
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200966)

ADVOGADO - CELIA MARA MACHADO SCARPEL (OAB/SP

108456)

ADVOGADO - CELIA MARA MACHADO SCARPEL (OAB/SP

108456)

ROT 0010232-34.2023.5.15.0063

9ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira - 9ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho THELMA HELENA

MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE - ALYA CONSTRUTORA S/A

RECORRENTE - EGTC INFRA S.A.

ADVOGADO - JULIANA BRACKS DUARTE (OAB/RJ 102466)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/SP 244463)

RECORRIDO - WANDERSON PALACIO DA SILVA

ADVOGADO - VICTOR AVILA FERREIRA (OAB/SP 191097)

ROT 0010700-95.2023.5.15.0063

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ADRIENE SIDNEI

DE MOURA DAVID

RECORRENTE - CIDIANE OBERVANIA DA SILVA

RECORRENTE - HERINGER PARTICIPACOES LTDA

RECORRENTE - MAUA BANCO PARTICIPACOES E NEGOCIOS

LTDA

RECORRENTE - MAUA BANK S. A.

RECORRENTE - MAUA CONSIGNADOS LTDA

RECORRENTE - MAUA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - LETICIA MARQUES GOMES (OAB/SP 448168)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

RECORRIDO - CIDIANE OBERVANIA DA SILVA

RECORRIDO - HERINGER PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - MAUA BANCO PARTICIPACOES E NEGOCIOS

LTDA

RECORRIDO - MAUA BANK S. A.

RECORRIDO - MAUA CONSIGNADOS LTDA

RECORRIDO - MAUA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (OAB/MG 118464)

ADVOGADO - LETICIA MARQUES GOMES (OAB/SP 448168)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)
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ROT 0010933-92.2023.5.15.0063

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ORLANDO

AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE - ROGERIO THOME 25150625809

ADVOGADO - GRAZIELA DOS SANTOS SOARES (OAB/SP

409786)

RECORRIDO - ERICK PASSOS COIMBRA

ADVOGADO - BIANCA ROBERTA DE ARAUJO BENTO (OAB/SP

407502)

ADVOGADO - MAIKON GARCIA DO VALE MORAIS (OAB/SP

477681)

ADVOGADO - NATALIA LUANE CUNHA LEITE (OAB/SP 406954)

ROT 0011013-56.2023.5.15.0063

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RECORRENTE - LILIAN SARAGOR DE SOUZA

RECORRENTE - PLENA ADMINISTRADORA DE CARTAO DE

DESCONTO LTDA - ME

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVA LIMA (OAB/SP 425324)

ADVOGADO - RENATA MARTINS GOMES (OAB/MG 85907)

RECORRIDO - CLINICA ODONTOLOGICA E MEDICA SALUTE

LTDA - ME

RECORRIDO - LILIAN SARAGOR DE SOUZA

RECORRIDO - PLENA ADMINISTRADORA DE CARTAO DE

DESCONTO LTDA - ME

RECORRIDO - SALUTE CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA

LTDA

ADVOGADO - LEANDRO DA SILVA LIMA (OAB/SP 425324)

ADVOGADO - RENATA MARTINS GOMES (OAB/MG 85907)

ADVOGADO - RENATA MARTINS GOMES (OAB/MG 85907)

ADVOGADO - RENATA MARTINS GOMES (OAB/MG 85907)

MSCiv 0013054-54.2024.5.15.0000

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 2ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RICARDO

ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE - ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO

IMPETRANTE - JOAO CARLOS FERREIRA JULIO

IMPETRANTE - VERA REGINA RODRIGUES FERREIRA JULIO

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

ADVOGADO - JULIANA AUGUSTO ALCANTARA CASTILHO

(OAB/SP 199976)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

AUTORIDADE COATORA - SIDNEY PONTES BRAGA

AR 0013116-94.2024.5.15.0000

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho EDMUNDO

FRAGA LOPES

AUTOR - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO - GILBERTO DIAS TEIXEIRA (OAB/SP 118585)

RÉU - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

DISTRIBUIÇÃO DE 28/04/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

6ª Câmara - Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna

- 6ª Câmara : 1

ROT 0010410-48.2023.5.15.0106

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador Renato Henry Sant'Anna - 6ª Câmara

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho RENATO HENRY

SANT ANNA

RECORRENTE - IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

RECORRENTE - LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES -

ME

RECORRENTE - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

RECORRENTE - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS

TECNICAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

ADVOGADO - CLAUDIO LUIZ URSINI (OAB/SP 154908)

RECORRIDO - FERNANDO BORGES DOS SANTOS JUNIOR

RECORRIDO - SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO - MARIANA FRANCO DOTTA

(OAB/SP 382241)

ADVOGADO - WEBER BENITO GALDIANO (OAB/SP 363904)
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL

Edital

Processo Nº MSCiv-0046552-78.2023.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE ED JANIO LISBOA

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0046552-78.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ED JANIO LISBOA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Trata-se de recurso ordinário (Id 8504a27) interposto pelo

impetrante em face do v. acórdão Id 4c2febb, publicado aos

12/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 7e2bfd0).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0046552-78.2023.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE ED JANIO LISBOA

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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Processo: 0046552-78.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ED JANIO LISBOA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Trata-se de recurso ordinário (Id 8504a27) interposto pelo

impetrante em face do v. acórdão Id 4c2febb, publicado aos

12/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 7e2bfd0).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RINDEIKA BORER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA
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Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS
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RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da

relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id

da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão
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diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho

do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos
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e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010889-39.2022.5.15.0118
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO NILZA MARIA GALDINO SOARES

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010889-39.2022.5.15.0118 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. NILZA MARIA GALDINO SOARES

Advogado(a)(s): 2. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra
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Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010525-76.2021.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RECORRENTE MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010525-76.2021.5.15.0094 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

2. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP

- 216868)

1. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

1. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

2. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3 .  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

3. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP - 216868)

3. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

3. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

Recurso de: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

NATUREZA INDENIZATÓRIA

PAGAMENTO DO TEMPO SUPRIMIDO

ADICIONAL DE 50%

O v. acórdão afirmou que:

"Quanto ao apelo da reclamante, que pretende o pagamento do
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intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, com reflexos, por todo o

período contratual, sustentando a inaplicabilidade da Lei

13.467/2017 ao presente caso, bem como seja aplicado o

percentual de 100% nas horas extras relativas ao intervalo

intrajornada suprimido no trabalho em folgas e feriados, igualmente

sem razão.

Uma vez constatada a concessão parcial do intervalo intrajornada,

devida a condenação na verba prevista no §4º do art. 71 da CLT

(redação anterior à vigência da Lei 13.467/17), acrescida dos

respectivos reflexos, em face de sua natureza salarial.

A mencionada concessão parcial do intervalo acarretava o

pagamento integral do período, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 437, I ,  do TST:

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Entretanto, com o advento da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor

em 11/11/2017, o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, a partir de 11/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido

com o acréscimo legal.

Ressalto que, embora o contrato de trabalho da parte reclamante

tenha perdurado de 10/04/2017 a 26/02/2021, tratando-se de

questão de direito material, a norma aplicável até 10.11.2017 é a

anterior à vigência da Lei 13.467 e, a partir de 11.11.2017, nos

termos da Lei nova. E não há que falar em direito adquirido, pois, a

partir da vigência da Lei 13.467/2017, a supressão do intervalo

intrajornada passou a ser disciplinado de novo modo, fazendo jus a

parte autora ao pagamento, apenas, do tempo efetivamente

suprimido de sua pausa alimentar, sem reflexos.

De igual modo, ainda que a remuneração das horas extras pelo

trabalho em dias de feriado (e/ou domingos e folgas) seja devida em

dobro, o mesmo não ocorre com as horas extras fictas pelo intervalo

intrajornada nesses mesmos dias, que é devida com o adicional

legal de 50%, salvo convencional superior."

No tocante a tais questões, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Em razão do exposto, não há que falar em dissenso do citado

verbete.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

O v. acórdão afirmou que:

"E, em razão da Súmula Vinculante nº 4, o C. TST, em Sessão do

Tribunal Pleno de 26.06.2008, procedeu a alteração da redação da

Súmula nº 228 do C. TST, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO

A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula

Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério

mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

Tendo em vista a alteração da redação desta súmula, a

Confederação Nacional das Indústrias - CNI interpôs reclamação

junto ao E. STF sob nº 6.266-0-DF com o objetivo de suspender a

sua eficácia, sendo deferida liminar pelo Ministro Gilmar Mendes,

suspendendo a aplicação da Súmula 228 na parte em que permitia

a utilização do salário básico para calcular o adicional de

insalubridade. A síntese da decisão liminar abaixo transcrita:

[[...] com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado na

Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de

convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à

primeira vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº

228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo adicional de insalubridade sem base normativa.

Diante do contexto acima narrado, é forçoso considerar que há falta

de amparo legal ou normativo que assegure a consideração do

salário básico na base de cálculo do adicional de insalubridade.

Devem ser observados os exatos termos do art. 192 da CLT,

adotando-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, ressalvada a hipótese de fixação de critério mais

vantajoso em lei ou norma coletiva - o que, no caso, não ocorreu."

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na
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ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA DEL CAMPO MASET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
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RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0010601-72.2022.5.15.0092
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

AGRAVADO LUCIANO MOREIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MOREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0010601-72.2022.5.15.0092 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrente(s): PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado(a)(s): FELIPE SCHMIDT ZALAF (SP - 177270)

Recorrido(a)(s): LUCIANO MOREIRA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por Descumprimento de Ordem Judicial.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA

Constou do v. acórdão que:

"Diante do deferimento à f. 308, a reclamada agrava de petição.

Alega ausência de intimação prévia e pede o afastamento da

condenação ou, ao menos, a redução do valor da multa.

Sem razão.

De início, cumpre destacar que, nos termos dos artigos 833 e 897-

A, §1º, da CLT, os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício

ou a requerimento das partes.

Nesse sentido, considerando os termos do pedido inicial (item d - f.

9), verifico que se faz necessária pequena retificação na decisão de

origem (id. 78abeb6), para que se faça constar que a multa aplicada

à reclamada se deve ao descumprimento reiterado de ordem

judicial, o que caracteriza litigância de má-fé e conduta atentatória à

dignidade da justiça, com fulcro no artigo 793-B, IV, da CLT; e

artigos 774, IV e 80, IV, do CPC.

Diante disso, descabe a alegação da reclamada quanto à

necessidade de prévia intimação, uma vez que a referida multa

decorre de obrigação legal, de sorte que não se pode alegar o seu

desconhecimento.

Quanto ao pedido de redução do valor arbitrado à multa, entendo

que tem razão a reclamada. Isso porque, embora tenha

descumprido a decisão judicial em algumas oportunidades, fato é

que, uma vez provocada judicialmente, promoveu o depósito das

diferenças apuradas, conforme relatado pelo próprio reclamante (ff.

299/300).

Nesse sentido, dou parcial provimento para reduzir a multa aplicada

à reclamada para R$2.500,00."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010512-26.2023.5.15.0153
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO MARIA DE FATIMA VITORIO

ADVOGADO GUSTAVO LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 190661/SP)

RECORRIDO COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROT-0010512-26.2023.5.15.0153 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DE FATIMA VITORIO

2. COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA (SP -

190661)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 199
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010840-93.2022.5.15.0151
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO LENILDA EROTILDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 331539/SP)

RECORRIDO MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

RECORRIDO EDMUR JAMBERG

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXTECNICA SERVICOS INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-93.2022.5.15.0151 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Recorrido(a)(s): 1. LENILDA EROTILDES DA SILVA

2. MAXTECNICA SERVICOS INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

3. EDMUR JAMBERG

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS (SP -

331539)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

município, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos
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seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010840-93.2022.5.15.0151
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO LENILDA EROTILDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 331539/SP)

RECORRIDO MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

RECORRIDO EDMUR JAMBERG

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUR JAMBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-93.2022.5.15.0151 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Recorrido(a)(s): 1. LENILDA EROTILDES DA SILVA

2. MAXTECNICA SERVICOS INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

3. EDMUR JAMBERG

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS (SP -

331539)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 201
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

município, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010458-74.2023.5.15.0019
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

RECORRIDO GUILHERME RODRIGUES SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010458-74.2023.5.15.0019 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME RODRIGUES SILVA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

5. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos
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seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010458-74.2023.5.15.0019
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

RECORRIDO GUILHERME RODRIGUES SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010458-74.2023.5.15.0019 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME RODRIGUES SILVA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO
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5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

5. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT
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e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010169-55.2023.5.15.0080
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO RPL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

RECORRIDO HELENA HONORIO DE MAGALHAES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BOSCHESI DE
FREITAS(OAB: 312393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. HELENA HONORIO DE

MAGALHAES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/03/2024 - Id 9e4f3f3;

recurso apresentado em 27/03/2024 - Id 489cb30).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".
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Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010891-48.2022.5.15.0008
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RECORRIDO EVA MARIA MIGUEL

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA MARCHI(OAB:
351845/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010891-48.2022.5.15.0008 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Recorrido(a)(s): 1. EVA MARIA MIGUEL

2. SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. MIRLEIA ALVES CARAN (SP - 294088)

1. EVA SIQUEIRA MARCHI (SP - 351845)

2. ERICA NOVAES SILVA (SP - 448533)
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Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

município, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0011163-03.2019.5.15.0055
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE SOLOVIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO FERNANDO VICARIA
ELBEL(OAB: 266918/SP)

AGRAVADO JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FREIRE FILHO(OAB: 67259/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARTINI AULER
FILHO(OAB: 343806/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS
CONSTRUTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS CONSTRUTORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011163-03.2019.5.15.0055 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA.

Advogado(a)(s): 1. BRUNO FERNANDO VICARIA ELBEL (SP -

266918)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE ALVES DE SOUZA

2. JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS CONSTRUTORA 

Advogado(a)(s): 1. LUIZ FREIRE FILHO (SP - 67259)

1. LUIZ FERNANDO MARTINI AULER FILHO (SP - 343806)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS EXECUTÓRIOS CONTRA A

DEVEDORA PRINCIPAL

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  E  A

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA

DA VIOLAÇÃO - ART. 5º, LIV E LV, DA CF/88

O v. acórdão afirmou que, nos termos do item IV da Súmula nº 331

do C. TST, o redirecionamento da execução contra o patrimônio do

devedor subsidiário deverá observar sua participação na relação

jurídico-processual, que seu nome conste do título executivo

judicial, bem como a simples inadimplência da devedora principal.

Assim, descabe o invocado benefício de ordem, uma vez

evidenciado a inidoneidade econômico-financeira da devedora

principal, sendo desnecessário a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, redirecionando os atos

em face dos sócios desta ou de integrantes do grupo econômico,

antes de se buscar atingir o patrimônio da devedora subsidiária.

Basta que a empresa devedora principal seja inadimplente,

situação essa que se mostra notória nos presentes autos, para que

o patrimônio do responsável subsidiário seja responsabilizado pelos

créditos exequendos, não se exigindo, nem mesmo, a tentativa de

execução dos bens dos sócios da responsável principal, na medida

em que ambos são devedores com responsabilidade subsidiária.

Ademais, o responsável subsidiário, para se valer do benefício de

ordem, deve indicar bens do devedor principal, l ivres e

desembaraçados, suficientes para quitar a dívida, o que não se

verifica no caso em tela.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento de que,

restando infrutífera a execução contra o devedor principal, basta

que o devedor subsidiário tenha participado da relação processual e

que seu nome conste do título executivo judicial, para que haja o

direcionamento da execução contra si, não havendo falar em

benefício de ordem em relação aos sócios da empresa devedora

principal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está
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em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 101178-18.2018.5.01.0063, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 15/12/2023,

Ag-ARR - 576-50.2017.5.09.0671, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 883-

36.2012.5.01.0401, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023, AIRR - 185-65.2012.5.07.0012,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 11/09/2023, Ag-AIRR - 128-09.2019.5.09.0671,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 20121-46.2020.5.04.0023, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, Ag-AIRR - 101014-88.2017.5.01.0483,

Órgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/12/2023, AIRR - 10654-19.2015.5.03.0129,

Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2023).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010983-94.2021.5.15.0126
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. NILSON VICENTE DE MELO

Recorrido(a)(s):
1. LDM ENGENHARIA EIRELI

2. VIBRA ENERGIA S.A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:NILSON VICENTE DE MELO

Id 7083343: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

4495895; recurso apresentado em 23/11/2023 - Id a778f79).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 27/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /
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TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO EG.TST

Diante da publicação da decisão proferida no IRRR/TST RR-190-

53.2015.5.03.0090, quanto à responsabilidade solidária ou

subsidiária por obrigação trabalhista do dono da obra, fixou-se

interpretação vinculante sobre o tema.

A SBDI-1 do Eg. TST, em sua composição plena, definiu as teses

jurídicas para o tema discutido no aludido Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo, nos seguintes termos:

1ª) a exclusão de responsabilidade solidária ou subsidiária por

obrigação trabalhista, a que se refere a Orientação Jurisprudencial

nº 191 da SbDI-1 do TST, não se restringe a pessoa física ou micro

e pequenas empresas. Compreende igualmente empresas de

médio / grande porte e entes públicos;

2ª) a excepcional responsabilidade por obrigações trabalhistas,

prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SbDI

-1 do TST, por aplicação analógica do artigo 455 da CLT, alcança

os casos em que o dono da obra de construção civil é construtor ou

incorporador e, portanto, desenvolve a mesma atividade econômica

do empreiteiro;

3ª) não é compatível com a diretriz sufragada na Orientação

Jurisprudencial nº 191 da SbDI-1 do TST decisão que amplia a

responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado";

4ª) exceto ente público da Administração direta e indireta, se houver

inadimplemento das obrigações trabalhistas contraídas por

empreiteiro que contratar, sem idoneidade econômico-financeira, o

dono da obra responderá subsidiariamente por tais obrigações, em

face de aplicação analógica do art. 455 da CLT e de culpa in

eligendo.

5ª) o entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se

exclusivamente aos contratos de empreitada celebrados após 11 de

maio de 2017, data do presente julgamento.

No caso ora analisado, o v. acórdão entendeu que, não se tratando

a 2ª ré de empresa construtora ou incorporadora, forçoso concluir

que esta figurou apenas como dona da obra, afastando a sua

responsabilidade subsidiária.

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRRR n.º 190-53.2015.5.03.0090,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, 896-C §11, I, da

CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, c/c a Súmula 333

do Eg. TST

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010033-61.2022.5.15.0058
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MICHEL DA SILVA LEAL

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010033-61.2022.5.15.0058 - 8ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (SP -

353135)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

Recorrido(a)(s): 1. MICHEL DA SILVA LEAL

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (SP - 228709)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010024-70.2022.5.15.0100
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RECORRIDO AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RECORRIDO FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA

Recorrido(a)(s):
1. AGNALDO FIRMINO DE

PAIVA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

9c5611b; recurso apresentado em 29/10/2023 - Id c3f606d).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0011583-76.2022.5.15.0063
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JULIANA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO STCL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

RECORRIDO ELIANA NATALINA SATURNINO DA
SILVA

ADVOGADO KENY DUARTE DA SILVA REIS(OAB:
316493/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA NATALINA SATURNINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011583-76.2022.5.15.0063 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ELIANA NATALINA SATURNINO DA SILVA

2. STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E

TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI 

3. JULIANA FERREIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. KENY DUARTE DA SILVA REIS (SP - 316493)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 214
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa
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CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011583-76.2022.5.15.0063
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JULIANA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO STCL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

RECORRIDO ELIANA NATALINA SATURNINO DA
SILVA

ADVOGADO KENY DUARTE DA SILVA REIS(OAB:
316493/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011583-76.2022.5.15.0063 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ELIANA NATALINA SATURNINO DA SILVA

2. STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E

TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI 

3. JULIANA FERREIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. KENY DUARTE DA SILVA REIS (SP - 316493)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.
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Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011583-76.2022.5.15.0063
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JULIANA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO STCL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

RECORRIDO ELIANA NATALINA SATURNINO DA
SILVA

ADVOGADO KENY DUARTE DA SILVA REIS(OAB:
316493/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011583-76.2022.5.15.0063 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ELIANA NATALINA SATURNINO DA SILVA

2. STCL COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E

TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI 

3. JULIANA FERREIRA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. KENY DUARTE DA SILVA REIS (SP - 316493)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 217
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011702-77.2018.5.15.0095
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE IRENE PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO F & F SERVICOS DE ALVENARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0011702-77.2018.5.15.0095 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): IRENE PEREIRA DE BRITO

Advogado(a)(s): PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): F & F SERVICOS DE ALVENARIA LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Adicional de Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

ATIVIDADE INSALUBRE

O v. acórdão entendeu ser INVÁLIDA a norma coletiva que

estabeleceu o elastecimento da jornada em atividade insalubre,

SEM a necessária inspeção prévia e permissão da autoridade

competente, na forma do art. 60 da CLT e deferiu ao reclamante o

adicional de horas extras além da 8ª hora diária e reflexos.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, IV, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011702-77.2018.5.15.0095
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE IRENE PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO F & F SERVICOS DE ALVENARIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & F SERVICOS DE ALVENARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011702-77.2018.5.15.0095 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): IRENE PEREIRA DE BRITO

Advogado(a)(s): PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): F & F SERVICOS DE ALVENARIA LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Adicional de Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

ATIVIDADE INSALUBRE

O v. acórdão entendeu ser INVÁLIDA a norma coletiva que

estabeleceu o elastecimento da jornada em atividade insalubre,

SEM a necessária inspeção prévia e permissão da autoridade

competente, na forma do art. 60 da CLT e deferiu ao reclamante o

adicional de horas extras além da 8ª hora diária e reflexos.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, IV, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº RORSum-0011738-12.2022.5.15.0053
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE INGRID FERNANDA CAMILO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO SOL HOSPEDAGEM PARA IDOSOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FERNANDA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011738-12.2022.5.15.0053 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): INGRID FERNANDA CAMILO

Advogado(a)(s): PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): SOL HOSPEDAGEM PARA IDOSOS EIRELI 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

HONORÁRIOS PERICIAIS

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Inicialmente, cumpre ressaltar que o recurso de revista não é meio

apto para suscitar a inconstitucionalidade de lei, uma vez que tal

hipótese não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT.

Quanto à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários de sucumbência, a matéria já não está

"sub-judice". A inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da

CLT, no que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, foi declarada pelo E. STF

(ADIn. 5766/DF), em sessão do dia 20/10/2021, tornando

prejudicado, inclusive, o objeto da ArglncCiv 0008292-

68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob
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condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Finalmente, o v. julgado não se manifestou a respeito da alegada

condenação em honorários periciais, sendo certo que a ora

recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para sanar

a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na Súmula

297 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº RORSum-0011738-12.2022.5.15.0053
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE INGRID FERNANDA CAMILO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO SOL HOSPEDAGEM PARA IDOSOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOL HOSPEDAGEM PARA IDOSOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011738-12.2022.5.15.0053 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): INGRID FERNANDA CAMILO

Advogado(a)(s): PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Recorrido(a)(s): SOL HOSPEDAGEM PARA IDOSOS EIRELI 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

HONORÁRIOS PERICIAIS

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Inicialmente, cumpre ressaltar que o recurso de revista não é meio

apto para suscitar a inconstitucionalidade de lei, uma vez que tal

hipótese não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT.
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Quanto à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários de sucumbência, a matéria já não está

"sub-judice". A inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da

CLT, no que presume a perda da condição de hipossuficiência

econômica, apenas em razão da apuração de créditos em favor do

trabalhador em outra relação processual, foi declarada pelo E. STF

(ADIn. 5766/DF), em sessão do dia 20/10/2021, tornando

prejudicado, inclusive, o objeto da ArglncCiv 0008292-

68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal, porque instar o

hipossuficiente econômico ao pagamento IMEDIATO de honorários

advocatícios é desestimular drasticamente a judicialização das suas

pretensões, impedindo o pleno acesso à justiça.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Finalmente, o v. julgado não se manifestou a respeito da alegada

condenação em honorários periciais, sendo certo que a ora

recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para sanar

a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na Súmula

297 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011913-02.2022.5.15.0022
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO MARIA APARECIDA AMARO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011913-02.2022.5.15.0022 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA APARECIDA AMARO
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2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011913-02.2022.5.15.0022
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO MARIA APARECIDA AMARO

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011913-02.2022.5.15.0022 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA APARECIDA AMARO

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de
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21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº AP-0037000-13.2006.5.15.0121
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

AGRAVANTE BOISSUCANGA CONVENIENCIA
LTDA

ADVOGADO REINALDO CAMPOS LADEIRA(OAB:
272361/SP)

ADVOGADO GELSON DESCOVI VARGAS(OAB:
96344/RS)

AGRAVADO CONSTRUSUL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SPE LTDA

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA WAGNER
TEIXEIRA LTDA

AGRAVADO BOISSUCANGA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO REINALDO CAMPOS LADEIRA(OAB:
272361/SP)

ADVOGADO GELSON DESCOVI VARGAS(OAB:
96344/RS)

AGRAVADO KER HAW HOTEL LTDA

AGRAVADO AUTO POSTO MAROLA LTDA

AGRAVADO MICHELE LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO WAGNER TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GELSON DESCOVI VARGAS(OAB:
96344/RS)

AGRAVADO FLORIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO CONSTRUNORTE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SPE LTDA

AGRAVADO JONAS ELIAS COTIA

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOISSUCANGA CONVENIENCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0037000-13.2006.5.15.0121 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BOISSUCANGA CONVENIENCIA LTDA e

outro(s)

Advogado(a)(s): 1. REINALDO CAMPOS LADEIRA (SP - 272361)

1. GELSON DESCOVI VARGAS (RS - 96344)

Recorrido(a)(s): 1. FLORIVALDO PEREIRA DA SILVA

2. MICHELE LEITE DOS SANTOS

3. JONAS ELIAS COTIA

4. CONSTRUTORA E INCORPORADORA WAGNER TEIXEIRA

LTDA
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5. KER HAW HOTEL LTDA

6. CONSTRUSUL CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE

LTDA

7. CONSTRUNORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE

LTDA

8. AUTO POSTO MAROLA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO LACERDA (SP - 129580)

2. FERNANDO LACERDA (SP - 129580)

3. FERNANDO LACERDA (SP - 129580)

3. BRUNA KOSEL MELO DE CARVALHO (SP - 200022)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de rev is ta  in terposto pe la  par te

(BOISSUCANGA CONVENIENCIA LTDA) em face do v. acórdão,

referente a autos físicos que foram migrados para o PJe.

Contudo, verifica-se que o subscritor do apelo (Dr. Gelson Descovi

Vargas, OAB/RS 96.344) não possui procuração nos autos,

tornando irregular a representação processual, pelo teor dos arts.

104 do CPC (Lei nº 13.105/2015) e 5º da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ELIANE CARVALHO REIS

Assessor

Processo Nº ROT-0011614-39.2022.5.15.0082
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JJ SERVICOS DE INFORMATICA E
LIMPEZA LTDA - ME

RECORRIDO MARIA EMILIA DE FATIMA
HORTENCIA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO CRUZ LOPES(OAB:
433430/SP)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA ALVES
FERREIRA(OAB: 459216/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA DE FATIMA HORTENCIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011614-39.2022.5.15.0082 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA EMILIA DE FATIMA HORTENCIA

MARQUES

2. JJ SERVICOS DE INFORMATICA E LIMPEZA LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. FRANCISCO CRUZ LOPES (SP - 433430)

1. NATHALIA CRISTINA ALVES FERREIRA (SP - 459216)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

A reclamante apresentou, em 10/04/2024, contrarrazões ao recurso

de revista sob Id 5f60197, que ao que parece nominou

equivocadamente como contrarrazões ao Agravo de Instrumento,

interposto pela parte adversa. Entretanto, naquela data ainda não
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havia juízo de admissibilidade do recurso. Assim, as contrarrazões

apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011614-39.2022.5.15.0082
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JJ SERVICOS DE INFORMATICA E
LIMPEZA LTDA - ME

RECORRIDO MARIA EMILIA DE FATIMA
HORTENCIA MARQUES

ADVOGADO FRANCISCO CRUZ LOPES(OAB:
433430/SP)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA ALVES
FERREIRA(OAB: 459216/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ SERVICOS DE INFORMATICA E LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011614-39.2022.5.15.0082 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA EMILIA DE FATIMA HORTENCIA

MARQUES

2. JJ SERVICOS DE INFORMATICA E LIMPEZA LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. FRANCISCO CRUZ LOPES (SP - 433430)

1. NATHALIA CRISTINA ALVES FERREIRA (SP - 459216)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

A reclamante apresentou, em 10/04/2024, contrarrazões ao recurso

de revista sob Id 5f60197, que ao que parece nominou

equivocadamente como contrarrazões ao Agravo de Instrumento,

interposto pela parte adversa. Entretanto, naquela data ainda não

havia juízo de admissibilidade do recurso. Assim, as contrarrazões

apresentadas são incabíveis.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo
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Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011368-41.2021.5.15.0094
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RECORRIDO EXCELLENCE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0011368-41.2021.5.15.0094 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

2. EXCELLENCE TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA

(SP - 236372)

1. BRUNO MARTINS TREVISAN (SP - 368085)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).
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Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011368-41.2021.5.15.0094
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RECORRIDO EXCELLENCE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELLENCE TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011368-41.2021.5.15.0094 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

2. EXCELLENCE TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA

(SP - 236372)

1. BRUNO MARTINS TREVISAN (SP - 368085)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".
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Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº AP-0011218-10.2021.5.15.0046
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

AGRAVADO TANIA MARIA DIAS FEITOSA

AGRAVADO ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

AGRAVADO EDSON LUIZ LOPES

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE MELLO(OAB:
221870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E MANUTENCAO DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011218-10.2021.5.15.0046 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E

MANUTENCAO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. LEANDRO CRESSONI (SP - 227902)

Recorrido(a)(s): 1. EDSON LUIZ LOPES

2. ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA
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3. TANIA MARIA DIAS FEITOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA ANGELICA DE MELLO (SP - 221870)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Vício de Citação.

A RECORRENTE NÃO FOI CITADA EM SUA SEDE - LOCAL EM

QUE ESTÁ ESTABELECIDA A MUITOS ANOS

CITAÇÃO OCORREU EM ANTIGO ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA

DOS SÓCIOS - LOCAL EM QUE NÃO MAIS MORAVA DEVIDO À

VENDA DO IMÓVEL -  RECORRENTE NÃO TOMOU

CONHECIMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

DA AUSÊNCIA DO PRÉVIO EXERCÍCIO DO DIREITO DE

DEFESA - AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA

VÍCIO INSANÁVEL - NULIDADE ABSOLUTA DO FEITO -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

DA AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO

O v. acórdão manteve a decisão de origem que rechaçou a

alegação de nulidade, sob o fundamento, em resumo, de que "a

mera alegação de não recebimento da notificação inicial, não possui

o poder de afastar à revelia e a confissão quando regularmente

endereçada a notificação".

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)No caso em tela, diante da devolução da notificação com a

informação "mudou-se" ( f l .  25) ,  a secretar ia da Vara,

acertadamente, enviou nova citação para o endereço da empresa

constante na base de dados da Receita Federal, a qual foi

validamente entregue ao destinatário (fl. 35).

É dizer: diante da certidão emitida pelos Correios de que a

recorrente não seria encontrada no endereço indicado na inicial por

motivo de mudança, não se mostra viável a repetição da diligência

por meio de oficial de justiça.

Outrossim, o eventual recebimento da notificação inicial por pessoa

diversa do sócio da reclamada não atrai qualquer nulidade,

porquanto o processo trabalhista não exige a citação pessoal,

sendo válida com a simples entrega do registro postal no endereço

da parte, podendo ser recebida por pessoa diversa.

Em sendo assim, não vislumbro o alardeado vício processual,

motivo pelo qual rejeito a arguição.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

Finalmente e apenas por esclarecimento, cumpre ressaltar que o

Eg. TST firmou o entendimento de que, nos processos em

tramitação na instância extraordinária, mesmo para discussões que

envolvam matéria de ordem pública, há necessidade do

prequestionamento (ED-RR-72885-78.2008.5.06.0021, 1ª Turma,

Relator: Walmir Oliveira da Costa, DEJT 13/12/2013, ARR-541-

32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 27/09/2019, ARR-195500-53.2009.5.15.0096, 3ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-

RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/04/2016, RR-177200-91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-

31.2010.5.03.0110, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-AIRR-001982-39.2017.5.02.0007,

8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº AP-0011218-10.2021.5.15.0046
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO
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AGRAVANTE FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

AGRAVADO TANIA MARIA DIAS FEITOSA

AGRAVADO ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

AGRAVADO EDSON LUIZ LOPES

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE MELLO(OAB:
221870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011218-10.2021.5.15.0046 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E

MANUTENCAO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. LEANDRO CRESSONI (SP - 227902)

Recorrido(a)(s): 1. EDSON LUIZ LOPES

2. ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

3. TANIA MARIA DIAS FEITOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA ANGELICA DE MELLO (SP - 221870)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Vício de Citação.

A RECORRENTE NÃO FOI CITADA EM SUA SEDE - LOCAL EM

QUE ESTÁ ESTABELECIDA A MUITOS ANOS

CITAÇÃO OCORREU EM ANTIGO ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA

DOS SÓCIOS - LOCAL EM QUE NÃO MAIS MORAVA DEVIDO À

VENDA DO IMÓVEL -  RECORRENTE NÃO TOMOU

CONHECIMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

DA AUSÊNCIA DO PRÉVIO EXERCÍCIO DO DIREITO DE

DEFESA - AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA

VÍCIO INSANÁVEL - NULIDADE ABSOLUTA DO FEITO -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

DA AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO

O v. acórdão manteve a decisão de origem que rechaçou a

alegação de nulidade, sob o fundamento, em resumo, de que "a

mera alegação de não recebimento da notificação inicial, não possui

o poder de afastar à revelia e a confissão quando regularmente

endereçada a notificação".

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)No caso em tela, diante da devolução da notificação com a

informação "mudou-se" ( f l .  25) ,  a secretar ia da Vara,

acertadamente, enviou nova citação para o endereço da empresa

constante na base de dados da Receita Federal, a qual foi

validamente entregue ao destinatário (fl. 35).

É dizer: diante da certidão emitida pelos Correios de que a

recorrente não seria encontrada no endereço indicado na inicial por

motivo de mudança, não se mostra viável a repetição da diligência

por meio de oficial de justiça.

Outrossim, o eventual recebimento da notificação inicial por pessoa

diversa do sócio da reclamada não atrai qualquer nulidade,

porquanto o processo trabalhista não exige a citação pessoal,

sendo válida com a simples entrega do registro postal no endereço

da parte, podendo ser recebida por pessoa diversa.

Em sendo assim, não vislumbro o alardeado vício processual,

motivo pelo qual rejeito a arguição.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

Finalmente e apenas por esclarecimento, cumpre ressaltar que o

Eg. TST firmou o entendimento de que, nos processos em

tramitação na instância extraordinária, mesmo para discussões que

envolvam matéria de ordem pública, há necessidade do
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prequestionamento (ED-RR-72885-78.2008.5.06.0021, 1ª Turma,

Relator: Walmir Oliveira da Costa, DEJT 13/12/2013, ARR-541-

32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 27/09/2019, ARR-195500-53.2009.5.15.0096, 3ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-

RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/04/2016, RR-177200-91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-

31.2010.5.03.0110, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-AIRR-001982-39.2017.5.02.0007,

8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº AP-0011218-10.2021.5.15.0046
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

AGRAVADO TANIA MARIA DIAS FEITOSA

AGRAVADO ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

AGRAVADO EDSON LUIZ LOPES

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE MELLO(OAB:
221870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011218-10.2021.5.15.0046 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E

MANUTENCAO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. LEANDRO CRESSONI (SP - 227902)

Recorrido(a)(s): 1. EDSON LUIZ LOPES

2. ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

3. TANIA MARIA DIAS FEITOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA ANGELICA DE MELLO (SP - 221870)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Vício de Citação.

A RECORRENTE NÃO FOI CITADA EM SUA SEDE - LOCAL EM

QUE ESTÁ ESTABELECIDA A MUITOS ANOS

CITAÇÃO OCORREU EM ANTIGO ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA

DOS SÓCIOS - LOCAL EM QUE NÃO MAIS MORAVA DEVIDO À

VENDA DO IMÓVEL -  RECORRENTE NÃO TOMOU

CONHECIMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

DA AUSÊNCIA DO PRÉVIO EXERCÍCIO DO DIREITO DE

DEFESA - AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA

VÍCIO INSANÁVEL - NULIDADE ABSOLUTA DO FEITO -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

DA AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO
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O v. acórdão manteve a decisão de origem que rechaçou a

alegação de nulidade, sob o fundamento, em resumo, de que "a

mera alegação de não recebimento da notificação inicial, não possui

o poder de afastar à revelia e a confissão quando regularmente

endereçada a notificação".

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)No caso em tela, diante da devolução da notificação com a

informação "mudou-se" ( f l .  25) ,  a secretar ia da Vara,

acertadamente, enviou nova citação para o endereço da empresa

constante na base de dados da Receita Federal, a qual foi

validamente entregue ao destinatário (fl. 35).

É dizer: diante da certidão emitida pelos Correios de que a

recorrente não seria encontrada no endereço indicado na inicial por

motivo de mudança, não se mostra viável a repetição da diligência

por meio de oficial de justiça.

Outrossim, o eventual recebimento da notificação inicial por pessoa

diversa do sócio da reclamada não atrai qualquer nulidade,

porquanto o processo trabalhista não exige a citação pessoal,

sendo válida com a simples entrega do registro postal no endereço

da parte, podendo ser recebida por pessoa diversa.

Em sendo assim, não vislumbro o alardeado vício processual,

motivo pelo qual rejeito a arguição.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

Finalmente e apenas por esclarecimento, cumpre ressaltar que o

Eg. TST firmou o entendimento de que, nos processos em

tramitação na instância extraordinária, mesmo para discussões que

envolvam matéria de ordem pública, há necessidade do

prequestionamento (ED-RR-72885-78.2008.5.06.0021, 1ª Turma,

Relator: Walmir Oliveira da Costa, DEJT 13/12/2013, ARR-541-

32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 27/09/2019, ARR-195500-53.2009.5.15.0096, 3ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-

RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/04/2016, RR-177200-91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-

31.2010.5.03.0110, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-AIRR-001982-39.2017.5.02.0007,

8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº AP-0011218-10.2021.5.15.0046
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E
MANUTENCAO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CRESSONI(OAB:
227902/SP)

AGRAVADO TANIA MARIA DIAS FEITOSA

AGRAVADO ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

AGRAVADO EDSON LUIZ LOPES

ADVOGADO MARIA ANGELICA DE MELLO(OAB:
221870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DIAS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011218-10.2021.5.15.0046 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. FOGUEL E FEITOSA MONTAGEM E

MANUTENCAO DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. LEANDRO CRESSONI (SP - 227902)
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Recorrido(a)(s): 1. EDSON LUIZ LOPES

2. ALESSANDRO FOGUEL FEITOSA

3. TANIA MARIA DIAS FEITOSA

Advogado(a)(s): 1. MARIA ANGELICA DE MELLO (SP - 221870)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Vício de Citação.

A RECORRENTE NÃO FOI CITADA EM SUA SEDE - LOCAL EM

QUE ESTÁ ESTABELECIDA A MUITOS ANOS

CITAÇÃO OCORREU EM ANTIGO ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA

DOS SÓCIOS - LOCAL EM QUE NÃO MAIS MORAVA DEVIDO À

VENDA DO IMÓVEL -  RECORRENTE NÃO TOMOU

CONHECIMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA

DA AUSÊNCIA DO PRÉVIO EXERCÍCIO DO DIREITO DE

DEFESA - AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA

VÍCIO INSANÁVEL - NULIDADE ABSOLUTA DO FEITO -

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA

DA AFRONTA AO ARTIGO 5º, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO

O v. acórdão manteve a decisão de origem que rechaçou a

alegação de nulidade, sob o fundamento, em resumo, de que "a

mera alegação de não recebimento da notificação inicial, não possui

o poder de afastar à revelia e a confissão quando regularmente

endereçada a notificação".

Destaca-se do v. julgado o trecho:

"(...)No caso em tela, diante da devolução da notificação com a

informação "mudou-se" ( f l .  25) ,  a secretar ia da Vara,

acertadamente, enviou nova citação para o endereço da empresa

constante na base de dados da Receita Federal, a qual foi

validamente entregue ao destinatário (fl. 35).

É dizer: diante da certidão emitida pelos Correios de que a

recorrente não seria encontrada no endereço indicado na inicial por

motivo de mudança, não se mostra viável a repetição da diligência

por meio de oficial de justiça.

Outrossim, o eventual recebimento da notificação inicial por pessoa

diversa do sócio da reclamada não atrai qualquer nulidade,

porquanto o processo trabalhista não exige a citação pessoal,

sendo válida com a simples entrega do registro postal no endereço

da parte, podendo ser recebida por pessoa diversa.

Em sendo assim, não vislumbro o alardeado vício processual,

motivo pelo qual rejeito a arguição.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

(...)"

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

Finalmente e apenas por esclarecimento, cumpre ressaltar que o

Eg. TST firmou o entendimento de que, nos processos em

tramitação na instância extraordinária, mesmo para discussões que

envolvam matéria de ordem pública, há necessidade do

prequestionamento (ED-RR-72885-78.2008.5.06.0021, 1ª Turma,

Relator: Walmir Oliveira da Costa, DEJT 13/12/2013, ARR-541-

32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 27/09/2019, ARR-195500-53.2009.5.15.0096, 3ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-

RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/04/2016, RR-177200-91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-

31.2010.5.03.0110, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-AIRR-001982-39.2017.5.02.0007,

8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER
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Assessor

Processo Nº ROT-0010756-92.2021.5.15.0130
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RECORRIDO ISADORA TASSINARI FERREIRA

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

RECORRIDO OPORTUNITH PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA TASSINARI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010756-92.2021.5.15.0130 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ISADORA TASSINARI FERREIRA

2. OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. JAIRO JOSE DA SILVA (SP - 339430)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DEMONSTRAÇÃO DO COMPORTAMENTO CULPOSO DA

ADMINISTRAÇÃO - ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA

ATRIBUIÇÃO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ÔNUS DE

COMPROVAR A AUSÊNCIA DE CULPA

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado por todas as verbas decorrentes da condenação, por

constatar que o ente público não se desincumbiu de seu ônus de

demonstrar que fiscalizou, adequadamente, o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da primeira reclamada, restando

configurada sua culpa "in vigilando", decidindo com fundamentado

nas provas e em conformidade com a Súmula 331, IV, V e VI do C.

TST.

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010756-92.2021.5.15.0130
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RECORRIDO ISADORA TASSINARI FERREIRA

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

RECORRIDO OPORTUNITH PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010756-92.2021.5.15.0130 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ISADORA TASSINARI FERREIRA

2. OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. JAIRO JOSE DA SILVA (SP - 339430)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DEMONSTRAÇÃO DO COMPORTAMENTO CULPOSO DA

ADMINISTRAÇÃO - ÔNUS DA PROVA DA PARTE AUTORA

ATRIBUIÇÃO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ÔNUS DE

COMPROVAR A AUSÊNCIA DE CULPA

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado por todas as verbas decorrentes da condenação, por

constatar que o ente público não se desincumbiu de seu ônus de

demonstrar que fiscalizou, adequadamente, o cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da primeira reclamada, restando

configurada sua culpa "in vigilando", decidindo com fundamentado

nas provas e em conformidade com a Súmula 331, IV, V e VI do C.

TST.

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010922-23.2022.5.15.0023
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MUNICIPIO DE JACAREI

RECORRENTE SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI

RECORRIDO FORTHUNITY SCALO EIRELI

RECORRIDO LUCILEIA REGINA DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO RODRIGO NERY(OAB: 284716/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JACAREI

RECORRIDO SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIA REGINA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE JACAREI

Recorrido(a)(s):
1. FORTHUNITY SCALO EIRELI

2. LUCILEIA REGINA DOS

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE JACAREI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id 11f2c92;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 39f6dc6).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 12 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010922-23.2022.5.15.0023 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DE JACAREI

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA PAULA SIQUEIRA PINHEIRO (SP -

348551)

Recorrido(a)(s): 1. LUCILEIA REGINA DOS SANTOS GOMES

2. FORTHUNITY SCALO EIRELI 

3. MUNICIPIO DE JACAREI

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO NERY (SP - 284716)

3. PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA BINSZTAJN (SP -

308185)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Inicialmente, deixo de analisar o recurso juntado em 19/02/2024

(Id 5a6ee96), por se tratar de mera cópia daquele juntado na

mesma data, sob id 39f6dc6, e já analisado na decisão de id

6323edc.

2. Cumpre esclarecer que o recurso de revista do reclamado "SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ" (Id

8c1ae53, de 08/02/2024) deixou de ser analisado quando da

apreciação do apelo do município reclamado (id 6323edc), motivo

pelo qual passo a fazê-lo a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/afl

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010922-23.2022.5.15.0023
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MUNICIPIO DE JACAREI

RECORRENTE SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI

RECORRIDO FORTHUNITY SCALO EIRELI

RECORRIDO LUCILEIA REGINA DOS SANTOS
GOMES

ADVOGADO RODRIGO NERY(OAB: 284716/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JACAREI

RECORRIDO SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTHUNITY SCALO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE JACAREI

Recorrido(a)(s):
1. FORTHUNITY SCALO EIRELI

2. LUCILEIA REGINA DOS
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Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE JACAREI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id 11f2c92;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 39f6dc6).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 12 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010922-23.2022.5.15.0023 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SAAE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DE JACAREI

Advogado(a)(s): 1. ANGELICA PAULA SIQUEIRA PINHEIRO (SP -

348551)

Recorrido(a)(s): 1. LUCILEIA REGINA DOS SANTOS GOMES

2. FORTHUNITY SCALO EIRELI 

3. MUNICIPIO DE JACAREI

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO NERY (SP - 284716)

3. PAMELLA DE AMORIM JORDAO FOA BINSZTAJN (SP -

308185)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. Inicialmente, deixo de analisar o recurso juntado em 19/02/2024

(Id 5a6ee96), por se tratar de mera cópia daquele juntado na

mesma data, sob id 39f6dc6, e já analisado na decisão de id

6323edc.

2. Cumpre esclarecer que o recurso de revista do reclamado "SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ" (Id

8c1ae53, de 08/02/2024) deixou de ser analisado quando da

apreciação do apelo do município reclamado (id 6323edc), motivo

pelo qual passo a fazê-lo a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/afl

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010385-67.2022.5.15.0139
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO JORGE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO DARDILENE MASCARENHAS
BARBOSA(OAB: 362782/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARA A

CONSERVACAO E A

Recorrido(a)(s):
1. DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A

PRODUCAO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, suspensão nacional quanto ao Tema

1118 da lista de repercussão geral, leading case RE 1298647,

portanto, não há óbice à análise da presente matéria. Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/10/2023 - Id d4ff00c;

recurso apresentado em 20/11/2023 - Id b8b308b).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e nos dias 15 e

20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia 21/11/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º

do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo recursal.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrentepor constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou, adequadamente, o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empregadora

-contratada, restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade coma Súmula331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF
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na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, esta Vice-Presidência

Judicial determinava o processamento do recurso de revista, com

fundamento em reiterados julgados do C. TST, no sentido de que

era do trabalhador o encargo processual.

Porém, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1)

do Tribunal Superior do Trabalho ao julgar os embargos de

declaração no processo nº 925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019,

considerou que no Tema nº 246 de Repercussão Geral (RE 760.931

-DF), o E. STF não fixou tese específica sobre a distribuição do

ônus da prova pertinente à fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas, ficando a definição a cargo do C. TST.

Nesta esteira, para não ser responsabilizado subsidiariamente, cabe

ao ente público comprovar que fiscalizou de forma adequada o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada,

com fundamento no princípio da aptidão para a prova, que vincula o

ônus a quem possui mais e melhores condições de produzi-la.

Nesse sentido, dentre outros, são os seguintes precedentes: Ag-RR

-11380-35.2015.5.03.0018, 1ª Turma, DEJT 08/01/2020, ARR-

10671-44.2015.5.01.0571, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018, RR-715-

80.2013.5.05.0015, 6ª Turma, DEJT 19/12/2019, RR-984-

40.2013.5.15.0113, 8ª Turma, DEJT 13/09/2019. Portanto, a

interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010385-67.2022.5.15.0139
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO JORGE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO DARDILENE MASCARENHAS
BARBOSA(OAB: 362782/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARA A

CONSERVACAO E A

Recorrido(a)(s):
1. DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A

PRODUCAO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer
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que não há, até o momento, suspensão nacional quanto ao Tema

1118 da lista de repercussão geral, leading case RE 1298647,

portanto, não há óbice à análise da presente matéria. Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/10/2023 - Id d4ff00c;

recurso apresentado em 20/11/2023 - Id b8b308b).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e nos dias 15 e

20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia 21/11/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º

do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo recursal.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da

recorrentepor constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou, adequadamente, o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empregadora

-contratada, restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade coma Súmula331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, esta Vice-Presidência

Judicial determinava o processamento do recurso de revista, com

fundamento em reiterados julgados do C. TST, no sentido de que

era do trabalhador o encargo processual.

Porém, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1)

do Tribunal Superior do Trabalho ao julgar os embargos de

declaração no processo nº 925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019,

considerou que no Tema nº 246 de Repercussão Geral (RE 760.931

-DF), o E. STF não fixou tese específica sobre a distribuição do

ônus da prova pertinente à fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas, ficando a definição a cargo do C. TST.

Nesta esteira, para não ser responsabilizado subsidiariamente, cabe

ao ente público comprovar que fiscalizou de forma adequada o

cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada,

com fundamento no princípio da aptidão para a prova, que vincula o

ônus a quem possui mais e melhores condições de produzi-la.

Nesse sentido, dentre outros, são os seguintes precedentes: Ag-RR

-11380-35.2015.5.03.0018, 1ª Turma, DEJT 08/01/2020, ARR-

10671-44.2015.5.01.0571, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018, RR-715-

80.2013.5.05.0015, 6ª Turma, DEJT 19/12/2019, RR-984-

40.2013.5.15.0113, 8ª Turma, DEJT 13/09/2019. Portanto, a

interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor
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Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN NORIMBENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.
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No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)
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9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS ICEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -
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ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA
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AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.
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ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da
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CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas
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nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0059100-57.2005.5.15.0133
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

AGRAVANTE RENAN NORIMBENI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA

AGRAVADO EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

AGRAVADO COMERCIO DE PECAS E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS ICEM LTDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE
MIRANDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ELIAS(OAB:
81774/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO JAIME MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO

ADVOGADO WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA
JUNIOR(OAB: 269278/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0059100-57.2005.5.15.0133 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RENAN NORIMBENI

Advogado(a)(s): 1. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA -

ME

2. MARIA CONCEICAO SIQUEIRA DE MIRANDA

3. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 

4 .  C O M E R C I O  D E  P E C A S  E  M A N U T E N C A O  D E

E Q U I P A M E N T O S  H I D R A U L I C O S  I C E M  L T D A  

5. HIDRAULICA J L RIO PRETO LTDA 

6. EDNA SIQUEIRA DE MIRANDA 

7. ROSANGELA DE SOUZA BORGES 

8. JAIME MARQUES DOS SANTOS 

9. LUIZ ANTONIO MIRANDA FILHO 

10. LUIZ ANTONIO DE MIRANDA 
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Advogado(a)(s): 1. MARCOS ANTONIO ELIAS (SP - 81774)

6. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

9. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

10. WANDILEI JOSE CORDEIRO ROSA JUNIOR (SP - 269278)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao reconhecimento de

bem de família dos imóveis de matrículas nºs 1933 e 4138 do CRI

de Nova Granada, nos seguintes termos:

"(...)

Primeiramente, registro que a execução do montante apurado em

liquidação de sentença recaiu sobre 03 imóveis de matrículas

nº1933, nº3750 e nº4138, todas do CRI de Nova Granada -SP,

conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador da

Justiça do Trabalho.

No mais, coaduno com os termos da fundamentação da decisão

agravada, os quais adoto como razão de decidir, por entender que o

MM. Juiz da Execução analisou de forma pormenorizada a questão,

concluindo que os imóveis de 1.933 de Luiz Antônio Miranda e Edna

Siqueira de Miranda e 4.138 de Luiz Antônio Miranda Filho se

tratam de bem de família, não havendo que se falar na reforma do

julgado (...)".

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0095200-39.2007.5.15.0004
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO M. S. ATIVA COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE VALLADA
ZAMBON(OAB: 170897/SP)

AGRAVADO ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

AGRAVADO MARCELO EDEN SANT ANNA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. S. ATIVA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0095200-39.2007.5.15.0004 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Recorrido(a)(s): 1. M. S. ATIVA COMERCIO E ASSISTENCIA

TECNICA LTDA

2. MARCELO EDEN SANT ANNA

3. ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE HENRIQUE VALLADA ZAMBON (SP -

170897)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 29/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação envolve discussão sobre

execução fiscal, cabendo recurso de revista por violação a lei

federal, por divergência jurisprudencial e por ofensa à Constituição

Federal, nos termos do § 10 do art. 896 da CLT.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O v. acórdão manteve a decisão que acolheu a prescrição

intercorrente, declarando extinta a execução.

Entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação ao

art. 146, III, Alínea "b", da Carta Magna, conforme o entendimento

consubstanciado na Súmula 114 do C. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0095200-39.2007.5.15.0004
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO M. S. ATIVA COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE VALLADA
ZAMBON(OAB: 170897/SP)

AGRAVADO ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

AGRAVADO MARCELO EDEN SANT ANNA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EDEN SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0095200-39.2007.5.15.0004 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Recorrido(a)(s): 1. M. S. ATIVA COMERCIO E ASSISTENCIA

TECNICA LTDA

2. MARCELO EDEN SANT ANNA

3. ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE HENRIQUE VALLADA ZAMBON (SP -

170897)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 29/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação envolve discussão sobre

execução fiscal, cabendo recurso de revista por violação a lei

federal, por divergência jurisprudencial e por ofensa à Constituição

Federal, nos termos do § 10 do art. 896 da CLT.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.
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DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O v. acórdão manteve a decisão que acolheu a prescrição

intercorrente, declarando extinta a execução.

Entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação ao

art. 146, III, Alínea "b", da Carta Magna, conforme o entendimento

consubstanciado na Súmula 114 do C. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0095200-39.2007.5.15.0004
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO M. S. ATIVA COMERCIO E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE VALLADA
ZAMBON(OAB: 170897/SP)

AGRAVADO ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

AGRAVADO MARCELO EDEN SANT ANNA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

AP-0095200-39.2007.5.15.0004 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Recorrido(a)(s): 1. M. S. ATIVA COMERCIO E ASSISTENCIA

TECNICA LTDA

2. MARCELO EDEN SANT ANNA

3. ROSELI MAGALHAES SANT ANNA

Advogado(a)(s): 1. ANDRE HENRIQUE VALLADA ZAMBON (SP -

170897)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 29/02/2024.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação envolve discussão sobre

execução fiscal, cabendo recurso de revista por violação a lei

federal, por divergência jurisprudencial e por ofensa à Constituição

Federal, nos termos do § 10 do art. 896 da CLT.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O v. acórdão manteve a decisão que acolheu a prescrição

intercorrente, declarando extinta a execução.

Entendo prudente o seguimento do apelo, por possível violação ao

art. 146, III, Alínea "b", da Carta Magna, conforme o entendimento

consubstanciado na Súmula 114 do C. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0012027-52.2022.5.15.0082
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BOZZO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012027-52.2022.5.15.0082 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. LEONARDO BOZZO MATIAS

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

3. GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. HELDER LUIS FORTES (SP - 371937)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa de

40% do FGTS.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Descontos Previdenciários.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331, VI do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do

art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

VALIDADE DA JORNADA 12X36 -HORAS EXTRAS, FOLGAS

L A B O R A D A S ,  A D I C I O N A L  N O T U R N O ,  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A  E  R E F L E X O S

Quanto às questões em discussão, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão entendeu que o inadimplemento no pagamento das

verbas rescisórias é causa ensejadora da obrigação de indenizar.

Além disso, não registrou nenhum fato objetivo que tenha decorrido

da mora no pagamento e que potencialmente lesasse os direitos da

personalidade do empregado.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que a ausência ou o

atraso no pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só,

reparação por danos morais, gerando apenas a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no

autos violação de direito da personalidade do empregado, em razão

da mora em comento (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª Turma,

DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma, DEJT-

23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, X, da

Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação
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dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0012027-52.2022.5.15.0082
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)
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RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012027-52.2022.5.15.0082 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. LEONARDO BOZZO MATIAS

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

3. GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. HELDER LUIS FORTES (SP - 371937)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa de

40% do FGTS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Descontos Previdenciários.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331, VI do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do

art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

VALIDADE DA JORNADA 12X36 -HORAS EXTRAS, FOLGAS

L A B O R A D A S ,  A D I C I O N A L  N O T U R N O ,  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A  E  R E F L E X O S

Quanto às questões em discussão, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão entendeu que o inadimplemento no pagamento das

verbas rescisórias é causa ensejadora da obrigação de indenizar.

Além disso, não registrou nenhum fato objetivo que tenha decorrido

da mora no pagamento e que potencialmente lesasse os direitos da

personalidade do empregado.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que a ausência ou o

atraso no pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só,

reparação por danos morais, gerando apenas a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no

autos violação de direito da personalidade do empregado, em razão

da mora em comento (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª Turma,

DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma, DEJT-

23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, X, da

Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou
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simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0012027-52.2022.5.15.0082
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO LEONARDO BOZZO MATIAS

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012027-52.2022.5.15.0082 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
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Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. LEONARDO BOZZO MATIAS

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

3. GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. HELDER LUIS FORTES (SP - 371937)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa de

40% do FGTS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Descontos Previdenciários.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331, VI do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do

art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

VALIDADE DA JORNADA 12X36 -HORAS EXTRAS, FOLGAS

L A B O R A D A S ,  A D I C I O N A L  N O T U R N O ,  I N T E R V A L O

I N T R A J O R N A D A  E  R E F L E X O S

Quanto às questões em discussão, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão entendeu que o inadimplemento no pagamento das

verbas rescisórias é causa ensejadora da obrigação de indenizar.

Além disso, não registrou nenhum fato objetivo que tenha decorrido

da mora no pagamento e que potencialmente lesasse os direitos da

personalidade do empregado.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que a ausência ou o

atraso no pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só,

reparação por danos morais, gerando apenas a incidência da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no

autos violação de direito da personalidade do empregado, em razão

da mora em comento (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª Turma,

DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma, DEJT-

23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).
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Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, X, da

Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-
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83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 23 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0011759-41.2022.5.15.0003
Relator GUILHERME GUIMARAES

FELICIANO

RECORRENTE ADAIL BRISOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdeb7ba

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011759-41.2022.5.15.0003 ROT

RECORRENTE: ADAIL BRISOLA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PEPSICO DO BRASIL LTDA

Ideb3587b: Trata-se de embargos declaratórios interpostos pelo

reclamante em face da decisão de Id945a4b4, que homologou em

parte o acordo celebrado entre as partes. Alega, em síntese, que a

decisão proferida deixou de se referir aos alvarás para

levantamento do FGTS e para a percepção do seguro-desemprego.

Requer o provimento dos embargos para sanar a omissão referida.

Id3b9ce56: A reclamada concordou com os embargos

apresentados pelo reclamante.

É o breve relatório.

DECIDE-SE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, decidoconhecer.

Inicialmente, consigne-se que os embargosde declaração são

cabíveis apenas nas situações expressamente estabelecidas nos

artigos 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 e 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho,in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no
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exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

        Pois bem.

De fato, no caso, a decisão de Id945a4b4 não fez referência aos

alvarás para levantamento dos depósitos de FGTS e para a

percepção do benefício do seguro-desemprego.

Assim, passo a sanar a omissão ocorrida.

                   Alvará Seguro-Desemprego

 Tendo em vista que não há controvérsia acerca da dispensa

imotivada do/a reclamante, ENCAMINHE-SEao Sr. Auditor Fiscal

do Trabalho ou a quem suas vezes fizer, as cópias do presente

despacho e da ATA de Id945a4b4,às quais se conferem força de

ALVARÁ, em substituição à Comunicação de Dispensa (CD),

para habilitação e posterior recebimento do seguro-desemprego

pelo/a reclamante, se preenchidos os requisitos estabelecidos na

Resolução n.º 19, de 03.07.1991, INDEPENDENTEMENTE DA

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITOS NA CONTA VINCULADA (FGTS)

do/a reclamante. CUMPRA-SE sob as penas da lei.

               Alvará FGTS

 Tendo em vista que não há controvérsia a respeito da

imotivada dispensa do/a reclamante, ENCAMINHE-SEao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

as cópias do presente despacho e da ATA de Id945a4b4,às quais

se conferem força de ALVARÁ,para liberação ao/à reclamante da

importância referente ao FGTS depositado pela reclamada na conta

vinculada do/a reclamante, corrigida monetariamente e majorada

por juros, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8036/90 e do art. 19 do

Decreto n.º 99.684/90. CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Ante o exposto, decido conhecer dos embargos declaratórios

interpostos por Adail Brisola de Oliveira e os prover para atribuir à

decisão embargada força de Alvará para fins de habilitação no

seguro-desemprego e para levantamento dos depósitos de

FGTS,nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos para as providências

cabíveis.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

Processo Nº ROT-0011759-41.2022.5.15.0003
Relator GUILHERME GUIMARAES

FELICIANO

RECORRENTE ADAIL BRISOLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL BRISOLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdeb7ba

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011759-41.2022.5.15.0003 ROT

RECORRENTE: ADAIL BRISOLA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PEPSICO DO BRASIL LTDA

Ideb3587b: Trata-se de embargos declaratórios interpostos pelo

reclamante em face da decisão de Id945a4b4, que homologou em

parte o acordo celebrado entre as partes. Alega, em síntese, que a

decisão proferida deixou de se referir aos alvarás para

levantamento do FGTS e para a percepção do seguro-desemprego.

Requer o provimento dos embargos para sanar a omissão referida.

Id3b9ce56: A reclamada concordou com os embargos

apresentados pelo reclamante.

É o breve relatório.

DECIDE-SE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, decidoconhecer.

Inicialmente, consigne-se que os embargosde declaração são

cabíveis apenas nas situações expressamente estabelecidas nos

artigos 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 e 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho,in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.
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Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

        Pois bem.

De fato, no caso, a decisão de Id945a4b4 não fez referência aos

alvarás para levantamento dos depósitos de FGTS e para a

percepção do benefício do seguro-desemprego.

Assim, passo a sanar a omissão ocorrida.

                   Alvará Seguro-Desemprego

 Tendo em vista que não há controvérsia acerca da dispensa

imotivada do/a reclamante, ENCAMINHE-SEao Sr. Auditor Fiscal

do Trabalho ou a quem suas vezes fizer, as cópias do presente

despacho e da ATA de Id945a4b4,às quais se conferem força de

ALVARÁ, em substituição à Comunicação de Dispensa (CD),

para habilitação e posterior recebimento do seguro-desemprego

pelo/a reclamante, se preenchidos os requisitos estabelecidos na

Resolução n.º 19, de 03.07.1991, INDEPENDENTEMENTE DA

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITOS NA CONTA VINCULADA (FGTS)

do/a reclamante. CUMPRA-SE sob as penas da lei.

               Alvará FGTS

 Tendo em vista que não há controvérsia a respeito da

imotivada dispensa do/a reclamante, ENCAMINHE-SEao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

as cópias do presente despacho e da ATA de Id945a4b4,às quais

se conferem força de ALVARÁ,para liberação ao/à reclamante da

importância referente ao FGTS depositado pela reclamada na conta

vinculada do/a reclamante, corrigida monetariamente e majorada

por juros, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8036/90 e do art. 19 do

Decreto n.º 99.684/90. CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Ante o exposto, decido conhecer dos embargos declaratórios

interpostos por Adail Brisola de Oliveira e os prover para atribuir à

decisão embargada força de Alvará para fins de habilitação no

seguro-desemprego e para levantamento dos depósitos de

FGTS,nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos para as providências

cabíveis.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.

GUILHERME GUIMARÃES FELICIANO

Juiz Auxiliar da Vice-Presidência Judicial

Processo Nº ROT-0011123-08.2022.5.15.0090
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANA LUCIA XARIM

ADVOGADO MARINA MENEGAZZO FONTES DA
SILVA(OAB: 271802/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA XARIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011123-08.2022.5.15.0090 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ANA LUCIA XARIM

2. SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Advogado(a)(s): 1. MARINA MENEGAZZO FONTES DA SILVA (SP

- 271802)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª
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reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011123-08.2022.5.15.0090
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANA LUCIA XARIM

ADVOGADO MARINA MENEGAZZO FONTES DA
SILVA(OAB: 271802/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011123-08.2022.5.15.0090 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ANA LUCIA XARIM

2. SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Advogado(a)(s): 1. MARINA MENEGAZZO FONTES DA SILVA (SP

- 271802)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,
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RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011049-03.2019.5.15.0043
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRENTE APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRIDO GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO GREGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011049-03.2019.5.15.0043 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E

ACO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. LUIS PEDRO BOSSI ALVES DE SIQUEIRA (SP

- 434076)

1. CAIO PEREIRA BOSSI (SP - 310117)

1. JEFFERSON JOSE CALARGA (SP - 306820)

Recorrido(a)(s): 1. APARECIDO GREGHI

2. GEVISA S A

Advogado(a)(s): 1. MAICON ROBERTO MARAIA (SP - 298239)

1. FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (SP - 129029)

2. LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA (SP - 178037)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Afirma a reclamada que faz jus à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que não tem condições de arcar com os

custos processuais, uma vez que se encontra em recuperação

judicial e, ainda, em situação de precariedade financeira.

Quanto a esta questão, é certo que a isenção a que se refere o §10

do art. 899 da CLT diz respeito apenas ao pagamento do depósito

recursal, e não das custas processuais, as quais não foram

recolhidas pela recorrente.

Por outro lado, o C. TST, através do inciso II da Súmula 463, firmou
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o entendimento de que, para a excepcional concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, é

imprescindível a demonstração de impossibilidade para arcar com o

recolhimento das custas processuais, não servindo para tanto a

mera declaração de hipossuficiência econômica. Assim, faz-se

necessária a efetiva comprovação do alegado estado de dificuldade

financeira.

O v. acórdão, com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos, concluiu que a reclamada não comprovou

cabalmente a efetiva incapacidade financeira, motivo pelo qual

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST, o que torna inviável o processamento do

recurso.

Nesta esteira, o recurso não merece seguimento, por estar deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011049-03.2019.5.15.0043
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRENTE APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRIDO GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011049-03.2019.5.15.0043 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E

ACO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. LUIS PEDRO BOSSI ALVES DE SIQUEIRA (SP

- 434076)

1. CAIO PEREIRA BOSSI (SP - 310117)

1. JEFFERSON JOSE CALARGA (SP - 306820)

Recorrido(a)(s): 1. APARECIDO GREGHI

2. GEVISA S A

Advogado(a)(s): 1. MAICON ROBERTO MARAIA (SP - 298239)

1. FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (SP - 129029)

2. LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA (SP - 178037)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Afirma a reclamada que faz jus à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que não tem condições de arcar com os

custos processuais, uma vez que se encontra em recuperação
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judicial e, ainda, em situação de precariedade financeira.

Quanto a esta questão, é certo que a isenção a que se refere o §10

do art. 899 da CLT diz respeito apenas ao pagamento do depósito

recursal, e não das custas processuais, as quais não foram

recolhidas pela recorrente.

Por outro lado, o C. TST, através do inciso II da Súmula 463, firmou

o entendimento de que, para a excepcional concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, é

imprescindível a demonstração de impossibilidade para arcar com o

recolhimento das custas processuais, não servindo para tanto a

mera declaração de hipossuficiência econômica. Assim, faz-se

necessária a efetiva comprovação do alegado estado de dificuldade

financeira.

O v. acórdão, com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos, concluiu que a reclamada não comprovou

cabalmente a efetiva incapacidade financeira, motivo pelo qual

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST, o que torna inviável o processamento do

recurso.

Nesta esteira, o recurso não merece seguimento, por estar deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011049-03.2019.5.15.0043
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRENTE APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO APARECIDO GREGHI

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO EIRELI

RECORRIDO GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVISA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011049-03.2019.5.15.0043 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. JOFAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E

ACO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. LUIS PEDRO BOSSI ALVES DE SIQUEIRA (SP

- 434076)

1. CAIO PEREIRA BOSSI (SP - 310117)

1. JEFFERSON JOSE CALARGA (SP - 306820)

Recorrido(a)(s): 1. APARECIDO GREGHI

2. GEVISA S A

Advogado(a)(s): 1. MAICON ROBERTO MARAIA (SP - 298239)

1. FERNANDO HUMAITA CRUZ FAGUNDES (SP - 129029)

2. LEONARDO AUGUSTO PADILHA BERTANHA (SP - 178037)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Afirma a reclamada que faz jus à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, alegando que não tem condições de arcar com os

custos processuais, uma vez que se encontra em recuperação

judicial e, ainda, em situação de precariedade financeira.

Quanto a esta questão, é certo que a isenção a que se refere o §10

do art. 899 da CLT diz respeito apenas ao pagamento do depósito

recursal, e não das custas processuais, as quais não foram

recolhidas pela recorrente.

Por outro lado, o C. TST, através do inciso II da Súmula 463, firmou

o entendimento de que, para a excepcional concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, é

imprescindível a demonstração de impossibilidade para arcar com o

recolhimento das custas processuais, não servindo para tanto a

mera declaração de hipossuficiência econômica. Assim, faz-se

necessária a efetiva comprovação do alegado estado de dificuldade

financeira.

O v. acórdão, com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos, concluiu que a reclamada não comprovou

cabalmente a efetiva incapacidade financeira, motivo pelo qual

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST, o que torna inviável o processamento do

recurso.

Nesta esteira, o recurso não merece seguimento, por estar deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011395-14.2022.5.15.0086
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE EVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

RECORRIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6954476

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011127-55.2014.5.15.0048
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

AGRAVANTE GUACU S A DE PAPEIS E
EMBALAGENS

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO WESLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ALVES VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3092f38

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011127-55.2014.5.15.0048 - 7ª Câmara

Recorrente(s): GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS

Advogado(a)(s): LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (MG -

108176)

ADRIANO GREVE (SP - 211900)

FABIO HENRIQUE PEJON (SP - 246993)

MARCELO BRITO BERNARDI (SP - 326821)

Recorrido(a)(s): WESLEY ALVES VIEIRA

Advogado(a)(s): MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR (SP -

247322)

CAIO HENRIQUE VERNASCHI (SP - 273482)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O substabelecimento referente ao Id a0f146e, que confere poderes

ao subscritor do apelo (Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS

JUNIOR), foi firmado por advogado (Dr. MARCELO BRITO

BERNARDI ) que não possui procuração nos autos, tornando

irregular a representação processual, pelo teor dos arts. 104 do

CPC (Lei nº 13.105/2015) e 5° da Lei n° 8.906/94.

Cumpre registrar que o Eg. TST firmou entendimento no sentido de

que, em conformidade com a nova redação da Súmula 383, é

inadmissível recurso interposto por advogado sem procuração nos

autos, situação em que não há que se falar em concessão de prazo

para que seja sanado o vício, porquanto não se trata de qualquer

das hipóteses do art. 104 do CPC/2015, tampouco de irregularidade

em procuração ou substabelecimento já constante dos autos (Ag-E-

Ag-RR - 823-12.2021.5.13.0014, Orgão Judicante: Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Evandro Pereira

Va ladao Lopes ,  DEJT 01 /02 /2024;  A IRR -  0010858-

12.2016.5.15.0059, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/12/2023; Ag-AIRR - 734-

45.2021.5.08.0008, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mal lmann, DEJT 10/11/2023; RRAg - 1001664-

83.2019.5.02.0719, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023; Ag-AIRR - 10540-

69.2017.5.15.0002, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

L u i z  R a m o s ,  D E J T  0 1 / 1 2 / 2 0 2 3 ;  A g - A I R R  -  1 0 5 0 8 -

60.2020.5.18.0201, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas

Alencar Rodr igues,  DEJT 16/02/2024; Ag-AIRR -  494-

47.2021.5.09.0002, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 15/12/2023; ARR - 10007-

14.2017.5.18.0104, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 20/10/2023; Ag-ED-AIRR - 101202-

04.2019.5.01.0001, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relatora:Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 29/11/2023).

Vale dizer: para a concessão de prazo adicional, é preciso existir

representação irregular nos autos a ser sanada.

O ato praticado sem representação só pode ser sanado pela

atuação da própria parte, no prazo de cinco dias após a interposição

do recurso (Súmula 383, I, do C. TST).

Observo que não se configurou hipótese de mandato tácito, o que

ocorre mediante o comparecimento do advogado à audiência, sem

procuração, mas acompanhado do cliente, e não pela simples

prática de atos processuais. Acresça-se, ainda, que o fato de

constar o nome do advogado subscritor do recurso na autuação dos

autos, por si só, não é capaz de caracterizar a existência de

mandato tácito.

Por fim, ressalto que o fato de ter sido conhecido o recurso ordinário

/ agravo de petição da reclamada por parte do n. Relator não

vincula este Juízo, a quem compete, de forma autônoma e

independente, aferir acerca da satisfação de todos os pressupostos

de admissibilidade do recurso de revista interposto.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-1249-

31.2013.5.03.0160, 1ª Turma, DEJT-15/04/16, AIRR-2514-

51.2013.5.03.0004, 2ª Turma, DEJT-09/12/16, AIRR-795-

65.2010.5.03.0060, 3ª Turma, DEJT-25/11/16, AIRR-714-

43.2013.5.03.0018, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, AIRR-2582-

45.2013.5.03.0054, 5ª Turma, DEJT-19/12/16, AIRR-10074-

60.2013.5.03.0031, 6ª Turma, DEJT-17/04/15, AIRR-1400-

57.2011.5.03.0098, 7ª Turma, DEJT-09/12/16, AIRR-11207-

71.2015.5.03.0095, 8ª Turma, DEJT-26/08/16.

Assim sendo, o apelo não pode prosperar, por irregularidade na

representação processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.
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Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0011395-14.2022.5.15.0086
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE EVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

RECORRIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6954476

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011046-30.2019.5.15.0146
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE SIDIMAR MENDONCA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SIDIMAR MENDONCA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - SIDIMAR MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b85359

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011046-30.2019.5.15.0146 - 8ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): SIDIMAR MENDONCA

Advogado(a)(s): GANDHI KALIL CHUFALO (SP - 147339)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"BIOSEV BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A.". Isso porque se trata de processo judicial

eletrônico, ou seja, quando se realiza a retificação da autuação em

face da alteração da denominação social em um processo, tal

cadastro atinge os demais processos que envolvem a mesma

empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra
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Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento /

Previsão de 8 Horas - Norma Coletiva.

PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS

O Eg. TST firmou entendimento de que, descumprida a norma

coletiva que estipulou jornada superior a seis horas e limitada a oito

horas diárias em turnos ininterruptos de revezamento, com

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS, não há como

aplicar o referido ajuste, sendo devidas como extras (hora +

adicional) as horas laboradas excedentes à 6ª diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-1853-03.2014.5.03.0048, 1ª Turma, rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/10/2021, RR-450-35.2012.5.04.0761, 3ª

Turma, rel. Mauricio Godinho Delgado, DEJT , 01/03/2019, RR-1460

-56.2012.5.09.0024, 4ª Turma, rel. Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/10/2018, ARR-1000609-36.2015.5.02.0332, 5ª

Turma, rel. Breno Medeiros, DEJT 16/04/2019, AIRR-10210-

19.2015.5.15.0107, 6ª , rel. Aloysio Correa da Veiga, DEJT

13/12/2019, Ag-AIRR-11568-49.2014.5.03.0087, 7ª Turma, rel. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 22/03/2019, Ag-RR-936-

12.2013.5.02.0447, 8ª Turma, rel. Delaide Alves Miranda Arantes,

DEJT 03/11/2021 e E-ED-ARR-708-49.2013.5.09.0671, SBDI-1, rel.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/09/2016).

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

turnos ininterruptos de revezamento.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Quanto ao acolhimento das horas de percurso para o período em

que não há norma coletiva, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

90 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de falta de fundamentação, nesta fase, sem a

interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST.

Quanto à condenação para o período anterior à Lei 13.467/2017, o

v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 437, I e III, do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

Some-se a isso o teor das Súmulas 83 e 91 do TRT da 15a Região,

a respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui

natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando

suprimido total ou parcialmente o intervalo mínimo intrajornada,

repercutindo nas demais verbas trabalhistas." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de

27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05).
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"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL. A supressão do intervalo intrajornada, ainda

que parcial, acarreta a condenação ao pagamento do período

integral, com adicional de, no mínimo, 50%." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de

21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº AP-0011127-55.2014.5.15.0048
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

AGRAVANTE GUACU S A DE PAPEIS E
EMBALAGENS

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO WESLEY ALVES VIEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3092f38

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011127-55.2014.5.15.0048 - 7ª Câmara

Recorrente(s): GUACU S A DE PAPEIS E EMBALAGENS

Advogado(a)(s): LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR (MG -

108176)

ADRIANO GREVE (SP - 211900)

FABIO HENRIQUE PEJON (SP - 246993)

MARCELO BRITO BERNARDI (SP - 326821)

Recorrido(a)(s): WESLEY ALVES VIEIRA

Advogado(a)(s): MARCIO ANTONIO VERNASCHI JUNIOR (SP -

247322)

CAIO HENRIQUE VERNASCHI (SP - 273482)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O substabelecimento referente ao Id a0f146e, que confere poderes

ao subscritor do apelo (Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS

JUNIOR), foi firmado por advogado (Dr. MARCELO BRITO

BERNARDI ) que não possui procuração nos autos, tornando

irregular a representação processual, pelo teor dos arts. 104 do

CPC (Lei nº 13.105/2015) e 5° da Lei n° 8.906/94.

Cumpre registrar que o Eg. TST firmou entendimento no sentido de

que, em conformidade com a nova redação da Súmula 383, é

inadmissível recurso interposto por advogado sem procuração nos

autos, situação em que não há que se falar em concessão de prazo

para que seja sanado o vício, porquanto não se trata de qualquer

das hipóteses do art. 104 do CPC/2015, tampouco de irregularidade

em procuração ou substabelecimento já constante dos autos (Ag-E-

Ag-RR - 823-12.2021.5.13.0014, Orgão Judicante: Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Evandro Pereira

Va ladao Lopes ,  DEJT 01 /02 /2024;  A IRR -  0010858-

12.2016.5.15.0059, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/12/2023; Ag-AIRR - 734-

45.2021.5.08.0008, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mal lmann, DEJT 10/11/2023; RRAg - 1001664-

83.2019.5.02.0719, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023; Ag-AIRR - 10540-

69.2017.5.15.0002, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

L u i z  R a m o s ,  D E J T  0 1 / 1 2 / 2 0 2 3 ;  A g - A I R R  -  1 0 5 0 8 -

60.2020.5.18.0201, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas

Alencar Rodr igues,  DEJT 16/02/2024; Ag-AIRR -  494-

47.2021.5.09.0002, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 15/12/2023; ARR - 10007-

14.2017.5.18.0104, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 20/10/2023; Ag-ED-AIRR - 101202-

04.2019.5.01.0001, Orgão Judicante: 8ª Turma, Relatora:Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 29/11/2023).

Vale dizer: para a concessão de prazo adicional, é preciso existir

representação irregular nos autos a ser sanada.
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O ato praticado sem representação só pode ser sanado pela

atuação da própria parte, no prazo de cinco dias após a interposição

do recurso (Súmula 383, I, do C. TST).

Observo que não se configurou hipótese de mandato tácito, o que

ocorre mediante o comparecimento do advogado à audiência, sem

procuração, mas acompanhado do cliente, e não pela simples

prática de atos processuais. Acresça-se, ainda, que o fato de

constar o nome do advogado subscritor do recurso na autuação dos

autos, por si só, não é capaz de caracterizar a existência de

mandato tácito.

Por fim, ressalto que o fato de ter sido conhecido o recurso ordinário

/ agravo de petição da reclamada por parte do n. Relator não

vincula este Juízo, a quem compete, de forma autônoma e

independente, aferir acerca da satisfação de todos os pressupostos

de admissibilidade do recurso de revista interposto.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-1249-

31.2013.5.03.0160, 1ª Turma, DEJT-15/04/16, AIRR-2514-

51.2013.5.03.0004, 2ª Turma, DEJT-09/12/16, AIRR-795-

65.2010.5.03.0060, 3ª Turma, DEJT-25/11/16, AIRR-714-

43.2013.5.03.0018, 4ª Turma, DEJT-19/08/16, AIRR-2582-

45.2013.5.03.0054, 5ª Turma, DEJT-19/12/16, AIRR-10074-

60.2013.5.03.0031, 6ª Turma, DEJT-17/04/15, AIRR-1400-

57.2011.5.03.0098, 7ª Turma, DEJT-09/12/16, AIRR-11207-

71.2015.5.03.0095, 8ª Turma, DEJT-26/08/16.

Assim sendo, o apelo não pode prosperar, por irregularidade na

representação processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0011046-30.2019.5.15.0146
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE SIDIMAR MENDONCA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SIDIMAR MENDONCA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - SIDIMAR MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b85359

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011046-30.2019.5.15.0146 - 8ª Câmara

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): SIDIMAR MENDONCA

Advogado(a)(s): GANDHI KALIL CHUFALO (SP - 147339)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve a retificação automática

da autuação no que se refere ao polo passivo da presente ação de

"BIOSEV BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A.". Isso porque se trata de processo judicial

eletrônico, ou seja, quando se realiza a retificação da autuação em

face da alteração da denominação social em um processo, tal

cadastro atinge os demais processos que envolvem a mesma

empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento /

Previsão de 8 Horas - Norma Coletiva.

PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS

O Eg. TST firmou entendimento de que, descumprida a norma

coletiva que estipulou jornada superior a seis horas e limitada a oito

horas diárias em turnos ininterruptos de revezamento, com

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS, não há como

aplicar o referido ajuste, sendo devidas como extras (hora +

adicional) as horas laboradas excedentes à 6ª diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR-1853-03.2014.5.03.0048, 1ª Turma, rel. Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/10/2021, RR-450-35.2012.5.04.0761, 3ª

Turma, rel. Mauricio Godinho Delgado, DEJT , 01/03/2019, RR-1460

-56.2012.5.09.0024, 4ª Turma, rel. Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/10/2018, ARR-1000609-36.2015.5.02.0332, 5ª

Turma, rel. Breno Medeiros, DEJT 16/04/2019, AIRR-10210-

19.2015.5.15.0107, 6ª , rel. Aloysio Correa da Veiga, DEJT

13/12/2019, Ag-AIRR-11568-49.2014.5.03.0087, 7ª Turma, rel. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 22/03/2019, Ag-RR-936-

12.2013.5.02.0447, 8ª Turma, rel. Delaide Alves Miranda Arantes,

DEJT 03/11/2021 e E-ED-ARR-708-49.2013.5.09.0671, SBDI-1, rel.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/09/2016).

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

turnos ininterruptos de revezamento.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

Quanto ao acolhimento das horas de percurso para o período em

que não há norma coletiva, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

90 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

A alegação de falta de fundamentação, nesta fase, sem a

interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST.

Quanto à condenação para o período anterior à Lei 13.467/2017, o

v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 437, I e III, do C. TST. Assim, inviável

o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e

333 do C. TST.

Some-se a isso o teor das Súmulas 83 e 91 do TRT da 15a Região,

a respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. Possui

natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, quando

suprimido total ou parcialmente o intervalo mínimo intrajornada,

repercutindo nas demais verbas trabalhistas." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T. de

27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-05).

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. PAGAMENTO DO

PERÍODO INTEGRAL. A supressão do intervalo intrajornada, ainda

que parcial, acarreta a condenação ao pagamento do período

integral, com adicional de, no mínimo, 50%." (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 06/2017, de 10 de fevereiro de 2017 -

Divulgada no D.E.J.T. de 20/02/2017, págs. 03-04; D.E.J.T. de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 284
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

21/02/2017, págs. 03-04; no D.E.J.T. de 22/02/2017, págs. 01-02).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010308-85.2023.5.15.0151
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA
LEGRAMANDI

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA LEGRAMANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e58ab6f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010308-85.2023.5.15.0151 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Recorrido(a)(s): 1. ROSANGELA APARECIDA LEGRAMANDI

2. VAGNER BORGES DIAS

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO AMARAL

(SP - 410448)

2. DARIO REISINGER FERREIRA (SP - 290758)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".
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Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010308-85.2023.5.15.0151

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA
LEGRAMANDI

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e58ab6f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010308-85.2023.5.15.0151 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Recorrido(a)(s): 1. ROSANGELA APARECIDA LEGRAMANDI

2. VAGNER BORGES DIAS

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO AMARAL

(SP - 410448)

2. DARIO REISINGER FERREIRA (SP - 290758)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o
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cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº AP-0010571-48.2016.5.15.0027
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

AGRAVADO LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

ADVOGADO ULISSES SILVA FERREIRA
CAMPOS(OAB: 295982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50036c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010571-48.2016.5.15.0027 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

Advogado(a)(s): HELIO ANDRE CORRADI (SP - 223412)

ERIKO FERNANDO ARTUZO (SP - 155802)

DANIEL SOUZA PORTO (SP - 305014)

SUSANA PEREIRA DE SOUZA BALIEIRO (SP - 114233)

Recorrido(a)(s): LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

ULISSES SILVA FERREIRA CAMPOS (SP - 295982)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

LIMITAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA AO PEDIDO

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pretende a limitação de juros e correção monetária à

data do pedido de recuperação judicial, invocando a previsão legal

contida no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Porém, a matéria concernente à limitação de juros e correção

monetária em razão do deferimento da recuperação judicial detém

nítido caráter infraconstitucional, sendo que eventual ofensa aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte somente se daria

de forma reflexa, mas não direta, o que obsta a admissibilidade do

recurso de revista, conforme os seguintes precedentes: E-RRAG

1479-76.2014.5.09.0029, SDI-I, DEJT 26/11/21, Ag-RRAG 84700-

79.2006.5.04.0512, 1ª Turma, DEJT 04/11/21, Ag-AIRR 101982-

80.2017.5.01.0043, 2ª Turma, DEJT 17/12/21, Ag-AIRR 20924-

65.2016.5.04.0121, 3ª Turma, DEJT 17/12/2021, Ag-AIRR 21365-

94.2016.5.04.0202, 4ª Turma, DEJT 17/12/21, AIRR 7919-

25.2010.5.12.0036, 6ª Turma, DEJT 12/03/21, AIRR 875-

26.2010.5.09.0007, 7ª Turma, DEJT 17/12/21, AIRR 1133-

90.2014.5.06.0003, 8ª Turma, DEJT 17/12/21.

Por outro lado, ainda que examinado o mérito, o C. TST entende

que não há óbice à incidência de juros e correção monetária após o

defer imento da recuperação judicial  (Ag-AIRR 161600-

87.2007.5.09.0003, 5ª Turma, DEJT 07/01/2022).

Portanto, inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT

e conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do C.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0010100-87.2008.5.15.0067
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE ANNA MARIA TUMA ZACHARIAS

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVANTE AZ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVADO REDE ZACHARIAS DE PNEUS E
ACESSORIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVADO RICARDO VINICIUS GOULD

ADVOGADO SHIRLENE BOCARDO(OAB:
127187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA TUMA ZACHARIAS
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  - AZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f0560

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010571-48.2016.5.15.0027
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

AGRAVADO LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

ADVOGADO ULISSES SILVA FERREIRA
CAMPOS(OAB: 295982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50036c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010571-48.2016.5.15.0027 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

Advogado(a)(s): HELIO ANDRE CORRADI (SP - 223412)

ERIKO FERNANDO ARTUZO (SP - 155802)

DANIEL SOUZA PORTO (SP - 305014)

SUSANA PEREIRA DE SOUZA BALIEIRO (SP - 114233)

Recorrido(a)(s): LUIS CARLOS FERREIRA DOS REIS

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

ULISSES SILVA FERREIRA CAMPOS (SP - 295982)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

LIMITAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA AO PEDIDO

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A reclamada pretende a limitação de juros e correção monetária à

data do pedido de recuperação judicial, invocando a previsão legal

contida no art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Porém, a matéria concernente à limitação de juros e correção

monetária em razão do deferimento da recuperação judicial detém

nítido caráter infraconstitucional, sendo que eventual ofensa aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte somente se daria

de forma reflexa, mas não direta, o que obsta a admissibilidade do

recurso de revista, conforme os seguintes precedentes: E-RRAG

1479-76.2014.5.09.0029, SDI-I, DEJT 26/11/21, Ag-RRAG 84700-

79.2006.5.04.0512, 1ª Turma, DEJT 04/11/21, Ag-AIRR 101982-

80.2017.5.01.0043, 2ª Turma, DEJT 17/12/21, Ag-AIRR 20924-
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65.2016.5.04.0121, 3ª Turma, DEJT 17/12/2021, Ag-AIRR 21365-

94.2016.5.04.0202, 4ª Turma, DEJT 17/12/21, AIRR 7919-

25.2010.5.12.0036, 6ª Turma, DEJT 12/03/21, AIRR 875-

26.2010.5.09.0007, 7ª Turma, DEJT 17/12/21, AIRR 1133-

90.2014.5.06.0003, 8ª Turma, DEJT 17/12/21.

Por outro lado, ainda que examinado o mérito, o C. TST entende

que não há óbice à incidência de juros e correção monetária após o

defer imento da recuperação judicial  (Ag-AIRR 161600-

87.2007.5.09.0003, 5ª Turma, DEJT 07/01/2022).

Portanto, inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT

e conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do C.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0010100-87.2008.5.15.0067
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

AGRAVANTE ANNA MARIA TUMA ZACHARIAS

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVANTE AZ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVADO REDE ZACHARIAS DE PNEUS E
ACESSORIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

AGRAVADO RICARDO VINICIUS GOULD

ADVOGADO SHIRLENE BOCARDO(OAB:
127187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE ZACHARIAS DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RICARDO VINICIUS GOULD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f0560

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011272-68.2022.5.15.0101
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE LEANDRO MARTINS E MARTINS

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RECORRENTE DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO LEANDRO MARTINS E MARTINS

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RECORRIDO DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORI ALIMENTOS S.A.

  - LEANDRO MARTINS E MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85fde87

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011272-68.2022.5.15.0101 RORSum

RECORRENTE: LEANDRO MARTINS E MARTINS, DORI

ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO: LEANDRO MARTINS E MARTINS, DORI

ALIMENTOS S.A.

Vistos.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer
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tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC) e que esta Vice-Presidência Judicial tem buscado

o incremento da mediação e conciliação por meio doProjeto

“Conciliar é trabalhar de mãos dadas”, designo AUDIÊNCIA DE

MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO DE FORMA PRESENCIAL para o

dia 2/5/2024 (3ª feira), às 14h.

A audiência será realizada no Fórum Trabalhista de Marília,

localizado na Avenida Tiradentes, 580 – Fragata – Marília-SP - CEP

17501-330.

As partes deverão participar pessoalmente da audiência e, na

impossibilidade, por seus advogados, munidas se possível de

cálculos dos valores que entendem devidos, com a indicação clara

e individualizada das matérias que são objeto do Recurso de

Revista pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a

conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Os i. advogados das partes deverão comunicar seus clientes para

comparecerem à audiência ora designada e, caso não seja possível

o comparecimento pessoal, as partes deverão estar representadas

por seus respectivos procuradores, devidamente habilitados e com

poderes para transigir.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.

          JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

          Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010393-95.2016.5.15.0093
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

AGRAVANTE ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4201f6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ROBERT BOSCH LIMITADA

Recorrido(a)(s):
1. MARCOS ANTONIO JOSE

DE MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ROBERT BOSCH LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

0ee6928; recurso apresentado em 22/02/2024 - Id 487d7fb).

Regular a representação processual (id. c053aec e 5e4d951).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A recorrente alega que o fato gerador da contribuição social ocorre

somente após o pagamento ou, o crédito da remuneração devida,

marco para a incidência dos juros e multa (item VI do apelo).

O C. TST firmou entendimento de que a matéria envolvendo o fato

gerador de multas e juros de mora incidentes sobre contribuições

prev idenc iá r ias  é  reves t ida  de  na tu reza  meramente

infraconstitucional (AIRR-3629-16.2010.5.15.0025, 1ª Turma, DEJT-

28/10/16, AIRR-33600-65.2009.5.15.0127,2ª Turma, DEJT-

01/07/16, AIRR-614-83.2010.5.15.0075, 3ª Turma, DEJT-26/08/16,
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AIRR-1985-74.2011.5.15.0034, 4ª Turma, DEJT-11/11/16, AIRR-

1618-49.2011.5.15.0099, 5ª Turma, DEJT-11/11/16, AIRR-73500-

21.1997.5.15.0048, 6ª Turma, DEJT-28/10/16, AIRR-1050-

68.2010.5.15.0131, 7ª Turma, DEJT-04/11/16, AIRR-412-

44.2010.5.15.0031, 8ª Turma, DEJT-28/10/16, E-RR-994-

79.2012.5.15.0126, SBDI-1, DEJT-09/09/16).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / TAXA

SELIC

AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

No que se refere aos temas em destaque (itens VII e VIII do apelo),

inviável o recurso, pois a parte recorrente não indica trechos do

acórdão recorrido que prequestionam a controvérsia objeto do

recurso, assim deixando de atender aos requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº RORSum-0011272-68.2022.5.15.0101
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE LEANDRO MARTINS E MARTINS

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RECORRENTE DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO LEANDRO MARTINS E MARTINS

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RECORRIDO DORI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORI ALIMENTOS S.A.

  - LEANDRO MARTINS E MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85fde87

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011272-68.2022.5.15.0101 RORSum

RECORRENTE: LEANDRO MARTINS E MARTINS, DORI

ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO: LEANDRO MARTINS E MARTINS, DORI

ALIMENTOS S.A.

Vistos.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo (artigo 764 da CLT e artigos 3º, parágrafos 2º e 3º e 139

inciso V, do CPC) e que esta Vice-Presidência Judicial tem buscado

o incremento da mediação e conciliação por meio doProjeto

“Conciliar é trabalhar de mãos dadas”, designo AUDIÊNCIA DE

MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO DE FORMA PRESENCIAL para o

dia 2/5/2024 (3ª feira), às 14h.

A audiência será realizada no Fórum Trabalhista de Marília,

localizado na Avenida Tiradentes, 580 – Fragata – Marília-SP - CEP

17501-330.

As partes deverão participar pessoalmente da audiência e, na

impossibilidade, por seus advogados, munidas se possível de

cálculos dos valores que entendem devidos, com a indicação clara

e individualizada das matérias que são objeto do Recurso de

Revista pendente de apreciação, com o intuito de viabilizar a

conciliação.

Tratando-se de feito que está em fase de análise de admissibilidade

de Recurso de Revista, não sendo possível a conciliação, os autos

virão conclusos, para imediata deliberação sobre o apelo ao C. TST.

Os i. advogados das partes deverão comunicar seus clientes para

comparecerem à audiência ora designada e, caso não seja possível

o comparecimento pessoal, as partes deverão estar representadas

por seus respectivos procuradores, devidamente habilitados e com

poderes para transigir.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.
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          JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

          Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010448-40.2020.5.15.0082
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE ANDRE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO MARCOS(OAB:
311834/SP)

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO ANDRE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO MARCOS(OAB:
311834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DANTAS DOS SANTOS

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 323cf69

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010448-40.2020.5.15.0082 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

Advogado(a)(s): SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO (MG -

87254)

Recorrido(a)(s): ANDRE DANTAS DOS SANTOS

Advogado(a)(s): ANDRE RIBEIRO MARCOS (SP - 311834)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

O v. acórdão entendeu que os embargos de declaração interpostos

se mostraram protelatórios, aplicando a penalidade prevista no art.

1026 do CPC.

Tendo o v. acórdão afirmado que não restou caracterizada

nenhuma das hipóteses do permissivo legal dos embargos de

declaração, a aplicação da multa pela oposição de embargos com

intuito protelatório foi solucionada com base na apreciação dos fatos

e provas, as quais foram valoradas em conformidade com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano
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Material / Acidente de Trabalho.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

No tocante ao acolhimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais decorrentes do comprovado acidente de trabalho

- demonstrados, dano, nexo concausal e culpa da reclamada pelo

evento - assim também, no que diz respeito ao arbitramento de

valores pelos danos materiais e pelos danos morais, bem como o

reconhecimento de garantia provisória de emprego (indenização

substitutivo nos termos da Súmula 378, do C.TST) - cumpre

destacar que a v. decisão é resultado da apreciação das provas, as

quais foram valoradas de acordo com as regras previstas no art.

371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO

Conforme se extrai do v. acórdão, o arbitramento atendeu aos

requisitos previstos no parágrafo 2º do artigo 791-A da CLT, pois ao

fixar os honorários, o julgador deve levar em consideração a

complexidade da causa, o grau de zelo do profissional, a qualidade

dos serviços prestados, a localidade, o tempo para execução do

trabalho entre outros critérios, todos evidentemente subjetivos.

Neste contexto fático, evidente que o percentual fixado está sujeito

a certo grau de discricionariedade do Juízo, pois 15% é o máximo,

não havendo impedimentos para arbitramento inferior. No caso em

apreço, o reajuste de 5% para o percentual de 15% atendeu a todos

esses critérios.

Dessa forma, uma vez que a fixação dos honorários insere-se no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento e oportunidade na análise do caso concreto, resta

inviável o apelo por incidência da Súmula 126 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0010393-95.2016.5.15.0093
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

AGRAVANTE ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4201f6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ROBERT BOSCH LIMITADA

Recorrido(a)(s):
1. MARCOS ANTONIO JOSE

DE MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ROBERT BOSCH LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

0ee6928; recurso apresentado em 22/02/2024 - Id 487d7fb).

Regular a representação processual (id. c053aec e 5e4d951).

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

A recorrente alega que o fato gerador da contribuição social ocorre

somente após o pagamento ou, o crédito da remuneração devida,

marco para a incidência dos juros e multa (item VI do apelo).

O C. TST firmou entendimento de que a matéria envolvendo o fato

gerador de multas e juros de mora incidentes sobre contribuições

prev idenc iá r ias  é  reves t ida  de  na tu reza  meramente

infraconstitucional (AIRR-3629-16.2010.5.15.0025, 1ª Turma, DEJT-

28/10/16, AIRR-33600-65.2009.5.15.0127,2ª Turma, DEJT-

01/07/16, AIRR-614-83.2010.5.15.0075, 3ª Turma, DEJT-26/08/16,

AIRR-1985-74.2011.5.15.0034, 4ª Turma, DEJT-11/11/16, AIRR-

1618-49.2011.5.15.0099, 5ª Turma, DEJT-11/11/16, AIRR-73500-

21.1997.5.15.0048, 6ª Turma, DEJT-28/10/16, AIRR-1050-

68.2010.5.15.0131, 7ª Turma, DEJT-04/11/16, AIRR-412-

44.2010.5.15.0031, 8ª Turma, DEJT-28/10/16, E-RR-994-

79.2012.5.15.0126, SBDI-1, DEJT-09/09/16).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / TAXA

SELIC

AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO

No que se refere aos temas em destaque (itens VII e VIII do apelo),

inviável o recurso, pois a parte recorrente não indica trechos do

acórdão recorrido que prequestionam a controvérsia objeto do

recurso, assim deixando de atender aos requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010448-40.2020.5.15.0082
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE ANDRE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO MARCOS(OAB:
311834/SP)

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO ANDRE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO MARCOS(OAB:
311834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DANTAS DOS SANTOS

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 323cf69

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010448-40.2020.5.15.0082 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E

COMERCIO S/A

Advogado(a)(s): SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO (MG -

87254)

Recorrido(a)(s): ANDRE DANTAS DOS SANTOS

Advogado(a)(s): ANDRE RIBEIRO MARCOS (SP - 311834)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

O v. acórdão entendeu que os embargos de declaração interpostos

se mostraram protelatórios, aplicando a penalidade prevista no art.

1026 do CPC.

Tendo o v. acórdão afirmado que não restou caracterizada

nenhuma das hipóteses do permissivo legal dos embargos de

declaração, a aplicação da multa pela oposição de embargos com

intuito protelatório foi solucionada com base na apreciação dos fatos

e provas, as quais foram valoradas em conformidade com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Acidente de Trabalho.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Estabilidade Acidentária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

No tocante ao acolhimento dos pedidos de indenização por danos

morais e materiais decorrentes do comprovado acidente de trabalho

- demonstrados, dano, nexo concausal e culpa da reclamada pelo

evento - assim também, no que diz respeito ao arbitramento de

valores pelos danos materiais e pelos danos morais, bem como o

reconhecimento de garantia provisória de emprego (indenização

substitutivo nos termos da Súmula 378, do C.TST) - cumpre

destacar que a v. decisão é resultado da apreciação das provas, as

quais foram valoradas de acordo com as regras previstas no art.

371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO

Conforme se extrai do v. acórdão, o arbitramento atendeu aos

requisitos previstos no parágrafo 2º do artigo 791-A da CLT, pois ao

fixar os honorários, o julgador deve levar em consideração a

complexidade da causa, o grau de zelo do profissional, a qualidade

dos serviços prestados, a localidade, o tempo para execução do

trabalho entre outros critérios, todos evidentemente subjetivos.

Neste contexto fático, evidente que o percentual fixado está sujeito

a certo grau de discricionariedade do Juízo, pois 15% é o máximo,

não havendo impedimentos para arbitramento inferior. No caso em

apreço, o reajuste de 5% para o percentual de 15% atendeu a todos

esses critérios.

Dessa forma, uma vez que a fixação dos honorários insere-se no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento e oportunidade na análise do caso concreto, resta

inviável o apelo por incidência da Súmula 126 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010207-85.2019.5.15.0087
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ARAUJO SILVA

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ARAUJO SILVA

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e92a3e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010207-85.2019.5.15.0087 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

2. CONCORDIA LOGISTICA S.A.

Advogado(a)(s): 1. RAFAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA

(SP - 259261)

1. OSWALDO ANTONIO VISMAR (SP - 253407)

2. GIOVANA DA SILVA RODRIGUES (RS - 82873)

Recorrido(a)(s): 1. CONCORDIA LOGISTICA S.A.

2. CRBS S/A

3. COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

4. FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

Advogado(a)(s): 1. GIOVANA DA SILVA RODRIGUES (RS -

82873)

2. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP - 128341)

2. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

3. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

4. RAFAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA (SP - 259261)

4. OSWALDO ANTONIO VISMAR (SP - 253407)

Recurso de: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 10/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos
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XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CONCORDIA LOGISTICA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente todos os fundamentos expostos no v. acórdão

recorrido para o afastamento da validade do banco de horas

(ausência de instrumento necessário para sua validação, conforme

cláusula quinquagésima da CCT 2015/2016; trabalho em condições

insalubres). Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I,

do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, o dispositivos legais e constitucional apontados.

Por fim, cumpre salientar que a questão debatida nos presentes

autos não guarda pertinência temática com a matéria objeto do

Tema 1046, julgado pelo Eg. STF no dia 02/06/2022, pois, não

obstante o v. acórdão tenha mantido a condenação da reclamada

ao pagamento da parcela, na realidade, o fundamento da decisão

não é a invalidade de cláusula de norma coletiva, pelo contrário, foi

determinado o pagamento observado os termos e a vigência do

acordo coletivo (Súmula 126 do Eg.TST).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

A v. decisão referente à concessão do adicional de insalubridade é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da
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Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010207-85.2019.5.15.0087
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ARAUJO SILVA

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
ARAUJO SILVA

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e92a3e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010207-85.2019.5.15.0087 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

2. CONCORDIA LOGISTICA S.A.

Advogado(a)(s): 1. RAFAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA

(SP - 259261)

1. OSWALDO ANTONIO VISMAR (SP - 253407)

2. GIOVANA DA SILVA RODRIGUES (RS - 82873)

Recorrido(a)(s): 1. CONCORDIA LOGISTICA S.A.

2. CRBS S/A

3. COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

4. FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

Advogado(a)(s): 1. GIOVANA DA SILVA RODRIGUES (RS -

82873)

2. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP - 128341)

2. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

3. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

4. RAFAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA (SP - 259261)

4. OSWALDO ANTONIO VISMAR (SP - 253407)

Recurso de: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 10/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que
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presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CONCORDIA LOGISTICA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente todos os fundamentos expostos no v. acórdão

recorrido para o afastamento da validade do banco de horas

(ausência de instrumento necessário para sua validação, conforme

cláusula quinquagésima da CCT 2015/2016; trabalho em condições

insalubres). Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I,

do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio /

Produção.

PRÊMIO PRODUTIVIDADE

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, o dispositivos legais e constitucional apontados.

Por fim, cumpre salientar que a questão debatida nos presentes

autos não guarda pertinência temática com a matéria objeto do

Tema 1046, julgado pelo Eg. STF no dia 02/06/2022, pois, não

obstante o v. acórdão tenha mantido a condenação da reclamada

ao pagamento da parcela, na realidade, o fundamento da decisão

não é a invalidade de cláusula de norma coletiva, pelo contrário, foi

determinado o pagamento observado os termos e a vigência do

acordo coletivo (Súmula 126 do Eg.TST).
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

A v. decisão referente à concessão do adicional de insalubridade é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº RORSum-0011800-93.2017.5.15.0096
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO CELINI(OAB:
230011/SP)

RECORRIDO ANTONIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ROSANGELA PRADO CHAVES DE
BARROS(OAB: 364313/SP)

ADVOGADO ERASMO RAMOS CHAVES
JUNIOR(OAB: 230187/SP)

ADVOGADO GISLAINE CHAVES BASSO(OAB:
305806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c391531

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010897-07.2018.5.15.0037
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE WILSON ALVES CALDAS

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ALVES CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0af7cbe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010897-07.2018.5.15.0037 - 11ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): ALESSANDRO GASPARINE (SP - 239662)

FLAVIA ROBERTA CARVALHO (SP - 248396)

PRICILA SABAG NICODEMO (SP - 233268)

LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

Recorrido(a)(s): WILSON ALVES CALDAS

Advogado(a)(s): DIVAR NOGUEIRA JUNIOR (SP - 91714)
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A decisão de admissibilidade de id 63d3d84 determinou o

processamento parcial do recurso de revista interposto pelo

reclamante.

O Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins, em decisão monocrática,

julgou o apelo, nos seguintes termos (id b97ec8b):

"Ante o exposto, conheço do recurso de revista, por contrariedade à

Súmula 294 do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para afastar a

prescrição total pronunciada em relação às pretensões decorrentes

da integração do auxílio-alimentação ao salário e determinar o

retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no

exame do feito, como entender de direito."

Este Regional proferiu nova decisão (acórdãos id cb55de0 e id

d6661ee).

A reclamada interpôs recurso de revista (id f5c3066), que será

analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 431 da SDI-1 do Eg. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº RORSum-0011800-93.2017.5.15.0096
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO CELINI(OAB:
230011/SP)

RECORRIDO ANTONIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ROSANGELA PRADO CHAVES DE
BARROS(OAB: 364313/SP)

ADVOGADO ERASMO RAMOS CHAVES
JUNIOR(OAB: 230187/SP)

ADVOGADO GISLAINE CHAVES BASSO(OAB:
305806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c391531

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010897-07.2018.5.15.0037
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE WILSON ALVES CALDAS

ADVOGADO DIVAR NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
91714/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0af7cbe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010897-07.2018.5.15.0037 - 11ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): ALESSANDRO GASPARINE (SP - 239662)

FLAVIA ROBERTA CARVALHO (SP - 248396)

PRICILA SABAG NICODEMO (SP - 233268)

LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

Recorrido(a)(s): WILSON ALVES CALDAS

Advogado(a)(s): DIVAR NOGUEIRA JUNIOR (SP - 91714)

A decisão de admissibilidade de id 63d3d84 determinou o

processamento parcial do recurso de revista interposto pelo

reclamante.

O Exmo. Ministro Sergio Pinto Martins, em decisão monocrática,

julgou o apelo, nos seguintes termos (id b97ec8b):

"Ante o exposto, conheço do recurso de revista, por contrariedade à

Súmula 294 do TST, e, no mérito, dou-lhe provimento para afastar a

prescrição total pronunciada em relação às pretensões decorrentes

da integração do auxílio-alimentação ao salário e determinar o

retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no

exame do feito, como entender de direito."

Este Regional proferiu nova decisão (acórdãos id cb55de0 e id

d6661ee).

A reclamada interpôs recurso de revista (id f5c3066), que será

analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se
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fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 431 da SDI-1 do Eg. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº AP-0010051-38.2020.5.15.0063
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

AGRAVANTE ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO MARCELO DINIZ DOMINGOS

ADVOGADO LINDUARTE SIQUEIRA
BORGES(OAB: 224442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DINIZ DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c888c

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ALYA CONSTRUTORA S/A

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO DINIZ

DOMINGOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ALYA CONSTRUTORA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

77c8418; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 8778482).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / AÇÃO

RESCISÓRIA (12933) / PRESSUPOSTO PROCESSUAL (13025) /

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

O v.acórdão não conheceu do agravo de petição, consignando que

a executada noticiou a este Juízo a alteração de sua razão social,

sem, contudo, regularizar sua representação processual. Concluiu

que não se t rata de i r regular idade em procuração ou

substabelecimento já juntados aos autos, mas sim de ausência de

procuração outorgando poderes ao advogado subscritor do agravo

de petição, razão pela qual não há falar em concessão de prazo

para a regularização da representação.

A reclamada sustenta que, constatada a irregularidade da

representação processual, considerando-se o disposto no art. 76 do

CPC, caberia ao relator determinar a intimação da Recorrente para

que fosse sanado o vício na representação.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, LV da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010783-28.2023.5.15.0123
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR
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RECORRENTE MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

RECORRIDO TCI PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MILTON CHERMONT DA SILVA
JUNIOR(OAB: 4760/AP)

RECORRIDO IARA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MATHEUS ASSIS(OAB: 468495/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA DE OLIVEIRA LIMA

  - TCI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b8c309

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010783-28.2023.5.15.0123 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

Recorrido(a)(s): 1. IARA DE OLIVEIRA LIMA

2. TCI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS ASSIS (SP - 468495)

2. MILTON CHERMONT DA SILVA JUNIOR (AP - 4760)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, suspensão nacional quanto ao Tema

1118 da lista de repercussão geral, leading case RE 1.298.647,

portanto, não há óbice à análise da presente matéria. Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 305
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros / Fazenda Pública.

O v. julgado não se manifestou a respeito do tema, sendo certo que

o ora recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para

sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na

Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº AP-0010279-86.2018.5.15.0126
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE EMERSON CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec1373

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010051-38.2020.5.15.0063
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

AGRAVANTE ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO MARCELO DINIZ DOMINGOS

ADVOGADO LINDUARTE SIQUEIRA
BORGES(OAB: 224442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c888c

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ALYA CONSTRUTORA S/A

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO DINIZ

DOMINGOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ALYA CONSTRUTORA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id

77c8418; recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 8778482).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / AÇÃO

RESCISÓRIA (12933) / PRESSUPOSTO PROCESSUAL (13025) /

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

O v.acórdão não conheceu do agravo de petição, consignando que

a executada noticiou a este Juízo a alteração de sua razão social,

sem, contudo, regularizar sua representação processual. Concluiu

que não se t rata de i r regular idade em procuração ou

substabelecimento já juntados aos autos, mas sim de ausência de

procuração outorgando poderes ao advogado subscritor do agravo

de petição, razão pela qual não há falar em concessão de prazo

para a regularização da representação.

A reclamada sustenta que, constatada a irregularidade da

representação processual, considerando-se o disposto no art. 76 do

CPC, caberia ao relator determinar a intimação da Recorrente para

que fosse sanado o vício na representação.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, LV da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº AP-0010279-86.2018.5.15.0126
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE EMERSON CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec1373

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011876-72.2022.5.15.0022
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MOGI MIRIM

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

RECORRIDO MARIANA CASERTA BASILIO

ADVOGADO ANSELMO EDUARDO BIANCO(OAB:
128835/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI
MIRIM

  - MARIANA CASERTA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe186e4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

Recorrido(a)(s):
1. IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

54b3d39; recurso apresentado em 10/03/2024 - Id c0db239).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

CONVÊNIO

O E. TST firmou entendimento de que a celebração de convênio,

objetivando a execução de programa de saúde ou educação à

comunidade não afasta a aplicabilidade da Súmula 331, V, com o

fito de atribuir responsabilidade subsidiária do Ente Público pelas

consequências jurídicas dele decorrentes, caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº

8.666/1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora.

No caso ora anal isado, o v. acórdão, ao reconhecer a

responsabilidade subsidiária do 2º reclamado, não se baseou no

mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa contratada, mas na sua conduta culposa em deixar de

fiscalizar suficientemente o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da 1ª reclamada (Súmula 126 do E. TST).

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do E. TST

(AIRR-77500-63.2009.5.02.0482, 1ª Turma, DEJT-24/02/17, AIRR-

1664-23.2015.5.09.0242, 2ª Turma, DEJT-06/09/18, AIRR-1002211-

22.2015.5.02.0604, 3ª Turma, DEJT-29/06/18, RR-119900-

92.2011.5.17.0001, 4ª Turma, DEJT-03/03/17, AIRR-10967-

17.2015.5.15.0041, 5ª Turma, DEJT-09/03/18, AIRR-10609-

52.2015.5.15.0041, 6ª Turma, DEJT-30/06/17, RR-10494-

83.2014.5.15.0035, 7ª Turma, DEJT-25/08/17, AIRR-804-

22.2015.5.09.0242, 8ª Turma, DEJT 29/06/18).

Some-se a isso o teor da Súmula 128 do TRT da 15ª Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"CONTRATO DE GESTÃO / CONVÊNIO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA TRABALHISTA DO ENTE PÚBLICO. Nos contratos

de gestão/ convênio, uma vez caracterizada a culpa do ente público

quanto ao dever legal de fiscalizar o órgão conveniado no

cumprimento de suas obrigações trabalhistas, resulta sua

responsabilidade subsidiária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº

01/2019, de 23 de janeiro de 2019 - Divulgada no D.E.J.T. -

Caderno Judiciário de 24/01/2019, págs. 01 e 02; D.E.J.T. de

25/01/2019, págs. 01 a 03; e D.E.J.T. de 28/01/2019, págs. 01 e 02)
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Cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo Plenário

do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe

-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min. Luiz Fux,

DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento de que

não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF (declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93), nem o art.

97 da Constituição Federal, tampouco contraria a Súmula

Vinculante 10 do STF, o ato judicial  que reconhece a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por débitos

trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da culpa "in

vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do E. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº AP-0011084-34.2015.5.15.0097
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE VIACAO COMETA S A

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)

AGRAVADO HELVIO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA
CICARELLI(OAB: 231884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6763c14

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011084-34.2015.5.15.0097
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE VIACAO COMETA S A

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)

AGRAVADO HELVIO FERNANDO PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA
CICARELLI(OAB: 231884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COMETA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6763c14

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010369-83.2023.5.15.0073
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d84cf4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010312-26.2020.5.15.0023
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO HELP ELECTRIC INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA EIRELI

ADVOGADO ELRIK BORGES SOARES(OAB:
219147/MG)

AGRAVADO JONATAS COSTA RIBEIRO

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a1216

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010312-26.2020.5.15.0023 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. AMBEV S.A.

Advogado(a)(s): 1. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP

- 128341)

1. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

Recorrido(a)(s): 1. JONATAS COSTA RIBEIRO 

2. HELP ELECTRIC INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA SILVA (SP -

378057)

1. EDMILSON DE MORAES TOLEDO (SP - 378050)

2. ELRIK BORGES SOARES (MG - 219147)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DA NULIDADE DA EXECUÇÃO

DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA - BENEFICIO DE ORDEM

DO NECESSÁRIO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS

EXECUTÓRIOS EM FACE DA DEVEDORA PRINCIPAL -

INCLUSIVE DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

DA NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL DA EMPRESA PRINCIPAL

DO ESGOTAMENTO DOS BENS DOS SÓCIOS - CONVÊNIOS -

BACENJUD - RENAJUD - INFOJUD -INFOSEG - PESQUISA DE

IMÓVEIS

NA NECESSÁRIA UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS - SIMBA -

CCS - CNIB - COAF - CENSEC - ANAC - SNCR - SERASJUD

DA NECESSÁRIA LOCALIZAÇÃO DE PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS

DA AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO À

PROPRIEDADE

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010956-70.2023.5.15.0020
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BENINA ALMADA DE CAMPOS
SAMPAIO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENINA ALMADA DE CAMPOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e7b89

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BENINA ALMADA DE

CAMPOS SAMPAIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

747e989; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 1d2dbe5).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

BASE DE CÁLCULO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº RORSum-0010369-83.2023.5.15.0073
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO TACAHIRO CAVAMURA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d84cf4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010312-26.2020.5.15.0023
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

AGRAVADO HELP ELECTRIC INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA EIRELI

ADVOGADO ELRIK BORGES SOARES(OAB:
219147/MG)

AGRAVADO JONATAS COSTA RIBEIRO

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELP ELECTRIC INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
EIRELI

  - JONATAS COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4a1216

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010312-26.2020.5.15.0023 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. AMBEV S.A.

Advogado(a)(s): 1. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP

- 128341)

1. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

Recorrido(a)(s): 1. JONATAS COSTA RIBEIRO 

2. HELP ELECTRIC INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA SILVA (SP -

378057)

1. EDMILSON DE MORAES TOLEDO (SP - 378050)

2. ELRIK BORGES SOARES (MG - 219147)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DA NULIDADE DA EXECUÇÃO

DA DEVEDORA SUBSIDIÁRIA - BENEFICIO DE ORDEM

DO NECESSÁRIO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS

EXECUTÓRIOS EM FACE DA DEVEDORA PRINCIPAL -

INCLUSIVE DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

DA NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL DA EMPRESA PRINCIPAL

DO ESGOTAMENTO DOS BENS DOS SÓCIOS - CONVÊNIOS -

BACENJUD - RENAJUD - INFOJUD -INFOSEG - PESQUISA DE

IMÓVEIS

NA NECESSÁRIA UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS - SIMBA -

CCS - CNIB - COAF - CENSEC - ANAC - SNCR - SERASJUD

DA NECESSÁRIA LOCALIZAÇÃO DE PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS

DA AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO À

PROPRIEDADE

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0011426-64.2016.5.15.0047
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS CAVANI

ADVOGADO MARCOS PAULO CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 205816/SP)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813dc29

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010956-70.2023.5.15.0020
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BENINA ALMADA DE CAMPOS
SAMPAIO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e7b89

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BENINA ALMADA DE

CAMPOS SAMPAIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

747e989; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 1d2dbe5).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA
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BASE DE CÁLCULO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0011201-94.2017.5.15.0019
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ADIMILSON DE ANDRADE

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ADIMILSON DE ANDRADE

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMILSON DE ANDRADE

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4cf1ab

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. RAIZEN ENERGIA S.A

Recorrido(a)(s): 1. ADIMILSON DE ANDRADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAIZEN ENERGIA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id

ed31087; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id d6c3409).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 6fd1cb4, 66d9113, 0d5201b e 7588c81 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS
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Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

turnos ininterruptos de revezamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº AP-0011048-67.2020.5.15.0080
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

AGRAVANTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

AGRAVADO LUCAS DE BRITO GONDIM

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
OKAMOTO(OAB: 103037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82388f8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011426-64.2016.5.15.0047
Relator JOSE PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO FABIO ALBUQUERQUE(OAB:
164311/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS CAVANI

ADVOGADO MARCOS PAULO CARDOSO
GUIMARAES(OAB: 205816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813dc29

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011515-12.2022.5.15.0004
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE ROSANGELA DE FATIMA GOULART
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ADVOGADO André Alves Fontes Teixeira(OAB:
163413/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE FATIMA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea4f235

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011515-12.2022.5.15.0004 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

Recorrido(a)(s): ROSANGELA DE FATIMA GOULART

Advogado(a)(s): ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA (SP - 163413)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

452 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

PROGRESSÕES POR ANTIGUIDADE

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legal apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

LIMITAÇÃO / VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Prejudicada a análise do apelo no que se refere ao tema em

destaque, pois, tendo o v. acórdão limitado a progressão por

antiguidade ao início da vigência da Lei n.º 13.467/2017, resta

ausente o interesse recursal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0001428-68.2014.5.15.0071
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE MARCIO CICCA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40c9f7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001428-68.2014.5.15.0071 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado(a)(s): GUSTAVO SARTORI (SP - 220186)

LUIZ VICENTE DE CARVALHO (SP - 39325)

Recorrido(a)(s): MARCIO CICCA

Advogado(a)(s): JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

(SP - 92966)

Petição apresentada sob id 1bf831d, a recorrente reitera os termos

do recurso de revista anteriormente apresentado sob id 2af7592.

Defiro. Prossiga-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO

CONDENAÇÕES INDEVIDAS- AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS E NOTURNO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O v. julgado não se manifestou a respeito dos temas em destaque,

sendo certo que a ora recorrente não cuidou de opor embargos de

declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com

fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0011048-67.2020.5.15.0080
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

AGRAVANTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

AGRAVADO LUCAS DE BRITO GONDIM

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
OKAMOTO(OAB: 103037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE BRITO GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82388f8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010369-49.2020.5.15.0086
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

RECORRENTE BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRENTE ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DOS FORNECEDORES DE CANA E
AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE
PIRACICABA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DOS FORNECEDORES DE CANA E
AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE
PIRACICABA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALCASSA DOS
SANTOS(OAB: 348026/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

RECORRIDO BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

  - BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO - SICOOB CREDICOONAI

  - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS FORNECEDORES
DE CANA E AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE PIRACICABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168d003

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0001428-68.2014.5.15.0071
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE MARCIO CICCA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CICCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40c9f7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0001428-68.2014.5.15.0071 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado(a)(s): GUSTAVO SARTORI (SP - 220186)

LUIZ VICENTE DE CARVALHO (SP - 39325)

Recorrido(a)(s): MARCIO CICCA

Advogado(a)(s): JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

(SP - 92966)

Petição apresentada sob id 1bf831d, a recorrente reitera os termos

do recurso de revista anteriormente apresentado sob id 2af7592.

Defiro. Prossiga-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO

CONDENAÇÕES INDEVIDAS- AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS E NOTURNO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-
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83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O v. julgado não se manifestou a respeito dos temas em destaque,

sendo certo que a ora recorrente não cuidou de opor embargos de

declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com

fundamento na Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010369-49.2020.5.15.0086
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

RECORRENTE BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRENTE ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DOS FORNECEDORES DE CANA E
AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE
PIRACICABA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DOS FORNECEDORES DE CANA E
AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE
PIRACICABA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALCASSA DOS
SANTOS(OAB: 348026/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO -
SICOOB CREDICOONAI

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO FLAVIA PERONE DE FREITAS(OAB:
247682/SP)

ADVOGADO FRANCELI CAROLINA DE
ALMEIDA(OAB: 220184/SP)

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

RECORRIDO BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE XAVIER MOREIRA REIS

  - BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO - SICOOB CREDICOONAI

  - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS FORNECEDORES
DE CANA E AGROPECUARISTAS DA REGIAO DE PIRACICABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168d003

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010205-53.2023.5.15.0127
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - FUNDACAO CESP

  - LUIZ CARLOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b14155

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010205-53.2023.5.15.0127
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - LUIZ CARLOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b14155

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010405-91.2022.5.15.0128
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE ATACADAO S.A.
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ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO BRUNA ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ALCIDES TAGLIAVINI NETO(OAB:
132762/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274026b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010405-91.2022.5.15.0128
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO BRUNA ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO ALCIDES TAGLIAVINI NETO(OAB:
132762/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274026b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010003-18.2022.5.15.0093
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE ELETROMOTORES BADAN
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ABRAAO DE OLIVEIRA(OAB:
440636/SP)

ADVOGADO ISADORA BORSATO SILVA
SANTOS(OAB: 445759/SP)

RECORRENTE DANIEL MARQUES LIMA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RECORRIDO ELETROMOTORES BADAN
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ABRAAO DE OLIVEIRA(OAB:
440636/SP)

ADVOGADO ISADORA BORSATO SILVA
SANTOS(OAB: 445759/SP)

RECORRIDO DANIEL MARQUES LIMA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARQUES LIMA

  - ELETROMOTORES BADAN LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de113c0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010552-49.2023.5.15.0010
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MARIA APARECIDA LOPES

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA APARECIDA LOPES

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA APARECIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a32d04

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s): 1. MARIA APARECIDA LOPES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

aaa9123; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 67c871c).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O acórdão manteve a decisão de origem rejeitando a preliminar de

incompetência material, asseverando que:

“De plano, cumpre registrar que não se trata aqui de pedido de

diferenças de complementação de aposentadoria, posto que a

pretensão da reclamante, aposentada, é de pagamento das

parcelas de PLR que foram pagas pelo banco aos empregados da

ativa.

E porque não es tão sendo p le i teadas d i fe renças de

complementação de aposentadoria, o caso não se assemelha ao

que foi julgado pelo STF nos RE 586453 e RE 583050, com a

fixação do Tema 190.

Saliento que a verba vindicada a título de distribuição de lucros,

inicialmente paga pelo empregador sob a rubrica gratificação

semestral, foi instituída e disciplinada pelo empregador em normas

regulamentares, que estendiam o direito aos inativos, como a

reclamante.

Trata-se, portanto, de verba decorrente do contrato de trabalho,

atraindo a aplicação do artigo 114, I, da CF, sendo inócuas

discussões atinentes às regras contratuais concernentes à

previdência privada."

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a

lide, quando a pretensão se refere à responsabilização da

empregadora pelos reflexos das parcelas trabalhistas objeto da

condenação no recolhimento para a entidade de previdência

complementar privada, tratando-se de causa de pedir trabalhista, e

não previdenciária. Não se aplica ao caso o entendimento proferido

pelo E. STF no julgamento dos processos RE 586.453 e RE

583.050, com repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado

que pugna pelo pagamento da complementação de aposentadoria

em si e eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à

incidência de verbas laborais nas vantagens pessoais e,

consequentemente, a repercussão dessas verbas no valor recolhido
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à previdência complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico

Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

O v. julgado não acolheu a preliminar de ilegitimidade de parte,

consignando:

"Inicialmente, não há que se falar em ilegitimidade passiva ad

causam da reclamada, pois o fato de o reclamante tê-la acionado é

suficiente para que a ora recorrente seja considerada parte passiva

legítima.

Consoante anteriormente consignado, a presente ação não versa

sobre complementação de aposentadoria, mas sim, sobre parcela

devida em razão do contrato de trabalho mantido com o banco

reclamado.".

Com relação ao tópico em destaque, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao

dispositivo constitucional invocado.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos
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proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio

Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

O v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não

violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais e

legais apontados.

Portanto, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C.

TST e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

O recorrente não logrou demonstrar a pretendida divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos da Súmula 337, I, "a",

do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do Eg. TST, em 16/03/2017, no julgamento do

E-RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª

Turma, DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª

Turma,DEJT 05/06/2020.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010003-18.2022.5.15.0093
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE ELETROMOTORES BADAN
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ABRAAO DE OLIVEIRA(OAB:
440636/SP)

ADVOGADO ISADORA BORSATO SILVA
SANTOS(OAB: 445759/SP)

RECORRENTE DANIEL MARQUES LIMA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RECORRIDO ELETROMOTORES BADAN
LIMITADA - EPP

ADVOGADO ABRAAO DE OLIVEIRA(OAB:
440636/SP)

ADVOGADO ISADORA BORSATO SILVA
SANTOS(OAB: 445759/SP)

RECORRIDO DANIEL MARQUES LIMA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARQUES LIMA

  - ELETROMOTORES BADAN LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de113c0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010141-73.2023.5.15.0117
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

RECORRENTE OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO RONALDO ALVES PEREIRA(OAB:
134663/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

ADVOGADO TATHIANA GRAZIELA CARREGOSA
DA SILVA PITAS(OAB: 200743/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

RECORRIDO OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO RONALDO ALVES PEREIRA(OAB:
134663/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

ADVOGADO TATHIANA GRAZIELA CARREGOSA
DA SILVA PITAS(OAB: 200743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7623e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010141-73.2023.5.15.0117
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)
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RECORRENTE OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO RONALDO ALVES PEREIRA(OAB:
134663/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

ADVOGADO TATHIANA GRAZIELA CARREGOSA
DA SILVA PITAS(OAB: 200743/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

RECORRIDO OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO RONALDO ALVES PEREIRA(OAB:
134663/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

ADVOGADO TATHIANA GRAZIELA CARREGOSA
DA SILVA PITAS(OAB: 200743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARTOLOMEU

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd7623e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011149-29.2021.5.15.0126
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PAULIGARDEN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO HADDAD(OAB:
115426/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

RECORRIDO LEONEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LAURA ALVES TEIXEIRA
GRIPPA(OAB: 322472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULIGARDEN COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed710d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010316-49.2023.5.15.0123
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BURI

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO LORAYNNE YASTREBOV
PIZZOLITTO DE MACENA(OAB:
399676/SP)

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO LOIDE ROLIM DE MOURA

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIDE ROLIM DE MOURA

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b312330

proferida nos autos.
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Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BURI

Recorrido(a)(s):
1. LOIDE ROLIM DE MOURA

2. VAGNER BORGES DIAS

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE BURI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id

c50d874; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id 21cf861).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 27 a 29/03/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 05/04/2024.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0011149-29.2021.5.15.0126
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PAULIGARDEN COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO HADDAD(OAB:
115426/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

RECORRIDO LEONEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LAURA ALVES TEIXEIRA
GRIPPA(OAB: 322472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

  - LEONEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed710d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010992-68.2022.5.15.0143
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE PATRICIA APARECIDA MONTEIRO
CUNHA

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO LAIS REGINA RODRIGUES(OAB:
466214/SP)

RECORRENTE FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO PATRICIA APARECIDA MONTEIRO
CUNHA

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)
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ADVOGADO LAIS REGINA RODRIGUES(OAB:
466214/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

  - PATRICIA APARECIDA MONTEIRO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49d232f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010992-68.2022.5.15.0143 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI -

ME

2. PATRICIA APARECIDA MONTEIRO CUNHA

Advogado(a)(s): 1. GUILHERME VINICIUS CLEMENTINO (SP -

393285)

2. ANIELE RAMALHO EFIGENIO (SP - 444378)

2. LAIS REGINA RODRIGUES (SP - 466214)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido
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de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010992-68.2022.5.15.0143
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE PATRICIA APARECIDA MONTEIRO
CUNHA

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO LAIS REGINA RODRIGUES(OAB:
466214/SP)

RECORRENTE FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO PATRICIA APARECIDA MONTEIRO
CUNHA

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO LAIS REGINA RODRIGUES(OAB:
466214/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

  - PATRICIA APARECIDA MONTEIRO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49d232f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010992-68.2022.5.15.0143 - 10ª Câmara

Tramitação Preferencial

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI -

ME

2. PATRICIA APARECIDA MONTEIRO CUNHA

Advogado(a)(s): 1. GUILHERME VINICIUS CLEMENTINO (SP -

393285)

2. ANIELE RAMALHO EFIGENIO (SP - 444378)

2. LAIS REGINA RODRIGUES (SP - 466214)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010482-89.2023.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO DEBORA DA SILVA LEANDRO

ADVOGADO JESSICA ALINE ALCANTARA
SANTOS CONCEICAO(OAB:
442968/SP)

ADVOGADO JACKSON CARLOS DA SILVA(OAB:
454983/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DEBORA DA SILVA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8647d45

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010482-89.2023.5.15.0088 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. DEBORA DA SILVA LEANDRO

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. JESSICA ALINE ALCANTARA SANTOS

CONCEICAO (SP - 442968)

1. JACKSON CARLOS DA SILVA (SP - 454983)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no
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julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº AP-0000909-38.2011.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JOSE ROBERTO ZANDONA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE SANDOVAL DE
OLIVEIRA(OAB: 282275/SP)

ADVOGADO STEVAN AUGUSTO VESSIO(OAB:
372480/SP)

AGRAVADO EDIVALDO JOSE LUNA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

AGRAVADO EDIVALDO JOSE LUNA - ME

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO JOSE LUNA

  - EDIVALDO JOSE LUNA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9962087

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0000909-38.2011.5.15.0091 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): EDIVALDO JOSE LUNA - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (SP - 151269)

BEBEL LUCE PIRES DA SILVA (SP - 128137)

Recorrido(a)(s): JOSE ROBERTO ZANDONA

Advogado(a)(s): JOSE HENRIQUE SANDOVAL DE OLIVEIRA (SP

- 282275)

STEVAN AUGUSTO VESSIO (SP - 372480)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Constou do v. acórdão:

"Conforme se depreende do disposto no artigo 11º - A, da CLT e em

seu parágrafo 1º, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, ocorre

a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos, prazo este que começa a fluir somente após o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.

A análise que se faz de referido dispositivo legal é que a prescrição

intercorrente somente será declarada nas hipóteses em que houver

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 334
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

inércia do credor, nas hipóteses em que ele for especificamente

intimado para a prática de ato processual de sua exclusiva

incumbência, bem como que ao final de aludido prazo, deve o autor

ser novamente intimado para se manifestar acerca da ocorrência da

prescrição."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº AP-0000909-38.2011.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JOSE ROBERTO ZANDONA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE SANDOVAL DE
OLIVEIRA(OAB: 282275/SP)

ADVOGADO STEVAN AUGUSTO VESSIO(OAB:
372480/SP)

AGRAVADO EDIVALDO JOSE LUNA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

AGRAVADO EDIVALDO JOSE LUNA - ME

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ZANDONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9962087

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0000909-38.2011.5.15.0091 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): EDIVALDO JOSE LUNA - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): RENATA GALVANIN DOMINGUEZ (SP - 151269)

BEBEL LUCE PIRES DA SILVA (SP - 128137)

Recorrido(a)(s): JOSE ROBERTO ZANDONA

Advogado(a)(s): JOSE HENRIQUE SANDOVAL DE OLIVEIRA (SP

- 282275)

STEVAN AUGUSTO VESSIO (SP - 372480)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Constou do v. acórdão:

"Conforme se depreende do disposto no artigo 11º - A, da CLT e em

seu parágrafo 1º, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, ocorre

a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos, prazo este que começa a fluir somente após o exequente

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.

A análise que se faz de referido dispositivo legal é que a prescrição

intercorrente somente será declarada nas hipóteses em que houver

inércia do credor, nas hipóteses em que ele for especificamente

intimado para a prática de ato processual de sua exclusiva

incumbência, bem como que ao final de aludido prazo, deve o autor

ser novamente intimado para se manifestar acerca da ocorrência da

prescrição."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0000161-11.2014.5.15.0120
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CLODOALDO GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO PAULA PEREIRA BELUOMINI(OAB:
328629/SP)

ADVOGADO MARINA DE JESUS BASILIO(OAB:
307386/SP)

ADVOGADO MARCELO DE GODOY
PILEGGI(OAB: 212298/SP)

ADVOGADO CRISTIANE RAGAZZO(OAB:
243813/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO PAULA PEREIRA BELUOMINI(OAB:
328629/SP)

ADVOGADO MARINA DE JESUS BASILIO(OAB:
307386/SP)

ADVOGADO MARCELO DE GODOY
PILEGGI(OAB: 212298/SP)

ADVOGADO CRISTIANE RAGAZZO(OAB:
243813/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

RECORRIDO CLODOALDO GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO GOUVEA

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31bbea7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000161-11.2014.5.15.0120 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLODOALDO GOUVEA

2. SAO MARTINHO S/A 

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

1. CAMILLA CIGANHA (SP - 296128)

2. PAULA PEREIRA BELUOMINI (SP - 328629)

2. MARINA DE JESUS BASILIO (SP - 307386)

2. MARCELO DE GODOY PILEGGI (SP - 212298)

2. CRISTIANE RAGAZZO (SP - 243813)

2. CARLOS EDUARDO CLAUDIO (SP - 292995)

2. WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

Recorrido(a)(s): 1. SAO MARTINHO S/A 

2. CLODOALDO GOUVEA

Advogado(a)(s): 1. PAULA PEREIRA BELUOMINI (SP - 328629)

1. MARINA DE JESUS BASILIO (SP - 307386)

1. MARCELO DE GODOY PILEGGI (SP - 212298)

1. CRISTIANE RAGAZZO (SP - 243813)

1. CARLOS EDUARDO CLAUDIO (SP - 292995)

1. WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

2. CAMILLA CIGANHA (SP - 296128)

Recurso de: CLODOALDO GOUVEA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão NÃO acolheu o pedido de diferenças de horas "in

itinere", por entender que é VÁLIDA cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, firmada antes da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.17), que limita o pagamento do tempo de
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percurso. Consignou que a prefixação corresponde a menos de

50% do tempo real despendido no deslocamento.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida norma coletiva que fixa previamente a

quantidade de horas "in itinere" a serem pagas, tendo em vista o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho

consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, desde que a

quantidade de horas fixadas no ajuste guarde razoabilidade e

proporcionalidade com o tempo efetivamente gasto com o

transporte. Ficou estabelecido, como razoável, o tempo que

corresponda a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do tempo

efe t i vamente  despend ido  no  des locamento  (RR-961-

36.2011.5.18.0128, 1ª Turma, DEJT-28/09/18, ARR-1522-

65.2010.5.15.0100, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020, RR-2973-

11.2011.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-06/09/18, RR-130-

76.2013.5.24.0022, 4ª Turma, DEJT-20/04/18, RR-10133-

23.2014.5.15.0017, 5ª Turma, DEJT-25/05/18, RR-75100-

6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 3 2 5 ,  6 ª ,  D E J T -  0 7 / 1 2 / 1 8 ,  R R - 1 2 3 4 -

78.2012.5.18.0128, 7ª Turma, DEJT-26/05/17, ARR-1104-

06.2015.5.09.0073, 8ª Turma, DEJT 16/05/2022).

Some-se a isso o teor da Tese Prevalecente 01 do TRT 15, ao fixar

que:

"HORAS IN ITINERE. PREFIXAÇÃO DO TEMPO. NORMA

COLETIVA. É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo de

trabalho que fixa a quantidade de horas in itinere, desde que o

tempo prefixado não seja inferior a 50% do tempo real de percurso,

observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade".

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 010/2016, de 25 de julho de

2016 - Divulgada no D.E.J.T de 27/07/2016, pág. 02; D.E.J.T de

28/07/2016, pág. 01; D.E.J.T de 29/07/2016, págs. 02).

No entanto, esse entendimento, construído pacificamente pelo Eg.

TST à luz da legislação então vigente, RESTA SUPERADO com a

tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia

02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", a qual passa a considerar válida a norma coletiva

que suprime, inclusive, o próprio direito as horas "in itinere", uma

vez que deixou de exigir a previsão de contrapartida na norma

coletiva. A matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto,

passa a valer para todos os processos envolvendo a mesma

controvérsia (Tema 1046), sem qualquer modulação temporal fixada

por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SAO MARTINHO S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da/s matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade / Armazenamento de Líquido

Inflamável.

Quanto ao adicional de periculosidade, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

DIFERENÇAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO DIVISOR 180

Com relação ao tema em destaque, verifica-se que o v. acórdão

decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial 396 da

SDI-1 do C. TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Trabalho aos Domingos.

Com relação aos temas em debate, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I e III do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896,

§ 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não ofende os dispositivos constitucionais e legal apontados o v.

acórdão que julga protelatórios os embargos de declaração opostos

e, por isso, aplica à parte recorrente a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0000161-11.2014.5.15.0120
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CLODOALDO GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO PAULA PEREIRA BELUOMINI(OAB:
328629/SP)

ADVOGADO MARINA DE JESUS BASILIO(OAB:
307386/SP)

ADVOGADO MARCELO DE GODOY
PILEGGI(OAB: 212298/SP)

ADVOGADO CRISTIANE RAGAZZO(OAB:
243813/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO PAULA PEREIRA BELUOMINI(OAB:
328629/SP)

ADVOGADO MARINA DE JESUS BASILIO(OAB:
307386/SP)

ADVOGADO MARCELO DE GODOY
PILEGGI(OAB: 212298/SP)

ADVOGADO CRISTIANE RAGAZZO(OAB:
243813/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

RECORRIDO CLODOALDO GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO GOUVEA

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31bbea7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0000161-11.2014.5.15.0120 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLODOALDO GOUVEA

2. SAO MARTINHO S/A 

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)
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1. CAMILLA CIGANHA (SP - 296128)

2. PAULA PEREIRA BELUOMINI (SP - 328629)

2. MARINA DE JESUS BASILIO (SP - 307386)

2. MARCELO DE GODOY PILEGGI (SP - 212298)

2. CRISTIANE RAGAZZO (SP - 243813)

2. CARLOS EDUARDO CLAUDIO (SP - 292995)

2. WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

Recorrido(a)(s): 1. SAO MARTINHO S/A 

2. CLODOALDO GOUVEA

Advogado(a)(s): 1. PAULA PEREIRA BELUOMINI (SP - 328629)

1. MARINA DE JESUS BASILIO (SP - 307386)

1. MARCELO DE GODOY PILEGGI (SP - 212298)

1. CRISTIANE RAGAZZO (SP - 243813)

1. CARLOS EDUARDO CLAUDIO (SP - 292995)

1. WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

2. CAMILLA CIGANHA (SP - 296128)

Recurso de: CLODOALDO GOUVEA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão NÃO acolheu o pedido de diferenças de horas "in

itinere", por entender que é VÁLIDA cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, firmada antes da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.17), que limita o pagamento do tempo de

percurso. Consignou que a prefixação corresponde a menos de

50% do tempo real despendido no deslocamento.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida norma coletiva que fixa previamente a

quantidade de horas "in itinere" a serem pagas, tendo em vista o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho

consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, desde que a

quantidade de horas fixadas no ajuste guarde razoabilidade e

proporcionalidade com o tempo efetivamente gasto com o

transporte. Ficou estabelecido, como razoável, o tempo que

corresponda a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do tempo

efe t i vamente  despend ido  no  des locamento  (RR-961-

36.2011.5.18.0128, 1ª Turma, DEJT-28/09/18, ARR-1522-

65.2010.5.15.0100, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020, RR-2973-

11.2011.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-06/09/18, RR-130-

76.2013.5.24.0022, 4ª Turma, DEJT-20/04/18, RR-10133-

23.2014.5.15.0017, 5ª Turma, DEJT-25/05/18, RR-75100-

6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 3 2 5 ,  6 ª ,  D E J T -  0 7 / 1 2 / 1 8 ,  R R - 1 2 3 4 -

78.2012.5.18.0128, 7ª Turma, DEJT-26/05/17, ARR-1104-

06.2015.5.09.0073, 8ª Turma, DEJT 16/05/2022).

Some-se a isso o teor da Tese Prevalecente 01 do TRT 15, ao fixar

que:

"HORAS IN ITINERE. PREFIXAÇÃO DO TEMPO. NORMA

COLETIVA. É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo de

trabalho que fixa a quantidade de horas in itinere, desde que o

tempo prefixado não seja inferior a 50% do tempo real de percurso,

observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade".

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 010/2016, de 25 de julho de

2016 - Divulgada no D.E.J.T de 27/07/2016, pág. 02; D.E.J.T de

28/07/2016, pág. 01; D.E.J.T de 29/07/2016, págs. 02).

No entanto, esse entendimento, construído pacificamente pelo Eg.

TST à luz da legislação então vigente, RESTA SUPERADO com a

tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia

02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", a qual passa a considerar válida a norma coletiva

que suprime, inclusive, o próprio direito as horas "in itinere", uma

vez que deixou de exigir a previsão de contrapartida na norma

coletiva. A matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto,

passa a valer para todos os processos envolvendo a mesma

controvérsia (Tema 1046), sem qualquer modulação temporal fixada

por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de
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julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SAO MARTINHO S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da/s matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade / Armazenamento de Líquido

Inflamável.

Quanto ao adicional de periculosidade, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento.

DIFERENÇAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO DIVISOR 180

Com relação ao tema em destaque, verifica-se que o v. acórdão

decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial 396 da

SDI-1 do C. TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Trabalho aos Domingos.

Com relação aos temas em debate, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I e III do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896,

§ 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não ofende os dispositivos constitucionais e legal apontados o v.

acórdão que julga protelatórios os embargos de declaração opostos

e, por isso, aplica à parte recorrente a multa prevista no art. 1.026,

§2º, do CPC/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº AP-0010464-57.2019.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE EVANGELO APARECIDO DUTRA DE
SOUZA

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA(OAB:
74225/SP)

ADVOGADO OSWALDO WAQUIM ANSARAH(OAB:
143497/SP)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO SEVERINO(OAB:
164217/SP)

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO CRISTIANO BRITO ALVES
MEIRA(OAB: 16764/DF)

AGRAVADO CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELO APARECIDO DUTRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f0d1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010464-57.2019.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE EVANGELO APARECIDO DUTRA DE
SOUZA

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO JOSE MARIA FERREIRA(OAB:
74225/SP)

ADVOGADO OSWALDO WAQUIM ANSARAH(OAB:
143497/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO SEVERINO(OAB:
164217/SP)

ADVOGADO RENATO BONFIGLIO(OAB:
76502/SP)

ADVOGADO CRISTIANO BRITO ALVES
MEIRA(OAB: 16764/DF)

AGRAVADO CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATALISE INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f0d1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010600-12.2023.5.15.0138
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JULIO CESAR GABRIEL

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO MATEUS DE CARVALHO
BUENO(OAB: 370010/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JULIO CESAR GABRIEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf2ab4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010600-12.2023.5.15.0138 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. JULIO CESAR GABRIEL

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. VANESSA APARECIDA DIAS PEREIRA (SP -

391187)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

2. MATEUS DE CARVALHO BUENO (SP - 370010)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das
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obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010416-84.2018.5.15.0056
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

ADVOGADO HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 5751/RO)

ADVOGADO MERIEN AMANTEA
FERNANDES(OAB: 2695/RO)

ADVOGADO VIVIANE BARROS ALEXANDRE(OAB:
353-B/RO)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ALENCAR
MAGALHAES(OAB: 2784/RO)

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO GOMES(OAB:
356650/SP)

RECORRENTE CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRENTE ANTONIO APARECIDO PEREIRA
RIOS

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 257644/SP)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609/MS)

ADVOGADO BEATRIZ SOARES CARVALHO(OAB:
22092/MS)

ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

RECORRENTE ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

RECORRIDO CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

ADVOGADO HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 5751/RO)

ADVOGADO MERIEN AMANTEA
FERNANDES(OAB: 2695/RO)

ADVOGADO VIVIANE BARROS ALEXANDRE(OAB:
353-B/RO)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ALENCAR
MAGALHAES(OAB: 2784/RO)

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO GOMES(OAB:
356650/SP)

RECORRIDO ANTONIO APARECIDO PEREIRA
RIOS

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 257644/SP)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609/MS)

ADVOGADO BEATRIZ SOARES CARVALHO(OAB:
22092/MS)

ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CONSTRUTOR BELO
MONTE

ADVOGADO JEFFERSON DE SOUZA
CESARIO(OAB: 235012/SP)

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

ADVOGADO BIANCA REGINA CHIROSA
HORIE(OAB: 240200/SP)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - ANTONIO APARECIDO PEREIRA RIOS

  - CNO S.A

  - CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

  - CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

  - CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e47806e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010416-84.2018.5.15.0056 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

Advogado(a)(s): 1. JEFFERSON DE SOUZA CESARIO (SP -

235012)

1. JULIA PICINATO MEDEIROS DE ARAUJO (SP - 396752)

1. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI (SP - 195275)

1. BIANCA REGINA CHIROSA HORIE (SP - 240200)

Recorrido(a)(s): 1. CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

2. CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

3. ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

4. ANTONIO APARECIDO PEREIRA RIOS

5. CNO S.A 

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (SP -

138644)

2. HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO FERREIRA (RO - 5751)

2. MERIEN AMANTEA FERNANDES (RO - 2695)

2. VIVIANE BARROS ALEXANDRE (RO - 353-B)

2. ANA PAULA SILVA DE ALENCAR MAGALHAES (RO - 2784)

2. DANIEL NASCIMENTO GOMES (SP - 356650)

3. JULIA PICINATO MEDEIROS DE ARAUJO (SP - 396752)

3. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI (SP - 195275)

4. LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES SYPRESTE COELHO

(MG - 189831)

4. PATRICIA XAVIER DE MELLO (MS - 24463)

4. FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO (SP - 257644)

4. NUBIA MARQUES BRAGA (MS - 18609)

4. BEATRIZ SOARES CARVALHO (MS - 22092)

4. CIRLENE RIGOLETO SANTOS (SP - 179561)

5. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (SP - 138644)

Vistos

Id 08bf9f8: As reclamadas, ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA

S/A (AG) e CONSÓRCIO CONSTRUTOR, apresentam petição

ratificando a interposição do Recurso de Revista (Id 4a93581).

Prossiga-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

PRESCRIÇÃO BIENAL

O C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o prazo

prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não o art.

205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada no

art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações por

danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho, quando

a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que o dano

(ou a ciência inequívoca da incapacidade laboral) ocorreu em

03/05/2017, que a ação foi proposta em 13/04/2018, e que o

contrato de trabalho extinguiu-se em 31/05/2017, afastando a

prescrição bienal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias
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decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010373-11.2017.5.15.0145
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE LORIVAL JOSE DA COSTA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RECORRENTE KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

RECORRIDO KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

RECORRIDO LORIVAL JOSE DA COSTA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA.

  - LORIVAL JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b70cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010416-84.2018.5.15.0056
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

ADVOGADO HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 5751/RO)

ADVOGADO MERIEN AMANTEA
FERNANDES(OAB: 2695/RO)

ADVOGADO VIVIANE BARROS ALEXANDRE(OAB:
353-B/RO)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ALENCAR
MAGALHAES(OAB: 2784/RO)

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO GOMES(OAB:
356650/SP)

RECORRENTE CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRENTE ANTONIO APARECIDO PEREIRA
RIOS

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 257644/SP)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609/MS)

ADVOGADO BEATRIZ SOARES CARVALHO(OAB:
22092/MS)
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ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

RECORRENTE ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

RECORRIDO CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

ADVOGADO HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 5751/RO)

ADVOGADO MERIEN AMANTEA
FERNANDES(OAB: 2695/RO)

ADVOGADO VIVIANE BARROS ALEXANDRE(OAB:
353-B/RO)

ADVOGADO ANA PAULA SILVA DE ALENCAR
MAGALHAES(OAB: 2784/RO)

ADVOGADO DANIEL NASCIMENTO GOMES(OAB:
356650/SP)

RECORRIDO ANTONIO APARECIDO PEREIRA
RIOS

ADVOGADO LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES
SYPRESTE COELHO(OAB:
189831/MG)

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463/MS)

ADVOGADO FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ
NETO(OAB: 257644/SP)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609/MS)

ADVOGADO BEATRIZ SOARES CARVALHO(OAB:
22092/MS)

ADVOGADO CIRLENE RIGOLETO SANTOS(OAB:
179561/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CONSTRUTOR BELO
MONTE

ADVOGADO JEFFERSON DE SOUZA
CESARIO(OAB: 235012/SP)

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

ADVOGADO BIANCA REGINA CHIROSA
HORIE(OAB: 240200/SP)

RECORRIDO CNO S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JULIA PICINATO MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 396752/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA CUNHA
KONAI(OAB: 195275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - ANTONIO APARECIDO PEREIRA RIOS

  - CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

  - CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e47806e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010416-84.2018.5.15.0056 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

Advogado(a)(s): 1. JEFFERSON DE SOUZA CESARIO (SP -

235012)

1. JULIA PICINATO MEDEIROS DE ARAUJO (SP - 396752)

1. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI (SP - 195275)

1. BIANCA REGINA CHIROSA HORIE (SP - 240200)

Recorrido(a)(s): 1. CONSORCIO SAO SALVADOR CIVIL

2. CONSORCIO SANTO ANTONIO CIVIL

3. ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

4. ANTONIO APARECIDO PEREIRA RIOS

5. CNO S.A 

Advogado(a)(s): 1. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (SP -

138644)

2. HELEN CRISTINE DO NASCIMENTO FERREIRA (RO - 5751)

2. MERIEN AMANTEA FERNANDES (RO - 2695)

2. VIVIANE BARROS ALEXANDRE (RO - 353-B)

2. ANA PAULA SILVA DE ALENCAR MAGALHAES (RO - 2784)

2. DANIEL NASCIMENTO GOMES (SP - 356650)

3. JULIA PICINATO MEDEIROS DE ARAUJO (SP - 396752)

3. RODRIGO MARTINS DA CUNHA KONAI (SP - 195275)

4. LUYLLA KARMELITHA RODRIGUES SYPRESTE COELHO

(MG - 189831)

4. PATRICIA XAVIER DE MELLO (MS - 24463)

4. FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO (SP - 257644)

4. NUBIA MARQUES BRAGA (MS - 18609)

4. BEATRIZ SOARES CARVALHO (MS - 22092)

4. CIRLENE RIGOLETO SANTOS (SP - 179561)

5. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR (SP - 138644)

Vistos

Id 08bf9f8: As reclamadas, ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA

S/A (AG) e CONSÓRCIO CONSTRUTOR, apresentam petição

ratificando a interposição do Recurso de Revista (Id 4a93581).

Prossiga-se.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

PRESCRIÇÃO BIENAL

O C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o prazo

prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não o art.

205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada no

art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações por

danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho, quando

a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que o dano

(ou a ciência inequívoca da incapacidade laboral) ocorreu em

03/05/2017, que a ação foi proposta em 13/04/2018, e que o

contrato de trabalho extinguiu-se em 31/05/2017, afastando a

prescrição bienal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Contrato Individual de Trabalho / Unicidade Contratual.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010373-11.2017.5.15.0145
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE LORIVAL JOSE DA COSTA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RECORRENTE KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

RECORRIDO KROMBERG & SCHUBERT DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LIELSON SANTANA(OAB: 59262/SP)

RECORRIDO LORIVAL JOSE DA COSTA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 201140/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA.

  - LORIVAL JOSE DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b70cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010433-37.2021.5.15.0082
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DOIMO

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

ADVOGADO SERGIO TAKESHI
MURAMATSU(OAB: 318191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc1758

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010433-37.2021.5.15.0082
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DOIMO

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

ADVOGADO SERGIO TAKESHI
MURAMATSU(OAB: 318191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc1758

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010091-32.2017.5.15.0093
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO SANDONAIDE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH
DA SILVA(OAB: 325833/SP)

ADVOGADO JORGE YAMASHITA FILHO(OAB:
274987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDONAIDE DA SILVA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8debfe

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010091-32.2017.5.15.0093
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO SANDONAIDE DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH
DA SILVA(OAB: 325833/SP)

ADVOGADO JORGE YAMASHITA FILHO(OAB:
274987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8debfe

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010369-55.2019.5.15.0063
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRENTE ANDHERSON ANTUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO LUIZ CAPUCHO
MAGALHAES BARBOSA(OAB:
389313/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO ANDHERSON ANTUNES DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO LUIZ CAPUCHO
MAGALHAES BARBOSA(OAB:
389313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDHERSON ANTUNES DOS SANTOS

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ef44c

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ANDHERSON ANTUNES

DOS SANTOS

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/11/2023 - Id ; recurso

apresentado em 11/12/2023 - Id c7f1347). Nos termos da Portaria

GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª Região no

dia 08/12/2023. Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º

do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o prazo recursal.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 14/12/2023.

Regular a representação processual (id. c994b0a e 112908a).

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

GRATIFICAÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurge-se o reclamado contra o v. acórdão que deixou de acolher a

pretensão de abatimento do valor devido a título de horas extras do

valor recebido a título de gratificação de função. Com efeito, o v.

julgado asseverou:

Em princípio, sobre a decisão do STF acerca do Tema 1046,

destaco que não há qualquer discussão no processo acerca da

validade ou invalidade da referida cláusula (que trata dos valores

devidos a título de gratificação de função) e muito menos o

confronto com qualquer outra norma prevista na Constituição

Federal.

Sob este aspecto, é indevida a dedução pretendida pelo reclamado,

pois a gratificação da função de confiança não possui a mesma

natureza jurídica das horas extraordinárias que foram objeto da

condenação. Além disso, não pode o empregado arcar com os

riscos do empreendimento (art. 2º, da CLT), lembrando que foi do

reclamado a iniciativa de inserir o reclamante indevidamente na

exceção do art. 224, §2º, da CLT.

Ademais, a alegada convenção coletiva teve sua vigência no

período de 01/09/2018 a 31/08/2020, sendo que o vínculo de

emprego do reclamante se encerrou em período anterior:

29/08/2018.

Acresce que o reclamante recebe gratificação de função desde

01/11/2014. Trata-se, pois, de uma situação pretérita ao

convencionado, o qual não pode retroagir para prejudicar o

empregado.

Também não há que se falar em aplicação do disposto no art. 224,

§4ª, da CLT, porquanto a medida provisória que instituiu o referido

parágrafo teve sua vigência encerrada em 18 de agosto de 2020.

Como se depreende, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Não há que se falar em dissenso da Súmula 109 do C. TST, pois foi

devidamente observada.

Por fim, oportuno esclarecer que a decisão recorrida não versa

sobre a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do

ARE 1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não

se discute a validade de cláusula normativa que restringe ou

suprime direito trabalhista infraconstitucional.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011947-78.2017.5.15.0045
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO MARCOS RODOLFO DOS SANTOS

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50bd67

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011947-78.2017.5.15.0045 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): EMBRAER S.A.

Advogado(a)(s): CLELIO MARCONDES FILHO (SP - 66313)

FABIO RIVELLI (SP - 297608)

LUIZ VICENTE DE CARVALHO (SP - 39325)

Recorrido(a)(s): MARCOS RODOLFO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): MARINA LEMES FERREIRA MOTTA (SP -

381666)

OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)

AUSÊNCIA DE DESERÇÃO- VALIDADE DA APÓLICE DE

SEGURO-GARANTIA JUDICIAL

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO- OJ

140, DA SBDI-I DO C.TST

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, II, XXV, LIV E LV, DA CF/88; 769 E

899, §11, DA CLT; 1007, §2º E §4º, DO CPC; 5º, II, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserção, uma vez que na apólice de seguro-

garantia apresentada consta cláusula de desobrigação/rescisão, a

qual prevê a possibilidade de extinção da garantia "quando o

segurado e a seguradora assim o acordarem".

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que a existência de

cláusula de desobrigação/de rescisão na apólice de seguro-garantia

apresentada, em inobservância ao disposto no art. 3º, §1º, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A DESERÇÃO DO

APELO, porquanto inválida como garantia do juízo. Inaplicável a

concessão de prazo prevista no art. 12 do referido Ato.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª
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Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Por fim, salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Logo, a previsão genérica de que não há, na apólice,

cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do

tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade,

por gerar, no mínimo, dubiedade de interpretação.

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011947-78.2017.5.15.0045
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO MARCOS RODOLFO DOS SANTOS

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODOLFO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b50bd67

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011947-78.2017.5.15.0045 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): EMBRAER S.A.

Advogado(a)(s): CLELIO MARCONDES FILHO (SP - 66313)

FABIO RIVELLI (SP - 297608)

LUIZ VICENTE DE CARVALHO (SP - 39325)

Recorrido(a)(s): MARCOS RODOLFO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): MARINA LEMES FERREIRA MOTTA (SP -

381666)

OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)

AUSÊNCIA DE DESERÇÃO- VALIDADE DA APÓLICE DE

SEGURO-GARANTIA JUDICIAL

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO- OJ

140, DA SBDI-I DO C.TST

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 5º, II, XXV, LIV E LV, DA CF/88; 769 E

899, §11, DA CLT; 1007, §2º E §4º, DO CPC; 5º, II, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserção, uma vez que na apólice de seguro-

garantia apresentada consta cláusula de desobrigação/rescisão, a

qual prevê a possibilidade de extinção da garantia "quando o

segurado e a seguradora assim o acordarem".

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que a existência de

cláusula de desobrigação/de rescisão na apólice de seguro-garantia

apresentada, em inobservância ao disposto no art. 3º, §1º, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A DESERÇÃO DO

APELO, porquanto inválida como garantia do juízo. Inaplicável a

concessão de prazo prevista no art. 12 do referido Ato.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Por fim, salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Logo, a previsão genérica de que não há, na apólice,

cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do

tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade,

por gerar, no mínimo, dubiedade de interpretação.

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº AP-0010370-40.2017.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

AGRAVADO JOSE WILSON COLINO

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

AGRAVADO BOSAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEANDRO TADEU UEMA(OAB:
252900/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVADO HERZOG IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

AGRAVADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOSAL DO BRASIL LTDA.

  - HERZOG IMOBILIARIA LTDA

  - JOSE WILSON COLINO

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6642fe3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

Recorrido(a)(s):
1. HERZOG IMOBILIARIA LTDA

2. BOSAL DO BRASIL LTDA.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

f11a3f7,55e2b17; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id

02907ec). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve

expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual (id. 4d38237, d025c0e,

15decee e db02947).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / REGULARIDADE FORMAL

AGRAVO DE PETIÇÃO

NÃO CONHECIMENTO

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS

A recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº AP-0010370-40.2017.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

AGRAVANTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

AGRAVADO JOSE WILSON COLINO

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

AGRAVADO BOSAL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO LEANDRO TADEU UEMA(OAB:
252900/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

AGRAVADO HERZOG IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

AGRAVADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6642fe3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

Recorrido(a)(s):
1. HERZOG IMOBILIARIA LTDA

2. BOSAL DO BRASIL LTDA.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

f11a3f7,55e2b17; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id

02907ec). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve

expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual (id. 4d38237, d025c0e,

15decee e db02947).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / REGULARIDADE FORMAL

AGRAVO DE PETIÇÃO

NÃO CONHECIMENTO

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS

A recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010317-82.2023.5.15.0010
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MARIA IRACEMA CAMARGO
PACCANARO

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA IRACEMA CAMARGO
PACCANARO

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA IRACEMA CAMARGO PACCANARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c8b7c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010317-82.2023.5.15.0010
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MARIA IRACEMA CAMARGO
PACCANARO

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA IRACEMA CAMARGO
PACCANARO

ADVOGADO GLAUCO SERGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA IRACEMA CAMARGO PACCANARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c8b7c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010892-40.2020.5.15.0093
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ADAIR LOPES VIEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO ADAIR LOPES VIEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR LOPES VIEIRA

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecc48c

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010892-40.2020.5.15.0093 ROT

RECORRENTE: ADAIR LOPES VIEIRA, AMBEV S.A.

RECORRIDO: ADAIR LOPES VIEIRA, AMBEV S.A.

Id 5195b3b

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

7640bda) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,
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requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010892-40.2020.5.15.0093
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE ADAIR LOPES VIEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO ADAIR LOPES VIEIRA

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR LOPES VIEIRA

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecc48c

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010892-40.2020.5.15.0093 ROT

RECORRENTE: ADAIR LOPES VIEIRA, AMBEV S.A.

RECORRIDO: ADAIR LOPES VIEIRA, AMBEV S.A.

Id 5195b3b

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

7640bda) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010390-89.2018.5.15.0152
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)
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RECORRENTE ORESTES FERREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

RECORRIDO GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

RECORRIDO ORESTES FERREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

  - ORESTES FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eefed5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010083-39.2020.5.15.0032
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS SANTAREM(OAB:
229332/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 172523/SP)

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20f8c28

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SONIA MARIA RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SONIA MARIA RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/11/2023 - Id 3e5f8c8;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 439d962).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA (8883) / DO

JUIZ (8884) / SUSPEIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010390-89.2018.5.15.0152
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)

RECORRENTE ORESTES FERREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

RECORRIDO GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO ANDREZA CRISTINA CHAVES
PERES ALVES(OAB: 329469/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO MARIANA TOLEDO MOURA(OAB:
351243/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

RECORRIDO ORESTES FERREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LIMA FIDELIS(OAB:
352918/SP)

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

  - ORESTES FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eefed5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010083-39.2020.5.15.0032
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SONIA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS SANTAREM(OAB:
229332/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 172523/SP)

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20f8c28

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SONIA MARIA RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SONIA MARIA RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/11/2023 - Id 3e5f8c8;

recurso apresentado em 23/11/2023 - Id 439d962).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E AUXILIARES DA JUSTIÇA (8883) / DO

JUIZ (8884) / SUSPEIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº RORSum-0010553-33.2020.5.15.0109
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE MARIO NELSON PIRES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO MARIO NELSON PIRES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO NELSON PIRES

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f6dc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº RORSum-0010553-33.2020.5.15.0109
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE MARIO NELSON PIRES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO MARIO NELSON PIRES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO NELSON PIRES

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700f6dc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010071-85.2022.5.15.0151
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VIRTUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRENTE DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRENTE 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO FABIANA CRISTINA PEDROSO

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

RECORRIDO DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRIDO RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS
ODONTOLOGICAS S.A

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO VIRTUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRIDO TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3VISION SOLUTIONS LTDA

  - DENTALNET SERVICOS E PARTICIPACOES EIRELI

  - DRIVENET ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

  - TRIVUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - VIRTUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c28fd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010071-85.2022.5.15.0151
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VIRTUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRENTE DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRENTE 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO FABIANA CRISTINA PEDROSO

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

RECORRIDO DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO 3VISION SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRIDO RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS
ODONTOLOGICAS S.A

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

RECORRIDO VIRTUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRIDO TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3VISION SOLUTIONS LTDA

  - DENTALNET SERVICOS E PARTICIPACOES EIRELI

  - DRIVENET ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - FABIANA CRISTINA PEDROSO

  - GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLOGICAS S.A

  - RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

  - TRIVUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - VIRTUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c28fd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010719-84.2014.5.15.0009
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE FREDERIC MURILO BREYTON

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVANTE J.C.B.

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVANTE MARIA COSTA CERMELLI

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO J.C.B.

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO MARIA COSTA CERMELLI

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO FMB ESTRUTURAS METALICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO FERNANDA FRAQUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 213678/SP)

AGRAVADO FREDERIC MURILO BREYTON

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERIC MURILO BREYTON

  - J.C.B.

  - MARIA COSTA CERMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b455b16

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010719-84.2014.5.15.0009 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA COSTA CERMELLI 

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP -

145913)

Recorrido(a)(s): 1. FREDERIC MURILO BREYTON

2. JACQUES CERMELLI BREYTON

3. FMB ESTRUTURAS METALICAS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

4. JOSE ROBERTO SILVA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP -

145913)

2. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP - 145913)

3. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP - 145913)

4. FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA (SP - 213678)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Sócio / Acionista.

O v. acórdão concluiu pela inclusão da agravante Maria Costa

Cermelli no polo passivo para responder pela execução, nos

seguintes termos:

"De fato, a Sra. Maria Costa atuou na sociedade reclamada como

representante do sócio menor de idade Jacques Cermelli Breyton, e

não como sócia propriamente dita.

Todavia, a participação da genitora do sócio menor de idade no

contrato social, como representante do filho menor, atrai por si só a

responsabilidade pelos atos cometidos pelo representado, nos

termos dos artigos 932 e 933 do CC, abaixo transcritos:

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e

em sua companhia;

lI - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem

nas mesmas condições;

IlI - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e

prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele;

IV - os donos de hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se

albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus

hóspedes, moradores e educandos;

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do

crime, até a concorrente quantia.

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a IV do artigo

antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão

pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos.

Assim, entendo que o agravante Maria Costa, na qualidade de

representante do filho Jacques no contrato social da executada, se

beneficiou em sua entidade familiar do negócio firmado.

Dessa forma, tem-se que as dívidas trabalhistas resultantes do

exercício empresarial do filho são extensíveis aos pais, pois

presumivelmente contraídas sob a representatividade e

responsabil idade de seus genitores.
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Pelo exposto, entendo como devida a inclusão da agravante Maria

Costa Cermelli no polo passivo para responder pela execução."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O v. acórdão manteve a desconsideração da personalidade jurídica,

nos seguintes termos:

"No caso dos autos, verifica-se que houve a homologação dos

cálculos em 31/07/2022 (fl. 1081/1082) e a consequente intimação

da executada para pagamento da execução, entretanto, restou

inerte.

O MM. Juízo de Origem realizou tentativas de penhora em face da

pessoa jurídica, com diligências perante o sistema BacenJud, o que

também restou infrutífero, do que resultou a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica com a

inclusão no polo passivo dos agravantes, que resultou na diligência

positiva em face da penhora na conta bancária da agravante Maria

Costa Cermelli (fl. 1124).

Assim, há nos autos comprovação de que a empresa executada

não dispõe de capacidade financeira para quitar o crédito obreiro, o

que autoriza o direcionamento da execução em face dos sócios por

meio do devido procedimento legal (Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica), que fora feito pela Vara de Origem.

Vislumbra-se, também, que os Agravantes, ao invocarem o

benefício de ordem, não comprovaram que a pessoa jurídica possui

patrimônio suficiente para responder à execução, ônus que lhes

incumbia (nos termos dos artigos 818, II, da CLT e 373, inciso II do

CPC)."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº AP-0010719-84.2014.5.15.0009
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE FREDERIC MURILO BREYTON

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVANTE J.C.B.

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVANTE MARIA COSTA CERMELLI

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO J.C.B.

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO MARIA COSTA CERMELLI

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO FMB ESTRUTURAS METALICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

AGRAVADO JOSE ROBERTO SILVA

ADVOGADO FERNANDA FRAQUETA DE
OLIVEIRA(OAB: 213678/SP)

AGRAVADO FREDERIC MURILO BREYTON

ADVOGADO ADRIANA MARIA SALGADO
ADANI(OAB: 145913/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMB ESTRUTURAS METALICAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - FREDERIC MURILO BREYTON

  - J.C.B.

  - JOSE ROBERTO SILVA

  - MARIA COSTA CERMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b455b16

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010719-84.2014.5.15.0009 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA COSTA CERMELLI 

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP -

145913)
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Recorrido(a)(s): 1. FREDERIC MURILO BREYTON

2. JACQUES CERMELLI BREYTON

3. FMB ESTRUTURAS METALICAS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

4. JOSE ROBERTO SILVA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP -

145913)

2. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP - 145913)

3. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI (SP - 145913)

4. FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA (SP - 213678)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Sócio / Acionista.

O v. acórdão concluiu pela inclusão da agravante Maria Costa

Cermelli no polo passivo para responder pela execução, nos

seguintes termos:

"De fato, a Sra. Maria Costa atuou na sociedade reclamada como

representante do sócio menor de idade Jacques Cermelli Breyton, e

não como sócia propriamente dita.

Todavia, a participação da genitora do sócio menor de idade no

contrato social, como representante do filho menor, atrai por si só a

responsabilidade pelos atos cometidos pelo representado, nos

termos dos artigos 932 e 933 do CC, abaixo transcritos:

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e

em sua companhia;

lI - o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem

nas mesmas condições;

IlI - o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e

prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão

dele;

IV - os donos de hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se

albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus

hóspedes, moradores e educandos;

V - os que gratuitamente houverem participado nos produtos do

crime, até a concorrente quantia.

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a IV do artigo

antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão

pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos.

Assim, entendo que o agravante Maria Costa, na qualidade de

representante do filho Jacques no contrato social da executada, se

beneficiou em sua entidade familiar do negócio firmado.

Dessa forma, tem-se que as dívidas trabalhistas resultantes do

exercício empresarial do filho são extensíveis aos pais, pois

presumivelmente contraídas sob a representatividade e

responsabil idade de seus genitores.

Pelo exposto, entendo como devida a inclusão da agravante Maria

Costa Cermelli no polo passivo para responder pela execução."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

O v. acórdão manteve a desconsideração da personalidade jurídica,

nos seguintes termos:

"No caso dos autos, verifica-se que houve a homologação dos

cálculos em 31/07/2022 (fl. 1081/1082) e a consequente intimação

da executada para pagamento da execução, entretanto, restou

inerte.

O MM. Juízo de Origem realizou tentativas de penhora em face da

pessoa jurídica, com diligências perante o sistema BacenJud, o que

também restou infrutífero, do que resultou a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica com a

inclusão no polo passivo dos agravantes, que resultou na diligência

positiva em face da penhora na conta bancária da agravante Maria

Costa Cermelli (fl. 1124).

Assim, há nos autos comprovação de que a empresa executada

não dispõe de capacidade financeira para quitar o crédito obreiro, o

que autoriza o direcionamento da execução em face dos sócios por

meio do devido procedimento legal (Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica), que fora feito pela Vara de Origem.
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Vislumbra-se, também, que os Agravantes, ao invocarem o

benefício de ordem, não comprovaram que a pessoa jurídica possui

patrimônio suficiente para responder à execução, ônus que lhes

incumbia (nos termos dos artigos 818, II, da CLT e 373, inciso II do

CPC)."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010379-19.2018.5.15.0004
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE RAIANE VIANA ANDRADE

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO RAIANE VIANA ANDRADE

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - RAIANE VIANA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df4550a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010379-19.2018.5.15.0004 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ATENTO BRASIL S/A

Advogado(a)(s): 1. FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL (SP -

208092)

1. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

Recorrido(a)(s): 1. RAIANE VIANA ANDRADE

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. SERGIO ESBER SANT ANNA (SP - 191564)

2. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

A decisão de admissibilidade de id 0b70d4e determinou o

processamento do recurso de revista interposto pela primeira

reclamada.

O Exmo. Ministro Evandro Valadão, em decisão monocrática, julgou

o apelo, nos seguintes termos (id 3f59a73):

"Diante do exposto, e nos termos dos arts. 932, III, IV e V, do CPC

de 2015 e 896, § 14, da CLT e 251, I, II e III, do Regimento Interno

desta Corte Superior, reconheço que o tema "DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

APÓLICE COM PRAZO DE VIGÊNCIA DETERMINADO.

P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A .

RECONHECIMENTO" oferece transcendência jurídica, e conheço

do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição da

República, e, no mérito, dou-lhe provimento, para afastar a

deserção do recurso ordinário e determinar o retorno dos autos ao

Tribunal de origem, a fim de que proceda à aferição do cumprimento

dos demais requisitos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1, de 16 de outubro de 2019, com as alterações promovidas pelo

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2020, e

prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 76e06b).

A primeira reclamada interpôs novo recurso de revista (id 08e394f),

que será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no
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TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS DA 2ª RECLAMADA

PISO SALARIAL E DE VALE ALIMENTAÇÃO

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST de que, na esteira do julgamento

do STF no RE nº 958.252 e na ADPF nº 324, com repercussão

geral reconhecida, no qual se reconheceu a possibilidade de

terceirização ampla (em todas as etapas do processo produtivo, ou

seja, na atividade-meio e na atividade-fim das empresas), a

consequência lógica é, além da inexistência de vínculo direto com o

tomador de serviços (inaplicabilidade da Súmula n.º 331, I, do TST),

a impossibilidade de extensão aos empregados terceirizados de

quaisquer direitos ou vantagens destinadas aos trabalhadores do

tomador de serviços, ainda que fundada no princípio da isonomia,

restando inaplicável a Orientação Jurisprudencial n.º 383 da SBDI-I

do TST (RR-296-64.2016.5.14.0416, 1ª Turma, DEJT 05/03/2021,

RR-491-40.2016.5.17.0004, 2ª Turma, DEJT 28/08/2020, RRAg-

10628-53.2016.5.03.0010, 3ª Turma, DEJT 05/02/2021, RR-10572-

02.2016.5.03.0113, 4ª Turma, DEJT 23/04/2021, RR-2630-

42.2013.5.03.0106, 5ª Turma, DEJT 26/03/2021, ARR-10405-

10.2015.5.03.0019, 6ª Turma, DEJT 04/12/2020, RR-10106-

48.2015.5.03.0014, 7ª Turma, DEJT 04/12/2020, RR-1005-

23.2011.5.18.0171, 8ª Turma, DJET 16/04/2021 e Ag-E-ED-ARR-

755-83.2015.5.10.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 26/02/2021).

Acrescente-se que o E. STF, em sede de repercussão geral (tema

383), julgando a possibilidade de equiparação de direitos

trabalhistas entre empregados terceirizados e aqueles pertencentes

ao quadro funcional de empresa pública tomadora de serviços, fixou

a seguinte tese: "A equiparação de remuneração entre empregados

da empresa tomadora de serviços e empregados da empresa

contratada (terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, por se

tratarem de agentes econômicos distintos, que não podem estar

sujeitos a decisões empresariais que não são suas".

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010379-19.2018.5.15.0004
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE RAIANE VIANA ANDRADE

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO RAIANE VIANA ANDRADE

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - RAIANE VIANA ANDRADE

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df4550a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010379-19.2018.5.15.0004 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ATENTO BRASIL S/A

Advogado(a)(s): 1. FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL (SP -

208092)

1. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

Recorrido(a)(s): 1. RAIANE VIANA ANDRADE

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. SERGIO ESBER SANT ANNA (SP - 191564)

2. JORGE DONIZETI SANCHEZ (SP - 73055)

A decisão de admissibilidade de id 0b70d4e determinou o

processamento do recurso de revista interposto pela primeira

reclamada.

O Exmo. Ministro Evandro Valadão, em decisão monocrática, julgou

o apelo, nos seguintes termos (id 3f59a73):

"Diante do exposto, e nos termos dos arts. 932, III, IV e V, do CPC

de 2015 e 896, § 14, da CLT e 251, I, II e III, do Regimento Interno

desta Corte Superior, reconheço que o tema "DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

APÓLICE COM PRAZO DE VIGÊNCIA DETERMINADO.

P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A .

RECONHECIMENTO" oferece transcendência jurídica, e conheço

do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição da

República, e, no mérito, dou-lhe provimento, para afastar a

deserção do recurso ordinário e determinar o retorno dos autos ao

Tribunal de origem, a fim de que proceda à aferição do cumprimento

dos demais requisitos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1, de 16 de outubro de 2019, com as alterações promovidas pelo

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2020, e

prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 76e06b).

A primeira reclamada interpôs novo recurso de revista (id 08e394f),

que será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Enquadramento Sindical.

APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS DA 2ª RECLAMADA

PISO SALARIAL E DE VALE ALIMENTAÇÃO

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST de que, na esteira do julgamento

do STF no RE nº 958.252 e na ADPF nº 324, com repercussão

geral reconhecida, no qual se reconheceu a possibilidade de

terceirização ampla (em todas as etapas do processo produtivo, ou

seja, na atividade-meio e na atividade-fim das empresas), a

consequência lógica é, além da inexistência de vínculo direto com o

tomador de serviços (inaplicabilidade da Súmula n.º 331, I, do TST),

a impossibilidade de extensão aos empregados terceirizados de

quaisquer direitos ou vantagens destinadas aos trabalhadores do

tomador de serviços, ainda que fundada no princípio da isonomia,

restando inaplicável a Orientação Jurisprudencial n.º 383 da SBDI-I

do TST (RR-296-64.2016.5.14.0416, 1ª Turma, DEJT 05/03/2021,

RR-491-40.2016.5.17.0004, 2ª Turma, DEJT 28/08/2020, RRAg-

10628-53.2016.5.03.0010, 3ª Turma, DEJT 05/02/2021, RR-10572-

02.2016.5.03.0113, 4ª Turma, DEJT 23/04/2021, RR-2630-

42.2013.5.03.0106, 5ª Turma, DEJT 26/03/2021, ARR-10405-

10.2015.5.03.0019, 6ª Turma, DEJT 04/12/2020, RR-10106-

48.2015.5.03.0014, 7ª Turma, DEJT 04/12/2020, RR-1005-

23.2011.5.18.0171, 8ª Turma, DJET 16/04/2021 e Ag-E-ED-ARR-

755-83.2015.5.10.0005, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 26/02/2021).

Acrescente-se que o E. STF, em sede de repercussão geral (tema

383), julgando a possibilidade de equiparação de direitos

trabalhistas entre empregados terceirizados e aqueles pertencentes

ao quadro funcional de empresa pública tomadora de serviços, fixou

a seguinte tese: "A equiparação de remuneração entre empregados

da empresa tomadora de serviços e empregados da empresa

contratada (terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, por se

tratarem de agentes econômicos distintos, que não podem estar

sujeitos a decisões empresariais que não são suas".

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o
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processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010672-65.2017.5.15.0087
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE KRATON POLYMERS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PETROQUIMICOS
LTDA.

ADVOGADO PAULO DE TARSO ANDRADE
BASTOS(OAB: 60670/SP)

RECORRIDO DORIVAL FERNANDO IGNACIO DE
GODOI

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL FERNANDO IGNACIO DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0217d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010672-65.2017.5.15.0087
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE KRATON POLYMERS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PETROQUIMICOS
LTDA.

ADVOGADO PAULO DE TARSO ANDRADE
BASTOS(OAB: 60670/SP)

RECORRIDO DORIVAL FERNANDO IGNACIO DE
GODOI

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRATON POLYMERS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PETROQUIMICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0217d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010387-63.2018.5.15.0111
Relator LUCIA ZIMMERMANN
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AGRAVANTE PORTO FELIZ - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO DUQUE ROSA(OAB:
79540/SP)

AGRAVADO ANDERSON GOMES DE ARRUDA

ADVOGADO LUIS ROBERTO MONFRIN(OAB:
228693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO FELIZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL E
PAPELAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a16ebe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010387-63.2018.5.15.0111 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PORTO FELIZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEL E PAPELAO LTDA

Advogado(a)(s): FERNANDO DUQUE ROSA (SP - 79540)

Recorrido(a)(s): ANDERSON GOMES DE ARRUDA

Advogado(a)(s): LUIS ROBERTO MONFRIN (SP - 228693)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CÁLCULO DE JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO

AFRONTA À LEI 11.101/2005 - DA LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0010387-63.2018.5.15.0111
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE PORTO FELIZ - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO DUQUE ROSA(OAB:
79540/SP)

AGRAVADO ANDERSON GOMES DE ARRUDA

ADVOGADO LUIS ROBERTO MONFRIN(OAB:
228693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GOMES DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a16ebe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010387-63.2018.5.15.0111 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PORTO FELIZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEL E PAPELAO LTDA

Advogado(a)(s): FERNANDO DUQUE ROSA (SP - 79540)
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Recorrido(a)(s): ANDERSON GOMES DE ARRUDA

Advogado(a)(s): LUIS ROBERTO MONFRIN (SP - 228693)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CÁLCULO DE JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ A DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO

AFRONTA À LEI 11.101/2005 - DA LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA

DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A recorrente deixou de fundamentar seu apelo, uma vez que não

apontou ofensa direta à Constituição Federal, como exigem o art.

896, § 2º, da CLT e a Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010481-24.2023.5.15.0147
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO GUILHERME SANTOS ALMEIDA DE
CARLOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - GUILHERME SANTOS ALMEIDA DE CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62f49b5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010481-24.2023.5.15.0147 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME SANTOS ALMEIDA DE CARLOS

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO ELYSEU

(SP - 239669)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /
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Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº RORSum-0011454-43.2022.5.15.0137
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARIA DE LOURDES CEZAR
FERRAZ

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

RECORRIDO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES CEZAR
FERRAZ

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e26bf1b

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011454-43.2022.5.15.0137 RORSum

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ, BANCO

DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ, BANCO

DO BRASIL SA, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO BRASIL

Id d4ec30e

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

615cca1) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011454-43.2022.5.15.0137
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARIA DE LOURDES CEZAR
FERRAZ

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)
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RECORRIDO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES CEZAR
FERRAZ

ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO RENATO PEREIRA RIBEIRO(OAB:
341432/SP)

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e26bf1b

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011454-43.2022.5.15.0137 RORSum

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ, BANCO

DO BRASIL SA

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES CEZAR FERRAZ, BANCO

DO BRASIL SA, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO

BANCO DO BRASIL

Id d4ec30e

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

615cca1) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010714-15.2017.5.15.0120
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE ANDRE LUIS BERGAMIN

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a1ec4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e
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contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0123500-93.2009.5.15.0051
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO RUI DE SALLES OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174942/SP)

AGRAVADO GUILHERME ENRICO GERALDI

ADVOGADO VLAUDEMIR APARECIDO
BORTOLIN(OAB: 137836/SP)

ADVOGADO SALMO DELPHINO ALVES(OAB:
78433/SP)

AGRAVADO CONSOFT CONSULTORIA E
SISTEMAS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS(OAB:
153958/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSOFT CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA

  - GUILHERME ENRICO GERALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d43ca0

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. CONSOFT CONSULTORIA E

SISTEMAS LTDA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id 27f29c3;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id d12d47f).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV

O v. acórdão manteve a decisão de origem quanto à determinação

de expedição de requisição complementar, consignando que o art.

100, §8º, da Constituição Federal não proíbe a expedição de

precatório ou requisição de pequeno valor complementar para

pagamento de diferença decorrente de adimplemento incorreto da

primeira requisição, ainda que resultante de equívoco material na

expedição do documento - situação verificada na hipótese vertente.

Esclareceu que não se está diante da hipótese de fracionamento,

repartição ou quebra de valor da execução para fins de

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º do mesmo

artigo e ressaltou que o valor total decorrente da soma das

requisições expedidas não ultrapassa o limite legal estabelecido

para o pagamento por meio de Ofício Requisitório de Pequeno

Valor.

Nesse contexto, inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, nos termos do art. 896,

§2º, da CLT e entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 375
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
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Processo Nº AP-0011588-31.2022.5.15.0053
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

AGRAVADO RENATO AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO AUGUSTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c27477

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0012000-69.2022.5.15.0082
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE MARLEI APARECIDA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARLEI APARECIDA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARLEI APARECIDA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e47695

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. MARLEI APARECIDA DE

SOUZA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

d68c728; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id e88fcb1).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O acórdão manteve a decisão de origem rejeitando a preliminar de

incompetência material, asseverando que:

“Não há que se falar em incompetência desta Especializada, eis

que a decisão proferida no RE 1.332.252/SP não se aplica ao caso,

porquanto a presente reclamação não envolve pedido de

complementação de aposentadoria e/ou conflito com entidade de

previdência complementar, mas, apenas e tão-somente, direito a

pagamento de verba (PLR) em vista à idêntica natureza da

gratificação semestral outrora quitada, nos termos do Regulamento

Pessoal, tanto que a ação e a correspondente condenação

(obrigação de pagar) foi direcionada ao Banco reclamado.
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Ademais, a r. decisão proferida no Recurso Extraordinário

1.332.252/SP não configura precedente a ser obrigatoriamente

observado por esta instância recursal, uma vez que não se

enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 927 do

CPC/15.

Oportuno ressaltar ainda, que não se trata de "processamento de

demandas ajuizadas contra entidades privadas com o propósito de

obter complementação de aposentadoria" (Tema 190/STF, de

repercussão geral), mas, sim, reitere-se, de pagamento de PLR pelo

ex-empregador, pelo que resta mantida a competência da Justiça

do Trabalho."

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a

lide, quando a pretensão se refere à responsabilização da

empregadora pelos reflexos das parcelas trabalhistas objeto da

condenação no recolhimento para a entidade de previdência

complementar privada, tratando-se de causa de pedir trabalhista, e

não previdenciária. Não se aplica ao caso o entendimento proferido

pelo E. STF no julgamento dos processos RE 586.453 e RE

583.050, com repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado

que pugna pelo pagamento da complementação de aposentadoria

em si e eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à

incidência de verbas laborais nas vantagens pessoais e,

consequentemente, a repercussão dessas verbas no valor recolhido

à previdência complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico

Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

O v. julgado não acolheu a preliminar de ilegitimidade de parte,

consignando:

"Não se pode confundir a relação de direito material com a relação

processual, onde a indicação pela parte reclamante do reclamado

como potencial devedor de seus dos créditos o legitima para figurar

no polo passivo da demanda.".

Com relação ao tópico em destaque, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao

dispositivo constitucional invocado.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS
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REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio

Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

O v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não

violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais e

legais apontados.

Portanto, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C.

TST e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

O recorrente não logrou demonstrar a pretendida divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos da Súmula 337, I, "a",

do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº AP-0011588-31.2022.5.15.0053
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

AGRAVANTE COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

AGRAVADO RENATO AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c27477

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010714-15.2017.5.15.0120
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE ANDRE LUIS BERGAMIN

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a1ec4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010158-06.2023.5.15.0022
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RECORRIDO MARCIA APARECIDA DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA MARINELI MASCARINI(OAB:
462692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA DA SILVA ANDRADE

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77564ac

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. MARCIA APARECIDA DA

SILVA ANDRADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/03/2024 - Id a203f4a;

recurso apresentado em 08/03/2024 - Id fa65d64).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese
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com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011608-92.2022.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ELCIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ELCIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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  - ELCIO MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8118a0e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s): 1. ELCIO MACHADO DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id a089f22;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 5e7b69d).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O acórdão manteve a decisão de origem rejeitando a preliminar de

incompetência material, asseverando que:

“A presente ação diz respeito a pedido de pagamento, para o

reclamante aposentado, de parcelas de PLR previstas em

negociação coletiva, pagas aos empregados da ativa.

Cediço que a pretensão relativa ao pagamento de parcelas de PLR,

previstas em negociação coletiva, que foram pagas aos

empregados da ativa, insere-se na esfera trabalhista, porque é fruto

da relação empregatícia, regida pelo Direito do Trabalho.

Consoante decisão proferida pelo Plenário do E.STF, por ocasião

do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 586.453 e 583.050,

em sessão de 20/2/2013, restou assente que a competência para

julgar processos referentes a contrato de previdência complementar

privada é da Justiça Comum.

No presente caso, entretanto, não estamos diante de questão de

natureza civil-previdenciária, envolvendo empregado e entidade de

previdência privada, mas sim de natureza trabalhista, concernente

ao pagamento de complementação de aposentadoria a cargo do ex-

empregador, circunstância que atrai a competência desta Justiça

Especializada, nos termos do artigo 114, inciso I, da CRFB.

Tem-se mostrado pacífico o entendimento do E. STF e do C. TST,

no que diz respeito à repercussão geral firmada pelo STF nos

Recursos Extraordinários 586453/SE e 583050/RS, que decidiu pela

incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de

pagamento de diferenças de complementação de aposentadoria

devida por entidade de previdência complementar privada. No

entanto, restou pacífico, também, o entendimento de que em se

tratando de pedido de complementação de aposentadoria paga

diretamente pelo ex-empregador, sem intermediação de entidade de

previdência privada, por se tratar de pedido decorrente da relação

de emprego, nos termos do art. 114, I, da CF/88, sobrevive a

competência material desta Especializada."

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a

lide, quando a pretensão se refere à responsabilização da

empregadora pelos reflexos das parcelas trabalhistas objeto da

condenação no recolhimento para a entidade de previdência

complementar privada, tratando-se de causa de pedir trabalhista, e

não previdenciária. Não se aplica ao caso o entendimento proferido

pelo E. STF no julgamento dos processos RE 586.453 e RE

583.050, com repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado

que pugna pelo pagamento da complementação de aposentadoria

em si e eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à

incidência de verbas laborais nas vantagens pessoais e,

consequentemente, a repercussão dessas verbas no valor recolhido

à previdência complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico
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Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

O v. julgado não acolheu a preliminar de ilegitimidade de parte,

consignando:

"Legítimas são as partes constantes da relação jurídica processual

quando, como se verifica na presente hipótese, correspondem às

partes integrantes do conflito intersubjetivo de direitos.".

Com relação ao tópico em destaque, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao

dispositivo constitucional invocado.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio
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Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

O v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não

violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais e

legais apontados.

Portanto, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C.

TST e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

O recorrente não logrou demonstrar a pretendida divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos da Súmula 337, I, "a",

do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0011129-65.2023.5.15.0062
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE MARIA CECILIA CONCEICAO SILVA
VAZ

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

RECORRIDO MARIA CECILIA CONCEICAO SILVA
VAZ

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA CECILIA CONCEICAO SILVA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9a1b5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. MARIA CECILIA

CONCEICAO SILVA VAZ

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id 7f5c12b;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 542a179).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Quanto ao tema em destaque, as razões recursais não atacam

especificamente os fundamentos expostos no v. acórdão recorrido.

Assim, inviável o apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)
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Processo Nº ROT-0012022-20.2017.5.15.0045
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE VALDECIR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO VALDECIR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - VALDECIR ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fce6cd6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s):
1. VALDECIR ALVES

RODRIGUES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id f881160;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id 9de3332).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO

DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da irretroatividade

da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais contidas na

Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período anterior à

vigência do referido diploma legal, uma vez que , sob a ótica do

direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito Material do

Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio da

irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

MINUTOS REGISTRADOS NOS CARTÕES DE PONTO

PREVISÃO NORMATIVA DE ELASTECIMENTO DOS MINUTOS

RESIDUAIS NÃO REGISTRADOS NOS CARTÕES DE PONTO

No que se refere ao período de trajeto interno, ora registrado nos

cartões de ponto, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas

provas, decidiu em conformidade com a Súmula 366 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Quanto à aplicação da norma coletiva que previu o elastecimento

dos minutos residuais para o período não registrado nos cartões de

ponto, as razões recursais não atacam especificamente os
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fundamentos expostos no v. acórdão recorrido. Assim, inviável o

apelo, nos termos da Súmula 422, I, do Eg. TST.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-184200-

93.2006.5.15.0001, 1ª Turma, DEJT-15/12/2017; RR-5245-

07.2010.5.12.0026, 3ª Turma, DEJT-27/10/2017; RR-1519-

25.2011.5.02.0040, 5ª Turma, DEJT-16/06/2017; RR-1775-

56.2011.5.02.0043, 7ª Turma, DEJT-13/10/2017; RR-196700-

85.2008.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-05/05/2017; AgR-E-AIRR-

57840-34.2008.5.15.0037, SBDI-1, DEJT-31/10/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:VALDECIR ALVES RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id

5b8b0d8; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id eb9832c).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

REDUÇÃO SALARIAL / LAY OFF PREVISTO NO INSTRUMENTO

COLETIVO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não contém

todos os fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não

atendendo adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0010037-59.2022.5.15.0071
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE PIO VIEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO ESTEVES E ESTEVES LOCACOES E
PARAFUSOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVES E ESTEVES LOCACOES E PARAFUSOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f124ff9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010037-59.2022.5.15.0071
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE PIO VIEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO ESTEVES E ESTEVES LOCACOES E
PARAFUSOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f124ff9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0000664-07.2011.5.15.0033
Relator JOSE CARLOS ABILE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVANTE VALERIA GULIM DAMACENO
MARTINS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO VALERIA GULIM DAMACENO
MARTINS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

  - VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40d2e7

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0000664-07.2011.5.15.0033 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -

191191)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

2. RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (SP - 227251)

2. MAIRA BORGES FARIA (SP - 293119)

2. JARBAS VINCI JUNIOR (SP - 220113)

2. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

3. VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (SP - 227251)

1. MAIRA BORGES FARIA (SP - 293119)

1. JARBAS VINCI JUNIOR (SP - 220113)

1. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

2. JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO (SP - 69135)

2. JUSUVENNE LUIS ZANINI (RJ - 130686)

3. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP - 191191)

3. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

Recurso de: VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pela exequente em face do

v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que o substabelecimento referente ao Id

996d5f8, que confere poderes à subscritora do apelo (Dra. MARINA

DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA) foi f irmado por

advogados (Dr. Celso Ferrareze e Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas)

que não possuem procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5° da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto pela reclamada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/afl

Processo Nº AP-0010095-76.2016.5.15.0102
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AGRAVANTE IVAN ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS MENDES DE
CARVALHO(OAB: 339059/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ffb07

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0000664-07.2011.5.15.0033
Relator JOSE CARLOS ABILE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVANTE VALERIA GULIM DAMACENO
MARTINS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO VALERIA GULIM DAMACENO
MARTINS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

AGRAVADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO JUSUVENNE LUIS ZANINI(OAB:
130686/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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  - VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e40d2e7

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0000664-07.2011.5.15.0033 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

2. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Advogado(a)(s): 1. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP -

191191)

1. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

2. RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (SP - 227251)

2. MAIRA BORGES FARIA (SP - 293119)

2. JARBAS VINCI JUNIOR (SP - 220113)

2. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

Recorrido(a)(s): 1. CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

2. FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

3. VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO TRASSI DE ARAUJO (SP - 227251)

1. MAIRA BORGES FARIA (SP - 293119)

1. JARBAS VINCI JUNIOR (SP - 220113)

1. JEREMIAS PINTO ARANTES DE SOUZA (SP - 256958)

2. JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO (SP - 69135)

2. JUSUVENNE LUIS ZANINI (RJ - 130686)

3. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (SP - 191191)

3. MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA (SP -

276822)

Recurso de: VALERIA GULIM DAMACENO MARTINS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Trata-se de recurso de revista interposto pela exequente em face do

v. acórdão, referente a autos físicos que foram migrados para o

PJe.

Contudo, verifica-se que o substabelecimento referente ao Id

996d5f8, que confere poderes à subscritora do apelo (Dra. MARINA

DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA) foi f irmado por

advogados (Dr. Celso Ferrareze e Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas)

que não possuem procuração nos autos, tornando irregular a

representação processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº

13.105/2015) e 5° da Lei n° 8.906/94.

Tendo em vista que a ausência da procuração pode ter origem na

formação do processo judicial eletrônico, entendo prudente a

intimação da parte para o saneamento do vício.

Assim, pelo teor do disposto no art. 76 do Código de Processo Civil

(Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do Trabalho consoante

o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C. TST, determina-se à

parte recorrente que regularize sua representação processual nos

termos da legislação vigente. Para tanto, concede-se-lhe o prazo

de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova redação em

decorrência do CPC de 2015).

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Recurso de: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Aguarde-se o prazo acima concedido para apreciação do recurso de

revista interposto pela reclamada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/afl

Processo Nº AP-0010095-76.2016.5.15.0102
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

AGRAVANTE IVAN ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS MENDES DE
CARVALHO(OAB: 339059/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ROSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ffb07

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011442-54.2016.5.15.0132
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE JOSE LUIS DE PAULA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

RECORRIDO JOSE LUIS DE PAULA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - JOSE LUIS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a33b7e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE LUIS DE PAULA

2. GENERAL MOTORS DO

Recorrido(a)(s):
1. GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE LUIS DE PAULA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id a0fc9c6;

recurso apresentado em 17/01/2024 - Id f547947).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

ARBITRAMENTO DAS INDENIZAÇÕES

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de dissenso

interpretativo não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id

51a00c7; recurso apresentado em 25/01/2024 - Id ae82416).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 5268d03,2296051 , 18afce2,96d87e8 ,

c1bb89b,6a1ca2d e 9e8f6c2,ed40e0b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a oposição de embargos de declaração para sanar a omissão, torna

inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos da

Súmula 184 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

LAUDOS PERICIAIS - VALORAÇÃO DA PROVA

A v. decisão referente à aludida matéria é resultado da apreciação

das provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

INCOMPATIBILIDADE COM REINTEGRAÇÃO – DUPLA

CONDENAÇÃO DESPROPORCIONAL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trechos do acórdão recorrido que não tratam

especificamente da questão suscitada no apelo, não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto ao tema em destaque, cumpre esclarecer que, para a

satisfação das exigências do art. 896, § 1º-A, II, da CLT e da

Súmula 221 do Eg. TST, necessária a indicação precisa do

paradigma invocado (dispositivos do ordenamento jurídico ou

verbetes jurisprudenciais), incluindo o inciso, parágrafo ou item

específico tido por violado.

Assim, inviável o apelo quanto ao art. 790-B da CLT, indicado pela

recorrente.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos e na

interpretação do sentido e alcance da cláusula assecuratória da
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garantia de emprego. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010144-72.2016.5.15.0020
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS NOE DE
CARVALHO

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS NOE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77ef460

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ARCOM S/A

Recorrido(a)(s):
1. MARCOS VINICIUS NOE DE

CARVALHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ARCOM S/A

A decisão de admissibilidade de id 39a7744 determinou o

processamento parcial do recurso de revista interposto pela

reclamada.

O Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, em decisão

monocrática, julgou o apelo, nos seguintes termos (id 97db65d):

"Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista, por violação

do artigo 93, IX, da CF, e, no mérito, DOU-LHE provimento para,

reconhecendo a nulidade do acórdão proferido em embargos de

declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem

para que se manifeste, de forma fundamentada, sobre a omissão

indicada nos embargos de declaração, fixando premissas fáticas

expressas acerca do documento pelo qual o Reclamante expressa

sua vontade de romper relações contratuais com a Reclamada, bem

como as razões pelas quais não o considerou equivalente a pedido

de demissão, explicitando de forma detalhada as razões de sua

convicção, julgando a matéria como entender de direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 6729b6e).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id f80c408), que será

analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id f373899;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id f80c408).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / OUTRAS

RELAÇÕES DE TRABALHO (13815) / REPRESENTANTE

COMERCIAL AUTÔNOMO

PRESCRIÇÃO BIENAL

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento
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vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

PRESCRIÇÃO - FGTS

Quanto ao aludido tema, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula 362, II, do C.

TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e

das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO FGTS E ENTREGA DAS

GUIAS

Assim consignou o v. acórdão:

"(…)Na era do processo eletrônico, os autos estão disponíveis à

parte em tempo integral, sendo perfeitamente possível que adiante

os cálculos de liquidação de modo a cumprir o comando sentencial.

Ainda que assim não fosse, o prazo de dez dias continuaria sendo

suficiente para a elaboração dos cálculos.

Além disso, não há qualquer óbice legal à forma especial de

execução do FGTS, conforme determinado em sentença.

Mantenho."

No tocante ao tema em destaque, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O C. TST, em razão do cancelamento da Orientação Jurisprudencial

351 da SDI-1, firmou o entendimento de que, ainda que o vínculo de

emprego seja reconhecido em juízo, é devida a multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorridoestá

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-114385-50.2008.5.12.0024, 1ª Turma, DEJT-18/03/11, RR

-84100-84.2008.5.15.0026, 2ª Turma, DEJT-27/08/10, RR-116200-

95.2008.5.04.0221, 3ª Turma, DEJT-29/04/11, RR-20200-

80.2004.5.12.0017, 4ª Turma, DEJT-18/06/10, RR-68900-

93.2008.5.01.0004, 5ª Turma, DEJT-19/04/11, RR-77900-

10.2008.5.15.0043, 6ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-198900-

15.2005.5.02.0052, 7ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-2485700-

06.2007.5.09.0006, 8ª Turma, DEJT-20/05/11 e E-RR-147500-

42.2001.5.01.0015, SDI-1, DEJT-27/05/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010144-72.2016.5.15.0020
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE ARCOM S/A

ADVOGADO SANDRO REGIO GOMES DOS
REIS(OAB: 82200/MG)

ADVOGADO EDISON MARCOLINO
ARANTES(OAB: 59224/MG)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS NOE DE
CARVALHO

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77ef460

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ARCOM S/A

Recorrido(a)(s):
1. MARCOS VINICIUS NOE DE

CARVALHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ARCOM S/A

A decisão de admissibilidade de id 39a7744 determinou o
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processamento parcial do recurso de revista interposto pela

reclamada.

O Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues, em decisão

monocrática, julgou o apelo, nos seguintes termos (id 97db65d):

"Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de revista, por violação

do artigo 93, IX, da CF, e, no mérito, DOU-LHE provimento para,

reconhecendo a nulidade do acórdão proferido em embargos de

declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem

para que se manifeste, de forma fundamentada, sobre a omissão

indicada nos embargos de declaração, fixando premissas fáticas

expressas acerca do documento pelo qual o Reclamante expressa

sua vontade de romper relações contratuais com a Reclamada, bem

como as razões pelas quais não o considerou equivalente a pedido

de demissão, explicitando de forma detalhada as razões de sua

convicção, julgando a matéria como entender de direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (acórdão id 6729b6e).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id f80c408), que será

analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id f373899;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id f80c408).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / OUTRAS

RELAÇÕES DE TRABALHO (13815) / REPRESENTANTE

COMERCIAL AUTÔNOMO

PRESCRIÇÃO BIENAL

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

PRESCRIÇÃO - FGTS

Quanto ao aludido tema, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula 362, II, do C.

TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e

das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO FGTS E ENTREGA DAS

GUIAS

Assim consignou o v. acórdão:

"(…)Na era do processo eletrônico, os autos estão disponíveis à

parte em tempo integral, sendo perfeitamente possível que adiante

os cálculos de liquidação de modo a cumprir o comando sentencial.

Ainda que assim não fosse, o prazo de dez dias continuaria sendo

suficiente para a elaboração dos cálculos.

Além disso, não há qualquer óbice legal à forma especial de

execução do FGTS, conforme determinado em sentença.

Mantenho."

No tocante ao tema em destaque, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O C. TST, em razão do cancelamento da Orientação Jurisprudencial

351 da SDI-1, firmou o entendimento de que, ainda que o vínculo de

emprego seja reconhecido em juízo, é devida a multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorridoestá

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-114385-50.2008.5.12.0024, 1ª Turma, DEJT-18/03/11, RR

-84100-84.2008.5.15.0026, 2ª Turma, DEJT-27/08/10, RR-116200-

95.2008.5.04.0221, 3ª Turma, DEJT-29/04/11, RR-20200-

80.2004.5.12.0017, 4ª Turma, DEJT-18/06/10, RR-68900-

93.2008.5.01.0004, 5ª Turma, DEJT-19/04/11, RR-77900-

10.2008.5.15.0043, 6ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-198900-

15.2005.5.02.0052, 7ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-2485700-

06.2007.5.09.0006, 8ª Turma, DEJT-20/05/11 e E-RR-147500-

42.2001.5.01.0015, SDI-1, DEJT-27/05/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0011695-48.2022.5.15.0062
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE RENATO DA ROCHA FILHO

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO RENATO DA ROCHA FILHO

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RENATO DA ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37343ca

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s): 1. RENATO DA ROCHA FILHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

277a6ac; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 1a05edd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O acórdão manteve a decisão de origem rejeitando a preliminar de

incompetência material, asseverando que:

“Trata-se os presentes autos de pedido de pagamento ao

reclamante, aposentado do Banco, das parcelas de PLR previstas

na negociação coletiva que foram pagas aos empregados da ativa,

e não de diferenças de complementação de aposentadoria, em que

seria discutível a competência material desta Justiça Especializada.

Não se trata de pedido de complementação de aposentadoria, mas

de obrigação contratual do empregador, situação diversa da

decidida pelo STF no julgamento dos Recursos Extraordinários

(REs) 586453 e 583050.

Isso porque, é evidente que a pretensão relativa ao pagamento de

parcelas de PLR, previstas em negociação coletiva, que foram

pagas aos empregados da ativa insere-se na esfera trabalhista,

porque é fruto da relação empregatícia, regida pelo Direito do

Trabalho."

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar a

lide, quando a pretensão se refere à responsabilização da

empregadora pelos reflexos das parcelas trabalhistas objeto da

condenação no recolhimento para a entidade de previdência

complementar privada, tratando-se de causa de pedir trabalhista, e

não previdenciária. Não se aplica ao caso o entendimento proferido

pelo E. STF no julgamento dos processos RE 586.453 e RE
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583.050, com repercussão geral, pois não se trata de ex-empregado

que pugna pelo pagamento da complementação de aposentadoria

em si e eventuais diferenças, mas o reconhecimento do direito à

incidência de verbas laborais nas vantagens pessoais e,

consequentemente, a repercussão dessas verbas no valor recolhido

à previdência complementar privada pela empregadora.

Assim, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(E-RR-1019-24.2016.5.12.0001, SDI-1, Rel. Min. Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/11/2021; Ag-E-ED-ARR-1282-

15.2015.5.12.0026, SDI-1, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DEJT

24;/05/2019; E-ED-RR-1816-33.2013.5.03.0008, SBDI-I, Relator

Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/09/2018; Ag-E-

RR-2100-30.2014.5.10.0002, SBDI-I, Relator Min. Marcio Eurico

Vitral Amaro, DEJT 30/11/2018; Ag-AIRR - 287-93.2018.5.11.0003,

2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 12/03/2021;

ARR - 1764-62.2017.5.12.0035, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 11/02/2022; ARR - 1375-

65.2014.5.09.0003, 4ª Turma, Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 09/04/2021; RR - 10572-27.2020.5.15.0113, 7ª Turma, Rel.

Min. Cláudio Brandão, DEJT 28/10/2021; Ag-AIRR - 11582-

47.2017.5.03.0113, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Miranda Arantes,

DEJT 27/08/2021.

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

O v. julgado não acolheu a preliminar de ilegitimidade de parte,

consignando:

"Legítimas são as partes constantes da relação jurídica processual

quando, como se verifica na presente hipótese, correspondem às

partes integrantes do conflito intersubjetivo de direitos.".

Com relação ao tópico em destaque, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao

dispositivo constitucional invocado.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos
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proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio

Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

O v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não

violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais e

legais apontados.

Portanto, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C.

TST e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

O recorrente não logrou demonstrar a pretendida divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos da Súmula 337, I, "a",

do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010307-67.2023.5.15.0065
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE AGENI BESSA DE ALMEIDA
DONINHO
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ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO AGENI BESSA DE ALMEIDA
DONINHO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENI BESSA DE ALMEIDA DONINHO

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c94e26

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. AGENI BESSA DE ALMEIDA

DONINHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

dda868d; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 8ea210e).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

VALIDADE DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)
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Processo Nº AP-0010276-25.2023.5.15.0040
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO PATRICIA RODRIGUES DE
CARVALHO COSTA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

AGRAVADO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2be68b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010276-25.2023.5.15.0040 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VALDEMAR DA SILVA SANTOS

2. WELLINGTON DA SILVA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

2. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

Recorrido(a)(s): 1. WELLINGTON DA SILVA SANTOS

2. WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

3. PATRICIA RODRIGUES DE CARVALHO COSTA

4. VALDEMAR DA SILVA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

2. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

3. ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO (SP - 339655)

4. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

Recurso de: VALDEMAR DA SILVA SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

EXECUÇÃO QUE SE VOLTA EM FACE DOS SÓCIOS - EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5º, II e 114 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA

DO REGIME DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO JUÍZO UNIVERSAL -NÃO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS DE EXECUÇÃO - ORDEM DE PREFERÊNCIA

D A  I N V I A B I L I D A D E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A

DA INOBSERVÂNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82-A

DA LEI 11.101/05

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

Asseverou o v. julgado que o deferimento de recuperação judicial da

devedora não exclui a competência da Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios, desde que os

bens destes não tenham sido arrecadados pelo Juízo falimentar,

mediante a prévia instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - o art. 82-A, parágrafo único, da Lei nº

11.101/2005 (introduzido pela Lei nº 14.112/2020) aplica-se tão

somente à massa falida, que não é o caso da executada (em

recuperação judicial).

Cumpridos, também, os requisitos necessários à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica -

insolvência da devedora principal (ausência de quitação da dívida

ou nomeação de bens à penhora) circunstância autorizadora do

prosseguimento da execução em face dos sócios, após regular

instauração e julgamento do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, a teor do que dispõe o art. 2º da CLT, e, por

analogia, do art. 28, § 5º, do CDC -bastando a mera inadimplência

da devedora para instauração do incidente, independentemente de

prova de abuso de poder, desvio de finalidade, confusão

patrimonial, má administração ou fraude.
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Quanto ao tema oportuno destacar o entendimento do C. TST de

que o redirecionamento da execução contra os sócios da empresa

falida ou em recuperação judicial não afasta a competência da

Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos executórios, na

medida em que eventual constrição não recairá sobre bens da

empresa, a atrair a competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DA NECESSÁRIA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (ART. 6°, II, DA

LEI 11.101/2005)

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INICIA-SE O STAY PERIOD - PERÍODO DE SUSPENSÃO DE

TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA O DEVEDOR -

INCLUSIVE EM FACE DO SÓCIO SOLIDÁRIO - 180 DIAS

DA INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL

(VIOLAÇÃO AO ART. 5º,  LIV, DA CF

No que se refere aos temas, a ausência de prequestionamento

inviabiliza o apelo, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WELLINGTON DA SILVA SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

O v. julgado consignou pela aplicação do artigo 10-A da CLT

(introduzido pela Lei 13.467/2017) que dispõe que o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente

em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a

modificação do contrato.

E o sócio/recorrente (WELLINGTON DA SILVA SANTOS) se

desligou da sociedade em 20/07/2022 (conforme alteração

contratual, levada a registro na JUCESP em 25/07/2022) sendo que

o vínculo de emprego da exequente ocorreu de 12/01/2022 a

05/01/2023 (CTPS de fl. 14), sendo a reclamação trabalhista

ajuizada em 31/03/2023 (antes de dois anos da averbação da

alteração contratual na JUCESP).

Determinou, assim, o prosseguimento da execução em face do

sócio remanescente (VALDEMAR DA SILVA SANTOS) e, restando

infrutífera a execução em face deste, só então prosseguir contra o

sócio retirante WELLINGTON DA SILVA SANTOS, nos termos da

ordem de preferência estatuída no art. 10-A da CLT, limitada sua

responsabilidade pelas verbas devidas no período de 12/01/2022 a

20/07/2022.

Destaca-se do v. julgado o trecho

"(...)Divirjo da Origem, em parte.

Quanto à responsabilidade do sócio retirante, assinalo que o art. 10-

A da CLT (introduzido pela Lei nº 13.467/2017) assim dispõe:

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato observada a seguinte

ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes."

Observo que o sócio WELLINGTON DA SILVA SANTOS se

desligou da sociedade em 20/07/2022, conforme alteração

contratual de fls. 34/42, levada a registro na JUCESP em

25/07/2022.

Já o vínculo de emprego da exequente ocorreu de 12/01/2022 a

05/01/2023 (CTPS de fl. 14), sendo a reclamação trabalhista

ajuizada em 31/03/2023 (antes de dois anos da averbação da
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alteração contratual na JUCESP).

Desse modo, por ora, a execução deverá prosseguir em face de seu

sócio remanescente VALDEMAR DA SILVA SANTOS.

Restando infrutífera a execução em face do sócio atual, esta deverá

se voltar contra o sócio retirante WELLINGTON DA SILVA

SANTOS, nos termos da ordem de preferência estatuída no art. 10-

A da CLT, limitada sua responsabilidade pelas verbas devidas no

período de 12/01/2022 a 20/07/2022.

Desse modo, é de se reformar a r. decisão de Origem, para

determinar que a execução em face do sócio retirante somente se

dê após frustrados os atos executados em face do sócio atual,

limitada a responsabilidade daquele às verbas devidas no período

de 12/01/2022 a 20/07/2022.

(...)"

Quanto ao tema, o Eg. TST firmou entendimento de que o sócio

retirante responde pelas obrigações trabalhistas da sociedade,

constituídas à época em que integrou o quadro societário, desde

que ajuizada a reclamação trabalhista no prazo de até dois anos

contados da averbação da sua saída da sociedade, observada a

irretroatividade na aplicação dos arts. 1.032 do CC/2002 e 10-A da

CLT, nos termos do art. 1º da IN 41/2018 (ou seja, desde que a

extinção do contrato de trabalho e a própria retirada do sócio

tenham ocorrido a partir de 11/01/2003, data de início da vigência

do CC/2002).

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 1947-30.2012.5.15.0001, 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodr igues Pinto Junior ,  DEJT 13/11/2023;  RR-30600-

34.1998.5.02.0441, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 19/12/2022; RR-393-76.2018.5.10.0102, 3ª Turma, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/12/2021; RR-139500-

63.2002.5.02.0056, 4ª Turma, Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 18/02/2022; RR-249-97.2016.5.08.0209, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 17/05/2019; RR-312-

24.2017.5.09.0965, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 05/11/2021; RR - 65600-32.2005.5.02.0027, 7ª

Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023;

AIRR-2549-38.2012.5.02.0080, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 11/10/2019).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DA  SUJE IÇÃO DOS CRÉDITOS AOS EFE ITOS DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 49 DA LEI 11.101/2005) -

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

INOBSERVÂNCIA DOS ARTS. 6°, II e 82-A DA LEI 11.101/2005 -

VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

DA INOBSERVÂNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82-A

DA LEI 11.101/05

DO EVIDENTE EQUÍVOCO NA INTERPRETAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS DA LEI 11.101/2005

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA NOVAÇÃO DOS

CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO OBRIGANDO O

DEVEDOR E TODOS OS CREDORES A ELE SUJEITOS

DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

DA AUSÊNCIA DE FRAUDE E/OU CONFUSÃO PATRIMONIAL

(art. 50, do CC)

DA LIBERDADE ECONÔMICA (LEI 13.874/2019) -VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE -ART. 5º, II CF

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não trata

especificamente da questão suscitada no apelo, não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DA NECESSÁRIA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (ART. 6°, II, DA

LEI 11.101/2005)

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INICIA-SE O STAY PERIOD - PERÍODO DE SUSPENSÃO DE

TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA O DEVEDOR -

INCLUSIVE EM FACE DO SÓCIO SOLIDÁRIO - 180 DIAS

DA INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL

(VIOLAÇÃO AO ART. 5º,  LIV, DA CF)

No que se refere aos temas, a ausência de prequestionamento

inviabiliza o apelo, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010056-82.2023.5.15.0054
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECORRENTE ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RECORRENTE IRANI HILARIO COELHO

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO IRANI HILARIO COELHO

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECORRIDO ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - IRANI HILARIO COELHO

  - SECTOR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd5815

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010276-25.2023.5.15.0040
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVANTE VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

AGRAVADO PATRICIA RODRIGUES DE
CARVALHO COSTA

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

AGRAVADO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES DE CARVALHO COSTA

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2be68b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010276-25.2023.5.15.0040 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VALDEMAR DA SILVA SANTOS

2. WELLINGTON DA SILVA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

2. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

Recorrido(a)(s): 1. WELLINGTON DA SILVA SANTOS

2. WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

3. PATRICIA RODRIGUES DE CARVALHO COSTA

4. VALDEMAR DA SILVA SANTOS

Advogado(a)(s): 1. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

2. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

3. ESDRAS DE CAMARGO RIBEIRO (SP - 339655)

4. ODAIR DE MORAES JUNIOR (SP - 200488)

Recurso de: VALDEMAR DA SILVA SANTOS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

EXECUÇÃO QUE SE VOLTA EM FACE DOS SÓCIOS - EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5º, II e 114 DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA

DO REGIME DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO JUÍZO UNIVERSAL -NÃO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS DE EXECUÇÃO - ORDEM DE PREFERÊNCIA

D A  I N V I A B I L I D A D E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A

DA INOBSERVÂNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82-A

DA LEI 11.101/05

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

Asseverou o v. julgado que o deferimento de recuperação judicial da

devedora não exclui a competência da Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios, desde que os

bens destes não tenham sido arrecadados pelo Juízo falimentar,

mediante a prévia instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - o art. 82-A, parágrafo único, da Lei nº

11.101/2005 (introduzido pela Lei nº 14.112/2020) aplica-se tão

somente à massa falida, que não é o caso da executada (em

recuperação judicial).

Cumpridos, também, os requisitos necessários à instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica -

insolvência da devedora principal (ausência de quitação da dívida

ou nomeação de bens à penhora) circunstância autorizadora do

prosseguimento da execução em face dos sócios, após regular

instauração e julgamento do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, a teor do que dispõe o art. 2º da CLT, e, por

analogia, do art. 28, § 5º, do CDC -bastando a mera inadimplência

da devedora para instauração do incidente, independentemente de

prova de abuso de poder, desvio de finalidade, confusão

patrimonial, má administração ou fraude.

Quanto ao tema oportuno destacar o entendimento do C. TST de

que o redirecionamento da execução contra os sócios da empresa

falida ou em recuperação judicial não afasta a competência da

Justiça do Trabalho e o prosseguimento dos atos executórios, na

medida em que eventual constrição não recairá sobre bens da

empresa, a atrair a competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DA NECESSÁRIA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (ART. 6°, II, DA

LEI 11.101/2005)

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INICIA-SE O STAY PERIOD - PERÍODO DE SUSPENSÃO DE

TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA O DEVEDOR -

INCLUSIVE EM FACE DO SÓCIO SOLIDÁRIO - 180 DIAS

DA INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL

(VIOLAÇÃO AO ART. 5º,  LIV, DA CF

No que se refere aos temas, a ausência de prequestionamento

inviabiliza o apelo, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: WELLINGTON DA SILVA SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de
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revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

O v. julgado consignou pela aplicação do artigo 10-A da CLT

(introduzido pela Lei 13.467/2017) que dispõe que o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente

em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a

modificação do contrato.

E o sócio/recorrente (WELLINGTON DA SILVA SANTOS) se

desligou da sociedade em 20/07/2022 (conforme alteração

contratual, levada a registro na JUCESP em 25/07/2022) sendo que

o vínculo de emprego da exequente ocorreu de 12/01/2022 a

05/01/2023 (CTPS de fl. 14), sendo a reclamação trabalhista

ajuizada em 31/03/2023 (antes de dois anos da averbação da

alteração contratual na JUCESP).

Determinou, assim, o prosseguimento da execução em face do

sócio remanescente (VALDEMAR DA SILVA SANTOS) e, restando

infrutífera a execução em face deste, só então prosseguir contra o

sócio retirante WELLINGTON DA SILVA SANTOS, nos termos da

ordem de preferência estatuída no art. 10-A da CLT, limitada sua

responsabilidade pelas verbas devidas no período de 12/01/2022 a

20/07/2022.

Destaca-se do v. julgado o trecho

"(...)Divirjo da Origem, em parte.

Quanto à responsabilidade do sócio retirante, assinalo que o art. 10-

A da CLT (introduzido pela Lei nº 13.467/2017) assim dispõe:

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato observada a seguinte

ordem de preferência:

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes."

Observo que o sócio WELLINGTON DA SILVA SANTOS se

desligou da sociedade em 20/07/2022, conforme alteração

contratual de fls. 34/42, levada a registro na JUCESP em

25/07/2022.

Já o vínculo de emprego da exequente ocorreu de 12/01/2022 a

05/01/2023 (CTPS de fl. 14), sendo a reclamação trabalhista

ajuizada em 31/03/2023 (antes de dois anos da averbação da

alteração contratual na JUCESP).

Desse modo, por ora, a execução deverá prosseguir em face de seu

sócio remanescente VALDEMAR DA SILVA SANTOS.

Restando infrutífera a execução em face do sócio atual, esta deverá

se voltar contra o sócio retirante WELLINGTON DA SILVA

SANTOS, nos termos da ordem de preferência estatuída no art. 10-

A da CLT, limitada sua responsabilidade pelas verbas devidas no

período de 12/01/2022 a 20/07/2022.

Desse modo, é de se reformar a r. decisão de Origem, para

determinar que a execução em face do sócio retirante somente se

dê após frustrados os atos executados em face do sócio atual,

limitada a responsabilidade daquele às verbas devidas no período

de 12/01/2022 a 20/07/2022.

(...)"

Quanto ao tema, o Eg. TST firmou entendimento de que o sócio

retirante responde pelas obrigações trabalhistas da sociedade,

constituídas à época em que integrou o quadro societário, desde

que ajuizada a reclamação trabalhista no prazo de até dois anos

contados da averbação da sua saída da sociedade, observada a

irretroatividade na aplicação dos arts. 1.032 do CC/2002 e 10-A da

CLT, nos termos do art. 1º da IN 41/2018 (ou seja, desde que a

extinção do contrato de trabalho e a própria retirada do sócio

tenham ocorrido a partir de 11/01/2003, data de início da vigência

do CC/2002).

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 1947-30.2012.5.15.0001, 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodr igues Pinto Junior ,  DEJT 13/11/2023;  RR-30600-

34.1998.5.02.0441, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 19/12/2022; RR-393-76.2018.5.10.0102, 3ª Turma, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/12/2021; RR-139500-

63.2002.5.02.0056, 4ª Turma, Relator: Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 18/02/2022; RR-249-97.2016.5.08.0209, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 17/05/2019; RR-312-

24.2017.5.09.0965, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 05/11/2021; RR - 65600-32.2005.5.02.0027, 7ª

Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 05/05/2023;

AIRR-2549-38.2012.5.02.0080, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 11/10/2019).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial.

DA  SUJE IÇÃO DOS CRÉDITOS AOS EFE ITOS DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 49 DA LEI 11.101/2005) -
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

INOBSERVÂNCIA DOS ARTS. 6°, II e 82-A DA LEI 11.101/2005 -

VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

DA INOBSERVÂNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82-A

DA LEI 11.101/05

DO EVIDENTE EQUÍVOCO NA INTERPRETAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS DA LEI 11.101/2005

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA NOVAÇÃO DOS

CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO OBRIGANDO O

DEVEDOR E TODOS OS CREDORES A ELE SUJEITOS

DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

DA AUSÊNCIA DE FRAUDE E/OU CONFUSÃO PATRIMONIAL

(art. 50, do CC)

DA LIBERDADE ECONÔMICA (LEI 13.874/2019) -VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE -ART. 5º, II CF

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não trata

especificamente da questão suscitada no apelo, não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DA NECESSÁRIA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO (ART. 6°, II, DA

LEI 11.101/2005)

DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

INICIA-SE O STAY PERIOD - PERÍODO DE SUSPENSÃO DE

TODAS AS EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA O DEVEDOR -

INCLUSIVE EM FACE DO SÓCIO SOLIDÁRIO - 180 DIAS

DA INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL

(VIOLAÇÃO AO ART. 5º,  LIV, DA CF)

No que se refere aos temas, a ausência de prequestionamento

inviabiliza o apelo, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010056-82.2023.5.15.0054
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECORRENTE ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

RECORRENTE IRANI HILARIO COELHO

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO IRANI HILARIO COELHO

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO SECTOR TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECORRIDO ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - IRANI HILARIO COELHO

  - SECTOR TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd5815

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0012180-32.2017.5.15.0027
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)
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AGRAVADO IVAIR DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d7ff88

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012180-32.2017.5.15.0027 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. 

Advogado(a)(s): CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR

(SP - 45225)

GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (SP - 210914)

Recorrido(a)(s): IVAIR DA SILVA

Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (SP -

97178)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DOS REFLEXOS NO FGTS + 40%

O v. julgado manteve a decisão de origem quanto ao tema em

destaque, afirmando que não há dúvidas, pela interpretação, de que

foram sim deferidos os reflexos no FGTS após a devida majoração

da verba principal pelos reflexos em DSRs.

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº AP-0012180-32.2017.5.15.0027
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVADO IVAIR DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d7ff88

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012180-32.2017.5.15.0027 - 3ª Câmara

Lei 13.015/2014

Recorrente(s): COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. 

Advogado(a)(s): CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR

(SP - 45225)

GUSTAVO SPOSITO CENEVIVA (SP - 210914)

Recorrido(a)(s): IVAIR DA SILVA
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Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CARVALHO DA SILVA (SP -

97178)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

DOS REFLEXOS NO FGTS + 40%

O v. julgado manteve a decisão de origem quanto ao tema em

destaque, afirmando que não há dúvidas, pela interpretação, de que

foram sim deferidos os reflexos no FGTS após a devida majoração

da verba principal pelos reflexos em DSRs.

Conforme se verifica, a decisão não viola o dispositivo constitucional

invocado. A afronta, se caracterizada, é de forma reflexa, não

preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT e da

Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010454-08.2023.5.15.0061
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LINCOLN VINHAS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN VINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce00621

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s): 1. LINCOLN VINHAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

4101b26; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id eed7eba).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em
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consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio

Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se
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discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010454-08.2023.5.15.0061
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE LINCOLN VINHAS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce00621

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s): 1. LINCOLN VINHAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

4101b26; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id eed7eba).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O acórdão afastou a prescrição total e considerou prescritos apenas

eventuais direitos anteriores ao quinquídio da propositura da ação.

Oreclamado pretende a aplicação da prescrição total, conforme a

primeira parte da Súmula 294 do TST, aduzindo que houve

alteração contratual por ato único do empregador.
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Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AgR-E-ED-ARR-1640-44.2012.5 .09 .0001,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto

Fre i re Pimenta,  DEJT 08/03/2019;  E-ED-RR-1886300-

54.2004.5.09.0015, SDI-1, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT

08/06/2018; Ag-RR-1247-58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min.

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-

62.2019.5.15.0006, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª Turma, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/05/2019); AIRR-10230

-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min. Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-38.2019.5.15.0084, 7ª Turma,

Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-

AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136, 8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, DEJT 11/02/2022).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

O acórdão entendeu que a gratificação semestral possui a mesma

natureza jurídica da PLR e foi por ela substituída, assegurando-se o

direito adquirido dos aposentados.

Quanto à matéria em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que as parcelas da PLR, previstas em norma coletiva, e

gratificação semestral, instituída em norma interna vigente à época

da admissão do empregado, com previsão expressa de extensão da

parcela aos aposentados, possuem o mesmo fato gerador e

natureza jurídica, porquanto são extraídas do lucro auferido pela

instituição bancária. A verba é devida aos aposentados, por força

das Súmulas 51, I, e 288, I, do TST, sendo que o direito à

repercussão da PLR na complementação de aposentadoria,

amparado por norma interna do empregador, não cede frente à

superveniência de negociação coletiva que limita a percepção da

parcela aos empregados em atividade na empresa, uma vez que a

condição mais benéfica criada pelo próprio empregador, por mera

liberalidade, incorpora-se ao contrato de trabalho e estende-se aos

proventos de complementação de aposentadoria.

Assim, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(Ag-ED-RR-2336-91.2014.5.02.0070, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir

O l i v e i r a  d a  C o s t a ,  D E J T  0 2 / 0 2 / 2 0 2 1 ;  A I R R - 2 1 3 8 -

78.2011.5.15.0076, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/05/2019; Ag-AIRR-11631-55.2019.5.15.0058, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

07/05/2021; RR-11406-77.2017.5.03.0013, 4ª Turma, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 07/05/2021; Ag-AIRR-11472-

98.2015.5.03.0022, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT

06/09/2019; AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel.

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021; Ag-AIRR-

11129.38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel.  Min. Cláudio

Mascarenhas  Brandão,  DEJT 18 /02 /2022;  A IRR-885-

52.2018.5.17.0012, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 03/11/2020).

Por consequência, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, cumpre esclarecer que a decisão recorrida não versa sobre

a questão jurídica delineada pelo E. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº AP-0011234-08.2019.5.15.0054
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE FELIPE GABRIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

AGRAVADO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GABRIEL DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd29f0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011234-08.2019.5.15.0054
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

AGRAVANTE FELIPE GABRIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

AGRAVADO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd29f0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011017-70.2023.5.15.0006
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ELIABEM JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA(OAB:
341852/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49163db

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010798-57.2023.5.15.0006
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MARIA PATRICIA FERREIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO RESENDE(OAB:
293113/SP)

RECORRENTE CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)
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ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RECORRIDO MARIA PATRICIA FERREIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO RESENDE(OAB:
293113/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - MARIA PATRICIA FERREIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2783cb7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010944-96.2022.5.15.0115
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE LUCILENE PEREIRA ROCHA

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 366630/SP)

RECORRIDO VIDAS HOME CARE SAO PAULO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE MANGEA(OAB:
208160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE PEREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 737c772

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010944-96.2022.5.15.0115 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUCILENE PEREIRA ROCHA

Advogado(a)(s): RONILDO GONCALVES XAVIER (SP - 366630)

Recorrido(a)(s): VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA

Advogado(a)(s): RODRIGO VICENTE MANGEA (SP - 208160)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, tendo em vista o não reconhecimento da relação de

emprego, restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse

Juízo de Admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011017-70.2023.5.15.0006
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO ELIABEM JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA(OAB:
341852/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABEM JOSE DO NASCIMENTO

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49163db

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011678-12.2022.5.15.0062
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MIYKI TANAKA SHIBAO

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MIYKI TANAKA SHIBAO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MIYKI TANAKA SHIBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07cf660

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MIYKI TANAKA SHIBAO

Recorrido(a)(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MIYKI TANAKA SHIBAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

a4e6d6b; recurso apresentado em 07/02/2024 - Id e194338).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg.

TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

DO PAGAMENTO DA PLR

DA IDENTIDADE ENTRE GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL E PLR -

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA - DO FATO JURÍGENO

HAVIDO NO CURSO DA RELAÇÃO SUBORDINADA DE

TRABALHO - DO DIREITO ADQUIRIDO - DO RESPEITO AOS

CONTRATOS

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, tendo em vista a decretação da prescrição total da

pretensão e consequente extinção do processo, restando, portanto,

prejudicada as suas análises por esse Juízo de Admissibilidade.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DO DIREITO ADQUIRIDO - PLR

DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO TOTAL - DA MÁ

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA

Assim decidiu o v. julgado:

"A autora é aposentada e sustentou que desde sua admissão

recebeu gratificação semestral, cuja parcela possuía a mesma

natureza da participação nos lucros e resultados. Por isso, postulou

o pagamento do benefício PLR a partir da sua aposentadoria

(dispensa), com a adoção dos mesmos critérios utilizados para o

pagamento dos empregados na ativa, nos termos das convenções

coletivas trazidas ao processo. Em sua defesa, o reclamado alegou

prescrição total da pretensão da autora, com base na Súmula n. 294

do TST, no que tem razão. Essa matéria já foi decidida quando do

julgamento do processo n. 0000825-14.2012.5.15.01252 RO movido

contra o mesmo réu, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador

do Trabalho Dr. João Alberto Alves Machado, cujos fundamentos

adoto como razões de decidir neste processo, conforme a seguir:

Insurge-se a recorrente contra a extinção do processo com

julgamento de mérito pelo acolhimento da prescrição, alegando, em

síntese, que deve ser aplicada ao caso a prescrição parcial prevista

na Súmula n.º 327 do E. TST.

Alega, em síntese, que o direito à percepção da PLR tem se

renovado anualmente, por meio das convenções coletivas

celebradas, marco para a contagem do prazo prescricional.

Sem razão, contudo.

É fato incontroverso nos autos que as convenções coletivas que

instituíram a PLR pleiteada pela autora preveem o pagamento

apenas para os servidores da ativa (fls. 20/27) e que a reclamante

se aposentou em 29/05/2006.

Na hipótese, a reclamante justifica o direito à percepção de PLR

não obstante tratar-se de servidora inativa, nas normas internas da

reclamada, em especial, o artigo 45 do Estatuto Social da empresa

e o artigo 56 do Regulamento de Pessoal, "in verbis":

"Art. 45 Dos lucros que remanescerem, deduzir-se-á quota a ser
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fixada pela Diretoria para gratificação ao pessoal, inclusive aos

aposentados que a da data do levantamento do Balanço estejam

recebendo do Banco "abono mensal complementador de sua

aposentadoria" (fls. 122/141).

"Art. 56 Dentro das condições estabelecidas pelos Estatutos, serão

distribuídos, semestralmente, aos Empregados, inclusive

aposentados, as gratificações que forem autorizadas pela Diretoria.

§ 1º A gratificação não será devida, nem mesmo proporcionalmente,

ao Empregado que se demitir ou for demitido, se não esteve a

serviço do Banco durante todo o semestre; a proporcionalidade é

permitida nos casos de admissão no decurso do semestre.

§ 2º Proceder-se-á a compensação desta verba (gratificação

semestral), por outra de idêntica natureza, prevista em lei ou em

normas coletivas de trabalho, ou que venham a ser instituídas" (fls.

249/273).

Depreende-se dos autos que em atenção às normas transcritas o

primeiro reclamado sempre pagou à reclamante a distribuição ou

participação nos lucros apurados em cada balanço semestral, muito

embora sob a rubrica "gratificação semestral".

Posteriormente, com a edição da Lei n.º 10.101/2000, que dispõe

sobre a participação dos empregados nos lucros e resultados, o réu

passou a negociar tal prestação anualmente em convenção coletiva

de trabalho e, desde então, passou a compensar o direito à

gratificação semestral com a PLR, por serem verbas de idêntica

natureza.

Ocorre que, na Assembleia Geral Extraordinária realizada em

16.02.2001, o estatuto social supramencionado foi alterado,

conforme ata juntada às fls. 218 e seguintes, onde foi deliberada a

exclusão do artigo 45 acima transcrito (item 29 de fls. 144).

Pois bem. Urge esclarecer que o pedido da reclamante é o

pagamento de PLRs dos anos de 2010, 2011 e seguintes, sob o

fundamento de que essa verba refere-se à antiga gratificação

semestral percebida, e não complementação de aposentadoria,

razão pela qual não há que se falar em aplicação da prescrição

prevista nas Súmulas n.º 326 e 327 do C. TST.

Como bem decidido na r. sentença, as gratificações em tela foram

instituídas por norma interna e eram pagas mediante autorização da

Diretoria do Banco. Assim, em se tratando de benefício concedido

por Regulamento ou norma interna, ao ser suprimido configurou-se

ato único, sem repercussões prolongadas e reiteradas no tempo,

sujeito portanto à prescrição nuclear.

Nesse passo, considerando tratar-se de pura e simples alteração do

pactuado, realizada em 16.02.2001, o marco prescricional, pela

teoria da "actio nata", adotada no Direito pátrio, é a própria data da

alegada lesão, consoante entendimento consubstanciado na

Súmula n.º 294 do E. TST. Não sendo possível (pelo manto da

prescrição) examinar a existência, ou não, da própria alteração, sua

legalidade e a efetiva ocorrência de prejuízos.

" 2 9 4  -  P R E S C R I Ç Ã O .  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L .

T R A B A L H A D O R  U R B A N O

Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas

decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto

quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito

de lei".

Nesse sentido, vem decidindo o C. TST:

PRESCRIÇÃO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.- Segundo o

Regional, a lesão sofrida pela reclamante operou-se a partir de

1996 e se prolongou até 1998, culminando com a supressão total da

gratificação semestral em 2001. O pedido refere-se à parcela não

assegurada por preceito de lei e sim por norma interna do

reclamado. Nesse contexto, a prescrição conta-se do ato único de

descumprimento da obrigação prevista em seu Regulamento,

incidindo a prescrição total do direito da parte em relação à

pretensão de percepção das gratificações semestrais. No caso dos

autos, a ação foi ajuizada quando decorrido mais de 5 anos da

supressão da parcela em questão (SET/2007). Incidência da

Súmula 294 do TST. Precedente de minha lavra: RR-252000-

30.2006.5.09.0673, DEJT 24/09/2010 - Processo: RR - 184600-

81.2007.5.02.0083 Data de Julgamento: 10/11/2010, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/11/2010.

Correta portanto, a r. decisão de origem ao decretar a prescrição,

consoante o teor da Súmula 294 do TST.

Nego provimento.

No mesmo sentido foi decidido nos processos n. 0010408-

93.2017.5.15.0072 RO e 0011398-29.2018.5.15.0079 RO, sob as

relatorias, respectivamente, dos Exmos. Desembargadores Fábio

Grasselli e Fernando da Silva Borges. Além disso, assim é a

Súmula n. 71 deste Tribunal:

71 - BANCO SANTANDER. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL

PREVISTA EM REGULAMENTO INTERNO. SUPRESSÃO.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Tratando-se de pedido de diferenças

salariais resultantes da supressão ou redução de gratificação

semestral, não prevista em lei, aplica-se o entendimento

consolidado na Súmula nº 294, primeira parte, do C. TST

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3 de outubro de

2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de

6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 01-02)

Sendo assim, considerando que a ação foi proposta em 2022 e o

pagamento da parcela foi suprimido em 2001, acolho a prejudicial

de mérito arguida pelo reclamado e pronuncio a prescrição da

pretensão de recebimento da participação nos lucros e resultados,
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bem como dos pedidos correlatos, de maneira que declaro extinto o

processo, com resolução do mérito, nos moldes do inciso II do

artigo 487 do CPC. Por conseguinte, resta prejudicado o exame do

recurso do reclamante quanto às parcelas vincendas."

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento no

sentido de que incide a prescrição parcial em relação à pretensão

de recebimento da PLR decorrente de normas de natureza coletiva

e regulamentar, tratando-se de lesão que se renova mês a mês -

essa é a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST (AgR-E-

ED-ARR-1640-44.2012.5.09.0001, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Min. Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 08/03/2019; E-ED-RR-1886300-54.2004.5.09.0015, SDI-1,

Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa, DEJT 08/06/2018; Ag-RR-1247-

58.2012.5.15.0129, 1ª Turma, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 02/10/2020; Ag-AIRR - 10658-62.2019.5.15.0006, 2ª Turma,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR-

11631-55.2019.5.15.0058, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/05/2021; RR-1582-21.2013.5.03.0018, 4ª

Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

10/05/2019); AIRR-10230-45.2019.5.15.0050, 6ª Turma, Rel. Min.

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 21/05/2021); Ag-AIRR - 11129-

38.2019.5.15.0084, 7ª Turma, Rel. Min. Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/02/2022; Ag-AIRR - 11274-35.2019.5.15.0136,

8ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DEJT 11/02/2022).

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto do Processo 1528-66.2012.5.09.0004,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Publicado no

DEJT 17/08/2018.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010798-57.2023.5.15.0006
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE MARIA PATRICIA FERREIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO RESENDE(OAB:
293113/SP)

RECORRENTE CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RECORRIDO MARIA PATRICIA FERREIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO RESENDE(OAB:
293113/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - MARIA PATRICIA FERREIRA DOS ANJOS

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2783cb7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010944-96.2022.5.15.0115
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO
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RECORRENTE LUCILENE PEREIRA ROCHA

ADVOGADO RONILDO GONCALVES
XAVIER(OAB: 366630/SP)

RECORRIDO VIDAS HOME CARE SAO PAULO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VICENTE MANGEA(OAB:
208160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 737c772

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010944-96.2022.5.15.0115 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUCILENE PEREIRA ROCHA

Advogado(a)(s): RONILDO GONCALVES XAVIER (SP - 366630)

Recorrido(a)(s): VIDAS HOME CARE SAO PAULO LTDA

Advogado(a)(s): RODRIGO VICENTE MANGEA (SP - 208160)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, tendo em vista o não reconhecimento da relação de

emprego, restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse

Juízo de Admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010260-56.2023.5.15.0142
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE LUCIANA SOARES DA CUNHA

ADVOGADO ADAUTO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 227423/SP)

RECORRIDO CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO CASTRO PONTES SERVICOS
OPERACIONAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RECORRIDO CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOARES DA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 795ad26

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010260-56.2023.5.15.0142 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANA SOARES DA CUNHA

2. CASTRO PONTES SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

3. CASTRO PONTES SERVICOS OPERACIONAIS LTDA 

4. CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Advogado(a)(s): 1. ADAUTO FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP -

227423)

2. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

3. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

4. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

RECURSO EX OFFICIO

No que se refere ao não reconhecimento da remessa obrigatória, a

ausência de prequestionamento inviabiliza a verificação das

alegadas divergência jurisprudencial e afronta a dispositivo legal

invocado, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg. TST).

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - MULTA DE 40% DO FGTS/MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT/MULTAS CONVENCIONAIS

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V e VI do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento
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consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS

PAGAMENTO SOMENTE DE SALÁRIOS E FGTS - SÚMULA 363

DO C. TST

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A ausência de prequestionamento quanto a tais questões inviabiliza

a verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta aos

dispositivos invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do

Eg. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010260-56.2023.5.15.0142
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE LUCIANA SOARES DA CUNHA

ADVOGADO ADAUTO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 227423/SP)

RECORRIDO CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO CASTRO PONTES SERVICOS
OPERACIONAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RECORRIDO CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO PONTES SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

  - CASTRO PONTES SERVICOS OPERACIONAIS LTDA

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 795ad26

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010260-56.2023.5.15.0142 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANA SOARES DA CUNHA

2. CASTRO PONTES SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

3. CASTRO PONTES SERVICOS OPERACIONAIS LTDA 

4. CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Advogado(a)(s): 1. ADAUTO FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP -

227423)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 419
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

3. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

4. RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS (SP - 334288)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

RECURSO EX OFFICIO

No que se refere ao não reconhecimento da remessa obrigatória, a

ausência de prequestionamento inviabiliza a verificação das

alegadas divergência jurisprudencial e afronta a dispositivo legal

invocado, estando preclusa a questão (Súmula 297 do Eg. TST).

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - MULTA DE 40% DO FGTS/MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT/MULTAS CONVENCIONAIS

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V e VI do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT
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e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORATÓRIOS

PAGAMENTO SOMENTE DE SALÁRIOS E FGTS - SÚMULA 363

DO C. TST

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

A ausência de prequestionamento quanto a tais questões inviabiliza

a verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta aos

dispositivos invocados, estando preclusa a questão (Súmula 297 do

Eg. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011329-59.2021.5.15.0089
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RUAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO VERTICO BAURU
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
S.A.

ADVOGADO JAMILE DA SILVA RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 445600/SP)

ADVOGADO MARIA ANGELICA LENOTTI(OAB:
169733/SP)

ADVOGADO IAGO DE SOUZA MARCONI(OAB:
466199/SP)

ADVOGADO FABIO RESENDE LEAL(OAB:
196006/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - VERTICO BAURU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17f76ee

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASANITAS EMPRESA

BRASILEIRA DE

Recorrido(a)(s):
1. RUAN ALVES DA SILVA

2. VERTICO BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 42f3605;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id ed8a073).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

O v. julgado reconheceu a culpa do empregador no acidente de

trabalho típico ocorrido.

Conforme se verifica, o v. acórdão fundamentou-se na apreciação
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do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do E. TST.

Some-se a isso o disposto na Súmula 35 deste Regional, a seguir

transcrita:

35 - ACIDENTE DE TRABALHO. PROVA DO ATO OU DO FATO.

PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA DO DANO MORAL. Provado o

acidente de trabalho, desnecessária a demonstração do dano

moral, por ser este presumível e aferível a partir do próprio ato ou

fato danoso. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014

- Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de

18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02).

Inviável, por decorrência, o apelo, de acordo com o art. 896, § 7º, da

CLT, c/c a Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011329-59.2021.5.15.0089
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RUAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO VERTICO BAURU
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
S.A.

ADVOGADO JAMILE DA SILVA RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 445600/SP)

ADVOGADO MARIA ANGELICA LENOTTI(OAB:
169733/SP)

ADVOGADO IAGO DE SOUZA MARCONI(OAB:
466199/SP)

ADVOGADO FABIO RESENDE LEAL(OAB:
196006/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17f76ee

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASANITAS EMPRESA

BRASILEIRA DE

Recorrido(a)(s):
1. RUAN ALVES DA SILVA

2. VERTICO BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE

SANEAMENTO E COM LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 42f3605;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id ed8a073).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

O v. julgado reconheceu a culpa do empregador no acidente de

trabalho típico ocorrido.

Conforme se verifica, o v. acórdão fundamentou-se na apreciação

do conjunto fático-probatório, o qual foi mensurado de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do E. TST.

Some-se a isso o disposto na Súmula 35 deste Regional, a seguir

transcrita:

35 - ACIDENTE DE TRABALHO. PROVA DO ATO OU DO FATO.

PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA DO DANO MORAL. Provado o

acidente de trabalho, desnecessária a demonstração do dano

moral, por ser este presumível e aferível a partir do próprio ato ou

fato danoso. (Resolução Administrativa n. 8, de 14 de julho de 2014

- Divulgada no D.E.J.T de 15/7/2014, págs. 05-06; D.E.J.T de

18/7/2014, págs. 03-04; D.E.J.T de 21/7/2014, pág. 02).

Inviável, por decorrência, o apelo, de acordo com o art. 896, § 7º, da

CLT, c/c a Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da
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Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010815-54.2018.5.15.0011
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAVAN ROSA(OAB:
257623/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO DANIEL CABRAL REIS

ADVOGADO RICARDO VICTOR UCHIDA(OAB:
384513/SP)

ADVOGADO DANIEL FRANKLIN FERREIRA
ELIAS(OAB: 489668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3666671

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010815-54.2018.5.15.0011 - 4ª Câmara

Embargante(s): MINERVA S.A.

Advogado(a)(s): EDUARDO PAVAN ROSA (SP - 257623)

EDUARDO FLUHMANN (SP - 118168)

Embargado(a)(s): DANIEL CABRAL REIS

Advogado(a)(s): RICARDO VICTOR UCHIDA (SP - 384513)

DANIEL VINICIUS ALVES (SP - 364453)

LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO (SP - 242814)

JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR (SP - 243501)

DANIEL FRANKLIN FERREIRA ELIAS (SP - 489668)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAIS / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A v. decisão referente ao adicional em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº ROT-0010815-54.2018.5.15.0011
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO PAVAN ROSA(OAB:
257623/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RECORRIDO DANIEL CABRAL REIS

ADVOGADO RICARDO VICTOR UCHIDA(OAB:
384513/SP)

ADVOGADO DANIEL FRANKLIN FERREIRA
ELIAS(OAB: 489668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CABRAL REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3666671

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010815-54.2018.5.15.0011 - 4ª Câmara

Embargante(s): MINERVA S.A.

Advogado(a)(s): EDUARDO PAVAN ROSA (SP - 257623)

EDUARDO FLUHMANN (SP - 118168)

Embargado(a)(s): DANIEL CABRAL REIS

Advogado(a)(s): RICARDO VICTOR UCHIDA (SP - 384513)

DANIEL VINICIUS ALVES (SP - 364453)

LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO (SP - 242814)

JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA JUNIOR (SP - 243501)

DANIEL FRANKLIN FERREIRA ELIAS (SP - 489668)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAIS / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A v. decisão referente ao adicional em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº ROT-0011792-69.2023.5.15.0076
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO TANIA MARIA NEVES ALMEIDA

ADVOGADO MURILO SILVA GONCALVES(OAB:
385040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA NEVES ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0745a5d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE FRANCA

Recorrido(a)(s):
1. TANIA MARIA NEVES

ALMEIDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE FRANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

e5b4c00; recurso apresentado em 02/04/2024 - Id a99a4a1).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0010265-92.2022.5.15.0084
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed8ae8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010265-92.2022.5.15.0084
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ed8ae8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010359-75.2018.5.15.0053
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE ALCIDES ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

AGRAVANTE HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

AGRAVADO ALCIDES ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

AGRAVADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ROBERTO SIMOES

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fec962

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010359-75.2018.5.15.0053 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALCIDES ROBERTO SIMOES

Advogado(a)(s): JOSE RAFAEL DE SANTIS (SP - 112316)

Recorrido(a)(s): HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): DIEGO SABATELLO COZZE (SP - 252802)

OSMAN CARREIRA PESSOA (SP - 349305)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e
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literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA INEXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DO

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, o v. acórdão

constatou que a matéria transitou em julgado antes da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI n. 5766 -

decisão esta que não afasta automaticamente a coisa julgada

formada nos autos, requerendo, para tanto, a interposição da

medida adequada prevista na legislação, nos seguintes termos:

"O artigo 884, § 5º, da CLT encerra que:

"(...) Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis

com a Constituição Federal (...)."

Como se vê, o artigo em apreço cuida da matéria de modo

superficial, motivo pelo qual, por força do artigo 769, da CLT, admite

-se seu complemento pelo Código de Processo Civil. Neste cenário,

valho-me dos artigos 525, § 12 e 14, do CPC, os quais preveem,

respectivamente, que:

"(...) Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal , em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso

(...)."

"(...) A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve

ser anterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda (...)."

(grifei).

A decisão proferida no âmbito da ADI 5766 se deu em outubro de

2021, ao passo que o decisum ora analisado transitou em julgado

em 26/10/2020 (vide fl. 739).

Assim, a decisão do E. STF é posterior ao trânsito em julgado do

presente feito, razão pela qual apenas por ação rescisória poderá o

autor/exequente questionar a sua condenação.

Neste sentido, a decisão proferida por esta E. 7ª Câmara, no feito

0011584-56.2018.5.15.0110, em votação unânime, em v. acórdão

da lavra do Exmº Desembargador Relator Roberto Nóbrega de

Almeida Filho, acompanhado por este Relator, bem como pelo Exmº

Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo da executada, para

reformar a r. decisão agravada, determinando a dedução no crédito

exequendo do valor devido pelo exequente aos advogados da

executada a título de honorários de sucumbência, como inicialmente

realizado pelo MM. Juízo de primeiro grau. "

Inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta aos dispositivos

constitucionais invocados, nos termos do art. 896, §2º, da CLT e

entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011311-77.2019.5.15.0034
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE MARIA APARECIDA LUZ DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

RECORRIDO APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA LUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de1b26

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. APTIV MANUFATURA E

SERVICOS DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MARIA APARECIDA LUZ DE

SOUZA

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

4227ce0; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id d3236a4).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DOENÇA PROFISSIONAL

CONCAUSA

O E. TST firmou entendimentode que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.

São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do E.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,

AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PLANO DE SAÚDE

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA

TERMO INICIAL CÁLCULO INDENIZAÇÃO

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à
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interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº RORSum-0010511-35.2022.5.15.0134
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE JOAO CARLOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RECORRIDO U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c400a15

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010511-35.2022.5.15.0134 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

Advogado(a)(s): ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO

(SP - 121133)

Recorrido(a)(s): JOAO CARLOS ANTONIO PEREIRA

Advogado(a)(s): ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (SP -

96818)

MILTON DE JULIO (SP - 76297)

MILTON GUTZLAFF DE JULIO (SP - 348469)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.
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Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que

subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese

quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.

3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº AP-0010359-75.2018.5.15.0053
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE ALCIDES ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

AGRAVANTE HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

AGRAVADO ALCIDES ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

AGRAVADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ROBERTO SIMOES

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fec962

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0010359-75.2018.5.15.0053 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ALCIDES ROBERTO SIMOES

Advogado(a)(s): JOSE RAFAEL DE SANTIS (SP - 112316)

Recorrido(a)(s): HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): DIEGO SABATELLO COZZE (SP - 252802)

OSMAN CARREIRA PESSOA (SP - 349305)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DA INEXIGIBILIDADE DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DO

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, o v. acórdão

constatou que a matéria transitou em julgado antes da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI n. 5766 -

decisão esta que não afasta automaticamente a coisa julgada

formada nos autos, requerendo, para tanto, a interposição da

medida adequada prevista na legislação, nos seguintes termos:

"O artigo 884, § 5º, da CLT encerra que:

"(...) Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis

com a Constituição Federal (...)."

Como se vê, o artigo em apreço cuida da matéria de modo

superficial, motivo pelo qual, por força do artigo 769, da CLT, admite

-se seu complemento pelo Código de Processo Civil. Neste cenário,

valho-me dos artigos 525, § 12 e 14, do CPC, os quais preveem,

respectivamente, que:

"(...) Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo,

considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal , em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso

(...)."

"(...) A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve

ser anterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda (...)."

(grifei).

A decisão proferida no âmbito da ADI 5766 se deu em outubro de

2021, ao passo que o decisum ora analisado transitou em julgado

em 26/10/2020 (vide fl. 739).

Assim, a decisão do E. STF é posterior ao trânsito em julgado do

presente feito, razão pela qual apenas por ação rescisória poderá o

autor/exequente questionar a sua condenação.
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Neste sentido, a decisão proferida por esta E. 7ª Câmara, no feito

0011584-56.2018.5.15.0110, em votação unânime, em v. acórdão

da lavra do Exmº Desembargador Relator Roberto Nóbrega de

Almeida Filho, acompanhado por este Relator, bem como pelo Exmº

Desembargador Renan Ravel Rodrigues Fagundes.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo da executada, para

reformar a r. decisão agravada, determinando a dedução no crédito

exequendo do valor devido pelo exequente aos advogados da

executada a título de honorários de sucumbência, como inicialmente

realizado pelo MM. Juízo de primeiro grau. "

Inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta aos dispositivos

constitucionais invocados, nos termos do art. 896, §2º, da CLT e

entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011311-77.2019.5.15.0034
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE MARIA APARECIDA LUZ DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

RECORRIDO APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de1b26

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. APTIV MANUFATURA E

SERVICOS DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. MARIA APARECIDA LUZ DE

SOUZA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

4227ce0; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id d3236a4).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DOENÇA PROFISSIONAL

CONCAUSA

O E. TST firmou entendimentode que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.

São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do E.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,
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AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do E. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PLANO DE SAÚDE

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA

TERMO INICIAL CÁLCULO INDENIZAÇÃO

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº RORSum-0010511-35.2022.5.15.0134
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA
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RECORRENTE JOAO CARLOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RECORRIDO U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c400a15

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010511-35.2022.5.15.0134 - 11ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

Advogado(a)(s): ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO

(SP - 121133)

Recorrido(a)(s): JOAO CARLOS ANTONIO PEREIRA

Advogado(a)(s): ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO (SP -

96818)

MILTON DE JULIO (SP - 76297)

MILTON GUTZLAFF DE JULIO (SP - 348469)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que

subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese
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quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.

3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010254-69.2023.5.15.0006
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE MAGALI DOMINGOS VILA REAL
RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MAGALI DOMINGOS VILA REAL
RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 279dbbc

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso
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Processo: 0010254-69.2023.5.15.0006 ROT

RECORRENTE: MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 4c1f21c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

df5c179) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010254-69.2023.5.15.0006
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE MAGALI DOMINGOS VILA REAL
RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MAGALI DOMINGOS VILA REAL
RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 279dbbc

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010254-69.2023.5.15.0006 ROT

RECORRENTE: MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MAGALI DOMINGOS VILA REAL RODRIGUES,

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 4c1f21c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

df5c179) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela
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Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010522-35.2021.5.15.0058
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE JOHNNY CARNEIRO ROMANELLI

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE RIGONATO
PAULIN(OAB: 375815/SP)

ADVOGADO MICHAEL ARADO(OAB: 299691/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY CARNEIRO ROMANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0543f8f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010522-35.2021.5.15.0058 - 9ª Câmara

Recorrente(s): JOHNNY CARNEIRO ROMANELLI

Advogado(a)(s): SANDRO HENRIQUE RIGONATO PAULIN (SP -

375815)

MICHAEL ARADO (SP - 299691)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA 

Advogado(a)(s): BIANCA GASOLI RODRIGUES (SP - 381479)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010375-87.2022.5.15.0150
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE TAMARA LUIZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RECORRIDO TAMARA LUIZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TAMARA LUIZA DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6b1d72

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. TAMARA LUIZA DOS

SANTOS SILVA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:TAMARA LUIZA DOS SANTOS SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id

7ea8132; recurso apresentado em 13/12/2023 - Id 7b38c54). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 15/12/2023.

Regular a representação processual (id. 4644af3 e b3c50cd).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

A reclamante sustenta a imprestabilidade dos cartões de ponto e

alega que sempre teve apenas 15 minutos diários para refeição e

descanso (item 01 do apelo).

O v. acórdão manteve a r. sentença, consignando que os controles

de horários foram considerados fidedignos e não há nos autos

elementos hábeis a descontituírem as anotações lá apostas, não

trazendo a reclamante lastro probatório a invalidá-los, ônus que lhe

cabia. Asseverou que não há lastro probatório a infirmar as

anotações contidas nos cartões de ponto e a prova oral também

não as desconstituiu

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

O v. acórdão limitou a condenação ao pagamento do intervalo

previsto no art. 384 da CLT até 10/11/2017.

Insurge-se a reclamante contra tal limitação, pois o contrato de

trabalho foi celebrado antes da vigência da Lei 13.467/2017, que

revogou o mencionado dispositivo legal (item 02 do apelo).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 384 da

CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

OJ 415 DA SDI-1

A reclamante aduz a inaplicabilidade da OJ 415 da SDI-1 do C. TST

(item 03 do apelo).

O v. julgado consignou: Sentença que se mantém, inclusive no que

toca à aplicação da OJ 415 da SbDI-1 do TST, pois que sua

incidência dar-se-á apenas na hipótese de comprovação de

pagamentos realizados a idênticos títulos.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 415 da SBDI-1 do

Eg. TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

A reclamante pretende o afastamento da condenação ao

pagamento de honorários de sucumbência (item 04 do apelo).

O v. acórdão fixou honorários de sucumbência ao patrono da

reclamada sobre os valores dos pedidos julgados totalmente
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improcedentes, restando suspensa, contudo, a exigibilidade da

verba pelo prazo de 2 anos após o trânsito em julgado da presente

decisão, findo o qual, não comprovando o credor a cessação da

hipossuficiência que justificou a outorga da gratuidade, opera-se a

extinção da obrigação.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O v. acórdão estabeleceu: Na fase pré-processual, entre o

vencimento da obrigação e o dia imediatamente anterior à data do

ajuizamento da ação, além da correção monetária pelo IPCA-e,

incidem os juros legais previstos no caput do artigo 39 da Lei

8177/91.

A reclamante pretende a adoção do índice IPCA-E em relação a

todo o período postulado (item 05 do apelo).

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o
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ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora(Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / INADIMPLEMENTO

(7691) / PERDAS E DANOS

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR / DOS JUROS

COMPENSATÓRIOS

A reclamante pretende o pagamento de indenização suplementar

(item 05.01 do apelo).

O Eg. TST firmou o entendimento de que, quanto à correção

monetária e juros aplicáveis aos créditos trabalhistas, é incabível a

indenização suplementar (juros compensatórios) prevista no

parágrafo único do art. 404 do Código Civil, pois não encontra
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amparo na decisão com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(CF, art. 102, § 2º) proferida pelo STF (ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021), a qual exauriu a controvérsia relativa à correção das perdas

inflacionárias.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Car los  Scheuermann ,  DEJT  01 /07 /2022 ,  RRAg-836-

61.2014.5.09.0242, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 03/06/2022, RR-150500-51.2005.5.15.0102, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 21/10/2022, Ag-RRAg-

87500-88.2012.5.17.0001, 4ª Turma, Relator: Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 24/06/2022, Ag-ARR-10015-

47.2016.5.09.0016, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, Ag-AIRR-128-44.2016.5.17.0007, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022, RR-10420-

54.2019.5.15.0067, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 18/11/2022, RR-1000532-08.2020.5.02.0023, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

24/06/2022).

Além disso, prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento

de que eventual deferimento de indenização suplementar

modificaria, por via transversa, o parâmetro definido para fins de

correção monetária (Rcl 46970/SP, Min. Cármen Lúcia, DJE

04/05/2021, Rcl 46972/SP, Min. Nunes Marques, DJE 15/06/2021,

Rcl 47031/SP, Min. Gilmar Mendes, DJe 25/10/2021, Rcl 47464/SP,

Min. Alexandre de Moraes, DJe 27/05/2021, Rcl 47648/PR, Min.

Roberto Barroso, DJe 17/6/2021, Rcl 47801/SP, Min. Dias Toffoli,

DJE 01/07/21 e Rcl 48282/BA, Min. Ricardo Lewandowski, DJe

29/09/2021). Com mesma razão há de ser assim, no presente caso.

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011295-06.2021.5.15.0115
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE WILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO DANILLO LOZANO
BENVENUTO(OAB: 359029/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARIN
COLNAGO(OAB: 147425/SP)

RECORRENTE ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

RECORRIDO ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

RECORRIDO WILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO DANILLO LOZANO
BENVENUTO(OAB: 359029/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MARIN
COLNAGO(OAB: 147425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA

  - WILSON NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 787b626

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ENGENHARIA E COMERCIO

BANDEIRANTES LTDA

Recorrido(a)(s):
1. WILSON NASCIMENTO DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id 82150f0;

recurso apresentado em 08/02/2024 - Id 79b0820).

Regular a representação processual.

Cumpre esclarecer que a reclamada ENGENHARIA E COMERCIO

BANDEIRANTES LTDA. foi intimada, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 140 da SDI-1 do E. TST, para complementar o valor
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do depósito recursal efetuado, o que foi cumprido em 16/04/2024

(Ids 45f60e9 e 803ca11).

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011372-65.2020.5.15.0045

Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA
RODRIGUES

RECORRENTE BRUNO DE CARVALHO

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRENTE JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR
CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

RECORRIDO BRUNO DE CARVALHO

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR
CONDICIONADO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CARVALHO

  - JOHNSON CONTROLS-HITACHI AR CONDICIONADO DO
BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26cfb72

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BRUNO DE CARVALHO

Recorrido(a)(s):
1. JOHNSON CONTROLS-

HITACHI AR CONDICIONADO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRUNO DE CARVALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/10/2023 - Id 24f179b;
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recurso apresentado em 10/10/2023 - Id 8fbe8e5).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

VALOR ARBITRADO

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 5% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010522-35.2021.5.15.0058
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE JOHNNY CARNEIRO ROMANELLI

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE RIGONATO
PAULIN(OAB: 375815/SP)

ADVOGADO MICHAEL ARADO(OAB: 299691/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0543f8f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010522-35.2021.5.15.0058 - 9ª Câmara

Recorrente(s): JOHNNY CARNEIRO ROMANELLI

Advogado(a)(s): SANDRO HENRIQUE RIGONATO PAULIN (SP -

375815)

MICHAEL ARADO (SP - 299691)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA 

Advogado(a)(s): BIANCA GASOLI RODRIGUES (SP - 381479)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011197-45.2021.5.15.0010
Relator EDER SIVERS
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RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
ARARAS E REGIAO

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS
LTDA

ADVOGADO DARCYLENE GOMES
CAMANDAROBA(OAB: 270860/SP)

ADVOGADO NELSON GOLDENBERG(OAB:
62291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3
FAZENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de75260

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011090-49.2018.5.15.0028
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CAIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO CAIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR DE OLIVEIRA

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f703c3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010165-89.2020.5.15.0058
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d959b2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010165-89.2020.5.15.0058 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): SILVANO RIBEIRO DE SOUZA 

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão considerou devidas as horas "in itinere" somente até

10/11/2017, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação para abranger a

totalidade das horas "in itinere" realizadas no curso do pacto laboral.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011197-45.2021.5.15.0010
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
ARARAS E REGIAO

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
BERNARDES(OAB: 328548/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO INDUSTRIAS REUNIDAS DE
BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS
LTDA

ADVOGADO DARCYLENE GOMES
CAMANDAROBA(OAB: 270860/SP)

ADVOGADO NELSON GOLDENBERG(OAB:
62291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE ARARAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de75260

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011090-49.2018.5.15.0028
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE CAIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO CAIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR DE OLIVEIRA
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  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f703c3

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010165-89.2020.5.15.0058
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - SILVANO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d959b2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010165-89.2020.5.15.0058 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SILVANO RIBEIRO DE SOUZA 

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

Recorrido(a)(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão considerou devidas as horas "in itinere" somente até

10/11/2017, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação para abranger a

totalidade das horas "in itinere" realizadas no curso do pacto laboral.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010698-13.2022.5.15.0144
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE MONICA DE PAULA BARBIERI
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ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARIRI

RECORRIDO MONICA DE PAULA BARBIERI

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE PAULA BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36bb8f0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010698-13.2022.5.15.0144 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MONICA DE PAULA BARBIERI

Advogado(a)(s): CESAR JOSE DE LIMA (SP - 162493)

EVANDRO DEMETRIO (SP - 137172)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BARIRI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção.

DIFERENÇAS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

D A  N E C E S S Á R I A  O B S E R V Â N C I A  D A  L E I  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E  F I S C A L

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tais matérias, pois não observadas as exigências do art. 896, "a",

"b" e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010698-13.2022.5.15.0144
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE MONICA DE PAULA BARBIERI

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARIRI

RECORRIDO MONICA DE PAULA BARBIERI

ADVOGADO CESAR JOSE DE LIMA(OAB:
162493/SP)

ADVOGADO EVANDRO DEMETRIO(OAB:
137172/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARIRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE PAULA BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36bb8f0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010698-13.2022.5.15.0144 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MONICA DE PAULA BARBIERI

Advogado(a)(s): CESAR JOSE DE LIMA (SP - 162493)

EVANDRO DEMETRIO (SP - 137172)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 448
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BARIRI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção.

DIFERENÇAS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

D A  N E C E S S Á R I A  O B S E R V Â N C I A  D A  L E I  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E  F I S C A L

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tais matérias, pois não observadas as exigências do art. 896, "a",

"b" e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010497-02.2022.5.15.0118
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE RAQUEL DE MORAES FRANCO

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SOCORRO

RECORRIDO RAQUEL DE MORAES FRANCO

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SOCORRO

RECORRIDO TECNOPLUS SERVICOS E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RECORRIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE MORAES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b09f336

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010497-02.2022.5.15.0118 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SOCORRO

Recorrido(a)(s): 1. RAQUEL DE MORAES FRANCO

2. TECNOPLUS SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA 

3. NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA LACERDA (SP

- 250470)

2. RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO (SP - 247862)

2. GABRIELA PEDROSO (SP - 470786)

2. JACQUELINE MARTINS DE OLIVEIRA (SP - 505336)

2. LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO (SP - 320182)

3. GABRIELA PEDROSO (SP - 470786)

3. JACQUELINE MARTINS DE OLIVEIRA (SP - 505336)

3. LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO (SP - 320182)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,
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item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO E SUA

ABRANGÊNCIA - VERBAS DEFERIDAS

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - MÉRITO

ADMINISTRATIVO

ÔNUS DA PROVA

JORNADA DE TRABALHO/ DO SALDO DE SALÁRIO E SALÁRIO

RETIDO/ CESTA BÁSICA/ REFLEXOS

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO/ ESTABILIDADE

AVISO PRÉVIO/ REFLEXOS

FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS E MULTA SOBRE FGTS/

ENQUADRAMENTO SINDICAL/CCT

MULTA NORMATIVA/ REFLEXOS

CRITÉRIOS DO CÁLCULO/ DOS JUROS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010497-02.2022.5.15.0118
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE RAQUEL DE MORAES FRANCO

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SOCORRO

RECORRIDO RAQUEL DE MORAES FRANCO

ADVOGADO LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA
LACERDA(OAB: 250470/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SOCORRO

RECORRIDO TECNOPLUS SERVICOS E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOMMA MARQUES
ROLLO(OAB: 247862/SP)

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RECORRIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

  - RAQUEL DE MORAES FRANCO

  - TECNOPLUS SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b09f336

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010497-02.2022.5.15.0118 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SOCORRO
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Recorrido(a)(s): 1. RAQUEL DE MORAES FRANCO

2. TECNOPLUS SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA 

3. NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. LILIAN DE OLIVEIRA ALMEIDA LACERDA (SP

- 250470)

2. RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO (SP - 247862)

2. GABRIELA PEDROSO (SP - 470786)

2. JACQUELINE MARTINS DE OLIVEIRA (SP - 505336)

2. LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO (SP - 320182)

3. GABRIELA PEDROSO (SP - 470786)

3. JACQUELINE MARTINS DE OLIVEIRA (SP - 505336)

3. LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO (SP - 320182)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO E SUA

ABRANGÊNCIA - VERBAS DEFERIDAS

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - MÉRITO

ADMINISTRATIVO

ÔNUS DA PROVA

JORNADA DE TRABALHO/ DO SALDO DE SALÁRIO E SALÁRIO

RETIDO/ CESTA BÁSICA/ REFLEXOS

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO/ ESTABILIDADE

AVISO PRÉVIO/ REFLEXOS

FÉRIAS, 13º SALÁRIO, FGTS E MULTA SOBRE FGTS/

ENQUADRAMENTO SINDICAL/CCT

MULTA NORMATIVA/ REFLEXOS

CRITÉRIOS DO CÁLCULO/ DOS JUROS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010903-24.2022.5.15.0150
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BRUNA CAROLINA DA MATA
MAURICIO

ADVOGADO DIEGO GONCALVES DE
ABREU(OAB: 228568/SP)

RECORRIDO KNAUF ISOPOR LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KNAUF ISOPOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3300e6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRUNA CAROLINA DA

MATA MAURICIO

Recorrido(a)(s): 1. KNAUF ISOPOR LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRUNA CAROLINA DA MATA MAURICIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

4b44aab; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 07c302e).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0010453-46.2020.5.15.0152

Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE ZILMA MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

RECORRIDO SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA MARTINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5969730

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010453-46.2020.5.15.0152 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZILMA MARTINS DE ARAUJO

Advogado(a)(s): MARCELO MARTINS (SP - 165031)

MARCOS FERREIRA DA SILVA (SP - 120976)

CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA (SP - 155359)

MARCIO DA SILVA (SP - 352252)

THIAGO BEROCO (SP - 340506)

OTAVIO ANTONINI (SP - 121893)

WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (SP - 305748)

Recorrido(a)(s): SANMINA-SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA

Advogado(a)(s): THIAGO CHOHFI (SP - 207899)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

ESTABILIDADE CONVENCIONAL

DANO E NEXO CAUSAL/ CONCAUSAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010903-24.2022.5.15.0150
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BRUNA CAROLINA DA MATA
MAURICIO

ADVOGADO DIEGO GONCALVES DE
ABREU(OAB: 228568/SP)

RECORRIDO KNAUF ISOPOR LTDA

ADVOGADO ANDRE VILLAC POLINESIO(OAB:
203607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA DA MATA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3300e6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRUNA CAROLINA DA

MATA MAURICIO

Recorrido(a)(s): 1. KNAUF ISOPOR LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRUNA CAROLINA DA MATA MAURICIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

4b44aab; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 07c302e).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0010453-46.2020.5.15.0152
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE ZILMA MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

RECORRIDO SANMINA-SCI DO BRASIL
INTEGRATION LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANMINA-SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5969730

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010453-46.2020.5.15.0152 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZILMA MARTINS DE ARAUJO

Advogado(a)(s): MARCELO MARTINS (SP - 165031)

MARCOS FERREIRA DA SILVA (SP - 120976)

CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA (SP - 155359)

MARCIO DA SILVA (SP - 352252)

THIAGO BEROCO (SP - 340506)

OTAVIO ANTONINI (SP - 121893)

WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO (SP - 305748)

Recorrido(a)(s): SANMINA-SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA

Advogado(a)(s): THIAGO CHOHFI (SP - 207899)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

ESTABILIDADE CONVENCIONAL

DANO E NEXO CAUSAL/ CONCAUSAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010332-95.2022.5.15.0039
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ZAQUEU ANNANIAS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAQUEU ANNANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd6590

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010332-95.2022.5.15.0039
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ZAQUEU ANNANIAS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd6590

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010416-41.2022.5.15.0122
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO JOSIMAR PESTANA

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8230202

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HONDA AUTOMOVEIS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOSIMAR PESTANA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

A reclamada requer que as intimações e notificações referentes à

presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em nome do

advogado CLEBER VENDITTI DA SILVA, inscrito na OAB/SP sob

nº. 256.863. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

594ab29; recurso apresentado em 23/02/2024 - Id aca811d).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos
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fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

QUITAÇÃO AMPLA E GERAL AO CONTRATO DE

TRABALHO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do

Eg. TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE NOVE SALÁRIOS NOMINAIS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA/INCENTIVADA

DISPENSA OBSTATIVA ANTERIOR AO OFERECIMENTO DE

PDV

O v. acórdão entendeu que o fato de o reclamante ter sido

dispensado sem justa causa em 02/06/2021, com projeção do aviso

-prévio indenizado para 10/08/2021, e o fato de a empresa ter

instituído um Programa de Demissão Voluntária (PDV) em

08/10/2021, confere ao reclamante o direito de reconhecer sua

dispensa como um obstáculo ao seu direito de adesão ao PDV,

resultando na condenação da empresa ao pagamento das

contrapartidas previstas no programa.

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto à fl. 22 do apelo (Processo nº 0001390-

02.2017.5.09.0012).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

AUSÊNCIA DE GARANTIAS À PARTICIPAÇÃO DO

RECLAMANTE NO PDV

O v. acórdão entendeu que a criação, pela reclamada, de plano

de demissão voluntária após a dispensa do reclamante cria

direito superveniente em favor deste, pois, apesar da extinção da

relação de emprego inserir-se no âmbito do poder potestativo

do empregador, não se pode ultrapassar o limite que o separa

do abuso do exercício do direito, por ofensa ao princípio da boa fé

objetiva (art. 187 do CC/02).

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto à fl. 41 do apelo (Processo nº 0001731-

34.2017.5.09.0010).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO

EDITAL DO PDV

O v. acórdão entendeu que apesar de a reclamada sustentar que

caberia a ela analisar o preenchimento dos requisitos para

adesão ao PDV, não há evidências de que o reclamante fosse

inelegível para o programa e nem de que o número de inscrições no

seu setor tenha excedido o limite necessário para a continuidade

das operações.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

JUNTADA DO CAGED

O v. acórdão entendeu que reclamada estava obrigada a juntar o

documento CAGED e que a ausência de juntada do referido

documento, acarretou na admissão de veracidade dos fatos

articulados pelo reclamante.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0010416-41.2022.5.15.0122
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL
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RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO JOSIMAR PESTANA

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8230202

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HONDA AUTOMOVEIS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOSIMAR PESTANA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

A reclamada requer que as intimações e notificações referentes à

presente ação sejam efetuadas, exclusivamente, em nome do

advogado CLEBER VENDITTI DA SILVA, inscrito na OAB/SP sob

nº. 256.863. Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

594ab29; recurso apresentado em 23/02/2024 - Id aca811d).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

QUITAÇÃO AMPLA E GERAL AO CONTRATO DE

TRABALHO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do

Eg. TST, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE NOVE SALÁRIOS NOMINAIS

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA/INCENTIVADA

DISPENSA OBSTATIVA ANTERIOR AO OFERECIMENTO DE

PDV

O v. acórdão entendeu que o fato de o reclamante ter sido

dispensado sem justa causa em 02/06/2021, com projeção do aviso

-prévio indenizado para 10/08/2021, e o fato de a empresa ter

instituído um Programa de Demissão Voluntária (PDV) em

08/10/2021, confere ao reclamante o direito de reconhecer sua

dispensa como um obstáculo ao seu direito de adesão ao PDV,

resultando na condenação da empresa ao pagamento das

contrapartidas previstas no programa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 457
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto à fl. 22 do apelo (Processo nº 0001390-

02.2017.5.09.0012).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

AUSÊNCIA DE GARANTIAS À PARTICIPAÇÃO DO

RECLAMANTE NO PDV

O v. acórdão entendeu que a criação, pela reclamada, de plano

de demissão voluntária após a dispensa do reclamante cria

direito superveniente em favor deste, pois, apesar da extinção da

relação de emprego inserir-se no âmbito do poder potestativo

do empregador, não se pode ultrapassar o limite que o separa

do abuso do exercício do direito, por ofensa ao princípio da boa fé

objetiva (art. 187 do CC/02).

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto à fl. 41 do apelo (Processo nº 0001731-

34.2017.5.09.0010).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO

EDITAL DO PDV

O v. acórdão entendeu que apesar de a reclamada sustentar que

caberia a ela analisar o preenchimento dos requisitos para

adesão ao PDV, não há evidências de que o reclamante fosse

inelegível para o programa e nem de que o número de inscrições no

seu setor tenha excedido o limite necessário para a continuidade

das operações.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

JUNTADA DO CAGED

O v. acórdão entendeu que reclamada estava obrigada a juntar o

documento CAGED e que a ausência de juntada do referido

documento, acarretou na admissão de veracidade dos fatos

articulados pelo reclamante.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0010157-43.2021.5.15.0102
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d914e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ADILSON MARTINS DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. MINALBA ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

4b1db62; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 407ac0d).

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO (14075) / CUSTAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR À AUDIÊNCIA / ART. 844,

§2º, DA CLT

CONDENAÇÃO AO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

PAGAMENTO DAS CUSTAS

POSSIBILIDADE / CONSTITUCIONALIDADE - ADI 5.766

O v. acórdão manteve a decisão primeva, que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento das

custas processuais, em face da sua ausência injustificada à

audiência, nos termos do art. 844, §2º, da CLT.

O Eg. TST firmou o entendimento de que, para as reclamações

trabalhistas ajuizadas posteriormente à Reforma Trabalhista (Lei nº

13.467/2017), a imposição de condenação ao pagamento das

custas processuais, ao autor, ainda que beneficiário da justiça

gratuita, que não apresenta motivo legalmente justificável para sua

ausência à audiência, no prazo conferido em lei, não importa em

ofensa aos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, XXXV e

LXXIV, da Constituição Federal. Compreende-se que o aludido

dispositivo legal (art. 844, § 2º, da CLT) confere, na verdade,

efetividade ao princípio da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), na medida em que inspira a litigância responsável.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-RR-376-50.2018.5.12.0016, 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022, RR-1000878-

75.2021.5.02.0264, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 16/06/2023, RR-1000374-29.2019.5.02.0009, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 26/05/2023, AIRR-10199-

45.2022.5.03.0182, 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 17/03/2023, Ag-RR-10311-32.2018.5.03.0092, 5ª

Turma, Relatora:Morgana de Almeida Richa, DEJT 02/06/2023,

AIRR-1000839-16.2022.5.02.0435, 6ª Turma, Relator:Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 23/06/2023, RR-1001211-

15.2019.5.02.0032, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 24/03/2023, RR-1000054-16.2020.5.02.0050, 8ª

Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

03/11/2022).

Na mesma perspectiva, o Eg. STF, quando do julgamento da ADI

5.766, na sessão do dia 20/10/2021, declarou a constitucionalidade

do art. 844, § 2º, da CLT, ratificando, portanto, o entendimento

perfilhado pelo Eg. TST, "in verbis":

"A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese."

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST, e ao decidido pelo Eg. STF

na ADI 5766/DF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(agls)

Processo Nº ROT-0010111-27.2022.5.15.0132
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO MARIANA MUNIZ VILAS BOAS

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MUNIZ VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99cc519

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIANA MUNIZ VILAS

BOAS

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIANA MUNIZ VILAS BOAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id f8048de;

recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 0dadb6f). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 15/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

O v. acórdão considerou indevido o pagamento da 7ª e 8ª horas

como extras, pois entendeu que a reclamante exercia função

distinta na agência, executando atividades de maior

responsabilidade e complexidade dos demais funcionários que

executam atividades corriqueiras. Consignou que a autora recebia

gratificação pela função de chefia, superior a 1/3 de seu salário

efetivo (fls. 253 e ss.), tendo sido observado, portanto, o requisito

objetivo contido no § 2º do art. 224 consolidado.

A v. decisão é resultado da apreciação das provas (aplicação da

Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

Oportuno ressaltar o entendimento firmado pelo C. TST na Súmula

102, I:

"I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos". (ex-Súmula nº 204 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010157-43.2021.5.15.0102
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINALBA ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7d914e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ADILSON MARTINS DE

OLIVEIRA
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Recorrido(a)(s):
1. MINALBA ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ADILSON MARTINS DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

4b1db62; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 407ac0d).

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO (14075) / CUSTAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR À AUDIÊNCIA / ART. 844,

§2º, DA CLT

CONDENAÇÃO AO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

PAGAMENTO DAS CUSTAS

POSSIBILIDADE / CONSTITUCIONALIDADE - ADI 5.766

O v. acórdão manteve a decisão primeva, que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento das

custas processuais, em face da sua ausência injustificada à

audiência, nos termos do art. 844, §2º, da CLT.

O Eg. TST firmou o entendimento de que, para as reclamações

trabalhistas ajuizadas posteriormente à Reforma Trabalhista (Lei nº

13.467/2017), a imposição de condenação ao pagamento das

custas processuais, ao autor, ainda que beneficiário da justiça

gratuita, que não apresenta motivo legalmente justificável para sua

ausência à audiência, no prazo conferido em lei, não importa em

ofensa aos princípios constitucionais insculpidos no art. 5º, XXXV e

LXXIV, da Constituição Federal. Compreende-se que o aludido

dispositivo legal (art. 844, § 2º, da CLT) confere, na verdade,

efetividade ao princípio da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), na medida em que inspira a litigância responsável.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-RR-376-50.2018.5.12.0016, 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/12/2022, RR-1000878-

75.2021.5.02.0264, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 16/06/2023, RR-1000374-29.2019.5.02.0009, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 26/05/2023, AIRR-10199-

45.2022.5.03.0182, 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 17/03/2023, Ag-RR-10311-32.2018.5.03.0092, 5ª

Turma, Relatora:Morgana de Almeida Richa, DEJT 02/06/2023,

AIRR-1000839-16.2022.5.02.0435, 6ª Turma, Relator:Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 23/06/2023, RR-1001211-

15.2019.5.02.0032, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 24/03/2023, RR-1000054-16.2020.5.02.0050, 8ª

Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

03/11/2022).

Na mesma perspectiva, o Eg. STF, quando do julgamento da ADI

5.766, na sessão do dia 20/10/2021, declarou a constitucionalidade

do art. 844, § 2º, da CLT, ratificando, portanto, o entendimento

perfilhado pelo Eg. TST, "in verbis":

"A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese."

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST, e ao decidido pelo Eg. STF

na ADI 5766/DF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(agls)

Processo Nº ROT-0010500-67.2022.5.15.0146
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRIDO JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc5a1ca

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAIZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A

Recorrido(a)(s):
1. JOSE BEZERRA DA SILVA

NETO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/12/2023 - Id 05f74ec;

recurso apresentado em 15/12/2023 - Id 0922854).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 15/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id b05814f, 6af7cc7 , 3e1c4df , 8260e6a, cc15bf6

e 21eb12b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010111-27.2022.5.15.0132
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO MARIANA MUNIZ VILAS BOAS

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99cc519

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIANA MUNIZ VILAS

BOAS

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIANA MUNIZ VILAS BOAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id f8048de;

recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 0dadb6f). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 15/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

O v. acórdão considerou indevido o pagamento da 7ª e 8ª horas

como extras, pois entendeu que a reclamante exercia função

distinta na agência, executando atividades de maior

responsabilidade e complexidade dos demais funcionários que

executam atividades corriqueiras. Consignou que a autora recebia

gratificação pela função de chefia, superior a 1/3 de seu salário

efetivo (fls. 253 e ss.), tendo sido observado, portanto, o requisito

objetivo contido no § 2º do art. 224 consolidado.

A v. decisão é resultado da apreciação das provas (aplicação da

Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de acordo com

as regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

Oportuno ressaltar o entendimento firmado pelo C. TST na Súmula

102, I:

"I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a

que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das

reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos". (ex-Súmula nº 204 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010440-98.2022.5.15.0080
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE RICARDO RODRIGUES GONDINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RICARDO RODRIGUES GONDINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRIDO RUMO S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES GONDINHO

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1809d7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010548-72.2021.5.15.0142
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5100352

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010440-98.2022.5.15.0080
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE RICARDO RODRIGUES GONDINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RICARDO RODRIGUES GONDINHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RECORRIDO RUMO S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES GONDINHO

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1809d7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010329-13.2022.5.15.0146
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

RECORRIDO WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 065ac7a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010329-13.2022.5.15.0146 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): GUILHERME GUIMARAES (RS - 37672)

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): WILSON AUGUSTO DE CARVALHO
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Advogado(a)(s): CARLOS EDUARDO DOMINGOS CARDOSO (SP

- 354469)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010548-72.2021.5.15.0142
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO

  - RAIZEN ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5100352

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010329-13.2022.5.15.0146
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECORRENTE WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

RECORRIDO WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOMINGOS
CARDOSO(OAB: 354469/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 065ac7a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010329-13.2022.5.15.0146 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): GUILHERME GUIMARAES (RS - 37672)

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recorrido(a)(s): WILSON AUGUSTO DE CARVALHO

Advogado(a)(s): CARLOS EDUARDO DOMINGOS CARDOSO (SP

- 354469)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 02/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,
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DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0011376-24.2020.5.15.0071
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE FERNANDO NOGUEIRA
CAVALCANTE

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3212ac

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERNANDO NOGUEIRA

CAVALCANTE

Recorrido(a)(s): 1. MAHLE METAL LEVE S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FERNANDO NOGUEIRA CAVALCANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

de2a4ca; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id a72a2da).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº AP-0013213-11.2022.5.15.0018
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

AGRAVADO SIMONE GOMES DE SOUZA MELO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

AGRAVADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b235508

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010802-87.2022.5.15.0052
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JONES PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JONES PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - FRANCISCO JONES PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e890f8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0013213-11.2022.5.15.0018
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

AGRAVADO SIMONE GOMES DE SOUZA MELO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

AGRAVADO FINANCEIRA ITAU CBD S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - SIMONE GOMES DE SOUZA MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b235508

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011376-24.2020.5.15.0071
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE FERNANDO NOGUEIRA
CAVALCANTE

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NOGUEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3212ac

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERNANDO NOGUEIRA

CAVALCANTE

Recorrido(a)(s): 1. MAHLE METAL LEVE S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FERNANDO NOGUEIRA CAVALCANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

de2a4ca; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id a72a2da).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010796-86.2021.5.15.0126
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRENTE ENIVALDO MASIERO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A
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ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO ENIVALDO MASIERO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO MASIERO

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092d10a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010802-87.2022.5.15.0052
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE FRANCISCO JONES PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO FRANCISCO JONES PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - FRANCISCO JONES PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e890f8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010248-48.2022.5.15.0119
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE INTERTRIM LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

RECORRENTE FILOMENA FERREIRA FLORES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO INTERTRIM LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

RECORRIDO FILOMENA FERREIRA FLORES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA FERREIRA FLORES

  - INTERTRIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871ae0f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010351-28.2022.5.15.0128
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4fe0c2

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010351-28.2022.5.15.0128 ROT

RECORRENTE: MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 22b7ed9

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

02f1833) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010907-06.2022.5.15.0136
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE FORTESEG SP2 SERVICOS
PATRIMONIAIS FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRENTE FORTESEG SP4 - SERVICOS
PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRENTE DECIMUS SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)
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RECORRENTE MARCIO HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRENTE FORTESEG SP SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRENTE FORTESEG BRASIL - SERVICOS
PATRIMONIAIS E FACILITIES EIRELI
- ME

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRENTE FORTESEG SP1 - SERVICOS
PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO FORTESEG SP SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO FORTESEG SP4 - SERVICOS
PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO DECIMUS SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO MARCIO HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO FORTESEG BRASIL - SERVICOS
PATRIMONIAIS E FACILITIES EIRELI
- ME

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO FORTESEG SP1 - SERVICOS
PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO FORTESEG SP2 SERVICOS
PATRIMONIAIS FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIMUS SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

  - FORTESEG BRASIL - SERVICOS PATRIMONIAIS E
FACILITIES EIRELI - ME

  - FORTESEG SP SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

  - FORTESEG SP1 - SERVICOS PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

  - FORTESEG SP2 SERVICOS PATRIMONIAIS FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

  - FORTESEG SP4 - SERVICOS PATRIMONIAIS, FACILITIES E
MONITORAMENTO LTDA

  - MARCIO HENRIQUE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a23fd19

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCIO HENRIQUE

FERNANDES

Recorrido(a)(s):
1. DECIMUS SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARCIO HENRIQUE FERNANDES

Id f6e832d: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/11/2023 - Id

8d204d3; recurso apresentado em 21/11/2023 - Id 63d8ec6).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Constou do v. julgado:

"Do bojo probatório, o autor foi empregado entre 02/8/2016 e

13/4/2018. Ressalto que a presente ação foi ajuizada em 2022.

O reclamante deixou a condição de empregado, afastou-se da

corporação militar e passou a integrar o quadro societário de três

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 473
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

empresas, além de abrir sua própria empresa.

Há nos autos vários contratos de prestação de SERVIÇOS com

diversos tomadores assinados pelo reclamante como representante

da empresa.

Na inicial, o demandante afirmou que André teria arquitetado a

manobra para que integrasse o quadro societário e ocultasse o

vínculo empregatício.

Descobriu-se que o reclamante é primo de André, e na presente

ação, o reclamante que é o sócio das empresas quer reconhecido o

vínculo empregatício.

Há também nos autos, e não impugnado pelo autor, fatos que

indicam entrevero familiar, entre reclamante e seu primo André,

envolvendo transferência de imóvel, instrumento de compra e venda

não firmado.

Outro detalhe é que, na defesa, as reclamadas indicam que o

reclamante precisou ajuizar ação cível contra terceiro por danos

morais, e naquela ação ele se identificou como sendo empresário.

O objeto dessa ação seria dano material causado no veículo do

reclamante, comprado em nome da empresa do reclamante.

Há documento comprovando que uma das empresas reclamadas -

Forteseg SP SERVIÇOS Empresariais Ltda. repassa ao reclamante

o valor de R$200 mil (fl. 276), o não guarda nenhuma relação com

condição de empregado.

Assim, fica mantida r. sentença, não se falando em vínculo

empregatício e consectários."

Complementado em análise de Embargos de Declaração:

"O sr. André Ricardo Carvalho Pereira, proprietário da empresa

reclamada, afastou-se da Polícia Militar e contratou o reclamante.

Não foi o reclamante quem se afastou da Polícia Militar.

De qualquer forma, esse erro material em nada altera o julgamento,

mantendo-se a improcedência do pedido de vínculo empregatício

entre reclamante e reclamada.

O reclamante é primo de André, proprietário da reclamada, e o

reclamante passou a ser sócio da empresa.

Há também nos autos, e não impugnado pelo autor, fatos que

indicam entrevero familiar, entre reclamante e seu primo André,

envolvendo transferência de imóvel, instrumento de compra e venda

não firmado.

Há nos autos prova de que o reclamante precisou ajuizar ação cível

contra terceiro por danos morais, e naquela ação ele se identificou

como sendo empresário. O objeto dessa ação seria dano material

causado no veículo do reclamante, comprado em nome da empresa

do reclamante.

Em síntese, mesmo sanado o erro material, do bojo probatório,

não ficou comprovada a subordinação jurídica entre

reclamante e reclamada, elemento essencial para a

caracterização do vínculo empregatício." (g.n.)

Portanto, quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do Eg.

TST.

Por outro lado, inviável a análise dos arestos colacionados, pois a

nulidade invocada não pode ser aferida por divergência

jurisprudencial, uma vez que não há teses a serem confrontadas.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010248-48.2022.5.15.0119
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE INTERTRIM LTDA
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ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

RECORRENTE FILOMENA FERREIRA FLORES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO INTERTRIM LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

RECORRIDO FILOMENA FERREIRA FLORES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENA FERREIRA FLORES

  - INTERTRIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871ae0f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010351-28.2022.5.15.0128
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4fe0c2

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010351-28.2022.5.15.0128 ROT

RECORRENTE: MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 22b7ed9

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

02f1833) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.
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Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011798-43.2017.5.15.0058
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FRANCISCO DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d293835

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011798-43.2017.5.15.0058 - 8ª Câmara

Recorrente(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

2. CICERO FRANCISCO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

2. FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

2. KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)

2. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

Recorrido(a)(s): 1. CICERO FRANCISCO DA SILVA

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

1. TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

1. FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

1. KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)

1. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

A v. decisão referente à concessão da indenização por danos

morais e o arbitramento do valor é resultado da apreciação das

provas (aplicação da Súmula 126 do C. TST), as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Cumpre ressaltar, que o Eg. TST firmou entendimento de que a

restrição ao uso de banheiro ofende a dignidade do empregado,

causando-lhe constrangimento e revelando, em suma, abuso do

poder diretivo do empregador, o que dá ensejo ao pagamento de

indenização por danos morais.
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Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-60600-59.2008.5.01.0064, 1ª Turma, DEJT-15/04/14, RR-

128500-65.2008.5.18.0006, 2ª Turma, DEJT-7/12/12, RR-62400-

43.2008.5.03.0137,  3ª  Turma,  DEJT-23/11/12,  RR-17-

58.2011.5.09.0007, 6ª Turma, DEJT-21/02/14, RR-219300-

87.2009.5.04.0332, 7ª Turma, DEJT-09/11/12, RR-3537800-

49.2007.5.09.0028, 8ª Turma, DEJT-16/3/12 e E-RR-65900-

97.2006.5.01.0055, SBDI-1, DEJT-25/02/11).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CICERO FRANCISCO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão NÃO acolheu o pedido de diferenças de horas "in

itinere", por entender que é VÁLIDA cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, firmada antes da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.17), que limita o pagamento do tempo de

percurso.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida norma coletiva que fixa previamente a

quantidade de horas "in itinere" a serem pagas, tendo em vista o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho

consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, desde que a

quantidade de horas fixadas no ajuste guarde razoabilidade e

proporcionalidade com o tempo efetivamente gasto com o

transporte. Ficou estabelecido, como razoável, o tempo que

corresponda a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do tempo

efe t i vamente  despend ido  no  des locamento  (RR-961-

36.2011.5.18.0128, 1ª Turma, DEJT-28/09/18, ARR-1522-

65.2010.5.15.0100, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020, RR-2973-

11.2011.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-06/09/18, RR-130-

76.2013.5.24.0022, 4ª Turma, DEJT-20/04/18, RR-10133-

23.2014.5.15.0017, 5ª Turma, DEJT-25/05/18, RR-75100-

6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 3 2 5 ,  6 ª ,  D E J T -  0 7 / 1 2 / 1 8 ,  R R - 1 2 3 4 -

78.2012.5.18.0128, 7ª Turma, DEJT-26/05/17, ARR-1104-

06.2015.5.09.0073, 8ª Turma, DEJT 16/05/2022).

Some-se a isso o teor da Tese Prevalecente 01 do TRT 15, ao fixar

que:

"HORAS IN ITINERE. PREFIXAÇÃO DO TEMPO. NORMA

COLETIVA. É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo de

trabalho que fixa a quantidade de horas in itinere, desde que o

tempo prefixado não seja inferior a 50% do tempo real de percurso,

observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade".

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 010/2016, de 25 de julho de

2016 - Divulgada no D.E.J.T de 27/07/2016, pág. 02; D.E.J.T de

28/07/2016, pág. 01; D.E.J.T de 29/07/2016, págs. 02).

No entanto, esse entendimento, construído pacificamente pelo Eg.

TST à luz da legislação então vigente, RESTA SUPERADO com a

tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia

02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", a qual passa a considerar válida a norma coletiva

que suprime, inclusive, o próprio direito as horas "in itinere", uma

vez que deixou de exigir a previsão de contrapartida na norma

coletiva. A matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto,

passa a valer para todos os processos envolvendo a mesma

controvérsia (Tema 1046), sem qualquer modulação temporal fixada

por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010796-86.2021.5.15.0126
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRENTE ENIVALDO MASIERO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO ENIVALDO MASIERO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO MASIERO

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092d10a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011798-43.2017.5.15.0058
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FRANCISCO DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d293835

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011798-43.2017.5.15.0058 - 8ª Câmara

Recorrente(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

2. CICERO FRANCISCO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

2. FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

2. KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)
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2. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

Recorrido(a)(s): 1. CICERO FRANCISCO DA SILVA

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

1. TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

1. FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

1. KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)

1. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

A v. decisão referente à concessão da indenização por danos

morais e o arbitramento do valor é resultado da apreciação das

provas (aplicação da Súmula 126 do C. TST), as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Cumpre ressaltar, que o Eg. TST firmou entendimento de que a

restrição ao uso de banheiro ofende a dignidade do empregado,

causando-lhe constrangimento e revelando, em suma, abuso do

poder diretivo do empregador, o que dá ensejo ao pagamento de

indenização por danos morais.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-60600-59.2008.5.01.0064, 1ª Turma, DEJT-15/04/14, RR-

128500-65.2008.5.18.0006, 2ª Turma, DEJT-7/12/12, RR-62400-

43.2008.5.03.0137,  3ª  Turma,  DEJT-23/11/12,  RR-17-

58.2011.5.09.0007, 6ª Turma, DEJT-21/02/14, RR-219300-

87.2009.5.04.0332, 7ª Turma, DEJT-09/11/12, RR-3537800-

49.2007.5.09.0028, 8ª Turma, DEJT-16/3/12 e E-RR-65900-

97.2006.5.01.0055, SBDI-1, DEJT-25/02/11).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CICERO FRANCISCO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

O v. acórdão NÃO acolheu o pedido de diferenças de horas "in

itinere", por entender que é VÁLIDA cláusula de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, firmada antes da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.17), que limita o pagamento do tempo de

percurso.

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é válida norma coletiva que fixa previamente a

quantidade de horas "in itinere" a serem pagas, tendo em vista o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho

consagrado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, desde que a

quantidade de horas fixadas no ajuste guarde razoabilidade e

proporcionalidade com o tempo efetivamente gasto com o

transporte. Ficou estabelecido, como razoável, o tempo que

corresponda a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do tempo

efe t i vamente  despend ido  no  des locamento  (RR-961-

36.2011.5.18.0128, 1ª Turma, DEJT-28/09/18, ARR-1522-

65.2010.5.15.0100, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020, RR-2973-

11.2011.5.15.0062, 3ª Turma, DEJT-06/09/18, RR-130-

76.2013.5.24.0022, 4ª Turma, DEJT-20/04/18, RR-10133-

23.2014.5.15.0017, 5ª Turma, DEJT-25/05/18, RR-75100-

6 7 . 2 0 0 9 . 5 . 0 9 . 0 3 2 5 ,  6 ª ,  D E J T -  0 7 / 1 2 / 1 8 ,  R R - 1 2 3 4 -

78.2012.5.18.0128, 7ª Turma, DEJT-26/05/17, ARR-1104-

06.2015.5.09.0073, 8ª Turma, DEJT 16/05/2022).
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Some-se a isso o teor da Tese Prevalecente 01 do TRT 15, ao fixar

que:

"HORAS IN ITINERE. PREFIXAÇÃO DO TEMPO. NORMA

COLETIVA. É válida a cláusula de convenção ou acordo coletivo de

trabalho que fixa a quantidade de horas in itinere, desde que o

tempo prefixado não seja inferior a 50% do tempo real de percurso,

observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade".

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 010/2016, de 25 de julho de

2016 - Divulgada no D.E.J.T de 27/07/2016, pág. 02; D.E.J.T de

28/07/2016, pág. 01; D.E.J.T de 29/07/2016, págs. 02).

No entanto, esse entendimento, construído pacificamente pelo Eg.

TST à luz da legislação então vigente, RESTA SUPERADO com a

tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia

02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis", a qual passa a considerar válida a norma coletiva

que suprime, inclusive, o próprio direito as horas "in itinere", uma

vez que deixou de exigir a previsão de contrapartida na norma

coletiva. A matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto,

passa a valer para todos os processos envolvendo a mesma

controvérsia (Tema 1046), sem qualquer modulação temporal fixada

por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010925-16.2021.5.15.0054
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RECORRIDO SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77b6fe3

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010925-16.2021.5.15.0054 ROT

RECORRENTE: SERGIO FERNANDES DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: SERGIO FERNANDES DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 887c30c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

9bb00cd) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.
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A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010925-16.2021.5.15.0054
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RECORRIDO SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77b6fe3

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010925-16.2021.5.15.0054 ROT

RECORRENTE: SERGIO FERNANDES DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO: SERGIO FERNANDES DA SILVA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Id 887c30c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

9bb00cd) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011693-10.2022.5.15.0117
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA
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RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RODRIGO APARECIDO SOUSA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APARECIDO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 798ac7d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAIZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A

Recorrido(a)(s):
1. RODRIGO APARECIDO

SOUSA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 002f558;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 13db65a).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ef52a82, 4b876f7 , 1e1ceaa e be97524).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro
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Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0011693-10.2022.5.15.0117
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RODRIGO APARECIDO SOUSA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 798ac7d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RAIZEN CENTRO-SUL

PAULISTA S.A

Recorrido(a)(s):
1. RODRIGO APARECIDO

SOUSA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Cumpre esclarecer que houve a retificação automática da autuação

no que se refere ao polo passivo da presente ação de "BIOSEV

BIOENERGIA S.A." para "RAÍZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A."

Isso porque se trata de processo judicial eletrônico, ou seja, quando

se realiza a retificação da autuação em face da alteração da

denominação social em um processo, tal cadastro atinge os demais

processos que envolvem a mesma empresa.

Ademais, impende destacar que, como foi mantido o CNPJ, os

poderes conferidos pela empresa com a primeira denominação ao

subscritor do recurso continuam válidos para a sua representação

processual. Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR

-1181-28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 002f558;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 13db65a).
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Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ef52a82, 4b876f7 , 1e1ceaa e be97524).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0010289-75.2022.5.15.0002
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARIA PRICILA ASSIS DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATO RAMOS DA SILVA(OAB:
348262/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MAXI SHOPPING
JUNDIAI

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
DALMASO(OAB: 391935/SP)

RECORRIDO CONSORCIO JUNDIAI SHOPPING

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PRICILA ASSIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa94be

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010289-75.2022.5.15.0002
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MARIA PRICILA ASSIS DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATO RAMOS DA SILVA(OAB:
348262/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO MAXI SHOPPING
JUNDIAI

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
DALMASO(OAB: 391935/SP)

RECORRIDO CONSORCIO JUNDIAI SHOPPING

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MAXI SHOPPING JUNDIAI

  - CONSORCIO JUNDIAI SHOPPING

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa94be

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011452-91.2021.5.15.0110
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRENTE WILSON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRIDO WILSON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADIA INVESTIMENTOS S.A

  - WILSON SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d211165

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ACADIA INVESTIMENTOS

S.A

Recorrido(a)(s):
1. WILSON SANTANA DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ACADIA INVESTIMENTOS S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

b8d33b3; recurso apresentado em 11/02/2024 - Id f658d99).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:WILSON SANTANA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

c8d50da; recurso apresentado em 14/02/2024 - Id f7341c3).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

O v. acórdão considerou indevida a multa estabelecida no art. 467

da CLT, por ter se estabelecido controvérsia relativamente às

pretensões vindicadas.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivo constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0011591-44.2019.5.15.0003
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE FLORESTANA PAISAGISMO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO CARLOS BARBOSA DE FRANCA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e67cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011591-44.2019.5.15.0003
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE FLORESTANA PAISAGISMO
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO CARLOS BARBOSA DE FRANCA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BARBOSA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88e67cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010437-61.2020.5.15.0033
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO JEFFERSON JUNIOR CHRISTANI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 792defa

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010437-61.2020.5.15.0033
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO JEFFERSON JUNIOR CHRISTANI

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JUNIOR CHRISTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 792defa

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010370-29.2022.5.15.0065
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FABIO MEIRELLES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 300217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MEIRELLES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09a27c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010370-29.2022.5.15.0065

Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO FABIO MEIRELLES PEREIRA

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 300217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09a27c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011341-22.2022.5.15.0030
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
TURVO

RECORRENTE RENATA FERREIRA DIAS BRABO

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RECORRIDO RENATA FERREIRA DIAS BRABO

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO
TURVO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERREIRA DIAS BRABO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 222e1cd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE SAO PEDRO

DO TURVO

Recorrido(a)(s):
1. RENATA FERREIRA DIAS

BRABO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

038d9a3; recurso apresentado em 06/02/2024 - Id 266561f).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:RENATA FERREIRA DIAS BRABO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

4e78a27; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 11637b3).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PROFESSORES (13667) /

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O v.acórdão consignou: “a reclamante trata-se de empregada

mensalista, sendo-lhe inaplicável o art. 320 da CLT e a Súmula 351

do C. TST”.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Nessa hipótese, por não estar lastreado

o v. julgado em tese de direito, inviável o apelo. Incidência da

Súmula 126 do C. TST.

Por fim, não existe dissenso das Súmulas 91 e 351 do C. TST, uma

vez que tratam de hipóteses diversas da discutida nos presentes

autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010438-09.2022.5.15.0055
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRENTE NELCY ELIANA VIDAL
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ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRIDO NELCY ELIANA VIDAL

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCY ELIANA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 084233c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010438-09.2022.5.15.0055 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Recorrido(a)(s): NELCY ELIANA VIDAL

Advogado(a)(s): JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (SP - 269387)

DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (SP - 403301)

JOAO VITOR BARBOSA (SP - 247719)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

INSALUBRIDADE PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

PARCELAS VINCENDAS

INSALUBRIDADE EM PERÍODOS NÃO LABORADOS

INSALUBRIDADE - INÍCIO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

CÁLCULOS

MARCO INICIAL

DATA DE CITAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010438-09.2022.5.15.0055
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRENTE NELCY ELIANA VIDAL

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRIDO NELCY ELIANA VIDAL

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCY ELIANA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 084233c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010438-09.2022.5.15.0055 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Recorrido(a)(s): NELCY ELIANA VIDAL

Advogado(a)(s): JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (SP - 269387)

DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (SP - 403301)

JOAO VITOR BARBOSA (SP - 247719)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

INSALUBRIDADE PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

PARCELAS VINCENDAS

INSALUBRIDADE EM PERÍODOS NÃO LABORADOS

INSALUBRIDADE - INÍCIO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

CÁLCULOS

MARCO INICIAL

DATA DE CITAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010206-18.2022.5.15.0145
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE TALITA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TALITA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - TALITA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6532e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010206-18.2022.5.15.0145
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE TALITA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TALITA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - TALITA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6532e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010006-32.2020.5.15.0096
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE RODRIGO PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO PEREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a35bcb9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RODRIGO PEREIRA DE

BRITO

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA PIRATININGA

DE FORCA E LUZ

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RODRIGO PEREIRA DE BRITO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

1ce0b8e; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 4815900).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

A v. decisão referente ao enquadramento da parte autora na

exceção do art. 62, II, da CLT, e consectários, é resultado da

apreciação das provas (aplicação da Súmula 126 do C. TST), as

quais foram valoradas de acordo com as regras previstas no art.

371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010006-32.2020.5.15.0096
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE RODRIGO PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a35bcb9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RODRIGO PEREIRA DE

BRITO

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA PIRATININGA

DE FORCA E LUZ

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:RODRIGO PEREIRA DE BRITO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

1ce0b8e; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 4815900).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

A v. decisão referente ao enquadramento da parte autora na

exceção do art. 62, II, da CLT, e consectários, é resultado da

apreciação das provas (aplicação da Súmula 126 do C. TST), as

quais foram valoradas de acordo com as regras previstas no art.

371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010668-80.2022.5.15.0110
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JOAO VITOR DE CARVALHO
MONTESALLE

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRENTE SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

RECORRIDO JOAO VITOR DE CARVALHO
MONTESALLE

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRIDO SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

  - SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 835d2a5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010668-80.2022.5.15.0110 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

2. JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

Advogado(a)(s): 1. ELAINE CRISTINA CLEMENTE SASSI (SP -

136776)

1. ANTONIO LUIZ SASSI (SP - 36257)

2. MAURO ROCHA FIALHO (SP - 368288)

Recorrido(a)(s): Os mesmos 

Advogado(a)(s): Os mesmos 

Recurso de: SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.
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Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação.

Constou do v. acórdão:

"(...) como há como menção acerca do lapso temporal a que se

refere a quitação - e a norma coletiva autoriza quitação anual ou

total - delimito (interpretação restritiva) a quitação do termo ao

período de um ano, ou seja, referente ao último ano de trabalho

obreiro."

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Por outro lado, no tocante à alegada divergência jurisprudencial,

limitou-se a transcrever o aresto paradigma apto ao confronto (fls.

14-15), deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre

ele e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no

art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a

necessária articulação das razões, no sentido da chamada

dialeticidade, não bastando a mera transcrição de decisões que

supostamente embasariam o recurso, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação.

Constou do v. acórdão:

"A reclamada trouxe aos autos o termo de quitação assinado pelo

autor (ID 3cf23fb), com assistência de seu Sindicato, em que consta

a quitação geral e plena referente às verbas referentes à jornada de

trabalho e contribuição confederativa."

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0010668-80.2022.5.15.0110
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JOAO VITOR DE CARVALHO
MONTESALLE

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRENTE SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

RECORRIDO JOAO VITOR DE CARVALHO
MONTESALLE

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRIDO SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

  - SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 835d2a5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010668-80.2022.5.15.0110 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

2. JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

Advogado(a)(s): 1. ELAINE CRISTINA CLEMENTE SASSI (SP -

136776)

1. ANTONIO LUIZ SASSI (SP - 36257)

2. MAURO ROCHA FIALHO (SP - 368288)

Recorrido(a)(s): Os mesmos 

Advogado(a)(s): Os mesmos 

Recurso de: SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação.

Constou do v. acórdão:

"(...) como há como menção acerca do lapso temporal a que se

refere a quitação - e a norma coletiva autoriza quitação anual ou

total - delimito (interpretação restritiva) a quitação do termo ao

período de um ano, ou seja, referente ao último ano de trabalho

obreiro."

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Por outro lado, no tocante à alegada divergência jurisprudencial,

limitou-se a transcrever o aresto paradigma apto ao confronto (fls.

14-15), deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre

ele e a v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no

art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a

necessária articulação das razões, no sentido da chamada

dialeticidade, não bastando a mera transcrição de decisões que

supostamente embasariam o recurso, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JOAO VITOR DE CARVALHO MONTESALLE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Quitação.

Constou do v. acórdão:

"A reclamada trouxe aos autos o termo de quitação assinado pelo

autor (ID 3cf23fb), com assistência de seu Sindicato, em que consta

a quitação geral e plena referente às verbas referentes à jornada de
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trabalho e contribuição confederativa."

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0011141-63.2022.5.15.0111
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JHEOVA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 338232/SP)

RECORRIDO TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO EDILENE HADAD TOMAS
BARBA(OAB: 108463/SP)

ADVOGADO DANIEL BALARIM LEITE(OAB:
252316/SP)

ADVOGADO JULIANO MEDEIROS PIRES(OAB:
242042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf19209

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011141-63.2022.5.15.0111 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JHEOVA DE OLIVEIRA SANTOS

Advogado(a)(s): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (SP - 338232)

Recorrido(a)(s): TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP

Advogado(a)(s): EDILENE HADAD TOMAS BARBA (SP - 108463)

DANIEL BALARIM LEITE (SP - 252316)

JULIANO MEDEIROS PIRES (SP - 242042)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011141-63.2022.5.15.0111
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JHEOVA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 338232/SP)

RECORRIDO TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO EDILENE HADAD TOMAS
BARBA(OAB: 108463/SP)
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ADVOGADO DANIEL BALARIM LEITE(OAB:
252316/SP)

ADVOGADO JULIANO MEDEIROS PIRES(OAB:
242042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEOVA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf19209

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011141-63.2022.5.15.0111 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): JHEOVA DE OLIVEIRA SANTOS

Advogado(a)(s): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (SP - 338232)

Recorrido(a)(s): TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP

Advogado(a)(s): EDILENE HADAD TOMAS BARBA (SP - 108463)

DANIEL BALARIM LEITE (SP - 252316)

JULIANO MEDEIROS PIRES (SP - 242042)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010760-34.2022.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE BIANCA VICTORIA AFFONSO SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

RECORRIDO HAVAN S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99b9cfd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BIANCA VICTORIA

AFFONSO SILVA RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. HAVAN S.A

2. BIANCA VICTORIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BIANCA VICTORIA AFFONSO SILVA

RODRIGUES
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id af037e1;

recurso apresentado em 05/02/2024 - Id 0e9361d).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão reformou a decisão primeva, condenando o

reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência, no entanto, sem

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito até a mudança

da sua situação patrimonial.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 5% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:HAVAN S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id ; recurso

apresentado em 07/02/2024 - Id fb1386c).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010760-34.2022.5.15.0021
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE BIANCA VICTORIA AFFONSO SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA GUERIN(OAB: 88653/RS)

RECORRIDO HAVAN S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA VICTORIA AFFONSO SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99b9cfd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BIANCA VICTORIA

AFFONSO SILVA RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. HAVAN S.A

2. BIANCA VICTORIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BIANCA VICTORIA AFFONSO SILVA

RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id af037e1;

recurso apresentado em 05/02/2024 - Id 0e9361d).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão reformou a decisão primeva, condenando o

reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ao pagamento dos

honorários advocatícios de sucumbência, no entanto, sem

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito até a mudança

da sua situação patrimonial.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das
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decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as cert i f icou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 791-A, § 4º,

da CLT, conforme decisão do Eg. STF na ADI 5766/DF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 5% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:HAVAN S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id ; recurso

apresentado em 07/02/2024 - Id fb1386c).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010539-16.2022.5.15.0065
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RECORRENTE DANILO MAIORANO SILVA
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ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RECORRIDO SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RECORRIDO DANILO MAIORANO SILVA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MAIORANO SILVA

  - SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f10c8ea

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010539-16.2022.5.15.0065 - 11ª Câmara

Recorrente(s): SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

Advogado(a)(s): YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE COSTA (SP -

304951)

Recorrido(a)(s): DANILO MAIORANO SILVA

Advogado(a)(s): GERSON FORTES (SP - 121639)

ARTUR RUSSINI DEL ANGELO (SP - 270706)

GUSTAVO RODRIGUES DOS REIS (SP - 344476)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

PAGAMENTO "POR FORA" DAS COMISSÕES

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010539-16.2022.5.15.0065
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RECORRENTE DANILO MAIORANO SILVA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RECORRIDO SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

RECORRIDO DANILO MAIORANO SILVA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MAIORANO SILVA

  - SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f10c8ea

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010539-16.2022.5.15.0065 - 11ª Câmara

Recorrente(s): SOTRAN S/A LOGISTICA E TRANSPORTE

Advogado(a)(s): YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE COSTA (SP -

304951)

Recorrido(a)(s): DANILO MAIORANO SILVA

Advogado(a)(s): GERSON FORTES (SP - 121639)

ARTUR RUSSINI DEL ANGELO (SP - 270706)

GUSTAVO RODRIGUES DOS REIS (SP - 344476)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

PAGAMENTO "POR FORA" DAS COMISSÕES

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011395-71.2020.5.15.0025
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LEANDRO MERCES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RECORRENTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO LEANDRO MERCES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - LEANDRO MERCES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5288730

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011395-71.2020.5.15.0025
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LEANDRO MERCES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RECORRENTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO LEANDRO MERCES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - LEANDRO MERCES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5288730

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010730-85.2021.5.15.0133
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RECORRENTE CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE SILVEIRA(OAB: 169177/SP)

ADVOGADO SILVINEI APARECIDO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 218175/SP)

ADVOGADO PAULA DE SOUZA
MANTOVANI(OAB: 446561/SP)

RECORRENTE CICERO GILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARDSON DONIZETI
ALVES(OAB: 400081/SP)

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RECORRIDO CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE SILVEIRA(OAB: 169177/SP)

ADVOGADO SILVINEI APARECIDO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 218175/SP)

ADVOGADO PAULA DE SOUZA
MANTOVANI(OAB: 446561/SP)

RECORRIDO CICERO GILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICHARDSON DONIZETI
ALVES(OAB: 400081/SP)

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GILMAR DE OLIVEIRA

  - CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d102a4d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010780-20.2020.5.15.0013
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE SEBASTIAO BERNARDES ARANTES

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3db2fc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010432-98.2021.5.15.0002
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO VILMA DE SOUZA GOES HASIGUTI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VILMA DE SOUZA GOES HASIGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e8dc1b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHAIN SERVICOS E

CONTACT CENTER S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. VILMA DE SOUZA GOES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id

533c899; recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 9089615). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 15/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O v. acórdão manteve o acolhimento da indenização por dano

moral, asseverando:

Assim, restou comprovada a forma agressiva de tratamento da

supervisora em relação à reclamante, em gritos, expondo a situação

a todos, o que foi evidenciado pela narrativa do depoente no sentido

de que o tratamento que era dispendido aos funcionários era

agressivo e opressivo, trazendo credibilidade às narrativas da

reclamante em seu depoimento no sentido de que era tratada de

forma agressiva e opressiva, conforme mencionado na r.

sentença.Não se trata de mera cobrança de metas dentro dos

limites e do bom senso, como alegado pela primeira reclamada,

tendo havido sim abuso, cobrança exacerbada e vexatória, assim

como ficou comprovado, ao contrário do alegado pela recorrente,

comportamento de superior hierárquico consistente em ameaça e

humilhação, com comprovação de ofensa à reclamante.A
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empregadora é responsável pelo ambiente de trabalho saudável,

inclusive pela adoção e uso de medidas de proteção da saúde do

trabalhador, nos termos do artigo 19, § 1º da Lei nº 8.213/91, pelo

que não poderia permitir as condutas ofensivas constatadas em

suas dependências.Tratar a reclamante da forma agressiva e

opressiva como acima comprovado fere a dignidade humana e a

valoração do trabalho, fundamentos de nosso Estado Democrático

de Direito (artigo 1º, III e IV, da CF) e constitui ato ilícito (artigo 186

do Código Civil), ensejando o dever de indenizar (artigo 927 do

Código Civil), devendo ser mantida a condenação.

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

O v. julgado manteve o valor arbitrado em R$ 15.000,00, tendo em

vista o período da exposição à situação revelada pela prova oral.

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010780-20.2020.5.15.0013
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE SEBASTIAO BERNARDES ARANTES

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BERNARDES ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3db2fc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011423-34.2022.5.15.0004
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9d7b5f

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011423-34.2022.5.15.0004 ROT

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, ESTRE

SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, ESTRE SPI

AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id f5713de

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

f084f53) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010432-98.2021.5.15.0002
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA RIOS MELO(OAB:
105466/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO VILMA DE SOUZA GOES HASIGUTI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e8dc1b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHAIN SERVICOS E

CONTACT CENTER S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. VILMA DE SOUZA GOES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/12/2023 - Id

533c899; recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 9089615). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 15/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O v. acórdão manteve o acolhimento da indenização por dano

moral, asseverando:

Assim, restou comprovada a forma agressiva de tratamento da

supervisora em relação à reclamante, em gritos, expondo a situação

a todos, o que foi evidenciado pela narrativa do depoente no sentido

de que o tratamento que era dispendido aos funcionários era

agressivo e opressivo, trazendo credibilidade às narrativas da

reclamante em seu depoimento no sentido de que era tratada de

forma agressiva e opressiva, conforme mencionado na r.

sentença.Não se trata de mera cobrança de metas dentro dos

limites e do bom senso, como alegado pela primeira reclamada,

tendo havido sim abuso, cobrança exacerbada e vexatória, assim

como ficou comprovado, ao contrário do alegado pela recorrente,

comportamento de superior hierárquico consistente em ameaça e

humilhação, com comprovação de ofensa à reclamante.A

empregadora é responsável pelo ambiente de trabalho saudável,

inclusive pela adoção e uso de medidas de proteção da saúde do

trabalhador, nos termos do artigo 19, § 1º da Lei nº 8.213/91, pelo

que não poderia permitir as condutas ofensivas constatadas em

suas dependências.Tratar a reclamante da forma agressiva e

opressiva como acima comprovado fere a dignidade humana e a

valoração do trabalho, fundamentos de nosso Estado Democrático

de Direito (artigo 1º, III e IV, da CF) e constitui ato ilícito (artigo 186

do Código Civil), ensejando o dever de indenizar (artigo 927 do

Código Civil), devendo ser mantida a condenação.

Quanto à matéria em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

O v. julgado manteve o valor arbitrado em R$ 15.000,00, tendo em

vista o período da exposição à situação revelada pela prova oral.

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0011423-34.2022.5.15.0004
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9d7b5f

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011423-34.2022.5.15.0004 ROT

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, ESTRE

SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, ESTRE SPI

AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Id f5713de

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

f084f53) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição
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Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010235-22.2021.5.15.0107
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE CELSO ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 321067/SP)

AGRAVADO ADALBERTO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSIMARA CRISTINA GISOLDI
AGUIAR(OAB: 220453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910cef4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CELSO ALCANTARA DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ADALBERTO APARECIDO

DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CELSO ALCANTARA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id 7f77497;

recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 47f3ee8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / EFEITO

SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / PRAZO (9060) / TEMPESTIVIDADE

O v. acórdão manteve a decisão de origem quanto ao não

conhecimento dos embargos à execução, por intempestivos, tendo

em vista as disposições dos arts. 884 e 775 da CLT. Com efeito, o

v. julgado consignou: como o agravante tomou ciência da penhora e

assinou o termo de fiel depositário em 23/05/2023 (ID. 9616b38), o

prazo legal para embargar se exauriu em 30/05/2023, de sorte que

intempestivos os embargos à execução opostos somente em

12/06/2023 (ID. bc2bd17).

Nesse contexto, inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, nos termos do art. 896,

§2º, da CLT e entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

DIREITO AO TRABALHO

IMPENHORABILIDADE DO VEÍCULO UTILIZADO COMO

FERRAMENTA DE TRABALHO

ORDEM DE PREFERÊNCIA DA PENHORA

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, no aspecto do direito material/processual, tendo em

vista o reconhecimento da intempestividade recursal, como acima

consignado. Portanto, resta prejudicada a sua análise por este Juízo

de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº AP-0010235-22.2021.5.15.0107
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

AGRAVANTE CELSO ALCANTARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 321067/SP)

AGRAVADO ADALBERTO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSIMARA CRISTINA GISOLDI
AGUIAR(OAB: 220453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ALCANTARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910cef4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CELSO ALCANTARA DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ADALBERTO APARECIDO

DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CELSO ALCANTARA DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id 7f77497;

recurso apresentado em 13/03/2024 - Id 47f3ee8).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / EFEITO

SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / PRAZO (9060) / TEMPESTIVIDADE

O v. acórdão manteve a decisão de origem quanto ao não

conhecimento dos embargos à execução, por intempestivos, tendo

em vista as disposições dos arts. 884 e 775 da CLT. Com efeito, o

v. julgado consignou: como o agravante tomou ciência da penhora e

assinou o termo de fiel depositário em 23/05/2023 (ID. 9616b38), o

prazo legal para embargar se exauriu em 30/05/2023, de sorte que

intempestivos os embargos à execução opostos somente em

12/06/2023 (ID. bc2bd17).

Nesse contexto, inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, nos termos do art. 896,

§2º, da CLT e entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

DIREITO AO TRABALHO

IMPENHORABILIDADE DO VEÍCULO UTILIZADO COMO

FERRAMENTA DE TRABALHO

ORDEM DE PREFERÊNCIA DA PENHORA

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, no aspecto do direito material/processual, tendo em

vista o reconhecimento da intempestividade recursal, como acima

consignado. Portanto, resta prejudicada a sua análise por este Juízo

de admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº RORSum-0010535-85.2022.5.15.0062
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA
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RECORRENTE CLARITA CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS BASSANI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RECORRENTE SPINA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RECORRIDO DAIANE OLIVEIRA SPINA DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RECORRIDO CLARITA CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS BASSANI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RECORRIDO SPINA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARITA CAROLINE GONCALVES DOS SANTOS BASSANI

  - SPINA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd41f72

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CLARITA CAROLINE

GONCALVES DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. DAIANE OLIVEIRA SPINA DA

SILVA EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CLARITA CAROLINE GONCALVES DOS

SANTOS BASSANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

A subscritora do apelo (Dra. Thais Oliveira Pulici) não possui

procuração nos autos, tornando irregular a representação

processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº 13.105/2015) e

5º da Lei n° 8.906/94.

Cumpre registrar que o Eg. TST, reiteradamente, vem decidindo

que, em conformidade com a nova redação da Súmula 383, é

inadmissível recurso interposto por advogado sem procuração nos

autos, situação em que não há que se falar em concessão de prazo

para que seja sanado o vício, pois não caracterizada a hipótese de

irregularidade em procuração ou substabelecimento já constante

dos autos (Ag-AIRR-146800-83.2006.5.02.0461, 1ª Turma, DEJT-

10/02/17, RR-1366-91.2015.5.09.0028, 2ª Turma, DEJT-31/03/17,

ED-RR-135500-79.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-03/03/17, AIRR

-584-74.2014.5.01.0341, 4ª Turma, DEJT-17/03/17, RR-24169-

97.2013.5.24.0003, 5ª Turma, DEJT-10/03/17, ED-RR-457-

88.2011.5.18.0141, 6ª Turma, DEJT-31/03/17, AgR-AIRR-1232-

85.2012.5.01.0030, 8ª Turma, DEJT-31/03/17).

Vale dizer, é preciso existir representação irregular nos autos a ser

sanada.

O ato praticado sem representação só pode ser sanado pela

atuação da própria parte, no prazo de cinco dias após a interposição

do recurso (Súmula 383, I, do C. TST).

Assim sendo, o apelo não pode prosperar, por irregularidade na

representação processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0010535-85.2022.5.15.0062
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE CLARITA CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS BASSANI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RECORRENTE SPINA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RECORRIDO DAIANE OLIVEIRA SPINA DA SILVA
EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

RECORRIDO CLARITA CAROLINE GONCALVES
DOS SANTOS BASSANI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RECORRIDO SPINA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO THIAGO AURICHIO ESPOSITO(OAB:
343085/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 512
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE OLIVEIRA SPINA DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd41f72

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CLARITA CAROLINE

GONCALVES DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. DAIANE OLIVEIRA SPINA DA

SILVA EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CLARITA CAROLINE GONCALVES DOS

SANTOS BASSANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

A subscritora do apelo (Dra. Thais Oliveira Pulici) não possui

procuração nos autos, tornando irregular a representação

processual, pelo teor dos arts. 104 do CPC (Lei nº 13.105/2015) e

5º da Lei n° 8.906/94.

Cumpre registrar que o Eg. TST, reiteradamente, vem decidindo

que, em conformidade com a nova redação da Súmula 383, é

inadmissível recurso interposto por advogado sem procuração nos

autos, situação em que não há que se falar em concessão de prazo

para que seja sanado o vício, pois não caracterizada a hipótese de

irregularidade em procuração ou substabelecimento já constante

dos autos (Ag-AIRR-146800-83.2006.5.02.0461, 1ª Turma, DEJT-

10/02/17, RR-1366-91.2015.5.09.0028, 2ª Turma, DEJT-31/03/17,

ED-RR-135500-79.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-03/03/17, AIRR

-584-74.2014.5.01.0341, 4ª Turma, DEJT-17/03/17, RR-24169-

97.2013.5.24.0003, 5ª Turma, DEJT-10/03/17, ED-RR-457-

88.2011.5.18.0141, 6ª Turma, DEJT-31/03/17, AgR-AIRR-1232-

85.2012.5.01.0030, 8ª Turma, DEJT-31/03/17).

Vale dizer, é preciso existir representação irregular nos autos a ser

sanada.

O ato praticado sem representação só pode ser sanado pela

atuação da própria parte, no prazo de cinco dias após a interposição

do recurso (Súmula 383, I, do C. TST).

Assim sendo, o apelo não pode prosperar, por irregularidade na

representação processual.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0010745-75.2022.5.15.0050
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5278ef4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010745-75.2022.5.15.0050 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
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AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

Advogado(a)(s): 2. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

LIMITAÇÃO - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O v. acórdão consignou que: 

"(...)

Por fim, mantenho a decisão que trouxe o limite temporal para as

diferenças das progressões por antiguidade à reforma trabalhista

em razão da nova redação do art. 461, §3º, da CLT, que afastou a

exigência de alternância de progressão por antiguidade e

merecimento. Isso porque a reclamante possuía apenas expectativa

do direito, não tendo sido preenchidos os requisitos para o

reconhecimento do direito quando da vigência da Lei 13.467/17.

Entende-se, dessa forma, que a partir de 11/11/2017, o PCCS de

2013 está de acordo com o art. 461, §3º, da CLT, sendo

integralmente aplicável à reclamante". 

A reclamante alega que as progressões salariais por antiguidade

devem continuar mesmo após a vigência da referida lei, uma vez

que foi contratada antes da Reforma Trabalhista de 2017, não se

aplicando a alteração legislativa ao caso em análise.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento / Criação de Dotação Orçamentária.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DO PCCS/2006

DO PCCS/2013

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que os planos de

cargos e salários da Fundação Casa que não preveem critérios de

promoção por mérito e antiguidade, alternadamente, ofende o art.

461, §§ 2º e 3º, da CLT, em redação anterior à Lei nº 13.467/2017,

aspecto que autoriza o pagamento das diferenças salariais

respectivas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalente e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-10057-25.2012.5.15.0031, 1ª Turma,

DEJT-17/06/2016, AIRR-10117-66.2022.5.15.0089, 2ª Turma, DEJT

12/05/2023, RR-1001209-03.2019.5.02.0046, 4ª Turma, DEJT

28/04/2023, RR-1854-42.2015.5.02.0060, 5ª Turma, DEJT

26/05/2023, RR-10618-19.2021.5.15.0133, 6ª Turma, DEJT

12/05/2023, ARR-10381-82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-

19/08/2016, Ag-AIRR-11615-43.2020.5.15.0066, 8ª Turma, DEJT

09/05/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Constou do v. acórdão:

"Por fim, mantenho a decisão que trouxe o limite temporal para as

diferenças das progressões por antiguidade à reforma trabalhista

em razão da nova redação do art. 461, §3º, da CLT, que afastou a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 514
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

exigência de alternância de progressão por antiguidade e

merecimento. Isso porque a reclamante possuía apenas expectativa

do direito, não tendo sido preenchidos os requisitos para o

reconhecimento do direito quando da vigência da Lei 13.467/17.

Entende-se, dessa forma, que a partir de 11/11/2017, o PCCS de

2013 está de acordo com o art. 461, §3º, da CLT, sendo

integralmente aplicável à reclamante."

Assim, prejudicada a análise de tal questão, por ausência de

interesse recursal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010745-75.2022.5.15.0050
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5278ef4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010745-75.2022.5.15.0050 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

Advogado(a)(s): 2. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: VILMA DE OLIVEIRA SANCHES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

LIMITAÇÃO - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O v. acórdão consignou que: 

"(...)

Por fim, mantenho a decisão que trouxe o limite temporal para as

diferenças das progressões por antiguidade à reforma trabalhista

em razão da nova redação do art. 461, §3º, da CLT, que afastou a

exigência de alternância de progressão por antiguidade e

merecimento. Isso porque a reclamante possuía apenas expectativa

do direito, não tendo sido preenchidos os requisitos para o

reconhecimento do direito quando da vigência da Lei 13.467/17.

Entende-se, dessa forma, que a partir de 11/11/2017, o PCCS de

2013 está de acordo com o art. 461, §3º, da CLT, sendo

integralmente aplicável à reclamante". 

A reclamante alega que as progressões salariais por antiguidade

devem continuar mesmo após a vigência da referida lei, uma vez
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que foi contratada antes da Reforma Trabalhista de 2017, não se

aplicando a alteração legislativa ao caso em análise.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento / Criação de Dotação Orçamentária.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DO PCCS/2006

DO PCCS/2013

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que os planos de

cargos e salários da Fundação Casa que não preveem critérios de

promoção por mérito e antiguidade, alternadamente, ofende o art.

461, §§ 2º e 3º, da CLT, em redação anterior à Lei nº 13.467/2017,

aspecto que autoriza o pagamento das diferenças salariais

respectivas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalente e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-10057-25.2012.5.15.0031, 1ª Turma,

DEJT-17/06/2016, AIRR-10117-66.2022.5.15.0089, 2ª Turma, DEJT

12/05/2023, RR-1001209-03.2019.5.02.0046, 4ª Turma, DEJT

28/04/2023, RR-1854-42.2015.5.02.0060, 5ª Turma, DEJT

26/05/2023, RR-10618-19.2021.5.15.0133, 6ª Turma, DEJT

12/05/2023, ARR-10381-82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-

19/08/2016, Ag-AIRR-11615-43.2020.5.15.0066, 8ª Turma, DEJT

09/05/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Constou do v. acórdão:

"Por fim, mantenho a decisão que trouxe o limite temporal para as

diferenças das progressões por antiguidade à reforma trabalhista

em razão da nova redação do art. 461, §3º, da CLT, que afastou a

exigência de alternância de progressão por antiguidade e

merecimento. Isso porque a reclamante possuía apenas expectativa

do direito, não tendo sido preenchidos os requisitos para o

reconhecimento do direito quando da vigência da Lei 13.467/17.

Entende-se, dessa forma, que a partir de 11/11/2017, o PCCS de

2013 está de acordo com o art. 461, §3º, da CLT, sendo

integralmente aplicável à reclamante."

Assim, prejudicada a análise de tal questão, por ausência de

interesse recursal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010983-35.2022.5.15.0102
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRENTE FERNANDA CAMPOS DE
CARVALHO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRIDO FERNANDA CAMPOS DE
CARVALHO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - FERNANDA CAMPOS DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 212fc98

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. FERNANDA CAMPOS DE

CARVALHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id 1fbb581;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 2d18b12).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados, tampouco há

dissenso do verbete sumular apontado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

E. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011038-78.2022.5.15.0039
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE EDNA LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA POSSEBON CERRI
VENANCIO(OAB: 342390/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO VENANCIO
JUNIOR(OAB: 454095/SP)

RECORRIDO ANA JULIA DE LARA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

RECORRIDO ROSELI ELIZIA DE LARA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec299a6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. EDNA LUIZ DOS SANTOS
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Recorrido(a)(s):
1. ANA JULIA DE LARA

CORREA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EDNA LUIZ DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/11/2023 - Id f8dc3d6;

recurso apresentado em 24/11/2023 - Id 3a2faa1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

O v. acórdão rejeitou a alegação de cerceamento de defesa,

asseverando:

“Indubitavelmente, a parte tem direito de produzir provas acerca dos

fatos alegados concernentes a todos os pedidos, pelos meios legais

admitidos, conforme art. 369 do CPC.

É certo, no entanto, que o indeferimento de provas prescindíveis,

ineficazes e inúteis está dentro dos poderes do Juiz, se presentes

nos autos elementos necessários para formação de sua livre

convicção (art. 765 da CLT).

No caso dos autos, considerando a questão que se pretendia

elucidar por meio do depoimento da testemunha apresentada pela

reclamante, qual seja, o vínculo de emprego, verifico que agiu com

acerto o MM. Juízo ao indeferi-lo.

Em que pesem as alegações da reclamante, o depoimento de sua

testemunha, se prestado, seria frágil e inconsistente, sem força

probandi quanto ao alegado vínculo de emprego. A testemunha

conduzida pela reclamante, conforme alegado em audiência,

apenas tomava o ônibus em frente ao estabelecimento das rés, uma

padaria, sendo inovatória a alegação recursal de que se tratava de

um cliente assíduo.

Dessarte, diante de tais circunstâncias, como também de acordo

com o livre convencimento formado pelo MM Juízo de primeira

instância, ainda que o depoimento da testemunha da reclamante

não tenha sido colhido, sequer como informante, não se infere

cerceamento de defesa. Considerando-se que o art. 821 da CLT

faculta às partes a oitiva de até 3 testemunhas, a autora poderia ter

conduzido outras testemunhas que tivessem conhecimentos dos

fatos, não havendo se falar em impossibilidade de se antever tal

decisão.”

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisãoestá fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0011038-78.2022.5.15.0039
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE EDNA LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA POSSEBON CERRI
VENANCIO(OAB: 342390/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO VENANCIO
JUNIOR(OAB: 454095/SP)

RECORRIDO ANA JULIA DE LARA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

RECORRIDO ROSELI ELIZIA DE LARA CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA DE LARA CORREA
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  - ROSELI ELIZIA DE LARA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec299a6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. EDNA LUIZ DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. ANA JULIA DE LARA

CORREA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EDNA LUIZ DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/11/2023 - Id f8dc3d6;

recurso apresentado em 24/11/2023 - Id 3a2faa1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

O v. acórdão rejeitou a alegação de cerceamento de defesa,

asseverando:

“Indubitavelmente, a parte tem direito de produzir provas acerca dos

fatos alegados concernentes a todos os pedidos, pelos meios legais

admitidos, conforme art. 369 do CPC.

É certo, no entanto, que o indeferimento de provas prescindíveis,

ineficazes e inúteis está dentro dos poderes do Juiz, se presentes

nos autos elementos necessários para formação de sua livre

convicção (art. 765 da CLT).

No caso dos autos, considerando a questão que se pretendia

elucidar por meio do depoimento da testemunha apresentada pela

reclamante, qual seja, o vínculo de emprego, verifico que agiu com

acerto o MM. Juízo ao indeferi-lo.

Em que pesem as alegações da reclamante, o depoimento de sua

testemunha, se prestado, seria frágil e inconsistente, sem força

probandi quanto ao alegado vínculo de emprego. A testemunha

conduzida pela reclamante, conforme alegado em audiência,

apenas tomava o ônibus em frente ao estabelecimento das rés, uma

padaria, sendo inovatória a alegação recursal de que se tratava de

um cliente assíduo.

Dessarte, diante de tais circunstâncias, como também de acordo

com o livre convencimento formado pelo MM Juízo de primeira

instância, ainda que o depoimento da testemunha da reclamante

não tenha sido colhido, sequer como informante, não se infere

cerceamento de defesa. Considerando-se que o art. 821 da CLT

faculta às partes a oitiva de até 3 testemunhas, a autora poderia ter

conduzido outras testemunhas que tivessem conhecimentos dos

fatos, não havendo se falar em impossibilidade de se antever tal

decisão.”

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisãoestá fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 519
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0011029-89.2022.5.15.0048
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MERCIA ANGELINA BERTOLUCCI

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCIA ANGELINA BERTOLUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3791109

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011029-89.2022.5.15.0048 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

Recorrido(a)(s): MERCIA ANGELINA BERTOLUCCI

Advogado(a)(s): ADRIANA CASANOVA GARBATTI (SP - 285995)

RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (SP - 469918)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

TEMA 1143 -REPERCUSSÃO GERAL DO RE 1288440

DA VEDAÇÃO DE AUMENTO SALARIAL PELO PODER

JUDICIÁRIO -DA AFRONTA À SÚMULA VINCULANTE Nº 37

DA NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA RESERVA

DO PLENÁRIO -DA AFRONA À SÚMULA VINCULANTE Nº 10

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -

DA ADSTRIÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

PECULIARES

DA AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ESTIPULAÇÃO

DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DA PARCELA MEDIANTE LEI

MUNICIPAL

DA INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JUÍDICO

-DA REVOGAÇÃO DA LEI MUNCIPAL Nº 3.684/201

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

fundamento na análise dos fatos e provas e em harmonia com as

Súmulas 51, I e 241 e com a Orientação Jurisprudencial 413 da SDI

-1, todas do C. TST, o que inviabiliza o recurso, pelo teor do art.

896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Some-se a isso o teor da Súmula 72 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

" A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O  E  C E S T A - A L I M E N T A Ç Ã O .

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA POR NORMA COLETIVA

OU ADESÃO AO PAT. OJ Nº 413-SDI1/TST. A pactuação em

norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba "auxílio-

alimentação" ou a adesão posterior do empregador ao Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial

da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício. Aplicação da OJ nº 413-

SDI1/TST." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3 de

outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-02;

D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016, págs. 01

-02)."

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb
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Processo Nº ROT-0010497-97.2022.5.15.0151
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE CONSTRUTORA SOUZA
GUIMARAES LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BIANCHI(OAB:
100642/SP)

RECORRIDO Leonardo Oroci dos Santos

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

RECORRIDO Miguel Arthur dos Santos

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

RECORRIDO SIMONE CRISTINA BRITO OROCI

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA GUIMARAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9a8dc5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010497-97.2022.5.15.0151 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SIMONE CRISTINA BRITO OROCI e outro(s)

Advogado(a)(s): JOSÉ ALVES (SP - 249732)

RODRIGO PALAVISINI (SP - 265593)

Recorrido(a)(s): CONSTRUTORA SOUZA GUIMARAES LTDA

Advogado(a)(s): CARLOS HENRIQUE BIANCHI (SP - 100642)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que os recorrentes não indicaram o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010497-97.2022.5.15.0151
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE CONSTRUTORA SOUZA
GUIMARAES LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BIANCHI(OAB:
100642/SP)

RECORRIDO Leonardo Oroci dos Santos

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

RECORRIDO Miguel Arthur dos Santos

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

RECORRIDO SIMONE CRISTINA BRITO OROCI

ADVOGADO JOSÉ ALVES(OAB: 249732/SP)

ADVOGADO RODRIGO PALAVISINI(OAB:
265593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Leonardo Oroci dos Santos

  - Miguel Arthur dos Santos

  - SIMONE CRISTINA BRITO OROCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9a8dc5

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010497-97.2022.5.15.0151 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SIMONE CRISTINA BRITO OROCI e outro(s)

Advogado(a)(s): JOSÉ ALVES (SP - 249732)

RODRIGO PALAVISINI (SP - 265593)

Recorrido(a)(s): CONSTRUTORA SOUZA GUIMARAES LTDA

Advogado(a)(s): CARLOS HENRIQUE BIANCHI (SP - 100642)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que os recorrentes não indicaram o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010176-74.2020.5.15.0008
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE R.A.I.

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

RECORRENTE B.F.D.R.L.

ADVOGADO CAIO AMURI VARGA(OAB:
185451/SP)

RECORRIDO R.A.I.

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

RECORRIDO B.F.D.R.L.

ADVOGADO CAIO AMURI VARGA(OAB:
185451/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.D.R.L.

  - R.A.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a8597d3.

Processo Nº ROT-0012358-54.2017.5.15.0132
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RECORRENTE LAERCIO DA COSTA MANSO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RECORRIDO LAERCIO DA COSTA MANSO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - LAERCIO DA COSTA MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d6be2e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s):
1. LAERCIO DA COSTA

MANSO

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

029be1d; recurso apresentado em 08/02/2024 - Id 5fe5a02).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / ACIDENTE DE TRABALHO

O C. TST pacificou entendimento de que é aplicável o prazo

prescricional do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (e não o art.

205 do Código Civil, tampouco a prescrição trienal explicitada no

art. 206, § 3º, do Código Civil) às pretensões de indenizações por

danos moral e material decorrentes de acidente do trabalho, quando

a lesão for posterior à vigência da Emenda Constitucional nº

45/2004 (publicada em 31/12/2004), com início da contagem do

prazo a partir do dano ou da ciência inequívoca da incapacidade

para o labor.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido constatou que a

ciência inequívoca da incapacidade laboral ocorreu em 12/07/2021,

e que a ação foi proposta em 10/11/2017, sendo certo que o

contrato de trabalho continuava ativo à data da propositura,

afastando a prescrição bienal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-94300-08.2008.5.23.0066, 1ª Turma, DEJT-23/09/11,

AIRR-49640-09.2008.5.03.0090, 3ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-

10500-19.2008.5.17.0141, 4ª Turma, DEJT-25/03/11, RR-53700-

44.2008.5.15.0105, 5ª Turma, DEJT-09/09/11, RR-284300-

81.2009.5.12.0018, 6ª Turma, DEJT-25/02/11, AIRR-435-

02.2010.5.12.0054, 7ª Turma, DEJT-16/09/11 e AIRR-41900-

25.2009.5.04.0611, 8ª Turma, DEJT-09/09/11).

Some-se a isso o teor da Súmula 70 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"ACIDENTE/DOENÇA DO TRABALHO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

LESÃO POSTERIOR À 30/12/2004. VIGÊNCIA DA EC 45/2004.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. Aplica-se a

prescrição trabalhista a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88, bienal

ou quinquenal, a depender do caso, às pretensões indenizatórias

decorrentes de acidente/doença do trabalho quando a ciência

inequívoca da lesão ocorrer após 30/12/2004, quando já vigorava a

EC 45/2004." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 014/2016, de 3

de outubro de 2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 5/10/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T. de 6/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de 7/10/2016,

págs. 01-02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

RECONHECIMENTO DA DOENÇA OCUPACIONAL / CULPA DA

RECLAMADA

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos
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limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / PENSÃO

VITALÍCIA

INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

O Eg. TST firmou entendimento de que, conquanto o art. 950 do

Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir o

pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização - em parcela única ou em pensão mensal -, para o que

deverá levar em conta as necessidades da vítima, a higidez

financeira e capacidade econômica do réu. Hipótese em que a

decisão judicial, ao determinar o pagamento da indenização em

parcela única, encontra amparo no princípio do livre

convencimento motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(E-RR-134500-75.2007.5.04.0404, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

13/05/2016; E-RR-100500-58.2007.5.15.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 30/09/2016; Ag-RRAg - 510-

80.2017.5.05.0251, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 20039-

09.2017.5.04.0641, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024; RRAg - 1249-

38.2017.5.09.0026, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 02/12/2022; Ag-ED-AIRR - 10417-

62.2018.5.03.0134, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relatora:Morgana

de Almeida Richa, DEJT 01/12/2023; Ag-AIRR - 20784-

42.2018.5.04.0030, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 10/11/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

LIMITAÇÃO DE IDADE / VALOR ARBITRADO

As questões relativas aos temas em destaque foram solucionadas

com base na análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126

do C. TST.

Ademais, o C. TST firmou entendimento de ser devida pensão

mensal de forma vitalícia, na hipótese de pedido de indenização por

dano material decorrente de acidente de trabalho (doença

ocupacional) que resultou na incapacidade laborativa do

reclamante, pois o art. 950 do Código Civil não prevê qualquer

limitação de idade para o recebimento da referida pensão.

Ressalvou, porque relevante, que a presente hipótese não se

confunde com a prevista no art. 948 do Código Civil, que está

adstrita aos casos de óbito, que prevê a limitação da pensão à

provável duração da vida da vítima.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-84100-19.2006.5.18.0011, 1ª Turma, DEJT-10/09/10, RR-

102100-91.2005.5.15.0106, 2ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-139500-

13.2008.5.15.0114, 3ª Turma, DEJT-03/04/12, RR-167800-

10.2008.5.09.0095, 4ª Turma, DEJT-27/04/12, RR-9954500-

45.2006.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT-07/10/11, RR-544700-

42.2004.5.09.0663, 6ª Turma, DEJT-06/05/11, RR-173000-

44.2006.5.15.0016, 7ª Turma, DEJT-18/11/11 e AIRR-4900-

76.2006.5.04.0261, 8ª Turma, DEJT-16/09/11).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

O C. TST firmou entendimento de que não há óbice legal na

cumulação do recebimento de indenização decorrente da

responsabilidade civil do empregador com aquela que o empregado

acidentado recebe da Previdência Social.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.
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TST (RR-77600-39.2005.5.18.0053, 1ª Turma, DEJT-15/10/10, RR-

757-2003-017-03-00, 2ª Turma, DEJT-04/12/09, RR-87300-

74.2006.5.02.0465, 3ª Turma, DEJT-13/08/10, AIRR-148340-

83.2002.5.05.0022, 4ª Turma, DEJT-05/02/10, RR-102600-

69.2007.5.20.0003, 5ª Turma, DEJT-05/08/11, AIRR-412741-

73.2006.5.12.0022, 6ª Turma, DEJT-05/08/11, RR-79500-

04.2007.5.03.0086, 7ª Turma, DEJT-01/07/11, RR-1228-2001-131-

05-40, 8ª Turma, DJ-13/02/09 e E-RR-51100-36.2005.5.18.0052,

SDI-1, DEJT-10/09/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação em honorários periciais, tendo

em vista a manutenção da sucumbência da reclamada no objeto da

perícia, entendendo, ainda, razoável o valor arbitrado, e de acordo

com o trabalho realizado. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Cumpre esclarecer que as disposições da Resolução CSJT 66/2010

não são aplicáveis ao caso em comento, pois específicas para as

partes beneficiárias da justiça gratuita. Ademais, o parágrafo único

do art. 3º da aludida resolução expressamente admite a fixação dos

honorários periciais em valor maior do que o estabelecido no caput,

desde que devidamente fundamentada.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LAERCIO DA COSTA MANSO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

99532a2; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 856c961).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / PENSÃO

VITALÍCIA

APLICAÇÃO DE DESÁGIO NA CONVERSÃO EM PARCELA

ÚNICA

No que se refere ao arbitramento da indenização por dano material,

o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e não

violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais e

legais apontados.

Cumpre registrar que o C. TST, interpretando o art. 950, " caput" e

parágrafo único, do Código Civil, firmou o entendimento de que, na

conversão do pagamento de pensão mensal em parcela única, deve

ser aplicado índice redutor que compense as vantagens decorrentes

do pagamento antecipado, a fim de evitar enriquecimento sem

causa.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-21124-95.2013.5.04.0406, 1ª Turma, DEJT 18/08/2020;

RR-691-95.2014.5.08.0124, 2ª Turma, DEJT 04/08/2017; RR -

20801-56.2014.5.04.0406, 3ª Turma, DEJT 31/03/2017; ARR -

46900-45.2009.5.09.0068, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; RR-271-

07.2015.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT 02/03/2018; ARR - 21208-

62.2014.5.04.0406, 6ª Turma, DEJT 20/10/2017; AIRR - 2667-

48.2013.5.02.0025, 7ª Turma, DEJT 11/04/2017; RR - 20850-

43.2014.5.04.0521, 8ª Turma, DEJT 20/10/2017; E-RR - 47300-

96.2006.5.10.0016, SDI-1, DEJT 17/02/2017)

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0010117-06.2022.5.15.0109
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE FLAVIO OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RECORRIDO MARCIA GOMES STANCKER LEAL

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA MIMBU(OAB:
343417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO OLIVEIRA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae60b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FLAVIO OLIVEIRA

MACHADO

Recorrido(a)(s):
1. MARCIA GOMES

STANCKER LEAL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FLAVIO OLIVEIRA MACHADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

400ed32; recurso apresentado em 21/11/2023 - Id 1d15936).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010176-74.2020.5.15.0008
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE R.A.I.

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

RECORRENTE B.F.D.R.L.

ADVOGADO CAIO AMURI VARGA(OAB:
185451/SP)

RECORRIDO R.A.I.

ADVOGADO LUCIANE APARECIDA PEPATO(OAB:
258770/SP)

RECORRIDO B.F.D.R.L.

ADVOGADO CAIO AMURI VARGA(OAB:
185451/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.D.R.L.

  - R.A.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a8597d3.

Processo Nº ROT-0010117-06.2022.5.15.0109
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE FLAVIO OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RECORRIDO MARCIA GOMES STANCKER LEAL

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA MIMBU(OAB:
343417/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GOMES STANCKER LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae60b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FLAVIO OLIVEIRA

MACHADO

Recorrido(a)(s):
1. MARCIA GOMES

STANCKER LEAL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FLAVIO OLIVEIRA MACHADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

400ed32; recurso apresentado em 21/11/2023 - Id 1d15936).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0011388-35.2022.5.15.0017
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE DANIEL SERAPIAO DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b526ff

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010685-17.2022.5.15.0143
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE FRANCISCO NOGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS CITRUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de9b3c9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010685-17.2022.5.15.0143 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGROTERENAS CITRUS LTDA

Advogado(a)(s): ADEMAR FERNANDO BALDANI (SP - 141254)

GUILHERME JOSE THEODORO DE CARVALHO (SP - 216553)

Recorrido(a)(s): FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição

Federal. Além disso, não se admite o recurso por ofensa a qualquer

outro dispositivo constitucional, ante a diretriz traçada pela Súmula

459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA AO ADVOGADO DO

RECLAMANTE

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos

constitucionais não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho.

PAUSAS DA NR-31

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo

nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13, RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma, DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156,  5ª  Turma,  DEJT-26/03/13,  RR-54-

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor da Súmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 9º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que

subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese

quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.
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3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0010429-20.2021.5.15.0043
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE ANTONIO JEDERSON MEDEIROS
DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE ECOLOGICO

ADVOGADO FRANCIANE VILAR FRUCH(OAB:
321058/SP)

RECORRIDO PORTSERVICE SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL CASA
GRANDE DO IPE

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JEDERSON MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d271320

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0011388-35.2022.5.15.0017
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE DANIEL SERAPIAO DOS SANTOS
COSTA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SERAPIAO DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b526ff

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010685-17.2022.5.15.0143
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE FRANCISCO NOGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO AGROTERENAS CITRUS LTDA

ADVOGADO ADEMAR FERNANDO BALDANI(OAB:
141254/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de9b3c9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010685-17.2022.5.15.0143 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): AGROTERENAS CITRUS LTDA

Advogado(a)(s): ADEMAR FERNANDO BALDANI (SP - 141254)

GUILHERME JOSE THEODORO DE CARVALHO (SP - 216553)

Recorrido(a)(s): FRANCISCO NOGUEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição

Federal. Além disso, não se admite o recurso por ofensa a qualquer

outro dispositivo constitucional, ante a diretriz traçada pela Súmula

459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que a v. decisão está fundamentada na apreciação de

fatos e provas, cujo reexame é vedado nesta fase pela Súmula 126

do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ APLICADA AO ADVOGADO DO

RECLAMANTE

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos

constitucionais não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho.

PAUSAS DA NR-31

O C. TST firmou entendimento de que, diante da ausência de

expressa disposição acerca do tempo de descanso a ser usufruído

pelo trabalhador rural de que trata a Norma Regulamentadora nº 31

do Ministério do Trabalho e Emprego, é cabível a aplicação

analógica dos intervalos previstos no art. 72 da CLT, com amparo

nos arts. 8º da CLT e 4º da LINDB.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1838-07.2010.5.15.0156, 2ª Turma, DEJT-30/11/12, RR-

3631-78.2010.5.15.0156, 3ª Turma,DEJT-26/03/13, RR-4094-

20.2010.5.15.0156, 4ª Turma, DEJT-10/05/13, RR-1569-

65.2010.5.15.0156,  5ª  Turma,  DEJT-26/03/13,  RR-54-

58.2011.5.15.0156, 6ª Turma, DEJT-19/04/13, RR-137300-

67.2009.5.15.0156, 7ª Turma, DEJT-08/03/13 e RR-1128-

84.2010.5.15.0156, 8ª Turma, DEJT-12/04/13).

Some-se a isso o teor da Súmula 51 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

51 - "TRABALHO RURAL. PAUSAS PREVISTAS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. Face à ausência de previsão

expressa na NR 31 do MTE acerca da duração das pausas

previstas para os trabalhadores rurais, em atividades realizadas em

pé ou que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica,

aplicam-se, por analogia, no que tange ao tempo a ser observado e

à regularidade do descanso, as disposições contidas no art. 72 da

CLT". (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 003/2016, de 17 de

março de 2016)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 9º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que

subsiste o direito às horas "in itinere", ao trabalhador rural, com

lastro no art. 4º da CLT, afigurando-se inaplicável o parágrafo 2º do

art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ao

labor no ambiente rural.

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento dos embargos de declaração

opostos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -

IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT 14/08/2023), fixou a tese

de seguinte teor:

"1 - HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL
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ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horas in itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°, caput, XIII e XVI da CF/88.

2 - NORMAS COLETIVAS. TEMA 1046. Com amparo na decisão

vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

do Tema 1046, deverão ser respeitadas as normas coletivas que,

com base na interpretação conferida à Lei 13.467/2017, alteraram

ou suprimiram o direito às horas in itinere, sendo aplicável a tese

quando da ausência de norma coletiva sobre a matéria.

3 - MODULAÇÃO DE EFEITOS. A presente tese jurídica será válida

no âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, observando-se a

seguinte modulação:

I - Nos termos dos arts. 932, II, 985, I e II, e 987, §1° do CPC, terá

efeito vinculante após o trânsito em julgado do presente Incidente, o

que não obsta o julgamento dos processos individuais que tratam

do tema e também não impede a aplicação desta tese;

II - Antes do trânsito em julgado deste Incidente, não haverá

prejuízo aos processos julgados pelos órgãos fracionários que não

tenham adotado a presente tese;

III - Após o trânsito em julgado: a) aplica-se aos processos ainda

não julgados e que tenham sido ajuizados até a data do julgamento

dos presentes embargos; b) aplica-se aos processos novos,

referentes à relação material posterior à data do julgamento dos

presentes embargos; c) não se aplica aos processos novos,

referentes à relação material anterior ao julgamento dos presentes

embargos."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou entendimento no sentido de que são aplicáveis

também ao trabalhador rural, após o início de sua vigência, as

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2º, da CLT

("O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até

a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022; Ag-AIRR - 10738-93.2020.5.15.0134, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Liana Chaib, DEJT 27/10/2023; RR-

11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RRAg - 11329-55.2021.5.15.0058,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

19/05/2023; Ag-RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator:

Breno Medeiros, DEJT 09/09/2022; RR - 10329-29.2022.5.15.0076,

Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo

Rodr igues  de  Souza ,  DEJT  15 /12 /2023 ;  RR-10076-

71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-91.2019.5.15.0058, 8ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 11/04/2022).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0010429-20.2021.5.15.0043
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE ANTONIO JEDERSON MEDEIROS
DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE ECOLOGICO

ADVOGADO FRANCIANE VILAR FRUCH(OAB:
321058/SP)

RECORRIDO PORTSERVICE SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL CASA
GRANDE DO IPE

ADVOGADO ERALDO JOSE BARRACA(OAB:
136942/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL CASA GRANDE DO IPE
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  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE ECOLOGICO

  - PORTSERVICE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d271320

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010412-26.2020.5.15.0008
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRENTE ADRIANA CRISTINA PLASTINI

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO ADRIANA CRISTINA PLASTINI

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA PLASTINI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b4c15b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010412-26.2020.5.15.0008 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

Advogado(a)(s): JOAO CLAUDIO RIGHETTO MOREIRA (SC -

19340)

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NOVAES (SP - 223480)

SARITA MARIA PAIM (MG - 75711)

LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (RJ - 186170)

MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA (AL - 8759)

GLAYTHON BARRETO DE MENEZES (RN - 18327)

Recorrido(a)(s): ADRIANA CRISTINA PLASTINI 

Advogado(a)(s): MURILO BLENTAN TUCCI (SP - 306911)

ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO (SP - 152146)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação
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jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

OFENSA AOS ARTIGOS 190 E 195, DA CLT; SÚMULA 448, DO

C.TST

A v. decisão referente aos temas supramencionados é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - MAIS

VANTAJOSA - POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR

O v. acórdão considerou o salário-base como base de cálculo do

adicional de insalubridade, por verificar que já era este o que vinha

sendo utilizado pela reclamada, por liberalidade, de acordo com a

prática reiterada do empregador por intermédio de norma interna,

concluindo que eventual modificação na base de cálculo do

adicional para o salário-mínimo implicaria alteração contratual

lesiva.

A reclamada discorda da referida base de cálculo do adicional de

insalubridade, alegando que deve ser considerado o salário-mínimo

nacional, nos termos Súmula Vinculante 4 do Eg. STF.

O Eg. TST firmou entendimento de que, na ausência de fixação,

mediante lei ou norma coletiva específica, de base de cálculo

diversa para o adicional de insalubridade, prevalece a adoção do

salário-mínimo nacional para tanto, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4, não incumbindo a esta Especializada esta

definição. Entretanto, também tem adotado o entendimento de que

não há impedimento para que o empregador, por liberalidade, adote

base de cálculo mais benéfica ao trabalhador. Assim, não há falar

em substituir o índice mais benéfico ao empregado pelo salário-

mínimo, com o intuito de observar o comando da Súmula Vinculante

nº 4 do STF. Isso porque, essa alteração da base de cálculo

configuraria alteração contratual lesiva (art. 468 da CLT), além de

afronta aos princípios constitucionais da irredutibilidade salarial (art.

7º, VI, da CF) e do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF).

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-8-59.2021.5.19.0010, 1ª Turma,

Relator: Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 25/04/2023, RR-171-

75.2018.5.10.0016, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023,ED-ED-RRAg-10287-65.2018.5.03.0007, 3ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/11/2022,

RRAg-101337-97.2017.5.01.0029, 4ª Turma, Relator: Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 19/12/2022, RR-519-54.2017.5.20.0015, 6ª

Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

24/04/2023, RR-101821-55.2016.5.01.0027, 7ª Turma, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 04/11/2022, AIRR-152-

88.2021.5.20.0015, 8ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2022 e E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Redator: Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0010412-26.2020.5.15.0008
Relator LUCIANE STORER
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

RECORRENTE ADRIANA CRISTINA PLASTINI

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO ADRIANA CRISTINA PLASTINI

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GERALDO DO
NASCIMENTO(OAB: 152146/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO SARITA MARIA PAIM(OAB:
75711/MG)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA PLASTINI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b4c15b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010412-26.2020.5.15.0008 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

Advogado(a)(s): JOAO CLAUDIO RIGHETTO MOREIRA (SC -

19340)

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NOVAES (SP - 223480)

SARITA MARIA PAIM (MG - 75711)

LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE OLIVEIRA (RJ - 186170)

MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA (AL - 8759)

GLAYTHON BARRETO DE MENEZES (RN - 18327)

Recorrido(a)(s): ADRIANA CRISTINA PLASTINI 

Advogado(a)(s): MURILO BLENTAN TUCCI (SP - 306911)

ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO (SP - 152146)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos constitucionais

e legais apontados, ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C.

TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

OFENSA AOS ARTIGOS 190 E 195, DA CLT; SÚMULA 448, DO

C.TST

A v. decisão referente aos temas supramencionados é resultado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 536
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - MAIS

VANTAJOSA - POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR

O v. acórdão considerou o salário-base como base de cálculo do

adicional de insalubridade, por verificar que já era este o que vinha

sendo utilizado pela reclamada, por liberalidade, de acordo com a

prática reiterada do empregador por intermédio de norma interna,

concluindo que eventual modificação na base de cálculo do

adicional para o salário-mínimo implicaria alteração contratual

lesiva.

A reclamada discorda da referida base de cálculo do adicional de

insalubridade, alegando que deve ser considerado o salário-mínimo

nacional, nos termos Súmula Vinculante 4 do Eg. STF.

O Eg. TST firmou entendimento de que, na ausência de fixação,

mediante lei ou norma coletiva específica, de base de cálculo

diversa para o adicional de insalubridade, prevalece a adoção do

salário-mínimo nacional para tanto, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4, não incumbindo a esta Especializada esta

definição. Entretanto, também tem adotado o entendimento de que

não há impedimento para que o empregador, por liberalidade, adote

base de cálculo mais benéfica ao trabalhador. Assim, não há falar

em substituir o índice mais benéfico ao empregado pelo salário-

mínimo, com o intuito de observar o comando da Súmula Vinculante

nº 4 do STF. Isso porque, essa alteração da base de cálculo

configuraria alteração contratual lesiva (art. 468 da CLT), além de

afronta aos princípios constitucionais da irredutibilidade salarial (art.

7º, VI, da CF) e do direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF).

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-8-59.2021.5.19.0010, 1ª Turma,

Relator: Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 25/04/2023, RR-171-

75.2018.5.10.0016, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023,ED-ED-RRAg-10287-65.2018.5.03.0007, 3ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/11/2022,

RRAg-101337-97.2017.5.01.0029, 4ª Turma, Relator: Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 19/12/2022, RR-519-54.2017.5.20.0015, 6ª

Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

24/04/2023, RR-101821-55.2016.5.01.0027, 7ª Turma, Relator:

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 04/11/2022, AIRR-152-

88.2021.5.20.0015, 8ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2022 e E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Redator: Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011102-88.2022.5.15.0039
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO EVANDRO WESLEY EMILIO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a1304

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011102-88.2022.5.15.0039
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO EVANDRO WESLEY EMILIO

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO WESLEY EMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a1304

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011313-12.2022.5.15.0044
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

RECORRIDO FUNDACAO FACULDADE REGIONAL
DE MEDICINA S J RIO PRETO

ADVOGADO MARILZA ALVES ARRUDA DE
CARVALHO(OAB: 141454/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA S J RIO
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23a430

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011313-12.2022.5.15.0044
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

RECORRIDO FUNDACAO FACULDADE REGIONAL
DE MEDICINA S J RIO PRETO

ADVOGADO MARILZA ALVES ARRUDA DE
CARVALHO(OAB: 141454/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA CARVALHO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23a430

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010462-28.2020.5.15.0016
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVADO MARCOS AURELIO BRUNASSI

ADVOGADO RODRIGO ANDRE DA SILVA(OAB:
188598/SP)

ADVOGADO LILIAN MARIA PEREIRA
MASSARI(OAB: 268805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef01496

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010462-28.2020.5.15.0016 AP

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., KIRTON VIDA E

PREVIDENCIA S.A.

AGRAVADO: MARCOS AURELIO BRUNASSI

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011438-42.2022.5.15.0088
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO FREDERICO JOSE DIAS
QUERIDO(OAB: 136887/SP)

RECORRIDO BETAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab86b79

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SEBASTIAO RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. BETAPLAST INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SEBASTIAO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

308637d; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 8f2e7be).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / ACIDENTE DE TRABALHO

Quanto a esta matéria, o recorrente não logrou demonstrar a

alegada divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº AP-0010462-28.2020.5.15.0016
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

AGRAVANTE KIRTON VIDA E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVADO MARCOS AURELIO BRUNASSI

ADVOGADO RODRIGO ANDRE DA SILVA(OAB:
188598/SP)

ADVOGADO LILIAN MARIA PEREIRA
MASSARI(OAB: 268805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO BRUNASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef01496

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010462-28.2020.5.15.0016 AP

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A., KIRTON VIDA E

PREVIDENCIA S.A.

AGRAVADO: MARCOS AURELIO BRUNASSI

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010181-05.2022.5.15.0145
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ANDREIA DE LOURDES CASSIMIRO

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RECORRIDO MOTEL ESTORIL LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE LOURDES CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9af0f04

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MOTEL ESTORIL LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
1. ANDREIA DE LOURDES

CASSIMIRO
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MOTEL ESTORIL LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

Ocorre que o comprovante de pagamento anexado ao recurso de

revista, por si só, não se presta a comprovar o efetivo recolhimento

das custas processuais, pois aplicáveis, neste caso, de forma

analógica, os termos do item IV da Instrução Normativa nº 26/2004

do C. TST, ou seja, para comprovação da regularidade no

recolhimento das custas, a parte estava obrigada a apresentar não

só o comprovante mencionado, mas também a GRU, para

confrontação dos respectivos códigos de barras, que deveriam

coincidir, o que não foi observado pela recorrente.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1360-

10.2010.5.03.0034, 1ª Turma, DEJT-18/05/12, AIRR-744-

78.2012.5.24.0002, 2ª Turma, DEJT-01/07/13, RR-531-

26.2010.5.04.0026, 3ª Turma, DEJT-08/05/12, RR-111300-

56.2009.5.04.0020, 4ª Turma, DEJT-28/06/13, AIRR-440-

56.2011.5.24.0021, 7ª Turma, DEJT-27/04/12 e RR-70900-

23.2009.5.04.0271, 8ª Turma, DEJT-03/06/13.

Ademais, oportuno ressaltar que o Id d13a83c não se presta a

comprovar o devido recolhimento, uma vez que não identifica os

dados do processo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sdsc)

Processo Nº ROT-0011438-42.2022.5.15.0088
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE SEBASTIAO RODRIGUES

ADVOGADO FREDERICO JOSE DIAS
QUERIDO(OAB: 136887/SP)

RECORRIDO BETAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab86b79

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SEBASTIAO RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. BETAPLAST INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SEBASTIAO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

308637d; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 8f2e7be).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / ACIDENTE DE TRABALHO

Quanto a esta matéria, o recorrente não logrou demonstrar a

alegada divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº RORSum-0010181-05.2022.5.15.0145
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ANDREIA DE LOURDES CASSIMIRO

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RECORRIDO MOTEL ESTORIL LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO FERES(OAB:
105564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL ESTORIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9af0f04

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MOTEL ESTORIL LTDA - ME

Recorrido(a)(s):
1. ANDREIA DE LOURDES

CASSIMIRO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MOTEL ESTORIL LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por estar deserto.

Ocorre que o comprovante de pagamento anexado ao recurso de

revista, por si só, não se presta a comprovar o efetivo recolhimento

das custas processuais, pois aplicáveis, neste caso, de forma

analógica, os termos do item IV da Instrução Normativa nº 26/2004

do C. TST, ou seja, para comprovação da regularidade no

recolhimento das custas, a parte estava obrigada a apresentar não

só o comprovante mencionado, mas também a GRU, para

confrontação dos respectivos códigos de barras, que deveriam

coincidir, o que não foi observado pela recorrente.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1360-

10.2010.5.03.0034, 1ª Turma, DEJT-18/05/12, AIRR-744-

78.2012.5.24.0002, 2ª Turma, DEJT-01/07/13, RR-531-

26.2010.5.04.0026, 3ª Turma, DEJT-08/05/12, RR-111300-

56.2009.5.04.0020, 4ª Turma, DEJT-28/06/13, AIRR-440-

56.2011.5.24.0021, 7ª Turma, DEJT-27/04/12 e RR-70900-

23.2009.5.04.0271, 8ª Turma, DEJT-03/06/13.

Ademais, oportuno ressaltar que o Id d13a83c não se presta a

comprovar o devido recolhimento, uma vez que não identifica os

dados do processo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sdsc)

Processo Nº ROT-0010022-17.2022.5.15.0063
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

RECORRIDO TOMAZ HENRIQUE ROLIM DOS
SANTOS

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS SOUSA(OAB:
387936/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - TOMAZ HENRIQUE ROLIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b06b99

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010719-89.2022.5.15.0143
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE MARCOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GERACAO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0d7dc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010022-17.2022.5.15.0063
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

RECORRIDO TOMAZ HENRIQUE ROLIM DOS
SANTOS

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS SOUSA(OAB:
387936/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b06b99

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010412-13.2021.5.15.0001
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARTINAIR HOLLAND N.V.
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ADVOGADO GABRIELLA GAIDA(OAB: 269094/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO RENAN MITICA MICCERINO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

ADVOGADO Kelly Cristina Carvalho Fernandes
Baccalini(OAB: 246392/SP)

ADVOGADO LUCIANA LONGUINI KISTER(OAB:
150209/SP)

RECORRIDO UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CARGOLUX AIRLINES
INTERNATIONAL S/A

ADVOGADO JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS
DE ALMEIDA(OAB: 129102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOLUX AIRLINES INTERNATIONAL S/A

  - MARTINAIR HOLLAND N.V.

  - RENAN MITICA MICCERINO

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

  - UNITED PARCEL SERVICE CO.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c568a28

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010719-89.2022.5.15.0143
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE MARCOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GERACAO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERACAO FLORESTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0d7dc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010412-13.2021.5.15.0001
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO MARTINAIR HOLLAND N.V.

ADVOGADO GABRIELLA GAIDA(OAB: 269094/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO RENAN MITICA MICCERINO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

ADVOGADO Kelly Cristina Carvalho Fernandes
Baccalini(OAB: 246392/SP)

ADVOGADO LUCIANA LONGUINI KISTER(OAB:
150209/SP)

RECORRIDO UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO CARGOLUX AIRLINES
INTERNATIONAL S/A

ADVOGADO JOSE GABRIEL LOPES PIRES ASSIS
DE ALMEIDA(OAB: 129102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

  - UNITED PARCEL SERVICE CO.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c568a28

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010719-89.2022.5.15.0143
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE MARCOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GERACAO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0d7dc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010246-79.2022.5.15.0151
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRENTE TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE JOAO FRANCISCO DA SILVEIRA
NETO

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE JOSE EDUARDO GIBIN GUTIERRE

ADVOGADO MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS
SANTOS(OAB: 82865/SP)

RECORRIDO ANDRESSA MOURAO ANNITELLI
SANTONI

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO RICARDO ETCHENIQUE

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO THIAGO ETCHENIQUE

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS
ODONTOLOGICAS S.A

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO MARCELO FRANCA DE LIMA
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ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIVENET ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - JOAO FRANCISCO DA SILVEIRA NETO

  - JOSE EDUARDO GIBIN GUTIERRE

  - RVD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

  - TRIVUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213bd22

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010246-79.2022.5.15.0151
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE RVD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRENTE TRIVUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE JOAO FRANCISCO DA SILVEIRA
NETO

ADVOGADO JOSYANE MARIA CORREA DA
COSTA FERREIRA(OAB: 14506-
O/MT)

RECORRENTE JOSE EDUARDO GIBIN GUTIERRE

ADVOGADO MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS
SANTOS(OAB: 82865/SP)

RECORRIDO ANDRESSA MOURAO ANNITELLI
SANTONI

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RECORRIDO RICARDO ETCHENIQUE

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO THIAGO ETCHENIQUE

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS
ODONTOLOGICAS S.A

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO DENTALNET SERVICOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO MARCELO FRANCA DE LIMA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

RECORRIDO DRIVENET ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAMIRES TORRES ALVES(OAB:
315452/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MOURAO ANNITELLI SANTONI

  - DENTALNET SERVICOS E PARTICIPACOES EIRELI

  - DRIVENET ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

  - GUTIERRE CENTRAL DE COMPRAS ODONTOLOGICAS S.A

  - MARCELO FRANCA DE LIMA

  - RICARDO ETCHENIQUE

  - THIAGO ETCHENIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213bd22

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010572-84.2020.5.15.0094
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE GILMAR VIEIRA NEVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR VIEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f0e2c0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010135-10.2022.5.15.0050
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE LUCIAN SPERETTA REIS DA SILVA

ADVOGADO OLIMPIO MARTINS LIMA
CARLOS(OAB: 421051/SP)

RECORRENTE VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RECORRIDO LUCIAN SPERETTA REIS DA SILVA

ADVOGADO OLIMPIO MARTINS LIMA
CARLOS(OAB: 421051/SP)

RECORRIDO VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIAN SPERETTA REIS DA SILVA

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38807bc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VITERRA BIOENERGIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LUCIAN SPERETTA REIS DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VITERRA BIOENERGIA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id 8991f50;

recurso apresentado em 30/11/2023 - Id 8649d24).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia

21/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o
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prazo recursal. Cumpre ressaltar que no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável o disposto no § 1º

do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo recursal.

Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

A v. decisão que concluiu que o trabalhador, a partir de sua

chegada ao ponto de apoio, já estava à disposição da recorrente,

sujeito àssuas ordens, é resultado da apreciação das provas

(aplicação da Súmula 126 do C. TST), as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Impertinentes as considerações relativas às horas in itinere ou de

percurso, porquanto o tempo em discussão tem natureza diversa.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010572-84.2020.5.15.0094
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE GILMAR VIEIRA NEVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f0e2c0

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010563-44.2022.5.15.0065
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE COMERCIAL LOPES LTDA - ME

ADVOGADO LORENZO TAVARES FINOTTI(OAB:
301874/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MATSUNO DA
CAMARA(OAB: 279563/SP)

RECORRENTE KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DA SILVA(OAB:
472170/SP)

RECORRIDO COMERCIAL LOPES LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MATSUNO DA
CAMARA(OAB: 279563/SP)

ADVOGADO LORENZO TAVARES FINOTTI(OAB:
301874/SP)

RECORRIDO KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DA SILVA(OAB:
472170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL LOPES LTDA - ME

  - KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9368f68

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010563-44.2022.5.15.0065 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIAL LOPES LTDA - ME

Advogado(a)(s): LORENZO TAVARES FINOTTI (SP - 301874)

GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA (SP - 279563)

Recorrido(a)(s): KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): THIAGO MOREIRA DA SILVA (SP - 472170)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha /

Suspeição.

CONTRADITA / TROCA DE FAVORES

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

357 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010002-61.2021.5.15.0095
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ALARICO DONIZETE POLICARPO

ADVOGADO GUILHERME DOURADOR DA
ROCHA(OAB: 364728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARICO DONIZETE POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7c637

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010002-61.2021.5.15.0095 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): ALARICO DONIZETE POLICARPO

Advogado(a)(s): GUILHERME DOURADOR DA ROCHA (SP -

364728)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo IRR

nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16 (DEJT 12/11/2021), a

SBDI-1 do C. TST fixou a seguinte tese jurídica:

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de
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06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16."

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRR-1001796-60.2014.5.02.0382,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, e 896-C da CLT,

985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, e da Súmula 333 do C.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010563-44.2022.5.15.0065
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE COMERCIAL LOPES LTDA - ME

ADVOGADO LORENZO TAVARES FINOTTI(OAB:
301874/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MATSUNO DA
CAMARA(OAB: 279563/SP)

RECORRENTE KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DA SILVA(OAB:
472170/SP)

RECORRIDO COMERCIAL LOPES LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MATSUNO DA
CAMARA(OAB: 279563/SP)

ADVOGADO LORENZO TAVARES FINOTTI(OAB:
301874/SP)

RECORRIDO KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DA SILVA(OAB:
472170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL LOPES LTDA - ME

  - KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9368f68

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010563-44.2022.5.15.0065 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMERCIAL LOPES LTDA - ME

Advogado(a)(s): LORENZO TAVARES FINOTTI (SP - 301874)

GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA (SP - 279563)

Recorrido(a)(s): KLEITON CABRERA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): THIAGO MOREIRA DA SILVA (SP - 472170)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Depoimento Pessoal / Testemunha /

Suspeição.

CONTRADITA / TROCA DE FAVORES

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

357 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010313-37.2022.5.15.0024
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e47a1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010313-37.2022.5.15.0024
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS TEIXEIRA(OAB:
111996/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGO DOS SANTOS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e47a1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010768-83.2022.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE ERICK ALLAN DIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ERICK ALLAN DIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ALLAN DIAS

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfb1e8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010768-83.2022.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE ERICK ALLAN DIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ERICK ALLAN DIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ALLAN DIAS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfb1e8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011292-23.2022.5.15.0113
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SIMONE GEHM(OAB:
354785/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA SIMONE GEHM(OAB:
354785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PAULO HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28872f4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PAULO HENRIQUE

FERNANDES DOS SANTOS

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PAULO HENRIQUE FERNANDES DOS SANTOS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

2dc20c7; recurso apresentado em 05/02/2024 - Id 417fc27).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

CERCEAMENTO DO DIREITO À PRODUÇÃO DE PROVAS

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do Eg. TST, em 16/03/2017, no julgamento do

E-RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª

Turma, DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª

Turma,DEJT 05/06/2020.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Constou do v. julgado;

"Não há que se falar em cerceamento de defesa pelo indeferimento

de oitiva de testemunhas, se do próprio depoimento da parte

interessada se extraem os fatos necessários à apreciação de suas

insurgências.

Não se olvide, ademais, que a confissão real é a rainha das provas,

sequer podendo ser elidida por contraprova, em decorrência do

quanto disposto nos artigos 389 e 374, inciso II, ambos do NCPC,

subsidiariamente aplicados ao processo do trabalho, por força do

artigo 769 da CLT.

Obtempero, por oportuno, que os fatos narrados pelo obreiro foram

valorados pela origem, segundos os fundamentos expostos na r.

sentença, de modo que a possibilidade de interpretação diversa

quanto aos fatos ou consequências jurídicas outras deles

decorrentes, não implica nulidade da r. sentença, mas sim,

reanálise dos autos e do conjunto da prova, portanto, matéria afeta

ao mérito da pretensão."

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, haja

vista a instrução processual ter sido realizada em conformidade com

os poderes conferidos ao magistrado pelos arts. 370 do CPC/2015 e

765 da CLT, e o v. acórdão fundamentado na apreciação da prova

produzida nos autos (incidência da Súmula 126 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. ERROR IN

PROCEDENDO

OMISSÃO QUANTO À INEXISTÊNCIA DO CARGO DE

CONFIANÇA

O v. acórdão manifestou expressamente as suas razões de decidir

quanto ao enquadramento do reclamante na função de confiança.

Ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a responder a

todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos por

elas indicados, quando não necessários parao deslinde da

controvérsia ou quando já tenha encontrado fundamentos

suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a

cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não viola os

dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não dissente do

entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale-se que tal

obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão fundamentada,

como determina o texto constitucional.

Assim, com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não

restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em que

estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos

dispositivos constitucional e legais invocados. Ademais, nãohá que

se falar emdivergência jurisprudencial específica, nos termos da

Súmula 296, I, do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO
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TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

PAGAMENTO DA 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

DA PLR PROPORCIONAL DE 2022

O v. acórdão entendeu que o reclamante não tem direito à PLR,

visto que, conforme previsto em norma coletiva, esta é devida

apenas aos que foram dispensados sem justa causa, entre

02/08/2022 e 31/12/2022 e, no caso, o autor pediu demissão, em

01º/08/2022.

O recorrente, contudo, sustenta que é devido o pagamento da PLR

de forma proporcional aos meses trabalhados, pois o ex-empregado

concorreu para os resultados positivos da empresa, nos termos da

Súmula 451 do C. TST.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possíveldivergência da Súmula 451

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010769-21.2022.5.15.0045
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff305d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010769-21.2022.5.15.0045
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE ANDRE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff305d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010717-06.2022.5.15.0019
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUARARAPES

RECORRENTE JOSE ROBERTO CABRERA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUARARAPES

RECORRIDO JOSE ROBERTO CABRERA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CABRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b4b49

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010717-06.2022.5.15.0019 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE GUARARAPES 

Recorrido(a)(s): JOSE ROBERTO CABRERA

Advogado(a)(s): REINALDO CAETANO DA SILVEIRA (SP - 68651)

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER (SP - 220606)

ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA CAMPANELLI (SP -

238575)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Deixo de analisar o recurso apresentado em 21/02/2024 sob Id

7fef642, por não se referir ao presente processo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,
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Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010717-06.2022.5.15.0019
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUARARAPES

RECORRENTE JOSE ROBERTO CABRERA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUARARAPES

RECORRIDO JOSE ROBERTO CABRERA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CABRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b4b49

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010717-06.2022.5.15.0019 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE GUARARAPES 

Recorrido(a)(s): JOSE ROBERTO CABRERA

Advogado(a)(s): REINALDO CAETANO DA SILVEIRA (SP - 68651)

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER (SP - 220606)

ANA CAMILA CAETANO DA SILVEIRA CAMPANELLI (SP -

238575)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Deixo de analisar o recurso apresentado em 21/02/2024 sob Id

7fef642, por não se referir ao presente processo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0011544-05.2021.5.15.0099
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRENTE MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf81cd

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011544-05.2021.5.15.0099 ROT

RECORRENTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA, MUNICIPIO DE

AMERICANA

RECORRIDO: MARIA HELENA DE ALMEIDA, MUNICIPIO DE

AMERICANA

Id 870b6c0

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

d4dd261) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011544-05.2021.5.15.0099
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRENTE MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cf81cd

proferida nos autos.
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Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011544-05.2021.5.15.0099 ROT

RECORRENTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA, MUNICIPIO DE

AMERICANA

RECORRIDO: MARIA HELENA DE ALMEIDA, MUNICIPIO DE

AMERICANA

Id 870b6c0

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

d4dd261) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011523-70.2020.5.15.0032
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS

  - CLARO S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5201df1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011523-70.2020.5.15.0032 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALEX DOS SANTOS

2. TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

R e c o r r i d o ( a ) ( s ) :  1 .  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

3. CLARO S.A. 

4. ALEX DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA (SP - 274876)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recurso de: ALEX DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DOS RISCOS DO

NEGÓCIO AO EMPREGADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

CONDENAÇÃO INDEVIDA AO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-
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20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

R e c u r s o  d e :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS E INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO INDEVIDOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011523-70.2020.5.15.0032
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5201df1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011523-70.2020.5.15.0032 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALEX DOS SANTOS

2. TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

2. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

R e c o r r i d o ( a ) ( s ) :  1 .  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

3. CLARO S.A. 

4. ALEX DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. SERGIO CARNEIRO ROSI (SP - 312471)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA (SP - 274876)

4. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recurso de: ALEX DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução.

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DOS RISCOS DO

NEGÓCIO AO EMPREGADO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários na Justiça do Trabalho.

CONDENAÇÃO INDEVIDA AO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito
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padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

R e c u r s o  d e :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS E INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO INDEVIDOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011305-34.2019.5.15.0046
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE ERIVELTON CAETANO

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GABRIELA DIAS BARBOSA(OAB:
291549/SP)

ADVOGADO RAFAELA KRAFT CHIARION(OAB:
413526/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO ERIVELTON CAETANO

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GABRIELA DIAS BARBOSA(OAB:
291549/SP)

ADVOGADO RAFAELA KRAFT CHIARION(OAB:
413526/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ERIVELTON CAETANO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c7be4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011305-34.2019.5.15.0046
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE ERIVELTON CAETANO

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GABRIELA DIAS BARBOSA(OAB:
291549/SP)

ADVOGADO RAFAELA KRAFT CHIARION(OAB:
413526/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRENTE REDECARD S/A
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ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO ERIVELTON CAETANO

ADVOGADO BRENO ZANONI CORTELLA(OAB:
300601/SP)

ADVOGADO GABRIELA DIAS BARBOSA(OAB:
291549/SP)

ADVOGADO RAFAELA KRAFT CHIARION(OAB:
413526/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
GUERRA(OAB: 441182/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VIVIANNE LIMA DE OLIVEIRA(OAB:
217289/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - ATENTO BRASIL S/A

  - ERIVELTON CAETANO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c7be4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010302-76.2021.5.15.0045
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE JADIR APARECIDO LOPES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRENTE YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO JADIR APARECIDO LOPES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - JADIR APARECIDO LOPES

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc807b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010302-76.2021.5.15.0045
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE JADIR APARECIDO LOPES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRENTE YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO JADIR APARECIDO LOPES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - JADIR APARECIDO LOPES

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc807b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010272-95.2022.5.15.0145
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE CHARLENE SILVA MENA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CHARLENE SILVA MENA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE SILVA MENA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77eabc0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010272-95.2022.5.15.0145 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recorrido(a)(s): CHARLENE SILVA MENA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

ATIVIDADE INSALUBRE

O v. acórdão entendeu inválido o acordo individual para o trabalho

em regime de compensação, em que havia previsão do

elastecimento da jornada em atividade insalubre, SEM a necessária

inspeção prévia e permissão da autoridade competente, na forma

do art. 60 da CLT.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Essa exigência de licença expedida pelas autoridades competentes,

após realizada a necessária inspeção prévia, para prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, altera-se apenas com o advento

da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no art. 611-A,

XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT. No caso, a norma coletiva foi

celebrada antes da sua entrada em vigor.

Nesses termos, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), que fixou tese vinculante no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.". A matéria

teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para

todos os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DOS VALORES

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17

CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA MERA SUCUMBÊNCIA

O Eg. TST firmou o entendimento de que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no art. 791-A e

parágrafos da CLT será aplicável somente às ações propostas após

11/11/2017, data de eficácia da Lei 13.467/2017, permanecendo

válidas as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das Súmulas

nos 219 e 329 do TST, para as ações propostas anteriormente.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR-20939-17.2018.5.04.0104, 1ª Turma, Relator: Amaury
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Rodr igues  P in to  Jun io r ,  DEJT  30 /09 /2022 ,  RR-384-

67.2016.5.08.0126, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 10/09/2021, RR-160-56.2017.5.23.0004, 4ª Turma, Relator:

Ives Gandra Martins Filho, DEJT 09/11/2018, RRAg-1364-

13.2010.5.04.0004, 5ª Turma, Relatora: Morgana de Almeida Richa,

DEJT 25/11/2022, AIRR-404-80.2018.5.05.0026, 6ª Turma, Relator:

Le l i o  Ben tes  Co r rea ,  DEJT  07 /10 /2022 ,  RR-20577 -

48.2015.5.04.0030, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022, AIRR-829-75.2018.5.23.0101, 8ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022).

Cumpre registrar os termos do art. 6º da Instrução Normativa nº

41/2018 do Eg. TST: "Na Justiça do Trabalho, a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e

parágrafos, da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST".

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010272-95.2022.5.15.0145
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE CHARLENE SILVA MENA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO CHARLENE SILVA MENA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE SILVA MENA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77eabc0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010272-95.2022.5.15.0145 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recorrido(a)(s): CHARLENE SILVA MENA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

ATIVIDADE INSALUBRE

O v. acórdão entendeu inválido o acordo individual para o trabalho

em regime de compensação, em que havia previsão do

elastecimento da jornada em atividade insalubre, SEM a necessária

inspeção prévia e permissão da autoridade competente, na forma

do art. 60 da CLT.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Essa exigência de licença expedida pelas autoridades competentes,

após realizada a necessária inspeção prévia, para prorrogação de
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jornada em ambientes insalubres, altera-se apenas com o advento

da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no art. 611-A,

XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT. No caso, a norma coletiva foi

celebrada antes da sua entrada em vigor.

Nesses termos, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), que fixou tese vinculante no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.". A matéria

teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para

todos os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DOS VALORES

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17

CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA MERA SUCUMBÊNCIA

O Eg. TST firmou o entendimento de que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no art. 791-A e

parágrafos da CLT será aplicável somente às ações propostas após

11/11/2017, data de eficácia da Lei 13.467/2017, permanecendo

válidas as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das Súmulas

nos 219 e 329 do TST, para as ações propostas anteriormente.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR-20939-17.2018.5.04.0104, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodr igues  P in to  Jun io r ,  DEJT  30 /09 /2022 ,  RR-384-

67.2016.5.08.0126, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 10/09/2021, RR-160-56.2017.5.23.0004, 4ª Turma, Relator:

Ives Gandra Martins Filho, DEJT 09/11/2018, RRAg-1364-

13.2010.5.04.0004, 5ª Turma, Relatora: Morgana de Almeida Richa,

DEJT 25/11/2022, AIRR-404-80.2018.5.05.0026, 6ª Turma, Relator:

Le l i o  Ben tes  Co r rea ,  DEJT  07 /10 /2022 ,  RR-20577 -

48.2015.5.04.0030, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022, AIRR-829-75.2018.5.23.0101, 8ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022).

Cumpre registrar os termos do art. 6º da Instrução Normativa nº

41/2018 do Eg. TST: "Na Justiça do Trabalho, a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e

parágrafos, da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST".

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº RemNecRO-0011826-50.2021.5.15.0032
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP
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RECORRIDO DANILO MENDES MAGALHAES

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MENDES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c51554

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010141-20.2019.5.15.0083
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE ANTONIO MARCELO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ae569

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010141-20.2019.5.15.0083
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE ANTONIO MARCELO DE LIMA SILVA

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ae569

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010853-33.2019.5.15.0043
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71cf152

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011067-34.2021.5.15.0114
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE WEBERSON COSTA JARDIM

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d877eba

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010853-33.2019.5.15.0043
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELISIE RODRIGUES DA SILVA

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71cf152

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011067-34.2021.5.15.0114
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE WEBERSON COSTA JARDIM

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERSON COSTA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d877eba

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010791-69.2021.5.15.0092
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE I.D.S.M.

ADVOGADO MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D
AVILA(OAB: 105203/SP)

RECORRIDO A.E.B.D.C.

ADVOGADO ana maria francisco dos santos
tannus(OAB: 102019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.B.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f370b6a.

Processo Nº ROT-0010855-10.2021.5.15.0018
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ITU

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DE PAULA(OAB:
372944/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

RECORRENTE ALINE APARECIDA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO JESSICA FERREIRA DE PAULA(OAB:
372944/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ITU

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

RECORRIDO ALINE APARECIDA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA ARAUJO

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITU

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feb6b9f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE

Recorrido(a)(s):
1. ALINE APARECIDA ARAUJO

2. SOCIEDADE BENEFICENTE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ITU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

1793921; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id ee875f2).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

SUCESSÃO DE EMPREGADORES

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010791-69.2021.5.15.0092
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE I.D.S.M.

ADVOGADO MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D
AVILA(OAB: 105203/SP)

RECORRIDO A.E.B.D.C.

ADVOGADO ana maria francisco dos santos
tannus(OAB: 102019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f370b6a.

Processo Nº ROT-0010696-18.2022.5.15.0023
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RECORRENTE GRAMAPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO GRAMAPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

  - GRAMAPLAN COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76132b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010696-18.2022.5.15.0023
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RECORRENTE GRAMAPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO GRAMAPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE REIS DA SILVA SOUZA

  - GRAMAPLAN COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76132b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010831-34.2020.5.15.0012
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE HWASHIN FABRICANTE DE PECAS
AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO JAMILE CASTELLI(OAB: 396255/SP)

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO CLAUDEMIR RODRIGUES
LEITE(OAB: 163901/SP)

RECORRIDO MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO CLAUDEMIR RODRIGUES
LEITE(OAB: 163901/SP)

RECORRIDO HWASHIN FABRICANTE DE PECAS
AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO JAMILE CASTELLI(OAB: 396255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HWASHIN FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA

  - MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bca3ab

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010831-34.2020.5.15.0012
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE HWASHIN FABRICANTE DE PECAS
AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO JAMILE CASTELLI(OAB: 396255/SP)

RECORRENTE MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO CLAUDEMIR RODRIGUES
LEITE(OAB: 163901/SP)

RECORRIDO MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO CLAUDEMIR RODRIGUES
LEITE(OAB: 163901/SP)
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RECORRIDO HWASHIN FABRICANTE DE PECAS
AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

ADVOGADO JAMILE CASTELLI(OAB: 396255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HWASHIN FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA

  - MATHEUS HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bca3ab

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011218-79.2022.5.15.0044
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE STEFANIA FERNANDA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRENTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO STEFANIA FERNANDA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - STEFANIA FERNANDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e73e6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011218-79.2022.5.15.0044
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE STEFANIA FERNANDA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRENTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO STEFANIA FERNANDA MARIANO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - STEFANIA FERNANDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e73e6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0010508-44.2022.5.15.0146
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE ADEMIR JUNIOR EDUARDO
CAZAROTO

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECORRIDO ADEMIR JUNIOR EDUARDO
CAZAROTO

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JUNIOR EDUARDO CAZAROTO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eed797

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010508-44.2022.5.15.0146
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE ADEMIR JUNIOR EDUARDO
CAZAROTO

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECORRIDO ADEMIR JUNIOR EDUARDO
CAZAROTO

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JUNIOR EDUARDO CAZAROTO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eed797

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010807-44.2022.5.15.0106
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

RECORRIDO CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606cfd9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010807-44.2022.5.15.0106
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

RECORRIDO CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606cfd9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010299-73.2022.5.15.0082
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE VICTOR YAN GONCALVES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO DUTRA & PAZDA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO DANUBIA APARECIDA VIDAL
PETROLINI(OAB: 71498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUTRA & PAZDA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90401d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010299-73.2022.5.15.0082
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE VICTOR YAN GONCALVES

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO DUTRA & PAZDA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO DANUBIA APARECIDA VIDAL
PETROLINI(OAB: 71498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR YAN GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90401d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010082-58.2023.5.15.0029
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RECORRIDO MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WABTEC BRASIL FABRICACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee5b5f

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010082-58.2023.5.15.0029 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): WABTEC BRASIL FABRICACAO E MANUTENCAO

DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Advogado(a)(s): RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO (SP -

253728)

GABRIEL GUEDES CABETE (SP - 258724)

Recorrido(a)(s): MIGUEL CARVALHO

Advogado(a)(s): ANDRE ZANINI WAHBE (SP - 207910)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

Contudo, verifica-se que a procuração referente ao Id ba39638, que

confere poderes ao Dr. Danilo Rodrigues de Carvalho, é firmada em

nome de pessoa jurídica em que não há identificação de seu

representante legal, que subscreve o instrumento, o que, pelo teor

do art. 654, § 1º, do Código Civil, acarreta, para a parte que a

apresenta, os efeitos processuais da inexistência de poderes nos

autos (aplicação da Súmula 456 do Eg. TST).

Dessa forma, o substabelecimento referente ao Id 5f09261, que

confere poderes ao/à signatário/a do apelo (Dr. Gabriel Guedes

Cabete), na qualidade de acessório daquela, também se tornou

irregular.

Constatada, pois, a irregularidade da representação processual da

parte recorrente, considerando-se o disposto no art. 76 do Código

de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do

Trabalho consoante o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C.

TST, determina-se àquela que regularize sua representação

processual nos termos da legislação vigente. Para tanto, concede-

se-lhe o prazo de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova

redação em decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Intime-se a parte recorrente.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tcl
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Processo Nº RORSum-0010082-58.2023.5.15.0029
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RECORRIDO MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee5b5f

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010082-58.2023.5.15.0029 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): WABTEC BRASIL FABRICACAO E MANUTENCAO

DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Advogado(a)(s): RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO (SP -

253728)

GABRIEL GUEDES CABETE (SP - 258724)

Recorrido(a)(s): MIGUEL CARVALHO

Advogado(a)(s): ANDRE ZANINI WAHBE (SP - 207910)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada em face do

v. acórdão.

Contudo, verifica-se que a procuração referente ao Id ba39638, que

confere poderes ao Dr. Danilo Rodrigues de Carvalho, é firmada em

nome de pessoa jurídica em que não há identificação de seu

representante legal, que subscreve o instrumento, o que, pelo teor

do art. 654, § 1º, do Código Civil, acarreta, para a parte que a

apresenta, os efeitos processuais da inexistência de poderes nos

autos (aplicação da Súmula 456 do Eg. TST).

Dessa forma, o substabelecimento referente ao Id 5f09261, que

confere poderes ao/à signatário/a do apelo (Dr. Gabriel Guedes

Cabete), na qualidade de acessório daquela, também se tornou

irregular.

Constatada, pois, a irregularidade da representação processual da

parte recorrente, considerando-se o disposto no art. 76 do Código

de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), aplicável ao Processo do

Trabalho consoante o art. 3º, I, da Instrução Normativa 39 do C.

TST, determina-se àquela que regularize sua representação

processual nos termos da legislação vigente. Para tanto, concede-

se-lhe o prazo de 05 (cinco) dias (Súmula 383 do TST - nova

redação em decorrência do CPC de 2015).

Transcorrido o prazo "in albis" ou sem que haja a efetiva

apresentação de instrumento hábil a regularizar a representação

processual, aplicar-se-á o art. 76, § 2º, I, daquele diploma legal

adjetivo, com a consequente denegação do referido apelo.

Intime-se a parte recorrente.

Após, voltem conclusos para a apreciação do recurso de revista

interposto.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tcl

Processo Nº ROT-0012154-83.2017.5.15.0043
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE RICARDO VIEIRA NATERA DE
JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO GUTEMBERG DE SIQUEIRA
ROCHA(OAB: 248741/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO GUTEMBERG DE SIQUEIRA
ROCHA(OAB: 248741/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO RICARDO VIEIRA NATERA DE
JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

  - SWISSPORT BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a3e36f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012154-83.2017.5.15.0043 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

2. SWISSPORT BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

2. FERNANDA ALBANO TOMAZI (SP - 261620)

2. GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA (SP - 248741)

2. MAURO TAVARES CERDEIRA (SP - 117756)

Recorrido(a)(s): 1. SWISSPORT BRASIL LTDA

2. RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

Advogado(a)(s): 1. FERNANDA ALBANO TOMAZI (SP - 261620)

1. GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA (SP - 248741)

1. MAURO TAVARES CERDEIRA (SP - 117756)

2. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP - 244097)

Recurso de: RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho.

DAS HORAS EXTRAS

DA IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE JORNADA

No que se refere aos tópicos em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos destacados do v. acórdão combatido. É

necessár io que a parte proceda à indiv idual ização do

prequestionamento das teses jurídicas relacionadas às matérias

recorridas e que demonstre analiticamente como a v. decisão

impugnada conflita com cada um dos dispositivos do ordenamento

jurídico invocados, sobretudo estabelecendo a sua conexão com os

trechos da decisão reproduzidos, o que não foi observado no

presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SWISSPORT BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIFERENÇAS A TÍTULO DE ADICIONAL NOTURNO

Com relação aos temas em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples transcrição de

trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a parte proceda

à individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

do ordenamento jurídico e verbetes invocados, sobretudo
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estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0012154-83.2017.5.15.0043
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE RICARDO VIEIRA NATERA DE
JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO GUTEMBERG DE SIQUEIRA
ROCHA(OAB: 248741/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALBANO TOMAZI(OAB:
261620/SP)

ADVOGADO GUTEMBERG DE SIQUEIRA
ROCHA(OAB: 248741/SP)

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO RICARDO VIEIRA NATERA DE
JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a3e36f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012154-83.2017.5.15.0043 - 10ª Câmara

Recorrente(s): 1. RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

2. SWISSPORT BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

2. FERNANDA ALBANO TOMAZI (SP - 261620)

2. GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA (SP - 248741)

2. MAURO TAVARES CERDEIRA (SP - 117756)

Recorrido(a)(s): 1. SWISSPORT BRASIL LTDA

2. RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

Advogado(a)(s): 1. FERNANDA ALBANO TOMAZI (SP - 261620)

1. GUTEMBERG DE SIQUEIRA ROCHA (SP - 248741)

1. MAURO TAVARES CERDEIRA (SP - 117756)

2. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP - 244097)

Recurso de: RICARDO VIEIRA NATERA DE JESUS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho.

DAS HORAS EXTRAS

DA IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE JORNADA

No que se refere aos tópicos em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da
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CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos destacados do v. acórdão combatido. É

necessár io que a parte proceda à indiv idual ização do

prequestionamento das teses jurídicas relacionadas às matérias

recorridas e que demonstre analiticamente como a v. decisão

impugnada conflita com cada um dos dispositivos do ordenamento

jurídico invocados, sobretudo estabelecendo a sua conexão com os

trechos da decisão reproduzidos, o que não foi observado no

presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SWISSPORT BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIFERENÇAS A TÍTULO DE ADICIONAL NOTURNO

Com relação aos temas em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples transcrição de

trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a parte proceda

à individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

do ordenamento jurídico e verbetes invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Ademais, no tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-

se a parte recorrente a colacionar arestos paradigmas, deixando de

realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão

recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A,

III, e 8º, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação

das razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a

mera transcrição de decisões que supostamente embasariam o

recurso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011178-69.2021.5.15.0097
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA FINI(OAB: 156234/SP)

RECORRIDO CRISTIAN EDUARDO LEAO

ADVOGADO FERNANDO JOSE VIEIRA LEME
JUNIOR(OAB: 272878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN EDUARDO LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99c1a25
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proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0011178-69.2021.5.15.0097 - 1ª Câmara

Embargante(s): NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL

LTDA.

Advogado(a)(s): CLAUDIA FINI (SP - 156234)

Embargado(a)(s): CRISTIAN EDUARDO LEAO

Advogado(a)(s): FERNANDO JOSE VIEIRA LEME JUNIOR (SP -

272878)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Parcial razão assiste à parte. Realmente houve omissão acerca da

aplicação da taxa SELIC para contribuições previdenciárias

incidentes, que passo a sanar com os fundamentos adiante, que

ficam fazendo parte da decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

DA ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS /

TAXA SELIC

No tocante ao acolhimento da taxa SELIC para a atualização das

contribuições previdenciárias, nos termos dos arts. 35 da Lei nº

8.212/91, 5º, § 3º, e 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96, inviável o apelo,

pois não restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em

que estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa

aos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a" e "b", III, do C. TS, bem como art. 896,

§ 8º, da CLT.

Há precedentes no Eg. TST: RR-84200-14.2008.5.01.0031, Rel.

Min. Vieira de Mello Filho, 4ª Turma, DEJT de 1º/2/2013, RR - 1381-

15.2011.5.12.0029, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/5/2017 , ARR-4932-76.2010.5.12.0016, Rel.

Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT de 14/8/2015

e Ag-AIRR-347-59.2012.5.04.0007, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022.

No mais, mantém-se o despacho quanto às demais questões,

ficando as razões recursais integralmente apreciadas nesta

oportunidade.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher parcialmente os

embargos de declaração opostos, na forma da fundamentação, que

fica fazendo parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade

de recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº ROT-0011178-69.2021.5.15.0097
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA FINI(OAB: 156234/SP)

RECORRIDO CRISTIAN EDUARDO LEAO

ADVOGADO FERNANDO JOSE VIEIRA LEME
JUNIOR(OAB: 272878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99c1a25

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS
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ROT-0011178-69.2021.5.15.0097 - 1ª Câmara

Embargante(s): NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL

LTDA.

Advogado(a)(s): CLAUDIA FINI (SP - 156234)

Embargado(a)(s): CRISTIAN EDUARDO LEAO

Advogado(a)(s): FERNANDO JOSE VIEIRA LEME JUNIOR (SP -

272878)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Parcial razão assiste à parte. Realmente houve omissão acerca da

aplicação da taxa SELIC para contribuições previdenciárias

incidentes, que passo a sanar com os fundamentos adiante, que

ficam fazendo parte da decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

DA ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS /

TAXA SELIC

No tocante ao acolhimento da taxa SELIC para a atualização das

contribuições previdenciárias, nos termos dos arts. 35 da Lei nº

8.212/91, 5º, § 3º, e 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96, inviável o apelo,

pois não restou configurada, de forma direta e literal, nos termos em

que estabelece a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa

aos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, I, "a" e "b", III, do C. TS, bem como art. 896,

§ 8º, da CLT.

Há precedentes no Eg. TST: RR-84200-14.2008.5.01.0031, Rel.

Min. Vieira de Mello Filho, 4ª Turma, DEJT de 1º/2/2013, RR - 1381-

15.2011.5.12.0029, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/5/2017 , ARR-4932-76.2010.5.12.0016, Rel.

Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT de 14/8/2015

e Ag-AIRR-347-59.2012.5.04.0007, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022.

No mais, mantém-se o despacho quanto às demais questões,

ficando as razões recursais integralmente apreciadas nesta

oportunidade.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher parcialmente os

embargos de declaração opostos, na forma da fundamentação, que

fica fazendo parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade

de recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº ROT-0010949-10.2021.5.15.0033
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO VITOR EDUARDO PEREIRA
JACINTO

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97784be

proferida nos autos.
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Recorrente(s): 1. MARILAN ALIMENTOS S/A

Recorrido(a)(s):
1. VITOR EDUARDO PEREIRA

JACINTO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARILAN ALIMENTOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id fd8d3f6;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 001aeaa).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 6ee17d9, 32722cd, c435d63 e 20d6b43).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

366 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010949-10.2021.5.15.0033
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO VITOR EDUARDO PEREIRA
JACINTO

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR EDUARDO PEREIRA JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97784be

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARILAN ALIMENTOS S/A

Recorrido(a)(s):
1. VITOR EDUARDO PEREIRA

JACINTO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARILAN ALIMENTOS S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id fd8d3f6;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 001aeaa).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 6ee17d9, 32722cd, c435d63 e 20d6b43).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em
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julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

366 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0012124-44.2017.5.15.0012
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE EDSON GUSTAVO CORTINOVIS

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO EDSON GUSTAVO CORTINOVIS
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ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

  - EDSON GUSTAVO CORTINOVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eea731

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010626-86.2022.5.15.0027
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ORELIO PORTO FILHO

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECORRIDO DORIVALDO ANTONIO PANSANI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PANSANI
JUNIOR(OAB: 332970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORELIO PORTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eadbfc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ORELIO PORTO FILHO

Recorrido(a)(s):
1. DORIVALDO ANTONIO

PANSANI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ORELIO PORTO FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/11/2023 - Id cf40c8c;

recurso apresentado em 16/11/2023 - Id 2d4a5f2).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0012124-44.2017.5.15.0012
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE EDSON GUSTAVO CORTINOVIS

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO EDSON GUSTAVO CORTINOVIS

ADVOGADO LUCIANA MAILKUT DOS
SANTOS(OAB: 317162/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

  - EDSON GUSTAVO CORTINOVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eea731

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010626-86.2022.5.15.0027
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ORELIO PORTO FILHO

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECORRIDO DORIVALDO ANTONIO PANSANI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PANSANI
JUNIOR(OAB: 332970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVALDO ANTONIO PANSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eadbfc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ORELIO PORTO FILHO

Recorrido(a)(s):
1. DORIVALDO ANTONIO

PANSANI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ORELIO PORTO FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/11/2023 - Id cf40c8c;

recurso apresentado em 16/11/2023 - Id 2d4a5f2).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO
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INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº AP-0011053-32.2022.5.15.0044
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO EVERTON ALIA INACIO CARNEIRO

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ALIA INACIO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e30a428

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011053-32.2022.5.15.0044 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DA EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s): 1. EVERTON ALIA INACIO CARNEIRO

2. UNIÃO FEDERAL (PGF)

Advogado(a)(s): 1. GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA (SP -

121641)

1. VLAMIR JOSE MAZARO (SP - 191570)

2. PROCURADORIA GERAL FEDERAL

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização.

DA VIOLAÇÃO À COISA JULGADA

DA VALIDADE DA FORMA DE COMPENSAÇÃO APRESENTADA

N O S  C Á L C U L O S  D A  E X E C U T A D A  D E V E N D O  S E R

CONSIDERADAS CORRETAS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 589
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE DE ACT OU DO PCCS SÃO

IGUAIS - POSSUEM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS E

CONSEQUÊNCIAS AOS TRABALHADORES - DA NECESSIDADE

DE SE OBSERVAR A COMPENSAÇÃO - NÃO CABE APURAÇÃO

DE PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE AO EXEQUENTE -

APENAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Quanto aos temas em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a tecer considerações genéricas sobre os

dispositivos constitucionais invocados (arts. 5°, XXXVI, da CF), sem

demonstrar, de forma fundamentada, como a v. decisão impugnada

com eles conflita, deixando de cumprir os requisitos exigidos pelo

art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010521-61.2021.5.15.0022
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE SAMUEL JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE A A M SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRENTE A A M AUTOMACAO E
MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRENTE AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO A A M SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO A A M AUTOMACAO E
MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO SAMUEL JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A A M AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP

  - A A M SERVICE LTDA - ME

  - AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

  - SAMUEL JUNIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3283ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010521-61.2021.5.15.0022 - 4ª Câmara

Recorrente(s): 1. SAMUEL JUNIO DE SOUZA

Advogado(a)(s): 1. MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP -

150570)

Recorrido(a)(s): 1. A A M SERVICE LTDA - ME

2. A A M AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP

3. AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - ME

4. SYLVAMO DO BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)
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2. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)

3. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)

4. NELSON COELHO VIGNINI (SP - 247816)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL/DESVIO DE FUNÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010521-61.2021.5.15.0022
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE SAMUEL JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RECORRENTE A A M SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRENTE A A M AUTOMACAO E
MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRENTE AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO A A M SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO A A M AUTOMACAO E
MANUTENCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HAMILTON TAVARES JUNIOR(OAB:
277901/SP)

RECORRIDO SAMUEL JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A A M AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP

  - A A M SERVICE LTDA - ME

  - AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

  - SAMUEL JUNIO DE SOUZA

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3283ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010521-61.2021.5.15.0022 - 4ª Câmara

Recorrente(s): 1. SAMUEL JUNIO DE SOUZA

Advogado(a)(s): 1. MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (SP -

150570)

Recorrido(a)(s): 1. A A M SERVICE LTDA - ME

2. A A M AUTOMACAO E MANUTENCAO LTDA - EPP

3. AAM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - ME

4. SYLVAMO DO BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)
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2. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)

3. HAMILTON TAVARES JUNIOR (SP - 277901)

4. NELSON COELHO VIGNINI (SP - 247816)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL/DESVIO DE FUNÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010115-11.2022.5.15.0085
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE MICROTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOEL DE BARROS
BITTENCOURT(OAB: 153143/SP)

RECORRIDO ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO MICROTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOEL DE BARROS
BITTENCOURT(OAB: 153143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

  - MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d320151

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010115-11.2022.5.15.0085 - 5ª Câmara

Recorrente(s): ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

Advogado(a)(s): ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

Recorrido(a)(s): MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA

LTDA

Advogado(a)(s): JOEL DE BARROS BITTENCOURT (SP - 153143)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de
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prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DAS HORAS EXTRAS EM RAZÃO DO ELASTECIMENTO DO

INTERVALO INTRAJORNADA/ NULIDADE DO ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO/ DESRESPEITO ÀS CLAUSULAS

NORMATIVAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010115-11.2022.5.15.0085
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE MICROTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOEL DE BARROS
BITTENCOURT(OAB: 153143/SP)

RECORRIDO ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO MICROTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA

ADVOGADO JOEL DE BARROS
BITTENCOURT(OAB: 153143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

  - MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d320151

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010115-11.2022.5.15.0085 - 5ª Câmara

Recorrente(s): ADRIANO AUGUSTO DE MORAES

Advogado(a)(s): ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

Recorrido(a)(s): MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA

LTDA

Advogado(a)(s): JOEL DE BARROS BITTENCOURT (SP - 153143)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DAS HORAS EXTRAS EM RAZÃO DO ELASTECIMENTO DO

INTERVALO INTRAJORNADA/ NULIDADE DO ACORDO

COLETIVO DE TRABALHO/ DESRESPEITO ÀS CLAUSULAS

NORMATIVAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011363-36.2020.5.15.0132
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ED CARLOS MARTINS ALCARAZ

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED CARLOS MARTINS ALCARAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd5c5d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ED CARLOS MARTINS

ALCARAZ

Recorrido(a)(s): 1. EMBRAER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ED CARLOS MARTINS ALCARAZ

Id. dbd74ea: Observa-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id b5af058;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id e18afb1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

NORMA COLETIVA

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011363-36.2020.5.15.0132
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ED CARLOS MARTINS ALCARAZ

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd5c5d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ED CARLOS MARTINS

ALCARAZ

Recorrido(a)(s): 1. EMBRAER S.A.

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ED CARLOS MARTINS ALCARAZ

Id. dbd74ea: Observa-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id b5af058;

recurso apresentado em 04/03/2024 - Id e18afb1).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE DECORRENTE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 595
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NORMA COLETIVA

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010457-25.2020.5.15.0042
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO THIAGO CARLOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CARLOS DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a290c5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010457-25.2020.5.15.0042
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO THIAGO CARLOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a290c5

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011212-51.2021.5.15.0030
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE VINICIOS GREGO BARBOSA

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO VINICIOS GREGO BARBOSA

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VINICIOS GREGO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5529bec

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011212-51.2021.5.15.0030
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE VINICIOS GREGO BARBOSA

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

RECORRIDO VINICIOS GREGO BARBOSA

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 92580/SP)

ADVOGADO RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VINICIOS GREGO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5529bec

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010453-75.2022.5.15.0055
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE FABIANO GONCALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8f867c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010453-75.2022.5.15.0055 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

2. FABIANO GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Advogado(a)(s): 2. JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (SP - 269387)

2. DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (SP - 403301)

2. JOAO VITOR BARBOSA (SP - 247719)

Recorrido(a)(s): 1. FABIANO GONCALVES

2. MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Advogado(a)(s): 1. JOSE CARLOS LOLI JUNIOR (SP - 269387)

1. DIEGGO RONNEY DE OLIVEIRA (SP - 403301)

1. JOAO VITOR BARBOSA (SP - 247719)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

EXPOSIÇÃO EVENTUAL/FORTUITA EM TEMPO REDUZIDO

TERMO DE INÍCIO COM A CIÊNCIA DO LAUDO

DESCONTO DO ADICIONAL NOS DIAS E MESES EM QUE A

PARTE RECLAMANTE NÃO LABOROU

VIGIA

PARCELAS VINCENDAS

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DOS HONORÁRIOS DA PERÍCIA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A v. decisão não adotou tese explícita acerca do tema, sendo que

os embargos de declaração opostos não versaram sobre o tema, o

que inviabiliza o apelo, com base na Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: FABIANO GONCALVES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

No que se refere ao tema em debate, o v. acórdão se fundamentou
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no conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal,

os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

PARCELAS VINCENDAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010250-59.2021.5.15.0052
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALOIR ALVES VIANA(OAB:
272812/SP)

RECORRENTE MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MISSON ABRAO(OAB:
95242/MG)

RECORRIDO JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALOIR ALVES VIANA(OAB:
272812/SP)

RECORRIDO MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MISSON ABRAO(OAB:
95242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS SANTOS

  - MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd46a19

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010002-44.2019.5.15.0091
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE CARLA GABRIELA RAMOS

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO CARLA GABRIELA RAMOS

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GABRIELA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 599
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 648ae63

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Recorrido(a)(s): 1. CARLA GABRIELA RAMOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id fc796b6;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 8fc11cf).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

No que se refere ao tema em destaque, e consectários, o v.

acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 338, I, do Eg. TST. Assim, inviável o

recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333

do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da
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dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010508-15.2020.5.15.0146
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE SANDRA GOSMAO DE FREITAS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO CHAIM LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CHAIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f03d0a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010508-15.2020.5.15.0146 - 7ª Câmara

Recorrente(s): SANDRA GOSMAO DE FREITAS

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADO CHAIM LTDA

Advogado(a)(s): PEDRO DEL MONTE MARCUSSI (SP - 318108)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou
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Indenização / Dispensa Discriminatória.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011157-85.2020.5.15.0014
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ADERVANO FARIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO ADERVANO FARIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e83f4d

proferido nos autos.

Id c2c7d86

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010131-96.2022.5.15.0106
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE GRACIELLI PRATA ALBUQUERQUE

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELLI PRATA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf2ff9c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010131-96.2022.5.15.0106 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): GRACIELLI PRATA ALBUQUERQUE 

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

ELTON DA SILVA RAMOS (SP - 432624)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

TEMA 1143/STF

No que se refere ao tema em destaque, a ausência de

prequestionamento inviabiliza o recurso, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do C. TST).

Ademais, cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou o entendimento de

que nos processos em tramitação na instância extraordinária,

mesmo para discussões que envolvam matéria de ordem pública,

há necessidade do prequest ionamento (ED-RR-72885-

78.2008.5.06.0021, 1ª Turma, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 13/12/2013, ARR-541-32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator:

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/09/2019, ARR-195500-

53.2009.5.15.0096, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/04/2016, RR-177200-

91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-31.2010.5.03.0110, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-

AIRR-001982-39.2017.5.02.0007, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/12/2022.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento.

SEPARAÇÃO DE PODERES

PROGRESSÃO AUTOMÁTICA - TEMPO/ANTIGUIDADE

COMPENSAÇÕES E LIMITAÇÕES DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, postergando a definição para a fase da liquidação,

restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse Juízo de

Admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010048-38.2021.5.15.0002
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE LUCAS DELARMELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd013e3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUCOES E

Recorrido(a)(s):
1. CLARO S.A.

2. LUCAS DELARMELINO DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

e9d4835; recurso apresentado em 14/02/2024 - Id ffd66ba).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

A Turma julgadora utilizou-se de dois fundamentos, autônomos e

suficientes, para declarar a nulidade do banco de horas: a) previsão

em convenção coletiva condicionando a implantação de banco de

horas a prévia negociação coletiva com o sindicato, o que não

ocorreu e b) prestação habitual de horas extras.

O presente apelo, porém, não ataca especificamente o primeiro

fundamento. Ao assim proceder, a recorrente inviabiliza a reforma

da decisão que lhe foi desfavorável, pois ainda que acolhida a tese

jurídica apresentada, subsistiria o outro fundamento não atacado.

Inviável, portanto, o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Não reputo configurado o alegado julgamento "extra petita", já que o

v. acórdão decidiu a lide nos limites em que foi proposta.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da publicação da decisão proferida no IRRR/TST RR-1384-

61.2012.5.04.0512 (que trata de casos anteriores à Lei nº

13.467/2017, que deu nova redação ao art. 71, § 4.º, da CLT), no

que se refere aos efeitos da redução ínfima do intervalo

intrajornada, fixou-se interpretação vinculante sobre o tema.

O Tribunal Pleno do C. TST definiu a tese jurídica para o tema

"Intervalo intrajornada - concessão parcial - aplicação analógica do

art. 58, § 1º, da CLT", nos seguintes termos:

"A redução eventual e ínfima do intervalo intrajornada, assim

considerada aquela de até 5 (cinco) minutos no total, somados os

do início e término do intervalo, decorrentes de pequenas variações

de sua marcação nos controles de ponto, não atrai a incidência do

artigo 71, § 4º, da CLT. A extrapolação desse limite acarreta as

consequências jurídicas previstas na lei e na jurisprudência."

No caso ora analisado, o v. acórdão verificou que “mesmo

considerada a aplicação analógica do art. 58, §1º, da CLT, até o

limite de 5 minutos no total, somadas as variações no início e

término da pausa, consoante estabelece o Tema 14 IRR/TST, tem-

se por comprovada a violação do mínimo legal aventada pelo

reclamante em alguns dias.”

Com efeito, estando a decisão recorrida em conformidade com a

tese jurídica prevalecente firmada no IRR-1384-61.2012.5.04.0512,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, 896-C § 11, da

CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, c/c as Súmulas

126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010508-15.2020.5.15.0146
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE SANDRA GOSMAO DE FREITAS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO CHAIM LTDA

ADVOGADO PEDRO DEL MONTE
MARCUSSI(OAB: 318108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GOSMAO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f03d0a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010508-15.2020.5.15.0146 - 7ª Câmara

Recorrente(s): SANDRA GOSMAO DE FREITAS

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADO CHAIM LTDA

Advogado(a)(s): PEDRO DEL MONTE MARCUSSI (SP - 318108)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Dispensa Discriminatória.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010250-59.2021.5.15.0052
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALOIR ALVES VIANA(OAB:
272812/SP)

RECORRENTE MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MISSON ABRAO(OAB:
95242/MG)

RECORRIDO JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALOIR ALVES VIANA(OAB:
272812/SP)

RECORRIDO MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO MISSON ABRAO(OAB:
95242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA TEIXEIRA SILVA DOS SANTOS

  - MJR ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd46a19

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011157-85.2020.5.15.0014
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ADERVANO FARIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RECORRIDO ADERVANO FARIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERVANO FARIAS

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e83f4d

proferido nos autos.

Id c2c7d86

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010048-38.2021.5.15.0002
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE LUCAS DELARMELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DELARMELINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd013e3

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUCOES E

Recorrido(a)(s):
1. CLARO S.A.

2. LUCAS DELARMELINO DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

e9d4835; recurso apresentado em 14/02/2024 - Id ffd66ba).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

A Turma julgadora utilizou-se de dois fundamentos, autônomos e

suficientes, para declarar a nulidade do banco de horas: a) previsão

em convenção coletiva condicionando a implantação de banco de

horas a prévia negociação coletiva com o sindicato, o que não

ocorreu e b) prestação habitual de horas extras.

O presente apelo, porém, não ataca especificamente o primeiro

fundamento. Ao assim proceder, a recorrente inviabiliza a reforma

da decisão que lhe foi desfavorável, pois ainda que acolhida a tese

jurídica apresentada, subsistiria o outro fundamento não atacado.

Inviável, portanto, o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Não reputo configurado o alegado julgamento "extra petita", já que o

v. acórdão decidiu a lide nos limites em que foi proposta.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da publicação da decisão proferida no IRRR/TST RR-1384-

61.2012.5.04.0512 (que trata de casos anteriores à Lei nº

13.467/2017, que deu nova redação ao art. 71, § 4.º, da CLT), no

que se refere aos efeitos da redução ínfima do intervalo

intrajornada, fixou-se interpretação vinculante sobre o tema.

O Tribunal Pleno do C. TST definiu a tese jurídica para o tema

"Intervalo intrajornada - concessão parcial - aplicação analógica do

art. 58, § 1º, da CLT", nos seguintes termos:

"A redução eventual e ínfima do intervalo intrajornada, assim

considerada aquela de até 5 (cinco) minutos no total, somados os

do início e término do intervalo, decorrentes de pequenas variações

de sua marcação nos controles de ponto, não atrai a incidência do

artigo 71, § 4º, da CLT. A extrapolação desse limite acarreta as

consequências jurídicas previstas na lei e na jurisprudência."

No caso ora analisado, o v. acórdão verificou que “mesmo

considerada a aplicação analógica do art. 58, §1º, da CLT, até o

limite de 5 minutos no total, somadas as variações no início e

término da pausa, consoante estabelece o Tema 14 IRR/TST, tem-

se por comprovada a violação do mínimo legal aventada pelo

reclamante em alguns dias.”

Com efeito, estando a decisão recorrida em conformidade com a

tese jurídica prevalecente firmada no IRR-1384-61.2012.5.04.0512,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, 896-C § 11, da

CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, c/c as Súmulas

126 e 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010893-89.2020.5.15.0007
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE ROSEMARY APARECIDA
GONCALVES GONZAGA DE MOURA

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)
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RECORRIDO DOMINGOS DE FALCO FILHO

ADVOGADO DAIANE SANTOS DE FALCO
FAVARO(OAB: 306420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY APARECIDA GONCALVES GONZAGA DE
MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ddc5d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010893-89.2020.5.15.0007
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE ROSEMARY APARECIDA
GONCALVES GONZAGA DE MOURA

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

RECORRIDO DOMINGOS DE FALCO FILHO

ADVOGADO DAIANE SANTOS DE FALCO
FAVARO(OAB: 306420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DE FALCO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23ddc5d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010414-67.2021.5.15.0070
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE L.E.R.V.

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

RECORRENTE H.L.A.V.

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO PIMENTA(OAB:
467798/SP)

RECORRENTE LETICIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.L.A.V.

  - L.E.R.V.

  - LETICIA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7c21a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010414-67.2021.5.15.0070 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LORENA EMANUELLE REVOLTINI VICENTE

Advogado(a)(s): 1. ALINE ANDRESSA MARION CASANOVA

CARDOSO (SP - 333308)

1. DIEGO FERNANDO PIMENTA (SP - 467798)

Recorrido(a)(s): 1. HECTOR LORENZO ALVES VICENTE

2. LETICIA DA SILVA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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3. PAULO ROBERTO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. YAGO MATOSINHO (SP - 375861)

1. DIEGO FERNANDO PIMENTA (SP - 467798)

2. YAGO MATOSINHO (SP - 375861)

3. ANDRE RIBEIRO ANGELO (SP - 236722)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objetos da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010414-67.2021.5.15.0070
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE L.E.R.V.

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

RECORRENTE H.L.A.V.

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO PIMENTA(OAB:
467798/SP)

RECORRENTE LETICIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7c21a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010414-67.2021.5.15.0070 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LORENA EMANUELLE REVOLTINI VICENTE

Advogado(a)(s): 1. ALINE ANDRESSA MARION CASANOVA

CARDOSO (SP - 333308)

1. DIEGO FERNANDO PIMENTA (SP - 467798)

Recorrido(a)(s): 1. HECTOR LORENZO ALVES VICENTE

2. LETICIA DA SILVA ALVES

3. PAULO ROBERTO DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. YAGO MATOSINHO (SP - 375861)

1. DIEGO FERNANDO PIMENTA (SP - 467798)

2. YAGO MATOSINHO (SP - 375861)

3. ANDRE RIBEIRO ANGELO (SP - 236722)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.
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Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida

objetos da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010802-57.2017.5.15.0054
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRENTE JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRIDO WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE CARVALHO

  - WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd509ff

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010802-57.2017.5.15.0054 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

Advogado(a)(s): NELSON COELHO VIGNINI (SP - 247816)

Recorrido(a)(s): JULIANO DE CARVALHO

Advogado(a)(s): ALEXANDRE EDSON BONONI (SP - 236909)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CONDENAÇÕES INDEVIDAS

VALIDADE DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA E REDUÇÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA- PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA- INCIDÊNCIA DO TEMA 1046, DO EG. STF

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-
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83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Alguns dos arestos colacionados são inadequados

ao confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado manteve o valor arbitrado pela origem

(R$ 3.000,00), por entendê-lo razoável, de acordo com trabalho

realizado. Assim, uma vez que a fixação dos honorários periciais

insere-se no poder discricionário do julgador, que dispõe de seu

livre convencimento e oportunidade na análise do caso concreto,

resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0010560-43.2022.5.15.0048

Relator MARIA DA GRACA BONANCA
BARBOSA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE SILVIA APARECIDA BARBOSA
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAIVA(OAB: 189897/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RECORRIDO SILVIA APARECIDA BARBOSA
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAIVA(OAB: 189897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SILVIA APARECIDA BARBOSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4d0cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010802-57.2017.5.15.0054
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRENTE JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RECORRIDO WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO JULIANO DE CARVALHO
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ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE CARVALHO

  - WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd509ff

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010802-57.2017.5.15.0054 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

Advogado(a)(s): NELSON COELHO VIGNINI (SP - 247816)

Recorrido(a)(s): JULIANO DE CARVALHO

Advogado(a)(s): ALEXANDRE EDSON BONONI (SP - 236909)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

CONDENAÇÕES INDEVIDAS

VALIDADE DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA E REDUÇÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA- PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA- INCIDÊNCIA DO TEMA 1046, DO EG. STF

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Alguns dos arestos colacionados são inadequados

ao confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários
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periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado manteve o valor arbitrado pela origem

(R$ 3.000,00), por entendê-lo razoável, de acordo com trabalho

realizado. Assim, uma vez que a fixação dos honorários periciais

insere-se no poder discricionário do julgador, que dispõe de seu

livre convencimento e oportunidade na análise do caso concreto,

resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº RORSum-0010560-43.2022.5.15.0048
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE SILVIA APARECIDA BARBOSA
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAIVA(OAB: 189897/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RECORRIDO SILVIA APARECIDA BARBOSA
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
PAIVA(OAB: 189897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SILVIA APARECIDA BARBOSA OLIVEIRA

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4d0cc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010162-89.2022.5.15.0115
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SIDNEI JORGE IKEDA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI JORGE IKEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebada04

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010162-89.2022.5.15.0115 - 9ª Câmara

Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (SP -

82246)

CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP - 247319)

Recorrido(a)(s): SIDNEI JORGE IKEDA
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Advogado(a)(s): VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA (SP -

272774)

MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO (SP - 109265)

JULIANA BACCHO CORREIA (SP - 250144)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

A questão relativa à incidência da prescrição bienal ao presente

caso envolve a reapreciação da prova acerca da rescisão

contratual, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

PAGAMENTO DE SALÁRIOS/ LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Ao reconhecer o direito do reclamante à remuneração desde a alta

previdenciária, o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-

probatório e não violou, de forma direta e literal, os dispositivos

legais apontados.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual. Assim, inviável

o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do C. TST e a

ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da CLT,

não havendo que se falar em divergência jurisprudencial a ensejar o

apelo.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou o entendimento de que,

com a cessação do benefício previdenciário, o contrato de trabalho

volta a gerar os seus efeitos, conforme art. 476, parte final, da CLT,

sendo irrelevante o fato de a moléstia do empregado não possuir

origem ocupacional ou de outros laudos médicos, inclusive oriundos

do serviço médico do empregador, atestarem a permanência de

incapacidade para o trabalho. Nessa hipótese, cumpre ao

empregador viabilizar o retorno do trabalhador em atividade

semelhante à que desempenhava ou, na linha do art. 89 da Lei

8.213/91, sua readaptação em função compatível com eventual

limitação laboral. Assim, configurado o denominado "limbo

previdenciário", período de afastamento caracterizado pela

indefinição do empregado em relação à sua situação jurídico-

contratual, sem recebimento de benefício previdenciário, por recusa

do INSS, e impedido de retornar ao trabalho, por recusa do

empregador, cabível a condenação deste ao pagamento da

remuneração integral do empregado relativa ao citado período.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1002136-66.2013.5.02.0502, 1ª Turma, DEJT 11/05/2017; RR-

76-70.2013.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT 09/05/2019; RR-134300-

24.2010.5.17.0009, 3ª Turma, DEJT 14/09/2017; RR-2690-

72.2015.5.12.0048, 4ª Turma, DEJT 09/03/2017; Ag-AIRR-1028-

89.2012.5.05.0463, 5ª Turma, DEJT 09/05/2019; RR - 313-
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07.2015.5.17.0011, 6ª Turma, DEJT 19/06/2020; Ag-AIRR - 1513-

73.2016.5.17.0121, 7ª Turma, DEJT 04/09/2020; RO - 245-

60.2014.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 22/03/2019)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Ao entender que é devida a indenização por danos morais, o v.

acórdão fundamentou-se na apreciação do conjunto fático-

probatório, o qual foi mensurado de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST, restando inadmissível o

processamento do recurso.

Quanto ao valor arbitrado para o ressarcimento dos danos morais, o

v. julgado observou os parâmetros do artigo 223-G da CLT, não

havendo qualquer ofensa, de forma direta e literal, nos termos da

alínea "c" do art. 896 da CLT, ao referido dispositivo legal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O C. TST, através da Súmula 463, I, já firmou o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa

natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe

salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010162-89.2022.5.15.0115
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SIDNEI JORGE IKEDA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebada04

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010162-89.2022.5.15.0115 - 9ª Câmara

Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado(a)(s): NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY (SP -

82246)
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CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR (SP - 247319)

Recorrido(a)(s): SIDNEI JORGE IKEDA

Advogado(a)(s): VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA (SP -

272774)

MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO (SP - 109265)

JULIANA BACCHO CORREIA (SP - 250144)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

A questão relativa à incidência da prescrição bienal ao presente

caso envolve a reapreciação da prova acerca da rescisão

contratual, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento

do recurso.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

PAGAMENTO DE SALÁRIOS/ LIMBO PREVIDENCIÁRIO

Ao reconhecer o direito do reclamante à remuneração desde a alta

previdenciária, o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-

probatório e não violou, de forma direta e literal, os dispositivos

legais apontados.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual. Assim, inviável

o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do C. TST e a

ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da CLT,

não havendo que se falar em divergência jurisprudencial a ensejar o

apelo.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou o entendimento de que,

com a cessação do benefício previdenciário, o contrato de trabalho

volta a gerar os seus efeitos, conforme art. 476, parte final, da CLT,

sendo irrelevante o fato de a moléstia do empregado não possuir

origem ocupacional ou de outros laudos médicos, inclusive oriundos

do serviço médico do empregador, atestarem a permanência de

incapacidade para o trabalho. Nessa hipótese, cumpre ao

empregador viabilizar o retorno do trabalhador em atividade

semelhante à que desempenhava ou, na linha do art. 89 da Lei

8.213/91, sua readaptação em função compatível com eventual

limitação laboral. Assim, configurado o denominado "limbo

previdenciário", período de afastamento caracterizado pela

indefinição do empregado em relação à sua situação jurídico-

contratual, sem recebimento de benefício previdenciário, por recusa

do INSS, e impedido de retornar ao trabalho, por recusa do

empregador, cabível a condenação deste ao pagamento da

remuneração integral do empregado relativa ao citado período.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-1002136-66.2013.5.02.0502, 1ª Turma, DEJT 11/05/2017; RR-
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76-70.2013.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT 09/05/2019; RR-134300-

24.2010.5.17.0009, 3ª Turma, DEJT 14/09/2017; RR-2690-

72.2015.5.12.0048, 4ª Turma, DEJT 09/03/2017; Ag-AIRR-1028-

89.2012.5.05.0463, 5ª Turma, DEJT 09/05/2019; RR - 313-

07.2015.5.17.0011, 6ª Turma, DEJT 19/06/2020; Ag-AIRR - 1513-

73.2016.5.17.0121, 7ª Turma, DEJT 04/09/2020; RO - 245-

60.2014.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 22/03/2019)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Ao entender que é devida a indenização por danos morais, o v.

acórdão fundamentou-se na apreciação do conjunto fático-

probatório, o qual foi mensurado de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST, restando inadmissível o

processamento do recurso.

Quanto ao valor arbitrado para o ressarcimento dos danos morais, o

v. julgado observou os parâmetros do artigo 223-G da CLT, não

havendo qualquer ofensa, de forma direta e literal, nos termos da

alínea "c" do art. 896 da CLT, ao referido dispositivo legal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O C. TST, através da Súmula 463, I, já firmou o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa

natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe

salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010130-12.2020.5.15.0097
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE FERNANDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO VALQUIRIAS INCORPORADORA
LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RECORRIDO FERNANDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - FERNANDO FERREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98de62

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010130-12.2020.5.15.0097
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRENTE FERNANDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO VALQUIRIAS INCORPORADORA
LTDA.

ADVOGADO HUMBERTO PEDRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 127512/MG)

RECORRIDO FERNANDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO ERICSSON GESTAO E SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - FERNANDO FERREIRA MATOS

  - VALQUIRIAS INCORPORADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98de62

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011405-39.2021.5.15.0039
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

RECORRENTE DAVID ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RECORRIDO MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

RECORRIDO DAVID ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ANTONIO DOS SANTOS

  - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE
PECAS EM ALUMINIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7030eac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011405-39.2021.5.15.0039
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

RECORRENTE DAVID ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RECORRIDO MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

RECORRIDO DAVID ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ANTONIO DOS SANTOS

  - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE
PECAS EM ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7030eac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010822-41.2020.5.15.0087
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRENTE LEONARDO CELENTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRIDO LEONARDO CELENTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CELENTE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d52639

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010822-41.2020.5.15.0087 - 7ª Câmara

Recorrente(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Advogado(a)(s): CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI (SP -

246636)

Recorrido(a)(s): LEONARDO CELENTE
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Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CREMASCO (SP - 59298)

A decisão de admissibilidade de id b41e144 determinou o

processamento do recurso de revista interposto pela reclamada.

O Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, em decisão

monocrática, julgou o apelo, nos seguintes termos (id 6d36c60):

"Diante do exposto, com base no artigo 932, inciso V, alínea "a", do

CPC/2015 c/c o artigo 251, inciso III, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho: conheço do recurso de revista por

violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no

mérito, dou-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade

processual por negativa de prestação jurisdicional, determinar o

retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para

que prossiga na análise dos embargos de declaração da reclamada

quanto ao tema objeto da omissão ora analisada, como entender de

direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (ids a897efd e 6b0b6e2).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id 3768d3d), que

será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas,

decidiu em conformidade com a Súmula 463, I, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe

salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF

A ausência de prequestionamento inviabiliza a verificação da

alegada afronta à Sumula vinculante apontada, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do Eg. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº RORSum-0010822-41.2020.5.15.0087
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRENTE LEONARDO CELENTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRIDO LEONARDO CELENTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CELENTE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d52639

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010822-41.2020.5.15.0087 - 7ª Câmara

Recorrente(s): PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Advogado(a)(s): CAMILA CINTRA BACCARO MANSUTTI (SP -

246636)

Recorrido(a)(s): LEONARDO CELENTE

Advogado(a)(s): JOSE ANTONIO CREMASCO (SP - 59298)

A decisão de admissibilidade de id b41e144 determinou o

processamento do recurso de revista interposto pela reclamada.

O Exmo. Ministro José Roberto Freire Pimenta, em decisão

monocrática, julgou o apelo, nos seguintes termos (id 6d36c60):

"Diante do exposto, com base no artigo 932, inciso V, alínea "a", do

CPC/2015 c/c o artigo 251, inciso III, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho: conheço do recurso de revista por

violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no

mérito, dou-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade

processual por negativa de prestação jurisdicional, determinar o

retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para

que prossiga na análise dos embargos de declaração da reclamada

quanto ao tema objeto da omissão ora analisada, como entender de

direito.".

Este Regional proferiu nova decisão (ids a897efd e 6b0b6e2).

A reclamada interpôs novo recurso de revista (id 3768d3d), que

será analisado a seguir.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas,

decidiu em conformidade com a Súmula 463, I, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo

após a vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe
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salário superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá

comprovar sua insuficiência econômica pela declaração de não ter

condições de suportar o ônus das despesas processuais sem

prejuízo do sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463

do Eg. TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF

A ausência de prequestionamento inviabiliza a verificação da

alegada afronta à Sumula vinculante apontada, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do Eg. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010369-50.2020.5.15.0118
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
CASTELLANI(OAB: 209877/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRIDO PAULO PEDRO DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

ADVOGADO MAIRA CALIDONE RECCHIA
BAYOD(OAB: 246875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62d7ef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010369-50.2020.5.15.0118 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

R e c o r r e n t e ( s ) :  C R I S T A L I A  P R O D U T O S  Q U I M I C O S

F A R M A C E U T I C O S  L T D A

Advogado(a)(s): FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (SP -

209877)

JOSE RICARDO HADDAD (SP - 126241)

Recorrido(a)(s): PAULO PEDRO DE ALMEIDA NETO

Advogado(a)(s): SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS SANTOS (SP

- 124142)

MAIRA CALIDONE RECCHIA BAYOD (SP - 246875)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que o v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015, e cujo reexame é vedado nesta

fase pela Súmula 126 do C. TST.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que a ausência de

vistoria do local de trabalho não constitui, por si só, cerceamento do

direito de defesa, havendo nos autos elementos probatórios

suficientes para que o julgador profira a decisão.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AIRR - 1820-45.2012.5.02.0263, 2ª Turma, Relator Ministro: José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 04/08/2017; Ag-AIRR-766-

16.2019.5.11.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/02/2022; RR-1000706-98.2018.5.02.0051, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

30/04/2021; Ag-AIRR-21551-33.2017.5.04.0251, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 06/05/2022; RR-1000375-

37.2018.5.02.0433, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 17/09/2021; Ag-RR - 78900-51.2012.5.17.0010,

7ª Turma, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

16/11/2018; AIRR - 130255-30.2015.5.13.0003, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 24/11/2017).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DANO MATERIAL - INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

A v. decisão, referente aos temas em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que, conquanto o art.

950 do Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir

o pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização - em parcela única ou em pensão mensal -, para o que

deverá levar em conta as necessidades da vítima, a higidez

financeira e capacidade econômica do réu. Hipótese em que a

decisão judicial, ao determinar o pagamento da indenização em

parcela única, encontra amparo no princípio do livre convencimento

motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(E-RR-134500-75.2007.5.04.0404, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

13/05/2016; E-RR-100500-58.2007.5.15.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 30/09/2016; Ag-RRAg - 510-

80.2017.5.05.0251, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 20039-

09.2017.5.04.0641, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024; RRAg - 1249-

38.2017.5.09.0026, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 02/12/2022; Ag-ED-AIRR - 10417-

62.2018.5.03.0134, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relatora:Morgana

de Almeida Richa, DEJT 01/12/2023; Ag-AIRR - 20784-

42.2018.5.04.0030, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 10/11/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010369-50.2020.5.15.0118
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
CASTELLANI(OAB: 209877/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRIDO PAULO PEDRO DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

ADVOGADO MAIRA CALIDONE RECCHIA
BAYOD(OAB: 246875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEDRO DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f62d7ef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010369-50.2020.5.15.0118 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

R e c o r r e n t e ( s ) :  C R I S T A L I A  P R O D U T O S  Q U I M I C O S

F A R M A C E U T I C O S  L T D A

Advogado(a)(s): FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (SP -

209877)

JOSE RICARDO HADDAD (SP - 126241)

Recorrido(a)(s): PAULO PEDRO DE ALMEIDA NETO

Advogado(a)(s): SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS SANTOS (SP

- 124142)

MAIRA CALIDONE RECCHIA BAYOD (SP - 246875)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista que o v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015, e cujo reexame é vedado nesta

fase pela Súmula 126 do C. TST.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que a ausência de

vistoria do local de trabalho não constitui, por si só, cerceamento do

direito de defesa, havendo nos autos elementos probatórios

suficientes para que o julgador profira a decisão.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(AIRR - 1820-45.2012.5.02.0263, 2ª Turma, Relator Ministro: José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 04/08/2017; Ag-AIRR-766-

16.2019.5.11.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/02/2022; RR-1000706-98.2018.5.02.0051, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

30/04/2021; Ag-AIRR-21551-33.2017.5.04.0251, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 06/05/2022; RR-1000375-

37.2018.5.02.0433, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 17/09/2021; Ag-RR - 78900-51.2012.5.17.0010,

7ª Turma, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

16/11/2018; AIRR - 130255-30.2015.5.13.0003, 8ª Turma, Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, DEJT 24/11/2017).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos
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autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DANO MATERIAL - INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

A v. decisão, referente aos temas em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que, conquanto o art.

950 do Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir

o pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização - em parcela única ou em pensão mensal -, para o que

deverá levar em conta as necessidades da vítima, a higidez

financeira e capacidade econômica do réu. Hipótese em que a

decisão judicial, ao determinar o pagamento da indenização em

parcela única, encontra amparo no princípio do livre convencimento

motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(E-RR-134500-75.2007.5.04.0404, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

13/05/2016; E-RR-100500-58.2007.5.15.0011, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 30/09/2016; Ag-RRAg - 510-

80.2017.5.05.0251, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relatora:Maria

Helena Mallmann, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 20039-

09.2017.5.04.0641, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/02/2024; RRAg - 1249-

38.2017.5.09.0026, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 02/12/2022; Ag-ED-AIRR - 10417-

62.2018.5.03.0134, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relatora:Morgana

de Almeida Richa, DEJT 01/12/2023; Ag-AIRR - 20784-

42.2018.5.04.0030, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro

de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 10/11/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010942-63.2021.5.15.0115
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

RECORRENTE FERNANDO CESAR VANZELI

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RECORRIDO FERNANDO CESAR VANZELI

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - FERNANDO CESAR VANZELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d9b1c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010942-63.2021.5.15.0115 - 11ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): BIANCA CASSEMIRO CAMILLO (SP - 390124)

ANTONIO ASSIS ALVES (SP - 142616)

Recorrido(a)(s): FERNANDO CESAR VANZELI

Advogado(a)(s): PAULO CESAR SOARES (SP - 143149)

RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO (SP - 164590)

KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA (SP - 276801)

MARCIA APARECIDA CAMACHO (SP - 97015)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação Anual.

ANUÊNIOS

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010942-63.2021.5.15.0115
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES
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RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

RECORRENTE FERNANDO CESAR VANZELI

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RECORRIDO FERNANDO CESAR VANZELI

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - FERNANDO CESAR VANZELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d9b1c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010942-63.2021.5.15.0115 - 11ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): BIANCA CASSEMIRO CAMILLO (SP - 390124)

ANTONIO ASSIS ALVES (SP - 142616)

Recorrido(a)(s): FERNANDO CESAR VANZELI

Advogado(a)(s): PAULO CESAR SOARES (SP - 143149)

RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO (SP - 164590)

KEITH MITSUE WATANABE TAMANAHA (SP - 276801)

MARCIA APARECIDA CAMACHO (SP - 97015)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação Anual.

ANUÊNIOS

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, I, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0011239-55.2020.5.15.0002
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRENTE AUTO POSTO SALESCO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRENTE FREDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RECORRIDO FREDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RECORRIDO RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO SALESCO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SALESCO LTDA

  - FREDE ALVES DA SILVA

  - RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009cd95

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011239-55.2020.5.15.0002
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRENTE AUTO POSTO SALESCO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRENTE FREDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RECORRIDO FREDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RECORRIDO RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO SALESCO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SALESCO LTDA

  - FREDE ALVES DA SILVA

  - RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009cd95

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010107-49.2020.5.15.0135
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE LUCIANO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

RECORRIDO ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CESAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4148d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010160-47.2022.5.15.0139
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE JULIANA DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MAILSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 402398/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO CIBELE JACINTO DE ARAUJO(OAB:
216851/SP)

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

RECORRIDO JULIANA DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MAILSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 402398/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA CUNHA SANTOS

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0bbd9f

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. MAGAZINE LUIZA S/A

2. JULIANA DA CUNHA

Recorrido(a)(s):
1. JULIANA DA CUNHA

SANTOS

Interessado(a)(s):

Habilitação de id. 606e7ca: defiro.

RECURSO DE:MAGAZINE LUIZA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

b7a5264; recurso apresentado em 24/01/2024 - Id 56d14d9).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

DAS VENDAS À PRAZO

O v. acórdão entendeu que, mesmo havendo pactuação em sentido

contrário, as comissões devidas pelas vendas a prazo englobam os

juros acrescidos pelo parcelamento.

O Eg. TST firmou entendimento de que as despesas com juros e

demais encargos financeiros sobre as vendas a prazo integram a

base de cálculo das comissões devidas ao empregado, sendo ilícito

o procedimento de reversão, uma vez que transfere para o

trabalhador os riscos da atividade econômica, em ofensa ao art. 2º

da CLT, salvo quando houver pactuação em sentido contrário.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido pode

não estar em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do Eg. TST (AIRR-1083-09.2013.5.03.0092, 1ª

Turma, Relatora: Luiza Lomba, DEJT 23/10/2015, RR-21-

29.2015.5.09.0016, 2ª Turma, Relator: José Roberto Freire Pimenta,

DEJT 24/2/2017, Ag-AIRR-11356-18.2018.5.18.0007, 3ª Turma,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/03/2023, RR-11484-

55.2017.5.03.0180, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 19/06/2020, RR-10837-04.2015.5.01.0207, 6ª Turma, Relator:

Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 09/06/2017, RR-21368-

13.2016.5.04.0020, 7ª Turma, Relator: Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 10/06/2022 e ARR-2604-24.2010.5.12.0001, 8ª Turma,

Relator: Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 15/10/2018).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao artigo 2º, da Lei

3.207/57.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

DAS VENDAS CANCELADAS

O Eg. TST firmou entendimento de que o direito à comissão surge

no momento em que há transação entre vendedor e comprador

("ultimada a transação") e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Assim, a

ocorrência de fato superveniente à manutenção do negócio, como o

cancelamento ou a inadimplência pelo comprador, não autoriza a

empresa a efetuar os descontos das comissões pagas ao vendedor

porque, assim, transferiria ao empregado os riscos da atividade

econômica, o que encontra vedação no artigo 2º da CLT.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-844-75.2010.5.09.0663, 1ª Turma, Relator:Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 18/05/2018, RR-1463-72.2015.5.02.0065, 2ª

Turma, Relator:Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/04/2018, RR-
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10204-41.2019.5.03.0160, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 29/04/2022, RR-1000237-64.2018.5.02.0435, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

10/09/2021, RR-52100-38.2014.5.13.0006, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 17/03/2017, ARR-2164-

95.2013.5.02.0067, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/05/2019, Ag-AIRR-685-42.2012.5.03.0013, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/09/2018 e

AIRR-656-34.2013.5.04.0011, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 02/05/2023).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

PRÊMIO META E PRÊMIO PULA MEIO

A v. decisão referente aos prêmios destacados é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:JULIANA DA CUNHA SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id 82b3f67;

recurso apresentado em 26/01/2024 - Id 07adde2).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).
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Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010107-49.2020.5.15.0135
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE LUCIANO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

RECORRIDO ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4148d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011023-13.2020.5.15.0126
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE ANDERSON APARECIDO DA SILVA
DARMIANI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

RECORRIDO ANDERSON APARECIDO DA SILVA
DARMIANI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI

  - ARNEG BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e4396

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011023-13.2020.5.15.0126 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI 

2. ARNEG BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

2. RACHEL DE SOUZA FERREIRA GUTIERREZ (SP - 224599)

Recorrido(a)(s): 1. ARNEG BRASIL LTDA

2. ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI 
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Advogado(a)(s): 1. RACHEL DE SOUZA FERREIRA GUTIERREZ

(SP - 224599)

2. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recurso de: ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Consta do v. acórdão:

"...O reclamante sustenta a invalidade do acordo de compensação

de jornada, haja vista a prestação de horas extras habituais.

Defende, ainda, que a reforma trabalhista não se aplica aos

contratos em curso.

Razão parcial lhe assiste.

Analisando-se os cartões de ponto - cuja validade não foi objeto de

insurgência recursal - verifica-se que havia acordo de compensação

de jornada para o sábado não trabalhado (horário de segunda a

sexta-feira, das 08h00 às 17h48). No entanto, houve prestação

habitual de horas extras em todo o período imprecrito até

06/09/2017, exceto de novembro de 2016 a março de 2017.

Assim, nos termos do item IV da Súmula 85 do TST, declaro

inválido o acordo de compensação de jornada do início do período

imprescrito até 06/09/2017, à exceção do interregno de novembro

de 2016 a março de 2017. No ínterim de invalidade do referido

acordo, condeno a reclamada ao pagamento de horas extras, nos

termos do item IV da Súmula 85 do TST.

A partir de 11/11/2017, aplica-se o parágrafo único do art. 59-B da

CLT, in verbis: "A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

No mais, não assiste razão ao reclamante quando sustenta que a

reforma trabalhista não deve ser aplicada ao seu contrato de

trabalho, iniciado antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Explico.

Com o escopo de preservar o direito fundamental à segurança

jurídica (art. 5º, XXXVI, da Constituição), deve-se adotar o brocardo

tempus regit actum para nortear as normas de Direito do Trabalho

que serão aplicadas a partir do advento da Lei 13.467/2017.

No caso dos autos, são aplicáveis as normas de direito material

vigentes ao tempo dos atos praticados. Assim, as modificações

trazidas com a Lei 13.467/2017 se aplicam em relação ao período

posterior à sua vigência, ou seja, a partir de 11/11/2017, não se

sustentando a afirmação do reclamante de que a reforma trabalhista

não se aplica aos contratos em curso..."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XIII da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: ARNEG BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere ao tema, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Direito Coletivo / Contribuição / Taxa Assistencial.

No presente caso, o v. acórdão não deu validade aos descontos

efetuados, eis que a aplicação do novo entendimento deve ser

efetuado apenas a partir da publicação da alteração da tese de

repercussão, sem aplicação retroativa.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no
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julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

DO VALOR ARBITRADO

No tocante aos temas, inviável o apelo, pois não restou configurada,

de forma direta e literal, nos termos em que estabelece a alínea "c"

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos disposit ivos

constitucionais e legais invocados

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011023-13.2020.5.15.0126
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE ANDERSON APARECIDO DA SILVA
DARMIANI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

RECORRIDO ANDERSON APARECIDO DA SILVA
DARMIANI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ FELICIO JORGE(OAB:
180389/SP)
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ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI

  - ARNEG BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e4396

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011023-13.2020.5.15.0126 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI 

2. ARNEG BRASIL LTDA

Advogado(a)(s): 1. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

2. RACHEL DE SOUZA FERREIRA GUTIERREZ (SP - 224599)

Recorrido(a)(s): 1. ARNEG BRASIL LTDA

2. ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI 

Advogado(a)(s): 1. RACHEL DE SOUZA FERREIRA GUTIERREZ

(SP - 224599)

2. MATHEUS DE ALMEIDA ALVES (SP - 292445)

Recurso de: ANDERSON APARECIDO DA SILVA DARMIANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

DA APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Consta do v. acórdão:

"...O reclamante sustenta a invalidade do acordo de compensação

de jornada, haja vista a prestação de horas extras habituais.

Defende, ainda, que a reforma trabalhista não se aplica aos

contratos em curso.

Razão parcial lhe assiste.

Analisando-se os cartões de ponto - cuja validade não foi objeto de

insurgência recursal - verifica-se que havia acordo de compensação

de jornada para o sábado não trabalhado (horário de segunda a

sexta-feira, das 08h00 às 17h48). No entanto, houve prestação

habitual de horas extras em todo o período imprecrito até

06/09/2017, exceto de novembro de 2016 a março de 2017.

Assim, nos termos do item IV da Súmula 85 do TST, declaro

inválido o acordo de compensação de jornada do início do período

imprescrito até 06/09/2017, à exceção do interregno de novembro

de 2016 a março de 2017. No ínterim de invalidade do referido

acordo, condeno a reclamada ao pagamento de horas extras, nos

termos do item IV da Súmula 85 do TST.

A partir de 11/11/2017, aplica-se o parágrafo único do art. 59-B da

CLT, in verbis: "A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas".

No mais, não assiste razão ao reclamante quando sustenta que a

reforma trabalhista não deve ser aplicada ao seu contrato de

trabalho, iniciado antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Explico.

Com o escopo de preservar o direito fundamental à segurança

jurídica (art. 5º, XXXVI, da Constituição), deve-se adotar o brocardo

tempus regit actum para nortear as normas de Direito do Trabalho

que serão aplicadas a partir do advento da Lei 13.467/2017.

No caso dos autos, são aplicáveis as normas de direito material

vigentes ao tempo dos atos praticados. Assim, as modificações

trazidas com a Lei 13.467/2017 se aplicam em relação ao período

posterior à sua vigência, ou seja, a partir de 11/11/2017, não se

sustentando a afirmação do reclamante de que a reforma trabalhista

não se aplica aos contratos em curso..."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 7º, XIII da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 635
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Recurso de: ARNEG BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere ao tema, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado no conjunto fático-probatório, observou os ditames

contidos nos dispositivos constitucionais e legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Direito Coletivo / Contribuição / Taxa Assistencial.

No presente caso, o v. acórdão não deu validade aos descontos

efetuados, eis que a aplicação do novo entendimento deve ser

efetuado apenas a partir da publicação da alteração da tese de

repercussão, sem aplicação retroativa.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais.

DO VALOR ARBITRADO

No tocante aos temas, inviável o apelo, pois não restou configurada,

de forma direta e literal, nos termos em que estabelece a alínea "c"

do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos disposit ivos

constitucionais e legais invocados

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010254-27.2021.5.15.0075
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE ANTONIO TEODORO NETO

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RECORRENTE LUIS FERNANDO ARANTES MINI

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RECORRENTE LUIS MAURO PEGORIN

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BATATAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TEODORO NETO

  - LUIS FERNANDO ARANTES MINI

  - LUIS MAURO PEGORIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e69dbd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010254-27.2021.5.15.0075 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ANTONIO TEODORO NETO e outro(s)

Advogado(a)(s): ODAIR JOSE BARCELOS DA SILVA (SP -

314524)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE BATATAIS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

PRODUÇÃO DE PROVAS

PROVA PERICIAL

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010007-27.2021.5.15.0049
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRENTE MARCELO ANTONIO PAULINO

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO MARCELO ANTONIO PAULINO

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
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  - MARCELO ANTONIO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25f040e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO ANTONIO

PAULINO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

Id.cd4b5e2: Defiro a juntada.Prossigo com a análise dos

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

7a8e192; recurso apresentado em 23/02/2024 - Id ebe9f45).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 23/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA FUNCIONAL

O C. TST firmou entendimento de que é da Justiça do Trabalho a

competência para julgar pedido de recolhimento das contribuições

para o plano de previdência privada sobre as verbas trabalhistas

reconhecidas em juízo, não sendo aplicável à hipótese a decisão do

STF nos Recursos Extraordinários nºs 586453 e 583050, em que se

declarou a incompetência desta Justiça Especializada para julgar

causas envolvendo discussão da própria complementação de

aposentadoria.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-1375-25.2015.5.09.0005, 2ª Turma, DEJT-06/09/18, Ag-

AIRR-10403-06.2017.5.15.0029, 2ª Turma, Rel. Min. Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 18/06/2021, RR-963-93.2015.5.09.0652, 3ª

Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

27/08/2021, RR-377-83.2013.5.09.0892, 4ª Turma, DEJT-03/08/18,

RR-20506-31.2015.5.04.0811, 5ª Turma, DEJT-31/08/18, RR-10731

-23.2016.5.15.0076, 6ª Turma, DEJT-09/02/18, RR-947-

97.2014.5.12.0036, 7ª Turma, DEJT-31/08/18, RR-2493-

69.2013.5.03.0006, 8ª Turma, DEJT-11/05/18, RRAg-1400-

91.2013.5.02.0073, 8ª Turma, Rel. Min. Dora Maria da Costa, DEJT

23/08/2021, E-ED-ARR-781-68.2017.5.12.0001, SBDI-1, Rel. Min.

Lelio Bentes Correa, DEJT 30/06/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 452 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333
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do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

51 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

constitucionais e legais invocados.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Com relação à aludida matéria, o v. acórdão se fundamentou no

conjunto fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. julgado entendeu que o percentual dos honorários advocatícios

está em conformidade com a causa, considerados os critérios

fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação

do percentual dos honorários advocatícios, respeitados os limites

legais, se insere no poder discricionário do julgador, que dispõe de

seu livre convencimento na análise do caso concreto, resta inviável

o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,
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Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / JULGAMENTO EXTRA / ULTRA /

CITRA PETITA

LIMITAÇÃO TEMPORAL

Não reputo configurado o alegado julgamento "extra petita",

porquanto a decisão respeita os limites da lide, considerados os

termos da inicial e da defesa. Cumpre registrar que não há

julgamento "extra petita" quando o v. julgado examina os fatos e

aplica o direito, ainda que com fundamento diverso dos fornecidos

pelas partes.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010315-45.2020.5.15.0131
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE PAULO LIMA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO ADRIANE MARIA XAVIER
BIONDO(OAB: 133128/SP)

RECORRIDO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

  - FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f90c2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010315-45.2020.5.15.0131
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE PAULO LIMA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO ADRIANE MARIA XAVIER
BIONDO(OAB: 133128/SP)

RECORRIDO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LIMA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f90c2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010117-02.2020.5.15.0036
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRENTE FABIO SOARES DE GOES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO FABIO SOARES DE GOES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DE GOES

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ba1ac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010117-02.2020.5.15.0036
Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

RECORRENTE RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRENTE FABIO SOARES DE GOES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO FABIO SOARES DE GOES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES DE GOES

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ba1ac

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010323-03.2020.5.15.0008
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE ANDRE LUIZ MARCELINO

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ MARCELINO

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)
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RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARCELINO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03bc0f6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010323-03.2020.5.15.0008 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. SEARA ALIMENTOS LTDA 

2. ANDRE LUIZ MARCELINO

Advogado(a)(s): 1. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

2. ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (SP - 398964)

Recorrido(a)(s): 1. ANDRE LUIZ MARCELINO

2. SEARA ALIMENTOS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (SP -

398964)

2. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

Recurso de: SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ANDRE LUIZ MARCELINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

JORNADA DE TRABALHO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010400-55.2020.5.15.0026
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA LINS
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ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE SOUSA
NETO(OAB: 370940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab9104f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010400-55.2020.5.15.0026 - 3ª Câmara

Recorrente(s): SERGIO DA SILVA LINS 

Advogado(a)(s): LUIZ CARLOS MEIX (SP - 118988)

JOSE PEREIRA DE SOUSA NETO (SP - 370940)

Recorr ido(a)(s) :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PRESIDENTE PRUDENTE

Advogado(a)(s): DANILO HORA CARDOSO (SP - 259805)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010400-55.2020.5.15.0026
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA LINS

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE SOUSA
NETO(OAB: 370940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab9104f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010400-55.2020.5.15.0026 - 3ª Câmara
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Recorrente(s): SERGIO DA SILVA LINS 

Advogado(a)(s): LUIZ CARLOS MEIX (SP - 118988)

JOSE PEREIRA DE SOUSA NETO (SP - 370940)

Recorr ido(a)(s) :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

PRESIDENTE PRUDENTE

Advogado(a)(s): DANILO HORA CARDOSO (SP - 259805)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010323-03.2020.5.15.0008
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE ANDRE LUIZ MARCELINO

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ MARCELINO

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MARCELINO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03bc0f6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010323-03.2020.5.15.0008 - 11ª Câmara

Recorrente(s): 1. SEARA ALIMENTOS LTDA 

2. ANDRE LUIZ MARCELINO

Advogado(a)(s): 1. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)

2. ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (SP - 398964)

Recorrido(a)(s): 1. ANDRE LUIZ MARCELINO

2. SEARA ALIMENTOS LTDA 

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRO DE FATIMA DE ALMEIDA (SP -

398964)

2. JOAO PEDRO EYLER POVOA (RJ - 88922)
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Recurso de: SEARA ALIMENTOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: ANDRE LUIZ MARCELINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

JORNADA DE TRABALHO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010215-11.2022.5.15.0070
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fca5a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010215-11.2022.5.15.0070
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO
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RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - SEBASTIAO DONIZETE BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4fca5a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010293-59.2022.5.15.0052
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f461eaa

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010293-59.2022.5.15.0052
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FERREIRA DE GOIS

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f461eaa

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010211-25.2021.5.15.0032
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ELISANDRA MARIA DA SILVA
ALFARO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RECORRIDO ELISANDRA MARIA DA SILVA
ALFARO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA MARIA DA SILVA ALFARO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1e908

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010211-25.2021.5.15.0032
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ELISANDRA MARIA DA SILVA
ALFARO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RECORRIDO ELISANDRA MARIA DA SILVA
ALFARO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA MARIA DA SILVA ALFARO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1e908

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010646-23.2022.5.15.0045
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EDSON ELIAS

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ELIAS

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5592f1b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010883-31.2018.5.15.0099
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE PAULO CESAR AMBROSIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR AMBROSIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - PAULO CESAR AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c1c2e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº RORSum-0010646-23.2022.5.15.0045
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EDSON ELIAS

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5592f1b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010883-31.2018.5.15.0099
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE PAULO CESAR AMBROSIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR AMBROSIO

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - PAULO CESAR AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c1c2e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010247-49.2020.5.15.0114
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)
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ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS COSTA GARCIA

ADVOGADO JOSE ELIAS NOGUEIRA
ALVES(OAB: 138797/SP)

RECORRIDO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS COSTA GARCIA

ADVOGADO JOSE ELIAS NOGUEIRA
ALVES(OAB: 138797/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

  - JOSE CARLOS COSTA GARCIA

  - ODONTOPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1824b3a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE CARLOS COSTA

GARCIA

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE CARLOS COSTA GARCIA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id 2d6f662;

recurso apresentado em 06/12/2023 - Id c0be2d3). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O v. acórdão indicou a decisão proferida pelo E. STF nos processos

ADC 58 e 59 e determinou a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil).

Insurge-se o reclamante, pretendendo também a incidência de juros

na fase pré-judicial.

Quanto à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento conjunto da ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI

nº 6.021, em 18/12/2020 (DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese

vinculante, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 650
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o C. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Logo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso de revista por possível violação ao art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91.
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CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id ; recurso

apresentado em 11/12/2023 - Id 5bbe35c). Nos termos da Portaria

GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª Região no

dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

12/12/2023.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA FUNCIONAL

O v. acórdão afastou a alegação de incompetência desta Justiça

Especializada, asseverando:

Trata-se, em verdade, de reclamação a versar sobre

reconhecimento de vínculo de emprego, sendo clara a competência

material da Justiça do Trabalho. Inafastável a competência material

trabalhista, na forma do art. 114, I, da CF.(…)Logo, a possibilidade

de configuração da relação de emprego, malgrado a parte

reclamada afirme a existência de relação contratual de natureza

civil, afigura-se motivo suficiente para atribuir à Justiça do Trabalho

a competência para analisar a presença dos requisitos que

autorizam o reconhecimento do vínculo empregatício (art. 114, I e IX

da CF/88).Ademais, embora a Lei nº 4.594/64 e os Decretos nº

56.903/65 e 81.402/78 declarem que o corretor de seguros não

ostenta a condição de empregado, tal condição não obsta o exame

acerca do reconhecimento ou não da existência do vínculo

trabalhista com o empregador, na hipótese de ficar comprovada a

circunstância de não existência do autêntico profissional autônomo.

No tocante ao tema em destaque, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

do ordenamento jurídico invocados.

Por fim, as recorrentes não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

No que se refere ao reconhecimento do grupo econômico, com a

atribuição da responsabilidade solidária, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, o dispositivo legal apontado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Por fim, a matéria não se encontra prequestionada sob o enfoque

da existência, ou não, de situação de coordenação entre as

empresas, o que obsta o prosseguimento do recurso, na forma da

Súmula 297 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010736-68.2020.5.15.0120
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MC RP LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO RENATO DE QUEIROZ(OAB:
243916/SP)

RECORRIDO LAIS APARECIDA AMANCIO
FERREIRA GOMES

ADVOGADO TERCIO MARTINS(OAB: 286362/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS APARECIDA AMANCIO FERREIRA GOMES

  - MC RP LTDA - ME

  - TELEFONICA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea7d143

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010736-68.2020.5.15.0120
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MC RP LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO RENATO DE QUEIROZ(OAB:
243916/SP)

RECORRIDO LAIS APARECIDA AMANCIO
FERREIRA GOMES

ADVOGADO TERCIO MARTINS(OAB: 286362/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea7d143

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010658-89.2019.5.15.0094
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO CYNTHIA ALVARES DE LIMA(OAB:
264697/SP)

RECORRIDO ELIAS CANDIDO BEZERRA
SOBRINHO

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

  - ELIAS CANDIDO BEZERRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7a979

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010890-50.2020.5.15.0132
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)
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ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRENTE ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - HORSE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d08cd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010890-50.2020.5.15.0132
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRENTE ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP
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ADVOGADO ARTUR DAMIAO FONTES MAIA(OAB:
377583/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

RECORRIDO HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO CRISTIANE DE MATOS
EUGENIO(OAB: 147784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ASSUNCAO GARCIA

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d08cd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011410-58.2021.5.15.0137
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE GIOVANA GALASSI PAVAN

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

ADVOGADO FABIO PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
256914/SP)

RECORRIDO MAGGI CAMINHOES PIRACICABA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA GALASSI PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a0692

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO
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Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011410-58.2021.5.15.0137
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE GIOVANA GALASSI PAVAN

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

ADVOGADO FABIO PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
256914/SP)

RECORRIDO MAGGI CAMINHOES PIRACICABA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGGI CAMINHOES PIRACICABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a0692

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010624-54.2020.5.15.0135
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GELCY DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO GELCY DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - GELCY DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d446591

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010624-54.2020.5.15.0135 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

2. GELCY DOS SANTOS PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO

GONZAGA (SP - 157482)

2. GUILHERME FRATTES JUNQUEIRA (SP - 358071)

Recorrido(a)(s): 1. GELCY DOS SANTOS PEREIRA

2. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. GUILHERME FRATTES JUNQUEIRA (SP -

358071)

2. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP -

157482)

Recurso de: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Quanto à concessão de indenização por dano moral, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 656
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que o dano moral, nos

casos em que o dano decorre de acidente do trabalho ou de doença

profissional, verifica-se "in re ipsa", ou seja, é presumido. Assim,

sua prova é prescindível, de modo que, para o deferimento de

indenização é necessário apenas que se comprovem a ação ou

omissão culposa do ofensor, a lesão e o nexo de causalidade.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (E-ED-RR-346700-21.2002.5.12.0037, SDI-1, DEJT-

03/06/2011, ARR - 217200-85.2007.5.02.0462, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/10/2018, Ag-

AIRR - 11521-02.2018.5.15.0055, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023, AIRR - 11315-

83.2020.5.15.0130, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta DEJT, 06/10/2023, RR - 1000516-

67.2015.5.02.0431, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 22/11/2019, RRAg - 148700-47.2009.5.02.0057,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 06/10/2023, RR - 1150-03.2011.5.03.0105, Orgão Judicante:

6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/12/2023, RR - 2263-38.2011.5.09.0068, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 25/08/2023 e

Ag-AIRR - 100413-17.2017.5.01.0343, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/10/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GELCY DOS SANTOS PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria
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desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010624-54.2020.5.15.0135
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GELCY DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO GELCY DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - GELCY DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d446591

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010624-54.2020.5.15.0135 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

2. GELCY DOS SANTOS PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO

GONZAGA (SP - 157482)

2. GUILHERME FRATTES JUNQUEIRA (SP - 358071)

Recorrido(a)(s): 1. GELCY DOS SANTOS PEREIRA

2. CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. 

Advogado(a)(s): 1. GUILHERME FRATTES JUNQUEIRA (SP -

358071)

2. KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA (SP -

157482)

Recurso de: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Quanto à concessão de indenização por dano moral, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Ademais, o Eg. TST firmou entendimento de que o dano moral, nos

casos em que o dano decorre de acidente do trabalho ou de doença
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profissional, verifica-se "in re ipsa", ou seja, é presumido. Assim,

sua prova é prescindível, de modo que, para o deferimento de

indenização é necessário apenas que se comprovem a ação ou

omissão culposa do ofensor, a lesão e o nexo de causalidade.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (E-ED-RR-346700-21.2002.5.12.0037, SDI-1, DEJT-

03/06/2011, ARR - 217200-85.2007.5.02.0462, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/10/2018, Ag-

AIRR - 11521-02.2018.5.15.0055, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023, AIRR - 11315-

83.2020.5.15.0130, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Jose

Roberto Freire Pimenta DEJT, 06/10/2023, RR - 1000516-

67.2015.5.02.0431, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 22/11/2019, RRAg - 148700-47.2009.5.02.0057,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 06/10/2023, RR - 1150-03.2011.5.03.0105, Orgão Judicante:

6ª Turma, Relator:Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/12/2023, RR - 2263-38.2011.5.09.0068, Orgão Judicante: 7ª

Turma, Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 25/08/2023 e

Ag-AIRR - 100413-17.2017.5.01.0343, Orgão Judicante: 8ª Turma,

Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 11/10/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GELCY DOS SANTOS PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §
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1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342, 3ª Turma,

DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102, 5ª Turma, DEJT

29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031, 6ª Turma, DEJT

05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma, DEJT

05/06/2020.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010193-42.2018.5.15.0021
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE EDSON SIMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SERRAZUL SANTA MARIA

ADVOGADO MARCIA MARIA GRACIOLLI
FRAGOAS(OAB: 202459/SP)

RECORRIDO CHT BRASIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SIMIAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7f817

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010193-42.2018.5.15.0021 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EDSON SIMIAO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. DOGLAS BATISTA DE ABREU (SP - 235001)

1. RODRIGO ANTONIO DE SOUSA (SP - 264268)

1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

2. CHT BRASIL QUIMICA LTDA 

3. ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA SERRAZUL SANTA

MARIA

Advogado(a)(s): 1. ANALI CORREA TCHEPELENTYKY (SP -

192953)

1. JOSE MARIO DE GRANO ALONSO (SP - 389947)

2. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

2. ANNA CATHARINA PINHEIRO BIASINI (SP - 365677)

3. MARCIA MARIA GRACIOLLI FRAGOAS (SP - 202459)

Id 2d06e60: A reclamada CHT BRASIL QUÍMICA LTDA., postula a

habilitação e que as futuras intimações e publicações sejam

realizadas exclusivamente em nome da advogada Anna Catharina

Pinheiro Biasini (OAB/SP 365.677). Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

O v. acórdão assim consignou:

"(...)Cumpre destacar que a reclamada não apresentou os controles

de jornada do reclamante, trazendo aos autos somente "relatório de

rastreamento de funcionário" (ID. 59e2355), o qual não é apto a

comprovar a jornada cumprida pelo autor. Logo, a Juíza de origem

reconheceu a jornada média de trabalho indicada pelo autor na

inicial, qual seja, regime 12x36, com labor das 18h às 6h,

estendendo a jornada em 03 (três) dias do mês até as 8h, com 30

(trinta) minutos de intervalo intrajornada (ID. ae117bb - Págs. 6/7).

A escala 12x36 está autorizada em norma coletiva juntada aos

autos (ID. 51e7db4 e seguintes).

Com efeito, a supressão do intervalo intrajornada, por si só, não

enseja a descaracterização da jornada 12x36, consoante

entendimento firmado na Súmula 130 deste E. Regional.

E, ainda que a jornada praticada também não observe a redução

ficta da hora noturna, fica preservada a adoção da escala 12x36

validamente prevista, pois não constitui efetiva prestação de horas

extras.

(...)

Por fim, consigno que mesmo havendo labor em feriados, os quais

foram esporádicos, não caracteriza habitualidade suficiente que

possa invalidar a escala 12x36, regularmente pactuada.

Diante disso, com acerto a decisão de origem ao rejeitar a

pretensão de descaracterização da escala 12x36, por considerar

que a sobrejornada prestada pelo reclamante não foi suficiente para

invalidar essa escala especial cumprida no curso do pacto laboral e,

ainda, por entender que a supressão total ou parcial do intervalo

intrajornada não desconfigura o regime 12x36, conforme Súmula

130 deste E. Regional".

Inicialmente, cabe destacar que o Eg. TST firmou entendimento de

que a inobservância da concessão do intervalo intrajornada, da hora

noturna reduzida e dos minutos residuais implica apenas o

pagamento das horas correspondentes e não a invalidade da norma

coletiva que estabelece o regime 12X36, que se mantém hígido por

ter sido observada precisamente a carga de 12 horas de trabalho

por 36 horas de descanso. Indevidas, portanto, horas extras a partir

da oitava hora diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-139200-91.2008.5.05.0029, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 17/05/2019, RR-501-

97.2012.5.02.0083, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/06/2019, RRAg-94-58.2021.5.11.0008, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/2023,

RRAg-937-67.2020.5.12.0028, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 11/11/2022, ARR-339-

89.2014.5.12.0007, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 14/06/2019, Ag-AIRR-597-36.2015.5.02.0042, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/03/2023, RRAg-120900-81.2008.5.05.0029, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022, E-

ED-RR-11702-45.2016.5.03.0107, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 22/10/2021).

Some-se a isso o teor da Súmula 130 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"JORNADA 12X36. VALIDADE. SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL

DO INTERVALO INTRAJORNADA. A supressão parcial ou total do

intervalo intrajornada, por si só, não invalida o regime de trabalho

12x36, regularmente estabelecido em lei ou negociação coletiva."

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2019, de 15 de abril de

2019 - Divulgada no D.E.J.T, - Caderno Judiciário de 24/4/2019,

pág. 01, D.E.J.T. de 25/4/2019, pág. 01 e D.E.J.T. de 26/4/2019,

págs. 04 e 05)

Cumpre salientar que o v. acórdão concluiu que não houve

prestação habitual de horas extras, de forma que chegar a

entendimento diverso demandaria o reexame das provas,

procedimento vedado nessa fase do processo.

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão manteve a r. sentença que arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando

os critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez

que a fixação do percentual dos honorários advocatícios,

respeitados os limites legais, se insere no poder discricionário do

julgador, que dispõe de seu livre convencimento na análise do caso

concreto, resta inviável o apelo (incidência da Súmula 126 do C.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010193-42.2018.5.15.0021
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE EDSON SIMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA SERRAZUL SANTA MARIA

ADVOGADO MARCIA MARIA GRACIOLLI
FRAGOAS(OAB: 202459/SP)

RECORRIDO CHT BRASIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA SERRAZUL SANTA
MARIA

  - CHT BRASIL QUIMICA LTDA

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7f817

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010193-42.2018.5.15.0021 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. EDSON SIMIAO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. DOGLAS BATISTA DE ABREU (SP - 235001)

1. RODRIGO ANTONIO DE SOUSA (SP - 264268)

1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. 

2. CHT BRASIL QUIMICA LTDA 

3. ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA SERRAZUL SANTA

MARIA

Advogado(a)(s): 1. ANALI CORREA TCHEPELENTYKY (SP -

192953)

1. JOSE MARIO DE GRANO ALONSO (SP - 389947)

2. SERGIO PAULO GERIM (SP - 121371)

2. ANNA CATHARINA PINHEIRO BIASINI (SP - 365677)

3. MARCIA MARIA GRACIOLLI FRAGOAS (SP - 202459)

Id 2d06e60: A reclamada CHT BRASIL QUÍMICA LTDA., postula a

habilitação e que as futuras intimações e publicações sejam

realizadas exclusivamente em nome da advogada Anna Catharina

Pinheiro Biasini (OAB/SP 365.677). Defiro. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Regime 12 x 36.

O v. acórdão assim consignou:

"(...)Cumpre destacar que a reclamada não apresentou os controles

de jornada do reclamante, trazendo aos autos somente "relatório de

rastreamento de funcionário" (ID. 59e2355), o qual não é apto a

comprovar a jornada cumprida pelo autor. Logo, a Juíza de origem

reconheceu a jornada média de trabalho indicada pelo autor na

inicial, qual seja, regime 12x36, com labor das 18h às 6h,

estendendo a jornada em 03 (três) dias do mês até as 8h, com 30

(trinta) minutos de intervalo intrajornada (ID. ae117bb - Págs. 6/7).

A escala 12x36 está autorizada em norma coletiva juntada aos

autos (ID. 51e7db4 e seguintes).

Com efeito, a supressão do intervalo intrajornada, por si só, não

enseja a descaracterização da jornada 12x36, consoante

entendimento firmado na Súmula 130 deste E. Regional.

E, ainda que a jornada praticada também não observe a redução

ficta da hora noturna, fica preservada a adoção da escala 12x36

validamente prevista, pois não constitui efetiva prestação de horas
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extras.

(...)

Por fim, consigno que mesmo havendo labor em feriados, os quais

foram esporádicos, não caracteriza habitualidade suficiente que

possa invalidar a escala 12x36, regularmente pactuada.

Diante disso, com acerto a decisão de origem ao rejeitar a

pretensão de descaracterização da escala 12x36, por considerar

que a sobrejornada prestada pelo reclamante não foi suficiente para

invalidar essa escala especial cumprida no curso do pacto laboral e,

ainda, por entender que a supressão total ou parcial do intervalo

intrajornada não desconfigura o regime 12x36, conforme Súmula

130 deste E. Regional".

Inicialmente, cabe destacar que o Eg. TST firmou entendimento de

que a inobservância da concessão do intervalo intrajornada, da hora

noturna reduzida e dos minutos residuais implica apenas o

pagamento das horas correspondentes e não a invalidade da norma

coletiva que estabelece o regime 12X36, que se mantém hígido por

ter sido observada precisamente a carga de 12 horas de trabalho

por 36 horas de descanso. Indevidas, portanto, horas extras a partir

da oitava hora diária.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-139200-91.2008.5.05.0029, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 17/05/2019, RR-501-

97.2012.5.02.0083, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/06/2019, RRAg-94-58.2021.5.11.0008, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/2023,

RRAg-937-67.2020.5.12.0028, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Crist ina Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 11/11/2022, ARR-339-

89.2014.5.12.0007, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 14/06/2019, Ag-AIRR-597-36.2015.5.02.0042, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

10/03/2023, RRAg-120900-81.2008.5.05.0029, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022, E-

ED-RR-11702-45.2016.5.03.0107, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 22/10/2021).

Some-se a isso o teor da Súmula 130 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"JORNADA 12X36. VALIDADE. SUPRESSÃO PARCIAL OU TOTAL

DO INTERVALO INTRAJORNADA. A supressão parcial ou total do

intervalo intrajornada, por si só, não invalida o regime de trabalho

12x36, regularmente estabelecido em lei ou negociação coletiva."

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 007/2019, de 15 de abril de

2019 - Divulgada no D.E.J.T, - Caderno Judiciário de 24/4/2019,

pág. 01, D.E.J.T. de 25/4/2019, pág. 01 e D.E.J.T. de 26/4/2019,

págs. 04 e 05)

Cumpre salientar que o v. acórdão concluiu que não houve

prestação habitual de horas extras, de forma que chegar a

entendimento diverso demandaria o reexame das provas,

procedimento vedado nessa fase do processo.

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e nas Súmulas 126 e 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão manteve a r. sentença que arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando

os critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez

que a fixação do percentual dos honorários advocatícios,

respeitados os limites legais, se insere no poder discricionário do

julgador, que dispõe de seu livre convencimento na análise do caso

concreto, resta inviável o apelo (incidência da Súmula 126 do C.

TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0011556-57.2019.5.15.0109
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE MAURO INEZ PEREIRA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

RECORRIDO MAURO INEZ PEREIRA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)
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ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

RECORRIDO ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO INEZ PEREIRA

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b817097

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011556-57.2019.5.15.0109
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE MAURO INEZ PEREIRA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

RECORRIDO MAURO INEZ PEREIRA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

RECORRIDO ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO INEZ PEREIRA

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b817097

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010462-38.2021.5.15.0066
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANIEL OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 213924/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6067051

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010462-38.2021.5.15.0066 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. DANIEL OLIVEIRA BATISTA

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA MARTINS DE ANDRADE (SP -

213924)

Recorrido(a)(s): 1. SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

2. NATURA COSMETICOS S/A

Advogado(a)(s): 1. LUARA CAMARGO VIDA (SP - 171721)

2. RAFAEL ALFREDI DE MATOS (SP - 296620)

2. EDSON ALVES DA SILVA (SP - 268910)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010462-38.2021.5.15.0066
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE DANIEL OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 213924/SP)

RECORRIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6067051

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010462-38.2021.5.15.0066 - 9ª Câmara

Recorrente(s): 1. DANIEL OLIVEIRA BATISTA

Advogado(a)(s): 1. LUCIANA MARTINS DE ANDRADE (SP -

213924)

Recorrido(a)(s): 1. SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

2. NATURA COSMETICOS S/A

Advogado(a)(s): 1. LUARA CAMARGO VIDA (SP - 171721)

2. RAFAEL ALFREDI DE MATOS (SP - 296620)

2. EDSON ALVES DA SILVA (SP - 268910)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010260-17.2021.5.15.0113
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO MILA MARIA DE LIMA GOMES E
UMBELINO LOBO(OAB: 11834/DF)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO PBCOM GERENCIAMENTO DE
VENDAS EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO MARA INES DA SILVEIRA

ADVOGADO JANAINA DO NASCIMENTO NUNES
MASCHIETTO(OAB: 323998/SP)

ADVOGADO BRUNA DA SILVEIRA PAIVA
SINGARETTI(OAB: 323517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a51bd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010515-72.2022.5.15.0037
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE TAIANE GISELE BROCK

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROBERTA MOREIRA DE SA(OAB:
444647/SP)

ADVOGADO NORBERTO GONZALEZ
ARAUJO(OAB: 111134/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MONICA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 267029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d727349

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010260-17.2021.5.15.0113
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO MILA MARIA DE LIMA GOMES E
UMBELINO LOBO(OAB: 11834/DF)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO PBCOM GERENCIAMENTO DE
VENDAS EIRELI - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO MARA INES DA SILVEIRA

ADVOGADO JANAINA DO NASCIMENTO NUNES
MASCHIETTO(OAB: 323998/SP)

ADVOGADO BRUNA DA SILVEIRA PAIVA
SINGARETTI(OAB: 323517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

  - MARA INES DA SILVEIRA

  - PBCOM GERENCIAMENTO DE VENDAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a51bd

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011267-58.2020.5.15.0055
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MAURICIO MORETTO BASSO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MORETTO BASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77bdf87

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010515-72.2022.5.15.0037
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE TAIANE GISELE BROCK

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)
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ADVOGADO ROBERTA MOREIRA DE SA(OAB:
444647/SP)

ADVOGADO NORBERTO GONZALEZ
ARAUJO(OAB: 111134/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO MONICA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 267029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE GISELE BROCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d727349

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011267-58.2020.5.15.0055
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MAURICIO MORETTO BASSO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77bdf87

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010080-34.2021.5.15.0102
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO RAQUEL ANGELA LOPES

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ANGELA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce9571

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LG ELECTRONICS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RAQUEL ANGELA LOPES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id 5496df1;
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recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 876f39f).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id e436a74, b49b9b3 e 422ca86).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

366 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

O C. TST firmou entendimento de que a disposição contida no art.

384 da CLT, ao garantir o descanso apenas à mulher, não ofende o

princípio da isonomia, em face das desigualdades inerentes à

jornada da trabalhadora, em relação à do trabalhador. Assim, a

inobservância do intervalo previsto no art. 384 da CLT implica o

pagamento do tempo correspondente como hora extraordinária.

Portanto, a interpretação adotada pelo v. acórdão recorridoestá em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-141000-65.2009.5.02.0042, 1ª Turma, DEJT-14/12/18, RR-

2194-88.2012.5.15.0137, 2ª Turma, DEJT-14/12/18, AIRR-10821-

49.2014.5.15.0125, 3ª Turma, DEJT-23/11/18, RR-1218-

62.2012.5.04.0016, 4ª Turma, DEJT-01/02/19, RR-20188-

76.2013.5.04.0016, 5ª Turma, DEJT-19/12/18, RR-1135-

79.2012.5.15.0003, 6ª Turma, DEJT-23/11/18, RR-51300-

88.2008.5.01.0059, 7ª Turma, DEJT-14/12/18, RR-674-

60.2011.5.15.0030, 8ª Turma, DEJT-31/01/19).

Some-se a isso o teor da Súmula80 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CF/1988. A não concessão à trabalhadora do intervalo previsto no

ar t .  384 da CLT impl ica pagamento de horas ext ras

correspondentes àquele período, nos moldes do art. 71, § 4º da

CLT, uma vez que se trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho (art. 7º, XXII, da Constituição Federal)."

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2016, de 25 de outubro de

2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, pág. 02; D.E.J.T. de

28/10/2016, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, pág. 02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que , sob

a ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)
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Processo Nº ROT-0010080-34.2021.5.15.0102
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO RAQUEL ANGELA LOPES

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce9571

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LG ELECTRONICS DO

BRASIL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RAQUEL ANGELA LOPES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id 5496df1;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 876f39f).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id e436a74, b49b9b3 e 422ca86).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

366 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

O C. TST firmou entendimento de que a disposição contida no art.

384 da CLT, ao garantir o descanso apenas à mulher, não ofende o

princípio da isonomia, em face das desigualdades inerentes à

jornada da trabalhadora, em relação à do trabalhador. Assim, a

inobservância do intervalo previsto no art. 384 da CLT implica o

pagamento do tempo correspondente como hora extraordinária.

Portanto, a interpretação adotada pelo v. acórdão recorridoestá em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-141000-65.2009.5.02.0042, 1ª Turma, DEJT-14/12/18, RR-

2194-88.2012.5.15.0137, 2ª Turma, DEJT-14/12/18, AIRR-10821-

49.2014.5.15.0125, 3ª Turma, DEJT-23/11/18, RR-1218-

62.2012.5.04.0016, 4ª Turma, DEJT-01/02/19, RR-20188-

76.2013.5.04.0016, 5ª Turma, DEJT-19/12/18, RR-1135-

79.2012.5.15.0003, 6ª Turma, DEJT-23/11/18, RR-51300-

88.2008.5.01.0059, 7ª Turma, DEJT-14/12/18, RR-674-

60.2011.5.15.0030, 8ª Turma, DEJT-31/01/19).

Some-se a isso o teor da Súmula80 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"INTERVALO DO ARTIGO 384 DA CLT. RECEPÇÃO PELA

CF/1988. A não concessão à trabalhadora do intervalo previsto no

ar t .  384 da CLT impl ica pagamento de horas ext ras

correspondentes àquele período, nos moldes do art. 71, § 4º da

CLT, uma vez que se trata de medida de higiene, saúde e

segurança do trabalho (art. 7º, XXII, da Constituição Federal)."

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 18/2016, de 25 de outubro de

2016 - Divulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, pág. 02; D.E.J.T. de

28/10/2016, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, pág. 02)

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que , sob

a ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio
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da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010291-22.2022.5.15.0139
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ARNALDO PASSOS BARRETO

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

RECORRENTE ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RECORRIDO ARNALDO PASSOS BARRETO

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO PASSOS BARRETO

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0478c2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010291-22.2022.5.15.0139
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ARNALDO PASSOS BARRETO

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

RECORRENTE ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RECORRIDO ARNALDO PASSOS BARRETO

ADVOGADO KARINA DA CRUZ(OAB: 261671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO PASSOS BARRETO

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0478c2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010322-30.2022.5.15.0143
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRENTE EDINALDO GARCIAS DORIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRIDO EDINALDO GARCIAS DORIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO GARCIAS DORIA

  - JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fa5aa

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011074-43.2021.5.15.0076

Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ANTONIO MIGUEL RIBEIRO
SERAFIM

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIGUEL RIBEIRO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba6660

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010322-30.2022.5.15.0143
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRENTE EDINALDO GARCIAS DORIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO BRANCO PERES E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRIDO EDINALDO GARCIAS DORIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO GARCIAS DORIA

  - JOAO PAULO BRANCO PERES E OUTROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08fa5aa

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011074-43.2021.5.15.0076
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ANTONIO MIGUEL RIBEIRO
SERAFIM

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba6660

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010735-42.2019.5.15.0048
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE B.D.B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

RECORRENTE L.C.V.F.

ADVOGADO REGINA SANCHES VICK
FRANCISCO(OAB: 73712/SP)

ADVOGADO RAUL CESAR DEL PRIORE(OAB:
143221/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

RECORRIDO L.C.V.F.

ADVOGADO REGINA SANCHES VICK
FRANCISCO(OAB: 73712/SP)

ADVOGADO RAUL CESAR DEL PRIORE(OAB:
143221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

  - L.C.V.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2703814.

Processo Nº ROT-0010735-42.2019.5.15.0048
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE B.D.B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

RECORRENTE L.C.V.F.

ADVOGADO REGINA SANCHES VICK
FRANCISCO(OAB: 73712/SP)

ADVOGADO RAUL CESAR DEL PRIORE(OAB:
143221/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

RECORRIDO L.C.V.F.
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ADVOGADO REGINA SANCHES VICK
FRANCISCO(OAB: 73712/SP)

ADVOGADO RAUL CESAR DEL PRIORE(OAB:
143221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

  - L.C.V.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2703814.

Processo Nº ROT-0010565-33.2020.5.15.0146
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MORLAN S/A

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE ARISTIDES PEDRO FILHO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE PIGNATA(OAB:
375318/SP)

RECORRIDO MORLAN S/A

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO ARISTIDES PEDRO FILHO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE PIGNATA(OAB:
375318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES PEDRO FILHO

  - MORLAN S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62d28cf

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010565-33.2020.5.15.0146 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): MORLAN S/A

Advogado(a)(s): MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI ALEXANDRE

(SP - 110456)

EDEVARD DE SOUZA PEREIRA (SP - 25683)

JESUS ARRIEL CONES JUNIOR (SP - 85018)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

Embargado(a)(s): ARISTIDES PEDRO FILHO

Advogado(a)(s): JORGE AUGUSTO ROQUE SOUZA (SP -

334582)

LILIAN ANDRE PIGNATA (SP - 375318)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissões e

contradição ao apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

Duração do trabalho / Intervalo intrajornada / Natureza jurídica da

parcela / Repercussão

Intervalo intrajornada / Tempo de concessão

Lei 13.467/2017 / Aplicabilidade

O v. acórdão não cuidou expressamente da matéria, mesmo tendo

sido prequestionado por embargos de declaração.

Assim, deveria a recorrente ter invocado a nulidade do julgado por

negativa de prestação jurisdicional, quanto ao tema, tendo em vista

a necessidade de delimitação de matéria para o correto

enquadramento jurídico, o que não ocorreu, não sendo aplicável,

portanto, o item III da Súmula 297 do C. TST. Não havendo a

impugnação de tal nulidade, resta prejudicada a análise da matéria.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010565-33.2020.5.15.0146
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MORLAN S/A

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE ARISTIDES PEDRO FILHO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE PIGNATA(OAB:
375318/SP)

RECORRIDO MORLAN S/A

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

ADVOGADO JESUS ARRIEL CONES
JUNIOR(OAB: 85018/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO ARISTIDES PEDRO FILHO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE PIGNATA(OAB:
375318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES PEDRO FILHO

  - MORLAN S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62d28cf

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0010565-33.2020.5.15.0146 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Embargante(s): MORLAN S/A

Advogado(a)(s): MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI ALEXANDRE

(SP - 110456)

EDEVARD DE SOUZA PEREIRA (SP - 25683)

JESUS ARRIEL CONES JUNIOR (SP - 85018)

CYRO JOSE OMETTO CONES (SP - 363436)

Embargado(a)(s): ARISTIDES PEDRO FILHO

Advogado(a)(s): JORGE AUGUSTO ROQUE SOUZA (SP -

334582)

LILIAN ANDRE PIGNATA (SP - 375318)

A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissões e

contradição ao apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

Duração do trabalho / Intervalo intrajornada / Natureza jurídica da

parcela / Repercussão

Intervalo intrajornada / Tempo de concessão

Lei 13.467/2017 / Aplicabilidade

O v. acórdão não cuidou expressamente da matéria, mesmo tendo

sido prequestionado por embargos de declaração.

Assim, deveria a recorrente ter invocado a nulidade do julgado por

negativa de prestação jurisdicional, quanto ao tema, tendo em vista

a necessidade de delimitação de matéria para o correto

enquadramento jurídico, o que não ocorreu, não sendo aplicável,

portanto, o item III da Súmula 297 do C. TST. Não havendo a

impugnação de tal nulidade, resta prejudicada a análise da matéria.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010317-60.2022.5.15.0061
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE HIGOR ALEX EUGENIO

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO HIGOR ALEX EUGENIO

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR ALEX EUGENIO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0a14f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010317-60.2022.5.15.0061
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE HIGOR ALEX EUGENIO

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO HIGOR ALEX EUGENIO

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR ALEX EUGENIO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0a14f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010442-72.2022.5.15.0111
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE ELAINE APARECIDA GLASSER DE
ALMEIDA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA GLASSER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6dc548

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELAINE APARECIDA

GLASSER DE ALMEIDA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ELAINE APARECIDA GLASSER DE ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id dca06cf;

recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 3f2f2f7). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao não acolhimento da

verba de representação, pois entendeu que a autora não se

desincumbiu do encargo probatório, na medida em que não

demonstrou ter desenvolvido as mesmas funções dos empregados

indicados como paradigmas. Concluiu que a reclamante não logrou

demonstrar que exercia os mesmos cargos e funções dos

paradigmas apontados, não havendo que se falar em violação ao

princípio da isonomia.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento de

que a "verba de representação" pode ser paga a parte dos

empregados do réu, em decorrência de sua condição diferenciada,

cabendo ao empregado comprovar a eventual inobservância do

princípio da isonomia, fato constitutivo de seu direito.

No mesmo sentido, Portanto, a interpretação conferida pelo v.

acórdão recorrido está em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (RRAg – 100950-48.2020.5.01.0071, 1ª

Turma, Rel. Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/04/2024; RR

– 10185-16.2021.5.03.0176, 2ª Turma, Rel. Liana Chaib, DEJT

20/10/2023; RRAg – 10619-37.2020.5.03.0112, 3ª Turma, Rel. Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/11/2023; Ag-AIRR – 22-

82.2023.5.11.0014, 4ª Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

05/04/2024; Ag-AIRR – 11145-04.2017.5.03.0049, 5ª Turma, Rel.

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR – 10740-

20.2021.5.03.0148, 6ª Turma, Rel. Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 09/02/2024; RRAg – 10320-62.2022.5.03.0024, 7ª

Turma, Rel. Claudio Mascarenhas Brandão, DEJT 03/11/2023;

AIRR – 11245-43.2017.5.03.0021, 8ª Turma, Rel. Dora Maria da

Costa, DEJT 26/06/2020).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010442-72.2022.5.15.0111
Relator TEREZA APARECIDA ASTA

GEMIGNANI

RECORRENTE ELAINE APARECIDA GLASSER DE
ALMEIDA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6dc548

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELAINE APARECIDA

GLASSER DE ALMEIDA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ELAINE APARECIDA GLASSER DE ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id dca06cf;

recurso apresentado em 11/12/2023 - Id 3f2f2f7). Nos termos da

Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT da 15ª

Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 12/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

VERBA DE REPRESENTAÇÃO

O v. acórdão manteve a r. sentença quanto ao não acolhimento da

verba de representação, pois entendeu que a autora não se

desincumbiu do encargo probatório, na medida em que não

demonstrou ter desenvolvido as mesmas funções dos empregados

indicados como paradigmas. Concluiu que a reclamante não logrou

demonstrar que exercia os mesmos cargos e funções dos

paradigmas apontados, não havendo que se falar em violação ao

princípio da isonomia.

Quanto ao tema em destaque, o C. TST firmou entendimento de

que a "verba de representação" pode ser paga a parte dos

empregados do réu, em decorrência de sua condição diferenciada,

cabendo ao empregado comprovar a eventual inobservância do

princípio da isonomia, fato constitutivo de seu direito.

No mesmo sentido, Portanto, a interpretação conferida pelo v.

acórdão recorrido está em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (RRAg – 100950-48.2020.5.01.0071, 1ª

Turma, Rel. Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/04/2024; RR

– 10185-16.2021.5.03.0176, 2ª Turma, Rel. Liana Chaib, DEJT

20/10/2023; RRAg – 10619-37.2020.5.03.0112, 3ª Turma, Rel. Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/11/2023; Ag-AIRR – 22-

82.2023.5.11.0014, 4ª Turma, Rel. Alexandre Luiz Ramos, DEJT

05/04/2024; Ag-AIRR – 11145-04.2017.5.03.0049, 5ª Turma, Rel.

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR – 10740-

20.2021.5.03.0148, 6ª Turma, Rel. Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 09/02/2024; RRAg – 10320-62.2022.5.03.0024, 7ª

Turma, Rel. Claudio Mascarenhas Brandão, DEJT 03/11/2023;

AIRR – 11245-43.2017.5.03.0021, 8ª Turma, Rel. Dora Maria da

Costa, DEJT 26/06/2020).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0012336-12.2019.5.15.0007
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARIO VICENTE MOLINA

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MARIO VICENTE MOLINA

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - MARIO VICENTE MOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb68298

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0012336-12.2019.5.15.0007 - 10ª Câmara

Embargante(s): MARIO VICENTE MOLINA 

Advogado(a)(s): SILAS BETTI (SP - 286351)

THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (SP - 286418)

ROBERT LUIZ SACILOTTO (SP - 286331)

Embargado(a)(s): GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

Advogado(a)(s): MARCELO GALVAO DE MOURA (SP - 155740)

O reclamante opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL / DA APLICAÇÃO DA OJ 275

DO TST

A v. decisão não adotou tese explícita acerca da aplicação da

referida orientação jurisprudencial, sendo que os embargos de

declaração opostos não versaram sobre o tema, o que inviabiliza o

apelo, com base na Súmula 297 do C. TST.

RESPONSABILIDADE CIVIL / DANOS MATERIAIS

D A  M A N U T E N Ç Ã O  D O  C O N V Ê N I O  M É D I C O  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR CAUSADOR DO

DANOA v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valorada/s de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.
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Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº ROT-0012336-12.2019.5.15.0007
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARIO VICENTE MOLINA

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MARIO VICENTE MOLINA

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

  - MARIO VICENTE MOLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb68298

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ROT-0012336-12.2019.5.15.0007 - 10ª Câmara

Embargante(s): MARIO VICENTE MOLINA 

Advogado(a)(s): SILAS BETTI (SP - 286351)

THAIS DA SILVA GALLO SACILOTTO (SP - 286418)

ROBERT LUIZ SACILOTTO (SP - 286331)

Embargado(a)(s): GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

Advogado(a)(s): MARCELO GALVAO DE MOURA (SP - 155740)

O reclamante opõe embargos de declaração em face do despacho

de admissibilidade de recurso de revista, alegando omissão ao

apreciar os pressupostos intrínsecos do apelo.

É a síntese do necessário.

DECISÃO

São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da

CLT e, supletivamente, das normas previstas no Código de

Processo Civil (art. 9º da IN 39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Razão assiste à parte. Realmente há vício a ser sanado, o que é

feito com os fundamentos adiante, que ficam fazendo parte da

decisão anterior:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAL / DA APLICAÇÃO DA OJ 275

DO TST

A v. decisão não adotou tese explícita acerca da aplicação da

referida orientação jurisprudencial, sendo que os embargos de

declaração opostos não versaram sobre o tema, o que inviabiliza o

apelo, com base na Súmula 297 do C. TST.

RESPONSABILIDADE CIVIL / DANOS MATERIAIS

D A  M A N U T E N Ç Ã O  D O  C O N V Ê N I O  M É D I C O  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR CAUSADOR DO

DANOA v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valorada/s de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o
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processamento do recurso.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos, na forma da fundamentação, que fica fazendo

parte integrante da decisão em juízo de admissibilidade de recurso

de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/gavs

Processo Nº RORSum-0011022-20.2022.5.15.0009
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE EUDES BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26f1bcc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. EUDES BATISTA DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 9ce65ef;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 5b98cd3).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados, tampouco há

dissenso do verbete sumular apontado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

E. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)
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Processo Nº RORSum-0011022-20.2022.5.15.0009
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE EUDES BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26f1bcc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. EUDES BATISTA DOS

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 9ce65ef;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 5b98cd3).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados, tampouco há

dissenso do verbete sumular apontado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

E. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010183-54.2021.5.15.0130
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE RAIMUNDA PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRENTE C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO RAIMUNDA PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRIDO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

  - RAIMUNDA PEREIRA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4838fe7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010183-54.2021.5.15.0130
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE RAIMUNDA PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRENTE C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO RAIMUNDA PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RECORRIDO C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & C CASA E CONSTRUCAO LTDA.

  - RAIMUNDA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4838fe7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011351-52.2019.5.15.0101
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE JOSE LELIO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO MAURICIO MENDONCA CORREA
22417819830

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RECORRIDO MARILDA MIGUEL DE MENDONCA

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LELIO RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952f757

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011351-52.2019.5.15.0101
Relator JOSE ANTONIO DOSUALDO

RECORRENTE JOSE LELIO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RECORRIDO MAURICIO MENDONCA CORREA
22417819830

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RECORRIDO MARILDA MIGUEL DE MENDONCA

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA MIGUEL DE MENDONCA

  - MAURICIO MENDONCA CORREA 22417819830

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 952f757

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010917-83.2020.5.15.0083
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRENTE R.A.P.

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO R.A.P.

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.C.B.D.B.

  - R.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c2e291.

Processo Nº ROT-0010917-83.2020.5.15.0083
Relator ELEONORA BORDINI COCA

RECORRENTE L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRENTE R.A.P.

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO L.M.C.B.D.B.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO R.A.P.

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.C.B.D.B.

  - R.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c2e291.

Processo Nº ROT-0010611-13.2021.5.15.0073
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE WARNO JOAO HAHN JUNIOR

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARNO JOAO HAHN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac914f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010611-13.2021.5.15.0073
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE WARNO JOAO HAHN JUNIOR

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac914f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011051-70.2022.5.15.0009
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RECORRENTE FABIO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO FABIO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

  - FABIO BARBOSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a6368

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s): 1. FABIO BARBOSA RIBEIRO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id 6f6633b;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id cffa6c6).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

A v. decisão referente ao tema em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

constitucionais, tampouco dissenso de verbete sumular, não

viabiliza o processamento do recurso.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(12942) / PRESCRIÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010318-40.2021.5.15.0074
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

RECORRIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

RECORRIDO JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

  - JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c2c43a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010318-40.2021.5.15.0074 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ACUCAREIRA QUATA S/A

2. JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (SP -

403643)

1. ADRIANE CRISTINA FERREIRA BERTOLONI (SP - 180991)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): 1. JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

2. ACUCAREIRA QUATA S/A

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

2. AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (SP - 403643)

2. ADRIANE CRISTINA FERREIRA BERTOLONI (SP - 180991)

Recurso de: ACUCAREIRA QUATA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)
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O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserção, uma vez que na apólice de seguro-

garantia apresentada consta cláusula de desobrigação/rescisão, a

qual prevê a possibilidade de extinção da garantia "quando o

segurado e a seguradora assim o acordarem".

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que a existência de

cláusula de desobrigação/de rescisão na apólice de seguro-garantia

apresentada, em inobservância ao disposto no art. 3º, §1º, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A DESERÇÃO DO

APELO, porquanto inválida como garantia do juízo. Inaplicável a

concessão de prazo prevista no art. 12 do referido Ato.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Por fim, salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Logo, a previsão genérica de que não há, na apólice,

cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do

tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade,

por gerar, no mínimo, dubiedade de interpretação.

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

364 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"Conforme se concebe a partir da leitura da alínea "b" do artigo 7º

da CLT, as disposições consolidadas não se aplicam ao trabalho

rural "salvo quando fôr em cada caso, expressamente determinado

em contrário". Por sua vez, o caput do artigo 58 da CLT, cujo §2º

afasta a inclusão do tempo de percurso na jornada de trabalho do

empregado mesmo que ele seja transportado pelo empregador,

prevê que suas disposições se aplicam a "empregados em qualquer

atividade privada".

Portanto, diante da expressa previsão de que as regras do artigo 58

da CLT se aplicam a empregados de qualquer atividade privada,

não resta dúvida de que alcançam também os trabalhadores rurais,

cujos empregadores se enquadram no extenso rol de sua aplicação.

Em consequência, impõe-se reconhecer que a partir da vigência da

Lei nº 13.467/2017 o tempo gasto por empregados de qualquer

atividade privada no percurso de caso ao trabalho e na sua volta

não são mais computados em sua jornada de trabalho, estando

inclusos nesse rol os trabalhadores rurais.

Sendo assim, a condenação ao pagamento das horas "in itinere"

deve se limitar a 10/11/2017.

Neste ponto, não cabe a arguição do Reclamante pela aplicação

das alterações havidas com a Lei nº. 13.467/2017, a chamada

Reforma Trabalhista, somente a contratos celebrados a partir de

sua entrada no mundo jurídico, ou seja, 11/11/2017."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa,

restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse Juízo de

Admissibilidade.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010318-40.2021.5.15.0074
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

RECORRIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

RECORRIDO JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

  - JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c2c43a

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010318-40.2021.5.15.0074 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ACUCAREIRA QUATA S/A

2. JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

Advogado(a)(s): 1. AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (SP -

403643)

1. ADRIANE CRISTINA FERREIRA BERTOLONI (SP - 180991)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): 1. JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

2. ACUCAREIRA QUATA S/A
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Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

2. AUGUSTO BRANCO DEL MASSO (SP - 403643)

2. ADRIANE CRISTINA FERREIRA BERTOLONI (SP - 180991)

Recurso de: ACUCAREIRA QUATA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO

DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1/2019 (17.10.2019)

O v. acórdão não conheceu do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserção, uma vez que na apólice de seguro-

garantia apresentada consta cláusula de desobrigação/rescisão, a

qual prevê a possibilidade de extinção da garantia "quando o

segurado e a seguradora assim o acordarem".

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que a existência de

cláusula de desobrigação/de rescisão na apólice de seguro-garantia

apresentada, em inobservância ao disposto no art. 3º, §1º, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ENSEJA A DESERÇÃO DO

APELO, porquanto inválida como garantia do juízo. Inaplicável a

concessão de prazo prevista no art. 12 do referido Ato.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR-479-72.2019.5.14.0402, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-AIRR-10204-

74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281,

1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023, RR-10600-18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02/2022, Ag-AIRR-11041-

52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023, Ag-

AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/03/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª

Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/09/2021,

AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882-

12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 11/11/2022, Ag-RR-100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma,

Relator: Mauricio Godinho Delgado, DEJT 05/05/2023, RR-10479-

46.2020.5.03.0033, 4ª Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT

06/08/2021, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-

53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 03/12/2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª

Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021,

AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-

29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-56.2019.5.02.0473, 7ª

Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10/06/2022,

AIRR-56-78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-

47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas

Brandao, DEJT 29/04/2022, AIRR-999-15.2019.5.19.0007, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Miranda Arantes, DEJT 19/06/2023, Ag-

AIRR-368-98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da

Costa, DEJT 26/02/2021, Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª

Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022,

AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, Relator Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a

possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e

seguradora equivale à hipótese de possibilidade de extinção da

garantia por acordo entre seguradora e tomador, inclusive porque,

em situação concreta, o segurado poderia ser, por exemplo,

induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da Circular 662/2022

da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no entendimento

deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes

oriundos do Eg. TST.

Por fim, salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas

quando houver cláusula específica revogando expressamente

aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação quanto a esta

questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus

anexos. Logo, a previsão genérica de que não há, na apólice,

cláusula de desobrigação decorrente de atos exclusivos do

tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade,

por gerar, no mínimo, dubiedade de interpretação.
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Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JOAO RAFAEL BARBOSA PEREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 09/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

364 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

DA APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO - LEI 13.467/2017

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ATÉ 10/11/2017

Constou do v. acórdão:

"Conforme se concebe a partir da leitura da alínea "b" do artigo 7º

da CLT, as disposições consolidadas não se aplicam ao trabalho

rural "salvo quando fôr em cada caso, expressamente determinado

em contrário". Por sua vez, o caput do artigo 58 da CLT, cujo §2º

afasta a inclusão do tempo de percurso na jornada de trabalho do

empregado mesmo que ele seja transportado pelo empregador,

prevê que suas disposições se aplicam a "empregados em qualquer

atividade privada".

Portanto, diante da expressa previsão de que as regras do artigo 58

da CLT se aplicam a empregados de qualquer atividade privada,

não resta dúvida de que alcançam também os trabalhadores rurais,

cujos empregadores se enquadram no extenso rol de sua aplicação.

Em consequência, impõe-se reconhecer que a partir da vigência da

Lei nº 13.467/2017 o tempo gasto por empregados de qualquer

atividade privada no percurso de caso ao trabalho e na sua volta

não são mais computados em sua jornada de trabalho, estando

inclusos nesse rol os trabalhadores rurais.

Sendo assim, a condenação ao pagamento das horas "in itinere"

deve se limitar a 10/11/2017.

Neste ponto, não cabe a arguição do Reclamante pela aplicação

das alterações havidas com a Lei nº. 13.467/2017, a chamada

Reforma Trabalhista, somente a contratos celebrados a partir de

sua entrada no mundo jurídico, ou seja, 11/11/2017."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI

da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa,

restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse Juízo de

Admissibilidade.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010177-69.2022.5.15.0079
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE PATRICIA RENATA TEIXEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PATRICIA RENATA TEIXEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RENATA TEIXEIRA
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  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190dbef

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010177-69.2022.5.15.0079
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE PATRICIA RENATA TEIXEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO PATRICIA RENATA TEIXEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RENATA TEIXEIRA

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190dbef

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011541-13.2019.5.15.0134
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE LAURA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO LAURA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA GONCALVES DOS SANTOS

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cb444

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 691
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011541-13.2019.5.15.0134
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE LAURA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRENTE FULVIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO LAURA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - FULVIO FERNANDES FURTADO

  - LAURA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5cb444

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011629-72.2020.5.15.0051
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE HUMBERTO SOUZA CRUZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 450255d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011629-72.2020.5.15.0051 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HUMBERTO SOUZA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. RENATA SANCHES GUILHERME (SP -

232686)

1. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP - 180694)

Recorrido(a)(s): 1. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS (SP

- 90070)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011629-72.2020.5.15.0051
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE HUMBERTO SOUZA CRUZ

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 450255d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011629-72.2020.5.15.0051 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. HUMBERTO SOUZA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. RENATA SANCHES GUILHERME (SP -

232686)

1. RICARDO SANCHES GUILHERME (SP - 180694)

Recorrido(a)(s): 1. TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

2. TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS (SP

- 90070)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

DIFERENÇAS DE PRODUÇÃO

INAPLICABILIDADE DA REFORMA TRABALHISTA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/dich

Processo Nº ROT-0011744-04.2019.5.15.0092
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VALDINEIA BATISTA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO ESDRAS MATIAS BORGES(OAB:
438749/SP)

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO ROBERTA SARAMELLI LOPES(OAB:
397525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07fb264

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALDINEIA BATISTA NUNES

Recorrido(a)(s):
1. FLEXTRONICS

INTERNATIONAL
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VALDINEIA BATISTA NUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id b0fd5d1;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id bf2ed65).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0011744-04.2019.5.15.0092
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE VALDINEIA BATISTA NUNES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO ESDRAS MATIAS BORGES(OAB:
438749/SP)

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO MANOEL NABOR DO CARMO(OAB:
403457/SP)

ADVOGADO ROBERTA SARAMELLI LOPES(OAB:
397525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA BATISTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07fb264

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALDINEIA BATISTA NUNES

Recorrido(a)(s):
1. FLEXTRONICS

INTERNATIONAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VALDINEIA BATISTA NUNES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id b0fd5d1;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id bf2ed65).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0011016-19.2021.5.15.0083
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE MARCELO NAZARE MOTTA DE
ALCANTARA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA MARIA DE MAGALHAES
SOUZA AZEVEDO(OAB: 201153/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8ea47f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011016-19.2021.5.15.0083 - 1ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

Advogado(a)(s): 1. FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA

AZEVEDO (SP - 201153)
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1. LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

1. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

2. ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (SP - 200966)

2. CELIA MARA MACHADO SCARPEL (SP - 108456)

2. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

Recorrido(a)(s): 1. MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

2. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (SP

- 200966)

1. CELIA MARA MACHADO SCARPEL (SP - 108456)

1. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

2. FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA AZEVEDO (SP -

201153)

2. LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

2. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O Eg. TST firmou o entendimento de que é da Justiça do Trabalho a

competênc ia  para ju lgar  as cont rovérs ias re la t ivas à

complementação de aposentadoria paga diretamente pelo ex-

empregador, sem a intermediação de uma entidade de previdência

privada, de modo a afastar a modulação dos efeitos estabelecida

pelo STF nos Recursos Extraordinários 586.453 e 583.050.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-149-80.2013.5.15.0136, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 02/03/2018, ARR-79-16.2015.5.05.0025, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

17/03/2023, AIRR-1001478-66.2018.5.02.0017, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/12/2021,

Ag-AIRR-2771-51.2013.5.22.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/09/2019, Ag-AIRR-

2253-64.2013.5.22.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

A l e n c a r  R o d r i g u e s ,  D E J T  1 2 / 0 5 / 2 0 2 3 ,  A g - R R - 8 7 7 -

43.2013.5.22.0002, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 17/02/2023, RR-10667-59.2017.5.15.0017, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 06/12/2019).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

O v. acórdão decidiu a matéria com fundamento nas provas e na

Súmula 372, do C. TST.

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto do apelo (Processo oriundo do TRT-1 - ROT:

01002218920225010026, Relator: DALVA AMÉLIA DE OLIVEIRA,

Data de Julgamento: 30/05/2023, Oitava Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-06-03).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa
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consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

372 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0011016-19.2021.5.15.0083
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE MARCELO NAZARE MOTTA DE
ALCANTARA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA MARIA DE MAGALHAES
SOUZA AZEVEDO(OAB: 201153/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8ea47f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011016-19.2021.5.15.0083 - 1ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

Advogado(a)(s): 1. FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA

AZEVEDO (SP - 201153)

1. LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

1. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

2. ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (SP - 200966)

2. CELIA MARA MACHADO SCARPEL (SP - 108456)

2. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

Recorrido(a)(s): 1. MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

2. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. ANDRE VINICIUS DE MORAES SAMPAIO (SP

- 200966)

1. CELIA MARA MACHADO SCARPEL (SP - 108456)

1. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (SP - 108720)

2. FABIANA MARIA DE MAGALHAES SOUZA AZEVEDO (SP -

201153)

2. LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI SANTOS (SP - 265079)

2. PAULO ROGERIO BAGE (SP - 144940)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

O Eg. TST firmou o entendimento de que é da Justiça do Trabalho a

competênc ia  para ju lgar  as cont rovérs ias re la t ivas à

complementação de aposentadoria paga diretamente pelo ex-
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empregador, sem a intermediação de uma entidade de previdência

privada, de modo a afastar a modulação dos efeitos estabelecida

pelo STF nos Recursos Extraordinários 586.453 e 583.050.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR-149-80.2013.5.15.0136, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 02/03/2018, ARR-79-16.2015.5.05.0025, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

17/03/2023, AIRR-1001478-66.2018.5.02.0017, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 17/12/2021,

Ag-AIRR-2771-51.2013.5.22.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/09/2019, Ag-AIRR-

2253-64.2013.5.22.0002, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

A l e n c a r  R o d r i g u e s ,  D E J T  1 2 / 0 5 / 2 0 2 3 ,  A g - R R - 8 7 7 -

43.2013.5.22.0002, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 17/02/2023, RR-10667-59.2017.5.15.0017, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 06/12/2019).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

O v. acórdão decidiu a matéria com fundamento nas provas e na

Súmula 372, do C. TST.

Observo que o recorrente logrou demonstrar a divergência entre o

v. acórdão e o aresto do apelo (Processo oriundo do TRT-1 - ROT:

01002218920225010026, Relator: DALVA AMÉLIA DE OLIVEIRA,

Data de Julgamento: 30/05/2023, Oitava Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-06-03).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Recurso de: MARCELO NAZARE MOTTA DE ALCANTARA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos apontados,

ante a diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

372 do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010459-28.2021.5.15.0149
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

RECORRENTE EVANDRO TADEU FURTADO

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)
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ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

RECORRIDO EVANDRO TADEU FURTADO

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO TADEU FURTADO

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24dea76

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010459-28.2021.5.15.0149 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  1 .  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE BIRIGUI

2. MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA 

Advogado(a)(s): 1. JEFFERSON PAIVA BERALDO (SP - 210925)

1. LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR (SP - 176159)

Recorrido(a)(s): 1. EVANDRO TADEU FURTADO

2. MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA 

3. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

BIRIGUI

Advogado(a)(s): 1. JURACY MAURICIO VIEIRA (SP - 61940)

1. MARIO LUIZ CIPOLA (SP - 89431)

1. MAYARA SILVESTRE CIPOLA (SP - 330151)

3. JEFFERSON PAIVA BERALDO (SP - 210925)

3. LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR (SP - 176159)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE BIRIGUI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SANTA CASA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

recorrente indica apenas a parte dispositiva do v. acórdão, deixando

de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º

-A, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-1335-

52.2012.5.11.0018, 3ª Turma, DEJT-13/11/15, AIRR-24030-

45.2013.5.24.0004, 5ª Turma, DEJT-02/10/15, AIRR-833-

37.2011.5.04.0732, 6ª Turma, DEJT-02/10/15, Ag-AIRR-3222-

45.2012.5.12.0050, 7ª Turma, DEJT-04/09/15 e RR-10012-

21.2013.5.14.0061, 8ª Turma, DEJT-28/08/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem
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a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010459-28.2021.5.15.0149
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

RECORRENTE EVANDRO TADEU FURTADO

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

RECORRIDO EVANDRO TADEU FURTADO

ADVOGADO JURACY MAURICIO VIEIRA(OAB:
61940/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ CIPOLA(OAB: 89431/SP)

ADVOGADO MAYARA SILVESTRE CIPOLA(OAB:
330151/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO TADEU FURTADO

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24dea76

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010459-28.2021.5.15.0149 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s) :  1 .  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE BIRIGUI

2. MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA 

Advogado(a)(s): 1. JEFFERSON PAIVA BERALDO (SP - 210925)

1. LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR (SP - 176159)

Recorrido(a)(s): 1. EVANDRO TADEU FURTADO

2. MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA 

3. IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

BIRIGUI

Advogado(a)(s): 1. JURACY MAURICIO VIEIRA (SP - 61940)

1. MARIO LUIZ CIPOLA (SP - 89431)

1. MAYARA SILVESTRE CIPOLA (SP - 330151)

3. JEFFERSON PAIVA BERALDO (SP - 210925)

3. LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR (SP - 176159)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE BIRIGUI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SANTA CASA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

recorrente indica apenas a parte dispositiva do v. acórdão, deixando

de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º

-A, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-1335-

52.2012.5.11.0018, 3ª Turma, DEJT-13/11/15, AIRR-24030-

45.2013.5.24.0004, 5ª Turma, DEJT-02/10/15, AIRR-833-

37.2011.5.04.0732, 6ª Turma, DEJT-02/10/15, Ag-AIRR-3222-

45.2012.5.12.0050, 7ª Turma, DEJT-04/09/15 e RR-10012-

21.2013.5.14.0061, 8ª Turma, DEJT-28/08/15.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº RORSum-0010064-02.2022.5.15.0149
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MURILO RAMOS PEREGINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE ANGICOS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIO DE MUDAS LTDA

ADVOGADO FABIANA ESTEVES GRISOLIA(OAB:
168408/SP)

RECORRIDO ANGICOS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIO DE MUDAS LTDA

ADVOGADO FABIANA ESTEVES GRISOLIA(OAB:
168408/SP)

RECORRIDO MURILO RAMOS PEREGINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGICOS BRASIL PRODUCAO E COMERCIO DE MUDAS
LTDA

  - MURILO RAMOS PEREGINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1397b9f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010064-02.2022.5.15.0149 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MURILO RAMOS PEREGINI

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): ANGICOS BRASIL PRODUCAO E COMERCIO DE

MUDAS LTDA
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Advogado(a)(s): FABIANA ESTEVES GRISOLIA (SP - 168408)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 27/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Com relação aos temas em debate, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010064-02.2022.5.15.0149
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MURILO RAMOS PEREGINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE ANGICOS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIO DE MUDAS LTDA

ADVOGADO FABIANA ESTEVES GRISOLIA(OAB:
168408/SP)

RECORRIDO ANGICOS BRASIL PRODUCAO E
COMERCIO DE MUDAS LTDA

ADVOGADO FABIANA ESTEVES GRISOLIA(OAB:
168408/SP)

RECORRIDO MURILO RAMOS PEREGINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGICOS BRASIL PRODUCAO E COMERCIO DE MUDAS
LTDA

  - MURILO RAMOS PEREGINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1397b9f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010064-02.2022.5.15.0149 - 9ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MURILO RAMOS PEREGINI

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): ANGICOS BRASIL PRODUCAO E COMERCIO DE

MUDAS LTDA

Advogado(a)(s): FABIANA ESTEVES GRISOLIA (SP - 168408)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 27/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Com relação aos temas em debate, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010506-96.2020.5.15.0129
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE RENATO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO RENATO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA LIMA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd3c55

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010506-96.2020.5.15.0129
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE RENATO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO RENATO PEREIRA LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA LIMA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd3c55

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010111-23.2021.5.15.0080
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE FLAVIO RODRIGO DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRIDO FLAVIO RODRIGO DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 245921c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A

Recorrido(a)(s):
1. FLAVIO RODRIGO DE

CARVALHO MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/10/2023 - Id ; recurso

apresentado em 30/10/2023 - Id 759ec97).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Constou do v. acórdão:

"A admissão do Reclamante ocorreu em 17/04/2019, ou seja, após

a vigência da Lei 13.467/2017, que alterou a redação do §2º do

artigo 457 da CLT, disciplinando que:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

(...)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Analisando os holerites referentes ao período da condenação,

constata-se que o prêmio "não faltar e produtividade" foi pago em

quase todos os meses, embora em valores variáveis, o que

caracteriza a habitualidade.

Tendo em vista que não comprovou a Reclamada que o verba era

quitada por mera liberalidade, de modo a afastar a natureza salarial,

faz jus o Reclamante à integração da parcela em sua remuneração.

Portanto, provejo o apelo, para determinar a integração da parcela

prêmio "não faltar e produtividade"com repercussão em aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%. "

A arte recorrente que, tendo sido contratado sob a égide da lei
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13.467/2017, os prêmios, ainda que habituais, não integram a

remuneração do empregado para qualquer fim.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 457, §2°,

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010111-23.2021.5.15.0080
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE FLAVIO RODRIGO DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRIDO FLAVIO RODRIGO DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGO DE CARVALHO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 245921c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A

Recorrido(a)(s):
1. FLAVIO RODRIGO DE

CARVALHO MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/10/2023 - Id ; recurso

apresentado em 30/10/2023 - Id 759ec97).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Constou do v. acórdão:

"A admissão do Reclamante ocorreu em 17/04/2019, ou seja, após

a vigência da Lei 13.467/2017, que alterou a redação do §2º do

artigo 457 da CLT, disciplinando que:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

(...)

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Analisando os holerites referentes ao período da condenação,

constata-se que o prêmio "não faltar e produtividade" foi pago em

quase todos os meses, embora em valores variáveis, o que

caracteriza a habitualidade.

Tendo em vista que não comprovou a Reclamada que o verba era

quitada por mera liberalidade, de modo a afastar a natureza salarial,

faz jus o Reclamante à integração da parcela em sua remuneração.

Portanto, provejo o apelo, para determinar a integração da parcela

prêmio "não faltar e produtividade"com repercussão em aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%. "

A arte recorrente que, tendo sido contratado sob a égide da lei
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13.467/2017, os prêmios, ainda que habituais, não integram a

remuneração do empregado para qualquer fim.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 457, §2°,

da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010045-53.2021.5.15.0109
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE NEWTON FABIANO GODOI VILELA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON FABIANO GODOI VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16c2952

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010045-53.2021.5.15.0109 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NEWTON FABIANO GODOI VILELA 

Advogado(a)(s): CAIO AUGUSTO GIMENEZ (SP - 172857)

Recorrido(a)(s): FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

Advogado(a)(s): RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA (SP -

101878)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cgg

Processo Nº ROT-0010045-53.2021.5.15.0109
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE NEWTON FABIANO GODOI VILELA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16c2952

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010045-53.2021.5.15.0109 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): NEWTON FABIANO GODOI VILELA 

Advogado(a)(s): CAIO AUGUSTO GIMENEZ (SP - 172857)

Recorrido(a)(s): FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

Advogado(a)(s): RICARDO FRANCISCO ESCANHOELA (SP -

101878)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/11/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Prejudicada a análise da nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que deixou o recorrente de apontar afronta

aos dispositivos constitucional e legais aptos a ensejá-la (Súmula

459 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos Processuais /

Coisa Julgada.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/cgg

Processo Nº ROT-0010793-08.2019.5.15.0028
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MARIO LUCIO ANDRE

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8661d53

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010793-08.2019.5.15.0028
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MARIO LUCIO ANDRE

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8661d53

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010356-89.2019.5.15.0052
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO IZABEL APARECIDA SILVA

ADVOGADO MARIANE DE PAULA SANTOS
PIRES(OAB: 417499/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 472653/SP)

ADVOGADO LEONARDO BUSCAIN DA
SILVA(OAB: 406376/SP)

RECORRIDO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1dcb8c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010356-89.2019.5.15.0052 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. IZABEL APARECIDA SILVA

Advogado(a)(s): 1. MARIANE DE PAULA SANTOS PIRES (SP -

417499)

1. LUIZ FERNANDO RAMOS GONCALVES (SP - 472653)

1. LEONARDO BUSCAIN DA SILVA (SP - 406376)

Recorrido(a)(s): 1. ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

2. VLI MULTIMODAL S.A.

Advogado(a)(s): 1. ALINE MARINHO ESQUERDO MARQUES (RJ

- 90713)

1. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO (RJ - 31456)

1. ANA BEATRIZ ROCHA HERMANO (RJ - 212587)

1. ROBERTA DE FARIAS BARRETO DOMINGOS PAULA (RJ -

206299)

1. MARVIA CATERINA CORREA DE MELO (RJ - 108007)

2. RAFAEL ALFREDI DE MATOS (SP - 296620)

2. ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS (MG - 96702)

2. BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS ESTEVES SA (SP -

186400)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

GARANTIA DE EMPREGO

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010356-89.2019.5.15.0052
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO IZABEL APARECIDA SILVA

ADVOGADO MARIANE DE PAULA SANTOS
PIRES(OAB: 417499/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 472653/SP)

ADVOGADO LEONARDO BUSCAIN DA
SILVA(OAB: 406376/SP)

RECORRIDO ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A
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ADVOGADO ANA BEATRIZ ROCHA
HERMANO(OAB: 212587/RJ)

ADVOGADO LAUDELINO DA COSTA MENDES
NETO(OAB: 31456/RJ)

ADVOGADO ALINE MARINHO ESQUERDO
MARQUES(OAB: 90713/RJ)

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO MARISTELA ANTONIA DA
SILVA(OAB: 260447/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

  - IZABEL APARECIDA SILVA

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1dcb8c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010356-89.2019.5.15.0052 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. IZABEL APARECIDA SILVA

Advogado(a)(s): 1. MARIANE DE PAULA SANTOS PIRES (SP -

417499)

1. LUIZ FERNANDO RAMOS GONCALVES (SP - 472653)

1. LEONARDO BUSCAIN DA SILVA (SP - 406376)

Recorrido(a)(s): 1. ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

2. VLI MULTIMODAL S.A.

Advogado(a)(s): 1. ALINE MARINHO ESQUERDO MARQUES (RJ

- 90713)

1. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO (RJ - 31456)

1. ANA BEATRIZ ROCHA HERMANO (RJ - 212587)

1. ROBERTA DE FARIAS BARRETO DOMINGOS PAULA (RJ -

206299)

1. MARVIA CATERINA CORREA DE MELO (RJ - 108007)

2. RAFAEL ALFREDI DE MATOS (SP - 296620)

2. ROSIRIS PAULA CERIZZE VOGAS (MG - 96702)

2. BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS ESTEVES SA (SP -

186400)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Acidente de Trabalho.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material.

GARANTIA DE EMPREGO

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010714-10.2020.5.15.0120
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE RICHARDY ARAUJO ANDRIOLI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a6e0b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010714-10.2020.5.15.0120 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RICHARDY ARAUJO ANDRIOLI 

Advogado(a)(s): DANIEL ALEX MICHELON (SP - 225217)

Recorrido(a)(s): SAO MARTINHO S/A 

Advogado(a)(s): WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

GUILHERME JOSE THEODORO DE CARVALHO (SP - 216553)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Depósito / Diferença de

Recolhimento.

INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0010714-10.2020.5.15.0120
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE RICHARDY ARAUJO ANDRIOLI

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDY ARAUJO ANDRIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a6e0b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROT-0010714-10.2020.5.15.0120 - 6ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RICHARDY ARAUJO ANDRIOLI 

Advogado(a)(s): DANIEL ALEX MICHELON (SP - 225217)

Recorrido(a)(s): SAO MARTINHO S/A 

Advogado(a)(s): WILSON CARLOS GUIMARAES (SP - 88310)

GUILHERME JOSE THEODORO DE CARVALHO (SP - 216553)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

no dia 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo

aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se

iniciava o prazo recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em

22/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Depósito / Diferença de

Recolhimento.

INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº ROT-0010130-98.2020.5.15.0036
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FERNANDO MONTEIRO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO KAINAH DAL CORSO DOS
SANTOS(OAB: 453244/SP)

RECORRENTE TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

RECORRIDO TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRIDO FERNANDO MONTEIRO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO KAINAH DAL CORSO DOS
SANTOS(OAB: 453244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MONTEIRO

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

  - TIME NOW ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a087470

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROT-0010130-98.2020.5.15.0036 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. TIME NOW ENGENHARIA S/A

Advogado(a)(s): 1. RAFAEL LIBARDI COMARELA (ES - 11323)

1. FABIANO CARVALHO DE BRITO (RJ - 105893)

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDO MONTEIRO 

2. RAIZEN PARAGUACU LTDA

Advogado(a)(s): 1. JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR

(SP - 140375)

1. KAINAH DAL CORSO DOS SANTOS (SP - 453244)

2. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

Id 1131c65 : Aguarde-se o trânsito em julgado para análise pelo

Juízo da Execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade. Com

efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 08/02/2024 (Id

2375f91), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/01/2025 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 18/12/2024, sendo o dia 19/12/2024

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

'Expedientes', não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, AIRR-861-

47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT 26/04/2019, Ag-RR-20222-

21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT 06/07/2018), AIRR-571-

15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010130-98.2020.5.15.0036
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FERNANDO MONTEIRO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO KAINAH DAL CORSO DOS
SANTOS(OAB: 453244/SP)

RECORRENTE TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

RECORRIDO TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

RECORRIDO RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RECORRIDO FERNANDO MONTEIRO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO KAINAH DAL CORSO DOS
SANTOS(OAB: 453244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MONTEIRO

  - TIME NOW ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a087470

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010130-98.2020.5.15.0036 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. TIME NOW ENGENHARIA S/A

Advogado(a)(s): 1. RAFAEL LIBARDI COMARELA (ES - 11323)

1. FABIANO CARVALHO DE BRITO (RJ - 105893)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrido(a)(s): 1. FERNANDO MONTEIRO 

2. RAIZEN PARAGUACU LTDA

Advogado(a)(s): 1. JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR

(SP - 140375)

1. KAINAH DAL CORSO DOS SANTOS (SP - 453244)

2. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (SP - 221386)

Id 1131c65 : Aguarde-se o trânsito em julgado para análise pelo

Juízo da Execução.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso não merece seguimento, por intempestividade. Com

efeito, resta extemporâneo o apelo juntado em 08/02/2024 (Id

2375f91), pelo teor do art. 6º da Lei nº 5.584/70, pois vencido em

30/01/2025 o octídio legal, já que a parte decisória do v. acórdão foi

divulgada no DEJT em 18/12/2024, sendo o dia 19/12/2024

considerado como data da publicação para efeito de contagem do

prazo processual.

Ressalta-se que a indicação de prazo final diverso para interposição

do recurso em tela própria do sistema PJe-JT, denominada

'Expedientes', não possui o condão de alterar/substituir os

parâmetros estabelecidos na lei e, por conseguinte, prorrogar o dia

final para interposição do apelo, pois constitui funcionalidade interna

de caráter meramente informativo que não vincula as partes, que

deverão observar o procedimento previsto na legislação. Nesse

sentido os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-101660-

22.2016.5.01.0067, 1ª Turma, DEJT 20/11/2019, AIRR-861-

47.2017.5.21.0012, 6ª Turma, DEJT 26/04/2019, Ag-RR-20222-

21.2013.5.04.0123, 7ª Turma, DEJT 06/07/2018), AIRR-571-

15.2015.5.06.0143, 8ª Turma, DEJT 28/06/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010637-04.2021.5.15.0043
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRENTE CAPGEMINI BUSINESS SERVICES
BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

RECORRENTE VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRIDO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO CAPGEMINI BUSINESS SERVICES
BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BUSINESS SERVICES BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

  - ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fb8b54

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010637-04.2021.5.15.0043 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ALIPIO MARIA JUNIOR (SP - 389824)

Recorrido(a)(s): 1. ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

2. CAPGEMINI BUSINESS SERVICES BRASIL - ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

Advogado(a)(s): 1. IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (SP -

364500)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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2. JOAO MARCELO PINTO (SP - 149784)

Id 0555317: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto ao acolhimento do adicional de insalubridade, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade

com a Súmula 448, II, do C. TST (Súmula 126 do Eg. TST).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em divergência do

verbete colacionado, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à concessão de indenização por dano moral, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivo constitucional não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010637-04.2021.5.15.0043
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRENTE CAPGEMINI BUSINESS SERVICES
BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

RECORRENTE VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRIDO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO CAPGEMINI BUSINESS SERVICES
BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PINTO(OAB:
149784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BUSINESS SERVICES BRASIL - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

  - ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fb8b54

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010637-04.2021.5.15.0043 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ALIPIO MARIA JUNIOR (SP - 389824)

Recorrido(a)(s): 1. ROSANGELA MARTINS DE FREITAS

2. CAPGEMINI BUSINESS SERVICES BRASIL - ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

Advogado(a)(s): 1. IRISMAR DOS SANTOS SEPULVEDA (SP -

364500)

2. JOAO MARCELO PINTO (SP - 149784)

Id 0555317: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Quanto ao acolhimento do adicional de insalubridade, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade

com a Súmula 448, II, do C. TST (Súmula 126 do Eg. TST).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em divergência do

verbete colacionado, conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tais matérias, pois

não observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à concessão de indenização por dano moral, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivo constitucional não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010936-49.2022.5.15.0009
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE RENATA APARECIDA RIBEIRO
CORREA DE AGUIAR

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA RIBEIRO CORREA DE AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 434a7d0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. RENATA APARECIDA

RIBEIRO CORREA DE AGUIAR

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Id. cd4db7b: Observa-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id 278f3c3;

recurso apresentado em 08/12/2023 - Id bac8896).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, o dispositivo constitucional invocado, tampouco há que se

falar do verbete sumular apontado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

E. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº RORSum-0010936-49.2022.5.15.0009
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE RENATA APARECIDA RIBEIRO
CORREA DE AGUIAR

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 434a7d0

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrente(s):
1. COMERCIAL ZARAGOZA

IMPORTACAO E

Recorrido(a)(s):
1. RENATA APARECIDA

RIBEIRO CORREA DE AGUIAR

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Id. cd4db7b: Observa-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/11/2023 - Id 278f3c3;

recurso apresentado em 08/12/2023 - Id bac8896).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que a parte recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida

objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL (13155) /

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, o dispositivo constitucional invocado, tampouco há que se

falar do verbete sumular apontado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

E. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº RORSum-0010166-16.2022.5.15.0087
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO ALDETE FRANCISCO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDETE FRANCISCO DO NASCIMENTO

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a203b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010166-16.2022.5.15.0087
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO ALDETE FRANCISCO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a203b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010109-27.2022.5.15.0142
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE RENATO ALVES PORTILO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RENATO ALVES PORTILO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - RENATO ALVES PORTILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 252627b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010109-27.2022.5.15.0142 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RAIZEN ENERGIA S.A

2. RENATO ALVES PORTILO

Advogado(a)(s):  1. REINALDO LUIS TADEU RONDINA

MANDALITI (SP - 257220)

1. FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): 1. RENATO ALVES PORTILO

2. RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

2. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

2. FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recurso de: RAIZEN ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Desconto Sindical.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição assistencial por

verificar que não foi assegurado ao trabalhador o direito de

oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RENATO ALVES PORTILO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão entendeu que a condenação ao pagamento de horas

"in itinere" deve ser limitada até 10/11/2017.

Insurge-se o reclamante, aduzindo a inaplicabilidade das alterações

da Lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho iniciados antes de sua

vigência.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010851-74.2021.5.15.0146
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE BRUNO SEBASTIAO MEDEIRO
MORTARI

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 309929/SP)

RECORRIDO CORDARE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ROSANA MARCIA DA SILVA
MIYAHIRA(OAB: 303382/SP)

ADVOGADO FABIO ABRAHAO BUCCI(OAB:
460301/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24a1d2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010109-27.2022.5.15.0142
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE RENATO ALVES PORTILO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RENATO ALVES PORTILO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - RENATO ALVES PORTILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 252627b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010109-27.2022.5.15.0142 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. RAIZEN ENERGIA S.A

2. RENATO ALVES PORTILO

Advogado(a)(s):  1. REINALDO LUIS TADEU RONDINA

MANDALITI (SP - 257220)

1. FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): 1. RENATO ALVES PORTILO

2. RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

2. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (SP - 257220)

2. FERNANDO NAZARETH DURAO (SP - 211922)

2. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Recurso de: RAIZEN ENERGIA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Descontos

Salariais - Devolução / Desconto Sindical.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

No presente caso, o v. acórdão acolheu o pedido de restituição dos

valores descontados a título de contribuição assistencial por

verificar que não foi assegurado ao trabalhador o direito de

oposição.

O Eg. Supremo Tribunal Federal (STF) fixou, em 2017, no

julgamento do ARE 1.018.459/PR, com repercussão geral

reconhecida, a seguinte tese (Tema 935): "É inconstitucional a

instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa,

de contribuições que se imponham compulsoriamente a

empregados da categoria não sindicalizados".

Na esteira do que decidido pela Suprema Corte, o Eg. TST firmou o

entendimento de que há legitimidade do empregador para figurar no

polo passivo da ação, ante a realização de descontos indevidos nos

salários de empregados não filiados ao sindicato da categoria

profissional, a título de contribuições confederativa e assistencial,

cabendo a ele a obrigação de restituir os respectivos valores (RR-58

-50.2014.5.02.0060, 1ª Turma, DEJT-24/04/17, AIRR-11484-

23.2015.5.15.0073, 3ª Turma, DEJT-20/10/17, AIRR-3590-

85.2013.5.09.0023, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, Ag-AIRR-1107-

41.2013.5.02.0035, 5ª Turma, DEJT-04/11/16, ARR-2238-

70.2012.5.02.0040, 6ª Turma, DEJT-10/11/17, RR-53700-

45.2007.5.09.0655, 7ª Turma, DEJT-29/06/18, Ag-AIRR-12352-

97.2014.5.15.0117, 8ª Turma, DEJT-11/09/17).

Entretanto, no mesmo processo, apreciando recurso de embargos

de declaração, acolhendo a proposta sugerida pelo Ministro Roberto

Barroso, o Eg. STF alterou a tese fixada, que passou a ser a

seguinte: "É constitucional a instituição, por acordo ou convenção

coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos

os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde

que assegurado o direito de oposição".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a

sessão virtual de julgamento ocorreu entre os dias 01/09/2023 e

11/09/2023.

Conforme se verifica, a v. decisão recorrida está em consonância

com a tese de efeito vinculante firmada pelo Eg. STF e o

entendimento pacificado pelo Eg. TST sobre a matéria.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RENATO ALVES PORTILO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão entendeu que a condenação ao pagamento de horas

"in itinere" deve ser limitada até 10/11/2017.

Insurge-se o reclamante, aduzindo a inaplicabilidade das alterações

da Lei 13.467/2017 aos contratos de trabalho iniciados antes de sua

vigência.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010851-74.2021.5.15.0146
Relator SAMUEL HUGO LIMA

RECORRENTE BRUNO SEBASTIAO MEDEIRO
MORTARI

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 309929/SP)

RECORRIDO CORDARE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO ROSANA MARCIA DA SILVA
MIYAHIRA(OAB: 303382/SP)

ADVOGADO FABIO ABRAHAO BUCCI(OAB:
460301/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SEBASTIAO MEDEIRO MORTARI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24a1d2

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010572-14.2022.5.15.0030
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA PEREIRA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7922aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MAGAZINE LUIZA S/A (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. DEBORA CRISTINA

PEREIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MAGAZINE LUIZA S/A (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

8530345,25a792a; recurso apresentado em 08/02/2024 - Id

0a5debf).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DA CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIA

DAS VERBAS PERTINENTES À CATEGORIA DE FINANCIÁRIA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão constatou que os pedidos formulados pela parte

reclamante foram julgados procedentes, ainda que de forma parcial,

não havendo que se falar em sucumbência em favor das

demandadas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, considerando os critérios fixados

no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do

percentual dos honorários advocatícios, respeitados os limites

legais, se insere no poder discricionário do julgador, que dispõe de

seu livre convencimento na análise do caso concreto, resta inviável

o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010572-14.2022.5.15.0030
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO DEBORA CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7922aa

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrente(s):
1. MAGAZINE LUIZA S/A (E

OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. DEBORA CRISTINA

PEREIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MAGAZINE LUIZA S/A (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

8530345,25a792a; recurso apresentado em 08/02/2024 - Id

0a5debf).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 08/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

GRUPO ECONÔMICO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DA CONDIÇÃO DE FINANCIÁRIA

DAS VERBAS PERTINENTES À CATEGORIA DE FINANCIÁRIA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão constatou que os pedidos formulados pela parte

reclamante foram julgados procedentes, ainda que de forma parcial,

não havendo que se falar em sucumbência em favor das

demandadas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, considerando os critérios fixados

no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do

percentual dos honorários advocatícios, respeitados os limites

legais, se insere no poder discricionário do julgador, que dispõe de

seu livre convencimento na análise do caso concreto, resta inviável

o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº RORSum-0010265-42.2022.5.15.0133
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE MARIA PAULA TOLEDO PINTO

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRIDO MARIA ADRIANA NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO VANDERLEI ALARCON
VOLTIAN(OAB: 376917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad41f26

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010265-42.2022.5.15.0133
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE MARIA PAULA TOLEDO PINTO

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRIDO MARIA ADRIANA NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO VANDERLEI ALARCON
VOLTIAN(OAB: 376917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PAULA TOLEDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad41f26

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011074-16.2022.5.15.0009

Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE MAGNUN HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUN HENRIQUE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f86c9

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011074-16.2022.5.15.0009 - 10ª Câmara

Recorrente(s): MAGNUN HENRIQUE BARBOSA

Advogado(a)(s): WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

Recorrido(a)(s): COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Advogado(a)(s): JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(SP - 100654)

Prejudicada a análise do recurso de revista juntado em 20/02/2024,

Id 3174160, porque não é pertinente a estes autos.

Oportuno esclarecer que o aludido recurso refere-se aos autos do

processo nº 0011072-46.2022.5.15.0009, restando evidente que o

equívoco foi cometido pelo próprio recorrente, que o juntou nestes

autos (processo nº 0011074-16.2022.5.15.0009).

Cumpre informar que a Resolução nº 136/2014 do CSJT, que regula

a instituição "Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do

Trabalho - PJe-JT".

Tal normativo, em seu art. 33, §3º, estabelece que "Será de integral

responsabilidade do remetente a equivalência entre os dados

informados para o envio e os constantes da petição remetida.".

Prossiga-se.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/llcc

Processo Nº RORSum-0011074-16.2022.5.15.0009
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE MAGNUN HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f86c9

proferido nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011074-16.2022.5.15.0009 - 10ª Câmara

Recorrente(s): MAGNUN HENRIQUE BARBOSA

Advogado(a)(s): WESLEY DE FREITAS FRANCO (SP - 403809)

Recorrido(a)(s): COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

Advogado(a)(s): JOSE BENEDITO AVERALDO GALHARDO FILHO

(SP - 100654)

Prejudicada a análise do recurso de revista juntado em 20/02/2024,

Id 3174160, porque não é pertinente a estes autos.

Oportuno esclarecer que o aludido recurso refere-se aos autos do

processo nº 0011072-46.2022.5.15.0009, restando evidente que o

equívoco foi cometido pelo próprio recorrente, que o juntou nestes

autos (processo nº 0011074-16.2022.5.15.0009).

Cumpre informar que a Resolução nº 136/2014 do CSJT, que regula

a instituição "Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do

Trabalho - PJe-JT".

Tal normativo, em seu art. 33, §3º, estabelece que "Será de integral

responsabilidade do remetente a equivalência entre os dados

informados para o envio e os constantes da petição remetida.".

Prossiga-se.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/llcc

Processo Nº ROT-0011550-49.2020.5.15.0001
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE MARCELO CORREA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO MARCELO CORREA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DO CONDOMINIO DO
SHOPPING PARQUE DAS
BANDEIRAS

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

RECORRIDO ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORREA

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec9e15

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011550-49.2020.5.15.0001
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE MARCELO CORREA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO MARCELO CORREA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DO CONDOMINIO DO
SHOPPING PARQUE DAS
BANDEIRAS

ADVOGADO BRUNO BONTURI VON ZUBEN(OAB:
206768/SP)

RECORRIDO ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE D. PEDRO''

  - ASSOCIACAO DO CONDOMINIO DO SHOPPING PARQUE
DAS BANDEIRAS

  - MARCELO CORREA

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec9e15

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010492-29.2021.5.15.0016
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE BRUNA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a14a28

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010492-29.2021.5.15.0016 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRUNA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Advogado(a)(s): 1. RAFAEL TEIXEIRA SEBASTIANI (SP -

355751)

1. RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHAO PAULO DE OLIVEIRA

(SP - 235342)

1. JOAO EDUARDO ASCENCIO (SP - 321938)

1. ANA PAULA VASQUES MOREIRA (SP - 346252)

1. CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA (SP - 467087)

1. VITORIA BRUNHERA (SP - 432893)

Recorrido(a)(s): 1. BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

2. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

Advogado(a)(s): 1. EVANDRO MARDULA (SP - 258368)

1. ROSANO DE CAMARGO (SP - 128688)

2. EVANDRO MARDULA (SP - 258368)

2. ROSANO DE CAMARGO (SP - 128688)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere ao não acolhimento das horas extras, o v. acórdão

se fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos legais apontados. Tampouco, há que

falar em dissenso do verbete mencionado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever o aresto paradigma,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre ele e a v.

decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896,

§ 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

No que se refere ao tema acima, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010210-43.2022.5.15.0149
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCOS MACHADO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRENTE SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARCOS MACHADO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRIDO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACHADO

  - SERTENGE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad39628

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010210-43.2022.5.15.0149 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SERTENGE ENGENHARIA S/A 

Advogado(a)(s): JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s): MARCOS MACHADO

Advogado(a)(s): WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP -

161270)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DA INDENIZAÇÃO DO LANCHE DA TARDE E DA MULTA

NORMATIVA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DA SOBREJORNADA - DAS PAUSAS NR 17

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos constitucionais não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não ofende os dispositivos constitucionais apontados, v. acórdão

que julga protelatórios os embargos de declaração opostos e, por

isso, aplica à recorrente a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do

CPC.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010492-29.2021.5.15.0016
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE BRUNA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a14a28

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010492-29.2021.5.15.0016 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BRUNA DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. RAFAEL TEIXEIRA SEBASTIANI (SP -

355751)

1. RODRIGO ALBUQUERQUE MARANHAO PAULO DE OLIVEIRA

(SP - 235342)

1. JOAO EDUARDO ASCENCIO (SP - 321938)

1. ANA PAULA VASQUES MOREIRA (SP - 346252)

1. CARLOS EDUARDO VIEIRA DA SILVA (SP - 467087)

1. VITORIA BRUNHERA (SP - 432893)

Recorrido(a)(s): 1. BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

2. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

Advogado(a)(s): 1. EVANDRO MARDULA (SP - 258368)

1. ROSANO DE CAMARGO (SP - 128688)

2. EVANDRO MARDULA (SP - 258368)

2. ROSANO DE CAMARGO (SP - 128688)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

No que se refere ao não acolhimento das horas extras, o v. acórdão

se fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos legais apontados. Tampouco, há que

falar em dissenso do verbete mencionado.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever o aresto paradigma,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre ele e a v.
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decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art. 896,

§ 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

No que se refere ao tema acima, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010210-43.2022.5.15.0149
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MARCOS MACHADO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRENTE SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

RECORRIDO MARCOS MACHADO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RECORRIDO SERTENGE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO JOSAPHAT MARINHO
MENDONCA(OAB: 18518/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACHADO

  - SERTENGE ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad39628

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010210-43.2022.5.15.0149 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SERTENGE ENGENHARIA S/A 

Advogado(a)(s): JOSAPHAT MARINHO MENDONCA (BA - 18518)

Recorrido(a)(s): MARCOS MACHADO

Advogado(a)(s): WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO (SP -

161270)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DA INDENIZAÇÃO DO LANCHE DA TARDE E DA MULTA

NORMATIVA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

dispositivos constitucionais não viabiliza o processamento do

recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DA SOBREJORNADA - DAS PAUSAS NR 17

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos constitucionais não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não ofende os dispositivos constitucionais apontados, v. acórdão

que julga protelatórios os embargos de declaração opostos e, por

isso, aplica à recorrente a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do

CPC.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº ROT-0010990-62.2020.5.15.0113
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DANIEL COELHO BELLEZA
DIAS(OAB: 130568/MG)

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

RECORRENTE JOSE OMAR LEITE

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO JOSE OMAR LEITE

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OMAR LEITE

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3506780

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOUZA CRUZ LTDA

2. JOSE OMAR LEITE

Recorrido(a)(s):
1. JOSE OMAR LEITE

2. SOUZA CRUZ LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOUZA CRUZ LTDA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/12/2023 - Id

523b1a6; recurso apresentado em 09/01/2024 - Id 61a9b7b).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 05/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 67ff86e, 3fc2e30 , c5af3db e 903790b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários parao

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

REDUÇÃO/SUPRESSÃO

HORAS EXTRAS A PARTIR DE 16/01/2019

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Cumpre ressaltar que a decisão recorrida não versa sobre a

questão jurídica delineada pelo Eg. STF no julgamento do ARE

1.121.633/GO (Tema 1046), porque na presente demanda não se

discute a validade de cláusula normativa que restringe ou suprime

direito trabalhista infraconstitucional, mas o descumprimento dos

limites estabelecidos na própria norma coletiva para o labor em

jornada externa e intervalo intrajornada.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Orientação Jurisprudencial 355 da SBDI-1 e Súmula 110, ambas do

E. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT

e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão
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Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:JOSE OMAR LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 14/12/2023 - Id 23e0afd;

recurso apresentado em 15/01/2024 - Id ad35e46).

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 05/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

ART. 223-G, DA CLT - TABELAMENTO

ADI 6050

A questão relativa ao valor arbitrado da indenização por danos

morais foi solucionada com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual.

Cumpre salientar, ademais, que a v. decisão seguiu a diretriz

traçada pelo Eg. STF no julgamento das ADIs 6.050, 6.069 e 6.082

(publicação no DJe em 18/08/2023), versando sobre o tabelamento

das indenizações por danos morais trabalhistas, quanto à

interpretação do art. 223-G da CLT que está em conformidade com

a Constituição Federal, a saber: "Os critérios de quantificação de

reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e

§ 1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como critérios

orientativos de fundamentação da decisão judicial. É constitucional,

porém, o arbitramento judicial do dano em valores superiores aos

limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade".

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 07/07/2023.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com as

provas (incidência da Súmula 126 do Eg. TST) e com a decisão do

Eg. STF, em sede de controle concentrado de constitucionalidade,
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com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante (art. 102, § 1º, da

Constituição Federal), não reputo configurada violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0011364-37.2021.5.15.0083
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE CLAUDIA PEREIRA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO CLAUDIA PEREIRA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PEREIRA CRUZ

  - EMBRAER S.A.

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a80974

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011364-37.2021.5.15.0083 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. EMBRAER S.A. e outro(s)

2. CLAUDIA PEREIRA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

2. CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

2. DIANA MACIEL FORATO (SP - 238028)

2. OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

2. FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

2. VANIA CAROLINA NERY MARTINS (SP - 424229)

Recorrido(a)(s): 1. CLAUDIA PEREIRA CRUZ

2. EMBRAER S.A.

3. YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A. 

Advogado(a)(s): 1. CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

1. DIANA MACIEL FORATO (SP - 238028)

1. OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

1. FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

1. VANIA CAROLINA NERY MARTINS (SP - 424229)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

Recurso de: EMBRAER S.A. e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo.
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INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

No que se refere à interrupção da prescrição em decorrência do

ajuizamento de ação coletiva com o mesmo objeto, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade

com a Orientação Jurisprudencial 359 da SDI-1 do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Com relação ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a parte

recorrente não indica o trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIA PEREIRA CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. julgado concluiu que não são devidas as horas extras, por

constatar que a reclamada não está localizada em local de difícil

acesso e que não há incompatibilidade dos horários do transporte

público com àqueles de início/término dos turnos em que se ativava

o autor.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

Descontos Fiscais.

RETENÇÃO E DEVOLUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O

ABONO DE 2016

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos do ordenamento jurídico apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a parte recorrente não logrou demonstrar a alegada

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado se revela

inadequado ao confronto, por não preencher os requisitos do art.

896, "a", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A análise da matéria em destaque resta prejudicada, em razão da

falta de interesse de agir por parte da recorrente, tendo em vista a

decisão exarada no v. acórdão, a seguir transcrita: "(...) por

disciplina judiciária e atento ao fato de que o princípio da

colegialidade deve ser prestigiado para preponderar sobre a

posição minoritária, ressalvando minha cognição pessoal, provejo o

recurso da reclamante para afastar a limitação da condenação aos

valores pedidos na inicial".

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011364-37.2021.5.15.0083
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE CLAUDIA PEREIRA CRUZ

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO CLAUDIA PEREIRA CRUZ
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ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PEREIRA CRUZ

  - EMBRAER S.A.

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a80974

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011364-37.2021.5.15.0083 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. EMBRAER S.A. e outro(s)

2. CLAUDIA PEREIRA CRUZ

Advogado(a)(s): 1. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

2. CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

2. DIANA MACIEL FORATO (SP - 238028)

2. OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

2. FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

2. VANIA CAROLINA NERY MARTINS (SP - 424229)

Recorrido(a)(s): 1. CLAUDIA PEREIRA CRUZ

2. EMBRAER S.A.

3. YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A. 

Advogado(a)(s): 1. CRISTIANE MONTEIRO (SP - 356157)

1. DIANA MACIEL FORATO (SP - 238028)

1. OSWALDO MONTEIRO JUNIOR (SP - 116720)

1. FABIANO JOSUE VENDRASCO (SP - 198741)

1. VANIA CAROLINA NERY MARTINS (SP - 424229)

2. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

3. FABIO RIVELLI (SP - 297608)

Recurso de: EMBRAER S.A. e outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO

No que se refere à interrupção da prescrição em decorrência do

ajuizamento de ação coletiva com o mesmo objeto, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade

com a Orientação Jurisprudencial 359 da SDI-1 do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Com relação ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a parte

recorrente não indica o trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CLAUDIA PEREIRA CRUZ

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. julgado concluiu que não são devidas as horas extras, por

constatar que a reclamada não está localizada em local de difícil

acesso e que não há incompatibilidade dos horários do transporte
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público com àqueles de início/término dos turnos em que se ativava

o autor.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

Descontos Fiscais.

RETENÇÃO E DEVOLUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O

ABONO DE 2016

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos do ordenamento jurídico apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a parte recorrente não logrou demonstrar a alegada

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado se revela

inadequado ao confronto, por não preencher os requisitos do art.

896, "a", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

INICIAL

A análise da matéria em destaque resta prejudicada, em razão da

falta de interesse de agir por parte da recorrente, tendo em vista a

decisão exarada no v. acórdão, a seguir transcrita: "(...) por

disciplina judiciária e atento ao fato de que o princípio da

colegialidade deve ser prestigiado para preponderar sobre a

posição minoritária, ressalvando minha cognição pessoal, provejo o

recurso da reclamante para afastar a limitação da condenação aos

valores pedidos na inicial".

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0011237-64.2020.5.15.0106
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARCIA CRISTINA TOMEONI

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RECORRIDO CAPRICORNIO TEXTIL S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA TOMEONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63813a9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011237-64.2020.5.15.0106
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARCIA CRISTINA TOMEONI

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RECORRIDO CAPRICORNIO TEXTIL S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICORNIO TEXTIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63813a9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010961-81.2021.5.15.0111
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE GONCALVES SERVICOS DE
CONSTRUCAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOSE JOAO DEMARCHI(OAB:
67098/SP)

RECORRENTE JHSF INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE JHSF ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO JOSE DEIVANDY MARCULINO SILVA

ADVOGADO PAULA LARANJEIRAS
SANCHES(OAB: 156681/SP)

ADVOGADO JULIO MILIAN SANCHES(OAB:
83008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES SERVICOS DE CONSTRUCAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

  - JHSF ENGENHARIA LTDA

  - JHSF INCORPORACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0df23

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JHSF INCORPORACOES

LTDA. (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. GONCALVES SERVICOS DE

CONSTRUCAO E INSTALACAO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JHSF INCORPORACOES LTDA. (E OUTRO)

Habilitação de id. b5836ae: defiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

9711a45,033fa05; recurso apresentado em 17/01/2024 - Id f3419ff).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010961-81.2021.5.15.0111
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE GONCALVES SERVICOS DE
CONSTRUCAO E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOSE JOAO DEMARCHI(OAB:
67098/SP)

RECORRENTE JHSF INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE JHSF ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 101271/SP)
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ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO JOSE DEIVANDY MARCULINO SILVA

ADVOGADO PAULA LARANJEIRAS
SANCHES(OAB: 156681/SP)

ADVOGADO JULIO MILIAN SANCHES(OAB:
83008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DEIVANDY MARCULINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0df23

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JHSF INCORPORACOES

LTDA. (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. GONCALVES SERVICOS DE

CONSTRUCAO E INSTALACAO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JHSF INCORPORACOES LTDA. (E OUTRO)

Habilitação de id. b5836ae: defiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

9711a45,033fa05; recurso apresentado em 17/01/2024 - Id f3419ff).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011760-59.2019.5.15.0026
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO ERIKA MARIA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 184338/SP)

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f54531

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011760-59.2019.5.15.0026
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO
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ADVOGADO ERIKA MARIA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 184338/SP)

ADVOGADO MARIANA MAIZA DE ANDRADE
GOIS(OAB: 307763/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f54531

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011069-50.2021.5.15.0131
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE HELIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218b9bd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011069-50.2021.5.15.0131 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HELIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR

Advogado(a)(s): DAVI FERNANDO DEZOTTI (SP - 236334)

Recorrido(a)(s): TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA. 

Advogado(a)(s): FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (SP -

291962)

ID 07100cd: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-
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10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010688-25.2022.5.15.0093
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE FRANCISCO FABRICIO CHAVES
ARAUJO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO FRANCISCO FABRICIO CHAVES
ARAUJO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FRANCISCO FABRICIO CHAVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f9572

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011244-61.2022.5.15.0017
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NATALIA ROGERIA CINTRA ALVES
PIRANI

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 391067/SP)

RECORRENTE MIRA ALIMENTOS MIRASSOLANDIA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO CASTELLAN(OAB:
163434/SP)

RECORRIDO NATALIA ROGERIA CINTRA ALVES
PIRANI

ADVOGADO JAQUELINE RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 391067/SP)

RECORRIDO MIRA ALIMENTOS MIRASSOLANDIA
LTDA

ADVOGADO FABRICIO CASTELLAN(OAB:
163434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRA ALIMENTOS MIRASSOLANDIA LTDA

  - NATALIA ROGERIA CINTRA ALVES PIRANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4750e4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NATALIA ROGERIA CINTRA

ALVES PIRANI

Recorrido(a)(s):
1. MIRA ALIMENTOS

MIRASSOLANDIA LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:NATALIA ROGERIA CINTRA ALVES PIRANI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

1e84421; recurso apresentado em 29/01/2024 - Id 0ec7073).
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Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho da decisão que não tem relação com

a matéria recorrida, deixando de cumprir adequadamente os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010688-25.2022.5.15.0093
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE FRANCISCO FABRICIO CHAVES
ARAUJO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO FRANCISCO FABRICIO CHAVES
ARAUJO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FRANCISCO FABRICIO CHAVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f9572

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011069-50.2021.5.15.0131
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE HELIO FERNANDES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 218b9bd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011069-50.2021.5.15.0131 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HELIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR

Advogado(a)(s): DAVI FERNANDO DEZOTTI (SP - 236334)

Recorrido(a)(s): TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA. 

Advogado(a)(s): FERNANDO RAMOS ASSUMPCAO (SP -

291962)
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ID 07100cd: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010191-44.2023.5.15.0006
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE MANOEL FRANCISCO BARACHO

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO BARACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4aceb23

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010191-44.2023.5.15.0006 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MANOEL FRANCISCO BARACHO

Advogado(a)(s): RODRIGO TITA (SP - 399414)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito da matéria suscitada, não

se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a
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responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Apesar do teor da Tese Prevalecente 04 deste Regional, o C. TST

firmou-se no sentido de que a promoção por merecimento, diante do

descumprimento do empregador em realizar as avaliações como

pressuposto para a concessão da refer ida promoção,

contrariamente à por antiguidade, não é automática, em face do seu

caráter subjetivo e comparativo, sendo necessário o cumprimento

dos requisitos previstos no Regulamento de Pessoal, entre os quais

a avaliação de desempenho do empregado, cuja análise está

exclusivamente a cargo do empregador. Desse modo, não obstante

a omissão do reclamado em realizar a avaliação de desempenho, é

inviável ao Judiciário considerar suprida essa exigência para,

substituindo-se o empregador, deferir ao empregado promoções

vinculadas a critérios de natureza subjetiva.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-855-24.2012.5.15.0031, 1ª Turma, DEJT-29/05/15, RR-

409-13.2014.5.02.0031, 2ª Turma, DEJT-07/10/16, RR-10121-

35.2012.5.15.0031, 3ª Turma, DEJT-19/08/16, RR-1104-

22.2013.5.15.0004, 4ª Turma, DEJT-29/04/16, RR-865-

05.2011.5.15.0031, 5ª Turma, DEJT-21/10/16, RR-988-

21.2013.5.15.0067, 6ª Turma, DEJT-21/10/16, ED-ARR-10381-

82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-14/10/16, RR-293-

39.2013.5.15.0044, 8ª Turma, DEJT-30/09/16, E-RR-51-

16.2011.5.24.0007, SBDI-1,  DEJT-09/08/13, E-RR-174-

30.2011.5.02.0038, SBDI-1,DEJT-23/09/16).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010388-60.2022.5.15.0094
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JEFFERSON DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - JEFFERSON DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e70ba7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010388-60.2022.5.15.0094
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JEFFERSON DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE AEC CENTRO DE CONTATOS S/A
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ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e70ba7

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011144-19.2022.5.15.0143
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE
PIRAJU

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

RECORRIDO LUCIANA PEDROZO NOGUEIRA

ADVOGADO ELIZANGELA APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
469256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEDROZO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41feeab

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOCIEDADE DE

BENEFICENCIA DE PIRAJU

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA PEDROZO

NOGUEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 7f1ed4e;

recurso apresentado em 01/02/2024 - Id be2b759).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / REAJUSTE

SALARIAL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a
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parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0011784-03.2022.5.15.0117
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GILBERTO FLAVIO VIEIRA

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPUA

RECORRIDO GILBERTO FLAVIO VIEIRA

ADVOGADO THAMIRIS FRESSATTI DE
SOUZA(OAB: 386513/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPUA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FLAVIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7b965

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE IPUA

Recorrido(a)(s): 1. GILBERTO FLAVIO VIEIRA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE IPUA

Quanto ao pedido preliminar de declaração de incompetência da

Justiça do Trabalho, insta esclarecer que, sobre o tema, o Eg.

Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no RE 1288440,

em sessão do dia 03/07/2023 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

28/08/2023), fixou tese no sentido de que "A Justiça Comum é

competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o

Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza

administrativa, modulando-se os efeitos da decisão para manter na

Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente

execução, os processos em que houver sido proferida sentença de

mérito até a data de publicação da presente ata de julgamento". A

matéria teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a

valer para todos os processos envolvendo a mesma controvérsia

(Tema 1143).

No caso, a r. sentença foi proferida em 31/05/2023, anterior,

portanto, à data de publicação da ata de julgamento do E. STF,

sendo certo que, independentemente das discussões sobre a

abrangência e aplicabilidade da tese estabelecida, subsiste de

qualquer forma a competência desta Justiça Especializada,

conforme delineado na modulação estipulada no referido

julgamento.

Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/02/2024 - Id

d4a748c; recurso apresentado em 25/03/2024 - Id 1764e79).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

PROMOÇÃO HORIZONTAL

LC 173/2020

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos e na legislação municipal. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na
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presente hipótese, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº RORSum-0011144-19.2022.5.15.0143
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE
PIRAJU

ADVOGADO ANIELE RAMALHO EFIGENIO(OAB:
444378/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

RECORRIDO LUCIANA PEDROZO NOGUEIRA

ADVOGADO ELIZANGELA APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
469256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41feeab

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOCIEDADE DE

BENEFICENCIA DE PIRAJU

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA PEDROZO

NOGUEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 7f1ed4e;

recurso apresentado em 01/02/2024 - Id be2b759).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / REAJUSTE

SALARIAL

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0010632-47.2023.5.15.0031
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)
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RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7b5ac

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010632-47.2023.5.15.0031 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. JOSE LUIZ DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 2. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE LUIZ DOS SANTOS

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento / Criação de Dotação Orçamentária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: JOSE LUIZ DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /
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Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

LIMITAÇÃO - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O v. acórdão consignou que: 

"(...)

No caso em estudo, o reclamante foi admitido em 17/6/2009 e

encontra-se enquadrado na Classe II - Faixa 2, da tabela salarial

vigente, conforme consta na Informação DRH/S.C.S. nº 934/2023

(Id c07f333).

Diante dos elementos mencionados na decisão supratranscrita, dou

parcial provimento ao apelo do reclamante para que a ré proceda ao

reenquadramento do autor decorrente da progressão por

antiguidade (a cada 4 anos), a partir de 2013, limitada à data de

10/11/2017". 

A reclamante alega que as progressões salariais por antiguidade

devem continuar mesmo após a vigência da referida lei, uma vez

que foi contratada antes da Reforma Trabalhista de 2017, não se

aplicando a alteração legislativa ao caso em análise.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010788-20.2021.5.15.0091
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE MARCIO CESAR DE ASSIS

ADVOGADO ANGELA MARIA LACAL MACHADO
LEAL(OAB: 82304/SP)

RECORRIDO 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO ASPEN INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO PBCOM GERENCIAMENTO DE
VENDAS EIRELI - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO MARCIO CESAR DE ASSIS

ADVOGADO ANGELA MARIA LACAL MACHADO
LEAL(OAB: 82304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

  - MARCIO CESAR DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d13dc9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010788-20.2021.5.15.0091 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS

Advogado(a)(s): 1. OSWALDO SANT ANNA (SP - 10905)

1. EDUARDO ALCANTARA LOPES (SP - 296735)

Recorrido(a)(s): 1. MARCIO CESAR DE ASSIS

2. PBCOM GERENCIAMENTO DE VENDAS EIRELI - EPP

3. 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

4. ASPEN INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

5. EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS SALLES

Advogado(a)(s): 1. ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL (SP

- 82304)

2. WILLIANA DE FATIMA OJA (SP - 256019)
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2. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

3. WILLIANA DE FATIMA OJA (SP - 256019)

3. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

4. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

5. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos legais, ante a

diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

(CONTRATO COMERCIAL)

O v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com o inciso IV da Súmula 331 do Colendo TST e

interpretação sistemática dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

ABRANGÊNCIA DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 331, VI, do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está
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em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

INADIMPLÊNCIA / VERBAS RESCISÓRIAS

O v. acórdão entendeu que a inadimplência na quitação de verbas

rescisórias constitui dano "in re ipsa". Além disso, não registrou

nenhum fato objetivo que tenha decorrido da mora no pagamento e

que potencialmente lesasse os direitos da personalidade do

reclamante. A reclamada alega que, nessas circunstâncias, não há

que se falar em dano moral a ser indenizado.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que o atraso no

pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só, reparação

por danos morais, gerando apenas a incidência da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no autos violação

de direito da personalidade do empregado, em razão da mora em

comento (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª Turma, DEJT-

23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma, DEJT-

23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 818 da

CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010788-20.2021.5.15.0091
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE MARCIO CESAR DE ASSIS

ADVOGADO ANGELA MARIA LACAL MACHADO
LEAL(OAB: 82304/SP)

RECORRIDO 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO ASPEN INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS
SALLES

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO PBCOM GERENCIAMENTO DE
VENDAS EIRELI - EPP

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RECORRIDO MARCIO CESAR DE ASSIS

ADVOGADO ANGELA MARIA LACAL MACHADO
LEAL(OAB: 82304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

  - ASPEN INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

  - EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS SALLES

  - MARCIO CESAR DE ASSIS

  - PBCOM GERENCIAMENTO DE VENDAS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d13dc9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010788-20.2021.5.15.0091 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA

DE CONSORCIOS

Advogado(a)(s): 1. OSWALDO SANT ANNA (SP - 10905)

1. EDUARDO ALCANTARA LOPES (SP - 296735)

Recorrido(a)(s): 1. MARCIO CESAR DE ASSIS

2. PBCOM GERENCIAMENTO DE VENDAS EIRELI - EPP

3. 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

4. ASPEN INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

5. EDUARDO FERRAZ DE CAMPOS SALLES

Advogado(a)(s): 1. ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL (SP

- 82304)

2. WILLIANA DE FATIMA OJA (SP - 256019)

2. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

3. WILLIANA DE FATIMA OJA (SP - 256019)

3. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

4. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

5. FLAVIA PITON THOMAZELLA (SP - 263883)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional, não há como receber o recurso, porque o Tribunal

manifestou-se explicitamente a respeito das matérias suscitadas,

não se verificando violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição

Federal, 832 da CLT e 489 do CPC/2015. Além disso, não se

admite o recurso por ofensa aos demais dispositivos legais, ante a

diretriz traçada pela Súmula 459 do C. TST.

Por fim, ressalte-se que o Magistrado não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, nem a se ater aos

fundamentos por elas indicados, quando não necessários para o

deslinde da controvérsia ou quando já tenha encontrado

fundamentos suficientes para proferir a decisão. Tampouco precisa

consignar, a cada raciocínio exprimido, que a posição adotada não

viola os dispositivos do ordenamento jurídico apontados ou não

dissente do entendimento oriundo de Tribunais Superiores. Assinale

-se que tal obrigatoriedade inexiste, bastando uma decisão

fundamentada, como determina o texto constitucional.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

(CONTRATO COMERCIAL)

O v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com o inciso IV da Súmula 331 do Colendo TST e

interpretação sistemática dos artigos 186 e 927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.
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Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 467 da CLT.

ABRANGÊNCIA DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 331, VI, do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

INADIMPLÊNCIA / VERBAS RESCISÓRIAS

O v. acórdão entendeu que a inadimplência na quitação de verbas

rescisórias constitui dano "in re ipsa". Além disso, não registrou

nenhum fato objetivo que tenha decorrido da mora no pagamento e

que potencialmente lesasse os direitos da personalidade do

reclamante. A reclamada alega que, nessas circunstâncias, não há

que se falar em dano moral a ser indenizado.

Quanto a esta matéria, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que o atraso no

pagamento de verbas rescisórias não enseja, por si só, reparação

por danos morais, gerando apenas a incidência da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser comprovada no autos violação

de direito da personalidade do empregado, em razão da mora em

comento (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª Turma, DEJT-

23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma, DEJT-

23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 818 da

CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0011309-16.2022.5.15.0095
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA RAGAZZI(OAB: 110768/SP)

ADVOGADO SANDRA MARIA LIMA
ALMEIDA(OAB: 296102/SP)

RECORRIDO RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP
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ADVOGADO VALERIA RAGAZZI(OAB: 110768/SP)

ADVOGADO SANDRA MARIA LIMA
ALMEIDA(OAB: 296102/SP)

RECORRIDO RICOH SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO JOSE MILTON MARQUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP

  - JOSE MILTON MARQUES DE ALMEIDA

  - RICO SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

  - RICOH SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f318c4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011309-16.2022.5.15.0095
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA RAGAZZI(OAB: 110768/SP)

ADVOGADO SANDRA MARIA LIMA
ALMEIDA(OAB: 296102/SP)

RECORRIDO RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA RAGAZZI(OAB: 110768/SP)

ADVOGADO SANDRA MARIA LIMA
ALMEIDA(OAB: 296102/SP)

RECORRIDO RICOH SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RECORRIDO JOSE MILTON MARQUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO MIRELA ROSSI DEVASI(OAB:
347054/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAIZE LTDA - EPP

  - RICO SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f318c4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010003-15.2022.5.15.0094
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRENTE FIXAR INDUSTRIAL -INDUSTRIA DE
METAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

RECORRIDO FIXAR INDUSTRIAL -INDUSTRIA DE
METAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIS CHAVES VILLELA
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ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f7c586

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANDRE LUIS CHAVES

VILLELA

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

O acórdão acolheu a preliminar de cerceamento de defesa,

anulando a r. sentença, e determinou o retorno dos autos à MM.

Vara de origem para que seja reaberta a instrução processual.

Conforme se verifica, trata-se de decisão interlocutória, não

terminativa do feito, que não comporta recurso de imediato, em

conformidade com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010003-15.2022.5.15.0094
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRENTE FIXAR INDUSTRIAL -INDUSTRIA DE
METAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

RECORRIDO FIXAR INDUSTRIAL -INDUSTRIA DE
METAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIA UCKONN OLIVEIRA(OAB:
23083/BA)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

  - FIXAR INDUSTRIAL -INDUSTRIA DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f7c586

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANDRE LUIS CHAVES

VILLELA

Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA PAULISTA DE

FORCA E LUZ

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANDRE LUIS CHAVES VILLELA

O acórdão acolheu a preliminar de cerceamento de defesa,

anulando a r. sentença, e determinou o retorno dos autos à MM.

Vara de origem para que seja reaberta a instrução processual.

Conforme se verifica, trata-se de decisão interlocutória, não
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terminativa do feito, que não comporta recurso de imediato, em

conformidade com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010171-09.2023.5.15.0150
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA
CHIQUITO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA
CHIQUITO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA CHIQUITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2292ef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010171-09.2023.5.15.0150 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SAO SIMAO

Recorrido(a)(s): ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA CHIQUITO

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)

MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI (SP - 90367)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. julgado entendeu que o regime 12 x 36 horas foi

descaracterizado pela ausência de lei, acordo individual ou norma

coletiva, concluindo que é devido o pagamento da hora mais

adicional, excedente da oitava hora diária e da quadragésima quarta

hora semanal.

O C. TST já se posicionou no sentido de somente conferir validade

ao regime de trabalho 12x36 quando for firmado mediante norma

coletiva ou quando for previsto em lei, nos termos da Súmula 444.

Entretanto, na hipótese em que não configurada regular instituição

do regime, porque estabelecido mediante acordo tácito ou acordo

individual, firmou-se o entendimento de que o reclamante faz jus ao

pagamento como extras das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, afastando a aplicação do disposto

nos itens III e IV da Súmula 85.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-1475-42.2012.5.06.0013, 1ª Turma, DEJT-05/06/15, RR-608-

78.2010.5.15.0042, 2ª Turma, DEJT-29/11/13, ARR-1215-

92.2012.5.04.0021, 3ª Turma, DEJT-22/05/15, RR-666-

54.2013.5.06.0001, 5ª Turma, DEJT-06/03/15, ARR-406-

50.2013.5.06.0009, 6ª Turma, DEJT-06/03/15, AIRR-641-

95.2013.5.12.0026, 7ª Turma, DEJT-20/03/15, ED-RR-186800-

98.2009.5.02.0242, 8ª Turma, DEJT-29/05/15, E-ED-ED-RR-32700-

67.1999.5.17.0001, SBDI-1, DEJT-14/12/12 e E-RR-960300-

61.2008.5.09.0513, SBDI-1, DEJT-04/04/14).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010606-63.2020.5.15.0028
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE GILDIVAM ROSENO PEREIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RECORRIDO GILDIVAM ROSENO PEREIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - GILDIVAM ROSENO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 510f2ea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. AGROPECUARIA NOSSA

SENHORA DO CARMO S/A EM

Recorrido(a)(s):
1. GILDIVAM ROSENO

PEREIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO

CARMO S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/11/2023 - Id 64b194f;

recurso apresentado em 16/11/2023 - Id 9b45543).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010171-09.2023.5.15.0150
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA
CHIQUITO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA
CHIQUITO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA CHIQUITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2292ef

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010171-09.2023.5.15.0150 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SAO SIMAO

Recorrido(a)(s): ADRIANA DINIZ DE OLIVEIRA CHIQUITO

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)

MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI (SP - 90367)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. julgado entendeu que o regime 12 x 36 horas foi

descaracterizado pela ausência de lei, acordo individual ou norma

coletiva, concluindo que é devido o pagamento da hora mais

adicional, excedente da oitava hora diária e da quadragésima quarta

hora semanal.

O C. TST já se posicionou no sentido de somente conferir validade

ao regime de trabalho 12x36 quando for firmado mediante norma

coletiva ou quando for previsto em lei, nos termos da Súmula 444.

Entretanto, na hipótese em que não configurada regular instituição

do regime, porque estabelecido mediante acordo tácito ou acordo

individual, firmou-se o entendimento de que o reclamante faz jus ao

pagamento como extras das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, afastando a aplicação do disposto

nos itens III e IV da Súmula 85.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-1475-42.2012.5.06.0013, 1ª Turma, DEJT-05/06/15, RR-608-

78.2010.5.15.0042, 2ª Turma, DEJT-29/11/13, ARR-1215-

92.2012.5.04.0021, 3ª Turma, DEJT-22/05/15, RR-666-

54.2013.5.06.0001, 5ª Turma, DEJT-06/03/15, ARR-406-

50.2013.5.06.0009, 6ª Turma, DEJT-06/03/15, AIRR-641-

95.2013.5.12.0026, 7ª Turma, DEJT-20/03/15, ED-RR-186800-

98.2009.5.02.0242, 8ª Turma, DEJT-29/05/15, E-ED-ED-RR-32700-

67.1999.5.17.0001, SBDI-1, DEJT-14/12/12 e E-RR-960300-

61.2008.5.09.0513, SBDI-1, DEJT-04/04/14).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010710-10.2022.5.15.0085
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PEDROSO E BOLZANI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

RECORRENTE GSTAFF INFRAESTRUTURAS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALTO

RECORRENTE JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 410360/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 410360/SP)

RECORRIDO PEDROSO E BOLZANI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

RECORRIDO GSTAFF INFRAESTRUTURAS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

  - JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

  - PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe7ae2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010710-10.2022.5.15.0085 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SALTO

2. PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALTO

2. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

2. LEONARDO MORAIS LOPES (SP - 198794)

Recorrido(a)(s): 1. JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

2 .  G S T A F F  I N F R A E S T R U T U R A S  E  S E R V I C O S

E S P E C I A L I Z A D O S  E I R E L I  

3. PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

4. SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO

5. MUNICIPIO DE SALTO

Advogado(a)(s): 1. MARCOS FERNANDO DOS SANTOS (SP -

410360)

2. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

3. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

3. LEONARDO MORAIS LOPES (SP - 198794)

4. DURVALINO PICOLO (SP - 75588)

5. PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALTO

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO

Recurso de: MUNICIPIO DE SALTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-
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104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cgg

Processo Nº ROT-0010710-10.2022.5.15.0085
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PEDROSO E BOLZANI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

RECORRENTE GSTAFF INFRAESTRUTURAS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALTO

RECORRENTE JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 410360/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 410360/SP)

RECORRIDO PEDROSO E BOLZANI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

ADVOGADO LEONARDO MORAIS LOPES(OAB:
198794/SP)

RECORRIDO GSTAFF INFRAESTRUTURAS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

  - JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

  - PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

  - SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe7ae2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010710-10.2022.5.15.0085 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SALTO

2. PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALTO

2. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

2. LEONARDO MORAIS LOPES (SP - 198794)

Recorrido(a)(s): 1. JULIO CESAR RODRIGUES ROSA

2 .  G S T A F F  I N F R A E S T R U T U R A S  E  S E R V I C O S
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ESPECIALIZADOS EIRELI 

3. PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

4. SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO

5. MUNICIPIO DE SALTO

Advogado(a)(s): 1. MARCOS FERNANDO DOS SANTOS (SP -

410360)

2. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

3. RENATA SANTOS VIEIRA (SP - 192647)

3. LEONARDO MORAIS LOPES (SP - 198794)

4. DURVALINO PICOLO (SP - 75588)

5. PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE SALTO

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 1. PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO

Recurso de: MUNICIPIO DE SALTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: PEDROSO E BOLZANI PARTICIPACOES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cgg

Processo Nº ROT-0010558-54.2023.5.15.0140
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE SHELMA CARDOSO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHELMA CARDOSO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfde5a4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010986-69.2021.5.15.0087
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE HERLI CORREA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RECORRIDO FLORAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLI CORREA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44ef6e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010986-69.2021.5.15.0087 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HERLI CORREA CARDOSO

Advogado(a)(s): VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (SP - 248321)

Recorrido(a)(s): FLORAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA 

Advogado(a)(s): ANA PAULA GONCALVES MAIA (SP - 172379)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia

21/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Da mesma forma, no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo também aplicável o disposto

no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo

recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010443-93.2022.5.15.0099

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 766
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO RAUMARIA PEREIRA DE MELLO

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUMARIA PEREIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31562b6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010443-93.2022.5.15.0099 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA

2. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. MARLON NUNES MENDES (SC - 19199)

2. FERNANDO BRITO DE ALMEIDA JUNIOR (SP - 422258)

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. RAUMARIA PEREIRA DE MELLO

3. LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO BRITO DE ALMEIDA JUNIOR (SP

- 422258)

2. GLEISE ELEN ALVES GOES (SP - 438365)

3. MARLON NUNES MENDES (SC - 19199)

Recurso de: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento
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do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010986-69.2021.5.15.0087
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE HERLI CORREA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RECORRIDO FLORAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FLORAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c44ef6e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010986-69.2021.5.15.0087 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): HERLI CORREA CARDOSO

Advogado(a)(s): VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA

CASCONE (SP - 248321)

Recorrido(a)(s): FLORAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA 

Advogado(a)(s): ANA PAULA GONCALVES MAIA (SP - 172379)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Cumpre ressaltar que no dia

21/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje, sendo aplicável

o disposto no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se iniciava o

prazo recursal. Da mesma forma, no dia 01/12/2023 houve

indisponibilidade do sistema Pje, sendo também aplicável o disposto

no § 1º do art. 224 do CPC, pois nessa data se encerrava o prazo

recursal. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010443-93.2022.5.15.0099
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO RAUMARIA PEREIRA DE MELLO

ADVOGADO GLEISE ELEN ALVES GOES(OAB:
438365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31562b6

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010443-93.2022.5.15.0099 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
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LTDA

2. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. MARLON NUNES MENDES (SC - 19199)

2. FERNANDO BRITO DE ALMEIDA JUNIOR (SP - 422258)

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. RAUMARIA PEREIRA DE MELLO

3. LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO BRITO DE ALMEIDA JUNIOR (SP

- 422258)

2. GLEISE ELEN ALVES GOES (SP - 438365)

3. MARLON NUNES MENDES (SC - 19199)

Recurso de: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº
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8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010186-45.2023.5.15.0063
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO DENIS ROBERT GONZAGA

ADVOGADO TATIANE ANTONIO TEIXEIRA
TORRES(OAB: 374554/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS ROBERT GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3873db9

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010186-45.2023.5.15.0063 ROT

RECORRENTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

RECORRIDO: DENIS ROBERT GONZAGA

Id f19d21c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

e8972e7) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para
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contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010396-50.2021.5.15.0004
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE F.E.P.

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

RECORRIDO F.M.V.

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO I.A.D.R.O.S.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO F.S.D.E.R.E.

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.E.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID edb21db.

Processo Nº ROT-0010396-50.2021.5.15.0004

Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE
TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE F.E.P.

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

RECORRIDO F.M.V.

ADVOGADO LUCIANA GERMANO ABRAO
BUONO(OAB: 231628/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO I.A.D.R.O.S.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO F.S.D.E.R.E.

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.V.

  - F.S.D.E.R.E.

  - I.A.D.R.O.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID edb21db.

Processo Nº RORSum-0010360-02.2023.5.15.0048
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE JAQUELINE CARNEIRO MOTA

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO JAQUELINE CARNEIRO MOTA

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CARNEIRO MOTA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d87b3d

proferido nos autos.
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010360-02.2023.5.15.0048
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE JAQUELINE CARNEIRO MOTA

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO JAQUELINE CARNEIRO MOTA

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CARNEIRO MOTA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d87b3d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010392-53.2022.5.15.0141
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SERV PUBL MUN DE MOCOCA

ADVOGADO RENATO MACEDO ZEFERINO(OAB:
137104/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOCOCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERV PUBL MUN
DE MOCOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04b4a21

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010392-53.2022.5.15.0141 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERV

PUBL MUN DE MOCOCA

Advogado(a)(s): RENATO MACEDO ZEFERINO (SP - 137104)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE MOCOCA

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

A parte recorrente apresenta incidente de uniformização de

jurisprudência, informando a existência de decisões atuais e

conflitantes no âmbito do TRT da 15ª Região sobre o tema objeto

do seu recurso de revista.
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Indefiro o pedido, nesta fase processual, uma vez que os §§ 3º, 4º e

5º do art. 896 da CLT foram revogados pela Lei nº 13.467/2017.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional.

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

EVOLUÇÃO FUNCIONAL

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

PEDIDO ALTERNATIVO

CONTINUIDADE DAS REFERÊNCIAS

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos e na

interpretação da legislação municipal. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

Descontos Previdenciários.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere aos temas

em destaque, tendo em vista a improcedência da demanda,

restando, portanto, prejudicada a análise por esse Juízo de

Admissibilidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema, a ausência de prequestionamento

inviabiliza a análise do recurso, estando preclusa a questão

(Súmula 297 do Eg. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº RORSum-0010345-42.2023.5.15.0045
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE ADRIANA ALVES BARBOSA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECORRIDO PRO - INFANCIA SJC HOSPITAL E
PRONTO SOCORRO PEDIATRICO
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391df00

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011640-62.2022.5.15.0009
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE LEONARDO FELIPE DA LUZ
41887701800

ADVOGADO ANDERSON APARECIDO DE
GODOI(OAB: 410439/SP)

RECORRIDO JHONATAN CARLOS FRANCISCO
RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FLAVIA CAMARGO SANTOS(OAB:
332616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FELIPE DA LUZ 41887701800

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e43ae

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LEONARDO FELIPE DA LUZ

41887701800

Recorrido(a)(s):
1. JHONATAN CARLOS

FRANCISCO RANGEL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LEONARDO FELIPE DA LUZ 41887701800

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

42848d9; recurso apresentado em 27/11/2023 - Id 6be0043).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº RORSum-0010345-42.2023.5.15.0045
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE ADRIANA ALVES BARBOSA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECORRIDO PRO - INFANCIA SJC HOSPITAL E
PRONTO SOCORRO PEDIATRICO
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO - INFANCIA SJC HOSPITAL E PRONTO SOCORRO
PEDIATRICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391df00

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011640-62.2022.5.15.0009
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE LEONARDO FELIPE DA LUZ
41887701800

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDERSON APARECIDO DE
GODOI(OAB: 410439/SP)

RECORRIDO JHONATAN CARLOS FRANCISCO
RANGEL

ADVOGADO FLAVIA CAMARGO SANTOS(OAB:
332616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN CARLOS FRANCISCO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e43ae

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LEONARDO FELIPE DA LUZ

41887701800

Recorrido(a)(s):
1. JHONATAN CARLOS

FRANCISCO RANGEL

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LEONARDO FELIPE DA LUZ 41887701800

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

42848d9; recurso apresentado em 27/11/2023 - Id 6be0043).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010432-09.2023.5.15.0009
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE RAPHAEL DIONIZIO MARQUES

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DIONIZIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b769eff

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010432-09.2023.5.15.0009 - 8ª Câmara

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): RAPHAEL DIONIZIO MARQUES

Advogado(a)(s): GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA (SP -

186554)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

A reclamada alega incompetência absoluta da Justiça do Trabalho.

Porém, a matéria não se encontra prequestionada, o que obsta o

prosseguimento do recurso, na forma da Súmula 297 do C. TST.

Cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou o entendimento de que nos

processos em tramitação na instância extraordinária, mesmo para

discussões que envolvam matéria de ordem pública, há

n e c e s s i d a d e  d o  p r e q u e s t i o n a m e n t o  ( E D - R R - 7 2 8 8 5 -

78.2008.5.06.0021, 1ª Turma, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 13/12/2013, ARR-541-32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator:

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/09/2019, ARR-195500-

53.2009.5.15.0096, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/04/2016, RR-177200-

91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-31.2010.5.03.0110, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-

AIRR-001982-39.2017.5.02.0007, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/12/2022).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que os planos de

cargos e salários da Fundação Casa que não preveem critérios de

promoção por mérito e antiguidade, alternadamente, ofende o art.

461, §§ 2º e 3º, da CLT, em redação anterior à Lei nº 13.467/2017,

aspecto que autoriza o pagamento das diferenças salariais

respectivas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalente e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-10057-25.2012.5.15.0031, 1ª Turma,

DEJT-17/06/2016, AIRR-10117-66.2022.5.15.0089, 2ª Turma, DEJT

12/05/2023, RR-1001209-03.2019.5.02.0046, 4ª Turma, DEJT

28/04/2023, RR-1854-42.2015.5.02.0060, 5ª Turma, DEJT

26/05/2023, RR-10618-19.2021.5.15.0133, 6ª Turma, DEJT

12/05/2023, ARR-10381-82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-

19/08/2016, Ag-AIRR-11615-43.2020.5.15.0066, 8ª Turma, DEJT

09/05/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Ademais, o v. julgado não se manifestou a respeito da limitação da

condenação à vigência da Lei 13.467/17, sendo certo que a ora

recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para sanar

a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na Súmula

297 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010070-46.2023.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JULIANO MARTINS JORGE

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO JULIANO MARTINS JORGE

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - JULIANO MARTINS JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7200408

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010436-40.2022.5.15.0087
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRIDO SIDNEY MARQUES DA MOTTA

ADVOGADO JOSE DONIZETE BOSCOLO(OAB:
201946/SP)

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ROCHA
DAMIANI(OAB: 210628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MARQUES DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061c322

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010436-40.2022.5.15.0087
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRIDO SIDNEY MARQUES DA MOTTA

ADVOGADO JOSE DONIZETE BOSCOLO(OAB:
201946/SP)

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ROCHA
DAMIANI(OAB: 210628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 061c322

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010313-54.2022.5.15.0083
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JAKSON JOSE BIZERRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RECORRIDO SKABE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO EDGARD DE SOUZA
TEODORO(OAB: 322371/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - SKABE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0170a1f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010313-54.2022.5.15.0083 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JAKSON JOSE BIZERRA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AURELIO BOTELHO (SP - 201070)

Recorrido(a)(s): 1. SKABE ENGENHARIA LTDA

2. AMBEV S.A.

Advogado(a)(s): 1. FANIO DE SOUZA SANTOS (SP - 337593)

1. EDGARD DE SOUZA TEODORO (SP - 322371)

2. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

FUNÇÃO DE ENCARREGADO.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010313-54.2022.5.15.0083
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE JAKSON JOSE BIZERRA

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RECORRIDO SKABE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO EDGARD DE SOUZA
TEODORO(OAB: 322371/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON JOSE BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0170a1f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010313-54.2022.5.15.0083 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. JAKSON JOSE BIZERRA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AURELIO BOTELHO (SP - 201070)

Recorrido(a)(s): 1. SKABE ENGENHARIA LTDA

2. AMBEV S.A.

Advogado(a)(s): 1. FANIO DE SOUZA SANTOS (SP - 337593)

1. EDGARD DE SOUZA TEODORO (SP - 322371)

2. GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO (PE - 19382-D)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 22/02/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

FUNÇÃO DE ENCARREGADO.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010422-32.2022.5.15.0095
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

  - LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270351d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010244-08.2021.5.15.0002
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JOSE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

ADVOGADO LUCIANA SALLES RANGEL(OAB:
381643/SP)

RECORRIDO TOPFORM INDUSTRIA PLASTICA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPFORM INDUSTRIA PLASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccab492

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010422-32.2022.5.15.0095
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

  - LARISSA MESQUITA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270351d

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010244-08.2021.5.15.0002
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JOSE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

ADVOGADO LUCIANA SALLES RANGEL(OAB:
381643/SP)

RECORRIDO TOPFORM INDUSTRIA PLASTICA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccab492

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010322-11.2023.5.15.0138
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO JCR SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO TEOFILO ANTONIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 306975/SP)

RECORRIDO ODILEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DO
VALE(OAB: 242809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCR SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

  - ODILEI APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e2434

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº RORSum-0010322-11.2023.5.15.0138
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO JCR SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO TEOFILO ANTONIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 306975/SP)

RECORRIDO ODILEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES DO
VALE(OAB: 242809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e2434

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010905-36.2022.5.15.0039
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE THAIS MARIA BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDERSON MONTEIRO
BERTOLINO(OAB: 341785/SP)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE NA REGIAO
METROPOLITANA DE CAMPINAS -
NORTE - CISMETRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA
SILVA(OAB: 363766/SP)

RECORRIDO THAIS MARIA BRITO DA SILVA

ADVOGADO EDERSON MONTEIRO
BERTOLINO(OAB: 341785/SP)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE NA REGIAO
METROPOLITANA DE CAMPINAS -
NORTE - CISMETRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA
SILVA(OAB: 363766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE NA REGIAO
METROPOLITANA DE CAMPINAS - NORTE - CISMETRO

  - THAIS MARIA BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a16a4a1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. THAIS MARIA BRITO DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:THAIS MARIA BRITO DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 18/12/2023 - Id 2bf00a6;

recurso apresentado em 07/02/2024 - Id 5c7998e).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

No que se refere à produção de prova testemunhal acerca do atraso

no pagamento dos salários, a ausência de prequestionamento

inviabiliza a verificação da alegada divergência jurisprudencial e

afronta a dispositivos constitucionais, estando preclusa a questão

(Súmula 297 do C. TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA
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Quanto ao aludido tema, o v. acórdão decidiu com amparo nos

elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa

da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº RORSum-0010804-84.2020.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a060a56

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010804-84.2020.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a060a56

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010947-12.2022.5.15.0128
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE JOAO FERREIRA LEITE

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES
BONATO(OAB: 286086/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CENEVIVA(OAB:
190221/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b393df8

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JOAO FERREIRA LEITE

Recorrido(a)(s): 1. MAHLE METAL LEVE S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOAO FERREIRA LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/12/2023 - Id

8162089; recurso apresentado em 22/01/2024 - Id 5822682).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

NULIDADE DO JULGADO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL ACERCA DA DATA E DO HORÁRIO DA PERÍCIA

A v. decisão referente ao afastamento da nulidade alagada é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011212-28.2021.5.15.0070
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE ALEXSSANDRO ROBERTO VAZ

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDRO ROBERTO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63249db

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011212-28.2021.5.15.0070 ROT

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, ALEXSSANDRO ROBERTO VAZ

RECORRIDO: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Id 0e4684b•

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

ed6fb6f) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi
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determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Id 0166be2•

O Reclamante requer exclusão da peça Id 1c616d9 (recurso

adesivo juntado em duplicidade).

Defiro. Exclua-se dos autos.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010947-12.2022.5.15.0128
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE JOAO FERREIRA LEITE

ADVOGADO DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES
BONATO(OAB: 286086/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CENEVIVA(OAB:
190221/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b393df8

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JOAO FERREIRA LEITE

Recorrido(a)(s): 1. MAHLE METAL LEVE S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOAO FERREIRA LEITE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/12/2023 - Id

8162089; recurso apresentado em 22/01/2024 - Id 5822682).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

NULIDADE DO JULGADO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL ACERCA DA DATA E DO HORÁRIO DA PERÍCIA

A v. decisão referente ao afastamento da nulidade alagada é

resultado da apreciação das provas, as quais foram valoradas de

acordo com as regras previstas no art. 371 do CPC/2015.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024
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JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010148-26.2023.5.15.0130
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF
CATTOZZI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 396155/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF
CATTOZZI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 396155/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF CATTOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8febf12

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010148-26.2023.5.15.0130
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF
CATTOZZI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 396155/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF
CATTOZZI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 396155/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SERGIO ADOLFO HENRIQUE WOLF CATTOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8febf12

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011042-06.2022.5.15.0043
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE NATALIA FERNANDA PERES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

RECORRIDO NATALIA FERNANDA PERES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

  - NATALIA FERNANDA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 789802e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. IRMANDADE DE

MISERICORDIA DE CAMPINAS

Recorrido(a)(s):
1. NATALIA FERNANDA

PERES

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id 89e5faf;

recurso apresentado em 29/01/2024 - Id ade6801).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

O C. TST firmou o entendimento de que a ausência dos depósitos

do FGTS ou o depósito irregular constitui falta grave suficiente, por

si só, para configurar a hipótese descrita no art. 483, alínea "d", da

CLT e para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

mesmo que exista acordo de parcelamento entre o empregador e a

CEF.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-49500-34.2007.5.12.0033, 1ª Turma, DEJT-17/12/10, RR-

451-37.2011.5.15.0118, 3ª Turma, DEJT-14/09/12, RR-19900-

40.2005.5.09.0091, 4ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-1563-

62.2010.5.03.0004, 5ª Turma, DEJT 31/08/12, RR-193-

58.2010.5.15.0022, 6ª Turma, DEJT-09/12/11, RR-26300-

79.2009.5.15.0118, 7ª Turma, DEJT-29/06/12, AIRR-515-

87.2011.5.04.0333, 8ª Turma, DEJT-10/09/12 e E-RR-19000-

57.2005.5.09.0091, SDI-1, DEJT 16/03/12).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

DEPÓSITO/DIFERENÇAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

O C. TST pacificou entendimento de que o acordo para

parcelamento do FGTS firmado entre a empresa e o órgão gestor

não retira do empregado o direito ao recolhimento das parcelas não

depositadas no curso do pacto laboral, ainda que esteja em vigor o

contrato de trabalho. Isso porque o empregado possui direito de

pleitear desde logo em juízo a recomposição da sua conta

vinculada, mantendo esses valores à sua disposição a qualquer

momento. Além disso, o parcelamento de dívida vincula apenas as
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partes contratantes, não podendo alcançar o reclamante, que não

participou da negociação.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (AIRR-13298-77.2010.5.04.0000, 1ª Turma, DEJT-11/05/12,

RR-712-63.2010.5.12.0039, 2ª Turma, DEJT-22/06/12, RR-980-

04.2011.5.12.0033, 4ª Turma, DEJT-17/08/12, RR-1594-

09.2011.5.12.0033, 5ª Turma, DEJT-19/04/13,RR-72800-

94.2008.5.04.0103, 6ª Turma, DEJT-06/07/12, RR-691-

97.2011.5.15.0159, 7ª Turma, DEJT-17/05/13, E-RR-82900-

85.2006.5.04.0101, SDI-1, DEJT-28/10/11 e E-RR-81800-

89.2006.5.04.0103, SDI-1, DEJT- 19/04/13).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

No que se refere ao período em que não foi apresentado acordo

coletivo autorizando a jornada espacial, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

444 do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º,

da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

QUANTO AO PERÍODO ABRANGIDO POR ACORDO COLETIVO

DE TRABALHO

APLICABILIDADE DO ART. 59-B, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT

O v. acórdão, com base nas provas dos autos, consignou que,

conquanto tenha sido estabelecido por norma coletiva, houve

prestação habitual de horas extraordinárias a invalidar o regime

12x36. Ressaltou ademais que a referida escala de trabalho não

pode se confundir com o sistema de compensação de jornada,

afastando a aplicação da Súmula nº 85, item IV e do art. 59-B,

parágrafo único, da CLT.

O Eg. TST firmou entendimento de que a prestação habitual de

horas extras descaracteriza o regime especial de jornada de

trabalho 12x36 (12 horas de trabalho por 36 horas de descanso),

ainda que autorizado por meio de norma coletiva, devendo ser

remuneradas, como extras, as horas laboradas após a 8ª hora

diária e 44ª hora semanal, acrescidas do adicional de 50%, inclusive

no período posterior ao início de vigência da Lei nº 13.467/2017.

Inaplicáveis a Súmula 85, IV, e o art. 59-B, parágrafo único, da CLT

(incluído pel Lei nº 13.467/2017), ao caso, por não se tratar o

referido regime de um sistema de compensação de jornada

propriamente dito, mas sim de um regime especial de trabalho de

caráter excepcional.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RRAg-372-64.2020.5.06.0192, 3ª Turma, Relator: Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 17/02/202, Ag-AIRR-708-

21.2019.5.06.0413, 4ª Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 07/05/2021, RR-1000761-18.2018.5.02.0708, 6ª

Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 20/09/2019,

RR-1144-59.2015.5.02.0080, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023 e RRAg-10195-

12.2020.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 24/10/2022).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 788
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em julgado da decisão que as certificou (RR-1001724-

11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068, 2ª Turma,

Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-20303-

24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-1000413-

72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª Turma, Relatora:

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR-1003144-

12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119, 8ª Turma,

Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Por fim, o Eg. TST tem firmado entendimento de que aplica-se a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Reclamada, pessoa jurídica beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do entendimento proferido pelo STF na ADI

5.766, uma vez que o art. 791-A, § 4º, da CLT, não faz qualquer

distinção entre pessoa física e jurídica, ou ainda entre as partes

reclamante e reclamada.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-860-88.2020.5.12.0018, Órgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 28/04/2023, RR-20706-

07.2019.5.04.0291, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 10/11/2023, RR-928-70.2019.5.12.0051,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 01/09/2023, RR-21760-34.2020.5.04.0271, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT

10/02/2023, RR-20990-31.2019.5.04.0124, Orgão Judicante: 8ª

Turma, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, DDEJT 06/09/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:NATALIA FERNANDA PERES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

1319812; recurso apresentado em 07/02/2024 - Id ca6d57a).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

DAS FOLGAS LABORADAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)
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Processo Nº ROT-0010083-58.2020.5.15.0058
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE VIVIANE DA SILVA BARROS

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO VIVIANE DA SILVA BARROS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - VIVIANE DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e77f8f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010083-58.2020.5.15.0058
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE VIVIANE DA SILVA BARROS

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO VIVIANE DA SILVA BARROS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - VIVIANE DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e77f8f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010164-17.2023.5.15.0150
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ROBSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO ROBSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO SIMAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON APARECIDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02f6ddf

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010164-17.2023.5.15.0150 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SAO SIMAO

Recorrido(a)(s): ROBSON APARECIDO COELHO

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. julgado entendeu que o regime 12 x 36 horas foi

descaracterizado pela ausência de lei, acordo individual ou norma

coletiva, concluindo que é devido o pagamento da hora mais

adicional, excedente da oitava hora diária e da quadragésima quarta

hora semanal.

O C. TST já se posicionou no sentido de somente conferir validade

ao regime de trabalho 12x36 quando for firmado mediante norma

coletiva ou quando for previsto em lei, nos termos da Súmula 444.

Entretanto, na hipótese em que não configurada regular instituição

do regime, porque estabelecido mediante acordo tácito ou acordo

individual, firmou-se o entendimento de que o reclamante faz jus ao

pagamento como extras das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, afastando a aplicação do disposto

nos itens III e IV da Súmula 85.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-1475-42.2012.5.06.0013, 1ª Turma, DEJT-05/06/15, RR-608-

78.2010.5.15.0042, 2ª Turma, DEJT-29/11/13, ARR-1215-

92.2012.5.04.0021, 3ª Turma, DEJT-22/05/15, RR-666-

54.2013.5.06.0001, 5ª Turma, DEJT-06/03/15, ARR-406-

50.2013.5.06.0009, 6ª Turma, DEJT-06/03/15, AIRR-641-

95.2013.5.12.0026, 7ª Turma, DEJT-20/03/15, ED-RR-186800-

98.2009.5.02.0242, 8ª Turma, DEJT-29/05/15, E-ED-ED-RR-32700-

67.1999.5.17.0001, SBDI-1, DEJT-14/12/12 e E-RR-960300-

61.2008.5.09.0513, SBDI-1, DEJT-04/04/14).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010164-17.2023.5.15.0150
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE ROBSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO SIMAO

RECORRIDO ROBSON APARECIDO COELHO

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO MONICA REGINA MICHELUTTI
DEBIASI(OAB: 90367/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO SIMAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON APARECIDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02f6ddf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010164-17.2023.5.15.0150 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE SAO SIMAO

Recorrido(a)(s): ROBSON APARECIDO COELHO

Advogado(a)(s): CLOVIS GUIDO DEBIASI (SP - 90041)
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Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. julgado entendeu que o regime 12 x 36 horas foi

descaracterizado pela ausência de lei, acordo individual ou norma

coletiva, concluindo que é devido o pagamento da hora mais

adicional, excedente da oitava hora diária e da quadragésima quarta

hora semanal.

O C. TST já se posicionou no sentido de somente conferir validade

ao regime de trabalho 12x36 quando for firmado mediante norma

coletiva ou quando for previsto em lei, nos termos da Súmula 444.

Entretanto, na hipótese em que não configurada regular instituição

do regime, porque estabelecido mediante acordo tácito ou acordo

individual, firmou-se o entendimento de que o reclamante faz jus ao

pagamento como extras das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal, afastando a aplicação do disposto

nos itens III e IV da Súmula 85.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(ARR-1475-42.2012.5.06.0013, 1ª Turma, DEJT-05/06/15, RR-608-

78.2010.5.15.0042, 2ª Turma, DEJT-29/11/13, ARR-1215-

92.2012.5.04.0021, 3ª Turma, DEJT-22/05/15, RR-666-

54.2013.5.06.0001, 5ª Turma, DEJT-06/03/15, ARR-406-

50.2013.5.06.0009, 6ª Turma, DEJT-06/03/15, AIRR-641-

95.2013.5.12.0026, 7ª Turma, DEJT-20/03/15, ED-RR-186800-

98.2009.5.02.0242, 8ª Turma, DEJT-29/05/15, E-ED-ED-RR-32700-

67.1999.5.17.0001, SBDI-1, DEJT-14/12/12 e E-RR-960300-

61.2008.5.09.0513, SBDI-1, DEJT-04/04/14).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº RORSum-0010534-31.2022.5.15.0085
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO VANDA MARIANO FERRAZ

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a80eb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010534-31.2022.5.15.0085
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO VANDA MARIANO FERRAZ

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA MARIANO FERRAZ

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a80eb

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010157-92.2022.5.15.0042
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARCOS TARCISIO DIAS MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

RECORRIDO DELLASPORA & DELLASPORA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

RECORRIDO PHENIX - COMERCIO, LOCACOES,
LOGISTICA, SERVICOS &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TARCISIO DIAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ed551

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010157-92.2022.5.15.0042
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MARCOS TARCISIO DIAS MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

RECORRIDO DELLASPORA & DELLASPORA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

RECORRIDO PHENIX - COMERCIO, LOCACOES,
LOGISTICA, SERVICOS &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLASPORA & DELLASPORA TRANSPORTES LTDA

  - PHENIX - COMERCIO, LOCACOES, LOGISTICA, SERVICOS
& TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ed551

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011168-38.2022.5.15.0146
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRENTE ADAILTON GOMES MOLINA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO ADAILTON GOMES MOLINA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON GOMES MOLINA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca77db

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011168-38.2022.5.15.0146 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. ADAILTON GOMES MOLINA

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

1. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

2. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

Recorrido(a)(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

2. ADAILTON GOMES MOLINA

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

1. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

Recurso de: ADAILTON GOMES MOLINA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

INTEGRAÇÃO DO PRÊMIO

CONTRATOS ANTERIORES À LEI 13.467/17

O v. acórdão entendeu que:"E não merece reforma a decisão de

primeiro grau em relação ao indeferimento do pedido de integração

dos prêmios e do adicional de serviço pagos habitualmente a partir

de 11/11/2017, pois as normas de direito material são aplicadas de

acordo com a sua vigência à época dos fatos, de modo que, se

tratando de contrato de trabalho que iniciou antes das alterações

promovidas pela Lei no 13.467/2017 e permaneceu vigente após,

suas disposições a ele se aplicam, integralmente, a partir de sua

vigência."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão afirmou: "Razão não lhe assiste, pois conforme já

mencionado, as normas de direito material serão aplicadas de
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acordo com a sua vigência à época dos fatos, de forma que aplica-

se ao contrato de trabalho do reclamante as alterações promovidas

pela Lei no 13.467/2017 a partir de sua vigência.

Destarte, nos termos do art. 58, § 2º, da CLT, com redação alterada

pela Lei 13.467/2017, são indevidas horas in itinere ao reclamante

no período posterior a junho de 2018."

Insurge-se a reclamante, pretendendo a ampliação da condenação

para todo o período laborado, tendo em vista que o contrato de

trabalho foi celebrado antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Quanto à reversão da justa causa, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Asseverou o v. julgado: "No que se refere à prescrição, deve-se ter

em vista que o pagamento da gratificação ocorre por ocasião da

rescisão contratual. Ou seja, apenas em 04/10/2022 ocorreu a lesão

ao direito do reclamante, de forma que ajuizada a reclamação em

12/12/2022, inexiste prescrição a ser pronunciada à luz do princípio

da actio nata."

No que se refere ao não acolhimento da prescrição, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado no conjunto fático-probatório,

observou os ditames contidos nos dispositivos constitucionais e

legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Insurge-se a reclamada contra o v. acórdão que acolheu a

gratificação postulada.

O C. TST firmou entendimento de que o pagamento de gratificação

apenas para alguns empregados, em detrimento de outros, quando

da rescisão contratual, sem a definição de critérios objetivos

previamente ajustados, implica ofensa ao princípio da isonomia, nos

termos do art. 5º, caput, da CF.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR 1900-86.2013.5.03.0023, 1a Turma, DEJT 10/8/2018, RR

12769-36.2016.5.15.0099, 2a Turma, DEJT 02/10/2020, RR

1001451-88.2018.5.02.0080, 3a Turma, DEJT 26/02/2021, RR

10104-72.2015.5.03.0016, 4ª Turma, DEJT 24/05/2019, RR 11200-

32.2015.5.03.0143, 5a Turma, DEJT 17/08/2018, RR 1000107-

41.2018.5.02.0252, 6a Turma, DEJT 16/10/2020, Ag-ARR 2726-

12.2013.5.12.0040, 7a Turma, DEJT 16/04/2021, RR 1662-

50.2014.5.03.0179, 8a Turma, DEJT 29/04/2019).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O v. acórdão condenou a recorrente ao pagamento dos honorários
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periciais por constatar que foi ela a sucumbente no objeto da

perícia. Ademais, o v. julgado entendeu que o valor dos honorários

periciais está em conformidade com o trabalho realizado pelo perito.

Assim, uma vez que a fixação dos honorários periciais se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Quanto ao acolhimento das diferenças do adicional noturno, o v.

acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 60 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

SINDICAL.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,
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da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Desconfiguração de Justa Causa.

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0011168-38.2022.5.15.0146
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRENTE ADAILTON GOMES MOLINA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO ADAILTON GOMES MOLINA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON GOMES MOLINA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca77db

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011168-38.2022.5.15.0146 - 6ª Câmara

Recorrente(s): 1. ADAILTON GOMES MOLINA

2. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): 1. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

1. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

2. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

2. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

Recorrido(a)(s): 1. RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

2. ADAILTON GOMES MOLINA

Advogado(a)(s): 1. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP -

249651)

1. DANIEL DOMINGUES CHIODE (SP - 173117)

2. HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

2. RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

Recurso de: ADAILTON GOMES MOLINA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.
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Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

INTEGRAÇÃO DO PRÊMIO

CONTRATOS ANTERIORES À LEI 13.467/17

O v. acórdão entendeu que:"E não merece reforma a decisão de

primeiro grau em relação ao indeferimento do pedido de integração

dos prêmios e do adicional de serviço pagos habitualmente a partir

de 11/11/2017, pois as normas de direito material são aplicadas de

acordo com a sua vigência à época dos fatos, de modo que, se

tratando de contrato de trabalho que iniciou antes das alterações

promovidas pela Lei no 13.467/2017 e permaneceu vigente após,

suas disposições a ele se aplicam, integralmente, a partir de sua

vigência."

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere.

O v. acórdão afirmou: "Razão não lhe assiste, pois conforme já

mencionado, as normas de direito material serão aplicadas de

acordo com a sua vigência à época dos fatos, de forma que aplica-

se ao contrato de trabalho do reclamante as alterações promovidas

pela Lei no 13.467/2017 a partir de sua vigência.

Destarte, nos termos do art. 58, § 2º, da CLT, com redação alterada

pela Lei 13.467/2017, são indevidas horas in itinere ao reclamante

no período posterior a junho de 2018."

Insurge-se a reclamante, pretendendo a ampliação da condenação

para todo o período laborado, tendo em vista que o contrato de

trabalho foi celebrado antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave.

Quanto à reversão da justa causa, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Asseverou o v. julgado: "No que se refere à prescrição, deve-se ter

em vista que o pagamento da gratificação ocorre por ocasião da

rescisão contratual. Ou seja, apenas em 04/10/2022 ocorreu a lesão

ao direito do reclamante, de forma que ajuizada a reclamação em

12/12/2022, inexiste prescrição a ser pronunciada à luz do princípio

da actio nata."

No que se refere ao não acolhimento da prescrição, o v. acórdão,

além de ter se fundamentado no conjunto fático-probatório,

observou os ditames contidos nos dispositivos constitucionais e

legais invocados.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Outras Gratificações.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Insurge-se a reclamada contra o v. acórdão que acolheu a

gratificação postulada.

O C. TST firmou entendimento de que o pagamento de gratificação

apenas para alguns empregados, em detrimento de outros, quando
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da rescisão contratual, sem a definição de critérios objetivos

previamente ajustados, implica ofensa ao princípio da isonomia, nos

termos do art. 5º, caput, da CF.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR 1900-86.2013.5.03.0023, 1a Turma, DEJT 10/8/2018, RR

12769-36.2016.5.15.0099, 2a Turma, DEJT 02/10/2020, RR

1001451-88.2018.5.02.0080, 3a Turma, DEJT 26/02/2021, RR

10104-72.2015.5.03.0016, 4ª Turma, DEJT 24/05/2019, RR 11200-

32.2015.5.03.0143, 5a Turma, DEJT 17/08/2018, RR 1000107-

41.2018.5.02.0252, 6a Turma, DEJT 16/10/2020, Ag-ARR 2726-

12.2013.5.12.0040, 7a Turma, DEJT 16/04/2021, RR 1662-

50.2014.5.03.0179, 8a Turma, DEJT 29/04/2019).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Restituição /

Indenização de Despesa.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O v. acórdão condenou a recorrente ao pagamento dos honorários

periciais por constatar que foi ela a sucumbente no objeto da

perícia. Ademais, o v. julgado entendeu que o valor dos honorários

periciais está em conformidade com o trabalho realizado pelo perito.

Assim, uma vez que a fixação dos honorários periciais se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Quanto ao acolhimento das diferenças do adicional noturno, o v.

acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 60 do Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Direito Coletivo / Contribuição Confederativa.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

SINDICAL.

O v. acórdão manteve a r. sentença que determinou a devolução

dos descontos a título de contribuição confederativa em razão da

não comprovação da condição de filiação da reclamante ao

respectivo sindicato.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Orientação Jurisprudencial 17 e o Precedente

Normativa 119, ambos da SDC do Eg. TST, e a Súmula Vinculante

40 do Eg. STF, o que inviabiliza o recurso, ante o disposto no art.

896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Por fim, diga-se, a propósito, que não tem aplicação à espécie a

tese fixada para o Tema de Repercussão Geral nº 935, pelo Eg.

STF.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT
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01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, considerando os critérios fixados no § 2º do

art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação do percentual dos

honorários advocatícios, respeitados os limites legais, se insere no

poder discricionário do julgador, que dispõe de seu livre

convencimento na análise do caso concreto, resta inviável o apelo

(incidência da Súmula 126 do C. TST).

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Desconfiguração de Justa Causa.

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

Processo Nº ROT-0010160-34.2022.5.15.0014
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RECORRIDO LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSIMERI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 381749/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84dbb09

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010160-34.2022.5.15.0014 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE

Advogado(a)(s): RODRIGO QUINTINO PONTES (SP - 274196)

Recorrido(a)(s): LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): ROSIMERI FERNANDES DA SILVA (SP - 381749)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave /

Abandono de Emprego.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

O v. acórdão assim consignou:

"Isso porque, para o reconhecimento da resilição contratual por

abandono de emprego é necessária a comprovação da ausência

injustificada do trabalhador e sua intenção em abandonar o posto de

trabalho. De acordo com a Súmula 32 do TST, "presume-se o

abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no

prazo de 30 (tr inta) dias após a cessação do benefício

previdenciário nem justif icar o motivo de não o fazer".

No caso, embora demonstrado o não comparecimento por 30 dias

ou mais após a alta pelo INSS, ausente a intenção da autora em

abandonar o emprego, pois não há nos autos qualquer convocação

da empregada para retorno às suas atividades, o que também faz

afastar o pedido supletivo de reconhecimento de demissão por parte

da autora em decorrência do afastamento da rescisão indireta ou

mesmo a declaração da prescrição bienal extintiva.

Como apontado pelo MM. Juízo de origem, a reclamada manteve-

se durante todo esse interregno inerte. Poderia ter se socorrido de

meios judiciais ou administrativos, todavia, manteve-se silente,

caracterizando atípica suspensão contratual consensual.

Por consequência, fica mantida a sentença em sua integridade".

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Por outro lado, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, uma vez que o aresto adequado ao

confronto é inespecífico, não preenchendo, dessa forma, os

pressupostos da Súmula 296, inciso I, do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010160-34.2022.5.15.0014
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RECORRIDO LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSIMERI FERNANDES DA
SILVA(OAB: 381749/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84dbb09

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010160-34.2022.5.15.0014 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE

Advogado(a)(s): RODRIGO QUINTINO PONTES (SP - 274196)

Recorrido(a)(s): LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): ROSIMERI FERNANDES DA SILVA (SP - 381749)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Justa Causa / Falta Grave /

Abandono de Emprego.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

O v. acórdão assim consignou:

"Isso porque, para o reconhecimento da resilição contratual por

abandono de emprego é necessária a comprovação da ausência

injustificada do trabalhador e sua intenção em abandonar o posto de

trabalho. De acordo com a Súmula 32 do TST, "presume-se o

abandono de emprego se o trabalhador não retornar ao serviço no

prazo de 30 (tr inta) dias após a cessação do benefício

previdenciário nem justif icar o motivo de não o fazer".

No caso, embora demonstrado o não comparecimento por 30 dias

ou mais após a alta pelo INSS, ausente a intenção da autora em

abandonar o emprego, pois não há nos autos qualquer convocação

da empregada para retorno às suas atividades, o que também faz

afastar o pedido supletivo de reconhecimento de demissão por parte

da autora em decorrência do afastamento da rescisão indireta ou

mesmo a declaração da prescrição bienal extintiva.

Como apontado pelo MM. Juízo de origem, a reclamada manteve-

se durante todo esse interregno inerte. Poderia ter se socorrido de

meios judiciais ou administrativos, todavia, manteve-se silente,

caracterizando atípica suspensão contratual consensual.

Por consequência, fica mantida a sentença em sua integridade".

Quanto aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Por outro lado, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido

dissenso interpretativo, uma vez que o aresto adequado ao

confronto é inespecífico, não preenchendo, dessa forma, os

pressupostos da Súmula 296, inciso I, do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acls

Processo Nº ROT-0010772-30.2023.5.15.0048
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MARCOS PAULO CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f213095

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010772-30.2023.5.15.0048 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MARCOS PAULO CARVALHO

Advogado(a)(s): RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (SP -

469918)

ADRIANA CASANOVA GARBATTI (SP - 285995)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Controle de Constitucionalidade.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL

A hipótese de declaração de inconstitucionalidade de lei, requerida

pelo reclamado, não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT,

pois o recurso de revista não é o meio apto para essa finalidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR

O v. julgado não se manifestou a respeito do tema, sendo certo que

o ora recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para

sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na

Súmula 297 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011348-34.2022.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RECORRENTE RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO SIMONE AUXILIADORA GALDINO

ADVOGADO LETICIA CAMPOS ESPINDOLA(OAB:
254542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b01212

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011348-34.2022.5.15.0088 - 7ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL

LTDA

Advogado(a)(s): 1. GIZA HELENA COELHO (SP - 166349)

2. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (MG - 108112)

Recorrido(a)(s): 1. RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

2. SIMONE AUXILIADORA GALDINO

3. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND

TEIXEIRA (MG - 108112)

2. LETICIA CAMPOS ESPINDOLA (SP - 254542)

3. GIZA HELENA COELHO (SP - 166349)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa.

LEGITIMIDADE PASSIVA

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0011348-34.2022.5.15.0088
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RECORRENTE RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRIDO SIMONE AUXILIADORA GALDINO

ADVOGADO LETICIA CAMPOS ESPINDOLA(OAB:
254542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE AUXILIADORA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b01212

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011348-34.2022.5.15.0088 - 7ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

2. RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO EMPRESARIAL

LTDA

Advogado(a)(s): 1. GIZA HELENA COELHO (SP - 166349)

2. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA (MG - 108112)

Recorrido(a)(s): 1. RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

2. SIMONE AUXILIADORA GALDINO

3. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. FERNANDO MOREIRA DRUMMOND

TEIXEIRA (MG - 108112)

2. LETICIA CAMPOS ESPINDOLA (SP - 254542)

3. GIZA HELENA COELHO (SP - 166349)

Recurso de: BANCO DO BRASIL SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Condições da Ação /

Legitimidade Ativa.

LEGITIMIDADE PASSIVA

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em
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que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO

EMPRESARIAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010416-25.2020.5.15.0053
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JEFFERSON PEREIRA ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ELIAS CARDINALI - ME

ADVOGADO WILLIAM DE ANDRADE NEVES(OAB:
135497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA ROCHA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ffd30

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JEFFERSON PEREIRA

ROCHA DE FREITAS

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO ELIAS

CARDINALI - ME

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JEFFERSON PEREIRA ROCHA DE FREITAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id

117182c; recurso apresentado em 21/11/2023 - Id 9adef69).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 29/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO
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INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DE LEI

O Recurso de Revista nãoé meio apto para impugnar a

constitucionalidade de dispositivo legal, uma vez que tal hipótese

não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT a ensejar a

admissibilidade do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010416-25.2020.5.15.0053
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JEFFERSON PEREIRA ROCHA DE
FREITAS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO FRANCISCO ELIAS CARDINALI - ME

ADVOGADO WILLIAM DE ANDRADE NEVES(OAB:
135497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ELIAS CARDINALI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ffd30

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JEFFERSON PEREIRA

ROCHA DE FREITAS

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO ELIAS

CARDINALI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JEFFERSON PEREIRA ROCHA DE FREITAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id

117182c; recurso apresentado em 21/11/2023 - Id 9adef69).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no dia 20/11/2023. Assim, o vencimento do

prazo ocorreu em 29/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DE LEI

O Recurso de Revista nãoé meio apto para impugnar a

constitucionalidade de dispositivo legal, uma vez que tal hipótese

não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT a ensejar a

admissibilidade do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010722-78.2022.5.15.0067
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE VALDEIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

RECORRIDO VALDEIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBEG EMBALAGENS E DESCARTAVEIS EIRELI

  - VALDEIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9c958

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010722-78.2022.5.15.0067
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VALDEIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

RECORRIDO VALDEIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO EBEG EMBALAGENS E
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO AFONSO PONTES(OAB:
178036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBEG EMBALAGENS E DESCARTAVEIS EIRELI

  - VALDEIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9c958

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010277-83.2023.5.15.0048
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE JULIANA MAESTRELLO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO JULIANA MAESTRELLO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MAESTRELLO

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ba989

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010277-83.2023.5.15.0048
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE JULIANA MAESTRELLO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO JULIANA MAESTRELLO

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MAESTRELLO

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ba989

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010080-79.2021.5.15.0087
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FABIO AUGUSTO MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28596cd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIO AUGUSTO MARTINS

DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. AMBEV S.A.

2. TRANSPORTES IMEDIATO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA

Id 6ce88c8: a reclamada TRANSPORTES IMEDIATO S.A. informa

que não há interesse na composição de acordo.

Ademais, decorrido o prazo concedido no despacho Id 99d5353,

passo à análise de admissibilidade do apelo interposto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id 348f0cc;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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recurso apresentado em 17/11/2023 - Id e5ff8b4).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DANO MORAL POR JORNADA EXCESSIVA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010080-79.2021.5.15.0087
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE FABIO AUGUSTO MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28596cd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIO AUGUSTO MARTINS

DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. AMBEV S.A.

2. TRANSPORTES IMEDIATO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA

Id 6ce88c8: a reclamada TRANSPORTES IMEDIATO S.A. informa

que não há interesse na composição de acordo.

Ademais, decorrido o prazo concedido no despacho Id 99d5353,

passo à análise de admissibilidade do apelo interposto.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/11/2023 - Id 348f0cc;

recurso apresentado em 17/11/2023 - Id e5ff8b4).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DANO MORAL POR JORNADA EXCESSIVA

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010275-89.2023.5.15.0153
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE VALERIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO VALERIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9394496

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010275-89.2023.5.15.0153 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. VALERIA APARECIDA DE SOUZA

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. GIOVANNA CASTRO DOS SANTOS (SP -

469302)

1. MIGUEL DAVID ISAAC NETO (SP - 135864)

2. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA
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Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. VALERIA APARECIDA DE SOUZA

Advogado(a)(s): 2. GIOVANNA CASTRO DOS SANTOS (SP -

469302)

2. MIGUEL DAVID ISAAC NETO (SP - 135864)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: VALERIA APARECIDA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DIFERENÇA SALARIAL - PROGRESSÕES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17

O v. acórdão limitou a condenação a progressão por antiguidade à

vigência da Lei 13.467/17.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, IV, "c", do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010970-30.2020.5.15.0062
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE B.D.B.S.

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

RECORRENTE C.C.M.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MADEIRA DE
MATTOS MARTINS(OAB: 130974/SP)

ADVOGADO CATIA MARTINS DA CONCEICAO
MUNHOZ(OAB: 216802/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DA
CONCEICAO MUNHOZ(OAB:
467876/SP)

RECORRIDO G.B.A.

ADVOGADO EMERSON MARTINS REGIOLLI(OAB:
334533/SP)

ADVOGADO LUCAS TRINDADE MEIRA
COSTA(OAB: 215556/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRIDO C.C.M.
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ADVOGADO MARCOS ANTONIO MADEIRA DE
MATTOS MARTINS(OAB: 130974/SP)

ADVOGADO CATIA MARTINS DA CONCEICAO
MUNHOZ(OAB: 216802/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DA
CONCEICAO MUNHOZ(OAB:
467876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

  - C.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bb55129.

Processo Nº RORSum-0010410-56.2022.5.15.0147
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE SK SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

RECORRIDO TIAGO MENDONCA DA FONSECA

ADVOGADO GEORGE ANTONIO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 262379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SK SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6477e8f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010410-56.2022.5.15.0147 - 1ª Câmara

Recorrente(s): SK SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA (SP -

346744)

NATALIA RAMPAZO (SP - 364797)

GABRIEL VINICIUS SILVA DOS SANTOS (SP - 494938)

MARCOS BATALHA JUNIOR (SP - 331494)

Recorrido(a)(s): TIAGO MENDONCA DA FONSECA

Advogado(a)(s): GEORGE ANTONIO CALTABIANO ELYSEU (SP -

262379)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010275-89.2023.5.15.0153
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE VALERIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)
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ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO VALERIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9394496

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010275-89.2023.5.15.0153 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. VALERIA APARECIDA DE SOUZA

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. GIOVANNA CASTRO DOS SANTOS (SP -

469302)

1. MIGUEL DAVID ISAAC NETO (SP - 135864)

2. PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO CASA

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. VALERIA APARECIDA DE SOUZA

Advogado(a)(s): 2. GIOVANNA CASTRO DOS SANTOS (SP -

469302)

2. MIGUEL DAVID ISAAC NETO (SP - 135864)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: VALERIA APARECIDA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

DIFERENÇA SALARIAL - PROGRESSÕES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17

O v. acórdão limitou a condenação a progressão por antiguidade à

vigência da Lei 13.467/17.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

No tocante a tal questão, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

legal invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT e da Súmula 337, IV, "c", do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.
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TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010970-30.2020.5.15.0062
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE B.D.B.S.

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

RECORRENTE C.C.M.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MADEIRA DE
MATTOS MARTINS(OAB: 130974/SP)

ADVOGADO CATIA MARTINS DA CONCEICAO
MUNHOZ(OAB: 216802/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DA
CONCEICAO MUNHOZ(OAB:
467876/SP)

RECORRIDO G.B.A.

ADVOGADO EMERSON MARTINS REGIOLLI(OAB:
334533/SP)

ADVOGADO LUCAS TRINDADE MEIRA
COSTA(OAB: 215556/SP)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRIDO C.C.M.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MADEIRA DE
MATTOS MARTINS(OAB: 130974/SP)

ADVOGADO CATIA MARTINS DA CONCEICAO
MUNHOZ(OAB: 216802/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARTINS DA
CONCEICAO MUNHOZ(OAB:
467876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

  - C.C.M.

  - G.B.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bb55129.

Processo Nº RORSum-0010410-56.2022.5.15.0147
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE SK SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

RECORRIDO TIAGO MENDONCA DA FONSECA

ADVOGADO GEORGE ANTONIO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 262379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MENDONCA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6477e8f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010410-56.2022.5.15.0147 - 1ª Câmara

Recorrente(s): SK SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): MARCELO DIAS FREITAS OLIVEIRA (SP -

346744)

NATALIA RAMPAZO (SP - 364797)

GABRIEL VINICIUS SILVA DOS SANTOS (SP - 494938)

MARCOS BATALHA JUNIOR (SP - 331494)

Recorrido(a)(s): TIAGO MENDONCA DA FONSECA

Advogado(a)(s): GEORGE ANTONIO CALTABIANO ELYSEU (SP -

262379)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a
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dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010319-84.2022.5.15.0140
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE
PECAS PARA TRATORES LTDA.

ADVOGADO KARIN CRISTINA
STRINGUETO(OAB: 143892/SP)

ADVOGADO LUCIANO BIZARRO(OAB: 149368/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA
TRATORES LTDA.

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b458b4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010319-84.2022.5.15.0140 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. JOSE FERNANDO DOS SANTOS

2. SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Advogado(a)(s): 1. JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (SP - 100547)

1. MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (SP - 73776)

1. BRUNA MARTINS VICCHINI (SP - 318914)

1. OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (SP - 223157)

2. VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (SP - 206849)

Recorrido(a)(s): 1. SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

2. ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA

TRATORES LTDA. 

3. JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (SP -

206849)

2. KARIN CRISTINA STRINGUETO (SP - 143892)

2. LUCIANO BIZARRO (SP - 149368)

3. JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (SP - 100547)

3. MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (SP - 73776)

3. BRUNA MARTINS VICCHINI (SP - 318914)

3. OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (SP - 223157)

Recurso de: JOSE FERNANDO DOS SANTOS
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho.

REFLEXOS DA REMUNERAÇÃO DO TRABALHO NOTURNO NOS

DSRS

O v. julgado afirmou que:

"Afirma o reclamante que faz jus aos reflexos da remuneração do

trabalho noturno nos DSRs, na forma da Súmula nº 60 do C. TST.

Sem razão, pois, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da

CLT, a remuneração mensal estabelecida para a remuneração do

sistema 12x36 já "abrange os pagamentos devidos pelo descanso

semanal remunerado". Assim, ainda que o reclamante tenha

recebido, de forma destacada, valores a título de adicional noturno,

e o percentual relativo à redução da hora noturna, é inequívoco que

esse cálculo foi realizado a partir de uma base salarial que já

considerava, em seu bojo, na forma estabelecida pela lei, o

pagamento dos dias de descanso.

Assim, se na base de cálculo já estava considerada a remuneração

do dia de descanso, a consideração de reflexos representaria "bis in

idem" e, consequentemente, o enriquecimento sem causa do

trabalhador.

Por fim, consigne-se que a Súmula nº 60 do C. TST é pretérita à

disciplina legal sobre o sistema 12x36, introduzido na legislação

pátria pela Lei nº 13.467/2017 e, ademais, o verbete trata da

situação ordinária de trabalho em seis dias da semana e descanso

em um, situação diversa daquela praticada no sistema 12x36."

Em razão do exposto, não há que falar em ofensa ao dispositivo

invocado, tampouco em dissenso do citado verbete.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

LABOR EM FOLGAS

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010319-84.2022.5.15.0140
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE
PECAS PARA TRATORES LTDA.

ADVOGADO KARIN CRISTINA
STRINGUETO(OAB: 143892/SP)

ADVOGADO LUCIANO BIZARRO(OAB: 149368/SP)

RECORRIDO JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE GERALDO DE OLIVEIRA(OAB:
100547/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
73776/SP)

ADVOGADO BRUNA MARTINS VICCHINI(OAB:
318914/SP)

ADVOGADO OSCAR RENATO DE OLIVEIRA(OAB:
223157/SP)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b458b4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010319-84.2022.5.15.0140 - 3ª Câmara

Recorrente(s): 1. JOSE FERNANDO DOS SANTOS

2. SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

Advogado(a)(s): 1. JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (SP - 100547)

1. MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (SP - 73776)

1. BRUNA MARTINS VICCHINI (SP - 318914)

1. OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (SP - 223157)

2. VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (SP - 206849)

Recorrido(a)(s): 1. SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

2. ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA

TRATORES LTDA. 

3. JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. VALERIA SIQUEIRA BORTOLETTI (SP -

206849)

2. KARIN CRISTINA STRINGUETO (SP - 143892)

2. LUCIANO BIZARRO (SP - 149368)

3. JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (SP - 100547)

3. MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (SP - 73776)

3. BRUNA MARTINS VICCHINI (SP - 318914)

3. OSCAR RENATO DE OLIVEIRA (SP - 223157)

Recurso de: JOSE FERNANDO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho.

REFLEXOS DA REMUNERAÇÃO DO TRABALHO NOTURNO NOS

DSRS

O v. julgado afirmou que:

"Afirma o reclamante que faz jus aos reflexos da remuneração do

trabalho noturno nos DSRs, na forma da Súmula nº 60 do C. TST.

Sem razão, pois, nos termos do parágrafo único do artigo 59-A da

CLT, a remuneração mensal estabelecida para a remuneração do

sistema 12x36 já "abrange os pagamentos devidos pelo descanso

semanal remunerado". Assim, ainda que o reclamante tenha

recebido, de forma destacada, valores a título de adicional noturno,

e o percentual relativo à redução da hora noturna, é inequívoco que

esse cálculo foi realizado a partir de uma base salarial que já

considerava, em seu bojo, na forma estabelecida pela lei, o

pagamento dos dias de descanso.

Assim, se na base de cálculo já estava considerada a remuneração

do dia de descanso, a consideração de reflexos representaria "bis in

idem" e, consequentemente, o enriquecimento sem causa do

trabalhador.

Por fim, consigne-se que a Súmula nº 60 do C. TST é pretérita à

disciplina legal sobre o sistema 12x36, introduzido na legislação

pátria pela Lei nº 13.467/2017 e, ademais, o verbete trata da

situação ordinária de trabalho em seis dias da semana e descanso

em um, situação diversa daquela praticada no sistema 12x36."

Em razão do exposto, não há que falar em ofensa ao dispositivo

invocado, tampouco em dissenso do citado verbete.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

LABOR EM FOLGAS

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos
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e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010166-96.2023.5.15.0049
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE EDSON LUIS MAZOCHI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRIDO EDSON LUIS MAZOCHI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS MAZOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68086bb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010166-96.2023.5.15.0049 - 8ª Câmara

Recorrente(s): EDSON LUIS MAZOCHI

Advogado(a)(s): EDMAR PERUSSO (SP - 102999)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO QUANDO DA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. IRRETROATIVIDADE

Não obstante tenha sido o trabalhador contratado em data anterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, o v. acórdão determinou

que seja observada, a partir de 11.11.2017, a nova redação do § 4º

do artigo 71 da CLT, com o pagamento indenizatório e apenas do

tempo suprimido, no que se refere ao intervalo intrajornada.

Por outro lado, insurge-se o reclamante argumentando que as

alterações legais lesivas devem alcançar apenas os contratos

firmados a partir da vigência da nova lei, sendo que aqueles

firmados anteriormente devem continuar sob a legislação em vigor

ao tempo da contratação.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 468 da

CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010166-96.2023.5.15.0049
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE EDSON LUIS MAZOCHI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRIDO EDSON LUIS MAZOCHI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS MAZOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68086bb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010166-96.2023.5.15.0049 - 8ª Câmara

Recorrente(s): EDSON LUIS MAZOCHI

Advogado(a)(s): EDMAR PERUSSO (SP - 102999)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO QUANDO DA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. IRRETROATIVIDADE

Não obstante tenha sido o trabalhador contratado em data anterior à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, o v. acórdão determinou

que seja observada, a partir de 11.11.2017, a nova redação do § 4º

do artigo 71 da CLT, com o pagamento indenizatório e apenas do

tempo suprimido, no que se refere ao intervalo intrajornada.

Por outro lado, insurge-se o reclamante argumentando que as

alterações legais lesivas devem alcançar apenas os contratos

firmados a partir da vigência da nova lei, sendo que aqueles

firmados anteriormente devem continuar sob a legislação em vigor

ao tempo da contratação.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 468 da

CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010052-53.2022.5.15.0095
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO JESSICA DA SILVA JESUS

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8260e92

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010052-53.2022.5.15.0095
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Relator ANA LUCIA COGO CASARI
CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO JESSICA DA SILVA JESUS

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA SILVA JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8260e92

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010289-09.2019.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BENEDITA MARIA ZANCA DE
ANGELIS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE MAYARA
GUIMARAES(OAB: 362198/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIM DA COSTA(OAB:
397986/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO BENEDITA MARIA ZANCA DE
ANGELIS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE MAYARA
GUIMARAES(OAB: 362198/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIM DA COSTA(OAB:
397986/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA MARIA ZANCA DE ANGELIS

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b823dd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010289-09.2019.5.15.0058 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BENEDITA MARIA ZANCA DE ANGELIS

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)

JONAS FRANCA BARDELLA (SP - 397702)

FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

GRAZIELLE MAYARA GUIMARAES (SP - 362198)

LARISSA MARIM DA COSTA (SP - 397986)

Recorrido(a)(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010289-09.2019.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BENEDITA MARIA ZANCA DE
ANGELIS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE MAYARA
GUIMARAES(OAB: 362198/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIM DA COSTA(OAB:
397986/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO BENEDITA MARIA ZANCA DE
ANGELIS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE MAYARA
GUIMARAES(OAB: 362198/SP)

ADVOGADO LARISSA MARIM DA COSTA(OAB:
397986/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA MARIA ZANCA DE ANGELIS

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b823dd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010289-09.2019.5.15.0058 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): BENEDITA MARIA ZANCA DE ANGELIS

Advogado(a)(s): HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL (SP - 300339)

KELVEN MIGUEL GEMBRE (SP - 390286)

JONAS FRANCA BARDELLA (SP - 397702)

FRANCINE FREITAS TEIXEIRA (SP - 290590)

RICARDO RIBEIRO DA SILVA (SP - 385835)

TELMO GILCIANO GREPE (SP - 282255)

GRAZIELLE MAYARA GUIMARAES (SP - 362198)

LARISSA MARIM DA COSTA (SP - 397986)

Recorrido(a)(s): RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A
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Advogado(a)(s): LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (SP - 249651)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 012/2022, 009/2023, 015/2023

e do art. 775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no

período de 20/12/2023 a 29/01/2024. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 07/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Quanto ao intervalo intrajornada após 11/11/2017, o v. acórdão

limitou o pagamento apenas ao período suprimido, a título

indenizatório, tendo em vista a alteração promovida pela Lei

13.467/2017 no art. 71, §4º, da CLT.

O reclamante pretende a ampliação da condenação, pois a

contratação ocorreu antes da vigência da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº ROT-0010248-27.2020.5.15.0084
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RECORRENTE IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RECORRIDO ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

  - EMBRAER S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5391d

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010248-27.2020.5.15.0084 ROT

RECORRENTE: ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO, IN-HAUS

INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO, EMBRAER

S.A., IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0010572-08.2022.5.15.0032
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE LUCAS FELIPE ROMA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE ROMA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - LUCAS FELIPE ROMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 253be88

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010572-08.2022.5.15.0032 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUCAS FELIPE ROMA

Advogado(a)(s): MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(SP - 276822)

Recorrido(a)(s): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO JOAO BOLDORI (SP - 290450)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

SALÁRIO FIXO E PARCELA VARIÁVEL -

SÚMULA 340 DO TST

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 397 DA SDI-1 DO TST

JORNADA EXTERNA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

ÔNUS DA PROVA

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O C. TST firmou entendimento de que não incide contribuição

previdenciária sobre o valor fixado no acordo homologado em juízo

a título de honorários advocatícios, porquanto a verba em comento

não reverte em favor do empregado, mas se destina tão somente ao

ressarcimento da despesa realizada com a contratação de

advogado. Assim, muito embora a natureza da verba seja retributiva

sob a ótica do advogado, é indenizatória sob o enfoque do autor.
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Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-92200-96.2005.5.12.0032, 1ª Turma, DEJT-27/06/08, RR-

127000-63.2006.5.15.0152, 2ª Turma, DEJT-11/03/11, AIRR-

575000-73.2009.5.12.0001, 3ª Turma, DEJT-01/04/11, AIRR-

495840-48.2006.5.12.0051, 4ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-7448-

2004-036-12-00, 5ª Turma, DJ-20/06/08, AIRR-262600-

26.2008.5.12.0037, 6ª Turma, DEJT-18/02/11, AIRR-42401-

52.2009.5.24.0051, 7ª Turma, DEJT-22/10/10 e AIRR-1770-

24.2010.5.12.0000, 8ª Turma, DEJT-01/10/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010248-27.2020.5.15.0084
Relator JOSE ANTONIO GOMES DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RECORRENTE IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO TIDELLY BANDEIRA RUAS(OAB:
323615/SP)

RECORRIDO ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5391d

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010248-27.2020.5.15.0084 ROT

RECORRENTE: ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO, IN-HAUS

INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO: ALEX SANDRO ROSA CORDEIRO, EMBRAER

S.A., IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010572-08.2022.5.15.0032
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE LUCAS FELIPE ROMA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO LUCAS FELIPE ROMA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - LUCAS FELIPE ROMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 253be88

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010572-08.2022.5.15.0032 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUCAS FELIPE ROMA

Advogado(a)(s): MARINA DE SOUSA SARAIVA CORREA VIANNA

(SP - 276822)

Recorrido(a)(s): IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO JOAO BOLDORI (SP - 290450)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

SALÁRIO FIXO E PARCELA VARIÁVEL -

SÚMULA 340 DO TST

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 397 DA SDI-1 DO TST

JORNADA EXTERNA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Assédio Moral.

ÔNUS DA PROVA

A v. decisão referente aos temas é resultado da apreciação das

provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras previstas

no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria

ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

O C. TST firmou entendimento de que não incide contribuição

previdenciária sobre o valor fixado no acordo homologado em juízo
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a título de honorários advocatícios, porquanto a verba em comento

não reverte em favor do empregado, mas se destina tão somente ao

ressarcimento da despesa realizada com a contratação de

advogado. Assim, muito embora a natureza da verba seja retributiva

sob a ótica do advogado, é indenizatória sob o enfoque do autor.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-92200-96.2005.5.12.0032, 1ª Turma, DEJT-27/06/08, RR-

127000-63.2006.5.15.0152, 2ª Turma, DEJT-11/03/11, AIRR-

575000-73.2009.5.12.0001, 3ª Turma, DEJT-01/04/11, AIRR-

495840-48.2006.5.12.0051, 4ª Turma, DEJT-20/05/11, RR-7448-

2004-036-12-00, 5ª Turma, DJ-20/06/08, AIRR-262600-

26.2008.5.12.0037, 6ª Turma, DEJT-18/02/11, AIRR-42401-

52.2009.5.24.0051, 7ª Turma, DEJT-22/10/10 e AIRR-1770-

24.2010.5.12.0000, 8ª Turma, DEJT-01/10/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010478-64.2021.5.15.0042
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE JULIENE MARIA MACIEL COSTA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba3a2b4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010478-64.2021.5.15.0042 - 5ª Câmara

Recorrente(s): JULIENE MARIA MACIEL COSTA

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (SP - 196492)

VICTOR MARCELINO PELOGIA (SP - 304262)

Recorrido(a)(s): SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA (SP -

112544)

ALEXANDRE EDSON BONONI (SP - 236909)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador.

ACIDENTE DE TRABALHO 

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010478-64.2021.5.15.0042
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE JULIENE MARIA MACIEL COSTA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE MARIA MACIEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba3a2b4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010478-64.2021.5.15.0042 - 5ª Câmara

Recorrente(s): JULIENE MARIA MACIEL COSTA

Advogado(a)(s): RICARDO MIGUEL SOBRAL (SP - 301187)

LEANDRO DE OLIVEIRA STOCO (SP - 196492)

VICTOR MARCELINO PELOGIA (SP - 304262)

Recorrido(a)(s): SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(a)(s): LUCIA HELENA PEREIRA DA SILVA (SP -

112544)

ALEXANDRE EDSON BONONI (SP - 236909)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador.

ACIDENTE DE TRABALHO 

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0011573-23.2022.5.15.0066
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE GISELE FERNANDA COLETTI

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO GISELE FERNANDA COLETTI

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - GISELE FERNANDA COLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b12aae

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GISELE FERNANDA

COLETTI

Recorrido(a)(s):
1. EMBRASIL EMPRESA

BRASILEIRA DE SEGURANCA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GISELE FERNANDA COLETTI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id f8d7df5;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 39503bd).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0010812-60.2020.5.15.0066
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

RECORRENTE BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d4ea8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010812-60.2020.5.15.0066
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

RECORRENTE BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

ADVOGADO DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

  - MARTA LUCIA PADILHA TAROZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d4ea8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010287-39.2023.5.15.0045
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO DANIEL VITOR DE MELLO

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf0c5b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DANIEL VITOR DE MELLO

Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DANIEL VITOR DE MELLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/12/2023 - Id

10edabd; recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 7a14924). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do Eg. TST, em 16/03/2017, no julgamento do

E-RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª

Turma, DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª

Turma,DEJT 05/06/2020.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

O reclamante pretende o pagamento de horas extras e diferenças

salariais, tecendo considerações acerca da revelia, confissão ficta e

ônus da prova (item 3.3 do apelo).

Quanto ao tópico em destaque, inviável o recurso, pois a parte

recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda todos

os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010287-39.2023.5.15.0045
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO DANIEL VITOR DE MELLO

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VITOR DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf0c5b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DANIEL VITOR DE MELLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrido(a)(s): 1. BANCO BRADESCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DANIEL VITOR DE MELLO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/12/2023 - Id

10edabd; recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 7a14924). Nos

termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no TRT

da 15ª Região no dia 08/12/2023. Assim, o vencimento do prazo

ocorreu em 18/12/2023.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do Eg. TST, em 16/03/2017, no julgamento do

E-RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª

Turma, DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª

Turma,DEJT 05/06/2020.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

O reclamante pretende o pagamento de horas extras e diferenças

salariais, tecendo considerações acerca da revelia, confissão ficta e

ônus da prova (item 3.3 do apelo).

Quanto ao tópico em destaque, inviável o recurso, pois a parte

recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda todos

os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010711-10.2022.5.15.0080
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO JOAO LUIZ DO SOCORRO
LIMA(OAB: 106775/SP)

ADVOGADO ANDRE DOMINGUES SANCHES
PEREIRA(OAB: 224665/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO JOAO LUIZ DO SOCORRO
LIMA(OAB: 106775/SP)

ADVOGADO ANDRE DOMINGUES SANCHES
PEREIRA(OAB: 224665/SP)

RECORRIDO GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RECORRIDO PROSEG CONSULTORIA E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOVANA BRASIL GURGEL DE
MACEDO(OAB: 6030/RN)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16921/RN)

RECORRIDO ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO JOVANA BRASIL GURGEL DE
MACEDO(OAB: 6030/RN)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16921/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

  - GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS SANTOS

  - PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 262cd9b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010711-10.2022.5.15.0080 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CIRIACO GONCALEZ MENDES (SP - 173751)

1. PATRICIA GONCALEZ MENDES (SP - 126598)

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE JALES

2. PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

3. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Advogado(a)(s): 1. JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA (SP -

106775)

1. ANDRE DOMINGUES SANCHES PEREIRA (SP - 224665)

2. RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (RN - 10435)

2. JOVANA BRASIL GURGEL DE MACEDO (RN - 6030)

3. RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (RN - 10435)

3. JOVANA BRASIL GURGEL DE MACEDO (RN - 6030)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

CTPS / AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO

VERBAS RESCISÓRIAS / QUITAÇÃO IRREGULAR

No que se refere ao não acolhimento da indenização por dano

moral, o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e

não violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais

apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, prevalece no C. TST o entendimento de que a falta de

anotação da CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano

moral, quando não comprovada a efetiva afronta à honra ou à

imagem do trabalhador.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido não acolheu o pedido

de indenização por dano moral, pela não anotação da CTPS, por

constatar que não houve prova efetiva de dano algum que pudesse

abalar a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem do autor,

tampouco da existência de prejuízo.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com prevalente e atual

jurisprudência do C. TST (RR-551600-90.2009.5.09.0008, 2ª Turma,

DEJT 31/10/14, RR-197-21.2010.5.01.0205, 4ª Turma, DEJT-
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08/11/13, RR-186-77.2012.5.15.0125, 5ª Turma, DEJT-17/04/15,

RR-147200-11.2007.5.01.0067, 6ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-376-

03.2011.5.02.0492, 7ª Turma, DEJT-01/07/14, AIRR-569-

98.2012.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-04/12/15, E-ED-RR-3323-

58.2010.5.02.0203, SBDI-1, DEJT-10/06/16).

Some-se a isso o teor da Súmula 67 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"DANO MORAL. AUSÊNCIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE

TRABALHO NA CTPS DO EMPREGADO. A falta de anotação da

CTPS, por si só, não configura dano moral ensejador de reparação

pecuniária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008/2016, de 7

de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016,

págs. 01-02)

Ainda, cumpre registrar que o C. TST firmou entendimento de que a

ausência ou o atraso no pagamento de verbas rescisórias não

enseja, por si só, reparação por danos morais, gerando apenas a

incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser

comprovada no autos violação de direito da personalidade do

empregado, em razão da mora em comento.

No caso dos autos, o v. acórdão concluiu que a reclamante não

logrou comprovar nenhum fato objetivo que tenha decorrido da

mora no pagamento das verbas rescisórias e que potencialmente

lesasse seus direitos da personalidade.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª

Turma, DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma,

DEJT-23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010591-25.2022.5.15.0093
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE SEBASTIAO AMORIM SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO AMORIM SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

  - SEBASTIAO AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a413d63

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010591-25.2022.5.15.0093 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SEBASTIAO AMORIM SILVA

Advogado(a)(s): 1. DAVID JONAS SILVA DA COSTA (SP -

235782)

1. ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (SP - 312832)

Recorrido(a)(s): 1. BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO

LTDA

2. CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

Advogado(a)(s): 1. SIMONE BORELLI LIZA (SP - 103115)

2. SIMONE BORELLI LIZA (SP - 103115)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

NORMA COLETIVA / PREVISÃO EXPRESSA DE DISPENSA DA

LICENÇA PRÉVIA - AUSÊNCIA

O v. acórdão assim dispôs:

"Diretriz diversa surge em relação ao período subsequente à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, em que, constatada a

existência de norma coletiva, regularmente pactuada com o

sindicato da categoria profissional, estabelecendo jornada

diferenciada, esta produzirá plenos efeitos, porquanto o art. 611-A,

XIII, da CLT é expresso ao estabelecer que o acordo coletivo de

trabalho tem prevalência sobre a lei quando dispuser sobre

"prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho".

Essa compreensão é respaldada pelo tema 1046 de repercussão

geral, que referenda a prevalência da negociação coletiva.

Desse modo, após a vigência da Reforma Trabalhista, a previsão

contida na norma coletiva tem integral aplicação, considerando

válido o acordo de compensação de jornada (cláusula vigésima

oitava da CCT 2017/2018-fl. 205).

Posto isso, diante do labor em atividade insalubre e considerando

os fundamentos adotados pelo magistrado sentenciante, reformo

parcialmente a r. sentença para manter a validade ao acordo de

compensação de jornada (fl. 285) para o período posterior à

Reforma.

Destarte, a descaracterização do acordo de compensação e a

consequente condenação patronal ficam limitadas a 10/11/2017."

O autor, transcrevendo a cláusula citada pelo v. acórdão, afirma que

esta não prevê expressa e especificamente sobre prorrogação de

jornada em ambiente insalubre.

Assim sendo, verificando que o Tema 1046/STF não se amolda ao

caso discutido, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Súmula 85,

VI, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010711-10.2022.5.15.0080
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO JOAO LUIZ DO SOCORRO
LIMA(OAB: 106775/SP)

ADVOGADO ANDRE DOMINGUES SANCHES
PEREIRA(OAB: 224665/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JALES

ADVOGADO JOAO LUIZ DO SOCORRO
LIMA(OAB: 106775/SP)

ADVOGADO ANDRE DOMINGUES SANCHES
PEREIRA(OAB: 224665/SP)

RECORRIDO GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RECORRIDO PROSEG CONSULTORIA E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOVANA BRASIL GURGEL DE
MACEDO(OAB: 6030/RN)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16921/RN)

RECORRIDO ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO JOVANA BRASIL GURGEL DE
MACEDO(OAB: 6030/RN)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 16921/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 262cd9b

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010711-10.2022.5.15.0080 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GABRIELLI MAYARA XAVIER DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CIRIACO GONCALEZ MENDES (SP - 173751)

1. PATRICIA GONCALEZ MENDES (SP - 126598)

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE JALES

2. PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

3. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

Advogado(a)(s): 1. JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA (SP -

106775)

1. ANDRE DOMINGUES SANCHES PEREIRA (SP - 224665)

2. RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (RN - 10435)

2. JOVANA BRASIL GURGEL DE MACEDO (RN - 6030)

3. RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (RN - 10435)

3. JOVANA BRASIL GURGEL DE MACEDO (RN - 6030)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

CTPS / AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO

VERBAS RESCISÓRIAS / QUITAÇÃO IRREGULAR

No que se refere ao não acolhimento da indenização por dano

moral, o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-probatório e

não violou, de forma direta e literal, os dispositivos constitucionais

apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

Ademais, prevalece no C. TST o entendimento de que a falta de

anotação da CTPS, por si só, não enseja a reparação por dano

moral, quando não comprovada a efetiva afronta à honra ou à

imagem do trabalhador.

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido não acolheu o pedido

de indenização por dano moral, pela não anotação da CTPS, por

constatar que não houve prova efetiva de dano algum que pudesse

abalar a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem do autor,

tampouco da existência de prejuízo.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em conformidade com prevalente e atual

jurisprudência do C. TST (RR-551600-90.2009.5.09.0008, 2ª Turma,

DEJT 31/10/14, RR-197-21.2010.5.01.0205, 4ª Turma, DEJT-

08/11/13, RR-186-77.2012.5.15.0125, 5ª Turma, DEJT-17/04/15,

RR-147200-11.2007.5.01.0067, 6ª Turma, DEJT-23/04/10, RR-376-

03.2011.5.02.0492, 7ª Turma, DEJT-01/07/14, AIRR-569-

98.2012.5.02.0066, 8ª Turma, DEJT-04/12/15, E-ED-RR-3323-

58.2010.5.02.0203, SBDI-1, DEJT-10/06/16).

Some-se a isso o teor da Súmula 67 do TRT da 15a Região, a

respeito da matéria tratada no recurso interposto:

"DANO MORAL. AUSÊNCIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE

TRABALHO NA CTPS DO EMPREGADO. A falta de anotação da

CTPS, por si só, não configura dano moral ensejador de reparação

pecuniária." (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 008/2016, de 7

de julho de 2016 - Divulgada no D.E.J.T de 08/07/2016, págs. 01-

02; D.E.J.T de 11/07/2016, págs. 01-02; D.E.J.T de 12/07/2016,

págs. 01-02)

Ainda, cumpre registrar que o C. TST firmou entendimento de que a

ausência ou o atraso no pagamento de verbas rescisórias não

enseja, por si só, reparação por danos morais, gerando apenas a

incidência da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, devendo ser

comprovada no autos violação de direito da personalidade do

empregado, em razão da mora em comento.

No caso dos autos, o v. acórdão concluiu que a reclamante não

logrou comprovar nenhum fato objetivo que tenha decorrido da

mora no pagamento das verbas rescisórias e que potencialmente

lesasse seus direitos da personalidade.

Conforme se verifica, o v. acórdão, além de ter se fundamentado

nas provas, decidiu em consonância com iterativa, notória e atual

jurisprudência do C. TST (AIRR-75100-86.2009.5.15.0006, 1ª

Turma, DEJT-23/05/14, RR-143100-39.2009.5.09.0093, 2ª Turma,

DEJT-23/05/14, AIRR-173600-06.2009.5.02.0442, 3ª Turma, DEJT-

31/01/14, AIRR-1739-11.2011.5.06.0008, 4ª Turma, DEJT-04/04/14,

RR-2939-93.2012.5.22.0001, 5ª Turma, DEJT-25/04/14, RR-119800

-06.2009.5.01.0082, 6ª Turma, DEJT-23/05/14, RR-340-

56.2012.5.05.0131, 7ª Turma, DEJT-07/03/14 e RR-62200-

72.2009.5.02.0252, 8ª Turma, DEJT-06/06/14).
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0010591-25.2022.5.15.0093
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE SEBASTIAO AMORIM SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRENTE CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRENTE BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO AMORIM SILVA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RECORRIDO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

  - SEBASTIAO AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a413d63

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010591-25.2022.5.15.0093 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SEBASTIAO AMORIM SILVA

Advogado(a)(s): 1. DAVID JONAS SILVA DA COSTA (SP -

235782)

1. ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (SP - 312832)

Recorrido(a)(s): 1. BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO

LTDA

2. CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

Advogado(a)(s): 1. SIMONE BORELLI LIZA (SP - 103115)

2. SIMONE BORELLI LIZA (SP - 103115)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

NORMA COLETIVA / PREVISÃO EXPRESSA DE DISPENSA DA

LICENÇA PRÉVIA - AUSÊNCIA

O v. acórdão assim dispôs:

"Diretriz diversa surge em relação ao período subsequente à

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, em que, constatada a

existência de norma coletiva, regularmente pactuada com o

sindicato da categoria profissional, estabelecendo jornada

diferenciada, esta produzirá plenos efeitos, porquanto o art. 611-A,

XIII, da CLT é expresso ao estabelecer que o acordo coletivo de

trabalho tem prevalência sobre a lei quando dispuser sobre

"prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho".

Essa compreensão é respaldada pelo tema 1046 de repercussão

geral, que referenda a prevalência da negociação coletiva.

Desse modo, após a vigência da Reforma Trabalhista, a previsão

contida na norma coletiva tem integral aplicação, considerando

válido o acordo de compensação de jornada (cláusula vigésima

oitava da CCT 2017/2018-fl. 205).

Posto isso, diante do labor em atividade insalubre e considerando

os fundamentos adotados pelo magistrado sentenciante, reformo

parcialmente a r. sentença para manter a validade ao acordo de

compensação de jornada (fl. 285) para o período posterior à

Reforma.
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Destarte, a descaracterização do acordo de compensação e a

consequente condenação patronal ficam limitadas a 10/11/2017."

O autor, transcrevendo a cláusula citada pelo v. acórdão, afirma que

esta não prevê expressa e especificamente sobre prorrogação de

jornada em ambiente insalubre.

Assim sendo, verificando que o Tema 1046/STF não se amolda ao

caso discutido, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível divergência da Súmula 85,

VI, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº ROT-0011904-86.2022.5.15.0136
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

RECORRIDO M.D.P.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec82ab9.

Processo Nº RORSum-0010481-15.2023.5.15.0150
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE ANA BEATRIZ RAMOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADOS GRICKI LTDA.

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8adae2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010481-15.2023.5.15.0150 - 3ª Câmara

Recorrente(s): ANA BEATRIZ RAMOS

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADOS GRICKI LTDA. 

Advogado(a)(s): ROSIMAR FERREIRA (SP - 126636)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010481-15.2023.5.15.0150
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE ANA BEATRIZ RAMOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADOS GRICKI LTDA.

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS GRICKI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8adae2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010481-15.2023.5.15.0150 - 3ª Câmara

Recorrente(s): ANA BEATRIZ RAMOS

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): SUPERMERCADOS GRICKI LTDA. 

Advogado(a)(s): ROSIMAR FERREIRA (SP - 126636)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010183-47.2023.5.15.0142
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE CERAFIN ROJAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CERAFIN ROJAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAFIN ROJAS

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ebf97

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010183-47.2023.5.15.0142
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE CERAFIN ROJAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CERAFIN ROJAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAFIN ROJAS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ebf97

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010218-40.2022.5.15.0110
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

RECORRIDO JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3472ce7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010218-40.2022.5.15.0110 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

Recorrido(a)(s): JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

Advogado(a)(s): CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 841
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

INTEGRAÇÃO DA PARCELA "CRED VISA VALE"

DOBRADA SEXTA PARTE

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a

parte proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010218-40.2022.5.15.0110
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

RECORRIDO JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3472ce7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010218-40.2022.5.15.0110 - 8ª Câmara

Recorrente(s): MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

Recorrido(a)(s): JOSE DOMINGOS ALVES CAMILO

Advogado(a)(s): CARLOS ADALBERTO RODRIGUES (SP -

106374)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

INTEGRAÇÃO DA PARCELA "CRED VISA VALE"

DOBRADA SEXTA PARTE

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, cabe à recorrente não apenas a simples

transcrição de trechos do v. acórdão combatido. É necessário que a

parte proceda à individualização do prequestionamento das teses

jurídicas relacionadas às matérias recorridas e que demonstre

analiticamente como a v. decisão impugnada conflita com cada um

dos dispositivos do ordenamento jurídico invocados, sobretudo

estabelecendo a sua conexão com os trechos da decisão

reproduzidos, o que não foi observado no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-
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24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010574-02.2022.5.15.0024
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RECORRIDO CARLOS MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MIRANDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d390c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010574-02.2022.5.15.0024
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RECORRIDO CARLOS MIRANDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MIRANDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d390c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0010452-54.2022.5.15.0067
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA(OAB: 198368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00da6a6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011473-10.2022.5.15.0053
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ALEXANDRE ROBERTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ERIKA LOPES DOS SANTOS(OAB:
260125/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RECORRIDO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2780791

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011473-10.2022.5.15.0053 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALEXANDRE ROBERTO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

Recorrido(a)(s): 1. VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

2. ROBERT BOSCH LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. FELIPE PORFIRIO GRANITO (SP - 351542)

1. RICARDO JEREMIAS (SP - 218144)

2. ERIKA LOPES DOS SANTOS (SP - 260125)

2. THIAGO CHOHFI (SP - 207899)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos no disposit ivo

constitucional invocado.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº RemNecRO-0010946-08.2022.5.15.0102
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE DANIEL FERREIRA MORAIS

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MOURA & MOURA COZINHA
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO VICENTE SANTOS DE MOURA
FILHO

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO PHOENIX - COZINHA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO GISLAINE SANTOS DE MOURA

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DANIEL FERREIRA MORAIS

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83b2f82

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RemNecRO-0010946-08.2022.5.15.0102 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. DANIEL FERREIRA MORAIS

2. MOURA & MOURA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - EPP

3. VICENTE SANTOS DE MOURA FILHO

4. GISLAINE SANTOS DE MOURA

5. PHOENIX - COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. VALERIA COUTO TAUBE (SP - 343090)

2. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

3. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

4. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

5. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 5ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 845
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0011473-10.2022.5.15.0053
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE ALEXANDRE ROBERTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ERIKA LOPES DOS SANTOS(OAB:
260125/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RECORRIDO VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2780791

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0011473-10.2022.5.15.0053 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ALEXANDRE ROBERTO

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

Recorrido(a)(s): 1. VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.
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2. ROBERT BOSCH LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. FELIPE PORFIRIO GRANITO (SP - 351542)

1. RICARDO JEREMIAS (SP - 218144)

2. ERIKA LOPES DOS SANTOS (SP - 260125)

2. THIAGO CHOHFI (SP - 207899)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (§ 10 do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Custas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos no disposit ivo

constitucional invocado.

Inadmissível, pois, o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010452-54.2022.5.15.0067
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

RECORRIDO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA(OAB: 198368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00da6a6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RemNecRO-0010946-08.2022.5.15.0102
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE DANIEL FERREIRA MORAIS

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MOURA & MOURA COZINHA
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO VICENTE SANTOS DE MOURA
FILHO

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO PHOENIX - COZINHA INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO GISLAINE SANTOS DE MOURA

ADVOGADO VALERIO LOPES BISNETO(OAB:
314745/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DANIEL FERREIRA MORAIS

ADVOGADO VALERIA COUTO TAUBE(OAB:
343090/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA MORAIS

  - GISLAINE SANTOS DE MOURA

  - MOURA & MOURA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - EPP

  - PHOENIX - COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME

  - VICENTE SANTOS DE MOURA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83b2f82

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RemNecRO-0010946-08.2022.5.15.0102 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. DANIEL FERREIRA MORAIS

2. MOURA & MOURA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - EPP

3. VICENTE SANTOS DE MOURA FILHO

4. GISLAINE SANTOS DE MOURA

5. PHOENIX - COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. VALERIA COUTO TAUBE (SP - 343090)

2. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

3. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

4. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

5. VALERIO LOPES BISNETO (SP - 314745)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 5ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato
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impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010792-58.2020.5.15.0005
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE JOSE MARIA FRANCELINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA FRANCELINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO SIMONE CUSTODIO JANA(OAB:
360774/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - JOSE MARIA FRANCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47af9aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE MARIA FRANCELINO

2. CTEEP - COMPANHIA DE

Recorrido(a)(s):
1. CTEEP - COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE MARIA FRANCELINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id fa72540;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id ac596a6).

Regular a representação processual.
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Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

No tocante à multa por litigância de má-fé, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA PAULISTA

O recurso não merece seguimento, por estar deserto, em face da

intempestividade na comprovação do recolhimento das custas.

Tendo em vista que a parte decisória do v. acórdão foi divulgada no

DEJT em 01/02/2024, sendo o dia 02/02/2024 considerado como

data da publicação para efeito de contagem do prazo processual,

verifica-se que o prazo recursal venceu em 19/02/2024, pelo teor do

art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Assim, o prazo para comprovação do recolhimento das custas

expirou-se também na data de 19/02/2024, de acordo com o art.

789, § 1º, da CLT. Entretanto, é certo que o comprovante de

pagamento (id. d01d170) referente à GRU, no valor de R$ 20,00, foi

protocolada somente em 26/02/2024.

Cumpre destacar que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação das custas processuais, conforme disposto

na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se

aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos

autos, na qual se configura a ausência total de recolhimento das

custas processuais no prazo alusivo ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-1767-

02.2014.5.08.0110, 2ª Turma, DEJT-19/12/16, AIRR-11596-

85.2015.5.18.0015, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, Ag-E-ED-RR-803-

34.2014.5.12.0001, SBDI-1, DEJT-09/01/17, AgR-E-ED-RR-1256-

27.2013.5.15.0083, SBDI-1, DEJT-16/09/16.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010792-58.2020.5.15.0005
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE JOSE MARIA FRANCELINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA FRANCELINO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO SIMONE CUSTODIO JANA(OAB:
360774/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47af9aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE MARIA FRANCELINO

2. CTEEP - COMPANHIA DE

Recorrido(a)(s):
1. CTEEP - COMPANHIA DE

TRANSMISSAO DE ENERGIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE MARIA FRANCELINO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id fa72540;

recurso apresentado em 16/02/2024 - Id ac596a6).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

No tocante à multa por litigância de má-fé, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA PAULISTA

O recurso não merece seguimento, por estar deserto, em face da

intempestividade na comprovação do recolhimento das custas.

Tendo em vista que a parte decisória do v. acórdão foi divulgada no

DEJT em 01/02/2024, sendo o dia 02/02/2024 considerado como

data da publicação para efeito de contagem do prazo processual,

verifica-se que o prazo recursal venceu em 19/02/2024, pelo teor do

art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Assim, o prazo para comprovação do recolhimento das custas

expirou-se também na data de 19/02/2024, de acordo com o art.

789, § 1º, da CLT. Entretanto, é certo que o comprovante de

pagamento (id. d01d170) referente à GRU, no valor de R$ 20,00, foi

protocolada somente em 26/02/2024.

Cumpre destacar que a previsão de intimação da parte recorrente

para complementação das custas processuais, conforme disposto

na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do C. TST, só se

aplica à hipótese de recolhimento insuficiente, situação distinta dos

autos, na qual se configura a ausência total de recolhimento das

custas processuais no prazo alusivo ao recurso de revista.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11185-98.2015.5.03.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, AIRR-1767-

02.2014.5.08.0110, 2ª Turma, DEJT-19/12/16, AIRR-11596-

85.2015.5.18.0015, 2ª Turma, DEJT-02/06/17, Ag-E-ED-RR-803-

34.2014.5.12.0001, SBDI-1, DEJT-09/01/17, AgR-E-ED-RR-1256-

27.2013.5.15.0083, SBDI-1, DEJT-16/09/16.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

Processo Nº ROT-0010736-16.2022.5.15.0147
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MATEUS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO MATEUS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - MATEUS DA SILVA RIBEIRO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f10e8b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010736-16.2022.5.15.0147
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MATEUS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO MATEUS DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - MATEUS DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f10e8b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010526-79.2023.5.15.0033
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE ERIKA CRISTINA ACORCE

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CRISTINA ACORCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e47f377

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010526-79.2023.5.15.0033 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): ERIKA CRISTINA ACORCE
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Advogado(a)(s): LUIZ MARIO MARTINI (SP - 327557)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

FAZENDA PÚBLICA / CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

MORATÓRIOS / REGRAMENTO

O v. acórdão determinou a aplicação do IPCA-E como índice de

correção monetária nas condenações impostas à Fazenda Pública,

até 8/12/2021, nos termos do entendimento fixado nas ADIs 4.357 e

4.425 e da tese estabelecida no Tema 810 de repercussão geral, e,

a partir de 9/12/2021, a taxa SELIC, com fundamento no art. 3º da

EC 113/2021.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou tese vinculante quanto à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, que

em seu item "5" restou assim ementada:

"5. Confere-se interpretação conforme a Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810)".

Cumpre salientar que a tese fixada pelo E. STF na ADI 4.357, ADI

4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810) foi a seguinte:

"O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº

11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das

condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração

oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao

impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB,

art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada

a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a

promover os fins a que se destina".

E, por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios opostos

no RE nº 870.947, foi rejeitado o pedido de modulação dos efeitos

da referida decisão, de forma a preservar a eficácia retroativa da

declaração de inconstitucionalidade, ao fundamento de que

"prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária

para o período entre 2009 e 2015 é incongruente com o assentado

pela CORTE no julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs

4357 e 4425, pois virtualmente esvazia o efeito prático desses

pronunciamentos para um universo expressivo de destinatários da

norma".

Por fim, sobreveio, então, no dia 8 de dezembro de 2021, a Emenda

Constitucional nº 113, vigente a partir de 9/12/2021, que alterou

toda a sistemática de atualização dos débitos da Fazenda Pública

não só em relação ao regime de precatórios, mas também quanto

às condenações impostas à fazenda pública de qualquer natureza e

em qualquer fase processual, determinando a aplicação tão

somente da SELIC, nos seguintes termos:

"Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,
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uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente".

Desse contexto, o Eg. TST firmou entendimento de que se aplica o

IPCA-E como índice de correção monetária nas condenações

impostas à Fazenda Pública, até 8/12/2021, nos termos do

entendimento fixado nas ADIs 4.357 e 4.425 e da tese estabelecida

no Tema 810 de repercussão geral, e, a partir de 9/12/2021, aplica-

se a taxa SELIC, com fundamento no art. 3º da EC 113/2021. Em

relação aos juros de mora, firmou o entendimento de que incidem

os critérios definidos na OJ-TP/OE-7 (índice de remuneração da

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009), porém

apenas até a vigência da mencionada EC 113/2021, que prevê

expressamente que a aplicação única da taxa SELIC engloba a

atualização monetária e os juros moratórios.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1284-24.2012.5.05.0013, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 12/12/2022, RR-67-29.2021.5.14.0061, 2ª

Turma, Relatora: Margareth Rodrigues Costa, DEJT 19/12/2022, Ag

-RR-1000006-69.2020.5.02.0434, 3ª Turma, Relator: Jose Roberto

F r e i r e  P i m e n t a ,  D E J T  1 7 / 0 2 / 2 0 2 3 ,  E D - R R - 1 0 6 7 5 -

39.2017.5.15.0113, 4ª Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 02/12/2022, Ag-RRAg-2672-94.2011.5.09.0009, 5ª

Turma, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 16/12/2022, RR-

1411-87.2011.5.04.0024, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 05/08/2022, RR-323-74.2012.5.04.0025,

7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

25/11/2022, RR-835-39.2011.5.04.0010, 8ª Turma, Relator: Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 19/12/2022 e E-ED-RR-139100-

45.2007.5.04.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator: Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 28/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

PERCENTUAL ARBITRADO

Quanto às questões relativas ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0010308-12.2021.5.15.0004
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RECORRENTE ANDERSON EURIPEDES VITORINO

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES
COOPER(OAB: 226482/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RECORRIDO ANDERSON EURIPEDES VITORINO

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES
COOPER(OAB: 226482/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RECORRIDO EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON EURIPEDES VITORINO

  - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff079da

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 854
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010308-12.2021.5.15.0004
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RECORRENTE ANDERSON EURIPEDES VITORINO

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES
COOPER(OAB: 226482/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RECORRIDO ANDERSON EURIPEDES VITORINO

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES
COOPER(OAB: 226482/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES CURY DE
PAULA(OAB: 152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RECORRIDO EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON EURIPEDES VITORINO

  - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff079da

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010283-94.2022.5.15.0058
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SILVA
MARINHO

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
MARINHO

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SILVA MARINHO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 471b978

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010283-94.2022.5.15.0058 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

Advogado(a)(s): CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA (SP -

284633)

GIMENNA LUCHINI TRINDADE (SP - 378620)

Recorrido(a)(s): FRANCISCO DE ASSIS SILVA MARINHO

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.
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Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DO PPP

DAS PAUSAS PREVISTAS NA NR 31 DO MTE

INTERVALOS DESTINADOS À RECUPERAÇÃO TÉRMICA

ASSEGURADOS NO QUADRO Nº 1 DO ANEXO 3 DA NR 15 DO

MTE

A v. decisão, referente aos temas em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em

tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com as Súmulas 139 e 264 do Eg. TST, o que

inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010283-94.2022.5.15.0058
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS SILVA
MARINHO

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)
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RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
MARINHO

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SILVA MARINHO

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 471b978

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010283-94.2022.5.15.0058 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

Advogado(a)(s): CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA (SP -

284633)

GIMENNA LUCHINI TRINDADE (SP - 378620)

Recorrido(a)(s): FRANCISCO DE ASSIS SILVA MARINHO

Advogado(a)(s): JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO (SP - 87552)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 13/11/2023.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

DO PPP

DAS PAUSAS PREVISTAS NA NR 31 DO MTE

INTERVALOS DESTINADOS À RECUPERAÇÃO TÉRMICA

ASSEGURADOS NO QUADRO Nº 1 DO ANEXO 3 DA NR 15 DO

MTE

A v. decisão, referente aos temas em destaque, é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em
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tese de direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabil iza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com as Súmulas 139 e 264 do Eg. TST, o que

inviabiliza o recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº ROT-0010024-92.2022.5.15.0125
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE ALEX FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RECORRIDO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ALEX FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO CAETANO

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400bf0b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010024-92.2022.5.15.0125
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRENTE EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRENTE ALEX FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)
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ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

RECORRIDO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO ALEX FRANCISCO CAETANO

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO CAETANO

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 400bf0b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011116-50.2022.5.15.0111
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE PORTO FELIZ/BOITUVA
E REGIAO

ADVOGADO WAGNER RIZZO(OAB: 146545/SP)

RECORRIDO JOENILTON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO KESIA SALERNO(OAB: 207123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE PORTO FELIZ/BOITUVA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73eba5f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS

Recorrido(a)(s):
1. JOENILTON DE JESUS

OLIVEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE PORTO

FELIZ/BOITUVA E REGIAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

e8a45c4; recurso apresentado em 14/02/2024 - Id 99c56d4).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à
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Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / INÉPCIA DA INICIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0011116-50.2022.5.15.0111
Relator ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E AFINS DE PORTO FELIZ/BOITUVA
E REGIAO

ADVOGADO WAGNER RIZZO(OAB: 146545/SP)

RECORRIDO JOENILTON DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO KESIA SALERNO(OAB: 207123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENILTON DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73eba5f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS

Recorrido(a)(s):
1. JOENILTON DE JESUS

OLIVEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E AFINS DE PORTO

FELIZ/BOITUVA E REGIAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

e8a45c4; recurso apresentado em 14/02/2024 - Id 99c56d4).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / INÉPCIA DA INICIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0011178-64.2021.5.15.0131
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE
MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE
MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS

  - OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f562cfe

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011178-64.2021.5.15.0131 ROT

RECORRENTE: MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS,

OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO: MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS,

OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Id c0a231b

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

4c70727) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011178-64.2021.5.15.0131
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE
MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE
MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS

  - OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f562cfe

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011178-64.2021.5.15.0131 ROT

RECORRENTE: MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS,

OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECORRIDO: MATHEUS EZEQUIEL MEDEIROS DE MORAIS,

OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Id c0a231b

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

4c70727) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010351-92.2022.5.15.0042
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO TIAGO RODRIGO DA CRUZ
FRANCISCO

ADVOGADO AFONSO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 453844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d54240

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010351-92.2022.5.15.0042
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

RECORRIDO TIAGO RODRIGO DA CRUZ
FRANCISCO

ADVOGADO AFONSO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 453844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - TIAGO RODRIGO DA CRUZ FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d54240

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011457-39.2023.5.15.0015
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO JULIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a31146e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011457-39.2023.5.15.0015 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE FRANCA

Advogado(a)(s): PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE FRANCA

Recorrido(a)(s): JULIA APARECIDA DA SILVA

Advogado(a)(s): TIAGO ALVES SIQUEIRA (SP - 260551)

DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO DA ROCHA (SP - 344424)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Advogado(a)(s): PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA

15ª REGIÃO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Adicional Noturno / Prorrogação do Horário

Noturno.

CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO ANTES DA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

60, II, do C. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do C. TST.

Ademais, a matéria não se encontra prequestionada sob o enfoque

do dispositivo legal invocado, o que obsta o prosseguimento do

recurso, na forma da Súmula 297 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cgg

Processo Nº ROT-0011574-47.2022.5.15.0150
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

RECORRIDO EURIPEDES DOMINGOS DE
ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES DOMINGOS DE ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7584938

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011574-47.2022.5.15.0150
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

RECORRIDO EURIPEDES DOMINGOS DE
ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE
DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7584938

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010637-98.2022.5.15.0065
Relator WELLINGTON AMADEU

RECORRENTE LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO
SILVA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRENTE KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO
SILVA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

  - LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2c484

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010637-98.2022.5.15.0065 ROT

RECORRENTE: LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA,

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

RECORRIDO: LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA,

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

Id ae3224c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

8ca3e8f) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010637-98.2022.5.15.0065
Relator WELLINGTON AMADEU

RECORRENTE LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO
SILVA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRENTE KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO
SILVA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

  - LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2c484

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010637-98.2022.5.15.0065 ROT

RECORRENTE: LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA,

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

RECORRIDO: LUCIANO GUARNIERI ASSUMPCAO SILVA,

KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

Id ae3224c

Nestes autos foi denegado seguimento ao recurso de revista (id.

8ca3e8f) interposto contra o acórdão proferido por este Tribunal.

Após intimação, foi apresentado agravo de Instrumento, ao qual foi

determinado o processamento, intimando-se a parte contrária para

contraminuta e contrarrazões.

A parte adversa, ao tempo que contraminutou e contra-arrazoou o

recurso de revista, apresentou RECURSO DE REVISTA ADESIVO,

requerendo seu regular processamento.

Nada obstante à redação do parágrafo 2º do art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (“Não admitido o recurso de revista e interposto agravo de

instrumento, a autoridade competente deve exercer o juízo de

admissibilidade do recurso adesivo.”), considerando a taxa de

reforma de 5,7% dos AIRR's provenientes deste Regional (julgados

pelo Eg. TST até julho/2022, segundo dados da Correição

Ordinária, realizada de 26 a 30 de setembro de 2022, pela

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), por medida de

celeridade e economia processual, e visando racionalizar e otimizar

recursos públicos, aguarde-se julgamento do Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista.

Uma vez provido e devolvidos os autos, voltem conclusos para

análise de admissibilidade do Recurso de Revista Adesivo.

Prossiga-se.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

João Alberto Alves Machado

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010034-06.2021.5.15.0018
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE ANDERSON SANTOS ESTEVAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE G-KT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

RECORRIDO ANDERSON SANTOS ESTEVAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO G-KT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS ESTEVAO

  - G-KT DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cc4d3a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANDERSON SANTOS

ESTEVAO

Recorrido(a)(s):
1. G-KT DO BRASIL LTDA

2. ANDERSON SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANDERSON SANTOS ESTEVAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id f53754e;

recurso apresentado em 05/02/2024 - Id ea4add8).

Regular a representação processual.
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Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na

ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Ademais, no caso ora analisado, o v. acórdão registrou que a Lei n.º

12.640, de 11/07/2007, que instituiu no âmbito do Estado de São

Paulo pisos salariais para os trabalhadores de diversas categorias,

excluiu, expressamente, em seu art. 2º, os trabalhadores que

tenham outros pisos definidos em convenção ou acordo coletivo,

como é o caso do reclamante (Súmula 126).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

ATIVIDADE INSALUBRE

O v. acórdão concluiu pela validade do acordo de compensação

com exposição a agentes insalubres sem licença das autoridades

competentes, nos moldes do art. 60 da CLT, do Tema 1046 do Ex.

STF, e ainda, dos arts. 611-A, XIII e 611-B, parágrafo único, da

CLT.

Primeiramente, quanto à alegação de ausência do instrumento

coletivo autorizativo nos autos, o v. julgado não se manifestou a

respeito, sendo certo que a parte recorrente não cuidou de opor

embargos de declaração para sanar a omissão, o que inviabiliza o

apelo, com fundamento na Súmula 297 do C. TST.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

no ARE 1.121.633/GO, em sessão do dia 02/06/2022 (Ata de

Julgamento Publicada no DJE 13/06/2022), fixou tese vinculante no

sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis.". A matéria teve repercussão geral reconhecida e,

portanto, passa a valer para todos os processos envolvendo a

mesma controvérsia (Tema 1046).

Cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser imediatamente

aplicada aos casos em curso, a partir da publicação da ata de

julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o que o

Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl 6999-

MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

No presente caso, à luz da Lei nº 13.467/2017, já não se trata de

direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, como são, e.g.

direitos ligados ao interesse público (e.g, anotação em CTPS e

normas de saúde e segurança no trabalho, atentando-se para o teor

do art. 611-A, XIII, da CLT), ao interesse categorial abstrato (e.g,

estabilidade do dirigente sindical ou cipeiro) ou ao patamar

civilizatório mínimo constitucional, como, e.g, arts 7º a 11 da

Constituição Federal (e.g, salário mínimo, adicional mínimo de 50%

para horas extras etc).

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do Eg. STF no julgamento do ARE 1.121.633 (Tema 1046),

com repercussão geral reconhecida, não se vislumbram violações a

dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco divergência

jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT,

restando inviável, por decorrência, o apelo.

HORAS EXTRAS HABITUAIS
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Consta do v. acórdão o seguinte: “Ademais, não se observa a

prestação de labor habitual aos sábados, sendo certo, ademais, que

segundo o disposto no parágrafo único do art. 59-B da CLT a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas.”

No caso, o v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto

fático-probatório, observou os ditames contidos no art. 59-B da

CLT.

Por outro lado, a parte recorrente não logrou demonstrar a alegada

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT, e Súmula 337, I, "a", do Eg. TST.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

C. TST, e a ausência dos requisitos exigidos pelas alíneas “a” e "c"

do art. 896 da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere à pré-assinalação do intervalo intrajornada, o v.

acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-probatório,

observou os ditames contidos no art. 74, § 2º, da CLT.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:G-KT DO BRASIL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

05337a9; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id ddc35b7).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

No que se refere ao tema, o v. acórdão se fundamentou no conjunto

fático-probatório e não violou, de forma direta e literal, os

dispositivos constitucionais e legais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0010252-70.2023.5.15.0048
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LELIA ALVES SANTOS BORGES

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO LELIA ALVES SANTOS BORGES

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA ALVES SANTOS BORGES

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b6130

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010252-70.2023.5.15.0048
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LELIA ALVES SANTOS BORGES

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO LELIA ALVES SANTOS BORGES

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIA ALVES SANTOS BORGES

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b6130

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0012105-32.2022.5.15.0022
Relator ROSEMEIRE UEHARA TANAKA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ESTEFANIA DE PAULA BALDAN

ADVOGADO ELIANE AVELAR SERTORIO
OCTAVIANI(OAB: 70656/SP)

ADVOGADO BRUNO SERTORIO OTTAVIANI(OAB:
301574/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANIA DE PAULA BALDAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c92459

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012105-32.2022.5.15.0022 - 3ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): ESTEFANIA DE PAULA BALDAN

Advogado(a)(s): ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI (SP -

70656)

BRUNO SERTORIO OTTAVIANI (SP - 301574)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

TEMA 1143/STF

A matéria não se encontra prequestionada sob o enfoque do vínculo

jurídico-administrativo, o que obsta o prosseguimento do recurso, na

forma da Súmula 297 do C. TST.

Ademais, cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou o entendimento de

que nos processos em tramitação na instância extraordinária,

mesmo para discussões que envolvam matéria de ordem pública,

há necessidade do prequest ionamento (ED-RR-72885-

78.2008.5.06.0021, 1ª Turma, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 13/12/2013, ARR-541-32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator:

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/09/2019, ARR-195500-

53.2009.5.15.0096, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/04/2016, RR-177200-

91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-31.2010.5.03.0110, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-

AIRR-001982-39.2017.5.02.0007, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/12/2022.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 452 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento / Criação de Dotação Orçamentária.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DO PCCS/2002

DO PCCS/2006

DO PCCS/2013

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que os planos de

cargos e salários da Fundação Casa que não preveem critérios de

promoção por mérito e antiguidade, alternadamente, ofende o art.

461, §§ 2º e 3º, da CLT, em redação anterior à Lei nº 13.467/2017,

aspecto que autoriza o pagamento das diferenças salariais
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respectivas.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com o entendimento prevalente e atual

jurisprudência do Eg. TST (RR-10057-25.2012.5.15.0031, 1ª Turma,

DEJT-17/06/2016, AIRR-10117-66.2022.5.15.0089, 2ª Turma, DEJT

12/05/2023, RR-1001209-03.2019.5.02.0046, 4ª Turma, DEJT

28/04/2023, RR-1854-42.2015.5.02.0060, 5ª Turma, DEJT

26/05/2023, RR-10618-19.2021.5.15.0133, 6ª Turma, DEJT

12/05/2023, ARR-10381-82.2013.5.15.0062, 7ª Turma, DEJT-

19/08/2016, Ag-AIRR-11615-43.2020.5.15.0066, 8ª Turma, DEJT

09/05/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0010216-35.2022.5.15.0057
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE T.M.D.M.M.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRENTE A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RECORRENTE C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RECORRIDO C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO T.M.D.M.M.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.C.S.

  - C.S.C.F.E.I.

  - T.M.D.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 15aadcb.

Processo Nº ROT-0010216-35.2022.5.15.0057
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE T.M.D.M.M.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRENTE A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RECORRENTE C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RECORRIDO C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO SONIA YAYOI YABE(OAB: 85571/SP)

RECORRIDO T.M.D.M.M.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.C.S.

  - C.S.C.F.E.I.

  - T.M.D.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 15aadcb.

Processo Nº RORSum-0010042-70.2022.5.15.0010
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)
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RECORRENTE CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

RECORRIDO DIEGO DE OLIVEIRA GALDINO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MORATO
MEDINA(OAB: 128373/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403e3b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010042-70.2022.5.15.0010
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

RECORRIDO DIEGO DE OLIVEIRA GALDINO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MORATO
MEDINA(OAB: 128373/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER HENRIQUE DE ALMEIDA

  - DIEGO DE OLIVEIRA GALDINO

  - MARADILHA MANUTENCAO DE VEICULOS FERROVIARIOS
LTDA - ME

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a403e3b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010544-67.2022.5.15.0120
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JOSE JACKSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

RECORRIDO JOSE JACKSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACKSON DA SILVA SANTOS

  - USINA SANTA ADELIA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fc61af

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. USINA SANTA ADELIA S A

Recorrido(a)(s):
1. JOSE JACKSON DA SILVA

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:USINA SANTA ADELIA S A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/11/2023 - Id

1731d18; recurso apresentado em 16/11/2023 - Id e518a48).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(vcmsb)

Processo Nº ROT-0010878-92.2022.5.15.0123
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE WANDERLEY ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

RECORRENTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO WANDERLEY ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - WANDERLEY ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb39189

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010878-92.2022.5.15.0123
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE WANDERLEY ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

RECORRENTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO WANDERLEY ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - WANDERLEY ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb39189

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011117-30.2022.5.15.0048
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee7a42

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011117-30.2022.5.15.0048 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

Recorrido(a)(s): VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

Advogado(a)(s): JOAO PAULO LOPES RIBEIRO (SP - 269891)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010465-30.2023.5.15.0031
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE MARIA ELIZA COTULIO

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZA COTULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47c725

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010465-30.2023.5.15.0031 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MARIA ELIZA COTULIO

2. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Advogado(a)(s): 1. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): 1. FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

2. MARIA ELIZA COTULIO

Advogado(a)(s): 2. DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: MARIA ELIZA COTULIO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

LIMITAÇÃO - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

O v. acórdão consignou que: 

"(...) Todavia, limita-se o deferimento das progressões por

antiguidade até o dia 10/11/2017, tendo em vista que a Lei nº

13.467/17 (reforma trabalhista), vigente a partir de 11/11/2017,

alterou a redação dos § 2º e 3º do artigo 461 da CLT, não mais

exigindo o critério de alternância entre promoção por antiguidade e

por merecimento, dispondo que a promoção pode ser feita apenas

por uma dessas modalidades.

Frise-se, por fim, que as diferenças salariais ora deferidas somente

são devidas de forma alternada, ou seja, nos anos em que não

forem devidas àquelas pela progressão por merecimento, a fim de

se evitar a cumulação dos dois critérios e a inobservância da

alternância entre eles, com o consequente bis in idem.

Assim, dou parcial provimento ao apelo para, reformando a r.

sen tença ,  de te rm ina r  que  a  rec lamada  p roceda  ao

reenquadramento da autora e efetue as progressões por

antiguidade, em tempos proporcionais e de forma alternada com as

de merecimento, em relação ao PCS de 2013, até 10/11/2017, com

o pagamento das diferenças salariais daí decorrentes, em parcelas

vencidas e vincendas, até a efetiva implantação em folha de

pagamento, com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, 13ºs salários, depósitos de FGTS, horas extras,

adicional noturno e gratificação de regime especial. Não há
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repercussão em DSRs, uma vez que a parcela é calculada

mensalmente(...). " 

A reclamante alega que as progressões salariais por antiguidade

devem continuar mesmo após a vigência da referida lei, uma vez

que foi contratada antes da Reforma Trabalhista de 2017, não se

aplicando a alteração legislativa ao caso em análise.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Recurso de: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

TEMA 1143/STF

No que se refere ao tema em destaque, a ausência de

prequestionamento inviabiliza o recurso, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do C. TST).

Ademais, cumpre ressaltar que o Eg. TST firmou o entendimento de

que nos processos em tramitação na instância extraordinária,

mesmo para discussões que envolvam matéria de ordem pública,

há necessidade do prequest ionamento (ED-RR-72885-

78.2008.5.06.0021, 1ª Turma, Relator: Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 13/12/2013, ARR-541-32.2010.5.01.0001, 2ª Turma, Relator:

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 27/09/2019, ARR-195500-

53.2009.5.15.0096, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 08/05/2020, ED-RR-1048-05.2010.5.01.0482, 4ª

Turma, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

06/09/2019, RR-782-93.2012.5.05.0463, 5ª Turma, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/04/2016, RR-177200-

91.2006.5.09.0071, 6ª Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 30/06/2017, Ag-AIRR-1712-31.2010.5.03.0110, 7ª Turma,

Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/08/2018 eAg-

AIRR-001982-39.2017.5.02.0007, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/12/2022.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Plano de Cargos e Salários.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Orçamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

SEPARAÇÃO DE PODERES

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº ROT-0011117-30.2022.5.15.0048
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO VALDECIR LEOPOLDINO ALVES
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 876
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aee7a42

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011117-30.2022.5.15.0048 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

Recorrido(a)(s): VALDECIR LEOPOLDINO ALVES

Advogado(a)(s): JOAO PAULO LOPES RIBEIRO (SP - 269891)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010159-47.2023.5.15.0068
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRENTE ANA PAULA QUATRONI
WENCESLAU SYLVESTRINO

ADVOGADO DAVID LAURENCE MARQUETTI
FRANCISCO(OAB: 238993/SP)

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RECORRIDO ANA PAULA QUATRONI
WENCESLAU SYLVESTRINO

ADVOGADO DAVID LAURENCE MARQUETTI
FRANCISCO(OAB: 238993/SP)

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA QUATRONI WENCESLAU SYLVESTRINO

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15f94c2

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. LUIZACRED S.A.

SOCIEDADE DE CREDITO,

Recorrido(a)(s):
1. ANA PAULA QUATRONI

WENCESLAU SYLVESTRINO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id ; recurso

apresentado em 20/02/2024 - Id 4340768).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 8afab14, 1ec5547, 93c4d41, 9466917 ,

1ec5547 e 93c4d41).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

A v. decisão referente à concessão de horas extras e intervalo

intrajornada, por consequência lógica da invalidação do banco de

horas é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção

de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

O v. julgado não se manifestou a respeito do intervalo intrajornada,

sendo certo que o ora recorrente não cuidou de opor embargosde

declaraçãopara sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo,

comfundamento na Súmula 297 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(agls)

Processo Nº RORSum-0010181-77.2023.5.15.0142
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FABIO MARTINS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

RECORRIDO FABIO MARTINS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARTINS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f76ae42

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010181-77.2023.5.15.0142 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FABIO MARTINS

Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)
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Recorrido(a)(s): 1. RAIZEN ENERGIA S.A

2. CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. PAULO COCHRANE (RJ - 68901)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 30/01/2025.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Empreitada / Dono da Obra.

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar verbete da súmula do C. TST que

reputou violado ou contrariado, sem demonstrar, de forma

fundamentada, como a v. decisão impugnada com ele conflita,

deixando de cumprir os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, II e

III, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das

razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-611-

81.2019.5.17.0003, 1ª Turma, DEJT-12/05/2023; Ag-AIRR-45000-

55.2002.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT-12/08/2022; Ag-AIRR-11-

41.2021.5.06.0021, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; Ag-AIRR-665-

80.2021.5.20.0007, 4ª Turma, DEJT-10/03/2023; Ag-AIRR-101164-

19.2019.5.01.0283, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-696-

30.2020.5.12.0049, 6ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-100688-

95.2019.5.01.0342, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-356-

78.2019.5.08.0002, 8ª Turma, DEJT-28/04/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010181-77.2023.5.15.0142
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FABIO MARTINS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

RECORRIDO FABIO MARTINS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - FABIO MARTINS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f76ae42

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010181-77.2023.5.15.0142 - 1ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. FABIO MARTINS
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Advogado(a)(s): 1. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP -

170930)

Recorrido(a)(s): 1. RAIZEN ENERGIA S.A

2. CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

2. PAULO COCHRANE (RJ - 68901)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos das Portarias GP-CR nº 009/2023 e XXX/2024 e do art.

775-A da CLT os prazos processuais ficaram suspensos no período

de 20/12/2024 a 20/01/2025. Assim, o vencimento do prazo ocorreu

em 30/01/2025.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Empreitada / Dono da Obra.

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar verbete da súmula do C. TST que

reputou violado ou contrariado, sem demonstrar, de forma

fundamentada, como a v. decisão impugnada com ele conflita,

deixando de cumprir os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, II e

III, da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das

razões, no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-611-

81.2019.5.17.0003, 1ª Turma, DEJT-12/05/2023; Ag-AIRR-45000-

55.2002.5.03.0095, 2ª Turma, DEJT-12/08/2022; Ag-AIRR-11-

41.2021.5.06.0021, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; Ag-AIRR-665-

80.2021.5.20.0007, 4ª Turma, DEJT-10/03/2023; Ag-AIRR-101164-

19.2019.5.01.0283, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-696-

30.2020.5.12.0049, 6ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-100688-

95.2019.5.01.0342, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-356-

78.2019.5.08.0002, 8ª Turma, DEJT-28/04/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010496-64.2023.5.15.0188
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO ILDEVANE ROSA DA COSTA

ADVOGADO ALINE CAMPOS CRISTINO DA
SILVA(OAB: 305655/SP)

ADVOGADO MARTA GONCALVES BUENO
SEMIONATO(OAB: 451777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEVANE ROSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 323e646

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010496-64.2023.5.15.0188 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ILDEVANE ROSA DA COSTA

Advogado(a)(s): ALINE CAMPOS CRISTINO DA SILVA (SP -
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305655)

MARTA GONCALVES BUENO SEMIONATO (SP - 451777)

Recorr ido(a)(s) :  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): PAULO SANCHES CAMPOI (SP - 60284)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010496-64.2023.5.15.0188
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO ILDEVANE ROSA DA COSTA

ADVOGADO ALINE CAMPOS CRISTINO DA
SILVA(OAB: 305655/SP)

ADVOGADO MARTA GONCALVES BUENO
SEMIONATO(OAB: 451777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 323e646

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010496-64.2023.5.15.0188 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ILDEVANE ROSA DA COSTA

Advogado(a)(s): ALINE CAMPOS CRISTINO DA SILVA (SP -

305655)

MARTA GONCALVES BUENO SEMIONATO (SP - 451777)

Recorr ido(a)(s) :  CERVEJARIA PETROPOLIS S/A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): PAULO SANCHES CAMPOI (SP - 60284)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à
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Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº RORSum-0010425-36.2022.5.15.0111
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE LANXESS - INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RECORRIDO FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO LANXESS - INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RECORRIDO CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

ADVOGADO FERNANDA REGINA
TREVIZAN(OAB: 184350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA

  - LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61c3539

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010425-36.2022.5.15.0111 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E

SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA BREGANHOLI (SP - 202566)

1. FERNANDA REGINA TREVIZAN (SP - 184350)

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDA CRISTINA DA SILVA

2. LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E

PLASTICOS LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

2. SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE AZEVEDO (SP - 449355)

2. LARISSA PINHEIRO TORRES (SP - 348619)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a
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dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas(Súmula 126 do Eg. TST), decidiu em

conformidade com a Súmula 448, II do Eg. TST. Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta aos dispositivos do

ordenamento jurídico invocados, (tampouco em divergência dos

verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº RORSum-0010425-36.2022.5.15.0111
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE LANXESS - INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RECORRIDO FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO LANXESS - INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RECORRIDO CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

ADVOGADO FERNANDA REGINA
TREVIZAN(OAB: 184350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA

  - LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E
PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61c3539

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010425-36.2022.5.15.0111 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E

SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA BREGANHOLI (SP - 202566)

1. FERNANDA REGINA TREVIZAN (SP - 184350)

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDA CRISTINA DA SILVA

2. LANXESS - INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS E

PLASTICOS LTDA.

Advogado(a)(s): 1. ANDERSON DE OLIVEIRA BARBOZA (SP -

244097)

2. SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE AZEVEDO (SP - 449355)

2. LARISSA PINHEIRO TORRES (SP - 348619)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 19/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a
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dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Com relação ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas(Súmula 126 do Eg. TST), decidiu em

conformidade com a Súmula 448, II do Eg. TST. Assim, inviável o

recurso, pois não há que falar em ofensa direta aos dispositivos do

ordenamento jurídico invocados, (tampouco em divergência dos

verbetes colacionados), conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/acbq

Processo Nº AR-0045192-11.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR JOAO PAULO ALBUQUERQUE
JUNIOR

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR SIMONE ELI DE MIRANDA
CASTILHO ALBUQUERQUE

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR CASTILHO & MIRANDA LTDA - ME

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR ALBUQUERQUE MIRANDA
COMERCIO DE PISCINAS LTDA - ME

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

RÉU ARLINDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO JULIANO DA SILVA MARTINS(OAB:
380002/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e06bcc

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0045192-11.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: ALBUQUERQUE MIRANDA COMERCIO DE PISCINAS

LTDA - ME, CASTILHO & MIRANDA LTDA - ME, JOAO PAULO

ALBUQUERQUE JUNIOR, SIMONE ELI DE MIRANDA CASTILHO

ALBUQUERQUE

RÉU: ARLINDO FRANCISCO ALVES

Trata-se de recurso ordinário (Id f42486b) interposto pelos autores

em face do v. acórdão Id d553dda, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

As representações processuais estão regulares (Id e25d466 ).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº AR-0045192-11.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR JOAO PAULO ALBUQUERQUE
JUNIOR

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR SIMONE ELI DE MIRANDA
CASTILHO ALBUQUERQUE

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR CASTILHO & MIRANDA LTDA - ME

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

AUTOR ALBUQUERQUE MIRANDA
COMERCIO DE PISCINAS LTDA - ME

ADVOGADO HELCIO DANIEL PIOVANI(OAB:
224748/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO
ESCANFELLA(OAB: 66181/SP)

RÉU ARLINDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO JULIANO DA SILVA MARTINS(OAB:
380002/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBUQUERQUE MIRANDA COMERCIO DE PISCINAS LTDA -
ME

  - CASTILHO & MIRANDA LTDA - ME

  - JOAO PAULO ALBUQUERQUE JUNIOR

  - SIMONE ELI DE MIRANDA CASTILHO ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e06bcc

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0045192-11.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: ALBUQUERQUE MIRANDA COMERCIO DE PISCINAS

LTDA - ME, CASTILHO & MIRANDA LTDA - ME, JOAO PAULO

ALBUQUERQUE JUNIOR, SIMONE ELI DE MIRANDA CASTILHO

ALBUQUERQUE

RÉU: ARLINDO FRANCISCO ALVES

Trata-se de recurso ordinário (Id f42486b) interposto pelos autores

em face do v. acórdão Id d553dda, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

As representações processuais estão regulares (Id e25d466 ).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010282-32.2023.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARIELLEN GALDI NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6caa00

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0043203-67.2023.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

AUTOR MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU SIRLEI FACHINI TROMBELI

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI FACHINI TROMBELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 379722e

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0043203-67.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU: SIRLEI FACHINI TROMBELI

Trata-se de recurso ordinário (Id 78cd242) interposto pela ré em

face do v. acórdão Id 03440f9, publicado aos 12/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 783658c).

No acórdão Id 03440f9, foram fixadas as custas processuais no

importe de R$290,73, a cargo da ré, não recolhidas.

Todavia a questão da Justiça Gratuita é objeto de discussão no

apelo interposto.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 25/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010282-32.2023.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARIELLEN GALDI NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELLEN GALDI NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6caa00

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010363-44.2023.5.15.0019
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO SILVIO APARECIDO GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDO GUIDO(OAB: 453565/SP)
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RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5023968

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0052093-92.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE FRANCISCO OLAVO PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
FERNANDES(OAB: 22403/CE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BARRETOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIBELI APARECIDA PEQUENO DA
SILVA

ADVOGADO CICERO PEQUENO DA SILVA(OAB:
292711/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OLAVO PIMENTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 267ce72

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0052093-92.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: FRANCISCO OLAVO PIMENTA ARAUJO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS

Trata-se de recurso ordinário (Id e4df6df) interposto pelo impetrante

em face do v. acórdão Id 904ec17, publicado aos 11/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id f981ca4).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 25/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0045622-60.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU ROSELI DOS SANTOS ALVES SILVA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DOS SANTOS ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ec8b74

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0045622-60.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU: ROSELI DOS SANTOS ALVES SILVA

Trata-se de recurso ordinário (Id 1ca7d1b) interposto pela ré em

face do v. acórdão Id b1c8870, publicado aos 11/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id dde275e).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010363-44.2023.5.15.0019
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE RAIMUNDO LUAN DE MATOS VIANA

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO SILVIO APARECIDO GUIMARAES

ADVOGADO FERNANDO GUIDO(OAB: 453565/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - SILVIO APARECIDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5023968

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0052093-92.2023.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE FRANCISCO OLAVO PIMENTA
ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO
FERNANDES(OAB: 22403/CE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BARRETOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SIBELI APARECIDA PEQUENO DA
SILVA

ADVOGADO CICERO PEQUENO DA SILVA(OAB:
292711/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELI APARECIDA PEQUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 267ce72

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0052093-92.2023.5.15.0000 MSCiv
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IMPETRANTE: FRANCISCO OLAVO PIMENTA ARAUJO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS

Trata-se de recurso ordinário (Id e4df6df) interposto pelo impetrante

em face do v. acórdão Id 904ec17, publicado aos 11/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id f981ca4).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 25/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010924-36.2023.5.15.0062
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANO ESTEFANO DE OLIVEIRA
MARTINS

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ESTEFANO DE OLIVEIRA MARTINS

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3cb81b

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010924-36.2023.5.15.0062 - 11ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ADRIANO ESTEFANO DE OLIVEIRA

MARTINS

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): 1. SERGIO VICENTE SANVIDO (SP - 182967)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos
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termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº RORSum-0010305-06.2023.5.15.0063
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ADAO AMERICO SOARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO AMERICO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79644f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010531-61.2022.5.15.0090
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE LUIZ FERNANDO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

  - LUIZ FERNANDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1907322

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010531-61.2022.5.15.0090 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ FERNANDO DA COSTA

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): J. F. I. SILVICULTURA LTDA

Advogado(a)(s): CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA ANDRADE (SP -

180376)

PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO (SP - 273676)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

O v. acórdão considerou válida a norma coletiva que suprimiu as

horas "in itinere", concedendo, em contrapartida, aumento do vale

alimentação. Entendeu que "o objeto da norma coletiva sub judice,

referente às horas 'in itinere', atende aos parâmetros do precedente

vinculante do STF, fixados no tema 1046, porquese vincula

diretamente ao salário e à jornada de trabalho, temáticas em

relação às quais a Constituição autoriza a elaboração de normas

coletivas de trabalho (inciso XIII e XIV do artigo 7° da Constituição

Federal)".

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é inválida norma coletiva que suprime as

horas "in itinere" sem a previsão de concessão de outras vantagens

aos empregados em contrapartida. Por outro lado, havendo a

previsão de concessão de outras vantagens de natureza pecuniária

e de outras utilidades em contrapartida, é válida a norma coletiva,

na diretriz traçada pelo Eg. STF no julgamento do RE 895.759

(AIRR-11600-61.2016.5.03.0062, 1ª Turma, DEJT 03/04/2020,

AIRR-1004-34.2016.5.12.0008, 2ª Turma, DEJT 28/06/2019, RR-

583-57.2014.5.05.0251, 3ª Turma, DEJT 30/08/2019, RR-387-

66.2016.5.23.0041, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, AIRR-99-

26.2014.5.09.0091, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, ARR-11638-

36.2016.5.18.0101, 6ª Turma, DEJT-14/12/18, Ag-AIRR-10778-

05.2016.5.18.0111, 7ª Turma, DEJT 14/06/2019, RRAg-20253-

63.2017.5.04.0523, 8ª Turma, DEJT 24/06/2022, Ag-E-ED-ARR-

10805-55.2016.5.18.0121, Subseção I Especializada em Dissídios
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Individuais, DEJT 02/08/2019).

No entanto, essa exigência de previsão de contrapartida na norma

coletiva, construída pacificamente pelo Eg. TST, RESTA

SUPERADA com a tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), no sentido de que "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". A matéria teve repercussão geral

reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos

envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046), sem qualquer

modulação temporal fixada por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº RORSum-0010305-06.2023.5.15.0063
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE ADAO AMERICO SOARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79644f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010531-61.2022.5.15.0090
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE LUIZ FERNANDO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO DA COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

  - LUIZ FERNANDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1907322

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010531-61.2022.5.15.0090 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ FERNANDO DA COSTA

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): J. F. I. SILVICULTURA LTDA

Advogado(a)(s): CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA ANDRADE (SP -

180376)

PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA NETO (SP - 273676)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

O v. acórdão considerou válida a norma coletiva que suprimiu as

horas "in itinere", concedendo, em contrapartida, aumento do vale

alimentação. Entendeu que "o objeto da norma coletiva sub judice,

referente às horas 'in itinere', atende aos parâmetros do precedente

vinculante do STF, fixados no tema 1046, porquese vincula

diretamente ao salário e à jornada de trabalho, temáticas em

relação às quais a Constituição autoriza a elaboração de normas

coletivas de trabalho (inciso XIII e XIV do artigo 7° da Constituição

Federal)".

No que se refere ao tema em destaque, o Eg. TST firmou

entendimento de que é inválida norma coletiva que suprime as

horas "in itinere" sem a previsão de concessão de outras vantagens

aos empregados em contrapartida. Por outro lado, havendo a

previsão de concessão de outras vantagens de natureza pecuniária

e de outras utilidades em contrapartida, é válida a norma coletiva,

na diretriz traçada pelo Eg. STF no julgamento do RE 895.759

(AIRR-11600-61.2016.5.03.0062, 1ª Turma, DEJT 03/04/2020,

AIRR-1004-34.2016.5.12.0008, 2ª Turma, DEJT 28/06/2019, RR-

583-57.2014.5.05.0251, 3ª Turma, DEJT 30/08/2019, RR-387-

66.2016.5.23.0041, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, AIRR-99-

26.2014.5.09.0091, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, ARR-11638-

36.2016.5.18.0101, 6ª Turma, DEJT-14/12/18, Ag-AIRR-10778-

05.2016.5.18.0111, 7ª Turma, DEJT 14/06/2019, RRAg-20253-

63.2017.5.04.0523, 8ª Turma, DEJT 24/06/2022, Ag-E-ED-ARR-

10805-55.2016.5.18.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 02/08/2019).

No entanto, essa exigência de previsão de contrapartida na norma

coletiva, construída pacificamente pelo Eg. TST, RESTA

SUPERADA com a tese vinculante fixada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), no sentido de que "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis". A matéria teve repercussão geral

reconhecida e, portanto, passa a valer para todos os processos

envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046), sem qualquer

modulação temporal fixada por aquele Sodalício.

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

Assim, sendo, nego seguimento ao presente recurso de revista,

porque ausente quaisquer das hipóteses de cabimento do art. 896

da CLT.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº AR-0042913-52.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU SILMARA RIBEIRO FAUSTINO

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA RIBEIRO FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54b8e67

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0042913-52.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU: SILMARA RIBEIRO FAUSTINO

Trata-se de recurso ordinário (Id bc7af69) interposto pela ré em face

do v. acórdão Id 5120fab, publicado aos 11/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 96a4471).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 26/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010573-57.2022.5.15.0043
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE LUCAS EDUARDO CHENFER

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO(OAB: 332059/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO(OAB: 332059/SP)

RECORRIDO LUCAS EDUARDO CHENFER

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO CHENFER

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b29cd7c

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010573-57.2022.5.15.0043 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): LUCIANA KISHINO (SP - 332059)

Recorrido(a)(s): LUCAS EDUARDO CHENFER

Advogado(a)(s): ELIANE KOCHI DE SOUZA (SP - 139695)
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Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "BK BRASIL OPERACAO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A." para "ZAMP S.A.", sendo

mantido o mesmo CNPJ. Assim, os poderes conferidos pela

empresa com a primeira denominação ao subscritor do recurso

continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Inadmissível, pois, o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010573-57.2022.5.15.0043
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE LUCAS EDUARDO CHENFER

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO(OAB: 332059/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO(OAB: 332059/SP)

RECORRIDO LUCAS EDUARDO CHENFER

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO CHENFER

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b29cd7c
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proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010573-57.2022.5.15.0043 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): LUCIANA KISHINO (SP - 332059)

Recorrido(a)(s): LUCAS EDUARDO CHENFER

Advogado(a)(s): ELIANE KOCHI DE SOUZA (SP - 139695)

Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "BK BRASIL OPERACAO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A." para "ZAMP S.A.", sendo

mantido o mesmo CNPJ. Assim, os poderes conferidos pela

empresa com a primeira denominação ao subscritor do recurso

continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados.

Inadmissível, pois, o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011035-89.2022.5.15.0018
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRENTE RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)
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RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92156ed

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011035-89.2022.5.15.0018 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ITU

Recorrido(a)(s): 1. RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

2. INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE 

Advogado(a)(s): 1. ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

2. SAMIRA MENDES BRAGA RIBEIRO (SP - 259908)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública
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comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010674-74.2023.5.15.0103
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO JESSICA JOYCE SALES FERREIRA

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RECORRIDO SEVERAL WAYS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA JOYCE SALES FERREIRA

  - SEVERAL WAYS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d34bc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011035-89.2022.5.15.0018
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRENTE RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

  - RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92156ed

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011035-89.2022.5.15.0018 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ITU

Recorrido(a)(s): 1. RAFAELA ADRIANA DOS SANTOS

2. INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE 

Advogado(a)(s): 1. ALAN TOBIAS DO ESPIRITO SANTO (SP -

199293)

2. SAMIRA MENDES BRAGA RIBEIRO (SP - 259908)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010674-74.2023.5.15.0103
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO JESSICA JOYCE SALES FERREIRA

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RECORRIDO SEVERAL WAYS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37d34bc

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010021-83.2023.5.15.0067
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

RECORRENTE TAUANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR SIMAO DIAS(OAB: 427921/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECORRIDO PORTO E PORTO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTINO
RIBEIRO(OAB: 11747/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PORTO E PORTO SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d747d1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010021-83.2023.5.15.0067 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI (SC

- 8927)

Recorrido(a)(s): 1. TAUANE OLIVEIRA DA SILVA

2. PORTO E PORTO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. IGOR SIMAO DIAS (SP - 427921)

2. ALEXANDRE QUINTINO RIBEIRO (GO - 11747)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso
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de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº RORSum-0010021-83.2023.5.15.0067
Relator ANDREA GUELFI CUNHA
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RECORRENTE TAUANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR SIMAO DIAS(OAB: 427921/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECORRIDO PORTO E PORTO SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTINO
RIBEIRO(OAB: 11747/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d747d1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010021-83.2023.5.15.0067 - 7ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI (SC

- 8927)

Recorrido(a)(s): 1. TAUANE OLIVEIRA DA SILVA

2. PORTO E PORTO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. IGOR SIMAO DIAS (SP - 427921)

2. ALEXANDRE QUINTINO RIBEIRO (GO - 11747)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo
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peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

Processo Nº ROT-0010489-28.2023.5.15.0041
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE LETICIA NARA REIS DE ALENCAR

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA NARA REIS DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f012fd0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010489-28.2023.5.15.0041 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LETICIA NARA REIS DE ALENCAR

Advogado(a)(s): DAVID DE CAMARGO JUNIOR (SP - 394461)

Recorrido(a)(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA

PARCELA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 1143

O v. acórdão consignou:

"Requer, a autora, o pagamento de diferenças provenientes do

reenquadramento funcional vertical e horizontal em Plano de
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Carreira (PCCS) da Fundação Casa.

Defende, que a Justiça do Trabalho é competente para apreciar e

julgar a presente ação uma vez que se trata de vínculo celetista, e a

Fundação Casa possui natureza jurídica de direito privado.

Em que pese a alegação da autora, a Fundação CASA é uma

autarquia fundacional criada pelo Governo do Estado de São Paulo

e vinculada à Secretaria de Estado da Justiça e da Defesa da

Cidadania, sendo sua função executar as medidas socioeducativas

aplicadas pelo Poder Judiciário. As fundações públicas de direito

privado são pessoas coletivas de direito público, sem fins lucrativos.

O Conselho Estadual de Atendimento Socioeducativo ao

Adolescente é um órgão da Fundação CASA, criado pela Lei

Estadual nº 185/1973, composto por representante do Estado e da

sociedade civil, de acordo com a Lei Estadual nº 15.050/2013. Tem

o Ministério Público como órgão responsável pela sua fiscalização,

e seus servidores são servidores públicos.

Posto isso, cumpre destacar a recente decisão do STF no Tema

1143, quanto aos direitos administrativos criados em legislações

extraordinárias, que não a CLT, e publicada em 12/7/2023:

"O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.143 da repercussão

geral, negou provimento ao recurso extraordinário, vencida a

Ministra Rosa Weber (Presidente). Em seguida, por unanimidade,

foi fixada a seguinte tese: 1. A Justiça Comum é competente para

julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público,

em que se pleiteia parcela de natureza administrativa, modulando-

se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que houver sido proferida sentença de mérito até a data de

publicação da presente ata de julgamento. Tudo nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Lui Fux. Plenário, Sessão Virtual de

23.6.2023 a 30.6.2023."

No caso dos autos, tenho que é incontroverso tanto o vínculo

celetista da autora quanto o direito postulado possuir natureza

administrativa, se enquadrando exatamente no enunciado acima.

Sendo a sentença de mérito proferida e publicada em agosto/2023,

portanto, posterior a data do julgamento do Tema 1143 (12/7/2023),

incompetente essa JT para apreciar a lide.

Tendo a r. sentença apreciado a matéria de forma consentânea com

o entendimento da presente Relatora, transcrevo-a como minhas

razões de decidir:

"(...)Doravante, não há duvida, portanto, quanto à competência da

Justiça Comum para apreciar as lides oriundas entre servidores e

ente público, ainda que a contratação tenha se realizado pelo

regime celetista, na hipótese em que se pleiteia parcela de natureza

administrativa, sendo certo que os efeitos modulatórios da decisão

supracitada não abrangem o presente feito, eis que ainda não havia

sido julgado em primeira instância nesta Justiça do Trabalho.

Necessário agora interpretar o que seria "parcela de natureza

administrativa", tal como fixado na tese em comento. Ao que tudo

indica, considera-se de natureza administrativa todos os benefícios

vindicados com base em normas internas do ente público. Neste

sentido, como a presente lide versa sobre reenquadramento

funcional da autora em PCCS (ou PCS), cujo plano foi erigido por

vias de normas internas e administrativas da própria Reclamada,

tenho que naturalmente o pleito discute matéria de cunho

administrativo, não obstante os efeitos secundários gerem

repercussões de pagamentos salariais. A este respeito, vale

considerar que o C. STF já apreciou Conflito de Competência e

Reclamação, donde se debateram especificamente sobre a questão

análoga ao versado nestes autos e, ao garantir a prevalência e

autoridade de suas decisões (art. 988 do CPC), reconheceram a

competência da Justiça Comum. Refiro-me ao CC 8284-SP de

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, julgado em 14/02/2023 (vide fls.

268-280 destes autos), e à RCL 61258-SP, de relatoria do Ministro

Alexandre de Moraes, julgado em 27/07/2023 (vide fls. 297-301).

Por seu turno, registro que os precedentes jurisprudenciais

apresentados na manifestação obreira (fls. 320-328), aliás de longa

data, "data máxima venia" foram superados pela tese agora

recentemente fixada pelo STF. Destarte, tratando-se pleito versando

litígio acerca da natureza administrativa (reenquadramento funcional

com esteio em norma administrativa interna - PCCS / PCS), declaro

a incompetência material desta Justiça Especializada para apreciar

a lide em decorrência da integral aplicação da tese, com

repercussão geral, fixada no Tema 1143 pelo C. STF, impondo-se a

remessa dos autos à Justiça Estadual Comum de Itapetininga/SP."

Portanto, é de rigor o encaminhamento dos presentes autos à

Justiça Comum."

A reclamante requer a competência desta Justiça Especializada,

alegando que a matéria tratada nos presentes autos decorre

exclusivamente de matéria trabalhista (art. 461 da CLT) e da

relação trabalhista entre as partes.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 114, I, da

Constituição Federal.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº ROT-0011305-16.2023.5.15.0136
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE MARIA DE FATIMA PINHEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85a0b42

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA DE FATIMA

PINHEIRO DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE

PIRASSUNUNGA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIA DE FATIMA PINHEIRO DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id 7f1dec8;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 178a407).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 21/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O v. acórdão limitou a integração do valor do auxílio alimentação ao

salário até 10/11/2017, tendo em vista a alteração do §2º do art. 457

da CLT pela Lei 13.467/2017.

O reclamante pretende o afastamento da limitação imposta,

aduzindo a natureza salarial da verba e a impossibilidade de

aplicação da nova redação do §2º do art. 457 da CLT ao contrato de

trabalho vigente à época da entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

RECURSO DE:MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

d44b935; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id 91b3963).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, DE SALARIAL PARA

INDENIZATÓRIA, POR LEI MUNICIPAL
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O Eg. TST firmou entendimento de que a alteração superveniente

da natureza jurídica do auxílio-alimentação, de salarial para

indenizatória, promovida por lei municipal, constitui alteração lesiva

e, nesse sentido, atinge apenas os trabalhadores admitidos após a

alteração, consoante art. 468 da CLT e Súmula 51, I, do TST.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (RR - 269-41.2013.5.04.0812, Orgão Judicante: 1ª Turma,

Relator:Marcelo Lamego Pertence, DEJT 25/04/2016, RR - 268-

59.2013.5.04.0811, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/4/2015, AIRR - 10032-

11.2019.5.15.0049, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/03/2021, RR - 11019-

76.2019.5.15.0104, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relator:Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 24/06/2022, Ag-RR - 10763-03.2020.5.15.0136,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 05/05/2023, RRAg - 21531-73.2017.5.04.0661, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, RR - 245-13.2013.5.04.0812, Orgão

Judicante: 8ª Turma, Relator:Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

28/08/2015).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0011966-32.2022.5.15.0135
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO TIAGO AUGUSTO VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RITA MARA MIRANDA(OAB:
130731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO AUGUSTO VAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f90910

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0011966-32.2022.5.15.0135
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO TIAGO AUGUSTO VAZ DE SOUZA

ADVOGADO RITA MARA MIRANDA(OAB:
130731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f90910

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº AR-0040677-30.2023.5.15.0000
Relator ANTONIA SANT ANA

AUTOR MUNICIPIO DE BRAUNA

ADVOGADO RODRIGO DURAN VIDAL(OAB:
172823/SP)

RÉU ALESSANDRA GARCIA MAROLATO
CORTEZ

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GARCIA MAROLATO CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffc228c

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0040677-30.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE BRAUNA

RÉU: ALESSANDRA GARCIA MAROLATO CORTEZ

Trata-se de recurso ordinário (Id 6383543) interposto pela ré em

face do v. acórdão Id df929d0, publicado aos 26/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id e950f7b).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0103500-13.2008.5.15.0082
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE EDSON YOSHIDA

ADVOGADO PEDRO YOSHIHIRO
TOMINAGA(OAB: 87892/SP)

AGRAVANTE ISABEL MIDORI KAKISHITA
YOSHIDA

ADVOGADO PEDRO YOSHIHIRO
TOMINAGA(OAB: 87892/SP)

AGRAVADO PLUGBUSS LOCACAO DE ARTIGOS
DE INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

AGRAVADO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON YOSHIDA

  - ISABEL MIDORI KAKISHITA YOSHIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae324f6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0103500-13.2008.5.15.0082
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE EDSON YOSHIDA
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ADVOGADO PEDRO YOSHIHIRO
TOMINAGA(OAB: 87892/SP)

AGRAVANTE ISABEL MIDORI KAKISHITA
YOSHIDA

ADVOGADO PEDRO YOSHIHIRO
TOMINAGA(OAB: 87892/SP)

AGRAVADO PLUGBUSS LOCACAO DE ARTIGOS
DE INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

AGRAVADO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUGBUSS LOCACAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA
- ME

  - ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae324f6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010109-14.2023.5.15.0038
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRENTE JULIANA VILELA LEME DOS
SANTOS

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI(OAB:
69011/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO JULIANA VILELA LEME DOS
SANTOS

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI(OAB:
69011/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILELA LEME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9888ea

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010109-14.2023.5.15.0038 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Recorrido(a)(s): JULIANA VILELA LEME DOS SANTOS

Advogado(a)(s): JANICE HELENA FERRERI (SP - 69011)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão acolheu o pedido de pagamento de horas extras (hora

normal mais adicional), ante o descumprimento pela reclamada da

proporcionalidade prevista no art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº

11.738/2008, embora tenha registrado a observância da jornada

semanal.

Oportuno ressaltar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que, para o trabalho

prestado após 27/04/2011, em respeito à modulação dos efeitos da

decisão do STF no julgamento da ADI 4.167-DF, o descumprimento

da proporção de jornada fixada no § 4º do art. 2º da Lei 11.738/2008

(1/3 para atividades extraclasse e 2/3 para aquelas em classe)

enseja o pagamento de horas extraordinárias (hora normal mais

adicional) quando há extrapolação da jornada semanal contratual, e

apenas do adicional de 50% sobre as horas em sala de aula que
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excederem 2/3 da jornada do docente, quando observado o limite

semanal de jornada (AIRR - 10211-70.2015.5.15.0085, 2ª Turma,

DEJT 07/08/2020; RR - 10471-54.2017.5.15.0061, 3ª Turma, DEJT

05/03/2021; RR - 12471-31.2016.5.15.0071, 4ª Turma, DEJT

21/05/2021; Ag-RR - 10903-77.2016.5.15.0071, 5ª Turma, DEJT

11/12/2020; RR - 11539-61.2018.5.15.0010, 6ª Turma, DEJT

04/06/2021; RR - 1001160-16.2015.5.02.0332, 7ª Turma, DEJT

25/06/2021; Ag-RR - 10907-80.2017.5.15.0071, 8ª Turma, DEJT

11/06/2021; E-RR - 10314-74.2015.5.15.0086, Tribunal Pleno, DEJT

16/10/2019).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 320 da

CLT; 2º, § 4º, da Lei 11.738/2008.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº RORSum-0010583-02.2023.5.15.0097
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SAMPRI SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

ADVOGADO CAROLINE VISNARDI(OAB:
405815/SP)

RECORRIDO SAMPRI SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

ADVOGADO CAROLINE VISNARDI(OAB:
405815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPRI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6713c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0026400-34.2006.5.15.0055
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE CRISTINA RAGAZZI SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA RIBEIRO
MASSARICO(OAB: 337581/SP)

AGRAVADO SANDRA CONESSA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS(OAB:
233360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CONESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d849a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010583-02.2023.5.15.0097
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE SAMPRI SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

ADVOGADO CAROLINE VISNARDI(OAB:
405815/SP)

RECORRIDO SAMPRI SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISLAYNNE SOUZA SILVA(OAB:
405822/SP)

ADVOGADO CAROLINE VISNARDI(OAB:
405815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPRI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6713c

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010109-14.2023.5.15.0038
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRENTE JULIANA VILELA LEME DOS
SANTOS

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI(OAB:
69011/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

RECORRIDO JULIANA VILELA LEME DOS
SANTOS

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI(OAB:
69011/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILELA LEME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9888ea

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010109-14.2023.5.15.0038 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Recorrido(a)(s): JULIANA VILELA LEME DOS SANTOS

Advogado(a)(s): JANICE HELENA FERRERI (SP - 69011)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Professores.

Duração do Trabalho / Horas Extras.
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O v. acórdão acolheu o pedido de pagamento de horas extras (hora

normal mais adicional), ante o descumprimento pela reclamada da

proporcionalidade prevista no art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº

11.738/2008, embora tenha registrado a observância da jornada

semanal.

Oportuno ressaltar que existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do C. TST no sentido de que, para o trabalho

prestado após 27/04/2011, em respeito à modulação dos efeitos da

decisão do STF no julgamento da ADI 4.167-DF, o descumprimento

da proporção de jornada fixada no § 4º do art. 2º da Lei 11.738/2008

(1/3 para atividades extraclasse e 2/3 para aquelas em classe)

enseja o pagamento de horas extraordinárias (hora normal mais

adicional) quando há extrapolação da jornada semanal contratual, e

apenas do adicional de 50% sobre as horas em sala de aula que

excederem 2/3 da jornada do docente, quando observado o limite

semanal de jornada (AIRR - 10211-70.2015.5.15.0085, 2ª Turma,

DEJT 07/08/2020; RR - 10471-54.2017.5.15.0061, 3ª Turma, DEJT

05/03/2021; RR - 12471-31.2016.5.15.0071, 4ª Turma, DEJT

21/05/2021; Ag-RR - 10903-77.2016.5.15.0071, 5ª Turma, DEJT

11/12/2020; RR - 11539-61.2018.5.15.0010, 6ª Turma, DEJT

04/06/2021; RR - 1001160-16.2015.5.02.0332, 7ª Turma, DEJT

25/06/2021; Ag-RR - 10907-80.2017.5.15.0071, 8ª Turma, DEJT

11/06/2021; E-RR - 10314-74.2015.5.15.0086, Tribunal Pleno, DEJT

16/10/2019).

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 320 da

CLT; 2º, § 4º, da Lei 11.738/2008.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Eg.

TST.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº AP-0026400-34.2006.5.15.0055
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE CRISTINA RAGAZZI SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE SOUZA RIBEIRO
MASSARICO(OAB: 337581/SP)

AGRAVADO SANDRA CONESSA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTINS(OAB:
233360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RAGAZZI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d849a

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011399-53.2021.5.15.0032
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECORRENTE MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e9480

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0008079-57.2022.5.15.0000
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AUTOR MAIBI HELENA REICHMANN
MAGALHAES - ME

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

RÉU DEBORA PEREIRA DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BONESSO DE
BIASI(OAB: 288336/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8972414

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0008079-57.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: MAIBI HELENA REICHMANN MAGALHAES - ME

RÉU: DEBORA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

Id 3668d2b: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

autora.

Mantenho a decisão agravada.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 29/4/2024.

      JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011399-53.2021.5.15.0032
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RECORRENTE MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FIGUEREDO BATISTA

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e9480

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0008079-57.2022.5.15.0000
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AUTOR MAIBI HELENA REICHMANN
MAGALHAES - ME

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

RÉU DEBORA PEREIRA DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BONESSO DE
BIASI(OAB: 288336/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIBI HELENA REICHMANN MAGALHAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8972414

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0008079-57.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: MAIBI HELENA REICHMANN MAGALHAES - ME

RÉU: DEBORA PEREIRA DE SOUZA SANTOS

Id 3668d2b: Trata-se de agravo de instrumento interposto pela

autora.

Mantenho a decisão agravada.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao Eg. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 29/4/2024.

      JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

   Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010024-04.2023.5.15.0143
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ADILSON CAMARGO

ADVOGADO VANESSA POLO(OAB: 266099/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SATO(OAB:
213882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a30d5e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010024-04.2023.5.15.0143
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ADILSON CAMARGO

ADVOGADO VANESSA POLO(OAB: 266099/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SATO(OAB:
213882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 913
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a30d5e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0007782-84.2021.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO SERGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167/SP)

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROSSI(OAB:
103855/SP)

RÉU FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS NOGUEIRA
MAZZEI(OAB: 202122/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aed6db

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0007782-84.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E

HOSPITALAR

RÉU: FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO

Trata-se de recurso ordinário (Id 9c2cd3b) interposto pelo réu em

face do v. acórdão Id e96216c, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id a4d5651 ).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0007782-84.2021.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO MAURICIO SERGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167/SP)

ADVOGADO JOAO ALBERTO ROSSI(OAB:
103855/SP)

RÉU FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS NOGUEIRA
MAZZEI(OAB: 202122/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aed6db

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0007782-84.2021.5.15.0000 AR

AUTOR: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
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HOSPITALAR

RÉU: FRANCISCO MARCELINO PORFIRIO

Trata-se de recurso ordinário (Id 9c2cd3b) interposto pelo réu em

face do v. acórdão Id e96216c, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id a4d5651 ).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0050716-86.2023.5.15.0000
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLEURISMAR ALVES DE CASTRO

ADVOGADO LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MOTTA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f879b6

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0050716-86.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: VIACAO MOTTA LIMITADA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Trata-se de recurso ordinário (Id 7c877f5) interposto pela impetrante

em face do v. acórdão Id f153fac, publicado aos 11/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id afa16dd).

Custas recolhidas (Id28873d2).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0050716-86.2023.5.15.0000
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLEURISMAR ALVES DE CASTRO

ADVOGADO LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURISMAR ALVES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f879b6

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0050716-86.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: VIACAO MOTTA LIMITADA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Trata-se de recurso ordinário (Id 7c877f5) interposto pela impetrante

em face do v. acórdão Id f153fac, publicado aos 11/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id afa16dd).

Custas recolhidas (Id28873d2).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010259-56.2023.5.15.0147
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO BARBARA DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE DEUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce48b5f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010259-56.2023.5.15.0147 - 4ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO LORENTE FABRETTI (SP - 164414)

Recorrido(a)(s): BARBARA DE DEUS OLIVEIRA

Advogado(a)(s): HELENA CRISTINA TAVARES MIO (SP - 191335)

ID 337c72b: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.
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No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011020-12.2020.5.15.0012
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE SUC TEC COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

RECORRIDO EMERSON DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO ERISON DOS SANTOS(OAB:
321047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUC TEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89530b8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SUC TEC COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS

Recorrido(a)(s):
1. EMERSON DOUGLAS DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SUC TEC COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

77d4022; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 8f20dc7).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NULIDADE -

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE DECISÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0010259-56.2023.5.15.0147
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO BARBARA DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce48b5f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010259-56.2023.5.15.0147 - 4ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO LORENTE FABRETTI (SP - 164414)

Recorrido(a)(s): BARBARA DE DEUS OLIVEIRA

Advogado(a)(s): HELENA CRISTINA TAVARES MIO (SP - 191335)

ID 337c72b: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do Eg. TST

e pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.
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A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0011839-94.2022.5.15.0135
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LEANDRO BESSA FOGACA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RECORRIDO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO LEANDRO BESSA FOGACA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

  - LEANDRO BESSA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97668b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011020-12.2020.5.15.0012
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE SUC TEC COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

RECORRIDO EMERSON DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO ERISON DOS SANTOS(OAB:
321047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOUGLAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89530b8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SUC TEC COMERCIO DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS

Recorrido(a)(s):
1. EMERSON DOUGLAS DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SUC TEC COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

77d4022; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 8f20dc7).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NULIDADE -

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE DECISÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0011800-95.2022.5.15.0071
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE M.D.M.

RECORRIDO R.M.B.

ADVOGADO JANETE MARCIA CEZARIO
PESSOA(OAB: 411571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e9a7e26.

Processo Nº ROT-0011839-94.2022.5.15.0135
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRENTE LEANDRO BESSA FOGACA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RECORRIDO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO LEANDRO BESSA FOGACA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

  - LEANDRO BESSA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97668b

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010399-93.2023.5.15.0049
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE VALDINEI CALORI FURLANETO

ADVOGADO DARCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RECORRIDO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI CALORI FURLANETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f31553d

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010399-93.2023.5.15.0049 - 1ª Câmara

Recorrente(s): VALDINEI CALORI FURLANETO

Advogado(a)(s): DARCIO MARCELINO FILHO (SP - 209151)

EDMAR PERUSSO (SP - 102999)

Recorrido(a)(s): SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE-

SAMS

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/17

O v. acórdão afirmou que:

"As inovações instituídas pela Lei nº 13.467/2017, no que se refere

ao direito material, são aplicáveis ao presente caso a partir de

11/11/2017, início da vigência dessa lei, ressalvando-se, no que diz

respeito ao período contratual anterior a esse marco, a aplicação da

legislação até então em vigor, em observância às regras de direito

intertemporal ("tempus regit actum")."

Não verifico ofensa ao art. 468 da CLT, tampouco em dissenso da

Súmula 51 do C. TST, uma vez que não tratam especificamente da

questão abordada.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao

confronto, por não preencher os requisitos do art. 896, "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº RORSum-0010601-58.2022.5.15.0032
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARCOS MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MARCOS MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS OLIVEIRA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957f5a9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010601-58.2022.5.15.0032
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARCOS MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO MARCOS MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS OLIVEIRA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957f5a9

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0010434-05.2023.5.15.0065
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JHONATAN HENRIQUE CASTRO
SANTANA GOMES

ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIYUSHIRO MATSUDA E
OUTRA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GIOVANNA GIACOMINI
GIANELLO(OAB: 382558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO RIYUSHIRO MATSUDA E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d719f60

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JHONATAN HENRIQUE

CASTRO SANTANA GOMES

Recorrido(a)(s):
1. ORLANDO RIYUSHIRO

MATSUDA E OUTRA

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:JHONATAN HENRIQUE CASTRO SANTANA

GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id d1a95fd;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id b6aca85).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O v. acórdão asseverou: a pretensão executiva do autor encontra-

se fulminada pela prescrição bienal, posto que, seu contrato de

trabalho fora extinto em 14/08/2015 e a ação coletiva, que teria

interrompido o prazo prescricional, foi ajuizada em 10/08/2019, ou

seja, a mais de dois anos. Transcreveu trecho da decisão de origem

que embasa o seu entendimento, no sentido de que a interrupção

da prescrição pelo ajuizamento de ação coletiva se dá quando o

respectivo prazo prescricional (bienal ou quinquenal) ainda se

encontra em curso, não atingindo aqueles prazos já expirados pela

inércia da parte substituída, de modo que o ajuizamento de ação

coletiva não possui o condão de reabrir prazos prescricionais já

integralmente vencidos.

Nesse contexto, inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta

ao dispositivo constitucional invocado, nos termos do art. 896, §2º,

da CLT e entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010149-65.2022.5.15.0091
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE IZABEL JUSCELINA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 292761/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA ALVES DE MORAIS(OAB:
181691/SP)

RECORRIDO TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL JUSCELINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 018d76a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. IZABEL JUSCELINA DOS

SANTOS SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/03/2024 - Id 1fe1173;

recurso apresentado em 21/03/2024 - Id 440af13).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,
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item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº AP-0010434-05.2023.5.15.0065
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JHONATAN HENRIQUE CASTRO
SANTANA GOMES
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ADVOGADO EMANUEL FLORESTA LIMA(OAB:
107535/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

AGRAVADO ORLANDO RIYUSHIRO MATSUDA E
OUTRA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GIOVANNA GIACOMINI
GIANELLO(OAB: 382558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN HENRIQUE CASTRO SANTANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d719f60

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JHONATAN HENRIQUE

CASTRO SANTANA GOMES

Recorrido(a)(s):
1. ORLANDO RIYUSHIRO

MATSUDA E OUTRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JHONATAN HENRIQUE CASTRO SANTANA

GOMES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id d1a95fd;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id b6aca85).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O v. acórdão asseverou: a pretensão executiva do autor encontra-

se fulminada pela prescrição bienal, posto que, seu contrato de

trabalho fora extinto em 14/08/2015 e a ação coletiva, que teria

interrompido o prazo prescricional, foi ajuizada em 10/08/2019, ou

seja, a mais de dois anos. Transcreveu trecho da decisão de origem

que embasa o seu entendimento, no sentido de que a interrupção

da prescrição pelo ajuizamento de ação coletiva se dá quando o

respectivo prazo prescricional (bienal ou quinquenal) ainda se

encontra em curso, não atingindo aqueles prazos já expirados pela

inércia da parte substituída, de modo que o ajuizamento de ação

coletiva não possui o condão de reabrir prazos prescricionais já

integralmente vencidos.

Nesse contexto, inviável o recurso, pois não verifico ofensa direta

ao dispositivo constitucional invocado, nos termos do art. 896, §2º,

da CLT e entendimento firmado na Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

Processo Nº ROT-0010149-65.2022.5.15.0091
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE IZABEL JUSCELINA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 292761/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA ALVES DE MORAIS(OAB:
181691/SP)

RECORRIDO TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

  - TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS DE CONTROLE DE
ACESSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 018d76a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. IZABEL JUSCELINA DOS

SANTOS SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/03/2024 - Id 1fe1173;

recurso apresentado em 21/03/2024 - Id 440af13).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato
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impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0010702-06.2023.5.15.0115
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO CINTIA CRISTINA CAETANO DA
SILVA LEMOS

ADVOGADO MARCOS LAURSEN(OAB:
158576/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b653486

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010837-37.2021.5.15.0099
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JULIANA PORTELLA MARTINEZ

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECORRIDO ITALYTEC IMEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MOURIVAL BOAVENTURA
RIBEIRO(OAB: 86200/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PORTELLA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d9caa4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010702-06.2023.5.15.0115
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Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO CINTIA CRISTINA CAETANO DA
SILVA LEMOS

ADVOGADO MARCOS LAURSEN(OAB:
158576/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTINA CAETANO DA SILVA LEMOS

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b653486

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010837-37.2021.5.15.0099
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JULIANA PORTELLA MARTINEZ

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECORRIDO ITALYTEC IMEX INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MOURIVAL BOAVENTURA
RIBEIRO(OAB: 86200/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALYTEC IMEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d9caa4

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011191-28.2022.5.15.0099
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE ELIANE SANCHES ZERBETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PASCUALI(OAB:
151340/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO THOMAZ

ADVOGADO NIVALDO ROQUE PINTO DE
GODOY(OAB: 97982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SANCHES ZERBETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1952bb9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011191-28.2022.5.15.0099 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ELIANE SANCHES ZERBETTO

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO PASCUALI (SP - 151340)

Recorrido(a)(s): MARCOS ANTONIO THOMAZ

Advogado(a)(s): NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY (SP -
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97982)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens.

DO CASAMENTO REALIZADO PELO REGIME DA COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS

A RECORRENTE NÃO ALIENOU NENHUM BEM A SEUS FILHOS

-  H O U V E  A  D O A Ç Ã O  D O  D I N H E I R O  R E C E B I D O

EXCLUSIVAMENTE DA HERANÇA DE SEU PAI FALECIDO PARA

A LEGAL AQUIS IÇÃO DOS BENS PENHORADOS -

INEXISTÊNCIA  DE FRAUDE À  EXECUÇÃO

RECURSOS PARA A AQUISIÇÃO DOS BENS PENHORADOS SE

ORIGINARAM DA HERANÇA DO PAI FALECIDO - NÃO

INTEGRARAM A MEAÇÃO DO CASAL - EXISTÊNCIA DE

DOCUMENTOS PÚBLICOS QUANTO À HERANÇA RECEBIDA -

ESCRITURA DE CESSÃO DOS DIREITOS DE HERANÇA - COM A

ANTECIPAÇÃO DO VALOR DE R$ 99.874,66

RECEBIDA A HERANÇA NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO EM

REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS CONSTITUI EM

BEM PARTICULAR DO HERDEIRO - NÃO SE COMUNICA COM O

OUTRO CÔNJUGE - JAMAIS SEU MARIDO/EXECUTADO TERIA

DIREITO À MEAÇÃO

DA NÃO CONFIGURAÇÃO À FRAUDE À EXECUÇÃO

DA AFRONTA AO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS FILHOS DA

RECORRENTE

DA AFRONTA AO DIREITO DE HERANÇA DA RECORRENTE

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II, XXII E XXX DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos dos acórdãos recorrido

sem as individualizações dos prequestionamentos das teses

jurídicas a eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a

demonstração de como a v. decisão impugnada conflita com cada

uma das violações apontadas, estabelecendo a conexão entre elas

e os trechos pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os

requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Não bastasse tal situação, necessário frisar que a parte recorrente

se limitou a citar os dispositivos constitucionais que reputou

violados, sem demonstrar, de forma fundamentada, como a v.

decisão impugnada com eles conflita, deixando de cumprir os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, III, da CLT, circunstância

que também inviabiliza o recurso.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar
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Processo Nº ROT-0010264-13.2022.5.15.0083
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

RECORRIDO ERIK HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO RENATO FREIRE SANZOVO(OAB:
120982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de4bd8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AP-0011191-28.2022.5.15.0099
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE ELIANE SANCHES ZERBETTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PASCUALI(OAB:
151340/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO THOMAZ

ADVOGADO NIVALDO ROQUE PINTO DE
GODOY(OAB: 97982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1952bb9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011191-28.2022.5.15.0099 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ELIANE SANCHES ZERBETTO

Advogado(a)(s): CARLOS ALBERTO PASCUALI (SP - 151340)

Recorrido(a)(s): MARCOS ANTONIO THOMAZ

Advogado(a)(s): NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY (SP -

97982)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens.

DO CASAMENTO REALIZADO PELO REGIME DA COMUNHÃO

PARCIAL DE BENS

A RECORRENTE NÃO ALIENOU NENHUM BEM A SEUS FILHOS

-  H O U V E  A  D O A Ç Ã O  D O  D I N H E I R O  R E C E B I D O

EXCLUSIVAMENTE DA HERANÇA DE SEU PAI FALECIDO PARA

A LEGAL AQUIS IÇÃO DOS BENS PENHORADOS -

INEXISTÊNCIA  DE FRAUDE À  EXECUÇÃO

RECURSOS PARA A AQUISIÇÃO DOS BENS PENHORADOS SE

ORIGINARAM DA HERANÇA DO PAI FALECIDO - NÃO

INTEGRARAM A MEAÇÃO DO CASAL - EXISTÊNCIA DE

DOCUMENTOS PÚBLICOS QUANTO À HERANÇA RECEBIDA -

ESCRITURA DE CESSÃO DOS DIREITOS DE HERANÇA - COM A

ANTECIPAÇÃO DO VALOR DE R$ 99.874,66

RECEBIDA A HERANÇA NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO EM

REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS CONSTITUI EM

BEM PARTICULAR DO HERDEIRO - NÃO SE COMUNICA COM O

OUTRO CÔNJUGE - JAMAIS SEU MARIDO/EXECUTADO TERIA

DIREITO À MEAÇÃO

DA NÃO CONFIGURAÇÃO À FRAUDE À EXECUÇÃO
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DA AFRONTA AO DIREITO DE PROPRIEDADE DOS FILHOS DA

RECORRENTE

DA AFRONTA AO DIREITO DE HERANÇA DA RECORRENTE

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II, XXII E XXX DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trechos dos acórdãos recorrido

sem as individualizações dos prequestionamentos das teses

jurídicas a eles relacionadas, objetos do apelo, e sem a

demonstração de como a v. decisão impugnada conflita com cada

uma das violações apontadas, estabelecendo a conexão entre elas

e os trechos pertinentes da decisão transcrita, não satisfaz os

requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Não bastasse tal situação, necessário frisar que a parte recorrente

se limitou a citar os dispositivos constitucionais que reputou

violados, sem demonstrar, de forma fundamentada, como a v.

decisão impugnada com eles conflita, deixando de cumprir os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, III, da CLT, circunstância

que também inviabiliza o recurso.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº ROT-0010264-13.2022.5.15.0083
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

RECORRIDO ERIK HENRIQUE DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO RENATO FREIRE SANZOVO(OAB:
120982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de4bd8

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010276-05.2022.5.15.0058
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE CONFISEG INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO SERGIO DETONI
LOPES(OAB: 69558/SP)

RECORRIDO REGINALDO APARECIDO
NASCIMENTO

ADVOGADO YURI CARDOSO DA COSTA(OAB:
329417/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2714138

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010276-05.2022.5.15.0058
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE CONFISEG INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO SERGIO DETONI
LOPES(OAB: 69558/SP)

RECORRIDO REGINALDO APARECIDO
NASCIMENTO

ADVOGADO YURI CARDOSO DA COSTA(OAB:
329417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFISEG INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2714138

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0052543-35.2023.5.15.0000
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e2e0c

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0052543-35.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Trata-se de recurso ordinário (Id d065268) interposto pela terceira

interessada .

O apelo é tempestivo.

Regularize a terceira interessada sua representação processual

com a apresentação de procuração (outorgante a “AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A.”), uma vez que a procuração de ID

8bc108b foi outorgada por Azul S.A., IntelAzul S.A. e Azul Conecta

Ltda, Prazo: 5 dias, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos do art. 76, parágrafo 2o, I, do CPC e OJ n. 151 da SDI-II, do

C. TST

Intime-se a terceira interessada.

Campinas, 29/04/2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011512-87.2023.5.15.0015
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE ROSA MARIA BATISTA SOUSA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA BATISTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 588180e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE FRANCA

Recorrido(a)(s):
1. ROSA MARIA BATISTA

SOUSA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE FRANCA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 10/02/2024 - Id

5cb2b01; recurso apresentado em 12/03/2024 - Id de1bcfc).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

DIFERENÇAS E REFLEXOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de extenso trecho do acórdão recorrido

sem a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a

eles relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como

a v. decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

Processo Nº ROT-0010425-24.2021.5.15.0094
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SAN BRASIL PARTICIPACOES,
PLANEJAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRENTE LFF SUPERMERCADO LTDA
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ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRENTE OCS SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

RECORRIDO RAFAEL AUGUSTO LARA
PARAVELA

ADVOGADO DARWIN GUENA CABRERA(OAB:
218710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RAFAEL AUGUSTO LARA PARAVELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe42a09

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010425-24.2021.5.15.0094 - 3ª Câmara

R e c o r r e n t e ( s ) :  1 .  S A N  B R A S I L  P A R T I C I P A C O E S ,

PLANEJAMENTO E  SERVICOS LTDA  e  ou t r o ( s )

Advogado(a)(s): 1. DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI (SP

- 176836)

Recorrido(a)(s): 1. RAFAEL AUGUSTO LARA PARAVELA

2. DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. DARWIN GUENA CABRERA (SP - 218710)

2. BRUNO FREIRE E SILVA (SP - 200391)

2. ROBERTO HARUDI SHIMURA (SP - 157920)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

HONORÁRIOS PERICIAIS - VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010425-24.2021.5.15.0094
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SAN BRASIL PARTICIPACOES,
PLANEJAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRENTE LFF SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRENTE OCS SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RECORRIDO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

RECORRIDO RAFAEL AUGUSTO LARA
PARAVELA
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ADVOGADO DARWIN GUENA CABRERA(OAB:
218710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LFF SUPERMERCADO LTDA

  - OCS SUPERMERCADO LTDA

  - SAN BRASIL PARTICIPACOES, PLANEJAMENTO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe42a09

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010425-24.2021.5.15.0094 - 3ª Câmara

R e c o r r e n t e ( s ) :  1 .  S A N  B R A S I L  P A R T I C I P A C O E S ,

PLANEJAMENTO E  SERVICOS LTDA  e  ou t r o ( s )

Advogado(a)(s): 1. DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI (SP

- 176836)

Recorrido(a)(s): 1. RAFAEL AUGUSTO LARA PARAVELA

2. DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Advogado(a)(s): 1. DARWIN GUENA CABRERA (SP - 218710)

2. BRUNO FREIRE E SILVA (SP - 200391)

2. ROBERTO HARUDI SHIMURA (SP - 157920)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

HONORÁRIOS PERICIAIS - VALOR ARBITRADO

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

Processo Nº ROT-0010048-86.2023.5.15.0125
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE IMPACTO CLEAN SERVICOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO GLEIDSON LUAN DE CASTRO SILVA

ADVOGADO PATRICIA BALLERA
VENDRAMINI(OAB: 215399/SP)

ADVOGADO LUCIANO APARECIDO TAKEDA
GOMES(OAB: 295516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cfb03

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010048-86.2023.5.15.0125
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE IMPACTO CLEAN SERVICOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO GLEIDSON LUAN DE CASTRO SILVA

ADVOGADO PATRICIA BALLERA
VENDRAMINI(OAB: 215399/SP)

ADVOGADO LUCIANO APARECIDO TAKEDA
GOMES(OAB: 295516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON LUAN DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60cfb03

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0006714-07.2018.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR M.P.D.T.

RÉU T.V.D.F.

ADVOGADO RENATO GUMIER
HORSCHUTZ(OAB: 155371/SP)

RÉU N.B.S.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
183536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.B.S.

  - T.V.D.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 44267ba.

Processo Nº ROT-0011619-59.2022.5.15.0115
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

RECORRIDO DAMIANA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6f90e

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0006825-88.2018.5.15.0000
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU PAULO SERGIO VIEL RISSATO -
EPP

ADVOGADO ROBERTO ROLI TANCREDI(OAB:
261793/SP)

ADVOGADO CAROLINE APARECIDA
CANDIDO(OAB: 426008/SP)

RÉU LENILDO FERREIRA NOBRE

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO FERREIRA NOBRE

  - PAULO SERGIO VIEL RISSATO - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f021b7

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0006825-88.2018.5.15.0000 AR

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU: LENILDO FERREIRA NOBRE, PAULO SERGIO VIEL

RISSATO - EPP

Trata-se de recurso ordinário (Id f5f9455) interposto pelo réu, Paulo

Sérgio Viel Rissato, em face do v. acórdão Id f415f31, publicado aos

03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id e8f88cf).

Custas recolhidas (Id 6bb4f7d).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010557-02.2022.5.15.0109
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

ADVOGADO ROBERTA CADENGUE
BOARETO(OAB: 247317/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DOS SANTOS
CADENGUE(OAB: 224464/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

ADVOGADO ROBERTA CADENGUE
BOARETO(OAB: 247317/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DOS SANTOS
CADENGUE(OAB: 224464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb41f0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010557-02.2022.5.15.0109 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recorrido(a)(s): LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

Advogado(a)(s): ROBERTA CADENGUE BOARETO (SP - 247317)

RENATA CRISTINA DOS SANTOS CADENGUE (SP - 224464)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Quanto às questões relativas à concessão de horas extras, o v.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 937
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17

CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA MERA SUCUMBÊNCIA

O Eg. TST firmou o entendimento de que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no art. 791-A e

parágrafos da CLT será aplicável somente às ações propostas após

11/11/2017, data de eficácia da Lei 13.467/2017, permanecendo

válidas as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das Súmulas

nos 219 e 329 do TST, para as ações propostas anteriormente.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR-20939-17.2018.5.04.0104, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodr igues  P in to  Jun io r ,  DEJT  30 /09 /2022 ,  RR-384-

67.2016.5.08.0126, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 10/09/2021, RR-160-56.2017.5.23.0004, 4ª Turma, Relator:

Ives Gandra Martins Filho, DEJT 09/11/2018, RRAg-1364-

13.2010.5.04.0004, 5ª Turma, Relatora: Morgana de Almeida Richa,

DEJT 25/11/2022, AIRR-404-80.2018.5.05.0026, 6ª Turma, Relator:

Le l i o  Ben tes  Co r rea ,  DEJT  07 /10 /2022 ,  RR-20577 -

48.2015.5.04.0030, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022, AIRR-829-75.2018.5.23.0101, 8ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022).

Cumpre registrar os termos do art. 6º da Instrução Normativa nº

41/2018 do Eg. TST: "Na Justiça do Trabalho, a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e

parágrafos, da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº

5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST".

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS / BASE DE CÁLCULO

O v. acórdão determinou:

"Quanto à base de cálculo, sempre interpretei a expressão 'valor

líquido', constante da OJ nº 348 da SDI-1 do C. TST, como 'valor

liquidado', em face do disposto na parte final da referida orientação

jurisprudencial, que preconiza que os honorários advocatícios

incidam sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, este considerado como sendo o crédito

'sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários', o que nada

mais é do que o valor bruto.

Todavia, a SBDI-1 do C. TST, ao interpretar referida OJ, assentou

seu entendimento no sentido de que a base de cálculo dos

honorários advocatícios é o valor da condenação, apurado na fase

de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários cota parte reclamante, devendo ser excluída a cota

parte do empregador. Isso porque cuida-se de verba destinada à

União e, não constituindo crédito a ser pago à parte autora, não

deve compor a base de incidência da verba honorária devida ao seu

patrono.

(...)

Assim, os honorários sucumbenciais devidos devem ser calculados

sobre o valor total do crédito, sem a dedução dos descontos fiscais

e dos descontos previdenciários cota parte reclamante, excluída a

cota-parte do empregador."

Desse modo, inviável o apelo, pois não restou configurada, de

forma direta e literal, nos termos em que estabelece a alínea "c" do

art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo legal invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA
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AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº MSCiv-0047956-67.2023.5.15.0000
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

AUTORIDADE
COATORA

VARA DO TRABALHO DE LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SITIO SANTA ROSA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ZANCA(OAB:
127842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae58ecb

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0047956-67.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

AUTORIDADE COATORA: VARA DO TRABALHO DE LEME

Trata-se de recurso ordinário (Id b8bfc09) interposto pelo impetrante

em face do v. acórdão Id c5322dd, publicado aos 16/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id e7e6774).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº ROT-0010557-02.2022.5.15.0109
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

ADVOGADO ROBERTA CADENGUE
BOARETO(OAB: 247317/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DOS SANTOS
CADENGUE(OAB: 224464/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

ADVOGADO ROBERTA CADENGUE
BOARETO(OAB: 247317/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DOS SANTOS
CADENGUE(OAB: 224464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb41f0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010557-02.2022.5.15.0109 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): ANA PAULA FERNANDES (SP - 203606)

RENATA PEREIRA ZANARDI (RS - 33819)

Recorrido(a)(s): LILIAN APARECIDA LIMA DIAS

Advogado(a)(s): ROBERTA CADENGUE BOARETO (SP - 247317)

RENATA CRISTINA DOS SANTOS CADENGUE (SP - 224464)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Quanto às questões relativas à concessão de horas extras, o v.

acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente

hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de direito, a

menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de

divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17

CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA MERA SUCUMBÊNCIA

O Eg. TST firmou o entendimento de que a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais prevista no art. 791-A e

parágrafos da CLT será aplicável somente às ações propostas após

11/11/2017, data de eficácia da Lei 13.467/2017, permanecendo

válidas as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das Súmulas

nos 219 e 329 do TST, para as ações propostas anteriormente.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR-20939-17.2018.5.04.0104, 1ª Turma, Relator: Amaury

Rodr igues  P in to  Jun io r ,  DEJT  30 /09 /2022 ,  RR-384-

67.2016.5.08.0126, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann,

DEJT 10/09/2021, RR-160-56.2017.5.23.0004, 4ª Turma, Relator:

Ives Gandra Martins Filho, DEJT 09/11/2018, RRAg-1364-

13.2010.5.04.0004, 5ª Turma, Relatora: Morgana de Almeida Richa,

DEJT 25/11/2022, AIRR-404-80.2018.5.05.0026, 6ª Turma, Relator:

Le l i o  Ben tes  Co r rea ,  DEJT  07 /10 /2022 ,  RR-20577 -

48.2015.5.04.0030, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 09/12/2022, AIRR-829-75.2018.5.23.0101, 8ª Turma,

Relator: Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 23/09/2022).

Cumpre registrar os termos do art. 6º da Instrução Normativa nº

41/2018 do Eg. TST: "Na Justiça do Trabalho, a condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, prevista no art. 791-A, e

parágrafos, da CLT, será aplicável apenas às ações propostas após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017). Nas ações propostas

anteriormente, subsistem as diretrizes do art. 14 da Lei nº
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5.584/1970 e das Súmulas nos 219 e 329 do TST".

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS / BASE DE CÁLCULO

O v. acórdão determinou:

"Quanto à base de cálculo, sempre interpretei a expressão 'valor

líquido', constante da OJ nº 348 da SDI-1 do C. TST, como 'valor

liquidado', em face do disposto na parte final da referida orientação

jurisprudencial, que preconiza que os honorários advocatícios

incidam sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, este considerado como sendo o crédito

'sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários', o que nada

mais é do que o valor bruto.

Todavia, a SBDI-1 do C. TST, ao interpretar referida OJ, assentou

seu entendimento no sentido de que a base de cálculo dos

honorários advocatícios é o valor da condenação, apurado na fase

de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários cota parte reclamante, devendo ser excluída a cota

parte do empregador. Isso porque cuida-se de verba destinada à

União e, não constituindo crédito a ser pago à parte autora, não

deve compor a base de incidência da verba honorária devida ao seu

patrono.

(...)

Assim, os honorários sucumbenciais devidos devem ser calculados

sobre o valor total do crédito, sem a dedução dos descontos fiscais

e dos descontos previdenciários cota parte reclamante, excluída a

cota-parte do empregador."

Desse modo, inviável o apelo, pois não restou configurada, de

forma direta e literal, nos termos em que estabelece a alínea "c" do

art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo legal invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a

v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-ARR-583-

77.2015.5.09.0585, 1ª Turma, DEJT-02/12/2022; RR-20474-

57.2019.5.04.0141, 2ª Turma, DEJT-17/03/2023; AIRR-89-

08.2020.5.06.0009, 3ª Turma, DEJT-19/05/2023; ARR-1031-

47.2015.5.20.0002, 4ª Turma, DEJT-26/03/2021; RRAg-1000631-

89.2020.5.02.0083, 5ª Turma, DEJT-26/5/2023; RR-53600-

09.2009.5.02.0011, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-RRAg-1528-

42.2017.5.10.0011, 7ª Turma, DEJT-19/05/2023 e Ag-AIRR-237-

95.2020.5.07.0007, 8ª Turma, DEJT 24/10/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial
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Processo Nº MSCiv-0047956-67.2023.5.15.0000
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

IMPETRANTE JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

AUTORIDADE
COATORA

VARA DO TRABALHO DE LEME

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA SANTA LUCIA S A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SITIO SANTA ROSA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ZANCA(OAB:
127842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITIO SANTA ROSA TRANSPORTES LTDA

  - USINA SANTA LUCIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae58ecb

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0047956-67.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: JOAO APARECIDO DONIZETI LAU

AUTORIDADE COATORA: VARA DO TRABALHO DE LEME

Trata-se de recurso ordinário (Id b8bfc09) interposto pelo impetrante

em face do v. acórdão Id c5322dd, publicado aos 16/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id e7e6774).

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº MSCiv-0046552-78.2023.5.15.0000
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

IMPETRANTE ED JANIO LISBOA

ADVOGADO ANA KAROLYNE VELLOSO
LOPES(OAB: 354798/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBRAER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED JANIO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b859c67

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0046552-78.2023.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: ED JANIO LISBOA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Trata-se de recurso ordinário (Id 8504a27) interposto pelo

impetrante em face do v. acórdão Id 4c2febb, publicado aos

12/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 7e2bfd0).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.
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Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011775-80.2022.5.15.0007
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO MONICA EUGENIO DE TOLEDO

ADVOGADO VERIDIANA POLO ROSOLEN
NONAKA(OAB: 205478/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA EUGENIO DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f835aff

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE AMERICANA

Recorrido(a)(s):
1. MONICA EUGENIO DE

TOLEDO

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE AMERICANA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

87ebb70; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 4891471).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / MULTA

COMINATÓRIA / ASTREINTES

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tais matérias, pois não observadas as exigências do art. 896, "a",

"b" e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO
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O v. julgado entendeu que o percentual dos honorários advocatícios

está em conformidade com a causa, considerados os critérios

fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a fixação

do percentual dos honorários advocatícios, respeitados os limites

legais, se insere no poder discricionário do julgador, que dispõe de

seu livre convencimento na análise do caso concreto, resta inviável

o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº ROT-0011824-74.2023.5.15.0076
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO NAMI DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAMI DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7c6670

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. NAMI DE ANDRADE FILHO

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE FRANCA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:NAMI DE ANDRADE FILHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id 8ca05f1;

recurso apresentado em 07/03/2024 - Id 9c4bf13).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO (13765) /

PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO

O v. acórdão determinou a aplicação da nova redação do art. 59-A,

§ único, da CLT, pós Lei 13.467/2017, para o período a partir de

11/11/2017, apesar de o contrato de trabalho ser anterior à Reforma

Trabalhista.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "a", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possíveldivergência da Súmula 60,

II, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº AP-0011162-70.2021.5.15.0015
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE ELOY TUFFI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

AGRAVADO FRANCA COMERCIO DE LIVROS E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)
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AGRAVADO STEPHANI CRISTINA LEAL RIBEIRO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

AGRAVADO MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY TUFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa77db0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011162-70.2021.5.15.0015 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI

Advogado(a)(s): 1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

Recorrido(a)(s): 1. FRANCA COMERCIO DE LIVROS E

INFORMATICA LTDA.

2. MICROCAMP ESCOLA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E

COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

3. ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

4. STEPHANI CRISTINA LEAL RIBEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

3. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

4. JOSE BENTO VAZ (SP - 259930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DA AFRONTA À COISA JULGADA E AO DEVIDO PROCESSO

LEGAL

INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA INSOLVÊNCIA DA RECLAMADA

- NÃO COMPROVAÇÃO DE ESGTOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

NECESSÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EMPRESA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXIGE A

PROVA ROBUSTA DE FRAUDE, ABUSO OU DESVIO DE

FINALIDADE OU INSOLVÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA SEM

LASTRO PATRIMONIAL

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5º, II, XXXVI, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido sem as

individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a eles

relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos da

decisão transcritos, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho
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Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011162-70.2021.5.15.0015
Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE ELOY TUFFI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

AGRAVADO FRANCA COMERCIO DE LIVROS E
INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

AGRAVADO STEPHANI CRISTINA LEAL RIBEIRO

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

AGRAVADO ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

AGRAVADO MICROCAMP ESCOLA DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB:
397364/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

  - FRANCA COMERCIO DE LIVROS E INFORMATICA LTDA.

  - MICROCAMP ESCOLA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E
COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

  - STEPHANI CRISTINA LEAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa77db0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0011162-70.2021.5.15.0015 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELOY TUFFI

Advogado(a)(s): 1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

Recorrido(a)(s): 1. FRANCA COMERCIO DE LIVROS E

INFORMATICA LTDA.

2. MICROCAMP ESCOLA DE EDUCACAO PROFISSIONAL E

COMERCIO DE LIVROS LTDA. - EPP

3. ARAGONES PARTICIPACOES EIRELI

4. STEPHANI CRISTINA LEAL RIBEIRO

Advogado(a)(s): 1. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

2. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

3. MARILDA IZIQUE CHEBABI (SP - 24902)

4. JOSE BENTO VAZ (SP - 259930)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

DA AFRONTA À COISA JULGADA E AO DEVIDO PROCESSO

LEGAL

INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA INSOLVÊNCIA DA RECLAMADA

- NÃO COMPROVAÇÃO DE ESGTOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

NECESSÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EMPRESA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA EXIGE A

PROVA ROBUSTA DE FRAUDE, ABUSO OU DESVIO DE

FINALIDADE OU INSOLVÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA SEM

LASTRO PATRIMONIAL

VIOLAÇÃO - ARTIGOS 5º, II, XXXVI, LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição do acórdão recorrido sem as

individualizações dos prequestionamentos das teses jurídicas a eles

relacionadas, objetos do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e os trechos da

decisão transcritos, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-
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0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

Processo Nº AP-0011658-37.2019.5.15.0026
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

AGRAVADO APARECIDO FERREIRA SANTANA

ADVOGADO WILLIAM JACQUES RUIZ
SILVA(OAB: 171807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbf8e1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010155-43.2020.5.15.0091
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO SIERRA GUINCHOS E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRIDO CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

  - PAULO HENRIQUE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61c0110

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010155-43.2020.5.15.0091 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s): 1. CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

Advogado(a)(s): 1. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)

Recorrido(a)(s): 1. PAULO HENRIQUE CARDOSO 

2. SIERRA GUINCHOS E LOCACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (SP - 74357)

1. PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (SP - 117768)

1. VERA LUCIA CORREA (SP - 88235)

1. LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (SP - 126120)

1. JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (SP - 117356)

1. PAULA SIMONE BOBRI RIBAS (SP - 378389)

2. PATRICIA MASSITA ZUCARELI (SP - 174681)

2. FABIANA CRISTINA BECH (SP - 172146)

Inicialmente, apesar de constar no Recurso de Revista como

recorrente "VIA PAULISTA S/A", as circunstâncias e os elementos

destes autos (como por exemplo, as matérias recorridas, os trechos

transcritos da decisão recorrida, a GRU e apólice de seguro judicial

anexas ao Recurso de Revista) permitem apreender que a

recorrente é "CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A.",

tratando-se de mero erro material a indicação de nome diverso na

peça de interposição e razões recursais.

Por se tratar de erro material, tal fato não constitui óbice para a

apreciação do recurso interposto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO

A v. decisão é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº AP-0011658-37.2019.5.15.0026
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

AGRAVADO APARECIDO FERREIRA SANTANA
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ADVOGADO WILLIAM JACQUES RUIZ
SILVA(OAB: 171807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dbf8e1

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010281-02.2022.5.15.0034
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

RECORRIDO VITOR PAULO DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afc8d6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011610-80.2022.5.15.0056
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRENTE INTEGRA COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS DA
AREA DA SAUDE

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ANDRESSA CARLA PELEGRINI
SILVA

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CARLA PELEGRINI
SILVA

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

RECORRIDO HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRIDO INTEGRA COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS DA
AREA DA SAUDE

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CARLA PELEGRINI SILVA

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - INTEGRA COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
AUTONOMOS DA AREA DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c7e2f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.
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Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010155-43.2020.5.15.0091
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE PAULO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO SIERRA GUINCHOS E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRIDO CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

  - PAULO HENRIQUE CARDOSO

  - SIERRA GUINCHOS E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61c0110

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010155-43.2020.5.15.0091 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

Advogado(a)(s): 1. JULIO CHRISTIAN LAURE (SP - 155277)

Recorrido(a)(s): 1. PAULO HENRIQUE CARDOSO 

2. SIERRA GUINCHOS E LOCACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS (SP - 74357)

1. PAULO SERGIO BOBRI RIBAS (SP - 117768)

1. VERA LUCIA CORREA (SP - 88235)

1. LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA RIBAS (SP - 126120)

1. JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (SP - 117356)

1. PAULA SIMONE BOBRI RIBAS (SP - 378389)

2. PATRICIA MASSITA ZUCARELI (SP - 174681)

2. FABIANA CRISTINA BECH (SP - 172146)

Inicialmente, apesar de constar no Recurso de Revista como

recorrente "VIA PAULISTA S/A", as circunstâncias e os elementos

destes autos (como por exemplo, as matérias recorridas, os trechos

transcritos da decisão recorrida, a GRU e apólice de seguro judicial

anexas ao Recurso de Revista) permitem apreender que a

recorrente é "CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIÁRIOS S/A.",

tratando-se de mero erro material a indicação de nome diverso na

peça de interposição e razões recursais.

Por se tratar de erro material, tal fato não constitui óbice para a

apreciação do recurso interposto.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.
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Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO

A v. decisão é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010281-02.2022.5.15.0034

Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

RECORRIDO VITOR PAULO DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR PAULO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afc8d6

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011047-90.2022.5.15.0087
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRIDO GT SOLUCOES LOGISTICAS S/A.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT SOLUCOES LOGISTICAS S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7ac5b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. THIAGO HENRIQUE

RODRIGUES DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. GT SOLUCOES LOGISTICAS

S/A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

72cedd1; recurso apresentado em 10/01/2024 - Id 19712ed).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista queo v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015, ecujo reexame é vedado nesta

fase pela Súmula 126 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº ROT-0011610-80.2022.5.15.0056
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRENTE INTEGRA COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS DA
AREA DA SAUDE

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRENTE ANDRESSA CARLA PELEGRINI
SILVA

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CARLA PELEGRINI
SILVA

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

RECORRIDO HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRIDO INTEGRA COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS AUTONOMOS DA
AREA DA SAUDE

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CARLA PELEGRINI SILVA

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - INTEGRA COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
AUTONOMOS DA AREA DA SAUDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c7e2f

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011047-90.2022.5.15.0087
Relator ANTONIA SANT ANA

RECORRENTE THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRIDO GT SOLUCOES LOGISTICAS S/A.

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7ac5b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. THIAGO HENRIQUE

RODRIGUES DE OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. GT SOLUCOES LOGISTICAS

S/A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:THIAGO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/12/2023 - Id

72cedd1; recurso apresentado em 10/01/2024 - Id 19712ed).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Não reputo configurado o alegado cerceamento de defesa, tendo

em vista queo v. acórdão está fundamentado na apreciação de

fatos e provas, as quais foram valoradas de acordo com as regras

previstas no art. 371 do CPC/2015, ecujo reexame é vedado nesta

fase pela Súmula 126 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

A v. decisão referente aos temas em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

Processo Nº RORSum-0010915-61.2022.5.15.0110
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRENTE COSME APARECIDO SANCHES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRIDO COSME APARECIDO SANCHES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME APARECIDO SANCHES

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b385e8b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MINERVA S.A.

Recorrido(a)(s):
1. COSME APARECIDO

SANCHES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MINERVA S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

a228343; recurso apresentado em 04/02/2024 - Id 6fb6fb2).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id - 67d400c, 307ae47 e 511076b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A alegação de negativa de prestação jurisdicional, nesta fase, sem

a interposição de embargos de declaração para sanar a omissão,

torna inviável o apelo, porque preclusa a oportunidade, nos termos

da Súmula 184 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

AÇÃO AJUIZADA ANTES OU APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017

RITO SUMARÍSSIMO
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O v. acórdão reformou a r. sentença por entender que o valor

atribuído ao pedido é meramente estimativo, não limitando

quantitativamente o alcance da condenação.

O Eg. TST tem firmado o entendimento de que, tratando-se de rito

sumaríssimo, no qual a exigência de se indicar na petição inicial o

valor do pedido decorre dos termos do art. 852-B, I, da CLT,

dispositivo não alterado pela Lei n.º 13.467/2017 e não abarcado

pela IN 41/2018 do Eg. TST, OS VALORES CONSTANTES NOS

PEDIDOS devem ser considerados como TETO DA

CONDENAÇÃO, porque ele define não apenas a expectativa do

trabalhador, mas, com igual relevo, ele assegura ao trabalhador o

direito a um rito especial, sabidamente simplificado.

Nesse sentido, há recentes precedentes no Eg. TST: RR-152-

85.2022.5.14.0091, Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator:Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 11/12/2023, RRAg-626-

15.2019.5.09.0022, Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 06/10/2023, RR-471-

19.2019.5.12.0025, Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator: Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 06/10/2023, RR-10202-

25.2020.5.15.0056, Orgão Judicante: 6ª Turma, Relator: Fabio Tulio

Correia Ribeiro, DEJT 10/11/2023, RR-1001234-17.2022.5.02.0432,

6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

18/12/2023.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, II, da

Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não *trata

especificamente da questão suscitada no apelo/*contém os

fundamentos adotados para decidir a controvérsia, não atendendo

adequadamente à exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010607-70.2022.5.15.0095
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE TEODORO OZEIAS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420c301

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010607-70.2022.5.15.0095
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE TEODORO OZEIAS

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420c301

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010617-44.2023.5.15.0010
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RECORRIDO MARCOS ADEMIR CARPINE

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b8d3d2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Recorrido(a)(s):
1. LINE SERV SERVICOS,

LIMPEZA E CONSERVACAO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

7e9cd4a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 1b4c3b2).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao
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procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

ABRANGÊNCIA DA CONDENAÇÃO

Quanto à interpretação de que a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas objeto da condenação, o v. acórdão decidiu

em consonância com o inciso VI da Súmula 331 do C. TST, o que

inviabiliza o recurso, de acordo com o art. 896, § 7º, da CLT, e

Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivo constitucional que

reputou violado, sem demonstrar, de forma fundamentada, como a

v. decisão impugnada com ele conflita, deixando de cumprir os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios considerando os

critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a

fixação do percentual dos honorários advocatícios, respeitados os

limites legais, se insere no poder discricionário do julgador, que

dispõe de seu livre convencimento na análise do caso concreto,

resta inviável o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Prejudicada a análise do tema, uma vez que o v. acórdão diferiu

para a fase de liquidação a definição do índice de correção

monetária aplicável.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº RORSum-0010617-44.2023.5.15.0010
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RECORRIDO MARCOS ADEMIR CARPINE

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - MARCOS ADEMIR CARPINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b8d3d2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Recorrido(a)(s):
1. LINE SERV SERVICOS,

LIMPEZA E CONSERVACAO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

7e9cd4a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 1b4c3b2).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

ABRANGÊNCIA DA CONDENAÇÃO

Quanto à interpretação de que a responsabilidade subsidiária
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alcança todas as verbas objeto da condenação, o v. acórdão decidiu

em consonância com o inciso VI da Súmula 331 do C. TST, o que

inviabiliza o recurso, de acordo com o art. 896, § 7º, da CLT, e

Súmula 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

MULTA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente se limitou a citar dispositivo constitucional que

reputou violado, sem demonstrar, de forma fundamentada, como a

v. decisão impugnada com ele conflita, deixando de cumprir os

requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

De fato, verifica-se que vem decidindo o Eg. TST que compete à

parte fazer a necessária articulação das razões, no sentido da

chamada dialeticidade, não bastando a mera transcrição de

decisões que supostamente embasariam o recurso.

Assim, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara e

completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20161-68.2020.5.04.0721, 1ª Turma, DEJT-16/08/2022; AIRR-373-

50.2020.5.20.0001, 2ª Turma, DEJT-12/05/2023; RRAg-900-

56.2017.5.09.0019, 3ª Turma, DEJT 28/04/2023; Ag-AIRR-10719-

37.2019.5.15.0065, 4ª Turma, DEJT-27/05/2022; Ag-AIRR-11746-

89.2016.5.03.0131, 5ª Turma, DEJT 29/05/2023; Ag-AIRR-1020-

91.2018.5.17.0003, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-100505-

02.2021.5.01.0069, 7ª Turma, DEJT 05/05/2023 e Ag-AIRR-11033-

25.2018.5.15.0030, 8ª Turma; DEJT-16/11/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O v. acórdão arbitrou os honorários advocatícios considerando os

critérios fixados no § 2º do art. 791-A da CLT. Assim, uma vez que a

fixação do percentual dos honorários advocatícios, respeitados os

limites legais, se insere no poder discricionário do julgador, que

dispõe de seu livre convencimento na análise do caso concreto,

resta inviável o apelo (incidência da Súmula 126 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Prejudicada a análise do tema, uma vez que o v. acórdão diferiu

para a fase de liquidação a definição do índice de correção

monetária aplicável.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(balp)

Processo Nº ROT-0011728-42.2022.5.15.0093
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SANDRO APARECIDO DA SILVA
COSTA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec4e88

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011380-30.2021.5.15.0070
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE PINDORAMA

ADVOGADO MILENA GONZAGA
LAURENCIO(OAB: 411483/SP)

ADVOGADO DANIEL KRUSCHEWSKY
BASTOS(OAB: 312114/SP)

RECORRENTE IZILDO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

ADVOGADO DANIEL KRUSCHEWSKY
BASTOS(OAB: 312114/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZILDO BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 845c133

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE PINDORAMA

Recorrido(a)(s):
1. UNIÃO FEDERAL (PGF)

2. IZILDO BRAZ DA SILVA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:MUNICIPIO DE PINDORAMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

f229734,7e8e3e8; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id

7eed00a).

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS PERICIAIS

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do E. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011728-42.2022.5.15.0093
Relator CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS

RECORRENTE PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO SANDRO APARECIDO DA SILVA
COSTA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 960
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - SANDRO APARECIDO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec4e88

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010070-87.2021.5.15.0102
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE N D L COMERCIO DE MADEIRAS
BRUTAS LTDA

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RECORRIDO NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO SARA IZOLINA SIQUEIRA
CAMARGO(OAB: 290842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba2a76

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. N D L COMERCIO DE

MADEIRAS BRUTAS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. NILSON DOS SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:N D L COMERCIO DE MADEIRAS BRUTAS LTDA

A reclamada requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

alegando se encontrar impossibilitada de arcar com o pagamento

das custas e do depósito recursal.

O v. acórdão de Id fb25fef não concedeu à reclamada a gratuidade

da prestação jurisdicional, em face da ausência de comprovação da

dificuldade financeira.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão.

Nada a deferir, portanto, quanto ao pedido formulado nas razões do

recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

b1398e6; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 2a8b066).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /
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PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / REGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº RORSum-0010139-56.2023.5.15.0068
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE CONCRETA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

RECORRIDO JESUE DA SILVA MORAIS

ADVOGADO IAGO INAEL DOS SANTOS(OAB:
440086/SP)

ADVOGADO CARLOS DIAS DA SILVA(OAB:
468046/SP)

RECORRIDO G.S. BERENGUEL SANCHES LTDA

ADVOGADO FERDINANDO APARECIDO NEVES
JUNIOR(OAB: 379915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S. BERENGUEL SANCHES LTDA

  - JESUE DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3992fa0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONCRETA CONSTRUCAO

E INCORPORACAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JESUE DA SILVA MORAIS

2. G.S. BERENGUEL SANCHES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONCRETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

3d42e58; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 96445aa).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 8b48e56 e 469e654 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO
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INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

DEPÓSITO/DIFERENÇAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente não indicou os trechos da decisão

recorrida objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10218-76.2021.5.03.0185, 1ª Turma, DEJT-04/07/2022; AIRR-

24418-25.2019.5.24.0072, 2ª Turma, DEJT-26/03/2021; Ag-AIRR-

10058-22.2020.5.03.0109, 3ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-

10360-45.2021.5.18.0191, 4ª Turma, DEJT-24/03/2023; Ag-AIRR-

312-10.2013.5.03.0002, 5ª Turma, DEJT 02/12/2022; AIRR-597-

84.2022.5.08.0119, 6ª Turma, DEJT-28/04/2023; AIRR-10314-

21.2021.5.15.0068, 7ª Turma, DEJT-12/05/2023 e AIRR-11763-

27.2017.5.15.0109, 8ª Turma, DEJT-05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº RORSum-0010139-56.2023.5.15.0068
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE CONCRETA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

RECORRIDO JESUE DA SILVA MORAIS

ADVOGADO IAGO INAEL DOS SANTOS(OAB:
440086/SP)

ADVOGADO CARLOS DIAS DA SILVA(OAB:
468046/SP)

RECORRIDO G.S. BERENGUEL SANCHES LTDA

ADVOGADO FERDINANDO APARECIDO NEVES
JUNIOR(OAB: 379915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3992fa0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONCRETA CONSTRUCAO

E INCORPORACAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JESUE DA SILVA MORAIS

2. G.S. BERENGUEL SANCHES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONCRETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/02/2024 - Id

3d42e58; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 96445aa).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito (Id 8b48e56 e 469e654 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a
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dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

DEPÓSITO/DIFERENÇAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente não indicou os trechos da decisão

recorrida objeto da insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Ademais, cumpre observar que o fato de o v. acórdão ter sido

proferido nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT, não isenta a

parte recorrente da imprescindível observância àquele primeiro

dispositivo celetista mencionado. Considerando-se que a r.

sentença foi confirmada por seus próprios fundamentos, cabia à

mesma reportar-se ao r. julgado.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10218-76.2021.5.03.0185, 1ª Turma, DEJT-04/07/2022; AIRR-

24418-25.2019.5.24.0072, 2ª Turma, DEJT-26/03/2021; Ag-AIRR-

10058-22.2020.5.03.0109, 3ª Turma, DEJT-05/05/2023; Ag-AIRR-

10360-45.2021.5.18.0191, 4ª Turma, DEJT-24/03/2023; Ag-AIRR-

312-10.2013.5.03.0002, 5ª Turma, DEJT 02/12/2022; AIRR-597-

84.2022.5.08.0119, 6ª Turma, DEJT-28/04/2023; AIRR-10314-

21.2021.5.15.0068, 7ª Turma, DEJT-12/05/2023 e AIRR-11763-

27.2017.5.15.0109, 8ª Turma, DEJT-05/12/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

Processo Nº ROT-0010079-52.2022.5.15.0025
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RECORRENTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS
LTDA

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 045cf00

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RODRIGUES DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. B. TOBACE INSTALACOES

ELETRICAS E TELEFONICAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE RODRIGUES DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/02/2024 - Id

9de1aa0; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id 6fac9cc).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº AR-0047371-15.2023.5.15.0000
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AUTOR CREUSA FLOR

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

RÉU SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2f14a2

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0047371-15.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CREUSA FLOR

RÉU: SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

Trata-se de recurso ordinário (Id 8ef6c6b) interposto pela autora em

face do v. acórdão Id 244de32, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 06ba9a0).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010070-87.2021.5.15.0102
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE N D L COMERCIO DE MADEIRAS
BRUTAS LTDA

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RECORRIDO NILSON DOS SANTOS
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ADVOGADO SARA IZOLINA SIQUEIRA
CAMARGO(OAB: 290842/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N D L COMERCIO DE MADEIRAS BRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba2a76

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. N D L COMERCIO DE

MADEIRAS BRUTAS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. NILSON DOS SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:N D L COMERCIO DE MADEIRAS BRUTAS LTDA

A reclamada requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

alegando se encontrar impossibilitada de arcar com o pagamento

das custas e do depósito recursal.

O v. acórdão de Id fb25fef não concedeu à reclamada a gratuidade

da prestação jurisdicional, em face da ausência de comprovação da

dificuldade financeira.

Assim sendo, este Juízo monocrático de admissibilidade não pode

alterar o decidido pelo v. acórdão.

Nada a deferir, portanto, quanto ao pedido formulado nas razões do

recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

b1398e6; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 2a8b066).

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

463, II, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / REGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(tcl)

Processo Nº ROT-0010079-52.2022.5.15.0025
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)
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RECORRENTE JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 045cf00

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RODRIGUES DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. B. TOBACE INSTALACOES

ELETRICAS E TELEFONICAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOSE RODRIGUES DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/02/2024 - Id

9de1aa0; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id 6fac9cc).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A questão relativa ao arbitramento da indenização por danos morais

foi solucionada com amparo nos elementos fático-probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do C. TST. Assim, na presente

hipótese, a menção de violação a dispositivos do ordenamento

jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº AR-0047371-15.2023.5.15.0000
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

AUTOR CREUSA FLOR

ADVOGADO CESAR VINICIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819/SP)

RÉU SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2f14a2

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0047371-15.2023.5.15.0000 AR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR: CREUSA FLOR

RÉU: SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

Trata-se de recurso ordinário (Id 8ef6c6b) interposto pela autora em

face do v. acórdão Id 244de32, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 06ba9a0).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0043202-82.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU INES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68fb908

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0043202-82.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

RÉU: INES PEREIRA DA SILVA

Trata-se de recurso ordinário (Id 817d41a) interposto pela ré em

face do v. acórdão Id 32ca2de, publicado aos 11/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 41740d3).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010872-96.2022.5.15.0087
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE FLAVIO SOARES VIEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO FLAVIO SOARES VIEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FLAVIO SOARES VIEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4551406

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010872-96.2022.5.15.0087
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE FLAVIO SOARES VIEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO FLAVIO SOARES VIEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - FLAVIO SOARES VIEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4551406

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0006829-62.2017.5.15.0000
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AUTOR ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA
- ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f11a3d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0006829-62.2017.5.15.0000 AR

AUTOR: ALEX DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU: E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA - ME, CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id b64f979) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 68a6147, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 3a3618c).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0006829-62.2017.5.15.0000
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AUTOR ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA
- ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f11a3d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0006829-62.2017.5.15.0000 AR

AUTOR: ALEX DE OLIVEIRA

RÉU: E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA - ME, CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id b64f979) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 68a6147, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 3a3618c).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010162-35.2023.5.15.0057
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MELISSA CARVELLI ULIAN

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RECORRIDO FABIO RODRIGO PEREIRA

ADVOGADO NELYANE CAROLINE DO AMARAL
GUARIENTO(OAB: 390732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA CARVELLI ULIAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 970
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e017876

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010162-35.2023.5.15.0057 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MELISSA CARVELLI ULIAN

Advogado(a)(s): DANILO HORA CARDOSO (SP - 259805)

Recorrido(a)(s): FABIO RODRIGO PEREIRA

Advogado(a)(s): NELYANE CAROLINE DO AMARAL GUARIENTO

(SP - 390732)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, o dispositivo constitucional invocado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº RORSum-0010162-35.2023.5.15.0057
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MELISSA CARVELLI ULIAN

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RECORRIDO FABIO RODRIGO PEREIRA

ADVOGADO NELYANE CAROLINE DO AMARAL
GUARIENTO(OAB: 390732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e017876

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010162-35.2023.5.15.0057 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MELISSA CARVELLI ULIAN

Advogado(a)(s): DANILO HORA CARDOSO (SP - 259805)

Recorrido(a)(s): FABIO RODRIGO PEREIRA

Advogado(a)(s): NELYANE CAROLINE DO AMARAL GUARIENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(SP - 390732)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 15/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, o dispositivo constitucional invocado.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Processo Nº RORSum-0010053-36.2023.5.15.0149
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO CASSIANA REGINA PEREIRA

ADVOGADO ALLAN AUGUSTO MIGUEL(OAB:
352119/SP)

ADVOGADO ERIVELTO ANTONIO
FELISBERTO(OAB: 371817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANA REGINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d55c26

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010053-36.2023.5.15.0149
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO CASSIANA REGINA PEREIRA

ADVOGADO ALLAN AUGUSTO MIGUEL(OAB:
352119/SP)

ADVOGADO ERIVELTO ANTONIO
FELISBERTO(OAB: 371817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d55c26

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010224-84.2022.5.15.0130
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRENTE EDSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO EDSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE DA SILVA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7b08e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010224-84.2022.5.15.0130 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO LORENTE FABRETTI (SP - 164414)

Recorrido(a)(s): EDSON FELIPE DA SILVA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

1) Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "BK BRASIL OPERAÇÃO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A" para "ZAMP S/A", sendo

mantido o mesmo CNPJ. Assim, os poderes conferidos pela

empresa com a primeira denominação ao subscritor do recurso

continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

2) ID ee40d9f: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

A v. decisão é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

PERCENTUAL FIXADO

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos no dispositivo legal

invocado.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do
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Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº RORSum-0012750-60.2022.5.15.0021
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RECORRENTE MARILENE MESQUITA DE LIMA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RECORRIDO W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RECORRIDO MARILENE MESQUITA DE LIMA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MESQUITA DE LIMA

  - W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89beecd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012750-60.2022.5.15.0021 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

Advogado(a)(s): CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO (SP -

105869)

Recorrido(a)(s): MARILENE MESQUITA DE LIMA

Advogado(a)(s): ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI (SP -

236486)

BEATRIZ DOS SANTOS FREIRE (SP - 403995)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

No que se refere aos temas em destaque, a recorrente limitou-se a

transcrever os trechos da v. decisão pelos quais se insurge e a citar,

de forma genérica, os dispositivos da Carta Magna que reputou

violados. Entretanto, é necessário que a parte proceda à

individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

constitucionais invocados, sobretudo estabelecendo a sua conexão

com os trechos do julgado reproduzidos, o que não restou

observado.

Assim, inviável o recurso, uma vez não atendidos os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010071-23.2023.5.15.0128
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE LEANDRO SERAFIM ALVES

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

RECORRENTE ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

RECORRENTE B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO IRACI TAVARES SEQUEIRA
ALEXANDRE(OAB: 128431/SP)

RECORRIDO B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO IRACI TAVARES SEQUEIRA
ALEXANDRE(OAB: 128431/SP)

RECORRIDO LEANDRO SERAFIM ALVES

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS
LTDA

  - ELEKTRO REDES S.A.

  - LEANDRO SERAFIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3aae90

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010071-23.2023.5.15.0128 - 2ª Câmara

Recorrente(s): 1. ELEKTRO REDES S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCELA MAGALHAES DE LIMA CUNHA (SP

- 279343)

Recorrido(a)(s): 1. LEANDRO SERAFIM ALVES

2. B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS

LTDA

Advogado(a)(s): 1. RENE ARAUJO DOS SANTOS (SP - 135245)

1. CARLOS AUGUSTO OSORIO ARAGON (SP - 346901)

1. LEONARDO CAMPOS DE ARAUJO (SP - 407328)

2. IRACI TAVARES SEQUEIRA ALEXANDRE (SP - 128431)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

A questão relativa ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária encontra-se fundamentada na análise do conjunto fático-

probatório. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, o v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV

da Súmula 331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos

artigos 186 e 927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,
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LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho.

SUPRESSÃO DOS INTERVALOS INTRAJORNADA E

INTERJORNADA/  HORAS EXTRAS

DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS EM DECORRÊNCIA DA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Nestes tópicos, o recorrente não aponta, de forma específica e

fundamentada, violação a qualquer dispositivo constitucional ou

legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de súmula vinculante

do STF, ou ainda divergência de arestos paradigmas, restando,

assim, desfundamentado o apelo, pois não observadas as

exigências do art. 896, "a", "b" e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou
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entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010224-84.2022.5.15.0130
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRENTE EDSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO EDSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE DA SILVA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec7b08e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010224-84.2022.5.15.0130 - 11ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ZAMP S.A.

Advogado(a)(s): ADRIANO LORENTE FABRETTI (SP - 164414)

Recorrido(a)(s): EDSON FELIPE DA SILVA

Advogado(a)(s): MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(SP - 163741)

1) Inicialmente, cumpre esclarecer que houve alteração na

denominação social da reclamada de "BK BRASIL OPERAÇÃO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A" para "ZAMP S/A", sendo

mantido o mesmo CNPJ. Assim, os poderes conferidos pela

empresa com a primeira denominação ao subscritor do recurso
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continuam válidos para a sua representação processual.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: RR-1181-

28.2012.5.23.0106, 3ª Turma, rel Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT-11/12/17, AIRR-310800-04.1998.5.15.0014, 5ª

Turma, DEJT-26/03/13, AIRR-11689-81.2014.5.15.0010, 6ª Turma,

rel. Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 17/08/2018, RR-703-

20.2011.5.06.0141, 6ª Turma, DEJT-23/02/18, RR-364-

91.2010.5.15.0029, 8ª Turma, DEJT-05/05/17.

2) ID ee40d9f: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 16/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

A v. decisão é resultado da apreciação das provas, as quais foram

valoradas de acordo com as regras previstas no art. 371 do

CPC/2015. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não

estar lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

PERCENTUAL FIXADO

O v. acórdão, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório, observou os ditames contidos no dispositivo legal

invocado.

Assim, inadmissível o recurso, haja vista o teor da Súmula 126 do

Eg. TST e a ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art.

896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº RORSum-0012750-60.2022.5.15.0021
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RECORRENTE MARILENE MESQUITA DE LIMA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

RECORRIDO W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RECORRIDO MARILENE MESQUITA DE LIMA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
FREIRE(OAB: 403995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MESQUITA DE LIMA

  - W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89beecd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0012750-60.2022.5.15.0021 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

Advogado(a)(s): CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO (SP -

105869)

Recorrido(a)(s): MARILENE MESQUITA DE LIMA

Advogado(a)(s): ROZANGELA AMARAL MACHADO ZANETTI (SP -

236486)

BEATRIZ DOS SANTOS FREIRE (SP - 403995)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

No que se refere aos temas em destaque, a recorrente limitou-se a

transcrever os trechos da v. decisão pelos quais se insurge e a citar,

de forma genérica, os dispositivos da Carta Magna que reputou

violados. Entretanto, é necessário que a parte proceda à

individualização do prequestionamento das teses jurídicas

relacionadas às matérias recorridas e que demonstre analiticamente

como a v. decisão impugnada conflita com cada um dos dispositivos

constitucionais invocados, sobretudo estabelecendo a sua conexão

com os trechos do julgado reproduzidos, o que não restou

observado.

Assim, inviável o recurso, uma vez não atendidos os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 24 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº ROT-0010071-23.2023.5.15.0128
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE LEANDRO SERAFIM ALVES

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

RECORRENTE ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

RECORRENTE B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO IRACI TAVARES SEQUEIRA
ALEXANDRE(OAB: 128431/SP)

RECORRIDO B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO IRACI TAVARES SEQUEIRA
ALEXANDRE(OAB: 128431/SP)

RECORRIDO LEANDRO SERAFIM ALVES

ADVOGADO RENE ARAUJO DOS SANTOS(OAB:
135245/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

ADVOGADO LEONARDO CAMPOS DE
ARAUJO(OAB: 407328/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS
LTDA

  - ELEKTRO REDES S.A.

  - LEANDRO SERAFIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3aae90

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010071-23.2023.5.15.0128 - 2ª Câmara

Recorrente(s): 1. ELEKTRO REDES S.A.

Advogado(a)(s): 1. MARCELA MAGALHAES DE LIMA CUNHA (SP

- 279343)

Recorrido(a)(s): 1. LEANDRO SERAFIM ALVES

2. B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS

LTDA
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Advogado(a)(s): 1. RENE ARAUJO DOS SANTOS (SP - 135245)

1. CARLOS AUGUSTO OSORIO ARAGON (SP - 346901)

1. LEONARDO CAMPOS DE ARAUJO (SP - 407328)

2. IRACI TAVARES SEQUEIRA ALEXANDRE (SP - 128431)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

A questão relativa ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária encontra-se fundamentada na análise do conjunto fático-

probatório. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de

fatos e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, o v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV

da Súmula 331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos

artigos 186 e 927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho.

SUPRESSÃO DOS INTERVALOS INTRAJORNADA E

INTERJORNADA/  HORAS EXTRAS

DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS EM DECORRÊNCIA DA

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Nestes tópicos, o recorrente não aponta, de forma específica e

fundamentada, violação a qualquer dispositivo constitucional ou

legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de súmula vinculante

do STF, ou ainda divergência de arestos paradigmas, restando,

assim, desfundamentado o apelo, pois não observadas as

exigências do art. 896, "a", "b" e "c", da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além
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da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações a dispositivos do ordenamento jurídico, tampouco

divergência jurisprudencial, nos termos das alíneas "a" e "c" do art.

896 da CLT, restando inviável, por decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/caf

Processo Nº AR-0045708-31.2023.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

AUTOR ANDERSON GONCALVES MANTUAN

ADVOGADO ROSEMEIRE ELISIARIO
MARQUE(OAB: 174054/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GONCALVES MANTUAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 716d1d5

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0045708-31.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: ANDERSON GONCALVES MANTUAN

RÉU: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

Trata-se de recurso ordinário (Id 527a6ca) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 32bf6a7, publicado aos 12/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id e4ec356).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011137-41.2022.5.15.0106
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE JOSINALDO DIODATO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO MODENUTI LOCADORA DE BENS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RECORRIDO BERTOLINE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - DISTRIBUIDORA MODENUTI COMERCIO DE UTENSILIOS
DOMES LTD

  - MODENUTI LOCADORA DE BENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2822a49

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011137-41.2022.5.15.0106
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE JOSINALDO DIODATO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO MODENUTI LOCADORA DE BENS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RECORRIDO BERTOLINE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD
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ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO DIODATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2822a49

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011841-89.2022.5.15.0062
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAFELANDIA

RECORRENTE ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAFELANDIA

RECORRIDO ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f441531

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ROSANA DOS SANTOS

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE CAFELANDIA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ROSANA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/02/2024 - Id

c937d17; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id a0ec333).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

Processo Nº RORSum-0010906-02.2022.5.15.0110

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE GEISIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRIDO BRASCASING COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRIDO GEISIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIELE ALVES DA SILVA

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdbb54

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº RORSum-0010906-02.2022.5.15.0110
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE GEISIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RECORRENTE MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRIDO BRASCASING COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

RECORRIDO MINERVA S.A.

ADVOGADO MILENE CATARUCI DE ALMEIDA
CAPOBIANCO(OAB: 199454/SP)

ADVOGADO MAVIA NIDIA ZANUSSO(OAB:
200368/SP)

RECORRIDO GEISIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCASING COMERCIAL LTDA

  - GEISIELE ALVES DA SILVA

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cdbb54

proferido nos autos.

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011074-59.2023.5.15.0048
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO MYRTES FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRTES FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a517f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011074-59.2023.5.15.0048 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): MYRTES FERREIRA DE JESUS

Advogado(a)(s): RODRIGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (SP -

469918)

MARIA EDUARDA DA SILVA (SP - 496775)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE DESCALVADO

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / Controle de Constitucionalidade.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL

A hipótese de declaração de inconstitucionalidade de lei, requerida

pelo reclamado, não se enquadra nas previsões do art. 896 da CLT,

pois o recurso de revista não é o meio apto para essa finalidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR

O v. julgado não se manifestou a respeito do tema, sendo certo que

o ora recorrente não cuidou de opor embargos de declaração para

sanar a omissão, o que inviabiliza o apelo, com fundamento na

Súmula 297 do C. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

Processo Nº ROT-0010604-05.2023.5.15.0088
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO THIAGO GOMES LUIZ DE
PAULA(OAB: 317613/SP)

RECORRENTE CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

RECORRIDO CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

RECORRIDO ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO THIAGO GOMES LUIZ DE
PAULA(OAB: 317613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

  - ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5453f21

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010604-05.2023.5.15.0088 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado(a)(s): IVO HENRIQUE DE SOUZA DA SILVA (SP -

255517)

Recorrido(a)(s): ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA

Advogado(a)(s): THIAGO GOMES LUIZ DE PAULA (SP - 317613)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº AR-0013899-57.2022.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

AUTOR CLEBERSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MANOEL COSTA JUNIOR(OAB:
418994/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 396953/SP)

RÉU ALEXANDRE KURTZ BRUNO

ADVOGADO ALEXANDRE KURTZ BRUNO(OAB:
156162/SP)

RÉU JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU SENPAR LIMITADA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KURTZ BRUNO(OAB:
156162/SP)

RÉU CONSORCIO RRT

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a42d22d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0013899-57.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: CLEBERSON FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: CONSORCIO RRT, VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, SENPAR LIMITADA, COMPANHIA

PARANAENSE DE CONSTRUCAO S/A, JOSE ANTONIO DA

SILVA, ALEXANDRE KURTZ BRUNO

Trata-se de recurso ordinário (Id 95474fc) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 7af3fc3, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id a0b7226).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0043127-43.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU PLESSEY SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0627d6d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0043127-43.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

RÉU: PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA,

CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id ee3a719) interposto pela ré, Claro

S.A., em face do v. acórdão Id 9282318, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 05a28ba).

Custas recolhidas (Id9ea0ad7).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010604-05.2023.5.15.0088
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO THIAGO GOMES LUIZ DE
PAULA(OAB: 317613/SP)

RECORRENTE CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

RECORRIDO CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO IVO HENRIQUE DE SOUZA DA
SILVA(OAB: 255517/SP)

RECORRIDO ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE
SOUSA

ADVOGADO THIAGO GOMES LUIZ DE
PAULA(OAB: 317613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA

  - ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5453f21

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010604-05.2023.5.15.0088 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): CRISTIANO AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado(a)(s): IVO HENRIQUE DE SOUZA DA SILVA (SP -

255517)

Recorrido(a)(s): ROGERIO RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA

Advogado(a)(s): THIAGO GOMES LUIZ DE PAULA (SP - 317613)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

Processo Nº AR-0013899-57.2022.5.15.0000
Relator EDISON DOS SANTOS PELEGRINI

AUTOR CLEBERSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MANOEL COSTA JUNIOR(OAB:
418994/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 396953/SP)

RÉU ALEXANDRE KURTZ BRUNO

ADVOGADO ALEXANDRE KURTZ BRUNO(OAB:
156162/SP)

RÉU JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUCAO S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU SENPAR LIMITADA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

RÉU VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KURTZ BRUNO(OAB:
156162/SP)

RÉU CONSORCIO RRT

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE KURTZ BRUNO

  - COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUCAO S/A

  - CONSORCIO RRT

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

  - SENPAR LIMITADA

  - VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a42d22d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0013899-57.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: CLEBERSON FERREIRA DOS SANTOS

RÉU: CONSORCIO RRT, VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, SENPAR LIMITADA, COMPANHIA

PARANAENSE DE CONSTRUCAO S/A, JOSE ANTONIO DA

SILVA, ALEXANDRE KURTZ BRUNO

Trata-se de recurso ordinário (Id 95474fc) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 7af3fc3, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id a0b7226).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0043127-43.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU PLESSEY SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0627d6d

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0043127-43.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

RÉU: PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA,

CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id ee3a719) interposto pela ré, Claro

S.A., em face do v. acórdão Id 9282318, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 05a28ba).

Custas recolhidas (Id9ea0ad7).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº AR-0044826-69.2023.5.15.0000
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AUTOR SUZANA ALVES SCHIAVON

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA ALVES SCHIAVON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e33ef2e

proferida nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso
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Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0044826-69.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: SUZANA ALVES SCHIAVON

RÉU: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Trata-se de recurso ordinário (Id 393bbdf) interposto pela ré em face

do v. acórdão Id b6616bf, publicado aos 18/03/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular, conforme Súmula 436 do

TST.

Isenção de custas processuais.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010802-48.2022.5.15.0065
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LAURA MARIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 433292/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA MARIA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee2685a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. LAURA MARIA DA SILVA

SOUZA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

d06c22a; recurso apresentado em 10/02/2024 - Id 80fcaf2).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 07/03/2024.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,
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restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010802-48.2022.5.15.0065
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LAURA MARIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 433292/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUDACIO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 405335/SP)

ADVOGADO HAMILTON DONIZETI RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 209895/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee2685a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. LAURA MARIA DA SILVA

SOUZA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/01/2024 - Id

d06c22a; recurso apresentado em 10/02/2024 - Id 80fcaf2).

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 07/03/2024.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª
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Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

Processo Nº ROT-0010442-44.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ADRIANA PICCOLI BERNARDINO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PICCOLI BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1771de

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010442-44.2023.5.15.0012 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): ADRIANA PICCOLI BERNARDINO

Advogado(a)(s): LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Recorrido(a)(s): MUNICIPIO DE PIRACICABA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

VIGÊNCIA DAS LEIS 13.467/2017 E 13.415/2017

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Duração do Trabalho.

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

RECREIO

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho do acórdão recorrido que não aborda

todos os fundamentos adotados pela aludida decisão, deixando de

cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A,

I, da CLT.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes: RR-

18177-29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-
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104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-

10982-58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-

11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

O v. acórdão não adotou tese explícita no que se refere ao tema em

destaque, tendo em vista a improcedência do pedido de horas

extras, restando, portanto, prejudicada a sua análise por esse Juízo

de Admissibilidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

Processo Nº AP-0012270-51.2022.5.15.0096
Relator ELEONORA BORDINI COCA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DO VALE

ADVOGADO MARCOS ALTIVO MARREIROS
MARINHO(OAB: 293671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9199653

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012270-51.2022.5.15.0096 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (SP -

204651)

MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

Recorrido(a)(s): ROSANGELA DO VALE

Advogado(a)(s): MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO (SP -

293671)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra

decisão monocrática que negou provimento ao agravo de petição

interposto. Todavia, inadmissível o apelo, em face do disposto no

art. 1.021 do CPC/2015, na Instrução Normativa nº 39/2016 do Eg.

TST, assim como no art. 278 do Regimento Interno deste Tribunal.

Ademais, cabe ressaltar o entendimento iterativo e notório do Eg.

TST, no sentido de que é incabível a interposição de recurso de

revista contra decisão monocrática de relator em sede de recurso

ordinário ou agravo de petição, por configurar erro grosseiro, o que

afasta a aplicação do princípio da fungibilidade, diante das

hipóteses de cabimento disciplinadas no art. 896 da CLT, que

pressupõe, necessariamente, impugnação a uma decisão emanada

do órgão colegiado (Ag-Ag-RR-1001245-72.2016.5.02.0362, 1ª

Turma, DEJT 16/03/2020, AIRR-13140-72.2017.5.15.0096, 2ª

Turma, DEJT 05/03/2021, AIRR-10180-89.2017.5.15.0114, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2020, AIRR-20329-96.2017.5.04.0811, 4ª

Turma, DEJT 09/04/2021, AIRR-1102-08.2011.5.05.0002, 5ª Turma,

DEJT 15/02/2019, AIRR-1002395-63.2016.5.02.0241, 6ª Turma,

DEJT 19/03/2021, AIRR-11049-49.2015.5.15.0073, 7ª Turma, DEJT

11/05/2018, AIRR-13416-89.2016.5.15.0015, 8ª Turma, DEJT

17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº ROT-0010620-06.2023.5.15.0137
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELAINE CRISTINA SACILOTTO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA SACILOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2efeeae

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010620-06.2023.5.15.0137 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ELAINE CRISTINA SACILOTTO 

2. MUNICIPIO DE PIRACICABA

Advogado(a)(s): 1. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

1. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

1. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE PIRACICABA

2. ELAINE CRISTINA SACILOTTO 

Advogado(a)(s): 2. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

2. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

2. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Recurso de: ELAINE CRISTINA SACILOTTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Categoria Profissional Especial / Professores.

APLICAÇÃO DAS LEIS 13.145/2017 e 13.467/2017

Sobre os temas o v. acórdão consignou: "... extrai-se do processo

que a reclamante não impugnou as alegações do município no

sentido de que as 3 horas excedentes da jornada eram destinadas

ao cumprimento do HTPC, e que essas horas não eram contíguas à

jornada normal de trabalho. Aliás, na inicial, a reclamante sequer

menciona quando ou de que forma essas 3 horas a mais eram

cumpridas, fato esse que, somado à ausência de impugnação aos

termos da defesa da reclamada, leva à conclusão de que não havia,

de fato, contiguidade. Dessa forma, entendo que não houve

desrespeito ao intervalo do artigo 384, da CLT, já que nos dias em

que havia labor acima da jornada contratual diária, para

cumprimento das horas (HTPC), o intervalo era superior a 15

minutos.

Conforme se verifica, quanto às questões relativas aos temas em

destaque, o v. acórdão decidiu com amparo nos elementos fático-

probatórios contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada

remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento vedado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na

presente hipótese, por não estar lastreado o julgado em tese de

direito, a menção de violação a dispositivos do ordenamento jurídico

e de divergência jurisprudencial não viabiliza o processamento do

recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MUNICIPIO DE PIRACICABA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO TOTAL- SÚMULA 294, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

Categoria Profissional Especial / Professores.

MAJORAÇÃO DA CARGA HORÁRIO E REMUNERAÇÃO DO

PROFESSOR

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/fpa

Processo Nº AP-0012270-51.2022.5.15.0096
Relator ELEONORA BORDINI COCA

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

AGRAVADO ROSANGELA DO VALE

ADVOGADO MARCOS ALTIVO MARREIROS
MARINHO(OAB: 293671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9199653

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

AP-0012270-51.2022.5.15.0096 - 4ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO JUNIOR (SP -

204651)

MARCIA MARTINS MIGUEL (SP - 109676)

Recorrido(a)(s): ROSANGELA DO VALE

Advogado(a)(s): MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO (SP -

293671)

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra

decisão monocrática que negou provimento ao agravo de petição

interposto. Todavia, inadmissível o apelo, em face do disposto no

art. 1.021 do CPC/2015, na Instrução Normativa nº 39/2016 do Eg.

TST, assim como no art. 278 do Regimento Interno deste Tribunal.

Ademais, cabe ressaltar o entendimento iterativo e notório do Eg.

TST, no sentido de que é incabível a interposição de recurso de

revista contra decisão monocrática de relator em sede de recurso

ordinário ou agravo de petição, por configurar erro grosseiro, o que

afasta a aplicação do princípio da fungibilidade, diante das

hipóteses de cabimento disciplinadas no art. 896 da CLT, que

pressupõe, necessariamente, impugnação a uma decisão emanada

do órgão colegiado (Ag-Ag-RR-1001245-72.2016.5.02.0362, 1ª

Turma, DEJT 16/03/2020, AIRR-13140-72.2017.5.15.0096, 2ª
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Turma, DEJT 05/03/2021, AIRR-10180-89.2017.5.15.0114, 3ª

Turma, DEJT 22/05/2020, AIRR-20329-96.2017.5.04.0811, 4ª

Turma, DEJT 09/04/2021, AIRR-1102-08.2011.5.05.0002, 5ª Turma,

DEJT 15/02/2019, AIRR-1002395-63.2016.5.02.0241, 6ª Turma,

DEJT 19/03/2021, AIRR-11049-49.2015.5.15.0073, 7ª Turma, DEJT

11/05/2018, AIRR-13416-89.2016.5.15.0015, 8ª Turma, DEJT

17/08/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sdc

Processo Nº MSCiv-0012759-17.2024.5.15.0000
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

IMPETRANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

AUTORIDADE
COATORA

SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E DO
MOBILIARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e9c84

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012759-17.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

AUTORIDADE COATORA: SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO, JUÍZO DA 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULÍNIA

Idd1f5874: A impetrante informa que em razão da greve promovida

pelo Sindicato-litisconsorte, a Petrobrás SA rescindiu o contrato de

prestação de serviços no dia 25/4/2024. Aduz que o presente feito

perdeu seu objeto e, assim, requer a retirada do feito da pauta.

Considerando a manifestação apresentada, retire-se de pauta

(30/4/2024, às 14h).

Encaminhe-se o feito à Desembargadora Relatora para análise.

Intimem-se as partes.

Ciência ao Ministério Público do Trabalho.

Campinas, 28/4/2024.

   JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidência Judicial

Processo Nº ROT-0010118-41.2023.5.15.0081
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE RONALDO OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA FE S/A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA FE S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 122cdde

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010118-41.2023.5.15.0081 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RONALDO OLIVEIRA REZENDE

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): USINA SANTA FE S/A.
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Advogado(a)(s): DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão fundamentou a decisão nos seguintes termos:

"(...) Destaco que a presente ação foi iniciada em 10.2.2023, de

maneira que estão prescritas as pretensões vencidas antes de

10.2.2018. Portanto, a condenação abrange o período em que já

estava vigente a Lei n. 13.467/17, por meio da qual foi incluído o

parágrafo único ao artigo 59-B da CLT, o qual dispõe que: "A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas." Assim, nego

provimento ao apelo nesse ponto."

Conforme se verifica, quanto ao não acolhimento do inconformismo

da parte reclamante, o v. acórdão decidiu todas as questões com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula 85, VI do TST não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº MSCiv-0012759-17.2024.5.15.0000
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Relator MARIA DA GRACA BONANCA
BARBOSA

IMPETRANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

AUTORIDADE
COATORA

SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e9c84

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012759-17.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

AUTORIDADE COATORA: SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO, JUÍZO DA 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULÍNIA

Idd1f5874: A impetrante informa que em razão da greve promovida

pelo Sindicato-litisconsorte, a Petrobrás SA rescindiu o contrato de

prestação de serviços no dia 25/4/2024. Aduz que o presente feito

perdeu seu objeto e, assim, requer a retirada do feito da pauta.

Considerando a manifestação apresentada, retire-se de pauta

(30/4/2024, às 14h).

Encaminhe-se o feito à Desembargadora Relatora para análise.

Intimem-se as partes.

Ciência ao Ministério Público do Trabalho.

Campinas, 28/4/2024.

   JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidência Judicial

Processo Nº ROT-0010118-41.2023.5.15.0081

Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE RONALDO OLIVEIRA REZENDE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA FE S/A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO OLIVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 122cdde

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010118-41.2023.5.15.0081 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): RONALDO OLIVEIRA REZENDE

Advogado(a)(s): FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (SP - 170930)

Recorrido(a)(s): USINA SANTA FE S/A.

Advogado(a)(s): DANIEL DE LUCCA E CASTRO (SP - 137169)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O v. acórdão fundamentou a decisão nos seguintes termos:

"(...) Destaco que a presente ação foi iniciada em 10.2.2023, de

maneira que estão prescritas as pretensões vencidas antes de

10.2.2018. Portanto, a condenação abrange o período em que já

estava vigente a Lei n. 13.467/17, por meio da qual foi incluído o

parágrafo único ao artigo 59-B da CLT, o qual dispõe que: "A

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas." Assim, nego

provimento ao apelo nesse ponto."
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Conforme se verifica, quanto ao não acolhimento do inconformismo

da parte reclamante, o v. acórdão decidiu todas as questões com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de dissenso de

Súmula 85, VI do TST não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

Processo Nº RORSum-0010920-54.2022.5.15.0152
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRIDO CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95f99f2

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010920-54.2022.5.15.0152 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO

DE SAO PAULO SABESP

Advogado(a)(s): 1. HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR (PE - 20366)

Recorrido(a)(s): 1. ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS

2. CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. DAVID JONAS SILVA DA COSTA (SP -

235782)

1. ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (SP - 312832)

2. FLAVIA ALMEIDA DA SILVA (SP - 467877)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010623-96.2023.5.15.0092
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE CLAUDIVAN APARECIDO NICOLAU

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIVAN APARECIDO NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 256113e

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010623-96.2023.5.15.0092 - 1ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

Recorrido(a)(s): CLAUDIVAN APARECIDO NICOLAU

Advogado(a)(s): HILARIO BOCCHI JUNIOR (SP - 90916)

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS (SP - 95564)

KARINA PICCOLO RODRIGUES DA SILVA (SP - 240623)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1001
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MARIA BEATRIZ BOCCHI BEZERRA (SP - 297333)

MATEUS GUSTAVO AGUILAR (SP - 175056)

PATRICIA CARDOSO CARDIM (SP - 186192)

RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO (SP - 304933)

THAIS MENOSSI SALOMAO (SP - 438680)

Interessado(a)(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

O acórdão declarou a competência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o pedido de horas extras e determinou o retorno

dos autos ao Juízo de origem.

Conforme se verifica, trata-se de decisão interlocutória, não

terminativa do feito, que não comporta recurso de imediato, em

conformidade com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do

Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

Processo Nº RORSum-0010920-54.2022.5.15.0152
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RECORRIDO CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS

  - CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95f99f2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010920-54.2022.5.15.0152 - 10ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO

DE SAO PAULO SABESP

Advogado(a)(s): 1. HAROLDO WILSON MARTINEZ DE SOUZA

JUNIOR (PE - 20366)

Recorrido(a)(s): 1. ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS

2. CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. DAVID JONAS SILVA DA COSTA (SP -

235782)

1. ELISANGELA BARBOSA DA COSTA (SP - 312832)

2. FLAVIA ALMEIDA DA SILVA (SP - 467877)

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez
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que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011992-45.2021.5.15.0012
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE CARINA APARECIDA RALHO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CHARQUEADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA APARECIDA RALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fccb2a6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CARINA APARECIDA RALHO

2. MUNICIPIO DE

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE

CHARQUEADA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CARINA APARECIDA RALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

2ee96da; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 162c3f7).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PROFESSORES (13667) /

HORA EXTRA/ADICIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

INTERVALO DO ARTIGO 384

VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.467/2017 E Nº 13.415/2017

O v. acórdão reformou a r. sentença para condenar o réu ao

pagamento das horas extras em razão da violação ao artigo 318 da

CLT, porém limitou a condenação a 17/02/2017, quando houve a

alteração do referido dispositivo promovida pela Lei n. 13.415, de

16/02/2017. Ademais, fixou que a inobservância da pausa prevista

no artigo 384 da CLT, constatada a prestação de horas extras,

garante à empregada o pagamento do período correspondente

como extra, apenas até o advento da Lei n. 13.467/2017, que

revogou o artigo em questão.

Todavia, alega a recorrente que a alteração advinda com a Reforma

Trabalhista não pode atingir os contratos vigentes antes da

alteração da lei em questão, tendo em vista o direito adquirido.

Assim sendo, com fundamento no art. 896, "c", da CLT, defiro o

processamento do recurso, por possível violação ao art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

RECREIO – TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR –

PARCELAS VINCENDAS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão se
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fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta e literal, os dispositivos constitucionais e legais apontados,

tampouco dissenso de verbete sumular.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do E. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, o recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. Os arestos colacionados são inadequados ao

confronto, por não preencherem os requisitos do art. 896, "a", da

CLT.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE CHARQUEADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

9cdbbc7; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id 7cffb1d).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão recorrido no

início do recurso, dissociados dos capítulos em que se expõem as

razões recursais, impede o necessário confronto analítico entre a

decisão recorrida e as alegações formuladas no recurso, não

satisfazendo os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(llcc)

Processo Nº ROT-0011722-58.2022.5.15.0053
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MAUCIR DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO MAUCIR DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - MAUCIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af32532

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011722-58.2022.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., GPS

- PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, GRABER

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, MAUCIR DOS SANTOS

RECORRIDO: MAUCIR DOS SANTOS, GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Id 4baba0d: A patrona do reclamante informa que se encontra em

licença para tratamento da saúde, consoante o atestado médico de

Id 149e421. Requer a devolução do prazo recursal.

Nos termos do art. 313, I e §1º, do CPC, o feito permanecerá

suspenso durante o período de incapacidade do procurador.

O atestado de Id 149e421 demonstra que a patrona da reclamante

permanecerá afastada para tratamento da saúde pelo período de 14

dias a partir de 17/4/2024, inclusive.

O v. acórdão de Id 4b9b298 foi publicado no dia 18/4/2024 (5ª feira),

já durante o período de afastamento da patrona do reclamante,

única procuradora por ele constituída (Id 838ffc2).

Assim, considerando que o afastamento terminará no dia 30/4/2024,

devolvo o prazo recursal ao reclamante a partir do dia 2/5/2024.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.

   JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

 Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0011722-58.2022.5.15.0053
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRENTE MAUCIR DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO MAUCIR DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - MAUCIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af32532

proferido nos autos.

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011722-58.2022.5.15.0053 ROT

RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., GPS

- PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, GRABER
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SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, MAUCIR DOS SANTOS

RECORRIDO: MAUCIR DOS SANTOS, GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Id 4baba0d: A patrona do reclamante informa que se encontra em

licença para tratamento da saúde, consoante o atestado médico de

Id 149e421. Requer a devolução do prazo recursal.

Nos termos do art. 313, I e §1º, do CPC, o feito permanecerá

suspenso durante o período de incapacidade do procurador.

O atestado de Id 149e421 demonstra que a patrona da reclamante

permanecerá afastada para tratamento da saúde pelo período de 14

dias a partir de 17/4/2024, inclusive.

O v. acórdão de Id 4b9b298 foi publicado no dia 18/4/2024 (5ª feira),

já durante o período de afastamento da patrona do reclamante,

única procuradora por ele constituída (Id 838ffc2).

Assim, considerando que o afastamento terminará no dia 30/4/2024,

devolvo o prazo recursal ao reclamante a partir do dia 2/5/2024.

Intimem-se.

Campinas, 26/4/2024.

   JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

 Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº ROT-0010995-04.2023.5.15.0041
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO RENATO NAGI BAGDAL

ADVOGADO FERNANDA LUIZA BUENO
BRITO(OAB: 444707/SP)

RECORRIDO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

  - RENATO NAGI BAGDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb0d601

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010995-04.2023.5.15.0041 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. RENATO NAGI BAGDAL 

2. EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

Advogado(a)(s): 1. FERNANDA LUIZA BUENO BRITO (SP -

444707)

2. LUCIANO CEZAR VERNALHA GUIMARAES (PR - 40919)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DA DEMONSTRAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO

DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

O v. acórdão entendeu que incumbe ao ente público, tomador de

serviços, o ônus de comprovar que fiscalizou adequadamente o

cumprimento das obrigações legais e contratuais assumidas pela

empresa contratada, em face do princípio da aptidão para a prova.

Quanto ao tema, existe o entendimento consubstanciado nos

precedentes oriundos do Eg. TST no sentido de que, diante do

silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia o ônus da prova

da efetiva fiscalização do ente público, no julgamento dos embargos

de declaração nos autos do RE-760.931/DF (Tema 246), incumbe à

Administração Pública comprovar que fiscalizou de forma adequada

o cumprimento das obrigações trabalhistas pela empresa

terceirizada, com fundamento no princípio da aptidão para a prova e

por se tratar de fato impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-

AIRR-100-75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

P i n t o  J u n i o r ,  D E J T  1 3 / 0 2 / 2 0 2 3 ,  A g - A I R R - 1 0 0 3 3 0 -

06.2018.5.01.0039, 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10/02/2023, RR-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma,

Relator:Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-
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02.2019.5.01.0023, 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 10/02/2023, RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0010875-82.2022.5.15.0109
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FERNANDA ZANCHETTA
MADALENA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RECORRIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ZANCHETTA MADALENA

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 755ee29

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010875-82.2022.5.15.0109 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FERNANDA ZANCHETTA MADALENA

2. QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

Advogado(a)(s): 1. ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA (SP

- 244791)

2. LEONARDO MARTINS CARNEIRO (SP - 261923)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco
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contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

Processo Nº ROT-0011743-60.2022.5.15.0012
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 448e066

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011743-60.2022.5.15.0012 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE PIRACICABA

2. CRISTIANE APARECIDA CANDIDO 

Advogado(a)(s): 2. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

2. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

2. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)
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Recorrido(a)(s): 1. CRISTIANE APARECIDA CANDIDO 

2. MUNICIPIO DE PIRACICABA

Advogado(a)(s): 1. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

1. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

1. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Recurso de: MUNICIPIO DE PIRACICABA

O Supremo Tribunal Federal, por meio da decisão liminar do

Ministro Gilmar Mendes em sede de Arguição de Descumprimento

de Preceito Fundamental nº 1058, proferida em 05/03/2024, com

fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº9.882/1999, determinou a

suspensão de todos os processos em curso e dos efeitos de

decisões judiciais proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho que

versem sobre "a aplicação da presunção absoluta sufragada pela

jurisprudência do TST, segundo a qual o intervalo temporal de

recreio escolar constitui, necessariamente, tempo em que o

professor se encontra à disposição de seu empregador".

O recurso de revista interposto pelo reclamado versa sobre matéria

idêntica à questão jurídica acima delineada.

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo

até o julgamento da ADPF nº 1058.

Recurso de: CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

Como referido no recurso do MUNICÍPIO DE PIRACICABA, o

processo deverá ficar suspenso até o julgamento da ADPF nº1058.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddas

Processo Nº ROT-0011743-60.2022.5.15.0012
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 448e066

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011743-60.2022.5.15.0012 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE PIRACICABA

2. CRISTIANE APARECIDA CANDIDO 

Advogado(a)(s): 2. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

2. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

2. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Recorrido(a)(s): 1. CRISTIANE APARECIDA CANDIDO 

2. MUNICIPIO DE PIRACICABA

Advogado(a)(s): 1. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA (SP - 418531)

1. ROBERTO DA SILVA FERREIRA (SP - 286335)

1. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO (SP - 452301)

Recurso de: MUNICIPIO DE PIRACICABA

O Supremo Tribunal Federal, por meio da decisão liminar do

Ministro Gilmar Mendes em sede de Arguição de Descumprimento

de Preceito Fundamental nº 1058, proferida em 05/03/2024, com

fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº9.882/1999, determinou a

suspensão de todos os processos em curso e dos efeitos de

decisões judiciais proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho que

versem sobre "a aplicação da presunção absoluta sufragada pela

jurisprudência do TST, segundo a qual o intervalo temporal de

recreio escolar constitui, necessariamente, tempo em que o

professor se encontra à disposição de seu empregador".

O recurso de revista interposto pelo reclamado versa sobre matéria
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idêntica à questão jurídica acima delineada.

Assim sendo, determina-se a SUSPENSÃO do presente processo

até o julgamento da ADPF nº 1058.

Recurso de: CRISTIANE APARECIDA CANDIDO

Como referido no recurso do MUNICÍPIO DE PIRACICABA, o

processo deverá ficar suspenso até o julgamento da ADPF nº1058.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/ddas

Processo Nº AR-0006829-62.2017.5.15.0000
Relator MARCELO GARCIA NUNES

AUTOR ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA
- ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0006829-62.2017.5.15.0000 AR

AUTOR: ALEX DE OLIVEIRA

RÉU: E F ALVES DE MACEDO TELEFONIA - ME, CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id b64f979) interposto pelo autor em

face do v. acórdão Id 68a6147, publicado aos 02/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 3a3618c).

Isenção de custas pelos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº AR-0043127-43.2023.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU PLESSEY SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0043127-43.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: THIAGO BOMFIM DE ALMEIDA

RÉU: PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA,

CLARO S.A.

Trata-se de recurso ordinário (Id ee3a719) interposto pela ré, Claro

S.A., em face do v. acórdão Id 9282318, publicado aos 03/04/2024.

O apelo é tempestivo.

A representação processual está regular (Id 05a28ba).

Custas recolhidas (Id9ea0ad7).

Processe-se, em termos e com efeito meramente devolutivo, o

recurso ordinário interposto.

Intimem-se os interessados para apresentar contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, encaminhe-se ao C. TST.

Campinas, 29/04/2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LUZIA DE OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor
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Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E DIAGNOSE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENNA SISTEMAS DE TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1012
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA EM GESTAO LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LV LABORATORIO DE DIAGNOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010862-96.2020.5.15.0095
Relator FABIO GRASSELLI

RECORRENTE EDNA LUZIA DE OLIVEIRA
PINHEIRO
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ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO ROBERTA TURATTI TAVARES PAIS
ZECHIN(OAB: 288419/SP)

ADVOGADO THASSIA PROENCA CREMASCO
GUSHIKEN(OAB: 258319/SP)

RECORRIDO PLENNA SISTEMAS DE
TECNOLOGIA E INFORMACAO
EIRELI

RECORRIDO TECNOLOGIA EM GESTAO
LABORATORIAL DE CAMPINAS
LTDA

RECORRIDO INSTITUTO VOZZA DE MEDICINA E
DIAGNOSE EIRELI

RECORRIDO LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA
LABORATORIAL E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

RECORRIDO LV LABORATORIO DE DIAGNOSE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DUARTE DA SILVA(OAB:
257977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LVS COMERCIO DE TECNOLOGIA LABORATORIAL E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010330-79.2023.5.15.0140
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO DAVID SOUSA LIMA - LANCHONETE
- ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010330-79.2023.5.15.0140
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO DAVID SOUSA LIMA - LANCHONETE
- ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SOUSA LIMA - LANCHONETE - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010615-18.2023.5.15.0061
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ARACATUBA

ADVOGADO BRICIA SILVESTRINI
RODRIGUES(OAB: 267073/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 345461/SP)

RECORRIDO MEGATIP COMERCIO VAREJISTA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010615-18.2023.5.15.0061
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ARACATUBA

ADVOGADO BRICIA SILVESTRINI
RODRIGUES(OAB: 267073/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 345461/SP)

RECORRIDO MEGATIP COMERCIO VAREJISTA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGATIP COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIA MARTINS DELGADINHO CASANOVA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0012759-17.2024.5.15.0000
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

IMPETRANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

AUTORIDADE
COATORA

SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012759-17.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

AUTORIDADE COATORA: SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO, JUÍZO DA 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULÍNIA

Idd1f5874: A impetrante informa que em razão da greve promovida

pelo Sindicato-litisconsorte, a Petrobrás SA rescindiu o contrato de

prestação de serviços no dia 25/4/2024. Aduz que o presente feito

perdeu seu objeto e, assim, requer a retirada do feito da pauta.

Considerando a manifestação apresentada, retire-se de pauta

(30/4/2024, às 14h).

Encaminhe-se o feito à Desembargadora Relatora para análise.

Intimem-se as partes.

Ciência ao Ministério Público do Trabalho.

Campinas, 28/4/2024.

   JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidência Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARILUCI DALBELLO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0012759-17.2024.5.15.0000
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

IMPETRANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

AUTORIDADE
COATORA

SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E DO
MOBILIARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0012759-17.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTORIDADE COATORA: SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO, JUÍZO DA 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULÍNIA

Idd1f5874: A impetrante informa que em razão da greve promovida

pelo Sindicato-litisconsorte, a Petrobrás SA rescindiu o contrato de

prestação de serviços no dia 25/4/2024. Aduz que o presente feito

perdeu seu objeto e, assim, requer a retirada do feito da pauta.

Considerando a manifestação apresentada, retire-se de pauta

(30/4/2024, às 14h).

Encaminhe-se o feito à Desembargadora Relatora para análise.

Intimem-se as partes.

Ciência ao Ministério Público do Trabalho.

Campinas, 28/4/2024.

   JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidência Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARILUCI DALBELLO

Assessor

Processo Nº RORSum-0011201-23.2021.5.15.0062
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

RECORRIDO J.R. SOUZA AGRO LTDA

RECORRIDO JEAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº RORSum-0011201-23.2021.5.15.0062
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

RECORRIDO J.R. SOUZA AGRO LTDA

RECORRIDO JEAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0011201-23.2021.5.15.0062
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

RECORRIDO J.R. SOUZA AGRO LTDA

RECORRIDO JEAN SOUSA DA SILVA

ADVOGADO JUNIA BARBOSA FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 426281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R. SOUZA AGRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JOSE FERNANDO VIEIRA DE GODOY

Assessor

Processo Nº AP-0012624-31.2014.5.15.0137
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE CASSIANA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA RUIVO(OAB: 256232/SP)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ SOARES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AGRAVADO LEONARDO ALMEIDA DE CAMARGO

AGRAVADO MALUCA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES CAMARGO(OAB:
131698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANA APARECIDA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0012624-31.2014.5.15.0137
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE CASSIANA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA RUIVO(OAB: 256232/SP)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ SOARES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AGRAVADO LEONARDO ALMEIDA DE CAMARGO

AGRAVADO MALUCA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES CAMARGO(OAB:
131698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LUIZ SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0012624-31.2014.5.15.0137
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE CASSIANA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA RUIVO(OAB: 256232/SP)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ SOARES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AGRAVADO LEONARDO ALMEIDA DE CAMARGO

AGRAVADO MALUCA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES CAMARGO(OAB:
131698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALUCA CONVENIENCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº AP-0012624-31.2014.5.15.0137
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE CASSIANA APARECIDA GARCIA

ADVOGADO ANA PAULA RUIVO(OAB: 256232/SP)

AGRAVADO MAURICIO LUIZ SOARES DE
ALMEIDA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AGRAVADO LEONARDO ALMEIDA DE CAMARGO

AGRAVADO MALUCA CONVENIENCIA LTDA - ME

ADVOGADO LILIAN ALVES CAMARGO(OAB:
131698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALMEIDA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010381-02.2021.5.15.0095
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

RECORRENTE AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

RECORRIDO TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RECORRIDO AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. AMBEV BRASIL BEBIDAS

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BALL DO BRASIL LTDA

2. ELDINEY RODRIGUES DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

Id b6301f5: vistos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

085082d; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 128fbc1).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010381-02.2021.5.15.0095
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

RECORRENTE AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

RECORRIDO TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RECORRIDO AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. AMBEV BRASIL BEBIDAS

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BALL DO BRASIL LTDA

2. ELDINEY RODRIGUES DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

Id b6301f5: vistos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

085082d; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 128fbc1).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010381-02.2021.5.15.0095
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

RECORRENTE AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

RECORRIDO TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RECORRIDO AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TR MOVIMENTACAO, TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. AMBEV BRASIL BEBIDAS

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BALL DO BRASIL LTDA

2. ELDINEY RODRIGUES DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

Id b6301f5: vistos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

085082d; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 128fbc1).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".
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Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010381-02.2021.5.15.0095
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

RECORRENTE AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

RECORRIDO TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RECORRIDO AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO ELDINEY RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. AMBEV BRASIL BEBIDAS

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. BALL DO BRASIL LTDA

2. ELDINEY RODRIGUES DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

Id b6301f5: vistos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/11/2023 - Id

085082d; recurso apresentado em 29/11/2023 - Id 128fbc1).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA
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DA AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL

DO VALOR ESTIMADO INDEPENDENTEMENTE DE RESSALVA

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

RITO ORDINÁRIO

O Eg. TST firmou entendimento de que, quanto às reclamações

ajuizadas na vigência da Lei nº 13.467/2017, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista DEVEM SER CONSIDERADOS COMO MERA

ESTIMATIVA, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF). De tal forma, não há que falar em

julgamento "ultra petita".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023, RR-1000514-58.2018.5.02.0022,

Orgão Judicante: 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 04/08/2021, Ag-AIRR-10334-17.2020.5.15.0013, Orgão

Judicante: 2ª Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT

01/12/2023, Ag-RRAg-11461-78.2019.5.15.0092, Orgão Judicante:

3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/08/2023,

RRAg-11205-14.2018.5.15.0079, Orgao Judicante: 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 25/11/2022 e RR-659-

41.2021.5.14.0007, Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 15/09/2023).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012009-82.2019.5.15.0002
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRENTE METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM
TEREZA CRISTINA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

ADVOGADO LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA
SERRA(OAB: 240151/SP)

RECORRIDO METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILSON OZORIO NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012009-82.2019.5.15.0002 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. METALURGICA NAKAYONE LTDA

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP -

196604)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

Recorrido(a)(s): 1. RILSON OZORIO NERES

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

3. ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS

IMPERIAIS 

4. ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

5. METALURGICA NAKAYONE LTDA

Advogado(a)(s): 1. SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE

GOUVEIA (SP - 188811)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

3. LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA (SP - 240151)

5. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP - 196604)

Recurso de: METALURGICA NAKAYONE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso  de :  CARRARA & CARRARA SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono /

Assiduidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012009-82.2019.5.15.0002

Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES
DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRENTE METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM
TEREZA CRISTINA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

ADVOGADO LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA
SERRA(OAB: 240151/SP)

RECORRIDO METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012009-82.2019.5.15.0002 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. METALURGICA NAKAYONE LTDA

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP -

196604)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)
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2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

Recorrido(a)(s): 1. RILSON OZORIO NERES

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

3. ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS

IMPERIAIS 

4. ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

5. METALURGICA NAKAYONE LTDA

Advogado(a)(s): 1. SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE

GOUVEIA (SP - 188811)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

3. LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA (SP - 240151)

5. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP - 196604)

Recurso de: METALURGICA NAKAYONE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso  de :  CARRARA & CARRARA SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono /

Assiduidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012009-82.2019.5.15.0002
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRENTE METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM
TEREZA CRISTINA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

ADVOGADO LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA
SERRA(OAB: 240151/SP)

RECORRIDO METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA NAKAYONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012009-82.2019.5.15.0002 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. METALURGICA NAKAYONE LTDA

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP -

196604)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)
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Recorrido(a)(s): 1. RILSON OZORIO NERES

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

3. ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS

IMPERIAIS 

4. ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

5. METALURGICA NAKAYONE LTDA

Advogado(a)(s): 1. SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE

GOUVEIA (SP - 188811)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

3. LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA (SP - 240151)

5. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP - 196604)

Recurso de: METALURGICA NAKAYONE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso  de :  CARRARA & CARRARA SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão
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diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono /

Assiduidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012009-82.2019.5.15.0002
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRENTE METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM
TEREZA CRISTINA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

ADVOGADO LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA
SERRA(OAB: 240151/SP)

RECORRIDO METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012009-82.2019.5.15.0002 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. METALURGICA NAKAYONE LTDA

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP -

196604)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

Recorrido(a)(s): 1. RILSON OZORIO NERES

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE
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MAO DE OBRA LTDA

3. ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS

IMPERIAIS 

4. ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

5. METALURGICA NAKAYONE LTDA

Advogado(a)(s): 1. SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE

GOUVEIA (SP - 188811)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

3. LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA (SP - 240151)

5. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP - 196604)

Recurso de: METALURGICA NAKAYONE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso  de :  CARRARA & CARRARA SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o
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julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono /

Assiduidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012009-82.2019.5.15.0002
Relator GISELA RODRIGUES MAGALHAES

DE ARAUJO E MORAES

RECORRENTE RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RECORRENTE METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRENTE CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM
TEREZA CRISTINA

RECORRIDO ASSOCIACAO DE AMIGOS DA
CHACARA DAS PALMEIRAS
IMPERIAIS

ADVOGADO LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA
SERRA(OAB: 240151/SP)

RECORRIDO METALURGICA NAKAYONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO CARRARA & CARRARA SELECAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RECORRIDO RILSON OZORIO NERES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0012009-82.2019.5.15.0002 - 5ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. METALURGICA NAKAYONE LTDA

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

Advogado(a)(s): 1. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP -

196604)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

Recorrido(a)(s): 1. RILSON OZORIO NERES

2. CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE

MAO DE OBRA LTDA

3. ASSOCIACAO DE AMIGOS DA CHACARA DAS PALMEIRAS

IMPERIAIS 
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4. ASSOCIACAO AMIGOS DO JARDIM TEREZA CRISTINA

5. METALURGICA NAKAYONE LTDA

Advogado(a)(s): 1. SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE

GOUVEIA (SP - 188811)

2. LEANDRO AUGUSTO GABOARDI (SP - 295888)

2. LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE MELLO (SP - 369744)

2. RAUL GALLO GIRO (SP - 436548)

2. MARCOS WILLIAM GO (SP - 287885)

2. CARLOS FRANCISCO BELENTANI (SP - 288157)

2. LUARA RODRIGUES DE SOUZA SILVA (SP - 463298)

3. LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA (SP - 240151)

5. ALEXANDRE FRAGOSO SILVESTRE (SP - 196604)

Recurso de: METALURGICA NAKAYONE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso  de :  CARRARA & CARRARA SELECAO E

AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar lastreado o

julgado em tese de direito, a menção de violação a dispositivos do

ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não viabiliza o

processamento do recurso.
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Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437 do C. TST até 10/11/2017, a partir de 11/11/2017 foram

observadas as alterações inseridas pela Lei 13.467/2017. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono /

Assiduidade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SERAFIM(OAB: 395708/SP)

ADVOGADO MARISTELA PAES DE
AZEREDO(OAB: 108938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL 

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

2. DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP

Advogado(a)(s): 1. FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA SERAFIM

(SP - 395708)

1. MARISTELA PAES DE AZEREDO (SP - 108938)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - FGTS E MULTA DE 40%

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a
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responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

9º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

JORNADA 12X36

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta a

dispositivos constitucionais, estando preclusa a questão (Súmula

297 do Eg. TST).

LABOR EM FOLGAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

SUPRESSÃO - HORAS EXTRAS

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

REGIME 12X36 - CABIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação de dissenso do citado verbete, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que
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presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).
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7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações constitucionais, tampouco divergência de verbetes,

conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT, restando inviável, por

decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO
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RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SERAFIM(OAB: 395708/SP)

ADVOGADO MARISTELA PAES DE
AZEREDO(OAB: 108938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL 

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

2. DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP

Advogado(a)(s): 1. FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA SERAFIM

(SP - 395708)

1. MARISTELA PAES DE AZEREDO (SP - 108938)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - FGTS E MULTA DE 40%

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

9º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

JORNADA 12X36

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta a

dispositivos constitucionais, estando preclusa a questão (Súmula

297 do Eg. TST).

LABOR EM FOLGAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-
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10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

SUPRESSÃO - HORAS EXTRAS

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

REGIME 12X36 - CABIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação de dissenso do citado verbete, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1039
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não
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podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram

violações constitucionais, tampouco divergência de verbetes,

conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT, restando inviável, por

decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

RECORRIDO JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SERAFIM(OAB: 395708/SP)

ADVOGADO MARISTELA PAES DE
AZEREDO(OAB: 108938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

RORSum-0010540-66.2022.5.15.0108 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL 

Advogado(a)(s): 1. PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO

SILVEIRA (SP - 154087)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

2. DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP

Advogado(a)(s): 1. FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA SERAFIM

(SP - 395708)

1. MARISTELA PAES DE AZEREDO (SP - 108938)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Eg. TST.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

ABRANGÊNCIA - FGTS E MULTA DE 40%

No caso ora analisado, o v. acórdão recorrido reconheceu a

responsabilidade subsidiária do recorrente pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo real empregador, nos termos da

Súmula 331, IV, do C. TST.

A interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST,

cujo entendimento é de que as entidades do sistema "S" são

pessoas jurídicas de direito privado e, por não integrarem a

Administração Pública direta e indireta, não se submetem ao

procedimento licitatório da Lei nº 8.666/93. Dessa forma, sua

responsabilização subsidiária no caso de inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo empregador decorre da sua condição

de tomadora de serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do TST (AIRR-1001170-79.2015.02.0261, 2ª Turma, DEJT-

13/04/18, AIRR-10556-42.03.2016.0018, 3ª Turma, DEJT-16/03/18,

RR-445-30.2012.04.0141, 4ª Turma, DEJT-03/08/18, ED-RR-11409-

11.2015.03.0075, 5ª Turma, DEJT-30/11/18, AIRR-10715-

05.2016.03.0173, 6ª Turma, DEJT-01/12/17, AIRR-10421-

47.2016.03.0174, 7ª Turma, DEJT-10/04/18, ARR-20088-59.2015-

04.0014, 8ª Turma, DEJT-31/08/18).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

9º, da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

JORNADA 12X36

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação das alegadas divergência jurisprudencial e afronta a

dispositivos constitucionais, estando preclusa a questão (Súmula

297 do Eg. TST).

LABOR EM FOLGAS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento da tese jurídica objeto do

apelo não satisfaz o requisito do aludido dispositivo legal.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-AIRR-

10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg-

20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-10599-

19.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-1366-

86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

SUPRESSÃO - HORAS EXTRAS

O recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional, tampouco apresenta dissenso de súmula de

jurisprudência do TST ou de súmula vinculante do STF, restando,

assim, desfundamentado o apelo, no tocante a tal matéria, pois não

observadas as exigências do art. 896, § 9º, da CLT.

REGIME 12X36 - CABIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

A ausência de prequestionamento quanto a tal questão inviabiliza a

verificação de dissenso do citado verbete, estando preclusa a

questão (Súmula 297 do C. TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST
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(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Quanto a essa questão, a matéria já não está "sub-judice". A

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, § 4º, da CLT, no que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica,

apenas em razão da apuração de créditos obtidos em outra relação

processual, foi declarada pelo E. STF (ADIn. 5766/DF), em sessão

do dia 20/10/2021, tornando prejudicado, inclusive, o objeto da

ArglncCiv 0008292-68.2019.5.15.0000, em trâmite no âmbito deste

E. Tribunal.

Com efeito, o Pretório Excelso reconheceu que o referido preceito

padece de inconstitucionalidade, por violação ao art. 5º, incisos

XXXV e LXXIV, da Constituição Federal.

Registre-se, de outra parte, que a eficácia "erga omnes" das

decisões do STF, quando proferidas em controle concentrado de

constitucionalidade, ocorre a partir da publicação da ata de seu

julgamento, o que se deu, neste caso, no mesmo dia 20/10/2021

(STF, ARE 1.031.810/DF, Recl 3.632/AM; Recl872/SP, Recl

3.473/DF, ADI 711/AM).

Ademais, na decisão proferida na Reclamação 53.350-DF (DJe

17/05/2022), o Ministro Alexandre de Moraes esclareceu que "o que

esta CORTE vedou foi o automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo, e não a possibilidade de haver condenação em

honorários advocatícios (os quais podem ser arbitrados, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade)".

Nesse sentido, todas as Turmas do Eg. TST firmaram entendimento

de que segue possível a condenação do hipossuficiente econômico

ao pagamento de honorários sucumbenciais, desde que se

suspenda a exigibilidade do crédito até a mudança da situação

patrimonial do devedor, demonstrada oportunamente pelo credor,

perante o juízo de origem, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(RR-1001724-11.2019.5.02.0055,1ª Turma, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 11/11/2022, RR-1000912-90.2020.5.02.0068,

2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 09/12/2022, RR-

20303-24.2018.5.04.0016, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022, RR-1000389-26.2019.5.02.0711, 4ª

Turma, Relator: Alexandre Luiz Ramos, DEJT 03/06/2022, Ag-RR-

1000413-72.2019.5.02.0511, 5ª Turma, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 10/06/2022, RR-467-76.2019.5.12.0026, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022, Ag-RR

-1003144-12.2017.5.02.0511, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 09/12/2022 e RR-10647-82.2019.5.15.0119,

8ª Turma, Relator: Aloysio Correa da Veiga, DEJT 27/05/2022).

Assim, inviável o recurso, pois não há que falar em ofensa direta

aos dispositivos constitucionais invocados, conforme exige o § 9º do

art. 896 da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PERCENTUAL

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto da

ADC nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e ADI nº 6.021, em 18/12/2020

(DJE 07/04/2021), fixou a seguinte tese vinculante quanto à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, que restou assim ementada:

"4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice
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de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)."

Ademais, o Eg. TST, segundo exegese extraída do referido

julgamento do STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, firmou

entendimento de que a aplicação da referida tese se impõe, não

podendo ser cindida ou aplicada parcialmente, somente quanto a

um ou outro aspecto, concluindo que a coisa julgada somente deve

ser mantida quando fixar, expressamente E DE FORMA

CONJUNTA, tanto o índice de correção monetária (TR ou IPCA)

como a taxa de juros de mora (Ag-RR-518600-24.2008.5.09.0012,

1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/05/2022,

RR-3742-47.2012.5.12.0036, 2ª Turma, Relatora: Margareth

R o d r i g u e s  C o s t a ,  D E J T  2 7 / 0 5 / 2 0 2 2 ,  E D - R R - 3 6 4 -

58.2015.5.09.0005, 3ª Turma, Relator: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 06/05/2022, RR-708-09.2015.5.20.0013, 6ª Turma,

Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/05/2022, RR-147200-

53.2012.5.17.0014, 7ª Turma, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 06/05/2022, RR-3200-80.2008.5.15.0102, 8ª Turma,

Relatora: Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022).

Além disso, em setembro de 2021, o E. STF, o Ministro Dias Toffoli

julgou procedente a RCL 46882 MC/BA (DJe 30/09/2021), para

cassar a decisão reclamada proferida no Processo nº 0000431-

83.2019.5.05.0008 e determinar que outra seja proferida,

observando-se os parâmetros fixados na decisão desta Corte nos

autos da ADC nº 58, por entender que "a autoridade judiciária

competente para analisar a controvérsia sobre a correção

monetária, no caso concreto, deve observância obrigatória ao

entendimento do STF ainda que os juros de mora tenham sido

expressamente fixados na decisão recorrida e não tenham sido

questionados no recurso, procedendo os ajustes do caso ao

precedente vinculante a fim de evitar o anatocismo". É o que o

Pretório Excelso também decidiu, e.g., na RCL-49.174/RJ (DJE

8/9/2021), na RCL-48.065/RJ (DJE 2/10/2021), na RCL-48.135/SP

(DJE 27/8/2021), na RCL-46.882/BA (DJE 29/9/2021) e assim

sucessivamente. Com mesma razão há de ser assim, no presente

caso.

Portanto, estando o v. acórdão recorrido em conformidade com a

decisão do E. STF, em sede de controle concentrado de

constitucionalidade, com eficácia "erga omnes" e efeito vinculante

(art. 102, § 2º, da Constituição Federal), não se vislumbram
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violações constitucionais, tampouco divergência de verbetes,

conforme exige o § 9º do art. 896 da CLT, restando inviável, por

decorrência, o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010760-82.2020.5.15.0060
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE ROSANA MENEZES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ROSANA MENEZES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MENEZES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ROT-0010760-82.2020.5.15.0060 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

P a r t e ( s ) :  1 .  C E N T R O  E S T A D U A L  D E  E D U C A C A O

T E C N O L O G I C A  P A U L A  S O U Z A

2. ROSANA MENEZES FERREIRA 

3. STRATEGIC SECURITY CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

4. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 2. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Vistos.

Inicialmente, retifique-se a autuação para que volte a constar como

1ª reclamada "STRATEGIC SECURITY CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA", inscrita sob CNPJ 04.335.887/0001-20.

Considerando que a referida reclamada não foi intimada do teor do

v. acórdão de id. ff27ad9, determino a sua intimação.

Após, voltem conclusos para apreciação da admissibilidade do

recurso de revista interposto pela 2ª reclamada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010760-82.2020.5.15.0060
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE ROSANA MENEZES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ROSANA MENEZES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ROT-0010760-82.2020.5.15.0060 - 9ª Câmara

Lei 13.467/2017

P a r t e ( s ) :  1 .  C E N T R O  E S T A D U A L  D E  E D U C A C A O

T E C N O L O G I C A  P A U L A  S O U Z A

2. ROSANA MENEZES FERREIRA 

3. STRATEGIC SECURITY CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

4. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Advogado(a)(s): 2. PRISCILA DE SOUZA E JORGE LEITE (SP -

168951)

Vistos.

Inicialmente, retifique-se a autuação para que volte a constar como

1ª reclamada "STRATEGIC SECURITY CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA", inscrita sob CNPJ 04.335.887/0001-20.

Considerando que a referida reclamada não foi intimada do teor do

v. acórdão de id. ff27ad9, determino a sua intimação.

Após, voltem conclusos para apreciação da admissibilidade do

recurso de revista interposto pela 2ª reclamada.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010190-19.2022.5.15.0063
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

RECORRENTE FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO VALDIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO PRADO DE
MELO(OAB: 291321/SP)

ADVOGADO LAERCIO SANT ANA SILVA(OAB:
275717/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARA A

CONSERVACAO E A

Recorrido(a)(s):
1. DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A

PRODUCAO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, suspensão nacional quanto ao Tema

1118 da lista de repercussão geral, leading case RE 1298647,

portanto, não há óbice à análise da presente matéria. Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/10/2023 - Id 630dccc;

recurso apresentado em 25/11/2023 - Id 52a9830).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e nos dias 15 e

20/11/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de
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seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior

do Trabalho ao julgar os embargos de declaração no processo nº

925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, considerou que no Tema nº

246 de Repercussão Geral (RE 760.931-DF), o E. STF não fixou

tese específica sobre a distribuição do ônus da prova pertinente à

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, ficando a

definição a cargo do C. TST. Nesta esteira, para não ser

responsabilizado subsidiariamente, cabe ao ente público comprovar

que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento no princípio

da aptidão para a prova, que vincula o ônus a quem possui mais e

melhores condições de produzi-la.

Nesse sentido, dentre outros, são os seguintes precedentes: Ag-RR

-11380-35.2015.5.03.0018, 1ª Turma, DEJT 08/01/2020, ARR-

10671-44.2015.5.01.0571, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018, RR-715-

80.2013.5.05.0015, 6ª Turma, DEJT 19/12/2019, RR-984-

40.2013.5.15.0113, 8ª Turma, DEJT 13/09/2019. Portanto, a

interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST.

Acrescente-se que há mesmo de ser assim, pena de se retroceder a

uma visão de Estado acima da coletividade, que não mais pode

medrar nos espíritos, vivendo-se, como se vive, em um Estado

Democrático de Direito. Há que se preocupar, efetivamente - e não

apenas em aparência -, com o segmento dos cidadãos-que-vivem-

do-seu-trabalho-na-condição-de-empregados; aliás, como quer a

Magna Carta, com a centralidade que conferiu ao trabalho.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do C. TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010190-19.2022.5.15.0063
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR
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RECORRENTE FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO VALDIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO PRADO DE
MELO(OAB: 291321/SP)

ADVOGADO LAERCIO SANT ANA SILVA(OAB:
275717/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PARA A

CONSERVACAO E A

Recorrido(a)(s):
1. DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:FUNDACAO PARA A CONSERVACAO E A

PRODUCAO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, suspensão nacional quanto ao Tema

1118 da lista de repercussão geral, leading case RE 1298647,

portanto, não há óbice à análise da presente matéria. Indefiro.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/10/2023 - Id 630dccc;

recurso apresentado em 25/11/2023 - Id 52a9830).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 01 a 03/11/2023 e nos dias 15 e

20/11/2023. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 28/11/2023.

Regular a representação processual.

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de
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21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior

do Trabalho ao julgar os embargos de declaração no processo nº

925-07.2016.5.05.0281, em 12/12/2019, considerou que no Tema nº

246 de Repercussão Geral (RE 760.931-DF), o E. STF não fixou

tese específica sobre a distribuição do ônus da prova pertinente à

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, ficando a

definição a cargo do C. TST. Nesta esteira, para não ser

responsabilizado subsidiariamente, cabe ao ente público comprovar

que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento no princípio

da aptidão para a prova, que vincula o ônus a quem possui mais e

melhores condições de produzi-la.

Nesse sentido, dentre outros, são os seguintes precedentes: Ag-RR

-11380-35.2015.5.03.0018, 1ª Turma, DEJT 08/01/2020, ARR-

10671-44.2015.5.01.0571, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018, RR-715-

80.2013.5.05.0015, 6ª Turma, DEJT 19/12/2019, RR-984-

40.2013.5.15.0113, 8ª Turma, DEJT 13/09/2019. Portanto, a

interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST.

Acrescente-se que há mesmo de ser assim, pena de se retroceder a

uma visão de Estado acima da coletividade, que não mais pode

medrar nos espíritos, vivendo-se, como se vive, em um Estado

Democrático de Direito. Há que se preocupar, efetivamente - e não

apenas em aparência -, com o segmento dos cidadãos-que-vivem-

do-seu-trabalho-na-condição-de-empregados; aliás, como quer a

Magna Carta, com a centralidade que conferiu ao trabalho.

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do C. TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010122-57.2022.5.15.0067
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

RECORRIDO DEVAIR SERGIO PARENTE

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

RECORRIDO VALERIA STAACH MADUREIRA

RECORRIDO ORION PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAIR SERGIO PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. HOSPITAL DAS CLINICAS

DA FACULDADE DE MEDICINA

Recorrido(a)(s):
1. DEVAIR SERGIO PARENTE

2. ORION PRESTADORA DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id 33bfb5e;

recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 0b9ee89).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,
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item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2°

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor
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Processo Nº ROT-0010122-57.2022.5.15.0067
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

RECORRIDO DEVAIR SERGIO PARENTE

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

RECORRIDO VALERIA STAACH MADUREIRA

RECORRIDO ORION PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. HOSPITAL DAS CLINICAS

DA FACULDADE DE MEDICINA

Recorrido(a)(s):
1. DEVAIR SERGIO PARENTE

2. ORION PRESTADORA DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id 33bfb5e;

recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 0b9ee89).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2°

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010122-57.2022.5.15.0067
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

RECORRIDO DEVAIR SERGIO PARENTE

ADVOGADO EMILY KAROLINE
VALEFUOGO(OAB: 401614/SP)

RECORRIDO VALERIA STAACH MADUREIRA

RECORRIDO ORION PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA STAACH MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. HOSPITAL DAS CLINICAS

DA FACULDADE DE MEDICINA

Recorrido(a)(s):
1. DEVAIR SERGIO PARENTE

2. ORION PRESTADORA DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/12/2023 - Id 33bfb5e;

recurso apresentado em 14/12/2023 - Id 0b9ee89).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2°

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1052
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(jrs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)
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ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /
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TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor
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Processo Nº ROT-0010085-98.2020.5.15.0067
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRENTE BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO MONICA SAMPAIO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

ADVOGADO FABIOLA CAVALHEIRO MAZZA(OAB:
337785/SP)

RECORRIDO CRB SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RINDEIKA BORER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRB SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. BRASILCENTER

COMUNICACOES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

59ae8ee; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5fed613).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

DAS MULTAS RESCISÓRIAS

Por fim, quanto as multas dos arts. 467 e 477, da CLT, o v. acórdão

decidiu em conformidade com a Súmula 331, VI, do C. TST. Assim,

inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas

126 e 333 do C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO
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TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A v. decisão referente à condenação em destaque é resultado da

apreciação das provas, as quais foram valoradas de acordo com as

regras previstas no art. 371 do CPC/2015. Conclusão diversa da

adotada remeteria ao reexame de fatos e provas, procedimento

vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Eg. TST.

Assim, na presente hipótese, a menção de violação a dispositivos

do ordenamento jurídico e de divergência jurisprudencial não

viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ZAGO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da
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relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id

da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho

do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da

relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id
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da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho
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do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)
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ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da

relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id

da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126
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do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho

do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de
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violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da

relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id

da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário

superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho

do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a
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ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-

10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0012084-13.2019.5.15.0038
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JUAREZ ZAGO PRADO

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)
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ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s):
1. JUAREZ ZAGO PRADO

2. BRUNO BORGES PEREZ DE

Recorrido(a)(s):
1. BANCO BRADESCO S.A.

2. BRADESCO

Interessado(a)(s):

Trata-se de processo devolvido a esta Vice-Presidência Judicial,

para continuidade do juízo de admissibilidade, após retornar da

relatoria do recurso ordinário que se manifestou sobre o tema

"repouso semanal remunerado - RSR - integração das horas

extraordinárias habituais - repercussão nas demais parcelas

salariais - bis in idem - Orientação Jurisprudencial 394 da SbDI-1 do

TST, sob a luz da decisão do Tribunal Pleno do Eg. TST no

IncJulgRREmbRep nº 0010169-57.2013.5.05.0024, Tema 9.

RECURSO DE:JUAREZ ZAGO PRADO

Id 7bf979e: visto. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/11/2022 - Id

da219be; recurso apresentado em 09/12/2022 - Id 89061f6).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

ENQUADRAMENTO

Quanto ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu com amparo

nos elementos fático-probatórios contidos nos autos. Conclusão

diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e provas,

procedimento vedado nesta fase processual, à luz da Súmula 126

do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE

Id 850e69a: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/03/2023 - Id

ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso apresentado em

10/04/2023 - Id a0a28e8).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador que recebe salário
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superior ao fixado no art. 790, § 3º, da CLT poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg - 10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 30/06/2023; RR - 1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:BANCO BRADESCO S.A. (E OUTROS)

Id 3e52f67: o recorrente apresenta aditamento do recurso de revista

Id e36a6cd.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso e seu aditamento (decisão publicada em

29/03/2023 - Id ded652f,3860e06,3860e06,5b06c7b; recurso

apresentado em 13/04/2023 - Id e36a6cd).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho em razão

da matéria, inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho

do acórdão recorrido que não trata especificamente da questão

suscitada no apelo, não atendendo adequadamente à exigência

prevista no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

APLICAÇÃO DA LEI 4.594/64

Quanto às questões relativas aos temas em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

437, I, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Por fim, cumpre registrar que, tendo em vista o princípio da

irretroatividade da lei (art. 6º da LINDB), as disposições materiais

contidas na Lei nº 13.467/2017 não são aplicáveis ao período

anterior à vigência do referido diploma legal, uma vez que, sob a

ótica do direito intertemporal, aplicam-se as normas de Direito

Material do Trabalho do tempo dos fatos, em respeito ao princípio

da irretroatividade da lei "tempus regit actum" - art. 5º, XXXVI, da

CF/88  (Ag-ARR-11111-89 .2016 .5 .03 .0008 ,  1 ª  Turma,

Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 24/03/2023, RR-44-

70.2020.5.12.0030, 2ª Turma, Relatora:Maria Helena Mallmann,

DEJT 24/03/2023, RR-441-80.2021.5.05.0001, 3ª Turma,

Relator:Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023, RR-101834-

49.2017.5.01.0082, 4ª Turma, Relator:Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT 03/03/2023, Ag-RR-919-16.2017.5.09.0002, 5ª Turma,

Relator:Breno Medeiros, DEJT 08/05/2020, RR-1001401-

29.2018.5.02.0382, 6ª Turma, Relatora:Katia Magalhaes Arruda,

DEJT 24/03/2023Ag-AIRR-11583-18.2016.5.03.0129, 7ª Turma,

Relator:Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/03/2023, AIRR-
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10525-81.2018.5.18.0261, 8ª Turma, Relatora:Dora Maria da Costa,

DEJT 07/02/2022 e E-RR-8-22.2013.5.20.0007,Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator:Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 09/04/2021).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / CÁLCULO/REPERCUSSÃO

AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA

MÁ APLICAÇÃO DA OJ 394 DA SBDI-1 DO EG. TST

HORAS EXTRAS PRESTADAS ANTES DE 20.03.2023.

O v. acórdão, publicado em 28/02/2024, ao reapreciar a matéria à

luz do entendimento firmado no Tema nº 9 do TST, adequou-se à

jurisprudência e concluiu que a majoração do valor do repouso

semanal remunerado, decorrente da integração das horas extras

habituais, NÃO deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, sob pena de "bis in idem", considerando que as horas extras

foram prestadas antes de 20.03.2023.

Assim, a recorrente, por ausência de prejuízo, não tem mais

interesse recursal neste tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

FATO GERADOR DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão decidiu em

consonância com a Súmula 368 do Eg. TST, o que inviabiliza o

recurso, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333

do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0011219-76.2020.5.15.0095
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RECORRENTE MARIA DAS GRACAS XAVIER DA
SILVA

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS XAVIER DA
SILVA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011219-76.2020.5.15.0095 - 7ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

Advogado(a)(s): 1. ROSELY CURY SANCHES (SP - 84504)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DAS GRACAS XAVIER DA SILVA

2. MUNICIPIO DE CAMPINAS

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ID e654b5a: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 448, IIdo Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

Falta interesse de agir à reclamada, sob tal aspecto, uma vez que já

determinada a observância do salário mínimo nacional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Essa exigência de licença expedida pelas autoridades competentes,

após realizada a necessária inspeção prévia, para prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, altera-se apenas com o advento

da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no art. 611-A,

XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT. No caso, a norma coletiva foi

celebrada antes da sua entrada em vigor.

Nesses termos, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), que fixou tese vinculante no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.". A matéria

teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para

todos os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0011219-76.2020.5.15.0095
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RECORRENTE MARIA DAS GRACAS XAVIER DA
SILVA

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS XAVIER DA
SILVA

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0011219-76.2020.5.15.0095 - 7ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

Advogado(a)(s): 1. ROSELY CURY SANCHES (SP - 84504)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DAS GRACAS XAVIER DA SILVA

2. MUNICIPIO DE CAMPINAS

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ID e654b5a: Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023, não houve expediente no

TRT da 15ª Região no período de 12 a 14/02/2024. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

O v. acórdão, além de ter se fundamentado nas provas, decidiu em

conformidade com a Súmula 448, IIdo Eg. TST.

Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, § 7º, da CLT e das

Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

Falta interesse de agir à reclamada, sob tal aspecto, uma vez que já

determinada a observância do salário mínimo nacional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Compensação

em Atividade Insalubre.

DA NORMA COLETIVA FIRMADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

N.13.467/2017 (11.11./2017)

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão, além de ter se

fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a Súmula

85, VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor do art. 896, §

7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

Essa exigência de licença expedida pelas autoridades competentes,

após realizada a necessária inspeção prévia, para prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, altera-se apenas com o advento

da Lei nº 13.467/2017, à vista das redações contidas no art. 611-A,

XIII, e 611-B, parágrafo único, da CLT. No caso, a norma coletiva foi

celebrada antes da sua entrada em vigor.

Nesses termos, seguiu-se a diretriz traçada pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida no ARE 1.121.633/GO, em

sessão do dia 02/06/2022 (Ata de Julgamento Publicada no DJE

13/06/2022), que fixou tese vinculante no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.". A matéria

teve repercussão geral reconhecida e, portanto, passa a valer para

todos os processos envolvendo a mesma controvérsia (Tema 1046).

Por fim, cumpre registrar que a "ratio" vinculante deve ser

imediatamente aplicada aos casos em curso, a partir da publicação

da ata de julgamento (se não antes, a partir da sessão pública). É o

que o Pretório Excelso decidiu, e.g., no ARE 1.031.810-DF, na Rcl

6999-MG, na Rcl 3.632-AM, na Rcl 872-SP, na Rcl 3.473-DF, na Rcl

2.576-SC (sobre os efeitos da decisão plenária na ADI 4.424-DF),

na ADI 711-AM e assim sucessivamente. E, como se sabe, a ata de

julgamento foi publicada no DJE no dia 13/06/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/phgb

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Assessor

Processo Nº ROT-0010392-98.2017.5.15.0021
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GS2 REALTY LTDA.

ADVOGADO BRUNO QUINTILIANO TORRES(OAB:
12115/AL)

RECORRIDO CONFIANCA EMPREITEIRA DO
LITORAL LTDA - EPP

RECORRIDO JOSE JOAO LEITE MACHADO

ADVOGADO JOSE ROBERTO LIMA DE
ASSUMPCAO JUNIOR(OAB:
137551/SP)

ADVOGADO FABIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GS2 REALTY LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s): 1. GS2 REALTY LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. CONFIANCA EMPREITEIRA

DO LITORAL LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GS2 REALTY LTDA.

Id. 5fb729f: Observe-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

c924476; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 2aa3f0c).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

PROVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010392-98.2017.5.15.0021
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GS2 REALTY LTDA.

ADVOGADO BRUNO QUINTILIANO TORRES(OAB:
12115/AL)

RECORRIDO CONFIANCA EMPREITEIRA DO
LITORAL LTDA - EPP

RECORRIDO JOSE JOAO LEITE MACHADO

ADVOGADO JOSE ROBERTO LIMA DE
ASSUMPCAO JUNIOR(OAB:
137551/SP)

ADVOGADO FABIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO LEITE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s): 1. GS2 REALTY LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. CONFIANCA EMPREITEIRA

DO LITORAL LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GS2 REALTY LTDA.

Id. 5fb729f: Observe-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

c924476; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 2aa3f0c).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

PROVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1078
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010392-98.2017.5.15.0021
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GS2 REALTY LTDA.

ADVOGADO BRUNO QUINTILIANO TORRES(OAB:
12115/AL)

RECORRIDO CONFIANCA EMPREITEIRA DO
LITORAL LTDA - EPP

RECORRIDO JOSE JOAO LEITE MACHADO

ADVOGADO JOSE ROBERTO LIMA DE
ASSUMPCAO JUNIOR(OAB:
137551/SP)

ADVOGADO FABIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA EMPREITEIRA DO LITORAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recorrente(s): 1. GS2 REALTY LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. CONFIANCA EMPREITEIRA

DO LITORAL LTDA - EPP

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:GS2 REALTY LTDA.

Id. 5fb729f: Observe-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

c924476; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 2aa3f0c).

Regular a representação processual.

Desnecessário o depósito recursal (§ 10 do art. 899 da CLT - parte

recorrente em recuperação judicial).

Custas recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

PROVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão decidiu com

amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos autos.

Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos e

provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, a menção de

violação a dispositivos do ordenamento jurídico não viabiliza o

processamento do recurso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

O v. acórdão decidiu em conformidade com o inciso IV da Súmula

331 do Colendo TST e interpretação sistemática dos artigos 186 e

927 do Código Civil.

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

da ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou a seguinte

tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: I) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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terceirizada; e II) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na mesma data (30/8/2018), ao julgar o mérito da questão

constitucional suscitada no leading case RE número 958.252 em

que a terceirização foi analisada "à luz dos arts. 2o, 5o, II, XXXVI,

LIV e LV e 97 da Constituição Federal" e o "alcance da liberdade de

contratar na esfera trabalhista". Nesta oportunidade foi fixado o

TEMA 725, com repercussão geral, nos seguintes termos: "É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

YURI LESKOW

Assessor

Processo Nº ROT-0010406-82.2022.5.15.0126
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE GENILSON ROSA DOS SANTOS DE
BRITO

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON ROSA DOS SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010406-82.2022.5.15.0126
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE GENILSON ROSA DOS SANTOS DE
BRITO

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010406-82.2022.5.15.0126
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE GENILSON ROSA DOS SANTOS DE
BRITO

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010485-31.2021.5.15.0018
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO JANE DOS REIS

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010485-31.2021.5.15.0018
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO JANE DOS REIS

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010485-31.2021.5.15.0018
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO JANE DOS REIS

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010889-39.2022.5.15.0118
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO NILZA MARIA GALDINO SOARES

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA GALDINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010889-39.2022.5.15.0118 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

2. NILZA MARIA GALDINO SOARES

Advogado(a)(s): 2. GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA ANDRADE

(SP - 362183)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010427-43.2022.5.15.0034
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE CELIA REGINA JULIAO DA SILVA

ADVOGADO DEJAMIR DA SILVA(OAB: 185622/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA JULIAO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1083
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010427-43.2022.5.15.0034
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE CELIA REGINA JULIAO DA SILVA

ADVOGADO DEJAMIR DA SILVA(OAB: 185622/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010427-43.2022.5.15.0034
Relator MARIA DA GRACA BONANCA

BARBOSA

RECORRENTE CELIA REGINA JULIAO DA SILVA

ADVOGADO DEJAMIR DA SILVA(OAB: 185622/SP)

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010382-98.2020.5.15.0134
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)
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RECORRENTE TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AFONSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010382-98.2020.5.15.0134
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGISTICA SIMARELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010382-98.2020.5.15.0134
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA SIMARELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010382-98.2020.5.15.0134
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010382-98.2020.5.15.0134
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRENTE SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

RECORRIDO SIMARELLI DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA SIMARELLI
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RECORRIDO JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO LOGISTICA SIMARELLI LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010525-76.2021.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RECORRENTE MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010525-76.2021.5.15.0094 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

2. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP

- 216868)

1. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

1. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

2. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3 .  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

3. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP - 216868)

3. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

3. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

Recurso de: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no
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julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

NATUREZA INDENIZATÓRIA

PAGAMENTO DO TEMPO SUPRIMIDO

ADICIONAL DE 50%

O v. acórdão afirmou que:

"Quanto ao apelo da reclamante, que pretende o pagamento do

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, com reflexos, por todo o

período contratual, sustentando a inaplicabilidade da Lei

13.467/2017 ao presente caso, bem como seja aplicado o

percentual de 100% nas horas extras relativas ao intervalo

intrajornada suprimido no trabalho em folgas e feriados, igualmente

sem razão.

Uma vez constatada a concessão parcial do intervalo intrajornada,

devida a condenação na verba prevista no §4º do art. 71 da CLT

(redação anterior à vigência da Lei 13.467/17), acrescida dos

respectivos reflexos, em face de sua natureza salarial.

A mencionada concessão parcial do intervalo acarretava o

pagamento integral do período, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 437, I ,  do TST:

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Entretanto, com o advento da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor

em 11/11/2017, o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, a partir de 11/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido

com o acréscimo legal.

Ressalto que, embora o contrato de trabalho da parte reclamante

tenha perdurado de 10/04/2017 a 26/02/2021, tratando-se de

questão de direito material, a norma aplicável até 10.11.2017 é a

anterior à vigência da Lei 13.467 e, a partir de 11.11.2017, nos

termos da Lei nova. E não há que falar em direito adquirido, pois, a

partir da vigência da Lei 13.467/2017, a supressão do intervalo

intrajornada passou a ser disciplinado de novo modo, fazendo jus a

parte autora ao pagamento, apenas, do tempo efetivamente

suprimido de sua pausa alimentar, sem reflexos.

De igual modo, ainda que a remuneração das horas extras pelo

trabalho em dias de feriado (e/ou domingos e folgas) seja devida em

dobro, o mesmo não ocorre com as horas extras fictas pelo intervalo

intrajornada nesses mesmos dias, que é devida com o adicional

legal de 50%, salvo convencional superior."

No tocante a tais questões, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do
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art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Em razão do exposto, não há que falar em dissenso do citado

verbete.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

O v. acórdão afirmou que:

"E, em razão da Súmula Vinculante nº 4, o C. TST, em Sessão do

Tribunal Pleno de 26.06.2008, procedeu a alteração da redação da

Súmula nº 228 do C. TST, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO

A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula

Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério

mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

Tendo em vista a alteração da redação desta súmula, a

Confederação Nacional das Indústrias - CNI interpôs reclamação

junto ao E. STF sob nº 6.266-0-DF com o objetivo de suspender a

sua eficácia, sendo deferida liminar pelo Ministro Gilmar Mendes,

suspendendo a aplicação da Súmula 228 na parte em que permitia

a utilização do salário básico para calcular o adicional de

insalubridade. A síntese da decisão liminar abaixo transcrita:

[[...] com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado na

Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de

convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à

primeira vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº

228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo adicional de insalubridade sem base normativa.

Diante do contexto acima narrado, é forçoso considerar que há falta

de amparo legal ou normativo que assegure a consideração do

salário básico na base de cálculo do adicional de insalubridade.

Devem ser observados os exatos termos do art. 192 da CLT,

adotando-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, ressalvada a hipótese de fixação de critério mais

vantajoso em lei ou norma coletiva - o que, no caso, não ocorreu."

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na

ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor
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Processo Nº ROT-0010525-76.2021.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RECORRENTE MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010525-76.2021.5.15.0094 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

2. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP

- 216868)

1. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

1. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

2. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3 .  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

3. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP - 216868)

3. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

3. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

Recurso de: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco
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contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

NATUREZA INDENIZATÓRIA

PAGAMENTO DO TEMPO SUPRIMIDO

ADICIONAL DE 50%

O v. acórdão afirmou que:

"Quanto ao apelo da reclamante, que pretende o pagamento do

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, com reflexos, por todo o

período contratual, sustentando a inaplicabilidade da Lei

13.467/2017 ao presente caso, bem como seja aplicado o

percentual de 100% nas horas extras relativas ao intervalo

intrajornada suprimido no trabalho em folgas e feriados, igualmente

sem razão.

Uma vez constatada a concessão parcial do intervalo intrajornada,

devida a condenação na verba prevista no §4º do art. 71 da CLT

(redação anterior à vigência da Lei 13.467/17), acrescida dos

respectivos reflexos, em face de sua natureza salarial.

A mencionada concessão parcial do intervalo acarretava o

pagamento integral do período, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 437, I ,  do TST:

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Entretanto, com o advento da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor

em 11/11/2017, o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do
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período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, a partir de 11/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido

com o acréscimo legal.

Ressalto que, embora o contrato de trabalho da parte reclamante

tenha perdurado de 10/04/2017 a 26/02/2021, tratando-se de

questão de direito material, a norma aplicável até 10.11.2017 é a

anterior à vigência da Lei 13.467 e, a partir de 11.11.2017, nos

termos da Lei nova. E não há que falar em direito adquirido, pois, a

partir da vigência da Lei 13.467/2017, a supressão do intervalo

intrajornada passou a ser disciplinado de novo modo, fazendo jus a

parte autora ao pagamento, apenas, do tempo efetivamente

suprimido de sua pausa alimentar, sem reflexos.

De igual modo, ainda que a remuneração das horas extras pelo

trabalho em dias de feriado (e/ou domingos e folgas) seja devida em

dobro, o mesmo não ocorre com as horas extras fictas pelo intervalo

intrajornada nesses mesmos dias, que é devida com o adicional

legal de 50%, salvo convencional superior."

No tocante a tais questões, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Em razão do exposto, não há que falar em dissenso do citado

verbete.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

O v. acórdão afirmou que:

"E, em razão da Súmula Vinculante nº 4, o C. TST, em Sessão do

Tribunal Pleno de 26.06.2008, procedeu a alteração da redação da

Súmula nº 228 do C. TST, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO

A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula

Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério

mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

Tendo em vista a alteração da redação desta súmula, a

Confederação Nacional das Indústrias - CNI interpôs reclamação

junto ao E. STF sob nº 6.266-0-DF com o objetivo de suspender a

sua eficácia, sendo deferida liminar pelo Ministro Gilmar Mendes,

suspendendo a aplicação da Súmula 228 na parte em que permitia

a utilização do salário básico para calcular o adicional de

insalubridade. A síntese da decisão liminar abaixo transcrita:

[[...] com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado na

Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de

convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à

primeira vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº

228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo adicional de insalubridade sem base normativa.

Diante do contexto acima narrado, é forçoso considerar que há falta

de amparo legal ou normativo que assegure a consideração do

salário básico na base de cálculo do adicional de insalubridade.

Devem ser observados os exatos termos do art. 192 da CLT,

adotando-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, ressalvada a hipótese de fixação de critério mais

vantajoso em lei ou norma coletiva - o que, no caso, não ocorreu."

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na

ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano
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Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010525-76.2021.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RECORRENTE MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010525-76.2021.5.15.0094 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

2. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP

- 216868)

1. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

1. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

2. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3 .  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

3. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP - 216868)

3. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

3. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

Recurso de: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

NATUREZA INDENIZATÓRIA

PAGAMENTO DO TEMPO SUPRIMIDO

ADICIONAL DE 50%

O v. acórdão afirmou que:

"Quanto ao apelo da reclamante, que pretende o pagamento do
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intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, com reflexos, por todo o

período contratual, sustentando a inaplicabilidade da Lei

13.467/2017 ao presente caso, bem como seja aplicado o

percentual de 100% nas horas extras relativas ao intervalo

intrajornada suprimido no trabalho em folgas e feriados, igualmente

sem razão.

Uma vez constatada a concessão parcial do intervalo intrajornada,

devida a condenação na verba prevista no §4º do art. 71 da CLT

(redação anterior à vigência da Lei 13.467/17), acrescida dos

respectivos reflexos, em face de sua natureza salarial.

A mencionada concessão parcial do intervalo acarretava o

pagamento integral do período, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 437, I ,  do TST:

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Entretanto, com o advento da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor

em 11/11/2017, o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, a partir de 11/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido

com o acréscimo legal.

Ressalto que, embora o contrato de trabalho da parte reclamante

tenha perdurado de 10/04/2017 a 26/02/2021, tratando-se de

questão de direito material, a norma aplicável até 10.11.2017 é a

anterior à vigência da Lei 13.467 e, a partir de 11.11.2017, nos

termos da Lei nova. E não há que falar em direito adquirido, pois, a

partir da vigência da Lei 13.467/2017, a supressão do intervalo

intrajornada passou a ser disciplinado de novo modo, fazendo jus a

parte autora ao pagamento, apenas, do tempo efetivamente

suprimido de sua pausa alimentar, sem reflexos.

De igual modo, ainda que a remuneração das horas extras pelo

trabalho em dias de feriado (e/ou domingos e folgas) seja devida em

dobro, o mesmo não ocorre com as horas extras fictas pelo intervalo

intrajornada nesses mesmos dias, que é devida com o adicional

legal de 50%, salvo convencional superior."

No tocante a tais questões, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Em razão do exposto, não há que falar em dissenso do citado

verbete.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

O v. acórdão afirmou que:

"E, em razão da Súmula Vinculante nº 4, o C. TST, em Sessão do

Tribunal Pleno de 26.06.2008, procedeu a alteração da redação da

Súmula nº 228 do C. TST, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO

A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula

Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério

mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

Tendo em vista a alteração da redação desta súmula, a

Confederação Nacional das Indústrias - CNI interpôs reclamação

junto ao E. STF sob nº 6.266-0-DF com o objetivo de suspender a

sua eficácia, sendo deferida liminar pelo Ministro Gilmar Mendes,

suspendendo a aplicação da Súmula 228 na parte em que permitia

a utilização do salário básico para calcular o adicional de

insalubridade. A síntese da decisão liminar abaixo transcrita:

[[...] com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado na

Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de

convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à

primeira vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº

228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo adicional de insalubridade sem base normativa.

Diante do contexto acima narrado, é forçoso considerar que há falta

de amparo legal ou normativo que assegure a consideração do

salário básico na base de cálculo do adicional de insalubridade.

Devem ser observados os exatos termos do art. 192 da CLT,

adotando-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, ressalvada a hipótese de fixação de critério mais

vantajoso em lei ou norma coletiva - o que, no caso, não ocorreu."

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na
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ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010525-76.2021.5.15.0094
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

RECORRENTE MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM
GERAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010525-76.2021.5.15.0094 - 7ª Câmara

Recorrente(s): 1. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

2. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

Advogado(a)(s): 1. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP

- 216868)

1. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)
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1. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

2. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ (SP -

163741)

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

2. ALT-TEC SERVICOS TECNICOS EM GERAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3 .  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

Advogado(a)(s): 1. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ (SP - 163741)

3. EDSON JOSE APARECIDO ANTONICELLI (SP - 216868)

3. REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL (SP - 159658)

3. HELENA CRISTINA LODIS RABELO (SP - 273552)

Recurso de: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT
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13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: MARIA DANIELLE SANTOS DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

APLICABILIDADE DA LEI 13.467/17

NATUREZA INDENIZATÓRIA

PAGAMENTO DO TEMPO SUPRIMIDO

ADICIONAL DE 50%

O v. acórdão afirmou que:

"Quanto ao apelo da reclamante, que pretende o pagamento do

intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, com reflexos, por todo o

período contratual, sustentando a inaplicabilidade da Lei

13.467/2017 ao presente caso, bem como seja aplicado o

percentual de 100% nas horas extras relativas ao intervalo

intrajornada suprimido no trabalho em folgas e feriados, igualmente

sem razão.

Uma vez constatada a concessão parcial do intervalo intrajornada,

devida a condenação na verba prevista no §4º do art. 71 da CLT

(redação anterior à vigência da Lei 13.467/17), acrescida dos

respectivos reflexos, em face de sua natureza salarial.

A mencionada concessão parcial do intervalo acarretava o

pagamento integral do período, conforme entendimento

consubstanciado na Súmula 437, I ,  do TST:

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Entretanto, com o advento da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor

em 11/11/2017, o § 4º do art. 71 da CLT passou a dispor que:

A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada

mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e

rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do

período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, a partir de 11/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido

com o acréscimo legal.

Ressalto que, embora o contrato de trabalho da parte reclamante

tenha perdurado de 10/04/2017 a 26/02/2021, tratando-se de

questão de direito material, a norma aplicável até 10.11.2017 é a

anterior à vigência da Lei 13.467 e, a partir de 11.11.2017, nos

termos da Lei nova. E não há que falar em direito adquirido, pois, a

partir da vigência da Lei 13.467/2017, a supressão do intervalo

intrajornada passou a ser disciplinado de novo modo, fazendo jus a

parte autora ao pagamento, apenas, do tempo efetivamente

suprimido de sua pausa alimentar, sem reflexos.

De igual modo, ainda que a remuneração das horas extras pelo

trabalho em dias de feriado (e/ou domingos e folgas) seja devida em

dobro, o mesmo não ocorre com as horas extras fictas pelo intervalo

intrajornada nesses mesmos dias, que é devida com o adicional

legal de 50%, salvo convencional superior."

No tocante a tais questões, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa aos dispositivos

invocados.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a pretendida

divergência jurisprudencial. Os arestos colacionados são

inadequados ao confronto, por não preencherem os requisitos do

art. 896, "a", da CLT e da Súmula 337, I, "a", do C. TST.

Em razão do exposto, não há que falar em dissenso do citado

verbete.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

O v. acórdão afirmou que:

"E, em razão da Súmula Vinculante nº 4, o C. TST, em Sessão do

Tribunal Pleno de 26.06.2008, procedeu a alteração da redação da

Súmula nº 228 do C. TST, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO

A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula

Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério

mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.

Tendo em vista a alteração da redação desta súmula, a

Confederação Nacional das Indústrias - CNI interpôs reclamação
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junto ao E. STF sob nº 6.266-0-DF com o objetivo de suspender a

sua eficácia, sendo deferida liminar pelo Ministro Gilmar Mendes,

suspendendo a aplicação da Súmula 228 na parte em que permitia

a utilização do salário básico para calcular o adicional de

insalubridade. A síntese da decisão liminar abaixo transcrita:

[[...] com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado na

Súmula Vinculante nº 4, este Tribunal entendeu que não é possível

a substituição do salário mínimo, seja como base de cálculo, seja

como indexador, antes da edição de lei ou celebração de

convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade. Logo, à

primeira vista, a nova redação estabelecida para Súmula nº

228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante nº 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo adicional de insalubridade sem base normativa.

Diante do contexto acima narrado, é forçoso considerar que há falta

de amparo legal ou normativo que assegure a consideração do

salário básico na base de cálculo do adicional de insalubridade.

Devem ser observados os exatos termos do art. 192 da CLT,

adotando-se o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, ressalvada a hipótese de fixação de critério mais

vantajoso em lei ou norma coletiva - o que, no caso, não ocorreu."

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, na esteira da

jurisprudência do STF, não obstante a inconstitucionalidade da

utilização do salário-mínimo na base de cálculo do adicional de

insalubridade, nos termos da Súmula Vinculante nº 4 do STF, na

ausência de fixação, mediante lei ou norma coletiva específica, de

base de cálculo diversa para o adicional de insalubridade, prevalece

a adoção do salário-mínimo nacional para tanto, não incumbindo a

esta Especializada esta definição.

Conforme se verifica, o v. acórdão decidiu em consonância com

iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST (Ag-AIRR-20833-

24.2020.5.04.0512, 1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 02/05/2023, Ag-AIRR-10107-69.2021.5.15.0117, 2ª

Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 24/03/2023, Ag-

AIRR-11137-60.2015.5.15.0082, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 20/05/2022, RR-10918-15.2020.5.15.0133, 4ª

Turma, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/02/2023,

Ag-RR-548-19.2012.5.04.0341, 5ª Turma, Relatora: Morgana de

Almeida Richa, DEJT 17/03/2023, RR-10875-73.2020.5.15.0070, 6ª

Turma, Relatora: Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/10/2022, AIRR-

1001838-70.2015.5.02.0707, 7ª Turma, Relator: Alexandre de

Souza Agra  Be lmonte ,  DEJT 04/04/2023,  ARR-1059-

87.2015.5.17.0005, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 02/05/2023 e E-RR-137000-18.2007.5.15.0046,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator: Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 17/09/2021).

Inviável, por consequência, o apelo, ante o disposto no art. 896, §

7º, da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Quanto à questão relativa ao tema em destaque, o v. acórdão

decidiu com amparo nos elementos fático-probatórios contidos nos

autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao reexame de fatos

e provas, procedimento vedado nesta fase processual, à luz da

Súmula 126 do Eg. TST. Assim, na presente hipótese, por não estar

lastreado o julgado em tese de direito, a menção de violação a

disposi t ivos do ordenamento jurídico e de divergência

jurisprudencial não viabiliza o processamento do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURA BIOMEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO
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Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGMA INDUSTRIA DE EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT
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23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o
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deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LUIZ MASET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,
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não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANGELA DEL CAMPO MASET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0012489-60.2016.5.15.0133
Relator WILTON BORBA CANICOBA

AGRAVANTE MEGMA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA MASTRO PIETRO
SONVESSO(OAB: 438268/SP)

AGRAVANTE VENTURA BIOMEDICA LTDA

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO ANGELO LUIZ MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

AGRAVADO GIOVANNA DEL CAMPO MASET

AGRAVADO YARA KARINA SCHIAPATI DA SILVA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO MARIANGELA DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO ENRICO DEL CAMPO MASET

ADVOGADO MARCIO JUMPEI CRUSCA
NAKANO(OAB: 213097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRICO DEL CAMPO MASET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. VENTURA BIOMEDICA LTDA

(E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. GIOVANNA DEL CAMPO

MASET

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:VENTURA BIOMEDICA LTDA (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id

7fc6df1,7bc0580,5e44d69,b838460; recurso apresentado em

20/02/2024 - Id 360750c). Nos termos da Portaria GP-CR 009/2023,

não houve expediente no TRT da 15ª Região no período de 12 a

14/02/2024. Assim, o vencimento do prazo ocorreu em 20/02/2024.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Insurgem-se os recorrentes contra o v. acórdão que manteve a

decisão de origem quanto ao redirecionamento da execução em

face dos sócios da executada. O v. julgado consignou que o

deferimento do pedido de recuperação judicial da devedora não

exclui a competência desta Justiça Especializada para o

prosseguimento da execução em face dos sócios (mediante a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica), já que eventual constrição não recairá sobre o patrimônio

da recuperanda.

O C. TST firmou entendimento dequeo redirecionamento da

execução contra os sócios da empresa falida ou em recuperação

judicial não afasta a competência da Justiça do Trabalho e o

prosseguimento dos atos executórios, na medida em que eventual

constrição não recairá sobre bens da empresa, a atrair a

competência do juízo da recuperação judicial.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (Ag-AIRR - 1641-33.2015.5.03.0052, 1ª Turma, DEJT

15/12/2017, Ag-AIRR 11661-81.2018.5.18.0013, 2ª Turma, DEJT

06/11/2020, AIRR 137600-26.1995.5.02.0077, 3ª Turma, DEJT

26/03/2021, RR 10605-85.2014.5.15.0029, 4ª Turma, DEJT

18/12/2020, Ag-AIRR - 3148-36.2011.5.02.0201, 5ª Turma, DEJT

08/05/2020, RR 1000164-24.2016.5.02.0351, 6ª Turma, DEJT

23/04/2021, RR 1000340-18.2018.5.02.0291, 7ª Turma, DEJT

26/08/2020, RR 1000498-12.2014.5.02.0292, 8ª Turma, DEJT

30/03/2021).

Inviável o apelo, nos termos do art. 896, §§2º e 7º, da CLT e

conforme diretrizes estabelecidas nas Súmulas 266 e 333 do Eg.

TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(fpc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0011083-50.2018.5.15.0095
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO S J DE OLIVEIRA SERVICOS DE
TRANSPORTES - ME

RECORRIDO PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011083-50.2018.5.15.0095 ROT

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: PAULO CESAR DOS SANTOS, S J DE OLIVEIRA

SERVICOS DE TRANSPORTES - ME

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0011083-50.2018.5.15.0095
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO S J DE OLIVEIRA SERVICOS DE
TRANSPORTES - ME

RECORRIDO PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011083-50.2018.5.15.0095 ROT

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: PAULO CESAR DOS SANTOS, S J DE OLIVEIRA

SERVICOS DE TRANSPORTES - ME

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0011083-50.2018.5.15.0095
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO S J DE OLIVEIRA SERVICOS DE
TRANSPORTES - ME

RECORRIDO PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S J DE OLIVEIRA SERVICOS DE TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0011083-50.2018.5.15.0095 ROT

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO: PAULO CESAR DOS SANTOS, S J DE OLIVEIRA

SERVICOS DE TRANSPORTES - ME

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº AP-0010601-72.2022.5.15.0092
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

AGRAVADO LUCIANO MOREIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0010601-72.2022.5.15.0092 - 3ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado(a)(s): FELIPE SCHMIDT ZALAF (SP - 177270)

Recorrido(a)(s): LUCIANO MOREIRA RAMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por Descumprimento de Ordem Judicial.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA

Constou do v. acórdão que:

"Diante do deferimento à f. 308, a reclamada agrava de petição.

Alega ausência de intimação prévia e pede o afastamento da

condenação ou, ao menos, a redução do valor da multa.

Sem razão.

De início, cumpre destacar que, nos termos dos artigos 833 e 897-

A, §1º, da CLT, os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício

ou a requerimento das partes.

Nesse sentido, considerando os termos do pedido inicial (item d - f.

9), verifico que se faz necessária pequena retificação na decisão de

origem (id. 78abeb6), para que se faça constar que a multa aplicada

à reclamada se deve ao descumprimento reiterado de ordem

judicial, o que caracteriza litigância de má-fé e conduta atentatória à

dignidade da justiça, com fulcro no artigo 793-B, IV, da CLT; e

artigos 774, IV e 80, IV, do CPC.

Diante disso, descabe a alegação da reclamada quanto à

necessidade de prévia intimação, uma vez que a referida multa

decorre de obrigação legal, de sorte que não se pode alegar o seu

desconhecimento.

Quanto ao pedido de redução do valor arbitrado à multa, entendo

que tem razão a reclamada. Isso porque, embora tenha

descumprido a decisão judicial em algumas oportunidades, fato é

que, uma vez provocada judicialmente, promoveu o depósito das

diferenças apuradas, conforme relatado pelo próprio reclamante (ff.

299/300).

Nesse sentido, dou parcial provimento para reduzir a multa aplicada

à reclamada para R$2.500,00."

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/msh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010512-26.2023.5.15.0153
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO MARIA DE FATIMA VITORIO

ADVOGADO GUSTAVO LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 190661/SP)

RECORRIDO COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010512-26.2023.5.15.0153 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Recorrido(a)(s): 1. MARIA DE FATIMA VITORIO

2. COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA (SP -

190661)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do 2º

reclamado, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/molvc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº RORSum-0010478-81.2022.5.15.0122
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO K & F SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010478-81.2022.5.15.0122 RORSum

RECORRENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRIDO: MARCOS JOSE DOS SANTOS, K & F

SEGURANCA EIRELI

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010478-81.2022.5.15.0122
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO K & F SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010478-81.2022.5.15.0122 RORSum

RECORRENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRIDO: MARCOS JOSE DOS SANTOS, K & F

SEGURANCA EIRELI

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010478-81.2022.5.15.0122
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO K & F SEGURANCA EIRELI

RECORRIDO MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K & F SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Órgão Especial - Análise de Recurso

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

Processo: 0010478-81.2022.5.15.0122 RORSum

RECORRENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

RECORRIDO: MARCOS JOSE DOS SANTOS, K & F

SEGURANCA EIRELI

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SERGIO CALCIOLARI GARCIA

Assessor

Processo Nº ROT-0010840-93.2022.5.15.0151
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO LENILDA EROTILDES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 331539/SP)

RECORRIDO MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

RECORRIDO EDMUR JAMBERG

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDA EROTILDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010840-93.2022.5.15.0151 - 5ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Recorrido(a)(s): 1. LENILDA EROTILDES DA SILVA

2. MAXTECNICA SERVICOS INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

3. EDMUR JAMBERG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Advogado(a)(s): 1. PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS (SP -

331539)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

município, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010506-23.2022.5.15.0066
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

RECORRIDO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. LOJAS RENNER S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LIDIMA MANUTENCAO E

FACILITIES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LOJAS RENNER S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

9091474; recurso apresentado em 17/01/2024 - Id 6b0201f).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331. IV e VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor

do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010506-23.2022.5.15.0066
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

RECORRIDO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. LOJAS RENNER S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LIDIMA MANUTENCAO E

FACILITIES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LOJAS RENNER S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

9091474; recurso apresentado em 17/01/2024 - Id 6b0201f).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331. IV e VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor

do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010506-23.2022.5.15.0066
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO DOUGLAS MACRINI FILHO(OAB:
347298/SP)

RECORRIDO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. LOJAS RENNER S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LIDIMA MANUTENCAO E

FACILITIES LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LOJAS RENNER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 12/12/2023 - Id

9091474; recurso apresentado em 17/01/2024 - Id 6b0201f).

Regular a representação processual.

Preparo satisfeito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

No que se refere aos temas em destaque, o v. acórdão, além de ter

se fundamentado nas provas, decidiu em conformidade com a

Súmula 331. IV e VI, do Eg. TST. Assim, inviável o recurso pelo teor

do art. 896, § 7º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010432-43.2022.5.15.0009
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM EMPR DE
PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO JULIANA COLOMBELLI PACCA(OAB:
245321/SP)

ADVOGADO MARCELO SAUD DOS
SANTOS(OAB: 192149/SP)

ADVOGADO JULIANA MACHADO DIAS
BRASIL(OAB: 181285/SP)

RECORRIDO S DA SILVA ZELADORIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A
TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB
TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS
DO ESTADO DE SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010432-43.2022.5.15.0009 - 9ª Câmara

Recorrente(s): SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE

SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB

TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS

DO ESTADO DE SP

Advogado(a)(s): JULIANA COLOMBELLI PACCA (SP - 245321)

MARCELO SAUD DOS SANTOS (SP - 192149)

JULIANA MACHADO DIAS BRASIL (SP - 181285)

Recorrido(a)(s): S DA SILVA ZELADORIA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho.

VIGÊNCIA EXAURIDA

O v. acórdão afirmou que:

"Ocorre que, como bem esposado pelo magistrado sentenciante,

havendo escoado o prazo de vigência das CCTs de 2017 até 2021,

esta última em 31/12/2021 e tendo sido a presente reclamatória

ajuizada tão somente em 18/04/2022, não há como impor à

empresa reclamada as obrigações previstas nesses instrumentos
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coletivos, sob pena de ofensa ao disposto no art. 614, § 3º, da CLT,

o qual estabelece: "não será permitido estipular duração de

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho superior a dois

anos, sendo vedada a ultratividade".

Ressalta-se que não se trata de aplicação do instituto da prescrição,

mas sim da ultratividade das normas coletivas, a qual, após o início

da vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), foi vedada

expressamente."

Em razão do exposto, não há que falar em ofensa aos dispositivos

invocados, tampouco em divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010432-43.2022.5.15.0009
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM EMPR DE
PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO JULIANA COLOMBELLI PACCA(OAB:
245321/SP)

ADVOGADO MARCELO SAUD DOS
SANTOS(OAB: 192149/SP)

ADVOGADO JULIANA MACHADO DIAS
BRASIL(OAB: 181285/SP)

RECORRIDO S DA SILVA ZELADORIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - S DA SILVA ZELADORIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010432-43.2022.5.15.0009 - 9ª Câmara

Recorrente(s): SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE

SERV A TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB

TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS

DO ESTADO DE SP

Advogado(a)(s): JULIANA COLOMBELLI PACCA (SP - 245321)

MARCELO SAUD DOS SANTOS (SP - 192149)

JULIANA MACHADO DIAS BRASIL (SP - 181285)

Recorrido(a)(s): S DA SILVA ZELADORIA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho.

VIGÊNCIA EXAURIDA

O v. acórdão afirmou que:

"Ocorre que, como bem esposado pelo magistrado sentenciante,

havendo escoado o prazo de vigência das CCTs de 2017 até 2021,

esta última em 31/12/2021 e tendo sido a presente reclamatória

ajuizada tão somente em 18/04/2022, não há como impor à

empresa reclamada as obrigações previstas nesses instrumentos

coletivos, sob pena de ofensa ao disposto no art. 614, § 3º, da CLT,

o qual estabelece: "não será permitido estipular duração de

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho superior a dois

anos, sendo vedada a ultratividade".

Ressalta-se que não se trata de aplicação do instituto da prescrição,

mas sim da ultratividade das normas coletivas, a qual, após o início

da vigência da Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), foi vedada

expressamente."

Em razão do exposto, não há que falar em ofensa aos dispositivos
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invocados, tampouco em divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/sgs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010458-74.2023.5.15.0019
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

RECORRIDO GUILHERME RODRIGUES SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010458-74.2023.5.15.0019 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME RODRIGUES SILVA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

5. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo
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Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010458-74.2023.5.15.0019
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

RECORRIDO GUILHERME RODRIGUES SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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RECURSO DE REVISTA

ROT-0010458-74.2023.5.15.0019 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME RODRIGUES SILVA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

5. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª
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Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010458-74.2023.5.15.0019
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

RECORRIDO GUILHERME RODRIGUES SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010458-74.2023.5.15.0019 - 6ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. GUILHERME RODRIGUES SILVA

2. CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

3. ANDERSON MOREIRA DA SILVA

4. SERGIO DA SILVA TOLEDO

5. CENTURION SERVICOS EIRELI

Advogado(a)(s): 1. PAULA CRISTINA SILVA BRAZ (SP - 301372)

2. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

5. SERGIO DA SILVA TOLEDO (SP - 223002)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Cumpre esclarecer que o Supremo Tribunal Federal, em decisão do

Plenário (05/03/2015), no Agravo de Instrumento nº 703269, afastou

o conceito de intempestividade dos recursos apresentados antes da

publicação do acórdão (data até então considerada marco temporal

do início do prazo recursal), provocando a imediata superação de

entendimento jurisprudencial contrário (item I da Súmula 434 do C.

TST).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.
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O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0011776-23.2021.5.15.0097
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRENTE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. ROBERTO BARBOSA DOS

SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. MERITO SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

21a472e; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id e6bec70).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar que não existem provas de que a

Administração teve ciência do descumprimento de obrigações

trabalhistas e não adotou providências a respeito.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0011776-23.2021.5.15.0097
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MUNICIPIO DE LOUVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LOUVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. ROBERTO BARBOSA DOS

SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. MERITO SEGURANCA E

VIGILANCIA PATRIMONIAL

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

21a472e; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id e6bec70).

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão afastou a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada por constatar que não existem provas de que a

Administração teve ciência do descumprimento de obrigações

trabalhistas e não adotou providências a respeito.

Conforme se verifica, a questão foi solucionada com base na

análise dos fatos e provas. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Além disso, não há que falar em dissenso da Súmula 331, IV, do C.

TST, ante o novo entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho, no sentido de que o mero inadimplemento não tem o

condão de atrair a responsabilidade subsidiária da administração

pública (Súmula 331, V, do C. TST).

Ademais, também seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento

do leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Acrescente-se, que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF

na ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Assim sendo, ante a inexistência dos requisitos exigidos pelo artigo

896 da CLT indefiro o seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(sabfc)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010169-55.2023.5.15.0080
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO RPL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

RECORRIDO HELENA HONORIO DE MAGALHAES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BOSCHESI DE
FREITAS(OAB: 312393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA HONORIO DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. HELENA HONORIO DE

MAGALHAES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/03/2024 - Id 9e4f3f3;

recurso apresentado em 27/03/2024 - Id 489cb30).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010891-48.2022.5.15.0008

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RECORRIDO EVA MARIA MIGUEL

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA MARCHI(OAB:
351845/SP)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MARIA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010891-48.2022.5.15.0008 - 8ª Câmara

Tramitação Preferencial

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Recorrido(a)(s): 1. EVA MARIA MIGUEL

2. SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI 

Advogado(a)(s): 1. MIRLEIA ALVES CARAN (SP - 294088)

1. EVA SIQUEIRA MARCHI (SP - 351845)

2. ERICA NOVAES SILVA (SP - 448533)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

município, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mzs

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0011163-03.2019.5.15.0055
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE SOLOVIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO FERNANDO VICARIA
ELBEL(OAB: 266918/SP)

AGRAVADO JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FREIRE FILHO(OAB: 67259/SP)
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARTINI AULER
FILHO(OAB: 343806/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS
CONSTRUTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011163-03.2019.5.15.0055 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA.

Advogado(a)(s): 1. BRUNO FERNANDO VICARIA ELBEL (SP -

266918)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE ALVES DE SOUZA

2. JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS CONSTRUTORA 

Advogado(a)(s): 1. LUIZ FREIRE FILHO (SP - 67259)

1. LUIZ FERNANDO MARTINI AULER FILHO (SP - 343806)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS EXECUTÓRIOS CONTRA A

DEVEDORA PRINCIPAL

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  E  A

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA

DA VIOLAÇÃO - ART. 5º, LIV E LV, DA CF/88

O v. acórdão afirmou que, nos termos do item IV da Súmula nº 331

do C. TST, o redirecionamento da execução contra o patrimônio do

devedor subsidiário deverá observar sua participação na relação

jurídico-processual, que seu nome conste do título executivo

judicial, bem como a simples inadimplência da devedora principal.

Assim, descabe o invocado benefício de ordem, uma vez

evidenciado a inidoneidade econômico-financeira da devedora

principal, sendo desnecessário a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, redirecionando os atos

em face dos sócios desta ou de integrantes do grupo econômico,

antes de se buscar atingir o patrimônio da devedora subsidiária.

Basta que a empresa devedora principal seja inadimplente,

situação essa que se mostra notória nos presentes autos, para que

o patrimônio do responsável subsidiário seja responsabilizado pelos

créditos exequendos, não se exigindo, nem mesmo, a tentativa de

execução dos bens dos sócios da responsável principal, na medida

em que ambos são devedores com responsabilidade subsidiária.

Ademais, o responsável subsidiário, para se valer do benefício de

ordem, deve indicar bens do devedor principal, l ivres e

desembaraçados, suficientes para quitar a dívida, o que não se

verifica no caso em tela.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento de que,

restando infrutífera a execução contra o devedor principal, basta

que o devedor subsidiário tenha participado da relação processual e

que seu nome conste do título executivo judicial, para que haja o

direcionamento da execução contra si, não havendo falar em

benefício de ordem em relação aos sócios da empresa devedora

principal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 101178-18.2018.5.01.0063, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 15/12/2023,

Ag-ARR - 576-50.2017.5.09.0671, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 883-

36.2012.5.01.0401, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023, AIRR - 185-65.2012.5.07.0012,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 11/09/2023, Ag-AIRR - 128-09.2019.5.09.0671,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 20121-46.2020.5.04.0023, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, Ag-AIRR - 101014-88.2017.5.01.0483,
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Órgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/12/2023, AIRR - 10654-19.2015.5.03.0129,

Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2023).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº AP-0011163-03.2019.5.15.0055
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

AGRAVANTE SOLOVIA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO BRUNO FERNANDO VICARIA
ELBEL(OAB: 266918/SP)

AGRAVADO JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FREIRE FILHO(OAB: 67259/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MARTINI AULER
FILHO(OAB: 343806/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS
CONSTRUTORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

AP-0011163-03.2019.5.15.0055 - 2ª Câmara

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA.

Advogado(a)(s): 1. BRUNO FERNANDO VICARIA ELBEL (SP -

266918)

Recorrido(a)(s): 1. JOSE ALVES DE SOUZA

2. JOSE ANTONIO PEREIRA SANTOS CONSTRUTORA 

Advogado(a)(s): 1. LUIZ FREIRE FILHO (SP - 67259)

1. LUIZ FERNANDO MARTINI AULER FILHO (SP - 343806)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DO ESGOTAMENTO DOS MEIOS EXECUTÓRIOS CONTRA A

DEVEDORA PRINCIPAL

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  E  A

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA

DA VIOLAÇÃO - ART. 5º, LIV E LV, DA CF/88

O v. acórdão afirmou que, nos termos do item IV da Súmula nº 331

do C. TST, o redirecionamento da execução contra o patrimônio do

devedor subsidiário deverá observar sua participação na relação

jurídico-processual, que seu nome conste do título executivo

judicial, bem como a simples inadimplência da devedora principal.

Assim, descabe o invocado benefício de ordem, uma vez

evidenciado a inidoneidade econômico-financeira da devedora

principal, sendo desnecessário a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, redirecionando os atos

em face dos sócios desta ou de integrantes do grupo econômico,

antes de se buscar atingir o patrimônio da devedora subsidiária.

Basta que a empresa devedora principal seja inadimplente,
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situação essa que se mostra notória nos presentes autos, para que

o patrimônio do responsável subsidiário seja responsabilizado pelos

créditos exequendos, não se exigindo, nem mesmo, a tentativa de

execução dos bens dos sócios da responsável principal, na medida

em que ambos são devedores com responsabilidade subsidiária.

Ademais, o responsável subsidiário, para se valer do benefício de

ordem, deve indicar bens do devedor principal, l ivres e

desembaraçados, suficientes para quitar a dívida, o que não se

verifica no caso em tela.

Oportuno ressaltar que o C. TST firmou entendimento de que,

restando infrutífera a execução contra o devedor principal, basta

que o devedor subsidiário tenha participado da relação processual e

que seu nome conste do título executivo judicial, para que haja o

direcionamento da execução contra si, não havendo falar em

benefício de ordem em relação aos sócios da empresa devedora

principal.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg.

TST (Ag-AIRR - 101178-18.2018.5.01.0063, Orgão Judicante: 1ª

Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 15/12/2023,

Ag-ARR - 576-50.2017.5.09.0671, Orgão Judicante: 2ª Turma,

Relatora:Maria Helena Mallmann, DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 883-

36.2012.5.01.0401, Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator:Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 18/12/2023, AIRR - 185-65.2012.5.07.0012,

Orgão Judicante: 4ª Turma, Relatora:Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 11/09/2023, Ag-AIRR - 128-09.2019.5.09.0671,

Orgão Judicante: 5ª Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 15/12/2023, Ag-AIRR - 20121-46.2020.5.04.0023, Orgão

Judicante: 6ª Turma, Relator:Jose Pedro de Camargo Rodrigues de

Souza, DEJT 27/10/2023, Ag-AIRR - 101014-88.2017.5.01.0483,

Órgão Judicante: 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 19/12/2023, AIRR - 10654-19.2015.5.03.0129,

Orgão Judicante: 8ª Turma, Relator:Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 19/12/2023).

Conforme se verifica, a decisão não viola os dispositivos

constitucionais invocados. A afronta, se caracterizada, é de forma

reflexa, não preenchendo, assim, os requisitos do art. 896, § 2º, da

CLT e da Súmula 266 do C. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/elar

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARINA SECCHIERI DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ROT-0010511-55.2022.5.15.0095
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

ADVOGADO RICARDO CESAR DE TOLEDO(OAB:
444260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010511-55.2022.5.15.0095 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

Recorrido(a)(s): 1. ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

Advogado(a)(s): 1. RICARDO CESAR DE TOLEDO (SP - 444260)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1131
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010511-55.2022.5.15.0095
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

ADVOGADO RICARDO CESAR DE TOLEDO(OAB:
444260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010511-55.2022.5.15.0095 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

Recorrido(a)(s): 1. ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

Advogado(a)(s): 1. RICARDO CESAR DE TOLEDO (SP - 444260)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e
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Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010511-55.2022.5.15.0095
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

ADVOGADO RICARDO CESAR DE TOLEDO(OAB:
444260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010511-55.2022.5.15.0095 - 2ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Advogado(a)(s): 1. REGINA APARECIDA VEGA SEVILHA (SP -

147738)

Recorrido(a)(s): 1. ALEXANDRE DE ANDRADE BOMFIM

2. IRMAOS PORFIRIO LTDA 

Advogado(a)(s): 1. RICARDO CESAR DE TOLEDO (SP - 444260)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Equipamento de Proteção Individual -

EPI.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/cmspm
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010485-46.2023.5.15.0055
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RECORRIDO IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

RECORRIDO EDER ROBERTO LOPES TINOCO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ROBERTO LOPES TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010485-46.2023.5.15.0055 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Recorrido(a)(s): 1. EDER ROBERTO LOPES TINOCO

2. IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Advogado(a)(s): 1. JOAO LAZARO FERRARESI SILVA (SP -

209637)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1134
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010485-46.2023.5.15.0055
Relator ERODITE RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RECORRIDO IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

RECORRIDO EDER ROBERTO LOPES TINOCO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010485-46.2023.5.15.0055 - 8ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Recorrido(a)(s): 1. EDER ROBERTO LOPES TINOCO

2. IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Advogado(a)(s): 1. JOAO LAZARO FERRARESI SILVA (SP -

209637)

Interessado(a)(s): 1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o
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cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010967-30.2022.5.15.0022
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FATIMA SATILIO

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA SATILIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010967-30.2022.5.15.0022 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FATIMA SATILIO

2. SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

3. DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA SANTOS ALVES DA SILVA (SP -

259354)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 3ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos
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Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010967-30.2022.5.15.0022
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FATIMA SATILIO

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010967-30.2022.5.15.0022 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FATIMA SATILIO

2. SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

3. DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA SANTOS ALVES DA SILVA (SP -

259354)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 3ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo
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Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010967-30.2022.5.15.0022
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FATIMA SATILIO

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA
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ROT-0010967-30.2022.5.15.0022 - 10ª Câmara

RA 874/TST

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s): 1. FATIMA SATILIO

2. SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

3. DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

Advogado(a)(s): 1. ADRIANA SANTOS ALVES DA SILVA (SP -

259354)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 3ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rmh

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010321-67.2022.5.15.0071
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO C.A.C. CENTRO DE ATENDIMENTO
A CRIANCA

RECORRIDO MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010321-67.2022.5.15.0071 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Recorrido(a)(s): 1. MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

2. C.A.C. CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANCA 

Advogado(a)(s): 1. ALUISIO BERNARDES CORTEZ (SP -

310396)

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, determinação de suspensão nacional

quanto ao Tema 1118 do E. STF, leading case RE 1.298.647.

Portanto, indefiro o pedido, não existindo óbice à análise da matéria

recorrida.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

Município recorrente, por constatar que o ente público não se

desincumbiu de seu ônus de demonstrar que f iscal izou

suficientemente o cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª reclamada, restando configurada sua culpa "in

vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco
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contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010321-67.2022.5.15.0071
Relator LUCIA ZIMMERMANN

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO C.A.C. CENTRO DE ATENDIMENTO
A CRIANCA

RECORRIDO MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.C. CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010321-67.2022.5.15.0071 - 5ª Câmara

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Recorrido(a)(s): 1. MARIA NEUZA DA COSTA DE LIMA
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1142
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

2. C.A.C. CENTRO DE ATENDIMENTO A CRIANCA 

Advogado(a)(s): 1. ALUISIO BERNARDES CORTEZ (SP -

310396)

Quanto ao pedido de sobrestamento do processo, insta esclarecer

que não há, até o momento, determinação de suspensão nacional

quanto ao Tema 1118 do E. STF, leading case RE 1.298.647.

Portanto, indefiro o pedido, não existindo óbice à análise da matéria

recorrida.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

Município recorrente, por constatar que o ente público não se

desincumbiu de seu ônus de demonstrar que f iscal izou

suficientemente o cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª reclamada, restando configurada sua culpa "in

vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).
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Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/mtb

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010218-05.2023.5.15.0078
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO VANESSA CRISTINA CARIAS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA CARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. DINAMIC SERVICE

TERCEIRIZACAO LTDA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/03/2024 - Id

6d08203; recurso apresentado em 18/03/2024 - Id e67a80b).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF
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(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010218-05.2023.5.15.0078
Relator EDMUNDO FRAGA LOPES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO VANESSA CRISTINA CARIAS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO
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Recorrido(a)(s):
1. DINAMIC SERVICE

TERCEIRIZACAO LTDA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 13/03/2024 - Id

6d08203; recurso apresentado em 18/03/2024 - Id e67a80b).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire
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Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010162-31.2022.5.15.0005
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRENTE LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ERIK MATSURO LACERDA
FUJIYAMA(OAB: 359038/SP)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA PALHACI(OAB:
399500/SP)

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LETICIA FERNANDA

OLIVEIRA DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. CENTRO DE ESTUDOS DO

HOSPITAL UNIMED DE BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id

44207dc; recurso apresentado em 02/02/2024 - Id 5e03138).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, § 8º, da CLT e da

Súmula 337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010162-31.2022.5.15.0005
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRENTE LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ERIK MATSURO LACERDA
FUJIYAMA(OAB: 359038/SP)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA PALHACI(OAB:
399500/SP)

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LETICIA FERNANDA

OLIVEIRA DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. CENTRO DE ESTUDOS DO

HOSPITAL UNIMED DE BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id

44207dc; recurso apresentado em 02/02/2024 - Id 5e03138).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, § 8º, da CLT e da

Súmula 337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010162-31.2022.5.15.0005
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRENTE LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ERIK MATSURO LACERDA
FUJIYAMA(OAB: 359038/SP)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA PALHACI(OAB:
399500/SP)

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LETICIA FERNANDA

OLIVEIRA DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. CENTRO DE ESTUDOS DO

HOSPITAL UNIMED DE BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id

44207dc; recurso apresentado em 02/02/2024 - Id 5e03138).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, § 8º, da CLT e da

Súmula 337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Assessor

Processo Nº ROT-0010162-31.2022.5.15.0005
Relator GERSON LACERDA PISTORI

RECORRENTE FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRENTE LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO ANA LETICIA CHEKERDEMIAN
CHIARAMONTE(OAB: 468039/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ERIK MATSURO LACERDA
FUJIYAMA(OAB: 359038/SP)

ADVOGADO ISABELLA VIEIRA PALHACI(OAB:
399500/SP)

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS DO HOSPITAL UNIMED DE BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. LETICIA FERNANDA

OLIVEIRA DE SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. CENTRO DE ESTUDOS DO

HOSPITAL UNIMED DE BAURU

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LETICIA FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id

44207dc; recurso apresentado em 02/02/2024 - Id 5e03138).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Com relação à aludida matéria, inviável o apelo, pois não restou

configurada, de forma direta e literal, nos termos em que estabelece

a alínea "c" do art. 896 da CLT, a alegada ofensa ao dispositivo

constitucional invocado.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência

jurisprudencial. O aresto colacionado é inadequado ao confronto,

por não preencher os requisitos do art. 896, § 8º, da CLT e da

Súmula 337, I, "a", IV, "b" e "c", do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(afl)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010168-70.2023.5.15.0080
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO RPL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

RECORRIDO DEIVID JOSE VIEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BOSCHESI DE
FREITAS(OAB: 312393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID JOSE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. DEIVID JOSE VIEIRA

2. RPL COMERCIO E

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/03/2024 - Id bcdc7fc;

recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 7b42a35).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010168-70.2023.5.15.0080
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO RPL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

RECORRIDO DEIVID JOSE VIEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BOSCHESI DE
FREITAS(OAB: 312393/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. ESTADO DE SAO PAULO

Recorrido(a)(s):
1. DEIVID JOSE VIEIRA

2. RPL COMERCIO E

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DE SAO PAULO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/03/2024 - Id bcdc7fc;

recurso apresentado em 08/03/2024 - Id 7b42a35).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do Estado

de São Paulo, por constatar que o ente público não se desincumbiu

de seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(gavs)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010057-70.2022.5.15.0129
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA FERNANDA MAURO SANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010057-70.2022.5.15.0129
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010057-70.2022.5.15.0129
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ANDRESSA FERNANDA MAURO
SANTINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES DURAES(OAB:
303207/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA GAMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO
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ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CECILIO GAMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR PASCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA
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ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIDE CORTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº AP-0041800-63.2006.5.15.0128
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

AGRAVANTE ARLETE ALVES MONTEIRO CECILIO

ADVOGADO YASMIN MANO CECILIO(OAB:
387415/SP)

AGRAVADO SALVADOR PASCHOA

ADVOGADO LUIS OTAVIO DALTO DE
MORAES(OAB: 163381/SP)

AGRAVADO JOSE DA SILVA GAMEIRO

AGRAVADO ADRIANA CECILIO GAMEIRO

AGRAVADO LOIDE CORTES DA SILVA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ANA PAULA DO CARMO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO FORTE INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO DO PRADO(OAB: 78683/SP)

AGRAVADO MARINEIDE DE SOUSA

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

AGRAVADO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANGELA SIMIAO

Assessor

Processo Nº ROT-0010375-74.2021.5.15.0101
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO GABRIELA SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ESCOBAR DE MELO
FRANCA(OAB: 164363/SP)

RECORRIDO SOLUTIONS COMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010375-74.2021.5.15.0101
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO GABRIELA SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ESCOBAR DE MELO
FRANCA(OAB: 164363/SP)

RECORRIDO SOLUTIONS COMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SOUZA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010375-74.2021.5.15.0101
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO GABRIELA SOUZA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ESCOBAR DE MELO
FRANCA(OAB: 164363/SP)

RECORRIDO SOLUTIONS COMUNICACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTIONS COMUNICACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ROT-0010462-18.2023.5.15.0147
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE FABIOLA APARECIDA TOLEDO
OZORIO

ADVOGADO GEORGE ANTONIO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 262379/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

RECORRIDO UNIPRACT SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA APARECIDA TOLEDO OZORIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010462-18.2023.5.15.0147 - 5ª Câmara

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE APARECIDA

Advogado(a)(s): 1. JAIRO FELIPE JUNIOR (SP - 84913)

Recorrido(a)(s): 1. FABIOLA APARECIDA TOLEDO OZORIO

2. UNIPRACT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Advogado(a)(s): 1. GEORGE ANTONIO CALTABIANO ELYSEU

(SP - 262379)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010462-18.2023.5.15.0147
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE FABIOLA APARECIDA TOLEDO
OZORIO

ADVOGADO GEORGE ANTONIO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 262379/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE APARECIDA

RECORRIDO UNIPRACT SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPRACT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010462-18.2023.5.15.0147 - 5ª Câmara

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE APARECIDA

Advogado(a)(s): 1. JAIRO FELIPE JUNIOR (SP - 84913)

Recorrido(a)(s): 1. FABIOLA APARECIDA TOLEDO OZORIO

2. UNIPRACT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Advogado(a)(s): 1. GEORGE ANTONIO CALTABIANO ELYSEU

(SP - 262379)
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/tdmms

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JORGE KAMAL CASTRO KFOURI

Assessor

Processo Nº ROT-0010983-94.2021.5.15.0126
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VICENTE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. NILSON VICENTE DE MELO

Recorrido(a)(s):
1. LDM ENGENHARIA EIRELI

2. VIBRA ENERGIA S.A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:NILSON VICENTE DE MELO

Id 7083343: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

4495895; recurso apresentado em 23/11/2023 - Id a778f79).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 27/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO EG.TST

Diante da publicação da decisão proferida no IRRR/TST RR-190-

53.2015.5.03.0090, quanto à responsabilidade solidária ou
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subsidiária por obrigação trabalhista do dono da obra, fixou-se

interpretação vinculante sobre o tema.

A SBDI-1 do Eg. TST, em sua composição plena, definiu as teses

jurídicas para o tema discutido no aludido Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo, nos seguintes termos:

1ª) a exclusão de responsabilidade solidária ou subsidiária por

obrigação trabalhista, a que se refere a Orientação Jurisprudencial

nº 191 da SbDI-1 do TST, não se restringe a pessoa física ou micro

e pequenas empresas. Compreende igualmente empresas de

médio / grande porte e entes públicos;

2ª) a excepcional responsabilidade por obrigações trabalhistas,

prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SbDI

-1 do TST, por aplicação analógica do artigo 455 da CLT, alcança

os casos em que o dono da obra de construção civil é construtor ou

incorporador e, portanto, desenvolve a mesma atividade econômica

do empreiteiro;

3ª) não é compatível com a diretriz sufragada na Orientação

Jurisprudencial nº 191 da SbDI-1 do TST decisão que amplia a

responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado";

4ª) exceto ente público da Administração direta e indireta, se houver

inadimplemento das obrigações trabalhistas contraídas por

empreiteiro que contratar, sem idoneidade econômico-financeira, o

dono da obra responderá subsidiariamente por tais obrigações, em

face de aplicação analógica do art. 455 da CLT e de culpa in

eligendo.

5ª) o entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se

exclusivamente aos contratos de empreitada celebrados após 11 de

maio de 2017, data do presente julgamento.

No caso ora analisado, o v. acórdão entendeu que, não se tratando

a 2ª ré de empresa construtora ou incorporadora, forçoso concluir

que esta figurou apenas como dona da obra, afastando a sua

responsabilidade subsidiária.

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRRR n.º 190-53.2015.5.03.0090,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, 896-C §11, I, da

CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, c/c a Súmula 333

do Eg. TST

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010983-94.2021.5.15.0126
Relator MARCELO GARCIA NUNES

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO NILSON VICENTE DE MELO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO LDM ENGENHARIA EIRELI

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s): 1. NILSON VICENTE DE MELO

Recorrido(a)(s):
1. LDM ENGENHARIA EIRELI

2. VIBRA ENERGIA S.A

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:NILSON VICENTE DE MELO

Id 7083343: vistos. Anote-se.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 11/11/2023 - Id

4495895; recurso apresentado em 23/11/2023 - Id a778f79).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 27/11/2023.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo (arts. 899, § 10, e 790-A, ambos da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO EG.TST

Diante da publicação da decisão proferida no IRRR/TST RR-190-

53.2015.5.03.0090, quanto à responsabilidade solidária ou

subsidiária por obrigação trabalhista do dono da obra, fixou-se

interpretação vinculante sobre o tema.

A SBDI-1 do Eg. TST, em sua composição plena, definiu as teses

jurídicas para o tema discutido no aludido Incidente de Recurso de

Revista Repetitivo, nos seguintes termos:

1ª) a exclusão de responsabilidade solidária ou subsidiária por

obrigação trabalhista, a que se refere a Orientação Jurisprudencial

nº 191 da SbDI-1 do TST, não se restringe a pessoa física ou micro

e pequenas empresas. Compreende igualmente empresas de

médio / grande porte e entes públicos;

2ª) a excepcional responsabilidade por obrigações trabalhistas,

prevista na parte final da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SbDI

-1 do TST, por aplicação analógica do artigo 455 da CLT, alcança

os casos em que o dono da obra de construção civil é construtor ou

incorporador e, portanto, desenvolve a mesma atividade econômica

do empreiteiro;

3ª) não é compatível com a diretriz sufragada na Orientação

Jurisprudencial nº 191 da SbDI-1 do TST decisão que amplia a

responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado";

4ª) exceto ente público da Administração direta e indireta, se houver

inadimplemento das obrigações trabalhistas contraídas por

empreiteiro que contratar, sem idoneidade econômico-financeira, o

dono da obra responderá subsidiariamente por tais obrigações, em

face de aplicação analógica do art. 455 da CLT e de culpa in

eligendo.

5ª) o entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se

exclusivamente aos contratos de empreitada celebrados após 11 de

maio de 2017, data do presente julgamento.

No caso ora analisado, o v. acórdão entendeu que, não se tratando

a 2ª ré de empresa construtora ou incorporadora, forçoso concluir

que esta figurou apenas como dona da obra, afastando a sua

responsabilidade subsidiária.

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRRR n.º 190-53.2015.5.03.0090,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, 896-C §11, I, da

CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, c/c a Súmula 333

do Eg. TST

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(das)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010033-61.2022.5.15.0058
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MICHEL DA SILVA LEAL

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010033-61.2022.5.15.0058 - 8ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (SP -

353135)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

Recorrido(a)(s): 1. MICHEL DA SILVA LEAL

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (SP - 228709)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª
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Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010033-61.2022.5.15.0058
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO MICHEL DA SILVA LEAL

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RECURSO DE REVISTA

ROT-0010033-61.2022.5.15.0058 - 8ª Câmara

Lei 13.015/2014

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA 

Advogado(a)(s): 1. JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (SP -

353135)

1. PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (SP - 23134)

Recorrido(a)(s): 1. MICHEL DA SILVA LEAL

2. ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL EIRELI

Advogado(a)(s): 1. MARILIA BORILE GUIMARAES DE PAULA

GALHARDO (SP - 228709)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho

Vice-Presidente Judicial

/rcsa

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010024-70.2022.5.15.0100
Relator MAURICIO DE ALMEIDA

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RECORRIDO AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RECORRIDO FS SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Recorrente(s):
1. CENTRO ESTADUAL DE

EDUCACAO TECNOLOGICA

Recorrido(a)(s):
1. AGNALDO FIRMINO DE

PAIVA

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/10/2023 - Id

9c5611b; recurso apresentado em 29/10/2023 - Id c3f606d).

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 15 e 20/11/2023. Cumpre ressaltar que

nos dias 07 e 08/11/2023 houve indisponibilidade do sistema Pje,

sendo aplicável o disposto no § 1º do art. 224 do CPC. Assim, o

vencimento do prazo ocorreu em 04/12/2023.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, por constatar que o ente público não se desincumbiu de

seu ônus de demonstrar que fiscalizou suficientemente o

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da 1ª reclamada,

restando configurada sua culpa "in vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e II) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato
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impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 10/02/2023, AIRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Vice-Presidência Judicial - Análise de Recurso

(dars)

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GERALDO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0011051-56.2020.5.15.0101
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRENTE CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

RECORRIDO N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

RECORRIDO AG-SISTEMA DE SEGURANCA
EIRELI

RECORRIDO OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANIR TODESCATO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011051-56.2020.5.15.0101
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRENTE CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)
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ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

RECORRIDO N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

RECORRIDO AG-SISTEMA DE SEGURANCA
EIRELI

RECORRIDO OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG-SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011051-56.2020.5.15.0101
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRENTE CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

RECORRIDO N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

RECORRIDO AG-SISTEMA DE SEGURANCA
EIRELI

RECORRIDO OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011051-56.2020.5.15.0101
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)
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RECORRENTE CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

RECORRIDO N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

RECORRIDO AG-SISTEMA DE SEGURANCA
EIRELI

RECORRIDO OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA SHOPPING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0011051-56.2020.5.15.0101
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRENTE CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO ESMERALDA PLAZA
SHOPPING

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

RECORRIDO N.A.M. TRAINING - TREINAMENTO
PROFISSIONAL EIRELI

RECORRIDO AG-SISTEMA DE SEGURANCA
EIRELI

RECORRIDO OSVANIR TODESCATO SOARES

ADVOGADO EDUARDO BARDAOUIL(OAB:
135922/SP)

RECORRIDO CONJUNTO RESIDENCIAL SAN
REMO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SCALISSI(OAB:
229759/SP)

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONJUNTO RESIDENCIAL SAN REMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1171
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010007-16.2021.5.15.0085
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RECORRIDO FRANCISCO LUCIMIR VIEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO EMBANOR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO DEL GROSSI
HERNANDEZ(OAB: 146326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010007-16.2021.5.15.0085
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RECORRIDO FRANCISCO LUCIMIR VIEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO EMBANOR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO DEL GROSSI
HERNANDEZ(OAB: 146326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCIMIR VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010007-16.2021.5.15.0085
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RECORRIDO FRANCISCO LUCIMIR VIEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO EMBANOR EMBALAGENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RICARDO DEL GROSSI
HERNANDEZ(OAB: 146326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

Processo Nº ROT-0010007-16.2021.5.15.0085
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM
LTDA

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RECORRIDO FRANCISCO LUCIMIR VIEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO EMBANOR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RICARDO DEL GROSSI
HERNANDEZ(OAB: 146326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBANOR EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mantenho o despacho agravado.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta e

contrarrazões.

Após regular processamento, remetam-se ao C. Tribunal Superior

do Trabalho.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA MAIA FRISCHENBRUDER

Assessor

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL

(SDC) - Protesto / Oposição

Notificação

Processo Nº PetCiv-0013051-02.2024.5.15.0000
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

REQUERENTE EVERALDO DE SOUZA RAMOS
10055012892

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

REQUERIDO MARCOS ANTONIO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE SOUZA RAMOS 10055012892

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee07f8a

proferida nos autos.

Seção de Dissídios Coletivos - Protesto(para assegurar data-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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base)/Oposição

Gabinete da VPJ - SDC Protesto/Oposição

Processo: 0013051-02.2024.5.15.0000 PetCiv

REQUERENTE: EVERALDO DE SOUZA RAMOS 10055012892

REQUERIDO: MARCOS ANTONIO MARQUES

Trata-se de agravo de petição, classificado como “PetCiv”,

interposto por Everaldo de Souza Ramos em face da alegada

nulidade de citação na RT n. 0010754-06.2022.5.15.0125.

Considerando que o processo referido tramita perante a 2ª VT de

Sertãozinho, os recursos devem ser interpostos presente o órgão

judicial no qual o feito se encontra, nos termos da Lei n.

11.419/2006 e do artigo 19 da Resolução CSJT n. 185/2017

(redação dada pela Resolução CSJT n. 241/2019).

Diante da impossibilidade técnica de redistribuição do feito ao MM

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho, arquive-se o feito e,

considerando que o presente agravo foi protocolado no processo

p r i nc ipa l  ( I d  n .  85b759d  do  p rocesso  n .  0010754 -

06 .2022 .5 .15 .0125 ) ,  nada  ma is  há  a  cons ide ra r .

Intime-se o agravante.

Campinas, 29/4/2024.

        JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

       Desembargador Vice-Presidente Judicial

Processo Nº PetCiv-0013051-02.2024.5.15.0000
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

REQUERENTE EVERALDO DE SOUZA RAMOS
10055012892

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

REQUERIDO MARCOS ANTONIO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE SOUZA RAMOS 10055012892

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Seção de Dissídios Coletivos - Protesto(para assegurar data-

base)/Oposição

Gabinete da VPJ - SDC Protesto/Oposição

Processo: 0013051-02.2024.5.15.0000 PetCiv

REQUERENTE: EVERALDO DE SOUZA RAMOS 10055012892

REQUERIDO: MARCOS ANTONIO MARQUES

Trata-se de agravo de petição, classificado como “PetCiv”,

interposto por Everaldo de Souza Ramos em face da alegada

nulidade de citação na RT n. 0010754-06.2022.5.15.0125.

Considerando que o processo referido tramita perante a 2ª VT de

Sertãozinho, os recursos devem ser interpostos presente o órgão

judicial no qual o feito se encontra, nos termos da Lei n.

11.419/2006 e do artigo 19 da Resolução CSJT n. 185/2017

(redação dada pela Resolução CSJT n. 241/2019).

Diante da impossibilidade técnica de redistribuição do feito ao MM

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho, arquive-se o feito e,

considerando que o presente agravo foi protocolado no processo

p r i nc ipa l  ( I d  n .  85b759d  do  p rocesso  n .  0010754 -

06 .2022 .5 .15 .0125 ) ,  nada  ma is  há  a  cons ide ra r .

Intime-se o agravante.

Campinas, 29/4/2024.

        JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

       Desembargador Vice-Presidente Judicial

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARILUCI DALBELLO

Assessor

CEJUSC JT 2º Grau - Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputa da Justiça do

Trabalho

Notificação

Processo Nº ROT-0011777-14.2019.5.15.0053
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE GISELE CHRIST ANTUNES

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS CARLOS MORO(OAB:
109315/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

RECORRIDO GISELE CHRIST ANTUNES

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MORO(OAB:
109315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CHRIST ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada da ata de audiência (ID 05966d5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº ROT-0011777-14.2019.5.15.0053
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE GISELE CHRIST ANTUNES

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MORO(OAB:
109315/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

RECORRIDO GISELE CHRIST ANTUNES

ADVOGADO MARCELO LUIZ NEVES
JARDINI(OAB: 166903/SP)

ADVOGADO CAMILA ANTUNES NOVAIS
FUNICO(OAB: 294490/SP)

ADVOGADO LUIS CARLOS MORO(OAB:
109315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CHRIST ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada da ata de audiência (ID 05966d5)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº ROT-0010870-11.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE Via Varejo SA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO MATIE AGUINER FERREIRA

ADVOGADO LAYLA URBANO ROCCO
SANTANA(OAB: 225752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Via Varejo SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID 6af6fe7)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº ROT-0010870-11.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE Via Varejo SA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RECORRIDO MATIE AGUINER FERREIRA

ADVOGADO LAYLA URBANO ROCCO
SANTANA(OAB: 225752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATIE AGUINER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação (ID 6af6fe7)

realizada no presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo

sistema PJe-JT - 2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELY BUZATTO BONETTI

Assessor

Processo Nº RORSum-0010081-26.2022.5.15.0153
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE AGUIDA LORRAYNE DE OLIVEIRA
BERTOLINO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO PRYMAK SANTOS & BRITO
LOTERICA LTDA - EPP

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

RECORRIDO NAGILA SARIEDDINE DIAS

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

RECORRIDO NIVALDO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA LORRAYNE DE OLIVEIRA BERTOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3971b

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010081-26.2022.5.15.0153 - RORSum

RECORRENTE: AGUIDA LORRAYNE DE OLIVEIRA BERTOLINO

RECORRIDO: PRYMAK SANTOS & BRITO LOTERICA LTDA. -

EPP, NAGILA SARIEDDINE DIAS, NIVALDO RODRIGUES DIAS

Vistos.

As partes juntaram aos autos petição de acordo (ID 7b250a8), com

a finalidade de extinguir o processo, em razão da transação.

Entretanto, compulsando os autos do Cumprimento de Sentença

Provisório de Sentença de nº 0012207-15.2023.5.15.0153 verifico

que o acordo já foi homologado pelo Juízo da Assessoria de

Liquidação de Ribeirão Preto, razão pela qual fica prejudicada a

atuação deste CEJUSC 2º Grau.

Assim, dadas as restrições do fluxo processual deste CEJUSC de 2º

Grau, devolva-se ao setor de origem para as providências quanto

ao lançamento “desistência de Recurso/Recurso prejudicado” e

posterior baixa dos autos à Vara de origem.

Intimem-se

Campinas, 25 de abril de 2024.

Dora Rossi Góes Sanches

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

mmn

Processo Nº RORSum-0010081-26.2022.5.15.0153
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE AGUIDA LORRAYNE DE OLIVEIRA
BERTOLINO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO PRYMAK SANTOS & BRITO
LOTERICA LTDA - EPP

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

RECORRIDO NAGILA SARIEDDINE DIAS
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ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

RECORRIDO NIVALDO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGILA SARIEDDINE DIAS

  - NIVALDO RODRIGUES DIAS

  - PRYMAK SANTOS & BRITO LOTERICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f3971b

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010081-26.2022.5.15.0153 - RORSum

RECORRENTE: AGUIDA LORRAYNE DE OLIVEIRA BERTOLINO

RECORRIDO: PRYMAK SANTOS & BRITO LOTERICA LTDA. -

EPP, NAGILA SARIEDDINE DIAS, NIVALDO RODRIGUES DIAS

Vistos.

As partes juntaram aos autos petição de acordo (ID 7b250a8), com

a finalidade de extinguir o processo, em razão da transação.

Entretanto, compulsando os autos do Cumprimento de Sentença

Provisório de Sentença de nº 0012207-15.2023.5.15.0153 verifico

que o acordo já foi homologado pelo Juízo da Assessoria de

Liquidação de Ribeirão Preto, razão pela qual fica prejudicada a

atuação deste CEJUSC 2º Grau.

Assim, dadas as restrições do fluxo processual deste CEJUSC de 2º

Grau, devolva-se ao setor de origem para as providências quanto

ao lançamento “desistência de Recurso/Recurso prejudicado” e

posterior baixa dos autos à Vara de origem.

Intimem-se

Campinas, 25 de abril de 2024.

Dora Rossi Góes Sanches

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

mmn

Processo Nº ROT-0010951-42.2018.5.15.0014
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

RECORRENTE DONIZETI DA SILVA ROQUE

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO DONIZETI DA SILVA ROQUE

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETI DA SILVA ROQUE

  - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2914a

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010951-42.2018.5.15.0014 - ROT

RECORRENTES: DONIZETI DA SILVA ROQUE,

TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

RECORRIDOS: DONIZETI DA SILVA ROQUE,

TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

Trata-se de petição (ID 7f0cf85) em que as partes noticiam a

celebração de acordo.

No entanto, a discriminação das verbas apresentada não pode ser

aceita. Com efeito, não há pedido autônomo de FGTS e multa de

40%, a não ser como diferenças em razão do reflexos de verbas

salariais sobre ele. O valor atribuído à indenização por danos

morais é cinco vezes maior que a condenação e muito maior até

mesmo que o pleiteado. Também o valor atribuído à indenização

pela supressão dos intervalos intra e interjornadas não é

consentâneo com o período trabalhado pelo autor após a reforma

trabalhista.

Conquanto todas as matérias estejam ainda sub judice, os títulos e
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respectivos valores que compõem o acordo devem guardar relação

com o que foi deferido/pleiteado.

Assim, nova discriminação das parcelas deverá apresentada pela

reclamada no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se a natureza

jurídica e valores das parcelas postuladas, bem como aquelas em

relação às quais tenha ocorrido o trânsito em julgado e que,

portanto, deverão necessariamente ser contempladas no acordo.

Não o fazendo ou apresentando a discriminação das verbas em

desacordo com o determinado, elas serão reputadas integralmente

salariais.

Campinas, 25 de abril de 2024.

  DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

tcda

Processo Nº ROT-0010951-42.2018.5.15.0014
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

RECORRENTE DONIZETI DA SILVA ROQUE

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO DONIZETI DA SILVA ROQUE

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA CONTATTO
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
VALLADAO(OAB: 114469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETI DA SILVA ROQUE

  - TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2914a

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0010951-42.2018.5.15.0014 - ROT

RECORRENTES: DONIZETI DA SILVA ROQUE,

TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

RECORRIDOS: DONIZETI DA SILVA ROQUE,

TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

Trata-se de petição (ID 7f0cf85) em que as partes noticiam a

celebração de acordo.

No entanto, a discriminação das verbas apresentada não pode ser

aceita. Com efeito, não há pedido autônomo de FGTS e multa de

40%, a não ser como diferenças em razão do reflexos de verbas

salariais sobre ele. O valor atribuído à indenização por danos

morais é cinco vezes maior que a condenação e muito maior até

mesmo que o pleiteado. Também o valor atribuído à indenização

pela supressão dos intervalos intra e interjornadas não é

consentâneo com o período trabalhado pelo autor após a reforma

trabalhista.

Conquanto todas as matérias estejam ainda sub judice, os títulos e

respectivos valores que compõem o acordo devem guardar relação

com o que foi deferido/pleiteado.

Assim, nova discriminação das parcelas deverá apresentada pela

reclamada no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se a natureza

jurídica e valores das parcelas postuladas, bem como aquelas em

relação às quais tenha ocorrido o trânsito em julgado e que,

portanto, deverão necessariamente ser contempladas no acordo.

Não o fazendo ou apresentando a discriminação das verbas em

desacordo com o determinado, elas serão reputadas integralmente

salariais.

Campinas, 25 de abril de 2024.

  DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

tcda

Processo Nº AP-0116200-79.2005.5.15.0129
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE CACIQUE SERVICOS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE UNIAO PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS LTDA.

ADVOGADO MARIA NOVAES VILLAS BOAS(OAB:
185566/SP)

AGRAVANTE JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO SISSIANA ROLIM CARACANTE
ZWECKER(OAB: 237181/SP)

ADVOGADO LUCIA JOSELI RINALDI
RODRIGUES(OAB: 226992/SP)

AGRAVANTE THURGAU PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SISSIANA ROLIM CARACANTE
ZWECKER(OAB: 237181/SP)

AGRAVANTE EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA
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ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE CAMURUJIPE CARGO, LOGISTICA E
VEICULOS LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVADO ILN CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KARINA SOARES
VASCONCELLOS(OAB: 348237/SP)

AGRAVADO JOSE RICARDO CAIXETA

AGRAVADO RICARDO CAIXETA RIBEIRO

ADVOGADO EDINILSON FERREIRA DA
SILVA(OAB: 252616/SP)

AGRAVADO IAMARACI MARTHES FONSECA

AGRAVADO JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
FILHO

AGRAVADO IATRANS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

AGRAVADO ALESSANDRO APARECIDO DE
OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SCHIVITARO CESAR(OAB:
305025/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NEMER ELIAS(OAB:
164518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA PEREIRA

  - ILN CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.

  - RICARDO CAIXETA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb43fe

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0116200-79.2005.5.15.0129 - AP

AGRAVANTE: THURGAU PARTICIPACOES S.A., JOAQUIM

CONSTANTINO NETO, UNIAO PARTICIPACOES IMOBILIÁRIAS

LTDA., CACIQUE SERVIÇOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA,

ESDRAS RIBEIRO DA SILVA, CAMURUJIPE CARGO, LOGISTICA

E VEÍCULOS LTDA., RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA., EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA.

AGRAVADO: ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA

PEREIRA, IATRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., JOSE

AUGUSTO DOS SANTOS FILHO, IAMARACI MARTHES

FONSECA, RICARDO CAIXETA RIBEIRO, JOSE RICARDO

CAIXETA, ILN CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.

Vistos.

Na audiência de conciliação realizada no dia 22/04/2024 a parte

exequente reiterou o pedido formulado na petição de ID

ce91cf4, em que requereu a liberação dos valores bloqueados

da executada ILN CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.,

sob a justificativa que os seus embargos à execução foram julgados

intempestivos, tendo essa decisão transitado em julgado.

As executadas CACIQUE SERVIÇOS TRANSPORTES E

TURISMO LTDA.; ESDRAS RIBEIRO DA SILVA; CAMURUJIPE

CARGO, LOGÍSTICA E VEÍCULOS LTDA.; RD TURISMO

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA; EXPRESSO LUXO

VITORIA LTDA., pleitearam, igualmente, a utilização dos valores

b l o q u e a d o s  d a  e m p r e s a  I L N  C O N S U L T O R I A  E

P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A  p a r a  q u i t a ç ã o  d o  d é b i t o .

As demais executadas não compareceram à audiência.

Primeiramente, cumpre salientar que compete a este CEJUSC 2º

Grau a homologação de acordos apresentados por petição ou

realizados em audiência dos processos que tramitam em grau

recursal, inteligência do artigo 6º da Resolução CSJT nº 174/2016

c/c artigo 2º, §2º da Resolução Administrativa nº 15/2023 do TRT da

15ª Região.

Na hipótese dos autos, as executadas presentes não apresentaram

proposta de acordo e a executada ILN CONSULTORIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., sobre a qual recai bloqueio objeto do

pedido de liberação, não se fez presente na audiência, apesar de

devidamente intimada.

Ou seja, a atuação do CEJUSC restou prejudicada, diante da

ausência de acordo a ser analisado.

Não obstante possa se vislumbrar a possibilidade de liberação de

valores bloqueados, no âmbito do CEJUSC, é preciso analisar as

particularidades da presente ação.

Há nos autos valores bloqueados das seguintes executadas: ILN

C O N S U L T O R I A  E  P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A . ,  U N I Ã O

PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., CAMURUJIPE CARGO,

LOGÍSTICA E VEÍCULOS LTDA. e THURGAU PARTICIPAÇÕES

S.A. Todas essas empresas foram incluídas no polo passivo

durante a execução, em sede de Desconsideração Inversa da

Personalidade Jurídica, por possuírem sócios e objeto social

coincidentes com a empresa devedora principal.

Ou seja, entre essas empresas não há benefício de ordem para

utilização dos valores para pagamento do débito. Assim, prudente

que o juízo da execução determine qual ou quais dos depósitos

serão utilizados para pagamento do débito no momento oportuno,
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conforme já decidido (ID 9ac64f2).

Assim, indefiro o pedido de liberação do valores bloqueados da

executada ILN CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., pelas

razões expostas, e determino o prosseguimento do feito para

julgamento do agravo de petição pendente.

Intimem-se.

Campinas, 25 de abril de 2024.

Dora Rossi Góes Sanches

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

                                                      

   pcls

Processo Nº AP-0116200-79.2005.5.15.0129
Relator FABIO GRASSELLI

AGRAVANTE CACIQUE SERVICOS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE UNIAO PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS LTDA.

ADVOGADO MARIA NOVAES VILLAS BOAS(OAB:
185566/SP)

AGRAVANTE JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO SISSIANA ROLIM CARACANTE
ZWECKER(OAB: 237181/SP)

ADVOGADO LUCIA JOSELI RINALDI
RODRIGUES(OAB: 226992/SP)

AGRAVANTE THURGAU PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO SISSIANA ROLIM CARACANTE
ZWECKER(OAB: 237181/SP)

AGRAVANTE EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE RD TURISMO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE CAMURUJIPE CARGO, LOGISTICA E
VEICULOS LTDA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVANTE ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO(OAB: 73891/SP)

AGRAVADO ILN CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO KARINA SOARES
VASCONCELLOS(OAB: 348237/SP)

AGRAVADO JOSE RICARDO CAIXETA

AGRAVADO RICARDO CAIXETA RIBEIRO

ADVOGADO EDINILSON FERREIRA DA
SILVA(OAB: 252616/SP)

AGRAVADO IAMARACI MARTHES FONSECA

AGRAVADO JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
FILHO

AGRAVADO IATRANS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

AGRAVADO ALESSANDRO APARECIDO DE
OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO FILIPE SCHIVITARO CESAR(OAB:
305025/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NEMER ELIAS(OAB:
164518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIQUE SERVICOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - CAMURUJIPE CARGO, LOGISTICA E VEICULOS LTDA

  - ESDRAS RIBEIRO DA SILVA

  - EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA

  - JOAQUIM CONSTANTINO NETO

  - RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - THURGAU PARTICIPACOES S.A.

  - UNIAO PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb43fe

proferido nos autos.

CEJUSC-JT 2ª grau

CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa da Justiça do Trabalho

Processo: 0116200-79.2005.5.15.0129 - AP

AGRAVANTE: THURGAU PARTICIPACOES S.A., JOAQUIM

CONSTANTINO NETO, UNIAO PARTICIPACOES IMOBILIÁRIAS

LTDA., CACIQUE SERVIÇOS TRANSPORTES E TURISMO LTDA,

ESDRAS RIBEIRO DA SILVA, CAMURUJIPE CARGO, LOGISTICA

E VEÍCULOS LTDA., RD TURISMO TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA., EXPRESSO LUXO VITORIA LTDA.

AGRAVADO: ALESSANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA

PEREIRA, IATRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., JOSE

AUGUSTO DOS SANTOS FILHO, IAMARACI MARTHES

FONSECA, RICARDO CAIXETA RIBEIRO, JOSE RICARDO

CAIXETA, ILN CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA.

Vistos.

Na audiência de conciliação realizada no dia 22/04/2024 a parte

exequente reiterou o pedido formulado na petição de ID

ce91cf4, em que requereu a liberação dos valores bloqueados

da executada ILN CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.,

sob a justificativa que os seus embargos à execução foram julgados

intempestivos, tendo essa decisão transitado em julgado.

As executadas CACIQUE SERVIÇOS TRANSPORTES E

TURISMO LTDA.; ESDRAS RIBEIRO DA SILVA; CAMURUJIPE

CARGO, LOGÍSTICA E VEÍCULOS LTDA.; RD TURISMO

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA; EXPRESSO LUXO

VITORIA LTDA., pleitearam, igualmente, a utilização dos valores

b l o q u e a d o s  d a  e m p r e s a  I L N  C O N S U L T O R I A  E

P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A  p a r a  q u i t a ç ã o  d o  d é b i t o .

As demais executadas não compareceram à audiência.
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Primeiramente, cumpre salientar que compete a este CEJUSC 2º

Grau a homologação de acordos apresentados por petição ou

realizados em audiência dos processos que tramitam em grau

recursal, inteligência do artigo 6º da Resolução CSJT nº 174/2016

c/c artigo 2º, §2º da Resolução Administrativa nº 15/2023 do TRT da

15ª Região.

Na hipótese dos autos, as executadas presentes não apresentaram

proposta de acordo e a executada ILN CONSULTORIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., sobre a qual recai bloqueio objeto do

pedido de liberação, não se fez presente na audiência, apesar de

devidamente intimada.

Ou seja, a atuação do CEJUSC restou prejudicada, diante da

ausência de acordo a ser analisado.

Não obstante possa se vislumbrar a possibilidade de liberação de

valores bloqueados, no âmbito do CEJUSC, é preciso analisar as

particularidades da presente ação.

Há nos autos valores bloqueados das seguintes executadas: ILN

C O N S U L T O R I A  E  P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A . ,  U N I Ã O

PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., CAMURUJIPE CARGO,

LOGÍSTICA E VEÍCULOS LTDA. e THURGAU PARTICIPAÇÕES

S.A. Todas essas empresas foram incluídas no polo passivo

durante a execução, em sede de Desconsideração Inversa da

Personalidade Jurídica, por possuírem sócios e objeto social

coincidentes com a empresa devedora principal.

Ou seja, entre essas empresas não há benefício de ordem para

utilização dos valores para pagamento do débito. Assim, prudente

que o juízo da execução determine qual ou quais dos depósitos

serão utilizados para pagamento do débito no momento oportuno,

conforme já decidido (ID 9ac64f2).

Assim, indefiro o pedido de liberação do valores bloqueados da

executada ILN CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., pelas

razões expostas, e determino o prosseguimento do feito para

julgamento do agravo de petição pendente.

Intimem-se.

Campinas, 25 de abril de 2024.

Dora Rossi Góes Sanches

Juíza Supervisora do CEJUSC JT 2º Grau

                                                      

   pcls

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.E.A.D.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)
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RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.D.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor
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Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.E.A.D.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.D.O.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010389-55.2023.5.15.0144
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRENTE JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRENTE K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

ADVOGADO IRINEU MINZON FILHO(OAB:
91627/SP)

RECORRIDO JUSCINEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO S.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RECORRIDO K.E.A.D.O.

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010244-08.2022.5.15.0023
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE LOTHSEG SEGURANCA PRIVADA -
EIRELI - ME

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COELHO DE
FREITAS(OAB: 485138/SP)

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

RECORRIDO LUIS FELIPE DA SILVA CASTILHO

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 310276/SP)

ADVOGADO HELIO FELIPE GARCIA(OAB:
218736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTHSEG SEGURANCA PRIVADA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PRISCILA CARVALHO LOPES SILVA

Assessor

Processo Nº RORSum-0010244-08.2022.5.15.0023
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

RECORRENTE LOTHSEG SEGURANCA PRIVADA -
EIRELI - ME

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO COELHO DE
FREITAS(OAB: 485138/SP)

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

RECORRIDO LUIS FELIPE DA SILVA CASTILHO

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 310276/SP)
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ADVOGADO HELIO FELIPE GARCIA(OAB:
218736/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE DA SILVA CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PRISCILA CARVALHO LOPES SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0011044-29.2019.5.15.0027
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MEIRE MAYUMI NAKAMURA

Assessor

Processo Nº ROT-0011044-29.2019.5.15.0027
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MEIRE MAYUMI NAKAMURA

Assessor

Processo Nº ROT-0011044-29.2019.5.15.0027
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)
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RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MEIRE MAYUMI NAKAMURA

Assessor

Processo Nº ROT-0011044-29.2019.5.15.0027
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO LUIZ PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MEIRE MAYUMI NAKAMURA

Assessor

Processo Nº ROT-0010830-47.2018.5.15.0003
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE RICARDO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RECORRIDO CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MICHEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

Processo Nº ROT-0010830-47.2018.5.15.0003
Relator FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA

PEIXOTO GIORDANI

RECORRENTE RICARDO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RECORRIDO CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO MARCOS RODRIGUES
BRANCHER(OAB: 146221/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da decisão de homologação realizada no

presente processo (artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017), que pode ser acessada pelo sistema PJe-JT -

2º grau (http://pje.trt15.jus.br/segundograu).

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

TEREZA CRISTINA DECNOP DE ALMEIDA

Assessor

CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA

Atas de Correições Ordinárias realizadas no Fórum Trabalhista de

Piracicaba.

Anexos

Anexo 1: Ata de Correição Ordinária do CEJUSC de Piracicaba

Anexo 2: Ata de Correição Ordinária da DIVEX de Piracicaba

Anexo 3: Ata de Correição Ordinária da 1ª Vara do Trabalho de
Piracicaba

Anexo 4: 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo

Anexo 5: Ata de Correição Ordinária da 2ª Vara do Trabalho de
Piracicaba

Anexo 6: 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo

Anexo 7: Ata de Correição Ordinária da 3ª Vara do Trabalho de
Piracicaba

Anexo 8: 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo

PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº Precat-0010419-37.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE JOSE FLAVIO VON ZUBEN FILHO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO VON ZUBEN FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010422-89.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JULIANA DA CRUZ LEME

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA CRUZ LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010425-44.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE KLISSIA ABREU CONSOLMAGNO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KLISSIA ABREU CONSOLMAGNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010427-14.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE LEONOR RAPOSO DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONOR RAPOSO DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010429-81.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LEDA CRISTINA TREVISAN
GOGOLLA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA CRISTINA TREVISAN GOGOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010431-51.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE JULIANA DORACI MARCIANO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DORACI MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010434-06.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE JOYCE LUCCHESI

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE LUCCHESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010456-64.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE KAREN DIAS DE SOUSA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010438-43.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LAURA FERNANDA ALVARENGA DE
SOUZA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FERNANDA ALVARENGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0009163-25.2024.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ROSENEYDE FELIX DE LIMA

ADVOGADO SIMONE REGINA DE SOUZA(OAB:
341354/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEYDE FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico, nesta data, a habilitação da i. Procuradora da reclamante.

Nada mais.
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0010441-95.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE KELLY CRISTIANE DA SILVA
VERDAN

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTIANE DA SILVA VERDAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010445-35.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE JOSE ARNALDO ESTEVAM DE
ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO ESTEVAM DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010449-72.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE LEILA CARLA NALIATI EUFRAUSINO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CARLA NALIATI EUFRAUSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0031599-12.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE GISELI APARECIDA BARAVIERA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI APARECIDA BARAVIERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Não obstantes a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0010452-27.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE LUCIANE SERPENTINI WOLF

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE SERPENTINI WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010411-60.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MAGMAR MARIANO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGMAR MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0010412-45.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERENTE LUCIANA APARECIDA PRANUVI
ABDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA PRANUVI ABDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho

De ordem da Presidência deste Eg. Tribunal, tendo vista a efetiva

liberação dos valores aos beneficiários e a quitação do respectivo

precatório, dê-se ciência às partes quanto ao(s) alvará(s)

expedido(s), bem como quanto à certidão de quitação.

Após, arquive-se os autos definitivamente.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

DEBORA MENDONCA DE SANTANA

Assessor

Processo Nº Precat-0034544-69.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ISABEL DA CRUZ DE CASTRO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DA CRUZ DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obstante a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0027020-55.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE EDNILCE MENDES DE LIMA
MATHIAS

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILCE MENDES DE LIMA MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obstante a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0034543-84.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE DAIANE CRISTINA LEMOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obstante a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0037774-22.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ROSMARI CHIARADIA PERUCHI

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSMARI CHIARADIA PERUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obstante a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0037120-35.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JOSE LUIZ PERRONE

ADVOGADO CELSO LUIZ DE ABREU(OAB:
78454/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ PERRONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0016845-02.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE JORGE LUIS CARNEIRO

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0016404-21.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARTA FATIMA PASSARELLI
CACIOLA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FATIMA PASSARELLI CACIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0014493-71.2022.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE MARIA APARECIDA GUARNIERI
GALASSI

ADVOGADO HERACLITO LACERDA NETO(OAB:
172908/SP)

ADVOGADO CID LACERDA(OAB: 248066/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GUARNIERI GALASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0021528-48.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ZELIDISE PEREIRA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218817/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIDISE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0037056-25.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE ROGERIO BARBOZA

ADVOGADO CELSO LUIZ DE ABREU(OAB:
78454/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE BOCAINA

ADVOGADO EVERTON ROGER DE SOUZA
MORAES(OAB: 365428/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, após constatada a

regularidade do CPF do beneficiário através de consulta aos

sistemas SNIPER/CRC-Jud, e ainda, tendo em vista a existência de

numerário para envio ao processo, dê-se ciência às partes dos

valores para adimplemento, conforme planilha de atualização

juntada aos presentes autos.

Isto posto, concedo prazo de 5 dias para que o(s) credores(s)

apresente(m) os dados bancários (nome e CPF do titular; números

da agência, conta e operação - se o caso) e, em igual prazo, que as

partes apresentem eventual manifestação quanto aos valores

corrigidos.

Na hipótese de existência de valores a serem pagos a título de

FGTS, fica o credor intimado para apresentar, também, os

seguintes dados: data de Admissão; PIS; CTPS/Série e data de

nascimento, os quais serão utilizados para o regular recolhimento

em conta vinculada.

Determino, por fim, que o(s) beneficiário(s) apresente(m) a

procuração com poderes para receber e dar quitação, quando se

tratar de conta vinculada ao causídico.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo sem que venha a informação de conta para

transferência, os valores serão destinados ao processo de origem,

para liberação pela respectiva Vara do Trabalho.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

Processo Nº Precat-0008520-38.2022.5.15.0000
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Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

REQUERENTE RITA DE CASSIA BREDA CARCAIOLI

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA BREDA CARCAIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obstante a regularização da representação processual nos

autos do processo de origem, conforme informado pelo Juízo da

execução, é certo que, nestes autos, não há procuração em nome

do novo advogado constituído.

Assim, deverá a parte regularizar sua representação, juntando aos

autos a competente procuração.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ELDER DE OLIVEIRA MOTA

Assessor

Processo Nº Precat-0039133-07.2023.5.15.0000
Relator SAMUEL HUGO LIMA

REQUERENTE SILVANA APARECIDA GREGORIO
DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEITE GOPFERT
PINTO(OAB: 146798/SP)

ADVOGADO WALTER ROMEIRO GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 244265/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA GREGORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

De ordem da Presidência deste Egrégio Tribunal, complementando

a intimação Id 3243ebc, ressalto tratar-se de pagamento PARCIAL,

referente à parcela superpreferencial, ficando desde já consignado

que os valores excedentes permanecerão na ordem cronológica,

para pagamento oportuno.

Os valores serão enviados conforme dados bancários apresentados

na manifestação Id 9d06e08.

Após o decurso do prazo para manifestação, desde que não

haja qualquer impedimento para a realização do pagamento, o

prazo para a efetiva disponibilização dos valores devidos ao

beneficiário é 60 (sessenta dias), nos termos do art. 24, § 2º da

Resolução 314/2021 do CSJT.

Cumpra-se.

      

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

PATRICIA REGIANI SENA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR HELCIO

DANTAS LOBO JÚNIOR - TRIBUNAL PLENO

Notificação

Processo Nº AR-0013045-92.2024.5.15.0000
Relator FABIO GRASSELLI

AUTOR EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZACAO DE PENAPOLIS

ADVOGADO ADIB ANTONIO NETO(OAB:
272568/SP)

RÉU ANTONIO COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO DE PENAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6ea05c

proferida nos autos.

Tribunal Pleno

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior -

Tribunal Pleno

Processo nº: 0013045-92.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE

PENÁPOLIS

RÉU: ANTONIO COSTA SILVA

Vistos;

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por EMPRESA MUNICIPAL

DE URBANIZAÇÃO DE PENÁPOLIS, em face de ANTONIO

COSTA SILVA.

Portanto, nos termos do Inciso I, do Art. 51, do Regimento Interno

desta E. Corte, a competência para conhecer e julgar a presente

Ação, é da 3ª Seção de Dissídios Individuais.

Determino a redistribuição da Ação Rescisória àquela Seção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Especializada.

Campinas/SP, 26 de Abril de 2024

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER SIVERS -

SDC

Notificação

Processo Nº ROT-0010304-85.2022.5.15.0053
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

RECORRENTE CELSO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

RECORRIDO CELSO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DROGAL FARMACEUTICA LTDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95ed84d

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

RECURSO ORDINÁRIO

Processo nº 0010304-85.2022.5.15.0053

1º recorrente: Celso Teixeira da Silva

2º recorrente: Brink's Seguranca e Transporte de Valores Ltda.

Recorridos: Celso Teixeira da Silva; Brink's Seguranca e

Transporte de Valores Ltda.; Banco Bradesco S.A.; Itaú

Unibanco S.A.; Drogal Farmacêutica Ltda. e Supermercados

Cavicchiolli Ltda.

Origem: 4ª Vara do Trabalho de Campinas

Juíza sentenciante: Mariana Cavarra Bortolon Varejao

(JM)

Vieram os autos conclusos para julgamento dos Recursos

Ordinários interpostos pelo reclamante (ID 6dc27a2) e pela

reclamada Brink’s Segurança e Transporte de Valores Ltda (ID

3f295ca) em face da r. sentença (ID 923cafb) cujo dispositivo segue

abaixo transcrito:

“Ante o exposto, na ação proposta CELSO TEIXEIRA DA SILVA em

face de BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA., BANCO BRADESCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., BANCO

BMG S.A., DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. e

SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA.,

decido afastar as preliminares arguidas; pronunciar a prescrição

quinquenal para extinguir com resolução do mérito os pedidos

anteriores a 04.03.2017; julga a presente ação IMPROCEDENTE

em face das segunda, terceira, quinta e sexta reclamadas e julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar a primeira reclamada ao pagamento das verbas

deferidas,cujos valores serão devidamente apurados em regular

liquidação de sentença,observados os termos lançados na

fundamentação supra, que integram este dispositivo para todos os

fins.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao(à) autor(a).

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Liquidação por cálculos, quando deverão ser deduzidas as parcelas

já pagas por igual título, a fim de evitar enriquecimento ilícito do(a)

autor(a).

Recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da lei,autorizado

o abatimento da cota parte que incumbe ao trabalhador da

condenação.

Atualização monetária e juros de mora, conforme os termos da

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1197
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação de

R$ 20.000,00, a teor do art. 789, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 27 de janeiro de 2024.

(a)MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO”

Pois bem, o art. 47, XI do Regimento Interno desta Corte dispõe

que:

“Art. 47. Compete à Seção de Dissídios Coletivos:

(...)

XI - julgar os recursos decorrentes de ações sobre representação

entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, entre sindicatos e

empregadores, assim como os recursos interpostos em ações que

envolvam custeio sindical entre sindicatos, dispensas coletivas,

controvérsias sobre eleições sindicais, atos praticados no exercício

da representação sindical e os recursos nas ações de cumprimento,

quando envolverem entidades sindicais nas quais se discuta a

representação, ainda que de forma incidental.” (Redação dada pelo

Assento Regimental n. 6, de 13 de dezembro de 2018)

Ora, observo que não se trata aqui de uma “ação coletiva”, mas sim

de uma reclamatória que postula a defesa de interesses individuais.

Nesse contexto, é imperioso reconhecer a incompetência desta

Seção de Dissídios Coletivos para julgar o apelo.

Diante do exposto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO dos autos

para uma das Câmaras deste Tribunal, para regular processamento

e julgamento do recurso, com a devida compensação.

Campinas, 24 de abril de 2024.

EDER SIVERS

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010304-85.2022.5.15.0053
Relator EDER SIVERS

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

RECORRENTE CELSO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RECORRIDO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

RECORRIDO CELSO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - CELSO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95ed84d

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

RECURSO ORDINÁRIO

Processo nº 0010304-85.2022.5.15.0053

1º recorrente: Celso Teixeira da Silva

2º recorrente: Brink's Seguranca e Transporte de Valores Ltda.

Recorridos: Celso Teixeira da Silva; Brink's Seguranca e

Transporte de Valores Ltda.; Banco Bradesco S.A.; Itaú

Unibanco S.A.; Drogal Farmacêutica Ltda. e Supermercados

Cavicchiolli Ltda.

Origem: 4ª Vara do Trabalho de Campinas

Juíza sentenciante: Mariana Cavarra Bortolon Varejao

(JM)

Vieram os autos conclusos para julgamento dos Recursos

Ordinários interpostos pelo reclamante (ID 6dc27a2) e pela

reclamada Brink’s Segurança e Transporte de Valores Ltda (ID

3f295ca) em face da r. sentença (ID 923cafb) cujo dispositivo segue

abaixo transcrito:

“Ante o exposto, na ação proposta CELSO TEIXEIRA DA SILVA em

face de BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA., BANCO BRADESCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., BANCO

BMG S.A., DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. e

SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA.,

decido afastar as preliminares arguidas; pronunciar a prescrição

quinquenal para extinguir com resolução do mérito os pedidos
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anteriores a 04.03.2017; julga a presente ação IMPROCEDENTE

em face das segunda, terceira, quinta e sexta reclamadas e julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados para

condenar a primeira reclamada ao pagamento das verbas

deferidas,cujos valores serão devidamente apurados em regular

liquidação de sentença,observados os termos lançados na

fundamentação supra, que integram este dispositivo para todos os

fins.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita ao(à) autor(a).

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Liquidação por cálculos, quando deverão ser deduzidas as parcelas

já pagas por igual título, a fim de evitar enriquecimento ilícito do(a)

autor(a).

Recolhimentos previdenciários e fiscais, na forma da lei,autorizado

o abatimento da cota parte que incumbe ao trabalhador da

condenação.

Atualização monetária e juros de mora, conforme os termos da

fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação de

R$ 20.000,00, a teor do art. 789, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 27 de janeiro de 2024.

(a)MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO”

Pois bem, o art. 47, XI do Regimento Interno desta Corte dispõe

que:

“Art. 47. Compete à Seção de Dissídios Coletivos:

(...)

XI - julgar os recursos decorrentes de ações sobre representação

entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, entre sindicatos e

empregadores, assim como os recursos interpostos em ações que

envolvam custeio sindical entre sindicatos, dispensas coletivas,

controvérsias sobre eleições sindicais, atos praticados no exercício

da representação sindical e os recursos nas ações de cumprimento,

quando envolverem entidades sindicais nas quais se discuta a

representação, ainda que de forma incidental.” (Redação dada pelo

Assento Regimental n. 6, de 13 de dezembro de 2018)

Ora, observo que não se trata aqui de uma “ação coletiva”, mas sim

de uma reclamatória que postula a defesa de interesses individuais.

Nesse contexto, é imperioso reconhecer a incompetência desta

Seção de Dissídios Coletivos para julgar o apelo.

Diante do exposto, DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO dos autos

para uma das Câmaras deste Tribunal, para regular processamento

e julgamento do recurso, com a devida compensação.

Campinas, 24 de abril de 2024.

EDER SIVERS

Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0053337-56.2023.5.15.0000
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

IMPETRANTE FEDERACAO TRAB EM ESTABEL
ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
RIO CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

OTAVIO AUGUSTO NADAI DE
BARROS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO TRAB EM ESTABEL ENSINO DO ESTADO SAO
PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 808342d

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo n.º: 0053337-56.2023.5.15.0000

Embargante: Federação dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo

DECISÃO EMBARGADA: Decisão ID 76d4503

(2)

Trata-se de embargos de declaração apresentado pelo impetrante

apontando obscuridade, contradição e erros materiais na decisão de

id 76d4503.

É o relatório.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos.

MÉRITO

VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1199
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Os embargos declaratórios destinam-se a remover contradição,

levar o Juízo a se manifestar acerca de ponto omisso ou corrigir

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, a teor do artigo 897-A da CLT.

Por força do artigo 769 consolidado, a obscuridade, prevista no

inciso I do artigo 1.022 do CPC, também enseja o remédio em tela.

O prequestionamento de que cogita a Súmula nº 297 do C. TST

apenas tem lugar quando não adotada tese explícita acerca da

matéria agitada no apelo, quando então a parte, fazendo uso da

presente medida, reclama o necessário pronunciamento do órgão

julgador.

Um dos princípios basilares do direito é o do livre convencimento

motivado do juiz. O magistrado ao entregar a prestação jurisdicional

deve decidir a lide fundamentando suas decisões e expondo suas

convicções.

À análise.

A embargante aponta, em síntese, obscuridade e contradição, uma

vez que a decisão embargada ter mencionado que o processo se

encontra "sob litígio judicial", o que afastaria a natureza de ato de

jurisdição voluntária, impondo a necessidade de contraditório e

ampla defesa. Ademais, alega a existência de erro material, uma

vez que não houve aprovação pelos associados do plano de

administração temporária do Sindicato.

Pois bem, razão assiste à embargante quanto à existência de

obscuridade, contradição e erro material.

Assim, a fim possibilitar o saneamento dos vícios apontados, esta

Magistrada entende necessário um resumo dos autos principais

(processo nº 0010501-38.2023.5.15.0010), conforme consulta no

Pje, bem como alguns apontamentos, destacando-se que todos os

ID's informados se referem àqueles autos:

Em 21/3/2023, a Sra. Marfília do Carmo Rodrigues Paraluppi,

propôs a ação de jurisdição voluntária para fins de nomeação de

administrador provisório e regulamentação de atos administrativos

de natureza econômica, de representação da categoria e fiscais,

considerando-se que o Sindicato dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de Ensino e Educação de Rio Claro -

SINTEEERC encontrava-se, desde o fim do mandato anterior

(30/10/2022), sem direção administrativa, em razão de divergências

entre os associados quanto a novas eleições.

O MM. Juízo de Origem concedeu a tutela antecipada (r. decisão ID

77fd827), nomeando a autora Marfília como administradora

provisória do sindicato, determinando a apresentação de plano para

a realização das eleições.

A autora apresentou o plano de ação para a realização de eleições

(ID 557aa27).

Em 23/5/2023, conforme r. despacho ID 7f40e92, acolhendo pedido

da autora naquela ação, o MM. Juízo de Origem autorizou a locação

de sala para funcionamento da entidade, utilização de meios

eletrônicos para comunicação com os associados, autorização da

publicação de edital convocatório pela imprensa local, poderes para

movimentação de conta bancária para quitação de compromissos

básicos da entidade, autorização para a peticionária convocar

eleições, bem como determinação ao Banco Bradesco para

regularização dos dados cadastrais da entidade.

Intimada a se manifestar naqueles autos, a Sra. Mara Lúcia Bito

Legatzki, compareceu no balcão virtual daquela r. Vara do Trabalho,

afirmando que não desejava apresentar contestação (certidão ID

4d68b9a).

Manifestação do MPT (ID 28564a5), no sentido de que a autora

fosse intimada para prestar contas e apresentar o cronograma

eleitoral.

Houve apresentação de oposição pela Sra. Juliana Silva Sampaio

de Lima quanto à nomeação da Sra. Marfília como administradora,

alegando sua imparcialidade, tendo em vista que era tesoureira na

diretoria anterior do sindicato, bem como que concorreria a novo

cargo na diretoria.

Também o Sr. Otavio Augusto Nadai de Barros apresentou

insurgência quanto à realização de assembleia geral pela Sra.

Marfíl ia, a despeito de nos autos do processo 0010812-

29.2023.5.15.0010 ter sido concedida liminar para suspensão da

referida assembleia.

Em razão das insurgências apresentadas naqueles autos, o MM.

Juízo de Origem cancelou a votação que seria realizada em

11/11/2023 (r. despacho ID 1d2d1e5).

A Sra. Marfília apresenta nova petição naqueles autos (ID fbc283c),

requerendo, em síntese: a autorização para juntada de atas

registradas e assentamento no CNES; que fossem afastadas as

manifestações de terceiros, em razão da ausência de contraditório;

reconsideração da decisão que cancelou a votação; que as

questões relativas aos conflitos de representação fossem dirimidas

em instâncias e procedimentos próprios.

Ademais, a Sra. Marfília informou que a FETEEESP, ora impetrante,

assumiria, por intervenção, os procedimentos eleitorais.

Em 24/11/2023, o MM. Juízo de Origem proferiu despacho

destituindo a Sra. Marfília do cargo de administradora provisória, em

razão da não comprovação da publicidade da eleição, nomeando o

Sr. Otávio Augusto Nadai Paraluppi como administrador (ID

680eeef).

Em 1º/12/2023, a autora Marfília peticionou naqueles autos e, por

considerar cumpridas as obrigações que assumiu como

administradora, a inexistência de lide e o encerramento da

pretensão (perda do objeto) requereu o arquivamento daquele
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processo (petição ID 7016580).

O novo administrador nomeado pelo Juízo, Sr. Otávio, apresentou

calendário para a realização das eleições (ID 39e6f54).

Em 6/12/2023, a ora impetrante, Federação dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo - FETEEESP,

peticionou informando a intervenção federativa, nomeando

administrador federativo para a realização do processo eleitoral (ID

c7c1920). Requereu a revogação dos atos praticados pelo MM.

Juízo de Origem, no que se refere ao despacho Id 680eeef

(destituição da Sra. Marfí l ia, nomeação do Sr. Otávio e

cancelamento da eleição de 11/11/2023).

Conforme documento ID 66d9c27, a Federação realizou reunião

sobre a intervenção no SINTEEERC, onde foi nomeado o Sr. Paulo

Cezar do Santos como interventor e o Sr. Marco Antonio Porto de

Alvarenga como conselheiro, ficando deliberado que a Federação

assumiria a administração do SINTEEERC, para fins de

movimentação das contas bancárias, bem como realização das

eleições.

O Juízo de Origem aprovou o plano de eleição apresentado pelo

administrador Sr. Otávio (r. despacho ID cbf117f).

O Sr. Otávio, conforme petição ID f2c3e04, comunicou ao Juízo que

no site do SINTEEERC, que estaria sob administração das Sras.

Marfília e Mara Lúcia, foi incluída a informação de intervenção pela

Federação, bem como de que os pagamentos do sindicato e da

Uniodonto deveriam ser feitos por PIX no CNPJ da Federação.

A Federação apresentou exceção de suspeição em face do

magistrado Dr. Lucas Falasqui Cordeiro, alegando parcialidade do

magistrado.

Assim decidiu o MM. Juízo de Origem, decisão guerreada no

presente mandado de segurança:

"Passo ao saneamento do feito por tópicos.

1. Exceção de incompetência

A terceira interessada FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ajuizou exceção de suspeição em face deste Magistrado.

Apresentou como fundamento do seu pedido a alegação de

"parcialidade demonstrada no curso do procedimento de jurisdição

voluntária".

Não apresentado qualquer fundamento de fato ou de direito a

justificar explicações deste Magistrado.

Apenas por amor ao debate, registro que este Magistrado, seguindo

a demanda proposta, concedeu tutela liminar com a finalidade de

promover a regularização do Sindicato no sentido de ter um

Presidente regularmente eleito.

Num primeiro momento, foi concedida tutela antecipada no sentido

de nomear como administradora provisória a Sra. MARFILIA DO

CARMO RODRIGUES PARALUPPI.

Não tendo cumprido seu papel de forma satisfatória, em um

segundo momento foi nomeado um substituto (fls. 306 e seguintes)

- Sr. OTÁVIO AUGUSTO NADAI DE BARROS.

Foi aprovado seu plano de eleições.

Nada mais a ser observado.

2. Intervenção da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO

A  F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

desobedecendo frontalmente a decisão de fls. 306/309 que nomeou

o citado Sr. OTÁVIO como administrador provisório, "assumiu" a

Administração do Sindicato.

Esclareço que a administração do Sindicato está sob o poder do Sr.

Otávio segundo o despacho citado. No mais, o caso está sob judice.

Pelo exposto:

- reconheço a nulidade do documento de fls. 375;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO retirar do site (www.sinteeerc.com) o

comunicado de fl. 375, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00

diários, no limite de R$ 50.000,00;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO lançar comunicado em seu site

(www.sinteeerc.com) expondo a nulidade da comunicação exposto

no i tem anter ior,  informando EXPRESSAMENTE que a

administração do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO

CLARO E REGIOES está sob a responsabilidade de OTÁVIO

AUGUSTO NADAI DE BARROS, sob pena de multa no valor de R$

1.000,00 diários, no limite de R$ 50.000,00;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO se concedo prazo de 5 dias para a

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO devolver qualquer valor

recebido em nome do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO

CLARO E REGIOES, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00

diários, no limite de R$ 50.000,00.

O valor deverá ser depositado na seguinte conta bancária: (Banco

Bradesco - Sindicato dos Professores de Rio Claro e Região

(atualmente: Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de

Ensino e Educação de Rio Claro e Regiões) - Agência 0187 - Conta

0120606-0 - conta corrente - CNPJ 55.360.846/0001-24.
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As multas citadas são cumulativas e tendo como beneficiário o

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO CLARO E REGIOES.

Registro que o ônus da prova da comprovação do cumprimento das

medidas acima é da Federação.

3. Movimentação processual

Mantido o calendário das eleições por respeito aos princípios da

celeridade e efetividade. Determino ao autor que prossiga aos atos

referentes às eleições. O processo seguirá seu curso normal, salvo

determinação em sentido contrário pelo C. TRT-15.

À SECRETARIA - ENVIAR A EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO PELO

SISTEMA PJE2G.

Cumpra-se.

RIO CLARO/SP, 19 de dezembro de 2023

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

Juiz do Trabalho Substituto"

Pois bem.

Curioso notar que se extrai dos autos principais que, nas eleições

realizadas conforme plano apresentado pela Sra. Marfília houve

apenas a inscrição de uma chapa, que tinha como presidente a Sra.

Mara Lúcia Bito Legatzki (presidente anterior do sindicato) e vice-

presidente a própria Sra. Marfília; a presidente da Federação é a

Sra. Mara Lúcia Bito Legatzki, ex-presidente do SINTEEERC,

presidente supostamente eleita na eleição cancelada pelo MM.

Juízo de Origem (chapa única, com vice-presidente a ex-

administradora Marfília), bem como o fato de que tanto a Federação

como a Sra. Mara Lúcia estão assistidos naqueles autos pelo

mesmo advogado que a Sra. Marfília.

Observa-se, ainda, que foram realizadas novas eleições, conforme

plano apresentado pelo administrador Otávio, pendendo decisão

daquele Juízo acerca da validade das eleições, considerando-se as

insurgências apresentadas pela Federação e pela Sra. Mara Lúcia.

Feitas tais considerações, resta evidente a existência da

obscuridade e do erro material apontados, razão pela qual, a fim de

corrigir tais vícios, na decisão embargada, onde se lê: "As novas

eleições encontram-se em litígio judicial.", leia-se: "As novas

eleições encontram-se sub judice." E, onde se lê: "A decisão negou

as pretensões, afirmando que o plano de administração temporária

do Sindicato foi aprovado pelos associados e restabeleceu o

determinado em decisão de id 680eef.", leia-se: "A decisão negou

as pretensões, afirmando que o plano de eleições apresentada pelo

novo administrador foi aprovado pelo MM. Juízo e reconheceu a

nulidade da intervenção pela Federação."

Acresça-se ainda à fundamentação que o Impetrante não

demonstrou a existência de seu direito líquido e certo.

Importa destacar, ainda, que enquanto a Sra. Marfília - que

pertencia à mesma chapa da Sra. Mara Lúcia, presidente da

Federação - era a administradora nomeada pelo MM. Juízo de

Origem a Federação, não demonstrou qualquer interesse em

proceder à intervenção federativa.

A questão da administração do SINTEEERC para fins de realização

de novas eleições foi posta em Juízo e, nesse sentido, todos os

envolvidos devem respeitar e cumprir as ordens e decisões

judiciais.

Nesses termos, sano os vícios apontados, com acréscimo de

fundamentação à decisão embargada, sem, contudo, imprimir efeito

modificado ao quanto decidido.

PREQUESTIONAMENTO

Tem-se por prequestionadas todas as matérias (OJ nº 118 da

SDI-1 C. TST), ficando desde já advertidas as partes quanto à

oposição de medidas meramente protelatórias, que poderão

implicar condenação à multa prevista no art. 1.026, §2º do

NCPC.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER dos embargos de

declaração opostos pela impetrante, FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO SÃO PAULO, para ACOLHÊ-LOS para sanaros vícios

apontados, com acréscimo de fundamentação à decisão

embargada, sem, contudo, imprimir efeito modificado ao quanto

decidido, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Encaminhe-se cópia desta decisão à Vara de Origem, nos autos

principais.

Campinas, 29 de Abril de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº MSCiv-0053337-56.2023.5.15.0000
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

IMPETRANTE FEDERACAO TRAB EM ESTABEL
ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
RIO CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

OTAVIO AUGUSTO NADAI DE
BARROS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO NADAI DE BARROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 808342d

proferida nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo n.º: 0053337-56.2023.5.15.0000

Embargante: Federação dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo

DECISÃO EMBARGADA: Decisão ID 76d4503

(2)

Trata-se de embargos de declaração apresentado pelo impetrante

apontando obscuridade, contradição e erros materiais na decisão de

id 76d4503.

É o relatório.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos.

MÉRITO

VOTO

Os embargos declaratórios destinam-se a remover contradição,

levar o Juízo a se manifestar acerca de ponto omisso ou corrigir

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso, a teor do artigo 897-A da CLT.

Por força do artigo 769 consolidado, a obscuridade, prevista no

inciso I do artigo 1.022 do CPC, também enseja o remédio em tela.

O prequestionamento de que cogita a Súmula nº 297 do C. TST

apenas tem lugar quando não adotada tese explícita acerca da

matéria agitada no apelo, quando então a parte, fazendo uso da

presente medida, reclama o necessário pronunciamento do órgão

julgador.

Um dos princípios basilares do direito é o do livre convencimento

motivado do juiz. O magistrado ao entregar a prestação jurisdicional

deve decidir a lide fundamentando suas decisões e expondo suas

convicções.

À análise.

A embargante aponta, em síntese, obscuridade e contradição, uma

vez que a decisão embargada ter mencionado que o processo se

encontra "sob litígio judicial", o que afastaria a natureza de ato de

jurisdição voluntária, impondo a necessidade de contraditório e

ampla defesa. Ademais, alega a existência de erro material, uma

vez que não houve aprovação pelos associados do plano de

administração temporária do Sindicato.

Pois bem, razão assiste à embargante quanto à existência de

obscuridade, contradição e erro material.

Assim, a fim possibilitar o saneamento dos vícios apontados, esta

Magistrada entende necessário um resumo dos autos principais

(processo nº 0010501-38.2023.5.15.0010), conforme consulta no

Pje, bem como alguns apontamentos, destacando-se que todos os

ID's informados se referem àqueles autos:

Em 21/3/2023, a Sra. Marfília do Carmo Rodrigues Paraluppi,

propôs a ação de jurisdição voluntária para fins de nomeação de

administrador provisório e regulamentação de atos administrativos

de natureza econômica, de representação da categoria e fiscais,

considerando-se que o Sindicato dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de Ensino e Educação de Rio Claro -

SINTEEERC encontrava-se, desde o fim do mandato anterior

(30/10/2022), sem direção administrativa, em razão de divergências

entre os associados quanto a novas eleições.

O MM. Juízo de Origem concedeu a tutela antecipada (r. decisão ID

77fd827), nomeando a autora Marfília como administradora

provisória do sindicato, determinando a apresentação de plano para

a realização das eleições.

A autora apresentou o plano de ação para a realização de eleições

(ID 557aa27).

Em 23/5/2023, conforme r. despacho ID 7f40e92, acolhendo pedido

da autora naquela ação, o MM. Juízo de Origem autorizou a locação

de sala para funcionamento da entidade, utilização de meios

eletrônicos para comunicação com os associados, autorização da

publicação de edital convocatório pela imprensa local, poderes para

movimentação de conta bancária para quitação de compromissos

básicos da entidade, autorização para a peticionária convocar

eleições, bem como determinação ao Banco Bradesco para

regularização dos dados cadastrais da entidade.

Intimada a se manifestar naqueles autos, a Sra. Mara Lúcia Bito

Legatzki, compareceu no balcão virtual daquela r. Vara do Trabalho,

afirmando que não desejava apresentar contestação (certidão ID

4d68b9a).

Manifestação do MPT (ID 28564a5), no sentido de que a autora

fosse intimada para prestar contas e apresentar o cronograma

eleitoral.

Houve apresentação de oposição pela Sra. Juliana Silva Sampaio

de Lima quanto à nomeação da Sra. Marfília como administradora,

alegando sua imparcialidade, tendo em vista que era tesoureira na
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diretoria anterior do sindicato, bem como que concorreria a novo

cargo na diretoria.

Também o Sr. Otavio Augusto Nadai de Barros apresentou

insurgência quanto à realização de assembleia geral pela Sra.

Marfíl ia, a despeito de nos autos do processo 0010812-

29.2023.5.15.0010 ter sido concedida liminar para suspensão da

referida assembleia.

Em razão das insurgências apresentadas naqueles autos, o MM.

Juízo de Origem cancelou a votação que seria realizada em

11/11/2023 (r. despacho ID 1d2d1e5).

A Sra. Marfília apresenta nova petição naqueles autos (ID fbc283c),

requerendo, em síntese: a autorização para juntada de atas

registradas e assentamento no CNES; que fossem afastadas as

manifestações de terceiros, em razão da ausência de contraditório;

reconsideração da decisão que cancelou a votação; que as

questões relativas aos conflitos de representação fossem dirimidas

em instâncias e procedimentos próprios.

Ademais, a Sra. Marfília informou que a FETEEESP, ora impetrante,

assumiria, por intervenção, os procedimentos eleitorais.

Em 24/11/2023, o MM. Juízo de Origem proferiu despacho

destituindo a Sra. Marfília do cargo de administradora provisória, em

razão da não comprovação da publicidade da eleição, nomeando o

Sr. Otávio Augusto Nadai Paraluppi como administrador (ID

680eeef).

Em 1º/12/2023, a autora Marfília peticionou naqueles autos e, por

considerar cumpridas as obrigações que assumiu como

administradora, a inexistência de lide e o encerramento da

pretensão (perda do objeto) requereu o arquivamento daquele

processo (petição ID 7016580).

O novo administrador nomeado pelo Juízo, Sr. Otávio, apresentou

calendário para a realização das eleições (ID 39e6f54).

Em 6/12/2023, a ora impetrante, Federação dos Trabalhadores em

Estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo - FETEEESP,

peticionou informando a intervenção federativa, nomeando

administrador federativo para a realização do processo eleitoral (ID

c7c1920). Requereu a revogação dos atos praticados pelo MM.

Juízo de Origem, no que se refere ao despacho Id 680eeef

(destituição da Sra. Marfí l ia, nomeação do Sr. Otávio e

cancelamento da eleição de 11/11/2023).

Conforme documento ID 66d9c27, a Federação realizou reunião

sobre a intervenção no SINTEEERC, onde foi nomeado o Sr. Paulo

Cezar do Santos como interventor e o Sr. Marco Antonio Porto de

Alvarenga como conselheiro, ficando deliberado que a Federação

assumiria a administração do SINTEEERC, para fins de

movimentação das contas bancárias, bem como realização das

eleições.

O Juízo de Origem aprovou o plano de eleição apresentado pelo

administrador Sr. Otávio (r. despacho ID cbf117f).

O Sr. Otávio, conforme petição ID f2c3e04, comunicou ao Juízo que

no site do SINTEEERC, que estaria sob administração das Sras.

Marfília e Mara Lúcia, foi incluída a informação de intervenção pela

Federação, bem como de que os pagamentos do sindicato e da

Uniodonto deveriam ser feitos por PIX no CNPJ da Federação.

A Federação apresentou exceção de suspeição em face do

magistrado Dr. Lucas Falasqui Cordeiro, alegando parcialidade do

magistrado.

Assim decidiu o MM. Juízo de Origem, decisão guerreada no

presente mandado de segurança:

"Passo ao saneamento do feito por tópicos.

1. Exceção de incompetência

A terceira interessada FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ajuizou exceção de suspeição em face deste Magistrado.

Apresentou como fundamento do seu pedido a alegação de

"parcialidade demonstrada no curso do procedimento de jurisdição

voluntária".

Não apresentado qualquer fundamento de fato ou de direito a

justificar explicações deste Magistrado.

Apenas por amor ao debate, registro que este Magistrado, seguindo

a demanda proposta, concedeu tutela liminar com a finalidade de

promover a regularização do Sindicato no sentido de ter um

Presidente regularmente eleito.

Num primeiro momento, foi concedida tutela antecipada no sentido

de nomear como administradora provisória a Sra. MARFILIA DO

CARMO RODRIGUES PARALUPPI.

Não tendo cumprido seu papel de forma satisfatória, em um

segundo momento foi nomeado um substituto (fls. 306 e seguintes)

- Sr. OTÁVIO AUGUSTO NADAI DE BARROS.

Foi aprovado seu plano de eleições.

Nada mais a ser observado.

2. Intervenção da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO

A  F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

desobedecendo frontalmente a decisão de fls. 306/309 que nomeou

o citado Sr. OTÁVIO como administrador provisório, "assumiu" a

Administração do Sindicato.

Esclareço que a administração do Sindicato está sob o poder do Sr.

Otávio segundo o despacho citado. No mais, o caso está sob judice.

Pelo exposto:

- reconheço a nulidade do documento de fls. 375;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS
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TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO retirar do site (www.sinteeerc.com) o

comunicado de fl. 375, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00

diários, no limite de R$ 50.000,00;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO lançar comunicado em seu site

(www.sinteeerc.com) expondo a nulidade da comunicação exposto

no i tem anter ior,  informando EXPRESSAMENTE que a

administração do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO

CLARO E REGIOES está sob a responsabilidade de OTÁVIO

AUGUSTO NADAI DE BARROS, sob pena de multa no valor de R$

1.000,00 diários, no limite de R$ 50.000,00;

-  concedo prazo de 2 dias para a FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO DE SÃO PAULO se concedo prazo de 5 dias para a

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO devolver qualquer valor

recebido em nome do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO

CLARO E REGIOES, sob pena de multa no valor de R$ 1.000,00

diários, no limite de R$ 50.000,00.

O valor deverá ser depositado na seguinte conta bancária: (Banco

Bradesco - Sindicato dos Professores de Rio Claro e Região

(atualmente: Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de

Ensino e Educação de Rio Claro e Regiões) - Agência 0187 - Conta

0120606-0 - conta corrente - CNPJ 55.360.846/0001-24.

As multas citadas são cumulativas e tendo como beneficiário o

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO E EDUCACAO DE RIO CLARO E REGIOES.

Registro que o ônus da prova da comprovação do cumprimento das

medidas acima é da Federação.

3. Movimentação processual

Mantido o calendário das eleições por respeito aos princípios da

celeridade e efetividade. Determino ao autor que prossiga aos atos

referentes às eleições. O processo seguirá seu curso normal, salvo

determinação em sentido contrário pelo C. TRT-15.

À SECRETARIA - ENVIAR A EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO PELO

SISTEMA PJE2G.

Cumpra-se.

RIO CLARO/SP, 19 de dezembro de 2023

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

Juiz do Trabalho Substituto"

Pois bem.

Curioso notar que se extrai dos autos principais que, nas eleições

realizadas conforme plano apresentado pela Sra. Marfília houve

apenas a inscrição de uma chapa, que tinha como presidente a Sra.

Mara Lúcia Bito Legatzki (presidente anterior do sindicato) e vice-

presidente a própria Sra. Marfília; a presidente da Federação é a

Sra. Mara Lúcia Bito Legatzki, ex-presidente do SINTEEERC,

presidente supostamente eleita na eleição cancelada pelo MM.

Juízo de Origem (chapa única, com vice-presidente a ex-

administradora Marfília), bem como o fato de que tanto a Federação

como a Sra. Mara Lúcia estão assistidos naqueles autos pelo

mesmo advogado que a Sra. Marfília.

Observa-se, ainda, que foram realizadas novas eleições, conforme

plano apresentado pelo administrador Otávio, pendendo decisão

daquele Juízo acerca da validade das eleições, considerando-se as

insurgências apresentadas pela Federação e pela Sra. Mara Lúcia.

Feitas tais considerações, resta evidente a existência da

obscuridade e do erro material apontados, razão pela qual, a fim de

corrigir tais vícios, na decisão embargada, onde se lê: "As novas

eleições encontram-se em litígio judicial.", leia-se: "As novas

eleições encontram-se sub judice." E, onde se lê: "A decisão negou

as pretensões, afirmando que o plano de administração temporária

do Sindicato foi aprovado pelos associados e restabeleceu o

determinado em decisão de id 680eef.", leia-se: "A decisão negou

as pretensões, afirmando que o plano de eleições apresentada pelo

novo administrador foi aprovado pelo MM. Juízo e reconheceu a

nulidade da intervenção pela Federação."

Acresça-se ainda à fundamentação que o Impetrante não

demonstrou a existência de seu direito líquido e certo.

Importa destacar, ainda, que enquanto a Sra. Marfília - que

pertencia à mesma chapa da Sra. Mara Lúcia, presidente da

Federação - era a administradora nomeada pelo MM. Juízo de

Origem a Federação, não demonstrou qualquer interesse em

proceder à intervenção federativa.

A questão da administração do SINTEEERC para fins de realização

de novas eleições foi posta em Juízo e, nesse sentido, todos os

envolvidos devem respeitar e cumprir as ordens e decisões

judiciais.

Nesses termos, sano os vícios apontados, com acréscimo de

fundamentação à decisão embargada, sem, contudo, imprimir efeito

modificado ao quanto decidido.

PREQUESTIONAMENTO

Tem-se por prequestionadas todas as matérias (OJ nº 118 da

SDI-1 C. TST), ficando desde já advertidas as partes quanto à

oposição de medidas meramente protelatórias, que poderão

implicar condenação à multa prevista no art. 1.026, §2º do

NCPC.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER dos embargos de
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declaração opostos pela impetrante, FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO

ESTADO SÃO PAULO, para ACOLHÊ-LOS para sanaros vícios

apontados, com acréscimo de fundamentação à decisão

embargada, sem, contudo, imprimir efeito modificado ao quanto

decidido, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Encaminhe-se cópia desta decisão à Vara de Origem, nos autos

principais.

Campinas, 29 de Abril de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ

ROBERTO NUNES - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0012837-11.2024.5.15.0000
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS ROBERTO CONCEICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

PIRACICABA AMBIENTAL
SOCIEDADE ANONIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314efce

proferida nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Impetrante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Impetrado: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Origem: 2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

(ATOrd 0011143-82.2023.5.15.0051)

Autoridade Coatora: Juiz EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

Litisconsortes Passivos: CLOVIS ROBERTO CONCEICAO e

PIRACICABA AMBIENTAL SOCIEDADE ANONIMA

vp

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, proposto

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na condição de terceira

interessada, contra ato praticado pelo MM. Juízo da 2ª VARA DO

TRABALHO DE PIRACICABA no processo nº 0011143-

82.2023.5.15.0051, que em audiência realizada no dia 7/3/2024,

expediu alvará determinado à impetrante a liberação dos depósitos

efetuados na conta vinculada do trabalhador pela empresa. Alega

que o trabalhador se beneficiou da modalidade de movimentação

saque-aniversário, nos termos da Lei 13.932/2019, razão pela qual

não pode movimentar a conta vinculada em razão da dispensa sem

justa causa. Entendendo presentes “fumus boni iuris” e “periculum

in mora”, requer a suspensão da decisão proferida e posterior

confirmação da segurança. Atribuiu à causa o valor de R$1.000,00,

juntando procuração, substabelecimento e documentos.

Considerando a incontrovérsia quanto à dispensa sem justa causa

do trabalhador, em audiência, a autoridade dita coatora determinou

(decisão com força de alvará) a liberação do FGTS depositado na

conta vinculada do trabalhador.

A ora impetrante aponta óbice à liberação do FGTS aduzindo que o

trabalhador optou pelo saque aniversário, de modo que não poderia

movimentar sua conta vinculada.

De fato, nos moldes do art. 20-A, §2º, II, da Lei 8.036/90, “São

aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput deste

artigo as seguintes situações de movimentação de conta: (…) para

a sistemática de saque-aniversário, as previstas no art. 20 desta

Lei, à exceção das estabelecidas nos incisos I, I- A, II, IX e X do

caput do referido artigo”- grifei.

É dizer: optando pelo saque aniversário, o trabalhador não pode

movimentar sua conta vinculada no caso de rescisão contratual,

com exceção da multa rescisória (art. 20-D, §7º, Lei 8.036/90).

No caso vertente, muito embora o termo de adesão ao saque-

aniversário juntado pela impetrante seja unilateral (não assinado

pelo trabalhador), observa-se que também foram carreados

documentos que retratam sua opção à referida modalidade de

saque, no dia 14/4/2022 por meio de aplicativo da Caixa Econômica

Federal e extrato da conta vinculada, cujo teor revela que, de fato,

no mês de seu aniversário (mais especificamente em 3/7/2023), o

trabalhador efetuou saques sob o código 60.

Assim, havendo fortes indícios de que houve a adesão do

trabalhador ao saque aniversário e porque o perigo de dano está

configurado pela possibilidade de irreversibilidade da decisão

atacada caso efetuada a movimentação da conta vinculada,

concedo parcialmente a liminar pleiteada para suspender a

decisão que autorizou a liberação integral dos valores depositados

na conta vinculada do trabalhador, autorizando o levantamento

apenas da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS (multa
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rescisória), se realizados.

Oficie-se a autoridade dita coatora para:

a) cumprir a liminar,

b) prestar as informações que entender necessárias no prazo de

dez dias,

c) dar ciência aos litisconsortes passivos necessários do teor da

presente decisão na pessoa de seus advogados constituídos no

processo principal para, querendo, manifestarem-se no prazo de

dez dias, juntando procuração, sob pena de não ser considerada a

manifestação.

Determino, ainda, que seja indicado em que data e por qual meio os

litisconsortes serão cientificados, inserindo tais informações

diretamente no presente processo, no PJe do 2º grau, com cópia

digitalizada do respectivo documento.

Após, à D. Procuradoria.

Intime-se a impetrante.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

Processo Nº MSCiv-0012349-56.2024.5.15.0000
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

IMPETRANTE FRANCIELLE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANE FERREIRA DA SILVA(OAB:
498091/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4639989

proferida nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 1ª SDI

Processo: 0012349-56.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: FRANCIELLE RAMOS DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS

Mesmo após a concessão de dois prazos para tanto - despachos de

IDs 00b91ca e a755608 - a impetrante deixou de regularizar a sua

representação processual, uma vez que o único instrumento de

procuração encartado aos autos é cópia extraída do feito originário

e outorga poderes específicos para “propor Ação Trabalhista”.

Portanto, como as reiteradas determinações não foram cumpridas

pela interessada, a presente ação mandamental não pode

prosperar, ante a irregularidade da representação processual.

Nesse sentido, o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 151 da SDI-1 do C. TST 151 da SDI-I do C. TST

(“AÇÃO RESCISÓRIA E MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCURAÇÃO. PODERES ESPECÍFICOS PARA AJUIZAMENTO

DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FASE RECURSAL. VÍCIO

PROCESSUAL SANÁVEL. A procuração outorgada com poderes

específicos para ajuizamento de reclamação trabalhista não

autoriza a propositura de ação rescisória e mandado de segurança.

Constatado, todavia, o defeito de representação processual na fase

recursal, cumpre ao relator ou ao tribunal conceder prazo de 5

(cinco) dias para a regularização, nos termos da Súmula nº 383,

item II, do TST.” –grifamos).

O mandamus não ultrapassa o Juízo de admissibilidade, sendo

forçoso indeferir a petição inicial e julgar extinto o processo sem

resolução de mérito,nos termos do artigo 485, I e IV, do NCPC.

Diante do exposto, decido extinguir o feito sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 485, incisos I e IV, do NCPC, nos termos da

fundamentação.

Custas pela impetrante, no importe de R$200,00 (2% do valor

atribuído à causa), de cujo recolhimento fica isenta, por ter

requerido na inicial os benefícios da justiça gratuita e declarado

insuficiência econômica.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA

AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA - 1ª
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SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009406-66.2024.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BATATAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE
BARROS FRANZONI

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3396948

proferido nos autos.

(4)

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de Id. 8a3b871, e

dispensado o recolhimento das custas processuais, arquivem-se os

autos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

Processo Nº MSCiv-0012140-87.2024.5.15.0000
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

IMPETRANTE INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO FLORIANO(OAB:
305022/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SUMARÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAETANO CANDIDO DE BRITO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

NIVALDO RIBEIRO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DOS SANTOS NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ROBERTO KRUGER

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECIR CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO NUNES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL BARNABE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR MUNHOZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ROJER ROBERTO VITORINO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENILSON POLOTTO FERREIRA
DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CUSTODIO VERA CRUZ SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM DANIEL DA SILVA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUINALDO JOSE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO APARECIDO TRAJANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLOVIS SPADINE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ALVES BANDEIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME ESTRUQUE MINHAO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO EDUARDO DA CONCEICAO
ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDENIR JOSE PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO RODRIGUES CAETANO

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO DENER FORTUNATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ROBERTO BELOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN LINICE LUC

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO PEREIRA DO
AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINO LOURENCO DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIX ELONY

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FANELSON JOSEPH

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS DA SILVA MEDEIROS

TERCEIRO
INTERESSADO

WILTHER LOUIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO CARLOS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERALDO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL CHARLES FREIRE
MORENO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DA SILVA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILSON PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILSON SANTANA SANTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS MATHEUS DESTEFANO
CANGUCU

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMARIO MONTEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMILSON DIAS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMOEL RIBEIRO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE APARECIDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE METAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a6cc90

proferido nos autos.

(4)

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão de Id.1ab5e02, e

recolhidas as custas processuais (Id. c46f6df), arquivem-se os

autos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

GABINETE DA DESEMBARGADORA THELMA

HELENA MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0013121-19.2024.5.15.0000
Relator THELMA HELENA MONTEIRO DE

TOLEDO VIEIRA

IMPETRANTE EUROVIAS RODOVIAS LTDA

ADVOGADO VINICIUS VASCONCELOS
BRAGA(OAB: 17916/MS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVIAS RODOVIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e02000c

proferida nos autos.

PROCESSO DE ORIGEM: RT 0010333-14.2024.5.15.0006

[f]

Trata-se de mandado de segurança impetrado por EUROVIAS

RODOVIAS LTDA, reclamado no processo 0010333-

14.2024.5.15.0006, contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara

do Trabalho de Araraquara, que indeferiu pedido de realização de

audiência em formato “telepresencial ou híbrido”. Alega que o ato

coator “viola o direito líquido e certo de acesso à justiça, conforme

previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal”, ressaltando

que “a unidade judiciária onde o processo tramita possui os meios

tecnológicos adequados para a realização da audiência

telepresencial ou híbrida, sem prejuízo para o andamento do

processo”. Pugna, assim, pelo deferimento de liminar “para

suspender a audiência presencial designada para 6 de maio de

2024, até o julgamento final do presente mandado de segurança”.

Dá à causa o valor de R$1.000,00.

Junta documentos.

D E C I D O

A princípio, estaria autorizado o manejo da via mandamental, por se

tratar de decisão interlocutória, da qual não cabe recurso de

imediato.

Ocorre que não foi trazido aos autos documento necessário ao

conhecimento da controvérsia. Com efeito, a decisão apontada

como ato coator não foi juntada aos autos, não havendo como

constatar a alegação da impetrante no sentido de que o juízo a quo

“optou por realizar a audiência de forma presencial, sem apresentar

qualquer justificativa para tal ato”.

Tratando-se o mandado de segurança de ação de cognição

sumária, exige prova documental pré-constituída, nos termos da

súmula 415 do C. TST, cabendo ao impetrante demonstrar, no

momento do ajuizamento do writ, todas as provas do direito líquido

e certo alegado, especialmente no novel sistema do PJE, trazendo

aos autos os documentos necessários à comprovação do direito

almejado.

Nos termos do caput do artigo 10 da Lei n. 12.016/2009, que

disciplina o processo mandamental: "A inicial será desde logo

indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de
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mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou

quando decorrido o prazo legal para a impetração".

No mesmo sentido é o disposto no caput do artigo 248 do

Regimento Interno deste Regional: "A petição inicial poderá ser

desde logo indeferida, por despacho do Relator, quando não for

caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos

legais".

Assim, diante da ausência de prova documental essencial à análise

do pedido, impõe-se o indeferimento da petição inicial, com a

extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo

485, I e IV, do CPC.

Custas pela impetrante no importe de R$20,00.

Intime-se o impetrante e dê-se ciência ao Juízo impetrado.

Campinas, 29 de abril de 2024.

THELMA HELENA MONTEIRO DE TOLEDO VIEIRA

DESEMBARGADORA RELATORA

GABINETE DO DESEMBARGADOR CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0009270-69.2024.5.15.0000
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

IMPETRANTE VALECRED SECURITIZADORA DE
CREDITOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOLANO SPIM(OAB:
461884/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SOROCABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALECRED SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a441e

proferida nos autos.

ma

Vistos, etc.

Inicialmente, registro por pertinente, que o l i t isconsorte

(WALDOMIRO CANEDO) protocolou medida com o mesmo objetivo

e em face do mesmo ato coator perante a 2ª Seção de Dissídios

Individuais, tendo o Exmo. Des. Ricardo Regis Laraia, relator do

remédio heróico, proferido decisão monocrática em 24.10.2023.

Assim, como o presente mandamus foi protocolado e distribuído em

11.03.2024, reconheço a prevenção e determino a redistribuição do

feito ao gabinete do Des. Ricardo Regis Laraia.

Campinas, 26 de abril de 2024.

CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA KEILA

NOGUEIRA SILVA - 1ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0013050-17.2024.5.15.0000
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE PJBANK PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA PEREIRA DOS SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PJBANK PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d093176

proferida nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 1ª SDI

Processo: 0013050-17.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: PJBANK PAGAMENTOS S.A.

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO

DE CAMPINAS

KNS/LMJ

Vistos, etc.

Considerando os percalços encontrados na localização e citação de

documentos por Ids nos feitos que tramitam pelo Sistema Pje-JT,

passo a fazer referência ao número de folhas, observando, para

tanto, o “download” integral do processo, em formato pdf, em
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ordem crescente.

Trata-se de Mandado de Segurança em que a impetrante, PJBANK

PAGAMENTOS S/A, busca a concessão de liminar para determinar

a cassação da decisão que deferiu a antecipação da tutela, e

determinou a reintegração da autora, RENATA PEREIRA DOS

SANTOS DA SILVA, nos autos da RT 0010588-88.2024.5.15.0129,

oriunda da MM. 10ª Vara do Trabalho de Campinas, em que figura

como reclamada, a ora impetrante.

Assim consta da decisão hostilizada, “in verbis”:

“Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de tutela de

urgência para determinar reintegração da reclamante ao emprego

com base na estabilidade conferida ao empregado em tratamento.

O documento de fl. 77 ID. f9d76fa demonstra que a autora estava

em tratamento de quimioterapia, e foi dispensada sem justa causa

pela reclamada, em 03/01/2024.

Evidentemente, a garantia de emprego prevista ao trabalhador

doente e em tratamento traduz em proteção de cunho social que

visa a assegurar diretamente condições materiais para o tratamento

da saúde, conferindo, assim, eficácia ao direito fundamental à vida,

bem como aos direitos sociais à saúde e ao convívio familiar.

Portanto, defiro a tutela de urgência requerida para determinar a

reintegração da reclamante em sua antiga função, sob pena de

multa diária no importe de R$ 300,00 (arts. 652, d, 729, § 1° e 832,

§ 1°, da CLT e 536 do NCPC), com marco inicial da multa

coincidindo com a data em que cumprido o mandado de

reintegração.

A reintegração deferida deverá ser implementada pela reclamada, a

quem será imposta a multa em caso de descumprimento, e será

intimada por mandado de reintegração a ser cumprido pelo oficial

de justiça no endereço constante da inicial.

Observo que a reintegração deverá ser efetivada em até 10 dias,

contados da intimação da empresa para tanto.

Expeça-se o quanto necessário. CAMPINAS/SP, 02 de abril de

2024. (a) LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA. Juiz do Trabalho

Titular” (vide cópia do r. decisum, às fls. 195-196, dos presentes

autos).

Pois bem.

A princípio, importante ressaltar que a tutela provisória de urgência

pressupõe a coexistência de "elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo" (artigo 300 do CPC).

Na hipótese dos autos, não verifico a probabilidade do direito

exigida pelo artigo 300 do CPC.

Com efeito, mister se faz a manutenção da decisão hostilizada, no

presente momento jurídico-processual, pois trará o menor prejuízo a

ambas as partes, pois a autora da ação principal terá sua

subsistência, fazendo jus ao pagamento dos salários e demais

vantagens inerentes ao contrato de trabalho, ao passo que a

reclamada daquelas autos, ora impetrante, terá a contraprestação

do labor da trabalhadora e, se for afastada a reintegração, ao

menos uma das partes será gravemente prejudicada com a decisão

futura, seja a trabalhadora que se verá desamparada até uma

possível sentença favorável, seja a reclamada que, nesta mesma

situação, poderá ter que pagar pelo serviço não prestado.

Note-se que, constou do r. decisum “o documento de fl. 77 ID.

f9d76fa demonstra que a autora estava em tratamento de

quimioterapia, e foi dispensada sem justa causa pela

reclamada, em 03/01/2024. Evidentemente, a garantia de emprego

prevista ao trabalhador doente e em tratamento traduz em

proteção de cunho social que visa a assegurar diretamente

condições materiais para o tratamento da saúde, conferindo,

assim, eficácia ao direito fundamental à vida, bem como aos direitos

sociais à saúde e ao convívio familiar” (grifei).

Nesse viés, há de se ater que, ao menos nesse juízo preliminar de

cognição e, ainda, ao se sopesar as possibilidades futuras, forçoso

se faz concluir que a manutenção da decisão que determinou a

reintegração da autora no emprego é a que melhor acomoda o

interesse de ambas as partes neste presente momento jurídico-

processual.

Aliás, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo

emerge da própria situação da obreira, que, desprovida de salário e,

ao mesmo tempo, em tratamento de saúde, situação que implica em

sérios prejuízos à capacidade de sustento próprio e de sua família,

assim como para fins de subsidiar o seu direito fundamental ao

eficaz tratamento de sua saúde.

Portanto, entendo que as alegações da impetrante demandam

dilação probatória e os elementos constantes nesta ação

mandamental, que possui cognição limitada, não são suficientes a

amparar sua pretensão.

Aliás, na lição de Hely Lopes Meirelles, o conceito de direito líquido

e certo é “o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser

amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em

norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua

aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua

extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios

judiciais. Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo

que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu
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reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última

análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se

depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para

fins de segurança.” (in MANDADO DE SEGURANÇA, Ação Popular,

Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data. 16ª edição

atualizada por Arnoldo Wald, Malheiros Editores, págs. 28 e

29)(grifei).

Por tais razões, indefiro, por ora, a liminar postulada.

Oficie-se à autoridade dita coatora para que preste as informações

de praxe no prazo de dez dias.

Cite-se a reclamante, RENATA PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA,

para compor o presente feito como litisconsorte e, querendo,

apresentar defesa no prazo legal.

Escoado o prazo para manifestação, remeta-se o feito ao Ministério

Público do Trabalho.

Intime-se a impetrante.

Após, voltem os autos conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

KEILA NOGUEIRA SILVA

Desembargadora Relatora

Processo Nº MSCiv-0013120-34.2024.5.15.0000
Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

IMPETRANTE EVANDRO JOSE GARCIA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SÃO ROQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO JOSE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ee3d9

proferido nos autos.

1ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Keila Nogueira Silva - 1ª SDI

Processo: 0013120-34.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: EVANDRO JOSE GARCIA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

SÃO ROQUE

KNS/EG

Vistos, etc.

Informa-se que a menção das folhas na presente decisão decorre

do download do presente feito na sua ordem crescente.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar,

impetrado pelo reclamante EVANDRO JOSÉ GARCIA dos autos da

reclamatória trabalhista n. 0010526-14.2024.5.15.0108, contra ato

da MMª. Juíza da Vara do Trabalho de São Roque, que indeferiu o

pedido do autor de concessão de tutela urgência, a fim de reintegrar

o trabalhador no emprego.

Assim, por reputar presentes o “fumus boni iuris” e “periculum in

mora”, requer seja determinada a suspensão dos efeitos da

rescisão contratual, enquanto perdurar a incapacidade laboral da

parte, com as vantagens financeiras limitadas apenas ao período

projetado do aviso (aviso prévio projetado até 01.05.2024),

mormente por conta de que será submetido a procedimento

cirúrgico e com previsão de afastamento de no mínimo 180 dias.

Pois bem.

Preliminarmente, antes de se apreciar o pedido de liminar,

compulsando-se os autos é possível observar que o único

instrumento de representação juntado pelo impetrante é a

procuração de fl. 33, a qual tem fim específico de representar os

interesses do Outorgante no curso da reclamação trabalhista

originária “especialmente para fins de ajuizamento de ação

trabalhista”.

Assim, tem-se que tais poderes são específicos para atuar na

reclamatória trabalhista, não estando seus patronos autorizados,

por tal instrumento, a impetrar Mandado de Segurança.

Nos termos da jurisprudência do C. TST, consubstanciada na OJ

151 da SDI-II, os poderes outorgados ao seu subscritor específicos

para o ajuizamento de reclamação trabalhista, não podem ser

estendidos para a impetração de mandado de segurança, a saber:

“ 1 5 1 .  A Ç Ã O  R E S C I S Ó R I A  E  M A N D A D O  D E

SEGURANÇA.PROCURAÇÃO. PODERES ESPECÍFICOS PARA

A J U I Z A M E N T O  D E  R E C L A M A Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. FASE

RECURSAL. VÍCIO PROCESSUAL SANÁVEL. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 211/2016, DEJT divulgado em

24, 25 e 26.08.2016

A procuração outorgada com poderes específicos para ajuizamento
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de reclamação trabalhista não autoriza a propositura de ação

rescisória e mandado de segurança.

Constatado, todavia, o defeito de representação processual na fase

recursal, cumpre ao relator ou ao tribunal conceder prazo de 5

(cinco) dias para a regularização, nos termos da Súmula no 383,

item II, do TST”.

O mandado de segurança, como todo o dissídio judicial, está sujeito

ao preenchimento das condições da ação e dos pressupostos

processuais. Dentre os pressupostos processuais chamados de

existência da relação processual, temos a capacidade postulatória.

Em face disso, intime-se o impetrante para, querendo, regularizar a

representação processual, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção

do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,

inciso IV, do CPC.

Ademais, antes de se apreciar o pedido de liminar, intime-se o

impetrante para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, requeira

a citação da reclamada da ação originária, litisconsorte necessária,

conforme estabelece o artigo 247, inciso II, do Regimento Interno

deste E. Regional e os arts. 115 e 321 e respectivo parágrafo único,

ambos do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial e

consequente extinção do processo, nos termos dos artigos 24 da

Lei 12.016/2009.

Após, retornem conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

KEILA NOGUEIRA SILVA

Desembargadora Relatora

2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005739-72.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA
MARTINS

Revisor PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA
MARTINS

IMPETRANTE JOSIANE FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DO TRABALHO DE BATATAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO THALITA PINHEIRO MATOS
SIQUEIRA(OAB: 352958/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JOSIANE FERREIRA DO CARMO

  - JUIZ DO TRABALHO DE BATATAIS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0006910-64.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA
MARTINS

Revisor PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA
MARTINS

IMPETRANTE REINALDO TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667-B/PA)

AUTORIDADE
COATORA

Juiz do Trabalho de Pindamonhangaba
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TERCEIRO
INTERESSADO

MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE
SA CONSTRUCOES

ADVOGADO GRAZIELE DA COSTA
LAMOUNIER(OAB: 93308/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juiz do Trabalho de Pindamonhangaba

  - MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE SA CONSTRUCOES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REINALDO TRINDADE DOS SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0052957-33.2023.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

Revisor TERESA CRISTINA PEDRASI

IMPETRANTE ANTONIO RODRIGO BIAZOTTI

ADVOGADO ANDRE RUIZ ALBANO(OAB:
417032/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDERSON KAUAN MARCOLINO
FREITAS

ADVOGADO MARIANA CASTILHO DE
OLIVEIRA(OAB: 394470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGO BIAZOTTI

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANDERSON KAUAN MARCOLINO FREITAS

Processo Nº MSCiv-0053314-13.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator TERESA CRISTINA PEDRASI

Revisor TERESA CRISTINA PEDRASI

IMPETRANTE MARISA MONZANI

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
PORTO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA SILVA SANTOS

ADVOGADO MAYSA GURTLER FRANZIN(OAB:
277950/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO

ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA SANTOS

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA

  - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE FALCO

  - MARISA MONZANI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº
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54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0006731-33.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

IMPETRANTE FERTIPAR BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO CAMILA LIMA DA SILVA(OAB:
23080/MS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAMPO LIMPO PAULISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO FLORIANO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTIPAR BANDEIRANTES LTDA

  - JOSE ANTONIO FLORIANO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO
PAULISTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0007138-39.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

IMPETRANTE CARLOS EUGENIO SANTOS

ADVOGADO GILMARCIO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 7306/SE)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SERTÃOZINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA MONTAGENS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO SANTOS

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VITORIA MONTAGENS EIRELI

Processo Nº MSCiv-0049231-51.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

IMPETRANTE DAVID ROBERTO RICARDO

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ROBERTO RICARDO

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

Processo Nº MSCiv-0049429-88.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

IMPETRANTE LUCIANO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SERTÃOZINHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

STEAMCONTROL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

  - LUCIANO MANOEL DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - STEAMCONTROL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora
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Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0011645-43.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

IMPETRANTE JADIR TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO RAINERIO RIBEIRO MENDES(OAB:
421242/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PIRACICABA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO DO NASCIMENTO MACIEL

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIOCAPITAL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667-D/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO DO NASCIMENTO MACIEL

  - BIOCAPITAL PARTICIPACOES S.A.

  - JADIR TEIXEIRA BARBOSA

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0012046-42.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

IMPETRANTE MARCIA DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Juiz da 1ª VARA DO TRABALHO DE
JACAREÍ/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

EXIMIA ROTINAS TRABALHISTAS
LTDA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXIMIA ROTINAS TRABALHISTAS LTDA

  - Juiz da 1ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ/SP

  - MARCIA DA SILVA MONTEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0012265-55.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

IMPETRANTE ALBERTO PEREIRA MATHEUS

ADVOGADO LEANDRO GAIDIES(OAB: 326256/SP)

IMPETRANTE ALBERTO PEREIRA MATHEUS
JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO GAIDIES(OAB: 326256/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE MARÍLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO PEREIRA MATHEUS

  - ALBERTO PEREIRA MATHEUS JUNIOR

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0052338-06.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

IMPETRANTE HELIO SILVA DE VASCONCELOS
MENDES VEIGA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
MOGI GUAÇU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

ADVOGADO ANA LUCIA VALIM GNANN(OAB:
138530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SILVA DE VASCONCELOS MENDES VEIGA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE MOGI GUAÇU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0010039-77.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANTONIA REGINA TANCINI
PESTANA

Revisor ANTONIA REGINA TANCINI
PESTANA

IMPETRANTE BRASTERC SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

IMPETRANTE EDSON VIEIRA

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALIA APARECIDA DO
NASCIMENTO CUSTODIO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTERC SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

  - EDSON VIEIRA

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NATALIA APARECIDA DO NASCIMENTO CUSTODIO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00
Processo Nº MSCiv-0006521-79.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA BORDINI COCA

Revisor ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE HELIO NATAL NUNES

ADVOGADO VINICIUS JOSE DOS SANTOS(OAB:
424116/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Jundiaí/SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCA BRASIL LTDA.

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO NATAL NUNES

  - Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROCA BRASIL LTDA.
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Processo Nº MSCiv-0007127-10.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA BORDINI COCA

Revisor ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE MARIO ESTEVES DOS SANTOS

ADVOGADO LAIS MOREIRA DE ALMEIDA(OAB:
345506/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SAO JOSÉ DO RIO PARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO VILLAS BOAS

ADVOGADO RAUL VILLAS BOAS(OAB: 96853/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO VILLAS BOAS

ADVOGADO RAUL VILLAS BOAS(OAB: 96853/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAUL JOSE VILLAS BOAS

ADVOGADO RAUL VILLAS BOAS(OAB: 96853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VILLAS BOAS

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SAO JOSÉ DO RIO
PARDO

  - MARCELO VILLAS BOAS

  - MARIO ESTEVES DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAUL JOSE VILLAS BOAS

Processo Nº MSCiv-0008465-19.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA BORDINI COCA

Revisor ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE A. C. D. S.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 353471/SP)

AUTORIDADE
COATORA

L. F. L.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

TERCEIRO
INTERESSADO

R. M. F. J.

TERCEIRO
INTERESSADO

S. S. B.

TERCEIRO
INTERESSADO

T. B. P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. D. S.

  - L. F. L.

  - M. P. D. T.

  - R. M. F. J.

  - S. S. B.

  - T. B. P.

Processo Nº MSCiv-0008897-38.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA BORDINI COCA

Revisor ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE MARILISY MENDONCA

ADVOGADO PAULO CESAR MAZIERI(OAB:
106532-D/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM APARECIDO RODRIGUES

  - JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MARILISY MENDONCA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0011709-53.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELEONORA BORDINI COCA

Revisor ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO SELTON FRANCO MUNIZ(OAB:
442147/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PRESIDENTE PRUDENTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAMAO PARDO JUNIOR

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

  - RAMAO PARDO JUNIOR

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0006065-32.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE ADRIANA YUKIE CAMARGO
MIYASAKI RECHE

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA YUKIE CAMARGO MIYASAKI RECHE

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0006526-04.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO ROCHA DE CASTILHO
MOURA

ADVOGADO DECIO DINIZ ROCHA(OAB:
101349/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO ROCHA DE CASTILHO MOURA

  - JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

Processo Nº MSCiv-0007774-05.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE JOSE EURIPEDES DE PAULA
NASCIMENTO

ADVOGADO CAIO CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 455635/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITUVERAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIA CRISTINA BISINOTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EURIPEDES DE PAULA NASCIMENTO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA

  - LILIA CRISTINA BISINOTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0008841-05.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE JOSE RENATO BANDEIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
LEME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VILA BRASIL SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO BANDEIRA DE ARAUJO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE LEME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VILA BRASIL SUPERMERCADO LTDA

Processo Nº MSCiv-0050623-26.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE CAROLINA MELON DE PAULA

ADVOGADO FILLIPE FANUCCHI MENDES(OAB:
250329/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CECILIA DEL CLARO

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CLARET CULHARI

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL SAO
MARCOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1219
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO CESAR PEGUIM CELETE

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

ADVOGADO DEOCLECIO BARRETO
MACHADO(OAB: 76085/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIAN WEISER

ADVOGADO IVAN ULISSES BONAZZI(OAB:
228627/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO CAPELLANI QUARESMA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE SILVA VILELA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEN DANIELA RODRIGUES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA NUNES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNANI BICUDO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERNANI JOSE DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO RICARDO KALVAN

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRIZIO MELON DE CASTRO
AFFONSO

TERCEIRO
INTERESSADO

FAZENDA BARREIRO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE SOAVE VIANNA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA JULIANA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO AFONSO FERREIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAMMARION TABAJARA GALVAO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO ALBERTO TEIXEIRA
LUSVARGHI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIELE DE CASSIA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GARDENIA GARCIA BENOSSI

ADVOGADO ANTONIO LOPES DA SILVA
FILHO(OAB: 156937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANA MARA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO MELON DE ESTUDOS E
PESQUISAS S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ PEGORARO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOMAR BARROS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCELIA MARIA ALBERTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE MIRANDA DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ANTONELLO XAVIER

ADVOGADO ANDRE IZIQUE CHEBABI(OAB:
241152/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ANTONIO GALVAO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS PALOMAR
FERNANDEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO DI DONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO LUIZ MIRANDA DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ROBERTO PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS URIBE ITA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA BEATRIZ MELONI AFFONSO
LOCATELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA ARANDA
BATOCCHIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA MELONI AFFONSO
SANCHEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO ROSARIO SILVA DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE SOUZA
MARTINELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MONALISA VALENTE FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO BRUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETRA KARLA BOCKELMANN

TERCEIRO
INTERESSADO

RITA DE CASSIA RIBEIRO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA ARIZA MELON

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA PAULINA INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SELMA EVARISTO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA DANIELA MEDEIROS DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINPRO INTERIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA CAMILA BERTINO
EVANGELISTA DA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMARCO - ASSOCIACAO DE
EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA SILVA

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEI ARAUJO SARAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERONICA PATERNOST

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON GABRIEL
CAPUCHINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CECILIA DEL CLARO

  - ANTONIO CLARET CULHARI

  - ASSOCIACAO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL SAO
MARCOS

  - AUGUSTO CESAR PEGUIM CELETE

  - CAROLINA MELON DE PAULA

  - CELIO APARECIDO VIEIRA

  - CRISTIAN WEISER

  - CRISTIANO CAPELLANI QUARESMA

  - DENISE SILVA VILELA

  - ELEN DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS

  - ELIANA NUNES DA SILVA

  - ERNANI BICUDO DE PAULA

  - ERNANI JOSE DE PAULA

  - FABIO RICARDO KALVAN

  - FABRIZIO MELON DE CASTRO AFFONSO

  - FAZENDA BARREIRO LTDA

  - FELIPE SOAVE VIANNA
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  - FERNANDA JULIANA DE OLIVEIRA

  - FERNANDO AFONSO FERREIRA JUNIOR

  - FLAMMARION TABAJARA GALVAO JUNIOR

  - FLAVIO ALBERTO TEIXEIRA LUSVARGHI

  - FRANCIELE DE CASSIA SANTOS

  - GARDENIA GARCIA BENOSSI

  - GIOVANA MARA GARCIA

  - INSTITUTO MELON DE ESTUDOS E PESQUISAS S/C

  - JOAO LUIZ PEGORARO

  - JOMAR BARROS FILHO

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

  - LUCELIA MARIA ALBERTIN

  - LUCIANE MIRANDA DE PAULA

  - LUCIANO ANTONELLO XAVIER

  - LUCIANO ANTONIO GALVAO

  - LUIZ CARLOS PALOMAR FERNANDEZ

  - LUIZ FERNANDO DI DONATO

  - MARCIO LUIZ MIRANDA DE PAULA

  - MARCO ROBERTO PIRES

  - MARCOS URIBE ITA

  - MARIA BEATRIZ MELONI AFFONSO LOCATELLI

  - MARIA CRISTINA ARANDA BATOCCHIO

  - MARIA CRISTINA MELONI AFFONSO SANCHEZ

  - MARIA DO ROSARIO SILVA DE SOUZA

  - MARIA JOSE DE SOUZA MARTINELLI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MONALISA VALENTE FERREIRA

  - PAULO ROBERTO BRUCO

  - PETRA KARLA BOCKELMANN

  - RITA DE CASSIA RIBEIRO BARBOSA

  - SANDRA ARIZA MELON

  - SANTA PAULINA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - SELMA EVARISTO RIBEIRO

  - SHEILA DANIELA MEDEIROS DOS SANTOS

  - SINPRO INTERIOR

  - SOLANGE DA SILVA

  - SUZANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

  - TALITA CAMILA BERTINO EVANGELISTA DA LUZ

  - UNIMARCO - ASSOCIACAO DE EDUCACAO, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

  - VALERIA SILVA

  - VANDERLEI ARAUJO SARAIVA

  - VERONICA PATERNOST

  - WELLINGTON GABRIEL CAPUCHINHO

Processo Nº MSCiv-0051741-37.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO
NOGUEIRA NETO(OAB: 234517/SP)

ADVOGADO THIAGO BRITO DE
ABBATTISTA(OAB: 265519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REGINALDO DE SOUZA ALVES

Processo Nº MSCiv-0052261-94.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Revisor RICARDO ANTONIO DE PLATO

IMPETRANTE ESTADO DE SAO PAULO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ATIBAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA SCAFI CASTOLDI
CARRARA

ADVOGADO MARIA EDILANIA OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 328771/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE CARRARA NETO(OAB:
151255/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

  - LUCIANA SCAFI CASTOLDI CARRARA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

0050994-87.2023.5.15.0000 - Mandado de Segurança

IMPETRANTE: REGINALDO JESUS

ADVOGADO: RICARDO ANGELO DE SOUZA - OAB/SP 262154

AUTORIDADE COATORA: MM. JUÍZO DA 1ª VARA DO

TRABALHO DE AMERICANA

TERCEIRO INTERESSADO: KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO: MARCELO GALVAO DE MOURA - OAB/SP 155740

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0009265-47.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO REGIS LARAIA

Revisor RICARDO REGIS LARAIA

IMPETRANTE TABATA REGINA DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JUÍZO DA 12 VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TABATA REGINA DA SILVA GONCALVES

Processo Nº MSCiv-0046420-21.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO REGIS LARAIA

Revisor RICARDO REGIS LARAIA

IMPETRANTE ANDA ASSOCIACAO NACIONAL
PARA DIFUSAO DE ADUBOS

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES
AMATE(OAB: 301443/SP)

IMPETRANTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES
AMATE(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO FERNANDO LEONE
CARNAVAN(OAB: 158480/SP)

IMPETRANTE ASSOCIACAO BRASILEIRA DO
AGRONEGOCIO

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES
AMATE(OAB: 301443/SP)

IMPETRANTE INFORMA MARKETS LTDA.

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES
AMATE(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO NEIL MONTGOMERY(OAB:
146468/SP)

IMPETRANTE SOCIEDADE RURAL BRASILEIRA

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES
AMATE(OAB: 301443/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDA ASSOCIACAO NACIONAL PARA DIFUSAO DE
ADUBOS

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DO AGRONEGOCIO

  - INFORMA MARKETS LTDA.

  - JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SOCIEDADE RURAL BRASILEIRA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.
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A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0006525-19.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO BATISTA DA SILVA

Revisor JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE LEILA KELLY NORBERTO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE PRESIDENTE PRUDENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
OESTE PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

  - LEILA KELLY NORBERTO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0009722-79.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO BATISTA DA SILVA

Revisor JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA ROCHA ANDREACCI

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

ADVOGADO VALERIA MACHADO SILVA
SANTOS(OAB: 367849/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

  - LETICIA ROCHA ANDREACCI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0051744-89.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO BATISTA DA SILVA

Revisor JOAO BATISTA DA SILVA

IMPETRANTE EGESIEL SILVA JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDUARDO GOMES
JUNIOR(OAB: 239563/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CRAVINHOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGESIEL SILVA JUNIOR

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CRAVINHOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0005612-37.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE CONSULTEMED LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1223
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

AUTORIDADE
COATORA

2ª VARA DO TRABALHO DE
AMERICANA

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA APARECIDA PAIVA NEVES

ADVOGADO PAULO CESAR REOLON(OAB:
134608/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

  - CONSULTEMED LTDA

  - FATIMA APARECIDA PAIVA NEVES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0006527-86.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE RAFAEL MANCILHA DOS SANTOS

ADVOGADO JOYCE LIMA DIAS(OAB: 481494/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA BOMBAS - COMERCIO E
SERVICOS EM POCOS
ARTESIANOS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUíZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

  - MEGA BOMBAS - COMERCIO E SERVICOS EM POCOS
ARTESIANOS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RAFAEL MANCILHA DOS SANTOS

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

Processo Nº MSCiv-0006655-09.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE RENATA MARIA JARDIM DE
BARROS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

AUTORIDADE
COATORA

3ª vara do trabalho de Ribeirão Preto

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MR7 IMPACTO SERVICOS
PESSOAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3ª vara do trabalho de Ribeirão Preto

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MR7 IMPACTO SERVICOS PESSOAIS EIRELI - ME

  - RENATA MARIA JARDIM DE BARROS

Processo Nº MSCiv-0007651-07.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE ROBERTO MAIA MARCILIO

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAÇAPAVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PILKINGTON BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAÇAPAVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

  - ROBERTO MAIA MARCILIO

Processo Nº MSCiv-0007865-95.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE MARIA LUCIMAR MANZONI

ADVOGADO ANITA MANZONI GAINO(OAB:
198121/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
SAO JOSÉ DO RIO PARDO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MANZONI GAINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE APARECIDO GAINO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MANZONI GAINO

  - JOSE APARECIDO GAINO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE SAO JOSÉ DO RIO
PARDO

  - MARIA LUCIMAR MANZONI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº MSCiv-0008117-98.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE MR7 IMPACTO SERVICOS
PESSOAIS EIRELI - ME

ADVOGADO NILSON THEODORO(OAB:
103818/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE RIBEIRÃO PRETO

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
CAJURU

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE CRISTINA DE PADUA
SANTOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANIR ELVIRA AGUIAR GAROFALO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

LORRAINE FERNANDA DOS ANJOS
ELIAS

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA SCHMIDT
KULNISKI(OAB: 408980/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLI APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA CESAR SANTANA DOS
SANTOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA RAQUEL BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE PADUA SANTOS

  - IVANIR ELVIRA AGUIAR GAROFALO

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE CAJURU

  - LORRAINE FERNANDA DOS ANJOS ELIAS

  - MARLI APARECIDA DE LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MR7 IMPACTO SERVICOS PESSOAIS EIRELI - ME

  - PATRICIA CESAR SANTANA DOS SANTOS

  - SANDRA RAQUEL BUENO DE OLIVEIRA

Processo Nº MSCiv-0012144-27.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE ANUNCIACAO ADVOGADOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 131142/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

LISANDRA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANUNCIACAO ADVOGADOS

  - JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

  - LISANDRA CRISTINA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0048204-33.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE EDGARD NOGUEIRA

ADVOGADO CHARLES EDUARDO BORGES(OAB:
201896/SP)

AUTORIDADE
COATORA

2ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE JESUS AVINO

ADVOGADO ROBERTO SATIN MONTEIRO(OAB:
280980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2ª Vara do Trabalho de Taubaté/SP

  - EDGARD NOGUEIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VIVIANE DE JESUS AVINO

Processo Nº MSCiv-0052088-70.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE GENAINA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO WELINTON JOSUE DE
OLIVEIRA(OAB: 480417/SP)

IMPETRANTE J. H. D. S. S.

ADVOGADO WELINTON JOSUE DE
OLIVEIRA(OAB: 480417/SP)

IMPETRANTE J. L. D. S. S.

ADVOGADO WELINTON JOSUE DE
OLIVEIRA(OAB: 480417/SP)

IMPETRANTE L. D. S. S.

ADVOGADO WELINTON JOSUE DE
OLIVEIRA(OAB: 480417/SP)

IMPETRANTE M. F. S. S.

ADVOGADO WELINTON JOSUE DE
OLIVEIRA(OAB: 480417/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JAÚ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PEMCEL, PROJETO DE
ENGENHARIA, CONSTRUCAO CIVIL,
ENGENHARIA E LOCACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON PINHO SERRATINI(OAB:
391922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAINA DE SOUZA PEREIRA

  - J. H. D. S. S.

  - J. L. D. S. S.

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

  - L. D. S. S.

  - M. F. S. S.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PEMCEL, PROJETO DE ENGENHARIA, CONSTRUCAO CIVIL,
ENGENHARIA E LOCACAO LTDA

Processo Nº MSCiv-0053312-43.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE L. G. P.

ADVOGADO NICODEMOS ROCHA FILHO(OAB:
230395/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. C. R. P. D. D. E. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. R. C. J.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. O. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. D. C. P. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. V.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. S. D. R.
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TERCEIRO
INTERESSADO

A. M. I.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. D. R. V.

TERCEIRO
INTERESSADO

A. L. R.

TERCEIRO
INTERESSADO

C. S. R.

TERCEIRO
INTERESSADO

C. M. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C. G. P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C. D. R. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

C. D. S. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

D. C. D. N. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

D. R. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

E. C. C. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

E. I. D. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

E. R. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

G. A. D. O.

TERCEIRO
INTERESSADO

G. R. D. L.

TERCEIRO
INTERESSADO

G. A. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

I. P. C. D. L.

TERCEIRO
INTERESSADO

J. A. M. D. R.

TERCEIRO
INTERESSADO

J. D. A. V.

TERCEIRO
INTERESSADO

K. C. D. C. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

K. A. V.

TERCEIRO
INTERESSADO

L. C. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

L. R. D. P. J.

TERCEIRO
INTERESSADO

L. A. M.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. F. D. M. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. B. D. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. D. D. F. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. J. M. D. O. L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. D. P.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. M. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

M. M. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N. P.

TERCEIRO
INTERESSADO

P. D. T. C. S. J.

TERCEIRO
INTERESSADO

P. L. F.

TERCEIRO
INTERESSADO

R. L. O. R.

TERCEIRO
INTERESSADO

R. V. P.

TERCEIRO
INTERESSADO

R. V. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

R. V. F. D. S.

TERCEIRO
INTERESSADO

S. D. T. E. H. B.

TERCEIRO
INTERESSADO

V. D. C.

TERCEIRO
INTERESSADO

V. G. D. F.

TERCEIRO
INTERESSADO

V. J. A.

TERCEIRO
INTERESSADO

W. D. S. R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. V.

  - A. D. C. P. D. S.

  - A. D. R. V.

  - A. L. R.

  - A. M. I.

  - A. O. S.

  - A. R. C. J.

  - A. S. D. R.

  - C. D. R. C.

  - C. D. S. C.

  - C. G. P.

  - C. M. D. S.

  - C. S. R.

  - D. C. D. N. A.

  - D. R. D. S.

  - E. C. C. S.

  - E. I. D. A.

  - E. R. D. S.

  - G. A. D. O.

  - G. A. S.

  - G. R. D. L.

  - I. P. C. D. L.

  - J. A. M. D. R.

  - J. C. R. P. D. D. E. D. S.

  - J. D. A. V.

  - K. A. V.

  - K. C. D. C. C.

  - L. A. M.

  - L. C. D. S.

  - L. G. P.

  - L. R. D. P. J.

  - M. B. D. C.

  - M. D. D. F. D. S.

  - M. D. P.

  - M. F. D. M. A.

  - M. J. M. D. O. L.

  - M. M. C.

  - M. M. S.

  - M. P. D. T.

  - N. P.

  - P. D. T. C. S. J.

  - P. L. F.

  - R. L. O. R.

  - R. V. D. S.

  - R. V. F. D. S.

  - R. V. P.

  - S. D. T. E. H. B.

  - V. D. C.
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  - V. G. D. F.

  - V. J. A.

  - W. D. S. R.

Processo Nº MSCiv-0053590-44.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

Revisor FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE P. D. P. M.

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J. D. 1. V. D. T. D. C.

CUSTOS LEGIS M. P. D. T.

TERCEIRO
INTERESSADO

U. E. D. C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. D. 1. V. D. T. D. C.

  - M. P. D. T.

  - P. D. P. M.

  - U. E. D. C.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo

5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº MSCiv-0009713-20.2024.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE OSMAR MANCIO DE CAMARGO

ADVOGADO LUCI FATIMA BELCHIOR DE
CAMARGO(OAB: 159825/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
HORTOLANDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE HORTOLANDIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OSMAR MANCIO DE CAMARGO

Processo Nº MSCiv-0010616-55.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

  - MAURICIO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

Processo Nº MSCiv-0011127-53.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE DANIELE DE SOUZA HALLAI GARCIA

ADVOGADO DANIELE DE SOUZA HALLAI
GARCIA(OAB: 371737/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
BOTUCATU

TERCEIRO
INTERESSADO

HS TELECOM COMERCIO,
SERVICOS E REPRESENTACAO DE
TELEFONIA MOVEL LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PICCIN
MESQUITA(OAB: 157081/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE BAURU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE SOUZA HALLAI GARCIA

  - HS TELECOM COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTACAO
DE TELEFONIA MOVEL LTDA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Processo Nº MSCiv-0011636-81.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE LAZARA MARIA TORRES

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DO TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MR7 IMPACTO SERVICOS
PESSOAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZ DO TRABALHO

  - LAZARA MARIA TORRES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MR7 IMPACTO SERVICOS PESSOAIS EIRELI - ME

Processo Nº MSCiv-0012141-72.2024.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE DANIELA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JUSCELIA DE FATIMA MARUTI
MILAGRES(OAB: 113048/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MARQUES DA SILVA(OAB:
454969/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
RIO CLARO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEOYON E-HWA FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SURIEL TOOLS SERVICOS
TECNICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE SOUZA DA SILVA

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE RIO CLARO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SEOYON E-HWA FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR
AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

  - SURIEL TOOLS SERVICOS TECNICOS LTDA

Processo Nº MSCiv-0049648-04.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator HELIO GRASSELLI

Revisor HELIO GRASSELLI

IMPETRANTE LEANDRO BORREGO MARINI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE OLIVO
MORAES(OAB: 428682/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO
DE PRESIDENTE PRUDENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICE PANACHI BUZATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

BUZATI & BUZATI SEGURANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FALCH SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO SILVA(OAB:
72368/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO BUZATI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BUZATI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS PAULO FALCHIONI

ADVOGADO ANTONIO ARAUJO SILVA(OAB:
72368/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OLICIO DONIZETI BERALDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVALDO BUZATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE PANACHI BUZATTI

  - BUZATI & BUZATI SEGURANCA LTDA

  - FALCH SEGURANCA EIRELI - EPP

  - JUÍZO DA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

  - LEANDRO BORREGO MARINI

  - LEANDRO BUZATI

  - MARCELO BUZATI

  - MARCOS PAULO FALCHIONI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OLICIO DONIZETI BERALDO

  - UNIVALDO BUZATI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) 2ª Seção de

Dissídios Individuais do dia 15/05/2024 às 10:00

Por determinação da Excelentíssima Senhora Desembargadora

Luciane Storer, Presidente da 2ª SDI, realizar-se-á no dia

15/05/2024, às 10 horas, Sessão Ordinária da 2ª Seção

Especializada em Dissídios Individuais, para julgamento de

processos eletrônicos.

A sessão ocorrerá no Plenário do 3º andar do edifício-sede judicial

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, utilizando-se a

p la ta forma "ZOOM",  nos termos do Ato  Conjunto  Nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, e com transmissão

pelo canal do Tribunal no "YouTube", acessado pelo portal do

Tribunal (https://trt15.jus.br/servicos/sessoes-online).

O pedido de inscrição para sustentação oral deve observar o

disposto no artigo 135 e seus §§, todos do Regimento Interno deste

Regional ,  e deverá ser real izado por meio eletrônico,

preferencialmente no sistema disponível no portal do Tribunal

(https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e, na impossibilidade,

requerido por petição, no processo, ou através do endereço

eletrônico da Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br

Nas inscrições para realização remota da sustentação oral, nos

termos do artigo 937, § 4º, do Código de Processo Civil, e do artigo
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5º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, solicita

-se à(ao) advogada(o) que informe o e-mail à Secretaria da 2ª SDI:

sdi2@trt15.jus.br para que seja encaminhado, no dia 14/05/2024, o

link necessário para sua participação telepresencial.

Para os processos adiados de outras sessões, nos quais já tenha

sido realizada a sustentação oral, o advogado poderá acompanhar

o julgamento caso haja interesse. Havendo alteração do patrono

que participará da sessão, é impreterível que a Secretaria seja

informada do novo endereço de e-mail, para incluí-lo como

participante.

Terão preferência na ordem das sustentações orais as realizadas

na forma presencial.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

apresentação de petição no processo eletrônico ou, apenas em

caso de indisponibilidade do sistema, por meio do e-mail da

Secretaria da 2ª SDI: sdi2@trt15.jus.br
Processo Nº ROT-0013052-98.2022.5.15.0018

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE JULIO CESAR ZACCARIAS

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

RECORRIDO LUIS GUSTAVO FRANCISCHINELLI

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ZACCARIAS

  - LUIS GUSTAVO FRANCISCHINELLI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0046222-81.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE AMERICANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CATIA REGINA DALLA VALLE
ORASMO(OAB: 131176/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY PEREIRA DE SOUZA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0046560-55.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE JOSUEL PINHEIRO GARCIA

ADVOGADO GABRIEL FURLANI KASSOUF(OAB:
442983/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE PAULÍNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELIANE GONSALVES(OAB:
110320/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELI LILLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.

  - ELI LILLY DO BRASIL LTDA

  - JOSUEL PINHEIRO GARCIA

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0047359-98.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE J. A. DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
JALES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILUCIO ROSA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DA SILVA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE JALES

  - MARILUCIO ROSA DE JESUS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0047863-07.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE J. A. DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
JALES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OSEAS DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. DA SILVA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE JALES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - OSEAS DE PAULA DOS SANTOS
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Processo Nº MSCiv-0048049-30.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE AGUINALDO JOSE FIORILLI

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO JOSE FIORILLI

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

Processo Nº MSCiv-0048268-43.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE J. A. DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
JALES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS

  - J. A. DA SILVA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE JALES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº MSCiv-0048276-20.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE CESAR AUGUSTO AZEVEDO LEMOS

ADVOGADO ALEXANDRE ANDREOZA(OAB:
304997/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE TAUBATÉ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL(PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO AZEVEDO LEMOS

  - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL(PGFN)

Processo Nº MSCol-0049153-57.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE SIND.EMPR. AG. AUT. DO COM. E
EMP.DE ASS, PER, INF. E PESQ. E
EMP. DE SERV.CONT.SJCAMPOS E
REGIAO

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

IMPETRADO JUIZ DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - MARCO
ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO LOPES
FERREIRA(OAB: 277235/SP)

ADVOGADO MICHELE RAMOS CABRAL(OAB:
491109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIZ DA 4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND.EMPR. AG. AUT. DO COM. E EMP.DE ASS, PER, INF. E
PESQ. E EMP. DE SERV.CONT.SJCAMPOS E REGIAO

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

Processo Nº MSCiv-0051272-88.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARI ANGELA PELEGRINI

Revisor MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE SEBASTIAO APARECIDO LAGES
SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 213924/SP)

AUTORIDADE
COATORA

LRV AGRICOLA LTDA

ADVOGADO MIRIAM DALILA LOFFLER DE
SOUZA(OAB: 274699/SP)

AUTORIDADE
COATORA

PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LRV AGRICOLA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

  - SEBASTIAO APARECIDO LAGES SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

GABINETE DA DESEMBARGADORA ELEONORA

BORDINI COCA - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0013118-64.2024.5.15.0000
Relator ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ANDRADINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA SERRA(OAB:
311763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31bf686

proferida nos autos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado porCONSÓRCIO

CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL em face de ato praticado pelo

Juízo da Vara do Trabalho de Andradina nos autos do Processo nº

0010199-07.2019.5.15.0056, consubstanciado no indeferimento do

requerimento de sua participação em audiência de forma

telepresencial.

A impetrante defende a desproporcionalidade da r. decisão atacada,

a qual impediu sua participação em audiência designada para o

próximo dia 06 de maio, de modo telepresencial, “uma vez que a

sede da empresa ré está distante da sede do Juízo, mais de 1.600

KM, e o domicílio das consorciadas e procuradores da empresa

estão distantes da sede do Juízo, mais de 600 KM”. Ressalta que

está em processo de recuperação judicial, o que confirma

aausência de razoabilidade do ato atacado, especialmente se

considerados os custos com deslocamento do seu preposto e

advogado. Menciona que, neste Regional, admite-se a sustentação

oral de forma virtual. Pede a concessão de segurança, inclusive

liminarmente, “para o fim de seja acolhido o pedido para retirar de

pauta os autos 0010199-07.2019.5.15.0056, reincluindo o feito em

pauta com a possibilidade de participação da Impetrante, e seu

procurador na forma telepresencial”. Junta procuração e

documentos.

Nos termos do r. despacho colacionado por cópia à fl. 59, o Juízo

da Vara do Trabalho de Andradina designou “audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 06/05/2024 às

10:20 horas”.

Em resposta ao pedido da reclamada, ora impetrante, de realização

de audiência na modalidadetelepresencial, especialmente diante da

dificuldade de deslocamento, a autoridade apontada como coatora

assim decidiu:

“Vistos etc.

Indefiro o requerimento das reclamadas para conversão da

audiência em telepresencial, nos termos das Portarias GP-CR

002/0222 e GP-CR 004 /2022 do TRT-15, que dispõem como regra

geral, a realização de audiências de forma preferencialmente

presencial.

Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o poder

de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor dos

artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça, nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-

11.2022.2.00.0000, dispõe que ‘a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional’.

Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia deixar

de ser, que ‘nada obsta que, considerando as circunstâncias da

causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que

assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial’.

Portanto, mantenho a audiência no formato presencial, até mesmo

porque este processo não é 100% digital e mesmo que fosse,

considerando que o Juízo adota como regra a realização de

audiências presenciais por entender que são mais céleres, seguras

e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no presente feito, a

audiência designada ocorrerá no formato PRESENCIAL.

Destarte, a reclamada poderá indicar preposto residente na cidade

de Andradina e substabelecer para advogado desta cidade para o

ato, caso entenda melhor aos seus interesses sejam pessoais ou

financeiros, uma vez que conforme artigo 843, §3º, da CLT o

preposto não precisa mais ser empregado da reclamada.
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Por fim, recuperação judicial não é falência, sendo que mesmo que

as reclamadas estejam passando por dificuldades financeiras já têm

previstos gastos com processos judiciais incluindo deslocamentos

no alto valores mensais que pagam aos grandes escritórios de

advocacia contratados.

Quanto ao pedido da União defiro a dispensa dela na audiência, vez

que manifestou desinteresse na produção de outras provas. A

legitimidade ou não será analisada em sentença.

ANDRADINA/SP, 23 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

Juíza do Trabalho Substituta” (fls. 63/64)

Como visto, trata-se de decisão interlocutória prolatada na fase de

conhecimento, passível de recurso no momento oportuno, o que

atrairia a incidência do entendimento reunido em torno da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SDI-2 do C. TST.

Ocorre, no entanto, que o ato atacado pode, em tese, comprometer

o acesso à justiça da ré, diante das dificuldades de deslocamento

para participação do ato de forma presencial. Considerando,

ademais, o processo de recuperação judicial da empresa, é notória

a onerosidade para o deslocamento por cerca de 600 km até a

cidade de Andradina.

Diante da garantia fundamental de acesso à Justiça, admito,

excepcionalmente, o presente mandado de segurança.

Quanto ao mérito, além dos atos mencionados na r. decisão

impugnada, consigno que a Portaria GP-CR nº 001/2023 deste

Regional estabelece que “as audiências designadas nos processos

sob jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região,

serão realizadas de forma presencial, na sede do juízo

correspondente,  observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento”. E, segundo artigo 5º da mesma

norma, “a parte que residir distante da sede do juízo poderá

requerer que seu depoimento pessoal ou interrogatório sejam

colhidos por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio”,

requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de

quinze dias da data designada para a audiência, o que não foi

observado pelos impetrantes (fls. 60/61).

Considerando o bem da vida em discussão, a saber, o amplo

acesso à justiça, bem como a ausência de prejuízo à parte contrária

e à atividade jurisdicional, reputo razoável e proporcional autorizar à

parte e seu patrono, que estão distantes da sede do Juízo, a

participação na forma telepresencial, como pretendido.

Da mesma forma vem se pronunciando esta C. 2ª SDI, a exemplo

dos  segu in tes  p receden tes :  P rocesso  n º  0046934 -

71.2023.5.15.0000MSCiv, julgado em 18/10/2023, de relatoria do

Excelentíssimo Desembargador Hélio Grasselli; Processo nº

0005035-59.2024.5.15.0000MSCiv, julgado em 17/04/2024, de

relatoria da Excelentíssima Desembargadora Antonia Regina

Tancini Pestana.

Desse modo, concedo parcialmente a liminar postulada, para o

fim de autorizar que a ora impetrante e seu advogado participem de

forma telepresencial da audiência una designada no Processo nº

0010199-07.2019.5.15.0056, devendo o Juízo de primeiro grau

adotar as providências necessárias para tanto. A pretensão de

retirada do feito da pauta não se mostra pertinente, cabendo ao

Juízo da Vara do Trabalho de Andradina decidir se será necessária

a redesignação do ato, de modo a viabilizar a participação da

impetrante e de seu patrono na modalidade telepresencial.

Dê-se ciência à autoridade dita coatora, que deverá apresentar suas

informações.

Cite-se o litisconsorte.

Decorrido o prazo para as manifestações, remeta-se o feito ao

Ministério Público do Trabalho.

Intime-se o impetrante.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA

Desembargadora Relatora

cp

Processo Nº MSCiv-0012211-89.2024.5.15.0000
Relator ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE SERGIO EMIDIO PIEDADE
GONCALVES

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
LOUREIRO(OAB: 167029/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARTINS DE LIMA(OAB:
170142/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JACAREÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DONIZETE PORFIRIO

ADVOGADO ELCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
136737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO EMIDIO PIEDADE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f4395

proferido nos autos.

O impetrante apresenta agravo interno, fls. 1964/1970, contra a

decisão monocrática, por mim proferida, por meio da qual conclui

pelo indeferimento da liminar postulada neste mandado de

segurança (fls. 1293/1301). Insiste que não é sócio oculto da

executada da ação pr inc ipa l  (Processo nº  0011005-

48.2023.5.15.0138). Reitera que não estão preenchidos os

requisitos necessários para o arresto cautelar determinado pela

autoridade apontada como coatora. Renova a alegação de

abusividade da quebra de seu sigilo bancário.

Recebo o agravo apenas no efeito devolutivo, de modo que

mantenho a decisão de fls. 1293/1301.

Com efeito, segundo análise fundamentada da autoridade apontada

como coatora, há fortes elementos que indicam que o impetrante é

sócio oculto da empresa executada da ação principal, o que

embasou va l idamente a  ins tauração de Inc idente  de

Desconsideração de Personalidade Jurídica (IDPJ). A conclusão

definitiva a respeito, evidentemente, será firmada no indigitado

IDPJ, não se verificando ofensa a direito líquido e certo do

impetrante.

E, como é cediço, a atuação de pessoa natural, na condição de

sócio de fato, evidentemente tem por escopo a lesão dos credores

da empresa, aí incluído o exequente, ora litisconsorte. Logo, como

detalhado na decisão individual ora atacada, o arresto cautelar

pautou-se nos limites da legalidade.

Terceiro e finalmente, reitero que não identifico abuso na quebra de

sigilo bancário do impetrante, especificamente com relação à

instituição XP Investimentos CCTVM S/A, de modo a avaliar as

respectivas movimentações e dar a necessária efetividade à

execução.

Intime-se o agravante.

Notifique-se o litisconsorte, que poderá se manifestar no prazo

legal.

Caso ainda não apresentadas, reitere-se o pedido de informações,

de fl. 1311, à autoridade apontada como coatora.

Na sequência, remetam-se os autos ao Ministério Público do

Trabalho.

Após a conclusão das diligências, retornem os autos conclusos.

Campinas, 25 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA

Desembargadora Relatora

cp

Processo Nº MSCiv-0012394-60.2024.5.15.0000
Relator ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE SANTA ANGELA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO 42 SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ANGELA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO 42 SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95596dd

proferido nos autos.

Dos embargos de declaração de ID a607ad3

Por meio da decisão de ID 4852f10, foi deferida em parte a

liminar postulada neste mandado de segurança, para

“a) suspender a exigibilidade do crédito tributário contestado na

ação anulatória nº 0010388-80.2024.5.15.0097 e determinar ao

Município de Jundiaí que se abstenha de executá-lo até o

julgamento do mérito deste mandado de segurança ou da prolação

de sentença no referido processo;

b) autorizar a emissão, pelo órgão responsável, de certidão positiva

com efeito de negativa, na formado artigo 206 do CTN;

c) sustar os efeitos do protesto lavrado e registrado no Tabelião de

Protesto de Letras e Títulos de Jundiaí.”

Em face dessa decisão, a impetrante opõe embargos de

declaração com o objetivo de que o provimento jurisdicional

provisório produza efeitos até o trânsito em julgado da

sentença a ser proferida nos autos da ação anulatória (ID

a607ad3).

Como se vê, nas razões dos embargos de declaração, a

embargante, à guisa de obscuridade, pretende ampliar o alcance da

liminar deferida.

Destarte, com base no artigo 278, § 2º, do Regimento Interno deste
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Regional e à luz do princípio da fungibilidade, recebo os embargos

de declaração como agravo interno.

Assim, determino a intimação do agravado (réu nos autos

principais), que poderá se manifestar no prazo de 8 dias.

Da petição de ID 259f67e

Na petição em destaque, o Município de Jundiaí – réu nos autos

principais e, aqui, litisconsorte passivo – informa o cumprimento da

decisão liminar mencionada. Alega, ainda, que o valor do depósito

efetivado pela impetrante, referente ao crédito tributário

questionado, seria inferior ao montante efetivamente devido. Junta

documentos.

Diante disso, concedo à impetrante idêntico prazo de 8 dias para

que se manifeste sobre essa alegação e acerca dos documentos

juntados pelo litisconsorte passivo.

Para que não haja dúvidas, ressalto que os prazos assinalados são

comuns.

Na sequência, retornem os autos conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA

Desembargadora Relatora

(plbpr)

Processo Nº MSCiv-0012211-89.2024.5.15.0000
Relator ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE SERGIO EMIDIO PIEDADE
GONCALVES

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
LOUREIRO(OAB: 167029/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARTINS DE LIMA(OAB:
170142/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE JACAREÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENEDITO DONIZETE PORFIRIO

ADVOGADO ELCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
136737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DONIZETE PORFIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f4395

proferido nos autos.

O impetrante apresenta agravo interno, fls. 1964/1970, contra a

decisão monocrática, por mim proferida, por meio da qual conclui

pelo indeferimento da liminar postulada neste mandado de

segurança (fls. 1293/1301). Insiste que não é sócio oculto da

executada da ação pr inc ipa l  (Processo nº  0011005-

48.2023.5.15.0138). Reitera que não estão preenchidos os

requisitos necessários para o arresto cautelar determinado pela

autoridade apontada como coatora. Renova a alegação de

abusividade da quebra de seu sigilo bancário.

Recebo o agravo apenas no efeito devolutivo, de modo que

mantenho a decisão de fls. 1293/1301.

Com efeito, segundo análise fundamentada da autoridade apontada

como coatora, há fortes elementos que indicam que o impetrante é

sócio oculto da empresa executada da ação principal, o que

embasou va l idamente a  ins tauração de Inc idente  de

Desconsideração de Personalidade Jurídica (IDPJ). A conclusão

definitiva a respeito, evidentemente, será firmada no indigitado

IDPJ, não se verificando ofensa a direito líquido e certo do

impetrante.

E, como é cediço, a atuação de pessoa natural, na condição de

sócio de fato, evidentemente tem por escopo a lesão dos credores

da empresa, aí incluído o exequente, ora litisconsorte. Logo, como

detalhado na decisão individual ora atacada, o arresto cautelar

pautou-se nos limites da legalidade.

Terceiro e finalmente, reitero que não identifico abuso na quebra de

sigilo bancário do impetrante, especificamente com relação à

instituição XP Investimentos CCTVM S/A, de modo a avaliar as

respectivas movimentações e dar a necessária efetividade à

execução.

Intime-se o agravante.

Notifique-se o litisconsorte, que poderá se manifestar no prazo

legal.

Caso ainda não apresentadas, reitere-se o pedido de informações,

de fl. 1311, à autoridade apontada como coatora.

Na sequência, remetam-se os autos ao Ministério Público do

Trabalho.

Após a conclusão das diligências, retornem os autos conclusos.

Campinas, 25 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA
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Desembargadora Relatora

cp

Processo Nº MSCiv-0013118-64.2024.5.15.0000
Relator ELEONORA BORDINI COCA

IMPETRANTE CONSORCIO CONSTRAN-UTC SAO
MANOEL

ADVOGADO TIAGO JOSE DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ANDRADINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO FERREIRA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA SERRA(OAB:
311763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Trata-se de mandado de segurança impetrado porCONSÓRCIO

CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL em face de ato praticado pelo

Juízo da Vara do Trabalho de Andradina nos autos do Processo nº

0010199-07.2019.5.15.0056, consubstanciado no indeferimento do

requerimento de sua participação em audiência de forma

telepresencial.

A impetrante defende a desproporcionalidade da r. decisão atacada,

a qual impediu sua participação em audiência designada para o

próximo dia 06 de maio, de modo telepresencial, “uma vez que a

sede da empresa ré está distante da sede do Juízo, mais de 1.600

KM, e o domicílio das consorciadas e procuradores da empresa

estão distantes da sede do Juízo, mais de 600 KM”. Ressalta que

está em processo de recuperação judicial, o que confirma

aausência de razoabilidade do ato atacado, especialmente se

considerados os custos com deslocamento do seu preposto e

advogado. Menciona que, neste Regional, admite-se a sustentação

oral de forma virtual. Pede a concessão de segurança, inclusive

liminarmente, “para o fim de seja acolhido o pedido para retirar de

pauta os autos 0010199-07.2019.5.15.0056, reincluindo o feito em

pauta com a possibilidade de participação da Impetrante, e seu

procurador na forma telepresencial”. Junta procuração e

documentos.

Nos termos do r. despacho colacionado por cópia à fl. 59, o Juízo

da Vara do Trabalho de Andradina designou “audiência de

INSTRUÇÃO, na forma PRESENCIAL, para o dia 06/05/2024 às

10:20 horas”.

Em resposta ao pedido da reclamada, ora impetrante, de realização

de audiência na modalidadetelepresencial, especialmente diante da

dificuldade de deslocamento, a autoridade apontada como coatora

assim decidiu:

“Vistos etc.

Indefiro o requerimento das reclamadas para conversão da

audiência em telepresencial, nos termos das Portarias GP-CR

002/0222 e GP-CR 004 /2022 do TRT-15, que dispõem como regra

geral, a realização de audiências de forma preferencialmente

presencial.

Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o poder

de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor dos

artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça, nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-

11.2022.2.00.0000, dispõe que ‘a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional’.

Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia deixar

de ser, que ‘nada obsta que, considerando as circunstâncias da

causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que

assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial’.

Portanto, mantenho a audiência no formato presencial, até mesmo

porque este processo não é 100% digital e mesmo que fosse,

considerando que o Juízo adota como regra a realização de

audiências presenciais por entender que são mais céleres, seguras

e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no presente feito, a

audiência designada ocorrerá no formato PRESENCIAL.

Destarte, a reclamada poderá indicar preposto residente na cidade

de Andradina e substabelecer para advogado desta cidade para o

ato, caso entenda melhor aos seus interesses sejam pessoais ou

financeiros, uma vez que conforme artigo 843, §3º, da CLT o

preposto não precisa mais ser empregado da reclamada.

Por fim, recuperação judicial não é falência, sendo que mesmo que

as reclamadas estejam passando por dificuldades financeiras já têm
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previstos gastos com processos judiciais incluindo deslocamentos

no alto valores mensais que pagam aos grandes escritórios de

advocacia contratados.

Quanto ao pedido da União defiro a dispensa dela na audiência, vez

que manifestou desinteresse na produção de outras provas. A

legitimidade ou não será analisada em sentença.

ANDRADINA/SP, 23 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

Juíza do Trabalho Substituta” (fls. 63/64)

Como visto, trata-se de decisão interlocutória prolatada na fase de

conhecimento, passível de recurso no momento oportuno, o que

atrairia a incidência do entendimento reunido em torno da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SDI-2 do C. TST.

Ocorre, no entanto, que o ato atacado pode, em tese, comprometer

o acesso à justiça da ré, diante das dificuldades de deslocamento

para participação do ato de forma presencial. Considerando,

ademais, o processo de recuperação judicial da empresa, é notória

a onerosidade para o deslocamento por cerca de 600 km até a

cidade de Andradina.

Diante da garantia fundamental de acesso à Justiça, admito,

excepcionalmente, o presente mandado de segurança.

Quanto ao mérito, além dos atos mencionados na r. decisão

impugnada, consigno que a Portaria GP-CR nº 001/2023 deste

Regional estabelece que “as audiências designadas nos processos

sob jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região,

serão realizadas de forma presencial, na sede do juízo

correspondente,  observadas as condições e exceções

estabelecidas neste Provimento”. E, segundo artigo 5º da mesma

norma, “a parte que residir distante da sede do juízo poderá

requerer que seu depoimento pessoal ou interrogatório sejam

colhidos por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio”,

requerimento deverá ser apresentado com antecedência mínima de

quinze dias da data designada para a audiência, o que não foi

observado pelos impetrantes (fls. 60/61).

Considerando o bem da vida em discussão, a saber, o amplo

acesso à justiça, bem como a ausência de prejuízo à parte contrária

e à atividade jurisdicional, reputo razoável e proporcional autorizar à

parte e seu patrono, que estão distantes da sede do Juízo, a

participação na forma telepresencial, como pretendido.

Da mesma forma vem se pronunciando esta C. 2ª SDI, a exemplo

dos  segu in tes  p receden tes :  P rocesso  n º  0046934 -

71.2023.5.15.0000MSCiv, julgado em 18/10/2023, de relatoria do

Excelentíssimo Desembargador Hélio Grasselli; Processo nº

0005035-59.2024.5.15.0000MSCiv, julgado em 17/04/2024, de

relatoria da Excelentíssima Desembargadora Antonia Regina

Tancini Pestana.

Desse modo, concedo parcialmente a liminar postulada, para o

fim de autorizar que a ora impetrante e seu advogado participem de

forma telepresencial da audiência una designada no Processo nº

0010199-07.2019.5.15.0056, devendo o Juízo de primeiro grau

adotar as providências necessárias para tanto. A pretensão de

retirada do feito da pauta não se mostra pertinente, cabendo ao

Juízo da Vara do Trabalho de Andradina decidir se será necessária

a redesignação do ato, de modo a viabilizar a participação da

impetrante e de seu patrono na modalidade telepresencial.

Dê-se ciência à autoridade dita coatora, que deverá apresentar suas

informações.

Cite-se o litisconsorte.

Decorrido o prazo para as manifestações, remeta-se o feito ao

Ministério Público do Trabalho.

Intime-se o impetrante.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA

Desembargadora Relatora

cp

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARIA CRISTINA SCHIAVETTI

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO

REGIS LARAIA - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0013044-10.2024.5.15.0000
Relator RICARDO REGIS LARAIA

IMPETRANTE SHEILA MARIA QUEIROZ DE
CASTRO

ADVOGADO SCARLETT DOS SANTOS
BARBOSA(OAB: 494797/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ITANHAÉM

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ITALO CONCEICAO

ADVOGADO LILIAN DE ALMEIDA ATIQUE(OAB:
223457/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA QUEIROZ DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d2faf3

proferida nos autos.

FJM

Primeiro, retifique-se a autuação para que conste como litisconsorte

o reclamante do processo principal RODRIGO ÍTALO CONCEIÇÃO,

bem como o cadastro do seu advogado, conforme emenda

apresentada pela impetrante (f. 60):

RODRIGO ÍTALO CONCEIÇÃO, brasileiro, divorciado, sushiman,

portador da CI-RG nº 38.132.004-2e CPF 453.750.168-50, residente

e domiciliado na Rua Emerson da Silva, nº 580, Jardim Oásis,

Itanhaém/SP, representado nos autos de origem pela Dra. Lilian de

Almeida Atique, OAB-SP 223.457, endereço profissional na Avenida

Rui Barbosa, nº 880, Sala 01 – Centro, Itanhaém/SP – CEP 11740-

000, e-mail: lilianatiqueadv@gmail.com.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SHEILA MARIA

QUEIROZ DE CASTRO, com pedido liminar, contra ato do MM.

Juízo da Vara do Trabalho de Itanhaém no processo n. 0011499-

48.2017.5.15.0064, pela qual foram bloqueados valores em sua

conta-corrente via SISBAJUD. Alegou que a decisão de origem

violou o inciso X do artigo 7º da Constituição Federal, bem como o

inciso IV do artigo 833 do CPC, uma vez que o valor bloqueado é

proveniente de remuneração de estágio, “provenientes do seu

ESTÁGIO REMUNERADO de Educação Infantil de Berçário no

Colégio Nova Era de Itanhaém” (f. 5/6). Alegou violação a seu

direito líquido e certo, consistente na garantia de proteção ao

salário. Requereu a concessão de liminar para que seja

determinada a imediata liberação do valor bloqueado (R$ 1.100,00)

e a expedição de ofício às instituições financeiras (f. 12).

Com o devido respeito, a impetrante se açodou. Em vez de alegar

impenhorabilidade no processo originário, para que o MM. Juízo de

origem decidisse sobre a manutenção ou liberação da penhora, ela

impetrou imediatamente o presente mandado de segurança, em

franca supressão de instância. Esta 2ª Sessão Especializada em

Dissídios Individuais não pode examinar a pretensão da impetrante

de liberação da penhora, porque essa mesma pretensão não foi

submetida ao juízo natural da causa, que é a Vara do Trabalho de

Itanhaém. Disso resulta que o presente mandado de segurança não

tem objeto, porque referido Juízo não proferiu nenhuma decisão

sobre ser ou não ser penhorável o valor da constrição. Em outras

palavras, não há decisão a ser analisada por meio da ação

mandamental, do que resulta ausência de interesse na concessão

da segurança. A esse respeito, lembro à impetrante a lição de

HUMBERTO THEODORO sobre o interesse de agir:

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas

especificamente na necessidade do processo como remédio apto à

aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela

jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como

adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação

“que nos leva a procurar uma solução judicial, sob pena de, se não

o fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter

satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares)”.

Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples

instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o

perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma

lide, é que autoriza o exercício do direito de ação. (in “Curso de

Direito Processual Civil”, 15a edição, Forense, Rio de Janeiro, 1995,

volume I, p. 56, grifos do autor).

Como visto, não há necessidade e nem utilidade de conceder

segurança, antes que o MM. Juízo de origem decida se mantém ou

julga insubsistente a penhora. O que só poderá ocorrer que a

impetrante alegar no processo principal o que apressadamente

alegou na presente ação mandamental.

Por esse motivo, decido DENEGAR A SEGURANÇA sem exame de

mérito, por ausência de interesse, com fundamento no inciso VI do

artigo 485 do CPC e no artigo 10 da Lei n. 12.016/2009.

Custas pela impetrante no importe de R$ 28,24 calculadas sobre o

valor da causa de R$ 1.412,00, das quais é isenta, conforme

declaração de f. 3 e nos termos do artigo 790-A inciso I da CLT.

Intime-se a impetrante

Após, ao arquivo.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) RICARDO R. LARAIA – Desembargador Relator

Processo Nº MSCiv-0011642-88.2024.5.15.0000
Relator RICARDO REGIS LARAIA

IMPETRANTE ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730d0be

proferida nos autos.

Primeiro, retifique-se a autuação para que constem como

litisconsortes os reclamantes do processo principal Edson

Gonçalves Gasparine e Reinaldo Gasparine e o reclamado Frucan

Prestações Serviços Rurais LTDA., conforme emenda apresentada

pelo impetrante (f. 49):

Edson Gonçalvez Gasparine, brasileiro, casado, comerciante,

inscrito no 066.321.518-84, residente e domiciliado na Rua:

Concordia, 586 - Catanduva - SP - CEP: 15803-240 e Reinaldo

Gasparini, brasileiro, casado, comerciante, CPF: 181.573.268-77

Concórdia, 572, Parque Residencial Flamingo - Catanduva - SP -

CEP: 15803-240 e também no polo passivo a empresa Frucan

Prestações Serviços Rurais LTDA., CNPJ sob nº:

06.257.787/0001-58, com endereço na Rua: CAPIVARI, 570 Bairro:

VILA JORGE Município: CATANDUVA/SP, CEP: 15805-100 que

deverá ser intimada na pessoa do Dr. Marcela Pendeza.

Prosseguindo, mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.

Nos termos do artigo 278, § 2º, do Regimento Interno deste

Regional, intimem-se os litisconsortes para se manifestarem sobre o

agravo no prazo de oito dias.

Após, venha concluso.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) RICARDO R. LARAIA - Desembargador Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR FÁBIO BUENO

DE AGUIAR - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0013122-04.2024.5.15.0000
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

IMPETRANTE MALABAR COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO NAYARA GONCALVES
QUEIROZ(OAB: 393039/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE JUNDIAÍ

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALABAR COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2ef23d

proferida nos autos.

29/04/2024

Vistos,

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MALABAR

COMERCIAL DE VEÍCULOS pretendendo seja cassada a decisão

proferida pela 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí, nos autos da

reclamação trabalhista n. 0011567-54.2021.5.15.0097, que indeferiu

seu pedido para que fosse reconhecida a nulidade dos autos

processuais em razão da ausência de intimação do acórdão

proferido no id. ace12f9 e despacho de id. 9295a1e, uma vez que

as publicações saíram em nome de procurador distinto daquele

indicado para receber as intimações. Esclarece haver interposto

agravo de petição contra a decisão apontada como coatora, que,

contudo, não foi conhecido. Afirma ter interposto agravo de

instrumento com a intenção de destrancar o recurso, mas entende

que a demora da análise do instrumento por esta Corte pode

culminar em exaurimento do prazo para impetração do presente

mandado de segurança. Faz digressões quanto à divergência do

endereço informado na exordial, que, por estar incompleto,

culminou na nulidade do ato de intimação. Pugna seja concedida a

tutela de urgência, e, ao final, cassado o ato tido por coator.

Pois bem.

No caso em análise, a decisão atacada evidentemente é passível

de combate por outros recursos previstos na legislação processual,

qual seja, a ação rescisória, que deve ser proposta no prazo de até

2 anos contatos do trânsito em julgado da decisão transitada em

julgado.

De se destacar que contra decisão transitada em julgado não cabe

mandado de segurança, consoante Súmula 268 do STF, a saber:

SÚMULA 268 - Não cabe mandado de segurança contra decisão

judicial com trânsito em julgado.
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Ademais, cabe a ação anulatória, denominada de “querela

nulitatis” para os casos em que se alega ausência de citação

válida, não sendo adequada a via eleita para a finalidade

almejada.

Logo, conclui-se pelo não cabimento do mandado de segurança,

tendo em vista a existência de remédio processual específico para

combater a decisão, em observância à Súmula nº 267 do E.

Supremo Tribunal Federal e à Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SDI-2 do C. Tribunal Superior do Trabalho, a seguir transcritas:

'Súmula 267/STF. Não cabe mandado de segurança contra ato

judicial passível de recurso ou correição.'

'OJ-SDI2-92/TST. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE

RECURSO PRÓPRIO. Não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio,

ainda que com efeito diferido'.

Por conseguinte, nos termos do art. 10 da Lei n° 12.016/2009,

indefiro a inicial, extinguindo o processo sem a resolução do seu

mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Custas pelo Impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais),

calculadas sobre o valor dado à causa, de R$ 1.000,00 (mil reais)

Dê-se ciência desta decisão à autoridade tida por coatora.

Campinas, 29 de abril de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DESEMBARGADOR DO TRABALHO

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARI

ANGELA PELEGRINI - 2ª SDI

Notificação

Processo Nº MSCiv-0012844-03.2024.5.15.0000
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE R.L.B.

ADVOGADO LUCIANO JARDON ZACHEO(OAB:
353043/SP)

ADVOGADO ANANDA BORELLA GOMES
FARINASSO(OAB: 349905/SP)

IMPETRANTE M.F.B.

ADVOGADO LUCIANO JARDON ZACHEO(OAB:
353043/SP)

ADVOGADO ANANDA BORELLA GOMES
FARINASSO(OAB: 349905/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J.D.V.D.T.D.T.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.B.

  - R.L.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 29626f4.

Processo Nº MSCiv-0013172-30.2024.5.15.0000
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

IMPETRANTE CONVENIENCIA MARECHAL
DEODORO DE SALTO LTDA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

AUTORIDADE
COATORA

Meritíssima Juíza da Vara do Trabalho
de Indaiatuba

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NATACHA SANTANA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENIENCIA MARECHAL DEODORO DE SALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03fdd2

proferido nos autos.

2ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 2ª SDI

Processo: 0013172-30.2024.5.15.0000 MSCiv

IMPETRANTE: CONVENIENCIA MARECHAL DEODORO DE

SALTO LTDA

AUTORIDADE COATORA: Meritíssima Juíza da Vara do

Trabalho de Indaiatuba

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que a procuração juntada ao

processo (fl. 16) foi outorgada para atuar na reclamação trabalhista

originária (0013092-63.2023.5.15.0077), o que não autoriza a

propositura do mandado de segurança, que é ação autônoma.

Assim, com fulcro no artigo 76 do CPC, intime-se a impetrante para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua representação

processual, juntando procuração própria para o ajuizamento do

presente , sob pena de indeferimento writ da inicial.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo, façam-me os autos

conclusos, para as devidas deliberações.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MARI ANGELA PELEGRINI

Desembargadora Relatora

3ª SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS

INDIVIDUAIS

Despacho
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Processo Nº AR-0014392-97.2023.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RÉU LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0014392-97.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU: LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

Petição do réu, informando que o valor referente multa a que tem

direito (depósito prévio), foi recebido por ele na vara de origem e,

em sendo assim, todo o valor do depósito recursal deve ser

restituído à autora, não devendo por isso, destinar parte do depósito

recursal ao réu.

Conforme despacho Id a79ea1e (Ofício 128/2024), o Oficio

128/2024 foi encaminhado à instituição financeira em 23/04/2024, e,

fora cumprido em 24/04/2024 (Id - 362d760 ), em sendo assim,

nada mais há a fazer senão o réu proceder à reposição da quantia

percebida indevidamente, aos autos, após, o que, tal importância

será devolvida ao autor.

Após a comprovação da reposição pelo réu, da quantia percebida

indevidamente (R$10.771,19), tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Edmundo Fraga Lopes

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0014392-97.2023.5.15.0000
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RÉU LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0014392-97.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU: LUCIO TSUNEMASSA KIKUTI

Petição do réu, informando que o valor referente multa a que tem

direito (depósito prévio), foi recebido por ele na vara de origem e,

em sendo assim, todo o valor do depósito recursal deve ser

restituído à autora, não devendo por isso, destinar parte do depósito

recursal ao réu.

Conforme despacho Id a79ea1e (Ofício 128/2024), o Oficio

128/2024 foi encaminhado à instituição financeira em 23/04/2024, e,

fora cumprido em 24/04/2024 (Id - 362d760 ), em sendo assim,

nada mais há a fazer senão o réu proceder à reposição da quantia

percebida indevidamente, aos autos, após, o que, tal importância

será devolvida ao autor.

Após a comprovação da reposição pelo réu, da quantia percebida

indevidamente (R$10.771,19), tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Edmundo Fraga Lopes

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ARCELIA CORTE MASON
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0042820-89.2023.5.15.0000
Relator RENAN RAVEL RODRIGUES

FAGUNDES

AUTOR MUNICIPIO DE LUIZIANIA

ADVOGADO JOSIAS TADEU CORREA E
SILVA(OAB: 103338/SP)

RÉU JOSIANE MARQUES DE OLIVEIRA
IGLESIAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE MARQUES DE OLIVEIRA IGLESIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª SDI

Processo: 0042820-89.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE LUIZIANIA

RÉU: JOSIANE MARQUES DE OLIVEIRA IGLESIAS

Haja vista a procedência da ação, com condenação da ré em

custas, R$74,05, e em honorários advocatícios no percentual de

10% sobre o valor da causa de R$3.351,26, deverá ela proceder

ao pagamento dos valores devidos a esses títulos, mediante guia

GRU-Judicial, código 18740-2 e guia de depósito judicial trabalhista,

respectivamente, devidamente atualizados.

Apresente o autor, a planilha de atualização dos cálculos dos

honorários, no prazo de 8 (oito) dias, utilizando-se para tanto, o

sistema de cálculos do PJE- Calc, disponível na página

eletrônica do TRT da 15ª Região, para facilitar a conferência.

Esclareço que, nos cálculos de liquidação, deverão ser aplicados os

mesmos índices de correção monetária e juros vigentes para as

hipóteses de condenações cíveis em geral (artigo 406 do Código

Civil).

Neste caso, a contar da data do ajuizamento desta ação (16-06-

2023), até a data da elaboração do cálculo, pela taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando

que ela incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13

da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, §

3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa

SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária (parâmetros daquilo que decidido pelo E.

STF, no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021).

Intimem-se e cumpra-se.

Após, conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

EDMUNDO FRAGA LOPES

Des. Presidente da 3ª Seção Especializada em Dissídios Individuais

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ARCELIA CORTE MASON

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR HELCIO

DANTAS LOBO JÚNIOR - 3ª SDI

Edital

Processo Nº AR-0051583-79.2023.5.15.0000
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AUTOR CONSORCIO BRT - CAMPINAS

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RÉU MATHEUS AUGUSTO DOS SANTOS
GARCIA

RÉU ROCHA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BRT - CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª SDI

Processo nº: 0051583-79.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: CONSORCIO BRT - CAMPINAS

RÉU: MATHEUS AUGUSTO DOS SANTOS GARCIA, ROCHA

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Vistos;
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Não existindo a necessidade de produção de provas, declaro

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes, para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 10 dias.

Após, encaminhe-se o presente feito, para o Ministério Público do

Trabalho.

Campinas/SP, 29 de Abril de 2024

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA AKEMI KOTAKA

Assessor

Processo Nº AR-0053472-68.2023.5.15.0000
Relator HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

AUTOR MARCOS VINICIUS GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO REINALDO CESAR DA SILVA
NEUBUSS(OAB: 60217/RJ)

RÉU ANCORBRAS GEOTECNIA E
FUNDACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete do Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior - 3ª SDI

Processo nº: 0053472-68.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: MARCOS VINICIUS GOMES DOS SANTOS

RÉU: ANCORBRAS GEOTECNIA E FUNDAÇÕES LTDA

Vistos;

Não existindo a necessidade de produção de provas, declaro

encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes, para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 10 dias.

Após, encaminhe-se o presente feito, para o Ministério Público do

Trabalho.

Campinas/SP, 29 de Abril de 2024

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA AKEMI KOTAKA

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA SUSANA

GRACIELA SANTISO - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0009152-93.2024.5.15.0000
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AUTOR RODRIGO PORTES DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGO RICALDI
LOPES RODRIGUES ALVES(OAB:
187093/SP)

RÉU PAGANINI & MAGRI LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PORTES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7c414

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 3ª SDI

Processo: 0009152-93.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: RODRIGO PORTES DE ALMEIDA

RÉU: PAGANINI & MAGRI LTDA - ME

Visto.

Considerando o teor da certidão de ID a7e5b24, retifique-se a

autuação para constar o CEP 13.280-017 para o endereço da ré, e

renove-se a intimação anteriormente enviada a ela, via correio.
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Publique-se.

Campinas, 28 de abril de 2024.

SUSANA GRACIELA SANTISO

Desembargadora Relatora

(II)

Processo Nº AR-0012975-75.2024.5.15.0000
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AUTOR INSTITUTO SOMA

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

RÉU JOAO VICTOR BALIELO ZANATTA

RÉU TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8c4447

proferido nos autos.

Preliminarmente, verifico que o autor postulou os benefícios da

justiça gratuita e a consequente isenção do depósito prévio, ao

argumento de que se trata de entidade sem fins lucrativos. Alega

que não possui condições de custear as despesas processuais. Por

fim, sustenta que:

“Apesar de não ser possível o aproveitamento de depósitos

recursais para fins diversos, além da grande plausibilidade do direito

invocado, da ausência de finalidade lucrativa e das dificuldades

financeiras pelo qual passa o autor, nos autos principais existem

dois depósitos recursais disponíveis, e mesmo assim o réu reitera o

requerimento de bloqueios on line pelo uso de todas as

“ferramentas eletrônicas”.

Quanto ao tema da justiça gratuita, dispõe a nova regra celetista do

art. 790, §§3º e 4º:

“§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social”.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo”.

Portanto, admite-se a concessão do benefício dajustiça gratuitaà

pessoa jurídica. Não obstante, para tanto, deve haver rigorosa

comprovação da insuficiência de recursos financeirose, por

consequência, da impossibilidade de o recorrente arcar com as

despesas processuais.

Nesse sentido, entendimento consubstanciado na Súmula nº 463,

item II, do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Da mesma forma, a Súmula 481 do STJ estabelece que "faz jus ao

benefício dajustiça gratuitaa pessoa jurídica com

ousemfinslucrativosque demonstrar sua impossibilidade de arcar

com encargos processuais".

No caso, o autor não juntou qualquer documentação oficial e atual

que demonstre cabalmente a impossibilidade de arcar com as

despesas processuais, não bastando se tratar de entidade sem fins

lucrativos.

Sendo assim, indefiro o requerimento de justiça gratuita.

Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento

da inicial, para:

a) comprovar o pagamento do depósito prévio;

b) regularizar sua representação processual, juntando procuração

específica para o ajuizamento de Ação Rescisória;

c) regularizar o polo passivo da ação, uma vez que na autuação

constou, também, o TRT da 15ª Região e não houve
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fundamentação para tanto.

Após, voltem conclusos para deliberação acerca da admissibilidade

da presente Ação Rescisória e análise da tutela de urgência

pretendida.

Publique-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

  SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA (III)

Processo Nº AR-0012984-37.2024.5.15.0000
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AUTOR SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA ALVES(OAB:
415363/SP)

RÉU ILSA DA FONSECA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9bab1a

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Susana Graciela Santiso - 3ª SDI

Processo: 0012984-37.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA

RÉU: ILSA DA FONSECA FERREIRA

Visto.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por São José Assistência

Saúde Ltda. em face de Ilsa Fonseca Ferreira Geraldo, para

rescindir  sentença profer ida no processo nº 0010766-

86.2023.5.15.0027, alegando nulidade da citação. Pugna a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, formula pedido

liminar para suspensão da execução que se processa na ação

originária e atribuiu à causa o valor de R$42.633,97.

Intime-se a autora para emendar à inicial, no prazo de 15 (quinze)

dias devendo regularizar sua representação processual, com a

juntada de seus atos constitutivos, e procuração que contenha a

outorga de poderes específicos para o ajuizamento da presente

Ação Rescisória, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Deveráainda a parte autora, no mesmo prazo, ao menos indicar a

Vara do Trabalho em que se processa a ação e informar se já foi

iniciada a fase de execução que a parte pretende suspender, bem

como: a) juntar a certidão de trânsito em julgado da decisão que

pretende desconstituir, expedida pela Vara de origem; b) juntar

cópia de todas as decisões proferidas na ação originária e das

principais peças processuais,devidamente classificadas e

identificadas, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 185/2017 do

CSJT; e c)indicar qual dos incisos do artigo 966 do CPC

fundamenta o seu pedido,tudo sob pena de indeferimento da

Petição Inicial.

Após, venham conclusos para análise dos pressupostos de

admissibilidade da presente ação, bem como do pedido de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e da liminar para

suspensão da execução.

Publique-se.

Campinas, 28 de abril de 2024.

SUSANA GRACIELA SANTISO

Relatora

(II)

GABINETE DA DESEMBARGADORA LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM - 3ª

SDI

Notificação

Processo Nº AR-0011631-59.2024.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR MARCELO ROBERTO AFONSO

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

RÉU DISK COURRIER TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROBERTO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8898dc0
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proferida nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

Processo: 0011631-59.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: MARCELO ROBERTO AFONSO

RÉU: DISK COURRIER TRANSPORTES LTDA

O autor opõe embargos de declaração, pelas razões de id 2cb54f5,

alegando que a v. decisão monocrática de id 4aa146d teria incorrido

em omissão e contradição ao pronunciar a decadência.

Conheço dos embargos, por tempestivo.

Nos termos da v. decisão monocrática de id 4aa146d, foi

pronunciada a decadência e declarada a extinção do feito, sob os

seguintes fundamentos:

“(...) No entanto, verifico que a ação não ultrapassa o juízo prévio de

admissibilidade.

Explico.

A r. sentença rescindenda foi publicada em 25.2.2022 e o prazo

para interposição de recurso ordinário se esvaiu em 11.3.2022.

O reclamante (ora autor) interpôs recurso ordinário na ação

subjacente em 14.3.2022. O r. Juízo originário denegou seguimento

ao apelo, por intempestivo.

Ante a não interposição de agravo de instrumento, foi certificado o

trânsito em julgado com data de 29.3.2022 (v. id 4579703).

Ocorre que, conforme entendimento consolidado na Súmula n. 100,

III, do C. TST, a interposição de recurso intempestivo não protrai o

início do prazo decadencial para o aviamento de ação rescisória,

salvo dúvida razoável:

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA.

I - O prazo de decadência, na ação rescisória, conta-se do dia

imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado da última

decisão proferida na causa, seja de mérito ou não. (ex-Súmula

nº100- alterada pela Res. 109/2001, DJ 20.04.2001)

II - Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em

julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se

o prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado

de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou

prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão recorrida,

hipótese em que flui a decadência a partir do trânsito em julgado da

decisão que julgar o recurso parcial. (ex-Súmula nº100- alterada

pela Res. 109/2001, DJ 20.04.2001)

III - Salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso

intempestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o

termo inicial do prazo decadencial. (ex-Súmula nº100- alterada

pela Res. 109/2001, DJ 20.04.2001)

No caso em análise, não havia dúvida razoável – tanto é que o

autor sequer interpôs agravo de instrumento.

Portanto, a despeito da certidão de id 4579703, o trânsito em

julgado efetivamente se operou em 11.3.2022 – quando teve início o

curso do prazo de decadência. Por consequência, a ação rescisória,

ajuizada em 27.3.2024, ultrapassa o biênio decadencial.

Ante o exposto, pronuncio a decadência e declaro extinto o

feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do

CPC e do art. 216, IV, do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

Considerando adeclaração de hipossuficiência (id 134ed39),

concedo ao autor os benefícios da gratuidade judiciária.

Custas pelo autor, no importe de R$ 1.456,06, das quais fica isento.

Intime-se o autor.”

Em sede de embargos de declaração, o autor alega que haveria

dúvida razoável quanto ao prazo para interposição do recurso.

Argumenta que, em virtude do expediente reduzido em 2.3.2022, o

prazo recursal teria se protraído para o próximo dia útil. Afirma que

o r. Juízo originário teria falhado ao declarar a intempestividade do

recurso.

Sem razão.

Ante os termos do art. 224, §1º, do CPC, o expediente forense

reduzido apenas altera o cômputo do prazo quando ocorre no dia do

início ou do final.

Portanto, ao contrário do que alega o embargante, não havia dúvida

razoável – mas manifesta intempestividade, que sequer foi

questionada (via agravo de instrumento) na ação subjacente.

Não há omissão, tampouco contradição.

Ante o exposto, decido CONHECER dos embargos de declaração

opostos pelo autor MARCELO ROBERTO AFONSO e NÃO OS

ACOLHER, nos termos da fundamentação, mantendo integralmente

a v. decisão monocrática.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

RELATORA

Processo Nº AR-0007854-66.2024.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR MUNICIPIO DE LUIZIANIA

RÉU AVERALDO FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e32689

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

Processo: 0007854-66.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE LUIZIANIA

RÉU: AVERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO

lgt

Considerando que a matéria debatida é exclusivamente de direito,

declaro encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões finais,

em dez dias.

Campinas, 29 de abril de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

Relatora

Processo Nº AR-0007131-47.2024.5.15.0000
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AUTOR MUNICIPIO DE LUIZIANIA

RÉU DANIEL INACIO DA SILVA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6895a

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 3ª SDI

Processo: 0007131-47.2024.5.15.0000 AR

AUTOR: MUNICIPIO DE LUIZIANIA

RÉU: DANIEL INACIO DA SILVA

lgt

Considerando que a matéria debatida é exclusivamente de direito,

declaro encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem razões finais,

em dez dias.

Campinas, 29 de abril de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

Relatora

GABINETE DA DESEMBARGADORA ADRIENE

SIDNEI DE MOURA DAVID - 3ª SDI

Notificação

Processo Nº AR-0010190-43.2024.5.15.0000
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

AUTOR JOSE ANTONIO MARUCCA

ADVOGADO CRISTIANE DELPHINO BERNARDI
FOLIENE(OAB: 294518/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MARUCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caab4c5

proferida nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 3ª

SDI

Processo: 0010190-43.2024.5.15.0000 AR
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AUTOR: JOSE ANTONIO MARUCCA

RÉU: M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS

Considerando que, em cumprimento ao item “1” da determinação de

fls. 716/717 foi regularizada a representação processual, ante a

declaração de pobreza apresentada à fl. 723, defiro ao autor os

benefícios da justiça gratuita, ficando, assim, dispensado do

recolhimento de depósito prévio previsto no caputdo art. 836 da

CLT.

Trata-se de ação rescisória ajuizada com fulcro no art. 966, V CPC.

Na petição inicial, sustentando violação aoart. 5º, V e LV, da CF,

pediu o autor “a rescisão/desconstituição da sentença proferida nos

autos do processo n. 0010893-19.2021.515.0019 que tramitou junto

a 3ª Vara do Trabalho da Comarca de Araçatuba/SP por

cerceamento de defesa, ausência de distribuição do ônus

probatório”e, emsede de juízo rescisório, requereu que “Sejam

oportunizadas as seguintes provas: oitiva da testemunha que

compareceu espontaneamente em audiência de instrução e

inversão e distribuição dinâmica do ônus probatório”.

Considerando que, por tudo o que dos presentes autos eletrônicos

consta, nos autos da ação trabalhista originária o reclamante – ora

autor - interpôs recurso ordinário, “arguindo cerceamento de defesa

pelo indeferimento da oitiva de testemunhas”, que foi apreciado pela

5ª Turma – 9ª Câmara deste Egrégio Regional, cujo voto condutor,

que negou provimento ao apelo, foi proferido pela Exma.

Desembargadora Relatora Thelma Helena Monteiro de Toledo

Vieira, também em razão da já citadodespacho de fls. 716/717, o

autor foi intimado para esclarecer “qual decisão pretende rescindir”

(item 3).

E, por meio da emenda à petição inicial apresentada às fls.

719/721,esclareceu o autor que, em sede de juízo rescindente,

pretende “Desconstituir/rescindir a decisão proferida as fls. 621 id:

2c19907 conforme integra acostada: (...)”.

Feitas essas considerações, reconheço a ausência de interesse

processual do autor.

As razões rescindendas indicadas para o corte rescisório em

emenda à petição inicial foram proferidas na sessão realizada nos

autos da rec lamação t rabalh is ta  or ig inár ia  (0010893-

19.2021.515.0019) e registradas no termo de audiência indicado

pelo interessado, quais sejam:

“O reclamante indica como testemunha o Sr. Rogério Delai, o qual

comparece, neste ato, por videoconferência.

Pelo Ju izo fo i  indefer ida a o i t iva da testemunha por

videoconferência, nos termos do procedimento estabelecido por

este Juizo no despacho de fls 611/615.

Protestos da patrona do reclamante, que sustenta a ausência de

prejuízo na oitiva por videoconferência, arguindo o cerceamento de

defesa.

Todos os participantes desta audiência estão cientes da publicidade

do ato judicial ora realizado, de sua gravação e armazenamento,

inclusive da imagem dos participantes, prestando anuência diante

de tais condições, para todos os efeitos legais, na forma dos itens 3

e 4 do Comunicado GP-CR nº 02/2020.

Ficam cientes, ainda, de que o link de acesso à gravação de áudio e

vídeo será disponibilizado por meio de certidão posteriormente a

este ato.

(...)”

Desse modo, as razões acima reproduzidas e apontadas pelo autor

são inaptas para o corte rescisório uma vez que não se trata de

decisão de mérito, conforme previsto no caputdo art. 966 do CPC.

Adianto que o caso em exame não atrai a aplicação da disposição

expressa no § 2º do art. 966 do CPC, ainda que faça menção a

"decisão que não seja de mérito".

Ante todo o exposto, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, I e VI, do CPC.

Considerando que o autor, ao cumprir o item “5” do despacho de fls.

716/717 deixou de observar o art. 4ºda Instrução Normativa nº

31/2007 do C. TST, nos termos da OJ nº 1 da 3ª SDI deste Egrégio

Regional, retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 136.389,37.

Custas pelo autor, no valor de R$ 2.727,78, isento.

Intime-se.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

Campinas, 24 de abril de 2024.

MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza Titular Relatora

gkpf

Processo Nº AR-0047084-52.2023.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR THIAGO DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO LAURA PEIRO BLAT(OAB:
263084/SP)

RÉU MAGMA COMERCIO DE MARMORES
E GRANITOS LTDA

ADVOGADO JULIANA GIOVANI PEDREIRO(OAB:
388133/SP)

ADVOGADO JULIANA PAULA CHIL(OAB:
417350/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad7cec

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 3ª

SDI

Processo: 0047084-52.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: THIAGO DE LIMA RIBEIRO

RÉU: MAGMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, digam se

pretendem produzir provas, justificando e especificando-as. Se

houver pedido de produção de prova oral, as testemunhas já

deverão ser arroladas e qualificadas (dados pessoais e endereço

completo) nessa oportunidade, sob pena de indeferimento.

Após, retornem conclusos.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

  Desembargadora Relatora

Processo Nº AR-0047084-52.2023.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR THIAGO DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO LAURA PEIRO BLAT(OAB:
263084/SP)

RÉU MAGMA COMERCIO DE MARMORES
E GRANITOS LTDA

ADVOGADO JULIANA GIOVANI PEDREIRO(OAB:
388133/SP)

ADVOGADO JULIANA PAULA CHIL(OAB:
417350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad7cec

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 3ª

SDI

Processo: 0047084-52.2023.5.15.0000 AR

AUTOR: THIAGO DE LIMA RIBEIRO

RÉU: MAGMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, digam se

pretendem produzir provas, justificando e especificando-as. Se

houver pedido de produção de prova oral, as testemunhas já

deverão ser arroladas e qualificadas (dados pessoais e endereço

completo) nessa oportunidade, sob pena de indeferimento.

Após, retornem conclusos.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

  Desembargadora Relatora

Processo Nº AR-0006577-83.2022.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR GIVANEIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

AUTOR SERGIO RICARDO GOMES DE
CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

AUTOR DOUGLAS FELIPE MOREIRA
FEGADOLLI

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU METHAL PLUS MINERACAO E
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CASTRO(OAB:
156342/SP)

RÉU AGUAS THERMAIS DO GUARANI
LTDA - ME

ADVOGADO YANKA KOYUKI FUJIHARA(OAB:
433708/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CASTRO(OAB:
156342/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS THERMAIS DO GUARANI LTDA - ME

  - METHAL PLUS MINERACAO E INDUSTRIAL LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b0dcd9

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David -

3ª SDI

Processo: 0006577-83.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: DOUGLAS FELIPE MOREIRA FEGADOLLI, GIVANEIDE

GOMES DA SILVA, SERGIO RICARDO GOMES DE CARVALHO

RÉU: METHAL PLUS MINERACAO E INDUSTRIAL LTDA - ME,

AGUAS THERMAIS DO GUARANI LTDA - ME

Tendo em vista a petição apresentada pela reclamada AGUAS

THERMAIS DO GUARANI ao ID 4f37d79, intimem-se os autores

para se manifestarem sobre o acordo noticiado no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza Relatora Designada

Processo Nº AR-0006577-83.2022.5.15.0000
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AUTOR GIVANEIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

AUTOR SERGIO RICARDO GOMES DE
CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

AUTOR DOUGLAS FELIPE MOREIRA
FEGADOLLI

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU METHAL PLUS MINERACAO E
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CASTRO(OAB:
156342/SP)

RÉU AGUAS THERMAIS DO GUARANI
LTDA - ME

ADVOGADO YANKA KOYUKI FUJIHARA(OAB:
433708/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CASTRO(OAB:
156342/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIPE MOREIRA FEGADOLLI

  - GIVANEIDE GOMES DA SILVA

  - SERGIO RICARDO GOMES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b0dcd9

proferido nos autos.

3ª Seção de Dissídios Individuais

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David -

3ª SDI

Processo: 0006577-83.2022.5.15.0000 AR

AUTOR: DOUGLAS FELIPE MOREIRA FEGADOLLI, GIVANEIDE

GOMES DA SILVA, SERGIO RICARDO GOMES DE CARVALHO

RÉU: METHAL PLUS MINERACAO E INDUSTRIAL LTDA - ME,

AGUAS THERMAIS DO GUARANI LTDA - ME

Tendo em vista a petição apresentada pela reclamada AGUAS

THERMAIS DO GUARANI ao ID 4f37d79, intimem-se os autores

para se manifestarem sobre o acordo noticiado no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza Relatora Designada

1ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0010260-53.2022.5.15.0122
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE WILLIAM NEZU DOI

ADVOGADO WERINGTON ROGER
RAMELLA(OAB: 206291/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM NEZU DOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: WILLIAM NEZU DOI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010260-53.2022.5.15.0122
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE WILLIAM NEZU DOI

ADVOGADO WERINGTON ROGER
RAMELLA(OAB: 206291/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010132-65.2023.5.15.0100
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NELSON ROGERIO ESTEFAN DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS DANIEL DIAS PALMA(OAB:
467532/SP)

ADVOGADO STEFANNY CAROLINE
CARVALHO(OAB: 490116/SP)

RECORRIDO ULRIK CLEAN EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDO JUST DE SOUSA
VAL(OAB: 325263/SP)

ADVOGADO FABIANA QUEIROZ BERBEL(OAB:
371824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ROGERIO ESTEFAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON ROGERIO ESTEFAN DA SILVA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010132-65.2023.5.15.0100
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NELSON ROGERIO ESTEFAN DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS DANIEL DIAS PALMA(OAB:
467532/SP)

ADVOGADO STEFANNY CAROLINE
CARVALHO(OAB: 490116/SP)

RECORRIDO ULRIK CLEAN EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDO JUST DE SOUSA
VAL(OAB: 325263/SP)

ADVOGADO FABIANA QUEIROZ BERBEL(OAB:
371824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULRIK CLEAN EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ULRIK CLEAN EIRELI - EPP

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010340-81.2023.5.15.0057
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO
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ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO OSMAR BOMBONATI

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010340-81.2023.5.15.0057
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO OSMAR BOMBONATI

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR BOMBONATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSMAR BOMBONATI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010174-16.2023.5.15.0068
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JOAO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRIDO JOAO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO LIMA DA SILVA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010174-16.2023.5.15.0068
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JOAO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRENTE BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

RECORRIDO JOAO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RECORRIDO BRANCO PERES AGRO S/A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRANCO PERES AGRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRANCO PERES AGRO S/A

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010468-63.2023.5.15.0102
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FRANCISCO AUGUSTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE ALMEIDA DE
TOLEDO(OAB: 260492/SP)

ADVOGADO ANGELO LUCENA CAMPOS(OAB:
156507/SP)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA PAI MULT PECAS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AUGUSTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO AUGUSTO DA CONCEICAO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010468-63.2023.5.15.0102
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FRANCISCO AUGUSTO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE ALMEIDA DE
TOLEDO(OAB: 260492/SP)

ADVOGADO ANGELO LUCENA CAMPOS(OAB:
156507/SP)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA PAI MULT PECAS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA PAI MULT PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DISTRIBUIDORA PAI MULT PECAS LTDA - EPP

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010566-44.2022.5.15.0147
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ROSEMARY MOREIRA CESAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FRIGGI VANTINE(OAB:
123678/SP)

RECORRENTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RECORRIDO ROSEMARY MOREIRA CESAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FRIGGI VANTINE(OAB:
123678/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010566-44.2022.5.15.0147
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ROSEMARY MOREIRA CESAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FRIGGI VANTINE(OAB:
123678/SP)

RECORRENTE MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

RECORRIDO ROSEMARY MOREIRA CESAR DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FRIGGI VANTINE(OAB:
123678/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA VASQUEZ DA SILVA(OAB:
280019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY MOREIRA CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSEMARY MOREIRA CESAR DE OLIVEIRA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010212-28.2021.5.15.0026
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

RECORRIDO GUSTAVO SICHIERI LESSE

ADVOGADO FERNANDO FERRARI VIEIRA(OAB:
164163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010212-28.2021.5.15.0026
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

RECORRIDO GUSTAVO SICHIERI LESSE

ADVOGADO FERNANDO FERRARI VIEIRA(OAB:
164163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SICHIERI LESSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUSTAVO SICHIERI LESSE

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1253
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0011235-98.2022.5.15.0082
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FELIPE DIOGO BRAGA

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RECORRIDO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DIOGO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE DIOGO BRAGA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011235-98.2022.5.15.0082
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FELIPE DIOGO BRAGA

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RECORRIDO COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA AGRICOLA COLOMBO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011418-56.2021.5.15.0130
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRENTE ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

RECORRENTE GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRIDO ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011418-56.2021.5.15.0130
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRENTE ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

RECORRENTE GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRIDO ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE

SEGURANCA LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011418-56.2021.5.15.0130
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRENTE ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

RECORRENTE GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO GILVAN TEIXEIRA DE JESUS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRIDO CENTRO NACIONAL DE PESQUISA
EM ENERGIA E MATERIAIS

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RECORRIDO ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO RICHARD CERVINI(OAB: 225852/SP)

ADVOGADO MARIA HAYDEE LUCIANO
PENA(OAB: 136059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E
MATERIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM

ENERGIA E MATERIAIS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANKLIM DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO FRANKLIM DE MELO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEC PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEC PARTICIPACOES LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTMH PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MTMH PARTICIPACOES LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010475-35.2021.5.15.0099
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANTONIO FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO SJGR PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO MTMH PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RMINVEST PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO BEC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJGR PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SJGR PARTICIPACOES LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012231-85.2021.5.15.0097
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

RECORRIDO JEFFERSON CASSAVARA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMIMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSMIMO LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012231-85.2021.5.15.0097
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

RECORRIDO JEFFERSON CASSAVARA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL MACHADO
ZANETTI(OAB: 236486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CASSAVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON CASSAVARA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011228-73.2022.5.15.0093
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE MARIA DE LOURDES NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES NUNES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011228-73.2022.5.15.0093
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE MARIA DE LOURDES NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES NUNES

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011132-04.2021.5.15.0090
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

RECORRENTE AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRENTE TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO TOP-IN BR SOLUCOES EM
GENETICA SUINA LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTEVAM DE OLIVEIRA RODRIGUES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011132-04.2021.5.15.0090
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

RECORRENTE AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRENTE TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO TOP-IN BR SOLUCOES EM
GENETICA SUINA LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011132-04.2021.5.15.0090
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

RECORRENTE AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRENTE TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO TOP-IN BR SOLUCOES EM
GENETICA SUINA LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011132-04.2021.5.15.0090
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

RECORRENTE AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRENTE TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO AMARILDO ROBERTO BRAMBILA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO TOP-IN BR SOLUCOES EM
GENETICA SUINA LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES IRMAOS BRAMBILA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO VINICIUS ZIEMANN(OAB:
5241/SC)

RECORRIDO ESTEVAM DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JORGE ANTONIO SORIANO
MOURA(OAB: 295509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP-IN BR SOLUCOES EM GENETICA SUINA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOP-IN BR SOLUCOES EM GENETICA SUINA

LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011480-21.2018.5.15.0092
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DAMIAO MATOS DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

RECORRIDO DAMIAO MATOS DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO MATOS DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAMIAO MATOS DE LIMA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011480-21.2018.5.15.0092
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE DAMIAO MATOS DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

RECORRIDO DAMIAO MATOS DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO FORINTEC SEGURANCA - EIRELI -
EPP

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORINTEC SEGURANCA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FORINTEC SEGURANCA - EIRELI - EPP

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011826-61.2021.5.15.0093
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FELIPE BARROSO SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RECORRENTE RED FRUTAS COMERCIO &
DISTRIBUICAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RECORRIDO FELIPE BARROSO SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RECORRIDO RED FRUTAS COMERCIO &
DISTRIBUICAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BARROSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE BARROSO SANTOS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011826-61.2021.5.15.0093
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE FELIPE BARROSO SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RECORRENTE RED FRUTAS COMERCIO &
DISTRIBUICAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RECORRIDO FELIPE BARROSO SANTOS

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RECORRIDO RED FRUTAS COMERCIO &
DISTRIBUICAO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED FRUTAS COMERCIO & DISTRIBUICAO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RED FRUTAS COMERCIO & DISTRIBUICAO

LTDA - EPP

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010527-51.2023.5.15.0102
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE LUANA APARECIDA CAMARGO
TAVARES

ADVOGADO ADRIANA FLORES
ALVARENGA(OAB: 287787/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA CAMARGO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUANA APARECIDA CAMARGO TAVARES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010527-51.2023.5.15.0102
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE LUANA APARECIDA CAMARGO
TAVARES

ADVOGADO ADRIANA FLORES
ALVARENGA(OAB: 287787/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE SAO
CAMILO

ADVOGADO NATHAN VINHAS MARQUES(OAB:
302795/SP)

ADVOGADO ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372/SP)

ADVOGADO CAROLINE ARAUJO FAZENDA(OAB:
348389/SP)

ADVOGADO LARISSA SIQUEIRA LEMOS DE
ANDRADE(OAB: 443142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010023-90.2022.5.15.0066
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE NAIARA BATISTA NUNES

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRENTE LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RECORRIDO LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RECORRIDO NAIARA BATISTA NUNES

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA BATISTA NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NAIARA BATISTA NUNES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010023-90.2022.5.15.0066
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE NAIARA BATISTA NUNES

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRENTE LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RECORRIDO LONGPING HIGH-TECH SEMENTES
& BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

RECORRIDO NAIARA BATISTA NUNES

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONGPING HIGH-TECH SEMENTES & BIOTECNOLOGIA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LONGPING HIGH-TECH SEMENTES &

BIOTECNOLOGIA LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010504-86.2021.5.15.0131

Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANDERSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AROEIRA PLANTAS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RICARDO BATISTA(OAB:
196433/SP)

ADVOGADO JANAINA DE CAMPOS DIAS(OAB:
241208/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON BISPO DOS SANTOS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010504-86.2021.5.15.0131
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANDERSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AROEIRA PLANTAS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RICARDO BATISTA(OAB:
196433/SP)

ADVOGADO JANAINA DE CAMPOS DIAS(OAB:
241208/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROEIRA PLANTAS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AROEIRA PLANTAS E SERVICOS LTDA - ME

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010504-86.2021.5.15.0131
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE ANDERSON BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO AROEIRA PLANTAS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RICARDO BATISTA(OAB:
196433/SP)

ADVOGADO JANAINA DE CAMPOS DIAS(OAB:
241208/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL ENTRE VERDES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011203-84.2018.5.15.0001
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE CICERO JUSTINO DE SANTANA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRIDO VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

ADVOGADO EDGAR BONFA DA COSTA(OAB:
112889/SP)

ADVOGADO FABIO DE RESENDE
MARQUES(OAB: 428718/SP)

ADVOGADO AMANDA DANIELE ANTONIO(OAB:
308339/SP)

ADVOGADO SUELEN FERNANDES
ZEFERINO(OAB: 393933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JUSTINO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CICERO JUSTINO DE SANTANA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011203-84.2018.5.15.0001
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE CICERO JUSTINO DE SANTANA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

RECORRIDO VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

ADVOGADO EDGAR BONFA DA COSTA(OAB:
112889/SP)

ADVOGADO FABIO DE RESENDE
MARQUES(OAB: 428718/SP)

ADVOGADO AMANDA DANIELE ANTONIO(OAB:
308339/SP)

ADVOGADO SUELEN FERNANDES
ZEFERINO(OAB: 393933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011381-33.2023.5.15.0009
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROMAO

ADVOGADO CAROLINE MARCONDES ALVES
CUSTODIO(OAB: 445423/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS GOMIDE(OAB: 159444/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROMAO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011381-33.2023.5.15.0009
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROMAO

ADVOGADO CAROLINE MARCONDES ALVES
CUSTODIO(OAB: 445423/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS GOMIDE(OAB: 159444/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010333-52.2023.5.15.0134
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA(OAB:
489757/SP)

RECORRENTE FINANTO CORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

RECORRIDO ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA(OAB:
489757/SP)

RECORRIDO FINANTO CORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010333-52.2023.5.15.0134
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA(OAB:
489757/SP)

RECORRENTE FINANTO CORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

RECORRIDO ANA GRAZIELE BORGES CARDOSO

ADVOGADO LEONARDO DE SOUSA(OAB:
489757/SP)

RECORRIDO FINANTO CORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANTO CORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FINANTO CORPORACAO LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011174-93.2022.5.15.0033
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE GIOVANE BARROTI E OUTROS

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RECORRIDO VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DORILU SIRLEI SILVA GOMES(OAB:
174180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE BARROTI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANE BARROTI E OUTROS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011174-93.2022.5.15.0033
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE GIOVANE BARROTI E OUTROS

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RECORRIDO VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DORILU SIRLEI SILVA GOMES(OAB:
174180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010720-46.2023.5.15.0044
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

RECORRENTE ERNANDES ROGERIODOS REIS

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

ADVOGADO THIAGO SANSAO TOBIAS
PERASSI(OAB: 238335/SP)

RECORRIDO ERNANDES ROGERIODOS REIS
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ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

ADVOGADO THIAGO SANSAO TOBIAS
PERASSI(OAB: 238335/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES ROGERIODOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERNANDES ROGERIODOS REIS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010720-46.2023.5.15.0044
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

RECORRENTE ERNANDES ROGERIODOS REIS

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

ADVOGADO THIAGO SANSAO TOBIAS
PERASSI(OAB: 238335/SP)

RECORRIDO ERNANDES ROGERIODOS REIS

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

ADVOGADO THIAGO SANSAO TOBIAS
PERASSI(OAB: 238335/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011493-25.2021.5.15.0121
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PALOMA AMELIA CABRAL LIMA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RECORRIDO CESAR FLORIDO

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA AMELIA CABRAL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PALOMA AMELIA CABRAL LIMA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011493-25.2021.5.15.0121
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PALOMA AMELIA CABRAL LIMA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RECORRIDO CESAR FLORIDO

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR FLORIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESAR FLORIDO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010961-69.2020.5.15.0094
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO DANIELLE SANTOS SOUZA(OAB:
463223/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR DOS SANTOS

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010961-69.2020.5.15.0094
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO DANIELLE SANTOS SOUZA(OAB:
463223/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INTERNATIONAL MEAL COMPANY

ALIMENTACAO S.A .

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010789-42.2023.5.15.0153
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ALEXANDRE MELLINI

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MELLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE MELLINI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010789-42.2023.5.15.0153
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ALEXANDRE MELLINI

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010073-92.2023.5.15.0095
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE GUSTAVO VICTOR GONCALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VICTOR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUSTAVO VICTOR GONCALVES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010073-92.2023.5.15.0095
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE GUSTAVO VICTOR GONCALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011430-93.2022.5.15.0014
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011430-93.2022.5.15.0014
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

RECORRENTE RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO RENAN AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SAFRA S A

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c79f6b.

Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.C.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d959eb4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.D.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4cc7554.

Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f06ba10.

Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.C.N.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 15bef09.

Processo Nº ROT-0010573-15.2021.5.15.0133
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE D.M.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.S.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.J.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE L.F.L.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRENTE D.D.C.N.

ADVOGADO ANDERSON GASPARINE(OAB:
213126/SP)

RECORRIDO R.I.D.M.L.

ADVOGADO RODRIGO SANCHES
TROMBINI(OAB: 139060/SP)

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.I.D.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e5be8c.

Processo Nº ROT-0010832-80.2022.5.15.0066
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO BEZERRA, SAKURAI E URSI CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALVES DA SILVA(OAB:
288228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEZERRA, SAKURAI E URSI CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  BEZERRA, SAKURAI E URSI CLINICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ODONTOLOGICA LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-89.2020.5.15.0016
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE Z.A.B.L.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE M.D.S.

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RAFAEL KASAKEVICIUS
MARIN(OAB: 316551/SP)

ADVOGADO DEREC DE ALMEIDA
JORGETTI(OAB: 252613/SP)

RECORRIDO Z.A.B.L.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO M.D.S.

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RAFAEL KASAKEVICIUS
MARIN(OAB: 316551/SP)

ADVOGADO DEREC DE ALMEIDA
JORGETTI(OAB: 252613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a19d391.

Processo Nº ROT-0010542-89.2020.5.15.0016
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE Z.A.B.L.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRENTE M.D.S.

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RAFAEL KASAKEVICIUS
MARIN(OAB: 316551/SP)

ADVOGADO DEREC DE ALMEIDA
JORGETTI(OAB: 252613/SP)

RECORRIDO Z.A.B.L.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

RECORRIDO M.D.S.

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO RAFAEL KASAKEVICIUS
MARIN(OAB: 316551/SP)

ADVOGADO DEREC DE ALMEIDA
JORGETTI(OAB: 252613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.A.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2141743.

Processo Nº ROT-0010551-80.2021.5.15.0092
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010551-80.2021.5.15.0092
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS
CABERLIN(OAB: 211606/SP)

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA EIRELI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010978-30.2020.5.15.0022
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA
LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

RECORRIDO ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA
LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010978-30.2020.5.15.0022
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA
LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

RECORRIDO ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA
LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1273
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESPÓLIO DE JOSE DE ALCANTARA LOPES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010538-43.2021.5.15.0137
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MARLEU OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

RECORRIDO JOSE VLADIMIR STELLA

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

ADVOGADO GRAZIELA DE FATIMA ARTHUSO
FURLAN(OAB: 169601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEU OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLEU OLIVEIRA CRUZ

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010538-43.2021.5.15.0137
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MARLEU OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

RECORRIDO JOSE VLADIMIR STELLA

ADVOGADO GIOVANA HELENA STELLA(OAB:
231923/SP)

ADVOGADO GRAZIELA DE FATIMA ARTHUSO
FURLAN(OAB: 169601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VLADIMIR STELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE VLADIMIR STELLA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010549-17.2023.5.15.0068
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MARIAPOLIS

RECORRIDO ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIGO MAGNANI(OAB:
488753/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO ALVES PEREIRA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010595-51.2023.5.15.0150
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO RENZI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO RENZI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RENZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO RENZI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010595-51.2023.5.15.0150
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO RENZI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO RENZI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010968-18.2022.5.15.0118
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE SEBASTIAO CILO

ADVOGADO FLAVIA SUCCI MACUL(OAB:
376032/SP)

ADVOGADO PAMELA CHAVES SOARES(OAB:
330523/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SOCORRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEBASTIAO CILO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011328-30.2022.5.15.0060
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BARBEIRO
MINUTTI(OAB: 107687/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO MARCELA COSTA OLIVEIRA(OAB:
329605/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DOS ANJOS
MACIEL CORREA(OAB: 329311/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE ANA CLARA MARQUES DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BARBEIRO
MINUTTI(OAB: 107687/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO MARCELA COSTA OLIVEIRA(OAB:
329605/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DOS ANJOS
MACIEL CORREA(OAB: 329311/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO ANA CLARA MARQUES DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA MARQUES DA SILVA MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CLARA MARQUES DA SILVA MANTOVANI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011328-30.2022.5.15.0060
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BARBEIRO
MINUTTI(OAB: 107687/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO MARCELA COSTA OLIVEIRA(OAB:
329605/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DOS ANJOS
MACIEL CORREA(OAB: 329311/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE ANA CLARA MARQUES DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIANE CRISTINA BARBEIRO
MINUTTI(OAB: 107687/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO MARCELA COSTA OLIVEIRA(OAB:
329605/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROSA DOS ANJOS
MACIEL CORREA(OAB: 329311/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO ANA CLARA MARQUES DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011423-43.2022.5.15.0001
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO APARECIDA GOMES DO PPADO
TEIXEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI S.A.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011423-43.2022.5.15.0001
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO APARECIDA GOMES DO PPADO
TEIXEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA GOMES DO PPADO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APARECIDA GOMES DO PPADO TEIXEIRA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011571-33.2019.5.15.0042
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

RECORRENTE DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

RECORRIDO DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011571-33.2019.5.15.0042
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

RECORRENTE DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

RECORRIDO DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011876-52.2021.5.15.0137
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011876-52.2021.5.15.0137
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011876-52.2021.5.15.0137
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO ERICA JAMEL PREVITO MARCELINO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012021-37.2017.5.15.0012
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012021-37.2017.5.15.0012
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO OSVALDO BENEDITO BOVI JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATERPILLAR BRASIL LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011336-89.2019.5.15.0099
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FAGNER APARECIDO CHAVES

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECORRIDO FAGNER APARECIDO CHAVES

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER APARECIDO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAGNER APARECIDO CHAVES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011336-89.2019.5.15.0099
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE FAGNER APARECIDO CHAVES

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO VANESSA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 358592/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

ADVOGADO ESTELLA SANTIAGO TRAGINO DE
SOUZA(OAB: 378064/SP)

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

RECORRIDO FAGNER APARECIDO CHAVES

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010405-52.2020.5.15.0099
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE LUCAS MAGRI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO CAROLINE VALENTIM PINTO(OAB:
412992/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRIDO LUCAS MAGRI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO CAROLINE VALENTIM PINTO(OAB:
412992/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS MAGRI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010405-52.2020.5.15.0099
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE LUCAS MAGRI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO CAROLINE VALENTIM PINTO(OAB:
412992/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRIDO LUCAS MAGRI

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO CAROLINE VALENTIM PINTO(OAB:
412992/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010391-91.2023.5.15.0122
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RECORRENTE FABIO JUNIOR LOPES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FABIO JUNIOR LOPES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO JUNIOR LOPES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010391-91.2023.5.15.0122
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RECORRENTE FABIO JUNIOR LOPES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FABIO JUNIOR LOPES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010473-87.2023.5.15.0069
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ERICK DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CINTIA LIBORIO FERNANDES
COSTA(OAB: 205553/SP)

ADVOGADO JUSTINIANO DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICK DA SILVA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010473-87.2023.5.15.0069
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE ERICK DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CINTIA LIBORIO FERNANDES
COSTA(OAB: 205553/SP)

ADVOGADO JUSTINIANO DIAS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 16477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010156-37.2023.5.15.0054
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

RECORRIDO LUANA BARBOSA MARQUES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E

DERIVADOS LIMITADA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010156-37.2023.5.15.0054
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

RECORRIDO LUANA BARBOSA MARQUES

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA BARBOSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUANA BARBOSA MARQUES

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012040-02.2022.5.15.0066
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

RECORRENTE ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

RECORRIDO ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012040-02.2022.5.15.0066
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

RECORRENTE ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO
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ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

RECORRIDO ROSEMEIRE PAMELA MATIELLO

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE B H SANTA CASA DE MISERICORDIA DE R
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SOCIEDADE B H SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE R PRETO

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010323-12.2020.5.15.0005
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE AVO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

RECORRIDO GLEISON APARECIDO DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010323-12.2020.5.15.0005
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE AVO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

RECORRIDO GLEISON APARECIDO DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON APARECIDO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLEISON APARECIDO DA SILVA SOUZA

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010756-09.2023.5.15.0135
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JONAS ALBERTO OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO BELLA ROSA PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO TULIO CENCI MARINES(OAB:
209403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALBERTO OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONAS ALBERTO OLIVEIRA JUNIOR

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010756-09.2023.5.15.0135
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JONAS ALBERTO OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RECORRIDO BELLA ROSA PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO TULIO CENCI MARINES(OAB:
209403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLA ROSA PIZZARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BELLA ROSA PIZZARIA EIRELI

[1ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

GABINETE DA DESEMBARGADORA TEREZA

APARECIDA ASTA GEMIGNANI - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010829-70.2022.5.15.0052
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 457c20e

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010829-70.2022.5.15.0052 ROT

RECORRENTE: EDSON BATISTA DA SILVA

RECORRIDO: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Diante dos embargos de declaração interpostos pela reclamada

"EXPRESSO NEPOMUCENO S. A." ("a1dfde7"), e nos termos do

art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se o reclamante para se manifestar

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010829-70.2022.5.15.0052
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 457c20e

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010829-70.2022.5.15.0052 ROT

RECORRENTE: EDSON BATISTA DA SILVA

RECORRIDO: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Diante dos embargos de declaração interpostos pela reclamada

"EXPRESSO NEPOMUCENO S. A." ("a1dfde7"), e nos termos do

art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se o reclamante para se manifestar

no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010748-24.2022.5.15.0052
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE JOSE MARCOS BARROS DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO JOSE MARCOS BARROS DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9faa2a

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010748-24.2022.5.15.0052 ROT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE: JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS,

EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, VLI MULTIMODAL S.A.

RECORRIDO: JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS,

EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, VLI MULTIMODAL S.A.

Diante dos embargos de declaração interpostos pelas reclamadas

"VLI  MULTIMODAL S.A . "  ( "a1d fde7" )  e  "EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A" ("8d1723f"), e nos termos do art. 897-A, § 2º,

da CLT, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010748-24.2022.5.15.0052
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRENTE JOSE MARCOS BARROS DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO JOSE MARCOS BARROS DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9faa2a

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010748-24.2022.5.15.0052 ROT

RECORRENTE: JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS,

EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, VLI MULTIMODAL S.A.

RECORRIDO: JOSE MARCOS BARROS DOS SANTOS,

EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, VLI MULTIMODAL S.A.

Diante dos embargos de declaração interpostos pelas reclamadas

"VLI  MULTIMODAL S.A . "  ( "a1d fde7" )  e  "EXPRESSO

NEPOMUCENO S/A" ("8d1723f"), e nos termos do art. 897-A, § 2º,

da CLT, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010952-43.2021.5.15.0007
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DE JESUS HENRIQUES
MUZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4cc107

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010952-43.2021.5.15.0007 ROT

RECORRENTE: KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

RECORRIDO: ALEXANDRE DE JESUS HENRIQUES MUZI

Diante dos embargos de declaração interpostos pelo reclamante

(ID. 924fb03) e pela reclamada "KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL

LTDA" (ID. b38cbd0), e nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT,

intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010952-43.2021.5.15.0007
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DE JESUS HENRIQUES
MUZI

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE JESUS HENRIQUES MUZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4cc107

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010952-43.2021.5.15.0007 ROT

RECORRENTE: KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

RECORRIDO: ALEXANDRE DE JESUS HENRIQUES MUZI

Diante dos embargos de declaração interpostos pelo reclamante

(ID. 924fb03) e pela reclamada "KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL

LTDA" (ID. b38cbd0), e nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT,

intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, decorrido o prazo, venham os autos a este relator para

decisão dos embargos de declaração e inclusão do feito em pauta

de Sessões desta E. 1ª Câmara.

Nada mais, por ora.

Campinas, 26 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz do Trabalho

Relator

Processo Nº AIRO-0011094-19.2022.5.15.0005
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CAMAFORTE
DAMASCENO(OAB: 276766/SP)

AGRAVADO CONSIGA SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA ANUNCIATO DE
MIRANDA(OAB: 352893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e7a4d

proferido nos autos.

1ª TURMA - 1ª CÂMARA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO

PROC. TRT/15ª REGIÃO 0011094-19.2022.5.15.0005

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

AGRAVANTE: CARLOS SANTOS DA SILVA

AGRAVADA: CONSIGA SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA -

EPP

JUÍZA PROLATORA: RENATA NUNES DE MELO

A presente ação foi julgada improcedente, ficando a cargo do autor,

ante o não acolhimento do pedido de justiça gratuita, o recolhimento

das custas processuais, no valor de R$2.520,00, calculadas sobre o

valor da causa de R$126.000,00 (ID 1d4948c).

O reclamante interpôs recurso ordinário sem efetuar o recolhimento

das custas, razão pela qual foi denegado processamento do apelo,

por deserto (ID 57a7bf4), contra o que se insurge por meio de

agravo de instrumento.

Pretende a concessão dos benefícios da justiça gratuita e o

processamento do seu recurso ordinário, alegando que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais.

Pois bem.

A Lei 13.467/2017 estabeleceu nos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT

o seguinte:

“§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

O artigo 15 do CPC/2015 dispõe que “Na ausência de normas que

regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e

subsidiariamente.”

O CPC também dispõe no § 3º do artigo 99, in verbis:

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos

autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.”(g.n.)

Por seu turno, o artigo 1º da Lei 7115/83 assim dispõe:

“Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.”

Por fim, a Súmula 463 do C. TST consigna o seguinte:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-I, com

alterações decorrentes do CPC de 2015)

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

No entanto, no caso dos autos, há elementos suficientes para elidir

a presunção relativa de veracidade de que goza a declaração do

reclamante (declaração juntada sob ID 684b82b).

Conforme bem observou o Juízo primevo, “o documento do Id

1572e65 demonstra que o reclamante é proprietário de vários

imóveis dos quais obtém renda. Em depoimento pessoal, o autor

declarou que “possui imóveis residenciais locados a terceiros; que

recebe em média de R$ 8.000,00 de renda dos aluguéis, que o

valor é partilhado com a ex-esposa; que é proprietário em que

reside e de três outros imóveis, sendo estes três locados no

mercado”. Mas não é só. O autor, em depoimento, relatou que

continua atuando como correspondente bancário de 12 instituições,

ou seja, possui renda desta atividade, além da renda de aluguéis.”.

Nesse contexto, ausentes os requisitos exigidos para a concessão

da justiça gratuita, não faz jus o autor ao benefício.
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Em observância à OJ n.º 269 da SBDI-1 do C. TST, concedo ao

reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para comprovação dos

recolhimentos das custas, a fim de viabilizar o processamento do

recurso.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho

Relatora

Processo Nº AIRO-0011094-19.2022.5.15.0005
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE CARLOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL CAMAFORTE
DAMASCENO(OAB: 276766/SP)

AGRAVADO CONSIGA SOLUCOES
ADMINISTRATIVAS LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELA ANUNCIATO DE
MIRANDA(OAB: 352893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSIGA SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e7a4d

proferido nos autos.

1ª TURMA - 1ª CÂMARA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO

PROC. TRT/15ª REGIÃO 0011094-19.2022.5.15.0005

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

AGRAVANTE: CARLOS SANTOS DA SILVA

AGRAVADA: CONSIGA SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA -

EPP

JUÍZA PROLATORA: RENATA NUNES DE MELO

A presente ação foi julgada improcedente, ficando a cargo do autor,

ante o não acolhimento do pedido de justiça gratuita, o recolhimento

das custas processuais, no valor de R$2.520,00, calculadas sobre o

valor da causa de R$126.000,00 (ID 1d4948c).

O reclamante interpôs recurso ordinário sem efetuar o recolhimento

das custas, razão pela qual foi denegado processamento do apelo,

por deserto (ID 57a7bf4), contra o que se insurge por meio de

agravo de instrumento.

Pretende a concessão dos benefícios da justiça gratuita e o

processamento do seu recurso ordinário, alegando que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais.

Pois bem.

A Lei 13.467/2017 estabeleceu nos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT

o seguinte:

“§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

O artigo 15 do CPC/2015 dispõe que “Na ausência de normas que

regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as

disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e

subsidiariamente.”

O CPC também dispõe no § 3º do artigo 99, in verbis:

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na

instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos

autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos.

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.”(g.n.)

Por seu turno, o artigo 1º da Lei 7115/83 assim dispõe:

“Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,

pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.”

Por fim, a Súmula 463 do C. TST consigna o seguinte:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-I, com

alterações decorrentes do CPC de 2015)

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu
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advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

No entanto, no caso dos autos, há elementos suficientes para elidir

a presunção relativa de veracidade de que goza a declaração do

reclamante (declaração juntada sob ID 684b82b).

Conforme bem observou o Juízo primevo, “o documento do Id

1572e65 demonstra que o reclamante é proprietário de vários

imóveis dos quais obtém renda. Em depoimento pessoal, o autor

declarou que “possui imóveis residenciais locados a terceiros; que

recebe em média de R$ 8.000,00 de renda dos aluguéis, que o

valor é partilhado com a ex-esposa; que é proprietário em que

reside e de três outros imóveis, sendo estes três locados no

mercado”. Mas não é só. O autor, em depoimento, relatou que

continua atuando como correspondente bancário de 12 instituições,

ou seja, possui renda desta atividade, além da renda de aluguéis.”.

Nesse contexto, ausentes os requisitos exigidos para a concessão

da justiça gratuita, não faz jus o autor ao benefício.

Em observância à OJ n.º 269 da SBDI-1 do C. TST, concedo ao

reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para comprovação dos

recolhimentos das custas, a fim de viabilizar o processamento do

recurso.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho

Relatora

Processo Nº ROT-0010806-20.2022.5.15.0119
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE RANGEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO TADEU GOMES
VIEIRA(OAB: 366545/SP)

RECORRIDO SILVA E PINHEIRO ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 378607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9347da3

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0010806-20.2022.5.15.0119 ROT

RECORRENTE: RANGEL SOARES DA SILVA

RECORRIDO: SILVA E PINHEIRO ZELADORIA PATRIMONIAL

LTDA

Vistos, etc.

Em razão dos embargos de declaração opostos, intime-se a parte

adversa para que, querendo, sobre eles se manifeste no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, decorrido o prazo assinado, voltem-me conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0010806-20.2022.5.15.0119
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE RANGEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO TADEU GOMES
VIEIRA(OAB: 366545/SP)

RECORRIDO SILVA E PINHEIRO ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 378607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA E PINHEIRO ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9347da3

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -
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1ª Câmara

Processo: 0010806-20.2022.5.15.0119 ROT

RECORRENTE: RANGEL SOARES DA SILVA

RECORRIDO: SILVA E PINHEIRO ZELADORIA PATRIMONIAL

LTDA

Vistos, etc.

Em razão dos embargos de declaração opostos, intime-se a parte

adversa para que, querendo, sobre eles se manifeste no prazo de 5

(cinco) dias.

Após, decorrido o prazo assinado, voltem-me conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0011553-82.2022.5.15.0114
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRENTE ANA PAULA APARECIDA LEME

ADVOGADO MAURICIO ALVES
COCCIADIFERRO(OAB: 230549/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO ANA PAULA APARECIDA LEME

ADVOGADO MAURICIO ALVES
COCCIADIFERRO(OAB: 230549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA APARECIDA LEME

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348af52

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara

Processo: 0011553-82.2022.5.15.0114 ROT

RECORRENTE: ANA PAULA APARECIDA LEME,

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA APARECIDA LEME,

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

Diante da petição da reclamada para que o presente feito seja

incluído em pauta da VIII Semana Nacional de Conciliação

Trabalhista e do OFÍCIO CIRCULAR.CSJT.GVP Nº 17/2024,

remetam-se os autos para o CEJUSC para oportuna designação de

audiência para tentativa de conciliação.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0011553-82.2022.5.15.0114
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRENTE ANA PAULA APARECIDA LEME

ADVOGADO MAURICIO ALVES
COCCIADIFERRO(OAB: 230549/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO ANA PAULA APARECIDA LEME

ADVOGADO MAURICIO ALVES
COCCIADIFERRO(OAB: 230549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA APARECIDA LEME

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348af52

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani -

1ª Câmara
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Processo: 0011553-82.2022.5.15.0114 ROT

RECORRENTE: ANA PAULA APARECIDA LEME,

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

RECORRIDO: ANA PAULA APARECIDA LEME,

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

Diante da petição da reclamada para que o presente feito seja

incluído em pauta da VIII Semana Nacional de Conciliação

Trabalhista e do OFÍCIO CIRCULAR.CSJT.GVP Nº 17/2024,

remetam-se os autos para o CEJUSC para oportuna designação de

audiência para tentativa de conciliação.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO

ANTONIO DE PLATO - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010446-08.2022.5.15.0080
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JOAO MANOEL

ADVOGADO JEAZ DE MORAIS(OAB: 338184/SP)

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RECORRENTE SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RECORRIDO JOAO MANOEL

ADVOGADO JEAZ DE MORAIS(OAB: 338184/SP)

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RECORRIDO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7624d76

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

Processo: 0010446-08.2022.5.15.0080 ROT

RECORRENTE: JOAO MANOEL, SITRAN SINALIZACAO DE

TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO: JOAO MANOEL, SITRAN SINALIZACAO DE

TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo em face dos

embargos declaratórios opostos pela reclamada, dê-se vista à parte

contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos os autos para apreciação.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Ricardo Antonio de Plato

Desembargador do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0010446-08.2022.5.15.0080
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE JOAO MANOEL

ADVOGADO JEAZ DE MORAIS(OAB: 338184/SP)

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RECORRENTE SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

RECORRIDO JOAO MANOEL

ADVOGADO JEAZ DE MORAIS(OAB: 338184/SP)

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RECORRIDO SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7624d76

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara
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Processo: 0010446-08.2022.5.15.0080 ROT

RECORRENTE: JOAO MANOEL, SITRAN SINALIZACAO DE

TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO: JOAO MANOEL, SITRAN SINALIZACAO DE

TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo em face dos

embargos declaratórios opostos pela reclamada, dê-se vista à parte

contrária pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos os autos para apreciação.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Ricardo Antonio de Plato

Desembargador do Trabalho

Relator

Processo Nº RORSum-0010225-51.2023.5.15.0060
Relator RICARDO ANTONIO DE PLATO

RECORRENTE ROYAL CERAMICA LTDA

ADVOGADO HELOISE HELENA PELEGRINI(OAB:
346307/SP)

RECORRIDO CLEONICE APARECIDA DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CERAMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e538d7

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Ricardo Antonio de Plato - 1ª Câmara

Processo: 0010225-51.2023.5.15.0060 RORSum

RECORRENTE: ROYAL CERAMICA LTDA

RECORRIDO: CLEONICE APARECIDA DE SOUZA SILVA

Vistos.

ID 05983c5: Denego seguimento ao recurso ordinário da reclamada

por deserto (art. 932, III do CPC).

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ CARLOS

ÁBILE - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010926-70.2022.5.15.0052
Relator EVANDRO EDUARDO MAGLIO

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RECORRIDO DAVID SANTOS DA SILVA

ADVOGADO KARINE MACEDO ARAUJO(OAB:
411667/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcb40e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo aos

embargos de declaração apresentados pela reclamada e de modo a

evitar ofensa aos princípios de contraditório e da ampla defesa

(artigo 1.023, §2º, do CPC), intime-se o reclamante para que se

manifeste no prazo de cinco dias.

Após, retornem.

Campinas, 29 de abril de 2024.

EVANDRO EDUARDO MAGLIO

Juiz Relator

3

Processo Nº ROT-0010870-46.2022.5.15.0146
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE NUPORANGA

RECORRIDO MUNICIPIO DE NUPORANGA

RECORRIDO CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1294
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0384e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo aos

embargos de declaração apresentados pelo reclamado e de modo a

evitar ofensa aos princípios de contraditório e da ampla defesa

(artigo 1.023, §2º, do CPC), intime-se a reclamante para que se

manifeste no prazo de cinco dias.

Após, retornem.

Campinas, 29 de abril de 2.023.

JOSÉ CARLOS ABILE

Desembargador Relator

3

Processo Nº ROT-0010786-38.2018.5.15.0129
Relator JOSE CARLOS ABILE

RECORRENTE JEFERSON WILLIAM DE PAULA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

RECORRENTE VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRIDO JEFERSON WILLIAM DE PAULA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON WILLIAM DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f77167

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante a possibilidade de atribuição de efeito modificativo aos

embargos de declaração apresentados pela reclamada e de modo a

evitar ofensa aos princípios de contraditório e da ampla defesa

(artigo 1.023, §2º, do CPC), intime-se o reclamante para que se

manifeste no prazo de cinco dias.

Após, retornem.

Campinas, 29 de abril de 2.023.

JOSÉ CARLOS ABILE

Desembargador Relator

3

GABINETE DO DESEMBARGADOR PAULO

AUGUSTO FERREIRA - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AP-0011503-41.2022.5.15.0022
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE AMPLA PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO THIAGO MASSICANO(OAB:
249821/SP)

AGRAVADO FABIANA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

AGRAVADO INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE -
MEDIZIN

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

AGRAVADO HOSPITAL BOM SAMARITANO S/S
LTDA

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE - MEDIZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9c9609

proferida nos autos.

1ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

Processo: 0011503-41.2022.5.15.0022 AP

AGRAVANTE: AMPLA PLANOS DE SAUDE LTDA

AGRAVADO: FABIANA SILVA DE CARVALHO, INSTITUTO

MEDIZIN DE SAUDE - MEDIZIN, HOSPITAL BOM SAMARITANO

S/S LTDA

O requerimento constante da petição de ID f272a70 deverá ser

apreciado pelo MM. Juízo de primeiro grau, quando os autos

baixarem.

Após o decurso do prazo legal, devolvam-se os autos à origem.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº AP-0010697-19.2016.5.15.0118
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE RITA DE CASSIA JAMELLI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE SIMONE KRISTINA PEDROSO

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE ISABELLA MARIA SPINHARDI
PADULA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE LIVIA CARVALHO MARETTI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO CIRCUITO DAS AGUAS (
CONISCA )

ADVOGADO RAPHAEL DE ALCANTARA
ROMBOLI(OAB: 408412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CIRCUITO
DAS AGUAS ( CONISCA )

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3323868

proferida nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

DECISÃO

Trata-se o presente feito de agravo de petição oposto pelo

executado, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

CIRCUITO DAS ÁGUAS - CONISCA, com pedido liminar de

antecipação de tutela, postulando pela liberação do valor

penhorado, supostamente destinado ao custeio da saúde pública,

oriundo de convênio intermunicipal firmado com o poder público.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, o artigo 300 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, refere que a

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No presente caso, o direito postulado não preenche o requisito da

probabilidade, pois não há prova inequívoca de que o valor

bloqueado seja proveniente de repasses da Administração Pública

para aplicação compulsória em saúde.

Com efeito, de acordo com os artigos 23 e 24 do estatuto social do

executado (ID. 47c8ed2 – fls 141/142), o patrimônio e os recursos

financeiros do consórcio não são provenientes, única e

exclusivamente, de bens e verbas públicas, mas também são

constituídos pelos bens que lhe forem doados por entidades

privadas e por auxílios, contribuições e subvenções concedidas por

entidades particulares.

Desta forma, não evidenciada a probabilidade do direito, indefiro o

pedido liminar formulado no agravo de petição oposto pelo

executado.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORÊNCIO THOMÉ

Juíza Relatora

Processo Nº AP-0010697-19.2016.5.15.0118
Relator CANDY FLORENCIO THOME

AGRAVANTE RITA DE CASSIA JAMELLI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE SIMONE KRISTINA PEDROSO

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE ISABELLA MARIA SPINHARDI
PADULA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVANTE LIVIA CARVALHO MARETTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

AGRAVADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO CIRCUITO DAS AGUAS (
CONISCA )

ADVOGADO RAPHAEL DE ALCANTARA
ROMBOLI(OAB: 408412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA MARIA SPINHARDI PADULA

  - LIVIA CARVALHO MARETTI

  - RITA DE CASSIA JAMELLI

  - SIMONE KRISTINA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3323868

proferida nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

DECISÃO

Trata-se o presente feito de agravo de petição oposto pelo

executado, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

CIRCUITO DAS ÁGUAS - CONISCA, com pedido liminar de

antecipação de tutela, postulando pela liberação do valor

penhorado, supostamente destinado ao custeio da saúde pública,

oriundo de convênio intermunicipal firmado com o poder público.

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, o artigo 300 do CPC,

aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, refere que a

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No presente caso, o direito postulado não preenche o requisito da

probabilidade, pois não há prova inequívoca de que o valor

bloqueado seja proveniente de repasses da Administração Pública

para aplicação compulsória em saúde.

Com efeito, de acordo com os artigos 23 e 24 do estatuto social do

executado (ID. 47c8ed2 – fls 141/142), o patrimônio e os recursos

financeiros do consórcio não são provenientes, única e

exclusivamente, de bens e verbas públicas, mas também são

constituídos pelos bens que lhe forem doados por entidades

privadas e por auxílios, contribuições e subvenções concedidas por

entidades particulares.

Desta forma, não evidenciada a probabilidade do direito, indefiro o

pedido liminar formulado no agravo de petição oposto pelo

executado.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORÊNCIO THOMÉ

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0012057-60.2023.5.15.0015
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

  - MARIA DE LOURDES SILVA

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f46006

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

Processo: 0012057-60.2023.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES SILVA, ESTADO DE SAO

PAULO

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES SILVA, MANA GESTAO DE

TERCEIROS E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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VALMIR ANTONIO MODESTO, HE YUNG CHUNG, ESTADO DE

SAO PAULO

Tendo em vista que as partes conciliaram, ata de audiência de ID

bb51483, determino que se encaminhem os autos à Vara de

origem para as providências cabíveis.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0012057-60.2023.5.15.0015
Relator PAULO AUGUSTO FERREIRA

RECORRENTE MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f46006

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Paulo Augusto Ferreira - 1ª Câmara

Processo: 0012057-60.2023.5.15.0015 ROT

RECORRENTE: MARIA DE LOURDES SILVA, ESTADO DE SAO

PAULO

RECORRIDO: MARIA DE LOURDES SILVA, MANA GESTAO DE

TERCEIROS E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA,

VALMIR ANTONIO MODESTO, HE YUNG CHUNG, ESTADO DE

SAO PAULO

Tendo em vista que as partes conciliaram, ata de audiência de ID

bb51483, determino que se encaminhem os autos à Vara de

origem para as providências cabíveis.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

GABINETE JUIZ CONVOCADO (12) - 1ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0011144-60.2022.5.15.0000
Relator CANDY FLORENCIO THOME

REQUERENTE NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

REQUERIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fc64c

proferido nos autos.

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpôs Agravo

Interno (id.0cea802 ) contra a decisão monocrática proferida nos

autos da presente tutela cautelar antecedente (id. ), que atribuiu

efeito suspensivo ao referido recurso ordinário.

Regularmente distribuído, recebo-o para relatar.

Dê-se vista à parte contrária para apresentação de contraminuta, no

prazo de 08 (oito) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Oportunamente, tornem conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0010356-77.2022.5.15.0022
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ELAINE FRANCISCO ROSSI
MALVEZZI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ELAINE FRANCISCO ROSSI
MALVEZZI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf5d71

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

Processo: 0010356-77.2022.5.15.0022 ROT

RECORRENTE: ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Recebo a petição de ID b41e66b, como manifestação

antipreclusiva.

Baixem-se os autos para o primeiro grau.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0010356-77.2022.5.15.0022
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE ELAINE FRANCISCO ROSSI
MALVEZZI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ELAINE FRANCISCO ROSSI
MALVEZZI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf5d71

proferido nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

Processo: 0010356-77.2022.5.15.0022 ROT

RECORRENTE: ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO: ELAINE FRANCISCO ROSSI MALVEZZI, BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

Recebo a petição de ID b41e66b, como manifestação

antipreclusiva.

Baixem-se os autos para o primeiro grau.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CANDY FLORENCIO THOME

Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº RORSum-0011927-82.2023.5.15.0011
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

RECORRENTE ALDA MAISA ALVES

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

RECORRIDO ALDA MAISA ALVES

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MAISA ALVES

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caee6c2

proferida nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

Processo: 0011927-82.2023.5.15.0011 RORSum

RECORRENTE: ALDA MAISA ALVES, FUNDACAO

EDUCACIONAL DE BARRETOS

RECORRIDO: ALDA MAISA ALVES, FUNDACAO EDUCACIONAL

DE BARRETOS

id. 1b05334

Vistos, etc.

Recebo a petição protocolizada sob id. 1b05334 como pedido de

reconsideração apresentado pela parte reclamada, em que

pretende seja revista a decisão monocrática deste Relator que não

reconheceu a natureza de “entidade filantrópica”, determinando o

pagamento do depósito recursal. Apresenta novamente documentos

comprovando as alegações.

Pois bem.

Diante da relevância dos argumentos apresentados e atento ao

entendimento prevalente no âmbito desta Corte Regional, fazendo

uso do juízo de retratação, revejo a decisão anterior para dispensar

a fundação reclamada do depósito recursal por se tratar de entidade

filantrópica (art. 899, §10, da CLT).

Intime-se as partes e, após voltem conclusos, para julgamento

dos recursos ordinários interpostos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº RORSum-0011927-82.2023.5.15.0011
Relator FABIO BUENO DE AGUIAR

RECORRENTE FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

RECORRENTE ALDA MAISA ALVES

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

RECORRIDO FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

RECORRIDO ALDA MAISA ALVES

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MAISA ALVES

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caee6c2

proferida nos autos.

1ª Câmara

Gabinete do Desembargador Fábio Bueno de Aguiar - 1ª Câmara

Processo: 0011927-82.2023.5.15.0011 RORSum

RECORRENTE: ALDA MAISA ALVES, FUNDACAO

EDUCACIONAL DE BARRETOS

RECORRIDO: ALDA MAISA ALVES, FUNDACAO EDUCACIONAL

DE BARRETOS

id. 1b05334

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Vistos, etc.

Recebo a petição protocolizada sob id. 1b05334 como pedido de

reconsideração apresentado pela parte reclamada, em que

pretende seja revista a decisão monocrática deste Relator que não

reconheceu a natureza de “entidade filantrópica”, determinando o

pagamento do depósito recursal. Apresenta novamente documentos

comprovando as alegações.

Pois bem.

Diante da relevância dos argumentos apresentados e atento ao

entendimento prevalente no âmbito desta Corte Regional, fazendo

uso do juízo de retratação, revejo a decisão anterior para dispensar

a fundação reclamada do depósito recursal por se tratar de entidade

filantrópica (art. 899, §10, da CLT).

Intime-se as partes e, após voltem conclusos, para julgamento

dos recursos ordinários interpostos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DESEMBARGADOR RELATOR

2ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº AP-0011435-93.2022.5.15.0086
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CARVALHO
CARRARO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011435-93.2022.5.15.0086
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CARVALHO
CARRARO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE CARVALHO CARRARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DE CARVALHO CARRARO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1301
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0010102-94.2022.5.15.0090
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE JOSE QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GAMA RICCI(OAB:
216530/SP)

RECORRENTE VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

RECORRIDO JOSE QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GAMA RICCI(OAB:
216530/SP)

RECORRIDO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE QUARESMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE QUARESMA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010102-94.2022.5.15.0090
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE JOSE QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GAMA RICCI(OAB:
216530/SP)

RECORRENTE VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

RECORRIDO JOSE QUARESMA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GAMA RICCI(OAB:
216530/SP)

RECORRIDO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIACAO PIRACICABANA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011056-14.2022.5.15.0132
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011056-14.2022.5.15.0132
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ANA MARIA CASTRO BARTELEGA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010056-96.2023.5.15.0017
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS
MORENO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRENTE RAFAEL ALVES ZAMPOLA

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE LIMA AFFINI(OAB:
458820/SP)

RECORRIDO VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS
MORENO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO RAFAEL ALVES ZAMPOLA

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE LIMA AFFINI(OAB:
458820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES ZAMPOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL ALVES ZAMPOLA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010056-96.2023.5.15.0017
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS
MORENO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRENTE RAFAEL ALVES ZAMPOLA

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE LIMA AFFINI(OAB:
458820/SP)

RECORRIDO VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS
MORENO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RECORRIDO RAFAEL ALVES ZAMPOLA

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE LIMA AFFINI(OAB:
458820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS MORENO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS ROSSIGNOLO BUSTOS MORENO -

ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-89.2022.5.15.0008
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE DOUGLAS CLAUDIO CATARINO

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RECORRIDO ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1303
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO ULISSES RAFAEL RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CLAUDIO CATARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS CLAUDIO CATARINO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-89.2022.5.15.0008
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE DOUGLAS CLAUDIO CATARINO

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RECORRIDO ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO ULISSES RAFAEL RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES RAFAEL RICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ULISSES RAFAEL RICCI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-89.2022.5.15.0008
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE DOUGLAS CLAUDIO CATARINO

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RECORRIDO ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO ULISSES RAFAEL RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010977-96.2022.5.15.0047
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

RECORRENTE MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO BIOMAX BIOMASSA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO PELLET MAX LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DONIZETE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REINALDO DONIZETE DE MORAES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010977-96.2022.5.15.0047
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

RECORRENTE MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO BIOMAX BIOMASSA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO PELLET MAX LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCX TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MCX TRANSPORTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010977-96.2022.5.15.0047
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

RECORRENTE MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO BIOMAX BIOMASSA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO PELLET MAX LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELLET MAX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PELLET MAX LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010977-96.2022.5.15.0047
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

RECORRENTE MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO BIOMAX BIOMASSA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO PELLET MAX LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO MCX TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMAX BIOMASSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIOMAX BIOMASSA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010977-96.2022.5.15.0047
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

RECORRENTE MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO BIOMAX BIOMASSA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO PELLET MAX LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO MCX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RECORRIDO REINALDO DONIZETE DE MORAES

ADVOGADO DANIELLE BIMBATTI DE MOURA
BRAATZ(OAB: 315849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RECAMIX RECAPADORA ITAPEVA LTDA  - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010296-14.2021.5.15.0128
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

RECORRENTE REINALDO LAZARO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO REINALDO LAZARO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LAZARO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REINALDO LAZARO RODRIGUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010296-14.2021.5.15.0128
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

RECORRENTE REINALDO LAZARO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO REINALDO LAZARO RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE
MOURA(OAB: 88121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)
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ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RONALDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO RONALDO LOPES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)
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ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MACHADO FONTENELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO MACHADO FONTENELE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)
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AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOMINGOS GOMES DA COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1310
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO PEREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES DO CARMO VITORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO FERNANDES DO CARMO VITORIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADEMIR ALVES PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1313
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO DE SOUZA PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SIMOES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL SIMOES FILHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)
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ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JOSE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERALDO JOSE DE CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES
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ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ROSENO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA ROSENO DO AMARAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)
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ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROCHA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ ROCHA SOARES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)
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ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010963-30.2022.5.15.0139
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RUBENS CARNIELLI JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO PESCHIERA
PRIOLI(OAB: 215964/SP)

AGRAVADO MANOEL SIMOES FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS PEREIRA PEIXOTO
JUNIOR

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AGRAVADO MAURO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO SANDRA ROSENO DO AMARAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO LUIZ ROCHA SOARES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO GERALDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO ROSANGELA MARIA ROVIGATI
SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO REGINA MARIA ROVIGATI SIMOES

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE FARAH(OAB:
239641/SP)

AGRAVADO ANTONIO RONALDO LOPES DA
SILVA
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ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO DOMINGOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MACHADO FONTENELE

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ADEMIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

AGRAVADO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

AGRAVADO ANTONIO FERNANDES DO CARMO
VITORIO

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO PATRICIA NEGRAO CAVALINI(OAB:
436534/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA ROVIGATI SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANGELA MARIA ROVIGATI SIMOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011787-27.2022.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE JANAINA BEATRIZ VIEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JANAINA BEATRIZ VIEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BEATRIZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JANAINA BEATRIZ VIEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011787-27.2022.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE JANAINA BEATRIZ VIEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JANAINA BEATRIZ VIEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011051-81.2023.5.15.0091
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES SA
TOMARAS(OAB: 194911/SP)

ADVOGADO KARINA D ANTONIO TOZATO(OAB:
244963/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E

ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011051-81.2023.5.15.0091
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES SA
TOMARAS(OAB: 194911/SP)

ADVOGADO KARINA D ANTONIO TOZATO(OAB:
244963/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V
SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V

SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU

REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011051-81.2023.5.15.0091
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Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO ALESSANDRA MORAES SA
TOMARAS(OAB: 194911/SP)

ADVOGADO KARINA D ANTONIO TOZATO(OAB:
244963/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WORLDWIDE SEGURANCA LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010489-55.2022.5.15.0011
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MAHMOUD MAHAMAD KHALIL

ADVOGADO JOSE ROBERTO PEDRO
JUNIOR(OAB: 147491/SP)

RECORRIDO TATIANE PIETRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOULART
GOUVEIA(OAB: 357324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHMOUD MAHAMAD KHALIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAHMOUD MAHAMAD KHALIL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010489-55.2022.5.15.0011
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MAHMOUD MAHAMAD KHALIL

ADVOGADO JOSE ROBERTO PEDRO
JUNIOR(OAB: 147491/SP)

RECORRIDO TATIANE PIETRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOULART
GOUVEIA(OAB: 357324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE PIETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE PIETRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010540-77.2023.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GABRIEL FELIPE MODESTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RECORRENTE STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO GABRIEL FELIPE MODESTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RECORRIDO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FELIPE MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL FELIPE MODESTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010540-77.2023.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GABRIEL FELIPE MODESTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RECORRENTE STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RECORRIDO GABRIEL FELIPE MODESTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RECORRIDO STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE
CAFES LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STARBUCKS BRASIL COMERCIO DE CAFES

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010067-38.2022.5.15.0122
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE VALTENCIR FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

RECORRIDO BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO VALTENCIR FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010067-38.2022.5.15.0122
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE VALTENCIR FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

RECORRIDO BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO VALTENCIR FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO DUARTE DIAS(OAB:
393741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENCIR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALTENCIR FERNANDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010297-83.2022.5.15.0121
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ELTON ROGERIO RAMOS DANTAS

ADVOGADO NILSON APARECIDO SANTOS
JUNIOR(OAB: 307967/SP)

RECORRIDO GALIANO ALVES JUNIOR

RECORRIDO PAULO RICARDO LIMA ALVES

ADVOGADO LANDERSON ANDRE MARIANO DA
SILVA(OAB: 181431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ROGERIO RAMOS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELTON ROGERIO RAMOS DANTAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010297-83.2022.5.15.0121
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ELTON ROGERIO RAMOS DANTAS

ADVOGADO NILSON APARECIDO SANTOS
JUNIOR(OAB: 307967/SP)

RECORRIDO GALIANO ALVES JUNIOR

RECORRIDO PAULO RICARDO LIMA ALVES

ADVOGADO LANDERSON ANDRE MARIANO DA
SILVA(OAB: 181431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALIANO ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GALIANO ALVES JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010297-83.2022.5.15.0121
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ELTON ROGERIO RAMOS DANTAS

ADVOGADO NILSON APARECIDO SANTOS
JUNIOR(OAB: 307967/SP)

RECORRIDO GALIANO ALVES JUNIOR

RECORRIDO PAULO RICARDO LIMA ALVES

ADVOGADO LANDERSON ANDRE MARIANO DA
SILVA(OAB: 181431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO RICARDO LIMA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010384-12.2023.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRENTE VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO LUCIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JAMIL GONCALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 77953/SP)

ADVOGADO MILENA MARIA RODRIGUES(OAB:
320049/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER BORGES DIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010384-12.2023.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRENTE VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO LUCIANA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JAMIL GONCALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 77953/SP)

ADVOGADO MILENA MARIA RODRIGUES(OAB:
320049/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA APARECIDA GONCALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BFES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BFES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACINDA DUARTE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRACINDA DUARTE SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARTINELLY JACKSON DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO WINKLER BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBERTO WINKLER BLANCO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA ALVES DE LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO GOMES LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEEK TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VEEK TECNOLOGIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012662-48.2022.5.15.0077
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO THIAGO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RECORRIDO RENATO GOMES LIMA

RECORRIDO ALBERTO WINKLER BLANCO

ADVOGADO VINICIUS NEGRAO
ZOLLINGER(OAB: 285133/SP)

RECORRIDO M SANTOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO IRACINDA DUARTE SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO BF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO REVIVEMI LTDA

ADVOGADO JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 25800/PB)

RECORRIDO VEEK TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ANA CRISTINA SILVA DE
PAULA(OAB: 423749/SP)

RECORRIDO MARTINELLY JACKSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

RECORRIDO DANIELA ALVES DE LIMA

RECORRIDO BFES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JONES DOS
SANTOS(OAB: 376604/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVIVEMI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REVIVEMI LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011909-87.2021.5.15.0025
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE GENESIO DALTIO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

AGRAVADO GENESIO DALTIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO DALTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENESIO DALTIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011909-87.2021.5.15.0025
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE GENESIO DALTIO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

AGRAVADO GENESIO DALTIO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA CIETO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA CIETO FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1333
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO SANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELO SANTI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0020500-53.2002.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE VERA LUCIA CIETO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVANTE VALDIR SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ANGELO SANTI

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN CRISTINA VICENTIN(OAB:
184795/SP)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA MULT
PAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

AGRAVADO KEILA CUSTODIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

ADVOGADO CLEIDE NISHIHARA DOTTA(OAB:
220826/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA MULT PAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PADARIA E CONFEITARIA MULT PAO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011429-33.2022.5.15.0039
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ODAIR JOSE MOREIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RECORRENTE ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO ODAIR JOSE MOREIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RECORRIDO ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODAIR JOSE MOREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011429-33.2022.5.15.0039
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ODAIR JOSE MOREIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RECORRENTE ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO ODAIR JOSE MOREIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RECORRIDO ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCOR DO BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010333-45.2023.5.15.0104
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELI PERPETUA CALDEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RAI ASSUNCAO
BIAZIOLLI(OAB: 459213/SP)

RECORRENTE MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI PERPETUA CALDEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELI PERPETUA CALDEIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010333-45.2023.5.15.0104
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE ELI PERPETUA CALDEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS RAI ASSUNCAO
BIAZIOLLI(OAB: 459213/SP)

RECORRENTE MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANCHESTER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANCHESTER SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010956-44.2022.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ALLINE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO PAULA MAYARA DARRO MARTINS
ROCHA FILZEK(OAB: 372658/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLINE APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALLINE APARECIDA DE PAULA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010956-44.2022.5.15.0137
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ALLINE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO PAULA MAYARA DARRO MARTINS
ROCHA FILZEK(OAB: 372658/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010962-89.2023.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE AGRIVALE - AGRICULTURA DO
VALE LTDA

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

RECORRIDO STEFENI OLIVIERA DE AQUINO

ADVOGADO LEONARDO CORTESE SECAF(OAB:
444092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010962-89.2023.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE AGRIVALE - AGRICULTURA DO
VALE LTDA

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

RECORRIDO STEFENI OLIVIERA DE AQUINO

ADVOGADO LEONARDO CORTESE SECAF(OAB:
444092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFENI OLIVIERA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEFENI OLIVIERA DE AQUINO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011752-78.2023.5.15.0079
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRENTE MANOEL FRANCISCO BARACHO

ADVOGADO ALEX DIVINO DE SOUZA(OAB:
431372/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO MANOEL FRANCISCO BARACHO

ADVOGADO ALEX DIVINO DE SOUZA(OAB:
431372/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO BARACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL FRANCISCO BARACHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011856-90.2021.5.15.0095
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARICELIA SOUSA QUEIROZ

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

RECORRIDO MARICELIA SOUSA QUEIROZ

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICELIA SOUSA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARICELIA SOUSA QUEIROZ

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011856-90.2021.5.15.0095
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARICELIA SOUSA QUEIROZ

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

RECORRIDO MARICELIA SOUSA QUEIROZ

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0013237-25.2023.5.15.0076
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO NADIA INACIO CINTRA(OAB:
484662/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA LANCE
COLI(OAB: 194657/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO GLACIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 369713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE FRANCISCO ALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0013237-25.2023.5.15.0076
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO NADIA INACIO CINTRA(OAB:
484662/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA LANCE
COLI(OAB: 194657/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO GLACIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 369713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0013237-25.2023.5.15.0076
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO NADIA INACIO CINTRA(OAB:
484662/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA LANCE
COLI(OAB: 194657/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RECORRIDO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO GLACIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 369713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  C E N T R A L  N A C I O N A L  U N I M E D  -

C O O P E R A T I V A  C E N T R A L

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011196-96.2023.5.15.0040
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DARCI DE ANDRADE CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

AGRAVANTE KATIA CARDOSO ROCHA LEMOS

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SILVEIRAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE UNES
PEREIRA(OAB: 31442/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI DE ANDRADE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DARCI DE ANDRADE CARDOSO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011196-96.2023.5.15.0040
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DARCI DE ANDRADE CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

AGRAVANTE KATIA CARDOSO ROCHA LEMOS

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SILVEIRAS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE UNES
PEREIRA(OAB: 31442/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CARDOSO ROCHA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KATIA CARDOSO ROCHA LEMOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1339
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012219-98.2022.5.15.0109
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ELSIE RIBEIRO MIGUEL

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ELSIE RIBEIRO MIGUEL

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSIE RIBEIRO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELSIE RIBEIRO MIGUEL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012219-98.2022.5.15.0109
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ELSIE RIBEIRO MIGUEL

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO ELSIE RIBEIRO MIGUEL

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010976-10.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO JOAO GILBERTO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GILBERTO DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO GILBERTO DOS SANTOS BARBOSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010976-10.2021.5.15.0092

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE JOAO GILBERTO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO JOAO GILBERTO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010675-26.2023.5.15.0114
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRIDO ELISABETH PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010675-26.2023.5.15.0114
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RECORRIDO ELISABETH PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISABETH PEREIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010872-39.2022.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LETICIA MARIA FERREIRA
TOUGUINHO

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TAUBATE

RECORRIDO MUNICIPIO DE TAUBATE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ERGOQUALI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RECORRIDO LETICIA MARIA FERREIRA
TOUGUINHO

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARIA FERREIRA TOUGUINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LETICIA MARIA FERREIRA TOUGUINHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010872-39.2022.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LETICIA MARIA FERREIRA
TOUGUINHO

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TAUBATE

RECORRIDO MUNICIPIO DE TAUBATE

RECORRIDO ERGOQUALI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RECORRIDO LETICIA MARIA FERREIRA
TOUGUINHO

ADVOGADO VITORIA MARIA DOMINGUES
AQUILA BARACHO(OAB: 452315/SP)

ADVOGADO NICOLLE BERTOLUCI DE
BRITTO(OAB: 445138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERGOQUALI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERGOQUALI SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALCIDES RIBEIRO DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ALCIDES RIBEIRO DE CAMPOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTICOS POLARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PLASTICOS POLARES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORETTI HOLDING PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  MORETTI HOLDING PARTICIPACOES

NEGOCIOS E ASSESSORIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRACUSAPAR-HOLDING, PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIRACUSAPAR-HOLDING, PARTICIPACOES E

NEGOCIOS LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1344
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C&M INDUSTRIAL LTDA  - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEKEL BRASIL TRADING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEKEL BRASIL TRADING LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1345
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YELLOWWOOD HOLDING, PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YELLOWWOOD HOLDING, PARTICIPACOES,

NEGOCIOS E ASSESSORIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010423-52.2022.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRENTE RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO JOAO ALCIDES RIBEIRO DE
CAMPOS

ADVOGADO ANDRE FRAGA DEGASPARI(OAB:
321809/SP)

RECORRIDO MORETTI HOLDING
PARTICIPACOES NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO PLASTICOS POLARES LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO POLARES INDUSTRIAL LTDA. - EPP

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO SEKEL BRASIL TRADING LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO RAFITOS INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO C&M INDUSTRIAL LTDA - ME

RECORRIDO SIRACUSAPAR-HOLDING,
PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA - ME

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

RECORRIDO MOBITRANS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS RAFARD LTDA

ADVOGADO JULIANA SPAZZIANI PENNACHIONI
GALLO(OAB: 270945/SP)

RECORRIDO YELLOWWOOD HOLDING,
PARTICIPACOES, NEGOCIOS E
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO CESAR LUIZ BORRI(OAB:
285387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO ALIMENTOS RAFARD
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  NOVA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO

ALIMENTOS RAFARD LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000827-78.2010.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVANTE U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVADO PAULO DE JESUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000827-78.2010.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVANTE U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVADO PAULO DE JESUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000827-78.2010.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S A

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVANTE U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BUZOLIN MALAMAN(OAB:
240178/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

AGRAVADO PAULO DE JESUS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE JESUS VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO DE JESUS VIEIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010147-17.2021.5.15.0096
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

RECORRENTE TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECORRIDO TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010147-17.2021.5.15.0096
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

RECORRENTE TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECORRIDO TIAGO DED OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010353-54.2023.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA(OAB:
384904/SP)

RECORRIDO THAISA RAQUEL MIRANDA DE
SOUSA

ADVOGADO Carla Eliana Stipo Sforcini(OAB:
297099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010353-54.2023.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TNG COMERCIO E INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA(OAB:
384904/SP)

RECORRIDO THAISA RAQUEL MIRANDA DE
SOUSA

ADVOGADO Carla Eliana Stipo Sforcini(OAB:
297099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA RAQUEL MIRANDA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAISA RAQUEL MIRANDA DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010467-25.2022.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRENTE FAUSTO LEME JUNIOR

ADVOGADO NELSON RODOLFO PUERK DE
OLIVEIRA(OAB: 373586/SP)

RECORRIDO FAUSTO LEME JUNIOR

ADVOGADO NELSON RODOLFO PUERK DE
OLIVEIRA(OAB: 373586/SP)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO LEME JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAUSTO LEME JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010467-25.2022.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRENTE FAUSTO LEME JUNIOR

ADVOGADO NELSON RODOLFO PUERK DE
OLIVEIRA(OAB: 373586/SP)

RECORRIDO FAUSTO LEME JUNIOR

ADVOGADO NELSON RODOLFO PUERK DE
OLIVEIRA(OAB: 373586/SP)

RECORRIDO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010487-42.2023.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDREILSON BARBOSA DA MATA

ADVOGADO JOAO VITOR DA SILVA VIEIRA(OAB:
427776/SP)

RECORRIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREILSON BARBOSA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREILSON BARBOSA DA MATA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010487-42.2023.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDREILSON BARBOSA DA MATA

ADVOGADO JOAO VITOR DA SILVA VIEIRA(OAB:
427776/SP)

RECORRIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010790-14.2022.5.15.0007
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE IVONE DARISI

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

ADVOGADO LUCAS TREVISAN BORSATO(OAB:
363665/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

RECORRIDO IVONE DARISI

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

ADVOGADO LUCAS TREVISAN BORSATO(OAB:
363665/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE DARISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVONE DARISI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010790-14.2022.5.15.0007
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE IVONE DARISI

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

ADVOGADO LUCAS TREVISAN BORSATO(OAB:
363665/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

RECORRIDO IVONE DARISI

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

ADVOGADO LUCAS TREVISAN BORSATO(OAB:
363665/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011123-52.2015.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE VALDIR TOSELI

ADVOGADO JOSE LOPES DOS SANTOS(OAB:
58232/SP)

AGRAVADO AILTON LUIZ MELENDES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

AGRAVADO HERCILIA GIMENES TOSELI

AGRAVADO COMERCIAL IMPERATRIZ DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR TOSELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIR TOSELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011123-52.2015.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE VALDIR TOSELI

ADVOGADO JOSE LOPES DOS SANTOS(OAB:
58232/SP)

AGRAVADO AILTON LUIZ MELENDES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

AGRAVADO HERCILIA GIMENES TOSELI

AGRAVADO COMERCIAL IMPERATRIZ DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON LUIZ MELENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AILTON LUIZ MELENDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011123-52.2015.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE VALDIR TOSELI

ADVOGADO JOSE LOPES DOS SANTOS(OAB:
58232/SP)

AGRAVADO AILTON LUIZ MELENDES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

AGRAVADO HERCILIA GIMENES TOSELI

AGRAVADO COMERCIAL IMPERATRIZ DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL IMPERATRIZ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIAL IMPERATRIZ DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA. - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0011123-52.2015.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE VALDIR TOSELI

ADVOGADO JOSE LOPES DOS SANTOS(OAB:
58232/SP)

AGRAVADO AILTON LUIZ MELENDES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

AGRAVADO HERCILIA GIMENES TOSELI

AGRAVADO COMERCIAL IMPERATRIZ DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCILIA GIMENES TOSELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HERCILIA GIMENES TOSELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011182-18.2023.5.15.0136
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO WILSON CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO JOSE SEVERINO CARLOS(OAB:
290598/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DE JESUS VINHA
CARLOS(OAB: 290713/SP)

RECORRIDO ELMARI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS

S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011182-18.2023.5.15.0136
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO WILSON CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO JOSE SEVERINO CARLOS(OAB:
290598/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DE JESUS VINHA
CARLOS(OAB: 290713/SP)

RECORRIDO ELMARI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE

ASSISTENCIAL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011182-18.2023.5.15.0136
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)
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RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO WILSON CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO JOSE SEVERINO CARLOS(OAB:
290598/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DE JESUS VINHA
CARLOS(OAB: 290713/SP)

RECORRIDO ELMARI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CONCEICAO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON CONCEICAO ARAUJO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011182-18.2023.5.15.0136
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRENTE HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO WILSON CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO JOSE SEVERINO CARLOS(OAB:
290598/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DE JESUS VINHA
CARLOS(OAB: 290713/SP)

RECORRIDO ELMARI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMARI ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELMARI ENGENHARIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011474-55.2023.5.15.0151
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RENAN DE FARIAS GRILO

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO 50.642.022 TATIANE PRISCILA
FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO VANIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO TALITA CARDOSO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 460063/SP)

RECORRIDO RENAN DE FARIAS GRILO

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DE FARIAS GRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENAN DE FARIAS GRILO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011474-55.2023.5.15.0151
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RENAN DE FARIAS GRILO

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO 50.642.022 TATIANE PRISCILA
FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO VANIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO TALITA CARDOSO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 460063/SP)

RECORRIDO RENAN DE FARIAS GRILO
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ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANIA GOMES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011474-55.2023.5.15.0151
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RENAN DE FARIAS GRILO

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO 50.642.022 TATIANE PRISCILA
FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RECORRIDO VANIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO TALITA CARDOSO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 460063/SP)

RECORRIDO RENAN DE FARIAS GRILO

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 50.642.022 TATIANE PRISCILA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 50.642.022 TATIANE PRISCILA FERREIRA DE

SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011575-44.2019.5.15.0083
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FRANCISCO MATIAS DE SOUSA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA(OAB:
287035/SP)

RECORRIDO CONDE HOLDINGS LTDA

ADVOGADO FABIO SARMENTO DE MELLO(OAB:
174661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MATIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO MATIAS DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011575-44.2019.5.15.0083
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FRANCISCO MATIAS DE SOUSA

ADVOGADO GABRIELLA BARBOSA(OAB:
287035/SP)

RECORRIDO CONDE HOLDINGS LTDA

ADVOGADO FABIO SARMENTO DE MELLO(OAB:
174661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDE HOLDINGS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDE HOLDINGS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011700-45.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIO LUIZ RODRIGUES BORGES

ADVOGADO DARIO CARLOS FERREIRA(OAB:
124861/SP)

RECORRIDO NOVA PINDA CICERO PRADO
URBAN E DESENVOL IMOBILIAR
LTDA

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

RECORRIDO PATRICK AYRIVIE DE ASSUMPCAO

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ RODRIGUES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIO LUIZ RODRIGUES BORGES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011700-45.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIO LUIZ RODRIGUES BORGES

ADVOGADO DARIO CARLOS FERREIRA(OAB:
124861/SP)

RECORRIDO NOVA PINDA CICERO PRADO
URBAN E DESENVOL IMOBILIAR
LTDA

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

RECORRIDO PATRICK AYRIVIE DE ASSUMPCAO

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PINDA CICERO PRADO URBAN E DESENVOL
IMOBILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVA PINDA CICERO PRADO URBAN E

DESENVOL IMOBILIAR LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011700-45.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIO LUIZ RODRIGUES BORGES

ADVOGADO DARIO CARLOS FERREIRA(OAB:
124861/SP)

RECORRIDO NOVA PINDA CICERO PRADO
URBAN E DESENVOL IMOBILIAR
LTDA

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

RECORRIDO PATRICK AYRIVIE DE ASSUMPCAO

ADVOGADO REGIANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
279065/SP)

ADVOGADO ELIZABETE ALVES
HONORATO(OAB: 236029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK AYRIVIE DE ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICK AYRIVIE DE ASSUMPCAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011947-65.2022.5.15.0122
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VALMIR MARQUES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

RECORRENTE VERSSAT INDUSTRIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO APARECIDO BONI(OAB:
278755/SP)

RECORRIDO VERSSAT INDUSTRIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO APARECIDO BONI(OAB:
278755/SP)

RECORRIDO VALMIR MARQUES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALMIR MARQUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011947-65.2022.5.15.0122
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VALMIR MARQUES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

RECORRENTE VERSSAT INDUSTRIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO APARECIDO BONI(OAB:
278755/SP)

RECORRIDO VERSSAT INDUSTRIA E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO APARECIDO BONI(OAB:
278755/SP)

RECORRIDO VALMIR MARQUES

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERSSAT INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERSSAT INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA -

EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013109-28.2022.5.15.0015
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1358
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES MONTEIRO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS DORES MONTEIRO ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013109-28.2022.5.15.0015
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013109-28.2022.5.15.0015
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDEMAR DA SILVA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0013109-28.2022.5.15.0015
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO MARIA DAS DORES MONTEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RECORRIDO VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON DA SILVA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010310-94.2023.5.15.0138
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO CLAUDIA DE FATIMA SOARES
TOLOSA PHILADELPHO

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO CECILIA COSTA DE SOUZA(OAB:
441844/SP)

ADVOGADO STEPHANO AZZI NETO(OAB:
480721/SP)

ADVOGADO ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 101983/SP)

ADVOGADO MARIA DA GLORIA FERREIRA
TROGO(OAB: 428924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010310-94.2023.5.15.0138
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

RECORRIDO CLAUDIA DE FATIMA SOARES
TOLOSA PHILADELPHO

ADVOGADO BRUNO COLARES SOARES
FIGUEIREDO ALVES(OAB:
294272/SP)

ADVOGADO CECILIA COSTA DE SOUZA(OAB:
441844/SP)

ADVOGADO STEPHANO AZZI NETO(OAB:
480721/SP)

ADVOGADO ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA
PINTO(OAB: 101983/SP)

ADVOGADO MARIA DA GLORIA FERREIRA
TROGO(OAB: 428924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE FATIMA SOARES TOLOSA PHILADELPHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA DE FATIMA SOARES TOLOSA

PHILADELPHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010657-23.2022.5.15.0087
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LUIS FERNANDO SOARES VIANA

ADVOGADO VINICIUS KENJI HIGASHIE
DIFANI(OAB: 390957/SP)

ADVOGADO WALMIR DIFANI(OAB: 143216/SP)

RECORRIDO NEOVIA SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SOARES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS FERNANDO SOARES VIANA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010657-23.2022.5.15.0087
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LUIS FERNANDO SOARES VIANA

ADVOGADO VINICIUS KENJI HIGASHIE
DIFANI(OAB: 390957/SP)

ADVOGADO WALMIR DIFANI(OAB: 143216/SP)

RECORRIDO NEOVIA SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOVIA SOLUTIONS BRASIL SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEOVIA SOLUTIONS BRASIL SERVICOS DE

LOGISTICA LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010568-59.2023.5.15.0056
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DVBR ALPHA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRENTE AUTO POSTO BARAO DE
ANDRADINA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO VICENTE BOMFIM

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO
BOMFIM(OAB: 444349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVBR ALPHA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DVBR ALPHA PARTICIPACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010568-59.2023.5.15.0056
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DVBR ALPHA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRENTE AUTO POSTO BARAO DE
ANDRADINA LTDA
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ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO VICENTE BOMFIM

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO
BOMFIM(OAB: 444349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BARAO DE ANDRADINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO POSTO BARAO DE ANDRADINA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010568-59.2023.5.15.0056
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DVBR ALPHA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRENTE AUTO POSTO BARAO DE
ANDRADINA LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO VICENTE BOMFIM

ADVOGADO ALEXANDRE NAVARRO
BOMFIM(OAB: 444349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICENTE BOMFIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARQUES BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA MARQUES BARCELOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACIMON ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FACIMON ENGENHARIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOFACI ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIOFACI ENGENHARIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICHOR BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ICHOR BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO

DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-92.2022.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCIANA MARQUES BARCELOS

ADVOGADO RAQUEL DESIE NETTO(OAB:
382622/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO LEMOS
NETTO(OAB: 69741/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

RECORRIDO ICHOR BRASIL COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO BIOFACI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FIRMO LEAO ULIAN(OAB:
254292/SP)

RECORRIDO ACOLIGA CONSTRUCOES LTDA -
ME

RECORRIDO FACIMON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARGILL AGRICOLA S A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EBAZAR.COM.BR. LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VALENTIM DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE VALENTIM DOS REIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2MLOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 2MLOG TRANSPORTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIBRE, INC.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MERCADOLIBRE, INC.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010162-67.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO ALINE VALENTIM DOS REIS

ADVOGADO RENATA DE CARVALHO(OAB:
338745/SP)

RECORRIDO SIMLOG SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RECORRIDO 2MLOG TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIBRE, INC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P G R TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  P G R TRANSPORTE INTERMODAL,

ARMAZENAGEM E LOGISTICA INTEGRADA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS GERAIS, TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS GERAIS,

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHARK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SHARK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEATTLE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEATTLE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE TORMIM FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVONE TORMIM FERNANDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM
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RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TORMIM FERNANDES PAGLIARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL TORMIM FERNANDES PAGLIARIN

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010793-29.2022.5.15.0084
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ISAIAS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUANA PASSOS MIGOTO(OAB:
301139/SP)

RECORRIDO P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RECORRIDO ENOVI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E IMPLEMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO GABRIEL TORMIM FERNANDES
PAGLIARIN

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO IVONE TORMIM FERNANDES

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RECORRIDO SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
IMPLEMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENOVI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E

IMPLEMENTOS EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011250-14.2022.5.15.0132
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRENTE VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA LUIZ(OAB:
243040/SP)

RECORRIDO ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)
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ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRIDO VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA LUIZ(OAB:
243040/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011250-14.2022.5.15.0132
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRENTE VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA LUIZ(OAB:
243040/SP)

RECORRIDO ICL BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRIDO VAGNER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA LUIZ(OAB:
243040/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ICL BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011442-04.2022.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO RODRIGO JORGE MARQUES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011442-04.2022.5.15.0113
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO RODRIGO JORGE MARQUES
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JORGE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO JORGE MARQUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-69.2022.5.15.0075
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CRISTIANA NUNES SILVA

ADVOGADO FABIANA LELLIS ARAUJO(OAB:
178865/SP)

RECORRIDO TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR BATATAIS EIRELI

RECORRIDO TERCA DA SERRA -
FRANQUEADORA LTDA.

ADVOGADO WALDINEI DIMAURA COUTO(OAB:
150878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANA NUNES SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-69.2022.5.15.0075
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CRISTIANA NUNES SILVA

ADVOGADO FABIANA LELLIS ARAUJO(OAB:
178865/SP)

RECORRIDO TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR BATATAIS EIRELI

RECORRIDO TERCA DA SERRA -
FRANQUEADORA LTDA.

ADVOGADO WALDINEI DIMAURA COUTO(OAB:
150878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCA DA SERRA RESIDENCIAL SENIOR BATATAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERCA DA SERRA RESIDENCIAL SENIOR

BATATAIS EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-69.2022.5.15.0075
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE CRISTIANA NUNES SILVA

ADVOGADO FABIANA LELLIS ARAUJO(OAB:
178865/SP)

RECORRIDO TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR BATATAIS EIRELI

RECORRIDO TERCA DA SERRA -
FRANQUEADORA LTDA.

ADVOGADO WALDINEI DIMAURA COUTO(OAB:
150878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCA DA SERRA - FRANQUEADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TERCA DA SERRA - FRANQUEADORA LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI
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ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DONIZETE CASTANHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO DONIZETE CASTANHEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO
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ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINAS SUZUKI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAQUINAS SUZUKI SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)
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AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ ANTONIO SOARES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)
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AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DOS SANTOS CORREA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO DOS SANTOS CORREA DE

CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO JUSTINO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1381
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA
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ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARVALHO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO CARVALHO GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN
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ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVAIR JOSE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIVAIR JOSE MATOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)
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AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCO ANTONIO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES
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ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR
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ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1388
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIX ROMEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM
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ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA ALVIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO PEREIRA ALVIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA
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ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILLO SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZILLO SUZUKI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURICIO DE ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO DE ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)
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AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA
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ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRA CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ASTRA CONSULTORIA E  GESTAO

EMPRESARIAL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1399
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELIO OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010153-19.2017.5.15.0143
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE KAZUHIKO SUZUKI

ADVOGADO PAULO MAZZANTE DE PAULA(OAB:
85639/SP)

AGRAVADO GERALDO VITORINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ANTONIO GERSON FERRARI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO ELEODORO
DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO ALVIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ALEXANDRE NETO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO BENEDITO LUIZ SALVADOR

ADVOGADO RENATA BRANDINI FIGUEIRA(OAB:
265472/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE RUBENS GONZAGA BARBOZA

AGRAVADO NEILA MARA BENKARD CARNAVALE

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO SERGIO RAMOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MANOEL APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ALBERTO ANTONELLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE BIANCHI FILHO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS SIMAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELSO FERREIRA MENDONCA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CRISTALINO FURLANETTO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO PAULO DARIO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ATILIO DAMIAO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO HELIO ANTONIO MORGUETTI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO YOSHIAKI UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO RODRIGO MARCELO BRANDINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ELI FARIAS BRITO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REGINALDO ZILLI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MUNEHIRO UCHIDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ALVAIR PEREIRA NANTES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO JOAO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

AGRAVADO ROGERIO APARECIDO NISHIMURA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CELIA REGINA COGO PICCIN

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO REINALDO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO ADEMIR APARECIDO MARCELINO

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO CARLOS RENATO MARIANO DAS
NEVES

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO GILSON ROSSIM

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO FELIX ROMEIRO

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO DIEGO PEREIRA ALVIM

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AGRAVADO ZILLO SUZUKI

ADVOGADO RENATA CRISTINA LOUREIRO
BOTELHO ANDRADE(OAB:
289919/SP)

AGRAVADO C. M. A - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO LORENZETTI(OAB:
342857/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

AGRAVADO LEANDRO DE AGUIAR
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ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

AGRAVADO EDUARDO CHAGAS MONTEIRO

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

AGRAVADO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ROSA(OAB:
318487/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO DONINI

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

AGRAVADO MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO LKL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO ASTRA CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARIA ISABEL DEGELO
GARCIA(OAB: 104842/SP)

AGRAVADO HELIO OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA DEALIS FERREIRA(OAB:
371959/SP)

AGRAVADO MARIA DE LOURDES GONCALVES
DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA
CARDOSO(OAB: 229384/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANTO CELIO CAMPARIM(OAB:
59467/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA TOSATO
CAMPARIM(OAB: 193939/SP)

AGRAVADO MAURICIO DONIZETE
CASTANHEIRO

AGRAVADO MAQUINAS SUZUKI SA

AGRAVADO RICARDO JOAO DE GODOY SIMOES

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

ADVOGADO ELIANA SANTAROSA MELLO(OAB:
185465/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS CAMARGO
MELLO(OAB: 170033/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PAGANI(OAB:
428533/SP)

AGRAVADO ROBERTO DOS SANTOS CORREA
DE CARVALHO

AGRAVADO CARLOS ALBERTO JUSTINO DA
SILVA

ADVOGADO LUCAS TEODORO BAPTISTA(OAB:
328226/SP)

AGRAVADO SERGIO CARVALHO GARCIA

ADVOGADO CHARLES TARRAF(OAB: 194621/SP)

ADVOGADO GUSTAVO KREMER
ROMUALDO(OAB: 382064/SP)

AGRAVADO RIVAIR JOSE MATOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SCUDELER(OAB:
304693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES GONCALVES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010651-32.2017.5.15.0009
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO EDUARDO DE MATTOS
MARCONDES(OAB: 266508/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

AGRAVADO NASLEY AIRTON LISBOA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL SARAIVA GAIA(OAB:
375566/SP)

ADVOGADO JESSICA LISBOA DE SOUZA(OAB:
191568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE TAUBATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESPORTE CLUBE TAUBATE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010651-32.2017.5.15.0009
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO EDUARDO DE MATTOS
MARCONDES(OAB: 266508/SP)
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ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

AGRAVADO NASLEY AIRTON LISBOA DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL SARAIVA GAIA(OAB:
375566/SP)

ADVOGADO JESSICA LISBOA DE SOUZA(OAB:
191568/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASLEY AIRTON LISBOA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NASLEY AIRTON LISBOA DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011291-90.2021.5.15.0010
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRENTE AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RECORRENTE INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AILTON ALVES DE BRITO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011291-90.2021.5.15.0010
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRENTE AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RECORRENTE INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVACAO RH TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INOVACAO RH TRABALHOS TEMPORARIOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0011291-90.2021.5.15.0010
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRENTE AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RECORRENTE INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO INOVACAO RH TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 295879/SP)

RECORRIDO TIGRE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO AKIRA VALESKA FABRIN(OAB:
10636/SC)

RECORRIDO AILTON ALVES DE BRITO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIGRE S.A. PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIGRE S.A. PARTICIPACOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011050-67.2023.5.15.0133
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FARMOQUIMICOS S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRENTE TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

RECORRIDO TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

RECORRIDO IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FARMOQUIMICOS S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011050-67.2023.5.15.0133
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FARMOQUIMICOS S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RECORRENTE TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

RECORRIDO TIAGO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

RECORRIDO IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FARMOQUIMICOS S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBF - INDUSTRIA BRASILEIRA DE FARMOQUIMICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IBF -  INDUSTRIA BRASILEIRA DE

FARMOQUIMICOS S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011065-24.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

AGRAVADO STV HOLDING S.A.

AGRAVADO ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

AGRAVADO DANIEL COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011065-24.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

AGRAVADO STV HOLDING S.A.

AGRAVADO ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

AGRAVADO DANIEL COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011065-24.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

AGRAVADO STV HOLDING S.A.

AGRAVADO ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

AGRAVADO DANIEL COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STV HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STV HOLDING S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0011065-24.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE BIZER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

AGRAVADO STV HOLDING S.A.

AGRAVADO ALFREDO LUIZ TEIXEIRA NETO

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

AGRAVADO DANIEL COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010788-35.2018.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE MAURILIO ERMELINDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

ADVOGADO JOSE APARECIDO MAZZEU(OAB:
120362/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDO ANTONIO DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINDO ANTONIO DE GOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010788-35.2018.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE MAURILIO ERMELINDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

ADVOGADO JOSE APARECIDO MAZZEU(OAB:
120362/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO ERMELINDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURILIO ERMELINDO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010788-35.2018.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE MAURILIO ERMELINDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

ADVOGADO JOSE APARECIDO MAZZEU(OAB:
120362/SP)

AGRAVADO LINDO ANTONIO DE GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDO ANTONIO DE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINDO ANTONIO DE GOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CESARIO PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON CESARIO PRESTES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MOREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1408
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIR MOREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010426-03.2023.5.15.0041
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JOAQUIM MELQUIDEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE ORLEI DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE NELSON CESARIO PRESTES

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVANTE MARCIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

AGRAVADO PAULA ROBERTA VENDRAMETTO
MELICIO

ADVOGADO JULIANA ROCHA BUENO(OAB:
398511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA VENDRAMETTO MELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULA ROBERTA VENDRAMETTO MELICIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010217-89.2022.5.15.0034
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDUARDO CARRICO SIMOES

ADVOGADO RICARDO WILSON AVELLO
CORREIA(OAB: 267340/SP)

ADVOGADO ALCINDO MORANDIN NETO(OAB:
225558/SP)

ADVOGADO GABRIEL ALONSO ANADAN(OAB:
307586/SP)

RECORRIDO VALDIR ALAOR ALCIATI JUNIOR -
ME

ADVOGADO MARCELO SIBIN DELCARO(OAB:
324619/SP)

RECORRIDO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARRICO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO CARRICO SIMOES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010217-89.2022.5.15.0034
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDUARDO CARRICO SIMOES

ADVOGADO RICARDO WILSON AVELLO
CORREIA(OAB: 267340/SP)

ADVOGADO ALCINDO MORANDIN NETO(OAB:
225558/SP)

ADVOGADO GABRIEL ALONSO ANADAN(OAB:
307586/SP)
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RECORRIDO VALDIR ALAOR ALCIATI JUNIOR -
ME

ADVOGADO MARCELO SIBIN DELCARO(OAB:
324619/SP)

RECORRIDO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ALAOR ALCIATI JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDIR ALAOR ALCIATI JUNIOR - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010217-89.2022.5.15.0034
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDUARDO CARRICO SIMOES

ADVOGADO RICARDO WILSON AVELLO
CORREIA(OAB: 267340/SP)

ADVOGADO ALCINDO MORANDIN NETO(OAB:
225558/SP)

ADVOGADO GABRIEL ALONSO ANADAN(OAB:
307586/SP)

RECORRIDO VALDIR ALAOR ALCIATI JUNIOR -
ME

ADVOGADO MARCELO SIBIN DELCARO(OAB:
324619/SP)

RECORRIDO IBERIA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IBERIA INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011194-84.2021.5.15.0109
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDIMAR COELHO CHAGAS

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

RECORRIDO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR COELHO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDIMAR COELHO CHAGAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011194-84.2021.5.15.0109
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDIMAR COELHO CHAGAS

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)
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ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

RECORRIDO EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E

SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-32.2022.5.15.0023
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CLARIANT S.A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO ARMINDO PERCEGUINI DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA SASSANO
ZONZINI(OAB: 445159/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO CLARIANT S.A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIANT S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARIANT S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-32.2022.5.15.0023
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CLARIANT S.A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO ARMINDO PERCEGUINI DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA SASSANO
ZONZINI(OAB: 445159/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO CLARIANT S.A

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO PERCEGUINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARMINDO PERCEGUINI DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-41.2022.5.15.0140
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VINICIUS DE SOUSA OLIVEIRA
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ADVOGADO YASMIM RODRIGUES DANUCALOV
JARDIM(OAB: 413881/SP)

ADVOGADO ERICK RENAN CAVALCANTI
LADEIRA(OAB: 440347/SP)

RECORRIDO JULIANA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO THAIS HELENA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 440983/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS DE SOUSA OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-41.2022.5.15.0140
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VINICIUS DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO YASMIM RODRIGUES DANUCALOV
JARDIM(OAB: 413881/SP)

ADVOGADO ERICK RENAN CAVALCANTI
LADEIRA(OAB: 440347/SP)

RECORRIDO JULIANA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO THAIS HELENA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 440983/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA DE ALMEIDA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010495-23.2023.5.15.0045
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA
LUZIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSSI DE
SOUSA(OAB: 326272/SP)

RECORRIDO CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA
LUZIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSSI DE
SOUSA(OAB: 326272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA LUZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA LUZIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010495-23.2023.5.15.0045
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA
LUZIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSSI DE
SOUSA(OAB: 326272/SP)

RECORRIDO CRISTOPHER ANDERSON MOREIRA
LUZIO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1412
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS ROSSI DE
SOUSA(OAB: 326272/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALVES TERCEIRIZACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012414-36.2016.5.15.0031
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE CLOVIS MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RAMOS
MARINHO(OAB: 337748/SP)

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

AGRAVADO ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

AGRAVADO MENDES & MENDES PRODUTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVIS MACHADO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012414-36.2016.5.15.0031
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE CLOVIS MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RAMOS
MARINHO(OAB: 337748/SP)

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

AGRAVADO ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

AGRAVADO MENDES & MENDES PRODUTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL LTDA -

EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012414-36.2016.5.15.0031
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE CLOVIS MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RAMOS
MARINHO(OAB: 337748/SP)

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

AGRAVADO ESTALEIROS MAGNUM DO BRASIL
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

AGRAVADO MENDES & MENDES PRODUTOS
NAUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES & MENDES PRODUTOS NAUTICOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MENDES & MENDES PRODUTOS NAUTICOS

LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010804-57.2023.5.15.0073
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VANIA FORINI DE FREITAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO VANIA FORINI DE FREITAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE BIRIGUI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010804-57.2023.5.15.0073
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VANIA FORINI DE FREITAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO VANIA FORINI DE FREITAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA FORINI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANIA FORINI DE FREITAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010051-34.2023.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAPHAEL CAVALHERI

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO OSVALDO LUIZ NOGUEIROL
MARMO(OAB: 162681/SP)

ADVOGADO ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ
FERNANDES(OAB: 399283/SP)

RECORRIDO KADU SERVICOS PARA
SEGURADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ELEN REGINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL CAVALHERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAPHAEL CAVALHERI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010051-34.2023.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAPHAEL CAVALHERI

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO OSVALDO LUIZ NOGUEIROL
MARMO(OAB: 162681/SP)

ADVOGADO ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ
FERNANDES(OAB: 399283/SP)

RECORRIDO KADU SERVICOS PARA
SEGURADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO ELEN REGINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADU SERVICOS PARA SEGURADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KADU SERVICOS PARA SEGURADORA LTDA -

ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010051-34.2023.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAPHAEL CAVALHERI

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO OSVALDO LUIZ NOGUEIROL
MARMO(OAB: 162681/SP)

ADVOGADO ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ
FERNANDES(OAB: 399283/SP)

RECORRIDO KADU SERVICOS PARA
SEGURADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO ELEN REGINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010051-34.2023.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE RAPHAEL CAVALHERI

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO OSVALDO LUIZ NOGUEIROL
MARMO(OAB: 162681/SP)

ADVOGADO ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ
FERNANDES(OAB: 399283/SP)

RECORRIDO KADU SERVICOS PARA
SEGURADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO ELEN REGINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS DO NASCIMENTO FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010051-34.2023.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAPHAEL CAVALHERI

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO OSVALDO LUIZ NOGUEIROL
MARMO(OAB: 162681/SP)

ADVOGADO ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ
FERNANDES(OAB: 399283/SP)

RECORRIDO KADU SERVICOS PARA
SEGURADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO ELEN REGINA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DO NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FLORENTINO CARLOS(OAB:
304324/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN REGINA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELEN REGINA ALVES FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012540-18.2022.5.15.0018
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO FERNANDO SEIJI MIHARA(OAB:
273819/SP)

ADVOGADO RENATA GALLO TABACCHI GAVA
DE OLIVEIRA(OAB: 124391/SP)

RECORRIDO MIKAEL FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012540-18.2022.5.15.0018
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDO SEIJI MIHARA(OAB:
273819/SP)

ADVOGADO RENATA GALLO TABACCHI GAVA
DE OLIVEIRA(OAB: 124391/SP)

RECORRIDO MIKAEL FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO ANGELA REGINA PERRELLA DOS
SANTOS(OAB: 169506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIKAEL FEITOSA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010451-88.2022.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDUARDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO CLAYTON OLEGARIO SALINO

ADVOGADO IBERE RICARDO JANUARIO
EVANGELISTA(OAB: 292032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO SANTOS DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010451-88.2022.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDUARDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO CLAYTON OLEGARIO SALINO

ADVOGADO IBERE RICARDO JANUARIO
EVANGELISTA(OAB: 292032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON OLEGARIO SALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAYTON OLEGARIO SALINO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012719-74.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE HAMILTON FABIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RECORRIDO JMR SERVICOS DE PORTARIA,
LIMPEZA E ALARMES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

RECORRIDO ECOVIDA ANHANGUERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON FABIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HAMILTON FABIO ALVES PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012719-74.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE HAMILTON FABIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RECORRIDO JMR SERVICOS DE PORTARIA,
LIMPEZA E ALARMES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

RECORRIDO ECOVIDA ANHANGUERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMR SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E ALARMES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JMR SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E

ALARMES LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012719-74.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE HAMILTON FABIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RECORRIDO JMR SERVICOS DE PORTARIA,
LIMPEZA E ALARMES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

RECORRIDO ECOVIDA ANHANGUERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIDA ANHANGUERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ECOVIDA ANHANGUERA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-81.2020.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KESIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO KESIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KESIA DA SILVA FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-81.2020.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KESIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO KESIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010472-53.2023.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO LUCIANA MARIA ANDRADE PAES

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010472-53.2023.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO LUCIANA MARIA ANDRADE PAES

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA ANDRADE PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA MARIA ANDRADE PAES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO MARSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON APARECIDO MARSON

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINO FRANCISCO DE MELO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVINO FRANCISCO DE MELO JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICIO TECNOLOGIA EM VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OFFICIO TECNOLOGIA EM VIGILANCIA

ELETRONICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA HELLMEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA

HELLMEISTER

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RENATO DE VASCONCELLOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  JOAO RENATO DE VASCONCELLOS

PINHEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JACINTO PACHECO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO JACINTO PACHECO DE MELO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON BELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDISON BELINI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DETTHOW DE VASCONCELOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA DETTHOW DE VASCONCELOS

PINHEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ MATTOS LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIZ MATTOS LOPES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MANSUR LAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIAS MANSUR LAMAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0109000-36.2003.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE SILVINO FRANCISCO DE MELO
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVANTE EDSON APARECIDO MARSON

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO RICARDO GOMES ALTIERI

AGRAVADO OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

AGRAVADO FRANCISCO DE PAULA DE ALMEIDA
HELLMEISTER

AGRAVADO OFFICIO TECNOLOGIA EM
VIGILANCIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

AGRAVADO ANTONIO JACINTO PACHECO DE
MELO

AGRAVADO EDISON BELINI

AGRAVADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO

ADVOGADO JOAO RENATO DE VASCONCELLOS
PINHEIRO(OAB: 18462/SP)

AGRAVADO JOSE LUIZ MATTOS LOPES

AGRAVADO ELIAS MANSUR LAMAS

AGRAVADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO ANA MARIA DETTHOW DE
VASCONCELOS PINHEIRO(OAB:
288609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GOMES ALTIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO GOMES ALTIERI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011279-11.2022.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRENTE LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

RECORRIDO CILNET COMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 210913/SP)

RECORRIDO LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECORRIDO DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011279-11.2022.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRENTE LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

RECORRIDO CILNET COMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 210913/SP)

RECORRIDO LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECORRIDO DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RODRIGUES DAS CHAGAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DONIZETE RODRIGUES DAS CHAGAS JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011279-11.2022.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRENTE LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

RECORRIDO CILNET COMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 210913/SP)

RECORRIDO LINKO TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECORRIDO DONIZETE RODRIGUES DAS
CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILNET COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIO: CILNET COMUNICACAO E INFORMATICA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON APARECIDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON APARECIDO DOS REIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1426
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIVERSO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011610-27.2021.5.15.0085
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE WELLINGTON APARECIDO DOS
REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RECORRIDO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

RECORRIDO QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO UNIVERSO LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMICA AMPARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: QUIMICA AMPARO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011962-58.2022.5.15.0114
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PORFIRIO JOSE DE MIRANDA
NETO(OAB: 87680/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011962-58.2022.5.15.0114
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PORFIRIO JOSE DE MIRANDA
NETO(OAB: 87680/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011278-80.2016.5.15.0038
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO M. DO C. PAGOTTO CARVOARIA

AGRAVADO MARIA DO CARMO PAGOTTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. DO C. PAGOTTO CARVOARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M. DO C. PAGOTTO CARVOARIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011278-80.2016.5.15.0038
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL(PGFN)

AGRAVADO M. DO C. PAGOTTO CARVOARIA

AGRAVADO MARIA DO CARMO PAGOTTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO PAGOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DO CARMO PAGOTTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011392-17.2023.5.15.0024
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE MARCOS F. V. TAVOLARO LTDA

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS F. V. TAVOLARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS F. V. TAVOLARO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010249-03.2022.5.15.0129
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CLEMENTE VICTORINO PACHECO

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

RECORRIDO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENTE VICTORINO PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEMENTE VICTORINO PACHECO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010249-03.2022.5.15.0129
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO CLEMENTE VICTORINO PACHECO

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

RECORRIDO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CESAR SOARES RODILHA(OAB:
292019/SP)

ADVOGADO VERONICA PELIZZER FONSECA
REIS(OAB: 428553/SP)

ADVOGADO DANIELE DOS SANTOS GRIMIAO
PAULO(OAB: 161354/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010498-60.2023.5.15.0050
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CERAMICA RIO PARANA EIRELI

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
264376/SP)

RECORRIDO MARCELO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA RIO PARANA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CERAMICA RIO PARANA EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010498-60.2023.5.15.0050
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CERAMICA RIO PARANA EIRELI

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
264376/SP)

RECORRIDO MARCELO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO FRANCISCO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010931-52.2023.5.15.0054
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CENTRO DE EDUCACAO
INTEGRADA S/S SONHO MEU
OBJETIVO LTDA

ADVOGADO RENATO CASSIANO(OAB:
372399/SP)

RECORRENTE VINICIUS ZERBETTO RAMOS

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO CENTRO DE EDUCACAO
INTEGRADA S/S SONHO MEU
OBJETIVO LTDA

ADVOGADO RENATO CASSIANO(OAB:
372399/SP)

RECORRIDO VINICIUS ZERBETTO RAMOS

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO INTEGRADA S/S SONHO MEU
OBJETIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRO DE EDUCACAO INTEGRADA S/S

SONHO MEU OBJETIVO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010931-52.2023.5.15.0054
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CENTRO DE EDUCACAO
INTEGRADA S/S SONHO MEU
OBJETIVO LTDA

ADVOGADO RENATO CASSIANO(OAB:
372399/SP)

RECORRENTE VINICIUS ZERBETTO RAMOS

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RECORRIDO CENTRO DE EDUCACAO
INTEGRADA S/S SONHO MEU
OBJETIVO LTDA

ADVOGADO RENATO CASSIANO(OAB:
372399/SP)

RECORRIDO VINICIUS ZERBETTO RAMOS

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ZERBETTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS ZERBETTO RAMOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010706-33.2020.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO ANTONIO SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN ENERGIA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010706-33.2020.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO ANTONIO SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO SANDRO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-55.2023.5.15.0141
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JORGE CANDIDO PINTO

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOCOCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CANDIDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE CANDIDO PINTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011064-77.2023.5.15.0092
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ZAAD COSMETICOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO TAMIRES COSTA MEDEIROS DE
SOUSA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAAD COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZAAD COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA -

ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011064-77.2023.5.15.0092
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ZAAD COSMETICOS E PERFUMARIA
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO TAMIRES COSTA MEDEIROS DE
SOUSA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES COSTA MEDEIROS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAMIRES COSTA MEDEIROS DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010180-41.2023.5.15.0062
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRAJUI

RECORRIDO MARCIA CRISTINA SANCHES

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA SANCHES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA SANCHES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011643-52.2022.5.15.0062
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRAJUI

RECORRIDO SUELI DE FATIMA GRACINE

ADVOGADO DANIELE GARCIA PAGOTO(OAB:
447984/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO GABRIEL(OAB:
243936/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DE FATIMA GRACINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELI DE FATIMA GRACINE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012234-97.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TONY MINHOTO REGO(OAB:
150372/SP)

RECORRIDO EVERTON CARLOS PASQUALOTO

ADVOGADO KIMBERLY DE MEDICI
VARANDA(OAB: 412748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012234-97.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO TONY MINHOTO REGO(OAB:
150372/SP)

RECORRIDO EVERTON CARLOS PASQUALOTO

ADVOGADO KIMBERLY DE MEDICI
VARANDA(OAB: 412748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CARLOS PASQUALOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERTON CARLOS PASQUALOTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012187-78.2023.5.15.0038
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE ANDREIA DE FATIMA OLIVEIRA
RIZARDI

ADVOGADO DOUGLAS SOBRAL(OAB: 424934/SP)

ADVOGADO HEBERTH VIANA CONCEICAO(OAB:
434238/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE FATIMA OLIVEIRA RIZARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREIA DE FATIMA OLIVEIRA RIZARDI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010415-25.2022.5.15.0100
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KLEVIRTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS VALOVI(OAB: 442690/SP)

ADVOGADO MARCIO GONCALVES
MENDES(OAB: 261710/SP)

RECORRIDO PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

RECORRIDO ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEVIRTON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLEVIRTON DA SILVA FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010415-25.2022.5.15.0100
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KLEVIRTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS VALOVI(OAB: 442690/SP)

ADVOGADO MARCIO GONCALVES
MENDES(OAB: 261710/SP)

RECORRIDO PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

RECORRIDO ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010415-25.2022.5.15.0100
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KLEVIRTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS VALOVI(OAB: 442690/SP)

ADVOGADO MARCIO GONCALVES
MENDES(OAB: 261710/SP)

RECORRIDO PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

RECORRIDO ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011638-68.2022.5.15.0114
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DAYANE CARLA DE FRANCA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

RECORRIDO TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CARLA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAYANE CARLA DE FRANCA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011638-68.2022.5.15.0114
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DAYANE CARLA DE FRANCA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

RECORRIDO TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  T E L L E M A X  C O N S U L T O R I A  E M

T E L E M A R K E T I N G  L T D A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011638-68.2022.5.15.0114
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE DAYANE CARLA DE FRANCA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010522-67.2023.5.15.0057
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE NILTON CESAR LIMA GOMES

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 437822/SP)

ADVOGADO EDER LUIS ANICIAS DA SILVA(OAB:
294519/SP)

RECORRIDO JOAO VINICIUS ROSARIO PARDINI
44908043850

ADVOGADO ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI
PELEGRINO(OAB: 288675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NILTON CESAR LIMA GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010522-67.2023.5.15.0057
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE NILTON CESAR LIMA GOMES

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 437822/SP)

ADVOGADO EDER LUIS ANICIAS DA SILVA(OAB:
294519/SP)

RECORRIDO JOAO VINICIUS ROSARIO PARDINI
44908043850

ADVOGADO ANDRESSA GRACIELLA SCARCELLI
PELEGRINO(OAB: 288675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VINICIUS ROSARIO PARDINI 44908043850

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  JOAO VINICIUS ROSARIO PARDINI

44908043850

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010843-39.2019.5.15.0091
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BENEDITA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GUEDES
HYPPOLITO(OAB: 324250/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AVAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENEDITA BARBOSA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010408-13.2022.5.15.0042
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VBN TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR SANTARELLI

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

ADVOGADO WILLIAM PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 307002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VBN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010408-13.2022.5.15.0042
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VBN TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR SANTARELLI

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

ADVOGADO WILLIAM PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 307002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR SANTARELLI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010006-39.2022.5.15.0071
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MARLENE DE FATIMA PAIL
TROGILIO

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRIDO MARLENE DE FATIMA PAIL
TROGILIO

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE FATIMA PAIL TROGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLENE DE FATIMA PAIL TROGILIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010142-13.2021.5.15.0090
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRENTE UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRENTE ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRIDO ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CRISTIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALAN CRISTIAN DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010142-13.2021.5.15.0090
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRENTE UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRENTE ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRIDO ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010142-13.2021.5.15.0090
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRENTE UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRENTE ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RECORRIDO UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA CAVATAO DE SOUZA(OAB:
403939/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRIDO ALAN CRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIAO TRANSBORDO LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010289-54.2023.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ABAD & MARTINS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRENTE LUANA CRISTINE GOMES ABAD
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRIDO DANIELA DIAS NOVAES

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RECORRIDO RICARDO WILLIAM MARTINS

RECORRIDO GRANDINI STORE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABAD & MARTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ABAD & MARTINS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010289-54.2023.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ABAD & MARTINS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRENTE LUANA CRISTINE GOMES ABAD
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRIDO DANIELA DIAS NOVAES

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RECORRIDO RICARDO WILLIAM MARTINS

RECORRIDO GRANDINI STORE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINE GOMES ABAD FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUANA CRISTINE GOMES ABAD FERNANDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010289-54.2023.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ABAD & MARTINS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRENTE LUANA CRISTINE GOMES ABAD
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRIDO DANIELA DIAS NOVAES

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RECORRIDO RICARDO WILLIAM MARTINS

RECORRIDO GRANDINI STORE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DIAS NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA DIAS NOVAES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010289-54.2023.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ABAD & MARTINS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRENTE LUANA CRISTINE GOMES ABAD
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRIDO DANIELA DIAS NOVAES

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RECORRIDO RICARDO WILLIAM MARTINS

RECORRIDO GRANDINI STORE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO WILLIAM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO WILLIAM MARTINS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010289-54.2023.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ABAD & MARTINS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRENTE LUANA CRISTINE GOMES ABAD
FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO
BORGHI MIRANDA(OAB: 488154/SP)

RECORRIDO DANIELA DIAS NOVAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1440
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANNY TAVORA(OAB: 317504/SP)

RECORRIDO RICARDO WILLIAM MARTINS

RECORRIDO GRANDINI STORE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDINI STORE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANDINI STORE LTDA  - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010069-06.2023.5.15.0079
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GILBERTO TADEU DEL PASSO

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRENTE VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

RECORRIDO GILBERTO TADEU DEL PASSO

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE HERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICENTE HERNANDES FILHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010069-06.2023.5.15.0079
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GILBERTO TADEU DEL PASSO

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRENTE VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

RECORRIDO GILBERTO TADEU DEL PASSO

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TADEU DEL PASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO TADEU DEL PASSO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011681-64.2019.5.15.0096
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES
DEVITO(OAB: 236301/SP)

RECORRENTE JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

RECORRIDO ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES
DEVITO(OAB: 236301/SP)

RECORRIDO JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011681-64.2019.5.15.0096
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES
DEVITO(OAB: 236301/SP)

RECORRENTE JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

RECORRIDO ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS LOPES
DEVITO(OAB: 236301/SP)

RECORRIDO JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE PAULO MUNIZ JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010276-78.2023.5.15.0087
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE FLAVIA REGINA ALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO CRISTIANE PELEGRINI
MURARO(OAB: 433745/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIA REGINA ALVES DE CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011080-48.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE ARIANE VENDRAMIM

ADVOGADO Diego Vanderlei Ribeiro(OAB:
265850/SP)

RECORRIDO ARIANE VENDRAMIM

ADVOGADO Diego Vanderlei Ribeiro(OAB:
265850/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE VENDRAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIANE VENDRAMIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1442
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013282-29.2023.5.15.0076
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO MARLENE AUXILIADORA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE AUXILIADORA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLENE AUXILIADORA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011433-73.2020.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA DORTA(OAB:
358515/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011433-73.2020.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA DORTA(OAB:
358515/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011433-73.2020.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA DORTA(OAB:
358515/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO CAMPINAS
SHOPPING CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
420779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CAMPINAS SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO CAMPINAS SHOPPING CENTER

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010209-42.2022.5.15.0025
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE FERNANDO CESAR CONEGLIAN

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR CONEGLIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO CESAR CONEGLIAN

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010209-42.2022.5.15.0025
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE FERNANDO CESAR CONEGLIAN

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMBRAER S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012885-56.2023.5.15.0015
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO GUILHERME JABALI FREIRIAS

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JABALI FREIRIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME JABALI FREIRIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010442-80.2023.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VINHEDO

RECORRIDO EVYLEN DE ANDREA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CUNHA
JUNIOR(OAB: 210487/SP)

ADVOGADO CAROLINA ORMONDE
MARTINS(OAB: 492439/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVYLEN DE ANDREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVYLEN DE ANDREA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010978-60.2022.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA
BONFIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA
BONFIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS DA SILVA BONFIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010978-60.2022.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ANTONIO CARLOS DA SILVA
BONFIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DA SILVA
BONFIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO MARTINHO S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011789-79.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRIDO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GROBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOTRISI CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEOTRISI CONSTRUCOES E SANEAMENTO

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011789-79.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRIDO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GROBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011789-79.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRIDO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GROBA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - PAULO ROBERTO GROBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO GROBA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011789-79.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRIDO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GROBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011789-79.2022.5.15.0002
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO UBIRATAN RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCELO YUITI HAMANO(OAB:
223475/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECORRIDO CELIMARCO DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROCIDIO DA
SILVA(OAB: 220841/SP)

RECORRIDO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO GROBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO

DE SAO PAULO SABESP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010468-06.2023.5.15.0024
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRIDO ANA CLAUDIA FERRARI PENGO
ALMEIDA LEITE

ADVOGADO HOMERO HENRIQUE GALASTRI
BARBOSA ROMAO(OAB: 266137/SP)

ADVOGADO RAFAEL FURLANETTO(OAB:
348485/SP)

ADVOGADO IRENE MARIA RESSINETTI DE
NEGREIROS(OAB: 270360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010468-06.2023.5.15.0024
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

RECORRIDO ANA CLAUDIA FERRARI PENGO
ALMEIDA LEITE

ADVOGADO HOMERO HENRIQUE GALASTRI
BARBOSA ROMAO(OAB: 266137/SP)

ADVOGADO RAFAEL FURLANETTO(OAB:
348485/SP)

ADVOGADO IRENE MARIA RESSINETTI DE
NEGREIROS(OAB: 270360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FERRARI PENGO ALMEIDA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA FERRARI PENGO ALMEIDA

LEITE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011077-96.2021.5.15.0011
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LUCIANA APARECIDA DIAS
MEDEIROS

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS COSTA(OAB:
363588/SP)

ADVOGADO DENISE MARIA DA ROCHA
ALVES(OAB: 435704/SP)

RECORRIDO TAMBORE URBANISMO LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECORRIDO J.S.A. CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO
SILVA(OAB: 91278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA DIAS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA APARECIDA DIAS MEDEIROS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011077-96.2021.5.15.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LUCIANA APARECIDA DIAS
MEDEIROS

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS COSTA(OAB:
363588/SP)

ADVOGADO DENISE MARIA DA ROCHA
ALVES(OAB: 435704/SP)

RECORRIDO TAMBORE URBANISMO LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECORRIDO J.S.A. CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO
SILVA(OAB: 91278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S.A. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J.S.A. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011077-96.2021.5.15.0011
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LUCIANA APARECIDA DIAS
MEDEIROS

ADVOGADO ROBSON GIOVANNI TEIXEIRA
VEDOVELLI(OAB: 378314/SP)

ADVOGADO JEFFERSON MARTINS COSTA(OAB:
363588/SP)

ADVOGADO DENISE MARIA DA ROCHA
ALVES(OAB: 435704/SP)

RECORRIDO TAMBORE URBANISMO LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

RECORRIDO J.S.A. CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO
SILVA(OAB: 91278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMBORE URBANISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAMBORE URBANISMO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010604-52.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATEUS MARIANO DA SILVA(OAB:
405076/SP)

ADVOGADO ALEF MAIKE ROSA(OAB: 413353/SP)

RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO ANA PAULA TARANTI(OAB:
174171/SP)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON FERREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010604-52.2021.5.15.0095
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATEUS MARIANO DA SILVA(OAB:
405076/SP)

ADVOGADO ALEF MAIKE ROSA(OAB: 413353/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO ANA PAULA TARANTI(OAB:
174171/SP)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  E M P R E S A  M U N I C I P A L  D E

D E S E N V O L V I M E N T O  D E  C A M P I N A S  S / A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010332-62.2021.5.15.0126
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNA MARTINS BENEDETI(OAB:
448227/SP)

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

RECORRIDO PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FELIPE(OAB: 15908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010332-62.2021.5.15.0126
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNA MARTINS BENEDETI(OAB:
448227/SP)

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

RECORRIDO PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FELIPE(OAB: 15908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DE ANDRADE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010332-62.2021.5.15.0126
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNA MARTINS BENEDETI(OAB:
448227/SP)

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

RECORRIDO PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO OTONI CESAR COELHO DE
SOUSA(OAB: 5400/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JULIO CESAR FANAIA BELLO(OAB:
6522/MS)

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
FELIPE(OAB: 15908/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRAMIDE LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010247-36.2021.5.15.0107
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

AGRAVANTE ROGERIO SUDARIO ROZO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO ROGERIO SUDARIO ROZO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SUDARIO ROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO SUDARIO ROZO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010247-36.2021.5.15.0107
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

AGRAVANTE ROGERIO SUDARIO ROZO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO ROGERIO SUDARIO ROZO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042400-85.2008.5.15.0008
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO GILDA APARECIDA MORENO
RIBEIRO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO MILENA ROSSINE SBRAVATTI(OAB:
208601/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA APARECIDA MORENO RIBEIRO DE SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILDA APARECIDA MORENO RIBEIRO DE

SOUZA PINTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042400-85.2008.5.15.0008
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO GILDA APARECIDA MORENO
RIBEIRO DE SOUZA PINTO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO MILENA ROSSINE SBRAVATTI(OAB:
208601/SP)

ADVOGADO LIGIA ESTEVES TORRES CAMBUI
SANTOS(OAB: 265079/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011003-92.2014.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JAILTON MASCARENHAS DOS
SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AGRAVADO EDINALDO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVADO S. C. ACABAMENTOS EM GESSO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MASCARENHAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAILTON MASCARENHAS DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011003-92.2014.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JAILTON MASCARENHAS DOS
SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AGRAVADO EDINALDO SOUZA DOS SANTOS
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AGRAVADO S. C. ACABAMENTOS EM GESSO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. C. ACABAMENTOS EM GESSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: S. C. ACABAMENTOS EM GESSO LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011003-92.2014.5.15.0106
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE JAILTON MASCARENHAS DOS
SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AGRAVADO EDINALDO SOUZA DOS SANTOS

AGRAVADO S. C. ACABAMENTOS EM GESSO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDINALDO SOUZA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS BALDAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVAN CARLOS BALDAN

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)
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AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENERGIMP S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIND POWER ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WIND POWER ENERGIA S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.
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ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICSA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ICSA DO BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPSA INDUSTRIAS METALURGICAS PESCARMONA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IMPSA INDUSTRIAS METALURGICAS

PESCARMONA SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)
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ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVERALL CONSTRUCOES E BENS DE CAPITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INVERALL CONSTRUCOES E BENS DE

CAPITAL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012419-20.2017.5.15.0097
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVANTE ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO IVAN CARLOS BALDAN

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

AGRAVADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

AGRAVADO WIND POWER ENERGIA S/A

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

AGRAVADO INVERALL CONSTRUCOES E BENS
DE CAPITAL LTDA

AGRAVADO IMPSA INDUSTRIAS
METALURGICAS PESCARMONA SA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS ENRIQUE PESCARMONA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010648-71.2018.5.15.0032
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANTONIO LUCIVALDO GOMES

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO - ME

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIVALDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO LUCIVALDO GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010648-71.2018.5.15.0032
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANTONIO LUCIVALDO GOMES

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO - ME

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA COSMO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE DA SILVA COSMO - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010648-71.2018.5.15.0032
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANTONIO LUCIVALDO GOMES

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO

AGRAVADO TATIANE DA SILVA COSMO - ME

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE DA SILVA COSMO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010681-95.2017.5.15.0129
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE GENIVALDO DE LIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENIVALDO DE LIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010681-95.2017.5.15.0129
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE GENIVALDO DE LIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010066-50.2016.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE PAULO CESAR VIEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AGRAVADO DANILA BALBINO NASCIMENTO

AGRAVADO ESTACAS J BALBINO LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CRISTINE ALVES FERREIRA
DA COSTA(OAB: 139199/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR VIEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010066-50.2016.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE PAULO CESAR VIEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AGRAVADO DANILA BALBINO NASCIMENTO

AGRAVADO ESTACAS J BALBINO LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CRISTINE ALVES FERREIRA
DA COSTA(OAB: 139199/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAS J BALBINO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTACAS J BALBINO LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010066-50.2016.5.15.0094
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE PAULO CESAR VIEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AGRAVADO DANILA BALBINO NASCIMENTO

AGRAVADO ESTACAS J BALBINO LTDA - EPP

ADVOGADO KELLY CRISTINE ALVES FERREIRA
DA COSTA(OAB: 139199/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA BALBINO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANILA BALBINO NASCIMENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012167-23.2015.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012167-23.2015.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012167-23.2015.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE ANGELA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011982-84.2019.5.15.0007
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA
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RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE SERGIO LOPES DE BRITO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO SERGIO LOPES DE BRITO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LOPES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO LOPES DE BRITO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011982-84.2019.5.15.0007
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE SERGIO LOPES DE BRITO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO SERGIO LOPES DE BRITO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010945-03.2020.5.15.0099
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCILENE PRISCILA DE VASCONCELOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010945-03.2020.5.15.0099
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO LUCILENE PRISCILA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001003-15.2013.5.15.0091
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ADILSON MOURA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MOURA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADILSON MOURA RIBEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011001-64.2021.5.15.0143
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE ELAINE DE MORAES MARIA

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RECORRIDO T.R.K. PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RECORRIDO UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE
PIRAJU LTDA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

RECORRIDO INSTITUTO CAMPOS GIGLIO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE WILSON(OAB:
339137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE MORAES MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE DE MORAES MARIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011001-64.2021.5.15.0143
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE ELAINE DE MORAES MARIA

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RECORRIDO T.R.K. PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RECORRIDO UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE
PIRAJU LTDA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

RECORRIDO INSTITUTO CAMPOS GIGLIO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE WILSON(OAB:
339137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE PIRAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE PIRAJU

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011001-64.2021.5.15.0143
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE ELAINE DE MORAES MARIA

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RECORRIDO T.R.K. PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RECORRIDO UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE
PIRAJU LTDA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

RECORRIDO INSTITUTO CAMPOS GIGLIO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE WILSON(OAB:
339137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.R.K. PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: T.R.K. PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011001-64.2021.5.15.0143
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE ELAINE DE MORAES MARIA

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RECORRIDO T.R.K. PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RECORRIDO UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DE
PIRAJU LTDA

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

RECORRIDO INSTITUTO CAMPOS GIGLIO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE WILSON(OAB:
339137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CAMPOS GIGLIO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  I N S T I T U T O  C A M P O S  G I G L I O  D E

D E S E N V O L V I M E N T O  E D U C A C I O N A L  L T D A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010891-05.2023.5.15.0011
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LHAIS CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RECORRENTE FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA COSTA DE SOUZA(OAB:
485595/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RECORRIDO LHAIS CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA COSTA DE SOUZA(OAB:
485595/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LHAIS CRISTINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LHAIS CRISTINA PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010891-05.2023.5.15.0011
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LHAIS CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RECORRENTE FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA COSTA DE SOUZA(OAB:
485595/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RECORRIDO LHAIS CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA COSTA DE SOUZA(OAB:
485595/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PIO XII

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO PIO XII

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010758-29.2023.5.15.0086
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE JESSICA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

RECORRIDO RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO JESSICA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA CAMPOS LOPES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010758-29.2023.5.15.0086
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRENTE JESSICA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

RECORRIDO RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA. - EPP

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO JESSICA CAMPOS LOPES

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO JOSIAS PEDRO DA SILVA(OAB:
432376/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RP SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  RP SERVICOS DE INFORMACOES

CADASTRAIS LTDA.  -  EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010971-65.2015.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

AGRAVADO COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ENSINO TECNICO
JOSE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
- EPP

AGRAVADO ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA
REZENDE

AGRAVADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ALAN MARTINEZ KOZYREFF(OAB:
230294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISSELEI DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GISSELEI DA SILVA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010971-65.2015.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

AGRAVADO COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ENSINO TECNICO
JOSE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
- EPP

AGRAVADO ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA
REZENDE

AGRAVADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ALAN MARTINEZ KOZYREFF(OAB:
230294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010971-65.2015.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

AGRAVADO COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ENSINO TECNICO
JOSE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
- EPP

AGRAVADO ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA
REZENDE

AGRAVADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ALAN MARTINEZ KOZYREFF(OAB:
230294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA REZENDE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AP-0010971-65.2015.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

AGRAVADO COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ENSINO TECNICO
JOSE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
- EPP

AGRAVADO ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA
REZENDE

AGRAVADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ALAN MARTINEZ KOZYREFF(OAB:
230294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO TECNICO JOSE RODRIGUES DA
SILVA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CENTRO DE ENSINO TECNICO JOSE

RODRIGUES DA SILVA EIRELI - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010971-65.2015.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE GISSELEI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES ANDRADE
JUNIOR(OAB: 339399/SP)

AGRAVADO COLEGIO MARIA HENRIQUES LTDA

AGRAVADO CENTRO DE ENSINO TECNICO
JOSE RODRIGUES DA SILVA EIRELI
- EPP

AGRAVADO ANACLETA DOS SANTOS OLIVEIRA
REZENDE

AGRAVADO NEWTON RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO ALAN MARTINEZ KOZYREFF(OAB:
230294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEWTON RODRIGUES JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011242-10.2022.5.15.0141
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MOCDROL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZAFERO
GRACI(OAB: 137114/SP)

RECORRENTE CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO GIOVANNA CHAVES(OAB:
441174/SP)

RECORRIDO CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO GIOVANNA CHAVES(OAB:
441174/SP)

RECORRIDO MOCDROL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZAFERO
GRACI(OAB: 137114/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1466
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011242-10.2022.5.15.0141
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MOCDROL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZAFERO
GRACI(OAB: 137114/SP)

RECORRENTE CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO GIOVANNA CHAVES(OAB:
441174/SP)

RECORRIDO CLAUDINEI DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO GIOVANNA CHAVES(OAB:
441174/SP)

RECORRIDO MOCDROL HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZAFERO
GRACI(OAB: 137114/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOCDROL HIDRAULICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOCDROL HIDRAULICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010229-46.2023.5.15.0074
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

RECORRIDO REGINALDO BERTOLINI

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010229-46.2023.5.15.0074
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

RECORRIDO REGINALDO BERTOLINI

ADVOGADO LUIZ RENATO FERRARI(OAB:
337650/SP)

ADVOGADO ANA ROSA LISTA FERRARI(OAB:
297056/SP)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BERTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINALDO BERTOLINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010854-03.2021.5.15.0090
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MIRIAM FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DA COSTA E SILVA
RAMOS SCHUBERT(OAB:
150177/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIRIAM FERREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010854-03.2021.5.15.0090
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MIRIAM FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DA COSTA E SILVA
RAMOS SCHUBERT(OAB:
150177/SP)

RECORRIDO FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO

MEDICO E HOSPITALAR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011209-76.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELISANDRA SOUZA MOREIRA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RECORRIDO FER-CORR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FRANCIS MIKE QUILES(OAB:
293552/SP)

ADVOGADO KASSIA ZANELATTO(OAB:
442006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANDRA SOUZA MOREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011209-76.2023.5.15.0014
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ELISANDRA SOUZA MOREIRA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RECORRIDO FER-CORR EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO FRANCIS MIKE QUILES(OAB:
293552/SP)

ADVOGADO KASSIA ZANELATTO(OAB:
442006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FER-CORR EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FER-CORR EMBALAGENS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0197200-73.2005.5.15.0009
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE M.M.P.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

AGRAVADO V.D.B.I.D.V.A.L.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 00e4c59.

Processo Nº AP-0197200-73.2005.5.15.0009
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE M.M.P.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

AGRAVADO V.D.B.I.D.V.A.L.

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.B.I.D.V.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b37927e.

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MAGANHATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICA MAGANHATO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1469
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA MARQUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE PORTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCINE PORTAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)
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AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA ANGELICA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSIKA ANGELICA MACHADO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA FABIANA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTA FABIANA FERREIRA DE LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARIA PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA MARIA PEREIRA MOREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERUDE PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERUDE PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001505-16.2013.5.15.0135
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ERICA MAGANHATO

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE PATRICIA MARQUES

ADVOGADO JESUEL GOMES(OAB: 110437/SP)

AGRAVANTE ROBERTA FABIANA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE FRANCINE PORTAS

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE JESSIKA ANGELICA MACHADO DA
SILVA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVANTE ANA PAULA MARIA PEREIRA
MOREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

AGRAVADO MONTENEGRO - PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

AGRAVADO JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO EVERUDE PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTENEGRO - PRESTACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONTENEGRO - PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CREMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ANTONIO CREMASCO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE JESUS SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS DE JESUS SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE BORGES DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROQUE BORGES DE ALMEIDA JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)
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AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO DURAN BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS FERNANDO DURAN BUENO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CAYRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON CAYRES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE RAPIDO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE RAPIDO

LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALPAO GOURMET - ARTE EM ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  G A L P A O  G O U R M E T  -  A R T E  E M

A L I M E N T A C A O .  L T D A .  -  E P P

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA CLEMENTINA MOSCATINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERA CLEMENTINA MOSCATINI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001893-64.2012.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE JOSE ANTONIO CREMASCO

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

AGRAVADO GALPAO 21 EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AGRAVADO ROQUE BORGES DE ALMEIDA
JUNIOR

AGRAVADO CARLOS DE JESUS SOUZA

ADVOGADO WILSON SENIGALIA(OAB:
104638/SP)

AGRAVADO SOUSAS EXPRESS TRANSPORTE
RAPIDO LTDA - ME

AGRAVADO GALPAO GOURMET - ARTE EM
ALIMENTACAO. LTDA. - EPP

AGRAVADO MARCOS FERNANDO DURAN
BUENO

AGRAVADO NELSON CAYRES

AGRAVADO VERA CLEMENTINA MOSCATINI

AGRAVADO ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROQUE AUTOMOVEIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010033-05.2023.5.15.0130
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDA VITORIA STORTI
MOREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO RAQUETES COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA VITORIA STORTI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA VITORIA STORTI MOREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010033-05.2023.5.15.0130
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDA VITORIA STORTI
MOREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO RAQUETES COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUETES COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  RAQUETES COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010064-61.2024.5.15.0042
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ADRIANA MARASCO DE SOUSA

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

RECORRIDO JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB
MUNIC DE JARDINOPOLIS SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARASCO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA MARASCO DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010064-61.2024.5.15.0042
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ADRIANA MARASCO DE SOUSA

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

RECORRIDO JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB
MUNIC DE JARDINOPOLIS SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010064-61.2024.5.15.0042
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ADRIANA MARASCO DE SOUSA

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

RECORRIDO JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB
MUNIC DE JARDINOPOLIS SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010064-61.2024.5.15.0042
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ADRIANA MARASCO DE SOUSA

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO LUCAS DESPOSITO ZANQUETA

RECORRIDO JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB
MUNIC DE JARDINOPOLIS SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB MUNIC DE
JARDINOPOLIS SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS SERV E FUNC PUB MUNIC

DE JARDINOPOLIS SP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010156-88.2024.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE VERA LUCIA DARMASO

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO
CORREA(OAB: 207304/SP)

ADVOGADO RENATA MIRANDA CORREA(OAB:
245502/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA GONCALVES
TALARICO(OAB: 341773/SP)

ADVOGADO OTAVIO SOUZA MEDEIROS(OAB:
356513/SP)

ADVOGADO THAIS APARECIDA
FIGUEIREDO(OAB: 337715/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VICTORIA ROSSIANA TALASSO
PEREIRA(OAB: 470619/SP)

ADVOGADO DANIELA VANZATO MASSONETO
IGLESSIAS(OAB: 226531/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DARMASO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERA LUCIA DARMASO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010158-58.2024.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE VLANDER VALTER GURJON

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO
CORREA(OAB: 207304/SP)

ADVOGADO RENATA MIRANDA CORREA(OAB:
245502/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA GONCALVES
TALARICO(OAB: 341773/SP)

ADVOGADO OTAVIO SOUZA MEDEIROS(OAB:
356513/SP)

ADVOGADO THAIS APARECIDA
FIGUEIREDO(OAB: 337715/SP)

ADVOGADO VICTORIA ROSSIANA TALASSO
PEREIRA(OAB: 470619/SP)

ADVOGADO DANIELA VANZATO MASSONETO
IGLESSIAS(OAB: 226531/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLANDER VALTER GURJON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VLANDER VALTER GURJON

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010306-45.2023.5.15.0142
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE ESTER AUGUSTA PINTO

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO ESTER AUGUSTA PINTO

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER AUGUSTA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTER AUGUSTA PINTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010306-45.2023.5.15.0142
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE ESTER AUGUSTA PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO ESTER AUGUSTA PINTO

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN ENERGIA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010402-32.2022.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRENTE ANDRE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ANDRE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE SILVERIO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010402-32.2022.5.15.0001
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRENTE ANDRE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ANDRE SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PIRELLI PNEUS LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010404-36.2023.5.15.0043
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE NATALINE SOUSA DE LIMA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO JARDIM LONDRES
LTDA

ADVOGADO ELIANE PACHECO OLIVEIRA(OAB:
110823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINE SOUSA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALINE SOUSA DE LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010404-36.2023.5.15.0043
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE NATALINE SOUSA DE LIMA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO JARDIM LONDRES
LTDA

ADVOGADO ELIANE PACHECO OLIVEIRA(OAB:
110823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO JARDIM LONDRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO POSTO JARDIM LONDRES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010419-50.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FELIPE GIOVANE SANTIAGO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GIOVANE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE GIOVANE SANTIAGO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010419-50.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FELIPE GIOVANE SANTIAGO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA DA

INFORMACAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010419-50.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FELIPE GIOVANE SANTIAGO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010419-47.2023.5.15.0029
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRENTE OSCAR FRANCISCO JULIO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO SUAREZ
RODRIGUEZ(OAB: 199422/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO OSCAR FRANCISCO JULIO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO SUAREZ
RODRIGUEZ(OAB: 199422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSCAR FRANCISCO JULIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSCAR FRANCISCO JULIO DA ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010419-47.2023.5.15.0029
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRENTE OSCAR FRANCISCO JULIO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO SUAREZ
RODRIGUEZ(OAB: 199422/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO OSCAR FRANCISCO JULIO DA
ROCHA

ADVOGADO LEANDRO SUAREZ
RODRIGUEZ(OAB: 199422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO MARTINHO S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOIVA DO MAR SERVIOS DE MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOIVA DO MAR SERVIOS DE MOBILIDADE

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BB TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RALIP TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RALIP TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-67.2023.5.15.0123
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TIAGO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUZANO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010470-04.2023.5.15.0144
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO JOAO PAULINO DA MOTA

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 233723/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULINO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULINO DA MOTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0010483-06.2023.5.15.0046
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAQUELINE BRAZ DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BRAZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAQUELINE BRAZ DE SANTANA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010483-06.2023.5.15.0046
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAQUELINE BRAZ DE SANTANA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECORRIDO COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E

EXPORTACAO LIMITADA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010538-11.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAYADITYA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO L.F.DA S. CAVALCANTI SERVICOS
AMBIENTAIS - ME

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

RECORRIDO JEFERSON DE JESUS GOMES

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYADITYA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  JAYADITYA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010538-11.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAYADITYA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO L.F.DA S. CAVALCANTI SERVICOS
AMBIENTAIS - ME

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

RECORRIDO JEFERSON DE JESUS GOMES

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - JEFERSON DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON DE JESUS GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010538-11.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAYADITYA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO L.F.DA S. CAVALCANTI SERVICOS
AMBIENTAIS - ME

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

RECORRIDO JEFERSON DE JESUS GOMES

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.DA S. CAVALCANTI SERVICOS AMBIENTAIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  L .F .DA S.  CAVALCANTI  SERVICOS

AMBIENTAIS -  ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010559-30.2023.5.15.0046
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MANOEL GERMANO

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RECORRIDO MARIA PASETTI DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA CARINE FELIZATTI
DELMONDE(OAB: 215951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL GERMANO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010559-30.2023.5.15.0046
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MANOEL GERMANO

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RECORRIDO MARIA PASETTI DE SOUZA

ADVOGADO ANDREA CARINE FELIZATTI
DELMONDE(OAB: 215951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PASETTI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA PASETTI DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010613-32.2023.5.15.0034
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRENTE ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA
GALANTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA(OAB:
486156/SP)

RECORRIDO ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA
GALANTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA(OAB:
486156/SP)

RECORRIDO VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA GALANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA GALANTE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010613-32.2023.5.15.0034
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRENTE ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA
GALANTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA(OAB:
486156/SP)

RECORRIDO ANDRESSA NAVARRO DE SOUZA
GALANTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS OLIVEIRA(OAB:
486156/SP)

RECORRIDO VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010627-59.2022.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRENTE TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO TUZCA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRIDO TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIO: FERNANDO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010627-59.2022.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRENTE TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO TUZCA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRIDO TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTODOGAZ - LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSTODOGAZ - LOCACAO E TRANSPORTE

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010627-59.2022.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRENTE TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO TUZCA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRIDO TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010627-59.2022.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRENTE TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO TUZCA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRIDO TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010627-59.2022.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRENTE TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRENTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRENTE TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO TUZCA TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RECORRIDO TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RECORRIDO TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUZCA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TUZCA TRANSPORTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010821-55.2023.5.15.0118
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RODRIGO ANDREI POLETINI

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO
GONCALVES(OAB: 377275/SP)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 401349/SP)

RECORRIDO GUERREIRO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SALUA SCHOLZ SANCHES(OAB:
358505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ANDREI POLETINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO ANDREI POLETINI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010821-55.2023.5.15.0118
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RODRIGO ANDREI POLETINI

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO
GONCALVES(OAB: 377275/SP)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 401349/SP)

RECORRIDO GUERREIRO ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SALUA SCHOLZ SANCHES(OAB:
358505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERREIRO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUERREIRO ATACADISTA DE ALIMENTOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010863-53.2023.5.15.0038
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARIA GLORIA LOPES

ADVOGADO GUILHERME MARZAGAO
XAVIER(OAB: 426612/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GLORIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA GLORIA LOPES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010922-50.2021.5.15.0090
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RECORRIDO A. G. M. PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAQUIM DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010922-50.2021.5.15.0090
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RECORRIDO A. G. M. PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. G. M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A. G. M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011013-36.2023.5.15.0102
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE OSVALDO VALDOMIRO DE JESUS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TREMEMBE

RECORRIDO MUNICIPIO DE TREMEMBE

RECORRIDO OSVALDO VALDOMIRO DE JESUS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO VALDOMIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSVALDO VALDOMIRO DE JESUS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011020-93.2023.5.15.0048
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE AUGUSTO CESAR AMARAL

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUGUSTO CESAR AMARAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011020-93.2023.5.15.0048
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE AUGUSTO CESAR AMARAL

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011020-93.2023.5.15.0048
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE AUGUSTO CESAR AMARAL

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011081-38.2023.5.15.0117
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ROGERIO LUIZ HENRIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

RECORRENTE BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILDO CESAR DOS
SANTOS(OAB: 231975/SP)

RECORRIDO ROGERIO LUIZ HENRIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

RECORRIDO BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILDO CESAR DOS
SANTOS(OAB: 231975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO LUIZ HENRIQUE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011081-38.2023.5.15.0117
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ROGERIO LUIZ HENRIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

RECORRENTE BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILDO CESAR DOS
SANTOS(OAB: 231975/SP)

RECORRIDO ROGERIO LUIZ HENRIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

RECORRIDO BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARILDO CESAR DOS
SANTOS(OAB: 231975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEIRA RIO AGRO INDUSTRIAL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011145-04.2023.5.15.0067
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI DA MOTA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONEI DA MOTA AMARAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011145-04.2023.5.15.0067
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATENTO BRASIL S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011145-04.2023.5.15.0067
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO RONEI DA MOTA AMARAL

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011187-68.2023.5.15.0062
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOILSON MOTA GARCIA

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON MOTA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOILSON MOTA GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011266-40.2017.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE G.C.D.P.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

AGRAVADO G.A.E.L.M.

AGRAVADO C.G.S.S.L.E.

AGRAVADO M.J.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b61bf6.

Processo Nº AP-0011266-40.2017.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE G.C.D.P.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

AGRAVADO G.A.E.L.M.

AGRAVADO C.G.S.S.L.E.

AGRAVADO M.J.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G.S.S.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dfeacd7.

Processo Nº AP-0011266-40.2017.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE G.C.D.P.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

AGRAVADO G.A.E.L.M.
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AGRAVADO C.G.S.S.L.E.

AGRAVADO M.J.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID be7a362.

Processo Nº AP-0011266-40.2017.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE G.C.D.P.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE ALVES DA
SILVA(OAB: 339733/SP)

AGRAVADO G.A.E.L.M.

AGRAVADO C.G.S.S.L.E.

AGRAVADO M.J.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.E.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cdaa2f6.

Processo Nº ROT-0011396-92.2022.5.15.0055
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE BROTAS

RECORRIDO ADRIENE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA FERNANDA DOTTO(OAB:
283414/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIENE DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011446-21.2021.5.15.0131
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

RECORRIDO LUCAS NAZARIO FOZATTI

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011446-21.2021.5.15.0131
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

RECORRIDO LUCAS NAZARIO FOZATTI

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NAZARIO FOZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS NAZARIO FOZATTI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011485-18.2022.5.15.0055
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE TORRINHA

RECORRENTE CLEIDE APARECIDA MARIANO

ADVOGADO ADALBERTO EMANUEL LOURENCO
DA SILVA(OAB: 241501/SP)

RECORRIDO CLEIDE APARECIDA MARIANO

ADVOGADO ADALBERTO EMANUEL LOURENCO
DA SILVA(OAB: 241501/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TORRINHA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEIDE APARECIDA MARIANO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011495-16.2023.5.15.0059
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
ROTMAN(OAB: 459341/SP)

RECORRENTE IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

RECORRIDO LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
ROTMAN(OAB: 459341/SP)

RECORRIDO IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011495-16.2023.5.15.0059
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
ROTMAN(OAB: 459341/SP)

RECORRENTE IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

RECORRIDO LAURA HELENA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
ROTMAN(OAB: 459341/SP)

RECORRIDO IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IMPERIO CAMPOS COMERCIO DE CARNES

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011504-24.2022.5.15.0055
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE POLIANA ADELIZE ANTONIAZI
REDONDO

ADVOGADO ADALBERTO EMANUEL LOURENCO
DA SILVA(OAB: 241501/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TORRINHA

RECORRIDO MUNICIPIO DE TORRINHA

RECORRIDO POLIANA ADELIZE ANTONIAZI
REDONDO

ADVOGADO ADALBERTO EMANUEL LOURENCO
DA SILVA(OAB: 241501/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA ADELIZE ANTONIAZI REDONDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLIANA ADELIZE ANTONIAZI REDONDO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS DOMINGOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)
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ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 4 SERVICE PDV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 4 SERVICE PDV LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAKRO ATACADISTA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TENDA ATACADO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011607-51.2021.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRENTE 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRENTE PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO DOUGLAS DOMINGOS

ADVOGADO MARIANA DE PINHO FIME
TORRES(OAB: 343036/SP)

ADVOGADO THIAGO NASCIMENTO
EVANGELISTA(OAB: 344615/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO 4 SERVICE PDV LTDA

ADVOGADO EVELISE MARIA MARTOS
HAIASHI(OAB: 166398/SP)

ADVOGADO ROBERTA BILLI GARCEZ(OAB:
226858/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011617-82.2020.5.15.0043
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011617-82.2020.5.15.0043
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRIDO DINAZILDA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011641-23.2022.5.15.0114
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DA SILVA(OAB:
360304/SP)

RECORRENTE POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LOBO VIANA GONCALVES
NUNES(OAB: 150958/SP)

RECORRIDO ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DA SILVA(OAB:
360304/SP)

RECORRIDO POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LOBO VIANA GONCALVES
NUNES(OAB: 150958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011641-23.2022.5.15.0114
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DA SILVA(OAB:
360304/SP)

RECORRENTE POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LOBO VIANA GONCALVES
NUNES(OAB: 150958/SP)

RECORRIDO ALECK ALVES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DA SILVA(OAB:
360304/SP)

RECORRIDO POLIMPORT - COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO LOBO VIANA GONCALVES
NUNES(OAB: 150958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011664-51.2022.5.15.0022
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MATHEUS BARBOSA FERNANDES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BARBOSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATHEUS BARBOSA FERNANDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011678-26.2022.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011678-26.2022.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECORRIDO JAMERSON RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011692-37.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDRE LINARES

ADVOGADO VALMIR APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 257179/SP)

RECORRIDO PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LINARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LINARES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011692-37.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDRE LINARES

ADVOGADO VALMIR APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 257179/SP)

RECORRIDO PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL

S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011700-36.2023.5.15.0062
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE REGINOPOLIS

RECORRIDO DONIZETE APARECIDO RASDOR

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE APARECIDO RASDOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DONIZETE APARECIDO RASDOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011710-38.2023.5.15.0076

Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011710-38.2023.5.15.0076
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011710-38.2023.5.15.0076
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THIAGO HENRIQUE REIS OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011713-07.2023.5.15.0136
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MONICA BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

RECORRIDO AMADEU DE MATOS RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE ABDALLA CARAM(OAB:
337735/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINI(OAB:
97226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BERNARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONICA BERNARDO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011713-07.2023.5.15.0136
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MONICA BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

RECORRIDO AMADEU DE MATOS RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE ABDALLA CARAM(OAB:
337735/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINI(OAB:
97226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU DE MATOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMADEU DE MATOS RODRIGUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011735-29.2023.5.15.0051
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOAO ZILO BARBOZA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA MICHELOTTI
BALDON(OAB: 82364/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE
SAO PEDRO

RECORRIDO JOAO ZILO BARBOZA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA MICHELOTTI
BALDON(OAB: 82364/SP)

RECORRIDO SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE
SAO PEDRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ZILO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ZILO BARBOZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011767-70.2021.5.15.0094
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDER SPRING(OAB:
431376/SP)

RECORRENTE CAROLINA BATISTA DE CARVALHO
SOUZA 02580291105

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RECORRIDO LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDER SPRING(OAB:
431376/SP)

RECORRIDO CAROLINA BATISTA DE CARVALHO
SOUZA 02580291105

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011767-70.2021.5.15.0094
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDER SPRING(OAB:
431376/SP)

RECORRENTE CAROLINA BATISTA DE CARVALHO
SOUZA 02580291105

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RECORRIDO LUCAS NOGUEIRA DE SANTANA

ADVOGADO ALEXANDER SPRING(OAB:
431376/SP)

RECORRIDO CAROLINA BATISTA DE CARVALHO
SOUZA 02580291105

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA BATISTA DE CARVALHO SOUZA 02580291105

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAROLINA BATISTA DE CARVALHO SOUZA

02580291105

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011831-10.2022.5.15.0106
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE MARCELO CARDOSO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

RECORRIDO MARCELO CARDOSO MACHADO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARDOSO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO CARDOSO MACHADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011831-10.2022.5.15.0106
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRENTE MARCELO CARDOSO MACHADO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

RECORRIDO MARCELO CARDOSO MACHADO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011853-31.2023.5.15.0010
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BRUNO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RCP - PAPEIS UNIPESSOAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO CAMPINHO
FERROS(OAB: 238445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO CARDOSO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011853-31.2023.5.15.0010
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BRUNO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RCP - PAPEIS UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO CAMPINHO
FERROS(OAB: 238445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCP - PAPEIS UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RCP - PAPEIS UNIPESSOAL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011916-63.2022.5.15.0116

Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOAO CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RECORRIDO F.W.R ENGENHARIA ELETRO-
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CANDIDO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO CANDIDO DA SILVA NETO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011916-63.2022.5.15.0116
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE JOAO CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO FERNANDA CUBAS ARAUJO(OAB:
321055/SP)

RECORRIDO F.W.R ENGENHARIA ELETRO-
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.W.R ENGENHARIA ELETRO-ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: F.W.R ENGENHARIA ELETRO-ELETRONICA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011927-31.2022.5.15.0007
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CLAUDEMIR ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR ALVES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDEMIR ALVES DOS ANJOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011932-08.2022.5.15.0022
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE MAQCIENCE LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DO COUTO(OAB:
410615/SP)

AGRAVADO MOACIR SOUZA SANTOS FILHO

ADVOGADO WEBER JOSE RODRIGUES DE
MORAIS(OAB: 195621/SP)

ADVOGADO BRUNO DO COUTO(OAB:
410615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQCIENCE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAQCIENCE LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011932-08.2022.5.15.0022
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE MAQCIENCE LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO DO COUTO(OAB:
410615/SP)

AGRAVADO MOACIR SOUZA SANTOS FILHO

ADVOGADO WEBER JOSE RODRIGUES DE
MORAIS(OAB: 195621/SP)

ADVOGADO BRUNO DO COUTO(OAB:
410615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR SOUZA SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOACIR SOUZA SANTOS FILHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011953-83.2022.5.15.0086
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TORTAMANO(OAB:
204257/SP)

RECORRENTE JEBERSON DA LUZ SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RECORRIDO JEBERSON DA LUZ SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RECORRIDO PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TORTAMANO(OAB:
204257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEBERSON DA LUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEBERSON DA LUZ SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011953-83.2022.5.15.0086
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TORTAMANO(OAB:
204257/SP)

RECORRENTE JEBERSON DA LUZ SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RECORRIDO JEBERSON DA LUZ SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

RECORRIDO PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TORTAMANO(OAB:
204257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAMOUNT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PARAMOUNT INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011994-40.2016.5.15.0028
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVANTE CLAUDEMIR DONIZETE CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

AGRAVADO CLAUDEMIR DONIZETE CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

AGRAVADO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DONIZETE CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDEMIR DONIZETE CORREA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011994-40.2016.5.15.0028
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

AGRAVANTE CLAUDEMIR DONIZETE CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

AGRAVADO CLAUDEMIR DONIZETE CORREA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

AGRAVADO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012016-79.2021.5.15.0010
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARIA HELENA BIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO MARIA HELENA BIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA BIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA HELENA BIN

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012016-79.2021.5.15.0010
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MARIA HELENA BIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO MARIA HELENA BIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012219-08.2021.5.15.0021
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUGENIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRENTE VOA SP SPE S.A.

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RECORRIDO EUGENIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRIDO VOA SP SPE S.A.

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUGENIO SOARES DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012219-08.2021.5.15.0021
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EUGENIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRENTE VOA SP SPE S.A.

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

RECORRIDO EUGENIO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRIDO VOA SP SPE S.A.

ADVOGADO MILENA GONZALEZ RIOS(OAB:
239216/SP)

ADVOGADO RENATO GUERRA DO
ROSARIO(OAB: 116106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOA SP SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOA SP SPE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012559-92.2020.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ROBERTA JUHRS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANA ROBERTA JUHRS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012559-92.2020.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE JAVA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAFE JAVA COMERCIAL E SERVICOS EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012559-92.2020.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO FABIANA ROBERTA JUHRS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO SAFE JAVA COMERCIAL E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE

DAMASCO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012593-16.2022.5.15.0077
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE REAL VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRIDO ALISSON SANTIAGO ROCHA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL VIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REAL VIDROS COMERCIO DE VIDROS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012593-16.2022.5.15.0077
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE REAL VIDROS COMERCIO DE
VIDROS LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRIDO ALISSON SANTIAGO ROCHA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SANTIAGO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALISSON SANTIAGO ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012610-13.2015.5.15.0040
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE DAVID CORREA NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVADO MARA LUCIA MARTINS RAMOS

AGRAVADO MARCO AURELIO REIS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RN LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012610-13.2015.5.15.0040
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE DAVID CORREA NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVADO MARA LUCIA MARTINS RAMOS

AGRAVADO MARCO AURELIO REIS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CARNEIRO CORREA NADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LETICIA CARNEIRO CORREA NADER

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012610-13.2015.5.15.0040
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE DAVID CORREA NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVADO MARA LUCIA MARTINS RAMOS

AGRAVADO MARCO AURELIO REIS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CORREA NADER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVID CORREA NADER

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012610-13.2015.5.15.0040
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE DAVID CORREA NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVADO MARA LUCIA MARTINS RAMOS

AGRAVADO MARCO AURELIO REIS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCO AURELIO REIS DA SILVA
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012610-13.2015.5.15.0040
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE RN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE DAVID CORREA NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVANTE LETICIA CARNEIRO CORREA
NADER

ADVOGADO MARCELO GORINSTEIN(OAB:
253004/RJ)

AGRAVADO MARA LUCIA MARTINS RAMOS

AGRAVADO MARCO AURELIO REIS DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA LUCIA MARTINS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARA LUCIA MARTINS RAMOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012625-58.2022.5.15.0097
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE WESLEY ADAMO VETRONI
FERREIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

RECORRIDO WESLEY ADAMO VETRONI
FERREIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ADAMO VETRONI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WESLEY ADAMO VETRONI FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012625-58.2022.5.15.0097
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE WESLEY ADAMO VETRONI
FERREIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRENTE DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

RECORRIDO WESLEY ADAMO VETRONI
FERREIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013059-65.2023.5.15.0015
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO MONICA ODINEIA DO AMARAL
GOMES

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ODINEIA DO AMARAL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONICA ODINEIA DO AMARAL GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0013203-64.2022.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RECORRIDO VETTOR TORRES DE
RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON FERREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0013203-64.2022.5.15.0018
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

RECORRIDO VETTOR TORRES DE
RESFRIAMENTO LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VETTOR TORRES DE RESFRIAMENTO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0035600-97.2006.5.15.0109

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AGRAVADO ELIETE MARIA MARQUES DOS
SANTOS

AGRAVADO SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO CLASSICOS SHOWS & EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0035600-97.2006.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AGRAVADO ELIETE MARIA MARQUES DOS
SANTOS

AGRAVADO SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO CLASSICOS SHOWS & EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0035600-97.2006.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AGRAVADO ELIETE MARIA MARQUES DOS
SANTOS

AGRAVADO SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO CLASSICOS SHOWS & EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASSICOS SHOWS & EVENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLASSICOS SHOWS & EVENTOS LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0035600-97.2006.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM
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AGRAVANTE ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AGRAVADO ELIETE MARIA MARQUES DOS
SANTOS

AGRAVADO SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO CLASSICOS SHOWS & EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0035600-97.2006.5.15.0109
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ADRIANA MARIA LINS DA SILVA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AGRAVADO ELIETE MARIA MARQUES DOS
SANTOS

AGRAVADO SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

AGRAVADO CLASSICOS SHOWS & EVENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO ELLIN'S & CO CONFECCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE MARIA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIETE MARIA MARQUES DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0086600-13.2000.5.15.0121
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE DELZIANA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO ROBERTA ABREU OLIVO

AGRAVADO QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO TALEISNIK(OAB:
30003/SP)

AGRAVADO LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELZIANA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DELZIANA BISPO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0086600-13.2000.5.15.0121
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE DELZIANA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO ROBERTA ABREU OLIVO

AGRAVADO QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO TALEISNIK(OAB:
30003/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0086600-13.2000.5.15.0121
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE DELZIANA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO ROBERTA ABREU OLIVO

AGRAVADO QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO TALEISNIK(OAB:
30003/SP)

AGRAVADO LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ABREU OLIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTA ABREU OLIVO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0086600-13.2000.5.15.0121
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE DELZIANA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

AGRAVADO ROBERTA ABREU OLIVO

AGRAVADO QUINTAL EXPRESS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARNALDO TALEISNIK(OAB:
30003/SP)

AGRAVADO LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAZARO APARECIDO DE ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0156700-52.2008.5.15.0140
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ANA MARIA PUZONI RAFFAELI
PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR MESSIAS DOS
SANTOS(OAB: 126488/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PUZONI RAFFAELI PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA PUZONI RAFFAELI PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0156700-52.2008.5.15.0140
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ANA MARIA PUZONI RAFFAELI
PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR MESSIAS DOS
SANTOS(OAB: 126488/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0156700-52.2008.5.15.0140
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ANA MARIA PUZONI RAFFAELI
PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JULIO CESAR MESSIAS DOS
SANTOS(OAB: 126488/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IARA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA FRASNELLI MATIAS FERNANDES -

ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO CARLOS MONTAGENS E ASSISTENCIAS

TECNICAS COMERCIAIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010769-35.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

RECORRENTE SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONIVALDO RIBEIRO DE PAULA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010595-81.2023.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

RECORRIDO JUNIOR SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010595-81.2023.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

RECORRIDO JUNIOR SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JUNIOR SANTANA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010504-78.2023.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TECHNOPAPER REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO EDER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
286976/SP)

RECORRIDO LERISON LEVY COSTA BRECHOTTE

ADVOGADO KARINA TRAPANI DAMIAO(OAB:
459503/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNOPAPER REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  TECHNOPAPER REPRESENTACOES

COMERCIAIS DE PAPEIS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010504-78.2023.5.15.0014
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TECHNOPAPER REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO EDER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
286976/SP)

RECORRIDO LERISON LEVY COSTA BRECHOTTE

ADVOGADO KARINA TRAPANI DAMIAO(OAB:
459503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LERISON LEVY COSTA BRECHOTTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LERISON LEVY COSTA BRECHOTTE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010105-74.2023.5.15.0038
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EVANDRO CANHETE DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO EVANDRO CANHETE DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CANHETE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVANDRO CANHETE DIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010105-74.2023.5.15.0038
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EVANDRO CANHETE DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO EVANDRO CANHETE DIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INEPAR S.A. INDUSTRIA E CONSTRUCOES -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS

S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TT BRASIL ESTRUTURAS METALICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TT BRASIL ESTRUTURAS METALICAS S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1529
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E

MONTAGENS S/A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO BATISTA MAIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0016500-26.2006.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS
E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE SADEFEM EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS S/A

ADVOGADO CLAUDETE DEMARCHI(OAB:
57609/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVANTE INEPAR S.A. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCISCO
FRANCO(OAB: 207876/SP)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATEUS MORALES
ALVES(OAB: 475751/SP)

AGRAVADO COSMOS BIO LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FREITAS(OAB:
79550/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA MAIA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMOS BIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COSMOS BIO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011591-91.2022.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

RECORRIDO KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011591-91.2022.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

RECORRIDO KELI ROBERTA TEIXEIRA BACELAR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011592-34.2022.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011592-34.2022.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

RECORRIDO GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 342397/SP)

ADVOGADO RAFAEL PIROGINI NORBERTO(OAB:
300518/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-92.2013.5.15.0016
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DENYS WILLIAM DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYS WILLIAM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENYS WILLIAM DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-92.2013.5.15.0016
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DENYS WILLIAM DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA FRANCISCA DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEVERINA FRANCISCA DOS SANTOS - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000211-92.2013.5.15.0016
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DENYS WILLIAM DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVERINA FRANCISCA DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEVERINA FRANCISCA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010032-77.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIONAL VITTA BAURU
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RECORRIDO DAVID SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

RECORRIDO BIANCA BREGA DE FREITAS
43062805862

ADVOGADO GUILHERME EZEQUIEL
BAGAGLI(OAB: 343312/SP)

ADVOGADO GISELE POMPILIO MORENO(OAB:
344470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIONAL VITTA BAURU DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R E G I O N A L  V I T T A  B A U R U

D E S E N V O L V I M E N T O  I M O B I L I A R I O  L T D A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010032-77.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIONAL VITTA BAURU
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RECORRIDO DAVID SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

RECORRIDO BIANCA BREGA DE FREITAS
43062805862

ADVOGADO GUILHERME EZEQUIEL
BAGAGLI(OAB: 343312/SP)

ADVOGADO GISELE POMPILIO MORENO(OAB:
344470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAVID SANTOS DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010032-77.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REGIONAL VITTA BAURU
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RECORRIDO DAVID SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

RECORRIDO BIANCA BREGA DE FREITAS
43062805862

ADVOGADO GUILHERME EZEQUIEL
BAGAGLI(OAB: 343312/SP)

ADVOGADO GISELE POMPILIO MORENO(OAB:
344470/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BREGA DE FREITAS 43062805862

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA BREGA DE FREITAS 43062805862

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010125-75.2022.5.15.0046
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRENTE WELLINGTON FERNANDO
GIANOTTO DE SOUZA PADUA

ADVOGADO ANA CLAUDIA GADESCH(OAB:
181521/SP)

RECORRIDO DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO WELLINGTON FERNANDO
GIANOTTO DE SOUZA PADUA

ADVOGADO ANA CLAUDIA GADESCH(OAB:
181521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERNANDO GIANOTTO DE SOUZA PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON FERNANDO GIANOTTO DE

SOUZA PADUA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010125-75.2022.5.15.0046
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRENTE WELLINGTON FERNANDO
GIANOTTO DE SOUZA PADUA

ADVOGADO ANA CLAUDIA GADESCH(OAB:
181521/SP)

RECORRIDO DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO WELLINGTON FERNANDO
GIANOTTO DE SOUZA PADUA

ADVOGADO ANA CLAUDIA GADESCH(OAB:
181521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010145-68.2023.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KELLY GABRIELA CHAGAS DE
JESUS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RECORRIDO PONTO DON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONACO MARTINS(OAB:
355226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY GABRIELA CHAGAS DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELLY GABRIELA CHAGAS DE JESUS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010145-68.2023.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KELLY GABRIELA CHAGAS DE
JESUS

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

RECORRIDO PONTO DON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONACO MARTINS(OAB:
355226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO DON COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PONTO DON COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010154-21.2024.5.15.0058
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARLENE HENRIQUE

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO
CORREA(OAB: 207304/SP)

ADVOGADO RENATA MIRANDA CORREA(OAB:
245502/SP)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA GONCALVES
TALARICO(OAB: 341773/SP)

ADVOGADO OTAVIO SOUZA MEDEIROS(OAB:
356513/SP)

ADVOGADO THAIS APARECIDA
FIGUEIREDO(OAB: 337715/SP)

ADVOGADO VICTORIA ROSSIANA TALASSO
PEREIRA(OAB: 470619/SP)

ADVOGADO DANIELA VANZATO MASSONETO
IGLESSIAS(OAB: 226531/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLENE HENRIQUE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010240-85.2016.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CLEBER ALVES DO CARMO

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

AGRAVADO EXCLUSIVA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI - ME

AGRAVADO APARECIDA SIQUEIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ALVES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIO: CLEBER ALVES DO CARMO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010240-85.2016.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CLEBER ALVES DO CARMO

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

AGRAVADO EXCLUSIVA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI - ME

AGRAVADO APARECIDA SIQUEIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCLUSIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXCLUSIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DE SEGURANCA E SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA EIRELI - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010240-85.2016.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CLEBER ALVES DO CARMO

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

AGRAVADO EXCLUSIVA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI - ME

AGRAVADO APARECIDA SIQUEIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SIQUEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APARECIDA SIQUEIRA DE CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010300-42.2022.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL FELIPE MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FELIPE MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL FELIPE MARQUES DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0010300-42.2022.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL FELIPE MARQUES DE
SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010428-42.2022.5.15.0094
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VANESSA CAROLINE LUCENA DE
SOUSA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAROLINE LUCENA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA CAROLINE LUCENA DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010428-42.2022.5.15.0094
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VANESSA CAROLINE LUCENA DE
SOUSA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010581-57.2020.5.15.0058
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO JOAO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ALMEIDA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010581-57.2020.5.15.0058
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO JOAO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010702-76.2023.5.15.0124
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARBOSA

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA DE MIRANDA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RECORRIDO CRISTINA APARECIDA DE MIRANDA

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTINA APARECIDA DE MIRANDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010705-75.2023.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOSE HENRIQUE NASCIMENTO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIO: JOSE HENRIQUE NASCIMENTO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010705-75.2023.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOSE HENRIQUE NASCIMENTO DA
SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATACADAO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010745-03.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KARLA THAILINNE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

RECORRIDO CASEBRAS CAIXA ASSISTENCIAL
DO SERVIDOR BRASILEIRO

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA THAILINNE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARLA THAILINNE SOARES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010745-03.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE KARLA THAILINNE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO MAICO DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
411456/SP)

RECORRIDO CASEBRAS CAIXA ASSISTENCIAL
DO SERVIDOR BRASILEIRO

ADVOGADO KLEBER CASIMIRO
CAVALCANTE(OAB: 26062/CE)

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASEBRAS CAIXA ASSISTENCIAL DO SERVIDOR
BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASEBRAS CAIXA ASSISTENCIAL DO

SERVIDOR BRASILEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010886-05.2018.5.15.0028
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GENETON BENTO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENETON BENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENETON BENTO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010886-05.2018.5.15.0028
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GENETON BENTO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ISABEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTA ISABEL S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010930-87.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RODRIGO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO RODRIGO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO SANTANA DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010930-87.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RODRIGO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO RODRIGO SANTANA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010930-87.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RODRIGO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO RODRIGO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010940-85.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATANAEL DO AMARAL

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO CECILIA CONCEICAO DE SOUZA
NUNES(OAB: 128313/SP)

ADVOGADO SIMONE LOUREIRO VICENTE(OAB:
336579/SP)

ADVOGADO VALERIA GOMES FREITAS(OAB:
296603/SP)

ADVOGADO TIAGO NUNES DE SOUZA(OAB:
300571/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATANAEL DO AMARAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010940-85.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATANAEL DO AMARAL

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO CECILIA CONCEICAO DE SOUZA
NUNES(OAB: 128313/SP)

ADVOGADO SIMONE LOUREIRO VICENTE(OAB:
336579/SP)

ADVOGADO VALERIA GOMES FREITAS(OAB:
296603/SP)

ADVOGADO TIAGO NUNES DE SOUZA(OAB:
300571/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010940-85.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATANAEL DO AMARAL

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO CECILIA CONCEICAO DE SOUZA
NUNES(OAB: 128313/SP)

ADVOGADO SIMONE LOUREIRO VICENTE(OAB:
336579/SP)

ADVOGADO VALERIA GOMES FREITAS(OAB:
296603/SP)

ADVOGADO TIAGO NUNES DE SOUZA(OAB:
300571/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA CRUZ LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010940-85.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATANAEL DO AMARAL

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)
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ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO CECILIA CONCEICAO DE SOUZA
NUNES(OAB: 128313/SP)

ADVOGADO SIMONE LOUREIRO VICENTE(OAB:
336579/SP)

ADVOGADO VALERIA GOMES FREITAS(OAB:
296603/SP)

ADVOGADO TIAGO NUNES DE SOUZA(OAB:
300571/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010940-85.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATANAEL DO AMARAL

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SILMAR BRASIL(OAB: 116160/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUSTAVO
MARQUES(OAB: 210741/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CARVALHO
ROCHA(OAB: 318431/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RECORRIDO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO RHOMEGA TRANSPORTES EIRELI -
ME

ADVOGADO CECILIA CONCEICAO DE SOUZA
NUNES(OAB: 128313/SP)

ADVOGADO SIMONE LOUREIRO VICENTE(OAB:
336579/SP)

ADVOGADO VALERIA GOMES FREITAS(OAB:
296603/SP)

ADVOGADO TIAGO NUNES DE SOUZA(OAB:
300571/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS

EXPRESSAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011002-41.2023.5.15.0123
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUAPIARA

RECORRIDO EDUARDO APARECIDO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDA DE
LIMA(OAB: 486296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO APARECIDO SANTOS DA SILVA
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[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011020-60.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011020-60.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRENTE IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO IGOR FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011061-38.2023.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

RECORRIDO AROSERV ENVIDRACAMENTO DE
SACADAS E PERSIANAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MAIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL MAIA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011061-38.2023.5.15.0023
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL MAIA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

RECORRIDO AROSERV ENVIDRACAMENTO DE
SACADAS E PERSIANAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROSERV ENVIDRACAMENTO DE SACADAS E PERSIANAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AROSERV ENVIDRACAMENTO DE SACADAS E

PERSIANAS LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011070-06.2023.5.15.0118
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE LINDOIA

RECORRIDO ELESSANDRA FEDEL

ADVOGADO PRISCILA FERRARI(OAB: 294650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRA FEDEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELESSANDRA FEDEL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA CARLOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA CARLOS

GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI AMADOR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLI AMADOR BARBOSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO DIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E SERVICOS

EIRELI - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE

LIMPEZA LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011193-73.2021.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO FERNAO
DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRENTE MARLI AMADOR BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA
CARLOS GOMES

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO 1 OPCAO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

RECORRIDO GPO - TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
CARVALHO(OAB: 212098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPO - TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GPO - TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011289-50.2019.5.15.0056
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE CASTILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ANDREA LOPES DE SOUSA

RECORRIDO MARIA JOSE RODRIGUES SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA JOSE RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011289-50.2019.5.15.0056
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE CASTILHO

RECORRIDO ANDREA LOPES DE SOUSA

RECORRIDO MARIA JOSE RODRIGUES SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO GIOVANI MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 155663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA LOPES DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011323-92.2016.5.15.0003
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SOROCABA

AGRAVADO CRISTINA APARECIDA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA SILVIA MADUREIRA(OAB:
119703/SP)

AGRAVADO INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO FLAVIO LUIS SIMOES(OAB:
145587/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE VOTORANTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTINA APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011323-92.2016.5.15.0003
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SOROCABA

AGRAVADO CRISTINA APARECIDA DE JESUS
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA SILVIA MADUREIRA(OAB:
119703/SP)

AGRAVADO INSTITUTO MORIAH

ADVOGADO FLAVIO LUIS SIMOES(OAB:
145587/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE VOTORANTIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MORIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO MORIAH

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011493-09.2022.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANDRESSA MACHADO GOMES

ADVOGADO PETALA PAZ ALMEIDA
MARTINS(OAB: 431763/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GALDINO
GONCALVES(OAB: 128674/SP)

RECORRIDO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO SONIA MARIA FONSECA PEREIRA
BOM(OAB: 209792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MACHADO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA MACHADO GOMES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011493-09.2022.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANDRESSA MACHADO GOMES

ADVOGADO PETALA PAZ ALMEIDA
MARTINS(OAB: 431763/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GALDINO
GONCALVES(OAB: 128674/SP)

RECORRIDO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO SONIA MARIA FONSECA PEREIRA
BOM(OAB: 209792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES

S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011521-04.2022.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JULIANA APARECIDA DA SILVA
MORGADO

ADVOGADO ANA FLAVIA EUGENIO
ANTUNES(OAB: 409627/SP)

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

AGRAVADO AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DA SILVA MORGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANA APARECIDA DA SILVA MORGADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011521-04.2022.5.15.0009
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Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JULIANA APARECIDA DA SILVA
MORGADO

ADVOGADO ANA FLAVIA EUGENIO
ANTUNES(OAB: 409627/SP)

ADVOGADO LUCIMARA GAIA DE ANDRADE(OAB:
122779/SP)

AGRAVADO AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTOLIV DO BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011532-94.2022.5.15.0021
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DAMIANA OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRENTE SILVANA MARCELINO DE JESUS

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRIDO LENI TERUMI NOTOYA

ADVOGADO ALEXANDRO DO CARMO DA
SILVA(OAB: 399931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARCELINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVANA MARCELINO DE JESUS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011532-94.2022.5.15.0021
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DAMIANA OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRENTE SILVANA MARCELINO DE JESUS

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRIDO LENI TERUMI NOTOYA

ADVOGADO ALEXANDRO DO CARMO DA
SILVA(OAB: 399931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA OLIVEIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAMIANA OLIVEIRA CONCEICAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011532-94.2022.5.15.0021
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DAMIANA OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRENTE SILVANA MARCELINO DE JESUS

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RECORRIDO LENI TERUMI NOTOYA

ADVOGADO ALEXANDRO DO CARMO DA
SILVA(OAB: 399931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI TERUMI NOTOYA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LENI TERUMI NOTOYA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012016-56.2023.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE SOUSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012016-56.2023.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE
SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010942-24.2022.5.15.0052
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRENTE EDILSON GUIRAL

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RECORRENTE LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO EDILSON GUIRAL

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1551
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GUIRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDILSON GUIRAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010942-24.2022.5.15.0052
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRENTE EDILSON GUIRAL

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RECORRENTE LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO EDILSON GUIRAL

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010942-24.2022.5.15.0052
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRENTE EDILSON GUIRAL

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RECORRENTE LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO CLAUDIA IRENE TOSTA JUNQUEIRA

ADVOGADO LIDIA MENDES DA COSTA(OAB:
318690/SP)

ADVOGADO LETICIA KAORI MIYAGUSKU(OAB:
455482/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DIAS CESCO
LOPES(OAB: 121853/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO EDILSON GUIRAL
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ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIA JUNQUEIRA DU PLESSIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010312-20.2022.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REAL RIO PRETO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

RECORRENTE ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO MATEUS CARNEIRO DA
COSTA(OAB: 187714/SP)

RECORRIDO REAL RIO PRETO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

RECORRIDO ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO MATEUS CARNEIRO DA
COSTA(OAB: 187714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010312-20.2022.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE REAL RIO PRETO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

RECORRENTE ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO MATEUS CARNEIRO DA
COSTA(OAB: 187714/SP)

RECORRIDO REAL RIO PRETO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

RECORRIDO ERICO VINICIUS DE SALES MATTOS

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO MATEUS CARNEIRO DA
COSTA(OAB: 187714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL RIO PRETO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REAL RIO PRETO COMERCIO DE PRODUTOS
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ALIMENTICIOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-59.2020.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRENTE CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL DA SILVA BUENO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-59.2020.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRENTE CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORIANT SERVICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CORIANT SERVICOS TECNICOS DO BRASIL

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-59.2020.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRENTE CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)
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RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-59.2020.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRENTE CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-59.2020.5.15.0053
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRENTE CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CORIANT SERVICOS TECNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

RECORRIDO NETWAN SOLUTIONS SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC HOLDING INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  AJC HOLDING INTERMEDIACOES E

PARTICIPACOES S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010255-79.2023.5.15.0127
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE STEFANO RICARDO GUSSONI
CHIARI

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO STEFANO RICARDO GUSSONI
CHIARI

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANO RICARDO GUSSONI CHIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STEFANO RICARDO GUSSONI CHIARI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010255-79.2023.5.15.0127
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE STEFANO RICARDO GUSSONI
CHIARI

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

RECORRENTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RECORRIDO STEFANO RICARDO GUSSONI
CHIARI

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO

PAULO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010593-87.2022.5.15.0030
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)
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ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO SIMONE MIRANDA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAGAZINE LUIZA S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010593-87.2022.5.15.0030
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO SIMONE MIRANDA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010593-87.2022.5.15.0030
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO SIMONE MIRANDA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE MIRANDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010593-87.2022.5.15.0030
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RECORRIDO SIMONE MIRANDA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010159-91.2023.5.15.0118
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 198780/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA ROCHA

ADVOGADO BRUNA GUTIERREZ SAMORA(OAB:
379847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010159-91.2023.5.15.0118
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANTONELLI SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 198780/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA ROCHA

ADVOGADO BRUNA GUTIERREZ SAMORA(OAB:
379847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL DA SILVA ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010671-92.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO IURI PRIOLO ROCHA(OAB:
440410/SP)

ADVOGADO MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 201732/SP)

RECORRIDO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E
MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010671-92.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO IURI PRIOLO ROCHA(OAB:
440410/SP)

ADVOGADO MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 201732/SP)

RECORRIDO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E
MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E

MANUTENCOES ELETROMECANICAS LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010671-92.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO IURI PRIOLO ROCHA(OAB:
440410/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 201732/SP)

RECORRIDO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E
MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE

ENERGIA ELETRICA PAULISTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010671-92.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO IURI PRIOLO ROCHA(OAB:
440410/SP)

ADVOGADO MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 201732/SP)

RECORRIDO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E
MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELEKTRO REDES S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010671-92.2022.5.15.0091
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HAMILTON RAFAEL DE ANDRADE

ADVOGADO IURI PRIOLO ROCHA(OAB:
440410/SP)

ADVOGADO MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 201732/SP)

RECORRIDO SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IBL - CONSTRUCOES, COMERCIO E
MANUTENCOES
ELETROMECANICAS LTDA.

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010282-72.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRIDO C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f444c69.

Processo Nº ROT-0010282-72.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRIDO C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.L.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f800111.

Processo Nº ROT-0010282-72.2023.5.15.0059
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRENTE C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO V.L.M.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

RECORRIDO C.C.C.E.P.D.S.L.

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

RECORRIDO L.A.R.

ADVOGADO CINTHYA APARECIDA CARVALHO
DO NASCIMENTO GARUFFE(OAB:
217591/SP)

ADVOGADO MARCOS GONCALVES E
SILVA(OAB: 314160/SP)

ADVOGADO GIORGIO QUINTAO
PASCHOAL(OAB: 308391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.C.E.P.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b549238.

Processo Nº ROT-0010387-44.2021.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA RIZARINA MACHADO DE
ANDRADE

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO MARIA RIZARINA MACHADO DE
ANDRADE

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RIZARINA MACHADO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA RIZARINA MACHADO DE ANDRADE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010387-44.2021.5.15.0051
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARIA RIZARINA MACHADO DE
ANDRADE

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

RECORRIDO MARIA RIZARINA MACHADO DE
ANDRADE

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010571-96.2022.5.15.0137
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010571-96.2022.5.15.0137
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO EDEGAR ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN ENERGIA S.A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010648-96.2022.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

RECORRIDO JOSE AMERICO BRUNELLO JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010648-96.2022.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

RECORRIDO JOSE AMERICO BRUNELLO JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - JOSE AMERICO BRUNELLO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE AMERICO BRUNELLO JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010759-42.2021.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE AMANDA VIARO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO AMANDA VIARO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA VIARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA VIARO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010759-42.2021.5.15.0067
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE AMANDA VIARO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO AMANDA VIARO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011147-29.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SONIA REGINA VERDI MALOCRO

ADVOGADO Fernando Jesus Garcia(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO THAIS MARAUS(OAB: 431108/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA VERDI MALOCRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SONIA REGINA VERDI MALOCRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010515-28.2023.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

RECORRIDO FLAVIO NARCISIO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSJORDANO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010515-28.2023.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS WILCHES
UGOLINI DE MORAIS RIBEIRO
SAMPAIO(OAB: 268291/SP)

RECORRIDO FLAVIO NARCISIO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NARCISIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO NARCISIO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010689-97.2021.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRENTE NATACHA PERON

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECORRIDO NATACHA PERON

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA PERON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATACHA PERON

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010689-97.2021.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRENTE NATACHA PERON

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECORRIDO NATACHA PERON

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011847-68.2021.5.15.0018

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO Luis Fernando Oshiro(OAB:
196834/SP)

RECORRIDO FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO Luis Fernando Oshiro(OAB:
196834/SP)

RECORRIDO CLAUDIO NEY DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO(OAB:
59798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011847-68.2021.5.15.0018
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO Luis Fernando Oshiro(OAB:
196834/SP)

RECORRIDO FLAMBOIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TERESA DEL PONTE(OAB:
134954/SP)

ADVOGADO RAFAEL SOUZA MELLO(OAB:
401017/SP)

ADVOGADO Luis Fernando Oshiro(OAB:
196834/SP)

RECORRIDO CLAUDIO NEY DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ MACHADO(OAB:
59798/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NEY DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO NEY DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010519-47.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO BARCELONA

ADVOGADO FRANCIS TED FERNANDES(OAB:
208099/SP)

RECORRIDO E. S. TERCEIRIZACAO E
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA OLSEN(OAB:
269214/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

RECORRIDO KAUE MAURICIO CONEGUNES
GONCALVES

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO RETT GESTAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BARCELONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO BARCELONA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010519-47.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO BARCELONA

ADVOGADO FRANCIS TED FERNANDES(OAB:
208099/SP)

RECORRIDO E. S. TERCEIRIZACAO E
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA OLSEN(OAB:
269214/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

RECORRIDO KAUE MAURICIO CONEGUNES
GONCALVES

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO RETT GESTAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUE MAURICIO CONEGUNES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAUE MAURICIO CONEGUNES GONCALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010519-47.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO BARCELONA

ADVOGADO FRANCIS TED FERNANDES(OAB:
208099/SP)

RECORRIDO E. S. TERCEIRIZACAO E
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA OLSEN(OAB:
269214/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1567
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO KAUE MAURICIO CONEGUNES
GONCALVES

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO RETT GESTAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. S. TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: E. S. TERCEIRIZACAO E ADMINISTRACAO

IMOBILIARIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010519-47.2022.5.15.0090
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE CONDOMINIO BARCELONA

ADVOGADO FRANCIS TED FERNANDES(OAB:
208099/SP)

RECORRIDO E. S. TERCEIRIZACAO E
ADMINISTRACAO IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA OLSEN(OAB:
269214/SP)

ADVOGADO MARCELA GOUVEA DE ASSIS(OAB:
317554/SP)

RECORRIDO KAUE MAURICIO CONEGUNES
GONCALVES

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SITA E SOUZA
BRAGANTE(OAB: 449139/SP)

RECORRIDO RETT GESTAO E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETT GESTAO E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RETT GESTAO E ADMINISTRACAO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012902-37.2022.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO ANDREA APARECIDA GATTI

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DOS
PASSOS(OAB: 105830/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012902-37.2022.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)
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ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO ANDREA APARECIDA GATTI

ADVOGADO CLAUDIA CUNHA DOS
PASSOS(OAB: 105830/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA APARECIDA GATTI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010711-46.2023.5.15.0089
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010901-11.2022.5.15.0132

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010901-11.2022.5.15.0132
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

RECORRIDO EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001761-41.2010.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

AGRAVANTE ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

ADVOGADO VIVIAN SILVA DE SOUSA(OAB:
451249/SP)

AGRAVADO ANTONIO CELSO BITTENCOURT
CREPALDI

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001761-41.2010.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

AGRAVANTE ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

ADVOGADO VIVIAN SILVA DE SOUSA(OAB:
451249/SP)

AGRAVADO ANTONIO CELSO BITTENCOURT
CREPALDI

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001761-41.2010.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO PRICILA SABAG NICODEMO(OAB:
233268/SP)
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ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

AGRAVANTE ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

ADVOGADO VIVIAN SILVA DE SOUSA(OAB:
451249/SP)

AGRAVADO ANTONIO CELSO BITTENCOURT
CREPALDI

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO BITTENCOURT CREPALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CELSO BITTENCOURT CREPALDI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERNANDES LADISLAU DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA FERNANDES LADISLAU DOS

REIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTOS MECONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA MARIA SANTOS MECONE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA JANI MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BARBARA JANI MARCOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECILDA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GECILDA MARIA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDENILDE LOURDES LELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IDENILDE LOURDES LELIS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DA SILVA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOANA DARC DA SILVA MATIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SUELY SANTOS CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KATIA SUELY SANTOS CALDAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLYN MILENA SOARES SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KEROLYN MILENA SOARES SANTOS DO

NASCIMENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANA DA SILVA ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)
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RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO FERREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DO CARMO FERREIRA DUARTE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DORALICE CASSIMIRO DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DORALICE CASSIMIRO DE MELO

SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE SANTANA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE SANTANA

SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011096-96.2023.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ADRIANA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA FERNANDES
LADISLAU DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO BARBARA JANI MARCOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ANA MARIA SANTOS MECONE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DIAS SCKIO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO CLAUDENIRA SARAIVA DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO IDENILDE LOURDES LELIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO GECILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KATIA SUELY SANTOS CALDAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO JOANA DARC DA SILVA MATIAS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIANA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO KEROLYN MILENA SOARES
SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO LUCIMARY DA SILVA MIQUELINI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DIRAMI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA APARECIDA DA SILVA
NOGUEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DORALICE CASSIMIRO DE
MELO SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA DO CARMO FERREIRA
DUARTE

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARIA VERONICA EUSTAQUIO DE
SANTANA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILCIMARA CORADELLO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO SEVERINA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ROSANA CLAUDIA ZAFALON
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO ULLIANA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO STEPHANIE RAINE PRATES
BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO VIVIANE DE SOUSA ZUIM

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO VERALUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

RECORRIDO ZENAIDE GUEDES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILENE LOPES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010239-50.2016.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE HENRIQUE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA CAROLINA COTO SILVA
RODRIGUES(OAB: 239448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010239-50.2016.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE HENRIQUE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA CAROLINA COTO SILVA
RODRIGUES(OAB: 239448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010239-50.2016.5.15.0102
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA
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ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE HENRIQUE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA CAROLINA COTO SILVA
RODRIGUES(OAB: 239448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010390-34.2019.5.15.0062
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010390-34.2019.5.15.0062
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRENTE ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO ARMINDO DA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010591-04.2018.5.15.0016
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CARLAS ROBERTA DIAS DA ROSA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

AGRAVADO SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLAS ROBERTA DIAS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLAS ROBERTA DIAS DA ROSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010591-04.2018.5.15.0016
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CARLAS ROBERTA DIAS DA ROSA

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176/SP)

AGRAVADO SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010962-41.2022.5.15.0108
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO ROQUE

RECORRIDO IMPERIO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

RECORRIDO JOILSON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DANIELA DE MORAES
SABBATINI(OAB: 220087/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOILSON DA SILVA ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010962-41.2022.5.15.0108
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO ROQUE

RECORRIDO IMPERIO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

RECORRIDO JOILSON DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DANIELA DE MORAES
SABBATINI(OAB: 220087/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IMPERIO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010988-69.2019.5.15.0132
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO PEDRO SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PEDRO SILVA PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010988-69.2019.5.15.0132
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO PEDRO SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010988-69.2019.5.15.0132
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE JOAO PEDRO SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RECORRIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMBRAER S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011206-12.2023.5.15.0018
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAURO BATISTA MENDES

ADVOGADO GIBEON ORLANDIM(OAB:
118799/SP)

RECORRIDO ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO BATISTA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO BATISTA MENDES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011206-12.2023.5.15.0018
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAURO BATISTA MENDES

ADVOGADO GIBEON ORLANDIM(OAB:
118799/SP)

RECORRIDO ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011206-12.2023.5.15.0018
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAURO BATISTA MENDES

ADVOGADO GIBEON ORLANDIM(OAB:
118799/SP)

RECORRIDO ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010163-95.2016.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA LUDOVINA LAURINDO
PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUDOVINA LAURINDO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA LUDOVINA LAURINDO PEREIRA DA

COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010163-95.2016.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA LUDOVINA LAURINDO
PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE PERRONE DOS
REIS(OAB: 253676/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010280-41.2023.5.15.0047
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

AGRAVANTE SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

AGRAVANTE WILSON SHIMIZU

AGRAVADO MILTON ROLIM

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL DE

ITAPEVA S/S LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010280-41.2023.5.15.0047
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

AGRAVANTE SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

AGRAVANTE WILSON SHIMIZU

AGRAVADO MILTON ROLIM

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010280-41.2023.5.15.0047
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

AGRAVANTE SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

AGRAVANTE WILSON SHIMIZU

AGRAVADO MILTON ROLIM

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SHIMIZU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON SHIMIZU

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010280-41.2023.5.15.0047
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE DAYSE MARIA ALONSO SHIMIZU

AGRAVANTE SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL DE ITAPEVA S/S
LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

AGRAVANTE WILSON SHIMIZU

AGRAVADO MILTON ROLIM

ADVOGADO FERNANDO CESAR
DOMINGUES(OAB: 180115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MILTON ROLIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010298-90.2023.5.15.0070
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ERINALDO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RECORRIDO USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERINALDO SANTIAGO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010298-90.2023.5.15.0070
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ERINALDO SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RECORRIDO USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL

S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010335-64.2023.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALTO

RECORRIDO SILVIA HELENA DE MOURA

ADVOGADO DANDARA GARBIN(OAB: 354483/SP)

ADVOGADO JOAO CUSTODIO DE MORAES
NETO(OAB: 315924/SP)

RECORRIDO IZILDA MARTINS

ADVOGADO DANDARA GARBIN(OAB: 354483/SP)

ADVOGADO JOAO CUSTODIO DE MORAES
NETO(OAB: 315924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZILDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZILDA MARTINS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010335-64.2023.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALTO

RECORRIDO SILVIA HELENA DE MOURA

ADVOGADO DANDARA GARBIN(OAB: 354483/SP)

ADVOGADO JOAO CUSTODIO DE MORAES
NETO(OAB: 315924/SP)

RECORRIDO IZILDA MARTINS

ADVOGADO DANDARA GARBIN(OAB: 354483/SP)

ADVOGADO JOAO CUSTODIO DE MORAES
NETO(OAB: 315924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIA HELENA DE MOURA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010430-45.2023.5.15.0007
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE AMERICANA

RECORRIDO SILMARA DE BRITTO SILVA

ADVOGADO MARIELLA FAGIONATO(OAB:
469731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DE BRITTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILMARA DE BRITTO SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010487-76.2023.5.15.0035
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
GRAMA

RECORRIDO ERCILIA SUTT GARCIA

ADVOGADO LAURA PINHOTI NEGRAO(OAB:
488919/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCILIA SUTT GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERCILIA SUTT GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010515-08.2023.5.15.0144
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO FERNANDA ESTECHE BRUNO DE
SOUZA

ADVOGADO JAYME DE OLIVEIRA E SOUSA
NETO(OAB: 285415/SP)

ADVOGADO FERNANDA PRADO OLIVEIRA E
SOUSA(OAB: 233723/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ESTECHE BRUNO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDA ESTECHE BRUNO DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010601-81.2022.5.15.0089
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E

SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010601-81.2022.5.15.0089
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010601-81.2022.5.15.0089
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010601-81.2022.5.15.0089
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO DIEGO LEANDRO PEIXOTO DIAS

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELA MARIA DE LIMA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIZELA MARIA DE LIMA LINO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA
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ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E A PEZZI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  E  A  P E Z Z I  A D M I N I S T R A C A O  E

P A R T I C I P A C O E S  S .  A .

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M P ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J M P ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES ANTONIO PEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUCLIDES ANTONIO PEZZI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA PEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MARIA PEZZI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010707-77.2023.5.15.0034
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GIZELA MARIA DE LIMA LINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRENTE COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO KATIA PENNA E SILVA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RECORRIDO JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PENNA E SILVA PEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: KATIA PENNA E SILVA PEZZI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010738-54.2023.5.15.0113
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO S. V. GIGA COMERCIO DE
PRESENTES LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR GONCALVES
BENITES(OAB: 12035-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010738-54.2023.5.15.0113
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO S. V. GIGA COMERCIO DE
PRESENTES LTDA

ADVOGADO MAURO CESAR GONCALVES
BENITES(OAB: 12035-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. V. GIGA COMERCIO DE PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: S. V. GIGA COMERCIO DE PRESENTES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010741-21.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AECIO SANTOS AMARAL

ADVOGADO IZABELLA GOULARTE
ALUSTAU(OAB: 468899/SP)

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ LOPES
GOULARTE(OAB: 119387/SP)

RECORRIDO ENCOPARTS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AECIO SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AECIO SANTOS AMARAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010741-21.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AECIO SANTOS AMARAL

ADVOGADO IZABELLA GOULARTE
ALUSTAU(OAB: 468899/SP)

ADVOGADO JEFFERSON LUIZ LOPES
GOULARTE(OAB: 119387/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ENCOPARTS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENCOPARTS COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PECAS E SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010773-55.2020.5.15.0004
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA AUXILIADORA DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO BRUNO ANTHELMI PENHA
PESSONI(OAB: 236732/SP)

AGRAVADO TIECO RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

AGRAVADO MIRAI RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010773-55.2020.5.15.0004
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA AUXILIADORA DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO BRUNO ANTHELMI PENHA
PESSONI(OAB: 236732/SP)

AGRAVADO TIECO RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

AGRAVADO MIRAI RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIECO RESTAURANTE JAPONES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIECO RESTAURANTE JAPONES EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010773-55.2020.5.15.0004
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA AUXILIADORA DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO BRUNO ANTHELMI PENHA
PESSONI(OAB: 236732/SP)

AGRAVADO TIECO RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

AGRAVADO MIRAI RESTAURANTE JAPONES
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAI RESTAURANTE JAPONES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1608
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIRAI RESTAURANTE JAPONES EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010948-27.2023.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

ADVOGADO DOUGLAS GOULART LOPES(OAB:
355316/SP)

RECORRENTE MARCEL GONCALVES DA
TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RECORRIDO MARCEL GONCALVES DA
TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

ADVOGADO DOUGLAS GOULART LOPES(OAB:
355316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL GONCALVES DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCEL GONCALVES DA TRINDADE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010948-27.2023.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

ADVOGADO DOUGLAS GOULART LOPES(OAB:
355316/SP)

RECORRENTE MARCEL GONCALVES DA
TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RECORRIDO MARCEL GONCALVES DA
TRINDADE

ADVOGADO RODRIGO DE ALMEIDA
ATANAZIO(OAB: 417848/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ENI APARECIDA LORENCETE DE
OLIVEIRA(OAB: 245812/SP)

ADVOGADO DOUGLAS GOULART LOPES(OAB:
355316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO

PRETO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010981-80.2022.5.15.0097
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AMANDA REGIS PASSADOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

RECORRENTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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RECORRIDO AMANDA REGIS PASSADOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA REGIS PASSADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA REGIS PASSADOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010981-80.2022.5.15.0097
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AMANDA REGIS PASSADOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

RECORRENTE PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO PRONTO EXPRESS LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO AMANDA REGIS PASSADOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011016-43.2023.5.15.0020
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE JORGE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO JORGE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE ALVES DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011016-43.2023.5.15.0020
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE JORGE ALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO JORGE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011016-43.2023.5.15.0020
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE JORGE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO JORGE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011040-87.2022.5.15.0026
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO PAULO ROGERIO BENTO

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROGERIO BENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011044-35.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MATHEUS MARQUES GIOVANNI

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)
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ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MARQUES GIOVANNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATHEUS MARQUES GIOVANNI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011044-35.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MATHEUS MARQUES GIOVANNI

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA

IGREJA METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011044-35.2023.5.15.0012
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MATHEUS MARQUES GIOVANNI

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

RECORRIDO COGEIME - INSTITUTO METODISTA
DE SERVICOS EDUCACIONAIS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

RECORRIDO INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COGEIME - INSTITUTO METODISTA DE

SERVICOS EDUCACIONAIS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011076-33.2023.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARCOS ROGERIO MASTRIANI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO MARCOS ROGERIO MASTRIANI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO MASTRIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS ROGERIO MASTRIANI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011076-33.2023.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARCOS ROGERIO MASTRIANI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO MARCOS ROGERIO MASTRIANI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011076-33.2023.5.15.0079
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MARCOS ROGERIO MASTRIANI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO MARCOS ROGERIO MASTRIANI
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ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011107-34.2022.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

RECORRIDO WILSON MARTINS BARRETO

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EATON LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011107-34.2022.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

RECORRIDO WILSON MARTINS BARRETO

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MARTINS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON MARTINS BARRETO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RemNecRO-0011178-44.2022.5.15.0094
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO SANDRA SALES GUSMAO

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SALES GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA SALES GUSMAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011200-05.2023.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AMANDA APARECIDA SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL ROBERTO IWAKI SOARES DE
MELLO(OAB: 172956/SP)

RECORRIDO WESLEI DE SOUZA MATIAS

ADVOGADO LUCAS VICENSOTTO DA
SILVA(OAB: 437957/SP)

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011200-05.2023.5.15.0115
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE AMANDA APARECIDA SOUZA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL ROBERTO IWAKI SOARES DE
MELLO(OAB: 172956/SP)

RECORRIDO WESLEI DE SOUZA MATIAS

ADVOGADO LUCAS VICENSOTTO DA
SILVA(OAB: 437957/SP)

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI DE SOUZA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WESLEI DE SOUZA MATIAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011314-03.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE RONALDO CAUE TAVARES SANT
ANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CAUE TAVARES SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONALDO CAUE TAVARES SANT ANA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011314-03.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE RONALDO CAUE TAVARES SANT
ANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011314-03.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE RONALDO CAUE TAVARES SANT
ANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011480-68.2017.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FABIO FERNANDO MARCOLINO

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

AGRAVADO CCM CONSTRUCOES METALICAS
CALDEIRARIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO DE SOUZA(OAB:
154971/SP)

ADVOGADO VERIDIANA CHAVES
MACHADO(OAB: 311423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDO MARCOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO FERNANDO MARCOLINO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011480-68.2017.5.15.0120
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FABIO FERNANDO MARCOLINO

ADVOGADO ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522/SP)

AGRAVADO CCM CONSTRUCOES METALICAS
CALDEIRARIA E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO DE SOUZA(OAB:
154971/SP)

ADVOGADO VERIDIANA CHAVES
MACHADO(OAB: 311423/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCM CONSTRUCOES METALICAS CALDEIRARIA E
EQUIPAMENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CCM CONSTRUCOES METAL ICAS

CALDEIRARIA  E  EQUIPAMENTOS E IREL I

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011481-34.2022.5.15.0005
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECORRIDO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011481-34.2022.5.15.0005

Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRENTE WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RECORRIDO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO WILLAMS DA SILVA SANTOS PRADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011492-60.2014.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AGRAVADO SALAO CABELEIREIROS RINGO II
LTDA - EPP

AGRAVADO CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

AGRAVADO TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011492-60.2014.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AGRAVADO SALAO CABELEIREIROS RINGO II
LTDA - EPP

AGRAVADO CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

AGRAVADO TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALAO CABELEIREIROS RINGO II LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SALAO CABELEIREIROS RINGO II LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011492-60.2014.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AGRAVADO SALAO CABELEIREIROS RINGO II
LTDA - EPP

AGRAVADO CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

AGRAVADO TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011492-60.2014.5.15.0032
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE HELENA XAVIER DIAS DE PAULA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AGRAVADO SALAO CABELEIREIROS RINGO II
LTDA - EPP

AGRAVADO CARLOS MACEIRAS MACEIRAS

AGRAVADO TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA MACEIRAS MACEIRAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011524-31.2023.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE VICTOR CESAR SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RECORRIDO VICTOR CESAR SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR CESAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICTOR CESAR SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011524-31.2023.5.15.0006
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RECORRENTE VICTOR CESAR SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RECORRIDO VICTOR CESAR SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011712-72.2022.5.15.0066
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO LINDOMAR SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR SOUSA DOS ANJOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LINDOMAR SOUSA DOS ANJOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011780-75.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SOARES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEY SOARES DE AMORIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011780-75.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011780-75.2021.5.15.0092
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRENTE SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO SIDNEY SOARES DE AMORIM

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011802-90.2023.5.15.0116
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE TORRE DE PEDRA

ADVOGADO ADNA SOUZA GUIMARAES(OAB:
132446/SP)

ADVOGADO ANGELICA CINTRA
ISQUIERDO(OAB: 413922/SP)

RECORRIDO ALINE HESSEL PEDROSO

ADVOGADO CAMILA PILLA BARROSO(OAB:
419985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE HESSEL PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE HESSEL PEDROSO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012009-19.2023.5.15.0010
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012009-19.2023.5.15.0010
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ALOISIO ARAUJO MALHEIRO

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO GUERREIRO BORGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ ALBERTO GUERREIRO BORGHI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FATIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVORATTO METAIS ARTISTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAVORATTO METAIS ARTISTICOS LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MEDEIROS MATHEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMANDA MEDEIROS MATHEO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1623
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MEDEIROS MATHEO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITORIA MEDEIROS MATHEO BUENO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ROBERTO BUENO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SABO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO SABO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE AIRTON DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0012287-28.2017.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE FATIMA APARECIDA DE SOUZA
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVANTE LUIZ ALBERTO GUERREIRO
BORGHI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

AGRAVADO JOSE AMADEU MARQUES

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AGRAVADO JOSE AIRTON DE SOUZA

ADVOGADO GERSON LUIS ZIMMERMANN(OAB:
322161/SP)

AGRAVADO LAVORATTO METAIS ARTISTICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS(OAB:
185438/SP)

AGRAVADO AMANDA MEDEIROS MATHEO

AGRAVADO VITORIA MEDEIROS MATHEO
BUENO

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO BUENO

ADVOGADO INGRID PERATELLI DOS
SANTOS(OAB: 31302-O/MT)

AGRAVADO ANTONIO SABO

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMADEU MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE AMADEU MARQUES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012554-19.2022.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO CONAN - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

RECORRIDO JOSE CARLOS AMARO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012554-19.2022.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO CONAN - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

RECORRIDO JOSE CARLOS AMARO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CARLOS AMARO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012554-19.2022.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO CONAN - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

RECORRIDO JOSE CARLOS AMARO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAN - SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONAN - SERVICOS DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012728-33.2023.5.15.0064
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JOANA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RICARDO FABIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 93821/SP)

AGRAVADO SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
245261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOANA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012728-33.2023.5.15.0064
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE JOANA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RICARDO FABIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 93821/SP)

AGRAVADO SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
245261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLANGE DE OLIVEIRA LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0345000-24.2005.5.15.0133
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECORRIDO MARIA ANTONIA AUGUSTO DE
SOUZA MONCAO

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0345000-24.2005.5.15.0133
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECORRIDO MARIA ANTONIA AUGUSTO DE
SOUZA MONCAO

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA AUGUSTO DE SOUZA MONCAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA ANTONIA AUGUSTO DE SOUZA

MONCAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0345000-24.2005.5.15.0133
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RECORRIDO MARIA ANTONIA AUGUSTO DE
SOUZA MONCAO

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SERVICOS TECNICOS E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REAL SERVICOS TECNICOS E VIGILANCIA

LTDA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010247-68.2020.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL WILLIAM MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
ALVES(OAB: 313309/SP)

RECORRENTE JOSE SALES DA COSTA

ADVOGADO CELIA APARECIDA MARIOTTI(OAB:
259059/SP)

RECORRIDO JOSE SALES DA COSTA

ADVOGADO CELIA APARECIDA MARIOTTI(OAB:
259059/SP)

RECORRIDO GABRIEL WILLIAM MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
ALVES(OAB: 313309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE SALES DA COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010247-68.2020.5.15.0140
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GABRIEL WILLIAM MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
ALVES(OAB: 313309/SP)

RECORRENTE JOSE SALES DA COSTA

ADVOGADO CELIA APARECIDA MARIOTTI(OAB:
259059/SP)

RECORRIDO JOSE SALES DA COSTA

ADVOGADO CELIA APARECIDA MARIOTTI(OAB:
259059/SP)

RECORRIDO GABRIEL WILLIAM MARTINS

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
ALVES(OAB: 313309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL WILLIAM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL WILLIAM MARTINS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010113-73.2022.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FISIOCARE S/S - EPP

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

RECORRENTE SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO PAULO RIGOLIN FORTUNATO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MOTTA
FERREIRA(OAB: 189605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISIOCARE S/S - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FISIOCARE S/S - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010113-73.2022.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FISIOCARE S/S - EPP

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

RECORRENTE SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO PAULO RIGOLIN FORTUNATO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MOTTA
FERREIRA(OAB: 189605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010113-73.2022.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE FISIOCARE S/S - EPP

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

RECORRENTE SAO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO PAULO RIGOLIN FORTUNATO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MOTTA
FERREIRA(OAB: 189605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RIGOLIN FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO RIGOLIN FORTUNATO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010921-39.2021.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE M.P.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO M.P.M.

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af0be7b.

Processo Nº ROT-0010921-39.2021.5.15.0131
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE M.P.M.

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

RECORRIDO M.P.M.

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8c15ed8.

Processo Nº RORSum-0010482-35.2022.5.15.0085
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANA PAULA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO PAP SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA ALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010482-35.2022.5.15.0085
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANA PAULA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO PAP SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010482-35.2022.5.15.0085
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANA PAULA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO PAP SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E TELECOMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAP SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PAP SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

TELECOMUNICACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010452-93.2022.5.15.0054
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO LETICIA ANDRADE FELIX
RIBEIRO(OAB: 376130/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECORRENTE JOSE LUIS AMARO

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RECORRIDO USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO LETICIA ANDRADE FELIX
RIBEIRO(OAB: 376130/SP)

RECORRIDO JOSE LUIS AMARO

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTO ANTONIO S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010452-93.2022.5.15.0054
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO LETICIA ANDRADE FELIX
RIBEIRO(OAB: 376130/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECORRENTE JOSE LUIS AMARO

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RECORRIDO USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO LETICIA ANDRADE FELIX
RIBEIRO(OAB: 376130/SP)

RECORRIDO JOSE LUIS AMARO

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIS AMARO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010706-94.2019.5.15.0111
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA DA SILVA(OAB:
424984/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRENTE ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO ITAMAR BARBOSA ROCHA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSPARQUET INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDUSPARQUET INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010706-94.2019.5.15.0111
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA DA SILVA(OAB:
424984/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRENTE ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO ITAMAR BARBOSA ROCHA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010706-94.2019.5.15.0111
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA DA SILVA(OAB:
424984/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRENTE ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO ITAMAR BARBOSA ROCHA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010706-94.2019.5.15.0111
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARCIA ROSA DA SILVA(OAB:
424984/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRENTE ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO ITAMAR BARBOSA ROCHA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR BARBOSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAMAR BARBOSA ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010742-07.2022.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ISAAC ANTONIO LUIZ BAPTISTA

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC ANTONIO LUIZ BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISAAC ANTONIO LUIZ BAPTISTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010742-07.2022.5.15.0120
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ISAAC ANTONIO LUIZ BAPTISTA

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS POLETTI DE
CARVALHO E SILVA(OAB:
129465/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO MARTINHO S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010278-30.2023.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RECORRENTE MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RECORRIDO MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010278-30.2023.5.15.0093
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RECORRENTE MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DO
PRADO(OAB: 309417/SP)

RECORRIDO MAISA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZABELA BRASIL PINTO VELOSO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010339-46.2023.5.15.0009
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010339-46.2023.5.15.0009
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JEFERSON ROGERIO DE ANDRADE

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010812-70.2023.5.15.0061
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE PAULO MITSUO SUMIDA

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MITSUO SUMIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO MITSUO SUMIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010812-70.2023.5.15.0061
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE PAULO MITSUO SUMIDA

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

ARACATUBA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-35.2023.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KAREN MAYNARA MOREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

ADVOGADO VANESSA LACERDA BORGES(OAB:
279694/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE SAO JOSE DO
RIO PRETO

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

RECORRIDO CRIVA CENTRO REGIONAL DE
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
VASCULAR LTDA

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN MAYNARA MOREIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAREN MAYNARA MOREIRA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-35.2023.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KAREN MAYNARA MOREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

ADVOGADO VANESSA LACERDA BORGES(OAB:
279694/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE SAO JOSE DO
RIO PRETO

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

RECORRIDO CRIVA CENTRO REGIONAL DE
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
VASCULAR LTDA

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIVA CENTRO REGIONAL DE RADIOLOGIA
INTERVENCIONISTA E VASCULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRIVA CENTRO REGIONAL DE RADIOLOGIA

INTERVENCIONISTA E VASCULAR LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-35.2023.5.15.0082
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE KAREN MAYNARA MOREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA VILELA(OAB:
278060/SP)

ADVOGADO VANESSA LACERDA BORGES(OAB:
279694/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA DE SAO JOSE DO
RIO PRETO

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

RECORRIDO CRIVA CENTRO REGIONAL DE
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E
VASCULAR LTDA

ADVOGADO THESSA CRISTINA SANTOS
SINIBALDI EAGERS(OAB:
107719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SAO
JOSE DO RIO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  A S S O C I A C A O  P O R T U G U E S A  D E

B E N E F I C E N C I A  D E  S A O  J O S E  D O  R I O  P R E T O

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011153-20.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO OSMAR JOSE BARBOSA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011153-20.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO OSMAR JOSE BARBOSA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OSMAR JOSE BARBOSA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011153-20.2021.5.15.0012
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO OSMAR JOSE BARBOSA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010400-14.2023.5.15.0135
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRENTE COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRENTE MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRIDO COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREANE LAIS CARNEIRO ARRUDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LAUREANE LAIS CARNEIRO ARRUDA

MACHADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010400-14.2023.5.15.0135
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRENTE COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRENTE MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRIDO COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010400-14.2023.5.15.0135
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRENTE COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRENTE MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

RECORRIDO LAUREANE LAIS CARNEIRO
ARRUDA MACHADO

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

RECORRIDO COLEGIO MAXXIMUS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO JANETE APARECIDA
ALMENARA(OAB: 73724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAXXIMUS EDUCACAO SOROCABA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011322-41.2022.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GABRIEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

RECORRIDO GABRIEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011322-41.2022.5.15.0151
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE GABRIEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

RECORRIDO GABRIEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL CORREIA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010282-27.2023.5.15.0074
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J. F. I. SILVICULTURA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010282-27.2023.5.15.0074
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULO DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010398-10.2023.5.15.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO CAROLINA RAO CINTRA(OAB:
214481/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

RECORRIDO ELLEN PATRICIA LOPES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA BRUNA FIRMINO
FARINHA(OAB: 454915/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIA DROGASIL S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010398-10.2023.5.15.0017
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO CAROLINA RAO CINTRA(OAB:
214481/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

RECORRIDO ELLEN PATRICIA LOPES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LETICIA BRUNA FIRMINO
FARINHA(OAB: 454915/SP)

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN PATRICIA LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELLEN PATRICIA LOPES DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010686-28.2022.5.15.0102
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO ERICA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010686-28.2022.5.15.0102

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO ERICA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010686-28.2022.5.15.0102
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECORRIDO ERICA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICA OLIVEIRA DE JESUS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010154-32.2023.5.15.0001
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RECORRENTE BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MAURICIO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010154-32.2023.5.15.0001
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RECORRENTE BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011308-93.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AHMAD NAZIH KAMAR

RECORRENTE REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB NAS I M M
MAT EL DE ITATIBA

ADVOGADO ISABELA GAINO DOS SANTOS(OAB:
409129/SP)

ADVOGADO AHMAD NAZIH KAMAR(OAB:
263778/SP)

RECORRIDO REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD NAZIH KAMAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AHMAD NAZIH KAMAR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011308-93.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AHMAD NAZIH KAMAR

RECORRENTE REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB NAS I M M
MAT EL DE ITATIBA

ADVOGADO ISABELA GAINO DOS SANTOS(OAB:
409129/SP)

ADVOGADO AHMAD NAZIH KAMAR(OAB:
263778/SP)

RECORRIDO REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REITER BRASIL SOLUCOES DE PINTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REITER BRASIL SOLUCOES DE PINTURA

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1643
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011308-93.2021.5.15.0021
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE AHMAD NAZIH KAMAR

RECORRENTE REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB NAS I M M
MAT EL DE ITATIBA

ADVOGADO ISABELA GAINO DOS SANTOS(OAB:
409129/SP)

ADVOGADO AHMAD NAZIH KAMAR(OAB:
263778/SP)

RECORRIDO REITER BRASIL SOLUCOES DE
PINTURA LTDA.

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS I M M MAT EL DE ITATIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRAB NAS I M M MAT EL DE

ITATIBA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010127-87.2023.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BRIVALDO BRITO DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 250484/SP)

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RECORRIDO CONCRE-TEST CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
NICOLIELLO(OAB: 239184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIVALDO BRITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRIVALDO BRITO DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010127-87.2023.5.15.0053
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE BRIVALDO BRITO DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 250484/SP)

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RECORRIDO CONCRE-TEST CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO FERREIRA
NICOLIELLO(OAB: 239184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRE-TEST CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONCRE-TEST CONTROLE TECNOLOGICO

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010486-32.2023.5.15.0087

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO SIDNEY MARQUES DA MOTTA

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ROCHA
DAMIANI(OAB: 210628/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010486-32.2023.5.15.0087
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO SIDNEY MARQUES DA MOTTA

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ROCHA
DAMIANI(OAB: 210628/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY MARQUES DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEY MARQUES DA MOTTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010486-32.2023.5.15.0087
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO SIDNEY MARQUES DA MOTTA

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ROCHA
DAMIANI(OAB: 210628/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010177-30.2023.5.15.0113
Relator CANDY FLORENCIO THOME

RECORRENTE JEFFERSON SALLES DE ALMEIDA

ADVOGADO GIOVANNA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 469302/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SALLES DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON SALLES DE ALMEIDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010025-54.2023.5.15.0089
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RITA DE CASSIA TAVARES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA TAVARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RITA DE CASSIA TAVARES DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPRADELLA E SOUZA TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPRADELLA E SOUZA TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISSON BESSOLOTE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1647
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THALISSON BESSOLOTE DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010076-03.2021.5.15.0003
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECORRENTE TRANSPRADELLA E SOUZA
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)

RECORRIDO FABIO BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO THALISSON BESSOLOTE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO VINICIUS BESSOLOTE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RECORRIDO TANIA DE OLIVEIRA BESSOLOTE

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANA BESSOLOTE DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010102-63.2020.5.15.0026
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010193-47.2023.5.15.0092
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PRODACON CONTABIL SOCIEDADE
SIMPLES LIMITADA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO TATIANA DE SOUZA PEROBA PAIAO

ADVOGADO JOYCE LIMA DE FREITAS(OAB:
250455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODACON CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRODACON CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES

LIMITADA - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010193-47.2023.5.15.0092

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PRODACON CONTABIL SOCIEDADE
SIMPLES LIMITADA - EPP

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RECORRIDO TATIANA DE SOUZA PEROBA PAIAO

ADVOGADO JOYCE LIMA DE FREITAS(OAB:
250455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE SOUZA PEROBA PAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANA DE SOUZA PEROBA PAIAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010380-94.2023.5.15.0079
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA BARROS DO
PRADO 23236231840

ADVOGADO WANDO DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
285502/SP)

RECORRIDO SHIRLEI CRISTINA AMERICO

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA BARROS DO PRADO 23236231840

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTINA APARECIDA BARROS DO PRADO

23236231840

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010380-94.2023.5.15.0079
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA BARROS DO
PRADO 23236231840

ADVOGADO WANDO DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
285502/SP)

RECORRIDO SHIRLEI CRISTINA AMERICO

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI CRISTINA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SHIRLEI CRISTINA AMERICO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010391-42.2022.5.15.0085
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO DA ROCHA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010391-42.2022.5.15.0085
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO DA ROCHA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA CHAPADA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAZENDA CHAPADA AGROPECUARIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010391-42.2022.5.15.0085
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRENTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO FAZENDA CHAPADA
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO TRAPANOTTO DA
SILVA(OAB: 309433/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO DA ROCHA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO SERGIO DA ROCHA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010483-45.2023.5.15.0033
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FELIPE WILLIAN CORREIA

ADVOGADO HELOISE ANGELINE CABELO(OAB:
441395/SP)

RECORRENTE FARMACIA CERTA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
JUNIOR(OAB: 379242/SP)

RECORRIDO FARMACIA CERTA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
JUNIOR(OAB: 379242/SP)

RECORRIDO FELIPE WILLIAN CORREIA

ADVOGADO HELOISE ANGELINE CABELO(OAB:
441395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE WILLIAN CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE WILLIAN CORREIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010483-45.2023.5.15.0033
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FELIPE WILLIAN CORREIA

ADVOGADO HELOISE ANGELINE CABELO(OAB:
441395/SP)

RECORRENTE FARMACIA CERTA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
JUNIOR(OAB: 379242/SP)

RECORRIDO FARMACIA CERTA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
JUNIOR(OAB: 379242/SP)

RECORRIDO FELIPE WILLIAN CORREIA

ADVOGADO HELOISE ANGELINE CABELO(OAB:
441395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA CERTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FARMACIA CERTA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010530-30.2020.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRENTE VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RECORRENTE JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRIDO VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE COSTA FERREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010530-30.2020.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRENTE VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RECORRENTE JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRIDO VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TBR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010530-30.2020.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRENTE VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RECORRENTE JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRIDO VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010530-30.2020.5.15.0128
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRENTE TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRENTE VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

RECORRENTE JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO JOSE COSTA FERREIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECORRIDO TBR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MAYRA PERETO MENEGILDO(OAB:
447621/SP)

RECORRIDO VIA CAMPOS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO BRUNO CESAR ROMERO LIMA(OAB:
354812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010613-36.2020.5.15.0099
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE VICTOR APARECIDO LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO VICTOR APARECIDO LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR APARECIDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VICTOR APARECIDO LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010613-36.2020.5.15.0099
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE VICTOR APARECIDO LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO VICTOR APARECIDO LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

ADVOGADO SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010702-33.2022.5.15.0085
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

RECORRENTE CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTIANE LEITE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010702-33.2022.5.15.0085
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

RECORRENTE CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO CRISTIANE LEITE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010762-21.2022.5.15.0080

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1655
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA
SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE EURO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NOVAES
MANFREI(OAB: 138629/SP)

RECORRENTE ROBSON DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO EURO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NOVAES
MANFREI(OAB: 138629/SP)

RECORRIDO ROBSON DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE LIMA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBSON DE LIMA GONCALVES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010762-21.2022.5.15.0080
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRENTE EURO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NOVAES
MANFREI(OAB: 138629/SP)

RECORRENTE ROBSON DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RECORRIDO EURO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO NOVAES
MANFREI(OAB: 138629/SP)

RECORRIDO ROBSON DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EURO CONSTRUTORA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010777-24.2022.5.15.0101
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE JOSE ARLINDO BRICHI

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE CASTRO
XAVIER(OAB: 399815/SP)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO ANFILO
PASCOTO(OAB: 197261/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JOSE ARLINDO BRICHI

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE CASTRO
XAVIER(OAB: 399815/SP)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO ANFILO
PASCOTO(OAB: 197261/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARLINDO BRICHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ARLINDO BRICHI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-96.2022.5.15.0131
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE JAPAUTO COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RECORRIDO PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO JAPAUTO COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGIANE MERLOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULA REGIANE MERLOTTI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-96.2022.5.15.0131
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRENTE JAPAUTO COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RECORRIDO PAULA REGIANE MERLOTTI

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO JAPAUTO COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAPAUTO COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAPAUTO COMERCIO DE MOTOCICLETAS

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010911-73.2022.5.15.0126
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

RECORRIDO RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRIDO MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CAMPOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS CAMPOS DE MORAES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010911-73.2022.5.15.0126
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

RECORRIDO RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRIDO MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010911-73.2022.5.15.0126
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

RECORRIDO RHODIA BRASIL LTDA

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RECORRIDO MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHODIA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RHODIA BRASIL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0011121-60.2022.5.15.0115
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

AGRAVANTE JOAO PAULO DE LIMA PRADO

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AGRAVADO JOAO PAULO DE LIMA PRADO

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE LIMA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULO DE LIMA PRADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0011121-60.2022.5.15.0115
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

AGRAVANTE JOAO PAULO DE LIMA PRADO

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AGRAVADO JOAO PAULO DE LIMA PRADO

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011151-11.2021.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANNA BEATRIZ PAES DE ALMEIDA
BISPO

ADVOGADO THOMAZ HENRIQUE ALONSO(OAB:
181411/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RECORRIDO B.G. FLEXO EIRELI - EPP

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ PAES DE ALMEIDA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANNA BEATRIZ PAES DE ALMEIDA BISPO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011151-11.2021.5.15.0122
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE ANNA BEATRIZ PAES DE ALMEIDA
BISPO

ADVOGADO THOMAZ HENRIQUE ALONSO(OAB:
181411/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RECORRIDO B.G. FLEXO EIRELI - EPP

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.G. FLEXO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: B.G. FLEXO EIRELI - EPP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011159-51.2018.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE RICARDO REBOUCAS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO RICARDO REBOUCAS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO REBOUCAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO REBOUCAS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011159-51.2018.5.15.0135
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRENTE RICARDO REBOUCAS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RECORRIDO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO RICARDO REBOUCAS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011291-57.2023.5.15.0063
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRENTE CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA

ADVOGADO KARINE DA ROVARE DE
LUCCA(OAB: 245640/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA
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ADVOGADO KARINE DA ROVARE DE
LUCCA(OAB: 245640/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011291-57.2023.5.15.0063
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRENTE CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA

ADVOGADO KARINE DA ROVARE DE
LUCCA(OAB: 245640/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA ZAGO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA

ADVOGADO KARINE DA ROVARE DE
LUCCA(OAB: 245640/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRO NAUTICO DA BARRA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011400-49.2022.5.15.0017
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRENTE SIDNEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRIDO SIDNEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEI PEREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011400-49.2022.5.15.0017
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRENTE SIDNEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

RECORRIDO SIDNEI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011561-67.2021.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RECORRENTE GILMAR CASEMIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO GILMAR CASEMIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CASEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILMAR CASEMIRO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011561-67.2021.5.15.0058
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RECORRENTE GILMAR CASEMIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO GILMAR CASEMIRO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011588-45.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BREM TECHNOLOGY LTDA - ME

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO PRISCILA MORIS(OAB: 412276/SP)

RECORRIDO JOSE FELIX DE LIMA

ADVOGADO PATRICIA LOMBARDI(OAB:
152145/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BREM TECHNOLOGY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BREM TECHNOLOGY LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011588-45.2022.5.15.0016
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE BREM TECHNOLOGY LTDA - ME

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO PRISCILA MORIS(OAB: 412276/SP)

RECORRIDO JOSE FELIX DE LIMA

ADVOGADO PATRICIA LOMBARDI(OAB:
152145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE FELIX DE LIMA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011619-05.2019.5.15.0070
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE WILLIAN SAMUEL DE BRITO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO WILLIAN SAMUEL DE BRITO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN SAMUEL DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLIAN SAMUEL DE BRITO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011619-05.2019.5.15.0070
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE WILLIAN SAMUEL DE BRITO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO WILLIAN SAMUEL DE BRITO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012209-20.2019.5.15.0025
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ERIC CEZAR DOS SANTOS(OAB:
325840/SP)

ADVOGADO ADILSON GUERCHE(OAB:
130505/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

RECORRIDO ROGERIO BENEDITO PROCOPIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012209-20.2019.5.15.0025
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ERIC CEZAR DOS SANTOS(OAB:
325840/SP)

ADVOGADO ADILSON GUERCHE(OAB:
130505/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

RECORRIDO ROGERIO BENEDITO PROCOPIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BENEDITO PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO BENEDITO PROCOPIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012638-19.2016.5.15.0016
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ZOBOR INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRIDO DANIELA KLIESTINEC STRAND

ADVOGADO MARIA FERNANDA LOPES BADRA
CARUSO(OAB: 220585/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOBOR INDUSTRIA MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZOBOR INDUSTRIA MECANICA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012638-19.2016.5.15.0016
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ZOBOR INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA
CAMPANATI(OAB: 174542/SP)

RECORRIDO DANIELA KLIESTINEC STRAND

ADVOGADO MARIA FERNANDA LOPES BADRA
CARUSO(OAB: 220585/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA KLIESTINEC STRAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELA KLIESTINEC STRAND

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010108-86.2022.5.15.0095
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REGIANE DE CAMPOS COTRIM

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO
SATYRO(OAB: 184619/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DE CAMPOS COTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGIANE DE CAMPOS COTRIM

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010108-86.2022.5.15.0095
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE REGIANE DE CAMPOS COTRIM

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO
SATYRO(OAB: 184619/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010702-39.2021.5.15.0062
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE MILTON SIMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA
BATISTA(OAB: 336715/SP)

RECORRIDO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO MILTON SIMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA
BATISTA(OAB: 336715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS

LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010702-39.2021.5.15.0062
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRENTE MILTON SIMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA
BATISTA(OAB: 336715/SP)

RECORRIDO EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO MILTON SIMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA
BATISTA(OAB: 336715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SIMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MILTON SIMAO DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011225-52.2022.5.15.0018
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011225-52.2022.5.15.0018
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANA RODRIGUES DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011662-57.2023.5.15.0051
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECORRENTE SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE
SAO PEDRO

ADVOGADO MARIA APARECIDA MICHELOTTI
BALDON(OAB: 82364/SP)

RECORRIDO FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECORRIDO SAAESP- SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE
SAO PEDRO

ADVOGADO MARIA APARECIDA MICHELOTTI
BALDON(OAB: 82364/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE RODRIGUES DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011755-69.2021.5.15.0122
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRENTE ADONAY CARIRI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ADONAY CARIRI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011755-69.2021.5.15.0122
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RECORRENTE ADONAY CARIRI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO ADONAY CARIRI DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAY CARIRI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADONAY CARIRI DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011471-42.2021.5.15.0096
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ANASTACIO RIOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE ESPORTIVA
PALMEIRAS

ADVOGADO Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE ESPORTIVA
PALMEIRAS

ADVOGADO Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679/SP)

RECORRIDO ANASTACIO RIOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANASTACIO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANASTACIO RIOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011471-42.2021.5.15.0096
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE ANASTACIO RIOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE ESPORTIVA
PALMEIRAS

ADVOGADO Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE ESPORTIVA
PALMEIRAS

ADVOGADO Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679/SP)

RECORRIDO ANASTACIO RIOS

ADVOGADO RAYANE CAROLINA PEREIRA
FLORENCE(OAB: 309506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011592-63.2017.5.15.0079
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE MARIA DE JESUS VIANA SOARES

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

AGRAVANTE FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

AGRAVADO MARIA DE JESUS VIANA SOARES

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

AGRAVADO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS VIANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE JESUS VIANA SOARES

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011592-63.2017.5.15.0079
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

AGRAVANTE MARIA DE JESUS VIANA SOARES

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

AGRAVANTE FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

AGRAVADO MARIA DE JESUS VIANA SOARES

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

AGRAVADO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E

ASSISTENCIA HCFMRPUSP

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010308-39.2023.5.15.0134
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANNA ESTER DE SOUZA COELHO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO GATI - SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE PEREIRA
SCAFI(OAB: 312407/SP)

ADVOGADO LEANDRO BONVECHIO(OAB:
239142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA ESTER DE SOUZA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANNA ESTER DE SOUZA COELHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010308-39.2023.5.15.0134
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANNA ESTER DE SOUZA COELHO

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RECORRIDO GATI - SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTIANE PEREIRA
SCAFI(OAB: 312407/SP)

ADVOGADO LEANDRO BONVECHIO(OAB:
239142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATI - SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GATI - SERVICOS MEDICOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010354-90.2023.5.15.0081
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE SEVERINA MARIA DE MORAIS SILVA
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ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MATAO

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATAO

RECORRIDO SEVERINA MARIA DE MORAIS SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA MARIA DE MORAIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEVERINA MARIA DE MORAIS SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010371-09.2022.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010371-09.2022.5.15.0099
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO DEBLAIR APARECIDO MODENEZ

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010512-14.2022.5.15.0039
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RICARDO APARECIDO DE
MEDEIROS MALTONI

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)
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ADVOGADO ALINE BUENO ANTUNES(OAB:
86396/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO APARECIDO DE MEDEIROS MALTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO APARECIDO DE MEDEIROS

MALTONI

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010512-14.2022.5.15.0039
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE RICARDO APARECIDO DE
MEDEIROS MALTONI

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO ALINE BUENO ANTUNES(OAB:
86396/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010517-32.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE D. DE ARAUJO ZORZETTO - ME

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

ADVOGADO MARCELO DAIA DA COSTA(OAB:
416424/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

RECORRIDO RODRIGO RAFAEL DIAS SERRA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. DE ARAUJO ZORZETTO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: D. DE ARAUJO ZORZETTO  - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010517-32.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE D. DE ARAUJO ZORZETTO - ME

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

ADVOGADO MARCELO DAIA DA COSTA(OAB:
416424/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BARREIROS(OAB:
312634/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

RECORRIDO RODRIGO RAFAEL DIAS SERRA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RAFAEL DIAS SERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RODRIGO RAFAEL DIAS SERRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010521-15.2023.5.15.0144
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE AFONSO FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RECORRIDO AFONSO FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RECORRIDO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO FRANCISCO DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AFONSO FRANCISCO DO NASCIMENTO

JUNIOR

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010521-15.2023.5.15.0144
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE AFONSO FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RECORRIDO AFONSO FRANCISCO DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RECORRIDO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA APARECIDA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALINA APARECIDA DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. GARCIA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J. GARCIA & CIA LTDA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA - ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D H JO ALIMENTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: D H JO ALIMENTOS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1673
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO TOMAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENEDITO TOMAZ DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAR GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOMAR GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010529-72.2018.5.15.0077
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE NATALINA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

AGRAVADO J. GARCIA & CIA LTDA - ME

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA
- ME

AGRAVADO D H JO ALIMENTOS - ME

AGRAVADO BENEDITO TOMAZ DA SILVA

AGRAVADO JEAN CARLOS GARCIA PEREIRA

AGRAVADO JOMAR GARCIA

AGRAVADO JOSE GERALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSELI APARECIDA LIRANI GARCIA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010539-20.2019.5.15.0130
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PAULO CESAR DELGADO

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR DELGADO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010539-20.2019.5.15.0130
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE PAULO CESAR DELGADO

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010549-24.2023.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANDRESSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO LINDA FASHION COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA DE SOUZA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010549-24.2023.5.15.0001
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE ANDRESSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO LINDA FASHION COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDA FASHION COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  L INDA FASHION COSMETICOS E

PERFUMARIA  LTDA  -  ME

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-75.2023.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ALEX GALATTI DA SILVA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-75.2023.5.15.0009
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ALEX GALATTI DA SILVA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GALATTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX GALATTI DA SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010780-78.2020.5.15.0026
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO CELIA GOMES ANDRADE DOMENE

ADVOGADO FRANCISLAINE DE ALMEIDA
COIMBRA STRASSER(OAB:
286151/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010780-78.2020.5.15.0026
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO CELIA GOMES ANDRADE DOMENE

ADVOGADO FRANCISLAINE DE ALMEIDA
COIMBRA STRASSER(OAB:
286151/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA GOMES ANDRADE DOMENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELIA GOMES ANDRADE DOMENE

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.N.B.N.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 825cf73.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7623262.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.O.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e685dc8.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9049c1.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.
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ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bf26f12.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1eafd2f.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f8d1122.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.L.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a626d8f.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4588845.

Processo Nº ROT-0010801-30.2021.5.15.0152
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE T.N.B.N.A.L.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRENTE A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRENTE F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRENTE D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO D.C.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO T.N.B.N.A.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

RECORRIDO M.G.D.C.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO A.P.F.D.O.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.R.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO H.L.G.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO E.P.N.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

RECORRIDO E.B.S.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO F.O.E.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RECORRIDO G.S.D.M.

ADVOGADO UMBERTO PIAZZA JACOBS(OAB:
288452/SP)

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.F.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cbc9eb0.

Processo Nº AP-0010832-95.2021.5.15.0040
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVADO CARLA GABRIELA HERCULANO DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCAS PENHA DA SILVA(OAB:
387631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA ALVES EUGENIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010832-95.2021.5.15.0040
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO

ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVADO CARLA GABRIELA HERCULANO DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCAS PENHA DA SILVA(OAB:
387631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA ALVES EUGENIO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010832-95.2021.5.15.0040
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO
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ADVOGADO DALVA DOMICIANO MARTINS
ROBERTO(OAB: 329501/SP)

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA ALVES
EUGENIO

ADVOGADO MONICA POSSEBON CAETANO DE
CASTRO(OAB: 389458/SP)

AGRAVADO CARLA GABRIELA HERCULANO DE
CARVALHO

ADVOGADO LUCAS PENHA DA SILVA(OAB:
387631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GABRIELA HERCULANO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CARLA GABRIELA HERCULANO DE

CARVALHO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-73.2022.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-73.2022.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRENTE GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GIOVANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011027-41.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011027-41.2020.5.15.0129
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE LAERCIO CARDOSO SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  REAK SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011064-47.2020.5.15.0039
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EDVALDO SOARES DO CARMO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRENTE MONTE COR PROTECAO DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA BRANCAM
PEIXOTO(OAB: 441809/SP)

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RECORRIDO EDVALDO SOARES DO CARMO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRIDO MONTE COR PROTECAO DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA BRANCAM
PEIXOTO(OAB: 441809/SP)

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SOARES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDVALDO SOARES DO CARMO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011064-47.2020.5.15.0039
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE EDVALDO SOARES DO CARMO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRENTE MONTE COR PROTECAO DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA BRANCAM
PEIXOTO(OAB: 441809/SP)

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RECORRIDO EDVALDO SOARES DO CARMO

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECORRIDO MONTE COR PROTECAO DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA BRANCAM
PEIXOTO(OAB: 441809/SP)

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE COR PROTECAO DE ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONTE COR PROTECAO DE ALUMINIO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011081-06.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATALIA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MALDANIS
ALBESSU FERNANDES(OAB:
467874/SP)

RECORRIDO MAUA BANK S. A.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RECORRIDO HERINGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALIA DA SILVA DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011081-06.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATALIA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MALDANIS
ALBESSU FERNANDES(OAB:
467874/SP)

RECORRIDO MAUA BANK S. A.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RECORRIDO HERINGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUA BANK S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAUA BANK S. A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011081-06.2023.5.15.0063
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE NATALIA DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MALDANIS
ALBESSU FERNANDES(OAB:
467874/SP)

RECORRIDO MAUA BANK S. A.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

RECORRIDO HERINGER PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
118464/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERINGER PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HERINGER PARTICIPACOES LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011089-22.2022.5.15.0029
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011089-22.2022.5.15.0029
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO MAICON DOS SANTOS FIGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTA ADELIA S A

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1689
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011095-67.2023.5.15.0005
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DIONES SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECORRIDO SERRALHERIA TORNEARIA E
CARPINTARIA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO DANILO PIEROTE SILVA(OAB:
312828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONES SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIONES SOARES DE SOUZA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011095-67.2023.5.15.0005
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE DIONES SOARES DE SOUZA

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECORRIDO SERRALHERIA TORNEARIA E
CARPINTARIA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO DANILO PIEROTE SILVA(OAB:
312828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA TORNEARIA E CARPINTARIA ALMEIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERRALHERIA TORNEARIA E CARPINTARIA

ALMEIDA LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011130-52.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRENTE WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MACHADO FUZATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON MACHADO FUZATO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011130-52.2022.5.15.0008
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

RECORRENTE WILSON MACHADO FUZATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO WILSON MACHADO FUZATO

ADVOGADO EMILIANO AURELIO FAUSTI(OAB:
229079/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011168-55.2021.5.15.0087
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

AGRAVADO EDSON PEREIRA

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONCORDIA LOGISTICA S.A.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011168-55.2021.5.15.0087
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

AGRAVADO EDSON PEREIRA

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON PEREIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011415-84.2021.5.15.0071
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI

RECORRENTE FRANCISCO VOMERO NETO

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI

RECORRIDO FRANCISCO VOMERO NETO

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VOMERO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO VOMERO NETO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011257-26.2020.5.15.0051
Relator JOSE OTAVIO DE SOUZA FERREIRA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010156-40.2021.5.15.0108
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE GUCCI BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

AGRAVADO KARYN MORATORI COSTA

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUCCI BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUCCI BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA.

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010156-40.2021.5.15.0108
Relator HELIO GRASSELLI

AGRAVANTE GUCCI BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

AGRAVADO KARYN MORATORI COSTA

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYN MORATORI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARYN MORATORI COSTA

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011001-41.2023.5.15.0128
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE LUCILENE GRANUSSO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE GRANUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCILENE GRANUSSO

[2ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA MORAIS DEL LAMA MARCHESAN

Diretor de Secretaria

GABINETE DA DESEMBARGADORA SUSANA

GRACIELA SANTISO - 2ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010141-16.2023.5.15.0039
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRENTE ALEXANDRE DOS REIS DE
CARVALHO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS REIS DE
CARVALHO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS REIS DE CARVALHO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 712af45

proferido nos autos.

PROCESSO Nº 0010141-16.2023.5.15.0039

RECURSO ORDINÁRIO – 2ª CÂMARA

1º EMBARGANTE: ALEXANDRE DOS REIS DE CARVALHO

2º EMBARGANTE: RAÍZEN ENERGIA S.A

EMBARGADO: ACÓRDÃO ID 3f2b122

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

Do Acórdão de Id 3f2b122 (fls. 1113/1131), o reclamante apresenta

embargos de declaração sob Id 22e79f3 (fls. 1134/1139) e a

reclamada, sob Id eadd126 (fls. 1140/1146).

Primeiramente, intimem-se as partes para se manifestarem, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT.

Campinas, 24 de abril de 2024.

  SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA (III)

Processo Nº ROT-0010141-16.2023.5.15.0039
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECORRENTE ALEXANDRE DOS REIS DE
CARVALHO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ALEXANDRE DOS REIS DE
CARVALHO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS REIS DE CARVALHO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 712af45

proferido nos autos.

PROCESSO Nº 0010141-16.2023.5.15.0039

RECURSO ORDINÁRIO – 2ª CÂMARA

1º EMBARGANTE: ALEXANDRE DOS REIS DE CARVALHO

2º EMBARGANTE: RAÍZEN ENERGIA S.A

EMBARGADO: ACÓRDÃO ID 3f2b122

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

Do Acórdão de Id 3f2b122 (fls. 1113/1131), o reclamante apresenta

embargos de declaração sob Id 22e79f3 (fls. 1134/1139) e a

reclamada, sob Id eadd126 (fls. 1140/1146).

Primeiramente, intimem-se as partes para se manifestarem, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT.

Campinas, 24 de abril de 2024.

  SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA (III)

Processo Nº ROT-0011152-44.2022.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

RECORRENTE ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO DO NASCIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a79fe

proferido nos autos.

PROCESSO Nº 0011152-44.2022.5.15.0030

RECURSO ORDINÁRIO – 2ª CÂMARA

1º EMBARGANTE: REDECARD S.A. e ITAÚ UNIBANCO S.A.

2º EMBARGANTE: ANTÔNIO AUGUSTO ROZESTOLATO DO

NASCIMENTO

EMBARGADO: ACÓRDÃO ID 55594dc

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE OURINHOS

Do Acórdão de Id 55594dc (fls. 685/701), as reclamadas

apresentam embargos de declaração sob Id 1da0de4 (fls. 705/712)

e o reclamante, sob Id 6498d5d (fls. 713/721).

Primeiramente, intimem-se as partes para se manifestarem, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT.

Campinas, 24 de abril de 2024.

  SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA (III)

Processo Nº ROT-0011152-44.2022.5.15.0030
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

RECORRIDO ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO
DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO ROZESTOLATO DO NASCIMENTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a79fe

proferido nos autos.

PROCESSO Nº 0011152-44.2022.5.15.0030

RECURSO ORDINÁRIO – 2ª CÂMARA

1º EMBARGANTE: REDECARD S.A. e ITAÚ UNIBANCO S.A.

2º EMBARGANTE: ANTÔNIO AUGUSTO ROZESTOLATO DO

NASCIMENTO

EMBARGADO: ACÓRDÃO ID 55594dc

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE OURINHOS

Do Acórdão de Id 55594dc (fls. 685/701), as reclamadas

apresentam embargos de declaração sob Id 1da0de4 (fls. 705/712)

e o reclamante, sob Id 6498d5d (fls. 713/721).

Primeiramente, intimem-se as partes para se manifestarem, no

prazo de 5 dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT.

Campinas, 24 de abril de 2024.

  SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA (III)

Processo Nº AP-0103200-64.2004.5.15.0026
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE E. R. S. AGLIO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSELITO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 124937/SP)

ADVOGADO ITAMAR JOSE PEREIRA(OAB:
133174/SP)

AGRAVANTE ELISA REGINA SILVA AGLIO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSELITO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 124937/SP)

ADVOGADO ITAMAR JOSE PEREIRA(OAB:
133174/SP)

AGRAVADO CLODOALDO MALDONADO

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

AGRAVADO DANILO FERNANDO NUNES
CAMPAGNHARO

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R. S. AGLIO NASCIMENTO

  - ELISA REGINA SILVA AGLIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15b86e5

proferida nos autos.

Apresentam as partes petição conjunta de acordo sob Id 6aa26bd

(fls. 79/80), de 09/04/2024 (anexada em 11/04/2024).

Assim, determino a remessa dos autos ao CEJUSC de 2º Grau,

dando-se ciência às partes.

Campinas, 25/04/2024

SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA

(VIII)

Processo Nº AP-0103200-64.2004.5.15.0026
Relator SUSANA GRACIELA SANTISO

AGRAVANTE E. R. S. AGLIO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSELITO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 124937/SP)

ADVOGADO ITAMAR JOSE PEREIRA(OAB:
133174/SP)

AGRAVANTE ELISA REGINA SILVA AGLIO
NASCIMENTO
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ADVOGADO JOSELITO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 124937/SP)

ADVOGADO ITAMAR JOSE PEREIRA(OAB:
133174/SP)

AGRAVADO CLODOALDO MALDONADO

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

AGRAVADO DANILO FERNANDO NUNES
CAMPAGNHARO

ADVOGADO DEBORAH ROCHA RODRIGUES
ZOLA(OAB: 117205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO MALDONADO

  - DANILO FERNANDO NUNES CAMPAGNHARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15b86e5

proferida nos autos.

Apresentam as partes petição conjunta de acordo sob Id 6aa26bd

(fls. 79/80), de 09/04/2024 (anexada em 11/04/2024).

Assim, determino a remessa dos autos ao CEJUSC de 2º Grau,

dando-se ciência às partes.

Campinas, 25/04/2024

SUSANA GRACIELA SANTISO

DESEMBARGADORA RELATORA

(VIII)

GABINETE DO DESEMBARGADOR WILTON

BORBA CANICOBA - 2ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010069-65.2023.5.15.0027
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE AMAURILDO CLAUDINO LEITE

ADVOGADO EDER CLOVIS DE OLIVEIRA(OAB:
235791/SP)

RECORRIDO FRANCIELLES SIMONE LOPES DE
LIMA

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURILDO CLAUDINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c2adf

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

Processo: 0010069-65.2023.5.15.0027 - RORSum

RECORRENTE: AMAURILDO CLAUDINO LEITE

RECORRIDO: FRANCIELLES SIMONE LOPES DE LIMA

Manifeste-se a parte contrária sobre os embargos opostos, em

cinco dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Campinas, 26 de abril de 2024.

DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza Convocada

Processo Nº RORSum-0010069-65.2023.5.15.0027
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE AMAURILDO CLAUDINO LEITE

ADVOGADO EDER CLOVIS DE OLIVEIRA(OAB:
235791/SP)

RECORRIDO FRANCIELLES SIMONE LOPES DE
LIMA

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLES SIMONE LOPES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5c2adf

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª Câmara

Processo: 0010069-65.2023.5.15.0027 - RORSum

RECORRENTE: AMAURILDO CLAUDINO LEITE

RECORRIDO: FRANCIELLES SIMONE LOPES DE LIMA

Manifeste-se a parte contrária sobre os embargos opostos, em

cinco dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza Convocada

Processo Nº RORSum-0010661-81.2023.5.15.0004
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE ALMIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO SOLUTION MAX SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA ROMERO DOS SANTOS
WEISZ(OAB: 243999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b85de8

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Wilton Borba Canicoba - 2ª

Câmara

Processo: 0010661-81.2023.5.15.0004 - RORSum

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ED)

EMBARGANTE: SOLUTION MAX SERVIÇOS GERAIS LTDA -

EPP

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID e56b2e0

Vistos.

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado, dê

-se vista dos embargos de declaração opostos pela reclamada ao

autor para eventual apresentação de contrarrazões no prazo de 05

dias (OJ nº 142, da SDI-1, do C. TST).

Após, voltem conclusos para decisão.                

Campinas, 26 de abril de 2024.

DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza Convocada

paa

Processo Nº ROT-0011436-40.2021.5.15.0110
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRIDO ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRIDO FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADIA INVESTIMENTOS S.A

  - FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248d42

proferido nos autos.

FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA e ACADIA

INVESTIMENTOSinterpõem embargos declaratórios, alegando que

houve OMISSÃO e contradição no julgado.

Afirma a reclamada Acadia que esta câmara manteve a r. sentença

recorrida, por entender lícita a terceirização, porém, responsável

subsidiária a tomadora, consoante decidido pelo E. STF no

julgamento da ADPF 324 e do RE 958252.

Entende, porém, que o julgado deixou de apreciar as provas

documentais encartadas aos autos.

Pondera a embargante que jamais questionou a licitude ou ilicitude

da terceirização ou a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços na cessão de mão-de- obra, mas sim, as contratações

pontuais e específicas para atividades específicas, ou

seja,empreitadas.

Já o autor afirma que o julgado fixou que em se tratando de

penalidade, a norma preconizada no artigo 467, da CLT, deve ser

interpretada restritivamente, o que vale dizer, somente incide sobre

verbas rescisórias incontroversas que não tenham sido pagas por
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ocasião da audiência, o que não seria o caso dos autos, diante da

negativa de vínculo.

Questiona a decisão, ao argumento de que o v. acordão parte de

premissa fática equivocada, pois a segunda reclamada, em

contestaçã (fl 94),não teria contestado as verbas rescisórias,

tornado-as incontroversas.

Ante a possibilidade de impressão de efeito modificativo ao julgado,

dê-se vista às partes para contrarazões, em 5 (cinco) dias, na forma

do § 2º do art. 897-A da CLT, acrescentado pela reforma

empreendida pela Lei nº 13.015/2014, que positivou a exigência de

intimação prévia da parte, sem realizar, contudo, qualquer limitação

quanto à espécie de decisão impugnada pelos embargos.

Campinas, 25 de abril de 2024.

PATRÍCIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

                             Juíza Relatora

cao

Processo Nº ROT-0011436-40.2021.5.15.0110
Relator PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA

MARTINS

RECORRENTE FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RECORRENTE ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRIDO ACADIA INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO FRANCISCO VIDAL GIL(OAB:
78732/SP)

ADVOGADO MARCIA TEREZA CAVALCANTI
SENA(OAB: 332017/SP)

RECORRIDO FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WILLIAM FERRARI KASSIS(OAB:
350590/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADIA INVESTIMENTOS S.A

  - FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a248d42

proferido nos autos.

FRANCIMILTON DOS SANTOS SILVA e ACADIA

INVESTIMENTOSinterpõem embargos declaratórios, alegando que

houve OMISSÃO e contradição no julgado.

Afirma a reclamada Acadia que esta câmara manteve a r. sentença

recorrida, por entender lícita a terceirização, porém, responsável

subsidiária a tomadora, consoante decidido pelo E. STF no

julgamento da ADPF 324 e do RE 958252.

Entende, porém, que o julgado deixou de apreciar as provas

documentais encartadas aos autos.

Pondera a embargante que jamais questionou a licitude ou ilicitude

da terceirização ou a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços na cessão de mão-de- obra, mas sim, as contratações

pontuais e específicas para atividades específicas, ou

seja,empreitadas.

Já o autor afirma que o julgado fixou que em se tratando de

penalidade, a norma preconizada no artigo 467, da CLT, deve ser

interpretada restritivamente, o que vale dizer, somente incide sobre

verbas rescisórias incontroversas que não tenham sido pagas por

ocasião da audiência, o que não seria o caso dos autos, diante da

negativa de vínculo.

Questiona a decisão, ao argumento de que o v. acordão parte de

premissa fática equivocada, pois a segunda reclamada, em

contestaçã (fl 94),não teria contestado as verbas rescisórias,

tornado-as incontroversas.

Ante a possibilidade de impressão de efeito modificativo ao julgado,

dê-se vista às partes para contrarazões, em 5 (cinco) dias, na forma

do § 2º do art. 897-A da CLT, acrescentado pela reforma

empreendida pela Lei nº 13.015/2014, que positivou a exigência de

intimação prévia da parte, sem realizar, contudo, qualquer limitação

quanto à espécie de decisão impugnada pelos embargos.

Campinas, 25 de abril de 2024.

PATRÍCIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

                             Juíza Relatora

cao

Processo Nº ROT-0010797-28.2023.5.15.0150
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

  - SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5413a1

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado, dê

-se vista dos embargos de declaração opostos pelo autor e pela

reclamada à parte contrária para eventual apresentação de

contrarrazões no prazo de 05 dias (Orientação Jurisprudencial nº

142, da SDI-1, do C. TST).

Após, voltem conclusos.

Campinas, 23 de abril de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010797-28.2023.5.15.0150
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

  - SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5413a1

proferido nos autos.

Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado, dê

-se vista dos embargos de declaração opostos pelo autor e pela

reclamada à parte contrária para eventual apresentação de

contrarrazões no prazo de 05 dias (Orientação Jurisprudencial nº

142, da SDI-1, do C. TST).

Após, voltem conclusos.

Campinas, 23 de abril de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010808-16.2023.5.15.0099
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE PAVAN ZANETTI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BORIS CARLOS
CROCE(OAB: 208459/SP)

RECORRIDO DAISY BASTOS VOLPI

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

ADVOGADO MARCOS HERMINIO GONZALES DA
SILVA(OAB: 224993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY BASTOS VOLPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6cab4

proferido nos autos.

Por meio da pet ição ide0b932a, a reclamada busca a

reconsideração da decisão de id2461c53 em que não houve
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preenchimento dos requisitos legais para a concessão da justiça

gratuita, concedendo-lhe prazo de 5 dias para o recolhimento das

custas processuais, haja vista que está dispensada do recolhimento

do depósito recursal por estar em recuperação judicial.

Todavia, não há novos elementos nos autos que justifiquem a

reconsideração, motivo pelo qual decido manter a decisão de

id2461c53 pelos seus próprios fundamentos.

Campinas, 23 de abril de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

paa

Processo Nº ROT-0010808-16.2023.5.15.0099
Relator WILTON BORBA CANICOBA

RECORRENTE PAVAN ZANETTI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BORIS CARLOS
CROCE(OAB: 208459/SP)

RECORRIDO DAISY BASTOS VOLPI

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

ADVOGADO MARCOS HERMINIO GONZALES DA
SILVA(OAB: 224993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVAN ZANETTI INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6cab4

proferido nos autos.

Por meio da pet ição ide0b932a, a reclamada busca a

reconsideração da decisão de id2461c53 em que não houve

preenchimento dos requisitos legais para a concessão da justiça

gratuita, concedendo-lhe prazo de 5 dias para o recolhimento das

custas processuais, haja vista que está dispensada do recolhimento

do depósito recursal por estar em recuperação judicial.

Todavia, não há novos elementos nos autos que justifiquem a

reconsideração, motivo pelo qual decido manter a decisão de

id2461c53 pelos seus próprios fundamentos.

Campinas, 23 de abril de 2024.

WILTON BORBA CANICOBA

Desembargador do Trabalho

paa

Processo Nº ROT-0010981-27.2022.5.15.0050
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE SABINO PAULO PICHINIM BORDONI

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO SABINO PAULO PICHINIM BORDONI

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SABINO PAULO PICHINIM BORDONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01d908

proferido nos autos.

Diante do acordo noticiado (Id df1cb11), encaminhem-se os autos

ao CEJUSC de 2º grau, nos termos do artigo 25-A, inciso VI do

Regimento Interno deste Eg .Tribunal Regional.

Campinas,29 de abril de 2024.

DORA ROSSI GÓES SANCHES

Juíza do Trabalho Convocada

GABINETE DA DESEMBARGADORA LARISSA

CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM - 2ª

CÂMARA

Notificação
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Processo Nº ROT-0011239-71.2022.5.15.0071
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RECORRENTE NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME RENAN RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 411568/SP)

ADVOGADO SAMANTA SILVA CAVENAGHI(OAB:
386927/SP)

RECORRIDO NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME RENAN RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 411568/SP)

ADVOGADO SAMANTA SILVA CAVENAGHI(OAB:
386927/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

  - NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4defc77

proferida nos autos.

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

Processo: 0011239-71.2022.5.15.0071 ROT

AGRAVANTE: CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

RECLAMANTE: NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

RECLAMADO: MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Vistos.

A primeira reclamada, pelas razões de id. 9a0eaa0, interpõe agravo

interno com pedido de efeito suspensivo contra o v. acórdão de id.

1f634e3, postulando a reforma da "decisão monocrática que

indeferiu a inicial da Ação Rescisória".

Tece considerações sobre a responsabilidade do segundo

reclamado (Município de Mogi-Guaçu) e sustenta que a decisão

atacada é contrária à Súmula 331 do C. TST.

Requer, assim, "Seja reformada a r. decisão monocrática proferida,

para dar a devida continuidade da ação rescisória, a fim de

reconhecer a Prefeitura como devedora subsidiária em razão da

Súmula 331 e também de não ter repassado as verbas

corretamente".

Pois bem.

De início, pontuo que não se trata, o presente feito, de ação

rescisória e não há nestes autos qualquer decisão monocrática que

enseje a interposição de agravo interno.

Assim, as razões deduzidas pela agravante estão dissociadas da

realidadedos autos.

Em adição, o arrazoado indica insurgência contra o v. acórdão de

id. 1f634e3, mas é certo que o instrumento processual eleito se

revela inadequado para esse fim.

Cumpre ressaltar, inclusive, que a reclamada já interpôs recurso de

revista (id. 5618103) contra o v. acórdão, operando-se a preclusão

consumativa.

Pelo exposto, e diante da impossibilidade de aplicação do princípio

da fungibilidade recursal ao presente caso, indefiro o

processamento do agravo interno.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

                                      Relatora

Processo Nº ROT-0011239-71.2022.5.15.0071
Relator LARISSA CAROTTA MARTINS DA

SILVA SCARABELIM

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

RECORRENTE CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RECORRENTE NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME RENAN RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 411568/SP)

ADVOGADO SAMANTA SILVA CAVENAGHI(OAB:
386927/SP)

RECORRIDO NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME RENAN RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 411568/SP)

ADVOGADO SAMANTA SILVA CAVENAGHI(OAB:
386927/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU
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  - NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4defc77

proferida nos autos.

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva

Scarabelim - 2ª Câmara

Processo: 0011239-71.2022.5.15.0071 ROT

AGRAVANTE: CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

RECLAMANTE: NEIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

RECLAMADO: MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Vistos.

A primeira reclamada, pelas razões de id. 9a0eaa0, interpõe agravo

interno com pedido de efeito suspensivo contra o v. acórdão de id.

1f634e3, postulando a reforma da "decisão monocrática que

indeferiu a inicial da Ação Rescisória".

Tece considerações sobre a responsabilidade do segundo

reclamado (Município de Mogi-Guaçu) e sustenta que a decisão

atacada é contrária à Súmula 331 do C. TST.

Requer, assim, "Seja reformada a r. decisão monocrática proferida,

para dar a devida continuidade da ação rescisória, a fim de

reconhecer a Prefeitura como devedora subsidiária em razão da

Súmula 331 e também de não ter repassado as verbas

corretamente".

Pois bem.

De início, pontuo que não se trata, o presente feito, de ação

rescisória e não há nestes autos qualquer decisão monocrática que

enseje a interposição de agravo interno.

Assim, as razões deduzidas pela agravante estão dissociadas da

realidadedos autos.

Em adição, o arrazoado indica insurgência contra o v. acórdão de

id. 1f634e3, mas é certo que o instrumento processual eleito se

revela inadequado para esse fim.

Cumpre ressaltar, inclusive, que a reclamada já interpôs recurso de

revista (id. 5618103) contra o v. acórdão, operando-se a preclusão

consumativa.

Pelo exposto, e diante da impossibilidade de aplicação do princípio

da fungibilidade recursal ao presente caso, indefiro o

processamento do agravo interno.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELIM

                                      Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR HELIO

GRASSELLI - 2ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010630-02.2022.5.15.0035
Relator DORA ROSSI GOES SANCHES

RECORRENTE LEONARDO RICARDO DE MARTINI

ADVOGADO ALEXANDER OLAVO
GONCALVES(OAB: 71713/MG)

RECORRIDO DOHLER RIO PARDO LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER RIO PARDO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df6612

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

Processo: 0010630-02.2022.5.15.0035 - ROT

RECORRENTE: LEONARDO RICARDO DE MARTINI

RECORRIDO: DOHLER RIO PARDO LTDA.

Vistos, etc,

Ante a possibilidade de efeito modificativo do v. acórdão, verificada

com a oposição dos Embargos de Declaração interpostos, dê-se

vista à reclamada, para que se manifeste, caso entenda necessário,

no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 287 do Regimento

Interno deste Tribunal Regional.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.
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DORA ROSSI GÓES SANCHES

JUÍZA RELATORA

Processo Nº ROT-0011483-10.2023.5.15.0024
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE HELLEN CRISTINA SPATTI

ADVOGADO THAIS LUCATO DOS SANTOS(OAB:
243621/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CONTO
PASCHOALOTTI(OAB: 318484/SP)

RECORRENTE FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

RECORRIDO HELLEN CRISTINA SPATTI

ADVOGADO THAIS LUCATO DOS SANTOS(OAB:
243621/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CONTO
PASCHOALOTTI(OAB: 318484/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINA SPATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2349608

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

Processo: 0011483-10.2023.5.15.0024 ROT

RECORRENTE: HELLEN CRISTINA SPATTI, FUNDACAO

DOUTOR AMARAL CARVALHO

RECORRIDO: HELLEN CRISTINA SPATTI, FUNDACAO DOUTOR

AMARAL CARVALHO

Vistos, etc,

Ante a possibilidade de efeito modificativo do v. acórdão, verificada

com a oposição dos Embargos de Declaração interpostos, dê-se

vista ao reclamante, para que se manifeste, caso entenda

necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 287

do Regimento Interno deste Regional.

Após, conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024

HÉLIO GRASSELLI

Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0011571-28.2022.5.15.0042
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE WOWE - CREDITO EM ACREDITAR
EIRELI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HERRERA
VALENTE(OAB: 269011/SP)

RECORRIDO RAFAEL MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO RENAN PORTO TOCCHINI(OAB:
354673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOWE - CREDITO EM ACREDITAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5885f7

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

Processo: 0011571-28.2022.5.15.0042 RORSum

RECORRENTE: WOWE - CREDITO EM ACREDITAR EIRELI

RECORRIDO: RAFAEL MARTINS RIBEIRO

Nos termos do 7º do artigo 99 do NCPC, compete ao relator

apreciar o requerimento dos benefícios da justiça gratuita antes de

proceder ao exame de admissibilidade do recurso

A Lei 1.060/50 foi parcialmente revogada pelo NCPC (artigo 1.072,

inciso III), tendo em vista que o próprio NCPC regula a gratuidade

de justiça em seus artigos 98 a 102.

Referida lei derrogada sempre foi aplicada de forma subsidiária

nesta justiça especializada. Com sua derrogação, as normas que a

substituíram, devem também ser observadas de forma subsidiária,

nos termos dos artigos 769 da CLT e 15 do NCPC.

O artigo 98 do CPC, em seu caput, passou a permitir a concessão

da gratuidade de justiça a pessoas físicas e jurídicas com
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insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios.

Entretanto, para o deferimento do benefício é necessário que haja

demonstração da insuficiência de recursos invocada.

Porém, compulsando os autos, constata-se que não há provas que

comprovam a total escassez de recursos da reclamada, mormente

em se tratando de empresa individual, cujos bens se confundem

com os de seu proprietário.

A simples declaração de insuficiência de recursos não basta para

garantir à pessoa jurídica os benefícios da justiça gratuita. Nesse

sentido é claro o § 3º do artigo 98:

"§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural"

Desse modo, a reclamada em epígrafe não faz jus à gratuidade de

justiça.

Ante o indeferimento do benefício da justiça gratuita postulado,

concedo prazo de 05 dias para a reclamada regularizar o preparo,

sob pena de não conhecimento, em consonância com o item II da

OJ 269 da SDI-I do TST:

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Intime-se a reclamada.

Após o decurso do prazo retornem conclusos para julgamento.

Campinas, 29 de abril de 2024.

HÉLIO GRASSELLI

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº RORSum-0010164-92.2023.5.15.0028
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE BEATRIZ DOS SANTOS VANNI

ADVOGADO DANIELE RESENDE
CLAUSSEN(OAB: 135442/MG)

RECORRENTE ISADORA DOS SANTOS VANNI
36758448894

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SBROGGIO
LACANNA(OAB: 323065/SP)

RECORRENTE VINICIUS ASSUMPCAO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE RESENDE
CLAUSSEN(OAB: 135442/MG)

RECORRIDO MIRIAM SABRINA ROMEIRO

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA DOS SANTOS VANNI 36758448894

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3336cb

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

Processo: 0010164-92.2023.5.15.0028 RORSum

RECORRENTE: ISADORA DOS SANTOS VANNI 36758448894,

BEATRIZ DOS SANTOS VANNI, VINICIUS ASSUMPCAO

OLIVEIRA

RECORRIDO: MIRIAM SABRINA ROMEIRO

A primeira reclamada deixou de efetuar o preparo recursal, em

razão do requerimento de concessão do benefício da justiça

gratuita.

Sem razão.

O art. 98 do CPC/2015 prevê a concessão da gratuidade da justiça

às pessoas físicas ou jurídicas, com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios.

Entretanto, o art. 99, §3º da citada lei dispõe que “presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”.

Com efeito, para deferimento de tal benefício às pessoas físicas

basta simples afirmação, na própria petição inicial, de insuficiência

de condições econômicas para arcar com as despesas processuais.

Entretanto, às pessoas jurídicas, ainda que microempreendedor ou

empresa de pequeno porte, só será viável a concessão do benefício

em comento se comprovado, de forma robusta e detalhada, a sua

efetiva insuficiência de recursos para arcar com os ônus e encargos

do processo, não sendo suficiente uma simples declaração.

Desse ônus, contudo, a recorrente não se desincumbiu a contento,

haja vista que não apresentou nenhuma documentação

comprobatória capaz de demonstrar, seguramente, a alegada

incapacidade financeira para arcar com as custas do processo e de

efetuar o depósito recursal, tais como teriam, p.ex., a declaração de

imposto de renda ou os livros contábeis registrados na JUCESP.

Logo, ante a falta de comprovação da dificuldade financeira, não

defiro o benefício da justiça gratuita à primeira reclamada.

Portanto, nos termos do §2º do art. 1.007 do CPC/2015, bem como

das OJs 140 e 269, ambas da SDI-1 do C. TST, intime-se a primeira
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reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias, realizar e comprovar o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de não conhecimento do apelo.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

HÉLIO GRASSELLI

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0010030-87.2023.5.15.0150
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RECORRIDO VALDECI PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca3ee6

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara

Processo: 0010030-87.2023.5.15.0150 ROT

RECORRENTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, VALDECI

PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO: VALDECI PEREIRA DOS SANTOS, PEDRA

AGROINDUSTRIAL S/A

Vistos, etc,

Ante a possibilidade de efeito modificativo do v. acórdão, verificada

com a oposição dos Embargos de Declaração interpostos pelo

reclamante, dê-se vista à parte contrária, para que se manifeste,

caso entenda necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos

do artigo 287 do Regimento Interno deste Regional.

Após, conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024

HÉLIO GRASSELLI

Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0011697-80.2019.5.15.0043
Relator HELIO GRASSELLI

RECORRENTE GESSICA CAROLINE MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRENTE ZULEIKA'S DOCES LTDA

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA ZANINI
RIBEIRO(OAB: 360132/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
267687/SP)

RECORRIDO GESSICA CAROLINE MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

RECORRIDO ZULEIKA'S DOCES LTDA

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA ZANINI
RIBEIRO(OAB: 360132/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
267687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA CAROLINE MEDEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0aa58

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete do Desembargador Hélio Grasselli - 2ª Câmara
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Processo: 0011697-80.2019.5.15.0043 RORSum

RECORRENTE: GESSICA CAROLINE MEDEIROS DOS SANTOS,

ZULEIKA'S DOCES LTDA

RECORRIDO: GESSICA CAROLINE MEDEIROS DOS SANTOS,

ZULEIKA'S DOCES LTDA, SOCIEDADE CAMPINEIRA DE

EDUCACAO E INSTRUCAO

Vistos, etc,

Ante a possibilidade de efeito modificativo do v. acórdão, verificada

com a oposição dos Embargos de Declaração interpostos, dê-se

vista ao reclamante contrária, para que se manifeste, caso entenda

necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 287

do Regimento Interno deste Regional.

Após, conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024

HÉLIO GRASSELLI

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARI

ANGELA PELEGRINI - 2ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AP-0011302-26.2019.5.15.0096
Relator JOAO ALBERTO ALVES MACHADO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO REGIANY PICCHI BARUFALDI

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANY PICCHI BARUFALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be8b721

proferido nos autos.

2ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Mari Angela Pelegrini - 2ª Câmara

Processo: 0011302-26.2019.5.15.0096 AP

AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO: REGIANY PICCHI BARUFALDI

Vistos,

Em face da possibilidade de efeito modificativo, intime-se a

requerente/agravada para que se manifeste sobre os embargos de

declaração de fls. 1659/1664 (ID nº 89d578d)

Campinas, 28 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Juíza do Trabalho Convocada

3ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011660-98.2023.5.15.0015
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO ROBSON AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO JUNIOR VILELA(OAB:
393008/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011660-98.2023.5.15.0015 (ROT)

RECORRENTE: FUNDAÇÃOCENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃOCASA -

SP

RECORRIDO: ROBSON AMARAL DE SOUZA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

JUÍZA SENTENCIANTE: ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA

GOMIDE

RELATOR: ROBSON ADILSON DE MORAES
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(8)

Relatório

Da r. Sentença de fls. 384/391, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados à inicial, recorre a Reclamada,

conforme razões de fls. 397/423. Suscita preliminares de

incompetência material e de cerceamento de defesa e no mérito

insurge-se no que tange às horas extras, contribuições

previdenciárias/f iscais e honorários advocatícios.

Preparo isento, por tratar-se de ente público.

Contrarrazões às fls. 426/436.

Manifestação da D. Procuradoria às fls. 439/449, opinando pela

rejeição da preliminar de incompetência e pelo prosseguimento do

feito, quanto ao mérito.

É o Relatório.

Fundamentação

Conheço o Recurso, já que presentes os pressupostos de sua

admissibilidade.

DAS REFERÊNCIAS AO NÚMERO DE FOLHAS

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em arquivo

no formato pdf, em ordem crescente.

PRELIMINAR: DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O Reclamado suscita, em preliminar, que falece competência à

seara laboral para o julgamento do feito, defendendo a remessa á

Justiça Comum.

Razão não lhe assiste, todavia.

Observa-se que a Reclamante foi admitido pela Reclamada em

11/06/2012, para exercer a função de "agente de apoio

socioeducativo" mediante o regime celetista, vide fl. 24.

Importante destacar, pela relevância ao tema, que, no julgamento

da RE 1288440 (Tema 1143) pelo E. STF, foi proferida a seguinte

decisão: publicada em 10/01/2023:

"Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), que, apreciando

o tema 1.143 da repercussão geral, negava provimento ao recurso

extraordinário, propunha a fixação da seguinte tese de julgamento:

"1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia

parcela de natureza administrativa", e modulava os efeitos da

decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em

julgado e correspondente execução, os processos em que houver

sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da

presente ata de julgamento, no que foi acompanhado pelos

Ministros Ricardo Lewandowski, Alexandre de Moraes, Edson

Fachin, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Nunes Marques, Gilmar Mendes

e André Mendonça, pediu vista dos autos a Ministra Rosa Weber

(Presidente). Impedido o Ministro Luiz Fux. Falaram: pelo

recorrente, a Dra. Natalia Kalil Chad Sombra, Procuradora do

Estado de São Paulo; e, pelo amicus curiae Estado do Rio Grande

do Sul, o Dr. Nei Fernando Marques Brum, Procurador do Estado.

Plenário, Sessão Virtual de 9.12.2022 a 16.12.2022.

Ocorre que na presente ação, ainda que a sentença tenha sido

proferida após a publicação da decisão vinculante retrocitada,

apenas foram postuladas horas extras normais e intervales,

parcelas que não se revestem de natureza administrativa,

colocando por terra a incompetência material postulada.

Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR : CERCEAMENTO DE DEFESA E REVELIA

No caso em tela, observa-se que a Reclamada, embora

regularmente intimada, deixou de comparecer, de forma

injustificada, à audiência em que deveria depor, atraindo os efeitos

da confissão ficta, presumindo-se verdadeiros os fatos relatados na

prefacial. Todavia, por se tratar de presunção meramente relativa,

os pedidos foram analisados à luz do conjunto probatório coligido

aos autos, não se vislumbrando o alegado cerceamento de defesa,

tampouco qualquer outro vício processual apto a imprimir nulidade á

sentença preferida.

Rejeita-se.

DA JORNADA LABORAL - HORAS EXTRAS - INTERVALO

INTRAJORNADA

Alegou o Autor que, quando designado para a função de

coordenador de equipe, entre 07/04/2021 e 05/04/2023, em regime

02/02, estendia a jornada por cerca de 1,5 horas, se ativar em seis
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folgas mensais, além de usufruir de apenas 20 minutos a título de

intervalo para refeição e descanso, postulando o recebimento, das

horas extras respectivas, acrescida dos reflexos de estilo.

Defendeu-se a Reclamada, argumentado que o Reclamante atuava

em cargo de confiança, nos termos do Artigo 62, II, da norma

consolidada.

A finalidade do contido no ordenamento citado é exatamente

conferir flexibilidade às jornadas dos ocupantes de cargo de gestão.

Atuando como longa manus do empregador, o trabalhador se

coloca em seu lugar, não podendo gozar dos privilégios dos demais

colaboradores de possuir uma jornada fixa, já que os negócios são

dinâmicos e exigem a presença dos ocupantes de cargo de gestão

em horários diversificados.

Portanto, nos termos do Art. 62, Inciso II, da CLT, e seu parágrafo

único, para restar caracterizado o cargo de gestão, excludente da

limitação da duração do trabalho, é necessário o preenchimento de

dois requisitos cumulativos, quais sejam: o exercício efetivo de

função de com diferenciado grau de fidúcia, e a percepção de

salário superior em no mínimo 40% do salário efetivo.

No caso em debate, como bem delineado em sentença, embora

incontroverso o pagamento de gratificação de função superior a

40% do salário efetivo do cargo, não logrou êxito a Reclamada,

como lhe competia, em comprovar que o exercício da função de

coordenador de equipe exigia fidúcia especial, com encargos de

gestão, ainda que se considere as limitações decorrentes da

natureza pública a ela atribuída.

Neste contento, considerados os efeitos da revelia e confissão ficta

imputados à Fundação Reclamada, não infirmados por quaisquer

outros elementos nos autos, de rigor reconhecer-se que o

Reclamante, sujeito a laborar por doze horas diárias em regime de

02 x 02 dias, sempre estendeu sua jornada por 01h30, usufruindo

20 minutos de intervalo intrajornada e mourejou em seis de suas

folgas mensais no interstício de 07.04.2021 a 05.04.2023, o que

autoriza o recebimento das horas extras respectivas, sejam as

normais e intervalares, sob os termos e parâmetros definidos em

sentença, á míngua de impugnação recursal específica.

Não provejo.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

A contribuição social cota empregado, como delineado em

sentença, deverá ser deduzida do crédito final apurado em

liquidação, inexistindo interesse recursal à Reclamada, no aspecto.

Quanto ao Imposto de Renda, ainda que devido pelo funcionário e

também deduzido de seu crédito, cabe à Reclamada a retenção, na

qualidade de responsável tributária, nos termos do ordenamento

específico.

Nada a reformar.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com relação aos honorários sucumbenciais de responsabilidade da

Reclamada, decorrente de sua sucumbência, reputo razoável o

valor arbitrado em sentença, qual seja 5% do montante que resultar

da liquidação, que se revela condizente com o grau de zelo do

advogado contratado, o trabalho por ele realizado e o tempo exigido

(artigo 791-A, §2º, da CLT).

Mantenho.

DO PREQUESTIONAMENTO

Tem-se por prequestionadas todas as matérias, advertindo-se

quanto a oposição de medidas meramente protelatórias.

Conclusão do recurso

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER DO RECURSO DE

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASAE NÃO O PROVER, nos

termos da fundamentação.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente
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processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior, o Exmo.

Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes. ADIADO em 23/04/2024, por

determinação da Exma. Sra. Presidente Regimental.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr.

Relator.

ROBSON ADILSON DE MORAES

Relator

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011337-52.2017.5.15.0032
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS
PAULISTAS

ADVOGADO ANDRE LUIS FROLDI(OAB:
273464/SP)

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011337-52.2017.5.15.0032 (ROT) 5

EMBARGANTE: RUMO MALHA PAULISTA S/A

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° d5e995a

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

1e924f1), em face do v. Acórdão de id. d5e995a, aduzindo, em

síntese, omissão, obscuridade e buscando o prequestionamento da

matéria.

Manifestação da parte contrária (id. 6C43058).

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

A embargante alega que o v. Acórdão foi omisso ao não transcrever

os elementos probatórios que demonstram a efetiva realização de

paradas na rotina de trabalho dos maquinistas. Alega que as

testemunhas trazidas pela reclamada demonstraram que os

maquinistas ou faziam uma viagem de 4 horas e realizavam a

refeição no alojamento, ou a viagem seria de 6 a 8 horas, com 2 a 4
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paradas, no total, e nestas paradas realizavam a refeição.

A audiência de instrução não foi transcrita pela Vara de origem,

tendo sido "dispensada a transcrição dos depoimentos nos termos

do art. 23, §4º, da Resolução CSJT nº 185/2017 e do art. 2º da

Resolução CNJ nº 105/2010", conforme expressamente constou da

ata de audiência de 18/03/2022 (id. 71E51d5).

Constou do v. Acórdão, ainda:

' Também rejeito a alegação da necessidade de transcrição de todo

o depoimento das testemunhas, pois a r. sentença se ateve aos

trechos esclarecedores dos pontos controvertidos."

(...)

Ademais, a prova oral foi analisada:

Quanto à análise da prova, após a oitiva das testemunhas em

audiência,convenço-me que o maquinista tinha que se alimentar no

trem em movimento ou nas paradas. Nestas, tinha que ficar atento

ao cruzamento.

O depoimento das testemunhas demonstrou que mesmo que o

maquinista se alimentasse durante a parada teria que ficar atento.

Ficou claro também que a empresa possui refeitório ou outro local

para refeição quando do pernoite, mas estes locais eram utilizados

pelo maquinista apenas no término da viagem, que durava de 6 a 8

horas.

Também ficou esclarecido pela testemunha Rogério, da reclamada,

que a escala não previa intervalo intrajornada, confirmando a tese

inicial de que os maquinistas não o usufruem.

Também restou comprovado que não há local na locomotiva para

aquecimento de marmita, corroborando a tese da ausência do

usufruto do intervalo intrajornada.

Desta forma, é necessária a confirmação da r. sentença de origem,

que condenou a reclamada ao pagamento de uma hora de intervalo

intrajornada, acrescida do adicional legal e reflexos até 10/11/2017,

nos termos da Súmula 437 do C. TST, e a partir de 11/11/2017,

somente do período suprimido, acrescido do adicional legal e de

forma indenizatória."

Portanto, não vislumbro a omissão alegada.

A embargante também alega omissão do v. Acórdão em relação ao

pedido de acolhimento da contradita da testemunha do sindicato,

Sr. Carmo Consolaro.

Não vislumbro a omissão alegada, pois tal questão foi analisada

pelo v. Acórdão:

" As reclamadas, em razões finais, alegaram que a testemunha

Carmo Consolaro, além de litigar contra a empresa pleiteando um

alto valor de indenização por danos morais, também prestou

depoimento divergente nos autos do Processo 0010411-

56.2019.5.15.0079 em relação a estes autos.

Nos autos do Processo 0010411-56.2019.5.15.0079, onde o sr.

Carmo Consolaro era reclamante, este afirmou em depoimento

pessoal (id. 8d29be2 - Pág. 2):

04 - que de 2007 para frente, o depoente fazia o percurso de

AraraquaraSumaré ou Araraquara -São José do Rio Preto;

05 - que em cada um dos trechos o reclamante praticava cerca de

10 paradas; que em média cada parada durava de 40 a 60 minutos;

06 - que nas paradas o depoente ficava aguardando os

cruzamentos e não podia se ausentar da locomotiva; que apenas na

estação de São José do Rio Preto e Engenheiro Schimit há cancela

com funcionário específico;

nas demais paradas o próprio condutor (depoente) era responsável

pelo controle da AMV (entrada de um trem e saída de outro),

atividade que demorava cerca de 20 minutos; que podia se

alimentar no tempo restante da parada;

Rejeita-se a alegação da contradita da testemunha por ter feito

pedido de indenização com alto valor em sua demanda, pois como

já mencionado, as afirmações nestes autos foram feitas sob

compromisso de dizer a verdade.

Quanto à alegação de divergência de depoimento entre o que

constou nestes autos e no Processo 0010411-56.2019.5.15.0079,

após ouvir atentamente a prova produzida nestes autos, entendo

que não há a contradição alegada pelas reclamadas a macular a

confiabilidade do depoimento.

Tanto as testemunhas da reclamada como as do Sindicato disseram

que as paradas variavam de trecho para trecho e de dia para dia, e

que a quantidade também variava.

Disto se conclui que o fato de a testemunha Carmo ter falado que

havia muitas paradas em sua ação e poucas paradas nesta, não

invalida seu depoimento, afinal as testemunhas trazidas pelas

reclamadas também afirmaram que as paradas variavam."

Quanto aos honorários de sucumbência, alega a embargante

omissão ou obscuridade, pois não foi aplicado o princípio da

simetria, uma vez que o sindicato não foi condenado ao pagamento

desta verba, mas apenas a reclamada.

Esclarece-se que há expressa previsão legal para o sindicato

receber honorários de sucubmência em causas em que atua em

defesa da categoria, consoante artigo 791-A, §1º, da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1710
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

Acolho os embargos apenas para prestar esclarecimentos.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

RUMO MALHA PAULISTA S/A e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011337-52.2017.5.15.0032
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS
PAULISTAS

ADVOGADO ANDRE LUIS FROLDI(OAB:
273464/SP)

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011337-52.2017.5.15.0032 (ROT) 5

EMBARGANTE: RUMO MALHA PAULISTA S/A

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° d5e995a

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

1e924f1), em face do v. Acórdão de id. d5e995a, aduzindo, em

síntese, omissão, obscuridade e buscando o prequestionamento da

matéria.

Manifestação da parte contrária (id. 6C43058).

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

A embargante alega que o v. Acórdão foi omisso ao não transcrever

os elementos probatórios que demonstram a efetiva realização de

paradas na rotina de trabalho dos maquinistas. Alega que as

testemunhas trazidas pela reclamada demonstraram que os

maquinistas ou faziam uma viagem de 4 horas e realizavam a

refeição no alojamento, ou a viagem seria de 6 a 8 horas, com 2 a 4

paradas, no total, e nestas paradas realizavam a refeição.

A audiência de instrução não foi transcrita pela Vara de origem,

tendo sido "dispensada a transcrição dos depoimentos nos termos

do art. 23, §4º, da Resolução CSJT nº 185/2017 e do art. 2º da

Resolução CNJ nº 105/2010", conforme expressamente constou da

ata de audiência de 18/03/2022 (id. 71E51d5).

Constou do v. Acórdão, ainda:

' Também rejeito a alegação da necessidade de transcrição de todo

o depoimento das testemunhas, pois a r. sentença se ateve aos

trechos esclarecedores dos pontos controvertidos."

(...)

Ademais, a prova oral foi analisada:

Quanto à análise da prova, após a oitiva das testemunhas em

audiência,convenço-me que o maquinista tinha que se alimentar no

trem em movimento ou nas paradas. Nestas, tinha que ficar atento

ao cruzamento.

O depoimento das testemunhas demonstrou que mesmo que o

maquinista se alimentasse durante a parada teria que ficar atento.

Ficou claro também que a empresa possui refeitório ou outro local

para refeição quando do pernoite, mas estes locais eram utilizados

pelo maquinista apenas no término da viagem, que durava de 6 a 8

horas.

Também ficou esclarecido pela testemunha Rogério, da reclamada,

que a escala não previa intervalo intrajornada, confirmando a tese

inicial de que os maquinistas não o usufruem.

Também restou comprovado que não há local na locomotiva para

aquecimento de marmita, corroborando a tese da ausência do

usufruto do intervalo intrajornada.

Desta forma, é necessária a confirmação da r. sentença de origem,

que condenou a reclamada ao pagamento de uma hora de intervalo

intrajornada, acrescida do adicional legal e reflexos até 10/11/2017,

nos termos da Súmula 437 do C. TST, e a partir de 11/11/2017,

somente do período suprimido, acrescido do adicional legal e de

forma indenizatória."

Portanto, não vislumbro a omissão alegada.

A embargante também alega omissão do v. Acórdão em relação ao

pedido de acolhimento da contradita da testemunha do sindicato,

Sr. Carmo Consolaro.

Não vislumbro a omissão alegada, pois tal questão foi analisada

pelo v. Acórdão:

" As reclamadas, em razões finais, alegaram que a testemunha

Carmo Consolaro, além de litigar contra a empresa pleiteando um

alto valor de indenização por danos morais, também prestou

depoimento divergente nos autos do Processo 0010411-

56.2019.5.15.0079 em relação a estes autos.

Nos autos do Processo 0010411-56.2019.5.15.0079, onde o sr.

Carmo Consolaro era reclamante, este afirmou em depoimento

pessoal (id. 8d29be2 - Pág. 2):

04 - que de 2007 para frente, o depoente fazia o percurso de

AraraquaraSumaré ou Araraquara -São José do Rio Preto;

05 - que em cada um dos trechos o reclamante praticava cerca de

10 paradas; que em média cada parada durava de 40 a 60 minutos;

06 - que nas paradas o depoente ficava aguardando os

cruzamentos e não podia se ausentar da locomotiva; que apenas na

estação de São José do Rio Preto e Engenheiro Schimit há cancela

com funcionário específico;

nas demais paradas o próprio condutor (depoente) era responsável

pelo controle da AMV (entrada de um trem e saída de outro),

atividade que demorava cerca de 20 minutos; que podia se

alimentar no tempo restante da parada;

Rejeita-se a alegação da contradita da testemunha por ter feito

pedido de indenização com alto valor em sua demanda, pois como

já mencionado, as afirmações nestes autos foram feitas sob

compromisso de dizer a verdade.

Quanto à alegação de divergência de depoimento entre o que

constou nestes autos e no Processo 0010411-56.2019.5.15.0079,
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após ouvir atentamente a prova produzida nestes autos, entendo

que não há a contradição alegada pelas reclamadas a macular a

confiabilidade do depoimento.

Tanto as testemunhas da reclamada como as do Sindicato disseram

que as paradas variavam de trecho para trecho e de dia para dia, e

que a quantidade também variava.

Disto se conclui que o fato de a testemunha Carmo ter falado que

havia muitas paradas em sua ação e poucas paradas nesta, não

invalida seu depoimento, afinal as testemunhas trazidas pelas

reclamadas também afirmaram que as paradas variavam."

Quanto aos honorários de sucumbência, alega a embargante

omissão ou obscuridade, pois não foi aplicado o princípio da

simetria, uma vez que o sindicato não foi condenado ao pagamento

desta verba, mas apenas a reclamada.

Esclarece-se que há expressa previsão legal para o sindicato

receber honorários de sucubmência em causas em que atua em

defesa da categoria, consoante artigo 791-A, §1º, da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

Acolho os embargos apenas para prestar esclarecimentos.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

RUMO MALHA PAULISTA S/A e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011337-52.2017.5.15.0032
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)
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RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS
PAULISTAS

ADVOGADO ANDRE LUIS FROLDI(OAB:
273464/SP)

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RECORRIDO RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS PAULISTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0011337-52.2017.5.15.0032 (ROT) 5

EMBARGANTE: RUMO MALHA PAULISTA S/A

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° d5e995a

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

1e924f1), em face do v. Acórdão de id. d5e995a, aduzindo, em

síntese, omissão, obscuridade e buscando o prequestionamento da

matéria.

Manifestação da parte contrária (id. 6C43058).

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

A embargante alega que o v. Acórdão foi omisso ao não transcrever

os elementos probatórios que demonstram a efetiva realização de

paradas na rotina de trabalho dos maquinistas. Alega que as

testemunhas trazidas pela reclamada demonstraram que os

maquinistas ou faziam uma viagem de 4 horas e realizavam a

refeição no alojamento, ou a viagem seria de 6 a 8 horas, com 2 a 4

paradas, no total, e nestas paradas realizavam a refeição.

A audiência de instrução não foi transcrita pela Vara de origem,

tendo sido "dispensada a transcrição dos depoimentos nos termos

do art. 23, §4º, da Resolução CSJT nº 185/2017 e do art. 2º da

Resolução CNJ nº 105/2010", conforme expressamente constou da

ata de audiência de 18/03/2022 (id. 71E51d5).

Constou do v. Acórdão, ainda:

' Também rejeito a alegação da necessidade de transcrição de todo

o depoimento das testemunhas, pois a r. sentença se ateve aos

trechos esclarecedores dos pontos controvertidos."

(...)

Ademais, a prova oral foi analisada:

Quanto à análise da prova, após a oitiva das testemunhas em

audiência,convenço-me que o maquinista tinha que se alimentar no

trem em movimento ou nas paradas. Nestas, tinha que ficar atento

ao cruzamento.

O depoimento das testemunhas demonstrou que mesmo que o

maquinista se alimentasse durante a parada teria que ficar atento.

Ficou claro também que a empresa possui refeitório ou outro local

para refeição quando do pernoite, mas estes locais eram utilizados

pelo maquinista apenas no término da viagem, que durava de 6 a 8

horas.

Também ficou esclarecido pela testemunha Rogério, da reclamada,

que a escala não previa intervalo intrajornada, confirmando a tese

inicial de que os maquinistas não o usufruem.

Também restou comprovado que não há local na locomotiva para

aquecimento de marmita, corroborando a tese da ausência do

usufruto do intervalo intrajornada.

Desta forma, é necessária a confirmação da r. sentença de origem,

que condenou a reclamada ao pagamento de uma hora de intervalo

intrajornada, acrescida do adicional legal e reflexos até 10/11/2017,

nos termos da Súmula 437 do C. TST, e a partir de 11/11/2017,

somente do período suprimido, acrescido do adicional legal e de

forma indenizatória."

Portanto, não vislumbro a omissão alegada.

A embargante também alega omissão do v. Acórdão em relação ao

pedido de acolhimento da contradita da testemunha do sindicato,

Sr. Carmo Consolaro.

Não vislumbro a omissão alegada, pois tal questão foi analisada

pelo v. Acórdão:
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" As reclamadas, em razões finais, alegaram que a testemunha

Carmo Consolaro, além de litigar contra a empresa pleiteando um

alto valor de indenização por danos morais, também prestou

depoimento divergente nos autos do Processo 0010411-

56.2019.5.15.0079 em relação a estes autos.

Nos autos do Processo 0010411-56.2019.5.15.0079, onde o sr.

Carmo Consolaro era reclamante, este afirmou em depoimento

pessoal (id. 8d29be2 - Pág. 2):

04 - que de 2007 para frente, o depoente fazia o percurso de

AraraquaraSumaré ou Araraquara -São José do Rio Preto;

05 - que em cada um dos trechos o reclamante praticava cerca de

10 paradas; que em média cada parada durava de 40 a 60 minutos;

06 - que nas paradas o depoente ficava aguardando os

cruzamentos e não podia se ausentar da locomotiva; que apenas na

estação de São José do Rio Preto e Engenheiro Schimit há cancela

com funcionário específico;

nas demais paradas o próprio condutor (depoente) era responsável

pelo controle da AMV (entrada de um trem e saída de outro),

atividade que demorava cerca de 20 minutos; que podia se

alimentar no tempo restante da parada;

Rejeita-se a alegação da contradita da testemunha por ter feito

pedido de indenização com alto valor em sua demanda, pois como

já mencionado, as afirmações nestes autos foram feitas sob

compromisso de dizer a verdade.

Quanto à alegação de divergência de depoimento entre o que

constou nestes autos e no Processo 0010411-56.2019.5.15.0079,

após ouvir atentamente a prova produzida nestes autos, entendo

que não há a contradição alegada pelas reclamadas a macular a

confiabilidade do depoimento.

Tanto as testemunhas da reclamada como as do Sindicato disseram

que as paradas variavam de trecho para trecho e de dia para dia, e

que a quantidade também variava.

Disto se conclui que o fato de a testemunha Carmo ter falado que

havia muitas paradas em sua ação e poucas paradas nesta, não

invalida seu depoimento, afinal as testemunhas trazidas pelas

reclamadas também afirmaram que as paradas variavam."

Quanto aos honorários de sucumbência, alega a embargante

omissão ou obscuridade, pois não foi aplicado o princípio da

simetria, uma vez que o sindicato não foi condenado ao pagamento

desta verba, mas apenas a reclamada.

Esclarece-se que há expressa previsão legal para o sindicato

receber honorários de sucubmência em causas em que atua em

defesa da categoria, consoante artigo 791-A, §1º, da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

Acolho os embargos apenas para prestar esclarecimentos.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

RUMO MALHA PAULISTA S/A e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)
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ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011190-15.2020.5.15.0034
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO MONTIEL

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO MONTIEL

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MONTIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0011190-15.2020.5.15.0034 - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRENTE: SUPERMERCADO BIG BOM LTDA.

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO MONTIEL

JUIZ SENTENCIANTE: MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA

Gab14

Inconformadas com a r. sentença, cujo relatório adoto e que julgou

procedente em parte a ação, recorrem ordinariamente as partes.

A reclamada apresenta preliminar de cerceamento de defesa e, no

mérito, pretende a reforma da sentença em relação aos seguintes

tópicos: multa por embargos protelatórios, invalidade do pedido de

demissão e dano moral.

O reclamante, por sua vez, recorre adesivamente e requer a

procedência dos pedidos de multa do artigo 467 da CLT e

majoração da indenização por dano moral.

Custas e depósito recursal recolhidos.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

O Ministério Público opinou pelo conhecimento e não provimento

dos recursos.

É o relatório.

Voto

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Informações do contrato de trabalho

Extrai-se dos autos que o autor foi admitido em 04/02/2019, para

exercer a função de operador de caixa, e que o contrato se

encerrou em 22/04/2019, por pedido de demissão, quando o obreiro

percebia o salário de R$ 1.414,40 por mês.

Cerceamento de defesa (recurso da reclamada)

A reclamada sustenta que teve seu direito de defesa cerceado pois

foi impedida de ouvir suas duas testemunhas. Argumenta que "as

testemunhas indicadas pela Recorrente encontravam-se no dia e no

momento em que o Reclamante pediu seu desligamento, sendo os

depoimentos esclareceriam a forma com que foi feito o pedido como

o Reclamante se comportou, demonstrando que não houve

qualquer irregularidade que tivesse sido praticado pela Recorrente".

Não prospera.

No caso vertente, o r. Juízo a quo entendeu que havia nos autos

elementos suficientes para a formação de sua convicção acerca dos

fatos a serem analisados (capacidade mental do reclamante no dia
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do pedido de demissão), não vislumbrando necessidade de

produção de prova oral, como pretendido pela reclamada

(transcrevo trecho da Ata de Audiência Id 8f49e0d):

A reclamada requer a oitiva de 2 testemunhas (TATIANE GASPARI

e RAPHAELLA APARECIDA DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO)

para atestar a capacidade cognitiva do reclamante no momento da

assinatura do seu pedido de demissão. Diante dos elementos dos

autos, considero desnecessária a prova, indeferindo o pedido.

Protestos.

No caso, como o Laudo Pericial elaborado por perito de confiança

do Juízo observou o contraditório e satisfez o Julgador, não há falar

na produção de prova oral apenas pelo fato do resultado da

demanda haver sido desfavorável à recorrente.

O julgador não está adstrito aos requerimentos, tendo liberdade

para indeferir diligências inúteis ou desnecessárias e determinar de

ofício a produção de provas necessárias à formação de seu

convencimento (art. 130 do CPC/1973, atual art. 370 do CPC/2015).

Por se tratar de faculdade do juiz, a oitiva de testemunhas para

demonstrar situação já analisada pelo perito de confiança do juízo

não se justifica, de modo que o indeferimento dessa pretensão não

implica cerceamento de defesa. Nesse sentido já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C

REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR

DANOS MORAIS. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA INDEFERIDA.

NECESSIDADE DA DILIGÊNCIA. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. INADMISSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento desta Corte, cabe ao juiz, como

destinatário final das provas, avaliar e deferir a produção probatória

que considerar necessária à formação do seu convencimento,

advindo daí a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis

ou meramente protelatórias sem que implique em cerceamento de

defesa. (Agina no AREsp 949561 / RJ, Ministra Nancy Andrighi, 3a

Turma, julgamento 05/12/2017, DJe 12/12/2017)

Rejeito a preliminar.

Demissão. Invalidade (recurso da reclamada)

A reclamada sustenta que o Reclamante compareceu de forma

livre, espontânea e consciente na sede da empresa, tendo redigido

de próprio punho a carta de demissão que entregou no dia

22/04/2019, que sua mãe também assinou a carta de demissão e

que não foram produzidas provas da alegada coação,

E com o devido respeito aos argumentos da ré, a r. sentença

merece ser mantida.

Conforme muito bem avaliado pelo MM. Juízo de Origem há nos

autos inúmeros documentos médicos e histórico pessoal do

reclamante que atestam que na data de 22/04/2019 o reclamante

não possuía capacidade mental para formular pedido de demissão,

pelo que restou claro o vício de consentimento.

O fato da mãe do reclamante estar presente não tem o condão de

convalidar o ato jurídico nulo, até porque não se sabe o seu grau de

esclarecimento e instrução.

No mais, apesar da avaliação pericial ter ocorrido algum tempo

depois dos fatos (novembro/2019), a conclusão do perito foi

assertiva quanto ao transtorno mental (Id 103daa5):

Baseada no exposto, conclui-se que na data que consta no

documento assinado pelo Autor, em 22.04.2019, o mesmo se

encontrava em tratamento ambulatorial de transtorno mental,

diagnosticado como Esquizofrenia, com história de surto psicótico

recente, longo período de internação (01 mês), saiu após controle

de sintomas agudos, porém em uso de medicamentos para controle

clínico, e indicação de continuidade do tratamento em regime

ambulatorial com psiquiatra e psicólogo. Existe informação de

reajuste da dose, aumento, em 24.04.2019, após surto psicótico

("Pulou do segundo andar e deitou na escada rolante"), informado

em relatório emitido após 02 dias da assinatura do documento.

E por estar muito bem fundamentada e alicerçada em todas as

provas dos autos, transcrevo também a fundamentação da r.

sentença que passa a fazer parte integrante deste voto:

"(...) No caso dos autos, a partir da prova pericial produzida é

possível constatar que o reclamante não possuía capacidade

cognitiva no momento em que formulou o pedido de desligamento

do trabalho em 22 de abril de 2019 (fls. 67). Observou a perita que o

autor possuía histórico pregresso de transtorno mental,conforme

relatório datado de 27 de setembro de 2018. Em 15 de janeiro de

2019 foi considerado apto ao trabalho, tendo sido admitido em 04

de fevereiro de 2019. Após quase quarenta dias de contratação, foi

afastado para tratamento de doença psiquiátrica (de 13 de março de

2019 a 12 de abril de 2019). Nos termos do relatório datado de 13

de março de 2019 (fls. 26), o autor apresentava esquizofrenia em

quadro ps icó t ico  (CID F20)  e  t rans tornos menta is  e

comportamentais devidos ao uso de canabinóides (CID F12). O

relatório de 12 de abril de 2019, emitido na data da alta médica (fls.

33), refere internação de 14 de março de 2019 a 12 de abril de

2019, com quadro de desagregação do trabalho mental, humor lábil,

delírio paranóide, com remissão dos sintomas agudos e orientação

para o seguimento com atendimento psiquiátrico e psicológico

ambulatorial. Em 18 de abril de 2019, a empresa apresenta ASO de

retorno ao trabalho (fls. 148). A partir do relatório de fls. 27, datado

de 24 de abril de 2019, é possível constatar a continuidade no

acompanhamento médico do trabalhador.
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Às fls. 126/127 concluiu: "Baseada no exposto, conclui-se que na

data que consta no documento assinado pelo Autor, em 22.04.2019,

o mesmo se encontrava em tratamento ambulatorial de transtorno

mental, diagnosticado como Esquizofrenia, com história de surto

psicótico recente, longo período de internação (01 mês), saiu após

controle de sintomas agudos, porém em uso de medicamentos para

controle clínico, e indicação de continuidade do tratamento em

regime ambulatorial com psiquiatra e psicólogo. Existe informação

de reajuste da dose, aumento, em 24.04.2019, após surto psicótico

("Pulou do segundo andar e deitou na escada rolante"), informado

em relatório emitido após 02 dias da assinatura do documento."

Diante de tais elementos e da conclusão da perita do Juízo,inexiste

dúvida acerca da incapacidade do trabalhador no momento da

assinatura do pedido de desligamento, formulado após 6 dias após

cessado o percebimento de benefício previdenciário em razão de

internação para tratamento de problemas mentais. Ainda que tenha

sido considerado apto ao trabalho no dia 18 de abril de 2019,em

relatório datado de 24 de abril de 2019 há a informação de que o

autor continuava em acompanhamento médico em razão dos

problemas mentais apresentados (ainda que em remissão dos

sintomas agudos).

A resposta ao quesito 9, apresentado pela ré, em nada altera

o'contexto do processo tendo em vista que o diagnóstico de

esquizofrenia pode não impedir que a pessoa estude, se relacione,

trabalhe e tire documentos, o que não afasta sua incapacidade nos

momentos de crise, como no caso dos autos. Também não ocorre a

reclamada a alegação de que o autor não teria relatado problemas

mentais na admissão, tendo em vista que tal fato não altera o

contexto dos autos e sua responsabilidade perante seus

empregados em momentos de doença, como no caso.

Diante da prova produzida, portanto, é possível constatar que na

data do desligamento o autor não possuía capacidade mental para

a formulação do pedido de demissão, restando claro o vício de

consentimento. Por se tratar de prova técnica, não há que se falar

em produção de prova oral para a comprovação da capacidade

cognitiva do trabalhador no momento do pedido de desligamento.

Por tal razão, restou indeferida a pretensão da reclamada nesse

sentido.

Assim sendo, declaro nulo o pedido de demissão formulado pelo

autor, nos termos do artigo 9º da Consolidação das Leis do

Trabalho e determino a reintegração no emprego do reclamante,

cinco dias após o trânsito em julgado da presente decisão. São

devidos, em parcelas vencidas e vincendas os salários do

reclamante desde a data de seu desligamento até sua efetiva

reintegração, os abonos trezenos do período de afastamento, os

terços de férias relativos ao período de afastamento e os depósitos

de FGTS incidentes sobre os salários e abonos trezenos ora

deferidos, que serão depositados na conta vinculada ao FGTS do

autor. São assegurados ao reclamante os reajustes salariais de sua

categoria, desde seu desligamento até sua efetiva reintegração.

Não cabe ao Juízo se mani festar  acerca de eventual

impossibilidade da continuidade da prestação de serviços, caso se

torne insustentável a convivência entre as partes, uma vez que não

se trata de desligamento que tenha partido da reclamada, devendo

o empregado, nessa hipótese, tomar as medidas pertinentes, no

momento oportuno. Não há que se falar, pois, em condenação ao

pagamento de títulos rescisórios relacionados à dispensa sem justo

motivo por iniciativa patronal, assim como de pagamento da multa

do § 8º, do artigo 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, de

aplicação do artigo 467 da Consolidação das Leis Do Trabalho, de

entrega de guias para o levantamento do FGTS de sua conta

vinculada para o percebimento do seguro-desemprego."

Rejeito o recurso.

Multa do artigo 467 da CLT (recurso do reclamante)

É indevida a multa do artigo 467 da CLT, porquanto não existem

pedidos incontroversos de verbas rescisórias a ensejar seu

pagamento. A controvérsia acerca da modalidade da dispensa do

empregado impede a aplicação da referida sanção.

Rejeito.

Dano moral (matéria comum aos recursos)

O MM. Juízo arbitrou em R$10.000,00 a indenização por dano

moral e fundamentou:

"(...) a reclamada utilizou-se de um momento de fragilidade do

trabalhador para "permitir" pedido de demissão que claramente não

se sustenta. Destaque-se que isso se deu após seis dias de retorno

de afastamento do trabalho para o percebimento de benefício

previdenciário decorrente de internação de 30 dias. Nesse ponto, é

nítido o estado de fragilidade do empregado, demonstrado no

processo, e clara a atitude ofensiva à sua honra, por parte da ré".

A reclamada recorre e argumenta que foi o reclamante quem pediu

demissão, que não tinha conhecimento do estado de fragilidade e

nem da enfermidade do reclamante. O reclamante, por seu turno,

pretende a majoração da indenização fixada.

Analiso.

Não convence o argumento da reclamada quanto a sua ignorância

sobre o quadro de saúde do autor tendo em vista que, como muito

bem esclareceu o perito, foram entregues à empresa atestados

médicos com o CID correspondente, além do autor ter gozado

benefício previdenciário. Transcrevo os trechos de maior relevância

do laudo, os quais elucidam a ordem cronológica dos fatos (Id
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103daa5 - destaquei):

"(...) Consta que o Autor foi submetido a exame admissional em

15.01.2019, 04 meses após ao atendimento relatado no parágrafo

anterior, e foi considerado Apto. Foi admitido em 04. 02.2019 para

exercer a função de Operador de Caixa.

Pouco mais de 01 mês da admissão, o Autor foi afastado do

trabalho para tratamento de doença psiquiátrica, conforme relatório

em 13.03.2019, onde o Médico Assistente Solicita internação,

informa Esquizofrenia em quadro psicótico, CID F20 (Esquizofrenia)

e F12 (transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de

canabinóides), declara que apresentava risco para si e para outros,

e que o Autor não aderiu ao tratamento anteriormente proposto.

Em 12.04.2019 foi emitido relatório, na data da alta da instituição

onde se encontrava internado, referindo internação de 14.03.2021 a

12.04.2019, onde informa quadro de Desagregação do Trabalho

Mental, Humor lábil, delírio paranoide.

Em 18.04.2019 a empresa apresenta ASO, sem a informação do

tipo de exame, percebe-se que o traçado da linha onde deveria

estar escrito o tipo de exame está apagado(Id. 9afe245). Não é

possível inferir se é exame de retorno ao trabalho ou demissional.

Consta que depois dessa data o empregado teve surto no trabalho

"pulou do segundo andar e deitou na escada rolante ...", conforme o

relatório emitido em 24.04.2019, 12 dias após a alta da internação

,06 dias após o exame de saúde ocupacional,e 02 dias após assinar

solicitação de demissão.

(...)

V. RESPOSTA AOS QUESITOS

(...)

4) Confirma o (a) Sr. (a) Perito (a) que, na data de seu pedido de

demissão (22/04/2019), o Reclamante não gozava de nenhum

benefício por incapacidade laborativa junto ao INSS? Em caso de

resposta negativa favor justificar tecnicamente.

R- Foi apresentado documento informando concessão do benefício

B31 até o dia 16.04.2019, 06 dias antes de assinar o pedido de

demissão

5) Confirma o (a) Sr. (a) Perito (a) que, em 18/04/2019, após alta do

INSS, o Autor foi avaliado clinicamente por profissional .(médico) e

foi considerado apto ao trabalho? Em caso de resposta negativa

favor justificar tecnicamente.

R-Em 18.04.2019 a empresa apresenta ASO, sem a informação do

tipo de exame(Id. 9afe245). Não é possível inferir se é exame de

retorno ao trabalho ou demissional. Conclusão: Apto. Consta que

depois dessa data o empregado teve surto no trabalho "pulou do

segundo andar e deitou na escada rolante ...",conforme o relatório

emitido em 24.04.2019, 12 dias após a alta da internação,08 dias

após a cessação do benefício, 06 dias após o exame de saúde

ocupacional, e 02 dias após assinar solicitação de demissão."

Todos os elementos retratados pelo perito não deixam dúvidas que

o quadro de esquizofrenia do autor era conhecido pela reclamada

vez que, apenas 02 dias antes de pedir demissão (anulada

conforme tópico supra), o autor apresentou graves sintomas no

local de trabalho.

Além disso, em momento imediatamente anterior ao pedido de

demissão, houve afastamento do trabalhador para internação em

clínica psiquiátrica (14/03/2019 a 12/04/2019), de modo que houve

a interrupção da prestação de serviços pelo trabalhador. Logo,

absurda a tese da reclamada de que não tinha conhecimento dos

motivos da ausência, especialmente porque a responsabilidade pelo

pagamento da remuneração durante os primeiros 15 dias de

afastamento do obreiro foi sua.

Diante desse contexto, fica evidente que o reclamante sofreu dano

moral. Na verdade, em situações como a do caso vertente, o dano

moral se presume, pois está implícito em face da ilicitude do ato

praticado. Vale lembrar que a reparação moral tem também o

objetivo pedagógico de intimidar o infrator na prática reiterada da

conduta ilícita.

Quanto ao valor arbitrado pela origem (R$10.000,00), considerando

a capacidade econômica da reclamada, o caráter pedagógico da

medida e de se tratar de ofensa de natureza média (artigo 223-G,

§1º, II, CLT) e também levando em consideração os valores

comumente arbitrados por esta Câmara em casos semelhantes,

reduzo a indenização para R$5.657,60, valor equivalente a quatro

vezes a última remuneração.

Modifico.

Multa por embargos protelatórios (recurso da reclamada)

A insurgência da reclamada não prospera.

Com efeito, o recurso de embargos tem finalidades específicas,

delineadas pelos Artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, quais

sejam: sanar omissão, contradição, obscuridade e erros materiais,

porventura existentes.

Da mera leitura das razões apresentadas pela ré (Id 1deeb8f),

vislumbra-se o seu inconformismo com o resultado do julgamento,

sendo a medida, portanto, protelatória.

Neste sentido, a seguinte decisão do nosso C. TST:

"E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO

MATERIAL (CPC, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA

CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE NO

CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO

DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR

CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE

REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE -

Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a

parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação

de obscuridade, omissão, contradição ou erro material (CPC, art.

1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de,

assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes.

MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O

abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática

incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual -

constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento

positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso

com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima

a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do

CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo

do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo

como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do

conflito de interesses. (ARE 938630 AgR-ED, Relator(a): Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2019,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-139 DIVULG 26-06-2019 PUBLIC

27-06-2019) "

Mantenho, portanto, a penalidade imposta na primeira instância.

Intimação do reclamante após o julgamento

Por derradeiro, atendendo ao que propôs o Ministério Público

do Trabalho em seu parecer, determino que a parte autora

esclareça nos autos qual a condição atual de seu estado

psíquico, fazendo prova de sua capacidade, ou que regularize

sua representação processual caso necessário, em 15 dias.

Prequestionamento

Diante da fundamentação supra, reputam-se prequestionados todos

os dispositivos legais e matérias pertinentes, restando observadas

as diretrizes traçadas pela jurisprudência do STF e do TST.

Ressalto que não se exige o pronunciamento do julgador sobre

todos os argumentos expendidos pelos litigantes, mormente quando

esses, por exclusão, são contrários à posição adotada, bastando os

fundamentos que formaram convicção, conforme a Súmula 297 do

C. TST e o julgamento do STF no RE nº 184.347.

Note-se, outrossim, que a obrigação de abordar todos os

argumentos tecidos pelas partes está condicionada à efetiva

possibilidade de estes reverterem a decisão (art. 489, § 1º, do

CPC), o que significa dizer que o magistrado não está incumbido de

os examinar um a um, bastando expor os fundamentos suficientes

para sustentar sua decisão, conforme inciso IX do art. 93 da

Constituição da República.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: conhecer dos recursos de

SUPERMERCADO BIG BOM LTDA. e o prover em parte para

reduzir a indenização por dano moral para R$5.657,60, e, conhecer

do recurso de CARLOS EDUARDO MONTIEL e não o prover.

Atente-se a Secretaria quanto a necessidade do feito aguardar

a manifestação da parte autora acerca de sua capacidade

postulatória, conforme fundamentação supra.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANTONIA REGINA TANCINI PESTANA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA

TANCINI PESTANA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Convocado para compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019

e 20212/2020, o Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.Julgou

processos aos quais encontrava-se vinculada aExma. Sra. Juíza

Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Sustentou oralmente em
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05/02/2024, pela Reclamada, o Dr. OTAVIO PINTO E SILVA.

ADIADO em 05/02/2024, por determinação da Exma. Sra. Relatora,

para envio ao Ministério Público do Trabalho, conforme requerido

pela Exma. Sra. Procuradora do Trabalho Dra. Ivana Paula

Cardoso.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

 Desembargadora Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011190-15.2020.5.15.0034
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO MONTIEL

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO MONTIEL

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0011190-15.2020.5.15.0034 - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRENTE: SUPERMERCADO BIG BOM LTDA.

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO MONTIEL

JUIZ SENTENCIANTE: MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA

Gab14

Inconformadas com a r. sentença, cujo relatório adoto e que julgou

procedente em parte a ação, recorrem ordinariamente as partes.

A reclamada apresenta preliminar de cerceamento de defesa e, no

mérito, pretende a reforma da sentença em relação aos seguintes

tópicos: multa por embargos protelatórios, invalidade do pedido de

demissão e dano moral.

O reclamante, por sua vez, recorre adesivamente e requer a

procedência dos pedidos de multa do artigo 467 da CLT e

majoração da indenização por dano moral.

Custas e depósito recursal recolhidos.

Contrarrazões apresentadas pelas partes.

O Ministério Público opinou pelo conhecimento e não provimento

dos recursos.

É o relatório.

Voto

Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Informações do contrato de trabalho

Extrai-se dos autos que o autor foi admitido em 04/02/2019, para

exercer a função de operador de caixa, e que o contrato se

encerrou em 22/04/2019, por pedido de demissão, quando o obreiro

percebia o salário de R$ 1.414,40 por mês.

Cerceamento de defesa (recurso da reclamada)

A reclamada sustenta que teve seu direito de defesa cerceado pois

foi impedida de ouvir suas duas testemunhas. Argumenta que "as
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testemunhas indicadas pela Recorrente encontravam-se no dia e no

momento em que o Reclamante pediu seu desligamento, sendo os

depoimentos esclareceriam a forma com que foi feito o pedido como

o Reclamante se comportou, demonstrando que não houve

qualquer irregularidade que tivesse sido praticado pela Recorrente".

Não prospera.

No caso vertente, o r. Juízo a quo entendeu que havia nos autos

elementos suficientes para a formação de sua convicção acerca dos

fatos a serem analisados (capacidade mental do reclamante no dia

do pedido de demissão), não vislumbrando necessidade de

produção de prova oral, como pretendido pela reclamada

(transcrevo trecho da Ata de Audiência Id 8f49e0d):

A reclamada requer a oitiva de 2 testemunhas (TATIANE GASPARI

e RAPHAELLA APARECIDA DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO)

para atestar a capacidade cognitiva do reclamante no momento da

assinatura do seu pedido de demissão. Diante dos elementos dos

autos, considero desnecessária a prova, indeferindo o pedido.

Protestos.

No caso, como o Laudo Pericial elaborado por perito de confiança

do Juízo observou o contraditório e satisfez o Julgador, não há falar

na produção de prova oral apenas pelo fato do resultado da

demanda haver sido desfavorável à recorrente.

O julgador não está adstrito aos requerimentos, tendo liberdade

para indeferir diligências inúteis ou desnecessárias e determinar de

ofício a produção de provas necessárias à formação de seu

convencimento (art. 130 do CPC/1973, atual art. 370 do CPC/2015).

Por se tratar de faculdade do juiz, a oitiva de testemunhas para

demonstrar situação já analisada pelo perito de confiança do juízo

não se justifica, de modo que o indeferimento dessa pretensão não

implica cerceamento de defesa. Nesse sentido já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça (grifei):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C

REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO POR

DANOS MORAIS. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA INDEFERIDA.

NECESSIDADE DA DILIGÊNCIA. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. INADMISSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento desta Corte, cabe ao juiz, como

destinatário final das provas, avaliar e deferir a produção probatória

que considerar necessária à formação do seu convencimento,

advindo daí a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis

ou meramente protelatórias sem que implique em cerceamento de

defesa. (Agina no AREsp 949561 / RJ, Ministra Nancy Andrighi, 3a

Turma, julgamento 05/12/2017, DJe 12/12/2017)

Rejeito a preliminar.

Demissão. Invalidade (recurso da reclamada)

A reclamada sustenta que o Reclamante compareceu de forma

livre, espontânea e consciente na sede da empresa, tendo redigido

de próprio punho a carta de demissão que entregou no dia

22/04/2019, que sua mãe também assinou a carta de demissão e

que não foram produzidas provas da alegada coação,

E com o devido respeito aos argumentos da ré, a r. sentença

merece ser mantida.

Conforme muito bem avaliado pelo MM. Juízo de Origem há nos

autos inúmeros documentos médicos e histórico pessoal do

reclamante que atestam que na data de 22/04/2019 o reclamante

não possuía capacidade mental para formular pedido de demissão,

pelo que restou claro o vício de consentimento.

O fato da mãe do reclamante estar presente não tem o condão de

convalidar o ato jurídico nulo, até porque não se sabe o seu grau de

esclarecimento e instrução.

No mais, apesar da avaliação pericial ter ocorrido algum tempo

depois dos fatos (novembro/2019), a conclusão do perito foi

assertiva quanto ao transtorno mental (Id 103daa5):

Baseada no exposto, conclui-se que na data que consta no

documento assinado pelo Autor, em 22.04.2019, o mesmo se

encontrava em tratamento ambulatorial de transtorno mental,

diagnosticado como Esquizofrenia, com história de surto psicótico

recente, longo período de internação (01 mês), saiu após controle

de sintomas agudos, porém em uso de medicamentos para controle

clínico, e indicação de continuidade do tratamento em regime

ambulatorial com psiquiatra e psicólogo. Existe informação de

reajuste da dose, aumento, em 24.04.2019, após surto psicótico

("Pulou do segundo andar e deitou na escada rolante"), informado

em relatório emitido após 02 dias da assinatura do documento.

E por estar muito bem fundamentada e alicerçada em todas as

provas dos autos, transcrevo também a fundamentação da r.

sentença que passa a fazer parte integrante deste voto:

"(...) No caso dos autos, a partir da prova pericial produzida é

possível constatar que o reclamante não possuía capacidade

cognitiva no momento em que formulou o pedido de desligamento

do trabalho em 22 de abril de 2019 (fls. 67). Observou a perita que o

autor possuía histórico pregresso de transtorno mental,conforme

relatório datado de 27 de setembro de 2018. Em 15 de janeiro de

2019 foi considerado apto ao trabalho, tendo sido admitido em 04

de fevereiro de 2019. Após quase quarenta dias de contratação, foi

afastado para tratamento de doença psiquiátrica (de 13 de março de

2019 a 12 de abril de 2019). Nos termos do relatório datado de 13

de março de 2019 (fls. 26), o autor apresentava esquizofrenia em

quadro ps icó t ico  (CID F20)  e  t rans tornos menta is  e

comportamentais devidos ao uso de canabinóides (CID F12). O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1722
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

relatório de 12 de abril de 2019, emitido na data da alta médica (fls.

33), refere internação de 14 de março de 2019 a 12 de abril de

2019, com quadro de desagregação do trabalho mental, humor lábil,

delírio paranóide, com remissão dos sintomas agudos e orientação

para o seguimento com atendimento psiquiátrico e psicológico

ambulatorial. Em 18 de abril de 2019, a empresa apresenta ASO de

retorno ao trabalho (fls. 148). A partir do relatório de fls. 27, datado

de 24 de abril de 2019, é possível constatar a continuidade no

acompanhamento médico do trabalhador.

Às fls. 126/127 concluiu: "Baseada no exposto, conclui-se que na

data que consta no documento assinado pelo Autor, em 22.04.2019,

o mesmo se encontrava em tratamento ambulatorial de transtorno

mental, diagnosticado como Esquizofrenia, com história de surto

psicótico recente, longo período de internação (01 mês), saiu após

controle de sintomas agudos, porém em uso de medicamentos para

controle clínico, e indicação de continuidade do tratamento em

regime ambulatorial com psiquiatra e psicólogo. Existe informação

de reajuste da dose, aumento, em 24.04.2019, após surto psicótico

("Pulou do segundo andar e deitou na escada rolante"), informado

em relatório emitido após 02 dias da assinatura do documento."

Diante de tais elementos e da conclusão da perita do Juízo,inexiste

dúvida acerca da incapacidade do trabalhador no momento da

assinatura do pedido de desligamento, formulado após 6 dias após

cessado o percebimento de benefício previdenciário em razão de

internação para tratamento de problemas mentais. Ainda que tenha

sido considerado apto ao trabalho no dia 18 de abril de 2019,em

relatório datado de 24 de abril de 2019 há a informação de que o

autor continuava em acompanhamento médico em razão dos

problemas mentais apresentados (ainda que em remissão dos

sintomas agudos).

A resposta ao quesito 9, apresentado pela ré, em nada altera

o'contexto do processo tendo em vista que o diagnóstico de

esquizofrenia pode não impedir que a pessoa estude, se relacione,

trabalhe e tire documentos, o que não afasta sua incapacidade nos

momentos de crise, como no caso dos autos. Também não ocorre a

reclamada a alegação de que o autor não teria relatado problemas

mentais na admissão, tendo em vista que tal fato não altera o

contexto dos autos e sua responsabilidade perante seus

empregados em momentos de doença, como no caso.

Diante da prova produzida, portanto, é possível constatar que na

data do desligamento o autor não possuía capacidade mental para

a formulação do pedido de demissão, restando claro o vício de

consentimento. Por se tratar de prova técnica, não há que se falar

em produção de prova oral para a comprovação da capacidade

cognitiva do trabalhador no momento do pedido de desligamento.

Por tal razão, restou indeferida a pretensão da reclamada nesse

sentido.

Assim sendo, declaro nulo o pedido de demissão formulado pelo

autor, nos termos do artigo 9º da Consolidação das Leis do

Trabalho e determino a reintegração no emprego do reclamante,

cinco dias após o trânsito em julgado da presente decisão. São

devidos, em parcelas vencidas e vincendas os salários do

reclamante desde a data de seu desligamento até sua efetiva

reintegração, os abonos trezenos do período de afastamento, os

terços de férias relativos ao período de afastamento e os depósitos

de FGTS incidentes sobre os salários e abonos trezenos ora

deferidos, que serão depositados na conta vinculada ao FGTS do

autor. São assegurados ao reclamante os reajustes salariais de sua

categoria, desde seu desligamento até sua efetiva reintegração.

Não cabe ao Juízo se mani festar  acerca de eventual

impossibilidade da continuidade da prestação de serviços, caso se

torne insustentável a convivência entre as partes, uma vez que não

se trata de desligamento que tenha partido da reclamada, devendo

o empregado, nessa hipótese, tomar as medidas pertinentes, no

momento oportuno. Não há que se falar, pois, em condenação ao

pagamento de títulos rescisórios relacionados à dispensa sem justo

motivo por iniciativa patronal, assim como de pagamento da multa

do § 8º, do artigo 477, da Consolidação das Leis do Trabalho, de

aplicação do artigo 467 da Consolidação das Leis Do Trabalho, de

entrega de guias para o levantamento do FGTS de sua conta

vinculada para o percebimento do seguro-desemprego."

Rejeito o recurso.

Multa do artigo 467 da CLT (recurso do reclamante)

É indevida a multa do artigo 467 da CLT, porquanto não existem

pedidos incontroversos de verbas rescisórias a ensejar seu

pagamento. A controvérsia acerca da modalidade da dispensa do

empregado impede a aplicação da referida sanção.

Rejeito.

Dano moral (matéria comum aos recursos)

O MM. Juízo arbitrou em R$10.000,00 a indenização por dano

moral e fundamentou:

"(...) a reclamada utilizou-se de um momento de fragilidade do

trabalhador para "permitir" pedido de demissão que claramente não

se sustenta. Destaque-se que isso se deu após seis dias de retorno

de afastamento do trabalho para o percebimento de benefício

previdenciário decorrente de internação de 30 dias. Nesse ponto, é

nítido o estado de fragilidade do empregado, demonstrado no

processo, e clara a atitude ofensiva à sua honra, por parte da ré".

A reclamada recorre e argumenta que foi o reclamante quem pediu

demissão, que não tinha conhecimento do estado de fragilidade e
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nem da enfermidade do reclamante. O reclamante, por seu turno,

pretende a majoração da indenização fixada.

Analiso.

Não convence o argumento da reclamada quanto a sua ignorância

sobre o quadro de saúde do autor tendo em vista que, como muito

bem esclareceu o perito, foram entregues à empresa atestados

médicos com o CID correspondente, além do autor ter gozado

benefício previdenciário. Transcrevo os trechos de maior relevância

do laudo, os quais elucidam a ordem cronológica dos fatos (Id

103daa5 - destaquei):

"(...) Consta que o Autor foi submetido a exame admissional em

15.01.2019, 04 meses após ao atendimento relatado no parágrafo

anterior, e foi considerado Apto. Foi admitido em 04. 02.2019 para

exercer a função de Operador de Caixa.

Pouco mais de 01 mês da admissão, o Autor foi afastado do

trabalho para tratamento de doença psiquiátrica, conforme relatório

em 13.03.2019, onde o Médico Assistente Solicita internação,

informa Esquizofrenia em quadro psicótico, CID F20 (Esquizofrenia)

e F12 (transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de

canabinóides), declara que apresentava risco para si e para outros,

e que o Autor não aderiu ao tratamento anteriormente proposto.

Em 12.04.2019 foi emitido relatório, na data da alta da instituição

onde se encontrava internado, referindo internação de 14.03.2021 a

12.04.2019, onde informa quadro de Desagregação do Trabalho

Mental, Humor lábil, delírio paranoide.

Em 18.04.2019 a empresa apresenta ASO, sem a informação do

tipo de exame, percebe-se que o traçado da linha onde deveria

estar escrito o tipo de exame está apagado(Id. 9afe245). Não é

possível inferir se é exame de retorno ao trabalho ou demissional.

Consta que depois dessa data o empregado teve surto no trabalho

"pulou do segundo andar e deitou na escada rolante ...", conforme o

relatório emitido em 24.04.2019, 12 dias após a alta da internação

,06 dias após o exame de saúde ocupacional,e 02 dias após assinar

solicitação de demissão.

(...)

V. RESPOSTA AOS QUESITOS

(...)

4) Confirma o (a) Sr. (a) Perito (a) que, na data de seu pedido de

demissão (22/04/2019), o Reclamante não gozava de nenhum

benefício por incapacidade laborativa junto ao INSS? Em caso de

resposta negativa favor justificar tecnicamente.

R- Foi apresentado documento informando concessão do benefício

B31 até o dia 16.04.2019, 06 dias antes de assinar o pedido de

demissão

5) Confirma o (a) Sr. (a) Perito (a) que, em 18/04/2019, após alta do

INSS, o Autor foi avaliado clinicamente por profissional .(médico) e

foi considerado apto ao trabalho? Em caso de resposta negativa

favor justificar tecnicamente.

R-Em 18.04.2019 a empresa apresenta ASO, sem a informação do

tipo de exame(Id. 9afe245). Não é possível inferir se é exame de

retorno ao trabalho ou demissional. Conclusão: Apto. Consta que

depois dessa data o empregado teve surto no trabalho "pulou do

segundo andar e deitou na escada rolante ...",conforme o relatório

emitido em 24.04.2019, 12 dias após a alta da internação,08 dias

após a cessação do benefício, 06 dias após o exame de saúde

ocupacional, e 02 dias após assinar solicitação de demissão."

Todos os elementos retratados pelo perito não deixam dúvidas que

o quadro de esquizofrenia do autor era conhecido pela reclamada

vez que, apenas 02 dias antes de pedir demissão (anulada

conforme tópico supra), o autor apresentou graves sintomas no

local de trabalho.

Além disso, em momento imediatamente anterior ao pedido de

demissão, houve afastamento do trabalhador para internação em

clínica psiquiátrica (14/03/2019 a 12/04/2019), de modo que houve

a interrupção da prestação de serviços pelo trabalhador. Logo,

absurda a tese da reclamada de que não tinha conhecimento dos

motivos da ausência, especialmente porque a responsabilidade pelo

pagamento da remuneração durante os primeiros 15 dias de

afastamento do obreiro foi sua.

Diante desse contexto, fica evidente que o reclamante sofreu dano

moral. Na verdade, em situações como a do caso vertente, o dano

moral se presume, pois está implícito em face da ilicitude do ato

praticado. Vale lembrar que a reparação moral tem também o

objetivo pedagógico de intimidar o infrator na prática reiterada da

conduta ilícita.

Quanto ao valor arbitrado pela origem (R$10.000,00), considerando

a capacidade econômica da reclamada, o caráter pedagógico da

medida e de se tratar de ofensa de natureza média (artigo 223-G,

§1º, II, CLT) e também levando em consideração os valores

comumente arbitrados por esta Câmara em casos semelhantes,

reduzo a indenização para R$5.657,60, valor equivalente a quatro

vezes a última remuneração.

Modifico.

Multa por embargos protelatórios (recurso da reclamada)

A insurgência da reclamada não prospera.

Com efeito, o recurso de embargos tem finalidades específicas,

delineadas pelos Artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, quais

sejam: sanar omissão, contradição, obscuridade e erros materiais,

porventura existentes.

Da mera leitura das razões apresentadas pela ré (Id 1deeb8f),

vislumbra-se o seu inconformismo com o resultado do julgamento,
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sendo a medida, portanto, protelatória.

Neste sentido, a seguinte decisão do nosso C. TST:

"E M E N T A: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, OMISSÃO OU ERRO

MATERIAL (CPC, ART. 1.022) - PRETENDIDO REEXAME DA

CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE NO

CASO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO

DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR

CORRIGIDO DA CAUSA) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE

REVESTEM, ORDINARIAMENTE, DE CARÁTER INFRINGENTE -

Não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a

parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação

de obscuridade, omissão, contradição ou erro material (CPC, art.

1.022) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de,

assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes.

MULTA E EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER - O

abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática

incompatível com o postulado ético-jurídico da lealdade processual -

constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento

positivo, especialmente nos casos em que a parte interpõe recurso

com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima

a imposição de multa. A multa a que se refere o art. 1.026, § 2º, do

CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o exercício abusivo

do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo

como instrumento de retardamento da solução jurisdicional do

conflito de interesses. (ARE 938630 AgR-ED, Relator(a): Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2019,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-139 DIVULG 26-06-2019 PUBLIC

27-06-2019) "

Mantenho, portanto, a penalidade imposta na primeira instância.

Intimação do reclamante após o julgamento

Por derradeiro, atendendo ao que propôs o Ministério Público

do Trabalho em seu parecer, determino que a parte autora

esclareça nos autos qual a condição atual de seu estado

psíquico, fazendo prova de sua capacidade, ou que regularize

sua representação processual caso necessário, em 15 dias.

Prequestionamento

Diante da fundamentação supra, reputam-se prequestionados todos

os dispositivos legais e matérias pertinentes, restando observadas

as diretrizes traçadas pela jurisprudência do STF e do TST.

Ressalto que não se exige o pronunciamento do julgador sobre

todos os argumentos expendidos pelos litigantes, mormente quando

esses, por exclusão, são contrários à posição adotada, bastando os

fundamentos que formaram convicção, conforme a Súmula 297 do

C. TST e o julgamento do STF no RE nº 184.347.

Note-se, outrossim, que a obrigação de abordar todos os

argumentos tecidos pelas partes está condicionada à efetiva

possibilidade de estes reverterem a decisão (art. 489, § 1º, do

CPC), o que significa dizer que o magistrado não está incumbido de

os examinar um a um, bastando expor os fundamentos suficientes

para sustentar sua decisão, conforme inciso IX do art. 93 da

Constituição da República.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: conhecer dos recursos de

SUPERMERCADO BIG BOM LTDA. e o prover em parte para

reduzir a indenização por dano moral para R$5.657,60, e, conhecer

do recurso de CARLOS EDUARDO MONTIEL e não o prover.

Atente-se a Secretaria quanto a necessidade do feito aguardar

a manifestação da parte autora acerca de sua capacidade

postulatória, conforme fundamentação supra.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANTONIA REGINA TANCINI PESTANA (Regimental)
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Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relatora: Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA

TANCINI PESTANA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Convocado para compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019

e 20212/2020, o Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.Julgou

processos aos quais encontrava-se vinculada aExma. Sra. Juíza

Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Sustentou oralmente em

05/02/2024, pela Reclamada, o Dr. OTAVIO PINTO E SILVA.

ADIADO em 05/02/2024, por determinação da Exma. Sra. Relatora,

para envio ao Ministério Público do Trabalho, conforme requerido

pela Exma. Sra. Procuradora do Trabalho Dra. Ivana Paula

Cardoso.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

 Desembargadora Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010929-87.2021.5.15.0075
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AUREA APARECIDA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RECORRENTE ORBITA MULTIWORK SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

RECORRIDO ORBITA MULTIWORK SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RECORRIDO AUREA APARECIDA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010929-87.2021.5.15.0075 (ROT) 5

EMBARGANTE: ÓRBITA MULTIWORK SERVIÇOS EIRELI

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° 72208da

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

c815d221), em face do v. Acórdão de id. 72208da, aduzindo, em

síntese, omissão e buscando o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

A embargante alega que, pelo depoimento de sua testemunha pode

-se concluir que possuía menos de 20 empregados na época do
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contrato da reclamante, confirmando que não precisava apresentar

controles de ponto, nos termos do artigo 74, §2º, da CLT. Entende

que o v. Acórdão foi omisso ao não analisar o depoimento de sua

testemunha sobre este assunto.

Não vislumbro a omissão alegada, pois nos termos da lei, cabem

embargos de declaração em caso de omissão (quando determinado

pedido, instituto, não é analisado), contradição (fundamenta algo e

decide de forma diferente) ou obscuridade (ausência de clareza na

fundamentação).

A matéria foi analisada, e apenas a título de esclarecimento, registre

-se que o fato de a testemunha da reclamada ter mencionado " que

isso ocorreu por uma semana, pois no turno deveria ter duas

funcionárias e não havia pessoas suficientes para cumprir o serviço"

não significa necessariamente que a ré possuía menos de 20

empregados, pois os funcionários poderiam estar alocados em

outros setores e turnos ou alguns em férias.

Quanto à indenização por dano moral, a embargante alega que a

pessoa que praticou o assédio moral com a reclamante, a Sra

Leninha, não era sua funcionária, mas concursada do municipio,

motivo pelo qual não pode responder pelos supostos danos morais

por ela praticados.

A condenação foi baseada no silêncio da reclamada, em

contestação, sobre os fatos narrados pela reclamante, relativos ao

assédio moral, sendo que a alegação de que a Sra Leninha não

pertence aos quadros da empresa é totalmente inovatória.

No presente caso, é nítida a intenção da embargante em reformar a

decisão embargada mediante reanálise de teses, desservindo os

embargos de declaração para tanto.

Cumpre, ainda, registrar que, ao decidir, o Magistrado se submete à

legislação em vigência e à sua consciência, exclusivamente.

Evidente, portanto, que não está compulsado a consignar que suas

decisões não afrontam dispositivos legais, pois tal circunstância é

inerente à atividade judicante.

Ademais, não cabe ao julgador rebater todas as teses apresentadas

pelas partes, mas decidir de forma fundamentada cada instituto, o

que efetivamente ocorreu.

Portanto, muito embora não esteja o magistrado compulsado a

registrar, a cada raciocínio exprimido, que seu pronunciamento não

afronta dispositivos legais em vigência - o que pretende a

embargante, inclusive no âmbito constitucional, bastando que

exponha seus elementos de convicção, consigna-se que a

fundamentação não enseja violação a qualquer legislação em

vigência, inclusive no âmbito constitucional, ou mesmo a

entendimentos oriundos das Cortes Superiores.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

Orbita Mutiwork Serviços Eireli e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010929-87.2021.5.15.0075
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AUREA APARECIDA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RECORRENTE ORBITA MULTIWORK SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

RECORRIDO ORBITA MULTIWORK SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RECORRIDO AUREA APARECIDA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITA MULTIWORK SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010929-87.2021.5.15.0075 (ROT) 5

EMBARGANTE: ÓRBITA MULTIWORK SERVIÇOS EIRELI

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° 72208da

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

c815d221), em face do v. Acórdão de id. 72208da, aduzindo, em

síntese, omissão e buscando o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

A embargante alega que, pelo depoimento de sua testemunha pode

-se concluir que possuía menos de 20 empregados na época do

contrato da reclamante, confirmando que não precisava apresentar

controles de ponto, nos termos do artigo 74, §2º, da CLT. Entende

que o v. Acórdão foi omisso ao não analisar o depoimento de sua

testemunha sobre este assunto.

Não vislumbro a omissão alegada, pois nos termos da lei, cabem

embargos de declaração em caso de omissão (quando determinado

pedido, instituto, não é analisado), contradição (fundamenta algo e

decide de forma diferente) ou obscuridade (ausência de clareza na

fundamentação).

A matéria foi analisada, e apenas a título de esclarecimento, registre

-se que o fato de a testemunha da reclamada ter mencionado " que

isso ocorreu por uma semana, pois no turno deveria ter duas

funcionárias e não havia pessoas suficientes para cumprir o serviço"

não significa necessariamente que a ré possuía menos de 20

empregados, pois os funcionários poderiam estar alocados em

outros setores e turnos ou alguns em férias.

Quanto à indenização por dano moral, a embargante alega que a

pessoa que praticou o assédio moral com a reclamante, a Sra

Leninha, não era sua funcionária, mas concursada do municipio,

motivo pelo qual não pode responder pelos supostos danos morais

por ela praticados.

A condenação foi baseada no silêncio da reclamada, em

contestação, sobre os fatos narrados pela reclamante, relativos ao

assédio moral, sendo que a alegação de que a Sra Leninha não

pertence aos quadros da empresa é totalmente inovatória.

No presente caso, é nítida a intenção da embargante em reformar a

decisão embargada mediante reanálise de teses, desservindo os

embargos de declaração para tanto.

Cumpre, ainda, registrar que, ao decidir, o Magistrado se submete à

legislação em vigência e à sua consciência, exclusivamente.
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Evidente, portanto, que não está compulsado a consignar que suas

decisões não afrontam dispositivos legais, pois tal circunstância é

inerente à atividade judicante.

Ademais, não cabe ao julgador rebater todas as teses apresentadas

pelas partes, mas decidir de forma fundamentada cada instituto, o

que efetivamente ocorreu.

Portanto, muito embora não esteja o magistrado compulsado a

registrar, a cada raciocínio exprimido, que seu pronunciamento não

afronta dispositivos legais em vigência - o que pretende a

embargante, inclusive no âmbito constitucional, bastando que

exponha seus elementos de convicção, consigna-se que a

fundamentação não enseja violação a qualquer legislação em

vigência, inclusive no âmbito constitucional, ou mesmo a

entendimentos oriundos das Cortes Superiores.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

Orbita Mutiwork Serviços Eireli e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010843-27.2022.5.15.0061
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO RAQUEL CRISTINA CORDEIRO

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010843-27.2022.5.15.0061 (ROT)

RECORRENTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

RECORRIDO: RAQUEL CRISTINA CORDEIRO

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

JUIZ SENTENCIANTE: SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

(10)
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Relatório

Da r. Sentença de fls. 1035/1051, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na Inicial, recorre a Reclamada,

conforme razões de fls. 1056/1075, arguindo, preliminarmente, a

incompetência material da Justiça do Trabalho e a coisa julgada,

pretendendo, no mérito, a reforma do julgado, quanto ao adicional

de periculosidade, além de discutir questões relacionadas à

gratificação por regime especial de trabalho, recolhimentos

previdenciários e fiscais, honorários advocatícios.

Recorrente isenta do Preparo.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestação da D. Procuradoria, conforme fls. 1081/1089,

opinando pela rejeição da preliminar de incompetência material

suscitada e, quanto ao mérito, pelo não provimento do recurso da

Reclamada.

É o Relatório.

Voto

Conheço o Recurso, já que presentes os pressupostos de sua

admissibilidade.

DAS REFERÊNCIAS AO NÚMERO DE FOLHAS

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos,

serão atribuídas considerando o download do processo em arquivo

no formato pdf, em ordem crescente.

PRELIMINARES

DA INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A Reclamada afirma que todos os processos que envolvam o poder

público como empregador, a Justiça do Trabalho não tem

competência para julgar, uma vez que as partes têm um vínculo

político-administrativo, consoante julgamento proferido na ADI

3.395/DF - TEMA 1143.

No caso, o pedido Inicial versa sobre Adicional de Periculosidade,

verba de natureza trabalhista, não se tratando, portanto, da situação

jurídica abordada no mencionado Tema 1143.

Rejeita-se a preliminar.

DA COISA JULGADA

A Reclamada alega coisa julgada operada no Processo nº: 0011046

-30.2015.515.0062, ante a identidade de partes, pedido e causa de

pedir com os presentes autos.

Assim como decidido pela origem, a prejudicial de coisa julgada

pressupõe a existência de ação idêntica anteriormente ajuizada e

com sentença de mérito transitada em julgado.

Contudo, o adicional de periculosidade é salário condição, de trato

continuado, e a coisa julgada abrange somente as lesões

trabalhistas passadas.

Assim, não prospera a alegação de coisa julgada, na medida em

que, a Decisão tomada na ação nº 0011046-30.2015.515.0062,

atinge somente os direitos até a data de seu ajuizamento, e não

obsta, portanto a propositura da presente Ação. Frise-se que o

pedido de adicional de periculosidade daquela ação abrangia

parcelas devidas nos últimos cinco anos a contar de abril de 2015, o

que difere do objeto da presente Reclamação.

Preliminar rejeitada.

DO MÉRITO

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  REFLEXOS.

COMPENSAÇÃO COM A GRET

A Reclamada pretende a reforma da r. Sentença com relação ao

Adicional de Periculosidade, alegando, em síntese, que não há

previsão legal para percepção da parcela pelos empregados da

Fundação Pública, uma vez que suas funções são diretamente

ligadas à área socioeducativa.

Alega, ainda, que não há que se falar em reflexos do Adicional no

pagamento das férias acrescidas de 1/3, 13º salários e depósitos do

FGTS, em razão da sua natureza indenizatória.

Alega, por fim, que já remunera a Reclamante com a Gratificação

de Regime Especial de Trabalho - GRET, que possui a mesma base

de cálculo do adicional de periculosidade, razão pela qual requer a

compensação com os valores devidos a título de adicional de

periculosidade.

Pois bem.

O Inciso II, do Art. 193, da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.740/2012, estabelece o pagamento do adicional  de

periculosidade para os Empregados que estejam sujeitos ao risco

acentuado de roubos ou outras espécies de violência física nas

atividades profissionais de segurança pessoal e patrimonial.

No julgamento do IRR - 1001796-60.2014.5.02.0382 (Tema 16 -

publicação em 12.11.2021), a SDI-I do C. TST pronunciou-se no

seguinte sentido, verbis:

"INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. AGENTE DE APOIO

SOCIOEDUCATIVO DA FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. 1. Com o Decreto nº 54.873 do Governo de

São Paulo, de 06.10.2009, os antigos cargos de agente de

segurança e agente de apoio técnico foram unificados em nova
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nomenclatura: Agente de Apoio Socioeducativo. 2."Os ocupantes do

cargo de Agente de Apoio Socioeducat ivo (AAS) são

socioeducadores responsáveis pelo trabalho preventivo de

segurança, objetivando preservar a integridade física e mental

dos adolescentes e demais profissionais, contribuindo

efetivamente na tranquilidade necessária para a execução da

medida socioeducativa". "São profissionais responsáveis também

pelo trabalho de contenção e ações preventivas para evitar

s i tuações l imi tes,  a lém de acompanhar  e  aux i l iar  no

desenvolvimento das atividades educativas, observando e

intervindo, quando necessário, a fim de que a integridade física e

mental dos adolescentes e dos demais servidores sejam mantidas"

(Caderno de Procedimentos de Segurança - Descrição das funções

e atr ibuições dos Agentes de Apoio Socioeducativo da

Superintendência de Segurança da Fundação Casa). 3. Os Agentes

de Apoio Socioeducativo exercem atividades e operações

perigosas, que, por sua natureza e métodos de trabalho, implicam

risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a violência física nas atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial (art. 193, caput e inciso II, da CLT

e item 1 do Anexo 3 da NR 16). 4. Os Agentes de Apoio

Socioeducativo exercem a atividade de segurança pessoal e

patrimonial em instalações de fundação pública estadual,

contratados diretamente pela administração pública indireta -

hipótese prevista no item 2, letra 'b', do Anexo 3 da NR 16. 5. Os

Agentes de Apoio Socioeducativo desempenham segurança

patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio (...) e da

incolumidade física de pessoas, além do acompanhamento e

proteção da integridade física de pessoa ou de grupos (internos,

empregados, visitantes) - atividades e operações constantes no

quadro no item 3 do Anexo 3 da NR 16 do Ministério do Trabalho,

que os expõem a várias espécies de violência física. 6. Emerge do

presente IRR a fixação da tese jurídica: "I. O Agente de Apoio

Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº

54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de 06.10.2009,

abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e de

Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e

operações perigosas, que implicam risco acentuado em virtude

de exposição permanente a violência física no desempenho

das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual. II. Os efeitos

pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito do

Agente  de  Apoio  Socioeducat ivo  ao adic ional  de

periculosidade operam-se a partir da regulamentação do art.

193, II, da CLT em 03.12.2013 - data da entrada em vigor da

Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do Trabalho, que aprovou o

Anexo 3 da NR-16". [...]" grifei

Nestes termos, ficou expressamente definido, em Incidente de

Recurso Repetitivo, que o Agente de Apoio Socioeducativo da

Fundação Casa tem direito a adicional de periculosidade, a

partir de 3.12.2013 (data da regulamentação do Art. 193, Inciso II,

da CLT, com a entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16),

considerando que exerce atividade de risco acentuado no

desempenho de atribuições de segurança pessoal e patrimonial da

Fundação Pública recorrente.

Outrossim, a Gratificação por Regime Especial de Trabalho (GRET),

estendida a todos os servidores, considerada apenas a atividade-

fim da Instituição, não se destina mais a remunerar o maior risco da

atividade, de modo que não afasta o direito ao recebimento do

adicional de periculosidade pleiteado, conforme, inclusive, foi

esclarecido no julgado do C. TST, acima referido.

Desse modo, não há que se falar em compensação da GRET, pois

são parcelas distintas.

Neste sentido, o Acórdão do C. TST, verbis:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO DA

FUNDAÇÃO CASA. TST-IRR-1001796-60.2014.5.02.0382. Sobre a

matéria, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382, em 14/10/2021, com acórdão publicado em

12/11/2021, reafirmou a jurisprudência majoritária desta Corte,

fixando tese no sentido de que os Agentes de Apoio Socioeducativo

da Fundação Casa exercem funções de segurança pessoal e

patrimonial e estão submetidos a alto risco de sofrer violência no

trabalho, sendo devido o adicional de periculosidade, na forma do

artigo 193, II, da CLT (com a redação determinada pela Lei nº

12.740/2012) e do Anexo 3 da NR-16. Na mesma ocasião, a SBDI-1

do TST indeferiu a compensação do adicional de periculosidade

com a Gratificação por Regime Especial de Trabalho - GRET.

Dessa forma, não merece reforma a decisão agravada, que já

reflete o posicionamento adotado pela SBDI-1 desta Corte Superior.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  d e s p r o v i d o "  ( A g - R R - 1 0 0 2 5 7 7 -

27.2016.5.02.0604, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 26/08/2022). (g.n)

Registre-se, ainda, que ao contrário do que alega a Recorrente, o

adicional de periculosidade possui natureza salarial, razão pela

qual, são devidos reflexos em férias, 13ºs salários e FGTS, como

deferido.

Sendo assim, está correta a r. Sentença.

Nada a reformar.
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A Recorrente pretende, ainda, a reforma da r. Sentença para que os

honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 10% sobre o

valor que resultar da liquidação da Sentença sejam reduzidos para

o percentual mínimo.

Vejamos.

O Caput do Art. 791-A, da CLT, prevê o pagamento de honorários

de sucumbência, a serem fixados entre o mínimo de 5% (cinco por

cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

O § 2º do citado dispositivo legal, estabelece os critérios a serem

observados pelo Magistrado na fixação dos honorários.

Na hipótese dos autos, considerando, notadamente, a média

complexidade da causa, entendo razoável os honorários fixados.

Nada a reformar.

DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

A Reclamada pretende a reforma da r. Sentença, para que seja

reconhecida a sua isenção da cota patronal dos recolhimentos

previdenciários, bem como, a sua isenção de comprovação dos

recolhimentos fiscais.

Pois bem.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o

disposto no Inciso I, do Art. 157, da Constituição Federal, não

concede imunidade ou isenção tributária, mas, apenas prevê a

redistribuição de receitas tributárias da União.

Neste contexto, cabe a esta Justiça Especializada determinar o

recolhimento do imposto de renda incidente sobre a condenação e,

por sua vez, a União repassar aos Estados o produto da

arrecadação, conforme disposto no Art. 157, Inciso I, da

Constituição Federal, de modo que, a Reclamada, deve sim,

comprovar a efetiva retenção do IRRF.

Nada a reformar.

PREQUESTIONAMENTO

Tem-se por prequestionadas todas as matérias, advertindo-se,

quanto a oposição de medidas meramente protelatórias.

Conclusão

DO EXPOSTO, decido:

CONHECER o recurso ordinário de FUNDAÇÃO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE e NÃO

O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior, o Exmo.

Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes. ADIADO em 23/04/2024, por

determinação da Exma. Sra. Presidente Regimental.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr.

Relator.

ROBSON ADILSON DE MORAES

Juiz Relator
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010536-88.2022.5.15.0153
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SINDICATO C.V.R.E.T.E.
DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RECORRIDO LINO AMORIM & FILHOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª TURMA - 3ª CÂMARA

PROCESSO Nº 0010536-88.2022.5.15.0153

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS

RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO - SP /

SINDCONDRP

EMBARGADO: ACÓRDÃO DE ID. bc628c2

MSFZ/ cla

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo requerente,

alegando omissões no julgado quanto à contribuição sindical e ao

plano odontológico, no que tange à norma coletiva.

Os embargos são conhecidos por serem tempestivos. Contudo,

cediço que o seu cabimento se circunscreve à presença dos vícios

previstos nos artigos 897-A da CLT e incisos I e II, do artigo 1.022,

do CPC.

Não se vislumbram omissões, mas apenas inconformismo da parte

com o entendimento vertido, não sendo a via declaratória o caminho

hábil à pretendida revisão.

O acórdão fundamentou a improcedência nas pretensões. Quanto à

contribuição sindical, consignou a necessidade de notificação

pessoal do devedor e da publicação de editais para constituição do

crédito tributário, não suprido por outro meio de publicidade.

E quanto ao plano odontológico, conforme explanado, a questão é

deveras reincidente neste Regional, já tendo sido seguido o mesmo

entendimento em inúmeros outros feitos nesta mesma Câmara,

quanto à necessidade de aprovação do sindicato patronal do

convênio, o que não restou demonstrado nos autos, bem assim não

demonstrou o embargante a solicitação dos trabalhadores, ônus

que lhe competia por força convencional.

Quanto à norma coletiva futura, o acórdão expressamente constou:

"(...) quanto ao pedido de cumprimento de norma coletiva com

vigência futura, no curso do processo, rejeita-se a pretensão, pois

além de se tratar de inovação, não houve reconhecimento de

descumprimento em relação às normas vigentes por ocasião do

ajuizamento da ação. E quanto à observância da tese fixada no

Tema 1046, não se está negando vigência à norma pactuada pelas

partes, mas sim se concluiu que o autor não observou o próprio

ajuste coletivo, buscando o suprimento de sua inércia pelo

Judiciário, o que não se admite."

Considerando o quanto já consignado no acórdão quanto à

oposição de embargos infundados, reitero a advertência de que a

insistência ensejará a imposição de penalidade.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decide-se CONHECER dos embargos de

declaração opostos por SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO -

SP / SINDCONDRP, e NÃO OS ACOLHER, nos termos da

fundamentação.
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Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

EDMUNDO FRAGA LOPES

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargador do Trabalho EDMUNDO FRAGA LOPES

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição à

Exma. Sra. Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka, a Exma.

Sra. Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010536-88.2022.5.15.0153
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SINDICATO C.V.R.E.T.E.
DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RECORRIDO LINO AMORIM & FILHOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINO AMORIM & FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª TURMA - 3ª CÂMARA

PROCESSO Nº 0010536-88.2022.5.15.0153

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS

RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO - SP /

SINDCONDRP

EMBARGADO: ACÓRDÃO DE ID. bc628c2

MSFZ/ cla

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo requerente,

alegando omissões no julgado quanto à contribuição sindical e ao

plano odontológico, no que tange à norma coletiva.

Os embargos são conhecidos por serem tempestivos. Contudo,

cediço que o seu cabimento se circunscreve à presença dos vícios

previstos nos artigos 897-A da CLT e incisos I e II, do artigo 1.022,

do CPC.

Não se vislumbram omissões, mas apenas inconformismo da parte

com o entendimento vertido, não sendo a via declaratória o caminho

hábil à pretendida revisão.

O acórdão fundamentou a improcedência nas pretensões. Quanto à

contribuição sindical, consignou a necessidade de notificação

pessoal do devedor e da publicação de editais para constituição do

crédito tributário, não suprido por outro meio de publicidade.

E quanto ao plano odontológico, conforme explanado, a questão é

deveras reincidente neste Regional, já tendo sido seguido o mesmo

entendimento em inúmeros outros feitos nesta mesma Câmara,
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quanto à necessidade de aprovação do sindicato patronal do

convênio, o que não restou demonstrado nos autos, bem assim não

demonstrou o embargante a solicitação dos trabalhadores, ônus

que lhe competia por força convencional.

Quanto à norma coletiva futura, o acórdão expressamente constou:

"(...) quanto ao pedido de cumprimento de norma coletiva com

vigência futura, no curso do processo, rejeita-se a pretensão, pois

além de se tratar de inovação, não houve reconhecimento de

descumprimento em relação às normas vigentes por ocasião do

ajuizamento da ação. E quanto à observância da tese fixada no

Tema 1046, não se está negando vigência à norma pactuada pelas

partes, mas sim se concluiu que o autor não observou o próprio

ajuste coletivo, buscando o suprimento de sua inércia pelo

Judiciário, o que não se admite."

Considerando o quanto já consignado no acórdão quanto à

oposição de embargos infundados, reitero a advertência de que a

insistência ensejará a imposição de penalidade.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, decide-se CONHECER dos embargos de

declaração opostos por SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES NAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO -

SP / SINDCONDRP, e NÃO OS ACOLHER, nos termos da

fundamentação.

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

EDMUNDO FRAGA LOPES

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargador do Trabalho EDMUNDO FRAGA LOPES

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição à

Exma. Sra. Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka, a Exma.

Sra. Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010095-87.2023.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ROGERIO FERNANDO MENEZES
CORREA

ADVOGADO PAULA FRANCINE VIRGILIO
PELEGRINI CARDOSO(OAB:
269942/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDO MENEZES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010095-87.2023.5.15.0116 (ROT)

RECORRENTE: ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO: ROGERIO FERNANDO MENEZES CORREA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TATUI

3QJUIZ SENTENCIANTE: ANA PAULA SARTORELLI

BRANCACCIO
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RELATOR: ROBSON ADILSON DE MORAES

VOTO

Inconformada com a r. sentença, recorre a parte ESTADO DE SÃO

PAULO. Sustenta que a r. decisão de origem deve ser reformada

para: ser afastada a sua responsabilidade subsidiária, revisto a

forma de cálculo de juros e correção monetária; deve ser afastada a

condenação das multas dos artigos 467 e 477 da CLT; busca o

afastamento dos honorários advocatícios.

Apresentada manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço o(s) recurso(s) ordinário(s), vez que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

A parte Reclamante interpôs recurso ordinário (id 545d75),

contudo, desistiu do mesmo (id 3ab5394).

MÉRITO

Responsabilidade Subsidiária

Na esteira da decisão do E. STF (ADC nº 16), que declarou a

constitucionalidade do artigo 71 da Lei nº.8.666/1993, embora se

admita o afastamento da culpa in eligendo, em razão de legal

processo licitatório para a contratação, não se pode perder de vista

a responsabilização em decorrência da culpa in vigilando, já que a

omissão culposa em relação à fiscalização dos contratados gera

responsabilidade.

Tal entendimento consolidou-se na Súmula 331, V do TST:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviço como empregadora. A aludida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Importa registrar que, diante do princípio da aptidão da prova, não

há como exigir dos trabalhadores a comprovação de que a

tomadora dos serviços foi negligente na fiscalização, cabendo,

portanto, ao Ente Público comprovar que procedeu uma regular

fiscalização do contrato.

E mais, entendemos que essa fiscalização não se deve limitar a

mera notificação para que a empresa contratada cumpra a

legislação trabalhista, mas deve demonstrar atos que levem a

eficácia do cumprimento das obrigações trabalhistas.

No caso da presente ação foram apresentados apenas controles de

horário, que não afastam a sua responsabilidade quanto aos

pedidos formulados na inicial.

Nego provimento ao recurso.

Juros - Correção Monetária

A devedora principal não é ente público, sendo que a Administração

Pública foi condenada de forma subsidiária, o que afasta o

percentual pretendido pela parte Recorrente.

O C.TST já firmou posicionamento nesse sentido, por meio da OJ

382 da SDI-1, verbis:

"JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494, DE 10.09.1997.

INAPLICABILIDADE A FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997."

Nego provimento.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

A Recorrente foi condenada de forma subsidiária, não havendo

razão para que seja excluída das multas impostas ao devedor

principal decorrentes dos artigos 467 e 477 da CLT.

No caso presente, veja-se ainda, que não houve condenação na

multa do artigo 467 da CLT, portanto, carece de interesse recursal,

no particular.

Nego provimento.

Honorários Advocatícios

O percentual dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados

pela r. sentença de origem em 5% (cinco por cento), deve ser

mantido, ante o teor do caput do artigo 791-A, § 2º da CLT (grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço).
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Nego provimento ao recurso.

Considerações Finais

Por fim, consigno que a presente decisão não ofende quaisquer

disposições constitucionais e legais invocadas pelas partes,

tampouco texto de Súmula da Corte Superior Trabalhista. Além

disso, para fins do art. 485, § 1º, IV, do CPC, ressalto que todos os

argumentos que poderiam infirmar a conclusão aqui adotada já

foram devidamente discutidos no bojo da fundamentação acima.

Dessarte, advirto que a oposição de embargos declaratórios para

este fim ou visando à rediscussão de matéria fático-probatória não

só acarretará a multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do

CPC, bem como poderá configurar alguma das condutas previstas

no artigo 80 do mesmo diploma legal.

Recurso da parte

Item de recurso

DO EXPOSTO, decido:

CONHECER o recurso ordinário de ESTADO DE SÃO PAULO e

NÃO O PROVER.

Tudo nos termos da fundamentação que deve ser considerada

como parte integrante do presente dispositivo.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Helcio Dantas Lobo Junior, o Exmo.

Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes. ADIADO em 23/04/2024, por

determinação da Exma. Sra. Presidente Regimental.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr.

Relator.

ROBSON ADILSON DE MORAES

Relator

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-40.2022.5.15.0044
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SINDICATO EMPREGADOS
ESTABELEC BANCARIOS SJRIO
PRETO

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010076-40.2022.5.15.0044 (ROT) 5

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° 05b2cac

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

70b3df8), em face do v. Acórdão de id.05b2cac, aduzindo, em

síntese, omissão e buscando o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

O v. Acórdão manteve a multa imposta pelo juízo de origem para a

ré se abster de convocar os trabalhadores a trabalharem no sábado,

sem negociação coletiva.

A embargante alega que o v. Acórdão foi omisso pois " não há nada

que desautorize o referido labor, muito menos com que faça com

que haja a necessidade da participação da entidade sindical na

referida negociação", pois o sábado é dia útil e o artigo 611-A, da

CLT não exige negociação coletiva/autorização para este fim.

Nos termos da lei, cabem embargos de declaração em caso de

omissão (quando determinado pedido, instituto, não é analisado),

contradição (fundamenta algo e decide de forma diferente) ou

obscuridade (ausência de clareza na fundamentação) e partindo-se

destes conceitos, não se vislumbra a alegada contradição.

Não vislumbro a omissão alegada, mas apenas a título de

esclarecimento, transcrevo parte do parecer do representante do

Ministério Público do Trabalho, que passa a fazer parte da

fundamentação e que ajuda a esclarecer a questão:

" Como se sabe, a jornada de trabalho do bancário é disciplinada

pelo art. 224 da CLT, cujo §2º1 excepciona da jornada semanal de

30 horas semanais em dias úteis, os exercentes de cargos de

direção, gerência,fiscalização, chefia e equivalentes ou que

desempenhem outros cargos de confiança.

O sábado, considerado como dia útil não trabalhado, nos termos da

Súmula 1132 do C. TST, é excepcionado da jornada semanal tanto

pelo caput do art. 224 da CLT quanto pelo comando do art. 1º da

Lei 4.178/62, com o seguinte teor:

Art. 1º Os estabelecimentos de crédito não funcionarão aos

sábados, em expediente externo ou interno.

Na mesma linha, como bem assinalado pelo Juízo de origem,

seguem as disposições contidas na convenção coletiva de

trabalho3, cujo parágrafo terceiro da cláusula 11 estatui:

'As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho dos

bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem

a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e

para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser

cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira" (g.n.)

Desta forma, entendo que o labor aos sábados só poderia ser

admitido após negociação coletiva, nos termos do artigo 611-A, I, da

CLT.

No mais, quanto ao prequestionamento, cumpre registrar que, ao

decidir, o Magistrado se submete à legislação em vigência e à sua

consciência, exclusivamente.

Portanto, muito embora não esteja o magistrado compulsado a

registrar, a cada raciocínio exprimido, que seu pronunciamento não

afronta dispositivos legais em vigência, bastando que exponha seus

elementos de convicção, consigna-se que a fundamentação não

enseja violação a qualquer legislação em vigência, inclusive no

âmbito constitucional, ou mesmo a entendimentos oriundos das

Cortes Superiores.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

Banco Santander (Brasil) S/A e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.
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Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010076-40.2022.5.15.0044
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO SINDICATO EMPREGADOS
ESTABELEC BANCARIOS SJRIO
PRETO

ADVOGADO DAVID MICHAEL ALVES
NASCIMENTO(OAB: 379408/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS ESTABELEC BANCARIOS SJRIO
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010076-40.2022.5.15.0044 (ROT) 5

EMBARGANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID N° 05b2cac

RELATORA:MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada (id.

70b3df8), em face do v. Acórdão de id.05b2cac, aduzindo, em

síntese, omissão e buscando o prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos, haja vista que preenchidos os

pressupostos de admissibi l idade.

O v. Acórdão manteve a multa imposta pelo juízo de origem para a

ré se abster de convocar os trabalhadores a trabalharem no sábado,

sem negociação coletiva.

A embargante alega que o v. Acórdão foi omisso pois " não há nada

que desautorize o referido labor, muito menos com que faça com

que haja a necessidade da participação da entidade sindical na

referida negociação", pois o sábado é dia útil e o artigo 611-A, da
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CLT não exige negociação coletiva/autorização para este fim.

Nos termos da lei, cabem embargos de declaração em caso de

omissão (quando determinado pedido, instituto, não é analisado),

contradição (fundamenta algo e decide de forma diferente) ou

obscuridade (ausência de clareza na fundamentação) e partindo-se

destes conceitos, não se vislumbra a alegada contradição.

Não vislumbro a omissão alegada, mas apenas a título de

esclarecimento, transcrevo parte do parecer do representante do

Ministério Público do Trabalho, que passa a fazer parte da

fundamentação e que ajuda a esclarecer a questão:

" Como se sabe, a jornada de trabalho do bancário é disciplinada

pelo art. 224 da CLT, cujo §2º1 excepciona da jornada semanal de

30 horas semanais em dias úteis, os exercentes de cargos de

direção, gerência,fiscalização, chefia e equivalentes ou que

desempenhem outros cargos de confiança.

O sábado, considerado como dia útil não trabalhado, nos termos da

Súmula 1132 do C. TST, é excepcionado da jornada semanal tanto

pelo caput do art. 224 da CLT quanto pelo comando do art. 1º da

Lei 4.178/62, com o seguinte teor:

Art. 1º Os estabelecimentos de crédito não funcionarão aos

sábados, em expediente externo ou interno.

Na mesma linha, como bem assinalado pelo Juízo de origem,

seguem as disposições contidas na convenção coletiva de

trabalho3, cujo parágrafo terceiro da cláusula 11 estatui:

'As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho dos

bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem

a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e

para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser

cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira" (g.n.)

Desta forma, entendo que o labor aos sábados só poderia ser

admitido após negociação coletiva, nos termos do artigo 611-A, I, da

CLT.

No mais, quanto ao prequestionamento, cumpre registrar que, ao

decidir, o Magistrado se submete à legislação em vigência e à sua

consciência, exclusivamente.

Portanto, muito embora não esteja o magistrado compulsado a

registrar, a cada raciocínio exprimido, que seu pronunciamento não

afronta dispositivos legais em vigência, bastando que exponha seus

elementos de convicção, consigna-se que a fundamentação não

enseja violação a qualquer legislação em vigência, inclusive no

âmbito constitucional, ou mesmo a entendimentos oriundos das

Cortes Superiores.

Diante do exposto, decido: conhecer os embargos de declaração de

Banco Santander (Brasil) S/A e o prover em parte, apenas para

prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Acórdão

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do Trabalho

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, a Exma. Sra.

Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti. Convocado para

compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019 e 20212/2020, o

Exmo. Sr. Juiz Robson Adilson de Moraes.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010017-30.2023.5.15.0040
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE GUARATINGUETA E REGIAO

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RECORRIDO AGUAS CLARAS ADMINISTRADORA,
COMERCIO DE SUCOS E AGUAS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010017-30.2023.5.15.0040 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E

REGIAO

RECORRIDO: AGUAS CLARAS ADMINISTRADORA, COMERCIO

DE SUCOS E AGUAS LTDA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO

JUIZ SENTENCIANTE: PRISCILA DE FREITAS CASSIANO

NUNES

RELATOR: ROBSON ADILSON DE MORAES

Inconformada com a r. sentença, recorre a parte SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE

GUARATINGUETA E REGIAO. Sustenta que a r. decisão de origem

deve ser reformada quanto aos temas: justiça gratuita; celebração

de acordo; enquadramento sindical; honorários sucumbenciais.

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e

parcial provimento do recurso (id 487fef4).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço o(s) recurso(s) ordinário(s), vez que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Justiça Gratuita

Os benefícios decorrentes da justiça gratuita postulados pelo

Sindicato foram indeferidos pelo MM. Juízo a quo. Insurge-se a

parte Reclamante.

Alega o Sindicato Recorrente que está atuando como substituto

processual, ou seja, propôs a presente ação coletiva visando

defender em nome próprio direitos dos trabalhadores substituídos.

Destaca o disposto no artigo 99, § 3º do CPC, que estabelece a

presunção de hipossuficiência pautada na declaração acostada ao

processo.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que a concessão da gratuidade de

justiça à pessoa jurídica de direito privado requer a comprovação da

sua hipossuficiência. Incidência da Súmula nº 463, II, do C. TST,

sendo que o Sindicato não demonstrou a insuficiência de recursos

para arcar com as custas e despesas processuais.

Pois bem.

Tratando-se, a hipótese em apreço, de ação coletiva ajuizada pelo

Sindicato, tem-se por aplicável a norma elencada no art. 87 da Lei

nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), conforme a qual:

"Nas ações coletivas de que trata este código não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais".
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Ainda, o art. 18 da Lei nº 7.347/1985, ao regular a Ação Civil

Pública, dispõe no mesmo sentido:

"Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas

processuais".

Ademais, ressalte-se que, a luz de uma interpretação constitucional

(artigos 5º, XXI e 8º, III), configuram as ações coletivas verdadeiros

mecanismos de garantia dos direitos fundamentais, razão pela qual,

a atuação do Sindicato, como substituto processual, deve ser vista

com maior flexibilidade e generosidade pela Justiça do Trabalho,

em razão do interesse público envolvido.

Nesse sentido, o instituto da substituição processual, além de

salvaguardar o princípio da proteção do trabalhador, também,

concretiza o direito de acesso à Justiça de forma mais célere e

uniforme.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, para conceder os

benefícios da justiça gratuita ao Sindicato Autor.

Reformo a r. sentença.

Homologação de Acordo

Aponta o Recorrente que o ACT 2023/2024 (id b2c1da0) entabulado

entre as partes da presente lide, após a propositura da ação,

também tratou do objeto do presente processo, explicitando aquele

documento que não poderia abranger as parcelas vencidas deste

processo, por se tratar de uma ação coletiva, mas assegurando o

direito de cada parte substituída buscar por ação judicial de forma

individual.

Destaca o Sindicato que a empresa Reclamada vinha de vários

anos sem cumprir com a norma coletiva, sendo que foi preciso

ingressar em Juízo para assegurar aos trabalhadores seus direitos,

pelo que, após regular instrução, as partes chegaram ao ACT

2023/2024.

Portanto, o Sindicato Recorrente entende que o referido ACT

abrange o objeto deste processo e, assim, deve ter o escopo de pôr

fim a demanda, com sua respectiva homologação.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que:

"As partes juntaram aos autos minuta de acordo coletivo (id.

b2c1da0), negociado no curso da presente demanda, requerendo o

sindicato autor prazo suplementar de 30 dias para convocar

assembleia geral no intuito de apresentar o acordo aos

trabalhadores da requerida para deliberação quanto a sua

aprovação.

Referido acordo, contudo, foi negociado entre as partes

posteriormente ao ajuizamento da presente ação, não sendo objeto

dessa, motivo pelo qual não há que falar na concessão de prazo

suplementar, tampouco de sua análise ou seu cumprimento na

presente demanda".

Pois bem.

Como consignado pelo Recorrido foi firmado acordo coletivo entre

as partes, cujo procedimento é diverso do acordo judicial, sendo

desnecessária a homologação do juízo para que surta seus efeitos,

tanto que em momento algum houve pedido de homologação em

seus termos e tampouco de extinção deste feito.

Considerando que o Recorrente pleiteia a homologação do ACT

2023/2024 com consequente extinção do feito, considerando ainda

que referido acordo não foi objeto dessa demanda, nem mesmo

trata-se de acordo judicial formulado no bojo do presente processo,

não há que se falar em procedência do apelo.

Mantenho a r. sentença.

Enquadramento Sindical

A r. sentença julgou improcedente os pedidos formulados por meio

da ação para cumprimento de norma coletiva, sob o argumento de

não serem aplicadas as normas da categoria juntada pelo Autor na

inicial. Insurge-se o Sindicato.

Destaca o Recorrente que restou claro que a atividade principal da

empresa Recorrida é a fabricação de águas envasadas,

estabelecida no Município de Bananal.

Destaca ainda que o Sindicato Recorrente é o representante dos

trabalhadores nas indústrias de águas minerais e potáveis de

Guaratinguetá e região e, por consequência, dos trabalhadores da

Recorrida, vez que o Município de Bananal está abrangido na

aludida região.

Aponta que a existência do acordo coletivo firmado entre as partes

só reforça a aplicação e o enquadramento sindical postulados.

Sustenta que ao impugnar a aplicabilidade das normas coletivas

apresentadas pelo Recorrente, competia à Recorrida trazer aos

autos o instrumento normativo coletivo cuja incidência defendeu,

ônus do qual não se desincumbiu.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que, sendo a Reclamada empresa que

atua no ramo do "Comércio atacadista de água mineral; (...)

Fabricação de águas envasadas; (...)", conforme seu estatuto social

(id af812ef), não está representada pelo sindicato patronal indicado

na inicial pela parte Autora. A corroborar tal assertiva é o fato de o

Sindicato Autor ter realizado negociação coletiva com a Requerida,

apresentada nos autos posteriormente. Diante disso, não havendo

que se falar na aplicação das normas coletivas da categoria
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juntadas pelo Autor na inicial.

Pois bem.

A teor do que dispõe o art. 511, §2º da CLT e nos termos do

entendimento consagrado na Súmula nº 374 do C. TST, o

enquadramento sindical das entidades representativas dos

empregadores e trabalhadores é realizado com base na atividade

econômica preponderante exercida pela empresa, exceto a situação

de categorias profissionais diferenciadas.

O Recorrente apresentou a ficha de situação cadastral da

Reclamada na Receita Federal do Brasil (id 645e751) em que

consta como atividade econômica principal: "fabricação de águas

envasadas".

O contrato social da Reclamada evidencia que seu objeto social é

(id af812ef): entre outros, "fabricação de águas envasadas".

Destarte, os trabalhadores da Reclamada são representados pelo

Sindicato Recorrente - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E

REGIAO, fato incontroverso.

Ocorre que controvérsia cinge-se quanto à representação da parte

Reclamada. E nesse sentido, manifestou-se o Parquet, cujos

argumentos adoto como razão de decidir:

"Porém, no tocante à representação da classe econômica, o

sindicato patronal indicado pela empresa como seu representante,

Sindicato da Indústria de Extração de Minerais não Metálicos do

Estado de São Paulo, pelo CNES, tem sua atuação voltada à

indústria de extração de minérios não metálicos integrante do 5º

Grupo da CNI - Indústrias Extrativas do Plano:

(...)

Integram o quinto grupo do quadro a que se refere o art. 577 da

CLT a indústria da extração do ouro e metais preciosos; a indústria

da extração do ferro e metais básicos; a indústria da extração do

carvão; a indústria da extração de diamantes e pedras preciosas; a

indústria da extração do mármores, calcáreos e pedreiras; a

indústria da extração de areias e barreiras; Indústria da extração do

sal; a indústria da extração do petróleo; a indústria da extração de

madeiras; indústria da extração de resinas; indústria da extração da

lenha; a indústria da extração da borracha; a indústria da extração

de fibras vegetais e do descaroçamento do algodão e a indústria da

extração de óleos vegetais e animais. Como se vê, dele não faz

parte a indústria de águas minerais.

Por outro lado, o Sindicato Nacional da Indústria de Águas Minerais,

signatário das convenções coletivas, ao contrário do aduzido em

defesa, apenas não representaria as empresas do Estado de

Alagoas. Vejamos seu CNES:

(...)

Destaque-se que a indústria de águas minerais integra o primeiro

grupo do quadro a que se refere o art. 577 da CLT - Indústria da

alimentação. De sorte que, não sendo o sindicato patronal indicado

pela empresa seu legítimo representante e não se tendo apontado

sindicato mais específico que o Sindicato Nacional da Indústria de

Águas Minerais, tem-se que o sindicato profissional, autor da ação,

desincumbiu-se do seu encargo probatório ao comprovar a origem

dos direitos vindicados, assentados nas convenções coletivas

trazidas com a inicial e que efetivamente regem as relações de

emprego mantidas pela requerida.

A r. sentença comporta reforma quanto à declaração do

enquadramento sindical da requerida e, por conseguinte, normas

coletivas que regem os contratos de trabalho por ela mantidas".

Desta forma, fixado o enquadramento sindical de acordo com as

normas coletivas carreadas com a inicial, reformo a r. sentença e

passo a análise dos demais pedidos:

a)Piso salarial/reajuste da categoria, adicional noturno, PLR, cesta

básica, horas extras, trabalho em dias feriados/domingos

O Sindicato pleiteia a condenação da Reclamada ao pagamento de

diferenças salariais pelo descumprimento do piso normativo e dos

reajustes correspondentes, pelo valor mais elevado da hora

noturna, das horas extras e do trabalho em dias feriados e

domingos, assim como o pagamento de PLR e cestas básicas.

Ainda aponta que a Reclamada atrasa salários com frequência, não

registra os funcionários e não fornece EPI.

A Reclamada, por sua vez, nega que esteja obrigada a cumprir as

normas coletivas, porque não teriam sido firmadas por seu legítimo

representante, questão já superada, como retro mencionado.

Destarte, entendo como devidas as diferenças salariais pleiteadas

pelo Sindicato profissional e reflexos, de adicional noturno, de horas

extras e adicional respectivo, de remuneração pelo trabalho em dias

de descanso, bem como PLR e cestas básicas, tudo conforme

cláusulas das convenções coletivas.

Registre-se que a condenação se estende às parcelas vencidas

após o ajuizamento da ação, conforme convenções ainda vigentes e

que acompanharam a exordial, sendo necessária, ademais, a

anotação dos corretos salários em CTPS.

Dou provimento ao apelo.

b)Multa

O Sindicato requer a condenação da Reclamada no pagamento das

multas normativas previstas nas cláusulas 56ª de 10% do piso por

infração, aplicadas a cada período de vigência e por empregado.

O Parquet opinou pela incidência parcial da multa, nos seguintes

termos:

"No tocante à multa normativa, entende o Ministério Público do

Trabalho pela incidência no tocante às obrigações cuja prova de
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regularidade de forma positiva dependia de documentos de guarda

obrigatória do empregador. Não se desincumbido de seu ônus

probatório, então, deve a requerida ser condenada ao pagamento

da multa no tocante ao descumprimento das cláusulas salariais e de

benefícios financeiros (a regularidade do pagamento é fato positivo

e se faz mediante prova documental) e ao fornecimento de EPIs

(também a ser provado mediante comprovantes de entrega dos

equipamentos e sua especificação no PPRA). O valor das multas

deverá ser apurado com base no número de empregados existente

na empresa na vigência das normas coletivas, pois a falta de

documentos gera a presunção de que todos foram atingidos.

Ao contrário, não sobrevindo indícios suficientes da irregularidade e

versando sobre fato negativo, não parece cabível a multa

convencional sobre aludida falta de registro de contratos em CTPS".

Adoto como razão de decidir os fundamentos mencionados para

fazer incidir a multa sobre o descumprimento das cláusulas salariais

e benefícios financeiros, bem como fornecimento de EPI.

Dou parcial provimento ao apelo.

c)Dano Moral

Por fim, o Reclamante destaca o cabimento da indenização por

dano moral coletivo ou dano social que encontra previsão legal (art.

1º da Lei nº 7.347/1985), na doutrina e jurisprudência e requer a

condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais coletivos em valor a ser arbitrado e revertido em favor

dos substituídos que foram lesados, estimando-se tal valor no

importe de R$.2.000,00 por trabalhador substituído.

O Parquet opinou pelo provimento do pedido ponderando:

"Com relação ao pedido de indenização de ordem moral, com efeito,

razão assiste ao sindicato profissional, pois claramente se denota

da defesa aduzida que a indicação de sindicato diverso ocorreu

apenas e exclusivamente com finalidade contra-argumentativa, em

tentativa da empresa de se eximir de responsabilidades legais e não

porque estaria a observar as normas convencionadas pelo setor de

mineração. Afinal, como mencionado acima, a empresa sequer

apresentou documentos comprobatórios das normas coletivas, que

apenas reiteram a necessidade de cumprimento da legislação

trabalhista quanto a direitos fundamentais dos trabalhadores de

recebimento de salários integralmente no prazo legal e de

receberem a devida proteção contra agentes de risco encontrados

no ambiente laboral. Fatos que teriam ocorrido por anos.

É importante destacar, ainda, que o enquadramento sindical é

automático e decorrente da lei, não sendo autorizado ao

empregador a escolha de sindicato de sua preferência para sua

representação. Com essa conduta da recorrida, observa-se, ainda,

que concorreu em deslealdade com outras empresas do mesmo

segmento. Vale registar que os empregados da recorrida foram

isolados, enquanto a categoria obteve condições melhores de

trabalho como adicional noturno de 35%, horas extras no percentual

de 70% e 75%, PLR, cesta- básica etc.

Nesse contexto, pode-se dizer que foram ofendidos preceitos

estruturantes do s indical ismo no Brasi l ,  o que enseja

responsabi l ização pelos danos causados à sociedade.

Porém, o pedido formulado na ação, apesar do modo como

intitulado, parece que seria apenas de reparação dos danos

causados diretamente aos empregados. Reparação que também se

mostra viável, pois a conduta antijurídica atingiu de forma uniforme

e generalizada todos os trabalhadores da empresa, ou seja, houve

lesão de ordem moral individual homogênea.

(...)

Por tais razões, o MPT opina pelo provimento parcial do recurso

ordinário, para que a empresa seja condenada a pagar as

diferenças salarias pleiteadas, com a incidência de multa normativa

pelo descumprimento dessas obrigações, a pagar multas

convencionais pelo não fornecimento de EPIs e pelo atraso no

pagamento de salários e a reparar os danos morais experimentados

pelos trabalhadores, em viés individual homogêneo, acatando-se o

valor sugerido em exórdio, R$ 2.000,00 por substituído e em favor

de cada um deles".

Pois bem.

O dano moral coletivo se assenta na agressão grave, injusta e

intolerável a valores e a interesses fundamentais da sociedade.

A despeito de restar comprovada a inobservância à norma coletiva

pela Reclamada, a violação à ordem jurídica não tem o condão de

acarretar automaticamente indenização por dano moral coletivo.

No caso, não restaram demonstradas ofensas ao patrimônio

imaterial de uma coletividade. Entendo que se trata de mero

descumprimento de direitos patrimoniais individuais dos

trabalhadores, não havendo que se falar em pagamento de

indenização.

Nego provimento ao apelo.

Honorários de Sucumbência

Aponta o Recorrente que a atuação coletiva dos Sindicatos como

associação está sujeita às disposições do Código de Defesa do

Consumidor e da Lei da Ação Civil Pública, inclusive quanto aos

honorários advocatícios, sendo que nessas leis há previsão

específica no tocante à condenação da parte Autora ao pagamento

da verba em comento, que somente ocorrerá quando for

comprovada a má-fé, hipótese que não se verifica no caso concreto.

Portanto, entende que não há que se falar em condenação do

Recorrente em pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono
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da Recorrida, requerendo, dessa forma, a reforma da r. sentença.

Vejamos.

O MM. Juízo a quo, na forma do art. 791-A da CLT, fixou honorários

advocatícios em 10% do valor da ação, em favor do i. patrono da

parte Reclamada.

Ocorre que, em se tratando de ação civil coletiva e não verificada a

má-fé por parte do Sindicato Autor, há vedação no art. 87 da Lei

nº.8.078/1990 e no art. 18 da Lei nº.7.347/1995, ficando reformado

o julgado para excluir tal condenação.

Além do mais, mister registrar que houve inversão da sucumbência.

Provejo o apelo.

Considerações Finais

Por fim, consigno que a presente decisão não ofende quaisquer

disposições constitucionais e legais invocadas pelas partes,

tampouco texto de Súmula da Corte Superior Trabalhista. Além

disso, para fins do art. 485, § 1º, IV, do CPC, ressalto que todos os

argumentos que poderiam infirmar a conclusão aqui adotada já

foram devidamente discutidos no bojo da fundamentação acima.

Dessarte, advirto que a oposição de embargos declaratórios para

este fim ou visando à rediscussão de matéria fático-probatória não

só acarretará a multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do

CPC, bem como poderá configurar alguma das condutas previstas

no artigo 80 do mesmo diploma legal.

DO EXPOSTO, decido:

CONHECER o recurso ord inár io  de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE

GUARATINGUETA E REGIAO e o PROVER EM PARTE para: a)

deferir os benefícios da justiça gratuita; b) determinar a aplicação

das normas coletivas carreadas com a inicial e julgar procedente os

pedidos de diferenças salariais e reflexos, de adicional noturno, de

horas extras e adicional respectivo, de remuneração pelo trabalho

em dias de descanso, bem como PLR e cestas básica, condenação

que se estende às parcelas vencidas após o ajuizamento da ação,

conforme convenções ainda vigentes, sendo necessária, ademais, a

anotação dos corretos salários em CTPS; c) aplicar a multa

convencional para o descumprimento das cláusulas salariais e

benefícios financeiros, bem como fornecimento de EPI; d) excluir a

condenação no pagamento dos honorários sucumbenciais.

Tudo nos termos da fundamentação que deve ser considerada

como parte integrante do presente dispositivo.

Rearbitro o valor da condenação para R$.15.000,00, fixando as

custas em R$.300,00, a encargo da parte Reclamada.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, o Exmo. Sr.

Juiz Robson Adilson de Moraes. ADIADO em 23/04/2024, por

determinação da Exma. Sra. Presidente Regimental.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr.

Relator.

ROBSON ADILSON DE MORAES

Juiz Relator

Votos Revisores
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010017-30.2023.5.15.0040
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE GUARATINGUETA E REGIAO

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RECORRIDO AGUAS CLARAS ADMINISTRADORA,
COMERCIO DE SUCOS E AGUAS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LEONCIO FONTES(OAB:
95893/RJ)

ADVOGADO GABRIEL PATROCINIO DE
SOUZA(OAB: 195756/RJ)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 84277/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS CLARAS ADMINISTRADORA, COMERCIO DE SUCOS
E AGUAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0010017-30.2023.5.15.0040 (ROT)

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E

REGIAO

RECORRIDO: AGUAS CLARAS ADMINISTRADORA, COMERCIO

DE SUCOS E AGUAS LTDA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO

JUIZ SENTENCIANTE: PRISCILA DE FREITAS CASSIANO

NUNES

RELATOR: ROBSON ADILSON DE MORAES

Inconformada com a r. sentença, recorre a parte SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE

GUARATINGUETA E REGIAO. Sustenta que a r. decisão de origem

deve ser reformada quanto aos temas: justiça gratuita; celebração

de acordo; enquadramento sindical; honorários sucumbenciais.

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e

parcial provimento do recurso (id 487fef4).

É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço o(s) recurso(s) ordinário(s), vez que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Justiça Gratuita

Os benefícios decorrentes da justiça gratuita postulados pelo

Sindicato foram indeferidos pelo MM. Juízo a quo. Insurge-se a

parte Reclamante.

Alega o Sindicato Recorrente que está atuando como substituto

processual, ou seja, propôs a presente ação coletiva visando

defender em nome próprio direitos dos trabalhadores substituídos.

Destaca o disposto no artigo 99, § 3º do CPC, que estabelece a

presunção de hipossuficiência pautada na declaração acostada ao

processo.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que a concessão da gratuidade de

justiça à pessoa jurídica de direito privado requer a comprovação da

sua hipossuficiência. Incidência da Súmula nº 463, II, do C. TST,

sendo que o Sindicato não demonstrou a insuficiência de recursos

para arcar com as custas e despesas processuais.

Pois bem.

Tratando-se, a hipótese em apreço, de ação coletiva ajuizada pelo

Sindicato, tem-se por aplicável a norma elencada no art. 87 da Lei

nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), conforme a qual:

"Nas ações coletivas de que trata este código não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e

despesas processuais".
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Ainda, o art. 18 da Lei nº 7.347/1985, ao regular a Ação Civil

Pública, dispõe no mesmo sentido:

"Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras

despesas, nem condenação da associação autora, salvo

comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas

processuais".

Ademais, ressalte-se que, a luz de uma interpretação constitucional

(artigos 5º, XXI e 8º, III), configuram as ações coletivas verdadeiros

mecanismos de garantia dos direitos fundamentais, razão pela qual,

a atuação do Sindicato, como substituto processual, deve ser vista

com maior flexibilidade e generosidade pela Justiça do Trabalho,

em razão do interesse público envolvido.

Nesse sentido, o instituto da substituição processual, além de

salvaguardar o princípio da proteção do trabalhador, também,

concretiza o direito de acesso à Justiça de forma mais célere e

uniforme.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, para conceder os

benefícios da justiça gratuita ao Sindicato Autor.

Reformo a r. sentença.

Homologação de Acordo

Aponta o Recorrente que o ACT 2023/2024 (id b2c1da0) entabulado

entre as partes da presente lide, após a propositura da ação,

também tratou do objeto do presente processo, explicitando aquele

documento que não poderia abranger as parcelas vencidas deste

processo, por se tratar de uma ação coletiva, mas assegurando o

direito de cada parte substituída buscar por ação judicial de forma

individual.

Destaca o Sindicato que a empresa Reclamada vinha de vários

anos sem cumprir com a norma coletiva, sendo que foi preciso

ingressar em Juízo para assegurar aos trabalhadores seus direitos,

pelo que, após regular instrução, as partes chegaram ao ACT

2023/2024.

Portanto, o Sindicato Recorrente entende que o referido ACT

abrange o objeto deste processo e, assim, deve ter o escopo de pôr

fim a demanda, com sua respectiva homologação.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que:

"As partes juntaram aos autos minuta de acordo coletivo (id.

b2c1da0), negociado no curso da presente demanda, requerendo o

sindicato autor prazo suplementar de 30 dias para convocar

assembleia geral no intuito de apresentar o acordo aos

trabalhadores da requerida para deliberação quanto a sua

aprovação.

Referido acordo, contudo, foi negociado entre as partes

posteriormente ao ajuizamento da presente ação, não sendo objeto

dessa, motivo pelo qual não há que falar na concessão de prazo

suplementar, tampouco de sua análise ou seu cumprimento na

presente demanda".

Pois bem.

Como consignado pelo Recorrido foi firmado acordo coletivo entre

as partes, cujo procedimento é diverso do acordo judicial, sendo

desnecessária a homologação do juízo para que surta seus efeitos,

tanto que em momento algum houve pedido de homologação em

seus termos e tampouco de extinção deste feito.

Considerando que o Recorrente pleiteia a homologação do ACT

2023/2024 com consequente extinção do feito, considerando ainda

que referido acordo não foi objeto dessa demanda, nem mesmo

trata-se de acordo judicial formulado no bojo do presente processo,

não há que se falar em procedência do apelo.

Mantenho a r. sentença.

Enquadramento Sindical

A r. sentença julgou improcedente os pedidos formulados por meio

da ação para cumprimento de norma coletiva, sob o argumento de

não serem aplicadas as normas da categoria juntada pelo Autor na

inicial. Insurge-se o Sindicato.

Destaca o Recorrente que restou claro que a atividade principal da

empresa Recorrida é a fabricação de águas envasadas,

estabelecida no Município de Bananal.

Destaca ainda que o Sindicato Recorrente é o representante dos

trabalhadores nas indústrias de águas minerais e potáveis de

Guaratinguetá e região e, por consequência, dos trabalhadores da

Recorrida, vez que o Município de Bananal está abrangido na

aludida região.

Aponta que a existência do acordo coletivo firmado entre as partes

só reforça a aplicação e o enquadramento sindical postulados.

Sustenta que ao impugnar a aplicabilidade das normas coletivas

apresentadas pelo Recorrente, competia à Recorrida trazer aos

autos o instrumento normativo coletivo cuja incidência defendeu,

ônus do qual não se desincumbiu.

Vejamos.

Entendeu o MM. Juízo a quo que, sendo a Reclamada empresa que

atua no ramo do "Comércio atacadista de água mineral; (...)

Fabricação de águas envasadas; (...)", conforme seu estatuto social

(id af812ef), não está representada pelo sindicato patronal indicado

na inicial pela parte Autora. A corroborar tal assertiva é o fato de o

Sindicato Autor ter realizado negociação coletiva com a Requerida,

apresentada nos autos posteriormente. Diante disso, não havendo

que se falar na aplicação das normas coletivas da categoria
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juntadas pelo Autor na inicial.

Pois bem.

A teor do que dispõe o art. 511, §2º da CLT e nos termos do

entendimento consagrado na Súmula nº 374 do C. TST, o

enquadramento sindical das entidades representativas dos

empregadores e trabalhadores é realizado com base na atividade

econômica preponderante exercida pela empresa, exceto a situação

de categorias profissionais diferenciadas.

O Recorrente apresentou a ficha de situação cadastral da

Reclamada na Receita Federal do Brasil (id 645e751) em que

consta como atividade econômica principal: "fabricação de águas

envasadas".

O contrato social da Reclamada evidencia que seu objeto social é

(id af812ef): entre outros, "fabricação de águas envasadas".

Destarte, os trabalhadores da Reclamada são representados pelo

Sindicato Recorrente - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E

REGIAO, fato incontroverso.

Ocorre que controvérsia cinge-se quanto à representação da parte

Reclamada. E nesse sentido, manifestou-se o Parquet, cujos

argumentos adoto como razão de decidir:

"Porém, no tocante à representação da classe econômica, o

sindicato patronal indicado pela empresa como seu representante,

Sindicato da Indústria de Extração de Minerais não Metálicos do

Estado de São Paulo, pelo CNES, tem sua atuação voltada à

indústria de extração de minérios não metálicos integrante do 5º

Grupo da CNI - Indústrias Extrativas do Plano:

(...)

Integram o quinto grupo do quadro a que se refere o art. 577 da

CLT a indústria da extração do ouro e metais preciosos; a indústria

da extração do ferro e metais básicos; a indústria da extração do

carvão; a indústria da extração de diamantes e pedras preciosas; a

indústria da extração do mármores, calcáreos e pedreiras; a

indústria da extração de areias e barreiras; Indústria da extração do

sal; a indústria da extração do petróleo; a indústria da extração de

madeiras; indústria da extração de resinas; indústria da extração da

lenha; a indústria da extração da borracha; a indústria da extração

de fibras vegetais e do descaroçamento do algodão e a indústria da

extração de óleos vegetais e animais. Como se vê, dele não faz

parte a indústria de águas minerais.

Por outro lado, o Sindicato Nacional da Indústria de Águas Minerais,

signatário das convenções coletivas, ao contrário do aduzido em

defesa, apenas não representaria as empresas do Estado de

Alagoas. Vejamos seu CNES:

(...)

Destaque-se que a indústria de águas minerais integra o primeiro

grupo do quadro a que se refere o art. 577 da CLT - Indústria da

alimentação. De sorte que, não sendo o sindicato patronal indicado

pela empresa seu legítimo representante e não se tendo apontado

sindicato mais específico que o Sindicato Nacional da Indústria de

Águas Minerais, tem-se que o sindicato profissional, autor da ação,

desincumbiu-se do seu encargo probatório ao comprovar a origem

dos direitos vindicados, assentados nas convenções coletivas

trazidas com a inicial e que efetivamente regem as relações de

emprego mantidas pela requerida.

A r. sentença comporta reforma quanto à declaração do

enquadramento sindical da requerida e, por conseguinte, normas

coletivas que regem os contratos de trabalho por ela mantidas".

Desta forma, fixado o enquadramento sindical de acordo com as

normas coletivas carreadas com a inicial, reformo a r. sentença e

passo a análise dos demais pedidos:

a)Piso salarial/reajuste da categoria, adicional noturno, PLR, cesta

básica, horas extras, trabalho em dias feriados/domingos

O Sindicato pleiteia a condenação da Reclamada ao pagamento de

diferenças salariais pelo descumprimento do piso normativo e dos

reajustes correspondentes, pelo valor mais elevado da hora

noturna, das horas extras e do trabalho em dias feriados e

domingos, assim como o pagamento de PLR e cestas básicas.

Ainda aponta que a Reclamada atrasa salários com frequência, não

registra os funcionários e não fornece EPI.

A Reclamada, por sua vez, nega que esteja obrigada a cumprir as

normas coletivas, porque não teriam sido firmadas por seu legítimo

representante, questão já superada, como retro mencionado.

Destarte, entendo como devidas as diferenças salariais pleiteadas

pelo Sindicato profissional e reflexos, de adicional noturno, de horas

extras e adicional respectivo, de remuneração pelo trabalho em dias

de descanso, bem como PLR e cestas básicas, tudo conforme

cláusulas das convenções coletivas.

Registre-se que a condenação se estende às parcelas vencidas

após o ajuizamento da ação, conforme convenções ainda vigentes e

que acompanharam a exordial, sendo necessária, ademais, a

anotação dos corretos salários em CTPS.

Dou provimento ao apelo.

b)Multa

O Sindicato requer a condenação da Reclamada no pagamento das

multas normativas previstas nas cláusulas 56ª de 10% do piso por

infração, aplicadas a cada período de vigência e por empregado.

O Parquet opinou pela incidência parcial da multa, nos seguintes

termos:

"No tocante à multa normativa, entende o Ministério Público do

Trabalho pela incidência no tocante às obrigações cuja prova de
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regularidade de forma positiva dependia de documentos de guarda

obrigatória do empregador. Não se desincumbido de seu ônus

probatório, então, deve a requerida ser condenada ao pagamento

da multa no tocante ao descumprimento das cláusulas salariais e de

benefícios financeiros (a regularidade do pagamento é fato positivo

e se faz mediante prova documental) e ao fornecimento de EPIs

(também a ser provado mediante comprovantes de entrega dos

equipamentos e sua especificação no PPRA). O valor das multas

deverá ser apurado com base no número de empregados existente

na empresa na vigência das normas coletivas, pois a falta de

documentos gera a presunção de que todos foram atingidos.

Ao contrário, não sobrevindo indícios suficientes da irregularidade e

versando sobre fato negativo, não parece cabível a multa

convencional sobre aludida falta de registro de contratos em CTPS".

Adoto como razão de decidir os fundamentos mencionados para

fazer incidir a multa sobre o descumprimento das cláusulas salariais

e benefícios financeiros, bem como fornecimento de EPI.

Dou parcial provimento ao apelo.

c)Dano Moral

Por fim, o Reclamante destaca o cabimento da indenização por

dano moral coletivo ou dano social que encontra previsão legal (art.

1º da Lei nº 7.347/1985), na doutrina e jurisprudência e requer a

condenação da Reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais coletivos em valor a ser arbitrado e revertido em favor

dos substituídos que foram lesados, estimando-se tal valor no

importe de R$.2.000,00 por trabalhador substituído.

O Parquet opinou pelo provimento do pedido ponderando:

"Com relação ao pedido de indenização de ordem moral, com efeito,

razão assiste ao sindicato profissional, pois claramente se denota

da defesa aduzida que a indicação de sindicato diverso ocorreu

apenas e exclusivamente com finalidade contra-argumentativa, em

tentativa da empresa de se eximir de responsabilidades legais e não

porque estaria a observar as normas convencionadas pelo setor de

mineração. Afinal, como mencionado acima, a empresa sequer

apresentou documentos comprobatórios das normas coletivas, que

apenas reiteram a necessidade de cumprimento da legislação

trabalhista quanto a direitos fundamentais dos trabalhadores de

recebimento de salários integralmente no prazo legal e de

receberem a devida proteção contra agentes de risco encontrados

no ambiente laboral. Fatos que teriam ocorrido por anos.

É importante destacar, ainda, que o enquadramento sindical é

automático e decorrente da lei, não sendo autorizado ao

empregador a escolha de sindicato de sua preferência para sua

representação. Com essa conduta da recorrida, observa-se, ainda,

que concorreu em deslealdade com outras empresas do mesmo

segmento. Vale registar que os empregados da recorrida foram

isolados, enquanto a categoria obteve condições melhores de

trabalho como adicional noturno de 35%, horas extras no percentual

de 70% e 75%, PLR, cesta- básica etc.

Nesse contexto, pode-se dizer que foram ofendidos preceitos

estruturantes do s indical ismo no Brasi l ,  o que enseja

responsabi l ização pelos danos causados à sociedade.

Porém, o pedido formulado na ação, apesar do modo como

intitulado, parece que seria apenas de reparação dos danos

causados diretamente aos empregados. Reparação que também se

mostra viável, pois a conduta antijurídica atingiu de forma uniforme

e generalizada todos os trabalhadores da empresa, ou seja, houve

lesão de ordem moral individual homogênea.

(...)

Por tais razões, o MPT opina pelo provimento parcial do recurso

ordinário, para que a empresa seja condenada a pagar as

diferenças salarias pleiteadas, com a incidência de multa normativa

pelo descumprimento dessas obrigações, a pagar multas

convencionais pelo não fornecimento de EPIs e pelo atraso no

pagamento de salários e a reparar os danos morais experimentados

pelos trabalhadores, em viés individual homogêneo, acatando-se o

valor sugerido em exórdio, R$ 2.000,00 por substituído e em favor

de cada um deles".

Pois bem.

O dano moral coletivo se assenta na agressão grave, injusta e

intolerável a valores e a interesses fundamentais da sociedade.

A despeito de restar comprovada a inobservância à norma coletiva

pela Reclamada, a violação à ordem jurídica não tem o condão de

acarretar automaticamente indenização por dano moral coletivo.

No caso, não restaram demonstradas ofensas ao patrimônio

imaterial de uma coletividade. Entendo que se trata de mero

descumprimento de direitos patrimoniais individuais dos

trabalhadores, não havendo que se falar em pagamento de

indenização.

Nego provimento ao apelo.

Honorários de Sucumbência

Aponta o Recorrente que a atuação coletiva dos Sindicatos como

associação está sujeita às disposições do Código de Defesa do

Consumidor e da Lei da Ação Civil Pública, inclusive quanto aos

honorários advocatícios, sendo que nessas leis há previsão

específica no tocante à condenação da parte Autora ao pagamento

da verba em comento, que somente ocorrerá quando for

comprovada a má-fé, hipótese que não se verifica no caso concreto.

Portanto, entende que não há que se falar em condenação do

Recorrente em pagamento de honorários sucumbenciais ao patrono
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da Recorrida, requerendo, dessa forma, a reforma da r. sentença.

Vejamos.

O MM. Juízo a quo, na forma do art. 791-A da CLT, fixou honorários

advocatícios em 10% do valor da ação, em favor do i. patrono da

parte Reclamada.

Ocorre que, em se tratando de ação civil coletiva e não verificada a

má-fé por parte do Sindicato Autor, há vedação no art. 87 da Lei

nº.8.078/1990 e no art. 18 da Lei nº.7.347/1995, ficando reformado

o julgado para excluir tal condenação.

Além do mais, mister registrar que houve inversão da sucumbência.

Provejo o apelo.

Considerações Finais

Por fim, consigno que a presente decisão não ofende quaisquer

disposições constitucionais e legais invocadas pelas partes,

tampouco texto de Súmula da Corte Superior Trabalhista. Além

disso, para fins do art. 485, § 1º, IV, do CPC, ressalto que todos os

argumentos que poderiam infirmar a conclusão aqui adotada já

foram devidamente discutidos no bojo da fundamentação acima.

Dessarte, advirto que a oposição de embargos declaratórios para

este fim ou visando à rediscussão de matéria fático-probatória não

só acarretará a multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do

CPC, bem como poderá configurar alguma das condutas previstas

no artigo 80 do mesmo diploma legal.

DO EXPOSTO, decido:

CONHECER o recurso ord inár io  de SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE

GUARATINGUETA E REGIAO e o PROVER EM PARTE para: a)

deferir os benefícios da justiça gratuita; b) determinar a aplicação

das normas coletivas carreadas com a inicial e julgar procedente os

pedidos de diferenças salariais e reflexos, de adicional noturno, de

horas extras e adicional respectivo, de remuneração pelo trabalho

em dias de descanso, bem como PLR e cestas básica, condenação

que se estende às parcelas vencidas após o ajuizamento da ação,

conforme convenções ainda vigentes, sendo necessária, ademais, a

anotação dos corretos salários em CTPS; c) aplicar a multa

convencional para o descumprimento das cláusulas salariais e

benefícios financeiros, bem como fornecimento de EPI; d) excluir a

condenação no pagamento dos honorários sucumbenciais.

Tudo nos termos da fundamentação que deve ser considerada

como parte integrante do presente dispositivo.

Rearbitro o valor da condenação para R$.15.000,00, fixando as

custas em R$.300,00, a encargo da parte Reclamada.

Em 25/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo, conforme disposto na Portaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Desembargadora do

TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

(Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juiz do Trabalho ROBSON ADILSON DE MORAES

Desembargadora do Trabalho ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Desembargadora do Trabalho ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição

ao Exmo. Sr. Desembargador Edmundo Fraga Lopes, o Exmo. Sr.

Juiz Robson Adilson de Moraes. ADIADO em 23/04/2024, por

determinação da Exma. Sra. Presidente Regimental.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr.

Relator.

ROBSON ADILSON DE MORAES

Juiz Relator

Votos Revisores
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010732-61.2021.5.15.0034
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LUCIMARA BATISTA RODRIGUES
ANTONIO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RECORRIDO SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE
MAT ELETRICO DE PINHAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0010732-61.2021.5.15.0034

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTES: 1º - LUCIMARA BATISTA RODRIGUES

ANTONIO

 2º - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO

LTDA.

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID. 38e0b58

ORIGEM: POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

[lmssf]

A reclamante e a reclamada opõem embargos de declaração

alegando a ocorrência de vícios e a necessidade de prequestionar

(ID. d8ff588 e ID. 0c6f62a, respectivamente).

Notificadas, as partes apresentaram manifestações.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

EMBARGOS DA RECLAMANTE

A reclamante entende que há vício no v. Acórdão no que se refere à

limitação da condenação aos valores da inicial.

Com razão, sobretudo diante da mudança de entendimento quanto

ao tema.

Assim, retifico o texto para que passe a ter a seguinte redação:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O C. TST, por meio de sua SDI1, firmou entendimento no sentido de

que os valores dados aos pedidos na petição inicial não limitam a

condenação, com lastro na Instrução Normativa 41/2018 do C. TST

e no art. 840, §1º, da CLT:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito
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disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de

uma demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão

citra, ultra ou extra petita, submetam-se, eventualmente, às

regras de produção antecipada de prova e/ou contratação de

serviço contábil especializado, a fim de liquidar com precisão

cada um dos pedidos para adimplir a exigência do artigo 840,

§1º, da CLT e, somente depois disso, ajuizar uma demanda

trabalhista. Interpretação nesse sentido afrontaria, a um só

tempo, o princípio da oralidade e o dispositivo, que, em

conjunto, asseguram às partes reclamantes o direito de ir a

juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem devidas. 16.

Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que

o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto

do art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como

a necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1752
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se

referir ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o

pedido apresentado na petição inicial "com indicação de seu

valor" a que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser

considerado de forma estimada, eis que inexiste nos

dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução normativa

qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291, do

CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

Alterando entendimento adotado anteriormente, passo a

acompanhar a jurisprudência do C. TST no sentido de que os

valores dados aos pedidos na petição inicial são estimados e não

limitam ou vinculam a condenação.

Assim, nego provimento ao recurso da reclamada.

Embargos acolhidos para, sanando a omissão, negar provimento ao

recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial.

EMBARGOS DA RECLAMADA

A reclamada afirma, com razão, que o v. Acórdão não teria

apreciado a alegação recursal de que o laudo previdenciário,

utilizado para sustentar a condenação decorrente de doença, não

atestaria o nexo causal entre o trabalho e a moléstia.

Para sanar a omissão, o tema passa a ter a seguinte redação:

DOENÇA OCUPACIONAL - NEXO DE CONCAUSALIDADE -

INDENIZAÇÕES

A reclamada se insurge quanto à condenação ao pagamento de

indenizações por danos materiais e moral, insistindo na alegação de

que o laudo pericial concluiu pela inexistência de concausalidade

entre as atividades desenvolvidas e a patologia da trabalhadora.

A fim de melhor esclarecer a questão, destaco que o artigo 19 da

Lei 8.213/91 assim conceitua o acidente do trabalho:

Art. 19. Acidente do Trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos
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segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando

lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou a

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o

trabalho.

Por sua vez, o artigo 20 da mencionada lei equipara ao acidente de

trabalho as doenças ocupacionais, gênero que engloba a doença

profissional, assim entendida como aquela produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade, e a doença do trabalho, que é a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

De outra parte, para o reconhecimento da responsabilidade civil do

empregador por acidente ou doença ocupacional é necessário o

preenchimento de vários requisitos, conforme dispõem os arts. 186

e 927 do Código Civil, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Em ações envolvendo alegação de doença ocupacional a realização

de perícia é indispensável, uma vez que, tratando-se de seara fora

dos domínios do Magistrado, faz-se necessária a análise por

profissional tecnicamente apto e que traga ao processo, com sua

experiência e conhecimento, os elementos imprescindíveis para a

solução da controvérsia.

Eis a conclusão do laudo pericial produzido neste feito (ID. 57ccaf7):

6. A pericianda é portadora de doença ou lesão nos membros

superiores? Se positivo, qual? Foi necessário algum tratamento

cirúrgico e uso de medicamento?

Apresentou quadro cervical + tendinose de ombro e mesmo assim

optaram por abordagem cirurgica

7. As lesões podem ter sido causadas ou agravadas pelo

trabalho realizado na reclamada? O não cumprimento na

adequação do posto de trabalho da reclamante pode ter

contribuído para o agravamento as doenças?

Não - mesmo em referido afastamento laboral houve progresso

das lesoes , acometimento contralateral - evidenciando que o

labora não é causa das queixas.

(...)

10. Estas lesões ou doenças podem ser decorrentes de sua

atividade como operadora de produção, na qual realizava

diariamente ligações de circuitos em mesa estacionária ou móvel

pegava os circuitos e cabos circuitos usados na fabricação de

chicotes automotivos, durante toda a jornada? Caso não seja

decorrente, pode esta atividade, de qualquer forma, ter contribuído

para a ocorrência das doenças existentes?

A lesão inicial versa sobre patologia cervical e evoluiu mesmo

com afastamento laboral e cirurgias referidas de ambos

ombros

(...)

12. A reclamante tem perda de força e se pode realizar trabalho

com sobrecarga dos membros superiores e na coluna?

Não há restrição de mobilidade ou força da articulação de ombro e

coluna. A requerente não está aposentada e não recebe AA

13. Há nexo de causalidade entre as doenças ou lesão e a

atividade que era desenvolvida?

Não

14. As doenças apresentadas, incapacita ou incapacitou a

pericianda para o exercício de sua atividade? Que grau? Por quanto

tempo?

Houve incapacidade.

(...)

11- QUESITOS DO JUÍZO ( fls.1625)

1. O(A) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença?

Sim - artropatia degenerativa de ombros + radiculopatia cervical

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

Não

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no

aparecimento ou agravamento da doença?

Não

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

Não

5. É possível informar a quanto tempo o(a) autor(a) tem a doença e,

caso seja anterior ao período laborado na(o) ré(u), se o trabalho em

benefício desta (e) contribuiu para o agravamento da doença?

A degeneração articular é iniciada por volta dos 30, 40 anos -

demora décadas até as lesões se consolidarem e causarem

sintomatologia- portanto na admissão já era portador de lesão

articular de ombro e cervical

6. Em razão da doença, o(a) autor(a) tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo?

Sim - fez diversos procedimentos cirurgicos em ambos ombros

7. A(O) ré(u) cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

Sim. Há documentação acostada.
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8. O(A) autor(a) foi treinado(a) para o exercício da função?

Sim .

9. O(A) autor(a) gozava regularmente de intervalos, repousos e

férias?

Sim.

10. Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído

para o aparecimento da doença?

Não

11. No setor de trabalho do(a) autor(a) ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

Não fez referência

12. Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do(a) autor(a), na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

A doença é cronica e evolui em episódios de melhora e piora

.Foi submetida a procedimentos e não está sob custas

previdenciárias

13. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do (a) autor(a) e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Não há incapacidade .

14. Há possibil idade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais

da medicina?

Nada nesse momento.

15. A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS

(se houver)?

Houve concessão de benefício acidentário - sem observância de

evolução de ciclo de doença. Não vejo como concordar , uma vez

que os laudos e o ambiente não exigem elevação e esforço -

nem repetitividade.

A queixa inicial tem componente radicular cervical - e no

decorrer dos anos (MESMO SEM ATIVIDADE LABORAL) ,

evoluíram com piora degenerativa articular - que culminaram

com diversos procedimentos cirúrgicos .

Como se observa, a perita do Juízo, médica ortopedista, afastou

qualquer nexo de causalidade ou concausalidade entre o trabalho e

a doença.

A experta constatou que não há incapacidade para o trabalho e não

há nenhum fator ocupacional que possa ter piorado o quadro,

sobretudo porque o ambiente de trabalho não exige elevação de

ombros ou repetitividade de movimentos. Além disso, frisou que a

queixa inicial evoluiu com piora degenerativa articular mesmo

sem atividade laboral, o que corrobora a ausência de nexo de

causa ou concausa com o trabalho.

De outra parte, a reclamante anexou ao feito laudo pericial

produzido no processo ajuizado contra o INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social, do qual transcrevo o seguinte trecho (ID.

82d79ef):

"Segundo a pericianda, ela trabalhou como aprendiz em 2008,

contratada no ano seguinte como operadora de produção,

conseguindo realizar suas atividades regularmente até que, por

volta de 2011, passou a apresentar dor em ombro direito, com piora

progressiva, evoluindo com dor também à esquerda, obtendo

benefícios de Auxílio-Doença, de modo intermitente até maio de

2016, a partir de quando ele se tornou contínuo, assim se

mantendo até outubro de 2019, quando houve o nascimento da

filha, sendo então cessado o benefício, não tendo realizado o

processo de reabilitação. Disse que, desde outubro de 2019, não

recebe Auxílio-Doença e nem retornou ao trabalho, não se

sentindo em condições de voltar a exercer atividades laborais

devido ao quadro de dor em ombros, pior à direita, já tendo

sido submetida a quatro intervenções cirúrgicas à direita e uma

à esquerda, com piora recente, novamente constatando-se

lesão tendínea, mantendo-se em acompanhamento ortopédico,

em uso crônico de medicações sintomáticas.

(...)

Portanto, com base nas informações obtidas nos Autos e durante o

Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

p rodução) ,  em função  do  seu  quadro  c l í n i co ,  com

comprometimento osteoarticular em ombros de origem

multifatorial e evolução crônica, com provável componente

degenerativo, pior à direita, já submetida a procedimentos

cirúrgicos, mantendo dor e limitações funcionais, sendo sugerida a

reabilitação profissional em atividades que não demandem esforços

físicos ou movimentos repetidos com os membros superiores, ou,

se tal não for possível, o afastamento definitivo das atividades

laborais, levando-se em conta ainda a sua idade, o seu histórico

laboral e o seu grau de instrução, com revisão de sua Carteira

Nacional de Habilitação.

Também com base nas informações dos Autos e obtidas na Perícia,

a data do início da incapacidade pode ser fixável em maio de 2016,

a partir de quando a pericianda referiu que não conseguiu mais

exercer atividades laborais, em função da piora no quadro de dor

em ombros, obtendo por longo período o Auxílio-Doença, sem

sinais de melhora, compatível com a História Clínica, o Exame

Físico e os Documentos Médicos analisados.

5. Quesitos

(...)

3. A pericianda é portadora de doença ou lesão?
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Resposta: No caso em análise, trata-se de pericianda referindo dor

em ombro direito, a partir de 2011, com piora progressiva, evoluindo

com dor também em ombro esquerdo, submetida a quatro cirurgias

à direita e uma à esquerda, com laudo recente de ressonância do

ombro direito descrevendo lesões tendíneas (CID10 M75.8), com

dor e limitações funcionais.

3.1. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou

acidente de trabalho?

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial não há elementos para se fazer tal afirmação

de modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda

apresenta patologias de evolução crônica e origem multifatorial

com provável componente degenerativo.

(...)

4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. Esclarecer se há relação da patologia

com o trabalho declarado, bem como a origem da enfermidade.

Informar se foi apresentado algum exame complementar,

descrevendo-o.

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

produção), em função do seu quadro clínico, com comprometimento

osteoarticular em ombros de origem multifatorial e evolução

crônica, com provável componente degenerativo, pior à direita,

já submetida a procedimentos cirúrgicos, mantendo dor e limitações

funcionais, sendo sugerida a reabilitação profissional em atividades

que não demandem esforços físicos ou movimentos repetidos com

os membros superiores, ou, se tal não for possível, o afastamento

definitivo das atividades laborais, levando-se em conta ainda a sua

idade, o seu histórico laboral e o seu grau de instrução, com revisão

de sua Carteira Nacional de Habilitação."

Como se observa, o perito que elaborou o laudo no processo

previdenciário constatou que a doença é de origem multifatorial e

evolução crônica, "com provável componente degenerativo".

Questionado sobre o nexo causal com o trabalho, o perito

frisou que "não há elementos para se fazer tal afirmação de

modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda apresenta

patologias de evolução crônica e origem multifatorial com

provável componente degenerativo".

Além disso, o perito previdenciário destacou que houve piora

recente do quadro (considere-se que a perícia foi realizada em

março de 2021), sendo que a autora, que iniciou na ré em 2008,

teve afastamentos intermitentes de 2011 a 2016, quando o auxílio

tornou-se contínuo e perdurou até 2019. Não houve retorno ao

trabalho.

Analisando detidamente as conclusões de ambos os laudos

periciais, entendo que o apelo da reclamada deve ser provido.

O perito previdenciário constatou a inexistência de elementos que

corroborassem nexo causal com o trabalho e ambos os peritos

apontaram o fator degenerativo da doença.

Ademais, a ausência de qualquer nexo de causalidade é reforçada

pelo fato de que houve piora do quadro mesmo sem que a

reclamante estivesse trabalhando há mais de cinco anos. Além

disso, consta do laudo pericial realizado neste processo que a

atividade laboral realizada pela autora não envolvia movimentos

repetitivos ou elevação de ombros.

Por fim, a reclamada demonstrou que no processo previdenciário foi

restabelecido o benefício previdenciário auxílio por incapacidade

temporária (ID. 0e925b1) e não o benefício acidentário (ID.

e40c19c).

Diante de todo esse cenário, máxime em razão das conclusões

exaradas no laudo pericial previdenciário, entendo que realmente

não há elementos que suportem o reconhecimento do nexo de

causalidade ou concausalidade entre o labor e a doença.

Por consequência, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para excluir da condenação o pagamento de indenização

por danos materiais e moral.

Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao recurso

ordinário da reclamada para excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos por LUCIMARA BATISTA RODRIGUES

ANTONIO (reclamante) para, sanando a omissão, negar provimento

ao recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial; e conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos por APTIV MANUFATURA E

SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA. (reclamada) para dar
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provimento ao seu recurso ordinário para excluir da condenação o

pagamento de indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

"Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas."

Tudo nos termos da fundamentação, cuja conclusão passa a

integrar o corpo do julgado.

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

EDMUNDO FRAGA LOPES

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargador do Trabalho EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargadora do TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição à

Exma. Sra. Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana, a

Exma. Sra. Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010732-61.2021.5.15.0034
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LUCIMARA BATISTA RODRIGUES
ANTONIO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RECORRIDO SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE
MAT ELETRICO DE PINHAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA BATISTA RODRIGUES ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0010732-61.2021.5.15.0034

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTES: 1º - LUCIMARA BATISTA RODRIGUES

ANTONIO

 2º - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO

LTDA.

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID. 38e0b58

ORIGEM: POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

[lmssf]

A reclamante e a reclamada opõem embargos de declaração

alegando a ocorrência de vícios e a necessidade de prequestionar

(ID. d8ff588 e ID. 0c6f62a, respectivamente).

Notificadas, as partes apresentaram manifestações.

É o relatório.
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VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

EMBARGOS DA RECLAMANTE

A reclamante entende que há vício no v. Acórdão no que se refere à

limitação da condenação aos valores da inicial.

Com razão, sobretudo diante da mudança de entendimento quanto

ao tema.

Assim, retifico o texto para que passe a ter a seguinte redação:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O C. TST, por meio de sua SDI1, firmou entendimento no sentido de

que os valores dados aos pedidos na petição inicial não limitam a

condenação, com lastro na Instrução Normativa 41/2018 do C. TST

e no art. 840, §1º, da CLT:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação
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gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de

uma demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão

citra, ultra ou extra petita, submetam-se, eventualmente, às

regras de produção antecipada de prova e/ou contratação de

serviço contábil especializado, a fim de liquidar com precisão

cada um dos pedidos para adimplir a exigência do artigo 840,

§1º, da CLT e, somente depois disso, ajuizar uma demanda

trabalhista. Interpretação nesse sentido afrontaria, a um só

tempo, o princípio da oralidade e o dispositivo, que, em

conjunto, asseguram às partes reclamantes o direito de ir a

juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem devidas. 16.

Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que

o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto

do art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como

a necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se

referir ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o

pedido apresentado na petição inicial "com indicação de seu

valor" a que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser

considerado de forma estimada, eis que inexiste nos

dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução normativa

qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291, do

CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.
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492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

Alterando entendimento adotado anteriormente, passo a

acompanhar a jurisprudência do C. TST no sentido de que os

valores dados aos pedidos na petição inicial são estimados e não

limitam ou vinculam a condenação.

Assim, nego provimento ao recurso da reclamada.

Embargos acolhidos para, sanando a omissão, negar provimento ao

recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial.

EMBARGOS DA RECLAMADA

A reclamada afirma, com razão, que o v. Acórdão não teria

apreciado a alegação recursal de que o laudo previdenciário,

utilizado para sustentar a condenação decorrente de doença, não

atestaria o nexo causal entre o trabalho e a moléstia.

Para sanar a omissão, o tema passa a ter a seguinte redação:

DOENÇA OCUPACIONAL - NEXO DE CONCAUSALIDADE -

INDENIZAÇÕES

A reclamada se insurge quanto à condenação ao pagamento de

indenizações por danos materiais e moral, insistindo na alegação de

que o laudo pericial concluiu pela inexistência de concausalidade

entre as atividades desenvolvidas e a patologia da trabalhadora.

A fim de melhor esclarecer a questão, destaco que o artigo 19 da

Lei 8.213/91 assim conceitua o acidente do trabalho:

Art. 19. Acidente do Trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando

lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou a

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o

trabalho.

Por sua vez, o artigo 20 da mencionada lei equipara ao acidente de

trabalho as doenças ocupacionais, gênero que engloba a doença

profissional, assim entendida como aquela produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade, e a doença do trabalho, que é a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

De outra parte, para o reconhecimento da responsabilidade civil do

empregador por acidente ou doença ocupacional é necessário o

preenchimento de vários requisitos, conforme dispõem os arts. 186

e 927 do Código Civil, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Em ações envolvendo alegação de doença ocupacional a realização

de perícia é indispensável, uma vez que, tratando-se de seara fora

dos domínios do Magistrado, faz-se necessária a análise por

profissional tecnicamente apto e que traga ao processo, com sua

experiência e conhecimento, os elementos imprescindíveis para a

solução da controvérsia.

Eis a conclusão do laudo pericial produzido neste feito (ID. 57ccaf7):

6. A pericianda é portadora de doença ou lesão nos membros

superiores? Se positivo, qual? Foi necessário algum tratamento

cirúrgico e uso de medicamento?

Apresentou quadro cervical + tendinose de ombro e mesmo assim

optaram por abordagem cirurgica

7. As lesões podem ter sido causadas ou agravadas pelo

trabalho realizado na reclamada? O não cumprimento na

adequação do posto de trabalho da reclamante pode ter

contribuído para o agravamento as doenças?

Não - mesmo em referido afastamento laboral houve progresso

das lesoes , acometimento contralateral - evidenciando que o

labora não é causa das queixas.

(...)
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10. Estas lesões ou doenças podem ser decorrentes de sua

atividade como operadora de produção, na qual realizava

diariamente ligações de circuitos em mesa estacionária ou móvel

pegava os circuitos e cabos circuitos usados na fabricação de

chicotes automotivos, durante toda a jornada? Caso não seja

decorrente, pode esta atividade, de qualquer forma, ter contribuído

para a ocorrência das doenças existentes?

A lesão inicial versa sobre patologia cervical e evoluiu mesmo

com afastamento laboral e cirurgias referidas de ambos

ombros

(...)

12. A reclamante tem perda de força e se pode realizar trabalho

com sobrecarga dos membros superiores e na coluna?

Não há restrição de mobilidade ou força da articulação de ombro e

coluna. A requerente não está aposentada e não recebe AA

13. Há nexo de causalidade entre as doenças ou lesão e a

atividade que era desenvolvida?

Não

14. As doenças apresentadas, incapacita ou incapacitou a

pericianda para o exercício de sua atividade? Que grau? Por quanto

tempo?

Houve incapacidade.

(...)

11- QUESITOS DO JUÍZO ( fls.1625)

1. O(A) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença?

Sim - artropatia degenerativa de ombros + radiculopatia cervical

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

Não

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no

aparecimento ou agravamento da doença?

Não

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

Não

5. É possível informar a quanto tempo o(a) autor(a) tem a doença e,

caso seja anterior ao período laborado na(o) ré(u), se o trabalho em

benefício desta (e) contribuiu para o agravamento da doença?

A degeneração articular é iniciada por volta dos 30, 40 anos -

demora décadas até as lesões se consolidarem e causarem

sintomatologia- portanto na admissão já era portador de lesão

articular de ombro e cervical

6. Em razão da doença, o(a) autor(a) tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo?

Sim - fez diversos procedimentos cirurgicos em ambos ombros

7. A(O) ré(u) cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

Sim. Há documentação acostada.

8. O(A) autor(a) foi treinado(a) para o exercício da função?

Sim .

9. O(A) autor(a) gozava regularmente de intervalos, repousos e

férias?

Sim.

10. Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído

para o aparecimento da doença?

Não

11. No setor de trabalho do(a) autor(a) ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

Não fez referência

12. Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do(a) autor(a), na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

A doença é cronica e evolui em episódios de melhora e piora

.Foi submetida a procedimentos e não está sob custas

previdenciárias

13. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do (a) autor(a) e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Não há incapacidade .

14. Há possibil idade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais

da medicina?

Nada nesse momento.

15. A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS

(se houver)?

Houve concessão de benefício acidentário - sem observância de

evolução de ciclo de doença. Não vejo como concordar , uma vez

que os laudos e o ambiente não exigem elevação e esforço -

nem repetitividade.

A queixa inicial tem componente radicular cervical - e no

decorrer dos anos (MESMO SEM ATIVIDADE LABORAL) ,

evoluíram com piora degenerativa articular - que culminaram

com diversos procedimentos cirúrgicos .

Como se observa, a perita do Juízo, médica ortopedista, afastou

qualquer nexo de causalidade ou concausalidade entre o trabalho e

a doença.

A experta constatou que não há incapacidade para o trabalho e não

há nenhum fator ocupacional que possa ter piorado o quadro,

sobretudo porque o ambiente de trabalho não exige elevação de

ombros ou repetitividade de movimentos. Além disso, frisou que a

queixa inicial evoluiu com piora degenerativa articular mesmo
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sem atividade laboral, o que corrobora a ausência de nexo de

causa ou concausa com o trabalho.

De outra parte, a reclamante anexou ao feito laudo pericial

produzido no processo ajuizado contra o INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social, do qual transcrevo o seguinte trecho (ID.

82d79ef):

"Segundo a pericianda, ela trabalhou como aprendiz em 2008,

contratada no ano seguinte como operadora de produção,

conseguindo realizar suas atividades regularmente até que, por

volta de 2011, passou a apresentar dor em ombro direito, com piora

progressiva, evoluindo com dor também à esquerda, obtendo

benefícios de Auxílio-Doença, de modo intermitente até maio de

2016, a partir de quando ele se tornou contínuo, assim se

mantendo até outubro de 2019, quando houve o nascimento da

filha, sendo então cessado o benefício, não tendo realizado o

processo de reabilitação. Disse que, desde outubro de 2019, não

recebe Auxílio-Doença e nem retornou ao trabalho, não se

sentindo em condições de voltar a exercer atividades laborais

devido ao quadro de dor em ombros, pior à direita, já tendo

sido submetida a quatro intervenções cirúrgicas à direita e uma

à esquerda, com piora recente, novamente constatando-se

lesão tendínea, mantendo-se em acompanhamento ortopédico,

em uso crônico de medicações sintomáticas.

(...)

Portanto, com base nas informações obtidas nos Autos e durante o

Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

p rodução) ,  em função  do  seu  quadro  c l í n i co ,  com

comprometimento osteoarticular em ombros de origem

multifatorial e evolução crônica, com provável componente

degenerativo, pior à direita, já submetida a procedimentos

cirúrgicos, mantendo dor e limitações funcionais, sendo sugerida a

reabilitação profissional em atividades que não demandem esforços

físicos ou movimentos repetidos com os membros superiores, ou,

se tal não for possível, o afastamento definitivo das atividades

laborais, levando-se em conta ainda a sua idade, o seu histórico

laboral e o seu grau de instrução, com revisão de sua Carteira

Nacional de Habilitação.

Também com base nas informações dos Autos e obtidas na Perícia,

a data do início da incapacidade pode ser fixável em maio de 2016,

a partir de quando a pericianda referiu que não conseguiu mais

exercer atividades laborais, em função da piora no quadro de dor

em ombros, obtendo por longo período o Auxílio-Doença, sem

sinais de melhora, compatível com a História Clínica, o Exame

Físico e os Documentos Médicos analisados.

5. Quesitos

(...)

3. A pericianda é portadora de doença ou lesão?

Resposta: No caso em análise, trata-se de pericianda referindo dor

em ombro direito, a partir de 2011, com piora progressiva, evoluindo

com dor também em ombro esquerdo, submetida a quatro cirurgias

à direita e uma à esquerda, com laudo recente de ressonância do

ombro direito descrevendo lesões tendíneas (CID10 M75.8), com

dor e limitações funcionais.

3.1. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou

acidente de trabalho?

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial não há elementos para se fazer tal afirmação

de modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda

apresenta patologias de evolução crônica e origem multifatorial

com provável componente degenerativo.

(...)

4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. Esclarecer se há relação da patologia

com o trabalho declarado, bem como a origem da enfermidade.

Informar se foi apresentado algum exame complementar,

descrevendo-o.

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

produção), em função do seu quadro clínico, com comprometimento

osteoarticular em ombros de origem multifatorial e evolução

crônica, com provável componente degenerativo, pior à direita,

já submetida a procedimentos cirúrgicos, mantendo dor e limitações

funcionais, sendo sugerida a reabilitação profissional em atividades

que não demandem esforços físicos ou movimentos repetidos com

os membros superiores, ou, se tal não for possível, o afastamento

definitivo das atividades laborais, levando-se em conta ainda a sua

idade, o seu histórico laboral e o seu grau de instrução, com revisão

de sua Carteira Nacional de Habilitação."

Como se observa, o perito que elaborou o laudo no processo

previdenciário constatou que a doença é de origem multifatorial e

evolução crônica, "com provável componente degenerativo".

Questionado sobre o nexo causal com o trabalho, o perito

frisou que "não há elementos para se fazer tal afirmação de

modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda apresenta

patologias de evolução crônica e origem multifatorial com

provável componente degenerativo".

Além disso, o perito previdenciário destacou que houve piora

recente do quadro (considere-se que a perícia foi realizada em
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março de 2021), sendo que a autora, que iniciou na ré em 2008,

teve afastamentos intermitentes de 2011 a 2016, quando o auxílio

tornou-se contínuo e perdurou até 2019. Não houve retorno ao

trabalho.

Analisando detidamente as conclusões de ambos os laudos

periciais, entendo que o apelo da reclamada deve ser provido.

O perito previdenciário constatou a inexistência de elementos que

corroborassem nexo causal com o trabalho e ambos os peritos

apontaram o fator degenerativo da doença.

Ademais, a ausência de qualquer nexo de causalidade é reforçada

pelo fato de que houve piora do quadro mesmo sem que a

reclamante estivesse trabalhando há mais de cinco anos. Além

disso, consta do laudo pericial realizado neste processo que a

atividade laboral realizada pela autora não envolvia movimentos

repetitivos ou elevação de ombros.

Por fim, a reclamada demonstrou que no processo previdenciário foi

restabelecido o benefício previdenciário auxílio por incapacidade

temporária (ID. 0e925b1) e não o benefício acidentário (ID.

e40c19c).

Diante de todo esse cenário, máxime em razão das conclusões

exaradas no laudo pericial previdenciário, entendo que realmente

não há elementos que suportem o reconhecimento do nexo de

causalidade ou concausalidade entre o labor e a doença.

Por consequência, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para excluir da condenação o pagamento de indenização

por danos materiais e moral.

Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao recurso

ordinário da reclamada para excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos por LUCIMARA BATISTA RODRIGUES

ANTONIO (reclamante) para, sanando a omissão, negar provimento

ao recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial; e conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos por APTIV MANUFATURA E

SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA. (reclamada) para dar

provimento ao seu recurso ordinário para excluir da condenação o

pagamento de indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

"Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas."

Tudo nos termos da fundamentação, cuja conclusão passa a

integrar o corpo do julgado.

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

EDMUNDO FRAGA LOPES

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargador do Trabalho EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargadora do TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição à

Exma. Sra. Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana, a

Exma. Sra. Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010732-61.2021.5.15.0034
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE APTIV MANUFATURA E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO LUCIMARA BATISTA RODRIGUES
ANTONIO

ADVOGADO HENRIQUE CESAR MOREIRA(OAB:
321074/SP)

RECORRIDO SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE
MAT ELETRICO DE PINHAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS IND MET MEC E DE MAT ELETRICO DE
PINHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0010732-61.2021.5.15.0034

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTES: 1º - LUCIMARA BATISTA RODRIGUES

ANTONIO

 2º - APTIV MANUFATURA E SERVICOS DE DISTRIBUICAO

LTDA.

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO ID. 38e0b58

ORIGEM: POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

[lmssf]

A reclamante e a reclamada opõem embargos de declaração

alegando a ocorrência de vícios e a necessidade de prequestionar

(ID. d8ff588 e ID. 0c6f62a, respectivamente).

Notificadas, as partes apresentaram manifestações.

É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

EMBARGOS DA RECLAMANTE

A reclamante entende que há vício no v. Acórdão no que se refere à

limitação da condenação aos valores da inicial.

Com razão, sobretudo diante da mudança de entendimento quanto

ao tema.

Assim, retifico o texto para que passe a ter a seguinte redação:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O C. TST, por meio de sua SDI1, firmou entendimento no sentido de

que os valores dados aos pedidos na petição inicial não limitam a

condenação, com lastro na Instrução Normativa 41/2018 do C. TST

e no art. 840, §1º, da CLT:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser
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certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de

uma demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão

citra, ultra ou extra petita, submetam-se, eventualmente, às

regras de produção antecipada de prova e/ou contratação de

serviço contábil especializado, a fim de liquidar com precisão

cada um dos pedidos para adimplir a exigência do artigo 840,

§1º, da CLT e, somente depois disso, ajuizar uma demanda

trabalhista. Interpretação nesse sentido afrontaria, a um só

tempo, o princípio da oralidade e o dispositivo, que, em

conjunto, asseguram às partes reclamantes o direito de ir a

juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem devidas. 16.

Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que

o integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da
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pessoa humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto

do art. 840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como

a necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se

referir ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o

pedido apresentado na petição inicial "com indicação de seu

valor" a que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser

considerado de forma estimada, eis que inexiste nos

dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução normativa

qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291, do

CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023).

Alterando entendimento adotado anteriormente, passo a

acompanhar a jurisprudência do C. TST no sentido de que os

valores dados aos pedidos na petição inicial são estimados e não

limitam ou vinculam a condenação.

Assim, nego provimento ao recurso da reclamada.

Embargos acolhidos para, sanando a omissão, negar provimento ao

recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial.

EMBARGOS DA RECLAMADA

A reclamada afirma, com razão, que o v. Acórdão não teria

apreciado a alegação recursal de que o laudo previdenciário,

utilizado para sustentar a condenação decorrente de doença, não

atestaria o nexo causal entre o trabalho e a moléstia.

Para sanar a omissão, o tema passa a ter a seguinte redação:

DOENÇA OCUPACIONAL - NEXO DE CONCAUSALIDADE -

INDENIZAÇÕES

A reclamada se insurge quanto à condenação ao pagamento de

indenizações por danos materiais e moral, insistindo na alegação de

que o laudo pericial concluiu pela inexistência de concausalidade
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entre as atividades desenvolvidas e a patologia da trabalhadora.

A fim de melhor esclarecer a questão, destaco que o artigo 19 da

Lei 8.213/91 assim conceitua o acidente do trabalho:

Art. 19. Acidente do Trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando

lesão corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou a

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o

trabalho.

Por sua vez, o artigo 20 da mencionada lei equipara ao acidente de

trabalho as doenças ocupacionais, gênero que engloba a doença

profissional, assim entendida como aquela produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade, e a doença do trabalho, que é a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.

De outra parte, para o reconhecimento da responsabilidade civil do

empregador por acidente ou doença ocupacional é necessário o

preenchimento de vários requisitos, conforme dispõem os arts. 186

e 927 do Código Civil, in verbis:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Em ações envolvendo alegação de doença ocupacional a realização

de perícia é indispensável, uma vez que, tratando-se de seara fora

dos domínios do Magistrado, faz-se necessária a análise por

profissional tecnicamente apto e que traga ao processo, com sua

experiência e conhecimento, os elementos imprescindíveis para a

solução da controvérsia.

Eis a conclusão do laudo pericial produzido neste feito (ID. 57ccaf7):

6. A pericianda é portadora de doença ou lesão nos membros

superiores? Se positivo, qual? Foi necessário algum tratamento

cirúrgico e uso de medicamento?

Apresentou quadro cervical + tendinose de ombro e mesmo assim

optaram por abordagem cirurgica

7. As lesões podem ter sido causadas ou agravadas pelo

trabalho realizado na reclamada? O não cumprimento na

adequação do posto de trabalho da reclamante pode ter

contribuído para o agravamento as doenças?

Não - mesmo em referido afastamento laboral houve progresso

das lesoes , acometimento contralateral - evidenciando que o

labora não é causa das queixas.

(...)

10. Estas lesões ou doenças podem ser decorrentes de sua

atividade como operadora de produção, na qual realizava

diariamente ligações de circuitos em mesa estacionária ou móvel

pegava os circuitos e cabos circuitos usados na fabricação de

chicotes automotivos, durante toda a jornada? Caso não seja

decorrente, pode esta atividade, de qualquer forma, ter contribuído

para a ocorrência das doenças existentes?

A lesão inicial versa sobre patologia cervical e evoluiu mesmo

com afastamento laboral e cirurgias referidas de ambos

ombros

(...)

12. A reclamante tem perda de força e se pode realizar trabalho

com sobrecarga dos membros superiores e na coluna?

Não há restrição de mobilidade ou força da articulação de ombro e

coluna. A requerente não está aposentada e não recebe AA

13. Há nexo de causalidade entre as doenças ou lesão e a

atividade que era desenvolvida?

Não

14. As doenças apresentadas, incapacita ou incapacitou a

pericianda para o exercício de sua atividade? Que grau? Por quanto

tempo?

Houve incapacidade.

(...)

11- QUESITOS DO JUÍZO ( fls.1625)

1. O(A) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença?

Sim - artropatia degenerativa de ombros + radiculopatia cervical

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

Não

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no

aparecimento ou agravamento da doença?

Não

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

Não

5. É possível informar a quanto tempo o(a) autor(a) tem a doença e,

caso seja anterior ao período laborado na(o) ré(u), se o trabalho em

benefício desta (e) contribuiu para o agravamento da doença?

A degeneração articular é iniciada por volta dos 30, 40 anos -

demora décadas até as lesões se consolidarem e causarem

sintomatologia- portanto na admissão já era portador de lesão

articular de ombro e cervical

6. Em razão da doença, o(a) autor(a) tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo?
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Sim - fez diversos procedimentos cirurgicos em ambos ombros

7. A(O) ré(u) cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

Sim. Há documentação acostada.

8. O(A) autor(a) foi treinado(a) para o exercício da função?

Sim .

9. O(A) autor(a) gozava regularmente de intervalos, repousos e

férias?

Sim.

10. Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído

para o aparecimento da doença?

Não

11. No setor de trabalho do(a) autor(a) ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

Não fez referência

12. Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do(a) autor(a), na sua capacidade

de trabalho e na sua vida social?

A doença é cronica e evolui em episódios de melhora e piora

.Foi submetida a procedimentos e não está sob custas

previdenciárias

13. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do (a) autor(a) e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Não há incapacidade .

14. Há possibil idade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais

da medicina?

Nada nesse momento.

15. A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS

(se houver)?

Houve concessão de benefício acidentário - sem observância de

evolução de ciclo de doença. Não vejo como concordar , uma vez

que os laudos e o ambiente não exigem elevação e esforço -

nem repetitividade.

A queixa inicial tem componente radicular cervical - e no

decorrer dos anos (MESMO SEM ATIVIDADE LABORAL) ,

evoluíram com piora degenerativa articular - que culminaram

com diversos procedimentos cirúrgicos .

Como se observa, a perita do Juízo, médica ortopedista, afastou

qualquer nexo de causalidade ou concausalidade entre o trabalho e

a doença.

A experta constatou que não há incapacidade para o trabalho e não

há nenhum fator ocupacional que possa ter piorado o quadro,

sobretudo porque o ambiente de trabalho não exige elevação de

ombros ou repetitividade de movimentos. Além disso, frisou que a

queixa inicial evoluiu com piora degenerativa articular mesmo

sem atividade laboral, o que corrobora a ausência de nexo de

causa ou concausa com o trabalho.

De outra parte, a reclamante anexou ao feito laudo pericial

produzido no processo ajuizado contra o INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social, do qual transcrevo o seguinte trecho (ID.

82d79ef):

"Segundo a pericianda, ela trabalhou como aprendiz em 2008,

contratada no ano seguinte como operadora de produção,

conseguindo realizar suas atividades regularmente até que, por

volta de 2011, passou a apresentar dor em ombro direito, com piora

progressiva, evoluindo com dor também à esquerda, obtendo

benefícios de Auxílio-Doença, de modo intermitente até maio de

2016, a partir de quando ele se tornou contínuo, assim se

mantendo até outubro de 2019, quando houve o nascimento da

filha, sendo então cessado o benefício, não tendo realizado o

processo de reabilitação. Disse que, desde outubro de 2019, não

recebe Auxílio-Doença e nem retornou ao trabalho, não se

sentindo em condições de voltar a exercer atividades laborais

devido ao quadro de dor em ombros, pior à direita, já tendo

sido submetida a quatro intervenções cirúrgicas à direita e uma

à esquerda, com piora recente, novamente constatando-se

lesão tendínea, mantendo-se em acompanhamento ortopédico,

em uso crônico de medicações sintomáticas.

(...)

Portanto, com base nas informações obtidas nos Autos e durante o

Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

p rodução) ,  em função  do  seu  quadro  c l í n i co ,  com

comprometimento osteoarticular em ombros de origem

multifatorial e evolução crônica, com provável componente

degenerativo, pior à direita, já submetida a procedimentos

cirúrgicos, mantendo dor e limitações funcionais, sendo sugerida a

reabilitação profissional em atividades que não demandem esforços

físicos ou movimentos repetidos com os membros superiores, ou,

se tal não for possível, o afastamento definitivo das atividades

laborais, levando-se em conta ainda a sua idade, o seu histórico

laboral e o seu grau de instrução, com revisão de sua Carteira

Nacional de Habilitação.

Também com base nas informações dos Autos e obtidas na Perícia,

a data do início da incapacidade pode ser fixável em maio de 2016,

a partir de quando a pericianda referiu que não conseguiu mais

exercer atividades laborais, em função da piora no quadro de dor

em ombros, obtendo por longo período o Auxílio-Doença, sem
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sinais de melhora, compatível com a História Clínica, o Exame

Físico e os Documentos Médicos analisados.

5. Quesitos

(...)

3. A pericianda é portadora de doença ou lesão?

Resposta: No caso em análise, trata-se de pericianda referindo dor

em ombro direito, a partir de 2011, com piora progressiva, evoluindo

com dor também em ombro esquerdo, submetida a quatro cirurgias

à direita e uma à esquerda, com laudo recente de ressonância do

ombro direito descrevendo lesões tendíneas (CID10 M75.8), com

dor e limitações funcionais.

3.1. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou

acidente de trabalho?

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial não há elementos para se fazer tal afirmação

de modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda

apresenta patologias de evolução crônica e origem multifatorial

com provável componente degenerativo.

(...)

4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu

trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão

incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas. Esclarecer se há relação da patologia

com o trabalho declarado, bem como a origem da enfermidade.

Informar se foi apresentado algum exame complementar,

descrevendo-o.

Resposta: Com base nas informações obtidas nos Autos e durante

o Exame Pericial, a pericianda demonstrou incapacidade total e

permanente para a atividade laboral informada (operadora de

produção), em função do seu quadro clínico, com comprometimento

osteoarticular em ombros de origem multifatorial e evolução

crônica, com provável componente degenerativo, pior à direita,

já submetida a procedimentos cirúrgicos, mantendo dor e limitações

funcionais, sendo sugerida a reabilitação profissional em atividades

que não demandem esforços físicos ou movimentos repetidos com

os membros superiores, ou, se tal não for possível, o afastamento

definitivo das atividades laborais, levando-se em conta ainda a sua

idade, o seu histórico laboral e o seu grau de instrução, com revisão

de sua Carteira Nacional de Habilitação."

Como se observa, o perito que elaborou o laudo no processo

previdenciário constatou que a doença é de origem multifatorial e

evolução crônica, "com provável componente degenerativo".

Questionado sobre o nexo causal com o trabalho, o perito

frisou que "não há elementos para se fazer tal afirmação de

modo inequívoco, tendo em vista que a pericianda apresenta

patologias de evolução crônica e origem multifatorial com

provável componente degenerativo".

Além disso, o perito previdenciário destacou que houve piora

recente do quadro (considere-se que a perícia foi realizada em

março de 2021), sendo que a autora, que iniciou na ré em 2008,

teve afastamentos intermitentes de 2011 a 2016, quando o auxílio

tornou-se contínuo e perdurou até 2019. Não houve retorno ao

trabalho.

Analisando detidamente as conclusões de ambos os laudos

periciais, entendo que o apelo da reclamada deve ser provido.

O perito previdenciário constatou a inexistência de elementos que

corroborassem nexo causal com o trabalho e ambos os peritos

apontaram o fator degenerativo da doença.

Ademais, a ausência de qualquer nexo de causalidade é reforçada

pelo fato de que houve piora do quadro mesmo sem que a

reclamante estivesse trabalhando há mais de cinco anos. Além

disso, consta do laudo pericial realizado neste processo que a

atividade laboral realizada pela autora não envolvia movimentos

repetitivos ou elevação de ombros.

Por fim, a reclamada demonstrou que no processo previdenciário foi

restabelecido o benefício previdenciário auxílio por incapacidade

temporária (ID. 0e925b1) e não o benefício acidentário (ID.

e40c19c).

Diante de todo esse cenário, máxime em razão das conclusões

exaradas no laudo pericial previdenciário, entendo que realmente

não há elementos que suportem o reconhecimento do nexo de

causalidade ou concausalidade entre o labor e a doença.

Por consequência, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para excluir da condenação o pagamento de indenização

por danos materiais e moral.

Embargos de declaração acolhidos para dar provimento ao recurso

ordinário da reclamada para excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas.

Diante do exposto, decido conhecer e acolher os embargos de

declaração opostos por LUCIMARA BATISTA RODRIGUES
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ANTONIO (reclamante) para, sanando a omissão, negar provimento

ao recurso ordinário da reclamada no que se refere à limitação da

condenação aos valores da inicial; e conhecer e acolher os

embargos de declaração opostos por APTIV MANUFATURA E

SERVICOS DE DISTRIBUICAO LTDA. (reclamada) para dar

provimento ao seu recurso ordinário para excluir da condenação o

pagamento de indenização por danos materiais e moral.

Diante do acolhimento de ambos os embargos de declaração,

retifico o dispositivo da v. decisão, nos seguintes termos:

"Diante do exposto, decido conhecer do recurso de APTIV

MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO LTDA. e o

prover em parte para excluir da condenação as indenizações por

danos materiais e moral decorrentes de doença, nos termos da

fundamentação.

Valor da condenação reduzido para R$ 40.000,00, com custas de

R$ 800,00, já recolhidas."

Tudo nos termos da fundamentação, cuja conclusão passa a

integrar o corpo do julgado.

Em sessão realizada em 23/04/2024, a 3ª Câmara (Segunda

Turma) do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região julgou

o presente processo, nos termos do artigo 1º da Resolução

Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

EDMUNDO FRAGA LOPES

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator: Juíza do Trabalho MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Desembargador do Trabalho EDMUNDO FRAGA LOPES

Desembargadora do TrabalhoANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Julgou processos de sua competência, recebidos em substituição à

Exma. Sra. Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana, a

Exma. Sra. Juíza Marina de Siqueira Ferreira Zerbinatti.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados, à unanimidade, em

julgar o processo nos termos do voto proposto pela Exma. Sra.

Relatora.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010410-74.2022.5.15.0141
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO MARIANA ISABELA MARCOLA

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 370043/SP)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA - MOCOCA

ADVOGADO ALAIZE DE SOUSA SILVA
ARANTES(OAB: 417015/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ISABELA MARCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIANA ISABELA MARCOLA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010410-74.2022.5.15.0141
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO MARIANA ISABELA MARCOLA

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)
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ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 370043/SP)

RECORRIDO INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA - MOCOCA

ADVOGADO ALAIZE DE SOUSA SILVA
ARANTES(OAB: 417015/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA - MOCOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA -

MOCOCA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010644-56.2021.5.15.0120
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DOLCI(OAB:
252381/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DOLCI(OAB:
252381/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010644-56.2021.5.15.0120
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DOLCI(OAB:
252381/SP)

RECORRENTE USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

RECORRIDO LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DOLCI(OAB:
252381/SP)

RECORRIDO USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO JOHANN CELLIM DA SILVA(OAB:
277657/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO ACACIO BAPTISTELLA NETTO(OAB:
365967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SANTA ADELIA S A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011062-34.2021.5.15.0042
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO MATHEUS ANTONY GOMES

ADVOGADO FABIANA CRISTINA REIS DE
ALMEIDA(OAB: 384403/SP)

ADVOGADO LOISE GARCIA DA SILVA(OAB:
266229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  L IVRARIA  CULTURA LTDA.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011062-34.2021.5.15.0042
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO MATHEUS ANTONY GOMES

ADVOGADO FABIANA CRISTINA REIS DE
ALMEIDA(OAB: 384403/SP)

ADVOGADO LOISE GARCIA DA SILVA(OAB:
266229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ANTONY GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATHEUS ANTONY GOMES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010849-05.2023.5.15.0027
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CLAUDIO NOVELLI GOMES

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NOVELLI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO NOVELLI GOMES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010849-05.2023.5.15.0027
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CLAUDIO NOVELLI GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010913-04.2022.5.15.0042
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ROGER HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO J. FREITAS PECAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGER HENRIQUE DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010913-04.2022.5.15.0042
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ROGER HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO J. FREITAS PECAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO THIAGO SILVA FREITAS(OAB:
427984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J. FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010167-43.2023.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SILVANIO LEANDRO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RECORRENTE FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO SILVANIO LEANDRO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIO LEANDRO BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVANIO LEANDRO BARBOSA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010167-43.2023.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SILVANIO LEANDRO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RECORRENTE FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO SILVANIO LEANDRO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL EXPRESS CORPORATION

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FEDERAL EXPRESS CORPORATION

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010544-22.2022.5.15.0135
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JOSE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE PEDRO DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010544-22.2022.5.15.0135
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JOSE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOYOTA DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011196-61.2023.5.15.0084
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE ANTONIO ROBERTO TAVEIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

AGRAVADO TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO TAVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO ROBERTO TAVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011196-61.2023.5.15.0084
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE ANTONIO ROBERTO TAVEIRA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

AGRAVADO TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAURUS ELETRO MOVEIS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010234-80.2022.5.15.0146
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES LUIZ PEREIRA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ERONICE DE SOUZA BORGES

ADVOGADO THAIS PINHEIRO FONSECA(OAB:
11100/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ROBERTO GONCALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010234-80.2022.5.15.0146
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES LUIZ PEREIRA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ERONICE DE SOUZA BORGES

ADVOGADO THAIS PINHEIRO FONSECA(OAB:
11100/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS DORES LUIZ PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010234-80.2022.5.15.0146
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVANTE MARIA DAS DORES LUIZ PEREIRA

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ERONICE DE SOUZA BORGES

ADVOGADO THAIS PINHEIRO FONSECA(OAB:
11100/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONICE DE SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERONICE DE SOUZA BORGES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011309-69.2022.5.15.0045
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE DEBORA FRANCO SUANNES
MARQUES

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRENTE BIUP TREINAMENTOS,
TECNOLOGIA E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

RECORRIDO DEBORA FRANCO SUANNES
MARQUES

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO BIUP TREINAMENTOS,
TECNOLOGIA E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FRANCO SUANNES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA FRANCO SUANNES MARQUES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011309-69.2022.5.15.0045
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE DEBORA FRANCO SUANNES
MARQUES

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRENTE BIUP TREINAMENTOS,
TECNOLOGIA E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

RECORRIDO DEBORA FRANCO SUANNES
MARQUES

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO BIUP TREINAMENTOS,
TECNOLOGIA E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIUP TREINAMENTOS, TECNOLOGIA E EDUCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIUP TREINAMENTOS, TECNOLOGIA E

EDUCACAO EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010333-41.2023.5.15.0073
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE JOSE ADEMIR ALVARES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO JOSE ADEMIR ALVARES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADEMIR ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ADEMIR ALVARES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010333-41.2023.5.15.0073
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE JOSE ADEMIR ALVARES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO JOSE ADEMIR ALVARES

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011535-95.2020.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE F.M.M.C.

ADVOGADO RENATA MONTANHEIRO(OAB:
441322/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO JORGE NARDY(OAB:
142135/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA GARDINI(OAB:
266018/SP)

ADVOGADO JOSE LUCIO MUNHOZ(OAB:
109780/SP)

RECORRIDO C.D.O.C.L.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2e4e358.

Processo Nº ROT-0011535-95.2020.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE F.M.M.C.

ADVOGADO RENATA MONTANHEIRO(OAB:
441322/SP)

ADVOGADO RAIMUNDO JORGE NARDY(OAB:
142135/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA GARDINI(OAB:
266018/SP)

ADVOGADO JOSE LUCIO MUNHOZ(OAB:
109780/SP)

RECORRIDO C.D.O.C.L.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.O.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 131d09a.
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Processo Nº ROT-0010806-48.2023.5.15.0066
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDUARDO DA TRINDADE

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO EDUARDO DA TRINDADE

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO DA TRINDADE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011010-65.2022.5.15.0054
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VLADIMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VLADIMIR DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011010-65.2022.5.15.0054
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VLADIMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RECORRIDO VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011918-83.2022.5.15.0067
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE FERNANDO ALMUSSA GOMES

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

RECORRIDO FERNANDO ALMUSSA GOMES

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)
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RECORRIDO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALMUSSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO ALMUSSA GOMES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011918-83.2022.5.15.0067
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

RECORRENTE FERNANDO ALMUSSA GOMES

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

RECORRIDO FERNANDO ALMUSSA GOMES

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419/SP)

RECORRIDO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012193-19.2021.5.15.0018
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRIDO CICERO AGLAILTON DE SALES
COUTINHO

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RECORRIDO FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012193-19.2021.5.15.0018
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

RECORRIDO CICERO AGLAILTON DE SALES
COUTINHO

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RECORRIDO FAROMAC PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO AGLAILTON DE SALES COUTINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CICERO AGLAILTON DE SALES COUTINHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010118-97.2023.5.15.0030
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE LEANDRO MORAIS GOMES ROCHA

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MORAIS GOMES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO MORAIS GOMES ROCHA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010118-97.2023.5.15.0030
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE LEANDRO MORAIS GOMES ROCHA

ADVOGADO RICARDO NAKAHASHI(OAB:
307176/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010653-81.2023.5.15.0141
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JEFFERSON SUANO RIBEIRO

ADVOGADO MARIMARCIO DE MATOS CORSINO
PETRUCIO(OAB: 199670/SP)

AGRAVADO AES BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE
VASCONCELLOS(OAB: 165770/RJ)

ADVOGADO ISABELLE CRISTINE BARCELLOS
GONZALEZ(OAB: 243587/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SAMPAIO
BARBOSA(OAB: 176641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SUANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON SUANO RIBEIRO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010653-81.2023.5.15.0141
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JEFFERSON SUANO RIBEIRO
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ADVOGADO MARIMARCIO DE MATOS CORSINO
PETRUCIO(OAB: 199670/SP)

AGRAVADO AES BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE
VASCONCELLOS(OAB: 165770/RJ)

ADVOGADO ISABELLE CRISTINE BARCELLOS
GONZALEZ(OAB: 243587/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE SAMPAIO
BARBOSA(OAB: 176641/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AES BRASIL ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AES BRASIL ENERGIA S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011742-61.2020.5.15.0007
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE EDILAINE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

ADVOGADO CASSIELI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
414132/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO EDILAINE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

ADVOGADO CASSIELI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
414132/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE APARECIDA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDILAINE APARECIDA SANTANA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011742-61.2020.5.15.0007
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE EDILAINE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

ADVOGADO CASSIELI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
414132/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO EDILAINE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO ELISANGELA VIEIRA SILVA
HORSCHUTZ(OAB: 290231/SP)

ADVOGADO CASSIELI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
414132/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011397-88.2021.5.15.0095
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA
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RECORRENTE FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

RECORRIDO WAGNER ISIDORO DIAS

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS(OAB:
165932/SP)

RECORRIDO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011397-88.2021.5.15.0095
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

RECORRIDO WAGNER ISIDORO DIAS

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS(OAB:
165932/SP)

RECORRIDO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA CRUZ LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011397-88.2021.5.15.0095
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

RECORRIDO WAGNER ISIDORO DIAS

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS(OAB:
165932/SP)

RECORRIDO FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ISIDORO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WAGNER ISIDORO DIAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011294-86.2019.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE ANGELITA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AGRAVADO BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELITA GOMES DE ALMEIDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011294-86.2019.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE ANGELITA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AGRAVADO BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010836-67.2023.5.15.0136
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ELIANA LEMES SILVA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA LEMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIANA LEMES SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010269-04.2017.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE FABIO SILVA RIQUELME

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

AGRAVADO BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

AGRAVADO LEAL COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

AGRAVADO STATUS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA MIGUEL RIBEIRO(OAB:
209396/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO SANTORO(OAB:
126525/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA RIQUELME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO SILVA RIQUELME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010269-04.2017.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE FABIO SILVA RIQUELME

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

AGRAVADO BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

AGRAVADO LEAL COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

AGRAVADO STATUS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA MIGUEL RIBEIRO(OAB:
209396/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SANTORO(OAB:
126525/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STATUS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STATUS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -

EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010269-04.2017.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE FABIO SILVA RIQUELME

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

AGRAVADO BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

AGRAVADO LEAL COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

AGRAVADO STATUS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA MIGUEL RIBEIRO(OAB:
209396/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SANTORO(OAB:
126525/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010269-04.2017.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE FABIO SILVA RIQUELME

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

AGRAVADO BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

AGRAVADO LEAL COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

AGRAVADO STATUS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA MIGUEL RIBEIRO(OAB:
209396/SP)
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AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SANTORO(OAB:
126525/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL COMERCIO DE VEICULOS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LEAL COMERCIO DE VEICULOS E

ACESSORIOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010269-04.2017.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE FABIO SILVA RIQUELME

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO WALTER BRIGHENTI RIBEIRO

AGRAVADO BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

AGRAVADO LEAL COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA

AGRAVADO STATUS PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANA MIGUEL RIBEIRO(OAB:
209396/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SANTORO(OAB:
126525/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRIGHENTI & RIBEIRO S/S - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)
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ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO DIAS NEVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OTACILIO DIAS NEVES FILHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRAL SA - AGRICOLA ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGRAL SA - AGRICOLA ARACANGUA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010797-09.2022.5.15.0103
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RECORRENTE AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRENTE ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRENTE ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGRAL SA - AGRICOLA
ARACANGUA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO GABRIEL SECATE DA SILVA(OAB:
394836/SP)

RECORRIDO OTACILIO DIAS NEVES FILHO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011778-97.2022.5.15.0051
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE AGENCIA DE TURISMO MONTE
ALEGRE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO IDALMAR FREIRE MASCARENHAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGENCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011778-97.2022.5.15.0051
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE AGENCIA DE TURISMO MONTE
ALEGRE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO IDALMAR FREIRE MASCARENHAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDALMAR FREIRE MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IDALMAR FREIRE MASCARENHAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011264-80.2021.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ENERGIS8 INDUSTRIA E COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
183536/SP)

RECORRIDO FLAVIO BARRETO DE SA TELES

ADVOGADO MOACIR LEITAO DE OLIVEIRA(OAB:
121028/SP)

ADVOGADO JOAO DOMINGUES DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 100926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIS8 INDUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENERGIS8 INDUSTRIA E COMERCIO DE

LUBRIFICANTES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011264-80.2021.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ENERGIS8 INDUSTRIA E COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
183536/SP)

RECORRIDO FLAVIO BARRETO DE SA TELES

ADVOGADO MOACIR LEITAO DE OLIVEIRA(OAB:
121028/SP)

ADVOGADO JOAO DOMINGUES DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 100926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BARRETO DE SA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO BARRETO DE SA TELES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-65.2021.5.15.0032
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RECORRIDO BPS BANDEIRANTES PORTARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GALVAO
MOURA(OAB: 38980/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIANA APARECIDA ZAGO(OAB:
128652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-65.2021.5.15.0032
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RECORRIDO BPS BANDEIRANTES PORTARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GALVAO
MOURA(OAB: 38980/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA ZAGO(OAB:
128652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPS BANDEIRANTES PORTARIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BPS BANDEIRANTES PORTARIA E SERVICOS

LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010176-65.2021.5.15.0032
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RECORRIDO BPS BANDEIRANTES PORTARIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GALVAO
MOURA(OAB: 38980/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA ZAGO(OAB:
128652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO EDIFICIO CAIOBA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010132-81.2023.5.15.0127
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MAYCOW FERREIRA PAULINO

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RECORRENTE UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

RECORRIDO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

RECORRIDO MAYCOW FERREIRA PAULINO

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCOW FERREIRA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAYCOW FERREIRA PAULINO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010132-81.2023.5.15.0127
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MAYCOW FERREIRA PAULINO

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

RECORRENTE UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

RECORRIDO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

RECORRIDO MAYCOW FERREIRA PAULINO

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010328-34.2023.5.15.0068
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE VANDERLEI REMEDI

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RECORRIDO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO VANDERLEI REMEDI

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI REMEDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI REMEDI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010328-34.2023.5.15.0068
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE VANDERLEI REMEDI
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ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RECORRIDO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO VANDERLEI REMEDI

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ANIMAIS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010328-34.2023.5.15.0068
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRENTE VANDERLEI REMEDI

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

RECORRIDO INDUSTRIA DE RACOES PATENSE
LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO ADASEBO-INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA MUNDIM ALVES
AMANCIO(OAB: 100832/MG)

RECORRIDO VANDERLEI REMEDI

ADVOGADO HELIO VIEIRA MALHEIROS
JUNIOR(OAB: 197748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE RACOES PATENSE LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011615-17.2021.5.15.0128
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE EDSEL PAULO FERRIOLLI

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO EDSEL PAULO FERRIOLLI

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSEL PAULO FERRIOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSEL PAULO FERRIOLLI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011615-17.2021.5.15.0128
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE EDSEL PAULO FERRIOLLI

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO EDSEL PAULO FERRIOLLI

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUZANO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010873-27.2022.5.15.0105
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRENTE DURVAL PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

RECORRIDO TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO DURVAL PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DURVAL PEREIRA GONCALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010873-27.2022.5.15.0105
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRENTE DURVAL PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

RECORRIDO TRANSMIMO LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RECORRIDO DURVAL PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMIMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSMIMO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012088-65.2022.5.15.0096
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012088-65.2022.5.15.0096
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO VANDECI FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011388-25.2023.5.15.0009
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE EDSON APARECIDO MARTINS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

ADVOGADO MAURICIO MIRANDA
CHESTER(OAB: 269928/SP)

ADVOGADO CAMILA APARECIDA CAMPHORA
CHESTER(OAB: 420858/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON APARECIDO MARTINS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011388-25.2023.5.15.0009
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE EDSON APARECIDO MARTINS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

ADVOGADO MAURICIO MIRANDA
CHESTER(OAB: 269928/SP)

ADVOGADO CAMILA APARECIDA CAMPHORA
CHESTER(OAB: 420858/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010875-20.2019.5.15.0099
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SAMUEL MISSAO

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO SAMUEL MISSAO

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MISSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMUEL MISSAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010875-20.2019.5.15.0099
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SAMUEL MISSAO

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO SAMUEL MISSAO

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-11.2023.5.15.0114
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE MARIZETE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE DASINHO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-11.2023.5.15.0114
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE MARIZETE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE DASINHO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASINHO BORGES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DASINHO BORGES DE ALMEIDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-11.2023.5.15.0114
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE MARIZETE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE DASINHO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE DO NASCIMENTO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIZETE DO NASCIMENTO ALMEIDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-11.2023.5.15.0114
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SUELEM ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE MARIZETE DO NASCIMENTO
ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE DASINHO BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010030-07.2023.5.15.0015
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRENTE FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRENTE LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRIDO FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRIDO LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GARCIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS GARCIA FERREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010030-07.2023.5.15.0015
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRENTE FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRENTE LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRIDO FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRIDO LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO
ESTAD SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO ESTAD SAO PAULO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010030-07.2023.5.15.0015
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRENTE FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRENTE LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE FRANCA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

RECORRIDO FEDERACAO DOS EMPREGADOS
NO COMERCIO DO ESTAD SAO
PAULO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

RECORRIDO LUCAS GARCIA FERREIRA

ADVOGADO RAIMUNDO ALBERTO
NORONHA(OAB: 102039/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE FRANCA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010899-55.2020.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE GABRIEL FERREIRA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO WALDIVIO RODRIGUES BRASIL
ARAUJO(OAB: 47657/SP)

RECORRIDO AGUAS PRATA LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERREIRA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL FERREIRA ALVES DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010899-55.2020.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE GABRIEL FERREIRA ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO WALDIVIO RODRIGUES BRASIL
ARAUJO(OAB: 47657/SP)

RECORRIDO AGUAS PRATA LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS PRATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGUAS PRATA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011183-88.2021.5.15.0001
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

RECORRENTE SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRENTE SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
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ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COLOBIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO COLOBIALE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011183-88.2021.5.15.0001
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

RECORRENTE SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRENTE SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011183-88.2021.5.15.0001
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

RECORRENTE SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRENTE SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO SETPOINT INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

RECORRIDO PAULO ROBERTO COLOBIALE

ADVOGADO RODRIGO DE ABREU
GONZALES(OAB: 186288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETPOINT AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SETPOINT AUTOMACAO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011556-54.2022.5.15.0076
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RECORRIDO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CARRIJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMUEL CARRIJO BARBOSA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011556-54.2022.5.15.0076
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RECORRIDO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011556-54.2022.5.15.0076
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RECORRIDO CENTRO DE INTEGRACAO
EMPRESA ESCOLA CIE E

ADVOGADO ANDRESSA SANTOS ROMA(OAB:
360099/SP)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO ALVES
PERILLO(OAB: 379563/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO SAMUEL CARRIJO BARBOSA

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA

CIE E

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011313-38.2022.5.15.0003
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE KAREN CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO FRANCINE CONTO COSTA(OAB:
339407/SP)

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO KAREN CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO FRANCINE CONTO COSTA(OAB:
339407/SP)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTINA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAREN CRISTINA DE FARIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011313-38.2022.5.15.0003
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE KAREN CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO FRANCINE CONTO COSTA(OAB:
339407/SP)

RECORRENTE JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO KAREN CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO FRANCINE CONTO COSTA(OAB:
339407/SP)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JSL S/A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-73.2023.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO SILVA PAP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHRISTIANO SILVA PAP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-73.2023.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010115-73.2023.5.15.0053
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RECORRIDO CHRISTIANO SILVA PAP

ADVOGADO FRANCISCO ODAIR NEVES(OAB:
90953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010120-97.2023.5.15.0020
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECORRENTE EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010120-97.2023.5.15.0020
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECORRENTE EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010120-97.2023.5.15.0020
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

RECORRENTE EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 8927/SC)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO EDSON LUIZ PEREIRA BENTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010332-17.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRENTE R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRIDO R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.O.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c6f6e61.

Processo Nº ROT-0010332-17.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRENTE R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRIDO R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af7fea4.

Processo Nº ROT-0010332-17.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRENTE R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRIDO R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a3fed24.

Processo Nº ROT-0010332-17.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRENTE D.O.D.S.
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ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRENTE R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO R.E.E.C.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO T.I.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

RECORRIDO D.O.D.S.

ADVOGADO JONATAN MATEUS ZORATTO(OAB:
269385/SP)

RECORRIDO R.T.S.L.

ADVOGADO ANDREA ANTICO SOARES(OAB:
185160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.T.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 05878c1.

Processo Nº AP-0010481-77.2020.5.15.0131
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO BRUNO MORGADO BATISTA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010481-77.2020.5.15.0131
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO BRUNO MORGADO BATISTA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MORGADO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO MORGADO BATISTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010481-77.2020.5.15.0131
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO BRUNO MORGADO BATISTA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM

TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010545-95.2023.5.15.0062
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO ERICA BRUNA ALCAIDE(OAB:
357971/SP)

RECORRIDO BRUMATTI FRIGORIFICO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ GARDINAL(OAB:
94261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010545-95.2023.5.15.0062
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO ERICA BRUNA ALCAIDE(OAB:
357971/SP)

RECORRIDO BRUMATTI FRIGORIFICO LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS JOSE MARTINEZ(OAB:
111877/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ GARDINAL(OAB:
94261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUMATTI FRIGORIFICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUMATTI FRIGORIFICO LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010683-40.2023.5.15.0037
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010683-40.2023.5.15.0037
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE GOMES VALIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUROESTE BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OUROESTE BIOENERGIA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE HELENO DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ATTAERA SERVICOS RURAIS MG EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATTAERA SERVICOS RURAIS MG EIRELI - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIO CORREA DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINALDO FERREIRA LIMA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010710-83.2018.5.15.0106
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE JOSE HELENO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO BRUNO DE BERNARDI
CARLOS(OAB: 303321/SP)

ADVOGADO HAYANA ODARA FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 474323/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYARA CATARINO DE
ASSIS(OAB: 488429/SP)

AGRAVADO MARIO CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO SOBLOCO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO HELIO BOBROW(OAB: 47749/SP)

ADVOGADO FERNANDA BOBROW
SALGADO(OAB: 261010/SP)

AGRAVADO REGINALDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.W. FABER CASTELL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: A.W. FABER CASTELL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010721-79.2023.5.15.0125
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE DAMIAO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

AGRAVADO ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO
DIAS E OUTROS

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 385394/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1811
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA(OAB:
135868/SP)

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608-O/MT)

AGRAVADO RA CALEGARO SERVICOS
AGRICOLAS

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS
DELMINDO(OAB: 337769/SP)

ADVOGADO FABIANO BORGES DIAS(OAB:
200434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAMIAO SANTOS DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010721-79.2023.5.15.0125
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE DAMIAO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

AGRAVADO ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO
DIAS E OUTROS

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 385394/SP)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA(OAB:
135868/SP)

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608-O/MT)

AGRAVADO RA CALEGARO SERVICOS
AGRICOLAS

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS
DELMINDO(OAB: 337769/SP)

ADVOGADO FABIANO BORGES DIAS(OAB:
200434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RA CALEGARO SERVICOS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RA CALEGARO SERVICOS AGRICOLAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010721-79.2023.5.15.0125
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE DAMIAO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

AGRAVADO ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO
DIAS E OUTROS

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
CARVALHO(OAB: 385394/SP)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA(OAB:
135868/SP)

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608-O/MT)

AGRAVADO RA CALEGARO SERVICOS
AGRICOLAS

ADVOGADO PATRICIA REZENDE BARBOSA
CRACCO(OAB: 281094/SP)

ADVOGADO CYNTHIA DEGANI MORAIS
DELMINDO(OAB: 337769/SP)

ADVOGADO FABIANO BORGES DIAS(OAB:
200434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO DIAS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELZA JUNQUEIRA DE CARVALHO DIAS E

OUTROS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010807-67.2021.5.15.0142
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

AGRAVADO EDNA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010807-67.2021.5.15.0142
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO LUCIMARA LOPES DA SILVA(OAB:
481352/SP)

AGRAVADO EDNA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDNA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010831-62.2023.5.15.0001
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CHRISTIAN CABRAL ALENCAR

ADVOGADO AMANDA GONCALVES SANTOS
QUENTAL(OAB: 221341/MG)

ADVOGADO HELEN JESSICA MIRIAN
DAMACENO(OAB: 215833/MG)

RECORRIDO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS RAMOS DE SOUZA LTDA.

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO BAGGIO
GUERSONI(OAB: 168740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN CABRAL ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHRISTIAN CABRAL ALENCAR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010831-62.2023.5.15.0001
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE CHRISTIAN CABRAL ALENCAR

ADVOGADO AMANDA GONCALVES SANTOS
QUENTAL(OAB: 221341/MG)

ADVOGADO HELEN JESSICA MIRIAN
DAMACENO(OAB: 215833/MG)

RECORRIDO LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS RAMOS DE SOUZA LTDA.

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO BAGGIO
GUERSONI(OAB: 168740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RAMOS DE SOUZA
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

RAMOS DE SOUZA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010890-12.2019.5.15.0059
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

AGRAVADO UALEN NILSON DE CAMPOS
CORREIA

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVELIS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVELIS DO BRASIL LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010890-12.2019.5.15.0059
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

AGRAVADO UALEN NILSON DE CAMPOS
CORREIA

ADVOGADO JONAS JOSE JACINTO DA
SILVA(OAB: 372020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALEN NILSON DE CAMPOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UALEN NILSON DE CAMPOS CORREIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010980-07.2022.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILLE SOUZA JORGE(OAB:
417480/SP)

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010980-07.2022.5.15.0094
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO APARECIDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILLE SOUZA JORGE(OAB:
417480/SP)

RECORRIDO GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  G O D O Y  &  A R A U J O  S E G U R A N C A

P A T R I M O N I A L  E I R E L I  -  M E

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011004-25.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE F.C.G.

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO F.C.G.

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4be6a87.

Processo Nº ROT-0011004-25.2022.5.15.0065
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE F.C.G.

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO F.C.G.

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2abaf36.

Processo Nº RORSum-0011069-14.2023.5.15.0088
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE KIMBERLY PEREIRA DA NOBREGA

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS SANTOS
COBIANCHI PINTO(OAB: 289615/SP)

RECORRIDO MELINA APARECIDA ALVES
CORDEIRO 32770093860

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY PEREIRA DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KIMBERLY PEREIRA DA NOBREGA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011069-14.2023.5.15.0088
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE KIMBERLY PEREIRA DA NOBREGA

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS SANTOS
COBIANCHI PINTO(OAB: 289615/SP)

RECORRIDO MELINA APARECIDA ALVES
CORDEIRO 32770093860

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELINA APARECIDA ALVES CORDEIRO 32770093860

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MELINA APARECIDA ALVES CORDEIRO

32770093860

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-37.2022.5.15.0090
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALPHA SECURE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

RECORRIDO DINAMO INTER-AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE ALMEIDA LIMA E
SILVA(OAB: 265396/SP)

ADVOGADO TARCISIO MIRANDA
BRESCIANI(OAB: 277980/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO FELIPE MARCAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA SECURE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALPHA SECURE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-37.2022.5.15.0090
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALPHA SECURE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

RECORRIDO DINAMO INTER-AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE ALMEIDA LIMA E
SILVA(OAB: 265396/SP)

ADVOGADO TARCISIO MIRANDA
BRESCIANI(OAB: 277980/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO FELIPE MARCAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO FELIPE MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ FERNANDO FELIPE MARCAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011134-37.2022.5.15.0090
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALPHA SECURE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

RECORRIDO DINAMO INTER-AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE ALMEIDA LIMA E
SILVA(OAB: 265396/SP)

ADVOGADO TARCISIO MIRANDA
BRESCIANI(OAB: 277980/SP)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO FELIPE MARCAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)
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ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO INTER-AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAMO INTER-AGRICOLA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011416-55.2016.5.15.0003
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

AGRAVADO KL MOURA SERVICOS - EPP

ADVOGADO REGIANE GOMES(OAB: 201482/SP)

AGRAVADO EDSON DAMASCENO MENEZES

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO(OAB:
157723/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011416-55.2016.5.15.0003
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

AGRAVADO KL MOURA SERVICOS - EPP

ADVOGADO REGIANE GOMES(OAB: 201482/SP)

AGRAVADO EDSON DAMASCENO MENEZES

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO(OAB:
157723/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DAMASCENO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON DAMASCENO MENEZES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011416-55.2016.5.15.0003
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

AGRAVADO KL MOURA SERVICOS - EPP

ADVOGADO REGIANE GOMES(OAB: 201482/SP)

AGRAVADO EDSON DAMASCENO MENEZES

ADVOGADO SOLEMAR GUAITOLI TAMAYO(OAB:
157723/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KL MOURA SERVICOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1817
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KL MOURA SERVICOS - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011479-58.2016.5.15.0075
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVADO NATHALY DARINI GATI

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011479-58.2016.5.15.0075
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVADO NATHALY DARINI GATI

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALY DARINI GATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATHALY DARINI GATI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011561-53.2022.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALESSANDRO APARECIDO DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRIDO ACESSO EXPRESS SERVICOS DE
LOGISTICA EM TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA(OAB:
127423/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0011561-53.2022.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALESSANDRO APARECIDO DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRIDO ACESSO EXPRESS SERVICOS DE
LOGISTICA EM TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA(OAB:
127423/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO EXPRESS SERVICOS DE LOGISTICA EM
TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ACESSO EXPRESS SERVICOS DE LOGISTICA

EM TRANSPORTES EIRELI - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011561-53.2022.5.15.0116
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ALESSANDRO APARECIDO DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RECORRIDO ACESSO EXPRESS SERVICOS DE
LOGISTICA EM TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA(OAB:
127423/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011849-84.2022.5.15.0153
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO ELIANE SOUSA MORAES

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO PAULO DE
CLINICAS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA

DE TRABALHO MEDICO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011849-84.2022.5.15.0153
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO ELIANE SOUSA MORAES

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO PAULO DE
CLINICAS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SOUSA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIANE SOUSA MORAES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011849-84.2022.5.15.0153
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO ELIANE SOUSA MORAES

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO PAULO DE
CLINICAS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO PAULO DE CLINICAS ESPECIALIZADAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  HOSPITAL SAO PAULO DE CLINICAS

ESPECIALIZADAS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011849-84.2022.5.15.0153
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO ELIANE SOUSA MORAES

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO HOSPITAL SAO PAULO DE
CLINICAS ESPECIALIZADAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011872-69.2022.5.15.0043
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO YSADORA FERNANDA TIBURCIO DA
SILVA(OAB: 377781/SP)

RECORRIDO JESSICA LEANDRA LOPES ARAUJO

ADVOGADO VIVIAN JULIANO SILVA(OAB:
294844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011872-69.2022.5.15.0043
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO YSADORA FERNANDA TIBURCIO DA
SILVA(OAB: 377781/SP)

RECORRIDO JESSICA LEANDRA LOPES ARAUJO

ADVOGADO VIVIAN JULIANO SILVA(OAB:
294844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LEANDRA LOPES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA LEANDRA LOPES ARAUJO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012007-76.2022.5.15.0077
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO MARTINS

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VERZANI & SANDRINI S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1821
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012007-76.2022.5.15.0077
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO MARTINS

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE APARECIDO MARTINS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012007-76.2022.5.15.0077
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECORRIDO JOSE APARECIDO MARTINS

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TOYOTA DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012076-91.2023.5.15.0136
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MARIANA CRISTINA PAFUME DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA PAFUME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIANA CRISTINA PAFUME DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012337-50.2021.5.15.0096
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

RECORRENTE AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012337-50.2021.5.15.0096
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

RECORRENTE AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERINODE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERINODE DO BRASIL IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012337-50.2021.5.15.0096
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

RECORRENTE AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO AMERINODE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RECORRIDO TAYNA REGINA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERINODE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMERINODE EQUIPAMENTOS E SERVICOS

EIRELI  - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº AP-0012547-17.2015.5.15.0095
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RENATO RODRIGO DA SILVA - ME

ADVOGADO TANIA RIBEIRO DO VALE
COLUCCINI(OAB: 214405/SP)

AGRAVADO SILVIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANA STELA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 197977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO RODRIGO DA SILVA - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012547-17.2015.5.15.0095
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RENATO RODRIGO DA SILVA - ME

ADVOGADO TANIA RIBEIRO DO VALE
COLUCCINI(OAB: 214405/SP)

AGRAVADO SILVIO GONCALVES

ADVOGADO TATIANA STELA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 197977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIO GONCALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012971-38.2023.5.15.0076
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE ADEMIR VICENTE ALVES

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VICENTE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADEMIR VICENTE ALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0013850-34.2023.5.15.0015
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE MAYARA INACIA FELICIANO

ADVOGADO APARECIDO SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 47033/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FRANCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA INACIA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAYARA INACIA FELICIANO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECREIO AGROPECUARIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R E C R E I O  A G R O P E C U A R I A

E M P R E E N D I M E N T O S  E  P A R T I C I P A C O E S  L T

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REINALDO VITOR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA IKAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA IKAL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0221400-57.2003.5.15.0093
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

AGRAVANTE RECREIO AGROPECUARIA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LT

ADVOGADO ADRIANA MIRANDA FELIX DA
SILVA(OAB: 186815/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO FABIO MONTEIRO DE BARROS
FILHO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO SAMIRA TAINAR DE LIMA
SIMOES(OAB: 357458/SP)

AGRAVADO MONTEIRO DE BARROS
INVESTIMENTOS S/A

AGRAVADO CONSTRUTORA IKAL LTDA

AGRAVADO MARIA VITAR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO REINALDO VITOR

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA VITAR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-15.2021.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
236297/SP)

ADVOGADO POLLYANA DA SILVA RIBEIRO
MARTINS(OAB: 236932/SP)

RECORRIDO MM AMBIENTAL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ CUNHA
SILVA(OAB: 190431/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-15.2021.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
236297/SP)

ADVOGADO POLLYANA DA SILVA RIBEIRO
MARTINS(OAB: 236932/SP)

RECORRIDO MM AMBIENTAL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA LUIZ CUNHA
SILVA(OAB: 190431/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MM AMBIENTAL LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010402-38.2023.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE QUIMITRANS LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO TADEU TELLES(OAB:
162637/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RECORRIDO QUIMITRANS LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO TADEU TELLES(OAB:
162637/SP)

RECORRIDO LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ ROBERTO PEREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010402-38.2023.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE QUIMITRANS LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO TADEU TELLES(OAB:
162637/SP)

RECORRENTE LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RECORRIDO QUIMITRANS LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO TADEU TELLES(OAB:
162637/SP)

RECORRIDO LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMITRANS LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: QUIMITRANS LOGISTICA & TRANSPORTES

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010525-84.2022.5.15.0080
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE NORAIR ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO João Reinoldes filho

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

RECORRIDO VANESSA MARIA PIRES REINOLDES

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORAIR ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORAIR ANDRADE DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010525-84.2022.5.15.0080
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE NORAIR ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO João Reinoldes filho

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

RECORRIDO VANESSA MARIA PIRES REINOLDES

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - João Reinoldes filho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: João Reinoldes filho

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010525-84.2022.5.15.0080
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE NORAIR ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO João Reinoldes filho

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

RECORRIDO VANESSA MARIA PIRES REINOLDES

ADVOGADO ADRIANO VINICIUS LEAO DE
CARVALHO(OAB: 212690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIA PIRES REINOLDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA MARIA PIRES REINOLDES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011325-22.2021.5.15.0089
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RECORRENTE EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

RECORRIDO EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

RECORRIDO SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011325-22.2021.5.15.0089
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RECORRENTE EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

RECORRIDO SINVALDO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011833-68.2022.5.15.0012
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RAPHAEL JUNQUEIRA HARDER

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO RAPHAEL JUNQUEIRA HARDER

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL JUNQUEIRA HARDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAPHAEL JUNQUEIRA HARDER

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011989-72.2021.5.15.0018
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO EMERSON SANTOS CRUZ

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011989-72.2021.5.15.0018
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO EMERSON SANTOS CRUZ

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMERSON SANTOS CRUZ

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011990-29.2016.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDUARDO CESAR DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

RECORRIDO EDUARDO CESAR DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO CESAR DA COSTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011990-29.2016.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDUARDO CESAR DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

RECORRIDO EDUARDO CESAR DA COSTA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010603-12.2023.5.15.0123
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

RECORRENTE JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA MARIA GEROTTO
CORDEIRO DE MIRANDA(OAB:
347982/SP)

RECORRIDO JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA MARIA GEROTTO
CORDEIRO DE MIRANDA(OAB:
347982/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAPAO BONITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011034-84.2016.5.15.0028
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011034-84.2016.5.15.0028
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRENTE TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011144-78.2018.5.15.0104
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRENTE FAGNER SANTOS SOUSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRIDO FAGNER SANTOS SOUSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAGNER SANTOS SOUSA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011144-78.2018.5.15.0104
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRENTE FAGNER SANTOS SOUSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECORRIDO FAGNER SANTOS SOUSA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011299-88.2022.5.15.0024
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRENTE JACIEL FERRO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO JACIEL FERRO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL FERRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACIEL FERRO DA COSTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011299-88.2022.5.15.0024
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRENTE JACIEL FERRO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECORRIDO JACIEL FERRO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO ROMERO(OAB:
243914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CPFL SERVICOS,  EQUIPAMENTOS,

INDUSTRIA E COMERCIO S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILTO MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZILTO MENDES SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ESTRE SPI  AMBIENTAL S.A.  -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO VISION SOLUCOES AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEO VISION SOLUCOES AMBIENTAIS E

ENERGIA S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATTE COLETA HOLDING S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LATTE COLETA HOLDING S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROAD PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROAD PARTICIPACOES LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-58.2020.5.15.0042
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRENTE WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

RECORRENTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRENTE ROAD PARTICIPACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRENTE GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO GEO VISION SOLUCOES
AMBIENTAIS E ENERGIA S/A

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO ZILTO MENDES SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RECORRIDO LATTE COLETA HOLDING S.A.

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

RECORRIDO ROAD PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

RECORRIDO WILSON QUINTELLA FILHO

ADVOGADO AMIR GOMES MAZLOUM(OAB:
276966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON QUINTELLA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILSON QUINTELLA FILHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0010185-69.2023.5.15.0060
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE ROYAL CERAMICA LTDA

ADVOGADO HELOISE HELENA PELEGRINI(OAB:
346307/SP)

AGRAVADO INGRID FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CERAMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROYAL CERAMICA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0010185-69.2023.5.15.0060
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE ROYAL CERAMICA LTDA

ADVOGADO HELOISE HELENA PELEGRINI(OAB:
346307/SP)

AGRAVADO INGRID FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CATIA ARAUJO SOUSA
MISAILIDIS(OAB: 142438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INGRID FERNANDES DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010673-05.2021.5.15.0089

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

AGRAVANTE EDNEI BISPO MANSO

ADVOGADO GUILHERME MIANI BISPO(OAB:
343313/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI BISPO MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDNEI BISPO MANSO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010102-86.2022.5.15.0125
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

RECORRENTE IVANETE DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PONTAL

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

RECORRIDO IVANETE DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVANETE DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-04.2021.5.15.0026
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRENTE VITAPELLI LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRIDO MARIA JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAPELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITAPELLI LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-04.2021.5.15.0026
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRENTE VITAPELLI LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRIDO MARIA JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  V ITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL

EXPORTADORA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-04.2021.5.15.0026
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VITAPET COMERCIAL INDUSTRIAL
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRENTE VITAPELLI LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRIDO MARIA JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA JOSE DOS ANJOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-02.2022.5.15.0087
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRENTE MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RECORRIDO LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRIDO MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO JOSE AGUILAR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-02.2022.5.15.0087
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRENTE MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RECORRIDO LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRIDO MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL TRANSPORTES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LSL TRANSPORTES LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-02.2022.5.15.0087
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRENTE MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

RECORRIDO LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RECORRIDO MARCIO JOSE AGUILAR

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010549-39.2023.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE ANDRESSA BRITO DE JESUS

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO ANDRESSA BRITO DE JESUS

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA BRITO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA BRITO DE JESUS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010549-39.2023.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RECORRENTE ANDRESSA BRITO DE JESUS

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO ANDRESSA BRITO DE JESUS

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010918-03.2022.5.15.0082
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ALESSANDRO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE MENEZES
FAVARO(OAB: 222178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRO DOS SANTOS SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010918-03.2022.5.15.0082
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ALESSANDRO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE MENEZES
FAVARO(OAB: 222178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOEMA BIOENERGIA S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010975-32.2019.5.15.0080
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDSON ARANTES DORISSOTE

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ARANTES DORISSOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON ARANTES DORISSOTE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010975-32.2019.5.15.0080
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDSON ARANTES DORISSOTE

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELEKTRO REDES S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011186-38.2022.5.15.0056
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIMONE DO CARMO LANGIANO

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BLOISE(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO SIMONE DO CARMO LANGIANO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BLOISE(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DO CARMO LANGIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIMONE DO CARMO LANGIANO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011186-38.2022.5.15.0056
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIMONE DO CARMO LANGIANO

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BLOISE(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRIDO SIMONE DO CARMO LANGIANO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTO SANT ANNA LIMA(OAB:
116470/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BLOISE(OAB: 3785/RO)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011354-49.2021.5.15.0129
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO JAILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SALOMAO(OAB:
111127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SWISSPORT BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011354-49.2021.5.15.0129
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECORRIDO JAILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO SALOMAO(OAB:
111127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAILSON BARBOSA DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011461-34.2018.5.15.0021
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRIDO JOSE BRAS ZULIAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIFCO S. A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011461-34.2018.5.15.0021
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRIDO JOSE BRAS ZULIAN

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRAS ZULIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE BRAS ZULIAN

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011806-10.2021.5.15.0016

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE CARLA CRISTINA TIAGO
RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO TALYTA PEREIRA RIBEIRO(OAB:
357475/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO ALAN OLIVEIRA DANTAS DE
SOUZA(OAB: 51172/PR)

RECORRENTE ELENI DA SILVA CASSEMIRO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RECORRIDO ELENI DA SILVA CASSEMIRO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RECORRIDO CARLA CRISTINA TIAGO
RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO TALYTA PEREIRA RIBEIRO(OAB:
357475/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO ALAN OLIVEIRA DANTAS DE
SOUZA(OAB: 51172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENI DA SILVA CASSEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELENI DA SILVA CASSEMIRO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011806-10.2021.5.15.0016
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CARLA CRISTINA TIAGO
RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO TALYTA PEREIRA RIBEIRO(OAB:
357475/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO ALAN OLIVEIRA DANTAS DE
SOUZA(OAB: 51172/PR)

RECORRENTE ELENI DA SILVA CASSEMIRO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RECORRIDO ELENI DA SILVA CASSEMIRO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RECORRIDO CARLA CRISTINA TIAGO
RODRIGUES FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TALYTA PEREIRA RIBEIRO(OAB:
357475/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO ALAN OLIVEIRA DANTAS DE
SOUZA(OAB: 51172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA TIAGO RODRIGUES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLA CRISTINA TIAGO RODRIGUES

FREITAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0004400-52.2009.5.15.0114
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
INFANTIL ESTRELA DA MANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA SILVA SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0004400-52.2009.5.15.0114
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE ADRIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
INFANTIL ESTRELA DA MANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL INFANTIL ESTRELA DA
MANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL INFANTIL

ESTRELA DA MANHA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0010097-73.2023.5.15.0143
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE JORGE LUIZ HONORIO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BRANDINI
BALLIELO(OAB: 364769/SP)

AGRAVADO SUELO EXECUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA DANIELI PEREIRA
MARIANO(OAB: 201930/SP)

ADVOGADO MARCELO MERETE GOES(OAB:
481353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JORGE LUIZ HONORIO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1846
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0010097-73.2023.5.15.0143
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE JORGE LUIZ HONORIO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO BRANDINI
BALLIELO(OAB: 364769/SP)

AGRAVADO SUELO EXECUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDA DANIELI PEREIRA
MARIANO(OAB: 201930/SP)

ADVOGADO MARCELO MERETE GOES(OAB:
481353/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELO EXECUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELO EXECUCOES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010084-52.2022.5.15.0097
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE L.F.M.

ADVOGADO DEOCLECIO BARRETO
MACHADO(OAB: 76085/SP)

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

RECORRIDO C.E.F.

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c1af308.

Processo Nº ROT-0010084-52.2022.5.15.0097
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE L.F.M.

ADVOGADO DEOCLECIO BARRETO
MACHADO(OAB: 76085/SP)

ADVOGADO IVONETE APARECIDA GAIOTTO
MACHADO(OAB: 89697/SP)

RECORRIDO C.E.F.

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d77b9ab.

Processo Nº ROT-0010094-15.2023.5.15.0048
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO LUIZ FERNANDO ZAFFALON
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO ZAFFALON JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ FERNANDO ZAFFALON JUNIOR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010150-60.2020.5.15.0078
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE DAYANE CRISTINE MONTEIRO
FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CRISTINE MONTEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DAYANE CRISTINE MONTEIRO FERREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010150-60.2020.5.15.0078
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE DAYANE CRISTINE MONTEIRO
FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010150-60.2020.5.15.0078
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE DAYANE CRISTINE MONTEIRO
FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO AGIBANK S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010150-60.2020.5.15.0078

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE DAYANE CRISTINE MONTEIRO
FERREIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010266-28.2022.5.15.0068
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VIVIANE BARBOSA ULIAN

ADVOGADO JEFFERSON SANTANA(OAB:
431549/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ADAMANTINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BARBOSA ULIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVIANE BARBOSA ULIAN

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010270-44.2021.5.15.0151
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDUARDO LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO IRENE DE ANGELIS DOS SANTOS -
EPP

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO LUIZ DE CAMPOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010270-44.2021.5.15.0151
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDUARDO LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO IRENE DE ANGELIS DOS SANTOS -
EPP

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DE ANGELIS DOS SANTOS - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRENE DE ANGELIS DOS SANTOS - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010425-44.2020.5.15.0034
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE INPISA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WAGNER ANDRE DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 293211/SP)

RECORRENTE CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO LEONILDA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO FABIANO ANDRADE DE
SOUZA(OAB: 248116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPISA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INPISA INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010425-44.2020.5.15.0034

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE INPISA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WAGNER ANDRE DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 293211/SP)

RECORRENTE CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO LEONILDA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO FABIANO ANDRADE DE
SOUZA(OAB: 248116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATA TECIDOS E EMBALAGENS INDUSTRIAIS

S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010425-44.2020.5.15.0034
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE INPISA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI

ADVOGADO WAGNER ANDRE DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 293211/SP)

RECORRENTE CATA TECIDOS E EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO SAULO VELOSO SILVA(OAB:
15028/BA)

ADVOGADO RODRIGO BORGES VAZ DA
SILVA(OAB: 15462/BA)

RECORRIDO LEONILDA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO FABIANO ANDRADE DE
SOUZA(OAB: 248116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONILDA CONCEICAO ALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010429-97.2022.5.15.0103
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RECORRIDO VANDEILSON DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010429-97.2022.5.15.0103
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RECORRIDO VANDEILSON DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDEILSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANDEILSON DA CONCEICAO DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010511-79.2020.5.15.0142
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS REIS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010511-79.2020.5.15.0142
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010511-79.2020.5.15.0142
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO AGIBANK S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010511-79.2020.5.15.0142
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO THAUANA JENIFER DE SOUZA DOS
REIS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

RECORRIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-38.2022.5.15.0075
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE ROBERTO ZANOTIN

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

RECORRENTE USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE
CARVALHO(OAB: 82032/SP)

ADVOGADO MARINA FECHINO STURARO(OAB:
311756/SP)

ADVOGADO EDILSON DE CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 249564/SP)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRIDO USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE
CARVALHO(OAB: 82032/SP)

ADVOGADO MARINA FECHINO STURARO(OAB:
311756/SP)

ADVOGADO EDILSON DE CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 249564/SP)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ZANOTIN

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ZANOTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ROBERTO ZANOTIN

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010542-38.2022.5.15.0075
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE ROBERTO ZANOTIN

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

RECORRENTE USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE
CARVALHO(OAB: 82032/SP)

ADVOGADO MARINA FECHINO STURARO(OAB:
311756/SP)

ADVOGADO EDILSON DE CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 249564/SP)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRIDO USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE
CARVALHO(OAB: 82032/SP)

ADVOGADO MARINA FECHINO STURARO(OAB:
311756/SP)

ADVOGADO EDILSON DE CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 249564/SP)

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ZANOTIN

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-67.2022.5.15.0120
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA CRISTINA BRANCO FILA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI RUIZ(OAB:
95846/SP)

ADVOGADO JEFERSON IORI(OAB: 112602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010641-67.2022.5.15.0120
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO MARIA CRISTINA BRANCO FILA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO APARECIDO DONIZETI RUIZ(OAB:
95846/SP)

ADVOGADO JEFERSON IORI(OAB: 112602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BRANCO FILA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CRISTINA BRANCO FILA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010683-80.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ CANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO LUIZ CANO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010683-80.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010683-80.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI
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RECORRENTE MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRENTE ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO MARCELO LUIZ CANO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RECORRIDO ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RECORRIDO METALFRIO SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALFRIO SOLUTIONS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: METALFRIO SOLUTIONS S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010716-08.2020.5.15.0046
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCOS LOURENCO DE MELLO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
56155/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

RECORRENTE BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO MARIANA MACHADO
PEDROSO(OAB: 106864/MG)

RECORRIDO MARCOS LOURENCO DE MELLO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
56155/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

RECORRIDO BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO MARIANA MACHADO
PEDROSO(OAB: 106864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOURENCO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS LOURENCO DE MELLO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010716-08.2020.5.15.0046
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCOS LOURENCO DE MELLO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
56155/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

RECORRENTE BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO MARIANA MACHADO
PEDROSO(OAB: 106864/MG)

RECORRIDO MARCOS LOURENCO DE MELLO
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ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

ADVOGADO THIAGO PINTO LIMA(OAB:
56155/RS)

ADVOGADO ROBESPIERRE BRENTANO
SCHERER(OAB: 56239/RS)

ADVOGADO FELIPE CABRAL BRACK(OAB:
81395/RS)

ADVOGADO LUCIANO DOS SANTOS FORNI(OAB:
82845/RS)

RECORRIDO BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA
ROCHOLI(OAB: 72002/MG)

ADVOGADO MARIANA MACHADO
PEDROSO(OAB: 106864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BEAUFOUR IPSEN FARMACEUTICA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010728-93.2020.5.15.0087
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LUIS CARLOS DAMASCENO
SANTANA

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DAMASCENO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS CARLOS DAMASCENO SANTANA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010728-93.2020.5.15.0087
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE LUIS CARLOS DAMASCENO
SANTANA

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RECORRIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010749-40.2022.5.15.0074
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIDNEI ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO KAZZO CONFECCOES E COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1857
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIDNEI ALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010749-40.2022.5.15.0074
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SIDNEI ALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO KAZZO CONFECCOES E COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAZZO CONFECCOES E COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KAZZO CONFECCOES E COMERCIO DE

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010754-59.2021.5.15.0054

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE CLAUDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RECORRENTE USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECORRIDO CLAUDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RECORRIDO USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO FRANCISCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SAO FRANCISCO S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010754-59.2021.5.15.0054
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CLAUDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RECORRENTE USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECORRIDO CLAUDIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO GOULART PEREIRA
FILHO(OAB: 333738/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1858
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRIDO USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA MARIA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010779-61.2022.5.15.0111
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

RECORRENTE LENILSON TAKATO DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

RECORRIDO METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECORRIDO LENILSON TAKATO DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SCHADEK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: METALURGICA SCHADEK LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010779-61.2022.5.15.0111
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

RECORRENTE LENILSON TAKATO DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

RECORRIDO METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECORRIDO LENILSON TAKATO DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON TAKATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LENILSON TAKATO DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1859
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0010906-93.2018.5.15.0125
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDVALDO DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010906-93.2018.5.15.0125
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO EDVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010950-70.2020.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1860
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0010950-70.2020.5.15.0084
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO CAMILO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DOUGLAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO DOUGLAS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1861
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG ACESS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LOG ACESS SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
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AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINA MARIA TEIXEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1864
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ GUIMARAES VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LUIZ GUIMARAES VASCONCELOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
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AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES E

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMAISPAR DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FMAISPAR DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E MEDICAMENTOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SANTA MARIA PARTICIPACOES E

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA PAR PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  D E L T A  P A R  P A R T I C I P A C O E S  E

A D M I N I S T R A C A O  D E  B E N S  L T D A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1870
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AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLT PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLT PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE

BENS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E

LOGISTICA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA PG DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULISTA PG DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1872
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S P A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: S P A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE

BENS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO A PONTO SP CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PONTO A PONTO SP CONSERVACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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COMERCIAL E DOMICILIAR LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA DE

PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
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AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CRISTINA ALVES LIMA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINE DE CASTRO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRISTINE DE CASTRO COELHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011000-31.2019.5.15.0020
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE CRISTINE DE CASTRO COELHO

ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA ALVES LIMA

ADVOGADO ALESSANDRO DESSIMONI
VICENTE(OAB: 146121/SP)

AGRAVANTE LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GABRIELA COLIVATI(OAB:
460779/SP)

AGRAVADO SANTA MARIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO HIGH STAR ASSOCIATES INC

AGRAVADO DELTA PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO FLT PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

AGRAVADO HIPERMARCA PDV DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO S P A PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO PAULISTA PG DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTO A PONTO SP
CONSERVACAO COMERCIAL E
DOMICILIAR LTDA

AGRAVADO MARCIO DOUGLAS SANTOS

ADVOGADO DANIEL DIXON DE CARVALHO
MAXIMO(OAB: 209031/SP)

AGRAVADO FLAVIO TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO REGINA MARIA TEIXEIRA

AGRAVADO ECCO MAIS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO JOSE LUIZ GUIMARAES
VASCONCELOS

AGRAVADO PG MUNDI PAULISTANA LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SP LOGISTICA E ARMAZENAGEM
LTDA

AGRAVADO EFIKANOVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO MONDIAL BRASIL PARTICIPACOES
E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO SP PG PAULISTANA DISTRIBUICAO
E LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO UNIBRASIL DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO PONTUAL CENTER DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO FMAISPAR DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO LOG-IN DISTRIBUICAO E LOGISTICA
DE PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA

AGRAVADO SEMPREFARMA SP LOGISTICA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO CHESTERFIELD CONTINENTAL INC

AGRAVADO P L PAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

AGRAVADO LOG ACESS SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO
CRUZ(OAB: 160391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIGI TEIXEIRA DA COSTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011011-68.2022.5.15.0048
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE DESCALVADO

RECORRIDO SANDRA REGINA DOS SANTOS
ARCARO

ADVOGADO ADRIANA CASANOVA
GARBATTI(OAB: 285995/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DOS SANTOS ARCARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA REGINA DOS SANTOS ARCARO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011338-16.2020.5.15.0102
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE REINALDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

ADVOGADO DEBORA CYPRIANO BOTELHO(OAB:
74926/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REINALDO MOREIRA DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011338-16.2020.5.15.0102
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE REINALDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

ADVOGADO DEBORA CYPRIANO BOTELHO(OAB:
74926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011365-55.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRENTE ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE MEDICINA E
CIRURGIA DE CAMPINAS

ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

RECORRIDO EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011365-55.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRENTE ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE MEDICINA E
CIRURGIA DE CAMPINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

RECORRIDO EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011365-55.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRENTE ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE DE MEDICINA E
CIRURGIA DE CAMPINAS

ADVOGADO KARINA OLMOS ZAPPELINI(OAB:
216919/SP)

RECORRIDO EDNA REGINA DE FARIA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VIVIANI
NASCIMENTO(OAB: 405661/SP)

ADVOGADO GABRIELA SANCHES(OAB:
314149/SP)

ADVOGADO ELIEZER MARQUES ZATARIN(OAB:
242200/SP)

RECORRIDO ANDRE PEREIRA LOPES PORTARIA

ADVOGADO RODRIGO ZAMBON DE SOUSA
RAMOS(OAB: 216675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE

CAMPINAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011424-23.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ADRIANA RAFAELA DE TOLEDO

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA MARRAFON
TABORDA(OAB: 455123/SP)

ADVOGADO RUTE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 417445/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RAFAELA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANA RAFAELA DE TOLEDO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011424-23.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ADRIANA RAFAELA DE TOLEDO

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA MARRAFON
TABORDA(OAB: 455123/SP)

ADVOGADO RUTE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 417445/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011424-23.2021.5.15.0014
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ADRIANA RAFAELA DE TOLEDO

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA MARRAFON
TABORDA(OAB: 455123/SP)

ADVOGADO RUTE DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 417445/SP)

RECORRIDO SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011493-75.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO NATHANY MOREIRA JESUS DE
PAULO(OAB: 419954/SP)

AGRAVADO VANESSA ALBUQUERQUE CUNHA
SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

ADVOGADO LUCAS MATHEUS CONCEICAO
AQUINO(OAB: 443160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011493-75.2022.5.15.0093
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)
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ADVOGADO NATHANY MOREIRA JESUS DE
PAULO(OAB: 419954/SP)

AGRAVADO VANESSA ALBUQUERQUE CUNHA
SILVEIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO KEDE(OAB:
215410/SP)

ADVOGADO LUCAS MATHEUS CONCEICAO
AQUINO(OAB: 443160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ALBUQUERQUE CUNHA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA ALBUQUERQUE CUNHA SILVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011538-63.2021.5.15.0045
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDREA FERRI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011538-63.2021.5.15.0045
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  WAM DO BRASIL  EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011538-63.2021.5.15.0045
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRENTE WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO ANDREA FERRI

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

RECORRIDO WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011565-05.2019.5.15.0146
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRENTE SUELI PINTO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRIDO SUELI PINTO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELI PINTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011565-05.2019.5.15.0146
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRENTE SUELI PINTO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRIDO SUELI PINTO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEARA ALIMENTOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011723-62.2019.5.15.0016
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE DENILSON BEZERRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

RECORRIDO LIMA SAMPAIO CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRIDO BELASQUE & SILVA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DENILSON BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE DENILSON BEZERRA DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011723-62.2019.5.15.0016
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE DENILSON BEZERRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

RECORRIDO LIMA SAMPAIO CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRIDO BELASQUE & SILVA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA SAMPAIO CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIMA SAMPAIO CONSTRUTORA LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011723-62.2019.5.15.0016
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JOSE DENILSON BEZERRA DOS
SANTOS
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ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

RECORRIDO LIMA SAMPAIO CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE MIRANDA SANTOS
CEZAR DE ABREU(OAB: 275468/SP)

ADVOGADO TAMARA DOS SANTOS
CHAGAS(OAB: 362572/SP)

ADVOGADO VINCENZO GARCIA RIZZO(OAB:
434483/SP)

RECORRIDO BELASQUE & SILVA CONSTRUCOES
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELASQUE & SILVA CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BELASQUE & SILVA CONSTRUCOES LTDA -

EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011758-45.2022.5.15.0136
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JULIANO CEZAR TOME

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RECORRENTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO JULIANO CEZAR TOME

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CEZAR TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIANO CEZAR TOME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011758-45.2022.5.15.0136
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE JULIANO CEZAR TOME

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

RECORRENTE CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO JULIANO CEZAR TOME

ADVOGADO JOÃO ZANATTA JUNIOR(OAB:
159695/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR ZUANETTI
MINIERI(OAB: 186564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA
S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO

INTERIOR PAULISTA S/A.
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011875-06.2018.5.15.0062
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCELO ZANELA DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ZANELA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO ZANELA DA ROCHA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011875-06.2018.5.15.0062
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCELO ZANELA DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JBS S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011968-66.2020.5.15.0007
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE RONI KLEBER ZONTINO

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO RONI KLEBER ZONTINO

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI KLEBER ZONTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONI KLEBER ZONTINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011968-66.2020.5.15.0007
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRENTE RONI KLEBER ZONTINO

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO RONI KLEBER ZONTINO

ADVOGADO GUILHERME TRALDI DA SILVA
CLARO(OAB: 275687/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE RAMOS
ALVARES(OAB: 278658/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012385-28.2017.5.15.0135

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

RECORRENTE SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

RECORRIDO RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

RECORRIDO SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012385-28.2017.5.15.0135
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

RECORRENTE SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

RECORRIDO RENATA EMANOELE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

RECORRIDO SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012850-33.2022.5.15.0015
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MIRIAM ENGLER ANDALAFT - EPP

ADVOGADO LUAN GOMES(OAB: 347019/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 321511/SP)

RECORRIDO VANESSA APARECIDA PEREIRA
JANUARIO

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RODRIGUES(OAB:
381546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM ENGLER ANDALAFT - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MIRIAM ENGLER ANDALAFT - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0012850-33.2022.5.15.0015
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MIRIAM ENGLER ANDALAFT - EPP

ADVOGADO LUAN GOMES(OAB: 347019/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 321511/SP)

RECORRIDO VANESSA APARECIDA PEREIRA
JANUARIO

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RODRIGUES(OAB:
381546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA PEREIRA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA APARECIDA PEREIRA JANUARIO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010781-57.2021.5.15.0146
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE HERNANDES SCARELI

ADVOGADO HEITOR DE NUEVO CAMPOS
NETO(OAB: 233734/SP)

RECORRENTE D' MOM MAQUINAS LTDA
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ADVOGADO YURI CARLOS DE LIMA
MEDICO(OAB: 333182/SP)

ADVOGADO ARTHUR ALCANTARA
PRESOTTO(OAB: 355480/SP)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECORRIDO D' MOM MAQUINAS LTDA

ADVOGADO YURI CARLOS DE LIMA
MEDICO(OAB: 333182/SP)

ADVOGADO ARTHUR ALCANTARA
PRESOTTO(OAB: 355480/SP)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECORRIDO HERNANDES SCARELI

ADVOGADO HEITOR DE NUEVO CAMPOS
NETO(OAB: 233734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANDES SCARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HERNANDES SCARELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010781-57.2021.5.15.0146
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE HERNANDES SCARELI

ADVOGADO HEITOR DE NUEVO CAMPOS
NETO(OAB: 233734/SP)

RECORRENTE D' MOM MAQUINAS LTDA

ADVOGADO YURI CARLOS DE LIMA
MEDICO(OAB: 333182/SP)

ADVOGADO ARTHUR ALCANTARA
PRESOTTO(OAB: 355480/SP)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECORRIDO D' MOM MAQUINAS LTDA

ADVOGADO YURI CARLOS DE LIMA
MEDICO(OAB: 333182/SP)

ADVOGADO ARTHUR ALCANTARA
PRESOTTO(OAB: 355480/SP)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

RECORRIDO HERNANDES SCARELI

ADVOGADO HEITOR DE NUEVO CAMPOS
NETO(OAB: 233734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D' MOM MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: D' MOM MAQUINAS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-98.2017.5.15.0137
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ALESSANDRA PERASS OLI

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATERPILLAR BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-98.2017.5.15.0137
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ALESSANDRA PERASS OLI

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATERPILLAR BRASIL COMERCIO DE

MAQUINAS E PECAS LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010233-98.2017.5.15.0137

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRENTE CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO ALESSANDRA PERASS OLI

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO CATERPILLAR BRASIL COMERCIO
DE MAQUINAS E PECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PERASS OLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALESSANDRA PERASS OLI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-23.2020.5.15.0070
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VALDECIR BRAGADINI

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BRAGADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDECIR BRAGADINI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010943-23.2020.5.15.0070
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE VALDECIR BRAGADINI

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011570-75.2019.5.15.0130
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDIVAN FLORENTINO DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO EDIVAN FLORENTINO DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLIMIX CONCRETO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011570-75.2019.5.15.0130
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE EDIVAN FLORENTINO DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

RECORRIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO EDIVAN FLORENTINO DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN FLORENTINO DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDIVAN FLORENTINO DA SILVA ANDRADE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011811-32.2019.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011811-32.2019.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO DANIEL XAVIER BRANDAO ROCHA

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAHLE METAL LEVE S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESROM MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESROM MORENO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA LANZI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CERAMICA LANZI LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071

Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA
ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)
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RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO ORICANGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MINERACAO ORICANGA EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)
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ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANZI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LANZI PARTICIPACOES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA
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ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO

EMPRESARIAL LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
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ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPACELOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SPACELOG LOGISTICA E TRANSPORTES

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  S .L .G.  BRASIL  INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDATO PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENDATO PARTICIPACOES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCJ AGROCOMPANY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MCJ AGROCOMPANY LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXO BRASIL PATRIMONIAL E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  N E X O  B R A S I L  P A T R I M O N I A L  E

P A R T I C I P A C O E S  L T D A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LUIZ COBRANCA E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO LUIZ COBRANCA E ASSESSORIA

FINANCEIRA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-30.2020.5.15.0071
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRENTE MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRENTE AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRENTE ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO LANZI PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LUCRIS INVESTIMENTOS E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO LANZI PROMOCOES, EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO SPACELOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO MONTREAL AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO S.L.G. BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO ENDATO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO MCJ AGROCOMPANY LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO NEXO BRASIL PATRIMONIAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO SAO LUIZ COBRANCA E
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA E MINERACAO
SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO ESROM MORENO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO GABRIELA BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 357217/SP)

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RECORRIDO CERAMICA LANZI LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

RECORRIDO MINERACAO ORICANGA EIRELI

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

RECORRIDO LANZI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MARGIELA DE FAVARI
MARQUES(OAB: 263879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA E MINERACAO SANTA LUCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROPECUARIA E MINERACAO SANTA LUCIA

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010146-35.2023.5.15.0137
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE SINTERCAMP - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM REFEICOES
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO JULIANA NUNES PARTINELLI(OAB:
209135/SP)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTERCAMP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
REFEICOES DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  S I N T E R C A M P  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EM REFEICOES DE CAMPINAS E REGIAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010146-35.2023.5.15.0137
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE SINTERCAMP - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM REFEICOES
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO JULIANA NUNES PARTINELLI(OAB:
209135/SP)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010485-43.2023.5.15.0153
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECORRIDO MAISA DE OLIVEIRA ABRAHAO

ADVOGADO BRENO AUGUSTO AMORIM
CORREA(OAB: 291308/SP)

ADVOGADO GERALDO DOMINGOS
COSSALTER(OAB: 416343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA DE OLIVEIRA ABRAHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAISA DE OLIVEIRA ABRAHAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010485-43.2023.5.15.0153
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RECORRIDO COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECORRIDO MAISA DE OLIVEIRA ABRAHAO

ADVOGADO BRENO AUGUSTO AMORIM
CORREA(OAB: 291308/SP)

ADVOGADO GERALDO DOMINGOS
COSSALTER(OAB: 416343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA

EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010953-27.2022.5.15.0093
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO
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ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RECORRENTE HELPINSECT HIGIENIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO CESAR JUSCELINO
FURLAN(OAB: 264881/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RECORRIDO MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RECORRIDO HELPINSECT HIGIENIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO CESAR JUSCELINO
FURLAN(OAB: 264881/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010953-27.2022.5.15.0093
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RECORRENTE HELPINSECT HIGIENIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO CESAR JUSCELINO
FURLAN(OAB: 264881/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RECORRIDO MALBA LUCIA RIBEIRO DE MACEDO

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RECORRIDO HELPINSECT HIGIENIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIO CESAR JUSCELINO
FURLAN(OAB: 264881/SP)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELPINSECT HIGIENIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HELPINSECT HIGIENIZACAO E CONTROLE DE

PRAGAS LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011627-95.2022.5.15.0063
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PASSOS
NASCIMENTO(OAB: 375188/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES CHAIX(OAB:
460743/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PASSOS
NASCIMENTO(OAB: 375188/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES CHAIX(OAB:
460743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DA CONCEICAO APARECIDA DE

SOUZA PEDROSO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011627-95.2022.5.15.0063
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRENTE MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PASSOS
NASCIMENTO(OAB: 375188/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES CHAIX(OAB:
460743/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO APARECIDA
DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PASSOS
NASCIMENTO(OAB: 375188/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES CHAIX(OAB:
460743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012003-44.2022.5.15.0140
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA
FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

RECORRIDO SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO ANTONIO GIURNI CAMARGO(OAB:
143948/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA FERREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012003-44.2022.5.15.0140
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA
FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO
JANNETTA(OAB: 152330/SP)

RECORRIDO SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO ANTONIO GIURNI CAMARGO(OAB:
143948/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SECURITY SEGURANCA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010388-22.2018.5.15.0152
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE JOSE MACEDO ALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MACEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MACEDO ALVES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010388-22.2018.5.15.0152
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE JOSE MACEDO ALVES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A

FALIDO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-91.2023.5.15.0024
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RICARDO HENRIQUE MARUSCHI

ADVOGADO FABIO CHEBEL CHIADI(OAB:
200084/SP)

RECORRIDO AGROMONGES - MOSTEIRO DO
PARAISO

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

RECORRIDO NILTON ANTONIO MARQUES
00819007838

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE MARUSCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO HENRIQUE MARUSCHI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-91.2023.5.15.0024
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RICARDO HENRIQUE MARUSCHI

ADVOGADO FABIO CHEBEL CHIADI(OAB:
200084/SP)

RECORRIDO AGROMONGES - MOSTEIRO DO
PARAISO

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

RECORRIDO NILTON ANTONIO MARQUES
00819007838

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - AGROMONGES - MOSTEIRO DO PARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROMONGES - MOSTEIRO DO PARAISO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010430-91.2023.5.15.0024
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RICARDO HENRIQUE MARUSCHI

ADVOGADO FABIO CHEBEL CHIADI(OAB:
200084/SP)

RECORRIDO AGROMONGES - MOSTEIRO DO
PARAISO

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

RECORRIDO NILTON ANTONIO MARQUES
00819007838

ADVOGADO ALESSANDRA REGINA
VASSELO(OAB: 124300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ANTONIO MARQUES 00819007838

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NILTON ANTONIO MARQUES 00819007838

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010484-91.2023.5.15.0045

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO VITOR DAL BELLO CARRANZA

RECORRIDO ENDRIGO LUCIO CAMARGO
DELFINO

RECORRIDO COACH TELECOM CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON SHIMIZU(OAB:
189421/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO ISABELLI CAROLINE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 480174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLARO S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010484-91.2023.5.15.0045
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO VITOR DAL BELLO CARRANZA

RECORRIDO ENDRIGO LUCIO CAMARGO
DELFINO

RECORRIDO COACH TELECOM CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON SHIMIZU(OAB:
189421/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO ISABELLI CAROLINE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 480174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010484-91.2023.5.15.0045
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO VITOR DAL BELLO CARRANZA

RECORRIDO ENDRIGO LUCIO CAMARGO
DELFINO

RECORRIDO COACH TELECOM CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON SHIMIZU(OAB:
189421/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO ISABELLI CAROLINE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 480174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COACH TELECOM CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COACH TELECOM CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010484-91.2023.5.15.0045
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO VITOR DAL BELLO CARRANZA

RECORRIDO ENDRIGO LUCIO CAMARGO
DELFINO

RECORRIDO COACH TELECOM CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON SHIMIZU(OAB:
189421/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO ISABELLI CAROLINE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 480174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIGO LUCIO CAMARGO DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENDRIGO LUCIO CAMARGO DELFINO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010484-91.2023.5.15.0045
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO VITOR DAL BELLO CARRANZA

RECORRIDO ENDRIGO LUCIO CAMARGO
DELFINO

RECORRIDO COACH TELECOM CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON SHIMIZU(OAB:
189421/SP)

RECORRIDO PEDRO RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO ISABELLI CAROLINE DA SILVA
MOREIRA(OAB: 480174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DAL BELLO CARRANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITOR DAL BELLO CARRANZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010626-20.2021.5.15.0028
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BENEDITO MASNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDSON BENEDITO MASNINI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010626-20.2021.5.15.0028
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010626-20.2021.5.15.0028
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRENTE TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO EDSON BENEDITO MASNINI

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

RECORRIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010715-57.2023.5.15.0033
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE OCAUCU

RECORRENTE IVAN LUIZ COLOMBO

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

RECORRIDO IVAN LUIZ COLOMBO

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA(OAB: 116947/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MOSCA(OAB:
74753/SP)

ADVOGADO JOSIMAR VASCON GIROTO(OAB:
469987/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SAUNITI CABRINI(OAB:
225298/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE OCAUCU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LUIZ COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVAN LUIZ COLOMBO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010747-46.2023.5.15.0006
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010747-46.2023.5.15.0006
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO MARIA VANUSIA CORREIA BATISTA

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VAGNER BORGES DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011014-69.2022.5.15.0065
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GIVANILDO PEDRO DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTHIAN LEONOU
ANTUNES(OAB: 422295/SP)

RECORRIDO AMENCO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 161328/SP)

ADVOGADO MATHEUS JANUARIO
PEREIRA(OAB: 273644/SP)

ADVOGADO SOFIA ETTORE MARTINHAO(OAB:
445889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO PEDRO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIVANILDO PEDRO DE MIRANDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011014-69.2022.5.15.0065
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GIVANILDO PEDRO DE MIRANDA

ADVOGADO CRISTHIAN LEONOU
ANTUNES(OAB: 422295/SP)

RECORRIDO AMENCO AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 161328/SP)

ADVOGADO MATHEUS JANUARIO
PEREIRA(OAB: 273644/SP)

ADVOGADO SOFIA ETTORE MARTINHAO(OAB:
445889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMENCO AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMENCO AGROINDUSTRIAL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-95.2022.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ERICA KALIL MISSEN(OAB:
322763/SP)

RECORRIDO GILSON EDNEI PAVAN

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-95.2022.5.15.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ERICA KALIL MISSEN(OAB:
322763/SP)

RECORRIDO GILSON EDNEI PAVAN

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-95.2022.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ERICA KALIL MISSEN(OAB:
322763/SP)

RECORRIDO GILSON EDNEI PAVAN

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011386-95.2022.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCINEIDE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ERICA KALIL MISSEN(OAB:
322763/SP)

RECORRIDO GILSON EDNEI PAVAN

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO POLYEM INDUSTRIA DE PLASTICOS
EIRELI

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

RECORRIDO MYPLAS INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO KLEBER DEL RIO(OAB: 203799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON EDNEI PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON EDNEI PAVAN

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011448-43.2022.5.15.0070
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE RICARDO CAPELLI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PINDORAMA

ADVOGADO MILENA GONZAGA
LAURENCIO(OAB: 411483/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CAPELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO CAPELLI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011476-12.2022.5.15.0102
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO HILDA DE OLIVEIRA LORENZOTTI

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DE OLIVEIRA LORENZOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HILDA DE OLIVEIRA LORENZOTTI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011476-12.2022.5.15.0102
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO HILDA DE OLIVEIRA LORENZOTTI

ADVOGADO HENRIQUE TAFURI DE
OLIVEIRA(OAB: 267455/SP)

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA ZANINI(OAB:
195420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011777-89.2023.5.15.0015
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO IRENE APARECIDA TOTOLI FREITAS

ADVOGADO RODRIGO GERALDO EIRAS(OAB:
429853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011777-89.2023.5.15.0015
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECORRIDO IRENE APARECIDA TOTOLI FREITAS

ADVOGADO RODRIGO GERALDO EIRAS(OAB:
429853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE APARECIDA TOTOLI FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRENE APARECIDA TOTOLI FREITAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011995-31.2023.5.15.0076
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011995-31.2023.5.15.0076
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS

DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011995-31.2023.5.15.0076
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALMIR ANTONIO MODESTO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011995-31.2023.5.15.0076
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO TAISA FERNANDA MOURA PEREIRA

ADVOGADO AFONSO CRISPIN MACHADO
ARANTES(OAB: 330376/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

RECORRIDO HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HE YUNG CHUNG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HE YUNG CHUNG

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010043-81.2023.5.15.0087
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRENTE CLAYTON MANUEL GERALDINO
GARCIA

ADVOGADO MARCELO KHATTAR GALLI(OAB:
253367/SP)

ADVOGADO BRENO TEIXEIRA VIEIRA(OAB:
292697/SP)

ADVOGADO TANIA BRUGNOLI PUELKER(OAB:
292075/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRAILE BERTOCHI
TAVARES(OAB: 402898/SP)

RECORRIDO CLAYTON MANUEL GERALDINO
GARCIA

ADVOGADO MARCELO KHATTAR GALLI(OAB:
253367/SP)

ADVOGADO BRENO TEIXEIRA VIEIRA(OAB:
292697/SP)

ADVOGADO TANIA BRUGNOLI PUELKER(OAB:
292075/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRAILE BERTOCHI
TAVARES(OAB: 402898/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MANUEL GERALDINO GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAYTON MANUEL GERALDINO GARCIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010043-81.2023.5.15.0087
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

RECORRENTE CLAYTON MANUEL GERALDINO
GARCIA

ADVOGADO MARCELO KHATTAR GALLI(OAB:
253367/SP)

ADVOGADO BRENO TEIXEIRA VIEIRA(OAB:
292697/SP)

ADVOGADO TANIA BRUGNOLI PUELKER(OAB:
292075/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRAILE BERTOCHI
TAVARES(OAB: 402898/SP)

RECORRIDO CLAYTON MANUEL GERALDINO
GARCIA

ADVOGADO MARCELO KHATTAR GALLI(OAB:
253367/SP)

ADVOGADO BRENO TEIXEIRA VIEIRA(OAB:
292697/SP)

ADVOGADO TANIA BRUGNOLI PUELKER(OAB:
292075/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRAILE BERTOCHI
TAVARES(OAB: 402898/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010118-34.2023.5.15.0148
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RECORRENTE LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010118-34.2023.5.15.0148
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RECORRENTE LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS REZENDE FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 376575/SP)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS CEM SA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010236-81.2023.5.15.0092
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MATEUS HENRIQUE HONORIO DE
GODOY

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE HONORIO DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATEUS HENRIQUE HONORIO DE GODOY

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010236-81.2023.5.15.0092
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MATEUS HENRIQUE HONORIO DE
GODOY

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011058-28.2022.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

RECORRIDO EMAE - EMPRESA METROPOLITANA
DE AGUAS E ENERGIA SA

ADVOGADO HEVERTON JOSE MENDES DE
SOUZA(OAB: 335072/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO FERREIRA DE SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011058-28.2022.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MIGUEL RICARDO GATTI CALMON
NOGUEIRA DA GAMA(OAB:
68383/SP)

RECORRIDO EMAE - EMPRESA METROPOLITANA
DE AGUAS E ENERGIA SA

ADVOGADO HEVERTON JOSE MENDES DE
SOUZA(OAB: 335072/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE

AGUAS E ENERGIA SA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010206-40.2021.5.15.0052

Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE
OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BERNARDINI & BERNARDINI
ARMAZENS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELE FRANCO
FRANCISCO(OAB: 405912/SP)

ADVOGADO JOSE JACKSON DOJAS FILHO(OAB:
208396/SP)

RECORRIDO FED TRAB MOV MERC G AUX ADM
COM C G AUX ADM ARM G E SP

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINI & BERNARDINI ARMAZENS GERAIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BERNARDINI & BERNARDINI ARMAZENS

GERAIS LTDA - EPP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010206-40.2021.5.15.0052
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BERNARDINI & BERNARDINI
ARMAZENS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELE FRANCO
FRANCISCO(OAB: 405912/SP)

ADVOGADO JOSE JACKSON DOJAS FILHO(OAB:
208396/SP)

RECORRIDO FED TRAB MOV MERC G AUX ADM
COM C G AUX ADM ARM G E SP

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRAB MOV MERC G AUX ADM COM C G AUX ADM ARM
G E SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FED TRAB MOV MERC G AUX ADM COM C G

AUX ADM ARM G E SP

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011735-05.2023.5.15.0059
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE R.B.F.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8567b8b.

Processo Nº RORSum-0011735-05.2023.5.15.0059
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE R.B.F.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf6f895.

Processo Nº ROT-0010269-66.2023.5.15.0029
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE DE FARIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010269-66.2023.5.15.0029
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE FARIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAO MARTINHO S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0010474-15.2022.5.15.0067
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRENTE ADRIANO GONCALO DA COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO ADRIANO GONCALO DA COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GONCALO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO GONCALO DA COSTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010474-15.2022.5.15.0067
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRENTE ADRIANO GONCALO DA COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO ADRIANO GONCALO DA COSTA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA CRUZ LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010262-79.2018.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ELIERSON LEONEL ADAO

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO ELIERSON LEONEL ADAO

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIERSON LEONEL ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIERSON LEONEL ADAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010262-79.2018.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ELIERSON LEONEL ADAO

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO ELIERSON LEONEL ADAO

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010431-43.2022.5.15.0111
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE I.A.V.D.M.

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RECORRIDO V.M.E.I.E.C.L.

ADVOGADO MAURO CELSO DA SILVA(OAB:
129348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.A.V.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2216663.

Processo Nº ROT-0010431-43.2022.5.15.0111
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE I.A.V.D.M.

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

RECORRIDO V.M.E.I.E.C.L.

ADVOGADO MAURO CELSO DA SILVA(OAB:
129348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.E.I.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7e7aa61.

Processo Nº RORSum-0010782-94.2022.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE NOVO MERCADO MARTINS LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO NOVO MERCADO MARTINS LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº RORSum-0010782-94.2022.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRENTE NOVO MERCADO MARTINS LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO GUSTAVO JARDIM SILVA SOUZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RECORRIDO NOVO MERCADO MARTINS LTDA

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MERCADO MARTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVO MERCADO MARTINS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001711-26.2013.5.15.0104
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE PEDRO ROSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA(OAB:
345783/SP)

AGRAVADO CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROSA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO ROSA DE OLIVEIRA FILHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001711-26.2013.5.15.0104
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE PEDRO ROSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA(OAB:
345783/SP)

AGRAVADO CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE

APRAZIVEL ACUCAR E ALCOOL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1926
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ROT-0010090-61.2020.5.15.0119
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARCUS VINICIUS PETRUCELLI
REIS

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RECORRIDO AUTO MOTO ESCOLA CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNA GEISA GOMES
ASSIS(OAB: 174537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS PETRUCELLI REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCUS VINICIUS PETRUCELLI REIS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010090-61.2020.5.15.0119
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARCUS VINICIUS PETRUCELLI
REIS

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RECORRIDO AUTO MOTO ESCOLA CARVALHO
LTDA - ME

ADVOGADO GIOVANNA GEISA GOMES
ASSIS(OAB: 174537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MOTO ESCOLA CARVALHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO MOTO ESCOLA CARVALHO LTDA - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-82.2023.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARCELO MAX FERREIRA DO
CARMO

ADVOGADO RAUL CAIQUE DA CUNHA(OAB:
482388/SP)

RECORRIDO NOVA MEGA G ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MAX FERREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO MAX FERREIRA DO CARMO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010094-82.2023.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MARCELO MAX FERREIRA DO
CARMO

ADVOGADO RAUL CAIQUE DA CUNHA(OAB:
482388/SP)

RECORRIDO NOVA MEGA G ATACADISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MEGA G ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVA MEGA G ATACADISTA DE ALIMENTOS

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010111-66.2021.5.15.0098
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

AGRAVADO ERINALDO MENDES LIMA

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

ADVOGADO MILENA NUNES LEMOS DE
MELO(OAB: 297642/SP)

ADVOGADO ANTONIO ROSELLA(OAB: 33792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010111-66.2021.5.15.0098
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

AGRAVADO ERINALDO MENDES LIMA

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

ADVOGADO MILENA NUNES LEMOS DE
MELO(OAB: 297642/SP)

ADVOGADO ANTONIO ROSELLA(OAB: 33792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO MENDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERINALDO MENDES LIMA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010111-66.2021.5.15.0098
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)
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ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

AGRAVADO SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

AGRAVADO ERINALDO MENDES LIMA

ADVOGADO BIANCA JULIANI
BITTENCOURT(OAB: 206897/SP)

ADVOGADO ANDRESA CRISTINA XAVIER
ATANASIO(OAB: 208196/SP)

ADVOGADO MILENA NUNES LEMOS DE
MELO(OAB: 297642/SP)

ADVOGADO ANTONIO ROSELLA(OAB: 33792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010139-43.2023.5.15.0137
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE MATRAIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MATRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO HENRIQUE MATRAIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010139-43.2023.5.15.0137
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE MATRAIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010204-83.2022.5.15.0101
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA
SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA
SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010204-83.2022.5.15.0101
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA
SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ROSA JORDAL DA
SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARILAN ALIMENTOS S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-20.2023.5.15.0087
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE HM 47 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO SGARBI(OAB:
298437/SP)

RECORRIDO ANA LUCIA BONIFACIO BELINTANNI

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RECORRIDO VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HM 47 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HM 47 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-20.2023.5.15.0087
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE HM 47 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO SGARBI(OAB:
298437/SP)

RECORRIDO ANA LUCIA BONIFACIO BELINTANNI

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RECORRIDO VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BONIFACIO BELINTANNI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA BONIFACIO BELINTANNI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010254-20.2023.5.15.0087
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE HM 47 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO MONICA ELISA MORO SGARBI(OAB:
298437/SP)

RECORRIDO ANA LUCIA BONIFACIO BELINTANNI

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RECORRIDO VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITORIA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010256-74.2017.5.15.0127
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE GERSIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

RECORRIDO USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO GERSIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSIVAN JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERSIVAN JOSE DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010256-74.2017.5.15.0127
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE GERSIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

RECORRIDO USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO GERSIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CONQUISTA DO PONTAL S. A. -
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA CONQUISTA DO PONTAL S. A. -

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010269-81.2022.5.15.0003
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO ROSANA ALVES DIAS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010269-81.2022.5.15.0003
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO ROSANA ALVES DIAS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANA ALVES DIAS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010269-81.2022.5.15.0003
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO ROSANA ALVES DIAS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRMAOS PORFIRIO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010269-81.2022.5.15.0003
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECORRIDO ROSANA ALVES DIAS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PR FACILITIES SERVICE EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DIAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSUE DIAS DE CARVALHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAPURU TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRAPURU TRANSPORTES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI CANALLI COMERCIO, TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DI CANALLI COMERCIO, TRANSPORTES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICA TRANSPORTES LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VALE REAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO VALE REAL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAFELANDIA ESCOLTA DE VEICULOS LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010338-02.2023.5.15.0061
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JOSUE DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

ADVOGADO FILIPE FERREIRA NUNES(OAB:
401242/SP)

RECORRIDO TRANSLIDER COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO JORGE FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 76018/MG)

RECORRIDO MICHEL TEIXEIRA DE SOUSA LTDA

RECORRIDO CAFELANDIA ESCOLTA DE
VEICULOS LTDA

RECORRIDO EXPRESSO VALE REAL LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO MICA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL FLORES
HOMEM(OAB: 77000/RS)

RECORRIDO DI CANALLI COMERCIO,
TRANSPORTES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO LIMA SANTOS(OAB:
49283/RS)

RECORRIDO IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS PAPAROTTI
BARBOZA(OAB: 244065/SP)

RECORRIDO RIOSUL ELCOLTA DE VEICULOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLIDER COMERCIO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSLIDER COMERCIO E TRANSPORTE

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010341-90.2021.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ALEX FERNANDO DE ALMEIDA
TRANSPORTE

RECORRIDO JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA GABRIELA ALVES(OAB:
377572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010341-90.2021.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ALEX FERNANDO DE ALMEIDA
TRANSPORTE

RECORRIDO JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA GABRIELA ALVES(OAB:
377572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010341-90.2021.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ALEX FERNANDO DE ALMEIDA
TRANSPORTE

RECORRIDO JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA GABRIELA ALVES(OAB:
377572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO DE ALMEIDA TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX FERNANDO DE ALMEIDA TRANSPORTE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010361-57.2017.5.15.0028
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RECORRENTE JONAS APARECIDO CLEMENTI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RECORRIDO JONAS APARECIDO CLEMENTI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RECORRIDO USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS APARECIDO CLEMENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONAS APARECIDO CLEMENTI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010361-57.2017.5.15.0028
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RECORRENTE JONAS APARECIDO CLEMENTI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RECORRIDO JONAS APARECIDO CLEMENTI

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RECORRIDO USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL

S/A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010422-64.2023.5.15.0073
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLESTON SIMOES RAMIRES

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RECORRENTE CAM BIRIGUI ALARMES E
SISTEMAS LTDA - ME

ADVOGADO MYRIAM CRISTINA PEREIRA
SIMOES(OAB: 117590/SP)

RECORRIDO CAM BIRIGUI ALARMES E
SISTEMAS LTDA - ME

ADVOGADO MYRIAM CRISTINA PEREIRA
SIMOES(OAB: 117590/SP)

RECORRIDO CLESTON SIMOES RAMIRES

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESTON SIMOES RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLESTON SIMOES RAMIRES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0010422-64.2023.5.15.0073
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLESTON SIMOES RAMIRES

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RECORRENTE CAM BIRIGUI ALARMES E
SISTEMAS LTDA - ME

ADVOGADO MYRIAM CRISTINA PEREIRA
SIMOES(OAB: 117590/SP)

RECORRIDO CAM BIRIGUI ALARMES E
SISTEMAS LTDA - ME

ADVOGADO MYRIAM CRISTINA PEREIRA
SIMOES(OAB: 117590/SP)

RECORRIDO CLESTON SIMOES RAMIRES

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAM BIRIGUI ALARMES E SISTEMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAM BIRIGUI ALARMES E SISTEMAS LTDA -

ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010424-84.2022.5.15.0100
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

RECORRIDO ANGELICA MATIAS DE LIMA GOMES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MATIAS DE LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELICA MATIAS DE LIMA GOMES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010424-84.2022.5.15.0100
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

RECORRIDO ANGELICA MATIAS DE LIMA GOMES

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMA & NOGUEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  P A L M A  &  N O G U E I R A  S E R V I C O S

T E R C E I R I Z A D O S  L T D A

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010509-90.2016.5.15.0032
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA
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RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

RECORRENTE PABLO DE SANT ANNA SOUZA

ADVOGADO PAULA REGINA FIORITO ALVES
FERREIRA(OAB: 223507/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO FAIM
LOPES(OAB: 360293/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651/SP)

RECORRIDO PABLO DE SANT ANNA SOUZA

ADVOGADO PAULA REGINA FIORITO ALVES
FERREIRA(OAB: 223507/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO FAIM
LOPES(OAB: 360293/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE SANT ANNA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PABLO DE SANT ANNA SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010594-88.2014.5.15.0083
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010594-88.2014.5.15.0083
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO LUCIANE SPADARI CORSI SEKO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010684-10.2023.5.15.0139
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FENDER VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE REZENDE(OAB:
157710/RJ)

RECORRIDO GABRIEL BARBOSA DIOGO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 214230/SP)

ADVOGADO TARCILA COUTINHO DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 347919/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENDER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FENDER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010684-10.2023.5.15.0139
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FENDER VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE REZENDE(OAB:
157710/RJ)

RECORRIDO GABRIEL BARBOSA DIOGO DOS
SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 214230/SP)

ADVOGADO TARCILA COUTINHO DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 347919/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BARBOSA DIOGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL BARBOSA DIOGO DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010686-72.2021.5.15.0034
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LEANDRO VICENTE MAGALHAES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRIDO CIMENTOLANDIA COM E REPR DE
MATRS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
316008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VICENTE MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO VICENTE MAGALHAES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010686-72.2021.5.15.0034
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LEANDRO VICENTE MAGALHAES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RECORRIDO CIMENTOLANDIA COM E REPR DE
MATRS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
316008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTOLANDIA COM E REPR DE MATRS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CIMENTOLANDIA COM E REPR DE MATRS DE

CONSTRUCAO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010770-15.2022.5.15.0042
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LAILA FERNANDA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO LAILA FERNANDA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RECORRIDO KINTE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILA FERNANDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAILA FERNANDA FERREIRA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010770-15.2022.5.15.0042
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE LAILA FERNANDA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO LAILA FERNANDA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO CLARET PITONDO
FILHO(OAB: 339519/SP)

RECORRIDO KINTE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINTE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KINTE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c
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Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010783-80.2021.5.15.0096
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CORREIAS MERCURIO SA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO VANIA MUGNATO DE
VASCONCELOS(OAB: 367338/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO DE GOIS

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 186558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E

COMERCIO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010783-80.2021.5.15.0096
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CORREIAS MERCURIO SA
INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO VANIA MUGNATO DE
VASCONCELOS(OAB: 367338/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO DE GOIS

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 186558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ROBERTO DE GOIS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010787-10.2023.5.15.0012
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE KELLY CRISTINA DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELLY CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010798-26.2023.5.15.0081
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE SUSANA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB:
132221/SP)

ADVOGADO Fernando Jesus Garcia(OAB:
225688/SP)
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ADVOGADO THAIS MARAUS(OAB: 431108/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA MARIA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUSANA MARIA DE MEDEIROS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010845-31.2023.5.15.0103
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUARARAPES

RECORRIDO MARCIA CRISTINA GARBELINE
PEREIRA

ADVOGADO MARINA ANDRADE PEREZ(OAB:
364242/SP)

ADVOGADO BRUNO LEANDRO SIMAO(OAB:
441374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA GARBELINE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA GARBELINE PEREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010858-67.2023.5.15.0123
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JATAIR MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO DE LA RUA
TARANCON(OAB: 276167/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE APIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATAIR MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JATAIR MARQUES DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010865-87.2023.5.15.0146
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA PAULA PERES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO LETICIA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO BIANCA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA PERES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010865-87.2023.5.15.0146
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA PAULA PERES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO LETICIA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO BIANCA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010865-87.2023.5.15.0146
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA PAULA PERES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO LETICIA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO BIANCA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA COPETTI KREMPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA COPETTI KREMPEL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010865-87.2023.5.15.0146
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ANA PAULA PERES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRIDO LETICIA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO BIANCA COPETTI KREMPEL

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA BL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA COPETTI KREMPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LETICIA COPETTI KREMPEL

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011056-13.2023.5.15.0024
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO FELIPE GABRIEL DE LUCENTE

ADVOGADO FERNANDO DE MELO ANDRADE
DUARTE(OAB: 465234/SP)

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIAPAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIAPAULISTA S.A.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011056-13.2023.5.15.0024
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RECORRIDO FELIPE GABRIEL DE LUCENTE

ADVOGADO FERNANDO DE MELO ANDRADE
DUARTE(OAB: 465234/SP)

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GABRIEL DE LUCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FELIPE GABRIEL DE LUCENTE

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011095-58.2022.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO JOARA RIBEIRO COELHO(OAB:
255156/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

ADVOGADO WALDIR APARECIDO
NOGUEIRA(OAB: 103693/SP)

ADVOGADO CLARISSA FELIX NOGUEIRA(OAB:
308896/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

ADVOGADO WALDIR APARECIDO
NOGUEIRA(OAB: 103693/SP)

ADVOGADO CLARISSA FELIX NOGUEIRA(OAB:
308896/SP)

RECORRIDO VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO JOARA RIBEIRO COELHO(OAB:
255156/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011095-58.2022.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO JOARA RIBEIRO COELHO(OAB:
255156/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

RECORRENTE CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

ADVOGADO WALDIR APARECIDO
NOGUEIRA(OAB: 103693/SP)

ADVOGADO CLARISSA FELIX NOGUEIRA(OAB:
308896/SP)

RECORRIDO CLAUDEMIRO LEME DO PRADO

ADVOGADO WALDIR APARECIDO
NOGUEIRA(OAB: 103693/SP)

ADVOGADO CLARISSA FELIX NOGUEIRA(OAB:
308896/SP)

RECORRIDO VIACAO SAENS PENA LTDA.

ADVOGADO JOARA RIBEIRO COELHO(OAB:
255156/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARANTES
JUNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAENS PENA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIACAO SAENS PENA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011136-94.2021.5.15.0137
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ROSANGELA RODRIGUES LODI

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RODRIGUES LODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANGELA RODRIGUES LODI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011170-78.2022.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE M.C.R.

ADVOGADO VINICIUS MORAIS PRADO(OAB:
443781/SP)

RECORRIDO M.C.C.

ADVOGADO DAVI ZIERI COLOZI(OAB: 371750/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d4159c3.

Processo Nº ROT-0011170-78.2022.5.15.0058
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE M.C.R.

ADVOGADO VINICIUS MORAIS PRADO(OAB:
443781/SP)

RECORRIDO M.C.C.

ADVOGADO DAVI ZIERI COLOZI(OAB: 371750/SP)

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4387b36.

Processo Nº ROT-0011180-71.2022.5.15.0075
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BATATAIS

RECORRIDO DENISE IARA THOMAZELLI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE IARA THOMAZELLI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENISE IARA THOMAZELLI DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011265-52.2022.5.15.0012
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRENTE ELISANGELA DE FATIMA PEDROSO
BRAGA
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ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO ELISANGELA DE FATIMA PEDROSO
BRAGA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE FATIMA PEDROSO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANGELA DE FATIMA PEDROSO BRAGA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011280-76.2021.5.15.0005
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DANIEL IVO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO FORTES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL IVO PORFIRIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL IVO PORFIRIO DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011280-76.2021.5.15.0005
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DANIEL IVO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO FORTES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTES ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FORTES ENGENHARIA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011338-81.2023.5.15.0111
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO RAFAEL DE CAMARGO MOTTA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE CAMARGO MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAEL DE CAMARGO MOTTA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011344-86.2022.5.15.0026
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

RECORRIDO RIQUE ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON GUIMARAES BOA
VENTURA(OAB: 461391/SP)

ADVOGADO JULIANO GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 417488/SP)

RECORRIDO ADAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011344-86.2022.5.15.0026
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

RECORRIDO RIQUE ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON GUIMARAES BOA
VENTURA(OAB: 461391/SP)

ADVOGADO JULIANO GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 417488/SP)

RECORRIDO ADAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADAO ALVES DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011344-86.2022.5.15.0026
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ALCANCE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDREY CANTAO DE SOUZA(OAB:
142495/MG)

RECORRIDO RIQUE ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON GUIMARAES BOA
VENTURA(OAB: 461391/SP)

ADVOGADO JULIANO GUILHERME DE
SOUZA(OAB: 417488/SP)

RECORRIDO ADAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO TAGLIATTI DOS
SANTOS(OAB: 252115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIQUE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIQUE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011344-42.2023.5.15.0094
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FABIANA MACHADO

ADVOGADO JULIANA MOBILON PINHEIRO(OAB:
213912/SP)

ADVOGADO KAVITA HAMANACHA QUIO(OAB:
480254/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANA MACHADO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011382-26.2019.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO ADRIANO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JESSICA SANTOS NOGUEIRA(OAB:
392622/SP)

ADVOGADO JACQUES DINIZ NOGUEIRA(OAB:
304702/SP)

RECORRIDO SOLUFARMA DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CTM/FAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011382-26.2019.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO ADRIANO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JESSICA SANTOS NOGUEIRA(OAB:
392622/SP)

ADVOGADO JACQUES DINIZ NOGUEIRA(OAB:
304702/SP)

RECORRIDO SOLUFARMA DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CTM/FAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO DE ARAUJO SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011382-26.2019.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO ADRIANO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JESSICA SANTOS NOGUEIRA(OAB:
392622/SP)

ADVOGADO JACQUES DINIZ NOGUEIRA(OAB:
304702/SP)

RECORRIDO SOLUFARMA DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CTM/FAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CTM/FAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO CTM/FAR

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011382-26.2019.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO ADRIANO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JESSICA SANTOS NOGUEIRA(OAB:
392622/SP)

ADVOGADO JACQUES DINIZ NOGUEIRA(OAB:
304702/SP)

RECORRIDO SOLUFARMA DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

RECORRIDO CONSORCIO CTM/FAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUFARMA DO BRASIL ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLUFARMA DO BRASIL ENGENHARIA LTDA -

ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011517-86.2022.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO KARINA DA SILVA MOURAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011517-86.2022.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO KARINA DA SILVA MOURAO

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011517-86.2022.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO KARINA DA SILVA MOURAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011517-86.2022.5.15.0131
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO KARINA DA SILVA MOURAO

ADVOGADO DANIELE GRECCHI MARQUES(OAB:
293010/SP)

ADVOGADO RAFAEL VICENTIN DE
OLIVEIRA(OAB: 375375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARINA DA SILVA MOURAO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011637-06.2015.5.15.0025
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE POPOLO DELL AQUA
ZANARDO(OAB: 103992/SP)

ADVOGADO FABIO ADRIANO GIOVANETTI(OAB:
138537/SP)

RECORRENTE CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS
FARIA

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RECORRIDO DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE POPOLO DELL AQUA
ZANARDO(OAB: 103992/SP)

ADVOGADO FABIO ADRIANO GIOVANETTI(OAB:
138537/SP)

RECORRIDO CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS
FARIA

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIO: CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS FARIA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011637-06.2015.5.15.0025
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE POPOLO DELL AQUA
ZANARDO(OAB: 103992/SP)

ADVOGADO FABIO ADRIANO GIOVANETTI(OAB:
138537/SP)

RECORRENTE CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS
FARIA

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

RECORRIDO DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE POPOLO DELL AQUA
ZANARDO(OAB: 103992/SP)

ADVOGADO FABIO ADRIANO GIOVANETTI(OAB:
138537/SP)

RECORRIDO CRISTIANO RODRIGO DOS SANTOS
FARIA

ADVOGADO GABRIEL SCATIGNA(OAB:
185234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIMEP AGRO PASTORIL LTDA - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011637-57.2023.5.15.0079
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JULIA ELAINE DINIZ

ADVOGADO KATIA RUMI KASAHARA(OAB:
268087/SP)

ADVOGADO ISABELA MARIA OSTE(OAB:
279289/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ELAINE DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JULIA ELAINE DINIZ

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011664-90.2022.5.15.0106
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GABRIEL PEREIRA DE SOUSA
MUSSATI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA DE SOUSA MUSSATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GABRIEL PEREIRA DE SOUSA MUSSATI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011664-90.2022.5.15.0106
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GABRIEL PEREIRA DE SOUSA
MUSSATI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011664-85.2023.5.15.0064
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE JEFERSON IZIDIO DA GUIA SILVA

ADVOGADO JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON IZIDIO DA GUIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFERSON IZIDIO DA GUIA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011741-71.2023.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALASSI ANTONIO(OAB:
354526/SP)

ADVOGADO RODRIGO NAZATTO(OAB:
373719/SP)

RECORRIDO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
ONDINHAZUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011741-71.2023.5.15.0007
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE DEBORA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALASSI ANTONIO(OAB:
354526/SP)

ADVOGADO RODRIGO NAZATTO(OAB:
373719/SP)

RECORRIDO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
ONDINHAZUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ONDINHAZUL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

ONDINHAZUL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011766-31.2015.5.15.0083
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA POZELLI(OAB:
123632/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA MAXIMO DA CRUZ(OAB:
272977/SP)

ADVOGADO ROGERIO DA COSTA STRUTZ(OAB:
89962/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA POZELLI(OAB:
123632/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA MAXIMO DA CRUZ(OAB:
272977/SP)

ADVOGADO ROGERIO DA COSTA STRUTZ(OAB:
89962/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAQUIM DOS SANTOS

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011766-31.2015.5.15.0083
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA POZELLI(OAB:
123632/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA MAXIMO DA CRUZ(OAB:
272977/SP)

ADVOGADO ROGERIO DA COSTA STRUTZ(OAB:
89962/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRENTE JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA REGINA POZELLI(OAB:
123632/SP)

ADVOGADO CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA MAXIMO DA CRUZ(OAB:
272977/SP)

ADVOGADO ROGERIO DA COSTA STRUTZ(OAB:
89962/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011795-13.2016.5.15.0062
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ROBERTO MANGA MANZANO

ADVOGADO THIAGO LUIS GALVAO
GREGORIN(OAB: 277364/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO GRAZIELE BUENO DE MELO(OAB:
173141/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANGA MANZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO MANGA MANZANO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011821-63.2021.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO FABIO HARA

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  I N S T I T U T O  B R A S I L E I R O  D E

DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRACAO HOSPITALAR -

IBDAH

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011821-63.2021.5.15.0085
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO FABIO HARA

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO HARA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011860-39.2022.5.15.0113
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLAUDIA HELENA SOARES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO CLAUDIA HELENA SOARES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA HELENA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA HELENA SOARES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011860-39.2022.5.15.0113
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE CLAUDIA HELENA SOARES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRENTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO CLAUDIA HELENA SOARES

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011918-27.2016.5.15.0089
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

RECORRIDO ANDRE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE DA SILVA RODRIGUES

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011978-61.2021.5.15.0012
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE THAIS FERNANDA ALVES DE
OLIVEIRA PICOLI

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA PICOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAIS FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA

PICOLI

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012071-06.2017.5.15.0031
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ODAIR DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ALINE KARINA DA SILVA
CALADO(OAB: 254726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODAIR DE ARAUJO FERREIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012383-51.2016.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE WASHINGTON LUIS FERREIRA DE
MELO

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LUIS FERREIRA DE
MELO

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WASHINGTON LUIS FERREIRA DE MELO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0012383-51.2016.5.15.0084
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE WASHINGTON LUIS FERREIRA DE
MELO

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO WASHINGTON LUIS FERREIRA DE
MELO

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012556-52.2023.5.15.0077
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE SUELI FABIANO

ADVOGADO ROBERTA FABIANO MACIEL(OAB:
421079/SP)

AGRAVADO REGINALDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI FABIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUELI FABIANO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012556-52.2023.5.15.0077
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE SUELI FABIANO

ADVOGADO ROBERTA FABIANO MACIEL(OAB:
421079/SP)

AGRAVADO REGINALDO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REGINALDO LUIZ DE SOUZA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012801-17.2017.5.15.0031
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

ADVOGADO ALINE KARINA DA SILVA
CALADO(OAB: 254726/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0283300-61.1992.5.15.0017
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE JOSE LAZARO SOBRINHO

ADVOGADO ESTELA REGINA FRIGERI(OAB:
86992/SP)

AGRAVADO NELSON PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO HIDRAULICA SILVA RIO PRETO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAZARO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE LAZARO SOBRINHO

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0283300-61.1992.5.15.0017
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE JOSE LAZARO SOBRINHO

ADVOGADO ESTELA REGINA FRIGERI(OAB:
86992/SP)

AGRAVADO NELSON PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO HIDRAULICA SILVA RIO PRETO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRAULICA SILVA RIO PRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HIDRAULICA SILVA RIO PRETO LTDA - ME

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0283300-61.1992.5.15.0017
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

AGRAVANTE JOSE LAZARO SOBRINHO

ADVOGADO ESTELA REGINA FRIGERI(OAB:
86992/SP)

AGRAVADO NELSON PEREIRA DA SILVA

AGRAVADO HIDRAULICA SILVA RIO PRETO
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON PEREIRA DA SILVA

[3ª Câmara] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt15.jus.br/segundograu.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDMUNDO

FRAGA LOPES - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010929-03.2023.5.15.0048
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JOSE COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RECORRIDO CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010929-03.2023.5.15.0048 ROT 7

RECORRENTE: JOSE COSTA DA SILVA

RECORRIDO: CERÂMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Diante da comunicação da renúncia de mandato (Id. aca8162),

intime-se à reclamada para que, no prazo de 5 dias, providencie a

regularização de sua representação processual.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ROBSON ADILSON DE MORAES

         Relator

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

Processo Nº ROT-0010929-03.2023.5.15.0048
Relator ROBSON ADILSON DE MORAES

RECORRENTE JOSE COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RECORRIDO CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0010929-03.2023.5.15.0048 ROT 7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE: JOSE COSTA DA SILVA

RECORRIDO: CERÂMICA PORTO FERREIRA S. A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Diante da comunicação da renúncia de mandato (Id. aca8162),

intime-se à reclamada para que, no prazo de 5 dias, providencie a

regularização de sua representação processual.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ROBSON ADILSON DE MORAES

         Relator

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

Processo Nº ROT-0011769-13.2023.5.15.0048
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCO ANTONIO BAVARESCO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECORRIDO MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO
SILVA

ADVOGADO BRUNO LOPES TAUIL(OAB:
132764/MG)

RECORRIDO CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BAVARESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0011769-13.2023.5.15.0048 ROT 7

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BAVARESCO

RECORRIDO: MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO SILVA,

CERÂMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Diante da comunicação da renúncia de mandato (Id. ddc931a),

intime-se à reclamada para que, no prazo de 5 dias, providencie a

regularização de sua representação processual.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

Processo Nº ROT-0011769-13.2023.5.15.0048
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCO ANTONIO BAVARESCO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECORRIDO MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO
SILVA

ADVOGADO BRUNO LOPES TAUIL(OAB:
132764/MG)

RECORRIDO CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo: 0011769-13.2023.5.15.0048 ROT 7

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BAVARESCO

RECORRIDO: MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO SILVA,

CERÂMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Diante da comunicação da renúncia de mandato (Id. ddc931a),

intime-se à reclamada para que, no prazo de 5 dias, providencie a

regularização de sua representação processual.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

Processo Nº ROT-0011769-13.2023.5.15.0048
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE MARCO ANTONIO BAVARESCO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

RECORRIDO MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO
SILVA

ADVOGADO BRUNO LOPES TAUIL(OAB:
132764/MG)

RECORRIDO CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

3ª Câmara

Gabinete do Desembargador Edmundo Fraga Lopes - 3ª Câmara

Processo: 0011769-13.2023.5.15.0048 ROT 7

RECORRENTE: MARCO ANTONIO BAVARESCO

RECORRIDO: MARCO FELIPE DOS REIS PAULINO SILVA,

CERÂMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Diante da comunicação da renúncia de mandato (Id. ddc931a),

intime-se à reclamada para que, no prazo de 5 dias, providencie a

regularização de sua representação processual.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

 Juíza Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARCUS VINICIUS RODRIGUES ZANIBON

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA

AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA - 3ª

CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010844-69.2022.5.15.0139
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRENTE LUCIANA DE PAULA

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

ADVOGADO BENEDITO RIBEIRO(OAB:
107362/SP)

ADVOGADO REGINA ELENA ROCHA(OAB:
114434/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO LUCIANA DE PAULA

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

ADVOGADO BENEDITO RIBEIRO(OAB:
107362/SP)

ADVOGADO REGINA ELENA ROCHA(OAB:
114434/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LUCIANA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3241a8

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se a petição de Id. 854eac3, em que as partes

noticiam a celebração de avença e requerem a homologação,

determino o encaminhamento dos autos ao CEJUSC JT 2o grau,

para as deliberações pertinentes.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0010251-40.2023.5.15.0063
Relator ANA AMARYLIS VIVACQUA DE

OLIVEIRA GULLA

RECORRENTE FABIANA FRANCISCA LEMES DA
SILVA

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

RECORRENTE INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

RECORRIDO FABIANA FRANCISCA LEMES DA
SILVA

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

RECORRIDO INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FRANCISCA LEMES DA SILVA

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e6afc5

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Amarylis Vivacqua de

Oliveira Gulla - 3ª Câmara

Processo: 0010251-40.2023.5.15.0063 ROT

RECORRENTE: FABIANA FRANCISCA LEMES DA SILVA,

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA

IMACULADA

RECORRIDO: FABIANA FRANCISCA LEMES DA SILVA,

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA

IMACULADA

(2)

O MM. Magistrado concedeu, em sentença, os benefícios da Justiça

gratuita ao reclamado, de modo que, ao recorrer, este não recolheu

as custas tampouco realizou o depósito recursal.

A reclamante, em seu recurso, insurge-se face à referida concessão

da Justiça gratuita ao reclamado e, em contrarrazões, pugna pelo

não conhecimento do recurso por ele interposto.

De plano, cumpre ressaltar que a sentença foi publicada em

15/08/2023, quando já em vigor a Lei 13.467/2017. Portanto, em

relação ao depósito recursal, aplica-se a lei nova, sendo que o art.

899, § 10, da CLT dispõe: "§10. São isentos do depósito recursal os

beneficiários da justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as

empresas em recuperação judicial".

O reclamado é entidade filantrópica (Id's. 57Ceb1d e 967fd2a) e, ex

vi legis, é isento do depósito recursal.

Contudo, essa mesma sorte não lhe socorre quanto ao recolhimento

das custas.

Antes mesmo da Reforma Trabalhista, já havia entendimento

jurisprudencial, no sentido de que era possível a concessão da

Justiça gratuita ao empregador, o que o isentaria de custas, desde

que comprovada a situação econômica precária que

impossibilitasse o seu pagamento. Nesse sentido, o seguinte aresto:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.
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PESSOA JURÍDICA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. A

despeito das razões expostas pela Agravante, merece ser mantida

a decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, por

considerar que, de fato, o Recurso Ordinário está deserto. Está

consagrada nos âmbitos doutrinário e jurisprudencial a possibilidade

de pessoas jurídicas serem beneficiadas pela justiça gratuita, diante

do que dispõe o art. 5.º, LXXIV, da CF/88. Todavia, diferentemente

do que acontece com as pessoas físicas, em relação às quais é

suficiente a mera declaração, para as pessoas jurídicas é

necessária a comprovação da insuficiência econômica, condição

exigida mesmo para aquelas que não possuem fins lucrativos, uma

vez que a ausência de lucro não supõe incapacidade financeira

para comparecer em juízo. Agravo de Instrumento conhecido e não

provido. (AIRR - 20226-76.2015.5.04.0741, Relatora Ministra: Maria

de Assis Calsing, Data de Julgamento: 23/11/2016, 4ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/11/2016).

E a necessidade de comprovação de situação precária foi mantida

pela nova redação do art. 790, §4º, da CLT, que estabelece que o

benefício da Justiça gratuita pode ser concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Neste sentido, já sumulou o C. TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

O fato de o reclamado ser uma entidade filantrópica não basta, por

si só, para comprovar a insuficiência de recursos financeiros. Esse é

o entendimento pacífico e atual do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 E DO CPC/2015 .

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. PESSOA JURÍDICA.

ENTIDADE FILANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS PROCESSUAIS . Não merece provimento o agravo

que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática em

que não se conheceu do agravo de instrumento porque deserto. Na

hipótese, extrai-se da decisão agravada que, na ocasião da

interposição do recurso de revista, não obstante tenha sido

concedido prazo à ora agravante, a parte não comprovou o

pagamento do depósito recursal devido, tampouco o recolhimento

das custas processuais. Em que pese o Tribunal Regional tenha

deixado consignado que a agravante enquadra-se como entidade

beneficente, essa circunstância, conforme explicitado na decisão

agravada, não a torna isenta de proceder ao recolhimento das

custas, conforme se depreende do texto do artigo 790-A da CLT,

bem como do disposto no artigo 899, § 10, da CLT, no qual se

garante a dispensa, tão-somente, do pagamento do depósito

recursal. Reitera-se que está consolidado nesta Corte o

entendimento de que o deferimento da Justiça gratuita à pessoa

jurídica, ainda que entidade filantrópica, está jungido à efetiva

comprovação da sua condição de extrema dificuldade financeira.

Agravo desprovido " (Ag-AIRR-1520-13.2015.5.05.0193, 2ª Turma,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/10/2019).

No caso, não foram acostados aos autos quaisquer documentos

pelo reclamado que permitissem inferir sua dificuldade financeira,

tais como, documentação fiscal vinculada à receita federal e

extratos bancários atualizados para análise da movimentação

contemporânea, salientando que o fato de tratar-se de entidade

filantrópica, sem fins lucrativos, certificada como Entidade

Beneficente de Assistência Social na área da saúde e declarada de

utilidade pública não é suficiente para o reconhecimento da

gratuidade processual.

Sendo assim, afasto, por ora, a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita ao reclamado e concedo-lhe o prazo de 5 dias,

consoante Orientação Jurisprudencial 269, inciso II, da SBDI-1 do

Colendo TST, para que recolha as custas processuais, fixadas no

importe de R$300,00, ou para que comprove documentalmente a

situação financeira precária e atual que o impossibilita do

adimplemento das custas, ciente e cônscia a parte a respeito das

consequências processuais destas opções envolvendo o

conhecimento do apelo pendente de análise por este Tribunal.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo, in albis, tornem os

autos conclusos.

Campinas, 24 de abril de 2024.

Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira Gulla

Desembargadora Relatora
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GABINETE DA DESEMBARGADORA ANTONIA

REGINA TANCINI PESTANA - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010322-22.2023.5.15.0005
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BAURU

RECORRENTE ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BAURU

RECORRIDO ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA MARQUES PINTO

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana -

3ª Câmara

Processo: 0010322-22.2023.5.15.0005 ROT

RECORRENTE: ESPERANCA VIGILANCIA LTDA, MUNICIPIO DE

BAURU

RECORRIDO: RITA DE CASSIA MARQUES PINTO, ESPERANCA

VIGILANCIA LTDA, MUNICIPIO DE BAURU

gab02

Vistos...

A Reclamada postula o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Pois bem.

A partir do advento da Lei nº 13.467/17, observa-se que

houve alteração na regulamentação relativa ao depósito recursal,

de modo que as empresas em recuperação judicial estão isentas do

depósito recursal.

Com relação às custas processuais, a Lei 13.467/2017 incluiu a

concessão do benefício da Justiça Gratuita à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo, conforme artigo 790, § 4º, da CLT.

Além disso, por haver compatibilidade com as normas

processuais trabalhistas, verificam-se aplicáveis, as disposições do

art. 98 do CPC, que dispõe: "a pessoa natural ou jurídica,

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei".

Assim, é de se reconhecer a extensão do benefício da Justiça

Gratuita à pessoa jurídica.

Entretanto, a isenção está condicionada à efetiva comprovação

da insuficiência econômica pela parte.

Nesse sentido, aplicável a Súmula 463, II, do C.TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art.105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração:

é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a

parte arcar com as despesas do processo.”

Ressalte-se ser necessário que a pessoa jurídica demonstre por

meio de documentos factíveis o estado de miserabilidade, o que

não ocorreu, pois a recorrente limitou-se a apresentar o deferimento

de sua recuperação judicial.

Por tais fundamentos, entendo que a reclamada não faz jus aos

benefícios da justiça gratuita.

Assim, considerando o resultado do julgamento e a fim de evitar

nulidade futura, em observância ao princípio da não surpresa e

ao princípio constitucional do contraditório, determino a intimação

da reclamada para que lhe seja concedida a oportunidade de

efetuar o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA
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Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº AIRO-0010171-24.2023.5.15.0145
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

AGRAVANTE DROGARIA MARCELO LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE INVESTFARMA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVANTE FARMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

AGRAVADO GIOVANNA OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MARCELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

As reclamadas pedem a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Argumentam que, diante do deferimento da recuperação

judicial (31/3/2023 - id. 3249d46), restou comprovado o quadro

econômico precário das reclamadas, deixando de ser exigível a

apresentação de nova documentação.

Pois bem.

Com o advento da Lei n. 13.467/2017, foi acrescentado o § 10 ao

art. 899 da CLT, o qual estabelece que:

“São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial.”

Logo, a partir de 11/11/2017 (início da vigência da Lei n.

13.467/2017), as empresas em recuperação judicial estão, de fato,

isentas do recolhimento do depósito recursal.

Ocorre que, em relação às custas processuais, não houve expressa

previsão de isenção, razão pela qual às empresas em recuperação

judicial permanece a obrigatoriedade do recolhimento das custas,

salvo se lhe forem concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A Lei nº 13.467/2017 incluiu a concessão do benefício da justiça

gratuita à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, conforme dispõe o artigo 790, §

4º, da CLT.

Além disso, por haver compatibilidade com as normas processuais

trabalhistas, verifica-se aplicável o disposto no artigo 98, caput, do

NCPC, que assim dispõe:

A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Assim, é de se reconhecer a extensão do benefício da justiça

gratuita à pessoa jurídica. Entrementes, a isenção está

condicionada à efetiva comprovação da insuficiência econômica

pela parte, sendo que o fato de estar em recuperação judicial não é

suficiente para deferir o benefício pleiteado.

Portanto, cabia às reclamadas, ora agravantes, demonstrarem a

alegada insuficiência financeira para arcar com as custas

processuais, ônus do qual não se desincumbiram.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, II, do C. TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017. I - A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015); II - No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo. (Sublinhou-se.)

Em que pese o esforço argumentativo das reclamadas, não

lograram comprovar a impossibilidade de arcar com o preparo do

recurso.

Ressalte-se ser necessário que a pessoa jurídica demonstre por

meio de documentos factíveis o estado de miserabilidade, o que

não ocorreu, in casu.

Cumpre ressaltar que o fato de encontrar-se em recuperação

judicial não faz presumir a impossibilidade de arcar com as custas

processuais. Em conformidade com o disposto no artigo 47 da Lei

11.101/05, a recuperação judicial objetiva a superação da situação

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. A

situação diverge do caso de massa falida em que o devedor perde a

administração do negócio
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Portanto, entendo não ser possível a concessão dos benefícios da

justiça gratuita ao recorrente, motivo pelo qual a pretensão fica,

pois, indeferida.

Dessa forma, com fundamento no §7º do art. 99 do CPC e OJ269,

II, da SDI-I, do TST, concedo ao 1º reclamado recorrente o prazo de

5 (cinco) dias para que efetue o pagamento das custas processuais,

comprovando-o nos autos, sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserção.

Cumprida a determinação ou decorrido o prazo in albis retornem os

autos conclusos.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010958-02.2022.5.15.0044
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE BIOMM S/A

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO BIOMM S/A

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

Processo: 0010958-02.2022.5.15.0044 ROT

RECORRENTE: SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI, BIOMM S/A

RECORRIDO: BIOMM S/A, SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

Vistos etc.

Considerando a possibilidade de ocorrência de efeito modificativo

do julgado, providencie a Secretaria a intimação das partes para,

querendo, manifestarem-se acerca dos Embargos Declaratórios

opostos.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

Processo Nº ROT-0010958-02.2022.5.15.0044
Relator ANTONIA REGINA TANCINI

PESTANA

RECORRENTE SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRENTE BIOMM S/A

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RECORRIDO BIOMM S/A

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOMM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Antonia Regina Tancini Pestana - 3ª

Câmara

Processo: 0010958-02.2022.5.15.0044 ROT

RECORRENTE: SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI, BIOMM S/A

RECORRIDO: BIOMM S/A, SAMANTA BACCIOTTI TRUZZI

Vistos etc.
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Considerando a possibilidade de ocorrência de efeito modificativo

do julgado, providencie a Secretaria a intimação das partes para,

querendo, manifestarem-se acerca dos Embargos Declaratórios

opostos.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA

Desembargadora Relatora

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SALVADOR EUGENIO JUNIOR

Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA ROSEMEIRE

UEHARA TANAKA - 3ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011257-78.2019.5.15.0045
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GRUPO DE ASSISTENCIA A
DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

RECORRENTE WAGNER DOS SANTOS MARTINS
CUSTODIO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

RECORRIDO WAGNER DOS SANTOS MARTINS
CUSTODIO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

RECORRIDO GRUPO DE ASSISTENCIA A
DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

  - WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435bb34

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

Processo: 0011257-78.2019.5.15.0045 ROT

RECORRENTE: WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO,

GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA

AURORA FEMININO E MASCULINO

RECORRIDO: WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO,

GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA

AURORA FEMININO E MASCULINO, MUNICIPIO DE SAO JOSE

DOS CAMPOS

Vistos.

A primeira reclamada, ora agravante, afirma em suas razões

recursais que a gratuidade da justiça tendo lhe foi concedida pela

sentença, razão pela qual deixou de apresentar comprovante de

recolhimento de custas e depósito recursal.

O tema foi impugnado pelo reclamante, em preliminar de

contrarrazões.

Em resposta, a primeira reclamada dá versão distinta. Afirma que é

entidade filantrópica e que, portanto, está dispensada do

recolhimento do depósito recursal, na forma do art. 899, §10, da

CLT.

Pois bem.

De início, registre-se que a r. sentença nada disse quanto à isenção

pretendida pela primeira reclamada.

E quanto ao pedido da gratuidade processual em si, a benesse,

nesta seara, estava focada na pessoa do trabalhador

hipossuficiente. De todo modo, a doutrina e a jurisprudência

admitiam sua extensão, em casos específicos e excepcionais, tais

como o empregador pessoa física, desde que comprovada nos

autos, de modo cabal e inequívoca, a situação de penúria financeira

que o impossibilitasse de arcar com o ônus do preparo recursal.

Ainda que se considere que as consequências patrimoniais de suas

dívidas possam surtir efeitos na pessoa dos sócios, a concessão da

benesse da gratuidade, em se tratando de empregador, necessitaria

de uma demonstração mais completa e consistente.

Ressalte-se que, ao revés do que se dá com o trabalhador, a

presunção, que face ao empresário dimana, é de suficiência, ou

seja, de possibilidade de arcar com as despesas do processo. Este

é o entendimento presente no item II da Súmula nº 463 do C. TST,

que transcrevo:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é
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necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Ademais, embora se trate aqui de associação beneficente, isto não

se confunde com a insuficiência financeira.

A disposição específica do §10 do art. 899 de fato isenta a primeira

reclamada da realização do depósito recursal, mas isso não se

estende às custas.

E ante a ausência de demonstração da cabal impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, indefiro o pedido da

gratuidade da justiça formulado pela recorrente.

Oportuno registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Por fim, ante o entendimento presente na OJ nº 269, item II, da SDI-

1 do C. TST, concedo prazo de 5 dias para recolhimento das

custas processuais (art. 99, § 7º do CPC), sob pena de deserção.

Após, retornem conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

JUÍZA RELATORA

Processo Nº ROT-0011257-78.2019.5.15.0045
Relator MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA

ZERBINATTI

RECORRENTE GRUPO DE ASSISTENCIA A
DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

RECORRENTE WAGNER DOS SANTOS MARTINS
CUSTODIO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

RECORRIDO WAGNER DOS SANTOS MARTINS
CUSTODIO

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

RECORRIDO GRUPO DE ASSISTENCIA A
DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA
AURORA FEMININO E MASCULINO

  - WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 435bb34

proferido nos autos.

3ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Rosemeire Uehara Tanaka - 3ª

Câmara

Processo: 0011257-78.2019.5.15.0045 ROT

RECORRENTE: WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO,

GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA

AURORA FEMININO E MASCULINO

RECORRIDO: WAGNER DOS SANTOS MARTINS CUSTODIO,

GRUPO DE ASSISTENCIA A DEPENDENCIA QUIMICA NOVA

AURORA FEMININO E MASCULINO, MUNICIPIO DE SAO JOSE

DOS CAMPOS

Vistos.

A primeira reclamada, ora agravante, afirma em suas razões

recursais que a gratuidade da justiça tendo lhe foi concedida pela

sentença, razão pela qual deixou de apresentar comprovante de

recolhimento de custas e depósito recursal.

O tema foi impugnado pelo reclamante, em preliminar de

contrarrazões.

Em resposta, a primeira reclamada dá versão distinta. Afirma que é

entidade filantrópica e que, portanto, está dispensada do

recolhimento do depósito recursal, na forma do art. 899, §10, da

CLT.

Pois bem.

De início, registre-se que a r. sentença nada disse quanto à isenção

pretendida pela primeira reclamada.

E quanto ao pedido da gratuidade processual em si, a benesse,

nesta seara, estava focada na pessoa do trabalhador

hipossuficiente. De todo modo, a doutrina e a jurisprudência

admitiam sua extensão, em casos específicos e excepcionais, tais

como o empregador pessoa física, desde que comprovada nos

autos, de modo cabal e inequívoca, a situação de penúria financeira

que o impossibilitasse de arcar com o ônus do preparo recursal.

Ainda que se considere que as consequências patrimoniais de suas
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dívidas possam surtir efeitos na pessoa dos sócios, a concessão da

benesse da gratuidade, em se tratando de empregador, necessitaria

de uma demonstração mais completa e consistente.

Ressalte-se que, ao revés do que se dá com o trabalhador, a

presunção, que face ao empresário dimana, é de suficiência, ou

seja, de possibilidade de arcar com as despesas do processo. Este

é o entendimento presente no item II da Súmula nº 463 do C. TST,

que transcrevo:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Ademais, embora se trate aqui de associação beneficente, isto não

se confunde com a insuficiência financeira.

A disposição específica do §10 do art. 899 de fato isenta a primeira

reclamada da realização do depósito recursal, mas isso não se

estende às custas.

E ante a ausência de demonstração da cabal impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, indefiro o pedido da

gratuidade da justiça formulado pela recorrente.

Oportuno registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Por fim, ante o entendimento presente na OJ nº 269, item II, da SDI-

1 do C. TST, concedo prazo de 5 dias para recolhimento das

custas processuais (art. 99, § 7º do CPC), sob pena de deserção.

Após, retornem conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARINA DE SIQUEIRA FERREIRA ZERBINATTI

JUÍZA RELATORA

4ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0010382-91.2020.5.15.0007
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE CLEBER FERNANDO ONOFRIO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

RECORRIDO CLEBER FERNANDO ONOFRIO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
286331/SP)

ADVOGADO SILAS BETTI(OAB: 286351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FERNANDO ONOFRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0010382-91.2020.5.15.0007

RECURSOS ORDINÁRIOS - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

RECORRENTES: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA E CLEBER FERNANDO ONOFRIO

RECORRIDOS: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA E CLEBER FERNANDO ONOFRIO

JUÍZA SENTENCIANTE: ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelos litigantes em face

da Sentença - Id. b3deea9, complementada pela decisão de

embargos, Id. 466aa1c, cujo relatório adoto, a qual julgou

procedentes os pedidos deduzidos na demanda, alega a reclamada

nulidade por cerceamento de defesa, insurgindo-se quanto ao

adicional de insalubridade e periculosidade, honorários periciais,

retificação do PPP, horas extras e minutos residuais; o reclamante
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pretende a reforma em relação ao intervalo intrajornada, reflexos do

adicional de periculosidade em DSR e juros legais.

Preparo recursal sob Id. 257770f e e45e342.

Contrarrazões sob Id. 254fff6 e7788ef1.

É o que de relevante cumpria relatar.

Fundamentação

V O T O

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço dos recursos."

Adotado o relatório e admissibilidade recursal do Voto do I. Relator

originário. Dele ouso divergir, quanto ao mérito das horas extras,

matéria em que esta Relatora ficou designada, consoante as razões

de decidir a seguir, transcritas as partes incontroversas do Voto

original.

"RECURSO DA RECLAMADA

CERCEAMENTO DE DEFESA

As razões recursais não indicam pontualmente o manifesto prejuízo

quanto à conduta da MMª Juíza de dispensar a produção de prova

oral e autorizar a juntada de provas emprestadas, aplico ao caso o

princípio pas de nullité sans grief (não há nulidade sem prejuízo -

Artigo 794, da CLT), não se justificando o pedido de nulidade do

Julgado.

Ademais, a Magistrada registrou os motivos que sustentaram sua

decisão, com atuação judicial dentro dos parâmetros dos Artigos

370 e 371, do Código de Processo Civil, evidenciando mais um

fundamento para rejeitar a alegação de cerceio de defesa,

conclusão consentânea com cimeira jurisprudencial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17. CERCEAMENTO DE

D E F E S A .  U T I L I Z A Ç Ã O  D E  P R O V A  E M P R E S T A D A .

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia a determinar se a utilização de prova emprestada, sem

a anuência das partes, implica cerceamento de defesa. A recorrente

alega que "o instituto da prova emprestada só deve ser utilizado

quando as partes entram em acordo, não devendo ser instituída

quando há discordância entre as partes". O Regional concluiu que a

utilização, nos autos, de prova emprestada, mais particularmente a

juntada de depoimentos de testemunhas ouvidas em casos

similares, tendo sido, inclusive, concedido prazo para manifestação

após a juntada, visa o rápido andamento do processo e a justa

solução do litígio, sendo desnecessária a prévia concordância das

partes. Em atenção aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, esta Corte Superior firmou entendimento no

sentido da validade da utilização da prova emprestada,

independentemente da anuência da parte adversa, quando

houver identidade entre os fatos a serem provados e quando a

prova foi produzida em processo envolvendo a referida parte

adversa, caso no qual não pode arguir o prejuízo, porquanto

houve a observância do contraditório. Há precedentes. (...)

Ag ravo  de  i ns t rumen to  não  p rov ido . "  (A IRR-10815-

59.2016.5.03.0140, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 24/09/2021).

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O Perito enquadrou as atividades exercidas pelo reclamante como

insalubres em grau máximo e perigosas, consoante seguinte

conclusão:

"INSALUBRIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS INSALUBRES de acordo com a NR-15, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978, conforme a seguir:

ANEXO 14: Em decorrência da exposição a agentes biológicos em

grau máximo (40%), no período de 01/08/2018 a 25/01/2020;

PERICULOSIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSAS de acordo com a NR-16, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978, conforme a seguir:

ANEXO 02: Em decorrência de laborar em área de operação de

risco (exposição a INFLAMAVEIS) com direito ao adicional de 30%,

no período de no período de 27/02/2015 à 31/12/2017".

A insurgência recursal não vinga, ressalto que os representantes

da reclamada acompanharam efetivamente a vistoria feita pelo

Experto, tendo concordado com a descrição das atividades e

periodicidade de labor relatada pelo reclamante na entrevista

inicial. Além disso, o Vistor observou a incidência dos agentes

biológicos insalubres, bem como o labor habitual do autor no

almoxarifado, área de risco em decorrência do armazenamento

de cilindros de Acetileno.
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Por isso, as premissas fáticas que sustentaram o Laudo

remanesceram incontroversas ,  chanceladas pe los

representantes  da  empresa .

Acrescento que as fichas de entrega EPIs representam documentos

adequados e necessários para comprovar o seu correto

fornecimento, consoante jurisprudência da Alta Corte Trabalhista,

exemplo:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA (...) ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Trata-se de

insurgência da reclamada contra decisão em que se determinou o

pagamento à reclamante de adicional de insalubridade em grau

médio e reflexos. A jurisprudência desta Corte firma-se no

sentido da necessidade do Certificado de Aprovação (CA) do

Ministério do Trabalho e Emprego para o fim de comprovação

da eficácia dos equipamentos de proteção individual (EPIs) em

neutralizar os agentes insalubres. A Norma Regulamentadora nº

6 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, com a redação

atualizada pela Portaria nº 25 de 2001, prevê, no item 6.6.1, letra

"c", que, quanto ao EPI, cabe ao empregador " fornecer ao

trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente

em matéria de segurança e saúde no trabalho ". Ou seja, sem o

referido Certificado de Aprovação (CA), o equipamento destinado a

garantir a segurança e a higiene do trabalho não pode ser

comercializado nem utilizado. No caso, como comprovado que os

EPIs utilizados não possuíam o Certificado de Aprovação (CA)

competente, é devido o adicional de insalubridade, visto que

não se encontraram aptos a elidir o agente danoso.

Precedentes de Turmas. (...)" (ARR-11865-04.2015.5.12.0012, 2ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

15/03/2019).

Portanto, são devidos o adicionais de insalubr idade e

periculosidade, contudo, provejo o apelo para fixar o salário mínimo

nacional como base de cálculo da parcela, alinhando-se a Sentença

aos ditames do enunciado da Súmula Vinculante nº 4/STF.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O valor dos honorários periciais fixado na Sentença, R$3.000,00,

está acima do patamar aplicado em casos símiles, motivo pelo qual

o reduzo para R$2.000,00, montante condizente com a

complexidade e o comumente arbitrado para perícias similares,

levando em consideração ainda os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade.

Não cabe aqui a equiparação de valores honorários com os arcados

pelo Fundo Público, o qual tem limitação diversa e imbrincada às

restrições do orçamento público.

RETIFICAÇÃO DO PPP

A determinação de Origem para retificar o PPP está correta, há

interesse do autor em razão dos reflexos das informações para fins

previdenciários, a demanda é oriunda do contrato de trabalho e tem

alicerce no Artigo 58, da Lei nº 8.213/91.

Provejo o apelo para que a parte recorrente seja intimada para

apresentação do PPP retificado, após ocorrência do trânsito em

julgado, para fins de contagem da astreinte, modicamente fixada na

Origem no importe de 1/30 do salário do autor, por dia em caso de

mora na obrigação, limitada ao valor integral do salário."

HORAS EXTRAS

No presente caso, existem normas coletivas estipulando o labor em

turno ininterrupto. Entretanto, conforme apurou a Sentença, além da

prestação habitual de horas extras, restou comprovado o trabalho

em condições insalubres e perigosas, não tendo o ajuste previsto tal

situação especificamente.

Dessa forma, com fundamento nos arts.611-A, XIII e 611-B, da CLT,

há que se reconhecer a invalidade da norma coletiva, impondo-se a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária ou 36ª

semanal, com reflexos, nos termos deferidos na origem.

Nesse sentido, há recente Acórdão desta 4ª Câmara em processo

em face da mesma Reclamada:

"(...) O labor além em turno ininterrupto de revezamento por mais de

6 horas representa prorrogação da jornada legal, porquanto se

aplica a limitação prevista no artigo 60 da CLT.

A conclusão aqui exarada não implica na prevalência ou não da

norma coletiva em relação ao legislado. Isto porque, reitero, não há

nas normas coletivas apresentadas autorização de prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, sem a necessária licença prévia

das autoridades competentes do Ministério do Trabalho.

Consequentemente, não há que se falar em desrespeito à tese

fixada pelo E. STF no Tema nº 1046, segundo a qual "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". No caso em

apreço, a norma coletiva previu prorrogação em condições de

trabalho distintas das praticadas pelo reclamante em ambiente

insalubre.
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Da mesma forma o entendimento estampado no seguinte aresto do

C. TST:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE

TRABALHO POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DECISÃO MONOCRÁTICA EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 118, INCISO X, DO

REGIMENTO INTERNO DO TST C/C O ARTIGO 932, INCISO V,

ALÍNEA 'A', DO CPC/2015. Diante do cancelamento da Súmula nº

349 do TST, prevalece nesta Corte o entendimento de que,

consoante o artigo 60 da CLT, é inaplicável a norma coletiva que

elastece a jornada de trabalho praticada em turnos ininterruptos de

revezamento, quando a prestação de labor ocorrer sob condições

insalubres sem autorização prévia da autoridade competente em

matéria de higiene, com a finalidade de preservar o trabalhador de

exposições excessivas a agentes insalubres e como medida de

medicina e segurança do trabalho. Desse modo, o empregado faz

jus ao pagamento das horas extras excedentes da 6ª diária nos

casos em que houver elastecimento da jornada em turnos

ininterruptos de revezamento de seis para oito horas diárias em

atividade insalubre sem a devida chancela do Ministério do Trabalho

e Emprego. Agravo desprovido." (TST - Ag: 115686320165030092,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

19/05/2021, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/05/2021)

Nesse sentido também já se pronunciou esta C. 4ª Câmara em

outro feito semelhante, envolvendo a mesma reclamada: Processo

nº 0010737-67.2021.5.15.0007, de relatoria do Excelentíssimo Juiz

Ronaldo Oliveira Siandela.

Por fim, não prospera a alegação recursal sucessiva de abatimento

dos valores pagos a título de "adicional de turnos". A parcela não se

confunde com as horas extras deferidas, porquanto inviável a

dedução pretendida. Em outras palavras, o autor trabalhava em

turnos ininterruptos de revezamento, o que ampara o pagamento da

parcela, independentemente das horas extras devidas.

Portanto, mantenho incólume o deferimento de horas extras e

reflexos excedentes à 6ª diária ou 36ª semanal." (Processo nº

0010517-06.2020.5.15.0007 - Rel.Designada Desembargadora

Eleonora Bordini Coca - DEJT 01/02/2024).

Nego provimento ao recurso da Reclamada, mantendo-se

irretocável a r.Sentença.

"MINUTOS RESIDUAIS

A Magistrada foi prudente na análise do tema e na solução da

questão: bem mediu e bem pesou as circunstâncias do labor do

reclamante, apreciando as provas produzidas nos autos e fixou

tempo à disposição antecedente e posterior à jornada de modo

razoável  e sol idamente fundamentado nas provas.  As

fundamentações que serviram de sustentáculo para sua inferência

foram pormenorizadas com correção, in verbis:

"De acordo com o testemunho do Sr. Silvio Eraldo Angelo, prestado

no processo nº 0012674-59.2014.5.15.0007:

"que seu horário de entrada era às 06h45, mas o fretado chegava lá

uns 25 minutos antes, tempo destinado à troca de roupa, reunião de

segurança e ginástica laboral; que no início usufruía 30 minutos de

intervalo, mas depois de um tempo, não sabe quanto, passou a

usufruir 01 hora; que depois do final da sua jornada, trocava de

roupa, tomava banho, passava o turno e aguardava a saída do

ônibus, o que também demandava uns 25 minutos; que nunca

pegou o mesmo fretado que o reclamante; que a passagem do

turno era rápida, cerca de 05 minutos, antes da troca de roupa; que

a reunião de segurança e ginástica laboral eram obrigatórias".

Da prova emprestada produzida se extrai a confirmação da jornada

de trabalho declinada na inicial.

Infere-se, portanto, que a reclamada exigia a presença prévia ao

registro da jornada de trabalho em 0h20min (vinte minutos), assim

como a passagem de turno o que acabava por prorrogar a jornada

em 0h30min (trinta minutos)"

Do exposto, é possível concluir seguramente que, por conta do

fretado, o reclamante chegava antes e saía depois dos registros de

horários, tempo que era utilizado para trocar de roupa, realizar troca

de turno, reunião de segurança e ginástica laboral, todas de caráter

obrigatório, sendo certo que diante da estrutura, disposição,

organização e logística para troca de turnos, ao reclamante era

necessário, biso e friso, chegar antes e sair depois dos registros de

horários, enquadrando a situação laboral ao que dita o Artigo 4º, da

CLT, e os enunciados das Súmulas 366 e 429/TST, devendo ser

confirmada a Sentença quanto ao tempo que antecede e sucede a

jornada de trabalho sem registro, sendo inaplicável a este caso a

nova redação do §2º, do Artigo 4º, da CLT, diante da situação fática

diversa.

RECURSO DO RECLAMANTE

INTERVALO INTRAJORNADA

O tempo gasto no deslocamento ao refeitório e na fila para

alimentação está inserido no período intervalar e não constitui

tempo à disposição, consoante cimeira jurisprudencial:
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RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. DESLOCAMENTO ATÉ O

REFEITÓRIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.I. O Tribunal Regional

entendeu que "não foi efetivamente concedido o intervalo de uma

hora pela reclamada, pois metade do tempo disponível para

usufruto da pausa era gasto com o deslocamento até o refeitório

que ficava em outro terminal", mantendo a condenação da parte

Reclamada ao pagamento de horas extras intervalares. II. No

entanto, a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de

que não se considera tempo à disposição do empregador o

período despendido pelo trabalhador com o deslocamento até

o refeitório, ou mesmo na fila para alimentação. Assim, a

decisão regional em que se considerou que o tempo gasto com o

descolamento até o refeitório configura tempo à disposição do

empregador contrariou entendimento desta Corte sobre o tema. III.

Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (RR-1000052-

53.2022.5.02.0316, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 18/08/2023).

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EM DSR

A Sentença fixou corretamente o adicional de periculosidade sobre

em 30% sobre o salário-base, não havendo falar em reflexos no

DSR mesmo em se tratando de horista, ante o preconizado no

Artigo 193, §1º da CLT.

JUROS

Provejo o apelo para fixar a incidência de juros na fase pré-

judicialna forma do Artigo 39, cabeça, da Lei 8.177/91, conforme

SDI-1/TST, órgão unificador da jurisprudência, in verbis:

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DA TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS

TRABALHISTAS. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO À TESE

V I N C U L A N T E  D O  S T F  -  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

CONSTITUCIONALIDADE 58. Verifica-se dissonância da decisão

da c. Turma que determina a observância da TR (Taxa Referencial)

como índice de atualização monetária dos créditos trabalhistas com

a tese vinculante proferida pelo e. STF que, no julgamento das ADC

58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017. No caso dos autos, trata-se

de processo em curso que estava sobrestado na fase de

conhecimento, nos termos do inciso 'ii' da modulação dos efeitos da

decisão proferida na ADC 58, devendo ser recepcionada a tese

vinculante da e. Corte Maior para adequar o julgado turmário aos

seus termos, e determinar a aplicação do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC, que já inclui os juros de mora,

ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da

primeira parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução

ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo

anterior. Precedentes do c. TST. Embargos conhecidos e

parc ia lmente prov idos"  (Processo:  E-ED-ARR -  1422-

70.2014.5.09.0122 Data de Julgamento: 18/08/2022, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 26/08/2022).

Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER E PROVER

PARCIALMENTE OS RECURSOS DOS LITIGANTES, O DE

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

PARA: A) FIXAR O SALÁRIO-MÍNIMO NACIONAL COMO BASE

DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; B) REDUZIR

OS HONORÁRIOS PERICIAIS AO IMPORTE DE R$ 2.000,00; C)

DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

PARA APRESENTAÇÃO DO PPP RETIFICADO, APÓS
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OCORRÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO, PARA FINS DE

CONTAGEM DA ASTREINTE FIXADA NA SENTENÇA; E O DE

CLEBER FERNANDO ONOFRIO PARA DETERMINAR

APLICAÇÃO NA FASE PRÉ-JUDICIAL DO IPCA-E MAIS OS

JUROS PELA TR ACUMULADA. MANTENHO, NO MAIS, A

R.SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 16/04/2024,a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo,conforme disposto naPortaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator originário: Desembargador do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RELATORA DESIGNADA Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER

Convocado para compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019

e 20212/2020, o Exmo. Sr. Juiz Ronaldo Oliveira Siandela.

Sustentou oralmente, pelo Reclamante, a Dra. THAIS DA SILVA

GALLO SACILOTTO.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora

Designada.

Votação por maioria, vencido o Exmo. Sr. Desembargador

Dagoberto Nishina de Azevedo que provia o recurso da

Reclamada de forma mais ampla, para afastar a condenação em

horas extras após a 6ª diária e 36ª semanal, e de roldão, as

diferenças salariais pela aplicação do divisor 180 com seus

consectários, cuja declaração de voto é a seguinte:

Incontroversa a existência de ajuste coletivo de trabalho

disciplinando jornada de trabalho em turno ininterrupto de

revezamento, cuja validade tem estatura constitucional (Artigo 7º,

inciso XIV) e chancela do Supremo Tribunal Federal advinda do

julgamento do Tema de Repercussão Geral 1046, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice- Presidente. Plenário,

2.6.2022."

Prestação de horas extras não têm o condão de invalidar a avença

plural.

Articulo.

Como dito acima, o ajuste coletivo firmado entre empresa e

sindicato de trabalhadores (sindicatos representativos dos

litigantes), na forma prescrita no Artigo 7º, inciso XXVI, da

Constituição, constitui lex privata, expressa a vontade e poder de

normatização dos contratos individuais sob sua jurisdição.

Enfocando especificamente o negócio jurídico, contrato coletivo de

trabalho, formatado no Artigo 611, cabeça e parágrafo 1º, da CLT,

outrora definido pelos doutos como um pacto com feição de contrato

e espírito de lei, é a expressão máxima da liberdade sindical

preconizada no Artigo 8º, inciso III, da Carta Magna, não pode ser

desconstituído por dribles, contornos, esquivos, há de ser

respeitado exatamente como entabulado pelos atores legitimados

para eleger as regras que consideram ideais para o equilíbrio e

pacificação de suas comunidades, adicionando ao regramento

colimado, os ditames dos Artigos 112 e 184, do Código Civil.

O fato de laborar em ambiente insalubre e sem autorização prévia

das autoridades competentes do Ministério do Trabalho não pode

invalidar o ajuste coletivo, tanto que o Artigo 611-A, inciso XIII, da

CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, considerou tratar-se de direito

disponível referida licença prévia para prorrogação de jornada em

ambiente insalubre, como ilustrado em recentíssimo julgado da Alta

Corte Obreira em caso análogo:

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE

SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. FLEXIBILIZAÇÃO POR

NORMA COLETIVA. VALIDADE. Demonstrada possível ofensa ao

artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente

provido. II - RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI
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13.015/2014. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E

QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. FLEXIBILIZAÇÃO

POR NORMA COLETIVA. VALIDADE. 1. Hipótese em que o

Tribunal Regional declarou a invalidade da norma coletiva em que

previsto o elastecimento de 10 minutos que antecedem e que

sucedem a jornada de trabalho para fins de apuração das horas

extras. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão

realizada em 02/06/2022, apreciou o Tema 1.046 do ementário de

repercussão geral e deu provimento ao recurso extraordinário (ARE

1121633) para fixar a seguinte tese: " São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis ". Portanto, segundo o

entendimento consagrado pelo STF, as cláusulas dos acordos e

convenções coletivas de trabalho, nas quais previsto o afastamento

ou limitação de direitos, devem ser integralmente cumpridas e

respeitadas, salvo quando, segundo a teoria da adequação setorial

negociada, afrontem direitos gravados com a nota da

indisponibilidade absoluta. Embora não tenha definido o STF, no

enunciado da Tese 1046, quais seriam os direitos absolutamente

indisponíveis, é fato que eventuais restrições legais ao exercício da

autonomia da vontade, no plano das relações privadas, encontra

substrato no interesse público de proteção do núcleo essencial da

dignidade humana (CF, art. 1º, III), de que são exemplos a

vinculação empregatícia formal (CTPS), a inscrição junto à

Previdência Social, o pagamento de salário mínimo, a proteção à

maternidade, o respeito às normas de proteção à saúde e

segurança do trabalho, entre outras disposições minimamente

essenciais. Nesse exato sentido, a recente Lei 13.467/2017

definiu, com clareza, conferindo a necessária segurança

jurídica a esses negócios coletivos, quais seriam os direitos

transacionáveis (art. 611-A da CLT) e quais estariam blindados

ao procedimento negocial coletivo (art. 611-B da CLT). Ao editar

a Tese 1.046, a Suprema Corte examinou recurso extraordinário

interposto em instante anterior ao advento da nova legislação,

fixando, objetivamente, o veto à transação de "direitos

absolutamente indisponíveis", entre os quais não se inserem,

obviamente, direitos de índole essencialmente patrimonial, inclusive

suscetíveis de submissão ao procedimento arbitral (Lei 9.307/96),

como na hipótese, em que se questiona os efeitos jurídico-

patrimoniais que decorrem da elisão do § 1º do artigo 58 da CLT e

consequente condenação ao pagamento de horas extras. 3. O

elastecimento do limite de tolerância quanto aos minutos que

antecedem e que sucedem a jornada de trabalho para além de 5

minutos para fins de apuração das horas extras, quando previsto

em norma coletiva, é plenamente válido e deve ser respeitado, sob

pena de maltrato ao art. 7º, XXVI, da CF, impondo-se o

reconhecimento da validade da cláusula coletiva, por não se tratar

de matéria albergada pela vedação imposta na tese firmada pela

Suprema Corte. Configurada a violação do art. 7º, XXVI da CF.

Recurso de revista conhecido e provido . (RRAg-816-

79.2014.5.04.0381, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 17/03/2023).

Esta premissa permite firmar o entendimento de que o ajuste

coletivo, dotado dos requisitos formais e intrínsecos que lhes são

próprios, constitui lei entre as partes e como tal deve ser respeitado

como pactuado - PACTA SUNT SERVANDA.

Nesse sentido, colaciono aprofundados e esclarecedores

fundamentos exarados no Acórdão do RE 1.121.633, no qual o

Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema de Repercussão Geral

1046, cravando definitivamente a prevalência dos ajustes coletivos:

"A ideia de hipossuficiência do trabalhador não se sustenta em

negociações coletivas. Convenções e acordos seguem

procedimento próprio, definido por lei e com participação

sindical obrigatória. A própria Constituição Federal outorga ao

sindicato "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas"

(art. 8º, III, da CF) e define ser obrigatória sua participação nas

negociações coletivas (art. 8º, VI, da CF)...

Registre-se que o princípio da equivalência entre os negociantes já

foi afirmado reiteradas vezes na jurisprudência deste Tribunal. A

esse respeito, são clarividentes as considerações feitas pelo

eminente Ministro Luís Roberto Barroso em seu voto-relator no RE

590.415/DF, ao aduzir que:

"Se a rigorosa limitação da autonomia da vontade é a tônica no

direito individual do trabalho e na legislação infraconstitucional

anterior à Constituição de 1988, o mesmo não ocorre no que

respeita ao direito coletivo do trabalho ou às normas constitucionais

atualmente em vigor. [...] No âmbito do direito coletivo, não se

verifica, portanto, a mesma assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Por consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. Ao contrário, o direito coletivo do trabalho,

em virtude de suas particularidades, é regido por princípios próprios,

entre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos empregador e categoria de empregados."

Anoto, ainda, que a anulação de acordos, na parte em que

supostamente interessam ao empregador, mantidos os ônus

assumidos no que diz respeito ao trabalhador, ao mesmo tempo
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em que viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, leva a um

claro desestímulo à negociação coletiva, que deveria ser

valorizada e respeitada.

Por meio da transação coletiva, trabalhadores podem receber

uma série de benefícios aos quais normalmente poderiam não

ter acesso dentro de um sistema heteronormativo

justrabalhista. Sob uma perspectiva mais ampla de análise,

relatório acostado a estes autos pela Confederação Nacional das

Indústrias elenca exemplos de ganhos que podem ser obtidos por

negociação coletiva, que beneficiam tanto empresas quanto

trabalhadores. A entender que dispositivos assim negociados são

inválidos parece levar à conclusão de que sindicatos não foram

verdadeiramente leais aos seus objetivos constitucionais. Ajustes

acordados com aval sindical são revestidos de boa-fé. Sua

invalidade deve ser a exceção, não a regra. Aí se insere o

princípio da lealdade e transparência nas negociações coletivas,

fundado na premissa de que o resultado da negociação não será o

estabelecimento de meras cláusulas contratuais, mas de

normas jurídicas...

Uma segunda diretriz fundamental à interpretação das normas

coletivas está relacionada à aplicabilidade da teoria do

conglobamento no Direito Coletivo do Trabalho. De acordo com

essa teoria, o acordo e a convenção coletiva são fruto de

concessões mútuas, cuja anulação não pode ser apenas parcial

em desfavor de um dos acordantes nem pode ser examinada

de forma individual, desconsiderando-se o conjunto de

contraprestações acordadas...

Não é possível esquecer que há regras válidas para os dois

lados da relação trabalhista e que esse equilíbrio é vital

inclusive para o desenvolvimento econômico nacional. Um

mercado de trabalho forte, apto a gerar mais empregos e, por

consequência, preservar os benefícios negociados com os

trabalhadores, tem como fundamento a manutenção de quadro de

normalidade e de estabilidade jurídica. Reflexão semelhante foi feita

pelo Ministro Roberto Barroso em seu voto no RE 590.415...

Ou seja, aqui se aplica a ideia de que querendo fazer o bem,

acaba por se fazer o mal. A anulação imprudente de cláusulas

coletivas que em tese beneficiariam, em um primeiro momento,

o trabalhador, resulta em um quadro de "perde-perde", no qual

concessões feitas por empresas em convenções passadas talvez

não sejam repetidas, por ausência de segurança jurídica que

sustente a plausibilidade de que o acordado será cumprido nos

exatos termos em que fixado".

Com isso e por isso, ausente apontamento de diferenças impagas

de sobrejornada além do limite fixado coletivamente, provejo o

apelo da reclamada para afastar a condenação em horas extras

após a 6ª diária e 36ª semanal, e de roldão, as diferenças salariais

pela aplicação do divisor 180 com seus consectários.

Assinatura

DESEMBARGADORA LUCIANE STORER

RELATORA DESIGNADA

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010382-91.2020.5.15.0007
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE CLEBER FERNANDO ONOFRIO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GALLO
SACILOTTO(OAB: 286418/SP)

ADVOGADO ROBERT LUIZ SACILOTTO(OAB:
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RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0010382-91.2020.5.15.0007

RECURSOS ORDINÁRIOS - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

RECORRENTES: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA E CLEBER FERNANDO ONOFRIO

RECORRIDOS: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA E CLEBER FERNANDO ONOFRIO

JUÍZA SENTENCIANTE: ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelos litigantes em face

da Sentença - Id. b3deea9, complementada pela decisão de

embargos, Id. 466aa1c, cujo relatório adoto, a qual julgou

procedentes os pedidos deduzidos na demanda, alega a reclamada

nulidade por cerceamento de defesa, insurgindo-se quanto ao

adicional de insalubridade e periculosidade, honorários periciais,

retificação do PPP, horas extras e minutos residuais; o reclamante

pretende a reforma em relação ao intervalo intrajornada, reflexos do

adicional de periculosidade em DSR e juros legais.

Preparo recursal sob Id. 257770f e e45e342.

Contrarrazões sob Id. 254fff6 e7788ef1.

É o que de relevante cumpria relatar.

Fundamentação

V O T O

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço dos recursos."

Adotado o relatório e admissibilidade recursal do Voto do I. Relator

originário. Dele ouso divergir, quanto ao mérito das horas extras,

matéria em que esta Relatora ficou designada, consoante as razões

de decidir a seguir, transcritas as partes incontroversas do Voto

original.

"RECURSO DA RECLAMADA

CERCEAMENTO DE DEFESA

As razões recursais não indicam pontualmente o manifesto prejuízo

quanto à conduta da MMª Juíza de dispensar a produção de prova

oral e autorizar a juntada de provas emprestadas, aplico ao caso o

princípio pas de nullité sans grief (não há nulidade sem prejuízo -

Artigo 794, da CLT), não se justificando o pedido de nulidade do

Julgado.

Ademais, a Magistrada registrou os motivos que sustentaram sua

decisão, com atuação judicial dentro dos parâmetros dos Artigos

370 e 371, do Código de Processo Civil, evidenciando mais um

fundamento para rejeitar a alegação de cerceio de defesa,

conclusão consentânea com cimeira jurisprudencial:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/17. CERCEAMENTO DE

D E F E S A .  U T I L I Z A Ç Ã O  D E  P R O V A  E M P R E S T A D A .

TRANSCENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. Cinge-se a

controvérsia a determinar se a utilização de prova emprestada, sem

a anuência das partes, implica cerceamento de defesa. A recorrente

alega que "o instituto da prova emprestada só deve ser utilizado

quando as partes entram em acordo, não devendo ser instituída

quando há discordância entre as partes". O Regional concluiu que a

utilização, nos autos, de prova emprestada, mais particularmente a

juntada de depoimentos de testemunhas ouvidas em casos

similares, tendo sido, inclusive, concedido prazo para manifestação

após a juntada, visa o rápido andamento do processo e a justa

solução do litígio, sendo desnecessária a prévia concordância das

partes. Em atenção aos princípios da ampla defesa e do

contraditório, esta Corte Superior firmou entendimento no

sentido da validade da utilização da prova emprestada,

independentemente da anuência da parte adversa, quando

houver identidade entre os fatos a serem provados e quando a

prova foi produzida em processo envolvendo a referida parte

adversa, caso no qual não pode arguir o prejuízo, porquanto

houve a observância do contraditório. Há precedentes. (...)

Ag ravo  de  i ns t rumen to  não  p rov ido . "  (A IRR-10815-

59.2016.5.03.0140, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 24/09/2021).

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O Perito enquadrou as atividades exercidas pelo reclamante como

insalubres em grau máximo e perigosas, consoante seguinte

conclusão:

"INSALUBRIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO
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CONSIDERADAS INSALUBRES de acordo com a NR-15, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978, conforme a seguir:

ANEXO 14: Em decorrência da exposição a agentes biológicos em

grau máximo (40%), no período de 01/08/2018 a 25/01/2020;

PERICULOSIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSAS de acordo com a NR-16, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978, conforme a seguir:

ANEXO 02: Em decorrência de laborar em área de operação de

risco (exposição a INFLAMAVEIS) com direito ao adicional de 30%,

no período de no período de 27/02/2015 à 31/12/2017".

A insurgência recursal não vinga, ressalto que os representantes

da reclamada acompanharam efetivamente a vistoria feita pelo

Experto, tendo concordado com a descrição das atividades e

periodicidade de labor relatada pelo reclamante na entrevista

inicial. Além disso, o Vistor observou a incidência dos agentes

biológicos insalubres, bem como o labor habitual do autor no

almoxarifado, área de risco em decorrência do armazenamento

de cilindros de Acetileno.

Por isso, as premissas fáticas que sustentaram o Laudo

remanesceram incontroversas ,  chanceladas pe los

representantes  da  empresa .

Acrescento que as fichas de entrega EPIs representam documentos

adequados e necessários para comprovar o seu correto

fornecimento, consoante jurisprudência da Alta Corte Trabalhista,

exemplo:

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA (...) ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Trata-se de

insurgência da reclamada contra decisão em que se determinou o

pagamento à reclamante de adicional de insalubridade em grau

médio e reflexos. A jurisprudência desta Corte firma-se no

sentido da necessidade do Certificado de Aprovação (CA) do

Ministério do Trabalho e Emprego para o fim de comprovação

da eficácia dos equipamentos de proteção individual (EPIs) em

neutralizar os agentes insalubres. A Norma Regulamentadora nº

6 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, com a redação

atualizada pela Portaria nº 25 de 2001, prevê, no item 6.6.1, letra

"c", que, quanto ao EPI, cabe ao empregador " fornecer ao

trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente

em matéria de segurança e saúde no trabalho ". Ou seja, sem o

referido Certificado de Aprovação (CA), o equipamento destinado a

garantir a segurança e a higiene do trabalho não pode ser

comercializado nem utilizado. No caso, como comprovado que os

EPIs utilizados não possuíam o Certificado de Aprovação (CA)

competente, é devido o adicional de insalubridade, visto que

não se encontraram aptos a elidir o agente danoso.

Precedentes de Turmas. (...)" (ARR-11865-04.2015.5.12.0012, 2ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

15/03/2019).

Portanto, são devidos o adicionais de insalubr idade e

periculosidade, contudo, provejo o apelo para fixar o salário mínimo

nacional como base de cálculo da parcela, alinhando-se a Sentença

aos ditames do enunciado da Súmula Vinculante nº 4/STF.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O valor dos honorários periciais fixado na Sentença, R$3.000,00,

está acima do patamar aplicado em casos símiles, motivo pelo qual

o reduzo para R$2.000,00, montante condizente com a

complexidade e o comumente arbitrado para perícias similares,

levando em consideração ainda os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade.

Não cabe aqui a equiparação de valores honorários com os arcados

pelo Fundo Público, o qual tem limitação diversa e imbrincada às

restrições do orçamento público.

RETIFICAÇÃO DO PPP

A determinação de Origem para retificar o PPP está correta, há

interesse do autor em razão dos reflexos das informações para fins

previdenciários, a demanda é oriunda do contrato de trabalho e tem

alicerce no Artigo 58, da Lei nº 8.213/91.

Provejo o apelo para que a parte recorrente seja intimada para

apresentação do PPP retificado, após ocorrência do trânsito em

julgado, para fins de contagem da astreinte, modicamente fixada na

Origem no importe de 1/30 do salário do autor, por dia em caso de

mora na obrigação, limitada ao valor integral do salário."

HORAS EXTRAS

No presente caso, existem normas coletivas estipulando o labor em

turno ininterrupto. Entretanto, conforme apurou a Sentença, além da

prestação habitual de horas extras, restou comprovado o trabalho

em condições insalubres e perigosas, não tendo o ajuste previsto tal

situação especificamente.

Dessa forma, com fundamento nos arts.611-A, XIII e 611-B, da CLT,

há que se reconhecer a invalidade da norma coletiva, impondo-se a

condenação ao pagamento de horas extras além da 6ª diária ou 36ª

semanal, com reflexos, nos termos deferidos na origem.
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Nesse sentido, há recente Acórdão desta 4ª Câmara em processo

em face da mesma Reclamada:

"(...) O labor além em turno ininterrupto de revezamento por mais de

6 horas representa prorrogação da jornada legal, porquanto se

aplica a limitação prevista no artigo 60 da CLT.

A conclusão aqui exarada não implica na prevalência ou não da

norma coletiva em relação ao legislado. Isto porque, reitero, não há

nas normas coletivas apresentadas autorização de prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, sem a necessária licença prévia

das autoridades competentes do Ministério do Trabalho.

Consequentemente, não há que se falar em desrespeito à tese

fixada pelo E. STF no Tema nº 1046, segundo a qual "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". No caso em

apreço, a norma coletiva previu prorrogação em condições de

trabalho distintas das praticadas pelo reclamante em ambiente

insalubre.

Da mesma forma o entendimento estampado no seguinte aresto do

C. TST:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

H O R A S  E X T R A S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE

TRABALHO POR NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DECISÃO MONOCRÁTICA EM QUE SE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 118, INCISO X, DO

REGIMENTO INTERNO DO TST C/C O ARTIGO 932, INCISO V,

ALÍNEA 'A', DO CPC/2015. Diante do cancelamento da Súmula nº

349 do TST, prevalece nesta Corte o entendimento de que,

consoante o artigo 60 da CLT, é inaplicável a norma coletiva que

elastece a jornada de trabalho praticada em turnos ininterruptos de

revezamento, quando a prestação de labor ocorrer sob condições

insalubres sem autorização prévia da autoridade competente em

matéria de higiene, com a finalidade de preservar o trabalhador de

exposições excessivas a agentes insalubres e como medida de

medicina e segurança do trabalho. Desse modo, o empregado faz

jus ao pagamento das horas extras excedentes da 6ª diária nos

casos em que houver elastecimento da jornada em turnos

ininterruptos de revezamento de seis para oito horas diárias em

atividade insalubre sem a devida chancela do Ministério do Trabalho

e Emprego. Agravo desprovido." (TST - Ag: 115686320165030092,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

19/05/2021, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/05/2021)

Nesse sentido também já se pronunciou esta C. 4ª Câmara em

outro feito semelhante, envolvendo a mesma reclamada: Processo

nº 0010737-67.2021.5.15.0007, de relatoria do Excelentíssimo Juiz

Ronaldo Oliveira Siandela.

Por fim, não prospera a alegação recursal sucessiva de abatimento

dos valores pagos a título de "adicional de turnos". A parcela não se

confunde com as horas extras deferidas, porquanto inviável a

dedução pretendida. Em outras palavras, o autor trabalhava em

turnos ininterruptos de revezamento, o que ampara o pagamento da

parcela, independentemente das horas extras devidas.

Portanto, mantenho incólume o deferimento de horas extras e

reflexos excedentes à 6ª diária ou 36ª semanal." (Processo nº

0010517-06.2020.5.15.0007 - Rel.Designada Desembargadora

Eleonora Bordini Coca - DEJT 01/02/2024).

Nego provimento ao recurso da Reclamada, mantendo-se

irretocável a r.Sentença.

"MINUTOS RESIDUAIS

A Magistrada foi prudente na análise do tema e na solução da

questão: bem mediu e bem pesou as circunstâncias do labor do

reclamante, apreciando as provas produzidas nos autos e fixou

tempo à disposição antecedente e posterior à jornada de modo

razoável  e sol idamente fundamentado nas provas.  As

fundamentações que serviram de sustentáculo para sua inferência

foram pormenorizadas com correção, in verbis:

"De acordo com o testemunho do Sr. Silvio Eraldo Angelo, prestado

no processo nº 0012674-59.2014.5.15.0007:

"que seu horário de entrada era às 06h45, mas o fretado chegava lá

uns 25 minutos antes, tempo destinado à troca de roupa, reunião de

segurança e ginástica laboral; que no início usufruía 30 minutos de

intervalo, mas depois de um tempo, não sabe quanto, passou a

usufruir 01 hora; que depois do final da sua jornada, trocava de

roupa, tomava banho, passava o turno e aguardava a saída do

ônibus, o que também demandava uns 25 minutos; que nunca

pegou o mesmo fretado que o reclamante; que a passagem do

turno era rápida, cerca de 05 minutos, antes da troca de roupa; que

a reunião de segurança e ginástica laboral eram obrigatórias".

Da prova emprestada produzida se extrai a confirmação da jornada

de trabalho declinada na inicial.

Infere-se, portanto, que a reclamada exigia a presença prévia ao

registro da jornada de trabalho em 0h20min (vinte minutos), assim

como a passagem de turno o que acabava por prorrogar a jornada
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em 0h30min (trinta minutos)"

Do exposto, é possível concluir seguramente que, por conta do

fretado, o reclamante chegava antes e saía depois dos registros de

horários, tempo que era utilizado para trocar de roupa, realizar troca

de turno, reunião de segurança e ginástica laboral, todas de caráter

obrigatório, sendo certo que diante da estrutura, disposição,

organização e logística para troca de turnos, ao reclamante era

necessário, biso e friso, chegar antes e sair depois dos registros de

horários, enquadrando a situação laboral ao que dita o Artigo 4º, da

CLT, e os enunciados das Súmulas 366 e 429/TST, devendo ser

confirmada a Sentença quanto ao tempo que antecede e sucede a

jornada de trabalho sem registro, sendo inaplicável a este caso a

nova redação do §2º, do Artigo 4º, da CLT, diante da situação fática

diversa.

RECURSO DO RECLAMANTE

INTERVALO INTRAJORNADA

O tempo gasto no deslocamento ao refeitório e na fila para

alimentação está inserido no período intervalar e não constitui

tempo à disposição, consoante cimeira jurisprudencial:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1.

INTERVALO INTRAJORNADA. DESLOCAMENTO ATÉ O

REFEITÓRIO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.I. O Tribunal Regional

entendeu que "não foi efetivamente concedido o intervalo de uma

hora pela reclamada, pois metade do tempo disponível para

usufruto da pausa era gasto com o deslocamento até o refeitório

que ficava em outro terminal", mantendo a condenação da parte

Reclamada ao pagamento de horas extras intervalares. II. No

entanto, a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de

que não se considera tempo à disposição do empregador o

período despendido pelo trabalhador com o deslocamento até

o refeitório, ou mesmo na fila para alimentação. Assim, a

decisão regional em que se considerou que o tempo gasto com o

descolamento até o refeitório configura tempo à disposição do

empregador contrariou entendimento desta Corte sobre o tema. III.

Recurso de revista de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (RR-1000052-

53.2022.5.02.0316, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 18/08/2023).

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EM DSR

A Sentença fixou corretamente o adicional de periculosidade sobre

em 30% sobre o salário-base, não havendo falar em reflexos no

DSR mesmo em se tratando de horista, ante o preconizado no

Artigo 193, §1º da CLT.

JUROS

Provejo o apelo para fixar a incidência de juros na fase pré-

judicialna forma do Artigo 39, cabeça, da Lei 8.177/91, conforme

SDI-1/TST, órgão unificador da jurisprudência, in verbis:

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE NÃO CONHECIDO. APLICAÇÃO DA TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS

TRABALHISTAS. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO À TESE

V I N C U L A N T E  D O  S T F  -  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

CONSTITUCIONALIDADE 58. Verifica-se dissonância da decisão

da c. Turma que determina a observância da TR (Taxa Referencial)

como índice de atualização monetária dos créditos trabalhistas com

a tese vinculante proferida pelo e. STF que, no julgamento das ADC

58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017. No caso dos autos, trata-se

de processo em curso que estava sobrestado na fase de

conhecimento, nos termos do inciso 'ii' da modulação dos efeitos da

decisão proferida na ADC 58, devendo ser recepcionada a tese

vinculante da e. Corte Maior para adequar o julgado turmário aos

seus termos, e determinar a aplicação do IPCA-E mais juros pela

TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC, que já inclui os juros de mora,

ressalvados os valores eventualmente pagos, nos termos da

primeira parte do item "i" da modulação do STF, vedada a dedução

ou compensação de eventuais diferenças pelo critério de cálculo

anterior. Precedentes do c. TST. Embargos conhecidos e

parc ia lmente prov idos"  (Processo:  E-ED-ARR -  1422-

70.2014.5.09.0122 Data de Julgamento: 18/08/2022, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 26/08/2022).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1983
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER E PROVER

PARCIALMENTE OS RECURSOS DOS LITIGANTES, O DE

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

PARA: A) FIXAR O SALÁRIO-MÍNIMO NACIONAL COMO BASE

DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; B) REDUZIR

OS HONORÁRIOS PERICIAIS AO IMPORTE DE R$ 2.000,00; C)

DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA

PARA APRESENTAÇÃO DO PPP RETIFICADO, APÓS

OCORRÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO, PARA FINS DE

CONTAGEM DA ASTREINTE FIXADA NA SENTENÇA; E O DE

CLEBER FERNANDO ONOFRIO PARA DETERMINAR

APLICAÇÃO NA FASE PRÉ-JUDICIAL DO IPCA-E MAIS OS

JUROS PELA TR ACUMULADA. MANTENHO, NO MAIS, A

R.SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.

Cabeçalho do acórdão

Acórdão

Em 16/04/2024,a 4ª Câmara (Segunda Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região julgou o presente

processo,conforme disposto naPortaria GP nº 05/2023 deste

E. TRT.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho

DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO (Regimental)

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Magistrados

Relator originário: Desembargador do Trabalho DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO

Desembargadora do Trabalho LUCIANE STORER

Juiz do Trabalho RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RELATORA DESIGNADA Desembargadora do Trabalho

LUCIANE STORER

Convocado para compor quorum, consoante PROAD nºs 6998/2019

e 20212/2020, o Exmo. Sr. Juiz Ronaldo Oliveira Siandela.

Sustentou oralmente, pelo Reclamante, a Dra. THAIS DA SILVA

GALLO SACILOTTO.

Ministério Público do Trabalho (Ciente)

ACORDAM os Exmos. Srs. Magistrados em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora

Designada.

Votação por maioria, vencido o Exmo. Sr. Desembargador

Dagoberto Nishina de Azevedo que provia o recurso da

Reclamada de forma mais ampla, para afastar a condenação em

horas extras após a 6ª diária e 36ª semanal, e de roldão, as

diferenças salariais pela aplicação do divisor 180 com seus

consectários, cuja declaração de voto é a seguinte:

Incontroversa a existência de ajuste coletivo de trabalho

disciplinando jornada de trabalho em turno ininterrupto de

revezamento, cuja validade tem estatura constitucional (Artigo 7º,

inciso XIV) e chancela do Supremo Tribunal Federal advinda do

julgamento do Tema de Repercussão Geral 1046, in verbis:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice- Presidente. Plenário,

2.6.2022."

Prestação de horas extras não têm o condão de invalidar a avença

plural.

Articulo.

Como dito acima, o ajuste coletivo firmado entre empresa e

sindicato de trabalhadores (sindicatos representativos dos

litigantes), na forma prescrita no Artigo 7º, inciso XXVI, da

Constituição, constitui lex privata, expressa a vontade e poder de

normatização dos contratos individuais sob sua jurisdição.

Enfocando especificamente o negócio jurídico, contrato coletivo de

trabalho, formatado no Artigo 611, cabeça e parágrafo 1º, da CLT,

outrora definido pelos doutos como um pacto com feição de contrato
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e espírito de lei, é a expressão máxima da liberdade sindical

preconizada no Artigo 8º, inciso III, da Carta Magna, não pode ser

desconstituído por dribles, contornos, esquivos, há de ser

respeitado exatamente como entabulado pelos atores legitimados

para eleger as regras que consideram ideais para o equilíbrio e

pacificação de suas comunidades, adicionando ao regramento

colimado, os ditames dos Artigos 112 e 184, do Código Civil.

O fato de laborar em ambiente insalubre e sem autorização prévia

das autoridades competentes do Ministério do Trabalho não pode

invalidar o ajuste coletivo, tanto que o Artigo 611-A, inciso XIII, da

CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, considerou tratar-se de direito

disponível referida licença prévia para prorrogação de jornada em

ambiente insalubre, como ilustrado em recentíssimo julgado da Alta

Corte Obreira em caso análogo:

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE

SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. FLEXIBILIZAÇÃO POR

NORMA COLETIVA. VALIDADE. Demonstrada possível ofensa ao

artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente

provido. II - RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E

QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. FLEXIBILIZAÇÃO

POR NORMA COLETIVA. VALIDADE. 1. Hipótese em que o

Tribunal Regional declarou a invalidade da norma coletiva em que

previsto o elastecimento de 10 minutos que antecedem e que

sucedem a jornada de trabalho para fins de apuração das horas

extras. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão

realizada em 02/06/2022, apreciou o Tema 1.046 do ementário de

repercussão geral e deu provimento ao recurso extraordinário (ARE

1121633) para fixar a seguinte tese: " São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis ". Portanto, segundo o

entendimento consagrado pelo STF, as cláusulas dos acordos e

convenções coletivas de trabalho, nas quais previsto o afastamento

ou limitação de direitos, devem ser integralmente cumpridas e

respeitadas, salvo quando, segundo a teoria da adequação setorial

negociada, afrontem direitos gravados com a nota da

indisponibilidade absoluta. Embora não tenha definido o STF, no

enunciado da Tese 1046, quais seriam os direitos absolutamente

indisponíveis, é fato que eventuais restrições legais ao exercício da

autonomia da vontade, no plano das relações privadas, encontra

substrato no interesse público de proteção do núcleo essencial da

dignidade humana (CF, art. 1º, III), de que são exemplos a

vinculação empregatícia formal (CTPS), a inscrição junto à

Previdência Social, o pagamento de salário mínimo, a proteção à

maternidade, o respeito às normas de proteção à saúde e

segurança do trabalho, entre outras disposições minimamente

essenciais. Nesse exato sentido, a recente Lei 13.467/2017

definiu, com clareza, conferindo a necessária segurança

jurídica a esses negócios coletivos, quais seriam os direitos

transacionáveis (art. 611-A da CLT) e quais estariam blindados

ao procedimento negocial coletivo (art. 611-B da CLT). Ao editar

a Tese 1.046, a Suprema Corte examinou recurso extraordinário

interposto em instante anterior ao advento da nova legislação,

fixando, objetivamente, o veto à transação de "direitos

absolutamente indisponíveis", entre os quais não se inserem,

obviamente, direitos de índole essencialmente patrimonial, inclusive

suscetíveis de submissão ao procedimento arbitral (Lei 9.307/96),

como na hipótese, em que se questiona os efeitos jurídico-

patrimoniais que decorrem da elisão do § 1º do artigo 58 da CLT e

consequente condenação ao pagamento de horas extras. 3. O

elastecimento do limite de tolerância quanto aos minutos que

antecedem e que sucedem a jornada de trabalho para além de 5

minutos para fins de apuração das horas extras, quando previsto

em norma coletiva, é plenamente válido e deve ser respeitado, sob

pena de maltrato ao art. 7º, XXVI, da CF, impondo-se o

reconhecimento da validade da cláusula coletiva, por não se tratar

de matéria albergada pela vedação imposta na tese firmada pela

Suprema Corte. Configurada a violação do art. 7º, XXVI da CF.

Recurso de revista conhecido e provido . (RRAg-816-

79.2014.5.04.0381, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 17/03/2023).

Esta premissa permite firmar o entendimento de que o ajuste

coletivo, dotado dos requisitos formais e intrínsecos que lhes são

próprios, constitui lei entre as partes e como tal deve ser respeitado

como pactuado - PACTA SUNT SERVANDA.

Nesse sentido, colaciono aprofundados e esclarecedores

fundamentos exarados no Acórdão do RE 1.121.633, no qual o

Supremo Tribunal Federal apreciou o Tema de Repercussão Geral

1046, cravando definitivamente a prevalência dos ajustes coletivos:

"A ideia de hipossuficiência do trabalhador não se sustenta em

negociações coletivas. Convenções e acordos seguem

procedimento próprio, definido por lei e com participação

sindical obrigatória. A própria Constituição Federal outorga ao

sindicato "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais

da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas"

(art. 8º, III, da CF) e define ser obrigatória sua participação nas

negociações coletivas (art. 8º, VI, da CF)...
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Registre-se que o princípio da equivalência entre os negociantes já

foi afirmado reiteradas vezes na jurisprudência deste Tribunal. A

esse respeito, são clarividentes as considerações feitas pelo

eminente Ministro Luís Roberto Barroso em seu voto-relator no RE

590.415/DF, ao aduzir que:

"Se a rigorosa limitação da autonomia da vontade é a tônica no

direito individual do trabalho e na legislação infraconstitucional

anterior à Constituição de 1988, o mesmo não ocorre no que

respeita ao direito coletivo do trabalho ou às normas constitucionais

atualmente em vigor. [...] No âmbito do direito coletivo, não se

verifica, portanto, a mesma assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Por consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. Ao contrário, o direito coletivo do trabalho,

em virtude de suas particularidades, é regido por princípios próprios,

entre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos empregador e categoria de empregados."

Anoto, ainda, que a anulação de acordos, na parte em que

supostamente interessam ao empregador, mantidos os ônus

assumidos no que diz respeito ao trabalhador, ao mesmo tempo

em que viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, leva a um

claro desestímulo à negociação coletiva, que deveria ser

valorizada e respeitada.

Por meio da transação coletiva, trabalhadores podem receber

uma série de benefícios aos quais normalmente poderiam não

ter acesso dentro de um sistema heteronormativo

justrabalhista. Sob uma perspectiva mais ampla de análise,

relatório acostado a estes autos pela Confederação Nacional das

Indústrias elenca exemplos de ganhos que podem ser obtidos por

negociação coletiva, que beneficiam tanto empresas quanto

trabalhadores. A entender que dispositivos assim negociados são

inválidos parece levar à conclusão de que sindicatos não foram

verdadeiramente leais aos seus objetivos constitucionais. Ajustes

acordados com aval sindical são revestidos de boa-fé. Sua

invalidade deve ser a exceção, não a regra. Aí se insere o

princípio da lealdade e transparência nas negociações coletivas,

fundado na premissa de que o resultado da negociação não será o

estabelecimento de meras cláusulas contratuais, mas de

normas jurídicas...

Uma segunda diretriz fundamental à interpretação das normas

coletivas está relacionada à aplicabilidade da teoria do

conglobamento no Direito Coletivo do Trabalho. De acordo com

essa teoria, o acordo e a convenção coletiva são fruto de

concessões mútuas, cuja anulação não pode ser apenas parcial

em desfavor de um dos acordantes nem pode ser examinada

de forma individual, desconsiderando-se o conjunto de

contraprestações acordadas...

Não é possível esquecer que há regras válidas para os dois

lados da relação trabalhista e que esse equilíbrio é vital

inclusive para o desenvolvimento econômico nacional. Um

mercado de trabalho forte, apto a gerar mais empregos e, por

consequência, preservar os benefícios negociados com os

trabalhadores, tem como fundamento a manutenção de quadro de

normalidade e de estabilidade jurídica. Reflexão semelhante foi feita

pelo Ministro Roberto Barroso em seu voto no RE 590.415...

Ou seja, aqui se aplica a ideia de que querendo fazer o bem,

acaba por se fazer o mal. A anulação imprudente de cláusulas

coletivas que em tese beneficiariam, em um primeiro momento,

o trabalhador, resulta em um quadro de "perde-perde", no qual

concessões feitas por empresas em convenções passadas talvez

não sejam repetidas, por ausência de segurança jurídica que

sustente a plausibilidade de que o acordado será cumprido nos

exatos termos em que fixado".

Com isso e por isso, ausente apontamento de diferenças impagas

de sobrejornada além do limite fixado coletivamente, provejo o

apelo da reclamada para afastar a condenação em horas extras

após a 6ª diária e 36ª semanal, e de roldão, as diferenças salariais

pela aplicação do divisor 180 com seus consectários.

Assinatura

DESEMBARGADORA LUCIANE STORER

RELATORA DESIGNADA

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

ANA MARIA DE OLIVEIRA ROSA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR DAGOBERTO

NISHINA DE AZEVEDO - 4ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AP-0089200-92.2009.5.15.0120
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO
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AGRAVANTE JOAO MARCIANO DE PAIVA NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5980fbe

proferida nos autos.

DESPACHO:

Devolvam-se os autos porque negado processamento ao recurso -

Id. a5182ef.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – DESEMBARGADOR DO

TRABALHO

Processo Nº AP-0089200-92.2009.5.15.0120
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE JOAO MARCIANO DE PAIVA NETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCIANO DE PAIVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5980fbe

proferida nos autos.

DESPACHO:

Devolvam-se os autos porque negado processamento ao recurso -

Id. a5182ef.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – DESEMBARGADOR DO

TRABALHO

Processo Nº ROT-0010693-86.2023.5.15.0101
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO MARTINS
JUNIOR

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f7a7245

proferida nos autos.

DESPACHO

Exercendo Juízo de retratação, conforme permitido pelo Artigo

1.021, §2º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão

monocrática de Id. abb9334 e submeto as matérias recursais ao

Colegiado, incluindo-se o feito na pauta de julgamento, na forma

prevista no Regimento Interno deste Regional.

Intimem-se as partes, cumpra-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO

Processo Nº AP-0010994-96.2020.5.15.0017
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE EDIMAR BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO TIANE M. DOS SANTOS FERREIRA
IMOVEIS

ADVOGADO NADJA FELIX SABBAG(OAB:
160713/SP)

ADVOGADO DANIEL PADIAL(OAB: 367627/SP)

AGRAVADO TIANE MAGALHAES DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO NADJA FELIX SABBAG(OAB:
160713/SP)

ADVOGADO DANIEL PADIAL(OAB: 367627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77407c5

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO MONOCRATICAMENTE O AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO PELO EXEQUENTE:

À época da penhora, o bem se encontrava submetido à alienação

fiduciária à Caixa Econômica Federal, conforme constou na

Matrícula do imóvel, Id. d8c6354 - Pág. 8/9.

Desse modo, descaracterizada está a condição de bem de família,

vez que o bem constrito ainda não integrava o patrimônio do

devedor, não podia ser objeto de penhora.

Afastada a condição de bem de família, a jurisprudência obreira

permite a constrição dos direitos decorrentes da alienação

fiduciária (aplicação subsidiária do Artigo 835, XII, do Código de

Processo Civil), o que equivale à penhora do direito de aquisição do

domínio (sub-rogação) não se admitindo a penhora sobre o bem

alienado fiduciariamente, conforme arestos do Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TAXAS

CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA DO IMÓVEL

DEVEDOR.. IMPOSSIBILIDADE.1. Cumprimento de sentença. 2. A

técnica diferenciada de julgamento, prevista no artigo 942, caput,

§3°, inciso III, do CPC, só será exigível nas hipóteses em que o

Agravo de Instrumento julgue antecipadamente o mérito da

demanda, o que permite a interpretação de que tal dispositivo se

dirige às ações de conhecimento, não se aplicando, assim, ao

processo de execução, como na hipótese dos autos, haja vista

tratar-se de cumprimento de sentença. 3. Não se admite a penhora

do bem alienado fiduciariamente em execução promovida por

terceiros contra o devedor fiduciante, visto que o patrimônio

pertence ao credor fiduciário, permitindo-se, contudo, a

constrição dos direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido.” (AgInt no

AREsp 1654813/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 29/06/2020, DJe 01/07/2020, grifos acrescidos)

"RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - EXECUÇÃO FISCAL DE

PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA PELA

FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO - BEM ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM

- POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO

EXECTUADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O

bem alienado fiduciariamente não integra a propriedade do devedor,

não podendo, por isso mesmo, ser objeto da execução. Entretanto,

tratamento diverso merecem os direitos que o executado ostenta

em razão do contrato de alienação fiduciária e do eventual

adimplemento das obrigações inerentes a esse contrato. A penhora,

nesse caso, incide sobre -direitos e ações-, tal como autorizado pelo

art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80. Aplica-se o disposto no art. 591, do

CPC, segundo a qual o -devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros-.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR - 574-73.2011.5.03.0084, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

08/04/2014, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/04/2014),

grifos acrescidos).

" (...) II - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO ANTES DA LEI

Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. PENHORA DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM. POSSIBILIDADE DE

PENHORA DOS DIREITOS DO EXECTUADO ADVINDOS DO

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O bem alienado

fiduciariamente, na medida em que não integra o patrimônio do

devedor não pode ser objeto de penhora. Entretanto, não há

qualquer óbice que os direitos do devedor fiduciante oriundos

do contrato sejam constritos. Precedentes do TST e do STJ.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 202100-

09.2009.5.02.0434, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data

de Julgamento: 15/06/2016, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/06/2016, grifos acrescidos).

O espécime trata de penhora realizada sobre o bem alienado

fiduciariamente, e não sobre constrição dos direitos decorrentes do

contrato de alienação fiduciária, há de se manter a decisão

objurgada.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Nego provimento ao agravo de petição.

2 - Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da executada, na forma

do Artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

3 - Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição c/c

enunciado da Súmula 435/TST, que a todos assegura a razoável

duração do processo e os meios que garantam a rapidez de sua

tramitação, expediente que visa a abreviar o julgamento, racionaliza

a atividade judiciária, atendendo anseio antigo do cidadão por uma

justiça mais eficaz, chancelada pela Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
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REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA 1 - A atribuição de competência ao relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na

Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação”. 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples

solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que o recurso de

revista da parte encontra óbice no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. 6 - Agravo a que se nega provimento. (TST, Ag-AIRR -

460-13.2019.5.09.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 16/06/2021, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/06/2021)

4 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto Barroso, há

tempos, em um dos muitos discursos proferidos às turmas de

formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST,

que a todos assegura a razoável duração do processo e os meios

que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a

abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo

anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, conforme

assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 1989
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento adotado

pelo relator do recurso ordinário encontra-se em consonância com a

Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a possibilidade de

transcendência política. No mais, a controvérsia dos autos não afeta

matéria nova atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo

que não há transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência

social, porquanto não caracterizada ofensa a direito social

constitucionalmente assegurado. Agravo não provido, por ausência

de transcendência. (TST - Ag-AIRR: 00110198420195150069,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da alegada

incompatibilização com as hipóteses de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual a ensejar a nulidade

pretendida. Intacto o dispositivo indicado. Rejeito. Recurso de

revista não conhecido. (TST - ARR: 00119681620155150145,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

29/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão relevante

para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível, prejudicado,

sem impugnação específica ou no qual se discutem matérias

tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no mesmo

sentido), tem fundamento no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015;

na Súmula n.º 435 do TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do

TST e no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela

Emenda Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da

razoável duração do processo. No caso concreto, o tema

examinado na decisão monocrática foi solucionado com a aplicação

do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos casos

em que inexiste razão relevante para submeter o debate ao

colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na Súmula nº 435

do TST, no Regimento Interno desta Corte, além de assegurar a

concretização do princípio da razoável duração do processo,

insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88. Agravo a que se

nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-04.2021.5.10.0105,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 04/10/2023,
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3ª Turma, Data de Publicação: 06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932, III,

IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4º,

do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator, para

decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste

razão relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no qual

se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente

decididas no mesmo sentido), tem fundamento não apenas no

CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST,

mas na Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando

o princípio da razoável duração do processo, mandado de

otimização segundo o qual ‘a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’. 2 - Decisão

monocrática é pronunciamento jurisdicional com conteúdo

conclusivo sobre o recurso examinado e não se confunde com

despacho de admissibilidade, o qual se limita à constatação da

eventual possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No

caso concreto, os temas examinados na decisão monocrática foram

de simples solução, não havendo maior complexidade que em

princípio recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que não foram

preenchidos requisitos previstos no artigo 896, § 1º-A, da CLT bem

como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 - Portanto, não havia óbice para

que fosse decidido o recurso monocraticamente, sendo facultada à

parte a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Intactos os dispositivos suscitados

como violados. 6 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR -

000163-65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente, reiterada

insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente os

fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o direito

à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e de

outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA
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DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO
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AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº AP-0010994-96.2020.5.15.0017
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE EDIMAR BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO TIANE M. DOS SANTOS FERREIRA
IMOVEIS

ADVOGADO NADJA FELIX SABBAG(OAB:
160713/SP)

ADVOGADO DANIEL PADIAL(OAB: 367627/SP)

AGRAVADO TIANE MAGALHAES DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO NADJA FELIX SABBAG(OAB:
160713/SP)

ADVOGADO DANIEL PADIAL(OAB: 367627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIANE M. DOS SANTOS FERREIRA IMOVEIS

  - TIANE MAGALHAES DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77407c5

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO MONOCRATICAMENTE O AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO PELO EXEQUENTE:

À época da penhora, o bem se encontrava submetido à alienação

fiduciária à Caixa Econômica Federal, conforme constou na

Matrícula do imóvel, Id. d8c6354 - Pág. 8/9.

Desse modo, descaracterizada está a condição de bem de família,

vez que o bem constrito ainda não integrava o patrimônio do
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devedor, não podia ser objeto de penhora.

Afastada a condição de bem de família, a jurisprudência obreira

permite a constrição dos direitos decorrentes da alienação

fiduciária (aplicação subsidiária do Artigo 835, XII, do Código de

Processo Civil), o que equivale à penhora do direito de aquisição do

domínio (sub-rogação) não se admitindo a penhora sobre o bem

alienado fiduciariamente, conforme arestos do Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TAXAS

CONDOMINIAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA DO IMÓVEL

DEVEDOR.. IMPOSSIBILIDADE.1. Cumprimento de sentença. 2. A

técnica diferenciada de julgamento, prevista no artigo 942, caput,

§3°, inciso III, do CPC, só será exigível nas hipóteses em que o

Agravo de Instrumento julgue antecipadamente o mérito da

demanda, o que permite a interpretação de que tal dispositivo se

dirige às ações de conhecimento, não se aplicando, assim, ao

processo de execução, como na hipótese dos autos, haja vista

tratar-se de cumprimento de sentença. 3. Não se admite a penhora

do bem alienado fiduciariamente em execução promovida por

terceiros contra o devedor fiduciante, visto que o patrimônio

pertence ao credor fiduciário, permitindo-se, contudo, a

constrição dos direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária. Precedentes. 4. Agravo interno desprovido.” (AgInt no

AREsp 1654813/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 29/06/2020, DJe 01/07/2020, grifos acrescidos)

"RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO - EXECUÇÃO FISCAL DE

PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA PELA

FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO - BEM ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM

- POSSIBILIDADE DE PENHORA DOS DIREITOS DO

EXECTUADO NO CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O

bem alienado fiduciariamente não integra a propriedade do devedor,

não podendo, por isso mesmo, ser objeto da execução. Entretanto,

tratamento diverso merecem os direitos que o executado ostenta

em razão do contrato de alienação fiduciária e do eventual

adimplemento das obrigações inerentes a esse contrato. A penhora,

nesse caso, incide sobre -direitos e ações-, tal como autorizado pelo

art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80. Aplica-se o disposto no art. 591, do

CPC, segundo a qual o -devedor responde, para o cumprimento de

suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros-.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR - 574-73.2011.5.03.0084, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

08/04/2014, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/04/2014),

grifos acrescidos).

" (...) II - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO ANTES DA LEI

Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. PENHORA DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DO BEM. POSSIBILIDADE DE

PENHORA DOS DIREITOS DO EXECTUADO ADVINDOS DO

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O bem alienado

fiduciariamente, na medida em que não integra o patrimônio do

devedor não pode ser objeto de penhora. Entretanto, não há

qualquer óbice que os direitos do devedor fiduciante oriundos

do contrato sejam constritos. Precedentes do TST e do STJ.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 202100-

09.2009.5.02.0434, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, Data

de Julgamento: 15/06/2016, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/06/2016, grifos acrescidos).

O espécime trata de penhora realizada sobre o bem alienado

fiduciariamente, e não sobre constrição dos direitos decorrentes do

contrato de alienação fiduciária, há de se manter a decisão

objurgada.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Nego provimento ao agravo de petição.

2 - Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da executada, na forma

do Artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

3 - Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição c/c

enunciado da Súmula 435/TST, que a todos assegura a razoável

duração do processo e os meios que garantam a rapidez de sua

tramitação, expediente que visa a abreviar o julgamento, racionaliza

a atividade judiciária, atendendo anseio antigo do cidadão por uma

justiça mais eficaz, chancelada pela Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA 1 - A atribuição de competência ao relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na

Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a
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celeridade de sua tramitação”. 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples

solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que o recurso de

revista da parte encontra óbice no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. 6 - Agravo a que se nega provimento. (TST, Ag-AIRR -

460-13.2019.5.09.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 16/06/2021, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/06/2021)

4 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto Barroso, há

tempos, em um dos muitos discursos proferidos às turmas de

formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST,

que a todos assegura a razoável duração do processo e os meios

que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a

abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo

anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, conforme

assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento adotado

pelo relator do recurso ordinário encontra-se em consonância com a

Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a possibilidade de

transcendência política. No mais, a controvérsia dos autos não afeta

matéria nova atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo

que não há transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência

social, porquanto não caracterizada ofensa a direito social
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constitucionalmente assegurado. Agravo não provido, por ausência

de transcendência. (TST - Ag-AIRR: 00110198420195150069,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da alegada

incompatibilização com as hipóteses de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual a ensejar a nulidade

pretendida. Intacto o dispositivo indicado. Rejeito. Recurso de

revista não conhecido. (TST - ARR: 00119681620155150145,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

29/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão relevante

para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível, prejudicado,

sem impugnação específica ou no qual se discutem matérias

tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no mesmo

sentido), tem fundamento no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015;

na Súmula n.º 435 do TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do

TST e no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela

Emenda Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da

razoável duração do processo. No caso concreto, o tema

examinado na decisão monocrática foi solucionado com a aplicação

do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos casos

em que inexiste razão relevante para submeter o debate ao

colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na Súmula nº 435

do TST, no Regimento Interno desta Corte, além de assegurar a

concretização do princípio da razoável duração do processo,

insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88. Agravo a que se

nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-04.2021.5.10.0105,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 04/10/2023,

3ª Turma, Data de Publicação: 06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932, III,

IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4º,

do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)
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AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator, para

decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste

razão relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no qual

se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente

decididas no mesmo sentido), tem fundamento não apenas no

CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST,

mas na Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando

o princípio da razoável duração do processo, mandado de

otimização segundo o qual ‘a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’. 2 - Decisão

monocrática é pronunciamento jurisdicional com conteúdo

conclusivo sobre o recurso examinado e não se confunde com

despacho de admissibilidade, o qual se limita à constatação da

eventual possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No

caso concreto, os temas examinados na decisão monocrática foram

de simples solução, não havendo maior complexidade que em

princípio recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que não foram

preenchidos requisitos previstos no artigo 896, § 1º-A, da CLT bem

como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 - Portanto, não havia óbice para

que fosse decidido o recurso monocraticamente, sendo facultada à

parte a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Intactos os dispositivos suscitados

como violados. 6 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR -

000163-65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente, reiterada

insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente os

fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o direito

à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e de

outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da
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multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os
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termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011493-57.2022.5.15.0002
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ANTONIO LUCIANO MACENA
MORAES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RECORRENTE TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ANTONIO LUCIANO MACENA
MORAES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RECORRIDO TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIANO MACENA MORAES

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f941cc9

proferida nos autos.

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0011493-57.2022.5.15.0002

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO:

O embargante alega que houve obscuridade no julgamento do

adicional de insalubridade e argumenta que apresentou laudo de

Assistente Técnico, comprovando que forneceu protetor solar.

A Decisão embargada, ao não acolher as teses recursais, foi clara

(não há obscuridade), tendo sido apreciados todos os documentos

juntados, inclusive o emitido pelo Assistente Técnico da reclamada,

que, nos termos da Decisão da id bfd311e, não infirmaram a
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conclusão pericial, ou seja, o laudo do assistente técnico não foi

capaz de refutar o laudo oficial.

Dito de outro modo, houve apreciação dos fatos, solução do pedido

com fundamentação, na forma do Artigo 371, do Código de

Processo Civil, inexistindo os defeitos alegados, mas, sim,

inconformismo do embargante com o resultado do julgamento, cuja

reforma não se pode alcançar pelo meio processual adotado.

Claramente se verifica que o embargante tenta protelar o desfecho

do processo ao levantar defeitos inexistentes, motivo pelo qual

aplico-lhe punição por interposição de recurso com intuito

meramente protelatório, enquadrando-o na capitulação do Artigo

1026, § 2º, Código de Processo Civil, conforme arestos:

Do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

REJEIÇÃO. MANIFESTO CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Ausência de omissão, contradição ou

obscuridade justificadoras da oposição de embargos declaratórios,

a evidenciar o propósito meramente infringente da insurgência. 2.

Imposição de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos

moldes do art. 1026, § 2º, do CPC/2015, manifesto o caráter

protelatório. Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados.

(STF, RE 886086 AgR-EDv-AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2019, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-2019 PUBLIC 14-03-2019)

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS OPOSTOS

PELA PARTE AUTORA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. A Turma, quando da apreciação dos segundos

embargos de declaração da parte autora, negou provimento e a

condenou ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor atualizado da causa, ao fundamento de que evidenciado o

caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração,

considerando que os pontos ditos omissos já tinham sido

apreciados no julgamento dos primeiros declaratórios. Nesse

contexto, inespecíficos os arestos colacionados, na forma da

Súmula 296, I, do TST, na medida em que não tratam dessa

particularidade, em que já há decisão anterior sobre a questão dita

omissa de julgamento. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-

RR - 470800-04.2009.5.12.0037, Relator Ministro: Augusto César

Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/03/2019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019)

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos por TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI e

condená-lo ao pagamento a favor da parte ex adversa de multa de

2% calculada sobre o valor da causa corrigido, nos termos do Artigo

1026, § 2º, Código de Processo Civil.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº AP-0000828-28.2013.5.15.0121
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE ROGERIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO GEIGER SARMENTO
PIMENTEL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO VERONICA DE MATTOS LAMARAO
GAVILANES(OAB: 122996/RJ)

AGRAVADO MAURI SOARES NEPOMUCENO

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GEIGER SARMENTO PIMENTEL

  - ROGERIO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed216a3

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO MONOCRATICAMENTE O AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS:

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS

Inexiste óbice de redirecionamento posterior do processo contra os

sócios, ex-sócios e/ou administradores, pois decorre de

responsabilidade secundária (inteligência dos Artigos 779 e 790, II,
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do Código de Processo Civil), desde que sua inclusão se dê através

da instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

O devedor principal foi citado para pagamento e não procedeu o

depósito. Constatada sua insolvência, isto, por si só, basta para

configurar o inadimplemento e determinar o redirecionamento da

execução em face dos sócios. Ademais, embora tenha alegado que

a reclamada está apta a suportar a execução da presente demanda,

não indicou bens livres e desembaraçados da empresa devedora.

Despiciendo prévio esgotamento das vias legais, basta o

inadimplemento da primeira reclamada para a execução ser

direcionada a qualquer responsável subsidiário/solidário ou a seus

sócios ou componentes, indistintamente, para pagamento de

todas as verbas da condenação, pois a execução trabalhista

prestigia o interesse do credor e todos os atos executórios devem

convergir para a satisfação do seu crédito.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

O incidente de desconsideração pode ser instaurado em qualquer

fase processual e em todas as modalidades de processo. Para

tanto, basta que existam indicativos da presença dos fundamentos

materiais para a desconsideração e que ela seja concretamente útil

para os resultados do processo.

A desconsideração da personalidade jurídica das empresas tem sua

aplicação no processo laboral, nos termos do Artigo 28, do Código

de Defesa do Consumidor, Artigo 50, do Código Civil, Artigo 4º, V,

da Lei 6.830/80, e Artigo 790, II, do Código de Processo Civil, todos

de aplicação subsidiária, pelo permissivo dos Artigos 8º, parágrafo

único, 769 e 889, da CLT.

A responsabilidade dos sócios é subsidiária, decorre da inexistência

de bens da sociedade (Artigo 1024, do Código Civil). Foi noticiado

nos autos a sonegação de direitos trabalhistas dos substituídos, o

que configura abuso de direito e a infração da lei previstos no Artigo

28, cabeça, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), de

aplicação subsidiária autorizada pelo Artigo 769, da CLT. O descaso

demonstrado para com o passivo trabalhista da empresa revela a

má gestão do Administrador.

Ainda que assim não fosse, a teoria menor ou teoria objetiva da

desconsideração da personalidade jurídica, aplicada em espeque

no Artigo 28, § 5º, da Lei 8.078/90, tem ampla acolhida nesta

Justiça Especializada, consistindo na possibilidade de se

desconsiderar a personalidade jurídica mediante a mera prova da

insolvência da pessoa jurídica para pagamento de suas

obrigações, independentemente da existência de desvio de

finalidade ou de confusão patrimonial.

Assim como ocorre no âmbito do direito do consumidor, em se

tratando de desconsideração da personalidade jurídica, o direito do

trabalho privilegia o princípio protetivo, além da hipossuficiência do

trabalhador, o caráter alimentar do crédito trabalhista, a dificuldade

de prova da má-fé do administrador, bastando, portanto, que a

pessoa jurídica não possua condições de arcar com o débito.

Embora a execução seja iniciada contra o devedor, verificada a

inexistência de bens, constata-se a indisponibilidade financeira da

devedora principal para saldar suas dívidas e não apresentados

bens pelos agravantes, redirecionar a execução é a única opção

para manter a eficiência dos atos executórios e cumprir o disposto

no Artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Nego provimento ao agravo de petição.

2 - Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da executada, na forma

do Artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

3 - Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição c/c

enunciado da Súmula 435/TST, que a todos assegura a razoável

duração do processo e os meios que garantam a rapidez de sua

tramitação, expediente que visa a abreviar o julgamento, racionaliza

a atividade judiciária, atendendo anseio antigo do cidadão por uma

justiça mais eficaz, chancelada pela Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA 1 - A atribuição de competência ao relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na

Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação”. 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples
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solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que o recurso de

revista da parte encontra óbice no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. 6 - Agravo a que se nega provimento. (TST, Ag-AIRR -

460-13.2019.5.09.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 16/06/2021, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/06/2021)

4 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto Barroso, há

tempos, em um dos muitos discursos proferidos às turmas de

formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST,

que a todos assegura a razoável duração do processo e os meios

que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a

abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo

anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, conforme

assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento adotado

pelo relator do recurso ordinário encontra-se em consonância com a

Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a possibilidade de

transcendência política. No mais, a controvérsia dos autos não afeta

matéria nova atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo

que não há transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência

social, porquanto não caracterizada ofensa a direito social

constitucionalmente assegurado. Agravo não provido, por ausência

de transcendência. (TST - Ag-AIRR: 00110198420195150069,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE
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REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da alegada

incompatibilização com as hipóteses de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual a ensejar a nulidade

pretendida. Intacto o dispositivo indicado. Rejeito. Recurso de

revista não conhecido. (TST - ARR: 00119681620155150145,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

29/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão relevante

para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível, prejudicado,

sem impugnação específica ou no qual se discutem matérias

tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no mesmo

sentido), tem fundamento no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015;

na Súmula n.º 435 do TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do

TST e no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela

Emenda Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da

razoável duração do processo. No caso concreto, o tema

examinado na decisão monocrática foi solucionado com a aplicação

do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos casos

em que inexiste razão relevante para submeter o debate ao

colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na Súmula nº 435

do TST, no Regimento Interno desta Corte, além de assegurar a

concretização do princípio da razoável duração do processo,

insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88. Agravo a que se

nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-04.2021.5.10.0105,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 04/10/2023,

3ª Turma, Data de Publicação: 06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932, III,

IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4º,

do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
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JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator, para

decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste

razão relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no qual

se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente

decididas no mesmo sentido), tem fundamento não apenas no

CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST,

mas na Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando

o princípio da razoável duração do processo, mandado de

otimização segundo o qual ‘a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’. 2 - Decisão

monocrática é pronunciamento jurisdicional com conteúdo

conclusivo sobre o recurso examinado e não se confunde com

despacho de admissibilidade, o qual se limita à constatação da

eventual possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No

caso concreto, os temas examinados na decisão monocrática foram

de simples solução, não havendo maior complexidade que em

princípio recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que não foram

preenchidos requisitos previstos no artigo 896, § 1º-A, da CLT bem

como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 - Portanto, não havia óbice para

que fosse decidido o recurso monocraticamente, sendo facultada à

parte a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Intactos os dispositivos suscitados

como violados. 6 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR -

000163-65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente, reiterada

insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente os

fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o direito

à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e de

outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de
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- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos
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termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011493-57.2022.5.15.0002
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ANTONIO LUCIANO MACENA
MORAES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RECORRENTE TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RECORRIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO ANTONIO LUCIANO MACENA
MORAES

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RECORRIDO TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIANO MACENA MORAES

  - MRS LOGISTICA S/A

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f941cc9

proferida nos autos.

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0011493-57.2022.5.15.0002

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO:

O embargante alega que houve obscuridade no julgamento do

adicional de insalubridade e argumenta que apresentou laudo de

Assistente Técnico, comprovando que forneceu protetor solar.

A Decisão embargada, ao não acolher as teses recursais, foi clara

(não há obscuridade), tendo sido apreciados todos os documentos

juntados, inclusive o emitido pelo Assistente Técnico da reclamada,

que, nos termos da Decisão da id bfd311e, não infirmaram a

conclusão pericial, ou seja, o laudo do assistente técnico não foi

capaz de refutar o laudo oficial.
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Dito de outro modo, houve apreciação dos fatos, solução do pedido

com fundamentação, na forma do Artigo 371, do Código de

Processo Civil, inexistindo os defeitos alegados, mas, sim,

inconformismo do embargante com o resultado do julgamento, cuja

reforma não se pode alcançar pelo meio processual adotado.

Claramente se verifica que o embargante tenta protelar o desfecho

do processo ao levantar defeitos inexistentes, motivo pelo qual

aplico-lhe punição por interposição de recurso com intuito

meramente protelatório, enquadrando-o na capitulação do Artigo

1026, § 2º, Código de Processo Civil, conforme arestos:

Do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO.

CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

REJEIÇÃO. MANIFESTO CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Ausência de omissão, contradição ou

obscuridade justificadoras da oposição de embargos declaratórios,

a evidenciar o propósito meramente infringente da insurgência. 2.

Imposição de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos

moldes do art. 1026, § 2º, do CPC/2015, manifesto o caráter

protelatório. Precedentes. 3. Embargos de declaração rejeitados.

(STF, RE 886086 AgR-EDv-AgR-ED, Relator(a): Min. ROSA

WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 01/03/2019, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-050 DIVULG 13-03-2019 PUBLIC 14-03-2019)

AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. MULTA

PREVISTA NO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS OPOSTOS

PELA PARTE AUTORA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADA. A Turma, quando da apreciação dos segundos

embargos de declaração da parte autora, negou provimento e a

condenou ao pagamento da multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor atualizado da causa, ao fundamento de que evidenciado o

caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração,

considerando que os pontos ditos omissos já tinham sido

apreciados no julgamento dos primeiros declaratórios. Nesse

contexto, inespecíficos os arestos colacionados, na forma da

Súmula 296, I, do TST, na medida em que não tratam dessa

particularidade, em que já há decisão anterior sobre a questão dita

omissa de julgamento. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-E-ED-

RR - 470800-04.2009.5.12.0037, Relator Ministro: Augusto César

Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 21/03/2019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/03/2019)

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de

declaração opostos por TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI e

condená-lo ao pagamento a favor da parte ex adversa de multa de

2% calculada sobre o valor da causa corrigido, nos termos do Artigo

1026, § 2º, Código de Processo Civil.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0012128-18.2023.5.15.0062
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE ERIKA FABIOLA FREITAS
MONTEIRO

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA FABIOLA FREITAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c8a437

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Requer a reclamante a reforma da Sentença para declarar a

competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar pedidos

de diferenças salariais com base no piso salarial de professor e

horas extras pela não observância da destinação de 1/3 de sua

carga horária para atividades extraclasse, instituídos pela Lei nº

11.738/2008.

Tratando-se de discussão de diferenças salariais e horas extras,

matérias eminentemente trabalhistas, compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar a respectiva ação.

Assim, considero que a reclamação não diz respeito a parcela de

natureza administrativa, na forma da Decisão do Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do Tema de Repercussão Geral

1143 (publicada em 12/07/2023), consoante a seguinte Tese: “A

Justiça comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor

celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de

natureza administrativa”.

Nesse sentido, casos símiles, da 4º turma deste Tribunal Regional

do Trabalho da 15º Região que declararam a competência desta
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especializada: 0011019-59.2022.5.15.0108 e 0010714-

14.2023.5.15.0117, de relatoria da Desembargadora Eleonora

Bordini Coca.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo o recurso de ERIKA FABIOLA FREITAS MONTEIRO

para declarar a competência da Justiça do Trabalho para

apreciação da presente demanda e determinar o retorno do feito à

Vara de origem para processamento e julgamento, como entender

de direito.

2 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro, Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.
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PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
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EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno
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desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da
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multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010142-34.2024.5.15.0049
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE LARISSA GOUVEIA TORRE

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GOUVEIA TORRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36ea706

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

EVOLUÇÃO FUNCIONAL PELA VIA NÃO-ACADÊMICA

Requer a reclamante a reforma da Sentença quanto ao pedido de

concessão de evolução funcional pela via não-acadêmica, criada

pela Lei Municipal nº 2.999, argumentando que é empregada

pública, regida pela CLT e que qualquer pleito proveniente do

referido julgado deve ser processado e julgado pela Justiça do

Trabalho.

Sem razão. Mesmo que a reclamante seja empregada pública,

regida pelo CLT, deve-se verificar a origem da norma que instituiu o

benefício que se quer deferido. Questões previstas em Leis

Municipais ou Estaduais, que regulam ou agregam benefícios ao

contrato de trabalho de empregados públicos, ostentam natureza

administrativa.

Portanto, a Justiça do Trabalho não é competente para julgar

pedido de evolução funcional com base em norma municipal.

Estabelecido esse enfoque decisório, concluo que a lide se

circunscreve ao perímetro jurídico-administrativo, cuja competência

para apreciação é da Justiça Comum, conforme entendimento do

Supremo Tribunal Federal - havendo, no caso, Sentença de

mérito proferida após 12/07/2023 (data da modulação do Tema

1143) -, a teor da seguinte notícia:

“Tese fixada:

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por
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servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da presente

ata de julgamento.”

Resumo:

Compete à Justiça Comum o julgamento de ação na qual servidor

celetista demanda parcela de natureza administrativa contra o

Poder Público.

Por se tratar de parcela administrativa, a causa de pedir e o pedido

da ação fundamentam-se em norma estatutária. Assim, embora o

vínculo do servidor seja de natureza celetista, a apreciação do litígio

não compõe a esfera de competência da Justiça do Trabalho,

conforme entendimento fixado por esta Corte ao interpretar o art.

114, I, da Constituição Federal de 1988 (Precedentes citados: RE

960.429 (Tema 992 RG); RE 655.283 (Tema 606 RG) e RE 846.854

(Tema 544 RG)).

Ademais, por razões de segurança jurídica, os efeitos da decisão

devem ser modulados, a fim de manter na Justiça trabalhista, até o

trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em

que proferida sentença de mérito até a data de publicação da ata do

presente julgamento (Precedentes citados: RE 600.091; RE 594.435

ED; RE 586.453 e RE 960.429 ED-segundos).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar

o Tema 1.143 da repercussão geral, negou provimento ao recurso

extraordinário.” (RE 1.288.440/SP, relator Ministro Roberto Barroso,

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023, Boletim Informativo STF

nº 1102/2023)

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Nego provimento ao recurso.

2 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA
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435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além
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de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,
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Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT
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26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº AP-0000828-28.2013.5.15.0121
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

AGRAVANTE ROGERIO FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVANTE ALESSANDRO GEIGER SARMENTO
PIMENTEL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

AGRAVADO PROEN PROJETOS ENGENHARIA
COMERCIO E MONTAGENS LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO
BLAKE(OAB: 76149/MG)

ADVOGADO VERONICA DE MATTOS LAMARAO
GAVILANES(OAB: 122996/RJ)

AGRAVADO MAURI SOARES NEPOMUCENO

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI SOARES NEPOMUCENO

  - PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMERCIO E
MONTAGENS LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed216a3

proferida nos autos.
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Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO MONOCRATICAMENTE O AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS:

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS

Inexiste óbice de redirecionamento posterior do processo contra os

sócios, ex-sócios e/ou administradores, pois decorre de

responsabilidade secundária (inteligência dos Artigos 779 e 790, II,

do Código de Processo Civil), desde que sua inclusão se dê através

da instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

O devedor principal foi citado para pagamento e não procedeu o

depósito. Constatada sua insolvência, isto, por si só, basta para

configurar o inadimplemento e determinar o redirecionamento da

execução em face dos sócios. Ademais, embora tenha alegado que

a reclamada está apta a suportar a execução da presente demanda,

não indicou bens livres e desembaraçados da empresa devedora.

Despiciendo prévio esgotamento das vias legais, basta o

inadimplemento da primeira reclamada para a execução ser

direcionada a qualquer responsável subsidiário/solidário ou a seus

sócios ou componentes, indistintamente, para pagamento de

todas as verbas da condenação, pois a execução trabalhista

prestigia o interesse do credor e todos os atos executórios devem

convergir para a satisfação do seu crédito.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

O incidente de desconsideração pode ser instaurado em qualquer

fase processual e em todas as modalidades de processo. Para

tanto, basta que existam indicativos da presença dos fundamentos

materiais para a desconsideração e que ela seja concretamente útil

para os resultados do processo.

A desconsideração da personalidade jurídica das empresas tem sua

aplicação no processo laboral, nos termos do Artigo 28, do Código

de Defesa do Consumidor, Artigo 50, do Código Civil, Artigo 4º, V,

da Lei 6.830/80, e Artigo 790, II, do Código de Processo Civil, todos

de aplicação subsidiária, pelo permissivo dos Artigos 8º, parágrafo

único, 769 e 889, da CLT.

A responsabilidade dos sócios é subsidiária, decorre da inexistência

de bens da sociedade (Artigo 1024, do Código Civil). Foi noticiado

nos autos a sonegação de direitos trabalhistas dos substituídos, o

que configura abuso de direito e a infração da lei previstos no Artigo

28, cabeça, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), de

aplicação subsidiária autorizada pelo Artigo 769, da CLT. O descaso

demonstrado para com o passivo trabalhista da empresa revela a

má gestão do Administrador.

Ainda que assim não fosse, a teoria menor ou teoria objetiva da

desconsideração da personalidade jurídica, aplicada em espeque

no Artigo 28, § 5º, da Lei 8.078/90, tem ampla acolhida nesta

Justiça Especializada, consistindo na possibilidade de se

desconsiderar a personalidade jurídica mediante a mera prova da

insolvência da pessoa jurídica para pagamento de suas

obrigações, independentemente da existência de desvio de

finalidade ou de confusão patrimonial.

Assim como ocorre no âmbito do direito do consumidor, em se

tratando de desconsideração da personalidade jurídica, o direito do

trabalho privilegia o princípio protetivo, além da hipossuficiência do

trabalhador, o caráter alimentar do crédito trabalhista, a dificuldade

de prova da má-fé do administrador, bastando, portanto, que a

pessoa jurídica não possua condições de arcar com o débito.

Embora a execução seja iniciada contra o devedor, verificada a

inexistência de bens, constata-se a indisponibilidade financeira da

devedora principal para saldar suas dívidas e não apresentados

bens pelos agravantes, redirecionar a execução é a única opção

para manter a eficiência dos atos executórios e cumprir o disposto

no Artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Nego provimento ao agravo de petição.

2 - Custas no importe de R$ 44,26, a cargo da executada, na forma

do Artigo 789-A, inciso IV, da CLT.

3 - Esta solução objetiva economia e celeridade processuais,

zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da Constituição c/c

enunciado da Súmula 435/TST, que a todos assegura a razoável

duração do processo e os meios que garantam a rapidez de sua

tramitação, expediente que visa a abreviar o julgamento, racionaliza

a atividade judiciária, atendendo anseio antigo do cidadão por uma

justiça mais eficaz, chancelada pela Corte Trabalhista, in verbis:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA 1 - A atribuição de competência ao relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível,

prejudicado, sem impugnação específica ou no qual se discutem

matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no

mesmo sentido), tem fundamento não apenas no CPC/2015

(Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST, mas na
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Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no

art. 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando o princípio da

razoável duração do processo, mandado de otimização segundo o

qual “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação”. 2 - Decisão monocrática é

pronunciamento jurisdicional com conteúdo conclusivo sobre o

recurso examinado e não se confunde com despacho de

admissibilidade, o qual se limita à constatação da eventual

possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No caso

concreto, o tema examinado na decisão monocrática foi de simples

solução, não havendo maior complexidade que em princípio

recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que o recurso de

revista da parte encontra óbice no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. 6 - Agravo a que se nega provimento. (TST, Ag-AIRR -

460-13.2019.5.09.0012, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda,

Data de Julgamento: 16/06/2021, 6ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/06/2021)

4 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto Barroso, há

tempos, em um dos muitos discursos proferidos às turmas de

formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula 435/TST,

que a todos assegura a razoável duração do processo e os meios

que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente que visa a

abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária, atendendo

anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz, conforme

assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento adotado
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pelo relator do recurso ordinário encontra-se em consonância com a

Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a possibilidade de

transcendência política. No mais, a controvérsia dos autos não afeta

matéria nova atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo

que não há transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência

social, porquanto não caracterizada ofensa a direito social

constitucionalmente assegurado. Agravo não provido, por ausência

de transcendência. (TST - Ag-AIRR: 00110198420195150069,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da alegada

incompatibilização com as hipóteses de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual a ensejar a nulidade

pretendida. Intacto o dispositivo indicado. Rejeito. Recurso de

revista não conhecido. (TST - ARR: 00119681620155150145,

Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

29/03/2023, 7ª Turma, Data de Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão relevante

para levar o debate ao colegiado (recurso inadmissível, prejudicado,

sem impugnação específica ou no qual se discutem matérias

tranquilas, pacíficas ou reiteradamente decididas no mesmo

sentido), tem fundamento no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015;

na Súmula n.º 435 do TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do

TST e no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela

Emenda Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da

razoável duração do processo. No caso concreto, o tema

examinado na decisão monocrática foi solucionado com a aplicação

do entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos casos

em que inexiste razão relevante para submeter o debate ao

colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na Súmula nº 435

do TST, no Regimento Interno desta Corte, além de assegurar a

concretização do princípio da razoável duração do processo,

insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88. Agravo a que se

nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-04.2021.5.10.0105,

Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 04/10/2023,

3ª Turma, Data de Publicação: 06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932, III,
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IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República, não

comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se nega

provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, § 4º,

do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator, para

decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não subsiste

razão relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no qual

se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou reiteradamente

decididas no mesmo sentido), tem fundamento não apenas no

CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no Regimento Interno do TST,

mas na Emenda Constitucional nº 45/2004 que inseriu o inciso

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal de 1988, consagrando

o princípio da razoável duração do processo, mandado de

otimização segundo o qual ‘a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’. 2 - Decisão

monocrática é pronunciamento jurisdicional com conteúdo

conclusivo sobre o recurso examinado e não se confunde com

despacho de admissibilidade, o qual se limita à constatação da

eventual possibilidade de conhecimento ou não de recurso. 3 - No

caso concreto, os temas examinados na decisão monocrática foram

de simples solução, não havendo maior complexidade que em

princípio recomendasse o pronunciamento do Colegiado, tendo sido

observado o disposto no artigo 489, § 1º, do NCPC, a fim se evitar a

eventual alegação de negativa de prestação jurisdicional. 4 - Na

decisão monocrática foi dito de maneira expressa que não foram

preenchidos requisitos previstos no artigo 896, § 1º-A, da CLT bem

como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 - Portanto, não havia óbice para

que fosse decidido o recurso monocraticamente, sendo facultada à

parte a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Intactos os dispositivos suscitados

como violados. 6 - Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR -

000163-65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães

Arruda, Data de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 27/10/2023)

5 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente, reiterada

insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente os

fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o direito

à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e de

outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da
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ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta
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Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

6 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010795-95.2023.5.15.0073
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA
MANOEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO ANDREZA APARECIDA SOARES
CARASKI(OAB: 366803/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA
MANOEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO ANDREZA APARECIDA SOARES
CARASKI(OAB: 366803/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA MANOEL

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75d9743

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA
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JUSTIÇA GRATUITA

Inicio citando exemplar do Superior Tribunal de Justiça, o qual

outrora registrou seu entendimento quanto à concessão da

gratuidade judiciária às entidades beneficentes ou sem fins

lucrativos que prestem serviço à pessoa idosa — também

amparada pela Santa Casa —, in verbis:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO SEM

FINS LUCRATIVOS PRESTADORA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 51 DA LEI N. 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA DE SE

TRATAR DE ENTIDADE FILANTRÓPICA OU SEM FINS

LUCRATIVOS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À

PESSOA IDOSA. 1. Segundo o art. 98 do CPC, cabe às pessoas

jurídicas, inclusive as instituições filantrópicas ou sem fins

lucrativos, demonstrar sua hipossuficiência financeira para que

sejam beneficiárias da justiça gratuita. Isso porque, embora não

persigam o lucro, este pode ser auferido na atividade desenvolvida

pela instituição e, assim, não se justifica o afastamento do dever de

arcar com os custos da atividade judiciária. 2. Como exceção à

regra, o art. 51 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)

elencou situação específica de gratuidade processual para as

entidades beneficentes ou sem fins lucrativos que prestem

serviço à pessoa idosa, revelando especial cuidado do

legislador com a garantia da higidez financeira das referidas

instituições. 3. Assim, não havendo, no art. 51 do Estatuto do

Idoso, referência à hipossuficiência financeira da entidade

requerente, cabe ao intérprete verificar somente o seu caráter

filantrópico e a natureza do público por ela atendido. 4. Recurso

especial provido.” (STJ - REsp: 1742251 MG 2018/0103206-9, Data

de Julgamento: 23/08/2022, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 31/08/2022)

É público e notório:

A instituição da Santa Casa de Misericórdia ocorreu em Lisboa no

ano de 1498, e a instalação de suas unidades em terras brasileiras,

então Colônia, ocorreu por iniciativa do Padre Anchieta,

primeiramente em Santos, em meados do século XVI (por volta de

1538-1543), daí espraiando-se para todo território nacional,

assistindo enfermos e desvalidos sem discriminar origem, raça,

sexo, cor ou idade, cumprindo o ditado no Artigo 3º, inciso IV, da

atual Constituição.

Toda pessoa que dela necessite socorro, em qualquer dia e hora,

será atendido por profissionais de saúde, remunerados ou

voluntários, todos abnegados e irmanados objetivando a

preservação da vida.

É unânime, Santa Casa, em todas as localidades do País, significa

amparo, salva-vidas, atendimento imediato, conforto aos enfermos.

Graças a Ilustres Mestres da medicina, empregados e voluntários,

as Santas Casas tornaram-se referência, tanto na atenção à saúde,

quanto nas academias de medicina, expoentes e referências na

difusão do conhecimento médico/hospitalar.

O custeio dos tratamentos prestados pelas Santas Casas provém

de repasses insuficientes do SUS quando o paciente está inserido

no sistema, ou, ainda, sem retribuição equivalente quando acode os

segregados sociais, mas garantindo a todos o direito à saúde,

reiteradamente negligenciado pela Administração Pública, a

despeito do mandamento do Artigo 196, da Carta Magna, e a

exemplo da seguinte notícia:

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-

noticias/redacao/2023/09/10/santas-casas-hospitais-filantropicos-

dividas.htm

A lei disponibiliza ao Juiz diversos mecanismos para concretizar a

resolução da lide e cumprir definitivamente seu mister, dentre eles a

aplicação de sua experiência pessoal dentro e fora de sua atividade

processual.

A teoria das máximas de experiência ponteada por Friedrich Stain

(El conocimiento privado del juez: investigaciones sobre el derecho

probatorio en ambos procesos) tem se mostrado uma ferramenta

valiosa na atual tendência decisória ao common law, objetivando

resolver mais rápida e eficientemente o irrefreável aumento de

litígios.

A legislação processual civil, aplicada ao processo do trabalho

subsidiariamente, prevê a adoção do mecanismo, antes no Artigo

335, do Código de Processo Civil/1973, renovado na modernização

de 2015, no Artigo 375, ou seja, antes aplicável depois de

esgotados outros meios, hodiernamente de forma autônoma e

soberana, dando ao Juiz poder se deslindar o mérito da

controvérsia com suas observações cotidianas.

A normatização processual trabalhista desde o nascedouro deu ao

Juiz liberdade decisória no Artigo 8º, da CLT, realçando a máxima

de experiência no Artigo 852-D, inserida no texto originário pela Lei

nº 9.957/2000, elevada ao status de valor especial, mais uma

tentativa de cumprir os preceitos basilares da jurisdição:

simplicidade, celeridade e eficiência.

Então, com estes breves e enxutos dados, disponíveis em qualquer

compêndio, pesquisa ou sítio da internet, aliados aos meus

conhecimentos pessoais (máxima de experiência), mutatis

mutandis, repito o mote decisório encimado, é notória a penúria

genésica da reclamada, dependente crônica de doações e socorros
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pontuais de emendas parlamentares para manter suas atividades.

Concluo, em consonância com o teor do Artigo 374, Inciso I, do

Código de Processo Civil, que uma instituição filantrópica, secular e

irmanada ao Brasil, que atende gratuitamente todos,

independentemente de nacionalidade, raça, sexo, credo, religião,

com ou sem recursos, cuja penúria é vetusta, pública e notória,

merece o benefício da gratuidade judicial — abrangendo a isenção

do depósito recursal na forma do Artigo 899, § 10, da CLT —, por

depender dele para defender-se amplamente como garante o Artigo

5º, inciso LV, da Constituição e Artigo 98, do Código de Processo

Civil, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, como

permite o Artigo 769, da CLT.

DENUNCIAÇÃO À LIDE

Não cabe falar em denunciação à lide do ente público, pois a

recorrente é a responsável direta dos direitos pleiteados pelo autor,

sendo que eventual direito de regresso deve ser discutido em ação

e instância diversa.

Cumpre ressair que no Processo do Trabalho, via de regra, não há

espaço para os institutos de intervenção de terceiros previstos na

legislação processual civil, exceto quanto à assistência, porquanto

prevalece nessa Justiça Especializada os princípios da celeridade e

economia processual.

No mesmo sentido, aresto atual da Alta Corte Obreira:

“(…) DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DE PERNAMBUCO.

INDEFERIMENTO. (…) 1. No que concerne à denunciação da lide,

a jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que,

embora admissível essa modalidade de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, sua admissão deve ser analisada caso a

caso, considerando-se o interesse do trabalhador na celeridade

processual, tendo em vista a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas, bem como a própria competência da Justiça do

Trabalho para apreciar a controvérsia surgida entre o denunciante e

o denunciado. 2. No caso, em observância ao princípio da

celeridade, verifica-se que tal medida, além de não favorecer o

autor, tampouco impõe qualquer prejuízo à ré, que poderá ajuizar

ação de regresso se assim entender cabível. (...)” (Ag-AIRR-193-

16.2021.5.06.0251, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Júnior, DEJT 15/04/2024).

Prejudicados os temas recursais referentes à responsabilidade

solidária ou subsidiária do Município de Araçatuba, pessoa estranha

apresente lide.

VERBAS CONDENATÓRIAS

A recorrente limita-se a afirmar que quitou todas as suas obrigações

trabalhistas, sendo do reclamante a obrigação processual de provar

o contrário, e que eventual responsabilidade deveria recair sobre o

Município de Araçatuba.

Ora, não há falar em ônus probatório do autor diante da Sentença

condenatória, tampouco tentar transferir obrigação trabalhista a

pessoa que não faz parte deste processo, de modo que não

havendo impugnação específica quanto às verbas condenatórias da

Sentença, esta deve ser mantida por seus intocáveis fundamentos.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Foram estabelecidos na Sentença conforme julgamentos das AD

58/59 e ADI 5867 e 6021. Tollitur quaestio!

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No caso, a reclamada juntou aos autos a Portaria nº 217, de 09 de

março de 2021, que lhe deferiu a renovação do Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), no período de

1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023 (Id. 58f8650).

Uma vez emitido o CEBAS, a entidade passa a fazer jus à isenção,

cabendo à Receita Federal fiscalizar o preenchimento dos demais

requisitos previstos no Artigo 29, da Lei nº 12.101/2009, não

competindo ao juiz promover tal verificação, vez que demandaria

verdadeira tarefa pericial.

Nesse sentido, é o norteamento jurisprudencial da Alta Corte

Obreira:

“(…) RECURSO DE REVISTA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE.

CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (CEBAS). REQUISITOS DO ART. 29 DA LEI N.º

12.101/2009. O art. 195, § 7.º, da CF/88 instituiu isenção (imunidade

tributária, segundo doutrina majoritária) para as entidades

beneficentes de assistência social. Regulamentando esse

dispositivo, a Lei n.º 12.101/2009 estabeleceu os requisitos a serem

observados pelas entidades filantrópicas para ter direito a esse

benefício. Da interpretação conjunta dos arts. 29, 31 e 32 desta lei,

extrai-se que a comprovação da concessão ou renovação da

Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social

(CEBAS) é suficiente para reconhecer à entidade filantrópica o

direito à isenção fiscal do art. 195, § 7.º, da CF/88,

independentemente de requerimento à Receita Federal do Brasil,

cabendo à autoridade administrativa, e não à Justiça do Trabalho, a

demonstração de que a beneficiada não cumpriu os demais

requisitos para o gozo do benefício. (...)” (RR-2299-

83.2011.5.02.0421, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 20/05/2016).
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Para sobejar, acrescento precedentes desta Corte Regional com a

mesma resposta jurisdicional: 2ª Câmara – processo nº 0010855-

32.2020.5.15.011, julgado em 30/06/2021; 6ª Câmara – processo nº

0011198-32.2020.5.15.005, julgado em 14/12/2023; 8ª Câmara –

processo nº 0010741-79.2021.5.15.0080, julgado em 05/12/2022.

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial, o reclamante ressaltou expressamente seu valor

estimativo ao consignar, “que os valores indicados são por mera

estimativa”, portanto, segundo entendimento prevalente na Câmara,

tratando-se de procedimento ordinário no qual há registro expresso

na petição inicial de mera estimativa da quantia pretendida e

remessa da apuração do crédito à liquidação da sentença, o

montante especificado não vincula a decisão, exemplos: Processo

nº 0011742-34.2021.5.15.0037, Relatora Desembargadora Eleonora

Bordini Coca, Processo nº 0010744-12.2021.5.15.0055, Relator

Desembargador Manoel Carlos Toledo Filho.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

Restando incontroverso que o regime especial de trabalho 12x36 foi

autorizado por norma coletiva, o excesso de jornada será reparado

com pagamento de horas extras, mantendo-se o ajuste jurídico

naquilo que se mantém hígido, qual seja, jornada de 12 horas

seguida de descanso de 36 horas, além do máximo legalmente

fixado (inteligência do Artigo 184, do Código Civil).

Se a negociação decorre de ajuste entre entidades sindicais

representativas estabelecendo jornada, ostenta estatura

constitucional (Artigo 7º, inciso XXVI), sendo sua força normativa

recentemente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

de Repercussão Geral nº 1046, cujo teor não excepciona a tese

obreira de prejudicialidade da jornada e labor extraordinário, in

verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.”

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR - JUROS DE MORA

Constou na Sentença:

“O autor requer, em razão dos ilícitos praticados pelo reclamado,

indenização suplementar, disposta no artigo 404 do Código Civil,

equivalente a 12% ao ano ou, mais precisamente 0,948% ao mês,

incidente sobre os valores suprimidos, contando-se da data da

respectiva lesão de direito até a data em que o crédito for

integralmente satisfeito.

O STF já disciplinou a questão da atualização monetária do crédito

trabalhista, sem previsão da indenização prevista no art. 404 do CC.

Assim também é o posicionamento da nossa corte superior: (…)

(RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/07/2022). Destarte, julgo

improcedente o pedido.”

Inalterável o Julgado, em razão dos limites da decisão proferida

pelo STF na ADC 58, não há amparo para deferimento de

indenização suplementar/juros compensatórios, como assentou o

Supremo Tribunal Federal ao apreciar símile:

DECISÃO RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ATUALIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ALEGADO DESCUMPRIMENTO

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NS.

58 E 59 E DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE

NS. 5.867 E 6.021: DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO.

RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Relatório (...) DECIDO.

Na espécie, a Quinta Vara do Trabalho de São José dos Campos

concluiu que, “sempre que demonstrado em liquidação que a SELIC

rendeu atualização inferior à inflação medida pelo IPCA-E mais 12%

de juros, entre distribuição da reclamatória trabalhista e a data da

liquidação do julgado, cabível uma indenização suplementar com

esteio no art. 404, parágrafo único, Código Civil, c/c art. 8, § 1º,

CLT, inclusive de ofício, para restabelecer o prejuízo do credor”.

Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o que decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5.867 e

6.021. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual e da taxa Selic após a citação, não contemplou

indenizações complementares na forma estabelecida na decisão

reclamada. Como enfatizado pela reclamante, a autoridade

reclamada “inov[ou] ao fixar uma fórmula de (...) determinar o

pagamento (…) da diferença entre a forma de cálculo atual [Selic] e

a antiga sob a forma de indenização [IPCA-E mais 12% de juros],

burlando assim [o que decidido nas decisões apontadas como

paradigmas]” (fl. 8). A decisão proferida por este Supremo Tribunal,

no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58, é

taxativa no sentido de que “A incidência de juros moratórios com
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base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representaria bis in idem”, e “os processos em curso (...) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF”. A forma de atualização estipulada na decisão reclamada, se

admitida, conduziria à inefetividade do que decidido por este

Supremo Tribunal no julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021, pois restabeleceria, de

modo oblíquo, a forma de cálculo antes empregada pela Justiça do

Trabalho na atualização dos débitos trabalhistas (TR ou IPCA-E e

juros de 12% ao ano). Constata-se, portanto, o descumprimento das

decisões invocadas como paradigmas de controle, em desrespeito à

autoridade deste Supremo Tribunal. 7. Pelo exposto, julgo

procedente a presente reclamação para cassar a decisão proferida

pela Quinta Vara do Trabalho de São José dos Campos na

Reclamação Trabalhista n. 0010561-14.2015.5.15.0132 e

determinar outra seja proferida como de direito, observando-se os

limites do que definido nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021. Publique-se. Brasília, 20 de

abril de 2021. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. (STF - Rcl: 46550

SP 0050817-47.2021.1.00.0000, Relator: CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 20/04/2021, Data de Publicação: 22/04/2021)

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, razão pela qual devida sua condenação, mas com

suspensão de exigibilidade como determinado na Sentença,

segundo interpretação do Artigo 791-A, §4º, da CLT, extraída da

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso da reclamada para deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento da

cota patronal de contribuição previdenciária.

2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

3 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula
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435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem
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nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos
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fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que
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lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se para a concretização célere e

eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011986-38.2021.5.15.0012
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO RICARDO DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca82eb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes.

Aplico, no caso, o princípio da fungibilidade recursal e recebo o(s)

agravo(s) regimental(is) interposto(s) pelo(s) recorrente(s) na forma

adequada, agravo interno.

Ao(s) agravado(s) quanto ao disposto no Artigo 1.021,§2º, do

Código de Processo Civil c/c Artigo 6º, da Lei 5584/1970.

Vinda a manifestação, ou no decurso do prazo, conclusos os autos

para decisão.

Mantida a decisão monocrática por seus próprios fundamentos, à

pauta.

Em caso de retratação, ao Colegiado para apreciação do(s)

recurso(s) ordinário(s).

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0010795-95.2023.5.15.0073
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA
MANOEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO ANDREZA APARECIDA SOARES
CARASKI(OAB: 366803/SP)

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

RECORRIDO FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA
MANOEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO ANDREZA APARECIDA SOARES
CARASKI(OAB: 366803/SP)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BIRIGUI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VASQUES
JUNIOR(OAB: 176159/SP)

ADVOGADO JEFFERSON PAIVA BERALDO(OAB:
210925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROBERTO TEIXEIRA MANOEL

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BIRIGUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75d9743

proferida nos autos.

Vindo os autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE OS RECURSOS ORDINÁRIOS

DAS PARTES:

RECURSO DA RECLAMADA

JUSTIÇA GRATUITA

Inicio citando exemplar do Superior Tribunal de Justiça, o qual

outrora registrou seu entendimento quanto à concessão da

gratuidade judiciária às entidades beneficentes ou sem fins

lucrativos que prestem serviço à pessoa idosa — também

amparada pela Santa Casa —, in verbis:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSOCIAÇÃO SEM

FINS LUCRATIVOS PRESTADORA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 51 DA LEI N. 10.741/2003

(ESTATUTO DO IDOSO). HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA DE SE

TRATAR DE ENTIDADE FILANTRÓPICA OU SEM FINS

LUCRATIVOS DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À

PESSOA IDOSA. 1. Segundo o art. 98 do CPC, cabe às pessoas

jurídicas, inclusive as instituições filantrópicas ou sem fins

lucrativos, demonstrar sua hipossuficiência financeira para que

sejam beneficiárias da justiça gratuita. Isso porque, embora não

persigam o lucro, este pode ser auferido na atividade desenvolvida

pela instituição e, assim, não se justifica o afastamento do dever de

arcar com os custos da atividade judiciária. 2. Como exceção à

regra, o art. 51 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)

elencou situação específica de gratuidade processual para as
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entidades beneficentes ou sem fins lucrativos que prestem

serviço à pessoa idosa, revelando especial cuidado do

legislador com a garantia da higidez financeira das referidas

instituições. 3. Assim, não havendo, no art. 51 do Estatuto do

Idoso, referência à hipossuficiência financeira da entidade

requerente, cabe ao intérprete verificar somente o seu caráter

filantrópico e a natureza do público por ela atendido. 4. Recurso

especial provido.” (STJ - REsp: 1742251 MG 2018/0103206-9, Data

de Julgamento: 23/08/2022, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 31/08/2022)

É público e notório:

A instituição da Santa Casa de Misericórdia ocorreu em Lisboa no

ano de 1498, e a instalação de suas unidades em terras brasileiras,

então Colônia, ocorreu por iniciativa do Padre Anchieta,

primeiramente em Santos, em meados do século XVI (por volta de

1538-1543), daí espraiando-se para todo território nacional,

assistindo enfermos e desvalidos sem discriminar origem, raça,

sexo, cor ou idade, cumprindo o ditado no Artigo 3º, inciso IV, da

atual Constituição.

Toda pessoa que dela necessite socorro, em qualquer dia e hora,

será atendido por profissionais de saúde, remunerados ou

voluntários, todos abnegados e irmanados objetivando a

preservação da vida.

É unânime, Santa Casa, em todas as localidades do País, significa

amparo, salva-vidas, atendimento imediato, conforto aos enfermos.

Graças a Ilustres Mestres da medicina, empregados e voluntários,

as Santas Casas tornaram-se referência, tanto na atenção à saúde,

quanto nas academias de medicina, expoentes e referências na

difusão do conhecimento médico/hospitalar.

O custeio dos tratamentos prestados pelas Santas Casas provém

de repasses insuficientes do SUS quando o paciente está inserido

no sistema, ou, ainda, sem retribuição equivalente quando acode os

segregados sociais, mas garantindo a todos o direito à saúde,

reiteradamente negligenciado pela Administração Pública, a

despeito do mandamento do Artigo 196, da Carta Magna, e a

exemplo da seguinte notícia:

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-

noticias/redacao/2023/09/10/santas-casas-hospitais-filantropicos-

dividas.htm

A lei disponibiliza ao Juiz diversos mecanismos para concretizar a

resolução da lide e cumprir definitivamente seu mister, dentre eles a

aplicação de sua experiência pessoal dentro e fora de sua atividade

processual.

A teoria das máximas de experiência ponteada por Friedrich Stain

(El conocimiento privado del juez: investigaciones sobre el derecho

probatorio en ambos procesos) tem se mostrado uma ferramenta

valiosa na atual tendência decisória ao common law, objetivando

resolver mais rápida e eficientemente o irrefreável aumento de

litígios.

A legislação processual civil, aplicada ao processo do trabalho

subsidiariamente, prevê a adoção do mecanismo, antes no Artigo

335, do Código de Processo Civil/1973, renovado na modernização

de 2015, no Artigo 375, ou seja, antes aplicável depois de

esgotados outros meios, hodiernamente de forma autônoma e

soberana, dando ao Juiz poder se deslindar o mérito da

controvérsia com suas observações cotidianas.

A normatização processual trabalhista desde o nascedouro deu ao

Juiz liberdade decisória no Artigo 8º, da CLT, realçando a máxima

de experiência no Artigo 852-D, inserida no texto originário pela Lei

nº 9.957/2000, elevada ao status de valor especial, mais uma

tentativa de cumprir os preceitos basilares da jurisdição:

simplicidade, celeridade e eficiência.

Então, com estes breves e enxutos dados, disponíveis em qualquer

compêndio, pesquisa ou sítio da internet, aliados aos meus

conhecimentos pessoais (máxima de experiência), mutatis

mutandis, repito o mote decisório encimado, é notória a penúria

genésica da reclamada, dependente crônica de doações e socorros

pontuais de emendas parlamentares para manter suas atividades.

Concluo, em consonância com o teor do Artigo 374, Inciso I, do

Código de Processo Civil, que uma instituição filantrópica, secular e

irmanada ao Brasil, que atende gratuitamente todos,

independentemente de nacionalidade, raça, sexo, credo, religião,

com ou sem recursos, cuja penúria é vetusta, pública e notória,

merece o benefício da gratuidade judicial — abrangendo a isenção

do depósito recursal na forma do Artigo 899, § 10, da CLT —, por

depender dele para defender-se amplamente como garante o Artigo

5º, inciso LV, da Constituição e Artigo 98, do Código de Processo

Civil, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, como

permite o Artigo 769, da CLT.

DENUNCIAÇÃO À LIDE

Não cabe falar em denunciação à lide do ente público, pois a

recorrente é a responsável direta dos direitos pleiteados pelo autor,

sendo que eventual direito de regresso deve ser discutido em ação

e instância diversa.

Cumpre ressair que no Processo do Trabalho, via de regra, não há

espaço para os institutos de intervenção de terceiros previstos na

legislação processual civil, exceto quanto à assistência, porquanto

prevalece nessa Justiça Especializada os princípios da celeridade e

economia processual.

No mesmo sentido, aresto atual da Alta Corte Obreira:
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“(…) DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO ESTADO DE PERNAMBUCO.

INDEFERIMENTO. (…) 1. No que concerne à denunciação da lide,

a jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que,

embora admissível essa modalidade de intervenção de terceiros no

processo do trabalho, sua admissão deve ser analisada caso a

caso, considerando-se o interesse do trabalhador na celeridade

processual, tendo em vista a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas, bem como a própria competência da Justiça do

Trabalho para apreciar a controvérsia surgida entre o denunciante e

o denunciado. 2. No caso, em observância ao princípio da

celeridade, verifica-se que tal medida, além de não favorecer o

autor, tampouco impõe qualquer prejuízo à ré, que poderá ajuizar

ação de regresso se assim entender cabível. (...)” (Ag-AIRR-193-

16.2021.5.06.0251, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Júnior, DEJT 15/04/2024).

Prejudicados os temas recursais referentes à responsabilidade

solidária ou subsidiária do Município de Araçatuba, pessoa estranha

apresente lide.

VERBAS CONDENATÓRIAS

A recorrente limita-se a afirmar que quitou todas as suas obrigações

trabalhistas, sendo do reclamante a obrigação processual de provar

o contrário, e que eventual responsabilidade deveria recair sobre o

Município de Araçatuba.

Ora, não há falar em ônus probatório do autor diante da Sentença

condenatória, tampouco tentar transferir obrigação trabalhista a

pessoa que não faz parte deste processo, de modo que não

havendo impugnação específica quanto às verbas condenatórias da

Sentença, esta deve ser mantida por seus intocáveis fundamentos.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Foram estabelecidos na Sentença conforme julgamentos das AD

58/59 e ADI 5867 e 6021. Tollitur quaestio!

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No caso, a reclamada juntou aos autos a Portaria nº 217, de 09 de

março de 2021, que lhe deferiu a renovação do Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), no período de

1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023 (Id. 58f8650).

Uma vez emitido o CEBAS, a entidade passa a fazer jus à isenção,

cabendo à Receita Federal fiscalizar o preenchimento dos demais

requisitos previstos no Artigo 29, da Lei nº 12.101/2009, não

competindo ao juiz promover tal verificação, vez que demandaria

verdadeira tarefa pericial.

Nesse sentido, é o norteamento jurisprudencial da Alta Corte

Obreira:

“(…) RECURSO DE REVISTA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE BENEFICENTE.

CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL (CEBAS). REQUISITOS DO ART. 29 DA LEI N.º

12.101/2009. O art. 195, § 7.º, da CF/88 instituiu isenção (imunidade

tributária, segundo doutrina majoritária) para as entidades

beneficentes de assistência social. Regulamentando esse

dispositivo, a Lei n.º 12.101/2009 estabeleceu os requisitos a serem

observados pelas entidades filantrópicas para ter direito a esse

benefício. Da interpretação conjunta dos arts. 29, 31 e 32 desta lei,

extrai-se que a comprovação da concessão ou renovação da

Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social

(CEBAS) é suficiente para reconhecer à entidade filantrópica o

direito à isenção fiscal do art. 195, § 7.º, da CF/88,

independentemente de requerimento à Receita Federal do Brasil,

cabendo à autoridade administrativa, e não à Justiça do Trabalho, a

demonstração de que a beneficiada não cumpriu os demais

requisitos para o gozo do benefício. (...)” (RR-2299-

83.2011.5.02.0421, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, DEJT 20/05/2016).

Para sobejar, acrescento precedentes desta Corte Regional com a

mesma resposta jurisdicional: 2ª Câmara – processo nº 0010855-

32.2020.5.15.011, julgado em 30/06/2021; 6ª Câmara – processo nº

0011198-32.2020.5.15.005, julgado em 14/12/2023; 8ª Câmara –

processo nº 0010741-79.2021.5.15.0080, julgado em 05/12/2022.

LIMITAÇÃO CONDENATÓRIA

Na petição inicial, o reclamante ressaltou expressamente seu valor

estimativo ao consignar, “que os valores indicados são por mera

estimativa”, portanto, segundo entendimento prevalente na Câmara,

tratando-se de procedimento ordinário no qual há registro expresso

na petição inicial de mera estimativa da quantia pretendida e

remessa da apuração do crédito à liquidação da sentença, o

montante especificado não vincula a decisão, exemplos: Processo

nº 0011742-34.2021.5.15.0037, Relatora Desembargadora Eleonora

Bordini Coca, Processo nº 0010744-12.2021.5.15.0055, Relator

Desembargador Manoel Carlos Toledo Filho.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

Restando incontroverso que o regime especial de trabalho 12x36 foi

autorizado por norma coletiva, o excesso de jornada será reparado

com pagamento de horas extras, mantendo-se o ajuste jurídico

naquilo que se mantém hígido, qual seja, jornada de 12 horas
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seguida de descanso de 36 horas, além do máximo legalmente

fixado (inteligência do Artigo 184, do Código Civil).

Se a negociação decorre de ajuste entre entidades sindicais

representativas estabelecendo jornada, ostenta estatura

constitucional (Artigo 7º, inciso XXVI), sendo sua força normativa

recentemente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

de Repercussão Geral nº 1046, cujo teor não excepciona a tese

obreira de prejudicialidade da jornada e labor extraordinário, in

verbis:

“São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. Ausentes

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.”

INDENIZAÇÃO SUPLEMENTAR - JUROS DE MORA

Constou na Sentença:

“O autor requer, em razão dos ilícitos praticados pelo reclamado,

indenização suplementar, disposta no artigo 404 do Código Civil,

equivalente a 12% ao ano ou, mais precisamente 0,948% ao mês,

incidente sobre os valores suprimidos, contando-se da data da

respectiva lesão de direito até a data em que o crédito for

integralmente satisfeito.

O STF já disciplinou a questão da atualização monetária do crédito

trabalhista, sem previsão da indenização prevista no art. 404 do CC.

Assim também é o posicionamento da nossa corte superior: (…)

(RR-399-27.2020.5.08.0019, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/07/2022). Destarte, julgo

improcedente o pedido.”

Inalterável o Julgado, em razão dos limites da decisão proferida

pelo STF na ADC 58, não há amparo para deferimento de

indenização suplementar/juros compensatórios, como assentou o

Supremo Tribunal Federal ao apreciar símile:

DECISÃO RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ATUALIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ALEGADO DESCUMPRIMENTO

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NS.

58 E 59 E DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE

NS. 5.867 E 6.021: DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO.

RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Relatório (...) DECIDO.

Na espécie, a Quinta Vara do Trabalho de São José dos Campos

concluiu que, “sempre que demonstrado em liquidação que a SELIC

rendeu atualização inferior à inflação medida pelo IPCA-E mais 12%

de juros, entre distribuição da reclamatória trabalhista e a data da

liquidação do julgado, cabível uma indenização suplementar com

esteio no art. 404, parágrafo único, Código Civil, c/c art. 8, § 1º,

CLT, inclusive de ofício, para restabelecer o prejuízo do credor”.

Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões

emanadas deste Supremo Tribunal, verifica-se que a autoridade

reclamada não observou o que decidido pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns.

58 e 59 e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5.867 e

6.021. A aplicação da nova norma de atualização dos créditos

trabalhistas, que tem por base a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual e da taxa Selic após a citação, não contemplou

indenizações complementares na forma estabelecida na decisão

reclamada. Como enfatizado pela reclamante, a autoridade

reclamada “inov[ou] ao fixar uma fórmula de (...) determinar o

pagamento (…) da diferença entre a forma de cálculo atual [Selic] e

a antiga sob a forma de indenização [IPCA-E mais 12% de juros],

burlando assim [o que decidido nas decisões apontadas como

paradigmas]” (fl. 8). A decisão proferida por este Supremo Tribunal,

no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58, é

taxativa no sentido de que “A incidência de juros moratórios com

base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representaria bis in idem”, e “os processos em curso (...) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF”. A forma de atualização estipulada na decisão reclamada, se

admitida, conduziria à inefetividade do que decidido por este

Supremo Tribunal no julgamento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021, pois restabeleceria, de

modo oblíquo, a forma de cálculo antes empregada pela Justiça do

Trabalho na atualização dos débitos trabalhistas (TR ou IPCA-E e

juros de 12% ao ano). Constata-se, portanto, o descumprimento das

decisões invocadas como paradigmas de controle, em desrespeito à

autoridade deste Supremo Tribunal. 7. Pelo exposto, julgo

procedente a presente reclamação para cassar a decisão proferida

pela Quinta Vara do Trabalho de São José dos Campos na

Reclamação Trabalhista n. 0010561-14.2015.5.15.0132 e

determinar outra seja proferida como de direito, observando-se os

limites do que definido nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 e nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021. Publique-se. Brasília, 20 de

abril de 2021. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. (STF - Rcl: 46550
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SP 0050817-47.2021.1.00.0000, Relator: CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 20/04/2021, Data de Publicação: 22/04/2021)

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O reclamante não é isento do pagamento, conforme Artigo 791-A,

da CLT, norma cogente, devidamente aprovada pelo Poder

Legislativo e que não padece de inconstitucionalidade, inclusive é

corriqueiramente aplicado pela jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, inexistindo, ainda, óbice decorrente da concessão da

justiça gratuita, razão pela qual devida sua condenação, mas com

suspensão de exigibilidade como determinado na Sentença,

segundo interpretação do Artigo 791-A, §4º, da CLT, extraída da

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADI 5.766/DF.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 - Provejo em parte o recurso da reclamada para deferir-lhe os

benefícios da justiça gratuita e isentá-la do recolhimento da

cota patronal de contribuição previdenciária.

2 - Nego provimento ao recurso do reclamante.

3 - A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

Parafraseando o Professor, agora Ministro Luís Roberto

Barroso, há tempos, em um dos muitos discursos proferidos às

turmas de formandos em Direito:

“Eu poderia gastar um longo tempo descrevendo todos os

sentimentos bons que vieram ao meu espírito ao ser escolhido

patrono de uma turma extraordinária como a de vocês. Mas nós

somos – vocês e eu – militantes da revolução da brevidade.

Acreditamos na utopia de que em algum lugar do futuro juristas

falarão menos, escreverão menos e não serão tão apaixonados

pela própria voz. Por isso, em lugar de muitas palavras, basta que

vejam o brilho dos meus olhos e sintam a emoção genuína da

minha voz. E ninguém terá dúvida da felicidade imensa que me

proporcionaram (....) É lugar comum dizer-se que a vida vem sem

manual de instruções. Porém, não resisti à tentação – mais que

isso, à ilimitada pretensão – de sanar essa omissão. Relevem a

insensatez. Ela é fruto do meu afeto. Por certo, ninguém vive a vida

dos outros. Cada um descobre, ao longo do caminho, as suas

próprias verdades.”

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária, utilizando-

se de Decisões únicas, dentre muitas – Solum Inter Plurima! Afinal,

retomando ao Ilustre Professor: “o que vale a vida não é a chegada

a um objetivo, mas o caminho e a maneira como o percorre.”.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por
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fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

‘evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate’ (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,
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III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual ‘a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação’. 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

4 - Em consequência, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da
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ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta
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Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da nova lei. Assim, considerando que, para a incidência da

multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou. Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

5 - Publique-se e devolva-se para a concretização célere e

eficiente da prestação jurisdicional.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº ROT-0011986-38.2021.5.15.0012
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRENTE RICARDO DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RECORRIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO RICARDO DOS SANTOS MORAES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca82eb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes.

Aplico, no caso, o princípio da fungibilidade recursal e recebo o(s)

agravo(s) regimental(is) interposto(s) pelo(s) recorrente(s) na forma

adequada, agravo interno.

Ao(s) agravado(s) quanto ao disposto no Artigo 1.021,§2º, do

Código de Processo Civil c/c Artigo 6º, da Lei 5584/1970.

Vinda a manifestação, ou no decurso do prazo, conclusos os autos

para decisão.

Mantida a decisão monocrática por seus próprios fundamentos, à

pauta.
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Em caso de retratação, ao Colegiado para apreciação do(s)

recurso(s) ordinário(s).

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO - Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0011018-03.2023.5.15.0088
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE MARIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
NUNES LTDA

ADVOGADO RAFAEL NEVES DE ALMEIDA
PRADO(OAB: 212418/SP)

ADVOGADO YASMIN FERNANDA DE FARIA
SILVA(OAB: 457569/SP)

ADVOGADO JULIANA CAMILA NUNES DA
SILVA(OAB: 466210/SP)

RECORRIDO ALINE APARECIDA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PENA
RODRIGUES(OAB: 299733/SP)

ADVOGADO EDPO AUGUSTO FERREIRA
MACEDO(OAB: 489672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA DE OLIVEIRA NUNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46abec5

proferida nos autos.

Ementa: AUSÊNCIA DE CITAÇÃO – VÍCÍO INSANÁVEL –

OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO

Sem a citação - a ligação indispensável entre o autor e o réu - o

processo padece de vício insanável - querela nullitatis insanabilis -

que não se convalida jamais, pois trata-se de medida de validade

absoluta do processo, que deve ser observada inexoravelmente

pelo Juiz.

O vício da citação anula o processo, mesmo após o trânsito em

julgado da sentença, desafia ação rescisória e propicia ação

declaratória de nulidade, porquanto impede a constituição válida da

relação jurídica processual, além de representar ofensa os

princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

Em 13/11/2023 a Oficiala de Justiça compareceu no endereço da

reclamada e notificou a empresa "na pessoa da funcionária Daiany

Shara Santos Espíndola – CPF 504.206.538-56", Id. 360555e.

Porém, a Oficiala lançou a seguinte certidão quando retornou ao

local em 13/12/2023 – imagem de Id. 9074319:

(imagem)

Nem o caso de verificar se Daiany ou Daniel detinham "poderes

tácitos de representação para receber comunicações judiciais", mas

de validade do ato praticado por pessoa que se intitula “novo

proprietário” enquanto os documentos de representação não

informam mudança da titularidade da reclamada, ao contrário,

cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - Id.

fd9624c, ficha cadastral na JUCESP - Id. f435313, ou contrato

social - Id. de65e1c, indicam como única proprietária Mariana

Cristina de Oliveira Nunes.

E aí encontramos o defeito no procedimento adotado no caso sub

examine - a decisão enfocada foi proferida sem que o liame

processual se aperfeiçoasse, sem o chamamento do réu ao

processo.

Cito as lições do Mestre Moacyr, que diz:

“O Juiz não pode pronunciar-se sobre a pretensão do autor sem

ouvir o réu, ou, ao menos, sem criar-lhe a oportunidade para ser

ouvido (princípio do contraditório). Nemo inauditus debet damnar,

adverte o Evangelho de São João. Daí mandar chamar o réu, dando

-lhe possibilidade de defender-se no processo.

Sem citação, nulo é o processo: não se integrou a relação

processual. Tal nulidade pode ser alegada a qualquer momento do

processo e, ainda que transitada em julgado a sentença, por via de

ação rescisória.” (Moacyr Amaral Santos, “Primeira Linhas de

Direito Processual Civil”, Editora Saraiva, volume 2, 26ª edição,

2010, pág. 202/204)

Sem a citação - a ligação indispensável entre o autor e o réu - o

processo padece de vício insanável - querela nullitatis insanabilis

- que não se convalida jamais, pois trata-se de medida de validade

absoluta do processo, que deve ser observada inexoravelmente

pelo Juiz.

A inobservância do Artigo 334, do Código de Processo Civil, anula o

processo ab ovo mesmo após o trânsito em julgado da sentença,

desafia ação rescisória e propicia ação declaratória de nulidade.

A decisão de Id. 634a914, biso e friso, por ter sido proferida sem a

citação da ré, ofende o princípio da ampla defesa (Artigo 5º, LV, da

Carta Magna) e está em dissonância com o devido processo legal.
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DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo o recurso para acolher a preliminar e decretar a

nulidade do processo, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para o seu processamento regular, citando-se a

reclamada no endereço indicado nos documentos de Id. Id

fd9624c e Id. f435313, ou outro mais atual, prosseguindo-se daí

em diante como for de direito, ficando prejudicada a análise de

demais temas processuais.

2 – A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano." Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão

monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem
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apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº

45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira
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expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 - Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da
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pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de
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incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

Processo Nº RORSum-0011018-03.2023.5.15.0088
Relator DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO

RECORRENTE MARIANA CRISTINA DE OLIVEIRA
NUNES LTDA

ADVOGADO RAFAEL NEVES DE ALMEIDA
PRADO(OAB: 212418/SP)

ADVOGADO YASMIN FERNANDA DE FARIA
SILVA(OAB: 457569/SP)

ADVOGADO JULIANA CAMILA NUNES DA
SILVA(OAB: 466210/SP)

RECORRIDO ALINE APARECIDA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PENA
RODRIGUES(OAB: 299733/SP)

ADVOGADO EDPO AUGUSTO FERREIRA
MACEDO(OAB: 489672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46abec5

proferida nos autos.

Ementa: AUSÊNCIA DE CITAÇÃO – VÍCÍO INSANÁVEL –

OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO

Sem a citação - a ligação indispensável entre o autor e o réu - o

processo padece de vício insanável - querela nullitatis insanabilis -

que não se convalida jamais, pois trata-se de medida de validade

absoluta do processo, que deve ser observada inexoravelmente

pelo Juiz.

O vício da citação anula o processo, mesmo após o trânsito em

julgado da sentença, desafia ação rescisória e propicia ação

declaratória de nulidade, porquanto impede a constituição válida da

relação jurídica processual, além de representar ofensa os

princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

Autos conclusos para julgamento,

DECIDO UNIPESSOALMENTE O RECURSO ORDINÁRIO:

Em 13/11/2023 a Oficiala de Justiça compareceu no endereço da

reclamada e notificou a empresa "na pessoa da funcionária Daiany

Shara Santos Espíndola – CPF 504.206.538-56", Id. 360555e.

Porém, a Oficiala lançou a seguinte certidão quando retornou ao

local em 13/12/2023 – imagem de Id. 9074319:

(imagem)

Nem o caso de verificar se Daiany ou Daniel detinham "poderes

tácitos de representação para receber comunicações judiciais", mas

de validade do ato praticado por pessoa que se intitula “novo

proprietário” enquanto os documentos de representação não

informam mudança da titularidade da reclamada, ao contrário,

cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - Id.

fd9624c, ficha cadastral na JUCESP - Id. f435313, ou contrato

social - Id. de65e1c, indicam como única proprietária Mariana

Cristina de Oliveira Nunes.

E aí encontramos o defeito no procedimento adotado no caso sub

examine - a decisão enfocada foi proferida sem que o liame

processual se aperfeiçoasse, sem o chamamento do réu ao

processo.

Cito as lições do Mestre Moacyr, que diz:

“O Juiz não pode pronunciar-se sobre a pretensão do autor sem

ouvir o réu, ou, ao menos, sem criar-lhe a oportunidade para ser

ouvido (princípio do contraditório). Nemo inauditus debet damnar,

adverte o Evangelho de São João. Daí mandar chamar o réu, dando

-lhe possibilidade de defender-se no processo.

Sem citação, nulo é o processo: não se integrou a relação

processual. Tal nulidade pode ser alegada a qualquer momento do

processo e, ainda que transitada em julgado a sentença, por via de

ação rescisória.” (Moacyr Amaral Santos, “Primeira Linhas de
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Direito Processual Civil”, Editora Saraiva, volume 2, 26ª edição,

2010, pág. 202/204)

Sem a citação - a ligação indispensável entre o autor e o réu - o

processo padece de vício insanável - querela nullitatis insanabilis

- que não se convalida jamais, pois trata-se de medida de validade

absoluta do processo, que deve ser observada inexoravelmente

pelo Juiz.

A inobservância do Artigo 334, do Código de Processo Civil, anula o

processo ab ovo mesmo após o trânsito em julgado da sentença,

desafia ação rescisória e propicia ação declaratória de nulidade.

A decisão de Id. 634a914, biso e friso, por ter sido proferida sem a

citação da ré, ofende o princípio da ampla defesa (Artigo 5º, LV, da

Carta Magna) e está em dissonância com o devido processo legal.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 – Provejo o recurso para acolher a preliminar e decretar a

nulidade do processo, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para o seu processamento regular, citando-se a

reclamada no endereço indicado nos documentos de Id. Id

fd9624c e Id. f435313, ou outro mais atual, prosseguindo-se daí

em diante como for de direito, ficando prejudicada a análise de

demais temas processuais.

2 – A Justiça do Trabalho recebe milhões de processos anualmente

e a contribuição deste Tribunal é significativa:

“Juízes e servidores das varas do trabalho do TRT da 15ª Região

solucionaram 250.893 conflitos trabalhistas de janeiro a dezembro

de 2022, um crescimento de 11% em relação ao ano anterior.

Foram 28.057 processos resolvidos além do total somado em 2021,

quando foram contabilizados 222.836. De acordo com balanço

realizado nesta terça-feira (17/1) pela Coordenadoria de Estatística

e Pesquisa da Corte, o número de processos julgados em 2022

também superou em 13.949 os 236.944 recebidos no ano." Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2023/cresce-11-quantidade-de-processos-

solucionados-pelas-varas-do-trabalho

“O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região solucionou mais

processos em 2023 em comparação ao ano anterior. Os

desembargadores da Corte, auxiliados pelos servidores, resolveram

159.362 processos, 19,33% a mais do que no ano anterior, quando

foram solucionados 133.539.” Fonte:

https://trt15.jus.br/noticia/2024/trt-15-soluciona-mais-processos-em

2023-mesmo-com-aumento-de-casos-novos

A vida não para e não prescinde de cuidados constantes e

presentes. No que nos concerne, a prestação jurisdicional deve

atender às postulações por ela julgadas justas e legais,

implementando-as com a premência ideal e necessária.

Com isso e seguindo por isso, esta solução objetiva economia e

celeridade processuais, zênites cravados no Artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição, Artigo 765, da CLT e enunciado da Súmula

435/TST, que a todos assegura a razoável duração do processo e

os meios que garantam a rapidez de sua tramitação, expediente

que visa a abreviar o julgamento, racionaliza a atividade judiciária,

atendendo anseio antigo do cidadão por uma justiça mais eficaz,

conforme assenta a jurisprudência da Corte Trabalhista:

a) exemplos em processos de minha relatoria na Segunda

Instância:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. NULIDADE.

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO (SÚMULA

435 DO TST). AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, não

se verifica nenhum dos indicadores de transcendência previstos no

art. 896-A, § 1.º, da CLT. Não há valores pecuniários elevados, o

que revela a falta de transcendência econômica. A decisão do

Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Com efeito, o procedimento

adotado pelo relator do recurso ordinário encontra-se em

consonância com a Súmula 435 do TST. Assim, afasta-se a

possibilidade de transcendência política. No mais, a controvérsia

dos autos não afeta matéria nova atinente à interpretação da

legislação trabalhista, pelo que não há transcendência jurídica. Por

fim, não há transcendência social, porquanto não caracterizada

ofensa a direito social constitucionalmente assegurado. Agravo não

provido, por ausência de transcendência. (TST - Ag-AIRR:

00110198420195150069, Relator: Delaide Alves Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 15/02/2023, 8ª Turma, Data de Publicação:

22/02/2023)

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO JULGADO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. CABIMENTO. SÚMULA 435/TST. O art. 932 do

CPC, aplicável ao processo do trabalho (Súmula 435/TST), atribui

competência ao Relator para decidir monocraticamente em

hipóteses, dentre outras, de recursos inadmissíveis, prejudicados e

que não contenham impugnação específica dos fundamentos da

decisão recorrida, ou que se discutam matérias já pacificadas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido por esta Corte. A

reclamada, por sua vez, pretende afastar a validade da decisão
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monocrática que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto

aos temas lá impugnados, sob a afirmação de que referida decisão

não se insere nas hipóteses legais de cabimento previstas no art.

932, IV, do NCPC. No entanto, não teceu, no tópico referente à

preliminar arguida, qualquer argumento ou mesmo trouxe

transcrição dos fundamentos daquela decisão monocrática a fim de

comprovar a incompatibilidade da via eleita com as condições

previstas no mencionado dispositivo legal, limitando-se a sustentar,

de forma genérica, que seria imprescindível a apreciação do seu

recurso pelo colegiado. Quanto ao aspecto, o e. TRT inclusive

consignou que, em seu agravo, a reclamada deveria buscar

"evidenciar a impossibilidade de o recurso ser decidido

monocraticamente, o que foi alegado pelo agravante, mas não

demonstrado individualmente quanto aos temas decididos,

margeando o presente agravo fundamentos genéricos, sem

apontando [sic] específico das matérias em debate" (pág. 344)

Assim, não existindo óbice para que o Relator decida o recurso

monocraticamente, e inexistindo comprovação acerca da

alegada incompatibilização com as hipóteses de cabimento

previstas no art. 932, IV, do NCPC, inexiste prejuízo processual

a ensejar a nulidade pretendida. Intacto o dispositivo indicado.

Rejeito. Recurso de revista não conhecido. (TST - ARR:

00119681620155150145, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 29/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 04/04/2023)

b) espécimes oriundos de outros Regionais:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA DECISÃO MONOCRÁTICA.

DISCUSSÃO DE MATÉRIA PACIFICADA. POSSIBILIDADE DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DO

COLEGIADO. A competência do relator, para decidir

monocraticamente, nas hipóteses em que não há razão

relevante para levar o debate ao colegiado (recurso

inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica ou no

qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

no art. 932, incisos IV e V, do CPC/2015; na Súmula n.º 435 do

TST, no art. 118, X, do Regimento Interno do TST e no art. 5.º,

LXXVIII, da Constituição Federal (inserido pela Emenda

Constitucional n.º 45/2004), que consagra o princípio da razoável

duração do processo. No caso concreto, o tema examinado na

decisão monocrática foi solucionado com a aplicação do

entendimento jurisprudencial pacificado nesta Corte Superior

(intervalo de recuperação térmica/exposição intermitente), não

havendo maior complexidade que em princípio recomendasse o

pronunciamento do Colegiado. Assim, não havia óbice para que o

Recurso fosse decidido monocraticamente, sendo facultada à parte

a interposição de agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem

nenhum prejuízo processual. Agravo conhecido e não provido. (TST

- Ag-RRAg: 1000511-71.2021.5.02.0031, Relator: Luiz Jose Dezena

Da Silva, Data de Julgamento: 25/10/2023, 1ª Turma, Data de

Publicação: 30/10/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. A

competência do relator para decidir monocraticamente, nos

casos em que inexiste razão relevante para submeter o debate

ao colegiado, tem fundamento no artigo 932 do CPC, na

Súmula nº 435 do TST, no Regimento Interno desta Corte, além

de assegurar a concretização do princípio da razoável duração

do processo, insculpido no inciso LXXVIII no artigo 5º da CF/88.

Agravo a que se nega provimento. (TST - Ag-AIRR: 0001147-

04.2021.5.10.0105, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Data de

Julgamento: 04/10/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

06/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RECOLHIMENTO DE CUSTAS NO PRAZO RECURSAL –

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI -1 - A decisão agravada observou os artigos 932,

III, IV e VIII, do CPC e 5º, LXXVIII, da Constituição da República,

não comportando reconsideração ou reforma. Agravo a que se

nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021,

§ 4º, do CPC. (TST - AIRR: 1001121-60.2021.5.02.0315, Relator:

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 05/12/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 07/12/2023)

AGRAVO DA RECLAMADA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

MONOCRÁTICA AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL 1 - A atribuição de competência ao relator,

para decidir monocraticamente, nas hipóteses em que não

subsiste razão relevante para levar o debate ao colegiado

(recurso inadmissível, prejudicado, sem impugnação específica

ou no qual se discutem matérias tranquilas, pacíficas ou

reiteradamente decididas no mesmo sentido), tem fundamento

não apenas no CPC/2015 (Súmula nº 435 do TST) e no

Regimento Interno do TST, mas na Emenda Constitucional nº
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45/2004 que inseriu o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição

Federal de 1988, consagrando o princípio da razoável duração do

processo, mandado de otimização segundo o qual "a todos, no

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 2 - Decisão monocrática é pronunciamento jurisdicional

com conteúdo conclusivo sobre o recurso examinado e não se

confunde com despacho de admissibilidade, o qual se limita à

constatação da eventual possibilidade de conhecimento ou não de

recurso. 3 - No caso concreto, os temas examinados na decisão

monocrática foram de simples solução, não havendo maior

complexidade que em princípio recomendasse o pronunciamento do

Colegiado, tendo sido observado o disposto no artigo 489, § 1º, do

NCPC, a fim se evitar a eventual alegação de negativa de prestação

jurisdicional. 4 - Na decisão monocrática foi dito de maneira

expressa que não foram preenchidos requisitos previstos no artigo

896, § 1º-A, da CLT bem como no artigo 896, § 2º, da CLT. 5 -

Portanto, não havia óbice para que fosse decidido o recurso

monocraticamente, sendo facultada à parte a interposição de

agravo para o Colegiado, o que ocorreu sem nenhum prejuízo

processual. Intactos os dispositivos suscitados como violados. 6 -

Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR - 000163-

65.2011.5.15.0126, Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data

de Julgamento: 25/10/2023, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/10/2023)

3 - Com isso e por isso, advirto expressa e taxativamente,

reiterada insurgência, sem impugnação específica, que não enfrente

os fundamentos invocados pela decisão recorrida, extrapolará o

direito à prestação jurisdicional, atrasando a tutela Estatal deste e

de outros milhares de processos que aguardam apreciação e

resolução, acarretará a multa assinalada na legislação processual,

de aplicação obrigatória, haja vista a seriedade e respeito ao direito

de recorrer (Artigo 1.021, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil).

Tratar-se-á de comportamento processual que não é justo, tolerável,

legal ou ético, como já decidiram as Cortes Superiores, exemplos:

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO QUE NÃO

ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

IRREGULARIDADE FORMAL. ARTS. 1.021, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL E 317, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1.

Não preenchimento do requisito de regularidade formal expresso

nos arts. 1.021, § 1º, do Código de Processo Civil e 317, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal: “na petição de

agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada” e “a petição conterá, sob pena

de rejeição liminar, as razões do pedido de reforma da decisão

agravada”. Ausência de ataque, nas razões do agravo interno, aos

fundamentos da decisão agravada. 2. A teor do art. 85, § 11, do

CPC, o “tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a

6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de

honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os

respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de

conhecimento”. 3. Agravo interno não conhecido, com determinação

de imediata certificação do trânsito em julgado e de devolução dos

autos à origem. (STF - ARE: 1431697 SP, Relator: ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 03/07/2023, Tribunal Pleno, Data de

Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 24-07-

2023 PUBLIC 25-07-2023)

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:

- Órgão Especial:

AGRAVO INTERNO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA

DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL -

TEMA 181 - OBSTÁCULO PROCESSUAL APLICADO PELA

DECISÃO DA TURMA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. A tese

fixada pelo STF - Tema 181 do ementário de Repercussão Geral - é

a de que “a questão do preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 13/3/2009”,

entendimento consubstanciado no processo RE-598.365, da

relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe de 26/3/2010. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior não merece reparos e, em face do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo interno

desprovido, com aplicação de multa. (Ag-RRAg - 812-

53.2015.5.09.0127, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 05/09/2022, Órgão Especial, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2022)

- Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2):

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A

ÉGIDE DO CPC DE 2015. PEDIDO DE CORTE JULGADO

PROCEDENTE. MULTA PROCESSUAL APLICADA NO

PROCESSO MATRIZ APÓS A PROLAÇÃO DA DECISÃO
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RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DE SUA APLICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. Cuida-

se de Recurso Ordinário interposto contra acórdão que julgou

procedente o pedido de corte rescisório contra decisão que deferiu

ao réu diferenças salariais com fundamento em isonomia em razão

da incorporação de abonos fixos. 2. A controvérsia recursal cinge-se

em averiguar se os efeitos da rescisão da coisa julgada formada no

processo matriz alcançariam automaticamente a multa aplicada por

este Tribunal Superior no julgamento de agravo interposto naqueles

autos posteriormente ao acórdão rescindendo, até porque não

houve pedido expresso objetivando tal providência na petição inicial

desta ação de corte, visto que a questão alusiva à multa em

comento só foi suscitada nos Embargos de Declaração opostos

contra o acórdão recorrido. 3. É evidente que, em tendo sido a

multa aplicada na própria decisão rescindenda, a procedência da

pretensão de corte a afasta do plano jurídico automaticamente,

tornando-a inexistente. O problema ocorre quando a multa é

aplicada em decisão de natureza interlocutória, especialmente

quando proferida a posteriori da decisão rescindenda, hipótese em

que se deve considerar os fundamentos da multa aplicada à parte

para, posteriormente, aferir se os efeitos da desconstituição da res

judicata a alcançam. 4. Sob essa perspectiva, registre-se que há

multas previstas pelo ordenamento jurídico para a conduta da parte

que deixa de observar os deveres estabelecidos pelo art. 77 do

CPC de 2015, tais como a litigância de má-fé e o contempt of court;

o desprezo à lealdade e à boa-fé processuais impõe que a sanção

posteriormente à decisão rescindenda seja mantida mesmo diante

da procedência da pretensão desconstitutiva. Há, contudo,

circunstâncias particularizadas eleitas pelo ordenamento jurídico

como fatos geradores de multas de natureza processual,

desvinculadas, contudo, de condutas capazes de materializar

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais, como, por

exemplo, no caso do Agravo Interno julgado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, nos termos do

art. 1021, § 4.º, do CPC de 2015; neste caso, a sentença de

procedência da ação rescisória espraia seus efeitos prospectivos

sobre a decisão interlocutória posterior à decisão rescindenda que

aplica esse tipo de sanção, porque o seu fato gerador reside no

manejo de recurso expressamente previsto em lei, em hipótese de

cabimento estritamente definida no ordenamento jurídico, no

exercício pleno da ampla defesa, pois o manejo do agravo previsto

no art. 1021 do CPC de 2015, nessa hipótese, somente se dá em

razão da necessidade de impugnação de decisão que

posteriormente se constatou eivada de vício rescisório. 5. Ocorre

que no caso em exame o recorrente não apresentou nos autos a

cópia da decisão que lhe aplicou a multa ora em debate,

inviabilizando aferir se decorrente de conduta caracterizada pela

violação dos deveres de lealdade e boa-fé processuais ou de

previsão específica à prática de determinado ato processual

devidamente individualizado pela ordem jurídica; em outros dizeres,

a omissão do recorrente na apresentação oportuna da decisão que

lhe determinou a aplicação da multa ora combatida subtrai a

possibilidade de analisar seus fundamentos e verificar, a partir

deles, a possibilidade de afetá-la aos efeitos da desconstituição da

res judicata no processo matriz. 6. Logo, em não havendo como

analisar os fundamentos que alicerçaram a aplicação da multa em

debate, a fim de averiguar se alcançada pelos efeitos da

procedência da pretensão rescisória, impõe-se a manutenção do

acórdão regional. 7. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(ROT - 7579-93.2019.5.15.0000, Relator Ministro: Luiz José Dezena

da Silva, Data de Julgamento: 23/05/2023, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

26/05/2023)

- Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1):

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.467/2017. RECURSO

AMPARADO NA LETRA "E" DA SÚMULA Nº 353 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO

CPC DE 2015 APLICADA PELA TURMA NO JULGAMENTO DO

AGRAVO INTERNO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Discute-se o cabimento da multa prevista no

artigo 1.021, § 4º, do CPC ao caso destes autos. O único aresto

indicado para o cotejo de teses não examina a questão da referida

multa à luz do citado dispositivo legal, porquanto está fundado na

interpretação do artigo 557, § 2º, do CPC/73. Ocorre que esta

Subseção, tem adotado o entendimento de que não são específicos

julgados em que a multa ora em discussão foi examinada à luz do

artigo 557, § 2º, do CPC/73, tendo em vista que, embora referido

dispositivo encontre no Código de Processo Civil de 2015

correspondência com o artigo 1.021, § 4º, a redação deste último

sofreu alteração a ensejar nova interpretação, o que afasta a

existência de identidade fática e jurídica entre os casos analisados

com amparo no dispositivo antigo e os casos julgados sob os

termos da na nova lei. Assim, considerando que, para a incidência

da multa em questão são consideradas as particularidades de cada

caso, a divergência jurisprudencial não está demonstrada, nos

termos da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos. (E-Ag-AIRR - 101441-

45.2017.5.01.0561 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 22/06/2023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/06/2023)

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. PRINCIPIO DA DIALETICIDADE. ART. 932, III, DO CPC

DE 2.015. INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART.

1.021, § 4º, DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O

agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na

origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa

de seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão

contida no art. 932, III, do CPC de 2.015 e art. 253, I, do RISTJ,

ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, sendo

insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice

invocado. 2. Para afastar o fundamento da decisão agravada, de

incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ, não basta apenas deduzir

alegação genérica de inaplicabilidade do referido óbice ou que a

tese defensiva não demanda reexame de provas. Para tanto, o

recorrente deve desenvolver argumentação que demonstre como

seria possível modificar o entendimento firmado pelas instâncias

ordinárias sem nova análise do conjunto fático-probatório, deixando

claro que os fatos foram devidamente consignados no acórdão

objurgado, ônus do qual, contudo, não se desobrigou.Precedentes.

3. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da

respectiva quantia, nos termos do § 5º, do citado artigo de lei. 4.

Agravo interno não provido, com aplicação de multa. (STJ - AgInt no

AREsp: 2104307 RS 2022/0102258-0, Data de Julgamento:

08/08/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

15/08/2022)

4 - Publique-se e devolva-se.

DAGOBERTO NISHINA AZEVEDO – Desembargador do

Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR MANOEL

CARLOS TOLEDO FILHO - 4ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010043-03.2019.5.15.0126
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO EBERTH FERREIRA PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce139d

proferido nos autos.

4ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010043-03.2019.5.15.0126RO - RECURSO ORDINÁRIO

EMBARGANTE: CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A. E ERBERTH

FERREIRA PIMENTEL JUNIOR

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID. e5dd583

Vistos etc.

Considerando-se a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

intimem-se as partes para, querendo, se manifestar em 5 dias sobre

os embargos declaratórios opostos pela parte adversa.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011243-82.2020.5.15.0070
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE EVERARDO CESAR DELICIO

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85fcd20

proferido nos autos.

4ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0011243-82.2020.5.15.0070RO - RECURSO ORDINÁRIO

EMBARGANTE: EVERARDO CESAR DELICIO

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID. 0d353a8

Vistos etc.

Considerando-se a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

intime-se a reclamada para, querendo, se manifestar em 5 dias

sobre os embargos declaratórios opostos pela parte adversa.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010043-03.2019.5.15.0126
Relator MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

RECORRENTE CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RECORRIDO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECORRIDO EBERTH FERREIRA PIMENTEL
JUNIOR

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

  - EBERTH FERREIRA PIMENTEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce139d

proferido nos autos.

4ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010043-03.2019.5.15.0126RO - RECURSO ORDINÁRIO

EMBARGANTE: CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A. E ERBERTH

FERREIRA PIMENTEL JUNIOR

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID. e5dd583

Vistos etc.

Considerando-se a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

intimem-se as partes para, querendo, se manifestar em 5 dias sobre

os embargos declaratórios opostos pela parte adversa.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ELEONORA

BORDINI COCA - 4ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AP-0011232-30.2019.5.15.0089
Relator ELEONORA BORDINI COCA

AGRAVANTE RUBENS MIGUEL MONTEIRO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA DUTRA(OAB:
338649/SP)

AGRAVADO HENRY SAMPAIO RIBEIRO
22146352892

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PORTONI
SOUZA(OAB: 316519/SP)

AGRAVADO HENRY SAMPAIO RIBEIRO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PORTONI
SOUZA(OAB: 316519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS MIGUEL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50461e5

proferida nos autos.

Trata-se de requerimento incidental de tutela de urgência formulado

pelo exequente, Rubens Miguel Monteiro, em sede de agravo de
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petição, por meio do qual pretende suspender a ordem de liberação

de parte dos valores bloqueados ao executado Henry Sampaio

Ribeiro.

Como cediço, a concessão de tutela de urgência pressupõe a

existência de “elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo” (artigo

300 do CPC).

No caso, no intuito de satisfazer o crédito do exequente, foram

bloqueados R$ 1.626,16 em conta bancária do referido executado,

que opôs embargos à execução, essencialmente sob o argumento

de que tais valores seriam impenhoráveis.

Os mencionados embargos foram acolhidos parcialmente. Na

oportunidade, o Juízo de origem determinou que o bloqueio fosse

limitado a 10% do salário líquido do executado (a saber, R$ 363,25).

Ordenou, ainda, a liberação do excedente (R$ 1.262,91).

Ademais, é importante salientar que o total de proventos do

executado em questão correspondeu, em setembro de 2023, a R$

3.274,00 (fl. 316).

Estabelecidas essas premissas, não vislumbro a probabilidade do

direito vindicado pelo requerente.

De acordo com os artigos 833, IV, § 2º, e 529, § 3º, do CPC, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT, é permitida a penhora de até 50% dos ganhos líquidos

do executado a fim de satisfazer o crédito trabalhista típico, de

natureza alimentar.

Nada obstante, presume-se financeiramente hipossuficiente todo

aquele que perceba salário igual ou inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme

dispõe o artigo 790, § 3º, da CLT.

Assim, deve ser garantido ao executado o mínimo de 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sob

pena de, presumidamente, comprometer seu próprio sustento e de

sua família, em ofensa à dignidade da pessoa humana. Esse, aliás,

é o entendimento reunido Orientação Jurisprudencial Conjunta nº 1

da 1ª e 2ª SDIs deste E. Tribunal.

Por conseguinte, no caso de penhora de até 50% dos ganhos

líquidos do executado, deverá ser resguardado ao devedor o

mínimo de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, por aplicação analógica do artigo 790, § 3º,

da CLT.

Destarte, tendo em vista que o aludido limite, no ano de 2023,

equivalia a R$ 7.507,49, deveria ser resguardado ao executado o

mínimo de R$ 3.002,99 (40% de R$ 7.507,49), o que sequer

ocorreu.

Portanto, na hipótese dos autos, ao contrário do que sustenta o

requerente, a liberação de R$ 1.262,91 ao executado não é ilegal.

Por essas razões, INDEFIROa liminar.

Intime-se o requerente e, após, retornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ELEONORA BORDINI COCA

Desembargadora Relatora

(plbpr)

Processo Nº AP-0010113-91.2021.5.15.0015
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

AGRAVADO ELETRONET SERVICOS EIRELI

ADVOGADO THAIS RIZZIERI DE SOUZA(OAB:
497735/SP)

AGRAVADO DANILO WENER SILVA PEREIRA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902d051

proferido nos autos.

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

Processo: 0010113-91.2021.5.15.0015 AP

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: DANILO WENER SILVA PEREIRA, ELETRONET

SERVICOS EIRELI

Vistos,

Tendo em vista o decidido à fl. 2242 (Id. f5f8c4b), determino a baixa

dos autos à Vara de Origem para liberação do valor incontroverso

ao autor.

Após, retornem os autos conclusos para análise do agravo de

petição de Id. 0df82cb.

Campinas, 29 de Abril de 2024.

RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Juiz Relator
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Processo Nº AP-0010113-91.2021.5.15.0015
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

AGRAVADO ELETRONET SERVICOS EIRELI

ADVOGADO THAIS RIZZIERI DE SOUZA(OAB:
497735/SP)

AGRAVADO DANILO WENER SILVA PEREIRA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO WENER SILVA PEREIRA

  - ELETRONET SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 902d051

proferido nos autos.

4ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Eleonora Bordini Coca - 4ª Câmara

Processo: 0010113-91.2021.5.15.0015 AP

AGRAVANTE: CLARO S.A.

AGRAVADO: DANILO WENER SILVA PEREIRA, ELETRONET

SERVICOS EIRELI

Vistos,

Tendo em vista o decidido à fl. 2242 (Id. f5f8c4b), determino a baixa

dos autos à Vara de Origem para liberação do valor incontroverso

ao autor.

Após, retornem os autos conclusos para análise do agravo de

petição de Id. 0df82cb.

Campinas, 29 de Abril de 2024.

RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Juiz Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA LUCIANE

STORER - 4ª CÂMARA

Edital

Processo Nº Rcl-0011634-14.2024.5.15.0000
Relator LUCIANE STORER

REQUERENTE FRANCIELE PAIVA RAMOS

ADVOGADO PEDRO APARECIDO
DANDARO(OAB: 498089/SP)

REQUERIDO SCC DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAIVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

VIVIANE DE CAMPOS ABREU

Assessor

Processo Nº Rcl-0011634-14.2024.5.15.0000
Relator LUCIANE STORER

REQUERENTE FRANCIELE PAIVA RAMOS

ADVOGADO PEDRO APARECIDO
DANDARO(OAB: 498089/SP)

REQUERIDO SCC DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCC DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

VIVIANE DE CAMPOS ABREU

Assessor

Processo Nº ROT-0011091-89.2021.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

RECORRIDO DAVID JOAQUIM DOS SANTOS
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ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

VIVIANE DE CAMPOS ABREU

Assessor

Processo Nº ROT-0011091-89.2021.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

RECORRIDO DAVID JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

VIVIANE DE CAMPOS ABREU

Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0010151-65.2023.5.15.0102
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS BATISTA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 179077/SP)

ADVOGADO VALTER DE OLIVEIRA(OAB:
119038/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

RECORRENTE NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO FARMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO INVESTFARMA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO SRI ADMINISTRACAO E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECORRIDO NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS BATISTA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 179077/SP)

ADVOGADO VALTER DE OLIVEIRA(OAB:
119038/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMA PARTICIPACOES S/A

  - INVESTFARMA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

  - SRI ADMINISTRACAO E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eb29d

proferido nos autos.

4ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010151-65.2023.5.15.0102 ROT - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ 2A

1º RECORRENTE: NOVA POUPAFARMA COMÉRCIO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

1º RECORRENTE: INVESTFARMA S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

1º RECORRENTE:FARMA PARTICIPAÇÕES S.A.

2º RECORRENTE: NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: SRI ADMINISTRAÇÃO E INVESTIMENTOS LTDA.

JUÍZA SENTENCIANTE: ANDREIA DE OLIVEIRA

Vistos...

Esclareço, de início, que doravante a referência às folhas dos autos

tomará por base o download dos documentos em formato PDF na

ordem crescente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2055
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A primeira, segunda e terceira reclamadas postulam a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, com a isenção do recolhimento

das custas processuais. Argumentam, em síntese, que estão em

processo de recuperação judicial, em vista do enfrentamento de

grave crise financeira, de modo que restaria comprovado o quadro

econômico alegado, sendo “inexigível a apresentação de nova

documentação neste processo, havendo presunção de

veracidade na decisão que concedeu a tutela cautelar”.

Assinalam que ainda que não tenham juntado documentos que

comprovem a impossibilidade financeira, o juízo recuperando teria

aferido a grave situação econômica vivenciada. Invocam o disposto

no § 7º, do artigo 99 do CPC, artigo 5º, incisos LXXIV e XXXV da

CF/88, e do entendimento jurisprudencial contido na OJ 269, da SDI

-I, do C. TST, no que se refere à concessão de prazo para

regularização das custas processuais (fls. 837/ 845 – destaque do

original). Juntam os documentos de fls. 850/865.

Ao exame.

Quanto ao pedido da gratuidade processual em si, a benesse, nesta

seara, estava focada na pessoa do trabalhador hipossuficiente. De

todo modo, a doutrina e a jurisprudência admitiam sua extensão, em

casos específicos e excepcionais, tais como o empregador pessoa

física, desde que comprovada nos autos, de modo cabal e

inequívoca, a situação de penúria financeira que o impossibilitasse

de arcar com o ônus do preparo recursal.

Todavia, cuida-se aqui de pessoas jurídicas que sequer são

microempresa ou empresa de pequeno porte, não lhe sendo

aplicável a proteção especial conferida a estas (CF, artigos 170, IX

e 179, LC 123/2006 - Estatuto de Microempresa). Mais: ainda que,

como se saiba, as consequências patrimoniais de suas dívidas

possam surtir efeitos na pessoa dos sócios, a concessão da

benesse da gratuidade, em se tratando de empregador, necessitaria

de uma demonstração mais completa e consistente que a simples

afirmação de que se encontra em dificuldade financeira.

Ressalte-se que, ao revés do que se dá com o trabalhador, a

presunção, que face ao empresário dimana, é de suficiência, ou

seja, de possibilidade de arcar com as despesas do processo. Este

é o entendimento presente no item II da Súmula 463 do C. TST, que

transcrevo:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Vale ponderar que a circunstância de estarem as recorrentes em

recuperação judicial, só por si, não enseja o deferimento da

gratuidade, por isso mesmo o legislador limitou a isenção ao

depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

Logo, era ônus das empresas demonstrarem a precariedade

financeira alegada. Nesse sentido, vale conferir as seguintes

ementas do C. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, a CLT passou a disciplinar que “são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial” (art. 899, § 10,

da CLT). Por sua vez, o § 4º do art. 790 da CLT somente autoriza a

concessão dos benefícios da justiça gratuita “à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo”. No mesmo sentido, o atual item II da Súmula 463 do

TST, ao abordar a concessão da assistência judiciária gratuita às

pessoas jurídicas. Na hipótese, não comprovada a incapacidade

atual para arcar com as despesas processuais, desmerecido o

benefício. Agravo de instrumento conhecido e desprovido” (AIRR-

10096-26.2018.5.03.0102, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/03/2020).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A Súmula 86

do TST prescreve que a massa falida é isenta do pagamento das

custas e do depósito recursal. De acordo com o artigo 899, § 10, da

CLT as empresas em recuperação judicial são isentas apenas do

depósito recursal, permanecendo a obrigatoriedade do pagamento

das custas processuais. Ao interpretar o referido dispositivo, esta

Corte concluiu que as empresas em recuperação judicial não são

isentas do recolhimento das custas processuais, considerando

inaplicável o entendimento contido na Súmula 86 do TST às

empresas em recuperação judicial. Além disso, a jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o simples fato de a empresa

estar em recuperação judicial não é suficiente para que lhe sejam

deferidos os benefícios da justiça gratuita, sendo necessária a

comprovação inequívoca de sua incapacidade econômica de arcar

com as despesas processuais. Precedentes. No caso, a primeira ré

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois não demonstrou,
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de forma robusta, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo razão pela qual não há como afastar a deserção do

recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido” (Ag-AIRR-852-

74.2015.5.06.0141, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/01/2020).

Contudo, as reclamadas juntaram, com a interposição do recurso

ordinário, apenas a decisão que deferiu o processamento da

recuperação judicial (fls. 850/865).

O fato de juízo da recuperação judicial ter verificado a alegada

incapacidade financeira para o deferimento da recuperação judicial

à época, em 31/03/2023, não possui o condão de atestar a

precariedade econômica quando da interposição do recurso

ordinário, operada em 24/01/2024.

Tampouco o fato de estar em recuperação judicial tornaria inexigível

a documentação relativa à alegada crise econômica.

Logo, não foram trazidos aos autos documentos aptos a

evidenciarem qual a real e atual situação dos ativos e passivos

financeiros das recorrentes.

De sorte que, ante a ausência de demonstração da efetiva

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, indefiro o

pedido da gratuidade da justiça formulado pela primeira, segunda e

terceira reclamadas.

Oportuno registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Por fim, ante o entendimento presente na OJ 269, item II, da SDI

-1 do C. TST, concede-se o prazo de 5 dias para as recorrentes

providenciarem o recolhimento das custas processuais (art. 99,

§ 7º do CPC/2015), sob pena de deserção.

Após o escoamento do prazo, tornem conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Juiz Relator

Processo Nº ROT-0010151-65.2023.5.15.0102
Relator RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

RECORRENTE NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS BATISTA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 179077/SP)

ADVOGADO VALTER DE OLIVEIRA(OAB:
119038/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

RECORRENTE NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO FARMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO INVESTFARMA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO SRI ADMINISTRACAO E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECORRIDO NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JONAS BATISTA RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 179077/SP)

ADVOGADO VALTER DE OLIVEIRA(OAB:
119038/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30eb29d

proferido nos autos.

4ª CÂMARA (SEGUNDA TURMA)

0010151-65.2023.5.15.0102 ROT - RECURSO ORDINÁRIO

VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ 2A

1º RECORRENTE: NOVA POUPAFARMA COMÉRCIO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

1º RECORRENTE: INVESTFARMA S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

1º RECORRENTE:FARMA PARTICIPAÇÕES S.A.

2º RECORRENTE: NATALIA OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO: SRI ADMINISTRAÇÃO E INVESTIMENTOS LTDA.

JUÍZA SENTENCIANTE: ANDREIA DE OLIVEIRA
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Vistos...

Esclareço, de início, que doravante a referência às folhas dos autos

tomará por base o download dos documentos em formato PDF na

ordem crescente.

A primeira, segunda e terceira reclamadas postulam a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, com a isenção do recolhimento

das custas processuais. Argumentam, em síntese, que estão em

processo de recuperação judicial, em vista do enfrentamento de

grave crise financeira, de modo que restaria comprovado o quadro

econômico alegado, sendo “inexigível a apresentação de nova

documentação neste processo, havendo presunção de

veracidade na decisão que concedeu a tutela cautelar”.

Assinalam que ainda que não tenham juntado documentos que

comprovem a impossibilidade financeira, o juízo recuperando teria

aferido a grave situação econômica vivenciada. Invocam o disposto

no § 7º, do artigo 99 do CPC, artigo 5º, incisos LXXIV e XXXV da

CF/88, e do entendimento jurisprudencial contido na OJ 269, da SDI

-I, do C. TST, no que se refere à concessão de prazo para

regularização das custas processuais (fls. 837/ 845 – destaque do

original). Juntam os documentos de fls. 850/865.

Ao exame.

Quanto ao pedido da gratuidade processual em si, a benesse, nesta

seara, estava focada na pessoa do trabalhador hipossuficiente. De

todo modo, a doutrina e a jurisprudência admitiam sua extensão, em

casos específicos e excepcionais, tais como o empregador pessoa

física, desde que comprovada nos autos, de modo cabal e

inequívoca, a situação de penúria financeira que o impossibilitasse

de arcar com o ônus do preparo recursal.

Todavia, cuida-se aqui de pessoas jurídicas que sequer são

microempresa ou empresa de pequeno porte, não lhe sendo

aplicável a proteção especial conferida a estas (CF, artigos 170, IX

e 179, LC 123/2006 - Estatuto de Microempresa). Mais: ainda que,

como se saiba, as consequências patrimoniais de suas dívidas

possam surtir efeitos na pessoa dos sócios, a concessão da

benesse da gratuidade, em se tratando de empregador, necessitaria

de uma demonstração mais completa e consistente que a simples

afirmação de que se encontra em dificuldade financeira.

Ressalte-se que, ao revés do que se dá com o trabalhador, a

presunção, que face ao empresário dimana, é de suficiência, ou

seja, de possibilidade de arcar com as despesas do processo. Este

é o entendimento presente no item II da Súmula 463 do C. TST, que

transcrevo:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Vale ponderar que a circunstância de estarem as recorrentes em

recuperação judicial, só por si, não enseja o deferimento da

gratuidade, por isso mesmo o legislador limitou a isenção ao

depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT).

Logo, era ônus das empresas demonstrarem a precariedade

financeira alegada. Nesse sentido, vale conferir as seguintes

ementas do C. TST:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. EMPREGADOR

PESSOA JURÍDICA. Com o advento da Lei nº 13.467, de 13 de

julho de 2017, a CLT passou a disciplinar que “são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial” (art. 899, § 10,

da CLT). Por sua vez, o § 4º do art. 790 da CLT somente autoriza a

concessão dos benefícios da justiça gratuita “à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo”. No mesmo sentido, o atual item II da Súmula 463 do

TST, ao abordar a concessão da assistência judiciária gratuita às

pessoas jurídicas. Na hipótese, não comprovada a incapacidade

atual para arcar com as despesas processuais, desmerecido o

benefício. Agravo de instrumento conhecido e desprovido” (AIRR-

10096-26.2018.5.03.0102, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/03/2020).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. NÃO RECOLHIMENTO DAS

CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A Súmula 86

do TST prescreve que a massa falida é isenta do pagamento das

custas e do depósito recursal. De acordo com o artigo 899, § 10, da

CLT as empresas em recuperação judicial são isentas apenas do

depósito recursal, permanecendo a obrigatoriedade do pagamento

das custas processuais. Ao interpretar o referido dispositivo, esta

Corte concluiu que as empresas em recuperação judicial não são

isentas do recolhimento das custas processuais, considerando

inaplicável o entendimento contido na Súmula 86 do TST às
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empresas em recuperação judicial. Além disso, a jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o simples fato de a empresa

estar em recuperação judicial não é suficiente para que lhe sejam

deferidos os benefícios da justiça gratuita, sendo necessária a

comprovação inequívoca de sua incapacidade econômica de arcar

com as despesas processuais. Precedentes. No caso, a primeira ré

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois não demonstrou,

de forma robusta, a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo razão pela qual não há como afastar a deserção do

recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido” (Ag-AIRR-852-

74.2015.5.06.0141, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/01/2020).

Contudo, as reclamadas juntaram, com a interposição do recurso

ordinário, apenas a decisão que deferiu o processamento da

recuperação judicial (fls. 850/865).

O fato de juízo da recuperação judicial ter verificado a alegada

incapacidade financeira para o deferimento da recuperação judicial

à época, em 31/03/2023, não possui o condão de atestar a

precariedade econômica quando da interposição do recurso

ordinário, operada em 24/01/2024.

Tampouco o fato de estar em recuperação judicial tornaria inexigível

a documentação relativa à alegada crise econômica.

Logo, não foram trazidos aos autos documentos aptos a

evidenciarem qual a real e atual situação dos ativos e passivos

financeiros das recorrentes.

De sorte que, ante a ausência de demonstração da efetiva

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, indefiro o

pedido da gratuidade da justiça formulado pela primeira, segunda e

terceira reclamadas.

Oportuno registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Por fim, ante o entendimento presente na OJ 269, item II, da SDI

-1 do C. TST, concede-se o prazo de 5 dias para as recorrentes

providenciarem o recolhimento das custas processuais (art. 99,

§ 7º do CPC/2015), sob pena de deserção.

Após o escoamento do prazo, tornem conclusos.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

RONALDO OLIVEIRA SIANDELA

Juiz Relator

Processo Nº Rcl-0011634-14.2024.5.15.0000
Relator LUCIANE STORER

REQUERENTE FRANCIELE PAIVA RAMOS

ADVOGADO PEDRO APARECIDO
DANDARO(OAB: 498089/SP)

REQUERIDO SCC DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAIVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dda3a5f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O Reclamante ajuizou reclamação trabalhista sob nº 0010844-

96.2023.5.150054 ROT, que foi julgada improcedente e contra essa

decisão ele interpôs Recurso Ordinário distribuído ao Gabinete do

Desembargador Fábio Bueno de Aguiar, que aguarda julgamento.

Ocorre que, também ajuizou a presente Reclamação 0011634-

14.2024.5.15.0000 (Rcl ) ,  sendo que,  no bo jo de sua

fundamentação, consta “Recurso Ordinário” em face da decisão

proferida nos autos do processo 0010844-96.2023.5.150054.

Portanto, resta patente a inadequação da via eleita, erro grosseiro,

motivo pelo qual indefiro, liminarmente, a petição inicial da

Reclamação. Exegese do art. 485, I e IV, do CPC, extinguindo o

feito sem julgamento de mérito. Custas a cargo do Autor, calculadas

sobre o valor da causa, no importe de R$ 523,22.

Int.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Desembargadora LUCIANE STORER

Relatora

Processo Nº ROT-0012157-77.2023.5.15.0059
Relator LUCIANE STORER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2059
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE ALTAIR JUNIOR APARECIDO DE
PAULO

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RECORRIDO MARCIO L SOSSIO POUSADA

ADVOGADO TAUANY HELOISA PEREIRA(OAB:
416951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR JUNIOR APARECIDO DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9271fb

proferida nos autos.

Considerando a conexão do presente feito ao Processo nº 0012154-

25.2023.5.15.0059, movidos contra a mesma reclamada, mesmo

pedido de vínculo empregatício, mesmos dias e horários de

trabalho, mesmas funções e mesmo valor recebido por dia e que o

processo 0012154-25.2023.5.15.0059 foi o primeiro a ser distribuído

na Vara do Trabalho de origem, remetam se os autos à Exma.

DESEMBARGADORA SUSANA GRACIELA SANTISO - 2ª

CÂMARA - para julgamento conjunto.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Desembargadora LUCIANE STORER

Processo Nº ROT-0012157-77.2023.5.15.0059
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE ALTAIR JUNIOR APARECIDO DE
PAULO

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RECORRIDO MARCIO L SOSSIO POUSADA

ADVOGADO TAUANY HELOISA PEREIRA(OAB:
416951/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO L SOSSIO POUSADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9271fb

proferida nos autos.

Considerando a conexão do presente feito ao Processo nº 0012154-

25.2023.5.15.0059, movidos contra a mesma reclamada, mesmo

pedido de vínculo empregatício, mesmos dias e horários de

trabalho, mesmas funções e mesmo valor recebido por dia e que o

processo 0012154-25.2023.5.15.0059 foi o primeiro a ser distribuído

na Vara do Trabalho de origem, remetam se os autos à Exma.

DESEMBARGADORA SUSANA GRACIELA SANTISO - 2ª

CÂMARA - para julgamento conjunto.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Desembargadora LUCIANE STORER

Processo Nº ROT-0011091-89.2021.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

RECORRIDO DAVID JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a116037

proferido nos autos.

Vistos e examinados os autos.

Diante da possibilidade de se impingir efeito modificativo ao julgado,

sobretudo quanto à preclusão consumativa, em face dos Embargos

Declaratórios interpostos pelas partes DAVID JOAQUIM DOS

SANTOS e THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO
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LTDA, na conformidade com o que preconiza o art. 897-A, do Texto

Consolidado, dê-se vista às partes, pelo prazo de lei, para

manifestação, querendo.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA LUCIANE STORER

RELATORA

Processo Nº ROT-0011091-89.2021.5.15.0105
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

RECORRIDO DAVID JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a116037

proferido nos autos.

Vistos e examinados os autos.

Diante da possibilidade de se impingir efeito modificativo ao julgado,

sobretudo quanto à preclusão consumativa, em face dos Embargos

Declaratórios interpostos pelas partes DAVID JOAQUIM DOS

SANTOS e THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO

LTDA, na conformidade com o que preconiza o art. 897-A, do Texto

Consolidado, dê-se vista às partes, pelo prazo de lei, para

manifestação, querendo.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA LUCIANE STORER

RELATORA

GABINETE DA DESEMBARGADORA GISELA

RODRIGUES MAGALHÃES DE ARAÚJO E

MORAES - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AP-0011554-22.2015.5.15.0079
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

AGRAVANTE EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

AGRAVADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO SANTIAGO MENDES CORTES(OAB:
268556/SP)

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO TATIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

AGRAVADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO FCAZ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca3cb6

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

Processo: 0011554-22.2015.5.15.0079 AP

AGRAVANTE: AMILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, EDNA

LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO: HAMIRISI SERVICOS DE CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA, AMILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, EDNA

LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA, FCAZ ADMINISTRACAO E

PARTICIPACAO LTDA, TATIANE CRISTINA DA SILVA
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Tendo em vista a oposição de Embargos Declaratórios, concede-se

à parte contrária o prazo de 5 dias para manifestação.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza do Trabalho

Relatora

Processo Nº AP-0011554-22.2015.5.15.0079
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

AGRAVANTE EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

AGRAVADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO SANTIAGO MENDES CORTES(OAB:
268556/SP)

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO TATIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

AGRAVADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

AGRAVADO FCAZ ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMIRISI SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

  - TATIANE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca3cb6

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Gisela Rodrigues Magalhães de

Araújo e Moraes - 5ª Câmara

Processo: 0011554-22.2015.5.15.0079 AP

AGRAVANTE: AMILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, EDNA

LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO: HAMIRISI SERVICOS DE CONSERVACAO E

LIMPEZA LTDA, AMILTON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, EDNA

LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA, FCAZ ADMINISTRACAO E

PARTICIPACAO LTDA, TATIANE CRISTINA DA SILVA

Tendo em vista a oposição de Embargos Declaratórios, concede-se

à parte contrária o prazo de 5 dias para manifestação.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza do Trabalho

Relatora

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA

MADALENA DE OLIVEIRA - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010994-10.2023.5.15.0044
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE ROTAFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECORRENTE CLEYTON SANTOS LIMA

ADVOGADO RAFAEL THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 410455/SP)

ADVOGADO CLEBER PUGLIA GOMES(OAB:
400239/SP)

RECORRIDO CLEYTON SANTOS LIMA

ADVOGADO RAFAEL THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 410455/SP)

ADVOGADO CLEBER PUGLIA GOMES(OAB:
400239/SP)

RECORRIDO ROTAFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAFORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho Id. 71f92d3:

"Vistos,

Providenciem os patronos da reclamada a devida habilitação do
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substabelecido (Petição de ID 6b61d2e e anexos).

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora"

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

VALERIA PADILHA

Assessor

Processo Nº ROT-0010202-65.2023.5.15.0041
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS
DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS
DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

  - CPFL ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f66295

proferido nos autos.

Vistos.

As partes CPFL SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRA E

COMERCIO S/A e CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS DE

QUEIROZ transigiram conforme petição protocolada em 23/04/2024

(ID. 2d050f6), na qual informam as condições do acordo, pleiteando

sua homologação.

Assim, determino a remessa dos presentes autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho - CEJUSC-JT de 2º grau, para as providências

de homologação.

Após, retornem a este gabinete para baixa dos embargos de

declaração.

Publique-se.

Campinas, 26 de abril de 2024

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

  Desembargadora Relatora

[aaf/vp]

Processo Nº ROT-0010202-65.2023.5.15.0041
Relator MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

RECORRENTE CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS
DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RECORRENTE CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS
DE QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RECORRIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS DE QUEIROZ

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f66295

proferido nos autos.

Vistos.

As partes CPFL SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRA E

COMERCIO S/A e CHRISTOPHER FRANCISCO RAMOS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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QUEIROZ transigiram conforme petição protocolada em 23/04/2024

(ID. 2d050f6), na qual informam as condições do acordo, pleiteando

sua homologação.

Assim, determino a remessa dos presentes autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho - CEJUSC-JT de 2º grau, para as providências

de homologação.

Após, retornem a este gabinete para baixa dos embargos de

declaração.

Publique-se.

Campinas, 26 de abril de 2024

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

  Desembargadora Relatora

[aaf/vp]

Processo Nº AIRO-0010146-80.2023.5.15.0025
Relator LUCIA ZIMMERMANN

AGRAVANTE SILIO & FELET LTDA

ADVOGADO CHEYLA APARECIDA FELET(OAB:
346147/SP)

AGRAVADO LUCAS SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO LUANA ROCHEL PEREIRA(OAB:
407622/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIO & FELET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f27ed2

proferida nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Maria Madalena de Oliveira - 5ª

Câmara

Processo: 0010146-80.2023.5.15.0025 AIRO

AGRAVANTE: SILIO & FELET LTDA

AGRAVADO: LUCAS SANTANA OLIVEIRA

Vistos.

A reclamada, SILIO & FELET LTDA., interpôs recurso ordinário (ID

84f27ec) em face da r. sentença de ID 89a2192, integrada pelas r.

decisões de embargos de declaração de IDs 7c07435 e 7cf7978 e

requereu, para fins de preenchimento dos pressupostos de

admissibilidade, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Sustenta que enfrenta complicações financeiras, não possuindo

recursos para o próprio sustento, beirando a falência, o que

inviabiliza o pagamento das custas processuais e depósito recursal.

Pois bem.

Esta E. Turma vem seguindo o entendimento quanto à possibilidade

de deferir os benefícios da justiça gratuita a empregadores, pessoas

jurídicas, condicionando-se esta prerrogativa, porém, à situação de

insuficiência econômica cabalmente demonstrada nos autos,

conforme exige o art. 790, § 4º, da CLT.

In casu, a reclamada não provou, de forma inequívoca, que não

pode arcar com recolhimento do preparo recursal. Não apresentou

documentação contábil ou financeira atualizada da pessoa jurídica

hábil a demonstrar as condições de necessidade que, em tese,

dariam arrimo às suas pretensões. Friso que o extrato bancário

juntado aos autos não é suficiente para comprovar a insuficiência

econômica do agravante.

Por conseguinte, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça.

Diante do indeferimento da concessão dos benefícios da justiça

gratuita e seguindo o comando da OJ n.º 269, item II, do C. TST,

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a recorrente providencie

a comprovação do preparo recursal, sob pena de deserção.

Após, tornem os autos conclusos.

LÚCIA ZIMMERMANN

Juíza Relatora

[ntm]

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA PAULA

PELLEGRINA LOCKMANN

Notificação

Processo Nº AP-0001320-60.2013.5.15.0043

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Relator ANA PAULA PELLEGRINA
LOCKMANN

AGRAVANTE LUCIANA BARBOSA DE HOLANDA
SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AGRAVADO ODILIO DE FRANCA FILHO

AGRAVADO FORTESUL-SERVICOS,
CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE DA SILVA(OAB:
312361/SP)

AGRAVADO FORTESUL SERVICOS ESPECIAIS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

AGRAVADO MARLY DE FRANCA EUGENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BARBOSA DE HOLANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcfbd5

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0001320-60.2013.5.15.0043

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: LUCIANA BARBOSA DE HOLANDA SILVA

AGRAVADOS: FORTESUL-SERVICOS, CONSTRUCOES E

SANEAMENTO LTDA E OUTROS (3)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUIZ(A) SENTENCIANTE: GUSTAVO TRIANDAFELIDES

BALTHAZAR

RELATORA: ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

(aibrm)

Vistos etc.

Da leitura do termo de abertura de ID nº 3ab73a4, verifica-se que o

presente feito, até então processado em autos físicos, foi migrado

para o sistema Pje.

Todavia, não se vislumbra a procuração do subscritor do agravo, Dr.

OSWALDO ANTÔNIO VISMAR, OAB/SP 253.407.

De acordo com o que dispõe o artigo 55 da Resolução nº 185/2017

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem como o artigo 27

do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 deste E.Regional, a

responsabil idade pela juntada das peças e documentos

necessários à migração do processo físico para o processo

eletrônico é da parte.

Por conta disso, concedo à agravante o prazo de 10 dias para que

providencie a juntada da procuração, sob pena de não

conhecimento do agravo.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

DESEMBARGADORA RELATORA

Processo Nº AP-0001320-60.2013.5.15.0043
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE LUCIANA BARBOSA DE HOLANDA
SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AGRAVADO ODILIO DE FRANCA FILHO

AGRAVADO FORTESUL-SERVICOS,
CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FELIPE DA SILVA(OAB:
312361/SP)

AGRAVADO FORTESUL SERVICOS ESPECIAIS
DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

AGRAVADO MARLY DE FRANCA EUGENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTESUL-SERVICOS, CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcfbd5

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0001320-60.2013.5.15.0043

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: LUCIANA BARBOSA DE HOLANDA SILVA

AGRAVADOS: FORTESUL-SERVICOS, CONSTRUCOES E

SANEAMENTO LTDA E OUTROS (3)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUIZ(A) SENTENCIANTE: GUSTAVO TRIANDAFELIDES

BALTHAZAR

RELATORA: ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

(aibrm)
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Vistos etc.

Da leitura do termo de abertura de ID nº 3ab73a4, verifica-se que o

presente feito, até então processado em autos físicos, foi migrado

para o sistema Pje.

Todavia, não se vislumbra a procuração do subscritor do agravo, Dr.

OSWALDO ANTÔNIO VISMAR, OAB/SP 253.407.

De acordo com o que dispõe o artigo 55 da Resolução nº 185/2017

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem como o artigo 27

do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 deste E.Regional, a

responsabil idade pela juntada das peças e documentos

necessários à migração do processo físico para o processo

eletrônico é da parte.

Por conta disso, concedo à agravante o prazo de 10 dias para que

providencie a juntada da procuração, sob pena de não

conhecimento do agravo.

Intime-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

DESEMBARGADORA RELATORA

Processo Nº AP-0011191-59.2020.5.15.0079
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE ANTONIO RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUERINO(OAB:
347211/SP)

AGRAVADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afe8c3

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0011191-59.2020.5.15.0079

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: ANTÔNIO RODRIGUES DE MENDONÇA

EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID Nº c91e875

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

RELATORA: ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

(aibrm)

Relatório

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a reclamada

RAIZEN ENERGIA S.A. para se manifestar, no prazo de cinco dias,

a respeito dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

DESEMBARGADORA RELATORA

Processo Nº AP-0011191-59.2020.5.15.0079
Relator ANA PAULA PELLEGRINA

LOCKMANN

AGRAVANTE ANTONIO RODRIGUES DE
MENDONCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUERINO(OAB:
347211/SP)

AGRAVADO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afe8c3

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann - 5ª

Câmara

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0011191-59.2020.5.15.0079

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: ANTÔNIO RODRIGUES DE MENDONÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EMBARGADO: V. ACÓRDÃO DE ID Nº c91e875

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

RELATORA: ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

(aibrm)

Relatório

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a reclamada

RAIZEN ENERGIA S.A. para se manifestar, no prazo de cinco dias,

a respeito dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ANA PAULA PELLEGRINA LOCKMANN

DESEMBARGADORA RELATORA

GABINETE DA DESEMBARGADORA ADRIENE

SIDNEI DE MOURA DAVID - 5ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011859-66.2022.5.15.0012
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE CLAUDIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0577e5b

proferida nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David -

5ª Câmara

Processo: 0011859-66.2022.5.15.0012 ROT

RECORRENTE: CLAUDIA DA SILVA SANTOS

RECORRIDO: MUNICIPIO DE PIRACICABA

Determino a suspensão do trâmite do presente feito, considerando o

deferimento da medida cautelar requerida na ADPF nº 1058, de

Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, acerca da seguinte questão

jurídica:

"Ante o exposto, com fundamento no §3º do art. 5º, da Lei 9.882

/1999, defiro a medida cautelar requerida, ad referendum do

Plenário (art. 21, V, do RISTF), para determinar a suspensão (i) do

trâmite dos processos em que se discuta a aplicação da presunção

absoluta sufragada pelo jurisprudência do TST, segundo a qual o

intervalo temporal de recreio escolar constitui, necessariamente,

tempo em que o professor se encontra à disposição de seu

empregador; bem como (ii) dos efeitos de eventual decisão que

tenha porventura aplicado a referida presunção, até que o Supremo

Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a interpretação

constitucionalmente adequada das normas discutidas nestes autos

ou até que sobrevenha decisão desta Corte em sentido contrário"

(g.n)

Providencie-se.

Campinas, 22 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza do Trabalho Relatora

Processo Nº ROT-0010398-63.2023.5.15.0064
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

RECORRIDO ADRIANO SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIX(OAB: 262451/SP)

RECORRIDO ASD CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO BRUNO LASAS LONG(OAB:
331249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOTRISI CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5623e3d

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara
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Analisando os presentes autos constata-se que a reclamada

interpôs recurso ordinário requerendo, inicialmente, os benefícios da

Justiça Gratuita sob a alegação de que não possui condições

financeiras de arcar com as despesas processuais atinentes ao

recolhimento das custas processuais e depósito recursal.

O entendimento que prevalece nesta C. Câmara é que antes da

análise do apelo interposto nestes casos, deve-se verificar o

cabimento ou não da concessão dos benefícios da justiça gratuita,

e, em caso negativo, abrir prazo para a parte recorrente regularizar

o preparo, nos termos do artigo 99, § 7º, do CPC de 2015 e OJ nº

269, II, da SDI-1 do C. TST.

Pois bem.

Entendo que, diante dos fatos, desde que comprovada a efetiva

dificuldade financeira, o benefício pretendido pode ser concedido à

pessoa jurídica.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, II, do C. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Contudo, os documentos apresentados pela interessada com o

recurso ordinário, não se mostraram suficientes e capazes de

demonstrar o seu necessário estado de insuficiência econômica e

impossibilidade de arcar com as custas processuais fixadas em

R$600,00 e depósito recursal previsto em lei.

Os bloqueios via SISBAJUD foram feitos em março de 2023 e

demonstram valores consideráveis em contas bancárias, sendo

bloqueados mais de R$90.000,00.

O andamento processual referente à ação de indenização por dano

material em trâmite na Justiça Comum não traz a recorrente como

parte, e mesmo que assim não fosse, não faz presumir, por si só,

hipossuficiência financeira.

A certidão emitida pela Justiça do Estado da Bahia trouxe o

resultado de “NADA CONSTA” (ID. 59fc58b).

Já a certidão emitida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região

traz o registro de 8 ações, entre elas execuções fiscais e

extrajudiciais, mas também emitida em março de 2023, não sendo

possível saber se ainda estão em curso e mesmo que estejam, não

fazem prova da situação de penúria financeira, mormente

considerando o capital social da empresa, da ordem de

R$4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), conforme

ficha cadastral de ID. 9c7e229.

Do mesmo modo, a certidão emitida pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região, que traz 12 ações trabalhistas contra a

recorrente, sendo uma com possível acordo, já que se encontra no

CEJUSC não demonstram o estado de insolvência.

Isso também se diga em relação à pesquisa na Justiça Comum, que

mostra 36 ações contra a recorrente, sendo que as movimentações

de um desses processos teve o último lançamento também em

2023 (abril).

Assim, tais documentos não permitem concluir que a situação

financeira da empresa contemporânea à época da interposição do

recurso ordinário, em 04/03/2024 é deficitária a ponto de

caracterizar a insuficiência de recursos para fazer jus à justiça

gratuita.

Saliento, ainda, que o disposto no artigo 790 da CLT não veda o

acesso à justiça e tampouco retira a assistência gratuita prestada

pelo Estado aos necessitados, que se mantém preservado, desde

que preenchidos os requisitos legais exigidos.

Desta forma, não é possível conceder os benefícios da Justiça

Gratuita à reclamada.

Rejeito a pretendida concessão.

Desta feita, concedo o prazo de 5 (cinco) cinco dias para que

comprove a efetivação das custas processuais e depósito recursal,

nos termos dispostos pela OJ nº 269, II, da SDI-1 do C. TST e art.

99, § 7º, do CPC.

Campinas, 24 de abril de 2024.

MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

Juíza Relatora

Processo Nº AIRO-0011125-27.2023.5.15.0030
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

AGRAVANTE H.V.M.E.

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

AGRAVADO J.A.C.D.A.

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.V.M.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23f423d.

Processo Nº ROT-0010426-85.2022.5.15.0122
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS
FREIRES
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ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS
FREIRES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

  - MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 463a790

proferida nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0010426-85.2022.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

Vejo que o despacho de fls. 210/2011 determina: "(...) nos termos

do artigo 55, §3º do CPC, ante o risco de prolação de decisões

conflitantes ou contraditórias, determino a reunião/conexão dos

processos 0011855-24.2021.5.15.0122 e 10426-85.2022.5.15.0122,

para julgamento em conjunto."

Diante disso, determino a baixa destes autos à Vara de Origem para

a associação dos processos conexos, nos termos do Comunicado

CR 04/2017.

Após retornem os autos a esta Instância Julgadora para análise

conjunta dos processos.

Campinas, 24 de abril de 2024.

Márcia Cristina Sampaio Mendes

Juíza do Trabalho

apc

Processo Nº ROT-0010426-85.2022.5.15.0122
Relator MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RECORRENTE MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS
FREIRES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRENTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS
FREIRES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

  - MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 463a790

proferida nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0010426-85.2022.5.15.0122 ROT

RECORRENTE: MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO: MARIA ROSIMEIRE SILVA FREITAS FREIRES,

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

Vejo que o despacho de fls. 210/2011 determina: "(...) nos termos

do artigo 55, §3º do CPC, ante o risco de prolação de decisões

conflitantes ou contraditórias, determino a reunião/conexão dos

processos 0011855-24.2021.5.15.0122 e 10426-85.2022.5.15.0122,

para julgamento em conjunto."

Diante disso, determino a baixa destes autos à Vara de Origem para

a associação dos processos conexos, nos termos do Comunicado

CR 04/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Após retornem os autos a esta Instância Julgadora para análise

conjunta dos processos.

Campinas, 24 de abril de 2024.

Márcia Cristina Sampaio Mendes

Juíza do Trabalho

apc

Processo Nº ROT-0010364-52.2023.5.15.0076
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RECORRIDO TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11991e5

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0010364-52.2023.5.15.0076 ROT

RECORRENTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP, TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

RECORRIDO: TIAGO GOMES DO NASCIMENTO, FUNDACAO

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pela reclamada, dê-se vista à parte contrária.

Campinas, 19 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

    Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0010216-22.2020.5.15.0084
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15f83f

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pelo reclamante, dê-se vista à parte contrária.

Campinas, 19 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

    Desembargadora Relatora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0010364-52.2023.5.15.0076
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RECORRIDO TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11991e5

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0010364-52.2023.5.15.0076 ROT

RECORRENTE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP, TIAGO GOMES DO NASCIMENTO

RECORRIDO: TIAGO GOMES DO NASCIMENTO, FUNDACAO

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pela reclamada, dê-se vista à parte contrária.

Campinas, 19 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

    Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0011095-11.2021.5.15.0111
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIETE

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIETE

RECORRIDO RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fba61

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0011095-11.2021.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA, MUNICIPIO

DE TIETE

RECORRIDO: RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA, MUNICIPIO

DE TIETE

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pelo reclamante, dê-se vista à parte contrária

para manifestação em 5 dias.

Campinas, 23 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011095-11.2021.5.15.0111
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIETE

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIETE

RECORRIDO RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fba61

proferido nos autos.

5ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 5ª

Câmara

Processo: 0011095-11.2021.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA, MUNICIPIO

DE TIETE

RECORRIDO: RONALDO FERREIRA DE ALMEIDA, MUNICIPIO

DE TIETE

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pelo reclamante, dê-se vista à parte contrária

para manifestação em 5 dias.

Campinas, 23 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

BATISTA DA SILVA - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0011326-41.2022.5.15.0131
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RECORRIDO KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af20ce

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011326-41.2022.5.15.0131 RORSum

RECORRENTES: KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS e SPAL

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDOS: KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS, SPAL

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. e PAGUE MENOS

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

GDJS/lchf

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2072
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Avisto irregularidade de representação processual em relação à

primeira reclamada, na medida em que a nobre signatária do seu

apelo, Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, não

figurou como constituída no instrumento de mandato de fls. 52/55,

nem, tampouco, nos substabelecimentos juntados ao depois (os

quais foram firmados pela causídica em questão, na condição de

substabelecente).

Destarte, concedo à primeira reclamada, o prazo de 05 (cinco) dias

para a regularização de sua representação processual,

comprovando os poderes da advogada signatária do recurso

ordinário, sob pena de não conhecimento, com base no art. 76, § 2º,

I, do CPC.

Publique-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO BATISTA DA SILVA

Relator

Processo Nº RORSum-0011326-41.2022.5.15.0131
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RECORRIDO KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE LINDO(OAB:
443212/SP)

RECORRIDO PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af20ce

proferido nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0011326-41.2022.5.15.0131 RORSum

RECORRENTES: KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS e SPAL

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDOS: KLEBERSON OLIVEIRA SANTOS, SPAL

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. e PAGUE MENOS

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

GDJS/lchf

Vistos, etc.

Avisto irregularidade de representação processual em relação à

primeira reclamada, na medida em que a nobre signatária do seu

apelo, Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas, não

figurou como constituída no instrumento de mandato de fls. 52/55,

nem, tampouco, nos substabelecimentos juntados ao depois (os

quais foram firmados pela causídica em questão, na condição de

substabelecente).

Destarte, concedo à primeira reclamada, o prazo de 05 (cinco) dias

para a regularização de sua representação processual,

comprovando os poderes da advogada signatária do recurso

ordinário, sob pena de não conhecimento, com base no art. 76, § 2º,

I, do CPC.

Publique-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

JOÃO BATISTA DA SILVA

Relator

Processo Nº RemNecRO-0010824-06.2021.5.15.0142
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE JOSE FRANCISCO PADALINO

ADVOGADO JAIRO NUNES DA MOTA(OAB:
243491/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FERNANDO
PRESTES

ADVOGADO RODRIGO DOMINGOS(OAB:
236954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PADALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c47809c

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete do Desembargador João Batista da Silva - 6ª Câmara

Processo: 0010824-06.2021.5.15.0142 RemNecRO

RECORRENTE: JOSÉ FRANCISCO PADALINO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Vistos etc.

Após a publicação do v. acórdão de fls. 240/244, por meio do qual

se declarou "a incompetência da Justiça do Trabalho, em razão da

matéria, para processar e julgar a reclamação trabalhista", com

determinação de remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, o

Magistrado "a quo", objetivando dar cumprimento aos seus exatos

termos, proferiu o despacho de fl. 248, nos seguintes termos:

"Processo recebido do E. TRT.

Provido o recurso ordinário do reclamado, para declarar a

incompetência da Justiça do Trabalho, em razão da matéria, para

processar e julgar a reclamação trabalhista.

Remeta-se à Justiça Comum Estadual, como determinado.

Dê-se ciência às partes.

TAQUARITINGA/SP, 04 de outubro de 2023".

Uma vez publicado o referido despacho, o reclamante manifestou-

se nos autos no seguinte sentido:

"JOSÉ FRANCISCO PADALINO, nos autos da reclamação

trabalhista em epígrafe, por seu advogado devidamente constituído,

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar

que não foi devidamente intimado sobre o julgamento do V. Acórdão

sob id b1145c2, tendo somente o conhecimento deste por meio do

r. despacho id 57d873a.

Diante disso, requer a devolução do prazo recursal, para que

possa impugnar por questão de justiça o V. Acordão "(confira-se

fl. 251 - negritei)

Diante do teor da petição acima transcrita, o Magistrado originário,

em um primeiro momento, assim, decidiu: "Nada a deferir, posto

que a notificação se deu no Cad. Judiciário do TRT 15ª Região do

dia 01/09/2023, pág. 947. Cód. da matéria 260607587" (confira-se,

fl. 253), o que ensejou a oposição de embargos de declaração, por

parte do reclamante, o qual insistiu na afirmação de que o seu

advogado "não foi intimado sobre a decisão do V. Acórdão sob id

b1145c2", alegando que "a certidão de publicação do Acordão sob

id 800b780, comprova que não constou o nome do advogado do

recorrente e recorrido, ora embargante, logo jamais poderia ser

intimado em razão da ausência de seu nome da publicação" (fl.

257), tendo apresentado prova do vício apontado, com destaque

para o Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 01/09/2023 (fls.

268/269).

A par disso, o Magistrado "a quo", revendo posicionamento anterior,

proferiu a seguinte decisão:

Definitivamente, a intimação do despacho da 6a Câmara

(Relator Des. João Batista da Silva) foi publicada no Diário

Oficial conforme ID 800b780. No entanto, forçosa a reavaliação

do despacho anterior, posto não haver, em lugar algum (ao

menos no documento citado), o nome e OAB do advogado do

autor.

Este Juízo não dispõe de outras ferramentas de checagem da

publicação.

Nesses termos e diante da diligência do autor, é de se rever o

despacho anterior, determinando-se a remessa dos autos para

eventual confirmação da 6a Câmara, com as cautelas de praxe".

(confira-se fl. 277 - negritei).

Pois bem.

A questão trazida à análise desta instância recursal merece especial

atenção, em que pese a entrega da tutela jurisdicional já ter sido

efetivada por esta C. Câmara, conforme se apreende da decisão

colegiada de fls. 240/244, a medida em que, de modo inconteste, o

nome do patrono do reclamante não constou da publicação da

certidão de julgamento do referido acórdão, consoante se

apreende da publicação do DEJT de 01/09/2023 (fl. 269 -

negritei), o que, invariavelmente, causou prejuízos ao reclamante,

especialmente, ao seu direito de ampla defesa (art. 5º, LV, da CF) e,

ainda, ofensa ao princípio da publicidade (art. 37, "caput", da CF), o

que torna nula, e apenas ela, a referida publicação (sem

qualquer repercussão para a decisão colegiada já proferida -

negritei), diante do que preconiza o art. 794, da CLT ("Nos

processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto

prejuízo às partes litigantes" - negritei).

Assim sendo, considerando a natureza de ordem pública da matéria

em apreço, e com amparo nos incisos I e VIII art. 932, do CPC,

segundo os quais "Incumbe ao relator: I - dirigir e ordenar o

processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova,

bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das

partes;" e "(...) VIII - exercer outras atribuições estabelecidas no

regimento interno do tribunal", bem, ainda, no art. 113, I, do

Regimento Interno deste E. Regional, com destaque para o seu §1º,

o qual preconiza que "o Relator poderá decidir

monocraticamente, inclusive nas hipóteses dos incisos VI a VIII"),

acolho o pedido formulado pelo reclamante, para determinar a

republicação da certidão de julgamento do referido acórdão
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proferido esta C. Câmara, conforme fls. 240/244, a fim de que nele

conste, de modo inequívoco, na aludida publicação, o nome do

patrono do reclamante, o que implicará, também, a restituição dos

prazos recursais ao reclamante (negritei).

Proceda a Secretaria aos trâmites necessários ao cumprimento

desta decisão, com a máxima urgência.

Dê-se ciência às partes.

Campinas, 27 de abril de 2024.

JOÃO BATISTA DA SILVA

Relator

Processo Nº RemNecRO-0010824-06.2021.5.15.0142
Relator JOAO BATISTA DA SILVA

RECORRENTE JOSE FRANCISCO PADALINO

ADVOGADO JAIRO NUNES DA MOTA(OAB:
243491/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FERNANDO
PRESTES

ADVOGADO RODRIGO DOMINGOS(OAB:
236954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PADALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação Id c47809c - Decisão.pdf

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DA

SILVA PORTO - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010431-70.2022.5.15.0102
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RECORRENTE ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RECORRIDO ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE TAUBATE

  - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13942b2

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

A reclamada pleiteia o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Como é sabido, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso

LXXIV, assegura que "o Estado prestará assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Por sua vez, o CPC estabelece em seu artigo 98, caput, que "a

pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei". O §1º do mesmo dispositivo legal

prescreve em seus incisos I e VIII que a gratuidade da justiça

compreende "as taxas ou as custas judiciais"; bem como "os

depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para

propositura de ação e para a prática de outros atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório" (g.n.).

Desse modo, verifica-se que não há óbice para a concessão da

justiça gratuita ao empregador, desde que atendidos os requisitos

legais.

Em se tratando de pessoa física, a comprovação de eventual

insuficiência de recursos pode ser feita com a simples declaração

do próprio interessado, atestando a sua miserabilidade jurídica. Já

no tocante à pessoa jurídica, tal comprovação deve ser

demonstrada de forma robusta, não bastando para tanto mera

declaração, tal como ocorre com as pessoas naturais.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, do C. TST:

A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -
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DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo (g.n.).

Na hipótese presente,a reclamada não produziu prova

suficientepara demonstrar que não dispõe de recursos

financeiros para recolher as custas processuais e efetuar o

depósito recursal.  O documento int i tulado  "BALANÇO

PATRIMONIAL DUAS COLUNAS DE 01/01/2023 A 31/12/2023"

(Id.f9fe7d1), consignando tão somente o valor total das receitas e o

valor total das despesas do ano de 2022, desacompanhado de

relatórios e dados que o acompanhem, é aparentemente unilateral e

insuficiente para comprovar a impossibilidade da realização do

preparo quando da interposição do presente recurso, à míngua de

outros dados, como créditos a receber, previsão de despesas,

demonstração do fluxo de caixa ou documentos bancários ou fiscais

atuais.

Deve ser ressaltado, ainda, que o §11 do artigo 899 da CLT

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017), estabelece que "o depósito

recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro

garantia judicial".

Todavia, prescreve o §7º do artigo 99 do CPC que "requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento".

Esse também o entendimento do C. TST, por intermédio de sua OJ-

SDI1-269:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO(inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuitaformulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo(art. 99, § 7º, do CPC de 2015) – g.n.

Portanto, fixo à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência desta decisão, para que efetue o pagamento das custas

processuais e o recolhimento do depósito recursal, sob pena de

deserção do recurso ordinário interposto.

Campinas, 25 de abril de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

20

Processo Nº ROT-0010431-70.2022.5.15.0102
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RECORRENTE ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA
LIMA

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RECORRIDO ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE TAUBATE

  - MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13942b2

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

A reclamada pleiteia o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Como é sabido, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso

LXXIV, assegura que "o Estado prestará assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Por sua vez, o CPC estabelece em seu artigo 98, caput, que "a
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pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei". O §1º do mesmo dispositivo legal

prescreve em seus incisos I e VIII que a gratuidade da justiça

compreende "as taxas ou as custas judiciais"; bem como "os

depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para

propositura de ação e para a prática de outros atos processuais

inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório" (g.n.).

Desse modo, verifica-se que não há óbice para a concessão da

justiça gratuita ao empregador, desde que atendidos os requisitos

legais.

Em se tratando de pessoa física, a comprovação de eventual

insuficiência de recursos pode ser feita com a simples declaração

do próprio interessado, atestando a sua miserabilidade jurídica. Já

no tocante à pessoa jurídica, tal comprovação deve ser

demonstrada de forma robusta, não bastando para tanto mera

declaração, tal como ocorre com as pessoas naturais.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, do C. TST:

A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo (g.n.).

Na hipótese presente,a reclamada não produziu prova

suficientepara demonstrar que não dispõe de recursos

financeiros para recolher as custas processuais e efetuar o

depósito recursal.  O documento int i tulado  "BALANÇO

PATRIMONIAL DUAS COLUNAS DE 01/01/2023 A 31/12/2023"

(Id.f9fe7d1), consignando tão somente o valor total das receitas e o

valor total das despesas do ano de 2022, desacompanhado de

relatórios e dados que o acompanhem, é aparentemente unilateral e

insuficiente para comprovar a impossibilidade da realização do

preparo quando da interposição do presente recurso, à míngua de

outros dados, como créditos a receber, previsão de despesas,

demonstração do fluxo de caixa ou documentos bancários ou fiscais

atuais.

Deve ser ressaltado, ainda, que o §11 do artigo 899 da CLT

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017), estabelece que "o depósito

recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro

garantia judicial".

Todavia, prescreve o §7º do artigo 99 do CPC que "requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento".

Esse também o entendimento do C. TST, por intermédio de sua OJ-

SDI1-269:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO(inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuitaformulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo(art. 99, § 7º, do CPC de 2015) – g.n.

Portanto, fixo à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência desta decisão, para que efetue o pagamento das custas

processuais e o recolhimento do depósito recursal, sob pena de

deserção do recurso ordinário interposto.

Campinas, 25 de abril de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

Desembargador Relator

20

Processo Nº RORSum-0011280-67.2022.5.15.0126
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO BRUNO GUSTAVO DONZELLA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2077
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 947ae2f

proferida nos autos.

Declaro suspeição por motivo de foro íntimo para atuar nesse feito,

nos termos do que dispõe o art. 145, par. único, do CPC de 2015.

Ao setor competente para a redistribuição, observando-se a devida

compensação.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

                     Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0011280-67.2022.5.15.0126
Relator MARCOS DA SILVA PORTO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO BRUNO GUSTAVO DONZELLA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GUSTAVO DONZELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 947ae2f

proferida nos autos.

Declaro suspeição por motivo de foro íntimo para atuar nesse feito,

nos termos do que dispõe o art. 145, par. único, do CPC de 2015.

Ao setor competente para a redistribuição, observando-se a devida

compensação.

Campinas, 26 de abril de 2024.

MARCOS DA SILVA PÔRTO

                     Desembargador Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO

MAGALHÃES RUFINO - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010557-53.2022.5.15.0092
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRENTE HELLEN OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRIDO HELLEN OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - HELLEN OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 491192d

proferida nos autos.
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Compulsando os autos, distribuídos a este relator, verifica-se que

há Acórdão proferido pela Exma. Juíza LUCIANA MARES NASR -

6ª Câmara (Id 1bf30bf), quando em substituição no Gabinete da

Vaga de Aposentadoria do Desembargador JORGE LUIZ SOUTO

MAIOR. Determino, portanto, a redistribuição do feito, por

prevenção, ao Gabinete da Exma. Desembargadora Ana Claudia

Torres Vianna, atual titular do gabinete em questão.

Campinas, 23 de abril de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010557-53.2022.5.15.0092
Relator LUCIANA MARES NASR

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRENTE HELLEN OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRIDO HELLEN OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - HELLEN OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 491192d

proferida nos autos.

Compulsando os autos, distribuídos a este relator, verifica-se que

há Acórdão proferido pela Exma. Juíza LUCIANA MARES NASR -

6ª Câmara (Id 1bf30bf), quando em substituição no Gabinete da

Vaga de Aposentadoria do Desembargador JORGE LUIZ SOUTO

MAIOR. Determino, portanto, a redistribuição do feito, por

prevenção, ao Gabinete da Exma. Desembargadora Ana Claudia

Torres Vianna, atual titular do gabinete em questão.

Campinas, 23 de abril de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador do Trabalho

GABINETE DA DESEMBARGADORA RITA DE

CÁSSIA SCAGLIUSI DO CARMO - 6ª CÂMARA

Despacho

Processo Nº ROT-0010831-98.2022.5.15.0065
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª TURMA – 6ª CÂMARA

RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº 0010831-98.2022.5.15.0065

RECORRENTE: CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECORRIDO:  MARCOS AURELIO SANTOS RODRIGUES

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TUPÃ

JUIZ SENTENCIANTE: MOUZART LUIS SILVA BRENES

RCSC/mam
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Vistos etc.

A recorrente CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL postula em seu apelo o deferimento da

justiça gratuita, por não ter condições econômicas de satisfazer as

custas e por estar em situação de recuperação judicial.

Sem razão, contudo.

Nos termos do artigo 790, §4º, da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, o benefício da justiça gratuita será concedido à parte

que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

Portanto, também a pessoa jurídica pode se beneficiar da

gratuidade, mas deve ser comprovada a insuficiência de recursos,

de forma convincente e robusta.

O entendimento do E.STJ está reunido em sua Súmula nº 481, que

dispõe:

"Faz jus ao benefício da justiça a pessoa jurídicacom ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais".

A esse respeito, veja-se o entendimento que a Súmula 463, II, do C.

TST encerra:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. I - A partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária à

pessoanatural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - No caso de pessoa jurídica, nãobasta

a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo.”

Portanto, o entendimento prevalecente caminha no sentido de que,

em se tratando de pessoa jurídica, a isenção do pagamento das

custas do processo depende da comprovação cabal da situação de

hipossuficiência em que se apoia o requerimento.

No caso em análise, a reclamada alega que está em situação de

hipossuficiência econômica, alegando em suas razões que o último

demonstrativo de resultados acusa prejuízo acumulado de R$

78.563.000,00 (2016) ,  R$ 237.272.000,00 (2017) ,  R$

572.920.000,00 (2018)  e  R$ 97.962.000,00 (2019) .

Contudo, outro demonstrativo de resultados exibido com o apelo

indica situação diversa nos anos recentes.

Com efeito, nos termos do documento de fl. 1370 o resultado dos

anos de 2020 e 2021 foram lucrativos, respectivamente de

R$69.356 e R$334.315. Embora o prejuízo acumulado ainda

persista, vem apresentando queda contínua: (R$1.298.049) em

março de 2020, (R$1.204.875) em março de 2021 e (R$870.560)

em março de 2022.

Considerando tais circunstâncias, concluo que a recorrente tem

condições financeiras de arcar com as custas.

Por outro lado, o fato de estar em situação de recuperação judicial,

por si só, não indica a impossibilidade de arcar com as despesas

processuais, havendo necessidade imperiosa da demonstração

desse fato, o que não ocorreu como discorrido. Nesse sentido, a

seguinte ementa do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS -

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - NÃO COMPROVAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

E X A M I N A D A  P O R  I M P E R A T I V O  D A  C E L E R I D A D E

PROCESSUAL. O artigo 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, isentou as empresas em recuperação judicial do

recolhimento do depósito recursal, nada dispondo, no entanto,

acerca do pagamento de custas processuais. Por outro lado, os

artigos 790, § 4º, e 790-A, § 1º, da CLT estabelecem a isenção das

custas para os beneficiários da justiça gratuita. Contudo,

diferentemente do que ocorre com as pessoas físicas, no caso das

pessoas jurídicas, é exigida a comprovação inequívoca da

fragilidade econômica, conforme Súmula 463, II, do TST. Saliente-

se que o simples fato de a empresa figurar-se como empresa em

recuperação judicial não é suficiente para que lhe sejam deferidos

os benefícios da justiça gratuita. Acrescente-se que as peças

advindas do Juízo Falimentar, ainda que comprovem a recuperação

judicial, não demonstram a insuficiência econômica para arcar com

despesas processuais. Assim, a recorrente não trouxe documento

capaz de demonstrar a insuficiência de recursos, sendo, portanto,

imperativa a não concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Deste modo, conclui-se que o despacho de admissibilidade mostrou

-se irretocável ao não conhecer do recurso de revista da reclamada

por deserção, estando de acordo com a jurisprudência desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-280-

48.2021.5.13.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 26/08/2022).

Indefiro, pois, os benefícios da justiça gratuita à requerente

CLEALCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e, com fundamento no § 2º do art. 1.007 do CPC,

concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para comprovar o

recolhimento das custas, sob pena de deserção.
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Decorrido o prazo, retornem para apreciação do seu apelo.

Campinas, 04 de abril de 2024.

RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO CARMO

DESEMBARGADORA RELATORA

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARMEN MOREIRA LIMA

Assessor

Processo Nº ROT-0011243-91.2022.5.15.0109
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE N. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DE PROENCA
GODOY(OAB: 298738/SP)

RECORRIDO G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RECORRIDO G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª TURMA – 6ª CÂMARA

PROCESSO Nº 0011243-91.2022.5.15.0109

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE: N. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

AGRAVADA: GRACIELLI CAMILLO CATARINO

AGRAVADA: GIOVANA CAMILLO CATARINO

DECISÃO AGRAVADA: ID. 8092901

R/mnr

Vistos.

Mantenho a decisão ID. 8092901, que indeferiu à empresa os

benefícios da gratuidade da justiça, uma vez que nenhuma prova

produziu sobre a alegada insuficiência de recursos.

Assim, diante da interposição de agravo interno pela reclamada,

concedo às reclamantes, agravadas, o prazo de 8 dias para

manifestar-se sobre tal recurso, conforme disposição do artigo 278,

§ 2º, do Regimento Interno desta E. Corte.

Intime-se.

Campinas, 24 de abril de 2024.

RITA DE CÁSSIA SCAGLIUSI DO CARMO

   DESEMBARGADORA RELATORA

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARMEN MOREIRA LIMA

Assessor

Processo Nº ROT-0011243-91.2022.5.15.0109
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

RECORRENTE N. MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DE PROENCA
GODOY(OAB: 298738/SP)

RECORRIDO G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RECORRIDO G.C.C.

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

3ª TURMA – 6ª CÂMARA

PROCESSO Nº 0011243-91.2022.5.15.0109

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE: N. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

AGRAVADA: GRACIELLI CAMILLO CATARINO

AGRAVADA: GIOVANA CAMILLO CATARINO

DECISÃO AGRAVADA: ID. 8092901

R/mnr

Vistos.

Mantenho a decisão ID. 8092901, que indeferiu à empresa os

benefícios da gratuidade da justiça, uma vez que nenhuma prova

produziu sobre a alegada insuficiência de recursos.

Assim, diante da interposição de agravo interno pela reclamada,

concedo às reclamantes, agravadas, o prazo de 8 dias para

manifestar-se sobre tal recurso, conforme disposição do artigo 278,

§ 2º, do Regimento Interno desta E. Corte.

Intime-se.

Campinas, 24 de abril de 2024.
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RITA DE CÁSSIA SCAGLIUSI DO CARMO

   DESEMBARGADORA RELATORA

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CARMEN MOREIRA LIMA

Assessor

Notificação

Processo Nº AIRO-0012477-69.2022.5.15.0025
Relator RITA DE CASSIA SCAGLIUSI DO

CARMO

AGRAVANTE PONTUAL SUL TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE LOURENCO ACEDO
PIMENTEL JUNIOR(OAB: 255164/SP)

AGRAVADO REBECCA NASCIMENTO
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS
JUNIOR(OAB: 257676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2126f

proferido nos autos.

cwr

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

pugnando pelo recebimento do Recurso Ordinário Adesivo (Id

e8702c0). Não foi feito o preparo (art. 899, § 7º, da CLT), pois a

parte discute a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Argumenta a agravante que se encontra em dificuldades

financeiras. Afirma que o artigo 99 do CPC garante o direito ao

benefício às pessoas jurídicas, e pretende que seu recurso seja

conhecido.

A norma expressa no inciso LXXIV do artigo 5º da Carta Magna de

1988 é clara ao dispor que "o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos",

do que se extrai que o direito depende da prova da condição de

miserabilidade do postulante.

Também de acordo com a nova redação do art. 790, §4º, da CLT, o

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo.

Assim, também a pessoa jurídica pode se beneficiar da gratuidade,

desde que faça prova da insuficiência de recursos, de forma

convincente e robusta.

O entendimento do E.STJ está reunido em sua Súmula nº 481, que

dispõe:

"Faz jus ao benefício da justiça a pessoa jurídicacom ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais".

Também a esse respeito, a Súmula 463, II, do C. TST, que

apresenta o seguinte entendimento:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciár ia à pessoanatural ,  basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II -No caso de pessoa jurídica, nãobasta a mera declaração:é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Portanto, o entendimento prevalecente caminha no sentido de que,

em se tratando de pessoa jurídica, a isenção do pagamento das

despesas do processo depende da comprovação cabal da situação

de hipossuficiência em que se apoia o requerimento.

Nos presentes autos, embora a empresa alegue comprovar a sua

condição de miserabilidade, não foi anexada prova documental apta

a demonstrar o estado alegado, deixando a ré de provar a atual

condição de seus recursos em caixa e de demonstrar a

impossibilidade de fazer frente aos recolhimentos legais.

Portanto, a empresa não se desvencilhou da incumbência de provar

a crise financeira aventada no apelo e a real impossibilidade de

pagar as despesas do processo. Não faz jus, portanto, aos

benefícios da justiça gratuita.

Sendo assim, o apelo não mereceria ultrapassar o juízo de

admissibilidade, porque, sem o preparo, afigura-se deserto.

Não obstante, diante dos termos do artigo 99, §7º, do CPC, bem

como do teor da OJ nº 269 da SDI-I do C. TST, concedo à

recorrente o prazo de cinco dias para que, caso queira, providencie

e comprove o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do seu apelo, por

deserção.

Após o decurso do prazo supracitado, voltem conclusos para

apreciação.

Intime-se.

Campinas, 24/04/2024.
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RITA DE CÁSSIA SCAGLIUSI DO CARMO

Desembargadora Relatora

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANA

CLÁUDIA TORRES VIANNA - 6ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0012920-27.2024.5.15.0000
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

REQUERENTE MIBA SINTER BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

REQUERIDO CLAUDETE APARECIDA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIBA SINTER BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e484087

proferida nos autos.

6ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Ana Cláudia Torres Vianna - 6ª

Câmara

Processo: 0012920-27.2024.5.15.0000 TutCautAnt

REQUERENTE: MIBA SINTER BRASIL LTDA

REQUERIDO: CLAUDETE APARECIDA GARCIA

orfn

Vistos e examinados.

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada por MIBA

SINTER BRASIL LTDA. em face de CLAUDETE APARECIDA

GARCIA. Aduz a requerente que a requerida ajuizou reclamação

trabalhista (Processo nº 0010659-23.2022.5.15.0077 - Vara do

Trabalho de Indaiatuba/SP), pleiteando reconhecimento de doença

ocupacional; que o laudo pericial médico reconheceu a doença e o

nexo causal (lesão bilateral em punhos); que foi determinado, de

forma antecipada e sob pena de multa diária il imitada, o

restabelecimento do convênio médico da autora.

Sustenta que a reclamante não optou pela continuidade do plano de

saúde no momento da dispensa, o que impediu sua inclusão no

plano em grupo; que a empresa terá que contratar um plano médico

avulso para cumprir a determinação antecipatória, em valores muito

superiores ao plano corporativo, inclusive porque a reclamante não

se encontra com o contrato de trabalho ativo; que não se

encontravam presentes os requisitos para o deferimento da medida;

que a reclamante não possui o direito de permanecer com o plano

de saúde ativo, sem coparticipação, nos termos do art. 30 da Lei nº

9.656/98.

Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto.

Assim decidiu o juízo de primeiro grau ao proferir a sentença (cópia

de fl. 646):

“Considerando o disposto nos artigos 944 e 949 do Código Civil,

condeno a parte reclamada na manutenção da parte reclamante no

convênio médico, nas mesmas modalidades do usufruído pela parte

autora, durante o pacto laboral, de forma vitalícia, haja vista que o

laudo pericial comprova a incapacidade permanente laboral para

trabalhos manuais, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem

reais), fixada a título de astreintes, nos termos do art. 497 e 537,

ambos do CPC.

Pacificado pela doutrina e jurisprudência a aplicação do disposto no

art. 300 do CPC ao processo do trabalho, tanto pela ausência de

norma protetiva desta natureza na CLT, tanto pela identidade

principiológica com os ditames da legislação trabalhista.

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da sentença, para

determinar a disponibilização do referido convênio médico, no prazo

de trinta dias, a contar da data da intimação da presente decisão,

independente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária de

R$ 100,00 (cem reais), fixada a título de astreintes, nos termos do

art. 497 e 537, ambos do CPC.”

Sem razão a requerente.

A determinação de restabelecimento imediato do plano de saúde,

levando em consideração a condição de saúde da trabalhadora que,

de acordo com o laudo pericial médico produzido na origem,

encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o

trabalho (fls. 638/642), mostra-se absolutamente plausível, bem

fundamentada e está amparada no que estabelece expressamente

o art. 832, §1º, da CLT (“Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento”).

O argumento da requerente de que terá que arcar com plano de

saúde em valores mais elevados, por não ter a reclamante optado

pela sua manutenção quando da cessação do vínculo de emprego,

não impressiona, porque não se discute o direito ao benefício nos
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moldes da Lei nº Lei nº 9.656/98. Na realidade, o restabelecimento

imediato do benefício se deu como forma de garantir à trabalhadora

o direito a um tratamento digno, sem que tivesse que arcar com o

prejuízo financeiro decorrente da situação (arts. 944 e 949 do

Código Civil), lembrando que, de acordo com o que ficou provado

nos autos de origem, a doença osteomolecular se desenvolveu em

razão do trabalho exercido por vários anos, pela requerida, no

interesse econômico de sua empregadora.

É fácil notar, portanto, em juízo prévio de verossimilhança e

razoabilidade, que a determinação antecipatória teve como objetivo

evitar que os danos causados à trabalhadora (demonstrados em

prova técnica) se potencializassem com a demora no trâmite do

processo, tornando-se possivelmente irreparáveis.

Por tais fundamentos, considero ausentes os requisitos legais e

INDEFIRO a liminar pleiteada.

Intime-se a requerida, para apresentação de defesa, no prazo de 05

(cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 24 de abril de 2024.

LUCIANA MARES NASR

Juíza relatora

Processo Nº ROT-0010688-38.2023.5.15.0045
Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE DANIEL LAHOS

ADVOGADO DIOGO DE MOURA SOUSA(OAB:
487686/SP)

ADVOGADO JOCIMARA CAVIQUIOLI
HAUKE(OAB: 474299/SP)

RECORRENTE SIND.EMPREGS.ESTAB.DE
SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RECORRIDO DANIEL LAHOS

ADVOGADO DIOGO DE MOURA SOUSA(OAB:
487686/SP)

ADVOGADO JOCIMARA CAVIQUIOLI
HAUKE(OAB: 474299/SP)

RECORRIDO SIND.EMPREGS.ESTAB.DE
SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LAHOS

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b20724

proferido nos autos.

3ª TURMA – 6ª CÂMARA

PROCESSO TRT/15ª nº 0010688-38.2023.5.15.0045

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: DANIEL LAHOS

RECORRENTE: SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE

S.JOSE DOS CAMPOS

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

JUIZ SENTENCIANTE: ROBERTO DOS SANTOS SOARES

pps

Vistos e examinados.

O reclamado interpôs recurso ordinário sem a realização do

depósito recursal e sem o recolhimento das custas processuais,

pleiteando os benefícios da justiça gratuita, sob o argumento de que

passa por grave grise financeira desde 2017, em razão do não

recebimento da contribuição sindical.

Ocorre que a reclamadanão comprovou insuficiência de recursos

econômicos que ensejasse a concessão da gratuidade da justiça,

ônus que lhe cabia, pois l imitou-se a juntar extratos de

movimentação bancária até 2020e o recurso ordinário foi interposto

em 08/02/2024, e o fato do imóvel do sindicato estar sendo leiloado,

por si só, não demonstra, a impossibilidade do reclamado em

proceder ao recolhimento do depósito recursal.

Portanto, rejeito a gratuidade da justiça requerida e concedo ao

reclamado o prazo de 05 (cinco) dias para que efetue os

recolhimentos pertinentes ao recurso, sob pena de deserção.

Consigna-se, por fim, que a apresentação de qualquer medida

processual sem a realização dos recolhimentos devidos implicará

em preclusão de oportunidade futura de efetuá-los.

Intimem-se.

LUCIANA MARES NASR

Juíza Relatora

7ª CÂMARA

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 09:00 horas.
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Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 09:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0001540-28.2013.5.15.0053

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE ADEMIR ALVES DE ABREU

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

RECORRIDO ADEMIR ALVES DE ABREU

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

RECORRIDO WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES DE ABREU

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WORLD PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

Processo Nº AP-0002582-41.2013.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRISA MARIA FOLCHETTI
DARCIE(OAB: 239836-D/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO THIAGO DOMINGOS DE CAMPOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - THIAGO DOMINGOS DE CAMPOS

Processo Nº RORSum-0010257-51.2021.5.15.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

RECORRENTE SILVIO ANTONIO REMOTO

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RECORRIDO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304-D/SP)

RECORRIDO SILVIO ANTONIO REMOTO

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129/SP)

ADVOGADO LIBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195/SP)

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

ADVOGADO SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB:
283957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - SILVIO ANTONIO REMOTO

Processo Nº ROT-0010445-09.2022.5.15.0117
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE ANAELSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANAELSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAELSON FRANCISCO DA SILVA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº ROT-0010446-66.2015.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE E. R. S.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

RECORRENTE L. A. D. M.

ADVOGADO OSCAR DE CARVALHO(OAB:
35306/SP)

ADVOGADO LAIS DE FATIMA COELHO(OAB:
372989/SP)

RECORRIDO E. R. S.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

RECORRIDO L. A. D. M.

ADVOGADO OSCAR DE CARVALHO(OAB:
35306/SP)

ADVOGADO LAIS DE FATIMA COELHO(OAB:
372989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R. S.

  - L. A. D. M.

Processo Nº ROT-0010600-34.2014.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE RICARDO CESAR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO RICARDO CESAR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO MARCUS FURTADO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - MARCUS FURTADO DE ANDRADE

  - RICARDO CESAR DA SILVA

Processo Nº ROT-0010954-81.2021.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE VALDECI DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO VALDECI DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - VALDECI DE JESUS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ROT-0011282-81.2019.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE AMANDA ANDREOTTI COSTA PINTO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO AMANDA ANDREOTTI COSTA PINTO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ANDREOTTI COSTA PINTO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0011755-02.2019.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

RECORRENTE FABIANO AUGUSTO ANDRE

ADVOGADO ELAINE APARECIDA CAPUSSO(OAB:
239011/SP)

RECORRENTE USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

RECORRIDO FABIANO AUGUSTO ANDRE

ADVOGADO ELAINE APARECIDA CAPUSSO(OAB:
239011/SP)

RECORRIDO USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

ADVOGADO GUILHERME JOSE THEODORO DE
CARVALHO(OAB: 216553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO AUGUSTO ANDRE

  - USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A

Processo Nº AP-0012544-91.2015.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator LUCIANE STORER

Revisor LUCIANE STORER

AGRAVANTE ELIAS RAMOS MACHADO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE SOUZA
FOZ(OAB: 165986/SP)

AGRAVANTE JEFFERSON DIAS DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE SOUZA
FOZ(OAB: 165986/SP)

AGRAVANTE JOAO PAULO KISNY SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE SOUZA
FOZ(OAB: 165986/SP)

AGRAVANTE MARCIO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE SOUZA
FOZ(OAB: 165986/SP)

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE MUFFATO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE SOUZA
FOZ(OAB: 165986/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 181939/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGO
CARNEIRO(OAB: 276872/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RAMOS MACHADO

  - JEFFERSON DIAS DE SOUZA

  - JOAO PAULO KISNY SILVA

  - MARCIO RODRIGUES DA COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PAULO HENRIQUE MUFFATO

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 09:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010008-57.2022.5.15.0055

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE OSORIO BENEDITO DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO MARCIO CAMPOS
FURTADO(OAB: 63693/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

RECORRIDO OSORIO BENEDITO DOS REIS

ADVOGADO EDUARDO MARCIO CAMPOS
FURTADO(OAB: 63693/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSORIO BENEDITO DOS REIS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010030-90.2022.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FRANCIELE ROBERTA DE SOUSA

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

ADVOGADO FABIANA ENGEL NUNES(OAB:
314494/SP)

RECORRIDO LUNELLI COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

RECORRIDO LUNELLI INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO MARCELO BEDUSCHI(OAB:
11675/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ROBERTA DE SOUSA

  - LUNELLI COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

  - LUNELLI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA.

Processo Nº ROT-0010055-27.2019.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE ANDRE LUIS MATTIOZZI

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIS MATTIOZZI

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO CAMILA EMIDIO GUIMARAES(OAB:
368952/SP)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MATTIOZZI

  - SOUZA CRUZ LTDA

Processo Nº ROT-0010071-46.2022.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE YOKI DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RECORRIDO GIOVANI CARVALHO CAETANO DA
SILVA

ADVOGADO RAQUEL DE CASSIA DAVID PIRES
SANTOS(OAB: 370598/SP)

ADVOGADO LEANDRO DA SILVA(OAB:
271042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI CARVALHO CAETANO DA SILVA

  - YOKI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº ROT-0010231-33.2020.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRENTE LEANDRO JOSE PEREIRA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - LEANDRO JOSE PEREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0010306-82.2020.5.15.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2088
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECORRENTE CEU AZUL TRANSPORTES E
SOLUCOES LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANA BONADIO OLIVA(OAB:
246554/SP)

ADVOGADO SILMARA CABRAL DANY(OAB:
361332/SP)

ADVOGADO MARCELLE DORNELLES
COSTA(OAB: 321656/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CRUZ DE
CAMARGO ARANHA(OAB:
146196/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO PEDRO CESAR DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO FERNANDO MARTINS CORREIA
JUNIOR(OAB: 182910/SP)

RECORRIDO TAE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEU AZUL TRANSPORTES E SOLUCOES LOGISTICA LTDA -
EPP

  - PEDRO CESAR DOS SANTOS FILHO

  - TAE SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0010460-54.2023.5.15.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE AGRINDUS SA EMPRESA AGRICOLA
PASTORIL

ADVOGADO GABRIEL HUGUENIN COSTA(OAB:
211935/RJ)

RECORRIDO EGIDIO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO DENIS MEDEIROS DA SILVA(OAB:
332155-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRINDUS SA EMPRESA AGRICOLA PASTORIL

  - EGIDIO DA SILVA MACIEL

Processo Nº ROT-0010530-67.2018.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE APARECIDO BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO ROSELI DE AQUINO FREITAS(OAB:
82373/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LEONARDO FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 326631/SP)

RECORRIDO PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO CLEBER DAL ROVERE(OAB:
192411/SP)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO CLEBER DAL ROVERE(OAB:
192411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO BENEDITO BARBOSA

  - PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Processo Nº ROT-0010639-27.2022.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE TIETE

RECORRENTE VIVIANE LUVIZOTTO SILVESTRE
RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE TIETE

RECORRIDO VIVIANE LUVIZOTTO SILVESTRE
RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TIETE

  - VIVIANE LUVIZOTTO SILVESTRE RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010662-07.2022.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRENTE JOSE LAZARO CLAUDINO BARBOSA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

RECORRIDO JOSE LAZARO CLAUDINO BARBOSA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - JOSE LAZARO CLAUDINO BARBOSA

Processo Nº ROT-0010718-67.2021.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE ANDERSON MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELA CRISTINA FELICIANA
ANTUNES(OAB: 337677/SP)

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

RECORRIDO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MORAES DOS SANTOS

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JAIRO IVAN CRUZ SILVEIRA

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0010744-02.2020.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE CAMPO LIMPO - RECICLAGEM E
TRANSFORMACAO DE PLASTICOS
S.A.

ADVOGADO RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 134872/SP)

ADVOGADO LETICIA SOUZA LEITE(OAB:
428435/SP)

ADVOGADO CAIQUE RAIMUNDI DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 482984/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
LEANDRO(OAB: 262599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPO LIMPO - RECICLAGEM E TRANSFORMACAO DE
PLASTICOS S.A.

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FERREIRA

Processo Nº ROT-0010747-15.2022.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE JOICE CRISTINA GUERATO

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE KARINA APARECIDA STRACCI
CONTI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE LUCIANA MARQUES

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE MARIA BEATRIZ DORIGATTI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE MARIA RENATA SILINGARDI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE MARILENA MAGALHAES
FLORENCIO

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE RAFAEL CEZAR ANTONELLI

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRENTE RONILDA BENEDITA DE ALMEIDA

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRISTINA GUERATO

  - KARINA APARECIDA STRACCI CONTI

  - LUCIANA MARQUES

  - MARIA BEATRIZ DORIGATTI

  - MARIA RENATA SILINGARDI

  - MARILENA MAGALHAES FLORENCIO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE AMPARO

  - RAFAEL CEZAR ANTONELLI

  - RONILDA BENEDITA DE ALMEIDA

Processo Nº ROT-0010759-16.2022.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE SIND DOS EMPREG EM EMPR DE
PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO JULIANA MACHADO DIAS
BRASIL(OAB: 181285/SP)

ADVOGADO MARCELO SAUD DOS
SANTOS(OAB: 192149/SP)

RECORRENTE ZANONI & CASTRO SERVICOS DE
PORTEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO EDNEY DE OLIVEIRA TONON(OAB:
297149/SP)

RECORRIDO SIND DOS EMPREG EM EMPR DE
PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO JULIANA MACHADO DIAS
BRASIL(OAB: 181285/SP)

ADVOGADO MARCELO SAUD DOS
SANTOS(OAB: 192149/SP)

RECORRIDO ZANONI & CASTRO SERVICOS DE
PORTEIROS LTDA - EPP

ADVOGADO EDNEY DE OLIVEIRA TONON(OAB:
297149/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A
TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB
TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS
DO ESTADO DE SP

  - ZANONI & CASTRO SERVICOS DE PORTEIROS LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010859-60.2021.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE FATIMA LOUHAINE FERREIRA DE
ALCANTARA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA LOUHAINE FERREIRA DE ALCANTARA

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

Processo Nº RORSum-0010913-06.2021.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALTO

RECORRIDO LUIZ HENRIQUE MAZZONETTO
MESTIERI
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ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

  - LUIZ HENRIQUE MAZZONETTO MESTIERI

  - MUNICIPIO DE SALTO

Processo Nº ROT-0010927-93.2022.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE DIONES GODOI MACHADO

ADVOGADO PAULO JOSE NOGUEIRA
CAVALCANTI(OAB: 382312/SP)

RECORRIDO AMBIPAR RESPONSE GAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511-D/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RECORRIDO EMERGENCIA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511-D/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR RESPONSE GAS LTDA

  - DIONES GODOI MACHADO

  - EMERGENCIA PARTICIPACOES S/A

Processo Nº ROT-0010933-16.2022.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GILVANILSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO GILVANILSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANILSON GOMES DE SOUZA

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0010944-27.2022.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE CARLOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA VIEIRA
FERNANDES(OAB: 442700/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DOS SANTOS

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010948-36.2022.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE SERGIO EDUARDO BRILHANTE
SIQUEIRA GONCALVES

ADVOGADO WILLIAM JACQUES RUIZ
SILVA(OAB: 171807/SP)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
OESTE PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA

  - SERGIO EDUARDO BRILHANTE SIQUEIRA GONCALVES

Processo Nº ROT-0011090-27.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE APARECIDO NUNES FARIA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO APARECIDO NUNES FARIA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO NUNES FARIA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0011220-81.2019.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE DANIEL GUEDES

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

ADVOGADO PAMELA CRISTINA FELICIANA
ANTUNES(OAB: 337677/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO DANIEL GUEDES
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ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

ADVOGADO PAMELA CRISTINA FELICIANA
ANTUNES(OAB: 337677/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GUEDES

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0011419-14.2020.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE GUILHERME AUGUSTO DE FARIAS

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

RECORRIDO PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO DE FARIAS

  - PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

Processo Nº ROT-0011625-10.2020.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

RECORRENTE JOAO LUIZ MENDES COELHO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BELOTTI
SCRIBONI(OAB: 356316-D/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO JOAO LUIZ MENDES COELHO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BELOTTI
SCRIBONI(OAB: 356316-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - JOAO LUIZ MENDES COELHO

Processo Nº ROT-0011821-43.2021.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0011891-55.2015.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator KEILA NOGUEIRA SILVA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

AGRAVANTE FERNANDO LOPES BELLINI

ADVOGADO LUCIANA SALGADO CESAR
PEREIRA(OAB: 298237/SP)

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

ADVOGADO SIMELE PENHA RESENDE(OAB:
326552/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

AGRAVADO FERNANDO LOPES BELLINI

ADVOGADO LUCIANA SALGADO CESAR
PEREIRA(OAB: 298237/SP)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

ADVOGADO SIMELE PENHA RESENDE(OAB:
326552/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOPES BELLINI

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 09:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por
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videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010008-57.2021.5.15.0131

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRENTE FELIPPE VITOR DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO FELIPPE VITOR DA SILVA
MANTOVANI

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FELIPPE VITOR DA SILVA MANTOVANI

Processo Nº ROT-0010173-06.2022.5.15.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE RAUL JOSE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO FELIPE FELIX DA SILVA(OAB:
434673/SP)

ADVOGADO FERNANDO PEIXOTO DE ARAUJO
NETO(OAB: 279459/SP)

RECORRIDO SISOLOG TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MATEUS ANDREAZZA
NERONE(OAB: 376808/SP)

ADVOGADO RENAN CASTRO BARINI(OAB:
321527/SP)

ADVOGADO FERNANDO COSTA DE
AQUINO(OAB: 311289/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL JOSE DE OLIVEIRA SILVA

  - SISOLOG TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010219-48.2020.5.15.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ALAN DE MORAES MENDONCA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

RECORRIDO ALAN DE MORAES MENDONCA

ADVOGADO MAURO ROCHA FIALHO(OAB:
368288/SP)

RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO JULIANA GONCALVES(OAB:
380309/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE MORAES MENDONCA

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

Processo Nº ROT-0010532-79.2021.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RECORRENTE JF CITRUS AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RECORRIDO JF CITRUS AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA LIMA

  - JF CITRUS AGROPECUARIA LTDA

Processo Nº ROT-0010827-19.2021.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE ANELI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRENTE PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNA DE MELLO AMORIM(OAB:
247593/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRIDO ANELI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNA DE MELLO AMORIM(OAB:
247593/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELI ALVES DOS SANTOS

  - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

Processo Nº ROT-0010838-02.2021.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE VIP SABOR SUPER LANCHES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CESAR BALTAZAR(OAB:
80690/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO VIVIANE DOS SANTOS
CONSTANTINO

ADVOGADO SANDRO FALCAO DOS
SANTOS(OAB: 87732/MG)

ADVOGADO MARIANA CARVALHO
GONCALVES(OAB: 376794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP SABOR SUPER LANCHES LTDA

  - VIVIANE DOS SANTOS CONSTANTINO

Processo Nº ROT-0011358-68.2022.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO APARECIDO CATARINO DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO CATARINO DOS SANTOS

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Processo Nº ROT-0011570-49.2021.5.15.0116
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO SGARBI(OAB:
298437/SP)

RECORRENTE VAGNER RAFAEL TUVICA

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

RECORRIDO SANTISTA TEXTIL LTDA.

ADVOGADO MONICA ELISA MORO SGARBI(OAB:
298437/SP)

RECORRIDO VAGNER RAFAEL TUVICA

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISTA TEXTIL LTDA.

  - VAGNER RAFAEL TUVICA

Processo Nº ROT-0011605-38.2019.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE REGINALDO GONCALVES DE
ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RECORRIDO BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

  - REGINALDO GONCALVES DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0011713-29.2020.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE FERNANDO CARLOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA GOMES MARTINEZ(OAB:
166652/SP)

RECORRENTE GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO FERNANDO CARLOS SANTOS

ADVOGADO CAMILA GOMES MARTINEZ(OAB:
166652/SP)

RECORRIDO GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FERNANDO CARLOS SANTOS

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

  - GEVISA S A

Processo Nº ROT-0012278-39.2020.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO ALEX SANDRO LIRA(OAB:
167280/SP)

ADVOGADO RICARDO HIDEAQUI INABA(OAB:
108333/SP)

RECORRENTE MARCELO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653-A/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RECORRIDO AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO ALEX SANDRO LIRA(OAB:
167280/SP)

ADVOGADO RICARDO HIDEAQUI INABA(OAB:
108333/SP)

RECORRIDO MARCELO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653-A/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

  - MARCELO APARECIDO DE SOUZA

Processo Nº AP-0074600-31.2008.5.15.0143
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator REGIANE CECILIA LIZI

Revisor REGIANE CECILIA LIZI

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

AGRAVANTE ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

AGRAVANTE NEIDE GOMES ZANFORLIN
CAMARGO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO FABIANO FRANCISCO(OAB:
206783/SP)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO NICOLE BENDER GRACHECKI(OAB:
105816/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

AGRAVADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

AGRAVADO NEIDE GOMES ZANFORLIN
CAMARGO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE CAMARGO(OAB:
159468/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO FABIANO FRANCISCO(OAB:
206783/SP)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO NICOLE BENDER GRACHECKI(OAB:
105816/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - NEIDE GOMES ZANFORLIN CAMARGO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 09:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.
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A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0002900-05.1996.5.15.0017

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE AMILTON MARCELINO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA(OAB:
345783/SP)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO JOSE PEDRO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO M W Z INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ABREU(OAB:
53634/SP)

ADVOGADO DAGMAR DELOURDES DOS REIS
MENDONÇA(OAB: 109685/SP)

AGRAVADO MARIA IZABEL ZUPPIROLLI

AGRAVADO METALLOJAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARIO LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
279361/SP)

AGRAVADO WAGNER ZUPIROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON MARCELINO

  - M W Z INDUSTRIA METALURGICA LTDA

  - MARIA IZABEL ZUPPIROLLI

  - METALLOJAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

  - PAULO ROBERTO JOSE PEDRO

  - WAGNER ZUPIROLLI

Processo Nº ROT-0010016-70.2022.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE HILDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA SALINAS SERRANO(OAB:
324186/SP)

ADVOGADO PEDRO OLIVEIRA MOURA
SANTOS(OAB: 385051/SP)

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - HILDA ALVES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010028-17.2022.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO L. MARTINS BEBIDAS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECORRIDO ROBINSON MORAIS GONCALVES

ADVOGADO LAILA MUCCI MATTOS(OAB:
165932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. MARTINS BEBIDAS

  - ROBINSON MORAIS GONCALVES

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

Processo Nº RORSum-0010048-45.2022.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECORRIDO ANA PAULA OLIVATTI BRANDAO DE
SOUZA

ADVOGADO CALEBE VALENCA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 209840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OLIVATTI BRANDAO DE SOUZA

  - UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Processo Nº RORSum-0010064-57.2023.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LUCIENE TEIXEIRA DOS SANTOS
REDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RECORRIDO QUINTA DA COLINA CASA DE
REPOUSO SANTA MARCELINA
LTDA.

ADVOGADO LUIS CANDIDO BOARETTO
RAVIZON(OAB: 80162/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE TEIXEIRA DOS SANTOS REDA

  - QUINTA DA COLINA CASA DE REPOUSO SANTA
MARCELINA LTDA.

Processo Nº AP-0010074-24.2023.5.15.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
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AGRAVANTE CERAMICA PORTO FERREIRA S. A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISABETE CRISTINA
BORTOLOTTO RIBALDO
BORELLI(OAB: 274041/SP)

AGRAVADO EDVAL JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR GONCALVES
MARQUES(OAB: 248693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S. A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - EDVAL JUNIOR DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010080-88.2022.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE AUCILEIA LAUDELINO RODRIGUES

ADVOGADO EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151/SP)

RECORRIDO LIMPADORA CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO ANDRE HAN(OAB: 261262/SP)

RECORRIDO ROMANATO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS VIVEIROS(OAB:
193238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUCILEIA LAUDELINO RODRIGUES

  - LIMPADORA CALIFORNIA LTDA

  - ROMANATO ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0010085-25.2023.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE FABIANA DUTRA MARQUES
ZANETTI

ADVOGADO EVANDRO JOSE LENDINI
TONIN(OAB: 167520/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BOTUCATU

RECORRIDO NILZA FRANCISCA CONCEICAO DA
SILVA

RECORRIDO R. PACTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DUTRA MARQUES ZANETTI

  - MUNICIPIO DE BOTUCATU

  - NILZA FRANCISCA CONCEICAO DA SILVA

  - R. PACTO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010110-57.2023.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ILSE MARTINS BUENO JACINO

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - ILSE MARTINS BUENO JACINO

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº ROT-0010228-41.2023.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE GUILHERME GONCALVES DE
SOUZA

ADVOGADO OSMAIR LUIZ(OAB: 89419-D/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO NUNES DA
SILVA(OAB: 111015/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GONCALVES DE SOUZA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0010261-59.2022.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE COMERCIAL ITUANA DE
MOTOCICLETAS LTDA

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
FABRICIO(OAB: 265492/SP)

ADVOGADO GRAZIELE COSTA GILIOTI
VALENTIN(OAB: 161574/SP)

RECORRIDO ALCIDES CANDIANI JUNIOR

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES CANDIANI JUNIOR

  - COMERCIAL ITUANA DE MOTOCICLETAS LTDA

Processo Nº AP-0010283-58.2021.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO JOSE EURIPEDES DIONISIO

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DIONISIO
SOUZA(OAB: 405096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EURIPEDES DIONISIO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº ROT-0010289-64.2023.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE AVANI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RECORRENTE CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)
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ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

RECORRIDO AVANI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)

RECORRIDO CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANI PEREIRA DA SILVA

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

Processo Nº ROT-0010306-05.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MUNICIPIO DE BURI

RECORRIDO ANA PAULA COELHO

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
371844/SP)

ADVOGADO MICAEL ANTUNES
RODRIGUES(OAB: 372273/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA COELHO

  - MUNICIPIO DE BURI

  - VAGNER BORGES DIAS

Processo Nº ROT-0010436-36.2023.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MANOEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

RECORRENTE SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

RECORRIDO MANOEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

RECORRIDO SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA SANTOS

  - SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

Processo Nº RORSum-0010473-09.2023.5.15.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE TASSIO YTALO MORAES DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO EMPLAS INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 212045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPLAS INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

  - TASSIO YTALO MORAES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010496-62.2023.5.15.0124
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE VILMA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

RECORRIDO LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

RECORRIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO VILMA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - VILMA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010501-85.2022.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ELISANGELA PEREIRA DE OLIVERA

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

RECORRENTE EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JEFETTI RODRIGUES SANTOS(OAB:
338650/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO ELISANGELA PEREIRA DE OLIVERA

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)
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ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

RECORRIDO EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVICOS S.A.

ADVOGADO JEFETTI RODRIGUES SANTOS(OAB:
338650/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO INA DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RECORRIDO SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DE OLIVERA

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S.A.

  - INA DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

Processo Nº RORSum-0010516-50.2023.5.15.0125
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE DIANE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RECORRIDO RESOLVE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON AYRES(OAB: 256901/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RECORRIDO USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE SANTOS DE OLIVEIRA

  - RESOLVE ALIMENTACAO LTDA

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

Processo Nº RORSum-0010517-79.2023.5.15.0078
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE NAIR DA CRUZ LIMA LEITE

ADVOGADO PATRICIA DE ALMEIDA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 276118-D/SP)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR DA CRUZ LIMA LEITE

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo Nº RORSum-0010519-47.2023.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO GLEICEANE CARNEIRO CHAVES

ADVOGADO JOAO VITOR BASQUE CORTE(OAB:
471525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - GLEICEANE CARNEIRO CHAVES

Processo Nº RORSum-0010540-95.2023.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JOSE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RECORRIDO BIOENERGIA BARRA LTDA.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGIA BARRA LTDA.

  - GILSON U DA COSTA INSTALACAO INDUSTRIAL E
MONTAGEM LTDA

  - JOSE OLIVEIRA DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0010561-12.2023.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010607-85.2023.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ANOLA LARRYSSA TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL(OAB: 292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

RECORRIDO DI ENZO COMERCIO E CONFECCAO
LTDA.

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANOLA LARRYSSA TEIXEIRA

  - DI ENZO COMERCIO E CONFECCAO LTDA.

Processo Nº AIRO-0010624-22.2023.5.15.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE TORK INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO REINALDO ANTONIO ALEIXO(OAB:
82662/SP)

AGRAVADO JOAO POLICARPO

ADVOGADO ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO
PRESTES(OAB: 61181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO POLICARPO

  - TORK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA

Processo Nº RORSum-0010643-87.2023.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JCP ASSESSORIA EM RECURSOS
HUMANOS - EIRELI

ADVOGADO TIAGO GUSMAO DA SILVA(OAB:
219650/SP)

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO BELOTO(OAB:
359804/SP)

RECORRIDO GUILHERME CORDEIRO
CAVALANTE

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RECORRIDO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 29494/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CORDEIRO CAVALANTE

  - JCP ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS - EIRELI

  - RGIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUES LTDA.

Processo Nº AP-0010698-55.2020.5.15.0088
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE ROSANGELA MARIA GALDINO

ADVOGADO ALEXANDRE BETTINI(OAB:
309101/SP)

AGRAVADO D E SANTOS DE CASTRO - ME

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D E SANTOS DE CASTRO - ME

  - ROSANGELA MARIA GALDINO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº RORSum-0010736-64.2023.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE THAIS CORREIA PEREIRA

ADVOGADO INGRID REIS BICALHO(OAB:
474457/SP)

RECORRIDO BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECORRIDO DANIEL BERNARDO DA SILVA
07869957429

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

  - DANIEL BERNARDO DA SILVA 07869957429

  - THAIS CORREIA PEREIRA

Processo Nº ROT-0010768-56.2023.5.15.0124
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MUNICIPIO DE PENAPOLIS

RECORRIDO REGIANI GABRIEL MERCURIO

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PENAPOLIS

  - REGIANI GABRIEL MERCURIO

Processo Nº ROT-0010786-12.2023.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JOEL CARLOS VICENZOTTI

ADVOGADO Marcos Roberto Garcia(OAB: 132221-
D/SP)

ADVOGADO FERNANDA CONCEBIDA
COSTA(OAB: 329540/SP)

ADVOGADO Fernando Jesus Garcia(OAB:
225688/SP)

ADVOGADO THAIS MARAUS(OAB: 431108/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CARLOS VICENZOTTI

  - MUNICIPIO DE MATAO

Processo Nº ROT-0010804-87.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BRUNO BERNABE CHAVEZ

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO BRUNO BERNABE CHAVEZ

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO MATEUS DE CARVALHO
BUENO(OAB: 370010/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI
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ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO MATEUS DE CARVALHO
BUENO(OAB: 370010/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

  - BRUNO BERNABE CHAVEZ

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

Processo Nº RORSum-0010905-31.2023.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE JANAINA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554-D/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO CASSIA REGINA RAMOS(OAB:
295812/SP)

RECORRIDO ANTARTIC COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTARTIC COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

  - JANAINA MARIA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010937-23.2021.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LAURISTANO VIEIRA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO RENATO ITAQUICE TEIXEIRA
SOEIRO DA SILVA(OAB: 424228/SP)

ADVOGADO MARCOS MANOEL
DAMASCENO(OAB: 329699/SP)

ADVOGADO SIDNEIA APARECIDA DAMASCENO
DE OLIVEIRA(OAB: 339828/SP)

RECORRIDO CONSORCIO BALSA NOVA

ADVOGADO VIVIAN DURAES(OAB: 342069/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALVIM SILVA(OAB:
456637/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

RECORRIDO DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BALSA NOVA

  - DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

  - LAURISTANO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

Processo Nº ROT-0010941-79.2022.5.15.0071

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PAULA REGINA JOB(OAB:
143902/SP)

RECORRIDO ECO FOREST TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO GUACU ASSESSORIA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO FOREST TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - GUACU ASSESSORIA E TRANSPORTES LTDA

  - LEANDRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0010991-42.2016.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE WAGNER FELIX BARBOSA

ADVOGADO ROGERIO RANGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 302120/SP)

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO SONIA CLARA SILVA(OAB:
114971/SP)

ADVOGADO ADILSON GAMBINI MONTEIRO(OAB:
149616/SP)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

  - WAGNER FELIX BARBOSA

Processo Nº RORSum-0011012-98.2022.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARIA ROSANGELA SILVA GOMES

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554-D/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRIDO SKINAO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO JOSE DE ARAUJO(OAB: 212765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA SILVA GOMES

  - SKINAO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

Processo Nº RORSum-0011080-35.2022.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE DENIS SOARES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)
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RECORRIDO START ENGENHARIA E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MOLINA(OAB: 146316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS SOARES DA SILVA

  - START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA

Processo Nº RORSum-0011203-79.2023.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BRUNA CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 402281/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES(OAB:
402497/SP)

RECORRENTE LAR PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

RECORRIDO BRUNA CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES(OAB:
402497/SP)

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 402281/SP)

RECORRIDO LAR PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CARVALHO RODRIGUES

  - LAR PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
LTDA

Processo Nº ROT-0011231-17.2022.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LUCIANA ROCHA PIRES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO FORTHUNITY SCALO EIRELI

RECORRIDO LUCIANA ROCHA PIRES DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTHUNITY SCALO EIRELI

  - LUCIANA ROCHA PIRES DE ALMEIDA

  - MUNICIPIO DE CAMPINAS

Processo Nº RORSum-0011276-48.2023.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE LIGIA BATISTA BEZERRA

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RECORRIDO CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO RIO PRETO LTDA

  - LIGIA BATISTA BEZERRA

Processo Nº ROT-0011305-54.2016.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE IMEN MOHAMAD ALI KADRI FARIAS

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CELIA MIEKO ONO BADARO(OAB:
97807-D/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - IMEN MOHAMAD ALI KADRI FARIAS

Processo Nº ROT-0011312-07.2022.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE RICHARD FONSECA SANTOS

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO RICHARD FONSECA SANTOS

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RICHARD FONSECA SANTOS

Processo Nº RORSum-0011329-93.2022.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE MARIO EUGENIO DE LIMA

ADVOGADO MARIA FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 154457-D/SP)

ADVOGADO CLEDS FERNANDA BRANDAO(OAB:
113325/SP)

RECORRIDO STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO EUGENIO DE LIMA

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

Processo Nº ROT-0011487-51.2022.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE LUIZ CARLOS CORSI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS CORSI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LUIZ CARLOS CORSI

Processo Nº AP-0011632-30.2023.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE ELISEU FERREIRA SANTOS

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

AGRAVADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DA SILVEIRA(OAB:
274542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU FERREIRA SANTOS

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0011667-55.2020.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO JESSICA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO IGOR VALENTE
VEIGA(OAB: 435801/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - JESSICA APARECIDA PEREIRA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Processo Nº ROT-0011774-54.2021.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE AMANDA CUSTODIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO GIOVANA CARLA ATARASI(OAB:
322784/SP)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO AMANDA CUSTODIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO GIOVANA CARLA ATARASI(OAB:
322784/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CUSTODIO DE ALMEIDA

  - AMBEV S.A.

Processo Nº RORSum-0011826-88.2022.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE ERVAS FINAS HORTICULTURA
LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 317758-D/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO GONCALVES DE
LIMA(OAB: 307122/SP)

RECORRIDO PAULA TAINA SILVA COTRIM

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERVAS FINAS HORTICULTURA LTDA

  - PAULA TAINA SILVA COTRIM

Processo Nº RORSum-0012240-24.2021.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
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Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO VINICIUS LEONARDO DELFINO DA
CRUZ

ADVOGADO NEUSLEY MARTINS MOURA(OAB:
385811/SP)

ADVOGADO LUCIANA MARIA VIDAL(OAB:
243799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - VINICIUS LEONARDO DELFINO DA CRUZ

Processo Nº AP-0125800-94.2004.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

Revisor ANA CLAUDIA TORRES VIANNA

AGRAVANTE ANTONIO JOSE FILHO

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

AGRAVADO MRV - CONSORCIO RESIDENCIAL
SOROCABA

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

AGRAVADO VANDERLINO FLORENCIO DE
SOUZA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

AGRAVADO VANDERLINO FLORENCIO DE
SOUZA V. PAULISTA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FILHO

  - MRV - CONSORCIO RESIDENCIAL SOROCABA

  - VANDERLINO FLORENCIO DE SOUZA

  - VANDERLINO FLORENCIO DE SOUZA V. PAULISTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 10:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº RORSum-0010837-02.2023.5.15.0088

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE EDUARDO LUIZ YAMANAKA

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RECORRIDO FABIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR
43123691861

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CESAR
MATOS(OAB: 474268/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GALDINO(OAB: 359309-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ YAMANAKA

  - FABIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 43123691861

Processo Nº RORSum-0011303-48.2023.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE ANA PAULA SEVIERO

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA
BELANCIERI(OAB: 491833/SP)

RECORRENTE CPFL ATENDE CENTRO DE
CONTATOS E ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO ANA PAULA SEVIERO

ADVOGADO LISANDRA CRISTINA
BELANCIERI(OAB: 491833/SP)

RECORRIDO CPFL ATENDE CENTRO DE
CONTATOS E ATENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SEVIERO

  - CPFL ATENDE CENTRO DE CONTATOS E ATENDIMENTO
LTDA.

Processo Nº RORSum-0011447-49.2023.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE GIULIANO MANNI

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)
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RECORRIDO LEO MADEIRAS, MAQUINAS &
FERRAGENS LTDA.

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 196317/SP)

ADVOGADO VANDERLEIA APARECIDA
DOMINGUES SATO(OAB: 212681/SP)

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES
GARCIA(OAB: 287680/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANO MANNI

  - LEO MADEIRAS, MAQUINAS & FERRAGENS LTDA.

Processo Nº RORSum-0012027-08.2022.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

Revisor MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE FERNANDO HENRIQUE LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO HAMILTON DE ALMEIDA(OAB:
88189/SP)

RECORRIDO FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

RECORRIDO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

RECORRIDO PEGASUS AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS

  - FORTBRAS PARTICIPACOES S.A.

  - I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS
RAPIDAS

  - PEGASUS AUTOPECAS LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 10:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0000541-56.2014.5.15.0048

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE ANDRE LUIS GARBUIO

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE ANDREA CRISTINA GARBUIO DE
JESUS

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE BRUNO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE CRISTIAN MAICON ZANATTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE JOSE ZANATTA SOBRINHO

ADVOGADO VAGNER MAZARO(OAB: 282264/SP)

AGRAVANTE LUCAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE MARIA DIRCE ZANATTA XAVIER

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE MATHEUS NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE MAYES TANGERINO

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

AGRAVANTE NADIR XAVIER

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE TAINARA FERNANDA ZANATTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVANTE VALDIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

AGRAVADO JOSE ZANATTA SOBRINHO

ADVOGADO VAGNER MAZARO(OAB: 282264/SP)

AGRAVADO MAYES TANGERINO

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GARBUIO
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  - ANDREA CRISTINA GARBUIO DE JESUS

  - BRUNO NUNES DA SILVA

  - CRISTIAN MAICON ZANATTA

  - JOSE ZANATTA SOBRINHO

  - LUCAS NUNES DA SILVA

  - MARIA DIRCE ZANATTA XAVIER

  - MATHEUS NUNES DA SILVA

  - MAYES TANGERINO

  - NADIR XAVIER

  - TAINARA FERNANDA ZANATTA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

  - VALDIR NUNES DA SILVA

Processo Nº AP-0001205-43.2012.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 303021/SP)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO NELSON PILLA FILHO(OAB:
41666/RS)

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123-D/PR)

AGRAVADO ALAOR ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MACEDO(OAB:
27465/SP)

AGRAVADO SERVI SEGURANCA E VIGILANCIA
DE INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
326892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAOR ALVES DE QUEIROZ

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SERVI SEGURANCA E VIGILANCIA DE INSTALACOES LTDA

Processo Nº RORSum-0010044-12.2023.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PERSONARE RH GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

RECORRENTE SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO MARCIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

ADVOGADO BRUNO NERY SORANZ(OAB: 281662
-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DO NASCIMENTO

  - PERSONARE RH GESTAO DE RECURSOS HUMANOS
EIRELI

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A

Processo Nº RORSum-0010054-12.2023.5.15.0152

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO AVELINO DE
MENEZES

ADVOGADO ALEF MAIKE ROSA(OAB: 413353/SP)

ADVOGADO MATEUS MARIANO DA SILVA(OAB:
405076/SP)

RECORRIDO F.M.M. ROCHA - ME

ADVOGADO MARCELO MAITAN
RODRIGUES(OAB: 224981/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO AVELINO DE MENEZES

  - F.M.M. ROCHA - ME

  - TIM S A

Processo Nº AP-0010096-76.2019.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE GUILHERME CINQUETTI LUCAS
VASCONCELLOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

AGRAVADO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO THAYS CRISTINA DE SOUZA
BARRETO(OAB: 254827/SP)

ADVOGADO CARINA BAPTISTA PINHEIRO(OAB:
247342/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

  - GUILHERME CINQUETTI LUCAS VASCONCELLOS

Processo Nº RORSum-0010153-83.2023.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JUCELIA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO TORTAMANO(OAB:
204257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA CORREIA DOS SANTOS

  - PARAMOUNT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

Processo Nº RORSum-0010347-84.2023.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO
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RECORRENTE GENILSON GUEDES

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

RECORRIDO ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

  - GENILSON GUEDES

Processo Nº RORSum-0010386-26.2023.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TOYOBO DO BRASIL PRODUTOS
BIOLOGICOS LTDA

ADVOGADO KATIA GIOSA VENEGAS(OAB:
77188/SP)

RECORRIDO MAINE ESTEVES DE CARVALHO

ADVOGADO TARCISIO BROTAS
GONCALVES(OAB: 431105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAINE ESTEVES DE CARVALHO

  - TOYOBO DO BRASIL PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0010408-27.2022.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DENILSON GUEDES DE
ALMEIDA(OAB: 166976/SP)

RECORRIDO AVANZATO OPTICAL LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA BOHLER
DE OLIVEIRA(OAB: 165569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA

  - AVANZATO OPTICAL LTDA

Processo Nº RORSum-0010433-46.2022.5.15.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE AGIS CONSTRUCAO S.A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO DIEMERSON CARDOSO DINIZ

ADVOGADO TAIRINE DE JESUS DA SILVA(OAB:
365828/SP)

RECORRIDO GF PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIS CONSTRUCAO S.A

  - DIEMERSON CARDOSO DINIZ

  - GF PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0010442-03.2017.5.15.0126
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE BENGE ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

AGRAVADO BENGE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO DIONISIO D ESCRAGNOLLE
TAUNAY(OAB: 60071/RJ)

ADVOGADO NICOLE CAPOVILLA
FERNANDES(OAB: 367270/SP)

AGRAVADO BP BIOENERGIA ITUMBIARA S.A.

ADVOGADO GIOVANI MALDI DE MELO(OAB:
185770/SP)

AGRAVADO RICARDO SACHETTI

ADVOGADO PATRICIA SILVERIO CUNHA
CLARO(OAB: 374198/SP)

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

  - BENGE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - BP BIOENERGIA ITUMBIARA S.A.

  - RICARDO SACHETTI

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0010474-96.2023.5.15.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO SILVIA LETICIA NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - SILVIA LETICIA NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0010479-13.2023.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LUCIANA MARIA MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO JOCELINO PEREIRA DA SILVA(OAB:
72530/SP)
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RECORRIDO ROSANA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RECORRIDO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIA MARTINS DOS SANTOS

  - ROSANA APARECIDA FERNANDES

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0010507-65.2018.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO GRAZIELE SEGANTINI LOPES(OAB:
272671/SP)

AGRAVADO TALITA SANCHE

ADVOGADO ana maria francisco dos santos
tannus(OAB: 102019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

  - TALITA SANCHE

Processo Nº RORSum-0010576-14.2023.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRENTE PAULO ROGERIO ROSA DE
ANDRADE

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL
HOLAMBRA

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECORRIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RECORRIDO PAULO ROGERIO ROSA DE
ANDRADE

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RECORRIDO SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL HOLAMBRA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - PAULO ROGERIO ROSA DE ANDRADE

  - SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.V
SEG.PRIVADA/CONEXOS SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

Processo Nº ROT-0010653-13.2023.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE NOVA
ODESSA

ADVOGADO PAULA SEBASTIANA ULBACH
CUSTODIO(OAB: 285455/SP)

RECORRIDO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA

ADVOGADO MAURICIO CARLOS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 465596/SP)

ADVOGADO LUCAS DEMETRIOS LEITE(OAB:
472397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS VIEIRA

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA ODESSA

Processo Nº RORSum-0010681-33.2023.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

RECORRENTE NIKOLLY LORENA DE MELO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

RECORRIDO NIKOLLY LORENA DE MELO
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUDECOR S/A

  - NIKOLLY LORENA DE MELO SANTOS

Processo Nº RORSum-0010685-16.2023.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRENTE REGINALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARLENE DE LOURDES TESTI(OAB:
141741/SP)

ADVOGADO ESTER AZEVEDO AFFONSO
FERNANDES(OAB: 343721/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO REGINALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARLENE DE LOURDES TESTI(OAB:
141741/SP)

ADVOGADO ESTER AZEVEDO AFFONSO
FERNANDES(OAB: 343721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - REGINALDO DE JESUS SILVA

Processo Nº RORSum-0010711-59.2022.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRENTE LIETE MACEDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RECORRIDO LIETE MACEDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RECORRIDO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LIETE MACEDO SILVA DOS SANTOS

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

Processo Nº RORSum-0010728-37.2023.5.15.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RODRIGO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RECORRIDO CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RECORRIDO J A DOS SANTOS SERVICOS DE
APOIO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA

  - J A DOS SANTOS SERVICOS DE APOIO INDUSTRIAL LTDA

  - RODRIGO DA SILVA MONTEIRO

Processo Nº RORSum-0010752-72.2023.5.15.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DON MARCHE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MILENE PRADO DE OLIVEIRA
KOGA(OAB: 240306/SP)

RECORRENTE NARRIMAN TAUANE JACINTO

ADVOGADO Danilo Teixeira(OAB: 273312/SP)

ADVOGADO TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA
TAKAHASHI(OAB: 156096/SP)

RECORRIDO DON MARCHE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MILENE PRADO DE OLIVEIRA
KOGA(OAB: 240306/SP)

RECORRIDO NARRIMAN TAUANE JACINTO

ADVOGADO Danilo Teixeira(OAB: 273312/SP)

ADVOGADO TEREZINHA CRISTINA KAWAMURA
TAKAHASHI(OAB: 156096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DON MARCHE SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - NARRIMAN TAUANE JACINTO

Processo Nº ROT-0010758-38.2022.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EDSON TOMAZ RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RECORRIDO ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

RECORRIDO FRCLOG TRANSPORTES E
ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO VERITTA LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO RODRIGO DA COSTA(OAB:
440541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TOMAZ RODRIGUES

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

  - FRCLOG TRANSPORTES E ARMAZENAGEM LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - VERITTA LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0010850-09.2022.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES
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ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS MARINHO
FERREIRA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MARINHO FERREIRA

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº AP-0010866-41.2015.5.15.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE GERALDO APARECIDO DA LUZ

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AGRAVADO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

AGRAVADO URENHA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MANOEL(OAB:
160833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO APARECIDO DA LUZ

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

  - URENHA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0010941-33.2021.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMERCIO SA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

RECORRIDO FRANCISCO CASSIANO DE SOUZA
LIMA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

RECORRIDO JM CONCRETA EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMERCIO SA

  - FRANCISCO CASSIANO DE SOUZA LIMA

  - JM CONCRETA EMPREITEIRA LTDA

Processo Nº AP-0010993-08.2020.5.15.0116
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

AGRAVADO LUIZ PAULO BERGEL

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LIMA LEITE(OAB:
312246-D/SP)

AGRAVADO MSX INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - LUIZ PAULO BERGEL

  - MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

Processo Nº RORSum-0011009-12.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RAFAELA VITORIA DE MORAES
QUIRINO

ADVOGADO ANA CLARA GHIRALDI FABRI(OAB:
430163/SP)

RECORRIDO MARIA DE LOURDES PADUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PADUA

  - RAFAELA VITORIA DE MORAES QUIRINO

Processo Nº ROT-0011049-26.2020.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRENTE FLAVIO VERISSIMO DO REGO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRENTE GABRIEL CRUZ SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRENTE INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK BERTOLDI(OAB:
234922/SP)

ADVOGADO SAMARA MOHAMED
NASREDDINE(OAB: 408135/SP)

RECORRENTE JOSIAS CHAGAS DA LUZ

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRENTE LUIZ CLAUDIO DE JESUS

RECORRENTE VANDRE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRIDO DERSA - DESENVOLVIMENTO
RODOVIARIO S/A - EM LIQUIDACAO
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRIDO FLAVIO VERISSIMO DO REGO
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ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRIDO GABRIEL CRUZ SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRIDO INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK BERTOLDI(OAB:
234922/SP)

ADVOGADO SAMARA MOHAMED
NASREDDINE(OAB: 408135/SP)

RECORRIDO JOSIAS CHAGAS DA LUZ

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO DE JESUS

RECORRIDO VANDRE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A - EM
LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO

  - FLAVIO VERISSIMO DO REGO

  - GABRIEL CRUZ SILVA

  - INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

  - JOSIAS CHAGAS DA LUZ

  - LUIZ CLAUDIO DE JESUS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VANDRE GERALDO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0011084-55.2022.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ALEXSANDRO DA SILVA DIAS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRENTE SETEC SERVICOS TECNICOS
GERAIS

ADVOGADO BRENO NOGUEIRA LEAL
REBELO(OAB: 477502/SP)

RECORRIDO ALEXSANDRO DA SILVA DIAS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO SETEC SERVICOS TECNICOS
GERAIS

ADVOGADO BRENO NOGUEIRA LEAL
REBELO(OAB: 477502/SP)

RECORRIDO VALE AMBIENTAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA DIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SETEC SERVICOS TECNICOS GERAIS

  - VALE AMBIENTAL EIRELI

Processo Nº RORSum-0011112-95.2023.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LETICIA HOLSBACH PINTO

ADVOGADO FABIO ROGERIO SATOLO(OAB:
137259/SP)

RECORRIDO CAMINHO AUTOMOVEIS E
CAMINHOES LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO JARBAS PROTO RISTER(OAB:
339433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHO AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA

  - LETICIA HOLSBACH PINTO

Processo Nº RORSum-0011145-91.2022.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CARLOS EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO BRASVEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA -
FALIDO

ADVOGADO SAMANTA BRITO XAVIER
GONCALVES(OAB: 140861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASVEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA - FALIDO

  - CARLOS EDUARDO FERNANDES

Processo Nº AP-0011171-95.2019.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE ROGERIO APARECIDO BERNARDO

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO DE
LIMA(OAB: 229192/SP)

AGRAVADO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

  - ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Processo Nº AP-0011185-98.2021.5.15.0117
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

AGRAVADO VALDEMIR ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A
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  - VALDEMIR ROSA DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0011217-81.2021.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE AVATAR SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS
OLIVARI(OAB: 148011/SP)

RECORRIDO SONIA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO RICARDO ACAICO FACCO
HENRIQUE(OAB: 453636/SP)

ADVOGADO DANIEL PEGORARO(OAB:
362775/SP)

ADVOGADO GLAUCON GUIMARAES(OAB:
421575/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVATAR SEGURANCA LTDA - EPP

  - SONIA RODRIGUES SANTOS

Processo Nº RORSum-0011284-40.2022.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRENTE BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RECORRENTE CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ANNA GABRIELY FONSECA
MARQUES

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - ANNA GABRIELY FONSECA MARQUES

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BBC PROCESSADORA S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

Processo Nº AP-0011335-96.2015.5.15.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JACKELINE YOSHIKO MENDONCA
NAGAI(OAB: 355648/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

AGRAVADO TEREZINHA APARECIDA DE MATOS
VASCONCELOS

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - TEREZINHA APARECIDA DE MATOS VASCONCELOS

Processo Nº RORSum-0011346-77.2023.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ANDERSON GIL CORREA

ADVOGADO YARA REGINA ARAUJO
RICHTER(OAB: 372580/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE
DOMINGUES(OAB: 407582/SP)

RECORRIDO TENISSTAR COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GIL CORREA

  - TENISSTAR COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0011359-68.2020.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE IES DO BRASIL SOLUCOES EM
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
GAETA(OAB: 77826/SP)

ADVOGADO BRUNO COSTA GAETA(OAB:
258646/SP)

RECORRIDO NELSON DE ALMEIDA COTRIM
JUNIOR

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IES DO BRASIL SOLUCOES EM EQUIPAMENTOS LTDA.

  - NELSON DE ALMEIDA COTRIM JUNIOR

Processo Nº ROT-0011367-69.2022.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO
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RECORRENTE RAYARA FERNANDA DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - RAYARA FERNANDA DA SILVA PEREIRA

Processo Nº ROT-0011426-44.2022.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PRISCIELLE LINHARES
FORTUNATO

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECORRIDO DISAL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

RECORRIDO MARCOS CALDAS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

  - MARCOS CALDAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

  - PRISCIELLE LINHARES FORTUNATO

Processo Nº RORSum-0011501-54.2023.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LISANDRA ROSA MOREIRA BRITO

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - LISANDRA ROSA MOREIRA BRITO

Processo Nº RORSum-0011528-67.2020.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE NATURAL ONE S.A.

ADVOGADO EDUARDO PEIXOTO MENNA
BARRETO DE MORAES(OAB:
275372/SP)

RECORRIDO PAULO CEZAR DE LIMA

ADVOGADO THIAGO GUERRA ALVES DE
LIMA(OAB: 336130/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN JORGE MARTINS(OAB:
327058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURAL ONE S.A.

  - PAULO CEZAR DE LIMA

Processo Nº ROT-0011593-23.2021.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRENTE IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

RECORRIDO IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO RODRIGO DE OLIVEIRA MARCHIORI

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MIRANDA(OAB:
435024/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA -
EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RODRIGO DE OLIVEIRA MARCHIORI

Processo Nº ROT-0011832-92.2022.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FLAVIO ANANIAS

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRIDO HEDSON CESAR FREITAS - ME

ADVOGADO VITORIA CIANFLONE DE
CAMPOS(OAB: 381794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANANIAS

  - HEDSON CESAR FREITAS - ME

Processo Nº ROT-0012019-75.2022.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EURIDES GARCIA DA SILVA
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ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO DI BERNARDO LOGISTICA
MIRASSOL LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI BERNARDO LOGISTICA MIRASSOL LTDA

  - EURIDES GARCIA DA SILVA

Processo Nº AP-0012082-53.2017.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA REBELO DAVID(OAB:
329786/SP)

ADVOGADO CRISTIAN ALVES FERNANDES(OAB:
343264/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

AGRAVADO ADILSON CANTEIRO

ADVOGADO NATALIA GOMES LOPES
TORNEIRO(OAB: 258808-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CANTEIRO

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

Processo Nº RORSum-0012223-89.2023.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MARIA DELMA NOGUEIRA

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RECORRIDO G. O. DE OLIVEIRA BUFFET EIRELI

RECORRIDO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
CHOUPANA - ME

RECORRIDO S OLIVEIRA PRESTADORA DE
SERVICO E BUFFET UNIPESSOAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. O. DE OLIVEIRA BUFFET EIRELI

  - MARIA DELMA NOGUEIRA

  - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA CHOUPANA - ME

  - S OLIVEIRA PRESTADORA DE SERVICO E BUFFET
UNIPESSOAL LTDA

Processo Nº ROT-0012524-23.2018.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO JULIANE VIANA OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - JULIANE VIANA OLIVEIRA

Processo Nº AP-0090800-48.2009.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE EDILSON CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022-D/SP)

AGRAVADO ALMIR MARIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MARIANO

  - EDILSON CARVALHO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0100600-49.1994.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE BELARMINO DA CRUZ

ADVOGADO ESTELA REGINA FRIGERI(OAB:
86992/SP)

AGRAVADO JOAO CARLOS DE MACEDO COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
COSTA(OAB: 24536-A/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MELLO DE
MACEDO COSTA(OAB: 212501/SP)

AGRAVADO M COSTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
COSTA(OAB: 24536-A/SP)

AGRAVADO MARIANA DE MELLO MACEDO
COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
COSTA(OAB: 24536-A/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MELLO DE
MACEDO COSTA(OAB: 212501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELARMINO DA CRUZ

  - JOAO CARLOS DE MACEDO COSTA

  - M COSTA ENGENHARIA LTDA

  - MARIANA DE MELLO MACEDO COSTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 10:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de
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Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº RORSum-0010006-86.2023.5.15.0141

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO CONCEICAO APARECIDA
GONCALVES DE GODOY

ADVOGADO ALEXANDRE INACIO LUZIA(OAB:
224648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA GONCALVES DE GODOY

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0010030-93.2023.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ALESSANDRO CAMPOS PALERMO

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MANSOR(OAB:
162708/SP)

ADVOGADO JOSE DE HARO HERNANDES
JUNIOR(OAB: 217975/SP)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRIDO ALESSANDRO CAMPOS PALERMO

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL MANSOR(OAB:
162708/SP)

ADVOGADO JOSE DE HARO HERNANDES
JUNIOR(OAB: 217975/SP)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CAMPOS PALERMO

  - BRF S.A.

Processo Nº RORSum-0010071-34.2023.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

RECORRIDO EVERTON LIMA DA SILVA

ADVOGADO joão carlos benedet(OAB: 301303/SP)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LIMA DA SILVA

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº ROT-0010083-58.2023.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ALEX SIMEAO SANT ANA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SIMEAO SANT ANA

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

Processo Nº ROT-0010101-76.2022.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE KEILHA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RECORRENTE LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRENTE SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP
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ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO KEILHA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RECORRIDO LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - KEILHA APARECIDA DOS SANTOS

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010118-42.2023.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LOCALIZA FLEET S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE TATILA THAIS NUNES BIANCHINI

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RECORRIDO LOCALIZA FLEET S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO TATILA THAIS NUNES BIANCHINI

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA FLEET S.A.

  - TATILA THAIS NUNES BIANCHINI

Processo Nº ROT-0010216-85.2023.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FLORISVALDO JARDIM JUNIOR

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

ADVOGADO JOAO GERMANO GARBIN(OAB:
271756/SP)

RECORRIDO WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO JARDIM JUNIOR

  - WABTEC BRASIL FABRICACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

Processo Nº ROT-0010218-76.2022.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE REGINA CELIA JULIO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA JULIO

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Processo Nº AP-0010227-55.2015.5.15.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE SAULO CEZAR MATHEUS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARTIN
LOMBA(OAB: 148895/SP)

AGRAVADO JULIANA VILELA PINTO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILELA PINTO

  - SAULO CEZAR MATHEUS

Processo Nº AP-0010260-04.2023.5.15.0127
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

AGRAVADO ODECIO NOGUEIRA SOBRINHO

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - ODECIO NOGUEIRA SOBRINHO

Processo Nº ROT-0010313-68.2021.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JOSE NICOLAU ARBEX SILVA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA ARIELO(OAB:
442495/SP)
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ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE NICOLAU ARBEX SILVA

Processo Nº ROT-0010382-84.2023.5.15.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EDLA ROSA GOMES PONTES
MARCELINO

ADVOGADO LIVIA MARIA DA SILVA TEIXEIRA
PENA(OAB: 454266/SP)

ADVOGADO TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 376280/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SILVEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLA ROSA GOMES PONTES MARCELINO

  - MUNICIPIO DE SILVEIRAS

Processo Nº RORSum-0010544-80.2019.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO GISLENE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME RICO
SALGUEIRO(OAB: 229463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE MARQUES DA SILVA

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

Processo Nº AP-0010597-91.2013.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE PERSIO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB: 77471-
D/SP)

AGRAVADO BRUNO DE OLIVEIRA BATISTA

AGRAVADO BRUNO DE OLIVEIRA BATISTA - ME

ADVOGADO MARILIA PAVAN GUEDES
BIANCHI(OAB: 290635-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA BATISTA

  - BRUNO DE OLIVEIRA BATISTA - ME

  - PERSIO VIEIRA JUNIOR

Processo Nº ROT-0010612-16.2023.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RENATA RIBEIRO VILHENA DE
MOURA

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PIRACICABA

  - RENATA RIBEIRO VILHENA DE MOURA

Processo Nº RORSum-0010617-88.2023.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GIOVANA ANTONIA DA SILVA
BIANCHI

ADVOGADO ILOR JOAO CUNICO(OAB:
104169/SP)

RECORRIDO BIJU BIJU ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO Dario Picoli Netto(OAB: 151932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIJU BIJU ACESSORIOS LTDA

  - GIOVANA ANTONIA DA SILVA BIANCHI

Processo Nº ROT-0010645-60.2022.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JAMES DONIZETI SANTOS CRUZ

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

RECORRIDO LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

RECORRIDO NUTOIL LTDA

ADVOGADO LUCAS BONI APRIGIO DA
SILVA(OAB: 259856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DONIZETI SANTOS CRUZ

  - LOYAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - NUTOIL LTDA

Processo Nº ROT-0010682-61.2023.5.15.0035
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FERNANDA MAURA SCRAVONI
CARDOSO DE PAIVA
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ADVOGADO JOEL RODRIGUES CORREA(OAB:
186390/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CACONDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MAURA SCRAVONI CARDOSO DE PAIVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CACONDE

Processo Nº ROT-0010699-12.2023.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IARAS

RECORRIDO ELIMARA BATISTA DA COSTA

ADVOGADO Rogério Aparecido Estevam(OAB:
316564/SP)

RECORRIDO IMPERIO'S URBANIZACAO &
SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIMARA BATISTA DA COSTA

  - IMPERIO'S URBANIZACAO & SERVICOS EIRELI - EPP

  - MUNICIPIO DE IARAS

Processo Nº RORSum-0010734-33.2023.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JOSE MARCOS SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO JESSICA GONCALVES(OAB:
456650/SP)

RECORRIDO LAR PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS SOARES DOS SANTOS

  - LAR PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
LTDA

Processo Nº ROT-0010753-06.2022.5.15.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO NATAL DOMINGUES

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE CASTRO
XAVIER(OAB: 399815/SP)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO ANFILO
PASCOTO(OAB: 197261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - NATAL DOMINGUES

Processo Nº ROT-0010770-49.2022.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JANAINA ALVES DE SOUZA REGO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RECORRIDO GPI SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
BATALHA(OAB: 173726-D/SP)

RECORRIDO JANAINA ALVES DE SOUZA REGO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPI SERVICOS LTDA

  - JANAINA ALVES DE SOUZA REGO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

Processo Nº RORSum-0010784-13.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DARCI MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805-D/SP)

RECORRIDO DARCI MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA JACOB(OAB:
451358/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Reginaldo de Camargo Barros(OAB:
153805-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI MACHADO DE ALMEIDA

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº ROT-0010800-28.2022.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CLEIA MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA MARIA OLIVEIRA

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MUNICIPIO DE CAMPINAS

Processo Nº ROT-0010853-72.2022.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MARCELO ALEXANDRE BARBOZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO MARCELO ALEXANDRE BARBOZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALEXANDRE BARBOZA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CAMPINAS

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010855-15.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUAPIARA

RECORRIDO LUCIANA APARECIDA DUARTE

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA DUARTE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUAPIARA

Processo Nº ROT-0010888-93.2023.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BRUNA SCHAFAUZER SILVA
ACORSI OLIVEIRA

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

RECORRIDO ESTRATEGIA CONCURSOS S/A

ADVOGADO BLENDA MATHEUS ALVES(OAB:
206983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SCHAFAUZER SILVA ACORSI OLIVEIRA

  - ESTRATEGIA CONCURSOS S/A

Processo Nº ROT-0010905-58.2021.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MARIA SUELI DUARTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE RESIDENCIAL JL LTDA. - ME

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

RECORRENTE TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR - NOVA CAMPINAS EIRELI

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

RECORRIDO MARIA SUELI DUARTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO RESIDENCIAL JL LTDA. - ME

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

RECORRIDO TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR - NOVA CAMPINAS EIRELI

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELI DUARTE DA SILVA

  - RESIDENCIAL JL LTDA. - ME

  - TERCA DA SERRA RESIDENCIAL SENIOR - NOVA
CAMPINAS EIRELI

Processo Nº ROT-0010920-79.2019.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE NAYARA PEREIRA SOARES
MAGALHAES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO NAYARA PEREIRA SOARES
MAGALHAES

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - NAYARA PEREIRA SOARES MAGALHAES
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Processo Nº RORSum-0010931-91.2021.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

RECORRENTE VERA LUCIA GIAMPIETRO

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RECORRIDO GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

RECORRIDO VERA LUCIA GIAMPIETRO

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - VERA LUCIA GIAMPIETRO

Processo Nº ROT-0010969-07.2022.5.15.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EDNAMARA MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO NILVA MARIA PIMENTEL(OAB:
136867/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO EDNAMARA MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO NILVA MARIA PIMENTEL(OAB:
136867/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNAMARA MARQUES RIBEIRO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010987-21.2023.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ATIBAIA

RECORRIDO FABIANA VIEIRA RAMOS

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIEIRA RAMOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ATIBAIA

Processo Nº ROT-0011024-13.2020.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK BERTOLDI(OAB:
234922/SP)

RECORRENTE VANDRE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RECORRIDO INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES
FABICHAK BERTOLDI(OAB:
234922/SP)

RECORRIDO VANDRE GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL MARITIMA LTDA

  - VANDRE GERALDO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0011070-38.2021.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TATIANE GONCALVES DE SALES

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RECORRIDO FIR COMERCIO DE ALIMENTOS -
EIRELI - EPP

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

RECORRIDO RBG - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIR COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI - EPP

  - RBG - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

  - TATIANE GONCALVES DE SALES

Processo Nº RORSum-0011257-10.2022.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LESER PNEUS E SERVICOS
MECANICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

RECORRIDO ALINE FERNANDES FRAJUCA

ADVOGADO SILVIO FRIGERI CALORA(OAB:
193645/SP)

RECORRIDO LESER PNEUS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL LOUREDO CARDOSO(OAB:
47976/GO)

ADVOGADO GUSTAVO JAYME WIND(OAB:
51325/GO)
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RECORRIDO VILSON DE JEZUS CLIMACO AUTO
CENTER EIRELI

ADVOGADO JANAINA ALESSANDRA GIL
PALOMINO(OAB: 224767/SP)

RECORRIDO VJ CLIMACO AUTO CENTER LTDA

ADVOGADO JANAINA ALESSANDRA GIL
PALOMINO(OAB: 224767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDES FRAJUCA

  - LESER PNEUS E SERVICOS MECANICOS LTDA

  - LESER PNEUS LTDA - ME

  - VILSON DE JEZUS CLIMACO AUTO CENTER EIRELI

  - VJ CLIMACO AUTO CENTER LTDA

Processo Nº AP-0011448-05.2018.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE EDVALDO SILVA SOARES

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

AGRAVADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SILVA SOARES

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0011462-86.2023.5.15.0136
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JOSE EUDES NUNES DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RECORRIDO SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE
PIRASSUNUNGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDES NUNES DE SOUSA

  - SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA

Processo Nº ROT-0011480-89.2022.5.15.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE VALERIA RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
BACAN(OAB: 468836/SP)

RECORRIDO BELLO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO EDVALDO IVO SANTANA(OAB:
356362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLO ALIMENTOS LTDA

  - VALERIA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0011502-34.2022.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

RECORRIDO VITAL DE LEMOS BOTTO BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM TORRES BANDEIRA(OAB:
265734/SP)

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE MORAES(OAB:
273511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

  - VITAL DE LEMOS BOTTO BARBOSA JUNIOR

Processo Nº ROT-0011548-45.2023.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PATRICIA LEITE VERDI SCARCELLO

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ATIBAIA

  - PATRICIA LEITE VERDI SCARCELLO

Processo Nº RORSum-0011588-73.2023.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ELAINE REGINA DONATO ELLIS
LTDA

ADVOGADO YAGO COELHO GERVASIO(OAB:
413880/SP)

RECORRIDO ROBERTO BATISTA GASPARI

ADVOGADO ALEXANDRE MARCHI
OLIVEIRA(OAB: 417452/SP)

ADVOGADO VITOR MAURICIO PEREIRA(OAB:
422636/SP)

ADVOGADO RAFAEL ERNESTO GARDA(OAB:
434106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE REGINA DONATO ELLIS LTDA

  - ROBERTO BATISTA GASPARI
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Processo Nº ROT-0011788-32.2023.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GABRIEL LOPES DE FARIA

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE RIBEIRAO
CORRENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES DE FARIA

  - MUNICÍPIO DE RIBEIRAO CORRENTE

Processo Nº ROT-0011795-06.2023.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO RICARDO CARVALHO MOREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ALEXSANDER BORGES(OAB:
217458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - RICARDO CARVALHO MOREIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0011825-72.2023.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ADMILSON CANTEIRO

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON CANTEIRO

  - MUNICIPIO DE AMERICANA

Processo Nº ROT-0011839-35.2023.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE IVANIL REGONHA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIL REGONHA

  - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Processo Nº ROT-0011844-82.2023.5.15.0135

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

RECORRIDO ANITA DE MELO

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA DE MELO

  - MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA

Processo Nº RORSum-0011987-58.2023.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRIDO JOAO RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

RECORRIDO RAGASSI - SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAMOS DE SOUZA

  - RAGASSI - SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

Processo Nº AP-0012159-04.2017.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE SILVANIA MARIA SILVA DA
CONCEICAO

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

AGRAVADO CHEN DONGXING - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEN DONGXING - ME

  - SILVANIA MARIA SILVA DA CONCEICAO

Processo Nº ROT-0012269-26.2022.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FUNDACAO LEONOR DE BARROS
CAMARGO

ADVOGADO MARIO SERGIO PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 75579-D/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 370930/SP)

RECORRENTE MARIA MARILENE FREIRE DANTAS
DE SOUZA

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)
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RECORRIDO FUNDACAO LEONOR DE BARROS
CAMARGO

ADVOGADO MARIO SERGIO PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 75579-D/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA PORTES DE
ALMEIDA(OAB: 370930/SP)

RECORRIDO MARIA MARILENE FREIRE DANTAS
DE SOUZA

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO

  - MARIA MARILENE FREIRE DANTAS DE SOUZA

Processo Nº AP-0111800-07.1999.5.15.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE MARILDA APARECIDA MARCHETTI

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AGRAVADO GOOD LIFE ENTRETENIMENTOS
LTDA - ME

AGRAVADO LUCIANO FRANCISCO DA SILVA

AGRAVADO LUCIANO FRANCISCO DA SILVA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD LIFE ENTRETENIMENTOS LTDA - ME

  - LUCIANO FRANCISCO DA SILVA

  - LUCIANO FRANCISCO DA SILVA - ME

  - MARILDA APARECIDA MARCHETTI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0011246-90.2021.5.15.0041

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

AGRAVADO MARIA DA GRACA MACIEL DO
AMARAL

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GRACA MACIEL DO AMARAL

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.
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A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010225-58.2022.5.15.0069

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor KEILA NOGUEIRA SILVA

RECORRENTE PRECO BOM ROBERTO -
MERCEARIA E CONVENIENCIA
LTDA

ADVOGADO BIANCA MARTINEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 474538/SP)

RECORRIDO VALTER MENDES

ADVOGADO LETICIA KIMURA DENDEVITZ(OAB:
434748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRECO BOM ROBERTO - MERCEARIA E CONVENIENCIA
LTDA

  - VALTER MENDES

Processo Nº AP-0010253-27.2016.5.15.0072
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

AGRAVANTE REGINALDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON MARCELO MANFRE
MARTINS(OAB: 209679/SP)

ADVOGADO EDER ANTONIO BRANDAO(OAB:
150559/SP)

AGRAVADO IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA BITTENCORT
ANDREAZI(OAB: 400629/SP)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REGINALDO GOMES DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010276-28.2021.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE I. S. E. L.

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 289274/SP)

RECORRENTE J. V. D. A.

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RECORRIDO A. D. P. E. R. C.

ADVOGADO RICARDO MARCELO TURINI(OAB:
77371/SP)

RECORRIDO C. R. E. C. V. D. Q.

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BENASSI(OAB:
70177/SP)

RECORRIDO C. R. M. D. V.

ADVOGADO CRISTIANE DE MORAES FERREIRA
MARTINS(OAB: 256501/SP)

RECORRIDO C. R. S. J.

ADVOGADO PATRICIA ELAINE GARUTTI(OAB:
134276/SP)

RECORRIDO C. R. T. D. O.

ADVOGADO JOAO CARLOS DORO(OAB:
136147/SP)

RECORRIDO I. S. E. L.

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 289274/SP)

RECORRIDO J. V. D. A.

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. D. P. E. R. C.

  - C. R. E. C. V. D. Q.

  - C. R. M. D. V.

  - C. R. S. J.

  - C. R. T. D. O.

  - I. S. E. L.

  - J. V. D. A.

Processo Nº ROT-0010715-39.2022.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

RECORRIDO EDIVALDO MORALLES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MORALLES

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

Processo Nº ROT-0010931-11.2021.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE CLAUDINEI BARBOSA BONFIM
ROUPAS

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 268657/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO JOSE ENJOLRAS MARTINEZ
JUNIOR(OAB: 274092-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BARBOSA BONFIM ROUPAS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BEBEDOURO

Processo Nº ROT-0011370-04.2018.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE TIMOTEO PINHEIRO LANDIM NETO
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ADVOGADO ANDREA ENARA BATISTA
CHIARINELLI CAPATO(OAB:
167798/SP)

RECORRIDO ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO HELBER DUARTE PESSOA(OAB:
307926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA

  - TIMOTEO PINHEIRO LANDIM NETO

Processo Nº ROT-0011439-78.2019.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
MIRANDA(OAB: 411367/SP)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE DE MORAES

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

  - PAULO HENRIQUE DE MORAES

Processo Nº ROT-0011686-95.2020.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE JESIEL GONCALVES CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO BERTAZI BRAZ(OAB:
224092/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO JESIEL GONCALVES CORREA

ADVOGADO ALESSANDRO BERTAZI BRAZ(OAB:
224092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JESIEL GONCALVES CORREA

Processo Nº ROT-0012579-47.2016.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE ANTONIO ROBERTO BIM

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA
SILVA - ME

ADVOGADO ADILSON BORGES(OAB: 371473/SP)

RECORRIDO ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA
SILVA NANIA

ADVOGADO ADILSON BORGES(OAB: 371473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA SILVA - ME

  - ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA SILVA NANIA

  - ANTONIO ROBERTO BIM

Processo Nº AP-0211400-50.1999.5.15.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

Revisor JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

AGRAVANTE OLIMPIO JOSE

ADVOGADO JOSE DOMINGOS DUARTE(OAB:
121176/SP)

AGRAVADO ANTONIO MURGO

ADVOGADO BRAZ DANIEL ZEBER(OAB:
27701/SP)

AGRAVADO J.M. ATACADO LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO FREDERICO DE
ALMEIDA JUNIOR(OAB: 128183/SP)

AGRAVADO JOAO MURGO

AGRAVADO LUCI MARLENE KOEHLER

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

AGRAVADO LUCI MARLENE KOEHLER

ADVOGADO FABIO EMPKE VIANNA(OAB:
150396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MURGO

  - J.M. ATACADO LTDA - ME

  - JOAO MURGO

  - LUCI MARLENE KOEHLER

  - OLIMPIO JOSE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço
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eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0010046-91.2018.5.15.0093

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

AGRAVADO LUIS SERGIO DE BARROS
GUIDOLIN

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

  - LUIS SERGIO DE BARROS GUIDOLIN

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

Processo Nº ROT-0011254-07.2020.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JONATAN FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO DANILO CESAR ALVES DA
SILVA(OAB: 340393/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN FERREIRA DE ARAUJO

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Processo Nº RORSum-0011345-28.2021.5.15.0084

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

RECORRENTE LUCAS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RECORRIDO JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

RECORRIDO LUCAS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

  - LUCAS JOSE DOS SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0010699-73.2020.5.15.0077

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE THAIS ARAUJO SALDANHA VARANI

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES
CAMPAGNONE(OAB: 332763/SP)

AGRAVADO NOE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOE PEREIRA DA SILVA

  - THAIS ARAUJO SALDANHA VARANI

Processo Nº ROT-0010860-41.2022.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CARLOS ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

RECORRENTE M. M. DE O. ERMENEGILDO

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

ADVOGADO STEFANO RODRIGO BERNARDES
MINADAKIS(OAB: 295070/SP)

RECORRIDO CARLOS ADALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

RECORRIDO M. M. DE O. ERMENEGILDO

ADVOGADO VALENTIM WELLINGTON
DAMIANI(OAB: 319100/SP)

ADVOGADO STEFANO RODRIGO BERNARDES
MINADAKIS(OAB: 295070/SP)

RECORRIDO QUALITE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO PAOLA CRISTINA MORETTI(OAB:
466372/SP)

ADVOGADO HELOA BILHEGA DA SILVA(OAB:
472374/SP)

ADVOGADO DAVID WILLIAM ALVES MAIA(OAB:
424388/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE S JOSE R PRETO

ADVOGADO FELIPE CARUSI NETO(OAB:
104443/SP)

ADVOGADO FELIPE CARUSI JUNIOR(OAB:
415692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADALBERTO DE SOUZA

  - M. M. DE O. ERMENEGILDO

  - QUALITE ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE S JOSE
R PRETO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0010247-72.2018.5.15.0129

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE BENEDITO JOSE FRANCISCO DE
CAMPOS

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)
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ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PIRATELLI(OAB:
390460/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO(OAB:
237651-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO JOSE FRANCISCO DE CAMPOS

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Processo Nº ROT-0010460-11.2022.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE F. G. D. L.

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RECORRENTE V. D. B. I. D. V. A. L.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO F. G. D. L.

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RECORRIDO V. D. B. I. D. V. A. L.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. G. D. L.

  - V. D. B. I. D. V. A. L.

Processo Nº AP-0010540-95.2021.5.15.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE CASSIO LUIS MANAIA

ADVOGADO JOAO CARLOS MANAIA(OAB:
90881/SP)

AGRAVADO MAQMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

ADVOGADO FABIO EDUARDO BRANCO
CARNACCHIONI(OAB: 189940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LUIS MANAIA

  - MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

Processo Nº RORSum-0010629-43.2022.5.15.0188
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RECORRIDO ELENICE DE FRANCA BARBOSA

ADVOGADO PAMELA ROMANO DE SORDI(OAB:
388941/SP)

ADVOGADO SIMONE APARECIDA DA SILVA
RISCHIOTTO(OAB: 321556/SP)

RECORRIDO TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI
AEREO S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE DE FRANCA BARBOSA

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A

Processo Nº ROT-0010743-86.2023.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO SOARES DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO CARLOS AUGUSTO SOARES DE
OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0010769-82.2018.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE HERMELINDO RUETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

AGRAVADO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CARLOS MOREIRA

  - HERMELINDO RUETE DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010907-58.2023.5.15.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE GONCALO DOS REIS SALGUEIRO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO GONCALO DOS REIS SALGUEIRO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GONCALO DOS REIS SALGUEIRO

Processo Nº ROT-0011285-80.2021.5.15.0108
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE MARIA DE LOURDES PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA(OAB:
367798/SP)

ADVOGADO DAYANE ALVES AMERICANO(OAB:
453988/SP)

RECORRIDO SIDINEU FERRARI

ADVOGADO KARINA DETOGNI DOMINGO(OAB:
367972/SP)

RECORRIDO VERA LUCIA BOVE FERRARI

ADVOGADO KARINA DETOGNI DOMINGO(OAB:
367972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA

  - SIDINEU FERRARI

  - VERA LUCIA BOVE FERRARI

Processo Nº ROT-0011530-67.2020.5.15.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRENTE JULIANA CRISTINA EMIDIO

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRENTE NATHALIA APARECIDA VIANA DA
CRUZ

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRENTE SUELY DE LOURDES DA SILVA
MENDES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RECORRIDO JULIANA CRISTINA EMIDIO

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO NATHALIA APARECIDA VIANA DA
CRUZ

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RECORRIDO SUELY DE LOURDES DA SILVA
MENDES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - JULIANA CRISTINA EMIDIO

  - MUNICIPIO DE CAMPINAS

  - NATHALIA APARECIDA VIANA DA CRUZ

  - SUELY DE LOURDES DA SILVA MENDES

Processo Nº AP-0011665-78.2019.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

AGRAVANTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

AGRAVADO ANTONIO ALMAQUE SOUZA DE
JESUS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALMAQUE SOUZA DE JESUS

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº ROT-0011857-52.2021.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

Revisor MANOEL LUIZ COSTA PENIDO

RECORRENTE C. DE S. DA SILVA
IMPERMEABILIZACAO

ADVOGADO ELITON FACANHA DE SOUSA(OAB:
282083/SP)

ADVOGADO HELEN JOYCE DO PRADO
KISS(OAB: 257661-D/SP)

RECORRENTE NETAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARTA CAETANO BEZERRA(OAB:
333493/SP)

RECORRENTE TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RECORRIDO ELIZANGELA CAVALCANTE DE
ABREU

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 262543/SP)

RECORRIDO MARIA NEIDE DE ALMEIDA
CAVALCANTE

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 262543/SP)

RECORRIDO PAMELA CAVALCANTE DE ABREU
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ADVOGADO SANDRA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 262543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. DE S. DA SILVA IMPERMEABILIZACAO

  - ELIZANGELA CAVALCANTE DE ABREU

  - MARIA NEIDE DE ALMEIDA CAVALCANTE

  - NETAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - PAMELA CAVALCANTE DE ABREU

  - TENDA ATACADO LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010039-51.2023.5.15.0020

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE HOSPITAL MATERNIDADE FREI
GALVAO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO RUI ANTUNES HORTA JUNIOR(OAB:
282390/SP)

RECORRIDO ANA PAULA LEAL RIBEIRO

ADVOGADO SAMUEL GONCALVES ROMEIRO
PUNARO BARATTA(OAB: 478221/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR MOREIRA
NUNES(OAB: 260542/SP)

ADVOGADO AMANDA DE MELO SILVA(OAB:
210364/SP)

ADVOGADO MATHEUS NARCIZO ARAUJO
DIAS(OAB: 362338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LEAL RIBEIRO

  - HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO

Processo Nº ROT-0010058-39.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE LETICIA GOMES DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LETICIA GOMES DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

RECORRIDO WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - LETICIA GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010071-23.2022.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

RECORRIDO RAFAEL DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO SILVANA MARA CANAVER(OAB:
93933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RAFAEL DE CAMPOS SILVA

Processo Nº ROT-0010085-87.2023.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO EDNEIA DE OLIVEIRA DOMINGUES
PONTES
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ADVOGADO EDSON INACIO DE GODOY(OAB:
255289/SP)

ADVOGADO FABIANO NABOR DE ALMEIDA(OAB:
243455/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA DE OLIVEIRA DOMINGUES PONTES

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010103-31.2022.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE A. G. D. R. M.

ADVOGADO JADE DA SILVA FREITAS(OAB:
445599/SP)

ADVOGADO BENEDITO RENATO ALVES DA
CRUZ(OAB: 328521/SP)

ADVOGADO MARIA FRANCISCA ALVES DA CRUZ
GOMES(OAB: 122008/SP)

RECORRENTE I. F. &. H. S. L.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO A. G. D. R. M.

ADVOGADO JADE DA SILVA FREITAS(OAB:
445599/SP)

ADVOGADO BENEDITO RENATO ALVES DA
CRUZ(OAB: 328521/SP)

ADVOGADO MARIA FRANCISCA ALVES DA CRUZ
GOMES(OAB: 122008/SP)

RECORRIDO I. F. &. H. S. L.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. G. D. R. M.

  - I. F. &. H. S. L.

Processo Nº ROT-0010142-90.2023.5.15.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO BARBARA CAPELLINI MARTINS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CAPELLINI MARTINS

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

Processo Nº ROT-0010150-12.2020.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE TIEKA OKA RAMOS - ME

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRIDO LEANDRO LIMA SILVA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554-D/SP)

ADVOGADO ESTANISLAU CANGIANI NETO(OAB:
284136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LIMA SILVA

  - TIEKA OKA RAMOS - ME

Processo Nº ROT-0010157-56.2023.5.15.0075
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277-D/SP)

RECORRIDO C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

RECORRIDO GIOVANI GARCIA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO ROGERIO DINIZ BENTO(OAB:
253462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - GIOVANI GARCIA DE OLIVEIRA SILVA

  - VIAPAULISTA S.A.

Processo Nº ROT-0010212-17.2023.5.15.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRENTE GEOVAN BARBOSA LOPES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RECORRIDO COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RECORRIDO GEOVAN BARBOSA LOPES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - GEOVAN BARBOSA LOPES

Processo Nº ROT-0010213-34.2023.5.15.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO
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RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE GIOVANA GARBELLINI

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003-D/SP)

RECORRIDO CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO GIOVANA GARBELLINI

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - GIOVANA GARBELLINI

Processo Nº AIAP-0010241-78.2020.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE ARETHA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE PINTO(OAB:
272912/SP)

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

AGRAVADO HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARETHA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA

  - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

Processo Nº AP-0010288-38.2016.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO IAGO BOVI DE FREITAS
MIRANDA(OAB: 395443/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GROSSI(OAB:
98333/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

AGRAVADO CRISTIANO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROGERIO DA SILVA

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010311-60.2023.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO HENRIQUE DAMASCENO
RAIMUNDO

ADVOGADO SAULO HENRIQUE FARIA
OLIVER(OAB: 300550/SP)

ADVOGADO RENATO BARROS NOGUEIRA
ZANINI FILHO(OAB: 432829/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA FARIA
OLIVER(OAB: 425010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - HENRIQUE DAMASCENO RAIMUNDO

Processo Nº ROT-0010388-81.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ELISANGELA CATARINA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE EMILLY EDUARDA CAETANO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

RECORRENTE GABRIELLY CAROLINE DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE KAUA THOMAS CAETANO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE MARIA DAS DORES DO ESPIRITO
SANTO CLEMENTE

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE PABLO EDUARDO FARIA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRENTE PROSERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DONATO TAVARES FERRAO
JUNIOR(OAB: 256697/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRY
SALTORAO(OAB: 233884/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO MARCELO BRITO BERNARDI(OAB:
326821/SP)
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ADVOGADO TAMYRES DEGRAVA
CAMASSARI(OAB: 381765/SP)

RECORRIDO ELISANGELA CATARINA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO EMILLY EDUARDA CAETANO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

RECORRIDO GABRIELLY CAROLINE DA SILVA
ARAUJO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO KAUA THOMAS CAETANO

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO MARIA DAS DORES DO ESPIRITO
SANTO CLEMENTE

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO PABLO EDUARDO FARIA

ADVOGADO ISRAEL CHAGAS DE OLIVEIRA(OAB:
444524/SP)

RECORRIDO PROSERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DONATO TAVARES FERRAO
JUNIOR(OAB: 256697/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRY
SALTORAO(OAB: 233884/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO MARCELO BRITO BERNARDI(OAB:
326821/SP)

ADVOGADO TAMYRES DEGRAVA
CAMASSARI(OAB: 381765/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CATARINA DA SILVA

  - EMILLY EDUARDA CAETANO

  - FITESA NAOTECIDOS S/A

  - GABRIELLY CAROLINE DA SILVA ARAUJO

  - KAUA THOMAS CAETANO

  - MARIA DAS DORES DO ESPIRITO SANTO CLEMENTE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PABLO EDUARDO FARIA

  - PROSERV COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0010393-78.2021.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE H. D. C. D. F. D. M. D. R.

RECORRIDO A. S. P. S. D. S. P. E.

RECORRIDO L. G. D.

ADVOGADO ANDRE RENATO TAKEDA DE
QUEIROZ(OAB: 305002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. P. S. D. S. P. E.

  - H. D. C. D. F. D. M. D. R.

  - L. G. D.

Processo Nº ROT-0010524-60.2023.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

RECORRENTE SERVICO MUNICIPAL AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO

RECORRENTE WENGLESSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
463455/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

RECORRIDO SERVICO MUNICIPAL AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO

RECORRIDO WENGLESSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO(OAB:
463455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA

  - SERVICO MUNICIPAL AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

  - WENGLESSON DA SILVA OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010599-23.2021.5.15.0065
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

AGRAVADO DEIVID MARTINS DA SILVA

ADVOGADO HUGO CURCIO LOPES(OAB:
301647/SP)

ADVOGADO ADEMAR PINHEIRO SANCHES(OAB:
36930/SP)

AGRAVADO J.R. SOUZA AGRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - DEIVID MARTINS DA SILVA

  - J.R. SOUZA AGRO LTDA

Processo Nº ROT-0010627-27.2021.5.15.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE TIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
LENGUER
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ADVOGADO JESSICA DA SILVA GOMES(OAB:
364742/SP)

ADVOGADO GABRIELA HELENA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 405897/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA
ARRUDA(OAB: 6347-O/MT)

RECORRIDO EDMAR KLINS PEREIRA
GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - EDMAR KLINS PEREIRA GONCALVES DA ROCHA

  - TIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA LENGUER

Processo Nº AIAP-0010730-17.2022.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO DERICK LAUHAM AMBROSIO
RASTEIRO

ADVOGADO WENDER SANTOS DE SOUZA(OAB:
441013/SP)

AGRAVADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DERICK LAUHAM AMBROSIO RASTEIRO

  - TIM S A

Processo Nº ROT-0010770-77.2023.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE AUGUSTO CESAR BARONI

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

ADVOGADO THAIS NAYARA DA COSTA
LIMA(OAB: 340529/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CORUMBATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR BARONI

  - MUNICIPIO DE CORUMBATAI

Processo Nº ROT-0010794-35.2022.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EDINARA RAQUEL DE GODOY

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE LILIA MONIQUE SILVA DE MORAES

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE R. H. O. D. D. M.

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE RODRIGO DOMINGUES DE MORAES

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE R. D. D. M. J.

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE ROSINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE W. R. O. D. D. M.

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRENTE YANIS OLGA MARIA DE MORAES

ADVOGADO MARCELO MITSUO TAKEICHI
INOUE(OAB: 290802/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

RECORRIDO TROMBA D AGUA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARINHO DE
MAGALHAES(OAB: 229626/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARA RAQUEL DE GODOY

  - LILIA MONIQUE SILVA DE MORAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - R. D. D. M. J.

  - R. H. O. D. D. M.

  - RODRIGO DOMINGUES DE MORAES

  - ROSINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - TROMBA D AGUA TRANSPORTES LTDA - ME

  - W. R. O. D. D. M.

  - YANIS OLGA MARIA DE MORAES

Processo Nº ROT-0010796-25.2020.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECORRIDO ANDERSON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA -
ME

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS SOUZA

  - D.M.F SINALIZACAO VIARIA LTDA - ME

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0010879-29.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE JULIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO JULIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JULIANO ALVES FERREIRA

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

Processo Nº AP-0010898-56.2021.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE PAULO SERGIO SARTORELLI

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE
GIMENEZ(OAB: 235323/SP)

AGRAVADO EDILSON DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 338232/SP)

AGRAVADO PAULO SERGIO SARTORELLI -
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE
GIMENEZ(OAB: 235323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA

  - PAULO SERGIO SARTORELLI

  - PAULO SERGIO SARTORELLI - EIRELI

Processo Nº ROT-0010937-37.2022.5.15.0008

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

RECORRIDO SUELI NASCIMENTO DE CASTRO

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA MARCHI(OAB:
351845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO CARLOS

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI

  - SUELI NASCIMENTO DE CASTRO

Processo Nº ROT-0010940-47.2020.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DANILO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407-D/SP)

RECORRENTE SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO DANILO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407-D/SP)

RECORRIDO SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RODRIGUES ALVES

  - SEW-EURODRIVE BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0011006-86.2021.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOAO LUIZ GUIMARAES FILHO

ADVOGADO JORGE THOMAZ FILHO(OAB:
164763/SP)

RECORRIDO ALZIRA PININGA DE MELO

ADVOGADO ELLEN CRISTINA SE ROSA(OAB:
125529/SP)

RECORRIDO POSTO RO 10 LTDA .

ADVOGADO LEONARDO PANSARDI
PAVANI(OAB: 167629/SP)

ADVOGADO VITOR BEROL DA COSTA RIBEIRO
DE PAIVA(OAB: 468733/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA PININGA DE MELO

  - JOAO LUIZ GUIMARAES FILHO

  - POSTO RO 10 LTDA .

Processo Nº AP-0011033-47.2023.5.15.0063
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE TIAGO DE OLIVEIRA LUCINDA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TIAGO DE OLIVEIRA LUCINDA

Processo Nº ROT-0011148-73.2022.5.15.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOSE MAIOLI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RECORRIDO MARCIO FRANCOSO - ME

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAIOLI

  - MARCIO FRANCOSO - ME

Processo Nº ROT-0011158-35.2023.5.15.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MARIA ODILA ROQUE

ADVOGADO CIBELE AUGUSTA DOS SANTOS
GREGOLIN(OAB: 199328/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

RECORRIDO MARIA ODILA ROQUE

ADVOGADO CIBELE AUGUSTA DOS SANTOS
GREGOLIN(OAB: 199328/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ODILA ROQUE

  - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Processo Nº ROT-0011209-94.2023.5.15.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LOURDES LUCHESI MATOS

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

RECORRENTE LUCINEA APARECIDA FERMINO
VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RECORRIDO LOURDES LUCHESI MATOS

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

RECORRIDO LUCINEA APARECIDA FERMINO
VIEIRA

ADVOGADO NATHALIA LOUISE BARALDI(OAB:
454383/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES LUCHESI MATOS

  - LUCINEA APARECIDA FERMINO VIEIRA

  - MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Processo Nº ROT-0011292-10.2023.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CLOVIS APARECIDO BARBETA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS APARECIDO BARBETA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Processo Nº AP-0011323-09.2021.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

AGRAVADO JULIANO ALELUIA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS LIMA ANDRADE
MENEZES(OAB: 61727/BA)

AGRAVADO PINTURAS YPIRANGA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ALELUIA DOS SANTOS

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0011341-68.2020.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CELIO GONZAGA NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CECILIA ALVES(OAB:
248022/SP)
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ADVOGADO PAMELA LAURA SOARES DE
AQUINO(OAB: 502335/SP)

RECORRIDO VIACAO CIDADE DA FE LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO GONZAGA NASCIMENTO

  - VIACAO CIDADE DA FE LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0011414-19.2022.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

RECORRENTE VANDERLEI SUPINSQUE PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

RECORRIDO VANDERLEI SUPINSQUE PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

  - VANDERLEI SUPINSQUE PEREIRA

Processo Nº ROT-0011470-07.2022.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LUCILENE CLAUDIA VENANCIO

ADVOGADO VALDINEI DA SILVA LIMA(OAB:
399433/SP)

RECORRIDO TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

ADVOGADO FELICIA ROMAN DE OLIVEIRA(OAB:
402663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - LUCILENE CLAUDIA VENANCIO

  - TORRES & VIANA FOOD LTDA - ME

Processo Nº AP-0011472-24.2018.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE CUSTODIO
TODERO

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CUSTODIO TODERO

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011824-08.2022.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MIRIAN DE LOURDES REBONATO
CESTARI

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MIRIAN DE LOURDES REBONATO CESTARI

Processo Nº ROT-0011872-08.2021.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE IVANETE DE ANDRADE DIAS

ADVOGADO MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 167831/SP)

RECORRIDO GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - IVANETE DE ANDRADE DIAS

Processo Nº ROT-0012083-04.2022.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE R. M. T. M.
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ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE LIMA
PAIXAO(OAB: 227983/SP)

RECORRIDO H. B. S. L. D. S. P.

ADVOGADO HELIO LOPES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 262386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. B. S. L. D. S. P.

  - R. M. T. M.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
PPauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010013-42.2016.5.15.0103

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO
MARTINS(OAB: 294925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010034-69.2023.5.15.0136
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE WAGNER SOARES DE LIMA

ADVOGADO RONALDO CARLOS PAVAO(OAB:
213986/SP)

RECORRIDO TB SERVICOS, TRANSPORTE,
LIMPEZA, GERENCIAMENTO E
RECURSOS HUMANOS S.A.

ADVOGADO INAMARA RUDOF VIEIRA BONI(OAB:
267158/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO
E RECURSOS HUMANOS S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

  - WAGNER SOARES DE LIMA

Processo Nº AP-0010060-88.2018.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE DANIEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

AGRAVADO IRAILTON JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO MACARIO CONSTRUTORA CONDE
LTDA - ME

AGRAVADO PATRICIA MIRANDA CORTES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTOS DA SILVA

  - IRAILTON JOSE DOS SANTOS

  - MACARIO CONSTRUTORA CONDE LTDA - ME

  - PATRICIA MIRANDA CORTES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010086-49.2023.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DENISE AUGUSTI ANDRE

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE AUGUSTI ANDRE

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO
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Processo Nº ROT-0010096-86.2022.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE VAGNER LUIZ PANTAROTTO

ADVOGADO FERNANDO FAVARO ALVES(OAB:
212016/SP)

RECORRIDO PLANTAE IF FOMENTO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO MARCIO MASSAHARU
TAGUCHI(OAB: 134262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAE IF FOMENTO COMERCIAL LTDA

  - VAGNER LUIZ PANTAROTTO

Processo Nº ROT-0010248-90.2022.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRENTE ROBSON RICARDO SANTOS

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

ADVOGADO WILSON REZAGLI(OAB: 182285/SP)

RECORRIDO RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

RECORRIDO ROBSON RICARDO SANTOS

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

ADVOGADO WILSON REZAGLI(OAB: 182285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

  - ROBSON RICARDO SANTOS

Processo Nº ROT-0010252-50.2022.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE WILLIAN FERNANDO SOARES DA
SILVA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RECORRIDO CELIA E MARTINS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ISABELLA PARI BORTOLOTI(OAB:
430946/SP)

ADVOGADO THIAGO JACOPUCCI DOS
REIS(OAB: 191171/SP)

ADVOGADO ANTONIO VITAL BARBOSA(OAB:
417035/SP)

RECORRIDO CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA E MARTINS TRANSPORTES LTDA

  - CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA.

  - WILLIAN FERNANDO SOARES DA SILVA

Processo Nº ROT-0010325-43.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ABNER LEITE DE OLIVEIRA LUNA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RAIMUNDO
MARIN(OAB: 213652/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER LEITE DE OLIVEIRA LUNA

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

Processo Nº ROT-0010376-80.2021.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE TAMARA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RECORRIDO TAMARA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA DA SILVA

  - ZAMP S.A.

Processo Nº ROT-0010436-81.2023.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRA FABIANA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ALESSANDRA FABIANA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FABIANA DOS SANTOS
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  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

Processo Nº ROT-0010586-16.2022.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EDINALDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022-D/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RECORRIDO ALEXANDER GONTARD-POUSADA -
ME

ADVOGADO DANILO AUGUSTO SA BARRETO DE
MIRANDA(OAB: 38827/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER GONTARD-POUSADA - ME

  - EDINALDO MANOEL DA SILVA

Processo Nº ROT-0010769-08.2022.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ELIZIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

RECORRENTE FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

RECORRIDO ELIZIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

RECORRIDO FUNDACAO BENEFICENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
POLICARPO(OAB: 324895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE PEREIRA DA SILVA

  - FUNDACAO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE

Processo Nº ROT-0010821-85.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FITESA NAOTECIDOS S/A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

RECORRENTE PROSERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DONATO TAVARES FERRAO
JUNIOR(OAB: 256697/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRY
SALTORAO(OAB: 233884/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

ADVOGADO MARCELO BRITO BERNARDI(OAB:
326821/SP)

RECORRIDO DOUGLAS DE JESUS CAETANO

ADVOGADO CRISTIANE PELEGRINI
MURARO(OAB: 433745/SP)

RECORRIDO NATALIA REGINA DA SILVA
CAETANO

ADVOGADO CRISTIANE PELEGRINI
MURARO(OAB: 433745/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE JESUS CAETANO

  - FITESA NAOTECIDOS S/A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NATALIA REGINA DA SILVA CAETANO

  - PROSERV COMERCIO E SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0010828-42.2022.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE FERNANDA TATIANA ALENCAR DE
ABREU

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO CARAM(OAB:
242500/SP)

AGRAVADO CARLA DE ALMEIDA LIMA-HOTEL -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DE ALMEIDA LIMA-HOTEL - ME

  - FERNANDA TATIANA ALENCAR DE ABREU

Processo Nº AP-0010847-24.2018.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

AGRAVADO SANDRA REGINA VAZ SABINO

ADVOGADO PAULO SIZENANDO DE
SOUZA(OAB: 141083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

  - SANDRA REGINA VAZ SABINO

Processo Nº ROT-0010869-81.2022.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
LTDA

RECORRIDO JUDITE SILVA ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO LTDA
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  - ESTADO DE SAO PAULO

  - JUDITE SILVA ALMEIDA RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010942-23.2023.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ELENICE COSTA BENTO

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RECORRIDO MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN
MODESTO(OAB: 361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE COSTA BENTO

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

Processo Nº ROT-0010989-03.2023.5.15.0136
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ROMULO OLIVEIRA AGUIAR DE
SOUZA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - ROMULO OLIVEIRA AGUIAR DE SOUZA

Processo Nº ROT-0011046-25.2022.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOHN ERIK APARECIDO ALVES
FRADIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

RECORRIDO JOHN ERIK APARECIDO ALVES
FRADIQUE

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN ERIK APARECIDO ALVES FRADIQUE

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0011047-60.2023.5.15.0118
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA

RECORRIDO JOSE DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO COSTANTI PAPINI(OAB:
404223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGUES DA SILVA

  - MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA

Processo Nº ROT-0011064-31.2022.5.15.0054
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
SERTAOZINHO - SAEMAS

RECORRIDO ALEX SANDRO MACHADO

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RECORRIDO IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MACHADO

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

  - SERVICO AUTONOMO DE AGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE DE SERTAOZINHO - SAEMAS

Processo Nº AP-0011089-86.2022.5.15.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE REVEST-BRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

AGRAVADO JHONATTAN DE ANDRADE GOMES

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 267591/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATTAN DE ANDRADE GOMES

  - REVEST-BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Processo Nº ROT-0011128-41.2022.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RECORRIDO GISELE TRINDADE SOUSA DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI - ME

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - GISELE TRINDADE SOUSA DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0011173-76.2020.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

AGRAVADO MARINA CASSILHA CRUZ

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA CASSILHA CRUZ

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011189-02.2020.5.15.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LUCAS DIAS REIS

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671-D/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RECORRENTE SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO JANAINA PALMEIRA(OAB:
390251/SP)

RECORRIDO LUCAS DIAS REIS

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671-D/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RECORRIDO SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO JANAINA PALMEIRA(OAB:
390251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DIAS REIS

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0011283-33.2022.5.15.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BRUNA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO BRUNA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA SALERNO
RIBEIRO(OAB: 378041/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)
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ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE OLIVEIRA FERNANDES

  - CLARO S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011331-14.2022.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRENTE SANDRA DE LIMA FREITAS
BIZERRA

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RECORRIDO SANDRA DE LIMA FREITAS
BIZERRA

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

  - SANDRA DE LIMA FREITAS BIZERRA

Processo Nº ROT-0011369-73.2020.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DAVID KLEBER OSTE GENEROSO

ADVOGADO GUILHERME MACHADO DE LIMA
FARIA(OAB: 360237/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES
CAMARGO(OAB: 385002/SP)

RECORRENTE FUNDACAO DE ESTUDOS E
PESQUISAS AGRICOLAS E
FLORESTAIS

ADVOGADO PAULO SÉRGIO LOPES
FURQUIM(OAB: 172233/SP)

RECORRIDO DAVID KLEBER OSTE GENEROSO

ADVOGADO GUILHERME MACHADO DE LIMA
FARIA(OAB: 360237/SP)

ADVOGADO KARINA RODRIGUES
CAMARGO(OAB: 385002/SP)

RECORRIDO FUNDACAO DE ESTUDOS E
PESQUISAS AGRICOLAS E
FLORESTAIS

ADVOGADO PAULO SÉRGIO LOPES
FURQUIM(OAB: 172233/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID KLEBER OSTE GENEROSO

  - FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AGRICOLAS E
FLORESTAIS

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

Processo Nº ROT-0011427-36.2022.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ANDERSON DANIEL CORREA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUIS UBINHA(OAB:
127833/SP)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO BASSO(OAB:
134089-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DANIEL CORREA

  - AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0011456-42.2022.5.15.0095
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ROSANGELA BASILONI

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BASILONI

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Processo Nº ROT-0011458-82.2020.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE VALDEVINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241-D/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - VALDEVINO VIEIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0011632-95.2022.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE R. V. D. S.

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

RECORRIDO B. A. W. B. C.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO C. A.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

ADVOGADO MICHELE APARECIDA LIMA
GONCALVES(OAB: 304572/SP)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA WERLOGER
GRAMS(OAB: 313033/SP)

RECORRIDO C. A.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO C. R. A. P.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO C. R. B.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO E. A. D. C. L. -. E.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO E. G. E. A. D. C. L.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO H. S. D. M. F.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

RECORRIDO R. A.

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. A. W. B. C.

  - C. A.

  - C. R. A. P.

  - C. R. B.

  - E. A. D. C. L. -. E.

  - E. G. E. A. D. C. L.

  - H. S. D. M. F.

  - R. A.

  - R. V. D. S.

Processo Nº AP-0011675-53.2022.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO JOAO PAULO FABIANO PEREIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO AMARAL
GOIS(OAB: 292790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - JOAO PAULO FABIANO PEREIRA

Processo Nº ROT-0011785-79.2022.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EDUARDO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB: 149324-
A/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RECORRENTE TRANSLECCHI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO EDUARDO RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB: 149324-
A/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RECORRIDO TRANSLECCHI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - EDUARDO RAFAEL DE SOUZA

  - TRANSLECCHI LOGISTICA LTDA

  - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

Processo Nº ROT-0012091-62.2022.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JEFFERSON MIGUEL FERREIRA
LOPES

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

RECORRIDO SNICKER COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)
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RECORRIDO VECTRA COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MIGUEL FERREIRA LOPES

  - SNICKER COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - VECTRA COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Processo Nº AP-0012182-59.2022.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE MAURO LUIS THEODORO

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

AGRAVADO ALCIDES LOPES DE SANTANA

AGRAVADO MARCOS PAULO DE OLIVEIRA
GONZAGA

ADVOGADO PERICLES TAVARES
CASTELLAR(OAB: 79627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES LOPES DE SANTANA

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA GONZAGA

  - MAURO LUIS THEODORO

Processo Nº ROT-0012217-58.2022.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SINDICATO DOS AUXILIARES E
TECNICOS DE ENFERMAGEM E
TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE
SAUDE DE SOROCABA E REGIAO-
SINSAUDE SOROCABA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RECORRIDO INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO ERICH BERNAT CASTILHOS(OAB:
160568/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ESPERANCA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM E TRAB EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE
DE SOROCABA E REGIAO-SINSAUDE SOROCABA

Processo Nº ROT-0012325-55.2021.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CAMOZZI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NATHALIA FREITAS
SEVERINO(OAB: 185114/RJ)

ADVOGADO RENATA SOUZA SANTOS(OAB:
180283/RJ)

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

RECORRIDO GERARDO DIEGO BOVONE

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOZZI DO BRASIL LTDA.

  - GERARDO DIEGO BOVONE

Processo Nº ROT-0012947-52.2016.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EMANUEL DA SILVA LOUREIRO

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

RECORRIDO TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL DA SILVA LOUREIRO

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0364100-92.1997.5.15.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO ORESTES SOARES DOS SANTOS
FILHO(OAB: 121956/SP)

AGRAVADO ANTONIO AUGUSTO GONDIJO

ADVOGADO CELSO MARTINS NOGUEIRA(OAB:
86859/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO GUGELMIN

ADVOGADO PEDRO GASPARINO RIBEIRO(OAB:
58887/SP)

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO GONDIJO

  - CARLOS HENRIQUE ALVES

  - JOSE ANTONIO GUGELMIN

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.
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Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos

eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua Barão de

Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0000159-73.2011.5.15.0014

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE PATRICK TEIXEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO KARINE MEIRA CUNHA(OAB:
268533/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

AGRAVADO LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO MARCIO MANOEL JOSE DE
CAMPOS(OAB: 44118-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LITORAL SERVICOS TECNICOS LTDA

  - PATRICK TEIXEIRA

Processo Nº AP-0001310-80.2013.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE ESPORTE CLUBE TAUBATE

ADVOGADO NOEL ROSA MARIANO LOPES(OAB:
126597/SP)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

AGRAVADO AMARILDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE MARIOTTO
BARBOZA(OAB: 278441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DE JESUS SANTOS

  - ESPORTE CLUBE TAUBATE

Processo Nº AP-0002036-29.2012.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE MARIUDA APARECIDA PETRUCELLI

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AGRAVADO MAO FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA - ME

AGRAVADO MILTON ODAIR ZAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA -
ME

  - MARIUDA APARECIDA PETRUCELLI

  - MILTON ODAIR ZAIA

Processo Nº AP-0007900-93.2005.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE AROLDO JOSE NUNES DE ARRUDA
- ME

ADVOGADO MAURICIO ELIAS DE ALMEIDA
TAMBELLI(OAB: 241061/SP)

AGRAVANTE MECANICA E PECAS CERRADO
LTDA

ADVOGADO MAURICIO ELIAS DE ALMEIDA
TAMBELLI(OAB: 241061/SP)

AGRAVADO AROLDO JOSE NUNES DE ARRUDA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DE
CASTRO(OAB: 296421/SP)

AGRAVADO CLAUDIA DA SILVA ARRUDA

AGRAVADO CLAUDIA DA SILVA ARRUDA

AGRAVADO TOMAZ HENRIQUE GUSMAO DIAS

ADVOGADO ALLAN VENDRAMETO
MARTINS(OAB: 227777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO JOSE NUNES DE ARRUDA

  - AROLDO JOSE NUNES DE ARRUDA - ME

  - CLAUDIA DA SILVA ARRUDA

  - MECANICA E PECAS CERRADO LTDA

  - TOMAZ HENRIQUE GUSMAO DIAS

Processo Nº AP-0010006-79.2017.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO
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Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE GIOGILYS JUNIOR CANDIDO FABRI

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

AGRAVADO DORALICE DOS SANTOS

AGRAVADO DORALICE DOS SANTOS
DEMOLICAO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALICE DOS SANTOS

  - DORALICE DOS SANTOS DEMOLICAO - ME

  - GIOGILYS JUNIOR CANDIDO FABRI

Processo Nº RORSum-0010006-03.2023.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MIRIAN DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO BACICLIDES BASSO JUNIOR(OAB:
102471-D/SP)

RECORRIDO ARIMATH SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RECORRIDO FELITY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

RECORRIDO ROKAT CONFECCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCEL GIULIANO
SCHIAVONI(OAB: 208794/SP)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO VENTURA
JUNIOR(OAB: 108205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIMATH SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

  - FELITY CONFECCOES LTDA

  - MIRIAN DOS SANTOS ARRUDA

  - ROKAT CONFECCAO E COMERCIO LTDA

Processo Nº AP-0010098-09.2017.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARIONI(OAB: 281098/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

AGRAVADO TIAGO ROBERTO TENORIO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - TIAGO ROBERTO TENORIO

Processo Nº RORSum-0010312-62.2022.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MADRI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VALERIO CODIGNOLA DE
SOUZA(OAB: 372530/SP)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO FLEX PARQUE
EMPRESARIAL

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RECORRIDO MADRI SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO VALERIO CODIGNOLA DE
SOUZA(OAB: 372530/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO ISABELA DOS SANTOS(OAB:
321274/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FLEX PARQUE EMPRESARIAL

  - MADRI SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

  - MARCOS ANTONIO SILVA

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

Processo Nº RORSum-0010338-43.2023.5.15.0112
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE KARINA IVANIA SILVA DE CASTRO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
312611/SP)

ADVOGADO FABIOLA MARIA GARCIA(OAB:
334539/SP)

ADVOGADO RENAN JOUBERTH DA SILVA(OAB:
444257/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IZABEL CRISTINA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 107931/SP)

RECORRIDO PASCHOALATO E MENEGUCCI
LOTERIAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
GARCIA(OAB: 257641/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - KARINA IVANIA SILVA DE CASTRO

  - PASCHOALATO E MENEGUCCI LOTERIAS LTDA

Processo Nº RORSum-0010356-13.2023.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO
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RECORRENTE SOLUCAO FINANCEIRA - SERVICOS
DE RECUPERACAO DE CREDITO
LTDA

ADVOGADO MARCOS FELIPE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 98479/PR)

RECORRIDO THIAGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO FINANCEIRA - SERVICOS DE RECUPERACAO DE
CREDITO LTDA

  - THIAGO JOSE DA SILVA

Processo Nº AP-0010377-62.2018.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE CARLOS HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO DEBORAH ABBUD JOAO(OAB:
89151/SP)

AGRAVADO OSTEOCAMP IMPLANTES &
MATERIAIS CIRURGICOS S.A.

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GONCALVES

  - OSTEOCAMP IMPLANTES & MATERIAIS CIRURGICOS S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0010410-30.2023.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CARLOS ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

RECORRENTE NILVAN FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARIA CARMEN OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 14955/BA)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

RECORRIDO NILVAN FERREIRA DIAS

ADVOGADO MARIA CARMEN OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 14955/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE PAULA

  - NILVAN FERREIRA DIAS

Processo Nº AP-0010428-33.2019.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE JOSUE DE SOUZA MACIEL

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

AGRAVADO BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - JOSUE DE SOUZA MACIEL

Processo Nº RORSum-0010437-34.2023.5.15.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
SALVADOR(OAB: 271140/SP)

ADVOGADO MARIO DOTTA JUNIOR(OAB:
33887/SP)

ADVOGADO EDUARDO DELEGA(OAB:
276772/SP)

RECORRIDO FRANCISCO RICARDO ALVES
PEREIRA

ADVOGADO LUCINETE FARIA(OAB: 93103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RICARDO ALVES PEREIRA

  - LOJAS CEM SA

Processo Nº AP-0010457-69.2017.5.15.0126
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO WENDELL DAHER DAIBES(OAB:
301789/SP)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

AGRAVADO FABIO ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO LUCELMA DALMOLIN(OAB:
208667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROBERTO RODRIGUES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0010569-42.2016.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE ANTONIO NICOLAO

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

AGRAVANTE RENAN PROVENSI NICOLAO

ADVOGADO MARCELA MAGALHAES DE LIMA
CUNHA(OAB: 279343/SP)

AGRAVANTE TERESINHA PROVENSI NICOLAO

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

AGRAVADO CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Paulo Sergio Bitante(OAB: 103477/SP)

AGRAVADO CLAUDIMIR DONIZETE MARTINS

ADVOGADO RODRIGO VERGARA BARBA(OAB:
318815/SP)

AGRAVADO EDEMILSON DONIZETE DE CASTRO

ADVOGADO JUSCELINO FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 329087-D/SP)

AGRAVADO EUDES ELI DE ANDRADE
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ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

AGRAVADO GAVI STEEL ESTRUTURAS
METALICAS - EIRELI - ME

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

AGRAVADO JONAS SILVA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

AGRAVADO LEOCYR GUILHERME

ADVOGADO ricardo augusto pazianotto(OAB:
70134-D/SP)

AGRAVADO MARIA DE LURDES PROVENZI

ADVOGADO PAULO DONIZETI CANOVA(OAB:
117975/SP)

AGRAVADO NATALIA RODRIGUES QUEIROZ

RECORRIDO REMAP EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO DONIZETI CANOVA(OAB:
117975/SP)

RECORRIDO REMAP INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA
- EPP

ADVOGADO PAULO DONIZETI CANOVA(OAB:
117975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NICOLAO

  - CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA

  - CLAUDIMIR DONIZETE MARTINS

  - EDEMILSON DONIZETE DE CASTRO

  - EUDES ELI DE ANDRADE

  - GAVI STEEL ESTRUTURAS METALICAS - EIRELI - ME

  - JONAS SILVA FILHO

  - LEOCYR GUILHERME

  - MARIA DE LURDES PROVENZI

  - NATALIA RODRIGUES QUEIROZ

  - REMAP EQUIPAMENTOS LTDA

  - REMAP INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA - EPP

  - RENAN PROVENSI NICOLAO

  - TERESINHA PROVENSI NICOLAO

Processo Nº AP-0010606-87.2020.5.15.0117
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO AGRIMAR ISIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMAR ISIDORO DOS SANTOS

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº RORSum-0010631-20.2023.5.15.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOAO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

RECORRIDO JOAO DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - JOAO DOS SANTOS CRUZ

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº RORSum-0010676-33.2023.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LUCAS HENRIQUE MENEGHINI DE
ALMEIDA

ADVOGADO AUGUSTO CEZAR PINTO DA
FONSECA(OAB: 83141/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO GARRIDO DA
FONSECA(OAB: 392197/SP)

RECORRIDO CASEMIRO CRISTIANO GOMES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASEMIRO CRISTIANO GOMES LTDA

  - LUCAS HENRIQUE MENEGHINI DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0010706-57.2016.5.15.0125
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE SANDRA REGINA ALVES

ADVOGADO PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE
QUEIROZ(OAB: 191034/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - SANDRA REGINA ALVES

Processo Nº RORSum-0010725-18.2023.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RAUANY CAROLINI PEREIRA
MACHADO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO MELFOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELFOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - RAUANY CAROLINI PEREIRA MACHADO

Processo Nº AP-0010768-26.2018.5.15.0126
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

AGRAVADO ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

AGRAVADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

AGRAVADO MARIA CLEMILDA PAULO

ADVOGADO PATRICIA SILVERIO CUNHA
CLARO(OAB: 374198/SP)

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

AGRAVADO STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MAURO FABER(OAB:
95811/SP)

ADVOGADO JOSIANE TETZNER(OAB: 338197/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - MARIA CLEMILDA PAULO

  - NELSON CHITECO

  - STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0010802-25.2023.5.15.0126
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ARIANE ISABELE DA SILVA PRADO
SOUZA

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RECORRIDO MAGUI MONITORIA EIRELI

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

RECORRIDO SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE ISABELE DA SILVA PRADO SOUZA

  - MAGUI MONITORIA EIRELI

  - SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

Processo Nº RORSum-0010932-20.2023.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE YASMIN CAROLINE RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

  - YASMIN CAROLINE RIBEIRO

Processo Nº AP-0010938-37.2021.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE JOSE APARECIDO APOLINARIO DA
SILVA

ADVOGADO FABIO MENDES ZEFERINO(OAB:
290773/SP)

AGRAVADO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO APOLINARIO DA SILVA

  - SAO MARTINHO S/A

Processo Nº ROT-0011052-90.2015.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FLAVIO ROBERTO VIANA

ADVOGADO FABIANA SALVADORI(OAB:
255730/SP)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO MONTEBELO
NUNES(OAB: 273983/SP)

RECORRIDO CALCARIO DIAMANTE LTDA

ADVOGADO FREDERICO ALBERTO
BLAAUW(OAB: 34845/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCARIO DIAMANTE LTDA

  - FLAVIO ROBERTO VIANA

Processo Nº AP-0011057-12.2017.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE JOAO BATISTA MARCO

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA MARCONDES
ASSUNCAO(OAB: 129472/SP)

AGRAVADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

  - JOAO BATISTA MARCO

Processo Nº ROT-0011151-69.2019.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

RECORRENTE THIAGO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 489023/SP)

RECORRIDO THIAGO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 91467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

  - THIAGO ALEXANDRE DOS SANTOS

Processo Nº AP-0011198-41.2021.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

AGRAVADO ELIZANGELA FAES

ADVOGADO LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA FAES

  - MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

Processo Nº AP-0011308-14.2015.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE SIGMA TECHNOLOGIES LTDA

ADVOGADO DENISE DE PAIVA IELPO(OAB:
242978/SP)

ADVOGADO NORBERTO PINHEIRO NETO(OAB:
263180/SP)

ADVOGADO SARAH CAROLINA DO AMARAL
SOUZA(OAB: 407011/SP)

ADVOGADO BRENO JOSE LUONGO(OAB:
404001/SP)

ADVOGADO JOSE RENA(OAB: 49404/SP)

AGRAVADO SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC
CAC STA BRANCA E IGARATA

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO THAIS ALCANTARA DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 386044/SP)

ADVOGADO VALNEIDE SOUZA CHAVES(OAB:
382920/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMA TECHNOLOGIES LTDA

  - SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E
IGARATA

Processo Nº AP-0011368-12.2016.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE SULLEIMAN FIGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ESBER CHADDAD(OAB: 20214/SP)

ADVOGADO JEANCARLO ALVES PEREIRA(OAB:
189581-D/SP)

AGRAVADO PAULO GUILHERME THEODORO

ADVOGADO AUGUSTO DE MOURA LEITE
MESQUITA(OAB: 236537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GUILHERME THEODORO

  - SULLEIMAN FIGUEIRA RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0011385-29.2022.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RITHERLY RICHARD CAMILO
JANUARIO

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 283135/SP)

RECORRIDO DIA ENTREGUE - TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS URGENTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALBERTO STEIN MARIANO(OAB:
279484/SP)

RECORRIDO FAROG ENTREGAS RAPIDAS EIRELI
- ME
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ADVOGADO ALBERTO STEIN MARIANO(OAB:
279484/SP)

RECORRIDO J. L. SCUDELER LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO STEIN MARIANO(OAB:
279484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA ENTREGUE - TRANSPORTE DE ENCOMENDAS
URGENTES LTDA - EPP

  - FAROG ENTREGAS RAPIDAS EIRELI - ME

  - J. L. SCUDELER LTDA - EPP

  - RITHERLY RICHARD CAMILO JANUARIO

Processo Nº AP-0011426-41.2016.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE LUANA GELLY

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396-D/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LUANA GELLY

Processo Nº RORSum-0011433-63.2021.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

RECORRIDO ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO REGINA CELIA MACHADO(OAB:
339769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA

  - LOJAS CEM SA

Processo Nº RORSum-0011566-90.2022.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE AGNALDO MARTINS DIAS

ADVOGADO EMERSON URSULINO DE
ASSIS(OAB: 413135/SP)

RECORRIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO MARTINS DIAS

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Processo Nº AP-0011722-78.2016.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE EL CAMINO FOODS S.A.

ADVOGADO MARCELO FONTES(OAB:
151370/SP)

AGRAVANTE JAIR GOMES JUNIOR

ADVOGADO TIAGO ROBERTO VILELA DA
SILVA(OAB: 383830/SP)

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AGRAVADO EL CAMINO FOODS S.A.

ADVOGADO MARCELO FONTES(OAB:
151370/SP)

AGRAVADO JAIR GOMES JUNIOR

ADVOGADO TIAGO ROBERTO VILELA DA
SILVA(OAB: 383830/SP)

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EL CAMINO FOODS S.A.

  - JAIR GOMES JUNIOR

Processo Nº ROT-0011889-29.2017.5.15.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PRISCILA APARECIDA ALVES

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DARCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RECORRIDO CDAC - CENTRO DE
DIAGNOSTICOS DE ANALISES
CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SILVA CANDEO(OAB:
294102/SP)

RECORRIDO LABORATORIO DIAGNOSTIC
BORBOREMA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO SILVA CANDEO(OAB:
294102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDAC - CENTRO DE DIAGNOSTICOS DE ANALISES
CLINICAS LTDA - ME

  - LABORATORIO DIAGNOSTIC BORBOREMA LTDA - ME

  - PRISCILA APARECIDA ALVES

Processo Nº AP-0011982-02.2016.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO BICHARA ABIDAO NETO(OAB: 84931
-D/RJ)

ADVOGADO CARLOS GOMES MOUTINHO DE
CARVALHO(OAB: 343167/SP)
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ADVOGADO DONES MANOEL DE FREITAS
NUNES DA SILVA(OAB: 182770/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

AGRAVADO ENEIAS MARCHIORI

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS MARCHIORI

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO RIBEIRAO
PRETO LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº RORSum-0012679-61.2017.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO TAKUNO(OAB: 272328/SP)

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

RECORRIDO ISAIAS RIBEIRO LEITE

ADVOGADO CLELSIO MENEGON(OAB: 91608/SP)

ADVOGADO FERNANDA ELISABETE
MENEGON(OAB: 262052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS RIBEIRO LEITE

  - KLABIN S.A.

Processo Nº AP-0023300-04.2004.5.15.0100
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE MARCIA HELENA SILVA ZOLA

ADVOGADO FABIO JUNIO RIBEIRO VILELA(OAB:
168020/MG)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO SILVA

AGRAVADO JEFERSON DOS REIS MORENO

ADVOGADO JOSE ELIAS NOGUEIRA
ALVES(OAB: 138797/SP)

AGRAVADO PANABENS ELETRO ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ MAZARON(OAB:
66992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA

  - JEFERSON DOS REIS MORENO

  - MARCIA HELENA SILVA ZOLA

  - PANABENS ELETRO ELETRONICOS LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos eletrônicos

adiados e vistas regimentais, em continuação de julgamento, na

sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, localizada na Rua Barão de Jaguara 901, 13º andar,

Centro, Campinas, SP.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA INSCRIÇÃO. As(os)

patronas(os) anteriormente inscritos já estão cadastrados.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta “Zoom” que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes

Relator: Marcelo Magalhães Rufino

0010810-89.2021.5.15.0152

RECORRENTE MARLI APARECIDA TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO: CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA 0155359-SP

ADVOGADO: MARCELO MARTINS 0165031-SP

ADVOGADO: MARCIO DA SILVA 0352252-SP

ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DA SILVA 0120976-SP

ADVOGADO: OTAVIO ANTONINI 0121893-SP

ADVOGADO: THIAGO BEROCO 0340506-SP

ADVOGADO: WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO 0305748-SP

RECORRIDO SANMINA-SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA

ADVOGADO: THIAGO CHOHFI 0207899-SP

RECORRIDO SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO: THIAGO CHOHFI 0207899-SP

RECORRIDO SANMINA-SCI DO BRASIL TECHNOLOGY LTDA
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ADVOGADO: THIAGO CHOHFI 0207899-SP

RECORRIDO SANMINA-SCI SYSTEMS HOLDINGS, LLC.

ADVOGADO: THIAGO CHOHFI 0207899-SP

Os embargos de declaração eventualmente interpostos em face dos

acórdãos poderão ser julgados na forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa no 21/2015, publicado no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos eletrônicos

adiados e vistas regimentais, em continuação de julgamento, na

sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, localizada na Rua Barão de Jaguara 901, 13º andar,

Centro, Campinas, SP.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA INSCRIÇÃO. As(os)

patronas(os) anteriormente inscritos já estão cadastrados.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta “Zoom” que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes

Relator: Andre Augusto Ulpiano Rizzardo

0010657-81.2020.5.15.0058

R E C O R R E N T E  A U T O  P O S T O  E S T R E L A D ' A L V A  D E

B E B E D O U R O  L T D A

ADVOGADO: MARILDA IZIQUE CHEBABI 0024902-SP

RECORRIDO RUBENS CARLOS SANI FILHO

ADVOGADO: PAULO SERGIO DETONI LOPES 0069558-SP

Os embargos de declaração eventualmente interpostos em face dos

acórdãos poderão ser julgados na forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa no 21/2015, publicado no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 10:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 10:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos eletrônicos

adiados e vistas regimentais, em continuação de julgamento, na

sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, localizada na Rua Barão de Jaguara 901, 13º andar,

Centro, Campinas, SP.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA INSCRIÇÃO. As(os)

patronas(os) anteriormente inscritos já estão cadastrados.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta “Zoom” que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes

Relatora: Keila Nogueira Silva0011399-98.2016.5.15.0009

0011399-98.2016.5.15.0009

RECORRENTE GABRIEL HENRIQUE BARRETO DA COSTA

ADVOGADO: CRISTINE GARCEZ MACHADO DE SOUZA

RIBEIRO 0343698-SP

ADVOGADO: GUILHERME MARTINI COSTA 0299644  0343698-

SP

RECORRIDO VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO: VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL MALDONADO

DAL MAS 0136069 -SP

ADVOGADO: GERALDO BARALDI JUNIOR 0095246  -SP

Os embargos de declaração eventualmente interpostos em face dos

acórdãos poderão ser julgados na forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa no 21/2015, publicado no DEJT de 10 de
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dezembro de 2015.

Pauta da Sessão Ordinária Presencial de Julgamento da 7ª Câmara

do dia 14/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 14/05/2024 às 14:00 horas, Sessão Ordinária

Presencial desta Câmara, para julgamento de processos eletrônicos

adiados e vistas regimentais, em continuação de julgamento, na

sala de Sessões da Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, localizada na Rua Barão de Jaguara 901, 13º andar,

Centro, Campinas, SP.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE NOVA INSCRIÇÃO. As(os)

patronas(os) anteriormente inscritos já estão cadastrados.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta “Zoom” que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes

Relator: José Antônio Gomes de Oliveira

RECORRENTE LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 0136460-SP

RECORRENTE: ECOTAUBATE AMBIENTAL S/A

ADVOGADO: FABIO RIVELLI  0297608-SP

Os embargos de declaração eventualmente interpostos em face dos

acórdãos poderão ser julgados na forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa no 21/2015, publicado no DEJT de 10 de

dezembro de 2015.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0000192-92.2012.5.15.0090

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

RECORRENTE SERGIO LUIZ PINTO RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

RECORRIDO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304-D/SP)

RECORRIDO SERGIO LUIZ PINTO RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - SERGIO LUIZ PINTO RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010001-49.2023.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO
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Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE GENOVEVA DIAS KNAPP

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608/MT)

ADVOGADO JOAO MANOEL ANTONIO LONDON
DA SILVA(OAB: 19544-O/MT)

RECORRENTE LEANDRO DONISETE SEBASTIAO

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

RECORRIDO GENOVEVA DIAS KNAPP

ADVOGADO RODRIGO PULINO VARGAS(OAB:
26608/MT)

ADVOGADO JOAO MANOEL ANTONIO LONDON
DA SILVA(OAB: 19544-O/MT)

RECORRIDO LEANDRO DONISETE SEBASTIAO

ADVOGADO BRUNO DE BRITO DA SILVA(OAB:
389513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENOVEVA DIAS KNAPP

  - LEANDRO DONISETE SEBASTIAO

Processo Nº ROT-0010086-05.2023.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE C.R.A. - COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO UBERTI(OAB: 128162/SP)

RECORRENTE DIEGO CAPUTI VAROLLO

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES COSTA(OAB:
169104/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS SANTOS
LUIZ(OAB: 423134/SP)

ADVOGADO GABRIELE DOS SANTOS
FERRAZ(OAB: 468374/SP)

RECORRENTE MORRO AGUDO SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO UBERTI(OAB: 128162/SP)

RECORRIDO C.R.A. - COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO UBERTI(OAB: 128162/SP)

RECORRIDO DIEGO CAPUTI VAROLLO

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES COSTA(OAB:
169104/SP)

ADVOGADO JULIANA FERREIRA DOS SANTOS
LUIZ(OAB: 423134/SP)

ADVOGADO GABRIELE DOS SANTOS
FERRAZ(OAB: 468374/SP)

RECORRIDO MORRO AGUDO SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO UBERTI(OAB: 128162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.A. - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA - ME

  - DIEGO CAPUTI VAROLLO

  - MORRO AGUDO SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº ROT-0010129-84.2021.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DAVID ROBSON DA CRUZ

ADVOGADO ADRIANO CESAR SACILOTTO(OAB:
279481/SP)

RECORRIDO I.S. GUSTMANN CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA GABRIELA DE
SOUSA(OAB: 342955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ROBSON DA CRUZ

  - I.S. GUSTMANN CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

Processo Nº ROT-0010168-38.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO RODRIGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

  - NOIVA DO MAR SERVIOS DE MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RALIP TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

  - RODRIGO JOSE DA SILVA

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010219-45.2023.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ADNA FONSECA DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA FONSECA DA SILVA OLIVEIRA

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Processo Nº ROT-0010252-70.2023.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MARILCE APARECIDA DE MELLO
RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA MENDES DA CUNHA
NOVAES SILVA(OAB: 351853/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARILCE APARECIDA DE MELLO
RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDA MENDES DA CUNHA
NOVAES SILVA(OAB: 351853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MARILCE APARECIDA DE MELLO RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010278-81.2021.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RECORRENTE IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRENTE MARCOS PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RECORRIDO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RECORRIDO IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECORRIDO MARCOS PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

  - MARCOS PEREIRA DA ROCHA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Processo Nº ROT-0010282-14.2022.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BBS COMERCIO DE PNEUMATICOS
LTDA

ADVOGADO IVAN PIMENTA DE SOUZA(OAB:
51237/PR)

RECORRIDO VITOR MANUEL GOMES MADOGLIO

ADVOGADO LUANA ROCHEL PEREIRA(OAB:
407622/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBS COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

  - VITOR MANUEL GOMES MADOGLIO

Processo Nº ROT-0010316-22.2022.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.
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ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRENTE SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RECORRIDO NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRIDO SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

  - SIDNEY PEREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0010344-77.2022.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE JORCAL - ELEMENTOS METALICOS
S/A

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

AGRAVADO ALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO JEAN STEFANI BAPTISTA(OAB:
268076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RODRIGUES DE ALMEIDA

  - JORCAL - ELEMENTOS METALICOS S/A

Processo Nº ROT-0010372-21.2022.5.15.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRENTE VALDEMIR DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO DOS EMPREGADOS DO
MAGAZINE LUIZA, EMPRESAS
CONTROLADAS E COLIGADAS -
SICOOB COOPLUIZA

ADVOGADO ROGERIO MESQUITA(OAB:
306351/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

RECORRIDO LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RECORRIDO VALDEMIR DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO Daniel Alex Michelon(OAB:
225217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS
DO MAGAZINE LUIZA, EMPRESAS CONTROLADAS E
COLIGADAS - SICOOB COOPLUIZA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - VALDEMIR DE PAULA JUNIOR

Processo Nº ROT-0010400-71.2023.5.15.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRENTE VAGNER DOIMO VASCONCELOS

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO VAGNER DOIMO VASCONCELOS

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - VAGNER DOIMO VASCONCELOS

Processo Nº ROT-0010406-64.2021.5.15.0111
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MICHELE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RECORRIDO COTELAV - CONFECCOES E
LAVANDERIA LIMITADA

ADVOGADO EDUARDO BELLOTTO(OAB:
289707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTELAV - CONFECCOES E LAVANDERIA LIMITADA

  - MICHELE RODRIGUES SILVA

Processo Nº ROT-0010414-41.2021.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MARCOS CESAR DELFALQUE

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

ADVOGADO VALDEREZ BOSSO(OAB: 228793/SP)

RECORRENTE SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO MARCOS CESAR DELFALQUE

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

ADVOGADO VALDEREZ BOSSO(OAB: 228793/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR DELFALQUE

  - SUZANO S.A.

Processo Nº ROT-0010457-16.2023.5.15.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CARLOS DAIMLER GASTALDI

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO CARLOS DAIMLER GASTALDI

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAIMLER GASTALDI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0010477-74.2020.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRENTE ROQUE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RECORRIDO CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO ROQUE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

  - ROQUE BISPO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010492-55.2023.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RECORRENTE HEBERT HENRIQUE NEVES
CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RECORRIDO COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RECORRIDO HEBERT HENRIQUE NEVES
CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE FACIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

  - HEBERT HENRIQUE NEVES CARVALHO

Processo Nº ROT-0010523-41.2023.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ANANIAS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554-D/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRIDO DIAS ENTREGADORA LTDA

ADVOGADO ADELIA MARIA DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 148250/SP)

RECORRIDO M. D. DELIVERY TRANSPORTES
EIRELI
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ADVOGADO ADELIA MARIA DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 148250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS JOSE DOS SANTOS

  - DIAS ENTREGADORA LTDA

  - M. D. DELIVERY TRANSPORTES EIRELI

Processo Nº ROT-0010528-57.2022.5.15.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PRENHACA & LUZ CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

RECORRENTE SARAH EMANUELA MARTINS

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

ADVOGADO JUNIOR HENRIQUE DE
CAMPOS(OAB: 424550/SP)

RECORRIDO PRENHACA & LUZ CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

RECORRIDO SARAH EMANUELA MARTINS

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

ADVOGADO JUNIOR HENRIQUE DE
CAMPOS(OAB: 424550/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRENHACA & LUZ CALCADOS E CONFECCOES LTDA - EPP

  - SARAH EMANUELA MARTINS

Processo Nº ROT-0010553-46.2023.5.15.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ARACATUBA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 345461/SP)

ADVOGADO BRICIA SILVESTRINI
RODRIGUES(OAB: 267073/SP)

RECORRIDO WILSON ARCHANGELO DOS
SANTOS 24733328869

ADVOGADO AXON LEONARDO DA SILVA(OAB:
194125/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ARACATUBA

  - WILSON ARCHANGELO DOS SANTOS 24733328869

Processo Nº ROT-0010599-34.2022.5.15.0147
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE GUSTAVO AGUIAR COUTINHO

ADVOGADO MANOEL MATHIAS NETO(OAB:
117933/SP)

RECORRENTE WELLINGTON HENRIQUE MACIEL

ADVOGADO EVANDER VIEIRA HENRIQUES(OAB:
343722/SP)

ADVOGADO NATHALIA CRISTIANA SOUZA DA
SILVA(OAB: 383996/SP)

RECORRIDO GUSTAVO AGUIAR COUTINHO

ADVOGADO MANOEL MATHIAS NETO(OAB:
117933/SP)

RECORRIDO WELLINGTON HENRIQUE MACIEL

ADVOGADO EVANDER VIEIRA HENRIQUES(OAB:
343722/SP)

ADVOGADO NATHALIA CRISTIANA SOUZA DA
SILVA(OAB: 383996/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AGUIAR COUTINHO

  - WELLINGTON HENRIQUE MACIEL

Processo Nº ROT-0010636-14.2022.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE HUNTER DOUGLAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR DA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA

  - JULIO CESAR DA CUNHA JUNIOR

Processo Nº ROT-0010713-62.2023.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PEDRO FABIANO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - PEDRO FABIANO DA SILVA

Processo Nº ROT-0010727-53.2023.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A
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ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381-D/RJ)

RECORRENTE RONDAU ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381-D/RJ)

RECORRIDO RONDAU ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - RONDAU ARAUJO DE SOUZA

Processo Nº AP-0010795-97.2023.5.15.0040
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE FERNANDO FERNANDES DE PADUA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

AGRAVADO ADRIANO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO ALCIDES ANTONIO DINIZ FILHO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO AMARILDO DE JESUS CORREA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO VILLAS
BOAS(OAB: 66430/SP)

ADVOGADO FULVIO GOMES VILLAS BOAS(OAB:
268245/SP)

AGRAVADO ANDRE LUCIO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO ANTONIO PEDRO DA ROSA ALVES

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

AGRAVADO ARMANDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO BRUNO DA SILVA DE FREITAS

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO ZACARIAS

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

AGRAVADO CARLOS CESAR GALDINO

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 191626/SP)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA MARIA SANTOS DE
VASCONCELLOS(OAB: 366865/SP)

AGRAVADO DAYSE BAPTISTA GONCALVES
FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO EDESIO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

AGRAVADO EDSON BERNARDO VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO ELIAS MEIRELLES SILVA

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

AGRAVADO EVERTON MARTINS AGOSTINHO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO EWERTON LUIZ HENRIQUE

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO GERSON ASSIS TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO JACQUES WILLIANS CARDOSO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO JOAO BOSCO FRANCISCO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO JOSE ALVES MARCELINO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO JOSE ELIAS PIMENTEL

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 191626/SP)

AGRAVADO JOSE FRANCISCO VICTOR

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

AGRAVADO JOSE RENATO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANNE FERNANDES PENIN
GARCIA(OAB: 205144/SP)

AGRAVADO JULIANO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

AGRAVADO MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO OSVALDO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO PATRICK FERNANDES DE ASSIS
MOREIRA

ADVOGADO VASTI GUIMARAES SOARES(OAB:
162490/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 191626/SP)

AGRAVADO SAMUEL JOSE IVO

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

AGRAVADO SERGIO BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2161
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

AGRAVADO VANDERLEI SAVIO MAGINA DA
SILVA

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB: 97831-
D/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MACHADO DA SILVA

  - ALCIDES ANTONIO DINIZ FILHO

  - AMARILDO DE JESUS CORREA

  - ANDRE LUCIO DA SILVA

  - ANTONIO PEDRO DA ROSA ALVES

  - ARMANDO DA COSTA SANTOS

  - BRUNO DA SILVA DE FREITAS

  - CARLOS ALBERTO ZACARIAS

  - CARLOS CESAR GALDINO

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

  - DAYSE BAPTISTA GONCALVES FERREIRA

  - EDESIO VICENTE DA SILVA

  - EDSON BERNARDO VIEIRA

  - ELIAS MEIRELLES SILVA

  - EVERTON MARTINS AGOSTINHO

  - EWERTON LUIZ HENRIQUE

  - FERNANDO FERNANDES DE PADUA

  - GERSON ASSIS TEIXEIRA

  - JACQUES WILLIANS CARDOSO

  - JOAO BOSCO FRANCISCO

  - JOSE ALVES MARCELINO

  - JOSE ELIAS PIMENTEL

  - JOSE FRANCISCO VICTOR

  - JOSE RENATO DE SOUZA

  - JULIANO MARCOS DA SILVA

  - MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA

  - OSVALDO DA SILVA MOREIRA

  - PATRICK FERNANDES DE ASSIS MOREIRA

  - SAMUEL JOSE IVO

  - SERGIO BARBOSA

  - VANDERLEI SAVIO MAGINA DA SILVA

Processo Nº ROT-0010830-75.2022.5.15.0110
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE HORIZONTE J. R. LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

RECORRENTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RECORRIDO HORIZONTE J. R. LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MANO HACKME(OAB:
154436/SP)

RECORRIDO PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE J. R. LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010902-83.2022.5.15.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SEBASTIAO COSTA

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146-D/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

RECORRIDO SILVER MANUTENCAO INDUSTRIAL
E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO COSTA

  - SILVER MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIO EIRELI

Processo Nº ROT-0010916-43.2021.5.15.0090
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LUCIANA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA SILVA MARTINEZ(OAB:
426772/SP)

ADVOGADO EDILSON RODRIGO NOGUEIRA
MARCIANO(OAB: 293024/SP)

RECORRIDO F&F CO ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F&F CO ALIMENTACAO LTDA

  - LUCIANA DE SOUZA

Processo Nº ROT-0010956-03.2022.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ELTON SACHETO - ME

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RECORRIDO NATHAM DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON SACHETO - ME

  - NATHAM DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010959-93.2023.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CASSIO GOMES ARAUJO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)
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ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CASSIO GOMES ARAUJO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO GOMES ARAUJO

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

Processo Nº ROT-0011089-37.2022.5.15.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SANDER EDUARDO COELHO
MARTINS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

  - SANDER EDUARDO COELHO MARTINS

Processo Nº ROT-0011107-61.2022.5.15.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRENTE RENATO AUGUSTO MANCINI DE
SOUZA

ADVOGADO LEANDRO CHIARETTO
FERNANDES(OAB: 252896/SP)

RECORRIDO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO RENATO AUGUSTO MANCINI DE
SOUZA

ADVOGADO LEANDRO CHIARETTO
FERNANDES(OAB: 252896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - RENATO AUGUSTO MANCINI DE SOUZA

Processo Nº AP-0011120-64.2021.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE JOSE ANTONIO RIBEIRO MILANI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVANTE STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

AGRAVADO JOSE ANTONIO RIBEIRO MILANI

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

AGRAVADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO RIBEIRO MILANI

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

Processo Nº ROT-0011138-21.2022.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARCOS JOSE DE SOUZA(OAB:
378224/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

  - RAFAEL DA SILVA BRITO

Processo Nº ROT-0011146-89.2022.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ROBERTO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

  - ROBERTO FERREIRA DE LIMA

Processo Nº ROT-0011158-93.2015.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PEDRO NOGUEIRA JUNIOR
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ADVOGADO MARILENE DO CARMO SILVA(OAB:
290634/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PEDRO NOGUEIRA JUNIOR

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0011181-46.2021.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRENTE MIRIAN APARECIDA DE CASES

ADVOGADO ERICO JOSE MARTINS DA
SILVA(OAB: 221188/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO MIRIAN APARECIDA DE CASES

ADVOGADO ERICO JOSE MARTINS DA
SILVA(OAB: 221188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MIRIAN APARECIDA DE CASES

Processo Nº AP-0011183-27.2023.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE ROSELI DE SOUZA FIGUEREDO

ADVOGADO NELMA RODRIGUES SOLIDO(OAB:
424657/SP)

AGRAVADO ANGELA MARIA FELIZARDO

ADVOGADO GIOVANE VALESCA DE GOES(OAB:
288748/SP)

AGRAVADO ITAPLAS ESPUMAS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

ADVOGADO CAROLINA SVIZZERO ALVES(OAB:
209472/SP)

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE DE ASSIS LIMA

ADVOGADO JOSE MARTINS DE LARA(OAB:
52967/SP)

AGRAVADO RENAN PEREIRA SANTOS

ADVOGADO MARCELA DE SOUZA BRAIDO(OAB:
239175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA FELIZARDO

  - ITAPLAS ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA

  - PEDRO HENRIQUE DE ASSIS LIMA

  - RENAN PEREIRA SANTOS

  - ROSELI DE SOUZA FIGUEREDO

Processo Nº ROT-0011247-50.2023.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES
SILVA

ADVOGADO ANDRE JOSE SILVA BORGES(OAB:
175492/SP)

RECORRIDO MACROPO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS CORDEIRO DE
ABREU XIMENES(OAB: 136270/RJ)

ADVOGADO JOSE DECIO RIBEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 210242/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES SILVA

  - MACROPO TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0011440-55.2022.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EMERSON LEANDRO SEGUNDO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RECORRIDO DINAMICA ENERGIA SOLAR LTDA

ADVOGADO LUCAS LAURITO DRIGHETTI(OAB:
435515/SP)

ADVOGADO RENATO PETRONI LAURITO(OAB:
198900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - DINAMICA ENERGIA SOLAR LTDA

  - EMERSON LEANDRO SEGUNDO

Processo Nº ROT-0011594-45.2023.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO

RECORRIDO WALTER LUIZ DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO

  - WALTER LUIZ DA SILVA

Processo Nº ROT-0011601-88.2022.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RICARDO MARCHETTI DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)
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ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

RECORRENTE WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RECORRIDO RICARDO MARCHETTI DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

RECORRIDO WORLDWIDE SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARCHETTI DE ARAUJO

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0011634-13.2021.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRENTE ALLAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO ALLAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO C.V. DO PRADO FORTUNATO

ADVOGADO JOAO PAULO GUANDALINI(OAB:
355143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - ALLAN JOSE DA SILVA

  - C.V. DO PRADO FORTUNATO

Processo Nº ROT-0011652-84.2022.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOSE GOMES NUNES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RECORRIDO PINTURAS YPIRANGA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES NUNES

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0011710-58.2023.5.15.0134
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRENTE JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

RECORRIDO JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JAIR DOS SANTOS

Processo Nº AP-0011952-48.2022.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE BM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO LAURA MAURICIA PROENCA
ZACARIAS(OAB: 385434/SP)

AGRAVADO LUCAS AZEVEDO LIMA

ADVOGADO GISELE PEREIRA GOMES(OAB:
288090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM ADMINISTRADORA LTDA

  - LUCAS AZEVEDO LIMA

Processo Nº ROT-0012154-56.2020.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRENTE IDOARDO CARVALHO

ADVOGADO SAULO ORTIZ CALSAVARA(OAB:
342905/SP)

ADVOGADO ADEMIR QUINTINO(OAB: 237930-
D/SP)

RECORRIDO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A
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ADVOGADO LUCAS MARTINS DE MELLO
BUHRER(OAB: 365324/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO IDOARDO CARVALHO

ADVOGADO SAULO ORTIZ CALSAVARA(OAB:
342905/SP)

ADVOGADO ADEMIR QUINTINO(OAB: 237930-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROWN EMBALAGENS METALICAS DA AMAZONIA S/A

  - IDOARDO CARVALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010068-15.2022.5.15.0060

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE LUCIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUCINDO CAUNO(OAB:
252682-D/SP)

RECORRIDO R.A.E. INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 192923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PIRES DOS SANTOS

  - R.A.E. INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA -
ME

Processo Nº AP-0010092-98.2022.5.15.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

AGRAVADO PAULO CESAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
43246-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

  - PAULO CESAR ALVES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0010108-47.2021.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RECORRENTE NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RECORRIDO AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

RECORRIDO CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RECORRIDO DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RECORRIDO EDRIANA GENI MERGULHANO DE
ALMEIDA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

ADVOGADO STEFANIA DE ALMEIDA MANTOVANI
ROZA(OAB: 301402/SP)

RECORRIDO FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RECORRIDO KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RECORRIDO LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RECORRIDO LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA
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ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RECORRIDO MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RECORRIDO NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RECORRIDO NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RECORRIDO NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RECORRIDO PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RECORRIDO VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE RESTAURANTES,
LANCHONETES E SERVICOS EIRELI - ME

  - CAMILA ALVES DA SILVA GONCALVES

  - DANIELLE PENTIAN

  - EDRIANA GENI MERGULHANO DE ALMEIDA

  - FELICITA ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI

  - KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

  - LAJEADO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - LUCIANA PELLISARI CHITECO COSTA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MORUMBI LOCACOES E COBRANCAS EIRELI

  - NELSON CHITECO

  - NELSON CHITECO JUNIOR

  - NEUZA PELLISARI CHITECO

  - NN SERVICOS EM LIMPEZA E JARDINAGEM EIRELI

  - PATRICIA APARECIDA PELLISARI CHITECO RAGAZZI

  - VEGA REFEICOES E SERVICOS EIRELI

Processo Nº ROT-0010113-22.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE YAGO CARLOS ORLANDO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO YAGO CARLOS ORLANDO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - YAGO CARLOS ORLANDO

Processo Nº ROT-0010160-88.2023.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECORRIDO VANESSA FERNANDA DE ANDRADE

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUICAO

  - VANESSA FERNANDA DE ANDRADE

Processo Nº ROT-0010189-46.2021.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE EDSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA
SEBASTIANI(OAB: 355751/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO KALIL

ADVOGADO MARCELO HORIE(OAB: 174576/SP)

RECORRIDO FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR AMORAS SORIANO DE
MELLO(OAB: 330391/SP)

RECORRIDO KALIL ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO HORIE(OAB: 174576/SP)

RECORRIDO W. KALIL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCELO HORIE(OAB: 174576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO KALIL

  - EDSON JOSE DA SILVA

  - FELIPE HENRIQUE DE OLIVEIRA

  - KALIL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA - ME

  - W. KALIL CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº ROT-0010206-37.2021.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)
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RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO MARIA GORETH MOREIRA
TAVARES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - MARIA GORETH MOREIRA TAVARES

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Processo Nº ROT-0010207-43.2021.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ART LASER GRAFICA E EDITORA
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECORRENTE MONICA ROSANE ALVES
RODRIGUES

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

RECORRIDO ART LASER GRAFICA E EDITORA
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RECORRIDO MONICA ROSANE ALVES
RODRIGUES

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART LASER GRAFICA E EDITORA LTDA.

  - MONICA ROSANE ALVES RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010250-04.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

RECORRENTE WAGNER APARECIDO GALAO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO WAGNER APARECIDO GALAO

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

  - WAGNER APARECIDO GALAO

Processo Nº ROT-0010335-04.2023.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RECORRIDO RESTAURANTE EGO LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RESTAURANTE EGO LTDA - ME

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

Processo Nº ROT-0010369-74.2021.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE REGIS MANZOTTI

ADVOGADO MARCELO GOMES SQUILASSI(OAB:
102070/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
275426/SP)

RECORRIDO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - REGIS MANZOTTI

Processo Nº AP-0010384-05.2023.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE REVERTON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)
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ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022-D/SP)

AGRAVADO SQNA BAR E RESTAURANTE EIRELI
- ME

ADVOGADO NELSON ESTEFAN JUNIOR(OAB:
129216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVERTON SANTOS DE JESUS

  - SQNA BAR E RESTAURANTE EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0010385-09.2023.5.15.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CLAUDECIR MOTA CARDOSO

ADVOGADO THAYNE MESSIAS DE SOUZA(OAB:
429999/SP)

ADVOGADO BEATRIZ PREVI NOVELLI(OAB:
411307/SP)

RECORRENTE VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494-D/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARRETO(OAB: 76367/SP)

RECORRIDO CLAUDECIR MOTA CARDOSO

ADVOGADO THAYNE MESSIAS DE SOUZA(OAB:
429999/SP)

ADVOGADO BEATRIZ PREVI NOVELLI(OAB:
411307/SP)

RECORRIDO VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494-D/SP)

ADVOGADO DIRCEU CARRETO(OAB: 76367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECIR MOTA CARDOSO

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

Processo Nº ROT-0010454-78.2023.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CELSO ARANTES

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RECORRENTE COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECORRIDO CELSO ARANTES

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RECORRIDO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ARANTES

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0010478-79.2022.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

RECORRIDO MARCOS AURELIO LAVORINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO LAVORINI

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Processo Nº ROT-0010541-28.2022.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALEX SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO ALEX SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DOS SANTOS

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010545-09.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRENTE SANDRO ANTONIO CONCEICAO DE
PONTES

ADVOGADO VALDIR DO AMARAL(OAB:
423350/SP)

ADVOGADO REGINALDO FAVARETO(OAB:
351306/SP)

RECORRIDO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO SANDRO ANTONIO CONCEICAO DE
PONTES

ADVOGADO VALDIR DO AMARAL(OAB:
423350/SP)

ADVOGADO REGINALDO FAVARETO(OAB:
351306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - SANDRO ANTONIO CONCEICAO DE PONTES

Processo Nº AP-0010610-28.2021.5.15.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE GABRIELA MARA LIVERARO

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

AGRAVANTE GABRIELA MARA LIVERARO - ME

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

AGRAVADO APARECIDA DE FATIMA
GONCALVES RAVAL

AGRAVADO CAMILA FERNANDA DE ALEXANDRE

AGRAVADO FABIANA ANGELO RAIMUNDO

ADVOGADO ANNA KATHLEN DE SOUZA E
SILVA(OAB: 453106/SP)

AGRAVADO JOAO RAVAL FORMAJIO

AGRAVADO LUIZ FERNANDO GONCALVES
RAVAL

AGRAVADO MARIAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

AGRAVADO ZAPPLIN CALCADOS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

AGRAVADO ZAPPLIN COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA GONCALVES RAVAL

  - CAMILA FERNANDA DE ALEXANDRE

  - FABIANA ANGELO RAIMUNDO

  - GABRIELA MARA LIVERARO

  - GABRIELA MARA LIVERARO - ME

  - JOAO RAVAL FORMAJIO

  - LUIZ FERNANDO GONCALVES RAVAL

  - MARIAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - ZAPPLIN CALCADOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

  - ZAPPLIN COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0010709-59.2022.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRO JOSE APARECIDO
MORGADO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RECORRIDO GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE APARECIDO MORGADO

  - GE ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.

Processo Nº ROT-0010742-77.2022.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RECORRIDO NILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON PEREIRA DOS SANTOS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº ROT-0010773-09.2022.5.15.0126
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ADRIANO PROENCA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO LARISSA CERQUIARE FURLAN(OAB:
331055/SP)

RECORRENTE GICS INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECORRIDO ADRIANO PROENCA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

ADVOGADO LARISSA CERQUIARE FURLAN(OAB:
331055/SP)

RECORRIDO GICS INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PROENCA DOS SANTOS

  - GICS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS S.A.

Processo Nº ROT-0010814-83.2023.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO
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RECORRENTE JULIO CESAR CALDEIRA

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

RECORRIDO DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RECORRIDO JULIO CESAR CALDEIRA

ADVOGADO GUSTAVO CARLESCI CABBAU DO
AMARAL(OAB: 410448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

  - JULIO CESAR CALDEIRA

Processo Nº ROT-0010851-52.2022.5.15.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

ADVOGADO JONATAS MALMEGRIM
MEZZOTERO(OAB: 318652/SP)

RECORRENTE THIAGO RENATO RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RECORRIDO P & P TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

ADVOGADO JONATAS MALMEGRIM
MEZZOTERO(OAB: 318652/SP)

RECORRIDO THIAGO RENATO RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & P TELECOM LTDA - EPP

  - THIAGO RENATO RODRIGUES

Processo Nº ROT-0010863-49.2022.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RECORRIDO ARIANE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DEISE DE OLIVEIRA SOUZA
KOBAYASHI(OAB: 265752/SP)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DE SOUZA SANTOS

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Processo Nº ROT-0010899-83.2022.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE MARCIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILTON AMANCIO PINTO(OAB:
143607/SP)

ADVOGADO CLAUDETE DE MORAES
ZAMANA(OAB: 143592/SP)

RECORRIDO LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

  - MARCIA PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0011016-36.2022.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ANDREIA ROSSETTO

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ROSSETTO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0011020-39.2022.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOCENILDO DOS SANTOS
REZENDE

ADVOGADO WALDIR APARECIDO
NOGUEIRA(OAB: 103693-D/SP)

ADVOGADO CLARISSA FELIX NOGUEIRA(OAB:
308896/SP)

RECORRIDO JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 134872/SP)

ADVOGADO REJANE RAIMUNDI(OAB: 293163/SP)

ADVOGADO CAIQUE RAIMUNDI DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 482984/SP)

ADVOGADO LETICIA SOUZA LEITE(OAB:
428435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENILDO DOS SANTOS REZENDE

  - JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº ROT-0011027-79.2022.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO
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Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ROGERIO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECORRIDO ROGERIO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO TRAJANO DA SILVA

  - SAO MARTINHO S/A

Processo Nº ROT-0011031-51.2021.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE DHIEGO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241-D/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

RECORRIDO DHIEGO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241-D/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHIEGO DA SILVA

  - JBS S/A

Processo Nº ROT-0011091-92.2022.5.15.0125
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE VALDIR DE SOUZA VALENTE

ADVOGADO FABIO JOSE FABRIS(OAB:
226117/SP)

RECORRIDO BIOENERGETICA VALE DO
PARACATU SA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CRUZ(OAB:
100037/SP)

ADVOGADO DOUGLAS YAMAMOTO(OAB:
132284/MG)

ADVOGADO EDSON RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
97529/SP)

ADVOGADO JOSUE GONCALVES DE
QUEIROZ(OAB: 201301/MG)

RECORRIDO DCJV ENGENHARIA, INSPECOES,
CALDEIRARIA E MONTAGENS
EIRELI

RECORRIDO REMC - COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME EZEQUIEL
BAGAGLI(OAB: 343312/SP)

RECORRIDO REMC NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME EZEQUIEL
BAGAGLI(OAB: 343312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA VALE DO PARACATU SA

  - DCJV ENGENHARIA, INSPECOES, CALDEIRARIA E
MONTAGENS EIRELI

  - REMC - COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA

  - REMC NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - VALDIR DE SOUZA VALENTE

Processo Nº ROT-0011112-41.2021.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ANDREIA MENEGUIM PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECORRIDO ANDREIA MENEGUIM PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MENEGUIM PEREIRA

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº AP-0011119-12.2022.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO AMARILDO RODRIGUES MONCAO

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO RODRIGUES MONCAO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2172
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0011146-24.2022.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE GIOVANNI DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO EDI CARLOS SILVA SANTOS(OAB:
452658/SP)

RECORRIDO MB ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE LTDA

ADVOGADO MARCIA ADALGISA ZAGO
CORTEZ(OAB: 269235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI DE OLIVEIRA MARTINS

  - MB ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

Processo Nº ROT-0011216-27.2022.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ALESSANDRA GOMES DA ROCHA
FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE METAPINTURA SERVICOS DE
PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARSON
ROCHA(OAB: 205421/SP)

ADVOGADO FAUSTO JOSE DA ROCHA(OAB:
217740/SP)

RECORRIDO ALESSANDRA GOMES DA ROCHA
FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO METAPINTURA SERVICOS DE
PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARSON
ROCHA(OAB: 205421/SP)

ADVOGADO FAUSTO JOSE DA ROCHA(OAB:
217740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GOMES DA ROCHA FERREIRA

  - METAPINTURA SERVICOS DE PINTURA ELETROSTATICA
LTDA

Processo Nº AP-0011218-29.2015.5.15.0140
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO IVO LITZLER PEDRO(OAB:
421186/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ZAMPOL(OAB:
52037/SP)

AGRAVADO ANA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

AGRAVADO CRISTIANE DOS SANTOS
MARREIRO

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

AGRAVADO CRISTIANO MESQUITA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUISA MANCUSO(OAB: 307327/SP)

ADVOGADO ANDREIA PADOVANI MATIEL(OAB:
221570/SP)

ADVOGADO GEISON LUIZ FACUNDO DE
SOUZA(OAB: 330261/SP)

AGRAVADO DAVI HONORATO JUNIOR

ADVOGADO IVO LITZLER PEDRO(OAB:
421186/SP)

AGRAVADO EVERSON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO CAMARGO PIRES
PIMENTEL(OAB: 135595-D/SP)

AGRAVADO FABIANA CARDOSO TEIXEIRA

ADVOGADO LUZIA MAGLIONE(OAB: 278366/SP)

AGRAVADO FERSAN TERMICOS E TECIDOS
TECNOLOGICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ZAMPOL(OAB:
52037/SP)

ADVOGADO IVO LITZLER PEDRO(OAB:
421186/SP)

AGRAVADO FLAVIA CRISTINA DE SALES
SOARES

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

AGRAVADO IGOR SAKAKI DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA MENDES
JUNIOR(OAB: 296566/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE CASSIA TRINDADE
LOBO MENDES(OAB: 278831/SP)

AGRAVADO ITAMAR APARECIDO CAETANO

ADVOGADO ROSANE MARIA JORGE
HEITMANN(OAB: 249689/SP)

AGRAVADO JOHN LENNON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JULIANO PEDROSO GALLO(OAB:
336496/SP)

AGRAVADO LUIZ ANTONIO ALVES COELHO

ADVOGADO LUZIA MAGLIONE(OAB: 278366/SP)

AGRAVADO MICHELE APARECIDA LIMA
SOARES

ADVOGADO JATY APARECIDA FERNANDES DE
FARIAS(OAB: 303504/SP)

AGRAVADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

AGRAVADO ROBERTO TSUYOSHI TANIKADO

ADVOGADO ANTONIA NOBREGA DE ARAUJO
ROSSATO(OAB: 314559/SP)

AGRAVADO SORAYA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

AGRAVADO TERMOSTORE EQUIPAMENTOS
LTDA. - ME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ZAMPOL(OAB:
52037/SP)

ADVOGADO IVO LITZLER PEDRO(OAB:
421186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO MESQUITA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREIA PADOVANI MATIEL(OAB:
221570/SP)

ADVOGADO GEISON LUIZ FACUNDO DE
SOUZA(OAB: 330261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA TEIXEIRA

  - CRISTIANE DOS SANTOS MARREIRO

  - CRISTIANO MESQUITA DOS SANTOS

  - DAVI HONORATO JUNIOR

  - EVERSON SOUZA DE OLIVEIRA

  - FABIANA CARDOSO TEIXEIRA
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  - FERSAN TERMICOS E TECIDOS TECNOLOGICOS EIRELI -
EPP

  - FLAVIA CRISTINA DE SALES SOARES

  - IGOR SAKAKI DA SILVA

  - ITAMAR APARECIDO CAETANO

  - JOHN LENNON DE SOUSA SILVA

  - LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS

  - LUIZ ANTONIO ALVES COELHO

  - MICHELE APARECIDA LIMA SOARES

  - RAFAEL OLIVEIRA LIMA

  - ROBERTO TSUYOSHI TANIKADO

  - SORAYA DE SOUZA SANTOS

  - TERMOSTORE EQUIPAMENTOS LTDA. - ME

Processo Nº ROT-0011226-64.2022.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JOAO VITOR ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO AUTOLIV DO BRASIL LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLIV DO BRASIL LTDA

  - JOAO VITOR ALVES DA SILVEIRA

Processo Nº ROT-0011246-03.2021.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE GIRLEIDE MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
BRAGIOLA(OAB: 274190/SP)

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RECORRIDO AUTO POSTO BIGATTI LTDA

ADVOGADO WENDEL CARLOS GONCALEZ(OAB:
226313/SP)

RECORRIDO LUIZ EDUARDO BIGATTI

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

RECORRIDO SUELI BIGATTI - ME

ADVOGADO WENDEL CARLOS GONCALEZ(OAB:
226313/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BIGATTI LTDA

  - GIRLEIDE MIRANDA FERREIRA

  - LUIZ EDUARDO BIGATTI

  - SUELI BIGATTI - ME

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0011247-04.2022.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE WILGENS MILFORT

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO COMERCIO DE OVOS PRETI LTDA

ADVOGADO FABIO CRISTIANO
TRINQUINATO(OAB: 143534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE OVOS PRETI LTDA

  - WILGENS MILFORT

Processo Nº ROT-0011266-06.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE QUALITY WELDING SERVICOS S.A.

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES E
SILVA(OAB: 373971/SP)

ADVOGADO ADRIANA JUVINA DOS
SANTOS(OAB: 456274/SP)

RECORRIDO JOSE EDUARDO FERRARI

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO ELIANE PEREIRA MELO(OAB:
214296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO FERRARI

  - QUALITY WELDING SERVICOS S.A.

Processo Nº ROT-0011299-98.2021.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

RECORRIDO ARGENTINO BRITO LACERDA

ADVOGADO REGINALDO DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 457633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGENTINO BRITO LACERDA

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº ROT-0011308-81.2022.5.15.0046
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO LUIS PEDRO DA SILVA
MIYAZAKI(OAB: 228692/SP)

RECORRENTE J. H. ZIANI - TRANSPORTES

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)

RECORRENTE JOSE HUMBERTO ZIANI

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)

RECORRIDO ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO LUIS PEDRO DA SILVA
MIYAZAKI(OAB: 228692/SP)
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RECORRIDO J. H. ZIANI - TRANSPORTES

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)

RECORRIDO JOSE HUMBERTO ZIANI

ADVOGADO DAIRUS RUSSO(OAB: 227611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE SOUZA

  - J. H. ZIANI - TRANSPORTES

  - JOSE HUMBERTO ZIANI

Processo Nº AP-0011335-37.2022.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE FATIMA CARVALHO PEREIRA
GARCIA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

AGRAVADO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

  - FATIMA CARVALHO PEREIRA GARCIA

Processo Nº ROT-0011477-97.2022.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE SAMUEL DE ASSIS COUTO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112-
D/SP)

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO DE SOUZA
GUGELMIN(OAB: 390146/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL
EDIFICIO SAINT PIERRE

ADVOGADO FERNANDO IGOR LEMOS(OAB:
342983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO SAINT PIERRE

  - SAMUEL DE ASSIS COUTO

Processo Nº ROT-0011656-74.2022.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - LUCAS DA SILVA

Processo Nº ROT-0011762-92.2019.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
TAUBATE

RECORRIDO MARIA EDUARDA FERREIRA
BARROS DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO FERRAZ
ESTEVES(OAB: 239587-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE TAUBATE

  - MARIA EDUARDA FERREIRA BARROS DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011925-82.2022.5.15.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

RECORRIDO ROBERTO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 350194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

  - ROBERTO FERREIRA DA COSTA

Processo Nº AP-0012004-20.2016.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE FRANCISCO PEDRO FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AGRAVADO POUPRUBBER INDUSTRIA TECNICA
DE BORRACHA EIRELI

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704/SP)

ADVOGADO EIDER JUNIO TACIANO(OAB:
333379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEDRO FERREIRA

  - POUPRUBBER INDUSTRIA TECNICA DE BORRACHA EIRELI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010073-87.2022.5.15.0108

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE FED TRAB MOV MERC G AUX ADM
COM C G AUX ADM ARM G E SP

ADVOGADO VINICIUS FIGUEIREDO SANTANA
GIANSANTE(OAB: 378925/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO TATIANE GISLEINE LOPES DE
SOUZA(OAB: 331156/SP)

RECORRIDO JSL S/A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED TRAB MOV MERC G AUX ADM COM C G AUX ADM ARM
G E SP

  - JSL S/A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP.
ROD.SOROCABA RE.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010300-55.2023.5.15.0007

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE CRISTINA APIS GODOY

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RECORRIDO ATY DA SILVA BARROZO
38527437880

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATY DA SILVA BARROZO 38527437880

  - CRISTINA APIS GODOY

Processo Nº ROT-0010403-34.2023.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE EDILSON GIRALDI

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RECORRENTE MATAO EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

RECORRIDO EDILSON GIRALDI

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RECORRIDO MATAO EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GIRALDI

  - MATAO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E AGRICOLAS LTDA

Processo Nº ROT-0010433-93.2023.5.15.0073
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE PAULO ORLANDO BATAGELLO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RECORRIDO ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO MATEUS DE CARVALHO
BUENO(OAB: 370010/SP)

RECORRIDO CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MATEUS DE CARVALHO
BUENO(OAB: 370010/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO SERGIO DA SILVA TOLEDO

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - PAULO ORLANDO BATAGELLO

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

Processo Nº AIRO-0010679-87.2023.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE OCLELIA DO CARMO VOLPIANO
FERNANDES

ADVOGADO FERNANDA GUARATY(OAB:
338156/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IBATE

  - OCLELIA DO CARMO VOLPIANO FERNANDES

Processo Nº AP-0011315-79.2017.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

AGRAVANTE LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVADO GABRIEL NOVAES BARSOTTI

ADVOGADO BASILEU VIEIRA SOARES(OAB:
95501/SP)

AGRAVADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO ALFREDO LUIZ KUGELMAS(OAB:
15335/SP)

AGRAVADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NOVAES BARSOTTI

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

Processo Nº ROT-0011388-15.2021.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE JANAINA APARECIDA DE PAULA
CIPRIANO

ADVOGADO DENIS FRANCISCO NOVAIS(OAB:
334519/SP)

RECORRIDO SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MATOS
SOUZA(OAB: 470884/SP)

ADVOGADO VITORIA KAREN BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 490295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APARECIDA DE PAULA CIPRIANO

  - SHIBATA COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA

Processo Nº ROT-0011732-35.2022.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE ASK PRODUTOS QUIMICOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRENTE EMILAY CAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRIDO ASK PRODUTOS QUIMICOS DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

RECORRIDO EMILAY CAROLINE DE SOUZA

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

RECORRIDO R. F. D. S.

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

RECORRIDO T. F. D. S.

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASK PRODUTOS QUIMICOS DO BRASIL LTDA

  - EMILAY CAROLINE DE SOUZA

  - R. F. D. S.

  - T. F. D. S.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 09:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 09:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0011029-41.2019.5.15.0001

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

Revisor ANDRE AUGUSTO ULPIANO
RIZZARDO

RECORRENTE WILLIAM VIANA MAPELLI

ADVOGADO THIAGO EDUARDO GALVAO
CAPELLATO(OAB: 241089/SP)

ADVOGADO MATHEUS MORAIS DE SOUZA(OAB:
443655/SP)

RECORRIDO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA OSTROCHI(OAB:
363347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

  - WILLIAM VIANA MAPELLI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 10:30 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 10:30 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010060-58.2021.5.15.0097

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE KLABIN S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

RECORRIDO SIND TRAB IND PAPEL PAPELAO E
CORTICA DE JUNDIAI

ADVOGADO KATIA FONSECA DE ARRUDA(OAB:
349680/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IND PAPEL PAPELAO E CORTICA DE JUNDIAI

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO

Processo Nº ROT-0010066-27.2021.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE CLEBER RAFAEL SANTOS DE
ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RECORRENTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CLEBER RAFAEL SANTOS DE
ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RAFAEL SANTOS DE ARAUJO

  - EMBRAER S.A.

Processo Nº AP-0010181-61.2019.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

AGRAVANTE HIDRAULICA J. J LTDA - EPP

ADVOGADO ALEX DUBOC GARBELLINI(OAB:
435632/SP)

AGRAVADO LIOSMAR ROCHA AMORIM

ADVOGADO RAIRA TUCKMANTEL
HABERMANN(OAB: 390354/SP)

ADVOGADO LAMARTINE ANTONIO BATISTELA
FILHO(OAB: 280023/SP)

AGRAVADO NOVA LOCACAO SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO OSMAR VICENTE BRUNO(OAB:
114532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRAULICA J. J LTDA - EPP

  - LIOSMAR ROCHA AMORIM

  - NOVA LOCACAO SERVICOS AGRICOLAS LTDA

Processo Nº ROT-0010272-59.2021.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE APARECIDO BESSA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA DE MELLO VIEIRA(OAB:
359474/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RECORRIDO APARECIDO BESSA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA DE MELLO VIEIRA(OAB:
359474/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO BESSA DE SOUZA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0010300-78.2021.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE MONIZE MINARELLO TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRENTE UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO
DIA

ADVOGADO JOYCE MARTINS FERREIRA(OAB:
432708/SP)

ADVOGADO FILIPE DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
453725/SP)

RECORRIDO MONIZE MINARELLO TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RECORRIDO UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA
IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO
DIA

ADVOGADO JOYCE MARTINS FERREIRA(OAB:
432708/SP)

ADVOGADO FILIPE DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
453725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIZE MINARELLO TEIXEIRA
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  - UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO
SETIMO DIA

Processo Nº ROT-0010325-81.2020.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE KLAY SOUZA FUNCHAL

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

RECORRIDO KLAY SOUZA FUNCHAL

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAY SOUZA FUNCHAL

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo Nº ROT-0010372-31.2021.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE AGROCIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO NILMA CRISTINA DA SILVA(OAB:
92732/SP)

RECORRENTE PEDRO DA SILVA MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO AGROCIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO NILMA CRISTINA DA SILVA(OAB:
92732/SP)

RECORRIDO PEDRO DA SILVA MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROCIRO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

  - PEDRO DA SILVA MENDES

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA

Processo Nº ROT-0010493-85.2020.5.15.0036
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE ANTONIO JOSE HATOS

ADVOGADO EMMANUEL DA SILVA(OAB:
239015/SP)

ADVOGADO ERICK MORANO DOS SANTOS(OAB:
240353/SP)

RECORRENTE FABIO JOSE HATOS

ADVOGADO EMMANUEL DA SILVA(OAB:
239015/SP)

ADVOGADO ERICK MORANO DOS SANTOS(OAB:
240353/SP)

RECORRENTE JOSE APARECIDO HATOS

ADVOGADO EMMANUEL DA SILVA(OAB:
239015/SP)

ADVOGADO ERICK MORANO DOS SANTOS(OAB:
240353/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MARACAI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE HATOS

  - FABIO JOSE HATOS

  - JOSE APARECIDO HATOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MARACAI

Processo Nº ROT-0010505-18.2019.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE LUIS HENRIQUE SOUZA MARSON

ADVOGADO OMAR ALAEDIN(OAB: 196088/SP)

RECORRENTE TIM S A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO LUIS HENRIQUE SOUZA MARSON

ADVOGADO OMAR ALAEDIN(OAB: 196088/SP)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO TIM S A

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SOUZA MARSON

  - TIM CELULAR S.A.

  - TIM S A

Processo Nº ROT-0010547-48.2022.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARARAQUARA E
REGIAO (SISMAR)

ADVOGADO VALDIR TEODORO FILHO(OAB:
352046/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARARAQUARA E REGIAO (SISMAR)

Processo Nº ROT-0010550-85.2021.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE ADRIANO MATHEUS CARDOSO
PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

RECORRIDO ADRIANO MATHEUS CARDOSO
PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MATHEUS CARDOSO PEREIRA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0010891-07.2021.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRENTE CAMILA BONATTI ESPINOLA

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO CAMILA BONATTI ESPINOLA

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CAMILA BONATTI ESPINOLA

Processo Nº RORSum-0010898-83.2021.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE ANDRE LUCIO DE ACCACIO

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RECORRIDO ARMY ORGANIZACAO DE
SERVICOS PROFISSIONAIS EIRELI

ADVOGADO VANIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA
AUGUSTO(OAB: 182576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCIO DE ACCACIO

  - ARMY ORGANIZACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS
EIRELI

Processo Nº ROT-0010931-36.2022.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE LAECIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RECORRIDO LAECIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAECIO LOPES DA SILVA

  - SAO MARTINHO S/A

Processo Nº ROT-0011085-29.2022.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE RICHARD AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

RECORRIDO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP
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ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

  - RICHARD AUGUSTO RIBEIRO

Processo Nº RORSum-0011091-76.2019.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE EVANI DOS SANTOS

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA MIKULSKI
SANTOS(OAB: 363127/SP)

RECORRIDO URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI DOS SANTOS

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

Processo Nº ROT-0011220-80.2021.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE E. S.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRENTE M. P. D. T.

RECORRIDO E. S.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO M. P. D. T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. S.

  - M. P. D. T.

Processo Nº ROT-0011293-95.2020.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS
INTELIGENTES S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA
CALEGARI(OAB: 33181/DF)

RECORRIDO PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO WILSON SOARES CAMPOS

ADVOGADO LUIS ANTONIO CONTIN
PORTUGAL(OAB: 104617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

  - PLUS - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
EIRELI

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

  - WILSON SOARES CAMPOS

Processo Nº RORSum-0011297-46.2022.5.15.0048
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE NATALIA DE CARVALHO

ADVOGADO DAIA GOMES DOS SANTOS(OAB:
246972/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

RECORRIDO CONSORCIO DE DESENV DA
REGIAO DE GOVERNO DE
SJBVISTA

ADVOGADO OSWALDO BERTOGNA
JUNIOR(OAB: 121129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE DESENV DA REGIAO DE GOVERNO DE
SJBVISTA

  - NATALIA DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0011336-68.2018.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO VANESSA BRAZ PEREIRA GOMES

ADVOGADO PAMELA DELSENT DE
OLIVEIRA(OAB: 410402/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

  - VANESSA BRAZ PEREIRA GOMES

Processo Nº ROT-0011376-38.2021.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES
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RECORRENTE EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE GIULIANO FACCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RECORRIDO EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO GIULIANO FACCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

  - GIULIANO FACCIO

Processo Nº RemNecRO-0011619-79.2020.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

RECORRIDO TANIA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TANIA CARDOSO DE SOUSA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Processo Nº ROT-0011909-53.2022.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE MUNICIPIO DE BOTUCATU

RECORRIDO ELIANE ARAUJO LIMA DIAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DURAO
JUNIOR(OAB: 204711/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ARAUJO LIMA DIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BOTUCATU

Processo Nº ROT-0011963-28.2020.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE VALDECI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZACCARO
GABARRA(OAB: 333911/SP)

RECORRIDO AMETEK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO RESENDE NARDON(OAB:
214303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMETEK DO BRASIL LTDA

  - VALDECI VICENTE DA SILVA

Processo Nº ROT-0012010-86.2017.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

Revisor RENAN RAVEL RODRIGUES
FAGUNDES

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS LIMA
CANTUARA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS LIMA
CANTUARA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS LIMA CANTUARA

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 14:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço
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eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010024-76.2023.5.15.0119

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ARNALDO ANTONIO FREITAS

ADVOGADO RUI JOSE LEITE SANTANA
MARCONDES(OAB: 338767/SP)

RECORRIDO H.B.DOS SANTOS METAIS

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA SANTOS(OAB:
173835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ANTONIO FREITAS

  - H.B.DOS SANTOS METAIS

Processo Nº ROT-0010040-61.2023.5.15.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE LUCAS DE SOUZA GONGA

ADVOGADO THOMAS SILVA SARRAF(OAB:
332338-D/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO DIOCESE DE SAO JOAO DA BOA
VISTA

ADVOGADO MARIA LEONOR FERNANDES
MILAN(OAB: 201453/SP)

ADVOGADO EVERALDO CARVALHO DE
PAULA(OAB: 402341/SP)

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA GONGA

ADVOGADO THOMAS SILVA SARRAF(OAB:
332338-D/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE
SANTA LUZIA

ADVOGADO LUCAS FREIRE BRAGA(OAB:
314836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCESE DE SAO JOAO DA BOA VISTA

  - LUCAS DE SOUZA GONGA

  - MUNICIPIO DE MOCOCA

  - OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE SANTA LUZIA

Processo Nº AP-0010041-39.2018.5.15.0006

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

AGRAVADO JULIANA PEYROTON MILANI

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE
DONADON(OAB: 194238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JULIANA PEYROTON MILANI

Processo Nº ROT-0010049-40.2023.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE GENY DE PAULA BING

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

RECORRENTE SEBASTIAO RAIMUNDO FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO GENY DE PAULA BING

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO RAIMUNDO FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENY DE PAULA BING

  - SEBASTIAO RAIMUNDO FILHO

Processo Nº ROT-0010164-23.2023.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE LILIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DE OLIVEIRA

  - MUNICIPIO DE PIRACICABA

Processo Nº RORSum-0010242-71.2023.5.15.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE RENAN DE SOUZA COSTA

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576-D/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RENAN DE SOUZA COSTA

Processo Nº ROT-0010295-04.2023.5.15.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRENTE RIVAEL BATISTA DE ALVARENGA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPOLIS

RECORRIDO RIVAEL BATISTA DE ALVARENGA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAPOLIS

  - RIVAEL BATISTA DE ALVARENGA

Processo Nº ROT-0010346-70.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RECORRIDO BTS TRANSPORTES E SERVICOS
GERAIS LTDA

RECORRIDO DONIZETE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224-D/SP)

RECORRIDO FIBRASIL COLETAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - BTS TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS LTDA

  - DONIZETE DE SOUZA ALVES

  - FIBRASIL COLETAS LTDA

Processo Nº ROT-0010348-46.2023.5.15.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CLASSE ATA DECORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA DAVATZ
MADRID(OAB: 345548/SP)

RECORRENTE DOUGLAS LUIS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RECORRIDO CLASSE ATA DECORACOES LTDA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA DAVATZ
MADRID(OAB: 345548/SP)

RECORRIDO DOUGLAS LUIS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASSE ATA DECORACOES LTDA

  - DOUGLAS LUIS DOS SANTOS SILVA

Processo Nº ROT-0010349-50.2022.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE DANIEL JUSTINO CORNELIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRENTE RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO DANIEL JUSTINO CORNELIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JUSTINO CORNELIO

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Processo Nº ROT-0010354-95.2022.5.15.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE SAMANTA DA LUZ SILVA
YAMASHITA

ADVOGADO MARCOS LAURSEN(OAB:
158576/SP)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA DA LUZ SILVA YAMASHITA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0010402-63.2023.5.15.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECORRIDO DAVID BREVES DA SILVA

ADVOGADO NELSON VALLIM MARCELINO
JUNIOR(OAB: 279639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - DAVID BREVES DA SILVA

  - ESTADO DE SAO PAULO

Processo Nº AP-0010403-39.2023.5.15.0047
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

AGRAVADO MILENE PIMENTEL MENDES
SALLES
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ADVOGADO GUSTAVO WILSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 423519/SP)

ADVOGADO FELIPE DE MORAES
PINHEIRO(OAB: 431205/SP)

AGRAVADO SANDRO PIMENTEL MENDES

ADVOGADO GUSTAVO WILSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 423519/SP)

ADVOGADO FELIPE DE MORAES
PINHEIRO(OAB: 431205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MILENE PIMENTEL MENDES SALLES

  - SANDRO PIMENTEL MENDES

Processo Nº ROT-0010421-49.2021.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ANA CAMILA DA CONCEICAO
GONCALVES

ADVOGADO LEANDRA ROSALEN(OAB:
342700/SP)

RECORRIDO MARTA CIBELI PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO CESAR GONGORA DE
MORAES(OAB: 135290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAMILA DA CONCEICAO GONCALVES

  - MARTA CIBELI PINTO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010450-08.2023.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MANOEL FIRMIANO NETO

ADVOGADO HUMBERTO DONIZETI
SCABELO(OAB: 203839/SP)

RECORRIDO BIOFERTEC TECNOLOGIA DE
FERTILIZANTES ORGANICOS E
BIOLOGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO HUGO KINTARO AOKI(OAB:
277222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOFERTEC TECNOLOGIA DE FERTILIZANTES ORGANICOS
E BIOLOGICOS LTDA - EPP

  - MANOEL FIRMIANO NETO

Processo Nº ROT-0010471-52.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE EDILSON SOUTO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRENTE NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO BB TRANSPORTE E TURISMO
LIMITADA

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO EDILSON SOUTO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE ALIAGA OZI(OAB:
275784/SP)

RECORRIDO NOIVA DO MAR SERVIOS DE
MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO RALIP TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO VIRGINIA ALMEIDA LOPES(OAB:
224816/SP)

RECORRIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

  - EDILSON SOUTO DA SILVA

  - NOIVA DO MAR SERVIOS DE MOBILIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RALIP TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010514-75.2022.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE JOSE NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO AURELIO MARQUES
DIAS(OAB: 394415/SP)

ADVOGADO CLEITON LUIS DA SILVA(OAB:
465219/SP)

RECORRENTE VIACAO JACAREI LIMITADA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

RECORRIDO JOSE NILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO AURELIO MARQUES
DIAS(OAB: 394415/SP)

ADVOGADO CLEITON LUIS DA SILVA(OAB:
465219/SP)

RECORRIDO VIACAO JACAREI LIMITADA

ADVOGADO AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON TEIXEIRA DA SILVA

  - VIACAO JACAREI LIMITADA

Processo Nº ROT-0010619-48.2022.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO
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RECORRENTE IARA ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO IARA ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

RECORRIDO LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO PRIME FACILITIES E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

  - IARA ALENCAR DE OLIVEIRA

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - PRIME FACILITIES E CONSERVACAO LTDA

  - SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA - EPP

  - SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Processo Nº RORSum-0010644-39.2023.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CLEISSON THIAGO BEZERRA

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

RECORRIDO C.B.PET COMERCIO ATACADISTA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

RECORRIDO DURAPETS COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

RECORRIDO FUTURA PET COMERCIO
VAREJISTA LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

RECORRIDO TRANSAMERICA PET - COMERCIO
DE ACESSORIOS PARA ANIMAIS
LTDA

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.PET COMERCIO ATACADISTA LTDA

  - CLEISSON THIAGO BEZERRA

  - DURAPETS COMERCIO DE ACESSORIOS PARA ANIMAIS
LTDA

  - FUTURA PET COMERCIO VAREJISTA LTDA

  - TRANSAMERICA PET - COMERCIO DE ACESSORIOS PARA
ANIMAIS LTDA

Processo Nº ROT-0010663-68.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

RECORRIDO HELDER TEIXEIRA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER TEIXEIRA CUNHA

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

Processo Nº ROT-0010672-21.2021.5.15.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE SHEILA NASCIMENTO MIRANDA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022-D/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RECORRIDO BRUNA CATHARINA SORRENTINO
PINTO

ADVOGADO LIZ ANGELA BRITO DE LIMA
MORINA VAZ(OAB: 190702/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO PINTO

ADVOGADO LIZ ANGELA BRITO DE LIMA
MORINA VAZ(OAB: 190702/SP)

RECORRIDO MARILIA GABRIELLA SORRENTINO
PINTO

ADVOGADO LIZ ANGELA BRITO DE LIMA
MORINA VAZ(OAB: 190702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CATHARINA SORRENTINO PINTO

  - CARLOS ALBERTO PINTO

  - MARILIA GABRIELLA SORRENTINO PINTO

  - SHEILA NASCIMENTO MIRANDA

Processo Nº ROT-0010723-98.2023.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ANTONIO MARCELO CANASSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRENTE COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RECORRIDO ANTONIO MARCELO CANASSA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRIDO COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO CANASSA

  - COMPRE FACIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

Processo Nº ROT-0010740-92.2023.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE SINDICATO ARR. TRAB. MOV.
MER.GER.COM. ARMAZ. DE
BEBEDOURO.

ADVOGADO STENIL DE PAULA
GONCALVES(OAB: 331147/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RECORRIDO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO ARR. TRAB. MOV. MER.GER.COM. ARMAZ. DE
BEBEDOURO.

Processo Nº ROT-0010882-11.2023.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO MICHELLI MICHACHI

ADVOGADO MARCEL MURCIA ORTEGA(OAB:
353670/SP)

RECORRIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI MICHACHI

  - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

  - VAGNER BORGES DIAS

Processo Nº ROT-0010888-53.2023.5.15.0107
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RECORRIDO C. F. DE MELO - EIRELI

RECORRIDO JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RECORRIDO MERIELE CRISTINA APARECIDA
ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. F. DE MELO - EIRELI

  - JANAINA FERNANDES CAZONATTO MORALES - EIRELI

  - MERIELE CRISTINA APARECIDA ALVES

  - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE OLIMPIA

Processo Nº AP-0010956-89.2017.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE ANDRE JOSE DIAS

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO VANESSA GERALDI LOPES(OAB:
340321/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

AGRAVADO MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JOSE DIAS

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

Processo Nº ROT-0010967-45.2022.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRENTE HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO
GATTI

RECORRENTE MARIA HELENA SENHORA
PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO WASHINGTON
SBRAGIA(OAB: 286931/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RECORRIDO HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO
GATTI

RECORRIDO MARIA HELENA SENHORA
PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO WASHINGTON
SBRAGIA(OAB: 286931/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

  - HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO GATTI

  - MARIA HELENA SENHORA PINHEIRO

  - MUNICIPIO DE CAMPINAS

Processo Nº AP-0010971-46.2022.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE ANTONIO LEMOS HOLDING EIRELI

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

AGRAVADO CLEBER FLORENCIO DA SILVA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO
GIAMPIETRO(OAB: 303721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEMOS HOLDING EIRELI

  - CLEBER FLORENCIO DA SILVA

Processo Nº ROT-0011082-42.2022.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ANTONIO MARCOS NARDONI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS
LTDA

ADVOGADO ARYLTON DE QUADROS
PACHECO(OAB: 128665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS NARDONI

  - CAIO - INDUSCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARROCERIAS LTDA

Processo Nº ROT-0011096-41.2023.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECORRIDO JAIRO URBANO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - JAIRO URBANO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0011130-42.2021.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ANTONIO DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 202017/SP)

RECORRIDO BUDEL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARLANIA COSTA
RODRIGUES(OAB: 88308/PR)

ADVOGADO CAMILA BUDEL(OAB: 66088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETE DE LIMA

  - BUDEL TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0011133-15.2023.5.15.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MARIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO FRANCO VALENTIM PEREIRA(OAB:
341525/SP)

RECORRIDO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CARDOSO DA SILVA

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

Processo Nº ROT-0011147-88.2021.5.15.0084
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FEDERACAO DOS SINDICATOS DE
METALURGICOS DA CUT

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

RECORRENTE SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC
CAC STA BRANCA E IGARATA

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

RECORRENTE SIND TRAB IND MET MEC MATELET
ARARAQUARA AM BRASILIENSE

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

RECORRIDO ELEB EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO EMBRAER S.A.

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEB EQUIPAMENTOS LTDA

  - EMBRAER S.A.

  - FEDERACAO DOS SINDICATOS DE METALURGICOS DA
CUT

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E
IGARATA

  - SIND TRAB IND MET MEC MATELET ARARAQUARA AM
BRASILIENSE

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

Processo Nº RORSum-0011204-25.2022.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

RECORRIDO MARCIO DE MESQUITA TEIXEIRA

ADVOGADO LEANDRO PALMA DE SA(OAB:
199421/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

  - MARCIO DE MESQUITA TEIXEIRA

Processo Nº ROT-0011236-75.2023.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE HALI VERDE CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CAVALARO(OAB:
109719/SP)

RECORRENTE IVONE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR CAVALARO(OAB:
109719/SP)

RECORRENTE LEONARDO ROMERO LEITE

ADVOGADO PAULO CESAR CAVALARO(OAB:
109719/SP)

RECORRIDO FELIPE PINTO PAULINO

ADVOGADO CARLA FERNANDA DO
AMARAL(OAB: 398985/SP)

ADVOGADO KARINA SANTANA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 453250/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PINTO PAULINO

  - HALI VERDE CONSERVACAO LTDA

  - IVONE ALVES DOS SANTOS

  - LEONARDO ROMERO LEITE

Processo Nº RORSum-0011287-13.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO GONCALVES
BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO SOLANGE PANTOJO DE
SOUZA(OAB: 98926-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO GONCALVES BEZERRA JUNIOR

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

Processo Nº ROT-0011292-21.2022.5.15.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE DANIELA CRISTIANE PASSOS

ADVOGADO MARCELO CASTELI BONINI(OAB:
269234/SP)

ADVOGADO CECILIA MARIA MARRONE DE
AGUIAR(OAB: 484622/SP)

RECORRIDO SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTIANE PASSOS

  - SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE-SAMS

Processo Nº ROT-0011301-78.2023.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO ROSILENE VERONICA GERMANO
IZIDORO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

  - ROSILENE VERONICA GERMANO IZIDORO DA SILVA

Processo Nº ROT-0011318-57.2023.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE NADJA MARTINES GOUVEA PIRES
CARVALHO MALDONADO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO QUARTUCCI(OAB:
80742/SP)

RECORRIDO SIDNEI ANTONIO SARTORI

ADVOGADO DANIEL TOLEDO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 260502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA MARTINES GOUVEA PIRES CARVALHO
MALDONADO

  - SIDNEI ANTONIO SARTORI

Processo Nº ROT-0011326-44.2021.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CAMILA GALESI GIMENES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE PIRACICABA

RECORRIDO CAMILA GALESI GIMENES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GALESI GIMENES

  - MUNICIPIO DE PIRACICABA

Processo Nº ROT-0011375-35.2023.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

RECORRENTE BRUNA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)
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RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE GRANGIER
MESQUITA(OAB: 98905/RJ)

RECORRIDO BRUNA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - BRUNA BATISTA DA SILVA

Processo Nº AP-0011499-10.2017.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

ADVOGADO NATHALIE DE REGINA
CHAMBRIARD(OAB: 219495/RJ)

ADVOGADO FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA
ROCHA(OAB: 82101/RJ)

ADVOGADO GRAZIELI DEJANI INOUE(OAB:
268250/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

AGRAVADO JEFFERSON MARTINS SOARES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO MARCEL LEITE DE ALMEIDA(OAB:
308176-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MARTINS SOARES

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011501-55.2023.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FUNDACAO HOSPITAL SANTA
LYDIA

ADVOGADO JOAO PAULO ZAMPIERI
SALOMAO(OAB: 16820/MS)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0011519-12.2023.5.15.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FELIPE ALEXANDRE RUSSO DE
LIMA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO 99 TAXIS

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TAXIS LLC

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

  - 99 TAXIS LLC

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - FELIPE ALEXANDRE RUSSO DE LIMA

Processo Nº AP-0011587-64.2020.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE CARDIOCENTRO CENTRO DE
DIAGNOSTICO EM CARDIOLOGIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

AGRAVANTE UNIMED DE TAUBATE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772/MG)

AGRAVADO HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE GIGLI TORRES(OAB:
112685/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO ROSEMEIRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE RONCON DE
CARVALHO(OAB: 244941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOCENTRO CENTRO DE DIAGNOSTICO EM
CARDIOLOGIA LTDA

  - HOSPITAL SAO LUCAS DE TAUBATE LTDA

  - ROSEMEIRE DOS SANTOS SILVA

  - UNIMED DE TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Processo Nº AP-0011598-64.2018.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE MASSA FALIDA DE DARUMA
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

AGRAVADO ADRIANO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AGRAVADO AMAURI SARDINHA FERNANDES
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ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AGRAVADO ANDERSON DE CAMPOS BORSATTI

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AGRAVADO FABRICIA SANTOS PRADO DE
GOUVEA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AGRAVADO JOSE EUSTAQUIO MARTINS DE
LIMA

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

AGRAVADO LUCAS GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO EVERSON RICARDO FRANCO
PERES GONCALVES(OAB:
209063/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUIZ PEREIRA

  - AMAURI SARDINHA FERNANDES

  - ANDERSON DE CAMPOS BORSATTI

  - FABRICIA SANTOS PRADO DE GOUVEA

  - JOSE EUSTAQUIO MARTINS DE LIMA

  - LUCAS GONCALVES RIBEIRO

  - MASSA FALIDA DE DARUMA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

Processo Nº RORSum-0011669-33.2022.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ALINE DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO KARINNE ALMEIDA RINALDI(OAB:
425306/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI SARTORI(OAB:
339392/SP)

ADVOGADO CRISTIANE RINALDI(OAB:
374748/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE FERREIRA(OAB:
192911/SP)

RECORRIDO CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ALMEIDA DIAS

  - CONSTRUDECOR S/A

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0011807-02.2020.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE IC TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS(OAB:
227788/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

RECORRENTE LIGIOMAR CARLOS LEITE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RECORRIDO AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RECORRIDO RAIZEN S.A.

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS(OAB:
227788/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

  - IC TRANSPORTES LTDA.

  - LIGIOMAR CARLOS LEITE SOUZA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - RAIZEN S.A.

Processo Nº ROT-0012446-25.2017.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

RECORRENTE FILIPI DE MOURA BATISTA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RECORRIDO BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO
SPOLIDORO(OAB: 240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

RECORRIDO FILIPI DE MOURA BATISTA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

  - FILIPI DE MOURA BATISTA

Processo Nº TutCautAnt-0051581-12.2023.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

REQUERENTE ELISABETE PECORARI OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2192
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE PECORARI OLIVEIRA

  - MUNICIPIO DE MATAO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 14:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 14:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0010008-84.2018.5.15.0059

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE CINTIA CRISTINA ROSSI

ADVOGADO EDISON LORENZINI JUNIOR(OAB:
160208/SP)

AGRAVADO IBSEN ADAO TENANI

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

AGRAVADO PETROGRAPH OFF SET MAQUINAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO HEDY LAMARR VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 93953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTINA ROSSI

  - IBSEN ADAO TENANI

  - PETROGRAPH OFF SET MAQUINAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Processo Nº RORSum-0010054-54.2023.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE THE MANO S PIZZA & CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

RECORRENTE THE MANO'S RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

RECORRENTE TIAGO HENRIQUE OLIVER SILVA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RECORRIDO THE MANO S PIZZA & CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

RECORRIDO THE MANO'S RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

RECORRIDO TIAGO HENRIQUE OLIVER SILVA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE MANO S PIZZA & CHOPERIA LTDA

  - THE MANO'S RESTAURANTE LTDA

  - TIAGO HENRIQUE OLIVER SILVA

Processo Nº AP-0010111-79.2013.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE ALINE BIANCA FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

AGRAVADO VY OFFICE CLEAN TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BIANCA FERREIRA DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

  - VY OFFICE CLEAN TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

Processo Nº AP-0010126-53.2019.5.15.0050
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE MUNICIPIO DE TUPI PAULISTA

AGRAVADO LUCIA APARECIDA REBESCHINI DE
MATOS
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ADVOGADO RODOLFO GOMES
NASCIMENTO(OAB: 350551/SP)

ADVOGADO GUILHERME MASOCATTO
BENETTI(OAB: 307594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA APARECIDA REBESCHINI DE MATOS

  - MUNICIPIO DE TUPI PAULISTA

Processo Nº RORSum-0010177-48.2024.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE JOSE DAMIAO DA CONCEICAO
SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RECORRIDO ARGANJO SERVICO DE COLHEITA
LTDA

RECORRIDO COMERCIAL AGRICOLA DE IRMAOS
BARDIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGANJO SERVICO DE COLHEITA LTDA

  - COMERCIAL AGRICOLA DE IRMAOS BARDIN LTDA

  - JOSE DAMIAO DA CONCEICAO SILVA

Processo Nº AP-0010184-19.2018.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE NAYANNE PAULINO DE ASSIS

ADVOGADO ANA PAULA MARTINS NAVE DA
FONSECA(OAB: 237952/SP)

AGRAVADO RONEI EDUARDO PILLA

AGRAVADO RONEI EDUARDO PILLA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANNE PAULINO DE ASSIS

  - RONEI EDUARDO PILLA

  - RONEI EDUARDO PILLA - ME

Processo Nº RORSum-0010236-90.2020.5.15.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE KETHYN CLAUDIA FERNANDES
CABRAL DA SILVA

ADVOGADO CELIO PAULINO PORTO(OAB:
313763/SP)

ADVOGADO WILLIAN LIMA GUEDES(OAB:
294664/SP)

ADVOGADO DANILO TOCHIKAZU MENOSSI
SAKAMOTO(OAB: 262033/SP)

RECORRIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

  - KETHYN CLAUDIA FERNANDES CABRAL DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010269-46.2023.5.15.0068

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CONSTRUTORA ALPHA VITORIA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE MARSAL DO PRADO
ELIAS(OAB: 150962/SP)

RECORRIDO MARCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ALPHA VITORIA LTDA - EPP

  - MARCIO FERREIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0010335-40.2023.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MARIA ESTELA MATEUS

ADVOGADO MANOEL COSTA JUNIOR(OAB:
418994/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOAO ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 396953/SP)

ADVOGADO ALVARO PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
479584/SP)

RECORRIDO INSTITUTO ANGLICANO DE
BOTUCATU

ADVOGADO PEDRO VICTOR ALARCAO ALVES
FUSCO(OAB: 284277/SP)

ADVOGADO JONATHAN KASTNER(OAB:
279576/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ANGLICANO DE BOTUCATU

  - MARIA ESTELA MATEUS

  - MUNICIPIO DE ITAI

Processo Nº RORSum-0010445-40.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CATIA CILENE RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286-D/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DE GODOI(OAB:
302850/SP)

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

RECORRIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECORRIDO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CILENE RODRIGUES

  - MARISA LOJAS S.A.

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI
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Processo Nº RORSum-0010465-41.2023.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE BIANCA MARIANO TEIXEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554-D/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RECORRIDO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MARIANO TEIXEIRA

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

  - CLARO S.A.

Processo Nº AP-0010500-78.2022.5.15.0110
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE RAFAEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

AGRAVADO FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NUTRIBEM LTDA.

  - RAFAEL JOSE DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010506-28.2023.5.15.0150
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE THAMIRES MARQUES DA SILVA
RAMOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882-D/SP)

RECORRIDO RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - THAMIRES MARQUES DA SILVA RAMOS

Processo Nº RORSum-0010538-05.2023.5.15.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO ANDRADE JUNIOR(OAB:
221204/SP)

ADVOGADO EDSON FRANCISCATO
MORTARI(OAB: 259809/SP)

ADVOGADO MARIA ALICE DA SILVA
ANDRADE(OAB: 315964/SP)

RECORRIDO EVANDRO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO CLOVIS FRANCO PENTEADO(OAB:
297736/SP)

ADVOGADO RENALDO SIMOES(OAB: 337867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE INDUSTRIA MECANICA LTDA

  - EVANDRO MARTINS GONCALVES

Processo Nº RORSum-0010580-96.2023.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FELICIANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA CASSIA PALLARO DE
ANDRADE(OAB: 277335/SP)

RECORRIDO SALVATO LANCHES LTDA - ME

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELICIANA ALVES DE OLIVEIRA

  - SALVATO LANCHES LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0010615-04.2021.5.15.0056
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FELIPE GABRIEL DE ASSIS SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RECORRENTE VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463-B/MS)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609-B/MS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

RECORRIDO FELIPE GABRIEL DE ASSIS SILVA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RECORRIDO VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO PATRICIA XAVIER DE MELLO(OAB:
24463-B/MS)

ADVOGADO NUBIA MARQUES BRAGA(OAB:
18609-B/MS)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GABRIEL DE ASSIS SILVA

  - VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR

Processo Nº RORSum-0010652-85.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE LEONARDO ALVES DELMONDES

ADVOGADO DIOGO FRACON VIANA ALVES(OAB:
313992/SP)

RECORRIDO AGRICAMPO SOLUÇÕES
AGRÍCOLAS E INDÚSTRIAS

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RECORRIDO BF AGROINDUSTRIAL

RECORRIDO EVERTON FERREIRA FURLANETTO

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICAMPO SOLUÇÕES AGRÍCOLAS E INDÚSTRIAS

  - BF AGROINDUSTRIAL

  - EVERTON FERREIRA FURLANETTO

  - LEONARDO ALVES DELMONDES

Processo Nº RORSum-0010675-84.2023.5.15.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE JOSE ACACIO TELLES

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

RECORRIDO OURINHOS SORRIA SIM CLINICAS
ODONTOLOGICAS LTDA

ADVOGADO KLEBER DO AMARAL
MOREIRA(OAB: 285705/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ACACIO TELLES

  - OURINHOS SORRIA SIM CLINICAS ODONTOLOGICAS LTDA

Processo Nº AP-0010688-20.2019.5.15.0064
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO BEATRIZ CECILIA GAROFALO(OAB:
215500/SP)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB: 195279-
D/SP)

AGRAVADO CLAUDIOMIR FODRA

AGRAVADO GUTEMBERGUE DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS FERNANDES NUNES(OAB:
24920/CE)

ADVOGADO GIVALDO DANIEL NUNES(OAB:
378107/SP)

AGRAVADO MEGA POWER ELETRICA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO ARAM TCHALEKIAN(OAB:
226540/SP)

AGRAVADO VALDEMIR TEODORO FODRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIR FODRA

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - GUTEMBERGUE DE SOUZA

  - MEGA POWER ELETRICA LTDA - EPP

  - VALDEMIR TEODORO FODRA

Processo Nº ROT-0010827-91.2023.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE FRANCA

RECORRIDO PAMELLA DOMINGOS

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA FRANCO
DA ROCHA(OAB: 344424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE FRANCA

  - PAMELLA DOMINGOS

Processo Nº ROT-0010857-82.2023.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUAPIARA

RECORRENTE ROSELI DE CARVALHO CABRAL

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAPIARA

RECORRIDO ROSELI DE CARVALHO CABRAL

ADVOGADO DIEGO FRANCISCO ALVES(OAB:
363456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUAPIARA

  - ROSELI DE CARVALHO CABRAL

Processo Nº RORSum-0010859-20.2023.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

ADVOGADO MAISA SUZUKI GREGHI(OAB:
238858/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO FRANCISCO CHAGAS DO
NASCIMENTO JUNIOR

RECORRIDO ULTRA INFINITY TRANSPORTES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO CHAGAS DO NASCIMENTO JUNIOR

  - JOSE TEIXEIRA

  - ULTRA INFINITY TRANSPORTES EIRELI

Processo Nº RORSum-0010877-12.2023.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ERIKA SIMONE FONSECA

ADVOGADO NATHALIA ROQUE LEAO(OAB:
318077/SP)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA SIMONE FONSECA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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Processo Nº RORSum-0010921-84.2022.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ODAIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO ANDRADE AGRO, LOCACAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE AGRO, LOCACAO E LOGISTICA LTDA

  - ODAIR APARECIDO DA SILVA

Processo Nº ROT-0010926-29.2023.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

RECORRIDO CASSUZI MORTAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO THAIS SILVA MARTELLI(OAB:
417863/SP)

RECORRIDO CENTRO DE APOIO P.R.A. VIDA

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSUZI MORTAIS DE OLIVEIRA

  - CENTRO DE APOIO P.R.A. VIDA

  - MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

Processo Nº RORSum-0010931-61.2023.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO SERGIO LUIS NORMILIO

ADVOGADO RICARDO GOLDSCHMIDT
BELTRAME(OAB: 399411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS NORMILIO

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

Processo Nº RORSum-0011068-49.2023.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE AGROFOODS BRASIL ALIMENTO
S/A

ADVOGADO ADEMIR CARLOS ACORCI(OAB:
261976/SP)

RECORRENTE SINA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ADEMIR CARLOS ACORCI(OAB:
261976/SP)

RECORRIDO DEVAIR FERREIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROFOODS BRASIL ALIMENTO S/A

  - DEVAIR FERREIRA

  - SINA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0011206-19.2023.5.15.0145
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MAYARA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RECORRIDO REGINALDO STANGE - ME

ADVOGADO EDSON ROSEMAR DA SILVA(OAB:
43435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA RAMOS RODRIGUES

  - REGINALDO STANGE - ME

Processo Nº AP-0011308-46.2018.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE FUNDACAO MUNICIPAL IRENE
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA,
A MATERNIDADE GOTA DE LEITE
DE ARARAQUARA (FUNGOTA
ARARAQUARA)

RECORRIDO SIMONE ELIZABETE DA SILVA
ARMINGOL

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES VOVO
MOCINHA, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE
ARARAQUARA (FUNGOTA ARARAQUARA)

  - SIMONE ELIZABETE DA SILVA ARMINGOL

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0011388-57.2023.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE VALDINEI SANTOS PAIXAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB: 34169
-D/BA)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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  - VALDINEI SANTOS PAIXAO

Processo Nº ROT-0011484-02.2021.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE TATIANA REGINA ROMERO

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CHARQUEADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CHARQUEADA

  - TATIANA REGINA ROMERO

Processo Nº RORSum-0011514-15.2022.5.15.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE DROGA EX LTDA

ADVOGADO NAYARA DOS SANTOS
ARAUJO(OAB: 446244/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO TATIANA JACQUELINE DOS
SANTOS MARTINS(OAB: 369238/SP)

RECORRIDO MATHEUS DE MELLO SANTOS

ADVOGADO MARCIO RUSSI VIEIRA(OAB:
267698/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA EX LTDA

  - MATHEUS DE MELLO SANTOS

Processo Nº RORSum-0011530-39.2023.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO MARIO CESAR VETTORAZZO

ADVOGADO LOURENCO FERNANDO
SANTOS(OAB: 282641/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR VETTORAZZO

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

Processo Nº RORSum-0011572-63.2023.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ASSOCIACAO RESIDENCIAL
FAZENDA ALVORADA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

RECORRIDO ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

RECORRIDO ANGELITA APARECIDA DE
OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA - EPP

RECORRIDO JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO EDNILSON DE JESUS
MACEDO(OAB: 365415/SP)

RECORRIDO VAL DANTAS DE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA

  - ANGELITA APARECIDA DE OLIVEIRA TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA - EPP

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL FAZENDA ALVORADA

  - JOSE RODRIGUES NETO

  - VAL DANTAS DE OLIVEIRA LTDA

Processo Nº AP-0011588-43.2021.5.15.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE ONEI ANTONIO DE MORAIS SIMOES

ADVOGADO ELTON EUCLIDES
FERNANDES(OAB: 258692/SP)

AGRAVADO ROBERTA BATISTA DO RIO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGHI FRANCISCO(OAB:
337535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEI ANTONIO DE MORAIS SIMOES

  - ROBERTA BATISTA DO RIO

Processo Nº ROT-0011735-42.2023.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE MARIANA CRISTINA CARUSO DA
SILVA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO MARIANA CRISTINA CARUSO DA
SILVA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA CARUSO DA SILVA

  - MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Processo Nº AP-0011741-63.2018.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

AGRAVADO JOSICLER LIMA LINO

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSICLER LIMA LINO
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  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011774-59.2023.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ESPORTE CLUBE XV DE
NOVEMBRO

ADVOGADO MARCOS FERRAZ SARRUGE(OAB:
330500/SP)

RECORRENTE MARCEL GUARDA

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

RECORRIDO ESPORTE CLUBE XV DE
NOVEMBRO

ADVOGADO MARCOS FERRAZ SARRUGE(OAB:
330500/SP)

RECORRIDO MARCEL GUARDA

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO

  - MARCEL GUARDA

Processo Nº RORSum-0011780-45.2022.5.15.0026
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ALBA ANDREIA SIQUEIRA CAMPOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO ALBA ANDREIA SIQUEIRA CAMPOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO MARIANA DOS ANJOS RAMOS
CARVALHO E SILVA(OAB:
291941/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA ANDREIA SIQUEIRA CAMPOS CAVALCANTI

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº AP-0011869-37.2019.5.15.0038
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO KARINE BARBOSA ALMEIDA(OAB:
378176/SP)

ADVOGADO PATRICIA RAFAELA DO
NASCIMENTO(OAB: 386723/SP)

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719-D/SP)

AGRAVADO MACILENE ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO ITALO ARIEL MORBIDELLI(OAB:
275153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACILENE ANDRADE DE SOUZA

  - RAIA DROGASIL S/A

Processo Nº RORSum-0011874-59.2023.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE DENILSON SANDRO RODRIGUES

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON SANDRO RODRIGUES

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0011882-19.2022.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO KAREN LOSQUE DA SILVEIRA

ADVOGADO EGLEIA HELENA AMARAL TAO DE
ALENCAR(OAB: 390563/SP)

RECORRIDO TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - KAREN LOSQUE DA SILVEIRA

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

Processo Nº RORSum-0011972-15.2021.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE EDSON DE JESUS COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDSON DE JESUS COSTA DOS SANTOS

  - VIX LOGISTICA S/A

Processo Nº RORSum-0011992-41.2022.5.15.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE GILMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL LAURENTINO MAUER DOS
SANTOS(OAB: 297449/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GILMAR DO NASCIMENTO

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº RORSum-0012045-65.2021.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE NICOLE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO DENIS SILVA LOPES DE
SOUZA(OAB: 413942/SP)

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RECORRIDO ARCHANJO REPRESENTACOES
LTDA - EPP

RECORRIDO YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO SUZY SILVA SANTANA
SECANECHIA(OAB: 63171/SP)

ADVOGADO MARCOS GREVY LAURINDO DE
OLIVEIRA(OAB: 305853/SP)

ADVOGADO ANA MARIA MASSIAS(OAB:
92265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCHANJO REPRESENTACOES LTDA - EPP

  - NICOLE FRANCISCA DA SILVA

  - YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

Processo Nº AP-0012162-84.2019.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE DIVANIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA(OAB:
144361/SP)

AGRAVADO EDSON TADEU DE ARRUDA
MORAES

AGRAVADO MORAES & MORAES COMERCIO DE
PNEUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVANIA APARECIDA DOS SANTOS

  - EDSON TADEU DE ARRUDA MORAES

  - MORAES & MORAES COMERCIO DE PNEUS LTDA

Processo Nº RORSum-0012265-82.2021.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE DROGARIA IPE EIRELI

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RECORRENTE ELISE REJANE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO MARCIO BAR NISSIM(OAB:
267221/SP)

ADVOGADO HENRIQUE MENEZES DE
FARIA(OAB: 301104/SP)

RECORRIDO DROGARIA IPE EIRELI

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RECORRIDO ELISE REJANE ARAUJO CARDOSO

ADVOGADO MARCIO BAR NISSIM(OAB:
267221/SP)

ADVOGADO HENRIQUE MENEZES DE
FARIA(OAB: 301104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA IPE EIRELI

  - ELISE REJANE ARAUJO CARDOSO

Processo Nº AP-0012558-47.2021.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO MARCOS RIGONY MENEZES
COSTA(OAB: 12659/CE)

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

AGRAVADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO JOSE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 354851/SP)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE MARCELO DA SILVA

Processo Nº AP-0012573-87.2016.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

AGRAVANTE LEONARDO DA CRUZ EGIDIO

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)
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AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

AGRAVADO LEONARDO DA CRUZ EGIDIO

ADVOGADO DANIEL PASTRE(OAB: 340392/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO
GIOVANNINI(OAB: 213286/SP)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ELISANGELA PEDROZO DE
LIMA(OAB: 328154/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA CRUZ EGIDIO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

Processo Nº RORSum-0013065-09.2022.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator EDER SIVERS

Revisor EDER SIVERS

RECORRENTE CIRLENE CRISTINA LIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE CRISTINA LIVEIRA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 15:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 15:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº AP-0001535-32.2011.5.15.0067

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

AGRAVADO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO UMBELINA OLIMPIA SCAPIM
PROSPERO(OAB: 116900/SP)

AGRAVADO MARILDA APARECIDA MAGLIA DE
SOUZA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

  - MARILDA APARECIDA MAGLIA DE SOUZA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0010004-65.2022.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GUSTAVO HENRIQUE MATHEUS

ADVOGADO ULISSES ANTONIO BARROSO DE
MOURA(OAB: 275068/SP)

RECORRIDO HWASHIN FABRICANTE DE PECAS
AUTOMOTIVAS BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GUSTAVO HENRIQUE MATHEUS

  - HWASHIN FABRICANTE DE PECAS AUTOMOTIVAS BRASIL
LTDA

Processo Nº ROT-0010008-58.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE VINICIUS VIVEROS RIBEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO SEBASTIAO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MENDES DE OLIVEIRA

  - VINICIUS VIVEROS RIBEIRO

Processo Nº ROT-0010091-84.2023.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SANDRA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KELI CRISTINA AMARAL
LUCIANO(OAB: 447825/SP)

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - SANDRA SILVA DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0010091-71.2023.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

RECORRENTE SCHIAVINATTO AMBIENTAL
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

RECORRIDO JOAO VICENTE DE SOUSA CRUZ

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

  - JOAO VICENTE DE SOUSA CRUZ

  - SCHIAVINATTO AMBIENTAL COMERCIO E TRANSPORTE
LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0010094-80.2023.5.15.0091
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE AMANDA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PRIMO DE
ALMEIDA(OAB: 312874/SP)

RECORRENTE MARCELO HENRIQUE CALDEIRA
EIRELI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
280540/SP)

RECORRIDO AMANDA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PRIMO DE
ALMEIDA(OAB: 312874/SP)

RECORRIDO MARCELO HENRIQUE CALDEIRA
EIRELI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
280540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE LIMA DA SILVA

  - MARCELO HENRIQUE CALDEIRA EIRELI

Processo Nº ROT-0010117-37.2022.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRENTE JENEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RECORRIDO JENEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JENEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0010166-03.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO CAMILA CRISTINA MARAFANTE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BOSCHESI DE
FREITAS(OAB: 312393/SP)

RECORRIDO RPL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA MARAFANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2202
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - ESTADO DE SAO PAULO

  - RPL COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0010311-79.2021.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ANDRESSA DE LOURDES LEANDRO
DA SILVA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RECORRENTE PERFETTI VAN MELLE BRASIL
LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

RECORRIDO ANDRESSA DE LOURDES LEANDRO
DA SILVA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RECORRIDO PERFETTI VAN MELLE BRASIL
LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE LOURDES LEANDRO DA SILVA

  - PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0010432-58.2022.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRENTE MARIVALDO CLAUDIO CLARO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECORRIDO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO MARIVALDO CLAUDIO CLARO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

  - MARIVALDO CLAUDIO CLARO

Processo Nº ROT-0010573-94.2022.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RAMAIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RECORRIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMAIANE ALVES DOS SANTOS

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

Processo Nº ROT-0010582-42.2022.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DIAS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

RECORRENTE EDILSON GONCALVES CELESTINO

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO NATALY MARTINS DEMURA(OAB:
454379/SP)

RECORRIDO DIAS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO RENAN MEDEIROS TORRES(OAB:
389749/SP)

RECORRIDO EDILSON GONCALVES CELESTINO

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO NATALY MARTINS DEMURA(OAB:
454379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - EDILSON GONCALVES CELESTINO

Processo Nº ROT-0010595-93.2022.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRENTE THIAGO HENRIQUE MIRANDA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECORRIDO ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE MIRANDA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

  - THIAGO HENRIQUE MIRANDA

Processo Nº ROT-0010606-10.2022.5.15.0120
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

RECORRENTE CAMILA DONADON VILLELA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

RECORRIDO CAMILA DONADON VILLELA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CAMILA DONADON VILLELA

Processo Nº ROT-0010615-93.2020.5.15.0070
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DANIELLE ALINE DE MELLO
FERNANDES

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO BRUNO BORGHI FRANCISCO(OAB:
337535/SP)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALINE DE MELLO FERNANDES

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº ROT-0010646-46.2022.5.15.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
ALVES

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RECORRIDO DELL CUORE MOVEIS E
DECORACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL BOTTER DE SOUZA
FREITAS(OAB: 383943/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL CUORE MOVEIS E DECORACOES LTDA

  - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS ALVES

Processo Nº ROT-0010652-38.2022.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE COOPERATIVA DE POUPANCA E
CREDITO MUTUO DOS
EMPRESARIOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS DO OESTE PAULISTA

ADVOGADO CARLOS RENATO GUARDACIONNI
MUNGO(OAB: 140621/SP)

ADVOGADO JURANDIR ANTONIO
CARNEIRO(OAB: 129884/SP)

RECORRIDO ANGELICA FERNANDA TOMAZELLA
RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO JOUBER NATAL TUROLLA(OAB:
55933/SP)

ADVOGADO JOUBER TUROLLA(OAB: 313085/SP)

ADVOGADO LARISSA DE GODOY CAMARGO
TUROLLA(OAB: 313092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA FERNANDA TOMAZELLA RODRIGUES DE
CAMARGO

  - COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDITO MUTUO DOS
EMPRESARIOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS DO OESTE
PAULISTA

Processo Nº ROT-0010697-86.2022.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TAPECOL SINASA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRENTE WALDIR DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA ARSUFFI(OAB:
254432/SP)

RECORRIDO TAPECOL SINASA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO WALDIR DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA ARSUFFI(OAB:
254432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPECOL SINASA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

  - WALDIR DONIZETI DOS SANTOS

Processo Nº AP-0010736-16.2017.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO
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Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO RODRIGO DE MELLO

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO THIAGO ANTONIO GODOY
RIBEIRO(OAB: 367030/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO DE MELLO

Processo Nº ROT-0010738-59.2020.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MARIA DE LOURDES FAVORETTI
ALMEIDA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARIA DE LOURDES FAVORETTI ALMEIDA

  - VISA CLEAN PORTARIA E HIGIENIZACAO LTDA

Processo Nº RORSum-0010751-75.2023.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TANIA REGINA SCOTT

ADVOGADO ADRIANA PONTILLO(OAB:
255605/SP)

RECORRIDO DMG COMERCIO DE ROUPAS E
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIA BERNARDES
MENDES(OAB: 174906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMG COMERCIO DE ROUPAS E CALCADOS LTDA

  - TANIA REGINA SCOTT

Processo Nº ROT-0010811-09.2021.5.15.0109

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JULIO CESAR SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JULIO CESAR SANTOS GUIMARAES

Processo Nº ROT-0010822-12.2022.5.15.0074
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE AGROPECUARIA LL PRINCIPE LTDA

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RECORRENTE JOSE HOLANDA DA SILVA

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

RECORRIDO AGROPECUARIA LL PRINCIPE LTDA

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RECORRIDO JOSE HOLANDA DA SILVA

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

RECORRIDO MATEUS LOPES BERNARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA LL PRINCIPE LTDA

  - JOSE HOLANDA DA SILVA

  - MATEUS LOPES BERNARDI

Processo Nº ROT-0010836-38.2022.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE BRAGANCA PTA

ADVOGADO RICARDO ANDRE DOS
SANTOS(OAB: 249751/SP)

RECORRIDO VAREJAO MODAS SERRA NEGRA
EIRELI

ADVOGADO WAGNER FERREIRA
MARQUES(OAB: 284351/SP)

ADVOGADO KELLY DE ARAUJO(OAB: 363633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BRAGANCA PTA

  - VAREJAO MODAS SERRA NEGRA EIRELI

Processo Nº ROT-0010877-21.2022.5.15.0087
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE IGOR LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO IGOR LUIZ DE SOUSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - IGOR LUIZ DE SOUSA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0010934-79.2023.5.15.0030
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ESTEFANIA GARCIA GODOY

ADVOGADO RUBENS RUFINO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 367014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANIA GARCIA GODOY

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0010935-14.2019.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JOICE CAROLINE PIRES DOS REIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO MATERNIDADE DE CAMPINAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO RICARDO AMARAL SIQUEIRA(OAB:
254579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CAROLINE PIRES DOS REIS

  - MATERNIDADE DE CAMPINAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0010949-36.2022.5.15.0110
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JUSCELAINE SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRENTE NELSON LOPES PEREIRA JUNIOR-
FRIGORIFICO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RECORRIDO JUSCELAINE SILVA BUENO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RECORRIDO NELSON LOPES PEREIRA JUNIOR-
FRIGORIFICO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELAINE SILVA BUENO

  - NELSON LOPES PEREIRA JUNIOR-FRIGORIFICO

Processo Nº ROT-0010952-60.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JOAO PAULO VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

RECORRENTE SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO JOAO PAULO VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

RECORRIDO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO VIEIRA RIBEIRO

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
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Processo Nº ROT-0011126-58.2021.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ANA CAROLINA FIGUEIRA BONAFE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRENTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO ANA CAROLINA FIGUEIRA BONAFE

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECORRIDO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA FIGUEIRA BONAFE

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Processo Nº AP-0011134-50.2018.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

AGRAVADO MICHELE CRISTINA GAGLIERO

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CRISTINA GAGLIERO

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0011184-71.2021.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SILVIANA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

RECORRENTE UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA.,

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RECORRIDO SILVIANA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS(OAB:
266782/SP)

RECORRIDO UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA.,

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIANA FERNANDES DE SOUZA

  - UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.,

Processo Nº ROT-0011194-11.2021.5.15.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CLAUDIO ADRIANO RAMOS SILVA

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RECORRIDO DOMINGUES PAES EMPRESA DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO JOSE ALBERTO MAZZA DE
LIMA(OAB: 93868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CLAUDIO ADRIANO RAMOS SILVA

  - DOMINGUES PAES EMPRESA DE SEGURANCA - EIRELI

Processo Nº ROT-0011269-11.2023.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ADERSON NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRENTE ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

RECORRIDO ADERSON NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RECORRIDO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERSON NUNES DE CARVALHO

  - ELEKTRO REDES S.A.

Processo Nº ROT-0011310-38.2022.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)
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RECORRIDO BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

RECORRIDO SALOMAO LEONARDO NETO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

  - SALOMAO LEONARDO NETO

Processo Nº ROT-0011330-72.2017.5.15.0028
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE HELIENE MATOS MONTEIRO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RECORRIDO NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA BOSSO TOPDJIAN(OAB:
241012/SP)

ADVOGADO LEANDRO CAMARA(OAB:
326255/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA
TOMAZ(OAB: 334529/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIZARI(OAB:
228973/SP)

ADVOGADO FERNANDA CID(OAB: 362157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIENE MATOS MONTEIRO

  - NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Processo Nº ROT-0011397-82.2023.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JULIANA MENDONCA BONFANTI
ROSA

ADVOGADO MISAQUE MOURA DE BARROS(OAB:
341890/SP)

RECORRIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

  - JULIANA MENDONCA BONFANTI ROSA

Processo Nº ROT-0011602-26.2022.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DEUZA MARIA DE QUEIROZ
ALBUQUERQUE

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRENTE FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600-D/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

RECORRIDO DEUZA MARIA DE QUEIROZ
ALBUQUERQUE

ADVOGADO GILMAR MOURA DOS SANTOS(OAB:
253288/SP)

RECORRIDO FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600-D/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZA MARIA DE QUEIROZ ALBUQUERQUE

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

Processo Nº ROT-0011614-96.2021.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE JUAREZ VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA(OAB: 198368/SP)

RECORRIDO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ VIEIRA DE ALMEIDA

  - MAKRO ATACADISTA S.A

Processo Nº ROT-0011627-83.2020.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600-D/SP)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO ROSA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

  - MARCOS ROBERTO ROSA DO NASCIMENTO

Processo Nº RORSum-0011648-25.2023.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LETICIA JESUS QUEIROZ JACOB
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ADVOGADO CELSO DAVID JUNIOR(OAB:
212355/MG)

RECORRIDO BRUNA CAROLYNE PERES
PEREIRA

ADVOGADO TAIS ROXO FONSECA(OAB:
107097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLYNE PERES PEREIRA

  - LETICIA JESUS QUEIROZ JACOB

Processo Nº AP-0011661-68.2022.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE PEDRO VENANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

AGRAVADO CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

ADVOGADO LUCIANO BIZARRO(OAB: 149368-
D/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBC INDUSTRIAS PESADAS S A

  - PEDRO VENANCIO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0011688-79.2022.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MARCOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RECORRIDO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA

ADVOGADO RENATA LOIOLA MARTINS(OAB:
203814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA

  - MARCOS BARBOSA DA SILVA

Processo Nº ROT-0011708-85.2022.5.15.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE REGINALDO DA SILVA JORGE

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

RECORRIDO MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO REGINALDO DA SILVA JORGE

ADVOGADO BRUNO RIBEIRO GALLUCCI(OAB:
189477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

  - REGINALDO DA SILVA JORGE

Processo Nº ROT-0011734-69.2021.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ELIANE PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE PRODUCAO DE
EMBUTIDOS DA REGIAO DE
VALINHOS

ADVOGADO EDUARDO NEVES DE SOUZA(OAB:
130275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO DE EMBUTIDOS DA REGIAO
DE VALINHOS

  - ELIANE PEREIRA

Processo Nº ROT-0011778-87.2022.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE EVANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO PRISCILA ALINNE ANDRADE DE
LACERDA(OAB: 32741/DF)

RECORRENTE REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO
LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

RECORRIDO EVANDRO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO PRISCILA ALINNE ANDRADE DE
LACERDA(OAB: 32741/DF)

RECORRIDO REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO
LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO GONCALVES DA SILVA
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  - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

Processo Nº ROT-0011899-47.2022.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE UNIBOMBAS CONCRETO -
COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO FLAVIA CYRINEU FARIA BERTOLLI
STECCA(OAB: 251030/SP)

RECORRIDO JOAO MARCOS HENRIQUE DE
ANDRADE

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS HENRIQUE DE ANDRADE

  - UNIBOMBAS CONCRETO - COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP

Processo Nº ROT-0011945-30.2022.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RENAN MARCO DE LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO J M ZENATTI - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GESIEL DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 141510/SP)

RECORRIDO TRANQUILLITA CASA DE REPOUSO
LTDA

ADVOGADO GESIEL DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 141510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M ZENATTI - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - RENAN MARCO DE LIMA

  - TRANQUILLITA CASA DE REPOUSO LTDA

Processo Nº ROT-0011982-37.2021.5.15.0097
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRIDO RODRIGUES SALLES & CIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA PERALLI
PIACENTINI(OAB: 147093/SP)

RECORRIDO RR LOG TRANSPORTES E
LOCACAO EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO MARCELO GRITTI(OAB:
218271/SP)

RECORRIDO SAMUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIDANI - TRANSPORTES LTDA - EPP

  - RODRIGUES SALLES & CIA LTDA

  - RR LOG TRANSPORTES E LOCACAO EIRELI - ME

  - SAMUEL DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0082300-96.2002.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE DIPLOMATA EMPRESARIAL S/C
LTDA

ADVOGADO JOAO GILBERTO VENERANDO DA
SILVA(OAB: 270941-D/SP)

ADVOGADO GILBERTO VENERANDO DA
SILVA(OAB: 358059/SP)

AGRAVADO DORIVALDO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO EDSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AGRAVADO ELI RODRIGUES

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO ELIAS DE LIMA

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO IVAN GONCALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA FLORENCIO(OAB:
167529/SP)

AGRAVADO JOAO COLACO DE RAMOS

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO JOSE ERNANDES BARBOSA

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO MAGNO CESAR FONSECA SAMPAIO

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AGRAVADO MARCOS PEDROSO BATISTA

ADVOGADO SANDRA DE FATIMA TEIXEIRA(OAB:
170571/SP)

AGRAVADO MARIA EVANEIDE DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AGRAVADO NORBERTO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

AGRAVADO VALDECIR FRANCO MONTEIRO

ADVOGADO ROSY NATARIO NEVES(OAB:
142837/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

AGRAVADO VANESSA PAULA RODRIGUES
PENICHE

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA EMPRESARIAL S/C LTDA

  - DORIVALDO DO CARMO SANTOS

  - EDSON DE SOUZA RIBEIRO
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  - ELI RODRIGUES

  - ELIAS DE LIMA

  - IVAN GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

  - JOAO COLACO DE RAMOS

  - JOSE ERNANDES BARBOSA

  - MAGNO CESAR FONSECA SAMPAIO

  - MARCOS PEDROSO BATISTA

  - MARIA EVANEIDE DOS SANTOS RODRIGUES

  - NORBERTO DA SILVA OLIVEIRA

  - VALDECIR FRANCO MONTEIRO

  - VANESSA PAULA RODRIGUES PENICHE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Extraordinária Presencial de Julgamento da 7ª

Câmara do dia 15/05/2024 às 15:00 horas.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Presidente da 7ª Câmara - Quarta Turma do E. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, Roberto Nóbrega de Almeida Filho,

realizar-se-á, no dia 15/05/2024 às 15:00 horas, Sessão

Extraordinária Presencial desta Câmara, para julgamento de

processos eletrônicos, na sala de Sessões da Quarta Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, localizada na Rua

Barão de Jaguara 901, 13º andar, Centro, Campinas, SP.

O pedido de inscrição para sustentação oral deverá ser realizado

por meio eletrônico, preferencialmente no sistema disponível no

portal do Tribunal (https://pje.trt15.jus.br/sustentacao-oral/login) e,

na impossibilidade, requerido por petição ou através do endereço

eletrônico: saj.sec4turma@trt15.jus.br, até as 18 horas do dia

anterior à Sessão de julgamento e nas formas previstas no artigo

135 do Regimento Interno do Tribunal.

A(o) procurador(a) que pretender realizar a sustentação oral por

videoconferência, que se restringe à hipótese prevista no artigo 937,

§ 4.º, do Código de Processo Civil, domicílio profissional diverso de

Campinas, deverá atender ao requisito previsto no § 1.º e se

inscrever na forma prevista no § 2.º do artigo 135 do Regimento

Interno, até as 18 horas do dia anterior à sessão. A sustentação

será pela ferramenta "Zoom" que pode ser baixada, sem custo para

utilização, no computador, notebook, tablet ou no telefone celular.

As (os) Patronas(os) deverão requerer a sustentação oral por

videoconferência, para que a Secretaria da Turma encaminhe o

convite para acessar a sala da sessão.

A apresentação de memoriais poderá ser efetuada mediante

peticionamento no processo eletrônico ou através dos e-mails

inst i tuc ionais  d isponib i l izados na página do Tr ibunal :

h t tps: / / t r t15. jus.br /serv icos/ba lcao-v i r tua l -gabinetes
Processo Nº ROT-0010056-27.2023.5.15.0137

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO VINICIUS BAPTISTA
GERVATOSKI LOURENCO(OAB:
330340/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI PIVA(OAB:
349646/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CACAO DE SOUZA(OAB:
476281/SP)

RECORRIDO ALCIDES PAVAN

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA

  - ALCIDES PAVAN

Processo Nº RORSum-0010160-16.2023.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SONIA APARECIDA DE SOUZA
RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS BRISOLA(OAB:
185165/SP)

RECORRIDO JOSE BATISTA MACHADO

ADVOGADO ROSELI THEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 341160/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA MACHADO

  - SONIA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO

Processo Nº RORSum-0010173-45.2023.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LIA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JOSE MECATTI(OAB:
262044/SP)

RECORRIDO THIFANY LUANA MORAES RIBEIRO
DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES MATOS(OAB:
315026/SP)

ADVOGADO ABRAAO JONATAS CARVALHO
BARROS(OAB: 390441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

  - THIFANY LUANA MORAES RIBEIRO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0010218-69.2023.5.15.0089
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RODRIGO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO RONALDO DE ROSSI
FERNANDES(OAB: 277348/SP)

ADVOGADO RICARDO PINHEIRO(OAB:
375043/SP)

RECORRIDO TRANSACO TRANSPORTES
NACIONAIS E INTERNACIONAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ AGNELLI(OAB:
114944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GUIMARAES DA SILVA

  - TRANSACO TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA - EPP
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Processo Nº RORSum-0010279-34.2023.5.15.0119
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

RECORRENTE SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

RECORRIDO ODAIR LINDO

ADVOGADO MARCOS MATHIAS BUENO(OAB:
421218/SP)

RECORRIDO PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - ODAIR LINDO

  - PILKINGTON BRASIL LTDA

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

Processo Nº RORSum-0010299-68.2023.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DANILO TEIXEIRA DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ESPAZIANI(OAB:
102564/SP)

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO AGRO DINAMICA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO AGRO-ANALITICA CONSULTORIA
AGRONOMICA LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO CONSULT AGRO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO CONSULT AGRO LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO CONSULT-SAT AGRICULTURA DE
PRECISAO-TECNOLOGIA,
SERVICOS E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO DANILO TEIXEIRA DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ESPAZIANI(OAB:
102564/SP)

RECORRIDO JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO
DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAMELA MUNHOZ DOS
SANTOS(OAB: 339502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO DINAMICA COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

  - AGRO-ANALITICA CONSULTORIA AGRONOMICA LTDA

  - CONSULT AGRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA

  - CONSULT AGRO LTDA

  - CONSULT-SAT AGRICULTURA DE PRECISAO-
TECNOLOGIA, SERVICOS E SISTEMAS LTDA

  - DANILO TEIXEIRA DA CRUZ

  - JJW - GESTAO E ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - ZWK LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0010319-23.2023.5.15.0052
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BURITIZAL

RECORRIDO CELSO HUMBERTO PERIM

ADVOGADO DANIELA VENTUROSO
GALINDO(OAB: 323532/SP)

RECORRIDO IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

ADVOGADO MAURO AUGUSTO
BOCCARDO(OAB: 258242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO HUMBERTO PERIM

  - IDELMA LEANDRO BOTINI - ME

  - MUNICIPIO DE BURITIZAL

Processo Nº ROT-0010339-80.2023.5.15.0127
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DESTILARIA ALCIDIA SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO EZILDA PEREIRA GOIS

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA ALCIDIA SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - EZILDA PEREIRA GOIS
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Processo Nº ROT-0010392-93.2021.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE M. E. M. G. L.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE M. E. M. L.

ADVOGADO MARCELO ELIAS VALENTE(OAB:
309489/SP)

RECORRENTE M. E. M. U. L.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE M. G. E. S.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE M. S. E. M. L.

ADVOGADO MARCELO ELIAS VALENTE(OAB:
309489/SP)

RECORRENTE V. E. M. R. P. L. -. E.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRENTE V. E. M. U. L. -. E.

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RECORRIDO J. A. F. F.

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. F. F.

  - M. E. M. G. L.

  - M. E. M. L.

  - M. E. M. U. L.

  - M. G. E. S.

  - M. S. E. M. L.

  - V. E. M. R. P. L. -. E.

  - V. E. M. U. L. -. E.

Processo Nº AP-0010410-11.2019.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE VALDIR SUCCI

ADVOGADO MARIA CRISTINA NALESSO
SACHINE(OAB: 321477/SP)

AGRAVADO ROGERIO SANTANA MARTINS

AGRAVADO RS MARTINS-INDUSTRIA TEXTIL -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTANA MARTINS

  - RS MARTINS-INDUSTRIA TEXTIL - ME

  - VALDIR SUCCI

Processo Nº RORSum-0010423-79.2022.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRENTE WESLEY LUIS BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

RECORRIDO SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RECORRIDO SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RECORRIDO UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RECORRIDO WESLEY LUIS BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO THAYS MARYANNY CARUANO DE
SOUZA GONCALVES(OAB:
312728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

  - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

  - WESLEY LUIS BRITO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0010432-24.2023.5.15.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE AMANDA LAMBARDI

ADVOGADO BEATRIZ GEBRA MATTOS(OAB:
493840/SP)

RECORRIDO TOTAL FIT MARILIA
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DOLFINI(OAB: 144411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LAMBARDI

  - TOTAL FIT MARILIA CONDICIONAMENTO FISICO LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº AP-0010467-83.2016.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE MERCEDES SARTORELLI BERGARA

ADVOGADO GILBERTO LUIZ CANOLA
JUNIOR(OAB: 314616/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART(OAB:
179755/SP)

AGRAVANTE MERCEDES SARTORELLI BERGARA
- ME

ADVOGADO STEFANIE DE FREITAS PEREZ(OAB:
341705/SP)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ CANOLA
JUNIOR(OAB: 314616/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART(OAB:
179755/SP)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO BARBULHO

ADVOGADO MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112/SP)

ADVOGADO MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BARBULHO

  - MERCEDES SARTORELLI BERGARA

  - MERCEDES SARTORELLI BERGARA - ME

Processo Nº ROT-0010541-95.2023.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RODOLFO HENRIQUE SACHT DE
MELLO REIS

ADVOGADO LAIS BIANCA DE OLIVEIRA
BASSO(OAB: 254327/SP)

RECORRIDO FREI CANECO RIO PRETO
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS(OAB:
236650/SP)

RECORRIDO JOSE LUIS CONTE JUNIOR

RECORRIDO LUIZ CARLOS CUNHA FILHO

ADVOGADO ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS(OAB:
236650/SP)

RECORRIDO MARCELLA MOREIRA PORTELLA
CUNHA

ADVOGADO ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS(OAB:
236650/SP)

RECORRIDO THIAGO HENRIQUE DE SOUZA
MARINHO

ADVOGADO BARBARA MARTA TANNUS(OAB:
398709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREI CANECO RIO PRETO RESTAURANTE LTDA - ME

  - JOSE LUIS CONTE JUNIOR

  - LUIZ CARLOS CUNHA FILHO

  - MARCELLA MOREIRA PORTELLA CUNHA

  - RODOLFO HENRIQUE SACHT DE MELLO REIS

  - THIAGO HENRIQUE DE SOUZA MARINHO

Processo Nº ROT-0010608-62.2023.5.15.0049
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RENATO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO ENERGISA SUL-SUDESTE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SUL-SUDESTE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

  - RENATO ALVES DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0010611-46.2022.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

RECORRIDO PAULO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA MIKULSKI
SANTOS(OAB: 363127/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA VICENTE

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

Processo Nº AP-0010643-83.2017.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO ENILA MARIA NEVES
BARBOSA(OAB: 137125/SP)

AGRAVADO LUCIENE FURTADO SERRA

ADVOGADO LUZINETE LIMA(OAB: 373427/SP)

AGRAVADO PV COMERCIO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO
LTDA

AGRAVADO RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA
PILATES - ME

ADVOGADO ENILA MARIA NEVES
BARBOSA(OAB: 137125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE FURTADO SERRA

  - PV COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE
AUTOMACAO LTDA

  - RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA

  - RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA PILATES - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº AP-0010739-68.2013.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE CAF BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO SA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO MARCIANO LIMA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 308685/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA

  - MARCIANO LIMA

Processo Nº RORSum-0010743-25.2023.5.15.0033
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RECORRIDO CAIO PEREIRA VALENTIN ALVES

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO PEREIRA VALENTIN ALVES

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

Processo Nº RORSum-0010749-68.2023.5.15.0118
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE IVANETE DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591-A/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

RECORRIDO LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
SALVADOR(OAB: 271140/SP)

ADVOGADO EDUARDO DELEGA(OAB:
276772/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE DA SILVA

  - LOJAS CEM SA

Processo Nº AP-0010771-11.2022.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE MARLI TOSATI

ADVOGADO MARLI TOSATI(OAB: 155667/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA

  - MARLI TOSATI

Processo Nº RORSum-0010800-78.2023.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE A.A.DE MELO & CIA LTDA

ADVOGADO CARLOS DONIZETE
GUILHERMINO(OAB: 91299/SP)

RECORRIDO FELIPE FAGION LONGARINI

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.DE MELO & CIA LTDA

  - FELIPE FAGION LONGARINI

Processo Nº RORSum-0010874-66.2023.5.15.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GUILHERME MACIEL DOS SANTOS
CARDOSO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MACIEL DOS SANTOS CARDOSO

  - RAIA DROGASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0010886-27.2023.5.15.0061
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE A. F. P. R. A.

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RECORRIDO S. A. L.

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RECORRIDO S. D. A. L.

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. F. P. R. A.

  - S. A. L.

  - S. D. A. L.

Processo Nº RORSum-0010914-28.2022.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

RECORRIDO IVAN JOSE VADIMIR VIESI

ADVOGADO CAMILLA CIGANHA(OAB: 296128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - IVAN JOSE VADIMIR VIESI

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº RORSum-0010918-83.2022.5.15.0120
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LUIZ ERNESTO BUCHI CESTARI

ADVOGADO MAURICIO ULIAN DE VICENTE(OAB:
150230/SP)

ADVOGADO DANDARA GARBIN(OAB: 354483/SP)

RECORRIDO DAIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE ROVATTI(OAB:
238058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA DE SOUZA

  - LUIZ ERNESTO BUCHI CESTARI

Processo Nº ROT-0010926-25.2022.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE LIGIA CALISTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RECORRENTE PASQUALI PARISE E GASPARINI
JUNIOR ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ AIDA(OAB: 471690/SP)

RECORRIDO LIGIA CALISTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RECORRIDO PASQUALI PARISE E GASPARINI
JUNIOR ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ AIDA(OAB: 471690/SP)

RECORRIDO PPGJ ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ AIDA(OAB: 471690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA CALISTO

  - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR ADVOGADOS

  - PPGJ ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA

Processo Nº RORSum-0011069-38.2023.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE DENERVAL LUCIO ZANIBONI

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RECORRIDO VITOR OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENERVAL LUCIO ZANIBONI

  - VITOR OLIVEIRA CARDOSO

Processo Nº RORSum-0011072-67.2023.5.15.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE TARCILA ROBERTA SOLITO
BENEDITO

ADVOGADO WILLIAM ESPOSITO(OAB:
304037/SP)

RECORRIDO BAUKO EQUIPAMENTOS DE
MOVIMENTACAO E ARMAZENAGEM
S.A.

ADVOGADO CAIO CESAR EGYDIO E SILVA(OAB:
332557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUKO EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO E
ARMAZENAGEM S.A.

  - TARCILA ROBERTA SOLITO BENEDITO

Processo Nº RORSum-0011110-30.2022.5.15.0083

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

RECORRIDO ANTONIO JUVENIL ROSEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO DA SILVA(OAB:
243810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JUVENIL ROSEIRA DO NASCIMENTO

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

Processo Nº RORSum-0011385-93.2022.5.15.0045
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RECORRENTE EATON LTDA

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

RECORRENTE VALDIR COELHO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO RADUAN(OAB: 267267/SP)

RECORRIDO CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RECORRIDO EATON LTDA

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

RECORRIDO VALDIR COELHO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO RADUAN(OAB: 267267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - EATON LTDA

  - VALDIR COELHO RIBEIRO

Processo Nº AP-0011465-08.2018.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

AGRAVADO LUIS ANTONIO LOPES

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

  - LUIS ANTONIO LOPES

Processo Nº RORSum-0011465-94.2023.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RECORRIDO CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

RECORRIDO E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RECORRIDO WILSON APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS
CASEMIRO(OAB: 354630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

  - E.A.R. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

  - WILSON APARECIDO DA CRUZ

Processo Nº RORSum-0011501-15.2023.5.15.0094
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE GUABI NUTRICAO E SAUDE ANIMAL
S/A

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO VICTOR FERNANDO ANDERLINI DE
ASSIS

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUABI NUTRICAO E SAUDE ANIMAL S/A

  - VICTOR FERNANDO ANDERLINI DE ASSIS

Processo Nº RORSum-0011541-83.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE MAYARA MUNIZ FERREIRA
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ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

ADVOGADO EDNEI PAULO MACHADO(OAB:
336073/SP)

RECORRIDO NOBRE TREINAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ALVES MOREIRA(OAB:
154227/SP)

ADVOGADO VIVIANA SOUZA DE SA(OAB:
320216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MUNIZ FERREIRA

  - NOBRE TREINAMENTO, DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO
PROFISSIONAL LTDA

Processo Nº ROT-0011586-68.2022.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EMERSON DOS REIS

ADVOGADO DANIEL OMAR CLAUDEL(OAB:
407545/SP)

RECORRIDO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS REIS

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0011632-72.2023.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE ATACADO E AUTO SERVICO
ESPERANCA LTDA.

ADVOGADO RENATO ANDRE MUNHOZ(OAB:
236273/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ LOPES(OAB: 27114/SP)

AGRAVADO DIEGO DIAS PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO TOZZO(OAB: 154531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO E AUTO SERVICO ESPERANCA LTDA.

  - DIEGO DIAS PEREIRA DA COSTA

Processo Nº RORSum-0011633-40.2022.5.15.0116
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE SUELEN ALVES DA SILVA FELIX

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

RECORRIDO QUALITAS HUMANUS
EMPRESARIAL LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME AYRES CASTANHEIRA
CAMARGO(OAB: 352196/SP)

RECORRIDO YAZAKI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 236918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITAS HUMANUS EMPRESARIAL LTDA - EPP

  - SUELEN ALVES DA SILVA FELIX

  - YAZAKI DO BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0011709-21.2022.5.15.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CLOVIS FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RECORRENTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RECORRIDO CLOVIS FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS FERREIRA CAMPOS

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Processo Nº RORSum-0011779-41.2019.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO
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Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE NEUSA MARGARETE MEDEIROS
PARPAIOLI

ADVOGADO RODRIGO PARPAIOLI(OAB:
275227/SP)

RECORRIDO DIANNY CAROLINA MARIANO

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANNY CAROLINA MARIANO

  - NEUSA MARGARETE MEDEIROS PARPAIOLI

Processo Nº RORSum-0011963-30.2023.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ANA LUIZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER RIO CLARO

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

RECORRIDO PARE BEM LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA ALVES DA SILVA

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER RIO CLARO

  - PARE BEM LTDA

Processo Nº RORSum-0011978-59.2019.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE CICERO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CIBELE DOS SANTOS TADIM NEVES
SPINDOLA(OAB: 292177/SP)

RECORRIDO A4 ENGENHARIA E CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO PAULO APARECIDO DA SILVA
GUEDES(OAB: 75956/SP)

RECORRIDO ETAPA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO LSK ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA REZEK
FERREIRA(OAB: 367593/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ALCHERA(OAB:
379494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A4 ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI

  - CICERO DOS SANTOS SILVA

  - ETAPA EDUCACIONAL LTDA

  - LSK ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0012161-97.2022.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRENTE MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRENTE TANIA MARIA VERZOLA MARQUES

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RECORRIDO BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RECORRIDO TANIA MARIA VERZOLA MARQUES

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

  - TANIA MARIA VERZOLA MARQUES

Processo Nº RORSum-0012169-42.2022.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE FERNANDO RAMOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRENTE J.S.A. CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO ERICA LOBO BADDINI DE
PAULA(OAB: 181350/SP)

RECORRIDO FERNANDO RAMOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RECORRIDO J.S.A. CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO ERICA LOBO BADDINI DE
PAULA(OAB: 181350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RAMOS SANTOS

  - J.S.A. CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

Processo Nº AIAP-0012351-89.2016.5.15.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE CESAR DE MOURA

ADVOGADO ANA CECILIA ALVES(OAB:
248022/SP)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA RUBACK ALVES DE
SOUSA(OAB: 260585/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE MOURA

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0012441-08.2022.5.15.0096
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE VALMIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 250484/SP)

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA(OAB:
310806/SP)

RECORRIDO TIOSERTEC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIOSERTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - VALMIR APARECIDO DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0012445-64.2022.5.15.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE ICARO GUILHERME SILVA
CARDOSO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RECORRIDO TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICARO GUILHERME SILVA CARDOSO

  - TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA

Processo Nº RORSum-0012530-88.2022.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

RECORRENTE WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KARINA MARTINS
BERWANGER(OAB: 50525/RS)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

RECORRIDO HELENA ISABEL CALUNGA

ADVOGADO DANILA DE CAMPOS BUENO(OAB:
478958/SP)

ADVOGADO JOICE CRISTINA RIBEIRO(OAB:
443543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - HELENA ISABEL CALUNGA

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

Processo Nº AP-0013130-39.2016.5.15.0039
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO WAHIB CASSAVIA(OAB: 279701/SP)

ADVOGADO JOANY BARBI BRUMILLER(OAB:
65648/SP)

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

ADVOGADO IVAN VENCIO(OAB: 183870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - SERGIO LUIZ DOS SANTOS

Processo Nº AP-0013469-68.2017.5.15.0069
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

Revisor ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

AGRAVADO HELLEN CAROLINE DA SILVA
ALVES

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CAROLINE DA SILVA ALVES

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

GABINETE DO DESEMBARGADOR ROBERTO

NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0011119-58.2023.5.15.0082
Relator ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA

FILHO

RECORRENTE BARBOZA PENHA MARCENARIA
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
392159/SP)

RECORRENTE JOSE DAILTON HERMES XAVIER

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

RECORRENTE LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
392159/SP)
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RECORRIDO LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
392159/SP)

RECORRIDO BARBOZA PENHA MARCENARIA
EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
392159/SP)

RECORRIDO JOSE DAILTON HERMES XAVIER

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOZA PENHA MARCENARIA EIRELI - ME

  - JOSE DAILTON HERMES XAVIER

  - LUIS CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af1661d

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários em que as das partes reclamadas

LUIS CARLOS DA SILVA e BARBOZA PENHA MARCENARIA

EIRELI – ME buscam o benefício da justiça gratuita.

LUIS CARLOS DA SILVA afirma que não possui condições de arcar

com o ônus das despesas processuais. Que colaciona extratos

bancários, declaração de pobreza e do imposto de renda, além de

comprovantes de dívidas em seu nome.

BARBOZA PENHA MARCENARIA EIRELI – ME afirma igualmente

não possuir condições de arcar com as despesas do processo e

refere provas cabais da sua hipossuficiência.

As contrarrazões pelo obreiro dizem que não há prova das

alegações feitas e buscam a rejeição do benefício, referindo a

condição de sócio oculto que o 1º reclamado exibe em relação à 2ª

reclamada e a falta de prova documental pela 2ª reclamada, pessoa

jurídica.

Passo ao exame.

O entendimento prevalecente nesta E. 7ª Câmara é pela

competência funcional do relator para o exame da concessão do

benefício da justiça gratuita buscado no recurso ordinário, conforme

o artigo 99, § 7º, do CPC. E pela concessão de prazo para a

eventual realização do preparo necessário ao conhecimento do

apelo, quando do entendimento da manutenção da decisão de

rejeição do benefício.

Nesse desiderato, identifica-se que a 2ª reclamada é sociedade

limitada unipessoal, conforme o documento de ID. 81d25b0 - Pág.

1, todavia, discute-se nestes autos se o 1º reclamado é sócio oculto

da sociedade empregadora, como diz a inicial, o se se trata de

empregado como alegam suas razões recursais.

Tomadas as coisas como ainda estão colocadas, porque sob litígio,

veja-se que pessoa jurídica está em funcionamento e, sendo desse

modo, mesmo tratando-se de pessoa jurídica unipessoal, ressalta a

face empresarial da empregadora, da qual se espera que tenha

capacidade para fazer frente às despesas ordinárias do negócio,

inclusive as da sua defesa em Juízo.

Realmente, o entendimento pacificado que se recolhe é o de que a

pessoa jurídica deve ser capaz de demonstrar a sua situação

econômico-financeira grave, para fins de obter o benefício da justiça

gratuita, nos termos do item II da Súmula 463 do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

A pessoa jurídica examinada não juntou aos autos qualquer

documento comprobatório da sua condição financeira deficitária

alegada.

Tampouco está nos autos declaração de pobreza em nome da

empresa.

Sendo desse modo, não cabe o deferimento do benefício da justiça

gratuita em favor da 2ª reclamada.

Já o alegado sócio oculto, 1º reclamado, traz declaração de pobreza

e documentos relatando a condição de endividado com a inscrição

no SERASA.

Ainda que a declaração do imposto de renda e os extratos

bancários alegados não tenham sido encartados.

Também, sobre o tema da justiça gratuita em favor da pessoa

física/natural, a matéria foi pacificada por este E. Regional, no

julgamento do IRDR nº 0007637-28.2021.5.15.0000, que, em sua

composição plena, fixou a seguinte tese de observância obrigatória

na área de jurisdição deste E. Regional, nos termos do artigo 985

do CPC:

“JUSTIÇA GRATUITA. PROVA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

DECLARAÇÃO FIRMADA POR PESSOA NATURAL OU POR

ADVOGADO COM PODERES ESPECÍFICOS. PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO OU EM

VIGÊNCIA. I) Para a comprovação da hipossuficiência financeira,

mesmo após o advento da Lei 13.467/2017, basta a declaração de

insuficiência de recursos, firmada por pessoa natural ou por seu
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advogado, com poderes específicos para tanto, ressalvada a

possibilidade de contraprova pela parte adversa; II) No caso de

contrato de trabalho extinto, a última remuneração não pode servir

de base para a concessão ou não do benefício, pois a condição de

pobreza pressupõe insuficiência de recursos para a demanda em

momento presente e, se não apresentadas provas em sentido

contrário, prevalece a presunção de veracidade da declaração de

hipossuficiência.”

No caso vertente, a ação foi proposta após a Reforma Trabalhista,

mas reclamado reclamante pleiteou a gratuidade judiciária,

apresentou declaração de pobreza e não foi produzida prova capaz

de infirmar a presunção de veracidade que emana da aludida

declaração.

Mesmo fato de ser sócio não impediria o reconhecimento da

condição de mísero, nem tornaria mais exigente o ônus da prova

em favor do sócio. Salvo se se tratasse de sócio reconhecido de

empresa com grande capital, o que denotaria, pela participação

nesse capital, alguma condição de pujança pelo sócio. Mas, como

dito antes, a situação ainda é litigiosa, não se devendo assumir, por

agora, que se trata de sócio. Portanto, a parte faz jus ao benefício

da justiça gratuita.

Acolho o requerimento de LUIS CARLOS DA SILVA pelo

benefício da justiça gratuita.

Rejeito o requerimento da 2ª reclamada BARBOZA PENHA

MARCENARIA EIRELI – ME pelo benefício da justiça gratuita.

Via de consequência o apelo da 2ª reclamada BARBOZA PENHA

MARCENARIA EIRELI – ME encontra-se injustificadamente

deserto, motivo pelo qual, nos termos do citado § 7º do artigo 99 do

CPC/2015, intime-se a recorrente para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, efetue o recolhimento das custas processuais e a

realização do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do

seu apelo.

Intimem-se as partes.

Campinas, 29 de abril de 2024.

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO

DESEMBARGADOR RELATOR

GABINETE DA DESEMBARGADORA LUCIANE

STORER - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010422-81.2022.5.15.0014
Relator LUCIANE STORER

RECORRENTE OSEIAS ERMIRO FRANCISCO

ADVOGADO IVAN DE FALCHI JUNIOR(OAB:
169031/SP)

ADVOGADO RICARDO DE AGUIAR LIMA
PEREIRA(OAB: 153307/SP)

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS ERMIRO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4777a64

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso ordinário, com pedido liminar, formulado pelo

Reclamante, por meio do qual reitera o seu pedido de tutela

provisória de urgência deduzido na prefacial, para que seja

suspensa a imediata cobrança da coparticipação, assim como seja

mantido o plano de assistência médica sem a incidência da

coparticipação, voltando, portanto, o contrato de trabalho ao status

quo ante.

Representação processual regular (fls. 20 e 307).

Brevemente relatados.

DECIDO

A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito

e perigo de dano ao resultado útil do processo (art. 300),

ostentando, assim, nítido caráter instrumental. Subdivide-se, ainda,

em tutela provisória de urgência antecipada e tutela provisória de

urgência cautelar, enquadrando-se o pedido em apreço nesta última

hipótese.

Outrossim, a concessão de efeito suspensivo aos recursos, que, em

geral, possuem apenas o efeito devolutivo no processo do trabalho,

depende da demonstração da possibilidade de que os efeitos da

sentença venham a causar danos irreparáveis ou de difícil

reparação à parte sucumbente.

No caso em exame, o Reclamante interpôs recurso ordinário, com

pedido liminar, reiterando o seu pedido de tutela provisória de

urgência deduzido na prefacial, pretendendo seja suspensa a

imediata cobrança da coparticipação, assim como seja mantido o

plano de assistência médica sem a incidência da coparticipação,

voltando, portanto, o contrato de trabalho ao status quo

ante.Argumenta, em síntese, que a Reclamada alterou
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unilateralmente o contrato de trabalho, ferindo o artigo 468 da CLT,

tornando, portanto, nulo o ato.

Pela leitura da R. Sentença, infere-se que o pedido do Sindicato

Autor foi julgado improcedente, sob o seguinte fundamento:

“Do Plano de Saúde (alteração contratual lesiva, majoração do

percentual da cota-parte do reclamante, coparticipação).O

reclamante aponta que a reclamada fornece plano de saúde desde

sua admissão, arcando com a cota-parte dos valores do autor e

dependentes em percentual que variavam de acordo com a

remuneração obreira. Aduz que, a partir de janeiro de 2019, a

reclamada teria reajustado o valor da cota-parte e alterado a

modalidade do plano de saúde para coparticipação.Alega ter havido

alteração contratual lesiva e pleiteia a suspensão do sistema de

coparticipação, retornando ao status quo ante.Com efeito, percebo

não ter havido alteração contratual lesiva na forma do art. 468 da

CLT, mas a extinção do plano de saúde anterior e contratação de

nova modalidade de convênio via procedimento licitatório – o qual

nem sequer foi impugnado, friso.Não há, ainda, notícia de

discrepância entre a cobertura clínica e médica de ambos os

planos.Inexiste afronta a Súmula 51 do C. TST, portanto.Assim,

julgo improcedente o pedido em análise”.

Com efeito, não vislumbro, por ora, motivo para concessão de tutela

de urgência antecipada nos termos do art. 300, do CPC, uma vez

que ausentes o "fumus boni juris" e “periculum in mora”, tendo em

vista a controvérsia acerca da alegada alteração do contrato de

trabalho - matéria questionada nas razões recursais - necessitar de

análise profunda das provas constantes dos autos, a fim de

comprovar a tese do Autor.

Ademais, eventual violação será totalmente tutelada após o trânsito

em julgado da decisão. Ressalto que o Reclamante não logrou

demonstrar a impossibilidade de utilizar a assistência médica ou a

necessidade de submeter-se à consulta e/ou a exame que não

possa ser parcialmente custeado com recursos próprios.

Isto posto, indefiro a tutela cautelar.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento do Recurso

Ordinário.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Desembargadora Luciane Storer

Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER SIVERS -

7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010093-24.2023.5.15.0050

Relator EDER SIVERS

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

RECORRENTE WILSON RENATO DOBROCHINSKI

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

RECORRIDO WILSON RENATO DOBROCHINSKI

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - WILSON RENATO DOBROCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a280073

proferido nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

4ª TURMA – 7ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº:           0010093-24.2023.5.15.0050

Embargantes:      Wilson Renato Dobrochinski

                  Caixa Econômica Federal

7

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo, manifeste-se

a reclamada quanto aos embargos de declaração apresentados

pelo autor (id. 670f997), e o reclamante quanto aos embargos

apresentados pela ré (id. a47ea4b), no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 26 de abril de 2024.
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  EDER SIVERS

Desembargador Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ANDREA

GUELFI CUNHA - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AIRO-0011743-70.2023.5.15.0062
Relator ANDREA GUELFI CUNHA

AGRAVANTE INSTITUTO METODISTA DE
EDUCACAO - IMED

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

AGRAVADO GISELE TADA MORGADO
CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO APARECIDO
VANUCHI(OAB: 68425/SP)

ADVOGADO LARISSA CUNHA MOCHIDA(OAB:
313546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA DE EDUCACAO - IMED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão Id. b5451e0

proferida nos autos.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA SANTOS BARBOSA

Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO

MAGALHÃES RUFINO - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011043-52.2020.5.15.0013
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DELLU(OAB:
474563/SP)

RECORRIDO MARISA DO CARMO RIBEIRO
SANTOS

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

ADVOGADO EDIR FRANCISCO SOARES(OAB:
105003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DO CARMO RIBEIRO SANTOS

  - SEITON INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22232b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a proposta de acordo feita pela parte reclamada (Id

03a58e5), notifique-se a reclamante para que se manifeste, no

prazo de 5 (cinco) dias, acerca do interesse na remessa dos autos

ao CEJUSC de 2º Grau para tentativa de conciliação.

Havendo interesse, remetam-se os autos ao referido setor, para as

providências cabíveis. Caso contrário, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador do Trabalho

Relator

Processo Nº ROT-0011043-52.2020.5.15.0013
Relator MARCELO MAGALHAES RUFINO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)
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ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECORRIDO SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

ADVOGADO GABRIELA SOUZA DELLU(OAB:
474563/SP)

RECORRIDO MARISA DO CARMO RIBEIRO
SANTOS

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

ADVOGADO EDIR FRANCISCO SOARES(OAB:
105003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22232b6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a proposta de acordo feita pela parte reclamada (Id

03a58e5), notifique-se a reclamante para que se manifeste, no

prazo de 5 (cinco) dias, acerca do interesse na remessa dos autos

ao CEJUSC de 2º Grau para tentativa de conciliação.

Havendo interesse, remetam-se os autos ao referido setor, para as

providências cabíveis. Caso contrário, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

MARCELO MAGALHÃES RUFINO

Desembargador do Trabalho

Relator

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCOS DA

SILVA PORTO - 7ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011226-91.2022.5.15.0097
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c6ff6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de ser conferido efeito modificativo

aos embargos propostos pela 1ª reclamada e o quanto disposto no

artigo 1.023, §2º do CPC, intime-se o reclamante para, querendo,

apresentar manifestação acerca dos embargos declaratórios

propostos, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise dos

embargos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

André Augusto Ulpiano Rizzardo

Juiz Convocado
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Processo Nº ROT-0011226-91.2022.5.15.0097
Relator ANDRE AUGUSTO ULPIANO

RIZZARDO

RECORRENTE ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRENTE NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RECORRIDO NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83c6ff6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de ser conferido efeito modificativo

aos embargos propostos pela 1ª reclamada e o quanto disposto no

artigo 1.023, §2º do CPC, intime-se o reclamante para, querendo,

apresentar manifestação acerca dos embargos declaratórios

propostos, no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para análise dos

embargos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

André Augusto Ulpiano Rizzardo

Juiz Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ

ROBERTO NUNES - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010938-33.2024.5.15.0111
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO LUCIANI DE BARROS VICENTE

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANI DE BARROS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17e8d6

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0010938-33.2024.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO: LUCIANI DE BARROS VICENTE

O recurso ordinário interposto pelo reclamado remeteu a esta Corte

a rediscussão, dentre outras matérias, da questão jurídica relativa à

caracterização de tempo do Professor à disposição do empregador

durante o recreio escolar.

Por força da decisão liminar exarada na ADPF nº 1058 pelo Exmo.

Ministro Gilmar Mendes, em 05/03/2024, forçoso determinar a

suspensão do julgamento quanto ao referido tema de repercussão

geral, até pronunciamento definitivo da Suprema Corte a respeito.

Nada obstante, considerando o teor da Nota Técnica nº 08 do

Centro de Inteligência deste Regional, que recomenda o julgamento

parcial de recursos, restou determinado o desmembramento dos

autos originários, para viabilizar o prosseguimento com relação às

matérias recursais remanescentes (limite de jornada/artigo 318 da

CLT).

Desse modo, em respeito à decisão do E. STF, mantenho

sobrestado o Processo nº 0011267-79.2023.5.15.0111 que versa

sobre a matéria que aguarda a pacificação com efeito vinculante

(recreio escolar), e determino o prosseguimento dos autos
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apartados que versam exclusivamente sobre a matérias

remanescente (Processo nº 0010938-33.2024.5.15.0111), com a

inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

Processo Nº ROT-0011267-79.2023.5.15.0111
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO LUCIANI DE BARROS VICENTE

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANI DE BARROS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1eadc

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0011267-79.2023.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO: LUCIANI DE BARROS VICENTE

O recurso ordinário interposto pelo reclamado remeteu a esta Corte

a rediscussão, dentre outras matérias, da questão jurídica relativa à

caracterização de tempo do Professor à disposição do empregador

durante o recreio escolar.

Por força da decisão liminar exarada na ADPF nº 1058 pelo Exmo.

Ministro Gilmar Mendes, em 05/03/2024, forçoso determinar a

suspensão do julgamento quanto ao referido tema de repercussão

geral, até pronunciamento definitivo da Suprema Corte a respeito.

Nada obstante, considerando o teor da Nota Técnica nº 08 do

Centro de Inteligência deste Regional, que recomenda o julgamento

parcial de recursos, restou determinado o desmembramento dos

autos originários, para viabilizar o prosseguimento com relação às

matérias recursais remanescentes (limite de jornada/artigo 318 da

CLT).

Desse modo, em respeito à decisão do E. STF, mantenho

sobrestado o Processo nº 0011267-79.2023.5.15.0111 que versa

sobre a matéria que aguarda a pacificação com efeito vinculante

(recreio escolar), e determino o prosseguimento dos autos

apartados que versam exclusivamente sobre a matérias

remanescente (Processo nº 0010938-33.2024.5.15.0111), com a

inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

Processo Nº ROT-0011245-21.2023.5.15.0111
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO ROSANGELA BRAITE PETRIN
CARDIA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1924804

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0011245-21.2023.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO: ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA
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O recurso ordinário interposto pelo reclamado remeteu a esta Corte

a rediscussão, dentre outras matérias, da questão jurídica relativa à

caracterização de tempo do Professor à disposição do empregador

durante o recreio escolar.

Por força da decisão liminar exarada na ADPF nº 1058 pelo Exmo.

Ministro Gilmar Mendes, em 05/03/2024, forçoso determinar a

suspensão do julgamento quanto ao referido tema de repercussão

geral, até pronunciamento definitivo da Suprema Corte a respeito.

Nada obstante, considerando o teor da Nota Técnica nº 08 do

Centro de Inteligência deste Regional, que recomenda o julgamento

parcial de recursos, restou determinado o desmembramento dos

autos originários, para viabilizar o prosseguimento com relação às

matérias recursais remanescentes (limite de jornada/artigo 318 da

CLT).

Desse modo, em respeito à decisão do E. STF, mantenho

sobrestado o Processo nº 0011245-21.2023.5.15.0111 que versa

sobre a matéria que aguarda a pacificação com efeito vinculante

(recreio escolar), e determino o prosseguimento dos autos

apartados que versam exclusivamente sobre a matérias

remanescente (Processo nº 0010936-63.2024.5.15.0111), com a

inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

Processo Nº ROT-0010936-63.2024.5.15.0111
Relator LUIZ ROBERTO NUNES

RECORRENTE MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO ROSANGELA BRAITE PETRIN
CARDIA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0662f8

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete do Desembargador Luiz Roberto Nunes - 8ª Câmara

Processo: 0010936-63.2024.5.15.0111 ROT

RECORRENTE: MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO: ROSANGELA BRAITE PETRIN CARDIA

O recurso ordinário interposto pelo reclamado remeteu a esta Corte

a rediscussão, dentre outras matérias, da questão jurídica relativa à

caracterização de tempo do Professor à disposição do empregador

durante o recreio escolar.

Por força da decisão liminar exarada na ADPF nº 1058 pelo Exmo.

Ministro Gilmar Mendes, em 05/03/2024, forçoso determinar a

suspensão do julgamento quanto ao referido tema de repercussão

geral, até pronunciamento definitivo da Suprema Corte a respeito.

Nada obstante, considerando o teor da Nota Técnica nº 08 do

Centro de Inteligência deste Regional, que recomenda o julgamento

parcial de recursos, restou determinado o desmembramento dos

autos originários, para viabilizar o prosseguimento com relação às

matérias recursais remanescentes (limite de jornada/artigo 318 da

CLT).

Desse modo, em respeito à decisão do E. STF, mantenho

sobrestado o Processo nº 0011245-21.2023.5.15.0111 que versa

sobre a matéria que aguarda a pacificação com efeito vinculante

(recreio escolar), e determino o prosseguimento dos autos

apartados que versam exclusivamente sobre a matérias

remanescente (Processo nº 0010936-63.2024.5.15.0111), com a

inclusão em pauta de julgamento.

Cumpra-se.

Campinas, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO NUNES

Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA ERODITE

RIBEIRO DOS SANTOS - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011362-12.2023.5.15.0111
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Relator JOSE ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

RECORRENTE ELIZABET BAFFA RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABET BAFFA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ac3d24

proferida nos autos.

ACÓRDÃO

PROCESSO TRT/15ª REGIÃO Nº 0011362-12.2023.5.15.0111

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ELIZABET BAFFA RODRIGUES

RECORRIDO: MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

JUIZ(A) SENTENCIANTE: FERNANDA AMABILE MARINHO DE

SOUZA GOMES

ale

Vistos, etc.

Trata-se de processo em que se discute, dentre outras matérias, a

integração do intervalo temporal de recreio escolar na jornada de

trabalho dos professores.

O julgamento foi convertido em diligência para a autuação de autos

suplementares, a fim de possibilitar o julgamento da matéria que

não ficará sobrestada (o que foi feito, gerando-se o processo

0010911-50.2024.5.15.0111).

Nos termos da decisão proferida na ADPF nº 1058, proferida pelo

Exmo. Ministro Gilmar Mendes, sobrestem-se os presentes autos.

Campinas,

José Antonio Gomes de Oliveira

JUIZ RELATOR

GABINETE DO DESEMBARGADOR CLAUDINEI

ZAPATA MARQUES - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010809-92.2022.5.15.0080
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE RODOVIARIO OLHOS VERDES LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CAPARROZ
GOMES(OAB: 218270/SP)

RECORRIDO ADRIANO PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
DOMINGOS(OAB: 428091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PONCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa1b1f

proferido nos autos.

4ª TURMA - 8ª CÂMARA

Vistos.

Em atenção ao art. 1.023, §2º, do CPC, dê-se vista às partes

contrárias dos Embargos declaratórios opostos pela reclamada e

pelo reclamante, para manifestação em cinco dias.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2229
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Desembargador Relator

cn

Processo Nº ROT-0010809-92.2022.5.15.0080
Relator CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

RECORRENTE RODOVIARIO OLHOS VERDES LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CAPARROZ
GOMES(OAB: 218270/SP)

RECORRIDO ADRIANO PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
DOMINGOS(OAB: 428091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO OLHOS VERDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa1b1f

proferido nos autos.

4ª TURMA - 8ª CÂMARA

Vistos.

Em atenção ao art. 1.023, §2º, do CPC, dê-se vista às partes

contrárias dos Embargos declaratórios opostos pela reclamada e

pelo reclamante, para manifestação em cinco dias.

Após, tornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

CLAUDINEI ZAPATA MARQUES

Desembargador Relator

cn

GABINETE DA DESEMBARGADORA ADRIENE

SIDNEI DE MOURA DAVID - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0011731-95.2019.5.15.0062
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE COSME ARQUIBALDO DIAS
MENEZES

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ARQUIBALDO DIAS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa42f17

proferido nos autos.

3ª TURMA 5ª CÂMARA

PROCESSO TRT 15ª REGIÃO Nº: 0011731-95.2019.5.15.0062

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE: JBS S/A

EMBARGADO: ACÓRDÃO DE ID 047f115

mpvf

Em face da possibilidade de se atribuir efeito modificativo aos

embargos opostos pela reclamada, dê-se vista à parte contrária.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

Processo Nº ROT-0010462-70.2022.5.15.0141
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

RECORRENTE INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA - MOCOCA

ADVOGADO JACQUELINE APARECIDA PINHEIRO
DO PRADO(OAB: 309650/SP)

ADVOGADO ALAIZE DE SOUSA SILVA
ARANTES(OAB: 417015/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO CLAUDETE FERREIRA PESSOA

ADVOGADO JULIANA ROSA PRICOLI
NARDO(OAB: 156157/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 370043/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA - MOCOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354dfac

proferido nos autos.

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 8ª

Câmara

Processo: 0010462-70.2022.5.15.0141 ROT

RECORRENTE: INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA -

MOCOCA, MUNICIPIO DE MOCOCA

RECORRIDO: CLAUDETE FERREIRA PESSOA

Expediente: 488188f

Anote-se a habilitação da ilustre advogada subscritora, nos termos

da procuração de ID. 02f05e4 .

Ato contínuo, intime-se o réu INSTITUTO SOCIAL SAUDE

RESGATE A VIDA - MOCOCA do V. Acórdão de ID 9a901e0,

devolvendo-lhe o prazo, como requerido.

Após, sem mais, à pauta.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

 Desembargadora Relatora

Processo Nº AP-0000250-81.2011.5.15.0009
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE ALEX DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

AGRAVADO MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCPELZER PLASTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bee1e7c

proferida nos autos.

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 8ª

Câmara

Processo: 0000250-81.2011.5.15.0009 AP

AGRAVANTE: ALEX DE SOUZA

AGRAVADO: MARCPELZER PLASTICS LTDA

Considerando a matéria debatida no apelo, determino o

sobrestamento do feito uma vez que oMinistro Dias Toffoli, nos

autos do Recurso Extraordinário 1.387.795 (Tema 1232), em

25/05/2023, determinou, nos termos doart. 1.035, § 5º, do CPC “a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo deste recurso extraordinário”.

Campinas, 22 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

gkpf

Processo Nº AP-0000250-81.2011.5.15.0009
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE ALEX DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES MOREIRA(OAB:
264916/SP)

AGRAVADO MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bee1e7c

proferida nos autos.

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 8ª

Câmara
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Processo: 0000250-81.2011.5.15.0009 AP

AGRAVANTE: ALEX DE SOUZA

AGRAVADO: MARCPELZER PLASTICS LTDA

Considerando a matéria debatida no apelo, determino o

sobrestamento do feito uma vez que oMinistro Dias Toffoli, nos

autos do Recurso Extraordinário 1.387.795 (Tema 1232), em

25/05/2023, determinou, nos termos doart. 1.035, § 5º, do CPC “a

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até

o julgamento definitivo deste recurso extraordinário”.

Campinas, 22 de abril de 2024.

ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

gkpf

Processo Nº AP-0010540-44.2020.5.15.0041
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE BOLTHORN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JAYME FERREIRA(OAB: 141368/SP)

AGRAVADO ENGETECMAN INSTALACOES
EIRELI

ADVOGADO NELSON MARTINS DE PONTES
JUNIOR(OAB: 115430/SP)

AGRAVADO ODARIL CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM(OAB:
60530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGETECMAN INSTALACOES EIRELI

  - ODARIL CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362aade

proferida nos autos.

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 8ª

Câmara

Processo: 0010540-44.2020.5.15.0041 AP

AGRAVANTE: BOLTHORN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

AGRAVADO: ODARIL CORREA DOS SANTOS, ENGETECMAN

INSTALACOES EIRELI

Tendo em vista a petição de ID nº 0e9fd41, em que a recorrente

informa a desistência do agravo de petição interposto, por perda de

objeto, fica prejudicado o conhecimento do agravo de petição de Id

754af91, nos termos do art. 998 do CPC.

Portanto, diante da desistência do recurso, considero-o prejudicado,

determinando a baixa dos autos à Vara de Origem para as

providências cabíveis.

Campinas, 16 de abril de 2024.

ADRIENESIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

(tft)

Processo Nº AP-0010540-44.2020.5.15.0041
Relator ADRIENE SIDNEI DE MOURA DAVID

AGRAVANTE BOLTHORN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JAYME FERREIRA(OAB: 141368/SP)

AGRAVADO ENGETECMAN INSTALACOES
EIRELI

ADVOGADO NELSON MARTINS DE PONTES
JUNIOR(OAB: 115430/SP)

AGRAVADO ODARIL CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM(OAB:
60530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLTHORN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 362aade

proferida nos autos.

8ª Câmara

Gabinete da Desembargadora Adriene Sidnei de Moura David - 8ª

Câmara

Processo: 0010540-44.2020.5.15.0041 AP

AGRAVANTE: BOLTHORN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

AGRAVADO: ODARIL CORREA DOS SANTOS, ENGETECMAN

INSTALACOES EIRELI
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Tendo em vista a petição de ID nº 0e9fd41, em que a recorrente

informa a desistência do agravo de petição interposto, por perda de

objeto, fica prejudicado o conhecimento do agravo de petição de Id

754af91, nos termos do art. 998 do CPC.

Portanto, diante da desistência do recurso, considero-o prejudicado,

determinando a baixa dos autos à Vara de Origem para as

providências cabíveis.

Campinas, 16 de abril de 2024.

ADRIENESIDNEI DE MOURA DAVID

Desembargadora Relatora

(tft)

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARI

ANGELA PELEGRINI - 8ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº RORSum-0010186-18.2019.5.15.0085
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO JULIO DE PAULA

ADVOGADO RENATO HELLMEISTER(OAB:
378887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1bda40

proferido nos autos.

Vistos.

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - INATIVA

Pleiteia a recorrente (TAASA) a gratuidade da Justiça, por alegada

situação de miserabilidade, em vista do processo de inventário

1008898-15.2019.8.26.0003, o qual tramita na 2ª Vara de Família e

Sucessões, do Foro Regional III, Regional Jabaquara, da Capital,

em decorrência do falecimento do proprietário no ano 2.019.

A princípio importante consignar que o inciso III do art. 1.072 do

CPC revogou, expressamente, dispositivos da Lei 1.060/50 que

regulamentavam as hipóteses em que era cabível a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Acerca do retrocitado benefício, o §3º do art. 790 da CLT,

preconiza:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Não se verifica, assim, menção à possibilidade de concessão da

gratuidade à pessoa jurídica.

Nesse contexto, constatada a omissão acerca da matéria - e por

haver compatibilidade com as normas processuais trabalhistas -

verificam-se aplicáveis, pelo teor do art. 769 da CLT, as seguintes

disposições do art. 98 do CPC:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Em face da redação do retrocitado dispositivo, constata-se

admissível a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa

jurídica.

Não obstante, para tanto, deve haver rigorosa comprovação da

insuficiência de recursos financeiros e, por consequência, da

impossibilidade de as recorrentes arcarem com as despesas

processuais.

Nesse sentido, entendimento consubstanciado na Súmula 481 do

STJ:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

com os encargos processuais.

Esse também é o entendimento do item II da Súmula nº 463 do

TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

[...]

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A recorrente não efetuou o recolhimento das custas processuais e

tampouco do depósito recursal, apenas requereu a gratuidade, por

alegada condição de saúde financeira debilitada.

Cumpre registrar que o fato de se tratar de empresa inativa não
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credencia de forma automática a reclamada ao benefício, a mera

alegação hipossuficiência não é o bastante, devendo a condição ser

cabalmente comprovada nos autos.

Ademais, o espólio, ou seja o ativo e o passivo do negócio deixado

são bens de direito e obrigações que serão transferidos aos

herdeiros ao final do processo de inventário, uma vez satisfeitos os

direitos dos credores habilitados, conforme se denota dos dizeres

do Artigo 796 do CPC, "O espólio responde pelas dívidas do

falecido [...]".

Dessa forma, deveria a recorrente em sede de recurso ordinário

apresentar elemento novo que possa demonstrar sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo no momento

da interposição do apelo, tais como extrato das contas, patrimônio

imobiliário, patrimônio mobiliário (máquinas e equipamentos), entre

outros, ônus do qual não se desincumbiu.

Em decorrência, não apresentada prova cabal acerca da ausência

de condições financeiras para arcar com o pagamento do preparo

(depósito judicial e custas processuais), indefiro a gratuidade da

Justiça à reclamada.

Assim, com fulcro no entendimento do item II da Orientação

Jurisprudencial 269 do E. TST, intimem-se as rés/recorrentes para,

querendo, efetuarem o recolhimento do preparo no prazo de 8 dias,

sob pena de deserção.

Campinas, 19 de abril de 2024.

MARI ANGELA PELEGRINI

RELATORA

MAP/eea

Processo Nº RORSum-0010186-18.2019.5.15.0085
Relator MARI ANGELA PELEGRINI

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO JULIO DE PAULA

ADVOGADO RENATO HELLMEISTER(OAB:
378887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1bda40

proferido nos autos.

Vistos.

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - INATIVA

Pleiteia a recorrente (TAASA) a gratuidade da Justiça, por alegada

situação de miserabilidade, em vista do processo de inventário

1008898-15.2019.8.26.0003, o qual tramita na 2ª Vara de Família e

Sucessões, do Foro Regional III, Regional Jabaquara, da Capital,

em decorrência do falecimento do proprietário no ano 2.019.

A princípio importante consignar que o inciso III do art. 1.072 do

CPC revogou, expressamente, dispositivos da Lei 1.060/50 que

regulamentavam as hipóteses em que era cabível a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Acerca do retrocitado benefício, o §3º do art. 790 da CLT,

preconiza:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Não se verifica, assim, menção à possibilidade de concessão da

gratuidade à pessoa jurídica.

Nesse contexto, constatada a omissão acerca da matéria - e por

haver compatibilidade com as normas processuais trabalhistas -

verificam-se aplicáveis, pelo teor do art. 769 da CLT, as seguintes

disposições do art. 98 do CPC:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade

da justiça, na forma da lei.

Em face da redação do retrocitado dispositivo, constata-se

admissível a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa

jurídica.

Não obstante, para tanto, deve haver rigorosa comprovação da

insuficiência de recursos financeiros e, por consequência, da

impossibilidade de as recorrentes arcarem com as despesas

processuais.

Nesse sentido, entendimento consubstanciado na Súmula 481 do

STJ:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

com os encargos processuais.

Esse também é o entendimento do item II da Súmula nº 463 do

TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO
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(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

[...]

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

A recorrente não efetuou o recolhimento das custas processuais e

tampouco do depósito recursal, apenas requereu a gratuidade, por

alegada condição de saúde financeira debilitada.

Cumpre registrar que o fato de se tratar de empresa inativa não

credencia de forma automática a reclamada ao benefício, a mera

alegação hipossuficiência não é o bastante, devendo a condição ser

cabalmente comprovada nos autos.

Ademais, o espólio, ou seja o ativo e o passivo do negócio deixado

são bens de direito e obrigações que serão transferidos aos

herdeiros ao final do processo de inventário, uma vez satisfeitos os

direitos dos credores habilitados, conforme se denota dos dizeres

do Artigo 796 do CPC, "O espólio responde pelas dívidas do

falecido [...]".

Dessa forma, deveria a recorrente em sede de recurso ordinário

apresentar elemento novo que possa demonstrar sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo no momento

da interposição do apelo, tais como extrato das contas, patrimônio

imobiliário, patrimônio mobiliário (máquinas e equipamentos), entre

outros, ônus do qual não se desincumbiu.

Em decorrência, não apresentada prova cabal acerca da ausência

de condições financeiras para arcar com o pagamento do preparo

(depósito judicial e custas processuais), indefiro a gratuidade da

Justiça à reclamada.

Assim, com fulcro no entendimento do item II da Orientação

Jurisprudencial 269 do E. TST, intimem-se as rés/recorrentes para,

querendo, efetuarem o recolhimento do preparo no prazo de 8 dias,

sob pena de deserção.

Campinas, 19 de abril de 2024.

MARI ANGELA PELEGRINI

RELATORA

MAP/eea

GABINETE DO DESEMBARGADOR GERSON

LACERDA PISTORI - 9ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010694-73.2020.5.15.0005

Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MARCOS PAVAN MASCARO

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR PETENUCI
FERNANDES MUNHOZ(OAB:
314629/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAVAN MASCARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccffca

proferido nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

Processo: 0010694-73.2020.5.15.0005 ROT

RECORRENTE: MARCOS PAVAN MASCARO

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelas

partes, bem como a possibilidade de concessão de efeitos

infringentes ao julgado, notifiquem-se as partes para apresentarem

manifestações, caso entendam pertinente, no prazo comum de 5

dias.

Após, com ou sem manifestações, tornem os autos conclusos para

apreciação dos embargos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Alexandre Vieira dos Anjos

Relator

Processo Nº ROT-0010694-73.2020.5.15.0005
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE MARCOS PAVAN MASCARO

ADVOGADO ANDREZA BIANCHINI TRENTIN(OAB:
254238/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)
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ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR PETENUCI
FERNANDES MUNHOZ(OAB:
314629/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ccffca

proferido nos autos.

9ª Câmara

Gabinete do Desembargador Gerson Lacerda Pistori - 9ª Câmara

Processo: 0010694-73.2020.5.15.0005 ROT

RECORRENTE: MARCOS PAVAN MASCARO

RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração pelas

partes, bem como a possibilidade de concessão de efeitos

infringentes ao julgado, notifiquem-se as partes para apresentarem

manifestações, caso entendam pertinente, no prazo comum de 5

dias.

Após, com ou sem manifestações, tornem os autos conclusos para

apreciação dos embargos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Alexandre Vieira dos Anjos

Relator

GABINETE DA DESEMBARGADORA MARIA DA

GRAÇA BONANÇA BARBOSA - 9ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010036-89.2023.5.15.0087
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE ADEMIR APARECIDO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RECORRIDO ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 52830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2d714c

proferido nos autos.

rac

Vistos.

O reclamante apresenta petição requerendo a juntada de

reclamação pré-processual junto ao CEJUSC da comarca de São

Paulo/SP, movida pelo Sindicato dos Técnicos de Segurança do

Trabalho no Estado de São Paulo, alegando que a reclamada não

está cumprindo com o piso da categoria previsto na convenção

coletiva, que também foi anexada com a petição.

Considerando que a sentença do presente processo foi publicada

em 22/01/2024, que o recurso da reclamada foi interposto em

25/01/2024 e que a reclamação pré-processual foi ajuizada em

24/04/2024,conheço do documento e defiro sua juntada com fulcro

na Súmula 8 do C. TST, por se referir a fato posterior à sentença.

Assim, dê-se ciência à reclamada para, querendo, manifestar-se, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo supra, tornem conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

Juliana Benatti

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010912-21.2021.5.15.0085
Relator JULIANA BENATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE SALTO

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DE
DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR -
IBDAH

ADVOGADO ALEXANDRE SOUZA REGO(OAB:
51797/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA MAGNAVITA SOARES
DE CARVALHO(OAB: 21922/BA)

RECORRIDO ELIANO FANDINHO DE CASTRO

ADVOGADO PAULO MIRANDA CAMPOS
FILHO(OAB: 48806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANO FANDINHO DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c747a

proferido nos autos.

lng

Vistos.

Diante da possibilidade de se conferir efeito modificativo aos

embargos declaratórios apresentados pela 1ª reclamada

(INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR – IBDAH), dê-se vista à parte

contrária, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, e entendimento já

pacificado do C.TST por meio da OJ 142 da SDI-1.

Após, retornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Juliana Benatti

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010234-15.2022.5.15.0103
Relator ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS

RECORRENTE NEIDE NORIKO SONODA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE NORIKO SONODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fab5d2

proferido nos autos.

asb

Vistos.

Diante da possibilidade de se conferir efeito modificativo aos

embargos declaratórios apresentados pela reclamada, dê-se vista

ao reclamante, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT.

Após, retornem conclusos.

Campinas, 29 de abril de 2024.

Alexandre Vieira dos Anjos

Juiz Relator

10ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011036-71.2017.5.15.0108
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HAFID OMAR ABDEL MELEK DE
CARVALHO(OAB: 187333/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

5ª TURMA - 10ª CÂMARA

PROCESSO N. 0011036-71.2017.5.15.0108

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

JUIZ SENTENCIANTE: MARCUS MENEZES BARBERINO

MENDES

BB/RRL

O reclamante interpôs recurso em face da r. sentença, por meio da

qual os pedidos formulados na inicial foram rejeitados. Postulou a

reforma do julgado para que fosse acolhido o pedido de

reintegração e reparação por dano moral. O reclamado apresentou

contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não

provimento do recurso. É o relatório.

1. Admissibilidade

Conheço do recurso, uma vez que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

2. Reintegração - sociedade de economia mista - motivação -

reparação por dano moral

O MM. Juízo de origem rejeitou o pedido, sob o fundamento de que

"a reclamada apresentou formalmente ao autor os motivos para sua
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dispensa, que não foram por ele impugnados, é forçoso reconhecer

que não existe razão para se reputar nulo o ato de dispensa

praticado pela ré." O reclamante recorreu da sentença e

argumentou que não houve motivação para a dispensa, o que era

necessário por se tratar de sociedade de economia mista, razão

pela qual o despedimento é nulo e tem direito a reintegração. Com

todo respeito aos argumentos apresentados pelo recorrente, a

decisão não comporta reparo.

No julgamento do recurso extraordinário n. 688.267-CE, o Supremo

Tribunal Federal assentou a seguinte tese quanto ao Tema 1022 de

sua repercussão geral:

As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista.

No presente caso isto foi observado, porque em sua dispensa o

reclamante foi comunicado por escrito de que o despedimento

decorreu de reestruturação da unidade em que trabalhou (f. 96 e

98). Tal fundamento é razoável corresponde a motivo de ordem

técnica ou econômica, previsto no artigo 165 da CLT, que trata da

dispensa de representante dos empregados na CIPA:

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro.

Também corresponde a necessidade de funcionamento da

empresa, prevista no artigo 4 da Convenção 158 da OIT:

Art. 4. Não se dará término à relação de trabalho de um trabalhador

a menos que exista para isso uma causa justificada relacionada

com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada nas

necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou

serviço.

Por fim, destaco que não procede o argumento do reclamado de

que a dispensa teve apoio na cláusula 7 do acordo coletivo de

trabalho (f. 141), porque referido acordo vigeu até 30.4.2015 (f. 146)

e o reclamante foi dispensado em 3.12.2015, quando expirada a

eficácia do ajuste coletivo.

Portanto, mantenho a rejeição do pleito, ainda que por fundamento

diverso.

3. Conclusão

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

RETIRADO DE PAUTA da Sessão de julgamento extraordinária

virtual realizada em 26 de março de 2024, por determinação do

Exmo. Sr. Desembargador Relator Ricardo Régis Laraia.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 16 de abril de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Ricardo Regis Laraia

(Relator e Presidente), Exmo. Sr. Desembargador Renan Ravel

Rodrigues Fagundes e Exma. Sra. Juíza Regiane Cecília Lizi

(convocada para compor o "quorum", nos termos do art. 52 § 6º do

Regimento Interno deste E. Tribunal).

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 10ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.

RICARDO R. LARAIA

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SIMONE TEIXEIRA MOUTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011036-71.2017.5.15.0108
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HAFID OMAR ABDEL MELEK DE
CARVALHO(OAB: 187333/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

RECORRIDO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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5ª TURMA - 10ª CÂMARA

PROCESSO N. 0011036-71.2017.5.15.0108

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

JUIZ SENTENCIANTE: MARCUS MENEZES BARBERINO

MENDES

BB/RRL

O reclamante interpôs recurso em face da r. sentença, por meio da

qual os pedidos formulados na inicial foram rejeitados. Postulou a

reforma do julgado para que fosse acolhido o pedido de

reintegração e reparação por dano moral. O reclamado apresentou

contrarrazões. O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não

provimento do recurso. É o relatório.

1. Admissibilidade

Conheço do recurso, uma vez que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

2. Reintegração - sociedade de economia mista - motivação -

reparação por dano moral

O MM. Juízo de origem rejeitou o pedido, sob o fundamento de que

"a reclamada apresentou formalmente ao autor os motivos para sua

dispensa, que não foram por ele impugnados, é forçoso reconhecer

que não existe razão para se reputar nulo o ato de dispensa

praticado pela ré." O reclamante recorreu da sentença e

argumentou que não houve motivação para a dispensa, o que era

necessário por se tratar de sociedade de economia mista, razão

pela qual o despedimento é nulo e tem direito a reintegração. Com

todo respeito aos argumentos apresentados pelo recorrente, a

decisão não comporta reparo.

No julgamento do recurso extraordinário n. 688.267-CE, o Supremo

Tribunal Federal assentou a seguinte tese quanto ao Tema 1022 de

sua repercussão geral:

As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista.

No presente caso isto foi observado, porque em sua dispensa o

reclamante foi comunicado por escrito de que o despedimento

decorreu de reestruturação da unidade em que trabalhou (f. 96 e

98). Tal fundamento é razoável corresponde a motivo de ordem

técnica ou econômica, previsto no artigo 165 da CLT, que trata da

dispensa de representante dos empregados na CIPA:

Art. 165. Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro.

Também corresponde a necessidade de funcionamento da

empresa, prevista no artigo 4 da Convenção 158 da OIT:

Art. 4. Não se dará término à relação de trabalho de um trabalhador

a menos que exista para isso uma causa justificada relacionada

com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada nas

necessidades de funcionamento da empresa, estabelecimento ou

serviço.

Por fim, destaco que não procede o argumento do reclamado de

que a dispensa teve apoio na cláusula 7 do acordo coletivo de

trabalho (f. 141), porque referido acordo vigeu até 30.4.2015 (f. 146)

e o reclamante foi dispensado em 3.12.2015, quando expirada a

eficácia do ajuste coletivo.

Portanto, mantenho a rejeição do pleito, ainda que por fundamento

diverso.

3. Conclusão

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário do

reclamante e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

RETIRADO DE PAUTA da Sessão de julgamento extraordinária

virtual realizada em 26 de março de 2024, por determinação do

Exmo. Sr. Desembargador Relator Ricardo Régis Laraia.

Sessão de julgamento extraordinária realizada no modelo híbrido

em 16 de abril de 2024, conforme Portaria GP nº 005/2023.

Composição: Exmo. Sr. Desembargador Ricardo Regis Laraia

(Relator e Presidente), Exmo. Sr. Desembargador Renan Ravel

Rodrigues Fagundes e Exma. Sra. Juíza Regiane Cecília Lizi

(convocada para compor o "quorum", nos termos do art. 52 § 6º do

Regimento Interno deste E. Tribunal).

Ministério Público do Trabalho: Exmo(a) Sr (a). Procurador (a)

Ciente.

Acordam os magistrados da 10ª Câmara do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto

proposto pelo(a) Exmo(a) Sr(a) Relator(a).

Votação unânime.
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RICARDO R. LARAIA

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

SIMONE TEIXEIRA MOUTA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO

REGIS LARAIA - 10ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010980-56.2022.5.15.0013
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

RECORRIDO OTAVIO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO E
INVESTIMENTO DE LIVRE
ADMISSAO VANGUARDA DA
REGIAO DAS CATARATAS DO
IGUACU E VALE DO PARAIBA-
SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE
ADMISSAO VANGUARDA DA REGIAO DAS CATARATAS DO
IGUACU E VALE DO PARAIBA-SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ

  - OTAVIO ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d41c37

proferido nos autos.

Trata-se de demanda na qual o primeiro réu postula pela reforma do

julgado quanto às horas extras e reflexos. Logo, houve equívoco no

cadastramento do processo como prioridade na modalidade

“pagamento de salário”. Assim, proceda-se à retificação dos

registros para que o processo siga seus trâmites normais. Intimem-

se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011713-43.2019.5.15.0137
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE GRAMAPLAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECORRIDO MARIA ESTER DA SILVA SOUZA

ADVOGADO THALLES VINICIUS BOSSONI
SOUTO(OAB: 341107/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTER DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8ef26

proferido nos autos.

RMA

Considerando a manifestação do primeiro reclamado de id24d235e,

intime-se a parte autora para dizer, em cinco dias, se tem interesse

na designação de audiência de conciliação junto ao CEJUSC 2º

Grau.

Campinas, 29 de abril de 2024

RICARDO REGIS LARAIA - Desembargador Relator

Processo Nº AP-0011495-24.2022.5.15.0003
Relator RICARDO REGIS LARAIA

AGRAVANTE CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

AGRAVADO ADILSON DOMINGUES NARDI
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ADVOGADO LUCIANA GALLINA BENAGLIA DE
MOURA(OAB: 196500/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7391f

proferido nos autos.

Trata-se de demanda em que o autor postulou o pagamento de

verbas rescisórias, horas extras, adicional de insalubridade e

reparação por dano moral. Logo, houve equívoco no cadastramento

do processo como prioridade na modalidade “pagamento de

salário”. Assim, proceda-se à retificação dos registros para que o

processo siga seus trâmites normais. Intimem-se as partes para

ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº AP-0011495-24.2022.5.15.0003
Relator RICARDO REGIS LARAIA

AGRAVANTE CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

AGRAVADO ADILSON DOMINGUES NARDI

ADVOGADO LUCIANA GALLINA BENAGLIA DE
MOURA(OAB: 196500/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOMINGUES NARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7391f

proferido nos autos.

Trata-se de demanda em que o autor postulou o pagamento de

verbas rescisórias, horas extras, adicional de insalubridade e

reparação por dano moral. Logo, houve equívoco no cadastramento

do processo como prioridade na modalidade “pagamento de

salário”. Assim, proceda-se à retificação dos registros para que o

processo siga seus trâmites normais. Intimem-se as partes para

ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010947-15.2023.5.15.0051
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRIDO DIEGO EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO EUFRASIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9fef0

proferido nos autos.

Trata-se de demanda na qual o réu postula pela reforma do julgado

quanto ao adicional de insalubridade, horas extras e domingos e

feriados trabalhados. Logo, houve equívoco no cadastramento do

processo como prioridade na modalidade “pagamento de salário”.

Assim, proceda-se à retificação dos registros para que o processo

siga seus trâmites normais. Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010947-15.2023.5.15.0051
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE NEOPAV ENGENHARIA
PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA MASSITA ZUCARELI(OAB:
174681/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA BECH(OAB:
172146/SP)

RECORRIDO DIEGO EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOPAV ENGENHARIA PAVIMENTACAO E INFRA -
ESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9fef0

proferido nos autos.

Trata-se de demanda na qual o réu postula pela reforma do julgado

quanto ao adicional de insalubridade, horas extras e domingos e

feriados trabalhados. Logo, houve equívoco no cadastramento do

processo como prioridade na modalidade “pagamento de salário”.

Assim, proceda-se à retificação dos registros para que o processo

siga seus trâmites normais. Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº RemNecRO-0011241-95.2022.5.15.0053
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO ANDREA APARECIDA TRINDADE
DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RECORRIDO FORTHUNITY SCALO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA TRINDADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26e0426

proferido nos autos.

cyy

Trata-se de demanda na qual o segundo reclamado postula pela

reforma do julgado quanto à responsabilidade subsidiária. Logo,

houve equívoco no cadastramento do processo como prioridade na

modalidade “pagamento de salário”. Assim, proceda-se à retificação

dos registros para que o processo siga seus trâmites normais.

Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

RICARDO R. LARAIA

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010176-26.2023.5.15.0087
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE DANIELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA EMEI PREFEITO JOSE PAVAN

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTAL MAESTRO
MARCELINO PIETROBOM

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a06e58

proferido nos autos.

Trata-se de demanda na qual o autor pugna pela reforma do julgado

quanto ao acúmulo de funções, horas extras, reparação por dano

moral e honorários advocatícios sucumbenciais. Logo, houve

equívoco no cadastramento do processo como prioridade na

modalidade “pagamento de salário”. Assim, proceda-se à retificação

dos registros para que o processo siga seus trâmites normais.

Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator
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Processo Nº ROT-0010176-26.2023.5.15.0087
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE DANIELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO PAMELA RODRIGUES ALVES(OAB:
438013/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA EMEI PREFEITO JOSE PAVAN

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA ESCOLA DE ENSINO
FUNDAMENTAL MAESTRO
MARCELINO PIETROBOM

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a06e58

proferido nos autos.

Trata-se de demanda na qual o autor pugna pela reforma do julgado

quanto ao acúmulo de funções, horas extras, reparação por dano

moral e honorários advocatícios sucumbenciais. Logo, houve

equívoco no cadastramento do processo como prioridade na

modalidade “pagamento de salário”. Assim, proceda-se à retificação

dos registros para que o processo siga seus trâmites normais.

Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010881-37.2023.5.15.0018
Relator REGIANE CECILIA LIZI

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO EDNA BRAGA BEZERRA

ADVOGADO MARLI APARECIDA DE MOURA
GIANOTTO(OAB: 445783/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITU

RECORRIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA BRAGA BEZERRA

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421c890

proferido nos autos.

APM

Trata-se de demanda na qual o réu postula pela reforma do julgado

quanto à responsabilidade subsidiária. Logo, houve equívoco no

cadastramento do processo como prioridade na modalidade

“pagamento de salário”. Assim, proceda-se à retificação dos

registros para que o processo siga seus trâmites normais. Intimem-

se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) Ricardo R. Laraia – Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011202-59.2022.5.15.0066
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAUE BARRETO DE SOUZA(OAB:
449039/SP)

RECORRENTE WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RECORRENTE GILMAR ANTONIO ZAMBIASI
RIBEIRAO PRETO - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RECORRENTE NERIS KESSLER MACHADO
RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RECORRIDO GILMAR ANTONIO ZAMBIASI
RIBEIRAO PRETO - ME

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RECORRIDO GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CAUE BARRETO DE SOUZA(OAB:
449039/SP)

RECORRIDO NERIS KESSLER MACHADO
RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

RECORRIDO WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE

ADVOGADO ROSIMAR FERREIRA(OAB:
126636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GEOVANIO MOREIRA DE SOUZA

  - GILMAR ANTONIO ZAMBIASI RIBEIRAO PRETO - ME

  - NERIS KESSLER MACHADO RESTAURANTE

  - WESLEI ZAMBIASI RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e472b60

proferido nos autos.

SDM

Trata-se de demanda na qual as partes postulam pela reforma do

julgado quanto ao pagamento do FGTS com a indenização de 40%,

duração do trabalho e horas extras, intervalo entre jornadas,

repousos semanais remunerados, dano moral, responsabilidade

subsidiária dos reclamados e honorários de sucumbência,

cerceamento de defesa e litigância de má-fé, pedidos que não se

relacionam com o pagamento de salários.

Logo, houve equívoco no cadastramento do processo como

prioridade na modalidade “pagamento de salário”.

Assim, proceda-se à retificação dos registros para que o processo

siga seus trâmites

normais. Intimem-se as partes para ciência.

Campinas, 29 de abril de 2024.

RICARDO R. LARAIA - Desembargador relator

Processo Nº ROT-0011566-28.2022.5.15.0067
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE LAERTI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RECORRENTE GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO LAERTI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RECORRIDO GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d91b663

proferida nos autos.

SDM

O primeiro reclamado GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -

ME interpôs recurso ordinário sem recolher as custas e o depósito

judicial, postulando a gratuidade da prestação jurisdicional,

alegando insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais, juntando documento que comprova cancelamento de

alvará de funcionamento da empresa, declaração de

hipossuficiência financeira do sócio e demonstrativo bancário de

crédito de benefício de aposentadoria (f. 588/590).

Entretanto, não lhe cabe razão.

Embora a gratuidade da prestação jurisdicional possa ser concedida

às pessoas jurídicas, conforme o artigo 98 do CPC, no caso do

processo, os elementos juntados comprovam apenas que o

recorrente possui dívidas e impedido de atuar, mas não convencem

acerca da insuficiência de recursos, tampouco que não possui

condições financeiras de suportar as custas processuais e o

depósito recursal. Importante mencionar que o patrimônio pessoal

do sócio não se confunde com o da empresa nesse momento

processual, sendo que não há provas de que se trata de sociedade

unipessoal para que os documentos pessoais em nome do sócio

fossem aptos para comprovar a insuficiência de recursos da

empresa.

Registre-se que incumbe à pessoa jurídica produzir prova cabal da

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, consoante

o item II da Súmula n. 463 do TST, o que não ocorreu neste caso:

SUM-463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é
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necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Por isso, nego a concessão dos benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional. Em consequência, intime-se o reclamado

GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME para comprovar o

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

Após, volte concluso para prosseguimento.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) RICARDO R. LARAIA - Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011566-28.2022.5.15.0067
Relator RICARDO REGIS LARAIA

RECORRENTE LAERTI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RECORRENTE GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RECORRIDO LAERTI SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RECORRIDO GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RECORRIDO GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d91b663

proferida nos autos.

SDM

O primeiro reclamado GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -

ME interpôs recurso ordinário sem recolher as custas e o depósito

judicial, postulando a gratuidade da prestação jurisdicional,

alegando insuficiência de recursos para arcar com as despesas

processuais, juntando documento que comprova cancelamento de

alvará de funcionamento da empresa, declaração de

hipossuficiência financeira do sócio e demonstrativo bancário de

crédito de benefício de aposentadoria (f. 588/590).

Entretanto, não lhe cabe razão.

Embora a gratuidade da prestação jurisdicional possa ser concedida

às pessoas jurídicas, conforme o artigo 98 do CPC, no caso do

processo, os elementos juntados comprovam apenas que o

recorrente possui dívidas e impedido de atuar, mas não convencem

acerca da insuficiência de recursos, tampouco que não possui

condições financeiras de suportar as custas processuais e o

depósito recursal. Importante mencionar que o patrimônio pessoal

do sócio não se confunde com o da empresa nesse momento

processual, sendo que não há provas de que se trata de sociedade

unipessoal para que os documentos pessoais em nome do sócio

fossem aptos para comprovar a insuficiência de recursos da

empresa.

Registre-se que incumbe à pessoa jurídica produzir prova cabal da

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, consoante

o item II da Súmula n. 463 do TST, o que não ocorreu neste caso:

SUM-463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Por isso, nego a concessão dos benefícios da gratuidade da

prestação jurisdicional. Em consequência, intime-se o reclamado

GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME para comprovar o

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais, no

prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

Após, volte concluso para prosseguimento.

Campinas, 29 de abril de 2024.

(a) RICARDO R. LARAIA - Desembargador Relator

11ª CÂMARA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0010068-39.2023.5.15.0073
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE JANETE DE FATIMA PAVARINI

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO PANINI(OAB:
403628/SP)
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RECORRIDO EDNA DOS SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO IVANETE ZUGOLARO(OAB:
133045/SP)

RECORRIDO JANETE DE FATIMA PAVARINI

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO PANINI(OAB:
403628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE DE FATIMA PAVARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010068-39.2023.5.15.0073

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

RECORRENTE: JANETE DE FATIMA PAVARINI

RECORRIDA: EDNA DOS SANTOS DE MENDONÇA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

JUÍZA SENTENCIANTE: TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

Inconformada com a r. sentença (ID. e7811e3), que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, recorre a reclamante

pretendendo o pagamento de indenização por dano moral.

Contrarrazões da reclamada (ID. 388790c).

Dispensada a remessa prévia ao Ministério Público do Trabalho, a

teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

MÉRITO

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A reclamante objetiva o pagamento de indenização por dano moral,

ao argumento de que foi caluniada pela ré, ao ser acusada de

prática de maus tratos à idosa que estava sob seus cuidados. Alega

que as testemunhas ouvidas faltaram com a verdade, pois residem,

gratuitamente, em imóvel de propriedade da reclamada.

Analiso.

É fato que a reclamante foi contratada em 1ª/9/2022, para exercer

serviços domésticos (cuidadora) em prol da genitora da reclamada

("Dona Cida"), por prazo determinado, com termo final em

31/8/2023 (ID. 73d90cb). Todavia, o contrato foi rompido, por justa

causa, por telefone, no dia 23/12/2022.

Em contestação, defendeu-se a reclamada afirmando que

dispensou a reclamante por justa causa "tendo em vista os maus

tratos com a sua genitora, pois, a genitora ficava nervosa com a

chegada da Reclamante, pedia socorro o dia todo para não ser

amarrada na cadeira de área e nem na cama, falava palavrões para

a genitora, ameaçava o tempo todo, assim não restou outra saída a

não ser a dispensa por justa causa, e por telefone, eis que a

Reclamada reside nos Estados Unidos, e não tinha condições de

manter a mesma nenhum um dia mais no trabalho para o qual foi

designada e recebia para tal mister".

O r. Juízo de origem reverteu a justa causa, à falta de comprovação

dos fatos imputados à autora, porém rejeitou o pedido de

indenização por dano moral sob o fundamento de que "no caso sub

judice, os elementos averiguados nos autos não autorizam supor

que a Reclamante tenha sofrido mais que mera insatisfação pelo

não pagamento das verbas rescisórias e pela forma como foi

dispensada, limitando-se os danos à esfera patrimonial, sob pena

de desvirtuar o instituto da reparação por danos morais".

Pois bem.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que não soube o

motivo da dispensa, tendo apenas recebido uma ligação da

reclamada, despedindo-a. Disse que já cogitou a necessidade de

amarrar a "Dona Cida" (genitora da reclamada), com um lençol,

para que não caísse da cadeira, pois a idosa apresentava

demência, porém nunca chegou a concretizar esse ato.

A primeira testemunha, Sra. Maria Aparecida, contraditada, disse
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que conheceu a reclamada apenas quando de sua contratação;

reside na casa "Dona Cida", pois trabalha no local, como cuidadora

desde setembro de 2022; possui uma filha que, embora possuísse

imóvel em outro bairro, para ficar mais próximo, decidiu alugar uma

casa pertencente à reclamada, localizada em frente ao imóvel da

"Dona Cida"; sua filha sempre pagou alugueis para a reclamada;

trabalhou junto com a reclamante por cerca de 4 meses, sendo que

trabalhava à noite e a reclamante durante o dia; durante o dia,

permanecia na casa de sua filha, porém comparecia à casa da D.

Cida em algumas oportunidades, para estender roupa e verificar se

estava tudo bem; certo dia, a idosa caminhou até o portão que

divida as duas casas, para ir à casa da filha da depoente, em

estado de "surto", chorando e dizendo que era maltratada pela

reclamante e que não queria ser amarrada, porém a depoente

nunca presenciou os supostos maus tratos; já escutou a reclamante

dizendo "se a senhora não ficar quietinha na cadeira, vou te

amarrar"; a idosa apresentava dificuldade de locomoção e precisava

ser amparada, exigindo cuidados para evitar que levantasse da

cadeira por contra própria e corresse o risco de cair; reafirmou que

a idosa gritava, dizendo que a autora queria amarrá-la e não queria

a presença dela na residência; relatou tais episódios à reclamada.

A segunda testemunha ouvida, Sra. Valéria, filha da depoente

anterior, afirmou que: reside na casa da frente da D. Cida, desde

que a sua mãe começou a trabalhar no local, recebendo pedido da

reclamada para que auxiliasse nos cuidados à idosa; tem seu

próprio emprego, porém, durante o almoço, aos sábados e alguns

períodos da tarde permanecia em casa; que a idosa surtou no

horário do almoço, chorando e chacoalhando descontroladamente o

portão que dividia as duas casas, gritando que não queria a

reclamante em sua residência; a idosa não queria retornar para a

sua residência, sendo que o surto durou cerca de 30 minutos e a

reclamante conseguiu buscá-la de volta; a reclamante tratava a

idosa de forma "normal", porém D. Cida estava sempre estava

alterada, nervosa, dizendo que não queria a companhia da

reclamante, sendo que hoje, está muito mais tranquila, e ainda não

pode sequer ouvir o nome da reclamante sem se alterar e ficar

nervosa; quanto à higiene, a reclamante não dava mais de um

banho por dia na idosa, a qual, muitas vezes, exalava cheiro de

urina, assim como, algumas vezes, a própria residência; idosa e

cuidadora se xingavam mutuamente, com palavras de baixo calão,

"de igual pra igual", o que também foi relatado à reclamada; possui

contrato de aluguel com a reclamada, pagando R$700,00 mensais

via PIX; nunca presenciou maus tratos, porém ouvia, da idosa,

reclamações de maus tratos.

No caso, embora inexista comprovação da prática de falta grave a

autorizar a cominação da justa causa, restaram demonstrados os

fatos narrados em contestação quanto à troca de xingamentos e a

alteração do estado emocional da idosa em companhia da

reclamante, o que, no entender da reclamada, configurou maus

tratos.

A prova dos autos também evidenciou a precariedade das

condições de higiene pessoal da reclamante sob os cuidados a

autora.

Desse modo, ainda que os fatos comprovados não sejam

suficientes para a aplicação da justa causa, são suficientes para

afastar a suposta acusação falsa de cometimento de crime contra a

idosa.

Acrescente-se que a reclamante somente teve conhecimento da

acusação de maus tratos nos presentes autos, inexistindo qualquer

alegação - e menos ainda prova - de que tenha havido comunicação

ou sua exposição vexatória perante terceiros.

Deveras, a reclamada não registrou qualquer ocorrência policial em

face da reclamante, tampouco há qualquer indício de que tenha

acusado a trabalhadora perante de terceiros, vindo apenas a

defender-se nos presentes autos, expondo os motivos pelos quais

decidiu rescindir o contrato na modalidade motivada.

A conduta equivocada da ré quanto à modalidade rescisória, por si

só, não é suficiente para configurar o prejuízo à honra e à moral da

reclamante, a ensejar o pagamento de reparação por dano

imaterial, mas apenas, a reparação patrimonial, já deferida.

Por fim, a reclamante não comprovou qualquer motivo de suspeição

das testemunhas ouvidas.

Nada a reformar.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".
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Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamante, JANETE DE FÁTIMA PAVARINI, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010068-39.2023.5.15.0073
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE JANETE DE FATIMA PAVARINI

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO PANINI(OAB:
403628/SP)

RECORRIDO EDNA DOS SANTOS DE MENDONCA

ADVOGADO IVANETE ZUGOLARO(OAB:
133045/SP)

RECORRIDO JANETE DE FATIMA PAVARINI

ADVOGADO JEAN GUSTAVO LOURENCO
RAMBALDI(OAB: 389452/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO PANINI(OAB:
403628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DOS SANTOS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010068-39.2023.5.15.0073

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

RECORRENTE: JANETE DE FATIMA PAVARINI

RECORRIDA: EDNA DOS SANTOS DE MENDONÇA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

JUÍZA SENTENCIANTE: TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp
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Inconformada com a r. sentença (ID. e7811e3), que julgou

parcialmente procedentes os pedidos, recorre a reclamante

pretendendo o pagamento de indenização por dano moral.

Contrarrazões da reclamada (ID. 388790c).

Dispensada a remessa prévia ao Ministério Público do Trabalho, a

teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário.

MÉRITO

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A reclamante objetiva o pagamento de indenização por dano moral,

ao argumento de que foi caluniada pela ré, ao ser acusada de

prática de maus tratos à idosa que estava sob seus cuidados. Alega

que as testemunhas ouvidas faltaram com a verdade, pois residem,

gratuitamente, em imóvel de propriedade da reclamada.

Analiso.

É fato que a reclamante foi contratada em 1ª/9/2022, para exercer

serviços domésticos (cuidadora) em prol da genitora da reclamada

("Dona Cida"), por prazo determinado, com termo final em

31/8/2023 (ID. 73d90cb). Todavia, o contrato foi rompido, por justa

causa, por telefone, no dia 23/12/2022.

Em contestação, defendeu-se a reclamada afirmando que

dispensou a reclamante por justa causa "tendo em vista os maus

tratos com a sua genitora, pois, a genitora ficava nervosa com a

chegada da Reclamante, pedia socorro o dia todo para não ser

amarrada na cadeira de área e nem na cama, falava palavrões para

a genitora, ameaçava o tempo todo, assim não restou outra saída a

não ser a dispensa por justa causa, e por telefone, eis que a

Reclamada reside nos Estados Unidos, e não tinha condições de

manter a mesma nenhum um dia mais no trabalho para o qual foi

designada e recebia para tal mister".

O r. Juízo de origem reverteu a justa causa, à falta de comprovação

dos fatos imputados à autora, porém rejeitou o pedido de

indenização por dano moral sob o fundamento de que "no caso sub

judice, os elementos averiguados nos autos não autorizam supor

que a Reclamante tenha sofrido mais que mera insatisfação pelo

não pagamento das verbas rescisórias e pela forma como foi

dispensada, limitando-se os danos à esfera patrimonial, sob pena

de desvirtuar o instituto da reparação por danos morais".

Pois bem.

Em depoimento pessoal, a reclamante afirmou que não soube o

motivo da dispensa, tendo apenas recebido uma ligação da

reclamada, despedindo-a. Disse que já cogitou a necessidade de

amarrar a "Dona Cida" (genitora da reclamada), com um lençol,

para que não caísse da cadeira, pois a idosa apresentava

demência, porém nunca chegou a concretizar esse ato.

A primeira testemunha, Sra. Maria Aparecida, contraditada, disse

que conheceu a reclamada apenas quando de sua contratação;

reside na casa "Dona Cida", pois trabalha no local, como cuidadora

desde setembro de 2022; possui uma filha que, embora possuísse

imóvel em outro bairro, para ficar mais próximo, decidiu alugar uma

casa pertencente à reclamada, localizada em frente ao imóvel da

"Dona Cida"; sua filha sempre pagou alugueis para a reclamada;

trabalhou junto com a reclamante por cerca de 4 meses, sendo que

trabalhava à noite e a reclamante durante o dia; durante o dia,

permanecia na casa de sua filha, porém comparecia à casa da D.

Cida em algumas oportunidades, para estender roupa e verificar se

estava tudo bem; certo dia, a idosa caminhou até o portão que

divida as duas casas, para ir à casa da filha da depoente, em

estado de "surto", chorando e dizendo que era maltratada pela

reclamante e que não queria ser amarrada, porém a depoente

nunca presenciou os supostos maus tratos; já escutou a reclamante

dizendo "se a senhora não ficar quietinha na cadeira, vou te

amarrar"; a idosa apresentava dificuldade de locomoção e precisava

ser amparada, exigindo cuidados para evitar que levantasse da

cadeira por contra própria e corresse o risco de cair; reafirmou que

a idosa gritava, dizendo que a autora queria amarrá-la e não queria

a presença dela na residência; relatou tais episódios à reclamada.

A segunda testemunha ouvida, Sra. Valéria, filha da depoente

anterior, afirmou que: reside na casa da frente da D. Cida, desde

que a sua mãe começou a trabalhar no local, recebendo pedido da

reclamada para que auxiliasse nos cuidados à idosa; tem seu

próprio emprego, porém, durante o almoço, aos sábados e alguns

períodos da tarde permanecia em casa; que a idosa surtou no

horário do almoço, chorando e chacoalhando descontroladamente o

portão que dividia as duas casas, gritando que não queria a

reclamante em sua residência; a idosa não queria retornar para a

sua residência, sendo que o surto durou cerca de 30 minutos e a

reclamante conseguiu buscá-la de volta; a reclamante tratava a

idosa de forma "normal", porém D. Cida estava sempre estava

alterada, nervosa, dizendo que não queria a companhia da

reclamante, sendo que hoje, está muito mais tranquila, e ainda não

pode sequer ouvir o nome da reclamante sem se alterar e ficar
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nervosa; quanto à higiene, a reclamante não dava mais de um

banho por dia na idosa, a qual, muitas vezes, exalava cheiro de

urina, assim como, algumas vezes, a própria residência; idosa e

cuidadora se xingavam mutuamente, com palavras de baixo calão,

"de igual pra igual", o que também foi relatado à reclamada; possui

contrato de aluguel com a reclamada, pagando R$700,00 mensais

via PIX; nunca presenciou maus tratos, porém ouvia, da idosa,

reclamações de maus tratos.

No caso, embora inexista comprovação da prática de falta grave a

autorizar a cominação da justa causa, restaram demonstrados os

fatos narrados em contestação quanto à troca de xingamentos e a

alteração do estado emocional da idosa em companhia da

reclamante, o que, no entender da reclamada, configurou maus

tratos.

A prova dos autos também evidenciou a precariedade das

condições de higiene pessoal da reclamante sob os cuidados a

autora.

Desse modo, ainda que os fatos comprovados não sejam

suficientes para a aplicação da justa causa, são suficientes para

afastar a suposta acusação falsa de cometimento de crime contra a

idosa.

Acrescente-se que a reclamante somente teve conhecimento da

acusação de maus tratos nos presentes autos, inexistindo qualquer

alegação - e menos ainda prova - de que tenha havido comunicação

ou sua exposição vexatória perante terceiros.

Deveras, a reclamada não registrou qualquer ocorrência policial em

face da reclamante, tampouco há qualquer indício de que tenha

acusado a trabalhadora perante de terceiros, vindo apenas a

defender-se nos presentes autos, expondo os motivos pelos quais

decidiu rescindir o contrato na modalidade motivada.

A conduta equivocada da ré quanto à modalidade rescisória, por si

só, não é suficiente para configurar o prejuízo à honra e à moral da

reclamante, a ensejar o pagamento de reparação por dano

imaterial, mas apenas, a reparação patrimonial, já deferida.

Por fim, a reclamante não comprovou qualquer motivo de suspeição

das testemunhas ouvidas.

Nada a reformar.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamante, JANETE DE FÁTIMA PAVARINI, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.
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LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012722-21.2022.5.15.0077
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RECORRIDO ROSANGELA MOREIRA

ADVOGADO JOSE OLAVO BARROS DI
FRANCO(OAB: 432384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0012722-21.2022.5.15.0077

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: ROSANGELA MOREIRA, QUEOPS SOLUÇÃO

EM SERVICO EIRELI - ME, ESTADO DE SÃO PAULO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA

JUÍZA SENTENCIANTE: ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA

FURLAN

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

B1

Inconformado com a r. sentença de origem (ID 702004f), recorre

ordinariamente o segundo reclamado (ID 76b96a8).

Pugna pela reforma no que diz respeito à responsabilidade

subsidiária, juros, correção monetária, penalidades dos artigos 467

e 477, da CLT e honorários advocatícios.

Contrarrazões Id 1a3532a.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, pois preenchidos os pressupostos

processuais de admissibilidade.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo reclamado se insurge contra a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída, alegando que exerceu efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços celebrado com a

primeira reclamada.

À análise.

Conforme julgamento do Supremo Tribunal Federal no Tema de

Repercussão Geral 246 (RE 760.931/DF) "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados contratados não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art.71,§1º, da Lei n.º 8.666/93" (ata de julgamento n.º10,

de 26/4/2017, publicada no DJE de 2/5/17).

E no mesmo sentido vem decidindo o Tribunal Superior do Trabalho
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ao ressaltar a necessidade de ser efetivamente comprovada a culpa

"in vigilando" do ente público para que se possa autorizar a sua

responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empresa prestadora de serviços.

A propósito, cito precedente de relatoria do Desembargador

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Diante da violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º

8.666/93, determina-se o processamento do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Para que seja autorizada a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada conforme o

disposto na Lei n.º 8.666/93, deve ser demonstrada, por meio de

prova inequívoca, a sua conduta omissiva no que se refere à

fiscalização do cumprimento das obrigações relativas aos encargos

trabalhistas. Esse, aliás, foi o entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento da ADC n.º 16, no qual

declarou a constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93,

asseverando que a constatação da culpa in vigilando gera a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Esse

posicionamento foi recentemente confirmado pela Suprema Corte,

ao julgar o Tema 246 da Repercussão Geral (RE 760.931/DF). No

caso, o Regional constatou que houve fiscalização, porém a

considerou ineficaz, de tal sorte que restou afastada a conduta

omissiva do ente público. Dentro desse contexto, não há como se

manter a responsabilidade subsidiária imposta ao ente público, sob

pena de se violar o art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 e contrariar o

item V da Súmula n.º 331 do TST. Recurso de Revista conhecido e

provido. (RR - 1587-23.2014.5.10.0015 , Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, Data de

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

14/12/2018).

Assim, está pacificado na jurisprudência que a Administração

Pública que contrata a prestação de serviços terceirizados responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas caso se comprove

omissão na fiscalização relacionada às obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviços.

Tal contexto normativo e jurisprudencial não sofreu alteração com o

advento da Lei 14.133/2021.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público não apresentou

prova de fiscalização minimamente consistente, a revelar que a

empregadora cumpria com suas obrigações trabalhistas, motivo

pelo qual deve responder subsidiariamente pelo adimplemento dos

créditos deferidos.

Deste modo, reputo correta a r. decisão primeva que o condenou

subsidiariamente ao pagamento dos débitos trabalhistas dos autos.

Ressalte-se que a responsabilidade do tomador abrange todas

verbas decorrentes da condenação em relação ao período da

prestação de serviços (Súmula 331, VI) inclusive as verbas

rescisórias, indenização por danos morais e penalidades dos artigos

467 e 477, da CLT.

Mantenho a r. sentença.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

O recorrente entende que juros e correção monetária deverão se

deferidos nos termos da EC nº 113.

Sem razão.

No presente caso, o réu é responsável subsidiário pelas verbas

devidas pela 1ª reclamada, não sendo, portanto, beneficiário da

limitação prevista no referido dispositivo legal, conforme

entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 382

da SDI-1 do C. TST:

"JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997."

Nesse sentido, não há falar em aplicação da EC nº 113, eis que

dirigida à Fazenda Pública como devedora principal, hipótese

diversa da ora em comento.

Portanto, nego provimento.

PENALIDADES DOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT

A primeira reclamada afirmou que pagou as verbas rescisórias, mas

não comprovou isso, logo, não foi estabelecida efetiva controvérsia,

tanto que a sentença a condenou a pagar tais parcelas e a empresa

nem sequer recorreu.

Mantenho a aplicação do art. 467 da CLT.

Em relação à multa do artigo 477, da CLT, conforme já pontuado

em sentença, não há nos autos comprovação da quitação das

parcelas rescisórias, sendo correta a condenação ao pagamento da

respectiva multa, inclusive pelo responsável subsidiário.
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Nada a reformar, no aspecto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto ao percentual arbitrado de 15%, considero-o adequado em

face do grau de complexidade da matéria e do zelo profissional, não

havendo que se falar em redução.

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §§ 2º, 3º e 4º,

do CPC.

Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso ordinário do ESTADO DE

SÃO PAULO, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012722-21.2022.5.15.0077
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RECORRIDO ROSANGELA MOREIRA

ADVOGADO JOSE OLAVO BARROS DI
FRANCO(OAB: 432384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0012722-21.2022.5.15.0077

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDOS: ROSANGELA MOREIRA, QUEOPS SOLUÇÃO

EM SERVICO EIRELI - ME, ESTADO DE SÃO PAULO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA

JUÍZA SENTENCIANTE: ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA

FURLAN

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

B1

Inconformado com a r. sentença de origem (ID 702004f), recorre

ordinariamente o segundo reclamado (ID 76b96a8).

Pugna pela reforma no que diz respeito à responsabilidade

subsidiária, juros, correção monetária, penalidades dos artigos 467

e 477, da CLT e honorários advocatícios.

Contrarrazões Id 1a3532a.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário, pois preenchidos os pressupostos

processuais de admissibilidade.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O segundo reclamado se insurge contra a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída, alegando que exerceu efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços celebrado com a

primeira reclamada.

À análise.

Conforme julgamento do Supremo Tribunal Federal no Tema de

Repercussão Geral 246 (RE 760.931/DF) "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados contratados não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art.71,§1º, da Lei n.º 8.666/93" (ata de julgamento n.º10,

de 26/4/2017, publicada no DJE de 2/5/17).

E no mesmo sentido vem decidindo o Tribunal Superior do Trabalho

ao ressaltar a necessidade de ser efetivamente comprovada a culpa

"in vigilando" do ente público para que se possa autorizar a sua

responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empresa prestadora de serviços.

A propósito, cito precedente de relatoria do Desembargador

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Diante da violação do art. 71, § 1.º, da Lei n.º

8.666/93, determina-se o processamento do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Para que seja autorizada a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada conforme o

disposto na Lei n.º 8.666/93, deve ser demonstrada, por meio de

prova inequívoca, a sua conduta omissiva no que se refere à

fiscalização do cumprimento das obrigações relativas aos encargos

trabalhistas. Esse, aliás, foi o entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento da ADC n.º 16, no qual

declarou a constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93,

asseverando que a constatação da culpa in vigilando gera a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Esse

posicionamento foi recentemente confirmado pela Suprema Corte,

ao julgar o Tema 246 da Repercussão Geral (RE 760.931/DF). No

caso, o Regional constatou que houve fiscalização, porém a

considerou ineficaz, de tal sorte que restou afastada a conduta
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omissiva do ente público. Dentro desse contexto, não há como se

manter a responsabilidade subsidiária imposta ao ente público, sob

pena de se violar o art. 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93 e contrariar o

item V da Súmula n.º 331 do TST. Recurso de Revista conhecido e

provido. (RR - 1587-23.2014.5.10.0015 , Relator Desembargador

Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho, Data de

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

14/12/2018).

Assim, está pacificado na jurisprudência que a Administração

Pública que contrata a prestação de serviços terceirizados responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas caso se comprove

omissão na fiscalização relacionada às obrigações contratuais e

legais da prestadora de serviços.

Tal contexto normativo e jurisprudencial não sofreu alteração com o

advento da Lei 14.133/2021.

Da análise dos autos, verifica-se que o ente público não apresentou

prova de fiscalização minimamente consistente, a revelar que a

empregadora cumpria com suas obrigações trabalhistas, motivo

pelo qual deve responder subsidiariamente pelo adimplemento dos

créditos deferidos.

Deste modo, reputo correta a r. decisão primeva que o condenou

subsidiariamente ao pagamento dos débitos trabalhistas dos autos.

Ressalte-se que a responsabilidade do tomador abrange todas

verbas decorrentes da condenação em relação ao período da

prestação de serviços (Súmula 331, VI) inclusive as verbas

rescisórias, indenização por danos morais e penalidades dos artigos

467 e 477, da CLT.

Mantenho a r. sentença.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

O recorrente entende que juros e correção monetária deverão se

deferidos nos termos da EC nº 113.

Sem razão.

No presente caso, o réu é responsável subsidiário pelas verbas

devidas pela 1ª reclamada, não sendo, portanto, beneficiário da

limitação prevista no referido dispositivo legal, conforme

entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 382

da SDI-1 do C. TST:

"JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997."

Nesse sentido, não há falar em aplicação da EC nº 113, eis que

dirigida à Fazenda Pública como devedora principal, hipótese

diversa da ora em comento.

Portanto, nego provimento.

PENALIDADES DOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT

A primeira reclamada afirmou que pagou as verbas rescisórias, mas

não comprovou isso, logo, não foi estabelecida efetiva controvérsia,

tanto que a sentença a condenou a pagar tais parcelas e a empresa

nem sequer recorreu.

Mantenho a aplicação do art. 467 da CLT.

Em relação à multa do artigo 477, da CLT, conforme já pontuado

em sentença, não há nos autos comprovação da quitação das

parcelas rescisórias, sendo correta a condenação ao pagamento da

respectiva multa, inclusive pelo responsável subsidiário.

Nada a reformar, no aspecto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto ao percentual arbitrado de 15%, considero-o adequado em

face do grau de complexidade da matéria e do zelo profissional, não

havendo que se falar em redução.

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.

PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §§ 2º, 3º e 4º,

do CPC.

Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.
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Diante do exposto, CONHEÇO do recurso ordinário do ESTADO DE

SÃO PAULO, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-02.2019.5.15.0111
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRIDO ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0010350-02.2019.5.15.0111

Embargante: Jose da Silva Matos

(4)
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Em face do v. acórdão de id 468a7d4, embarga de declaração o

reclamante (id d6aa0f4) aduzindo omissão no julgado em relação à

análise da existência de grupo econômico entre as rés. Por fim,

prequestiona a matéria.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

Não houve omissão no julgado em relação à análise da existência

de grupo econômico entre as rés, tendo sido as questões

devidamente fundamentadas, de forma clara e precisa, inclusive

com adoção de tese explícita no v. acórdão.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Ressalte-se que a Relatora não está obrigada a responder a todas

as alegações das partes, nem a citar todos os dispositivos legais

ventilados no recurso, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a cada

raciocínio exprimido, que a posição adotada não infringe diplomas

legais nem a Carta Constitucional em vigência, tampouco viola

entendimento oriundo de Tribunais Superiores.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja reapreciado o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER os embargos de

declaração opostos por Jose da Silva Matos e NÃO OS ACOLHER,

nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-02.2019.5.15.0111
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)
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RECORRENTE JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRIDO ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0010350-02.2019.5.15.0111

Embargante: Jose da Silva Matos

(4)

Em face do v. acórdão de id 468a7d4, embarga de declaração o

reclamante (id d6aa0f4) aduzindo omissão no julgado em relação à

análise da existência de grupo econômico entre as rés. Por fim,

prequestiona a matéria.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

Não houve omissão no julgado em relação à análise da existência

de grupo econômico entre as rés, tendo sido as questões

devidamente fundamentadas, de forma clara e precisa, inclusive

com adoção de tese explícita no v. acórdão.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Ressalte-se que a Relatora não está obrigada a responder a todas

as alegações das partes, nem a citar todos os dispositivos legais

ventilados no recurso, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a cada

raciocínio exprimido, que a posição adotada não infringe diplomas

legais nem a Carta Constitucional em vigência, tampouco viola

entendimento oriundo de Tribunais Superiores.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja reapreciado o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER os embargos de

declaração opostos por Jose da Silva Matos e NÃO OS ACOLHER,

nos termos da fundamentação.
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A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-02.2019.5.15.0111
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRIDO ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0010350-02.2019.5.15.0111

Embargante: Jose da Silva Matos

(4)

Em face do v. acórdão de id 468a7d4, embarga de declaração o

reclamante (id d6aa0f4) aduzindo omissão no julgado em relação à

análise da existência de grupo econômico entre as rés. Por fim,

prequestiona a matéria.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

Não houve omissão no julgado em relação à análise da existência

de grupo econômico entre as rés, tendo sido as questões

devidamente fundamentadas, de forma clara e precisa, inclusive

com adoção de tese explícita no v. acórdão.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Ressalte-se que a Relatora não está obrigada a responder a todas

as alegações das partes, nem a citar todos os dispositivos legais

ventilados no recurso, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a cada

raciocínio exprimido, que a posição adotada não infringe diplomas

legais nem a Carta Constitucional em vigência, tampouco viola

entendimento oriundo de Tribunais Superiores.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja reapreciado o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER os embargos de

declaração opostos por Jose da Silva Matos e NÃO OS ACOLHER,

nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010350-02.2019.5.15.0111
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

RECORRENTE JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO JOSE DA SILVA MATOS

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RECORRIDO INDUSPARQUET INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
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ADVOGADO JOSE JORGE THEMER(OAB:
94253/SP)

RECORRIDO ULIMAX ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA

ADVOGADO CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967/GO)

RECORRIDO INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA
LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER(OAB: 87131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSPARQUET INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0010350-02.2019.5.15.0111

Embargante: Jose da Silva Matos

(4)

Em face do v. acórdão de id 468a7d4, embarga de declaração o

reclamante (id d6aa0f4) aduzindo omissão no julgado em relação à

análise da existência de grupo econômico entre as rés. Por fim,

prequestiona a matéria.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

Não houve omissão no julgado em relação à análise da existência

de grupo econômico entre as rés, tendo sido as questões

devidamente fundamentadas, de forma clara e precisa, inclusive

com adoção de tese explícita no v. acórdão.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Ressalte-se que a Relatora não está obrigada a responder a todas

as alegações das partes, nem a citar todos os dispositivos legais

ventilados no recurso, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para proferir a decisão. Tampouco precisa consignar, a cada

raciocínio exprimido, que a posição adotada não infringe diplomas

legais nem a Carta Constitucional em vigência, tampouco viola

entendimento oriundo de Tribunais Superiores.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja reapreciado o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER os embargos de

declaração opostos por Jose da Silva Matos e NÃO OS ACOLHER,

nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.
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Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010088-69.2022.5.15.0039
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CERAMICA PDO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
272708/SP)

RECORRIDO TIAGO PEREIRA CLAUDIO

ADVOGADO RODRIGO VERGARA BARBA(OAB:
318815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010088-69.2022.5.15.0039 (ROT)

RECORRENTE: CERAMICA PDO LTDA

RECORRIDO: TIAGO PEREIRA CLAUDIO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

JUIZ SENTENCIANTE: RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

RELATOR:LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

dmb

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada, às fls.

2.073-2.078, id. 646fc83, contra a sentença de fls. 2.055-2.065, id.

db486da.

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 2.086-2.091, id. bfa7ba5.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos arts. 110 e 111 do Regimento Interno do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região.

É o relatório.

VOTO

Os pressupostos de admissibilidade estão presentes.

Conheço do recurso ordinário.

Consta na sentença que o reclamante laborou em condições de

periculosidade, por risco acentuado em virtude de exposição

permanente a inflamáveis, o que ensejou a procedência do pedido

para o pagamento do adicional correspondente.

Inconformada, alega a recorrente que o reclamante não laborou em

condições de periculosidade, sobretudo porque o risco acima se

deu de forma eventual ou por tempo extremamente reduzido.

Requer a improcedência do pedido.

Decido.

A prova ambiental de fls. 1.973-2.010, id. c1b471e, concluiu que o

reclamante, na função de operador de empilhadeira, era

responsável pela troca diária de cilindros de gás liquefeito de

petróleo e que permanecia, durante o resto de sua jornada, em área

de risco onde eram armazenados os mesmos equipamentos,

situação considerada de periculosidade pelo Anexo 2 da NR-16.
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Cabe ressaltar, por fim, que o laudo pontificou que a exposição se

deu de forma habitual e por tempo suficiente para caracterizar risco

acentuado, de modo que a periculosidade não ficou afastada na

forma da Súmula 364, I, parte final, do TST.

Não merece reparo, portanto, a decisão que julgou procedente o

pagamento do adicional de periculosidade.

Nego provimento ao recurso.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamada, CERÂMICA PDO LTDA, e NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010088-69.2022.5.15.0039
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE CERAMICA PDO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
272708/SP)

RECORRIDO TIAGO PEREIRA CLAUDIO

ADVOGADO RODRIGO VERGARA BARBA(OAB:
318815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA CLAUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010088-69.2022.5.15.0039 (ROT)

RECORRENTE: CERAMICA PDO LTDA

RECORRIDO: TIAGO PEREIRA CLAUDIO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

JUIZ SENTENCIANTE: RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

RELATOR:LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

dmb
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Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada, às fls.

2.073-2.078, id. 646fc83, contra a sentença de fls. 2.055-2.065, id.

db486da.

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 2.086-2.091, id. bfa7ba5.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos arts. 110 e 111 do Regimento Interno do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região.

É o relatório.

VOTO

Os pressupostos de admissibilidade estão presentes.

Conheço do recurso ordinário.

Consta na sentença que o reclamante laborou em condições de

periculosidade, por risco acentuado em virtude de exposição

permanente a inflamáveis, o que ensejou a procedência do pedido

para o pagamento do adicional correspondente.

Inconformada, alega a recorrente que o reclamante não laborou em

condições de periculosidade, sobretudo porque o risco acima se

deu de forma eventual ou por tempo extremamente reduzido.

Requer a improcedência do pedido.

Decido.

A prova ambiental de fls. 1.973-2.010, id. c1b471e, concluiu que o

reclamante, na função de operador de empilhadeira, era

responsável pela troca diária de cilindros de gás liquefeito de

petróleo e que permanecia, durante o resto de sua jornada, em área

de risco onde eram armazenados os mesmos equipamentos,

situação considerada de periculosidade pelo Anexo 2 da NR-16.

Cabe ressaltar, por fim, que o laudo pontificou que a exposição se

deu de forma habitual e por tempo suficiente para caracterizar risco

acentuado, de modo que a periculosidade não ficou afastada na

forma da Súmula 364, I, parte final, do TST.

Não merece reparo, portanto, a decisão que julgou procedente o

pagamento do adicional de periculosidade.

Nego provimento ao recurso.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER do recurso ordinário

interposto pela reclamada, CERÂMICA PDO LTDA, e NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010287-96.2020.5.15.0060
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ALINE MENEZES LUCIANO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO CEMEDI CENTRO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO ERCIO PEROCCO JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MENEZES LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010287-96.2020.5.15.0060

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ALINE MENEZES LUCIANO

RECORRIDOS: CEMEDI CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM LTDA, ERCIO PEROCCO JUNIOR

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

JUÍZA SENTENCIANTE: MILENA CASACIO FERREIRA

BERALDO

RELATORA:LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

vrp

B1

Irresignada com a r. sentença (ID 86aceb7), que julgou procedentes

em parte os pedidos formulados na presente reclamação

trabalhista, recorre ordinariamente a reclamante. Alega,

preliminarmente, a nulidade do depoimento da testemunha dos

reclamados. No mérito, pugna pela reforma da sentença quanto aos

limites da condenação, antecipação de tutela quanto ao pagamento

das verbas rescisórias, aplicação da Lei 13.467/17, justiça gratuita,

horas extras com reflexos, acúmulo de função, auxílio com

transporte, recolhimentos previdenciários, honorários advocatícios

sucumbências, juros e correção monetária (ID dfd6af).

Contrarrazões pelos reclamados (ID d7a5240).

Dispensada a remessa ao representante do Ministério Público do

Trabalho, nos termos dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA DOS RECLAMADOS

Pretende a autora que seja acolhida a contradita em relação à

testemunha dos reclamados, em razão de ocupar cargo de

confiança e, por conseguinte, não deter isenção de ânimo para

depor.

Analisada a Ata de Audiência (ID c0df2c5), verifica-se que a

testemunha dos réus foi, de fato, contraditada sob o referido

argumento, o que foi rejeitado pelo MM Juízo de origem.

O mero exercício de cargo de confiança, por si só, não torna a

testemunha suspeita, não estando autorizada a conclusão de que

tal situação acarrete algum interesse no deslinde da controvérsia,

ainda mais em se tratando do exercício do cargo de supervisora,

hipótese dos autos.

Com efeito, para a configuração da alegada suspeição deve haver

provas da ausência de isenção de ânimo por parte da depoente, o

que não restou demonstrado nos autos. Tal estado de parcialidade

não pode ser objeto de presunção somente pelo exercício de

eventual cargo de confiança.

Isto porque não há na legislação qualquer impedimento nesse

sentido, já que a hipótese não se amolda aos termos do artigo 829,
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da CLT, nem, tampouco, aos do artigo 447, do CPC.

Rejeito.

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017 trouxe inúmeras modificações em seara

trabalhista, tanto de ordem material como de ordem processual,

despertando o debate acerca da aplicação intertemporal do Direito.

In casu, o contrato de trabalho em análise vigorou de 01/08/2016 a

26/09/2019, sendo que a presente ação foi ajuizada já na vigência

da referida Lei.

O entendimento desta Relatora é no sentido de que, no que tange

ao direito material, as novas regulamentações do trabalho somente

têm lugar em contratos celebrados após a vigência da aludida lei, o

que não é a hipótese dos presentes autos.

Isto porque, a novel legislação restringiu, in pejus,a aplicação do

direito laboral aos trabalhadores, em oposição ao que antes era

definido pela legislação e pela jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista. Tal modificação, portanto, por ser prejudicial, afronta

aos princípios regentes do Direito Obreiro, e surpreende o

trabalhador que, repentinamente, foi colocado em situação

desfavorável sem que houvesse nenhuma modificação na rotina

laboral. Tal situação implica, a meu ver, ofensa aos princípios

constitucionais da segurança jurídica e do ato jurídico perfeito (art.

5º, inc. XXXVI, CR88). A segurança, confiabilidade e previsibilidade

são valores imprescindíveis para a manutenção da harmonia das

relações sociais. Nessa lógica, o art. 6º, § 1º, da LINDB.

Nesse contexto, somente os contratos novos, firmados após a

vigência da nova legislação é que serão alcançados pela

modificações que ela trouxe.

Como o contrato de trabalho, no presente caso, foi firmado por

partes juridicamente capazes antes da entrada em vigor da Lei n.

13.467/17, as disposições legais vigentes à época devem

permanecer eficazes.

Nesse sentido, as decisões do C. TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. DIREITO MATERIAL. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17.

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. A discussão dos autos gira em torno da

aplicação da nova redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT aos

contratos de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017. 2. Uniformizando a temática afeta a modificação da

base de cálculo de adicional de periculosidade para eletricitários,

essa Corte, em 2016, entendeu, através do item III Súmula 191 que

não deveria prevalecer a alteração legislativa para os contratos em

curso. 3. Para além desse papel dessa Corte de aplicação de direito

objetivo e consolidação da jurisprudência, em análise mais

aprofundada entendo que em observância ao direito intertemporal, a

alteração dada ao § 4º do art. 71 da CLT pela Lei nº 13.467/2017 é

inaplicável aos contratos de trabalho que se encontravam em curso,

quando da sua edição, uma vez que suprime e/ou altera direito

preexistente, incorporado ao patrimônio jurídico do empregado, sob

pena de redução da remuneração e violação ao ato jurídico perfeito,

a teor do que dispõem os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição

da República e 6º da LINDB. Precedentes. PROCESSO Nº Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO Nº TST-RR-1000058-68.2019.5.02.0024. 3ª Turma.

Rel. Ministro ALBERTO BASTOS BALAZEIRO, julg. 03.08.2022.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES

DA REFORMA TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE. Debate-se acerca dos contratos de trabalho firmados

antes de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a

pretensão da reclamada que visava limitar o direito à entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 por entender que a supressão de horas

in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu,

portanto, que, enquanto houver fornecimento de transporte pelo

empregador, o empregado admitido antes da vigência da referida lei

tem direito às horas in itinere, não havendo que se limitar a

condenação até 11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve

prevalecer a compreensão - adotada pelo Regional - de ser

inadmissível restringir o direito a horas in itinere ao período anterior

à Lei n. 13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações

contratuais em curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e

salvo quando sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito

fundamental) que comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º,

§1º, da Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo

de irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão

do trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por

lei, sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão

do Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido. PROCESSO Nº TST-AIRR-

1102-52.2016.5.22.0101, 6ª T, Rel. Min. AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO, v.u., data do julgamento 05/06/2020.

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014, DA
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST E DA LEI Nº

13 .467 /2017 .  TEMPO À  D ISPOSIÇÃO.  ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA [...] 3 - Tratando-se

de parcela salarial, devida se configuradas determinadas

circunstâncias, a alteração legislativa que suprimiu o direito à

parcela não alcança os contratos daqueles trabalhadores que já

possuíam o direito a seu pagamento, enquanto aquelas

circunstâncias não forem alteradas. Do contrário, estaríamos

albergando a redução da remuneração do trabalhador, embora não

alterada a situação de fato que a amparava, o que é vedado pelo

art. 7º, VI, da Constituição Federal. 4 - Situação similar foi dirimida

por esta Corte, quando da edição da Lei 12.740/2012 que alterou a

base de cálculo do adicional de periculosidade devido ao eletricitário

(salário condição), o que ensejou a inserção dos itens II e III na

Súmula n.º 191 do TST 5 - Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1556-35.2017.5.12.0017, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia

Magalhães Arruda, DEJT 21/02/2020).

RECURSO DE REVISTA ... 3. HORAS EXTRAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. PERÍODO DE ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA. CONTRATO DE

TRABALHO INICIADO EM 3/11/2009 E AINDA EM VIGOR. ART.

4º, § 2º, DA CLT COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI No

13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não

retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação

das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. O

art. 4, § 2º, da CLT, em sua nova redação, não aceita aplicação

retroativa. Recurso de revista conhecido e provido. PROCESSO Nº

TST RR-1458-16.2018.5.12.0017, 3ª T, Rel. Min. ALBERTO LUIZ

BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA, DEJT 29.05.2020.

Ocorre que este não é o entendimento prevalente desta E. Turma,

que entende que os contratos em curso são alcançados pelas

mudanças da denominada "Reforma Trabalhista" na data de sua

vigência, entendimento ao qual me submeto em observância ao

princípio da colegialidade, com ressalva de meu posicionamento

pessoal acerca do tema.

Logo, no exame dos pedidos decorrentes do contrato de trabalhado

em análise, serão observadas as normas de direito material de

acordo com a sua vigência à época em que ocorreram os fatos

jurídicos.

Nego provimento.

LIMITES DA CONDENAÇÃO

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto à limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.584/70, que dispõe sobre

normas de Direito Processual do Trabalho e dá outras providências,

o valor dado à causa é atribuído para efeito de alçada.

Por seu turno, segundo a atual redação do artigo 840, §1º, da CLT,

o pedido deve conter a indicação do valor.

A respeito, a Instrução Normativa 41 do C. TST, no artigo 12,

estabelece que isso significa que o valor da causa será estimado.

O valor atribuído à causa, bem como aquele fixado para a

condenação provisória, relativamente às verbas que demandem

posterior liquidação, têm, pois, caráter meramente estimativo.

Desse modo, admite-se a condenação do réu em valor superior ao

dado à causa, uma vez que a proibição de julgamento ultra petita

visa a restringir a decisão ao que consta do pedido e da causa de

pedir, e não ao valor monetário a ele atribuído. Esse objetiva, em

especial, a fixação do rito processual, não ficando o Juízo adstrito

ao valor da causa fixado pelo reclamante.

Ademais, a reclamante, na inicial, atribuiu valores a cada parcela

p le i teada,  com ev idente caráter  est imat ivo,  conforme

expressamente consignado na peça de ingresso.

Nessa esteira, não há como limitar a condenação aos valores

estimados na exordial.

Portanto, dou provimento ao apelo para afastar a limitação da

condenação aos valores indicados na prefacial.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Pretende a reclamante o pagamento antecipado das verbas

rescisórias incontroversas.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,

sendo que a medida em questão pode ser concedida liminarmente

ou após justificação prévia.

No caso dos autos, há prova inequívoca do direito alegado pela

reclamante.

A autora teve seu contrato de trabalho rescindido sem justa causa

no dia 26/09/2019, sendo que as verbas rescisórias lançadas no

TRCT não foram pagas até a presente data (ID 83cb97c).

Por outro lado, a documentação trazida pelos reclamados comprova

que nos autos do processo nº 1038796-31.2019.8.26.0114 foi

deferido o processamento da recuperação judicial da empresa em

17/10/2019 (ID 709f2a9).

Os arts. 6º, caput, e 49, caput, da Lei nº 11.101/2005, alterada pela
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Lei nº 14.112/2020, assim dispõem, respectivamente:

"Art.  6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica: (Redação dada pela

Lei nº 14.112, de 2020)

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020)

(...)

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

Entendo que o fato de a empregadora estar em recuperação judicial

não impede o comando, em sede de tutela provisória de urgência,

de imediato pagamento das parcelas rescisórias incontroversas,

quando estas tiverem sido constituídas após o deferimento do

pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 49 antes

reproduzido.

Nessa perspectiva, considerando que a reclamante foi despedida

sem justa causa em 26/09/2019 e que o processamento da

recuperação judicial da primeira reclamada foi deferido em

17/10/2019, entendo que o deferimento da tutela de urgência para

pagamento imediato das parcelas rescisórias, sob pena de multa,

contraria as normas legais incidentes uma vez que tais créditos

estão sujeitos ao plano de recuperação judicial.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Pugna a reclamante pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita, indeferidos em sentença.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT:

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Em se tratando de pessoa física, não havendo prova em contrário,

basta a simples declaração de hipossuficiência para comprovar tal

condição.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, I, do C. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015)."

No caso dos autos, tal declaração encontra-se no documento ID

13241b4, e nada há nos autos que a infirme.

Nesses moldes, dou provimento ao recurso da reclamante para

deferir à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às normas

coletivas aplicáveis no caso em tela.

Sem razão.

Nos termos dos artigos 570 e 581, §2º da CLT, o enquadramento

sindical, em regra, é determinado pela atividade preponderante do

empregador, à exceção da categoria profissional diferenciada e dos

empregados regidos por lei especial (art. 511, §3º, da CLT),

devendo-se considerar, ainda, a base territorial do local onde

ocorreu a prestação de serviços, em atenção aos princípios da

territorialidade e unicidade sindical (art. 8°, II, da CR/88).

O princípio da unicidade sindical até pode ser flexibilizado,

considerando-se as seguintes hipóteses: 1) a criação de categorias

diferenciadas prevista pelo art. 511, §3º, da CLT, 2) a dissociação

ou desmembramento de categorias, considerando as atividades ou

profissões específicas, conexas ou similares, o que possibilita que

uma das atividades conexas ou similares se desmembre, passando

a constituir uma categoria própria, específica, na esteira do artigo

571 da CLT; 3) divisão de bases territoriais, podendo, por exemplo,

uma base territorial nacional ser dividida para que passe a existir,

por exemplo, um sindicato estadual no lugar de um sindicato

nacional.

No entanto, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma

dessas hipóteses.

De acordo com a cláusula 4ª do contrato social da primeira

reclamada (ID 24e696a), seu objeto social é a atividade medico-

hospitalar, precipuamente nas áreas de radiologia, ultrassonografia

ressonância magnética tomografia e clínica médica.
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Não obstante, as normas coletivas juntadas com a exordial foram

firmadas pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde e o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia

e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo.

Desse modo, são inaplicáveis ao caso em tela as normas coletivas

juntadas com a prefacial, uma vez que não contaram com a

participação do sindicato representante da reclamada.

Em decorrência, indevido os direitos previstos nas normas coletivas

juntadas com a inicial.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às horas

extras com reflexos. Sustenta que os elementos de prova

constantes dos autos comprovam que a jornada de trabalho

efetivamente praticada não era integralmente anotada nos cartões

de ponto por determinação do empregador.

Na prefacial, alegou a reclamante que durante todo o pacto laboral

cumpriu a jornada de trabalho das 6h às 15h, de segunda-feira a

sexta-feira e das 6h às 11h, aos sábados. Não obstante, sempre

estendeu a jornada por mais 1h diária, sem a devida anotação nos

cartões de ponto. Ademais, alegou que em 5 vezes, em razão de

biópsia, trabalhou até às 20h. Postulou, assim o pagamento de

horas extras com reflexos.

Em defesa, a primeira reclamada alegou que a jornada de trabalho

da reclamante era corretamente anotada nos cartões de ponto,

sendo que eventuais horas extras foram compensadas ou pagas.

Os cartões de ponto da reclamante foram juntados aos autos pela

primeira reclamada, em sua totalidade (ID 5f92962), através dos

quais se pode observar a anotação de horários variados, inclusive

quanto ao intervalo intrajornada, desincumbindo-se a primeira ré,

portanto, do ônus da prova.

Em audiência (ID c0df2c5), a testemunha da reclamante, sra.

Camila da Costa, afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; que cumpria jornada das 08:00 às 17:00, de segunda a

sexta, esporadicamente aos sábados; que quando se ativava aos

sábados, cumpria das 07:00 às 12:00; que registrava o ponto

corretamente na entrada, mas na saída sempre marcava às 17:00;

que diariamente trabalhava 30/40 minutos após as 17:00 e esse

horário constava em um caderno a parte pela coordenadora

Jéssica; que essas horas nunca foram pagas ou compensadas; que

por 4 vezes, em razão de biópsia, trabalhou até as 20:00; que

reafirma que nem mesmo as biópsias constavam nos cartões de

ponto; que esse sistema se aplicava a qualquer funcionário e no

caderno constavam os nomes dos funcionários; (...) que a

reclamante saía por volta das 16:00, embora tenha sido contratada

para trabalhar das 06:00 às 15:00; que raramente a reclamante saía

às 15:00; que a reclamante estava no procedimento de biópsia as 4

vezes que mencionou e todas saíram às 20:00; que não havia

horário de intervalo além da refeição; (...) que se registrassem hora

extra no cartão de ponto, também seriam punidas; que trabalhou

com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na Beneficência; que

a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3 vezes na semana,

trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e metade do dia na

Beneficência; que as datas de biópsias eram pré-definidas pela

Prefeitura, não se recordando em quais dias da semana; que tanto

biópsia quanto outros exames eram agendados dentro do horário,

mas poderia haver atrasos; que os agendamentos eram até as

18:00; que nunca recebeu horas extras em holeri te ou

oficiosamente; (...) que entre uma biópsia e outra, a limpeza poderia

demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

Por sua vez, a testemunha da reclamada, sra. Maria Alice Dutra dos

Anjos, afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; (...) que

horas extras contam do ponto e holerites; que nunca viu caderno

para marcação de horas extras; que não há dias específicos para

realização de biópsias; que havia mutirões para biópsias; que não

há intervalo além da refeição; (...) que os exames podem ser

agendados entre 07:00 e 19:00; que visita a unidade Ana Cintra 2/3

vezes na semana, podendo sair entre 17:00/19:00; que o mesmo se

dava na Beneficência, inclusive podendo visitar ambas no mesmo

dia; que a partir das 19:00, encerrava o expediente e já entrava no

sistema de plantão; que se o paciente já estivesse às 19: 00,

realizava o exame normalmente."

Diante dos elementos de prova constantes dos autos, assim como o

DD. Juízo sentenciante, entendo que deve prevalecer a jornada de

trabalho anotada nos cartões de ponto juntados com a defesa da

primeira ré, uma vez que não infirmada nos autos.

A reclamante não comprovou a impossibilidade de anotar a

integralidade da jornada praticada, em especial tendo em vista que

a prova oral restou dividida no particular.

E, diante dos controles de jornada juntados com a contestação em

confronto com os recibos de pagamento de salários, igualmente

juntados pela empregadora, não demonstrou a reclamante, sequer
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por amostragem, a existência de horas extras a seu favor, ônus que

lhe cabia.

Desta forma e diante dos elementos de prova constantes dos autos,

indevido o pagamento de horas extras com reflexos.

Nego provimento.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT

O art. 384 da CLT, como mecanismo de proteção do trabalho da

mulher, estabelecia que "em caso de prorrogação do horário

normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no

mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho".

Todavia, em virtude do advento da Lei nº 13.467/2017, que possui

eficácia imediata e se aplica, portanto, também aos contratos de

trabalho em curso, é indevido o pagamento do intervalo em

comento no período posterior a 11/11/2017.

Ocorre que, no caso dos autos, como visto, não foi comprovado o

labor em sobrejornada pela reclamante.

Nego provimento.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que os elementos de prova constantes dos

autos comprovaram que, apesar de admitida aos serviços da

primeira reclamada para exercer a função de auxiliar de limpeza,

sempre exerceu, de forma concomitante, as funções de

"descarregar e carregar caminhões com materiais, arrumar os

estoques, ajudar nas mudanças, ajudar na recepção realizando tal

função, fazia a manutenção e o reparo de equipamentos, preparar a

sala de exames, auxiliar nos exames dos pacientes, e, nos dias em

que a parte reclamada realizava biópsias. Ainda, a parte reclamante

tinha que permanecer à disposição para limpar o local, separar o

material, organizar tudo para que o procedimento pudesse ser

realizado, finalizava embalando e etiquetando o material cumprindo

atividades de auxiliar de sala, era obrigada a sair para comprar algo

que estivesse faltando para o andamento do trabalho da parte

reclamada, e, ainda, realizava atividades que deveriam ser

cumpridas por técnicos de radiologia, ajudando a revelar as

imagens dos exames, colocando os pacientes nas macas, dentre

outras atividades."

Nesses moldes, pugna pela reforma da sentença quanto ao

acúmulo de função.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; (...) que a reclamante foi contratada para auxiliar de

limpeza, mas também fechava exames em biópsia, fechava

envelopes, atendia telefones na recepção, carregava e

descarregava mercadorias para o estoque; que 1 vez na semana

arrumava estoque; que retirava materiais do estoque, a pedido dos

funcionários; que a reclamante estava no procedimento de biópsia

as 4 vezes que mencionou (...) que era Jéssica quem coordenava

os trabalhos da reclamante; que não havia funcionário específico

para arrumar o estoque; que se não fizessem o trabalho requisitado,

poderiam ser advertidas; (...) que as datas de biópsias eram pré-

definidas pela Prefeitura, não se recordando em quais dias da

semana; que tanto biópsia quanto outros exames eram agendados

dentro do horár io,  mas poderia haver atrasos; que os

agendamentos eram até as 18:00; (...) que havia 2 salas para

biópsia, cada 1 com 1 médico e 1 assistente de sala da reclamada,

além da recepcionista na recepção; que a reclamante auxiliava no

preenchimento de formulários na recepção e realizava a limpeza ao

final da biópsia; que havia atendimento na recepção para pacientes;

que a reclamante auxiliava na recepção se o paciente tivesse

dificuldade no preenchimento, pois havia idosos ou se a

recepcionista já estivesse atendendo outro paciente; que só a

reclamante realizava limpeza; que a reclamante, durante a biópsia,

não poderia entrar na sala e aguardava na recepção, enquanto era

realizado o procedimento; que entre uma biópsia e outra, a limpeza

poderia demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; que a

reclamante apenas exercia a função de limpeza; que ao final da

biópsia, a reclamante vai até a sala para realizar a limpeza; (...) que

não há dias específicos para realização de biópsias; que havia

mutirões para biópsias; (...) que a coordenadora Jéssica é quem

retira material do estoque; (...)."

Pois bem.

O acúmulo de funções não está contemplado, de forma específica,

na legislação trabalhista. A jurisprudência consagra a percepção de

acréscimo salarial quando há suporte fático para a hipótese com

fundamento no artigo 468 da CLT, que veda ao empregador a

alteração prejudicial das condições inicialmente contratadas.

Nesta senda, verifica-se o acúmulo de funções quando, no decorrer

do contrato, o empregador altera as funções para as quais o

empregado foi originariamente contratado, conferindo-lhe atividades

mais especial izadas ou de maior complexidade, sem o

correspondente acréscimo salarial .

Por outro lado, não configura acúmulo de funções a simples

variação de tarefas dentro da jornada compatíveis com a função
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exercida e com as condições pessoais do empregado.

A regra geral, fixada no parágrafo único do art. 456 da CLT é de

que, inexistindo cláusula contratual individual ou coletiva a respeito,

o trabalhador se obriga a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal.

Com efeito, o exercício de algumas tarefas que eventualmente

compõem outra função não significa, necessariamente, uma

alteração contratual em afronta ao artigo 468 da CLT, já que a

função envolve um conjunto de atividades integradas e o seu

objetivo e conteúdo principal é que caracterizam o exercício de

determinado cargo.

No caso dos autos, não restou comprovado nos autos que a

reclamante realizava, de forma habitual, as atividades inerentes à

função diversa daquela para a qual foi contratada.

Destarte, não comporta reforma a r. sentença.

Nego provimento.

AUXÍLIO COM TRANSPORTE

Aduz a reclamante que restou comprovado nos autos que cerca de

três vezes na semana também laborava junto ao Hospital

Beneficência Portuguesa mesmo já estando na Santa Casa Anna

Cintra, sem ajuda de custo para o transporte. Dessa forma, pugna

pela reforma da sentença para que seja deferido o pagamento do

auxílio transporte.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"(...) que trabalhou com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na

Beneficência; que a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3

vezes na semana, trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e

metade do dia na Beneficência; (...)."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"(...) que a reclamante não era chamada para atender alguma

ocorrência na unidade da Beneficência Portuguesa, até mesmo em

razão da função que exercia; (...)".

Conforme se pode observar, a prova oral quanto à necessidade de

deslocamento da reclamante durante a jornada de trabalho restou

dividida.

Assim, tratando-se de prova dividida deve ser aplicada a regra da

divisão do ônus da prova, segundo a qual caberia à reclamante

provar o fato constitutivo do alegado direito, ônus do qual não se

desincumbiu a contento, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC.

Nesses moldes, indevido o ressarcimento de despesas com

transporte.

Nego provimento ao apelo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

No que tange aos recolhimentos previdenciários, em que pese a

responsabilidade pelo recolhimento de tais contribuições, resultante

de condenação judicial referente a verbas remuneratórias, seja do

empregador, a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos valores que recaiam sobre a sua quota-parte (OJ 363 da SDI-I

do C. TST).

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna a reclamante pela exclusão da condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos

reclamados, bem como a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo dos reclamados (5%).

Tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº

13.467/2017, devido o pagamento de honorários advocatícios pela

mera sucumbência, em razão do disposto no 791-A da CLT.

In casu, a reclamação foi julgada procedente em parte.

Esclareça-se, todavia, que com relação à verba honorária, a

sucumbência deve ser analisada à luz de cada pedido. Não pode

ser compreendida a sucumbência parcial dentro de um mesmo

pedido.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, parágrafo

2º, da CLT, reformo a sentença para majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da reclamante para

10% do valor líquido da condenação, dada a complexidade das

matérias envolvidas e trabalho desempenhado pelo patrono,

observando o disposto na OJ 348 da SDI-I do TST.

Por sua vez, nos termos do art. 791-A, da CLT, devida a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos reclamados,

fixados pela origem em 5% do valor dos pedidos da inicial que

foram julgados totalmente improcedentes, devidamente atualizados.

Ademais, uma vez que a reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, deve-se observar o disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

que determina que "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
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de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário", com a ressalva de que o trecho "(...) desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" teve sua inconstitucionalidade

reconhecida pelo STF no julgamento da ADI 5.766.

Desse modo, os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, acima.

Dou parcial provimento.

JUROS E CORREÇÃO

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, e até que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação - (no caso de indenização por

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic). Os juros

deverão incidir sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

Cumpre ressaltar que para a aferição da taxa SELIC, já é

considerada a correção monetária do período em que seu

percentual é apurado, motivo pelo qual sua aplicação obsta a

incidência cumulativa de qualquer outro índice de atualização da

moeda. Não por outra razão, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário 407.190/RS, ainda em 10 de

fevereiro de 2005, já entendia que a taxa em questão possui

natureza mista, de juros e correção monetária, o que impede sua

cumulação não só com a atualização monetária, mas também com

juros.

Assim, indevida a incidência de juros após a propositura da ação,

porque já aplicado ao período a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC).

A mesma sorte segue o pedido de indenização suplementar do

artigo 404, parágrafo único, do Código Civil. Giza o dispositivo em

questão, em seu caput, que "As perdas e danos, nas obrigações de

pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo

juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena

convencional", e adiante, em seu parágrafo único, que "Provado

que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena

convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização

suplementar". Nota-se da inteligência do artigo que a referida

indenização suplementar nada mais é que acréscimo no valor dos

juros moratórios a fim de assegurar a reparação integral decorrente

do inadimplemento. Desse modo, sua cumulação com a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) é

vedada, pelas mesmas razões expostas acima.

Nego provimento.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso interposto pela

reclamante, ALINE MENEZES LUCIANO, REJEITAR a preliminar

arguida e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para

afastar a limitação da condenação aos valores indicados na

prefacial; deferir os benefícios da justiça gratuita à autora; rearbitrar

os honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

reclamante para 10% do valor líquido da condenação,na forma do

entendimento consolidado na OJ 348 da SBDI-1 do C. TST; e

determinar que os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, tudo nos termos da

fundamentação.

Para fins recursais, mantenho o valor da condenação arbitrado pela
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origem.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010287-96.2020.5.15.0060
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ALINE MENEZES LUCIANO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO CEMEDI CENTRO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO ERCIO PEROCCO JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMEDI CENTRO MEDICO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010287-96.2020.5.15.0060

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ALINE MENEZES LUCIANO

RECORRIDOS: CEMEDI CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM LTDA, ERCIO PEROCCO JUNIOR

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

JUÍZA SENTENCIANTE: MILENA CASACIO FERREIRA

BERALDO

RELATORA:LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

vrp

B1

Irresignada com a r. sentença (ID 86aceb7), que julgou procedentes

em parte os pedidos formulados na presente reclamação

trabalhista, recorre ordinariamente a reclamante. Alega,

preliminarmente, a nulidade do depoimento da testemunha dos

reclamados. No mérito, pugna pela reforma da sentença quanto aos

limites da condenação, antecipação de tutela quanto ao pagamento

das verbas rescisórias, aplicação da Lei 13.467/17, justiça gratuita,

horas extras com reflexos, acúmulo de função, auxílio com

transporte, recolhimentos previdenciários, honorários advocatícios

sucumbências, juros e correção monetária (ID dfd6af).

Contrarrazões pelos reclamados (ID d7a5240).
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Dispensada a remessa ao representante do Ministério Público do

Trabalho, nos termos dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA DOS RECLAMADOS

Pretende a autora que seja acolhida a contradita em relação à

testemunha dos reclamados, em razão de ocupar cargo de

confiança e, por conseguinte, não deter isenção de ânimo para

depor.

Analisada a Ata de Audiência (ID c0df2c5), verifica-se que a

testemunha dos réus foi, de fato, contraditada sob o referido

argumento, o que foi rejeitado pelo MM Juízo de origem.

O mero exercício de cargo de confiança, por si só, não torna a

testemunha suspeita, não estando autorizada a conclusão de que

tal situação acarrete algum interesse no deslinde da controvérsia,

ainda mais em se tratando do exercício do cargo de supervisora,

hipótese dos autos.

Com efeito, para a configuração da alegada suspeição deve haver

provas da ausência de isenção de ânimo por parte da depoente, o

que não restou demonstrado nos autos. Tal estado de parcialidade

não pode ser objeto de presunção somente pelo exercício de

eventual cargo de confiança.

Isto porque não há na legislação qualquer impedimento nesse

sentido, já que a hipótese não se amolda aos termos do artigo 829,

da CLT, nem, tampouco, aos do artigo 447, do CPC.

Rejeito.

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017 trouxe inúmeras modificações em seara

trabalhista, tanto de ordem material como de ordem processual,

despertando o debate acerca da aplicação intertemporal do Direito.

In casu, o contrato de trabalho em análise vigorou de 01/08/2016 a

26/09/2019, sendo que a presente ação foi ajuizada já na vigência

da referida Lei.

O entendimento desta Relatora é no sentido de que, no que tange

ao direito material, as novas regulamentações do trabalho somente

têm lugar em contratos celebrados após a vigência da aludida lei, o

que não é a hipótese dos presentes autos.

Isto porque, a novel legislação restringiu, in pejus,a aplicação do

direito laboral aos trabalhadores, em oposição ao que antes era

definido pela legislação e pela jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista. Tal modificação, portanto, por ser prejudicial, afronta

aos princípios regentes do Direito Obreiro, e surpreende o

trabalhador que, repentinamente, foi colocado em situação

desfavorável sem que houvesse nenhuma modificação na rotina

laboral. Tal situação implica, a meu ver, ofensa aos princípios

constitucionais da segurança jurídica e do ato jurídico perfeito (art.

5º, inc. XXXVI, CR88). A segurança, confiabilidade e previsibilidade

são valores imprescindíveis para a manutenção da harmonia das

relações sociais. Nessa lógica, o art. 6º, § 1º, da LINDB.

Nesse contexto, somente os contratos novos, firmados após a

vigência da nova legislação é que serão alcançados pela

modificações que ela trouxe.

Como o contrato de trabalho, no presente caso, foi firmado por

partes juridicamente capazes antes da entrada em vigor da Lei n.

13.467/17, as disposições legais vigentes à época devem

permanecer eficazes.

Nesse sentido, as decisões do C. TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. DIREITO MATERIAL. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17.

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. A discussão dos autos gira em torno da

aplicação da nova redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT aos

contratos de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017. 2. Uniformizando a temática afeta a modificação da

base de cálculo de adicional de periculosidade para eletricitários,

essa Corte, em 2016, entendeu, através do item III Súmula 191 que

não deveria prevalecer a alteração legislativa para os contratos em

curso. 3. Para além desse papel dessa Corte de aplicação de direito

objetivo e consolidação da jurisprudência, em análise mais

aprofundada entendo que em observância ao direito intertemporal, a

alteração dada ao § 4º do art. 71 da CLT pela Lei nº 13.467/2017 é

inaplicável aos contratos de trabalho que se encontravam em curso,

quando da sua edição, uma vez que suprime e/ou altera direito

preexistente, incorporado ao patrimônio jurídico do empregado, sob

pena de redução da remuneração e violação ao ato jurídico perfeito,

a teor do que dispõem os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição
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da República e 6º da LINDB. Precedentes. PROCESSO Nº Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO Nº TST-RR-1000058-68.2019.5.02.0024. 3ª Turma.

Rel. Ministro ALBERTO BASTOS BALAZEIRO, julg. 03.08.2022.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES

DA REFORMA TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE. Debate-se acerca dos contratos de trabalho firmados

antes de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a

pretensão da reclamada que visava limitar o direito à entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 por entender que a supressão de horas

in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu,

portanto, que, enquanto houver fornecimento de transporte pelo

empregador, o empregado admitido antes da vigência da referida lei

tem direito às horas in itinere, não havendo que se limitar a

condenação até 11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve

prevalecer a compreensão - adotada pelo Regional - de ser

inadmissível restringir o direito a horas in itinere ao período anterior

à Lei n. 13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações

contratuais em curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e

salvo quando sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito

fundamental) que comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º,

§1º, da Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo

de irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão

do trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por

lei, sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão

do Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido. PROCESSO Nº TST-AIRR-

1102-52.2016.5.22.0101, 6ª T, Rel. Min. AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO, v.u., data do julgamento 05/06/2020.

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014, DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST E DA LEI Nº

13 .467 /2017 .  TEMPO À  D ISPOSIÇÃO.  ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA [...] 3 - Tratando-se

de parcela salarial, devida se configuradas determinadas

circunstâncias, a alteração legislativa que suprimiu o direito à

parcela não alcança os contratos daqueles trabalhadores que já

possuíam o direito a seu pagamento, enquanto aquelas

circunstâncias não forem alteradas. Do contrário, estaríamos

albergando a redução da remuneração do trabalhador, embora não

alterada a situação de fato que a amparava, o que é vedado pelo

art. 7º, VI, da Constituição Federal. 4 - Situação similar foi dirimida

por esta Corte, quando da edição da Lei 12.740/2012 que alterou a

base de cálculo do adicional de periculosidade devido ao eletricitário

(salário condição), o que ensejou a inserção dos itens II e III na

Súmula n.º 191 do TST 5 - Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1556-35.2017.5.12.0017, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia

Magalhães Arruda, DEJT 21/02/2020).

RECURSO DE REVISTA ... 3. HORAS EXTRAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. PERÍODO DE ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA. CONTRATO DE

TRABALHO INICIADO EM 3/11/2009 E AINDA EM VIGOR. ART.

4º, § 2º, DA CLT COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI No

13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não

retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação

das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. O

art. 4, § 2º, da CLT, em sua nova redação, não aceita aplicação

retroativa. Recurso de revista conhecido e provido. PROCESSO Nº

TST RR-1458-16.2018.5.12.0017, 3ª T, Rel. Min. ALBERTO LUIZ

BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA, DEJT 29.05.2020.

Ocorre que este não é o entendimento prevalente desta E. Turma,

que entende que os contratos em curso são alcançados pelas

mudanças da denominada "Reforma Trabalhista" na data de sua

vigência, entendimento ao qual me submeto em observância ao

princípio da colegialidade, com ressalva de meu posicionamento

pessoal acerca do tema.

Logo, no exame dos pedidos decorrentes do contrato de trabalhado

em análise, serão observadas as normas de direito material de

acordo com a sua vigência à época em que ocorreram os fatos

jurídicos.

Nego provimento.

LIMITES DA CONDENAÇÃO

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto à limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.584/70, que dispõe sobre

normas de Direito Processual do Trabalho e dá outras providências,

o valor dado à causa é atribuído para efeito de alçada.

Por seu turno, segundo a atual redação do artigo 840, §1º, da CLT,

o pedido deve conter a indicação do valor.

A respeito, a Instrução Normativa 41 do C. TST, no artigo 12,

estabelece que isso significa que o valor da causa será estimado.
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O valor atribuído à causa, bem como aquele fixado para a

condenação provisória, relativamente às verbas que demandem

posterior liquidação, têm, pois, caráter meramente estimativo.

Desse modo, admite-se a condenação do réu em valor superior ao

dado à causa, uma vez que a proibição de julgamento ultra petita

visa a restringir a decisão ao que consta do pedido e da causa de

pedir, e não ao valor monetário a ele atribuído. Esse objetiva, em

especial, a fixação do rito processual, não ficando o Juízo adstrito

ao valor da causa fixado pelo reclamante.

Ademais, a reclamante, na inicial, atribuiu valores a cada parcela

p le i teada,  com ev idente caráter  est imat ivo,  conforme

expressamente consignado na peça de ingresso.

Nessa esteira, não há como limitar a condenação aos valores

estimados na exordial.

Portanto, dou provimento ao apelo para afastar a limitação da

condenação aos valores indicados na prefacial.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Pretende a reclamante o pagamento antecipado das verbas

rescisórias incontroversas.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,

sendo que a medida em questão pode ser concedida liminarmente

ou após justificação prévia.

No caso dos autos, há prova inequívoca do direito alegado pela

reclamante.

A autora teve seu contrato de trabalho rescindido sem justa causa

no dia 26/09/2019, sendo que as verbas rescisórias lançadas no

TRCT não foram pagas até a presente data (ID 83cb97c).

Por outro lado, a documentação trazida pelos reclamados comprova

que nos autos do processo nº 1038796-31.2019.8.26.0114 foi

deferido o processamento da recuperação judicial da empresa em

17/10/2019 (ID 709f2a9).

Os arts. 6º, caput, e 49, caput, da Lei nº 11.101/2005, alterada pela

Lei nº 14.112/2020, assim dispõem, respectivamente:

"Art.  6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica: (Redação dada pela

Lei nº 14.112, de 2020)

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020)

(...)

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

Entendo que o fato de a empregadora estar em recuperação judicial

não impede o comando, em sede de tutela provisória de urgência,

de imediato pagamento das parcelas rescisórias incontroversas,

quando estas tiverem sido constituídas após o deferimento do

pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 49 antes

reproduzido.

Nessa perspectiva, considerando que a reclamante foi despedida

sem justa causa em 26/09/2019 e que o processamento da

recuperação judicial da primeira reclamada foi deferido em

17/10/2019, entendo que o deferimento da tutela de urgência para

pagamento imediato das parcelas rescisórias, sob pena de multa,

contraria as normas legais incidentes uma vez que tais créditos

estão sujeitos ao plano de recuperação judicial.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Pugna a reclamante pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita, indeferidos em sentença.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT:

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Em se tratando de pessoa física, não havendo prova em contrário,

basta a simples declaração de hipossuficiência para comprovar tal

condição.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, I, do C. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que
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munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015)."

No caso dos autos, tal declaração encontra-se no documento ID

13241b4, e nada há nos autos que a infirme.

Nesses moldes, dou provimento ao recurso da reclamante para

deferir à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às normas

coletivas aplicáveis no caso em tela.

Sem razão.

Nos termos dos artigos 570 e 581, §2º da CLT, o enquadramento

sindical, em regra, é determinado pela atividade preponderante do

empregador, à exceção da categoria profissional diferenciada e dos

empregados regidos por lei especial (art. 511, §3º, da CLT),

devendo-se considerar, ainda, a base territorial do local onde

ocorreu a prestação de serviços, em atenção aos princípios da

territorialidade e unicidade sindical (art. 8°, II, da CR/88).

O princípio da unicidade sindical até pode ser flexibilizado,

considerando-se as seguintes hipóteses: 1) a criação de categorias

diferenciadas prevista pelo art. 511, §3º, da CLT, 2) a dissociação

ou desmembramento de categorias, considerando as atividades ou

profissões específicas, conexas ou similares, o que possibilita que

uma das atividades conexas ou similares se desmembre, passando

a constituir uma categoria própria, específica, na esteira do artigo

571 da CLT; 3) divisão de bases territoriais, podendo, por exemplo,

uma base territorial nacional ser dividida para que passe a existir,

por exemplo, um sindicato estadual no lugar de um sindicato

nacional.

No entanto, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma

dessas hipóteses.

De acordo com a cláusula 4ª do contrato social da primeira

reclamada (ID 24e696a), seu objeto social é a atividade medico-

hospitalar, precipuamente nas áreas de radiologia, ultrassonografia

ressonância magnética tomografia e clínica médica.

Não obstante, as normas coletivas juntadas com a exordial foram

firmadas pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde e o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia

e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo.

Desse modo, são inaplicáveis ao caso em tela as normas coletivas

juntadas com a prefacial, uma vez que não contaram com a

participação do sindicato representante da reclamada.

Em decorrência, indevido os direitos previstos nas normas coletivas

juntadas com a inicial.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às horas

extras com reflexos. Sustenta que os elementos de prova

constantes dos autos comprovam que a jornada de trabalho

efetivamente praticada não era integralmente anotada nos cartões

de ponto por determinação do empregador.

Na prefacial, alegou a reclamante que durante todo o pacto laboral

cumpriu a jornada de trabalho das 6h às 15h, de segunda-feira a

sexta-feira e das 6h às 11h, aos sábados. Não obstante, sempre

estendeu a jornada por mais 1h diária, sem a devida anotação nos

cartões de ponto. Ademais, alegou que em 5 vezes, em razão de

biópsia, trabalhou até às 20h. Postulou, assim o pagamento de

horas extras com reflexos.

Em defesa, a primeira reclamada alegou que a jornada de trabalho

da reclamante era corretamente anotada nos cartões de ponto,

sendo que eventuais horas extras foram compensadas ou pagas.

Os cartões de ponto da reclamante foram juntados aos autos pela

primeira reclamada, em sua totalidade (ID 5f92962), através dos

quais se pode observar a anotação de horários variados, inclusive

quanto ao intervalo intrajornada, desincumbindo-se a primeira ré,

portanto, do ônus da prova.

Em audiência (ID c0df2c5), a testemunha da reclamante, sra.

Camila da Costa, afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; que cumpria jornada das 08:00 às 17:00, de segunda a

sexta, esporadicamente aos sábados; que quando se ativava aos

sábados, cumpria das 07:00 às 12:00; que registrava o ponto

corretamente na entrada, mas na saída sempre marcava às 17:00;

que diariamente trabalhava 30/40 minutos após as 17:00 e esse

horário constava em um caderno a parte pela coordenadora

Jéssica; que essas horas nunca foram pagas ou compensadas; que

por 4 vezes, em razão de biópsia, trabalhou até as 20:00; que

reafirma que nem mesmo as biópsias constavam nos cartões de

ponto; que esse sistema se aplicava a qualquer funcionário e no

caderno constavam os nomes dos funcionários; (...) que a

reclamante saía por volta das 16:00, embora tenha sido contratada

para trabalhar das 06:00 às 15:00; que raramente a reclamante saía

às 15:00; que a reclamante estava no procedimento de biópsia as 4

vezes que mencionou e todas saíram às 20:00; que não havia

horário de intervalo além da refeição; (...) que se registrassem hora

extra no cartão de ponto, também seriam punidas; que trabalhou

com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na Beneficência; que

a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3 vezes na semana,
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trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e metade do dia na

Beneficência; que as datas de biópsias eram pré-definidas pela

Prefeitura, não se recordando em quais dias da semana; que tanto

biópsia quanto outros exames eram agendados dentro do horário,

mas poderia haver atrasos; que os agendamentos eram até as

18:00; que nunca recebeu horas extras em holeri te ou

oficiosamente; (...) que entre uma biópsia e outra, a limpeza poderia

demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

Por sua vez, a testemunha da reclamada, sra. Maria Alice Dutra dos

Anjos, afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; (...) que

horas extras contam do ponto e holerites; que nunca viu caderno

para marcação de horas extras; que não há dias específicos para

realização de biópsias; que havia mutirões para biópsias; que não

há intervalo além da refeição; (...) que os exames podem ser

agendados entre 07:00 e 19:00; que visita a unidade Ana Cintra 2/3

vezes na semana, podendo sair entre 17:00/19:00; que o mesmo se

dava na Beneficência, inclusive podendo visitar ambas no mesmo

dia; que a partir das 19:00, encerrava o expediente e já entrava no

sistema de plantão; que se o paciente já estivesse às 19: 00,

realizava o exame normalmente."

Diante dos elementos de prova constantes dos autos, assim como o

DD. Juízo sentenciante, entendo que deve prevalecer a jornada de

trabalho anotada nos cartões de ponto juntados com a defesa da

primeira ré, uma vez que não infirmada nos autos.

A reclamante não comprovou a impossibilidade de anotar a

integralidade da jornada praticada, em especial tendo em vista que

a prova oral restou dividida no particular.

E, diante dos controles de jornada juntados com a contestação em

confronto com os recibos de pagamento de salários, igualmente

juntados pela empregadora, não demonstrou a reclamante, sequer

por amostragem, a existência de horas extras a seu favor, ônus que

lhe cabia.

Desta forma e diante dos elementos de prova constantes dos autos,

indevido o pagamento de horas extras com reflexos.

Nego provimento.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT

O art. 384 da CLT, como mecanismo de proteção do trabalho da

mulher, estabelecia que "em caso de prorrogação do horário

normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no

mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho".

Todavia, em virtude do advento da Lei nº 13.467/2017, que possui

eficácia imediata e se aplica, portanto, também aos contratos de

trabalho em curso, é indevido o pagamento do intervalo em

comento no período posterior a 11/11/2017.

Ocorre que, no caso dos autos, como visto, não foi comprovado o

labor em sobrejornada pela reclamante.

Nego provimento.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que os elementos de prova constantes dos

autos comprovaram que, apesar de admitida aos serviços da

primeira reclamada para exercer a função de auxiliar de limpeza,

sempre exerceu, de forma concomitante, as funções de

"descarregar e carregar caminhões com materiais, arrumar os

estoques, ajudar nas mudanças, ajudar na recepção realizando tal

função, fazia a manutenção e o reparo de equipamentos, preparar a

sala de exames, auxiliar nos exames dos pacientes, e, nos dias em

que a parte reclamada realizava biópsias. Ainda, a parte reclamante

tinha que permanecer à disposição para limpar o local, separar o

material, organizar tudo para que o procedimento pudesse ser

realizado, finalizava embalando e etiquetando o material cumprindo

atividades de auxiliar de sala, era obrigada a sair para comprar algo

que estivesse faltando para o andamento do trabalho da parte

reclamada, e, ainda, realizava atividades que deveriam ser

cumpridas por técnicos de radiologia, ajudando a revelar as

imagens dos exames, colocando os pacientes nas macas, dentre

outras atividades."

Nesses moldes, pugna pela reforma da sentença quanto ao

acúmulo de função.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; (...) que a reclamante foi contratada para auxiliar de

limpeza, mas também fechava exames em biópsia, fechava

envelopes, atendia telefones na recepção, carregava e

descarregava mercadorias para o estoque; que 1 vez na semana

arrumava estoque; que retirava materiais do estoque, a pedido dos

funcionários; que a reclamante estava no procedimento de biópsia

as 4 vezes que mencionou (...) que era Jéssica quem coordenava

os trabalhos da reclamante; que não havia funcionário específico

para arrumar o estoque; que se não fizessem o trabalho requisitado,

poderiam ser advertidas; (...) que as datas de biópsias eram pré-

definidas pela Prefeitura, não se recordando em quais dias da

semana; que tanto biópsia quanto outros exames eram agendados

dentro do horár io,  mas poderia haver atrasos; que os
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agendamentos eram até as 18:00; (...) que havia 2 salas para

biópsia, cada 1 com 1 médico e 1 assistente de sala da reclamada,

além da recepcionista na recepção; que a reclamante auxiliava no

preenchimento de formulários na recepção e realizava a limpeza ao

final da biópsia; que havia atendimento na recepção para pacientes;

que a reclamante auxiliava na recepção se o paciente tivesse

dificuldade no preenchimento, pois havia idosos ou se a

recepcionista já estivesse atendendo outro paciente; que só a

reclamante realizava limpeza; que a reclamante, durante a biópsia,

não poderia entrar na sala e aguardava na recepção, enquanto era

realizado o procedimento; que entre uma biópsia e outra, a limpeza

poderia demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; que a

reclamante apenas exercia a função de limpeza; que ao final da

biópsia, a reclamante vai até a sala para realizar a limpeza; (...) que

não há dias específicos para realização de biópsias; que havia

mutirões para biópsias; (...) que a coordenadora Jéssica é quem

retira material do estoque; (...)."

Pois bem.

O acúmulo de funções não está contemplado, de forma específica,

na legislação trabalhista. A jurisprudência consagra a percepção de

acréscimo salarial quando há suporte fático para a hipótese com

fundamento no artigo 468 da CLT, que veda ao empregador a

alteração prejudicial das condições inicialmente contratadas.

Nesta senda, verifica-se o acúmulo de funções quando, no decorrer

do contrato, o empregador altera as funções para as quais o

empregado foi originariamente contratado, conferindo-lhe atividades

mais especial izadas ou de maior complexidade, sem o

correspondente acréscimo salarial .

Por outro lado, não configura acúmulo de funções a simples

variação de tarefas dentro da jornada compatíveis com a função

exercida e com as condições pessoais do empregado.

A regra geral, fixada no parágrafo único do art. 456 da CLT é de

que, inexistindo cláusula contratual individual ou coletiva a respeito,

o trabalhador se obriga a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal.

Com efeito, o exercício de algumas tarefas que eventualmente

compõem outra função não significa, necessariamente, uma

alteração contratual em afronta ao artigo 468 da CLT, já que a

função envolve um conjunto de atividades integradas e o seu

objetivo e conteúdo principal é que caracterizam o exercício de

determinado cargo.

No caso dos autos, não restou comprovado nos autos que a

reclamante realizava, de forma habitual, as atividades inerentes à

função diversa daquela para a qual foi contratada.

Destarte, não comporta reforma a r. sentença.

Nego provimento.

AUXÍLIO COM TRANSPORTE

Aduz a reclamante que restou comprovado nos autos que cerca de

três vezes na semana também laborava junto ao Hospital

Beneficência Portuguesa mesmo já estando na Santa Casa Anna

Cintra, sem ajuda de custo para o transporte. Dessa forma, pugna

pela reforma da sentença para que seja deferido o pagamento do

auxílio transporte.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"(...) que trabalhou com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na

Beneficência; que a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3

vezes na semana, trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e

metade do dia na Beneficência; (...)."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"(...) que a reclamante não era chamada para atender alguma

ocorrência na unidade da Beneficência Portuguesa, até mesmo em

razão da função que exercia; (...)".

Conforme se pode observar, a prova oral quanto à necessidade de

deslocamento da reclamante durante a jornada de trabalho restou

dividida.

Assim, tratando-se de prova dividida deve ser aplicada a regra da

divisão do ônus da prova, segundo a qual caberia à reclamante

provar o fato constitutivo do alegado direito, ônus do qual não se

desincumbiu a contento, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC.

Nesses moldes, indevido o ressarcimento de despesas com

transporte.

Nego provimento ao apelo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

No que tange aos recolhimentos previdenciários, em que pese a

responsabilidade pelo recolhimento de tais contribuições, resultante

de condenação judicial referente a verbas remuneratórias, seja do

empregador, a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos valores que recaiam sobre a sua quota-parte (OJ 363 da SDI-I
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do C. TST).

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna a reclamante pela exclusão da condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos

reclamados, bem como a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo dos reclamados (5%).

Tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº

13.467/2017, devido o pagamento de honorários advocatícios pela

mera sucumbência, em razão do disposto no 791-A da CLT.

In casu, a reclamação foi julgada procedente em parte.

Esclareça-se, todavia, que com relação à verba honorária, a

sucumbência deve ser analisada à luz de cada pedido. Não pode

ser compreendida a sucumbência parcial dentro de um mesmo

pedido.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, parágrafo

2º, da CLT, reformo a sentença para majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da reclamante para

10% do valor líquido da condenação, dada a complexidade das

matérias envolvidas e trabalho desempenhado pelo patrono,

observando o disposto na OJ 348 da SDI-I do TST.

Por sua vez, nos termos do art. 791-A, da CLT, devida a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos reclamados,

fixados pela origem em 5% do valor dos pedidos da inicial que

foram julgados totalmente improcedentes, devidamente atualizados.

Ademais, uma vez que a reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, deve-se observar o disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

que determina que "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário", com a ressalva de que o trecho "(...) desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" teve sua inconstitucionalidade

reconhecida pelo STF no julgamento da ADI 5.766.

Desse modo, os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, acima.

Dou parcial provimento.

JUROS E CORREÇÃO

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, e até que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação - (no caso de indenização por

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic). Os juros

deverão incidir sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

Cumpre ressaltar que para a aferição da taxa SELIC, já é

considerada a correção monetária do período em que seu

percentual é apurado, motivo pelo qual sua aplicação obsta a

incidência cumulativa de qualquer outro índice de atualização da

moeda. Não por outra razão, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário 407.190/RS, ainda em 10 de

fevereiro de 2005, já entendia que a taxa em questão possui

natureza mista, de juros e correção monetária, o que impede sua

cumulação não só com a atualização monetária, mas também com

juros.

Assim, indevida a incidência de juros após a propositura da ação,

porque já aplicado ao período a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC).

A mesma sorte segue o pedido de indenização suplementar do

artigo 404, parágrafo único, do Código Civil. Giza o dispositivo em

questão, em seu caput, que "As perdas e danos, nas obrigações de

pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo

juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena

convencional", e adiante, em seu parágrafo único, que "Provado

que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena

convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização
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suplementar". Nota-se da inteligência do artigo que a referida

indenização suplementar nada mais é que acréscimo no valor dos

juros moratórios a fim de assegurar a reparação integral decorrente

do inadimplemento. Desse modo, sua cumulação com a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) é

vedada, pelas mesmas razões expostas acima.

Nego provimento.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso interposto pela

reclamante, ALINE MENEZES LUCIANO, REJEITAR a preliminar

arguida e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para

afastar a limitação da condenação aos valores indicados na

prefacial; deferir os benefícios da justiça gratuita à autora; rearbitrar

os honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

reclamante para 10% do valor líquido da condenação,na forma do

entendimento consolidado na OJ 348 da SBDI-1 do C. TST; e

determinar que os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, tudo nos termos da

fundamentação.

Para fins recursais, mantenho o valor da condenação arbitrado pela

origem.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010287-96.2020.5.15.0060
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ALINE MENEZES LUCIANO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RECORRIDO CEMEDI CENTRO MEDICO DE
DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RECORRIDO ERCIO PEROCCO JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCIO PEROCCO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010287-96.2020.5.15.0060

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE: ALINE MENEZES LUCIANO

RECORRIDOS: CEMEDI CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICO

POR IMAGEM LTDA, ERCIO PEROCCO JUNIOR

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE AMPARO

JUÍZA SENTENCIANTE: MILENA CASACIO FERREIRA

BERALDO

RELATORA:LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

vrp

B1

Irresignada com a r. sentença (ID 86aceb7), que julgou procedentes

em parte os pedidos formulados na presente reclamação

trabalhista, recorre ordinariamente a reclamante. Alega,

preliminarmente, a nulidade do depoimento da testemunha dos

reclamados. No mérito, pugna pela reforma da sentença quanto aos

limites da condenação, antecipação de tutela quanto ao pagamento

das verbas rescisórias, aplicação da Lei 13.467/17, justiça gratuita,

horas extras com reflexos, acúmulo de função, auxílio com

transporte, recolhimentos previdenciários, honorários advocatícios

sucumbências, juros e correção monetária (ID dfd6af).

Contrarrazões pelos reclamados (ID d7a5240).

Dispensada a remessa ao representante do Ministério Público do

Trabalho, nos termos dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos

legais de admissibilidade.

PRELIMINAR

SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA DOS RECLAMADOS

Pretende a autora que seja acolhida a contradita em relação à

testemunha dos reclamados, em razão de ocupar cargo de

confiança e, por conseguinte, não deter isenção de ânimo para

depor.

Analisada a Ata de Audiência (ID c0df2c5), verifica-se que a

testemunha dos réus foi, de fato, contraditada sob o referido

argumento, o que foi rejeitado pelo MM Juízo de origem.

O mero exercício de cargo de confiança, por si só, não torna a

testemunha suspeita, não estando autorizada a conclusão de que

tal situação acarrete algum interesse no deslinde da controvérsia,

ainda mais em se tratando do exercício do cargo de supervisora,

hipótese dos autos.

Com efeito, para a configuração da alegada suspeição deve haver

provas da ausência de isenção de ânimo por parte da depoente, o

que não restou demonstrado nos autos. Tal estado de parcialidade

não pode ser objeto de presunção somente pelo exercício de

eventual cargo de confiança.

Isto porque não há na legislação qualquer impedimento nesse

sentido, já que a hipótese não se amolda aos termos do artigo 829,

da CLT, nem, tampouco, aos do artigo 447, do CPC.

Rejeito.

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017

A Lei 13.467/2017 trouxe inúmeras modificações em seara

trabalhista, tanto de ordem material como de ordem processual,

despertando o debate acerca da aplicação intertemporal do Direito.

In casu, o contrato de trabalho em análise vigorou de 01/08/2016 a

26/09/2019, sendo que a presente ação foi ajuizada já na vigência

da referida Lei.

O entendimento desta Relatora é no sentido de que, no que tange

ao direito material, as novas regulamentações do trabalho somente

têm lugar em contratos celebrados após a vigência da aludida lei, o

que não é a hipótese dos presentes autos.

Isto porque, a novel legislação restringiu, in pejus,a aplicação do

direito laboral aos trabalhadores, em oposição ao que antes era

definido pela legislação e pela jurisprudência da Corte Superior

Trabalhista. Tal modificação, portanto, por ser prejudicial, afronta

aos princípios regentes do Direito Obreiro, e surpreende o

trabalhador que, repentinamente, foi colocado em situação

desfavorável sem que houvesse nenhuma modificação na rotina

laboral. Tal situação implica, a meu ver, ofensa aos princípios
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constitucionais da segurança jurídica e do ato jurídico perfeito (art.

5º, inc. XXXVI, CR88). A segurança, confiabilidade e previsibilidade

são valores imprescindíveis para a manutenção da harmonia das

relações sociais. Nessa lógica, o art. 6º, § 1º, da LINDB.

Nesse contexto, somente os contratos novos, firmados após a

vigência da nova legislação é que serão alcançados pela

modificações que ela trouxe.

Como o contrato de trabalho, no presente caso, foi firmado por

partes juridicamente capazes antes da entrada em vigor da Lei n.

13.467/17, as disposições legais vigentes à época devem

permanecer eficazes.

Nesse sentido, as decisões do C. TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. DIREITO MATERIAL. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE À ÉPOCA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17.

DIREITO INTERTEMPORAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. A discussão dos autos gira em torno da

aplicação da nova redação dada ao § 4º do art. 71 da CLT aos

contratos de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017. 2. Uniformizando a temática afeta a modificação da

base de cálculo de adicional de periculosidade para eletricitários,

essa Corte, em 2016, entendeu, através do item III Súmula 191 que

não deveria prevalecer a alteração legislativa para os contratos em

curso. 3. Para além desse papel dessa Corte de aplicação de direito

objetivo e consolidação da jurisprudência, em análise mais

aprofundada entendo que em observância ao direito intertemporal, a

alteração dada ao § 4º do art. 71 da CLT pela Lei nº 13.467/2017 é

inaplicável aos contratos de trabalho que se encontravam em curso,

quando da sua edição, uma vez que suprime e/ou altera direito

preexistente, incorporado ao patrimônio jurídico do empregado, sob

pena de redução da remuneração e violação ao ato jurídico perfeito,

a teor do que dispõem os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição

da República e 6º da LINDB. Precedentes. PROCESSO Nº Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO Nº TST-RR-1000058-68.2019.5.02.0024. 3ª Turma.

Rel. Ministro ALBERTO BASTOS BALAZEIRO, julg. 03.08.2022.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. HORAS IN ITINERE.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES

DA REFORMA TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO

VIGENTE. Debate-se acerca dos contratos de trabalho firmados

antes de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a

pretensão da reclamada que visava limitar o direito à entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 por entender que a supressão de horas

in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu,

portanto, que, enquanto houver fornecimento de transporte pelo

empregador, o empregado admitido antes da vigência da referida lei

tem direito às horas in itinere, não havendo que se limitar a

condenação até 11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve

prevalecer a compreensão - adotada pelo Regional - de ser

inadmissível restringir o direito a horas in itinere ao período anterior

à Lei n. 13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações

contratuais em curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e

salvo quando sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito

fundamental) que comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º,

§1º, da Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo

de irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão

do trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por

lei, sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão

do Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido. PROCESSO Nº TST-AIRR-

1102-52.2016.5.22.0101, 6ª T, Rel. Min. AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO, v.u., data do julgamento 05/06/2020.

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014, DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST E DA LEI Nº

13 .467 /2017 .  TEMPO À  D ISPOSIÇÃO.  ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA [...] 3 - Tratando-se

de parcela salarial, devida se configuradas determinadas

circunstâncias, a alteração legislativa que suprimiu o direito à

parcela não alcança os contratos daqueles trabalhadores que já

possuíam o direito a seu pagamento, enquanto aquelas

circunstâncias não forem alteradas. Do contrário, estaríamos

albergando a redução da remuneração do trabalhador, embora não

alterada a situação de fato que a amparava, o que é vedado pelo

art. 7º, VI, da Constituição Federal. 4 - Situação similar foi dirimida

por esta Corte, quando da edição da Lei 12.740/2012 que alterou a

base de cálculo do adicional de periculosidade devido ao eletricitário

(salário condição), o que ensejou a inserção dos itens II e III na

Súmula n.º 191 do TST 5 - Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-1556-35.2017.5.12.0017, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia

Magalhães Arruda, DEJT 21/02/2020).

RECURSO DE REVISTA ... 3. HORAS EXTRAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. PERÍODO DE ESPERA DO

TRANSPORTE FORNECIDO PELA EMPRESA. CONTRATO DE

TRABALHO INICIADO EM 3/11/2009 E AINDA EM VIGOR. ART.

4º, § 2º, DA CLT COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI No
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13.467/2017. IRRETROATIVIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não

retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação

das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. O

art. 4, § 2º, da CLT, em sua nova redação, não aceita aplicação

retroativa. Recurso de revista conhecido e provido. PROCESSO Nº

TST RR-1458-16.2018.5.12.0017, 3ª T, Rel. Min. ALBERTO LUIZ

BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA, DEJT 29.05.2020.

Ocorre que este não é o entendimento prevalente desta E. Turma,

que entende que os contratos em curso são alcançados pelas

mudanças da denominada "Reforma Trabalhista" na data de sua

vigência, entendimento ao qual me submeto em observância ao

princípio da colegialidade, com ressalva de meu posicionamento

pessoal acerca do tema.

Logo, no exame dos pedidos decorrentes do contrato de trabalhado

em análise, serão observadas as normas de direito material de

acordo com a sua vigência à época em que ocorreram os fatos

jurídicos.

Nego provimento.

LIMITES DA CONDENAÇÃO

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto à limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.584/70, que dispõe sobre

normas de Direito Processual do Trabalho e dá outras providências,

o valor dado à causa é atribuído para efeito de alçada.

Por seu turno, segundo a atual redação do artigo 840, §1º, da CLT,

o pedido deve conter a indicação do valor.

A respeito, a Instrução Normativa 41 do C. TST, no artigo 12,

estabelece que isso significa que o valor da causa será estimado.

O valor atribuído à causa, bem como aquele fixado para a

condenação provisória, relativamente às verbas que demandem

posterior liquidação, têm, pois, caráter meramente estimativo.

Desse modo, admite-se a condenação do réu em valor superior ao

dado à causa, uma vez que a proibição de julgamento ultra petita

visa a restringir a decisão ao que consta do pedido e da causa de

pedir, e não ao valor monetário a ele atribuído. Esse objetiva, em

especial, a fixação do rito processual, não ficando o Juízo adstrito

ao valor da causa fixado pelo reclamante.

Ademais, a reclamante, na inicial, atribuiu valores a cada parcela

p le i teada,  com ev idente caráter  est imat ivo,  conforme

expressamente consignado na peça de ingresso.

Nessa esteira, não há como limitar a condenação aos valores

estimados na exordial.

Portanto, dou provimento ao apelo para afastar a limitação da

condenação aos valores indicados na prefacial.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Pretende a reclamante o pagamento antecipado das verbas

rescisórias incontroversas.

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo,

sendo que a medida em questão pode ser concedida liminarmente

ou após justificação prévia.

No caso dos autos, há prova inequívoca do direito alegado pela

reclamante.

A autora teve seu contrato de trabalho rescindido sem justa causa

no dia 26/09/2019, sendo que as verbas rescisórias lançadas no

TRCT não foram pagas até a presente data (ID 83cb97c).

Por outro lado, a documentação trazida pelos reclamados comprova

que nos autos do processo nº 1038796-31.2019.8.26.0114 foi

deferido o processamento da recuperação judicial da empresa em

17/10/2019 (ID 709f2a9).

Os arts. 6º, caput, e 49, caput, da Lei nº 11.101/2005, alterada pela

Lei nº 14.112/2020, assim dispõem, respectivamente:

"Art.  6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial implica: (Redação dada pela

Lei nº 14.112, de 2020)

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência. (Incluído pela Lei nº 14.112, de

2020)

(...)

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos."

Entendo que o fato de a empregadora estar em recuperação judicial

não impede o comando, em sede de tutela provisória de urgência,

de imediato pagamento das parcelas rescisórias incontroversas,

quando estas tiverem sido constituídas após o deferimento do
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pedido de recuperação judicial, nos termos do art. 49 antes

reproduzido.

Nessa perspectiva, considerando que a reclamante foi despedida

sem justa causa em 26/09/2019 e que o processamento da

recuperação judicial da primeira reclamada foi deferido em

17/10/2019, entendo que o deferimento da tutela de urgência para

pagamento imediato das parcelas rescisórias, sob pena de multa,

contraria as normas legais incidentes uma vez que tais créditos

estão sujeitos ao plano de recuperação judicial.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Pugna a reclamante pela concessão dos benefícios da justiça

gratuita, indeferidos em sentença.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT:

"É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Em se tratando de pessoa física, não havendo prova em contrário,

basta a simples declaração de hipossuficiência para comprovar tal

condição.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, I, do C. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015)."

No caso dos autos, tal declaração encontra-se no documento ID

13241b4, e nada há nos autos que a infirme.

Nesses moldes, dou provimento ao recurso da reclamante para

deferir à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às normas

coletivas aplicáveis no caso em tela.

Sem razão.

Nos termos dos artigos 570 e 581, §2º da CLT, o enquadramento

sindical, em regra, é determinado pela atividade preponderante do

empregador, à exceção da categoria profissional diferenciada e dos

empregados regidos por lei especial (art. 511, §3º, da CLT),

devendo-se considerar, ainda, a base territorial do local onde

ocorreu a prestação de serviços, em atenção aos princípios da

territorialidade e unicidade sindical (art. 8°, II, da CR/88).

O princípio da unicidade sindical até pode ser flexibilizado,

considerando-se as seguintes hipóteses: 1) a criação de categorias

diferenciadas prevista pelo art. 511, §3º, da CLT, 2) a dissociação

ou desmembramento de categorias, considerando as atividades ou

profissões específicas, conexas ou similares, o que possibilita que

uma das atividades conexas ou similares se desmembre, passando

a constituir uma categoria própria, específica, na esteira do artigo

571 da CLT; 3) divisão de bases territoriais, podendo, por exemplo,

uma base territorial nacional ser dividida para que passe a existir,

por exemplo, um sindicato estadual no lugar de um sindicato

nacional.

No entanto, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma

dessas hipóteses.

De acordo com a cláusula 4ª do contrato social da primeira

reclamada (ID 24e696a), seu objeto social é a atividade medico-

hospitalar, precipuamente nas áreas de radiologia, ultrassonografia

ressonância magnética tomografia e clínica médica.

Não obstante, as normas coletivas juntadas com a exordial foram

firmadas pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de

Serviços de Saúde e o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia

e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo.

Desse modo, são inaplicáveis ao caso em tela as normas coletivas

juntadas com a prefacial, uma vez que não contaram com a

participação do sindicato representante da reclamada.

Em decorrência, indevido os direitos previstos nas normas coletivas

juntadas com a inicial.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

Pugna a reclamante pela reforma da sentença quanto às horas

extras com reflexos. Sustenta que os elementos de prova

constantes dos autos comprovam que a jornada de trabalho

efetivamente praticada não era integralmente anotada nos cartões

de ponto por determinação do empregador.

Na prefacial, alegou a reclamante que durante todo o pacto laboral

cumpriu a jornada de trabalho das 6h às 15h, de segunda-feira a

sexta-feira e das 6h às 11h, aos sábados. Não obstante, sempre

estendeu a jornada por mais 1h diária, sem a devida anotação nos

cartões de ponto. Ademais, alegou que em 5 vezes, em razão de

biópsia, trabalhou até às 20h. Postulou, assim o pagamento de
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horas extras com reflexos.

Em defesa, a primeira reclamada alegou que a jornada de trabalho

da reclamante era corretamente anotada nos cartões de ponto,

sendo que eventuais horas extras foram compensadas ou pagas.

Os cartões de ponto da reclamante foram juntados aos autos pela

primeira reclamada, em sua totalidade (ID 5f92962), através dos

quais se pode observar a anotação de horários variados, inclusive

quanto ao intervalo intrajornada, desincumbindo-se a primeira ré,

portanto, do ônus da prova.

Em audiência (ID c0df2c5), a testemunha da reclamante, sra.

Camila da Costa, afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; que cumpria jornada das 08:00 às 17:00, de segunda a

sexta, esporadicamente aos sábados; que quando se ativava aos

sábados, cumpria das 07:00 às 12:00; que registrava o ponto

corretamente na entrada, mas na saída sempre marcava às 17:00;

que diariamente trabalhava 30/40 minutos após as 17:00 e esse

horário constava em um caderno a parte pela coordenadora

Jéssica; que essas horas nunca foram pagas ou compensadas; que

por 4 vezes, em razão de biópsia, trabalhou até as 20:00; que

reafirma que nem mesmo as biópsias constavam nos cartões de

ponto; que esse sistema se aplicava a qualquer funcionário e no

caderno constavam os nomes dos funcionários; (...) que a

reclamante saía por volta das 16:00, embora tenha sido contratada

para trabalhar das 06:00 às 15:00; que raramente a reclamante saía

às 15:00; que a reclamante estava no procedimento de biópsia as 4

vezes que mencionou e todas saíram às 20:00; que não havia

horário de intervalo além da refeição; (...) que se registrassem hora

extra no cartão de ponto, também seriam punidas; que trabalhou

com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na Beneficência; que

a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3 vezes na semana,

trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e metade do dia na

Beneficência; que as datas de biópsias eram pré-definidas pela

Prefeitura, não se recordando em quais dias da semana; que tanto

biópsia quanto outros exames eram agendados dentro do horário,

mas poderia haver atrasos; que os agendamentos eram até as

18:00; que nunca recebeu horas extras em holeri te ou

oficiosamente; (...) que entre uma biópsia e outra, a limpeza poderia

demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

Por sua vez, a testemunha da reclamada, sra. Maria Alice Dutra dos

Anjos, afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; (...) que

horas extras contam do ponto e holerites; que nunca viu caderno

para marcação de horas extras; que não há dias específicos para

realização de biópsias; que havia mutirões para biópsias; que não

há intervalo além da refeição; (...) que os exames podem ser

agendados entre 07:00 e 19:00; que visita a unidade Ana Cintra 2/3

vezes na semana, podendo sair entre 17:00/19:00; que o mesmo se

dava na Beneficência, inclusive podendo visitar ambas no mesmo

dia; que a partir das 19:00, encerrava o expediente e já entrava no

sistema de plantão; que se o paciente já estivesse às 19: 00,

realizava o exame normalmente."

Diante dos elementos de prova constantes dos autos, assim como o

DD. Juízo sentenciante, entendo que deve prevalecer a jornada de

trabalho anotada nos cartões de ponto juntados com a defesa da

primeira ré, uma vez que não infirmada nos autos.

A reclamante não comprovou a impossibilidade de anotar a

integralidade da jornada praticada, em especial tendo em vista que

a prova oral restou dividida no particular.

E, diante dos controles de jornada juntados com a contestação em

confronto com os recibos de pagamento de salários, igualmente

juntados pela empregadora, não demonstrou a reclamante, sequer

por amostragem, a existência de horas extras a seu favor, ônus que

lhe cabia.

Desta forma e diante dos elementos de prova constantes dos autos,

indevido o pagamento de horas extras com reflexos.

Nego provimento.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT

O art. 384 da CLT, como mecanismo de proteção do trabalho da

mulher, estabelecia que "em caso de prorrogação do horário

normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze) minutos no

mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho".

Todavia, em virtude do advento da Lei nº 13.467/2017, que possui

eficácia imediata e se aplica, portanto, também aos contratos de

trabalho em curso, é indevido o pagamento do intervalo em

comento no período posterior a 11/11/2017.

Ocorre que, no caso dos autos, como visto, não foi comprovado o

labor em sobrejornada pela reclamante.

Nego provimento.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que os elementos de prova constantes dos

autos comprovaram que, apesar de admitida aos serviços da

primeira reclamada para exercer a função de auxiliar de limpeza,
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sempre exerceu, de forma concomitante, as funções de

"descarregar e carregar caminhões com materiais, arrumar os

estoques, ajudar nas mudanças, ajudar na recepção realizando tal

função, fazia a manutenção e o reparo de equipamentos, preparar a

sala de exames, auxiliar nos exames dos pacientes, e, nos dias em

que a parte reclamada realizava biópsias. Ainda, a parte reclamante

tinha que permanecer à disposição para limpar o local, separar o

material, organizar tudo para que o procedimento pudesse ser

realizado, finalizava embalando e etiquetando o material cumprindo

atividades de auxiliar de sala, era obrigada a sair para comprar algo

que estivesse faltando para o andamento do trabalho da parte

reclamada, e, ainda, realizava atividades que deveriam ser

cumpridas por técnicos de radiologia, ajudando a revelar as

imagens dos exames, colocando os pacientes nas macas, dentre

outras atividades."

Nesses moldes, pugna pela reforma da sentença quanto ao

acúmulo de função.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"que trabalhou na reclamada de janeiro de 2015 a setembro de

2019, registrada como auxiliar de escritório, ajudando nas salas e

recepção; (...) que a reclamante foi contratada para auxiliar de

limpeza, mas também fechava exames em biópsia, fechava

envelopes, atendia telefones na recepção, carregava e

descarregava mercadorias para o estoque; que 1 vez na semana

arrumava estoque; que retirava materiais do estoque, a pedido dos

funcionários; que a reclamante estava no procedimento de biópsia

as 4 vezes que mencionou (...) que era Jéssica quem coordenava

os trabalhos da reclamante; que não havia funcionário específico

para arrumar o estoque; que se não fizessem o trabalho requisitado,

poderiam ser advertidas; (...) que as datas de biópsias eram pré-

definidas pela Prefeitura, não se recordando em quais dias da

semana; que tanto biópsia quanto outros exames eram agendados

dentro do horár io,  mas poderia haver atrasos; que os

agendamentos eram até as 18:00; (...) que havia 2 salas para

biópsia, cada 1 com 1 médico e 1 assistente de sala da reclamada,

além da recepcionista na recepção; que a reclamante auxiliava no

preenchimento de formulários na recepção e realizava a limpeza ao

final da biópsia; que havia atendimento na recepção para pacientes;

que a reclamante auxiliava na recepção se o paciente tivesse

dificuldade no preenchimento, pois havia idosos ou se a

recepcionista já estivesse atendendo outro paciente; que só a

reclamante realizava limpeza; que a reclamante, durante a biópsia,

não poderia entrar na sala e aguardava na recepção, enquanto era

realizado o procedimento; que entre uma biópsia e outra, a limpeza

poderia demorar até 20 minutos, dependendo do paciente."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"que trabalha como supervisora na reclamada desde 1997; que a

reclamante apenas exercia a função de limpeza; que ao final da

biópsia, a reclamante vai até a sala para realizar a limpeza; (...) que

não há dias específicos para realização de biópsias; que havia

mutirões para biópsias; (...) que a coordenadora Jéssica é quem

retira material do estoque; (...)."

Pois bem.

O acúmulo de funções não está contemplado, de forma específica,

na legislação trabalhista. A jurisprudência consagra a percepção de

acréscimo salarial quando há suporte fático para a hipótese com

fundamento no artigo 468 da CLT, que veda ao empregador a

alteração prejudicial das condições inicialmente contratadas.

Nesta senda, verifica-se o acúmulo de funções quando, no decorrer

do contrato, o empregador altera as funções para as quais o

empregado foi originariamente contratado, conferindo-lhe atividades

mais especial izadas ou de maior complexidade, sem o

correspondente acréscimo salarial .

Por outro lado, não configura acúmulo de funções a simples

variação de tarefas dentro da jornada compatíveis com a função

exercida e com as condições pessoais do empregado.

A regra geral, fixada no parágrafo único do art. 456 da CLT é de

que, inexistindo cláusula contratual individual ou coletiva a respeito,

o trabalhador se obriga a todo e qualquer serviço compatível com a

sua condição pessoal.

Com efeito, o exercício de algumas tarefas que eventualmente

compõem outra função não significa, necessariamente, uma

alteração contratual em afronta ao artigo 468 da CLT, já que a

função envolve um conjunto de atividades integradas e o seu

objetivo e conteúdo principal é que caracterizam o exercício de

determinado cargo.

No caso dos autos, não restou comprovado nos autos que a

reclamante realizava, de forma habitual, as atividades inerentes à

função diversa daquela para a qual foi contratada.

Destarte, não comporta reforma a r. sentença.

Nego provimento.

AUXÍLIO COM TRANSPORTE

Aduz a reclamante que restou comprovado nos autos que cerca de

três vezes na semana também laborava junto ao Hospital

Beneficência Portuguesa mesmo já estando na Santa Casa Anna

Cintra, sem ajuda de custo para o transporte. Dessa forma, pugna
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pela reforma da sentença para que seja deferido o pagamento do

auxílio transporte.

Sobre o tema, a testemunha da reclamante afirmou:

"(...) que trabalhou com a reclamante tanto na Ana Cintra quanto na

Beneficência; que a reclamante trabalhava na Beneficência de 2/3

vezes na semana, trabalhando metade do tempo na Ana Cintra e

metade do dia na Beneficência; (...)."

E a testemunha da reclamada afirmou:

"(...) que a reclamante não era chamada para atender alguma

ocorrência na unidade da Beneficência Portuguesa, até mesmo em

razão da função que exercia; (...)".

Conforme se pode observar, a prova oral quanto à necessidade de

deslocamento da reclamante durante a jornada de trabalho restou

dividida.

Assim, tratando-se de prova dividida deve ser aplicada a regra da

divisão do ônus da prova, segundo a qual caberia à reclamante

provar o fato constitutivo do alegado direito, ônus do qual não se

desincumbiu a contento, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC.

Nesses moldes, indevido o ressarcimento de despesas com

transporte.

Nego provimento ao apelo.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

No que tange aos recolhimentos previdenciários, em que pese a

responsabilidade pelo recolhimento de tais contribuições, resultante

de condenação judicial referente a verbas remuneratórias, seja do

empregador, a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos valores que recaiam sobre a sua quota-parte (OJ 363 da SDI-I

do C. TST).

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna a reclamante pela exclusão da condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos

reclamados, bem como a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo dos reclamados (5%).

Tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº

13.467/2017, devido o pagamento de honorários advocatícios pela

mera sucumbência, em razão do disposto no 791-A da CLT.

In casu, a reclamação foi julgada procedente em parte.

Esclareça-se, todavia, que com relação à verba honorária, a

sucumbência deve ser analisada à luz de cada pedido. Não pode

ser compreendida a sucumbência parcial dentro de um mesmo

pedido.

Assim, considerando os critérios previstos no art. 791-A, parágrafo

2º, da CLT, reformo a sentença para majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da reclamante para

10% do valor líquido da condenação, dada a complexidade das

matérias envolvidas e trabalho desempenhado pelo patrono,

observando o disposto na OJ 348 da SDI-I do TST.

Por sua vez, nos termos do art. 791-A, da CLT, devida a

condenação da reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais a favor do patrono dos reclamados,

fixados pela origem em 5% do valor dos pedidos da inicial que

foram julgados totalmente improcedentes, devidamente atualizados.

Ademais, uma vez que a reclamante é beneficiária da justiça

gratuita, deve-se observar o disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

que determina que "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário", com a ressalva de que o trecho "(...) desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa" teve sua inconstitucionalidade

reconhecida pelo STF no julgamento da ADI 5.766.

Desse modo, os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, acima.

Dou parcial provimento.

JUROS E CORREÇÃO

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, e até que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a
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data de vencimento da obrigação - (no caso de indenização por

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic). Os juros

deverão incidir sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

Cumpre ressaltar que para a aferição da taxa SELIC, já é

considerada a correção monetária do período em que seu

percentual é apurado, motivo pelo qual sua aplicação obsta a

incidência cumulativa de qualquer outro índice de atualização da

moeda. Não por outra razão, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário 407.190/RS, ainda em 10 de

fevereiro de 2005, já entendia que a taxa em questão possui

natureza mista, de juros e correção monetária, o que impede sua

cumulação não só com a atualização monetária, mas também com

juros.

Assim, indevida a incidência de juros após a propositura da ação,

porque já aplicado ao período a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC).

A mesma sorte segue o pedido de indenização suplementar do

artigo 404, parágrafo único, do Código Civil. Giza o dispositivo em

questão, em seu caput, que "As perdas e danos, nas obrigações de

pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo

juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena

convencional", e adiante, em seu parágrafo único, que "Provado

que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena

convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização

suplementar". Nota-se da inteligência do artigo que a referida

indenização suplementar nada mais é que acréscimo no valor dos

juros moratórios a fim de assegurar a reparação integral decorrente

do inadimplemento. Desse modo, sua cumulação com a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) é

vedada, pelas mesmas razões expostas acima.

Nego provimento.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso interposto pela

reclamante, ALINE MENEZES LUCIANO, REJEITAR a preliminar

arguida e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para

afastar a limitação da condenação aos valores indicados na

prefacial; deferir os benefícios da justiça gratuita à autora; rearbitrar

os honorários advocatícios sucumbenciais a favor do patrono da

reclamante para 10% do valor líquido da condenação,na forma do

entendimento consolidado na OJ 348 da SBDI-1 do C. TST; e

determinar que os honorários devidos pela reclamante devem

permanecer em condição suspensiva de exigibilidade por 2 anos, na

forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, tudo nos termos da

fundamentação.

Para fins recursais, mantenho o valor da condenação arbitrado pela

origem.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.
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LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010105-74.2023.5.15.0135
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE EVANGELISTA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010105-74.2023.5.15.0135

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTES: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

RECORRIDOS: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

RC COMPANY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA , SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

JUIZ SENTENCIANTE: VALDIR RINALDI SILVA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

B1

Inconformadas com a r. sentença (ID. 765498f), que julgou

procedentes em parte os pedidos, recorrem as partes.

O reclamado SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI insurge-se contra a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta e contra a condenação em adicional

de insalubridade e reflexos, honorários periciais, verbas contratuais

e rescisórias, aplicação dos artigos 467 e 477 da CLT, FGTS e

indenização de 40%, indenização por dano moral, honorários de

sucumbência, inexigibilidade de recolhimentos de contribuições

previdenciárias patronais, índice de correção monetária e juros.

A reclamante recorre adesivamente pretendendo a majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamante (ID. 80c9d67), da primeira reclamada

(ID. b389a0b) e do segundo reclamado (ID. a2a0467).

Dispensada a remessa prévia ao Ministério Público do Trabalho, a

teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante foi admitida pela 1ª reclamada em 16/8/2018, para

exercer a função de auxiliar de serviços gerais em serviços de

limpeza, tendo sido dispensada imotivadamente em 7/12/2021.

É fato que a reclamante ativou-se em prol do segundo réu ao longo

de todo o período.

Assim, é incontroverso que o segundo reclamado beneficiou-se da

força de trabalho da autora, devendo, assim, responder

subsidiariamente pelos créditos decorrentes da condenação.

Importante ressaltar que não se discute a licitude do contrato de

prestação de serviços mantido entre as rés e tampouco de

reconhecimento de vínculo do trabalhador com as tomadoras de

serviço. Porém, isso não afasta, por si só, a responsabilidade

destas pelos créditos deferidos à obreira, em caso de inidoneidade

econômica da contratada, porquanto se beneficiaram dos serviços

prestados pela reclamante.

Isso porque a responsabilidade subsidiária prescinde de qualquer

ilegalidade no contrato de prestação de serviços, bem como da

existência de vínculo empregatício entre o trabalhador e o tomador

de serviços. Por isso, inclusive, diz-se que a responsabilidade é

subsidiária, e não principal, sendo que apenas após frustrada a

execução em face do real empregador, é que se exigirá do tomador

de serviços a reparação dos danos causados ao obreiro.

Trata-se de entendimento sedimentado na Súmula 331 do TST:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

(...)

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) ede

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

(...)

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Portanto, se a empregadora foi inadimplente quanto às obrigações

trabalhistas, a tomadora há de responder subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos, por haver se beneficiado dos serviços

prestados pela trabalhadora.

Desse modo, são inócuas as digressões da recorrente acerca da

ausência de vínculo empregatício com a reclamante, bem como da

licitude do contrato de prestação de serviços.

Acresça-se que, a despeito das alegações quanto à fiscalização do

contrato, a recorrente é pessoa jurídica de direito privado que

compõe o denominado "sistema S", não integrando a Administração

Pública direta ou indireta. Logo, as disposições contidas no art. 71

da Lei 8.666/93 não lhe são aplicáveis.

Registre-se, ainda, que a obrigação de pagar as verbas rescisórias

e efetuar os depósitos do FGTS, inclusive a respectiva indenização

de 40%, não é obrigação personalíssima, mas consiste em

obrigação de pagar, abrangida na responsabilidade subsidiária da

ora recorrente.

Nada a reformar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

Alega o recorrente que a autora não comprovou a atividade de

limpeza dos banheiros ao longo de toda a jornada, não havendo se

falar em contato permanente e intermitente com agentes biológicos

insalubres, inclusive por conta do fornecimento de Equipamentos de

Proteção Individual. Sucessivamente, postula a redução do

adicional de insalubridade.

Sem razão.

Realizada prova técnica, o perito nomeado nos autos, o engenheiro

Marcelo Roma Pontes, após vistoriar in loco o ambiente da

prestação de serviços, constatou que a reclamante laborou exposta

a agentes biológicos insalubridades, insuscetíveis de neutralização

por meio de EPIs (ID. 8b695cf).

Com efeito, o laudo pericial deu conta de que a reclamante

"realizava a coleta de lixo e limpeza dos sanitários, esfregando o

piso com vassoura, pisos das paredes e vasos sanitários dos

banheiros do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Nacional

de forma habitual e intermitente", bem como "executava a limpeza

dos corredores e demais setores aplicando produtos químicos

álcalis cáusticos de forma habitual e intermitente".

O expert registrou os EPI's fornecidos à reclamante e concluiu:

Caracterização das atividades a Agentes Biológicos Com as

avaliações, inspeção e vistoria nas atividades do Reclamante, foram

constados exposição a agentes biológicos, na l impeza,
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conservação, coleta de lixo em instalações sanitárias; se enquadra

na coleta de lixo urbano, mesmo estando ensacados porque há o

risco de rompimento dos sacos plásticos, ter lixo com dejetos no

chão nos sanitários, sujidade fora do vaso sanitário, risco de contato

com bactérias resistentes, vírus, como Hepatite A e outras doenças

transmissíveis por contato direto com a pele. Os EPI´s fornecidos

não são suficientes a elidir os efeitos danosos do contato com os

agentes biológicos apontados. A atividade do reclamante em que

esteve exposto a agente biológico, é caracterizada pela avaliação

qualitativa e não quantitativa. O reclamante ficava exposto em sua

jornada de trabalho ao agente biológico ao realizar limpeza,

conservação, recolhimento de lixo dos sanitários o que gera o

contato direto do autor com lixo equiparado a lixo urbano devido o

auto risco de contaminação por vírus e bactérias.

[...]

De acordo com a inspeção realizada no local de trabalho do

Reclamante, verificou-se que o mesmo mantinha contato com risco

de contagio a Agentes Biológicos lixo de banheiro, higienização de

sanitários, Dessa forma conclui-se que o Reclamante FAZ JUS AO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO 40 % DO

SALÁRIO MINIMO. Fundamentado pela NR 15 - Anexo 14 da

Portaria 3214 de junho de 1978.

Impugnado o laudo, o perito manteve suas conclusões,

acrescentando que "A Encarregada de Limpeza declarou na

diligência que há média de 1.000 alunos do SENAI - Serviço

Nacional de Aprendizagem Nacional que utilizam os sanitários." (ID.

37d97f9)

É cediço que o Juízo não está vinculado às conclusões do perito,

podendo decidir de acordo com as demais provas dos autos.

No caso, contudo, inexiste qualquer prova robusta a infirmar a

conclusão da prova técnica, pois é irrefutável que a reclamante,

além de outras atividades, ao longo de todo o liame empregatício,

ativou-se na higienização e coleta de lixo de banheiros de uso

coletivo e de grande circulação, enquadrando-se na hipótese

prevista na Súmula 448, II, do C. TST:

SÚMULA Nº 448. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO NA NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do item II).

(...) II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Assim, a situação dos autos se amolda à situação prevista no

Anexo 14, da Portaria 3214, NR-15, "agentes biológicos", impondo-

se o reconhecimento de que as atividades desempenhadas pela

reclamante são insalubres em grau máximo.

Nesses termos, comprovado o contato da reclamante com agentes

biológicos, sem a devida proteção, devida a condenação da ré ao

pagamento de adicional de insalubridade e reflexos, observando-se

os critérios estabelecidos no decisum, inclusive quanto aos reflexos,

em consonância com o entendimento consubstanciado na Súmula

448 do C. TST.

Nada a prover.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada inquina de excessivos os honorários periciais fixados

em R$3.000,00.

A verba honorária destina-se a remunerar a diligência pericial e o

bem elaborado laudo, o zelo e a responsabilidade técnica do perito.

Todavia, pondera-se que não se trata de trabalho com excessivo

grau de complexidade e a fixação deve atender ao princípio da

razoabilidade, sopesando-se a conjuntura econômica do país.

No caso, o valor arbitrado atendo aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, estando em consonância com a qualidade do

trabalho apresentado pelo perito.

Nada a modificar.

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS. ARTIGOS 467 E 477

DA CLT. FGTS + 40%

A recorrente afirma que não deve ser responsabilizada pelas

parcelas em epígrafe, pois não figurou como empregadora da

reclamante.

Todavia, conforme fundamentos já expendidos, a responsabilidade

da tomadora dos serviços abrange a totalidade dos créditos

trabalhistas, inclusive verbas rescisórias, FGTS e multas, nos

termos da Súmula 331, VI, do C. TST, uma vez que a condenação

abrange obrigações de pagar, não personalíssimas.

Registre-se que não existiu controvérsia quanto às verbas

rescisórias, logo, é devida a aplicação do artigo 467 da CLT.

Nada a prover.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O dano moral caracteriza-se pelo "sofrimento humano provocado

por ato ilícito de terceiro que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem o sustentáculo

sobre o qual sua personalidade é moldada e sua postura nas

relações em sociedade é erigida", nos dizeres de João de Lima

Teixeira Filho (in Instituições de Direito do Trabalho, Vol. 1, 19ª ed,
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Ed. LTr, São Paulo, 2000, pág. 632).

Na esfera do Direito do Trabalho, a indenização por dano moral,

prevista na Norma Ápice, art. 5º, incisos V e X, deve ser imposta

àquele empregador que ultrapassa o poder de comando para

adentrar na seara do ataque à honra ou à dignidade do empregado,

de modo a gerar constrangimento íntimo, sofrimento e vergonha ao

ofendido.

O entendimento desta C. Câmara é o de que a negativa do

pagamento das verbas rescisórias retira do trabalhador, injustificada

e subitamente, a fonte com que contava para se manter e atingida

frontalmente a sua dignidade, o que configrua dano in re ipsa, que

independe de comprovação.

Dessa maneira, comprovada a ofensa moral perpetrada pelo

inadimplemento da ré, o trabalhador tem direito à correlata

reparação civil.

Nesse sentido, as decisões preferidas por esta 11ª Câmara

(0010098-81.2020.5.15.0137; Relator Desembargador Eder Sivers;

sessão realizada em 06 de outubro de 2023; 0010440-

92.2022.5.15.0082, Relator Desembargador João Batista Martins

César; sessão realizada em 5 de outubro de 2023).

Logo, reputo acertada a fixação da indenização por danos morais

em R$5.000,00 (cinco mil reais) - montante que atende aos

parâmetros de razoabilidade, com vistas à compensação da vítima

pelo dano como também à punição do infrator, e que leva em conta

a condição econômica da parte reclamada, a gravidade da lesão e

sua repercussão, como também as circunstâncias fáticas, além do

caráter sancionatório da medida, de modo a prevenir novas práticas

dessa natureza.

Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

Por fim, reitero que a responsabilidade do tomador de serviços

possui natureza patrimonial e não se vincula à origem do débito,

alcançando todas as verbas decorrentes da condenação, inclusive a

indenização por danos extrapatrimoniais, nos termos da súmula nº

331, VI, do C. TST.

Reformo, nesses termos.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - MATÉRIA COMUM

A reclamada refuta a condenação em honorários de sucumbência,

em razão do pedido de improcedência dos pedidos. Pretende,

também, a condenação da autora no pagamento da verba

honorária.

Já a reclamante objetiva a majoração dos honorários fixados em 5%

sobre o valor da condenação.

Razão não assiste às partes.

Ante a sucumbência parcial da reclamada, é devido o pagamento

de honorários de sucumbência, sendo que o montante arbitrado

está em consonância com os critérios do artigo 791-A da CLT,

observada a complexidade da lide, não havendo se falar em

majoração.

Por outro lado, a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça,

razão pela qual, condenada em honorários de sucumbência sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, foi determinada a

suspensão da exigibilidade da verba, nos termos do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, conforme decisão proferida pelo o STF, na ADI

5766, que declarou a inconstitucionalidade somente da expressão

"(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa" contida no § 4º

da CLT. Desse modo, é devida a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência, os quais, todavia,

devem permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma da Lei.

Nada a modificar.

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS

Afirma o recorrente que está isenta dos recolhimentos

previdenciários patronais em razão da declaração de inexistência de

relação jurídica tributária, conforme decisão transitada em julgada

que tramitou na 9ª Vara Cível Federal de São Paulo, processo

número 5011448-63.2018.4.03.6100.

Todavia, a reclamada responde solidariamente pela totalidade da

condenação, nos mesmos moldes da devedora principal, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias.

Nada a modificar.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

A recorrente objetiva a adoção da TR - Taxa Referencial como

índice de correção monetária e juros de mora equivalentes aos

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 883 da CLT,

conforme nova redação dada pela MP nº 905 de 11.11.19, incidirão

desde o ajuizamento da ação.

Pois bem.

O r. Juízo de origem assim determinou:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao
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Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Todavia, a sentença comporta reforma.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, deve ser aplicado

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) mais a TR, até o ajuizamento e, a partir de então, a taxa SELIC.

Logo, a correção monetária deve ser calculada pelo IPCA-E,

acrescida de juros pela TR, na fase pré-judicial (até o ajuizamento

da ação) e, posteriormente, pela taxa SELIC.

Registre-se que Juízo já determinou a observância da Súmula 439

do C. TST para fins de atualização da indenização por dano moral.

PREQUESTIONAMENTO

Para efeito de prequestionamento, ressalta-se que não existe

nenhuma ofensa aos dispositivos legais apontados.

Frise-se que foi observado o princípio da livre apreciação da prova à

luz da persuasão racional, permitindo ao julgador conferir o peso

necessário a cada elemento probatório dos autos, observadas as

regras de distribuição do ônus da prova.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo segundo reclamado, SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, e DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar que a atualização do crédito observe a

incidência da correção monetária pelo IPCA-E e juros equivalentes

à TR na fase pré-judicial (até o ajuizamento da ação) e,

posteriormente, pela taxa SELIC; e no tocante aos danos morais,

incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não havendo

correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em

contagem de juros a partir do ajuizamento da ação; bem como

CONHECER do recurso adesivo da reclamante, LUCIANE

EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES ,  e  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos  te rmos da  fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.
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GUILHERME SCHACHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010105-74.2023.5.15.0135
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RECORRENTE LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010105-74.2023.5.15.0135

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTES: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

RECORRIDOS: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

RC COMPANY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA , SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

JUIZ SENTENCIANTE: VALDIR RINALDI SILVA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

B1

Inconformadas com a r. sentença (ID. 765498f), que julgou

procedentes em parte os pedidos, recorrem as partes.

O reclamado SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI insurge-se contra a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta e contra a condenação em adicional

de insalubridade e reflexos, honorários periciais, verbas contratuais

e rescisórias, aplicação dos artigos 467 e 477 da CLT, FGTS e

indenização de 40%, indenização por dano moral, honorários de

sucumbência, inexigibilidade de recolhimentos de contribuições

previdenciárias patronais, índice de correção monetária e juros.

A reclamante recorre adesivamente pretendendo a majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamante (ID. 80c9d67), da primeira reclamada

(ID. b389a0b) e do segundo reclamado (ID. a2a0467).

Dispensada a remessa prévia ao Ministério Público do Trabalho, a

teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
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A reclamante foi admitida pela 1ª reclamada em 16/8/2018, para

exercer a função de auxiliar de serviços gerais em serviços de

limpeza, tendo sido dispensada imotivadamente em 7/12/2021.

É fato que a reclamante ativou-se em prol do segundo réu ao longo

de todo o período.

Assim, é incontroverso que o segundo reclamado beneficiou-se da

força de trabalho da autora, devendo, assim, responder

subsidiariamente pelos créditos decorrentes da condenação.

Importante ressaltar que não se discute a licitude do contrato de

prestação de serviços mantido entre as rés e tampouco de

reconhecimento de vínculo do trabalhador com as tomadoras de

serviço. Porém, isso não afasta, por si só, a responsabilidade

destas pelos créditos deferidos à obreira, em caso de inidoneidade

econômica da contratada, porquanto se beneficiaram dos serviços

prestados pela reclamante.

Isso porque a responsabilidade subsidiária prescinde de qualquer

ilegalidade no contrato de prestação de serviços, bem como da

existência de vínculo empregatício entre o trabalhador e o tomador

de serviços. Por isso, inclusive, diz-se que a responsabilidade é

subsidiária, e não principal, sendo que apenas após frustrada a

execução em face do real empregador, é que se exigirá do tomador

de serviços a reparação dos danos causados ao obreiro.

Trata-se de entendimento sedimentado na Súmula 331 do TST:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

(...)

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) ede

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

(...)

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Portanto, se a empregadora foi inadimplente quanto às obrigações

trabalhistas, a tomadora há de responder subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos, por haver se beneficiado dos serviços

prestados pela trabalhadora.

Desse modo, são inócuas as digressões da recorrente acerca da

ausência de vínculo empregatício com a reclamante, bem como da

licitude do contrato de prestação de serviços.

Acresça-se que, a despeito das alegações quanto à fiscalização do

contrato, a recorrente é pessoa jurídica de direito privado que

compõe o denominado "sistema S", não integrando a Administração

Pública direta ou indireta. Logo, as disposições contidas no art. 71

da Lei 8.666/93 não lhe são aplicáveis.

Registre-se, ainda, que a obrigação de pagar as verbas rescisórias

e efetuar os depósitos do FGTS, inclusive a respectiva indenização

de 40%, não é obrigação personalíssima, mas consiste em

obrigação de pagar, abrangida na responsabilidade subsidiária da

ora recorrente.

Nada a reformar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

Alega o recorrente que a autora não comprovou a atividade de

limpeza dos banheiros ao longo de toda a jornada, não havendo se

falar em contato permanente e intermitente com agentes biológicos

insalubres, inclusive por conta do fornecimento de Equipamentos de

Proteção Individual. Sucessivamente, postula a redução do

adicional de insalubridade.

Sem razão.

Realizada prova técnica, o perito nomeado nos autos, o engenheiro

Marcelo Roma Pontes, após vistoriar in loco o ambiente da

prestação de serviços, constatou que a reclamante laborou exposta

a agentes biológicos insalubridades, insuscetíveis de neutralização

por meio de EPIs (ID. 8b695cf).

Com efeito, o laudo pericial deu conta de que a reclamante

"realizava a coleta de lixo e limpeza dos sanitários, esfregando o

piso com vassoura, pisos das paredes e vasos sanitários dos

banheiros do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Nacional

de forma habitual e intermitente", bem como "executava a limpeza

dos corredores e demais setores aplicando produtos químicos

álcalis cáusticos de forma habitual e intermitente".

O expert registrou os EPI's fornecidos à reclamante e concluiu:

Caracterização das atividades a Agentes Biológicos Com as

avaliações, inspeção e vistoria nas atividades do Reclamante, foram

constados exposição a agentes biológicos, na l impeza,

conservação, coleta de lixo em instalações sanitárias; se enquadra

na coleta de lixo urbano, mesmo estando ensacados porque há o

risco de rompimento dos sacos plásticos, ter lixo com dejetos no

chão nos sanitários, sujidade fora do vaso sanitário, risco de contato

com bactérias resistentes, vírus, como Hepatite A e outras doenças

transmissíveis por contato direto com a pele. Os EPI´s fornecidos

não são suficientes a elidir os efeitos danosos do contato com os

agentes biológicos apontados. A atividade do reclamante em que

esteve exposto a agente biológico, é caracterizada pela avaliação
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qualitativa e não quantitativa. O reclamante ficava exposto em sua

jornada de trabalho ao agente biológico ao realizar limpeza,

conservação, recolhimento de lixo dos sanitários o que gera o

contato direto do autor com lixo equiparado a lixo urbano devido o

auto risco de contaminação por vírus e bactérias.

[...]

De acordo com a inspeção realizada no local de trabalho do

Reclamante, verificou-se que o mesmo mantinha contato com risco

de contagio a Agentes Biológicos lixo de banheiro, higienização de

sanitários, Dessa forma conclui-se que o Reclamante FAZ JUS AO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO 40 % DO

SALÁRIO MINIMO. Fundamentado pela NR 15 - Anexo 14 da

Portaria 3214 de junho de 1978.

Impugnado o laudo, o perito manteve suas conclusões,

acrescentando que "A Encarregada de Limpeza declarou na

diligência que há média de 1.000 alunos do SENAI - Serviço

Nacional de Aprendizagem Nacional que utilizam os sanitários." (ID.

37d97f9)

É cediço que o Juízo não está vinculado às conclusões do perito,

podendo decidir de acordo com as demais provas dos autos.

No caso, contudo, inexiste qualquer prova robusta a infirmar a

conclusão da prova técnica, pois é irrefutável que a reclamante,

além de outras atividades, ao longo de todo o liame empregatício,

ativou-se na higienização e coleta de lixo de banheiros de uso

coletivo e de grande circulação, enquadrando-se na hipótese

prevista na Súmula 448, II, do C. TST:

SÚMULA Nº 448. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO NA NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do item II).

(...) II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Assim, a situação dos autos se amolda à situação prevista no

Anexo 14, da Portaria 3214, NR-15, "agentes biológicos", impondo-

se o reconhecimento de que as atividades desempenhadas pela

reclamante são insalubres em grau máximo.

Nesses termos, comprovado o contato da reclamante com agentes

biológicos, sem a devida proteção, devida a condenação da ré ao

pagamento de adicional de insalubridade e reflexos, observando-se

os critérios estabelecidos no decisum, inclusive quanto aos reflexos,

em consonância com o entendimento consubstanciado na Súmula

448 do C. TST.

Nada a prover.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada inquina de excessivos os honorários periciais fixados

em R$3.000,00.

A verba honorária destina-se a remunerar a diligência pericial e o

bem elaborado laudo, o zelo e a responsabilidade técnica do perito.

Todavia, pondera-se que não se trata de trabalho com excessivo

grau de complexidade e a fixação deve atender ao princípio da

razoabilidade, sopesando-se a conjuntura econômica do país.

No caso, o valor arbitrado atendo aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, estando em consonância com a qualidade do

trabalho apresentado pelo perito.

Nada a modificar.

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS. ARTIGOS 467 E 477

DA CLT. FGTS + 40%

A recorrente afirma que não deve ser responsabilizada pelas

parcelas em epígrafe, pois não figurou como empregadora da

reclamante.

Todavia, conforme fundamentos já expendidos, a responsabilidade

da tomadora dos serviços abrange a totalidade dos créditos

trabalhistas, inclusive verbas rescisórias, FGTS e multas, nos

termos da Súmula 331, VI, do C. TST, uma vez que a condenação

abrange obrigações de pagar, não personalíssimas.

Registre-se que não existiu controvérsia quanto às verbas

rescisórias, logo, é devida a aplicação do artigo 467 da CLT.

Nada a prover.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O dano moral caracteriza-se pelo "sofrimento humano provocado

por ato ilícito de terceiro que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem o sustentáculo

sobre o qual sua personalidade é moldada e sua postura nas

relações em sociedade é erigida", nos dizeres de João de Lima

Teixeira Filho (in Instituições de Direito do Trabalho, Vol. 1, 19ª ed,

Ed. LTr, São Paulo, 2000, pág. 632).

Na esfera do Direito do Trabalho, a indenização por dano moral,

prevista na Norma Ápice, art. 5º, incisos V e X, deve ser imposta

àquele empregador que ultrapassa o poder de comando para

adentrar na seara do ataque à honra ou à dignidade do empregado,

de modo a gerar constrangimento íntimo, sofrimento e vergonha ao

ofendido.

O entendimento desta C. Câmara é o de que a negativa do

pagamento das verbas rescisórias retira do trabalhador, injustificada
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e subitamente, a fonte com que contava para se manter e atingida

frontalmente a sua dignidade, o que configrua dano in re ipsa, que

independe de comprovação.

Dessa maneira, comprovada a ofensa moral perpetrada pelo

inadimplemento da ré, o trabalhador tem direito à correlata

reparação civil.

Nesse sentido, as decisões preferidas por esta 11ª Câmara

(0010098-81.2020.5.15.0137; Relator Desembargador Eder Sivers;

sessão realizada em 06 de outubro de 2023; 0010440-

92.2022.5.15.0082, Relator Desembargador João Batista Martins

César; sessão realizada em 5 de outubro de 2023).

Logo, reputo acertada a fixação da indenização por danos morais

em R$5.000,00 (cinco mil reais) - montante que atende aos

parâmetros de razoabilidade, com vistas à compensação da vítima

pelo dano como também à punição do infrator, e que leva em conta

a condição econômica da parte reclamada, a gravidade da lesão e

sua repercussão, como também as circunstâncias fáticas, além do

caráter sancionatório da medida, de modo a prevenir novas práticas

dessa natureza.

Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

Por fim, reitero que a responsabilidade do tomador de serviços

possui natureza patrimonial e não se vincula à origem do débito,

alcançando todas as verbas decorrentes da condenação, inclusive a

indenização por danos extrapatrimoniais, nos termos da súmula nº

331, VI, do C. TST.

Reformo, nesses termos.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - MATÉRIA COMUM

A reclamada refuta a condenação em honorários de sucumbência,

em razão do pedido de improcedência dos pedidos. Pretende,

também, a condenação da autora no pagamento da verba

honorária.

Já a reclamante objetiva a majoração dos honorários fixados em 5%

sobre o valor da condenação.

Razão não assiste às partes.

Ante a sucumbência parcial da reclamada, é devido o pagamento

de honorários de sucumbência, sendo que o montante arbitrado

está em consonância com os critérios do artigo 791-A da CLT,

observada a complexidade da lide, não havendo se falar em

majoração.

Por outro lado, a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça,

razão pela qual, condenada em honorários de sucumbência sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, foi determinada a

suspensão da exigibilidade da verba, nos termos do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, conforme decisão proferida pelo o STF, na ADI

5766, que declarou a inconstitucionalidade somente da expressão

"(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa" contida no § 4º

da CLT. Desse modo, é devida a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência, os quais, todavia,

devem permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma da Lei.

Nada a modificar.

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS

Afirma o recorrente que está isenta dos recolhimentos

previdenciários patronais em razão da declaração de inexistência de

relação jurídica tributária, conforme decisão transitada em julgada

que tramitou na 9ª Vara Cível Federal de São Paulo, processo

número 5011448-63.2018.4.03.6100.

Todavia, a reclamada responde solidariamente pela totalidade da

condenação, nos mesmos moldes da devedora principal, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias.

Nada a modificar.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

A recorrente objetiva a adoção da TR - Taxa Referencial como

índice de correção monetária e juros de mora equivalentes aos

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 883 da CLT,

conforme nova redação dada pela MP nº 905 de 11.11.19, incidirão

desde o ajuizamento da ação.

Pois bem.

O r. Juízo de origem assim determinou:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Todavia, a sentença comporta reforma.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das
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ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, deve ser aplicado

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) mais a TR, até o ajuizamento e, a partir de então, a taxa SELIC.

Logo, a correção monetária deve ser calculada pelo IPCA-E,

acrescida de juros pela TR, na fase pré-judicial (até o ajuizamento

da ação) e, posteriormente, pela taxa SELIC.

Registre-se que Juízo já determinou a observância da Súmula 439

do C. TST para fins de atualização da indenização por dano moral.

PREQUESTIONAMENTO

Para efeito de prequestionamento, ressalta-se que não existe

nenhuma ofensa aos dispositivos legais apontados.

Frise-se que foi observado o princípio da livre apreciação da prova à

luz da persuasão racional, permitindo ao julgador conferir o peso

necessário a cada elemento probatório dos autos, observadas as

regras de distribuição do ônus da prova.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo segundo reclamado, SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, e DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar que a atualização do crédito observe a

incidência da correção monetária pelo IPCA-E e juros equivalentes

à TR na fase pré-judicial (até o ajuizamento da ação) e,

posteriormente, pela taxa SELIC; e no tocante aos danos morais,

incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não havendo

correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em

contagem de juros a partir do ajuizamento da ação; bem como

CONHECER do recurso adesivo da reclamante, LUCIANE

EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES ,  e  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos  te rmos da  fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUILHERME SCHACHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010105-74.2023.5.15.0135
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)
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RECORRENTE LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO LUCIANE EVANGELISTA
CONCEICAO ALVES

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RECORRIDO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010105-74.2023.5.15.0135

RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTES: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

RECORRIDOS: LUCIANE EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES,

RC COMPANY SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA , SERVIÇO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

JUIZ SENTENCIANTE: VALDIR RINALDI SILVA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

B1

Inconformadas com a r. sentença (ID. 765498f), que julgou

procedentes em parte os pedidos, recorrem as partes.

O reclamado SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL - SENAI insurge-se contra a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta e contra a condenação em adicional

de insalubridade e reflexos, honorários periciais, verbas contratuais

e rescisórias, aplicação dos artigos 467 e 477 da CLT, FGTS e

indenização de 40%, indenização por dano moral, honorários de

sucumbência, inexigibilidade de recolhimentos de contribuições

previdenciárias patronais, índice de correção monetária e juros.

A reclamante recorre adesivamente pretendendo a majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões da reclamante (ID. 80c9d67), da primeira reclamada

(ID. b389a0b) e do segundo reclamado (ID. a2a0467).

Dispensada a remessa prévia ao Ministério Público do Trabalho, a

teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos.

MÉRITO

RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante foi admitida pela 1ª reclamada em 16/8/2018, para

exercer a função de auxiliar de serviços gerais em serviços de

limpeza, tendo sido dispensada imotivadamente em 7/12/2021.

É fato que a reclamante ativou-se em prol do segundo réu ao longo

de todo o período.

Assim, é incontroverso que o segundo reclamado beneficiou-se da

força de trabalho da autora, devendo, assim, responder

subsidiariamente pelos créditos decorrentes da condenação.

Importante ressaltar que não se discute a licitude do contrato de
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prestação de serviços mantido entre as rés e tampouco de

reconhecimento de vínculo do trabalhador com as tomadoras de

serviço. Porém, isso não afasta, por si só, a responsabilidade

destas pelos créditos deferidos à obreira, em caso de inidoneidade

econômica da contratada, porquanto se beneficiaram dos serviços

prestados pela reclamante.

Isso porque a responsabilidade subsidiária prescinde de qualquer

ilegalidade no contrato de prestação de serviços, bem como da

existência de vínculo empregatício entre o trabalhador e o tomador

de serviços. Por isso, inclusive, diz-se que a responsabilidade é

subsidiária, e não principal, sendo que apenas após frustrada a

execução em face do real empregador, é que se exigirá do tomador

de serviços a reparação dos danos causados ao obreiro.

Trata-se de entendimento sedimentado na Súmula 331 do TST:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

(...)

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) ede

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

(...)

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Portanto, se a empregadora foi inadimplente quanto às obrigações

trabalhistas, a tomadora há de responder subsidiariamente pelos

créditos trabalhistas devidos, por haver se beneficiado dos serviços

prestados pela trabalhadora.

Desse modo, são inócuas as digressões da recorrente acerca da

ausência de vínculo empregatício com a reclamante, bem como da

licitude do contrato de prestação de serviços.

Acresça-se que, a despeito das alegações quanto à fiscalização do

contrato, a recorrente é pessoa jurídica de direito privado que

compõe o denominado "sistema S", não integrando a Administração

Pública direta ou indireta. Logo, as disposições contidas no art. 71

da Lei 8.666/93 não lhe são aplicáveis.

Registre-se, ainda, que a obrigação de pagar as verbas rescisórias

e efetuar os depósitos do FGTS, inclusive a respectiva indenização

de 40%, não é obrigação personalíssima, mas consiste em

obrigação de pagar, abrangida na responsabilidade subsidiária da

ora recorrente.

Nada a reformar.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS

Alega o recorrente que a autora não comprovou a atividade de

limpeza dos banheiros ao longo de toda a jornada, não havendo se

falar em contato permanente e intermitente com agentes biológicos

insalubres, inclusive por conta do fornecimento de Equipamentos de

Proteção Individual. Sucessivamente, postula a redução do

adicional de insalubridade.

Sem razão.

Realizada prova técnica, o perito nomeado nos autos, o engenheiro

Marcelo Roma Pontes, após vistoriar in loco o ambiente da

prestação de serviços, constatou que a reclamante laborou exposta

a agentes biológicos insalubridades, insuscetíveis de neutralização

por meio de EPIs (ID. 8b695cf).

Com efeito, o laudo pericial deu conta de que a reclamante

"realizava a coleta de lixo e limpeza dos sanitários, esfregando o

piso com vassoura, pisos das paredes e vasos sanitários dos

banheiros do SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Nacional

de forma habitual e intermitente", bem como "executava a limpeza

dos corredores e demais setores aplicando produtos químicos

álcalis cáusticos de forma habitual e intermitente".

O expert registrou os EPI's fornecidos à reclamante e concluiu:

Caracterização das atividades a Agentes Biológicos Com as

avaliações, inspeção e vistoria nas atividades do Reclamante, foram

constados exposição a agentes biológicos, na l impeza,

conservação, coleta de lixo em instalações sanitárias; se enquadra

na coleta de lixo urbano, mesmo estando ensacados porque há o

risco de rompimento dos sacos plásticos, ter lixo com dejetos no

chão nos sanitários, sujidade fora do vaso sanitário, risco de contato

com bactérias resistentes, vírus, como Hepatite A e outras doenças

transmissíveis por contato direto com a pele. Os EPI´s fornecidos

não são suficientes a elidir os efeitos danosos do contato com os

agentes biológicos apontados. A atividade do reclamante em que

esteve exposto a agente biológico, é caracterizada pela avaliação

qualitativa e não quantitativa. O reclamante ficava exposto em sua

jornada de trabalho ao agente biológico ao realizar limpeza,

conservação, recolhimento de lixo dos sanitários o que gera o

contato direto do autor com lixo equiparado a lixo urbano devido o

auto risco de contaminação por vírus e bactérias.

[...]

De acordo com a inspeção realizada no local de trabalho do

Reclamante, verificou-se que o mesmo mantinha contato com risco

de contagio a Agentes Biológicos lixo de banheiro, higienização de
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sanitários, Dessa forma conclui-se que o Reclamante FAZ JUS AO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO 40 % DO

SALÁRIO MINIMO. Fundamentado pela NR 15 - Anexo 14 da

Portaria 3214 de junho de 1978.

Impugnado o laudo, o perito manteve suas conclusões,

acrescentando que "A Encarregada de Limpeza declarou na

diligência que há média de 1.000 alunos do SENAI - Serviço

Nacional de Aprendizagem Nacional que utilizam os sanitários." (ID.

37d97f9)

É cediço que o Juízo não está vinculado às conclusões do perito,

podendo decidir de acordo com as demais provas dos autos.

No caso, contudo, inexiste qualquer prova robusta a infirmar a

conclusão da prova técnica, pois é irrefutável que a reclamante,

além de outras atividades, ao longo de todo o liame empregatício,

ativou-se na higienização e coleta de lixo de banheiros de uso

coletivo e de grande circulação, enquadrando-se na hipótese

prevista na Súmula 448, II, do C. TST:

SÚMULA Nº 448. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO NA NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do item II).

(...) II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

Assim, a situação dos autos se amolda à situação prevista no

Anexo 14, da Portaria 3214, NR-15, "agentes biológicos", impondo-

se o reconhecimento de que as atividades desempenhadas pela

reclamante são insalubres em grau máximo.

Nesses termos, comprovado o contato da reclamante com agentes

biológicos, sem a devida proteção, devida a condenação da ré ao

pagamento de adicional de insalubridade e reflexos, observando-se

os critérios estabelecidos no decisum, inclusive quanto aos reflexos,

em consonância com o entendimento consubstanciado na Súmula

448 do C. TST.

Nada a prover.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada inquina de excessivos os honorários periciais fixados

em R$3.000,00.

A verba honorária destina-se a remunerar a diligência pericial e o

bem elaborado laudo, o zelo e a responsabilidade técnica do perito.

Todavia, pondera-se que não se trata de trabalho com excessivo

grau de complexidade e a fixação deve atender ao princípio da

razoabilidade, sopesando-se a conjuntura econômica do país.

No caso, o valor arbitrado atendo aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, estando em consonância com a qualidade do

trabalho apresentado pelo perito.

Nada a modificar.

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS. ARTIGOS 467 E 477

DA CLT. FGTS + 40%

A recorrente afirma que não deve ser responsabilizada pelas

parcelas em epígrafe, pois não figurou como empregadora da

reclamante.

Todavia, conforme fundamentos já expendidos, a responsabilidade

da tomadora dos serviços abrange a totalidade dos créditos

trabalhistas, inclusive verbas rescisórias, FGTS e multas, nos

termos da Súmula 331, VI, do C. TST, uma vez que a condenação

abrange obrigações de pagar, não personalíssimas.

Registre-se que não existiu controvérsia quanto às verbas

rescisórias, logo, é devida a aplicação do artigo 467 da CLT.

Nada a prover.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

O dano moral caracteriza-se pelo "sofrimento humano provocado

por ato ilícito de terceiro que molesta bens imateriais ou magoa

valores íntimos da pessoa, os quais constituem o sustentáculo

sobre o qual sua personalidade é moldada e sua postura nas

relações em sociedade é erigida", nos dizeres de João de Lima

Teixeira Filho (in Instituições de Direito do Trabalho, Vol. 1, 19ª ed,

Ed. LTr, São Paulo, 2000, pág. 632).

Na esfera do Direito do Trabalho, a indenização por dano moral,

prevista na Norma Ápice, art. 5º, incisos V e X, deve ser imposta

àquele empregador que ultrapassa o poder de comando para

adentrar na seara do ataque à honra ou à dignidade do empregado,

de modo a gerar constrangimento íntimo, sofrimento e vergonha ao

ofendido.

O entendimento desta C. Câmara é o de que a negativa do

pagamento das verbas rescisórias retira do trabalhador, injustificada

e subitamente, a fonte com que contava para se manter e atingida

frontalmente a sua dignidade, o que configrua dano in re ipsa, que

independe de comprovação.

Dessa maneira, comprovada a ofensa moral perpetrada pelo

inadimplemento da ré, o trabalhador tem direito à correlata

reparação civil.

Nesse sentido, as decisões preferidas por esta 11ª Câmara

(0010098-81.2020.5.15.0137; Relator Desembargador Eder Sivers;

sessão realizada em 06 de outubro de 2023; 0010440-
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92.2022.5.15.0082, Relator Desembargador João Batista Martins

César; sessão realizada em 5 de outubro de 2023).

Logo, reputo acertada a fixação da indenização por danos morais

em R$5.000,00 (cinco mil reais) - montante que atende aos

parâmetros de razoabilidade, com vistas à compensação da vítima

pelo dano como também à punição do infrator, e que leva em conta

a condição econômica da parte reclamada, a gravidade da lesão e

sua repercussão, como também as circunstâncias fáticas, além do

caráter sancionatório da medida, de modo a prevenir novas práticas

dessa natureza.

Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na

ADC 58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu

valor (conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não

havendo correção monetária e juros na fase pré-processual, nem

em contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

Por fim, reitero que a responsabilidade do tomador de serviços

possui natureza patrimonial e não se vincula à origem do débito,

alcançando todas as verbas decorrentes da condenação, inclusive a

indenização por danos extrapatrimoniais, nos termos da súmula nº

331, VI, do C. TST.

Reformo, nesses termos.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - MATÉRIA COMUM

A reclamada refuta a condenação em honorários de sucumbência,

em razão do pedido de improcedência dos pedidos. Pretende,

também, a condenação da autora no pagamento da verba

honorária.

Já a reclamante objetiva a majoração dos honorários fixados em 5%

sobre o valor da condenação.

Razão não assiste às partes.

Ante a sucumbência parcial da reclamada, é devido o pagamento

de honorários de sucumbência, sendo que o montante arbitrado

está em consonância com os critérios do artigo 791-A da CLT,

observada a complexidade da lide, não havendo se falar em

majoração.

Por outro lado, a reclamante é beneficiária da gratuidade de justiça,

razão pela qual, condenada em honorários de sucumbência sobre o

valor dos pedidos julgados improcedentes, foi determinada a

suspensão da exigibilidade da verba, nos termos do parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT, conforme decisão proferida pelo o STF, na ADI

5766, que declarou a inconstitucionalidade somente da expressão

"(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa" contida no § 4º

da CLT. Desse modo, é devida a condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência, os quais, todavia,

devem permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, na

forma da Lei.

Nada a modificar.

INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS

Afirma o recorrente que está isenta dos recolhimentos

previdenciários patronais em razão da declaração de inexistência de

relação jurídica tributária, conforme decisão transitada em julgada

que tramitou na 9ª Vara Cível Federal de São Paulo, processo

número 5011448-63.2018.4.03.6100.

Todavia, a reclamada responde solidariamente pela totalidade da

condenação, nos mesmos moldes da devedora principal, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias.

Nada a modificar.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

A recorrente objetiva a adoção da TR - Taxa Referencial como

índice de correção monetária e juros de mora equivalentes aos

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 883 da CLT,

conforme nova redação dada pela MP nº 905 de 11.11.19, incidirão

desde o ajuizamento da ação.

Pois bem.

O r. Juízo de origem assim determinou:

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Todavia, a sentença comporta reforma.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, deve ser aplicado

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E) mais a TR, até o ajuizamento e, a partir de então, a taxa SELIC.

Logo, a correção monetária deve ser calculada pelo IPCA-E,
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acrescida de juros pela TR, na fase pré-judicial (até o ajuizamento

da ação) e, posteriormente, pela taxa SELIC.

Registre-se que Juízo já determinou a observância da Súmula 439

do C. TST para fins de atualização da indenização por dano moral.

PREQUESTIONAMENTO

Para efeito de prequestionamento, ressalta-se que não existe

nenhuma ofensa aos dispositivos legais apontados.

Frise-se que foi observado o princípio da livre apreciação da prova à

luz da persuasão racional, permitindo ao julgador conferir o peso

necessário a cada elemento probatório dos autos, observadas as

regras de distribuição do ônus da prova.

Diante do exposto, decido CONHECER do recurso ordinário

interposto pelo segundo reclamado, SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, e DAR-LHE PROVIMENTO

PARCIAL para determinar que a atualização do crédito observe a

incidência da correção monetária pelo IPCA-E e juros equivalentes

à TR na fase pré-judicial (até o ajuizamento da ação) e,

posteriormente, pela taxa SELIC; e no tocante aos danos morais,

incidirá tão somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(conforme entendimento da Súmula nº 439 do TST), não havendo

correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em

contagem de juros a partir do ajuizamento da ação; bem como

CONHECER do recurso adesivo da reclamante, LUCIANE

EVANGELISTA CONCEIÇÃO ALVES ,  e  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos  te rmos da  fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUILHERME SCHACHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010745-53.2017.5.15.0114
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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AGRAVADO CAROLINE PASTORI

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010745-53.2017.5.15.0114

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTES: CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

VIVO S.A.

AGRAVADOS: CAROLINE PASTORI, CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL , VIVO S.A.

VARA DE ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: KARINE VAZ DE MELO MATTOS

ABREU

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

B1

Inconformadas com a r. sentença de ID 69636d2, que rejeitou os

Embargos de Declaração da executada principal e acolheu

parcialmente os Embargos à Execução da executada subsidiária, as

executadas interpõem Agravo de Petição consoante razões de ID

1b7e865 e ID dd42223.

Regulares as representações.

Contraminuta ausente.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA SEGUNDA EXECUTADA

EFEITO SUSPENSIVO

De plano, afasto a pretensão de recebimento do recurso também no

efeito suspensivo, em face do que preconiza o art. 899, caput, da

CLT.

Nesta Especializada os recursos são, em regra, dotados do efeito

meramente devolutivo e a hipótese dos autos não indica risco de

lesão irreparável.

O CPC de 2015, neste ponto aplicável ao Processo do Trabalho,

admite que o pedido de efeito suspensivo do recurso seja feito

diretamente ao Relator, de forma incidental, no recurso.

Entretanto, com fulcro no princípio da celeridade processual, não se

observa, na hipótese vertente, a necessidade do excepcional efeito

suspensivo ao recurso em questão.

Rejeita-se.

INCOMPETÊNCIA

A agravante, responsável subsidiária, sustenta a incompetência

desta Justiça, ao argumento de que, estando a primeira executada

em recuperação judicial, a competência desta Especializada se

esgota na apuração do quantum devido, passando, a partir de

então, a ser do Juízo Universal, inclusive em relação a eventual

desconsideração da personalidade jurídica.

Sem embargo das razões da agravante, a partir do momento em

que a execução é direcionada ao devedor subsidiário, que não é
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parte no processo da recuperação judicial, esvazia-se qualquer

discussão acerca da incompetência da Justiça do Trabalho.

Com efeito, de acordo com o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005,

o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende

o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, sem prejuízo, no entanto, do prosseguimento da ação

nesta Justiça até a apuração do respectivo crédito.

Todavia, referido dispositivo legal não impede que a execução

trabalhista prossiga contra os sócios da devedora principal,

tampouco em face de outros devedores subsidiários, como no caso

em apreço.

A propósito, cito julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A DEVEDORA

SUBSIDIÁRIA. Consoante o acórdão regional, a execução não está

sendo processada contra a empresa em recuperação judicial,

devedora principal, mas sim contra a devedora subsidiária, que não

é parte na ação de recuperação judicial. Assim, conforme concluiu o

Regional, tendo sido reconhecida a responsabilidade subsidiária da

segunda executada, não há falar em incompetência desta Justiça

especializada para o prosseguimento da execução contra ela. (...)."

(AIRR-10460-91.2014.5.01.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 05/06/2020).

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA VIVO S.A. (TELEFONICA BRASIL

S.A.)

RESERVA DE VALOR

A executada, ora agravante, requer que seja determinada a reserva

do valor homologado, perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Com efeito, não se vislumbra interesse recursal quanto à matéria,

não cabendo análise.

Nada a reformar.

BENEFÍCIO DE ORDEM/SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

A segunda executada insiste na tese de que a execução não

poderia se voltar contra ela, devedora subsidiária, sem o prévio

esgotamento dos meios de execução contra a devedora principal e

os seus sócios.

Argumenta, ainda, que a execução contra ela deve ser suspensa,

em virtude da recuperação judicial da primeira executada.

Sem razão.

Cumpre ressaltar que, no caso em apreço, a devedora principal se

encontra em recuperação judicial, o que leva à presunção de sua

insolvência e autoriza o redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

executado, conforme pacificado pela Jurisprudência dominante.

Por tais motivos, o entendimento da Súmula nº 331 do TST

destacou a obrigação da tomadora em assumir o pagamento dos

valores trabalhistas devidos em hipóteses de insolvência do

empregador, que, a toda evidência, inclui os casos de falência e

recuperação judicial que se revelam em prova cabal de sua

incapacidade de solver o crédito do obreiro, suficiente a autorizar

que a execução se mova em face do devedor subsidiário.

Vale frisar, ainda, que o exaurimento dos bens dos sócios da

devedora principal não é exigível, uma vez que estes possuem o

mesmo nível de responsabilidade pelo crédito postulado que o

devedor subsidiário. Não é razoável exigir-se do trabalhador que se

habilite no Juízo Universal, sem qualquer garantia de que irá

receber o seu crédito, num futuro, na maioria dos casos distante e

imprevisível, quando a empresa tomadora de seus serviços tem

condições de solver o débito.

Assim, consigno que entendimento de modo diverso, permitiria que

o devedor subsidiário que detém grande poderio econômico e já

consta do título executivo, dilate a fase executiva, já sabendo que a

devedora principal não possui patrimônio para saldar a execução.

O objetivo da execução é assegurar a satisfação dos débitos

trabalhistas existentes e da forma mais eficaz, direito esse que se

sobrepõe às questões levantadas pela agravante, cujos

procedimentos não têm a eficiência desejada na fase executória e

só prolongarão à espera do credor.

Nem mesmo é necessária a prévia desconsideração da

personalidade jurídica da primeira executada e direcionamento da

execução contra seus sócios atuais e passados, pois a

responsabilidade dos sócios é secundária e não subsidiária, "ex vi"

do disposto no art. 592, inciso II, do CPC.

Neste sentido, trago à colação recentíssima decisão do C.TST, em

caso semelhante em que figurou a agravante, ipsis litteris:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA 2.ª RECLAMADA (TELEFÔNICA BRASIL

S/A). RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RITO

S U M A R Í S S I M O .  E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DEVEDOR PRINCIPAL

EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (VIOLAÇÕES

CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADAS). 1 - A Corte de

origem manteve a decisão de 1.º Grau que determinou o

redirecionamento da execução contra a executada Telefônica Brasil

S/A, responsável subsidiária. 2 - Sobre o benefício de ordem, deve-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2306
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

se ressaltar que, na Justiça do Trabalho, para que o responsável

subsidiário seja acionado para a satisfação do crédito, não é

necessário que se esgotem todos os meios de execução contra o

devedor principal, bastando que fique configurado o inadimplemento

da dívida em execução. Da leitura da Súmula 331 do TST extrai-se

que, para que a execução seja voltada contra o devedor subsidiário,

basta que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial. É certo que lhe favorece o

benefício de ordem, pois é devedor subsidiário e não solidário. Tal

prerrogativa, contudo, deve ser exercida sem se esquecer da

duração razoável do processo e da efetividade da jurisdição. O

devedor sucessivo, portanto, pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Ademais, esta Corte compreende não ser exigível do credor

hipossuficiente a habilitação prévia do crédito perante o juízo

falimentar ou o da recuperação judicial para, somente então, após

infrutíferas as tentativas, possa ele se voltar contra o devedor

subsidiário. 3 - Diante da delimitação fática produzida pelo Tribunal

Regional e da validade do direcionamento da execução ao devedor

subsidiário quando configurado o inadimplemento do devedor

principal, independentemente da prévia execução dos bens dos

sócios deste último ou da habilitação do crédito no juízo em que se

processa a recuperação judicial, afastam-se as violações

constitucionais aventadas. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-20910-22.2018.5.04.0021, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 23/08/2021).

Outrossim, cabe repisar que o deferimento do processamento da

recuperação judicial não impede que a execução trabalhista

prossiga contra os sócios da devedora principal, tampouco em face

de outros devedores subsidiários, como no caso em apreço.

Nesse contexto, correto o direcionamento da presente execução em

face da segunda executada, responsável subsidiária pelos créditos

trabalhistas deferidos à exequente.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A agravante pleiteia a reforma da decisão de origem por entender

que os juros e correção monetária somente podem ser aplicados

até a data da decretação da recuperação judicial.

Sem razão, contudo.

A lei 11.101/2005 determina que "contra a massa falida não são

exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em

lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento

dos credores subordinados".

No entanto, tal norma não se aplica à recuperação judicial, mas

apenas à massa falida e somente se o ativo não for suficiente para

o pagamento dos credores subordinados, conforme determina o

artigo 124, ou seja, tal artigo não prevê a não condenação da

massa falida ao pagamento de juros em qualquer hipótese, mas

apenas se constatada ausência de ativos que bastem para o

pagamento do principal.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO 1 - JUROS E CORREÇÃO. INCIDÊNCIA APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL . O art. 9º, II, da Lei

11.101/2005 não comporta a interpretação pretendida pela

executada, vez que se limita a estabelecer o critério a ser utilizado

para aferição do valor do crédito dos interessados à habilitação, não

cuidando especificamente da questão afeta aos juros ou correção

monetária, e tampouco veda sua incidência após o pedido de

recuperação judicial. Na verdade, a Lei 11.101/2005, ao regular a

questão dos juros, restringe o seu afastamento apenas na

decretação da falência, nos termos do art. 124. Nesse passo,

carece de amparo legal a pretendida limitação da incidência de

juros e correção monetária à data do pedido de recuperação judicial

. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...) (AIRR-

10095-53.2019.5.18.0081, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/07/2021).

"(...) EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. DECISÕES DÍSPARES NO ÂMBITO

DO TST. A 5ª Turma vem reconhecendo a transcendência jurídica

desta matéria, tendo em vista a existência de decisões díspares no

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho (Ag-RRAg - 10616-

77.2015.5.18.0003, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT de 05/02/2021; Ag-RRAg - 10494-98.2018.5.18.0281, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT de 18/12/2020). O art.

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05, não preceitua que os juros e a

correção monetária incidam somente até a data do deferimento da

recuperação judicial, dispondo, apenas, que a habilitação dos

créditos, para fins de delimitação do quadro geral de credores, se

dê pelo valor atualizado até a citada data. Ademais, importante

ressaltar que, nos termos do art. 124 da Lei nº 11.101/2005, a

limitação à incidência dos juros de mora beneficia tão somente a

massa falida, e não as empresas em recuperação judicial, como é o

caso da empresa ora executada. Portanto, em relação aos juros e à

correção monetária dos créditos trabalhistas, não há previsão legal

que ampare a limitação de sua incidência após a decretação da

recuperação judicial, tal como pretende a parte agravante. Agravo

não provido". (Ag-AIRR - 20481-60.2015.5.04.0021 , Relator

Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 28/04/2021, 5ª
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Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2021).

Assim, considerando a falta de previsão legal para a isenção de seu

pagamento no caso de empresas em recuperação judicial, e ante o

teor do art. 124 da Lei n° 11.101/05, no sentido de que os juros

podem ser exigidos até mesmo da massa falida, quando existirem

recursos suficientes, com muito mais razão deve ocorrer a exigência

dos juros na recuperação judicial, já que a empresa permanece em

funcionamento, não havendo se falar na limitação de juros e

correção monetária até a data do pedido de recuperação judicial.

Ademais, o artigo 9º, II, da mesma Lei, apenas estabelece que a

habilitação do crédito na recuperação judicial deve ocorrer pelo

valor atualizado do débito até a data do pedido de recuperação,

sem impor qualquer limitação à incidência de juros e atualização

monetária durante a recuperação judicial.

Mantenho.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.)

SUSPENSÃO E REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

Argumenta a executada principal que a execução deve ser

suspensa e que não pode ser redirecionada contra a devedora

subsidiária uma vez que não findado o prazo do artigo 6º, § 4º, da

Lei 11.101/2005.

Sem razão.

Considerando que o prazo da aludida norma se exauriu

anteriormente ao julgamento dos presentes agravos de petição, tem

-se que a irresignação perdeu o objeto, não cabendo qualquer

reforma da decisão primeva.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER dos agravos de petição de VIVO S.A. (TELEFÔNICA

BRASIL S.A.) e de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.), REJEITAR as preliminares arguidase,

no mérito, NÃO OS PROVER, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelas executadas, no importe de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais, vinte e seis centavos), a teor do disposto

no inciso IV do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES
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Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010745-53.2017.5.15.0114
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO CAROLINE PASTORI

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010745-53.2017.5.15.0114

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTES: CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

VIVO S.A.

AGRAVADOS: CAROLINE PASTORI, CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL , VIVO S.A.

VARA DE ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: KARINE VAZ DE MELO MATTOS

ABREU

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

B1

Inconformadas com a r. sentença de ID 69636d2, que rejeitou os

Embargos de Declaração da executada principal e acolheu

parcialmente os Embargos à Execução da executada subsidiária, as

executadas interpõem Agravo de Petição consoante razões de ID

1b7e865 e ID dd42223.

Regulares as representações.

Contraminuta ausente.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.
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PRELIMINAR ARGUIDA PELA SEGUNDA EXECUTADA

EFEITO SUSPENSIVO

De plano, afasto a pretensão de recebimento do recurso também no

efeito suspensivo, em face do que preconiza o art. 899, caput, da

CLT.

Nesta Especializada os recursos são, em regra, dotados do efeito

meramente devolutivo e a hipótese dos autos não indica risco de

lesão irreparável.

O CPC de 2015, neste ponto aplicável ao Processo do Trabalho,

admite que o pedido de efeito suspensivo do recurso seja feito

diretamente ao Relator, de forma incidental, no recurso.

Entretanto, com fulcro no princípio da celeridade processual, não se

observa, na hipótese vertente, a necessidade do excepcional efeito

suspensivo ao recurso em questão.

Rejeita-se.

INCOMPETÊNCIA

A agravante, responsável subsidiária, sustenta a incompetência

desta Justiça, ao argumento de que, estando a primeira executada

em recuperação judicial, a competência desta Especializada se

esgota na apuração do quantum devido, passando, a partir de

então, a ser do Juízo Universal, inclusive em relação a eventual

desconsideração da personalidade jurídica.

Sem embargo das razões da agravante, a partir do momento em

que a execução é direcionada ao devedor subsidiário, que não é

parte no processo da recuperação judicial, esvazia-se qualquer

discussão acerca da incompetência da Justiça do Trabalho.

Com efeito, de acordo com o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005,

o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende

o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, sem prejuízo, no entanto, do prosseguimento da ação

nesta Justiça até a apuração do respectivo crédito.

Todavia, referido dispositivo legal não impede que a execução

trabalhista prossiga contra os sócios da devedora principal,

tampouco em face de outros devedores subsidiários, como no caso

em apreço.

A propósito, cito julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A DEVEDORA

SUBSIDIÁRIA. Consoante o acórdão regional, a execução não está

sendo processada contra a empresa em recuperação judicial,

devedora principal, mas sim contra a devedora subsidiária, que não

é parte na ação de recuperação judicial. Assim, conforme concluiu o

Regional, tendo sido reconhecida a responsabilidade subsidiária da

segunda executada, não há falar em incompetência desta Justiça

especializada para o prosseguimento da execução contra ela. (...)."

(AIRR-10460-91.2014.5.01.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 05/06/2020).

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA VIVO S.A. (TELEFONICA BRASIL

S.A.)

RESERVA DE VALOR

A executada, ora agravante, requer que seja determinada a reserva

do valor homologado, perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Com efeito, não se vislumbra interesse recursal quanto à matéria,

não cabendo análise.

Nada a reformar.

BENEFÍCIO DE ORDEM/SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

A segunda executada insiste na tese de que a execução não

poderia se voltar contra ela, devedora subsidiária, sem o prévio

esgotamento dos meios de execução contra a devedora principal e

os seus sócios.

Argumenta, ainda, que a execução contra ela deve ser suspensa,

em virtude da recuperação judicial da primeira executada.

Sem razão.

Cumpre ressaltar que, no caso em apreço, a devedora principal se

encontra em recuperação judicial, o que leva à presunção de sua

insolvência e autoriza o redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

executado, conforme pacificado pela Jurisprudência dominante.

Por tais motivos, o entendimento da Súmula nº 331 do TST

destacou a obrigação da tomadora em assumir o pagamento dos

valores trabalhistas devidos em hipóteses de insolvência do

empregador, que, a toda evidência, inclui os casos de falência e

recuperação judicial que se revelam em prova cabal de sua

incapacidade de solver o crédito do obreiro, suficiente a autorizar

que a execução se mova em face do devedor subsidiário.

Vale frisar, ainda, que o exaurimento dos bens dos sócios da

devedora principal não é exigível, uma vez que estes possuem o

mesmo nível de responsabilidade pelo crédito postulado que o

devedor subsidiário. Não é razoável exigir-se do trabalhador que se

habilite no Juízo Universal, sem qualquer garantia de que irá

receber o seu crédito, num futuro, na maioria dos casos distante e

imprevisível, quando a empresa tomadora de seus serviços tem
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condições de solver o débito.

Assim, consigno que entendimento de modo diverso, permitiria que

o devedor subsidiário que detém grande poderio econômico e já

consta do título executivo, dilate a fase executiva, já sabendo que a

devedora principal não possui patrimônio para saldar a execução.

O objetivo da execução é assegurar a satisfação dos débitos

trabalhistas existentes e da forma mais eficaz, direito esse que se

sobrepõe às questões levantadas pela agravante, cujos

procedimentos não têm a eficiência desejada na fase executória e

só prolongarão à espera do credor.

Nem mesmo é necessária a prévia desconsideração da

personalidade jurídica da primeira executada e direcionamento da

execução contra seus sócios atuais e passados, pois a

responsabilidade dos sócios é secundária e não subsidiária, "ex vi"

do disposto no art. 592, inciso II, do CPC.

Neste sentido, trago à colação recentíssima decisão do C.TST, em

caso semelhante em que figurou a agravante, ipsis litteris:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA 2.ª RECLAMADA (TELEFÔNICA BRASIL

S/A). RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RITO

S U M A R Í S S I M O .  E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DEVEDOR PRINCIPAL

EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (VIOLAÇÕES

CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADAS). 1 - A Corte de

origem manteve a decisão de 1.º Grau que determinou o

redirecionamento da execução contra a executada Telefônica Brasil

S/A, responsável subsidiária. 2 - Sobre o benefício de ordem, deve-

se ressaltar que, na Justiça do Trabalho, para que o responsável

subsidiário seja acionado para a satisfação do crédito, não é

necessário que se esgotem todos os meios de execução contra o

devedor principal, bastando que fique configurado o inadimplemento

da dívida em execução. Da leitura da Súmula 331 do TST extrai-se

que, para que a execução seja voltada contra o devedor subsidiário,

basta que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial. É certo que lhe favorece o

benefício de ordem, pois é devedor subsidiário e não solidário. Tal

prerrogativa, contudo, deve ser exercida sem se esquecer da

duração razoável do processo e da efetividade da jurisdição. O

devedor sucessivo, portanto, pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Ademais, esta Corte compreende não ser exigível do credor

hipossuficiente a habilitação prévia do crédito perante o juízo

falimentar ou o da recuperação judicial para, somente então, após

infrutíferas as tentativas, possa ele se voltar contra o devedor

subsidiário. 3 - Diante da delimitação fática produzida pelo Tribunal

Regional e da validade do direcionamento da execução ao devedor

subsidiário quando configurado o inadimplemento do devedor

principal, independentemente da prévia execução dos bens dos

sócios deste último ou da habilitação do crédito no juízo em que se

processa a recuperação judicial, afastam-se as violações

constitucionais aventadas. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-20910-22.2018.5.04.0021, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 23/08/2021).

Outrossim, cabe repisar que o deferimento do processamento da

recuperação judicial não impede que a execução trabalhista

prossiga contra os sócios da devedora principal, tampouco em face

de outros devedores subsidiários, como no caso em apreço.

Nesse contexto, correto o direcionamento da presente execução em

face da segunda executada, responsável subsidiária pelos créditos

trabalhistas deferidos à exequente.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A agravante pleiteia a reforma da decisão de origem por entender

que os juros e correção monetária somente podem ser aplicados

até a data da decretação da recuperação judicial.

Sem razão, contudo.

A lei 11.101/2005 determina que "contra a massa falida não são

exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em

lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento

dos credores subordinados".

No entanto, tal norma não se aplica à recuperação judicial, mas

apenas à massa falida e somente se o ativo não for suficiente para

o pagamento dos credores subordinados, conforme determina o

artigo 124, ou seja, tal artigo não prevê a não condenação da

massa falida ao pagamento de juros em qualquer hipótese, mas

apenas se constatada ausência de ativos que bastem para o

pagamento do principal.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO 1 - JUROS E CORREÇÃO. INCIDÊNCIA APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL . O art. 9º, II, da Lei

11.101/2005 não comporta a interpretação pretendida pela

executada, vez que se limita a estabelecer o critério a ser utilizado

para aferição do valor do crédito dos interessados à habilitação, não

cuidando especificamente da questão afeta aos juros ou correção

monetária, e tampouco veda sua incidência após o pedido de

recuperação judicial. Na verdade, a Lei 11.101/2005, ao regular a

questão dos juros, restringe o seu afastamento apenas na

decretação da falência, nos termos do art. 124. Nesse passo,

carece de amparo legal a pretendida limitação da incidência de
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juros e correção monetária à data do pedido de recuperação judicial

. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...) (AIRR-

10095-53.2019.5.18.0081, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/07/2021).

"(...) EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. DECISÕES DÍSPARES NO ÂMBITO

DO TST. A 5ª Turma vem reconhecendo a transcendência jurídica

desta matéria, tendo em vista a existência de decisões díspares no

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho (Ag-RRAg - 10616-

77.2015.5.18.0003, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT de 05/02/2021; Ag-RRAg - 10494-98.2018.5.18.0281, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT de 18/12/2020). O art.

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05, não preceitua que os juros e a

correção monetária incidam somente até a data do deferimento da

recuperação judicial, dispondo, apenas, que a habilitação dos

créditos, para fins de delimitação do quadro geral de credores, se

dê pelo valor atualizado até a citada data. Ademais, importante

ressaltar que, nos termos do art. 124 da Lei nº 11.101/2005, a

limitação à incidência dos juros de mora beneficia tão somente a

massa falida, e não as empresas em recuperação judicial, como é o

caso da empresa ora executada. Portanto, em relação aos juros e à

correção monetária dos créditos trabalhistas, não há previsão legal

que ampare a limitação de sua incidência após a decretação da

recuperação judicial, tal como pretende a parte agravante. Agravo

não provido". (Ag-AIRR - 20481-60.2015.5.04.0021 , Relator

Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 28/04/2021, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2021).

Assim, considerando a falta de previsão legal para a isenção de seu

pagamento no caso de empresas em recuperação judicial, e ante o

teor do art. 124 da Lei n° 11.101/05, no sentido de que os juros

podem ser exigidos até mesmo da massa falida, quando existirem

recursos suficientes, com muito mais razão deve ocorrer a exigência

dos juros na recuperação judicial, já que a empresa permanece em

funcionamento, não havendo se falar na limitação de juros e

correção monetária até a data do pedido de recuperação judicial.

Ademais, o artigo 9º, II, da mesma Lei, apenas estabelece que a

habilitação do crédito na recuperação judicial deve ocorrer pelo

valor atualizado do débito até a data do pedido de recuperação,

sem impor qualquer limitação à incidência de juros e atualização

monetária durante a recuperação judicial.

Mantenho.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.)

SUSPENSÃO E REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

Argumenta a executada principal que a execução deve ser

suspensa e que não pode ser redirecionada contra a devedora

subsidiária uma vez que não findado o prazo do artigo 6º, § 4º, da

Lei 11.101/2005.

Sem razão.

Considerando que o prazo da aludida norma se exauriu

anteriormente ao julgamento dos presentes agravos de petição, tem

-se que a irresignação perdeu o objeto, não cabendo qualquer

reforma da decisão primeva.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER dos agravos de petição de VIVO S.A. (TELEFÔNICA

BRASIL S.A.) e de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.), REJEITAR as preliminares arguidase,

no mérito, NÃO OS PROVER, nos termos da fundamentação.
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Custas processuais pelas executadas, no importe de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais, vinte e seis centavos), a teor do disposto

no inciso IV do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010745-53.2017.5.15.0114
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO VIVO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO CAROLINE PASTORI

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LETICIA FRANCISCO SILVA DA
COSTA(OAB: 171320/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE PASTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010745-53.2017.5.15.0114

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTES: CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

VIVO S.A.

AGRAVADOS: CAROLINE PASTORI, CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL , VIVO S.A.

VARA DE ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: KARINE VAZ DE MELO MATTOS

ABREU

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES
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Inconformadas com a r. sentença de ID 69636d2, que rejeitou os

Embargos de Declaração da executada principal e acolheu

parcialmente os Embargos à Execução da executada subsidiária, as

executadas interpõem Agravo de Petição consoante razões de ID

1b7e865 e ID dd42223.

Regulares as representações.

Contraminuta ausente.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA SEGUNDA EXECUTADA

EFEITO SUSPENSIVO

De plano, afasto a pretensão de recebimento do recurso também no

efeito suspensivo, em face do que preconiza o art. 899, caput, da

CLT.

Nesta Especializada os recursos são, em regra, dotados do efeito

meramente devolutivo e a hipótese dos autos não indica risco de

lesão irreparável.

O CPC de 2015, neste ponto aplicável ao Processo do Trabalho,

admite que o pedido de efeito suspensivo do recurso seja feito

diretamente ao Relator, de forma incidental, no recurso.

Entretanto, com fulcro no princípio da celeridade processual, não se

observa, na hipótese vertente, a necessidade do excepcional efeito

suspensivo ao recurso em questão.

Rejeita-se.

INCOMPETÊNCIA

A agravante, responsável subsidiária, sustenta a incompetência

desta Justiça, ao argumento de que, estando a primeira executada

em recuperação judicial, a competência desta Especializada se

esgota na apuração do quantum devido, passando, a partir de

então, a ser do Juízo Universal, inclusive em relação a eventual

desconsideração da personalidade jurídica.

Sem embargo das razões da agravante, a partir do momento em

que a execução é direcionada ao devedor subsidiário, que não é

parte no processo da recuperação judicial, esvazia-se qualquer

discussão acerca da incompetência da Justiça do Trabalho.

Com efeito, de acordo com o artigo 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005,

o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende

o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do

devedor, sem prejuízo, no entanto, do prosseguimento da ação

nesta Justiça até a apuração do respectivo crédito.

Todavia, referido dispositivo legal não impede que a execução

trabalhista prossiga contra os sócios da devedora principal,

tampouco em face de outros devedores subsidiários, como no caso

em apreço.

A propósito, cito julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. 1. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A DEVEDORA

SUBSIDIÁRIA. Consoante o acórdão regional, a execução não está

sendo processada contra a empresa em recuperação judicial,

devedora principal, mas sim contra a devedora subsidiária, que não

é parte na ação de recuperação judicial. Assim, conforme concluiu o

Regional, tendo sido reconhecida a responsabilidade subsidiária da

segunda executada, não há falar em incompetência desta Justiça

especializada para o prosseguimento da execução contra ela. (...)."

(AIRR-10460-91.2014.5.01.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 05/06/2020).

Com essas considerações, rejeito a preliminar.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA VIVO S.A. (TELEFONICA BRASIL

S.A.)

RESERVA DE VALOR

A executada, ora agravante, requer que seja determinada a reserva

do valor homologado, perante o Juízo da Recuperação Judicial.

Com efeito, não se vislumbra interesse recursal quanto à matéria,

não cabendo análise.

Nada a reformar.

BENEFÍCIO DE ORDEM/SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
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A segunda executada insiste na tese de que a execução não

poderia se voltar contra ela, devedora subsidiária, sem o prévio

esgotamento dos meios de execução contra a devedora principal e

os seus sócios.

Argumenta, ainda, que a execução contra ela deve ser suspensa,

em virtude da recuperação judicial da primeira executada.

Sem razão.

Cumpre ressaltar que, no caso em apreço, a devedora principal se

encontra em recuperação judicial, o que leva à presunção de sua

insolvência e autoriza o redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário, tendo em vista a natureza alimentar do crédito

executado, conforme pacificado pela Jurisprudência dominante.

Por tais motivos, o entendimento da Súmula nº 331 do TST

destacou a obrigação da tomadora em assumir o pagamento dos

valores trabalhistas devidos em hipóteses de insolvência do

empregador, que, a toda evidência, inclui os casos de falência e

recuperação judicial que se revelam em prova cabal de sua

incapacidade de solver o crédito do obreiro, suficiente a autorizar

que a execução se mova em face do devedor subsidiário.

Vale frisar, ainda, que o exaurimento dos bens dos sócios da

devedora principal não é exigível, uma vez que estes possuem o

mesmo nível de responsabilidade pelo crédito postulado que o

devedor subsidiário. Não é razoável exigir-se do trabalhador que se

habilite no Juízo Universal, sem qualquer garantia de que irá

receber o seu crédito, num futuro, na maioria dos casos distante e

imprevisível, quando a empresa tomadora de seus serviços tem

condições de solver o débito.

Assim, consigno que entendimento de modo diverso, permitiria que

o devedor subsidiário que detém grande poderio econômico e já

consta do título executivo, dilate a fase executiva, já sabendo que a

devedora principal não possui patrimônio para saldar a execução.

O objetivo da execução é assegurar a satisfação dos débitos

trabalhistas existentes e da forma mais eficaz, direito esse que se

sobrepõe às questões levantadas pela agravante, cujos

procedimentos não têm a eficiência desejada na fase executória e

só prolongarão à espera do credor.

Nem mesmo é necessária a prévia desconsideração da

personalidade jurídica da primeira executada e direcionamento da

execução contra seus sócios atuais e passados, pois a

responsabilidade dos sócios é secundária e não subsidiária, "ex vi"

do disposto no art. 592, inciso II, do CPC.

Neste sentido, trago à colação recentíssima decisão do C.TST, em

caso semelhante em que figurou a agravante, ipsis litteris:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA 2.ª RECLAMADA (TELEFÔNICA BRASIL

S/A). RECURSO REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RITO

S U M A R Í S S I M O .  E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DEVEDOR PRINCIPAL

EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (VIOLAÇÕES

CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADAS). 1 - A Corte de

origem manteve a decisão de 1.º Grau que determinou o

redirecionamento da execução contra a executada Telefônica Brasil

S/A, responsável subsidiária. 2 - Sobre o benefício de ordem, deve-

se ressaltar que, na Justiça do Trabalho, para que o responsável

subsidiário seja acionado para a satisfação do crédito, não é

necessário que se esgotem todos os meios de execução contra o

devedor principal, bastando que fique configurado o inadimplemento

da dívida em execução. Da leitura da Súmula 331 do TST extrai-se

que, para que a execução seja voltada contra o devedor subsidiário,

basta que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial. É certo que lhe favorece o

benefício de ordem, pois é devedor subsidiário e não solidário. Tal

prerrogativa, contudo, deve ser exercida sem se esquecer da

duração razoável do processo e da efetividade da jurisdição. O

devedor sucessivo, portanto, pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Ademais, esta Corte compreende não ser exigível do credor

hipossuficiente a habilitação prévia do crédito perante o juízo

falimentar ou o da recuperação judicial para, somente então, após

infrutíferas as tentativas, possa ele se voltar contra o devedor

subsidiário. 3 - Diante da delimitação fática produzida pelo Tribunal

Regional e da validade do direcionamento da execução ao devedor

subsidiário quando configurado o inadimplemento do devedor

principal, independentemente da prévia execução dos bens dos

sócios deste último ou da habilitação do crédito no juízo em que se

processa a recuperação judicial, afastam-se as violações

constitucionais aventadas. Agravo de instrumento conhecido e não

provido" (AIRR-20910-22.2018.5.04.0021, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 23/08/2021).

Outrossim, cabe repisar que o deferimento do processamento da

recuperação judicial não impede que a execução trabalhista

prossiga contra os sócios da devedora principal, tampouco em face

de outros devedores subsidiários, como no caso em apreço.

Nesse contexto, correto o direcionamento da presente execução em

face da segunda executada, responsável subsidiária pelos créditos

trabalhistas deferidos à exequente.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A agravante pleiteia a reforma da decisão de origem por entender

que os juros e correção monetária somente podem ser aplicados

até a data da decretação da recuperação judicial.
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Sem razão, contudo.

A lei 11.101/2005 determina que "contra a massa falida não são

exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em

lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento

dos credores subordinados".

No entanto, tal norma não se aplica à recuperação judicial, mas

apenas à massa falida e somente se o ativo não for suficiente para

o pagamento dos credores subordinados, conforme determina o

artigo 124, ou seja, tal artigo não prevê a não condenação da

massa falida ao pagamento de juros em qualquer hipótese, mas

apenas se constatada ausência de ativos que bastem para o

pagamento do principal.

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO 1 - JUROS E CORREÇÃO. INCIDÊNCIA APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL . O art. 9º, II, da Lei

11.101/2005 não comporta a interpretação pretendida pela

executada, vez que se limita a estabelecer o critério a ser utilizado

para aferição do valor do crédito dos interessados à habilitação, não

cuidando especificamente da questão afeta aos juros ou correção

monetária, e tampouco veda sua incidência após o pedido de

recuperação judicial. Na verdade, a Lei 11.101/2005, ao regular a

questão dos juros, restringe o seu afastamento apenas na

decretação da falência, nos termos do art. 124. Nesse passo,

carece de amparo legal a pretendida limitação da incidência de

juros e correção monetária à data do pedido de recuperação judicial

. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. (...) (AIRR-

10095-53.2019.5.18.0081, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 02/07/2021).

"(...) EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. DECISÕES DÍSPARES NO ÂMBITO

DO TST. A 5ª Turma vem reconhecendo a transcendência jurídica

desta matéria, tendo em vista a existência de decisões díspares no

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho (Ag-RRAg - 10616-

77.2015.5.18.0003, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT de 05/02/2021; Ag-RRAg - 10494-98.2018.5.18.0281, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT de 18/12/2020). O art.

9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05, não preceitua que os juros e a

correção monetária incidam somente até a data do deferimento da

recuperação judicial, dispondo, apenas, que a habilitação dos

créditos, para fins de delimitação do quadro geral de credores, se

dê pelo valor atualizado até a citada data. Ademais, importante

ressaltar que, nos termos do art. 124 da Lei nº 11.101/2005, a

limitação à incidência dos juros de mora beneficia tão somente a

massa falida, e não as empresas em recuperação judicial, como é o

caso da empresa ora executada. Portanto, em relação aos juros e à

correção monetária dos créditos trabalhistas, não há previsão legal

que ampare a limitação de sua incidência após a decretação da

recuperação judicial, tal como pretende a parte agravante. Agravo

não provido". (Ag-AIRR - 20481-60.2015.5.04.0021 , Relator

Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 28/04/2021, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 30/04/2021).

Assim, considerando a falta de previsão legal para a isenção de seu

pagamento no caso de empresas em recuperação judicial, e ante o

teor do art. 124 da Lei n° 11.101/05, no sentido de que os juros

podem ser exigidos até mesmo da massa falida, quando existirem

recursos suficientes, com muito mais razão deve ocorrer a exigência

dos juros na recuperação judicial, já que a empresa permanece em

funcionamento, não havendo se falar na limitação de juros e

correção monetária até a data do pedido de recuperação judicial.

Ademais, o artigo 9º, II, da mesma Lei, apenas estabelece que a

habilitação do crédito na recuperação judicial deve ocorrer pelo

valor atualizado do débito até a data do pedido de recuperação,

sem impor qualquer limitação à incidência de juros e atualização

monetária durante a recuperação judicial.

Mantenho.

AGRAVO DE PETIÇÃO DA CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.)

SUSPENSÃO E REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

Argumenta a executada principal que a execução deve ser

suspensa e que não pode ser redirecionada contra a devedora

subsidiária uma vez que não findado o prazo do artigo 6º, § 4º, da

Lei 11.101/2005.

Sem razão.

Considerando que o prazo da aludida norma se exauriu

anteriormente ao julgamento dos presentes agravos de petição, tem

-se que a irresignação perdeu o objeto, não cabendo qualquer

reforma da decisão primeva.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de
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cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER dos agravos de petição de VIVO S.A. (TELEFÔNICA

BRASIL S.A.) e de CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL (LIQ CORP S.A.), REJEITAR as preliminares arguidase,

no mérito, NÃO OS PROVER, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelas executadas, no importe de R$ 44,26

(quarenta e quatro reais, vinte e seis centavos), a teor do disposto

no inciso IV do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011371-13.2021.5.15.0153
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO
REGIAO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO
REGIAO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011371-13.2021.5.15.0153 (AP)

ORIGEM: 5a VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

1ºAGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

2 º  A G R A V A N T E : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G . E M

E S T A B . B A N C . D E  R I B . P R E T O  R E G I A O

AGRAVADOS: SINDICATO DOS EMPREG.EM ESTAB.BANC.DE

RIB.PRETO REGIAO, BANCO DO BRASIL SA

JUIZ(A) SENTENCIANTE: MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1080/1097 (ID. 998947a) recorre o banco

executado, consoante razões de fls. 1099/1126 (com emenda às fls.

1221/1243, ID. e7aa92d).

Da r. decisão de fls. 957/963 (ID. 98dd66f) recorre o sindicato

exequente, às fls. 1136/1143 (ID. d46b505).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas às fls. 1146/1154 (emendada às fls. 1502/1507, ID.

436ª755) e 1155/1160.

Determinação de saneamento à fl. 1212 (ID. 8fe7b76), que ensejou

as emendas anteriormente mencionadas.

Manifestações do(a) D. Representante do Ministério Público do

Trabalho, pelo prosseguimento, às fls. 1165 e 1211.

É o breve relatório.

VOTO

RECURSO DO EXEQUENTE

Às fls. 1136/1143 (ID. d46b505), o sindicato exequente apresentou

Agravo de Petição, insurgindo-se em face da inexistência de fixação

de honorários advocatícios (relativos à execução) em seu favor na

sentença de liquidação (fls. 957/963, ID. 98dd66f).

Seu recurso, entretanto, não merece conhecimento.

Isso porque a sentença de liquidação foi proferida em novembro de

2022, e o sindicato, regulamente intimado, manifestou-se em

28/11/2022 (fls. 971/972, ID. 8dfbd61), externando expressa e total

concordância com as contas periciais homologadas, sem apresentar

nenhuma ressalva.

Ademais disso, não embargou a referida decisão, sendo que os

Embargos à Execução apresentados pelo banco executado e a

respectiva sentença que os julgou improcedentes não abordaram,

sequer de forma indireta, a questão dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Dessa forma, revelam-se operadas a um só tempo as preclusões

temporal, lógica e consumativa, donde a questão não poderia ter

sido aventada em sede de Agravo de Petição apresentado apenas

em 07/03/2023.

E, ainda que não fosse assim, o Agravo de Petição em questão

também não admitiria conhecimento, em face da evidente

intempestividade de sua interposição.

Não se conhece, portanto.

RECURSO DO BANCO EXECUTADO

Às fls. 1212, este relator proferiu o seguinte despacho de

saneamento:

"Vistos, etc.

Observa-se que a presente ação de cumprimento prossegue

apenas e tão-somente em relação a dois empregados substituídos,

Hideo Umekawa e Luis Antonio Barbosa.

Isso porque é incontroverso que Edson Lima da Silva não figura

entre os substituídos (fl. 1075) e os demais empregados credores

formalizaram acordo com o banco executado.

Dessa forma, e tratando o Agravo de Petição de fls. 1099/1126, de

impugnação às contas de l iquidação, não se justif ica a

apresentação de argumentação genérica e inespecífica.

Portanto, concede-se ao banco executado, nos termos do art. 932,

III e parágrafo único, o prazo de vinte dias para que emende as

suas razões recursais para apontar de forma específica os

equívocos que entende existir na sentença de liquidação, indicando

precisamente os documentos que amparam a sua irresignação e

apresentando ao menos uma amostra da efetiva existência do

alegado excesso de execução em relação aos dois únicos
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empregados substituídos remanescentes, sob pena de não

conhecimento do recurso quanto.

O segundo Agravo de Petição, de fls. 1136/1143, apresentado pela

entidade sindical exequente, não necessita de saneamento.

Ciência ao autor."

Em atendimento à referida determinação, o banco executado

apresentou emenda às suas razões recursais (fls. 1221/1243, ID.

e7aa92d), o que ensejou também a apresentação de emenda à

contraminuta respectiva.

MÉRITO

RECURSO DO BANCO EXECUTADO

EXCESSO DE EXECUÇÃO

Argumenta o banco executado que a fixação de horas extras não

observou os documentos (ID. ca48a18 e 56315e8) e a perícia

encartados nos autos originários (trata-se de execução

individualizada de condenação proferida nos autos da ação civil

pública nº 0144900-89.2000.5.15.0113); que o valor fixado superou

até mesmo o pedido formulado pelo sindicato exequente; que não é

verdade que o  banco executado tenha se  recusado

injustificadamente a apresentar documentos que comprovassem o

cumprimento de horas extras dos substituídos; que a presente

execução refere-se ao período de 01/01/2000 a 31/08/2000, época

em que não havia ainda sistema eletrônico de marcação de ponto;

que não houve pagamento de horas extras nesse período nem

inserção de horas no banco de horas; que foram juntados aos

autos os acordos de prorrogação de jornada, as fichas completas,

os contracheques que comprovam o pagamento parcial das horas

extras, uma vez que àquele tempo observava-se a regra de que

apenas uma parte (70%) do tempo extraordinário deveria ser pago,

incluindo-se o restante (30%) no banco de horas; que jamais houve

destinação da totalidade das horas extras ao banco de horas; que a

decisão agravada inovou a coisa julgada; que a decisão agravada

extrapolou os limites da condenação; que houve apuração de horas

em dias não trabalhados; que foi utilizado divisor incorreto; que os

honorários pericias foram arbitrados em valor excessivo.

Analisa-se.

Com efeito, em relação ao empregado Luis Antonio Barbosa, os

documentos encartados às fls. 199/207 evidenciam que não houve

a quitação de horas extras no período. Já nos documentos

encartados às fls. 172/180, encontram-se registrados pagamentos

de horas extras ao exequente Hideo Umekawa, desdizendo

flagrantemente os argumentos recursais.

Seja como for, ainda que tenha sido especificamente instado para

tanto, o banco executado não apresentou jamais nos autos os

controles de jornada, do banco de horas, e acordos individuais de

compensação de jornada e os demonstrativos de evolução salarial

de nenhum dos substituídos, o que, de fato, impossibilita a

verificação da existência de eventual excesso de execução em

relação à condenação (quanto às horas extras não compensadas e

não quitadas no período de janeiro a agosto de 2000),

especialmente porque o banco agravante também não apresentou

qualquer demonstrativo efetivo da existência das falhas que alega

existirem.

Veja-se que os pretensos demonstrativos apresentados às fls.

1237/1238 não indicam e não apresentam os documentos que lhes

serviram eventualmente de lastro, donde o seu teor não passa de

argumentação não comprovada.

Ora! Se não foram apresentados nos autos os controles formais de

jornada e os controles do banco de horas, de onde vieram as

informações relativas ao suposto "verdadeiro saldo" de horas

sustentado nos referidos pretensos demonstrativos?

Observa-se, ademais, a existência de flagrante contradição entre os

termos das próprias razões recursais, que ora afirmam inexistir

absolutamente qualquer lançamento no banco de horas e ora

sustentam que Hideo possuía 49,50 horas e Luis Antônio 46,50

horas (fls. 1237 e 1237).

Argumenta que foram apuradas diferenças relativamente a férias e

a faltas, mas não indica onde estão os documentos comprobatórios

dessa alegação.

Alega que ambos os exequentes se submetiam a jornada diária de

6 horas, sendo o divisor correto 180, mas não aponta onde se

encontra demonstrada referida circunstância.

Reclama que houve apuração incorreta da multa, argumentando

que já quitou o valor referido, mas não aponta nos autos os

documentos que lhe respaldariam tais argumentos.

Por f im, paralelamente à ausência de apresentação dos

documentos e apontamentos mencionados, imprescindíveis à

avaliação da existência dos alegados excessos de execução,

propõe o banco agravante a rediscussão do próprio mérito da

condenação, ao aduzir que a apuração de horas extras não

quitadas e não compensadas deve fundar-se nos termos das

disposições convencionais vigentes à época (2000), presumindo-se

que o banco executado as tenha observado plena e corretamente,

pretensão flagrantemente inadmissível.

Quanto aos honorários periciais, considera o banco agravante

excessivo o valor arbitrado (R$ 7.000,00), impugnando o

fundamento apresentado pelo d. juízo a quo, no sentido de que se

cuidou de liquidação em ação plúrima, donde o valor proposto pelo

banco (R$ 3.500,00) revela-se insuficiente à remuneração do

trabalho do perito contábil, que se viu flagrantemente dificultado

pelas circunstâncias específicas dos autos.

Sem razão, uma vez que a extensão e a complexidade do laudo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2319
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pericial contábil, que se encontra encartado às fls. 853/710, revela-

se plenamente compatível com o valor arbitrado na Origem, não

obstante a manifestação de inconformismo do banco executado,

que, mais uma vez, não se fez acompanhar de nenhuma

demonstração efetiva da existência de eventual excesso.

Não merece reforma o r. decisório agravado, portanto.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: NÃO CONHECER O

AGRAVO DE PETIÇÃO DE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO E

REGIÃO; CONHECER O AGRAVO DE PETIÇÃO DE BANCO DO

BRASIL S.A, E NÃO O PROVER, tudo na estrita forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo para

todo e qualquer fim.

Custas processuais, pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por SINDICATO DOS

EMPREG.EM ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO REGIAO, o(a) Dr(a)

PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011371-13.2021.5.15.0153
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO
REGIAO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO
REGIAO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA BARBOZA
CAMARGO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUSA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG.EM ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO
REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0011371-13.2021.5.15.0153 (AP)

ORIGEM: 5a VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

1ºAGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA

2 º  A G R A V A N T E : S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G . E M

E S T A B . B A N C . D E  R I B . P R E T O  R E G I A O

AGRAVADOS: SINDICATO DOS EMPREG.EM ESTAB.BANC.DE

RIB.PRETO REGIAO, BANCO DO BRASIL SA

JUIZ(A) SENTENCIANTE: MARCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1080/1097 (ID. 998947a) recorre o banco

executado, consoante razões de fls. 1099/1126 (com emenda às fls.

1221/1243, ID. e7aa92d).

Da r. decisão de fls. 957/963 (ID. 98dd66f) recorre o sindicato

exequente, às fls. 1136/1143 (ID. d46b505).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas às fls. 1146/1154 (emendada às fls. 1502/1507, ID.

436ª755) e 1155/1160.

Determinação de saneamento à fl. 1212 (ID. 8fe7b76), que ensejou

as emendas anteriormente mencionadas.

Manifestações do(a) D. Representante do Ministério Público do

Trabalho, pelo prosseguimento, às fls. 1165 e 1211.

É o breve relatório.

VOTO

RECURSO DO EXEQUENTE

Às fls. 1136/1143 (ID. d46b505), o sindicato exequente apresentou

Agravo de Petição, insurgindo-se em face da inexistência de fixação

de honorários advocatícios (relativos à execução) em seu favor na

sentença de liquidação (fls. 957/963, ID. 98dd66f).

Seu recurso, entretanto, não merece conhecimento.

Isso porque a sentença de liquidação foi proferida em novembro de

2022, e o sindicato, regulamente intimado, manifestou-se em

28/11/2022 (fls. 971/972, ID. 8dfbd61), externando expressa e total

concordância com as contas periciais homologadas, sem apresentar

nenhuma ressalva.

Ademais disso, não embargou a referida decisão, sendo que os

Embargos à Execução apresentados pelo banco executado e a

respectiva sentença que os julgou improcedentes não abordaram,

sequer de forma indireta, a questão dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Dessa forma, revelam-se operadas a um só tempo as preclusões

temporal, lógica e consumativa, donde a questão não poderia ter

sido aventada em sede de Agravo de Petição apresentado apenas

em 07/03/2023.

E, ainda que não fosse assim, o Agravo de Petição em questão

também não admitiria conhecimento, em face da evidente

intempestividade de sua interposição.

Não se conhece, portanto.

RECURSO DO BANCO EXECUTADO

Às fls. 1212, este relator proferiu o seguinte despacho de

saneamento:

"Vistos, etc.

Observa-se que a presente ação de cumprimento prossegue

apenas e tão-somente em relação a dois empregados substituídos,

Hideo Umekawa e Luis Antonio Barbosa.

Isso porque é incontroverso que Edson Lima da Silva não figura

entre os substituídos (fl. 1075) e os demais empregados credores

formalizaram acordo com o banco executado.

Dessa forma, e tratando o Agravo de Petição de fls. 1099/1126, de

impugnação às contas de l iquidação, não se justif ica a

apresentação de argumentação genérica e inespecífica.

Portanto, concede-se ao banco executado, nos termos do art. 932,

III e parágrafo único, o prazo de vinte dias para que emende as

suas razões recursais para apontar de forma específica os

equívocos que entende existir na sentença de liquidação, indicando

precisamente os documentos que amparam a sua irresignação e

apresentando ao menos uma amostra da efetiva existência do

alegado excesso de execução em relação aos dois únicos

empregados substituídos remanescentes, sob pena de não

conhecimento do recurso quanto.

O segundo Agravo de Petição, de fls. 1136/1143, apresentado pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2321
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

entidade sindical exequente, não necessita de saneamento.

Ciência ao autor."

Em atendimento à referida determinação, o banco executado

apresentou emenda às suas razões recursais (fls. 1221/1243, ID.

e7aa92d), o que ensejou também a apresentação de emenda à

contraminuta respectiva.

MÉRITO

RECURSO DO BANCO EXECUTADO

EXCESSO DE EXECUÇÃO

Argumenta o banco executado que a fixação de horas extras não

observou os documentos (ID. ca48a18 e 56315e8) e a perícia

encartados nos autos originários (trata-se de execução

individualizada de condenação proferida nos autos da ação civil

pública nº 0144900-89.2000.5.15.0113); que o valor fixado superou

até mesmo o pedido formulado pelo sindicato exequente; que não é

verdade que o  banco executado tenha se  recusado

injustificadamente a apresentar documentos que comprovassem o

cumprimento de horas extras dos substituídos; que a presente

execução refere-se ao período de 01/01/2000 a 31/08/2000, época

em que não havia ainda sistema eletrônico de marcação de ponto;

que não houve pagamento de horas extras nesse período nem

inserção de horas no banco de horas; que foram juntados aos

autos os acordos de prorrogação de jornada, as fichas completas,

os contracheques que comprovam o pagamento parcial das horas

extras, uma vez que àquele tempo observava-se a regra de que

apenas uma parte (70%) do tempo extraordinário deveria ser pago,

incluindo-se o restante (30%) no banco de horas; que jamais houve

destinação da totalidade das horas extras ao banco de horas; que a

decisão agravada inovou a coisa julgada; que a decisão agravada

extrapolou os limites da condenação; que houve apuração de horas

em dias não trabalhados; que foi utilizado divisor incorreto; que os

honorários pericias foram arbitrados em valor excessivo.

Analisa-se.

Com efeito, em relação ao empregado Luis Antonio Barbosa, os

documentos encartados às fls. 199/207 evidenciam que não houve

a quitação de horas extras no período. Já nos documentos

encartados às fls. 172/180, encontram-se registrados pagamentos

de horas extras ao exequente Hideo Umekawa, desdizendo

flagrantemente os argumentos recursais.

Seja como for, ainda que tenha sido especificamente instado para

tanto, o banco executado não apresentou jamais nos autos os

controles de jornada, do banco de horas, e acordos individuais de

compensação de jornada e os demonstrativos de evolução salarial

de nenhum dos substituídos, o que, de fato, impossibilita a

verificação da existência de eventual excesso de execução em

relação à condenação (quanto às horas extras não compensadas e

não quitadas no período de janeiro a agosto de 2000),

especialmente porque o banco agravante também não apresentou

qualquer demonstrativo efetivo da existência das falhas que alega

existirem.

Veja-se que os pretensos demonstrativos apresentados às fls.

1237/1238 não indicam e não apresentam os documentos que lhes

serviram eventualmente de lastro, donde o seu teor não passa de

argumentação não comprovada.

Ora! Se não foram apresentados nos autos os controles formais de

jornada e os controles do banco de horas, de onde vieram as

informações relativas ao suposto "verdadeiro saldo" de horas

sustentado nos referidos pretensos demonstrativos?

Observa-se, ademais, a existência de flagrante contradição entre os

termos das próprias razões recursais, que ora afirmam inexistir

absolutamente qualquer lançamento no banco de horas e ora

sustentam que Hideo possuía 49,50 horas e Luis Antônio 46,50

horas (fls. 1237 e 1237).

Argumenta que foram apuradas diferenças relativamente a férias e

a faltas, mas não indica onde estão os documentos comprobatórios

dessa alegação.

Alega que ambos os exequentes se submetiam a jornada diária de

6 horas, sendo o divisor correto 180, mas não aponta onde se

encontra demonstrada referida circunstância.

Reclama que houve apuração incorreta da multa, argumentando

que já quitou o valor referido, mas não aponta nos autos os

documentos que lhe respaldariam tais argumentos.

Por f im, paralelamente à ausência de apresentação dos

documentos e apontamentos mencionados, imprescindíveis à

avaliação da existência dos alegados excessos de execução,

propõe o banco agravante a rediscussão do próprio mérito da

condenação, ao aduzir que a apuração de horas extras não

quitadas e não compensadas deve fundar-se nos termos das

disposições convencionais vigentes à época (2000), presumindo-se

que o banco executado as tenha observado plena e corretamente,

pretensão flagrantemente inadmissível.

Quanto aos honorários periciais, considera o banco agravante

excessivo o valor arbitrado (R$ 7.000,00), impugnando o

fundamento apresentado pelo d. juízo a quo, no sentido de que se

cuidou de liquidação em ação plúrima, donde o valor proposto pelo

banco (R$ 3.500,00) revela-se insuficiente à remuneração do

trabalho do perito contábil, que se viu flagrantemente dificultado

pelas circunstâncias específicas dos autos.

Sem razão, uma vez que a extensão e a complexidade do laudo

pericial contábil, que se encontra encartado às fls. 853/710, revela-

se plenamente compatível com o valor arbitrado na Origem, não

obstante a manifestação de inconformismo do banco executado,
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que, mais uma vez, não se fez acompanhar de nenhuma

demonstração efetiva da existência de eventual excesso.

Não merece reforma o r. decisório agravado, portanto.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: NÃO CONHECER O

AGRAVO DE PETIÇÃO DE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO E

REGIÃO; CONHECER O AGRAVO DE PETIÇÃO DE BANCO DO

BRASIL S.A, E NÃO O PROVER, tudo na estrita forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo para

todo e qualquer fim.

Custas processuais, pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Compareceu para sustentar oralmente por SINDICATO DOS

EMPREG.EM ESTAB.BANC.DE RIB.PRETO REGIAO, o(a) Dr(a)

PATRÍCIA FERREIRA ACCORSI.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011476-68.2019.5.15.0085
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SALTO

AGRAVADO MEIRE ELEN TRAVAIOLLI

ADVOGADO MAURI SERGIO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 76253/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE ELEN TRAVAIOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO Nº 0011476-68.2019.5.15.0085

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SALTO

AGRAVADA: MEIRE ELEN TRAVAIOLLI

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SALTO

JUÍZA SENTENCIANTE: CRISTIANE SOUZA DE CASTRO

TOLEDO

JUÍZA RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

vqg
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Inconformado com a r. sentença (ID. 00fea9a), agrava de petição o

executado quanto às contribuições previdenciárias, correção

monetária, honorários advocatícios e multa do art. 774 do CPC.

Não apresentada contraminuta.

O D. Ministério Público do Trabalho se manifestou (ID. 40a33b5),

opinando pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

agravo.

MÉRITO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FATO GERADOR

O executado sustenta que o fato gerador das contribuições

previdenciárias é o pagamento, nos termos do art. 195 CF. Aduz

que o Município se sujeita ao regime constitucional de precatórios

(art.100 CF), razão pela qual alega que no prazo do precatório o

ente público não está em mora.

A origem julgou improcedentes os embargos à execução do ente

público e manteve a aplicação de juros sobre as contribuições

previdenciárias.

Não comporta reforma.

Após o julgamento pelo Pleno do TST do processo TST-E-RR-1125-

36.2010.5.06.0171, o entendimento sobre a matéria passou a ser o

de que para a prestação de serviços realizada até 04/03/2009, deve

se considerar o fato gerador da contribuição previdenciária a data

do efetivo pagamento do crédito ao trabalhador, incidindo juros de

mora e multa na forma do artigo 276, caput, do Decreto nº 3.048/99;

porém quanto aos serviços prestados a partir de 05/03/2009, os

juros de mora devem incidir desde a data da efetiva prestação de

serviços, sendo esse o fato gerador da contribuição previdenciária,

ressalvada apenas a multa, que somente poderia incidir após

término do prazo para pagamento do tributo, caso descumprida a

obrigação.

A or ien tação t raçada pe la  Ins tânc ia  Super io r ,  agora

consubstanciada nos itens IV e V da Súmula nº 368 do TST, deve

ser observada por este Regional (artigo 927 do CPC), por questão

de disciplina judiciária e visando imprimir maior eficácia à entrega

da prestação jurisdicional e alcançar a razoável duração do

processo.

No caso vertente, os créditos exequendos referem-se ao período de

02/05/2011 a 31/03/2022.

Assim, considerando que o período contratual imprescrito é

posterior a 09/09/2014, aplica-se o entendimento de que o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas é a data da efetiva prestação de serviços.

Relativamente aos juros, registro que tal entendimento, não viola a

Súmula vinculante 17, do STF que dispõe "durante o período

previsto no parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição, não

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Denota-se que tal entendimento se refere ao período posterior à

expedição de precatório, o que ainda não ocorreu no presente caso,

não incidindo os juros somente no período previsto no §5º, 100, da

CF, mas que não afasta a aplicação destes, com a atualização

monetária, nos termos do entendimento acima exposto (Súmula 368

do TST).

Neste sentido, correta a decisão originária ao firmar o entendimento

no sentido de quer "tendo em vista que ainda não foi expedido o

precatório, não há se falar neste momento em observância da

Súmula Vinculante 17 do STF".

Nego provimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA

Sem razão o agravante, ao postular a aplicação da TR.

O título exequendo é expresso em relação à correção monetária, in

verbis (Id 8acccb2):

A atualização monetária deverá ser feita em consonância com o

disposto no art. 1 - F, da Lei 9.494/97, com a redação que lhe deu a

Lei 11.960/09, na esteira dos critérios sedimentados através da OJ

TP/TST n. 7, observando-se a aplicação do IPCA-E a partir de

26.03.2015, após a expedição do precatório, conforme decidido pelo

STF no julgamento das ADINs 4.357 e 4.425, já respeitada a

limitação delineada (cf. Reclamações ns. 20611 e 21.147, de

06.2015), sem prejuízo dos juros moratórios.

De tal modo, não há que se reformar matéria sobre a qual pende a

garantia da coisa julgada.

Não prospera.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Razão assiste ao Executado ao questionar a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios suplementares decorrentes

de sua sucumbência dos Embargos à Execução.

Ora, os embargos/impugnações à execução, por serem meros

incidentes processuais, não geram honorários advocatícios

sucumbenciais.

No mais, com a devida vênia ao posicionamento adotado pela

Origem, há na CLT regulamento específico acerca dos honorários

advocatícios, sendo inaplicáveis ao caso dos autos as disposições

contidas no artigo 85, § 1º, do CPC, concernente aos honorários

advocatícios decorrentes da sucumbência em fase de execução, o

que não obsta, entretanto, a exigência do recolhimento das custas

processuais nas etapas subsequentes, consoante o artigo 789

consolidado.

Destarte, dou provimento ao apelo para excluir a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios para a fase de execução.

MULTA DO ART. 774 DO CPC

A Origem condenou o executado a pagar multa de 10% do valor

atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito

dos exequentes (CPC, Art. 774, Parágrafo único).

O agravante se insurge contra a aplicação da multa em tela, ao

argumento de que restou desfundamentada pelo juízo "a quo", bem

como que os embargos à execução opostos jamais configuraram

ato atentatório à dignidade da justiça, tratando-se de matéria

unicamente de direito.

Com razão.

Não se vislumbra nenhuma das hipóteses preconizadas no art. 774

do CPC, mas sim o mero exercício do direito de recorrer e buscar

junto ao Judiciário a solução para o litígio

Dessa forma, dou provimento ao recurso para excluir a condenação

ao pagamento da multa do art. 774, parágrafo único, do CPC.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".

Ante o exposto, CONHEÇO do Agravo de Petição interposto por

MUNICÍPIO DE SALTO para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

para excluir da condenação os honorários sucumbenciais referentes

à fase de execução e a multa do art. 774, parágrafo único, do CPC,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte executada, no importe de R$ 44,26

reais, nos termos no artigo 789-A da CLT, de cujo recolhimento fica

isento, nos termos da lei.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000899-41.2011.5.15.0140
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVANTE ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

AGRAVADO VANDERNILSON PEREIRA
LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DAVID(OAB:
86755/SP)

AGRAVADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

AGRAVADO SEARCH FOR SECURITY E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO LUIZ COUTO SILVA(OAB:
294415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000899-41.2011.5.15.0140 (AP)

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

1º AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2º AGRAVANTE: ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

INTERNACIONAL S.A.

AGRAVADOS: VANDERNILSON PEREIRA LEANDRO, SEARCH

FOR SECURITY E VIGILANCIA LTDA - EPP E ODEBRECHT

ENGENHARIA E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANDREIA NOGUEIRA ROSSILHO DE

LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformadas com a r. decisão que julgou improcedentes os

embargos à execução por elas interpostos (ID d71fe22), agravam

de petição as executadas, consoante as razões de ID's 746441f

(PETROBRÁS) e bce30ad (ODEBRECHT).

Garantia da execução no ID 82fae38.

Contraminuta apresentada sob ID 2e3b141.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO E BENEFÍCIO DE

ORDEM

Sustenta a recorrente que o Juízo da Execução deve adotar todas

as providências possíveis para viabilizar o prosseguimento da

execução em face do devedor principal, esgotando todas as

possibilidades em face dele e de seus sócios, para só após, haver a

possibilidade de execução em face dela, devedora subsidiário.

Postula a reforma do julgado que determinou o redirecionamento da

execução.

Sem razão.

Constata-se que a posição da responsável subsidiária é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2326
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

assemelhada a de um avalista, de modo que, não tendo havido o

adimplemento da obrigação pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Com efeito, a responsabilidade subsidiária imposta à recorrente, na

condição de tomadora de serviços, garante apenas que a execução

se inicie contra a devedora principal, até porque não há exigência

legal para esgotamento de todos os meios executórios contra o

responsável principal e seus sócios antes da cobrança da dívida do

devedor subsidiário.

Destaco ainda, que não há razão para a aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica, com o fim de alcançar o

patrimônio dos sócios da primeira executada, porque a

responsabilidade deles também é subsidiária e, entre devedores de

uma mesma classe, não há benefício de ordem.

Assim, uma vez inadimplido o crédito deferido judicialmente, as

medidas de constr ição patr imonial podem e devem ser

redirecionadas ao devedor subsidiário.

Nesse sentido, inclusive, tem-se a jurisprudência atual e reiterada

da Mais Alta Corte Trabalhista:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido "  (A IRR-1101-

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  13 .467/2017.  TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA .  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS ARTS 467 E 477 DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (SÚMULA 422 DO TST).

BENEFÍCIO DE ORDEM (SÚMULA 333 DO TST). Na condenação

subsidiária, o devedor sucessivo pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Esta Corte não compreende ser exigível do credor hipossuficiente a

penosa persecução dos bens dos sócios da principal devedora

como condição para se executar a devedora subsidiária. Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-1000207-45.2018.5.02.0074, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

27/11/2020).

Nada a reformar quanto ao item.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE ODEBRECHT ENGENHARIA E

CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Pugna a recorrente pela reforma da decisão agravada no tocante ao

índice de correção monetária considerado para a atualização do

débito exequendo. Sustenta que devem ser observados os

parâmetros instituídos pelo E. STF, quando julgamento da ADC nº

58.

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, até o ajuizamento

da ação devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais os juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir de então, a taxa SELIC, a

todos os processos em curso (na fase de conhecimento),

independentemente de haver ou não recurso específico sobre a

questão (juros e atualização monetária)

Referida decisão foi complementada pela decisão proferida em

25/10/2021 em Embargos de Declaração.

Os efeitos jurídicos da mencionada decisão foram modulados da

seguinte forma:

(I) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(II) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2327
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)

(III) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros(omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Dessa forma, e uma vez que a decisão judicial exequenda anexada

aos autos sob o ID ae7ec6b, transitou em julgado antes da decisão

proferida no STF, conforme ID 9a8d3af, devem ser observados os

parâmetros observados no próprio título executivo judicial, ou seja,

TR mais juros de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação, nos

termos do item I da modulação acima transcrita, tal como decidiu o

MM. Juízo "a quo" e em absoluto respeito à coisa julgada.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DOS AGRAVOS

DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e

d e  O D E B R E C H T  E N G E N H A R I A  E  C O N S T R U C A O

INTERNACIONAL S.A., e NÃO OS PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000899-41.2011.5.15.0140
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVANTE ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

AGRAVADO VANDERNILSON PEREIRA
LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DAVID(OAB:
86755/SP)

AGRAVADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

AGRAVADO SEARCH FOR SECURITY E
VIGILANCIA LTDA - EPP
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ADVOGADO THIAGO LUIZ COUTO SILVA(OAB:
294415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO
INTERNACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000899-41.2011.5.15.0140 (AP)

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

1º AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2º AGRAVANTE: ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

INTERNACIONAL S.A.

AGRAVADOS: VANDERNILSON PEREIRA LEANDRO, SEARCH

FOR SECURITY E VIGILANCIA LTDA - EPP E ODEBRECHT

ENGENHARIA E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANDREIA NOGUEIRA ROSSILHO DE

LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformadas com a r. decisão que julgou improcedentes os

embargos à execução por elas interpostos (ID d71fe22), agravam

de petição as executadas, consoante as razões de ID's 746441f

(PETROBRÁS) e bce30ad (ODEBRECHT).

Garantia da execução no ID 82fae38.

Contraminuta apresentada sob ID 2e3b141.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO E BENEFÍCIO DE

ORDEM

Sustenta a recorrente que o Juízo da Execução deve adotar todas

as providências possíveis para viabilizar o prosseguimento da

execução em face do devedor principal, esgotando todas as

possibilidades em face dele e de seus sócios, para só após, haver a

possibilidade de execução em face dela, devedora subsidiário.

Postula a reforma do julgado que determinou o redirecionamento da

execução.

Sem razão.

Constata-se que a posição da responsável subsidiária é

assemelhada a de um avalista, de modo que, não tendo havido o

adimplemento da obrigação pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Com efeito, a responsabilidade subsidiária imposta à recorrente, na

condição de tomadora de serviços, garante apenas que a execução

se inicie contra a devedora principal, até porque não há exigência

legal para esgotamento de todos os meios executórios contra o

responsável principal e seus sócios antes da cobrança da dívida do

devedor subsidiário.

Destaco ainda, que não há razão para a aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica, com o fim de alcançar o

patrimônio dos sócios da primeira executada, porque a

responsabilidade deles também é subsidiária e, entre devedores de

uma mesma classe, não há benefício de ordem.

Assim, uma vez inadimplido o crédito deferido judicialmente, as

medidas de constr ição patr imonial podem e devem ser

redirecionadas ao devedor subsidiário.

Nesse sentido, inclusive, tem-se a jurisprudência atual e reiterada

da Mais Alta Corte Trabalhista:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica
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do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido "  (A IRR-1101-

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  13 .467/2017.  TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA .  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS ARTS 467 E 477 DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (SÚMULA 422 DO TST).

BENEFÍCIO DE ORDEM (SÚMULA 333 DO TST). Na condenação

subsidiária, o devedor sucessivo pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Esta Corte não compreende ser exigível do credor hipossuficiente a

penosa persecução dos bens dos sócios da principal devedora

como condição para se executar a devedora subsidiária. Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-1000207-45.2018.5.02.0074, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

27/11/2020).

Nada a reformar quanto ao item.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE ODEBRECHT ENGENHARIA E

CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Pugna a recorrente pela reforma da decisão agravada no tocante ao

índice de correção monetária considerado para a atualização do

débito exequendo. Sustenta que devem ser observados os

parâmetros instituídos pelo E. STF, quando julgamento da ADC nº

58.

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, até o ajuizamento

da ação devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais os juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir de então, a taxa SELIC, a

todos os processos em curso (na fase de conhecimento),

independentemente de haver ou não recurso específico sobre a

questão (juros e atualização monetária)

Referida decisão foi complementada pela decisão proferida em

25/10/2021 em Embargos de Declaração.

Os efeitos jurídicos da mencionada decisão foram modulados da

seguinte forma:

(I) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(II) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)

(III) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros(omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Dessa forma, e uma vez que a decisão judicial exequenda anexada

aos autos sob o ID ae7ec6b, transitou em julgado antes da decisão

proferida no STF, conforme ID 9a8d3af, devem ser observados os

parâmetros observados no próprio título executivo judicial, ou seja,

TR mais juros de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação, nos

termos do item I da modulação acima transcrita, tal como decidiu o

MM. Juízo "a quo" e em absoluto respeito à coisa julgada.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DOS AGRAVOS
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DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e

d e  O D E B R E C H T  E N G E N H A R I A  E  C O N S T R U C A O

INTERNACIONAL S.A., e NÃO OS PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000899-41.2011.5.15.0140
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVANTE ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

AGRAVADO VANDERNILSON PEREIRA
LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DAVID(OAB:
86755/SP)

AGRAVADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

AGRAVADO SEARCH FOR SECURITY E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO LUIZ COUTO SILVA(OAB:
294415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERNILSON PEREIRA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000899-41.2011.5.15.0140 (AP)

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

1º AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2º AGRAVANTE: ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

INTERNACIONAL S.A.

AGRAVADOS: VANDERNILSON PEREIRA LEANDRO, SEARCH

FOR SECURITY E VIGILANCIA LTDA - EPP E ODEBRECHT

ENGENHARIA E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANDREIA NOGUEIRA ROSSILHO DE

LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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Inconformadas com a r. decisão que julgou improcedentes os

embargos à execução por elas interpostos (ID d71fe22), agravam

de petição as executadas, consoante as razões de ID's 746441f

(PETROBRÁS) e bce30ad (ODEBRECHT).

Garantia da execução no ID 82fae38.

Contraminuta apresentada sob ID 2e3b141.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO E BENEFÍCIO DE

ORDEM

Sustenta a recorrente que o Juízo da Execução deve adotar todas

as providências possíveis para viabilizar o prosseguimento da

execução em face do devedor principal, esgotando todas as

possibilidades em face dele e de seus sócios, para só após, haver a

possibilidade de execução em face dela, devedora subsidiário.

Postula a reforma do julgado que determinou o redirecionamento da

execução.

Sem razão.

Constata-se que a posição da responsável subsidiária é

assemelhada a de um avalista, de modo que, não tendo havido o

adimplemento da obrigação pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Com efeito, a responsabilidade subsidiária imposta à recorrente, na

condição de tomadora de serviços, garante apenas que a execução

se inicie contra a devedora principal, até porque não há exigência

legal para esgotamento de todos os meios executórios contra o

responsável principal e seus sócios antes da cobrança da dívida do

devedor subsidiário.

Destaco ainda, que não há razão para a aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica, com o fim de alcançar o

patrimônio dos sócios da primeira executada, porque a

responsabilidade deles também é subsidiária e, entre devedores de

uma mesma classe, não há benefício de ordem.

Assim, uma vez inadimplido o crédito deferido judicialmente, as

medidas de constr ição patr imonial podem e devem ser

redirecionadas ao devedor subsidiário.

Nesse sentido, inclusive, tem-se a jurisprudência atual e reiterada

da Mais Alta Corte Trabalhista:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido "  (A IRR-1101-

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  13 .467/2017.  TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA .  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS ARTS 467 E 477 DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (SÚMULA 422 DO TST).

BENEFÍCIO DE ORDEM (SÚMULA 333 DO TST). Na condenação

subsidiária, o devedor sucessivo pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Esta Corte não compreende ser exigível do credor hipossuficiente a

penosa persecução dos bens dos sócios da principal devedora

como condição para se executar a devedora subsidiária. Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-1000207-45.2018.5.02.0074, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

27/11/2020).

Nada a reformar quanto ao item.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE ODEBRECHT ENGENHARIA E

CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Pugna a recorrente pela reforma da decisão agravada no tocante ao

índice de correção monetária considerado para a atualização do

débito exequendo. Sustenta que devem ser observados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2332
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parâmetros instituídos pelo E. STF, quando julgamento da ADC nº

58.

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, até o ajuizamento

da ação devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais os juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir de então, a taxa SELIC, a

todos os processos em curso (na fase de conhecimento),

independentemente de haver ou não recurso específico sobre a

questão (juros e atualização monetária)

Referida decisão foi complementada pela decisão proferida em

25/10/2021 em Embargos de Declaração.

Os efeitos jurídicos da mencionada decisão foram modulados da

seguinte forma:

(I) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(II) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)

(III) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros(omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Dessa forma, e uma vez que a decisão judicial exequenda anexada

aos autos sob o ID ae7ec6b, transitou em julgado antes da decisão

proferida no STF, conforme ID 9a8d3af, devem ser observados os

parâmetros observados no próprio título executivo judicial, ou seja,

TR mais juros de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação, nos

termos do item I da modulação acima transcrita, tal como decidiu o

MM. Juízo "a quo" e em absoluto respeito à coisa julgada.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DOS AGRAVOS

DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e

d e  O D E B R E C H T  E N G E N H A R I A  E  C O N S T R U C A O

INTERNACIONAL S.A., e NÃO OS PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000899-41.2011.5.15.0140
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVANTE ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

AGRAVADO VANDERNILSON PEREIRA
LEANDRO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DAVID(OAB:
86755/SP)

AGRAVADO ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO INTERNACIONAL
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

ADVOGADO MARCIO YOSHIDA(OAB: 74103/SP)

AGRAVADO SEARCH FOR SECURITY E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO LUIZ COUTO SILVA(OAB:
294415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARCH FOR SECURITY E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000899-41.2011.5.15.0140 (AP)

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

1º AGRAVANTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

2º AGRAVANTE: ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

INTERNACIONAL S.A.

AGRAVADOS: VANDERNILSON PEREIRA LEANDRO, SEARCH

FOR SECURITY E VIGILANCIA LTDA - EPP E ODEBRECHT

ENGENHARIA E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUIZA SENTENCIANTE: ANDREIA NOGUEIRA ROSSILHO DE

LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformadas com a r. decisão que julgou improcedentes os

embargos à execução por elas interpostos (ID d71fe22), agravam

de petição as executadas, consoante as razões de ID's 746441f

(PETROBRÁS) e bce30ad (ODEBRECHT).

Garantia da execução no ID 82fae38.

Contraminuta apresentada sob ID 2e3b141.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos agravos, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade dos mesmos.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S/A -

PETROBRÁS

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO E BENEFÍCIO DE

ORDEM

Sustenta a recorrente que o Juízo da Execução deve adotar todas

as providências possíveis para viabilizar o prosseguimento da
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execução em face do devedor principal, esgotando todas as

possibilidades em face dele e de seus sócios, para só após, haver a

possibilidade de execução em face dela, devedora subsidiário.

Postula a reforma do julgado que determinou o redirecionamento da

execução.

Sem razão.

Constata-se que a posição da responsável subsidiária é

assemelhada a de um avalista, de modo que, não tendo havido o

adimplemento da obrigação pelo devedor principal, incide

automaticamente a responsabilidade daquele que figura na relação

jurídica basicamente para garantir a integral satisfação do credor.

Com efeito, a responsabilidade subsidiária imposta à recorrente, na

condição de tomadora de serviços, garante apenas que a execução

se inicie contra a devedora principal, até porque não há exigência

legal para esgotamento de todos os meios executórios contra o

responsável principal e seus sócios antes da cobrança da dívida do

devedor subsidiário.

Destaco ainda, que não há razão para a aplicação da teoria da

despersonalização da pessoa jurídica, com o fim de alcançar o

patrimônio dos sócios da primeira executada, porque a

responsabilidade deles também é subsidiária e, entre devedores de

uma mesma classe, não há benefício de ordem.

Assim, uma vez inadimplido o crédito deferido judicialmente, as

medidas de constr ição patr imonial podem e devem ser

redirecionadas ao devedor subsidiário.

Nesse sentido, inclusive, tem-se a jurisprudência atual e reiterada

da Mais Alta Corte Trabalhista:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t rumen to  conhec ido  e  não  p rov ido "  (A IRR-1101-

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  13 .467/2017.  TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA .  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS ARTS 467 E 477 DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (SÚMULA 422 DO TST).

BENEFÍCIO DE ORDEM (SÚMULA 333 DO TST). Na condenação

subsidiária, o devedor sucessivo pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Esta Corte não compreende ser exigível do credor hipossuficiente a

penosa persecução dos bens dos sócios da principal devedora

como condição para se executar a devedora subsidiária. Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-1000207-45.2018.5.02.0074, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

27/11/2020).

Nada a reformar quanto ao item.

AGRAVO DE PETIÇÃO DE ODEBRECHT ENGENHARIA E

CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Pugna a recorrente pela reforma da decisão agravada no tocante ao

índice de correção monetária considerado para a atualização do

débito exequendo. Sustenta que devem ser observados os

parâmetros instituídos pelo E. STF, quando julgamento da ADC nº

58.

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das

ADC's 58 e 59 e das ADI's 5867 e 6021, conferiu interpretação

conforme a Constituição aos arts. 879, §7º, e 899, § 4º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, e decretou a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, determinando que, até

que o Poder Legislativo delibere sobre a questão, até o ajuizamento

da ação devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais os juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir de então, a taxa SELIC, a

todos os processos em curso (na fase de conhecimento),

independentemente de haver ou não recurso específico sobre a

questão (juros e atualização monetária)

Referida decisão foi complementada pela decisão proferida em

25/10/2021 em Embargos de Declaração.

Os efeitos jurídicos da mencionada decisão foram modulados da

seguinte forma:

(I) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,
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na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(II) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)

(III) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros(omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Dessa forma, e uma vez que a decisão judicial exequenda anexada

aos autos sob o ID ae7ec6b, transitou em julgado antes da decisão

proferida no STF, conforme ID 9a8d3af, devem ser observados os

parâmetros observados no próprio título executivo judicial, ou seja,

TR mais juros de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação, nos

termos do item I da modulação acima transcrita, tal como decidiu o

MM. Juízo "a quo" e em absoluto respeito à coisa julgada.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

A adoção de tese explícita sobre a matéria satisfaz o pleito quanto

ao prequestionamento, dispensando a referência expressa do

dispositivo legal, consoante Súmula 297 do C. TST e OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Para todos os efeitos, considero devidamente prequestionados as

matérias e os dispositivos legais e constitucionais invocados.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DOS AGRAVOS

DE PETIÇÃO DE PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e

d e  O D E B R E C H T  E N G E N H A R I A  E  C O N S T R U C A O

INTERNACIONAL S.A., e NÃO OS PROVER, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010044-54.2016.5.15.0041
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO ROBERTO XAVIER TAVARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROCABA REFRESCOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010044-54.2016.5.15.0041 (AP)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE

AGRAVANTE: SOROCABA REFRESCOS S.A.

AGRAVADO: ROBERTO XAVIER TAVARES

JUIZ(A) SENTENCIANTE: FERNANDA AMABILE MARINHO DE

SOUZA GOMES

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 2763/2764 (ID. b93fcb0), julgou improcedentes

os seus Embargos à Execução, recorre a empresa executada,

consoante as razões de fls. 2766/2772 (ID. d71f427).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminuta recursal às fls. 277/2782 (ID. c69baa9).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Insurge-se a empresa executada em face da rejeição dos Embargos

à Execução por si apresentados.

Eis os fundamentos da r. decisão judicial ora agravada:

"O Embargante alega que efetuou o depósito do valor total

homologado no importe de R$ 604.146,01 em 27/04/2021, além dos

depósitos recursais já existentes nos autos, ultrapassando, portanto,

o valor devido, não havendo que se falar em débito remanescente.

No entanto, verifica-se que, do importe depositado em 2021 foi

liberado ao exequente o montante incontroverso de R$ 220.502,60

em 31/05/2021, sendo que, após tal providência, o processo foi

encaminhado ao E. TRT para apreciação de Agravo de petição e,

posteriormente ao C. TST, retornando a este Juízo em 06/02/2023

com o trânsito em julgado. Em seguida, foi anexada a planilha sob

id nº 9795dab, com abatimento do importe incontroverso levantado

e atualização para a data de 16/02/2023, resultando o montante de

R$ 533.263,68, bem como a certidão sob id nº a4a984c com o valor

atualizado dos depósitos existentes nos autos que, naquela data,

somavam o importe de R$ 462.958,05, gerando a diferença de R$

70.305,63 apurada no despacho sob id nº 0a97cc2. Assim, embora

a executada tenha, de fato, depositado o valor total da execução na

época da homologação, tal valor não foi disponibilizado ao

exequente em virtude da tramitação dos recursos interpostos pela

mesma, sendo certo que a atualização dos depósitos bancários é

inferior à atualização dos créditos trabalhistas, principalmente, neste

caso em que foi aplicado o critério de atualização pelo IPCA-E e

juros simples de 1% ao mês, gerando a diferença de atualização

acima apurada, restando correta a planilha impugnada, eis que a

satisfação do débito apenas se dará após a disponibilização do

crédito total ao exequente. Rejeito, portanto."

Argumenta a agravante, em suma, que já depositou o valor total da

execução, correspondente a R$ 604.146,01, em 27/04/2021, além

de depósitos recursais, donde não cabe falar na existência de

qualquer valor remanescente; que a exigência da complementação

de R$ 71.748,14, portanto, constitui excesso de execução; que os

depósitos procedidos pela agravante se encontram comprovados

nos Ids. 0fd246e, 09a09d1, 913be2a e 9eb805b, e somam a quantia

total de R$ 642.591,17, e não apenas R$ 462.958,05, como

entendeu o d. Juízo a quo; que os cálculos de fl. 2720 (ID. 0a97cc2)

e de fl. 2711 (ID. 9795dab, pág 1) estão equivocados, pois

consideram que a agravante depositou na presente execução

apenas e tão-somente o valor de R$ 462.958,05, quando na

verdade o valor depositado foi de R$ 642.591,17; que a planilha de

fl. 2711 aponta, ainda, de forma equivocada, a existência de um

"pagamento" de R$ 220.446,10, em 31/05/2021, que corresponde,

na verdade, a um levantamento parcial procedido pelo exequente;

que o valor da execução foi integralmente depositado (fl. 2635).

Analisa-se.

Observa-se que, de fato, na data da prolação da r. decisão

agravada, constavam nos autos os seguintes depósitos efetuados

pela executada/agravante:

R$ 8.959,63 em 21/06/2017, conf. fl. 2163 (ID. 0fd246e)1.

R$19.657,02 em 16/09/2019, conf. fl. 2282 (ID. 09a09d1)2.

R$ 9.828,51 em 03/03/2020, conf. fl. 2303 (ID. 913be2a)3.

R$ 604.146,01 em 29/04/21, conf. fl. 2501 (ID. 9eb805b)4.

Referidos depósitos efetivamente somam (aqui considerados os

valores da época de cada depósito, sem a incidência da atualização
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monetária) o valor total de R$ 642.591,17, sendo que referidos

valores superaram, certamente, o valor apurado em liquidação de

sentença, que havia sido fixado às fls. 2486/2490 (ID. d33e32f) em

R$ 604.146,01 (valor atualizado até 19/04/2021), e que foi

integralmente depositado pela empresa executada em 29/04/201,

consoante guia encartada à fl. 2501 (ID. 9eb805b).

Deve ser considerado, ainda, o fato de que o exequente já havia

levantado a parte incontroversa correspondente a R$ 220.446,10

em 26/05/2021, como se verifica à fl. 2540 (ID, 2654748), donde a

d. Vara a quo apurou, à fl. 2713 (ID. 9795dab), o valor

remanescente da execução, fixando-o em R$ R$ 533.263,68.

Dessa forma, por intermédio do despacho de fl. 2722 (ID. 0a97cc2),

cujas conclusões foram reiteradas na decisão ora agravada (fls.

2763/2764), houve o reconhecimento judicial de que o valor então

remanescente nos autos (R$ 462.958,05) não era suficiente para

saldar toda a dívida ainda pendente (R$ 533.263,68), razão pela

qual foi determinada a execução pela diferença de R$ 70.305,63.

Veja-se que o inconformismo da agravante se assenta

essencialmente sobre dois argumentos principais:

1) Ao considerar que os valores depositados nos autos somaram

apenas R$ 462.958,05 incidiu o d. juízo em erro, porquanto foram

efetivamente depositados R$ 642.591,17.

Sem razão, entretanto.

Como já se esclareceu, inexistiu o erro mencionado, mas apenas a

utilização de texto insuficientemente esclarecedor de que o valor

então mencionado referia-se ao saldo remanescente existente nos

autos naquele momento, uma vez que havia ocorrido o

levantamento parcial de valores pelo exequente.

2) A execução foi total e oportunamente quitada imediatamente

após a sentença de liquidação, no valor exato fixado pelo próprio

juízo, donde não caberia falar na existência de diferenças.

Sem razão, igualmente.

Com efeito, é sabido que o depósito da condenação também se

destina à eventual garantia do Juízo para oposição de Embargos à

Execução, exatamente como ocorreu no caso ora analisado.

Quando o devedor não se utiliza dessa prerrogativa, após o prazo

para a apresentação dos mencionados embargos o crédito é

liberado ao credor e, dessa forma, não há mora imprópria.

Porém, utilizando-se o devedor de Embargos à Execução e dos

recursos cabíveis, como ocorreu na presente ação, o credor terá

que aguardar pelas decisões judiciais supervenientes, e o crédito

somente lhe será liberado após o trânsito em julgado, o que pode

demorar anos, verificando-se, então, a ocorrência da chamada mora

imprópria.

Assim, o elastecimento do prazo imposto ao exequente para que

possa ver efetivamente satisfeita a obrigação, acarreta-lhe sempre

um evidente prejuízo, uma vez que nos débitos trabalhistas os

critérios de juros e de atualização monetária são sensivelmente

mais benéficos do que aqueles adotados pela instituição financeira

depositária, como esclareceu o d. juízo a quo.

Pelas razões expostas, não merece reforma o r. decisório a quo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Por não considerar evidenciada a litigância temerária invocada em

contraminuta, deixa-se de aplicar a pena requerida.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE SOROCABA REFRESCOS S.A. E NÃO O PROVER,

tudo na estrita forma da fundamentação, cujas conclusões integram

este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela executada, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2338
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010044-54.2016.5.15.0041
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO ROBERTO XAVIER TAVARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO XAVIER TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010044-54.2016.5.15.0041 (AP)

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE

AGRAVANTE: SOROCABA REFRESCOS S.A.

AGRAVADO: ROBERTO XAVIER TAVARES

JUIZ(A) SENTENCIANTE: FERNANDA AMABILE MARINHO DE

SOUZA GOMES

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 2763/2764 (ID. b93fcb0), julgou improcedentes

os seus Embargos à Execução, recorre a empresa executada,

consoante as razões de fls. 2766/2772 (ID. d71f427).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminuta recursal às fls. 277/2782 (ID. c69baa9).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

Insurge-se a empresa executada em face da rejeição dos Embargos

à Execução por si apresentados.

Eis os fundamentos da r. decisão judicial ora agravada:

"O Embargante alega que efetuou o depósito do valor total

homologado no importe de R$ 604.146,01 em 27/04/2021, além dos

depósitos recursais já existentes nos autos, ultrapassando, portanto,

o valor devido, não havendo que se falar em débito remanescente.

No entanto, verifica-se que, do importe depositado em 2021 foi

liberado ao exequente o montante incontroverso de R$ 220.502,60

em 31/05/2021, sendo que, após tal providência, o processo foi

encaminhado ao E. TRT para apreciação de Agravo de petição e,

posteriormente ao C. TST, retornando a este Juízo em 06/02/2023

com o trânsito em julgado. Em seguida, foi anexada a planilha sob

id nº 9795dab, com abatimento do importe incontroverso levantado

e atualização para a data de 16/02/2023, resultando o montante de

R$ 533.263,68, bem como a certidão sob id nº a4a984c com o valor

atualizado dos depósitos existentes nos autos que, naquela data,

somavam o importe de R$ 462.958,05, gerando a diferença de R$

70.305,63 apurada no despacho sob id nº 0a97cc2. Assim, embora

a executada tenha, de fato, depositado o valor total da execução na

época da homologação, tal valor não foi disponibilizado ao

exequente em virtude da tramitação dos recursos interpostos pela

mesma, sendo certo que a atualização dos depósitos bancários é

inferior à atualização dos créditos trabalhistas, principalmente, neste

caso em que foi aplicado o critério de atualização pelo IPCA-E e

juros simples de 1% ao mês, gerando a diferença de atualização

acima apurada, restando correta a planilha impugnada, eis que a

satisfação do débito apenas se dará após a disponibilização do

crédito total ao exequente. Rejeito, portanto."

Argumenta a agravante, em suma, que já depositou o valor total da

execução, correspondente a R$ 604.146,01, em 27/04/2021, além

de depósitos recursais, donde não cabe falar na existência de

qualquer valor remanescente; que a exigência da complementação

de R$ 71.748,14, portanto, constitui excesso de execução; que os

depósitos procedidos pela agravante se encontram comprovados

nos Ids. 0fd246e, 09a09d1, 913be2a e 9eb805b, e somam a quantia
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total de R$ 642.591,17, e não apenas R$ 462.958,05, como

entendeu o d. Juízo a quo; que os cálculos de fl. 2720 (ID. 0a97cc2)

e de fl. 2711 (ID. 9795dab, pág 1) estão equivocados, pois

consideram que a agravante depositou na presente execução

apenas e tão-somente o valor de R$ 462.958,05, quando na

verdade o valor depositado foi de R$ 642.591,17; que a planilha de

fl. 2711 aponta, ainda, de forma equivocada, a existência de um

"pagamento" de R$ 220.446,10, em 31/05/2021, que corresponde,

na verdade, a um levantamento parcial procedido pelo exequente;

que o valor da execução foi integralmente depositado (fl. 2635).

Analisa-se.

Observa-se que, de fato, na data da prolação da r. decisão

agravada, constavam nos autos os seguintes depósitos efetuados

pela executada/agravante:

R$ 8.959,63 em 21/06/2017, conf. fl. 2163 (ID. 0fd246e)1.

R$19.657,02 em 16/09/2019, conf. fl. 2282 (ID. 09a09d1)2.

R$ 9.828,51 em 03/03/2020, conf. fl. 2303 (ID. 913be2a)3.

R$ 604.146,01 em 29/04/21, conf. fl. 2501 (ID. 9eb805b)4.

Referidos depósitos efetivamente somam (aqui considerados os

valores da época de cada depósito, sem a incidência da atualização

monetária) o valor total de R$ 642.591,17, sendo que referidos

valores superaram, certamente, o valor apurado em liquidação de

sentença, que havia sido fixado às fls. 2486/2490 (ID. d33e32f) em

R$ 604.146,01 (valor atualizado até 19/04/2021), e que foi

integralmente depositado pela empresa executada em 29/04/201,

consoante guia encartada à fl. 2501 (ID. 9eb805b).

Deve ser considerado, ainda, o fato de que o exequente já havia

levantado a parte incontroversa correspondente a R$ 220.446,10

em 26/05/2021, como se verifica à fl. 2540 (ID, 2654748), donde a

d. Vara a quo apurou, à fl. 2713 (ID. 9795dab), o valor

remanescente da execução, fixando-o em R$ R$ 533.263,68.

Dessa forma, por intermédio do despacho de fl. 2722 (ID. 0a97cc2),

cujas conclusões foram reiteradas na decisão ora agravada (fls.

2763/2764), houve o reconhecimento judicial de que o valor então

remanescente nos autos (R$ 462.958,05) não era suficiente para

saldar toda a dívida ainda pendente (R$ 533.263,68), razão pela

qual foi determinada a execução pela diferença de R$ 70.305,63.

Veja-se que o inconformismo da agravante se assenta

essencialmente sobre dois argumentos principais:

1) Ao considerar que os valores depositados nos autos somaram

apenas R$ 462.958,05 incidiu o d. juízo em erro, porquanto foram

efetivamente depositados R$ 642.591,17.

Sem razão, entretanto.

Como já se esclareceu, inexistiu o erro mencionado, mas apenas a

utilização de texto insuficientemente esclarecedor de que o valor

então mencionado referia-se ao saldo remanescente existente nos

autos naquele momento, uma vez que havia ocorrido o

levantamento parcial de valores pelo exequente.

2) A execução foi total e oportunamente quitada imediatamente

após a sentença de liquidação, no valor exato fixado pelo próprio

juízo, donde não caberia falar na existência de diferenças.

Sem razão, igualmente.

Com efeito, é sabido que o depósito da condenação também se

destina à eventual garantia do Juízo para oposição de Embargos à

Execução, exatamente como ocorreu no caso ora analisado.

Quando o devedor não se utiliza dessa prerrogativa, após o prazo

para a apresentação dos mencionados embargos o crédito é

liberado ao credor e, dessa forma, não há mora imprópria.

Porém, utilizando-se o devedor de Embargos à Execução e dos

recursos cabíveis, como ocorreu na presente ação, o credor terá

que aguardar pelas decisões judiciais supervenientes, e o crédito

somente lhe será liberado após o trânsito em julgado, o que pode

demorar anos, verificando-se, então, a ocorrência da chamada mora

imprópria.

Assim, o elastecimento do prazo imposto ao exequente para que

possa ver efetivamente satisfeita a obrigação, acarreta-lhe sempre

um evidente prejuízo, uma vez que nos débitos trabalhistas os

critérios de juros e de atualização monetária são sensivelmente

mais benéficos do que aqueles adotados pela instituição financeira

depositária, como esclareceu o d. juízo a quo.

Pelas razões expostas, não merece reforma o r. decisório a quo.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Por não considerar evidenciada a litigância temerária invocada em

contraminuta, deixa-se de aplicar a pena requerida.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE SOROCABA REFRESCOS S.A. E NÃO O PROVER,

tudo na estrita forma da fundamentação, cujas conclusões integram

este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela executada, no importe de R$ 44,26, nos

termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os
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Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da
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representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DAS NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.
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Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DILSON DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações
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outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORARIA FROES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE ESCANHUELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da
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parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIVELINO TREVISAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS
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NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR TRINDADE LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se
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conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010460-15.2018.5.15.0053
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE ADRIANO DO CARMO GARCIA
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ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

AGRAVADO CRB SEGURANCA LTDA

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO CARMO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010460-15.2018.5.15.0053

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: ADRIANO DO CARMO GARCIA

AGRAVADO: CRB SEGURANCA LTDA, CLARO S.A.

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: MARIANA CAVARRA BORTOLON

VAREJAO

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

B1

Inconformado com a r. decisão (ID. 2f7c758), que rejeitou a

impugnação à sentença de liquidação, agrava de petição o

exequente, pugnando pela incidência dos juros de mora sobre o

crédito bruto, sem a dedução da contribuição previdenciária (cota-

parte do empregado).

Contraminuta da CLARO S.A. (ID. 1365d84).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

a teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E.

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR LÍQUIDO

A condenação a que se refere a Súmula 200 do TST diz respeito ao

crédito do trabalhador. Da mesma forma é o art. 39 da Lei nº

8.177/91 ao se referir aos débitos trabalhistas, que são diversos dos

previdenciários.

Assim, conclui-se que são indevidos juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias do empregado, cujo montante deve

ser deduzido do total apurado antes da aferição do quantum devido

a tal título.

Entendimento em sentido contrário permitiria que o trabalhador se

beneficiasse de um crédito que não lhe pertence, nem nunca lhe

pertenceu, já que sua cota parte da contribuição previdenciária,

fosse paga ao tempo da prestação de serviços, ou em virtude da

condenação, pertence ao INSS, e quem deixou de percebê-la

oportunamente neste segundo caso foi o órgão, e não o

empregado.

Nada a modificar.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".

Diante do exposto, decido CONHECER do agravo de petição

interposto pelo exequente, ADRIANO DO CARMO GARCIA, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010460-15.2018.5.15.0053
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE ADRIANO DO CARMO GARCIA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

AGRAVADO CRB SEGURANCA LTDA

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010460-15.2018.5.15.0053

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: ADRIANO DO CARMO GARCIA

AGRAVADO: CRB SEGURANCA LTDA, CLARO S.A.

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: MARIANA CAVARRA BORTOLON

VAREJAO

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES
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Dmp

B1

Inconformado com a r. decisão (ID. 2f7c758), que rejeitou a

impugnação à sentença de liquidação, agrava de petição o

exequente, pugnando pela incidência dos juros de mora sobre o

crédito bruto, sem a dedução da contribuição previdenciária (cota-

parte do empregado).

Contraminuta da CLARO S.A. (ID. 1365d84).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

a teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E.

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR LÍQUIDO

A condenação a que se refere a Súmula 200 do TST diz respeito ao

crédito do trabalhador. Da mesma forma é o art. 39 da Lei nº

8.177/91 ao se referir aos débitos trabalhistas, que são diversos dos

previdenciários.

Assim, conclui-se que são indevidos juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias do empregado, cujo montante deve

ser deduzido do total apurado antes da aferição do quantum devido

a tal título.

Entendimento em sentido contrário permitiria que o trabalhador se

beneficiasse de um crédito que não lhe pertence, nem nunca lhe

pertenceu, já que sua cota parte da contribuição previdenciária,

fosse paga ao tempo da prestação de serviços, ou em virtude da

condenação, pertence ao INSS, e quem deixou de percebê-la

oportunamente neste segundo caso foi o órgão, e não o

empregado.

Nada a modificar.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de

que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".

Diante do exposto, decido CONHECER do agravo de petição

interposto pelo exequente, ADRIANO DO CARMO GARCIA, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.
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Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010868-75.2023.5.15.0135
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

AGRAVADO GABRIEL TUNUSSI MALAVAZZI

ADVOGADO JOSE ROBERTO VALEZIN
NETTO(OAB: 361101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010868-75.2023.5.15.0135 (AP)

AGRAVANTE: VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

AGRAVADO: GABRIEL TUNUSSI MALAVAZZI

VARA DE ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

JUÍZA SENTENCIANTE: JULIANA VIEIRA ALVES

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformado com a decisão de ID 4bf8c6f, que determinou a

retirada da indisponibilidade sobre os imóveis sob matrícula nº

126.205, 126.217 e 126.219, do 2º CRI de Sorocaba/SP, o

embargado (exequente nos autos principais) interpõe Agravo de

Petição consoante razões de ID 6a4bdd2.

Contraminuta ID 4fbcb88.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

DA FRAUDE À EXECUÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DE BENS IMÓVEIS

O agravante pretende a manutenção da penhora incidente sobre o
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imóvelos imóveis sob matrícula nº 126.205, 126.217 e 126.219,

junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba.

Pois bem.

Registro que, nos termos da Súmula 84 do STF "é admissível a

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, desde que

desprovido de registro".

Conforme entendimento do TST e Súmula 375 do STJ ("O

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente."), com o qual me coaduno, para reconhecimento da

fraude à execução, deve ser analisada a existência de registro da

penhora do bem alienado ou prova da má-fé do terceiro adquirente,

in verbis:

"I) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE

P E N H O R A .  T E R C E I R O  A D Q U I R E N T E  D E  B O A - F É .

PROVIMENTO. Ante possível ofensa ao artigo 5º, XXII, da

Constituição Federal, o provimento do agravo de instrumento para o

exame do recurso de revista é medida que se impõe. II) RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE

À EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. TERCEIRO

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PROVIMENTO. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é no sentido de que é requisito para a constatação

da fraude à execução que o terceiro adquirente do bem tenha

ciência de que contra o devedor corre demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência ou, ainda, a prova inequívoca de que houve má-fé na

aquisição do bem. O critério para se decidir se houve fraude à

execução não é puramente objetivo, como fundamentou o Tribunal

Regional. É necessária a análise do elemento subjetivo, qual seja, a

existência de má-fé do terceiro adquirente. É preciso demonstrar se

o terceiro adquirente possuía conhecimento da pendência de

processo sobre o bem alienado ou de que havia demanda capaz de

levar o alienante à insolvência. Nesse contexto, mesmo que a

venda do imóvel tenha ocorrido após o ajuizamento da ação,

conforme destacado, não tendo sido comprovada a má-fé do

adquirente ou, ainda, que ele tinha ciência de que ao tempo da

alienação corria ação trabalhista capaz de reduzir o devedor à

insolvência, não há como presumir a fraude à execução, devendo

ser desconstituída a penhora sobre o imóvel de propriedade do

terceiro embargante. Há precedentes. Saliente-se, ainda, o

posicionamento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, consubstanciado na Súmula nº 375, a qual dispõe que

"o reconhecimento de fraude à execução depende do registro

da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente". Na hipótese , o Tribunal Regional declarou a

existência de fraude à execução, por entender que o contrato

preliminar de compra e venda somente foi registrado em

18/09/2000, após a distribuição da demanda principal (em

01/06/2000) e depois da citação do devedor, senhor JULIO CÉSAR

GOMES PEREIRA, para responder ao processo de conhecimento

(em 10/07/2000). E acrescentou que na fraude à execução a

responsabilidade é objetiva, presumida, desde que obedecidos os

requisitos da lei, o que tornava inaplicável o entendimento contido

na Súmula n° 375, do C. STJ, que exige prova de má-fé do terceiro

adquirente para configuração de fraude à execução. Assim, concluiu

que era irrelevante que ao tempo da alienação do imóvel não

houvesse registro da penhora, por entender que a caracterização da

fraude à execução se afigura pela ocorrência do fato objetivo

descrito na norma, isto é, alienação patrimonial pelo devedor após a

distribuição de demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. Referida

decisão destoa da jurisprudência desta Corte Superior e fere o diito

de proprieredade disposto no artigo 5º, XXII, da Constituição

Federal. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-6-

58.2015.5.01.0024, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 09/04/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS. PENHORA.

FRAUDE À EXECUÇÃO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. EFICÁCIA DA

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO

RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da

caracterização de fraude à execução na hipótese em que

inexiste restrição na matrícula do imóvel no momento em que

realizada a transação imobiliária, tampouco qualquer prova que

demonstre a má-fé do terceiro adquirente. 2. Nos termos de

precedentes desta Corte superior e segundo o entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula n.º 375 do Superior

Tribunal de Justiça, "o reconhecimento da fraude de execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova

de má-fé do terceiro adquirente" . No presente caso, além de a

execução ter-se iniciado posteriormente à alienação do imóvel, não

restou provada a existência de constrição judicial ou de ação

em nome do proprietário vendedor até a data da alienação,

tampouco há indício que demonstre a má-fé do terceiro

adquirente, o que, de fato, impede presumir que tenha

participado do consiliu fraudis.3. Constatado o preenchimento

dos demais requisitos processuais de admissibilidade, o exame do

Recurso de Revista sob o prisma do pressuposto de transcendência

revelou que: a ) não há falar em transcendência política da causa,

na medida em que o acórdão recorrido não se revela contrário à

iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
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Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal ; b ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; c )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da incidência do disposto na

Súmula n.º 333 desta Corte superior, a obstaculizar a pretensão

recursal; e d) não demonstrada a transcendência econômica , visto

que o valor arbitrado à condenação não se revela elevado ou

desproporcional ao pedido formulado e deferido na instância

ordinária. 3. Configurado o óbice relativo ao não reconhecimento da

transcendência da causa quanto ao tema sob exame, resulta

inviável o processamento do Recurso de Revista, no particular. 4.

Agravo de Ins t rumento não prov ido"  (AIRR-1001050-

20.2019.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 19/03/2021).

No caso dos autos, não se comprovou a má-fé do terceiro

adquirente, não cabendo o argumento de que não tomou "as

cautelas necessárias na busca de informações sobre a real situação

financeira da alienante".

Como bem destacou a Origem, "a alienação dos imóveis em

discussão pela executada ocorreu antes da formação do título

executivo", "bem como do registro da constrição judicial sobre a

matrícula do imóvel".

Assim, entendo que não se encontram presentes as hipóteses do

art. 792, III e IV do art. 792 do CPC/15 (fraude à execução), in

verbis:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

(...)

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca

judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo

onde foi arguida a fraude;

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

Destarte, considerando que não há enquadramento nas hipóteses

de fraude à execução (art. 792/CPC) e que não restou demonstrada

a má-fé do embargante, não há como entender pela manutenção da

indisponibilidade dos imóveis.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deVICENTE DE PAULA

NASCIMENTO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.
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Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010868-75.2023.5.15.0135
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO MICHELE FERNANDES BELO(OAB:
368293/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

AGRAVADO GABRIEL TUNUSSI MALAVAZZI

ADVOGADO JOSE ROBERTO VALEZIN
NETTO(OAB: 361101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TUNUSSI MALAVAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0010868-75.2023.5.15.0135 (AP)

AGRAVANTE: VICENTE DE PAULA NASCIMENTO

AGRAVADO: GABRIEL TUNUSSI MALAVAZZI

VARA DE ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

JUÍZA SENTENCIANTE: JULIANA VIEIRA ALVES

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformado com a decisão de ID 4bf8c6f, que determinou a

retirada da indisponibilidade sobre os imóveis sob matrícula nº

126.205, 126.217 e 126.219, do 2º CRI de Sorocaba/SP, o

embargado (exequente nos autos principais) interpõe Agravo de

Petição consoante razões de ID 6a4bdd2.

Contraminuta ID 4fbcb88.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

DA FRAUDE À EXECUÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DE BENS IMÓVEIS

O agravante pretende a manutenção da penhora incidente sobre o

imóvelos imóveis sob matrícula nº 126.205, 126.217 e 126.219,

junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba.

Pois bem.

Registro que, nos termos da Súmula 84 do STF "é admissível a

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, desde que

desprovido de registro".

Conforme entendimento do TST e Súmula 375 do STJ ("O

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro
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adquirente."), com o qual me coaduno, para reconhecimento da

fraude à execução, deve ser analisada a existência de registro da

penhora do bem alienado ou prova da má-fé do terceiro adquirente,

in verbis:

"I) AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE

P E N H O R A .  T E R C E I R O  A D Q U I R E N T E  D E  B O A - F É .

PROVIMENTO. Ante possível ofensa ao artigo 5º, XXII, da

Constituição Federal, o provimento do agravo de instrumento para o

exame do recurso de revista é medida que se impõe. II) RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE

À EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. TERCEIRO

ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PROVIMENTO. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é no sentido de que é requisito para a constatação

da fraude à execução que o terceiro adquirente do bem tenha

ciência de que contra o devedor corre demanda capaz de reduzi-lo

à insolvência ou, ainda, a prova inequívoca de que houve má-fé na

aquisição do bem. O critério para se decidir se houve fraude à

execução não é puramente objetivo, como fundamentou o Tribunal

Regional. É necessária a análise do elemento subjetivo, qual seja, a

existência de má-fé do terceiro adquirente. É preciso demonstrar se

o terceiro adquirente possuía conhecimento da pendência de

processo sobre o bem alienado ou de que havia demanda capaz de

levar o alienante à insolvência. Nesse contexto, mesmo que a

venda do imóvel tenha ocorrido após o ajuizamento da ação,

conforme destacado, não tendo sido comprovada a má-fé do

adquirente ou, ainda, que ele tinha ciência de que ao tempo da

alienação corria ação trabalhista capaz de reduzir o devedor à

insolvência, não há como presumir a fraude à execução, devendo

ser desconstituída a penhora sobre o imóvel de propriedade do

terceiro embargante. Há precedentes. Saliente-se, ainda, o

posicionamento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, consubstanciado na Súmula nº 375, a qual dispõe que

"o reconhecimento de fraude à execução depende do registro

da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro

adquirente". Na hipótese , o Tribunal Regional declarou a

existência de fraude à execução, por entender que o contrato

preliminar de compra e venda somente foi registrado em

18/09/2000, após a distribuição da demanda principal (em

01/06/2000) e depois da citação do devedor, senhor JULIO CÉSAR

GOMES PEREIRA, para responder ao processo de conhecimento

(em 10/07/2000). E acrescentou que na fraude à execução a

responsabilidade é objetiva, presumida, desde que obedecidos os

requisitos da lei, o que tornava inaplicável o entendimento contido

na Súmula n° 375, do C. STJ, que exige prova de má-fé do terceiro

adquirente para configuração de fraude à execução. Assim, concluiu

que era irrelevante que ao tempo da alienação do imóvel não

houvesse registro da penhora, por entender que a caracterização da

fraude à execução se afigura pela ocorrência do fato objetivo

descrito na norma, isto é, alienação patrimonial pelo devedor após a

distribuição de demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. Referida

decisão destoa da jurisprudência desta Corte Superior e fere o diito

de proprieredade disposto no artigo 5º, XXII, da Constituição

Federal. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-6-

58.2015.5.01.0024, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 09/04/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS. PENHORA.

FRAUDE À EXECUÇÃO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. EFICÁCIA DA

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO

RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da

caracterização de fraude à execução na hipótese em que

inexiste restrição na matrícula do imóvel no momento em que

realizada a transação imobiliária, tampouco qualquer prova que

demonstre a má-fé do terceiro adquirente. 2. Nos termos de

precedentes desta Corte superior e segundo o entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula n.º 375 do Superior

Tribunal de Justiça, "o reconhecimento da fraude de execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova

de má-fé do terceiro adquirente" . No presente caso, além de a

execução ter-se iniciado posteriormente à alienação do imóvel, não

restou provada a existência de constrição judicial ou de ação

em nome do proprietário vendedor até a data da alienação,

tampouco há indício que demonstre a má-fé do terceiro

adquirente, o que, de fato, impede presumir que tenha

participado do consiliu fraudis.3. Constatado o preenchimento

dos demais requisitos processuais de admissibilidade, o exame do

Recurso de Revista sob o prisma do pressuposto de transcendência

revelou que: a ) não há falar em transcendência política da causa,

na medida em que o acórdão recorrido não se revela contrário à

iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal ; b ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; c )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da incidência do disposto na

Súmula n.º 333 desta Corte superior, a obstaculizar a pretensão

recursal; e d) não demonstrada a transcendência econômica , visto

que o valor arbitrado à condenação não se revela elevado ou
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desproporcional ao pedido formulado e deferido na instância

ordinária. 3. Configurado o óbice relativo ao não reconhecimento da

transcendência da causa quanto ao tema sob exame, resulta

inviável o processamento do Recurso de Revista, no particular. 4.

Agravo de Ins t rumento não prov ido"  (AIRR-1001050-

20.2019.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa,

DEJT 19/03/2021).

No caso dos autos, não se comprovou a má-fé do terceiro

adquirente, não cabendo o argumento de que não tomou "as

cautelas necessárias na busca de informações sobre a real situação

financeira da alienante".

Como bem destacou a Origem, "a alienação dos imóveis em

discussão pela executada ocorreu antes da formação do título

executivo", "bem como do registro da constrição judicial sobre a

matrícula do imóvel".

Assim, entendo que não se encontram presentes as hipóteses do

art. 792, III e IV do art. 792 do CPC/15 (fraude à execução), in

verbis:

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à

execução:

(...)

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca

judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do processo

onde foi arguida a fraude;

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

Destarte, considerando que não há enquadramento nas hipóteses

de fraude à execução (art. 792/CPC) e que não restou demonstrada

a má-fé do embargante, não há como entender pela manutenção da

indisponibilidade dos imóveis.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deVICENTE DE PAULA

NASCIMENTO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001427-07.2013.5.15.0140
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA

ADVOGADO ANDERSON MOISES
SERRANO(OAB: 210273/SP)

AGRAVADO IRENI GOMES DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LEVI BASTO SILVA(OAB:
207289/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

AGRAVO DE PETIÇÃO

PROCESSO Nº 0001427-07.2013.5.15.0140

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA

AGRAVADA: IRENI GOMES DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

JUIZ SENTENCIANTE: JOAO DIONISIO VIVEIROS TEIXEIRA

JUÍZA RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

vqg

Inconformado com a r. sentença (ID. a2bbfd9), agrava de petição o

executado, argumentando, em síntese, que não é devida a multa

pelo descumprimento da 4ª parcela do acordo.

A exequente apresentou contraminuta (id. 648f232).

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

agravo.

MÉRITO

MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA 4ª PARCELA DO

ACORDO

A Origem rejeitou o pedido de exclusão ou redução da penalidade

pelo atraso no pagamento da 4ª parcela do acordo firmado, contra o

que se insurge o executado.

Porque me coaduno integralmente com o acertado exame realizado

pela origem, transcrevo e adoto como minhas as r. razões de decidir

do i. Juiz sentenciante:

Em 26/03/2019, ID dbb981c, as partes se compuseram, tendo o

reclamado se comprometido a pagar à autora a importância total de

R$ 13.841,15, em 05 parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.768,23,

nos dias 30/04/2019, 10/12/2019, 10/06 /2020, 10/12/2020 e

10/06/2021, para a quitação do objeto deste processo, ficando

estipulada multa de 50% em caso de inadimplência, calculada sobre

o valor da parcela em atraso. O acordo foi devidamente

homologado pelo Juízo em 01/04/2019, ID 113fdbd.

Em 08/07/2021, ID b361287, a autora noticiou que o reclamado

ainda não havia quitado a quarta parcela do acordo, vencida em

10/12/2020, e requereu a execução da multa de 50% sobre o valor

da parcela em atraso.

O reclamado afirmou, ID 2236161, que o pagamento da quarta

parcela ocorreu apenas em janeiro/2021, alegando que o

pagamento a destempo se deu em razão de que "em março de

2020 foi decretada pandemia do coronavírus (Covid-19), que gerou
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a decretação de estado de calamidade pública no país. O Município

foi fortemente afetado e teve diversos gastos emergenciais em

razão da pandemia." (itálico meu).

Em 27/03/2023, ID 225816b, diante das manifestações das partes,

o Juízo refutou os argumentos do reclamado, mantendo a multa

pactuada entre as partes.

Diante deste cenário, em 17/05/2023, ID 26946c0, o reclamado

opôs, tempestivamente, os presentes Embargos à Execução.

Passo a decidir.

De início, destaco que o acordo judicial é uma obrigação que deve

ser cumprida na sua integralidade, isto é, dentro do tempo e modo

determinados. Na hipótese vertente, a obrigação de pagar a 4ª

parcela do acordo foi cumprida extemporaneamente, posto que o

valor foi quitado um mês após a data avençada. A quitação com

atraso, ainda que de parte do acordo, constitui inadimplemento da

obrigação, nos termos dos arts. 315, 394 e 397 do Código Civil, e

enseja a aplicação da multa estipulada pelas partes na avença.

A alegação do reclamado de que possou por dificuldades

financeiras provocadas pela pandemia de Covid-19, deve ser

desconsiderada pelos seguintes motivos: 1) nos termos do art. 2º da

CLT, os r iscos da at iv idade econômica,  devem recair

exclusivamente sobre o empregador; 2) somente a 4ª parcela do

acordo foi paga a destempo, sendo que a 3ª e 5ª parcelas foram

pagas religiosamente, embora a partir da 3ª parcela a pandemia já

estava decretada há quase três meses; 3) o reclamado, na época

do atraso da 4ª parcela não noticiou nos autos qualquer

impossibilidade de pagamento desta parcela, tampouco fez

proposta de novação, parcelamento ou suspensão do acordo,

permanecendo inerte.

A mera afirmação de que a pandemia prejudicou o cumprimento do

acordo não é justificativa suficiente para afastar a multa cominada,

pois o reclamado é ente público, sendo certo que a elaboração de

seu orçamento ocorreu no ano anterior, conforme previsão

legislativa, razão pela qual as parcelas do acordo já possuíam

previsão de receita para a sua quitação. Portanto, ao pagar a 4ª

parcela do acordo com atraso injustificável, o reclamado deve

responder pelo pagamento da multa avençada.

No mesmo sentido já decidiu o C. TST: "AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA LEI13. 467/2017. EXECUÇÃO.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ACORDO. COVID[1]19.

TEORIA DA IMPREVISÃO. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

IMPACTO FINANCEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAR NÃO

DEMONSTRADA (SÚMULA 126DO TST). 1. Apesar dos severos

impactos decorrentes da pandemia de COVID-19 no plano

macroeconômico, cumpria à parte demonstrar os reflexos da crise

sobre as finanças da empresa a fim de pretender tutelar seu direito

de propriedade em face da incidência da multa por descumprimento

do acordo firmado entre as partes. 2. Porém, não se evidenciou no

acórdão a existência de impacto suficiente a afetar a solvabilidade

dos débitos da reclamada. A alegada redução de faturamento da

empresa não foi constatada pelo TRT, de modo que a pretensão da

parte desafia o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, ao

arrepio, portanto, da Súmula 126 do TST. Agravo não provido." (Ag-

AIRR-1243-34.2015.5.02.0434, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022).

Por todo o exposto, mantenho a decisão que determinou a

execução da multa sobre o valor da 4ª parcela paga a destempo.

Saliente-se que ao firmar o acordo com a exequente, em março de

2019, para pagar duas parcelas no ano de 2019, duas no ano de

2020 e uma em 2021, como escorreitamente ponderado pelo Juízo

de Origem, por se tratar de ente público, as parcelas do acordo

relativas ao ano de 2020 já possuíam previsão orçamentária para

sua quitação, não socorrendo o executado o argumento de que a

crise sanitária causada pelo Corona vírus seja responsável pelo

atraso na quitação da 4ª parcela que venceu em 10.12.2020.

Ademais, em nenhum momento o Município noticiou nos autos a

impossibi l idade de honrar o pagamento dessa parcela,

considerando que a 3ª e 5ª parcelas foram pagas tempestivamente.

Nego provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Diante da fundamentação supra, tem-se por prequestionados todos

os dispositivos legais e as matérias pertinentes, restando

observadas as diretrizes traçadas pela jurisprudência do STF e do

TST.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decide-se CONHECER do agravo de petição

interposto por MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, para NEGAR-
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LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte executada, no importe de R$ 44,26

reais, nos termos no artigo 789-A da CLT, de cujo recolhimento fica

isento, nos termos da lei.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO
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Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser
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proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.
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Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE FERNANDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.
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É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações
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r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza
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interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes
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autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)
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ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CESPEDES GRISONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea
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"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente
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desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2375
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO
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MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2377
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS AZEVEDO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,
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inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)
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DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE TOZATO BOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2381
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a
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decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MONTAGNER BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as
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razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.
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MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DA ROCHA RECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra
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uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios
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constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MARIA SIMONSSINI RAVAGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com
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vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de
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todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS
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ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel
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Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.
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Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)
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AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CARLA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo
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de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-

cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),
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indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000233-29.2013.5.15.0024
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

AGRAVADO CRISTIANE FERNANDA ROCHA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO VALERIA MARIA SIMONSSINI
RAVAGIO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CINTIA DA ROCHA RECO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA CARLA PRADO

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO RINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ALEX RODRIGO FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ROSEMARY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO ANDREIA CESPEDES GRISONI

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO CIBELE TOZATO BOLLA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

AGRAVADO SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARIO ANDRE IZEPPE(OAB:
98175/SP)

ADVOGADO JOSE EDUILSON DOS
SANTOS(OAB: 181996/SP)

AGRAVADO THAIS AZEVEDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

AGRAVADO JULIANA MONTAGNER BENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MONGE(OAB:
141615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONSSINI & SANDOVAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000233-29.2013.5.15.0024 (AP)

SEXTA TURMA - 11ª CÂMARA

ORIGEM:1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

AGRAVANTE:AIELO & SIMONSSINI LTDA

AGRAVADOS:CRISTIANE FERNANDA ROCHA E OUTROS

JUIZ SENTENCIANTE:JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO

FERREIRA DE CASTILHO

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Da r. decisão de fls. 1089/1091 (ID. cf41697), complementada em

sede de Embargos de Declaração de fls. 1101/1103 (ID. D604799),

recorre a executada AIELO & SIMONSSINI LTDA, consoante as

razões de fls. 1109/1114 (ID. d109604).

Regulares as representações.

Execução garantida.

Contraminutas sob Ids. A809dc4 e 5339aee.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o breve relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Observa-se que o presente Agravo de Petição foi manejado contra

uma decisão de natureza interlocutória.

Conquanto vigore no Direito Processual Trabalhista o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, é fato que ele não se

aplica na fase executória, na qual as decisões de natureza

interlocutória são atacáveis por intermédio de Agravo de Petição.

Vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais nesse sentido

(com destaques nossos):

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INCIDENTE DE LIBERAÇÃO DE CRÉDITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DA FALÊNCIA.

RECURSO PRÓPRIO. O princípio da irrecorribilidade das

decisões interlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT,

só se aplica ao processo de conhecimento em razão de não

haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos

aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios com

vistas à satisfação da sanção jurídica. Outrossim, podem ocorrer

incidentes de cognição durante a tramitação do processo de

execução, em que as decisões que os examinam desafiam a

interposição do agravo de petição, previsto no art. 897, alínea

"a", da CLT. Logo, fica afastada a possibilidade de manejo do

mandado de segurança, consoante o disposto no artigo 5º, inciso II,

da Lei nº 1.533/51. Outrossim, não se verifica, na espécie, ameaça

de dano irreparável ou de difícil reparação, nem teratologia no ato

impugnado, cuja combinação poderia levar à superação do óbice

levantado, conforme tem admitido a jurisprudência dos Tribunais

pátrios. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2

do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula nº 267 do Supremo

Tribunal Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento" (TST

-ROAG 52500-49.2004.5.12.0000, j. 9/09/2009, Rel. Min. Emmanoel

Pereira, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

09/10/2009).

"RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-CABIMENTO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. I - Não é demais lembrar que o

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,

consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao processo

de conhecimento, em virtude de não haver atividade cognitiva

no processo de execução, em que os atos aí praticados se

classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação

da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer durante a tramitação

do processo de execução é a erupção de incidentes de

cognição, quer se refiram aos embargos do devedor, quer se

refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que as

decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo

de petição do art. 897, alínea "a", da CLT. III - Consistindo o ato

impugnado em decisão do juiz da execução que não conhecera

de exceção de pré-executividade, defronta-se com o não-

cabimento do mandado de segurança, nos termos do art. 5º,

inciso II, da Lei nº 1.533/51, em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição (Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST). IV - Recurso a que se nega provimento." (ROAG-

101700-34.2008.5.21.0000, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 23/06/2009, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/07/2009) .

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO. OJ Nº 92 DA SBDI-2. Como bem asseverou a própria

Impetrante, o pedido formulado pelos Exeqüentes, de incidência da

multa prevista no artigo 644 do CPC em relação ao não-
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cumprimento da determinação constante da sentença exequenda

de incorporação aos salários do adicional de insalubridade, foi

apresentado na fase de liquidação de sentença do saldo

remanescente do débito principal já quitado. Vale acentuar que a

decisão impugnada comporta o manejo de agravo de petição, a teor

da alínea a do artigo 897 da CLT, considerando que o princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, insculpido no artigo 893, §

1º, da CLT, é aplicável tão-somente no processo de

conhecimento. Contudo, o agravo de petição pode ser

proposto tanto contra sentenças definitivas ou terminativas,

como contra as interlocutórias do procedimento. O acórdão

recorrido, ao considerar incabível o mandado de segurança na

questão sub judice, está em estrita consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2." (Processo ROAG - 25201-

55.2000.5.15.0000, Subsessão II Especializada em Dissídios

Individuais/TST, Relator Min. Emmanoel Pereira, publ. 28/05/2004).

Conheço o recurso, portanto, por se encontrarem presentes os

respectivos pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

NULIDADE

Argumenta a executada, em suma, que a execução encontra-se

eivada de nulidade absoluta e insuperável; que nos presentes

autos, em que foram reunidas diversas execuções promovidas

contra si, não foi observado o fato de que em duas das ações

r e u n i d a s  ( 0 0 1 1 5 9 8 - 4 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 5 . 0 0 2 4  e  0 0 1 0 5 4 7 -

97.2014.5.15.0024) encontrava-se representada pelo advogado

Mário André Izeppe, e não pelo advogado José Eduilson dos

Santos, que a representava apenas nas demais ações; que não

obstante referida circunstância, apenas o advogado José Eduilson

dos Santos foi cadastrado como defensor nos presentes autos; e

todas as intimações processuais foram procedidas apenas na sua

pessoa; que a ausência de intimação do advogado Mario André

importa em nulidade, em razão da afronta de princípios

constitucionais que garantem às partes o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal.

Sem razão, entretanto.

Com efeito, com a reunião das diversas execuções nos presentes

autos, cadastrou-se o advogado constituído pela agravante na

maior parte das ações agregadas, a despeito de ter sido constituído

outro advogado em apenas duas delas.

Dessa forma, todas as intimações processuais foram procedidas na

pessoa do advogado cadastrado, que atuou regularmente na defesa

dos interesses da empresa agravante, que sequer se deu ao

trabalho de mencionar, efetivamente, qual teria sido o grande

prejuízo processual que alega ter sofrido.

A análise dos autos, por sua vez, coloca em evidência a

preservação absoluta do seu indiscutível direito de exercer o

contraditório e a ampla defesa, uma vez que foi cientificada de

todos os atos processuais e, efetivamente, exerceu plenamente nos

presentes autos todos os seus direitos processuais, por intermédio

do advogado cadastrado.

Apega-se a recorrente, portanto, a um mero formalismo totalmente

desprovido da importância que lhe tenta atribuir.

Como se o fato de ter sido inequivocamente cientificada na pessoa

de advogado por si constituído na maior parte das ações reunidas, e

por cujo intermédio exercido plenamente o seu direito de defesa,

pudesse consubstanciar, por si só, algum grave prejuízo

processual.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho só há nulidade

quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes

litigantes, nos termos categóricos do art. 794 da CLT. Inexistente

qualquer prejuízo, inexiste a nulidade invocada.

Além disso, as nulidades devem ser necessariamente arguidas pela

parte na primeira oportunidade em que se manifestarem nos autos,

como dispõe o art. 795 do mesmo diploma legal, o que também não

se observou.

Por fim, a ausência de intimação formal do advogado constituído em

apenas duas das ações reunidas foi eficientemente suprida pela

intimação procedida na pessoa do advogado constituído nas demais

ações, que atuou diligentemente na defesa da agravante em

absolutamente todos os atos processuais, donde, também nos

termos expressos da alínea "a" do art. 796 consolidado, não há

nulidade a ser pronunciada.

Rejeita-se o Agravo de Petição, portanto.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Ante a inexistência de comprovação de que a agravante não possui

condições para arcar com as custas processuais (R$ 44,26),

indefere-se o pedido pela isenção respectiva.

(aoc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE-SE: CONHECER O AGRAVO DE

PETIÇÃO DE AIELO & SIMONSSINI LTDA - ME E NÃO O

PROVER, tudo na estrita forma da fundamentação, cujas

conclusões integram este dispositivo para todo e qualquer fim.

Custas processuais, pela parte executada, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do
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Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.
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Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.
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MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.
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LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETTE DE O CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante
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reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.
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GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO MONTE NEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao
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consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO
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ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de
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R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000580-73.2014.5.15.0009
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE ALEX NAVARRO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA BENTO
VIDAL(OAB: 105651/SP)

AGRAVADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO VITORIA MORAES LESSA(OAB:
472788/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NAVARRO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0000580-73.2014.5.15.0009

Embargante: Alex Navarro Pereira

Embargado: V. Acórdão de Id 43474a6

Relatora: Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues

(4)

B1

Em face do v. acórdão de id 43474a6, embarga de declaração o

reclamante (id 04f80d4) aduzindo contradição em relação à análise

do índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos

periciais homologados.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

CONTRADIÇÃO

Sem razão.

Não houve contradição no v. acórdão em relação à análise do

índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos periciais

homologados, tendo sido a questão devidamente fundamentada, de

forma clara e precisa, após a análise de todo o conjunto probatório,

inclusive com adoção de tese explícita no v. julgado.

Vale ressaltar que a contradição que autoriza o cabimento dos

embargos declaratórios é aquela existente entre a fundamentação e

a conclusão do acórdão, mais especificamente, em seu dispositivo,

o que não ocorreu no caso em tela.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja rediscutido o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER dos embargos de

declaração interposto por Alex Navarro Pereira e NÃO OS

ACOLHER, nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000580-73.2014.5.15.0009
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE ALEX NAVARRO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA BENTO
VIDAL(OAB: 105651/SP)

AGRAVADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO VITORIA MORAES LESSA(OAB:
472788/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0000580-73.2014.5.15.0009

Embargante: Alex Navarro Pereira

Embargado: V. Acórdão de Id 43474a6

Relatora: Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues

(4)

B1

Em face do v. acórdão de id 43474a6, embarga de declaração o

reclamante (id 04f80d4) aduzindo contradição em relação à análise

do índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos

periciais homologados.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

CONTRADIÇÃO

Sem razão.

Não houve contradição no v. acórdão em relação à análise do

índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos periciais

homologados, tendo sido a questão devidamente fundamentada, de

forma clara e precisa, após a análise de todo o conjunto probatório,

inclusive com adoção de tese explícita no v. julgado.

Vale ressaltar que a contradição que autoriza o cabimento dos

embargos declaratórios é aquela existente entre a fundamentação e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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a conclusão do acórdão, mais especificamente, em seu dispositivo,

o que não ocorreu no caso em tela.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja rediscutido o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER dos embargos de

declaração interposto por Alex Navarro Pereira e NÃO OS

ACOLHER, nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000580-73.2014.5.15.0009
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE ALEX NAVARRO PEREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA BENTO
VIDAL(OAB: 105651/SP)

AGRAVADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO VITORIA MORAES LESSA(OAB:
472788/SP)

AGRAVADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº: 0000580-73.2014.5.15.0009
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2413
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Embargante: Alex Navarro Pereira

Embargado: V. Acórdão de Id 43474a6

Relatora: Laura Bittencourt Ferreira Rodrigues

(4)

B1

Em face do v. acórdão de id 43474a6, embarga de declaração o

reclamante (id 04f80d4) aduzindo contradição em relação à análise

do índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos

periciais homologados.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se dos

embargos declaratórios.

MÉRITO

CONTRADIÇÃO

Sem razão.

Não houve contradição no v. acórdão em relação à análise do

índice de atualização monetária e incorreção dos cálculos periciais

homologados, tendo sido a questão devidamente fundamentada, de

forma clara e precisa, após a análise de todo o conjunto probatório,

inclusive com adoção de tese explícita no v. julgado.

Vale ressaltar que a contradição que autoriza o cabimento dos

embargos declaratórios é aquela existente entre a fundamentação e

a conclusão do acórdão, mais especificamente, em seu dispositivo,

o que não ocorreu no caso em tela.

A circunstância de a parte não concordar com o entendimento

firmado pela Turma Julgadora acerca do tema não pode ser

expendida por meio de embargos, pois se constitui em meio

processual não destinado a tanto.

Observa-se a clara intenção da parte de que seja rediscutido o

próprio mérito da decisão, valendo-se dos embargos de declaração

como sucedâneo do recurso próprio, o que é inviável.

Sendo assim, não há vício na decisão que autorize a oposição do

presente apelo.

Dessa forma, inexistindo omissão/contradição/obscuridade,

desnecessário o prequestionamento da matéria.

Diante do exposto, decide-se CONHECER dos embargos de

declaração interposto por Alex Navarro Pereira e NÃO OS

ACOLHER, nos termos da fundamentação.

A C O R D A M os Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em

julgar o processo nos termos do voto proposto pelo(a)

Exmo.(a) Sr.(a) Relator(a), sob a forma prevista no artigo 1º da

Resolução Administrativa nº 21/2015, publicada no DEJT de 10

de dezembro de 2015.

Votação Unânime.

Composição: Exma. Sra. JuízaLAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora), Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte
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não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0082400-75.2004.5.15.0103
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE FRANCISCO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE MAURICIO DAS NEVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVANTE JOSE DILSON DA ROCHA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

AGRAVADO MARMORARIA FROES LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

AGRAVADO ANA CAROLINE ESCANHUELA

ADVOGADO HENRIQUE DE CAMPOS
SALLES(OAB: 453744/SP)

AGRAVADO OSMARIA RODRIGUES

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO I. TRINDADE LUCAS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BERGAMO(OAB:
76557/SP)

AGRAVADO ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA
LTDA - ME

AGRAVADO JOSE RIVELINO TREVISAN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0082400-75.2004.5.15.0103 (AP)

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

AGRAVANTE: FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO DAS

NEVES, JOSE DILSON DA ROCHA

AGRAVADO: MARMORARIA FROES LTDA, ANA CAROLINE

ESCANHUELA, OSMARIA RODRIGUES, JOSE RIVELINO

TREVISAN, ITAMAR TRINDADE LUCAS, I. TRINDADE LUCAS

EIRELI - ME, ITAMAR TRINDADE LUCAS & CIA LTDA - ME

JUIZ(A) SENTENCIANTE: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA
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RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformados com a r. decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução (ID 1301d8d), agravam de

petição os exequentes, consoante as razões de ID 0cb3ead.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do agravo de petição, eis que ausente pressuposto de

admissibil idade do mesmo, no tocante à regularidade da

representação processual.

Com efeito, os agravantes foram intimados a regularizar sua

representação processual (ID f0639be), uma vez que o Advogado

subscritor da peça recursal, Dr. Nilson Faria de Souza - OAB/SP nº

76.973, não detém procuração nos autos eletrônicos.

Ocorre que, regularmente intimados a adotar a providência no prazo

de cinco (05) dias, deixaram eles de cumprir a determinação, eis

que não anexaram aos autos eletrônicos, a cópia das procurações

outrogadas ao referido casudídico.

Somado a isso, tomaram ciência da referida determinação em

12/03/2024, mas somente apresentaram manifestação após

decorrido o prazo de cinco (05) dias franqueado para tanto.

O § 2º do artigo 76 c/c o artigo 932, § único, ambos do CPC, é claro

ao estabelecer que, verificada a irregularidade da representação da

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo para que

seja sanado o vício, sendo que, descumprida a determinação, na

fase recursal, o relator não conhecerá o recurso.

Destaco ainda o teor da Súmula 383 do C. TST que, no seu item I,

orienta no sentido de ser inadmissível recurso firmado por advogado

sem procuração nos autos e, sendo concedido prazo para a

regularização da representação processual e, ainda assim, a parte

não a providenciar, o ato praticado considera-se ineficaz, não se

conhecendo do recurso.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: NÃO CONHECER DO AGRAVO

DE PETIÇÃO DE FRANCISCO DE SOUZA SILVA, MAURICIO

DAS NEVES e JOSE DILSON DA ROCHA, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Custas processuais, pelas executadas, no importe de R$44,26, nos

termos do art. 789-A, caput e seu inciso IV, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010460-15.2018.5.15.0053
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES
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AGRAVANTE ADRIANO DO CARMO GARCIA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

AGRAVADO CRB SEGURANCA LTDA

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRB SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª TURMA - 11ª CÂMARA

PROCESSO nº 0010460-15.2018.5.15.0053

AGRAVO DE PETIÇÃO

AGRAVANTE: ADRIANO DO CARMO GARCIA

AGRAVADO: CRB SEGURANCA LTDA, CLARO S.A.

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: MARIANA CAVARRA BORTOLON

VAREJAO

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Dmp

B1

Inconformado com a r. decisão (ID. 2f7c758), que rejeitou a

impugnação à sentença de liquidação, agrava de petição o

exequente, pugnando pela incidência dos juros de mora sobre o

crédito bruto, sem a dedução da contribuição previdenciária (cota-

parte do empregado).

Contraminuta da CLARO S.A. (ID. 1365d84).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

a teor dos artigos 110 e 111 do Regimento Interno deste E.

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR LÍQUIDO

A condenação a que se refere a Súmula 200 do TST diz respeito ao

crédito do trabalhador. Da mesma forma é o art. 39 da Lei nº

8.177/91 ao se referir aos débitos trabalhistas, que são diversos dos

previdenciários.

Assim, conclui-se que são indevidos juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias do empregado, cujo montante deve

ser deduzido do total apurado antes da aferição do quantum devido

a tal título.

Entendimento em sentido contrário permitiria que o trabalhador se

beneficiasse de um crédito que não lhe pertence, nem nunca lhe

pertenceu, já que sua cota parte da contribuição previdenciária,

fosse paga ao tempo da prestação de serviços, ou em virtude da

condenação, pertence ao INSS, e quem deixou de percebê-la

oportunamente neste segundo caso foi o órgão, e não o

empregado.

Nada a modificar.

PREQUESTIONAMENTO

Para fins de prequestionamento, restam consignadas as razões de

decidir. Neste sentido, as Orientações Jurisprudenciais abaixo, da

SDI-1 do C. TST:

" O R I E N T A Ç Ã O  J U R I S P R U D E N C I A L  N º  1 1 8 .

PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. Havendo tese

explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este".

"ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 256 DA SDI-1 DO TST.

PREQUESTIONAMENTO. CONFIGURAÇÃO. TESE EXPLÍCITA.

SÚMULA Nº 297. Para fins do requisito do prequestionamento de
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que trata a súmula nº 297, há necessidade de que haja, no acórdão,

de maneira clara, elementos que levem à conclusão de que o

Regional adotou uma tese contrária à lei ou à súmula".

Diante do exposto, decido CONHECER do agravo de petição

interposto pelo exequente, ADRIANO DO CARMO GARCIA, e

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.
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Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO BARBOUR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO BARBOUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng
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Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.
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Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS

A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0138700-95.2007.5.15.0121
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO OLAVO BARBOUR FILHO

AGRAVADO FIBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO NIVALDO MONTE NEGRO

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

AGRAVADO BETA COMPOSITOS E REFORCOS
ESTRUTURAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PIRES(OAB:
164326/SP)

AGRAVADO JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA
CAMARGO

AGRAVADO FABIO AUGUSTO BARBOUR

AGRAVADO MARIA SALETTE DE O CAMARGO

ADVOGADO HENRICO CESAR TAMIOZZO(OAB:
58792/PR)

AGRAVADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

AGRAVADO JOSE MAURO NOGUEIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0138700-95.2007.5.15.0121 (AP)

AGRAVANTE: MARIA SALETTE DE O CAMARGO

AGRAVADO: FIBRA ENGENHARIA LTDA, OLAVO BARBOUR

FILHO, BETA COMPOSITOS E REFORCOS ESTRUTURAIS

LTDA, FABIO AUGUSTO BARBOUR, JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA CAMARGO, JOSE MAURO NOGUEIRA DE SOUZA,

NIVALDO MONTE NEGRO, PETROBRAS TRANSPORTE S.A -

TRANSPETRO

VARA DE ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

JUÍZA SENTENCIANTE: DEBORA WUST DE PROENÇA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

mng

Inconformada com a decisão ID 8afbea6, complementada pela

decisão de embargos de declaração Id 88a5ae7, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução, a executada

interpõe agravo de petição consoante razões de ID 4bc08de.

Não há contraminuta.

Dispensada a manifestação prévia do D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

MÉRITO

VALORES BLOQUEADOS
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A agravante pretende a reforma da sentença de embargos à

execução.

Aduz ser parte ilegítima da presente execução e requer o

levantamento dos valores constritos em sua conta.

Sem razão.

Como bem pontuado pela Origem, "a própria embargante

reconhece que, em 2017, após efetuado o primeiro bloqueio em sua

conta, embora ciente de tal constrição, quedou-se inerte, tornando-

se preclusa, portanto, qualquer insurgência face à sua manutenção

no polo passivo da demanda".

Descabido o argumento de que "o seu filho à época apresentou

defesa em seu nome, via Embargos de Terceiro", uma vez que não

afasta a preclusão originada pela agravante.

Portanto, a agravante é parte legítima no polo passivo da execução

dos autos.

No tocante à liberação de valores, a r. sentença foi clara ao

consignar que:

"as constrições atuais foram realizadas em conta conjunta com

terceira totalmente alheia ao processo, sendo certo que, após

análise do extrato anexado aos autos, em referida conta a

embargante tão somente recebe seus proventos de aposentadoria,

no importe de R$1.212,00, restando claro que os demais valores ali

constantes, não lhe pertencem.

Logo, os bloqueios efetivados no importe de R$1.993,19 e

R$1.212,00, fl. 251 - id 16758ad - ultrapassam, em muito o

estabelecido em lei, devendo ser restituído, de pronto, o importe de

R$1.993,19."

Desse modo, não merece reparos a decisão primeva que

determinou a devolução dos valores pertencentes à agravante e à

terceira alheia ao processo, não havendo qualquer contradição na r.

sentença.

Nego provimento ao agravo.

DO PREQUESTIONAMENTO

A matéria ou questão, trazida a esta instância recursal, resta

prequestionada quando se adota tese expressa a respeito na

decisão impugnada (Súmula n.º 297, I, do TST), sendo

desnecessário haver referência explícita do dispositivo legal para tê-

lo como prequestionado (OJ SDI-I n.º 118 do TST), não se

olvidando que os embargos de declaração não se prestam a

reformar ou anular a decisão judicial, fora das hipóteses legais de

cabimento, sendo instrumento inadequado a estes objetivos, sob

pena de serem considerados protelatórios e ensejar a imposição da

multa e demais penalidades previstas no art. 1.026, §´s 2º, 3º e 4º,

do CPC. Nestes termos, fixam-se as razões de decidir para fins de

prequestionamento.

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, decido

CONHECER do agravo de petição deMARIA SALETTE DE O

CAMARGO e NÃO O PROVER, nos termos da fundamentação.

Em sessão virtual realizada em 04/04/2024, conforme os termos

da Portaria GP nº 05/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o processo

nos termos do voto proposto pela Exma. Sra. Relatora.

Votação unânime.

Composição: Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES (Relatora) e os Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ

FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO (Presidente Regimental) e

ORLANDO AMANCIO TAVEIRA.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 04 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora
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Votos Revisores

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0296900-98.1997.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ANTONIO LUIZ

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CAMPOS
LUIZ

AGRAVADO EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0296900-98.1997.5.15.0042 (AP)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

AGRAVANTE: JOSÉ DE SOUZA SANTOS

AGRAVADO: EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C LTDA - ME,

ANTONIO LUIZ, MARIA APARECIDA DE CAMPOS LUIZ

JUIZ(A) SENTENCIANTE: DENISE SANTOS SALES DE LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r. decisão que considerou exauridas as

providências executórias e determinou a baixa e o arquivamento

dos autos (ID c1c57e7), agrava de petição o exequente, consoante

as razões de ID 696d4d8.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

MERITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Insurge-se o exequente/agravante em face da decisão proferida

pelo Juízo de origem que considerou exauridas as providências

executórias e determinou a baixa e o arquivamento dos autos.

Argumenta, em suma, que a decisão foi prematura eis que não foi

intimado a dar prosseguimento ao feito antes de proferida a

sentença, e que deveriam ter sido utilizadas todas as ferramentas

disponíveis para a localização de bens passíveis de constrição,

antes da determinação de baixa do processo e arquivamento.

Com razão o agravante.

Assim decidiu o MM. Juízo "a quo":

"(...)Vistos.

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

As diligências do senhor oficial de Justiça contra a Executada frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do(a) Exequente.

O processo ficou arquivado provisoriamente por 2 anos, sem

qualquer movimentação processual por parte do(a) exequente.

Não há contribuição previdenciária.

Intime(m)-se.(...)"

De fato, a decisão agravada não observou as disposições

normativas aplicáveis, a seguir expressamente elencadas:
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A) Art. 1º e seu parágrafo único do Ato 17/2011 da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 1º O arquivamento provisório do processo de execução, no

âmbito do Judiciário do Trabalho, por não ter sido encontrado o

devedor ou bens penhoráveis, corresponde à suspensão da

execução de que tratam os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 791,

inciso III, do CPC.

Parágrafo único. É assegurado ao credor requerer, na conformidade

do § 3º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ou ao juiz determinar de

ofício, na conformidade do artigo 878 da CLT, o desarquivamento

do processo com vistas a dar seguimento à execução,

independentemente de a secretaria da Vara ter ou não expedido

certidão de crédito trabalhista.

B) Arts. 116, 117 e 118 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do eGestão).

Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, o

processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do

PJe.

Art. 118. É assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, ou ao juiz o determinar de ofício, na

conformidade do artigo 2º do CPC, o prosseguimento da execução

que se encontre sobrestada ou arquivada provisoriamente, a que se

referem os artigos anteriores.

Parágrafo único. Os processos que ainda tramitem na forma física

deverão obrigatoriamente ser migrados para o sistema PJe antes do

prosseguimento da execução.

C) Art. 5º, §§1º, 3º e 4º da Recomendaçãoº 3/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

D) §1º, I, do art. 5º do PROVIMENTO GP-CR Nº 10/2018 deste

TRT15:

Art. 5º A secretaria deverá proceder ao cadastramento dos dados

do processo e do(s) devedor(es) no sistema informatizado

desenvolvido para acompanhamento das execuções, no site deste

Tribunal, e em seguida, expedir mandado instruído com o valor da

dívida, que atribua poderes ao oficial de justiça para pesquisar os

bens do(s) executado(s) por meio de diligências locais e pelas

ferramentas oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça,

entre elas o Infojud, Renajud, Infoseg e Arisp.

§ 1ºFica dispensada a expedição do mandado, se constatada a

existência de:

I- certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es),

observado o prazo estipulado no art. 15;

E) Art.  3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15:

(destacamos)

Art. 3º Na aplicação da prescrição intercorrente, alerta-se para o

procedimento previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018

do Tribunal Superior do Trabalho e na Recomendação nº 3/2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, segundo as quais, ipsis

litteris:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.

Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a determinação

deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa cominação das

consequências do descumprimento.

Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição
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intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Com efeito, observa-se que, de fato, a decisão agravada foi

proferida sem a observância das normas ora transcritas,

ressaltando-se que, na presente execução, não foram localizados

bens passíveis de penhora em nome dos devedores.

Destaco ainda, que o Juízo de origem, ao pronunciar a prescrição

intercorrente, deixou de conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10º e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018), bem como não indicou, com

precisão, qual determinação deveria ter sido por ela cumprida, bem

como a  expressa  cominação  das  consequênc ias  do

descumpr imento .

Ademais, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, é claro ao estabelecer que

não correrá a prescrição, nos casos em que não forem encontrados

bens sobre os quais possam recair a penhora, hipótese à qual se

subssume o caso dos autos.

Finalmente, não foram esgotadas todas as formas de tentativa de

localização de bens dos executados, por meio das ferramentas

eletrônicas disponíveis.

Nesse mesmo sentido, esta 11ª Câmara tem se pronunciado em

diversos outros processos, dentre os quais cito: 0000289-

30.2014.5.15.0088 Desembargador ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA (Relator) - Data publicação: 11/08/2021; 0048200-

67.2003.5.15.0106 Desembargador LUÍS HENRIQUE RAFAEL

(Relator)  -  Data publicação:  16/11/2020;  e 0011358-

16.2014.5.15.0070 Desembargador JOÃO BATISTA MARTINS

CÉSAR (Relator) - Data publicação: 23/03/2022.

Pelo exposto, impõe-se a REFORMA da decisão de ID c1c57e7,

ora agravada, para afastar a determinação de arquivamento

definitivo dos autos, determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita

observância artigo 3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT da 15ª

Região.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO DE JOSE DE SOUZA SANTOS E O PROVER para

afastar a determinação de arquivamento definitivo dos autos,

determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita observância do artigo

3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0296900-98.1997.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ANTONIO LUIZ

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CAMPOS
LUIZ

AGRAVADO EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0296900-98.1997.5.15.0042 (AP)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

AGRAVANTE: JOSÉ DE SOUZA SANTOS

AGRAVADO: EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C LTDA - ME,

ANTONIO LUIZ, MARIA APARECIDA DE CAMPOS LUIZ

JUIZ(A) SENTENCIANTE: DENISE SANTOS SALES DE LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r. decisão que considerou exauridas as

providências executórias e determinou a baixa e o arquivamento

dos autos (ID c1c57e7), agrava de petição o exequente, consoante

as razões de ID 696d4d8.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

MERITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Insurge-se o exequente/agravante em face da decisão proferida

pelo Juízo de origem que considerou exauridas as providências

executórias e determinou a baixa e o arquivamento dos autos.

Argumenta, em suma, que a decisão foi prematura eis que não foi

intimado a dar prosseguimento ao feito antes de proferida a

sentença, e que deveriam ter sido utilizadas todas as ferramentas

disponíveis para a localização de bens passíveis de constrição,

antes da determinação de baixa do processo e arquivamento.

Com razão o agravante.

Assim decidiu o MM. Juízo "a quo":

"(...)Vistos.

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

As diligências do senhor oficial de Justiça contra a Executada frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do(a) Exequente.

O processo ficou arquivado provisoriamente por 2 anos, sem

qualquer movimentação processual por parte do(a) exequente.

Não há contribuição previdenciária.

Intime(m)-se.(...)"
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De fato, a decisão agravada não observou as disposições

normativas aplicáveis, a seguir expressamente elencadas:

A) Art. 1º e seu parágrafo único do Ato 17/2011 da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 1º O arquivamento provisório do processo de execução, no

âmbito do Judiciário do Trabalho, por não ter sido encontrado o

devedor ou bens penhoráveis, corresponde à suspensão da

execução de que tratam os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 791,

inciso III, do CPC.

Parágrafo único. É assegurado ao credor requerer, na conformidade

do § 3º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ou ao juiz determinar de

ofício, na conformidade do artigo 878 da CLT, o desarquivamento

do processo com vistas a dar seguimento à execução,

independentemente de a secretaria da Vara ter ou não expedido

certidão de crédito trabalhista.

B) Arts. 116, 117 e 118 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do eGestão).

Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, o

processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do

PJe.

Art. 118. É assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, ou ao juiz o determinar de ofício, na

conformidade do artigo 2º do CPC, o prosseguimento da execução

que se encontre sobrestada ou arquivada provisoriamente, a que se

referem os artigos anteriores.

Parágrafo único. Os processos que ainda tramitem na forma física

deverão obrigatoriamente ser migrados para o sistema PJe antes do

prosseguimento da execução.

C) Art. 5º, §§1º, 3º e 4º da Recomendaçãoº 3/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

D) §1º, I, do art. 5º do PROVIMENTO GP-CR Nº 10/2018 deste

TRT15:

Art. 5º A secretaria deverá proceder ao cadastramento dos dados

do processo e do(s) devedor(es) no sistema informatizado

desenvolvido para acompanhamento das execuções, no site deste

Tribunal, e em seguida, expedir mandado instruído com o valor da

dívida, que atribua poderes ao oficial de justiça para pesquisar os

bens do(s) executado(s) por meio de diligências locais e pelas

ferramentas oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça,

entre elas o Infojud, Renajud, Infoseg e Arisp.

§ 1ºFica dispensada a expedição do mandado, se constatada a

existência de:

I- certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es),

observado o prazo estipulado no art. 15;

E) Art.  3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15:

(destacamos)

Art. 3º Na aplicação da prescrição intercorrente, alerta-se para o

procedimento previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018

do Tribunal Superior do Trabalho e na Recomendação nº 3/2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, segundo as quais, ipsis

litteris:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.

Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a determinação

deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa cominação das

consequências do descumprimento.

Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida
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após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Com efeito, observa-se que, de fato, a decisão agravada foi

proferida sem a observância das normas ora transcritas,

ressaltando-se que, na presente execução, não foram localizados

bens passíveis de penhora em nome dos devedores.

Destaco ainda, que o Juízo de origem, ao pronunciar a prescrição

intercorrente, deixou de conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10º e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018), bem como não indicou, com

precisão, qual determinação deveria ter sido por ela cumprida, bem

como a  expressa  cominação  das  consequênc ias  do

descumpr imento .

Ademais, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, é claro ao estabelecer que

não correrá a prescrição, nos casos em que não forem encontrados

bens sobre os quais possam recair a penhora, hipótese à qual se

subssume o caso dos autos.

Finalmente, não foram esgotadas todas as formas de tentativa de

localização de bens dos executados, por meio das ferramentas

eletrônicas disponíveis.

Nesse mesmo sentido, esta 11ª Câmara tem se pronunciado em

diversos outros processos, dentre os quais cito: 0000289-

30.2014.5.15.0088 Desembargador ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA (Relator) - Data publicação: 11/08/2021; 0048200-

67.2003.5.15.0106 Desembargador LUÍS HENRIQUE RAFAEL

(Relator)  -  Data publicação:  16/11/2020;  e 0011358-

16.2014.5.15.0070 Desembargador JOÃO BATISTA MARTINS

CÉSAR (Relator) - Data publicação: 23/03/2022.

Pelo exposto, impõe-se a REFORMA da decisão de ID c1c57e7,

ora agravada, para afastar a determinação de arquivamento

definitivo dos autos, determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita

observância artigo 3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT da 15ª

Região.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO DE JOSE DE SOUZA SANTOS E O PROVER para

afastar a determinação de arquivamento definitivo dos autos,

determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita observância do artigo

3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0296900-98.1997.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ANTONIO LUIZ

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CAMPOS
LUIZ

AGRAVADO EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE CAMPOS LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0296900-98.1997.5.15.0042 (AP)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

AGRAVANTE: JOSÉ DE SOUZA SANTOS

AGRAVADO: EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C LTDA - ME,

ANTONIO LUIZ, MARIA APARECIDA DE CAMPOS LUIZ

JUIZ(A) SENTENCIANTE: DENISE SANTOS SALES DE LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r. decisão que considerou exauridas as

providências executórias e determinou a baixa e o arquivamento

dos autos (ID c1c57e7), agrava de petição o exequente, consoante

as razões de ID 696d4d8.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

MERITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Insurge-se o exequente/agravante em face da decisão proferida

pelo Juízo de origem que considerou exauridas as providências

executórias e determinou a baixa e o arquivamento dos autos.

Argumenta, em suma, que a decisão foi prematura eis que não foi

intimado a dar prosseguimento ao feito antes de proferida a

sentença, e que deveriam ter sido utilizadas todas as ferramentas

disponíveis para a localização de bens passíveis de constrição,

antes da determinação de baixa do processo e arquivamento.

Com razão o agravante.

Assim decidiu o MM. Juízo "a quo":

"(...)Vistos.

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

As diligências do senhor oficial de Justiça contra a Executada frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do(a) Exequente.

O processo ficou arquivado provisoriamente por 2 anos, sem

qualquer movimentação processual por parte do(a) exequente.
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Não há contribuição previdenciária.

Intime(m)-se.(...)"

De fato, a decisão agravada não observou as disposições

normativas aplicáveis, a seguir expressamente elencadas:

A) Art. 1º e seu parágrafo único do Ato 17/2011 da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 1º O arquivamento provisório do processo de execução, no

âmbito do Judiciário do Trabalho, por não ter sido encontrado o

devedor ou bens penhoráveis, corresponde à suspensão da

execução de que tratam os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 791,

inciso III, do CPC.

Parágrafo único. É assegurado ao credor requerer, na conformidade

do § 3º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ou ao juiz determinar de

ofício, na conformidade do artigo 878 da CLT, o desarquivamento

do processo com vistas a dar seguimento à execução,

independentemente de a secretaria da Vara ter ou não expedido

certidão de crédito trabalhista.

B) Arts. 116, 117 e 118 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do eGestão).

Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, o

processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do

PJe.

Art. 118. É assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, ou ao juiz o determinar de ofício, na

conformidade do artigo 2º do CPC, o prosseguimento da execução

que se encontre sobrestada ou arquivada provisoriamente, a que se

referem os artigos anteriores.

Parágrafo único. Os processos que ainda tramitem na forma física

deverão obrigatoriamente ser migrados para o sistema PJe antes do

prosseguimento da execução.

C) Art. 5º, §§1º, 3º e 4º da Recomendaçãoº 3/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

D) §1º, I, do art. 5º do PROVIMENTO GP-CR Nº 10/2018 deste

TRT15:

Art. 5º A secretaria deverá proceder ao cadastramento dos dados

do processo e do(s) devedor(es) no sistema informatizado

desenvolvido para acompanhamento das execuções, no site deste

Tribunal, e em seguida, expedir mandado instruído com o valor da

dívida, que atribua poderes ao oficial de justiça para pesquisar os

bens do(s) executado(s) por meio de diligências locais e pelas

ferramentas oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça,

entre elas o Infojud, Renajud, Infoseg e Arisp.

§ 1ºFica dispensada a expedição do mandado, se constatada a

existência de:

I- certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es),

observado o prazo estipulado no art. 15;

E) Art.  3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15:

(destacamos)

Art. 3º Na aplicação da prescrição intercorrente, alerta-se para o

procedimento previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018

do Tribunal Superior do Trabalho e na Recomendação nº 3/2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, segundo as quais, ipsis

litteris:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.

Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a determinação

deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa cominação das

consequências do descumprimento.
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Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Com efeito, observa-se que, de fato, a decisão agravada foi

proferida sem a observância das normas ora transcritas,

ressaltando-se que, na presente execução, não foram localizados

bens passíveis de penhora em nome dos devedores.

Destaco ainda, que o Juízo de origem, ao pronunciar a prescrição

intercorrente, deixou de conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10º e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018), bem como não indicou, com

precisão, qual determinação deveria ter sido por ela cumprida, bem

como a  expressa  cominação  das  consequênc ias  do

descumpr imento .

Ademais, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, é claro ao estabelecer que

não correrá a prescrição, nos casos em que não forem encontrados

bens sobre os quais possam recair a penhora, hipótese à qual se

subssume o caso dos autos.

Finalmente, não foram esgotadas todas as formas de tentativa de

localização de bens dos executados, por meio das ferramentas

eletrônicas disponíveis.

Nesse mesmo sentido, esta 11ª Câmara tem se pronunciado em

diversos outros processos, dentre os quais cito: 0000289-

30.2014.5.15.0088 Desembargador ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA (Relator) - Data publicação: 11/08/2021; 0048200-

67.2003.5.15.0106 Desembargador LUÍS HENRIQUE RAFAEL

(Relator)  -  Data publicação:  16/11/2020;  e 0011358-

16.2014.5.15.0070 Desembargador JOÃO BATISTA MARTINS

CÉSAR (Relator) - Data publicação: 23/03/2022.

Pelo exposto, impõe-se a REFORMA da decisão de ID c1c57e7,

ora agravada, para afastar a determinação de arquivamento

definitivo dos autos, determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita

observância artigo 3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT da 15ª

Região.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO DE JOSE DE SOUZA SANTOS E O PROVER para

afastar a determinação de arquivamento definitivo dos autos,

determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita observância do artigo

3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.

Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.
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LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0296900-98.1997.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

AGRAVADO ANTONIO LUIZ

AGRAVADO MARIA APARECIDA DE CAMPOS
LUIZ

AGRAVADO EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0296900-98.1997.5.15.0042 (AP)

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

AGRAVANTE: JOSÉ DE SOUZA SANTOS

AGRAVADO: EMPREITEIRA COMERCIAL A.L.C LTDA - ME,

ANTONIO LUIZ, MARIA APARECIDA DE CAMPOS LUIZ

JUIZ(A) SENTENCIANTE: DENISE SANTOS SALES DE LIMA

RELATOR: LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Inconformado com a r. decisão que considerou exauridas as

providências executórias e determinou a baixa e o arquivamento

dos autos (ID c1c57e7), agrava de petição o exequente, consoante

as razões de ID 696d4d8.

Contraminuta não apresentada.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade do mesmo.

MERITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Insurge-se o exequente/agravante em face da decisão proferida

pelo Juízo de origem que considerou exauridas as providências

executórias e determinou a baixa e o arquivamento dos autos.

Argumenta, em suma, que a decisão foi prematura eis que não foi

intimado a dar prosseguimento ao feito antes de proferida a

sentença, e que deveriam ter sido utilizadas todas as ferramentas

disponíveis para a localização de bens passíveis de constrição,

antes da determinação de baixa do processo e arquivamento.

Com razão o agravante.

Assim decidiu o MM. Juízo "a quo":

"(...)Vistos.

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

As diligências do senhor oficial de Justiça contra a Executada frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do
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crédito do(a) Exequente.

O processo ficou arquivado provisoriamente por 2 anos, sem

qualquer movimentação processual por parte do(a) exequente.

Não há contribuição previdenciária.

Intime(m)-se.(...)"

De fato, a decisão agravada não observou as disposições

normativas aplicáveis, a seguir expressamente elencadas:

A) Art. 1º e seu parágrafo único do Ato 17/2011 da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 1º O arquivamento provisório do processo de execução, no

âmbito do Judiciário do Trabalho, por não ter sido encontrado o

devedor ou bens penhoráveis, corresponde à suspensão da

execução de que tratam os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 791,

inciso III, do CPC.

Parágrafo único. É assegurado ao credor requerer, na conformidade

do § 3º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, ou ao juiz determinar de

ofício, na conformidade do artigo 878 da CLT, o desarquivamento

do processo com vistas a dar seguimento à execução,

independentemente de a secretaria da Vara ter ou não expedido

certidão de crédito trabalhista.

B) Arts. 116, 117 e 118 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do eGestão).

Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, o

processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do

PJe.

Art. 118. É assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3º do

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, ou ao juiz o determinar de ofício, na

conformidade do artigo 2º do CPC, o prosseguimento da execução

que se encontre sobrestada ou arquivada provisoriamente, a que se

referem os artigos anteriores.

Parágrafo único. Os processos que ainda tramitem na forma física

deverão obrigatoriamente ser migrados para o sistema PJe antes do

prosseguimento da execução.

C) Art. 5º, §§1º, 3º e 4º da Recomendaçãoº 3/2018 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

D) §1º, I, do art. 5º do PROVIMENTO GP-CR Nº 10/2018 deste

TRT15:

Art. 5º A secretaria deverá proceder ao cadastramento dos dados

do processo e do(s) devedor(es) no sistema informatizado

desenvolvido para acompanhamento das execuções, no site deste

Tribunal, e em seguida, expedir mandado instruído com o valor da

dívida, que atribua poderes ao oficial de justiça para pesquisar os

bens do(s) executado(s) por meio de diligências locais e pelas

ferramentas oferecidas pelos convênios assinados por esta Justiça,

entre elas o Infojud, Renajud, Infoseg e Arisp.

§ 1ºFica dispensada a expedição do mandado, se constatada a

existência de:

I- certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es),

observado o prazo estipulado no art. 15;

E) Art.  3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15:

(destacamos)

Art. 3º Na aplicação da prescrição intercorrente, alerta-se para o

procedimento previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018

do Tribunal Superior do Trabalho e na Recomendação nº 3/2018, da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, segundo as quais, ipsis

litteris:

"Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.
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Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a determinação

deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa cominação das

consequências do descumprimento.

Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º

da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com vistas

a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório ou

definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa Patrimonial,

com uso dos sistemas eletrônicos, como o BACENJUD, o

INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros disponíveis aos

órgãos do Poder Judiciário; e da desconsideração da personalidade

jurídica da sociedade reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto extrajudicial da

decisão judicial, observado o disposto no artigo 883-A da CLT e o

artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

Com efeito, observa-se que, de fato, a decisão agravada foi

proferida sem a observância das normas ora transcritas,

ressaltando-se que, na presente execução, não foram localizados

bens passíveis de penhora em nome dos devedores.

Destaco ainda, que o Juízo de origem, ao pronunciar a prescrição

intercorrente, deixou de conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10º e 921, § 5º,

do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018), bem como não indicou, com

precisão, qual determinação deveria ter sido por ela cumprida, bem

como a  expressa  cominação  das  consequênc ias  do

descumpr imento .

Ademais, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, é claro ao estabelecer que

não correrá a prescrição, nos casos em que não forem encontrados

bens sobre os quais possam recair a penhora, hipótese à qual se

subssume o caso dos autos.

Finalmente, não foram esgotadas todas as formas de tentativa de

localização de bens dos executados, por meio das ferramentas

eletrônicas disponíveis.

Nesse mesmo sentido, esta 11ª Câmara tem se pronunciado em

diversos outros processos, dentre os quais cito: 0000289-

30.2014.5.15.0088 Desembargador ANTONIO FRANCISCO

MONTANAGNA (Relator) - Data publicação: 11/08/2021; 0048200-

67.2003.5.15.0106 Desembargador LUÍS HENRIQUE RAFAEL

(Relator)  -  Data publicação:  16/11/2020;  e 0011358-

16.2014.5.15.0070 Desembargador JOÃO BATISTA MARTINS

CÉSAR (Relator) - Data publicação: 23/03/2022.

Pelo exposto, impõe-se a REFORMA da decisão de ID c1c57e7,

ora agravada, para afastar a determinação de arquivamento

definitivo dos autos, determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita

observância artigo 3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT da 15ª

Região.

(emc)

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO: CONHECER DO AGRAVO DE

PETIÇÃO DE JOSE DE SOUZA SANTOS E O PROVER para

afastar a determinação de arquivamento definitivo dos autos,

determinando-se ao D. Juízo a quo, a estrita observância do artigo

3º do Comunicado CR 05/2019 deste TRT15, na forma da

fundamentação, cujas conclusões integram este dispositivo.

Em sessão realizada em 23/04/2024, conforme os termos da

Portaria GP nº 5/2023 deste E. TRT, A C O R D A M os

Magistrados da 11.ª Câmara (Sexta Turma) do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Quinta Região em julgar o

processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator.

Votação Unânime.

Composição: Exmos. Srs. Desembargadores LUIZ FELIPE PAIM

DA LUZ BRUNO LOBO (Relator e Presidente Regimental), LUIS

HENRIQUE RAFAEL e a Exma. Sra. Juíza LAURA BITTENCOURT

FERREIRA RODRIGUES.
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Ministério Público do Trabalho: Exmo.(a) Sr.(a) Procurador(a)

Ciente.

Sessão realizada em 23 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO LOBO

Desembargador Relator

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

GISELA FRANCA DA COSTA

Diretor de Secretaria

GABINETE DO DESEMBARGADOR EDER SIVERS -

11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010957-87.2022.5.15.0150
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRENTE JADER CESAR SILVA CALORA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RECORRIDO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO JADER CESAR SILVA CALORA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

  - JADER CESAR SILVA CALORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86fff4

proferido nos autos.

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª TURMA – 11ª CÂMARA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo nº:           0010957-87.2022.5.15.0150

Embargantes:      Danone Ltda

                  Jader Cesar Silva Calora

7

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo, manifeste-se

o autor quanto aos embargos de declaração apresentados pela

reclamada (id. 97c8c44), e a ré quanto aos embargos apresentados

pelo reclamante (id. 2b76e3c), no prazo de 05 (cinco) dias.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR ANTONIO

FRANCISCO MONTANAGNA - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010837-36.2023.5.15.0012
Relator LAURA BITTENCOURT FERREIRA

RODRIGUES

RECORRENTE ANDRESSA ALVES ROCINI

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES ROCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5f55d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso ordinário no qual se discute o tempo de recreio

escolar, se configura ou não tempo à disposição do empregador.

Nesse contexto e considerando a decisão proferida por S. Exa. o

Ministro Gilmar Mendes, do E. STF, nos autos da Arguição de
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Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1058, impõe-se

a suspensão do trâmite do presente feito.

Logo, fica suspenso o andamento do presente processo até que o

Supremo Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a

interpretação constitucionalmente adequada das normas discutidas

nestes autos ou até que sobrevenha decisão daquela Corte em

sentido contrário à presunção que prevalece nas Cortes

Trabalhistas, de que o recreio deve ser computado como tempo

efetivo de serviço, pois se trata de curto período de tempo entre

aulas, o que não permite que o trabalhador venha a exercer outra

atividade.

Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ FELIPE

PAIM DA LUZ BRUNO LOBO - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010019-58.2023.5.15.0150
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE JOSE DONIZETI BOSSA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

RECORRENTE JRM FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO PEDRO SERGIO DE MORAES(OAB:
217373/SP)

RECORRIDO JRM FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO PEDRO SERGIO DE MORAES(OAB:
217373/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELLEN COELHO VIGNINI(OAB:
95353/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO JOSE DONIZETI BOSSA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETI BOSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d0468

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo dos Embargos

Declaratórios opostos pela 1ª reclamada, intimem-se o recte e a 2ª

recda para manifestação em cinco dias, nos termos da OJ nº 142 da

SDI-I do C.TST.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 29/04/2024.

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0010019-58.2023.5.15.0150
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE JOSE DONIZETI BOSSA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

RECORRENTE JRM FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO PEDRO SERGIO DE MORAES(OAB:
217373/SP)

RECORRIDO JRM FLORESTAL EIRELI

ADVOGADO PEDRO SERGIO DE MORAES(OAB:
217373/SP)

RECORRIDO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELLEN COELHO VIGNINI(OAB:
95353/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RECORRIDO JOSE DONIZETI BOSSA

ADVOGADO RODRIGO EUGENIO
ZANIRATO(OAB: 139921/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d0468

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo dos Embargos

Declaratórios opostos pela 1ª reclamada, intimem-se o recte e a 2ª

recda para manifestação em cinco dias, nos termos da OJ nº 142 da

SDI-I do C.TST.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 29/04/2024.

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

Juíza Relatora

Processo Nº ROT-0011279-50.2018.5.15.0085
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Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO
LOBO

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO ADRIANA DE PAULA PEREIRA

ADVOGADO ANDREI FERNANDO DE SOUSA
ROCHA(OAB: 355081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0353eae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A empresa reclamada, TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO

EIRELI, ao apresentar o seu Recurso Ordinário, requereu que lhe

fosse concedida a gratuidade judiciária, sob a alegação de que não

detêm condições de arcar com as custas e despesas processuais.

Com efeito, permite expressamente o art. 99 do CPC, de aplicação

supletiva no processo trabalhista naquilo que com este não for

colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela parte

em suas razões recursais, fixando que a competência para apreciar

e decidir sobre a questão é do Relator, monocraticamente, nos

termos do § 7º:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado na

Súmula 481, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais"(DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que

tratou de reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que, de fato, ao

determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"

efetivamente não impôs qualquer limitação à concessão do

benefício, exceto a exigência da comprovação expressamente

mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, a existência de inúmeros protestos contra

si, número excessivo de execuções e penhoras procedidas contra o

seu patrimônio, etc., sendo que a mera declaração de insuficiência

de recursos não confere à pessoa jurídica de direito privado o direito

aos benefícios da justiça gratuita de forma automática. Esse é,

inclusive, o entendimento do C.TST pelo teor da recente Súmula nº

463, in verbis:

"Súmula 463. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (negrito nosso)

Portanto, cumpria à reclamada comprovar, cabalmente, a

impossibilidade de arcar com as custas processuais e o depósito

recursal, o que não ocorreu.

Ao contrário, a reclamada juntou tão somente ficha de cadastro

nacional de pessoa jurídica, cuja situação cadastral se diz “inapta”

Destaca-se que o comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral da reclamada no CNPJ revela que a pessoa jurídica está

"inapta" em razão de "omissão de declarações". Portanto, a
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empresa está em funcionamento, sendo inclusive possível a

regularização desta situação, conforme art. 42, §1º, da Instrução

Normativa RFB n. 1863/2018.

Nesse sentido, indefere-se, portanto, o pedido relativo ao benefício

da Justiça Gratuita à reclamada.

Nos termos do § 7º do art. 99 do CPC (acima transcrito), concede-

se à recorrente o prazo de 10 (dez) dias para que comprove nos

autos o recolhimento correto das custas processuais, em dobro.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 26/04/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº AP-0010829-86.2017.5.15.0071
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

AGRAVANTE CLEUSA DE ANDRADE PALHARES

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

AGRAVANTE WAGNER MATEUS PALHARES

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

AGRAVADO JOSE BENEDITO COLLA

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB:
149324/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DE ANDRADE PALHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e48ca3

proferido nos autos.

Intime-se a segunda agravante CLEUSA DE ANDRADE

PALHARES, para que regularize a representação processual no

prazo de 05 dias, nos moldes dos artigos 76 e 932 do CPC, bem

com artigo 52 da Resolução CSJT nº 185/17, uma vez que não há

nos autos eletrônicos, instrumento particular de mandato por ela

outorgado ao Advogado subscritor do agravo de petição de ID

16d027a.

Campinas, 24 de abril de 2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0010066-21.2023.5.15.0089
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RECORRENTE DOUGLAS WELLINGTON AMARAL

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RECORRIDO ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RECORRIDO DOUGLAS WELLINGTON AMARAL

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f183d

proferido nos autos.

Trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada

E S P E R A N Ç A  V I G I L Â N C I A  L T D A ,  e m  r e c u p e r a ç ã o

judicial,requerendo os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em

vista estar em difícil e frágil situação financeira, sem condições de

arcar com as custas processuais, fazendo jus aos benefícios da

Justiça Gratuita.

Com efeito, permite expressamente o art. 99 do NCPC/2015, de

aplicação supletiva no processo trabalhista naquilo que com este

não for colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela

parte em suas razões recursais, fixando que a competência para

apreciar e decidir sobre a questão é do Relator, monocraticamente,

nos termos do §9º do mencionado dispositivo, consoante segue:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7oRequerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.
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A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017,DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017– republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II -Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado na

Súmula 481, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais"(DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que

tratou de reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que, de fato, ao

determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

g r a t u i t a  a o s  q u e  c o m p r o v a r e m  i n s u f i c i ê n c i a  d e

recursos"efetivamente não impôs qualquer limitação à concessão

do benefício, exceto a exigência da comprovação expressamente

mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, a existência de inúmeros protestos contra

si, número excessivo de execuções e penhoras procedidas contra o

seu patrimônio e, etc,sendo que a mera declaração de insuficiência

de recursos não confere às pessoa jurídica de direito privado o

direito aos benefícios da justiça gratuita de forma automática. Esse

é, inclusive, o entendimento do C.TST pelo teor da recente Súmula

nº 463, in verbis:

"Súmula 463.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II -No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifei.)

Para este Relator, na presente situação, a ora recorrente não

comprovou a contento que a mesma faz jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Cumpre salientar, que a recuperação judicial isenta a recorrente do

reco lh imento  do  depós i to  recursa l ,  mas  não  de fe re

automaticamente a gratuidade da prestação jurisdicional.

Repiso, que a recuperação judicial não leva ao reconhecimento

automático da impossibilidade de a parte adimplir as despesas

processuais, estando prevista apenas a isenção do depósito

recursal nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Nesse sentido, jurisprudênciado C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

INEQUÍVOCA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 1. De acordo com o

artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. Esta Corte possui

entendimento pacificado no sentido de que a concessão do

benefício da gratuidade da justiça à pessoa jurídica somente é

devida quando provada, de forma inequívoca, a insuficiência de

recursos. Faz-se necessária a efetiva comprovação do alegado

estado de dificuldade financeira da pessoa jurídica, o que não se

verifica nos autos. Salienta-se que a previsão do artigo 899, § 10,

da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, somente isenta

empresas em recuperação judicial do recolhimento do depósito

recursal, mantendo a obrigação de recolhimento das custas

processuais, salvo se concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Desse modo, ausente a comprovação da miserabilidade jurídica,

fica inviabilizado o deferimento do benefício da justiça gratuita e

mantida a deserção do recurso de revista pela ausência de

pagamento das custas processuais.3. A matéria não oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 4. Ademais, constatado o

caráter manifestamente inadmissível do agravo, impõe-se a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no

percentual de 2% sobre o valor dado à causa (R$ 90.000,00), o que

perfaz o montante de R$ 1.800,00, a ser revertido em favor do

Agravado, devidamente atualizado, nos termos do referido
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dispositivo de lei. Agravo não provido, com aplicação de multa" (Ag-

AIRR-20588-83.2014.5.04.0201, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. Embora a Lei nº 13.467/2017 tenha inserido o artigo

896, §10, da CLT para conceder isenção do depósito recursal às

entidades filantrópicas e às empresas em recuperação judicial, o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita e a consequente

dispensa do pagamento das despesas forenses dependem da

demonstração pela pessoa jurídica interessada de sua

hipossuficiência econômica na forma exigida pelo artigo 790, §4º, da

CLT e pelo item II da Súmula/TST nº 463. Nesse contexto, em face

da ausência de comprovação da alegada insuficiência financeira,

deve ser mantida a decisão regional que indeferiu o pedido de

assistência judic iár ia gratui ta.  Precedentes.Assim, não

desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório, não

prospera o agravo de instrumento destinado a viabilizar o trânsito do

recurso de revista, conforme demonstrado no voto. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido. (AIRR-36-71.2017.5.23.0037,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 11/02/2022).

Indefere-se, portanto, o pedido relativo ao benefício da Justiça

Gratuita a reclamada.

Ante o exposto, nos termos do §7º do art. 99 do NCPC/2015,

concede-se a primeira reclamada o prazo de prazo de 10 (dez) dias

para, querendo, efetuar o recolhimento das custas processuais,

sanando a ausência do pressuposto de admissibilidade extrínseco.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 25/04/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011820-58.2021.5.15.0027
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

RECORRENTE WILSON MATOS CUNHA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RECORRENTE USINA GUARIROBA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRIDO TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

RECORRIDO WILSON MATOS CUNHA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RECORRIDO USINA GUARIROBA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA GUARIROBA LTDA.

  - WILSON MATOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a150f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo dos Embargos

Declaratórios opostos pela 1ª reclamada, intimem-se o recte e a 2ª

recda para manifestação em cinco dias, nos termos da OJ nº 142 da

SDI-I do C.TST.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 26/04/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0010311-83.2019.5.15.0085
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

RECORRIDO CELIA CAIRES NEVES MOLINA

ADVOGADO MARIA INEZ FERREIRA
GARAVELLO(OAB: 265415/SP)

ADVOGADO ROSANE DORETO DA SILVA(OAB:
272200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea6f62

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A empresa reclamada, TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO

EIRELI, ao apresentar o seu Recurso Ordinário, requereu que lhe

fosse concedida a gratuidade judiciária, sob a alegação de que não

detêm condições de arcar com as custas e despesas processuais.

Com efeito, permite expressamente o art. 99 do CPC, de aplicação

supletiva no processo trabalhista naquilo que com este não for

colidente, que o pedido de gratuidade seja apresentado pela parte

em suas razões recursais, fixando que a competência para apreciar

e decidir sobre a questão é do Relator, monocraticamente, nos

termos do § 7º:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

A respeito do tema e em igual sentido, dispõe a Orientação

Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do C. TST:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Consoante o entendimento jurisprudencial já sedimentado na

Súmula 481, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "faz jus ao

benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins

lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais"(DJ-e 01/08/2012 - STJ), entendimento que

tratou de reconhecer a máxima eficácia da disposição insculpida no

inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que, de fato, ao

determinar que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"

efetivamente não impôs qualquer limitação à concessão do

benefício, exceto a exigência da comprovação expressamente

mencionada.

No caso de pessoas jurídicas, a prova mencionada pode e deve ser

levada a efeito por intermédio da demonstração documental e

inequívoca do alegado estado de insolvência, equivalente ao estado

de miserabilidade, em hipóteses tais como encerramento das

atividades empresariais, a existência de inúmeros protestos contra

si, número excessivo de execuções e penhoras procedidas contra o

seu patrimônio, etc., sendo que a mera declaração de insuficiência

de recursos não confere à pessoa jurídica de direito privado o direito

aos benefícios da justiça gratuita de forma automática. Esse é,

inclusive, o entendimento do C.TST pelo teor da recente Súmula nº

463, in verbis:

"Súmula 463. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (negrito nosso)

Portanto, cumpria à reclamada comprovar, cabalmente, a

impossibilidade de arcar com as custas processuais e o depósito

recursal, o que não ocorreu.

Ao contrário, a reclamada juntou tão somente ficha de cadastro

nacional de pessoa jurídica, cuja situação cadastral se diz “inapta”

Destaca-se que o comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral da reclamada no CNPJ revela que a pessoa jurídica está

"inapta" em razão de "omissão de declarações". Portanto, a

empresa está em funcionamento, sendo inclusive possível a

regularização desta situação, conforme art. 42, §1º, da Instrução

Normativa RFB n. 1863/2018.

Nesse sentido, indefere-se, portanto, o pedido relativo ao benefício

da Justiça Gratuita à reclamada.

Nos termos do § 7º do art. 99 do CPC (acima transcrito), concede-

se à recorrente o prazo de 10 (dez) dias para que comprove nos

autos o recolhimento correto das custas processuais, em dobro.

Após, voltem conclusos.

Campinas, 26/04/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR
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Processo Nº ROT-0010269-89.2021.5.15.0044
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE WELLINGTON FRANCISCO FARIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FRANCISCO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf53f0

proferido nos autos.

Vistos,

Respeitado o Princípio do Contraditório, digam as partes, no prazo

de 05 (cinco) dias, sobre as manifestações da parte contrária de Id’s

6ecbc70, 6f3810c e ca38e8e. Após, venham conclusos. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0010903-91.2021.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ADRIANA DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO CACILDO PINTO FILHO(OAB:
30624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8182685

proferido nos autos.

Vistos,

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

esclarecimentos da Perita Judicial de Id 8ba61db.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0010269-89.2021.5.15.0044
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE WELLINGTON FRANCISCO FARIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf53f0

proferido nos autos.

Vistos,

Respeitado o Princípio do Contraditório, digam as partes, no prazo

de 05 (cinco) dias, sobre as manifestações da parte contrária de Id’s

6ecbc70, 6f3810c e ca38e8e. Após, venham conclusos. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0010903-91.2021.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE ADRIANA DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECORRIDO SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO CACILDO PINTO FILHO(OAB:
30624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8182685

proferido nos autos.

Vistos,

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

esclarecimentos da Perita Judicial de Id 8ba61db.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0012629-08.2017.5.15.0021
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE SJT FORJARIA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRENTE SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRENTE MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RECORRENTE DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO SJT FORJARIA LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECORRIDO SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

RECORRIDO MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

  - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS NETO

  - SIFCO S. A.

  - SJT FORJARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42c1af

proferido nos autos.

Vistos,

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

esclarecimentos do Perita Judicial de Id edd606c.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

clb

Processo Nº ROT-0010233-21.2014.5.15.0132
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RECORRENTE WAGNER ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO WAGNER ROGERIO MARCONDES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RECORRIDO GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - WAGNER ROGERIO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55cd9cd

proferido nos autos.

Vistos,

Dê-se vista às partes dos embargos de declaração interpostos,
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protocolados sob Id’s 30e77b2 e 94ee990, para apresentação de

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 287,

caput, do RITRT 15ª Região. Intimem-se.

Campinas, 29 de abril de 2.024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0010124-05.2022.5.15.0042
Relator LUIZ FELIPE PAIM DA LUZ BRUNO

LOBO

RECORRENTE SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRENTE LUCIA HELENA DE JESUS MOURA
DE SOUSA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RECORRENTE ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO ESTADO DE SAO PAULO

RECORRIDO LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RECORRIDO LUCIA HELENA DE JESUS MOURA
DE SOUSA

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DE JESUS MOURA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f04612

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que não foi localizado

documentos da reclamante, Lúcia Helena de Jesus Moura de

Souza, habilitando a advogada, Dra. Katerini Santos Pedro, que

assina o Recurso Ordinário.

Intime-se para regularização da representação, no prazo de 05

(cinco) dias.

Cumprido, voltem os autos conclusos.

Campinas, 29/04/2024.

LUIZ FELIPE BRUNO LOBO

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0011814-27.2022.5.15.0153
Relator ANA LUCIA COGO CASARI

CASTANHO FERREIRA

RECORRENTE SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS BIAGGI MACHADO DE
MELLO(OAB: 349296/SP)

RECORRIDO LUIS FELIPE SANTOS NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO
CARLUCCI(OAB: 286008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd77e3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo dos Embargos

Declaratórios opostos pela reclamada, intime-se a parte contrária

para manifestação em cinco dias, nos termos da OJ nº 142 da SDI-I

do C.TST.

Após, voltem conclusos.

Campinas,29/04/2024.

ANA LÚCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA

JUÍZA RELATORA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUÍS

HENRIQUE RAFAEL - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0012266-36.2015.5.15.0071
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RECORRENTE ALAN DANTAS DE LIMA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO ALAN DANTAS DE LIMA

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)
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ADVOGADO MÁRCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE(OAB:
363987/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI(OAB:
280156/SP)

RECORRIDO MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45c435

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se MAHLE METAL LEVE S/A, com fundamento no art. 897-

A, § 2º, da CLT, para, querendo, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos por ALAN DANTAS DE LIMA, no prazo de 5

(cinco) dias, diante da possibilidade de eventual acolhimento

implicar em modificação da decisão embargada.

LUÍS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011337-40.2020.5.15.0099
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MAICON CESAR BRUNELLI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358eae7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA,, ora recorrente, para, no prazo de 5 (cinco)

dias, comprovar o atendimento de todos os requisitos exigidos para

a validade do seguro garantia judicial apresentado em substituição

ao depósito recursal, previstos nos artigos 3º, 4º e 5º do Ato

Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 1 de 16/10/2019, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto, por deserção.

Após, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o reclamante.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

Campinas, 21 de abril de 2024.

  LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011781-11.2019.5.15.0131
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE GABRIELA GOMES PEREIRA CATAO

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECORRIDO GABRIELA GOMES PEREIRA CATAO

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA GOMES PEREIRA CATAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000b49e

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se GABRIELA GOMES PEREIRA CATAO, com fundamento

no art. 897-A, § 2º, da CLT, para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de declaração opostos por BANCO BRADESCO S.A., no

prazo de 5 (cinco) dias, diante da possibilidade de eventual
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acolhimento implicar em modificação da decisão embargada.

LUÍS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011337-40.2020.5.15.0099
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECORRIDO MAICON CESAR BRUNELLI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON CESAR BRUNELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358eae7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamada, GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA,, ora recorrente, para, no prazo de 5 (cinco)

dias, comprovar o atendimento de todos os requisitos exigidos para

a validade do seguro garantia judicial apresentado em substituição

ao depósito recursal, previstos nos artigos 3º, 4º e 5º do Ato

Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 1 de 16/10/2019, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário interposto, por deserção.

Após, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o reclamante.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

Campinas, 21 de abril de 2024.

  LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011254-35.2021.5.15.0084
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE MASTER FORMULA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO SARMENTO DE MELLO(OAB:
174661/SP)

RECORRENTE D. N. VIANA ENCOMENDAS - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS RABELO(OAB:
359323/SP)

ADVOGADO TAMIRES MARTINS BRAGA(OAB:
374250/SP)

RECORRIDO DAVID SERGIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

RECORRIDO D. N. VIANA ENCOMENDAS - ME

ADVOGADO ANDRE LUIS RABELO(OAB:
359323/SP)

ADVOGADO TAMIRES MARTINS BRAGA(OAB:
374250/SP)

RECORRIDO MASTER FORMULA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO SARMENTO DE MELLO(OAB:
174661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. N. VIANA ENCOMENDAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2df649

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de justiça gratuita formulado pela

reclamada, D. N. VIANA ENCOMENDAS - ME, pois não

comprovada a insuficiência financeira da pessoa jurídica, consoante

Súmula 463, II, do TST, sendo certo que a presente decisão tem

caráter interlocutório e sua análise será submetida ao Colegiado na

sessão de julgamento.

Ressalto que os documentos colacionados (dois "extratos" de

débitos parcelados junto ao Banco Itaú) não demonstram, ainda que

minimamente, a impossibilidade financeira de arcar com as

despesas do processo, beirando à má-fé sua arguição acerca dos

prejuízos causados pela pandemia, uma vez que a atividade de

entrega por motoboy foi, notoriamente, uma das que mais cresceu

em decorrência da crise sanitária e certamente continua a crescer,

ainda que em se tratando de um mercado competitivo como alega.

Sendo asssim, concedo à ré o prazo de 5 dias para efetuar o

preparo,sob pena de não conhecimento de seu recurso, nos termos

do entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial 269, II, da

SBDI-I do TST.

Intime(m)-se.

Campinas, 25 de abril de 2024.

 LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011565-33.2022.5.15.0038
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE INSTITUTO MED LIFE
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ADVOGADO VERGINIA GIMENES DA
ROCHA(OAB: 281961/SP)

RECORRIDO MARIANE ADAMI

ADVOGADO BRENDA GIMENEZ
RODRIGUES(OAB: 458345/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ADAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1155622

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o 1ªreclamado-recorrente, INSTITUTO MED LIFE, para,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o atendimento de todos os

requisitos exigidos para a validade do seguro garantia judicial

apresentado em substituição ao depósito recursal, previstos nos

artigos 3º, 4º e 5º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 1 de

16/10/2019.

Junte-se, ainda, a correspondente GRU, porquanto, vieram aos

autos apenas comprovante de pagamento, não sendo possível

aferir se o mesmo corresponde ao presente processo, tudo sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário interposto, por

deserção.

Após, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a reclamante e 2º

réu.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

 LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº ROT-0011565-33.2022.5.15.0038
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE INSTITUTO MED LIFE

ADVOGADO VERGINIA GIMENES DA
ROCHA(OAB: 281961/SP)

RECORRIDO MARIANE ADAMI

ADVOGADO BRENDA GIMENEZ
RODRIGUES(OAB: 458345/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BRAGANCA
PAULISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MED LIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1155622

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o 1ªreclamado-recorrente, INSTITUTO MED LIFE, para,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o atendimento de todos os

requisitos exigidos para a validade do seguro garantia judicial

apresentado em substituição ao depósito recursal, previstos nos

artigos 3º, 4º e 5º do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT Nº 1 de

16/10/2019.

Junte-se, ainda, a correspondente GRU, porquanto, vieram aos

autos apenas comprovante de pagamento, não sendo possível

aferir se o mesmo corresponde ao presente processo, tudo sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário interposto, por

deserção.

Após, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a reclamante e 2º

réu.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

Campinas, 26 de abril de 2024.

 LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº RORSum-0011297-85.2023.5.15.0153
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE JEAN HENRIQUE FRANCO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA ALVES
RODRIGUES(OAB: 60135/GO)

RECORRENTE TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
MEDEIROS(OAB: 398471/SP)

RECORRENTE MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO JEAN HENRIQUE FRANCO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA ALVES
RODRIGUES(OAB: 60135/GO)

RECORRIDO TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
MEDEIROS(OAB: 398471/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9521bcb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada BARRETO CARGA E DESCARGA LTDA,

ora recorrente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o

atendimento de todos os requisitos exigidos para a validade do

seguro garantia judicial apresentado em substituição ao depósito

recursal, previstos nos artigos 3º, 4º e 5º do Ato Conjunto

TST/CSJT/CGJT Nº 1 de 16/10/2019.

Registre-se que o refer ido ato parte do entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 59 da Subseção

Especializada em Dissídios Individuais II do C. TST, das diretrizes

previstas na Circular 477 da Superintendência de Seguros Privados

- SUSEP e no seu Anexo VI, da necessidade de padronização dos

procedimentos de recepção de apólices de seguro garantia judicial

e de cartas de fiança bancária para substituição a depósitos

recursais e para garantia da execução trabalhista, da importância de

emprestar maior efetividade às decisões judiciais e às execuções

dessas decisões, e do disposto no item II-A da Instrução Normativa

3 do TST, inserido pela Resolução Administrativa 2048, de 17 de

dezembro de 2018, cujas diretrizes são as seguintes:

- o valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da

condenação, acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites

estabelecidos pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST;

- vigência da apólice de, no mínimo, três anos com cláusula de

renovação automática;

- manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não

houver pago o prêmio nas datas convencionadas;

- deve constar o número do processo;

- o contrato de seguro-garantia não poderá conter cláusula de

desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do

tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que

permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral;

- o recorrente deverá observar as diretrizes previstas no item II da

Instrução Normat iva 3 do TST, no que diz respei to à

complementação em caso de recursos sucessivos, quando não

atingido o montante da condenação, ou em casos de sua

majoração;

- a complementação de depósito em espécie poderá ser feita

mediante seguro-garantia;

- deve conter a previsão de atualização pelos índices aplicáveis aos

débitos trabalhistas;

-  a s  a p ó l i c e s  a p r e s e n t a d a s  p e r m a n e c e r ã o  v á l i d a s

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo juízo;

- as hipóteses de não renovação da apólice são exclusivamente

aquelas descritas nos itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular

SUSEP 477;

- por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

- o prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do ato

processual que ela visa garantir;

- ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

S U S E P  n o  e n d e r e ç o :

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa

.asp.

Nessa sentido, porque a apólice apresentada encontra-se em

desconformidade com as exigências normativas, a falta de

regularização ensejará o não conhecimento do recurso ordinário

interposto, por deserção.

Após o prazo concedido à recorrente, também no prazo de 05

(cinco) dias, manifeste-se o reclamante.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos
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conclusos.

LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

Processo Nº RORSum-0011297-85.2023.5.15.0153
Relator LUIS HENRIQUE RAFAEL

RECORRENTE JEAN HENRIQUE FRANCO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA ALVES
RODRIGUES(OAB: 60135/GO)

RECORRENTE TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
MEDEIROS(OAB: 398471/SP)

RECORRENTE MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RECORRIDO JEAN HENRIQUE FRANCO

ADVOGADO RODRIGO PEDREIRA ALVES
RODRIGUES(OAB: 60135/GO)

RECORRIDO TSI CARGA E DESCARGA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
MEDEIROS(OAB: 398471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN HENRIQUE FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9521bcb

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a reclamada BARRETO CARGA E DESCARGA LTDA,

ora recorrente, para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o

atendimento de todos os requisitos exigidos para a validade do

seguro garantia judicial apresentado em substituição ao depósito

recursal, previstos nos artigos 3º, 4º e 5º do Ato Conjunto

TST/CSJT/CGJT Nº 1 de 16/10/2019.

Registre-se que o refer ido ato parte do entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 59 da Subseção

Especializada em Dissídios Individuais II do C. TST, das diretrizes

previstas na Circular 477 da Superintendência de Seguros Privados

- SUSEP e no seu Anexo VI, da necessidade de padronização dos

procedimentos de recepção de apólices de seguro garantia judicial

e de cartas de fiança bancária para substituição a depósitos

recursais e para garantia da execução trabalhista, da importância de

emprestar maior efetividade às decisões judiciais e às execuções

dessas decisões, e do disposto no item II-A da Instrução Normativa

3 do TST, inserido pela Resolução Administrativa 2048, de 17 de

dezembro de 2018, cujas diretrizes são as seguintes:

- o valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da

condenação, acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites

estabelecidos pela Lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST;

- vigência da apólice de, no mínimo, três anos com cláusula de

renovação automática;

- manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não

houver pago o prêmio nas datas convencionadas;

- deve constar o número do processo;

- o contrato de seguro-garantia não poderá conter cláusula de

desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do

tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que

permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral;

- o recorrente deverá observar as diretrizes previstas no item II da

Instrução Normat iva 3 do TST, no que diz respei to à

complementação em caso de recursos sucessivos, quando não

atingido o montante da condenação, ou em casos de sua

majoração;

- a complementação de depósito em espécie poderá ser feita

mediante seguro-garantia;

- deve conter a previsão de atualização pelos índices aplicáveis aos

débitos trabalhistas;

-  a s  a p ó l i c e s  a p r e s e n t a d a s  p e r m a n e c e r ã o  v á l i d a s

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo juízo;

- as hipóteses de não renovação da apólice são exclusivamente

aquelas descritas nos itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI da Circular

SUSEP 477;

- por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:
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I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP;

- o prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do ato

processual que ela visa garantir;

- ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

S U S E P  n o  e n d e r e ç o :

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa

.asp.

Nessa sentido, porque a apólice apresentada encontra-se em

desconformidade com as exigências normativas, a falta de

regularização ensejará o não conhecimento do recurso ordinário

interposto, por deserção.

Após o prazo concedido à recorrente, também no prazo de 05

(cinco) dias, manifeste-se o reclamante.

Findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

LUIS HENRIQUE RAFAEL

DESEMBARGADOR RELATOR

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

BATISTA MARTINS CÉSAR - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº AIRO-0010076-10.2022.5.15.0054
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE M.E CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS - LTDA - ME

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

AGRAVADO M.P.C.

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

AGRAVADO LUIZA PEREIRA PARDINHO COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

AGRAVADO ZILDA PEREIRA PARDINHO COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA PEREIRA PARDINHO COSTA

  - M.P.C.

  - ZILDA PEREIRA PARDINHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db2197

proferido nos autos.

Pois PROCESSO Nº 0010076-10.2022.5.15.0054

AGRAVANTE: M.E CONSTRUCOES E ACABAMENTOS - LTDA -

ME

AGRAVADO: ZILDA PEREIRA PARDINHO COSTA

AGRAVADO: LUIZA PEREIRA PARDINHO COSTA

AGRAVADO: MARINA PARDINHO COSTA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Inconformada com a r. decisão de id. c3e7a5e, que denegou

seguimento ao seu recurso ordinário, por deserto, o primeiro réu,

ME CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS -  LTDA -  ME,

interpôsagravo de instrumento( Id 8c57ef3) .

Requer a agravante a concessão da gratuidade de justiça e, por

conseguinte, isenção do recolhimento das custas e do preparo

recursal e processamento de seu apelo.

Alega que juntou declaração de faturamento assinada por contador

credenciado com procuração na Receita Federal (Id 129562f) e que

o Juízo a quo não fundamentou a sua decisão.

Sustenta violação à Constituição e a diversos princípios e colaciona

jurisprudência.
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Analiso.

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o benefício dajustiça

gratuitapassou a ser admitido para as pessoas jurídicas, porém

deverá ser comprovada a insuficiência econômica de forma cabal,

nos termos doartigo 790, §4º, da CLT: "O benefício dajustiça

gratuitaserá concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo."

Em que pesem os argumentos da reclamada, entendo que a

hipossuficiência financeira não foi comprovada.

A agravante ao longo de todo o processo apresenta um único

documento relacionado à condição de hipossuficiência econômica,

um relatório do faturamento a partir de julho 2023 (Id 129562f).

Embora a agravante alegue que comprovou sua incapacidade

financeira, não trouxe prova robusta para alicerçar o seu pleito. Nem

ao menos a declaração de hipossuficiência foi apresentada.

Inclusive, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 463, II

do TST, para pessoas jurídicas, não basta a mera declaração de

hipossuf ic iência, sendo necessária a demonstração da

impossibil idade de arcar com as despesas do processo.

Friso que é necessária a demonstração cabal da impossibilidade de

a parte arcar com as despesas do processo, não bastando a

alegação de crise e o faturamento de um único mês.

Aliás, não vieram aos autos declaração de imposto de renda da

pessoa jurídica ou do titular, existência de ações, inscrição no

SERASA, extratos bancários do último ano de atividade da

empresa, além de outros elementos indiciários, ou quaisquer outros

documentos que possam demonstrar de forma fidedigna a atual

situação econômica da empresa.

Pertinente registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Portanto, indefiro os benefícios dajustiça gratuitapleiteados

pela agravante e, nos termos dos arts. 99, §7° e 1.007, §2° e 4º do

CPC/2015, c/c OJ 269 da SDI-1 do C. TST, concedo-lhe o prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias para que, desta feita, comprove o

recolhimento do preparo em dobro (art. 1007, § 4º do CPC), sob

pena de não conhecimento do recurso, por deserção.

Campinas, 23 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

Processo Nº AIRO-0010076-10.2022.5.15.0054
Relator JOAO BATISTA MARTINS CESAR

AGRAVANTE M.E CONSTRUCOES E
ACABAMENTOS - LTDA - ME

ADVOGADO EDER JOSE GUEDES DA
CUNHA(OAB: 292734/SP)

AGRAVADO M.P.C.

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

AGRAVADO LUIZA PEREIRA PARDINHO COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

AGRAVADO ZILDA PEREIRA PARDINHO COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E CONSTRUCOES E ACABAMENTOS - LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db2197

proferido nos autos.

Pois PROCESSO Nº 0010076-10.2022.5.15.0054

AGRAVANTE: M.E CONSTRUCOES E ACABAMENTOS - LTDA -

ME
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AGRAVADO: ZILDA PEREIRA PARDINHO COSTA

AGRAVADO: LUIZA PEREIRA PARDINHO COSTA

AGRAVADO: MARINA PARDINHO COSTA

RELATORA: LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Inconformada com a r. decisão de id. c3e7a5e, que denegou

seguimento ao seu recurso ordinário, por deserto, o primeiro réu,

ME CONSTRUÇÕES E ACABAMENTOS -  LTDA -  ME,

interpôsagravo de instrumento( Id 8c57ef3) .

Requer a agravante a concessão da gratuidade de justiça e, por

conseguinte, isenção do recolhimento das custas e do preparo

recursal e processamento de seu apelo.

Alega que juntou declaração de faturamento assinada por contador

credenciado com procuração na Receita Federal (Id 129562f) e que

o Juízo a quo não fundamentou a sua decisão.

Sustenta violação à Constituição e a diversos princípios e colaciona

jurisprudência.

Analiso.

Com a vigência da Lei 13.467/2017, o benefício dajustiça

gratuitapassou a ser admitido para as pessoas jurídicas, porém

deverá ser comprovada a insuficiência econômica de forma cabal,

nos termos doartigo 790, §4º, da CLT: "O benefício dajustiça

gratuitaserá concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo."

Em que pesem os argumentos da reclamada, entendo que a

hipossuficiência financeira não foi comprovada.

A agravante ao longo de todo o processo apresenta um único

documento relacionado à condição de hipossuficiência econômica,

um relatório do faturamento a partir de julho 2023 (Id 129562f).

Embora a agravante alegue que comprovou sua incapacidade

financeira, não trouxe prova robusta para alicerçar o seu pleito. Nem

ao menos a declaração de hipossuficiência foi apresentada.

Inclusive, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 463, II

do TST, para pessoas jurídicas, não basta a mera declaração de

hipossuf ic iência, sendo necessária a demonstração da

impossibil idade de arcar com as despesas do processo.

Friso que é necessária a demonstração cabal da impossibilidade de

a parte arcar com as despesas do processo, não bastando a

alegação de crise e o faturamento de um único mês.

Aliás, não vieram aos autos declaração de imposto de renda da

pessoa jurídica ou do titular, existência de ações, inscrição no

SERASA, extratos bancários do último ano de atividade da

empresa, além de outros elementos indiciários, ou quaisquer outros

documentos que possam demonstrar de forma fidedigna a atual

situação econômica da empresa.

Pertinente registrar que não vislumbro violação ao disposto nos

incisos do artigo 5º da Constituição Federal/88, visto que tais

garantias constitucionais não eximem a parte da necessidade de

observar os requisitos previstos na legislação específica para o

exercício do contraditório e da ampla defesa, sendo que a

estipulação de condições para a interposição de recursos não

impede tal exercício, tampouco resulta em excesso de formalismo,

obstáculo ao acesso à jurisdição ou cerceamento de defesa.

Portanto, indefiro os benefícios dajustiça gratuitapleiteados

pela agravante e, nos termos dos arts. 99, §7° e 1.007, §2° e 4º do

CPC/2015, c/c OJ 269 da SDI-1 do C. TST, concedo-lhe o prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias para que, desta feita, comprove o

recolhimento do preparo em dobro (art. 1007, § 4º do CPC), sob

pena de não conhecimento do recurso, por deserção.

Campinas, 23 de abril de 2024.

LAURA BITTENCOURT FERREIRA RODRIGUES

Juíza Relatora

GABINETE DO DESEMBARGADOR ORLANDO

AMÂNCIO TAVEIRA - 11ª CÂMARA

Notificação

Processo Nº ROT-0010800-19.2023.5.15.0138
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

RECORRIDO PAMELA OLIVEIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ED CARLOS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 403363/SP)

ADVOGADO ED CARLOS RODRIGUES(OAB:
320140/SP)

RECORRIDO ARJ ADMINISTRACAO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FABIO RODRIGUES GARCIA(OAB:
160182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549d642

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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11ª CÂMARA (SEXTA TURMA)

PROCESSO N.: 0010800-19.2023.5.15.0138 ROT

RECORRENTE: NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

RECORRIDOS: PAMELA OLIVEIRA DE SIQUEIRA e ARJ

ADMINISTRACAO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

JUIZ SENTENCIANTE: OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

RELATOR: ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

fmc

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 99 do NCPC, compete ao

relator apreciar o requerimento dos benefícios da justiça gratuita

antes de proceder ao exame de admissibilidade do recurso.

A reclamada pleiteou a concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao argumento de que está em recuperação judicial e não tem

condições de arcar com o pagamento das custas processuais.

Contudo, no presente exame de admissibilidade, ainda que a ré

seja isenta do depósito recursal previsto no § 7º do artigo 899, da

CLT (§10º do mesmo dispositivo legal), por estar em recuperação

judicial, entendo que não provou a impossibilidade de efetuar o

recolhimento das custas processuais.

Consoante o disposto no item II, da Súmula 463, abaixo

transcrita, a jurisprudência do C. TST firmou-se no sentido que no

caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração de

hipossuficiência financeira, sendo necessário a demonstração cabal

da impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo:

SÚMULA 463. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO  (conversão  da  Orientação Jurisprudencial nº

304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) -

Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 –

republicada - DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL -

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1. Preceitua o art. 899, §

10, da CLT, vigente quando da publicação da decisão recorrida, que

"são isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita,

as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial".

2. O art. 790, § 4º, da CLT , por sua vez, prevê que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo" e, no caso,

a reclamada não comprovou efetivamente a alegada insuficiência

financeira, conforme consigna o acórdão regional. 3. Ressalte-se

que a simples afirmação acerca da situação econômica, de que

trata o item I da Súmula nº 463 deste Tribunal, não se aplica à

hipótese, sendo necessária a comprovação da fragilidade

econômica da agravante. 4. Com efeito, o requerimento da

reclamada não atende à exigência do próprio § 4º do art. 790 de

que a concessão dos benefícios da justiça gratuita depende de

comprovação cabal de que a parte se encontra em dificuldade

financeira que lhe impossibilite arcar com as despesas processuais.

Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-1018-23.2021.5.07.0027,

2ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth

Rodrigues Costa, DEJT 26/05/2023).

Não há que se falar em presunção de hipossuficiência da

pessoa jurídica em razão da existência de processo de

recuperação judicial, sendo que, no presente caso, a reclamada não

apresentou nenhum documento para respaldar suas alegações.

A decisão que defere o processamento da recuperação judicial, por

si só, não vincula este Juízo a conceder a gratuidade à reclamada,

mormente quando desacompanhada de outros documentos aptos a

comprovar a situação financeira da ré.

Em consulta ao andamento do processo de recuperação judicial

disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo,

verificou-se, pelo acompanhamento processual disponível, que a

recuperação continua em andamento, discutindo-se sobre

levantamento de valores e recebimentos pelas recuperandas,

decorrentes de negociação extrajudicial, do que se conclui que a

empresa continua em atividade e, portanto, não se verifica óbice ao

recolhimento das custas processuais no valor de R$400,00

(quatrocentos reais).

Assim, nos termos dos arts. 99, §7° e 1.007, §2° do CPC/2015, c/c

OJ 269 da SDI-1 do C. TST, concedo-lhe o prazo improrrogável

de 5 (cinco) dias para que comprove o recolhimento das custas

processuais, sob pena de deserção.

Intime-se e transcorrido o prazo legal, retornem conclusos.

Campinas, 25 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

DESEMBARGADOR RELATOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº RORSum-0011062-85.2021.5.15.0122
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE LIMA & BONFA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO ELAINE BERINI DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 107270/SP)

RECORRIDO LIMA & BONFA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO ELAINE BERINI DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 107270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMA & BONFA INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8056d08

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0011062-85.2021.5.15.0122 RORSum

RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE BARBOSA, LIMA & BONFA

INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE BARBOSA, LIMA & BONFA

INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

Vistos.

Defiro a expedição de certidão de objeto e pé requerida pela

reclamada, com isenção do recolhimento dos emolumentos

previstos no artigo 789-B da CLT, tendo em vista tratar-se de pedido

do próprio interessado, parte no processo, consoante previsto no

item XVI-A da Instrução Normativa nº 20 do C. TST.

Providencie a secretaria.

Intime-se a requerente, que deverá providenciar a consulta nos

autos do processo judicial eletrônico, assim como a sua impressão,

nos termos do artigo 4º, § 1º, da PORTARIA GP-VPJ Nº 001/2020.

Após à pauta.

Campinas, 25 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0010105-63.2022.5.15.0053
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRENTE PDV QUALITY LTDA

ADVOGADO CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA(OAB:
166974/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

RECORRIDO PDV QUALITY LTDA

ADVOGADO CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA(OAB:
166974/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

RECORRIDO JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

  - PDV QUALITY LTDA

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc369b2

proferido nos autos.

11ª CÂMARA (SEXTA TURMA)

PROCESSO N° 0010105-63.2022.5.15.0053 RORSum

RECORRENTE: JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

RECORRENTE: PDV QUALITY LTDA;

RECORRIDOS: JULIANA SILVA LIMA DE BARROS; PDV

QUALITY LTDA; TENDA ATACADO LTDA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

RELATOR: ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

ers

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A primeira reclamada deixou de recolher custas, não efetivou o

depósito recursal e pleiteou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita no recurso ordinário adesivo interposto (fls. 397/410), tendo

o Juízo de primeiro grau determinado o processamento do recurso

para a análise (fl. 428).

Aduz a recorrente que não dispõe de recursos para custear as

despesas processuais. Ao final, requer os benefícios da justiça

gratuita.

De plano, cumpre ressaltar que de acordo com os artigos 789, § 1º

e 899, § 1º da CLT e com a súmula nº 245 do C. TST, o

recolhimento das custas e do depósito recursal deve ser feito e

comprovado no prazo alusivo ao recurso. Trata-se de pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, que precisa ser observado

pela parte recorrente, sob pena de não conhecimento do apelo.

Embora a primeira reclamada no recurso ordinário alegue valor

excessivamente oneroso e apresenta alguns documentos (fls.

411/419), entendo que não trouxe prova robusta para alicerçar o

seu pleito.

A recorrente apresenta declaração de hipossuficiência (fl. 411),

extratos bancários negativados de novembro de 2023 a janeiro de

2024 (fls.412/416) e a declaração de Arrecadação do Simples

Nacional (fls. 417/419).

Não vieram aos autos declaração de imposto de renda dos últimos

anos, existência de ações, inscrição no SERASA, balanço contábil,

além de outros elementos indiciários, ou quaisquer outros

documentos que possam demonstrar de forma fidedigna a atual

situação econômica da reclamada e de seus sócios.

Conforme entendimento consolidado na Súmula nº 463, II do TST,

para pessoas jurídicas, não basta a mera declaração de

hipossuficiência, sendo necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

se presume, somente, pela existência de processo de recuperação

judicial.

Nesse sentido:

"AGRAVO DA RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

N° 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA N. 463, II. NÃO PROVIMENTO. O § 4° do

artigo 790 da CLT, introduzido pela Lei n° 13.467/2017, dispõe

que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, é

necessário que a parte comprove a insuficiência de recurso

para o pagamento das custas do processo. O acréscimo legal

contido no referido § 4º corroborou a jurisprudência desta

Corte Superior que, no caso de pessoa jurídica, já tinha firmado

entendimento de que a concessão do benefício da justiça

gratuita está condicionada à demonstração de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo, conforme

consubstanciado no item II da Súmula nº 463. Precedentes. No

caso , o egrégio Tribunal Regional indeferiu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à reclamada, porquanto esta deveria

apresentar prova de sua insuficiência econômica e, no caso,

considerou que os documentos juntados pela parte não bastaram

para a demonstração de sua insuficiência financeira (Súmula n°

126). Além disso, a reclamada, em que pese ter sido intimada para

regularizar o preparo do recurso ordinário, deixou transcorrer o

prazo sem qualquer manifestação, razão pela qual a corte regional

concluiu pela deserção do apelo. Como se vê, a referida decisão

está em sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, o que

torna prejudicado o processamento do recurso de revista, ante o

óbice do artigo 896, 7º, da CLT e da Súmula nº 333. No agravo em

exame, embora a parte recorrente demonstre o seu inconformismo,

não apresenta argumentos capazes de desconstituir os

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a qual, dado o

seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por esta colenda

Turma. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-287-

90.2017.5.05.0134, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 18/12/2023).

Nesses termos, entendo que a primeira reclamada não se

desvencilhou do ônus de demonstrar a impossibilidade de

comprovar o recolhimento das custas processuais de, apenas, R$

400,00, lembrando que, quanto ao depósito recursal, a empresa tem

outras alternativas como a carta de fiança e o seguro garantia.

Portanto, indefiro os benefícios da justiça gratuita pleiteados

pela primeira reclamada e, nos termos dos arts. 99, §7° e 1.007,

§2° do CPC/2015, c/c OJ 269 da SDI-1 do C. TST, concedo-lhe o

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que comprove o

recolhimento do preparo, sob pena de deserção.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

   Desembargador Relator

Processo Nº RORSum-0010105-63.2022.5.15.0053
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RECORRENTE PDV QUALITY LTDA

ADVOGADO CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA(OAB:
166974/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

RECORRIDO PDV QUALITY LTDA

ADVOGADO CYNTIA SANTOS RUIZ BRAGA(OAB:
166974/SP)

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

RECORRIDO JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RECORRIDO TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

  - PDV QUALITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc369b2

proferido nos autos.

11ª CÂMARA (SEXTA TURMA)

PROCESSO N° 0010105-63.2022.5.15.0053 RORSum

RECORRENTE: JULIANA SILVA LIMA DE BARROS

RECORRENTE: PDV QUALITY LTDA;

RECORRIDOS: JULIANA SILVA LIMA DE BARROS; PDV

QUALITY LTDA; TENDA ATACADO LTDA

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

JUÍZA SENTENCIANTE: LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

RELATOR: ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

ers

A primeira reclamada deixou de recolher custas, não efetivou o

depósito recursal e pleiteou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita no recurso ordinário adesivo interposto (fls. 397/410), tendo

o Juízo de primeiro grau determinado o processamento do recurso

para a análise (fl. 428).

Aduz a recorrente que não dispõe de recursos para custear as

despesas processuais. Ao final, requer os benefícios da justiça

gratuita.

De plano, cumpre ressaltar que de acordo com os artigos 789, § 1º

e 899, § 1º da CLT e com a súmula nº 245 do C. TST, o

recolhimento das custas e do depósito recursal deve ser feito e

comprovado no prazo alusivo ao recurso. Trata-se de pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, que precisa ser observado

pela parte recorrente, sob pena de não conhecimento do apelo.

Embora a primeira reclamada no recurso ordinário alegue valor

excessivamente oneroso e apresenta alguns documentos (fls.

411/419), entendo que não trouxe prova robusta para alicerçar o

seu pleito.

A recorrente apresenta declaração de hipossuficiência (fl. 411),

extratos bancários negativados de novembro de 2023 a janeiro de

2024 (fls.412/416) e a declaração de Arrecadação do Simples

Nacional (fls. 417/419).

Não vieram aos autos declaração de imposto de renda dos últimos

anos, existência de ações, inscrição no SERASA, balanço contábil,

além de outros elementos indiciários, ou quaisquer outros

documentos que possam demonstrar de forma fidedigna a atual

situação econômica da reclamada e de seus sócios.

Conforme entendimento consolidado na Súmula nº 463, II do TST,

para pessoas jurídicas, não basta a mera declaração de

hipossuficiência, sendo necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

se presume, somente, pela existência de processo de recuperação

judicial.

Nesse sentido:

"AGRAVO DA RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

N° 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO

RECURSAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA N. 463, II. NÃO PROVIMENTO. O § 4° do

artigo 790 da CLT, introduzido pela Lei n° 13.467/2017, dispõe

que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, é

necessário que a parte comprove a insuficiência de recurso

para o pagamento das custas do processo. O acréscimo legal

contido no referido § 4º corroborou a jurisprudência desta

Corte Superior que, no caso de pessoa jurídica, já tinha firmado

entendimento de que a concessão do benefício da justiça

gratuita está condicionada à demonstração de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo, conforme

consubstanciado no item II da Súmula nº 463. Precedentes. No

caso , o egrégio Tribunal Regional indeferiu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à reclamada, porquanto esta deveria

apresentar prova de sua insuficiência econômica e, no caso,

considerou que os documentos juntados pela parte não bastaram
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para a demonstração de sua insuficiência financeira (Súmula n°

126). Além disso, a reclamada, em que pese ter sido intimada para

regularizar o preparo do recurso ordinário, deixou transcorrer o

prazo sem qualquer manifestação, razão pela qual a corte regional

concluiu pela deserção do apelo. Como se vê, a referida decisão

está em sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, o que

torna prejudicado o processamento do recurso de revista, ante o

óbice do artigo 896, 7º, da CLT e da Súmula nº 333. No agravo em

exame, embora a parte recorrente demonstre o seu inconformismo,

não apresenta argumentos capazes de desconstituir os

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a qual, dado o

seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por esta colenda

Turma. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-287-

90.2017.5.05.0134, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 18/12/2023).

Nesses termos, entendo que a primeira reclamada não se

desvencilhou do ônus de demonstrar a impossibilidade de

comprovar o recolhimento das custas processuais de, apenas, R$

400,00, lembrando que, quanto ao depósito recursal, a empresa tem

outras alternativas como a carta de fiança e o seguro garantia.

Portanto, indefiro os benefícios da justiça gratuita pleiteados

pela primeira reclamada e, nos termos dos arts. 99, §7° e 1.007,

§2° do CPC/2015, c/c OJ 269 da SDI-1 do C. TST, concedo-lhe o

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que comprove o

recolhimento do preparo, sob pena de deserção.

Campinas, 26 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

   Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010990-13.2021.5.15.0021
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE MARCILENE CASSIAVARA
MACHADO

ADVOGADO CATIA CRISTINA PEREIRA
ROCHA(OAB: 399724/SP)

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RECORRIDO GEMEOS PRESTACAO DE
SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d791cf

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010990-13.2021.5.15.0021 ROT

RECORRENTE: MARCILENE CASSIAVARA MACHADO

RECORRIDO: GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO

DE OBRA EIRELI, MUNICIPIO DE JUNDIAI

lst

Vistos, etc.

Ciência às partes da juntada de decisão proferida pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal (id. 42440a7), de relatoria do Exmo. Min. Flávio

Dino.

A Suprema Corte dispensou a requisição de informações e julgou

procedente a Reclamação Constitucional n° 67.221/SP, para cassar

o acórdão proferido por este órgão, afastando a responsabilidade

subsidiária do Município de Jundiaí.

Não obstante, intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifestem-se sobre os embargos de declaração

opostos pela reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos e

reformulação do voto em conformidade com a decisão proferida

pelo E. STF.

Campinas, 24 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador Relator

Processo Nº ROT-0010990-13.2021.5.15.0021
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE MARCILENE CASSIAVARA
MACHADO

ADVOGADO CATIA CRISTINA PEREIRA
ROCHA(OAB: 399724/SP)
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ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RECORRIDO GEMEOS PRESTACAO DE
SERVICOS DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILENE CASSIAVARA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d791cf

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010990-13.2021.5.15.0021 ROT

RECORRENTE: MARCILENE CASSIAVARA MACHADO

RECORRIDO: GEMEOS PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO

DE OBRA EIRELI, MUNICIPIO DE JUNDIAI

lst

Vistos, etc.

Ciência às partes da juntada de decisão proferida pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal (id. 42440a7), de relatoria do Exmo. Min. Flávio

Dino.

A Suprema Corte dispensou a requisição de informações e julgou

procedente a Reclamação Constitucional n° 67.221/SP, para cassar

o acórdão proferido por este órgão, afastando a responsabilidade

subsidiária do Município de Jundiaí.

Não obstante, intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifestem-se sobre os embargos de declaração

opostos pela reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos e

reformulação do voto em conformidade com a decisão proferida

pelo E. STF.

Campinas, 24 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador Relator

Processo Nº TutAntAnt-0012049-94.2024.5.15.0000
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

REQUERENTE ELIZANDRA KATIA DAS GRACAS
VENANCIO

ADVOGADO ELISANGELA KATIA APARECIDA
VENANCIO DA ROCHA(OAB:
374077/SP)

REQUERIDO ERICA CRISTINA QUITERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA KATIA DAS GRACAS VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459f507

proferido nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0012049-94.2024.5.15.0000 TutAntAnt

REQUERENTE: ELIZANDRA KATIA DAS GRACAS VENANCIO

REQUERIDO: ERICA CRISTINA QUITERIO

lst

Vistos, etc.

A requerente apresentou petição informando a concessão de efeito

suspensivo ao agravo de petição interposto nos autos do processo

n° 010481-69.2017.5.15.0006.

Adverte-se a requerente que o efeito suspensivo foi concedido por

este relator e nos autos desta mesma tutela cautelar.

Portanto, para obstar eventual bloqueio do salário, a informação

deve ser destinada ao juízo da execução.

Por cautela, economia e celeridade, sem prejuízo da diligência que

deve ser promovida pela requerente, comunique-se a Assessoria

de Execução de Araraquara, via e-mail, para ciência do efeito

suspensivo, valendo o presente despacho como ofício de

informação.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.
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Campinas, 26 de abril de 2024.

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Relator

Processo Nº ROT-0010906-85.2023.5.15.0071
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ELIAS GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GONCALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6747fd

proferida nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010906-85.2023.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: ELIAS GONCALVES DOS REIS

RECORRIDO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego entre o motorista e a plataforma digital.

A matéria possui as mesmas premissas que estão sendo analisadas

pelo E. STF no RE 1.446.336, com repercussão geral reconhecida

sob o Tema 1291, e pela SBDI-1 do C. TST nos autos dos

processos paradigmas, RR – 1000123-89.2017.5.02.0038 e RR –

100353-02.2017.5.01.0066.

Por ora, em nome da segurança jurídica, determino o

sobrestamento do feito para aguardar a solução dos julgamentos

em andamento nas Cortes Superiores.

Ciência às partes.

Campinas, 25 de abril de 2024

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010906-85.2023.5.15.0071
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE ELIAS GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6747fd

proferida nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010906-85.2023.5.15.0071 ROT

RECORRENTE: ELIAS GONCALVES DOS REIS

RECORRIDO: 99 TECNOLOGIA LTDA

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego entre o motorista e a plataforma digital.

A matéria possui as mesmas premissas que estão sendo analisadas

pelo E. STF no RE 1.446.336, com repercussão geral reconhecida

sob o Tema 1291, e pela SBDI-1 do C. TST nos autos dos

processos paradigmas, RR – 1000123-89.2017.5.02.0038 e RR –

100353-02.2017.5.01.0066.

Por ora, em nome da segurança jurídica, determino o

sobrestamento do feito para aguardar a solução dos julgamentos

em andamento nas Cortes Superiores.

Ciência às partes.

Campinas, 25 de abril de 2024

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010689-92.2022.5.15.0001
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO PIETRO PALOMARES
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RECORRIDO FAST DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RECORRIDO MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRIDO RODRIGO PALOMARES DE SOUSA

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b66996f

proferida nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010689-92.2022.5.15.0001 ROT

RECORRENTE: MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECORRIDO: MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA, RODRIGO

PALOMARES DE SOUSA, PIETRO PALOMARES TRANSPORTES

EIRELI, FAST DELIVERY SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS

LTDA, IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego com empresa intermediadora que presta

serviços de motoboy para plataforma digital. Embora a empresa

faça os contratos autônomos com as pessoas físicas, mantém a

lógica da economia compartilhada e vinculada a um aplicativo,

sendo que eventual vínculo com a empresa de logística também

passa pelo reconhecimento ou não da validade do contrato

autônomo com o motoboy. A responsabilidade da plataforma digital

dependerá da validade dessa relação.

A matéria possui as mesmas premissas que estão sendo analisadas

pelo E. STF no RE 1.446.336 (Tema 1291) e pela SBDI-1 do C. TST

nos autos dos processos paradigmas, RR – 1000123-

89.2017.5.02.0038 e RR – 100353-02.2017.5.01.0066.

Por ora, em nome da segurança jurídica, determino o

sobrestamento do feito para aguardar a solução dos julgamentos

em andamento nas Cortes Superiores.

Ciência às partes.

Campinas, 29 de abril de 2024

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010689-92.2022.5.15.0001
Relator ORLANDO AMANCIO TAVEIRA

RECORRENTE MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO PIETRO PALOMARES
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RECORRIDO FAST DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RECORRIDO MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RECORRIDO RODRIGO PALOMARES DE SOUSA

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)
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ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST DELIVERY SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA

  - PIETRO PALOMARES TRANSPORTES EIRELI

  - RODRIGO PALOMARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b66996f

proferida nos autos.

11ª Câmara

Gabinete do Desembargador Orlando Amâncio Taveira - 11ª

Câmara

Processo: 0010689-92.2022.5.15.0001 ROT

RECORRENTE: MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA, IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

RECORRIDO: MARCO ANTONIO RIBEIRO SILVA, RODRIGO

PALOMARES DE SOUSA, PIETRO PALOMARES TRANSPORTES

EIRELI, FAST DELIVERY SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS

LTDA, IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego com empresa intermediadora que presta

serviços de motoboy para plataforma digital. Embora a empresa

faça os contratos autônomos com as pessoas físicas, mantém a

lógica da economia compartilhada e vinculada a um aplicativo,

sendo que eventual vínculo com a empresa de logística também

passa pelo reconhecimento ou não da validade do contrato

autônomo com o motoboy. A responsabilidade da plataforma digital

dependerá da validade dessa relação.

A matéria possui as mesmas premissas que estão sendo analisadas

pelo E. STF no RE 1.446.336 (Tema 1291) e pela SBDI-1 do C. TST

nos autos dos processos paradigmas, RR – 1000123-

89.2017.5.02.0038 e RR – 100353-02.2017.5.01.0066.

Por ora, em nome da segurança jurídica, determino o

sobrestamento do feito para aguardar a solução dos julgamentos

em andamento nas Cortes Superiores.

Ciência às partes.

Campinas, 29 de abril de 2024

ORLANDO AMÂNCIO TAVEIRA

Desembargador do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ADAMANTINA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010005-92.2024.5.15.0068
AUTOR CELIA CRISTINA MONARIN DE

ALMEIDA

ADVOGADO KEILA ALVES RODRIGUES(OAB:
486519/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CRISTINA MONARIN DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos da ata de audiência, ficam V.Sªs intimados do

agendamento da perícia pelo Perito do Juízo:

Data da Diligência: 15/ 05/ 2024

Horário: 09h30m

Local: Av. Magau, 233, centro, unidade SABESP, Osvaldo Cruz SP.

*Vide solicitações do Sr. Perito (Id 9aa6348)

**Incumbe aos I. patronos cientificarem seus constituintes e

eventuais assistentes técnicos.

Processo Nº ATSum-0010114-48.2020.5.15.0068
AUTOR JOAO VALENTIN RAMOS ZAMPERIM

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR FRANCIELE LETICIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JAIR RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR MANOEL MELO

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO ROSA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JOSE HENRIQUE ALVES CONCA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JOAO EVERTON DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU VANESSA DE CASSIA CUNICO
CORDOVA ADAMI
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ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DANIEL ADAMI

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU NEO ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKON ENGENHARIA LTDA.

  - DANIEL ADAMI

  - NEO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.

  - VANESSA DE CASSIA CUNICO CORDOVA ADAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be871e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, nos termos da fundamentação, ACOLHO os embargos

à execução opostos por DANIEL ADAMI ,  para declarar

INSUBSISTENTE A PENHORA EFETIVADA sobre o imóvel objeto

da matrícula n. 29.664 do 6º Registro de Imóveis da Comarca de

Curitiba – PR, por se tratar de bem de família, nos termos da Lei n.

8.009/90.

Não há que se falar em imposição ao embargante das custas

processuais (CLT, art. 789-A, inciso V), na medida em que restou

vencedor, não sendo juridicamente possível obrigar ao pagamento

de custas aquele que se vale, de modo legítimo, dos meios

processuais que a legislação põe à sua disposição para o exercício

do inalienável direito constitucional de ampla defesa.

Intimem-se.    

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010114-48.2020.5.15.0068
AUTOR JOAO VALENTIN RAMOS ZAMPERIM

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR FRANCIELE LETICIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JAIR RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR MANOEL MELO

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR FRANCISCO APARECIDO ROSA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JOSE HENRIQUE ALVES CONCA

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

AUTOR JOAO EVERTON DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS JOSE PONCE
MORELLI(OAB: 312824/SP)

RÉU AKON ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU VANESSA DE CASSIA CUNICO
CORDOVA ADAMI

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU DANIEL ADAMI

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RÉU NEO ENGENHARIA DE OBRAS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE LETICIA DOS SANTOS SILVA

  - FRANCISCO APARECIDO ROSA

  - JAIR RODRIGUES

  - JOAO EVERTON DOS SANTOS

  - JOAO VALENTIN RAMOS ZAMPERIM

  - JOSE HENRIQUE ALVES CONCA

  - MANOEL MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be871e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, nos termos da fundamentação, ACOLHO os embargos

à execução opostos por DANIEL ADAMI ,  para declarar

INSUBSISTENTE A PENHORA EFETIVADA sobre o imóvel objeto

da matrícula n. 29.664 do 6º Registro de Imóveis da Comarca de

Curitiba – PR, por se tratar de bem de família, nos termos da Lei n.

8.009/90.

Não há que se falar em imposição ao embargante das custas

processuais (CLT, art. 789-A, inciso V), na medida em que restou

vencedor, não sendo juridicamente possível obrigar ao pagamento

de custas aquele que se vale, de modo legítimo, dos meios
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processuais que a legislação põe à sua disposição para o exercício

do inalienável direito constitucional de ampla defesa.

Intimem-se.    

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003600-07.2005.5.15.0068
AUTOR ELIENAI FRANCISCO ALVES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARINETE MANDELLI DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALONSO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR SOLANGE DE SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR DENER DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR LENI ANDRELINA DA SILVA LOPES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA RODRIGUES NEVES
NOGUEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CARLOS MANDELLI DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR IVANILDE BORGES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA FERNANDES
MARTINS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR TEREZA DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DE JESUS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NEUSA DOS SANTOS SILVA SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CELINA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NATALIA DAMACENO DA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSELI MARIA DA SILVA
LEOPOLDO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR FERNANDA BISPO MANRIQUE

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NEUSA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSINEIA CRISTINA BRITO DE
MOURA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLARICE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLARICE DAS GRACAS PERRUDE
PEREIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR GILDETE RIBEIRO MARCIANO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSELI APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALCILENE FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VILMA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSALINA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO JOSE PINTO(OAB: 143887/SP)

AUTOR LUCIENE RAIMUNDO DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR BENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JOSEFA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALICE DA SILVA ANGUITA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR SUELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NEIDE DOS SANTOS SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR FATIMA MARIA DA SILVA SPHERA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA RAIMUNDA DE SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VALDEMIR PERIRA DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NELI RUFINI DE ARAUJO
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ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ODENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DIRCE ROSALIA

ADVOGADO JOAO JOSE PINTO(OAB: 143887/SP)

AUTOR LUCIANA DIAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA AGUDO ARAUJO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROMILDA DUNGA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLEUSA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR PAULINA PARRA GOMES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VIVIANE RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR EUNICE FAGUNDES CLAPIS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLEUNICE LEONEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ISAURA KOSICKI NUNES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JESNER CESAR ALBERTON LOVO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR RENER IVAN DA COSTA LIMA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR LYLIAN MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NADIR ALVES AMARO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NEUSA DE FREITAS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

RÉU G S PLASTICOS LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
276836/SP)

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU ENRICO FRANCESCO ANTONIO
SESSAREGO

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU ANNA RIVERA SESSAREGO

RÉU PAOLA MARIA SESSAREGO

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU EMANUELE SESSAREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA SESSAREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENRICO FRANCESCO ANTONIO SESSAREGO

  - G S PLASTICOS LTDA

  - PAOLA MARIA SESSAREGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8587aba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHO EM PARTE os embargos à execução opostos

por ENRICO FRANCESCO ANTONIO SESSAREGO, para

determinar a suspensão da execução previdenciária até o

cumprimento do acordo de parcelamento de débito noticiado,

mantendo-se, outrossim, a penhora efetuada.

Custas processuais pelo embargante, na forma da lei (CLT, 789-A,

V).

Intimem-se.      

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003600-07.2005.5.15.0068
AUTOR ELIENAI FRANCISCO ALVES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARINETE MANDELLI DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALONSO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR SOLANGE DE SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR DENER DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR LENI ANDRELINA DA SILVA LOPES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA RODRIGUES NEVES
NOGUEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CARLOS MANDELLI DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR IVANILDE BORGES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)
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AUTOR MARIA APARECIDA FERNANDES
MARTINS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR TEREZA DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DE JESUS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NEUSA DOS SANTOS SILVA SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ANA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CELINA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NATALIA DAMACENO DA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSELI MARIA DA SILVA
LEOPOLDO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR FERNANDA BISPO MANRIQUE

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NEUSA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSINEIA CRISTINA BRITO DE
MOURA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLARICE DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLARICE DAS GRACAS PERRUDE
PEREIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR GILDETE RIBEIRO MARCIANO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSELI APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALCILENE FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VILMA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROSALINA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO JOSE PINTO(OAB: 143887/SP)

AUTOR LUCIENE RAIMUNDO DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR BENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JOSEFA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ALICE DA SILVA ANGUITA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR SUELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NEIDE DOS SANTOS SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR FATIMA MARIA DA SILVA SPHERA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA RAIMUNDA DE SOUZA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLAUDIA RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VALDEMIR PERIRA DA SILVA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NELI RUFINI DE ARAUJO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ODENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DIRCE ROSALIA

ADVOGADO JOAO JOSE PINTO(OAB: 143887/SP)

AUTOR LUCIANA DIAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA AGUDO ARAUJO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ROMILDA DUNGA DOS SANTOS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLEUSA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR PAULINA PARRA GOMES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VIVIANE RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR EUNICE FAGUNDES CLAPIS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR CLEUNICE LEONEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR ISAURA KOSICKI NUNES

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR JESNER CESAR ALBERTON LOVO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR RENER IVAN DA COSTA LIMA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR LYLIAN MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR NADIR ALVES AMARO

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

AUTOR MARIA NEUSA DE FREITAS

ADVOGADO LEDA JUNDI PELLOSO(OAB:
98566/SP)

RÉU G S PLASTICOS LTDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
276836/SP)

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU ENRICO FRANCESCO ANTONIO
SESSAREGO

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU ANNA RIVERA SESSAREGO

RÉU PAOLA MARIA SESSAREGO

ADVOGADO SERGIO TADEU DE SOUZA
TAVARES(OAB: 203552/SP)

RÉU EMANUELE SESSAREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA SESSAREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE FERREIRA FERNANDES

  - ALICE DA SILVA ANGUITA

  - ALONSO LOPES DOS SANTOS

  - ANA ROSA DOS SANTOS

  - BENILDA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

  - CARLOS MANDELLI DA SILVA

  - CELINA APARECIDA PEREIRA

  - CLARICE DAS GRACAS PERRUDE PEREIRA

  - CLARICE DO NASCIMENTO

  - CLAUDIA RODRIGUES DE LIRA

  - CLEUNICE LEONEL DE OLIVEIRA

  - CLEUSA VIEIRA DE CARVALHO

  - DENER DE SOUZA LIMA

  - ELIENAI FRANCISCO ALVES

  - EUNICE FAGUNDES CLAPIS

  - FATIMA MARIA DA SILVA SPHERA

  - FERNANDA BISPO MANRIQUE

  - GILDETE RIBEIRO MARCIANO

  - ISAURA KOSICKI NUNES

  - IVANILDE BORGES

  - JESNER CESAR ALBERTON LOVO

  - JOAO ALVES DA SILVA

  - JOSEFA REGINA DOS SANTOS

  - LENI ANDRELINA DA SILVA LOPES

  - LUCIANA DIAS DA SILVA SANTOS

  - LUCIENE RAIMUNDO DE OLIVEIRA SILVA

  - LYLIAN MARIA DA SILVEIRA

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA FERNANDES MARTINS

  - MARIA DE FATIMA AGUDO ARAUJO

  - MARIA DE JESUS

  - MARIA DIRCE ROSALIA

  - MARIA NATALIA DAMACENO DA SILVA

  - MARIA NEUSA DE FREITAS

  - MARIA NEUSA GOMES DA SILVA

  - MARIA RAIMUNDA DE SOUZA

  - MARIA RODRIGUES NEVES NOGUEIRA

  - MARINETE MANDELLI DA SILVA

  - NADIR ALVES AMARO

  - NEIDE DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA

  - NELI RUFINI DE ARAUJO

  - NEUSA DOS SANTOS SILVA SOUZA

  - ODENICE DE OLIVEIRA

  - PAULINA PARRA GOMES

  - RENER IVAN DA COSTA LIMA

  - ROMILDA DUNGA DOS SANTOS

  - ROSALINA ALVES DE LIMA

  - ROSANA DOS SANTOS

  - ROSELI APARECIDA DE MOURA

  - ROSELI MARIA DA SILVA LEOPOLDO

  - ROSINEIA CRISTINA BRITO DE MOURA

  - SOLANGE DE SOUZA

  - SUELI DE OLIVEIRA

  - TEREZA DE ARAUJO RIBEIRO

  - VALDEMIR PERIRA DA SILVA

  - VILMA APARECIDA DOS SANTOS

  - VILMA PEREIRA DE OLIVEIRA

  - VIVIANE RODRIGUES DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8587aba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHO EM PARTE os embargos à execução opostos

por ENRICO FRANCESCO ANTONIO SESSAREGO, para

determinar a suspensão da execução previdenciária até o

cumprimento do acordo de parcelamento de débito noticiado,

mantendo-se, outrossim, a penhora efetuada.

Custas processuais pelo embargante, na forma da lei (CLT, 789-A,

V).

Intimem-se.      

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011034-17.2023.5.15.0068
AUTOR GIOVANNA ROSA FERREIRA

MIRANDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RÉU DROGALIRA FORMULAS COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA
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ADVOGADO LUCAS RENATO GIROTO(OAB:
335409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGALIRA FORMULAS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21b180d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de acordo realizado na fase de conhecimento, cujo

processo foi migrado para a fase de liquidação e suspenso o seu

andamento, em cumprimento à determinação contida no Ofício

Circular TST.CGJT Nº 9, de 3 de abril de 2023, e Comunicado CR

n. 02/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e/ou cumprimento de

eventual obrigação de fazer, sem nenhuma manifestação contrária

da(o) reclamante, além de comprovado(s) o(s)

recolhimento(s)/pagamento(s) das contribuições previdenciárias

e/ou do imposto de renda e/ou das custas processuais e/ou dos

honorários periciais, foi encerrada a suspensão processual.

Pelo exposto, julgo extinta a execução por cumprimento do acordo e

determino o arquivamento definitivo do processo.

Intimem-se as partes.

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011107-86.2023.5.15.0068
AUTOR JAINE BATISTA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE CRUZ(OAB:
471668/SP)

RÉU SUPER SETE SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER SETE SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2687b9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de acordo realizado na fase de conhecimento, cujo

processo foi migrado para a fase de liquidação e suspenso o seu

andamento, em cumprimento à determinação contida no Ofício

Circular TST.CGJT Nº 9, de 3 de abril de 2023, e Comunicado CR

n. 02/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e/ou cumprimento de

eventual obrigação de fazer, sem nenhuma manifestação contrária

da(o) reclamante, além de comprovado(s) o(s)

recolhimento(s)/pagamento(s) das contribuições previdenciárias

e/ou do imposto de renda e/ou das custas processuais e/ou dos

honorários periciais, foi encerrada a suspensão processual.

Pelo exposto, julgo extinta a execução por cumprimento do acordo e

determino o arquivamento definitivo do processo.

Intimem-se as partes.

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011034-17.2023.5.15.0068
AUTOR GIOVANNA ROSA FERREIRA

MIRANDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RÉU DROGALIRA FORMULAS COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS RENATO GIROTO(OAB:
335409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA ROSA FERREIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21b180d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de acordo realizado na fase de conhecimento, cujo

processo foi migrado para a fase de liquidação e suspenso o seu

andamento, em cumprimento à determinação contida no Ofício

Circular TST.CGJT Nº 9, de 3 de abril de 2023, e Comunicado CR

n. 02/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e/ou cumprimento de
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eventual obrigação de fazer, sem nenhuma manifestação contrária

da(o) reclamante, além de comprovado(s) o(s)

recolhimento(s)/pagamento(s) das contribuições previdenciárias

e/ou do imposto de renda e/ou das custas processuais e/ou dos

honorários periciais, foi encerrada a suspensão processual.

Pelo exposto, julgo extinta a execução por cumprimento do acordo e

determino o arquivamento definitivo do processo.

Intimem-se as partes.

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011107-86.2023.5.15.0068
AUTOR JAINE BATISTA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO AMANDA CAROLINE CRUZ(OAB:
471668/SP)

RÉU SUPER SETE SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE BATISTA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2687b9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de acordo realizado na fase de conhecimento, cujo

processo foi migrado para a fase de liquidação e suspenso o seu

andamento, em cumprimento à determinação contida no Ofício

Circular TST.CGJT Nº 9, de 3 de abril de 2023, e Comunicado CR

n. 02/2023, do E. TRT da 15ª Região.

Decorrido o prazo para pagamento do acordo e/ou cumprimento de

eventual obrigação de fazer, sem nenhuma manifestação contrária

da(o) reclamante, além de comprovado(s) o(s)

recolhimento(s)/pagamento(s) das contribuições previdenciárias

e/ou do imposto de renda e/ou das custas processuais e/ou dos

honorários periciais, foi encerrada a suspensão processual.

Pelo exposto, julgo extinta a execução por cumprimento do acordo e

determino o arquivamento definitivo do processo.

Intimem-se as partes.

    EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060200-58.1999.5.15.0068
AUTOR EDSON DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO RAUL REINALDO MORALES
CASSEBE(OAB: 24308/SP)

AUTOR TERCIO FERREIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR SEBASTIAO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR EDSON APARECIDO MUNHOZ
NARVAS

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR WALDEMAR BORRI

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR HORDELINO ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR VALDEMAR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR MILTON BELLOTO

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR ELENA BELMONTE FERREIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR CELSO FRANCISCO OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR AGUINALDO BERNARDINELLI

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR CELSO PIOVEZANA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR SEVERINO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO RAUL REINALDO MORALES
CASSEBE(OAB: 24308/SP)

RÉU ULISSES LICORIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPOS
SIMOES(OAB: 283332/SP)

RÉU CESAR LICORIO

ADVOGADO RONALDO LABRIOLA
PANDOLFI(OAB: 141868/SP)

RÉU PEDREIRA DO SALTO LTDA

ADVOGADO AMAURI GOMES FARINASSO(OAB:
87428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA CRISTINA LICORIO LEIVA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELINA MARIA DE OLIVEIRA
LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA DE CASTRO LICORIO
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI CRISTINA BENASSI
LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL LEIVA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA LICORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LICORIO

  - PEDREIRA DO SALTO LTDA

  - ULISSES LICORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fcc22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente execução é frustrada, nos termos do

art. 128 da Consolidação das Normas da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, mantenham-se estes autos na pasta de

sobrestamento, com o uso do movimento “suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

valor 12.259)”, onde deverão permanecer no aguardo de eventual

provocação do interessado pelo prazo de 02 (dois) anos.

Ao término de referido prazo, se nada for requerido, os autos

deverão ser fei tos conclusos para anál ise de eventual

enquadramento no disposto no art. 11-A, § § 1º e 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intimem-se os credores trabalhistas, inclusive diretamente.

Fica desde já reputada válida a notificação enviada à(ao)

reclamante, no endereço constante nos autos, caso a devolução se

dê por mudança de endereço (artigos 106, § 2º e 274, do CPC).

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060200-58.1999.5.15.0068
AUTOR EDSON DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO RAUL REINALDO MORALES
CASSEBE(OAB: 24308/SP)

AUTOR TERCIO FERREIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR SEBASTIAO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR EDSON APARECIDO MUNHOZ
NARVAS

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR WALDEMAR BORRI

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR HORDELINO ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR VALDEMAR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR MILTON BELLOTO

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR ELENA BELMONTE FERREIRA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR CELSO FRANCISCO OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE
BELIDO VILLAS BOAS DE O
LEITE(OAB: 161515/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR AGUINALDO BERNARDINELLI

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR CELSO PIOVEZANA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCI
MOREIRA(OAB: 163913/SP)

AUTOR SEVERINO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO RAUL REINALDO MORALES
CASSEBE(OAB: 24308/SP)

RÉU ULISSES LICORIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPOS
SIMOES(OAB: 283332/SP)

RÉU CESAR LICORIO

ADVOGADO RONALDO LABRIOLA
PANDOLFI(OAB: 141868/SP)

RÉU PEDREIRA DO SALTO LTDA

ADVOGADO AMAURI GOMES FARINASSO(OAB:
87428/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA CRISTINA LICORIO LEIVA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELINA MARIA DE OLIVEIRA
LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA DE CASTRO LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI CRISTINA BENASSI
LICORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL LEIVA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA LICORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO BERNARDINELLI

  - CELSO FRANCISCO OLIVEIRA BARBOSA

  - CELSO PIOVEZANA

  - EDSON APARECIDO MUNHOZ NARVAS
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  - EDSON DE LIMA RIBEIRO

  - ELENA BELMONTE FERREIRA

  - HORDELINO ROCHA

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

  - MILTON BELLOTO

  - SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS

  - SEVERINO TRAJANO DA SILVA

  - TERCIO FERREIRA

  - VALDEMAR RODRIGUES DE CARVALHO

  - WALDEMAR BORRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fcc22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a presente execução é frustrada, nos termos do

art. 128 da Consolidação das Normas da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, mantenham-se estes autos na pasta de

sobrestamento, com o uso do movimento “suspenso ou

sobrestado o processo por prescrição intercorrente (código

valor 12.259)”, onde deverão permanecer no aguardo de eventual

provocação do interessado pelo prazo de 02 (dois) anos.

Ao término de referido prazo, se nada for requerido, os autos

deverão ser fei tos conclusos para anál ise de eventual

enquadramento no disposto no art. 11-A, § § 1º e 2º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intimem-se os credores trabalhistas, inclusive diretamente.

Fica desde já reputada válida a notificação enviada à(ao)

reclamante, no endereço constante nos autos, caso a devolução se

dê por mudança de endereço (artigos 106, § 2º e 274, do CPC).

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010373-04.2024.5.15.0068
AUTOR HUGO PAULO TENORIO

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRACINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO PAULO TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62c4af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:05 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando
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que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404011027430150000022

5196305?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010337-59.2024.5.15.0068
AUTOR FABIO DE LA VIUDA DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE LA VIUDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cddb05a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:25 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251627154920000022

4871730?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010343-66.2024.5.15.0068
AUTOR JOSE MARIA TEIXEIRA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRACINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA TEIXEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9054cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:00 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251728041250000022

4885688?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010744-02.2023.5.15.0068
AUTOR NEILA CRISTINA GUIRADELLO

ADVOGADO RAFAELA PIRES CORVELONI(OAB:
331575/SP)

RÉU WELITO ALMEIDA QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDO TRONCON(OAB:
490011/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARIANE ROSSI
TRONCON(OAB: 411868/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PARRA LOBO(OAB:
263323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITO ALMEIDA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7450978

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento

das custas processuais, sob pena de execução.

O recolhimento das custas deverá ser em guia GRU, código 18740-

2 ,unidade gestora: 080011, gestão: 00001. A emissão da guia de

recolhimento daUnião poderá ser feita diretamente pelo endereço

eletrônico:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

Intime-se a reclamada.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-89.2024.5.15.0068
AUTOR JOSE FERREIRA RIO FILHO

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA RIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 206fb7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:45 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251618231850000022

4869125?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010506-46.2024.5.15.0068
AUTOR MARCIA TARGINO DE SOUZA

TENORIO

ADVOGADO BIANCA MARIA ALBINO VALER(OAB:
492416/SP)

ADVOGADO GABRIELA BORGES(OAB:
354058/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TARGINO DE SOUZA TENORIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db9f13

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Visto.    

2. Pretende a autora, em síntese, a concessão de tutela de

evidência, objetivando compelir o reclamado ao pagamento

imediato do piso nacional do magistério.

À análise.

O pedido não comporta, ao menos por ora, acolhimento, uma vez

que a questão posta em Juízo demanda uma análise mais acurada

e precisa – devendo, inclusive, averiguar-se as razões pelas quais o

reclamado ainda não efetuou o pagamento pretendido –, o que

somente será possível após a formação do contraditório.

Acresça-se que, segundo a melhor doutrina e jurisprudência, na

hipótese de tutela de evidência, de boa cautela que se acolha

primeiramente a resposta do réu.

Nesse sentido, leciona Thetonio Negrão, em seu “Código de

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor” (Editora Saraiva,

47ª edição, 2016):

“Em matéria de tutela da evidência, a decisão inaudita altera parte

não é recomendável. Ou bem há urgência a justificar a concessão

de tutela antecipada ou cautelar antes da integração do réu ao

processo, ou o juiz deve aguardar a resposta do réu para deliberar

sobre a tutela da evidência.”

Indefiro, pois, a tutela postulada.    

3. Em face do quanto disposto na Recomendação GP-CR n.º

0001/2014, do Eg. TRT da 15.ª Região, cite-se o reclamado para

responder à lide no prazo de 20 (vinte) dias, advertindo-o de que, se

não for contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como

verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, desde já ficando

encerrada a instrução processual.

Após, à parte autora se faculta a apresentação de razões finais, no

prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova notificação,

oportunidade em que poderá se manifestar sobre o conteúdo da

defesa e de eventuais documentos juntados.

Ressalve-se a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, devidamente

especificadas e justificadas, desde que requerida por qualquer das

partes.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento, sendo que as

partes serão intimadas do teor da sentença.  

4. Intimem-se.      

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024.   

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010374-86.2024.5.15.0068
AUTOR JOSE EDIMARCIO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRACINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIMARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3168b71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:10 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404011033342170000022

5197357?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010338-44.2024.5.15.0068
AUTOR GLAUBER CESAR CORREIA DA

SILVA TOMITA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER CESAR CORREIA DA SILVA TOMITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62840d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)
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para o dia 16/07/2024 13:20 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251632035870000022

4872904?instancia=1

Link de emenda à petição inicial, que poderá ser aberta em

qualquer

navegador:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24040215511

678000000225395040?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010339-29.2024.5.15.0068
AUTOR CAIO ALEKSANDER CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO ALEKSANDER CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc458cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2483
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:40 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251643123010000022

4875749?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010336-74.2024.5.15.0068
AUTOR RICARDO DIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ADAMANTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DIAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585f564

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:30 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251621453280000022

4870118?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010341-96.2024.5.15.0068
AUTOR GIVAN DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO GANACIN
TORTURELO(OAB: 403337/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRACINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 845af44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A parte autora autuou o processo no regime do Juízo 100%

Digital.

Por conseguinte, deverá a parte reclamada dizer se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% digital”, no prazo

de 5 dias previsto no art. 4º, §3º, da Resolução Administrativa nº

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, valendo

o silêncio como anuência. Ficam as partes informadas de que,

mesmo no Juízo 100% digital, estarão asseguradas as

notificações via DEJT.

De qualquer maneira, desde já, diante da provável necessidade de

designação de perícia ou para fins de conciliação, a audiência será

realizada de forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

plataforma Zoom.

Designo audiência INICIAL (Ação Trabalhista - Rito Ordinário)

para o dia 16/07/2024 13:15 horas.

Os advogados e partes, para terem acesso à sessão telepresencial,

precisam acessar o seguinte link da VT de Adamantina, por meio da

ferramenta Zoom:

https://us02web.zoom.us/j/87157804554?pwd=NXFaejhqTlc4aEJ

vUXZYaEFYd1lVQT09

Talvez seja necessário inserir outros identificadores da reunião

como senha ou o ID (conforme solicitado pelo aplicativo ou pelo

site), que seguem abaixo:

ID: 871 5780 4554

SENHA: 568844

Para fins de acesso à reunião/audiência por computador: copiar

o link acima e colar na barra de endereços do navegador “Google

Chrome”. Caso necessário, inserir a senha;

ou pelo celular: basta acessar o link acima que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Orienta-se aos participantes para que acessem o ambiente virtual

da audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e

permanecer na sala de espera aguardando ser admitido, lembrando

que atrasos podem ocorrer. Os advogados poderão, ainda, acessar

o link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial,

que contém orientações para utilização da plataforma Zoom.

Tendo em vista que a audiência será do tipo inicial, não serão

inquiridas testemunhas.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Link da petição inicial, que poderá ser aberta em qualquer

navegador:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403251720364880000022

4884084?instancia=1

A parte reclamada deverá apresentar defesa e documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, nos termos do artigo 847 da CLT (art.

22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

No caso das partes terem advogados constituídos, caberá a estes

comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ e

ainda pelo link do TRT15:

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml.

Qualquer dúvida ou informações, inclusive no momento de acesso à

sala virtual, poderão contatar a Vara do Trabalho através do balcão

virtual eletrônico, ou através de e-mail no endereço eletrônico:

saj.vt.adamantina@trt15.jus.br

Intimem-se, sendo a parte reclamante pelo(s) advogado(s), e a

parte reclamada pela Procuradoria, via sistema.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010537-03.2023.5.15.0068
AUTOR HELIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIGO MAGNANI(OAB:
488753/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f7f638

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação pela reclamada (Id.

408cb9f), o reclamante ofertou impugnação e cálculos (Ids.

bed3ead e 1478953).

Impugnou o reclamante a dedução das horas extras pagas,

alegando que a sentença determinou a dedução daquelas pagas

com 50%, porém a reclamada deduziu aquelas pagas com 70%.

Sem razão o reclamante. A dedução dos valores pagos sob os

mesmos títulos dos ora deferidos correspondem às horas extras,

não ao adicional utilizado para quitá-las. Diferentemente são

aquelas pagas com adicional de 100%, as quais compreende o

trabalho em domingos e feriados.

Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamada (Id. 408cb9f) e, por conseguinte, fixo o valor do

PRINCIPAL (já deduzidas as contribuições sociais – R$ 879,09) em

R$ 12.271,51, atualizado até 30/03/2024, sendo R$ 11.106,12 de

principal corrigido monetariamente e R$ 1.165,39 de juros de mora

do principal corrigido monetariamente.

Os valores homologados serão atualizados até o efetivo

pagamento, nos termos da r. decisão proferida pelo E. STF na ADC

58.

Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da(o) i. patrona(o)

da(o) reclamante, no importe de R$ 1.315,06, sendo R$ 1.198,52

corrigidos e R$ 116,54 de juros de mora, a ser igualmente

atualizados. O imposto de renda incidente será apurado e deduzido

do crédito quando do pagamento, considerando a Sociedade de

Advogado, conforme procuração anexa aos autos, e a alíquota de

pagamento de pessoa jurídica para pessoa jurídica, porém poderá

informar, solicitar e comprovar outra forma de tributação dos seus

honorários.

Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do i. patrono da

reclamada, no importe de R$ 88,00, em 30/03/2024, que serão

igualmente atualizados até o efetivo pagamento. É certo que os

honorários sucumbenciais são direito do advogado da parte

vencedora e a decisão judicial que os arbitrar constitui título

executivo, podendo ser executados pelo procurador nos próprios

autos da ação principal ou de forma autônoma, em autos apartados,

se assim lhe convier (art. 24, § 1º, da Lei n. 8.906/1994). No

presente caso, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, a

exigibilidade dos honorários advocatícios permanecerá suspensa

até que o credor (advogado da parte contrária) demonstre

efetivamente que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que enquadra o(a) autor(a), atualmente, como

beneficiário(a) da justiça gratuita. Passado o prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, extinguir-se-á a obrigação

decorrente da sucumbência. Assino, portanto, o prazo de cinco

dias para manifestação do advogado-credor. Não havendo

manifestação, será considerado que o credor abriu mão de

promover a execução nos próprios autos, sendo estes então

arquivados, reservando-se a oportunidade para ajuizar no Pje-JT a

ação autônoma de execução da obrigação, quando implementadas

as condições necessárias.

Contribuições sociais pela reclamada, no importe total de R$

3.230,77, referente a cota-parte descontada do(a) empregado(a) e

cota-parte da empregadora, em 30/03/2024, data a partir da qual

serão atualizadas até a data aprazada para pagamento ou depósito

do débito trabalhista, com aplicação da taxa SELIC, nos termos da

Súmula 368 do C. TST.

Vencido o prazo para pagamento do débito trabalhista, sem

recolhimento ou depósito das contribuições sociais, estas

serão acrescidas de multa, a partir da constituição em mora,

para recolhimento pela devedora.

Fixo a base de cálculo do imposto de renda em R$ 8.227,52 (já

deduzidas as contribuições sociais), correspondente a 8 meses de

Rendimentos Recebidos Acumuladamente, nos termos do art. 12-A

e §§ da Lei n. 7.713/1988, com redação da Lei n. 13.149/2015, que

será somente corrigida (sem acréscimo de juros de mora). O tributo,

caso incidente, será apurado, deduzido e recolhido no momento

oportuno, nos termos da legislação então vigente.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 400,00, em

30/03/2024, que serão corrigidas até a data do pagamento.

Honorários periciais arbitrados no julgado, em favor do sr. Perito

(Gustavo Andre Ferreira de Castilho), no importe de R$ 2.020,00,

que serão corrigidos a partir de 30/03/2024 até o efetivo pagamento

e suportados pela reclamada. Eventual imposto de renda incidente

será apurado e deduzido do crédito quando do pagamento.

Considerando a conta elaborada e tratando-se de crédito líquido,

certo e exigível, intime-se a(o) reclamada(o), na pessoa do seu

advogado, para que, no prazo de 48 horas, efetue o pagamento

do débito atualizado na data do depósito, o qual deverá ser

solicitado à Secretaria (saj.vt.adamantina@trt15.jus.br), sob pena

de imediata execução de eventual diferença, inclusive da

rejeição liminar de eventuais embargos.

Fica ciente que, caso não pague ou garanta a execução

conforme a ordem do artigo 835 do CPC, os autos serão

enviados para a fase executória e iniciados os atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2487
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

expropriatórios. Autorizo, desde logo, o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis.

Considero, através desta determinação, que a(o) reclamada(o) toma

ciência inequívoca de que possui a obrigação de cumprir o

comando condenatório, razão pela qual confiro força de mandado a

esta decisão (artigo 880, da CLT).

Oportunamente, uma vez verificada a condição, fica desde já

autorizada a inclusão da(o) reclamada(o) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 642-A c/c art.

883-A, ambos da CLT, introduzidos pela Lei n. 12.440/11 e Lei n.

13.467/2017, respectivamente, e também fica autorizada a inclusão

no SERASA, uma vez verificado o inadimplemento da obrigação de

pagamento/depósito do débito homologado.

Comprovado o pagamento por meio de depósito, libere-se o crédito

a quem de direito, expedindo a Secretaria o(s) documento(s)

necessário(s), por meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT,

conforme norma instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 3, de 21/10/2019), ambos

do E. TRT da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não

localizado o depósito, expeça-se ofício ao banco depositário. Caso

necessário, fica determinado à Secretaria a intimação da(o)

reclamante para informar os dados bancários para transferência do

seu crédito.

Cumprido na íntegra, revisem-se, dê-se baixa e remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Considerando que o valor apurado de contribuições sociais é

inferior a R$ 40.000,01, deixo de determinar a intimação da União

acerca da presente, em face do disposto na Portaria Normativa PGF

n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime-se a(o) reclamante.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

SS

Processo Nº ATSum-0010599-43.2023.5.15.0068
AUTOR ADILSON DELFINO

ADVOGADO AFONSO CELSO BROSQUE
JUNIOR(OAB: 469811/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
SALVIANO(OAB: 131770/SP)

ADVOGADO NATHALIA TRAFICANTE DOS
SANTOS(OAB: 487767/SP)

RÉU GUAICURUS MANUTENCAO E
CONSERVACAO DE RODOVIAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ MESQUITA BOSSAY
JUNIOR(OAB: 4998/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAICURUS MANUTENCAO E CONSERVACAO DE
RODOVIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4969a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e das custas

processuais, sob pena de execução.

Intime-se a reclamada.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010537-03.2023.5.15.0068
AUTOR HELIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIGO MAGNANI(OAB:
488753/SP)

RÉU ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f7f638

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação pela reclamada (Id.

408cb9f), o reclamante ofertou impugnação e cálculos (Ids.

bed3ead e 1478953).

Impugnou o reclamante a dedução das horas extras pagas,

alegando que a sentença determinou a dedução daquelas pagas

com 50%, porém a reclamada deduziu aquelas pagas com 70%.

Sem razão o reclamante. A dedução dos valores pagos sob os
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mesmos títulos dos ora deferidos correspondem às horas extras,

não ao adicional utilizado para quitá-las. Diferentemente são

aquelas pagas com adicional de 100%, as quais compreende o

trabalho em domingos e feriados.

Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamada (Id. 408cb9f) e, por conseguinte, fixo o valor do

PRINCIPAL (já deduzidas as contribuições sociais – R$ 879,09) em

R$ 12.271,51, atualizado até 30/03/2024, sendo R$ 11.106,12 de

principal corrigido monetariamente e R$ 1.165,39 de juros de mora

do principal corrigido monetariamente.

Os valores homologados serão atualizados até o efetivo

pagamento, nos termos da r. decisão proferida pelo E. STF na ADC

58.

Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor da(o) i. patrona(o)

da(o) reclamante, no importe de R$ 1.315,06, sendo R$ 1.198,52

corrigidos e R$ 116,54 de juros de mora, a ser igualmente

atualizados. O imposto de renda incidente será apurado e deduzido

do crédito quando do pagamento, considerando a Sociedade de

Advogado, conforme procuração anexa aos autos, e a alíquota de

pagamento de pessoa jurídica para pessoa jurídica, porém poderá

informar, solicitar e comprovar outra forma de tributação dos seus

honorários.

Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do i. patrono da

reclamada, no importe de R$ 88,00, em 30/03/2024, que serão

igualmente atualizados até o efetivo pagamento. É certo que os

honorários sucumbenciais são direito do advogado da parte

vencedora e a decisão judicial que os arbitrar constitui título

executivo, podendo ser executados pelo procurador nos próprios

autos da ação principal ou de forma autônoma, em autos apartados,

se assim lhe convier (art. 24, § 1º, da Lei n. 8.906/1994). No

presente caso, nos termos do § 4º do art. 791-A da CLT, a

exigibilidade dos honorários advocatícios permanecerá suspensa

até que o credor (advogado da parte contrária) demonstre

efetivamente que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica que enquadra o(a) autor(a), atualmente, como

beneficiário(a) da justiça gratuita. Passado o prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado, extinguir-se-á a obrigação

decorrente da sucumbência. Assino, portanto, o prazo de cinco

dias para manifestação do advogado-credor. Não havendo

manifestação, será considerado que o credor abriu mão de

promover a execução nos próprios autos, sendo estes então

arquivados, reservando-se a oportunidade para ajuizar no Pje-JT a

ação autônoma de execução da obrigação, quando implementadas

as condições necessárias.

Contribuições sociais pela reclamada, no importe total de R$

3.230,77, referente a cota-parte descontada do(a) empregado(a) e

cota-parte da empregadora, em 30/03/2024, data a partir da qual

serão atualizadas até a data aprazada para pagamento ou depósito

do débito trabalhista, com aplicação da taxa SELIC, nos termos da

Súmula 368 do C. TST.

Vencido o prazo para pagamento do débito trabalhista, sem

recolhimento ou depósito das contribuições sociais, estas

serão acrescidas de multa, a partir da constituição em mora,

para recolhimento pela devedora.

Fixo a base de cálculo do imposto de renda em R$ 8.227,52 (já

deduzidas as contribuições sociais), correspondente a 8 meses de

Rendimentos Recebidos Acumuladamente, nos termos do art. 12-A

e §§ da Lei n. 7.713/1988, com redação da Lei n. 13.149/2015, que

será somente corrigida (sem acréscimo de juros de mora). O tributo,

caso incidente, será apurado, deduzido e recolhido no momento

oportuno, nos termos da legislação então vigente.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 400,00, em

30/03/2024, que serão corrigidas até a data do pagamento.

Honorários periciais arbitrados no julgado, em favor do sr. Perito

(Gustavo Andre Ferreira de Castilho), no importe de R$ 2.020,00,

que serão corrigidos a partir de 30/03/2024 até o efetivo pagamento

e suportados pela reclamada. Eventual imposto de renda incidente

será apurado e deduzido do crédito quando do pagamento.

Considerando a conta elaborada e tratando-se de crédito líquido,

certo e exigível, intime-se a(o) reclamada(o), na pessoa do seu

advogado, para que, no prazo de 48 horas, efetue o pagamento

do débito atualizado na data do depósito, o qual deverá ser

solicitado à Secretaria (saj.vt.adamantina@trt15.jus.br), sob pena

de imediata execução de eventual diferença, inclusive da

rejeição liminar de eventuais embargos.

Fica ciente que, caso não pague ou garanta a execução

conforme a ordem do artigo 835 do CPC, os autos serão

enviados para a fase executória e iniciados os atos

expropriatórios. Autorizo, desde logo, o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis.

Considero, através desta determinação, que a(o) reclamada(o) toma

ciência inequívoca de que possui a obrigação de cumprir o

comando condenatório, razão pela qual confiro força de mandado a

esta decisão (artigo 880, da CLT).

Oportunamente, uma vez verificada a condição, fica desde já

autorizada a inclusão da(o) reclamada(o) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do art. 642-A c/c art.

883-A, ambos da CLT, introduzidos pela Lei n. 12.440/11 e Lei n.

13.467/2017, respectivamente, e também fica autorizada a inclusão

no SERASA, uma vez verificado o inadimplemento da obrigação de

pagamento/depósito do débito homologado.

Comprovado o pagamento por meio de depósito, libere-se o crédito
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a quem de direito, expedindo a Secretaria o(s) documento(s)

necessário(s), por meio do Sistema SISCONDJ-JT e/ou SIF-JT,

conforme norma instituída pelo Provimento GP-VPJ CR n. 5/2012

(alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR n. 3, de 21/10/2019), ambos

do E. TRT da 15ª Região, e caso inoperante o sistema ou não

localizado o depósito, expeça-se ofício ao banco depositário. Caso

necessário, fica determinado à Secretaria a intimação da(o)

reclamante para informar os dados bancários para transferência do

seu crédito.

Cumprido na íntegra, revisem-se, dê-se baixa e remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Considerando que o valor apurado de contribuições sociais é

inferior a R$ 40.000,01, deixo de determinar a intimação da União

acerca da presente, em face do disposto na Portaria Normativa PGF

n. 47, de 7 de julho de 2023.

Intime-se a(o) reclamante.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024.

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

SS

Processo Nº ATSum-0010645-32.2023.5.15.0068
AUTOR LUANA GOMES SOUZA

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
133107/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 197174/SP)

RÉU COMERCIAL 3 A LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL 3 A LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1d37e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Concedo à reclamado o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar

nos autos o recolhimento das custas processuais, sob pena de

execução.

O recolhimento deverá ser em guia GRU, código 18740-2 ,

unidadegestora: 080011, gestão: 00001. A emissão da guia de

recolhimento da União poderáser feita diretamente pelo endereço

eletrônico:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

Intime-se a reclamada.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010645-32.2023.5.15.0068
AUTOR LUANA GOMES SOUZA

ADVOGADO SIDERLEY GODOY JUNIOR(OAB:
133107/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 197174/SP)

RÉU COMERCIAL 3 A LTDA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GOMES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1d37e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Concedo à reclamado o prazo de 05 (cinco) dias para comprovar

nos autos o recolhimento das custas processuais, sob pena de

execução.

O recolhimento deverá ser em guia GRU, código 18740-2 ,

unidadegestora: 080011, gestão: 00001. A emissão da guia de

recolhimento da União poderáser feita diretamente pelo endereço

eletrônico:

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp

Intime-se a reclamada.

ADAMANTINA/SP, 26 de abril de 2024

EUCYMARA MACIEL OLIVETO RUIZ

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011063-04.2022.5.15.0068
AUTOR ANA MARIA DE PAULA

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRACINHA

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre o

laudo pericial juntado aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.

Processo Nº ATOrd-0010484-22.2023.5.15.0068
AUTOR ODETE DE ALMEIDA TARDIVELLE

ADVOGADO JOSE SILVIO GRABOSKI DE
OLIVEIRA(OAB: 184537/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MOTA(OAB:
277280/SP)

ADVOGADO SARITA DA MATTA DIAS
PERES(OAB: 247271/SP)

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 185908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FLORIDA PAULISTA

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE DE ALMEIDA TARDIVELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 08 (oito) dias, sobre o

laudo pericial juntado aos autos, devendo eventual impugnação vir

fundamentada com a indicação dos itens e valores (estes, também

os cálculos de liquidação que entende corretos, sob pena de

preclusão) objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º), inclusive em relação às contribuições previdenciárias

(CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º-B e 4º), se incidentes, as quais devem

ser apuradas, mês a mês, com base nas verbas salariais apuradas

e aquelas que serviram de base de cálculo nos recibos de

pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos ou que

deveriam ter sidos recolhidos durante contratualidade.

Processo Nº ATOrd-0010301-51.2023.5.15.0068
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DOS REIS

SILVA

ADVOGADO RONALDO SERON(OAB: 274199/SP)

RÉU CARVOARIA FREDERIG LTDA

ADVOGADO MARCELO PINTO DUARTE(OAB:
178382/SP)

RÉU VIRGILIO FREDERIG

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVOARIA FREDERIG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho Id a9a9052.

Processo Nº ATOrd-0010133-15.2024.5.15.0068
AUTOR JURANDIR PEREIRA COSTA

ADVOGADO GERCILIA MEIRE GOMES LIMA(OAB:
430827/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

PERITO ROGERIO MATHEUS DE MORAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos da ata de audiência, ficam V. Sªs intimados do

agendamento da perícia pelo Perito do Juízo (Insalubridade):

Data da Diligência: 17/ 05/ 2024

Horário: 08h30m

Local: Sede da reclamada, Bioenergia em recuperação judicial,

atualmente lotada pela SBA à estrada Vicinal Paschoal Milto Lentini,

Km 8, s/nº, Lucélia SP.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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*Vide solicitações do Sr. Perito (Id 3184b99)

**Incumbe aos I. patronos cientificarem seus constituintes e

eventuais assistentes técnicos.

Processo Nº ATOrd-0010133-15.2024.5.15.0068
AUTOR JURANDIR PEREIRA COSTA

ADVOGADO GERCILIA MEIRE GOMES LIMA(OAB:
430827/SP)

RÉU BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO CUNHA FERREIRA(OAB:
283035/SP)

PERITO EDMILSON CANDIDO DE OLIVEIRA

PERITO ROGERIO MATHEUS DE MORAES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGIA DO BRASIL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos da ata de audiência, ficam V. Sªs intimados do

agendamento da perícia pelo Perito do Juízo (Insalubridade):

Data da Diligência: 17/ 05/ 2024

Horário: 08h30m

Local: Sede da reclamada, Bioenergia em recuperação judicial,

atualmente lotada pela SBA à estrada Vicinal Paschoal Milto Lentini,

Km 8, s/nº, Lucélia SP.

*Vide solicitações do Sr. Perito (Id 3184b99)

**Incumbe aos I. patronos cientificarem seus constituintes e

eventuais assistentes técnicos.

1ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011044-50.2023.5.15.0007
AUTOR SARAH JULIANA RAPACI

ADVOGADO Rafael Stocco Caitano(OAB:
320053/SP)

RÉU ODONTOMEDIC CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODONTOMEDIC CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011044-50.2023.5.15.0007

Autor: SARAH JULIANA RAPACI, CPF: 388.011.068-90

Réu(s): ODONTOMEDIC CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA

LTDA - EPP, CNPJ: 27.436.540/0001-79

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da 1ª Vara do Trabalho de Americana, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0011044-50.2023.5.15.0007 , entre

partes:AUTOR: SARAH JULIANA RAPACI , autor, e RÉU:

ODONTOMEDIC CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA -

EPP, CNPJ: 27.436.540/0001-79, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital da sentença (Id

27d0fa3) cujo teor é o seguinte:

"... III - DECISÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão de SARAH

JULIANA RAPACI ajuizada em face de ODONTOMEDIC CLÍNICA

MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA, para condená-la no

pagamento das verbas e cumprir a obrigação de fazer deferida na

fundamentação supra, que fica fazendo parte desse dispositivo.

Honorários advocatícios sucumbenciais, correção monetária, juros,

contribuições previdenciárias e fiscais deverão observar os critérios

estabelecidos na fundamentação.

Concedo a reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

As custas processuais serão suportadas pelas reclamadas, no

importe de R$ 240,00 calculadas sobre o valor da condenação ora

arbitrado em R$ 12.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

AMERICANA/SP, 15 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

principalmente a reclamada endereçada: ODONTOMEDIC

CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA - EPP, CNPJ:

27.436.540/0001-79, é passado o presente edital, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BG ARRANJO DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definitivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E BERCELLI MENDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&G CRED - SERVICOS CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&G TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA
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ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BERCELLI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)
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ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERO INFORMACOES CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANARINHO E BERCELLI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no
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importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMMER PUB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao
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Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA DO SOL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATSum-0011822-88.2021.5.15.0007
AUTOR LUIS FELIPE CANOVA PEREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU BG ARRANJO DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU ROTA DO SOL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU SUMMER PUB LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G CRED - SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU EDUARDO BERCELLI MENDES

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU B&G TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU E BERCELLI MENDES EIRELI

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU CANARINHO E BERCELLI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR CONTI PARRON(OAB:
429366/SP)

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

RÉU HERO INFORMACOES CADASTRAIS
LTDA

ADVOGADO MANOEL TOBAL GARCIA
JUNIOR(OAB: 268721/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BERCELLI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada da decisão Id 9a6d27d abaixo:

"DECISÃO

Vistos, etc…

HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes sob o Id-bfdbaae, no

importe de R$7.468,17, para que produza seus regulares efeitos

jurídicos, nos termos do artigo 831, parágrafo único, da CLT.

O(a) reclamante está representado por advogado com poderes para

transigir.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em cinco dias da

data prevista para o pagamento integral do acordo, sob pena de se

o ter por cumprido.

Dada a natureza jurídica das verbas descritas não há contribuições

previdenciárias e fiscais.

Desnecessária a intimação da União (INSS), ante o valor do acordo

e pelo fato do valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição ser inferior ao valor do teto previsto na Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$149,36, atribuídas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica isento, nos

termos da lei.

Considerando o termo de acordo firmado nos autos da Ação

Civil Pública de nº 1501049-33.2020.8.26.0541, da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Santa Fé do Sul, requisite-se ao

Tribunal Regional do Trabalho os honorários periciais a favor

do perito MARCELO MARCOS FRANCO, pelo valor máximo.

Observe a Secretaria.

Tudo cumprido, registrem-se os pagamentos, certifique-se a não

vinculação a ativos f inanceiros e arquivem-se os autos

definit ivamente, com as cautelas de praxe.

Intimem-se. Nada mais.

AMERICANA/SP, 25 de março de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular

REAT"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO SILVA DA CONCEICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISO X ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMICORE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),
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sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA DOCEIRA E ALIMENTAR
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE EXTRACAO DE
MINERIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS
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Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSER CONSTRUCAO E REFORMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011047-39.2022.5.15.0007
AUTOR RAIMUNDO NONATO SILVA DA

CONCEICAO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RÉU BSER CONSTRUCAO E REFORMAS
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

RÉU UMICORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU FERRERO DO BRASIL INDUSTRIA
DOCEIRA E ALIMENTAR LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RÉU PISO X ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 242d1aa:

"DESPACHO

... Vindo, dê-se vista às partes dos esclarecimentos do(a) Perito(a),

sendo que eventual manifestação será apreciada em momento

oportuno.

Após, tornem os autos conclusos para designação de perícia

médica.

Cumpra-se. Comunique-se o(a) Sr(a). Perito(a) e intimem-se as

partes posteriormente.

AMERICANA/SP, 16 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0011284-20.2015.5.15.0007
AUTOR EUNICE DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIA AKIKO FERREIRA(OAB:
135034/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que foi expedido ofício Id 933b005.

Processo Nº ATOrd-0010805-12.2024.5.15.0007
AUTOR MARCOS MOTA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ANGELO DE SOUZA(OAB:
262154/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9125022

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de tutela de

urgência visando à reintegração do reclamante, sob o fundamento

de que é detentor de estabilidade por estar acometido de doença

ocupacional.

A existência da doença e, principalmente, o nexo causal com o

labor desenvolvido na reclamada, demanda ampla dilação

probatória, notadamente com a designação de perícia médica.

Por tal razão, indefiro a pretensão.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se as partes para ciência da audiência e da presente

decisão, com as cominações de costume.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

WARJ

Processo Nº ATOrd-0010444-92.2024.5.15.0007
AUTOR ROSA CATALANO

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU FUNDACAO DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9353f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para o

julgamento dos pedidos formulados porROSA CATALANOem face

daFUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal e art. 64, §§ 1º e 3º,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à uma das Varas

Cíveis desta Comarca.

Intimem-se.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010809-49.2024.5.15.0007
AUTOR ILZA FELICIANO DE OLIVEIRA

ZANCAN

ADVOGADO FERNANDA BREGION DANIEL(OAB:
208760/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU GF SERVICOS DE GESTAO
OPERACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA FELICIANO DE OLIVEIRA ZANCAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc268c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de processo que tramita pelo Rito Sumaríssimo, que

tem como objetivo simplificar o trâmite processual, tornando-o mais

rápido e eficaz para as ações trabalhistas e tendo esse

procedimento o fundamento nos princípios da celeridade,

simplicidade e informalidade e da garantia constitucional da

razoável duração do processo ((art. 5º , LXXVIII, da CF), decido:

1) Deixo de incluir o feito na pauta de audiência inicial.

2) Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentar(em) DEFESA,
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em 15 dias úteis, juntando procuração, atos constitutivos e

documentos, sob pena de revelia e confissão.

Poderá(ão), no mesmo prazo de 15 dias, apresentar(em) proposta

de acordo, de preferência em petição apartada, com indicação de

valor, forma de pagamento e início da data da 1ª parcela, multa

para o caso de descumprimento e discriminação das verbas.

No mesmo interregno, deverá(ão) informar se pretende(m) a

produção de provas, especificando-as e justificando-as.

3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-39.2017.5.15.0007
AUTOR MARCOS ANTONIO CANTELLI

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO Guilherme Traldi da Silva Claro(OAB:
275687/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CANTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id b1d3c30 abaixo:

"A seguir, intimem-se as partes para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pelo ilustre perito contábil, no prazo comum de oito

dias, apresentando eventual impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada

do demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que

entende devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT."

Processo Nº ATOrd-0010735-39.2017.5.15.0007
AUTOR MARCOS ANTONIO CANTELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
CLARO(OAB: 73348/SP)

ADVOGADO Guilherme Traldi da Silva Claro(OAB:
275687/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id b1d3c30 abaixo:

"A seguir, intimem-se as partes para se manifestar sobre os cálculos

apresentados pelo ilustre perito contábil, no prazo comum de oito

dias, apresentando eventual impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, acompanhada

do demonstrativo analítico dos cálculos das importâncias que

entende devidas, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT."

Processo Nº ATSum-0010165-48.2020.5.15.0007
AUTOR GRAZIELA CABRINI

ADVOGADO TATIANE VICENTINI(OAB:
411023/SP)

RÉU EDITORA GRAFICA SINDICOND
LTDA

ADVOGADO TATIANA STOLF FILIPPETTI
DIAS(OAB: 281948/SP)

ADVOGADO ROBSON CESAR SPROGIS(OAB:
119555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA GRAFICA SINDICOND LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que foi expedido ofício Id b7bb400.

Processo Nº ATOrd-0012356-71.2017.5.15.0007
AUTOR THIAGO AURELIO SACHETTI

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

ADVOGADO RENAN GIACOMELO CASELLI(OAB:
379259/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYUMI PAREJA
NISHIMORI(OAB: 377132/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO KATIA CONCEICAO NEVES DA
SILVA(OAB: 187784/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AURELIO SACHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id e7816e3 abaixo:

"DESPACHO

Vistos, etc...

A parte reclamada foi regularmente intimada a comprovar nos autos

o depósito do valor remanescente ainda devido ao autor, no importe

de R$ 2.415,82, válidos para 23/09/2021. Todavia quedou-se inerte.

Oficie-se novamente à MONEY SECURITIZADORA S/A, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 34.192.555/0001-02, com sede na Av. Nove de

Julho, nº 3.741, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-10,

para que liquide e deposite nestes autos de nº 0012356-

71.2017.5.15.0007, onde contendem: THIAGO AURELIO

SACHETTI (reclamante) e GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO LTDA (reclamada), o valor integral da Carta de Fiança nº

GM 413/2022, emitida em 09/03/2022. Prazo: 10 (dez) dias.

Visando ao máximo aproveitamento dos atos processuais, cópia do

presente despacho, firmado eletronicamente, terá valor de Ofício à

Money Securitizadora S/A, acostando-se ao ofício, a carta fiança de

ID. e12b232.

Cumpra-se. Oficie-se. Dê-se ciência às partes.

AMERICANA/SP, 22 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

                    Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0012356-71.2017.5.15.0007
AUTOR THIAGO AURELIO SACHETTI

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RENAN GIACOMELO CASELLI(OAB:
379259/SP)

ADVOGADO AMANDA MAYUMI PAREJA
NISHIMORI(OAB: 377132/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO KATIA CONCEICAO NEVES DA
SILVA(OAB: 187784/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONEY SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id e7816e3 abaixo:

"DESPACHO

Vistos, etc...

A parte reclamada foi regularmente intimada a comprovar nos autos

o depósito do valor remanescente ainda devido ao autor, no importe

de R$ 2.415,82, válidos para 23/09/2021. Todavia quedou-se inerte.

Oficie-se novamente à MONEY SECURITIZADORA S/A, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 34.192.555/0001-02, com sede na Av. Nove de

Julho, nº 3.741, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-10,

para que liquide e deposite nestes autos de nº 0012356-

71.2017.5.15.0007, onde contendem: THIAGO AURELIO

SACHETTI (reclamante) e GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO LTDA (reclamada), o valor integral da Carta de Fiança nº

GM 413/2022, emitida em 09/03/2022. Prazo: 10 (dez) dias.

Visando ao máximo aproveitamento dos atos processuais, cópia do

presente despacho, firmado eletronicamente, terá valor de Ofício à

Money Securitizadora S/A, acostando-se ao ofício, a carta fiança de

ID. e12b232.

Cumpra-se. Oficie-se. Dê-se ciência às partes.

AMERICANA/SP, 22 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

                    Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0161400-19.2007.5.15.0007
AUTOR LUIZ EDUARDO ROSA TARDIO

AUTOR ELTON ANDRE PUCHE CAPELETTO

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

RÉU E.J. PRESTACAO DE SERVICOS EM
RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE
LIMITADA.

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id d62d744 abaixo:

"DESPACHO/OFÍCIO

Vistos, etc...

Chamo o feito à ordem.

1) Observou-se na expedição do despacho/ofício de id686b76c a

existência de erro material, sendo o depósito recursal efetuado pela

reclamada E.J. PRESTACAO DE SERVICOS EM RECURSOS

HUMANOS SOCIEDADE LIMITADA, no valor original de R$

12.580,00 de 22/09/2011 liberado para a reclamada GOODYEAR.

Através do extrato abaixo, verifica-se que reclamada Goodyear

soergueu a quantia de R$ 12.580,00 em 12/09/2023.

Sendo assim, intime-se a reclamada GOODYEAR para que

deposite nos autos o valor recebido em 29/08/2023 (id686b76c).

Vindo transfira-se o valor à reclamada E.J. PRESTACAO DE

SERVICOS EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE LIMITADA.

2)Sem prejuízo, oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando a

transferência dos valores conforme a seguir discriminado:

2.1) SALDO EXISTENTE, pertinente ao depósito recursal de

valor original de R$ 12.580,00 de 22/09/2011 efetuado nos autos

pela reclamada E.J. PRESTACAO DE SERVICOS EM

RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE LIMITADA para a conta

informada na petição de de idc55beac, do Banco Itaú, Agência:

0670, Conta Corrente: 10917-2 de titularidade da reclamada E.J.

PRESTACAO DE SERVICOS EM RECURSOS HUMANOS

SOCIEDADE LIMITADA - CNPJ: 02.328.325/0001-23.

2.2) SALDO EXISTENTE, pertinente ao depósito recursal de

valor original de R$ 5.622,00 de 29/04/2010 efetuado nos autos

pela reclamada GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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BORRACHA LTDA para a conta da reclamada informada na

petição de de id3fdceb9 do Banco do  Brasil, Agência: 2659-x,

Conta Corrente: 332118-5 de titularidade da reclamada

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA -

CNPJ: 60.500.246/0002-35.

Por medida de economia e celeridade processual o PRESENTE

DESPACHO, assinado eletronicamente, recebe força de OFÍCIO o

qual deverá ser encaminhado, pela Secretaria, via correio eletrônico

à instituição financeira , para que efetue as transferências

determinadas, no prazo de 05 dias, devendo comprovar o

cumprimento da medida nos autos. sob pena de configurar CRIME

DE DESOBEDIÊNCIA e COMINAÇÃO DE MULTA.

Intimem-se as reclamadas para ciência do envio do ofício para

pagamento, sendo certo que a efetiva liberação será oportunamente

realizada pela instituição financeira a crédito da conta indicada pela

parte.

Intime-se a reclamada Goodyear para que cumpra a determinação

acima.

CUMPRA-SE. Encaminhe-se o ofício, certificando-se nos autos.

Intimem-se.

AMERICANA/SP, 22 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

                   Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATSum-0011579-86.2017.5.15.0007
AUTOR IOLANDA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO CANHAN MENEZES(OAB:
350200/SP)

RÉU SERGIO SELEGHINI

RÉU TECELAGEM SAO LUCAS LTDA -
EPP

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência que foi expedido ofício Id ff41e43.

Processo Nº ATSum-0010473-45.2024.5.15.0007
AUTOR MACKENSON FREDERIC

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO(OAB:
318100/SP)

RÉU BOLLIS PORCELANATERIA E
DESIGN LTDA

ADVOGADO Marcos Paulo Ferro(OAB: 287166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKENSON FREDERIC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 1faea9b:

"DESPACHO

... 3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 21 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATSum-0010441-40.2024.5.15.0007
AUTOR WILLEIANES LIMA SILVA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
LOURENCO(OAB: 210523/SP)

ADVOGADO ANA PAULA BORTOLAN
LOURENCO(OAB: 267600/SP)

RÉU TABOCA A CASA DO ESPETO LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO ARAUJO(OAB:
318100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLEIANES LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id f203806:

"DESPACHO

... 3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 20 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010421-49.2024.5.15.0007
AUTOR LUCIO GUEDES MEDEIROS

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU MALCON METALURGICA LTDA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO GUEDES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id fdc193c:

"DESPACHO

... 3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de

estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 18 de março de 2024

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATSum-0010466-24.2022.5.15.0007
AUTOR ISABEL MARIA BIAS SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MARIA BIAS SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id 901fec6 abaixo:

"DESPACHO

Vistos, etc...

Diante do reconhecimento da dispensa imotivada da parte autora,
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defiro a expedição de alvará para soerguimento do FGTS, ficando a

cargo da instituição competente a análise quando ao preenchimento

dos pressupostos de admissibilidade.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

a cópia da presente, subscrita eletronicamente pelo Juízo, servirá

como ALVARÁ para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL efetue

o pagamento ao (à)reclamante, da importância por esta depositada

em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

corrigida monetariamente e majorada por juros, nos termos do

artigo 13, da Lei 8.036, de 11/05/90, e do artigo 19, do Decreto

99.684, de 08/11/90.

Para tal fim, são informados os seguintes dados:-

Nome da parte autora: ISABEL MARIA BIAS SILVA RODRIGUES

CPF nº 862.689.704-97

data de admissão: 29/04/2015

data de demissão: 28/02/2022

última remuneração: R$1.253,07;

CNPJ/CPF do empregador: 02.410.647/0001-17.

O presente documento será assinado apenas eletronicamente e

caberá ao próprio interessado a sua impressão, cabendo ao

órgão pagador fazer a verificação da veracidade do documento

conforme consta no rodapé. O órgão pagador não poderá ser

recusar a aceitar o documento assinado eletronicamente, não

sendo caso de exigência física manual.

No mais, Julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e

925, do NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Certifique-se nos autos a ausência de valores em contas bancárias

vinculados ao presente feito.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos.

AMERICANA/SP, 25 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATSum-0010466-24.2022.5.15.0007
AUTOR ISABEL MARIA BIAS SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id 901fec6 abaixo:

"DESPACHO

Vistos, etc...

Diante do reconhecimento da dispensa imotivada da parte autora,

defiro a expedição de alvará para soerguimento do FGTS, ficando a

cargo da instituição competente a análise quando ao preenchimento

dos pressupostos de admissibilidade.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

a cópia da presente, subscrita eletronicamente pelo Juízo, servirá

como ALVARÁ para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL efetue

o pagamento ao (à)reclamante, da importância por esta depositada

em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

corrigida monetariamente e majorada por juros, nos termos do

artigo 13, da Lei 8.036, de 11/05/90, e do artigo 19, do Decreto

99.684, de 08/11/90.

Para tal fim, são informados os seguintes dados:-

Nome da parte autora: ISABEL MARIA BIAS SILVA RODRIGUES

CPF nº 862.689.704-97

data de admissão: 29/04/2015

data de demissão: 28/02/2022

última remuneração: R$1.253,07;

CNPJ/CPF do empregador: 02.410.647/0001-17.

O presente documento será assinado apenas eletronicamente e

caberá ao próprio interessado a sua impressão, cabendo ao

órgão pagador fazer a verificação da veracidade do documento

conforme consta no rodapé. O órgão pagador não poderá ser

recusar a aceitar o documento assinado eletronicamente, não

sendo caso de exigência física manual.

No mais, Julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e

925, do NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Certifique-se nos autos a ausência de valores em contas bancárias

vinculados ao presente feito.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos.

AMERICANA/SP, 25 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"
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Processo Nº ATSum-0010466-24.2022.5.15.0007
AUTOR ISABEL MARIA BIAS SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho Id 901fec6 abaixo:

"DESPACHO

Vistos, etc...

Diante do reconhecimento da dispensa imotivada da parte autora,

defiro a expedição de alvará para soerguimento do FGTS, ficando a

cargo da instituição competente a análise quando ao preenchimento

dos pressupostos de admissibilidade.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

a cópia da presente, subscrita eletronicamente pelo Juízo, servirá

como ALVARÁ para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL efetue

o pagamento ao (à)reclamante, da importância por esta depositada

em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,

corrigida monetariamente e majorada por juros, nos termos do

artigo 13, da Lei 8.036, de 11/05/90, e do artigo 19, do Decreto

99.684, de 08/11/90.

Para tal fim, são informados os seguintes dados:-

Nome da parte autora: ISABEL MARIA BIAS SILVA RODRIGUES

CPF nº 862.689.704-97

data de admissão: 29/04/2015

data de demissão: 28/02/2022

última remuneração: R$1.253,07;

CNPJ/CPF do empregador: 02.410.647/0001-17.

O presente documento será assinado apenas eletronicamente e

caberá ao próprio interessado a sua impressão, cabendo ao

órgão pagador fazer a verificação da veracidade do documento

conforme consta no rodapé. O órgão pagador não poderá ser

recusar a aceitar o documento assinado eletronicamente, não

sendo caso de exigência física manual.

No mais, Julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e

925, do NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Certifique-se nos autos a ausência de valores em contas bancárias

vinculados ao presente feito.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos.

AMERICANA/SP, 25 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATSum-0011839-56.2023.5.15.0007
AUTOR FABIO JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO CLEUZA HELENA DA SILVA
SANTANA(OAB: 285089/SP)

RÉU PAVAN ZANETTI INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 592535b - Sentença:

"FUNDAMENTOS

DA REVELIA

Ratifico a revelia e a pena de confissão quanto a matéria de fato,

aplicada em face da ré (fls. 135),nos termos do art. 344 do CPC e

Súmula 122 do colendo TST.

VERBAS RESCISÓRIAS

Ante a revelia da reclamada, restou incontroverso o inadimplemento

patronal, razão pela qual são devidas as verbas rescisórias.

Condeno, portanto, a reclamada a adimplir as verbas rescisórias

constante no TRCT juntado com a exordial (id b9df356), no importe

líquido de R$18.340,08, além do valor referente à pensão

alimentícia (R$ 1.653,22), constante no referido termo rescisório,

que não foidestinado ao alimentando, perfazendo o total de

R$19.993,30.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT

Como as verbas rescisórias incontroversas não foram quitadas por

ocasião da primeira audiência, procede o pedido de condenação na

multa do artigo 467 da CLT. Considerando-se como incontroversas

os seguintes títulos: saldo de salários, aviso prévio, 13º salário
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proporcional, férias integrais e proporcionais acrescidas do terço

constitucional.

A multa de 50% não incide sobre outras verbas ou dívidas que o

empregador tenha para com o empregado ou mesmo sobre o fundo

de garantia por tempo de serviço e respectiva multa, que devem ser

depositados na conta vinculada.

Da mesma forma, insatisfeitas no prazo as verbas rescisórias (CLT,

art. 477, §6º), é devida a multa prevista no § 8º do artigo 477 do

texto consolidado.

Condena-se a reclamada ao pagamento das referidas multas.

DO FGTS

O extrato analítico da conta vinculada do autor, juntado com a

defesa (id 86fcf28), comprova a irregularidade de seu recolhimento.

Nessa conformidade, deverão ser recolhidos diretamente na Caixa

Econômica Federal os valores correspondentes aos depósitos

faltantes do FGTS de todo o período do pacto laboral, inclusive

sobre as verbas rescisórias e a indenização de 40%, nos termos do

parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº 99684/90, comprovando-

os nos autos, em dez dias do trânsito em julgado desta decisão.

Após será expedido alvará judicial para que o reclamante efetue o

saque necessário. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos com pagamento direto ao

reclamante.

JUSTIÇA GRATUITA

Atendidos os requisitos do art. 790, §3º e 4º da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/17, para a concessão da justiça gratuita, basta

a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição

inicial, para se considerar configurada a sua situação econômica.

Defere-se a parte autora os benefícios da gratuidade de Justiça,

ficando dispensado do pagamento de custas processuais, traslados

e instrumentos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Condeno a reclamada a pagar ao patrono da parte reclamante o

equivalente a 5% do total apurado em liquidação como crédito bruto

da parte reclamante.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária tomada por época própria, qual seja, o mês

subsequente ao da prestação dos serviços para parcelas

remuneratórias (art. 459, CLT e Súmula 381, TST), e o prazo

previsto no art. 477, § 6º, da CLT, para parcelas rescisórias.

Quanto aos índices de atualização, haverá a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial, assim entendida como aquela que antecede a

citação, e, a partir desta, deverão ser considerados os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, ou seja, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), a qual abrange tanto a correção

monetária quanto os juros de mora, tudo conforme decisão do

Tribunal Pleno do C. STF, proferida em 18/12/2020, nos autos das

ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e 6021.

RECOLHIMENTOS

Deverá a parte reclamada comprovar nos autos os recolhimentos

fiscais, acaso incidentes, nos termos da Súmula 368, do C. TST. O

imposto de renda pessoa física (IRPF) incidente sobre rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), em razão do preceito da

capacidade contributiva, deve observar a regra instituída pela MP

497, de 28 de julho de 2010, posteriormente convertida na Lei nº

12.350, de 20 de dezembro de 2010. Portanto, observe-se as regras

definidas na Instrução Normativa RFB nº 1127, de 07 de fevereiro

de 2011. Ademais, segundo OJ nº 400 da SDI-I do TST, os juros de

mora não integram a base de cálculo do imposto de renda em

virtude do seu caráter indenizatório (art. 404 do Código Civil).

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio) e as contribuições a

cargo do empregado (artigo 20 da referida Lei), sendo que o

montante destas será recolhido às expensas do réu, mediante

desconto sobre o valor da condenação conforme obriga o artigo 30,

I, 'a' da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário de

contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como

a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea 'b' do inciso I do artigo 30 da Lei

8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial SELIC e

pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da Lei de

Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal (E.C. 45/2004), sem prejuízo da expedição de
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ofício ao INSS para as providências cabíveis e bloqueio de

expedição de CND (Certidão Negativa de Débito).

Vale desde já consignar, que a Justiça do Trabalho não tem

competência para execução de contribuições sociais devidas a

terceiros, em face da natureza não previdenciária da verba,

conforme interpretação dos arts. 114, VIII, e 195, I, a, e II,

combinados com o art. 240 da Constituição Federal. Nesse sentido

RR - 161040-71.1996.5.08.0005, Rel. Juiz Convocado Luiz Antônio

Laza r im ,  4 ª  Tu rma ,  DJ  11 /02 /2005  e  RR -  32200 -

74.2004.5.09.0089, Rel. Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT 06/09/2011.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto,julgo PROCEDENTEa pretensão de FABIO

JUNIOR DA SILVAem face de PAVAN ZANETTI INDUSTRIA

METALURGICA LTDA, e condeno a empresa reclamada ao

adimplemento das obrigações fixadas na fundamentação, que

integra esse dispositivo para todos os fins.

Honorários devidos nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos, respeitados os parâmetros fixados na

fundamentação, inclusive quanta a juros, correção monetária e

recolhimentos.

Para efeito de incidência de contribuição previdenciária, a natureza

das parcelas aqui deferidas dar-se-á na forma do art. 28 da Lei

8.212/91.

Concedo os benefícios da justiça gratuita a parte autora, na forma

do artigo 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, diante da

declaração juntada nos autos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, § 1º e 2º).

Intimem-se as partes, ficando advertidas de que a oposição de

embargos de declaração meramente protelatórios, inclusive se

manejados para manifestar apenas sua irresignação, poderá

acarretar a imposição de multa de 1% do valor da causa, além de

indenização por litigância de má-fé de até 10% do valor da causa,

nos termos do artigo 1.026, parágrafo 2º, do CPC, combinado com

os artigos 793B e 793C da CLT. Outrossim, a oposição de

embargos procrastinatórios importará no não conhecimento de tal

recurso e, por conseguinte, na não interrupção do prazo para a

eventual interposição de recurso ordinário pelo embargante.

Cumpre registrar, ainda, que não há se falar em prequestionamento

no primeiro grau de jurisdição, já que o recurso ordinário admite

devolução ampla, por não ser recurso de natureza extraordinária.

Nada mais.

AMERICANA/SP, 22 de abril de 2024.

FABIO CAMERA CAPONE

Juiz do Trabalho Substituto"

Processo Nº ATSum-0010402-43.2024.5.15.0007
AUTOR IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

RÉU TARGETSYSTEMS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

RÉU HPX HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

RÉU SETTE GESTAO DE ACABAMENTO
E QUALIDADE LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Id 5e49632:

"DESPACHO

... 3) Apresentada a defesa, intime-se a parte reclamante para se

manifeste sobre a defesa e documentos, no prazo de 10 dias,

informando se pretende a produção de provas, especificando-as e

justificando-as.

Deverá, também, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a

eventual proposta de acordo, concordando com ela ou oferecendo

contraproposta. Ressalte-se que a parte reclamante fica dispensada

da ratificação da avença desde que o patrono tenha poderes para

transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

4) Findos os prazos, tornem os autos conclusos para deliberações

quanto à designação de perícia(s) técnica e/ou médica.

JUÍZO 100% DIGITAL

Visando acelerar a implementação do Juízo 100% Digital, no

modelo capitaneado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ

(Resolução nº 345, de 9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378,

de 9.03.2021), com adesão do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região (Resolução Administrativa nº 05/2021), bem como com

base no art. 193 do CPC de 2015, que autoriza que os atos

processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, a 1ª Vara do Trabalho de

Americana decide adotar o Juízo 100% Digital, para prestação de

serviços com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de
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estrutura física no atendimento ao cidadão, empregadores e

advogados, à exceção das diligências dos Oficiais de Justiça,

quando não houver possibilidade de fazê-las eletronicamente, e

das perícias técnicas ou médicas que continuarão presenciais.

Os atores processuais poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo previamente agendados por meio do e-

m a i l  d a  1 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  A m e r i c a n a

( s a j . 1 v t . a m e r i c a n a @ t r t 1 5 . j u s . b r ) .

Assim, cumprindo os termos do parágrafo 5º, do art. 4º da

Resolução Administrativa 05/2021, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, se têm interesse na

adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio, após

duas intimações, na aceitação tácita.

Aceito por manifestação expressa ou tácita a adoção do “Juízo

100% Digital”, converta-se o feito na forma do artigo 34 da

PORTARIA CONJUNTA SEAP/GVP/SECOR n.º 21, de 27 de

janeiro de 2021, à exceção das intimações dos advogados, que

deverão continuar ocorrendo exclusivamente por meio do

DEJT.

Atentem-se ainda que enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

de arquivos de áudio e/ou vídeo nos próprios autos dos processos

eletrônicos, deverão as partes providenciar, sob sua inteira

responsabilidade, o compartilhamento dos arquivos de seu

interesse na nuvem, com a indicação do link de acesso ao material.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com aviso de recebimento.

AMERICANA/SP, 14 de março de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0010745-39.2024.5.15.0007
AUTOR ANTONIO SILVA SANTANA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ca8d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 30/07/2024 às 08:45 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a
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solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010745-39.2024.5.15.0007
AUTOR ANTONIO SILVA SANTANA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ca8d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 30/07/2024 às 08:45 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010746-24.2024.5.15.0007
AUTOR JULIO CESAR SOARES DA SILVA
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ADVOGADO IVAN FERNANDES NERIS(OAB:
222754/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924d194

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 19/06/2024 às

15:15horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010750-61.2024.5.15.0007
AUTOR RODINEI LOPES CAMARGO

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

RÉU IRALTEC INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI LOPES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 266b04b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 24/07/2024 às 13:15 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010749-76.2024.5.15.0007
AUTOR LUCIANO ELIAS MILLER

ADVOGADO TARCISIO BROTAS
GONCALVES(OAB: 431105/SP)

RÉU TOYOBO DO BRASIL PRODUTOS
BIOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ELIAS MILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e2a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 30/07/2024 às 09:15 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será
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submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010748-91.2024.5.15.0007
AUTOR JULIANA NASCIMENTO CANEDO

ANTONIO

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 380480/SP)

ADVOGADO VIVIANE DE OLIVEIRA
SPOSITO(OAB: 199700/SP)

RÉU COZINHA NA CAIXA COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS
LTDA

RÉU 51.562.659 JEAN LOPES PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NASCIMENTO CANEDO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e614e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 19/06/2024 às

15:30horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010747-09.2024.5.15.0007
AUTOR ADEIAS DA SILVA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301ff52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 30/07/2024 às 09:00 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010747-09.2024.5.15.0007
AUTOR ADEIAS DA SILVA

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 301ff52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 30/07/2024 às 09:00 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010805-12.2024.5.15.0007
AUTOR MARCOS MOTA DA SILVA
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ADVOGADO RICARDO ANGELO DE SOUZA(OAB:
262154/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929b0ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 23/07/2024 às 13:45 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Dê-se ciência à reclamada da decisão de Id 9125022.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010739-32.2024.5.15.0007
AUTOR MAURICIO PESSOA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU SUDESTE PRE FABRICADOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f8e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 23/07/2024 às 14:15 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa
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das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-31.2024.5.15.0007
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS

MACIEL

ADVOGADO JULIO CESAR HILARIO(OAB:
465711/SP)

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

ADVOGADO MARIA ELIZA DE BRITO
CARVALHO(OAB: 493381/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DOS SANTOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa57db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 24/07/2024 às 13:30 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na
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videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010741-02.2024.5.15.0007
AUTOR LUCAS CESAR DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU CRESCER LOCACAO DE
SOFTWARE LTDA

RÉU S R SPREAFICO MORELATO - EPP

RÉU RMB COMERCIO DE VIDROS E
ESQUADRIAS LTDA - EPP

RÉU F. A. MARTINI COMERCIO DE
VIDROS E ESQUADRIAS LTDA

RÉU PHL LOCACAO DE VEICULOS LTDA

RÉU F. A. L. MARTINI COMERCIO DE
VIDROS E ESQUADRIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056ffea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 17/06/2024 às

14:30horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011745-45.2022.5.15.0007
AUTOR RENAN YURI BAPTISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU ALIANCE EXPRESS TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddcb151

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011745-45.2022.5.15.0007
AUTOR RENAN YURI BAPTISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU ALIANCE EXPRESS TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN YURI BAPTISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddcb151

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010740-17.2024.5.15.0007
AUTOR DRIELE FERNANDA BRENHA

ADVOGADO CAMILA PILOTTO GALHO(OAB:
241894/SP)

RÉU AGROPET PAPAROTI &
TOMBOLATO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELE FERNANDA BRENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d8ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 19/06/2024 às

15:00horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-73.2023.5.15.0007
AUTOR ROSEMERI CONTE

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA GUARNIERI
MICHELLIM(OAB: 128823/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESTER SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1a3e38

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Requerida a gratuidade da justiça no prazo do recurso interposto

pela reclamada, deixo de exigir o preparo recursal como requisito do

recurso, cabendo ao relator a apreciação do pedido, nos termos do

que dispõe o art. 99, §7º do CPC e OJ 269 da SDI do C.TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010553-43.2023.5.15.0007
AUTOR ISADORA CAVALLARO RESTIO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

RÉU MIABEL PENAS E PLUMAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA CAVALLARO RESTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daab08e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Dando prosseguimento ao feito, designo audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 17/09/2024 às 10:30 horas, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para depor, trazendo suas testemunhas

nos termos do artigo 825 da CLT.

Referida audiência será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma zoom, sendo que o link será certificado nos autos com

antecedência de 48 horas.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-73.2023.5.15.0007
AUTOR ROSEMERI CONTE

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA GUARNIERI
MICHELLIM(OAB: 128823/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMERI CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1a3e38

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Requerida a gratuidade da justiça no prazo do recurso interposto

pela reclamada, deixo de exigir o preparo recursal como requisito do

recurso, cabendo ao relator a apreciação do pedido, nos termos do

que dispõe o art. 99, §7º do CPC e OJ 269 da SDI do C.TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.
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ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010553-43.2023.5.15.0007
AUTOR ISADORA CAVALLARO RESTIO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

RÉU MIABEL PENAS E PLUMAS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIABEL PENAS E PLUMAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daab08e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Dando prosseguimento ao feito, designo audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 17/09/2024 às 10:30 horas, oportunidade em que as

partes deverão comparecer para depor, trazendo suas testemunhas

nos termos do artigo 825 da CLT.

Referida audiência será realizada de forma telepresencial, pela

plataforma zoom, sendo que o link será certificado nos autos com

antecedência de 48 horas.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010701-35.2024.5.15.0099
AUTOR ROGER BRAZ

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO JARDIM PHILLIPSON PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1c5f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 17/06/2024 às

14:45horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,
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deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010738-47.2024.5.15.0007
AUTOR BRUNO NUNES GENEZINI

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 257570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GUILHERME
FABIANO(OAB: 258022/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO NUNES GENEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a65928

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 18/07/2024 às 13:45 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010737-62.2024.5.15.0007
AUTOR GEORGE MESSIAS ROCHA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU SEVERO MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE MESSIAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599e524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 23/07/2024 às 14:00 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010735-92.2024.5.15.0007
AUTOR MAYNI SOARES DA SILVA

ADVOGADO JEFERSON DO MONTE
ALMEIDA(OAB: 404111/SP)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS
INTEGRADOS AMERICANENSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYNI SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f1e451

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 17/06/2024 às

14:15horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010736-77.2024.5.15.0007
AUTOR REGINALDO CANDIDA

ADVOGADO henrique bassi de melo(OAB:
306808/SP)

RÉU RODOVIARIO MORADA DO SOL
LTDA

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CANDIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 337804d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 19/06/2024 às

14:45horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.
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1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011895-26.2022.5.15.0007
AUTOR ANDRESSA LORAYNE SANTANNA

NAVARRO

ADVOGADO LAIS GIOVANETTI(OAB: 331441/SP)

ADVOGADO JULIANA GIOVANETTI PEREIRA DA
SILVA(OAB: 345028/SP)

RÉU LASER FAST DEPILACAO LTDA.

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LORAYNE SANTANNA NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f25ad6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010744-54.2024.5.15.0007
AUTOR ANDRE LUIS MOREIRA DE MORAIS

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97529f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 18/07/2024 às 14:15 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010744-54.2024.5.15.0007
AUTOR ANDRE LUIS MOREIRA DE MORAIS

ADVOGADO NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MOREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97529f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 18/07/2024 às 14:15 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e
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confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010743-69.2024.5.15.0007
AUTOR HENRIQUE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA APARECIDA GARAVELO
DE FREITAS(OAB: 359981/SP)

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO DOS SANTOS
DA SILVA(OAB: 277932/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb025b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando este Juízo a relevância de promover a solução

conciliada do feito atendendo aos princípios constitucionais da

efetividade e razoável duração do processo, e com amparo nos arts.

765 da CLT e 139, V e 772, I, do CPC, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, para o dia 17/06/2024 às

15:30horas, contudo, esta será realizada virtualmente, salvo

oposição expressa das partes em contrário, com a utilização da

plataforma digital ZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1.A audiência será de tentativa de conciliação, oportunidade em

que o reclamante deverá comparecer,  sob pena de

arquivamento, salvo motivo ponderoso.

2. A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de

revelia e confissão, oportunidade em que serão recebidos

defesa e documentos. Assim como estipulado no item 1,

eventual justificativa para o não comparecimento pessoal da(s)

reclamada(s) será submetida à apreciação do Juízo que

conduzirá o ato.

3. A audiência será conduzida por um facilitador da conciliação,

devidamente habilitado e supervisionado pelo Juiz, sendo que as

testemunhas não serão ouvidas nessa oportunidade.

4. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

8. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada").

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Atentem as partes que a sessão telepresencial será

real izada independentemente de quest ionamentos,

considerando os direcionamentos dados pela CGJT e por este

E. TRT15 acima citados - sendo certo que, apenas durante o

referido ato, os questionamentos poderão ser deliberados.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010734-10.2024.5.15.0007
AUTOR ADRIANO THOMASSEN CHAVES

ADVOGADO JANICE HELENA FERRERI
MORBIDELLI(OAB: 69011/SP)

RÉU DIVELP - DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LEVES E PESADOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO THOMASSEN CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d733dc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 18/07/2024 às 13:30 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010742-84.2024.5.15.0007
AUTOR MARCOS ANTONIO GAMA

ASSUNCAO

ADVOGADO NAILA AMELIA PEREIRA
CHACON(OAB: 437637/SP)

RÉU CONSTRUDAN EMPREITEIRA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GAMA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c74f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 18/07/2024 às 14:00 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.
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AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-98.2024.5.15.0007
AUTOR MARIANA DA SILVA NEPOMUCENO

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

RÉU LEONARDO PEDRAN PEREIRA DA
SILVA

RÉU JEFERSON LOPES DOS SANTOS

RÉU MOVELARIA PEDRAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 338ca59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Designo audiência para o dia 24/07/2024 às 13:45 horas,

contudo esta será realizada virtualmente, salvo oposição expressa

das partes em contrário, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas

1. A audiência será INICIAL, oportunidade em que o reclamante

deverá comparecer, sob pena de arquivamento, salvo motivo

ponderoso.

2.A(s) reclamada(s) deverá(ão) comparecer, sob pena de revelia e

confissão, oportunidade em que serão recebidos defesa e

documentos. Assim como estipulado no item 1, eventual justificativa

para o não comparecimento pessoal da(s) reclamada(s) será

submetida à apreciação do Juízo que conduzirá o ato.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

será disponibilizado nos autos, em até 48 horas antes da data

da audiência, o LINK a ser utilizado para a participação na

videoconferência, ATRAVÉS DE CERTIDÃO.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

7. Sugerimos aos advogados que instalem e utilizem o aplicativo

JTe, o qual possibilita o acompanhamento da pauta, apresentando

em tempo real o atual estado da audiência ("não apregoada", "em

andamento", "suspensa" e "finalizada"

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional , com indicação do e-mail que será

utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

audiência (Art. 2o, §6o, Ato n. 11/GCGJT).

12. Serão permitidas as tratativas para composição amigável

durante a sessão, bem como a sua eventual homologação.

Cumpra-se. Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) por

carta registrada com Aviso de Recebimento.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-57.2023.5.15.0007
AUTOR MARCO ANTONIO BEZERRA

PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 436d935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, consideram-se prescritos eventuais direitos

anteriores a 10/10/2022, ficando EXTINTO o processo com

resolução do mérito em relação aos créditos devidos e vencidos

anteriormente a essa data, nos termos do artigo 487, II do CPC e

julgoPROCEDENTE EM PARTEa pretensão inicial para

CONDENAR a reclamadaGOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDAa pagar ao reclamanteMARCO ANTONIO

BEZERRA PEREIRAas verbas e cumprir a obrigação de fazer

deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo parte desse

dispositivo.

Honorários advocatícios sucumbenciais, correção monetária, juros,

contribuições previdenciárias e fiscais deverão observar os critérios

estabelecidos na fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

As custas processuais serão suportadas pela reclamada, no importe

de R$ 3.000,00 calculadas sobre o valor da condenação ora

arbitrado em R$ 150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011028-96.2023.5.15.0007
AUTOR ELIANA TORRI

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

RÉU CELIA APARECIDA BARRANCO

ADVOGADO Andrezza Fernanda Carlos(OAB:
189468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA BARRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11aa1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, julgoIMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

interposta porELIANA TORRI em face deCELIA APARECIDA

BARRANCO, nos termos da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 657,46 sobre o valor de

R$ 32.873,23, das quais fica isenta.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-57.2023.5.15.0007
AUTOR MARCO ANTONIO BEZERRA

PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO DENIVAL DUARTE COSTA(OAB:
268229/SP)

ADVOGADO ANDREA GIUBBINA(OAB: 260360/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MILTON FLAVIO DE ALMEIDA
CAMARGO
LAUTENSCHLAGER(OAB:
162676/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BEZERRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 436d935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, consideram-se prescritos eventuais direitos

anteriores a 10/10/2022, ficando EXTINTO o processo com

resolução do mérito em relação aos créditos devidos e vencidos

anteriormente a essa data, nos termos do artigo 487, II do CPC e

julgoPROCEDENTE EM PARTEa pretensão inicial para

CONDENAR a reclamadaGOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDAa pagar ao reclamanteMARCO ANTONIO

BEZERRA PEREIRAas verbas e cumprir a obrigação de fazer

deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo parte desse

dispositivo.
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Honorários advocatícios sucumbenciais, correção monetária, juros,

contribuições previdenciárias e fiscais deverão observar os critérios

estabelecidos na fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

As custas processuais serão suportadas pela reclamada, no importe

de R$ 3.000,00 calculadas sobre o valor da condenação ora

arbitrado em R$ 150.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011028-96.2023.5.15.0007
AUTOR ELIANA TORRI

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

RÉU CELIA APARECIDA BARRANCO

ADVOGADO Andrezza Fernanda Carlos(OAB:
189468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA TORRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d11aa1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO

Ante o exposto, julgoIMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

interposta porELIANA TORRI em face deCELIA APARECIDA

BARRANCO, nos termos da fundamentação.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 657,46 sobre o valor de

R$ 32.873,23, das quais fica isenta.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010523-91.2021.5.15.0099
AUTOR JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO AURELIA CHINELATO DO
PRADO(OAB: 246947/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d39c09

proferida nos autos.

DECISÃO

Por se encontrarem consonantes com os termos da coisa julgada

material, tendo sido elaborados segundo os preceitos legais e

aritméticos, HOMOLOGO os cálculos trazidos pelo reclamado,

fixando o montante condenatório em R$ 35.528,52, corrigido até

23.04.2024, a seguir discriminado:

R$ 21.181,44, ref. ao principal (já deduzido cota segurado);

R$ 3.465,14, ref. aos juros moratórios;

R$ 1.039,63, ref. ao FGTS a ser depositado em conta vinculada

do autor;

R$ 170,08, ref. aos juros do FGTS;

R$ 2.222,11, ref. aos honorários advocatícios;

R$ 363,52, ref. aos juros dos honorários advocatícios;

R$ 1.322,75, ref. às contribuições previdenciárias (cota

segurado);

R$ 5.763,85, ref. às contribuições previdenciárias (cota

empregador + SAT).

Custas processuais isentas.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas pela

reclamada em guia e código próprios, com comprovação nos autos.

Atente-se ainda que os procedimentos para o recolhimento

previdenciário deverão obedecer o disposto na ADE CODAR

02/2023, que determina o recolhimento através de DARF pelo

código 6092 (Contribuições Previdenciárias -Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho).

Pela observância da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações posteriores,

não há incidência de imposto de renda.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a executada na pessoa de seu procurador, para,

querendo, impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos
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termos do art. 535, caput do Código de Processo Civil.

Intime-se o reclamante nos termos do artigo 884 da CLT.

Intime-se o reclamante nos termos do artigo 884 da CLT. No

mesmo prazo, deverá o exequente dizer se pretende se valer da

renúncia que lhe é facultada pelo parágrafo único do artigo 87 da

Emenda Constitucional n. 37/2002. No silêncio, expeça-se o ofício

precatório.

Havendo renúncia, expeça-se requisição de pequena monta,

conforme valor de lei municipal nº 6.333, de 13/08/2019.

(Americana, 15 salários mínimos) ou lei municipal nº 3.678, de

31/08/2023 (Nova Odessa, 12 salários mínimos).

QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS (pequena monta)

Decorrido o prazo assinalado, expeça-se a competente requisição

dos valores exequendos que encontram-se na previsão contida na

Emenda Constitucional nº 37, Resolução nº 05/2002 do C. TST e

Lei nº 10.259/2001, artigo 17, II, para pagamento direto, em 60

dias.

QUANTO ÀS DEMAIS VERBAS (CRÉDITOS DO RECLAMANTE)

Decorrido o prazo para opor embargos, expeça-se o competente

precatório ao Eg. TRT, a fim de que se proceda a requisição da

reclamada e inclusão orçamentária, nos termos dos artigos 534 e

535 do CPC e 100 da Constituição Federal, encaminhando-se à

Assessoria de Precatórios os presentes autos, conforme o disposto

no artigo 5º e 6º da Portaria GP-CR nº 19/2008 e no artigo 10 da

Instrução Normativa nº32/2007.

Deixo de intimar a Municipalidade para manifestação acerca de

eventuais valores a serem abatidos a título de compensação do

credor original, uma que o STF, no julgamento Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIns) 4357 e 4425, declarou parte da

Emenda Constitucional 62 inconstitucional. Entre os dispositivos

declarados inconstitucionais estão os §§ 9º e 10º do artigo 100 da

CF/88, os quais estabelecem as regras de compensação

compulsória de precatórios.

Comprovado o pagamento, libere-se o depósito de acordo com os

títulos a que se refere.

Após o repasse, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RFPI

Processo Nº ATOrd-0010430-21.2018.5.15.0007
AUTOR AGUINALDO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO Mauricio Muelas Evangelista
Casado(OAB: 232669/SP)

RÉU RODOSILVA TRANSPORTES E
CARGAS DE AMERICANA LTDA -
EPP

ADVOGADO NOEMIA LETICIA IOSHIDA
INACIO(OAB: 343844/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOSILVA TRANSPORTES E CARGAS DE AMERICANA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e07d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e 925, do

NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Liberados os valores depositados a quem de direito e procedidos os

recolhimentos devidos.

Comprovados os recolhimentos e registrados os valores pagos.

Inexistente saldo remanescente no processo.

Arquivem-se os autos.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-21.2018.5.15.0007
AUTOR AGUINALDO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO Mauricio Muelas Evangelista
Casado(OAB: 232669/SP)

RÉU RODOSILVA TRANSPORTES E
CARGAS DE AMERICANA LTDA -
EPP

ADVOGADO NOEMIA LETICIA IOSHIDA
INACIO(OAB: 343844/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO RIBEIRO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e07d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e 925, do

NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Liberados os valores depositados a quem de direito e procedidos os

recolhimentos devidos.

Comprovados os recolhimentos e registrados os valores pagos.

Inexistente saldo remanescente no processo.

Arquivem-se os autos.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011974-44.2018.5.15.0007
AUTOR ALLAN JANGUAS RUY

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6e0d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgada extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e 925, do

NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Liberados os valores depositados a quem de direito e procedidos os

recolhimentos devidos.

Comprovados os recolhimentos e registrados os valores pagos.

Inexistente saldo remanescente no processo.

Arquivem-se os autos.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011974-44.2018.5.15.0007
AUTOR ALLAN JANGUAS RUY

ADVOGADO FABIO RICARDO GAZZANO(OAB:
267652/SP)

RÉU GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN JANGUAS RUY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d6e0d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgada extinta a execução, nos termos dos arts. 924, II e 925, do

NCPC c/c art. 769, da C.L.T.

Liberados os valores depositados a quem de direito e procedidos os

recolhimentos devidos.

Comprovados os recolhimentos e registrados os valores pagos.

Inexistente saldo remanescente no processo.

Arquivem-se os autos.

    ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011086-41.2019.5.15.0007
AUTOR ELISSON ROBERTO BORSETTI

ADVOGADO NEWTON FERREIRA(OAB: 76005/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

RÉU MARINES O DA SILVA -
CUIDADORES DE PESSOAS - ME

ADVOGADO MARCIO PROCOPIO TEIXEIRA(OAB:
326520/SP)

RÉU ROSANA ROSA MAISANO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES O DA SILVA - CUIDADORES DE PESSOAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e238ffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Petição Id- 901d603 reclamada.

Não há se falar impossibilidade jurídica do pedido quanto ao vínculo

empregatício, como quer fazer crer a reclamada, bastando para

tanto mencionar que a constituição da empresa é apenas um

aspecto formal que não subtrai a coisa julgada. Deverá, portanto, a

parte autora informar se a reclamada regularizou a CTPS obreira,

no prazo de 5(cinco) dias.

Considerando que a executada não pagou nem garantiu a execução

no prazo determinado, evidente que não possui lastro econômico

para quitação do crédito trabalhista e demais despesas

processuais.

Determino, portanto, como medida de efetividade no cumprimento

das decisões judiciais, o redirecionamento da execução em face

dos sócios da pessoa jurídica (MARINES OLIVEIRA DA SILVA,

CPF: 294.717.308-21 e ROSANA ROSA MAISANO, CUTIS CPF:

128.629.058-9, conforme consulta à ficha cadastral da Executada

no site da JUCESP, medida que impõe a instauração de

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, nos termos do art. 855-A, da CLT, o que ora se faz.

Cautelarmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 855-A da CLT,

determino o arresto de numerário dos sócios e da empresa

ROSANA ROSA MAISANO (CNPJ 00.267.360/0001-54) e CASA

DE REPOUSO POR AMOR LTDA (CNPJ 40.695.797/0001-0, .pelo

Sisbajud, até o limite do valor da execução, certificando-se nos

autos. Determino a realização de pesquisas de numerário em face

da(s) executadas(s) já integrantes do polo passivo.

Autoriza-se, para tanto, a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Incluam-se os sócios acima no polo passivo, a fim de que sejam

citados para manifestação e requerimento das provas cabíveis, no

prazo de 15 dias.

Com fulcro nos princípios da efetividade e eficiência (art. 5º, LXXVIII

e 37, § 6º, ambos da CF/88) e tendo em vista que não se pode aferir

a ciência do(a) sócio(a) por postagem simples, intime-se por carta

registrada.

Com a resposta, intime-se o exequente para impugnação, em cinco

dias.

Decorridos os prazos, com ou sem resposta, tornem os autos

conclusos para deliberações ou decisão.

Em consulta ao sistema CEAT, foi encontrada uma ação em face da

executada. ( processo 0011114-09.09.2019.5.15.0007)

Valor estimado da Execução: R$ 58.838,87, válido para esta

data.

Protocolo SISBAJUD nº 20240006789501).

Intimem-se as partes. Nada mais.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011086-41.2019.5.15.0007
AUTOR ELISSON ROBERTO BORSETTI

ADVOGADO NEWTON FERREIRA(OAB: 76005/SP)

ADVOGADO FLAVIO DOS SANTOS LU(OAB:
359871/SP)

ADVOGADO EDIR FERNEDA(OAB: 456703/SP)

RÉU MARINES O DA SILVA -
CUIDADORES DE PESSOAS - ME

ADVOGADO MARCIO PROCOPIO TEIXEIRA(OAB:
326520/SP)

RÉU ROSANA ROSA MAISANO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSON ROBERTO BORSETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e238ffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Petição Id- 901d603 reclamada.

Não há se falar impossibilidade jurídica do pedido quanto ao vínculo

empregatício, como quer fazer crer a reclamada, bastando para

tanto mencionar que a constituição da empresa é apenas um

aspecto formal que não subtrai a coisa julgada. Deverá, portanto, a

parte autora informar se a reclamada regularizou a CTPS obreira,

no prazo de 5(cinco) dias.

Considerando que a executada não pagou nem garantiu a execução

no prazo determinado, evidente que não possui lastro econômico

para quitação do crédito trabalhista e demais despesas

processuais.

Determino, portanto, como medida de efetividade no cumprimento

das decisões judiciais, o redirecionamento da execução em face

dos sócios da pessoa jurídica (MARINES OLIVEIRA DA SILVA,

CPF: 294.717.308-21 e ROSANA ROSA MAISANO, CUTIS CPF:

128.629.058-9, conforme consulta à ficha cadastral da Executada

no site da JUCESP, medida que impõe a instauração de

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
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JURÍDICA, nos termos do art. 855-A, da CLT, o que ora se faz.

Cautelarmente, nos termos do parágrafo 2º do art. 855-A da CLT,

determino o arresto de numerário dos sócios e da empresa

ROSANA ROSA MAISANO (CNPJ 00.267.360/0001-54) e CASA

DE REPOUSO POR AMOR LTDA (CNPJ 40.695.797/0001-0, .pelo

Sisbajud, até o limite do valor da execução, certificando-se nos

autos. Determino a realização de pesquisas de numerário em face

da(s) executadas(s) já integrantes do polo passivo.

Autoriza-se, para tanto, a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

Incluam-se os sócios acima no polo passivo, a fim de que sejam

citados para manifestação e requerimento das provas cabíveis, no

prazo de 15 dias.

Com fulcro nos princípios da efetividade e eficiência (art. 5º, LXXVIII

e 37, § 6º, ambos da CF/88) e tendo em vista que não se pode aferir

a ciência do(a) sócio(a) por postagem simples, intime-se por carta

registrada.

Com a resposta, intime-se o exequente para impugnação, em cinco

dias.

Decorridos os prazos, com ou sem resposta, tornem os autos

conclusos para deliberações ou decisão.

Em consulta ao sistema CEAT, foi encontrada uma ação em face da

executada. ( processo 0011114-09.09.2019.5.15.0007)

Valor estimado da Execução: R$ 58.838,87, válido para esta

data.

Protocolo SISBAJUD nº 20240006789501).

Intimem-se as partes. Nada mais.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024

ANA PAULA ALVARENGA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010910-23.2023.5.15.0007
AUTOR LENILSON PEREIRA PINTO

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO ARISTEU BENTO DE SOUZA(OAB:
136094/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376ab58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, já qualificado nos autos,

opõe embargos de declaração, alegando que a r. sentença

prolatada padece de vícios.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte embargante.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

O fato de a r. sentença haver adotado entendimento de forma

diversa da pretendida pela parte embargante não traduz qualquer

vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.
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    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010910-23.2023.5.15.0007
AUTOR LENILSON PEREIRA PINTO

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO RODRIGO RAFAEL DOS
SANTOS(OAB: 235346/SP)

ADVOGADO ARISTEU BENTO DE SOUZA(OAB:
136094/SP)

RÉU KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 376ab58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, já qualificado nos autos,

opõe embargos de declaração, alegando que a r. sentença

prolatada padece de vícios.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte embargante.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

O fato de a r. sentença haver adotado entendimento de forma

diversa da pretendida pela parte embargante não traduz qualquer

vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE AMERICANA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010369-68.2024.5.15.0099
AUTOR CRISTIANE SILVA FERREIRA

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE ZANCA(OAB:
450651/SP)

RÉU CARLOS GAGLIARDO FINETTI

RÉU AUTO POSTO BOSQUE BRASIL
LTDA

RÉU AUTO POSTO FARELHONES LTDA

RÉU AUTO POSTO VOX LTDA - EPP

RÉU AUTO POSTO APOLLO NARDINI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GAGLIARDO FINETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010369-68.2024.5.15.0099

Autor: CRISTIANE SILVA FERREIRA, CPF: 392.653.928-35

Réu(s): AUTO POSTO BOSQUE BRASIL LTDA, CNPJ:

09.124.193/0001-67; AUTO POSTO VOX LTDA - EPP, CNPJ:
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09.157.650/0001-10; AUTO POSTO FARELHONES LTDA, CNPJ:

12.287.034/0001-98; AUTO POSTO APOLLO NARDINI LTDA,

CNPJ: 12.623.360/0001-29; CARLOS GAGLIARDO FINETTI, CPF:

527.893.068-34

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraEMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA Juíza do

Trabalho Substituta da 2ª Vara do Trabalho de Americana, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010369-68.2024.5.15.0099 , entre

partes:AUTOR: CRISTIANE SILVA FERREIRA , autor, e RÉU:

AUTO POSTO BOSQUE BRASIL LTDA e outros (4) réu, estando

em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

DA AUDIÊNCIA

Designo a presente AUDIÊNCIA UNA a ser realizada de forma

PRESENCIAL neste Fórum Trabalhista de Americana, no dia

20/08/2024 14:20 h, devendo a parte autora comparecer sob pena

de arquivamento, e a(s) ré(s), sob pena de revelia.

A(s) ré(s) deverão apresentar contestação, procuração e atos

constitutivos nos termos da Lei.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Caberá aos senhores advogados ou à parte diretamente, caso não

contrate advogado, fazer a comunicação direta aos respectivos

clientes e testemunhas acerca da data e horário da audiência.

AMERICANA/SP, 05 de março de 2024

ANBS

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

              Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011832-79.2023.5.15.0099
AUTOR K.E.S.D.S.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU IRANETE ANJOS DE ABREU
32692645855

ADVOGADO AMILTON FERNANDES(OAB:
115491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.E.S.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Americana

ATSum 0011832-79.2023.5.15.0099

RECLAMANTE: KAROLINY EMILIA SANTOS DOS SANTOS

RECLAMADO(A): IRANETE ANJOS DE ABREU 32692645855

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 26 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 2ª Vara do

Trabalho de Americana, na sala virtual de audiências desta MM. 2a

Vara do Trabalho de Americana, na presença do Exmo. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA, realizou-

se, virtualmente, com a utilização da ferramenta "Zoom", a

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0011832-79.2023.5.15.0099, supramencionada.

Às 13h20, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz

do Trabalho, verificadas as presenças virtuais das partes.

Presente a parte reclamante KAROLINY EMILIA SANTOS DOS

SANTOS, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). MICHELE SANTOS DA SILVA, OAB 376194/SP.

Presente a parte reclamada IRANETE ANJOS DE ABREU

32692645855, representado(a) pelo(a) proprietário(a) Sr.(a) Iranete

Anjos de Abreu, acompanhado (a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

AMILTON FERNANDES, OAB 115491/SP.

Inconciliados.

Defesa e documentos apresentados na forma do Provimento

Regulamentador do Processo Eletrônico neste Tribunal, sobre os

quais "o reclamante manifesta-se reiterando os termos da inicial,

impugnando o contrato de parceria juntado por não preencher os

requisitos legais". Nada mais.

Depoimento pessoal do reclamante: “que através do Instagram a

reclamante soube que a reclamada precisava de manicure e

mandou mensagem a respeito da vaga; que a reclamante estudava

no período da manhã na época em que prestou os serviços; que a

depoente saia da escola às 12h20; que ia para a reclamada às

13h30; que recebia em dinheiro, a cada 15/20 dias". Nada mais.

Depoimento pessoal da proprietária da reclamada: "que não houve
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ajuste com relação a horário de serviço da reclamante; que o

pagamento era feito em dinheiro; que a reclamante até poderia

mandar alguém para trabalhar em seu lugar, mas isso não chegava

a ocorrer, mesmo porque trabalhava com agendamento de clientes."

Nada mais.

A reclamante não apresenta testemunhas.

A reclamada dispensa a oitiva de suas testemunhas.

As partes prescindem da produção de outras provas, razão pela

qual requerem o encerramento da instrução processual, o que resta

deferido.

Conciliação final rejeitada.

Razões finais remissivas.

Sentença:

A presente reclamação versa sobre reconhecimento de uma relação

de emprego, a qual foi negada pela reclamada, ao argumento de

que as partes firmaram contrato de parceria.

O contrato de parceria alegado em defesa foi devidamente

formaliz\ado e juntado ao processo, não se observando no mesmo

nenhuma irregularidade formal ou a previsão de obrigações capaz

de descaracterizá-lo.

Assim, nos termos do artigo 818 da CLT era da reclamante o ônus

de provar que na pratica o ajuste efetuado entre as partes seria

distinto do que constou do termo contratual, demonstrando a

existência de subordinação jurídica.

De seu ônus, contudo, a reclamante não se desincumbiu, sendo

certo que em seu depoimento pessoal a autora sequer manteve a

narrativa inicial no que diz respeito aos horários de trabalho, já que

informou que estudava pela manhã e que só ia para à reclamada

trabalhar após às 13h30.

Diante do exposto, o Juízo não observa a existência de elementos

capazes de anular o contrato formalizado entre as partes, rejeitando

toda a pretensão.

Sucumbente no objeto da ação, a reclamante é devedora de

honorários advocatícios aos patronos da reclamada, equivalentes a

10% do valor dado a causa.

Custas, pela reclamante, equivalentes a 2% do valor dado a causa.

Ante a declaração de miserabilidade jurídica feita na Inicial, o Juízo

confere a autora o beneficio da gratuidade da Justiça, isentando-a

do pagamento das custa e suspendendo a exigibilidade dos

honorários advocatícios deferidos.

Sentença publicada em audiência, na presença das partes, que dela

saem intimadas.

Nada mais.

Consigno que a presente Ata foi exibida através do "Zoom" aos

patronos das partes, os quais após conferência, com esta

expressamente anuíram.

A publicidade da presente audiência não autoriza a qualquer

das partes, seus procuradores ou terceiros que estejam

acompanhando o ato, à difusão e veiculação das imagens e

falas produzidas nesta audiência, sem autorização expressa do

Juízo, por força do que dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Cientes. Nada mais. 

"JTe - APLICATIVO JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA -

Acompanhe o andamento das  pautas de audiências, inicie chat

com outros usuários da ferramenta, verifique a tramitação,

consulte decisões e sentenças e até selecione processos

favoritos para recebimento de notificações acerca da

movimentação. Frisa-se porém, que as consultas realizadas pelo

aplicativo JTe possuem caráter meramente informativo, não

substituindo as intimações realizadas no PJe, nem

ocasionando início da contagem de prazos processuais.

Disponível tanto para Iphone, quanto para Android".

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por MARINA LIRA DA SILVEIRA PINTO, Secretário(a)

de Audiência.

Processo Nº ATSum-0011832-79.2023.5.15.0099
AUTOR K.E.S.D.S.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU IRANETE ANJOS DE ABREU
32692645855

ADVOGADO AMILTON FERNANDES(OAB:
115491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANETE ANJOS DE ABREU 32692645855

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Americana

ATSum 0011832-79.2023.5.15.0099
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RECLAMANTE: KAROLINY EMILIA SANTOS DOS SANTOS

RECLAMADO(A): IRANETE ANJOS DE ABREU 32692645855

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 26 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 2ª Vara do

Trabalho de Americana, na sala virtual de audiências desta MM. 2a

Vara do Trabalho de Americana, na presença do Exmo. Juiz do

Trabalho, Dr. MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA, realizou-

se, virtualmente, com a utilização da ferramenta "Zoom", a

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0011832-79.2023.5.15.0099, supramencionada.

Às 13h20, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz

do Trabalho, verificadas as presenças virtuais das partes.

Presente a parte reclamante KAROLINY EMILIA SANTOS DOS

SANTOS, pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). MICHELE SANTOS DA SILVA, OAB 376194/SP.

Presente a parte reclamada IRANETE ANJOS DE ABREU

32692645855, representado(a) pelo(a) proprietário(a) Sr.(a) Iranete

Anjos de Abreu, acompanhado (a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

AMILTON FERNANDES, OAB 115491/SP.

Inconciliados.

Defesa e documentos apresentados na forma do Provimento

Regulamentador do Processo Eletrônico neste Tribunal, sobre os

quais "o reclamante manifesta-se reiterando os termos da inicial,

impugnando o contrato de parceria juntado por não preencher os

requisitos legais". Nada mais.

Depoimento pessoal do reclamante: “que através do Instagram a

reclamante soube que a reclamada precisava de manicure e

mandou mensagem a respeito da vaga; que a reclamante estudava

no período da manhã na época em que prestou os serviços; que a

depoente saia da escola às 12h20; que ia para a reclamada às

13h30; que recebia em dinheiro, a cada 15/20 dias". Nada mais.

Depoimento pessoal da proprietária da reclamada: "que não houve

ajuste com relação a horário de serviço da reclamante; que o

pagamento era feito em dinheiro; que a reclamante até poderia

mandar alguém para trabalhar em seu lugar, mas isso não chegava

a ocorrer, mesmo porque trabalhava com agendamento de clientes."

Nada mais.

A reclamante não apresenta testemunhas.

A reclamada dispensa a oitiva de suas testemunhas.

As partes prescindem da produção de outras provas, razão pela

qual requerem o encerramento da instrução processual, o que resta

deferido.

Conciliação final rejeitada.

Razões finais remissivas.

Sentença:

A presente reclamação versa sobre reconhecimento de uma relação

de emprego, a qual foi negada pela reclamada, ao argumento de

que as partes firmaram contrato de parceria.

O contrato de parceria alegado em defesa foi devidamente

formaliz\ado e juntado ao processo, não se observando no mesmo

nenhuma irregularidade formal ou a previsão de obrigações capaz

de descaracterizá-lo.

Assim, nos termos do artigo 818 da CLT era da reclamante o ônus

de provar que na pratica o ajuste efetuado entre as partes seria

distinto do que constou do termo contratual, demonstrando a

existência de subordinação jurídica.

De seu ônus, contudo, a reclamante não se desincumbiu, sendo

certo que em seu depoimento pessoal a autora sequer manteve a

narrativa inicial no que diz respeito aos horários de trabalho, já que

informou que estudava pela manhã e que só ia para à reclamada

trabalhar após às 13h30.

Diante do exposto, o Juízo não observa a existência de elementos

capazes de anular o contrato formalizado entre as partes, rejeitando

toda a pretensão.

Sucumbente no objeto da ação, a reclamante é devedora de

honorários advocatícios aos patronos da reclamada, equivalentes a

10% do valor dado a causa.

Custas, pela reclamante, equivalentes a 2% do valor dado a causa.

Ante a declaração de miserabilidade jurídica feita na Inicial, o Juízo

confere a autora o beneficio da gratuidade da Justiça, isentando-a

do pagamento das custa e suspendendo a exigibilidade dos

honorários advocatícios deferidos.

Sentença publicada em audiência, na presença das partes, que dela

saem intimadas.

Nada mais.

Consigno que a presente Ata foi exibida através do "Zoom" aos

patronos das partes, os quais após conferência, com esta

expressamente anuíram.

A publicidade da presente audiência não autoriza a qualquer

das partes, seus procuradores ou terceiros que estejam

acompanhando o ato, à difusão e veiculação das imagens e

falas produzidas nesta audiência, sem autorização expressa do

Juízo, por força do que dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Cientes. Nada mais. 

"JTe - APLICATIVO JUSTIÇA DO TRABALHO ELETRÔNICA -

Acompanhe o andamento das  pautas de audiências, inicie chat

com outros usuários da ferramenta, verifique a tramitação,

consulte decisões e sentenças e até selecione processos

favoritos para recebimento de notificações acerca da
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movimentação. Frisa-se porém, que as consultas realizadas pelo

aplicativo JTe possuem caráter meramente informativo, não

substituindo as intimações realizadas no PJe, nem

ocasionando início da contagem de prazos processuais.

Disponível tanto para Iphone, quanto para Android".

MARCELO LUIS DE SOUZA FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por MARINA LIRA DA SILVEIRA PINTO, Secretário(a)

de Audiência.

Processo Nº ATSum-0010772-37.2024.5.15.0099
AUTOR JAIRA SILVA PINTO

ADVOGADO ELISETE FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 443248/SP)

RÉU LK CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4528d8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de ação trabalhista, por meio da qual pretende a

reclamante, em sede de tutela Antecipada, requerer a liberação das

guias CD/SD e o TRCT.

A verossimilhança e o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação são requisitos essenciais para a concessão do

pedido em sede de tutela antecipada que devem ser demonstrados

por meio de provas inequívocas, o que não se verificou.

A fim de proporcionar a garantia constitucional do devido processo

legal, que compreende a observância, dentre outros, dos princípios

do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO o pedido pelas

razões acima expostas.

Aguarde-se a formação do contraditório.

DA AUDIÊNCIA

Designo a presente AUDIÊNCIA URS a ser realizada de forma

PRESENCIAL neste Fórum Trabalhista de Americana, no dia

06/11/2024 14:00 h, devendo a parte autora comparecer sob pena

de arquivamento, e a(s) ré(s), sob pena de revelia.

A(s) ré(s) deverão apresentar contestação, procuração e atos

constitutivos nos termos da Lei.

Devem ainda as testemunhas comparecerem nos termos do artigo

825 da CLT ou 852-H, § 2º, conforme o Rito em curso.

Caberá aos senhores advogados ou à parte diretamente, caso não

contrate advogado, fazer a comunicação direta aos respectivos

clientes e testemunhas acerca da data e horário da audiência.

AMERICANA/SP, 26 de abril de 2024.

EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA

 Juíza do Trabalho Substituta

BSL

VARA DO TRABALHO DE AMPARO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010600-86.2022.5.15.0060
AUTOR RICARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MUCCIACITO(OAB:
372790/SP)

ADVOGADO EGNALDO LAZARO DE
MORAES(OAB: 151205/SP)

ADVOGADO ROSANA RUBIN DE TOLEDO(OAB:
94987/MG)

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

ADVOGADO SIDIEL APARECIDO LEITE
JUNIOR(OAB: 221889/SP)

RÉU STRONG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU ITABENS - ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA.

RÉU ROMUALDO UMBERTO PAVAN

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO UMBERTO PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010600-86.2022.5.15.0060

Autor: RICARDO APARECIDO DA SILVA, CPF: 276.686.638-86

Réu(s): ROMUALDO UMBERTO PAVAN, CNPJ: 07.949.003/0001-

15; FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA, CNPJ:

57.839.862/0001-20; STRONG ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 05.747.040/0001-15; ITABENS -

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA., CNPJ:

61.825.097/0001-66
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraTABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO , Juíza da Vara

do Trabalho de Amparo, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010600-86.2022.5.15.0060 , entre partes:AUTOR: RICARDO

APARECIDO DA SILVA , autor, e RÉU: ROMUALDO UMBERTO

PAVAN e outros (3) réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos etc,

Nos termos do artigo 897-A, parágrafo 2º, da CLT, e artigo 1.023,

§2º do CPC, manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 10 de abril de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

                         Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010600-86.2022.5.15.0060
AUTOR RICARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MUCCIACITO(OAB:
372790/SP)

ADVOGADO EGNALDO LAZARO DE
MORAES(OAB: 151205/SP)

ADVOGADO ROSANA RUBIN DE TOLEDO(OAB:
94987/MG)

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

ADVOGADO SIDIEL APARECIDO LEITE
JUNIOR(OAB: 221889/SP)

RÉU STRONG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU ITABENS - ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA.

RÉU ROMUALDO UMBERTO PAVAN

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABENS - ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010600-86.2022.5.15.0060

Autor: RICARDO APARECIDO DA SILVA, CPF: 276.686.638-86

Réu(s): ROMUALDO UMBERTO PAVAN, CNPJ: 07.949.003/0001-

15; FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA, CNPJ:

57.839.862/0001-20; STRONG ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 05.747.040/0001-15; ITABENS -

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA., CNPJ:

61.825.097/0001-66

A DoutoraTABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO , Juíza da Vara

do Trabalho de Amparo, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010600-86.2022.5.15.0060 , entre partes:AUTOR: RICARDO

APARECIDO DA SILVA , autor, e RÉU: ROMUALDO UMBERTO

PAVAN e outros (3) réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos etc,

Nos termos do artigo 897-A, parágrafo 2º, da CLT, e artigo 1.023,

§2º do CPC, manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 10 de abril de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

                         Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010600-86.2022.5.15.0060
AUTOR RICARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MUCCIACITO(OAB:
372790/SP)

ADVOGADO EGNALDO LAZARO DE
MORAES(OAB: 151205/SP)

ADVOGADO ROSANA RUBIN DE TOLEDO(OAB:
94987/MG)

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

ADVOGADO SIDIEL APARECIDO LEITE
JUNIOR(OAB: 221889/SP)

RÉU STRONG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU ITABENS - ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA.

RÉU ROMUALDO UMBERTO PAVAN

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010600-86.2022.5.15.0060

Autor: RICARDO APARECIDO DA SILVA, CPF: 276.686.638-86

Réu(s): ROMUALDO UMBERTO PAVAN, CNPJ: 07.949.003/0001-

15; FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA, CNPJ:

57.839.862/0001-20; STRONG ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 05.747.040/0001-15; ITABENS -

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA., CNPJ:

61.825.097/0001-66

A DoutoraTABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO , Juíza da Vara

do Trabalho de Amparo, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010600-86.2022.5.15.0060 , entre partes:AUTOR: RICARDO

APARECIDO DA SILVA , autor, e RÉU: ROMUALDO UMBERTO

PAVAN e outros (3) réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos etc,

Nos termos do artigo 897-A, parágrafo 2º, da CLT, e artigo 1.023,

§2º do CPC, manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 10 de abril de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

                         Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010600-86.2022.5.15.0060
AUTOR RICARDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA MUCCIACITO(OAB:
372790/SP)

ADVOGADO EGNALDO LAZARO DE
MORAES(OAB: 151205/SP)

ADVOGADO ROSANA RUBIN DE TOLEDO(OAB:
94987/MG)

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO RODRIGUES
FILHO(OAB: 268688/SP)

ADVOGADO SIDIEL APARECIDO LEITE
JUNIOR(OAB: 221889/SP)

RÉU STRONG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU FRANGO FORTE PRODUTOS
AVICOLAS LTDA

RÉU ITABENS - ADMINISTRADORA DE
BENS PROPRIOS LTDA.

RÉU ROMUALDO UMBERTO PAVAN

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRONG ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010600-86.2022.5.15.0060

Autor: RICARDO APARECIDO DA SILVA, CPF: 276.686.638-86

Réu(s): ROMUALDO UMBERTO PAVAN, CNPJ: 07.949.003/0001-

15; FRANGO FORTE PRODUTOS AVICOLAS LTDA, CNPJ:

57.839.862/0001-20; STRONG ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 05.747.040/0001-15; ITABENS -

ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA., CNPJ:

61.825.097/0001-66

A DoutoraTABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO , Juíza da Vara

do Trabalho de Amparo, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010600-86.2022.5.15.0060 , entre partes:AUTOR: RICARDO

APARECIDO DA SILVA , autor, e RÉU: ROMUALDO UMBERTO

PAVAN e outros (3) réu, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

Vistos etc,

Nos termos do artigo 897-A, parágrafo 2º, da CLT, e artigo 1.023,

§2º do CPC, manifeste-se a parte embargada no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

AMPARO/SP, 10 de abril de 2024

TABATA GOMES MACEDO DE LEITÃO

                         Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010499-15.2023.5.15.0060
AUTOR LUANA VITORIA JESUS MOZACHI

LEITE

ADVOGADO DANILO CAMARGO
CORDEIRO(OAB: 441864/SP)

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA GIANOTTI(OAB:
319863/SP)

RÉU HERIANE DONISETE DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU HERIANE DONISETE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VITORIA JESUS MOZACHI LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a22fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando que transcorrido "in albis" o prazo para as partes

apresentarem cálculos, intime-se o(a) reclamante para que

apresente seus cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de arquivamento provisório do feito e inicio da contagem

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

Intime-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011530-07.2022.5.15.0060
AUTOR SAMUEL MARTINS REIS

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES PEREIRA
DUARTE(OAB: 438277/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BP OAS-CETENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8e5e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Intime-se a reclamada para que se manifeste acerca dos cálculos

de liquidação apresentados pelo reclamante Id 35b1015, devendo

apresentar os que entender corretos, em caso de discordância, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010393-24.2021.5.15.0060
REQUERENTE DALTON ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO ALICE MARCUZZO CARDOSO
SCHMACHTENBERG(OAB:
78822/RS)

ADVOGADO ISADORA ASSIS DA SILVA(OAB:
91462/RS)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d535f48

proferida nos autos.

DECISÃO

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Considerando que o Perito Contador apresentou laudo retificador, e

que as partes concordaram com os cálculos apresentados, resta

prejudicada a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada.

Destarte, HOMOLOGO os cálculos retificados apresentados pelo

Perito (ID e8215bd), porque consentâneos com a sentença

proferida.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 31/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS R$ 52.366,46

(+) Juros R$ 19.845,90

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(-) Imposto de renda R$ 79,16

Líquido do Reclamante R$ 72.133,20

(+) Honorários ao Advogado do Reclamante R$ 7.720,22

(+) Contribuições previdenciárias cota do trabalhador R$ 3.852,18

(+) Contribuições previdenciárias cota da empregadora R$

10.447,55

(+) Imposto de renda R$ 79,16

(+) Honorários ao Perito ROGERIO LODOVICHO R$ 3.189,50

SUB-TOTAL BRUTO DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 97.421,81

Valores atualizados pela SELIC a partir de 01/09/2021.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determinam o art. 195, I da CF, § 4º, do art. 879 da CLT, art.

43 da Lei 8.212/91 bem como o entendimento consubstanciado nos

itens IV e V da Súmula 368 do C.TST.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos do § 5º, do

artigo 40, da Lei 6.830/80, e conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Considerando a existência de depósito recursal suficiente para a

quitação do débito, intime-se a reclamada e o reclamante para

apresentação de Embargos de Execução e/ou Impugnação à

Sentença de Liquidação, respectivamente, no prazo de 05 dias, se

assim desejarem.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSG

Processo Nº ATOrd-0010852-26.2021.5.15.0060
AUTOR JOSE EDUARDO MANZO

ADVOGADO JOAO GABRIEL BERTOLINI
COELHO(OAB: 314628/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MANZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 367ba6e

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo reclamado, conforme ID n.

a6c3c83, porque consentâneos com a sentença exequente.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 18/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS e FGTS R$ 7.633,07

(+) Juros R$ 2.143,80

Líquido do Reclamante R$ 9.776,87

(+) FGTS A DEPOSITAR R$ 775,11

(+) Honorários ao Advogado do(a) Reclamante R$ 1.120,08

(+) Contribuições previdenciárias cota do(a) trabalhador(a) R$

648,78

(+) Contribuições previdenciárias cota do(a) empregador(a) R$

2.634,86

TOTAL BRUTO DEVIDO PELO(A) RECLAMADO(A) R$ 14.955,70

Custas dispensadas, na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Valores atualizados pelo índice 'IPCA-E' até 31/08/2021 e pelo

índice 'Sem Correção' a partir de 01/09/2021 e Juros SELIC simples

a partir de 01/09/202.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determinam o art. 195, I da CF, § 4º, do art. 879 da CLT, art.

43 da Lei 8.212/91 bem como o entendimento consubstanciado nos

itens IV e V da Súmula 368 do C.TST.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos do § 5º, do

artigo 40, da Lei 6.830/80, e conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

EXECUTE-SE.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a municipalidade se

manifeste acerca de eventual renúncia do prazo para recurso, tendo

em vista o acolhimento integral de seus cálculos. No silêncio, será

considerada a renúncia tácita.

Decorrido o prazo do reclamado para oposição de embargos e

diante da concordância do reclamante ID 8975ba6, expeça-se o

precatório.

Nos termos da Resolução CJST 314/2021, artigo 14,

anteriormente à expedição do ofício requisitório, deverão os

beneficiários informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número

da agência e número da conta, informando se conta-corrente

ou poupança.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Desde já esclareça-se que, por se tratar de transferência bancária

(TED/DOC), tal instrumento está sujeito a cobrança de tarifas pela

própria instituição bancária, sendo gratuita para correntistas dos

bancos originários dos depósitos; tratando-se de contas de outros

bancos que não o do depósito a transferir, arcará a parte

interessada com a referida despesa, no caso de sua cobrança.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSF

Processo Nº CumPrSe-0010393-24.2021.5.15.0060
REQUERENTE DALTON ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO ALICE MARCUZZO CARDOSO
SCHMACHTENBERG(OAB:
78822/RS)

ADVOGADO ISADORA ASSIS DA SILVA(OAB:
91462/RS)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON ROBERTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d535f48

proferida nos autos.

DECISÃO

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Considerando que o Perito Contador apresentou laudo retificador, e

que as partes concordaram com os cálculos apresentados, resta

prejudicada a Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada.

Destarte, HOMOLOGO os cálculos retificados apresentados pelo

Perito (ID e8215bd), porque consentâneos com a sentença

proferida.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 31/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS R$ 52.366,46

(+) Juros R$ 19.845,90

(-) Imposto de renda R$ 79,16

Líquido do Reclamante R$ 72.133,20

(+) Honorários ao Advogado do Reclamante R$ 7.720,22

(+) Contribuições previdenciárias cota do trabalhador R$ 3.852,18

(+) Contribuições previdenciárias cota da empregadora R$

10.447,55

(+) Imposto de renda R$ 79,16

(+) Honorários ao Perito ROGERIO LODOVICHO R$ 3.189,50

SUB-TOTAL BRUTO DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 97.421,81

Valores atualizados pela SELIC a partir de 01/09/2021.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determinam o art. 195, I da CF, § 4º, do art. 879 da CLT, art.

43 da Lei 8.212/91 bem como o entendimento consubstanciado nos

itens IV e V da Súmula 368 do C.TST.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos do § 5º, do

artigo 40, da Lei 6.830/80, e conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Considerando a existência de depósito recursal suficiente para a

quitação do débito, intime-se a reclamada e o reclamante para

apresentação de Embargos de Execução e/ou Impugnação à

Sentença de Liquidação, respectivamente, no prazo de 05 dias, se

assim desejarem.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSG

Processo Nº ATOrd-0010064-17.2018.5.15.0060
AUTOR FERNANDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU AMPARO VIACAO E TURISMO LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

RÉU AMPARO FRETAMENTO E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPARO FRETAMENTO E TURISMO LTDA - ME

  - AMPARO VIACAO E TURISMO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af6311

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a manifestação do reclamante Id 597f14f, notifique o

sr.perito RICARDO ALEXANDRE ÁLVARES FERRA para que

entregue o laudo contábil até o dia 14/06/2024, tendo em vista que

o mesmo não foi formalmente notificado.

Após, as partes terão prazo de 8 dias para réplica e o sr. perito mais

10 dias para entrega final do laudo contábil.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010064-17.2018.5.15.0060
AUTOR FERNANDO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU AMPARO VIACAO E TURISMO LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

RÉU AMPARO FRETAMENTO E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af6311

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a manifestação do reclamante Id 597f14f, notifique o

sr.perito RICARDO ALEXANDRE ÁLVARES FERRA para que

entregue o laudo contábil até o dia 14/06/2024, tendo em vista que

o mesmo não foi formalmente notificado.

Após, as partes terão prazo de 8 dias para réplica e o sr. perito mais

10 dias para entrega final do laudo contábil.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011579-14.2023.5.15.0060
EXEQUENTE KATIA DE JESUS TUROLLA DE LIMA

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE AMPARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DE JESUS TUROLLA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76957cc

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo reclamado, conforme ID n.

8dabd92, porque consentâneos com a sentença exequente.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 31/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS e FGTS R$ 31.604,99

(+) Juros R$ 841,69

Líquido do Reclamante R$ 32.446,68

(+) FGTS A DEPOSITAR R$ 3.135,52

(+) Honorários ao Advogado do(a) Reclamante R$ 1.893,80

(+) Contribuições previdenciárias cota do(a) trabalhador(a) R$

2.293,79

(+) Contribuições previdenciárias cota do(a) empregador(a) R$

11.564,50

TOTAL BRUTO DEVIDO PELO(A) RECLAMADO(A) R$ 51.334,29

Custas dispensadas, na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Valores atualizados pelo IPCA-E.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determinam o art. 195, I da CF, § 4º, do art. 879 da CLT, art.

43 da Lei 8.212/91 bem como o entendimento consubstanciado nos

itens IV e V da Súmula 368 do C.TST.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos do § 5º, do

artigo 40, da Lei 6.830/80, e conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, uma vez que o valor das
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contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

EXECUTE-SE.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a municipalidade se

manifeste acerca de eventual renúncia do prazo para recurso, tendo

em vista o acolhimento integral de seus cálculos. No silêncio, será

considerada a renúncia tácita.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias.

Decorridos os prazos acima para oposição de embargos e/ou

impugnação a sentença homologatória, expeça-se RPV e/ou

ofício à Assessoria de Precatórios para pagamento ao(à)

exequente, conforme a natureza dos créditos e o limite fixado

pelo órgão devedor,  observando-se os termos do

PROVIMENTO GP-CR Nº  012/2023.

Nos termos da Resolução CJST 314/2021, artigo 14,

anteriormente à expedição do ofício requisitório, deverão os

beneficiários informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número

da agência e número da conta, informando se conta-corrente

ou poupança.

Desde já esclareça-se que, por se tratar de transferência bancária

(TED/DOC), tal instrumento está sujeito a cobrança de tarifas pela

própria instituição bancária, sendo gratuita para correntistas dos

bancos originários dos depósitos; tratando-se de contas de outros

bancos que não o do depósito a transferir, arcará a parte

interessada com a referida despesa, no caso de sua cobrança.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSF

Processo Nº ATOrd-0011247-52.2020.5.15.0060
AUTOR DANIEL FAMULA

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE STAIGER(OAB:
379631/SP)

ADVOGADO JULIA BERNARDES(OAB: 424533/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FAMULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17e3b5c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo reclamante, conforme ID

n. a868c5d, porque consentâneos com a sentença exequente.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 30/11/2023,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido R$ 28.990,00

(+) Juros R$ 0,00

Líquido do Reclamante R$ 28.990,00

(+) Honorários ao Advogado do(a) Reclamante R$ 2.899,00

(+) Honorários ao(à) Perito(a):... (RICARDO SALLAI VICIANA) ......

arbitrados em R$ 3.941,70

TOTAL BRUTO DEVIDO PELO(A) RECLAMADO(A) R$ 35.830,70

Custas dispensadas, na forma do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

Valores atualizados pelo índice 'SELIC (Receita Federal).

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

O débito previdenciário será acrescido de juros e multa nos termos

do que determinam o art. 195, I da CF, § 4º, do art. 879 da CLT, art.

43 da Lei 8.212/91 bem como o entendimento consubstanciado nos

itens IV e V da Súmula 368 do C.TST.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos do § 5º, do

artigo 40, da Lei 6.830/80, e conforme disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

EXECUTE-SE.

CITE-SE o ente público, para, querendo, impugnar a execução no

prazo de 30 dias, nos termos do art. 535, caput do código de

processo civil.

Decorrido o prazo do reclamado para oposição de embargos e

diante dos cálculos sere do reclamante, expeça-se o precatório.

Nos termos da Resolução CJST 314/2021, artigo 14,

anteriormente à expedição do ofício requisitório, deverão os

beneficiários informar nos autos em petição específica com o

assunto: CONTA BANCÁRIA, os seguintes dados para

transferência em seu favor ou de seu(sua) advogado(a) com

poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número

da agência e número da conta, informando se conta-corrente
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ou poupança.

Desde já esclareça-se que, por se tratar de transferência bancária

(TED/DOC), tal instrumento está sujeito a cobrança de tarifas pela

própria instituição bancária, sendo gratuita para correntistas dos

bancos originários dos depósitos; tratando-se de contas de outros

bancos que não o do depósito a transferir, arcará a parte

interessada com a referida despesa, no caso de sua cobrança.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSF

Processo Nº ATOrd-0010109-11.2024.5.15.0060
AUTOR CELIA REGINA ANTONELLI BRAGA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA ANTONELLI BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53a48d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010268-56.2021.5.15.0060
AUTOR SINTERCAMP - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM REFEICOES
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES PARTINELLI(OAB:
209135/SP)

RÉU OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VIDAPLUS COMERCIO E SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
279449/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

  - VIDAPLUS COMERCIO E SERVICOS EM ALIMENTACAO
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032382e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Considerando as manifestações das partes Id 6eae8b8 e 3ba074c,

informando que das 8 substituídas, 3 fecharam acordo e 5 entraram

com processo individual, JULGO extinta a presente execução.

Verificada a inexistência de saldos na conta judicial vinculada aos

presentes (Comunicado CR nº 13/2019), dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002050-49.2012.5.15.0094
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SERGIO CLAUDINO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO ANDRE RICARDO CARVALHO(OAB:
236294/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2557
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 484ae3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação apresentada pela UNIÃO, nos termos da

fundamentação que integra esse disposit ivo.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010268-56.2021.5.15.0060
AUTOR SINTERCAMP - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM REFEICOES
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES PARTINELLI(OAB:
209135/SP)

RÉU OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VIDAPLUS COMERCIO E SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DA SILVA(OAB:
279449/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTERCAMP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
REFEICOES DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032382e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Considerando as manifestações das partes Id 6eae8b8 e 3ba074c,

informando que das 8 substituídas, 3 fecharam acordo e 5 entraram

com processo individual, JULGO extinta a presente execução.

Verificada a inexistência de saldos na conta judicial vinculada aos

presentes (Comunicado CR nº 13/2019), dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002050-49.2012.5.15.0094
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SERGIO CLAUDINO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO ANDRE RICARDO CARVALHO(OAB:
236294/SP)

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 484ae3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação apresentada pela UNIÃO, nos termos da

fundamentação que integra esse disposit ivo.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-16.2022.5.15.0060
AUTOR REGINA DOS SANTOS SANCHES

MARDEGAN
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ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMPARO

ADVOGADO RENATO PASSOS ORNELAS(OAB:
223623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DOS SANTOS SANCHES MARDEGAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10c75c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

A reclamante possui advogado particular constituído nos autos.

Indefiro, portanto, o requerido.

Providencie a reclamante em 8 dias a juntada dos cálculos que

entende devidos, sob pena de arquivamento provisório do feito e

inicio da contagem do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011800-94.2023.5.15.0060
AUTOR SERLI ANTUNES

ADVOGADO ANA PAULA ANIBAL URBANO(OAB:
342935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

RÉU BIGARELLI ARTS MDF LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PAIATO(OAB:
466933/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERLI ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.c4341aa, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 11h00

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATOrd-0011800-94.2023.5.15.0060
AUTOR SERLI ANTUNES

ADVOGADO ANA PAULA ANIBAL URBANO(OAB:
342935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIOLO
SANTANA(OAB: 284066/SP)

RÉU BIGARELLI ARTS MDF LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR PAIATO(OAB:
466933/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGARELLI ARTS MDF LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.c4341aa, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 11h00

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATOrd-0011806-04.2023.5.15.0060
AUTOR KAREN APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO MARCOS VINICIUS FERREIRA LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN APARECIDA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.ec2e7fa, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 08h00

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATOrd-0011806-04.2023.5.15.0060
AUTOR KAREN APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO MARCOS VINICIUS FERREIRA LORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.ec2e7fa, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 08h00

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATOrd-0011882-28.2023.5.15.0060
AUTOR SILENE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.3868ee3, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 09h30m

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATOrd-0011882-28.2023.5.15.0060
AUTOR SILENE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do teor da certidão

Id.3868ee3, cujos os termos são referentes ao dia e hora da

realização da pericia, qual seja:

Data: 10 de maio de 2024

Hora: 09h30m

Perito: ANDERSON PEREIRA CORREIA

Processo Nº ATSum-0011383-44.2023.5.15.0060
AUTOR NATALY DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimada para tomar ciência do laudo pericial Id.4144842

e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar impugnação.

Processo Nº ATSum-0011383-44.2023.5.15.0060
AUTOR NATALY DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimada para tomar ciência do laudo pericial Id.4144842

e, no prazo de 5 (cinco) dias, em querendo, apresentar impugnação.

Processo Nº ATSum-0010460-81.2024.5.15.0060
AUTOR EDGAR PAULO INACIO
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ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU MARIA FIDES BROGLIO

RÉU MERCEDES BALDASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR PAULO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fb7fe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010714-54.2024.5.15.0060
CONSIGNANTE FORTY CONSTRUCOES E

ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARQUES
JUNIOR(OAB: 175024/SP)

ADVOGADO PAULO DE TARSO TAMASSIA
MARQUES(OAB: 250874/SP)

ADVOGADO RAQUEL TAMASSIA MARQUES(OAB:
165498/SP)

CONSIGNATÁRIO Sandra Regina de Paula

CONSIGNATÁRIO Vanderleia de Paula Sousa

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTY CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21747fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se o polo passivo do ajuizamento da presente ação.

Para tanto, fica designada AUDIÊNCIA UNA para o dia 25/09/2024

às 10:15 horas, que será realizada de forma presencial, nos

termos dos arts. 843 e 844 da CLT.

O não comparecimento do reclamante implicará no arquivamento do

feito, e o da reclamada, em revelia e confissão quanto à matéria de

fato. Testemunhas na forma do art. 825, da CLT, sob pena de

preclusão.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe) até o horário da abertura da

audiência (§ único do art. 847, CLT).

Por fim, o Juízo verifica a opção da parte reclamante, no ato da

distribuição do feito, pela adoção do “Juízo 100% Digital”, exercida

nos termos do art. 3º, da Resolução CNJ 345/2020.

Desse modo, deverá a parte reclamada, em querendo, se opor à

adoção do “Juízo 100% Digital”, EXPRESSAMENTE e EM PEÇA

APARTADA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do

recebimento desta, sendo certo que o decurso do prazo sem

manifestação ensejará aceitação tácita e conversão da audiência

em telepresencial, conforme regulado nos §§ 1º e 3º, do art. 3º, da

Resolução CNJ 345/2020.

Ainda, o Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-50.2023.5.15.0060
AUTOR WESLEI BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU GP MANUTENCAO E INSTALACAO
ELETROMECANICA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO LEIRA
VALDAMBRINI(OAB: 302543/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP MANUTENCAO E INSTALACAO ELETROMECANICA
EIRELI

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f69bf0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Petição ID 1bd08eb: mantenho a pena de revelia e confissão

aplicada à primeira reclamada na Ata de Audiência ID ab6e0dd, por

seus próprios fundamentos. Não há de se invocar a não realização

de buscas nos sistemas disponibilizados ao Poder Judiciário diante

da certidão ID 4e375e5 e das devoluções IDs 069b4c3 e 47a0c02,

mormente o quanto previsto no art. 22, IN RFB nº 2119/2022.

Desse modo, prossiga-se regularmente o feito.

Contudo, considerando o requerimento ID 17f0f41 e que a

conciliação deve ser buscada a qualquer tempo e durante todo o

curso do processo, nos termos do art. 764, caput e § 3º, da CLT, e

em prestígio ao princípio da celeridade processual, DESIGNO

audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/05/2024 às

09:30 horas, que será realizada por videoconferência de forma

telepresencial, com a ferramenta ZOOM MEETINGS, devendo ser

acessada sob o link único da SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS DA

VARA DO TRABALHO EM AMPARO/SP:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83699932447?pwd=d1BOMHFGMVRlbjdkMVBoNFgxK

09MQT09

ID da reunião: 836 9993 2447

Senha: 247936

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-50.2023.5.15.0060
AUTOR WESLEI BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU GP MANUTENCAO E INSTALACAO
ELETROMECANICA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO LEIRA
VALDAMBRINI(OAB: 302543/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f69bf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID 1bd08eb: mantenho a pena de revelia e confissão

aplicada à primeira reclamada na Ata de Audiência ID ab6e0dd, por

seus próprios fundamentos. Não há de se invocar a não realização

de buscas nos sistemas disponibilizados ao Poder Judiciário diante

da certidão ID 4e375e5 e das devoluções IDs 069b4c3 e 47a0c02,

mormente o quanto previsto no art. 22, IN RFB nº 2119/2022.

Desse modo, prossiga-se regularmente o feito.

Contudo, considerando o requerimento ID 17f0f41 e que a

conciliação deve ser buscada a qualquer tempo e durante todo o

curso do processo, nos termos do art. 764, caput e § 3º, da CLT, e

em prestígio ao princípio da celeridade processual, DESIGNO

audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/05/2024 às

09:30 horas, que será realizada por videoconferência de forma

telepresencial, com a ferramenta ZOOM MEETINGS, devendo ser

acessada sob o link único da SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS DA

VARA DO TRABALHO EM AMPARO/SP:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83699932447?pwd=d1BOMHFGMVRlbjdkMVBoNFgxK

09MQT09

ID da reunião: 836 9993 2447

Senha: 247936

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010745-74.2024.5.15.0060
REQUERENTES APARECIDO JOSE GONCALVES

ADVOGADO SIMONE DA SILVA PRADO(OAB:
175678/SP)

ADVOGADO VANIA DOS SANTOS SILVA
OLIVEIRA(OAB: 389010/SP)

REQUERENTES HOMEPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd0edf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o quanto previsto no artigo 855-B, da CLT,

primeiramente regularize a requerente HOMEPLAS INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI sua representação

processual, juntando procuração e demais documentos

constitutivos, bem como habilitando-se seu i. patrono nos autos,

peticionando com o respectivo certificado digital, nos termos

dos §§ 5º e 10º, do art. 5º, da Resolução CSJT nº 185/2017, no

prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos nos termos do artigo

855-D, CLT.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011828-62.2023.5.15.0060
AUTOR SELMA ROSA RESENDE MARQUES

ADVOGADO CAMILA RESENDE FAZULI
BEANES(OAB: 494020/SP)

RÉU BR + SUPERMERCADOS LTDA

RÉU NILTON JOSE TESSARIN

RÉU M.R. MAURANO ROSTICERIA - ME

RÉU SUPERAVES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

RÉU GELATUS EMPORIUM MERCEARIA
LTDA.

RÉU SUPERAVES COMERCIO DE OVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA ROSA RESENDE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abf762

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o endereço da reclamada constante no sistema

Infojud é o mesmo da notificação devolvida (ID edbe390), renove-se

no endereço da sócia constante da certidão ID edbe390. Restando

infrutífera, desde já fica autorizada a notificação editalícia eis que

caracterizada a hipótese do artigo 852, c.c. §1º, do art. 841, da CLT,

mormente diante do quanto previsto no art. 22, IN RFB nº

2119/2022.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011569-67.2023.5.15.0060
AUTOR LUIZ CARLOS XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

ADVOGADO BRUNA FERNANDA LOLI(OAB:
452246/SP)

RÉU FERNANDEZ SOCIEDADE ANONIMA
INDUSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS FERREIRA LORO

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778808e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação do sr. Perito (Id.c65c588), intime-se o

reclamante para justificativa no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Amparo/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011520-70.2016.5.15.0060
AUTOR ANA LUCIA FRANCO GODOY

ADVOGADO ROGERIO DE CAMPOS
BUENO(OAB: 141841/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

AUTOR LEONARDO BATONI

ADVOGADO ROGERIO DE CAMPOS
BUENO(OAB: 141841/SP)

ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)

AUTOR BRUNO BATONI

ADVOGADO ROGERIO DE CAMPOS
BUENO(OAB: 141841/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ORLANDI(OAB:
59156/SP)
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ADVOGADO MONICA GALANTE ORLANDI(OAB:
87022/SP)

RÉU JOSE FELICIO MANZOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDMUR MORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FRANCO GODOY

  - BRUNO BATONI

  - LEONARDO BATONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 541dd41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Defiro a discriminação das verbas componentes do acordo firmado

(Decisão homologatória ID 60c7af3), conforme manifestação dos

reclamantes sob ID 58aeebf.

Sem prejuízo, sobrestem-se os autos até o término do prazo de

cumprimento dos acordos homologados.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSG

Processo Nº ATSum-0010102-53.2023.5.15.0060
AUTOR LUIS FERNANDO CANIVEZI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e2acd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a finalização dos trabalhos periciais, concede-se às

partes o prazo de cinco dias para, em querendo, apresentarem

razões finais, com o que restará encerrada a instrução processual

seguindo os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010102-53.2023.5.15.0060
AUTOR LUIS FERNANDO CANIVEZI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU CASP SA INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CANIVEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e2acd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a finalização dos trabalhos periciais, concede-se às

partes o prazo de cinco dias para, em querendo, apresentarem

razões finais, com o que restará encerrada a instrução processual

seguindo os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010648-11.2023.5.15.0060
AUTOR ELIANE CERQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE BULGARI PIAZZA(OAB:
208595/SP)

RÉU SS FORT ADMINISTRATIVO E
TECNOLOGICO - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CERQUEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edb4531

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando que transcorrido "in albis" o prazo para a reclamante

apresentar cálculos, intime-se novamente a reclamante para que

apresente seus cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias,

sob pena de arquivamento provisório do feito e inicio da contagem

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

Intime-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012031-34.2017.5.15.0060
AUTOR RONALDO ALEXANDRE HENRIQUE

ADVOGADO DANIELA DE GODOI MOREIRA
VILLALVA(OAB: 346474/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALEXANDRE HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85fcc6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a manifestação do reclamante Id f6026a1, intime-se o

reclamado para que apresente, em 10 (dez) dias, a documentação

ali solicitada.

Após, prazo de 8 dias para o reclamante apresentar cálculos e, ato

contínuo, sem nova notificação, o mesmo prazo para o reclamado.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-75.2022.5.15.0060
AUTOR MARIO JOSE MOLINARI

ADVOGADO MARILANDE SILVIA RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 320189/SP)

RÉU JOSE DOS SANTOS LOPES
EMPREITEIRA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS LOPES EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6322255

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Embora regularmente notificado para manifestação, com a

indicação de meios efetivos que viabilizassem o prosseguimento da

execução, o exequente não pleiteou nenhuma medida eficaz que

viabilizasse o prosseguimento da execução.

Dessa forma, determino o sobrestamento do feito, iniciando-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT,

para reconhecimento da prescrição intercorrente.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TMBJM

Processo Nº ATOrd-0010452-75.2022.5.15.0060
AUTOR MARIO JOSE MOLINARI

ADVOGADO MARILANDE SILVIA RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 320189/SP)

RÉU JOSE DOS SANTOS LOPES
EMPREITEIRA

ADVOGADO MIQUEIAS PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
341322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE MOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6322255

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos e examinados.

Embora regularmente notificado para manifestação, com a

indicação de meios efetivos que viabilizassem o prosseguimento da

execução, o exequente não pleiteou nenhuma medida eficaz que

viabilizasse o prosseguimento da execução.

Dessa forma, determino o sobrestamento do feito, iniciando-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT,

para reconhecimento da prescrição intercorrente.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TMBJM

Processo Nº ATOrd-0010699-90.2021.5.15.0060
AUTOR JEFFERSON RODRIGO IZAIAS DE

SOUZA

ADVOGADO GUILHERME MANTOVANI COLI(OAB:
389919/SP)

RÉU PORTO FELIZ ESTACIONAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGO IZAIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca33e08

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Embora regularmente notificado para manifestação, com a

indicação de meios efetivos que viabilizassem o prosseguimento da

execução, o exequente não pleiteou nenhuma medida eficaz que

viabilizasse o prosseguimento da execução.

Dessa forma, determino o sobrestamento do feito, iniciando-se a

contagem do prazo de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT,

para reconhecimento da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TMBJM

Processo Nº ATOrd-0010297-43.2020.5.15.0060
AUTOR DANIELA ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO DOUGLAS EDUARDO
HERMOGENES FERRAZ(OAB:
380269/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO FERRAZ
JUNIOR(OAB: 322797/SP)

ADVOGADO CRISTIANA FRANCISCA
HERMOGENES(OAB: 100878/SP)

RÉU BISPHARMA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISPHARMA EMBALAGENS LTDA

  - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9e9886

proferida nos autos.

DECISÃO

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Reclamado, porque

consentâneos com a sentença proferida.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 31/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS R$ 29.020,95

(+) Juros R$ 9.301,51

Líquido do Reclamante R$ 38.322,46

(+) Honorários ao Advogado da Reclamante R$ 1.916,12

(+) Honorários ao Perito RICARDO SALLAI VICIANA R$ 3.547,20

SUB-TOTAL BRUTO DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 43.785,78

Valores atualizados pela SELIC a partir de 31/03/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

Desta forma, intime-se a executada H M CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS EIRELI, por meio de seu i. patrono para

quitar o valor ora homologado, cuja atualização para presente data

resulta em R$ 38.647,83, no prazo de 48 horas ou garantir a

execução, sob pena de PENHORA, podendo, caso queira, opor

Embargos à Execução em 05 dias, condicionados à garantia do

juízo, conforme artigo 884, da CLT. ATENTEM-SE AS PARTES

QUE NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE DILAÇÃO DE PRAZO

PARA PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 880 DA CLT.

Para efetuar o pagamento ou garantia da execução, deverá o(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2566
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

reclamado(a), depositar o montante do débito através dos sistemas

SIF (Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), à exceção do valor das contribuições

previdenciárias e custas processuais.

Fica a reclamante, desde logo, intimado para apresentar

Impugnação à Sentença de Liquidação, no prazo legal de 05 dias,

sob pena de preclusão.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSG

Processo Nº ATOrd-0010297-43.2020.5.15.0060
AUTOR DANIELA ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO DOUGLAS EDUARDO
HERMOGENES FERRAZ(OAB:
380269/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO FERRAZ
JUNIOR(OAB: 322797/SP)

ADVOGADO CRISTIANA FRANCISCA
HERMOGENES(OAB: 100878/SP)

RÉU BISPHARMA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9e9886

proferida nos autos.

DECISÃO

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Reclamado, porque

consentâneos com a sentença proferida.

Portanto, fixo o valor bruto da execução, atualizado até 31/03/2024,

conforme parcelas abaixo descritas:

(+) Principal corrigido, com dedução de INSS R$ 29.020,95

(+) Juros R$ 9.301,51

Líquido do Reclamante R$ 38.322,46

(+) Honorários ao Advogado da Reclamante R$ 1.916,12

(+) Honorários ao Perito RICARDO SALLAI VICIANA R$ 3.547,20

SUB-TOTAL BRUTO DEVIDO PELA RECLAMADA R$ 43.785,78

Valores atualizados pela SELIC a partir de 31/03/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

Desta forma, intime-se a executada H M CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS EIRELI, por meio de seu i. patrono para

quitar o valor ora homologado, cuja atualização para presente data

resulta em R$ 38.647,83, no prazo de 48 horas ou garantir a

execução, sob pena de PENHORA, podendo, caso queira, opor

Embargos à Execução em 05 dias, condicionados à garantia do

juízo, conforme artigo 884, da CLT. ATENTEM-SE AS PARTES

QUE NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE DILAÇÃO DE PRAZO

PARA PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 880 DA CLT.

Para efetuar o pagamento ou garantia da execução, deverá o(a)

reclamado(a), depositar o montante do débito através dos sistemas

SIF (Caixa Econômica Federal) ou SISCONDJ (Banco do Brasil),

disponibilizados no site do E. TRT (https://trt15.jus.br/servicos/guia-

de-deposito-judicial), à exceção do valor das contribuições

previdenciárias e custas processuais.

Fica a reclamante, desde logo, intimado para apresentar

Impugnação à Sentença de Liquidação, no prazo legal de 05 dias,

sob pena de preclusão.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024.

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

TSG

Processo Nº RtMtPosse-0010504-03.2024.5.15.0060
AUTOR LUIZ GUILHERME SILVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS TAVARES DE
CASTRO(OAB: 313560/SP)

RÉU MAURO CELSO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO WAGNER ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
179474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CELSO DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e20e97a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Ciência às partes do recebimento dos autos oriundos da 2ª Vara

Cível da Comarca de Serra Negra, e ora reautuado para

prosseguimento no sistema PJe sob nº 0010504-

03.2024.5.15.0060.

Cite-se o réu para responder à lide, apresentando sua defesa e

documentos, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, terá o autor o prazo

de dez dias para manifestação em réplica, independentemente

de nova intimação.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

requerida por quaisquer das partes e devidamente especificadas e

justificadas.

Ainda, nos termos do art. 3º, § 4º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, expressamente em peça

apartada, sobre o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”.

Requerido pelo reclamante, nos termos do § 1º, de citada

Resolução, deverá o(a) reclamado(a), no prazo de cinco dias, em

querendo, se opor à sua adoção.

O Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Por fim, decorridos os prazos acima, tornem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011203-28.2023.5.15.0060
REQUERENTE MARIA DA PENHA MORANDIN

ALVES DA CUNHA

ADVOGADO GUSTAVO LENZI GONCALVES(OAB:
243927/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DO
SUL

ADVOGADO CYRO ROBERTO RODRIGUES
GONCALVES JUNIOR(OAB:
155295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA MORANDIN ALVES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78015fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Renovo o prazo de 5 (cinco) dias para que a reclamante se

manifeste sobre a impugnação do município reclamado, sob pena

de arquivamento provisório do feito e inicio da contagem do prazo

previsto no artigo 11 A da CLT.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº RtMtPosse-0010504-03.2024.5.15.0060
AUTOR LUIZ GUILHERME SILVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS TAVARES DE
CASTRO(OAB: 313560/SP)

RÉU MAURO CELSO DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO WAGNER ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
179474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME SILVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e20e97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes do recebimento dos autos oriundos da 2ª Vara

Cível da Comarca de Serra Negra, e ora reautuado para

prosseguimento no sistema PJe sob nº 0010504-

03.2024.5.15.0060.

Cite-se o réu para responder à lide, apresentando sua defesa e

documentos, no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, terá o autor o prazo

de dez dias para manifestação em réplica, independentemente

de nova intimação.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas, desde que

requerida por quaisquer das partes e devidamente especificadas e

justificadas.

Ainda, nos termos do art. 3º, § 4º, da Resolução CNJ 345/2020,

deverão as partes se manifestarem, expressamente em peça
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apartada, sobre o interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”.

Requerido pelo reclamante, nos termos do § 1º, de citada

Resolução, deverá o(a) reclamado(a), no prazo de cinco dias, em

querendo, se opor à sua adoção.

O Juízo esclarece que, no caso de opção pelo sistema 100%

Digital, as intimações continuarão sendo publicadas via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT), bem como garantidas

diligências presenciais se pertinentes e requeridas pelas partes,

inclusive assegurada a realização presencial de prova pericial.

Por fim, decorridos os prazos acima, tornem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010426-43.2023.5.15.0060
AUTOR DANIELA GOMES

ADVOGADO JOAO BENEDITO FERRAZ
JUNIOR(OAB: 322797/SP)

RÉU T M SARTORE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896bda9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Intime-se o reclamante para que providencie em 8 dias a juntada

dos cálculos que entende devidos, sob pena de arquivamento

provisório do feito e inicio da contagem do prazo previsto no artigo

11 A da CLT.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010993-74.2023.5.15.0060
AUTOR JOAO MIRANDA NETO MORAIS

ADVOGADO DANIEL MORENO SOARES DA
SILVA(OAB: 302743/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MIRANDA NETO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e131f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação do sr. Perito (Id.d9614d4), intime-se o

reclamante para justificativa no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Amparo/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-07.2023.5.15.0060
AUTOR ISRAEL SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a9c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, tendo em vista a manifestação da reclamada sob o

Id.78b7508, defiro-a.

Sendo assim, revejo, em partes, os termos da Ata de Audiência

(Id.8b81ff5), determinando a realização de perícia para apuração de

insalubridade para o dia 10/05/2024, às 14h30m, aqual será
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realizada de forma indireta, na Vara do Trabalho de Amparo,

com a participação da reclamada na modalidade

Telepresencial, com o Perito, Sr. ANDERSON PEREIRA

CORREIA.

Intimem-se.

Amparo/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-07.2023.5.15.0060
AUTOR ISRAEL SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CONSORCIO BDP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOUZA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a9c44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, tendo em vista a manifestação da reclamada sob o

Id.78b7508, defiro-a.

Sendo assim, revejo, em partes, os termos da Ata de Audiência

(Id.8b81ff5), determinando a realização de perícia para apuração de

insalubridade para o dia 10/05/2024, às 14h30m, aqual será

realizada de forma indireta, na Vara do Trabalho de Amparo,

com a participação da reclamada na modalidade

Telepresencial, com o Perito, Sr. ANDERSON PEREIRA

CORREIA.

Intimem-se.

Amparo/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010436-24.2022.5.15.0060
REQUERENTE MAURO TETSUO SATO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

TESTEMUNHA CAIO ROBERTO GUTIERREZ

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO BRUNELLI
BATONI

TESTEMUNHA FABIO ZANFRA

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f820bf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a manifestação do sr. perito (Id 22f8b8e), intime-se a

reclamada para que apresente os documentos ali solicitados, para

elaboração dos cálculos, em 8 (oito) dias, sob pena de multa diária

de R$ 100,00, limitada a 30 dias, cabendo restabelecimento de

novo prazo com nova pena de maior valor a ser estabelecida.

Após, devolva-se o prazo ao sr. perito, para confecção do laudo

contábil.

AMPARO/SP, 16 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010436-24.2022.5.15.0060
REQUERENTE MAURO TETSUO SATO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA LUIZA ZANINI MACIEL DE
CAMPOS(OAB: 206542/SP)

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)
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ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARCELO MACHADO
CARVALHO(OAB: 224009/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

TESTEMUNHA CAIO ROBERTO GUTIERREZ

TESTEMUNHA PAULO ROBERTO BRUNELLI
BATONI

TESTEMUNHA FABIO ZANFRA

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO TETSUO SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f820bf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Considerando a manifestação do sr. perito (Id 22f8b8e), intime-se a

reclamada para que apresente os documentos ali solicitados, para

elaboração dos cálculos, em 8 (oito) dias, sob pena de multa diária

de R$ 100,00, limitada a 30 dias, cabendo restabelecimento de

novo prazo com nova pena de maior valor a ser estabelecida.

Após, devolva-se o prazo ao sr. perito, para confecção do laudo

contábil.

AMPARO/SP, 16 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011039-34.2021.5.15.0060
AUTOR MARILIS MATUCK FERREIRA

ADVOGADO ARIELY BRIOSO(OAB: 390110/SP)

RÉU ANTONIA VIDO FEDEL

ADVOGADO VANESSA CRISTINA GIMENES
FARIA E SILVA(OAB: 167940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIS MATUCK FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa4d1b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ciência à reclamante das certidões negativas do Distribuidor de

Feitos (Id. b75f59e) e do INSS (Id. 2b9b31f), para a manifestação

que tiver em 10 (dez) dias.

Intime-se.

AMPARO/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE AMPARO EM PEDREIRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010913-13.2023.5.15.0060
AUTOR RENAN AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU CERAMICA SANTA TEREZINHA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA PAIE DA
FONTE(OAB: 264340/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN AUGUSTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência dos esclarecimentos ao laudo

pericial Id.74573d1.

Processo Nº ATOrd-0010913-13.2023.5.15.0060
AUTOR RENAN AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU CERAMICA SANTA TEREZINHA
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA PAIE DA
FONTE(OAB: 264340/SP)

PERITO RICARDO SALLAI VICIANA

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA SANTA TEREZINHA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V.Sa intimada para tomar ciência dos esclarecimentos ao laudo

pericial Id.74573d1.

Processo Nº ATOrd-0011501-20.2023.5.15.0060
AUTOR VERA LUCIA DE PAULA NUNES

ADVOGADO RUBIANY BUZIOLI FIORAVANTI
PALMIERI(OAB: 341919/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RÉU KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CETENCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETENCO ENGENHARIA S A

  - CONSORCIO BP OAS-CETENCO

  - KPE PERFORMANCE EM ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7906b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

DO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho conhece os embargos

propostos por tempestivos e, no mérito, parcialmente os provê,

nos termos da fundamentação supra, para declarar a omissão

quanto a condenação da parte autora em honorários advocatícios

sobre a parcela que sucumbiu.

Intimem-se.

Nada mais.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011501-20.2023.5.15.0060
AUTOR VERA LUCIA DE PAULA NUNES

ADVOGADO RUBIANY BUZIOLI FIORAVANTI
PALMIERI(OAB: 341919/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RÉU KPE PERFORMANCE EM
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

RÉU CETENCO ENGENHARIA S A

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE PAULA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7906b1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

DO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho conhece os embargos

propostos por tempestivos e, no mérito, parcialmente os provê,

nos termos da fundamentação supra, para declarar a omissão

quanto a condenação da parte autora em honorários advocatícios

sobre a parcela que sucumbiu.

Intimem-se.

Nada mais.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011123-64.2023.5.15.0060
AUTOR ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOSEMARIO SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 342885/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

RÉU PRIME FACILITIES E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME FACILITIES E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf29b9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos e examinados.

Notifique-se a reclamada SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI- EPP, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a sua

representação processual com a juntada de procuração, sob pena

de aplicação de revelia e confissão por ausência de capacidade

postulatória ante Defesa assinada por advogado não constituído

pela parte, nos termos do artigo 844, da CLT.

PEDREIRA/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011123-64.2023.5.15.0060
AUTOR ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOSEMARIO SEBASTIAO DA
SILVA(OAB: 342885/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

RÉU PRIME FACILITIES E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf29b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Notifique-se a reclamada SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI- EPP, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a sua

representação processual com a juntada de procuração, sob pena

de aplicação de revelia e confissão por ausência de capacidade

postulatória ante Defesa assinada por advogado não constituído

pela parte, nos termos do artigo 844, da CLT.

PEDREIRA/SP, 26 de abril de 2024

GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011471-19.2022.5.15.0060
AUTOR PEDRO ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RÉU ZANCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BP OAS-CETENCO

  - ZANCA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64de34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se o feito em diligência.

A regularização do polo ativo como determinado não se limita à

juntada de certidão de óbito e documentos de identificação dos

supostos herdeiros como fez a parte autora na medida em que a Lei

6858/80 exige a comprovação da habilitação por certidão de

dependentes perante o INSS (positiva ou negativa) ou, se o caso, o

termo de inventário.

Assim, concede-se, por derradeiro, o prazo de 30 dias para

regularização sob pena de extinção do feito sem análise de

mérito.

Retifique-se o polo ativo para constar ESPOLIO DE PEDRO

ZACARIAS DA SILVA.

Após regularização, retornem conclusos para julgamento.

PEDREIRA/SP, 28 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011471-19.2022.5.15.0060
AUTOR PEDRO ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSORCIO BP OAS-CETENCO

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RÉU ZANCA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ZACARIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64de34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se o feito em diligência.

A regularização do polo ativo como determinado não se limita à

juntada de certidão de óbito e documentos de identificação dos

supostos herdeiros como fez a parte autora na medida em que a Lei

6858/80 exige a comprovação da habilitação por certidão de

dependentes perante o INSS (positiva ou negativa) ou, se o caso, o

termo de inventário.

Assim, concede-se, por derradeiro, o prazo de 30 dias para

regularização sob pena de extinção do feito sem análise de

mérito.

Retifique-se o polo ativo para constar ESPOLIO DE PEDRO

ZACARIAS DA SILVA.

Após regularização, retornem conclusos para julgamento.

PEDREIRA/SP, 28 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ANDRADINA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011776-78.2023.5.15.0056
AUTOR MARIA JOSE TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011776-78.2023.5.15.0056

AUTOR: MARIA JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS

RÉU: ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA - ME

DESTINATÁRIO: ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA - ME

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Una no dia 27/05/2024 às 09h10min, que se realizarána sala de

audiências da Vara do Trabalho deANDRADINA/SP, situada à

Rua Corumbá, 901, Stella Maris, Stella Maris, ANDRADINA/SP -

CEP: 16901-180.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  L i n k  C h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231130143538398000002172

54220?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos
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documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010244-11.2019.5.15.0056
AUTOR CARLOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS ROVEDILHO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c9e10

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao executado, para se manifestar

quanto às alegações apresentadas pela parte exequente (id

01ce198; 37893c2), sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-26.2011.5.15.0157
AUTOR MARIA APARECIDA BENITI

BARBOSA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO ANA PAULA ORIOLA DE
RAEFFRAY(OAB: 110621/SP)

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ANUNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08bc0ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0000043-26.2011.5.15.0157
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AUTOR MARIA APARECIDA BENITI
BARBOSA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO ANA PAULA ORIOLA DE
RAEFFRAY(OAB: 110621/SP)

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ANUNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BENITI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08bc0ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0010852-67.2023.5.15.0056
AUTOR ANTONIO MARCOS DE PAULA

BRANCO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANDRADINA

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dac54e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte reclamante (id 32e2c12),

cite-se a parte reclamada (IRMANDADE DA SANTA CASA DE

ANDRADINA) para pagamento ou garantia da execução (art. 880,

CLT), no prazo de 48 horas, na pessoa de seu advogado.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010852-67.2023.5.15.0056
AUTOR ANTONIO MARCOS DE PAULA

BRANCO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANDRADINA

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE PAULA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dac54e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte reclamante (id 32e2c12),

cite-se a parte reclamada (IRMANDADE DA SANTA CASA DE

ANDRADINA) para pagamento ou garantia da execução (art. 880,

CLT), no prazo de 48 horas, na pessoa de seu advogado.
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Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011167-08.2017.5.15.0056
AUTOR MARCOS PAULO DA ROCHA

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ARROZ ESTRELA EIRELI

ADVOGADO EMERSON MARCOS
GONZALEZ(OAB: 161896/SP)

PERITO LARISSA ALMEIDA DE NOVAES

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARROZ ESTRELA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6ce6e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da certidão

de Id nº 7ac1b02, foi constatado o resultado positivo da diligência

SISBAJUD, resultando no bloqueio da importância de R$ 1.000,00,

em 09/04/2024, transferido à conta judicial 0280-042-01523133-9

junto à agência da Caixa Econômica Federal.

2- Constata-se que a(o) executada(o), apesar de devidamente

intimado(Id 5bf6fca), não interpôs embargos à execução nos termos

do art. 884 da CLT.

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01523133-9

4.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal (ag. 2397), junto a conta-corrente nº

003-000009-4, em nome de FURTADO AUDITORIA SS LTDA.,

inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.963.207/0001-48, a título de

honorários periciais. Tendo em vista que a pessoa jurídica possui

regra própria de apuração do imposto sobre a renda, não há que se

falar em recolhimentos fiscais.

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- Quando em termos, prossiga-se.

7- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011167-08.2017.5.15.0056
AUTOR MARCOS PAULO DA ROCHA

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ARROZ ESTRELA EIRELI

ADVOGADO EMERSON MARCOS
GONZALEZ(OAB: 161896/SP)

PERITO LARISSA ALMEIDA DE NOVAES

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA ROCHA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6ce6e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da certidão

de Id nº 7ac1b02, foi constatado o resultado positivo da diligência

SISBAJUD, resultando no bloqueio da importância de R$ 1.000,00,

em 09/04/2024, transferido à conta judicial 0280-042-01523133-9

junto à agência da Caixa Econômica Federal.

2- Constata-se que a(o) executada(o), apesar de devidamente

intimado(Id 5bf6fca), não interpôs embargos à execução nos termos

do art. 884 da CLT.

3- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar as contas

judiciais da seguinte maneira:

4- Conta Judicial 0280-042-01523133-9

4.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal (ag. 2397), junto a conta-corrente nº

003-000009-4, em nome de FURTADO AUDITORIA SS LTDA.,

inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.963.207/0001-48, a título de

honorários periciais. Tendo em vista que a pessoa jurídica possui

regra própria de apuração do imposto sobre a renda, não há que se

falar em recolhimentos fiscais.
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5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- Quando em termos, prossiga-se.

7- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000399-16.2014.5.15.0157
AUTOR MARCIA REGINA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU IRL REFEICOES COLETIVAS LTDA -
EPP

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RÉU PIONEIROS BIOENERGIA S/A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRL REFEICOES COLETIVAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28d2200

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0000399-16.2014.5.15.0157
AUTOR MARCIA REGINA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU IRL REFEICOES COLETIVAS LTDA -
EPP

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RÉU PIONEIROS BIOENERGIA S/A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28d2200

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0145600-49.2008.5.15.0157
AUTOR DIONISIA DAVINA DE SOUZA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

AUTOR DIRCE MERLIM DA COSTA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO
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ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56bcbba

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0145600-49.2008.5.15.0157
AUTOR DIONISIA DAVINA DE SOUZA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

AUTOR DIRCE MERLIM DA COSTA

ADVOGADO JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO SYLVIO LUIS PILA JIMENES(OAB:
131569/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIA DAVINA DE SOUZA

  - DIRCE MERLIM DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56bcbba

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0011341-80.2018.5.15.0056
AUTOR JEAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU GUAPORE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL DE
MELO(OAB: 67754/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL DE
MELO(OAB: 67754/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAPORE TRANSPORTES LTDA

  - JBS S/A

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dfbc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011341-80.2018.5.15.0056
AUTOR JEAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU GUAPORE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL DE
MELO(OAB: 67754/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

ADVOGADO NEUSA MARIA TERUEL DE
MELO(OAB: 67754/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09dfbc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000402-68.2014.5.15.0157
AUTOR PAULO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU LANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIRCEU ENCINAS
WALDERRAMAS(OAB: 64889/SP)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5751ffb

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1005ae4, o(a) perito(a) judicial anexou seu

laudo pericial contábil.

2- A parte reclamada não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id ebfe65c) para tanto.

3- A parte reclamante não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id 78cb667) para tanto.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de Id 1005ae4, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 04/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 9.953,20;

4.2 JUROS DE MORA………………….R$ 8.795,01;

4.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 18.748,21.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido

pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo
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discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 427,52;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 148,37;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 575,89.

5.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023), o documento deve ser preenchido por

meio da DCTFWeb (https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 120,00, a cargo

da parte reclamada, a serem atualizadas até a data do efetivo

pagamento.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

2.000,00, a cargo da parte reclamada, a ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento.

11 - Cite-se a parte reclamada (LANDA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA) para pagamento ou garantia da

execução(art. 880, CLT), no prazo de 48 horas, na pessoa de seu

advogado.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0000402-68.2014.5.15.0157
AUTOR PAULO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU LANDA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DIRCEU ENCINAS
WALDERRAMAS(OAB: 64889/SP)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5751ffb

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1005ae4, o(a) perito(a) judicial anexou seu

laudo pericial contábil.

2- A parte reclamada não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id ebfe65c) para tanto.

3- A parte reclamante não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id 78cb667) para tanto.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de Id 1005ae4, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 04/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 9.953,20;

4.2 JUROS DE MORA………………….R$ 8.795,01;

4.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 18.748,21.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido
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pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo

discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 427,52;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 148,37;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 575,89.

5.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023), o documento deve ser preenchido por

meio da DCTFWeb (https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados os dados da

reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 120,00, a cargo

da parte reclamada, a serem atualizadas até a data do efetivo

pagamento.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

2.000,00, a cargo da parte reclamada, a ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento.

11 - Cite-se a parte reclamada (LANDA ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA) para pagamento ou garantia da

execução(art. 880, CLT), no prazo de 48 horas, na pessoa de seu

advogado.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATSum-0010093-11.2020.5.15.0056
AUTOR ANDERSON DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

RÉU EDSON RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RIBEIRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa92d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que a parte reclamada

efetuou depósito judicial no importe de R$ 2.248,17, em 25/04/2024,

junto a agência do Banco do Brasil S.A., na conta judicial nº

3.900.101.667.225, para pagamento da primeira parte do

parcelamento realizado nos autos.

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

3.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil S.A. (ag. 4089-4), junto a conta-corrente nº 7950

-2, em nome de RAFAEL CANDIDO FERREIRA BASSO, inscrito

no CPF/MF sob nº 026.351.461-79.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ-JT, junto

ao Banco do Brasil S.A. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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5- No mais, aguarde-se os demais pagamentos. No silêncio,

prossiga-se com a execução.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010093-11.2020.5.15.0056
AUTOR ANDERSON DIAS NOGUEIRA

ADVOGADO RAFAEL CANDIDO FERREIRA
BASSO(OAB: 18114/MS)

RÉU EDSON RIBEIRO EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DIAS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa92d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que a parte reclamada

efetuou depósito judicial no importe de R$ 2.248,17, em 25/04/2024,

junto a agência do Banco do Brasil S.A., na conta judicial nº

3.900.101.667.225, para pagamento da primeira parte do

parcelamento realizado nos autos.

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

3.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

do Banco do Brasil S.A. (ag. 4089-4), junto a conta-corrente nº 7950

-2, em nome de RAFAEL CANDIDO FERREIRA BASSO, inscrito

no CPF/MF sob nº 026.351.461-79.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SISCONDJ-JT, junto

ao Banco do Brasil S.A. Atente-se a instituição financeira a

cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

5- No mais, aguarde-se os demais pagamentos. No silêncio,

prossiga-se com a execução.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010365-05.2020.5.15.0056
AUTOR ALENCAR ZANQUETTI GOMES

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

ADVOGADO PEDRO RODOLPHO GONCALVES
MATOS(OAB: 291345/SP)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA SARANTE(OAB:
354307/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

ADVOGADO JULIA DUTRA SILVA
MAGALHAES(OAB: 270944/SP)

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

ADVOGADO JESUEL SIQUEIRA ALVES(OAB:
297520/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 884a35f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a condenação subsidiária visa garantir a

efetividade da execução, com fulcro nos princípios da celeridade e

da economia processual, defiro o requerido pelo exequente e

determino o prosseguimento do feito diretamente contra o devedor

subsidiário, ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA.

Cite-se para pagamento ou garantia do Juízo, no prazo de 48 horas

(artigo 880, da CLT), na pessoa do i. PATRONO DO EXECUTADO,

VIA DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez que no processo

do trabalho, a citação na fase de execução não precisa ser pessoal,

estando o i. patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-

la do que qualquer representante do executado que possa ser

encontrado pelo Oficial de Justiça.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010365-05.2020.5.15.0056
AUTOR ALENCAR ZANQUETTI GOMES

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

ADVOGADO PEDRO RODOLPHO GONCALVES
MATOS(OAB: 291345/SP)

ADVOGADO THIAGO PEREIRA SARANTE(OAB:
354307/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

ADVOGADO JULIA DUTRA SILVA
MAGALHAES(OAB: 270944/SP)

ADVOGADO ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO(OAB:
152868/SP)

ADVOGADO JESUEL SIQUEIRA ALVES(OAB:
297520/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR ZANQUETTI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 884a35f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a condenação subsidiária visa garantir a

efetividade da execução, com fulcro nos princípios da celeridade e

da economia processual, defiro o requerido pelo exequente e

determino o prosseguimento do feito diretamente contra o devedor

subsidiário, ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA.

Cite-se para pagamento ou garantia do Juízo, no prazo de 48 horas

(artigo 880, da CLT), na pessoa do i. PATRONO DO EXECUTADO,

VIA DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez que no processo

do trabalho, a citação na fase de execução não precisa ser pessoal,

estando o i. patrono constituído nos autos muito mais apto a recebê-

la do que qualquer representante do executado que possa ser

encontrado pelo Oficial de Justiça.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010882-10.2020.5.15.0056
AUTOR JOAO BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO FLAVIO LUIZ ALVES BELO(OAB:
115034/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1724b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010882-10.2020.5.15.0056
AUTOR JOAO BATISTA DE CAMPOS

ADVOGADO FLAVIO LUIZ ALVES BELO(OAB:
115034/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2584
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1724b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0011454-63.2020.5.15.0056
AUTOR FRANCIELE MARCILIO

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

RÉU LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c3223

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as executadas para o pagamento da multa de 50%,

incidente sobre o valor do acordo, convencionada pelas partes, no

prazo de dez dias, sob pena de imediata execução, na forma

requerida pela exequente.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011454-63.2020.5.15.0056
AUTOR FRANCIELE MARCILIO

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

RÉU LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE MARCILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c3223

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as executadas para o pagamento da multa de 50%,

incidente sobre o valor do acordo, convencionada pelas partes, no

prazo de dez dias, sob pena de imediata execução, na forma

requerida pela exequente.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010537-10.2021.5.15.0056
AUTOR GEANDESSON SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU LIMPUS - SERVICOS DE
JARDINAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROPLAST IND E COMERCIO DE PAPEIS E PLASTICOS
LTDA

  - LIMPUS - SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c9aa2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes (LIMPUS - SERVICOS DE

JARDINAGEM LTDA. e GEANDESSON SOARES DOS SANTOS)

são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pelas

reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0010537-10.2021.5.15.0056
AUTOR GEANDESSON SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU CITROPLAST IND E COMERCIO DE
PAPEIS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU LIMPUS - SERVICOS DE
JARDINAGEM LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANDESSON SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c9aa2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes (LIMPUS - SERVICOS DE

JARDINAGEM LTDA. e GEANDESSON SOARES DOS SANTOS)

são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pelas

reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010689-24.2022.5.15.0056
AUTOR JOSE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU FERNANDO LOPES FARINHA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TESTEMUNHA SIDNEY EZÍDIO MARTINS

TESTEMUNHA .JOCIANE RUFINO BARBAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOPES FARINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ac08c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010689-24.2022.5.15.0056
AUTOR JOSE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER MARIM LOSSAVARO(OAB:
261674/SP)

RÉU FERNANDO LOPES FARINHA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

TESTEMUNHA SIDNEY EZÍDIO MARTINS

TESTEMUNHA .JOCIANE RUFINO BARBAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ac08c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº CumSen-0010552-56.2022.5.15.0019
EXEQUENTE CLOVIS GARCIA RUIS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
FRAZZATTI(OAB: 270075/SP)

ADVOGADO LAURINDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 299168/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b78f14

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Preliminarmente, intime-se a reclamada para, caso queira, no

prazo de cinco dias, apresentar sua contraminuta a impugnação à

decisão de liquidação interposta pelo reclamante por meio do Id nº

e1aa45d, sob pena de preclusão.

2- Quando em termos, tornem conclusos para prolação de sentença

de impugnação à decisão de liquidação.

3- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010552-56.2022.5.15.0019
EXEQUENTE CLOVIS GARCIA RUIS

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA
FRAZZATTI(OAB: 270075/SP)

ADVOGADO LAURINDO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 299168/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
309212/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS GARCIA RUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b78f14

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Preliminarmente, intime-se a reclamada para, caso queira, no

prazo de cinco dias, apresentar sua contraminuta a impugnação à

decisão de liquidação interposta pelo reclamante por meio do Id nº

e1aa45d, sob pena de preclusão.

2- Quando em termos, tornem conclusos para prolação de sentença

de impugnação à decisão de liquidação.

3- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011277-31.2022.5.15.0056
AUTOR THAISY OTANI MARQUES

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISY OTANI MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 913f3d4

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 4c9594d, o reclamado anexou seus cálculos

de liquidação, no importe bruto de R$ 17.494,95, para 04/04/2024.

2- Por meio da manifestação de Id dade140, a parte reclamante

expressamente concordou com os cálculos apresentados.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de Id 0c88fa5, em

conformidade com a r. sentença de mérito proferida nos autos,

homologa-se-o, fixando o valor da condenação no importe

atualizado até 04/04/2024, cujo montante se compõe das seguintes

parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 15.092,82;

3.3 FGTS (CONTA VINCULADA)……..R$ 1.295,95;

3.5 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…….R$ 1.749,50;

3.6 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 18.138,27.

4- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo discriminado:

4.1 RÉU..................................…...R$ 3.690,50;

4.2 AUTOR..........................…......R$ 1.106,18;

4.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 4.796,68.

5- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

7 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

8- Nos termos do inciso I, do artigo 790-A, da CLT, o réu está isento

do recolhimento das custas processuais, eis que se trata de

Fazenda Pública Municipal.

9- Tendo em vista a concordância expressa da reclamante com os

cálculos de liquidação anexados pelo reclamado, os mesmos
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restaram incontroversos, sendo desnecessária a citação para

oposição de embargos.

10- Acolho e homologo a renúncia manifestada por meio da

petição protocolada pelo patrono do autor, sob Id dade140.

11- Em face do valor da execução, expeça-se o ofício

requisitório para satisfação dos créditos da parte reclamante,

da União e dos honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do § 3º, artigo 100, da Constituição Federal, combinado

com o artigo o inciso II, do artigo 87, do ADCT, dispensando-se

a expedição de precatório judicial.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº CumSen-0010167-60.2023.5.15.0056
EXEQUENTE DALMO WAGNER LISBOA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bae81a

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº fc07d69, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

241.949,94 para 01/03/2023.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de id d90df96,

impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela parte

reclamada.

3- Ante a divergência, e após intimação, o perito judicial apresentou

seu laudo contábil por meio da manifestação de Id c189867, com

posteriores esclarecimentos nas manifestações de IDs f9cf32e e

efac069.

4- Acolhem-se os cálculos de liquidação, de Id 3cde2be, da parte

reclamada, com os valores incontroversos apurados. Salienta-se

que o Juízo não está adstrito ao laudo pericial apresentado,

podendo afastar sua conclusão se destoar dos demais elementos

existentes nos autos. No caso em questão, denota-se que a

reclamada, em sua manifestação de Id fc07d69, apresentou os

valores devidos que entendia como incontroversos. Assim, não há

que se falar em acolhimento de laudo pericial que apresenta

apuração de valores menores que o da própria reclamada,

detentora de toda a documentação necessária para elaboração e

apresentação do valor que reconhece ser incontroverso.

5- Assim, estando os cálculos de liquidação, de Id 3cde2be, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos de nº 0010313-09.2020.5.15.0056, homologa-se-o,

fixando o valor da condenação no importe atualizado até

01/03/2023, cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

5.1 PRINCIPAL(já deduzido o IR).…....R$ 185.396,31;

5.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 39.032,34;

5.3 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 24.194,99;

5.4 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 248.623,64.

5.5 Denota-se que os créditos já encontram-se satisfeitos nos

termos das liberações determinadas pelo despacho proferido

sob o Id. 10f70a4.

6- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

12/2021, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequento supra, nos termos abaixo discriminado:

6.1 RÉU..................................…...R$ 48.934,10;

6.2 AUTOR..........................…......R$ 14.999,58;

6.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 63.933,68.

7 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

8 - Imposto sobre a renda apurado, no importe que totaliza R$

2.521,71, já deduzidos as contribuições previdenciárias e os juros

de mora, devendo o valor do tributo ser deduzido pelo reclamado no

momento oportuno, nos termos da lei e do Provimento nº 01/96, da

E. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Salienta-se que

conforme expressamente determinado pelo decreto condenatório,

os recolhimentos fiscais foram apurados pelo “regime de
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competência (mês a mês)”. A efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que alude

o art. 12-A da Lei 7.713/88.

9- A parte responsável pelo cálculo, retenção e recolhimento do

valor do Imposto de Renda devido sobre o crédito trabalhista,

deverá juntar ao processo cópia do referido recolhimento, tudo para

que o interessado possa dispor de elemento seguro de prova, para

elaboração da declaração de ajuste anual perante a Receita

Federal, no prazo até 10 dias após o efetivo recolhimento, a teor do

disposto na Recomendação nº 02/2003, da Corregedoria Regional

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, datada de

03.02.2003 e publicada no DOESP de 11.02.2003, caderno I, parte

II, página 1, tudo sob pena de comunicação ao órgão competente.

10 – Intime-se a União do teor da presente decisão.

11- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

12- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

2.000,00, a cargo da reclamada, a serem atualizados até a data do

efetivo pagamento. Não obstante a homologação dos cálculos

apresentados pela reclamada, é princípio básico de execução que

as despesas daí advindas correm por conta do devedor, que deu

causa à execução, ou seja, o vencido na ação de conhecimento.

13- Denota-se que se encontra disponível o depósito judicial,

efetuado pela reclamada e oriundo dos autos de nº 0010313-

09.2020.5.15.0056, no importe atualizado (26/04/2024) de R$

66.643,45, conta judicial 300.131.777.431, junto ao Banco do Brasil.

14- Ante a homologação do cálculo da parte reclamada, deverá a

Secretaria da Vara liberar a conta judicial da seguinte maneira:

14.1- Recolhimento da importância de R$ 2.521,71, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF,

referente ao IRPF em nome da parte reclamante.

14.2- Recolhimento da importância de R$ 63.933,68, com

incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia DARF (cód. 6092).

14.3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

15- Cite-se a parte reclamada (JBS S/A) para pagamento

espontâneo dos honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias,

na pessoa de seu advogado e sob pena de execução.

16- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº CumSen-0010167-60.2023.5.15.0056
EXEQUENTE DALMO WAGNER LISBOA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO WAGNER LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bae81a

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº fc07d69, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

241.949,94 para 01/03/2023.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de id d90df96,

impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela parte

reclamada.

3- Ante a divergência, e após intimação, o perito judicial apresentou

seu laudo contábil por meio da manifestação de Id c189867, com

posteriores esclarecimentos nas manifestações de IDs f9cf32e e

efac069.

4- Acolhem-se os cálculos de liquidação, de Id 3cde2be, da parte

reclamada, com os valores incontroversos apurados. Salienta-se

que o Juízo não está adstrito ao laudo pericial apresentado,

podendo afastar sua conclusão se destoar dos demais elementos

existentes nos autos. No caso em questão, denota-se que a

reclamada, em sua manifestação de Id fc07d69, apresentou os

valores devidos que entendia como incontroversos. Assim, não há

que se falar em acolhimento de laudo pericial que apresenta

apuração de valores menores que o da própria reclamada,

detentora de toda a documentação necessária para elaboração e

apresentação do valor que reconhece ser incontroverso.

5- Assim, estando os cálculos de liquidação, de Id 3cde2be, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2590
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos de nº 0010313-09.2020.5.15.0056, homologa-se-o,

fixando o valor da condenação no importe atualizado até

01/03/2023, cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

5.1 PRINCIPAL(já deduzido o IR).…....R$ 185.396,31;

5.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 39.032,34;

5.3 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 24.194,99;

5.4 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 248.623,64.

5.5 Denota-se que os créditos já encontram-se satisfeitos nos

termos das liberações determinadas pelo despacho proferido

sob o Id. 10f70a4.

6- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

12/2021, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequento supra, nos termos abaixo discriminado:

6.1 RÉU..................................…...R$ 48.934,10;

6.2 AUTOR..........................…......R$ 14.999,58;

6.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 63.933,68.

7 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

8 - Imposto sobre a renda apurado, no importe que totaliza R$

2.521,71, já deduzidos as contribuições previdenciárias e os juros

de mora, devendo o valor do tributo ser deduzido pelo reclamado no

momento oportuno, nos termos da lei e do Provimento nº 01/96, da

E. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Salienta-se que

conforme expressamente determinado pelo decreto condenatório,

os recolhimentos fiscais foram apurados pelo “regime de

competência (mês a mês)”. A efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que alude

o art. 12-A da Lei 7.713/88.

9- A parte responsável pelo cálculo, retenção e recolhimento do

valor do Imposto de Renda devido sobre o crédito trabalhista,

deverá juntar ao processo cópia do referido recolhimento, tudo para

que o interessado possa dispor de elemento seguro de prova, para

elaboração da declaração de ajuste anual perante a Receita

Federal, no prazo até 10 dias após o efetivo recolhimento, a teor do

disposto na Recomendação nº 02/2003, da Corregedoria Regional

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, datada de

03.02.2003 e publicada no DOESP de 11.02.2003, caderno I, parte

II, página 1, tudo sob pena de comunicação ao órgão competente.

10 – Intime-se a União do teor da presente decisão.

11- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

12- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

2.000,00, a cargo da reclamada, a serem atualizados até a data do

efetivo pagamento. Não obstante a homologação dos cálculos

apresentados pela reclamada, é princípio básico de execução que

as despesas daí advindas correm por conta do devedor, que deu

causa à execução, ou seja, o vencido na ação de conhecimento.

13- Denota-se que se encontra disponível o depósito judicial,

efetuado pela reclamada e oriundo dos autos de nº 0010313-

09.2020.5.15.0056, no importe atualizado (26/04/2024) de R$

66.643,45, conta judicial 300.131.777.431, junto ao Banco do Brasil.

14- Ante a homologação do cálculo da parte reclamada, deverá a

Secretaria da Vara liberar a conta judicial da seguinte maneira:

14.1- Recolhimento da importância de R$ 2.521,71, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF,

referente ao IRPF em nome da parte reclamante.

14.2- Recolhimento da importância de R$ 63.933,68, com

incidência de juros e correção monetária desde o depósito, em

guia DARF (cód. 6092).

14.3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

15- Cite-se a parte reclamada (JBS S/A) para pagamento

espontâneo dos honorários periciais contábeis, no prazo de 10 dias,

na pessoa de seu advogado e sob pena de execução.

16- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0010264-60.2023.5.15.0056
AUTOR GABRIEL DIONIZIO DE ALCANTARA

ADVOGADO WILLIAM TADEU DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 288465/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2591
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5a663

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a alteração da data do exame médico, bem como

que o perito judicial não apresentou seu laudo no período fixado,

determino a intimação do mesmo para cumprimento da diligência

para a qual foi nomeado e, para tanto, fixo os seguintes prazos a

serem observados pelas partes e pelo perito nomeado, os quais

correrão sucessivamente e independentemente de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 13/05/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

27/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 10/06/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 17/06/2024, sob pena de preclusão.

Na oportunidade, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 04/07/2024 às 09h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intime-se o perito médico.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010264-60.2023.5.15.0056
AUTOR GABRIEL DIONIZIO DE ALCANTARA

ADVOGADO WILLIAM TADEU DE CARVALHO
FERREIRA(OAB: 288465/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DIONIZIO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5a663

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a alteração da data do exame médico, bem como

que o perito judicial não apresentou seu laudo no período fixado,

determino a intimação do mesmo para cumprimento da diligência

para a qual foi nomeado e, para tanto, fixo os seguintes prazos a

serem observados pelas partes e pelo perito nomeado, os quais

correrão sucessivamente e independentemente de nova intimação:

Prazo para apresentação do laudo até 13/05/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo até

27/05/2024, sob pena de preclusão.

Prazo para eventual esclarecimentos do perito até 10/06/2024.

Prazo para as partes se manifestarem sobre os esclarecimentos do

perito até 17/06/2024, sob pena de preclusão.

Na oportunidade, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 04/07/2024 às 09h30min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.
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Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intime-se o perito médico.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010907-18.2023.5.15.0056
AUTOR MIRIAM LACERDA DISQUE DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM LACERDA DISQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac04f2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Denota-se que a parte reclamante já anexou suas contrarrazões.

Assim, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010916-77.2023.5.15.0056
AUTOR VALDECI TEODORO DA SILVA

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU ANTONIO JOSE DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

RÉU LEANDRO RODRIGO DE SOUZA

RÉU JOSÉ MILANEZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef48608

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresenta a parte reclamante aditamento à inicial (ff2e4b9) para a

inclusão dos reclamados LEANDRO RODRIGO DE SOUZA e

JOSÉ MILANEZ JUNIOR no polo passivo, alegando que a parte

reclamante trabalhou para os reclamados, na vigência do contrato.

Desse modo, inclua-se no polo passivo os reclamados LEANDRO

RODRIGO DE SOUZA e JOSÉ MILANEZ JUNIOR. Neste ato fica

alterado o cadastro.

Na oportunidade, designo audiência INICIAL, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 27/05/2024 às 15h05min, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada, por Oficial

de Justiça.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010916-77.2023.5.15.0056
AUTOR VALDECI TEODORO DA SILVA
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ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU ANTONIO JOSE DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

RÉU LEANDRO RODRIGO DE SOUZA

RÉU JOSÉ MILANEZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef48608

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresenta a parte reclamante aditamento à inicial (ff2e4b9) para a

inclusão dos reclamados LEANDRO RODRIGO DE SOUZA e

JOSÉ MILANEZ JUNIOR no polo passivo, alegando que a parte

reclamante trabalhou para os reclamados, na vigência do contrato.

Desse modo, inclua-se no polo passivo os reclamados LEANDRO

RODRIGO DE SOUZA e JOSÉ MILANEZ JUNIOR. Neste ato fica

alterado o cadastro.

Na oportunidade, designo audiência INICIAL, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 27/05/2024 às 15h05min, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a
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apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada, por Oficial

de Justiça.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010950-52.2023.5.15.0056
AUTOR JOSIMAR RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c7bc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo processual entabulado entre as partes (id.

6d42fbf), mantém-se em pauta a audiência designada, ficando as

partes e seus patronos dispensados do comparecimento.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010950-52.2023.5.15.0056
AUTOR JOSIMAR RIBEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c7bc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo processual entabulado entre as partes (id.

6d42fbf), mantém-se em pauta a audiência designada, ficando as

partes e seus patronos dispensados do comparecimento.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011267-50.2023.5.15.0056
REQUERENTE ELIAS DOS SANTOS MIZAEL

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

REQUERIDO TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PERLOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702b093

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ciente de que

sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT),

permanecendo os autos sobrestados (02 anos).

No silêncio, tornem conclusos para a declaração da prescrição

intercorrente e remessa dos autos ao arquivo definitivo.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011267-50.2023.5.15.0056
REQUERENTE ELIAS DOS SANTOS MIZAEL

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

REQUERIDO TRANSPORTADORA PERLOPES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS MIZAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702b093

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, ciente de que

sua inércia, após decorrido o prazo, dará início ao curso da

prescrição bienal intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT),

permanecendo os autos sobrestados (02 anos).

No silêncio, tornem conclusos para a declaração da prescrição

intercorrente e remessa dos autos ao arquivo definitivo.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011250-14.2023.5.15.0056
AUTOR VANESSA ROSSELINNE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DA SILVA
CASTRO FILHO(OAB: 309527/SP)

RÉU ROBSON RIBEIRO COSTA
CALVOSO

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIRO COSTA CALVOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00bcdbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

d181f38), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011250-14.2023.5.15.0056
AUTOR VANESSA ROSSELINNE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DA SILVA
CASTRO FILHO(OAB: 309527/SP)

RÉU ROBSON RIBEIRO COSTA
CALVOSO

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ROSSELINNE DA SILVA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00bcdbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

d181f38), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011402-62.2023.5.15.0056
AUTOR MARIA DE LOURDES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU PIONEIROS BIOENERGIA S/A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIROS BIOENERGIA S/A

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c9ec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo processual entabulado entre as partes (id.

98aa5aa), mantém-se em pauta a audiência designada, ficando as

partes e seus patronos dispensados do comparecimento.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011402-62.2023.5.15.0056
AUTOR MARIA DE LOURDES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU PIONEIROS BIOENERGIA S/A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c9ec5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo processual entabulado entre as partes (id.

98aa5aa), mantém-se em pauta a audiência designada, ficando as

partes e seus patronos dispensados do comparecimento.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011492-70.2023.5.15.0056
AUTOR CHARLES RHUAN CANELA

ADVOGADO EDUARDO MARCOS FILHO(OAB:
318578/SP)

RÉU S & G PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RHUAN CANELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa12920

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designo audiência INICIAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, para o

dia 27/05/2024 às 15h10min, que será realizada virtualmente, com

a utilização da ferramenta ZOOM, cujo ambiente virtual deverá ser

acessado pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada ESTADO

DE SAO PAULO, via sistema.

Notifique-se a reclamada S & G PRESTADORA DE SERVICOS

EIRELI, por Oficial de Justiça.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011505-69.2023.5.15.0056
AUTOR FLAVIA MICHELE ALVES PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MICHELE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f76ae6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Denota-se que as partes já anexaram suas contrarrazões. Assim,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0011598-32.2023.5.15.0056
AUTOR BRUNA SILVA BATISTA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU CAROLINE APARECIDA LASSO
GALHARDO PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e20cf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte reclamante, para determinar que a

secretaria da Vara realize as pesquisas junto as ferramentas

disponíveis para o Judiciário.

Vindo a informação do atual endereço da reclamada, designe-se

audiência UNA na forma presencial.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011718-75.2023.5.15.0056
AUTOR CLODOALDO PIMENTEL

ADVOGADO ANA CAROLINE COPPI
LIMEIRA(OAB: 453082/SP)

RÉU JONATHAN-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE PELHO SOLANO(OAB:
250853/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc4259

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de acordo (id 8e0ca05), mantenho a data e

horário da audiência designada, alterando a forma PARA
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VIDEOCONFERÊNCIA, com a utilização da ferramenta ZOOM,

cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - As partes deverão comparecer para ratificação do acordo.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011718-75.2023.5.15.0056
AUTOR CLODOALDO PIMENTEL

ADVOGADO ANA CAROLINE COPPI
LIMEIRA(OAB: 453082/SP)

RÉU JONATHAN-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELE PELHO SOLANO(OAB:
250853/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SORATTO(OAB:
199513/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc4259

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a petição de acordo (id 8e0ca05), mantenho a data e

horário da audiência designada, alterando a forma PARA
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VIDEOCONFERÊNCIA, com a utilização da ferramenta ZOOM,

cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada para estes autos basta acessar o link indicado acima.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - As partes deverão comparecer para ratificação do acordo.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011776-78.2023.5.15.0056
AUTOR MARIA JOSE TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be2111

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a tentativa de notificação frustrada à reclamada

ANDRADE QUEIROZ & GODOY LTDA - ME, conforme r. despacho

de id. d95d72e e expediente de id. 5235c3d e e1be493, forçoso

concluir que a reclamada encontra-se em lugar incerto e não

sabido, razão pela qual, defiro o pedido da parte reclamante (id.
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0cbe28e), determinando a expedição de notificação por edital da

referida reclamada.

Nos termos do artigo 852-B, da CLT, em seu inciso II, dispõe

expressamente que não se fará citação por edital nos feitos regidos

pelo procedimento sumaríssimo. Assim, determino a conversão do

rito processual, para ordinário, retificando-se, neste ato, o cadastro

dos presentes autos.

Na oportunidade, designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA

FORMA PRESENCIAL, para o dia 27/05/2024 às 09h10min, que

será realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada, por

Edital.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011817-45.2023.5.15.0056
CONSIGNANTE ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

CONSIGNATÁRIO ALVARO FERREIRA DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO ALAN HENRIQUE ROGIANO

CONSIGNATÁRIO FABIO ARAUJO BRITO

CONSIGNATÁRIO RENATO JOSE PEREIRA JUNIOR

CONSIGNATÁRIO AMANDA COSTA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO GABRIEL MATSUSAKI

CONSIGNATÁRIO VALDEMIR JANSEN DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO FAUSTO LOPES

CONSIGNATÁRIO JULIO FLAVIO AYRES

CONSIGNATÁRIO EDSON APARECIDO LEITE

CONSIGNATÁRIO DORGIVAL HERCULES DE JESUS

CONSIGNATÁRIO ALAN DAVID CAETANO DE
ANDRADE

CONSIGNATÁRIO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO JOAO VITOR MARTINS ROSSINI

CONSIGNATÁRIO WHASHINGTON LUIZ DA SILVA DE
OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO CRISTIAN WILLIAN DE PAULA
SERAFIM

CONSIGNATÁRIO JOSE PEREIRA RAMOS

CONSIGNATÁRIO ANDRE CORDEIRO RAMOS DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO GILDO RODRIGUES SOSSOLOTE

CONSIGNATÁRIO CELIO NASCIMENTO DE BRITO

CONSIGNATÁRIO JEAN CARLO DOS SANTOS
ERNESTO

CONSIGNATÁRIO WELLINGTON RODRIGO ROMAO
LOPES AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c5ef3

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Conforme certidões anexadas sob os IDs. Cc5c68c e bbcbf5d,

torna-se possível a liberação dos créditos referentes aos

consignados MARCOS SILVA DE OLIVEIRA e RENATO JOSE

PEREIRA JUNIOR.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial (3.700.112.791.814) da seguinte maneira:

3- Crédito do consignado MARCOS SILVA DE OLIVEIRA

3.1- Transferência da importância de R$ 3.334,70, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a conta

bancária conforme os seguintes dados bancários: CPF:

342.250.738-82 - Banco: Caixa Econômica Federal - Agência: 0599

- Conta Poupança: 013.000775983656-3.

3.2- Recolhimento da importância de R$ 170,77, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF

(cód. 6092 CNPJ 48.443.711/0001-67).

4- Crédito do consignado RENATO JOSE PEREIRA JUNIOR
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4.1- Transferência da importância de R$ 1.994,18, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a conta

bancária conforme os seguintes dados bancários: CPF:

415.663.258-03 - Banco: Bradesco - Agência: 1297 - Conta

corrente: 17512-9.

4.2- Recolhimento da importância de R$ 119,35, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, em guia DARF

(cód. 6092 CNPJ 48.443.711/0001-67).

5- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

7- No mais, aguarde-se a informação dos dados bancários dos

consignados FAUSTO LOPES E JULIO FLAVIO AYRES.

8- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010145-65.2024.5.15.0056
AUTOR CINTIA CRISTINA CALVOSO

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CRISTINA CALVOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b01233c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Denota-se que a parte reclamante já anexou suas contrarrazões.

Assim, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010234-88.2024.5.15.0056
AUTOR JOSE FABIO RIBEIRO AMARO

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

RÉU RODOQUALITY TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO RIBEIRO AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418e858

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, para o

dia 21/05/2024 às 15h05min, que será realizada virtualmente, com

a utilização da ferramenta ZOOM, cujo ambiente virtual deverá ser

acessado pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo
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procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010452-19.2024.5.15.0056
AUTOR ROMILSON PINTO DA CRUZ

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce9266

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de 5 (cinco) dias para o advogado do

reclamante informar o atual endereço de seu constituinte, em vista

da devolução da notificação a ele encaminhada (id. 921d894),

ficando ciente de que, nos termos do parágrafo único do artigo 274

do CPC, é dever da parte manter seu endereço atualizado nos

autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte, presumir-se-á

notificado da audiência.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010452-19.2024.5.15.0056
AUTOR ROMILSON PINTO DA CRUZ

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON PINTO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce9266

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de 5 (cinco) dias para o advogado do

reclamante informar o atual endereço de seu constituinte, em vista

da devolução da notificação a ele encaminhada (id. 921d894),

ficando ciente de que, nos termos do parágrafo único do artigo 274

do CPC, é dever da parte manter seu endereço atualizado nos

autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte, presumir-se-á

notificado da audiência.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010516-29.2024.5.15.0056
AUTOR MIRELLA BEATRIZ DE CAMARGO

ALVES

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DE
RECICLAGEM DE RESIDUOS
LIQUIDOS, SOLIDOS, SEMI-
SOLIDOS E DERIVADOS DA CIDADE
DE ANDRADINA - COOPERANDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA BEATRIZ DE CAMARGO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d2da7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de 5 (cinco) dias para o advogado do

reclamante informar o atual endereço de seu constituinte, em vista

da devolução da notificação a ele encaminhada (id. de0997e),

ficando ciente de que, nos termos do parágrafo único do artigo 274

do CPC, é dever da parte manter seu endereço atualizado nos

autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte, presumir-se-á

notificado da audiência.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010524-06.2024.5.15.0056
AUTOR VANDERLEI MAXIMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MAXIMINO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8fc471

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se o prazo de 5 (cinco) dias para o advogado do

reclamante informar o atual endereço de seu constituinte, em vista

da devolução da notificação a ele encaminhada (id. 97f0df4),

ficando ciente de que, nos termos do parágrafo único do artigo 274

do CPC, é dever da parte manter seu endereço atualizado nos

autos.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação da parte, presumir-se-á

notificado da audiência.

Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010528-43.2024.5.15.0056
CONSIGNANTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

CONSIGNATÁRIO LEONARDO BENEDITO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c942b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id nº bf836b1, retire-se o feito da pauta

de audiências.

Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o reclamante

informe o atual endereço do CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE

LEONARDO BENEDITO DA SILVA, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Informado o endereço designe-se audiência UNA.

Intime-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010550-04.2024.5.15.0056
AUTOR ANDREA FERREIRA PAULO

ADVOGADO RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI
NOGUEIRA(OAB: 394543/SP)

RÉU DANTE MOMENTE

RÉU PEDRO MOMENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FERREIRA PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1c48f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id nº b686727, retire-se o feito da pauta

de audiências.

Concede-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o reclamante

informe o atual endereço dos reclamados ou requeira o que de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Informado o endereço designe-se audiência UNA, na forma

presencial.

Intime-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011401-53.2018.5.15.0056
AUTOR MARCOS ROGERIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO MINUTTI(OAB:
159984/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3db4bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Dispensado o preenchimento do requisito do § 1º do artigo 897 da

CLT.

Recurso da União processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0011284-23.2022.5.15.0056
AUTOR MARCIO DE ASSIS EVANGELISTA

ADVOGADO JAIME FRANCISCO MAXIMO(OAB:
196031/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO JOAO MIGUEL AMORIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eada570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos Embargos opostos por RAÍZEN

ENERGIA S/A, julgando-os IMPROCEDENTES, conforme exposto

na fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011284-23.2022.5.15.0056
AUTOR MARCIO DE ASSIS EVANGELISTA

ADVOGADO JAIME FRANCISCO MAXIMO(OAB:
196031/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO JOAO MIGUEL AMORIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE ASSIS EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eada570

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos Embargos opostos por RAÍZEN

ENERGIA S/A, julgando-os IMPROCEDENTES, conforme exposto

na fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011722-15.2023.5.15.0056
AUTOR LANALARA DOS REIS BERTOLOTO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA
BATISTA(OAB: 490603/SP)

RÉU LOPES SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES SUPERMERCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e508a0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

LANALARA DOS REIS BERTOLOTO contra a reclamada LOPES

SUPERMERCADOS LTDA, para declarar o direito da reclamante e

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme exposto na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente,

arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa não excedente a 2% (dois por cento) do valor da

causa, nos termos do artigo 1026, parágrafo 2º do NCPC, e que

na reiteração de embargos protelatórios, a multa será elevada a

até 10 % (dez por cento), ficando condicionada a interposição

de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011722-15.2023.5.15.0056
AUTOR LANALARA DOS REIS BERTOLOTO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA
BATISTA(OAB: 490603/SP)

RÉU LOPES SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCIO TERRUGGI(OAB:
124602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANALARA DOS REIS BERTOLOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e508a0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

LANALARA DOS REIS BERTOLOTO contra a reclamada LOPES

SUPERMERCADOS LTDA, para declarar o direito da reclamante e

condenar a reclamada, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme exposto na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente,

arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa não excedente a 2% (dois por cento) do valor da

causa, nos termos do artigo 1026, parágrafo 2º do NCPC, e que

na reiteração de embargos protelatórios, a multa será elevada a

até 10 % (dez por cento), ficando condicionada a interposição

de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010048-36.2022.5.15.0056
AUTOR ADEMILSON DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e0df0

proferida nos autos.

DECISÃO

Preliminarmente, libere-se em favor do exequente o valor apontado

pela executada como incontroverso.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATSum-0010048-36.2022.5.15.0056
AUTOR ADEMILSON DA SILVA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU URUTU SISTEMA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO BRENO FRAGA MIRANDA E
SILVA(OAB: 343673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0e0df0

proferida nos autos.

DECISÃO

Preliminarmente, libere-se em favor do exequente o valor apontado

pela executada como incontroverso.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº CumSen-0011099-48.2023.5.15.0056
EXEQUENTE AIRTON AGUIAR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d412598

proferida nos autos.

DECISÃO

Preliminarmente, libere-se em favor do exequente, o valor apontado

como incontroverso pela executada.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº CumSen-0011099-48.2023.5.15.0056
EXEQUENTE AIRTON AGUIAR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MINUTTI(OAB:
334005/SP)

ADVOGADO ALINE CARVALHO
FERNANDES(OAB: 332093/SP)

EXECUTADO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d412598

proferida nos autos.

DECISÃO

Preliminarmente, libere-se em favor do exequente, o valor apontado

como incontroverso pela executada.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0010044-28.2024.5.15.0056
AUTOR CAMILA ATTILIO DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03f322c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010044-28.2024.5.15.0056
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AUTOR CAMILA ATTILIO DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ATTILIO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03f322c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010699-34.2023.5.15.0056
AUTOR JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FERNANDA
GASPARELLO(OAB: 337840/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da manifestação do perito judicial

ambiental de id 85046e6

Processo Nº ATOrd-0010699-34.2023.5.15.0056
AUTOR JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FERNANDA
GASPARELLO(OAB: 337840/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E&P INFRAESTRUTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da manifestação do perito judicial

ambiental de id 85046e6

Processo Nº ATSum-0011165-28.2023.5.15.0056
AUTOR VANDERSON LEONARDO RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON LEONARDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da manifestação do perito judicial

ambiental de id 0f15592.

Processo Nº ATSum-0011165-28.2023.5.15.0056
AUTOR VANDERSON LEONARDO RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da manifestação do perito judicial

ambiental de id 0f15592.

Processo Nº ATOrd-0011672-86.2023.5.15.0056
AUTOR PAULO DE TARSO LOPES

ADVOGADO LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE TARSO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69bab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por PAULO

DE TARSO LOPES contra o MUNICÍPIO DE ANDRADINA, para

declarar o direito do reclamante e condenar o reclamado, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Defiro os benefícios da gratuidade processual ao reclamante.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução dos valores pagos a idênticos

títulos.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários e fiscais,

conforme exposto na fundamentação.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente,

arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), isento por tratar-se de

pessoa jurídica de direito público.

Considerando que a condenação não ultrapassa 100 (cem) salários-

mínimos, nos termos do §3º, III, do artigo 496 do CPC e na Súmula

303 do Colendo TST, não há necessidade de remessa oficial.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011782-85.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE NILTON SILVA SANTOS

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac048e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 08h50min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a
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apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, na forma do

art. 852-H, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011782-85.2023.5.15.0056
AUTOR JOSE NILTON SILVA SANTOS

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac048e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 08h50min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, na forma do

art. 852-H, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011786-25.2023.5.15.0056
AUTOR ENGLIS JEFERSON ESPIRITO

SANTO DOS SANTOS
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ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f5e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito sumaríssimo), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 08h30min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, na forma do

art. 852-H, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011786-25.2023.5.15.0056
AUTOR ENGLIS JEFERSON ESPIRITO

SANTO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGLIS JEFERSON ESPIRITO SANTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f5e23

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito sumaríssimo), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 08h30min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2615
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, na forma do

art. 852-H, parágrafos 2º e 3º, da CLT.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011788-92.2023.5.15.0056
AUTOR CARLOS DANIEL BATISTA GOMES

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f66eaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 09h30min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011788-92.2023.5.15.0056
AUTOR CARLOS DANIEL BATISTA GOMES

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL BATISTA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f66eaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 09h30min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012878-82.2016.5.15.0056
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS MEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ADELIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81f856

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para, no prazo de cinco dias, comprovar o

depósito do valor incontroverso, a fim de possibilitar a satisfação

parcial do crédito exequendo, nos termos do artigo 897, § 1º, da

CLT, sob pena de não recebimento do agravo de petição.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012878-82.2016.5.15.0056
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS MEIRA

ADVOGADO ALESSANDRO NOZELLA
MONTEIRO(OAB: 283687/SP)

ADVOGADO SIMONE SETSUKO MATSUDA
MONTEIRO(OAB: 253755/SP)

RÉU USINA SANTA ADELIA S A

ADVOGADO ANDREA DA COSTA BRITES(OAB:
240328/SP)

ADVOGADO RICARDO AKIO MASE(OAB:
378684/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81f856

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para, no prazo de cinco dias, comprovar o

depósito do valor incontroverso, a fim de possibilitar a satisfação

parcial do crédito exequendo, nos termos do artigo 897, § 1º, da

CLT, sob pena de não recebimento do agravo de petição.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001561-29.2012.5.15.0056
AUTOR ALEX CARVALHO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4087ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Dispensado o preenchimento do requisito do § 1º do artigo 897 da

CLT.

Recurso da União processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RAGS

Processo Nº ATOrd-0010442-09.2023.5.15.0056

AUTOR FABIANO RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e91d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a entrega extemporânea do laudo pericial médico (id.

acb5c67 ), bem como que a parte reclamada já apresentou sua

manifestação (id. 6ed907a) acerca do laudo pericial colacionado, 

concedo a parte reclamante, o prazo de 10 (dez) dias, para

apresentar sua manifestação sobre o laudo médico

retromencionado, sob pena de preclusão. 

Na oportunidade, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 04/07/2024 às 09h10min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução
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munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010442-09.2023.5.15.0056
AUTOR FABIANO RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO BRUNO AUGUSTO SOUZA TIZZI

PERITO YOSHIKAZU NAKASE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RODRIGUES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99e91d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a entrega extemporânea do laudo pericial médico (id.

acb5c67 ), bem como que a parte reclamada já apresentou sua

manifestação (id. 6ed907a) acerca do laudo pericial colacionado, 

concedo a parte reclamante, o prazo de 10 (dez) dias, para

apresentar sua manifestação sobre o laudo médico

retromencionado, sob pena de preclusão. 

Na oportunidade, redesigno audiência de INSTRUÇÃO, na forma

presencial, para o dia 04/07/2024 às 09h10min, quando as partes

deverão comparecer para prestarem depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

A audiência será realizada na Vara do Trabalho de Andradina,

situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP:

16901-180.

O presente despacho tem força de mandado de notificação à

testemunha.

Cada parte se encarregará de entregar à sua testemunha obtendo o

"ciente" e portar a cópia desta por ela assinada para apresentar na

próxima audiência, em caso de eventual requerimento de

redesignação, por ausência da testemunha convidada.

“Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer na audiência, para

prestar depoimento como testemunha, sob pena de condução

coercitiva e multa, caso residente em cidade pertencente à Vara do

Trabalho de Andradina – SP”.

Nome da testemunha:___________________________________

RG/CPF:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Ciente:_______________________________________________

As testemunhas deverão comparecer à audiência de instrução

munidas de CTPS ou outro documento de identidade que contenha

foto.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011784-55.2023.5.15.0056
AUTOR WILSON CLEBER DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3fce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 09h10min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.
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As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011784-55.2023.5.15.0056
AUTOR WILSON CLEBER DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO WAGNER FELIX DA SILVA
JUNIOR(OAB: 355406/SP)

RÉU SS TELECON CONSTRUTORA E
SERVICOS

RÉU SOLLIS TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ALBERTINI DE SA(OAB:
219380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CLEBER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3fce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (rito ordinário), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 20/06/2024 às 09h10min, que será

realizada na Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua

Corumbá, 901, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas de

antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III - Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada

SOLLIS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA, por meio

de seu patrono o qual fica incumbido de dar ciência ao seu

constituinte.

Notifique-se a reclamada SS TELECON CONSTRUTORA E

SERVICOS, por registrado postal.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011898-91.2023.5.15.0056
AUTOR ANDREIA CRISTINA HENRIQUE DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO WASHINGTON
MENDES DA SILVA(OAB: 30819/CE)

RÉU CAMOR - CASA DE APOIO AO
MORADOR DE RUA DE ANDRADINA
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ADVOGADO DENIS MARONKA ROSSI(OAB:
74571/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMOR - CASA DE APOIO AO MORADOR DE RUA DE
ANDRADINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9834a5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

bfd94e2), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011898-91.2023.5.15.0056
AUTOR ANDREIA CRISTINA HENRIQUE DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO WASHINGTON
MENDES DA SILVA(OAB: 30819/CE)

RÉU CAMOR - CASA DE APOIO AO
MORADOR DE RUA DE ANDRADINA

ADVOGADO DENIS MARONKA ROSSI(OAB:
74571/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9834a5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

bfd94e2), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010008-83.2024.5.15.0056
AUTOR BRUNO DE MELO SOUZA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU 23.925.182 THAIS CRISTHINA
PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LYCIO ABIEZER MENEZES
PAULINO(OAB: 259202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 23.925.182 THAIS CRISTHINA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ef34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

f541627), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010008-83.2024.5.15.0056
AUTOR BRUNO DE MELO SOUZA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU 23.925.182 THAIS CRISTHINA
PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LYCIO ABIEZER MENEZES
PAULINO(OAB: 259202/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ef34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

f541627), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais
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arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010404-02.2020.5.15.0056
AUTOR CLEBER DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONEIDE NASCIMENTO MARTINS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para comprovar nos autos no prazo de 5 (cinco)

dias o pagamento dos honorários periciais contábeis, devidamente

atualizados até a data do efetivo pagamento em conformidade com

Ata de Audiência de "id 1fc41fd item 4.1". Era o que cumpria

certificar.

Andradina, 26 de Abril de 2024.

José Cláudio da Silva

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010404-02.2020.5.15.0056
AUTOR CLEBER DOS SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS & GUIMARAES TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para comprovar nos autos no prazo de 5 (cinco)

dias o pagamento dos honorários periciais contábeis, devidamente

atualizados até a data do efetivo pagamento em conformidade com

Ata de Audiência de "id 1fc41fd item 4.1". Era o que cumpria

certificar.

Andradina, 26 de Abril de 2024.

José Cláudio da Silva

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010621-74.2022.5.15.0056
AUTOR JOSE FERNANDO XAVIER DE

MACEDO

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300-B/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3754ead

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Em virtude nova organização de trabalho desta Vara do trabalho

adotou-se como regra a realização de audiências presenciais, nos

termos das Portarias GP-CR 002/0222 e GP-CR 004/2022 do TRT-

15, que dispõem como regra geral, a realização de audiências de

forma preferencialmente presencial.

Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o poder

de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor dos

artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça, nos
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autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-

11.2022.2.00.0000, dispõe que “a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”.

Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia deixar

de ser, que “nada obsta que, considerando as circunstâncias da

causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que

assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial”.

Portanto, considerando que o Juízo adota como regra a realização

de audiências presenciais por entender que são mais céleres,

seguras e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no

presente feito, indefiro o pedido das partes e mantenho a audiência

designada no formato PRESENCIAL, com partes, advogados

presentes na Vara. Também devem estar presentes na Vara

testemunhas que residam em cidades abrangidas pela jurisdição da

Vara do Trabalho de Andradina.

Ressalte-se que a parte é livre para contratar advogado de onde

desejar, mas quando o faz escolhendo patrono de fora da cidade

está ciente que haverá maiores custos e eles devem ser quitados

sob sua responsabilidade. Do mesmo modo é o caso do advogado

que reside em outro estado e aceita causas de localidade distante.

O autor mora em Andradina e trabalhou aqui, portanto, não faz

sentido ouvir testemunhas de fora da cidade. Mas, caso as

testemunhas residam fora, excepcionalmente e para evitar a

expedição de carta precatória somente testemunhas que

comprovadamente por documentos residam em cidades não

abrangidas pela jurisdição da Vara do Trabalho de

Andradina/SP poderão adentrar na sala de audiências virtualmente

com acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84908536535?pwd=UDNFOWVabE1SMmpoT21weF

gzOXNkQT09

E caso seja necessário: ID da reunião: 849 0853 6535 - Senha

de acesso: 097307.

2 - Tendo em vista que o presente processo é Meta2, estando no rol

de prioridades desta Vara do Trabalho, não haverá redesignação de

audiência.

3 - Não serão aceitos carta convite ou outros documentos para

mesmos fins no intuito de redesignação de audiência.

4 - Atestado médico somente será aceito em caso de emergência

médica com risco de vida e com previsão expressa de

impossibilidade de locomoção e necessidade de incomunicabilidade

total para fins indispensáveis de tratamento médico.

5 – Entretanto, sem prejuízo do decidido acima, ficam as partes

autorizadas a utilizarem prova emprestada referente à prova

oral, realizarem acordo processual para encerramento da

instrução ou financeiro para encerramento do processo. Caso

optem por alguma dessas opções deverão informar por petição

nos autos no prazo de 5 dias com especificação dos termos,

como por exemplo, indicar o processo da prova emprestada

que desejam utilizar já colacionando cópia da ata, ou os termos

do acordo processual ou financeiro. Nestes casos o processo

será retirado da pauta de instrução e será declarada encerrada

a instrução. Também poderão as partes requererem concessão

de prazo de razões finais escritas o que será deferido pelo juízo

com posterior conclusão para sentença.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010621-74.2022.5.15.0056
AUTOR JOSE FERNANDO XAVIER DE

MACEDO

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300-B/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO NORBERTO MUNIZ FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO XAVIER DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3754ead

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Em virtude nova organização de trabalho desta Vara do trabalho

adotou-se como regra a realização de audiências presenciais, nos

termos das Portarias GP-CR 002/0222 e GP-CR 004/2022 do TRT-

15, que dispõem como regra geral, a realização de audiências de
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forma preferencialmente presencial.

Destarte, conforme decidido pela Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, na Consulta Administrativa 77-85.2023.2.00.0500, o poder

de direção do processo é de titularidade do magistrado, a teor dos

artigos 765, da CLT, e 139, do CPC.

No mesmo sentido, a decisão do Conselho Nacional de Justiça, nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo 2260-

11.2022.2.00.0000, dispõe que “a regra geral é que as audiências

devem ser realizadas de forma presencial, estando o magistrado

presente na unidade jurisdicional”.

Nessa mesma senda, o CSJT reconheceu, como não poderia deixar

de ser, que “nada obsta que, considerando as circunstâncias da

causa, mormente sua complexidade ou mesmo quaisquer fatos que

assim o justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu

prudente arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial”.

Portanto, considerando que o Juízo adota como regra a realização

de audiências presenciais por entender que são mais céleres,

seguras e efetivas, assim como a matéria a ser discutida no

presente feito, indefiro o pedido das partes e mantenho a audiência

designada no formato PRESENCIAL, com partes, advogados

presentes na Vara. Também devem estar presentes na Vara

testemunhas que residam em cidades abrangidas pela jurisdição da

Vara do Trabalho de Andradina.

Ressalte-se que a parte é livre para contratar advogado de onde

desejar, mas quando o faz escolhendo patrono de fora da cidade

está ciente que haverá maiores custos e eles devem ser quitados

sob sua responsabilidade. Do mesmo modo é o caso do advogado

que reside em outro estado e aceita causas de localidade distante.

O autor mora em Andradina e trabalhou aqui, portanto, não faz

sentido ouvir testemunhas de fora da cidade. Mas, caso as

testemunhas residam fora, excepcionalmente e para evitar a

expedição de carta precatória somente testemunhas que

comprovadamente por documentos residam em cidades não

abrangidas pela jurisdição da Vara do Trabalho de

Andradina/SP poderão adentrar na sala de audiências virtualmente

com acesso ao ambiente virtual através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84908536535?pwd=UDNFOWVabE1SMmpoT21weF

gzOXNkQT09

E caso seja necessário: ID da reunião: 849 0853 6535 - Senha

de acesso: 097307.

2 - Tendo em vista que o presente processo é Meta2, estando no rol

de prioridades desta Vara do Trabalho, não haverá redesignação de

audiência.

3 - Não serão aceitos carta convite ou outros documentos para

mesmos fins no intuito de redesignação de audiência.

4 - Atestado médico somente será aceito em caso de emergência

médica com risco de vida e com previsão expressa de

impossibilidade de locomoção e necessidade de incomunicabilidade

total para fins indispensáveis de tratamento médico.

5 – Entretanto, sem prejuízo do decidido acima, ficam as partes

autorizadas a utilizarem prova emprestada referente à prova

oral, realizarem acordo processual para encerramento da

instrução ou financeiro para encerramento do processo. Caso

optem por alguma dessas opções deverão informar por petição

nos autos no prazo de 5 dias com especificação dos termos,

como por exemplo, indicar o processo da prova emprestada

que desejam utilizar já colacionando cópia da ata, ou os termos

do acordo processual ou financeiro. Nestes casos o processo

será retirado da pauta de instrução e será declarada encerrada

a instrução. Também poderão as partes requererem concessão

de prazo de razões finais escritas o que será deferido pelo juízo

com posterior conclusão para sentença.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência aos

seus constituintes.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010111-27.2023.5.15.0056
AUTOR VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

ADVOGADO PEDRO ALMEIDA MEDEIROS(OAB:
467295/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

TESTEMUNHA JACY FERREIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 894408f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Pelo exposto e, por tudo o mais que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por VERA LÚCIA DE

OLIVEIRA SILVA contra o MUNICÍPIO DE ANDRADINA, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Defiro à reclamante os benefícios da gratuidade processual.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$ 413,36

(quatrocentos e treze reais e trinta e seis reais) calculadas sobre

o valor da causa (R$ 20.668,13), isento por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010581-92.2022.5.15.0056
AUTOR AUGUSTO PEINADO

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493ae99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face manifestação do perito judicial sob id 8166b29 quanto a

necessidade de ajuste de data para realização da diligência, fica

consignado:

A perícia será realizada na USINA IPÊ, em Nova Independência/SP.

O perito agendará exame/vistoria e comunicará aos advogados,

por meio de petição nos autos. Todas as manifestações das

partes com o perito, serão por meio de petição nos autos,

conforme comunicado CR nº10/2023.

A perícia deverá ser agendada e comunicada nos autos pelo

perito no prazo máximo até 10/07/2024.

A data da perícia deverá obedecer a antecedência mínima de

dez dias corridos contados a partir de 10/07/2024.

As partes ficarão responsáveis por diligenciar e acompanhar

os andamentos processuais para verificarem a data da perícia

agendada pelo perito, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Quesitos já apresentados pelas partes.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos também ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ou concessões, que

são preclusivos e improrrogáveis.

Prazo para apresentação do laudo até 10/08/2024, sob pena de

preclusão.

Prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo e

apresentem quesitos complementares, de 12/08/2024 a 20/08/2024,

sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 21/08/2024 a 10/09/2024,

sob pena de exclusão.

Redesigna-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para

12/09/2024, às 08h50min.

As partes comparecerão à próxima audiência para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente da notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova oral.

Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência a seus

constituintes.

Intime-se o perito judicial.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010581-92.2022.5.15.0056
AUTOR AUGUSTO PEINADO

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PEINADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493ae99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face manifestação do perito judicial sob id 8166b29 quanto a

necessidade de ajuste de data para realização da diligência, fica

consignado:

A perícia será realizada na USINA IPÊ, em Nova Independência/SP.

O perito agendará exame/vistoria e comunicará aos advogados,

por meio de petição nos autos. Todas as manifestações das

partes com o perito, serão por meio de petição nos autos,

conforme comunicado CR nº10/2023.

A perícia deverá ser agendada e comunicada nos autos pelo

perito no prazo máximo até 10/07/2024.

A data da perícia deverá obedecer a antecedência mínima de

dez dias corridos contados a partir de 10/07/2024.

As partes ficarão responsáveis por diligenciar e acompanhar

os andamentos processuais para verificarem a data da perícia

agendada pelo perito, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Quesitos já apresentados pelas partes.

Manifestação sobre o laudo e esclarecimentos também ocorrerão

independentemente de intimação, nos prazos ou concessões, que

são preclusivos e improrrogáveis.

Prazo para apresentação do laudo até 10/08/2024, sob pena de

preclusão.

Prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo e

apresentem quesitos complementares, de 12/08/2024 a 20/08/2024,

sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimentos do perito de 21/08/2024 a 10/09/2024,

sob pena de exclusão.

Redesigna-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para

12/09/2024, às 08h50min.

As partes comparecerão à próxima audiência para depoimentos

pessoais, sob pena de confissão.

As testemunhas das partes comparecerão à próxima audiência,

independentemente da notificação, sob pena de preclusão da

respectiva prova oral.

Não será aceita carta convite de testemunha para fins de

redesignação de audiência.

Não haverá redesignação da audiência por ausência de partes e

testemunhas, salvo mot ivo just i f icado e fundamentado

documentalmente com prazo mínimo de 10 dias.

Intimem-se os advogados das partes para que deem ciência a seus

constituintes.

Intime-se o perito judicial.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010134-36.2024.5.15.0056
AUTOR EZEQUIEL ALVILINO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f075f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

9bbcb64), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010134-36.2024.5.15.0056
AUTOR EZEQUIEL ALVILINO LIMA DA SILVA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL ALVILINO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f075f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os esclarecimentos prestados pela parte autora (id.

9bbcb64), dentro do prazo legal, mantenho o arquivamento, porém,

isento o reclamante do pagamento das custas processuais

arbitradas.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010067-71.2024.5.15.0056
AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS REIS DA

SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741e725

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face a manifestação da reclamada (id: 9a1c0f5) pela discordância

da tramitação do presente processo pelo “Juízo 100% Digital”,

proceda-se com a retificação das características da ação.

Fica consignada a conversão da audiência a ser realizada em

25/06/2024, às 12h10min, que ocorrerá de forma presencial, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010067-71.2024.5.15.0056
AUTOR CARLOS HENRIQUE DOS REIS DA

SILVA

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741e725

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face a manifestação da reclamada (id: 9a1c0f5) pela discordância

da tramitação do presente processo pelo “Juízo 100% Digital”,

proceda-se com a retificação das características da ação.

Fica consignada a conversão da audiência a ser realizada em

25/06/2024, às 12h10min, que ocorrerá de forma presencial, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010404-60.2024.5.15.0056
AUTOR ALAN DA SILVA CASTRO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU LUCAS DEZAN GABRIEL

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA SILVA CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729c4ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresenta o reclamante aditamento à inicial (id. 278a0e8) para a

inclusão de PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, no polo passivo,

alegando que por um lapso deixou de realizar o cadastro da

reclamada na presente demanda.

Desse modo, inclua-se no polo passivo a reclamada PEDRA

AGROINDUSTRIAL S/A. Neste ato fica alterado o cadastro.

Na oportunidade, designo audiência INICIAL, POR

VIDEOCONFERÊNCIA, para o dia 04/06/2024 às 14h55min, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM,

cujo ambiente virtual deverá ser acessado pelo link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81041200587?pwd=YzVTY0cwWlhZbHlyQkRrZTc0a

EZYZz09

E, caso necessário:

ID da reunião: 810 4120 0587

Senha de acesso: 631186.

A plataforma ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado no item 02, não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> ingresse em seu navegador).

2. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, cujo

procedimento de instalação é autoexplicativo. Após a instalação do

aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no endereço

eletrônico novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

indicado acima. O acesso ao link é público e, assim, caso a parte

reclamada deseje atuar sem a presença de advogado contratado,

com a faculdade de uso do jus postulandi, basta acessar referido

link, conforme segue abaixo informado. Deve ficar ciente que, em tal

hipótese, que deve apresentar defesa oral em audiência, caso

infrutífera a tentativa conciliatória.

4. Cabe aos advogados das partes, quando regularmente

constituídos, comunicar diretamente aos respectivos clientes: a data

e horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto,

que será exibida pela tela do equipamento utilizado para

participação do ato processual, sendo o documento, no caso dos

advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida pela

OAB.

9. Para a participação na audiência virtual os advogados devem

adotar o uso de trajes sociais, enquanto as partes e testemunhas

deverão adotar o uso de vestimentas compatíveis com o decoro e

a formalidade do ato.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência

solução negociada do litígio.

11. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

o u  a i n d a  p e l o  a p l i c a t i v o  J T e ,  d i s p o n i b i l i z a d o

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A responsabilidade por conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências e exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e dos representantes do Ministério Público

do Trabalho.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas nesta audiência e, caso as

partes não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução, em modo virtual ou

presencial, a depender das circunstâncias e das condições

sanitárias.

Intime-se a parte autora e notifique-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010603-82.2024.5.15.0056
AUTOR EDILENA DO NASCIMENTO

EMIGDIO

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENA DO NASCIMENTO EMIGDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1a395

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face a manifestação da reclamada (id: be489eb) pela discordância

da tramitação do presente processo pelo “Juízo 100% Digital”,

proceda-se com a retificação das características da ação.

Fica consignada a conversão da audiência a ser realizada em

11/09/2024, às 08h35min, que ocorrerá de forma presencial, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010603-82.2024.5.15.0056
AUTOR EDILENA DO NASCIMENTO

EMIGDIO

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1a395

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Face a manifestação da reclamada (id: be489eb) pela discordância

da tramitação do presente processo pelo “Juízo 100% Digital”,

proceda-se com a retificação das características da ação.

Fica consignada a conversão da audiência a ser realizada em

11/09/2024, às 08h35min, que ocorrerá de forma presencial, a ser

realizada na sala de audiências da Vara do Trabalho de

Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella Maris,

ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

Intimem-se. Cumpra-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024
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ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010591-68.2024.5.15.0056
AUTOR SUELY NASCIMENTO BOMFIM

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA INICIAL

JBS S/A

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência designada para o dia

05/08/2024 08:25, a ser realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901, Stella

Maris, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

A petição inicial poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240416144819596000002266

20532?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara.

Processo Nº ATOrd-0011831-29.2023.5.15.0056
AUTOR LUCIA APARECIDA GAVIOLI

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

RÉU SEVERAL WAYS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERAL WAYS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RÉU AUDIÊNCIA INICIAL

SEVERAL WAYS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência INICIAL, REDESIGNADA

para o dia 10/09/2024 09:00, a ser realizada na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá,

901, Stella Maris, Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-

180.

A petição inicial poderá ser acessada pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231209154159800000002179

12154?instancia=1

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Caso necessário, poderá ser utilizado o Serviço de Auto

Atendimento disponibilizado na Unidade para a prática dos atos

processuais pelo interessado. Fica também facultada à parte a

apresentação de defesa oral.

Mudança de endereço deve ser comunicada à Secretaria desta

Vara.

Processo Nº ATOrd-0010617-66.2024.5.15.0056
AUTOR MARIA JOSE MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ROLIN(OAB: 402061/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGO LEONCIO
CODONHO(OAB: 399685/SP)

RÉU IMPERIO FACILITY PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 277f930

proferida nos autos.

DECISÃO

MARIA JOSE MARTINS, interpôs em 20/04/2024 a presente ação

trabalhista, RT nº 0010617-66.2024.5.15.0056, relatando que

laborou para a reclamada de 25/10/2021 a 03/12/2023,

comunicação do aviso prévio em 03/11/2023, como auxiliar de

serviços gerais. Relata que foi lhe fornecido o aviso prévio pela

reclamada, mas não lhe foram entregues as guias para habilitação

no programa do Seguro Desemprego. Afirma que a chave de

conectividade para saque do FGTS conseguiu após muita

insistência, mas perdeu o contato com a reclamada.

Formulou pedido de concessão de medida liminar, antecipação de

tutela para fornecimento das guias para habilitação no programa do

seguro desemprego.

Pois bem.

Nos termos dos artigos 294 e 300 do CPC, a da tutela de urgência é

uma das modalidades de tutela provisória, e, pode ter natureza

antecipada ou cautelar. A concessão da tutela de urgência exige a

presença de alguns requisitos como a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sendo que

pode ser concedida liminarmente ou não. Ainda, quando tiver

natureza de antecipação de tutela, a tutela de urgência não será

concedida se houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Destarte, o contraditório e a ampla defesa também são Direitos

Fundamentais previstos na Constituição Federal e no artigo 10 do

CPC, e, por isso, a concessão de qualquer medida judicial sem a

oitiva da parte contrária deve se limitar a situações de extrema

urgência e com prova concreta do Direito violado.

No caso, os documentos apresentados comprovam os fatos

narrados pela reclamante, principalmente a dispensa sem justa

causa por iniciativa do empregador. Tal fato é comprovado pela

cópia do aviso prévio e TRCT.

Destarte, o pedido de antecipação de tutela refere-se a deferimento

de direitos garantidos por lei e que permitem a concessão em

cognição sumária sem prejuízo à parte contrária e segundo os

requisitos da tutela antecipada.

Portanto, tendo em vista a disciplina legal da tutela de urgência

defiro a tutela de urgência/liminar pleiteada concedendo alvará para

habilitação da reclamante no programa do seguro desemprego

servindo cópia desta decisão com tal finalidade.

Intime-se a reclamante por seu patrono.

Designe-se audiência nos termos da CLT, para tentativa de

conciliação, apresentação de defesa e prosseguimentos do feito.

Cite-se e intime-se as reclamadas.

Nada mais.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

EGL

Processo Nº ATSum-0010226-14.2024.5.15.0056
AUTOR FERNANDO HENRIQUE DO

NASCIMENTO CIRILO

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU WS CONSTRUCOES EM TEMPLOS E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE DO NASCIMENTO CIRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aabc20e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011246-11.2022.5.15.0056
AUTOR ROBSON CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e79857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, julgar EXTINTOS, com resolução do mérito,

os pedidos formulados por ROBSON CHAGAS RIBEIRO contra

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011246-11.2022.5.15.0056
AUTOR ROBSON CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CHAGAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e79857e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, julgar EXTINTOS, com resolução do mérito,

os pedidos formulados por ROBSON CHAGAS RIBEIRO contra

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011382-08.2022.5.15.0056
AUTOR GERALDO GONCALVES COSTA

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfcfe88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, por acolher a

preliminar de coisa julgada, nos termos do artigo 485, V, do CPC,

julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, os pedidos formulados

por GERALDO GONÇALVES COSTA contra CESP –

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011382-08.2022.5.15.0056
AUTOR GERALDO GONCALVES COSTA

ADVOGADO AIRES PAES BARBOSA(OAB:
169392/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfcfe88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, por acolher a

preliminar de coisa julgada, nos termos do artigo 485, V, do CPC,

julgo EXTINTO, sem resolução do mérito, os pedidos formulados

por GERALDO GONÇALVES COSTA contra CESP –

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0084800-24.1995.5.15.0056
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AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES E
FUNC PUBL MUN DE ANDRADINA

ADVOGADO NELSON LUIZ MODESTO
JUNIOR(OAB: 331533/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANDRADINA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA NERI GONZAGA

ADVOGADO NATALIA DUARTE
AGOSTINHO(OAB: 340476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALICE GOMES DE SA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO PRADO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO HENRIQUE PRADO GARCIA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PRADO
GARCIA(OAB: 251045/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SOLIDARIA PERES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI MARTINEZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO HYGOR GRECCO DE ALMEIDA(OAB:
214125/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO PRADO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES E FUNC PUBL MUN DE
ANDRADINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0b98b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Diante do atestado de óbito de Maurício Ferreira, CPF

016.024.818-30, representado pelo Sindicato dos Serv.e Func. Publ.

Mun. de Andradina, cujo documento foi trazido aos autos pela viúva

Darci Macedo dos Santos Ferreira e ainda do formal de partilha (id

68ebd0e), determino que, ao precatório de MAURÍCIO FERREIRA,

CPF 016.024.818-30, nascido em 23/03/1960 e falecido em

01/03/1999, seja acrescido o nome da viúva meeira DARCI

MACEDO DOS SANTOS FERREIRA, CPF 964.809.558-20,

nascida em 11/07/1958, com 50% do valor requisitado e as filhas e

herdeiras, CRISTIANE MACEDO DOS SANTOS FERREIRA, CPF

333.457.978-60, nascida em 26/02/1986 e TATIANE MACEDO

FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF 361.259.168-12, nascida em

11/08/1988, com o valor de 25% para cada uma delas, conforme

definido no formal de partilha, id 68ebd0e.

2- Defiro nos termos do artigo 100, § 2º da Constituição Federal, à

viúva meeira DARCI MACEDO DOS SANTOS FERREIRA, CPF

964.809.558-20, nascida em 11/07/1958 o benefício relativo à

idade, nos autos da RP 05316/2019 Precat. 0034300-

43.2023.5.15.0000.

3- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012554-92.2016.5.15.0056
AUTOR GIVALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO SANCHES DE
QUEIROZ(OAB: 196114/SP)

RÉU RGS COMERCIO E SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VINICIUS LIMA DE CASTRO(OAB:
227864/SP)

ADVOGADO JORGE KURANAKA(OAB: 86090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5e4b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito, diante do resultado negativo da busca

patrimonial empreendida por este juízo, ciente de que sua inércia,

após decorrido o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal

intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT), permanecendo os autos

sobrestados (02 anos).

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011506-54.2023.5.15.0056
AUTOR TIAGO MICHELLI PACHECO

ARANDA

ADVOGADO ELISANGELA DA CRUZ DA
SILVA(OAB: 229343/SP)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecceda

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das informações prestadas pelas partes (id.e4b835c e

106c158), intime-se o perito o perito José Luis Rovedilho, para que

elabore o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Aguarde-se audiência designada.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011506-54.2023.5.15.0056
AUTOR TIAGO MICHELLI PACHECO

ARANDA

ADVOGADO ELISANGELA DA CRUZ DA
SILVA(OAB: 229343/SP)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MICHELLI PACHECO ARANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecceda

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das informações prestadas pelas partes (id.e4b835c e

106c158), intime-se o perito o perito José Luis Rovedilho, para que

elabore o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Aguarde-se audiência designada.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010634-05.2024.5.15.0056
CONSIGNANTE INDUSTRIA E COMERCIO MUT

PNEUS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO LIVRAMENTO BATISTA
DE ALMEIDA(OAB: 248867/SP)

CONSIGNATÁRIO RAFAEL CANDIDO PEROZINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8f755

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à consignante, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para

apresentar o comprovante do depósito ou fornecer o número de ID,

referente à importância consignada, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011178-61.2022.5.15.0056
AUTOR LUIZ CARLOS PASCOTTO

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e54f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, julgar EXTINTOS, com resolução do mérito,

os pedidos formulados por LUIZ CARLOS PASCOTTO contra

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011178-61.2022.5.15.0056
AUTOR LUIZ CARLOS PASCOTTO

ADVOGADO LARISSA ANDRADE RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 425314/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PASCOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e54f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do

artigo 487, II, do CPC, julgar EXTINTOS, com resolução do mérito,

os pedidos formulados por LUIZ CARLOS PASCOTTO contra

CESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, nos

termos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$1.040,00 (um

mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa de

R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), isento ser beneficiário da

justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Advirto as partes de que a interposição de Embargos

Declaratórios com caráter meramente procrastinatório está

sujeita a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado

da causa, nos termos do §2º do artigo 1.026 do NCPC, e que na

reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até

dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor respectivo.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010487-76.2024.5.15.0056
AUTOR WENDEL SANTOS GODOI DE

MORAIS

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

RÉU ARAUCO CELULOSE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6304cc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos e examinados.

1- Nos termos do artigo 800, § 1º, da CLT, determina-se a

suspensão do andamento do processo.

2- Concede-se o prazo de cinco dias para o reclamante excepto se

manifestar sobre a exceção, sob pena de preclusão.

3- Após o prazo concedido para o reclamante, com ou sem a sua

manifestação, torne conclusos para decisão.

4- Intimem-se as partes pelo DEJT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010487-76.2024.5.15.0056
AUTOR WENDEL SANTOS GODOI DE

MORAIS

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA MAXIMO(OAB:
368290/SP)

RÉU ARAUCO CELULOSE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL SANTOS GODOI DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6304cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Nos termos do artigo 800, § 1º, da CLT, determina-se a

suspensão do andamento do processo.

2- Concede-se o prazo de cinco dias para o reclamante excepto se

manifestar sobre a exceção, sob pena de preclusão.

3- Após o prazo concedido para o reclamante, com ou sem a sua

manifestação, torne conclusos para decisão.

4- Intimem-se as partes pelo DEJT.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010637-57.2024.5.15.0056
AUTOR MICHAELLEN DE SOUZA GAMA DOS

SANTOS

ADVOGADO GISELE DE SOUZA(OAB: 378623/SP)

ADVOGADO JAKSON SILVA SANTOS(OAB:
371979/SP)

RÉU LANCHONETE RECANTO DA
BAIANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAELLEN DE SOUZA GAMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b13319

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

1- Por análise da prova documental juntada, verifico que ela, por

ora, não autoriza a concessão da Tutela de urgência requerida.

Além disso, existe objetivo perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão, o que atrai a aplicação do artigo 300, §3º, do CPC, de

aplicação subsidiária no processo do trabalho, a teor do artigo 769

da CLT. Por ocasião da próxima audiência, o Juízo reapreciará o

pedido de Tutela de urgência, após a análise da conduta processual

a ser adotada pela parte contrária e análise de eventual

manifestação a ser apresentada.

2- Designa-se AUDIÊNCIA UNA (rito sumarísismo), NA FORMA

PRESENCIAL, para o dia 16/07/2024 09:25, que será realizada na

Vara do Trabalho de Andradina, situada na Rua Corumbá, 901,

Stella Maris, ANDRADINA/SP - CEP: 16901-180.

3- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48 horas

de antecedência da audiência, não obstante possam ser

protocolados, no máximo, até o início da audiência, facultada a

apresentação de defesa oral, na forma do art. 847 da CLT (art. 22

da Resolução 185/2017 do CSJT), sob pena de confissão ficta

quanto à matéria de fato.

4- As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones dos sistemas Android e IOS

(lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I- Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como, fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão
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quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II- A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

III- Testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão.

Intime-se a parte reclamante e notifique-se a parte reclamada.

ANDRADINA/SP, 26 de abril de 2024.

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0010629-51.2022.5.15.0056
AUTOR MIRIAN PALMEIRA TINNO

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUE GUIMARAES
AUCO(OAB: 424084/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
CERANTOLA(OAB: 319654/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399922c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISE GASPAROTTO DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010629-51.2022.5.15.0056
AUTOR MIRIAN PALMEIRA TINNO

ADVOGADO RODOLFO HENRIQUE GUIMARAES
AUCO(OAB: 424084/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CAMPOS
CERANTOLA(OAB: 319654/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN PALMEIRA TINNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 399922c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELISE GASPAROTTO DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011356-10.2022.5.15.0056
AUTOR MARCELO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO ELIAS DO NASCIMENTO(OAB:
301603/SP)

RÉU SANENGE SERVICOS DE
SANEAMENTO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

TESTEMUNHA UDO RICARDO SCHERFER

TESTEMUNHA GEANCARLO PETROSKY KREMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANENGE SERVICOS DE SANEAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4eb641

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresente a parte reclamada seu cálculo de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias, inclusive constando, se for o caso, os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da

CLT) , sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso

do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do crédito

trabalhista que entender cabível, acrescido dos débitos acessórios

(v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários periciais).

1.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).
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2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também mediante utilização do sistema PJe-Calc

Cidadão, ou se manifestar expressamente quanto à

concordância aos cálculos apresentados pela reclamada. Caso

não concorde com o cálculo da parte contrária, a parte reclamante

deverá apresentar eventual impugnação de forma fundamentada,

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

Paulo Luvisari Furtado, que deverá apresentar o laudo no prazo de

30 d ias,  mediante uso do s is tema PJe-Calc  Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda, deverá o(a)

peri to(a)  deduzir  as prévias l iberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011356-10.2022.5.15.0056
AUTOR MARCELO DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO ELIAS DO NASCIMENTO(OAB:
301603/SP)

RÉU SANENGE SERVICOS DE
SANEAMENTO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

TESTEMUNHA UDO RICARDO SCHERFER

TESTEMUNHA GEANCARLO PETROSKY KREMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4eb641

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresente a parte reclamada seu cálculo de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias, inclusive constando, se for o caso, os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da

CLT) , sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso

do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do crédito

trabalhista que entender cabível, acrescido dos débitos acessórios

(v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários periciais).

1.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá
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apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também mediante utilização do sistema PJe-Calc

Cidadão, ou se manifestar expressamente quanto à

concordância aos cálculos apresentados pela reclamada. Caso

não concorde com o cálculo da parte contrária, a parte reclamante

deverá apresentar eventual impugnação de forma fundamentada,

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

Paulo Luvisari Furtado, que deverá apresentar o laudo no prazo de

30 d ias,  mediante uso do s is tema PJe-Calc  Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda, deverá o(a)

peri to(a)  deduzir  as prévias l iberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011250-14.2023.5.15.0056
AUTOR VANESSA ROSSELINNE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DA SILVA
CASTRO FILHO(OAB: 309527/SP)

RÉU ROBSON RIBEIRO COSTA
CALVOSO

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RIBEIRO COSTA CALVOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b86c265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença proferida exclusivamente fins de movimentação/correção

de fluxo processual.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011250-14.2023.5.15.0056
AUTOR VANESSA ROSSELINNE DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON MAXIMO MUNHOZ(OAB:
321351/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO DA SILVA
CASTRO FILHO(OAB: 309527/SP)

RÉU ROBSON RIBEIRO COSTA
CALVOSO

ADVOGADO THOMAS JORGE BARBAROTTO
LOVATO(OAB: 477033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ROSSELINNE DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b86c265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença proferida exclusivamente fins de movimentação/correção

de fluxo processual.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000726-70.2014.5.15.0056
AUTOR DEVANILDO PIRES DOS SANTOS

SERAFIM

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

RÉU ATLANTICO SUL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PRO-BRASIL SERVICOS EM
RECUPERACAO DE EMPRESAS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO HASSON SAYEG(OAB:
108332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-BRASIL SERVICOS EM RECUPERACAO DE
EMPRESAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a3504

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 2e8645c, o(a) perito(a) judicial anexou seu

laudo pericial contábil.

2- A parte reclamada não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id d2b4d95) para tanto.

3- A parte reclamante, por meio da manifestação de Id 494f675,

concordou expressamente com o teor do laudo pericial.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de Id 2e8645c, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 05/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 43.538,64;

4.2 JUROS DE MORA………………….R$ 51.434,49;

4.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 94.973,13.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido

pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo

discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 18.424,33;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 2.441,43;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 20.865,76.

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 300,00, a cargo

da parte reclamada.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

3.000,00, a cargo da parte reclamada, a ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento.

11 - Cite-se a ré (ATLANTICO SUL SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI) para interposição de embargos no prazo de 05 dias, na

pessoa do Administrador Judicial, PRO-BRASIL SERVICOS EM

RECUPERACAO DE EMPRESAS EIRELI, e seu advogado.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0000726-70.2014.5.15.0056
AUTOR DEVANILDO PIRES DOS SANTOS

SERAFIM

ADVOGADO ADRIANO ROGERIO VANZELLI(OAB:
243372/SP)

RÉU ATLANTICO SUL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

PERITO CARLA CRISTINA DARROZ DE
CARVALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

PRO-BRASIL SERVICOS EM
RECUPERACAO DE EMPRESAS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO HASSON SAYEG(OAB:
108332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANILDO PIRES DOS SANTOS SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a3504

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 2e8645c, o(a) perito(a) judicial anexou seu

laudo pericial contábil.

2- A parte reclamada não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id d2b4d95) para tanto.

3- A parte reclamante, por meio da manifestação de Id 494f675,

concordou expressamente com o teor do laudo pericial.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de Id 2e8645c, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 05/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 43.538,64;

4.2 JUROS DE MORA………………….R$ 51.434,49;

4.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 94.973,13.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido

pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo

discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 18.424,33;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 2.441,43;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 20.865,76.

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 300,00, a cargo

da parte reclamada.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

3.000,00, a cargo da parte reclamada, a ser devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento.

11 - Cite-se a ré (ATLANTICO SUL SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI) para interposição de embargos no prazo de 05 dias, na

pessoa do Administrador Judicial, PRO-BRASIL SERVICOS EM

RECUPERACAO DE EMPRESAS EIRELI, e seu advogado.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0000022-84.2010.5.15.0157
AUTOR FABIANO ZUNCULIN

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU E.C.G.FERNANDES SEGURANCA -
EPP

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ZUNCULIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 541affa

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 489a3fb, o(a) perito(a) judicial anexou seu
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laudo pericial contábil.

2- Denota-se que foi decretada a revelia e confissão da primeira

reclamada (E.C.G.FERNANDES SEGURANCA - EPP).

3- O segundo reclamado (CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA), em sua manifestação, não

apresento impugnação específica quanto aos cálculos apresentados

(Id. d28f84a).

3- A parte reclamante não se manifestou sobre o teor do laudo

pericial, apesar de devidamente intimada (Id. 9b91a5b) para tanto.

4- Assim, estando o laudo pericial contábil, de Id 489a3fb, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferidos

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 31/03/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

4.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 16.024,84;

4.2 JUROS DE MORA...............….......R$ 26.821,05;

4.3 HON. ADV. SUCUMBENCIAIS…...R$ 6.505,18;

4.4 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 49.351,07.

5- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

03/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, com a dedução do devido pelo

autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo discriminado:

5.1 RÉU..................................…...R$ 1.484,09;

5.2 AUTOR..........................…......R$ 522,00;

5.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 2.006,09.

6 - Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

7- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

8 - Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

9- Custas processuais arbitradas no importe de R$ 300,00, a cargo

da primeira reclamada (E.C.G.FERNANDES SEGURANCA -

EPP), a serem atualizadas até a data do efetivo pagamento.

10- Fixam-se os honorários periciais contábeis no importe de R$

1.200,00, a cargo da reclamada, a ser devidamente atualizado até

a data do efetivo pagamento.

11 - Expeça-se edital de citação em desfavor da reclamada

(E.C.G.FERNANDES SEGURANCA - EPP) para pagamento ou

garantia da execução (art. 880, CLT), no prazo de 48 horas.

12- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0010466-37.2023.5.15.0056
AUTOR ALINE FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964e45e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresente a parte reclamada seu cálculo de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias, inclusive constando, se for o caso, os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da

CLT) , sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso

do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do crédito

trabalhista que entender cabível, acrescido dos débitos acessórios

(v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários periciais).

1.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se
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atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também mediante utilização do sistema PJe-Calc

Cidadão, ou se manifestar expressamente quanto à

concordância aos cálculos apresentados pela reclamada. Caso

não concorde com o cálculo da parte contrária, a parte reclamante

deverá apresentar eventual impugnação de forma fundamentada,

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda, deverá o(a)

peri to(a)  deduzir  as prévias l iberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010466-37.2023.5.15.0056
AUTOR ALINE FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO IGOR AGUIAR FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964e45e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresente a parte reclamada seu cálculo de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias, inclusive constando, se for o caso, os valores

referentes aos recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da

CLT) , sob pena de preclusão, preferencialmente mediante uso

do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo, deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o(s) valor(es) incontroverso(s) do crédito

trabalhista que entender cabível, acrescido dos débitos acessórios

(v.g. custas, contribuição previdenciária, honorários periciais).

1.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das
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partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

2-  Após o  prazo concedido para a  par te  rec lamada,

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também mediante utilização do sistema PJe-Calc

Cidadão, ou se manifestar expressamente quanto à

concordância aos cálculos apresentados pela reclamada. Caso

não concorde com o cálculo da parte contrária, a parte reclamante

deverá apresentar eventual impugnação de forma fundamentada,

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

4- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

PAULO LUVISARI FURTADO, que deverá apresentar o laudo no

prazo de 30 dias, mediante uso do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda, deverá o(a)

peri to(a)  deduzir  as prévias l iberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

5– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

6- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

7- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010213-83.2022.5.15.0056
AUTOR PETERSON GALVES GOMES

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU CELIA DOS ANJOS SALAMANCA
13710302862

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DOS ANJOS SALAMANCA 13710302862

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bd60e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010213-83.2022.5.15.0056
AUTOR PETERSON GALVES GOMES

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DOURADO(OAB:
151461/MG)

RÉU CELIA DOS ANJOS SALAMANCA
13710302862

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON GALVES GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50bd60e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ELISE GASPAROTTO DE LIMA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010166-41.2024.5.15.0056
REQUERENTE LUIZ CARLOS SPONTONI

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SPONTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao laudo

pericial, de id nº b15f279, anexado pelo(a) perito(a), no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº CumPrSe-0010166-41.2024.5.15.0056
REQUERENTE LUIZ CARLOS SPONTONI

ADVOGADO GUILHERME CASSIOLATO DA
SILVA(OAB: 255146/SP)

REQUERIDO JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem quanto ao laudo

pericial, de id nº b15f279, anexado pelo(a) perito(a), no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0000227-23.2013.5.15.0056
AUTOR GENIVAL FERREIRA LIMA

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1756e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da Impugnação à Decisão de Liquidação

interposta pela GENIVAL FERREIRA LIMA, uma vez presentes os

pressupostos de admissibilidade e, no mérito, julgo-a

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante desta.

Concedo o prazo de 8 dias à parte reclamada para apresentar a

retificação de seus cálculos de liquidação, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ROSANA NUBIATO LEAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012289-27.2015.5.15.0056
AUTOR EUFRASIO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSÉ DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

RÉU JOSE PEDRO TONIELLO

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUFRASIO OLIVEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110d650

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada efetuou

depósito judicial no importe de R$ 11.453,30, em 25/04/2024, junto

a agência da Caixa Econômica Federal., na conta judicial nº 0280-

042-01523195-9, para pagamento da primeira parte do

parcelamento realizado nos autos. Denota-se que o valor se

encontra regular, após descontada a entrada de 30% do valor

homologado.

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

3.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal (ag. 0563), junto a conta-corrente nº

7032-7, em nome de VANDERLEI JOSÉ DA SILVA, inscrito no

CPF/MF nº 061.658.958-16.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

5- No mais, aguarde-se os demais pagamentos.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012289-27.2015.5.15.0056
AUTOR EUFRASIO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE DE ALMEIDA MARTINS
COSTA(OAB: 9218/MS)

ADVOGADO VANDERLEI JOSÉ DA SILVA(OAB:
7598/MS)

RÉU VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL
LTDA.

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

RÉU JOSE PEDRO TONIELLO

ADVOGADO GISELI DE PAULA BAZZO
LOGO(OAB: 180344/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO TONIELLO

  - VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110d650

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que a reclamada efetuou

depósito judicial no importe de R$ 11.453,30, em 25/04/2024, junto

a agência da Caixa Econômica Federal., na conta judicial nº 0280-

042-01523195-9, para pagamento da primeira parte do

parcelamento realizado nos autos. Denota-se que o valor se

encontra regular, após descontada a entrada de 30% do valor

homologado.

2- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

3- Assim, deverá a Secretaria da Vara liberar o depósito judicial da

seguinte maneira:

3.1- Transferência da importância da conta judicial, com incidência

de juros e correção monetária desde o depósito, para a agência

da Caixa Econômica Federal (ag. 0563), junto a conta-corrente nº

7032-7, em nome de VANDERLEI JOSÉ DA SILVA, inscrito no

CPF/MF nº 061.658.958-16.

4- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF, junto à Caixa

Econômica Federal. Atente-se a instituição financeira a cumprir

a transferência apenas após o recebimento do alvará emitido

de maneira eletrônica por esta Secretaria.

5- No mais, aguarde-se os demais pagamentos.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010691-67.2017.5.15.0056
AUTOR ADRIANO MARCELINO DA CRUZ

ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A
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ADVOGADO FABIO GONCALVES DIAS(OAB:
274443/SP)

ADVOGADO FABIO BENDHEIM
SANTAROSA(OAB: 290715/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d711b2f

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1d470b2, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

5.934,36, em 01/04/2024.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de Id 0fdac1c,

concordou expressamente com os cálculos de liquidação

apresentados.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de Id 4f2065d, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 01/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 5.510,15;

3.2 JUROS DE MORA………………….R$ 98,85;

3.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 5.609,00.

4- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido

pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo

discriminado:

4.1 RÉU..................................…...R$ 126,58;

4.2 AUTOR..........................…......R$ 325,36;

4.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 451,94.

4.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

5- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

7- Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

8- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

9- Honorários periciais de insalubridade arbitrados, pela sentença

proferida sob o Id 80f7eee, no importe de R$ 1.000,00, a cargo da

parte reclamada, a serem atualizados até a data do efetivo

pagamento.

10- Cite-se a parte reclamada (ELDORADO BRASIL CELULOSE

S/A) para pagamento ou garantia da execução(art. 880, CLT), no

prazo de 48 horas, na pessoa de seu advogado.

11- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATOrd-0010691-67.2017.5.15.0056
AUTOR ADRIANO MARCELINO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JORGE FRANCISCO MAXIMO(OAB:
117855/SP)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE DA SILVA
MAXIMO(OAB: 407556/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FABIO GONCALVES DIAS(OAB:
274443/SP)

ADVOGADO FABIO BENDHEIM
SANTAROSA(OAB: 290715/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ICETY
ANTUNES(OAB: 10062/MS)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARCELINO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d711b2f

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 1d470b2, a parte reclamada anexou seus

cálculos de liquidação de sentença no importe bruto de R$

5.934,36, em 01/04/2024.

2- A parte reclamante, por meio da manifestação de Id 0fdac1c,

concordou expressamente com os cálculos de liquidação

apresentados.

3- Assim, estando os cálculos de liquidação, de Id 4f2065d, em

conformidade com a r. sentença de mérito e o v. acórdão proferido

nos autos, homologa-se-o, fixando o valor da condenação no

importe atualizado até 01/04/2024, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

3.1 PRINCIPAL.............................…....R$ 5.510,15;

3.2 JUROS DE MORA………………….R$ 98,85;

3.3 TOTAL DA LIQUIDAÇÃO.........…..R$ 5.609,00.

4- Fixa-se o valor total devido à União até a competência de

04/2024, a ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos

termos da legislação pertinente, já efetuada a dedução do devido

pelo autor do crédito exequendo supra, nos termos abaixo

discriminado:

4.1 RÉU..................................…...R$ 126,58;

4.2 AUTOR..........................…......R$ 325,36;

4.3 TOTAL DEVIDO A UNIÃO.…..R$ 451,94.

4.4 Salienta-se que o recolhimento previdenciário deverá ser

efetuado em guia própria, e, tendo em vista que a partir de 1º de

outubro de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF como guia

de pagamento (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2,

de 05 de janeiro de 2023) e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT

da 15ª Região (https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023), o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf).

5- Quanto a incidência dos juros de mora na base de cálculo para

apuração dos recolhimentos fiscais, nos termos da OJ-SDI1-400, do

C. TST (publicada pelo DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010), os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

sobre a renda, independentemente da natureza jurídica da

obrigação inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art.

404 do Código Civil de 2002 aos juros de mora.

6- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há se falar em recolhimento fiscal, nos termos da Lei

nº 12.350/2010.

7- Considerando os termos da Portaria nº 47/2023, de 07/07/2023,

da Procuradoria-Geral Federal, que dispensa a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de promover a

intimação da União, representada pela Procuradoria-Geral Federal,

para manifestação sobre o teor da presente decisão de liquidação.

8- Custas processuais já recolhidas na interposição do(s)

recurso(s).

9- Honorários periciais de insalubridade arbitrados, pela sentença

proferida sob o Id 80f7eee, no importe de R$ 1.000,00, a cargo da

parte reclamada, a serem atualizados até a data do efetivo

pagamento.

10- Cite-se a parte reclamada (ELDORADO BRASIL CELULOSE

S/A) para pagamento ou garantia da execução(art. 880, CLT), no

prazo de 48 horas, na pessoa de seu advogado.

11- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO
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 Juíza do Trabalho Substituta

EMS

Processo Nº ATSum-0011545-90.2019.5.15.0056
AUTOR VICTOR HUGO PALMEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 335598/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d2486

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 969e9b7, a parte reclamada juntou

comprovantes de depósitos judiciais nos importes de R$ 387,63, em

26/04/2024, na conta judicial 2.200.132.096.527 da agência do

Banco do Brasil, para pagamento do crédito da parte reclamante e

honorários periciais.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância de R$ 387,63 (R$ 352,39 + R$

35,24), com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco Bradesco S.A. (ag. 0256-9),

junto a conta-corrente nº 084962-6, em nome de Josemiro Alves

de Oliveira, inscrito no CPF/MF nº 008.049.321-15.

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de

cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Concedo o prazo de 10 para a parte reclamada comprovar o

recolhimento das custas processuais, nos termos do item 9, da

decisão sob o Id. d4a575f.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011545-90.2019.5.15.0056
AUTOR VICTOR HUGO PALMEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEMIRO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 85725/SP)

ADVOGADO MARISOL MARIM ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 335598/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO PALMEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d2486

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Compulsando-se os autos, constata-se que, por meio da

manifestação de Id nº 969e9b7, a parte reclamada juntou

comprovantes de depósitos judiciais nos importes de R$ 387,63, em

26/04/2024, na conta judicial 2.200.132.096.527 da agência do

Banco do Brasil, para pagamento do crédito da parte reclamante e

honorários periciais.

2- Ante o exposto, deverá a Secretaria da Vara liberar a conta

judicial da seguinte maneira:

2.1- Transferência da importância de R$ 387,63 (R$ 352,39 + R$

35,24), com incidência de juros e correção monetária desde o

depósito, para a agência do Banco Bradesco S.A. (ag. 0256-9),

junto a conta-corrente nº 084962-6, em nome de Josemiro Alves

de Oliveira, inscrito no CPF/MF nº 008.049.321-15.

3- Deverá a Secretaria da Vara proceder a transferência

eletrônica dos valores através do sistema SIF/SISCONDJ-JT,

junto à instituição financeira. Atente-se a instituição financeira

a cumprir a transferência apenas após o recebimento do alvará

emitido de maneira eletrônica por esta Secretaria.

4- Haja vista que os valores a serem considerados como base de
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cálculo para o imposto de renda são inferiores ao limite legal de

isenção, não há que se falar em recolhimento fiscal, nos termos da

Lei nº 12.350/2010.

5- Concedo o prazo de 10 para a parte reclamada comprovar o

recolhimento das custas processuais, nos termos do item 9, da

decisão sob o Id. d4a575f.

6- Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010123-12.2021.5.15.0056
AUTOR JAMILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RAFAEL TORRES(OAB: 259897/SP)

RÉU AGUINALDO J. DA SILVA
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DUARTE
MARTELO(OAB: 462739/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO J. DA SILVA REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19036d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010123-12.2021.5.15.0056
AUTOR JAMILA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RAFAEL TORRES(OAB: 259897/SP)

RÉU AGUINALDO J. DA SILVA
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DUARTE
MARTELO(OAB: 462739/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19036d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os trabalhos cooperativos entre Varas e CEJUSC´s,

sob os parâmetros da OS CR-NUPEMEC 01/2021, remetam-se os

presentes autos ao CEJUSC de Araçatuba para inclusão em pauta

de tentativa de conciliação.

Intimem-se as partes.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010405-16.2022.5.15.0056
AUTOR FABIANO DAMIAO FLORENCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ROLIN(OAB: 402061/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGO LEONCIO
CODONHO(OAB: 399685/SP)

RÉU JCI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO NATALHA AIZZA PIRES(OAB:
382844/SP)

RÉU IEDA MOREIRA EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

ADVOGADO NATALHA AIZZA PIRES(OAB:
382844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MOREIRA EIRELI - ME

  - JCI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac3547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Preliminarmente intime a parte reclamada IEDA MOREIRA

EIRELI-ME a proceder a retificação na CTPS digital do reclamante,

conforme determinado na r. sentença de mérito, já transitada em

julgado, no prazo de 10 dias, comprovando nos autos o
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cumprimento da obrigado de fazer no mesmo prazo.

2- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo simultâneo de 08 (oito) dias,

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) , sob

pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No

mesmo prazo, deverão as reclamadas depositar e comprovar nos

autos os valores incontroversos do crédito trabalhista que entendem

cabível, acrescido dos débitos acessórios (v.g. custas, contribuição

previdenciária, honorários periciais).

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- Após o prazo concedido para a(s) parte(s) reclamada(s),

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também preferencialmente mediante utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão, ou se manifestar expressamente

quanto à concordância aos cálculos apresentados pela(s)

reclamada(s). Caso não concorde com o cálculo da parte contrária,

a parte reclamante deverá apresentar eventual impugnação de

forma fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

3.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

4- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

5- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

RICARDO ALEXANDRE ALVARES FERRAZ, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 dias, mediante uso do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda,

deverá o(a) perito(a) deduzir as prévias liberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

6– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

7- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010405-16.2022.5.15.0056
AUTOR FABIANO DAMIAO FLORENCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS
ROLIN(OAB: 402061/SP)

ADVOGADO ALEX RODRIGO LEONCIO
CODONHO(OAB: 399685/SP)

RÉU JCI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO NATALHA AIZZA PIRES(OAB:
382844/SP)

RÉU IEDA MOREIRA EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANA DE GIACOMO PENGO DA
COSTA(OAB: 229499/SP)

ADVOGADO NATALHA AIZZA PIRES(OAB:
382844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DAMIAO FLORENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2652
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac3547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

1- Preliminarmente intime a parte reclamada IEDA MOREIRA

EIRELI-ME a proceder a retificação na CTPS digital do reclamante,

conforme determinado na r. sentença de mérito, já transitada em

julgado, no prazo de 10 dias, comprovando nos autos o

cumprimento da obrigado de fazer no mesmo prazo.

2- Sem prejuízo do item supra, apresentem as partes reclamadas

seus cálculos de liquidação no prazo simultâneo de 08 (oito) dias,

inclusive constando, se for o caso, os valores referentes aos

recolhimentos previdenciários devidos (artigo 879 da CLT) , sob

pena de preclusão, preferencialmente mediante uso do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No

mesmo prazo, deverão as reclamadas depositar e comprovar nos

autos os valores incontroversos do crédito trabalhista que entendem

cabível, acrescido dos débitos acessórios (v.g. custas, contribuição

previdenciária, honorários periciais).

2.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

3- Após o prazo concedido para a(s) parte(s) reclamada(s),

independentemente de nova intimação, a parte reclamante deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo subsequente de 08

(oito) dias, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (artigo 879 da CLT), se o caso, sob pena de

preclusão, também preferencialmente mediante utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão, ou se manifestar expressamente

quanto à concordância aos cálculos apresentados pela(s)

reclamada(s). Caso não concorde com o cálculo da parte contrária,

a parte reclamante deverá apresentar eventual impugnação de

forma fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentar demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

3.1- Para a juntada dos cálculos, a parte deverá selecionar tipo de

documento “Planilha de Cálculos” , onde abrirão dois campos ,

um para a juntada da planilha em formato PDF e outro para o envio

do arquivo do cálculo, formato " PJC ", exportado do sistema PJe-

Calc. Deverão preencher os campos “credor” e “devedor” e se

atentar que o cálculo deve estar com os dados do processo e das

partes cadastrados corretamente ( tutorial  disponível

emhttps://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA ).

4- No mesmo prazo, sem prejuízo dos itens anteriores, as partes

deverão informar dados bancários para futura transferência

eletrônica de valores através dos sistemas SISCONDJ-JT e SIF

(decisão de liquidação, depósitos recursais e eventuais saldos

remanescentes).

5- No silêncio de ambas as partes ou havendo divergência

significativa entre os cálculos apresentados, desde já, fica

autorizada a realização de prova pericial, nomeando-se o perito

RICARDO ALEXANDRE ALVARES FERRAZ, que deverá

apresentar o laudo no prazo de 30 dias, mediante uso do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Ainda,

deverá o(a) perito(a) deduzir as prévias liberações de valores

eventualmente existentes nos autos. Entregue o laudo, vista às

partes pelo prazo comum de 08 dias.

6– Respondido o item supra ou, apresentados os cálculos pelas

partes, encaminhe-se o processo ao Sr. Assistente de Cálculos

para análise da(s) conta(s) apresentada(s), tornando ao cabo os

mesmos conclusos para deliberações ou eventual homologação.

O(A) perito(a) nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail.

7- Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

8- Intimem-se.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010615-67.2022.5.15.0056
AUTOR ROBERTA FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DO GRUPO COSAN
- BARRACRED COSAN

ADVOGADO DANIELA QUAGLIA(OAB: 199955/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DO GRUPO COSAN - BARRACRED COSAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c35745

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0010615-67.2022.5.15.0056
AUTOR ROBERTA FERNANDES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIOS DO GRUPO COSAN
- BARRACRED COSAN

ADVOGADO DANIELA QUAGLIA(OAB: 199955/SP)

PERITO FABIO EDUARDO RODRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA FERNANDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c35745

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ACC-0010845-12.2022.5.15.0056
AUTOR SIND EMPREGADOS EDIF COND

EMP TUR HOSP ARACATUBA
REGIAO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU ASSOCIACAO CENTRO DE APOIO
FAMILIAR DE ILHA SOLTEIRA -
CAFISA

ADVOGADO SUZANA MOREIRA CAMARGO(OAB:
324067/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CENTRO DE APOIO FAMILIAR DE ILHA
SOLTEIRA - CAFISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40b6e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO
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 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ACC-0010845-12.2022.5.15.0056
AUTOR SIND EMPREGADOS EDIF COND

EMP TUR HOSP ARACATUBA
REGIAO

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU ASSOCIACAO CENTRO DE APOIO
FAMILIAR DE ILHA SOLTEIRA -
CAFISA

ADVOGADO SUZANA MOREIRA CAMARGO(OAB:
324067/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS EDIF COND EMP TUR HOSP
ARACATUBA REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40b6e94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0011256-21.2023.5.15.0056
AUTOR KAUAN DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU CONSORCIO SP 300

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SP 300

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d80594e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATSum-0011256-21.2023.5.15.0056
AUTOR KAUAN DE ARAUJO COSTA

ADVOGADO DIEGO DEMICO MAXIMO(OAB:
265580/SP)

RÉU CONSORCIO SP 300

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BEZERRIL
MIRANDA FONTENELE(OAB:
27526/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUAN DE ARAUJO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d80594e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011576-71.2023.5.15.0056
AUTOR FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
ANDRADINA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE ANDRADE
CARDOSO NAJAR(OAB: 231239/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE ANDRADINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7089c60

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

Processo Nº ATOrd-0011576-71.2023.5.15.0056
AUTOR FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE

FREITAS

ADVOGADO FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE
FREITAS(OAB: 160052/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
ANDRADINA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE ANDRADE
CARDOSO NAJAR(OAB: 231239/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7089c60

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ANDRADINA/SP, 29 de abril de 2024.

ROSANA NUBIATO LEAO

 Juíza do Trabalho Substituta

FJGO

VARA DO TRABALHO DE APARECIDA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010723-85.2020.5.15.0147
AUTOR PAULO SERGIO FIGUEIREDO

GONCALVES MARINHO

ADVOGADO JANIO JOSE DE LIMA(OAB:
398488/SP)

ADVOGADO AILTON BENEDITO DA SILVA(OAB:
379798/SP)

RÉU LUCIANI MARTINS MOTA DOS
SANTOS - ME

ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

RÉU LUCIANI MARTINS MOTA

ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON RODRIGUES DE
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FIGUEIREDO GONCALVES MARINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba7671

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o resultado das diligências feitas pelo Oficial de

Justiça, intime-se o exequente para, em dez dias, informar diretrizes

para o prosseguimento da execução.

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010607-74.2023.5.15.0147
AUTOR MAIKI NASCIMENTO SANTANA

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU B.G.Z. DA SILVA ENTREGAS
RAPIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2801c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Satisfeitos os requisitos, defiro processamento ao recurso ordinário

do reclamante.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCRFJ

Processo Nº ATOrd-0010215-71.2022.5.15.0147
AUTOR DEBORA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcf58a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação no prazo comum e

preclusivo de 8 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

As partes deverão anexar ao Sistema PJe os cálculos originais

gerados pelo programa PJe-Calc Cidadão, que consiste em um

arquivo de extensão "pjc". Para realizar este procedimento, basta

seguir as instruções apresentadas no documento #id:...... O Juízo

ressalta que a anexação do arquivo original ao sistema PJe facilita a

manipulação e adequação dos cálculos apresentados, se for

necessário.

Os cálculos devem conter:

1 - discriminação minuciosa, indicandoos valores originais, os

índices de correção monetária eos valores atualizados;

2 - apuração dos jurosde mora em separado;

3 - espelhos de ponto, caso haja apuração de horas extras;

4 - apuração das contribuições previdenciárias devidas por

empregado e empregador;

5 - comprovante de opção pelo SIMPLES, se for o caso;

6 -apuração da base de cálculo do Imposto de Renda observada a

IN RFB nº 1500.

Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos, as partes

poderão impugnar os cálculos da parte contrária, nos 08 dias

seguintes. O prazo é comum e passará a fluir imediatamente após o
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fim do prazo para apresentação de cálculos, independente de nova

intimação.

Nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, as impugnações deverão

ser fundamentadas e indicar os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Neste último prazo de 08 dias, o(a) reclamante deverá informar

seus dados bancários em petição exclusiva e específica para este

fim. Deverá ser informado o nome do banco, seu número (3 dígitos),

o número da agência (4 dígitos), o tipo de conta (corrente /

poupança), o número da conta com dígito verificador, o nome e o

CPF/CNPJ do titular.

Intimem-se.

No decurso dos prazos, conclusos para homologação, nomeação

de perito contábil ou outras deliberações.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011113-50.2023.5.15.0147
AUTOR FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d01007d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Analiso a admissibilidade.

Pressupostos extrínsecos

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Dispensado o preparo ante a natureza pública do recorrente.

Pressupostos intrínsecos:

As matérias debatidas preenchem o requisito de admissibilidade

(sucumbência).

Satisfeitos os requisitos, recebo sem efeito suspensivo e defiro

processamento ao recurso ordinário da reclamada.

Apresentem os recorridos suas contrarrazões no prazo de 8 dias.

No decurso do prazo, remetam-se os autos ao Segundo Grau.

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

DAAS

Processo Nº ATOrd-0010215-71.2022.5.15.0147
AUTOR DEBORA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bcf58a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentem as partes os cálculos de liquidação no prazo comum e

preclusivo de 8 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

As partes deverão anexar ao Sistema PJe os cálculos originais

gerados pelo programa PJe-Calc Cidadão, que consiste em um

arquivo de extensão "pjc". Para realizar este procedimento, basta

seguir as instruções apresentadas no documento #id:...... O Juízo

ressalta que a anexação do arquivo original ao sistema PJe facilita a

manipulação e adequação dos cálculos apresentados, se for

necessário.

Os cálculos devem conter:

1 - discriminação minuciosa, indicandoos valores originais, os

índices de correção monetária eos valores atualizados;

2 - apuração dos jurosde mora em separado;

3 - espelhos de ponto, caso haja apuração de horas extras;
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4 - apuração das contribuições previdenciárias devidas por

empregado e empregador;

5 - comprovante de opção pelo SIMPLES, se for o caso;

6 -apuração da base de cálculo do Imposto de Renda observada a

IN RFB nº 1500.

Decorrido o prazo para apresentação dos cálculos, as partes

poderão impugnar os cálculos da parte contrária, nos 08 dias

seguintes. O prazo é comum e passará a fluir imediatamente após o

fim do prazo para apresentação de cálculos, independente de nova

intimação.

Nos termos do §2º do artigo 879 da CLT, as impugnações deverão

ser fundamentadas e indicar os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Neste último prazo de 08 dias, o(a) reclamante deverá informar

seus dados bancários em petição exclusiva e específica para este

fim. Deverá ser informado o nome do banco, seu número (3 dígitos),

o número da agência (4 dígitos), o tipo de conta (corrente /

poupança), o número da conta com dígito verificador, o nome e o

CPF/CNPJ do titular.

Intimem-se.

No decurso dos prazos, conclusos para homologação, nomeação

de perito contábil ou outras deliberações.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011113-50.2023.5.15.0147
AUTOR FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d01007d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Analiso a admissibilidade.

Pressupostos extrínsecos

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Dispensado o preparo ante a natureza pública do recorrente.

Pressupostos intrínsecos:

As matérias debatidas preenchem o requisito de admissibilidade

(sucumbência).

Satisfeitos os requisitos, recebo sem efeito suspensivo e defiro

processamento ao recurso ordinário da reclamada.

Apresentem os recorridos suas contrarrazões no prazo de 8 dias.

No decurso do prazo, remetam-se os autos ao Segundo Grau.

Intimem-se.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

DAAS

Processo Nº ATOrd-0010266-53.2020.5.15.0147
AUTOR MARCELA EDUARDA FERREIRA

ADVOGADO TAMARA APARECIDA DOS SANTOS
COSTA(OAB: 376280/SP)

RÉU INSTITUTO HYGIA SAUDE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA EDUARDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca4d641

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando resultado infrutífero da pesquisa SISBAJUD, cumpra-

se a decisão Id b8b4032, 2º parágrafo.

Ciência ao exequente.

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010735-31.2022.5.15.0147
AUTOR CRISTIANS NEVILIN FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO MICHELE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
437758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3501245

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id bf67712: Manifestação do exequente.

Considerando que, efetuadas pesquisas no banco de dados deste

Tribunal, constatou-se a insolvência da empresa após a utilização

dos convênios existentes (Sisbajud, Infojud/DOI, Renajud e Arisp),

defiro o pedido de direcionamento da execução em face da

devedora subsidiária.

Com a intimação desta decisão aos cuidados do advogado, a

reclamada Caixa Econômica Federal fica citada para efetuar o

depósito judicial do valor total da execução, no importe de

atualizado até 30/04/2024 – R$65.279,95 (Id 1f0edf8), devidamente

corrigido monetariamente e majorado por juros até a data do efetivo

pagamento, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução com o

equivalente, sob pena de penhora, nos termos do artigo 880 da

CLT.

Com a presente intimação abre-se ainda o prazo para o devedor

requerer o parcelamento da execução nos moldes do artigo 916 do

CPC, cabendo ao interessado comprovar o depósito judicial de 30%

do valor devido.

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010206-75.2023.5.15.0147
AUTOR LUCIA MARA RODRIGUES

VITORINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e2c2a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a concessão de prazo suplementar na forma do requerimento

Id 6ec5665. Entretanto, deverá proceder ao depósito observando o

valor atualizado da dívida, sob pena de prosseguimento em relação

à diferença.

Suspenda-se a ordem de bloqueio de numerário junto ao

SISBAJUD.

Ciência ao peticionário.

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-96.2018.5.15.0147
AUTOR ANTONIO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 324871/SP)

RÉU EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO
DE CASTRO NOGUEIRA - ME

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

RÉU HUMBERTO DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

RÉU EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO
DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander - Agência 0633

TERCEIRO
INTERESSADO

GET NET ADQUIRÊNCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO DE CASTRO NOGUEIRA

  - EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO DE CASTRO NOGUEIRA -
ME

  - HUMBERTO DE CASTRO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafa397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para o exequente informar descumprimento do

acordo. Portanto, declaro-o cumprido.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Intimem-se os executados para, em cinco dias, comprovar o

pagamento da contribuição previdenciária (R$705,33) e das custas

processuais (518,55), sob pena de execução.

Ciência ao exequente.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-96.2018.5.15.0147
AUTOR ANTONIO DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 324871/SP)

RÉU EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO
DE CASTRO NOGUEIRA - ME

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

RÉU HUMBERTO DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

RÉU EDNA DE FATIMA RIBEIRO PINTO
DE CASTRO NOGUEIRA

ADVOGADO NIZE MARIA SALLES CARRERA
POSSATO(OAB: 171016/SP)

ADVOGADO JOSE DIMAS MOREIRA DA
SILVA(OAB: 185263/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander - Agência 0633

TERCEIRO
INTERESSADO

GET NET ADQUIRÊNCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETTI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafa397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Decorrido o prazo para o exequente informar descumprimento do

acordo. Portanto, declaro-o cumprido.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Intimem-se os executados para, em cinco dias, comprovar o

pagamento da contribuição previdenciária (R$705,33) e das custas

processuais (518,55), sob pena de execução.

Ciência ao exequente.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010345-90.2024.5.15.0147
AUTOR SILMARA DOS SANTOS CAMARGO

DA SILVA

ADVOGADO FELIPE RIBEIRO(OAB: 508370/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU JUMPER SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DOS SANTOS CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2bd3ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro à autora o prazo de 15 dias (artigo 321, do CPC) para

atender ao disposto no artigo 840, da CLT, indicando o valor de

cada pedido, sob pena de extinção do pedido sem resolução do

mérito (artigo 840, §3º, da CLT).

Intime-se.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010867-88.2022.5.15.0147
AUTOR DOUGLAS CASSIO ALVES

FERREIRA

ADVOGADO LUIZA BERNARDES COSTA(OAB:
396793/SP)

RÉU J A DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LEMOS DE
PAULA SANTOS(OAB: 376039/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO HERCULANO DE
PAULA SANTOS(OAB: 307328/SP)

RÉU J A DE L SANTOS VESTUARIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LEMOS DE
PAULA SANTOS(OAB: 376039/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO HERCULANO DE
PAULA SANTOS(OAB: 307328/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - J A DE L SANTOS VESTUARIO LTDA

  - J A DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1c49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para, em cinco dias, informar se seu crédito

foi devidamente pago.

No mesmo prazo, o executado deverá comprovar o pagamento das

despesas acessórias (INSS e Custas) conforme discriminado no

despacho Id f39d712, sob pena de execução.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010867-88.2022.5.15.0147
AUTOR DOUGLAS CASSIO ALVES

FERREIRA

ADVOGADO LUIZA BERNARDES COSTA(OAB:
396793/SP)

RÉU J A DE LIMA SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LEMOS DE
PAULA SANTOS(OAB: 376039/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO HERCULANO DE
PAULA SANTOS(OAB: 307328/SP)

RÉU J A DE L SANTOS VESTUARIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LEMOS DE
PAULA SANTOS(OAB: 376039/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO HERCULANO DE
PAULA SANTOS(OAB: 307328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CASSIO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1c49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para, em cinco dias, informar se seu crédito

foi devidamente pago.

No mesmo prazo, o executado deverá comprovar o pagamento das

despesas acessórias (INSS e Custas) conforme discriminado no

despacho Id f39d712, sob pena de execução.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-84.2024.5.15.0147
AUTOR UMBERTO JOSE DA SILVA

BORTOLACI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMBERTO JOSE DA SILVA BORTOLACI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 219aebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Em primeiro lugar, defiro ao reclamante o prazo de 5 dias para

cumprir as exigências do parágrafo único do artigo 2º da Resolução

345/2020 do CNJ para manutenção da tramitação 100% digital,

informando endereço de e-mail e número da linha telefônica móvel

do reclamante e dos advogados que o representam.

O reclamante afirma que, em razão da propositura da presente

ação, a reclamada poderá adotar uma posição de retaliação,

impondo ao empregado uma mudança compulsória de agência e

eventual diminuição da remuneração atual. Por este motivo requer

tutela inibitória para que a ré não pratique tais atos.

O requerimento do autor pressupõe a prática de um ato ilegítimo do

empregador que ainda não ocorreu. E não se pode pressupor que o

empregador irá praticá-lo de má-fé, prejudicando voluntariamente o

empregado pelo fato de ele ter acionado o Judiciário Trabalhista. O

Juízo já presenciou outros casos de ações trabalhistas movidas

contra a CEF nas quais não houve retaliação ao empregado, tendo

sido mantido o curso natural do contrato de trabalho.

Mesmo assim, caso venha a ocorrer ato de retaliação onde seja

clara a intenção do empregador de retaliar o empregado pelo

ajuizamento da Reclamação, o lesado poderá pleitear a indenização

equivalente em ação própria. Nesse caso, caberá ao Judiciário

analisar a motivação do ato, após a oitiva das partes e observado o
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devido processo legal.

Não se pode pressupor que a reclamada praticará intencionalmente

atos lesivos ao trabalhador como forma de retaliação ilegítima ao

ajuizamento da Reclamação Trabalhista. A boa-fé se presume, a

má-fé se comprova.

Rejeito o pedido de tutela de natureza cautelar.

Intime-se o autor.

Designo audiência UNA para o dia 10/07/2024 às 14:00 horas.

A sessão será realizada na modalidade telepresencial, na

plataforma eletrônica ZOOM, disponível para “smartphones” e

computadores.

Sendo intimado do presente despacho o(a) RECLAMADO(A) FICA

NOTIFICADO para participar da audiência virtual acima designada,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Caso se oponha à tramitação do processo na modalidade 100%

digital, deverá manifestar-se no prazo de 5 dias a contar da primeira

notificação da audiência, nos termos do artigo 3º, § 1º, da

Resolução 345/2020, do CNJ.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência

virtual, sob as mesmas penalidades.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

Observações:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763574953?pwd=aW95Mm1pR0ZWak1Td3Rva3k

0bFFlUT09

ID da reunião: 857 6357 4953

Senha de acesso: 654450

2. Caso seja utilizado um computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

3. Caso seja utilizado um aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. No início da audiência deverão ser habilitados o áudio e a

câmera a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial.

6. Depois de habilitado, o microfone deve ser mantido desligado

para evitar ruídos, devendo ser ligado apenas nos momentos em

que o participante precisar intervir.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência ao

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Como o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências, poderão ocorrer atrasos se a audiência anterior ainda

não tiver sido encerrada.

8. Cópias dos documentos de identificação dos participantes

deverão ser juntados aos autos antes da audiência para facilitar os

trabalhos.

9. Cabe ao advogado comunicar a seus clientes e testemunhas a

data e horário da audiência, fornecer o link de acesso e orientá-los

sobre como acessar o ambiente virtual da audiência.

10. A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto a

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

-H, § 2º, da CLT.

Cite-se a reclamada.

Notifique-se o reclamante.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

JLJ

Processo Nº ATSum-0010330-24.2024.5.15.0147
AUTOR EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU GLOBAL SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50071a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o dia 16/07/2024 às 14:00 horas, a

ser realizada na VARA DO TRABALHO DE APARECIDA (Av.

Padroeira do Brasil, 437, Centro, Aparecida/SP – CEP. 12.573-276).

Recebendo uma cópia do presente despacho o(a) RECLAMADO(A)

FICA NOTIFICADO para participar da audiência acima designada

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência, sob

as mesmas penalidades.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, indicadas em

certidão a ser anexada à notificação.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

As partes poderão fazer-se acompanhar de testemunhas,

independente de intimação pelo Juízo, sob pena de preclusão. O

número de testemunhas observará as limitações previstas na CLT.

Caberá ao advogado informar ao seu cliente e à testemunha quanto

à data e horário da audiência, bem como prestar as instruções

necessárias para acesso ao prédio.

Citem-se e notifiquem-se os reclamados, sendo o Banco Santander

Brasil aos cuidados do advogado já constituído.

Notifique-se a reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010181-28.2024.5.15.0147
AUTOR WASHINGTON LUIZ HILARIO DE

CARVALHO

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU RODAPALLETES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PALLETES GERAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIZ HILARIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2c0c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante requer reanálise do pedido de tutela, inicialmente

negado, nos seguintes termos:

Esclareça o reclamante como pretende ver realizada a "reserva de

bens" indicando exatamente os bens que deseja ver restringidos e a

forma de execução da restrição, vez que a expedição de ofício às

reclamadas para que seja depositado numerário à disposição do

Juízo representa medida claramente ineficaz.

Prazo de 5 dias.

Intime-se.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010591-28.2020.5.15.0147
AUTOR FABIOLA MARCELINO DE SOUZA

SENEK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RODRIGO CESAR MOREIRA
NUNES(OAB: 260542/SP)

ADVOGADO AMANDA DE MELO SILVA(OAB:
210364/SP)

ADVOGADO MATHEUS NARCIZO ARAUJO
DIAS(OAB: 362338/SP)

AUTOR SILVIO RIBEIRO LEMES FILHO

ADVOGADO DIOGO NUNES SIQUEIRA(OAB:
297748/SP)

RÉU ROBERTA LUCIANE PEREIRA

ADVOGADO Wagner Messias Camargo(OAB:
179201/SP)

RÉU ROBERTA LUCIANE PEREIRA

ADVOGADO Wagner Messias Camargo(OAB:
179201/SP)

RÉU ALEXANDRE RICARDO MACIEL

ADVOGADO Wagner Messias Camargo(OAB:
179201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA MARCELINO DE SOUZA SENEK

  - SILVIO RIBEIRO LEMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66be5ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tramito a suspensão processual até que seja julgado o pedido

de liberação da penhora do veículo efetuado nos EMBARGOS DE

TERCEIRO n. 0010307-

15.2023.5.15.0147.

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

HMC

Processo Nº ATSum-0010330-24.2024.5.15.0147
AUTOR EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU GLOBAL SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50071a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o dia 16/07/2024 às 14:00 horas, a

ser realizada na VARA DO TRABALHO DE APARECIDA (Av.

Padroeira do Brasil, 437, Centro, Aparecida/SP – CEP. 12.573-276).

Recebendo uma cópia do presente despacho o(a) RECLAMADO(A)

FICA NOTIFICADO para participar da audiência acima designada

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência, sob

as mesmas penalidades.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, indicadas em

certidão a ser anexada à notificação.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

As partes poderão fazer-se acompanhar de testemunhas,

independente de intimação pelo Juízo, sob pena de preclusão. O

número de testemunhas observará as limitações previstas na CLT.

Caberá ao advogado informar ao seu cliente e à testemunha quanto

à data e horário da audiência, bem como prestar as instruções

necessárias para acesso ao prédio.

Citem-se e notifiquem-se os reclamados, sendo o Banco Santander

Brasil aos cuidados do advogado já constituído.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Notifique-se a reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010916-08.2017.5.15.0147
AUTOR VICENTINA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU L.S. GABRIEL - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CRISTINO(OAB:
108866/SP)

RÉU LUIZ SERGIO GABRIEL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CRISTINO(OAB:
108866/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE CANELLA GABRIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S. GABRIEL - ME

  - LUIZ SERGIO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a5c5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Id 208bb09: Agravo de Petição. Interposto pelo exequente

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

APARECIDA/SP, 24 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

HMC

Processo Nº ATSum-0010189-44.2020.5.15.0147
AUTOR GUSTAVO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO Ivan Magdo Bianco Sebe(OAB:
251042/SP)

RÉU LUMEN QUIMICA LTDA

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 664a9ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os cálculos foram elaborados pela reclamada e o reclamante

concordou com os valores apurados.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos id ee25fbf para fixar os

seguintes valores em 31/3/2024:

Custas recolhidas.

Os depósitos recursais totalizam R$30.644,27 em 26/4/2024.

Liberem-se os depósitos integralmente ao reclamante.

Sem prejuízo, com a intimação desta decisão aos cuidados do

advogado, a reclamada LUMEN QUIMICA LTDA fica citada para

efetuar o depósito judicial do valor remanescente da execução, no

importe de R$32.027,46 atualizado até 30/4/2024, conforme planilha

id 1bf956f, devidamente corrigido monetariamente e majorado por

juros até a data do efetivo pagamento, no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução com o equivalente, sob pena de penhora, nos

termos do artigo 880 da CLT.

Com a presente intimação abre-se ainda o prazo para a devedora

requerer o parcelamento da execução nos moldes do artigo 916 do

CPC, cabendo ao interessado comprovar o depósito judicial de 30%

do valor devido.

Intime-se ainda a reclamante para indicar os caminhos pelos quais

pretende promover a execução, nos termos do artigo 878, da CLT,

caso não ocorra o pagamento espontâneo do débito pelo

reclamado.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

GRSV

Processo Nº ATSum-0010189-44.2020.5.15.0147
AUTOR GUSTAVO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO Ivan Magdo Bianco Sebe(OAB:
251042/SP)

RÉU LUMEN QUIMICA LTDA

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMEN QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 664a9ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os cálculos foram elaborados pela reclamada e o reclamante

concordou com os valores apurados.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos id ee25fbf para fixar os

seguintes valores em 31/3/2024:

Custas recolhidas.

Os depósitos recursais totalizam R$30.644,27 em 26/4/2024.

Liberem-se os depósitos integralmente ao reclamante.

Sem prejuízo, com a intimação desta decisão aos cuidados do

advogado, a reclamada LUMEN QUIMICA LTDA fica citada para

efetuar o depósito judicial do valor remanescente da execução, no

importe de R$32.027,46 atualizado até 30/4/2024, conforme planilha

id 1bf956f, devidamente corrigido monetariamente e majorado por

juros até a data do efetivo pagamento, no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução com o equivalente, sob pena de penhora, nos

termos do artigo 880 da CLT.

Com a presente intimação abre-se ainda o prazo para a devedora

requerer o parcelamento da execução nos moldes do artigo 916 do

CPC, cabendo ao interessado comprovar o depósito judicial de 30%

do valor devido.

Intime-se ainda a reclamante para indicar os caminhos pelos quais

pretende promover a execução, nos termos do artigo 878, da CLT,

caso não ocorra o pagamento espontâneo do débito pelo

reclamado.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

GRSV

Processo Nº ATSum-0010504-04.2022.5.15.0147
AUTOR RUTH BARBOSA PEREIRA

ESTEVAM

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES MACHADO
DE JESUS(OAB: 15976/SE)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a805d6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Decorrido o prazo para interposição de agravo de petição. Portanto,

declaro extinta a execução nos termos do art. 924,II, do CPC.

Libere-se o valores depositados nas contas judiciais conforme a

seguir:

I) Conta Judicial nº 1208.042.01513635-2

a) R$18.251,74 para o exequente;

b) R$1.926,06 para o advogado do exequente;

c) R$44,26 para a UNIÃO (custas processuais)

d) o remanescente será, oportunamente, devolvido para a Caixa

Econômica Federal.

II) Conta Judicial nº 1208.042.01512810-4

a)R$1.008,84 para a Previdência Social (DARF - Código 6092

vinculado ao CPF do exequente);

b)R$3.577,24 para a Previdência Social (DARF - Código 6092

vinculado ao CNPJ da empresa ATENTO SAO PAULO SERVICOS

DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI)

c) o remanescente será, oportunamente, devolvido para a Caixa

Econômica Federal.

Os dados bancários estão informado na manifestação Id a9e760b.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Intimem-se.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010010-76.2021.5.15.0147
AUTOR ALEX RIBEIRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d353bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a juntada do comprovante do recolhimento da

contribuição previdenciária, declaro extinta a execução nos termos

do art. 924,II, do CPC.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Os executados foram excluídos do BNDT.

Devolva-se o depósito Id cd0cde6 para o executado. Para tanto,

deverá, no prazo de 05 dias, informar conta bancária para receber o

crédito. Deverão ser informados o nome do Banco, o código do

banco (3 dígitos), o número da agência, o tipo de conta

(corrente/poupança), o número da conta com dígito verificador, o

CPF/CNPJ do titular e o nome do titular, a fim de viabilizar a

transferência.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010504-04.2022.5.15.0147
AUTOR RUTH BARBOSA PEREIRA

ESTEVAM

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO MARIANA GUIMARAES MACHADO
DE JESUS(OAB: 15976/SE)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH BARBOSA PEREIRA ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a805d6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Decorrido o prazo para interposição de agravo de petição. Portanto,

declaro extinta a execução nos termos do art. 924,II, do CPC.

Libere-se o valores depositados nas contas judiciais conforme a

seguir:

I) Conta Judicial nº 1208.042.01513635-2

a) R$18.251,74 para o exequente;

b) R$1.926,06 para o advogado do exequente;

c) R$44,26 para a UNIÃO (custas processuais)

d) o remanescente será, oportunamente, devolvido para a Caixa

Econômica Federal.

II) Conta Judicial nº 1208.042.01512810-4

a)R$1.008,84 para a Previdência Social (DARF - Código 6092

vinculado ao CPF do exequente);

b)R$3.577,24 para a Previdência Social (DARF - Código 6092

vinculado ao CNPJ da empresa ATENTO SAO PAULO SERVICOS

DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI)

c) o remanescente será, oportunamente, devolvido para a Caixa

Econômica Federal.

Os dados bancários estão informado na manifestação Id a9e760b.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Intimem-se.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010010-76.2021.5.15.0147
AUTOR ALEX RIBEIRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO HUGO VALLE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 181789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RIBEIRO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d353bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a juntada do comprovante do recolhimento da

contribuição previdenciária, declaro extinta a execução nos termos

do art. 924,II, do CPC.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Os executados foram excluídos do BNDT.

Devolva-se o depósito Id cd0cde6 para o executado. Para tanto,

deverá, no prazo de 05 dias, informar conta bancária para receber o

crédito. Deverão ser informados o nome do Banco, o código do

banco (3 dígitos), o número da agência, o tipo de conta

(corrente/poupança), o número da conta com dígito verificador, o

CPF/CNPJ do titular e o nome do titular, a fim de viabilizar a

transferência.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010907-46.2017.5.15.0147
AUTOR CLAUDEMIR COSME CUPERTINO

ADVOGADO DANIELE LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 324871/SP)

RÉU ANDERSON FABRICIO DE FRANCA
CAETANO

ADVOGADO ALINE BORGES DA SILVA(OAB:
277830/SP)

RÉU A F DE FRANCA CAETANO - ME

ADVOGADO ALINE BORGES DA SILVA(OAB:
277830/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO FERREIRA
WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F DE FRANCA CAETANO - ME

  - ANDERSON FABRICIO DE FRANCA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4b4af5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando o pagamento da contribuição previdenciária, por meio

de guias próprias, declaro extinta a execução nos termos do art.

924,II, do CPC.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Os executados foram excluídos do BNDT. Proceda à exclusão do

SERASA.

Libere-se o veículo – Placa EAX1925 do RENAJUD.

Tudo feito, arquivem-se os autos.

Intimem-se os executados.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010721-18.2020.5.15.0147
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RODRIGO JOSE PEREIRA FREITAS

ADVOGADO ALINE DINIZ RIBEIRO(OAB:
330923/SP)

RÉU DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU COMERCIAL DESTRO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU TRANSCATARATAS EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOSE ALBERTO FERNANDES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE PEREIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52c0652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando o depósito do valor remanescente, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924,II, do CPC.

Id af5126e: Manifestação da advogada do exequente. Razão lhe

assiste; portanto expeça-se alvará para liberação do valor

remanescente na conta judicial nº1208.042.01513154-7 para

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Os dados bancários estão informados na manifestação Id 54e5ab7.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.
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Sobrevindo os comprovantes, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010721-18.2020.5.15.0147
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RODRIGO JOSE PEREIRA FREITAS

ADVOGADO ALINE DINIZ RIBEIRO(OAB:
330923/SP)

RÉU DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU COMERCIAL DESTRO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU TRANSCATARATAS EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOSE ALBERTO FERNANDES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DESTRO LTDA

  - DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO LTDA

  - TRANSCATARATAS EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52c0652

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando o depósito do valor remanescente, declaro extinta a

execução nos termos do art. 924,II, do CPC.

Id af5126e: Manifestação da advogada do exequente. Razão lhe

assiste; portanto expeça-se alvará para liberação do valor

remanescente na conta judicial nº1208.042.01513154-7 para

pagamento dos honorários sucumbenciais.

Os dados bancários estão informados na manifestação Id 54e5ab7.

Os valores pagos foram anotados para fins de controle estatístico.

Sobrevindo os comprovantes, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUCIANO BRISOLA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010349-30.2024.5.15.0147
AUTOR MICHELE LEMES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU SOBERANO PLAZA HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE LEMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9aaec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia

13/05/2024 às 15:15 horas.

A sessão será realizada na modalidade telepresencial, na

plataforma eletrônica ZOOM, disponível para “smartphones” e

computadores.

Sendo intimado do presente despacho o(a) RECLAMADO(A) FICA

NOTIFICADO para participar da audiência virtual acima designada,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência

virtual, sob as mesmas penalidades.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência. Sendo

pessoa jurídica, o réu deverá juntar cópia atual do estatuto

constitutivo. A defesa poderá ser oral, nos termos do artigo 847 da

CLT. É facultado ao reclamado estar acompanhado por

advogado(a) e fazer-se substituir por preposto.

A audiência visa o recebimento da DEFESA e a tentativa de

CONCILIAÇÃO.

As partes ficam dispensadas de trazer testemunhas pois a prova

oral será realizada posteriormente, após o encerramento da prova

pericial.

Observações:

1. As pautas de audiências podem ser consultadas no link

https://jte.csjt.jus.br ou no aplicativo JTe (Justiça do Trabalho
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Eletrônica) para sistemas Android e IOS.

2. Para acesso ao ambiente virtual da audiência basta acessar o

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763574953?pwd=aW95Mm1pR0ZWak1Td3Rva3k

0bFFlUT09

ID da reunião: 857 6357 4953

Senha de acesso: 654450

2. Caso seja utilizado um computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

3. Caso seja utilizado um aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. No início da audiência deverão ser habilitados o áudio e a

câmera a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial.

6. Depois de habilitado, o microfone deve ser mantido desligado

para evitar ruídos, devendo ser ligado apenas nos momentos em

que o participante precisar intervir.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência ao

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Poderão ocorrer atrasos se a audiência anterior ainda não tiver sido

encerrada.

8. Cabe ao advogado comunicar a seus clientes a data e horário

da audiência, fornecer o link de acesso e orientá-los sobre como

acessar o ambiente virtual da audiência.

Notifique-se o(a) reclamante.

Cite-se e notifique-se o(a) reclamado(a).

Passo à designação da perícia:

O(A) reclamante pleiteia receber o adicional de insalubridade pois

afirma ter trabalhado exposto a agentes insalubres.

Determino a realização de perícia ambiental para o perito constatar

se de fato o(a) reclamante laborou nessas condições.

DA PROVA PERICIAL

Para realização da perícia ambiental nomeio o Engenheiro Tarcísio

Antunes dos Santos Júnior.

A perícia ambiental será realizada no dia 28 de maio de 2024,

às 10:00 horas, no endereço do reclamado, à Rua Benedito

Barreto, 150, Santa Rita, Aparecida/SP, onde o reclamante se

ativava.

No prazo de 05 dias a contar da intimação deste despacho, sob

pena de preclusão, as partes poderão se manifestar apresentando

algum impedimento em relação à data ou ao local da perícia.

Decorrido tal prazo, não serão deferidos pedidos de redesignação

ou alteração de local, salvo força maior, incumbindo aos

interessados substabelecer ou nomear representante.

Querendo, as partes poderão apresentar quesitos e indicar

assistentes técnicos até a data de realização da perícia.

Observações às partes

O reclamado deverá franquear acesso às partes, advogados,

assistentes técnicos e perito.

As partes deverão comparecer à diligência para prestar os

esclarecimentos solicitados pelo perito. No caso de ausência

injustificada de qualquer das partes o perito, querendo e achando

adequado à conclusão dos trabalhos, poderá dar continuidade à

diligência, colhendo no local as informações necessárias à

elaboração do laudo.

O reclamado deverá apresentar ao perito no início da diligência,

cópias dos documentos a seguir, referentes a todo o período em

que o(a) reclamante trabalhou, a todos os locais de trabalho e a

todas as funções ou atividades exercidas pelo(a) obreiro(a):

1 - PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

2 - PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais).

3 - PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional)

4 - LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho)

5 - Controles de entrega de EPIs (Equipamentos de Proteção

Individual)

6 - Laudos ambientais, se disponíveis e

7 - FISPQ (Ficha de Informação de Segurança de Produto

Químico), se for aplicável ao caso.

Fica autorizado ao perito utilizar equipamento fotográfico.

O perito, querendo, poderá indagar qualquer funcionário da

reclamada que se encontre em atividade no momento da perícia

para subsídio ao laudo.

Havendo FATOS controvertidos, o perito poderá apresentar

conclusões, condicionadas à prova dos fatos.

QUESITOS SUPLEMENTARES E OUTROS

Eventuais quesitos suplementares somente poderão ser

apresentados aos peritos durante as diligências (artigo 469, CPC),

por escrito, com vista à parte contrária no mesmo ato.

Até 28/06/2024 o perito deverá juntar o laudo pericial.

Até 05/07/2024 as partes poderão se manifestar quanto ao
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laudo.

Caberá ao Juízo dirimir questões incidentais vinculadas à realização

da prova pericial, com nova intimação do perito para manifestação,

se assim entender pertinente. Advirto às partes que o simples

inconformismo com o resultado do laudo não representa justificativa

plausível para se prolongar a discussão de temas relacionados à

prova pericial, sendo cabível o indeferimento de quesitos

suplementares que se refiram a questões de fato, que já estejam

respondidos no laudo ou que não se vinculem ao objeto da prova ou

não contribuam para a instrução do feito, sem que isso represente

cerceamento de defesa. O inconformismo com materiais e métodos

adotados pelo perito deverá ser manifestado durante a diligência,

sob pena de preclusão.

Ressalto que a conclusão pericial não espelha, necessariamente, a

convicção do Juízo, que será consolidada somente com o

encerramento da instrução processual, após sopesadas todas as

provas produzidas. O Juízo, eventualmente, poderá formar seu

convencimento em sentido contrário ao apontado pelo perito, se

outros elementos de prova infirmarem a conclusão pericial.

Havendo manifestação das partes sobre o laudo solicitando

esclarecimentos do perito, façam-se os autos conclusos para

deliberação quanto à pertinência do requerimento.

Intimem-se as partes e o perito.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010347-60.2024.5.15.0147
AUTOR MARIA LAURA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
366267/SP)

ADVOGADO FABIANO CRISTOVAO SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 431665/SP)

RÉU SUPERMERCADO BOM PARCEIRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURA SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c3d18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo a audiência UNA para o dia 10 de julho de 2024 às

13h20.

A sessão será realizada na modalidade telepresencial, na

plataforma eletrônica ZOOM, disponível para “smartphones” e

computadores.

Sendo intimado do presente despacho o(a) RECLAMADO(A) FICA

NOTIFICADO para participar da audiência virtual acima designada,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência

virtual, sob as mesmas penalidades.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

Observações:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763574953?pwd=aW95Mm1pR0ZWak1Td3Rva3k

0bFFlUT09

ID da reunião: 857 6357 4953

Senha de acesso: 654450

2. Caso seja utilizado um computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

3. Caso seja utilizado um aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na
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plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. No início da audiência deverão ser habilitados o áudio e a

câmera a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial.

6. Depois de habilitado, o microfone deve ser mantido desligado

para evitar ruídos, devendo ser ligado apenas nos momentos em

que o participante precisar intervir.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência ao

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Como o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências, poderão ocorrer atrasos se a audiência anterior ainda

não tiver sido encerrada.

8. Cópias dos documentos de identificação dos participantes

deverão ser juntados aos autos antes da audiência para facilitar os

trabalhos.

9. Cabe ao advogado comunicar a seus clientes e testemunhas a

data e horário da audiência, fornecer o link de acesso e orientá-los

sobre como acessar o ambiente virtual da audiência.

10. A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto a

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

-H, § 2º, da CLT.

Cite-se o reclamado.

Intime-se o reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011248-62.2023.5.15.0147
EXEQUENTE JOANA DARC DE PAULA

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

EXECUTADO UNIPRACT SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO AFONSO BATISTA DE SOUZA(OAB:
160476/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886f7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id 77e956e: SISBAJUD NEGATIVO.

Considerando que, efetuadas pesquisas no banco de dados deste

Tribunal, constatou-se a insolvência da empresa após a utilização

dos convênios existentes (Sisbajud, Infojud/DOI, Renajud e Arisp),

cuja pesquisa foi feita no processo nº 0010062-04.2023.5.15.0147,

intime-se o exequente para, em dez dias, informar diretrizes para

prosseguimento da execução.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010343-23.2024.5.15.0147
AUTOR DAILTON DO NASCIMENTO

FERREIRA

ADVOGADO RENATA GARCIA BRUNO(OAB:
453628/SP)

RÉU RODAPALLETES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PALLETES GERAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILTON DO NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42bfb44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que foi pleiteado a tramitação do feito na modalidade

100% digital, defiro o prazo de 5 dias para que seja informado o

endereço eletrônico e o número do telefone celular do reclamante,

conforme dispõe o art. 2º da Resolução nº 345/2020 do CNJ, sob

pena de indeferimento.

Intime-se

APARECIDA/SP, 25 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010277-43.2024.5.15.0147
AUTOR AILTON DE PAULA RODRIGUES
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ADVOGADO KATIA APARECIDA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 288787/SP)

ADVOGADO IANDARA SALGADO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 413028/SP)

RÉU OBRAS SOCIAIS DA ARQUIDIOCESE
DE APARECIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fc4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O presente processo tem conexão com o processo distribuído

anteriormente, número 0010162-22.2024.5.15.0147, vez que há

identidade de causa de pedir.

Nos termos do Comunicado 02/2021-CR, o presente processo será

sobrestado.

Determino à Secretaria que junte cópia integral deste processo no

processo distribuído anteriormente, onde se concentrará a

tramitação.

Ciência ao reclamante.

Certifique-se o presente despacho no Processo 0010162-

22.2024.5.15.0147.

Cumprido, aguarde-se a prolação de sentença no processo mais

antigo.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010348-45.2024.5.15.0147
AUTOR AURORA REGINA APARECIDA DA

SILVA

ADVOGADO SAMIRA MARCONDES DA SILVA
PASTUSZAK(OAB: 490699/SP)

RÉU M H TRABULSI- POUSADA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA REGINA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b12518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo a audiência UNA para o dia 11 de julho de 2024 às

14h00.

A sessão será realizada na modalidade telepresencial, na

plataforma eletrônica ZOOM, disponível para “smartphones” e

computadores.

Sendo intimado do presente despacho o(a) RECLAMADO(A) FICA

NOTIFICADO para participar da audiência virtual acima designada,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência

virtual, sob as mesmas penalidades.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

Observações:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763574953?pwd=aW95Mm1pR0ZWak1Td3Rva3k

0bFFlUT09

ID da reunião: 857 6357 4953

Senha de acesso: 654450

2. Caso seja utilizado um computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).
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3. Caso seja utilizado um aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. No início da audiência deverão ser habilitados o áudio e a

câmera a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial.

6. Depois de habilitado, o microfone deve ser mantido desligado

para evitar ruídos, devendo ser ligado apenas nos momentos em

que o participante precisar intervir.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência ao

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Como o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências, poderão ocorrer atrasos se a audiência anterior ainda

não tiver sido encerrada.

8. Cópias dos documentos de identificação dos participantes

deverão ser juntados aos autos antes da audiência para facilitar os

trabalhos.

9. Cabe ao advogado comunicar a seus clientes e testemunhas a

data e horário da audiência, fornecer o link de acesso e orientá-los

sobre como acessar o ambiente virtual da audiência.

10. A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto a

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

-H, § 2º, da CLT.

Cite-se a reclamada.

Intime-se o reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010344-08.2024.5.15.0147
AUTOR CHRISTIAN SANTANA DRUMOND

ADVOGADO SAMIRA MARCONDES DA SILVA
PASTUSZAK(OAB: 490699/SP)

RÉU MARIA APARECIDA FERREIRA & CIA
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN SANTANA DRUMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc5b0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o dia 09/05/2024 às 13:40 horas, a

ser realizada na VARA DO TRABALHO DE APARECIDA (Av.

Padroeira do Brasil, 437, Centro, Aparecida/SP – CEP. 12.570-000).

Recebendo uma cópia do presente despacho o(a) RECLAMADO(A)

FICA NOTIFICADO para participar da audiência acima designada

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência, sob

as mesmas penalidades.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, indicadas em

certidão a ser anexada à notificação.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

As partes poderão fazer-se acompanhar de testemunhas,

independente de intimação pelo Juízo, sob pena de preclusão. O

número de testemunhas observará as limitações previstas na CLT.

Caberá ao advogado informar ao seu cliente e à testemunha quanto

à data e horário da audiência, bem como prestar as instruções

necessárias para acesso ao prédio.

Cite-se a reclamada.

Intime-se o reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.
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APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010555-78.2023.5.15.0147
REQUERENTE HELOISA BENEDICTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

REQUERIDO CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA 1451

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA BENEDICTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 964a567

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Id 89ee19c: Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica para responsabilização de:

a) LUIZ HENRIQUE SANTANA DE OLIVEIRA - CPF: 392.524.518-

97, residente na Rua Castro Alves, nº 93, Planalto, São Paulo - SP,

CEP 09896-180 e;

b)JOSÉ ALBERTO PIAZZA - CPF: 698.832.628-68, residente na

Rua Ferdinando Ducca, nº106, Casa 02, Taboão, Diadema - SP,

CEP 09930-460.

Cadastrem-se os suscitados como terceiros interessados.

Após, intime-se o executado para, querendo, manifestarem no

prazo de 15 dias, nos termos do artigo 99 da CONSOLIDAÇÃO

DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. Citem-se os suscitados para apresentarem defesa

no mesmo prazo. No silêncio, serão considerados verdadeiros os

fatos articulados pelo suscitante e o Incidente será julgado à revelia

dos silentes. No decurso do prazo, conclusos para deliberação

quanto ao prosseguimento (produção de provas ou encerramento

da instrução).

No tocante à tutela de urgência, considerando a apresentação do

contrato social, defiro a utilização do SISBAJUD tão somente em

relação ao sócio remanescente LUIZ HENRIQUE SANTANA DE

OLIVEIRA, porquanto devido a data de saída da empresa é

controvertida a responsabilização de JOSÉ ALBERTO PIAZZA.

Quanto às demais ferramentas indefere-se haja vista ser

incompatível com o propósito a ser alcançado haja vista a demora

para se obter os resultados.

Ciência ao peticionário.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

HMC

Processo Nº ATSum-0000432-75.2010.5.15.0147
AUTOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO ELYSEU(OAB:
97646/SP)

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU M.DE FATIMA DOS SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

RÉU JOAO BENEDITO CEZAR

RÉU MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
CORDEIRO

ADVOGADO HELENA CRISTINA TAVARES
MIO(OAB: 191335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.DE FATIMA DOS SANTOS CORDEIRO

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a1a58

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Id 52e0035: Agravo de Petição interposto pela exec

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.
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APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

HMC

Processo Nº ATOrd-0010596-16.2021.5.15.0147
AUTOR MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO JOSE DIAS
QUERIDO(OAB: 136887/SP)

RÉU UMUARAMA CLUBE DE APARECIDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SANTOS
RANGEL(OAB: 96336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMUARAMA CLUBE DE APARECIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ad83e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o executado diretamente para, em cinco dias, comprovar

o pagamento/recolhimento das custas processuais (R$375,00), sob

pena de inclusão da empresa no Banco Nacional de Devedores

Trabalhista e no SERASA.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010645-23.2022.5.15.0147
AUTOR FELIPE BARBOSA CAVALCANTI

COVA

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU B.G.Z. DA SILVA ENTREGAS
RAPIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4273620

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os cálculos foram apresentados pelo reclamante e pela segunda

reclamada, devedora subsidiária.

A reclamada impugna a atualização dos cálculos do reclamante,

alegando que IPCA-E e SELIC foram apurados cumulativamente e

também entende ser indevido a TR como juros na fase pré-judicial.

Razão não lhe assiste.

Foi determinada a atualização conforme a decisão do E. STF

proferida no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADCs) 58, que assim determina:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como ajuizamento indexador

o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). (grifo nosso)

O artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991 assim dispõe:

"Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento." (grifo nosso)

Conforme se verifica, devidos os juros na fase pré-judicial, que de

acordo com o artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, correspondem a

TRD, correta a aplicação do reclamante dessa forma.

Quanto aos demais índices, verifica-se que foi aplicado IPCA-E até

a propositura da ação em 3/10/2022, e a partir de então SELIC,

conforme determinado, nada a retificar.

O reclamante impugna os cálculos do reclamado por não incluírem

o adicional de periculosidade na base de cálculos das horas extras.

Razão lhe assiste, a verba tem natureza salarial e deve compor a

base de cálculo das horas extras nos termos da Súmula 264 do

TST.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos id 89c8f19 para fixar

os seguintes valores em 29/2/2024:

Custas recolhidas.

Cite-se a primeira reclamada.

Intime-se ainda a reclamante para indicar os caminhos pelos quais

pretende promover a execução, nos termos do artigo 878, da CLT,
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caso não ocorra o pagamento espontâneo do débito pelo

reclamado.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

GRSV

Processo Nº ATOrd-0010645-23.2022.5.15.0147
AUTOR FELIPE BARBOSA CAVALCANTI

COVA

ADVOGADO George Antonio Caltabiano
Elyseu(OAB: 262379/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU B.G.Z. DA SILVA ENTREGAS
RAPIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BARBOSA CAVALCANTI COVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4273620

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Os cálculos foram apresentados pelo reclamante e pela segunda

reclamada, devedora subsidiária.

A reclamada impugna a atualização dos cálculos do reclamante,

alegando que IPCA-E e SELIC foram apurados cumulativamente e

também entende ser indevido a TR como juros na fase pré-judicial.

Razão não lhe assiste.

Foi determinada a atualização conforme a decisão do E. STF

proferida no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADCs) 58, que assim determina:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o das

ações trabalhistas, deverá ser utilizado como ajuizamento indexador

o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991). (grifo nosso)

O artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991 assim dispõe:

"Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRDacumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento." (grifo nosso)

Conforme se verifica, devidos os juros na fase pré-judicial, que de

acordo com o artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991, correspondem a

TRD, correta a aplicação do reclamante dessa forma.

Quanto aos demais índices, verifica-se que foi aplicado IPCA-E até

a propositura da ação em 3/10/2022, e a partir de então SELIC,

conforme determinado, nada a retificar.

O reclamante impugna os cálculos do reclamado por não incluírem

o adicional de periculosidade na base de cálculos das horas extras.

Razão lhe assiste, a verba tem natureza salarial e deve compor a

base de cálculo das horas extras nos termos da Súmula 264 do

TST.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos id 89c8f19 para fixar

os seguintes valores em 29/2/2024:

Custas recolhidas.

Cite-se a primeira reclamada.

Intime-se ainda a reclamante para indicar os caminhos pelos quais

pretende promover a execução, nos termos do artigo 878, da CLT,

caso não ocorra o pagamento espontâneo do débito pelo

reclamado.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

GRSV

Processo Nº ATSum-0010649-60.2022.5.15.0147
AUTOR SANDRA MARA CANDIDO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU EMERSON CAMARGO PEREZ

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SANTOS
RANGEL(OAB: 96336/SP)

ADVOGADO WILSON MOREIRA DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 188403/SP)

RÉU F.C.DOS SANTOS-MINIMERCADO

ADVOGADO WILSON MOREIRA DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 188403/SP)

RÉU FRANCIELE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON MOREIRA DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 188403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CAMARGO PEREZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86b061

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o executado EMERSON CAMARGO PEREZ para, em

cinco dias, cumprir o quanto determinado na audiência realizada,

em 16/04/2024, no tocante à juntada de procuração.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010346-75.2024.5.15.0147
AUTOR CLAUDINEI MIYAGUTI MONTEIRO

ADVOGADO REGINA ELEUTERIO PINTO(OAB:
437180/SP)

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU PATRICIA PALACE HOTEL LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MIYAGUTI MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30228f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo a audiência UNA para o dia 10 de julho de 2024 às

13h40.

A sessão será realizada na modalidade telepresencial, na

plataforma eletrônica ZOOM, disponível para “smartphones” e

computadores.

Sendo intimado do presente despacho o(a) RECLAMADO(A) FICA

NOTIFICADO para participar da audiência virtual acima designada,

sob as penas do artigo 844 da CLT.

Da mesma forma, o(a) reclamante, intimado do presente despacho

aos cuidados do(a) advogado(a) deverá participar da audiência

virtual, sob as mesmas penalidades.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados pelo réu

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Em se

tratando de pessoa jurídica, o réu deverá apresentar cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Caso a antecedência na juntada da defesa e documentos não seja

observada, a defesa poderá ser apresentada de forma oral na

audiência virtual, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência será facultado ao reclamado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

Observações:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763574953?pwd=aW95Mm1pR0ZWak1Td3Rva3k

0bFFlUT09

ID da reunião: 857 6357 4953

Senha de acesso: 654450

2. Caso seja utilizado um computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

3. Caso seja utilizado um aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. No início da audiência deverão ser habilitados o áudio e a

câmera a fim de que a interação seja a mais próxima possível de

uma audiência presencial.

6. Depois de habilitado, o microfone deve ser mantido desligado

para evitar ruídos, devendo ser ligado apenas nos momentos em

que o participante precisar intervir.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual da

audiência com pelo menos 5 minutos de antecedência ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2679
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Como o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências, poderão ocorrer atrasos se a audiência anterior ainda

não tiver sido encerrada.

8. Cópias dos documentos de identificação dos participantes

deverão ser juntados aos autos antes da audiência para facilitar os

trabalhos.

9. Cabe ao advogado comunicar a seus clientes e testemunhas a

data e horário da audiência, fornecer o link de acesso e orientá-los

sobre como acessar o ambiente virtual da audiência.

10. A ausência das partes poderá implicar na confissão quanto a

matéria de fato. É facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

11. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

-H, § 2º, da CLT.

Cite-se o reclamado.

Intime-se o reclamante aos cuidados de seu advogado, via DEJT.

APARECIDA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANO BRISOLA

 Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010236-48.2019.5.15.0019
AUTOR ANTONIO SOARES MALTA

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU MMC SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

RÉU MAEARA SOUZA SILVERIO

RÉU MMC MONTAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU VALKIR SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAEARA SOUZA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010236-48.2019.5.15.0019

Autor: ANTONIO SOARES MALTA, CPF: 078.543.898-02

Réus: MMC MONTAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,

CNPJ: 01.518.458/0001-08; MMC SERVIÇOS EM

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:

24.624.966/0001-68; MAEARA SOUZA SILVERIO, CPF:

363.611.768-86; VALKIR SILVERIO, CPF: 085.042.278-71

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor CLÓVIS VICTÓRIO JÚNIOR, Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010236-48.2019.5.15.0019, entre partes:ANTONIO SOARES

MALTA (autor) e MAEARA SOUZA SILVERIO e outros (ré),

estandoesta última em lugar ignorado, fica notificada pelo presente

edital do despacho de Id d582884, cujo teor é o seguinte: "Vistos.

Intime-se a executada Maeara Souza Silvério do bloqueio de Id

f249e05 para fins do art. 884 da CLT. No silêncio, libere-se ao

exequente, que deverá informar os seus dados bancários em 5

(cinco) dias. Cumprido, ao sobrestamento, conforme determinado

no Id e31f94a."

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010544-45.2023.5.15.0019

Autor: ADAO IGNACIO GOMES, CPF: 100.575.078-56

Réu(s): CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.668.194/0001-79; ESTADO

DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50; ANDERSON

MOREIRA DA SILVA, CPF: 310.646.898-09; SERGIO DA SILVA

TOLEDO, CPF: 177.007.678-66; CENTURION SERVICOS EIRELI,

CNPJ: 01.591.431/0001-32

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010544-45.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: ADAO

IGNACIO GOMES , autor, e RÉU: CENTURION SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (4)

réu, estando este último [ANDERSON MOREIRA DA SILVA, CPF:

310.646.898-09] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

Edital da r. Decisão homologatória de cálculos de liquidação de

sentença de ID. 51e5db1, cujo teor é o seguinte: "DECISÃO

Observado o teor do artigo 879 da CLT, HOMOLOGO os cálculos

de liquidação de sentença apresentados pela parte autora [ID.

0516392] - sob a manifestação de não oposição às contas

apuradas, pela segunda reclamada - responsável subsidiária -,

Estado de São Paulo [ID. 6e11478], inclusive - ; cujos valores estão

todos atualizados até 31/03/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto

devido à parte reclamante em R$ 58.914,32. A parte reclamada

deverá pagar os honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte reclamante, no valor de R$ 2.945,72. Nos

termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher a contribuição previdenciária, englobando tanto as

parcelas devidas diretamente pelo empregador, no valor de R$

4.633,66, quanto àquelas a cargo do empregado, no valor de R$

1.409,84, autorizado o desconto desta última do crédito da parte

reclamante, em harmonia com o disposto no artigo 30, inciso I,

alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de juros ou multa. Em

conformidade com o entendimento sedimentado pela Súmula n.º

368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os serviços prestados

até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de 05/03/2009, os

juros de mora incidem desde a data da efetiva prestação dos

serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação somente depois

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto na

citação para o pagamento do tributo, limitada a 20%. Nos termos do

artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB n.º 1.500, de 29 de

outubro de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e

recolhido aos cofres públicos. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023 - relacionados

à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda

retido na fonte, quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Custas processuais arbitradas no comando decisório [sentença de

ID. 558d2ff], no valor de R$ 600,00, em 05/10/2023, também serão

devidamente atual izadas e pagas pela parte reclamada

[exclusivamente em relação ao Ente Público (Estado de São Paulo)

- segunda reclamada/responsável subsidiária -, o recolhimento é

dispensado, na forma do artigo 790-A, da CLT]. Determina-se a

liberação do depósito judicial [ID. 111d1f2], atualizado, em favor da

parte autora [para tanto, intime-se a parte autora/exequente, através

de seu patrono regularmente constituído, a fim de que, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, informe nos autos a preferência pela

liberação do crédito trabalhista disponível, mediante transferência

bancária, caso em que deverá indicar os dados bancários do titular /

patrono com poderes específicos; providenciando a Secretaria

desta Vara do Trabalho, ato contínuo, a expedição de ALVARÁ à

Instituição Financeira depositária, para efetivo cumprimento da

determinação de transferência]. Por fim, corroborada pelo r.

Decisum coligido aos presentes autos [ID. b2a5a75], denota-se

aprovado o Plano de Recuperação Judicial/Regime de Falência da

primeira reclamada/executada - autos do Processo n.º 1047959-

38.2023.8.26.0100, da 3ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo - Foro Central Civil, Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo. Destarte, em sendo apurado

crédito trabalhista bruto remanescente determina-se a expedição

de Certidão para a habilitação do crédito trabalhista bruto

exequendo, no Juízo Falimentar, aguardando-se o efetivo

pagamento, em arquivo provisório. Intimem-se as partes.

ARAÇATUBA/SP, 24 de abril de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular ".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA TOLEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010544-45.2023.5.15.0019

Autor: ADAO IGNACIO GOMES, CPF: 100.575.078-56

Réu(s): CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 67.668.194/0001-79; ESTADO

DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50; ANDERSON

MOREIRA DA SILVA, CPF: 310.646.898-09; SERGIO DA SILVA

TOLEDO, CPF: 177.007.678-66; CENTURION SERVICOS EIRELI,

CNPJ: 01.591.431/0001-32

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a) CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010544-45.2023.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: ADAO

IGNACIO GOMES , autor, e RÉU: CENTURION SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (4)

réu, estando este último [SERGIO DA SILVA TOLEDO, CPF:

177.007.678-66] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

Edital da r. Decisão homologatória de cálculos de liquidação de

sentença de ID. 51e5db1, cujo teor é o seguinte: "DECISÃO

Observado o teor do artigo 879 da CLT, HOMOLOGO os cálculos

de liquidação de sentença apresentados pela parte autora [ID.

0516392] - sob a manifestação de não oposição às contas

apuradas, pela segunda reclamada - responsável subsidiária -,

Estado de São Paulo [ID. 6e11478], inclusive - ; cujos valores estão

todos atualizados até 31/03/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto

devido à parte reclamante em R$ 58.914,32. A parte reclamada

deverá pagar os honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte reclamante, no valor de R$ 2.945,72. Nos

termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher a contribuição previdenciária, englobando tanto as

parcelas devidas diretamente pelo empregador, no valor de R$

4.633,66, quanto àquelas a cargo do empregado, no valor de R$

1.409,84, autorizado o desconto desta última do crédito da parte

reclamante, em harmonia com o disposto no artigo 30, inciso I,

alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de juros ou multa. Em

conformidade com o entendimento sedimentado pela Súmula n.º

368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os serviços prestados

até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de 05/03/2009, os

juros de mora incidem desde a data da efetiva prestação dos

serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação somente depois

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto na

citação para o pagamento do tributo, limitada a 20%. Nos termos do

artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB n.º 1.500, de 29 de

outubro de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e

recolhido aos cofres públicos. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023 - relacionados

à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda

retido na fonte, quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Custas processuais arbitradas no comando decisório [sentença de

ID. 558d2ff], no valor de R$ 600,00, em 05/10/2023, também serão

devidamente atual izadas e pagas pela parte reclamada

[exclusivamente em relação ao Ente Público (Estado de São Paulo)

- segunda reclamada/responsável subsidiária -, o recolhimento é

dispensado, na forma do artigo 790-A, da CLT]. Determina-se a

liberação do depósito judicial [ID. 111d1f2], atualizado, em favor da

parte autora [para tanto, intime-se a parte autora/exequente, através

de seu patrono regularmente constituído, a fim de que, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, informe nos autos a preferência pela

liberação do crédito trabalhista disponível, mediante transferência

bancária, caso em que deverá indicar os dados bancários do titular /

patrono com poderes específicos; providenciando a Secretaria

desta Vara do Trabalho, ato contínuo, a expedição de ALVARÁ à

Instituição Financeira depositária, para efetivo cumprimento da

determinação de transferência]. Por fim, corroborada pelo r.

Decisum coligido aos presentes autos [ID. b2a5a75], denota-se

aprovado o Plano de Recuperação Judicial/Regime de Falência da

primeira reclamada/executada - autos do Processo n.º 1047959-

38.2023.8.26.0100, da 3ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo - Foro Central Civil, Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo. Destarte, em sendo apurado

crédito trabalhista bruto remanescente determina-se a expedição

de Certidão para a habilitação do crédito trabalhista bruto

exequendo, no Juízo Falimentar, aguardando-se o efetivo

pagamento, em arquivo provisório. Intimem-se as partes.

ARAÇATUBA/SP, 24 de abril de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular ".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010027-74.2022.5.15.0019
AUTOR VERA LUCIA DA COSTA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SILIA MAIRA ANANIAS
BATISTA(OAB: 446277/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES SILVA(OAB:
102201/PR)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010027-74.2022.5.15.0019

Autor: VERA LUCIA DA COSTA PEREIRA, CPF: 437.256.478-36

Réu(s): SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP,

CNPJ: 14.709.296/0001-29

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CLOVIS VICTORIO JUNIOR, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010027-74.2022.5.15.0019 , entre partes:AUTOR: VERA LUCIA

DA COSTA PEREIRA , autor, e RÉU: SHALOM SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP réu, estando este último

[SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, CNPJ:

14.709.296/0001-29] em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente Edital da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. 89bc070, cujo teor é o seguinte:

"DECISÃO Observado o teor do artigo 879 da CLT – diante da

inércia da parte reclamada [intimação de ID. 2bb7139], inclusive –,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença apresentados

pela parte autora [ID. 101cad4 e seguinte útil]; cujos valores estão

todos atualizados até 10/04/2024, e fixo o crédito trabalhista bruto

devido à parte reclamante em R$ 30.867,75. A parte reclamada

deverá pagar os honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado da parte reclamante, no valor de R$ 1.543,39. Nos

termos do artigo 43 da Lei n.° 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher a contribuição previdenciária, englobando tanto as

parcelas devidas diretamente pelo empregador, no valor de R$

981,04, quanto àquelas a cargo do empregado, no valor de R$

441,99 autorizado o desconto desta última do crédito da parte

reclamante, em harmonia com o disposto no artigo 30, inciso I,

alínea ‘a’, da Lei de custeio, sem acréscimo de juros ou multa. Em

conformidade com o entendimento sedimentado pela Súmula n.º

368 do C. Tribunal Superior do Trabalho, para os serviços prestados

até 04/03/2009, configura-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença. A partir de 05/03/2009, os

juros de mora incidem desde a data da efetiva prestação dos

serviços, enquanto a multa moratória tem aplicação somente depois

do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto na

citação para o pagamento do tributo, limitada a 20%. Nos termos do

artigo 12-A da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB n.º 1.500, de 29 de

outubro de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e

recolhido aos cofres públicos. Fica dispensada a intimação da União

Federal [Instituto Nacional do Seguro Social - INSS], nos termos da

Portaria Normativa n.º PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023 - relacionados

à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda

retido na fonte, quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Custas processuais arbitradas no comando decisório [sentença de

ID. 1f93df6], a cargo da parte reclamada, no valor corrigido de R$

669,30, também serão devidamente atualizadas e pagas pela parte

ré. Fica a parte reclamada notificada para pagar os débitos ora

liquidados em 48 (quarenta e oito) horas, devidamente atualizados

até a data do efetivo pagamento, ou garantir a execução, inclusive

em relação as contribuições previdenciárias e demais obrigações

apuradas, nos termos do artigo 880 da Consolidação das Leis do

Trabalho, não se aplicando nesta Justiça Especializada o disposto

no artigo 916 do Código de Processo Civil, uma vez que há regra

celetista própria. Em caso de garantia da execução deverá ser

observada a ordem preferencial do artigo 835 do Código de

Processo Civil, consoante determina o artigo 882 da Consolidação

das Leis do Trabalho. Para essa finalidade, confiro força de

mandado a esta Decisão. Depositado o montante para pagamento

da obrigação, libere-se a quem de direito. Descumprida a obrigação,

caberá à parte reclamante o requerimento para início da execução,

nos termos do artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho,

autorizando o Juízo valer-se de todas as ferramentas a sua

disposição, inclusive em relação a eventuais responsáveis pelas

obrigações descumpridas pela devedora principal. Na omissão, terá

início o procedimento para aplicação do disposto no artigo 11-A,

“caput”, e §§ 1º e 2º, também do Diploma consolidado. Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024. CLOVIS VICTORIO JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular".

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010202-97.2024.5.15.0019
AUTOR HERLON WARNER

ADVOGADO FABIANO LIMA PINTO FERRAZ(OAB:
215327/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLON WARNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"(...) Após, intimem-se as partes para dizerem, em cinco dias, se

têm outras provas a produzir, especificando-as e justificando-as,

expressamente, ou alternativamente, apresentarem razões finais

(...)".

Processo Nº ATOrd-0010676-39.2022.5.15.0019
AUTOR CARLOS AUGUSTO DA SILVA

PRADO

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13abd58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento das requisições de pequeno valor, declaro o

processo extinto, à inteligência do artigo 924, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Expeçam-se alvarás a quem de direito, pelo SIF (Sistema de

Interoperabilidade Financeira da Caixa Econômica Federal).

Cumprido, ao arquivo definitivo.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-50.2020.5.15.0019
AUTOR C.T.D.S.

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85e6283.

Processo Nº ATOrd-0010835-50.2020.5.15.0019
AUTOR C.T.D.S.

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU B.S.(.S.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85e6283.

Processo Nº ATSum-0010056-56.2024.5.15.0019
AUTOR EDILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CEZARETTO(OAB:
351108/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b322d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes se têm outras provas a produzir, especificando-as

e justificando-as expressamente, ou, alternativamente, apresentem

razões finais, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra mencionado, estará encerrada a instrução

processual, vindo os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010056-56.2024.5.15.0019
AUTOR EDILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CEZARETTO(OAB:
351108/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b322d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes se têm outras provas a produzir, especificando-as

e justificando-as expressamente, ou, alternativamente, apresentem

razões finais, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra mencionado, estará encerrada a instrução

processual, vindo os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010934-15.2023.5.15.0019
AUTOR W.J.D.S.

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

RÉU S.S.L.E.T.

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.L.E.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 31b7e61.

Processo Nº ATOrd-0010934-15.2023.5.15.0019
AUTOR W.J.D.S.

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

RÉU S.S.L.E.T.

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 31b7e61.

Processo Nº ATOrd-0010932-45.2023.5.15.0019
AUTOR B.F.D.C.

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU M.L.L.

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.D.S.A.

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6ee22f.

Processo Nº ATOrd-0010932-45.2023.5.15.0019
AUTOR B.F.D.C.

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU M.L.L.

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.D.S.A.

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6ee22f.

Processo Nº ATOrd-0010236-48.2019.5.15.0019
AUTOR ANTONIO SOARES MALTA

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU MMC SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

RÉU MAEARA SOUZA SILVERIO

RÉU MMC MONTAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU VALKIR SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f617047

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a devolução de Id c60c515, intime-se a executada Maeara

Sousa Silvério nos endereços obtidos no Id ecc3f81.

Concomitantemente, expeça-se edital.

Nada mais.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010293-27.2023.5.15.0019
AUTOR VANDERLEI LOPES DE CAMPOS

ADVOGADO LAURA TREVISAN GALDEANO(OAB:
377362/SP)

RÉU HYPERA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI LOPES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21cfbd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, com o

escopo de evitar aglomeração e favorecer o acesso à Justiça,

designo audiência de conciliação por videoconferência, para o

dia Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

16/05/2024 às 11:30 com a utilização da plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos e aguardar a

autorização para acesso, a ser concedida pelo administrador da

sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o s  s e g u i n t e s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010293-27.2023.5.15.0019
AUTOR VANDERLEI LOPES DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LAURA TREVISAN GALDEANO(OAB:
377362/SP)

RÉU HYPERA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIAN CARUZO(OAB: 172893/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYPERA S.A.

  - STELLA D'ORO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21cfbd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, com o

escopo de evitar aglomeração e favorecer o acesso à Justiça,

designo audiência de conciliação por videoconferência, para o

dia Conciliação em Conhecimento por videoconferência:

16/05/2024 às 11:30 com a utilização da plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos e aguardar a

autorização para acesso, a ser concedida pelo administrador da

sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o s  s e g u i n t e s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010016-84.2018.5.15.0019
AUTOR MIGUEL ALVARENGA

RÉU CLAUDIO GUIMARAES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SENCHE(OAB:
133216/SP)

ARREMATANTE MARCELO BAGIO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

ADVOGADO NAIARA BIANCHI DOS SANTOS
SILVA(OAB: 368300/SP)

ADVOGADO MAYARA CHRISTIANE LIMA
GARCIA(OAB: 345102/SP)

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE MIE YAMADA
GUIMARAES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SENCHE(OAB:
133216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - EAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6044ccc

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Expeça-se ofício à SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E DA

FAZENDA PÚBLICA DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR (processo

0002766-52.2015.8.16.0075), informando que, oportunamente, as

quantias depositadas nestes autos serão transferidas ao Juízo

deprecante (1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio -

processo 0002038-06.2012.5.09.0093), a quem caberá a

deliberação sobre a existência de eventual valor sobejante.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a este despacho força de OFÍCIO para os

pretendidos, que deverá ser encaminhado ao seu destinatário por

meio eletrônico (cp-2vj-s@tjpr.jus.br).

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de Id 2d870de.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010016-84.2018.5.15.0019
AUTOR MIGUEL ALVARENGA

RÉU CLAUDIO GUIMARAES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SENCHE(OAB:
133216/SP)

ARREMATANTE MARCELO BAGIO

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

ADVOGADO NAIARA BIANCHI DOS SANTOS
SILVA(OAB: 368300/SP)

ADVOGADO MAYARA CHRISTIANE LIMA
GARCIA(OAB: 345102/SP)

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISABETE MIE YAMADA
GUIMARAES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SENCHE(OAB:
133216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6044ccc

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Expeça-se ofício à SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E DA

FAZENDA PÚBLICA DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR (processo

0002766-52.2015.8.16.0075), informando que, oportunamente, as

quantias depositadas nestes autos serão transferidas ao Juízo

deprecante (1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio -

processo 0002038-06.2012.5.09.0093), a quem caberá a

deliberação sobre a existência de eventual valor sobejante.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a este despacho força de OFÍCIO para os

pretendidos, que deverá ser encaminhado ao seu destinatário por

meio eletrônico (cp-2vj-s@tjpr.jus.br).

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de Id 2d870de.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-10.2021.5.15.0019
AUTOR B.V.B.D.S.

ADVOGADO ROBERTO TETSUO FUGI
JUNIOR(OAB: 371145/SP)

RÉU B.I.E.C.D.B.L.

RÉU A.I.E.C.D.B.E.T.L.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU A.C.B.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU A.A.B.

RÉU N.C.B.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

PERITO J.L.M.P.

PERITO M.F.S.

PERITO J.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.B.

  - A.I.E.C.D.B.E.T.L.

  - N.C.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8de5cc3.

Processo Nº ATOrd-0010816-10.2021.5.15.0019
AUTOR B.V.B.D.S.

ADVOGADO ROBERTO TETSUO FUGI
JUNIOR(OAB: 371145/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU B.I.E.C.D.B.L.

RÉU A.I.E.C.D.B.E.T.L.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU A.C.B.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU A.A.B.

RÉU N.C.B.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

PERITO J.L.M.P.

PERITO M.F.S.

PERITO J.L.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8de5cc3.

Processo Nº CumPrSe-0010408-82.2022.5.15.0019
REQUERENTE DANIEL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

REQUERENTE CICERO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

REQUERIDO ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

REQUERIDO SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI E OUTROS

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
E DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E
MICROEMPREENDEDORES DA
REGIAO DE CAPIVARI

ADVOGADO LARISSE DE PAULA(OAB:
349686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS LTDA - ME

  - ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

  - SELMA ANTONIA SCHINCARIOL GIRARDI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892d7fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id f8072bf: razão assiste a Cooperativa de Crédito

Cooplivre - Sicoob Cooplivre quanto à responsabilidade do

protocolo de pedido de baixa da alienação fiduciária registrada no R

-17 da matrícula 32.055 (CRI de Capivari).

Isso posto, intime-se a executada Isadora Schincariol Girardi,

através de seu advogado constituído nos autos, para que, munida

dos documentos de Ids d6e23ea e 458c34e, providencie o

cancelamento da referida alienação fiduciária em 15 (quinze) dias,

sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 77, § 1º, do CPC.

Caberá à devedora, ainda, juntar nos autos, no prazo

supramencionado, prenotação ou protocolo que comprove o pedido

realizado no cartório de registro de imóveis.

Cumprido, tornem conclusos.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010408-82.2022.5.15.0019
REQUERENTE DANIEL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

REQUERENTE CICERO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

REQUERIDO ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO ISADORA SCHINCARIOL GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO ANTONIO FERNANDO DA COSTA
GIRARDI

REQUERIDO SELMA ANTONIA SCHINCARIOL
GIRARDI E OUTROS

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

REQUERIDO AGRICOLA CG E SERVICOS RURAIS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALEXANDRE PIOVESAN
FREITAS(OAB: 260149/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
E DOS PEQUENOS EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E
MICROEMPREENDEDORES DA
REGIAO DE CAPIVARI

ADVOGADO LARISSE DE PAULA(OAB:
349686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - CICERO BARBOSA DA SILVA

  - DANIEL GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892d7fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id f8072bf: razão assiste a Cooperativa de Crédito

Cooplivre - Sicoob Cooplivre quanto à responsabilidade do

protocolo de pedido de baixa da alienação fiduciária registrada no R

-17 da matrícula 32.055 (CRI de Capivari).

Isso posto, intime-se a executada Isadora Schincariol Girardi,

através de seu advogado constituído nos autos, para que, munida

dos documentos de Ids d6e23ea e 458c34e, providencie o

cancelamento da referida alienação fiduciária em 15 (quinze) dias,

sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 77, § 1º, do CPC.

Caberá à devedora, ainda, juntar nos autos, no prazo

supramencionado, prenotação ou protocolo que comprove o pedido

realizado no cartório de registro de imóveis.

Cumprido, tornem conclusos.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010447-50.2020.5.15.0019
AUTOR MARISA RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO LINDBERG PEDRO VALENTIM
NETO(OAB: 196527/MG)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA(OAB: 102215/PR)

RÉU ZILDA CAROLINA DE JESUS

ADVOGADO NOBUAKI HARA(OAB: 84539/SP)

RÉU NA ROCA RESTAURANTE E
CHOPPERIA EIRELI

RÉU VALTER CAMPOS DE JESUS
LANCHONETE - ME

RÉU VALTER CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO NOBUAKI HARA(OAB: 84539/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LIMA(OAB:
286225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER CAMPOS DE JESUS

  - ZILDA CAROLINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167a64c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se conciliaram através da petição de Id 9b93d43, por

meio da qual Na Roça Restaurante e Chopperia Eireli e Valter

Campos de Jesus se comprometeram a efetuar o pagamento total

de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), sendo R$ 13.000,00 (treze mil

reais)ao exequente e R$ 1.000,00 (mil reais) de honorários

advocatícios, em parcela única, até o dia 15/5/2024, no mais

observadas as condições pactuadas na petição conjunta.

Deverão o autor e seu patrono noticiar nos autos o descumprimento

do acordo, até 8 (oito) dias após o vencimento da parcela avençada,

sob pena de preclusão. Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam o retorno do débito,

consoante planilha de Id 4ff450b, com as devidas atualizações,

além de multa de 30% sobre o valor transacionado.

HOMOLOGO o acordo, nestes termos, para que surta os devidos

efeitos.

Os executados deverão recolher a contribuição previdenciária

proporcional à planilha de Id 4ff450b.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais arbitradas no comando decisório, no valor de

R$ 200,00, a cargo do executado, que fica isento do recolhimento

em razão do benefício da Justiça Gratuita concedido no Id 0e9421f.

O pagamento acima especificado (contribuições previdenciárias)

deverá ser comprovado no prazo de 30 (trinta) dias após o

vencimento do crédito integral do exequente, sob pena de

execução.

Por derradeiro, a pedido das partes, mantenham-se as constrições

sobre o veículo de placa CQO-3457 e o imóvel de matrícula 87.480

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(CRI de Araçatuba) até o efetivo cumprimento da avença.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATSum-0010447-50.2020.5.15.0019
AUTOR MARISA RIBEIRO MOREIRA

ADVOGADO LINDBERG PEDRO VALENTIM
NETO(OAB: 196527/MG)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA(OAB: 102215/PR)

RÉU ZILDA CAROLINA DE JESUS

ADVOGADO NOBUAKI HARA(OAB: 84539/SP)

RÉU NA ROCA RESTAURANTE E
CHOPPERIA EIRELI

RÉU VALTER CAMPOS DE JESUS
LANCHONETE - ME

RÉU VALTER CAMPOS DE JESUS

ADVOGADO NOBUAKI HARA(OAB: 84539/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE LIMA(OAB:
286225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

AMERICAN EXPRESS BRASIL
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA RIBEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167a64c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes se conciliaram através da petição de Id 9b93d43, por

meio da qual Na Roça Restaurante e Chopperia Eireli e Valter

Campos de Jesus se comprometeram a efetuar o pagamento total

de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), sendo R$ 13.000,00 (treze mil

reais)ao exequente e R$ 1.000,00 (mil reais) de honorários

advocatícios, em parcela única, até o dia 15/5/2024, no mais

observadas as condições pactuadas na petição conjunta.

Deverão o autor e seu patrono noticiar nos autos o descumprimento

do acordo, até 8 (oito) dias após o vencimento da parcela avençada,

sob pena de preclusão. Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Havendo inadimplemento, as partes estipulam o retorno do débito,

consoante planilha de Id 4ff450b, com as devidas atualizações,

além de multa de 30% sobre o valor transacionado.

HOMOLOGO o acordo, nestes termos, para que surta os devidos

efeitos.

Os executados deverão recolher a contribuição previdenciária

proporcional à planilha de Id 4ff450b.

Fica dispensada a intimação da União, ante a Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47 de 7/7/2023.

Conforme artigo 12-A da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em

harmonia com a Instrução Normativa RFB 1.500, de 29 de outubro

de 2014, não há imposto de renda a ser retido na fonte e recolhido

aos cofres públicos.

Custas processuais arbitradas no comando decisório, no valor de

R$ 200,00, a cargo do executado, que fica isento do recolhimento

em razão do benefício da Justiça Gratuita concedido no Id 0e9421f.

O pagamento acima especificado (contribuições previdenciárias)

deverá ser comprovado no prazo de 30 (trinta) dias após o

vencimento do crédito integral do exequente, sob pena de

execução.

Por derradeiro, a pedido das partes, mantenham-se as constrições

sobre o veículo de placa CQO-3457 e o imóvel de matrícula 87.480

(CRI de Araçatuba) até o efetivo cumprimento da avença.

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

SMM

Processo Nº ATOrd-0011223-45.2023.5.15.0019
AUTOR RONI EVERSOM BELORIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

RÉU F B BABETO

ADVOGADO JOSE LUIZ BORELLA(OAB:
49790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F B BABETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a303d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de adiamento solicitado, considerando tratar-se de

único patrono constituído pela reclamada nos autos, bem como a

possibilidade de remanejamento da pauta de audiências deste

Juízo, defiro a redesignação.

Fica designada a audiência de Instrução por videoconferência

para o dia 09/09/2024 08:00, com a utilização da plataforma Zoom

(Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020),

mantidas as cominações anteriormente previstas.

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83908076312?pwd=VnVGRnpYWFZmZjFwN3k4eVpn

YTNSZz09

ID da reunião: 839 0807 6312

Senha de acesso: 248026

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011223-45.2023.5.15.0019
AUTOR RONI EVERSOM BELORIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

RÉU F B BABETO

ADVOGADO JOSE LUIZ BORELLA(OAB:
49790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI EVERSOM BELORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a303d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de adiamento solicitado, considerando tratar-se de

único patrono constituído pela reclamada nos autos, bem como a

possibilidade de remanejamento da pauta de audiências deste

Juízo, defiro a redesignação.

Fica designada a audiência de Instrução por videoconferência

para o dia 09/09/2024 08:00, com a utilização da plataforma Zoom

(Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020),

mantidas as cominações anteriormente previstas.

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83908076312?pwd=VnVGRnpYWFZmZjFwN3k4eVpn

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2692
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

YTNSZz09

ID da reunião: 839 0807 6312

Senha de acesso: 248026

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-04.2022.5.15.0019
AUTOR LUIZ GUSTAVO FELIPPE

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO CLAUDIA SOUZA CARVALHO
BERTOLDO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO TANISMARA FERNANDES DE
CASTRO

PERITO GUSTAVO HARLEY FAZANHA
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823266a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da períc ia médica a ser real izada, para

prossegu imento  des igno aud iênc ia  de Instrução por

videoconferência, para o dia 23/09/2024 10:05, com a utilização

da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83908076312?pwd=VnVGRnpYWFZmZjFwN3k4eVpn

YTNSZz09

ID da reunião: 839 0807 6312

Senha de acesso: 248026

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais
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Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010646-04.2022.5.15.0019
AUTOR LUIZ GUSTAVO FELIPPE

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU DA MATA S.A. - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO CLAUDIA SOUZA CARVALHO
BERTOLDO

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO TANISMARA FERNANDES DE
CASTRO

PERITO GUSTAVO HARLEY FAZANHA
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823266a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da períc ia médica a ser real izada, para

prossegu imento  des igno aud iênc ia  de Instrução por

videoconferência, para o dia 23/09/2024 10:05, com a utilização

da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

Na audiência de instrução as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais sob pena de confissão (súmula n.º 74 do c.

Tribunal Superior do Trabalho), e trazer suas testemunhas,

independentemente de notificação, na forma do artigo 825, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83908076312?pwd=VnVGRnpYWFZmZjFwN3k4eVpn

YTNSZz09

ID da reunião: 839 0807 6312

Senha de acesso: 248026

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser
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o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010408-14.2024.5.15.0019
AUTOR RENE DE JESUS SANTANA

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

ADVOGADO VITORIA RODRIGUES
PASCOAL(OAB: 509404/SP)

AUTOR CARLOS FERNANDO NASCIMENTO
DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

ADVOGADO VITORIA RODRIGUES
PASCOAL(OAB: 509404/SP)

RÉU MYF CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA

  - RENE DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b00df6

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação foi proposta por dois reclamantes.

Em que pese em que pese os pedidos sejam os mesmos, sendo os

contratos de trabalho das autoras distintos, se revela conveniente

evitar dificuldades à prolação de sentença e à condução das fases

de liquidação e execução.

Deverá cada reclamante ingressar com ação autônoma, que será

distribuída para esta Vara do Trabalho, por dependência. Assim

procedendo, será possível que a jurisdição seja prestada de forma

mais célere.

Assim, deixo de resolver o mérito, nos termos do inciso IV, do artigo

485, do CPC.

Custas pelos reclamantes, calculadas sobre o valor da causa de

R$42.384,00, no importe de R$847,68, das quais ficam isentos, na

forma da lei.

Oportunamente, arquive-se.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010368-32.2024.5.15.0019
AUTOR IEDA MILENA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RÉU AVAL ADMINISTRACAO DE
COBRANCA E CADASTRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MILENA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3d2d7

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, designo

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo) para o

dia 06/06/2024 09:20, com a utilização da plataforma Zoom (Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87486556413?pwd=WEEvditsbXVuMC9OcnNGdWFIY

VNEUT09

ID da reunião: 874 8655 6413

Senha de acesso: 054977

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

Observação: Solicita-se que, caso aconteça de a parte acessar a

sala de audiência no horário agendado e o Juízo ainda não houver

acessado, que permaneça aguardando, pois o fato decorrerá de

atraso da audiência virtual anterior.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual
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no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010406-44.2024.5.15.0019
AUTOR ANTONIO AUGUSTO SANTOS

ADVOGADO TAINARA SALVIATO(OAB: 97966/PR)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU MEIC - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
- ME

RÉU ELETROMEC MONTAGEM E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc36eb

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 05/06/2024 09:45,

com a ut i l ização da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010232-35.2024.5.15.0019
AUTOR CATIA ALVES LAMEU

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

RÉU CICERO NERIS DE SOUZA
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA ALVES LAMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e33b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação de que a autora encontra-se detida, no prazo de

48 horas o patrono da reclamante deverá informar o atual local em

que a reclamante encontra-se detida.

Após, expeça-se ofício ao centro prisional para que providencie os

meios necessários para a reclamante participar da audiência de

forma telepresencial.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 29/05/2024 às

11:30, com a utilização da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2698
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-70.2024.5.15.0019
AUTOR NILSON HENRIQUE OLIVEIRA SA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00717b8

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 05/06/2024 09:30, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência
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telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-70.2024.5.15.0019
AUTOR NILSON HENRIQUE OLIVEIRA SA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON HENRIQUE OLIVEIRA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00717b8

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 05/06/2024 09:30, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).
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As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010398-67.2024.5.15.0019
AUTOR CLEICIMARA DO NASCIMENTO DE

ARAUJO

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

ADVOGADO LUCAS CALIXTO ESCORPIONI(OAB:
392995/SP)

ADVOGADO LUIZ TAVARES CAMARA
JUNIOR(OAB: 467245/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEICIMARA DO NASCIMENTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858b60d

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 05/06/2024 09:15, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências
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pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010928-42.2022.5.15.0019
AUTOR LUIZ BIARARA

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VALPARAISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BIARARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7890b6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se à parte reclamante o prazo de até 08 (oito) dias, para

promoção do efetivo início das fases de liquidação/execução de

sentença, em cumprimento ao comando decisório [sentença / v.

Acórdão ad quem], transitado em julgado. Destarte, no prazo em

epígrafe, deverá apresentar os seus cálculos de liquidação [nos

termos do artigo 2º da Recomendação CR nº 05/2019, bem como

do artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR n.º 05/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR n.º 01/2017), ambos do Egrégio TRT da

15ª Região, os cálculos de liquidação de sentença deverão ser

apresentados ut i l i zando-se  do S ISTEMA Pje-Calc ,

p r io r i ta r iamente ] .

Superada a determinação judicial, imediatamente após, da conta de

liquidação de sentença apresentada pela parte autora, dê-se vista

à(s) parte(s) reclamada(s), intimando-a(s), pelo prazo (comum) de

08 (oito) dias [especificidade – Ente Público reclamado – prazo em

dobro], para, querendo, manifestar(em)-se em eventual impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões, não bastando a

simples apresentação de cálculos alternativos.

Divergentes as partes litigantes e não sendo possível à

Secretaria desta Vara do Trabalho aferir aquele que fielmente

reflete o teor do comando decisório [sentença / v. Acórdão ad

quem], determinar-se-á a realização de perícia técnico-contábil, à

inteligência do artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho [I

- Elaborada a conta e tornada líquida, pelo Órgão auxiliar da justiça

- d. Perito judicial -; a teor do artigo 879, § 2º, da CLT, dê-se vista às

partes litigantes, intimando-as, pelo prazo comum de 08 (oito) dias

[especificidade – Ente Público reclamado – prazo em dobro], para,

querendo,  man i fes tarem-se em eventua l  impugnação

fundamentada; II- Impugnados os cálculos aferidos, dê-se vista ao

Expert judicial, intimando-o, pelo prazo de 10 (dez) dias, para fins

de esclarecimentos; e III- Imediatamente após, retornem os autos

conclusos, para homologação e/ou demais providências.]..

A parte autora e a parte reclamada deverão indicar o número de sua

conta corrente/poupança ativa, a fim de que eventual crédito

trabalhista existente / saldo remanescente nos presentes autos seja

adimplido / devolvido, através de Ofício direto à Instituição

Financeira depositária.

Por fim, caberá à parte reclamante o requerimento para início da

execução, nos termos do artigo 878 da Consolidação das Leis do

Trabalho, autorizando o Juízo valer-se de todas as ferramentas a

sua disposição, inclusive em relação a eventuais responsáveis

pelas obrigações descumpridas pela devedora principal. Na

omissão, terá início o procedimento para aplicação do disposto no

artigo 11-A, “caput”, e §§ 1º e 2º, também do Diploma consolidado.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010037-50.2024.5.15.0019
AUTOR A.S.D.S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU E.E.L.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

RÉU R.E.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO T.C.S.

PERITO J.C.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.L.

  - R.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a06aca3.

Processo Nº ATOrd-0010037-50.2024.5.15.0019
AUTOR A.S.D.S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU E.E.L.

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)
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RÉU R.E.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO T.C.S.

PERITO J.C.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a06aca3.

Processo Nº ATOrd-0010697-20.2019.5.15.0019
AUTOR MELISSA LIMA DA COSTA

MARTINHO

ADVOGADO RENE GUSTAVO NEGRI
CONSTANTINO(OAB: 330546/SP)

ADVOGADO FABIANO VIEIRA LIMA(OAB:
330175/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA LIMA DA COSTA MARTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226767e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, envie

ao e-mail da Secretaria da Vara (saj.1vt.aracatuba@trt15.jus.br)

ou anexe diretamente no processo eletrônico o arquivo referente

ao cálculo homologado no formato/extensão “.PJC” (arquivo do

PJe-Calc), para a respectiva importação no sistema Pje-Calc e

utilização na atualização de valores pela Secretaria.

Cumprido, expeçam-se requisições de pequeno valor.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010842-37.2023.5.15.0019
AUTOR L.C.V.D.S.

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU R.E.S.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.B.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.R.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.Y.

PERITO J.L.M.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.Q.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.e.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.L.V.

PERITO J.C.V.

PERITO T.C.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.F.D.P.d.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b3218e5.

Processo Nº ATOrd-0010842-37.2023.5.15.0019
AUTOR L.C.V.D.S.

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU R.E.S.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.B.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.R.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.Y.

PERITO J.L.M.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.Q.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.e.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.A.L.V.

PERITO J.C.V.

PERITO T.C.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.F.D.P.d.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.V.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b3218e5.

Processo Nº ATOrd-0010397-82.2024.5.15.0019
AUTOR MARCIO JOSE LOPES VIEIRA

ADVOGADO CARLOS ALCEBIADES
ARTIOLI(OAB: 197621/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE LOPES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e59fd

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, quando da autuação, optou pelo trâmite do processo

pelo “Juízo 100% Digital”.

Considerando que a tramitação pelo sistema do Juízo 100% Digital

depende da concordância de todas as partes do processo, a

reclamada deverá, tão logo se habilite nos autos, manifestar sua

concordância ou não com tal forma de tramitação.

Caso haja manifestação de concordância pelo réu, fica deferido

desde já o pedido, devendo ser retificada a autuação para que

conste a respectiva característica nos autos.

Com fundamento na Portaria GP-CR nº 002/2022, em harmonia

com o § 1º, do art. 1º, da Ordem de Serviço nº 04, de 06 de maio de

2022, da Corregedoria Regional do TRT da 15ª Região, delibera

este Juízo pela des ignação de audiência In icial  por

videoconferência para o dia 05/06/2024 09:00, com a utilização da

plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020).

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link ou código abaixo e aguardar a autorização para

acesso, a ser concedida pelo administrador da sala.

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89607124213?pwd=VUNzYWMxd0RhQnBIRWp2eDJ2

bkFnZz09

ID da reunião: 896 0712 4213

Senha: 171628

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar o

aplicativo.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar no link

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência

telepresencial.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e

informada a identificação correta das partes, com a

denominação “horário da audiência - reclamante/Nome”,

“horário da audiência - reclamada/Nome”, “horário da

audiência- preposto reclamada/Nome”, “horário da audiência -

advogado/reclamante - Nome”, “horário da audiência-

advogado/reclamada - Nome".

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 24h de

antecedência da audiência.

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade, e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.
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Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010572-47.2022.5.15.0019
AUTOR MAICON AURELIO DA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU RFT GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO EDSON DA CUNHA MARTINS(OAB:
21700/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RFT GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4877acc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

MMMF

Processo Nº ATOrd-0011167-27.2014.5.15.0019
AUTOR IVALDO BATISTA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU VALDECIR JOAO DE CASTILHO - ME

RÉU GP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU OSMAR SALVIANO RODRIGUES

RÉU EMPREITEIRA SALVIANO & SILVA
LTDA - ME

RÉU OSMAR DA SILVA

RÉU VALDECIR JOAO DE CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAP - ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS DE MOURA

ADVOGADO LINA ANDREA SANTAROSA
MUSSI(OAB: 206038/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE CARVALHO
GUEDES

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE CARVALHO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41902a0

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Preliminarmente, dê-se ciência à adquirente do levantamento dos

débitos de IPVA (Id 3b6702c).

Por outro lado, observo que remanescem multas de trânsito (Id

e2d8739) e que, até o momento, não houve expedição de ofício ao

órgão competente para a baixa dos gravames.

Destarte, oficie-se à unidade do Detran em Guaiçara-SP,

informando que, por meio de alienação judicial realizada no

processo 0011167-27.2014.5.15.0019 e homologada por este Juízo

em 1º de abril de 2024 (Id 4d547f2), SÔNIA MARIA DE

CARVALHO GUEDES, portadora do RG 27.111.844-1 SSP/SP e

CPF 314.137.848-79, com endereço na Rua Francisco Duarte

Rezende, 88, Jardim Carlos Lourenço, Campinas-SP, CEP 13101-

150, adquiriu um veículo Hyundai HB20 1.0, Comfort, placa

FPF5839, Renavam 01057377578, ano/modelo 2015/2015,

álcool/gasolina, de cor branca.

Considerando que a alienação judicial é forma de aquisição

originária, à adquirente de boa-fé não cabe a responsabilidade

sobre débitos, ônus ou encargos anteriores à obtenção do bem.

Destarte, determino que o veículo Hyundai HB20 1.0, Comfort,

placa FPF5839, Renavam 01057377578, ano/modelo 2015/2015

seja DESONERADO de quaisquer débitos prévios à alienação

judicial, nos termos do art. 130, parágrafo único, do CTN e do art.

908, § 1º, do CPC.

Assim, todos os ônus ou encargos em nome de proprietários
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anteriores não deverão ser cobrados de SÔNIA MARIA DE

CARVALHO GUEDES (CPF 314.137.848-79), em especial os que

impeçam o seu licenciamento, a exemplo das multas de trânsito

constantes do extrato de Id e2d8739.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a este despacho força de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado por correspondência eletrônica e instruído com

cópias dos documentos de Ids 4d547f2, 6876b39 e e2d8739.

Eventuais respostas deverão ser dirigidas ao e-mail

saj.1vt.aracatuba@trt15.jus.br.

Cumpra-se.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011167-27.2014.5.15.0019
AUTOR IVALDO BATISTA

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU VALDECIR JOAO DE CASTILHO - ME

RÉU GP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU OSMAR SALVIANO RODRIGUES

RÉU EMPREITEIRA SALVIANO & SILVA
LTDA - ME

RÉU OSMAR DA SILVA

RÉU VALDECIR JOAO DE CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

CAP - ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS DE MOURA

ADVOGADO LINA ANDREA SANTAROSA
MUSSI(OAB: 206038/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARIA DE CARVALHO
GUEDES

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41902a0

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Preliminarmente, dê-se ciência à adquirente do levantamento dos

débitos de IPVA (Id 3b6702c).

Por outro lado, observo que remanescem multas de trânsito (Id

e2d8739) e que, até o momento, não houve expedição de ofício ao

órgão competente para a baixa dos gravames.

Destarte, oficie-se à unidade do Detran em Guaiçara-SP,

informando que, por meio de alienação judicial realizada no

processo 0011167-27.2014.5.15.0019 e homologada por este Juízo

em 1º de abril de 2024 (Id 4d547f2), SÔNIA MARIA DE

CARVALHO GUEDES, portadora do RG 27.111.844-1 SSP/SP e

CPF 314.137.848-79, com endereço na Rua Francisco Duarte

Rezende, 88, Jardim Carlos Lourenço, Campinas-SP, CEP 13101-

150, adquiriu um veículo Hyundai HB20 1.0, Comfort, placa

FPF5839, Renavam 01057377578, ano/modelo 2015/2015,

álcool/gasolina, de cor branca.

Considerando que a alienação judicial é forma de aquisição

originária, à adquirente de boa-fé não cabe a responsabilidade

sobre débitos, ônus ou encargos anteriores à obtenção do bem.

Destarte, determino que o veículo Hyundai HB20 1.0, Comfort,

placa FPF5839, Renavam 01057377578, ano/modelo 2015/2015

seja DESONERADO de quaisquer débitos prévios à alienação

judicial, nos termos do art. 130, parágrafo único, do CTN e do art.

908, § 1º, do CPC.

Assim, todos os ônus ou encargos em nome de proprietários

anteriores não deverão ser cobrados de SÔNIA MARIA DE

CARVALHO GUEDES (CPF 314.137.848-79), em especial os que

impeçam o seu licenciamento, a exemplo das multas de trânsito

constantes do extrato de Id e2d8739.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro a este despacho força de OFÍCIO, devendo ser

encaminhado por correspondência eletrônica e instruído com

cópias dos documentos de Ids 4d547f2, 6876b39 e e2d8739.

Eventuais respostas deverão ser dirigidas ao e-mail

saj.1vt.aracatuba@trt15.jus.br.

Cumpra-se.

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-62.2022.5.15.0019
AUTOR MARCELO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)

RÉU GUIMATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA MUSSATO(OAB:
21786/MS)

RÉU KATIA PEIXOTO GARCIA MOREIRA

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIANO ROGERIO BRAGHIM(OAB:
149792/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO DANILO MASTRANGELO
TOMAZETI(OAB: 204263/SP)

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da sentença de Id a7ac04a.

Processo Nº ATOrd-0010571-62.2022.5.15.0019
AUTOR MARCELO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)

RÉU GUIMATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA MUSSATO(OAB:
21786/MS)

RÉU KATIA PEIXOTO GARCIA MOREIRA

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO BRAGHIM(OAB:
149792/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO DANILO MASTRANGELO
TOMAZETI(OAB: 204263/SP)

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da sentença de Id a7ac04a.

Processo Nº ATOrd-0010571-62.2022.5.15.0019
AUTOR MARCELO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
314090/SP)

RÉU GUIMATUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA MUSSATO(OAB:
21786/MS)

RÉU KATIA PEIXOTO GARCIA MOREIRA

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO BRAGHIM(OAB:
149792/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO DANILO MASTRANGELO
TOMAZETI(OAB: 204263/SP)

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da sentença de Id a7ac04a.

Processo Nº ATOrd-0011221-75.2023.5.15.0019
AUTOR ANA KARINA LEONARDI

GONCALVES LUCIANO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO GEIZA BATISTA MAGAINE(OAB:
488500/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KARINA LEONARDI GONCALVES LUCIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID b4f2ed7.

Processo Nº ATOrd-0011221-75.2023.5.15.0019
AUTOR ANA KARINA LEONARDI

GONCALVES LUCIANO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO GEIZA BATISTA MAGAINE(OAB:
488500/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID b4f2ed7.

Processo Nº CumPrSe-0011124-75.2023.5.15.0019
REQUERENTE MARCIO ROGERIO PROGETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

REQUERIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

REQUERIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

REQUERIDO MACKISON - TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA. - ME

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO PROGETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do ofício de ID 5d522e7.

Processo Nº CumPrSe-0011124-75.2023.5.15.0019
REQUERENTE MARCIO ROGERIO PROGETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

REQUERIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

REQUERIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

REQUERIDO MACKISON - TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA. - ME

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Ciência às partes do ofício de ID 5d522e7.

Processo Nº CumPrSe-0011124-75.2023.5.15.0019
REQUERENTE MARCIO ROGERIO PROGETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

REQUERIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

REQUERIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

REQUERIDO MACKISON - TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA. - ME

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do ofício de ID 5d522e7.

Processo Nº CumPrSe-0011124-75.2023.5.15.0019
REQUERENTE MARCIO ROGERIO PROGETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

REQUERIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

REQUERIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

REQUERIDO MACKISON - TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA. - ME

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do ofício de ID 5d522e7.

Processo Nº CumPrSe-0011124-75.2023.5.15.0019
REQUERENTE MARCIO ROGERIO PROGETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

REQUERIDO REDECARD S/A

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

REQUERIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

REQUERIDO MACKISON - TECNOLOGIA &
INFORMATICA LTDA. - ME

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do ofício de ID 5d522e7.

Processo Nº ATOrd-0011219-08.2023.5.15.0019
AUTOR LOURIVALDO ARANHA

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A -

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO ARANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID 26c248d.

Processo Nº ATOrd-0011219-08.2023.5.15.0019
AUTOR LOURIVALDO ARANHA

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A -

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID 26c248d.

Processo Nº ATOrd-0011219-08.2023.5.15.0019
AUTOR LOURIVALDO ARANHA

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A -

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA GENERALCO S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID 26c248d.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011219-08.2023.5.15.0019
AUTOR LOURIVALDO ARANHA

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A -

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOAZUL S/A - ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID 26c248d.

Processo Nº ATOrd-0011219-08.2023.5.15.0019
AUTOR LOURIVALDO ARANHA

ADVOGADO RENATO ALVES DA SILVA(OAB:
383599/SP)

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A -

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ARALCO S A - INDUSTRIA E
COMERCIO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S A - INDUSTRIA E COMERCIO EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do laudo pericial ID 26c248d.

Processo Nº ATSum-0011044-14.2023.5.15.0019
AUTOR MICHAEL EDUARDO JUSTINO

FARIAS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 345461/SP)

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL EDUARDO JUSTINO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id 541c1d3.

Processo Nº ATSum-0011044-14.2023.5.15.0019
AUTOR MICHAEL EDUARDO JUSTINO

FARIAS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 345461/SP)

ADVOGADO SAMANTA FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 316019/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id 541c1d3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010985-26.2023.5.15.0019
AUTOR VICTOR HENRIQUE MANOEL

MARIANO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO GEIZA BATISTA MAGAINE(OAB:
488500/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c696c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento do débito exequendo, declaro o processo

extinto, à inteligência do artigo 924, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Expeçam-se alvarás, conforme determinado.

Interrompam-se as ordens de bloqueio de valores da reclamada

pelo convênio Sisbajud.

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010985-26.2023.5.15.0019
AUTOR VICTOR HENRIQUE MANOEL

MARIANO

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

ADVOGADO GEIZA BATISTA MAGAINE(OAB:
488500/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HENRIQUE MANOEL MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c696c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento do débito exequendo, declaro o processo

extinto, à inteligência do artigo 924, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Expeçam-se alvarás, conforme determinado.

Interrompam-se as ordens de bloqueio de valores da reclamada

pelo convênio Sisbajud.

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

    CLOVIS VICTORIO JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010127-58.2024.5.15.0019
AUTOR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

ADVOGADO CARLOS ALCEBIADES
ARTIOLI(OAB: 197621/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id b98655e.

Processo Nº ATOrd-0010127-58.2024.5.15.0019
AUTOR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

ADVOGADO CARLOS ALCEBIADES
ARTIOLI(OAB: 197621/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais - id b98655e.

Processo Nº ATOrd-0011099-62.2023.5.15.0019
AUTOR DIOGENES DE PONTES SANTOS

ADVOGADO ARIELLY D CARLA SANTANA(OAB:
401567/SP)

RÉU R. B. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. B. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8843c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id e4a616e: com razão a executada.

Comprovado o deferimento da recuperação judicial em 17/1/2024,

data anterior ao acordo firmado entre as partes (3/4/2024, Id

20ac231), a restituição dos valores bloqueados no Id cf83050 é

medida que se impõe.

Nesse sentido, cito o acórdão relativo ao agravo de petição do

processo 0011841-34.2022.5.15.0145, publicado em 5/3/2024

(relator Fabio Grasselli), que versa sobre a mesma questão:

A Lei n.º 14.112/2020 promoveu uma série de alterações na Lei n.º

11.101/05, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a

falência do empresário e da sociedade empresária.

O artigo 6º da referida Lei possui, em sua redação atual, o seguinte

teor:

"Art.  6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial  impl ica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste

artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar

devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez

reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe

própria.

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal. (...)"

Diante das regras transcritas, a iterativa e atual jurisprudência do C.

TST firmou entendimento no sentido de que os bens eventualmente

penhorados pelo Juízo trabalhista devem ser postos à disposição do

Juízo Universal, ainda que a constrição tenha ocorrido em momento

anterior à decretação da recuperação judicial, evitando-se, assim,

prejuízos ao plano de recuperação.

Neste contexto, a competência desta Especializada encerra-se com

a constituição do crédito e sua habilitação perante o Juízo em que

foi deferida a recuperação judicial.

[...]

Desta forma, em virtude do disposto no inciso III do artigo 6º da Lei

n.º 11.101/05, introduzido pela Lei n.º 14.112/2020, e em

consonância com entendimento que atualmente prevalece na

jurisprudência e doutrina pátrias, só se pode concluir superado o

entendimento do MM. Juízo de origem acerca da possibilidade de

liberação dos valores correspondentes ao crédito da exequente a

partir da reserva operada via SISBAJUD nos autos do processo

piloto (processo n.º 0010216-96.2021.5.15.0145), ainda que a

constrição tenha ocorrido em data anterior ao deferimento da

recuperação judicial, competindo ao Juízo Universal deliberar

acerca da destinação dos valores penhorados.

Merece reforma, pois, a decisão agravada para, afastando a
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decisão extintiva, determinar que o MM. Juízo de origem se

abstenha de adotar medidas com vistas à liberação de valores e

providencie a habilitação do crédito da exequente nos autos em que

foi deferida a recuperação judicial.

Dou provimento ao recurso.

Por todo o exposto, suspenda-se o feito, nos termos do § 4º do art.

6º da Lei 11.101/2005 e liberem-se à executada as constrições

efetuadas no Id cf83050. Providencie a Secretaria.

Decorrido o prazo supracitado, expeça-se certidão para habilitação

do crédito exequendo no Juízo competente (processo 1000006-

77.2023.8.26.0359 - Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS - Vara

Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados

à Arbitragem de São José do Rio Preto-SP).

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011099-62.2023.5.15.0019
AUTOR DIOGENES DE PONTES SANTOS

ADVOGADO ARIELLY D CARLA SANTANA(OAB:
401567/SP)

RÉU R. B. ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEX BENANTE(OAB: 313879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES DE PONTES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8843c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestação de Id e4a616e: com razão a executada.

Comprovado o deferimento da recuperação judicial em 17/1/2024,

data anterior ao acordo firmado entre as partes (3/4/2024, Id

20ac231), a restituição dos valores bloqueados no Id cf83050 é

medida que se impõe.

Nesse sentido, cito o acórdão relativo ao agravo de petição do

processo 0011841-34.2022.5.15.0145, publicado em 5/3/2024

(relator Fabio Grasselli), que versa sobre a mesma questão:

A Lei n.º 14.112/2020 promoveu uma série de alterações na Lei n.º

11.101/05, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a

falência do empresário e da sociedade empresária.

O artigo 6º da referida Lei possui, em sua redação atual, o seguinte

teor:

"Art.  6º A decretação da falência ou o deferimento do

processamento da recuperação judicial  impl ica:

I - suspensão do curso da prescrição das obrigações do devedor

sujeitas ao regime desta Lei;

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive

daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a

créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência;

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,

sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial

sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou

extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência.

(...)

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste

artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar

devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez

reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe

própria.

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal. (...)"

Diante das regras transcritas, a iterativa e atual jurisprudência do C.

TST firmou entendimento no sentido de que os bens eventualmente

penhorados pelo Juízo trabalhista devem ser postos à disposição do

Juízo Universal, ainda que a constrição tenha ocorrido em momento

anterior à decretação da recuperação judicial, evitando-se, assim,

prejuízos ao plano de recuperação.

Neste contexto, a competência desta Especializada encerra-se com

a constituição do crédito e sua habilitação perante o Juízo em que

foi deferida a recuperação judicial.
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[...]

Desta forma, em virtude do disposto no inciso III do artigo 6º da Lei

n.º 11.101/05, introduzido pela Lei n.º 14.112/2020, e em

consonância com entendimento que atualmente prevalece na

jurisprudência e doutrina pátrias, só se pode concluir superado o

entendimento do MM. Juízo de origem acerca da possibilidade de

liberação dos valores correspondentes ao crédito da exequente a

partir da reserva operada via SISBAJUD nos autos do processo

piloto (processo n.º 0010216-96.2021.5.15.0145), ainda que a

constrição tenha ocorrido em data anterior ao deferimento da

recuperação judicial, competindo ao Juízo Universal deliberar

acerca da destinação dos valores penhorados.

Merece reforma, pois, a decisão agravada para, afastando a

decisão extintiva, determinar que o MM. Juízo de origem se

abstenha de adotar medidas com vistas à liberação de valores e

providencie a habilitação do crédito da exequente nos autos em que

foi deferida a recuperação judicial.

Dou provimento ao recurso.

Por todo o exposto, suspenda-se o feito, nos termos do § 4º do art.

6º da Lei 11.101/2005 e liberem-se à executada as constrições

efetuadas no Id cf83050. Providencie a Secretaria.

Decorrido o prazo supracitado, expeça-se certidão para habilitação

do crédito exequendo no Juízo competente (processo 1000006-

77.2023.8.26.0359 - Foro Especializado das 2ª, 5ª e 8ª RAJS - Vara

Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados

à Arbitragem de São José do Rio Preto-SP).

Intimem-se.

ARAÇATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

CLOVIS VICTORIO JUNIOR

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010079-12.2018.5.15.0019
AUTOR JONATHAN DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MYRIAM CRISTINA PEREIRA
SIMOES(OAB: 117590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Deverá a parte reclamada, no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas, enviar ao e-mail da Secretaria desta Vara do Trabalho

(saj.1vt.aracatuba@trt15.jus.br) o arquivo referente ao cálculo

homologado em formato “.PJC” (PJe-Calc), para a respectiva

importação no sistema Pje-Calc e utilização na atualização de

valores pela Secretaria. Oportunamente, analisar-se-á a

manifestação patronal de ID. 7ffa8e2. Intime-se.[...]" - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO IGNACIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. 51e5db1.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. 51e5db1.

Processo Nº ATOrd-0010544-45.2023.5.15.0019
AUTOR ADAO IGNACIO GOMES

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CENTURION SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU ANDERSON MOREIRA DA SILVA

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. 51e5db1.

Processo Nº ATOrd-0010178-69.2024.5.15.0019
AUTOR WILLIAM CANDIDO REIS

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU AFA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

RÉU ANDRE LUIS TREVISAN SANCHES
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CANDIDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 4f0c4f5.

Processo Nº ATOrd-0010178-69.2024.5.15.0019
AUTOR WILLIAM CANDIDO REIS

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU AFA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

RÉU ANDRE LUIS TREVISAN SANCHES
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 4f0c4f5.

Processo Nº ATOrd-0010178-69.2024.5.15.0019
AUTOR WILLIAM CANDIDO REIS

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU AFA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

RÉU ANDRE LUIS TREVISAN SANCHES
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOBRAL DOS SANTOS
LONGUE(OAB: 381966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS TREVISAN SANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 4f0c4f5.

Processo Nº ATOrd-0010275-40.2022.5.15.0019
AUTOR L.C.R.

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU D.M.S.A.E.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO R.H.D.A.

PERITO G.A.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.R.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41b38cc.

Processo Nº ATOrd-0010275-40.2022.5.15.0019
AUTOR L.C.R.

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

RÉU D.M.S.A.E.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO R.H.D.A.

PERITO G.A.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.S.A.E.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 34b5b34.

Processo Nº ATOrd-0010027-74.2022.5.15.0019
AUTOR VERA LUCIA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO SILIA MAIRA ANANIAS
BATISTA(OAB: 446277/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES SILVA(OAB:
102201/PR)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da r. Decisão homologatória de cálculos de

liquidação de sentença de ID. 89bc070.

Processo Nº ATOrd-0010788-71.2023.5.15.0019
AUTOR RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 3de89d7, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010788-71.2023.5.15.0019
AUTOR RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 3de89d7, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010788-71.2023.5.15.0019
AUTOR RAFAEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 3de89d7, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010789-56.2023.5.15.0019
AUTOR GERSON RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON RAMALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 7d7f223, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010789-56.2023.5.15.0019
AUTOR GERSON RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 7d7f223, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010789-56.2023.5.15.0019
AUTOR GERSON RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 7d7f223, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010850-14.2023.5.15.0019
AUTOR LUCAS RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAMALHO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 72ef241, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010850-14.2023.5.15.0019
AUTOR LUCAS RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 72ef241, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010850-14.2023.5.15.0019
AUTOR LUCAS RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU B. DOS SANTOS DIAS EMPREITEIRA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
340100/SP)

RÉU CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

ADVOGADO CARLOS SERGIO DIAS ANDRADE
JUNIOR(OAB: 379857/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Vista ao d. Perito judicial [Dr. José Luís Rovedilho], pelo prazo

de 10 (dez) dias, acerca da impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença apresentada sob a ID. 72ef241, pela parte reclamada.

Oportunamente, retornem conclusos. Intimem-se. - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular do Trabalho[...]".

Processo Nº ATOrd-0010903-92.2023.5.15.0019
AUTOR DANIEL CAETANO VIDAL

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

RÉU J. B. A. DE SOUSA CONSTRUCOES

RÉU 2027 OPUS ONE ARACATUBA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CAETANO VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 9eb8e25.

Processo Nº ATOrd-0010903-92.2023.5.15.0019
AUTOR DANIEL CAETANO VIDAL

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

RÉU J. B. A. DE SOUSA CONSTRUCOES

RÉU 2027 OPUS ONE ARACATUBA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2027 OPUS ONE ARACATUBA EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do r. Decisum de ID. 9eb8e25.

Processo Nº ATSum-0010165-12.2020.5.15.0019
AUTOR GLEIDSON ROITIMA PAULA RUFINO
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ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Em observância à manifestação patronal de ID. b455056;

defere-se, excepcionalmente, o pedido de elastecimento do termo

final de prazo, nos moldes requeridos – adicional e improrrogável

por até 15 (quinze) dias, portanto –, a fim de que seja comprovado

nos presentes autos, pela parte ré, o depósito judicial do crédito

trabalhista bruto apurado, atualizado, nos termos da Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

18df771. Cumprida a determinação judicial, liberem-se os valores, a

quem de direito; e, ato contínuo, após, nada mais havendo, a

execução estará extinta, será dada baixa e os autos serão

arquivados, definitivamente. Noutro vértice, no silêncio, dar-se-á

início aos atos expropriatórios, autorizado o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis. Intimem-se.[...]" - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010165-12.2020.5.15.0019
AUTOR GLEIDSON ROITIMA PAULA RUFINO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Em observância à manifestação patronal de ID. b455056;

defere-se, excepcionalmente, o pedido de elastecimento do termo

final de prazo, nos moldes requeridos – adicional e improrrogável

por até 15 (quinze) dias, portanto –, a fim de que seja comprovado

nos presentes autos, pela parte ré, o depósito judicial do crédito

trabalhista bruto apurado, atualizado, nos termos da Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

18df771. Cumprida a determinação judicial, liberem-se os valores, a

quem de direito; e, ato contínuo, após, nada mais havendo, a

execução estará extinta, será dada baixa e os autos serão

arquivados, definitivamente. Noutro vértice, no silêncio, dar-se-á

início aos atos expropriatórios, autorizado o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis. Intimem-se.[...]" - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010165-12.2020.5.15.0019
AUTOR GLEIDSON ROITIMA PAULA RUFINO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Em observância à manifestação patronal de ID. b455056;

defere-se, excepcionalmente, o pedido de elastecimento do termo

final de prazo, nos moldes requeridos – adicional e improrrogável

por até 15 (quinze) dias, portanto –, a fim de que seja comprovado

nos presentes autos, pela parte ré, o depósito judicial do crédito

trabalhista bruto apurado, atualizado, nos termos da Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

18df771. Cumprida a determinação judicial, liberem-se os valores, a

quem de direito; e, ato contínuo, após, nada mais havendo, a

execução estará extinta, será dada baixa e os autos serão
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arquivados, definitivamente. Noutro vértice, no silêncio, dar-se-á

início aos atos expropriatórios, autorizado o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis. Intimem-se.[...]" - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

Processo Nº ATSum-0010165-12.2020.5.15.0019
AUTOR GLEIDSON ROITIMA PAULA RUFINO

ADVOGADO RENATA MARQUES DA SILVA
ARAUJO(OAB: 276845/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON ROITIMA PAULA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"[...]Em observância à manifestação patronal de ID. b455056;

defere-se, excepcionalmente, o pedido de elastecimento do termo

final de prazo, nos moldes requeridos – adicional e improrrogável

por até 15 (quinze) dias, portanto –, a fim de que seja comprovado

nos presentes autos, pela parte ré, o depósito judicial do crédito

trabalhista bruto apurado, atualizado, nos termos da Decisão

homologatória de cálculos de liquidação de sentença de ID.

18df771. Cumprida a determinação judicial, liberem-se os valores, a

quem de direito; e, ato contínuo, após, nada mais havendo, a

execução estará extinta, será dada baixa e os autos serão

arquivados, definitivamente. Noutro vértice, no silêncio, dar-se-á

início aos atos expropriatórios, autorizado o uso de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis. Intimem-se.[...]" - CLOVIS

VICTORIO JUNIOR Juiz Titular de Vara do Trabalho.

2ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010730-39.2023.5.15.0061
AUTOR ROSELAINE JOSE DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

RÉU F. A. LOCACAO DE IMOVEIS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. A. LOCACAO DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA

  - SUPERMERCADO RONDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9b4c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamante, em sua manifestação de fls.

322/325, pugna pela produção de prova testemunhal, e

considerando que a primeira reclamada, em defesa, reconheceu

apenas o acidente ocorrido em 30/04/2023, quando houve emissão

de CAT pela empresa, designo audiência de INSTRUÇÃO na

modalidade telepresencial para o dia 29/07/2024 às 14h, com a

utilização da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020), observados o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link ou código abaixo.

Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85968854254?pwd=UkYxemkvazd5bU94Y2MrQWR

ZTFVJdz09

ID da reunião: 859 6885 4254

Senha de Acesso: 1234

3. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

4.1. Os participantes da audiência deverão ser identificados

conforme determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg.

TRT da 15ª Região, seguindo os seguintes parâmetros:
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I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso na plataforma Zoom

informando ID da sala e senha, sendo que o acesso diretamente

pelo link não possibilita essa alteração.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

6.1. O acesso ao ambiente virtual independe de autorização do

administrador da sala.

7. Nas audiências atinentes ao rito sumaríssimo, só haverá

adiamento em caso de ausência de conexão com a testemunha se

comprovado seu convite expresso nos termos do artigo 852-H, §3º,

da CLT.

7.1. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT para o rito

ordinário e artigo 852-H, §2, da CLT para rito sumaríssimo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link, o ID e a senha de acesso da reunião e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

8.1 As partes e patronos podem acessar o link disponibilizado, para

realização de testes e orientações, antes do horário da audiência

designada, a qualquer dia, uma vez que o link permite o acesso a

qualquer momento.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

10. A ausência da parte reclamante implicará no

reconhecimento da confissão ficta quanto a matéria de fato.

11. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos

sendo que o não comparecimento na audiência implicará

confissão quanto à matéria de fato.

12. Atentem as partes que a ante o disposto no artigo 5º,

parágrafo 2º, do PROVIMENTO GP-CR nº 1, de 16 de janeiro de

2023, NÃO SERÁ EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA

INQUIRITÓRIA, devendo eventuais testemunhas de “fora da

terra” apresentarem-se na audiência supra designada.

13. Em caso de algum tipo de impossibilidade técnica de acesso ao

ambiente virtual no dia e horário da audiência, a parte deverá

comunicar imediatamente a dificuldade no e-mail institucional da

Vara do Trabalho (saj.2vt.aracatuba@trt15.jus.br). Salienta-se que e

-mail ou manifestações enviadas após o horário da audiência não

serão considerados pelo juízo e serão aplicadas as sanções

cominadas em caso de ausência.

14. Demais intercorrências pontuais serão analisadas por ocasião

da realização do ato processual designado.

15. Tendo em vista as novas regras acerca da distribuição do ônus

da prova fixadas nos §§ 1º e 2º do art. 818 da CLT, com redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, e considerando que, diante das

peculiaridades das causas relacionadas à terceirização pela

Administração Pública, jornada de trabalho, acidente de trabalho ou

doença equiparada e depósitos de FGTS, em que há excessiva

dificuldade de cumprir o encargo probatório nos termos do artigo

818, I, da CLT, pelo empregado e diante da maior facilidade de

obtenção da prova do fato contrário pelo empregador, entendo que

a este cabe:

a) nos casos de terceirização de serviços pela Administração

Pública, a prova de que verificou a idoneidade patrimonial do

prestador, bem como que fiscalizou o cumprimento por este das

obrigações trabalhistas;

b) nas hipóteses em que obrigado por lei a manter anotação da hora

de entrada e saída, em registro manual, mecânico, eletrônico, ou

por qualquer outro meio (artigo 74, § 2º, da CLT e artigo2º,V, b, da

Lei n. 13.103/2015 –motorista profissional); bem como quando os

cartões de ponto demonstrarem horários de entrada e saída

uniformes (jornada britânica),a prova da efetiva jornada de trabalho

do empregado (Súmula 338 do C. TST);

c) nas causas relativas a acidente de trabalho e doença equiparada,

reconhecido o nexo causal com as atividades laborais, a prova da

adoção das medidas coletivas e individuais de proteção e

segurança da saúde do trabalhador;

d) relativamente ao FGTS, a prova do recolhimento dos depósitos

do FGTS, especialmente quando alega o correto adimplemento da

obrigação, conforme entendimento consubstanciado na Súmula n.

56 do Egrégio TRT da 15ª Região; e

e) Ante o disposto no § 3º do artigo 790 da CLT e artigo 99, § 2º do

CPC, este último de aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769 da CLT), entendo que deve ser presumida verdadeira a

declaração de pobreza apresentada pelo empregado que recebe

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do
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Regime Geral da Previdência Social, cabendo à parte impugnante a

comprovação de que o requerente conta com recursos suficientes

para arcar com as despesas processuais. Quando o trabalhador

auferir salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, a este caberá a prova de sua

insuficiência econômica, na forma do § 4º, do artigo 790 da CLT,

caso impugnada a declaração de pobreza apresentada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010730-39.2023.5.15.0061
AUTOR ROSELAINE JOSE DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA SCHERER(OAB:
89649/RS)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

RÉU F. A. LOCACAO DE IMOVEIS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9b4c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a reclamante, em sua manifestação de fls.

322/325, pugna pela produção de prova testemunhal, e

considerando que a primeira reclamada, em defesa, reconheceu

apenas o acidente ocorrido em 30/04/2023, quando houve emissão

de CAT pela empresa, designo audiência de INSTRUÇÃO na

modalidade telepresencial para o dia 29/07/2024 às 14h, com a

utilização da plataforma Zoom (Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020), observados o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link ou código abaixo.

Link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85968854254?pwd=UkYxemkvazd5bU94Y2MrQWR

ZTFVJdz09

ID da reunião: 859 6885 4254

Senha de Acesso: 1234

3. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

4.1. Os participantes da audiência deverão ser identificados

conforme determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg.

TRT da 15ª Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso na plataforma Zoom

informando ID da sala e senha, sendo que o acesso diretamente

pelo link não possibilita essa alteração.

5. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

6. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

6.1. O acesso ao ambiente virtual independe de autorização do

administrador da sala.

7. Nas audiências atinentes ao rito sumaríssimo, só haverá

adiamento em caso de ausência de conexão com a testemunha se

comprovado seu convite expresso nos termos do artigo 852-H, §3º,

da CLT.

7.1. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT para o rito

ordinário e artigo 852-H, §2, da CLT para rito sumaríssimo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link, o ID e a senha de acesso da reunião e as instruções de
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acesso ao ambiente virtual da audiência.

8.1 As partes e patronos podem acessar o link disponibilizado, para

realização de testes e orientações, antes do horário da audiência

designada, a qualquer dia, uma vez que o link permite o acesso a

qualquer momento.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

10. A ausência da parte reclamante implicará no

reconhecimento da confissão ficta quanto a matéria de fato.

11. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos

sendo que o não comparecimento na audiência implicará

confissão quanto à matéria de fato.

12. Atentem as partes que a ante o disposto no artigo 5º,

parágrafo 2º, do PROVIMENTO GP-CR nº 1, de 16 de janeiro de

2023, NÃO SERÁ EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA

INQUIRITÓRIA, devendo eventuais testemunhas de “fora da

terra” apresentarem-se na audiência supra designada.

13. Em caso de algum tipo de impossibilidade técnica de acesso ao

ambiente virtual no dia e horário da audiência, a parte deverá

comunicar imediatamente a dificuldade no e-mail institucional da

Vara do Trabalho (saj.2vt.aracatuba@trt15.jus.br). Salienta-se que e

-mail ou manifestações enviadas após o horário da audiência não

serão considerados pelo juízo e serão aplicadas as sanções

cominadas em caso de ausência.

14. Demais intercorrências pontuais serão analisadas por ocasião

da realização do ato processual designado.

15. Tendo em vista as novas regras acerca da distribuição do ônus

da prova fixadas nos §§ 1º e 2º do art. 818 da CLT, com redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, e considerando que, diante das

peculiaridades das causas relacionadas à terceirização pela

Administração Pública, jornada de trabalho, acidente de trabalho ou

doença equiparada e depósitos de FGTS, em que há excessiva

dificuldade de cumprir o encargo probatório nos termos do artigo

818, I, da CLT, pelo empregado e diante da maior facilidade de

obtenção da prova do fato contrário pelo empregador, entendo que

a este cabe:

a) nos casos de terceirização de serviços pela Administração

Pública, a prova de que verificou a idoneidade patrimonial do

prestador, bem como que fiscalizou o cumprimento por este das

obrigações trabalhistas;

b) nas hipóteses em que obrigado por lei a manter anotação da hora

de entrada e saída, em registro manual, mecânico, eletrônico, ou

por qualquer outro meio (artigo 74, § 2º, da CLT e artigo2º,V, b, da

Lei n. 13.103/2015 –motorista profissional); bem como quando os

cartões de ponto demonstrarem horários de entrada e saída

uniformes (jornada britânica),a prova da efetiva jornada de trabalho

do empregado (Súmula 338 do C. TST);

c) nas causas relativas a acidente de trabalho e doença equiparada,

reconhecido o nexo causal com as atividades laborais, a prova da

adoção das medidas coletivas e individuais de proteção e

segurança da saúde do trabalhador;

d) relativamente ao FGTS, a prova do recolhimento dos depósitos

do FGTS, especialmente quando alega o correto adimplemento da

obrigação, conforme entendimento consubstanciado na Súmula n.

56 do Egrégio TRT da 15ª Região; e

e) Ante o disposto no § 3º do artigo 790 da CLT e artigo 99, § 2º do

CPC, este último de aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769 da CLT), entendo que deve ser presumida verdadeira a

declaração de pobreza apresentada pelo empregado que recebe

salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, cabendo à parte impugnante a

comprovação de que o requerente conta com recursos suficientes

para arcar com as despesas processuais. Quando o trabalhador

auferir salário superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social, a este caberá a prova de sua

insuficiência econômica, na forma do § 4º, do artigo 790 da CLT,

caso impugnada a declaração de pobreza apresentada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010687-05.2023.5.15.0061
AUTOR PETTER ABOU JAOUDE BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS MAURICIO
BERNARDINI(OAB: 216610/SP)

RÉU SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS DE ARACATUBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c6df83
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração interpostos por

PETTER ABOU JAOUDE BATISTA DA SILVA, para, nos termos

da fundamentação supra, manter incólume a decisão embargada.

Intimem-se. Nada mais.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010687-05.2023.5.15.0061
AUTOR PETTER ABOU JAOUDE BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS MAURICIO
BERNARDINI(OAB: 216610/SP)

RÉU SAMAR - SOLUCOES AMBIENTAIS
DE ARACATUBA S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETTER ABOU JAOUDE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c6df83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, REJEITO os Embargos de Declaração interpostos por

PETTER ABOU JAOUDE BATISTA DA SILVA, para, nos termos

da fundamentação supra, manter incólume a decisão embargada.

Intimem-se. Nada mais.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011202-40.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA
SILVA

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0afab9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 22.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente JOSE

BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA, bem esclarecido sobre as

condições pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou

seus termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA a gratuidade

da prestação jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

22.000,00, no importe de R$ 440,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 220,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA,

porquanto ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da

justiça, conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA

informar eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias

a contar da data convencionada para o pagamento da última. No

silêncio, presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0011202-40.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA
SILVA

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RIO BRANCO DE ARACATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0afab9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 22.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente JOSE

BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA, bem esclarecido sobre as

condições pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou

seus termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA a gratuidade

da prestação jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

22.000,00, no importe de R$ 440,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 220,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA,

porquanto ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da

justiça, conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente JOSE BENEDICTO CUSTODIO DA SILVA

informar eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias

a contar da data convencionada para o pagamento da última. No

silêncio, presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011217-09.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50dda60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 12.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente ROGERIO

FILGUEIRA DOS SANTOS, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS a gratuidade da

prestação jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

12.000,00, no importe de R$ 240,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 120,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS,

porquanto ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da

justiça, conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS
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informar eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias

a contar da data convencionada para o pagamento da última. No

silêncio, presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011203-25.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES LUIS GUSTAVO RIBEIRO

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddaf018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 10.000,00 para quitação em 5 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente LUIS

GUSTAVO RIBEIRO, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante LUIS GUSTAVO RIBEIRO a gratuidade da prestação

jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

10.000,00, no importe de R$ 200,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 100,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante LUIS GUSTAVO RIBEIRO, porquanto ora

lhe são concedidas as benesses da gratuidade da justiça, conforme

pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente LUIS GUSTAVO RIBEIRO informar eventual

descumprimento do acordo no prazo de cinco dias a contar da data

convencionada para o pagamento da última. No silêncio, presumir-

se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011201-55.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES CESAR MONTEIRO RAMOS

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MONTEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2abb40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 22.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente CESAR

MONTEIRO RAMOS, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante CESAR MONTEIRO RAMOS a gratuidade da prestação

jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$
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22.000,00, no importe de R$ 440,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 220,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante CESAR MONTEIRO RAMOS, porquanto

ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da justiça,

conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente CESAR MONTEIRO RAMOS informar

eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias a contar

da data convencionada para o pagamento da última. No silêncio,

presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011217-09.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RIO BRANCO DE ARACATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50dda60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 12.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente ROGERIO

FILGUEIRA DOS SANTOS, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS a gratuidade da

prestação jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

12.000,00, no importe de R$ 240,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 120,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS,

porquanto ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da

justiça, conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente ROGERIO FILGUEIRA DOS SANTOS

informar eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias

a contar da data convencionada para o pagamento da última. No

silêncio, presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011203-25.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES LUIS GUSTAVO RIBEIRO

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RIO BRANCO DE ARACATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddaf018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 10.000,00 para quitação em 5 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente LUIS

GUSTAVO RIBEIRO, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,
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observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante LUIS GUSTAVO RIBEIRO a gratuidade da prestação

jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

10.000,00, no importe de R$ 200,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 100,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante LUIS GUSTAVO RIBEIRO, porquanto ora

lhe são concedidas as benesses da gratuidade da justiça, conforme

pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente LUIS GUSTAVO RIBEIRO informar eventual

descumprimento do acordo no prazo de cinco dias a contar da data

convencionada para o pagamento da última. No silêncio, presumir-

se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011201-55.2023.5.15.0061
REQUERENTES AUTO POSTO RIO BRANCO DE

ARACATUBA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

REQUERENTES CESAR MONTEIRO RAMOS

ADVOGADO THAIS REGINA CARVALHO
MORETTI(OAB: 339174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO RIO BRANCO DE ARACATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2abb40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes noticiaram a formalização de acordo extrajudicial no valor

de R$ 22.000,00 para quitação em 10 parcelas.

Designada audiência para esclarecimento, o requerente CESAR

MONTEIRO RAMOS, bem esclarecido sobre as condições

pactuadas e consequências jurídicas do acordo, ratificou seus

termos.

Assim, fazendo prevalecer a boa-fé na prática dos atos processuais,

observadas as formalidades legais e estando a petição de acordo

devidamente assinada, com espeque nos artigos 855-B a 855-D da

CLT, introduzidos pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017,

HOMOLOGO por sentença, o acordo extrajudicial para que produza

os devidos efeitos jurídicos.

Tendo em vista que a declaração de pobreza firmada, concedo ao

pactuante CESAR MONTEIRO RAMOS a gratuidade da prestação

jurisdicional.

Custas pelas partes, incidentes sobre o valor do acordo de R$

22.000,00, no importe de R$ 440,00, cabendo a cada uma das

partes o valor de R$ 220,00, de cujo recolhimento, entretanto, fica

dispensado o pactuante CESAR MONTEIRO RAMOS, porquanto

ora lhe são concedidas as benesses da gratuidade da justiça,

conforme pleiteado.

Considerando a natureza indenizatória das parcelas

convencionadas, não há incidência de recolhimento previdenciário.

Tendo em vista os termos da Portaria n. 47, da PGF/AGU, de

7/7/2023, deixo de determinar a intimação da União Federal

Deverá o requerente CESAR MONTEIRO RAMOS informar

eventual descumprimento do acordo no prazo de cinco dias a contar

da data convencionada para o pagamento da última. No silêncio,

presumir-se-á devidamente cumprido.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

    SUZELINE LONGHI NUNES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010188-21.2023.5.15.0061
AUTOR JESSICA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO IVETE RICHA FARAH(OAB:
161949/MG)

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RÉU ASILO SAO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASILO SAO VICENTE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae7de3

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente a reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010188-21.2023.5.15.0061
AUTOR JESSICA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO IVETE RICHA FARAH(OAB:
161949/MG)

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RÉU ASILO SAO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DOS ANJOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ae7de3

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente a reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010074-92.2017.5.15.0061
AUTOR MARISA TERESA GUIDORZI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4a35b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos prestados pelo expert às fls. 1877/1881,

verifico que não procede a impugnação apresentada pelo

reclamado, sendo desnecessário reproduzir os fundamentos

elencados pelo perito judicial, devendo, portanto, ser acolhido o

laudo contábil.

A autora concorda com o laudo pericial (fl. 1873).

Estando o laudo pericial apresentado às fls. 1726/1828 em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2731
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

consonância com a r. sentença e com o v. acórdão, homologo-o,

para fixar o quanto devido em R$447.529,65, sendo R$286.381,97

de principal, atualizado até 01.01.2024, acrescido de

R$161.147,68, a título de juros de mora.

Em razão da complexidade e da qualidade do trabalho desenvolvido

pelo perito, arbitro os honorários periciais pelo laudo contábil, a

cargo do reclamado, em R$3.600,00.

Analisando as verbas e os valores apurados na conta homologada,

fixo a contribuição previdenciária devida pelo reclamado em

R$66.045,05, atualizada até 01.01.2024, que deverá ser

descontada de seu crédito, quando do pagamento.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

A cobrança das contribuições previdenciárias deverá observar a

forma estabelecida na Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Quando do pagamento, deverá o reclamado apresentar o cálculo do

valor do Imposto de Renda a ser retido, se houver, especificando as

verbas que compuseram sua base de cálculo.

Considerando o valor incontroverso, bem como os poderes

outorgados pela reclamante ao seu patrono, defiro a transferência

dos depósitos recursais para a conta bancária informada à fl. 1873.

Intime-se o reclamado, na pessoa de seu advogado, para que

pague ou garanta o seu débito remanescente, no prazo de 48

horas.

Transcorrido “in albis” o prazo do reclamado, execute-se na forma

requerida pela reclamante à fl. 1873.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

rhcl

Processo Nº ATOrd-0010074-92.2017.5.15.0061
AUTOR MARISA TERESA GUIDORZI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA TERESA GUIDORZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4a35b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos prestados pelo expert às fls. 1877/1881,

verifico que não procede a impugnação apresentada pelo

reclamado, sendo desnecessário reproduzir os fundamentos

elencados pelo perito judicial, devendo, portanto, ser acolhido o

laudo contábil.

A autora concorda com o laudo pericial (fl. 1873).

Estando o laudo pericial apresentado às fls. 1726/1828 em

consonância com a r. sentença e com o v. acórdão, homologo-o,

para fixar o quanto devido em R$447.529,65, sendo R$286.381,97

de principal, atualizado até 01.01.2024, acrescido de

R$161.147,68, a título de juros de mora.

Em razão da complexidade e da qualidade do trabalho desenvolvido

pelo perito, arbitro os honorários periciais pelo laudo contábil, a

cargo do reclamado, em R$3.600,00.

Analisando as verbas e os valores apurados na conta homologada,

fixo a contribuição previdenciária devida pelo reclamado em

R$66.045,05, atualizada até 01.01.2024, que deverá ser

descontada de seu crédito, quando do pagamento.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

A cobrança das contribuições previdenciárias deverá observar a

forma estabelecida na Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Quando do pagamento, deverá o reclamado apresentar o cálculo do

valor do Imposto de Renda a ser retido, se houver, especificando as

verbas que compuseram sua base de cálculo.

Considerando o valor incontroverso, bem como os poderes

outorgados pela reclamante ao seu patrono, defiro a transferência

dos depósitos recursais para a conta bancária informada à fl. 1873.

Intime-se o reclamado, na pessoa de seu advogado, para que

pague ou garanta o seu débito remanescente, no prazo de 48

horas.

Transcorrido “in albis” o prazo do reclamado, execute-se na forma

requerida pela reclamante à fl. 1873.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

rhcl
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Processo Nº ATSum-0010757-22.2023.5.15.0061
AUTOR CARLOS HENRIQUE ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE FIRMINO
JODAS(OAB: 357120/SP)

RÉU JATOS DE AREIA ARACATUBA S/C
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e378995

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando o cálculo apresentado pela parte reclamante às fls.

149/161 em consonância com a r. sentença e com o v. acórdão,

homologo-o, para fixar o quanto devido em R$14.941,88, sendo

R$12.601,19 de principal, atualizado até 02.04.2024, acrescido de

R$49,68, a título de juros de mora, além de R$2.280,39, acrescido

de R$10,62, referente ao FGTS a ser depositado em conta

vinculada, também atualizado até 02.04.2024.

Os honorários sucumbenciais devidos ao advogado da parte

reclamante importam em R$1.431,06.

A reclamada é optante pelo Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional.

Assim, a executada nada deve a título de contribuição

previdenciária.

Analisando as verbas e os valores apurados na conta homologada,

fixo a contribuição previdenciária devida pelo reclamante em

R$631,29, atualizada até 02.04.2024, que deverá ser descontada

de seu crédito, quando do pagamento.

Deverá ser incluído na execução o valor das custas arbitrado em

sentença, atualizado até 02.04.2024, em R$280,00.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

A cobrança das contribuições previdenciárias deverá observar a

forma estabelecida na Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Diante da conta homologada, não há incidência de imposto de

renda, porque não ultrapassado o limite de isenção fiscal.

Deixo de promover a intimação da União Federal, pois o valor da

contribuição previdenciária devida nestes autos é inferior ao valor

constante na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07.07.2023.

Intime-se a reclamada, na forma do art. 346 do CPC, para que

pague ou garanta o seu débito, no prazo de 48 horas.

Transcorrido “in albis” o prazo da reclamada, execute-se na forma

requerida pelo reclamante à fl. 150.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

rhcl

Processo Nº ATOrd-0010632-88.2022.5.15.0061
AUTOR CIRILO SEREJO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALASKA REFRIGERACOES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JAIRO ENRICO KATSUDA DE
LUCA(OAB: 380300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALASKA REFRIGERACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a89a5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a reclamada se manifestado sobre os cálculos oferecidos

pelo reclamante e sequer apresentado aqueles que entendia

corretos no prazo determinado, está preclusa sua oportunidade de

fazê-lo, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Diante do julgamento da ADI 5766 deve ser excluída a condenação

do autor ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Nos termos do art. 525, §§ 12 e 14, do CPC, é inexigível a

obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou

ato normativo ou em aplicação e interpretação da lei tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, quando a decisão do STF for proferida antes do trânsito em

julgado da decisão exequenda.

A aplicação temporal do posicionamento em comento também

encontra respaldo na tese jurídica fixada no tema 360 do STF.

A decisão do STF, na ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, sob o

entendimento de que é inconstitucional obstaculizar o acesso à

Justiça do Trabalho pelos hipossuficientes.

Considerando que o trânsito em julgado da decisão proferida neste

processo ocorreu em 26/02/2024 (fl. 359) e que a decisão da ADI
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5766 é anterior a essa data, deverá ser observada a tese vinculante

do STF fixada nessa ADI. Nessa esteira, são indevidos pelo

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, os honorários

sucumbenciais.

Estando o cálculo apresentado pela parte reclamante às fls.

375/383 em consonância com a r. sentença e com o v. acórdão,

homologo-o, para fixar o quanto devido em R$11.563,30, sendo

R$8.159,19 de principal, atualizado até 01.03.2024, acrescido de

R$1.624,65, a título de juros de mora, além de R$1.483,98,

acrescido de R$295,48, referente ao FGTS a ser depositado em

conta vinculada, também atualizado até 01.03.2024.

Os honorários sucumbenciais devidos ao advogado da parte

reclamante, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

importam em R$1.156,33.

Analisando as verbas e os valores apurados na conta homologada,

fixo a contribuição previdenciária em R$346,50, atualizada até

01.03.2024, sendo R$276,38 a importância devida pela empresa e

R$70,12 o valor a ser descontado do crédito da parte reclamante,

quando do pagamento.

Deverá ser incluído na execução o valor das custas arbitrado em

sentença, atualizado até 01.03.2024, em R$300,00.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

A cobrança das contribuições previdenciárias deverá observar a

forma estabelecida na Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Diante da conta homologada, não há incidência de imposto de

renda, porque não ultrapassado o limite de isenção fiscal.

Deixo de promover a intimação da União Federal, pois o valor da

contribuição previdenciária devida nestes autos é inferior ao valor

constante na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07.07.2023.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para que

pague ou garanta o seu débito, no prazo de 48 horas.

Transcorrido “in albis” o prazo da executada, independentemente de

nova intimação e considerando o disposto no art. 878 da CLT, o

exequente deverá requerer o quê de direito no prazo de dez dias,

inclusive, se tem interesse em autorizar expressamente o juízo a

utilizar de todos os convênios firmados pelo E. TRT da 15ª Região,

na busca de bens dos devedores, bem como, na expropriação de

bens e a instauração do incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Transcorrido “in albis”, arquivem-se os autos, sem prejuízo da

contagem do prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11

-A, § 1º, da CLT.

Intime-se o exequente.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

rhcl

Processo Nº ATOrd-0010632-88.2022.5.15.0061
AUTOR CIRILO SEREJO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALASKA REFRIGERACOES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JAIRO ENRICO KATSUDA DE
LUCA(OAB: 380300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRILO SEREJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a89a5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a reclamada se manifestado sobre os cálculos oferecidos

pelo reclamante e sequer apresentado aqueles que entendia

corretos no prazo determinado, está preclusa sua oportunidade de

fazê-lo, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Diante do julgamento da ADI 5766 deve ser excluída a condenação

do autor ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Nos termos do art. 525, §§ 12 e 14, do CPC, é inexigível a

obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou

ato normativo ou em aplicação e interpretação da lei tido pelo

Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição

Federal, quando a decisão do STF for proferida antes do trânsito em

julgado da decisão exequenda.

A aplicação temporal do posicionamento em comento também

encontra respaldo na tese jurídica fixada no tema 360 do STF.

A decisão do STF, na ADI 5766, declarou a inconstitucionalidade

dos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, sob o

entendimento de que é inconstitucional obstaculizar o acesso à

Justiça do Trabalho pelos hipossuficientes.

Considerando que o trânsito em julgado da decisão proferida neste

processo ocorreu em 26/02/2024 (fl. 359) e que a decisão da ADI

5766 é anterior a essa data, deverá ser observada a tese vinculante

do STF fixada nessa ADI. Nessa esteira, são indevidos pelo

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, os honorários

sucumbenciais.

Estando o cálculo apresentado pela parte reclamante às fls.

375/383 em consonância com a r. sentença e com o v. acórdão,
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homologo-o, para fixar o quanto devido em R$11.563,30, sendo

R$8.159,19 de principal, atualizado até 01.03.2024, acrescido de

R$1.624,65, a título de juros de mora, além de R$1.483,98,

acrescido de R$295,48, referente ao FGTS a ser depositado em

conta vinculada, também atualizado até 01.03.2024.

Os honorários sucumbenciais devidos ao advogado da parte

reclamante, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

importam em R$1.156,33.

Analisando as verbas e os valores apurados na conta homologada,

fixo a contribuição previdenciária em R$346,50, atualizada até

01.03.2024, sendo R$276,38 a importância devida pela empresa e

R$70,12 o valor a ser descontado do crédito da parte reclamante,

quando do pagamento.

Deverá ser incluído na execução o valor das custas arbitrado em

sentença, atualizado até 01.03.2024, em R$300,00.

Quando do efetivo depósito, deverá a Secretaria proceder à

atualização dos valores supra, de acordo com os índices vigentes à

época.

A cobrança das contribuições previdenciárias deverá observar a

forma estabelecida na Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Diante da conta homologada, não há incidência de imposto de

renda, porque não ultrapassado o limite de isenção fiscal.

Deixo de promover a intimação da União Federal, pois o valor da

contribuição previdenciária devida nestes autos é inferior ao valor

constante na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07.07.2023.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, para que

pague ou garanta o seu débito, no prazo de 48 horas.

Transcorrido “in albis” o prazo da executada, independentemente de

nova intimação e considerando o disposto no art. 878 da CLT, o

exequente deverá requerer o quê de direito no prazo de dez dias,

inclusive, se tem interesse em autorizar expressamente o juízo a

utilizar de todos os convênios firmados pelo E. TRT da 15ª Região,

na busca de bens dos devedores, bem como, na expropriação de

bens e a instauração do incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Transcorrido “in albis”, arquivem-se os autos, sem prejuízo da

contagem do prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11

-A, § 1º, da CLT.

Intime-se o exequente.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

rhcl

Processo Nº ATSum-0010524-25.2023.5.15.0061
AUTOR DIOGO HENRIQUE SILVA EDUARDO

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU R J FRANCO - ME

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J FRANCO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d0658

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, deverá o reclamante

encaminhar sua CTPS para a reclamada, que terá o prazo de 48

horas, contados da data do recebimento do documento, para

proceder à anotação conforme determinado.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Sem prejuízo da determinação supra, remeta-se o feito ao CEJUSC

para agendamento de audiência para tentativa de conciliação.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010949-57.2020.5.15.0061
AUTOR HAROLDO JOSE DA COSTA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RÉU REAL PARCERIA MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - ME
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ADVOGADO EDMILSON ROBERTO QUEIROZ
CASTELLANI(OAB: 131516/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL PARCERIA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - ME

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a894984

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, deverá o reclamante

encaminhar sua CTPS para a 1ª reclamada, que terá o prazo de 48

horas, contados da data do recebimento do documento, para

proceder à anotação conforme determinado.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010524-25.2023.5.15.0061
AUTOR DIOGO HENRIQUE SILVA EDUARDO

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

RÉU R J FRANCO - ME

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE SILVA EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d0658

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, deverá o reclamante

encaminhar sua CTPS para a reclamada, que terá o prazo de 48

horas, contados da data do recebimento do documento, para

proceder à anotação conforme determinado.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverá a reclamada se manifestar sobre os cálculos apresentados

ou, sendo a hipótese, apresentar os que entende corretos, restando

concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e

improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser fundamentados

os pontos divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Sem prejuízo da determinação supra, remeta-se o feito ao CEJUSC

para agendamento de audiência para tentativa de conciliação.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010949-57.2020.5.15.0061
AUTOR HAROLDO JOSE DA COSTA

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RÉU REAL PARCERIA MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA - ME

ADVOGADO EDMILSON ROBERTO QUEIROZ
CASTELLANI(OAB: 131516/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a894984

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, deverá o reclamante

encaminhar sua CTPS para a 1ª reclamada, que terá o prazo de 48

horas, contados da data do recebimento do documento, para

proceder à anotação conforme determinado.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010887-12.2023.5.15.0061
AUTOR DANIEL BARILE DA SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
TOLEDO LTDA.

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69033d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, por meio de apólice de seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

AMPM

Processo Nº ATOrd-0010887-12.2023.5.15.0061
AUTOR DANIEL BARILE DA SILVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
TOLEDO LTDA.

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARILE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69033d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o
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depósito recursal, por meio de apólice de seguro garantia.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

AMPM

Processo Nº ATOrd-0010770-31.2017.5.15.0061
AUTOR ANTONIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO GALLO(OAB:
357873/SP)

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU MUNICIPIO DE VALPARAISO

ADVOGADO RONDON AKIO YAMADA(OAB:
157508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c897e

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, nos termos do artigo

879 e parágrafos da CLT, apresente o reclamante seus cálculos de

liquidação, os quais deverão conter as bases de cálculo e os índices

de correção utilizados para obtenção dos valores apurados,

inclusive da contribuição previdenciária, devendo ser

acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias úteis, sob

pena de preclusão.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou intimação,

deverão as reclamadas se manifestar sobre os cálculos

apresentados ou, sendo a hipótese, apresentar os que entendem

corretos, restando concedido, para tanto, o prazo de oito dias úteis,

preclusivos e improrrogáveis. Havendo discordância, deverão ser

fundamentados os pontos divergentes, apresentando-se novos

cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverão informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-38.2023.5.15.0061
AUTOR SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA SILVA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169146/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIRO CANDIDO DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 236750/SP)

ADVOGADO JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 194786/SP)

RÉU GILSON U DA COSTA INSTALACAO
INDUSTRIAL E MONTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6214c99

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado o v. acórdão proferido, poderá o autor

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara, oportunidade em que

esta procederá à anotação de baixa do contrato.

Nos termos do artigo 879 e parágrafos da CLT, apresente o

reclamante seus cálculos de liquidação, os quais deverão conter as

bases de cálculo e os índices de correção utilizados para obtenção

dos valores apurados, inclusive da contribuição previdenciária,

devendo ser acompanhados de tabela de atualização, em 08 dias

úteis, sob pena de preclusão.

A parte deverá se utilizar do Pje-CALC.

No mesmo prazo supra, deverá informar os dados bancários, para

fins de liberação futura de valores.

Após, à Contadoria da Vara para análise.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

VAB

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010620-74.2022.5.15.0061
AUTOR DAIANE LUCINDO GUIMARAES

ADVOGADO FABIANO LIMA PINTO FERRAZ(OAB:
215327/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE LUCINDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DA AUTORA: …"intime-se a reclamante para se

manifestar sobre os cálculos apresentados ou, sendo a hipótese,

apresentar os que entende corretos, restando concedido, para

tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e improrrogáveis.

Havendo discordância, deverão ser fundamentados os pontos

divergentes, apresentando-se novos cálculos.

As partes deverão se utilizar do Pje-CALC. No mesmo prazo supra,

deverão informar os dados bancários, para fins de liberação futura

de valores." (despacho de Id 080d592)

Processo Nº ATOrd-0010851-04.2022.5.15.0061
AUTOR MARLENE MARTINS HILARIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MARTINS HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DA AUTORA: "…intime-se a reclamante para se

manifestar sobre os cálculos apresentados ou, sendo a hipótese,

apresentar os que entende corretos, restando concedido, para

tanto, o prazo de oito dias úteis, preclusivos e improrrogáveis.

Havendo discordância, deverão ser fundamentados os pontos

divergentes, apresentando-se novos cálculos. As partes deverão se

utilizar do Pje-CALC. No mesmo prazo supra, deverão informar os

dados bancários, para fins de liberação futura de valores."

(despacho de Id b63f3b9)

Processo Nº ATOrd-0010985-94.2023.5.15.0061
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16b623

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARTHUR ALBERTIN NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010985-94.2023.5.15.0061
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c16b623

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARTHUR ALBERTIN NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE ARAÇATUBA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0062900-28.2001.5.15.0103

Processo Nº RTOrd[rt]-00629/2001-103-15-00.0
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RECLAMANTE CORNELIO JULIO LUCIO

Advogado Olavo Taufic(OAB: 7436SP)

RECLAMADO ARALCO S. A - INDUSTRIA E
COMERCIO

Advogado Henrique de Albuquerque Galdeano
Tesser(OAB: 323350SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Requer a reclamada a

liberação de depósito recursal ainda vinculado ao feito.

 Considerando que cumprido integralmente o acordo homologado,

defiro.

 Oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando-se a liberação do

depósito recursal abaixo, em favor da reclamada, para conta

bancária de seu patrono , abaixo indicada.

Dados do depósito:

Datado de: 02/08/2002

Valor original : R$3.485,03

Dados para transferência:

Banco Inter 077, ag. 001, conta corrente 11291674-0, em nome do

patrono da reclamada, Henrique de Albuquerque Galdeano TResse,

CPF 368.384.228-83.

 Por medida de economia e celeridade, cópia assinada deste

despacho assume força de despacho.

 Cumprido, tornem os autos ao arquivo.

Araçatuba, 16 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

 -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0085500-04.2005.5.15.0103

Processo Nº RTOrd[rt]-00855/2005-103-15-00.9

RECLAMANTE Jamir da Silva Santos

Advogado Carlos Adalberto Rodrigues(OAB:
106374SPD)

RECLAMADO ARALCO S. A - INDUSTRIA E
COMERCIO

Advogado Henrique de Albuquerque Galdeano
Tesser(OAB: 323350SPD)

RECLAMADO AGRAL S/A - AGRICOLA
ARACANGUA

Advogado Henrique de Albuquerque Galdeano
Tesser(OAB: 323350SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Requer a reclamada a

liberação de depósito recursal ainda vinculado ao feito.

 Considerando que expedidas certidões para habilitação dos

créditos, e considerando ainda que encerrada a recuperação

jiudicial, conforme documentos apresentados, defiro.

 Oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando-se a liberação do

depósito recursal abaixo, em favor da reclamada, para conta

bancária de seu patrono , abaixo indicada.

Dados do depósito:

Datado de: 16/05/2008

Valor original : R$ 4.993,78

Dados para transferência:

Banco Inter 077, ag. 001, conta corrente 11291674-0, em nome do

patrono da reclamada, Henrique de Albuquerque Galdeano TResse,

CPF 368.384.228-83.

 Por medida de economia e celeridade, cópia assinada deste

despacho assume força de despacho.

 Cumprido, tornem os autos ao arquivo.

Araçatuba, 16 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

 -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000414-89.2010.5.15.0103

RECLAMANTE Elson Soares da Silva

Advogado Reinaldo Caetano da Silveira(OAB:
68651SPD)

RECLAMADO AGROAZUL AGRICOLA ALCOAZUL
LTDA

Advogado HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350SPD)

RECLAMADO ALCOAZUL S/A - ACUCAR E
ALCOOL

Advogado HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Requer a reclamada a

liberação de depósito recursal ainda vinculado ao feito.

Considerando que expedidas certidões para habilitação dos

créditos, e considerando ainda que encerrada a recuperação

jiudicial, conforme documentos apresentados, defiro.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando-se a liberação do

depósito recursal abaixo, em favor da reclamada, para conta

banária de seu patrono abaixo indicada.

Dados do depósito: 10/07/2013

 valor original : R$ 5.000,00 .

Dados para transferência: Banco Inter 077, ag. 001, conta corrente

11291674-0, em nome do patrono da reclamada, Henrique de

Albuquerque Galdeano TResse, CPF 368.384.228-83.

Por medida de economia e celeridade, c´´[opia assinada deste

despacho assume força de despacho.

Cumprido, tornem os autos ao arquivo.

Araçatuba, 16 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000015-89.2012.5.15.0103

RECLAMANTE Samuel Santana Serra

Advogado Ciro Lopes Júnior(OAB: 122298SPD)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

Advogado THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450GOD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Requer a reclamada a

liberação de depósito recursal ainda vinculado ao feito.

 Considerando que satisfeita integralmente a execução, defiro.

 Oficie-se a Caixa Econômica Federal, solicitando-se a liberação do

depósito recursal abaixo, em favor da reclamada, para conta

bancária abaixo indicada.

Dados do depósito:
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Datado de: 18/06/2012

Valor original : R$6.290,00

Dados para transferência:

Banco Itaú - 341, ag. 0501, conta corrente 42600-1

Top Service Serviços e Sistemas S.A

CNPJ 00.973.749/0001-15.

 Por medida de economia e celeridade, cópia assinada deste

despacho assume força de despacho.

 Cumprido, tornem os autos ao arquivo.

Araçatuba, 16 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular -

Edital

Processo Nº ATSum-0010034-37.2024.5.15.0103
AUTOR ADRIANA DA SILVA COTRIM

ADVOGADO ROMUALDO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 94753/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIO TIZATTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010034-37.2024.5.15.0103

Autor: ADRIANA DA SILVA COTRIM, CPF: 095.684.158-90

Réu(s): C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, CNPJ:

24.196.932/0001-10; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA,

Juiz(íza) da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010034-37.2024.5.15.0103 , entre

partes:AUTOR: ADRIANA DA SILVA COTRIM , autor, e RÉU:

C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI e outros (1) réu,

estando este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento formulado pelo reclamante, id nº

70b16dc .

DECIDO:

Determino nova notificação da reclamada por carta registrada no

endereço informado pelo reclamante, inclusive no endereço do

sócio CAIO TIZATTO DE OLIVEIRA, ainda, por edital.

Assim, designo audiência INICIAL, na forma telepresencial, para o

dia 16/07/2024 13:15.

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, areferida sessão será através da

utilização da plataforma ZOOM MEETING, observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84816737945?pwd=bk9pQ3d3dWtBc3NlV2NRdmJ

OS3cxZz09

ID da reunião: 848 1673 7945

Senha de acesso: 1234

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na
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plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. A colaboração, solicita-se especial empenho dos advogados e

das partes para que empreendam esforços para buscar,

previamente à realização da audiência, a solução negociada do

litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência INICIAL é facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem

como fazer-se acompanhar por advogado, sendo que o não

comparecimento na audiência implicará na revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

através do link, através da plataforma MEET:

https://meet.google.com/xqa-nkvj-wxh

Intime-se a parte autora através do/a seu/sua patrono/a, por DEJT,

que deverá cientificar o/a seu/sua constituinte.

Intime-se a reclamada por carta registrada no endereço informado

pelo reclamante, inclusive no endereço do sócio CAIO TIZATTO DE

OLIVEIRA, ainda, por edital.

ARACATUBA/SP, 10 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010093-25.2024.5.15.0103
AUTOR YASMIN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ARIANE FACTUR DOS
SANTOS(OAB: 291591/SP)

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU DIPLOMATA MOTEL LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id - d844ef2 - Agendamento perícia

Processo Nº ATOrd-0010093-25.2024.5.15.0103
AUTOR YASMIN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ARIANE FACTUR DOS
SANTOS(OAB: 291591/SP)

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU DIPLOMATA MOTEL LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA MOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Petição id - d844ef2, agendamento perícia

Processo Nº ATSum-0010066-42.2024.5.15.0103
AUTOR DEIVID DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Ata da Audiência id_ab09401 proferida

nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 25 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do

Trabalho de Araçatuba, sob a direção do Exmo. Sr Juiz do

Trabalho ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA,

realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito

S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 1 0 0 6 6 - 4 2 . 2 0 2 4 . 5 . 1 5 . 0 1 0 3 ,

s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 11h, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausentes as partes, uma vez que dispensadas.

Fica deferido o prazo de cinco dias para regularização da

representação processual por qualquer uma das partes, em

havendo necessidade.

CONCILIADOS

Apreciando os termos da petição de acordo de id nº ad88b4b,

verifica-se que as partes se conciliaram os seguintes termos:

- Da modalidade, parcela e forma de pagamento do acordo.

A parte reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida

e total de R$23.500,00, (vinte e três mil e quinhentos reais), em

parcela única até o dia 22/05/2024, através de depósito judicial, cuja

importância será transferida pela Secretaria deste Juízo para a

conta bancária a ser indicada nos presentes autos pelo i.patrono da

parte reclamante no prazo de cinco dias. Providencie a Secretaria,

oportunamente.

- Dos efeitos do acordo entre as partes e alcance da quitação

recíproca.

Com o acordo, as partes, reclamante e reclamada, outorgam-se

reciprocamente plena, rasa e irrevogável quitação quanto ao objeto

do presente processo e do extinto contrato de trabalho.

- Da cláusula penal em caso de descumprimento do acordo.

Cláusula penal pactuada pelas partes, conforme petição de acordo:

20%, para o caso de inadimplência, sem prejuízo dos juros e

correção monetária, com o vencimento antecipado de todas as

parcelas.

- Da discriminação da verba que compõe o acordo.

A discriminação da verba que compõe o acordo, conforme petição

de id nº ad88b4b (indenização por dano moral) está em

consonância com a disposição contida na Súmula nº 67 da AGU.

- Da dispensa dos recolhimentos previdenciários.

Diante da discriminação contida no tópico anterior, não há que se

falarem recolhimentos fiscais e previdenciários.

- Da homologação do acordo e seus efeitos.

HOMOLOGO o acordo celebrado, para que se produza os efeitos

legais, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 487, III, b, do CPC.

- Do dever e prazo do reclamante noticiar o descumprimento da

parte autora.

Deverá a parte reclamante noticiar o descumprimento do acordo no

quinquídio seguinte à data do pagamento de cada uma das parcelas

convencionadas. No silêncio, ter-se-á por cumprida a obrigação.

- Dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedida à

parte autora.

Considerando a declaração de hipossuficiência econômica

apresentada pela parte reclamante, id Num. 67388f1, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita.

- Dos honorários periciais a carga da reclamada .

Tendo em vista a manifestação de id nº faed17, fixo honorários

periciais em R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que

deverão ser pagos, através de depósito judicial nos presentes

autos, até o dia 31/05/2024, sob pena de execução.

Oportunamente, o valor depositado será transferido pela Secretaria

desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, para a conta-corrente

bancária do perito, cujosdados bancários já são de conhecimento

deste Juízo.

- Das custas processuais.

Custas de R$470,00, atribuídas sobre o valor do acordo de

R$23.500,00, pela parte reclamante, a quem se concede a isenção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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-  Dos efe i tos do termo de audiência  em caso de

inadimplemento, início e forma da execução recorrentes pela

parte autora .

Fica a parte reclamada ciente, neste ato, de que o presente termo

tem força de mandato de citação, em caso de não cumprimento do

acordo, inicia-se a execução de imediato, pelos valores inadimplidos

e demais despesas do processo, se houver.

Em caso de execução, a parte reclamante, requer, desde já, sejam

utilizadas as ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo, iniciando-

se pelo bloqueio de numerários.

- Da dispensa de expedição de ofícios aos órgãos competentes.

Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF n.º 47/2023

da Procuradoria Geral da República, e considerando a

Recomendação GP-CR 03/2011 do E.TRT da 15ª Região,

desnecessária a intimação da União.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

Nada mais.

Término da audiência: 11h10.

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

e integrado aos sistemas de julgamento da 15ª Região. Por

meio dele, será possível acompanhar o andamento das pautas

de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verifique a tramitação, consultar decisões e sentenças e

selecionarprocessos favoritos para o recebimento de

notificações. O aplicativo está disponível tanto para iphone

quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Por fim, é importante esclarecer que essas

consultas possuem caráter meramente informativo, não

alterando as intimações realizadas no PJe, nem ocasionando o

início da suspensão de prazos processuais."

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

Ata redigida por ELIANE CAPELARI ANSELMO, Secretário(a) de

Audiência.

Processo Nº ATSum-0010066-42.2024.5.15.0103
AUTOR DEIVID DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Ata da Audiência id_ab09401 proferida

nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 25 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do

Trabalho de Araçatuba, sob a direção do Exmo. Sr Juiz do

Trabalho ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA,

realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito

S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 1 0 0 6 6 - 4 2 . 2 0 2 4 . 5 . 1 5 . 0 1 0 3 ,

s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 11h, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausentes as partes, uma vez que dispensadas.

Fica deferido o prazo de cinco dias para regularização da

representação processual por qualquer uma das partes, em

havendo necessidade.

CONCILIADOS

Apreciando os termos da petição de acordo de id nº ad88b4b,

verifica-se que as partes se conciliaram os seguintes termos:

- Da modalidade, parcela e forma de pagamento do acordo.

A parte reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida

e total de R$23.500,00, (vinte e três mil e quinhentos reais), em

parcela única até o dia 22/05/2024, através de depósito judicial, cuja

importância será transferida pela Secretaria deste Juízo para a

conta bancária a ser indicada nos presentes autos pelo i.patrono da

parte reclamante no prazo de cinco dias. Providencie a Secretaria,

oportunamente.

- Dos efeitos do acordo entre as partes e alcance da quitação

recíproca.

Com o acordo, as partes, reclamante e reclamada, outorgam-se

reciprocamente plena, rasa e irrevogável quitação quanto ao objeto

do presente processo e do extinto contrato de trabalho.

- Da cláusula penal em caso de descumprimento do acordo.

Cláusula penal pactuada pelas partes, conforme petição de acordo:

20%, para o caso de inadimplência, sem prejuízo dos juros e

correção monetária, com o vencimento antecipado de todas as
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parcelas.

- Da discriminação da verba que compõe o acordo.

A discriminação da verba que compõe o acordo, conforme petição

de id nº ad88b4b (indenização por dano moral) está em

consonância com a disposição contida na Súmula nº 67 da AGU.

- Da dispensa dos recolhimentos previdenciários.

Diante da discriminação contida no tópico anterior, não há que se

falarem recolhimentos fiscais e previdenciários.

- Da homologação do acordo e seus efeitos.

HOMOLOGO o acordo celebrado, para que se produza os efeitos

legais, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do

artigo 487, III, b, do CPC.

- Do dever e prazo do reclamante noticiar o descumprimento da

parte autora.

Deverá a parte reclamante noticiar o descumprimento do acordo no

quinquídio seguinte à data do pagamento de cada uma das parcelas

convencionadas. No silêncio, ter-se-á por cumprida a obrigação.

- Dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedida à

parte autora.

Considerando a declaração de hipossuficiência econômica

apresentada pela parte reclamante, id Num. 67388f1, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita.

- Dos honorários periciais a carga da reclamada .

Tendo em vista a manifestação de id nº faed17, fixo honorários

periciais em R$600,00 (seiscentos reais), pela reclamada, que

deverão ser pagos, através de depósito judicial nos presentes

autos, até o dia 31/05/2024, sob pena de execução.

Oportunamente, o valor depositado será transferido pela Secretaria

desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, para a conta-corrente

bancária do perito, cujosdados bancários já são de conhecimento

deste Juízo.

- Das custas processuais.

Custas de R$470,00, atribuídas sobre o valor do acordo de

R$23.500,00, pela parte reclamante, a quem se concede a isenção.

-  Dos efe i tos do termo de audiência  em caso de

inadimplemento, início e forma da execução recorrentes pela

parte autora .

Fica a parte reclamada ciente, neste ato, de que o presente termo

tem força de mandato de citação, em caso de não cumprimento do

acordo, inicia-se a execução de imediato, pelos valores inadimplidos

e demais despesas do processo, se houver.

Em caso de execução, a parte reclamante, requer, desde já, sejam

utilizadas as ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo, iniciando-

se pelo bloqueio de numerários.

- Da dispensa de expedição de ofícios aos órgãos competentes.

Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF n.º 47/2023

da Procuradoria Geral da República, e considerando a

Recomendação GP-CR 03/2011 do E.TRT da 15ª Região,

desnecessária a intimação da União.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se.

Intimem-se.

Nada mais.

Término da audiência: 11h10.

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

e integrado aos sistemas de julgamento da 15ª Região. Por

meio dele, será possível acompanhar o andamento das pautas

de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verifique a tramitação, consultar decisões e sentenças e

selecionarprocessos favoritos para o recebimento de

notificações. O aplicativo está disponível tanto para iphone

quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Por fim, é importante esclarecer que essas

consultas possuem caráter meramente informativo, não

alterando as intimações realizadas no PJe, nem ocasionando o

início da suspensão de prazos processuais."

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

Ata redigida por ELIANE CAPELARI ANSELMO, Secretário(a) de

Audiência.

Processo Nº ATOrd-0010048-21.2024.5.15.0103
AUTOR CLAUDOMIRO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO DELMIR MESSIAS PROCOPIO
COVACEVICK(OAB: 148438/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOMIRO SANTOS DE MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id a8183b8 - agendamento perícia

Processo Nº ATOrd-0010048-21.2024.5.15.0103
AUTOR CLAUDOMIRO SANTOS DE MATOS

ADVOGADO DELMIR MESSIAS PROCOPIO
COVACEVICK(OAB: 148438/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id a8183b8 - agendamento perícia

Processo Nº ATOrd-0010706-79.2023.5.15.0103
AUTOR JOSE CANUTO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO(OAB:
428440/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE CAMPOS
MACHADO(OAB: 265906/SP)

ADVOGADO EMANUEL RICARDO PEREIRA(OAB:
203081/SP)

RÉU COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANUTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentados esclarecimentos vistas as partes.

Processo Nº ATOrd-0010706-79.2023.5.15.0103
AUTOR JOSE CANUTO DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO(OAB:
428440/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE CAMPOS
MACHADO(OAB: 265906/SP)

ADVOGADO EMANUEL RICARDO PEREIRA(OAB:
203081/SP)

RÉU COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO CIRO RENATO EL KADRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOR VISAO DO BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentados esclarecimentos vistas as partes.

Processo Nº ATSum-0010317-60.2024.5.15.0103
AUTOR ALEX MORAIS CAVALCANTE

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

RÉU BARONI & BARONI DROGARIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MORAIS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão ID_6edf184 proferida nos

autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

( ) TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

para 03/07/2024 14:30.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81582489033?pwd=WFBLcGVJNkJMaWQ2Y3JqZ3

d6YjIydz09

ID da reunião: 815 8248 9033
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Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

4-CNH
Documento de

Identificação

24040317210944700

000225541550

3-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040317210912600

000225541548

2-Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24040317210776800

000225541545

1-Procuração Procuração
24040317210527100

000225541538

Petição Inicial Petição Inicial
24040317201101700

000225541352

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Era o que cumpria certificar.

ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010310-68.2024.5.15.0103
AUTOR RAYANE EVELIN VENANCIO

MARTINS

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

ADVOGADO MARINA LEITE DE ALMEIDA(OAB:
484021/SP)

RÉU DELYVERY ALIMENTOS DOMICILIAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE EVELIN VENANCIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão id_d37eb86 proferida nos

autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

para 03/07/2024 13:30.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81562031091?pwd=ZXZOY2pGcE96SG9YVC8xNEN

aalF5UT09

ID da reunião: 815 6203 1091

Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

6 ultrassom Exame Médico
24040216435449800

000225408419

5 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24040216435335000

000225408413

4 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040216435251800

000225408411

3 identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24040216435160700

000225408403

2 procuração e

declaração de hipo
Procuração

24040216435046600

000225408399

Petição Inicial Petição Inicial
24040216433396800

000225408346

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Era o que cumpria certificar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010312-38.2024.5.15.0103
AUTOR DAIANA PAVAN DOS SANTOS

JARDIM

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU INTERMED ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA PAVAN DOS SANTOS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão id_3f504fa proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

( ) TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

para 03/07/2024 14:00.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87583058504?pwd=eG8zL1pxSXBaeXBWMTdTMXJ

5YTZTUT09

ID da reunião: 875 8305 8504

Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atestados Médicos Atestado Médico
24040218111847500

000225425106

Advertencias Documento Diverso
24040218111833000

000225425105

Recibos de Salários

2022

Contracheque/Recib

o de Salário

24040218111813900

000225425104

Recibos de Salários

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

24040218111801400

000225425103

Recibos de Salários

2020

Contracheque/Recib

o de Salário

24040218111777200

000225425102

Recibos de Salários

2019

Contracheque/Recib

o de Salário

24040218111755300

000225425100

Recibos de Férias Recibo de Férias
24040218111743400

000225425099

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040218111730200

000225425098

Carteira de

Habilitação
Documento Diverso

24040218111713400

000225425097

Declaraçao de

pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

24040218111700000

000225425096

Procuração Procuração
24040218111686700

000225425094

Petição Inicial Petição Inicial
24040218071044300

000225424657

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência inicial é facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem

como fazer-se acompanhar por advogado, sendo que o não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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comparecimento na audiência implicará na revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira, através

do link, através da plataforma MEET: https://meet.google.com/xqa

-nkvj-wxh

Intimem-se, sendo a parte autora através do seu/sua patrono/a, por

DEJT, que deverá cientificar o seu constituinte, e a reclamada por

carta registra e/ou oficial de justiça, se for o caso.

Era o que cumpria certificar.

ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010323-67.2024.5.15.0103
AUTOR EDSON CORDEIRO PAIXAO

ADVOGADO EVERTON LUCIO DA SILVA(OAB:
390175/SP)

RÉU FABIO LIMA DA SILVA

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORDEIRO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão id_aae57c8 proferida nos

autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

( ) TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

para 03/07/2024 15:00.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81526981127?pwd=eBJ4wTRoqnkmP8tLWNDRPjO

4Dh5UbV.1

ID da reunião: 815 2698 1127

Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPSDigital_859698

50420_01-04-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040415382677400

000225635179

Comprovante de

Pagamento
Documento Diverso

24040415382664300

000225635178

Cartão de ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24040415382647700

000225635175

Holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24040415382622300

000225635172

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24040415382568100

000225635170

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24040415382531900

000225635168

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24040415362036300

000225634749

Documento

identidade

Documento de

Identificação

24040415362010200

000225634747

Declaração de Hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24040415361986000

000225634746

Procuração Procuração
24040415361963200

000225634743

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Petição Inicial Petição Inicial
24040415271288600

000225632850

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Era o que cumpria certificar.

ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010325-37.2024.5.15.0103
AUTOR GENIVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO MILENA GABRIELA DE CARLOS
FERREIRA(OAB: 499777/SP)

RÉU VILLAGRILL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão id_a54272b proferida nos

autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

( ) TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

para 03/07/2024 15:30.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89441571636?pwd=bU9PaFhGUDRaU1dVei9tTlo5d

kR4QT09

ID da reunião: 894 4157 1636

Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

1.9 Convenção

Coletiva 2023_2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040417351744600

000225658768

1.8 Convenção

Coletiva 2022_2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24040417351370100

000225658757

1.5 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24040417351140800

000225658749

1.4 declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24040417345722000

000225658708

1.3 RG
Documento de

Identificação

24040417344662500

000225658679

1.2.1

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24040417344295300

000225658673

1.2 procuração Procuração
24040417343178400

000225658632

Petição Inicial Petição Inicial
24040417333869200

000225658526

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Era o que cumpria certificar.

ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010334-96.2024.5.15.0103
AUTOR EVELEN GONCALVES CUSTODIO

ADVOGADO JULIANA FERREIRA PESSOA(OAB:
432714/SP)

RÉU A L M G GELATERIA E CAFETERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELEN GONCALVES CUSTODIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Certidão id_03bc52b proferida nos

autos.

CERTIDÃO

Certifico, nesta data, para os devidos fins, que nos presentes autos

foi designada audiência

(X ) INICIAL

( ) MEDIAÇÃO

( ) TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

para 03/07/2024 13:00.

A audiência será realizada virtualmente na plataforma do aplicativo

ZOOM, através do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83321182670?pwd=U0VJUlcwYzQ3eWxWbnFaSFN

OeVVzUT09

ID da reunião: 833 2118 2670

Senha de acesso: 1234

Certifico, ainda, que o inteiro teor do processo consta dos

documentos que seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

WhatsApp Image

2023-12-19 at
Documento Diverso

24040621262996100

000225788366

CTPSDigital_414295

60860_30-01-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24040621262934200

000225788365

PROCURAO-docx-

D4Sign
Procuração

24040621262915900

000225788364

rg (3)
Carteira de

Identidade/Registro

24040621235431700

000225788359

Petição Inicial Petição Inicial
24040621221891400

000225788358

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Era o que cumpria certificar.

ARACATUBA/SP, 09 de abril de 2024.

ELIANE CAPELARI ANSELMO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010454-81.2020.5.15.0103
AUTOR JOSE APARECIDO ADAO

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU PAULO SERGIO MOREIRA

ADVOGADO THALES AUGUSTO MOREIRA
LAVOYER(OAB: 414468/SP)

RÉU INSTITUTO DE VALORIZACAO A
VIDA HUMANA - IVVH

ADVOGADO LUCIANO GOMES(OAB: 416413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE VALORIZACAO A VIDA HUMANA - IVVH

  - PAULO SERGIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b97312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO,  ju lgo IMPROCEDENTEo Inc iden te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos da

fundamentação supra.

Concedido os benefícios da Justiça Gratuita ao Paulo Sergio

Moreira.

Intimem-se as partes para interposição de recurso, nos termos do

art. 855-A, §1º, II da CLT.

Decorrido o prazo in albis, exclua-se o Sr.Paulo Sergio Moreira do

polo passivo e removam-se as restrições lançadas em desfavor do

Paulo.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010201-93.2020.5.15.0103
AUTOR NILTON CONEGUNDES DE SOUZA

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU EDITORA FOLHA DA REGIAO DE
ARACATUBA LTDA

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA FOLHA DA REGIAO DE ARACATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a744265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Em face da quitação do débito exequendo, no processo piloto de nº

0000987-59.2012.5.15.0103 (Id e2ede96), declaro extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Em atenção ao Comunicado CR nº 13/2019, proceda a Secretaria à

verificação da existência saldo nas contas judiciais vinculadas aos

autos.

Após o decurso do prazo de 15 dias, não havendo valores

disponíveis, certifique-se nos autos e arquive-se definitivamente.

Intimem-se.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010201-93.2020.5.15.0103
AUTOR NILTON CONEGUNDES DE SOUZA

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU EDITORA FOLHA DA REGIAO DE
ARACATUBA LTDA

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CONEGUNDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a744265

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Em face da quitação do débito exequendo, no processo piloto de nº

0000987-59.2012.5.15.0103 (Id e2ede96), declaro extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.

Em atenção ao Comunicado CR nº 13/2019, proceda a Secretaria à

verificação da existência saldo nas contas judiciais vinculadas aos

autos.

Após o decurso do prazo de 15 dias, não havendo valores

disponíveis, certifique-se nos autos e arquive-se definitivamente.

Intimem-se.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010454-81.2020.5.15.0103
AUTOR JOSE APARECIDO ADAO

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU PAULO SERGIO MOREIRA

ADVOGADO THALES AUGUSTO MOREIRA
LAVOYER(OAB: 414468/SP)

RÉU INSTITUTO DE VALORIZACAO A
VIDA HUMANA - IVVH

ADVOGADO LUCIANO GOMES(OAB: 416413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b97312

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO,  ju lgo IMPROCEDENTEo Inc iden te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, nos termos da

fundamentação supra.

Concedido os benefícios da Justiça Gratuita ao Paulo Sergio

Moreira.

Intimem-se as partes para interposição de recurso, nos termos do

art. 855-A, §1º, II da CLT.

Decorrido o prazo in albis, exclua-se o Sr.Paulo Sergio Moreira do

polo passivo e removam-se as restrições lançadas em desfavor do

Paulo.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011227-24.2023.5.15.0103
AUTOR RONALDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DELLA
BARBA(OAB: 281205/SP)

RÉU COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA
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PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOR VISAO DO BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b5275

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial técnico apresentado, id

8aba6d8 , para manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos à perita para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor da perita os honorários prévios.

No mais, aguarde-se a conclusão das demais perícias.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011227-24.2023.5.15.0103
AUTOR RONALDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DELLA
BARBA(OAB: 281205/SP)

RÉU COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LIMITADA

ADVOGADO JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E
TEODORO(OAB: 148449/SP)

PERITO JOAO CARLOS VICHETI

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b5275

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial técnico apresentado, id

8aba6d8 , para manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos à perita para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor da perita os honorários prévios.

No mais, aguarde-se a conclusão das demais perícias.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010002-13.2016.5.15.0103
AUTOR JOAQUIM RUBIO NETO

ADVOGADO JOAO CARLOS FERREIRA
ARANHA(OAB: 297255/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RUBIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5395342

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada já se antecipou e apresentou os

cálculos de liquidação, vistas a reclamante, para impugnação

fundamenta, no prazo de oito dias, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. Deverá a

parte, fundamentar as impugnações, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos. Havendo discordância,

deverão ser fundamentados os pontos divergentes, apresentando-

se novos cálculos com base nos parâmetros já delimitados.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-70.2024.5.15.0103
AUTOR ROSA MARIA PELHO

ADVOGADO MATHEUS MENDES REZENDE(OAB:
15581/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA PELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ec5ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico, nesta data, que considerando que a atividade de conciliar

as partes é das mais relevantes, porque implica na célere solução

do processo e na verdadeira pacificação social, finalidade precípua

do Poder Judiciário; considerando que a tentativa de conciliar as

partes em conflito pode ocorrer em qualquer momento processual, e

considerando, finalmente, que o magistrado pode, também, a

qualquer momento, determinar o comparecimento das partes e de

seus procuradores, por determinação verbal do MM. Juiz do

Trabalho Titular, DR. ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTE DE

OLIVEIRA, está sendo designada SESSÃO DE MEDIAÇÃO

telepresencial para fins de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO ou

encaminhamento do presente feito, caso não haja acordo, para

o dia 17/06/2024 13:35, na sala de audiências virtual desta 3ª Vara

do Trabalho de Araçatuba-SP, que será mediada por servidora

habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do Trabalho Titular ou

Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão

de mediação.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88062540489?pwd=dVhZcG00YWVteXJDU0FLZUR

DeHF3UT09

ID da reunião: 880 6254 0489

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.
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8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

13. NOTA DIVAI

CAORI CISET MF
Documento Diverso

24041816004150400

000226896128

12. CI DIRAR 21_95 Regulamento Interno
24041816004031300

000226896124

11. ADESÃO CEF

PAT
Documento Diverso

24041816003968900

000226896121

10. PCS 89 Regulamento Interno
24041816003909500

000226896116

9. IF DIPAE 001_90 Regulamento Interno
24041816003474300

000226896101

7. TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041816003414500

000226896095

6. Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24041816002986500

000226896071

5. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24041816002823100

000226896062

4. Endereço Documento Diverso
24041816002674200

000226896054

3. CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24041816002571600

000226896052

2. Procuração Procuração
24041816002303000

000226896031

Petição Inicial Petição Inicial
24041815592402200

000226895795

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010387-77.2024.5.15.0103
AUTOR V.L.S.

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RUCCINI
FLORIANO(OAB: 288806/SP)

ADVOGADO ROGERIO COSTA CHIBENI
YARID(OAB: 140387/SP)

ADVOGADO VINICIUS ARAUJO CARLI(OAB:
462890/SP)

RÉU S.C.D.M.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - V.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID de37893.

Processo Nº ATOrd-0011066-24.2017.5.15.0103
AUTOR GISELE GUIMARAES RIBEIRO

MUTTI

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CAMILA LIMA BIGHETTI(OAB:
292704/SP)

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5e5a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID. e3ac1ba.

Defiro o prazo requerido pelo executado (10 dias), a contar da

notificação deste despacho, para comprovar o depósito do montante

da condenação.

Não efetivado o pagamento, no prazo deferido, cumpra-se a parte

final da decisão de ID. d84abbf (bloqueio de numerários pelo

sistema Sisbajud, em face do executado).

Araçatuba, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010887-17.2022.5.15.0103
AUTOR SIDNEI JOSE DIAS

ADVOGADO ERITON DOS PASSOS TEIXEIRA
DIAS(OAB: 453541/SP)

RÉU ALINE JUSTINIANO DE MATOS
MARCATI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU ALEVEDU CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU EVERTON MARCATI 33862239829

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU EVERTON MARCATI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARCATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632470d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições id. 62b2188 e 50eba2e:

Diante da juntada dos comprovantes de pagamento supracitados

pela executada, promova-se o abatimento das parcelas pagas.

Certidão de Oficial de Justiça - Id a26c9f8.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo HONDA/CB

300R, placa EHO0990, ano/modelo 2009/2010, pertencente ao

executado EVERTON MARCATI.

Caso haja interesse do credor na remoção do veículo para

assunção do encargo de depositário, o exequente deverá

providenciar os meios necessários para tanto, inclusive proceder ao

agendamento prévio da diligência com o(a) oficial(a) de justiça.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010887-17.2022.5.15.0103
AUTOR SIDNEI JOSE DIAS

ADVOGADO ERITON DOS PASSOS TEIXEIRA
DIAS(OAB: 453541/SP)

RÉU ALINE JUSTINIANO DE MATOS
MARCATI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU ALEVEDU CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU EVERTON MARCATI 33862239829

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU EVERTON MARCATI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI JOSE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632470d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições id. 62b2188 e 50eba2e:

Diante da juntada dos comprovantes de pagamento supracitados

pela executada, promova-se o abatimento das parcelas pagas.

Certidão de Oficial de Justiça - Id a26c9f8.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo HONDA/CB

300R, placa EHO0990, ano/modelo 2009/2010, pertencente ao

executado EVERTON MARCATI.

Caso haja interesse do credor na remoção do veículo para

assunção do encargo de depositário, o exequente deverá

providenciar os meios necessários para tanto, inclusive proceder ao

agendamento prévio da diligência com o(a) oficial(a) de justiça.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010069-65.2022.5.15.0103
AUTOR LUCINEIA CRISTINA CARDOZO

ADVOGADO AGOSTINHO BARBOSA NETO(OAB:
304397/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VALPARAISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA CRISTINA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174cb38

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Uma vez que efetuado o pagamento do ofício requisitório

referente aos honorários advocatícios (Id 6ced325), libere-se o valor

depositado (Id 48e4726) a quem de direito.

2- Intime-se o credor (patrono da exequente) para informar, no

prazo de cinco dias, os dados da conta bancária apta a receber o

crédito existente nos autos, a fim de que a Secretaria expeça o

alvará de transferência.

3- Após, aguarde-se o pagamento do precatório (Id d2bf23b).

ARAÇATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-85.2020.5.15.0103
AUTOR TARCISO DE PAULO DESSOTTE

ADVOGADO PEDRO MASSAYUKI
KAWAKITA(OAB: 427064/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA
EVANGELISTA(OAB: 405453/SP)

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafa68e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições id. 1c68156 e af974e3:

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada, por 15 dias.

Não sendo comprovados os pagamentos, proceda-se conforme

determinado na decisão id. 2af5110 (Sisbajud).

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-85.2020.5.15.0103
AUTOR TARCISO DE PAULO DESSOTTE

ADVOGADO PEDRO MASSAYUKI
KAWAKITA(OAB: 427064/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA
EVANGELISTA(OAB: 405453/SP)

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISO DE PAULO DESSOTTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aafa68e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições id. 1c68156 e af974e3:

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada, por 15 dias.

Não sendo comprovados os pagamentos, proceda-se conforme

determinado na decisão id. 2af5110 (Sisbajud).

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0061300-93.2006.5.15.0103
AUTOR MAICON CESAR EVANGELISTA

GALDINO

ADVOGADO BRICIA SILVESTRINI
RODRIGUES(OAB: 267073/SP)

RÉU LEILA MARISE PIZZA CRAVERO

RÉU TADEU AUGUSTO CRAVERO - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOMINGUES
VIEIRA(OAB: 109410/SP)

RÉU TADEU AUGUSTO CRAVERO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOMINGUES
VIEIRA(OAB: 109410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU AUGUSTO CRAVERO

  - TADEU AUGUSTO CRAVERO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498bc2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

De acordo com os documentos id. c30daaf e 483a3c3, há valores

depositados nos autos, correspondentes a saldo de arrematação

efetuada no processo nº 0481200-41.2006.5.15.0153, da 6ª Vara do

Trabalho de Ribeirão Preto.

Assim, determino a liberação do depósito judicial a quem de direito,

conforme planilha de cálculos id. d87113d, com as atualizações

cabíveis.

Dê-se ciência aos executados.

Intimem-se os credores para fornecimento dos dados bancários

para efetivação das transferências.

Após, não havendo valores disponíveis em contas judiciais

vinculadas aos autos, arquive-se definitivamente.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0061300-93.2006.5.15.0103
AUTOR MAICON CESAR EVANGELISTA

GALDINO

ADVOGADO BRICIA SILVESTRINI
RODRIGUES(OAB: 267073/SP)

RÉU LEILA MARISE PIZZA CRAVERO

RÉU TADEU AUGUSTO CRAVERO - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOMINGUES
VIEIRA(OAB: 109410/SP)

RÉU TADEU AUGUSTO CRAVERO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOMINGUES
VIEIRA(OAB: 109410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON CESAR EVANGELISTA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498bc2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

De acordo com os documentos id. c30daaf e 483a3c3, há valores

depositados nos autos, correspondentes a saldo de arrematação

efetuada no processo nº 0481200-41.2006.5.15.0153, da 6ª Vara do

Trabalho de Ribeirão Preto.

Assim, determino a liberação do depósito judicial a quem de direito,

conforme planilha de cálculos id. d87113d, com as atualizações

cabíveis.

Dê-se ciência aos executados.

Intimem-se os credores para fornecimento dos dados bancários

para efetivação das transferências.

Após, não havendo valores disponíveis em contas judiciais

vinculadas aos autos, arquive-se definitivamente.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010736-85.2021.5.15.0103
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AUTOR LIANDRA VITORIA DOS SANTOS
TEATIN

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

RÉU IVAN ROBSON GALVES

RÉU IVAN ROBSON GALVES
06738669801

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ROBSON GALVES 06738669801

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b73a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 217e7e9:

Diante da comprovação de que o veículo CHEVROLET/CELTA,

placa PUW-7E42 é utilizado como instrumento imprescindível ao

trabalho de motorista vinculado à plataforma UBER, determino a

remoção da restrição lançada pelo Renajud com base no art. 833,

V, do CPC.

Intimem-se.

Deverá o exequente requerer o quê entender de direito, em 15 dias.

No silêncio, suspenda-se o processo, sem prejuízo da contagem do

prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Registre-se que, durante o período de suspensão, o mero pedido de

renovação de providências já adotadas ou a formulação de

requerimentos inócuos não bastam para interromper o prazo

prescricional supracitado.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010501-50.2023.5.15.0103
AUTOR GABRIEL TREVISAN ALBERTO

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 413473/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 471120/SP)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL TREVISAN ALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f9eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial médico apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor do perito médico os honorários prévios.

No mais, concluída a perícia médica, aguarde-se a audiência

designada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010736-85.2021.5.15.0103
AUTOR LIANDRA VITORIA DOS SANTOS

TEATIN

ADVOGADO FERNANDO CEZAR SILVA
JUNIOR(OAB: 392525/SP)

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA LIMA(OAB:
262151/SP)

RÉU IVAN ROBSON GALVES

RÉU IVAN ROBSON GALVES
06738669801

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BRAZ
MENDES(OAB: 277721/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANDRA VITORIA DOS SANTOS TEATIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b73a7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 217e7e9:
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Diante da comprovação de que o veículo CHEVROLET/CELTA,

placa PUW-7E42 é utilizado como instrumento imprescindível ao

trabalho de motorista vinculado à plataforma UBER, determino a

remoção da restrição lançada pelo Renajud com base no art. 833,

V, do CPC.

Intimem-se.

Deverá o exequente requerer o quê entender de direito, em 15 dias.

No silêncio, suspenda-se o processo, sem prejuízo da contagem do

prazo prescricional de dois anos, nos termos do art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Registre-se que, durante o período de suspensão, o mero pedido de

renovação de providências já adotadas ou a formulação de

requerimentos inócuos não bastam para interromper o prazo

prescricional supracitado.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010501-50.2023.5.15.0103
AUTOR GABRIEL TREVISAN ALBERTO

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 413473/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 471120/SP)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO RONDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f9eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial médico apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor do perito médico os honorários prévios.

No mais, concluída a perícia médica, aguarde-se a audiência

designada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010205-67.2019.5.15.0103
AUTOR OSVALDO RIBEIRO SOBRAL

ADVOGADO LUCIA RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 243524/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 392602/SP)

RÉU NOVA UNIALCO SPE II LTDA.

ADVOGADO JOSE ROBERTO SANITA(OAB:
377334/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO BRUNO CEZAR PEREIRA BAPTISTA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA UNIALCO SPE II LTDA.

  - UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9ba8a

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologo

o cálculo apresentado pelo perito. Sendo assim, fixo o quantum

debeatur da condenação nos seguintes termos:

- UNIALCO S.A. ÁLCOOL E AÇÚCAR - Valor do crédito

previdenciário, no importe de: cota reclamante (R$337,22) e cota

reclamada (R$635,94).

Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante, no importe de: R$38.032,31, sendo o

principal atualizado de R$27.851,94, e os juros de R$10.180,37.

Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$1.901,62, a cargo da reclamada.

- NOVA UNIALCO SPE II LTDA. Valor do crédito trabalhista, no

importe de: R$49.386,80, sendo o principal atualizado de

R$39.198,65, e os juros de R$10.188,15.

Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$2.469,34, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até 01/01/2024.

- As custas foram pagas.
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- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais

(BrunoCezar Pereira Baptista) em12/11/2019, no valor de

R$2.000,00, a cargo da reclamada.

- Fixo os honorários periciais contábeis (José Luis Rovedilho)

em01/03/2024, no valor de R$4.000,00, a cargo da reclamada.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Não há que se falar em recolhimentos fiscais, uma vez que a base

de cálculo, enquadra-se na hipótese de isenção.

- Ciência ao reclamante.

- Intime-se a reclamada (UNIALCO S.A. ÁLCOOL E AÇÚCAR) na

pessoa de seu procurador, devidamente constituído para,

querendo, interpor embargos à execução.

- Decorrido o prazo legal, tendo em vista que a reclamada encontra-

se em recuperação judicial, expeça-se certidão para habilitação do

crédito perante o Juízo falimentar.

- Após, deverá os autos serem sobrestados até o efetivo pagamento

do débito.

- Após, intime-se a reclamada (NOVA UNIALCO SPE II LTDA) na

pessoa de seu procurador, devidamente constituído, para que

pague ou garanta a execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0010205-67.2019.5.15.0103
AUTOR OSVALDO RIBEIRO SOBRAL

ADVOGADO LUCIA RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 243524/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 392602/SP)

RÉU NOVA UNIALCO SPE II LTDA.

ADVOGADO JOSE ROBERTO SANITA(OAB:
377334/SP)

RÉU UNIALCO SA ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO BRUNO CEZAR PEREIRA BAPTISTA

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO RIBEIRO SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd9ba8a

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologo

o cálculo apresentado pelo perito. Sendo assim, fixo o quantum

debeatur da condenação nos seguintes termos:

- UNIALCO S.A. ÁLCOOL E AÇÚCAR - Valor do crédito

previdenciário, no importe de: cota reclamante (R$337,22) e cota

reclamada (R$635,94).

Valor do crédito trabalhista, antes do desconto da contribuição

social a cargo do reclamante, no importe de: R$38.032,31, sendo o

principal atualizado de R$27.851,94, e os juros de R$10.180,37.

Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$1.901,62, a cargo da reclamada.

- NOVA UNIALCO SPE II LTDA. Valor do crédito trabalhista, no

importe de: R$49.386,80, sendo o principal atualizado de

R$39.198,65, e os juros de R$10.188,15.

Valor dos honorários advocatícios 5%, no importe de:

R$2.469,34, a cargo da reclamada.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados pela SELIC até 01/01/2024.

- As custas foram pagas.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais

(BrunoCezar Pereira Baptista) em12/11/2019, no valor de

R$2.000,00, a cargo da reclamada.

- Fixo os honorários periciais contábeis (José Luis Rovedilho)

em01/03/2024, no valor de R$4.000,00, a cargo da reclamada.

- Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o montante das contribuições previdenciárias devidas

é igual ou inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

- Não há que se falar em recolhimentos fiscais, uma vez que a base

de cálculo, enquadra-se na hipótese de isenção.

- Ciência ao reclamante.
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- Intime-se a reclamada (UNIALCO S.A. ÁLCOOL E AÇÚCAR) na

pessoa de seu procurador, devidamente constituído para,

querendo, interpor embargos à execução.

- Decorrido o prazo legal, tendo em vista que a reclamada encontra-

se em recuperação judicial, expeça-se certidão para habilitação do

crédito perante o Juízo falimentar.

- Após, deverá os autos serem sobrestados até o efetivo pagamento

do débito.

- Após, intime-se a reclamada (NOVA UNIALCO SPE II LTDA) na

pessoa de seu procurador, devidamente constituído, para que

pague ou garanta a execução, no prazo de 48 horas.

- Deverão as partes informarem os dados bancários para fins

de liberação de valores.

- Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente para

que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer a

execução e a utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do

Juízo.

- Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de numerários e as

demais ferramentas eletrônicas.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0010391-17.2024.5.15.0103
AUTOR LUIZ CARLOS CHIODEROLI CHADA

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

RÉU CENTERFORT SEGURANCA E
PROTECAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CHIODEROLI CHADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d62f4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 17/06/2024 15:35, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão

de mediação.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.
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Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86424534025?pwd=dDRHMmNTWng4bUd1a282N1

BnZVJyQT09

ID da reunião: 864 2453 4025

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

13-Ambiente de

Trabalho - Parte 2
Fotografia

24042211391142900

000227090926

12-Ambiente de

Trabalho - Parte 1
Fotografia

24042211391066800

000227090922

11-Escalas de

Trabalho
Documento Diverso

24042211390903600

000227090914

10-CCT-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042211390806600

000227090910
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9-CCT-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042211390772300

000227090909

8-CCT-2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042211390720100

000227090907

7-CCT-2020
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042211390666700

000227090906

6-Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042211390634400

000227090905

5-TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042211390584200

000227090904

4-Extrato FGTS Extrato de FGTS
24042211390458300

000227090899

3-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042211390424700

000227090897

2-Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042211390392700

000227090894

1-Procuração Procuração
24042211390348700

000227090893

Petição Inicial Petição Inicial
24042211370010200

000227090583

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011143-23.2023.5.15.0103
AUTOR ALAM DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GEAN MARCIO ALVES
SALESSE(OAB: 403698/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b30fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial técnico apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor do perito os honorários prévios.

No mais, aguarde-se a conclusão da perícia médica.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011143-23.2023.5.15.0103
AUTOR ALAM DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GEAN MARCIO ALVES
SALESSE(OAB: 403698/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAM DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b30fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas às partes acerca do laudo pericial técnico apresentado, para

manifestação no prazo de dez dias.
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Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Libere-se em favor do perito os honorários prévios.

No mais, aguarde-se a conclusão da perícia médica.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-32.2024.5.15.0103
AUTOR NALVA REGINA DA SILVA STURARO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO MILENA GABRIELA DE CARLOS
FERREIRA(OAB: 499777/SP)

RÉU SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALVA REGINA DA SILVA STURARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4997145

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 17/06/2024 15:20, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83790516630?pwd=MnNRV3ZKUis4Q2I4OEJBMzh

QUFR3UT09

ID da reunião: 837 9051 6630

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Banco de Horas Documento Diverso
24042209285683200

000227065564

Banco de horas 2 Documento Diverso
24042209285663100

000227065563

setembro 2023 Documento Diverso
24042209285636500

000227065560

agosto 2023 Documento Diverso
24042209285607300

000227065559

julho 2023 Documento Diverso
24042209285572200

000227065557

junho 2023 Documento Diverso
24042209285549800

000227065556

Maio 2023 Documento Diverso
24042209285522900

000227065555

fevereiro 2023 Documento Diverso
24042209285500100

000227065554

janeiro 2023 Documento Diverso
24042209285476900

000227065552

Dezembro 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042209285455600

000227065551

1.21 dissídio Prova Emprestada
24042209285433800

000227065550

holerite jan-

24_compressed
Documento Diverso

24042209320296500

000227065962
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holerite dez-

23_compressed
Documento Diverso

24042209320278600

000227065961

holerite nov-

23_compressed
Documento Diverso

24042209320231000

000227065958

Quanto Ganha um

Técnico de
Documento Diverso

24042209285411400

000227065548

CTPSDigital_137056

75885_28-03-

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042209281300100

000227065465

1.4 declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042209281269900

000227065464

1.3 Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24042209281192500

000227065461

1.2.1

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24042209281139300

000227065458

1.2 procuração Procuração
24042209281090800

000227065451

Petição Inicial Petição Inicial
24042209171857400

000227063981

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010318-45.2024.5.15.0103
AUTOR EDUARDO PAIOLA

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PAIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bb4124

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 59f8f71 - Manifeste-se o reclamante, sobre a exceção de

incompetência apresentada pela 1ª reclamada, no prazo de cinco

dias.

Após, tornem os autos conclusos .

Mantida, por ora, a audiência designada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010950-08.2023.5.15.0103
EXEQUENTE RENAN DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

EXECUTADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed1301

proferido nos autos.

DESPACHO

ID eb9ac8e: Defiro o prazo requerido.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011090-42.2023.5.15.0103
AUTOR SIVALNEI PEREIRA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOMFIM
SANCHES(OAB: 290799/SP)

ADVOGADO GLAUCO RODRIGO DIOGO(OAB:
225293/SP)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO RONDON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763763f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8c53a2f - Dos esclarecimentos apresentados pela perita,

vistas às partes.

Libere-se em favor da perita os honorários prévios.

                     Após, concluída a perícia, aguarde-se a

audiência designada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011090-42.2023.5.15.0103
AUTOR SIVALNEI PEREIRA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BOMFIM
SANCHES(OAB: 290799/SP)

ADVOGADO GLAUCO RODRIGO DIOGO(OAB:
225293/SP)

RÉU SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO BRUNA FARIA PICOLLO(OAB:
318524/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALNEI PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763763f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8c53a2f - Dos esclarecimentos apresentados pela perita,

vistas às partes.

Libere-se em favor da perita os honorários prévios.

                     Após, concluída a perícia, aguarde-se a

audiência designada.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010185-03.2024.5.15.0103
AUTOR GABRIEL RODRIGUES DE ARAUJO

MENDES

ADVOGADO RODRIGO FOLLA MARCHIOLLI(OAB:
303801/SP)

ADVOGADO TAINA DOS SANTOS
MARCILIO(OAB: 490167/SP)

RÉU GLEBER RANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DE ARAUJO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84aa9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as devoluções das notificações encaminhadas à

reclamada, bem como as pesquisas realizadas por este Juízo,

exclua-se o presente feito da pauta de audiências do dia 06/05/2024

às 15h20.

Concedo ao reclamante o prazo de 30 dias para informar o atual

endereço dos reclamados ou requerer o que entender de direito,

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos

do art.485,III do CPC.

Vindo informação, designe-se audiência, intimando-se as partes e,

caso o prazo decorra in albis, arquivem-se os presentes autos.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011071-36.2023.5.15.0103
AUTOR PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7262d05

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010335-81.2024.5.15.0103
AUTOR RODRIGO CALDEIRA

ADVOGADO LUCIANE ADAM DE OLIVEIRA(OAB:
201596/SP)

RÉU COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO GUILHERME FLORINDO
FIGUEIREDO(OAB: 22546/SP)

ADVOGADO SANDRA CARDOSO ALLARA(OAB:
184852/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4e5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 622d8d2 - Uma vez que não apresentada contestação,

recebo o aditamento à Inicial apresentado.

Excluam-se dos autos os documentos ID. 7c556ba / ID. 5aad795 /

ID. cc72780 / ID. 1cde75d / ID. 7968257 / ID. 3af2699 / ID. c75cc31

/ ID. 3308b35, conforme requerido.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-81.2024.5.15.0103
AUTOR RODRIGO CALDEIRA

ADVOGADO LUCIANE ADAM DE OLIVEIRA(OAB:
201596/SP)

RÉU COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO GUILHERME FLORINDO
FIGUEIREDO(OAB: 22546/SP)

ADVOGADO SANDRA CARDOSO ALLARA(OAB:
184852/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERFRIO ARMAZENS GERAIS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e4e5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 622d8d2 - Uma vez que não apresentada contestação,

recebo o aditamento à Inicial apresentado.

Excluam-se dos autos os documentos ID. 7c556ba / ID. 5aad795 /

ID. cc72780 / ID. 1cde75d / ID. 7968257 / ID. 3af2699 / ID. c75cc31

/ ID. 3308b35, conforme requerido.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010389-47.2024.5.15.0103
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AUTOR ELIZABETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

RÉU J L TRIPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee8399

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 19/06/2024 11:00, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88270233690?pwd=N1BSdW5PUDJBdmVwcnJvdlJ

WZUJaUT09

ID da reunião: 882 7023 3690

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da
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reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

10 CCT 23-24
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042121224191900

000227054295

9 CCT 22-23
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042121224103500

000227054294

8 PIX DA

RECLAMADA. VR
Documento Diverso

24042121224025900

000227054293

7 TERMO DE

RESCISÃO DO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042121224006000

000227054292

6 EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042121223948300

000227054291

5 ASO
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24042121223907900

000227054290

4 HOLERITES
Contracheque/Recib

o de Salário

24042121223880600

000227054289

3 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042121223841300

000227054288

2 DECLARAÇÃO DE

CARÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042121223694000

000227054287

1 PROCURAÇÃO Procuração
24042121223671700

000227054286

Petição Inicial Petição Inicial
24042121210188500

000227054256

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010358-27.2024.5.15.0103
AUTOR CLAUDIO NATAN DE BARROS

ADVOGADO ARIEL HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 407810/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NATAN DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe309c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 03/06/2024 14:05, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão

de mediação.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81688861250?pwd=MlliWjg3ekFERk5TOTlORkdzdF

ByUT09

ID da reunião: 816 8886 1250

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e
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procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24041410010374900

000226414775

ACT 22-23
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041307000342000

000226406588

ACT 21-22
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041307000285300

000226406587

ACT 20-21
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041307000229300

000226406586

ACT 19-20
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041307000162200

000226406585

ACT 18.19-

otimizado_2

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041307000092800

000226406584

ACT 18.19-

otimizado_1

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041306595984500

000226406583

ACT 17.18
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041306595869300

000226406582

ACT 16.17
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041306595853400

000226406581

ACT 15.16
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24041306595837900

000226406580

PROCURAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24041306595812300

000226406579

5.1 D85877 Documento Diverso
24041306595795600

000226406578

5 PISO SALARIAL

QUIMICO L4950-A
Documento Diverso

24041306595778100

000226406577

4.1 PROCESSOS

NO COSELHO DE
Documento Diverso

24041306595754900

000226406576
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4.1 PROCESSO NO

CONSELHO DE
Documento Diverso

24041306595679400

000226406575

2 trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041306595619700

000226406574

2 ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041306595583600

000226406573

Petição Inicial Petição Inicial
24041306582553400

000226406572

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010380-85.2024.5.15.0103
AUTOR CRISTIANA ROSA PERES GARDINAL

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO MILENA GABRIELA DE CARLOS
FERREIRA(OAB: 499777/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA ROSA PERES GARDINAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722d340

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 17/06/2024 14:05, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão

de mediação.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.
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A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81688861250?pwd=MlliWjg3ekFERk5TOTlORkdzdF

ByUT09

ID da reunião: 816 8886 1250

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

1.21 dissídio
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813511707100

000226868139

1.20 Convenção

Coletiva 2023-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813511618200

000226868135

1.19 Convenção

Coletiva 2022-2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510775900

000226868109

1.18 Convenção

Coletiva 2021-2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510652100

000226868103

1.17 Convenção

Coletiva 2020-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510568800

000226868099

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2775
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1.16 cct -

sindhosfil2019-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510475800

000226868092

1.15 CCT

SINDHOSFIL 2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510379200

000226868085

1.14 Convenção

Coletiva 2017-2018

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510299400

000226868084

1.13 Convenção

Coletiva 2016-2017

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24041813510264800

000226868083

1.6.2 Prova

Emprestada 2
Prova Emprestada

24041813510221600

000226868082

1.6 Prova

emprestada 1
Prova Emprestada

24041813510194400

000226868081

1.5 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041813510167800

000226868080

1.4 declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24041813510144000

000226868076

1.3 RG
Documento de

Identificação

24041813510075600

000226868075

1.2.1

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

24041813510014800

000226868073

1.2 procuração Procuração
24041813505981000

000226868071

Petição Inicial Petição Inicial
24041813493348000

000226867834

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010006-69.2024.5.15.0103
AUTOR JOSECLER ADRIANA BENICIO DA

SILVA

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSECLER ADRIANA BENICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bf4373

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010386-92.2024.5.15.0103
AUTOR ALESSANDRO SOARES MOTA

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA
MAGALHAES(OAB: 293003/SP)

RÉU CURTUME ARACATUBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SOARES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d282f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da
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atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 17/06/2024 14:35, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89896332425?pwd=R2E5T0owS0pEV0pCTlliOHhxc

U9qUT09

ID da reunião: 898 9633 2425

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da

reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2777
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LAUDO

PARADIGMA
Documento Diverso

24041916445618300

000227014656

13. EXAME

DEMISSIONAL
Documento Diverso

24041916445486700

000227014638

12.

REQUERIMENTO
Documento Diverso

24041916445324100

000227014633

11. FGTS

RESCISÓRIO
Extrato de FGTS

24041916445157100

000227014628

10. AVISO PREVIO Aviso Prévio
24041916444961700

000227014616

09. T.R.C.T
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041916444868100

000227014610

08. AVISO E

RECIBO FERIAS
Recibo

24041916444595400

000227014600

07. FGTS Extrato de FGTS
24041916444336600

000227014587

06. EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

24041916444288200

000227014583

05. HOLERITES
Contracheque/Recib

o de Salário

24041916444020300

000227014564

04.1 CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24041916443882800

000227014553

04. CTPS DIGITAL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041916443860500

000227014550

03. RG E CPF
Carteira de

Identidade/Registro

24041916443806100

000227014546

02.1 DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24041916443724200

000227014542

02. PROCURAÇÃO Procuração
24041916443634700

000227014533

Petição Inicial Petição Inicial
24041916355548900

000227012557

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010382-55.2024.5.15.0103
AUTOR CAMILA SECUNDINO LEAO
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO SOARES(OAB:
316504/SP)

RÉU AMA SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SECUNDINO LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23ae36

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil; considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos; considerando que não há prejuízo às partes da utilização de

videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, com fundamento no

inciso IV do §1º do artigo 3º do Provimento GP-CR 01/2023 do

E.TRT da 15ª Região, está sendo designada SESSÃO DE

MEDIAÇÃO telepresencial para fins de TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO ou encaminhamento do presente feito, caso não

haja acordo, para o dia 19/06/2024 10:30, na sala de audiências

virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, que será

mediada por servidora habilitada e supervisionada pelo MM. Juiz do

Trabalho Titular ou Juiz Substituto no CEJUSC.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao

presente feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes

da audiência, a defesa e documentos que entender

necessários.

O comparecimento das partes e advogados é imprescindível,

tanto para a tentativa de conciliação como para encaminhamentos

que visem a efetividade e o trâmite de processos em tempo

razoável, como preconizado pelo artigo 5º, inciso LXXVII, da

Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação e dar e receber quitação.

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A sessão de mediação será realizada virtualmente, com a utilização

da plataforma ZOOM MEETINGS, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências/sessões de mediação poderão ser

consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo

l ink https:/ / j te.csjt . jus.br/,  ou ainda pelo apl icat ivo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a sessão de

mediação basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85927240021?pwd=ZE5HbjZDdTNQMXhpbUdGaW

xnYXUzUT09

ID da reunião: 859 2724 0021

Senha de acesso: 1234

3. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

5. No link abaixo tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “reclamante”, “empregado”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado do reclamante”, “advogado da
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reclamada" e “testemunha da reclamada” na denominação.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

8. A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, inclusive

testemunhas, deverá ser informado nos autos, até dois (2) dias

antes da audiência, o e-mail que será utilizado por cada um dos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

12. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

a t r a v é s  d o  l i n k ,  a t r a v é s  d a  p l a t a f o r m a  M E E T :

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / x q a - n k v j - w x h

Certifico que o inteiro teor do processo consta dos documentos que

seguem:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

FOTOGRAFIA 1 Fotografia
24041816492992500

000226907187

RESCISÃO
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041816492966300

000226907186

DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24041816492903600

000226907183

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041816492866600

000226907182

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO

Documento de

Identificação

24041816492806600

000226907180

RG VERSO
Carteira de

Identidade/Registro

24041816492784700

000226907178

RG FRENTE
Carteira de

Identidade/Registro

24041816492759300

000226907175

PROCURAÇÃO Procuração
24041816492720500

000226907170

Petição Inicial Petição Inicial
24041816482629900

000226906927

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso (acima) no site

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

Caso a reclamada ainda não tenha patrono constituído, intimar-se-

á por carta registrada, e/ou e-mail, e/ou oficial de justiça, se for

o caso.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010004-02.2024.5.15.0103
AUTOR KASSIO OLIVEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)
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RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO OLIVEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067cf2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATSum-0010001-08.2024.5.15.0019
AUTOR GILBERTO JULIAO GONCALVES

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO JULIAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6868e85

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010096-77.2024.5.15.0103
AUTOR ANA MARIA SILVA CASTILHA

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RÉU LUCAS MATEUS MORAES

ADVOGADO ANA CAROLINA PAES DE
CARVALHO RUIZ(OAB: 324084/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SILVA CASTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id 1dec665 - Agendamento pericia

Processo Nº ATOrd-0010096-77.2024.5.15.0103
AUTOR ANA MARIA SILVA CASTILHA

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RÉU LUCAS MATEUS MORAES

ADVOGADO ANA CAROLINA PAES DE
CARVALHO RUIZ(OAB: 324084/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATEUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Petição id 1dec665 - Agendamento pericia

Processo Nº ATSum-0010305-80.2023.5.15.0103
AUTOR GUSTAVO CARVALHO DE MEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALEXANDRE VENDRAME
VOURLIS(OAB: 454067/SP)

RÉU FISH STORE CACA E PESCA
ARACATUBA LTDA

ADVOGADO ADIB ELIAS(OAB: 219117/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
PASCOAL(OAB: 367657/SP)
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ADVOGADO GIOVANNA JUSSIANI STORTI(OAB:
472213/SP)

RÉU SPENCER SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO RIBAS DA HORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARVALHO DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Decorrido o prazo para pagamento, intime-se o exequente

para que, nos termos do art. 878 da CLT, diga se pretende requerer

a execução e a

utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do Juízo

Processo Nº ATOrd-0010492-88.2023.5.15.0103
AUTOR FLAVIA ALMEDA LORETI

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS BITTES(OAB:
237462/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA BRESSAN GARCIA(OAB:
218067/SP)

RÉU LSG MONITORAMENTO E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE SILVA GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROQUE DE CASTRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALMEDA LORETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Primeiramente, expeçam-se alvarás para levantamento do FGTS,

bem como para habilitação do seguro desemprego.

Intime-se o reclamante para apresentação, em oito dias, de suas

contas de liquidação, atualizadas, com a apuração e indicação,

separadamente das seguintes importâncias:

A) o valor das parcelas constantes da condenação com atualização

monetária mês a mês, indicando os índices correspondentes, bem

como a apresentação da tabela utilizada;

B) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

C) a base de cálculo do imposto de renda e o percentual em relação

ao valor total do crédito trabalhista, bem como o período de

apuração e a quantidade de meses a que se referem os

rendimentos, com observância à Súmula 26 do TRT da 15ª Região,

ao art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10, e à

Instrução Normativa RFB Nº 1127 DE 07/02/2011 (Federal).

D) Deverá ser observado a modulação do STF em relação a

correção monetária, devendo os cálculos serem corrigidos com o

índice IPCA-E até a fase pre-judicial, até o dia anterior ao

ajuizamento da reclamação, sem juros de mora, e a taxa SELIC, a

partir do ajuizamento da ação, este sem juros, uma vez que a

referida taxa já engloba os juros de mora.

E) os cálculos juntados deverão ser apresentados em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

F) deverão as partes informarem os dados bancários para fins de

liberação de valores.

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

indicando o valor total corrigido monetariamente, o valor total da

condenação das contribuições previdenciárias cota parte segurado

e cota parte empresa, bem como os juros de mora sobre o principal

atualizado.

Após, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 16 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011098-19.2023.5.15.0103
REQUERENTE EDGAR ALEXANDER PEREZ

ADVOGADO FELIPE TOQUETON TRENTIN(OAB:
424422/SP)

REQUERIDO TRANSZAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

REQUERIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR ALEXANDER PEREZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Liberação de valores.

Processo Nº ATOrd-0000363-44.2011.5.15.0103
AUTOR FUMIKO NAKAMURA AOQUI

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDA GARAVELLI SILVA(OAB:
376965/SP)

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO RICHARD FLOR(OAB: 146837/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GABRIELA SABATINO
CRISTIANO(OAB: 340566/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAUL CESAR DEL PRIORE(OAB:
143221/SP)

ADVOGADO ANTONIO ASSIS ALVES(OAB:
142616/SP)

ADVOGADO BIANCA CASSEMIRO CAMILLO(OAB:
390124/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUMIKO NAKAMURA AOQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informe os dados bancários para fins de liberação de valores.

Processo Nº ATOrd-0010934-93.2019.5.15.0103
AUTOR ROSANA APARECIDA DE GRANDI

ADVOGADO SAMUEL DE ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 113770/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA DE GRANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d2f911

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f73e6c8: Nada a deferir, tendo em vista os ternos do art. 879, §

1º-B, da CLT.

Assim, defiro o prazo de oito dias para que o reclamante cumpra a

determinação contida no despacho de ID núm. 72c156a.

No silêncio, arquivem-se os autos.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-59.2022.5.15.0103
AUTOR RICARDO CESAR GRABOWSKE

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

RÉU WG STUDIO DE CABELEIREIROS
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TESTEMUNHA LAURA BOMBONATO PITORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG STUDIO DE CABELEIREIROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bfc2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

- Da designação e modalidade da audiência de instrução.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos; considerando que não há prejuízo

às partes da utilização de videoconferência na realização de

audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, com fundamento no inciso IV do §1º do artigo 3º do

Provimento GP-CR 01/2023 do E.TRT da 15ª Região, designo

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024 09:30, na

forma HÍBRIDA.

- Da forma da participação dos advogados e partes e
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penalidade no caso da ausência destes.

Na audiência acima designada, partes e advogados poderão

participar de forma telepresencial, ou seja, por vídeo, bem o

magistrado que conduzirá a audiência de instrução.

Na referida sessão, as partes deverão comparecer para prestar

depoimentos, sob pena de confissão.

- Da forma de participação das testemunhas.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT, para processos que

tramitam no rito ordinário e na forma do artigo 852-H, para

processos que tramitam no rito sumaríssimo.

As testemunhas deverão se apresentar presencialmente,, na

Secretaria desta desta 3ª Vara do Trabalho, instalada nas

dependências do Fórum Trabalhista de Araçatuba-SP, este

localizado na Rua Duque de Caxias, 2130 - Bairro Saudade - CEP

16020-225, quando então serão recepcionadas por servidor deste

Juízo, do qual receberão todas as informações necessárias e,

oportunamente, as encaminharão para a sala de audiência para

prestarem os seus depoimentos.

As testemunhas deverão comparecer portando documentos

pessoais que as identifiquem.

- Das testemunhas que não residam na Jurisdição, prazo para

referida informação e documentos a serem juntados.

Não sendo possível o comparecimento das testemunhas de forma

presencial, em razão de residir fora da jurisdição deste Juízo,

deverá a parte peticionar ao Juízo com antecedência de cinco

dias informando tal fato e comprovando-o mediante documento

hábil, sob pena de preclusão da prova, e, ainda informar as

qualificações dos depoentes, bem como e-mail, sendo que tais

informações poderão ser peticionadas em sigilo.

Atentem as partes que a ante o disposto no artigo 7º do ATO Nº

11/GCGJT, de 23 de abril de 2020, NÃO SERÁ EXPEDIDA CARTA

PRECATÓRIA INQUIRITÓRIA, devendo eventuais testemunhas de

“fora da terra” apresentarem-se na audiência supra designada.

Para as eventuais participações de testemunhas de fora da

jurisdição, deverão os patronos, cinco dias antes da audiência,

Para participação efetiva de testemunhas de fora, sugere-se o

download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a participação

se dê pelo celular, quanto no computador/notebook caso a

participação se dê por tais equipamentos.

- Do link para acesso à sala virtual para partes, advogados e

testemunhas que residam fora da Jurisdição.

O acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85153086154?pwd=ZkFaWC8rTmVaK1N4RGhqeDk

5dmlCQT09

ID da reunião: 851 5308 6154

Senha de acesso: 1234

OBSERVAÇÕES PARA OS PARTICIPANTES DA AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência.

A ausência da parte reclamante implicará no reconhecimento da

confissão ficta quanto a matéria de fato.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos sendo que o não

comparecimento na audiência implicará confissão quanto à matéria

de fato.

O link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

através do link: https://meet.google.com/xqa-nkvj-wxh.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes e testemunhas.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010656-53.2023.5.15.0103
AUTOR WALTER FLORENCIO JUNIOR

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea1088

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Apreciando a certidão de id nº 52f4db1.

DECIDO:

Redesigno a audiência de instrução do dia 25/04/2024 às 11h, para

o dia , para o dia 16/05/2024 09:00, mantidas todas as demais

cominações para aquela data prevista, exceto quanto ao link de

acesso, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82624702717?pwd=RXBwcXg5V3ZPeFNDVGFPeFF

xdmRIQT09

ID da reunião: 826 2470 2717

Senha de acesso: 1234

Deverá a reclamada entregar a cópia deste expediente, que tem

força de intimação judicial, à testemunha JOÃO MARCOS

AMARAL DOS ANJOS, residente na Rua Via Agnaldo Fernandes

dos Santos, 965 - casa 510 - Bairro Aeroporto - Araçatuba-SP.

A testemunha acima mencionada, bem como as demais testemunha

das da reclamada, deverá comparecer presencialmente na sala

de audiências desta 3ª Vara do Trabalho, instalada nas

dependências do Fórum Trabalhista de Araçatuba-SP, está

localizada na Rua Duque de Caxias, 2130 - Bairro Saudade - CEP

16020-225, portando documentos pessoais q a identifique, sob as

penas da lei e/ou condução coercitiva.

Intimem-se as partes, por DEJT, com urgência, através dos seus

patronos que deverão cientif icar os seus constituintes e

testemunhas.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010664-30.2023.5.15.0103
AUTOR PAULO BENS SENA SANTOS

ADVOGADO ALEX LUIZ DOS SANTOS(OAB:
348780/SP)

RÉU MEGATEC EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGATEC EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c62cda5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010656-53.2023.5.15.0103
AUTOR WALTER FLORENCIO JUNIOR

ADVOGADO FABIANO BANDECA(OAB:
191632/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER FLORENCIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea1088

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Apreciando a certidão de id nº 52f4db1.
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DECIDO:

Redesigno a audiência de instrução do dia 25/04/2024 às 11h, para

o dia , para o dia 16/05/2024 09:00, mantidas todas as demais

cominações para aquela data prevista, exceto quanto ao link de

acesso, a saber:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82624702717?pwd=RXBwcXg5V3ZPeFNDVGFPeFF

xdmRIQT09

ID da reunião: 826 2470 2717

Senha de acesso: 1234

Deverá a reclamada entregar a cópia deste expediente, que tem

força de intimação judicial, à testemunha JOÃO MARCOS

AMARAL DOS ANJOS, residente na Rua Via Agnaldo Fernandes

dos Santos, 965 - casa 510 - Bairro Aeroporto - Araçatuba-SP.

A testemunha acima mencionada, bem como as demais testemunha

das da reclamada, deverá comparecer presencialmente na sala

de audiências desta 3ª Vara do Trabalho, instalada nas

dependências do Fórum Trabalhista de Araçatuba-SP, está

localizada na Rua Duque de Caxias, 2130 - Bairro Saudade - CEP

16020-225, portando documentos pessoais q a identifique, sob as

penas da lei e/ou condução coercitiva.

Intimem-se as partes, por DEJT, com urgência, através dos seus

patronos que deverão cientif icar os seus constituintes e

testemunhas.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011143-23.2023.5.15.0103
AUTOR ALAM DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GEAN MARCIO ALVES
SALESSE(OAB: 403698/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c2c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o laudo pericial apresentado foi o médico,

corrigindo o despacho anterior, deverão as partes manifestarem-se

acerca do laudo pericial médico.

Mantida a determinação de liberação dos honorários prévios.

Após, concluídas as perícias determinadas, aguarde-se a audiência

designada.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-85.2023.5.15.0103
AUTOR APARECIDA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 413473/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 471120/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VALPARAISO

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 630fd7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Apresente a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010438-59.2022.5.15.0103
AUTOR RICARDO CESAR GRABOWSKE

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

RÉU WG STUDIO DE CABELEIREIROS
LTDA - ME
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TESTEMUNHA LAURA BOMBONATO PITORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CESAR GRABOWSKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bfc2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

- Da designação e modalidade da audiência de instrução.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos; considerando que não há prejuízo

às partes da utilização de videoconferência na realização de

audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, com fundamento no inciso IV do §1º do artigo 3º do

Provimento GP-CR 01/2023 do E.TRT da 15ª Região, designo

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024 09:30, na

forma HÍBRIDA.

- Da forma da participação dos advogados e partes e

penalidade no caso da ausência destes.

Na audiência acima designada, partes e advogados poderão

participar de forma telepresencial, ou seja, por vídeo, bem o

magistrado que conduzirá a audiência de instrução.

Na referida sessão, as partes deverão comparecer para prestar

depoimentos, sob pena de confissão.

- Da forma de participação das testemunhas.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT, para processos que

tramitam no rito ordinário e na forma do artigo 852-H, para

processos que tramitam no rito sumaríssimo.

As testemunhas deverão se apresentar presencialmente,, na

Secretaria desta desta 3ª Vara do Trabalho, instalada nas

dependências do Fórum Trabalhista de Araçatuba-SP, este

localizado na Rua Duque de Caxias, 2130 - Bairro Saudade - CEP

16020-225, quando então serão recepcionadas por servidor deste

Juízo, do qual receberão todas as informações necessárias e,

oportunamente, as encaminharão para a sala de audiência para

prestarem os seus depoimentos.

As testemunhas deverão comparecer portando documentos

pessoais que as identifiquem.

- Das testemunhas que não residam na Jurisdição, prazo para

referida informação e documentos a serem juntados.

Não sendo possível o comparecimento das testemunhas de forma

presencial, em razão de residir fora da jurisdição deste Juízo,

deverá a parte peticionar ao Juízo com antecedência de cinco

dias informando tal fato e comprovando-o mediante documento

hábil, sob pena de preclusão da prova, e, ainda informar as

qualificações dos depoentes, bem como e-mail, sendo que tais

informações poderão ser peticionadas em sigilo.

Atentem as partes que a ante o disposto no artigo 7º do ATO Nº

11/GCGJT, de 23 de abril de 2020, NÃO SERÁ EXPEDIDA CARTA

PRECATÓRIA INQUIRITÓRIA, devendo eventuais testemunhas de

“fora da terra” apresentarem-se na audiência supra designada.

Para as eventuais participações de testemunhas de fora da

jurisdição, deverão os patronos, cinco dias antes da audiência,

Para participação efetiva de testemunhas de fora, sugere-se o

download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a participação

se dê pelo celular, quanto no computador/notebook caso a

participação se dê por tais equipamentos.

- Do link para acesso à sala virtual para partes, advogados e

testemunhas que residam fora da Jurisdição.

O acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, basta

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85153086154?pwd=ZkFaWC8rTmVaK1N4RGhqeDk

5dmlCQT09

ID da reunião: 851 5308 6154

Senha de acesso: 1234

OBSERVAÇÕES PARA OS PARTICIPANTES DA AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência.

A ausência da parte reclamante implicará no reconhecimento da

confissão ficta quanto a matéria de fato.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos sendo que o não

comparecimento na audiência implicará confissão quanto à matéria

de fato.
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O link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes das na audiência.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas mediante acesso ao

balcão virtual desta 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba-SP, com

funcionamento entre 12h e 18h, de segunda a sexta-feira,

através do link: https://meet.google.com/xqa-nkvj-wxh.

Intimem-se as partes aos cuidados dos seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes e testemunhas.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010664-30.2023.5.15.0103
AUTOR PAULO BENS SENA SANTOS

ADVOGADO ALEX LUIZ DOS SANTOS(OAB:
348780/SP)

RÉU MEGATEC EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BENS SENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c62cda5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0011143-23.2023.5.15.0103
AUTOR ALAM DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GEAN MARCIO ALVES
SALESSE(OAB: 403698/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

PERITO ADRIANO AUGUSTO ANTONIAZZI
PELLICCIONI

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAM DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c2c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o laudo pericial apresentado foi o médico,

corrigindo o despacho anterior, deverão as partes manifestarem-se

acerca do laudo pericial médico.

Mantida a determinação de liberação dos honorários prévios.

Após, concluídas as perícias determinadas, aguarde-se a audiência

designada.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011249-97.2014.5.15.0103
AUTOR TERESA LEIKO HASHIGUCHI

HAMAMOTO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 335421/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 651c1c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0011249-97.2014.5.15.0103
AUTOR TERESA LEIKO HASHIGUCHI

HAMAMOTO

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

RÉU FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MACEDO
PESSANHA(OAB: 335421/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO JARBAS VINCI JUNIOR(OAB:
220113/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA LEIKO HASHIGUCHI HAMAMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 651c1c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

CCGG

Processo Nº ATOrd-0010341-20.2024.5.15.0061
AUTOR ROSEMARY APARECIDA

GONCALVES DE PAULA

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY APARECIDA GONCALVES DE PAULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e0b67

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de inclusão de processos de

procedimento sumaríssimo na pauta de audiência deste Juízo;

considerando-se que trata-se de processo com remota possibilidade

de conciliação ; que ao Juízo cabe zelar pela razoável duração do

processo; e ainda que, a requerimento das partes poderá ser

designada audiência posteriormente, excepcionalmente

DECIDO:

Excepcionalmente, deixo de incluir o presente feito na pauta de

audiências;

Cite-se a reclamada para contestar o presente feito, em (15) quinze

dias, apresentando documentos que pretenda usar como prova,

presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos aduzidos

pelo autor, e, ainda, em peças separadas, manifestar se concorda

com a opção de o presente feito tramitar no Juízo 100% digital.

Após, intime-se o reclamante, para no prazo de dez dias, manifestar

-se em sede de réplica.

Deverão as partes, nos seus prazos acima assinalados, em peças

separadas, dizer se têm outras provas a produzir, especificando-as

e justificando-as.

Após a apresentação de defesa, tornem os autos conclusos para

deliberações do Juízo, de cuja decisão as partes serão intimadas.

Intimem-se, sendo a reclamada ***.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011165-81.2023.5.15.0103
AUTOR JECIEL HELENO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU CONSTRUART COMERCIO
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO JOAO CARLOS D ELIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUART COMERCIO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a834ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id c3d4b09 - Manifeste-se o perito médico, em cinco dias.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial técnico

apresentado, id 549af43, no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Aguarde-se a manifestação do perito médico.

Após, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011165-81.2023.5.15.0103
AUTOR JECIEL HELENO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU CONSTRUART COMERCIO
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

PERITO JOAO CARLOS D ELIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JECIEL HELENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a834ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id c3d4b09 - Manifeste-se o perito médico, em cinco dias.

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial técnico
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apresentado, id 549af43, no prazo de dez dias.

Havendo impugnações, tornem os autos ao perito para

esclarecimentos em igual prazo.

Aguarde-se a manifestação do perito médico.

Após, tornem os autos conclusos.

ARACATUBA/SP, 28 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010331-78.2023.5.15.0103
AUTOR SAMUEL BENEDITO CARVALHO

MATTOS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

ADVOGADO FERNANDO MASARIN PINHO(OAB:
413422/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04f01c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

06.04.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pelo reclamante SAMUEL BENEDITO

CARVALHO MATTOSem face da reclamada ZAMP S.A.,

EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil,

c/c artigo 769 consolidado.

II – JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados pelo reclamante SAMUEL BENEDITO CARVALHO

MATTOS em face da reclamadaZAMP S.A.,para o fim de

condenar a reclamada, a pagar ao reclamante as seguintes

verbas:a)diferenças salariais, decorrentes dos reajustes salariais

previstos nas convenções coletivas de trabalho 2019/2020 (3,37%)

e 2020/2022 (2,50%), no período de 01.12.2019 a 07.10.2021, bem

como os respectivos reflexos nos 13º salários, férias + 1/3 e FGTS

(8%); b)adicional de insalubridade em grau médio (20% sobre o

salário mínimo federal),no período imprescrito de 06.04.2018 a

31.08.2019; c) adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo federal), no período de 01.09.2019 a 07.10.2021; d)

reflexos do adicional de insalubridade nos 13º salários, férias + 1/3

e FGTS (8%); e) horas extras ereflexosnos dsr´s (domingos e

feriados), bem como os reflexos de ambos (horas extras e dsr´s)

nos 13º salários, férias + 1/3 e FGTS (8%); f)indenização de

0h45min extra (em face da não fruição integral do intervalo de 1h00

para refeição e descanso – art. 71 da CLT), em todos os dias

laborados no período de 06.04.2018 a 31.08.2019; g) indenização

de 0h45min extra (em face da não fruição integral do intervalo de

1h00 para refeição e descanso – art. 71 da CLT), a partir do 4º dia

de labor na escala 6 x 1, no período de 01.09.2019 a 07.10.2021; h)

adicional noturno e reflexosnos dsr´s (domingos e feriados), bem

como os reflexos de ambos (adicional noturno e dsr´s) nos 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS (8%); i)indenização por danos morais

pelo não fornecimento de alimentação saudável, no importe de

R$8.121,70 (oito mil, cento e vinte e um reais e setenta

centavos);j) indenização por danos morais pelo assédio moral

sofrido pelo reclamante, no importe de R$ 16.243,40 (dezesseis mil,

duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos); k)honorários

advocatícios/sucumbenciais, correspondentes a 15% da

condenação bruta da parte reclamante;tudo consoante

fundamentação supra, parte integrante desta,conforme se apurar

em regular liquidação de sentença, por cálculos acrescidas de juros

de mora e atualização monetária (item 11 da fundamentação).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos pela reclamada, sob

os mesmos títulos ora deferidos (horas extras, adicional noturno e

respectivos reflexos), conforme recibos de pagamento acostados

aos autos, devendo ser observadas as disposições contidas na OJ

415 da SDI-1 do C. TST.

Deverá a reclamada, com fulcro no artigo 790-B, da CLT, arcar com

o pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados emR$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), já deduzidos eventuais

honorários prévios pagos, devendo o valor ser corrigido

monetariamente desde a data da juntada do laudo em 21.07.2023.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que o reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID a0c6c4f), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da reclamada, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A
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da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 12 da

fundamentação.

Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho, após o trânsito em

julgado da presente Decisão, expedir os ofícios determinados no

item 14 supra.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 100.000,00, no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010331-78.2023.5.15.0103
AUTOR SAMUEL BENEDITO CARVALHO

MATTOS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

ADVOGADO FERNANDO MASARIN PINHO(OAB:
413422/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JORGE CARLOS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BENEDITO CARVALHO MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04f01c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

06.04.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pelo reclamante SAMUEL BENEDITO

CARVALHO MATTOSem face da reclamada ZAMP S.A.,

EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil,

c/c artigo 769 consolidado.

II – JulgoPARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados pelo reclamante SAMUEL BENEDITO CARVALHO

MATTOS em face da reclamadaZAMP S.A.,para o fim de

condenar a reclamada, a pagar ao reclamante as seguintes

verbas:a)diferenças salariais, decorrentes dos reajustes salariais

previstos nas convenções coletivas de trabalho 2019/2020 (3,37%)

e 2020/2022 (2,50%), no período de 01.12.2019 a 07.10.2021, bem

como os respectivos reflexos nos 13º salários, férias + 1/3 e FGTS

(8%); b)adicional de insalubridade em grau médio (20% sobre o

salário mínimo federal),no período imprescrito de 06.04.2018 a

31.08.2019; c) adicional de insalubridade em grau máximo (40% do

salário mínimo federal), no período de 01.09.2019 a 07.10.2021; d)

reflexos do adicional de insalubridade nos 13º salários, férias + 1/3

e FGTS (8%); e) horas extras ereflexosnos dsr´s (domingos e

feriados), bem como os reflexos de ambos (horas extras e dsr´s)

nos 13º salários, férias + 1/3 e FGTS (8%); f)indenização de

0h45min extra (em face da não fruição integral do intervalo de 1h00

para refeição e descanso – art. 71 da CLT), em todos os dias

laborados no período de 06.04.2018 a 31.08.2019; g) indenização

de 0h45min extra (em face da não fruição integral do intervalo de

1h00 para refeição e descanso – art. 71 da CLT), a partir do 4º dia

de labor na escala 6 x 1, no período de 01.09.2019 a 07.10.2021; h)

adicional noturno e reflexosnos dsr´s (domingos e feriados), bem

como os reflexos de ambos (adicional noturno e dsr´s) nos 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS (8%); i)indenização por danos morais

pelo não fornecimento de alimentação saudável, no importe de

R$8.121,70 (oito mil, cento e vinte e um reais e setenta

centavos);j) indenização por danos morais pelo assédio moral

sofrido pelo reclamante, no importe de R$ 16.243,40 (dezesseis mil,

duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos); k)honorários

advocatícios/sucumbenciais, correspondentes a 15% da

condenação bruta da parte reclamante;tudo consoante

fundamentação supra, parte integrante desta,conforme se apurar

em regular liquidação de sentença, por cálculos acrescidas de juros

de mora e atualização monetária (item 11 da fundamentação).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos pela reclamada, sob

os mesmos títulos ora deferidos (horas extras, adicional noturno e

respectivos reflexos), conforme recibos de pagamento acostados

aos autos, devendo ser observadas as disposições contidas na OJ

415 da SDI-1 do C. TST.

Deverá a reclamada, com fulcro no artigo 790-B, da CLT, arcar com

o pagamento dos honorários periciais, ora arbitrados emR$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), já deduzidos eventuais

honorários prévios pagos, devendo o valor ser corrigido

monetariamente desde a data da juntada do laudo em 21.07.2023.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que o reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID a0c6c4f), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios em
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favor do advogado da reclamada, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 12 da

fundamentação.

Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho, após o trânsito em

julgado da presente Decisão, expedir os ofícios determinados no

item 14 supra.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 100.000,00, no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010422-71.2023.5.15.0103
AUTOR D.D.S.C.

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU V.J.V.L.

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.J.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac03d6c.

Processo Nº ATOrd-0010422-71.2023.5.15.0103
AUTOR D.D.S.C.

ADVOGADO LEANDRO STRINGHETTA(OAB:
375312/SP)

RÉU V.J.V.L.

ADVOGADO LUIS FELIPE RIBEIRO(OAB:
404806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac03d6c.

Processo Nº ATOrd-0010468-31.2021.5.15.0103
AUTOR LUCIENE ZANERATTO

ADVOGADO MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779/SP)

ADVOGADO LUCILA RURIKO KOGA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 223116/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE ZANERATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Cumprida a determinação supra, intime-se o reclamante para

apresentação, em oito dias, de suas contas de liquidação, sob pena

de preclusão, que deverá ser atualizadas, com a apuração e

indicação, separadamente das seguintes importâncias:

A) o valor das parcelas constantes da condenação com atualização

monetária mês a mês, indicando os índices correspondentes, bem

como a apresentação da tabela utilizada;

B) o valor do crédito previdenciário incidente nas verbas da

condenação da cota parte do segurado e da empresa, sendo que o

cálculo da parte cabível ao reclamante deverá ser efetuado mês a

mês, observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

C) a base de cálculo do imposto de renda e o percentual em relação

ao valor total do crédito trabalhista, bem como o período de

apuração e a quantidade de meses a que se referem os

rendimentos, com observância à Súmula 26 do TRT da 15ª Região,

ao art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10, e à

Instrução Normativa RFB Nº 1127 DE 07/02/2011 (Federal).

D) os cálculos juntados deverão ser apresentados em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

E) deverão as partes informarem os dados bancários para fins de

liberação de valores.

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

indicando o valor total corrigido monetariamente, o valor total da

condenação das contribuições previdenciárias cota parte segurado

e cota parte empresa, bem como os juros de mora sobre o principal

atualizado.

Processo Nº ATOrd-0011206-48.2023.5.15.0103
AUTOR VERA LUCIA MAFFEI PORTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d6e2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

06.12.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pela reclamante VERA LUCIA MAFFEI

PORTOem face da reclamada SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE ARAÇATUBA, EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil, c/c artigo 769 consolidado.

II – Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados pela reclamanteVERA LUCIA MAFFEI PORTO em face

da reclamadaSANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

ARAÇATUBA,para o fim de condená-la a pagar à reclamante as

seguintes verbas: a)diferenças salariais referentes ao piso nacional

(Lei 14.434/2022), a partir de 01.05.2023, em parcelas vencidas e

vincendas; b) reflexos das diferenças salariais nos 13º salários,

férias + 1/3, horas extras pagas, adicional noturno pago e FGTS

(8%);tudo consoante fundamentação supra, parte integrante desta,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, por cálculos,

acrescidas de juros de mora e atualização monetária (item 10 da

fundamentação).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos pela reclamada sob

os mesmos títulos ora deferidos (diferenças salariais e reflexos nas

demais verbas contratuais), conforme recibos de pagamento já

acostados aos autos.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID f4b46e9), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Considerando que a reclamada é entidade filantrópica e, sendo

público e notório as dificuldades financeiras que esta atravessa

atualmente, com fundamento no § 4º do art. 790 da CLT, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que as partes são beneficiárias da justiça gratuita,

deixo de condená-las no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da parte contrária, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 11 da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 15.000,00, no importe de R$ 300,00,de

cujo recolhimento fica dispensada, por ser beneficiária da justiça

gratuita (caput do art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011206-48.2023.5.15.0103
AUTOR VERA LUCIA MAFFEI PORTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA MAFFEI PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d6e2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

06.12.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pela reclamante VERA LUCIA MAFFEI

PORTOem face da reclamada SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE ARAÇATUBA, EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil, c/c artigo 769 consolidado.

II – Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados pela reclamanteVERA LUCIA MAFFEI PORTO em face

da reclamadaSANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

ARAÇATUBA,para o fim de condená-la a pagar à reclamante as

seguintes verbas: a)diferenças salariais referentes ao piso nacional

(Lei 14.434/2022), a partir de 01.05.2023, em parcelas vencidas e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2794
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

vincendas; b) reflexos das diferenças salariais nos 13º salários,

férias + 1/3, horas extras pagas, adicional noturno pago e FGTS

(8%);tudo consoante fundamentação supra, parte integrante desta,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença, por cálculos,

acrescidas de juros de mora e atualização monetária (item 10 da

fundamentação).

Fica autorizada a dedução dos valores pagos pela reclamada sob

os mesmos títulos ora deferidos (diferenças salariais e reflexos nas

demais verbas contratuais), conforme recibos de pagamento já

acostados aos autos.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID f4b46e9), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Considerando que a reclamada é entidade filantrópica e, sendo

público e notório as dificuldades financeiras que esta atravessa

atualmente, com fundamento no § 4º do art. 790 da CLT, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que as partes são beneficiárias da justiça gratuita,

deixo de condená-las no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da parte contrária, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 11 da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 15.000,00, no importe de R$ 300,00,de

cujo recolhimento fica dispensada, por ser beneficiária da justiça

gratuita (caput do art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010013-61.2024.5.15.0103
AUTOR CLAUDIA RAFAELA SOUSA DA

SILVA GOUVEIA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2054d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados pela reclamanteCLAUDIA RAFAELA SOUSA DA

SILVA GOUVEIA em face da reclamadaSANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA,para o fim de condená-la a

pagar à reclamante as seguintes verbas: a)diferenças salariais

referentes ao piso nacional (Lei 14.434/2022), nos meses de maio e

junho/2023, no importe mensal de R$ 5,41; b) reflexos das

diferenças salariais nas horas extras pagas, adicional noturno pago

e FGTS (8%); c)R$ 25,00 por dia de labor no horário noturno, a

título de indenização pelo não fornecimento de refeição noturna, no

período de 08.03.2010 a 10.01.2024;tudo consoante

fundamentação supra, parte integrante desta, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença, por cálculos, acrescidas de juros

de mora e atualização monetária (item 13 da fundamentação).

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID 4f2ffab), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Considerando que a reclamada é entidade filantrópica e, sendo

público e notório as dificuldades financeiras que esta atravessa

atualmente, com fundamento no § 4º do art. 790 da CLT, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que as partes são beneficiárias da justiça gratuita,

deixo de condená-las no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da parte contrária, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 14 da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00,de
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cujo recolhimento fica dispensada, por ser beneficiária da justiça

gratuita (caput do art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010013-61.2024.5.15.0103
AUTOR CLAUDIA RAFAELA SOUSA DA

SILVA GOUVEIA

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RAFAELA SOUSA DA SILVA GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2054d7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados pela reclamanteCLAUDIA RAFAELA SOUSA DA

SILVA GOUVEIA em face da reclamadaSANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA,para o fim de condená-la a

pagar à reclamante as seguintes verbas: a)diferenças salariais

referentes ao piso nacional (Lei 14.434/2022), nos meses de maio e

junho/2023, no importe mensal de R$ 5,41; b) reflexos das

diferenças salariais nas horas extras pagas, adicional noturno pago

e FGTS (8%); c)R$ 25,00 por dia de labor no horário noturno, a

título de indenização pelo não fornecimento de refeição noturna, no

período de 08.03.2010 a 10.01.2024;tudo consoante

fundamentação supra, parte integrante desta, conforme se apurar

em regular liquidação de sentença, por cálculos, acrescidas de juros

de mora e atualização monetária (item 13 da fundamentação).

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID 4f2ffab), defiro-lhe os benefícios da

justiça gratuita.

Considerando que a reclamada é entidade filantrópica e, sendo

público e notório as dificuldades financeiras que esta atravessa

atualmente, com fundamento no § 4º do art. 790 da CLT, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que as partes são beneficiárias da justiça gratuita,

deixo de condená-las no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da parte contrária, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 14 da

fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00,de

cujo recolhimento fica dispensada, por ser beneficiária da justiça

gratuita (caput do art. 790-A da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010298-88.2023.5.15.0103
AUTOR FLAVIO SABINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU EDITORA CLUBE LTDA - EPP

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA CLUBE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282908a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

29.03.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pelo reclamante FLAVIO SABINO DE

OLIVEIRA em face da reclamada EDITORA CLUBE LTDA - EPP,

EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil,
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c/c artigo 769 consolidado.

II – Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados pelo reclamante FLAVIO SABINO DE OLIVEIRA em

face da reclamada EDITORA CLUBE LTDA - EPP,para o fim de:

II.1 – Declarar, com fundamento no art. 483, “d”, da CLT, a rescisão

indireta do contrato de trabalho firmado pelas partes, por culpa

exclusiva da reclamada, a partir de 05.05.2023.

II.2 – Determinar à reclamada que proceda a anotação da data de

saída na CTPS do autor, devendo constar 17.07.2023 (com a

projeção do período de aviso prévio indenizado). Para tanto, deverá

o reclamante, após o trânsito em julgado da presente Decisão,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, após o

que a reclamada será intimada para proceder à devida anotação, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da multa de R$ 50,00

por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer, até o limite

de 30 dias. Decorrido tal prazo, a anotação será procedida pela

Secretaria da Vara do Trabalho, sem prejuízo da execução, em

favor do reclamante, da multa ora arbitrada.

II.3 – Condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

verbas:a) salários dos meses de março e abril/2023, no importe de

R$ 3.264,90; b) saldo salarial de maio/2023 (5 dias), no importe de

R$ 272,07; c)aviso prévio indenizado (72 dias), no importe de R$

3.917,72; d) 13º proporcional (7/12 avos, com a projeção do período

de aviso prévio indenizado), no importe de R$ 952,26; e)férias +

1/3, de forma dobrada, do período aquisitivo 2021/2022; f) férias +

1/3, de forma simples, do período aquisitivo 2022/2023; g) das férias

proporcionais (7/12 avos, com a projeção do período de aviso prévio

indenizado) + 1/3; h) dobra da remuneração das férias + 1/3 dos

períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021; i)diferenças de FGTS

(8%); j) multa de 40% incidente sobre o FGTS de todo o período

laboral e sobre as diferenças ora deferidas; k) horas extras

(excedentes da 2ª hora diária, no período de01.04.2020 a

30.09.2020); l) reflexos das horas extras nos dsr´s 13º salários,

férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS (8%) + multa de 40%;

m) PLR referentes aos anos de 2018, 2019, 2020 e 2022, no

importe de R$ 650,00, por ano; n) PLR referente ao ano de 2021, no

importe de R$ 666,58; o)vale compra do ano de 2018, no importe

mensal de R$ 134,42; p) vale compra no ano de 2019, no importe

mensal de R$ 139,79; q) vale compra no ano de 2020, no importe

mensal de R$ 143,35; r) vale compra no ano de 2021, no importe

mensal de R$ 150,18; s) vale compra no ano de 2021, no importe

mensal de R$ 150,18; t) vale compra no ano de 2022, no importe

mensal de R$ 150,18; u)multa normativa pelo atraso no pagamento

dos salários do período de01.04.2020 a 28.02.2023; v) honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondente a 15% do crédito bruto

da parte reclamante,tudo consoante fundamentação supra, parte

integrante desta, conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, por cálculos, acrescidas de juros de mora e atualização

monetária (item 17 da fundamentação).

Deverá o reclamante, na fase de liquidação, apresentar extrato

analítico atualizado de sua conta vinculada do FGTS, a fim de se

apurar os valores efetivamente já depositados, para fins de

compensação/dedução.

Deverá a Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba expedir,

em favor do reclamante, alvará judicial para que este possa sacar

eventual valor de FGTS depositado em sua conta vinculada e possa

se habilitar no programa do seguro desemprego.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

deverá ser descontado dos valores a serem pagos a título de verbas

rescisórias, a quantia de R$ 3.949,49 (ID9c0342d), depositados

pela reclamada na conta do autor e não impugnado por este.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que o reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID 294e209), defiro-lhe os benefícios

da justiça gratuita.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da reclamada, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 18 da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente Decisão, expeçam-se os

ofícios determinados no item 19.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 50.000,00, no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010298-88.2023.5.15.0103
AUTOR FLAVIO SABINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUDMILA KELLY BRAZ MARTINS
CHESSA(OAB: 240844/SP)

RÉU EDITORA CLUBE LTDA - EPP

ADVOGADO NERI CACERI PIRATELLI(OAB:
103411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SABINO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282908a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto,

I – Declaro a prescrição dos créditos trabalhistas anteriores a

29.03.2018, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal, postulados pelo reclamante FLAVIO SABINO DE

OLIVEIRA em face da reclamada EDITORA CLUBE LTDA - EPP,

EXTINGUINDO o feito em relação aos mesmos, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil,

c/c artigo 769 consolidado.

II – Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados pelo reclamante FLAVIO SABINO DE OLIVEIRA em

face da reclamada EDITORA CLUBE LTDA - EPP,para o fim de:

II.1 – Declarar, com fundamento no art. 483, “d”, da CLT, a rescisão

indireta do contrato de trabalho firmado pelas partes, por culpa

exclusiva da reclamada, a partir de 05.05.2023.

II.2 – Determinar à reclamada que proceda a anotação da data de

saída na CTPS do autor, devendo constar 17.07.2023 (com a

projeção do período de aviso prévio indenizado). Para tanto, deverá

o reclamante, após o trânsito em julgado da presente Decisão,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, após o

que a reclamada será intimada para proceder à devida anotação, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da multa de R$ 50,00

por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer, até o limite

de 30 dias. Decorrido tal prazo, a anotação será procedida pela

Secretaria da Vara do Trabalho, sem prejuízo da execução, em

favor do reclamante, da multa ora arbitrada.

II.3 – Condenar a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes

verbas:a) salários dos meses de março e abril/2023, no importe de

R$ 3.264,90; b) saldo salarial de maio/2023 (5 dias), no importe de

R$ 272,07; c)aviso prévio indenizado (72 dias), no importe de R$

3.917,72; d) 13º proporcional (7/12 avos, com a projeção do período

de aviso prévio indenizado), no importe de R$ 952,26; e)férias +

1/3, de forma dobrada, do período aquisitivo 2021/2022; f) férias +

1/3, de forma simples, do período aquisitivo 2022/2023; g) das férias

proporcionais (7/12 avos, com a projeção do período de aviso prévio

indenizado) + 1/3; h) dobra da remuneração das férias + 1/3 dos

períodos aquisitivos 2019/2020 e 2020/2021; i)diferenças de FGTS

(8%); j) multa de 40% incidente sobre o FGTS de todo o período

laboral e sobre as diferenças ora deferidas; k) horas extras

(excedentes da 2ª hora diária, no período de01.04.2020 a

30.09.2020); l) reflexos das horas extras nos dsr´s 13º salários,

férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS (8%) + multa de 40%;

m) PLR referentes aos anos de 2018, 2019, 2020 e 2022, no

importe de R$ 650,00, por ano; n) PLR referente ao ano de 2021, no

importe de R$ 666,58; o)vale compra do ano de 2018, no importe

mensal de R$ 134,42; p) vale compra no ano de 2019, no importe

mensal de R$ 139,79; q) vale compra no ano de 2020, no importe

mensal de R$ 143,35; r) vale compra no ano de 2021, no importe

mensal de R$ 150,18; s) vale compra no ano de 2021, no importe

mensal de R$ 150,18; t) vale compra no ano de 2022, no importe

mensal de R$ 150,18; u)multa normativa pelo atraso no pagamento

dos salários do período de01.04.2020 a 28.02.2023; v) honorários

advocatícios sucumbenciais, correspondente a 15% do crédito bruto

da parte reclamante,tudo consoante fundamentação supra, parte

integrante desta, conforme se apurar em regular liquidação de

sentença, por cálculos, acrescidas de juros de mora e atualização

monetária (item 17 da fundamentação).

Deverá o reclamante, na fase de liquidação, apresentar extrato

analítico atualizado de sua conta vinculada do FGTS, a fim de se

apurar os valores efetivamente já depositados, para fins de

compensação/dedução.

Deverá a Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba expedir,

em favor do reclamante, alvará judicial para que este possa sacar

eventual valor de FGTS depositado em sua conta vinculada e possa

se habilitar no programa do seguro desemprego.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

deverá ser descontado dos valores a serem pagos a título de verbas

rescisórias, a quantia de R$ 3.949,49 (ID9c0342d), depositados

pela reclamada na conta do autor e não impugnado por este.

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que o reclamante firmou declaração de

hipossuficiência econômica (ID 294e209), defiro-lhe os benefícios

da justiça gratuita.

Tendo em vista que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita,

deixo de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios em

favor do advogado da reclamada, ante a Decisão proferida em

20.10.2021, com eficácia erga omnes e efeito vinculante,pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória

de Inconstitucionalidade 5.766, na qual foi reconhecida a

inconstitucionalidade das disposições contidas no § 4º do art. 791-A

da CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser efetuados em

conformidade com as diretrizes fixadas no item 18 da

fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2798
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Após o trânsito em julgado da presente Decisão, expeçam-se os

ofícios determinados no item 19.

Custas processuais, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora

fixado à condenação de R$ 50.000,00, no importe de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010869-93.2022.5.15.0103
AUTOR CAROLINE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO WILLY BECARI(OAB: 184883/SP)

RÉU PALMER CEZAR AZEVEDO JUNIOR

RÉU AZEVEDO COMERCIO DE ARTIGOS
DE COLCHOARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO BONGIOVANI(OAB:
131267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO COMERCIO DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO

1 – Diante da não quitação do débito, e uma vez que esgotados

todos os meios de execução (pesquisa Sisbajud negativa e certidão

negativa em execução) em face da executada AZEVEDO

COMERCIO DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA ,  e

considerando o quanto requerido pela exequente na petição de ID.

88631dc, prossiga-se a execução.

2 – Instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA, com base no artigo 855-A da CLT e

artigos 133 a 137 do CPC/2015.

3 - Com supedâneo no art. 28 do Código de Defesa do Consumidor

e arts. 790, II, e 795, do CPC, todos de aplicação subsidiária em

sede trabalhista por força do art. 769 da CLT, determino a inclusão

no polo passivo da ação, do sócio atual da executada AZEVEDO

COMERCIO DE ARTIGOS DE COLCHOARIA LTDA a seguir

descrito no polo passivo da demanda, conforme ficha cadastral (ID.

0078b9f):

PALMER CEZAR AZEVEDO JUNIOR, - CPF 414.293.258-60 (Rua

Trinta de Maio, 1358, centro, Nova Granada-SP, CEP 15470-000 –

endereço obtido no contrato social e Rua Romeu de Freitas, 515,

Vila Flora, CEP 15057-449, São José do Rio Preto-SP – endereço

obtido no INFOJUD)

4 – Cite-se o sócio da executada ora incluído no polo passivo, por

carta simples, e por meio do patrono da executada cadastrado nos

autos, para que se manifeste no prazo de 15 dias, consoante art.

135 do CPC, sob pena de preclusão, dando-lhe ciência, inclusive,

de que, no caso de procedência deste incidente, o não pagamento

do débito trabalhista ensejará a inclusão de seu nome no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, respeitado o prazo assinalado

no art. 883-A da CLT (45 dias da citação da execução), a restrição

de crédito pelo SERASA, a INDISPONIBILIDADE DE BENS, além

das demais restrições disponíveis ao Juízo.

Não sendo localizado, intime-se por edital.

5 - Apresentada manifestação, dê-se vistas à parte contrária pelo

mesmo prazo, encerrando-se a instrução processual e vindo os

autos conclusos para julgamento do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

6 - Em razão do benefício de ordem previsto no artigo 10-A da CLT,

indefiro, por ora, a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face da sócia retirante Joice Cristina

Bonfim.

7 – Por oportuno, risque-se a planilha de atualização de cálculos de

ID 9b71647, por se referir a processo diverso.

8 – Proceda a Secretaria à atualização dos valores em execução.

9 - Intimem-se.

Araçatuba, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

ARAÇATUBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010127-58.2024.5.15.0019
AUTOR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

ADVOGADO CARLOS ALCEBIADES
ARTIOLI(OAB: 197621/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52b077

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:55h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010127-58.2024.5.15.0019
AUTOR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS DE
MELLO(OAB: 189241/SP)

ADVOGADO CARLOS ALCEBIADES
ARTIOLI(OAB: 197621/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52b077

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:55h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010403-89.2024.5.15.0019
AUTOR THIAGO MAZORO DA SILVA

ADVOGADO ALTAIR GILIO(OAB: 414107/SP)

RÉU LETRAS.COM COMUNICACAO
VISUAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MAZORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9e0c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 28/05/2024 09:00h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010198-07.2021.5.15.0103
AUTOR ADRIANA DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO WILLIAM BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 449050/SP)

RÉU MACF SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACF SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e44a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:20h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".
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e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010786-04.2023.5.15.0019
AUTOR E.H.G.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU V.C.S.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO J.C.V.

PERITO J.A.S.P.R.

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.H.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a2ac86.

Processo Nº ATOrd-0010198-07.2021.5.15.0103
AUTOR ADRIANA DE CARVALHO

RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO WILLIAM BARRETO DOS
SANTOS(OAB: 449050/SP)

RÉU MACF SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e44a6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:20h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE
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ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010786-04.2023.5.15.0019
AUTOR E.H.G.

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

RÉU V.C.S.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO J.C.V.

PERITO J.A.S.P.R.

PERITO T.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a2ac86.

Processo Nº ATOrd-0010796-24.2022.5.15.0103
AUTOR ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e397bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES
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A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0000157-20.2013.5.15.0019
AUTOR ANA MARIA DOS SANTOS FIDALGO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de996a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:40h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010796-24.2022.5.15.0103
AUTOR ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e397bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:25h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0000157-20.2013.5.15.0019
AUTOR ANA MARIA DOS SANTOS FIDALGO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS CARLI(OAB:
57755/SP)

ADVOGADO SILVANA TURI DEL NERY
CARLI(OAB: 89177/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS FIDALGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de996a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:40h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012757-02.2017.5.15.0062
AUTOR SANDRO FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO JOAO ERNESTO FINARDI
CERQUETANI(OAB: 284177/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1f380

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser
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obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012757-02.2017.5.15.0062
AUTOR SANDRO FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO JOAO ERNESTO FINARDI
CERQUETANI(OAB: 284177/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FERNANDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1f380

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2810
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010118-96.2024.5.15.0019
AUTOR JORGE FERNANDO BATISTA

RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER FERRAZ DE SOUZA(OAB:
300586/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40db52f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010608-26.2023.5.15.0061
AUTOR GESNER FERREIRA MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARION(OAB:
303942/SP)

RÉU CARGOBR INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOBR INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE
NEGOCIOS S/A

  - EMAXLOG SERVICOS GERAIS E EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c2132

proferido nos autos.

AMPM

DESPACHO

Sem prejuízo ao prazo determinado no despacho anterior e ao

trâmite da fase de liquidação, considerando que a busca da

conciliação é parte relevante da atividade da Justiça do Trabalho,

nos termos do art. 764 da CLT, consolidando os princípios previstos

no artigo 6º e artigo 166, caput, ambos do Código de Processo Civil.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos. Considerando que não há

prejuízo às partes na utilização de videoconferência na realização

de audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, designo audiência de conciliação, para o dia

28/05/2024 10:15h, SALA 02, a qual será realizada de forma

telepresencial, com transmissão a partir das dependências do

CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum Trabalhista de

Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso oficial de

videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020 TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020.
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DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010608-26.2023.5.15.0061
AUTOR GESNER FERREIRA MOREIRA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARION(OAB:
303942/SP)

RÉU CARGOBR INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE NEGOCIOS S/A

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESNER FERREIRA MOREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c2132

proferido nos autos.

AMPM

DESPACHO

Sem prejuízo ao prazo determinado no despacho anterior e ao

trâmite da fase de liquidação, considerando que a busca da

conciliação é parte relevante da atividade da Justiça do Trabalho,

nos termos do art. 764 da CLT, consolidando os princípios previstos

no artigo 6º e artigo 166, caput, ambos do Código de Processo Civil.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos. Considerando que não há

prejuízo às partes na utilização de videoconferência na realização

de audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, designo audiência de conciliação, para o dia

28/05/2024 10:15h, SALA 02, a qual será realizada de forma
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telepresencial, com transmissão a partir das dependências do

CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum Trabalhista de

Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso oficial de

videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020 TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010118-96.2024.5.15.0019
AUTOR JORGE FERNANDO BATISTA

RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER FERRAZ DE SOUZA(OAB:
300586/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERNANDO BATISTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40db52f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de
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conciliação, para o dia 20/05/2024 11:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010881-66.2023.5.15.0073
AUTOR FLAVIANA SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCEL ARANTES RIBEIRO(OAB:
205909/SP)

RÉU NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NFL INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034ccd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:40h, SALA 01, a qual será
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realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010881-66.2023.5.15.0073
AUTOR FLAVIANA SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCEL ARANTES RIBEIRO(OAB:
205909/SP)

RÉU NFL INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034ccd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 10:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das
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dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010501-09.2024.5.15.0073
AUTOR CARLOS RAIMUNDO PINHEIRO

ADVOGADO JULIANA ROSA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 375701/SP)

RÉU JOSE CARLOS TALDIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAIMUNDO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173a722

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 28/05/2024 09:25h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa

edocumentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010371-55.2024.5.15.0061
AUTOR SILENE DA FONSECA

ADVOGADO CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA(OAB: 370705/SP)

RÉU ROBERTO DE OLIVEIRA BRAGA
02372097806

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SILENE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c03975

proferido nos autos.

AMPM

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 09/05/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85842689161?pwd=SllyTEk0SEdSdktZcWNHb0lYMkZ

JQT09

ID da reunião: 858 4268 9161

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

Inobstante a audiência ora designada seja para tentativa de

conciliação, em observância aos princípios da celeridade e

economia processuais, e, ainda, dar encaminhamento ao presente

feito, deverá a reclamada juntar aos autos, até antes da audiência, a

defesa e documentos que entender necessários.

Obs.: Desejável que os documentos acima citados (defesa e

documentos) sejam anexados em até 48 horas antes da sessão de

mediação.

É imprescindível que as partes compareçam acompanhados

com seus advogados, tanto para a tentativa de conciliação como

para encaminhamentos que visem a efetividade e o trâmite de

processos em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVII, da Constituição da República.

Fica a reclamada ciente de que os prepostos de pessoas jurídicas

deverão possuir habilitação regular e poderes a transigir, receber

intimação, dar e receber quitação

A ausência injustificada das partes poderá implicar a imposição de

multa, na forma do artigo 77, § 2º, do NCPC c/c 769 da CLT, assim

como nos termos do artigo 23 da Resolução Administrativa 12/2014.

A publicação das decisões e comunicações aos interessados

consideram-se realizadas na própria sessão de mediação em que

forem proferidas.

Portanto, presumir-se-á o conhecimento de tudo o que for

deliberado na sessão de mediação acima e os respectivos prazos

fluirão de sua realização, independentemente do comparecimento

das partes.

Em sendo audiência para tentativa de conciliação, apresentação de

defesa e documentos e encaminhamento do presente feito, não

será necessária a presença de testemunhas.

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado
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especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011315-89.2022.5.15.0073
AUTOR CARLOS APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVE
DE JULHO

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

ADVOGADO BRUNA RINALDINI(OAB: 425119/SP)

ADVOGADO ANA LAURA LEAL MEDEIROS(OAB:
381876/SP)

ADVOGADO SABRINA FRANCISCA FERREIRA
PINHEIRO(OAB: 510310/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVE DE JULHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06701b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário
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designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010112-94.2023.5.15.0061
AUTOR BERNADETE ALVES

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

ADVOGADO LUCAS CALIXTO ESCORPIONI(OAB:
392995/SP)

RÉU VIARONDON CONCESSIONARIA DE
RODOVIA S/A

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

RÉU SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

  - VIARONDON CONCESSIONARIA DE RODOVIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae93082

proferido nos autos.

AMPM

DESPACHO

Sem prejuízo ao prazo determinado no despacho anterior e ao

trâmite da fase de liquidação, considerando que a busca da

conciliação é parte relevante da atividade da Justiça do Trabalho,

nos termos do art. 764 da CLT, consolidando os princípios previstos

no artigo 6º e artigo 166, caput, ambos do Código de Processo Civil.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos. Considerando que não há

prejuízo às partes na utilização de videoconferência na realização

de audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, designo audiência de conciliação, para o dia

28/05/2024 10:40h, SALA 02, a qual será realizada de forma

telepresencial, com transmissão a partir das dependências do

CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum Trabalhista de

Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso oficial de

videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020 TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09

ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010001-76.2022.5.15.0019
AUTOR RAFAEL PINTO FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

PERITO RAFAEL HAIK DE AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdecd12

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES
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A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011315-89.2022.5.15.0073
AUTOR CARLOS APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVE
DE JULHO

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

ADVOGADO BRUNA RINALDINI(OAB: 425119/SP)

ADVOGADO ANA LAURA LEAL MEDEIROS(OAB:
381876/SP)

ADVOGADO SABRINA FRANCISCA FERREIRA
PINHEIRO(OAB: 510310/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS APARECIDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06701b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.
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As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010112-94.2023.5.15.0061
AUTOR BERNADETE ALVES

ADVOGADO VALDIR GARCIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 167444/SP)

ADVOGADO LUCAS CALIXTO ESCORPIONI(OAB:
392995/SP)

RÉU VIARONDON CONCESSIONARIA DE
RODOVIA S/A

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

RÉU SAO FRANCISCO RESGATE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae93082

proferido nos autos.

AMPM

DESPACHO

Sem prejuízo ao prazo determinado no despacho anterior e ao

trâmite da fase de liquidação, considerando que a busca da

conciliação é parte relevante da atividade da Justiça do Trabalho,

nos termos do art. 764 da CLT, consolidando os princípios previstos

no artigo 6º e artigo 166, caput, ambos do Código de Processo Civil.

Considerando as conquistas que a evolução tecnológica trouxe para

o cotidiano da atividade judiciária, bem como a necessidade de

conjugar os ganhos na qualidade de vida do jurisdicionado, em

especial em decorrência das dificuldades de mobilidade urbana,

assim como a redução de gastos. Considerando que não há

prejuízo às partes na utilização de videoconferência na realização

de audiência, mas a garantia da transparência e eficiência do ato

processual, designo audiência de conciliação, para o dia

28/05/2024 10:40h, SALA 02, a qual será realizada de forma

telepresencial, com transmissão a partir das dependências do

CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum Trabalhista de

Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso oficial de

videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020 TST.CSJT.GP,

de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82541390928?pwd=U2JGSVl6UlZ2U3hYVlZRK25USjJ

TZz09
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ID da reunião: 825 4139 0928

Senha: 026080

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010001-76.2022.5.15.0019
AUTOR RAFAEL PINTO FERREIRA

ADVOGADO WILLIAN BALTAZAR ROBERTO(OAB:
375172/SP)

RÉU FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

RÉU ANDERSON APARECIDO MOREIRA

PERITO RAFAEL HAIK DE AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdecd12

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 07/05/2024 09:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011699-95.2016.5.15.0062
AUTOR RENATA BRANDAO MOREIRA

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b586d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se
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requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011699-95.2016.5.15.0062
AUTOR RENATA BRANDAO MOREIRA

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA BRANDAO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b586d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.
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DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010296-50.2023.5.15.0061
AUTOR JULIANA CRISTINA DIAS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

RÉU T M P QUEIROZ - CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO HUGO ALEXANDRE BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 53962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T M P QUEIROZ - CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433bcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 09:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL
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Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010296-50.2023.5.15.0061
AUTOR JULIANA CRISTINA DIAS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

RÉU T M P QUEIROZ - CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO HUGO ALEXANDRE BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 53962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 433bcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 09:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta
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acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5711378868?pwd=b2pGZW9UMVJKcS9ITTZUdS9Hc3

RrUT09

ID da reunião: 571 137 8868

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010575-07.2019.5.15.0019
AUTOR CLAUDIO ALVES CIRINO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO JULIANA FERRES BROGIN
CREPALDI(OAB: 297789/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO MAURO INACIO DA SILVA(OAB:
68649/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d7681

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:10h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020
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TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010575-07.2019.5.15.0019
AUTOR CLAUDIO ALVES CIRINO

ADVOGADO JOSE ANTONIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410/SP)

ADVOGADO JULIANA FERRES BROGIN
CREPALDI(OAB: 297789/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARACATUBA

ADVOGADO MAURO INACIO DA SILVA(OAB:
68649/SP)

ADVOGADO HEITOR BRUNO FERREIRA
LOPES(OAB: 204933/SP)

ADVOGADO ELVIS NEI VICENTIN(OAB:
262366/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d7681

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 20/05/2024 11:10h, SALA 02, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das
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dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81816804732?pwd=WWJEbE4vV0E3SFR1UTVBek9v

eXF3dz09

ID da reunião: 818 1680 4732

Senha: 98765

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013515-49.2015.5.15.0062
AUTOR ALCIDES DOS SANTOS MARCON

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09c701

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização
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de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013515-49.2015.5.15.0062
AUTOR ALCIDES DOS SANTOS MARCON

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES DOS SANTOS MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e09c701

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na
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qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:20h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011426-48.2018.5.15.0062
AUTOR JOSE DEMILSON TAVARES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU WD CATANDUVA SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - EPP

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ece10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade
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judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011426-48.2018.5.15.0062
AUTOR JOSE DEMILSON TAVARES

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU WD CATANDUVA SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - EPP

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DEMILSON TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ece10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade
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judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:50h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011479-97.2016.5.15.0062
AUTOR ANTONIO MACIMIANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226656b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da
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atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:30h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011479-97.2016.5.15.0062
AUTOR ANTONIO MACIMIANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MACIMIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226656b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:30h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010095-94.2019.5.15.0062
AUTOR NELSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e2a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013568-30.2015.5.15.0062
AUTOR LUIS APARECIDO ALVES

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2839
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15dc907

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:10h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010095-94.2019.5.15.0062
AUTOR NELSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

PERITO JOAO LUIS MARTINS PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2840
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - NELSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e2a9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:00h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012732-86.2017.5.15.0062
AUTOR RAFAEL RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2841
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8100d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013568-30.2015.5.15.0062
AUTOR LUIS APARECIDO ALVES

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2842
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15dc907

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:10h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012732-86.2017.5.15.0062
AUTOR RAFAEL RODRIGUES CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2843
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8100d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a busca da conciliação é parte relevante da

atividade da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 764 da CLT,

consolidando os princípios previstos no artigo 6º e artigo 166, caput,

ambos do Código de Processo Civil. Considerando as conquistas

que a evolução tecnológica trouxe para o cotidiano da atividade

judiciária, bem como a necessidade de conjugar os ganhos na

qualidade de vida do jurisdicionado, em especial em decorrência

das dificuldades de mobilidade urbana, assim como a redução de

gastos. Considerando que não há prejuízo às partes na utilização

de videoconferência na realização de audiência, mas a garantia da

transparência e eficiência do ato processual, designo audiência de

conciliação, para o dia 21/05/2024 08:40h, SALA 01, a qual será

realizada de forma telepresencial, com transmissão a partir das

dependências do CEJUSC/JT - Núcleo de Araçatuba, no Fórum

Trabalhista de Araçatuba, utilizando a plataforma Zoom, recurso

oficial de videoconferência conforme Ato Conjunto nº 54/2020

TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link abaixo, informar os códigos fornecidos, se

requisitados, e aguardar a autorização para acesso, a ser concedida

pelo administrador da sala.

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86383783758?pwd=Z3ZYTW1Sa2NCQ3BFNTFYN242

b2FwZz09

ID da reunião: 863 8378 3758

Senha de acesso: 987654

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo podem ser

obtidas nos seguintes endereços eletrônicos:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

DAS DETERMINAÇÕES

A fim de possibilitar a efetiva participação, as partes e advogados

deverão observar o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

a) Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

b) Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

c) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando a abertura da “SALA DE

ESPERA” e o encaminhamento à “SALA DE CONCILIAÇÃO”.

Ressalta-se que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é criado

especificamente para a audiência do respectivo processo.

d) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera e, se

possível, informar a identificação correta das partes, podendo

acrescentar na denominação “reclamante”, “reclamada”, “sócio da

reclamada”, “preposto”, “advogado/reclamante”,

“advogado/reclamada".

e) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se as partes aos cuidados de seus patronos, por DEJT,

que deverão cientificar os seus constituintes.

ARACATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau
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1ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº HTE-0010110-95.2023.5.15.0006
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES ELISA TIAKI FUGIMOTO

ADVOGADO DEBORA PASSOS(OAB: 443234/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE RODRIGUES
CIMATTI(OAB: 326330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA TIAKI FUGIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c705716

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que informem se o

acordo foi integralmente cumprido.

A reclamada deverá comprovar, ainda, o recolhimento das

contribuições previdenciárias.

Tudo cumprido, o processo será arquivado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010202-73.2023.5.15.0006
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES MARIA TEREZA DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO DEBORA PASSOS(OAB: 443234/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE RODRIGUES
CIMATTI(OAB: 326330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA DE CASTRO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f60fcdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a repactuação do acordo, conforme petição de id

bbc0794, para pagamento do importe de R$18.818,29 em

31/05/2024, em parcela única.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

LCON

Processo Nº HTE-0010202-73.2023.5.15.0006
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES MARIA TEREZA DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO DEBORA PASSOS(OAB: 443234/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE RODRIGUES
CIMATTI(OAB: 326330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f60fcdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a repactuação do acordo, conforme petição de id

bbc0794, para pagamento do importe de R$18.818,29 em

31/05/2024, em parcela única.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

LCON

Processo Nº HTE-0010110-95.2023.5.15.0006
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES ELISA TIAKI FUGIMOTO

ADVOGADO DEBORA PASSOS(OAB: 443234/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTIANE RODRIGUES
CIMATTI(OAB: 326330/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c705716

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que informem se o

acordo foi integralmente cumprido.

A reclamada deverá comprovar, ainda, o recolhimento das

contribuições previdenciárias.

Tudo cumprido, o processo será arquivado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0010080-60.2023.5.15.0006
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU RETIFICA DE MOTORES E AUTO
PECAS FERREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA DE MOTORES E AUTO PECAS FERREIRA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2939a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que informem se o

acordo foi integralmente cumprido.

Em caso positivo, o processo será arquivado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010571-38.2021.5.15.0006
AUTOR MARCOS PRUDENTE CUSTODIO

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7a9cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0011681-04.2023.5.15.0006
AUTOR GILSON FUZARO HERNANDES

FILHO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU LUIZ MAURO HERGERT

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

RÉU LUIZA DE ALMEIDA HERGERT

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MAURO HERGERT

  - LUIZA DE ALMEIDA HERGERT
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  - PRIMA FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e8dd1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre as partes, de forma excepcional

converto a audiência para a modalidade telepresencial/virtual, até

porque não constou anteriormente o indeferimento de expedição de

carta precatória.

A audiência será realizada virtualmente pela plataforma Zoom,

obrigatória a partir do dia 01/05/2021 pelo Conselho Nacional de

Justiça no Ato Conjunto TST.CSJT.GP. n. 54/2020 de 29/12/2020.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://trt15-jus-br.zoom.us/my/vt1araraquaraprincipal

ID da reunião: 3307948839

Senha: 635414

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011799-77.2023.5.15.0006
AUTOR TANIA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MATHIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4329a6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

O juízo da reclamada COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

encontra-se garantido por apólice de seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0010571-38.2021.5.15.0006
AUTOR MARCOS PRUDENTE CUSTODIO

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PRUDENTE CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa7a9cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0011681-04.2023.5.15.0006
AUTOR GILSON FUZARO HERNANDES

FILHO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU LUIZ MAURO HERGERT

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

RÉU LUIZA DE ALMEIDA HERGERT

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FUZARO HERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e8dd1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre as partes, de forma excepcional

converto a audiência para a modalidade telepresencial/virtual, até

porque não constou anteriormente o indeferimento de expedição de

carta precatória.

A audiência será realizada virtualmente pela plataforma Zoom,

obrigatória a partir do dia 01/05/2021 pelo Conselho Nacional de

Justiça no Ato Conjunto TST.CSJT.GP. n. 54/2020 de 29/12/2020.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

https://trt15-jus-br.zoom.us/my/vt1araraquaraprincipal

ID da reunião: 3307948839

Senha: 635414

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011799-77.2023.5.15.0006
AUTOR TANIA MATHIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4329a6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

O juízo da reclamada COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

encontra-se garantido por apólice de seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

ICM

Processo Nº ATOrd-0011268-25.2022.5.15.0006
AUTOR ALAN RIBEIRO CARVALHO VICENTE

DA SILVA

ADVOGADO ELESSANDRO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 342565/SP)

RÉU EDUARDO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO JARDY ELIZABETH MILANI
BEZERRA(OAB: 342999/SP)
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ADVOGADO PRISCILA LIPPMAN
PAGLIARES(OAB: 433805/SP)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DE PAULA
JUNIOR(OAB: 494527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FRANCISCO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7850c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-25.2022.5.15.0006
AUTOR ALAN RIBEIRO CARVALHO VICENTE

DA SILVA

ADVOGADO ELESSANDRO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 342565/SP)

RÉU EDUARDO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO JARDY ELIZABETH MILANI
BEZERRA(OAB: 342999/SP)

ADVOGADO PRISCILA LIPPMAN
PAGLIARES(OAB: 433805/SP)

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DE PAULA
JUNIOR(OAB: 494527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RIBEIRO CARVALHO VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7850c99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-24.2024.5.15.0006
AUTOR JULIANE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da petição de id. cf068fc

proferida nos autos, devendo manifestar-se em 5 dias.

Processo Nº ATSum-0010627-66.2024.5.15.0006
AUTOR JANETE CRISTINA NOBRE

ADVOGADO João Teixeira Caetano Junior(OAB:
219570/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CRISTINA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para 28/05/2024 08:45 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/vt1araraquaraprincipal

ID da reunião: 3307948839  Senha: 635414

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010985-65.2023.5.15.0006
AUTOR CARLOS CESAR APARECIDO

MIGUEL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)
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RÉU DONATO TRANSPORTES DE
CARGAS EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONATO TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdc3f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja incluída na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação

jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, inclusive com

contato pessoal das partes e advogados, entende este magistrado

ser importante a realização desta audiência de forma presencial, de

modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo entre os

litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010985-65.2023.5.15.0006
AUTOR CARLOS CESAR APARECIDO

MIGUEL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

RÉU DONATO TRANSPORTES DE
CARGAS EIRELI - EPP

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR APARECIDO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdc3f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a complexidade da matéria apresentada na petição

inicial, e para se evitar prejuízo à prestação jurisdicional, entendo

necessário que esta audiência seja incluída na pauta presencial.

Assim, consoante disposto no artigo 765 da CLT, que confere ao

magistrado poderes para garantir o efetivo contraditório, acesso à

justiça mediante colheita de prova adequada e prestação

jurisdicional de maior qualidade e de forma efetiva, inclusive com

contato pessoal das partes e advogados, entende este magistrado

ser importante a realização desta audiência de forma presencial, de

modo a prestigiar a vocação conciliatória e o diálogo entre os

litigantes.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010573-03.2024.5.15.0006
AUTOR AILSON MOREIRA DO AMARAL

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

RÉU LOURIVAL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON MOREIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eead50e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que informou o patrono da parte autora, intime-se a

reclamada no endereço descrito em id. ae02631.

Caso infrutífera a intimação, venham conclusos para análise do

pedido de expedição de mandado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011615-24.2023.5.15.0006
AUTOR JOAO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00452c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por JOÃO VITOR DE

OLIVEIRA em face de SÃO MARTINHO S.A., rejeitar a preliminar

de limitação do valor da condenação aos valores dos pedidos;

rejeitar a prescrição quinquenal e no mérito julgar PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos exordiais, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

- Adicional de insalubridade, grau máximo, no percentual de

40% sobre o salário-mínimo, nos termos do art. 192 da CLT,

durante toda a vigência do contrato de trabalho. É necessário

observar que o pagamento deve ser proporcional aos períodos

trabalhados;

- Reflexos do adicional de insalubridade nas seguintes verbas:

13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS + 40% e aviso

prévio indenizado;

- Diferenças de horas extras além da 7h20 ou 44ª semanal,

durante todo o contrato de trabalho;

- Horas extras trabalhadas em dias de folga e feriado laborados

e não compensados;

- Diferenças de adicional noturno;

- Parcela remanescente suprimida quando os intervalos foram

anotados de forma variável e 20 minutos, uma vez na semana,

na entressafra, quando do trabalho no período noturno, nos

termos da nova disposição do §4º da do art. 71 CLT, sem

reflexos em razão de sua natureza indenizatória.

- Reflexos das horas extras, adicional noturno, folgas e

feriados nos seguintes direitos: descanso semanal

remunerado; no 13º salário; férias acrescidas de 1/3, FGTS +

40% e aviso prévio indenizado;

Para a devida apuração das horas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: Dias efetivamente trabalhados; as

jornadas de trabalho consignadas nos cartões de ponto

(entrada e saída); intervalo intrajornada fixado para o período

de pré-assinalação; o intervalo intrajornada anotado de forma

variável; a remuneração da parte autora e sua evolução

salarial; o divisor 220; o adicional legal, convencionado ou

aquele habitualmente praticado pela reclamada; Súmula 366 do

C.TST; Orientação Jurisprudencial 415 da SDI-I; súmula 264 do

TST.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do
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art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Para se evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução de

valores já pagos sob a mesma rubrica.

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Por ser a reclamada sucumbente na perícia, condeno a pagar

honorários que fixo em R$ 3.000,00, considerando a

complexidade do trabalho e do zelo empreendido.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se o Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença.

No entanto, considerando que fora concedido o benefício da

justiça gratuita ao reclamante, e considerando o julgamento da

ADI 5766, que declarou inconstitucional o §4º do art. 791-A da

CLT, fica suspensa a sua exigibilidade na forma da lei.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

20.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011645-59.2023.5.15.0006
AUTOR CARLOS HENRIQUE POLINARIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 821ae79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por CARLOS HENRIQUE

POLINÁRIO em face de SUCOCITRICO CUTRALE LTDA., julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos exordiais, para condenar

a reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal, as seguintes

parcelas:

- Adicional de insalubridade de 20% do salário-mínimo, relativo

ao grau médio, conforme preconiza o art. 192 da CLT, pelo

período de seis meses.

-Reflexos do adicional e insalubridade nas seguintes verbas:

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

horas extras, adicional noturno e FGTS + 40%.

- Diferenças de horas extras além da 7h20 ou 44ª semanal,

durante todo o contrato de trabalho, inclusive aquelas

realizadas em dias de feriados sem a devida compensação;

- Diferenças de adicional noturno;

- Reflexos das horas extras e adicional noturno nos seguintes

direitos: descanso semanal remunerado; no 13º salário; férias

acrescidas de 1/3. FGTS e multa de 40% e no aviso prévio

indenizado;

- Horas subtraídas do intervalo intersemanal, como extra, pela

não concessão regular do intervalo entre as jornadas de

trabalho preconizadas no artigo 67 da CLT, por todo período do

contrato de trabalho. Devidas, ainda, as repercussões em aviso

prévio, férias e seu terço, 13º salários, descanso semanal

remunerado e FGTS mais 40% OJ 394 da SDI-1 do TST.
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Para a devida apuração das horas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: Dias efetivamente trabalhados; as

jornadas de trabalho consignadas nos cartões de ponto; a

remuneração da parte autora e sua evolução salarial; o divisor

220; o adicional legal, convencionado ou aquele habitualmente

praticado pela reclamada; Orientação Jurisprudencial 415 da

SDI-I; súmula 264 do TST.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Para se evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução de

valores já pagos sob a mesma rubrica.

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Por ser a reclamada sucumbente na perícia, condeno a pagar

honorários que fixo em R$ 3.000,00, considerando a

complexidade do trabalho e do zelo empreendido.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se o Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença. No entanto, considerando que

fora concedido o benefício da justiça gratuita ao reclamante, e

considerando o julgamento da ADI 5766, que declarou

inconstitucional o §4º do art. 791-A da CLT, fica suspensa a sua

exigibilidade na forma da lei.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 120,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$ 6.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011615-24.2023.5.15.0006
AUTOR JOAO VITOR DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00452c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por JOÃO VITOR DE

OLIVEIRA em face de SÃO MARTINHO S.A., rejeitar a preliminar

de limitação do valor da condenação aos valores dos pedidos;

rejeitar a prescrição quinquenal e no mérito julgar PROCEDENTES,

EM PARTE, os pedidos exordiais, para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

- Adicional de insalubridade, grau máximo, no percentual de

40% sobre o salário-mínimo, nos termos do art. 192 da CLT,

durante toda a vigência do contrato de trabalho. É necessário

observar que o pagamento deve ser proporcional aos períodos

trabalhados;

- Reflexos do adicional de insalubridade nas seguintes verbas:

13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS + 40% e aviso

prévio indenizado;

- Diferenças de horas extras além da 7h20 ou 44ª semanal,

durante todo o contrato de trabalho;

- Horas extras trabalhadas em dias de folga e feriado laborados

e não compensados;

- Diferenças de adicional noturno;

- Parcela remanescente suprimida quando os intervalos foram

anotados de forma variável e 20 minutos, uma vez na semana,

na entressafra, quando do trabalho no período noturno, nos

termos da nova disposição do §4º da do art. 71 CLT, sem

reflexos em razão de sua natureza indenizatória.

- Reflexos das horas extras, adicional noturno, folgas e

feriados nos seguintes direitos: descanso semanal

remunerado; no 13º salário; férias acrescidas de 1/3, FGTS +

40% e aviso prévio indenizado;

Para a devida apuração das horas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: Dias efetivamente trabalhados; as

jornadas de trabalho consignadas nos cartões de ponto

(entrada e saída); intervalo intrajornada fixado para o período

de pré-assinalação; o intervalo intrajornada anotado de forma

variável; a remuneração da parte autora e sua evolução

salarial; o divisor 220; o adicional legal, convencionado ou

aquele habitualmente praticado pela reclamada; Súmula 366 do

C.TST; Orientação Jurisprudencial 415 da SDI-I; súmula 264 do

TST.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao
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reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Para se evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução de

valores já pagos sob a mesma rubrica.

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Por ser a reclamada sucumbente na perícia, condeno a pagar

honorários que fixo em R$ 3.000,00, considerando a

complexidade do trabalho e do zelo empreendido.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se o Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença.

No entanto, considerando que fora concedido o benefício da

justiça gratuita ao reclamante, e considerando o julgamento da

ADI 5766, que declarou inconstitucional o §4º do art. 791-A da

CLT, fica suspensa a sua exigibilidade na forma da lei.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 400,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

20.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010815-84.2023.5.15.0106
AUTOR ELISANGELA FERREIRA GUIRAO

ADVOGADO JAQUELINE ALVES RIBEIRO(OAB:
388859/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ CANDIDO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 233294/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAQUARA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356829b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por ELISANGELA

FERREIRA GUIRÃO em face de IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA DE ARARAQUARA, conhecer a prescrição

dos direitos anteriores a 01/06/2018, ressalvado o direito

meramente declaratório, conforme art. 11 da CLT, FGTS, nos

termos da súmula 362 e férias, conforme art. 146 da CLT, tendo em

vista possuírem períodos próprios e julgar PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos exordiais, para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

- Salários do período de 21/03/2022 a 11/08/2022, tendo como

base de cálculo o salário base previsto para o mês de março de

2022;

- Indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do
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Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Deferido os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante e a

reclamada.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se a Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença.

No entanto, considerando que fora concedido o benefício da

justiça gratuita as partes, e considerando o julgamento da ADI

5766, que declarou inconstitucional o §4º do art. 791-A da CLT,

fica suspensa a sua exigibilidade na forma da lei.

Expeça-se requisição para pagamento da verba honorária em

favor do perito médico, em seu valor máximo, considerando a

natureza da matéria e o grau de zelo do Expert.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

10.000,00. Isenta na forma da lei.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011645-59.2023.5.15.0006
AUTOR CARLOS HENRIQUE POLINARIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE POLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 821ae79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por CARLOS HENRIQUE

POLINÁRIO em face de SUCOCITRICO CUTRALE LTDA., julgar

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos exordiais, para condenar
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a reclamada a pagar à reclamante, no prazo legal, as seguintes

parcelas:

- Adicional de insalubridade de 20% do salário-mínimo, relativo

ao grau médio, conforme preconiza o art. 192 da CLT, pelo

período de seis meses.

-Reflexos do adicional e insalubridade nas seguintes verbas:

aviso prévio indenizado, 13º salários, férias acrescidas de 1/3,

horas extras, adicional noturno e FGTS + 40%.

- Diferenças de horas extras além da 7h20 ou 44ª semanal,

durante todo o contrato de trabalho, inclusive aquelas

realizadas em dias de feriados sem a devida compensação;

- Diferenças de adicional noturno;

- Reflexos das horas extras e adicional noturno nos seguintes

direitos: descanso semanal remunerado; no 13º salário; férias

acrescidas de 1/3. FGTS e multa de 40% e no aviso prévio

indenizado;

- Horas subtraídas do intervalo intersemanal, como extra, pela

não concessão regular do intervalo entre as jornadas de

trabalho preconizadas no artigo 67 da CLT, por todo período do

contrato de trabalho. Devidas, ainda, as repercussões em aviso

prévio, férias e seu terço, 13º salários, descanso semanal

remunerado e FGTS mais 40% OJ 394 da SDI-1 do TST.

Para a devida apuração das horas, deverão ser observados os

seguintes parâmetros: Dias efetivamente trabalhados; as

jornadas de trabalho consignadas nos cartões de ponto; a

remuneração da parte autora e sua evolução salarial; o divisor

220; o adicional legal, convencionado ou aquele habitualmente

praticado pela reclamada; Orientação Jurisprudencial 415 da

SDI-I; súmula 264 do TST.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Para se evitar o enriquecimento sem causa, defiro a dedução de

valores já pagos sob a mesma rubrica.

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Por ser a reclamada sucumbente na perícia, condeno a pagar

honorários que fixo em R$ 3.000,00, considerando a

complexidade do trabalho e do zelo empreendido.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se o Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença. No entanto, considerando que
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fora concedido o benefício da justiça gratuita ao reclamante, e

considerando o julgamento da ADI 5766, que declarou

inconstitucional o §4º do art. 791-A da CLT, fica suspensa a sua

exigibilidade na forma da lei.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 120,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$ 6.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011391-77.2023.5.15.0106
AUTOR GERSON LUIZ SONSINE

ADVOGADO JANE ESLI FERREIRA SOARES DE
BARROS(OAB: 210485/SP)

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04bc815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por GERSON LUIZ

SONSINE em face de ZF DO BRASIL LTDA., conhecer a

prescrição quinquenal dos direitos anteriores a 28/08/2018,

ressalvado o direito meramente declaratório, conforme art. 11

da CLT, FGTS, nos termos da súmula 362 e férias, conforme

art. 146 da CLT, tendo em vista possuírem períodos próprios, e

no mérito julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

exordiais, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no

prazo legal, as seguintes parcelas:

- Diferenças salariais, tendo como referência o paradigma

Marcos Alexandre Gomes Mariano, conforme recibos de

pagamento de salários acostados aos autos, valor limitado a

R$ 3,71 (no limite do pedido), a hora;

- Reflexos das diferenças salariais em décimo terceiro salário,

férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%, horas extras e seus

reflexos, bem como em relação às verbas rescisórias pagas

quando da rescisão do contrato de trabalho;

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).
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A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

30.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010815-84.2023.5.15.0106
AUTOR ELISANGELA FERREIRA GUIRAO

ADVOGADO JAQUELINE ALVES RIBEIRO(OAB:
388859/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ CANDIDO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 233294/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAQUARA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA FERREIRA GUIRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356829b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por ELISANGELA

FERREIRA GUIRÃO em face de IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA DE ARARAQUARA, conhecer a prescrição

dos direitos anteriores a 01/06/2018, ressalvado o direito

meramente declaratório, conforme art. 11 da CLT, FGTS, nos

termos da súmula 362 e férias, conforme art. 146 da CLT, tendo em

vista possuírem períodos próprios e julgar PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos exordiais, para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante, no prazo legal, as seguintes parcelas:

- Salários do período de 21/03/2022 a 11/08/2022, tendo como

base de cálculo o salário base previsto para o mês de março de

2022;

- Indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00.

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de
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contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Deferido os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante e a

reclamada.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Condena-se a Reclamante a pagar honorários advocatícios

(5%) sucumbências, sobre os valores atribuídos aos pedidos

não reconhecidos na sentença.

No entanto, considerando que fora concedido o benefício da

justiça gratuita as partes, e considerando o julgamento da ADI

5766, que declarou inconstitucional o §4º do art. 791-A da CLT,

fica suspensa a sua exigibilidade na forma da lei.

Expeça-se requisição para pagamento da verba honorária em

favor do perito médico, em seu valor máximo, considerando a

natureza da matéria e o grau de zelo do Expert.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

10.000,00. Isenta na forma da lei.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011391-77.2023.5.15.0106
AUTOR GERSON LUIZ SONSINE

ADVOGADO JANE ESLI FERREIRA SOARES DE
BARROS(OAB: 210485/SP)

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RÉU ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ SONSINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04bc815

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO:

Do exposto, DECIDO, na Ação ajuizada por GERSON LUIZ

SONSINE em face de ZF DO BRASIL LTDA., conhecer a

prescrição quinquenal dos direitos anteriores a 28/08/2018,

ressalvado o direito meramente declaratório, conforme art. 11

da CLT, FGTS, nos termos da súmula 362 e férias, conforme

art. 146 da CLT, tendo em vista possuírem períodos próprios, e

no mérito julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

exordiais, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no

prazo legal, as seguintes parcelas:

- Diferenças salariais, tendo como referência o paradigma

Marcos Alexandre Gomes Mariano, conforme recibos de

pagamento de salários acostados aos autos, valor limitado a

R$ 3,71 (no limite do pedido), a hora;

- Reflexos das diferenças salariais em décimo terceiro salário,
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férias + 1/3, aviso prévio, FGTS + 40%, horas extras e seus

reflexos, bem como em relação às verbas rescisórias pagas

quando da rescisão do contrato de trabalho;

Correção monetária a partir do mês subsequente a prestação de

serviços, art. 459, §1º da CLT, nos termos do entendimento

sumulado 381 do TST.

No que diz respeito ao índice de correção a ser aplicado, seguindo

o que determinou o Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas, no julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, deverá

ser aplicados o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil), salvo se, quando da liquidação, houver legislação

própria em sentido divergente, que sobreporá o parâmetro ora

fixado, pois a Suprema Corte foi categoria ao reconhecer que os

referidos índices serão aplicados até que o Poder Legislativo

delibere sobre a questão.

Deverá a reclamada proceder o recolhimento das parcelas devidas

à Previdência Social sobre as parcelas de natureza salarial,

consoante art. 28 da Lei 8212/90. Os recolhimentos deverão ser

observados mês a mês, conforme súmula 368 do TST. A reclamada

deverá proceder o recolhimento de todo o valor, inclusive as de

obrigação da reclamante, autorizada a dedução no montante dos

valores da reclamante, OJ 363 da SBDI-1/TST, observado o teto de

contribuição e a prescrição quinquenal sobre o crédito

previdenciário, Súmula Vinculante 08/STF. Os recolhimentos

deverão ser comprovados nos autos, sob pena de execução direta,

nos termos do art. 114, VIII da Constituição Federal e 876,

parágrafo único da CLT.

Quando da liquidação da sentença, deverá, se for o caso, ser

observado o disposto no artigo 22-A, da Lei Federal nº 8.212/91, e

artigo 201-A, do Decreto Federal nº 3.048/99.

Ainda, em sendo o caso, deverá ser observada desoneração de

folha prevista na Lei 12546/2011 e diplomas legais posteriores

(substituição da base de incidência da contribuição previdenciária

patronal sobre a folha de pagamentos, prevista nos incisos I e III do

art. 22 da Lei n°8.212/1991, por uma incidência variável de 1% a 2%

sobre a receita bruta mensal).

A parte reclamada deverá, quando do pagamento dos valores ao

reclamante, promover a retenção dos valores ao Imposto de Renda

apenas sobre as parcelas de natureza salarial autorizada a dedução

do crédito da autora, conforme a lei 8541/92, art. 46 e o provimento

01/96 da Corregedoria do TST, devendo os valores serem

comprovados nos autos, sob pena de se oficiar o Órgão da Receita

Federal.

Nos termos do art. 6ª da Lei 7.713/88 e do art. 35, III, “c” do Decreto

9.580/2018, são parcelas isentas à incidência fiscal do IRRF: aviso

prévio, FGTS + 40%; férias + 1/3 indenizadas, integrais ou

proporcionais (Súmulas 125 e 386/STJ); juros moratórios (art.

404/CC e OJ 400 da SBDI-1/TST).

Tudo na forma da fundamentação que passa a integrar o dispositivo

a ser apurado em liquidação de sentença, preferencialmente, por

cálculos.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça ao reclamante.

Condeno a reclamada a pagar 5% a título de honorários

advocatícios sucumbências sobre as verbas deferidas.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 79, 80 e 81 e

1026, parágrafo segundo do CPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão ou,

simplesmente, contestar o que foi decidido.

Custas pela reclamada no importe de R$ 600,00 reais, fixadas

sobre o valor provisório da condenação que arbitro em R$

30.000,00.

Nos termos da Resolução do Ministério da Fazenda nº 582 da

11/12/2013, dispensa-se a intimação da União para os fins de que

trata o artigo 879, § 4º da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Encerrou-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011655-06.2023.5.15.0006
AUTOR EDMILSON SERGIO LEMES

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SERGIO LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6697c62
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo de Id f27b16f, para produzir os jurídicos e legais efeitos.

SAO MARTINHO S/A pagará ao reclamante, em troca de quitação

do postulado na inicial e do contrato de trabalho havido, a

quantia líquida de R$18.000,00, que será pago em 10 dias após a

homologação, mediante depósito na conta corrente da procuradora

da representante do espólio, cujos dados foram informados na ata

de audiência de id. f27b16f.

O Ministério Público do Trabalho não se opõe à homologação do

acordo.

A discriminação das verbas e a obrigação de fazer referente ao

pagamento dos honorários periciais constam no acordo formalizado

na ata de audiência de id. f27b16f.

Custas pelo reclamante no importe de R$360,00, calculadas sobre

R$18.000,00, dispensadas na forma da lei. (2% sobre o valor do

acordo)

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA UNIÃO, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023.

Decorridos todos os prazos, bem como cumpridas as

determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intime-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011655-06.2023.5.15.0006
AUTOR EDMILSON SERGIO LEMES

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6697c62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo de Id f27b16f, para produzir os jurídicos e legais efeitos.

SAO MARTINHO S/A pagará ao reclamante, em troca de quitação

do postulado na inicial e do contrato de trabalho havido, a

quantia líquida de R$18.000,00, que será pago em 10 dias após a

homologação, mediante depósito na conta corrente da procuradora

da representante do espólio, cujos dados foram informados na ata

de audiência de id. f27b16f.

O Ministério Público do Trabalho não se opõe à homologação do

acordo.

A discriminação das verbas e a obrigação de fazer referente ao

pagamento dos honorários periciais constam no acordo formalizado

na ata de audiência de id. f27b16f.

Custas pelo reclamante no importe de R$360,00, calculadas sobre

R$18.000,00, dispensadas na forma da lei. (2% sobre o valor do

acordo)

O silêncio do reclamante no prazo de 10 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA UNIÃO, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023.

Decorridos todos os prazos, bem como cumpridas as

determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intime-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010489-75.2019.5.15.0006
AUTOR EVERALDO RODRIGO FATORE

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
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  - CPFL ENERGIA S.A.

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ac1e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução encontra-se satisfeita.

Os honorários advocatícios foram liberados (ID.5cca31f).

Julgo extinta a execução.

Os saldos remanescentes dos depósitos efetuados no Banco do

Brasil e na Caixa Econômica Federal, deverão ser devolvidos para a

reclamada na conta informada (ID. 9d75c7f).

Intimem-se as partes.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010489-75.2019.5.15.0006
AUTOR EVERALDO RODRIGO FATORE

ADVOGADO VANIA HELENA DA SILVA(OAB:
262313/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO RODRIGO FATORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ac1e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução encontra-se satisfeita.

Os honorários advocatícios foram liberados (ID.5cca31f).

Julgo extinta a execução.

Os saldos remanescentes dos depósitos efetuados no Banco do

Brasil e na Caixa Econômica Federal, deverão ser devolvidos para a

reclamada na conta informada (ID. 9d75c7f).

Intimem-se as partes.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011390-04.2023.5.15.0006
AUTOR SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2589273

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011390-04.2023.5.15.0006
AUTOR SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)
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ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2589273

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010068-12.2024.5.15.0006
AUTOR ISMAEL RODRIGUES

ADVOGADO MICHEL APARECIDO BATISTA(OAB:
506407/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c2316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010068-12.2024.5.15.0006
AUTOR ISMAEL RODRIGUES

ADVOGADO MICHEL APARECIDO BATISTA(OAB:
506407/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73c2316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010221-45.2024.5.15.0006
AUTOR MARILDA DE MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU L. A. S. ATIVIDADES DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA DE MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT AUTOR:

Vista ao autor do alegado e requerido na petição de Id.4c95dfd.

Sem tempo hábil para análise, deverá ser aguardada a audiência,

ocasião em que a questão será dirimida pelo Magistrado condutor.

Processo Nº ATOrd-0012154-68.2015.5.15.0006
AUTOR BRUNO HENRIQUE ESTIVAL

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS VIEGA(OAB:
313206/SP)

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

ADVOGADO GISELE CRISTINA BONFIM
SELVINO(OAB: 270334/SP)

ADVOGADO LUCAS MEIRELLES DE SOUZA(OAB:
336503/SP)

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO BIANCHI(OAB:
207803/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT RÉU:

Reiterada a notificação do despacho de Id.03e0801, para

cumprimento no prazo de 5 dias, sob pena de início imediato dos

atos executórios.

Processo Nº ATOrd-0010038-74.2024.5.15.0006
AUTOR LIZANIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU POYTARA INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
RACOES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA ESCRIBANO
ANDRIGUETTO(OAB: 323315/SP)

ADVOGADO LUANA RAPHAELLA DE
SOUZA(OAB: 510059/SP)

ADVOGADO ADENIR DONIZETI
ANDRIGUETTO(OAB: 65566/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b026a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 1 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010038-74.2024.5.15.0006
AUTOR LIZANIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU POYTARA INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
RACOES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA ESCRIBANO
ANDRIGUETTO(OAB: 323315/SP)

ADVOGADO LUANA RAPHAELLA DE
SOUZA(OAB: 510059/SP)

ADVOGADO ADENIR DONIZETI
ANDRIGUETTO(OAB: 65566/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POYTARA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE RACOES E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b026a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 1 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010546-20.2024.5.15.0006
AUTOR LINDEMBERG BARROS BISPO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46ba90

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Conforme artigo 800, §2º, da CLT, intime-se a parte autora para, no

prazo de cinco dias, se manifestar acerca da exceção de

incompetência.

Ficam os autos suspensos até posterior decisão, contudo, resta

mantida, por ora, a audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010868-74.2023.5.15.0006
AUTOR TIAGO CAVALCANTI MACIEL

ADVOGADO LARISSA MENDES CARUSO(OAB:
456386/SP)

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO DALVA MENDES CARUSO(OAB:
50967/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTERIS S.A.

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

  - VIAPAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8dd959

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso  o rd inár io  in te rpos to  pe la  rec lamada BC2

INFRAESTRUTURA LTDA  é  tempes t i vo .

Regular a representação.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010546-20.2024.5.15.0006
AUTOR LINDEMBERG BARROS BISPO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDEMBERG BARROS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e46ba90

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Conforme artigo 800, §2º, da CLT, intime-se a parte autora para, no

prazo de cinco dias, se manifestar acerca da exceção de

incompetência.

Ficam os autos suspensos até posterior decisão, contudo, resta

mantida, por ora, a audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011888-03.2023.5.15.0006
AUTOR ESTER DA SILVA MOURA

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTRAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd42c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação, fica redesignada a

audiência de INSTRUÇÃO, de forma PRESENCIAL, para o dia

03/07/2024 às 10:00, a ser realizada na sala de audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Araraquara, situada na Avenida José

Bonifácio, 176, Araraquara, SP, mantidas as cominações

anteriores.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010868-74.2023.5.15.0006
AUTOR TIAGO CAVALCANTI MACIEL

ADVOGADO LARISSA MENDES CARUSO(OAB:
456386/SP)

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO DALVA MENDES CARUSO(OAB:
50967/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CAVALCANTI MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8dd959

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso  o rd inár io  in te rpos to  pe la  rec lamada BC2

INFRAESTRUTURA LTDA  é  tempes t i vo .

Regular a representação.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0011888-03.2023.5.15.0006
AUTOR ESTER DA SILVA MOURA

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd42c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação, fica redesignada a
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audiência de INSTRUÇÃO, de forma PRESENCIAL, para o dia

03/07/2024 às 10:00, a ser realizada na sala de audiências da 1ª

Vara do Trabalho de Araraquara, situada na Avenida José

Bonifácio, 176, Araraquara, SP, mantidas as cominações

anteriores.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010054-28.2024.5.15.0006
AUTOR ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 331539/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO YASMIN CRISTINA DE LIMA
LAURO(OAB: 506367/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 234709a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

0 9 : 4 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010910-26.2023.5.15.0006
AUTOR FLAVIO QUIRINO LOPES

ADVOGADO ISABELA REGIS RAPATONI(OAB:
425260/SP)

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7318eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010910-26.2023.5.15.0006
AUTOR FLAVIO QUIRINO LOPES

ADVOGADO ISABELA REGIS RAPATONI(OAB:
425260/SP)

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO QUIRINO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7318eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

LSM

Processo Nº ATOrd-0010054-28.2024.5.15.0006
AUTOR ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 331539/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO YASMIN CRISTINA DE LIMA
LAURO(OAB: 506367/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 234709a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

0 9 : 4 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010067-27.2024.5.15.0006
AUTOR PAULO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a20d89

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 0 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2869
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010067-27.2024.5.15.0006
AUTOR PAULO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU ECOSYSTEM SERVICOS URBANOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a20d89

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 0 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010040-44.2024.5.15.0006
AUTOR PRISCILA RODRIGUES

ADVOGADO KARINE HELIDA DE CASTRO(OAB:
447102/SP)

RÉU PEDICINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE
FRIGIERI(OAB: 426483/SP)

ADVOGADO MARIANA CAPPATTO
TROSDORF(OAB: 466079/SP)

ADVOGADO JULIANA ESTEFANI FRIGIERI(OAB:
499930/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDICINI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd67f32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica

redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 3 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010040-44.2024.5.15.0006
AUTOR PRISCILA RODRIGUES

ADVOGADO KARINE HELIDA DE CASTRO(OAB:
447102/SP)

RÉU PEDICINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE
FRIGIERI(OAB: 426483/SP)

ADVOGADO MARIANA CAPPATTO
TROSDORF(OAB: 466079/SP)

ADVOGADO JULIANA ESTEFANI FRIGIERI(OAB:
499930/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd67f32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, fica
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redesignada a audiência de INSTRUÇÃO, para o dia 04/07/2024 às

1 3 h 0 0 ,  a  s e r  r e a l i z a d a  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA/TELEPRESENCIAL ,  mant idas as

cominações anter iores.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará é:

https://us02web.zoom.us/j/6932793419?pwd=V0pnUUZDVndUZ

VRiSkJMWlNaM2lRUT09

ID da reunião: 6932793419

Senha: 119113

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

FRED MORALES LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011092-12.2023.5.15.0006
AUTOR RIQUELME SANTOS MATHIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOR - COMERCIO DE TINTAS DE
AMERICO BRASILIENSE LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA JUNIOR(OAB:
474805/SP)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LIMA
GREGORIO(OAB: 443704/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOR - COMERCIO DE TINTAS DE AMERICO
BRASILIENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae7c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011092-12.2023.5.15.0006
AUTOR RIQUELME SANTOS MATHIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOR - COMERCIO DE TINTAS DE
AMERICO BRASILIENSE LTDA

ADVOGADO LUCIANO DA SILVA JUNIOR(OAB:
474805/SP)

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LIMA
GREGORIO(OAB: 443704/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIQUELME SANTOS MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bae7c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010801-55.2021.5.15.0079
AUTOR LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

PIRES

ADVOGADO GUILHERME BRICCE MARTINS(OAB:
405038/SP)

RÉU PAULINO GADIOLI FILHO

ADVOGADO BIANCA DE BARROS
MACCHIONI(OAB: 443373/SP)

ADVOGADO UBIRATAN BAGAS DOS REIS(OAB:
277722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO GADIOLI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f154d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do reclamante, reputo quitado o parcelamento.

Nada mais havendo, arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010801-55.2021.5.15.0079
AUTOR LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

PIRES

ADVOGADO GUILHERME BRICCE MARTINS(OAB:
405038/SP)

RÉU PAULINO GADIOLI FILHO

ADVOGADO BIANCA DE BARROS
MACCHIONI(OAB: 443373/SP)
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ADVOGADO UBIRATAN BAGAS DOS REIS(OAB:
277722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f154d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do reclamante, reputo quitado o parcelamento.

Nada mais havendo, arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010608-69.2023.5.15.0079
AUTOR RODRIGO JULIANO SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR CAZU(OAB:
402537/SP)

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

RÉU ASSOCIACAO ESCOLA DE
AGRIMENSURA DE ARARAQUARA

ADVOGADO ALESSANDRA MAGALHAES DE
LIMA(OAB: 135102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ESCOLA DE AGRIMENSURA DE
ARARAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf939fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010608-69.2023.5.15.0079
AUTOR RODRIGO JULIANO SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR CAZU(OAB:
402537/SP)

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

RÉU ASSOCIACAO ESCOLA DE
AGRIMENSURA DE ARARAQUARA

ADVOGADO ALESSANDRA MAGALHAES DE
LIMA(OAB: 135102/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JULIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf939fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010621-68.2023.5.15.0079
AUTOR GILANE MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO THAIZA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
427609/SP)

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO PEREIRA(OAB:
427616/SP)

RÉU JOAO BAPTISTA ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO BORELLI GRILLO(OAB:
379472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAPTISTA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e2748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010621-68.2023.5.15.0079
AUTOR GILANE MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO THAIZA RIBEIRO PEREIRA(OAB:
427609/SP)

ADVOGADO VINICIUS RIBEIRO PEREIRA(OAB:
427616/SP)
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RÉU JOAO BAPTISTA ALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO BORELLI GRILLO(OAB:
379472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILANE MARIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35e2748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010510-50.2024.5.15.0079
AUTOR EVA VILMA GRECCO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA VILMA GRECCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1e2c7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa

(R$120.100,00), no importe de R$2.402,00, das quais fica isenta na

forma da lei.

Exclua-se o processo da pauta de audiências do dia 19/06/2024 às

09:20 horas.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos digitais ao arquivo.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011886-08.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA APARECIDA SANTANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO GUTIERRES(OAB:
308523/SP)

RÉU BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

RÉU PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

  - PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66492c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo de Id ad4ebd8, para produzir os jurídicos e legais efeitos.

As partes acordam com a exclusão do polo passivo a segunda

reclamada Primo Rossi Administradora de Consorcio LTDA,

extinguindo o processo sem resolução de mérito.

Nos termos do acordo, a reclamada pagará ao reclamante a

importância líquida e total de R$ 3.500,00, em 02 parcelas:

1º parcela, no valor R$ 1.500,00, até 26/04/2024.

2º parcela, no valor R$ 1.500,00, até 25/05/2024.

Fica estipulada a multa de 50%, em caso de inadimplemento da

obrigação, sendo que o não pagamento de quaisquer das parcelas

acarretará o vencimento das demais, incidindo a multa sobre o

saldo remanescente, com execução direta.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (sendo R$

1.500, de honorários advocatícios, R$ 650,00 referente a multa do

Art. 467 da CLT e R$ 1.800,00 referente a multa do Art. 477 da

CLT), não há que se falar em incidência de contribuição

previdenciária.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 70,00, calculadas sobre

R$ 3.500,00, dispensadas na forma da lei. (2% sobre o valor do

acordo)

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os
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comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora já requer que

se inicie a fase de cumprimento da sentença, caso a mesma não

seja cumprida espontaneamente pelo devedor após intimado para

pagamento, atendendo, com isso, o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de descumprimento do referido acordo,

independentemente da citação da reclamada, ante o prévio

conhecimento da dívida líquida e certa, requer a parte autora, desde

já, que o Juízo promova a imediata execução, atendendo, com isso,

o disposto no art. 878 da CLT, a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial, como exemplo:

SISBAJUD, JUCESP (ou outras Juntas), RENAJUD, INFOJUD,

SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT, SIMBA e PENHORA de quaisquer

créditos que o devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e

proceda, se o caso, penhora, avaliação e alienação.

E, ainda, resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a parte autora desde já requer a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Por fim, a parte autora desde já requer a despersonalização da

pessoa jurídica, inclusive a inversa, em se tratando de devedor

dessa natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário e demais empresas sob

responsabilidade dos sócios, desde o início do contrato dos autos

em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos acima

serão utilizados.

Decorridos todos os prazos, bem como cumpridas as

determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intime-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011886-08.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA APARECIDA SANTANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO GUTIERRES(OAB:
308523/SP)

RÉU BARBO SEGURANCA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIO JESUS DE ARAUJO(OAB:
243986/SP)

RÉU PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66492c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Uma vez que regularmente firmado pelas partes, homologo o

acordo de Id ad4ebd8, para produzir os jurídicos e legais efeitos.

As partes acordam com a exclusão do polo passivo a segunda

reclamada Primo Rossi Administradora de Consorcio LTDA,

extinguindo o processo sem resolução de mérito.

Nos termos do acordo, a reclamada pagará ao reclamante a

importância líquida e total de R$ 3.500,00, em 02 parcelas:

1º parcela, no valor R$ 1.500,00, até 26/04/2024.

2º parcela, no valor R$ 1.500,00, até 25/05/2024.

Fica estipulada a multa de 50%, em caso de inadimplemento da

obrigação, sendo que o não pagamento de quaisquer das parcelas

acarretará o vencimento das demais, incidindo a multa sobre o

saldo remanescente, com execução direta.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (sendo R$

1.500, de honorários advocatícios, R$ 650,00 referente a multa do

Art. 467 da CLT e R$ 1.800,00 referente a multa do Art. 477 da

CLT), não há que se falar em incidência de contribuição

previdenciária.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 70,00, calculadas sobre

R$ 3.500,00, dispensadas na forma da lei. (2% sobre o valor do

acordo)

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora

celebrado, devendo manifestar-se apenas e tão somente na

hipótese de descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Com o trânsito em julgado da sentença, a parte autora já requer que

se inicie a fase de cumprimento da sentença, caso a mesma não

seja cumprida espontaneamente pelo devedor após intimado para

pagamento, atendendo, com isso, o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de descumprimento do referido acordo,

independentemente da citação da reclamada, ante o prévio

conhecimento da dívida líquida e certa, requer a parte autora, desde

já, que o Juízo promova a imediata execução, atendendo, com isso,

o disposto no art. 878 da CLT, a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial, como exemplo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SISBAJUD, JUCESP (ou outras Juntas), RENAJUD, INFOJUD,

SERAJUD, ARISP, CNIB, BNDT, SIMBA e PENHORA de quaisquer

créditos que o devedor possua em seu poder ou perante terceiros, e

proceda, se o caso, penhora, avaliação e alienação.

E, ainda, resultando da consulta constatação de formação de grupo

econômico, a parte autora desde já requer a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Por fim, a parte autora desde já requer a despersonalização da

pessoa jurídica, inclusive a inversa, em se tratando de devedor

dessa natureza, com direcionamento da execução para os

componentes do quadro societário e demais empresas sob

responsabilidade dos sócios, desde o início do contrato dos autos

em diante, em relação a quem os mesmos instrumentos acima

serão utilizados.

Decorridos todos os prazos, bem como cumpridas as

determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intime-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011274-70.2023.5.15.0079
AUTOR GILBERTO PICCOLO

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO
ROCHA(OAB: 97193/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU GATHI GESTAO, TRANSPORTES E
SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO NATANAEL NUNES DA SILVA(OAB:
1183/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATHI GESTAO, TRANSPORTES E SERVICOS AMBIENTAIS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce00fcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011850-97.2022.5.15.0079
AUTOR ADRIANA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b50cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010847-73.2023.5.15.0079
AUTOR CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d28afb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATOrd-0011274-70.2023.5.15.0079
AUTOR GILBERTO PICCOLO

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO
ROCHA(OAB: 97193/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU GATHI GESTAO, TRANSPORTES E
SERVICOS AMBIENTAIS EIRELI

ADVOGADO NATANAEL NUNES DA SILVA(OAB:
1183/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PICCOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce00fcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010847-73.2023.5.15.0079
AUTOR CLAUDIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d28afb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº HTE-0011972-13.2022.5.15.0079
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES RAUL WESLEY MARTINEZ DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA ROSELI FERNANDES
BEATO GABRIEL(OAB: 444051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que informem se o

acordo foi integralmente cumprido.

Em caso positivo, o processo será arquivado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011972-13.2022.5.15.0079
REQUERENTES IESA - PROJETOS, EQUIPAMENTOS

E MONTAGENS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

REQUERENTES RAUL WESLEY MARTINEZ DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISABELA ROSELI FERNANDES
BEATO GABRIEL(OAB: 444051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL WESLEY MARTINEZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef2cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de cinco dias para que informem se o

acordo foi integralmente cumprido.

Em caso positivo, o processo será arquivado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0010888-40.2023.5.15.0079
REQUERENTE LUIS FERNANDO GORLA

MARCOMINI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

REQUERIDO JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5afa95

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno do processo do E.Regional.

Mantida a r.sentença.

Sendo o reclamante beneficiário da Justiça Gratuita, incabíveis

honorários pela sucumbência, diante da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT no bojo da ADI

5766.

Intimem-se as partes.

Após, e nada mais havendo, encaminhem-se os autos digitais ao

arquivo.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011958-92.2023.5.15.0079
AUTOR ROMILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO TALITA CARDOSO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 460063/SP)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA SANTANA
RIBEIRO(OAB: 498607/SP)

RÉU AUTEM MINERACAO E MEIO
AMBIENTE LTDA

ADVOGADO GABRIELE LEME GARCIA
MORALES(OAB: 398180/SP)

RÉU SANEN ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILIA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 354194/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTEM MINERACAO E MEIO AMBIENTE LTDA

  - SANEN ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb08610

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

08/08/2024 10:40.

Link:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-69.2023.5.15.0079
AUTOR LUAN DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5181b19

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº PAP-0010888-40.2023.5.15.0079
REQUERENTE LUIS FERNANDO GORLA

MARCOMINI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REQUERIDO JOHN BEAN TECHNOLOGIES
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO GORLA MARCOMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5afa95

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno do processo do E.Regional.

Mantida a r.sentença.

Sendo o reclamante beneficiário da Justiça Gratuita, incabíveis

honorários pela sucumbência, diante da declaração de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT no bojo da ADI

5766.

Intimem-se as partes.

Após, e nada mais havendo, encaminhem-se os autos digitais ao

arquivo.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011958-92.2023.5.15.0079
AUTOR ROMILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO TALITA CARDOSO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 460063/SP)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA SANTANA
RIBEIRO(OAB: 498607/SP)

RÉU AUTEM MINERACAO E MEIO
AMBIENTE LTDA

ADVOGADO GABRIELE LEME GARCIA
MORALES(OAB: 398180/SP)

RÉU SANEN ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILIA MIRA DE
ASSUMPCAO(OAB: 354194/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb08610

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

08/08/2024 10:40.

Link:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010996-69.2023.5.15.0079
AUTOR LUAN DA SILVA DUARTE

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DA SILVA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5181b19

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0011330-06.2023.5.15.0079
AUTOR VIVIANE LIMA DO NASCIMENTO

RONCADA

ADVOGADO OZEIAS PAULO DA SILVA(OAB:
250798/SP)

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE LIMA DO NASCIMENTO RONCADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50be160

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 14:30.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-28.2023.5.15.0006
AUTOR VAGNER DO CARMO LUJAN

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DO CARMO LUJAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f3f3cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0011330-06.2023.5.15.0079
AUTOR VIVIANE LIMA DO NASCIMENTO

RONCADA
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ADVOGADO OZEIAS PAULO DA SILVA(OAB:
250798/SP)

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CABRAL
DORICCI(OAB: 107177/SP)

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50be160

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 14:30.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011676-54.2023.5.15.0079
AUTOR JONAS CALIXTA ALVES

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTERIS S.A.

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

  - VIAPAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f8d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 14:00.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011676-54.2023.5.15.0079
AUTOR JONAS CALIXTA ALVES

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CALIXTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f8d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 14:00.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011293-76.2023.5.15.0079
AUTOR EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ALUMINIO RAMOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINIO RAMOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286aabd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o senhor perito para responder aos quesitos

complementares do reclamante (ID. 8e66926), no prazo até

08/05/2024.

As partes poderão se manifestar quantos aos esclarecimentos até

13/05/2024.

Após, aguarde-se audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011293-76.2023.5.15.0079
AUTOR EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ALUMINIO RAMOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2882
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286aabd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o senhor perito para responder aos quesitos

complementares do reclamante (ID. 8e66926), no prazo até

08/05/2024.

As partes poderão se manifestar quantos aos esclarecimentos até

13/05/2024.

Após, aguarde-se audiência designada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-29.2022.5.15.0006
AUTOR LEONARDO VALADARES DE

MORAES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbcff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 13:30.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-29.2022.5.15.0006
AUTOR LEONARDO VALADARES DE

MORAES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VALADARES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbbcff9

proferido nos autos.
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DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência de

instrução, que será realizada de forma telepresencial, para o dia

27/05/2024 13:30.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011243-75.2023.5.15.0006
AUTOR WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

ADVOGADO DANILO JORGE JARDIM
JUNQUETTI(OAB: 303482/SP)

ADVOGADO LEONARDO SORANZO(OAB:
442674/SP)

ADVOGADO FELIPE VILELA DA SILVA(OAB:
489682/SP)

RÉU DWF - DIGITAL WORLD FAST
SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO VILAS GAMA(OAB:
218017/SP)

RÉU DWF2 DIGITAL WORLD FAST
SERVICOS GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DWF - DIGITAL WORLD FAST SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d703dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciências às partes do retorno do processo do e.Regional.

Cumpra-se o v-Acórdão.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, a fim de incluir a

reclamada DWF2 DIGITAL WORLD FAST SERVIÇOS GERAIS

EIRELI, CNPJ 37.811.909/0001-30, e excluir a reclamada DWF -

Digital World Fast Servicos Gerais Eireli, CNPJ 37.466.701/0001-20,

conforme determinado.

Em prosseguimento, designo AUDIÊNCIA UNA do rito

Sumaríssimo, de modo PRESENCIAL, para o dia 10/06/2024, às

15:15 horas, a ser realizada na sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Araraquara, situada na Avenida José Bonifácio, 176,

Araraquara, SP.

A participação das partes é obrigatória nos termos do art. 844, caput

e §2º, da CLT, sendo que a ausência injustificada implicará: para o

reclamante, em arquivamento da ação e, eventualmente,

condenação em custas; para o reclamado, em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato. Atentando-se a reclamada

ausente sobre a aplicação do §5º do art. 844 da CLT, havendo

comparecimento do advogado.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do artigo 852-H, §2º da CLT, sendo que não será

expedida Carta Precatória.

Caso seja necessária a prévia comunicação, cópia desta decisão,

assinada eletronicamente, pode ser usada para intimação. Cumpre

à parte interessada exibir o documento à testemunha, por e-mail ou

outro meio idôneo e proceder à respectiva anexação ao processo

eletrônico até o dia anterior à data da audiência acima designada,

sob pena de preclusão de sua oitiva em caso de impossibilidade de

comparecimento.

Caso haja a participação das partes, será concedida certidão de

justificativa de ausência ao serviço/compromissos, se necessário,

conforme resguardado pela lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n° 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se as partes, sendo o reclamante e a reclamada DWF -

Digital World Fast Servicos Gerais Eireli por seus patronos, via

DEJT, e a reclamada ora incluída por carta registrada, com aviso de

recebimento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011243-75.2023.5.15.0006
AUTOR WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

ADVOGADO DANILO JORGE JARDIM
JUNQUETTI(OAB: 303482/SP)

ADVOGADO LEONARDO SORANZO(OAB:
442674/SP)

ADVOGADO FELIPE VILELA DA SILVA(OAB:
489682/SP)

RÉU DWF - DIGITAL WORLD FAST
SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO VILAS GAMA(OAB:
218017/SP)

RÉU DWF2 DIGITAL WORLD FAST
SERVICOS GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d703dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciências às partes do retorno do processo do e.Regional.

Cumpra-se o v-Acórdão.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação, a fim de incluir a

reclamada DWF2 DIGITAL WORLD FAST SERVIÇOS GERAIS

EIRELI, CNPJ 37.811.909/0001-30, e excluir a reclamada DWF -

Digital World Fast Servicos Gerais Eireli, CNPJ 37.466.701/0001-20,

conforme determinado.

Em prosseguimento, designo AUDIÊNCIA UNA do rito

Sumaríssimo, de modo PRESENCIAL, para o dia 10/06/2024, às

15:15 horas, a ser realizada na sala de audiências da 2ª Vara do

Trabalho de Araraquara, situada na Avenida José Bonifácio, 176,

Araraquara, SP.

A participação das partes é obrigatória nos termos do art. 844, caput

e §2º, da CLT, sendo que a ausência injustificada implicará: para o

reclamante, em arquivamento da ação e, eventualmente,

condenação em custas; para o reclamado, em revelia, além de

confissão quanto a matéria de fato. Atentando-se a reclamada

ausente sobre a aplicação do §5º do art. 844 da CLT, havendo

comparecimento do advogado.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do artigo 852-H, §2º da CLT, sendo que não será

expedida Carta Precatória.

Caso seja necessária a prévia comunicação, cópia desta decisão,

assinada eletronicamente, pode ser usada para intimação. Cumpre

à parte interessada exibir o documento à testemunha, por e-mail ou

outro meio idôneo e proceder à respectiva anexação ao processo

eletrônico até o dia anterior à data da audiência acima designada,

sob pena de preclusão de sua oitiva em caso de impossibilidade de

comparecimento.

Caso haja a participação das partes, será concedida certidão de

justificativa de ausência ao serviço/compromissos, se necessário,

conforme resguardado pela lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n° 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante e a reclamada DWF -

Digital World Fast Servicos Gerais Eireli por seus patronos, via

DEJT, e a reclamada ora incluída por carta registrada, com aviso de

recebimento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012018-65.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA VITORIA FELISBERTO

BATISTA

ADVOGADO DAIANE HELENA PEREIRA(OAB:
391901/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a6371

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a audiência de instrução, que será realizada de forma

telepresencial, para o dia 06/06/2024 15h00.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012018-65.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA VITORIA FELISBERTO

BATISTA

ADVOGADO DAIANE HELENA PEREIRA(OAB:
391901/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA FELISBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a6371

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo a audiência de instrução, que será realizada de forma

telepresencial, para o dia 06/06/2024 15h00.

Link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481

Senha de acesso: 002312

Compete ao advogado das partes dar ciência aos seus clientes da

data ora agendada.

Nesta ocasião as partes deverão comparecer telepresencialmente

para depor, sob pena de confissão.

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam mantidas as demais cominações.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011669-87.2023.5.15.0006
AUTOR ISAIAS BORGES

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42e149f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATOrd-0010995-84.2023.5.15.0079
AUTOR DEIDE APARECIDA KAPP

ADVOGADO NILTON AGOSTINI VOLPATO(OAB:
168068/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO JOAO LUIS DA SILVA(OAB:
256431/SP)

ADVOGADO DANILO ELIAS(OAB: 387269/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9551e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados

por parte da reclamada MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO

SUL.

A análise do requerimento de gratuidade da justiça feito pela

reclamada SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE

PAULO, a qual abrange o depósito recursal, por força do artigo 899,

§10, da CLT, compete ao relator do recurso, nos termos do artigo

99, §7º, do CPC e OJ 269, inciso II, da SDI-I do C. TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATOrd-0010066-51.2023.5.15.0079
AUTOR ELISANGELA MONTECINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU R. PACTO LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MONTECINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2995eb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010995-84.2023.5.15.0079
AUTOR DEIDE APARECIDA KAPP

ADVOGADO NILTON AGOSTINI VOLPATO(OAB:
168068/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO JOAO LUIS DA SILVA(OAB:
256431/SP)

ADVOGADO DANILO ELIAS(OAB: 387269/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIDE APARECIDA KAPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9551e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados

por parte da reclamada MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA DO

SUL.

A análise do requerimento de gratuidade da justiça feito pela

reclamada SANTA CASA DE MISERICORDIA SAO VICENTE DE

PAULO, a qual abrange o depósito recursal, por força do artigo 899,

§10, da CLT, compete ao relator do recurso, nos termos do artigo

99, §7º, do CPC e OJ 269, inciso II, da SDI-I do C. TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATSum-0011913-88.2023.5.15.0079
AUTOR MAILSON PAULINO REGINALDO DA

CRUZ

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c621d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ante a falta de condições técnicas e de estrutura para realização de

audiência híbrida, notifique-se o reclamante para que informe, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se concorda com a audiência

telepresencial.

Em caso de concordância, a audiência estará automaticamente

convertida para telepresencial, exclusivamente, sendo que o

acesso ao ambiente virtual em que ocorrerá a audiência será por

uma das formas a seguir:

l i n k  n o r m a l :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ou: ID da reunião: 865 2794 3015; Senha de acesso: 547609

No silêncio ou em caso de recusa, a audiência estará mantida na

forma presencial unicamente.

Intimem-se as partes, através de seus patronos, com urgência.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011913-88.2023.5.15.0079
AUTOR MAILSON PAULINO REGINALDO DA

CRUZ

ADVOGADO JOSE PAULO AMALFI(OAB:
95989/SP)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILSON PAULINO REGINALDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c621d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ante a falta de condições técnicas e de estrutura para realização de

audiência híbrida, notifique-se o reclamante para que informe, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se concorda com a audiência

telepresencial.

Em caso de concordância, a audiência estará automaticamente

convertida para telepresencial, exclusivamente, sendo que o

acesso ao ambiente virtual em que ocorrerá a audiência será por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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uma das formas a seguir:

l i n k  n o r m a l :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ou: ID da reunião: 865 2794 3015; Senha de acesso: 547609

No silêncio ou em caso de recusa, a audiência estará mantida na

forma presencial unicamente.

Intimem-se as partes, através de seus patronos, com urgência.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-16.2023.5.15.0079
AUTOR ANGELINO VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO
PICCHI(OAB: 224962/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9bd3cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010812-16.2023.5.15.0079
AUTOR ANGELINO VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO
PICCHI(OAB: 224962/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELINO VITORINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9bd3cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010800-02.2023.5.15.0079
AUTOR NATALIA DE BAPTISTA ADEGAS

ADVOGADO THIAGO JOSE BORIN DA
SILVA(OAB: 387182/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOTUCA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE BAPTISTA ADEGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ddebfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0010702-80.2024.5.15.0079
AUTOR THALIA EMMANUELLE DE SOUZA

BARBOSA

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO DALVA MENDES CARUSO(OAB:
50967/SP)

ADVOGADO LARISSA MENDES CARUSO(OAB:
456386/SP)

RÉU VIEIRA E OLIVEIRA COMERCIO DE
SUCOS E LANCHES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA EMMANUELLE DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb614b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, anexe aos autos

documento com foto (RG ou CNH), sob pena de indeferimento da

inicial, nos termos do artigo 321 do CPC.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010217-80.2024.5.15.0079
AUTOR ANDREZA ALVES BOLONHA

ADVOGADO CILENE APARECIDA
MONTEIRO(OAB: 414869/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d3f5b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a devolução da notificação da primeira reclamada, e

ante a exiguidade de tempo, excluo o processo da pauta de

audiências do dia 30/04/2024, às 13:30 horas.

Informe o reclamante, no prazo de 5 dias, o atual endereço da

reclamada ou requeira o que de direito.

Vinda a informação, retorne o processo à pauta de audiências.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada, com urgência, por

seus patronos, via DEJT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010522-64.2024.5.15.0079
AUTOR BRUNO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE
CARLO

RÉU SPAZIO ARAUCARIAS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)

RÉU JOSAN TIAGO FERREIRA DE
CAMPOS 37488149840

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2890
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f306ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de rito sumaríssimo, compete ao autor fornecer a

qualificação completa do reclamado, conforme artigo 852-B, II, da

CLT.

Assim, intime-se o reclamante para que, em 05 dias, informe o atual

endereço da reclamada JOSAN TIAGO FERREIRA DE CAMPOS,

sob pena de indeferimento da peça vestibular, com a consequente

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 485,

I, do CPC.

Atente-se o i. patrono do autor para o fato de a reclamada

supramencionada já ter sido notificada no endereço da Inicial que é

o mesmo encontrado na pesquisa Infojud, em nome da parte e de

seu responsável.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010217-80.2024.5.15.0079
AUTOR ANDREZA ALVES BOLONHA

ADVOGADO CILENE APARECIDA
MONTEIRO(OAB: 414869/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA ALVES BOLONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d3f5b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a devolução da notificação da primeira reclamada, e

ante a exiguidade de tempo, excluo o processo da pauta de

audiências do dia 30/04/2024, às 13:30 horas.

Informe o reclamante, no prazo de 5 dias, o atual endereço da

reclamada ou requeira o que de direito.

Vinda a informação, retorne o processo à pauta de audiências.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada, com urgência, por

seus patronos, via DEJT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010705-35.2024.5.15.0079
CONSIGNANTE EMBRAER S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CONSIGNATÁRIO DONATA CRISTINA LIMA DE
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10e355

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Preliminarmente, concedo à consignante o prazo de 5 dias para que

efetue o depósito dos valores consignados, por meio de depósito

judicial vinculado ao processo.

Sem prejuízo da determinação anterior, providencie a secretaria a

retificação da autuação, a fim de incluir os representantes do

espólio, Sra Debora Aparecida Lima de Campos e Sr. Jose Manoel

Batista de Campos.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010522-64.2024.5.15.0079
AUTOR BRUNO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTE
CARLO

RÉU SPAZIO ARAUCARIAS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO SERGIO POLTRONIERI
JUNIOR(OAB: 309253/SP)
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RÉU JOSAN TIAGO FERREIRA DE
CAMPOS 37488149840

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAZIO ARAUCARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f306ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de rito sumaríssimo, compete ao autor fornecer a

qualificação completa do reclamado, conforme artigo 852-B, II, da

CLT.

Assim, intime-se o reclamante para que, em 05 dias, informe o atual

endereço da reclamada JOSAN TIAGO FERREIRA DE CAMPOS,

sob pena de indeferimento da peça vestibular, com a consequente

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 485,

I, do CPC.

Atente-se o i. patrono do autor para o fato de a reclamada

supramencionada já ter sido notificada no endereço da Inicial que é

o mesmo encontrado na pesquisa Infojud, em nome da parte e de

seu responsável.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010635-18.2024.5.15.0079
AUTOR CASSIANO JOSE DE ARRUDA

FALCAO

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO JOSE DE ARRUDA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11bfaf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada acerca da alegação do autor (ID

5bc6427).

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011007-98.2023.5.15.0079
AUTOR GILSON GABRIEL VIEIRA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GABRIEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18a93e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada por GILSON GABRIEL

VIEIRAem face de SÃO MARTINHO S.A., nostermos da

fundamentação que integra o presente dispositivo,decido:

I.rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 06.06.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a ré ao

pagamento de:

a)adicional de insalubridade e reflexos;

b) indenização referente ao intervalo intrajornada;

c)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciai

técnicos no valor de R$ 2.000,00, nos termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 500,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 25.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011007-98.2023.5.15.0079
AUTOR GILSON GABRIEL VIEIRA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18a93e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada por GILSON GABRIEL

VIEIRAem face de SÃO MARTINHO S.A., nostermos da

fundamentação que integra o presente dispositivo,decido:

I.rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 06.06.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a ré ao

pagamento de:

a)adicional de insalubridade e reflexos;

b) indenização referente ao intervalo intrajornada;

c)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciai

técnicos no valor de R$ 2.000,00, nos termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 500,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 25.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-45.2024.5.15.0079
AUTOR JOILSON DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU MAITY BIOENERGIA S/A

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU DHL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAITY BIOENERGIA S/A
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2893
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d598700

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de ID 347b57f, e ante a exiguidade de

tempo, excluo o processo da pauta de audiências do dia

07/05/2024, às 14:30 horas.

Informe o autor o atual endereço da reclamada DHL Locacoes e

Servicos Ltda ou requeira o que de direito.

Com a informação, retorne o processo à pauta de audiências.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada, com urgência, por

seus patronos, via DEJT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-45.2024.5.15.0079
AUTOR JOILSON DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

RÉU MAITY BIOENERGIA S/A

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU DHL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d598700

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de ID 347b57f, e ante a exiguidade de

tempo, excluo o processo da pauta de audiências do dia

07/05/2024, às 14:30 horas.

Informe o autor o atual endereço da reclamada DHL Locacoes e

Servicos Ltda ou requeira o que de direito.

Com a informação, retorne o processo à pauta de audiências.

Intimem-se o reclamante e a segunda reclamada, com urgência, por

seus patronos, via DEJT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011340-50.2023.5.15.0079
AUTOR RODRIGO FERNANDO NUNES

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RÉU KMSI SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA PERES MACIEL(OAB:
503244/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIANA SAROA DE SOUZA(OAB:
414020/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU EXPECTATIVA VIGILANCIA
LIMITADA

ADVOGADO THAYRINE FERNANDA CARRARA
MARIA RODRIGUES(OAB:
425504/SP)

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3078b9b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada DEPARTAMENTO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Quanto aos demais recursos:

Denego seguimento aos recursos ordinários interpostos pelas

reclamadas KW LIMA SERVICOS LTDA e ESPERANCA

VIGILANCIA LTDA por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Intime-se o recorrente.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011340-50.2023.5.15.0079
AUTOR RODRIGO FERNANDO NUNES

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

RÉU KMSI SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAELA PERES MACIEL(OAB:
503244/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIANA SAROA DE SOUZA(OAB:
414020/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU EXPECTATIVA VIGILANCIA
LIMITADA

ADVOGADO THAYRINE FERNANDA CARRARA
MARIA RODRIGUES(OAB:
425504/SP)

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

  - EXPECTATIVA VIGILANCIA LIMITADA

  - KMSI SERVICOS LTDA

  - KW LIMA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3078b9b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada DEPARTAMENTO

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Quanto aos demais recursos:

Denego seguimento aos recursos ordinários interpostos pelas

reclamadas KW LIMA SERVICOS LTDA e ESPERANCA

VIGILANCIA LTDA por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Intime-se o recorrente.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010485-71.2023.5.15.0079
AUTOR FATIMA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE RICARDO MINGHIN(OAB:
238932/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ BEATRICE(OAB:
322343/SP)

ADVOGADO NICOLAS GUIMARAES NOVAIS
PINTO MENDES(OAB: 410391/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA REGINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d6706
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010533-93.2024.5.15.0079
AUTOR ANA PAULA ZEFERINO

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c560e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os princípios de celeridade e economia processuais,

bem como princípio constitucional da duração razoável do processo

e, havendo matéria de direito nos autos, independentemente da

realização de audiência presencial ou por videoconferência, intimem

-se as partes para que observem o seguinte CALENDÁRIO

PROCESSUAL:

Desde já a reclamada fica ciente e citada de que deve apresentar

sua CONTESTAÇÃO e documentos, sem atribuição de sigilo, no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até 14/06/2024, sob pena de se

considerar verdadeiros os fatos alegados na inicial. No mesmo

prazo, deverá dizer se pretende a produção de prova oral,

apontando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento,

observando-se que o silêncio será interpretado como falta de

pretensão probatória;

Em seguida, a reclamante desde já sai intimada de que no prazo

de 17/06/2024 a 28/06/2024, poderá apresentar sua RÉPLICA,

com apontamento, por amostragem, de eventuais diferenças com

base nos documentos juntados, se for o caso, sob pena de

preclusão, bem como dizer se pretende produzir outras provas,

apontando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento,

observando-se que o silêncio será interpretado como falta de

pretensão probatória;

No silêncio de ambas as partes quanto à necessidade de produção

de prova oral, estará encerrada a instrução processual, saindo as

partes intimadas de que, no prazo comum de 01/07/2024 a

05/07/2024, querendo, poderão apresentar razões finais, tornando-

se em seguida os autos conclusos para julgamento, do qual as

partes serão intimadas pelo Diário Eletrônico.

Havendo manifestação e justificada a necessidade de produção de

prova oral, a audiência de instrução será oportunamente designada.

Intimem-se as partes, sendo a reclamante por seu patrono, via

DEJT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010439-82.2023.5.15.0079
AUTOR LAERCIO SABINO LOPES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c73bcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porLAÉRCIO SABINO

LOPESem face de CITROSUCO S/A AGROINDÚSTRIA, nos

termos da fundamentação, que fica fazendo parte integrante da

presente decisão,decido:

I. rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 06.03.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III.julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a

reclamadaao pagamento de:

adicional de insalubridade e reflexos;1.

horas extras e reflexos;2.

b)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciais

técnicos, no valor de R$ 2.000,00.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios
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advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 700,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 35.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010439-82.2023.5.15.0079
AUTOR LAERCIO SABINO LOPES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO SABINO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c73bcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porLAÉRCIO SABINO

LOPESem face de CITROSUCO S/A AGROINDÚSTRIA, nos

termos da fundamentação, que fica fazendo parte integrante da

presente decisão,decido:

I. rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 06.03.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III.julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a

reclamadaao pagamento de:

adicional de insalubridade e reflexos;1.

horas extras e reflexos;2.

b)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciais

técnicos, no valor de R$ 2.000,00.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 700,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 35.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011968-73.2022.5.15.0079
AUTOR HENO PUGAS

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 778bcba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada por HENO PUGASem

face de C&K CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,nostermos da

fundamentação que integra o presente dispositivo,decido:

I. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a ré ao

pagamento de:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) diferenças salariais e reflexos;

c) horas extras e reflexos;

d) indenização referente ao intervalo intrajornada e ao intervalo

interjornada;

e) domingos e feriados em dobro e reflexos;

f) FGTS acrescido de 40%;

g) tíquete-refeição;

h) cestas básicas;

i) indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00;

j)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciais

técnicos, no valor de R$ 2.000,00, nos termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 800,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 40.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011968-73.2022.5.15.0079
AUTOR HENO PUGAS

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENO PUGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 778bcba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada por HENO PUGASem

face de C&K CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,nostermos da

fundamentação que integra o presente dispositivo,decido:

I. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a ré ao

pagamento de:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) diferenças salariais e reflexos;

c) horas extras e reflexos;

d) indenização referente ao intervalo intrajornada e ao intervalo

interjornada;

e) domingos e feriados em dobro e reflexos;

f) FGTS acrescido de 40%;

g) tíquete-refeição;

h) cestas básicas;

i) indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00;

j)honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciais

técnicos, no valor de R$ 2.000,00, nos termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

O autor  f ica condenado ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não
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serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 800,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 40.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-79.2023.5.15.0079
AUTOR JAQUELINE ELAINE NUNES

MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA ORTEGA
BOSCHI(OAB: 270535/SP)

RÉU JAQUELINE BRAGA BARBOSA
CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO REBECH(OAB:
390838/SP)

RÉU FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO WILSON JOSE DEMORI(OAB:
142852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE

  - JAQUELINE BRAGA BARBOSA CERQUEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a9d43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porJAQUELINE

ELAINE NUNES MAGALHÃES em face deJAQUELINE BRAGA

BARBOSA CERQUEIRA LEITE E FÁBIO AUGUSTO CERQUEIRA

LEITE, nos termos da fundamentação, que fica fazendo parte

integrante da presente decisão,decido:

I.extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II. rejeitar as preliminares arguidas;

III. pronunciara prescrição dos direitos decorrentes da relação

mantido entre a autora e o réu Fábio Augusto Cerqueira Leite, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC;

IV.julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados.

Deferida a gratuidade de justiça.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 690,82 pela reclamante, calculadas sobre o valor de

R$ 34.540,99, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-79.2023.5.15.0079
AUTOR JAQUELINE ELAINE NUNES

MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA ORTEGA
BOSCHI(OAB: 270535/SP)

RÉU JAQUELINE BRAGA BARBOSA
CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO REBECH(OAB:
390838/SP)

RÉU FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO WILSON JOSE DEMORI(OAB:
142852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ELAINE NUNES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a9d43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porJAQUELINE

ELAINE NUNES MAGALHÃES em face deJAQUELINE BRAGA

BARBOSA CERQUEIRA LEITE E FÁBIO AUGUSTO CERQUEIRA

LEITE, nos termos da fundamentação, que fica fazendo parte

integrante da presente decisão,decido:

I.extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II. rejeitar as preliminares arguidas;

III. pronunciara prescrição dos direitos decorrentes da relação

mantido entre a autora e o réu Fábio Augusto Cerqueira Leite, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC;

IV.julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados.
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Deferida a gratuidade de justiça.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 690,82 pela reclamante, calculadas sobre o valor de

R$ 34.540,99, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011203-68.2023.5.15.0079
AUTOR ELISANGELA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARIA CABRAL
FINOTTE(OAB: 432130/SP)

RÉU TORRE FORTE ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO CILENE APARECIDA
MONTEIRO(OAB: 414869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE FORTE ELETRICA E HIDRAULICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1935ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porELISÂNGELA

PAULINO DA SILVA em face deTORRE FORTE ELÉTRICA E

HIDRÁULICA LTDA,decido:

I. extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II.condenar a reclamada ao pagamento de:

a) multa do artigo 467 da CLT;

b) multa do artigo 477, §8º, da CLT;

c) honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

Deferida a gratuidade de justiça.

A autora f ica condenada ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 50,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 2.500,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011203-68.2023.5.15.0079
AUTOR ELISANGELA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARIA CABRAL
FINOTTE(OAB: 432130/SP)

RÉU TORRE FORTE ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA

ADVOGADO CILENE APARECIDA
MONTEIRO(OAB: 414869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1935ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porELISÂNGELA

PAULINO DA SILVA em face deTORRE FORTE ELÉTRICA E

HIDRÁULICA LTDA,decido:

I. extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II.condenar a reclamada ao pagamento de:

a) multa do artigo 467 da CLT;
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b) multa do artigo 477, §8º, da CLT;

c) honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

Deferida a gratuidade de justiça.

A autora f ica condenada ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 50,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 2.500,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-12.2023.5.15.0079
AUTOR NATILDE FERREIRA SANTANA

ADVOGADO LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA(OAB:
341852/SP)

RÉU PERICLES BOSQUETTI

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERICLES BOSQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c72427

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porNATILDE

FERREIRA SANTANA,em face dePÉRICLES BOSQUETTI,

decido:

reconhecer a existência de vínculo de emprego entre as partes•

no período de 01/06/2022 a 30/12/2022 (em razão da projeção

do aviso prévio indenizado), na função de cuidadora, mediante

remuneração de R$2.300,00;

julgar procedentes em parte os pedidos, condenando o réu ao

pagamento de:

•

aviso prévio indenizado (30 dias);•

13º salário proporcional (7/12);•

férias proporcionais +1/3 (7/12);•

FGTS +40%;•

multa do artigo 477, §8º, da CLT;•

honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

•

Deferida a gratuidade de justiça.

A autora f ica condenada ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

A autora fica ainda condenada ao pagamento de multa por litigância

de má-fé no importe de1,5% sobre o valor por ela arbitrado à causa

(R$3.642,84), revertida ao réu.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 40,00 atualizadas, pelo reclamado, sobre o valor de

R$ 10.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício determinado na

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-12.2023.5.15.0079
AUTOR NATILDE FERREIRA SANTANA

ADVOGADO LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA(OAB:
341852/SP)

RÉU PERICLES BOSQUETTI

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATILDE FERREIRA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c72427

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porNATILDE

FERREIRA SANTANA,em face dePÉRICLES BOSQUETTI,

decido:

reconhecer a existência de vínculo de emprego entre as partes

no período de 01/06/2022 a 30/12/2022 (em razão da projeção

do aviso prévio indenizado), na função de cuidadora, mediante

remuneração de R$2.300,00;

•

julgar procedentes em parte os pedidos, condenando o réu ao

pagamento de:

•

aviso prévio indenizado (30 dias);•

13º salário proporcional (7/12);•

férias proporcionais +1/3 (7/12);•

FGTS +40%;•

multa do artigo 477, §8º, da CLT;•

honorários sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

•

Deferida a gratuidade de justiça.

A autora f ica condenada ao pagamento de honorár ios

advocatícios,no importe de 10% sobre a soma dos pedidos

julgados improcedentes, sendo que, diante do deferimento da

gratuidade de justiça sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da

fundamentação.

A autora fica ainda condenada ao pagamento de multa por litigância

de má-fé no importe de1,5% sobre o valor por ela arbitrado à causa

(R$3.642,84), revertida ao réu.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 40,00 atualizadas, pelo reclamado, sobre o valor de

R$ 10.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de execução.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício determinado na

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-76.2023.5.15.0079
AUTOR ANTONIO MARCOS GIBELLE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU CONDOMINIO PRO-INDIVISO
SHOPPING JARAGUA
ARARAQUARA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PRO-INDIVISO SHOPPING JARAGUA
ARARAQUARA

  - RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a888288

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porANTÔNIO MARCOS

GIBELLE em face de RESOLV VIGILÂNCIA LTDA- ME E

CONDOMÍNIO PRO- INDIV ISO SHOPPING JARAGUÁ

ARARAQUARA,nostermos da fundamentação que integra o

presente dispositivo,decido:

I. rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 21.09.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a primeira

ré e, subsidiariamente, a segunda ré ao pagamento de:
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a) integração dos valores pagos a título de prêmio assiduidade e

reflexos;

b) gratificação de condutores;

c) integração da gratificação e da gratificação de condutores para o

cálculo da hora extra e adicional noturno e reflexos;

d) diferenças salariais e reflexos;

e) horas extras e reflexos;

f) indenização referente ao intervalo intrajornada;

g) domingos e feriados em dobro e reflexos;

h)honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamante.

Deverá a primeira reclamada proceder à retificação da CTPS do

autor, no prazo e sob as penas que constam da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 1.200,00 atualizadas, pelas reclamadas, sobre o valor

de R$ 60.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011584-76.2023.5.15.0079
AUTOR ANTONIO MARCOS GIBELLE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU RESOLV VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU CONDOMINIO PRO-INDIVISO
SHOPPING JARAGUA
ARARAQUARA

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA
E SILVA HANSEN(OAB: 162287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GIBELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a888288

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porANTÔNIO MARCOS

GIBELLE em face de RESOLV VIGILÂNCIA LTDA- ME E

CONDOMÍNIO PRO- INDIV ISO SHOPPING JARAGUÁ

ARARAQUARA,nostermos da fundamentação que integra o

presente dispositivo,decido:

I. rejeitar as preliminares arguidas;

II. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a 21.09.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

III. julgar procedentes em parte os pedidos, condenando a primeira

ré e, subsidiariamente, a segunda ré ao pagamento de:

a) integração dos valores pagos a título de prêmio assiduidade e

reflexos;

b) gratificação de condutores;

c) integração da gratificação e da gratificação de condutores para o

cálculo da hora extra e adicional noturno e reflexos;

d) diferenças salariais e reflexos;

e) horas extras e reflexos;

f) indenização referente ao intervalo intrajornada;

g) domingos e feriados em dobro e reflexos;

h)honorários sucumbenciais em favor do patrono da reclamante.

Deverá a primeira reclamada proceder à retificação da CTPS do

autor, no prazo e sob as penas que constam da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 1.200,00 atualizadas, pelas reclamadas, sobre o valor
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de R$ 60.000,00 arbitrado para a condenação, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-63.2023.5.15.0079
AUTOR ROSA POMIATO

ADVOGADO IVAN BORTOLIN FERREIRA(OAB:
448789/SP)

RÉU BENEDITO APARECIDO
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA FRIGERO
FREITAS GOUVEA(OAB: 137611/SP)

RÉU MARCIA LUCIA BENASSI
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA FRIGERO
FREITAS GOUVEA(OAB: 137611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO APARECIDO GONCALVES

  - MARCIA LUCIA BENASSI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383ae4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porROSA POMIATOem

face deBENEDITO APARECIDO GONÇALVES e MÁRCIA LÚCIA

BENASSI GONÇALVES,nos termos da fundamentação que integra

o presente dispositivo,decido:

I.extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II. extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos;

III. rejeitar as preliminares arguidas;

IV. julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados.

Foi deferida a gratuidade às partes.

A autora fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

no importe de 10% sobre a somatória dos valores arbitrados na

inicial, sendo que, diante do deferimento da gratuidade de justiça

sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 2.593,74 pela reclamante, calculadas sobre valor de

R$ 129.687,04, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-63.2023.5.15.0079
AUTOR ROSA POMIATO

ADVOGADO IVAN BORTOLIN FERREIRA(OAB:
448789/SP)

RÉU BENEDITO APARECIDO
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA FRIGERO
FREITAS GOUVEA(OAB: 137611/SP)

RÉU MARCIA LUCIA BENASSI
GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA APARECIDA FRIGERO
FREITAS GOUVEA(OAB: 137611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA POMIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 383ae4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,nos autos da ação ajuizada porROSA POMIATOem

face deBENEDITO APARECIDO GONÇALVES e MÁRCIA LÚCIA

BENASSI GONÇALVES,nos termos da fundamentação que integra

o presente dispositivo,decido:

I.extinguir sem resolução do mérito o pedido de execução das

contribuições previdenciárias;

II. extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos;

III. rejeitar as preliminares arguidas;

IV. julgar totalmente improcedentes os pedidos formulados.

Foi deferida a gratuidade às partes.
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A autora fica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

no importe de 10% sobre a somatória dos valores arbitrados na

inicial, sendo que, diante do deferimento da gratuidade de justiça

sua exigibilidade fica suspensa, nos termos da fundamentação.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 2.593,74 pela reclamante, calculadas sobre valor de

R$ 129.687,04, atribuído à causa e dispensadas em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011153-42.2023.5.15.0079
AUTOR DELEANA LAUREANO

ADVOGADO BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE
ABREU PINHO(OAB: 251004/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA
DO SUL

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEANA LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b36827

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos da ação ajuizada porDELEANE

LAUREANOem face de MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO

SUL,nos termos da fundamentação que integra o presente

dispositivo, decido:

I. pronunciar a prescrição dos direitos anteriores a04.07.2018,

extinguindo o processo com resolução do mérito;

II.julgar procedentes em partes os pedidos, condenando a

reclamadaao pagamento de:

a) adicional de insalubridade e reflexos;

b) diferenças de adicional de insalubridade e reflexos;

c)honorários sucumbenciais, no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

A reclamada fica condenada ao pagamento de honorários periciais

técnicos, no valor de R$ 2.000,00, nos termos da fundamentação.

Os valores devidos a título de reflexos em FGTS deverão ser

depositados em conta vinculada, haja vista que o contrato de

trabalho existente entre as partes se encontra em vigor.

Foi deferida a justiça gratuita.

Os requisitos da sentença encontram-se previstos no artigo 832 da

CLT, não havendo, assim, lacuna que justifique a aplicação do

Código de Processo Civil, conforme artigo 769 da CLT.

Ainda que assim não fosse, destaco que o artigo 489 do CPC é

incompatível com os princípios da instrumentalidade e celeridade

processuais, que pautam o processo do trabalho, e, assim, não

serão admitidos embargos de declaração pretendendo a aplicação

de referido artigo, ficando as partes advertidas quanto à aplicação

de multa por litigância de má-fé (art. 80 e 81 do CPC).

Custas de R$ 360,00 atualizadas, pela reclamada, sobre o valor de

R$ 18.000,00 arbitrado para a condenação, das quais é isenta, na

forma do artigo 790-I da CLT.

Em razão do disposto no art. 496, §3º, II, do CPC, não há

necessidade de encaminhamento, de ofício, dos autos ao E. TRT da

15ª Região.

Intimem-se as partes.

RECONVENÇÃO

Em reconvenção, pleiteia a ré que a autora seja condenada a

devolver os valores do adicional de insalubridade que foram pagos

indevidamente.

No que se refere ao pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo pela ré, a partir de julho de 2021, a mera liberalidade

do empregador no pagamento de insalubridade em grau máximo no

período posterior a dezembro de 2021, ainda que comprovado que

não houve alteração das condições e ambiente de trabalho ao que

eram anteriores ao período pandêmico, tal circunstância não obriga

o a obreira na devolução dos valores que lhe foram quitados, tendo

em vista o princípio da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e em face do caráter alimentar da parcela, sendo

indevida a devolução dos valores ao erário, pois percebidos de boa-

fé.

Portanto, julgo improcedente o pedido de devolução de valores.

Por todo o exposto, a reconvenção proposta porMUNICÍPIO DE

BOA ESPERANÇA DO SUL, contraDELEANE LAUREANO e

observados os termos e critérios fixados na fundamentação,
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DECIDO julgar IMPROCEDENTE os pedidos formulados na petição

respectiva.

Custas de R$ 20,00 pela reclamada, calculadas sobre o valor de R$

1.000,00 atribuído à causa, das quais é isenta, na forma do artigo

790-I da CLT.

Intimem-se as partes.

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011124-89.2023.5.15.0079
AUTOR ERIC AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9ad9a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011124-89.2023.5.15.0079
AUTOR ERIC AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC AMORIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9ad9a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-68.2023.5.15.0079
AUTOR ROSANA MARQUES GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75d09f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-68.2023.5.15.0079
AUTOR ROSANA MARQUES GOUVEA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARQUES GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75d09f9
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010707-05.2024.5.15.0079
AUTOR FABIANA REGINA SEGANTINE

AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO BULHOES ALVES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
473801/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU MV SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA REGINA SEGANTINE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 10/06/2024, às 09:05 horas, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ID da reunião: 865 2794 3015  Senha de acesso: 547609

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010605-80.2024.5.15.0079
AUTOR MIRELA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA
PORTUGAL(OAB: 396033/SP)

RÉU UNIMED DE ARARAQUARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 10/06/2024, às 09:10 horas, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ID da reunião: 865 2794 3015  Senha de acesso: 547609

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010709-72.2024.5.15.0079
AUTOR LEANDRO TIAGO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU ARMAZEM ARARAQUARA MINI
COMERCIO DE BEBIDAS E
CONEXOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TIAGO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 10/06/2024, às 09:15 horas, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86527943015?pwd=d1B4cVdTSlZVOWozZU9ITmN1L1

RTZz09

ID da reunião: 865 2794 3015  Senha de acesso: 547609

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010696-73.2024.5.15.0079
AUTOR LEANDRO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO MATEUS LEONARDO CONDE(OAB:
235884/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GONZALEZ(OAB:
466065/SP)

RÉU AGA - ARMAZENS GERAIS E
LOGISTICA LTDA.

RÉU AGA LOCACOES DE VEICULOS E
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 27/06/2024 09:25 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010698-43.2024.5.15.0079
AUTOR GILMARA MINUSA BATISTA

ADVOGADO JESSICA CAROLINE FLEIRIA(OAB:
477919/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA MINUSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 27/06/2024 09:05 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/6270792481?pwd=aGY1dU4rU1JWbnlSd0Z0d0dIZ0hV

QT09

ID da reunião: 627 079 2481 Senha de acesso: 002312

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0011300-05.2022.5.15.0079
AUTOR VINICIUS DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)
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ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ca316b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, já qualificado nos autos, opõe

embargos de declaração, alegando que a r. sentença prolatada

padece de vícios, uma vez que foi aplicado ao caso acordo coletivo

do trabalho que não abrange a base territorial onde laborou o

reclamante.

A embargada apresenta contraminuta, aduzindo que inexistem

vícios na decisão embargada, uma vez que o reclamante foi

contratado para prestar serviços no polo Fazenda São José,

podendo se ativar em outras fazendas da região, sendo que o

embargante se utilizou da via inadequada para manifestar seu

inconformismo.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte embargante.

Com razão a parte embargada.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

O fato de a r. sentença haver adotado entendimento de forma

diversa da pretendida pela parte embargante não traduz qualquer

vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, na forma da fundamentação

supra.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011300-05.2022.5.15.0079
AUTOR VINICIUS DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ca316b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, já qualificado nos autos, opõe

embargos de declaração, alegando que a r. sentença prolatada

padece de vícios, uma vez que foi aplicado ao caso acordo coletivo

do trabalho que não abrange a base territorial onde laborou o

reclamante.
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A embargada apresenta contraminuta, aduzindo que inexistem

vícios na decisão embargada, uma vez que o reclamante foi

contratado para prestar serviços no polo Fazenda São José,

podendo se ativar em outras fazendas da região, sendo que o

embargante se utilizou da via inadequada para manifestar seu

inconformismo.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte embargante.

Com razão a parte embargada.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

O fato de a r. sentença haver adotado entendimento de forma

diversa da pretendida pela parte embargante não traduz qualquer

vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por VINICIUS DA SILVA ALMEIDA, na forma da fundamentação

supra.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010657-54.2024.5.15.0151
AUTOR RONALDO VITORIANO

ADVOGADO MATEUS LEONARDO CONDE(OAB:
235884/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GONZALEZ(OAB:
466065/SP)

RÉU TRANSAMERICA PET - COMERCIO
DE ACESSORIOS PARA ANIMAIS
LTDA

RÉU FUTURA PET COMERCIO
VAREJISTA LTDA

RÉU C.B.PET COMERCIO ATACADISTA
LTDA

RÉU DURAPETS COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 09:10 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010673-08.2024.5.15.0151
AUTOR DIEGO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARIANO ANTUNES DE
MORAES(OAB: 396104/SP)

ADVOGADO VICTOR JUN ITSI HAYASHI(OAB:
82868/PR)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 05/06/2024 14:20 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ConPag-0010665-31.2024.5.15.0151
CONSIGNANTE MG SETEL SERVICOS EM

TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO RICARDO MONTEIRO
WERNECK(OAB: 75780/MG)

CONSIGNATÁRIO DAIANA ANDREIA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG SETEL SERVICOS EM TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 28/05/2024 14:45 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010648-42.2024.5.15.0006
AUTOR GABRIEL LOMBARDI DOS SANTOS

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU A.S.A. OLIVEIRA TRANSPORTES

RÉU IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOMBARDI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 09:40 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010662-76.2024.5.15.0151
AUTOR MARIA JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GIOVANA MAQUEDANO SILVA(OAB:
416346/SP)

RÉU DR. MARCIO ARANTES DE ALMEIDA
CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA
S/S

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 09:30 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010654-02.2024.5.15.0151
AUTOR ANTONIA TERESINHA RIBEIRO

POLETI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU ANTONIO JORGE BOVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA TERESINHA RIBEIRO POLETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 09:50 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010577-90.2024.5.15.0151
AUTOR GLEYRISTON LUIS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BULHOES ALVES DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
473801/SP)

RÉU MASTERMEC SERVICOS DE
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYRISTON LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 12/06/2024 14:40 horas sendo que a ausência

implicará arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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14801-150.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010671-38.2024.5.15.0151
AUTOR JANAINA MISSURINO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE DE
MATTOS(OAB: 213685/SP)

RÉU CARAVAN CONVINIENCIAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MISSURINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 05/06/2024 14:20 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010211-51.2024.5.15.0151
AUTOR ANDRE LUIS CIOMINO

ADVOGADO ANDRE AFFONSO DO AMARAL(OAB:
237957/SP)

ADVOGADO NATALIA ROBERTA PUCCA DO
AMARAL(OAB: 462836/SP)

ADVOGADO ARIANE CRISTINE AMARAL
BEIRIGO(OAB: 198687/SP)

RÉU R. G. DE LIMA FRIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CIOMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 03/06/2024 14:45 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010663-61.2024.5.15.0151
AUTOR ALISSON CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU INCRIVELPET COMERCIO DE
ACESSORIOS PARA PET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CONSTANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INICIAL para o dia 19/06/2024 15:30 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010669-68.2024.5.15.0151
AUTOR ADILSON GALDINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO GIOVANI MORETTE TEIXEIRA(OAB:
285407/SP)

RÉU AUTEM MINERACAO E MEIO
AMBIENTE LTDA

RÉU SANEN ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GALDINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 15:50 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0011193-36.2022.5.15.0151
AUTOR RAFAEL MENDES MOURA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fe9ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATOrd-0011193-36.2022.5.15.0151
AUTOR RAFAEL MENDES MOURA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MENDES MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73fe9ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATOrd-0012055-07.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE GERALDO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SISTEMMA ASSESSORIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73edd5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATSum-0010031-35.2024.5.15.0151
AUTOR JULIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

RÉU ARNALDO SAVASSI

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

RÉU SANDRA RITA DONATO SAVASSI
GONCALVES

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bfe72

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento e redesigna-se a audiência de

instruçãopresencial para 04/06/2024 10:00

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012055-07.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE GERALDO CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SISTEMMA ASSESSORIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73edd5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATSum-0010031-35.2024.5.15.0151
AUTOR JULIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO ANTONIO MAREGA
JUNIOR(OAB: 331366/SP)

RÉU ARNALDO SAVASSI

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

RÉU SANDRA RITA DONATO SAVASSI
GONCALVES

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SAVASSI

  - SANDRA RITA DONATO SAVASSI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29bfe72

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento e redesigna-se a audiência de

instruçãopresencial para 04/06/2024 10:00

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-11.2024.5.15.0151
AUTOR SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c1929

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da necessidade de remanejamento de pauta, redesigna-se

a audiência UNApresencial para 17/06/2024 13:45

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010571-20.2023.5.15.0151

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EXEQUENTE WILLIAM CARLOS SPONHARDI DE
BRITO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

EXECUTADO CPM CONCESSIONARIA PAULISTA
DE MEDICAMENTOS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

EXECUTADO FUNDACAO PARA O REMEDIO
POPULAR FURP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPM CONCESSIONARIA PAULISTA DE MEDICAMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8269d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão o reclamante.

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, providencie ao

depósito da diferença apontada pelo reclamante em sua

manifestação de id 50b304a, no importe de R$76,96.

Comprovado o depósito, providencie a Secretaria à transferência.

Tudo cumprido, arquive-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010183-83.2024.5.15.0151
AUTOR BRUNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f6444

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da complexidade da matéria discutida nos autos, indefere-

se o requerimento da reclamada, ficando mantida a audiência em

formato presencial.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010057-67.2023.5.15.0151
AUTOR GABRIEL ALEXANDRE ALVES

VALENTE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VAGNER APARECIDO
TAVARES(OAB: 306164/SP)

ADVOGADO DIEGO RICARDO KINOCITA
GARCIA(OAB: 331309/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d6401

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.
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Acolho o requerimento do autor, ante os esclarecimentos prestados

(Id.9342ccb).

Providencie a Secretaria o cancelamento da audiência designada

para 12/06/2024 às 14:20 horas.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo, devendo o processo

permanecer sobrestado, nos termos da ata de audiência de

Id.94d5b02.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010571-20.2023.5.15.0151
EXEQUENTE WILLIAM CARLOS SPONHARDI DE

BRITO

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

EXECUTADO CPM CONCESSIONARIA PAULISTA
DE MEDICAMENTOS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

EXECUTADO FUNDACAO PARA O REMEDIO
POPULAR FURP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CARLOS SPONHARDI DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8269d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão o reclamante.

Intime-se a reclamada para que, em cinco dias, providencie ao

depósito da diferença apontada pelo reclamante em sua

manifestação de id 50b304a, no importe de R$76,96.

Comprovado o depósito, providencie a Secretaria à transferência.

Tudo cumprido, arquive-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010057-67.2023.5.15.0151
AUTOR GABRIEL ALEXANDRE ALVES

VALENTE

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VAGNER APARECIDO
TAVARES(OAB: 306164/SP)

ADVOGADO DIEGO RICARDO KINOCITA
GARCIA(OAB: 331309/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALEXANDRE ALVES VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d6401

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Acolho o requerimento do autor, ante os esclarecimentos prestados

(Id.9342ccb).

Providencie a Secretaria o cancelamento da audiência designada

para 12/06/2024 às 14:20 horas.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo, devendo o processo

permanecer sobrestado, nos termos da ata de audiência de

Id.94d5b02.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010183-83.2024.5.15.0151
AUTOR BRUNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f6444

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista da complexidade da matéria discutida nos autos, indefere-

se o requerimento da reclamada, ficando mantida a audiência em

formato presencial.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011051-95.2023.5.15.0151
AUTOR JOSE MARCIO ESTEVAM MARTINS

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1ba5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATOrd-0011051-95.2023.5.15.0151
AUTOR JOSE MARCIO ESTEVAM MARTINS

ADVOGADO MIRIA RODRIGUES DA SILVA(OAB:
466094/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU ZARA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO ESTEVAM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e1ba5a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

ICM

Processo Nº ATOrd-0010675-75.2024.5.15.0151
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AUTOR LILIANE DE QUEIROZ ALVES

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE QUEIROZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 16:00 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010677-45.2024.5.15.0151
AUTOR FELIPE MOREIRA MENDES

OLIVEIRA

ADVOGADO Marcelo dos Santos Alves(OAB:
295912/SP)

RÉU ROMANIA TORRES DE
RESFRIAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MOREIRA MENDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 22/05/2024 16:10 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010678-30.2024.5.15.0151
AUTOR RONI EDER DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO DE SOUZA MOTTA(OAB:
145429/SP)

RÉU MIRAPLAST EMBALAGENS E
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI EDER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 05/06/2024 09:20 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,
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independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010440-11.2024.5.15.0151
AUTOR SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para o

dia 17/06/2024 13:45 horas, sendo que a ausência implicará em

arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada PRESENCIALMENTE na sala de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Araraquara, situada na

Avenida José Bonifácio, 176, Centro, ARARAQUARA/SP - CEP:

14801-150.

As testemunhas deverão comparecer na audiência presencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

RECOMENDAMOS O USO DE MÁSCARA FACIAL para entrada e

permanência no Fórum, para proteção individual e coletiva.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010676-60.2024.5.15.0151
AUTOR WILSON DIAS DA COSTA

ADVOGADO DANIEL MANDUCA FERREIRA(OAB:
154152/SP)

RÉU ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 10:00 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010647-10.2024.5.15.0151
AUTOR FERNANDO ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NIGRO ALUMINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROCHA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 14:40 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATOrd-0010887-33.2023.5.15.0151
AUTOR FERNANDO FEITOZA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DARIO POLLIS NETO(OAB:
357151/SP)

ADVOGADO PALOMA BONFIN RIGOLDI(OAB:
380102/SP)

RÉU NAAMA DE OLIVEIRA ROCHA
CAMARGO

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU CAVIA RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVIA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA

  - NAAMA DE OLIVEIRA ROCHA CAMARGO

  - SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcefe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por

Fernando Feitosa de Souza Rodrigues, reclamante, para condenar

solidariamente 1ª- Naama de Oliveira Rocha Camargo, 2ª- Sushihori

Restaurante Ltda. e 3ª- Cávia Gastronomia, reclamada, a pagarem:

1.8 dias de saldo de salário de fevereiro/2023 (R$ 576,22);

2.Aviso Prévio Indenizado de 30 dias até 08/03/2023 (R$ 2.016,80);

3.5/12 do 13º salário/2022 (R$ 850,02);

4.02/12 do 13º salário/2023 (R$ 336,13);

5.07/12 de férias proporcionai (R$ 1.176,46);

6.1/3 salário s/férias proporcionais (R$ 392,15);

7.depósito das parcelas do FGTS do período não quitado (FGTS de

agosto de 2022 a fevereiro de 2023, no valor de 4.362,24) em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% sobre todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora (R$ 1.744,89), sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor, com liberação de guia do

Seguro-Desemprego;

8.Multa da Cláusula 21 da CCT, pelo não forneceram ao reclamante

do benefício do Vale-compra Alimentação, observados os importes

previstos nos instrumentos normativos vigentes, bem como a

vigência do contrato de emprego, não ultrapassando, em qualquer

hipótese, o valor da obrigação principal (OJ 54 da SDI-1 do TST e

art. 412 do CC);

9.Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

10.Horas extras e reflexos;

11.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

12.Adicional noturno e reflexos;

13.Indenização por danos morais de R$ 5.000,00;

14.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se
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não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade), quando não serão

conhecidos e não interromperão o prazo recursal, ressaltando-se

que, dado o alcance assegurado pelo art. 1013, §§ 1º e 2º, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho (CLT, art. 769), é incabível a oposição de Embargos de

Declaração, no Juízo de 1º grau, para os fins de prequestionamento

de que cuida a Súmula 297 do C. TST e, recurso neste sentido,

será tido como procrastinatório e estará sujeitos à aplicação de

multa, além de eventual indenização compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a primeira reclamada anotar a Carteira de

Trabalho do reclamante (admissão, dispensa, salário e função), na

forma da S. 39 do TRT 15ª Região sob pena de, omitindo-se, fazê-

lo a Secretaria da Vara que, nesta situação, oficiará ao órgão da

Superintendência do Trabalho local – Ministério da Fazenda,

ficando desde já reconhecido (declaração) o vínculo no período

indicado na fundamentação, considerando-se nulo a forma

contratual aparente que a reclamada afirmava existir.

No mesmo prazo, deverá entregar ao reclamante guia para o

soerguimento dos depósitos do fundo de garantia, devidamente

regularizados, sob pena de responder pelo importe equivalente,

quitando ainda a indenização de 40% sobre o montante.

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Também deverá entregar em oito dias a Comunicação de Dispensa

competente para a utilização do Seguro-Desemprego.

Custas processuais, no valor de R$ 600,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 30.000,00 (obs ervado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.
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Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010887-33.2023.5.15.0151
AUTOR FERNANDO FEITOZA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DARIO POLLIS NETO(OAB:
357151/SP)

ADVOGADO PALOMA BONFIN RIGOLDI(OAB:
380102/SP)

RÉU NAAMA DE OLIVEIRA ROCHA
CAMARGO

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU CAVIA RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FEITOZA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcefe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por

Fernando Feitosa de Souza Rodrigues, reclamante, para condenar

solidariamente 1ª- Naama de Oliveira Rocha Camargo, 2ª- Sushihori

Restaurante Ltda. e 3ª- Cávia Gastronomia, reclamada, a pagarem:

1.8 dias de saldo de salário de fevereiro/2023 (R$ 576,22);

2.Aviso Prévio Indenizado de 30 dias até 08/03/2023 (R$ 2.016,80);

3.5/12 do 13º salário/2022 (R$ 850,02);

4.02/12 do 13º salário/2023 (R$ 336,13);

5.07/12 de férias proporcionai (R$ 1.176,46);

6.1/3 salário s/férias proporcionais (R$ 392,15);

7.depósito das parcelas do FGTS do período não quitado (FGTS de

agosto de 2022 a fevereiro de 2023, no valor de 4.362,24) em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% sobre todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora (R$ 1.744,89), sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor, com liberação de guia do

Seguro-Desemprego;

8.Multa da Cláusula 21 da CCT, pelo não forneceram ao reclamante

do benefício do Vale-compra Alimentação, observados os importes

previstos nos instrumentos normativos vigentes, bem como a

vigência do contrato de emprego, não ultrapassando, em qualquer

hipótese, o valor da obrigação principal (OJ 54 da SDI-1 do TST e

art. 412 do CC);

9.Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

10.Horas extras e reflexos;

11.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

12.Adicional noturno e reflexos;

13.Indenização por danos morais de R$ 5.000,00;

14.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade), quando não serão

conhecidos e não interromperão o prazo recursal, ressaltando-se

que, dado o alcance assegurado pelo art. 1013, §§ 1º e 2º, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho (CLT, art. 769), é incabível a oposição de Embargos de

Declaração, no Juízo de 1º grau, para os fins de prequestionamento

de que cuida a Súmula 297 do C. TST e, recurso neste sentido,

será tido como procrastinatório e estará sujeitos à aplicação de

multa, além de eventual indenização compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do
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modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a primeira reclamada anotar a Carteira de

Trabalho do reclamante (admissão, dispensa, salário e função), na

forma da S. 39 do TRT 15ª Região sob pena de, omitindo-se, fazê-

lo a Secretaria da Vara que, nesta situação, oficiará ao órgão da

Superintendência do Trabalho local – Ministério da Fazenda,

ficando desde já reconhecido (declaração) o vínculo no período

indicado na fundamentação, considerando-se nulo a forma

contratual aparente que a reclamada afirmava existir.

No mesmo prazo, deverá entregar ao reclamante guia para o

soerguimento dos depósitos do fundo de garantia, devidamente

regularizados, sob pena de responder pelo importe equivalente,

quitando ainda a indenização de 40% sobre o montante.

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Também deverá entregar em oito dias a Comunicação de Dispensa

competente para a utilização do Seguro-Desemprego.

Custas processuais, no valor de R$ 600,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 30.000,00 (obs ervado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011327-29.2023.5.15.0151
AUTOR LAIDILENE CARLOS SANTANA

ALMEIDA

ADVOGADO DORIVAL DONIZETI DE
ALMEIDA(OAB: 469401/SP)

ADVOGADO JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ
LUZ JUNIOR(OAB: 388127/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT RÉU:

Vista à ré da certidão de nascimento acostada, podendo manifestar-

se a respeito no prazo de 5 dias.

Após, os autos seguirão conclusos para sentença.

Processo Nº ATSum-0010510-28.2024.5.15.0151
AUTOR DEIVID JOSE RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO ERLO(OAB: 415458/SP)

RÉU FABFER INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação de audiência UNA

agendada para o dia 06/06/2024 09:20 horas, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQdzc

2MmVkRmdJcEFJdz09

ID da reunião: 88029879844  Senha para acesso: 871658

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As testemunhas deverão comparecer na audiência telepresencial,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão, sendo

que não será expedida carta precatória. A audiência somente

poderá ser redesignada em razão de ausência da testemunha caso

seja comprovado o convite à mesma até a véspera da data da

audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0010650-62.2024.5.15.0151
AUTOR FABIANA CELIA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO
FONTELLAS(OAB: 403504/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS GERAIS - VITORIA
MULTISSERVICOS

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CELIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência

INICIAL para o dia 19/06/2024 09:20 horas sendo que a ausência

implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

A audiência será realizada telepresencialmente pela plataforma

Zoom, por meio do link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84067277817?pwd=c3pQdEJoWTE3N2k2bXNKVUxyO

Td5Zz09

ID da reunião: 84067277817   Senha: 581760

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

As partes não precisam levar testemunhas nesta audiência.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

disponível no site https://trt15.jus.br/, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Processo Nº ATSum-0011429-35.2022.5.15.0006
AUTOR DANIELA NOGUEIRA BRASAO

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS MARINHO
DA SILVA(OAB: 370794/SP)

RÉU T.I.A. - TECNOLOGIA INDUSTRIAL
APLICADA LTDA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

RÉU PROFIT - SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

RÉU TECHNIQUES INDUSTRIELLES
APPLIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFIT - SERVICOS LTDA

  - T.I.A. - TECNOLOGIA INDUSTRIAL APLICADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2926
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae8933

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Indefiro o requerimento de dilação do prazo para promover a

regularização dos recolhimentos previdenciários por 6 meses,

porquanto não razoável.

Concedo o prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da

determinação de Id.08ef719.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011429-35.2022.5.15.0006
AUTOR DANIELA NOGUEIRA BRASAO

ADVOGADO MARIANA DOS SANTOS MARINHO
DA SILVA(OAB: 370794/SP)

RÉU T.I.A. - TECNOLOGIA INDUSTRIAL
APLICADA LTDA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

RÉU PROFIT - SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

RÉU TECHNIQUES INDUSTRIELLES
APPLIQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA NOGUEIRA BRASAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae8933

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Indefiro o requerimento de dilação do prazo para promover a

regularização dos recolhimentos previdenciários por 6 meses,

porquanto não razoável.

Concedo o prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da

determinação de Id.08ef719.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-32.2023.5.15.0151
AUTOR SHIRLEY REGINA DA SILVA

ADVOGADO WANDO DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
285502/SP)

RÉU VERA LUCIA STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU PAULO CESAR STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU JOSÉ ROBERTO STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ROBERTO STOQUE

  - PAULO CESAR STOQUE

  - VERA LUCIA STOQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9d523

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-32.2023.5.15.0151
AUTOR SHIRLEY REGINA DA SILVA

ADVOGADO WANDO DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
285502/SP)

RÉU VERA LUCIA STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU PAULO CESAR STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU JOSÉ ROBERTO STOQUE

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - SHIRLEY REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9d523

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6d6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed6d6c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57f3638

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-94.2022.5.15.0151
AUTOR WALDIR DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
15613/PR)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57f3638

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011764-07.2022.5.15.0151
AUTOR VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU VETTOR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RÉU USINA CERRADAO LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALLES MACHADO S.A.

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

  - USINA CERRADAO LTDA

  - VETTOR COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aad13a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011764-07.2022.5.15.0151
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AUTOR VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU VETTOR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RÉU USINA CERRADAO LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aad13a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011764-07.2022.5.15.0151
AUTOR VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU VETTOR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

RÉU USINA CERRADAO LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALLES MACHADO S.A.

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

  - USINA CERRADAO LTDA

  - VETTOR COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da48059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011764-07.2022.5.15.0151
AUTOR VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

RÉU VETTOR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)
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RÉU USINA CERRADAO LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUILHERME GUERRERA DE
ALMEIDA(OAB: 436823/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da48059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida.

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-64.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE WILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f381fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-64.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE WILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO VANESSA MICHELA HELD(OAB:
207904/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HELD(OAB:
372339/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

RÉU VIAPAULISTA S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - VIAPAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f381fa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida parcialmente, com as

alterações acima deferidas, que ficam fazendo parte da sentença,

dando-se efeito modificativo aos presentes embargos declaratórios

(S. 278 do C. TST), com vistas à parte contrária (OJ 142 da SDI- I

do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011816-03.2022.5.15.0151
AUTOR M.M.F.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU S.A.L.

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES JUNIOR(OAB:
342054/SP)

PERITO M.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6efba5b.

Processo Nº ATOrd-0011816-03.2022.5.15.0151
AUTOR M.M.F.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU S.A.L.

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES JUNIOR(OAB:
342054/SP)

PERITO M.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6efba5b.

Processo Nº ATOrd-0010677-29.2023.5.15.0006
AUTOR EDSON PATROCINIO DA SILVA

ADVOGADO CELSO LUIZ PASSARI(OAB:
245275/SP)

ADVOGADO SERGIO DE JESUS PASSARI(OAB:
100762/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PAVAO DA SILVA(OAB:
277900/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU Adevair Lobatti da Luz

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO
ACACIA DE CATADORES, COLETA,
TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DE
ARARAQUARA

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU Marta Daniele

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU HELENA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adevair Lobatti da Luz

  - COOPERATIVA DE TRABALHO ACACIA DE CATADORES,
COLETA, TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE ARARAQUARA

  - HELENA FRANCISCO DA SILVA

  - Marta Daniele

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496a86c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, extinguindo sem resolução do mérito os pedidos de

indenização por dano moral, material e estético por ausência de

pressuposto processual (incompetência material), rejeitando as

arguições contidas em preliminares, rejeito os pedidos formulados

por Edson Patrocínio Da Silva, reclamante, para absolver 1ª-

Departamento Autônomo De Água e Esgoto, 2ª- Cooperativa De

Trabalho Acácia De Catadores, Coleta, Triagem e Beneficiamento

de Materiais Recicláveis De Araraquara, 3ª- Helena Francisco Da

Silva, 4ª- Marta Daniele, 5ª- Charles Henrique Marques De

Mendonça, 6ª- Natanael Ferreira De Moura, 7ª- Adevair Lobatti Da

Luz, reclamadas.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização
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procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 9.098,00, pelo reclamante, das

quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

454.889,12 (observado o piso e o teto do art. 789 da CLT),

aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010677-29.2023.5.15.0006
AUTOR EDSON PATROCINIO DA SILVA

ADVOGADO CELSO LUIZ PASSARI(OAB:
245275/SP)

ADVOGADO SERGIO DE JESUS PASSARI(OAB:
100762/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PAVAO DA SILVA(OAB:
277900/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU Adevair Lobatti da Luz

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO
ACACIA DE CATADORES, COLETA,
TRIAGEM E BENEFICIAMENTO DE
MATERIAIS RECICLAVEIS DE
ARARAQUARA

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU Marta Daniele

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

RÉU HELENA FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO Jefferson Renato Ferreira(OAB:
275693/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PATROCINIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496a86c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, extinguindo sem resolução do mérito os pedidos de

indenização por dano moral, material e estético por ausência de

pressuposto processual (incompetência material), rejeitando as

arguições contidas em preliminares, rejeito os pedidos formulados

por Edson Patrocínio Da Silva, reclamante, para absolver 1ª-

Departamento Autônomo De Água e Esgoto, 2ª- Cooperativa De

Trabalho Acácia De Catadores, Coleta, Triagem e Beneficiamento

de Materiais Recicláveis De Araraquara, 3ª- Helena Francisco Da

Silva, 4ª- Marta Daniele, 5ª- Charles Henrique Marques De

Mendonça, 6ª- Natanael Ferreira De Moura, 7ª- Adevair Lobatti Da

Luz, reclamadas.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 9.098,00, pelo reclamante, das
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quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

454.889,12 (observado o piso e o teto do art. 789 da CLT),

aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010235-16.2023.5.15.0151
AUTOR DALILA TAMIRIS DA SILVA

ADVOGADO MARINA DA COSTA TANNURI(OAB:
414929/SP)

ADVOGADO GABRIELA ROCCO BRAZ(OAB:
469440/SP)

ADVOGADO MIGUEL MARQUES
FRANCISCO(OAB: 443661/SP)

ADVOGADO VITORIA BRANDINO(OAB:
458096/SP)

RÉU ANTONIO DIOGENES DE OLIVEIRA
SOUSA

RÉU FRANCISCO ERASMO BORGES DE
SOUSA

ADVOGADO VALERIA APARECIDA TAMPELLINI
LUIZ(OAB: 213818/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERASMO BORGES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e234aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando os pedidos formulados em face do sucedido

Antônio Diógenes De Oliveira Sousa, acolho os pedidos formulados

por Dalila Tamiris Da Silva, reclamante, para condenar o sucessor

Francisco Erasmo Borges De Sousa, reclamadas, a pagarem:

1.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio, na forma da S. 305 do TST,

no valor de R$ 1.500,00;

2.Férias vencidas dobradas (art. 137, CLT), simples e proporcionais,

com acréscimo de 1/3 constitucional, no valor de R$ 2.500,00;

3.13º salários integrais e proporcionais no valor de R$ 7.083,34;

4.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 1.551,78, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão Gestor, com liberação da guia

TRCT bem como da guia do Seguro-Desemprego, sob pena de a

Secretaria da Vara o fazer;

5.Indenização de tíquete-refeição de R$ 4.697,84;

6.Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

7.Horas extras e reflexos no valor de R$ 1.755,57;

8.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) no valor de R$ 5.333,34;

9.Indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

10.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,
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o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a reclamada anotar a Carteira de Trabalho do

reclamante (admissão, dispensa, salário e função), na forma da S.

39 do TRT 15ª Região sob pena de, omitindo-se, fazê-lo a

Secretaria da Vara que, nesta situação, oficiará ao órgão da

Superintendência do Trabalho local – Ministério da Fazenda.

No mesmo prazo, deverá entregar ao reclamante guia para o

soerguimento dos depósitos do fundo de garantia, devidamente

regularizados, sob pena de responder pelo importe equivalente,

quitando ainda a indenização de 40% sobre o montante.

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Também deverá entregar em oito dias a Comunicação de Dispensa

competente para a utilização do Seguro-Desemprego.

Custas processuais, no valor de R$ 1.000,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010235-16.2023.5.15.0151
AUTOR DALILA TAMIRIS DA SILVA

ADVOGADO MARINA DA COSTA TANNURI(OAB:
414929/SP)

ADVOGADO GABRIELA ROCCO BRAZ(OAB:
469440/SP)

ADVOGADO MIGUEL MARQUES
FRANCISCO(OAB: 443661/SP)

ADVOGADO VITORIA BRANDINO(OAB:
458096/SP)

RÉU ANTONIO DIOGENES DE OLIVEIRA
SOUSA

RÉU FRANCISCO ERASMO BORGES DE
SOUSA

ADVOGADO VALERIA APARECIDA TAMPELLINI
LUIZ(OAB: 213818/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA TAMIRIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e234aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando os pedidos formulados em face do sucedido

Antônio Diógenes De Oliveira Sousa, acolho os pedidos formulados

por Dalila Tamiris Da Silva, reclamante, para condenar o sucessor

Francisco Erasmo Borges De Sousa, reclamadas, a pagarem:

1.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio, na forma da S. 305 do TST,

no valor de R$ 1.500,00;

2.Férias vencidas dobradas (art. 137, CLT), simples e proporcionais,

com acréscimo de 1/3 constitucional, no valor de R$ 2.500,00;

3.13º salários integrais e proporcionais no valor de R$ 7.083,34;

4.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 1.551,78, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão Gestor, com liberação da guia

TRCT bem como da guia do Seguro-Desemprego, sob pena de a

Secretaria da Vara o fazer;

5.Indenização de tíquete-refeição de R$ 4.697,84;

6.Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

7.Horas extras e reflexos no valor de R$ 1.755,57;

8.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) no valor de R$ 5.333,34;

9.Indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00;

10.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do
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salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a reclamada anotar a Carteira de Trabalho do

reclamante (admissão, dispensa, salário e função), na forma da S.

39 do TRT 15ª Região sob pena de, omitindo-se, fazê-lo a

Secretaria da Vara que, nesta situação, oficiará ao órgão da

Superintendência do Trabalho local – Ministério da Fazenda.

No mesmo prazo, deverá entregar ao reclamante guia para o

soerguimento dos depósitos do fundo de garantia, devidamente

regularizados, sob pena de responder pelo importe equivalente,

quitando ainda a indenização de 40% sobre o montante.

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Também deverá entregar em oito dias a Comunicação de Dispensa

competente para a utilização do Seguro-Desemprego.

Custas processuais, no valor de R$ 1.000,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 50.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011340-28.2023.5.15.0151
AUTOR FLAVIANE CAROLINE MASSEI

ADVOGADO HUMBERTO FERRARI NETO(OAB:
161329/SP)

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DR. ARNALDO BUAINAIN
S/S LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MONTIBELLER LUZ(OAB:
169928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR. ARNALDO
BUAINAIN S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc9dcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeito os pedidos formulados por Flaviane Caroline

Massei, reclamante, para absolver Laboratório De Análises Clínicas

DR. Arnaldo Buainain S/S Ltda. - EPP, reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os
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fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 903,00, pela reclamante, das

quais fica isenta, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 45.126,33

(observado o piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S.

25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011340-28.2023.5.15.0151
AUTOR FLAVIANE CAROLINE MASSEI

ADVOGADO HUMBERTO FERRARI NETO(OAB:
161329/SP)

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DR. ARNALDO BUAINAIN
S/S LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO MONTIBELLER LUZ(OAB:
169928/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE CAROLINE MASSEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc9dcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeito os pedidos formulados por Flaviane Caroline

Massei, reclamante, para absolver Laboratório De Análises Clínicas

DR. Arnaldo Buainain S/S Ltda. - EPP, reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 903,00, pela reclamante, das

quais fica isenta, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 45.126,33

(observado o piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S.

25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-05.2023.5.15.0151
AUTOR PAULO ROBERTO DAMETO

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU VITOR ARISTIDES ALVES - ME

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

RÉU VINICIUS BRANQUINHO ALVES
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ARISTIDES ALVES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c0c216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Paulo

Roberto Dameto, reclamante, para condenar solidariamente 1º-

Vítor Aristides Alves ME e 2º- Vinícius Branquinho Alves Sociedade

Unipessoal Ltda., reclamada, a pagar:

1.Diferenças de FGTS, depositado em conta vinculada e liberação

da guia;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

4.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto
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ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Custas processuais, no valor de R$ 300,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-05.2023.5.15.0151
AUTOR PAULO ROBERTO DAMETO

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU VITOR ARISTIDES ALVES - ME

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

RÉU VINICIUS BRANQUINHO ALVES
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DAMETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c0c216

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Paulo

Roberto Dameto, reclamante, para condenar solidariamente 1º-

Vítor Aristides Alves ME e 2º- Vinícius Branquinho Alves Sociedade

Unipessoal Ltda., reclamada, a pagar:

1.Diferenças de FGTS, depositado em conta vinculada e liberação

da guia;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

4.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do
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modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A reclamada se responsabiliza pela integralidade dos depósitos do

fundo de garantia, sob pena de responder pelo importe equivalente.

Custas processuais, no valor de R$ 300,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-59.2023.5.15.0151
AUTOR PLINIO JOSE DIAS CAMPOS

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5589383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Plínio

José Dias Campos, reclamante, para condenar Raízen Energia S.A.

reclamada, a pagar:

1.Diferenças salariais da defasagem decorrente do início da

atividade de supervisor da manutenção automotiva em 01/02/2021,

bem como os reflexos nas demais verbas do contrato (férias, 13º

salário, FGTS, adicionais em geral, como de

insalubridade/periculosidade e de horas extras etc.) e retificação na
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CPTS;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

4.Indenização por assédio moral de R$ 10.000,00;

5.Indenização por dano moral de R$ 5.000,00;

6.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados
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ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a reclamada anotar a Carteira de Trabalho do

reclamante, sob pena de, omitindo-se, fazê-lo a Secretaria da Vara.

Honorários periciais a cargo da reclamante, arbitrado no maior valor

disponibilizado pelo Tribunal na época do pagamento, dos quais fica

isento, aplicando-se à hipótese a regra do PROVIMENTO

ESPECÍFICO EM VIGÊNCIA na 15ª Região, ou regra que lhe

suceda, devendo a Secretaria da Vara providenciar para que sejam

observadas as regras vigentes no momento da quitação.

Custas processuais, no valor de R$ 5.000,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 250.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-59.2023.5.15.0151
AUTOR PLINIO JOSE DIAS CAMPOS

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO JOSE DIAS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5589383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Plínio

José Dias Campos, reclamante, para condenar Raízen Energia S.A.

reclamada, a pagar:

1.Diferenças salariais da defasagem decorrente do início da

atividade de supervisor da manutenção automotiva em 01/02/2021,

bem como os reflexos nas demais verbas do contrato (férias, 13º

salário, FGTS, adicionais em geral, como de

insalubridade/periculosidade e de horas extras etc.) e retificação na

CPTS;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

4.Indenização por assédio moral de R$ 10.000,00;

5.Indenização por dano moral de R$ 5.000,00;

6.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente
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fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Em oito dias deverá a reclamada anotar a Carteira de Trabalho do

reclamante, sob pena de, omitindo-se, fazê-lo a Secretaria da Vara.

Honorários periciais a cargo da reclamante, arbitrado no maior valor

disponibilizado pelo Tribunal na época do pagamento, dos quais fica

isento, aplicando-se à hipótese a regra do PROVIMENTO

ESPECÍFICO EM VIGÊNCIA na 15ª Região, ou regra que lhe

suceda, devendo a Secretaria da Vara providenciar para que sejam

observadas as regras vigentes no momento da quitação.

Custas processuais, no valor de R$ 5.000,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 250.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011677-17.2023.5.15.0151
AUTOR VANDERLEI ALVES MARTINS

ADVOGADO LARISSA HECK VAZ(OAB:
366530/SP)

ADVOGADO CLAYTON CAVALCANTE(OAB:
422101/SP)

RÉU EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA
SALOMAO GARCIA(OAB: 123546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9792bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, rejeito

os pedidos formulados por Vanderlei Alves Martins, reclamante,

para absolver Empresa Cruz De Transportes Ltda., reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 1.743,31, pelo reclamante,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 87.165,65 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011677-17.2023.5.15.0151
AUTOR VANDERLEI ALVES MARTINS

ADVOGADO LARISSA HECK VAZ(OAB:
366530/SP)

ADVOGADO CLAYTON CAVALCANTE(OAB:
422101/SP)

RÉU EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA
SALOMAO GARCIA(OAB: 123546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9792bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, rejeito

os pedidos formulados por Vanderlei Alves Martins, reclamante,

para absolver Empresa Cruz De Transportes Ltda., reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 1.743,31, pelo reclamante,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 87.165,65 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.
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Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010533-55.2023.5.15.0006
AUTOR ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TITA(OAB: 399414/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8f49a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeito os pedidos formulados por Ismael Pereira Dos

Santos, reclamante, para absolver Município De Araraquara.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 2.888,00, pelo reclamante, das

quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

144.400,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da CLT),

aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010459-51.2023.5.15.0151
AUTOR FABIANO HENRIQUE DE PAULA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e57e7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Fabiano Henrique De

Paula, reclamante, para condenar solidariamente 1ª- Rumo S.A., 2ª-

Rumo Malha Paulista S.A. e 3ª- Rumo Malha Norte S.A.,

reclamadas, a pagarem:

1.Indenização por dano moral de R$ 3.000,00;

2.Honorários sucumbenciais na base de 5% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em
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favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 60,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 3.000,00 (observado o piso

e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e

OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f
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    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010459-51.2023.5.15.0151
AUTOR FABIANO HENRIQUE DE PAULA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DUARTE(OAB:
286936/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO HENRIQUE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e57e7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Fabiano Henrique De

Paula, reclamante, para condenar solidariamente 1ª- Rumo S.A., 2ª-

Rumo Malha Paulista S.A. e 3ª- Rumo Malha Norte S.A.,

reclamadas, a pagarem:

1.Indenização por dano moral de R$ 3.000,00;

2.Honorários sucumbenciais na base de 5% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos
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recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 60,00, pelos reclamados,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 3.000,00 (observado o piso

e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e

OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011889-38.2023.5.15.0151
AUTOR ANDERSON MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE ZARA(OAB:
117599/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA SBICCA PIRES(OAB:
237439/SP)

RÉU PECINI & PECINI COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO FERRARI NETO(OAB:
161329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PECINI & PECINI COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0668ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeito os pedidos formulados por Anderson Mendonça

De Souza, reclamante, para absolver Pecini & Pecini Comércio De

Móveis Ltda., reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 436,00, pelo reclamante, das

quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 21.776,70

(observado o piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S.

25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011889-38.2023.5.15.0151
AUTOR ANDERSON MENDONCA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE ZARA(OAB:
117599/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA SBICCA PIRES(OAB:
237439/SP)

RÉU PECINI & PECINI COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO FERRARI NETO(OAB:
161329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MENDONCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0668ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeito os pedidos formulados por Anderson Mendonça

De Souza, reclamante, para absolver Pecini & Pecini Comércio De

Móveis Ltda., reclamada.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Custas processuais, no valor de R$ 436,00, pelo reclamante, das

quais fica isento, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 21.776,70

(observado o piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S.

25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011357-64.2023.5.15.0151
AUTOR JOHNNY TAVARES QUIRINO

ADVOGADO LARISSA MENDES CARUSO(OAB:
456386/SP)

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO DALVA MENDES CARUSO(OAB:
50967/SP)

RÉU URBAN SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd1d678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Johnny

Tavares Quirino, reclamante, para condenar Urban Serviços e

Transportes Ltda., reclamadas, a pagarem:

1.Indenização de férias do período aquisitivo de 01/02/2022 a

01/02/2023, acrescido de 1/3;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;
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4.Diferenças de adicional noturno e reflexos;

5.Indenização dos valores relativos à participação nos lucros e

resultados, no valor de R$ 586,00;

6.Indenização de R$ 960,00 pelos gastos com limpeza de uniforme;

7.Multa normativa, no valor de R$ 1.466,78;

8.Indenização por dano moral de R$ 6.000,00;

9.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).
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A Segunda reclamada, Departamento Autônomo De Aguá e Esgoto,

responderá subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive

honorários advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas

custas processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais,

exceto anotação na CTPS.

No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito público, fará jus às

prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei 9.494/97 e OJ-TP-07 do

TST quanto aos juros de mora, com direito à isenção dos

recolhimentos da cota patronal do INSS, com observância da S. 381

e art. 459 da CLT no que se refere à incidência de correção

monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Tratando-se a reclamada, de pessoa jurídica de direito público,

remete-se, de ofício, a presente decisão, ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as homenagens de estilo (DL 779/69,

art. 496 do CPC, S. 303 do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 400,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 20.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011357-64.2023.5.15.0151
AUTOR JOHNNY TAVARES QUIRINO

ADVOGADO LARISSA MENDES CARUSO(OAB:
456386/SP)

ADVOGADO ENRICO CARUSO(OAB: 39969/SP)

ADVOGADO DALVA MENDES CARUSO(OAB:
50967/SP)

RÉU URBAN SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MASTROGIACOMO
KARAN(OAB: 64486/RS)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY TAVARES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd1d678

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Johnny

Tavares Quirino, reclamante, para condenar Urban Serviços e

Transportes Ltda., reclamadas, a pagarem:

1.Indenização de férias do período aquisitivo de 01/02/2022 a

01/02/2023, acrescido de 1/3;

2.Horas extras e reflexos;

3.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

4.Diferenças de adicional noturno e reflexos;

5.Indenização dos valores relativos à participação nos lucros e

resultados, no valor de R$ 586,00;

6.Indenização de R$ 960,00 pelos gastos com limpeza de uniforme;

7.Multa normativa, no valor de R$ 1.466,78;

8.Indenização por dano moral de R$ 6.000,00;

9.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não
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interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A Segunda reclamada, Departamento Autônomo De Aguá e Esgoto,

responderá subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive

honorários advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas

custas processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais,

exceto anotação na CTPS.

No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito público, fará jus às

prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei 9.494/97 e OJ-TP-07 do

TST quanto aos juros de mora, com direito à isenção dos

recolhimentos da cota patronal do INSS, com observância da S. 381

e art. 459 da CLT no que se refere à incidência de correção

monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida
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Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Tratando-se a reclamada, de pessoa jurídica de direito público,

remete-se, de ofício, a presente decisão, ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as homenagens de estilo (DL 779/69,

art. 496 do CPC, S. 303 do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 400,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 20.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-75.2023.5.15.0151
AUTOR EDINALDO APARECIDO CASSIMIRO

ADVOGADO EVERALDO JOSÉ RIBEIRO(OAB:
136674/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472cb43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Edinaldo

Aparecido Cassimiro, reclamante, para condenar Citrosuco S/A

Agroindústria, reclamadas, a pagarem:

Adicional de insalubridade e reflexos, no grau e limites do laudo;

Horas extras e reflexos;

Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,
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art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Considerando a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, as peculiaridades regionais e despesas do ato o lugar,

bem como o tempo exigidos para a prestação do serviço, os

honorários periciais ficam a cargo da parte sucumbente que, no

caso vertente a reclamada (§ 1º do art. 790-B da CLT e art. 3º da

Resolução 66/2010), fixado em R$ 2.000,00, valores atualizáveis a

partir desta data, na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST, dos quais

devem ser abatidos eventuais adiantamentos.

Custas processuais, no valor de R$ 300,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-75.2023.5.15.0151
AUTOR EDINALDO APARECIDO CASSIMIRO

ADVOGADO EVERALDO JOSÉ RIBEIRO(OAB:
136674/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO APARECIDO CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472cb43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, acolho parcialmente os pedidos formulados por Edinaldo

Aparecido Cassimiro, reclamante, para condenar Citrosuco S/A

Agroindústria, reclamadas, a pagarem:

Adicional de insalubridade e reflexos, no grau e limites do laudo;

Horas extras e reflexos;

Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2955
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

Considerando a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, as peculiaridades regionais e despesas do ato o lugar,

bem como o tempo exigidos para a prestação do serviço, os

honorários periciais ficam a cargo da parte sucumbente que, no

caso vertente a reclamada (§ 1º do art. 790-B da CLT e art. 3º da

Resolução 66/2010), fixado em R$ 2.000,00, valores atualizáveis a

partir desta data, na forma da OJ 198 da SDI-1 do TST, dos quais

devem ser abatidos eventuais adiantamentos.

Custas processuais, no valor de R$ 300,00, pelo reclamado,

calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 15.000,00 (observado o

piso e o teto do art. 789 da CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C.

TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010653-51.2023.5.15.0151
AUTOR MARCELO DIMAS DE MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfedc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010653-51.2023.5.15.0151
AUTOR MARCELO DIMAS DE MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIMAS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfedc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para o embargado, querendo, manifestar-se DE FORMA

ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a impugnação apresentada

pelo (a) embargante.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-41.2024.5.15.0151
AUTOR ADILSON FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU ALEA S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERREIRA DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babcec6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para os embargados, querendo, reciprocamente,

manifestarem-se DE FORMA ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a

impugnação apresentada pelos (a) embargantes.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-41.2024.5.15.0151
AUTOR ADILSON FERREIRA DE MELO

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

RÉU LESTER SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU ALEA S.A.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babcec6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme § 2º do art. 897-A da CLT, havendo possibilidade de que

os embargos de declaração venham a ter efeito modificativo, a parte

contrária deve ser intimada para que lhe seja facultada a

possibilidade de apresentar suas contrarrazões, segundo os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

É o caso dos autos, sendo necessário conceder o prazo de até 5

dias úteis para os embargados, querendo, reciprocamente,

manifestarem-se DE FORMA ESPECÍFICA E DETALHADA sobre a

impugnação apresentada pelos (a) embargantes.

Na sequência, venham os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010880-41.2023.5.15.0151
AUTOR CAMILA SAMPAIO CARVALHO

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e55748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CAMILA

SAMPAIO CARVALHO move em face de SAO MARTINHO S/A,

decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para condenar

a reclamada ao pagamento à reclamante dos títulos de direito

constantes da fundamentação, que integra este dispositivo para
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todos os efeitos legais.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

Honorários periciais no valor máximo previsto administrativamente

por este Tribunal, a cargo da União/TRT15ª Região. Após o trânsito

em julgado, requisite-se a reserva da importância ao egrégio TRT

da 15ª Região, sem a dedução de eventual depósito prévio já

levantado.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que os títulos ora

deferidos possuem natureza indenizatória.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010880-41.2023.5.15.0151
AUTOR CAMILA SAMPAIO CARVALHO

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SAMPAIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e55748

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CAMILA

SAMPAIO CARVALHO move em face de SAO MARTINHO S/A,

decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para condenar

a reclamada ao pagamento à reclamante dos títulos de direito

constantes da fundamentação, que integra este dispositivo para

todos os efeitos legais.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

Honorários periciais no valor máximo previsto administrativamente

por este Tribunal, a cargo da União/TRT15ª Região. Após o trânsito

em julgado, requisite-se a reserva da importância ao egrégio TRT

da 15ª Região, sem a dedução de eventual depósito prévio já

levantado.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que os títulos ora

deferidos possuem natureza indenizatória.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$2.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011016-72.2022.5.15.0151
AUTOR BENEDITO CORREA DA COSTA

FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIACON LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA RODOVIARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO JAMES BOVOLON(OAB:
245997/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTERIS S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIACON LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be927f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que BENEDITO
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CORREA DA COSTA FILHO move em face de VIACON

LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LTDA - EPP, ARTERIS S.A. e

TELEFONICA BRASIL S.A , decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para condenar

a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da 2ª e 3ª rés, ao

pagamento ao reclamante dos títulos de direito constantes da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

Honorários periciais, a cargo da reclamada, porquanto sucumbente

na pretensão objeto da perícia, no valor de R$2.000,00, atualizados

de acordo com o art. 1º, da Lei 6.889/81, deduzindo-se o valor já

levantado.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: reflexos em aviso-

prévio, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; multas dos

arts. 467 e 477, parágrafo 8º, da CLT; indenização por danos

morais; aviso-prévio, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de

40%.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011016-72.2022.5.15.0151
AUTOR BENEDITO CORREA DA COSTA

FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARTERIS S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIACON LOCACOES DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA RODOVIARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CRISTIANO JAMES BOVOLON(OAB:
245997/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CORREA DA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be927f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que BENEDITO

CORREA DA COSTA FILHO move em face de VIACON

LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LTDA - EPP, ARTERIS S.A. e

TELEFONICA BRASIL S.A , decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para condenar

a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da 2ª e 3ª rés, ao

pagamento ao reclamante dos títulos de direito constantes da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Concedo ao reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

Honorários periciais, a cargo da reclamada, porquanto sucumbente

na pretensão objeto da perícia, no valor de R$2.000,00, atualizados

de acordo com o art. 1º, da Lei 6.889/81, deduzindo-se o valor já

levantado.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: reflexos em aviso-

prévio, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; multas dos

arts. 467 e 477, parágrafo 8º, da CLT; indenização por danos

morais; aviso-prévio, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de

40%.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011820-40.2022.5.15.0151
AUTOR MATHEUS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO AILTON DA SILVA PORTO(OAB:
129158/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2960
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44bed8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

em parte no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os

esclarecimentos acima em complementação à fundamentação

contida na sentença (art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida

parcialmente, com as alterações acima deferidas, que ficam

fazendo parte da sentença, dando-se efeito modificativo aos

presentes embargos declaratórios (S. 278 do C. TST), com vistas à

parte contrária (OJ 142 da SDI- I do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011820-40.2022.5.15.0151
AUTOR MATHEUS ROSA TEIXEIRA

ADVOGADO AILTON DA SILVA PORTO(OAB:
129158/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

ADVOGADO RODRIGO CAPORUSSO(OAB:
344594/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ROSA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44bed8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

em parte no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os

esclarecimentos acima em complementação à fundamentação

contida na sentença (art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida

parcialmente, com as alterações acima deferidas, que ficam

fazendo parte da sentença, dando-se efeito modificativo aos

presentes embargos declaratórios (S. 278 do C. TST), com vistas à

parte contrária (OJ 142 da SDI- I do TST).

Intimem-se as partes.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010286-61.2022.5.15.0151
AUTOR ROSELI APARECIDA NOBRE

SANTOS

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA GOEZ
COSMA(OAB: 429093/SP)

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA NOBRE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62e9f82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Roseli Aparecida Nobre

Santos, reclamante, para condenar Barus Serviços Terceirizados –

Eirelli - ME, reclamadas, a pagarem:

1.Saldo de salário dos meses de novembro e dezembro, no valor de
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R$ 1.253,08;

2.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio na forma da S. 305 do TST de

R$ 626,54;

3.Férias proporcionais, com acréscimo de 1/3 constitucional de R$

407,26;

4.13º salários proporcionais de R$ 313,27;

5.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 421,04, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor;

6.Indenização por danos morais de R$ 3.000,00;

7.Honorários sucumbenciais na base de 15% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de
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compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A Segunda reclamada, Estado de São Paulo, responderá

subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive honorários

advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas custas

processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais, exceto

anotação na CTPS. No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito

público, fará jus às prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei

9.494/97 e OJ-TP-07 do TST quanto aos juros de mora, com direito

à isenção dos recolhimentos da cota patronal do INSS, com

observância da S. 381 e art. 459 da CLT no que se refere à

incidência de correção monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Mesmo em se tratando a reclamada de pessoa jurídica de direito

público, não se remeterá de ofício a presente decisão ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, eis que se trata de condenação

inferior a 60 salários-mínimos ficando, assim, excluída da remessa

de ofício, na forma do parágrafo 2º do art. 475 da CLT (S. 303,

inciso I, alínea “a” do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

f

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010359-33.2022.5.15.0151
AUTOR ELISANGELA NUNES ALFONSETTE

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA GOEZ
COSMA(OAB: 429093/SP)

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA NUNES ALFONSETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc959b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Elisângela Nunes

Alfonsette, reclamante, para condenar Barus Serviços Terceirizados

– Eirelli - ME, reclamadas, a pagarem:

1.Saldo de salário dos meses de novembro a dezembro de 2021, no

valor de R$ 1.253,08;

2.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio na forma da S. 305 do TST de

R$ 626,54;

3.Férias proporcionais, com acréscimo de 1/3 constitucional de R$

407,26;

4.13º salários proporcionais de R$ 313,27;

5.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 421,04, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor;

6.Indenização por danos morais de R$ 3.000,00;

7.Honorários sucumbenciais na base de 15% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,
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quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A Segunda reclamada, Estado de São Paulo, responderá

subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive honorários

advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas custas

processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais, exceto

anotação na CTPS. No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito

público, fará jus às prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei

9.494/97 e OJ-TP-07 do TST quanto aos juros de mora, com direito

à isenção dos recolhimentos da cota patronal do INSS, com

observância da S. 381 e art. 459 da CLT no que se refere à

incidência de correção monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora
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subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Mesmo em se tratando a reclamada de pessoa jurídica de direito

público, não se remeterá de ofício a presente decisão ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, eis que se trata de condenação

inferior a 60 salários-mínimos ficando, assim, excluída da remessa

de ofício, na forma do parágrafo 2º do art. 475 da CLT (S. 303,

inciso I, alínea “a” do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010372-32.2022.5.15.0151
AUTOR VANILDA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA GOEZ
COSMA(OAB: 429093/SP)

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 690ff5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Vanilda Morais de Oliveira,

reclamante, para condenar Barus Serviços Terceirizados – Eirelli -

ME, reclamadas, a pagarem:

1.Saldo de salário dos meses de novembro de 2021, no valor de R$

626,54;

2.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio na forma da S. 305 do TST de

R$ 626,54;

3.Férias proporcionais, com acréscimo de 1/3 constitucional de R$

407,26;

4.13º salários proporcionais de R$ 313,27;

5.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 421,04, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor;

6.Multas dos arts. 467 e 477, §8º da CLT;

7.Indenização por danos morais de R$ 3.000,00;

8.Honorários sucumbenciais na base de 15% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará
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sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A Segunda reclamada, Estado de São Paulo, responderá

subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive honorários

advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas custas

processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais, exceto

anotação na CTPS. No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito

público, fará jus às prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei

9.494/97 e OJ-TP-07 do TST quanto aos juros de mora, com direito

à isenção dos recolhimentos da cota patronal do INSS, com

observância da S. 381 e art. 459 da CLT no que se refere à

incidência de correção monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Mesmo em se tratando a reclamada de pessoa jurídica de direito

público, não se remeterá de ofício a presente decisão ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, eis que se trata de condenação

inferior a 60 salários-mínimos ficando, assim, excluída da remessa

de ofício, na forma do parágrafo 2º do art. 475 da CLT (S. 303,
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inciso I, alínea “a” do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010373-17.2022.5.15.0151
AUTOR AURINEIDE BATISTA OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA GOEZ
COSMA(OAB: 429093/SP)

ADVOGADO CIZENANDO CALAZANS FONSECA
FILHO(OAB: 309148/SP)

RÉU BARUS SERVICOS TERCEIRIZADOS
- EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINEIDE BATISTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 976fd69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por Aurineide Batista Oliveira,

reclamante, para condenar Barus Serviços Terceirizados – Eirelli -

ME, reclamadas, a pagarem:

1.Saldo de salário dos meses de setembro, outubro e novembro de

2021, no valor de R$ 1.879,62;

2.Aviso-prévio indenizado na proporção da Lei 12.506 de

13/10/2011, sendo no mínimo de 30 dias, projetado para todos os

fins, com FGTS sobre o aviso-prévio na forma da S. 305 do TST de

R$ 626,54;

3.Férias proporcionais, com acréscimo de 1/3 constitucional de R$

407,26;

4.13º salários proporcionais de R$ 313,27;

5.Depósito das parcelas do FGTS do período não quitado em conta

vinculada, com acréscimo da indenização de 40% todos os

depósitos realizados ou que deveriam ter sido realizados pela

empregadora, no valor de R$ 421,04, sem prejuízo das multas

administrativas em favor do Órgão gestor;

6.Multa do parágrafo 8º do art. 477 e do art. 467 da CLT;

7.Indenização por danos morais de R$ 3.000,00;

8.Honorários sucumbenciais na base de 15% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide

jurisprudência do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt

no AREsp 1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe

24/05/2019), ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo

art. 1013, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a

oposição de Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os

fins de prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido
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monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em

que houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria

ou revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201,

que substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha

de salários pela receita bruta ajustada.

As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

A Segunda reclamada, Estado de São Paulo, responderá

subsidiariamente pelas verbas principais, inclusive honorários

advocatícios e periciais (se houver condenação), pelas custas

processuais e pelos recolhimentos previdenciários e fiscais, exceto

anotação na CTPS. No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito

público, fará jus às prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei

9.494/97 e OJ-TP-07 do TST quanto aos juros de mora, com direito

à isenção dos recolhimentos da cota patronal do INSS, com

observância da S. 381 e art. 459 da CLT no que se refere à

incidência de correção monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Mesmo em se tratando a reclamada de pessoa jurídica de direito

público, não se remeterá de ofício a presente decisão ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, eis que se trata de condenação

inferior a 60 salários-mínimos ficando, assim, excluída da remessa

de ofício, na forma do parágrafo 2º do art. 475 da CLT (S. 303,

inciso I, alínea “a” do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00, pelo primeiro

reclamado, ficando isento o segundo, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 (observado o piso e o teto do art. 789 da

CLT), aplicando-se a S. 25, 128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010852-73.2023.5.15.0151
AUTOR JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c423256

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

(art. 832 da CLT, arts. 489 e 504 do CPC)

Posto isso, rejeitando as arguições contidas em preliminares, acolho

parcialmente os pedidos formulados por José Maria dos Santos

Filho, reclamante, para condenar Município de Araraquara,

reclamada, a pagar:

1.Horas integrais de intervalo intrajornada do art. 71, § 4º da CLT

(1h por dia) até 10/11/2017, com natureza salarial e reflexos nas

demais verbas do contrato, também até esta data, sendo devidas

apenas as diferenças da hora reduzida a partir de 11/11/2017,

quando a verba passou a ter natureza indenizatória, não refletindo,

a partir da vigência da Reforma Trabalhista nas demais parcelas do

contrato;

2.Honorários sucumbenciais na base de 10% sobre os pedidos

acolhidos/deferidos que resultar da liquidação da sentença, em

favor da patrona do reclamante.

Tudo na forma da fundamentação, que contém todos os parâmetros

a serem observados no presente dispositivo (inclusive prescrição,

quando expressamente reconhecida), na forma do art. 371 do CPC,

não se justificando questionamentos posteriores, especialmente se

não tiverem como objetivo sanarem verdadeiros vícios

(omissões/contradições/obscuridade) ou utilizados como mero

“pedido de reconsideração”, para o qual não há base legal, nem

possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal e,

assim sendo, não serão conhecidos como recurso e não

interromperão o prazo recursal na hipótese de utilização

procrastinatória dos Embargos de Declaração (vide jurisprudência

do STJ - EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt no AREsp

1100142/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2019, DJe 24/05/2019),

ressaltando-se que, dado o alcance assegurado pelo art. 1013, §§

1º e 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho (CLT, art. 769), é incabível a oposição de

Embargos de Declaração, no Juízo de 1º grau, para os fins de

prequestionamento de que cuida a Súmula 297 do C. TST e,

recurso neste sentido, será tido como procrastinatório e estará

sujeitos à aplicação de multa, além de eventual indenização

compensatória.

Os direitos de conteúdo econômico reconhecidos nesta decisão

estarão sujeitos à atualização monetária, com os parâmetros e

critérios concernentes à aplicação dos índices de correção

monetária e de juros de mora do crédito sendo oportunamente

fixados na fase de liquidação/execução, observando-se a decisão

da ADC 58 e ADC 59 pelo STF (correção monetária deve observar

o IPCA-e e juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei nº

8.177/1991 na fase pré judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa

SELIC, sem inclusão dos juros de mora de 1% ao mês) e, também,

o montante será apurado em regular liquidação de sentença, do

modo que seja mais eficaz para fixação do valor do título, exceto se

a decisão já estiver com os valores liquidados, sendo certo que,

sendo por arbitramento, observar-se-á a S. 439 do TST.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data de inadimplemento de cada verba,

até o momento do efetivo pagamento, independentemente da data

em que a reclamada eventualmente venha a depositar o montante

da condenação, fixando, para efeito de correção monetária, o temo

“a quo”, como sendo a data de vencimento de cada obrigação, ou

seja, a partir do momento em que a obrigação se torna exigível,

mesmo porque só incorre em mora o devedor que não efetuar o

pagamento no tempo devido (parágrafo único do art. 459 da CLT,

art. 397 do CPC e S. 381 do TST).

O imposto de renda incidente sobre parcelas tributáveis é encargo

de empregado e empregador, cabendo a este último o cálculo, a

dedução e o recolhimento, conforme Lei 12.350/2010, observando-

se, ainda, o art. 12-A da L. 7713/88 e IN 1127/11 da Receita

Federal, bem como art. 46 da L. 8.541/92, art. 39 do Decreto

3000/99 e OJ 400 da SDI-1 do TST.

Quanto às incidências previdenciárias, observando-se o disposto no

§ 3º do art. 832 da CLT, a reclamada será responsável pelo

recolhimento das contribuições sociais a ela atinentes e também

daquelas devidas pelo reclamante, autorizando-se a retenção da

importância que a este couber e observando o limite máximo do

salário de contribuição, recolhendo-se individualmente as guias,

embora todas de uma só vez, correspondente a cada mês em que

houve a omissão patronal, viabilizando a consideração dos

recolhimentos para fins de fixação do valor da aposentadoria ou

revisão de benefício (art. 43 da L. 8.212/91, art. 276, § 4º do

Decreto 3.048/99 e S. 368 do TST).

Tratando-se, no entanto, de empresa submetida ao regime de

desoneração de folha, aplique-se a regra da Lei nº 12.546/201, que

substituiu parte das contribuições previdenciárias da folha de

salários pela receita bruta ajustada.
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As contribuições sociais devem incidir sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição deferidas nesta sentença, nos

termos do artigo 214 do Decreto 3048/99.

Gozando os reclamados de qualquer modalidade de regime

tributário diferenciado, deverá ser comprovada a condição na fase

de cumprimento de sentença.

Apurando-se em regular liquidação a ausência de prejuízo concreto

ou liquidação por dano zero ou liquidação zero ou igual a zero

(Temas 613 e 733 do STJ), frustrada como decorrência de

compensações/deduções/abatimentos eventualmente não

detectados na fase de conhecimento, os pedidos, inclusive os

acessórios (honorários advocatícios), serão considerados quitados

ou compensados/abatidos/deduzidos até o seu respectivo limite (art.

487, inciso I do CPC), sem que se considere modificada a decisão

que, em tal hipótese, terá eficácia puramente normativa.

É deferida a assistência judiciária gratuita em favor do autor (S. 457

do TST e S. 33 do TRT da 15ª Região).

No caso de a ré ser pessoa jurídica de direito público, fará jus às

prerrogativas previstas no art. 1ºF da Lei 9.494/97 e OJ-TP-07 do

TST quanto aos juros de mora, com direito à isenção dos

recolhimentos da cota patronal do INSS, com observância da S. 381

e art. 459 da CLT no que se refere à incidência de correção

monetária.

Excetuando-se as hipóteses em que responde como devedora

subsidiária e/ou solidária, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, incidem juros de mora segundo os seguintes critérios: a)

1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991; b) 0,5% (meio por cento)

ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme determina

o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001. A partir de 30 de junho de

2009, atualizam-se os débitos trabalhistas da Fazenda Pública,

mediante a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, por força do art. 5º da Lei

n.º 11.960, de 29.06.2009. A adequação do montante da

condenação deve observar essa limitação legal, ainda que em sede

de precatório (OJ 07 do Tribunal Pleno/TST).

Mesmo em se tratando a reclamada de pessoa jurídica de direito

público, não se remeterá de ofício a presente decisão ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, eis que se trata de condenação

inferior a 60 salários-mínimos ficando, assim, excluída da remessa

de ofício, na forma do parágrafo 2º do art. 475 da CLT (S. 303,

inciso I, alínea “a” do TST).

Custas processuais, no valor de R$ 200,00 (observado o piso e o

teto do art. 789 da CLT), pelo reclamado, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 (arts. 789 e seguintes da CLT), isentando

-se, respeitado o limite máximo previsto na lei, aplicando-se a S. 25,

128 do C. TST e OJ 186 SDI-1 do TST.

Notifiquem-se as partes.

Cumpra-se.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010020-11.2021.5.15.0151
AUTOR BERONICE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO VIEIRA DA COSTA(OAB:
140044/SP)

RÉU RESTAURANTE DANHEZ & SANTOS
LTDA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DANHEZ & SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b76796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para que, em dez dias, comprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

Comprovado o recolhimento e nada mais havendo, arquive-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010020-11.2021.5.15.0151
AUTOR BERONICE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO VIEIRA DA COSTA(OAB:
140044/SP)

RÉU RESTAURANTE DANHEZ & SANTOS
LTDA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERONICE CONCEICAO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b76796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Intime-se a reclamada para que, em dez dias, comprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

Comprovado o recolhimento e nada mais havendo, arquive-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011918-25.2022.5.15.0151
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU SCAFE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAFE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1ff09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011918-25.2022.5.15.0151
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU SCAFE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1ff09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010728-90.2023.5.15.0151
REQUERENTES KIBELANCHE EXPRESS LTDA

ADVOGADO ALINE ALVES DE SOUZA(OAB:
368517/SP)

REQUERENTES ANA CAROLINA CLEMENTINO
CRESPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIBELANCHE EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71c19e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não havendo notícia do inadimplemento, reputo cumprido o acordo.

Arquive-se.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011886-20.2022.5.15.0151
AUTOR CRISTIANE DA CUNHA TEREZAN

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed4ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CRISTIANE DA

CUNHA TEREZAN move em face de MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES S.A. , decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA rejeitar as preliminares arguidas, pronunciar a

prescrição quinquenal das pretensões anteriores a 29/11/2017,

extinguindo os pedidos com resolução do mérito e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para declarar o

vínculo empregatício entre as partes no período de 1/06/2015 a

30/11/2020, determinando que a ré proceda à anotação na CTPS

Digital da autora e entrega do TRCT e guias CD/SD, no prazo e sob

as cominações da fundamentação, e condenar a reclamada ao

pagamento à reclamante dos títulos de direito constantes da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; multa do art. 477,

parágrafo 8º, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011886-20.2022.5.15.0151
AUTOR CRISTIANE DA CUNHA TEREZAN

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CUNHA TEREZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed4ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos de ação trabalhista que CRISTIANE DA

CUNHA TEREZAN move em face de MRV ENGENHARIA E

PARTICIPACOES S.A. , decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE

ARARAQUARA rejeitar as preliminares arguidas, pronunciar a

prescrição quinquenal das pretensões anteriores a 29/11/2017,

extinguindo os pedidos com resolução do mérito e, no mérito, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para declarar o

vínculo empregatício entre as partes no período de 1/06/2015 a

30/11/2020, determinando que a ré proceda à anotação na CTPS

Digital da autora e entrega do TRCT e guias CD/SD, no prazo e sob

as cominações da fundamentação, e condenar a reclamada ao

pagamento à reclamante dos títulos de direito constantes da

fundamentação, que integra este dispositivo para todos os efeitos

legais.

Concedo à reclamante a gratuidade judiciária.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação retro.

A liquidação da sentença far-se-á por simples cálculos (art. 879 da

CLT), supridas as eventuais lacunas por estimativas médias.

Juros, correção monetária, contribuições fiscais e previdenciárias na

forma da fundamentação precedente.

Para os fins do art. 832, §3, da CLT, declaro que, dos títulos ora

deferidos, possuem natureza indenizatória: aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; aviso-prévio, férias

acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%; multa do art. 477,

parágrafo 8º, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de 2% calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$150.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010723-68.2023.5.15.0151
AUTOR CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DA

COSTA

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FUNDACAO PARA O REMEDIO
POPULAR FURP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO CARDOSO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e42ebc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ICM

Processo Nº ATOrd-0011966-47.2023.5.15.0151
AUTOR ERIK CARLOS BERTAO

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

RÉU MICELLI & MICELLI SERVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO RUTE CORREA LOFRANO(OAB:
197179/SP)

ADVOGADO MATHEUS ANDRADE BARCHI(OAB:
427571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK CARLOS BERTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540ed5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:35 para o

formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011966-47.2023.5.15.0151
AUTOR ERIK CARLOS BERTAO

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

RÉU MICELLI & MICELLI SERVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO RUTE CORREA LOFRANO(OAB:
197179/SP)

ADVOGADO MATHEUS ANDRADE BARCHI(OAB:
427571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICELLI & MICELLI SERVICOS FUNERARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540ed5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:35 para o

formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ETCiv-0010404-66.2024.5.15.0151
EMBARGANTE LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO ELESSANDRO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 342565/SP)

ADVOGADO PRISCILA ALESSANDRA LUX(OAB:
385821/SP)

EMBARGADO MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE
LIMA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679fefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Apresentada defesa, intime-se o embargante para manifestação a

respeito, no prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, intime-se o embargado para que providencie a

regularização de sua representação processual, juntando

procuração aos autos.

Nesta oportunidade, as partes deverão esclarecer se pretendem

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

Na ausência de requerimento de outras provas, a instrução estará

encerrada, tornando-se o feito concluso para o julgamento, de cujo

resultado as partes serão devidamente intimadas.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011630-43.2023.5.15.0151
AUTOR ANGELA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAVERO PIZA(OAB:
101902/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAQUARA

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAQUARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad40f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o trânsito em julgado da r. sentença de improcedência e,

considerando que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita;

considerando a decisão proferida pelo E.STF que declarou a

inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, § 4º, da CLT no bojo

do julgamento da ADI 5766; considerando que, em julgamento dos

embargos de declaração, a Suprema Corte não modulou os efeitos

de sua própria decisão, não acolhendo o pedido da União-AGU para

que a referida decisão tivesse efeitos ex nunc, deixando claro que

as decisões que declaram inconstitucionalidade tem efeitos, em

regra, ex tunc; DETERMINO o arquivamento do feito.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010870-94.2023.5.15.0151
AUTOR ROBERTO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

RÉU SERVTECKMA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b947d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:05 para o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010404-66.2024.5.15.0151
EMBARGANTE LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO ELESSANDRO ARAUJO DA
SILVA(OAB: 342565/SP)

ADVOGADO PRISCILA ALESSANDRA LUX(OAB:
385821/SP)

EMBARGADO MATHEUS HENRIQUE TEIXEIRA DE
LIMA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BUENO FERREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679fefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Apresentada defesa, intime-se o embargante para manifestação a

respeito, no prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, intime-se o embargado para que providencie a

regularização de sua representação processual, juntando

procuração aos autos.

Nesta oportunidade, as partes deverão esclarecer se pretendem

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

Na ausência de requerimento de outras provas, a instrução estará

encerrada, tornando-se o feito concluso para o julgamento, de cujo

resultado as partes serão devidamente intimadas.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001034-20.2011.5.15.0151
AUTOR WAGNER MOYSES

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MOYSES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167400b

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Uma vez que regularmente firmado pelo autor WAGNER MOYSES

e a ré VIBRA ENERGIA S.A. (atual denominação de PETROBRAS

DISTRIBUIDORA), homologo o ACORDO PARCIAL de

Id.0ab9ede ,  para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Nos termos do acordo, a reclamada pagará ao reclamante a

importância líquida e total de R$27.510,81, mediante liberação

parcial dos depósitos recursais realizados nos autos.

O saldo remanescente dos valores depositados será restituído à ré

VIBRA ENERGIA S.A., por meio de transferência para a conta

indicada na petição de acordo.

Para tanto, determino seja expedida comunicação eletrônica para a

Caixa Econômica Federal, solicitando o extrato dos valores

atualizados dos depósitos recursais havidos nos autos, em nome da

ré VIBRA ENERGIA, a fim de possibilitar a correta liberação.

Tão logo cumprido, os autos deverão retornar imediatamente

conclusos para determinação de liberação dos valores.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (conforme

planilha de Id.42f0c4b), não há que se falar em incidência de

contribuição previdenciária.

As custas processuais foram devidamente recolhidas por ocasião

da interposição dos recursos.

Honorários periciais definitivos arbitrados em sentença no valor de

R$ 1.500,00, devidamente corrigidos a partir da data da sentença,

deduzindo-se os honorários prévios de R$300,00, a serem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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recolhidos pela reclamada mediante depósito bancário em conta de

titularidade da Sra. Perito (MARIANA BEATRIZ BRAGA MACHADO,

CPF: 255.893.108-30, Banco do Brasil, Ag 3121-6, conta 12625-X),

no prazo de 10 dias a contar da presente homologação, sob pena

de execução.

A reclamada VIBRA ENERGIA S.A. deverá tomar as providência

junto ao C. TST, para fins de baixa do Recurso Extraordinário que

encontra-se sobrestado naquele Tribunal Superior.

Atente a Secretaria que o feito irá prosseguir contra as demais

reclamadas, devendo, no entanto, permanecer sobrestado, até que

haja o julgamento do recurso extraordinário interposto pela

Fundação CASA.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

MFLC

Processo Nº ATSum-0011630-43.2023.5.15.0151
AUTOR ANGELA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA FAVERO PIZA(OAB:
101902/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAQUARA

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad40f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o trânsito em julgado da r. sentença de improcedência e,

considerando que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita;

considerando a decisão proferida pelo E.STF que declarou a

inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, § 4º, da CLT no bojo

do julgamento da ADI 5766; considerando que, em julgamento dos

embargos de declaração, a Suprema Corte não modulou os efeitos

de sua própria decisão, não acolhendo o pedido da União-AGU para

que a referida decisão tivesse efeitos ex nunc, deixando claro que

as decisões que declaram inconstitucionalidade tem efeitos, em

regra, ex tunc; DETERMINO o arquivamento do feito.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010870-94.2023.5.15.0151
AUTOR ROBERTO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

RÉU SERVTECKMA SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - SERVTECKMA SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b947d84

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:05 para o

formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010122-62.2023.5.15.0151
AUTOR SARAH ANGELICA BRETE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609bb20

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0001034-20.2011.5.15.0151
AUTOR WAGNER MOYSES

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU VISE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 167400b

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Uma vez que regularmente firmado pelo autor WAGNER MOYSES

e a ré VIBRA ENERGIA S.A. (atual denominação de PETROBRAS

DISTRIBUIDORA), homologo o ACORDO PARCIAL de

Id.0ab9ede ,  para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Nos termos do acordo, a reclamada pagará ao reclamante a

importância líquida e total de R$27.510,81, mediante liberação

parcial dos depósitos recursais realizados nos autos.

O saldo remanescente dos valores depositados será restituído à ré

VIBRA ENERGIA S.A., por meio de transferência para a conta

indicada na petição de acordo.

Para tanto, determino seja expedida comunicação eletrônica para a

Caixa Econômica Federal, solicitando o extrato dos valores

atualizados dos depósitos recursais havidos nos autos, em nome da

ré VIBRA ENERGIA, a fim de possibilitar a correta liberação.

Tão logo cumprido, os autos deverão retornar imediatamente

conclusos para determinação de liberação dos valores.

Considerando que na composição do acordo as partes já

informaram serem as verbas de caráter indenizatório (conforme

planilha de Id.42f0c4b), não há que se falar em incidência de

contribuição previdenciária.

As custas processuais foram devidamente recolhidas por ocasião

da interposição dos recursos.

Honorários periciais definitivos arbitrados em sentença no valor de

R$ 1.500,00, devidamente corrigidos a partir da data da sentença,

deduzindo-se os honorários prévios de R$300,00, a serem

recolhidos pela reclamada mediante depósito bancário em conta de

titularidade da Sra. Perito (MARIANA BEATRIZ BRAGA MACHADO,

CPF: 255.893.108-30, Banco do Brasil, Ag 3121-6, conta 12625-X),

no prazo de 10 dias a contar da presente homologação, sob pena

de execução.

A reclamada VIBRA ENERGIA S.A. deverá tomar as providência

junto ao C. TST, para fins de baixa do Recurso Extraordinário que

encontra-se sobrestado naquele Tribunal Superior.

Atente a Secretaria que o feito irá prosseguir contra as demais

reclamadas, devendo, no entanto, permanecer sobrestado, até que

haja o julgamento do recurso extraordinário interposto pela

Fundação CASA.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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MFLC

Processo Nº ATOrd-0011814-96.2023.5.15.0151
AUTOR CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU SISTEMMA ASSESSORIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd74c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:20 para o

formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011814-96.2023.5.15.0151
AUTOR CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

RÉU SISTEMMA ASSESSORIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd74c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência de instruçãode 16/05/2024 10:20 para o

formato telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010122-62.2023.5.15.0151
AUTOR SARAH ANGELICA BRETE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH ANGELICA BRETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609bb20

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011922-62.2022.5.15.0151
AUTOR DANIELA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA ASPH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b39c64

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011922-62.2022.5.15.0151
AUTOR DANIELA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b39c64

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010556-17.2024.5.15.0151
AUTOR ROSANA MARTINS DE LIMA

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

ADVOGADO DANILO JORGE JARDIM
JUNQUETTI(OAB: 303482/SP)

ADVOGADO LEONARDO SORANZO(OAB:
442674/SP)

ADVOGADO FELIPE VILELA DA SILVA(OAB:
489682/SP)

ADVOGADO BRENDA VARGAS GINI(OAB:
497687/SP)

RÉU MARMITARIA TEMPERO DA VOVÓ
SÃO CARLOS

RÉU V. B. DOS SANTOS REFEICOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f430c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se parte reclamante para que informe o atual endereço da

reclamada,no prazo de 5 dias.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010092-90.2024.5.15.0151
AUTOR NEIDE SEBASTIANA VIANA

ADVOGADO ISABELA REGIS RAPATONI(OAB:
425260/SP)

RÉU EROSTIDES CAMPASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE SEBASTIANA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a055eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se parte reclamante para que informe o atual endereço da

reclamada,no prazo de 5 dias.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-48.2024.5.15.0151
AUTOR ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO TASSIN(OAB: 390800/SP)

RÉU EUROVIAS RODOVIAS LTDA

RÉU VIAPAULISTA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eae501

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que apresente o endereço completo para

citação da reclamada VIA PAULISTA SA, com o respectivo croqui, a

fim de resguardar a efetividade e segurança da diligência, no prazo

de 48h.

Após tornem os autos conclusos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010320-02.2023.5.15.0151
AUTOR ROSINELIA ESTEVES VIEIRA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

RÉU COMERCIO DE FRUTAS
PASSARINHO DE ARARAQUARA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU TJ TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO NALINI(OAB:
286139/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2980
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - COMERCIO DE FRUTAS PASSARINHO DE ARARAQUARA
LTDA

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TJ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cededa

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente:

Verifico ao juízo que a reclamante apresentou duas peças de

Recurso Ordinário no mesmo teor, sendo a segunda acompanhada

de documentos.

Recebo o recurso de Id fccfde2, devendo a segunda peça, de Id

7beac1b, no entanto, ser desconsiderada.

Quanto aos Recursos das partes:

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada COMERCIO DE FRUTAS PASSARINHO DE

ARARAQUARA LTDA .

       Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0010320-02.2023.5.15.0151
AUTOR ROSINELIA ESTEVES VIEIRA

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

RÉU COMERCIO DE FRUTAS
PASSARINHO DE ARARAQUARA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA RANGEL(OAB:
314531/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

RÉU TJ TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO NALINI(OAB:
286139/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINELIA ESTEVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cededa

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente:

Verifico ao juízo que a reclamante apresentou duas peças de

Recurso Ordinário no mesmo teor, sendo a segunda acompanhada

de documentos.

Recebo o recurso de Id fccfde2, devendo a segunda peça, de Id

7beac1b, no entanto, ser desconsiderada.

Quanto aos Recursos das partes:

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada COMERCIO DE FRUTAS PASSARINHO DE

ARARAQUARA LTDA .

       Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0010280-83.2024.5.15.0151
AUTOR MARILIA FERNANDES DO AMARAL

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LARA
FRANCO TONHOLI(OAB: 333593/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU ERICA APARECIDA DA SILVA
38897143822

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA FERNANDES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f785617

proferido nos autos.

DESPACHO

Converte-se a audiência UNAde 16/05/2024 09:10 para o formato

telepresencial (EM AMBIENTE VIRTUAL).

Ciência às partes do link de acesso à audiência agendada:

https://us02web.zoom.us/j/88029879844?pwd=NDNXMkZ2QzJQ

dzc2MmVkRmdJcEFJdz09

ID: 88029879844

SENHA: 871658

Ficam mantidas todas as demais cominações anteriores.

Intime-se o reclamante.

Cite-se a reclamada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010048-08.2023.5.15.0151
AUTOR ALESSANDRO MORAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEMPO OPERACOES INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ODENIR DONIZETE MARTELO(OAB:
109824/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - TEMPO OPERACOES INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05270fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011062-61.2022.5.15.0151
AUTOR MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92d4fe5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0010048-08.2023.5.15.0151
AUTOR ALESSANDRO MORAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEMPO OPERACOES INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO ODENIR DONIZETE MARTELO(OAB:
109824/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05270fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATOrd-0011062-61.2022.5.15.0151
AUTOR MARIVONILDO INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92d4fe5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas. O juízo encontra-se garantido por apólice de

seguro judicial pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LSM

Processo Nº ATSum-0010803-32.2023.5.15.0151
AUTOR VALFRANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU ECO MONTAGENS INDUSTRIAIS
AMERICO BRASILIENSE LTDA

ADVOGADO PAULO OLIVEIRA GOEZ
COSMA(OAB: 429093/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO MONTAGENS INDUSTRIAIS AMERICO BRASILIENSE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DEJT RÉU:

Reiterada a notificação do despacho de Id.d078033, devendo

manifestar-se a respeito, no prazo de 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011588-28.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34c47e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

em parte no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os

esclarecimentos acima em complementação à fundamentação

contida na sentença (art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida

parcialmente, com as alterações acima deferidas, que ficam

fazendo parte da sentença, dando-se efeito modificativo aos

presentes embargos declaratórios (S. 278 do C. TST), com vistas à

parte contrária (OJ 142 da SDI- I do TST).

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011588-28.2022.5.15.0151
AUTOR JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34c47e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, acolhendo-os

em parte no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os

esclarecimentos acima em complementação à fundamentação

contida na sentença (art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida

parcialmente, com as alterações acima deferidas, que ficam

fazendo parte da sentença, dando-se efeito modificativo aos

presentes embargos declaratórios (S. 278 do C. TST), com vistas à

parte contrária (OJ 142 da SDI- I do TST).

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011034-93.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIANO XAVIER RUAS LINO

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA ASPH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bed41c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida,

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011034-93.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIANO XAVIER RUAS LINO

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO XAVIER RUAS LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bed41c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, rejeitando-os

no mérito, apenas quanto ao recorrido, fazendo os esclarecimentos

acima em complementação à fundamentação contida na sentença

(art. 897-A da CLT), cuja íntegra é mantida,

Intimem-se as partes.

clr

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

ARARAQUARA

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0011425-93.2022.5.15.0136
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE PORTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

RÉU QUALIPET INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO FERNANDA QUAGLIO
CASTILHO(OAB: 289731/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIPET INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
ANIMAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f9eb3

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:0daca66 : Defiro.

feito retirado de pauta.

Retornem à origem, para designação de perícia contábil.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ACPCiv-0011425-93.2022.5.15.0136
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
DE PORTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO PIRONDI SILVA(OAB:
274188/SP)

RÉU QUALIPET INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA ANIMAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO FERNANDA QUAGLIO
CASTILHO(OAB: 289731/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE PORTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1f9eb3

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:0daca66 : Defiro.

feito retirado de pauta.

Retornem à origem, para designação de perícia contábil.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010158-25.2023.5.15.0048
AUTOR SARAH JESSICA MAZARO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2985
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO
PRADO 28919137870

ADVOGADO FABRICIO HERNANI CIMADON(OAB:
213182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO PRADO 28919137870

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cc64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 09h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010439-48.2024.5.15.0079
AUTOR FELIPE MACIEIRA LISBOA

ADVOGADO RENATA CRISTINA ALVARENGA
MACIEIRA(OAB: 504879/SP)

RÉU DOD COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOD COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b93116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 15h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011460-53.2022.5.15.0136
AUTOR BRUNO ROSA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU NEXA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Fabia Cristina da Rocha(OAB:
255728/SP)

RÉU AMERICA NET LTDA

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

TESTEMUNHA MARCELO RODRIGUES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA NET LTDA

  - NEXA TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b1e24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 10h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2986
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010413-50.2024.5.15.0079
AUTOR ELLEN CRISTINA GALLO

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU SANDRA THENN DE BARROS
SMIRNE EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA THENN DE BARROS SMIRNE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fca162c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 15h, mantidas as orientações anteriores e o

mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010158-25.2023.5.15.0048
AUTOR SARAH JESSICA MAZARO

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

RÉU VANDIRCEIA APARECIDA GRIPA DO
PRADO 28919137870

ADVOGADO FABRICIO HERNANI CIMADON(OAB:
213182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH JESSICA MAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8cc64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 09h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010439-48.2024.5.15.0079
AUTOR FELIPE MACIEIRA LISBOA

ADVOGADO RENATA CRISTINA ALVARENGA
MACIEIRA(OAB: 504879/SP)

RÉU DOD COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MACIEIRA LISBOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2987
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b93116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 15h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011460-53.2022.5.15.0136
AUTOR BRUNO ROSA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU NEXA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO Fabia Cristina da Rocha(OAB:
255728/SP)

RÉU AMERICA NET LTDA

ADVOGADO FABIOLA FERRAMENTA MUNIZ DE
FARIA(OAB: 133284/SP)

TESTEMUNHA MARCELO RODRIGUES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b1e24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 10h30min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010412-65.2024.5.15.0079
AUTOR VIVIANI DO CARMO RODRIGUES

ROSA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU SANDRA THENN DE BARROS
SMIRNE EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANI DO CARMO RODRIGUES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872e9a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 14h40min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2988
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010413-50.2024.5.15.0079
AUTOR ELLEN CRISTINA GALLO

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU SANDRA THENN DE BARROS
SMIRNE EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTINA GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fca162c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 15h, mantidas as orientações anteriores e o

mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010412-65.2024.5.15.0079
AUTOR VIVIANI DO CARMO RODRIGUES

ROSA

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

RÉU SANDRA THENN DE BARROS
SMIRNE EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA THENN DE BARROS SMIRNE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872e9a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 14h40min, mantidas as orientações anteriores e

o mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010568-30.2020.5.15.0035
AUTOR ANGELO APARECIDO ESCOQUI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE
TREBESQUIM(OAB: 121019/SP)

ADVOGADO FABIO LANDINI DE LIMA(OAB:
149112/SP)

RÉU MAQTERRA TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE AMBROSIO(OAB:
225803/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac1722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 10h, mantidas as orientações anteriores e o

mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010679-37.2024.5.15.0079
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES JOSIANE DE CASSIA BORGES

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c60707

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 07/05/2024 11:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010609-95.2024.5.15.0151
REQUERENTES ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA

EDUCACAO E CULTURA
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ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

REQUERENTES SANDRA REGINA BARBIERI SATO

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA BARBIERI SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2f543

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 06/05/2024 13:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010429-04.2024.5.15.0079
REQUERENTES ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

REQUERENTES FLAVIO ANTONIO CATALANO

ADVOGADO BRUNO ZANIBONI(OAB: 306722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae9dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 07/05/2024 11:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2991
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010568-30.2020.5.15.0035
AUTOR ANGELO APARECIDO ESCOQUI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE
TREBESQUIM(OAB: 121019/SP)

ADVOGADO FABIO LANDINI DE LIMA(OAB:
149112/SP)

RÉU MAQTERRA TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE AMBROSIO(OAB:
225803/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO MARLENE APARECIDA PEREIRA

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO APARECIDO ESCOQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aac1722

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a necessidade de remanejamento da pauta, decide

este Juízo reagendar sessão de mediação/conciliação virtual para o

dia 07/05/2024, às 10h, mantidas as orientações anteriores e o

mesmo link de acesso.

https://us02web.zoom.us/j/83570025228?pwd=aURRTVlZdnhLcTBX

QUpoWVJLNFNjQT09

ID da reunião: 835 7002 5228

senha de acesso: 584900

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010679-37.2024.5.15.0079
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES JOSIANE DE CASSIA BORGES

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DE CASSIA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c60707

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,
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ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 07/05/2024 11:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010609-95.2024.5.15.0151
REQUERENTES ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

REQUERENTES SANDRA REGINA BARBIERI SATO

ADVOGADO RAQUEL VIEIRA CHAVES DO
NASCIMENTO(OAB: 412157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2f543

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 06/05/2024 13:20.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 2993
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010429-04.2024.5.15.0079
REQUERENTES ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

REQUERENTES FLAVIO ANTONIO CATALANO

ADVOGADO BRUNO ZANIBONI(OAB: 306722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae9dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 07/05/2024 11:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010640-40.2024.5.15.0079
REQUERENTES OSWALDO IRINEU GIGLIO

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

REQUERENTES BRUNO HENRIQUE DE LIMA PIRES

ADVOGADO MARILU MULLER NAPOLI(OAB:
90629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DE LIMA PIRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf30b4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 06/05/2024 13:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010640-40.2024.5.15.0079
REQUERENTES OSWALDO IRINEU GIGLIO

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

REQUERENTES BRUNO HENRIQUE DE LIMA PIRES

ADVOGADO MARILU MULLER NAPOLI(OAB:
90629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO IRINEU GIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf30b4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses de ambas as partes,

ainda

a) a previsão legal de realização de atos processuais por meio

eletrônico, conforme art. 334 § 7º c/c 236 §3º do CPC e Ato 11 de

23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e

Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região, e

b) a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita, de amplo

acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, decide este Juízo agendar sessão de

mediação/conciliação virtual para o dia 06/05/2024 13:40.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e

computador.

Caso o acesso seja feito por meio de celular, é necessário baixar o

aplicativo ZOOM gratuitamente por meio da Google Play Store.

Frisa-se que a sessão designada é única e exclusivamente para

apreciação e homologação do acordo noticiado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Para efetividade da sessão, a participação das partes é

obrigatória mas, caso a parte não tenha condições técnicas de

acesso virtual, importante que seja ajustado com seu procurador

que se mantenha disponível para contato por telefone caso

necessário.

Atestados de comparecimentos serão fornecidos quando

solicitados.

O link para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

é o seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9948263684?pwd=cmpTeTB0WlJRVVNEVC9XcTZuQ

UpKQT09

ID da reunião: 994 8263 684

senha de acesso: 683803

Ao clicar neste link ingressarão, no dia e horário agendados, na sala

de espera virtual da audiência.

Lembre-se de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Ressalto que este link para acesso ao ambiente virtual NÃO será

enviado por e-mail, uma vez que já consta do presente despacho,

cabendo ao patrono o fornecimento desta informação ao seu

constituinte.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.araraquara@trt15.jus.br para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Assessoria de Execução de Araraquara

Notificação

Processo Nº ATSum-0011999-94.2017.5.15.0006
AUTOR NATALINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

RÉU ERICO RONEI GARBUIO

RÉU GARBUIO ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

RÉU RITA NOGUEIRA REAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho/certidão/documentos.

Processo Nº ATOrd-0011977-35.2022.5.15.0079
AUTOR MARTA TERESA DE BARROS

ADVOGADO PATRICIA VELTRE(OAB: 279643/SP)

RÉU EDMUR JAMBERG

RÉU MAXTECNICA SERVICOS
INTEGRALIZADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA TERESA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04f58f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012027-37.2017.5.15.0079
AUTOR LENIVANIA AVELINO SILVA

BARRETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1931829

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

A reclamante/executada complementou o depósito do valor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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levantando a maior, que será devolvido à reclamada .

Dos dois depósitos judiciais efetuados na CEF, cujo valor total nesta

data é de R$ 976,49 nesta data, expeçam-se alvarás judiciais no

sistema SIF para transferência integral para a reclamada/exequente

Sucocítrico Cutrale Ltda, cujos dados bancários foram indicados na

petição id 46e8efb. Quando assinados e pagos, os recibos são

anexados automaticamente aos autos, bastando à reclamada

acompanhar nos próximos 5 dias úteis.

Julgo Extinta a execução.

Após a comprovação do pagamento dos alvarás e que as contas

judiciais encontram-se zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012027-37.2017.5.15.0079
AUTOR LENIVANIA AVELINO SILVA

BARRETO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIVANIA AVELINO SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1931829

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

A reclamante/executada complementou o depósito do valor

levantando a maior, que será devolvido à reclamada .

Dos dois depósitos judiciais efetuados na CEF, cujo valor total nesta

data é de R$ 976,49 nesta data, expeçam-se alvarás judiciais no

sistema SIF para transferência integral para a reclamada/exequente

Sucocítrico Cutrale Ltda, cujos dados bancários foram indicados na

petição id 46e8efb. Quando assinados e pagos, os recibos são

anexados automaticamente aos autos, bastando à reclamada

acompanhar nos próximos 5 dias úteis.

Julgo Extinta a execução.

Após a comprovação do pagamento dos alvarás e que as contas

judiciais encontram-se zeradas, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2012.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FERNANDO MALHEIROS DA SILVA
MUNIZ

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WAGNER ELIAS BARBOSA(OAB:
30215/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ae8e43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2012.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FERNANDO MALHEIROS DA SILVA
MUNIZ

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WAGNER ELIAS BARBOSA(OAB:
30215/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MALHEIROS DA SILVA MUNIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ae8e43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011150-92.2020.5.15.0079
AUTOR CARLOS EDUARDO VALENTE DIAS

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

RÉU CONSTRUTORA ELITE
ARARAQUARA EIRELI

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU MARCOS HENRIQUE LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ELITE ARARAQUARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9ae328

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão para correção de fluxo no Pje.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATOrd-0011192-44.2020.5.15.0079
AUTOR CRISTIANO BRASILIO ALVES

ADVOGADO GISLAINE CRISTINA BERNARDINO
BIFFE(OAB: 184364/SP)

RÉU JOAO FRANCISCO RODRIGUES

RÉU ELAINE CRISTINA NOGUEIRA
BENEVIDES RODRIGUES

RÉU JF AVIATION AIRCRAFT
MAINTENANCE LTDA

ADVOGADO TAYNARA DRANCKA
COIMBRA(OAB: 103616/PR)

ADVOGADO VITOR HUGO CASSIMIRO
POLACI(OAB: 103221/PR)

ADVOGADO RAPHAEL FARIAS MARTINS(OAB:
43386/PR)

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA LEME
VOLPATO(OAB: 90036/PR)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF AVIATION AIRCRAFT MAINTENANCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bdf9a

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:9c179c5 e #id:2312870 ;

Visto.

Em que pese a imagem anexada em ID 6788cb6, atente-se o

executado que houve cancelamento de bloqueio no sisbajud em

16/04/2024 (#id:3531314), bem como que o valor depositado

judicialmente é muito inferior ao devido no processo.

Informo ao exequente que muitas vezes uma ordem de bloqueio ou

desbloqueio demora alguns dias até ser cumprida pelo sistema.

Aguarde-se por 10 dias, após venham conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010474-18.2018.5.15.0079
AUTOR SEVERIANO MARTINS NEVES

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

RÉU REGINALDO MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERIANO MARTINS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758e817

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATSum-0011150-92.2020.5.15.0079
AUTOR CARLOS EDUARDO VALENTE DIAS

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

RÉU CONSTRUTORA ELITE
ARARAQUARA EIRELI

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU MARCOS HENRIQUE LOPES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO VALENTE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9ae328

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão para correção de fluxo no Pje.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATOrd-0011192-44.2020.5.15.0079
AUTOR CRISTIANO BRASILIO ALVES

ADVOGADO GISLAINE CRISTINA BERNARDINO
BIFFE(OAB: 184364/SP)

RÉU JOAO FRANCISCO RODRIGUES

RÉU ELAINE CRISTINA NOGUEIRA
BENEVIDES RODRIGUES

RÉU JF AVIATION AIRCRAFT
MAINTENANCE LTDA

ADVOGADO TAYNARA DRANCKA
COIMBRA(OAB: 103616/PR)

ADVOGADO VITOR HUGO CASSIMIRO
POLACI(OAB: 103221/PR)

ADVOGADO RAPHAEL FARIAS MARTINS(OAB:
43386/PR)

ADVOGADO CAMILA ANDRESSA LEME
VOLPATO(OAB: 90036/PR)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO BRASILIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bdf9a

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:9c179c5 e #id:2312870 ;

Visto.

Em que pese a imagem anexada em ID 6788cb6, atente-se o

executado que houve cancelamento de bloqueio no sisbajud em

16/04/2024 (#id:3531314), bem como que o valor depositado

judicialmente é muito inferior ao devido no processo.

Informo ao exequente que muitas vezes uma ordem de bloqueio ou

desbloqueio demora alguns dias até ser cumprida pelo sistema.

Aguarde-se por 10 dias, após venham conclusos.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010009-38.2020.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GISELE CRISTINA DOS SANTOS
AMORIM

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

RÉU ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
LEAL WICHERT(OAB: 141758/SP)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA JARDIM(OAB:
375985/SP)

ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE ANDRADE
VALLADA(OAB: 216925/SP)

RÉU PORTAL P SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RÉU FREDERICO NOLD JUNIOR

ADVOGADO PAULO MARTINS CASON(OAB:
391732/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO NOLD JUNIOR

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0a739

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas.

A insolvência daquela resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2020, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT   ).

Intime-se a(o) executada(o), por meio de seu(sua) i. patrono(a), nos

termos do §2º art. 513 do N. CPC, para quitar o valor homologado,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Não cumprida a obrigação no prazo supra, fica autorizada a

utilização de todas as ferramentas eletrônicas necessárias para

garantir a efetividade da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010009-38.2020.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GISELE CRISTINA DOS SANTOS
AMORIM

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

RÉU ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
LEAL WICHERT(OAB: 141758/SP)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA JARDIM(OAB:
375985/SP)
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ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE ANDRADE
VALLADA(OAB: 216925/SP)

RÉU PORTAL P SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA - EPP

RÉU FREDERICO NOLD JUNIOR

ADVOGADO PAULO MARTINS CASON(OAB:
391732/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CRISTINA DOS SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0a739

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, autorizado está que a execução

se volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial

do art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas.

A insolvência daquela resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2020, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT   ).

Intime-se a(o) executada(o), por meio de seu(sua) i. patrono(a), nos

termos do §2º art. 513 do N. CPC, para quitar o valor homologado,

no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Não cumprida a obrigação no prazo supra, fica autorizada a

utilização de todas as ferramentas eletrônicas necessárias para

garantir a efetividade da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010114-49.2019.5.15.0079
AUTOR ANGELIM POSSO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

RÉU ROSEMAR PEIXOTO DOS SANTOS

RÉU ROBERTO PEIXOTO DOS SANTOS

RÉU TRANSPORTADORA PEIXOTO LTDA

ADVOGADO CRISLAINE SIMOES
TRINDADE(OAB: 368554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PEIXOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4157352

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

O exequente não indica meios efetivos e inéditos ao

prosseguimento da execução.

As medidas executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não

obtiveram sucesso.

Cumprindo determinação anterior, os autos serão sobrestados

aguardando o prazo fixado no art. 11-A da CLT, ressalte-se que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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execução prosseguirá desde que encontrados bens passíveis de

penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor (a)(s), conforme o

caso.

Somente assim poderá(ão) o (a)(s) exequente (a)(s) requerer (em) o

prosseguimento da execução, desde que observado o prazo do art.

11-A da CLT.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010466-41.2018.5.15.0079
AUTOR ANDREIA DE SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU VALDIVIO CARDOSO DE ALMEIDA

RÉU ALL SERVICE TERCEIRIZACAO E
PROMOCOES LTDA.

RÉU FIVE TOP PROMOCOES E EVENTOS
- EIRELI

RÉU VELUVI RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE ALBA PEREZ(OAB:
254855/SP)

RÉU VELUVI EXPRESS LTDA.

RÉU FIVE BRASIL ONE WAY SERVICOS
DE APOIO - EIRELI

RÉU EDMILSON ANDRADE DE BARROS

RÉU ROSMARI MARQUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELUVI RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9003f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:48b96fe ;

Visto.

Defiro a pesquisa sobre o sócio VALDIVIO CARDOSO DE

ALMEIDA CPF: 254.961.405-44, bem como a expedição de Ofício

requerida.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010114-49.2019.5.15.0079
AUTOR ANGELIM POSSO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

RÉU ROSEMAR PEIXOTO DOS SANTOS

RÉU ROBERTO PEIXOTO DOS SANTOS

RÉU TRANSPORTADORA PEIXOTO LTDA

ADVOGADO CRISLAINE SIMOES
TRINDADE(OAB: 368554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELIM POSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4157352

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

O exequente não indica meios efetivos e inéditos ao

prosseguimento da execução.

As medidas executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não

obtiveram sucesso.

Cumprindo determinação anterior, os autos serão sobrestados

aguardando o prazo fixado no art. 11-A da CLT, ressalte-se que a

execução prosseguirá desde que encontrados bens passíveis de

penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor (a)(s), conforme o

caso.

Somente assim poderá(ão) o (a)(s) exequente (a)(s) requerer (em) o

prosseguimento da execução, desde que observado o prazo do art.

11-A da CLT.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010597-45.2020.5.15.0079
AUTOR IDELMO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)
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ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDELMO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296fc83

proferido nos autos.

DESPACHO

No expediente id d9ec7e4 (e-mail) o Banco do Brasil informa

impossibilidade de cumprimento de alvará referente ao imposto de

renda.

Reencaminhe-se o ofício complementando as informações:

período de apuração - abril/2024

número de referência - 0010597452020

vencimento - 31/05/2024

tipo: rendimentos recebidos acumuladamente - tributação

exclusiva

•

O Banco do Brasil deverá encaminhar a este juízo os comprovantes

de cumprimento no endereço eletrônico indicado no ofício.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010466-41.2018.5.15.0079
AUTOR ANDREIA DE SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU VALDIVIO CARDOSO DE ALMEIDA

RÉU ALL SERVICE TERCEIRIZACAO E
PROMOCOES LTDA.

RÉU FIVE TOP PROMOCOES E EVENTOS
- EIRELI

RÉU VELUVI RECURSOS HUMANOS
LTDA.

ADVOGADO ANDRE ALBA PEREZ(OAB:
254855/SP)

RÉU VELUVI EXPRESS LTDA.

RÉU FIVE BRASIL ONE WAY SERVICOS
DE APOIO - EIRELI

RÉU EDMILSON ANDRADE DE BARROS

RÉU ROSMARI MARQUES ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE SOUZA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9003f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:48b96fe ;

Visto.

Defiro a pesquisa sobre o sócio VALDIVIO CARDOSO DE

ALMEIDA CPF: 254.961.405-44, bem como a expedição de Ofício

requerida.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012288-27.2017.5.15.0006
AUTOR GIORDANA VERGILIO TAVARES

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU INGRYD DE OLIVEIRA

RÉU ALEXANDRE DE OLIVEIRA

RÉU INGRYD DE OLIVEIRA USINAGEM -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE ARARAQUARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORDANA VERGILIO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 639e81a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Silente a devedora, transfiram-se os valores ao autor.

Após, ficam os autos sobrestados, sendo que as liberações serão

feitas de seis em seis meses, até a finalização da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

CNS

Processo Nº CumSen-0010754-09.2021.5.15.0006
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXEQUENTE ANAIR CRISTINA BARCELLOS
CARVALHO

ADVOGADO VALDIR TEODORO FILHO(OAB:
352046/SP)

EXECUTADO FUNDACAO MUNICIPAL IRENE
SIQUEIRA ALVES VOVO MOCINHA,
A MATERNIDADE GOTA DE LEITE
DE ARARAQUARA (FUNGOTA
ARARAQUARA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIR CRISTINA BARCELLOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008f580

proferido nos autos.

DESPACHO

Atendendo exigência da “Assessoria de Precatórios” do Tribunal, no

prazo de 10 dias, a parte exequente deverá apresentar as

informações bancárias necessárias (banco, agência, conta e titular

– CPF/CNPJ) para emissão de precatório.

Dentro do mesmo prazo, também deverá ser informado possível

direito ao pagamento da parcela superpreferencial conforme

regulamentação vigente (idade, doença e necessidades especiais).

Cumpridas as determinações acima fundamentadas, fica autorizada

emissão das requisições de pagamentos (precatório e RPV).

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-89.2019.5.15.0006
AUTOR JICLEI DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d858ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vencido o prazo suplementar já concedido à reclamada para

comprovação das contribuições sociais, intime-se-a novamente para

que assim proceda, para que a execução seja extinta e os autos

arquivados.

Não o fazendo, execute-se a verba, atualizada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010816-49.2021.5.15.0006
AUTOR GENI SALOMAO ROSA

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

RÉU VILA SOL MANIA CONVENIENCIA
LTDA - EPP

RÉU ANTONIA REGINA DE JORGE
CARASCOSA

ADVOGADO DIEGO HERMINIO STEFANUTTO
FALAVINHA(OAB: 306434/SP)

ADVOGADO MIGUEL CARLOS CARRASCOZA
JUNIOR(OAB: 269932/SP)

RÉU MARINO CARASCOSA FILHO

RÉU EDSON HENRIQUE CARASCOSA
CAMARGO

RÉU ELIBERTO DE JORGE CARASCOSA

RÉU MANOEL LUCIO GONCALVES DIAS

RÉU AUTO POSTO VILA SOL LTDA

ADVOGADO DIEGO HERMINIO STEFANUTTO
FALAVINHA(OAB: 306434/SP)

ADVOGADO MIGUEL CARLOS CARRASCOZA
JUNIOR(OAB: 269932/SP)

RÉU ALINE REGINA CARASCOSA
CAMARGO

RÉU CONVENIENCIA VILA SOL DE
ARARAQUARA LTDA.

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA REGINA DE JORGE CARASCOSA

  - AUTO POSTO VILA SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e763e

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente informa descumprimento de acordo que deveria ter

sido pago em 25/02/2024 e 25/03/2024 (ID 48205fc). Todavia, a

minuta de acordo homologada (ID 2ced585) informa outras datas de

pagamento.

Esclareça o exequente, em 5 dias, sobre o inadimplemento,

indicando quais parcelas não teriam sido pagas. E com a

informação, considerando o silêncio do executado, providencie a

Secretaria o prosseguimento da execução.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010816-49.2021.5.15.0006
AUTOR GENI SALOMAO ROSA

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

RÉU VILA SOL MANIA CONVENIENCIA
LTDA - EPP

RÉU ANTONIA REGINA DE JORGE
CARASCOSA

ADVOGADO DIEGO HERMINIO STEFANUTTO
FALAVINHA(OAB: 306434/SP)

ADVOGADO MIGUEL CARLOS CARRASCOZA
JUNIOR(OAB: 269932/SP)

RÉU MARINO CARASCOSA FILHO

RÉU EDSON HENRIQUE CARASCOSA
CAMARGO

RÉU ELIBERTO DE JORGE CARASCOSA

RÉU MANOEL LUCIO GONCALVES DIAS

RÉU AUTO POSTO VILA SOL LTDA

ADVOGADO DIEGO HERMINIO STEFANUTTO
FALAVINHA(OAB: 306434/SP)

ADVOGADO MIGUEL CARLOS CARRASCOZA
JUNIOR(OAB: 269932/SP)

RÉU ALINE REGINA CARASCOSA
CAMARGO

RÉU CONVENIENCIA VILA SOL DE
ARARAQUARA LTDA.

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI SALOMAO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e763e

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente informa descumprimento de acordo que deveria ter

sido pago em 25/02/2024 e 25/03/2024 (ID 48205fc). Todavia, a

minuta de acordo homologada (ID 2ced585) informa outras datas de

pagamento.

Esclareça o exequente, em 5 dias, sobre o inadimplemento,

indicando quais parcelas não teriam sido pagas. E com a

informação, considerando o silêncio do executado, providencie a

Secretaria o prosseguimento da execução.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010014-27.2016.5.15.0006
AUTOR MIRIAM CRISTINA MAIORES

ADVOGADO JULIANA VIOTTO(OAB: 298465/SP)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DOUGLAS SFORSIN CALVO(OAB:
212525/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

  - MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

  - PEDRO ANTONIO SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e043ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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#id:c45db65 ;

Visto.

Esclareça a empresa executada, em 5 dias, manifestação do

exequente de que não houve quitação de seu crédito perante a

recuperação judicial, mas apenas opção pelo parcelamento da

dívida e que ainda não foi paga.

Quanto ao prosseguimento da execução em face dos sócios, este

Juízo aguarda resposta de Ofício enviado ao INSS para penhora

sobre benefício previdenciário da sócia MAUREN ELIZA TONETTI

SERRANO CPF: 093.585.548-35.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010014-27.2016.5.15.0006
AUTOR MIRIAM CRISTINA MAIORES

ADVOGADO JULIANA VIOTTO(OAB: 298465/SP)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DOUGLAS SFORSIN CALVO(OAB:
212525/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CRISTINA MAIORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e043ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:c45db65 ;

Visto.

Esclareça a empresa executada, em 5 dias, manifestação do

exequente de que não houve quitação de seu crédito perante a

recuperação judicial, mas apenas opção pelo parcelamento da

dívida e que ainda não foi paga.

Quanto ao prosseguimento da execução em face dos sócios, este

Juízo aguarda resposta de Ofício enviado ao INSS para penhora

sobre benefício previdenciário da sócia MAUREN ELIZA TONETTI

SERRANO CPF: 093.585.548-35.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000029-39.2013.5.15.0006
AUTOR RICARDO DE FREITAS CAETANO

ADVOGADO ELIANA MUNHOZ DA SILVEIRA(OAB:
307559/SP)

RÉU ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

RÉU ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARIA CAMPOS
FREITAS(OAB: 115733/SP)

RÉU CONSORCIO TRANSCARIOCA BRT

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A

  - ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

  - CONSORCIO TRANSCARIOCA BRT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d4d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, considerando o transcurso do prazo de 02 anos

para a configuração da prescrição intercorrente e sem novas ofertas

de meios eficientes para o prosseguimento da execução, ônus que

incumbia ao credor (art. 878, da CLT), declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A, da CLT e a extinção

desta execução, nos termos do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado esta decisão, procedam-se as exclusões

necessárias junto ao BNDT, Renajud, Serasa Experian e CNIB.

Em seguida, arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000029-39.2013.5.15.0006
AUTOR RICARDO DE FREITAS CAETANO

ADVOGADO ELIANA MUNHOZ DA SILVEIRA(OAB:
307559/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO NELMA LETICIA CORDEIRO(OAB:
122272/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

RÉU ARACOARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSÉ MARIA CAMPOS
FREITAS(OAB: 115733/SP)

RÉU CONSORCIO TRANSCARIOCA BRT

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ SEDA
FERREIRA(OAB: 209744/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE FREITAS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d4d05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À vista do exposto, considerando o transcurso do prazo de 02 anos

para a configuração da prescrição intercorrente e sem novas ofertas

de meios eficientes para o prosseguimento da execução, ônus que

incumbia ao credor (art. 878, da CLT), declaro a ocorrência da

prescrição intercorrente prevista no art. 11-A, da CLT e a extinção

desta execução, nos termos do artigo 924, V, do CPC.

Transitada em julgado esta decisão, procedam-se as exclusões

necessárias junto ao BNDT, Renajud, Serasa Experian e CNIB.

Em seguida, arquive-se.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010457-50.2016.5.15.0079
AUTOR JOAQUIM PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FATIMA TUBAGI ROSA

RÉU H.R. COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

RÉU HELIO PEREIRA ROSA

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

ADVOGADO JONAS ADALBERTO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 61122/PR)

RÉU RUTE ROSA CLINICA MEDICA LTDA
- ME

RÉU MAURICIO PEREIRA ROSA

RÉU HR ASSESSORIA AERONAUTICA
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO REGIANE AURELIA BONIN DE
MORAES(OAB: 283806/SP)

ADVOGADO JONAS ADALBERTO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 61122/PR)

RÉU M & F ROSA PRESTACAO DE
SERVICOS DE APOIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d3c0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que consta dos autos, manifeste-se o reclamante em termos

de prosseguimento, em 10 dias.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010434-36.2018.5.15.0079
AUTOR EDVALDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MARINA ROSA PRINCIPESSA
MARTINS

RÉU MATEUS JOSE ANDRADE

RÉU MRP MARTINS SERVICOS - ME

RÉU ARACELI DA SILVA ROSA

RÉU GIULIA ROSA ANDRADE

RÉU A. R. SERVICOS LTDA - EPP

ARREMATANTE SUSY MARA MOREIRA FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PUCCI IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO TEODORO DA
SILVA(OAB: 192150/SP)

ADVOGADO MARILISA VERZOLA MELETI(OAB:
273642/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 96277/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A Secretaria da Vara estará aguardando novo prazo de 5 dias para

apresentação das informações bancárias necessárias, e

novamente, nada sendo apresentado, os valores remanescentes

serão destinados aos processos citados na determinação judicial de

ID f22dc58.

Processo Nº ATSum-0010167-03.2022.5.15.0151
AUTOR LUIS FERNANDO CUTILAK

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO ADN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48f528

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Cumpra-se o id 29a6d6e.

Ao sobrestamento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CNS

Processo Nº ATSum-0010167-03.2022.5.15.0151
AUTOR LUIS FERNANDO CUTILAK

ADVOGADO YURI TRAMONTANO DE
SOUZA(OAB: 325465/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CUTILAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48f528

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Cumpra-se o id 29a6d6e.

Ao sobrestamento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

CNS

Processo Nº ATOrd-0012250-65.2017.5.15.0151
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO CIRIO GUERFE JUNIOR(OAB:
359364/SP)

RÉU AGL - ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CAPITAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RÉU GEL COMERCIAL LTDA - ME

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dcb3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Informações encaminhadas pela Presidência do Tribunal /

Assessoria de Precatórios e juntadas em ID's 72fb21c / ec4f3f8 /

20149ba / 4c6b09b (repetida de ID 72fb21c), os RPV's Federal

emitidos em ID's 14a5b55 (autora) / 72c6694 (advogado) e

autuados respectivamente em ID's 03ae006 / 49ac07e, foram

cancelados para correções e providências no Juízo de origem,

conforme descrição dos documentos encaminhados/juntados no

processo.

No prazo de 15 dias, as partes litigantes deverão apresentar

manifestações sobre o ocorrido, requerendo o que entender de

direito.

Eventual recurso sobre a anulação dos RPV's emitidos, deverão ser

apresentados diretamente nos processos autuados no 2º Grau

(RPV 0010597-49.2024.5.15.0000 - RPV 0010598-

34.2024.5.15.0000).

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012250-65.2017.5.15.0151
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO CIRIO GUERFE JUNIOR(OAB:
359364/SP)

RÉU AGL - ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CAPITAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734/SP)

RÉU GEL COMERCIAL LTDA - ME

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dcb3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Informações encaminhadas pela Presidência do Tribunal /

Assessoria de Precatórios e juntadas em ID's 72fb21c / ec4f3f8 /

20149ba / 4c6b09b (repetida de ID 72fb21c), os RPV's Federal

emitidos em ID's 14a5b55 (autora) / 72c6694 (advogado) e

autuados respectivamente em ID's 03ae006 / 49ac07e, foram

cancelados para correções e providências no Juízo de origem,

conforme descrição dos documentos encaminhados/juntados no

processo.

No prazo de 15 dias, as partes litigantes deverão apresentar

manifestações sobre o ocorrido, requerendo o que entender de

direito.

Eventual recurso sobre a anulação dos RPV's emitidos, deverão ser

apresentados diretamente nos processos autuados no 2º Grau

(RPV 0010597-49.2024.5.15.0000 - RPV 0010598-

34.2024.5.15.0000).

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010345-54.2019.5.15.0151

AUTOR GILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LARA
FRANCO TONHOLI(OAB: 333593/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
BENATTI(OAB: 161334/SP)

RÉU SERAFIM GONCALVES LEMES
JARDINAGEM - ME

RÉU ASSOCIACAO SAO BENTO DE
ENSINO

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac62b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a existência de numerário em conta judicial da

executada ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO CNPJ:

43.969.732/0001-05 não foi suficiente para pagamento integral da

execução. Conforme planilha de ID 05075c6 a contribuição

previdenciária devida é de R$ 1931,96 e o valor do alvará para esse

recolhimento foi no importe de R$ 922,82.

Assim, intime-se a executada ASSOCIACAO SAO BENTO DE

ENSINO () CNPJ: 43.969.732/0001-05 para pagamento do valor da

diferença devida a título de contribuição previdenciária (R$

1009,14), no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010345-54.2019.5.15.0151
AUTOR GILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LARA
FRANCO TONHOLI(OAB: 333593/SP)

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
BENATTI(OAB: 161334/SP)

RÉU SERAFIM GONCALVES LEMES
JARDINAGEM - ME

RÉU ASSOCIACAO SAO BENTO DE
ENSINO

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac62b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a existência de numerário em conta judicial da

executada ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO CNPJ:

43.969.732/0001-05 não foi suficiente para pagamento integral da

execução. Conforme planilha de ID 05075c6 a contribuição

previdenciária devida é de R$ 1931,96 e o valor do alvará para esse

recolhimento foi no importe de R$ 922,82.

Assim, intime-se a executada ASSOCIACAO SAO BENTO DE

ENSINO () CNPJ: 43.969.732/0001-05 para pagamento do valor da

diferença devida a título de contribuição previdenciária (R$

1009,14), no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010267-60.2019.5.15.0151
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

ADVOGADO JESUS MARTINS(OAB: 76337/SP)

RÉU AGA - ARMAZENS GERAIS E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PIRES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
BOSSONARIO(OAB: 293836/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGA - ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f62a9f

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:db7a49e ;

Visto.

Atente-se o requerente que a o Alvará foi pago conforme dados

bancários informados, documento de ID 8b3e17a, não havendo

razão para nova expedição, conforme requerido.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010267-60.2019.5.15.0151
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

ADVOGADO JESUS MARTINS(OAB: 76337/SP)

RÉU AGA - ARMAZENS GERAIS E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PIRES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
BOSSONARIO(OAB: 293836/SP)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f62a9f

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:db7a49e ;

Visto.

Atente-se o requerente que a o Alvará foi pago conforme dados

bancários informados, documento de ID 8b3e17a, não havendo

razão para nova expedição, conforme requerido.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010819-20.2022.5.15.0151
AUTOR ELIZEU SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

PERITO MAURO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f19cfb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao perito para retificação dos cálculos, em 20 (vinte) dias.

Após, concede-se às partes o prazo de 8 dias independentemente

de nova publicação para eventuais manifestações.

Por fim, conclusos para deliberações.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010819-20.2022.5.15.0151
AUTOR ELIZEU SIQUEIRA

ADVOGADO PAULO DONISETE BALDASSA(OAB:
98059/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

PERITO MAURO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f19cfb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao perito para retificação dos cálculos, em 20 (vinte) dias.

Após, concede-se às partes o prazo de 8 dias independentemente

de nova publicação para eventuais manifestações.

Por fim, conclusos para deliberações.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010319-95.2015.5.15.0151
AUTOR ANGELA JUVENTINO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU C & C TERCEIRIZACAO E EVENTOS
LTDA - EPP

RÉU MONIQUE DE SOUZA CERQUEIRA

RÉU MICHEL DA SILVA CERQUEIRA

RÉU MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

ADVOGADO CARLOS WAGNER GONDIM
NERY(OAB: 252519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b9861e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os embargos declaratórios não compõem remédio processual

adequado a modificar a decisão para ajustá-la ao entendimento da

parte.

Destinam-se a suprimir obscuridade, omissão ou contradição da

decisão, que não se averigua na decisão embargada.

Assim, por ausentes os pressupostos dos artigos 1.022 , I e II , do

CPC/2015 e 897-A da CLT, não conheço os presentes embargos.

Ciência às partes.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010319-95.2015.5.15.0151
AUTOR ANGELA JUVENTINO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO JOISY SABINO LOPES(OAB:
346992/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU C & C TERCEIRIZACAO E EVENTOS
LTDA - EPP

RÉU MONIQUE DE SOUZA CERQUEIRA

RÉU MICHEL DA SILVA CERQUEIRA

RÉU MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME

ADVOGADO CARLOS WAGNER GONDIM
NERY(OAB: 252519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA JUVENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b9861e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os embargos declaratórios não compõem remédio processual

adequado a modificar a decisão para ajustá-la ao entendimento da

parte.

Destinam-se a suprimir obscuridade, omissão ou contradição da

decisão, que não se averigua na decisão embargada.

Assim, por ausentes os pressupostos dos artigos 1.022 , I e II , do

CPC/2015 e 897-A da CLT, não conheço os presentes embargos.

Ciência às partes.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010387-69.2020.5.15.0151
AUTOR SAMANTA MARIA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

AUTOR HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

ADVOGADO FABIANO HENRIQUE PEREIRA(OAB:
380888/SP)

AUTOR ELISANGELA MOREIRA DE
AZEVEDO

ADVOGADO JUNIA BRAZ FERREIRA(OAB:
343007/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR GARRIDO(OAB:
96924/SP)

ADVOGADO RAFAEL MATEUS VIANA DE
SOUZA(OAB: 274714/SP)

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

AUTOR IRENE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISO HONORIO RIBEIRO
FILHO(OAB: 399120/SP)

RÉU LEONARDO DAHAB MONTEACUTTI

RÉU KIBELANCHE EXPRESS LTDA

RÉU DAHAB COMERCIO DE SALGADOS
E REFEICOES LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU CDM COMERCIO DE SALGADOS E
REFEICOES LTDA

RÉU CRISTINA DAHAB MONTEACUTTI

RÉU SALWA BOU ASSI ABBOUD

RÉU SINAAH ALIMENTICIA LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO DAHAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAHAB COMERCIO DE SALGADOS E REFEICOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fa013

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a tramitação individualizada das execuções

implica na prática desnecessária de atos processuais repetitivos,

configurando mero retrabalho.

Considerando a PORTARIA GP-CR 55/2013, referente à Reunião

de Execuções.

Determino que a Secretaria providencie o cadastramento dos

exequentes dos autos 0010868-32.2020.5.15.0151,com os

respectivos advogados, nestes autos.

Fica, portanto, a execução do 0010387-69.2020.5.15.0151 como

processo piloto das execuções em trâmite na 3ª Vara do

Trabalho.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010387-69.2020.5.15.0151
AUTOR SAMANTA MARIA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

AUTOR HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

ADVOGADO FABIANO HENRIQUE PEREIRA(OAB:
380888/SP)

AUTOR ELISANGELA MOREIRA DE
AZEVEDO

ADVOGADO JUNIA BRAZ FERREIRA(OAB:
343007/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR GARRIDO(OAB:
96924/SP)

ADVOGADO RAFAEL MATEUS VIANA DE
SOUZA(OAB: 274714/SP)

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

AUTOR IRENE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISO HONORIO RIBEIRO
FILHO(OAB: 399120/SP)

RÉU LEONARDO DAHAB MONTEACUTTI

RÉU KIBELANCHE EXPRESS LTDA

RÉU DAHAB COMERCIO DE SALGADOS
E REFEICOES LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

RÉU CDM COMERCIO DE SALGADOS E
REFEICOES LTDA

RÉU CRISTINA DAHAB MONTEACUTTI

RÉU SALWA BOU ASSI ABBOUD

RÉU SINAAH ALIMENTICIA LTDA

RÉU CARLOS ALBERTO DAHAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MOREIRA DE AZEVEDO

  - HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

  - IRENE CARLOS DOS SANTOS

  - SAMANTA MARIA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fa013

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a tramitação individualizada das execuções

implica na prática desnecessária de atos processuais repetitivos,

configurando mero retrabalho.

Considerando a PORTARIA GP-CR 55/2013, referente à Reunião

de Execuções.

Determino que a Secretaria providencie o cadastramento dos

exequentes dos autos 0010868-32.2020.5.15.0151,com os

respectivos advogados, nestes autos.

Fica, portanto, a execução do 0010387-69.2020.5.15.0151 como

processo piloto das execuções em trâmite na 3ª Vara do

Trabalho.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010695-03.2023.5.15.0151
AUTOR RICARDO DONIZETTI GALVAO

FRANCA

ADVOGADO RICARDO JOSE CALDEIRA
JUNIOR(OAB: 477873/SP)

RÉU JULIO CESAR AMADOR
36477270838

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DONIZETTI GALVAO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b2437

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:59324a9 ;

Visto.

Considerando sisbajud parcial, expeça-se mandado de pesquisa de

bens.

Quanto ao requerimento do exequente será analisado após

resposta da pesquisa pelo Oficial de Justiça.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010685-27.2021.5.15.0151
EXEQUENTE PAULO HENRIQUE FRANCISCO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES JOAO(OAB:
368404/SP)

EXECUTADO SUNMAC TECNOLOGIA EM
FUNDICAO LTDA - EPP

ADVOGADO GISELE CRISTINA BONFIM
SELVINO(OAB: 270334/SP)

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
BORGES(OAB: 347260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3a3ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o pagamento do valor remanescente devido de

contribuição previdenciária, providencie a secretaria alvará para o

pagamento de tal verba.

Havendo saldo remanescente indique a executada SUNMAC

TECNOLOGIA EM FUNDICAO LTDA -  EPP ( )  CNPJ:

06.027.504/0001-81 dados bancários em 48 horas para devolução.

Posteriormente, estando quitados os créditos condenatórios e

zerada a conta judicial existente, julgo extinta a presente execução,

com fulcro no art. 924, II, do CPC.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Determino ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou

quem suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado

eletronicamente, seja convertida em renda da União, por meio de

DARF (Previdência Social), a importância de R$9.603,89, atualizado

até 23/02/2024, devidamente acrescida de correção e juros

bancários até a data do recolhimento, utilizando-se do saldo nas

contas judiciais nº 0282.042.01538460-8 e nº 0282.042.01538778-0,

esclarecendo que o código de recolhimento é o 6092 e o CNPJ Nº

06.027.504/0001-81, referente a contribuição previdenciária devida

nos autos.

Posteriormente deverá ser encaminhado ao juízo o comprovante de

recolhimento previdenciário, no prazo de 5 dias. O saldo

remanescente deverá permanecer retido para pagamento das

liberações posteriores.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010906-73.2022.5.15.0151
AUTOR LEONARDO GIANLORENCO

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU POSTO LEBRAO DE ARARAQUARA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU AUTO POSTO PRIME LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO LEBRAO DE ARARAQUARA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ad04d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ainda que não garantido totalmente o juízo, para liberação dos

valores constritos, intime-se o reclamado para fins do artigo 884 da

CLT e 135 do CPC.

Inerte, liberem-se os valores na conta indicada na petição de ID.

832bfbd.

No mais, considerando que todos os meios executivos disponíveis

ao Juízo já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos

foram infrutíferos, deverá o exequente indicar bens livres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da

IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao SOBRESTAMENTO, nos termos do

art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá(ão) o (a)(s)

exequente (a)(s) requerer (em) o prosseguimento da execução,

desde que observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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imediatamente bloqueado.

Informo, ainda, que os executados foram incluídos no BNDT e

Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do Provimento

GP-CR 10/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010685-27.2021.5.15.0151
EXEQUENTE PAULO HENRIQUE FRANCISCO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES JOAO(OAB:
368404/SP)

EXECUTADO SUNMAC TECNOLOGIA EM
FUNDICAO LTDA - EPP

ADVOGADO GISELE CRISTINA BONFIM
SELVINO(OAB: 270334/SP)

ADVOGADO NATHALIA TANCINI PESTANA(OAB:
308531/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
BORGES(OAB: 347260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNMAC TECNOLOGIA EM FUNDICAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac3a3ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o pagamento do valor remanescente devido de

contribuição previdenciária, providencie a secretaria alvará para o

pagamento de tal verba.

Havendo saldo remanescente indique a executada SUNMAC

TECNOLOGIA EM FUNDICAO LTDA -  EPP ( )  CNPJ:

06.027.504/0001-81 dados bancários em 48 horas para devolução.

Posteriormente, estando quitados os créditos condenatórios e

zerada a conta judicial existente, julgo extinta a presente execução,

com fulcro no art. 924, II, do CPC.

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Determino ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou

quem suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado

eletronicamente, seja convertida em renda da União, por meio de

DARF (Previdência Social), a importância de R$9.603,89, atualizado

até 23/02/2024, devidamente acrescida de correção e juros

bancários até a data do recolhimento, utilizando-se do saldo nas

contas judiciais nº 0282.042.01538460-8 e nº 0282.042.01538778-0,

esclarecendo que o código de recolhimento é o 6092 e o CNPJ Nº

06.027.504/0001-81, referente a contribuição previdenciária devida

nos autos.

Posteriormente deverá ser encaminhado ao juízo o comprovante de

recolhimento previdenciário, no prazo de 5 dias. O saldo

remanescente deverá permanecer retido para pagamento das

liberações posteriores.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011597-87.2022.5.15.0151
AUTOR DEBORA BAGGIO SENE

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA BAGGIO SENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12227e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovado o pagamento, transfiram-se os créditos do autor e

patrono através do SISCON JT.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Ao arquivo.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010906-73.2022.5.15.0151
AUTOR LEONARDO GIANLORENCO

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU POSTO LEBRAO DE ARARAQUARA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU AUTO POSTO PRIME LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GIANLORENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ad04d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ainda que não garantido totalmente o juízo, para liberação dos

valores constritos, intime-se o reclamado para fins do artigo 884 da

CLT e 135 do CPC.

Inerte, liberem-se os valores na conta indicada na petição de ID.

832bfbd.

No mais, considerando que todos os meios executivos disponíveis

ao Juízo já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos

foram infrutíferos, deverá o exequente indicar bens livres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da

IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao SOBRESTAMENTO, nos termos do

art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá(ão) o (a)(s)

exequente (a)(s) requerer (em) o prosseguimento da execução,

desde que observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

imediatamente bloqueado.

Informo, ainda, que os executados foram incluídos no BNDT e

Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do Provimento

GP-CR 10/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011195-69.2023.5.15.0151
EXEQUENTE REGINALDO LOURENCO

ADVOGADO ANDRE RICARDO MINGHIN(OAB:
238932/SP)

EXECUTADO SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

EXECUTADO KOLUNNA SECURITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2f59d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o valor executado, atualizado em ID dc27783, revejo

despacho de ID cd7fbc5, prossiga a Secretaria com os atos

executórios em face da 1ªreclamada, permanecendo suspensa a

intimação do devedor subsidiário que somente será intimado no

caso de frustrada a execução em face da devedora principal.

Providencie a Secretaria.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010705-93.2020.5.15.0008
AUTOR NILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b3ee4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pela FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

para, no mérito, julgá-la procedente, na forma da fundamentação

supra.

Custas pela impugnante, no importe de R$ 55,35 na forma do art.

789-A, VII, da CLT, isentas, na forma do artigo 790-A, da CLT.

Intimem-se a partes.

Após o trânsito em julgado, intime-se o exequente para, no prazo

de 10 dias, reformular dos cálculos de liquidação em relação

aos juros de mora, utilizando-se os critérios fixados na sentença

(art. 1ºF da Lei 9.494/97 e OJ-TP-07 do TST).

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010809-73.2022.5.15.0151
AUTOR ADELINE MARIA NEGRO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU H. A. FEITOZA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO

ADVOGADO BRUNO MONHALER DUARTE(OAB:
476122/SP)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

RÉU HARIANE ALVES FEITOZA

RÉU INOVA ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

ADVOGADO EDUARDA LIMA BUENO(OAB:
478669/SP)

RÉU SILVIO CEZAR MARTINS FILHO

ADVOGADO EDUARDA LIMA BUENO(OAB:
478669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. A. FEITOZA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

  - INOVA ASSESSORIA LTDA

  - SILVIO CEZAR MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b87bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, ACOLHO o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para

julgá-lo procedente, determinar o prosseguimento da execução em

face do sócio (SILVIO CEZAR MARTINS FILHO e HARIANE

ALVES FEITOZA), ficando mantida a decisão de inclusão no polo

passivo da lide.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, retornem conclusos para deliberações

acerca dos valores bloqueados através do sistema SISBAJUD.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010809-73.2022.5.15.0151
AUTOR ADELINE MARIA NEGRO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

RÉU H. A. FEITOZA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO

ADVOGADO BRUNO MONHALER DUARTE(OAB:
476122/SP)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

RÉU HARIANE ALVES FEITOZA

RÉU INOVA ASSESSORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

ADVOGADO EDUARDA LIMA BUENO(OAB:
478669/SP)

RÉU SILVIO CEZAR MARTINS FILHO

ADVOGADO EDUARDA LIMA BUENO(OAB:
478669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINE MARIA NEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b87bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, ACOLHO o

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para

julgá-lo procedente, determinar o prosseguimento da execução em

face do sócio (SILVIO CEZAR MARTINS FILHO e HARIANE

ALVES FEITOZA), ficando mantida a decisão de inclusão no polo

passivo da lide.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, retornem conclusos para deliberações

acerca dos valores bloqueados através do sistema SISBAJUD.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011599-57.2022.5.15.0151
AUTOR GETANIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETANIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105e673

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albiso prazo para pagamento espontâneo do Ofício

Requisitório expedido.

Dispõe a Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "Compete ao Juízo da execução decidir eventuais

incidentes, realizar o pagamento e, desatendida a ordem,

determinar imediatamente o sequestro do numerário suficiente ao

cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda

Pública, sem prejuízo da adoção de medidas previstas no art. 139,

inciso IV, do Código de Processo Civil" (artigo 49, parágrafo 2º).

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional: "Tratando-se de execução de

pequeno valor e não tendo o ente público procedido o pagamento

dentro do prazo, conforme determina a legislação reguladora da

matéria, não se apresenta ilegal a ordem de bloqueio de valores

para pagamento da dívida trabalhista" (Processo 0159600-

23.2009.5.15.0059, julgado em 10/11/2016, 5ª Turma, 9ª Câmara do

TRT da 15ª Região).

Assim, intime-se a reclamada para que comprove o pagamento

da Requisição de Pequeno Valor expedida, no prazo de 5 dias.

Silente, proceder-se-á ao sequestro de valores através do convênio

SISBAJUD, imediatamente após o fim do prazo ora consignado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011161-70.2018.5.15.0151
AUTOR ANA PAULA VIEIRA SANTOS BENTO

ADVOGADO ANA PAULA NOVAES GOMES DA
SILVA(OAB: 339335/SP)

AUTOR ABIGAIL VICTORIA DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS MARTINES(OAB:
421121/SP)

AUTOR RICARDO ALESSANDRO TEODORO

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA(OAB:
235345/SP)

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

AUTOR DIEGO DE SOUZA

ADVOGADO RONIE CORREA MORTATTI(OAB:
354273/SP)

AUTOR ROSANA HELENA PRADELLI DE
SOUZA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU FONT INN HOTEL LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU MARIA LUCILIA GRIFFI

RÉU CATARINA CRISTINA DE
MENDONCA

RÉU JLC GESTORA DE BENS LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO
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ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU ANA LUIZA LIGABO

RÉU C. C. DE MENDONCA HOTEL

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO JUNIOR

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIDECORP GARANTIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. C. DE MENDONCA HOTEL

  - FONT INN HOTEL LTDA

  - JLC GESTORA DE BENS LTDA

  - LUIZ CARLOS LIGABO

  - LUIZ CARLOS LIGABO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492a786

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Informada a não quitação da parcela de abril/2024.

Assim, ficam os devedores intimados a comprovarem a quitação,

sob pena de prosseguimento da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011161-70.2018.5.15.0151
AUTOR ANA PAULA VIEIRA SANTOS BENTO

ADVOGADO ANA PAULA NOVAES GOMES DA
SILVA(OAB: 339335/SP)

AUTOR ABIGAIL VICTORIA DOS SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS MARTINES(OAB:
421121/SP)

AUTOR RICARDO ALESSANDRO TEODORO

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO RODRIGO NOGUEIRA(OAB:
235345/SP)

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

AUTOR DIEGO DE SOUZA

ADVOGADO RONIE CORREA MORTATTI(OAB:
354273/SP)

AUTOR ROSANA HELENA PRADELLI DE
SOUZA

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

RÉU FONT INN HOTEL LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU MARIA LUCILIA GRIFFI

RÉU CATARINA CRISTINA DE
MENDONCA

RÉU JLC GESTORA DE BENS LTDA

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU ANA LUIZA LIGABO

RÉU C. C. DE MENDONCA HOTEL

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

RÉU LUIZ CARLOS LIGABO JUNIOR

ADVOGADO MARIA AUREA VIRGILIO SASKA
BATISTA(OAB: 236880/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FIDECORP GARANTIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL VICTORIA DOS SANTOS VIEIRA

  - ANA PAULA VIEIRA SANTOS BENTO

  - DIEGO DE SOUZA

  - RICARDO ALESSANDRO TEODORO

  - ROSANA HELENA PRADELLI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 492a786

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Informada a não quitação da parcela de abril/2024.

Assim, ficam os devedores intimados a comprovarem a quitação,

sob pena de prosseguimento da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010556-15.2019.5.15.0079
AUTOR MARIANA MATTOSO MARCHESONI

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 721f36b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando a existência de saldo remanescente informe a

reclamada no prazo de 48 horas dados bancários para devolução.

Cumprida a transferência, zerada a conta judicial, ao arquivo.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-15.2019.5.15.0079
AUTOR MARIANA MATTOSO MARCHESONI

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR(OAB: 109735/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO GILBERTO SOARES NOGUEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MATTOSO MARCHESONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 721f36b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos pagamentos efetuados, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando a existência de saldo remanescente informe a

reclamada no prazo de 48 horas dados bancários para devolução.

Cumprida a transferência, zerada a conta judicial, ao arquivo.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011563-37.2022.5.15.0079
AUTOR SANDRA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO MEI(OAB:
326283/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TRABIJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da expedição do RPV e que deverá indicar

dados bancários nos autos para a liberação quando for pago pelo

Município no prazo legal.

Processo Nº ATSum-0010445-36.2016.5.15.0079
AUTOR NELSON SPARAPAN LIMA

ADVOGADO RENI CONTRERA RAMOS
CAMARGO(OAB: 269261/SP)

RÉU GUERFE POLIMENTOS FINOS LTDA
- ME

RÉU CARLOS APARECIDO GUERFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SPARAPAN LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75e81e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

#id:ab435dd ;

Visto.

O exequente ingressa com embargos de declaração alegando

omissão no despacho de ID 5a43d1a.

Em que pese a irrecorribilidade de decisão interlocutória, esclareço

que não há omissão a ser sanada.

O processo foi suspenso em 06/08/2020, ID 4943292, considerando

exauridas todas as medidas executórias nesses autos.

Foram realizadas diversas diligências executivas, sem respostas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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positivas. Não há indícios nos autos de ocultação patrimonial.

Atente-se o autor para os termos do § 1º do art. 11- A da CLT, cujo

início do prazo intimo o autor neste momento.

Fluído o prazo supra sem qualquer nova manifestação que indique

meios efetivos inéditos ao prosseguimento da execução, venham

os autos conclusos para o reconhecimento da prescrição

intercorrente e extinção da execução, consoante dispõe o art. 924,

V, do CPC.

Fica ciente o credor de que a retomada da execução (artigo 40,§3º,

da Lei nº 6.830/80) exige que sejam pormenorizados bens úteis do

devedor, aptos à garantia da dívida, produzindo-se prova mínima,

ao menos indiciária, acerca da existência de lastro patrimonial

exequível.

Trata-se de medida que privilegia os princípios da utilidade e da

razoável duração do processo, porquanto não há como prosseguir a

busca incessante de patrimônio comprovadamente inexistente.

Intimem-se as partes, inclusive diretamente a autora, por via postal

com AR.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010789-46.2018.5.15.0079
AUTOR THIAGO FABRICIO NOVAES DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

RÉU SILVA AGUIAR GESSO LTDA - ME

ADVOGADO GISLAINE CRISTINA BERNARDINO
BIFFE(OAB: 184364/SP)

RÉU JOSE EDILSON PEREIRA BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA AGUIAR GESSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f33a5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

cns

Processo Nº ATSum-0010789-46.2018.5.15.0079
AUTOR THIAGO FABRICIO NOVAES DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

RÉU SILVA AGUIAR GESSO LTDA - ME

ADVOGADO GISLAINE CRISTINA BERNARDINO
BIFFE(OAB: 184364/SP)

RÉU JOSE EDILSON PEREIRA BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FABRICIO NOVAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f33a5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

cns
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Processo Nº ATOrd-0011780-27.2015.5.15.0079
AUTOR VALDIR TEIXEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db9108

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do laudo apresentado pelo perito contábil, para

manifestação no prazo comum e preclusivo de 8 dias.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011017-55.2017.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GEDSON LEMES GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO TORRES FELIX(OAB:
201399/SP)

RÉU ATP ADELAIDE PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ZMF 5 INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU PDG INCORPORADORA,
CONSTRUTORA, URBANIZADORA E
CORRETORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
155282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP ADELAIDE PARTICIPACOES LTDA

  - PDG CONSTRUTORA LTDA

  - PDG INCORPORADORA, CONSTRUTORA, URBANIZADORA
E CORRETORA LTDA

  - ZMF 5 INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff5a28

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições do reclamante sob ids fb41a37 e 087632b:

Nos termos do despacho id 522e34e, aguarda-se que os

pagamentos sejam efetivados no próprio processo da recuperação.

Assim, eventuais requerimentos quanto à liberação deverão lá ser

feitos.

Havendo qualquer transferência de valor, observará este juízo, à

época, os dados bancários indicados pelo advogado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011017-55.2017.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GEDSON LEMES GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO TORRES FELIX(OAB:
201399/SP)

RÉU ATP ADELAIDE PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ZMF 5 INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU PDG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU PDG INCORPORADORA,
CONSTRUTORA, URBANIZADORA E
CORRETORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
155282/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDSON LEMES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff5a28

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Petições do reclamante sob ids fb41a37 e 087632b:

Nos termos do despacho id 522e34e, aguarda-se que os

pagamentos sejam efetivados no próprio processo da recuperação.

Assim, eventuais requerimentos quanto à liberação deverão lá ser

feitos.

Havendo qualquer transferência de valor, observará este juízo, à

época, os dados bancários indicados pelo advogado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001111-58.2013.5.15.0151
AUTOR KELLYN KAMILLA FERREIRA DE

MELLO SOARES

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DOUGLAS SFORSIN CALVO(OAB:
212525/SP)

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLYN KAMILLA FERREIRA DE MELLO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para manifestação em até 05 dias acerca

do pedido da reclamada, sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0001131-20.2011.5.15.0151
AUTOR JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR AUGUSTO ESPELETA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JOSE MARTIN JAEN

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR INEZIO SEGANTINE

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ROSA ROSSI FELICI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR IDA LOQUETTI GONCALVES

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR NATALINA PRADO AIELLO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR HERMELINDA CIGOLI CABRAL

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LUIZ TOMMASELLO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR DEJALMA ZACARIN

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMELINDA CIGOLI CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3666907

proferido nos autos.

DESPACHO com força de Ofício

Visto.

Ante os documentos anexados sob ids 55cb8bb e ee9ed58,

constata o Juízo o falecimento da exequente HERMELINDA CIGOLI

CABRAL, viúva, ocorrido em 28/09/2019. Sua única filha, Regina

Aparecida Cabral , também já era falecida na época (falecimento

em 25/03/2013), e deixou dois filhos, netos da exequente .

Assim, reputo o espólio de HERMELINDA CIGOLI CABRAL

habilitado na pessoa de seus 2 netos, que terão direito a 50%

do crédito cada um:

a) ARIANY CAROLINA DIAS -nascida em 01/06/1989 - CPF:

395.134.108-46;

b) ARAMYS DOUGLAS DIAS -nascido em 21/04/1986 - CPF :

358.363.378-45.

Providencie a Secretaria as devidas anotações.

Encaminhe-se cópia desta decisão ao Setor de Precatórios, para as

providências/anotações que entender cabíveis no Precatório
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0014635-75.2022.5.15.0000 - PJE 2o Grau.

Após o cumprimento da determinação acima, os autos retornarão

ao sobrestamento, aguardando o pagamento dos Precatórios que

restam, referentes aos créditos de três exequentes : HERMELINDA

CIGOLI CABRAL, INEZIO SEGANTINE e LUIZ TOMMASELLO.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010233-64.2021.5.15.0006
AUTOR THIZAR ENDI DO NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIZAR ENDI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed9a445

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albiso prazo para pagamento espontâneo do Ofício

Requisitório expedido.

Dispõe a Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "Compete ao Juízo da execução decidir eventuais

incidentes, realizar o pagamento e, desatendida a ordem,

determinar imediatamente o sequestro do numerário suficiente ao

cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda

Pública, sem prejuízo da adoção de medidas previstas no art. 139,

inciso IV, do Código de Processo Civil" (artigo 49, parágrafo 2º).

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional: "Tratando-se de execução de

pequeno valor e não tendo o ente público procedido o pagamento

dentro do prazo, conforme determina a legislação reguladora da

matéria, não se apresenta ilegal a ordem de bloqueio de valores

para pagamento da dívida trabalhista" (Processo 0159600-

23.2009.5.15.0059, julgado em 10/11/2016, 5ª Turma, 9ª Câmara do

TRT da 15ª Região).

Assim, intime-se a reclamada para que comprove o pagamento

da Requisição de Pequeno Valor expedida, no prazo de 5 dias.

Silente, proceder-se-á ao sequestro de valores através do convênio

SISBAJUD, imediatamente após o fim do prazo ora consignado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010483-29.2023.5.15.0006
AUTOR GILDA SERVULO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO SANTOS DE
NOBILE(OAB: 402672/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA SERVULO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbebe3

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albiso prazo para pagamento espontâneo do Ofício

Requisitório expedido.

Dispõe a Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "Compete ao Juízo da execução decidir eventuais

incidentes, realizar o pagamento e, desatendida a ordem,

determinar imediatamente o sequestro do numerário suficiente ao

cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda

Pública, sem prejuízo da adoção de medidas previstas no art. 139,

inciso IV, do Código de Processo Civil" (artigo 49, parágrafo 2º).

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional: "Tratando-se de execução de

pequeno valor e não tendo o ente público procedido o pagamento

dentro do prazo, conforme determina a legislação reguladora da

matéria, não se apresenta ilegal a ordem de bloqueio de valores

para pagamento da dívida trabalhista" (Processo 0159600-

23.2009.5.15.0059, julgado em 10/11/2016, 5ª Turma, 9ª Câmara do

TRT da 15ª Região).

Assim, intime-se a reclamada para que comprove o pagamento

da Requisição de Pequeno Valor expedida, no prazo de 5 dias.

Silente, proceder-se-á ao sequestro de valores através do convênio

SISBAJUD, imediatamente após o fim do prazo ora consignado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010956-59.2016.5.15.0006
AUTOR ALUIZIO APOLINARIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO HARB(OAB:
263922/SP)

RÉU MARIA ELISABETE DE MELLO
LAMAS

RÉU SEND CONTROL INSPECOES
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU ADROALDO MENDES FERREIRA

RÉU EDINALIO LOPES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENIGNO SANTOS MOTA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO APOLINARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6e853

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando esgotados os meios executórios, na forma do

despacho de ID 5f2e4f0, as medidas efetuadas após declaração de

execução frustrada, não obtiveram sucesso, não surtindo efeitos

para fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso.

Somente assim poderá(ão) o (a)(s) exequente (a)(s) requerer (em) o

prosseguimento da execução, desde que observado o prazo do art.

11-A da CLT, cujo início do prazo foi deflagrado em 18/09/2023.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010808-43.2019.5.15.0006
AUTOR ANDRE CASTRO DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR FRANCISCO ROSA MEDEIROS

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR RAIMUNDO NONATO DE JESUS

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

RÉU GRACIANO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO ALDAIR CANDIDO DE SOUZA(OAB:
201321/SP)

ADVOGADO TANIA APARECIDA FONZARE DE
SOUZA(OAB: 322908/SP)

ADVOGADO LAIS CRISTINA DE SOUZA(OAB:
319009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcda834

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos para análise da petição apresentada no TST.

Trata-se de execução reunida, em que os valores foram

encaminhados a este Juízo em razão da reserva solicitada à Vara

do Trabalho de São Joaquim da Barra.

A matéria em discussão pelo executado, é sua pretensão na

modificação da decisão deste Juízo de manutenção do bloqueio de

valores em conta poupança, pelo convênio Sisbajud ( R$ 17.588,09

em 16/12/2022).

Desta forma, denegado o Agravo de Petição pelo Juízo, o Eg. TRT

apreciou o Agravo de Instrumento, denegando seguimento ao

mesmo (id e691a83 ). Interposto Recurso de Revista , também este

foi denegado, tendo o executado se insurgido contra tal decisão e

apresentado AI em Recurso de Revista, ao qual foi negado

seguimento pelo C. TST.

Novo recurso apresentado pelo executado (Agravo Regimental),

momento em que foi solicitado pelo exequente, sem prejuízo da

discussão em curso, a liberação dos valores originados da reserva

de valores requerida por este Juízo de origem.

O valor recebido, no importe de R$ 74.393,42 . em 19/05/2023 é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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insuficiente para a garantia integral da execução, considerando

tratar-se de processo piloto, em que exclusivamente o importe

devido aos reclamantes alcançava R$101.758,07 em 02/02/2023.

Por todo o exposto, em prestígio aos princípios da conciliação e

celeridade processuaisque norteiam estaJustiça do

Trabalhoencaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor e

supervisionada por Magistrado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011041-11.2017.5.15.0006
AUTOR PAULA DANIELLE SANTA MARIA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO MASTRANGELO
MARQUES(OAB: 307228/SP)

ADVOGADO BRUNO CORREA RIBEIRO(OAB:
236258/SP)

RÉU IAGES - INSTITUTO DE APOIO E
GESTAO A SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TAQUARITINGA

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

PERITO MARCELO AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ba4f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se o V.Acórdão.

Negado provimento a todos os recursos interpostos pelo executado

INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE, ficaram

mantidos os valores fixados na decisão de liquidação ID 502c1f6.

A Secretaria para atualização dos valores, e abatimento do pequeno

valor ali liberado à exequente, valor sacado de R$ 5.143,61 em

02/02/2022 - recibo id 43617ae.

Valores disponíveis nos autos em contas judiciais no Banco do

Brasil S.A já certificados de forma atualizada.

Inclua-se as custas referentes aos embargos à execução e agravo

de petição opostos pelo executados, no total de R$ 88,52.

Após, conclusos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010808-43.2019.5.15.0006
AUTOR ANDRE CASTRO DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR ANTONIO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR FRANCISCO ROSA MEDEIROS

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

AUTOR RAIMUNDO NONATO DE JESUS

ADVOGADO JOAO VITOR CALDAS CALADO DA
SILVA(OAB: 297783/SP)

RÉU GRACIANO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO ALDAIR CANDIDO DE SOUZA(OAB:
201321/SP)

ADVOGADO TANIA APARECIDA FONZARE DE
SOUZA(OAB: 322908/SP)

ADVOGADO LAIS CRISTINA DE SOUZA(OAB:
319009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CASTRO DE ARAUJO

  - ANTONIO RODRIGUES FILHO

  - FRANCISCO ROSA MEDEIROS

  - RAIMUNDO NONATO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcda834

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos para análise da petição apresentada no TST.

Trata-se de execução reunida, em que os valores foram

encaminhados a este Juízo em razão da reserva solicitada à Vara

do Trabalho de São Joaquim da Barra.

A matéria em discussão pelo executado, é sua pretensão na

modificação da decisão deste Juízo de manutenção do bloqueio de

valores em conta poupança, pelo convênio Sisbajud ( R$ 17.588,09
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em 16/12/2022).

Desta forma, denegado o Agravo de Petição pelo Juízo, o Eg. TRT

apreciou o Agravo de Instrumento, denegando seguimento ao

mesmo (id e691a83 ). Interposto Recurso de Revista , também este

foi denegado, tendo o executado se insurgido contra tal decisão e

apresentado AI em Recurso de Revista, ao qual foi negado

seguimento pelo C. TST.

Novo recurso apresentado pelo executado (Agravo Regimental),

momento em que foi solicitado pelo exequente, sem prejuízo da

discussão em curso, a liberação dos valores originados da reserva

de valores requerida por este Juízo de origem.

O valor recebido, no importe de R$ 74.393,42 . em 19/05/2023 é

insuficiente para a garantia integral da execução, considerando

tratar-se de processo piloto, em que exclusivamente o importe

devido aos reclamantes alcançava R$101.758,07 em 02/02/2023.

Por todo o exposto, em prestígio aos princípios da conciliação e

celeridade processuaisque norteiam estaJustiça do

Trabalhoencaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor e

supervisionada por Magistrado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011041-11.2017.5.15.0006
AUTOR PAULA DANIELLE SANTA MARIA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO MASTRANGELO
MARQUES(OAB: 307228/SP)

ADVOGADO BRUNO CORREA RIBEIRO(OAB:
236258/SP)

RÉU IAGES - INSTITUTO DE APOIO E
GESTAO A SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE TAQUARITINGA

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

PERITO MARCELO AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DANIELLE SANTA MARIA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68ba4f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se o V.Acórdão.

Negado provimento a todos os recursos interpostos pelo executado

INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE, ficaram

mantidos os valores fixados na decisão de liquidação ID 502c1f6.

A Secretaria para atualização dos valores, e abatimento do pequeno

valor ali liberado à exequente, valor sacado de R$ 5.143,61 em

02/02/2022 - recibo id 43617ae.

Valores disponíveis nos autos em contas judiciais no Banco do

Brasil S.A já certificados de forma atualizada.

Inclua-se as custas referentes aos embargos à execução e agravo

de petição opostos pelo executados, no total de R$ 88,52.

Após, conclusos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010408-92.2020.5.15.0006
AUTOR MARIA ODETE DO AMARAL BRAGA

ADVOGADO DONIZETE VICENTE
FERREIRA(OAB: 119797/SP)

RÉU ELSADIR MARCOS CARVALHO

ADVOGADO MARCOS CESAR GARRIDO(OAB:
96924/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DANIEL VICENTE

ADVOGADO DÉBORA MARTINS CAPPA(OAB:
272853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSADIR MARCOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b36171c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que comprove o recolhimento das
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contribuições sociais, para que seja liberada a penhora do imóvel e

extinta a execução.

Não o fazendo, a verba atualizada ensejará o prosseguimento da

execução, independentemente de nova intimação.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0018700-62.2003.5.15.0006
AUTOR RICARDO ERNESTO APARECIDO

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916/SP)

ADVOGADO LUIZ OTAVIO BOAVENTURA
PACIFICO(OAB: 75081/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO HELDER MASSAAKI
KANAMARU(OAB: 111887/SP)

RÉU SILCOM LOCACOES LTDA.

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILCOM LOCACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d50f6e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, informe conta

bancária para transferência de valores.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010633-88.2015.5.15.0006
AUTOR LIGIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38a342c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011369-62.2022.5.15.0006
AUTOR ISABEL DOS ANJOS FERNANDES

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DOS ANJOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 942ca8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transfira-se à advogada da reclamante, dados no id 8ac7399, o

depósito Banco do Brasil no total de R$7.629,24, correspondendo à

quitação do principal, R$6.815,10 e dos honorários advocatícios,

R$814,14.

Os valores do FGTS, R$970,92 e das contribuições sociais,

R$4.509,88, já foram recolhidos diretamente em guias próprias.

Registre-se a quitação da RPV no GPrec. Os pagamentos já foram

lançados no PJe.

Julgo extinta a execução.

Após cumprimento, ao arquivo definitivo.

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010638-53.2021.5.15.0151
AUTOR ELENILSON ALBERTO ROCHA

ADVOGADO EDINALDO ANGELO PIRES(OAB:
379889/SP)

RÉU M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA KFOURI(OAB:
108527/SP)

RÉU ELAINE APARECIDA BONIN SANTOS
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PERITO TIAGO DI MARCO

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E LOCACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea52de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Intime-se o executado para comprovar a quitação dos recolhimentos

previdenciários e honorários periciais, sob pena de execução.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010638-53.2021.5.15.0151
AUTOR ELENILSON ALBERTO ROCHA

ADVOGADO EDINALDO ANGELO PIRES(OAB:
379889/SP)

RÉU M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E
LOCACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA KFOURI(OAB:
108527/SP)

RÉU ELAINE APARECIDA BONIN SANTOS

PERITO TIAGO DI MARCO

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON ALBERTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea52de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Intime-se o executado para comprovar a quitação dos recolhimentos

previdenciários e honorários periciais, sob pena de execução.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011538-07.2019.5.15.0151
AUTOR JOSE ARMANDO BARBOSA MARIZ

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a3817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho os Embargos à Execução opostos pela

COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA para, no mérito, julgá-lo improcedente, na forma da

fundamentação supra.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26 na forma do art.

789-A, V, da CLT, a serem quitadas ao final.

Intimem-se a partes.

Após o trânsito em julgado, considerando que o remanescente da

execução foi garantido através de seguro garantia judicial, retornem

os autos conclusos para novas deliberações acerca do débito

remanescente, para posterior cumprimento da determinação de id:

2f6d355 quanto ao agravo de petição interposto.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011538-07.2019.5.15.0151
AUTOR JOSE ARMANDO BARBOSA MARIZ

ADVOGADO EDEVALDO BENEDITO GUILHERME
NEVES(OAB: 129558/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COMFICA SOLUCOES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298/SP)
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ADVOGADO GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARMANDO BARBOSA MARIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3a3817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho os Embargos à Execução opostos pela

COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA para, no mérito, julgá-lo improcedente, na forma da

fundamentação supra.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26 na forma do art.

789-A, V, da CLT, a serem quitadas ao final.

Intimem-se a partes.

Após o trânsito em julgado, considerando que o remanescente da

execução foi garantido através de seguro garantia judicial, retornem

os autos conclusos para novas deliberações acerca do débito

remanescente, para posterior cumprimento da determinação de id:

2f6d355 quanto ao agravo de petição interposto.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-72.2011.5.15.0151
AUTOR MARIA DO NASCIMENTO GODOY

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR THEREZA GIACOMETTI OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LAURETTE TORRES SANTIAGO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR NELSON CASTELLANO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR LUZIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR DORIVAL CAMARGO VARANDA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR VALMY DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARLY APARECIDA DE ABREU
POLLARI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MOACYR ERICH POELLNITZ

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR ANNA DA SILVA AUGUSTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA DA SILVA AUGUSTO

  - DORIVAL CAMARGO VARANDA

  - LAURETTE TORRES SANTIAGO

  - LUZIA MARIA DE OLIVEIRA

  - MARIA DO NASCIMENTO GODOY

  - MARLY APARECIDA DE ABREU POLLARI

  - MOACYR ERICH POELLNITZ

  - NELSON CASTELLANO

  - THEREZA GIACOMETTI OLIVEIRA

  - VALMY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c77d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, acolho a Impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pelos autores ANA DA SILVA AUGUSTO E OUTROS para,

no mérito, julgá-las improcedentes, na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos conclusos para novas

deliberações acerca do prosseguimento do feito, observando o

disposto no artigo 100 da CF.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010088-58.2021.5.15.0151
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AUTOR MATHEUS DE OLIVEIRA ARGENTAO

ADVOGADO MICHELE LEMES ALVES(OAB:
395311/SP)

ADVOGADO FRANCINE LEMES DA CRUZ(OAB:
255137/SP)

RÉU CONVENIENCIA VILA SOL DE
ARARAQUARA LTDA.

ADVOGADO JOAQUIM ROBERTO PINTO FERRAZ
LUZ JUNIOR(OAB: 388127/SP)

ADVOGADO MIGUEL CARLOS CARRASCOZA
JUNIOR(OAB: 269932/SP)

RÉU EDSON HENRIQUE CARASCOSA
CAMARGO

RÉU MANOEL LUCIO GONCALVES DIAS

RÉU AUTO POSTO VILA SOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENIENCIA VILA SOL DE ARARAQUARA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b9ab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Informado o descumprimento, intime-se o devedor para comprovar

a quitação das parcelas indicadas na petição id 6bebe10, sob pena

de prosseguimento da execução.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011870-66.2022.5.15.0151
AUTOR JOSEVAL SOUZA COSTA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU MATHEUS FEDATTO ZORZELLA

RÉU USICON FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA HONORIO
GUIDO(OAB: 372661/SP)

RÉU MICHEL BRAGA MAGALHAES

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICON FERRO E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec70a74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que houve bloqueio nas contas do sócio, não há

como transferir o valor para a conta da empresa.

Assim, o Sr.MICHEL BRAGA MAGALHAES e MATHEUS

FEDATTO ZORZELLA deverão indicar conta bancária para

transferência.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011870-66.2022.5.15.0151
AUTOR JOSEVAL SOUZA COSTA

ADVOGADO CAIO JOSE CIGANHA(OAB:
314965/SP)

RÉU MATHEUS FEDATTO ZORZELLA

RÉU USICON FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA HONORIO
GUIDO(OAB: 372661/SP)

RÉU MICHEL BRAGA MAGALHAES

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAL SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec70a74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que houve bloqueio nas contas do sócio, não há

como transferir o valor para a conta da empresa.

Assim, o Sr.MICHEL BRAGA MAGALHAES e MATHEUS

FEDATTO ZORZELLA deverão indicar conta bancária para

transferência.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012260-12.2017.5.15.0151
AUTOR EDUARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)
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ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU CAPITAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RÉU AGL - ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ac941

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a tentativa de bloqueio de

valores face a devedora principal, considerando o teor da certidão

de #id:c204aa4 , autorizado está que a execução se volte contra a

devedora subsidiária, diante da ordem preferencial do art. 835 do

CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A insolvência

daquela resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 11/12/2017, inexistindo,

desde então, o percebimento pelo exequente de valores de

natureza eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

Neste sentido, é o atual entendimento do C. Tribunal Superior do

Trabalho sobre o tema:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO - TRANSCURSO DO PRAZO DE 180(CENTO E

OITENTA) DIAS PREVISTO NO § 4° DO ARTIGO 6° DA LEI Nº

11.101/2005 - SÚMULA Nº 266 DO TST Eventual ofensa ao texto

da Constituição da República seria reflexa, a depender da análise

da legislação infraconstitucional, que regula a matéria. Julgados.

COMPETÊNCIA - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de

autorizar o prosseguimento da execução contra o devedor

subsidiário na Justiça do Trabalho em face da inadimplência do

devedor principal submetido à recuperação judicial. Com efeito, a

decretação da recuperação judicial revela a sua insolvência e

autoriza o direcionamento da execução ao responsável subsidiário,

independentemente da habilitação do crédito no juízo universal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento (AIRR-11726-

73.2016.5.03.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT). Grifei.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta

beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Portanto, intime-se a responsável subsidiária, UNIÃO FEDERAL

(AGU) CNPJ: 26.994.558/0001-23.

Considerando que os cálculos homologados foram elaborados pelo

reclamante, intimem-se a UNIÃO, nos termos do art. 535 do CPC

para que tome ciência desta decisão, e, querendo, apresentem

embargos no prazo do referido artigo.

Diante do disposto nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF,

incluídos pela Emenda Constitucional nº 62/2009, aguarde-se

manifestação do reclamado, por 30 dias.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório / Precatório, sendo que, em prestígio à

celeridade e economia processual, com fulcro no art. 269, §3º e art.

270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa 32/2007 do C.

TST o reclamado será intimado via sistema para ciência do Ofício

expedido.

Considerando os valores homologados e que a execução de Ofício

Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

1 - Em se tratando de Precatórios , o procedimento adotado por

este juízo está de acordo com as determinações constantes da

resolução nº 314 do CSJT (art. 28), resolução nº 303 do CNJ, (§2º

do art. 68), bem como os do art. 30, e seguintes, do PROVIMENTO

GP-CR Nº 005/2021, de 23 de julho de 2021, deste Tribunal.

Tratando-se de beneficiário preferencial – idoso a partir de 60 (art.

100, parágrafo 2º, CF/88), ou doenças graves (doenças graves

previstas na lei 7.713/1988), ou deficiente (assim definido no

Estatuto da pessoa com deficiência – lei 13.146/2015), deverá a

parte informar e comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, para que

o pagamento do precatório ocorra de forma preferencial.

2 - Caso os valores devidos fiquem enquadrados dentro limites

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica,
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desde já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do

prazo constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que

dispõe a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça,

que normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder

Judiciário, que "havendo necessidade de sequestro de recursos

financeiros, este procedimento será realizado pelo Presidente do

Tribunal, por meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o).

Em síntese analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor,

é possível dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o

Juízo que expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que

seria irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o

deslocamento de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro

pessoalmente, quando há ferramenta eletrônica que supre com

celeridade e efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na

jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme

determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em  ,

5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012036-74.2017.5.15.0151
AUTOR JULIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 296179/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8db9b2

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:a8dc2a7 ;

Visto.

Revejo decisão de #id:372d97b .

Recebo o agravo de petição de #id:1d5a39d.

Providencie a Secretaria o imediato desbloqueio das contas da

executada perante o Sisbajud.

Indique a executada, ora agravante, em 48 horas, expressamente o

valor incontroverso devido ao autor/agravado a fim de viabilizar a

liberação antes da remessa do Recurso ao Tribunal. Para tanto,

deverá o agravado indicar, no mesmo prazo, seus dados bancários.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATOrd-0010868-32.2020.5.15.0151
AUTOR HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

ADVOGADO FABIANO HENRIQUE PEREIRA(OAB:
380888/SP)

RÉU KIBELANCHE EXPRESS LTDA

ADVOGADO TAINARA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 420741/SP)

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU DAHAB COMERCIO DE SALGADOS
E REFEICOES LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

RÉU CDM COMERCIO DE SALGADOS E
REFEICOES LTDA
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ADVOGADO GABRIEL GIANINNI FERREIRA(OAB:
359427/SP)

RÉU SINAAH ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
ROZATTO(OAB: 394857/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR GONCALVES(OAB:
384993/SP)

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDM COMERCIO DE SALGADOS E REFEICOES LTDA

  - DAHAB COMERCIO DE SALGADOS E REFEICOES LTDA -
EPP

  - KIBELANCHE EXPRESS LTDA

  - SINAAH ALIMENTICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b13b14

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando-se que a tramitação individualizada das execuções

implica na prática desnecessária de atos processuais repetitivos,

configurando mero retrabalho.

Considerando a PORTARIA GP-CR 55/2013, referente à Reunião

de Execuções.

Determino que a Secretaria providencie o cadastramento do

exequente como litisconsorte ativo no feito 0010868-

32.2020.5.15.0151.

Quanto aos presentes autos, ficarão sobrestados até decisão

ulterior.

Dê-se ciência ao exequente, devendo se manifestar, a partir desta

data, nos autos principais 0010868-32.2020.5.15.0151.

Transfiram-se os valores bloqueados para o piloto.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

CNS

Processo Nº ATOrd-0012036-74.2017.5.15.0151
AUTOR JULIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 296179/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8db9b2

proferida nos autos.

DECISÃO

#id:a8dc2a7 ;

Visto.

Revejo decisão de #id:372d97b .

Recebo o agravo de petição de #id:1d5a39d.

Providencie a Secretaria o imediato desbloqueio das contas da

executada perante o Sisbajud.

Indique a executada, ora agravante, em 48 horas, expressamente o

valor incontroverso devido ao autor/agravado a fim de viabilizar a

liberação antes da remessa do Recurso ao Tribunal. Para tanto,

deverá o agravado indicar, no mesmo prazo, seus dados bancários.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

ACPM

Processo Nº ATOrd-0010868-32.2020.5.15.0151
AUTOR HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE REGINA BOSO
SANTANA(OAB: 384140/SP)

ADVOGADO FABIANO HENRIQUE PEREIRA(OAB:
380888/SP)

RÉU KIBELANCHE EXPRESS LTDA

ADVOGADO TAINARA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 420741/SP)

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU DAHAB COMERCIO DE SALGADOS
E REFEICOES LTDA - EPP
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ADVOGADO GIOVANNA CIANDRINI
PREVATO(OAB: 396240/SP)

RÉU CDM COMERCIO DE SALGADOS E
REFEICOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL GIANINNI FERREIRA(OAB:
359427/SP)

RÉU SINAAH ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MORENO
ROZATTO(OAB: 394857/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR GONCALVES(OAB:
384993/SP)

ADVOGADO ANA SILVIA PEREIRA PINTO(OAB:
235735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDOMAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b13b14

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Considerando-se que a tramitação individualizada das execuções

implica na prática desnecessária de atos processuais repetitivos,

configurando mero retrabalho.

Considerando a PORTARIA GP-CR 55/2013, referente à Reunião

de Execuções.

Determino que a Secretaria providencie o cadastramento do

exequente como litisconsorte ativo no feito 0010868-

32.2020.5.15.0151.

Quanto aos presentes autos, ficarão sobrestados até decisão

ulterior.

Dê-se ciência ao exequente, devendo se manifestar, a partir desta

data, nos autos principais 0010868-32.2020.5.15.0151.

Transfiram-se os valores bloqueados para o piloto.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

CNS

Processo Nº ATOrd-0011900-14.2016.5.15.0151
AUTOR TEREZINHA VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

AUTOR MONICA ELIANA RODRIGUES

ADVOGADO RINALDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 313380/SP)

ADVOGADO RICARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
261788/SP)

RÉU WANDERLEY BOALIN

RÉU BOALIN S FOOD EIRELI - EPP

ADVOGADO NAIARA MIRANDA CANDIDO(OAB:
350510/SP)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BOALIN

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO VINICIUS DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA APARECIDA BOALIN LA
BANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARCOS BOALIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOALIN S FOOD EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab8b9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade

processuaisque norteiam estaJustiça do Trabalhoencaminho o

processo ao CEJUSC- JT, para designar audiência de conciliação,,

que será mediada por servidor e supervisionada por Magistrado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011900-14.2016.5.15.0151
AUTOR TEREZINHA VIEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)
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AUTOR MONICA ELIANA RODRIGUES

ADVOGADO RINALDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 313380/SP)

ADVOGADO RICARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
261788/SP)

RÉU WANDERLEY BOALIN

RÉU BOALIN S FOOD EIRELI - EPP

ADVOGADO NAIARA MIRANDA CANDIDO(OAB:
350510/SP)

ADVOGADO DEBORA KASTUCIA ALVES
MENDES(OAB: 313989/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BOALIN

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO VINICIUS DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA APARECIDA BOALIN LA
BANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARCOS BOALIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ELIANA RODRIGUES

  - TEREZINHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab8b9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade

processuaisque norteiam estaJustiça do Trabalhoencaminho o

processo ao CEJUSC- JT, para designar audiência de conciliação,,

que será mediada por servidor e supervisionada por Magistrado.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010956-59.2016.5.15.0006
AUTOR ALUIZIO APOLINARIO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROBERTO HARB(OAB:
263922/SP)

RÉU MARIA ELISABETE DE MELLO
LAMAS

RÉU SEND CONTROL INSPECOES
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU ADROALDO MENDES FERREIRA

RÉU EDINALIO LOPES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENIGNO SANTOS MOTA

ADVOGADO RODRIGO ARAUJO MOURA(OAB:
28546/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

KOENDE TECNOLOGIA EM
INSPECOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO APOLINARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

é NOTIFICAÇÃO

ALUIZIO APOLINARIO DE SOUZA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240426165908305000002276

41807?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0118500-06.2009.5.15.0151
AUTOR ANTONIO APARECIDO MORAES DE

LIMA

ADVOGADO DANIEL VOLTARELLI(OAB:
20250/PR)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU ASSOCIACAO SAO BENTO DE
ENSINO

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 927ea7b

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:9127737 ;

Visto.

Considerando manifestação do exequente, bem como autorização

para liberação dos depósitos recursais ao autor (ID 147c310),

autorizo a liberação do saldo existente em conta vinculada do autor,

decorrente de depósito recursal. O Ofício deve ser enviado com o

extrato da conta vinculada apresentada pelo exequente (ID

cfc96ac).

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Determino ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou

quem suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado

eletronicamente, expedido nos autos supra, efetue a transferência

bancária a favor da conta poupança 00330633-5, agência 0394,

operação 013, da Caixa Econômica Federal, em nome do

reclamante ANTONIO APARECIDO MORAES DE LIMA CPF:

856.748.698-04, da importância do SALDO EXISTENTE em conta

vinculada do autor, com saldo total em 10/07/2023 no valor de R$

9639,78, decorrente de depósito recursal , devidamente acrescido

de correção e juros bancários até a data da transferência.

Posteriormente deverá ser encaminhado ao juízo o comprovante de

transferência, no prazo de 5 dias.

Providencie a Secretaria o envio do presente Ofício ao Banco

destinatário da ordem.

Comprovada a transferência, nada mas havendo, retornem os autos

ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118500-06.2009.5.15.0151
AUTOR ANTONIO APARECIDO MORAES DE

LIMA

ADVOGADO DANIEL VOLTARELLI(OAB:
20250/PR)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU ASSOCIACAO SAO BENTO DE
ENSINO

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

ADVOGADO WEBERT JOSE PINTO DE S E
SILVA(OAB: 129732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO MORAES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 927ea7b

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:9127737 ;

Visto.

Considerando manifestação do exequente, bem como autorização

para liberação dos depósitos recursais ao autor (ID 147c310),

autorizo a liberação do saldo existente em conta vinculada do autor,

decorrente de depósito recursal. O Ofício deve ser enviado com o

extrato da conta vinculada apresentada pelo exequente (ID

cfc96ac).

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Determino ao Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou

quem suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado

eletronicamente, expedido nos autos supra, efetue a transferência

bancária a favor da conta poupança 00330633-5, agência 0394,

operação 013, da Caixa Econômica Federal, em nome do

reclamante ANTONIO APARECIDO MORAES DE LIMA CPF:

856.748.698-04, da importância do SALDO EXISTENTE em conta

vinculada do autor, com saldo total em 10/07/2023 no valor de R$

9639,78, decorrente de depósito recursal , devidamente acrescido

de correção e juros bancários até a data da transferência.

Posteriormente deverá ser encaminhado ao juízo o comprovante de

transferência, no prazo de 5 dias.

Providencie a Secretaria o envio do presente Ofício ao Banco

destinatário da ordem.

Comprovada a transferência, nada mas havendo, retornem os autos

ao arquivo.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-36.2016.5.15.0079
AUTOR NELSON SPARAPAN LIMA

ADVOGADO RENI CONTRERA RAMOS
CAMARGO(OAB: 269261/SP)

RÉU GUERFE POLIMENTOS FINOS LTDA
- ME

RÉU CARLOS APARECIDO GUERFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SPARAPAN LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

é NOTIFICAÇÃO

NELSON SPARAPAN LIMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240426172218803000002276

45553?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010544-08.2021.5.15.0151
AUTOR LEANDRO APARECIDO

GASPAROTTO CIPRIANO

ADVOGADO MARCELO GUTIERRES(OAB:
308523/SP)

ADVOGADO DENIZ JOSE CREMONESI(OAB:
190914/SP)

RÉU TAGLIATI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RÉU JOSE LUISMAR TAGLIATI

RÉU JUSSARA FERNANDES TAGLIATI

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA FERNANDES TAGLIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 462530f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitados os créditos condenatórios e zeradas as contas judiciais

existentes, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.

924, II, do CPC.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos nos autos, dê-

se baixa e arquivem-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010544-08.2021.5.15.0151
AUTOR LEANDRO APARECIDO

GASPAROTTO CIPRIANO

ADVOGADO MARCELO GUTIERRES(OAB:
308523/SP)

ADVOGADO DENIZ JOSE CREMONESI(OAB:
190914/SP)

RÉU TAGLIATI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RÉU JOSE LUISMAR TAGLIATI

RÉU JUSSARA FERNANDES TAGLIATI

ADVOGADO DANIELA APARECIDA ALVES DE
ARAUJO(OAB: 201369/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO GASPAROTTO CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 462530f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitados os créditos condenatórios e zeradas as contas judiciais

existentes, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.

924, II, do CPC.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos nos autos, dê-

se baixa e arquivem-se.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-07.2021.5.15.0151
AUTOR WEVERSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA LEANDRO DA SILVA(OAB:
374137/SP)

RÉU ROSANE BRONZE BATISTA

ADVOGADO IVAN EXPEDITO VIEIRA
NASCIMENTO(OAB: 283052/SP)

RÉU DANILO DANIEL SORONOQUE
35230281839

RÉU DANILO DANIEL SORONOQUE

ADVOGADO IVAN EXPEDITO VIEIRA
NASCIMENTO(OAB: 283052/SP)

RÉU DEIVID APARECIDO SORONOQUE
30819850802

RÉU ROSANE BRONZE BATISTA
15074105811

RÉU DANILO DANIEL SORONOQUE

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALFREDO BARBOSA BATISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA GONCALVES
SORONOQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaadce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que todos os meios executivos disponíveis ao Juízo

já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos foram

infrut í feros,  deverá o exequente indicar bens l ivres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao SOBRESTAMENTO, nos termos do

art. 117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da

CLT.

Ressalte-se que a execução prosseguirá desde que encontrados

bens passíveis de penhora, ou localizado (a)(s) o (a)(s) devedor

(a)(s), conforme o caso. Somente assim poderá(ão) o (a)(s)

exequente (a)(s) requerer (em) o prosseguimento da execução,

desde que observado o prazo do art. 11-A da CLT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

imediatamente bloqueado.

Informo, ainda, que os executados foram incluídos no BNDT e

Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do Provimento

GP-CR 10/2018.

Intime-se.

ARARAQUARA/SP, 29 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Liquidação de Araraquara

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012055-29.2022.5.15.0079
AUTOR SILVANA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5037881

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer, à

manifestação da parte contrária, de forma específ ica e

fundamentada, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo "in albis" e independentemente de nova

notificação, o reclamante deverá, em dez dias, apresentar seus

cálculos de liquidação.

Apresentados, intime-se a parte contrária para manifestação.

Os prazos ora deferidos somente serão contados a partir do quinto

útil do mês de maio.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010354-09.2017.5.15.0079
AUTOR LENILSON GABRIEL DE BARROS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU FRED ALIMENTOS - COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a284bec

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada DANONE LTDA, no importe de R$8.189,00 e

R$8.811,00, na Caixa Econômica Federal.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2 - Intime-se a segunda reclamada, condenada de forma subsidiária

para apresentar seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado.

Até 25/03/2015: utilização da TR mensal, pro rata die (inciso I, do

artigo 12, da Lei 8.177/91, em consonância com a Lei 8.660/93) e, a

partir de 26/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). Juros de mora, nos termos do artigo 883, da

CLT.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010354-09.2017.5.15.0079
AUTOR LENILSON GABRIEL DE BARROS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU DANONE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU FRED ALIMENTOS - COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON GABRIEL DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a284bec

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada DANONE LTDA, no importe de R$8.189,00 e

R$8.811,00, na Caixa Econômica Federal.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2 - Intime-se a segunda reclamada, condenada de forma subsidiária

para apresentar seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado.

Até 25/03/2015: utilização da TR mensal, pro rata die (inciso I, do

artigo 12, da Lei 8.177/91, em consonância com a Lei 8.660/93) e, a

partir de 26/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). Juros de mora, nos termos do artigo 883, da

CLT.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda
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transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011932-07.2017.5.15.0079
AUTOR DOUGLAS LUIZ JAGER

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
DARCOLITTO(OAB: 233783/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA MACIEL(OAB:
422853/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA MACIEL(OAB:
422853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LUIZ JAGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738cc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RUMO MALHA NORTE S/A, no importe de R$9.828,51 e

R$20.200,00, ambos na Caixa Econômica Federal e efetuados em

apólice de seguro-garantia judicial.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Walter

Copi a cargo da reclamada.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamadas para que, em 5 dias proceda a entrega do

PPP ao autor.

3 - Intime-se as reclamadas condenadas de forma solidária para

apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:
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Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011932-07.2017.5.15.0079
AUTOR DOUGLAS LUIZ JAGER

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
DARCOLITTO(OAB: 233783/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA MACIEL(OAB:
422853/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA MACIEL(OAB:
422853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738cc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RUMO MALHA NORTE S/A, no importe de R$9.828,51 e

R$20.200,00, ambos na Caixa Econômica Federal e efetuados em

apólice de seguro-garantia judicial.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Walter

Copi a cargo da reclamada.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamadas para que, em 5 dias proceda a entrega do

PPP ao autor.

3 - Intime-se as reclamadas condenadas de forma solidária para

apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias, observando o

disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão
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informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010912-05.2022.5.15.0079
AUTOR EDVALDO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO(OAB: 359804/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

  - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65eb659

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010912-05.2022.5.15.0079
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AUTOR EDVALDO FRANCISCO DOS ANJOS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO(OAB: 359804/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FRANCISCO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65eb659

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010512-20.2024.5.15.0079
EXEQUENTE RODRIGO CATELLI PEREIRA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

EXECUTADO HYUNDAI ROTEM BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TRENS
LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f141f07

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca das impugnações e dos cálculos apresentados pela parte

reclamada, manifeste-se a parte contrária, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Ante a manifestação da reclamada, e em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, e na forma do art. 772, inciso I, do CPC, encaminhe-se o

processo ao CEJUSC-JT - Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas para designação de audiência

para tentativa de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data da audiência.

Não havendo conciliação entre as partes, designe-se perícia

contábil.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010512-20.2024.5.15.0079
EXEQUENTE RODRIGO CATELLI PEREIRA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

EXECUTADO HYUNDAI ROTEM BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TRENS
LTDA.

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CATELLI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f141f07

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca das impugnações e dos cálculos apresentados pela parte

reclamada, manifeste-se a parte contrária, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Ante a manifestação da reclamada, e em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3045
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Trabalho, e na forma do art. 772, inciso I, do CPC, encaminhe-se o

processo ao CEJUSC-JT - Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas para designação de audiência

para tentativa de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data da audiência.

Não havendo conciliação entre as partes, designe-se perícia

contábil.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000041-91.2014.5.15.0079
AUTOR LAIRTON APARECIDO PALOMBO

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIRTON APARECIDO PALOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c84e07

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamante o prazo de dez dias, após o quinto dia útil

do mês de maio, para que informe acerca do cumprimento da

obrigação de fazer referente à quantidade de adicionais

incorporados.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011070-65.2019.5.15.0079
AUTOR ADRIANO GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL MATEUS VIANA DE
SOUZA(OAB: 274714/SP)

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR GARRIDO(OAB:
96924/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0154fd8

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: conforme sentença

transitada em julgado.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e
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juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010976-78.2023.5.15.0079
AUTOR KACIA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a968b

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010096-86.2023.5.15.0079
AUTOR LUIZ FABIANO DE BARROS

ADVOGADO JOSE BRANCO PERES NETO(OAB:
247724/SP)

ADVOGADO DANIELI CRISTINE BRANCO
PERES(OAB: 427431/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be17e0

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena
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de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam
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pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011064-58.2019.5.15.0079
AUTOR LUCIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaaeefb

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, no

importe de R$9.828,51, na Caixa Econômica Federal e efetuados

em apólice de seguro-garantia judicial.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Eugênio

Albiero Neto a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.
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3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010976-78.2023.5.15.0079
AUTOR KACIA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KACIA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2a968b

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011364-15.2022.5.15.0079
EXEQUENTE MAIARA TAVARES SILVA DE LIRA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

EXECUTADO FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PISANI ANTONIO(OAB:
261639/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

EXECUTADO NELSON GONCALVES PAPINI

EXECUTADO FABRICIO PAPINI FORNAZARI
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TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PIZONE JUNIOR(OAB:
319139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FORNAZARI & PAPINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea6ade7

proferida nos autos.

ll

DECISÃO

Vistos;

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela 2ª reclamada (id.

1774a42) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 148.793,43, em

01/04/2024, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 139.395,33 para o exequente, sendo R$ 108.994,48 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 81,28) e R$ 30.400,85 de juros.

•

R$ 6.973,83 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 2.000,00 de honorários periciais em favor do perito

MARCOS ANTONIO ALVAREZ.

•

R$ 424,27 de contribuições para a Seguridade Social, a cargo

da reclamada, sendo R$ 81,28 cota parte do empregado e R$

342,99 cota parte do empregador, devendo ser recolhido em

guia própria, com comprovação nos autos (COMUNICADO CR

Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT). Contribuições para a

Seguridade Social parte do empregado, já deduzida do seu

crédito, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

•

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, já recolhidas quando da interposição

dos recursos.

•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Encaminhem-se os autos para julgamento do Agravo de

Instrumento.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº ATOrd-0011064-58.2019.5.15.0079
AUTOR LUCIO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaaeefb

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3051
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RAÍZEN ARARAQUARA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, no

importe de R$9.828,51, na Caixa Econômica Federal e efetuados

em apólice de seguro-garantia judicial.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Eugênio

Albiero Neto a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011364-15.2022.5.15.0079
EXEQUENTE MAIARA TAVARES SILVA DE LIRA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

EXECUTADO FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PISANI ANTONIO(OAB:
261639/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

EXECUTADO NELSON GONCALVES PAPINI

EXECUTADO FABRICIO PAPINI FORNAZARI
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TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO LUIZ CARLOS PIZONE JUNIOR(OAB:
319139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA TAVARES SILVA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea6ade7

proferida nos autos.

ll

DECISÃO

Vistos;

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela 2ª reclamada (id.

1774a42) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 148.793,43, em

01/04/2024, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 139.395,33 para o exequente, sendo R$ 108.994,48 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 81,28) e R$ 30.400,85 de juros.

•

R$ 6.973,83 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 2.000,00 de honorários periciais em favor do perito

MARCOS ANTONIO ALVAREZ.

•

R$ 424,27 de contribuições para a Seguridade Social, a cargo

da reclamada, sendo R$ 81,28 cota parte do empregado e R$

342,99 cota parte do empregador, devendo ser recolhido em

guia própria, com comprovação nos autos (COMUNICADO CR

Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT). Contribuições para a

Seguridade Social parte do empregado, já deduzida do seu

crédito, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

•

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, já recolhidas quando da interposição

dos recursos.

•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Encaminhem-se os autos para julgamento do Agravo de

Instrumento.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº CumSen-0010904-62.2021.5.15.0079
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add8364

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado, manifestem-se as partes, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010904-62.2021.5.15.0079
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add8364

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado, manifestem-se as partes, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010286-49.2023.5.15.0079
AUTOR TIAGO GRIFONI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GRIFONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e1f4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer, à

manifestação da parte contrária, de forma específ ica e

fundamentada, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo "in albis" e independentemente de nova

notificação, o reclamante deverá, em dez dias, apresentar seus

cálculos de liquidação.

Apresentados, intime-se a parte contrária para manifestação.

Os prazos ora deferidos somente serão contados a partir do quinto

útil do mês de maio.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010175-65.2023.5.15.0079
AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

PENTEADO BENINI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PENTEADO BENINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6764484

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo por três dias, conforme requerido pela

reclamada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010168-73.2023.5.15.0079
AUTOR DANIELLE DE JESUS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
GONCALVES(OAB: 66836/SP)

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DE JESUS REIS OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514dda2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada LUPO S.A., no importe de R$2.500,00, no Banco do

Brasil.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2- Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 10 dias:

(a) proceda às anotações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se

que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as anotações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

O não cumprimento das obrigações de fazer, ensejará o pagamento

de multa.

3 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora
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previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010168-73.2023.5.15.0079
AUTOR DANIELLE DE JESUS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
GONCALVES(OAB: 66836/SP)

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

PERITO MARIANA BEATRIZ BRAGA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514dda2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada LUPO S.A., no importe de R$2.500,00, no Banco do

Brasil.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais.

2- Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 10 dias:

(a) proceda às anotações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se
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que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as anotações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

O não cumprimento das obrigações de fazer, ensejará o pagamento

de multa.

3 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3057
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010328-45.2016.5.15.0079
AUTOR CRISTIANO FAUSTINO BONAVINI

ADVOGADO SILVANA CAIANO TEIXEIRA
MARTINS(OAB: 124679/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca397d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RUMO MALHA NORTE S.A, no importe de R$9.189,00 e

R$18.378,00, na Caixa Econômica Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Walter

Copi a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Até 25/03/2015: utilização da TR mensal, pro rata die (inciso I, do

artigo 12, da Lei 8.177/91, em consonância com a Lei 8.660/93) e, a

partir de 26/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). Juros de mora, nos termos do artigo 883, da

CLT.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem
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como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010596-55.2023.5.15.0079
AUTOR LUZIA DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a059b89

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimada a parte RECLAMADA para manifestar-se acerca dos

cálculos apresentados pela reclamante, manteve-se silente, operou-

se a preclusão.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte reclamante, por

considerá-los em conformidade com a sentença e para que

produzam jurídicos efeitos.

FIXO o quantum da condenação em R$3.125,13 em 13/03/2024,

atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

1 – R$2.841,03 para o exequente, sendo R$2.537,87 de principal e

R$303,16 de juros, já deduzidas as contribuições previdenciárias.

2 – R$284,10 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

Considerando a natureza indenizatória das verbas, inexistem

contribuições previdenciárias ou fiscais.

Considerando que os cálculos ora homologados foram elaborados

pelo autor, intime-se o reclamado, na pessoa de seu procurador,

nos termos do art. 535 do CPC para que tome ciência desta

decisão, e, querendo, apresente impugnação à execução em 30

dias nos termos do referido artigo e seus parágrafos.

Decorrido in albis o prazo supra, execute-se, devendo ser expedido

Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV), sendo que, em

prestígio à celeridade e economia processual, com fulcro no art.

269, §3º e art. 270, ambos do CPC, e art. 6º da Instrução Normativa

32/2007 do C. TST o reclamado será intimado via sistema para

ciência do Ofício expedido.

Será de responsabilidade do exequente informar se já houve o

recebimento deste crédito por Ação Civil Coletiva, devendo informar

este juízo.

Sem prejuízo das determinações supras e considerando o disposto

no artigo 5º, §1º da Portaria Conjunta GP VPA VPJ CR nº 003/2020,

deverá o reclamante informar seus dados bancários para cadastro

nesta Secretaria.

E Considerando os valores ora homologados e que a execução de

Ofício Requisitório (RPV) e Ofício Precatório possui determinações

distintas, a fim de sanar eventuais incidentes processuais, esclareço

às partes o que segue:

Em se tratando de valores enquadrados dentro dos limites para

a expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), fica, desde

já, ciente a reclamada de que o não pagamento dentro do prazo

constitucional, ensejará o sequestro de valores, uma vez que dispõe

a Resolução no 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que

normatiza a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder Judiciário,

que "havendo necessidade de sequestro de recursos financeiros,

este procedimento será realizado pelo Presidente do Tribunal, por

meio do convênio BacenJud" (artigo 33, parágrafo 5o). Em síntese

analógica, tratando-se de requisição de pequeno valor, é possível

dizer que a responsabilidade para tal ato recai sobre o Juízo que

expediu a ordem de pagamento. Some-se, ainda, que seria

irresponsabilidade com o trato das verbas públicas o deslocamento

de Oficial de Justiça para que faça tal sequestro pessoalmente,

quando há ferramenta eletrônica que supre com celeridade e

efetividade a finalidade proposta.

Por fim, friso ainda que tal posicionamento encontra amparo na
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jurisprudência deste Regional:

"Tratando-se de execução de pequeno valor e não tendo o ente

público procedido o pagamento dentro do prazo, conforme

determina a legislação reguladora da matéria, não se apresenta

ilegal a ordem de bloqueio de valores para pagamento da dívida

trabalhista" (Processo 0159600-23.2009.5.15.0059, julgado em

10/11/2016, 5a Turma, 9a Câmara do TRT da 15a Região).

Portanto, no caso de inércia da reclamada para cumprir a

obrigação, prezando pelo princípio da celeridade processual e a

dignidade da pessoa humana em busca de seus créditos

alimentares, autorizado está o sequestro de valores, valendo-se do

sistema SisbaJud tão logo decorrido o prazo legal sem o pagamento

da obrigação. Efetuado o sequestro, intime-se o executado para os

fins do art. 884 da CLT.

Todos os valores deverão ser corrigidos por ocasião do efetivo

pagamento.

Ciência às partes.

ARARAQUARA/SP, 24 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

JSF

Processo Nº CumPrSe-0010347-70.2024.5.15.0079
REQUERENTE RODRIGO TORETI DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef4783

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando a perita APARECIDA TREVIZAN, com

prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

A perita deverá observar os parâmetros de liquidação fixados no

processo principal 0010347-70.2024.5.15.0079.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010328-45.2016.5.15.0079
AUTOR CRISTIANO FAUSTINO BONAVINI

ADVOGADO SILVANA CAIANO TEIXEIRA
MARTINS(OAB: 124679/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FAUSTINO BONAVINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca397d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada RUMO MALHA NORTE S.A, no importe de R$9.189,00 e

R$18.378,00, na Caixa Econômica Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Walter

Copi a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do
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artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Até 25/03/2015: utilização da TR mensal, pro rata die (inciso I, do

artigo 12, da Lei 8.177/91, em consonância com a Lei 8.660/93) e, a

partir de 26/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E). Juros de mora, nos termos do artigo 883, da

CLT.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010347-70.2024.5.15.0079
REQUERENTE RODRIGO TORETI DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TORETI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef4783

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando a perita APARECIDA TREVIZAN, com

prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

A perita deverá observar os parâmetros de liquidação fixados no

processo principal 0010347-70.2024.5.15.0079.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010124-54.2023.5.15.0079
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AUTOR FABIO FERNANDO SANTOS
CONRADO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RÉU INFINITY WORK
EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA
SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU SIM CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ADMINISTRADORA DE
CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
AMOR SAUDE RESENDE - RJ LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU EXPRESSO FRANCHINSING
CONSTRUCAO DE CONSULTORIOS
E CLINICAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA DE CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

  - CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE CALDAS LTDA

  - CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA AMOR SAUDE
RESENDE - RJ LTDA

  - E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

  - ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS RESIDENCIAIS,
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

  - ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

  - EXPRESSO FRANCHINSING CONSTRUCAO DE
CONSULTORIOS E CLINICAS MEDICAS LTDA

  - INFINITY WORK EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA SPE
LTDA

  - SIM CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0e876

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 5 dias:

(a) proceda às retificações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se

que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as retificações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

3 - Intime-se a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas,condenadas de forma

solidária, para apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias,

observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça
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Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

A 6ª, 7ª, 8ª e 9ª reclamadas condenadas de forma subsidiária

poderão apresentar seus cálculos e/ou se manifestarem acerca dos

cálculos já apresentados, nos mesmos prazos concedidos às

demais partes.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010124-54.2023.5.15.0079
AUTOR FABIO FERNANDO SANTOS

CONRADO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RÉU INFINITY WORK
EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA
SPE LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU SIM CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ADMINISTRADORA DE
CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
AMOR SAUDE RESENDE - RJ LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU EXPRESSO FRANCHINSING
CONSTRUCAO DE CONSULTORIOS
E CLINICAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDO SANTOS CONRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0e876

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 5 dias:

(a) proceda às retificações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se

que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as retificações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

3 - Intime-se a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª reclamadas,condenadas de forma

solidária, para apresentarem seus cálculos, no prazo de 10 dias,

observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.2vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

A 6ª, 7ª, 8ª e 9ª reclamadas condenadas de forma subsidiária

poderão apresentar seus cálculos e/ou se manifestarem acerca dos

cálculos já apresentados, nos mesmos prazos concedidos às

demais partes.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.
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DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010150-52.2023.5.15.0079
AUTOR ALESSANDRA CRISTINA BOLFE

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA BOLFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3f552

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo por 3 dias, conforme requerido pela

reclamada.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011242-36.2021.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

RÉU ECO FOREST TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO FOREST TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c086c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho a manifestação da União-PGF (id 3fe740d) e afasto o regime

substitutivo de desoneração sobre a folha de pagamento, a qual tem

aplicação restrita aos contratos em curso.

Reputo devidas as contribuições previdenciárias apuradas no

presente feito, os quais já foram devidamente recolhidas.

Estando a execução integralmente quitada e nada mais havendo,

arquive-se.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011242-36.2021.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCINEIA APARECIDA
RAMPANI(OAB: 95435/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA RAMPANI(OAB:
120761/SP)

RÉU ECO FOREST TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3c086c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acolho a manifestação da União-PGF (id 3fe740d) e afasto o regime

substitutivo de desoneração sobre a folha de pagamento, a qual tem

aplicação restrita aos contratos em curso.

Reputo devidas as contribuições previdenciárias apuradas no

presente feito, os quais já foram devidamente recolhidas.

Estando a execução integralmente quitada e nada mais havendo,

arquive-se.
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    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011003-32.2021.5.15.0079
AUTOR LORENA GABRIELA RIBEIRO

BANDEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO KARINE BARBOSA ALMEIDA(OAB:
378176/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

TESTEMUNHA LUANA PRISCILLA DE SOUZA
JUSTINO DOS SANTOS

TESTEMUNHA EBER DO VALLE

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84eb00a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011003-32.2021.5.15.0079
AUTOR LORENA GABRIELA RIBEIRO

BANDEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO KARINE BARBOSA ALMEIDA(OAB:
378176/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

TESTEMUNHA LUANA PRISCILLA DE SOUZA
JUSTINO DOS SANTOS

TESTEMUNHA EBER DO VALLE

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA GABRIELA RIBEIRO BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84eb00a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-62.2015.5.15.0079
AUTOR INES TERESINHA MARQUES DA

SILVA DE CHECCHI

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO KAREN FERNANDA CAMARGO
BOTELHO(OAB: 199996/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd3d5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-62.2015.5.15.0079
AUTOR INES TERESINHA MARQUES DA

SILVA DE CHECCHI

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO KAREN FERNANDA CAMARGO
BOTELHO(OAB: 199996/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INES TERESINHA MARQUES DA SILVA DE CHECCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd3d5dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011012-62.2019.5.15.0079
AUTOR ELIEDIJA FERREIRA LOPES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b56208

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Determino que dos depósitos existentes nos autos, efetuados na

Caixa Econômica Federal, nas contas 0282.042.01530487-6,

0282.042.01532997-6, 0282.042.01533342-6, 0282.042.01535668-

0, 0282.042.01535669-8, 0282.042.01535670-1,

0282.042.01537137-9, 0282.042.01537138-7 e 0282.042.01537139

-5; liberem-se:

a) R$178.816,36 sendo R$169.613,69 referente ao crédito da

reclamante e R$9.202,67 de honorários advocatícios em favor do(s)

patrono(s) do reclamante, na conta de titularidade de Ivair Aderlei

Mariano (id. 4565c89), com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024.

b) R$3.324,33 de contribuições previdenciárias remanescente (guia

DARF, código 6092), com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024. (deduzindo a guia já recolhida ID.397d28f).

c) R$2.000,86 de honorários periciais, na conta de titularidade de

ALEXANDRE RUY, com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024.

d) R$1.315,92 de honorários periciais na conta de titularidade de

DANIELLY BATISTA ROCHA, com as devidas atualizações a partir

de 12/04/2024.

e) Considerando que nada consta na certidão CNDT, o saldo

remanescente dos depósitos (devendo deduzir os itens "a", "b", "c"

e "d") deverá ser transferido à reclamada, na conta informada de

titularidade de Citrosuco S/A Agroindústria (id.a66f286)

Por economia e celeridade processual, via desta

sentença/decisão valerá de OFÍCIO para a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que cumpra as determinações supras.

Atente a Caixa Econômica Federal que as contas judiciais deverão

estar zeradas e encerradas.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

* A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras ou QRcode

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011012-62.2019.5.15.0079
AUTOR ELIEDIJA FERREIRA LOPES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEDIJA FERREIRA LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b56208

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Determino que dos depósitos existentes nos autos, efetuados na

Caixa Econômica Federal, nas contas 0282.042.01530487-6,

0282.042.01532997-6, 0282.042.01533342-6, 0282.042.01535668-

0, 0282.042.01535669-8, 0282.042.01535670-1,

0282.042.01537137-9, 0282.042.01537138-7 e 0282.042.01537139

-5; liberem-se:

a) R$178.816,36 sendo R$169.613,69 referente ao crédito da

reclamante e R$9.202,67 de honorários advocatícios em favor do(s)

patrono(s) do reclamante, na conta de titularidade de Ivair Aderlei

Mariano (id. 4565c89), com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024.

b) R$3.324,33 de contribuições previdenciárias remanescente (guia

DARF, código 6092), com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024. (deduzindo a guia já recolhida ID.397d28f).

c) R$2.000,86 de honorários periciais, na conta de titularidade de

ALEXANDRE RUY, com as devidas atualizações a partir de

12/04/2024.

d) R$1.315,92 de honorários periciais na conta de titularidade de

DANIELLY BATISTA ROCHA, com as devidas atualizações a partir

de 12/04/2024.

e) Considerando que nada consta na certidão CNDT, o saldo

remanescente dos depósitos (devendo deduzir os itens "a", "b", "c"

e "d") deverá ser transferido à reclamada, na conta informada de

titularidade de Citrosuco S/A Agroindústria (id.a66f286)

Por economia e celeridade processual, via desta

sentença/decisão valerá de OFÍCIO para a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que cumpra as determinações supras.

Atente a Caixa Econômica Federal que as contas judiciais deverão

estar zeradas e encerradas.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

* A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras ou QRcode

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

    ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010529-56.2024.5.15.0079
REQUERENTE CAROLINE APARECIDA BONFIM

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

REQUERIDO P&P-HIGIENIZACAO E GESTAO DE
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ESTEVAN VENTURINI CABAU(OAB:
311460/SP)

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DE
MENDONCA(OAB: 454461/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE KONISHI(OAB:
311435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&P-HIGIENIZACAO E GESTAO DE TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc6099

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca das impugnações e dos cálculos apresentados pela parte

reclamada, manifeste-se a parte contrária, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo de oito dias, deverão as partes informarem se têm

interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação

a ser realizada pelo CEJUSC.

Não havendo interesse na conciliação e persistindo a divergência,

torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010529-56.2024.5.15.0079
REQUERENTE CAROLINE APARECIDA BONFIM

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

REQUERIDO P&P-HIGIENIZACAO E GESTAO DE
TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ESTEVAN VENTURINI CABAU(OAB:
311460/SP)

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DE
MENDONCA(OAB: 454461/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE KONISHI(OAB:
311435/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE APARECIDA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc6099

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca das impugnações e dos cálculos apresentados pela parte

reclamada, manifeste-se a parte contrária, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo de oito dias, deverão as partes informarem se têm

interesse na designação de audiência para tentativa de conciliação

a ser realizada pelo CEJUSC.

Não havendo interesse na conciliação e persistindo a divergência,

torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010076-67.2016.5.15.0006
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE CERIBELLI

ADVOGADO Robson Ferreira(OAB: 141318/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544f3e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

Após, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010076-67.2016.5.15.0006
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE CERIBELLI

ADVOGADO Robson Ferreira(OAB: 141318/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE CERIBELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544f3e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

Após, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011632-94.2022.5.15.0006
AUTOR ROSELI CUSTODIO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI CUSTODIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15bef0

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca da informação do cumprimento da obrigação de fazer, à

manifestação da parte contrária, de forma específ ica e

fundamentada, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo "in albis" e independentemente de nova
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notificação, o reclamante deverá, em dez dias, apresentar seus

cálculos de liquidação.

Apresentados, intime-se a parte contrária para manifestação.

Os prazos ora deferidos somente serão contados a partir do quinto

útil do mês de maio.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010672-70.2024.5.15.0006
REQUERENTE MICHELI MARINA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO AXIHUM FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIHUM FERTILIZANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6791510

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011785-93.2023.5.15.0006
AUTOR OLIVIA FERNANDA COLOMBO

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA FERNANDA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a2805

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamante, intime-se a reclamada para

apresentar seus cálculos, no prazo de de dias.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Apresentados, intime-se a parte contrária para manifestação.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010672-70.2024.5.15.0006
REQUERENTE MICHELI MARINA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO AXIHUM FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI MARINA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6791510

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011109-63.2014.5.15.0006
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES(OAB:
295794/SP)

ADVOGADO MARCELO LOURENCETTI(OAB:
103715/SP)
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ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO MARCUS PAULO CORREA MUNIZ
SABINO(OAB: 274138/SP)

ADVOGADO KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA(OAB: 311374/SP)

ADVOGADO CAMILA VENTURI(OAB: 250714/SP)

ADVOGADO MAGNA APARECIDA DA SILVA(OAB:
278800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9893640

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Defiro o requerimento de id. 344ba6c.

Tão logo apresentada a conta, a reclamada deverá ser intimada

para os fins do art. da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010644-05.2024.5.15.0006
EXEQUENTE JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

EXECUTADO LENIR DONIZETE BONZAKI
THOMAZINI

ADVOGADO MARIA ELISABETH BRUNETTI(OAB:
152147/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR DONIZETE BONZAKI THOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e1540

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

O i. patrono deverá, em cinco dias, anexar a procuração a fim de

regularização da representação processual.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011824-90.2023.5.15.0006
REQUERENTE PABLO ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO NASSER LOPES(OAB:
315373/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008865c

proferida nos autos.

ll

DECISÃO

Vistos;

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, a

reclamada permaneceu inerte. Preclusa, portanto, a oportunidade.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (id.

667b4c0) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 58.455,93, em

30/11/2023, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 50.392,46 para o exequente, sendo R$ 28.553,25 de

principal (já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 935,81 e FGTS no valor de R$ 975,28) e R$ 21.839,21 de

juros (já deduzidos os juros do FGTS no valor de R$ 837,13).

•

FGTS a ser depositado no valor de R$ 1.812,41 sendo R$

975,28 de principal e R$ 837,13 de juros.

•

R$ 6.251,06 de contribuições para a Seguridade Social, a•
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cargo da reclamada, sendo R$ 935,81 cota parte do

empregado e R$ 5.315,25 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Atente a reclamada que deverá preencher o

documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custasprocessuais pela reclamada, isentas, na forma da lei

(artigo 790-A, da CLT).

•

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Considerando que os cálculos ora homologados foram

elaborados pelo autor, intime-se o reclamado, na pessoa de seu

procurador, nos termos do art. 535 do CPC para que tome ciência

desta decisão, e, querendo, apresente impugnação à execução em

30 dias nos termos do referido artigo e seus parágrafos.

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF,ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Decorrido in albis o prazo supra, considerando tratar-se de processo

de execução provisória, determino o sobrestamento até o trânsito

em julgado dos autos principais.

Havendo reforma da sentença de forma que modifique a conta

homologada, o exequente deverá ser intimado para retificação, do

contrário, deverá ser expedido Ofício Requisitório / Precatório,

sendo que, em prestígio à celeridade e economia processual, com

fulcro no art. 269, §3º e art. 270, ambos do CPC, e art. 6º da

Instrução Normativa 32/2007 do C. TST o reclamado será intimado

via sistema para ciência do Ofício expedido.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

LPP

Processo Nº ATOrd-0000909-31.2013.5.15.0006
AUTOR LUIS HENRIQUE DINOIS

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MAURO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DINOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3c7354

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010644-05.2024.5.15.0006
EXEQUENTE JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

EXECUTADO LENIR DONIZETE BONZAKI
THOMAZINI

ADVOGADO MARIA ELISABETH BRUNETTI(OAB:
152147/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e1540

proferido nos autos.
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DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

O i. patrono deverá, em cinco dias, anexar a procuração a fim de

regularização da representação processual.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010398-43.2023.5.15.0006
AUTOR VANESSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 393862/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f11dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a inércia do reclamado VAGNER BORGES DIAS; e por

haver previsão na sentença/acórdão, DETERMINO que via do

presente despacho valerá como:

1.1 – ALVARÁ endereçado à Caixa Econômica Federal para saque,

pela reclamante VANESSA MARIA DA SILVA, CPF: 530.074.758-

05, dos depósitos fundiários efetuados pela reclamada

VAGNER BORGES DIAS, CNPJ: 09.635.153/0001-80, acrescidos

de correção monetária e juros de mora, referente ao contrato de

emprego entre as partes.

1.2 – ALVARÁ endereçado à Gerência Regional do Trabalho e

Emprego para habilitação da reclamante VANESSA MARIA DA

SILVA, CPF: 530.074.758-05 no benefício do Seguro-

Desemprego, referente ao contrato de emprego com a

reclamada VAGNER BORGES DIAS – CNPJ: 09.635.153/0001-80.

A autoridade competente deverá observar os demais requisitos

legais e normativos vigentes para percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo "número

do documento" o número do respectivo código de barras ou através

do QR CODE.

2. Intime-se a reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, dê-se vista à parte contrária para, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, no prazo

preclusivo de oito dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011809-24.2023.5.15.0006
AUTOR CRISTIANE MAURO PEREIRA

VICENTINI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAURO PEREIRA VICENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85cde20

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamante, intime-se a reclamada para

apresentar seus cálculos, no prazo de de dias.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Apresentados, intime-se a parte contrária para manifestação.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010398-43.2023.5.15.0006
AUTOR VANESSA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 393862/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f11dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a inércia do reclamado VAGNER BORGES DIAS; e por

haver previsão na sentença/acórdão, DETERMINO que via do

presente despacho valerá como:

1.1 – ALVARÁ endereçado à Caixa Econômica Federal para saque,

pela reclamante VANESSA MARIA DA SILVA, CPF: 530.074.758-

05, dos depósitos fundiários efetuados pela reclamada

VAGNER BORGES DIAS, CNPJ: 09.635.153/0001-80, acrescidos

de correção monetária e juros de mora, referente ao contrato de

emprego entre as partes.

1.2 – ALVARÁ endereçado à Gerência Regional do Trabalho e

Emprego para habilitação da reclamante VANESSA MARIA DA

SILVA, CPF: 530.074.758-05 no benefício do Seguro-

Desemprego, referente ao contrato de emprego com a

reclamada VAGNER BORGES DIAS – CNPJ: 09.635.153/0001-80.

A autoridade competente deverá observar os demais requisitos

legais e normativos vigentes para percepção do benefício.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e

do Ofício Circular nº 05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região, foi

expressamente declarada a DESNECESSIDADE da assinatura

física (manuscrita) de documentos eletrônicos assinados com

certificado digital, a partir de 20/03/2017.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no campo "número

do documento" o número do respectivo código de barras ou através

do QR CODE.

2. Intime-se a reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, dê-se vista à parte contrária para, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, no prazo

preclusivo de oito dias, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-54.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRE DE ASSIS FREITAS

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2357170

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico a ocorrência de um erro material na decisão de ID.f87f56c,

considerando que não foi fixado os honorários periciais contábeis.

Isto posto, por tratar-se de erro sanável a qualquer momento retifico

a decisão para constar:

FIXO o da condenação em quantum R$326.246,53 em 31/12/2023,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, que neste

ato arbitro no importe de R$2.300,00 em favor do perito TIAGO DI

MARCO, CPF: 291.220.608-12, a cargo da reclamada, devendo

todos os valores serem atualizados até o efetivo pagamento,

sendo:

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-54.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRE DE ASSIS FREITAS

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE ASSIS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2357170

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico a ocorrência de um erro material na decisão de ID.f87f56c,

considerando que não foi fixado os honorários periciais contábeis.

Isto posto, por tratar-se de erro sanável a qualquer momento retifico

a decisão para constar:

FIXO o da condenação em quantum R$326.246,53 em 31/12/2023,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, que neste

ato arbitro no importe de R$2.300,00 em favor do perito TIAGO DI

MARCO, CPF: 291.220.608-12, a cargo da reclamada, devendo

todos os valores serem atualizados até o efetivo pagamento,

sendo:

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011452-44.2023.5.15.0006
AUTOR NAILTON APARECIDO ROQUE

ADVOGADO LALESCA LILIANE
PETRUCHELLI(OAB: 390879/SP)

RÉU JOSE LUIZ FRANCOZO - ME

ADVOGADO LUCAS COMPAROTTO(OAB:
400141/SP)

ADVOGADO ANNA JULIA GONCALVES BORGHI
ALVES(OAB: 491449/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FRANCOZO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b091d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, por um lapso, não foram fixados os honorários periciais

devidos em razão da realização do trabalho pericial.

Deste modo, considerando os termos do acordo homologado, a

sucumbência do autor quanto à pretensão objeto da perícia, bem

como o fato dele ser beneficiário da justiça gratuita, determino que o

débito seja pago pela União, mediante expedição da competente

requisição de honorários.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011452-44.2023.5.15.0006
AUTOR NAILTON APARECIDO ROQUE

ADVOGADO LALESCA LILIANE
PETRUCHELLI(OAB: 390879/SP)

RÉU JOSE LUIZ FRANCOZO - ME

ADVOGADO LUCAS COMPAROTTO(OAB:
400141/SP)

ADVOGADO ANNA JULIA GONCALVES BORGHI
ALVES(OAB: 491449/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON APARECIDO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b091d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que, por um lapso, não foram fixados os honorários periciais

devidos em razão da realização do trabalho pericial.

Deste modo, considerando os termos do acordo homologado, a

sucumbência do autor quanto à pretensão objeto da perícia, bem

como o fato dele ser beneficiário da justiça gratuita, determino que o

débito seja pago pela União, mediante expedição da competente

requisição de honorários.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010106-05.2016.5.15.0006
AUTOR ANDERSON GUSTAVO SIMPLICIO

DO O

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)
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ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CELIO TIZATTO FILHO(OAB:
226905/SP)

ADVOGADO MARCIO SALGADO DE LIMA(OAB:
215467/SP)

ADVOGADO MURIEL CARVALHO GARCIA
LEAL(OAB: 273655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON GUSTAVO SIMPLICIO DO O

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5098c57

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5
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da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive

no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010106-05.2016.5.15.0006
AUTOR ANDERSON GUSTAVO SIMPLICIO

DO O

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CELIO TIZATTO FILHO(OAB:
226905/SP)

ADVOGADO MARCIO SALGADO DE LIMA(OAB:
215467/SP)

ADVOGADO MURIEL CARVALHO GARCIA
LEAL(OAB: 273655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5098c57

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

2 - Intime-se o reclamante para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3077
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante informar seus

dados bancários para cadastro no processo.

Apresentados, intime-se a parte contrária para que se manifeste, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183, do CPC, o ente público

goza de prazo em dobro para suas manifestações.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, a parte deverá observar

os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS:

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, os termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, e até que sobrevenha modificação

legislativa, ressaltando-se que as ADIs 7047 e 7064, até o presente

momento, não determinam o efeito suspensivo da aplicação da taxa

Selic, a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

Créditos trabalhistas “stricto sensu”: Tratando-se de ente

público como devedor principal, para fins de liquidação dos créditos

trabalhistas, deverão ser observados os seguintes critérios:

a. Processos distribuídos até 8/12/2021 (data que antecede a

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até 8/12/2021: atualização monetária pela TR, até 29/6/2009 e,

pelo IPCA-E, a partir de 30/6/2009 – em conformidade com a

recente decisão do STF, proferida em 3/10/2019, que entendeu pela

não modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade

proferida nas ADI's 4.425 e 4.437 –, incidentes a partir do momento

no qual a obrigação se torna devida/exigível, ante o teor do v.

acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em consonância com as

ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG, tema 810); juros de

mora, de 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos

termos do §1º do art. 39 da Lei n.º 8.177/91; de 0,5% (meio por

cento) ao mês, de setembro de 2001 a 29 de junho de 2009,

conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494/97; e, a partir de 30

de junho de 2009, incidência dos juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960/09, nos termos da

Súmula 127 do E. TRT da 15ª Região, incidentes uma única vez, a

partir do ajuizamento da ação, sobre a importância da condenação

já corrigida monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST);

A partir de 9/12/2021: aplicação taxa Selic (que engloba juros e

correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que deverá

ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

b. Processos distribuídos a partir de 9/12/2021 (início da

vigência da Emenda Constitucional 113/2021):

Até um dia antes do ajuizamento da ação, atualização monetária

pelo IPCA-E, incidente a partir do momento no qual a obrigação se

torna devida/exigível, ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5

da ementa, em consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o

RE 870.947-RG, tema 810);

A partir do ajuizamento da ação, pela taxa Selic (que engloba

juros e correção monetária, conforme art. 406 do Código Civil), que

deverá ser considerada como juros de mora, para fins de liquidação,

incidente uma única vez até o efetivo pagamento, nos termos do

artigo 3º, da Emenda Constitucional 113/2021. A taxa Selic deverá

incidir sobre a importância da condenação já corr igida

monetariamente (Súmulas 200 e 381, do C. TST).

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias cota-

empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de modo a

não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A apuração de

juros de mora sobre o bruto implica, em uma melhor análise, no

percebimento pelo trabalhador de juros de mora incidente sobre

parcela de terceiro (no caso, a Previdência Social). Além,

considerando-se que os créditos devidos à Previdência Social

observam os critérios estabelecidos em legislação própria, inclusive
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no que se refere aos juros e correção monetária, os juros de mora

não podem ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla

incidência de juros de mora sobre os mesmos valores.

DEPÓSITO DO FGTS:

a. Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

b. Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS

sejam depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Havendo condenação no

pagamento de honorários advocatícios em valores fixos, incidirá a

taxa Selic a partir deste arbitramento, salientando-se que o art. 791-

A da CLT não reproduziu a regra do parágrafo 16, art. 85, do CPC

(que estabelece a incidência dos juros de mora para os honorários

advocatícios a partir do trânsito em julgado da fixação dos

honorários).

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011103-41.2023.5.15.0006
AUTOR IVAN CRISTIANO NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR DA SILVA VIEIRA(OAB:
427776/SP)

RÉU LUCIANO JOSE GOES

ADVOGADO BRUNO BOTTARO DE LIMA
CASTRO(OAB: 292103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09555d6

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 10 dias:

(a) proceda às anotações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se

que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as anotações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

O não cumprimento das obrigações de fazer, ensejará o pagamento

da multa já fixada na sentença.

3 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP
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VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011103-41.2023.5.15.0006
AUTOR IVAN CRISTIANO NUNES DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR DA SILVA VIEIRA(OAB:
427776/SP)

RÉU LUCIANO JOSE GOES

ADVOGADO BRUNO BOTTARO DE LIMA
CASTRO(OAB: 292103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CRISTIANO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09555d6

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

2 - Considerando as obrigações de fazer contidas na sentença,

intime-se a reclamada para que, em 10 dias:

(a) proceda às anotações na CTPS do reclamante; no entanto, em

atenção ao recomendado pela Corregedoria Regional, determina-se

que o próprio reclamante leve a CTPS diretamente à reclamada

para as devidas anotações.

Caso o reclamante tenha CTPS digital, a reclamada também deverá

fazer as anotações digitalmente e no mesmo prazo.

Atente a reclamada que não deverá ser feita nenhuma menção ao

presente processo ou ao fato de que a anotação se faz por

determinação judicial.

O não cumprimento das obrigações de fazer, ensejará o pagamento

da multa já fixada na sentença.

3 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

4 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.1vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

5 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Decisão proferida pelo E. STF no julgamento da ADC nº58, a saber:

correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial (até um

dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de mora

previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de
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apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A  D E V I D O  P E L O

R E C L A M A N T E :

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5766,

declarando parcialmente inconstitucional o § 4ª do art. 791-A da

CLT, entendeu que a parte autora beneficiária da justiça gratuita

não deverá suportar as despesas com honorários sucumbenciais de

imediato, ainda que tenha auferido crédito nesta ou em outra

demanda.

Permaneceu vigente, portanto, a obrigação da parte sucumbente,

desta feita, sob condição suspensiva de exigibilidade, a qual poderá

ser executada se, em até dois anos, contados do trânsito em

julgado da decisão que certificou o crédito, o credor dos honorários

advocatícios sucumbenciais demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

6 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010013-95.2023.5.15.0006
AUTOR CAROLINA RAMOS OTTAVIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
GONCALVES(OAB: 66836/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80a1256

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010806-73.2019.5.15.0006
AUTOR SUZANA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 405336/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62f26a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010013-95.2023.5.15.0006
AUTOR CAROLINA RAMOS OTTAVIANO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUPO S.A.

ADVOGADO ALCIR ANTIQUERA MAZZOLA(OAB:
112503/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
GONCALVES(OAB: 66836/SP)

ADVOGADO GILSON BORGES NOGUEIRA(OAB:
215226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA RAMOS OTTAVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80a1256

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010806-73.2019.5.15.0006
AUTOR SUZANA APARECIDA DE PAULA
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ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 405336/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62f26a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011909-63.2022.5.15.0151
AUTOR ELIAS BRAME DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04bfe36

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011129-02.2017.5.15.0151
AUTOR JOSE DONIZETTI TRALDI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d70ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o (a) perita DANIELLY BATISTA

ROCHA, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

A perita deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

despacho de Id b66b58b.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

SEB

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010003-09.2020.5.15.0151
AUTOR EDSON DE JESUS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5722ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, em oito dias, se manifeste, de

forma fundamentada, acerca da impugnação da reclamada (id

f2d3cde) referente à exclusão dos períodos de afastamento.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011909-63.2022.5.15.0151
AUTOR ELIAS BRAME DE CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BRAME DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04bfe36

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011630-02.2022.5.15.0079
AUTOR PAULO RICARDO PINHEIRO

MELONIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

ADVOGADO GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA(OAB:
48712/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d76a8ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011129-02.2017.5.15.0151
AUTOR JOSE DONIZETTI TRALDI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETTI TRALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d70ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência das partes quanto aos cálculos, designo

perícia contábil, nomeando o (a) perita DANIELLY BATISTA

ROCHA, com prazo de 20 dias úteis para apresentar seu laudo.

Apresentados, intimem-se as partes para manifestação.

A perita deverá observar os parâmetros de liquidação já fixados no

despacho de Id b66b58b.

Os honorários periciais serão suportados pela reclamada.

SEB

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010003-09.2020.5.15.0151
AUTOR EDSON DE JESUS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA DOS
REIS(OAB: 259512/SP)

ADVOGADO SIDNEI ALEXANDRE RAMOS(OAB:
239346/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5722ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, em oito dias, se manifeste, de

forma fundamentada, acerca da impugnação da reclamada (id

f2d3cde) referente à exclusão dos períodos de afastamento.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011630-02.2022.5.15.0079
AUTOR PAULO RICARDO PINHEIRO

MELONIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FABIO JOSE SENIBALDI E OUTROS

ADVOGADO GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA(OAB:
48712/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO PINHEIRO MELONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d76a8ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010363-07.2021.5.15.0151
AUTOR MARLENE CUISCI

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU RANGO ANIMAL PET SHOP LTDA -
ME

ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE CUISCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 196f359

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

1 - Em relação ao requerimento da reclamada e, considerando-se

os termos do artigo 916 do NCPC e parágrafos, uma vez

comprovado que o montante à disposição do juízo supera o valor de

30% do total da condenação, bem como para que a execução se

faça pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC,

defiro que o parcelamento seja realizado nos moldes do referido

artigo.

Providencie a Secretaria a expedição do alvará com o valor integral

depositado pela reclamada em favor do exequente.

A atualização do valores remanescentes da execução é o informado

no id. 4ab8f8a.

Deverá a executada efetuar o pagamento das 6 parcelas

restantes acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, através de depósito a ser efetuado

diretamente em conta corrente do patrono do reclamante,

informada no id. cedaeb7,e deverão ser pagas sempre no dia 20

de cada mês, a iniciar em 20/05/2024, ou no primeiro dia

subsequente no caso de fim de semana ou feriado.

Em relação às Contribuições Previdenciárias deverá ser efetuado

em guia própria (Recomendação CR nº 6/2017), não devendo ser

feito depósito judicial para esta finalidade.

Para tanto, concedo o prazo de 30 dias a contar da última

parcela (até 20/11/2024) para que a reclamada comprove o

recolhimento, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3085
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente, sendo que, neste

caso, deverá incidir a multa de 10% sobre o saldo remanescente,

com execução direta (§5º, I e II do art. 916).

2 - Considerando-se que o executado reconhece o crédito do

exequente, nos termos do disposto no art. 916 do NCPC, liberem-se

em favor do exequente os depósitos efetuados tão logo

apresentada a conta pelo autor.

3 - Intime-se o exequente para que tome ciência desta decisão e,

querendo, apresente impugnação no prazo de 5 dias, nos termos do

art. 884 da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº CumSen-0010649-77.2024.5.15.0151
EXEQUENTE LUCIANA ROBERTA MORI

ADVOGADO THAYS BLESSING GOMES
MADEKWE(OAB: 323429/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROBERTA MORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccfa00b

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

LUCIANA ROBERTA MORI ajuizou a presente ação de execução

de forma individual, com o objetivo de executar a coisa julgada

produzida na ação coletiva de nº 1000655-35.2017.5.02.0015.

Verifico que a exequente instruiu a exordial com cópia das decisões

prolatadas no processo originário.

Destarte, decido receber o presente cumprimento de sentença, a

teor dos artigos 97 e 98 da Lei nº 8.078/90.

Intime-se a reclamada para que, em 30 dias cumpra a obrigação de

fazer determinada na sentença, bem como anexe os documentos

requeridos pelo autor para apresentação de seus cálculos.

Após, retornem conclusos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010363-07.2021.5.15.0151
AUTOR MARLENE CUISCI

ADVOGADO BIANCA CARNEIRO(OAB:
319607/SP)

RÉU RANGO ANIMAL PET SHOP LTDA -
ME

ADVOGADO FRANY DE MELLO FRANCO(OAB:
272089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGO ANIMAL PET SHOP LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 196f359

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

1 - Em relação ao requerimento da reclamada e, considerando-se

os termos do artigo 916 do NCPC e parágrafos, uma vez

comprovado que o montante à disposição do juízo supera o valor de

30% do total da condenação, bem como para que a execução se

faça pelo modo menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC,

defiro que o parcelamento seja realizado nos moldes do referido

artigo.

Providencie a Secretaria a expedição do alvará com o valor integral

depositado pela reclamada em favor do exequente.

A atualização do valores remanescentes da execução é o informado

no id. 4ab8f8a.

Deverá a executada efetuar o pagamento das 6 parcelas

restantes acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um

por cento) ao mês, através de depósito a ser efetuado

diretamente em conta corrente do patrono do reclamante,

informada no id. cedaeb7,e deverão ser pagas sempre no dia 20

de cada mês, a iniciar em 20/05/2024, ou no primeiro dia

subsequente no caso de fim de semana ou feriado.

Em relação às Contribuições Previdenciárias deverá ser efetuado

em guia própria (Recomendação CR nº 6/2017), não devendo ser
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feito depósito judicial para esta finalidade.

Para tanto, concedo o prazo de 30 dias a contar da última

parcela (até 20/11/2024) para que a reclamada comprove o

recolhimento, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente, sendo que, neste

caso, deverá incidir a multa de 10% sobre o saldo remanescente,

com execução direta (§5º, I e II do art. 916).

2 - Considerando-se que o executado reconhece o crédito do

exequente, nos termos do disposto no art. 916 do NCPC, liberem-se

em favor do exequente os depósitos efetuados tão logo

apresentada a conta pelo autor.

3 - Intime-se o exequente para que tome ciência desta decisão e,

querendo, apresente impugnação no prazo de 5 dias, nos termos do

art. 884 da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº CumPrSe-0010239-19.2024.5.15.0151
REQUERENTE PEDRO HENRIQUE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

REQUERIDO AMORIM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

REQUERIDO CABRAL & ARAUJO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZUCCO DE
HOLLANDA(OAB: 375896/SP)

REQUERIDO OTAVIO CABRINI ARAUJO

REQUERIDO AYRES CHOPERIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZUCCO DE
HOLLANDA(OAB: 375896/SP)

REQUERIDO CAROTTA COMERCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI

REQUERIDO GUILHERME MACHADO CABRAL

REQUERIDO D.S. GIANETTI HAMBURGUERIA
LTDA

REQUERIDO LUCAS CAROTTA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRES CHOPERIA LTDA

  - CABRAL & ARAUJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e82561

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Trata-se de execução provisória.

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, as

reclamadas solidárias permaneceram inertes. Preclusa, portanto, a

oportunidade.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (id.

c71f5af) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 176.440,45, em

29/02/2024, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 149.692,97 para o exequente, sendo R$ 128.040,51 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 2.330,78) e R$ 21.652,46 de juros.

•

R$ 15.202,38 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 10.542,00 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 2.330,78 cota parte do

empregado e R$ 8.211,22 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

•
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informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 1.003,10.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. De início, determino que as reclamadas solidárias, caso tenham

intenção de interpor embargos à execução contra a presente

sentença de l iqu idação,procedam ao pagamento do

incontroverso,ocasião em que deverão indicar expressamente

o valor que entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523

do CPC, §1° do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedor ia-Geral  da Just iça do

Trabalho,sendo admitido seguro garantia judicial somente

sobre o valor controverso, sob pena de não recebimento de

eventuaisembargos à execução opostose prosseguimento da

execução, com a utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis,e conforme requerido pelo autor sob

o id. 8f6df36, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processual, deverá o autor, no prazo

de 5 dias informar a conta bancária a serem depositados os

valores referentes ao seu crédito, em momento oportuno,por este

juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar a conta bancária

apta a serem transferidos os valores remanescentes, se houver,

após efetuadas todas as transferências.

3. Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do NCPC),

sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da cer t idão

circunstanciada das diligências. Ali, também, se for o caso, será

certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.  

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder
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à inclusão dosexecutados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

4. Por tratar-se de execução provisória, o feito prosseguirá até a

penhora ou a garantia do Juízo, sendo facultado à reclamada a

dedução de depósito recursal, se houver.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº ATSum-0010733-49.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 360445/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 85312/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e885900

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada SÃO FRANCISCO REDE DE SAÚDE ASSISTENCIAL

LTDA, no importe de R$12.666,00, na Caixa Econômica Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Levy

Barbosa Júnior a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP
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VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010239-19.2024.5.15.0151
REQUERENTE PEDRO HENRIQUE DE SOUSA LIMA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

REQUERIDO AMORIM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

REQUERIDO CABRAL & ARAUJO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZUCCO DE
HOLLANDA(OAB: 375896/SP)

REQUERIDO OTAVIO CABRINI ARAUJO

REQUERIDO AYRES CHOPERIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAZZUCCO DE
HOLLANDA(OAB: 375896/SP)

REQUERIDO CAROTTA COMERCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI

REQUERIDO GUILHERME MACHADO CABRAL

REQUERIDO D.S. GIANETTI HAMBURGUERIA
LTDA

REQUERIDO LUCAS CAROTTA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE SOUSA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e82561

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Trata-se de execução provisória.

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, as

reclamadas solidárias permaneceram inertes. Preclusa, portanto, a

oportunidade.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante (id.

c71f5af) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 176.440,45, em

29/02/2024, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 149.692,97 para o exequente, sendo R$ 128.040,51 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 2.330,78) e R$ 21.652,46 de juros.

•

R$ 15.202,38 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 10.542,00 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 2.330,78 cota parte do

empregado e R$ 8.211,22 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

•

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 1.003,10.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. De início, determino que as reclamadas solidárias, caso tenham

intenção de interpor embargos à execução contra a presente

sentença de l iqu idação,procedam ao pagamento do

incontroverso,ocasião em que deverão indicar expressamente

o valor que entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523

do CPC, §1° do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedor ia-Geral  da Just iça do

Trabalho,sendo admitido seguro garantia judicial somente

sobre o valor controverso, sob pena de não recebimento de

eventuaisembargos à execução opostose prosseguimento da

execução, com a utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis,e conforme requerido pelo autor sob

o id. 8f6df36, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processual, deverá o autor, no prazo

de 5 dias informar a conta bancária a serem depositados os

valores referentes ao seu crédito, em momento oportuno,por este

juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar a conta bancária

apta a serem transferidos os valores remanescentes, se houver,

após efetuadas todas as transferências.

3. Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em
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face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do NCPC),

sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da cer t idão

circunstanciada das diligências. Ali, também, se for o caso, será

certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.  

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dosexecutados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

4. Por tratar-se de execução provisória, o feito prosseguirá até a

penhora ou a garantia do Juízo, sendo facultado à reclamada a

dedução de depósito recursal, se houver.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº ATSum-0010733-49.2022.5.15.0151
AUTOR MARCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 360445/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 85312/SP)
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RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e885900

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Mantida a sentença.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada SÃO FRANCISCO REDE DE SAÚDE ASSISTENCIAL

LTDA, no importe de R$12.666,00, na Caixa Econômica Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Levy

Barbosa Júnior a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem
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como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011665-37.2022.5.15.0151
AUTOR WILLIAN JOSE SENA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LARA
FRANCO TONHOLI(OAB: 333593/SP)

RÉU GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a20236

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011665-37.2022.5.15.0151
AUTOR WILLIAN JOSE SENA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE DE LARA
FRANCO TONHOLI(OAB: 333593/SP)

RÉU GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN JOSE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a20236

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Por força do quanto disposto no artigo 183 do CPC, o ente público

tem prazo em dobro para suas manifestações processuais.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-80.2022.5.15.0151
AUTOR CLAUDINEI DE MACEDO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RÉU EXPRESSO FRANCHINSING
CONSTRUCAO DE CONSULTORIOS
E CLINICAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO LAUREN FONSECA ASSUNCAO
IGLESIAS FERNANDES(OAB:
454235/SP)

RÉU E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ADMINISTRADORA DE
CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
AMOR SAUDE RESENDE - RJ LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)
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RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU INFINITY WORK
EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA
SPE LTDA

ADVOGADO LAUREN FONSECA ASSUNCAO
IGLESIAS FERNANDES(OAB:
454235/SP)

RÉU SIM CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f80ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Interpostos embargos de declaração pelo reclamante contra a

decisão (#id:a5f3af9) de homologação dos cálculos, sob o

fundamento de que houve omissão, pelas razões que expõe.

Por serem tempestivos, deles conheço.

NO MÉRITO, não assiste razão ao embargante.

Atente o reclamante que a r. sentença transitada em julgado já

estabelece a ordem de responsabilidade na execução. Não

havendo necessidade de constar que frustrada a execução das

reclamadas solidárias, a execução será redirecionada para as

reclamadas subsidiárias.

ISTO POSTO, decido CONHECER dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostos pelo reclamante e, NO MÉRITO, julgá-

los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro

expendida.

Intimem-se. Nada mais.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-80.2022.5.15.0151
AUTOR CLAUDINEI DE MACEDO

ADVOGADO MARILIA NATALIA DA SILVA(OAB:
304183/SP)

RÉU EXPRESSO FRANCHINSING
CONSTRUCAO DE CONSULTORIOS
E CLINICAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO LAUREN FONSECA ASSUNCAO
IGLESIAS FERNANDES(OAB:
454235/SP)

RÉU E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

RÉU ADMINISTRADORA DE
CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA
AMOR SAUDE RESENDE - RJ LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE
CALDAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RÉU INFINITY WORK
EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA
SPE LTDA

ADVOGADO LAUREN FONSECA ASSUNCAO
IGLESIAS FERNANDES(OAB:
454235/SP)

RÉU SIM CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA DE CONSULTORIOS ITAQUERA LTDA

  - CLINICA AMOR SAUDE POCOS DE CALDAS LTDA

  - CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA AMOR SAUDE
RESENDE - RJ LTDA

  - E.B.A. CONSTRUCOES LTDA

  - ELITE CONSTRUCAO DE IMOVEIS RESIDENCIAIS,
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

  - ELYSEU BARREIROS ASSUNCAO

  - EXPRESSO FRANCHINSING CONSTRUCAO DE
CONSULTORIOS E CLINICAS MEDICAS LTDA

  - INFINITY WORK EMPREENDIMENTOS ARARAQUARA SPE
LTDA

  - SIM CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f80ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Interpostos embargos de declaração pelo reclamante contra a

decisão (#id:a5f3af9) de homologação dos cálculos, sob o

fundamento de que houve omissão, pelas razões que expõe.

Por serem tempestivos, deles conheço.

NO MÉRITO, não assiste razão ao embargante.
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Atente o reclamante que a r. sentença transitada em julgado já

estabelece a ordem de responsabilidade na execução. Não

havendo necessidade de constar que frustrada a execução das

reclamadas solidárias, a execução será redirecionada para as

reclamadas subsidiárias.

ISTO POSTO, decido CONHECER dos EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO interpostos pelo reclamante e, NO MÉRITO, julgá-

los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro

expendida.

Intimem-se. Nada mais.

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010603-25.2023.5.15.0151
AUTOR RONILSO BENEDITO CARDOSO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NOVAES & SOUZA CONSULTORIA E
CONSTRUCOES LTDA

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSO BENEDITO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e5beab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, a

reclamada permaneceu inerte. Preclusa, portanto, a oportunidade.

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO o

laudo pericial de id. 042aba4 para produzir os jurídicos e legais

efeitos.

Neste ato, arbitro os honorários periciais em R$ 2.000,00, devidos

ao perito GIZELE FERNANDES CIPRIANO, a cargo da reclamada.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 32.338,09, em

29/02/2024, que será acrescido dos honorários periciais

contábeis, no importe de R$ 2.000,00, a cargo da reclamada, que

deverão ser atualizados a partir da presente data até o efetivo

pagamento, sendo:

R$ 26.279,45 para o exequente, sendo R$ 24.015,52 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

•

de R$ 433,79) e R$ 2.263,93 de juros.

R$ 1.335,66 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 2.122,98 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 433,79 cota parte do

empregado e R$ 1.689,19 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

•

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 2.600,00.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Considerando a revelia do réu e os termos do artigo 346 do CPC,

considero a reclamada ciente a partir da disponibilização desta

sentença homologatória.

Desde já, fica a reclamada intimada a efetuar o pagamento no

prazo de 48 horas, ou garantir a execução, mediante depósito do

valor devido, inclusive das contribuições previdenciárias, se houver,

em valores corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do

efetivo pagamento.

Conforme Recomendação CR nº 6/2017 eArt. 889-A da CLT, as

contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por guia

própria (GPS), não devendo ser efetuado depósito judicial para tal

fim.

Decorrido o prazo in albis e, conforme requerido pelo autor sob

o id. 5d6ff96, EXECUTE-SE.
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Por economia e celeridade processual, deverá o autor, no prazo de

5 dias informar a conta bancária a serem depositados os valores

referentes ao seu crédito, em momento oportuno, por este juízo.

3. Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do NCPC),

sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da cer t idão

circunstanciada das diligências. Ali, também, se for o caso, será

certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.  

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dosexecutados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada
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entre o credor trabalhista e o credor comum.

4. Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº ATOrd-0010267-21.2023.5.15.0151
AUTOR FABIANA ANGELICA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ANGELICA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fecd50

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela reclamada, devendo o município

comprovar até 13/05/2024 o cumprimento da obrigação de fazer.

Após, dê-se vista à reclamante, no prazo preclusivo de dez dias,

para se manifestar acerca da regularidade da implementação, bem

como para apresentar seus cálculos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010761-51.2021.5.15.0151
AUTOR PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DAS NEVES
ASSUMPCAO(OAB: 293880/SP)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO THAIS RIBEIRO DE ARAUJO

PERITO LUIZ ANTONIO GONCALVES
LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1075f96

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.
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3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a o acórdão não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011779-73.2022.5.15.0151
AUTOR KAROLAYNE DOS SANTOS LUBEK

MACHADO

ADVOGADO PATRICIA REGINA SAVIO(OAB:
457531/SP)

RÉU IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE
CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA
ARARAQUARENSE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a663cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, em 48 horas, comprove o

pagamento da parcela em atraso, sob pena de execução.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010761-51.2021.5.15.0151
AUTOR PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO DAS NEVES
ASSUMPCAO(OAB: 293880/SP)

RÉU HAVAN S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO THAIS RIBEIRO DE ARAUJO

PERITO LUIZ ANTONIO GONCALVES
LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1075f96

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a o acórdão não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução
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Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011779-73.2022.5.15.0151
AUTOR KAROLAYNE DOS SANTOS LUBEK

MACHADO

ADVOGADO PATRICIA REGINA SAVIO(OAB:
457531/SP)

RÉU IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE
CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA -
EPP

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE DOS SANTOS LUBEK MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a663cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, em 48 horas, comprove o

pagamento da parcela em atraso, sob pena de execução.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011911-33.2022.5.15.0151
AUTOR GILMAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645b9b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011397-80.2022.5.15.0151
AUTOR ANDREIA MOISES

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AMERICO
BRASILIENSE

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MOISES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc1c10

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamante, intime-se a reclamada para

que, em 30 dias, comprove o cumprimento da obrigação de fazer.
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Comprovado, intime-se a parte contrária para manifestação.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011911-33.2022.5.15.0151
AUTOR GILMAR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PROTTI DE
ANDRADE(OAB: 218714/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645b9b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial, manifestem-se as partes, de forma

específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 25 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010665-07.2019.5.15.0151
AUTOR LUIZ FERNANDO DONATO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93b9b50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010665-07.2019.5.15.0151
AUTOR LUIZ FERNANDO DONATO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93b9b50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS ALBERTO FRIGIERI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010174-17.2022.5.15.0079
AUTOR GILSON AFONSO SENAPESCHI

ADVOGADO HERMANO DE MOURA(OAB:
307650/SP)

ADVOGADO MAICON ANDRADE MACHADO(OAB:
235327/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR MENEZES
SANSAO(OAB: 444232/SP)

RÉU CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO KARINA D ANTONIO TOZATO(OAB:
244963/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b14de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Acolho o argumento apresentado pela reclamada no id. 17292a4 e

revejo a determinação de id. 57edbcf.

Entretanto, considerando a divergência apontada nos laudos

apresentados pelas partes, intime-se o perito contábil, Sr. GIZELE

FERNANDES CIPRIANO para que entregue seu laudo em 20

dias,observando os limites e parâmetros traçados pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011216-04.2022.5.15.0079
AUTOR ADAILTON DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU KAMBE INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO Geraldo Frajácomo(OAB: 212858/SP)

PERITO MARCIA PRADO GARDE

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMBE INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4eae4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado, manifestem-se as partes, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-17.2022.5.15.0079
AUTOR GILSON AFONSO SENAPESCHI

ADVOGADO HERMANO DE MOURA(OAB:
307650/SP)

ADVOGADO MAICON ANDRADE MACHADO(OAB:
235327/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR MENEZES
SANSAO(OAB: 444232/SP)

RÉU CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO KARINA D ANTONIO TOZATO(OAB:
244963/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON AFONSO SENAPESCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b14de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Acolho o argumento apresentado pela reclamada no id. 17292a4 e

revejo a determinação de id. 57edbcf.

Entretanto, considerando a divergência apontada nos laudos

apresentados pelas partes, intime-se o perito contábil, Sr. GIZELE

FERNANDES CIPRIANO para que entregue seu laudo em 20

dias,observando os limites e parâmetros traçados pelo julgado.

Atente-se o perito que, em caso de apuração de valores negativos

e, inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a

apuração da parcela que restar negativa deverá ser zerada.

Ainda, havendo honorários periciais arbitrados na fase de

conhecimento, de responsabilidade da reclamada, bem como

custas não recolhidas, estas parcelas deverão compor o cálculo,

obrigatoriamente.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para os fins do
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art. 879, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011880-35.2022.5.15.0079
AUTOR MAURICIO ROBERTO PRADA

ADVOGADO LEONARDO SORANZO(OAB:
442674/SP)

ADVOGADO DANILO JORGE JARDIM
JUNQUETTI(OAB: 303482/SP)

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

RÉU DEPARTAMENTO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ROBERTO PRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1571279

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamada, manifeste-se a

parte contrária, de forma específica e fundamentada, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010445-26.2022.5.15.0079
AUTOR JOSISLAINE BOTELHO DE FRANCA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES JOAO(OAB:
368404/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

RÉU NIGRO ALUMINIO LTDA

ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIGRO ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9f421

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a reclamada

para que, em 48 horas, comprove o pagamento da parcela em

atraso, acrescida da multa de 50%, sob pena de execução.

Atente a reclamada que, 30 dias após o pagamento da última

parcela do acordo, deverá comprovar o pagamento dos honorários

periciais.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011216-04.2022.5.15.0079
AUTOR ADAILTON DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU KAMBE INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO Geraldo Frajácomo(OAB: 212858/SP)

PERITO MARCIA PRADO GARDE

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4eae4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado, manifestem-se as partes, de

forma específica e fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena

de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010445-26.2022.5.15.0079
AUTOR JOSISLAINE BOTELHO DE FRANCA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES JOAO(OAB:
368404/SP)

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DE FRANCA
PIRES(OAB: 302089/SP)

RÉU NIGRO ALUMINIO LTDA
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ADVOGADO WELINGTON JOSE PINTO DE
SOUZA E SILVA(OAB: 195622/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO JOAO GABRIEL VELLOSO FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSISLAINE BOTELHO DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9f421

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a reclamada

para que, em 48 horas, comprove o pagamento da parcela em

atraso, acrescida da multa de 50%, sob pena de execução.

Atente a reclamada que, 30 dias após o pagamento da última

parcela do acordo, deverá comprovar o pagamento dos honorários

periciais.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000759-91.2013.5.15.0154
AUTOR LUIZ BADU DE SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ee14d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com razão a reclamada eis que o acórdão de id. 442ba39 reformou

a sentença nos seguintes termos: "para excluir o pagamento de

adicional de periculosidade e reflexos e, consequentemente, a

incumbência de arcar com os honorários periciais respectivos,

determinando, outrossim, que o pagamento seja realizado nos

termos do Provimento GP-CR 01/2015 deste E. TRT."

Intime-se o perito LUIZ ANTONIO GONÇALVES LINDQUIST para

que providencie a restituição do valor diretamente na conta corrente

da reclamada: conta corrente 9042-3, da agência 232, da instituição

bancária BANCO ITAÚ, de titularidade da reclamada SAO

MARTINHO S/A - CNPJ: 51.466.860/0001-56, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução, com comprovação.

Providencie a Secretaria o encaminhamento da presente decisão,

por e-mail.

Tão logo seja comprovada a restituição, a requisição de honorários

será efetuada.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-91.2013.5.15.0154
AUTOR LUIZ BADU DE SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BADU DE SIQUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ee14d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com razão a reclamada eis que o acórdão de id. 442ba39 reformou

a sentença nos seguintes termos: "para excluir o pagamento de

adicional de periculosidade e reflexos e, consequentemente, a

incumbência de arcar com os honorários periciais respectivos,

determinando, outrossim, que o pagamento seja realizado nos

termos do Provimento GP-CR 01/2015 deste E. TRT."

Intime-se o perito LUIZ ANTONIO GONÇALVES LINDQUIST para

que providencie a restituição do valor diretamente na conta corrente

da reclamada: conta corrente 9042-3, da agência 232, da instituição

bancária BANCO ITAÚ, de titularidade da reclamada SAO

MARTINHO S/A - CNPJ: 51.466.860/0001-56, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução, com comprovação.
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Providencie a Secretaria o encaminhamento da presente decisão,

por e-mail.

Tão logo seja comprovada a restituição, a requisição de honorários

será efetuada.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010223-17.2014.5.15.0151
AUTOR RODRIGO FRANCISCO LEME

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 606b071

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta de

Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado,desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. E, resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

HOMOLOGO o laudo pericial de id. 4660e52 para produzir os

jurídicos e legais efeitos.

Mantenho os honorários periciais anteriormente arbitrados em R$

1.200,00, a cargo da reclamada, devidos ao perito CESAR

AUGUSTO CANCE.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 50.844,84, em

31/01/2024, que será acrescido dos honorários periciais

contábeis, no importe de R$ 1.200,00, a cargo da reclamada, que

deverão ser atualizados a partir da presente data até o efetivo

pagamento, sendo:

R$ 39.215,30 para o exequente, sendo R$ 21.166,27 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 1.748,26) e R$ 18.049,03 de juros.

•

R$ 1.200,00 de honorários periciais em favor do perito CESAR

AUGUSTO CANCE.

•

R$ 11.629,54 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 1.748,26 cota parte do

empregado e R$ 9.881,28 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

•

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, já recolhidas quando da interposição

dos recursos.

•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.
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2. De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação,proceda ao pagamento do incontroverso,ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523 do CPC, §1°

do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,sendo

admitido seguro garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuaisembargos

à execução opostose prosseguimento da execução, com a

utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente data,

conforme o id. c2e90aa, e que libero parcialmente ao exequente, no

valor de R$ 20.000,00. Providencie a Secretaria a expedição do

alvará.

3. Aguarde-se a manifestação do exequente.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº ATOrd-0010223-17.2014.5.15.0151
AUTOR RODRIGO FRANCISCO LEME

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO MARINA DE CASTRO CARVALHO
CURY(OAB: 237625/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CESAR AUGUSTO CANCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FRANCISCO LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 606b071

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta de

Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado,desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. E, resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

HOMOLOGO o laudo pericial de id. 4660e52 para produzir os

jurídicos e legais efeitos.

Mantenho os honorários periciais anteriormente arbitrados em R$

1.200,00, a cargo da reclamada, devidos ao perito CESAR

AUGUSTO CANCE.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 50.844,84, em

31/01/2024, que será acrescido dos honorários periciais

contábeis, no importe de R$ 1.200,00, a cargo da reclamada, que

deverão ser atualizados a partir da presente data até o efetivo

pagamento, sendo:

R$ 39.215,30 para o exequente, sendo R$ 21.166,27 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 1.748,26) e R$ 18.049,03 de juros.

•

R$ 1.200,00 de honorários periciais em favor do perito CESAR

AUGUSTO CANCE.

•

R$ 11.629,54 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 1.748,26 cota parte do

empregado e R$ 9.881,28 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

•
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art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, já recolhidas quando da interposição

dos recursos.

•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação,proceda ao pagamento do incontroverso,ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523 do CPC, §1°

do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,sendo

admitido seguro garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuaisembargos

à execução opostose prosseguimento da execução, com a

utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente data,

conforme o id. c2e90aa, e que libero parcialmente ao exequente, no

valor de R$ 20.000,00. Providencie a Secretaria a expedição do

alvará.

3. Aguarde-se a manifestação do exequente.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

LPP

Processo Nº ATOrd-0001105-22.2011.5.15.0151
AUTOR DARIO DE CARVALHO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR HOZUALTE GALBINI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR MARIA ROSA DA SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR OSVALDO PINTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR AMANCIO GARBIM

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR DARIO GARCIA PIRES

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR JOAO DE MOURA BEZERRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR NATIVIDADE GODOY FERNANDES

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR ARMELINDO CELERI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

AUTOR DIMAS LOUZADA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANCIO GARBIM

  - ARMELINDO CELERI

  - DARIO DE CARVALHO

  - DARIO GARCIA PIRES

  - DIMAS LOUZADA

  - HOZUALTE GALBINI

  - JOAO DE MOURA BEZERRA

  - MARIA ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA

  - NATIVIDADE GODOY FERNANDES

  - OSVALDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db34c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que até a presente data a reclamada não comprovou o

cumprimento da obrigação de fazer.

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a reclamada

apresente resposta sobre a razão de não ter ainda incluído o
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exequente em cronograma para que seja efetuada a avaliação de

desempenho funcional do reclamante.

Inúmeros são os despachos proferidos por este juízo, e pelos

demais neste Fórum Trabalhista, determinando que a reclamada

cumpra com as obrigações de fazer mesmo após vencido o prazo

razoável para tanto.

Não bastasse isso, goza o ente público de prazo em dobro para

todas as manifestações, o que prolonga ainda mais que os

exequentes tenham acesso aos direitos que lhes foram deferidos.

Determino, desde já, a aplicação da multa fixada anteriormente

no importe de R$ 15.000,00, por reclamante, e que será

majorada em R$ 200,00/dia, respeitado o limite de 30 dias, sem

prejuízo de novas penalidades cabíveis, notadamente a multa

por ato atentatório à dignidade da justiça e multa por litigância

de má-fé.

No silêncio, expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de

Justiça a fim de que a obrigação de fazer, acima, seja cumprida,

bem como ofício a ser dirigido à OAB de Araraquara para as

providências que entenderem cabíveis.

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

CARLOS ALBERTO FRIGIERI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011244-41.2015.5.15.0006
AUTOR ALENCAR DE CASTRO AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR DE CASTRO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa33e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 48 horas para que a reclamada

comprove os recolhimentos previdenciários.

Se novamente silente, execute-se.

Após, prossiga-se na forma do id. 384e070.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011244-41.2015.5.15.0006
AUTOR ALENCAR DE CASTRO AMORIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa33e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Concedo o prazo suplementar de 48 horas para que a reclamada

comprove os recolhimentos previdenciários.

Se novamente silente, execute-se.

Após, prossiga-se na forma do id. 384e070.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010806-73.2019.5.15.0006
AUTOR SUZANA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 405336/SP)
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ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a915675

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho os esclarecimentos prestados pela reclamada.

A reclamante deverá encaminhar a sua CTPS à reclamada para que

esta providencie as anotações determinadas na sentença.

Tudo cumprido, arquive-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010806-73.2019.5.15.0006
AUTOR SUZANA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 405336/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA APARECIDA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a915675

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho os esclarecimentos prestados pela reclamada.

A reclamante deverá encaminhar a sua CTPS à reclamada para que

esta providencie as anotações determinadas na sentença.

Tudo cumprido, arquive-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010081-11.2024.5.15.0006
AUTOR TAMYRIS INACIO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU BOLA 1 - ESPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLA 1 - ESPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd4756

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento da reclamante, uma vez que a multa

somente incidiria no caso de não anotação; ademais, no vislumbro

qualquer prejuízo à autora o atraso de apenas alguns dias na

anotação do documento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010818-87.2019.5.15.0006
AUTOR IVAN DE JESUS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU B.R. MONTAGENS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO COSTA(OAB: 280964/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R. MONTAGENS E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55758a

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado e dos esclarecimentos prestados

pelo (a) perito (a), manifestem-se as partes, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010081-11.2024.5.15.0006
AUTOR TAMYRIS INACIO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 343025/SP)

RÉU BOLA 1 - ESPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRIS INACIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dd4756

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento da reclamante, uma vez que a multa

somente incidiria no caso de não anotação; ademais, no vislumbro

qualquer prejuízo à autora o atraso de apenas alguns dias na

anotação do documento.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010967-44.2023.5.15.0006
REQUERENTE CARLOS ROBERTO TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

REQUERIDO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42149bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento a sentença (ID.209ed9d); RETIFICO a decisão de

ID.461c04b para constar:

Atente a Secretaria que se trata de ação de CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA referente ao Processo Principal

0011804-03.2017.5.15.0106 que encontra-se no C. TST pendente

de julgamento de Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

interposto pela reclamada.

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (id.f16f946), por considerá-

lo em conformidade com a sentença e v. Acórdão e para que

produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir os

honorários periciais em favor de Robélio José Carosio Sobrinho.

FIXO o quantum da condenação em R$213.939,16 em 01/08/2023,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, arbitrados no

importe de R$2.200,00 em favor do perito HELIO CELESTINO DA

SILVA, CPF: 255.716.918-83, a cargo da reclamada, devendo todos

os valores serem atualizados até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$200.237,06 para o reclamante, sendo R$138.465,30 de

principal e R$61.771,76 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2. R$3.831,87 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$5.920,97 de contribuições para a Seguridade Social (parte

do empregado, já deduzida do seu crédito), devendo ser atualizadas

e recolhidas em guia própria (guia DARF, código 6092). Atente a

reclamada que deverá preencher o documento por meio da

DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal. E com

relação à cota-parte da reclamada, tendo em vista seu

enquadramento no FPAS e CNAE, são devidas apenas as

contribuições devidas a Terceiro. É entendimento deste Juízo que

não é competência desta Justiça Especializada a cobrança de tal

tributo.

4.R$3.949,26 de honorários periciais em favor de Robélio José
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Carosio Sobrinho.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Por tratar-se de ação de cumprimento de sentença provisório, o

feito prosseguirá até a penhora ou a garantia do Juízo, sendo

facultado à reclamada a dedução de depósito recursal, se houver.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente

data, conforme id 350df7a.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para pagamento do valor remanescente, mediante depósito do

valor devido, em valores corrigidos e acrescidos de juros moratórios

até a data do efetivo pagamento.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Depositado o valor devido, aguarde-se o trânsito em julgado, uma

vez que há recurso pendente de julgamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor no

processo principal, sob o id.300a466, EXECUTE-SE.

Inexistindo pagamento do REMANESCENTE ou garantia da

execução pela reclamada, considerando a natureza privilegiada e

alimentar do crédito trabalhista e o quanto preconizam os artigos

297 e 301 do CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no

artigo 28, caput e §5º do CDC, combinado com os artigos 9º da

CLT; artigo 170 da Constituição Federal e artigo 990 do Código

Civil, DETERMINO, como medida cautelar de urgência, e porque

evidente o risco ao resultado útil do processo, o IMEDIATO

ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados, inclusive com a

apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em vista da

preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a Secretaria

proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos executados,

pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando inclusive

autorizada, também, a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, estando as empresas sob responsabilidade dos sócios

ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas disponíveis

ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerando como

data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais empresas em

nome destes o dia posterior final do prazo para pagamento não

realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a
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notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCF

Processo Nº ATOrd-0010818-87.2019.5.15.0006
AUTOR IVAN DE JESUS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU B.R. MONTAGENS E SERVICOS DE
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO COSTA(OAB: 280964/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARCIA PRADO GARDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b55758a

proferido nos autos.

DESPACHO

Acerca do laudo pericial retificado e dos esclarecimentos prestados

pelo (a) perito (a), manifestem-se as partes, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010967-44.2023.5.15.0006
REQUERENTE CARLOS ROBERTO TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

REQUERIDO RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42149bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento a sentença (ID.209ed9d); RETIFICO a decisão de

ID.461c04b para constar:

Atente a Secretaria que se trata de ação de CUMPRIMENTO

PROVISÓRIO DE SENTENÇA referente ao Processo Principal

0011804-03.2017.5.15.0106 que encontra-se no C. TST pendente

de julgamento de Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

interposto pela reclamada.

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (id.f16f946), por considerá-

lo em conformidade com a sentença e v. Acórdão e para que
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produzam jurídicos efeitos.

Procedo a complementação aos cálculos, apenas, para incluir os

honorários periciais em favor de Robélio José Carosio Sobrinho.

FIXO o quantum da condenação em R$213.939,16 em 01/08/2023,

que será acrescido dos honorários periciais contábeis, arbitrados no

importe de R$2.200,00 em favor do perito HELIO CELESTINO DA

SILVA, CPF: 255.716.918-83, a cargo da reclamada, devendo todos

os valores serem atualizados até o efetivo pagamento, sendo:

1. R$200.237,06 para o reclamante, sendo R$138.465,30 de

principal e R$61.771,76 de juros, já deduzidas as contribuições

previdenciárias.

2. R$3.831,87 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

3. R$5.920,97 de contribuições para a Seguridade Social (parte

do empregado, já deduzida do seu crédito), devendo ser atualizadas

e recolhidas em guia própria (guia DARF, código 6092). Atente a

reclamada que deverá preencher o documento por meio da

DCTFWeb, após serem indicados os dados da reclamação

trabalhista no eSocial. Para mais informações, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal. E com

relação à cota-parte da reclamada, tendo em vista seu

enquadramento no FPAS e CNAE, são devidas apenas as

contribuições devidas a Terceiro. É entendimento deste Juízo que

não é competência desta Justiça Especializada a cobrança de tal

tributo.

4.R$3.949,26 de honorários periciais em favor de Robélio José

Carosio Sobrinho.

Custas processuais satisfeitas.

IMPOSTO DE RENDA

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.500/2014,

as verbas tributáveis estão abaixo do limite de isenção, assim, não

há imposto de renda a ser retido do crédito do autor.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Desnecessária a intimação da União-PGF-PSF, ante os termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Por tratar-se de ação de cumprimento de sentença provisório, o

feito prosseguirá até a penhora ou a garantia do Juízo, sendo

facultado à reclamada a dedução de depósito recursal, se houver.

Atualizado o valor disponível na conta judicial, até a presente

data, conforme id 350df7a.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

fixado em 48 horas (artigo 880, da CLT) é exíguo, e diante de

pedidos de dilação comumente apresentados, por medida de

celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho para a

Secretaria, decido conceder o prazo improrrogável de 15 dias

para pagamento do valor remanescente, mediante depósito do

valor devido, em valores corrigidos e acrescidos de juros moratórios

até a data do efetivo pagamento.

Por economia e celeridade processuais, deverá o autor, no prazo

de cinco dias, informar a conta bancária a serem depositados os

valores do seu crédito, em momento oportuno, por este Juízo,

caso ainda não tenha informado.

Depositado o valor devido, aguarde-se o trânsito em julgado, uma

vez que há recurso pendente de julgamento.

Decorrido o prazo in albis, e conforme requerido pelo autor no

processo principal, sob o id.300a466, EXECUTE-SE.

Inexistindo pagamento do REMANESCENTE ou garantia da

execução pela reclamada, considerando a natureza privilegiada e

alimentar do crédito trabalhista e o quanto preconizam os artigos

297 e 301 do CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no

artigo 28, caput e §5º do CDC, combinado com os artigos 9º da

CLT; artigo 170 da Constituição Federal e artigo 990 do Código

Civil, DETERMINO, como medida cautelar de urgência, e porque

evidente o risco ao resultado útil do processo, o IMEDIATO

ARRESTO de bens dos sócios ainda não citados, inclusive com a

apreensão de numerário pelo sistema SisbaJud, em vista da

preferência legal (artigo 835, I, do CPC), devendo a Secretaria

proceder à tentativa de bloqueio judicial em face dos executados,

pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes, ficando inclusive

autorizada, também, a desconsideração inversa da personalidade

jurídica, estando as empresas sob responsabilidade dos sócios

ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas disponíveis

ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerando como

data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais empresas em

nome destes o dia posterior final do prazo para pagamento não

realizado.

Somente após garantido o Juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do Juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135, do CPC, sob

pena de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o Juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884, da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça
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proceder à penhora de 100% dele. Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do CPC), sob

pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências. Ali, também, se for o caso, será certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dos executados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

Intimem-se as partes.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCF

Processo Nº CumPrSe-0010431-96.2024.5.15.0006
REQUERENTE MARIA LUIZA AMORIM

ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

REQUERIDO OLIVIA BIANCHI CAMARGO

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA BIANCHI CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e7bac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da reclamada.

Determino o cancelamento da perícia.

Ciência à perita.

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do CPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas para

designação de audiência para tentativa de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data da audiência.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010431-96.2024.5.15.0006
REQUERENTE MARIA LUIZA AMORIM
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ADVOGADO JOAO LUIZ ULTRAMARI(OAB:
34995/SP)

REQUERIDO OLIVIA BIANCHI CAMARGO

ADVOGADO ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHAO(OAB: 261546/SP)

PERITO MARIA REGINA FONARI MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e7bac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da reclamada.

Determino o cancelamento da perícia.

Ciência à perita.

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho, e na forma do art. 772,

inciso I, do CPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC-JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas para

designação de audiência para tentativa de conciliação.

As partes serão notificadas futuramente da data da audiência.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010435-41.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRESSA PALAZZI ARGIONA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7bb812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010435-41.2021.5.15.0006
AUTOR ANDRESSA PALAZZI ARGIONA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO GIZELE FERNANDES CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PALAZZI ARGIONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7bb812

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO HENRIQUE BOTEGA DE MESQUITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012002-14.2023.5.15.0079
AUTOR EVANDRO RODRIGUES DOS ANJOS

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bbbb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a reclamada

para que, em 48 horas, comprove o pagamento da parcela em

atraso, sob pena de execução.

Atente a reclamada que as parcelas deverão ser pagas nas datas

fixadas, sendo que não será mais tolerado por este Juízo atraso nos

pagamentos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012002-14.2023.5.15.0079
AUTOR EVANDRO RODRIGUES DOS ANJOS

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU SUSHIHORI RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO RODRIGUES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1bbbb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a reclamada

para que, em 48 horas, comprove o pagamento da parcela em

atraso, sob pena de execução.

Atente a reclamada que as parcelas deverão ser pagas nas datas

fixadas, sendo que não será mais tolerado por este Juízo atraso nos

pagamentos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011676-88.2022.5.15.0079
AUTOR VALMIRA MEDEIROS

ADVOGADO VINICIUS DUARTE
PAPPAROTTE(OAB: 329414/SP)

ADVOGADO PAULA TRAETE SPERANZA(OAB:
315106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIRA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c37a5df

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo à reclamada por três dias improrrogáveis.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000935-04.2013.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR TEODORICO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU USINA MARINGA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO
FIORELLI(OAB: 196437/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1f0ace

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

HOMOLOGO o laudo pericial de id. 66a3f11 para produzir os
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jurídicos e legais efeitos.

Mantenho os honorários periciais anteriormente arbitrados em R$

2.000,00, devidos ao perito VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES, a

cargo da reclamada.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 227.151,24, em

31/03/2022, que será acrescido dos honorários periciais

contábeis, no importe de R$ 2.000,00, a cargo da reclamada, que

deverão ser atualizados a partir da presente data até o efetivo

pagamento, sendo:

R$ 194.021,32 para o exequente, sendo R$ 113.633,74 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 7.939,62) e R$ 80.387,58 de juros.

•

R$ 1.500,93 de honorários periciais em favor do perito

WALTER COPI.

•

R$ 2.000,00 de honorários periciais em favor do perito

VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES.

•

R$ 31.628,99 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 7.939,62 cota parte do

empregado e R$ 23.689,37 cota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação nos

autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

•

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 600,00.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Intimem-se as partes, para os fins do art. 884 da CLT.

Ante o disposto no art. 6º, §7º-B e §11, da Lei nº 11.101/2005, a

qual foi alterada pela Lei nº 14.112/2020, concedo à reclamada o

prazo de 30 dias para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias e das custas processuais, sob pena

de execução.

Decorrido o prazo "in albis", proceda-se a expedição de certidão de

habilitação dos valores homologados nos autos da

R e c u p e r a ç ã o  J u d i c i a l / F a l ê n c i a ,  p r o c e s s o  1 0 0 0 4 3 1 -

30.2020.8.26.0547, em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de

Santa Rita do Passa Quatro/SP, nos termos da lei, ante a data do

deferimento da Recuperação.

Ciência à exequente.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº ATOrd-0000935-04.2013.5.15.0079
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR TEODORICO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU USINA MARINGA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO
FIORELLI(OAB: 196437/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODORICO PEREIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1f0ace

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

HOMOLOGO o laudo pericial de id. 66a3f11 para produzir os

jurídicos e legais efeitos.

Mantenho os honorários periciais anteriormente arbitrados em R$

2.000,00, devidos ao perito VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES, a

cargo da reclamada.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 227.151,24, em

31/03/2022, que será acrescido dos honorários periciais
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contábeis, no importe de R$ 2.000,00, a cargo da reclamada, que

deverão ser atualizados a partir da presente data até o efetivo

pagamento, sendo:

R$ 194.021,32 para o exequente, sendo R$ 113.633,74 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 7.939,62) e R$ 80.387,58 de juros.

•

R$ 1.500,93 de honorários periciais em favor do perito

WALTER COPI.

•

R$ 2.000,00 de honorários periciais em favor do perito

VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES.

•

R$ 31.628,99 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 7.939,62 cota parte do

empregado e R$ 23.689,37 cota parte do empregador,

devendo ser recolhido em guia própria, com comprovação nos

autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

•

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 600,00.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. Intimem-se as partes, para os fins do art. 884 da CLT.

Ante o disposto no art. 6º, §7º-B e §11, da Lei nº 11.101/2005, a

qual foi alterada pela Lei nº 14.112/2020, concedo à reclamada o

prazo de 30 dias para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias e das custas processuais, sob pena

de execução.

Decorrido o prazo "in albis", proceda-se a expedição de certidão de

habilitação dos valores homologados nos autos da

R e c u p e r a ç ã o  J u d i c i a l / F a l ê n c i a ,  p r o c e s s o  1 0 0 0 4 3 1 -

30.2020.8.26.0547, em trâmite perante a 1ª Vara da Comarca de

Santa Rita do Passa Quatro/SP, nos termos da lei, ante a data do

deferimento da Recuperação.

Ciência à exequente.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº ATOrd-0010008-65.2019.5.15.0151
AUTOR ODAIR RUFINO DA COSTA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ec501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As contribuições previdenciárias foram satisfeitas (ID.df054cd).

Determino que o saldo remanescente do depósito efetuado na

Caixa Econômica Federal, na conta judicial 0282.042.01526877-2,

seja liberado à reclamada.

Intime-se a reclamada para informar seus dados bancários, no

prazo de 5 dias.

Informados, deverá a Secretaria providenciar as determinações

supras, via sistema SIF.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010008-65.2019.5.15.0151
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AUTOR ODAIR RUFINO DA COSTA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR RUFINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41ec501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As contribuições previdenciárias foram satisfeitas (ID.df054cd).

Determino que o saldo remanescente do depósito efetuado na

Caixa Econômica Federal, na conta judicial 0282.042.01526877-2,

seja liberado à reclamada.

Intime-se a reclamada para informar seus dados bancários, no

prazo de 5 dias.

Informados, deverá a Secretaria providenciar as determinações

supras, via sistema SIF.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e comprovado, arquive-se o processo.

    MONICA RODRIGUES CARVALHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011274-87.2019.5.15.0151
AUTOR M.E.N.

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO CAMPLESI
JUNIOR(OAB: 238083/SP)

ADVOGADO FRANCISCO MARIANO SANT
ANA(OAB: 58606/SP)

RÉU F.H.N.

ADVOGADO DIMAS CUCCI SILVESTRE(OAB:
333374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.H.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 96594c5.

Processo Nº CumPrSe-0010668-83.2024.5.15.0151
REQUERENTE DANIELA CRISTINA LIMIERI DOS

REIS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
379250/SP)

REQUERIDO UNIMED DE ARARAQUARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JOSE FLAVIO SCANDINARI(OAB:
98256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf241d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

O i. patrono deverá, em cinco dias, anexar a procuração a fim de

regularização da representação processual.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011274-87.2019.5.15.0151
AUTOR M.E.N.

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO CAMPLESI
JUNIOR(OAB: 238083/SP)

ADVOGADO FRANCISCO MARIANO SANT
ANA(OAB: 58606/SP)

RÉU F.H.N.

ADVOGADO DIMAS CUCCI SILVESTRE(OAB:
333374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 96594c5.

Processo Nº CumPrSe-0010668-83.2024.5.15.0151
REQUERENTE DANIELA CRISTINA LIMIERI DOS

REIS

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS(OAB:
379250/SP)

REQUERIDO UNIMED DE ARARAQUARA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JOSE FLAVIO SCANDINARI(OAB:
98256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIELA CRISTINA LIMIERI DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcf241d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

O i. patrono deverá, em cinco dias, anexar a procuração a fim de

regularização da representação processual.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se a

reclamada para que se manifeste, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011868-43.2015.5.15.0151
AUTOR REINALDO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO JEISE CLER RODRIGUES
LLOBREGAT(OAB: 275694/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIANGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20090f0

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A, no

importe de R$9.513,16 e R$20.486,84, ambos na Caixa Econômica

Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor da perita Mariana

Beatriz Braga Machado a cargo da reclamada.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais médicos em favor do

perito Marcos Antônio Alvarez.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o
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procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: conforme sentença

transitada em julgado.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010774-16.2022.5.15.0151
AUTOR ELIANA MARIA MARQUES SGOBI

CAZAL

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIA MARQUES SGOBI CAZAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41af615

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da reclamante, intime-se a reclamada para

que, em dez dias, anexe o comprovante de cumprimento da

obrigação de fazer (folha de informação), sob pena de fixação de

multa.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011868-43.2015.5.15.0151
AUTOR REINALDO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

RÉU TRIANGULO DO SOL AUTO -
ESTRADAS S/A

ADVOGADO JEISE CLER RODRIGUES
LLOBREGAT(OAB: 275694/SP)

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20090f0

proferido nos autos.

DESPACHO
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1 - Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria Conjunta

de Araraquara, e padronização de procedimentos, em caso de

reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado para

requerer o início da fase de execução, nos termos do art. 878

da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

Ciência às partes do retorno do processo do E. Regional.

Cumpra-se o v. Acórdão.

Custas processuais satisfeitas e depósitos recursais efetuados pela

reclamada TRIÂNGULO DO SOL AUTO - ESTRADAS S/A, no

importe de R$9.513,16 e R$20.486,84, ambos na Caixa Econômica

Federal.

Honorários periciais de insalubridade em favor da perita Mariana

Beatriz Braga Machado a cargo da reclamada.

A parte autora restou sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ficando a seu encargo os honorários periciais, a teor do artigo 790-

B, da CLT. Contudo, sendo beneficiária da Justiça gratuita e diante

do decidido pelo E.STF na ADI 5766 quanto à inconstitucionalidade

do artigo 790-B, caput e § 4º da CLT, os valores devem ser

suportados pela União - inclusive quanto aos prévios (se houver),

na forma do Provimento GP- CR 03/2012, deste E.TRT 15ª Região,

não havendo que se falar em aplicação subsidiária do artigo 98, § 3º

do CPC.

Expeça-se a requisição de honorários periciais médicos em favor do

perito Marcos Antônio Alvarez.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, vista à

parte contrária para, querendo, apresentar impugnação específica e

fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos termos do

artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail saj.3vt.araraquara@trt15.jus.br, com o assunto

“CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”, seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: conforme sentença

transitada em julgado.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010172-88.2023.5.15.0151
AUTOR MARIA CHIARA JACIANI BOLSONI
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ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 254846/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CHIARA JACIANI BOLSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c859e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, em dez dias, anexe os documentos

requeridos pela perita em sua manifestação de id 041d6cb.

Anexados os documentos, intime-se a perita para confeccionar seu

laudo.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011472-22.2022.5.15.0151
AUTOR MAXIEL ANTUNES DE LARA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 168655/SP)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE RANALLI(OAB:
346270/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVANDERIA ASPH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c117fa

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação. Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria

Conjunta de Araraquara, e padronização de procedimentos, em

caso de reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado

para requerer o início da fase de execução, nos termos do art.

878 da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no

formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail xxxxx, com o assunto “CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”,

seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em
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julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados na

sentença .

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011472-22.2022.5.15.0151
AUTOR MAXIEL ANTUNES DE LARA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LAVANDERIA ASPH LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 168655/SP)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE RANALLI(OAB:
346270/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIEL ANTUNES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c117fa

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação. Primeiramente, em razão da implantação da Secretaria

Conjunta de Araraquara, e padronização de procedimentos, em

caso de reclamada ente privado, desde já fica o autor intimado

para requerer o início da fase de execução, nos termos do art.

878 da CLT, bem como a adoção pelo Juízo de todas as

ferramentas de consulta e constrição patrimonial além da

despersonalização da pessoa jurídica. Resultando da consulta

constatação de formação de grupo econômico, a inclusão dos

devedores correlatos, bem como redirecionamento da execução da

mesma forma.

2 - Intime-se a reclamada para apresentar seus cálculos, no prazo

de 10 dias, observando o disposto nos §§ 1-A e 1-B, artigo 879, da

CLT.

Apresentados, e independentemente de nova notificação, dê-se

vista à parte contrária para, querendo, apresentar impugnação

específica e fundamentada, no prazo preclusivo de oito dias, nos

termos do artigo 879, §2º, da CLT.

Considerando o disposto no artigo 5º, §1º, da Portaria Conjunta GP

VPA VPJ CR nº 003/2020, deverá o reclamante, no mesmo prazo,

informar seus dados bancários para cadastro no processo.

Caso a reclamada permaneça inerte, o reclamante poderá

apresentar seus cálculos.

Decorridos os prazos e inertes as partes, ou havendo divergência

entre os cálculos apresentados, torne o processo concluso para

deliberação acerca da necessidade de designação de perícia

contábil, cujos honorários serão suportados pela reclamada.

Nos mesmos prazos ora concedidos, as partes deverão

informar ao Juízo se têm interesse em designação de audiência

para tentativa de conciliação a ser realizada pelo CEJUSC.

3 - Em que pese não haver, até o momento, previsão de

obrigatoriedade de utilização da ferramenta Pje-Calc nesta Justiça

Especializada, recomenda-se que os cálculos sejam, desde já,

apresentados pelo referido sistema, a fim de padronizar o

procedimento na unidade.

Apurados os valores, o cálculo deverá ser anexado aos autos no
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formato .PDF e, ainda, ser enviado o arquivo no formato .PJC

(arquivo gerado no sistema PJECALC Cidadão) diretamente no

PJE.

Caso não seja possível o envio do arquivo com a extensão .PJC

diretamente ao PJE, o referido arquivo deverá ser encaminhado

para o e-mail xxxxx, com o assunto “CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO”,

seguido do número do processo.

Dúvidas ou orientações sobre noções básicas, importação de

arquivos, instalação ou atualização do sistema PJECALC CIDADÃO

p o d e r  o b t i d a s  a c e s s a n d o  o  l i n k :

https://sites.google.com.br/trt15.jus.br/pje-calc-cidadadao.

4 - Quando da apresentação dos cálculos, as partes deverão

observar os seguintes parâmetros:

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS: deverão ser observados os

parâmetros definidos na decisão exequenda, já transitada em

julgado:

Considerando que a sentença não menciona expressamente os

parâmetros de atualização a serem utilizados, postergando para a

fase de liquidação a sua definição, deverão ser observados os

parâmetros definidos pelo E. STF no julgamento da ADC nº 58, a

saber: correção monetária pelo índice IPCA-E na fase pré-judicial

(até um dia antes do ajuizamento da ação), acrescido dos juros de

mora previstos no artigo 39, da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento de

cada obrigação até um dia antes do ajuizamento; já na fase judicial,

ou seja, a partir do dia do ajuizamento da ação, os valores deverão

ser atualizados pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer

outro índice.

Os juros de mora deverão incidir sobre o crédito do reclamante,

após a dedução das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser observados

para sua apuração e atualização, os termos da Súmula 368 do

C.TST, incisos III. IV e V, cota empregado, e empregador (se for o

caso); excluindo-se a contribuição devida a TERCEIROS, bem

como eventual multa administrativa.

IMPOSTO DE RENDA: deverá ser observada a Instrução

Normativa da RFB nº 1500/2014, não devendo incidir sobre juros de

mora, ante sua natureza indenizatória (OJ nº 400, TST), bem como

sobre a SELIC que tem natureza jurídica de juros de mora.

DEDUÇÃO/COMPENSAÇÃO: nos termos da decisão exequenda

transitada em julgado, atentando-se as partes que, em caso de

apuração de valores negativos e, inexistindo expressa determinação

em sentido contrário, a apuração da parcela que restar negativa

deverá ser zerada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA nos termos fixados na

sentença .

5 - Decorridos todos os prazos, torne o processo concluso.

SEB

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-28.2019.5.15.0151
AUTOR JHONES SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AGL - ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LENITA MARA GENTIL
FERNANDES(OAB: 167934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGL - ARMAZEM GERAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d87f1f

proferida nos autos.

ll

DECISÃO

Vistos;

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, a

reclamada permaneceu inerte. Preclusa, portanto, a oportunidade.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

(id.8fcf363) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Oportunamente, observe a Secretaria sobre a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 38.592,05, em

30/11/2023, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 30.486,40 para o exequente, sendo R$ 22.410,25 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 1.057,68) e R$ 8.076,15 de juros.

•

R$ 3.154,41 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 4.951,24 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 1.057,68 cota parte do

empregado e R$ 3.893,56 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

•
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Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 300,00.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação,proceda ao pagamento do incontroverso,ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523 do CPC, §1°

do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,sendo

admitido seguro garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuaisembargos

à execução opostose prosseguimento da execução, com a

utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis,e conforme requerido pelo autor sob

o id. 7d0832a, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processual, deverá o autor, no prazo

de 5 dias informar a conta bancária a serem depositados os

valores referentes ao seu crédito, em momento oportuno,por este

juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar a conta bancária

apta a serem transferidos os valores remanescentes, se houver,

após efetuadas todas as transferências.

3. Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao
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Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do NCPC),

sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da cer t idão

circunstanciada das diligências. Ali, também, se for o caso, será

certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.  

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dosexecutados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,

caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

4. Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº ATOrd-0011010-65.2022.5.15.0151
AUTOR DELMIRAN MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERRE(OAB:
343297/SP)

ADVOGADO TARIK DAVID CAMBIAGHI(OAB:
265595/SP)

ADVOGADO LARISSA DE CASTRO LEANDRO
SILVA(OAB: 374900/SP)

ADVOGADO HELENA BARBIERI CEFALY(OAB:
371938/SP)

ADVOGADO ADRIANA DALVA CEZAR DE
ALCANTARA(OAB: 139509/SP)

ADVOGADO VALKIRIA ELIANE DE
ANDRADE(OAB: 224809/SP)

ADVOGADO LUCAS JOSE RAMOS
FERREIRA(OAB: 378651/SP)

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMIRAN MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788b136

proferido nos autos.

DESPACHO

Procede, em parte, o requerimento do reclamante.

Quanto ao prêmio assiduidade, nada a deferir, uma vez que os

reflexos deferidos ficaram limitados a julho de 2020; já em FGTS

ficaram limitados até julho de 2019; restando, portanto, somente a

apuração de diferenças.

No entanto, quando à gratificação de função, não houve limitação,

devendo tal verba ser implementada.

Intime-se a reclamada para que, em 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer.

Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para

manifestação.
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Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010004-28.2019.5.15.0151
AUTOR JHONES SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AGL - ARMAZEM GERAL E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LENITA MARA GENTIL
FERNANDES(OAB: 167934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONES SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d87f1f

proferida nos autos.

ll

DECISÃO

Vistos;

Intimada para manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, a

reclamada permaneceu inerte. Preclusa, portanto, a oportunidade.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante

(id.8fcf363) para produzir os jurídicos e legais efeitos.

Oportunamente, observe a Secretaria sobre a responsabilidade

subsidiária da 2ª reclamada.

1. FIXO o quantum da condenação em R$ 38.592,05, em

30/11/2023, atualizável até o efetivo pagamento, sendo:

R$ 30.486,40 para o exequente, sendo R$ 22.410,25 de

principal(já deduzidas as contribuições previdenciárias no valor

de R$ 1.057,68) e R$ 8.076,15 de juros.

•

R$ 3.154,41 de honorários advocatícios de sucumbência em

favor do i. patrono do exequente.

•

R$ 4.951,24 de contribuições para a Seguridade Social, a

cargo da reclamada, sendo R$ 1.057,68 cota parte do

empregado e R$ 3.893,56 cota parte do empregador, devendo

ser recolhido em guia própria, com comprovação nos autos

(COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art. 889-A da CLT).

Contribuições para a Seguridade Social parte do empregado, já

deduzida do seu crédito, devendo ser recolhido em guia própria,

•

com comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e

art. 889-A da CLT). Contribuições para a Seguridade Social parte

empregador, devendo ser recolhido em guia própria, com

comprovação nos autos (COMUNICADO CR Nº 08/2023 e art.

889-A da CLT). Sendo optante pelo SIMPLES, a reclamada

ficará isenta de recolhimento de sua cota-parte no período em

que for optante pelo regime. Atente a reclamada que deverá

preencher o documento por meio da DCTFWeb (Código 6092 –

Contribuições Previdenciárias), após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB

1.500/2014, as verbas tributáveis estão abaixo do limite de

isenção, assim, não há imposto de renda a ser retido do

crédito do autor.

•

Custas pela executada, no valor de R$ 300,00.•

Desnecessária a intimação da UNIÃO-PGF-PSF, ante os termos

daPORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Todos os valores serão atualizados até o efetivo pagamento.

2. De início, determino que a reclamada, caso tenha intenção de

interpor embargos à execução contra a presente sentença de

liquidação,proceda ao pagamento do incontroverso,ocasião

em que a reclamada deverá indicar expressamente o valor que

entende ser o incontroverso,nos termos do art. 523 do CPC, §1°

do art. 899 da CLT e §2° do art. 102 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,sendo

admitido seguro garantia judicial somente sobre o valor

controverso, sob pena de não recebimento de eventuaisembargos

à execução opostose prosseguimento da execução, com a

utilização das ferramentasàdisposição do Juízo.

Considerando que o prazo previsto para pagamento do débito

f ixado em 48 horas (ar t igo 880 da CLT) é exíguo,  e

diantedepedidos de dilação comumente apresentados, por medida

de celeridade processual e com a finalidade de evitar retrabalho

para a Secretaria,decido conceder o prazoimprorrogávelde

15diaspara tanto, mediante depósito do valordevido, em valores

corrigidos e acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento.

Decorrido o prazo in albis,e conforme requerido pelo autor sob

o id. 7d0832a, EXECUTE-SE.

Por economia e celeridade processual, deverá o autor, no prazo

de 5 dias informar a conta bancária a serem depositados os

valores referentes ao seu crédito, em momento oportuno,por este
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juízo.

No mesmo prazo, deverá a reclamada apresentar a conta bancária

apta a serem transferidos os valores remanescentes, se houver,

após efetuadas todas as transferências.

3. Inexistindo pagamento ou garantia da execução pela reclamada,

considerando a natureza privilegiada e alimentar do crédito

trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do CPC, e à

luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28, caput e § 5º

do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170 da

Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como medida

cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado útil do

processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda não

citados, inclusive com a apreensão de numerário pelo sistema

SisbaJud, em vista da preferência legal (art. 835, I, do CPC),

devendo a Secretaria proceder à tentativa de bloqueio judicial em

face dos executados, pessoa jurídica e sócios e/ou dirigentes,

ficando inclusive autorizada, também, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas às constrições e ferramentas

disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas, sendo considerado

como data de inclusão no polo passivo dos sócios e demais

empresas em nome destes o dia posterior final do prazo para

pagamento não realizado.

Somente após garantido o juízo será instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133

a 137 do CPC, em conformidade, ademais, ao disposto no art. 6º,

caput, da Instrução Normativa nº 39/2016, do C. TST.

Assim, com a garantia do juízo, as pessoas físicas e/ou jurídicas

incluídas no polo passivo serão intimadas para se manifestarem no

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC, sob pena

de preclusão.

No mesmo ato, caso garantido o juízo, deverão as partes serem

intimadas para os fins do art. 884 da CLT, para manifestação no

prazo ali previsto.

Restando infrutíferas as pesquisas efetuadas pela secretaria, fica

autorizada a expedição de mandado ao sr. Oficial de Justiça para

que proceda à pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018 e, caso encontrado bem imóvel com fração ideal em

nome de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça

proceder à penhora de 100% dele.Da mesma forma, deverá

proceder a penhora dos direitos fiduciários no caso de constar

averbação de alienação fiduciária e, para que produza efeitos

jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada junto ao

Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do NCPC),

sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de Imóveis,

incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício ao juízo

corregedor.

Autorizo, ainda, a inclusão dos executados no BNDT e no Serasa,

assim como a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da cer t idão

circunstanciada das diligências. Ali, também, se for o caso, será

certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.  

Constado pelo oficial de justiça que a execução é frustrada,

mediante certidão juntada aos autos, deverá a Secretaria proceder

à inclusão dosexecutados junto a Central Nacional de

Indisponibi l idade de Bens – CNIB.

Considerada a execução frustrada, não obstante os esforços

empreendidos para que os devedores pagassem a dívida

constituída em decisão transitada em julgado, com a adoção de

ferramentas utilizadas sem sucesso na localização de bens ou

valores e, considerando há requerimento do credor para a entrega

da Jurisdição, não se trata, portanto, de execução de ofício, tendo

em vista que em tal hipótese os devedores já foram regularmente

citados/intimados para pagamento da execução e, mesmo com a

notificação judicial, optaram por permanecer inertes, impondo ao

Judiciário a prática de atos processuais de pesquisa patrimonial, o

que seria desnecessário se eles, espontaneamente, resolvessem

cumprir com a obrigação, ainda que por dever moral ou, ao menos,

dar satisfação acerca da impossibilidade.

Assim, sob pena de incorrer em negativa de prestação jurisdicional,

e sendo dever do Judiciário entregar à Sociedade efetivamente as

suas decisões resolvo, com fundamento no art. 1º, § 4º, VIII

(ocultação de bens, direitos ou valores), da Lei Complementar

105/01, nos arts. 9º e 765, da CLT, art. 139, IV, do CPC, na

Resolução 140, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, nos

arts. 26, V, a), da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho e Ato Normativo 5455-82.2014 do

Conselho Nacional de Justiça, art. 198, §1º, I, do Código Tributário

Nacional, decretar o afastamento do sigilo bancário e fiscal das

pessoas jurídicas e físicas devedoras deste processo, frisando que

tal procedimento somente será adotado após a certidão de que os

meios ordinários de pesquisa patrimonial restaram frustrados e/ou

havendo indícios de ocultação de patrimônio ou fraude aos

credores.

Fica registrado que a exigência do dilatado prazo de 45 dias para

protesto da sentença, inscrição do executado em órgãos de

proteção ao crédito e/ou no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e o cancelamento do registro pela simples garantia da

execução ferem os princípios constitucionais da razoabilidade,

efetividade, razoável duração do processo e da isonomia (art. 5º,
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caput, XXXV e LXXVIII, da CF), por promover distinção injustificada

entre o credor trabalhista e o credor comum.

4. Intimem-se.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024.

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

LPP

Processo Nº CumPrSe-0010646-25.2024.5.15.0151
REQUERENTE MARISA DE FREITAS

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

REQUERIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6873073

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se as

reclamadas para que se manifestem, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010646-25.2024.5.15.0151
REQUERENTE MARISA DE FREITAS

ADVOGADO ALESSANDRA FIGUEIREDO(OAB:
303687/SP)

ADVOGADO RENATA BERNARDI
BOSCHIERO(OAB: 208156/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARARAQUARA

REQUERIDO VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6873073

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o início dos atos para o cumprimento provisório da sentença.

Acerca dos cálculos apresentados pela reclamante, intime-se as

reclamadas para que se manifestem, de forma específica e

fundamentada, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão.

Após, concluso.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011348-05.2023.5.15.0151
AUTOR JOSE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RINCAO

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753f4a2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ante o trânsito em julgado da sentença, tem-se início a fase de

liquidação.

Honorários periciais de insalubridade em favor do perito Alexandre

Malachias Cardoso a cargo da reclamada.

2 - Intime-se a reclamada para que, em 30 dias, comprove o

cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença, sob pena

de pagamento de multa diária, ora fixada em R$100,00 (cem reais).

Comprovado o cumprimento, intime-se a parte contrária para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

3 - Decorridos os prazos supradeferidos, as partes serão intimadas

oportunamente para apresentação de cálculos.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024
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MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010134-13.2022.5.15.0151
AUTOR EDENOILDES SANTOS FREITAS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL REDFIELD
- EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENOILDES SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65135db

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de id 96163e6, ante a falta de previsão no

julgado.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010134-13.2022.5.15.0151
AUTOR EDENOILDES SANTOS FREITAS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE ARONE(OAB:
261707/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL REDFIELD
- EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL REDFIELD - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65135db

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de id 96163e6, ante a falta de previsão no

julgado.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

ARARAQUARA/SP, 26 de abril de 2024

MONICA RODRIGUES CARVALHO

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ARARAS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010736-91.2023.5.15.0046
AUTOR VITOR ANGELO FAVARETO

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU AUTO POSTO E. J. DE ARARAS
LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO E. J. DE ARARAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef1a328

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Vitor Angelo

Favareto em face de Auto Posto E.J. de Araras Ltda, DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR as prefaciais arguidas e declarar de

ofício, a INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL em relação aos pedidos

de cestas-básicas dos meses de maio e junho de 2023 e multa

do art. 477 da CLT, EXTINGUINDO O PROCESSO, NO

ASPECTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos arts.

485, inciso I; 330, inciso I e § 1º, inciso I, e 337, IV e § 5º, todos

do CPC; e

- no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante em face da reclamada, para, nos

termos expostos em itens próprios da fundamentação e que

integram o presente dispositivo, condenar a demandada ao

cumprimento das obrigações e pagamento das parcelas deferidas

nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Ante a natureza das parcelas deferidas neste decisum, não há

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.
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Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 160,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 8.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010736-91.2023.5.15.0046
AUTOR VITOR ANGELO FAVARETO

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU AUTO POSTO E. J. DE ARARAS
LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ANGELO FAVARETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef1a328

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Vitor Angelo

Favareto em face de Auto Posto E.J. de Araras Ltda, DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR as prefaciais arguidas e declarar de

ofício, a INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL em relação aos pedidos

de cestas-básicas dos meses de maio e junho de 2023 e multa

do art. 477 da CLT, EXTINGUINDO O PROCESSO, NO

ASPECTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos arts.

485, inciso I; 330, inciso I e § 1º, inciso I, e 337, IV e § 5º, todos

do CPC; e

- no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante em face da reclamada, para, nos

termos expostos em itens próprios da fundamentação e que

integram o presente dispositivo, condenar a demandada ao

cumprimento das obrigações e pagamento das parcelas deferidas

nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Ante a natureza das parcelas deferidas neste decisum, não há

incidência de contribuições previdenciárias e fiscais.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 160,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 8.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011326-68.2023.5.15.0046
AUTOR AMANDA FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RÉU CASA DE PAES E BAGUETERIA
NOVA PAULISTA LIMEIRA LTDA

ADVOGADO BIANCA FONSAKA PEREIRA(OAB:
452245/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PAES E BAGUETERIA NOVA PAULISTA LIMEIRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24f6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Amanda

Franco de Oliveira em face de Casa de Pães e Bagueteria Nova

Paulista Limeira Ltada, DECIDO:

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela reclamante

em face da reclamada, nos termos expostos em itens próprios da

fundamentação e que integram o presente dispositivo.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 29.091,90, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 581,83, pela reclamante, que fica dispensada de pagamento,

já que ao abrigo da justiça gratuita.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011326-68.2023.5.15.0046
AUTOR AMANDA FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RÉU CASA DE PAES E BAGUETERIA
NOVA PAULISTA LIMEIRA LTDA

ADVOGADO BIANCA FONSAKA PEREIRA(OAB:
452245/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRANCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24f6e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Amanda

Franco de Oliveira em face de Casa de Pães e Bagueteria Nova

Paulista Limeira Ltada, DECIDO:

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela reclamante

em face da reclamada, nos termos expostos em itens próprios da

fundamentação e que integram o presente dispositivo.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 29.091,90, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

de R$ 581,83, pela reclamante, que fica dispensada de pagamento,

já que ao abrigo da justiça gratuita.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011256-51.2023.5.15.0046
AUTOR LUCAS DE PAULA FELIX

ADVOGADO VALDINEA DE SOUZA GOMES
CAETANO(OAB: 411731/SP)

RÉU JULIANA DELFINO DE MENEZ

RÉU FELIPE DE MENEZ MARMORARIA
LTDA

RÉU JAIRO GOMES DE MENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE PAULA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0797d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Lucas de

Paula Félix em face de Felipe de Menez Marmoraria, Juliana

Delfino de Menez e Jairo Gomes de Menez, DECIDO:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pelo reclamante em face da primeira reclamada, para, nos termos

expostos em itens próprios da fundamentação e que integram o

presente dispositivo, condenar a demandada ao cumprimento das

obrigações e pagamento das parcelas deferidas nesta decisão.

A ação IMPROCEDE face a segunda e terceiro reclamados.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 442,43, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 22.121,65, pela

primeira reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010627-87.2017.5.15.0046
AUTOR JOSE APARECIDO MEDEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ZANCA(OAB:
127842/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO REMERIO(OAB:
71896/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTUNES PARANGABA
SALES(OAB: 329642/SP)

RÉU MANOEL BATISTA SOARES

RÉU FUNDICAO J.S.A. LTDA - EPP

RÉU SOARES - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS EIRELI - EPP

RÉU ADAO MOREIRA SOARES

RÉU MARINA STELA CANABRAVA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO MEDEIRO DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5ae4ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO:

Ante o exposto, conheço dos Embargos interpostos pelo exequente,

o qual ACOLHO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes, e sobreste-se os autos.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011587-33.2023.5.15.0046
REQUERENTES EVELLYN MARIANA DE OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO NATANAEL SILVA PREGO(OAB:
443034/SP)

REQUERENTES FERNANDO CESAR DA SILVA

REQUERENTES FERNANDO CESAR DA SILVA
SORVETERIA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO(OAB: 418128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR DA SILVA SORVETERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f355b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

#id:0bcafde - Por se tratar,  na verdade, de pedido de

reconsideração, recebo os embargos de declaração como simples

petição.

Nos termos do artigo 1.001 do CPC, não cabe recurso contra

despacho sem cunho decisório.

Esclareço que o inadimplemento se refere ao não pagamento das

contribuições previdenciárias/fiscais incidentes sobre as verbas de

natureza salarial discriminadas no id ead0865.

Assim, prossiga-se nos termos da decisão de id 10fcc83.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011587-33.2023.5.15.0046

REQUERENTES EVELLYN MARIANA DE OLIVEIRA
ALMEIDA

ADVOGADO NATANAEL SILVA PREGO(OAB:
443034/SP)

REQUERENTES FERNANDO CESAR DA SILVA

REQUERENTES FERNANDO CESAR DA SILVA
SORVETERIA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO(OAB: 418128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLYN MARIANA DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f355b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

#id:0bcafde - Por se tratar,  na verdade, de pedido de

reconsideração, recebo os embargos de declaração como simples

petição.

Nos termos do artigo 1.001 do CPC, não cabe recurso contra

despacho sem cunho decisório.

Esclareço que o inadimplemento se refere ao não pagamento das

contribuições previdenciárias/fiscais incidentes sobre as verbas de

natureza salarial discriminadas no id ead0865.

Assim, prossiga-se nos termos da decisão de id 10fcc83.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010434-62.2023.5.15.0046
AUTOR VICTOR MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA COLOMBINI DOS
SANTOS(OAB: 361567/SP)

ADVOGADO MARILIA TOGNASCA MACEDO(OAB:
309868/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7432aa9
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Victor

Matheus da Silva em face de ZAMP S/A, DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR a prefacial arguida; e

- no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante em face da reclamada, para, nos

termos expostos em itens próprios da fundamentação e que

integram o presente dispositivo, condenar a demandada ao

cumprimento das obrigações e pagamento das parcelas deferidas

nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 200,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 10.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Considerando-se os termos da Recomendação Conjunta

GP.CGJT n. 03 de 27.09.2013, restando reconhecida na

presente sentença a existência de agente(s) insalubre(s) em

meio ambiente laboral, determino que, com o trânsito em

julgado, encaminhe-se cópia desta decisão para o endereço

eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

I)identificação do número do processo; II) identificação do

empregador com denominação social/nome e CNPJ/CPF; III)

endereço do estabelecimento com código postal (CEP); e IV)

indicação do(s) agente(s) insalubre(s) constatado(s).

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010434-62.2023.5.15.0046
AUTOR VICTOR MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA COLOMBINI DOS
SANTOS(OAB: 361567/SP)

ADVOGADO MARILIA TOGNASCA MACEDO(OAB:
309868/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7432aa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Victor

Matheus da Silva em face de ZAMP S/A, DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR a prefacial arguida; e

- no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante em face da reclamada, para, nos

termos expostos em itens próprios da fundamentação e que

integram o presente dispositivo, condenar a demandada ao

cumprimento das obrigações e pagamento das parcelas deferidas

nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 200,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 10.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Considerando-se os termos da Recomendação Conjunta

GP.CGJT n. 03 de 27.09.2013, restando reconhecida na

presente sentença a existência de agente(s) insalubre(s) em

meio ambiente laboral, determino que, com o trânsito em

julgado, encaminhe-se cópia desta decisão para o endereço

eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

I)identificação do número do processo; II) identificação do

empregador com denominação social/nome e CNPJ/CPF; III)

endereço do estabelecimento com código postal (CEP); e IV)

indicação do(s) agente(s) insalubre(s) constatado(s).

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011196-78.2023.5.15.0046
AUTOR ANDREZA MICHELLE DE PADUA
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ADVOGADO SABRINA CARVALHO(OAB:
373892/SP)

RÉU MAURICIO APARECIDO GENEROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA MICHELLE DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b862172

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Andreza

Michele da Pádua, em face de Maurício Aparecido Generoso,

DECIDO:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pela reclamante em face do reclamado para, nos termos expostos

em itens próprios da fundamentação e que integram o presente

dispositivo, condenar o demandado cumprimento das obrigações e

pagamento das parcelas deferidas nesta decisão.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 160,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 8000,00, pelo

reclamado.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-56.2023.5.15.0046
AUTOR VALDIRLEI DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA BORGES SANTANA
ROSSINI(OAB: 442279/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARARAS

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b6890

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por Valdirlei dos

Santos, em face de KHS Segurança Patrimonial Ltda e

Município de Araras, DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR as prefaciais arguidas e,

- no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante em face dos reclamados, para, nos

termos expostos em itens próprios da fundamentação e que

integram o presente dispositivo, condenar os demandados, sendo o

segundo reclamado de forma subsidiária ao cumprimento das

obrigações e pagamento das parcelas deferidas nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 700,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 35.000,00, pelos

reclamados.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010339-95.2024.5.15.0046
AUTOR EMERSON ARCANJO SANTANA

ADVOGADO LETICIA CAROLINA RICCI(OAB:
468411/SP)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO MARTINS(OAB:
238942/SP)

RÉU JACI CRUZ TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ARCANJO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadc6ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 67798b8: indefiro o pedido de reconsideração, ficando mantida a

extinção do feito.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024
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PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011120-64.2017.5.15.0046
AUTOR MANOEL BATISTA SOARES

ADVOGADO ELEN RENATA APARECIDA DA
SILVA LANZELLOTI(OAB: 302045/SP)

RÉU SOARES - INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS EIRELI - EPP

RÉU ADAO MOREIRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43423a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Visando garantir maior efetividade e eficiência na execução dos

créditos trabalhistas, inclua-se o reclamante e respectivo patrono

destes autos no po lo  a t ivo  do fe i to  de nº  0011889-

43.2015.5.15.0046 para que passe nele tramitar uma única

execução em face das empresas SOARES - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELLI - EPP.

Naquela ação também deverá ser certificado o montante devido a

este reclamante.

Sobreste-se os autos, excluindo o devedor, nestes autos, do BNDT.

Ciência às partes.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

TFC

Processo Nº PetCiv-0011290-94.2021.5.15.0046
AUTOR ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

ADVOGADO DANIEL CHRISTIAN CARDOSO(OAB:
242298/SP)

RÉU WALKIRIA DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a6ee29

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 722b6bf: Nada a deferir quando ao requerimento do exequente,

vez que realizada as providências solicitadas a menos de 2 anos e

regulamentada conforme previsto no Art. 30, I, da parametrização

da Central de Mandados Unificada de Limeira, ao qual encontra-se

vinculada esta Unidade.

Isto posto, intime-se o exequente para que, em 30 dias, indique

bens dos devedores passíveis de penhora.

No silêncio, aguarde-se pelo prazo já consignado no ID 877b061.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

CC

Processo Nº ATOrd-0038700-55.2006.5.15.0046
AUTOR JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MISAEL GARCIA DE AGUIAR(OAB:
443299/SP)

ADVOGADO DEISE APARECIDA OLIMPIO(OAB:
235785/SP)

RÉU ISS BIOSYSTEM SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISS BIOSYSTEM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a3308

proferido nos autos.

DESPACHO

O trânsito em julgado ocorreu em 02/03/2009 e já fora anotado nos

autos.

Remeta-se o feito ao arquivo, cientificando o reclamante da

possibilidade de desarquivamento e prosseguimento da execução

em caso de descumprimento por parte da reclamada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024
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PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0038700-55.2006.5.15.0046
AUTOR JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MISAEL GARCIA DE AGUIAR(OAB:
443299/SP)

ADVOGADO DEISE APARECIDA OLIMPIO(OAB:
235785/SP)

RÉU ISS BIOSYSTEM SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a3308

proferido nos autos.

DESPACHO

O trânsito em julgado ocorreu em 02/03/2009 e já fora anotado nos

autos.

Remeta-se o feito ao arquivo, cientificando o reclamante da

possibilidade de desarquivamento e prosseguimento da execução

em caso de descumprimento por parte da reclamada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011240-97.2023.5.15.0046
AUTOR VALQUIRIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RICARDO BOTEZELLI(OAB:
232413/SP)

RÉU GILBERTO TOZATTI E OUTROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO TOZATTI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c29ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de adequação na pauta com a data para a designação da

perícia técnica, cancela-se a audiência do dia 05/07/2024 às 09:30.

A análise da petição inicial mostra que a(o)(s) reclamante(s), dentre

outros títulos, postula(m) o pagamento de adicional de

insalubridade/periculosidade e/ou de parcelas diretamente

decorrentes da aquisição ou agravamento de doença no ambiente

de trabalho (e a ele correlacionada) e/ou da ocorrência de acidente

de trabalho, circunstâncias que desafiam a realização de perícia

técnica ambiental e/ou médica, nos termos do artigo 195, §2º, da

CLT, e dos artigos 464 e seguintes, do CPC.

Assim, considerando o grande número de processos atualmente em

tramitação perante o Poder Judiciário Trabalhista e,

consequentemente, por esta unidade jurisdicional; bem como a

imperatividade da adoção de técnicas de gestão para o

encurtamento dos prazos processuais, decide este Juízo

CONFORMAR O PROCEDIMENTO a ser seguido nesta

reclamação da forma adiante exposta:

(a) As partes poderão apresentar petição apartada contendo os

QUESITOS a serem respondidos pelo Perito Judicial, assim como a

indicação de seu assistente técnico (se houver), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão. A presente determinação não

interfere na contagem dos demais prazos que eventualmente

estejam em curso.

(b) Para a REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMBIENTAL, fica

nomeada(o) a(o) Sra.(Sr.). CESAR EDUARDO LISSONI. Faculta-se

às partes e a seus patronos o acompanhamento das diligências

periciais, a ela(e) prestando as informações que forem solicitadas,

em homenagem ao princípio da publicidade da produção da prova.

(c) Providencie a Secretaria a habilitação da(o)(s) Perita(o)(s)

Judicial(is) ora nomeada(o)(s), bem como a intimação da(s)

partes e da(o)(s) profissional(is) nomeada(o)(s) quanto ao

cronograma dos trabalhos, que deverá ser cumprido

rigorosamente, independentemente de outras intimações

adicionais.

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Sitio Congonhal s/n – Núcleo Caio Prado,

na Cidade de Araras, SP, CEP: 13.609-300. Deverá a reclamada

no mesmo prazo da apresentação de razões finais, apresentar

croqui capaz de conduzir o Perito e demais participantes ao

local.

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 20/05/2024 às 10h30.
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ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 19/06/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

03/07/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

13/07/2024

(d) Para viabilizar a realização da perícia, a despeito do que dispõe

o artigo 790-B, §3º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº.

13.467, de 13/07/2017, este Juízo sugere às partes que efetuem o

depósito da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), para cada

perito, para custear as despesas iniciais com a realização do

trabalho pericial.

Ressalta-se que, na hipótese do parágrafo anterior, o depósito dos

honorários prévios deverá ser realizado por meio de depósito

judicial.

Em havendo cancelamento da perícia, antes da realização da

diligência ou exame clínico, ou ainda em caso de destituição do

profissional, eventuais honorários recebidos em adiantamento serão

restituídos com o uso da ferramenta SISBAJUD, se não atendida

voluntariamente determinação deste Juízo nesse sentido.

Justifica-se a presente medida porque: (a) as perícias técnicas para

apuração de insalubridade e periculosidade, no processo do

trabalho, são realizadas por imperativo legal (artigo 195, §3º, da

CLT - dispositivo não alterado pela "Reforma Trabalhista"), ou seja,

não desafiam análise judicial acerca da oportunidade/conveniência

da realização da prova; (b) as perícias médicas para apuração da

aquisição ou agravamento de doenças do trabalho ou ocupacionais,

assim como as destinadas à verificação das consequências de

acidentes de trabalho, são absolutamente imprescindíveis para a

instrução dos dissídios individuais, já que este Juízo não detém

conhecimento técnico sobre a matéria médica envolvida; (c) não é

do conhecimento deste Juízo a existência, nesta jurisdição, de

qualquer órgão público ou privado apto a realizar o trabalho pericial

gratuitamente, sem ônus para a administração da Justiça, razão

porque o impulso processual depende, peremptoriamente, do

concurso de profissionais autônomos e liberais, que, por sua vez,

nenhuma obrigação legal detêm de laborarem gratuitamente no

processo; (d) nos termos do artigo 6º, do CPC, “todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”; (e) nos termos do artigo

378, do CPC, “ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para a descoberta da verdade”; e (f) é expressa a

Constituição da República, no seu artigo 5º, inciso LXXVIII, ao

consagrar a “duração razoável do processo” como um direito

fundamental de cidadania. Os HONORÁRIOS PERICIAIS

DEFINITIVOS serão arbitrados na sentença, consoante os critérios

estabelecidos em lei.

Destaca-se que toda a comunicação entre partes e Perita(o)(s)

Judicial(is), bem como suas manifestações e eventuais

documentos pertinentes à prova deverão ser apresentados

diretamente no sistema PJe-JT, com a intermediação da

Secretaria deste Juízo quando necessária, sendo vedados

qualquer comunicação e o envio de peças processuais fora dos

autos.

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará

a(o)(s) Sra.(Sr.) Perita(o)(s), a saber:

1 - Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

2 - CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);

3 - Documentos comprobatórios da entrega de EPI´s;

4 - Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

5 - Afastamentos e relatórios médicos da(s) patologia(s) na(s)

qual(is) se funda(m) o(s) pedido(s) formulado(s);

6 - Relatórios Médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

7 - Histórico de afastamentos previdenciários, contendo o tipo do

benefício percebido e a sua duração;

8 - Relação de exames complementares realizados (radiografia,

ultrassonografia, ressonância magnética etc);

9 - Análise Ergonômica da atividade do reclamante, para casos de

LER/DORT.

A fim de agilizar o trabalho pericial, deverá(ão) a(o)(s)

reclamante(s), no prazo para a apresentação de seus quesitos,

anexar(em) aos autos cópias das folhas de sua CTPS (atual e

antigas, se houver) que evidenciem todos os seus contratos de

trabalho, tanto os anteriores, quanto os posteriores (se houver) ao

que foi pactuado com a(o)(s) reclamada(o)(s), sob pena de

suspensão da perícia já designada, sendo certo que,

independentemente desta determinação, a(o)(s) reclamante(s)

deverá(ão) portar por ocasião da perícia os originais de sua CTPS

(atual e antigas, se houver), de seu RG e de sua CNH, caso a

possua.

Com a mesma finalidade, a(s) empresa(s) ré(s) deverá(ão) anexar

aos autos a cópia do formulário PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, relativo às informações da(o)(s) autora(r)(es), bem

como do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais),

somente da parte relativa à função da(o)(s) reclamante(s),
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documentos imprescindíveis para a análise da descrição da

atividade e dos riscos ambientais.

A despeito de sua participação na diligência pericial, a(o)(s)

reclamada(o)(s) deverá(ão) franquear o acesso ao Sr. Perito

Judicial às dependências da empresa e/ou do ambiente em que

laborava(m) a(o)(s) reclamante(s). Em sendo inviabilizado esse

acesso, desde logo, autoriza-se a realização de perícia indireta.

(e) O(s) laudo(s) pericial(is), eventual(is) manifestação(ões) das

partes impugnando-o(s) ou apresentando quesitos

complementares, bem como os esclarecimentos periciais

deverão ser protocolados diretamente no sistema PJe-JT,

obedecendo-se rigorosamente o(s) cronograma(s)

estabelecido(s).

(f) A juntada de LAUDOS DE ASSISTENTES TÉCNICOS será

admitida na forma do que dispõe o artigo 3º, parágrafo único, da Lei

n. 5.584/1970.

(g) fica desde logo designada a realização de AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, em continuidade à prova pericial, para o dia

16/08/2024 às 08h25, na forma PRESENCIAL, cientes as partes de

que deverão comparecer pessoalmente para depor, sob pena de

confissão (Súmula nº. 74, I, do C. TST), facultando-se à(s)

empresa(s) ou à(s) pessoa(s) jurídica(s) se fazer(em) representar

por preposto legalmente habilitado, na forma do artigo 843, §1º, da

CLT.

(h) a INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS para a audiência de

instrução deverá ser realizada pela(o)(s) advogada(o)(s) das partes,

de acordo com o disposto no artigo 455, do CPC, sendo que uma

via impressa da notificação desta determinação servirá de "carta-

mandado", nos termos do §1º, do citado dispositivo. A sua não

exibição ao Juízo na data da audiência (contendo a qualificação e a

assinatura da testemunha) implicará na aplicação da consequência

prevista no §3º, do mesmo artigo.

(i) a conformação do procedimento, ora adotada, não implica

violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa, sendo certo que dela não resulta qualquer nulidade ou

prejuízo processual aos litigantes. Eventuais questões ou incidentes

dela decorrentes serão oportunamente apreciados por este Juízo,

sempre na perspectiva da interpretação sistemática dos incisos I, II,

XXXV, LV, LVI, LX, LXXIV e LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição

da República.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011240-97.2023.5.15.0046
AUTOR VALQUIRIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RICARDO BOTEZELLI(OAB:
232413/SP)

RÉU GILBERTO TOZATTI E OUTROS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c29ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Por razão de adequação na pauta com a data para a designação da

perícia técnica, cancela-se a audiência do dia 05/07/2024 às 09:30.

A análise da petição inicial mostra que a(o)(s) reclamante(s), dentre

outros títulos, postula(m) o pagamento de adicional de

insalubridade/periculosidade e/ou de parcelas diretamente

decorrentes da aquisição ou agravamento de doença no ambiente

de trabalho (e a ele correlacionada) e/ou da ocorrência de acidente

de trabalho, circunstâncias que desafiam a realização de perícia

técnica ambiental e/ou médica, nos termos do artigo 195, §2º, da

CLT, e dos artigos 464 e seguintes, do CPC.

Assim, considerando o grande número de processos atualmente em

tramitação perante o Poder Judiciário Trabalhista e,

consequentemente, por esta unidade jurisdicional; bem como a

imperatividade da adoção de técnicas de gestão para o

encurtamento dos prazos processuais, decide este Juízo

CONFORMAR O PROCEDIMENTO a ser seguido nesta

reclamação da forma adiante exposta:

(a) As partes poderão apresentar petição apartada contendo os

QUESITOS a serem respondidos pelo Perito Judicial, assim como a

indicação de seu assistente técnico (se houver), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão. A presente determinação não

interfere na contagem dos demais prazos que eventualmente

estejam em curso.

(b) Para a REALIZAÇÃO DA PERÍCIA AMBIENTAL, fica

nomeada(o) a(o) Sra.(Sr.). CESAR EDUARDO LISSONI. Faculta-se

às partes e a seus patronos o acompanhamento das diligências

periciais, a ela(e) prestando as informações que forem solicitadas,

em homenagem ao princípio da publicidade da produção da prova.

(c) Providencie a Secretaria a habilitação da(o)(s) Perita(o)(s)

Judicial(is) ora nomeada(o)(s), bem como a intimação da(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

partes e da(o)(s) profissional(is) nomeada(o)(s) quanto ao

cronograma dos trabalhos, que deverá ser cumprido

rigorosamente, independentemente de outras intimações

adicionais.

PERÍCIA AMBIENTAL

LOCAL DA PERÍCIA: Sitio Congonhal s/n – Núcleo Caio Prado,

na Cidade de Araras, SP, CEP: 13.609-300. Deverá a reclamada

no mesmo prazo da apresentação de razões finais, apresentar

croqui capaz de conduzir o Perito e demais participantes ao

local.

OBJETO DA PERÍCIA: Periculosidade/Insalubridade (Súmula nº.

293, TST)

DATA DA PERÍCIA: 20/05/2024 às 10h30.

ENTREGA DE LAUDO NO SISTEMA PJE-JT: 19/06/2024

IMPUGNAÇÕES E/OU QUESITOS COMPLEMENTARES:

03/07/2024

ENTREGA DE ESCLARECIMENTOS NO SISTEMA PJE:

13/07/2024

(d) Para viabilizar a realização da perícia, a despeito do que dispõe

o artigo 790-B, §3º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº.

13.467, de 13/07/2017, este Juízo sugere às partes que efetuem o

depósito da quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), para cada

perito, para custear as despesas iniciais com a realização do

trabalho pericial.

Ressalta-se que, na hipótese do parágrafo anterior, o depósito dos

honorários prévios deverá ser realizado por meio de depósito

judicial.

Em havendo cancelamento da perícia, antes da realização da

diligência ou exame clínico, ou ainda em caso de destituição do

profissional, eventuais honorários recebidos em adiantamento serão

restituídos com o uso da ferramenta SISBAJUD, se não atendida

voluntariamente determinação deste Juízo nesse sentido.

Justifica-se a presente medida porque: (a) as perícias técnicas para

apuração de insalubridade e periculosidade, no processo do

trabalho, são realizadas por imperativo legal (artigo 195, §3º, da

CLT - dispositivo não alterado pela "Reforma Trabalhista"), ou seja,

não desafiam análise judicial acerca da oportunidade/conveniência

da realização da prova; (b) as perícias médicas para apuração da

aquisição ou agravamento de doenças do trabalho ou ocupacionais,

assim como as destinadas à verificação das consequências de

acidentes de trabalho, são absolutamente imprescindíveis para a

instrução dos dissídios individuais, já que este Juízo não detém

conhecimento técnico sobre a matéria médica envolvida; (c) não é

do conhecimento deste Juízo a existência, nesta jurisdição, de

qualquer órgão público ou privado apto a realizar o trabalho pericial

gratuitamente, sem ônus para a administração da Justiça, razão

porque o impulso processual depende, peremptoriamente, do

concurso de profissionais autônomos e liberais, que, por sua vez,

nenhuma obrigação legal detêm de laborarem gratuitamente no

processo; (d) nos termos do artigo 6º, do CPC, “todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva”; (e) nos termos do artigo

378, do CPC, “ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para a descoberta da verdade”; e (f) é expressa a

Constituição da República, no seu artigo 5º, inciso LXXVIII, ao

consagrar a “duração razoável do processo” como um direito

fundamental de cidadania. Os HONORÁRIOS PERICIAIS

DEFINITIVOS serão arbitrados na sentença, consoante os critérios

estabelecidos em lei.

Destaca-se que toda a comunicação entre partes e Perita(o)(s)

Judicial(is), bem como suas manifestações e eventuais

documentos pertinentes à prova deverão ser apresentados

diretamente no sistema PJe-JT, com a intermediação da

Secretaria deste Juízo quando necessária, sendo vedados

qualquer comunicação e o envio de peças processuais fora dos

autos.

As partes, caso ainda não tenham anexado ao processo os

documentos a seguir enumerados, deverão apresentá-los por

ocasião da perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará

a(o)(s) Sra.(Sr.) Perita(o)(s), a saber:

1 - Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

2 - CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);

3 - Documentos comprobatórios da entrega de EPI´s;

4 - Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

5 - Afastamentos e relatórios médicos da(s) patologia(s) na(s)

qual(is) se funda(m) o(s) pedido(s) formulado(s);

6 - Relatórios Médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

7 - Histórico de afastamentos previdenciários, contendo o tipo do

benefício percebido e a sua duração;

8 - Relação de exames complementares realizados (radiografia,

ultrassonografia, ressonância magnética etc);

9 - Análise Ergonômica da atividade do reclamante, para casos de

LER/DORT.

A fim de agilizar o trabalho pericial, deverá(ão) a(o)(s)

reclamante(s), no prazo para a apresentação de seus quesitos,

anexar(em) aos autos cópias das folhas de sua CTPS (atual e
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antigas, se houver) que evidenciem todos os seus contratos de

trabalho, tanto os anteriores, quanto os posteriores (se houver) ao

que foi pactuado com a(o)(s) reclamada(o)(s), sob pena de

suspensão da perícia já designada, sendo certo que,

independentemente desta determinação, a(o)(s) reclamante(s)

deverá(ão) portar por ocasião da perícia os originais de sua CTPS

(atual e antigas, se houver), de seu RG e de sua CNH, caso a

possua.

Com a mesma finalidade, a(s) empresa(s) ré(s) deverá(ão) anexar

aos autos a cópia do formulário PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, relativo às informações da(o)(s) autora(r)(es), bem

como do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais),

somente da parte relativa à função da(o)(s) reclamante(s),

documentos imprescindíveis para a análise da descrição da

atividade e dos riscos ambientais.

A despeito de sua participação na diligência pericial, a(o)(s)

reclamada(o)(s) deverá(ão) franquear o acesso ao Sr. Perito

Judicial às dependências da empresa e/ou do ambiente em que

laborava(m) a(o)(s) reclamante(s). Em sendo inviabilizado esse

acesso, desde logo, autoriza-se a realização de perícia indireta.

(e) O(s) laudo(s) pericial(is), eventual(is) manifestação(ões) das

partes impugnando-o(s) ou apresentando quesitos

complementares, bem como os esclarecimentos periciais

deverão ser protocolados diretamente no sistema PJe-JT,

obedecendo-se rigorosamente o(s) cronograma(s)

estabelecido(s).

(f) A juntada de LAUDOS DE ASSISTENTES TÉCNICOS será

admitida na forma do que dispõe o artigo 3º, parágrafo único, da Lei

n. 5.584/1970.

(g) fica desde logo designada a realização de AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, em continuidade à prova pericial, para o dia

16/08/2024 às 08h25, na forma PRESENCIAL, cientes as partes de

que deverão comparecer pessoalmente para depor, sob pena de

confissão (Súmula nº. 74, I, do C. TST), facultando-se à(s)

empresa(s) ou à(s) pessoa(s) jurídica(s) se fazer(em) representar

por preposto legalmente habilitado, na forma do artigo 843, §1º, da

CLT.

(h) a INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS para a audiência de

instrução deverá ser realizada pela(o)(s) advogada(o)(s) das partes,

de acordo com o disposto no artigo 455, do CPC, sendo que uma

via impressa da notificação desta determinação servirá de "carta-

mandado", nos termos do §1º, do citado dispositivo. A sua não

exibição ao Juízo na data da audiência (contendo a qualificação e a

assinatura da testemunha) implicará na aplicação da consequência

prevista no §3º, do mesmo artigo.

(i) a conformação do procedimento, ora adotada, não implica

violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa, sendo certo que dela não resulta qualquer nulidade ou

prejuízo processual aos litigantes. Eventuais questões ou incidentes

dela decorrentes serão oportunamente apreciados por este Juízo,

sempre na perspectiva da interpretação sistemática dos incisos I, II,

XXXV, LV, LVI, LX, LXXIV e LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição

da República.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010613-35.2019.5.15.0046
AUTOR VALDECI APARECIDO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

AUTOR JOSE SERGIO DE MENDONCA
NETO

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

AUTOR VALDIR ROBERTO ROSA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU ROSANGELA APARECIDA FADEL

RÉU ANDERSON DOS SANTOS GUERRA

RÉU ANTONIO JOSE FADEL

RÉU ANTONIO JOSE FADEL & CIA LTDA

RÉU JOSE ANTONIO BARBIZAN JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

DULCE APARECIDA CORREA FADEL

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIZEN S.A.

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO DE MENDONCA NETO

  - VALDECI APARECIDO RODRIGUES PEREIRA

  - VALDIR ROBERTO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b92d7d

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 09f0b8f: Melhor analisando o presente feito, analisando o

documento juntado pelo exequente no ID 629e8aa, tem-se que

Rosangela Aparecida Fadel faz parte do quadro societário da

devedora principal.

Isto posto, tendo em vista o decurso do prazo para pagamento, e

que o inadimplemento da dívida acarreta a presunção de

insolvência do/a/s executado/a/s, impõe-se a responsabilização
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do/a/s sócio/a/s pelo pagamento do débito, observando-se que a

desconsideração da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida

no Direito do Trabalho e encontra amparo no Art. 855, A, da CLT,

com a nova redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Desta forma, considero instaurado o incidente (art. 134, §4º do

CPC) e determino a inclusão, no pólo passivo, do/a/s atual/is

sócio/a/s do/a/s executado/a/s, conforme contrato/s social/ais

anexo/s sob ID.629e8aa, ANTONIO JOSE FADEL - CPF

370.654.408-34 e ROSANGELA APRECIDA FADEL - CPF

101.611.368-42, intimando-se o/a/s mesmo/a/s para o requeira/m o

que de direito, em 15 dias, lapso em que poderão comprovar o

pagamento dos valores devidos, se o caso. Providencie a Secretaria

às devidas anotações, nos termos do art. 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo supra, determino que sejam tomadas as

seguintes providências:

1) A realização de consultas sobre a existência de ativos financeiros

do/a/s executado/a/s Antonio Jose Fadel & Cia Ltda - CNPJ

52.873.759/0001-82, Anderson dos Santos Guerra - CPF

695.446.110-53, Jose Antonio Barbizan Junior - CPF 348.576.748-

40 , bem como de seu/a/s sócio/a/s ANTONIO JOSE FADEL - CPF

370.654.408-34 e ROSANGELA APRECIDA FADEL - CPF

101.611.368-42, através do sistema SISBAJUD, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta-corrente,

poupança ou aplicações financeiras, nos termos previstos no art. 85

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho deste E. TRT;

2) Ainda, visando a celeridade da prestação jurisdicional, e, em

atenção ao princípio constitucional da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII), determino o arresto "on line" dos valores que

forem encontrados nas contas correntes e aplicações financeiras

em nome da pessoa jurídica e do/a/s sócio/a/s antes indicado/a/s,

arresto este que será, oportunamente, convertido em penhora, caso

a diligência resulte positiva, independentemente da garantia do

Juízo, até o limite da presente execução R$ 16.724,65.

3) Encontrado valor do/a executado/a ou de seus/as sócio/a/s com

utilização do sistema SISBAJUD, ainda que não garantido

integralmente o Juízo, o bloqueio será convolado em penhora,

dando-se ciência ao/a/s executado/a/s ou ao/s sócio/a/s

interessado/a/s para que apresentem sua eventual irresignação, no

prazo de 05 dias.

4) Em sendo negativas ou insuficientes todas as providências

anteriores, e após esgotado o prazo do artigo 883, retornem

conclusos para prosseguimento, nos termos previstos no artigo 4º

do Provimento GP-CR nº 10/2018.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

CC

Processo Nº ATOrd-0010649-04.2024.5.15.0046
AUTOR ROSALINO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLEONICE CRISTINA LOPES DA
SILVA(OAB: 347288/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b418c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, nos moldes do art. 764, da Consolidação das

Leis do Trabalho, os processos submetidos à apreciação da Justiça

Trabalhista serão sempre sujeitos à conciliação e que, no

desempenho de seu mister, os Juízes do Trabalho empregarão

seus esforços na busca de uma solução conciliatória aos conflitos,

designo audiência de conciliação/sessão de mediação, em

formato TELEPRESENCIAL, para o dia 28/11/2024 12:35.

Referida sessão será realizada sob a presidência e a orientação

da(o) Magistrada(o), e conduzida por mediador integrante do quadro

de servidores deste Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O comparecimento das partes à audiência/sessão de mediação é

obrigatório, ficando, desde logo, cientes de que a ausência

injustificada de qualquer delas acarretará ao ausente as

consequências e punições previstas na legislação processual

aplicável à espécie (artigo 844, da CLT):

(i) à(ao)(s) RECLAMANTE(S), arquivamento da reclamação, com a

condenação ao pagamento de custas, ainda que beneficiária(o)(s)

da justiça gratuita, salvo se comprovado, no prazo de 15 (quinze)

dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável

(artigo 844, §1º, da CLT); e

(ii) à(ao)(s) RECLAMADA(O)(S), revelia e confissão quanto à

matéria de fato, observadas as peculiaridades do caso concreto e o

contido no artigo 844, caput e §§4º e 5º, da CLT.

Como já esclarecido, a audiência será realizada

telepresencialmente por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador, conforme
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autorizado pelo artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-CR nº.

001/2023.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9134286284?pwd=czNKUVZkVmZQcnROMmVWTWh

EcE50dz09

ou

ID da reunião: 913 428 6284

Senha de acesso: 817453

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM no equipamento a ser utilizado,

disponível no site ou na loja de aplicativos (Google Play ou App

Store, para sistemas operacionais Android ou IOS,

respectivamente).

Tutorial para instalação e uso do sistema ZOOM poderá ser obtido

por meio do link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial?authuser=0

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

encaminhamento para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressarem na sala virtual, os participantes deverão habilitar

câmera e áudio, a fim de que a participação seja a mais próxima de

uma audiência presencial, clicando nas opções “conectar áudio” e

“dados de rede wi-fi ou móvel”.

Orienta-se, igualmente, para a importância de fones de ouvido e a

desativação de notificações de mensagens e chamadas, caso

optem pela utilização de telefone celular.

Baterias deverão estar carregadas e/ou os equipamentos ligados a

uma fonte de energia elétrica, para evitar interrupções.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer, dependendo do transcorrer

das demais audiências agendadas. No entanto, o andamento da

pauta poderá ser consultado por meio do site

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml ou

por meio do aplicativo JTe, igualmente disponível para download e

instalação nas lojas de aplicativos para smartphones.

Conforme normatização estabelecida na Ordem de Serviço CR nº.

02/2024, de aplicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, a identificação dos participantes obedecerá ao

seguinte:

(i) Horário da Audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome;

(ii) Horário da Audiência – Reclamante – Nome;

(iii) Horário da Audiência – Reclamada – Nome;

(iv) Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome.

Destaco que, em não havendo composição, o processo seguirá

seu regular curso, sendo referida sessão convertida para

audiência inicial, de modo que, no mesmo ato, será(ão)

recebida(s) a(s) contestação(ões) da(o)(s) reclamada(o)(s), com

a documentação pertinente, e concedido prazo de 10 (dez) dias

para que a(o)(s) reclamante(s) sobre ela(s) se manifeste(m).

Tal providência se dá em estrita observância ao contido no artigo

847, da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme determinação

exarada no Pedido de Providências nº. 0000643-23.2022.2.00.0515.

Ainda, se o caso, será(ão) designada(s) eventual(is) perícia(s),

oportunizando-se às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente(s) técnico(s) no prazo comum de 10

(dez) dias, podendo, também, haver a fixação dos pontos

controvertidos relacionados à prova oral que será colhida em

futura audiência de instrução, bem como a celebração de

acordo processual com a limitação do número de testemunhas

que serão ouvidas nessa solenidade.

Destaca-se que não haverá a notificação das partes com

relação aos atos praticados na audiência de conciliação/sessão

de mediação, convertida ou não em audiência inicial, que

considerar-se-ão nela publicados, nos moldes da Súmula 197,

do C. TST.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Uma vez que as notificações postadas por meio de carta comercial

simples não possibilitam qualquer controle quanto à entrega, em

homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e

com vistas a privilegiar a efetividade e a segurança jurídica, a

despeito do contido no Provimento GP-CR nº. 001/2019 e no

Comunicado CR nº. 11/2019, ante a autorização concedida por

meio do r. despacho da Exma. Sra. Desembargadora Presidente do

Tribunal no PROAD 14214/2021, determino, se o caso, seja(m) a(s)

parte(s) notificada(s) por cartas registradas, com aviso de

recebimento (modalidade e-Carta com AR digital).

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010617-96.2024.5.15.0046
EXEQUENTE JEVERSON LUIZ FRATUCCELLO

ADVOGADO FRANCISCO RAFAEL
FERREIRA(OAB: 203445/SP)

EXECUTADO TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON LUIZ FRATUCCELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee3c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o exequente deixou de individualizar e identificar

corretamente os documentos apresentados (Id 6194305, Id

8c2c2bc, Id bd37757, Id 86a8bed e Id 82a21f4), observa-se ainda

que a declaração apresentada (Id 614dfa8) não contem a correta

qualificação da parte.

Assim, intime-se o exequente, para que anexe aos autos os pdfs

individualizados dos documentos, em ordem numérica, com a

correta identificação e regularize a declaração de hipossuficiência,

no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-67.2024.5.15.0046
AUTOR BIANCA RAFAELA BRITO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DA SILVA(OAB:
505289/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb0c4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a determinação proferida #c15b734 por seus próprios

fundamentos.

No mais, aguarde-se pela realização da audiência já aprazada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010729-02.2023.5.15.0046
EXEQUENTE CHRISTOPHER MASSOLA

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

EXECUTADO BRUNO FIORAMONTE - ME

ADVOGADO MARCOS PAULO DA CRUZ(OAB:
241620/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FIORAMONTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90db5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-67.2024.5.15.0046
AUTOR BIANCA RAFAELA BRITO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DA SILVA(OAB:
505289/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RAFAELA BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb0c4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a determinação proferida #c15b734 por seus próprios
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fundamentos.

No mais, aguarde-se pela realização da audiência já aprazada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010729-02.2023.5.15.0046
EXEQUENTE CHRISTOPHER MASSOLA

ADVOGADO LUANI KARINA BORELLA
ROVANI(OAB: 461301/SP)

EXECUTADO BRUNO FIORAMONTE - ME

ADVOGADO MARCOS PAULO DA CRUZ(OAB:
241620/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOPHER MASSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90db5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes do laudo pericial juntado.

No prazo de 8 dias, poderão apresentar impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º, da CLT.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010563-77.2017.5.15.0046
AUTOR JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU FALEX - PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RÉU INDUSTRIA METALURGICA
FUGANHOLI LTDA

RÉU CARLOS A. FUGANHOLI JUNIOR -
ME

RÉU CARLOS ALBERTO FUGANHOLI
JUNIOR

RÉU LAIR VITALINA ROSSI FUGANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d5e2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Formalizada a penhora, avaliado(s) o(s) bem(ns) e cientificadas as

partes e demais interessados, prossiga-se com a tentativa de

alienação por iniciativa particular do(s) bem(ns) penhorado(s), na

forma dos artigos 879 e 881, do Código de Processo Civil, bem

como do Provimento GP-CR nº. 4/2014.

Sem prejuízo, intime(m)-se a(o)(s) exequente(s) para que, no prazo

de 5 (cinco) dias, informe(m) se tem(têm) interesse na adjudicação

pelo valor da avaliação, advertindo-a(o)(s) de que, nos moldes do

artigo 7º, do Provimento GP-CR nº. 4/2019, “o credor que não

adjudicar os bens constritos perante o Juízo da execução antes de

designada data para o leilão pela Corregedoria Regional, só poderá

adquiri-los em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na forma deste

Provimento”.

Destaca-se que, em se tratando de execução fiscal, a adjudicação

de bens pela Fazenda Pública observará o contido no artigo 24, da

Lei nº. 6.830/1980.

Registre-se, por oportuno, que, em se tratando de tentativa de

alienação por iniciativa particular, inexiste exigência normativa

institucional de realização de audiência conciliatória previamente ao

início da “concorrência pública”, diversamente do que se encontra

estabelecido no §4º, do artigo 1º, do Provimento GP-CR nº. 4/2019.

Todavia, isso não obsta a obtenção de solução conciliatória entre as

partes, tampouco a realização de audiência de conciliação e/ou

sessão de mediação requeridas por ambas as partes.

A fim de viabilizar sua realização e regulamentar a alienação por

iniciativa particular supramencionada, este Juízo procede, neste ato,

à nomeação do corretor credenciado, estabelecendo os parâmetros

procedimentais, conforme abaixo:

NOMEAÇÃO

Fica nomeado o Dr. Adílio Gregório Pereira, advogado inscrito na

OAB/SP n. 292.948, credenciado pelo Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, inscrito no CRECI/SP sob nº 65.564-F, 19-

922-J, plataformawww.galeriapereira.com (19)9-9702-1050,

corretor de imóveis responsável pela alienação judicial do bem
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penhorado, nos termos do Provimento GP-CR nº. 4/2014, de 28 de

novembrode 2014.

OBJETO DA ALIENAÇÃO: imóvel matrícula nº 41.395 do Cartório

de Registro de Imóveis de Araras / SP, localizado à Rua São

Francisco, 190 - apartamento nº 101 (10º andar), Condomínio

Edifício Antares, avaliado em R$ 552.500,00.

CONDIÇÕES GERAIS DA ALIENAÇÃO:

1 – LOCAL E MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA.

2 – PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA: 5 (cinco) dias.1.

VENDA DIRETA: 85 (oitenta e cinco) dias.

Os bens que não receberem propostas vá l idas na

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, poderão ser imediatamente

alienados ao primeiro licitante que formular proposta que atenda

às condições fixadas pelo edital (valor mínimo e quantidade de

parcelas), que poderá ser apresentada diretamente na

plataformawww.galeriapereira.com ou por meio do e-mail:

“contato@galeriapereira.com.br”.

2.

3 – ENCERRAMENTO: Após o encerramento do prazo de

recebimento de propostas, o Corretor nomeado apresentará nos

autos o “MAPA DE CLASSIFICAÇÃO”, com todas as propostas

recebidas.

4 – RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Por  meio da

plataformawww.galeriapereira.com, mediante “cadastro prévio” e

“habilitação”, que poderão ser obtidos a partir do atendimento às

seguintes condições: A - Não poderá alegar desconhecimento das

condições de venda, fixadas pelo edital de alienação, e de utilização

da plataforma, assumindoos riscos oriundos de falhas ou

impossibilidades técnicas de conexão particular à internet, não

sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. B-O cadastro

para obtenção de “login” e “senha” para acesso à plataforma

implicará em expressa anuência às regras do Edital de Alienação e

de utilização da plataforma, e demais diretrizes previstas no ANEXO

– I.

5 – VALOR MÍNIMO: 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação,salvo disposição diversa indicada à margem do

respectivo lote.

6 – FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA, no prazo máximo e

improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da

homologação da proposta vencedora, ou, PARCELADO, apenas no

caso de IMÓVEIS, com 30% (trinta por cento) de entrada e saldo

remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas,

atualizadas monetariamente pelo índice INPC (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor).

7 – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Será

considerada vencedora a proposta que resultar no maior valor

acima do “preço mínimo” fixado para o bem. Propostas “À VISTA”,

ou com o menor número de parcelas, preferem às propostas

parceladas, nos termos do parágrafo 7º, do artigo 895, do CPC.

7.1 –Ocorrendo propostas de idêntico valor, observar-se-á à

seguinte ordem: a) o pagamento à vista; b) a proposta com menor

número de parcelas. Havendo propostas idênticas, a que tiver sido

recebida em primeiro lugar.

8 – DOS HONORÁRIOS: A(o) adquirente pagará ao Corretor

responsável a importância de 5% (cinco por cento) do preço da

alienação no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da

homologação da proposta de arrematação, mediante transferência

bancária, em conta a ser indicada pelo corretor responsável. Os

referidos honorários não integram (não estão inclusos) no preço, e

este não será devolvido ao adquirente em nenhuma hipótese, salvo

se a alienação for desfeita por determinação judicial por razões

alheias à vontade da(o) proponente.

A partir da publicação deste Edital, na hipótese de adjudicação

do(s) bem(s) pela(o)(s) exequente(s), esta(e)(s) ficará(ão)

responsável(is) pela integralidade dos honorários do corretor

responsável.

9 – PARCELAMENTODO ARTIGO895, PARÁGRAFO 1º, DO

CPC:As propostas deverão ser apresentadas pelo e-mail

“contato@galeriapereira.com.br”e,não havendo propostas mais

vantajosas, serão apreciadas pelo Juízo ao final do certame. O seu

recebimento não interrompe ou suspende o curso/prazos da

alienação, tampouco vinculam o Juízo.

10 – PROPOSTA CONDICIONAL:Propostas que não atendam às

condições fixadas pelo edital, inclusive quanto a “valor mínimo”,

“quantidade de parcelas” ou que estejam “condicionadas” poderão

ser recepcionadas na modalidade “condicional” por meio do e-

mail“contato@galeriapereira.com.br”.O recebimento de propostas

na modalidade “condicional”, não interrompe ou suspende o

curso/prazos da alienação, tampouco vinculam o Juízo.

11 – HOMOLOGAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: A

alienação dos bens será formalizada por termo nos autos da

execução, abr indo prazo para (a)(o)(s)  arrematante(s)

vencedora(or)(e)(s) realizar(em) o recolhimento do valor proposto e

honorários do corretor responsável, no prazo de 5 (cinco) dias

contados da intimação.

12 – ÔNUS:Nos termos do parágrafo único, do artigo 130, do

Código Tributário Nacional, e artigo 110, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a

aquisição mediante alienação judicial (expropriação), tem natureza
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jur íd ica deAQUISIÇÃO ORIGINÁRIA ,  ou seja,a(o)(s)

arrematante(s)e o(s) bem(ns) adquirido(s) não respondem por

nenhum débito que incida sobre o bem (seja ele móvel ou imóvel),

especialmente IPTU, IPVA, MULTAS E JUROS, DÉBITOS

CONDOMINIAIS, que são de responsabi l idade da(o)(s)

executada(o)(s), nos termos dos artigos 1.430, do Código Civil, e

908, §1º, do Código de Processo Civil.

I –HIPOTECA: Estando o imóvel gravado por hipoteca, esta será

cancelada após a expropriação, nos termos do artigo 1.499, inciso

VI, do Código Civil.

I I  – BAIXA DE ÔNUS:  Com o  reg is t ro  da  car ta  de

alienação/arrematação, os ônus averbados à margem da certidão

de ônus reais (certidão de matricula) serão cancelados pelo Oficial

do Registro de Imóveis.

III – DESVINCULAÇÃO DE ÔNUS: A recusa injustificada à

desvinculação dos débitos fiscais e condominiais, e a inobservância

da adequada base de cálculo para apuração do ITBI (Imposto de

Transmissão de Bem Imóvel) poderá caracterizar ato atentatório à

dignidade da justiça.

IV– ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: Em caso de alienação fiduciária,

eventual créditosub-roga-se sobre o “preço” da arrematação.

13 – PROPOSTA APRESENTADA DIRETAMENTE NO

PROCESSO:Por determinação expressa do artigo 1º, do

Prov imento  GP-CR 4 /2019,  as  expropr iações  devem

obrigatoriamente ser promovidas pela DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou

mediante ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR, que

sempre serão precedidas de edital de alienação com ampla

publicidade. Propostas apresentadas diretamente nos autos, antes,

durante ou após o certame, em homenagem à isonomia e

publicidade, não serão conhecidas.

14 – DA ARREMATAÇÃO “COM CRÉDITOS”:Se o crédito

da(o)(s) exequente(s) for suficiente para a aquisição do bem na

alienação por iniciativa particular, e a(o)(s) exequente(s)

desejar(em) oferecer proposta de arrematação utilizando tal crédito,

serão observadas as seguintes regras:

a) Na hipótese de a(o)(s) exequente(s) ser(em) a(o)(s) única(o)(s)

credora(or)(e)(s) trabalhista(s) com crédito habilitado nos autos da

execução em que foi determinada a alienação do(s) bem(ns)

penhorado(s), a arrematação com a utilização dos créditos somente

será deferida se, por ocasião da realização da alienação por

iniciativa particular, apresentar(em) ao Corretor responsável a

certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente

anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove

ser(em) ela(e)(s) a(o)(s) única(o)(s) credora(or)(e)(s) trabalhista(s)

com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a

alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), tendo em vista o disposto no

§1º, do artigo 892, do Código de Processo Civil (“Se o exequente

arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir

o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito,

depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-

se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo

leilão, à custa do exequente”);

b) Na hipótese de existir mais de uma(um) credora(or) trabalhista

com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a

alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), a arrematação com a

utilização dos créditos somente será deferida se todos os credores

trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmente ou devidamente

representados por procuradora(or)(e)(s) com poderes específicos

para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente

o(s) bem(ns), hipótese na qual cada um deles adquirirá uma parte

ideal  proporcional  ao seu crédi to,  cabendo-lhes pagar

proporcionalmente a comissão fixada ao Corretor Judicial.

c) Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de

arrematação conjunta de toda(o)(s) a(o)(s) credora(e)(s), será

indeferida a arrematação por crédito.

d) Na hipótese da alínea b, em que a arrematação será feita

coletivamente por toda(o)(s) a(o)(s) credora(e)(s) trabalhistas, os

interessados e/ou seus procuradores deverão informar ao Corretor

responsável da aquisição coletiva naqueles exatos moldes,

apresentando ao gestor nomeado as respectivas procurações e

certidões atualizadas dos seus créditos, até o dia útil imediatamente

anterior à data da alienação, bem como certidão que comprove

serem ela(e)(s) a(o)(s) única(o)(s) credora(or)(e)(s) trabalhistas com

créditos habilitados no processo piloto.

15 – ESTADO DE USO E CONSERVAÇÃO DOS BENS:A

arrematação será realizada no estado de uso e conservação em

que se encontram, sendo de exclusiva responsabilidade dos

interessados a verificação/levantamento antecipado quanto aos

ônus, ocupação, viabilidades,restrições legais, urbanísticas e

ambientais, inclusive, permissões, consertos, reparos ou mesmo

providências referentes à remoção, embalagem, transporte e

qualquer informação que julgue(m) necessária.

16 – “AD CORPUS”:As medidas indicadas são meramente

enunciativas. A arrematação de imóvel não abrangerá bens móveis

que se encontram em seu interior, salvo disposição expressa em

sentido contrário.

17 – DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO,

I N A D I M P L E M E N T O  E  M O R A  D A ( O ) ( S )

ARREMATANTE(S):Ressalvada a hipótese do artigo 903, §5º, do

Código de Processo Civil, a proposta de arrematação é irrevogável

e irretratável e vincula a(o)(s) proponente(s). A ausência do

depósito (inadimplemento), acarretará a perda, em favor da
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execução, do valor já pago, além da integralidade da comissão

devida ao corretor responsável, sem prejuízo de aplicação demulta

pela mora no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

venda, com a execução do valor remanescente que poderá ser

dirigida ao patrimônio da(o)(s) adquirente(s), com responsabilidade

solidária de sua(eu)(s) sócia(o)(s), no caso de pessoa jurídica,

dispensando qualquer intimação para tanto.

18 – DOS RECURSOS:Os embargos à arrematação, nos termos

do artigo 903, do Código de Processo Civil, não terão efeito

suspensivo, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda

que venham a ser julgados procedentes os embargos.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data da alienação, independentemente de nova

notificação.

19 – VISTORIA: Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel

pela(o)(s) interessada(o)(s), desde que acompanhados pelo

CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser

apresentada cópia do presente despacho, devidamente assinada

por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que

possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. É

vedado aos depositários criar embaraços à visitação do(s) bem(ns)

sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do

CPC, ficando, desde logo,autorizado o uso de força policial, caso a

providência se mostre necessária à expropriação.

20 – DA EVICÇÃO: I -Constitui ônus da(o)(s) Arrematante(s) o

acompanhamento da expedição da carta de alienação/arrematação

junto ao cartório, e seu imediato registro. Qualquer dificuldade

quanto à(ao) obtenção/localização do bem móvel ou imóvel, registro

da carta de arrematação/alienação, imissão na posse, deverá ser

imediatamente comunicada ao Juízo responsável para as

providências cabíveis. II - O Corretor nomeado não responde pela

evicção, atuando como mero mandatário, ficando, assim, eximido

de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens

alienados (ocultos ou não), bem como, também por indenizações,

trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese

ou natureza.

21 – REMIÇÃO DA EXECUÇÃO:Se a(o)(s) executada(o)(s) pagar

a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na

forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, deverá(ão)

apresentar até a data e hora designadas para o recebimento de

propostas a guia comprobatória do referido pagamento da dívida

atualizada, juros, custas, honorários advocatícios, e 2,5% (dois e

meio por cento) do valor da avaliação do(s) bem(ns), a título de

honorários ao Corretor nomeado (artigo 6º, §1º, do Provimento GP-

CR 04/2014).

22 – PRODUTOS CONTROLADOS:Para arrematação dos

produtos de venda e/ou armazenagem controlados (por exemplo:

combustíveis, inflamáveis, remédios, produtos bélicos, dentre

outros), o licitante deverá atender às regras impostas pelo(s)

órgão(s) responsável(is) e pela legislação em vigor.

23 –DESPESAS QUE INCIDEM NA ARREMATAÇÃO:Todas as

providências e despesas referentes à transferência de imóveis e

veículos, tais como registro da carta de arrematação/alienação,

ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, registros,

averbações, retificação de área e outras eventuais despesas

pertinentes, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de

construção e/ou reformas não averbadas e ainda, despesas com a

remoção de bens móveis,  correrão por conta da(o)(s)

arrematante(s) ou adjudicante(s).

24 – DAS OMISSÕES:Os casos omissos e eventuais incidentes

ocorridos por ocasião da expropriação serão resolvidos pelo Juízo

mediante provocação.

25 – CARTA DE REMOÇÃO E TERMO DE DEPOSITÁRIO DE

BEM MÓVEL: Com o intuito de imprimir maior efetividade à

execução trabalhista, na hipótese de alienação de bem móvel, seja

em hasta pública unificada ou em procedimento de concorrência

pública conduzido por corretor credenciado, antes mesmo da

homologação da arrematação por este Juízo, desde que efetivado o

pagamento integral do lance ofertado, fica autorizada a expedição

de Carta de Remoção e Termo de Depósito em favor da(o)(s)

arrematante(s).

Para tanto, deverá a parte interessada e/ou sua(eu) representante

legal regularmente constituída(o) se dirigir ao balcão da unidade,

físico ou virtual, e requerer a expedição do documento, mediante a

apresentação do auto de arrematação ou equivalente fornecido pelo

corretor responsável.

A secretaria da unidade expedirá imediatamente o documento, que

será assinado por qualquer servidora(or), por ordem desta(e)

magistrada(o).

Caberá à(ao)(s) arrematante(s) a impressão de referido documento,

com o qual poderá diligenciar ao endereço onde se encontra(m) o(s)

bem(ns) arrematado(s) e providenciar a sua remoção, reivindicando

a posse em face de quem quer que seja.

Na impossibilidade de remover o(s) bem(ns) arrematado(s), a(o)(s)

arrematante(s) deverá(ão) noticiar o fato ao Juízo, por meio de

requerimento circunstanciado e acompanhado de elementos que

comprovem os fatores que impediram a concretização da diligência,

em até 48h da confecção do documento pela Secretaria, hipótese

em que poderá(ão) pleitear a expedição de mandado de remoção a

ser cumprido por Oficial de Justiça ou ainda desistir(em) da

arrematação feita, indicando no mesmo ato conta bancária para a

devolução da(s) quantia(s) paga(s).
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O mandado de remoção eventualmente requerido será expedido

com indicação de urgência e anotação dos dados de contato

da(o)(s) arrematante e/ou de sua(eu) representante, para que

acompanhem a diligência a ser realizada pela sra(sr). Oficiala(al) de

Justiça, observadas as demais determinações constantes da

parametrização existente neste fórum.

Até que seja homologada a arrematação e expedida a competente

carta, a(o)(s) arrematante(s) assumirá(ão) o encargo de fiel(éis)

depositário(s) do(s) bem(ns) removido(s), devendo zelar por sua

guarda e conservação.

Nessa condição e até que sejam ultimados os procedimentos

necessários à transferência da propriedade, é terminantemente

proibida a disposição do(s) bem(ns) removido(s).

Ressalta-se que a opção pelo requerimento de expedição da Carta

de Remoção e Termo de Depósito é faculdade que se coloca à

disposição da(o)(s) arrematante(s), como forma de tornar mais

célere e eficaz o procedimento de alienação de bem(ns) móvel(is)

nesta vara trabalhista, contudo, ela(e)(s) assumirá(ão) às suas

próprias expensas e não será(ão) de forma alguma reembolsado(s)

pelo(s) valor(es) despendidos com a remoção, guarda, conservação

e depósito do(s) bem(ns).

26 – INTIMAÇÕES:

O presente edital estará disponível na íntegra no site do Corretor

nomeado, nos termos do artigo 889, parágrafo único, do CPC. A

publicação deste despacho de nomeação e edital de alienação

supre eventual insucesso nas intimações pessoais e da(o)(s)

respectiva(o)(s) patrona(o)(s), em especial à(ao)(s) executada(o)(s)

e/ou sócia(o)(s), inclusive aos cônjuges quando for o caso. A

publicação do editalvalerá como EDITAL DE INTIMAÇÃO. E, para

que produza seus fins e efeitos dedireito, será o presente edital,

afixado no átrio do fórum no local de costume.

27 – Intimem-se as partes, sendo o corretor via correio

eletrônico, para apresentação de data e/ou cronograma de

alienação, facultando-lhe a reunião de outras execuções, caso

haja compatibilidade e conveniência aos trabalhos.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011163-93.2020.5.15.0046
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc119ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais 30 dias a manifestação do MPT sobre os

documentos complementares.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010647-34.2024.5.15.0046
AUTOR LUCAS MIRANDA SILVA

ADVOGADO GEISE TAMIRES FOGO(OAB:
393685/SP)

ADVOGADO FELIPE FERREIRA CUSSOLIM
MESQUITA(OAB: 363498/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MIRANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238798f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, nos moldes do art. 764, da Consolidação das

Leis do Trabalho, os processos submetidos à apreciação da Justiça

Trabalhista serão sempre sujeitos à conciliação e que, no

desempenho de seu mister, os Juízes do Trabalho empregarão

seus esforços na busca de uma solução conciliatória aos conflitos,

designo audiência de conciliação/sessão de mediação, em

formato TELEPRESENCIAL, para o dia 23/05/2024 11:25.

Referida sessão será realizada sob a presidência e a orientação

da(o) Magistrada(o), e conduzida por mediador integrante do quadro

de servidores deste Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O comparecimento das partes à audiência/sessão de mediação é

obrigatório, ficando, desde logo, cientes de que a ausência

injustificada de qualquer delas acarretará ao ausente as

consequências e punições previstas na legislação processual
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aplicável à espécie (artigo 844, da CLT):

(i) à(ao)(s) RECLAMANTE(S), arquivamento da reclamação, com a

condenação ao pagamento de custas, ainda que beneficiária(o)(s)

da justiça gratuita, salvo se comprovado, no prazo de 15 (quinze)

dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável

(artigo 844, §1º, da CLT); e

(ii) à(ao)(s) RECLAMADA(O)(S), revelia e confissão quanto à

matéria de fato, observadas as peculiaridades do caso concreto e o

contido no artigo 844, caput e §§4º e 5º, da CLT.

Como já esclarecido, a audiência será realizada

telepresencialmente por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador, conforme

autorizado pelo artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-CR nº.

001/2023.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9134286284?pwd=czNKUVZkVmZQcnROMmVWTWh

EcE50dz09

ou

ID da reunião: 913 428 6284

Senha de acesso: 817453

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM no equipamento a ser utilizado,

disponível no site ou na loja de aplicativos (Google Play ou App

Store, para sistemas operacionais Android ou IOS,

respectivamente).

Tutorial para instalação e uso do sistema ZOOM poderá ser obtido

por meio do link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial?authuser=0

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando

encaminhamento para a SALA PRINCIPAL.

Ao ingressarem na sala virtual, os participantes deverão habilitar

câmera e áudio, a fim de que a participação seja a mais próxima de

uma audiência presencial, clicando nas opções “conectar áudio” e

“dados de rede wi-fi ou móvel”.

Orienta-se, igualmente, para a importância de fones de ouvido e a

desativação de notificações de mensagens e chamadas, caso

optem pela utilização de telefone celular.

Baterias deverão estar carregadas e/ou os equipamentos ligados a

uma fonte de energia elétrica, para evitar interrupções.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer, dependendo do transcorrer

das demais audiências agendadas. No entanto, o andamento da

pauta poderá ser consultado por meio do site

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml ou

por meio do aplicativo JTe, igualmente disponível para download e

instalação nas lojas de aplicativos para smartphones.

Conforme normatização estabelecida na Ordem de Serviço CR nº.

02/2024, de aplicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região, a identificação dos participantes obedecerá ao

seguinte:

(i) Horário da Audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome;

(ii) Horário da Audiência – Reclamante – Nome;

(iii) Horário da Audiência – Reclamada – Nome;

(iv) Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome.

Destaco que, em não havendo composição, o processo seguirá

seu regular curso, sendo referida sessão convertida para

audiência inicial, de modo que, no mesmo ato, será(ão)

recebida(s) a(s) contestação(ões) da(o)(s) reclamada(o)(s), com

a documentação pertinente, e concedido prazo de 10 (dez) dias

para que a(o)(s) reclamante(s) sobre ela(s) se manifeste(m).

Tal providência se dá em estrita observância ao contido no artigo

847, da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme determinação

exarada no Pedido de Providências nº. 0000643-23.2022.2.00.0515.

Ainda, se o caso, será(ão) designada(s) eventual(is) perícia(s),

oportunizando-se às partes a apresentação de quesitos e a

indicação de assistente(s) técnico(s) no prazo comum de 10

(dez) dias, podendo, também, haver a fixação dos pontos

controvertidos relacionados à prova oral que será colhida em

futura audiência de instrução, bem como a celebração de

acordo processual com a limitação do número de testemunhas

que serão ouvidas nessa solenidade.

Destaca-se que não haverá a notificação das partes com

relação aos atos praticados na audiência de conciliação/sessão

de mediação, convertida ou não em audiência inicial, que

considerar-se-ão nela publicados, nos moldes da Súmula 197,

do C. TST.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Int. Cumpra-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011187-24.2020.5.15.0046
AUTOR SANTA DE ABREU ELIAS
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ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU ALAYDE MAZON

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

RÉU JOSE LUIZ BALESTRO FRANZINI

RÉU MARIA ZILA RAMOS

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA GIMENEZ(OAB:
199635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAYDE MAZON

  - MARIA ZILA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634152f

proferido nos autos.

DESPACHO

JGSS

Ciência às partes, em especial à reclamante, da documentação

anexada sob ID 10bff66, para que sobre ela se manifestem, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, considerando que a conciliação deve ser buscada a

qualquer tempo, o expresso requerimento de MARIA ZILÁ RAMOS

(ID 4741273) e a proximidade da 8ª Semana Nacional de

Conciliação Trabalhista, decide este Juízo agendar sessão de

conciliação/mediação virtual perante o CEJUSC, para o dia

22/05/2024, às 14:32. A presença da parte é facultativa desde que

representada por advogado devidamente constituído e com poderes

para transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu procurador.

Nos termos do Ato Conjunto TST-CSJT-GP nº 54/2020, a audiência

será realizada virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010829-25.2021.5.15.0046
AUTOR LANDRO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARIA DENOFRIO(OAB:
45826/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CRISTIAN GUEVARA
DENOFRIO(OAB: 261983/SP)

RÉU OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f12f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias.

Em caso de não comprovação, execute-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011187-24.2020.5.15.0046
AUTOR SANTA DE ABREU ELIAS

ADVOGADO ARI RIBERTO SIVIERO(OAB:
77471/SP)

ADVOGADO JONATHAN FELIPE BARROS
FERREIRA LIMA(OAB: 329083/SP)

RÉU ALAYDE MAZON

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

RÉU JOSE LUIZ BALESTRO FRANZINI

RÉU MARIA ZILA RAMOS

ADVOGADO FABRICIO MOREIRA GIMENEZ(OAB:
199635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA DE ABREU ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 634152f

proferido nos autos.

DESPACHO

JGSS

Ciência às partes, em especial à reclamante, da documentação

anexada sob ID 10bff66, para que sobre ela se manifestem, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, considerando que a conciliação deve ser buscada a

qualquer tempo, o expresso requerimento de MARIA ZILÁ RAMOS

(ID 4741273) e a proximidade da 8ª Semana Nacional de

Conciliação Trabalhista, decide este Juízo agendar sessão de

conciliação/mediação virtual perante o CEJUSC, para o dia

22/05/2024, às 14:32. A presença da parte é facultativa desde que

representada por advogado devidamente constituído e com poderes

para transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu procurador.

Nos termos do Ato Conjunto TST-CSJT-GP nº 54/2020, a audiência

será realizada virtualmente, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010627-77.2023.5.15.0046
AUTOR JOYCE SANTOS DA SILVA BELLINI

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE DE LIMA(OAB:
193643/SP)

ADVOGADO MARILIA PAVAN GUEDES(OAB:
290635/SP)

RÉU DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2673e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciências partes dos esclarecimentos periciais.

Aguarde audiência designada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010192-69.2024.5.15.0046
AUTOR ISABELA DONA RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE
ANDRADE(OAB: 316518/SP)

ADVOGADO GABRIELA XAVIER DA CUNHA
COLHADO(OAB: 356386/SP)

RÉU TEBE COMERCIO DE SENSORES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DONA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ba4f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a determinação proferida #id:305f178 por seus próprios

fundamentos.

No mais, aguarde-se pela realização da audiência já aprazada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010829-25.2021.5.15.0046
AUTOR LANDRO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ANTONIO MARIA DENOFRIO(OAB:
45826/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CRISTIAN GUEVARA
DENOFRIO(OAB: 261983/SP)

RÉU OLIVEIRA & DIAS CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO JOSE MANTELLI
MARANGONI(OAB: 111642/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDRO DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23f12f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias.

Em caso de não comprovação, execute-se.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010627-77.2023.5.15.0046
AUTOR JOYCE SANTOS DA SILVA BELLINI

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE DE LIMA(OAB:
193643/SP)

ADVOGADO MARILIA PAVAN GUEDES(OAB:
290635/SP)

RÉU DAIRY PARTNERS AMERICAS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SANTOS DA SILVA BELLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2673e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciências partes dos esclarecimentos periciais.

Aguarde audiência designada.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-38.2022.5.15.0046
AUTOR FRANCINE PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELEN RENATA APARECIDA DA
SILVA LANZELLOTI(OAB: 302045/SP)

RÉU R S COSTA REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

RÉU ANA LUCIA FERREIRA DE FREITAS
27057558880

ADVOGADO CAMILA FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 442901/SP)

RÉU RUDY COSTA REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

RÉU DIAMANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FERREIRA DE FREITAS 27057558880

  - DIAMANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - R S COSTA REPRESENTACOES LTDA

  - RUDY COSTA REPRESENTACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3beb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora dos comprovantes juntados pela reclamada.

No silêncio, retornem os autos conclusos para homologação do

acordo e extinção do feito.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010412-38.2022.5.15.0046
AUTOR FRANCINE PINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELEN RENATA APARECIDA DA
SILVA LANZELLOTI(OAB: 302045/SP)

RÉU R S COSTA REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

RÉU ANA LUCIA FERREIRA DE FREITAS
27057558880

ADVOGADO CAMILA FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 442901/SP)

RÉU RUDY COSTA REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

RÉU DIAMANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA RAFAEL(OAB: 442438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE PINHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3beb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora dos comprovantes juntados pela reclamada.

No silêncio, retornem os autos conclusos para homologação do

acordo e extinção do feito.

ARARAS/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010667-26.2022.5.15.0036
AUTOR PRISCILA FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN CAARAPO ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIZEN CAARAPO ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffdb0b7

proferido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011031-37.2018.5.15.0036
AUTOR SANDRA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d54f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011031-37.2018.5.15.0036
AUTOR SANDRA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU AGRICOLA AGUA BONITA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d54f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010018-66.2019.5.15.0036
AUTOR LAYZA GARCIA PRETEL

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA PINTO(OAB:
413918/SP)

RÉU EUGENIO PERNICA JORGE
ALIMENTACAO-ME

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL ZANONI DE
OLIVEIRA(OAB: 265832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIO PERNICA JORGE ALIMENTACAO-ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed2e0a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se o comprovante Id nº d1ecd19 julgo extinta a

execução.

1. Oficie-se à instituição bancária para que proceda ao recolhimento

da contribuição previdenciária no valor de R$ 1.326,02, em

26/04/2024.

2. Intimem-se as partes e após, arquivem-se.

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010018-66.2019.5.15.0036
AUTOR LAYZA GARCIA PRETEL

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEREIRA PINTO(OAB:
413918/SP)

RÉU EUGENIO PERNICA JORGE
ALIMENTACAO-ME

ADVOGADO FERNANDO RAFAEL ZANONI DE
OLIVEIRA(OAB: 265832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYZA GARCIA PRETEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed2e0a7
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se o comprovante Id nº d1ecd19 julgo extinta a

execução.

1. Oficie-se à instituição bancária para que proceda ao recolhimento

da contribuição previdenciária no valor de R$ 1.326,02, em

26/04/2024.

2. Intimem-se as partes e após, arquivem-se.

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-79.2020.5.15.0036
AUTOR AMAURI DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d76460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-79.2020.5.15.0036
AUTOR AMAURI DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d76460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000503-22.2010.5.15.0036
AUTOR FELIPE MATZAK SARNO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

RÉU CLUBE ATLETICO CAMPESTRE DE
ASSIS

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU AUTARQUIA MUNICIPAL DE
ESPORTES DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

RÉU JOAQUIM CARVALHO MOTTA
JUNIOR

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELINTON KONNO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS

  - CLUBE ATLETICO CAMPESTRE DE ASSIS

  - JOAQUIM CARVALHO MOTTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b5aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000503-22.2010.5.15.0036
AUTOR FELIPE MATZAK SARNO

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

RÉU CLUBE ATLETICO CAMPESTRE DE
ASSIS

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

RÉU AUTARQUIA MUNICIPAL DE
ESPORTES DE ASSIS

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

RÉU JOAQUIM CARVALHO MOTTA
JUNIOR

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELINTON KONNO
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIMAR SCOLAR PEREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MATZAK SARNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8b5aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCO ANTONIO DE SOUZA BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE ASSIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0138700-32.2005.5.15.0100
AUTOR SABRINA FLEURY BERTONCINI

ADVOGADO LEOCASSIA MEDEIROS DE
SOUTO(OAB: 114219/SP)

AUTOR LUIZ CHIQUETO PICOLO

ADVOGADO GERSON DOS SANTOS
CANTON(OAB: 74116/SP)

RÉU EMPRESA JORNALISTICA VOZ DA
TERRA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARIANO(OAB:
116357/SP)

ADVOGADO RENATA DALBEN MARIANO(OAB:
131385/SP)

RÉU ELI ELIAS

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE
ALMEIDA(OAB: 161450/SP)

ADVOGADO CASSIANO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 282992/SP)

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

ADVOGADO VINICIUS MARTINEZ(OAB:
341941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CHIQUETO PICOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informem os exequentes número de conta bancária para expedição

de alvarás de transferência, no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0138700-32.2005.5.15.0100

AUTOR SABRINA FLEURY BERTONCINI

ADVOGADO LEOCASSIA MEDEIROS DE
SOUTO(OAB: 114219/SP)

AUTOR LUIZ CHIQUETO PICOLO

ADVOGADO GERSON DOS SANTOS
CANTON(OAB: 74116/SP)

RÉU EMPRESA JORNALISTICA VOZ DA
TERRA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARIANO(OAB:
116357/SP)

ADVOGADO RENATA DALBEN MARIANO(OAB:
131385/SP)

RÉU ELI ELIAS

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE
ALMEIDA(OAB: 161450/SP)

ADVOGADO CASSIANO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 282992/SP)

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

ADVOGADO VINICIUS MARTINEZ(OAB:
341941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA FLEURY BERTONCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informem os exequentes número de conta bancária para expedição

de alvarás de transferência, no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0010551-32.2016.5.15.0100
AUTOR FRANCIELI FRANCO DA SILVA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas a informarem dados bancários para

possibilitar a devolução do saldo remanescente do depósito judicial

vinculado aos autos.
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Processo Nº ATOrd-0010044-37.2017.5.15.0100
AUTOR APARECIDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO EDINILSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 371073/SP)

ADVOGADO HIGOR FERREIRA MARTINS(OAB:
356052/SP)

ADVOGADO GREGORY NICHOLAS MORAES
BRAGA(OAB: 356391/SP)

RÉU PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RÉU MARKA VEICULOS LTDA.

ADVOGADO JULIO CESAR FIORINO
VICENTE(OAB: 132714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas das manifestações da reclamada id.

3efeed8 e b1997c4, para proceder a devolução do valor recebido a

maior.

Processo Nº ATSum-0010865-31.2023.5.15.0100
AUTOR ANDRESSA FERRAZ DE CAMPOS

VALIM

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CORREA DA
SILVA(OAB: 359068/SP)

RÉU MAYARA PRETELLI VILELA LOPES

ADVOGADO MARIANE QUEIROZ GOMES(OAB:
467536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA FERRAZ DE CAMPOS VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da certidão de Id 7f3fd05, com a correção

da data da audiência.

Processo Nº ATSum-0010865-31.2023.5.15.0100
AUTOR ANDRESSA FERRAZ DE CAMPOS

VALIM

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CORREA DA
SILVA(OAB: 359068/SP)

RÉU MAYARA PRETELLI VILELA LOPES

ADVOGADO MARIANE QUEIROZ GOMES(OAB:
467536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA PRETELLI VILELA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da certidão de Id 7f3fd05, com a correção

da data da audiência.

Processo Nº ATOrd-0010635-86.2023.5.15.0100
AUTOR NILSO SILVESTRE DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSO SILVESTRE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da ata de audiência de Id. 71945cb, com a

redesignação da audiência de instrução para o dia 05/12/2024, às

10h, de forma presencial.

Processo Nº ATOrd-0010635-86.2023.5.15.0100
AUTOR NILSO SILVESTRE DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
149774/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da ata de audiência de Id. 71945cb, com a
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redesignação da audiência de instrução para o dia 05/12/2024, às

10h, de forma presencial.

Processo Nº ATSum-0010393-30.2023.5.15.0100
AUTOR DANIEL CHAVIER AMARAL

ADVOGADO GUILHERME ROUMANOS LOPES
DIB(OAB: 291074/SP)

RÉU PRO-AR REFRIGERACAO
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CHAVIER AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da ata de audiência de Id. d27482c, com a

redesignação da audiência de instrução para o dia 03/07/2024, às

11h, de forma presencial.

Processo Nº ATSum-0010393-30.2023.5.15.0100
AUTOR DANIEL CHAVIER AMARAL

ADVOGADO GUILHERME ROUMANOS LOPES
DIB(OAB: 291074/SP)

RÉU PRO-AR REFRIGERACAO
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-AR REFRIGERACAO ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da ata de audiência de Id. d27482c, com a

redesignação da audiência de instrução para o dia 03/07/2024, às

11h, de forma presencial.

Processo Nº ATSum-0010185-46.2023.5.15.0100
AUTOR DANIEL BUENO DE GOUVEA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ea72eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010139-62.2020.5.15.0100
AUTOR PAULO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO SILVANO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 445193/SP)

ADVOGADO MAURO NUNES DA SILVA(OAB:
98266/SP)

RÉU MARKGRAF - GRAFICA EDITORA E
IMAGEM LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO MARQUES JUNIOR(OAB:
70807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKGRAF - GRAFICA EDITORA E IMAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 397b2cb
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a(o) reclamada(o) o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº HTE-0010030-09.2024.5.15.0100
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES JULIA DE SOUZA LOVATTO
BARROS

ADVOGADO TIAGO POLO FURLANETO(OAB:
356057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528c335

proferida nos autos.

DECISÃO

COMPROVE a parte empregadora, no prazo de 05 dias, os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, tanto a cota do

trabalhador como a do empregador, observando-se as verbas

salariais constantes da petição de Id. a69f9ce, sob pena de

execução.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATSum-0011005-07.2019.5.15.0100
AUTOR ANDERSON ALVES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO SILVIA APARECIDA ANDRADE DE
SOUSA MARTINS(OAB: 381330/SP)

RÉU NILSON SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO ALCIR BARBOSA GARCIA(OAB:
296587/SP)

RÉU NILSON SILVERIO DA SILVA
TRANSPORTES

ADVOGADO ALCIR BARBOSA GARCIA(OAB:
296587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SILVERIO DA SILVA

  - NILSON SILVERIO DA SILVA TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf5d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob nº 14.903, CRI de

Assis/SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011005-07.2019.5.15.0100
AUTOR ANDERSON ALVES DE

VASCONCELOS

ADVOGADO SILVIA APARECIDA ANDRADE DE
SOUSA MARTINS(OAB: 381330/SP)

RÉU NILSON SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO ALCIR BARBOSA GARCIA(OAB:
296587/SP)

RÉU NILSON SILVERIO DA SILVA
TRANSPORTES

ADVOGADO ALCIR BARBOSA GARCIA(OAB:
296587/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf5d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob nº 14.903, CRI de

Assis/SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010327-50.2023.5.15.0100
REQUERENTES JOSE ANTONIO DELFINO

ADVOGADO ANA PAULA PASSARELI(OAB:
387891/SP)

REQUERENTES MARCELO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA PASSARELI(OAB:
387891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81dd884

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove o reclamado o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010824-69.2020.5.15.0100
AUTOR LUIZ FERNANDO DE PAULA

CASSIOLA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO CAMILO VENDITTO BASSO(OAB:
352953/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e224958

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, em 5 dias, acerca dos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, nos termos do art. 1.023, §2º,

do CPC.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010431-13.2021.5.15.0100
AUTOR SUELI FERREIRA TARJINO DA

SILVA

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d80ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação id. 4a08a38, execute-se a devedora RAIZEN

PARAGUACU LTDA. Intime-se, por intermédio de seus Advogados,

para os fins do art. 880 da CLT.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010824-69.2020.5.15.0100
AUTOR LUIZ FERNANDO DE PAULA

CASSIOLA

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO CAMILO VENDITTO BASSO(OAB:
352953/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE PAULA CASSIOLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e224958

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, em 5 dias, acerca dos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, nos termos do art. 1.023, §2º,

do CPC.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010431-13.2021.5.15.0100
AUTOR SUELI FERREIRA TARJINO DA

SILVA

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI FERREIRA TARJINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8d80ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação id. 4a08a38, execute-se a devedora RAIZEN

PARAGUACU LTDA. Intime-se, por intermédio de seus Advogados,

para os fins do art. 880 da CLT.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010517-23.2017.5.15.0100
AUTOR EDUARDO BORTOLETTO VITOR

ADVOGADO ISIS RAPHAEL BERNUSSI
BRESSANIM(OAB: 321928/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN PARAGUACU LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN PARAGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df427c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado pela reclamada o depósito judicial referente aos

honorários perícias, libere-se referido valor ao perito, deduzindo-se

o imposto de renda devido.

Ato contínuo, intime-se a reclamada para que comprove o

recolhimento das contribuições previdenciárias, no prazo de 10

(dez) dias, em guia própria (código DARF 6092), mediante

preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Após, ao arquivo.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-72.2016.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO FARIA GUERRA(OAB:
171285/SP)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3165
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4945ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivos, regulares as representações processuais, o Juízo

garantido pelo depósito ou penhora.

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos das partes processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0010332-53.2015.5.15.0100
AUTOR JULIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORETTI(OAB:
249156/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

ADVOGADO MARCIO GOMES BARBOSA(OAB:
183515/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES ALEGRIA

  - ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cabff

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob n. 4523, do CRI

de Rancharia–SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-72.2016.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ANTONIO DA CRUZ

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO FARIA GUERRA(OAB:
171285/SP)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GILSON KLEBES GUGLIELMI(OAB:
45592/RS)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4945ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivos, regulares as representações processuais, o Juízo

garantido pelo depósito ou penhora.

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos das partes processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0010332-53.2015.5.15.0100
AUTOR JULIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS BORETTI(OAB:
249156/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA - ME

ADVOGADO MARCIO GOMES BARBOSA(OAB:
183515/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

RÉU ANA PAULA NUNES ALEGRIA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE BARROS
GOES(OAB: 340000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cabff

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob n. 4523, do CRI

de Rancharia–SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-61.2013.5.15.0100
AUTOR MILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GRASSI
NELLI(OAB: 92032/SP)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ALQUATI(OAB:
97451/SP)

RÉU LUANA FIORDELIGE TOVO
CASTELLI

RÉU ALEXANDRE CASTELLI

ADVOGADO MARIALICE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 439242/SP)

RÉU ANTONIO ALBERTO DI RAIMO

RÉU AGRO INDUSTRIAL CEANDRA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIAL CEANDRA DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - ALEXANDRE CASTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86000b

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob nº 314, 1º CRI de

Maracaí – SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE ao BANCO DO BRASIL, agência de

Pedrinhas Paulista/SP (4310), localizada a Avenida Brasil, 1393, e-

mail: age4310@bb.com.br, tendo em vista as hipotecas constantes

na matrícula do referido imóvel (averbações AV.1 a AV.8) e a 3ª

Vara Cível da Comarca de Assis - e-mail: assis3cv@tjsp.jus.br, ante

ação de execução de título extrajudicial n. 047.01.2010.005155-

1/000000-000 (AV.9), a fim de cientificá-los da hasta pública

designada.

Valerá cópia deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,

como OFÍCIO.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-61.2013.5.15.0100
AUTOR MILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GRASSI
NELLI(OAB: 92032/SP)

ADVOGADO PEDRO LUIZ ALQUATI(OAB:
97451/SP)

RÉU LUANA FIORDELIGE TOVO
CASTELLI

RÉU ALEXANDRE CASTELLI

ADVOGADO MARIALICE DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 439242/SP)

RÉU ANTONIO ALBERTO DI RAIMO

RÉU AGRO INDUSTRIAL CEANDRA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SOARES
BERGONSO(OAB: 228687/SP)

ADVOGADO NEI CALDERON(OAB: 114904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86000b

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob nº 314, 1º CRI de

Maracaí – SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE ao BANCO DO BRASIL, agência de

Pedrinhas Paulista/SP (4310), localizada a Avenida Brasil, 1393, e-

mail: age4310@bb.com.br, tendo em vista as hipotecas constantes

na matrícula do referido imóvel (averbações AV.1 a AV.8) e a 3ª

Vara Cível da Comarca de Assis - e-mail: assis3cv@tjsp.jus.br, ante

ação de execução de título extrajudicial n. 047.01.2010.005155-

1/000000-000 (AV.9), a fim de cientificá-los da hasta pública

designada.

Valerá cópia deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,

como OFÍCIO.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011674-65.2016.5.15.0100
AUTOR WILLIAN PEREIRA FRANCISCO

ADVOGADO DANYLA TRANQUILINO
NEPOMOCENO PEREIRA(OAB:
303946/SP)

RÉU ELVIO ENDRIGO PEREIRA

RÉU PAULO MARCOS ROMEIRO

RÉU A.C.I.A. SOM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN PEREIRA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d7966

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do exequente, fica instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na forma do artigo 855-

A da CLT.

Intimem-se os sócios ELVIO ENDRIGO PEREIRA (CPF/CNPJ

317.367.748-08) e PAULO MARCOS ROMEIRO (CPF/CNPJ

320.283.598-03), por meio de carta registrada com aviso de

recebimento (AR), para manifestação e requerimento de provas no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de preclusão.

O exequente terá o prazo sucessivo de 5 (cinco) dias úteis para

manifestação.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos.

Sem prejuízo do acima determinado, prossiga-se o cumprimento da

sentença, com a inclusão dos referidos sócios no SISBAJUD, na

forma de arresto acautelatório, até decisão do incidente ora

instaurado.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-05.2022.5.15.0100
AUTOR LEANDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO GONCALVES
MENDES(OAB: 261710/SP)

RÉU ARMANDO MAURICIO MAX

ADVOGADO MAIRA DE LIMA ALMEIDA(OAB:
271134/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ALMEIDA(OAB:
131967/SP)

RÉU WALDYR MAX JUNIOR

ADVOGADO MAIRA DE LIMA ALMEIDA(OAB:
271134/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ALMEIDA(OAB:
131967/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO MOLINA MAX

ADVOGADO MAIRA DE LIMA ALMEIDA(OAB:
271134/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ALMEIDA(OAB:
131967/SP)

RÉU JOSE CARLOS MOLINA MAX

ADVOGADO MAIRA DE LIMA ALMEIDA(OAB:
271134/SP)

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE ALMEIDA(OAB:
131967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO MAURICIO MAX

  - JOSE CARLOS MOLINA MAX

  - LUIZ FERNANDO MOLINA MAX

  - WALDYR MAX JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edc214a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a(o) reclamada(o) o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

LHLS

Processo Nº ATSum-0010186-31.2023.5.15.0100
AUTOR EVERALDO CAMARGO
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ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9e0797

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010855-94.2017.5.15.0100
AUTOR ANTONIO SERGIO TIBERIO DE

CASTRO

ADVOGADO JOSE BAVARESCO FILHO(OAB:
263067/SP)

RÉU MONGEL -VENDAS, REPAROS E
LOCACAO DE GUINDASTES LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONGEL -VENDAS, REPAROS E LOCACAO DE
GUINDASTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf67d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) i. perito (a) nomeado(a) para manifestar-se acerca

das impugnações apresentadas pela(s) parte(s) reclamada para

eventual retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 8 (oito) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010855-94.2017.5.15.0100
AUTOR ANTONIO SERGIO TIBERIO DE

CASTRO

ADVOGADO JOSE BAVARESCO FILHO(OAB:
263067/SP)

RÉU MONGEL -VENDAS, REPAROS E
LOCACAO DE GUINDASTES LTDA -
ME

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO TIBERIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf67d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) i. perito (a) nomeado(a) para manifestar-se acerca

das impugnações apresentadas pela(s) parte(s) reclamada para

eventual retificação do laudo contábil, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentados os esclarecimentos periciais, vista às partes,

exclusivamente quanto às matérias impugnadas, no prazo comum

de 8 (oito) dias, seguindo-se à conclusão para decisão.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024
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MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010237-42.2023.5.15.0100
AUTOR AGNALDO FIRMINO DE PAIVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883827b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0011587-46.2015.5.15.0100
AUTOR JOSE ROBERTO MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO RICARDO CAMPOS
VERISSIMO(OAB: 325969/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO GILSON DENIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b368174

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação encontrava-se quitada na íntegra, remanescendo

apenas o pagamento relativo ao SAT, conforme sentença de

embargos à execução Id. 4a3ce02, mantida pelo acórdão Id.

fbf32fe.

Tendo o perito contábil realizado a adequação de seus cálculos (Id.

a407776), revogo a destituição decretada anteriormente.

Conforme planilha atualizada (26/04/2024), o valor total devido pela

reclamada a título de SAT é de R$ 2.866,94 (fls. 124/126 da planilha

Id fc11e0b).

Assim, fica a reclamada intimada para pagamento do valor de R$

2.866,94 (dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e

quatro centavos) no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114200-57.2009.5.15.0100
AUTOR ELDER EUGENIO PEREIRA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE PICCOLO
BORNEA(OAB: 288430/SP)

ADVOGADO NAYARA MORAIS OLIVEIRA(OAB:
341895/SP)

AUTOR DALILA SILVA SANTOS

ADVOGADO AMILTON LUIS RIZZO(OAB:
178675/SP)

AUTOR AIRA SHARON DE FATIMA CEZAR

ADVOGADO MISAEL VICTOR ROMUALDO DA
SILVA(OAB: 421226/SP)

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

AUTOR NORMA DE FRANCISCO DIB

ADVOGADO JOSUEL RIBEIRO DE CAMPOS
TOZO(OAB: 387307/SP)

RÉU ESCOLAR & ESCOLAR LTDA - ME

ADVOGADO DIORGINNE PESSOA STECCA(OAB:
282072/SP)

ADVOGADO ROMERIO DE ABREU PINTO
JUNIOR(OAB: 87211/SP)

RÉU EVANDRO KULHAWA ESCOLAR

ADVOGADO DIORGINNE PESSOA STECCA(OAB:
282072/SP)

RÉU DINA KULHAWA ESCOLAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3172
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DIORGINNE PESSOA STECCA(OAB:
282072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA KULHAWA ESCOLAR

  - ESCOLAR & ESCOLAR LTDA - ME

  - EVANDRO KULHAWA ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14350b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido os acordos para pagamento das verbas principais na

íntegra, ficam os executados intimados para pagamento das

contribuições previdenciárias, honorários advocatícios e demais

custas e despesas processuais constantes do cálculo Id. 5271da9 e

seus anexos, no valor de R$ 32.133,05 (26/04/2024), no prazo de

30 dias.

Decorrido o prazo sem pagamento, remeta-se o imóvel penhorado

no Id. 5bd6500 à hasta pública.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011118-29.2017.5.15.0100
AUTOR MARIANA NOGUEIRA

ADVOGADO JOELSON INOCENCIO DE
PONTES(OAB: 154899/SP)

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c4b21

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

FGTS, declaro cumprido integramente o acordo.

Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência:

(a) ao perito ELCIO MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ

037.946.248-66), no valor de R$ 1.200,00, utilizando o saldo

parcial da conta judicial n. 3500130824472, do Banco do Brasil,

transferindo-o para a conta corrente n. 78646-2, agência n. 0097, do

Banco do Brasil (001).

(b) ao reclamado BANCO DO BRASIL SA, dos saldos totais

remanescentes das contas judiciais n. 3500130824472,

4900120755700 e 4900125363898, transferindo-os para a conta

corrente n. 19-1, agência n. 3793-1, do Banco do Brasil (001).

Após os levantamentos, o saldo das referidas contas judiciais

deverá estar zerado.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Regularmente cumprido, arquivem-se os autos.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011118-29.2017.5.15.0100
AUTOR MARIANA NOGUEIRA

ADVOGADO JOELSON INOCENCIO DE
PONTES(OAB: 154899/SP)

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENIS CHIBANI MIRANDA(OAB:
313049/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c4b21

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias e do

FGTS, declaro cumprido integramente o acordo.

Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência:

(a) ao perito ELCIO MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ

037.946.248-66), no valor de R$ 1.200,00, utilizando o saldo
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parcial da conta judicial n. 3500130824472, do Banco do Brasil,

transferindo-o para a conta corrente n. 78646-2, agência n. 0097, do

Banco do Brasil (001).

(b) ao reclamado BANCO DO BRASIL SA, dos saldos totais

remanescentes das contas judiciais n. 3500130824472,

4900120755700 e 4900125363898, transferindo-os para a conta

corrente n. 19-1, agência n. 3793-1, do Banco do Brasil (001).

Após os levantamentos, o saldo das referidas contas judiciais

deverá estar zerado.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Regularmente cumprido, arquivem-se os autos.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010044-90.2024.5.15.0100
AUTOR ANDERSON FABIANO DIONIZIO

ADVOGADO JOSE EDUARDO CORREA DA
SILVA(OAB: 159696/SP)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 326367/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 289736/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS MARTINS
FILHO(OAB: 265313/SP)

RÉU KLM CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

RÉU ATITUDE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97229d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição: Id. c8362b0:

Não foi possível incluir no polo as reclamadas "Kapa", por se

tratarem de filiais. No entanto, não haverá prejuízo à parte

reclamante, pois, caso venham a ser condenadas o patrimônio de

todas unidades serão considerados.

Observar, o processo de Recuperação Judicial que tramita na Vara

Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à das 2ª, 5ª E 8ª

Regiões Administrativas Judiciárias, o qual tramita sob o nº 1000014

-54.2023.8.26.0359.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010858-44.2020.5.15.0100
AUTOR DANIEL BITENCOURT DUTRA

ADVOGADO SARKIS MELHEM JAMIL FILHO(OAB:
315133/SP)

ADVOGADO FABIO JUNIOR FARIA(OAB:
251566/SP)

RÉU J. GIANAZZI PELISSARI
CONSTRUCOES

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO MATTHEWS AUGUSTO DOS REIS
RAVAGNANI(OAB: 361805/SP)

RÉU JONATHAN GIANAZZI PELISSARI

RÉU MUNICIPIO DE PARAGUACU
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BITENCOURT DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49ec37c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando:

(a) o decurso in albis do prazo para embargos pela Fazenda Pública

Municipal;

(b) o disposto na Lei Municipal n. 2.307/04, de 26 de fevereiro de

2004, do município de Paraguaçu Paulista/SP, que fixa, para fins de

requisição de pequeno valor, a quantia igual ou inferior a 10 (dez)

salários mínimos (R$ 14.120,00 para 2024);

(c) que o crédito principal que se processa neste feito é reputado de

pequeno valor (R$ 7.709,40, em 27/4/2024, id. f988339); determino:

À secretaria, que expeça:

A requisição de pagamento ao órgão executado, observando-se o

quanto contido na Resolução CSJT n. 314/2021, para que tome as

providências cabíveis à quitação do débito, que deverá ser feita

perante a Secretaria desta Vara, no prazo de 60 (sessenta) dias,

sob pena de determinação de sequestro do numerário suficiente à

quitação do débito exequendo.

Providencie a Secretaria.

Após, encaminhe-se a precitada requisição à executada, na pessoa

de seu procurador, na modalidade "via sistema", conforme art. 1º,

do Provimento GP-CR nº 005/2019, deste E. TRT da 15ª Região. 
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ASSIS/SP, 27 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010044-90.2024.5.15.0100
AUTOR ANDERSON FABIANO DIONIZIO

ADVOGADO JOSE EDUARDO CORREA DA
SILVA(OAB: 159696/SP)

ADVOGADO THIAGO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 326367/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTUNES RIBEIRO
ALVES(OAB: 289736/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS MARTINS
FILHO(OAB: 265313/SP)

RÉU KLM CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

RÉU ATITUDE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FABIANO DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97229d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição: Id. c8362b0:

Não foi possível incluir no polo as reclamadas "Kapa", por se

tratarem de filiais. No entanto, não haverá prejuízo à parte

reclamante, pois, caso venham a ser condenadas o patrimônio de

todas unidades serão considerados.

Observar, o processo de Recuperação Judicial que tramita na Vara

Regional Empresarial e de Conflitos Relacionados à das 2ª, 5ª E 8ª

Regiões Administrativas Judiciárias, o qual tramita sob o nº 1000014

-54.2023.8.26.0359.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010307-25.2024.5.15.0100
AUTOR MARLON SERGIO BARTOLOMEU

ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

ADVOGADO JEAN LUCAS ZUCCATTI
CESAR(OAB: 371988/SP)

RÉU RP2 ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU PARQUE TORINO IMOVEIS S/A

ADVOGADO LEUCIO HONORIO DE ALMEIDA
LEONARDO(OAB: 50263/MG)

RÉU R.P. LOCACAO DE GUINDASTES E
CONSTRUCOES METALICAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU LGLP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU RIBEIRAO PRETO LOCACAO DE
GUINDASTES E COMERCIO DE
PAINEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGLP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - PARQUE TORINO IMOVEIS S/A

  - R.P. LOCACAO DE GUINDASTES E CONSTRUCOES
METALICAS LTDA - ME

  - RIBEIRAO PRETO LOCACAO DE GUINDASTES E
COMERCIO DE PAINEIS LTDA

  - RP2 ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfef9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a perita nomeada no despacho de Id. ecdc08a,

Sra. Vanessa Cristina Inácio, não está habilitada no Sigeo, nomeio

em substituição a Sr. CARLOS JOSÉ ODORIZZI GONÇALVES,

que deverá observar o despacho de Id. ecdc08a, bem como o

seguinte calendário processual:

(b) O perito agendará a diligência ambiental e informará dia e

horário dessa atividade nos autos até 15/05/2024.

O agendamento será realizado pelo perito, com antecedência

mínima de 10 dias.

(c) Entrega do laudo: 02/08/2024.

(d) Manifestação sobre o laudo: de 12/08/2024 a 30/08/2024.

Nesse mesmo prazo as partes devem dizer se pretendem produzir

outras provas:

(d.1) detalhando os fatos que desejem demonstrar;.
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(d.2) esclarecendo a pertinência e a finalidade da prova;

(d.3) indicando os meios de prova (por exemplo, depoimento da

contraparte e/ou de testemunhas, perícia etc.) que queiram utilizar.

O silêncio ou a manifestação genérica (assim entendida a que não

detalha fatos e esclarece pertinência e finalidade da prova, bem

como não indica meios de prova) resultará em preclusão, com

retirada do processo da pauta, encerramento da instrução, abertura

de prazo para alegações finais e encaminhamento do processo à

conclusão para julgamento. 

(e) Laudo complementar pelo perito: de 02/09/2024 a 20/09/2024.

(f) Manifestação sobre o laudo complementar: de 23/09/2024 a

11/10/2024.

Ciência às partes. Intime-se o perito ora nomeado.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010307-25.2024.5.15.0100
AUTOR MARLON SERGIO BARTOLOMEU

ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

ADVOGADO JEAN LUCAS ZUCCATTI
CESAR(OAB: 371988/SP)

RÉU RP2 ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU PARQUE TORINO IMOVEIS S/A

ADVOGADO LEUCIO HONORIO DE ALMEIDA
LEONARDO(OAB: 50263/MG)

RÉU R.P. LOCACAO DE GUINDASTES E
CONSTRUCOES METALICAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU LGLP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

RÉU RIBEIRAO PRETO LOCACAO DE
GUINDASTES E COMERCIO DE
PAINEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO LACERDA DOS
SANTOS(OAB: 29794/SP)

ADVOGADO LEONARDO TUPYNAMBA
MORAES(OAB: 459519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SERGIO BARTOLOMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfef9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a perita nomeada no despacho de Id. ecdc08a,

Sra. Vanessa Cristina Inácio, não está habilitada no Sigeo, nomeio

em substituição a Sr. CARLOS JOSÉ ODORIZZI GONÇALVES,

que deverá observar o despacho de Id. ecdc08a, bem como o

seguinte calendário processual:

(b) O perito agendará a diligência ambiental e informará dia e

horário dessa atividade nos autos até 15/05/2024.

O agendamento será realizado pelo perito, com antecedência

mínima de 10 dias.

(c) Entrega do laudo: 02/08/2024.

(d) Manifestação sobre o laudo: de 12/08/2024 a 30/08/2024.

Nesse mesmo prazo as partes devem dizer se pretendem produzir

outras provas:

(d.1) detalhando os fatos que desejem demonstrar;.

(d.2) esclarecendo a pertinência e a finalidade da prova;

(d.3) indicando os meios de prova (por exemplo, depoimento da

contraparte e/ou de testemunhas, perícia etc.) que queiram utilizar.

O silêncio ou a manifestação genérica (assim entendida a que não

detalha fatos e esclarece pertinência e finalidade da prova, bem

como não indica meios de prova) resultará em preclusão, com

retirada do processo da pauta, encerramento da instrução, abertura

de prazo para alegações finais e encaminhamento do processo à

conclusão para julgamento. 

(e) Laudo complementar pelo perito: de 02/09/2024 a 20/09/2024.

(f) Manifestação sobre o laudo complementar: de 23/09/2024 a

11/10/2024.

Ciência às partes. Intime-se o perito ora nomeado.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010594-90.2021.5.15.0100
AUTOR FABIO ROCHA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU MAP CONCRETO E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ERIKA KAWASSAKI(OAB: 246092/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - MAP CONCRETO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e46a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, acerca dos termos

dos embargos de declaração opostos pela 1ª executada, na forma

do art. 1.023, §2º, da CLT.

Após, retornem conclusos.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010317-40.2022.5.15.0100
AUTOR BEATRIZ FONTES DA ROCHA

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA GANIMI(OAB: 329358/SP)

ADVOGADO SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO
MELLO(OAB: 124378/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE CANDIDO
MOTA E REGIAO

ADVOGADO JOAO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
CANDIDO MOTA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d3885

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id. add2583:

Considerando que o link com a gravação da audiência foi anexado

aos autos somente em 29/04/2024, fica restituído às partes o prazo

para razões finais de 06/05/2024 a 10/05/2024.

Decorrido o prazo acima, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 28 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010594-90.2021.5.15.0100
AUTOR FABIO ROCHA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU MAP CONCRETO E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO ERIKA KAWASSAKI(OAB: 246092/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e46a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias, acerca dos termos

dos embargos de declaração opostos pela 1ª executada, na forma

do art. 1.023, §2º, da CLT.

Após, retornem conclusos.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010317-40.2022.5.15.0100
AUTOR BEATRIZ FONTES DA ROCHA

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA GANIMI(OAB: 329358/SP)

ADVOGADO SERGIO CERQUEIRA RIBEIRO
MELLO(OAB: 124378/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE CANDIDO
MOTA E REGIAO

ADVOGADO JOAO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FONTES DA ROCHA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d3885

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id. add2583:

Considerando que o link com a gravação da audiência foi anexado

aos autos somente em 29/04/2024, fica restituído às partes o prazo

para razões finais de 06/05/2024 a 10/05/2024.

Decorrido o prazo acima, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 28 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010217-51.2023.5.15.0100
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE SARAIVA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db961cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0011193-05.2016.5.15.0100
AUTOR ELISABETE CRISTINA KOHLE

ADVOGADO HIGOR FERREIRA MARTINS(OAB:
356052/SP)

ADVOGADO GREGORY NICHOLAS MORAES
BRAGA(OAB: 356391/SP)

ADVOGADO EDINILSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 371073/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
VALE DO PARANAPANEMA: SAUDE
- CIVAP/SAUDE

ADVOGADO TATIANE RAMIREZ MAIA(OAB:
280643/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO
PARANAPANEMA: SAUDE - CIVAP/SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d79ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o depósito comprovado pelo ente público (id.

7c926a2) para pagamento da requisição de pequeno valor (RPV)

expedida sob id. 93ca24c, DETERMINO:

- Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao perito ELCIO

MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ 037.946.248-66), do saldo

total, da conta judicial n. 2900106022822, do Banco do Brasil (valor

originário R$ 1.144,00 - depositado em 4/4/2024), referente aos

honorários periciais contábeis, a ser atualizado a partir da data do

depósito, para a conta corrente n. 78646-2, agência n. 0097, do

Banco do Brasil.

Após o levantamento, o saldo da referida conta judicial deverá

estar zerado.

Em seguida, aguarde-se o pagamento do precatório expedido sob

id. e28f5a8, no prazo legal.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-05.2016.5.15.0100
AUTOR ELISABETE CRISTINA KOHLE

ADVOGADO HIGOR FERREIRA MARTINS(OAB:
356052/SP)
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ADVOGADO GREGORY NICHOLAS MORAES
BRAGA(OAB: 356391/SP)

ADVOGADO EDINILSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 371073/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO
VALE DO PARANAPANEMA: SAUDE
- CIVAP/SAUDE

ADVOGADO TATIANE RAMIREZ MAIA(OAB:
280643/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE CRISTINA KOHLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d79ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o depósito comprovado pelo ente público (id.

7c926a2) para pagamento da requisição de pequeno valor (RPV)

expedida sob id. 93ca24c, DETERMINO:

- Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao perito ELCIO

MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ 037.946.248-66), do saldo

total, da conta judicial n. 2900106022822, do Banco do Brasil (valor

originário R$ 1.144,00 - depositado em 4/4/2024), referente aos

honorários periciais contábeis, a ser atualizado a partir da data do

depósito, para a conta corrente n. 78646-2, agência n. 0097, do

Banco do Brasil.

Após o levantamento, o saldo da referida conta judicial deverá

estar zerado.

Em seguida, aguarde-se o pagamento do precatório expedido sob

id. e28f5a8, no prazo legal.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-40.2020.5.15.0100
AUTOR SANDRA APARECIDA DE CAMPOS

LUCAS

ADVOGADO DIEGO LUCAS COSTA
MACHADO(OAB: 351834/SP)

ADVOGADO VICENTONIO REGIS DO
NASCIMENTO SILVA(OAB:
326970/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MARACAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DE CAMPOS LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d9e6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o depósito comprovado pelo ente público (id.

3892ab4) para pagamento da requisição de pequeno valor (RPV)

expedida sob id. c85c1ca, DETERMINO:

- Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao advogado da

reclamante, Dr. VICENTONIO REGIS DO NASCIMENTO SILVA

(CPF/CNPJ 290.536.558-75 - OABSP326970), do saldo total, da

conta judicial n. 200128917220, do Banco do Brasil (valor originário

R$ 1.137,62 - depositado em 22/12/2023), referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais, a ser atualizado a partir da data do

depósito, para a conta corrente n. 17.135-2, agência n. 1397-8, do

Banco do Brasil, de titularidade de COSTA S S ADVOGADOS,

CNPJ: 41.384.053/0001-30.

Após o levantamento, o saldo da referida conta judicial deverá

estar zerado.

Em seguida, aguarde-se o pagamento do precatório expedido sob

id. df8107d, no prazo legal.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-85.2011.5.15.0100
AUTOR ADRIANO LIMA PEREIRA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU CONSTRUTORA AMARO E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO CRISTALDO
ARRUDA(OAB: 269569/SP)

ADVOGADO MARCOS EMANUEL LIMA(OAB:
123124/SP)

RÉU ALEXANDRA APARECIDA
CARREIRO DA SILVA

RÉU LEONARDO AMARO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55127be

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação de id. a38298e: o exequente requer aplicação de

medidas atípicas, quais sejam:

1) Expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho para

verificar a existência de eventual benefício previdenciário ou vínculo

empregatício do executado ENEAS GIORGI FILHO, CPF:

760.712.788-72;

2) Expedição de ofício à Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada de Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização (CNseg), Superintendência de Seguros Privados

(SUSEP) e Superintendência Nacional da Previdência

Complementar (PREVIC) para verificação de planos de previdência

privada em nome dos executados;

3) Expedição de ofício à Secretária da Receita Federal para que

localize e arreste os eventuais créditos decorrentes do Programa

Nota Fiscal Paulista em nome dos executados.

4) Expedição de ofício ao Banco Central para que informe se há

qualquer relação dos executados declarada por instituição

financeira no cadastro de risco de crédito e se há títulos de

capitalização, consórcios, contratos de aquisição de bens móveis e

imóveis e aplicações financeiras em seu favor.

5) Expedição de ofícios BM&F Bovespa, Central de Custódia e

Liquidação Financeira de Títulos (CETIP) e Comissão de Valores

Mobiliários (CVM), para que informem a existência de todos os

valores mobiliários listados nos incisos I ao IX do Art. 2º da Lei nº

6.385/76.

Medidas atípicas: há previsão genérica no art. 139, inciso IV do

CPC, além de disposições específicas no mesmo Código (arts. 380,

parágrafo único – atos de terceiros; 400 e 403, em ambos o

parágrafo único – exibição de documentos; 536, caput e § 1.º –

cumprimento da sentença; 773 – entrega de documentos e

dados/execução lato senso). Texto que se afeiçoa ao art. 765 da

CLT, portanto, de aplicação subsidiária ou, quando menos, supletiva

às causas trabalhistas (CLT, art. 769; especificamente na execução

lato senso, CLT, art. 889).

Ao apreciar a ADI 5.941 (Relator Luiz Fux, DJe 28/4/2.023), o

Plenário do STF rejeitou a “inconstitucionalidade de toda e qualquer

hipótese de aplicação dos meios atípicos” (item 15 da ementa),

“obedecidos o devido processo legal, a proporcionalidade, a

eficiência, e, notadamente, a sistemática positivada no próprio

NCPC” (item 5 da ementa), “evitando que situações antijurídicas

sejam perpetuadas a despeito da existência de ordens judiciais e

em razão da violação dos deveres de cooperação e boa-fé das

partes – o que não se confunde com a punição a devedores que

não detêm meios de adimplir suas obrigações” (item 10 da ementa).

Observando essa parametrização, a jurisprudência do TST orienta

que providências dessa natureza “devem ser adotadas quando

demonstrado previamente o esgotamento das medidas típicas de

execução e verificada a existência de indícios de que o devedor

possua patrimônio expropriável, observadas a necessidade, a

adequação e a proporcionalidade” (Ag-ROT 80384-

78.2021.5.22.0000, SBDI-II, Relator Amaury Rodrigues Pinto Junior,

DEJT 7/10/2.022, item 3 da ementa).

Utilizadas previamente as medidas típicas, resta atendida a

subsidiariedade.

Item "1": ante a existência de convênio com o INSS (Prevjud) e com

Ministério do Trabalho (CAGED), bem como a razoabilidade da

medida, acolho.

Itens "2", "3" e "4": o requerente não demonstra indícios de que o

devedor detém créditos, seguros, previdências, capitalizações,

consórcios e afins junto a qualquer instituição, acrescentando que

se trata de medida genérica, necessitando da respectiva

especificação, informando com quais instituições, programas,

órgãos os executados possuem relacionamento, rejeito.

Friso que pedido genérico de expedição de ofícios e pesquisas não

constitui desoneração concreta do dever do credor em indicar bens

livres e desembaraçados para o regular andamento da execução,

dentro do princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC.

Item "5": tratam-se de ativos abrangidos pelo sistema SISBAJUD.

Rejeito o envio de ofício. Reitere-se a pesquisa de numerário, ante

o decurso de tempo considerável desde a última pesquisa.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-71.2012.5.15.0100
AUTOR IARA GIORDANO ROSA XAVIER

ADVOGADO FABIANO DE ALMEIDA(OAB:
139962/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA GIORDANO ROSA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1e46c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Juntado o laudo pericial sob ID. ccc42ee, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se

as partes para manifestação quanto aos cálculos ora anexados,

devendo eventual impugnação ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Prazo sucessivo de 8 (oito) dias úteis, iniciando pela parte

autora.

Reitere-se que, em caso de divergência, esta deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresentando a conta que

entender correta, a qual deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc/

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010163-90.2020.5.15.0100
AUTOR LUIS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FERREIRA NATO(OAB:
437379/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a220f63

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação id. 09c49ed, execute-se a devedora DUNBAR

SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI. Intime-se, por edital, para

os fins do art. 880 da CLT.

A(o) reclamada(o) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em guia própria (código DARF

6092), mediante preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Custas processuais arbitradas em sentença, no importe de R$

360,00, a cargo da(o) reclamada(o).

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-43.2024.5.15.0100
AUTOR DIOMAR REZENDE

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOMAR REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2344b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeira análise, o objeto da ação aparenta comportar

resolução estritamente jurídica. Por cautela, o processo será

inserido em pauta com dispensa do comparecimento das partes e

eventuais testemunhas, mantendo-se, porém, a participação dos

advogados. Caso a reclamada suscite controvérsias fáticas e

requeira, fundamentadamente, outras provas, que venham a ser

deferidas, será agendado prosseguimento da audiência para

desenvolvimento da instrução.

Designo audiência para o dia 24/05/2024, às 14h.

Modalidade: UNA, para tentativa de composição, recebimento da

resposta e saneamento.

Protocolo da resposta: Resolução CSJT n.º 185/2.017, art. 22.

Formato: telepresencial, utilizando a plataforma Zoom, com acesso

exclusivamente pelo link e observando os demais dados abaixo:

    https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85819472235?pwd=Mk8yRkNPME9FVklqS1QwaHB

qbnFTQT09

          ID da reunião: 858 1947 2235

          Senha de acesso: 102030

Identificação do participante (conforme o caso):

Horário da audiência (formato 00:00) – parte

(reclamante/reclamado) – nome.

Horário da audiência (formato 00:00) – advogado(a) do(a)

(reclamante/reclamado(a)) – nome.

Como fazer:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Opção 1: sair da reunião (“Leave meeting”) | retornar | no quadro

“Ingressar na Reunião” (“Join Meeting”), preencher o campo “Seu

Nome” (“Your Name”).

Opção 2: login na plataforma Zoom | “Perfil”/“Editar”/“Nome de

exibição”.

Acompanhamento da pauta em tempo real: aplicativo JTe |

acessando jte.csjt.jus.br.

Conciliação até a audiência: observar o Provimento GP-VPJ-CR

5/2.012, art. 18.

Dúvidas ou dificuldades: E-mail: saj.2vt.assis@trt15.jus.br | Balcão

de atendimento virtual (via Google Meet):

https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-84.2021.5.15.0100
AUTOR RUTH DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ARTERO VILELA(OAB:
342948/SP)

RÉU CASA DE PAES VALENCA DE ASSIS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CECILIA MARIA XAVIER SILVA
NOBILE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CARLOS ANGELO NOBILE FILHO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CARLOS ANGELO NOBILE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE PAES VALENCA DE ASSIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ecbfd9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito sob id. 927f193,

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue planilha

contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais não são devidos uma vez que as verbas

tributáveis não atingem o valor mensal de R$ 2.259,20 (TST,

Súmula, 368, item VI c/c IN RFB n.º 1.500/2.020, arts. 43, inciso I,

alínea "b" e 26).

A(o) reclamada(o) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em guia própria (código DARF

6092), mediante preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Custas processuais arbitradas em sentença, no importe de R$

1.400,00, a cargo da(o) reclamada(o).

Honorários da perícia contábil: ante a complexidade das contas,

o nível de especialização e o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para prestação do serviço, a repetitividade do tema

no âmbito da 2.ª Vara do Trabalho de Assis e as peculiaridades

regionais, fixo em R$ 2.500,00. A responsabilidade pelo pagamento

é de parte Reclamada.

Providencie a secretaria a expedição do alvará para habilitação da

reclamante no seguro-desemprego, nos termos da sentença id.

b5489aa, haja vista requerimento da parte interessada e ausência

de comprovação da entrega das guias pela reclamada.

Ante a manifestação id. 6ab4dd8, execute-se a devedora CASA DE

PAES VALENCA DE ASSIS LTDA. Intime-se, por intermédio de

seus Advogados, para os fins do art. 880 da CLT.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JPL

Processo Nº ATOrd-0010381-84.2021.5.15.0100
AUTOR RUTH DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO ARTERO VILELA(OAB:
342948/SP)

RÉU CASA DE PAES VALENCA DE ASSIS
LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CECILIA MARIA XAVIER SILVA
NOBILE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CARLOS ANGELO NOBILE FILHO

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

RÉU CARLOS ANGELO NOBILE

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAGALHAES
PRADO(OAB: 353632/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH DE SOUZA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ecbfd9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito sob id. 927f193,

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue planilha

contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais não são devidos uma vez que as verbas

tributáveis não atingem o valor mensal de R$ 2.259,20 (TST,

Súmula, 368, item VI c/c IN RFB n.º 1.500/2.020, arts. 43, inciso I,

alínea "b" e 26).

A(o) reclamada(o) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em guia própria (código DARF

6092), mediante preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Custas processuais arbitradas em sentença, no importe de R$

1.400,00, a cargo da(o) reclamada(o).

Honorários da perícia contábil: ante a complexidade das contas,

o nível de especialização e o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para prestação do serviço, a repetitividade do tema

no âmbito da 2.ª Vara do Trabalho de Assis e as peculiaridades

regionais, fixo em R$ 2.500,00. A responsabilidade pelo pagamento

é de parte Reclamada.

Providencie a secretaria a expedição do alvará para habilitação da

reclamante no seguro-desemprego, nos termos da sentença id.

b5489aa, haja vista requerimento da parte interessada e ausência

de comprovação da entrega das guias pela reclamada.

Ante a manifestação id. 6ab4dd8, execute-se a devedora CASA DE

PAES VALENCA DE ASSIS LTDA. Intime-se, por intermédio de

seus Advogados, para os fins do art. 880 da CLT.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JPL

Processo Nº ATOrd-0010423-75.2017.5.15.0100
AUTOR MARCELO LEONEL CAETANO

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CORREA DA
SILVA(OAB: 359068/SP)

ADVOGADO RAYRES DOS SANTOS CARVALHO
PIRES(OAB: 317224/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 95880/SP)

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO PAIAO DE
SOUZA(OAB: 322765/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ RONALDO DA SILVA(OAB:
196062/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS AMIDO E ADOCANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1360f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes foram intimadas da decisão de Id d54003e em

08/04/2024.

Em 11/04/2024 a reclamada requereu o parcelamento previsto no

artigo 916 do CPC. Não tendo comprovado o depósito de 30%

inicial, indefiro o requerido.

Em 22/04/2024 interpôs o reclamante agravo de petição. Não

obstante incabível o recurso, o prazo legal para sua eventual

interposição decorreu em 18/04/2024. Não conheço.

Intimem-se e aguarde-se, conforme previsto na decisão de Id

d54003e.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0010423-75.2017.5.15.0100
AUTOR MARCELO LEONEL CAETANO

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CORREA DA
SILVA(OAB: 359068/SP)

ADVOGADO RAYRES DOS SANTOS CARVALHO
PIRES(OAB: 317224/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DE CARVALHO
PIRES(OAB: 95880/SP)

ADVOGADO EVANDRO APARECIDO PAIAO DE
SOUZA(OAB: 322765/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUIZ RONALDO DA SILVA(OAB:
196062/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEONEL CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1360f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

As partes foram intimadas da decisão de Id d54003e em

08/04/2024.

Em 11/04/2024 a reclamada requereu o parcelamento previsto no

artigo 916 do CPC. Não tendo comprovado o depósito de 30%

inicial, indefiro o requerido.

Em 22/04/2024 interpôs o reclamante agravo de petição. Não

obstante incabível o recurso, o prazo legal para sua eventual

interposição decorreu em 18/04/2024. Não conheço.

Intimem-se e aguarde-se, conforme previsto na decisão de Id

d54003e.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0011100-71.2018.5.15.0100
AUTOR IARA GIORDANO ROSA XAVIER

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA GIORDANO ROSA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23e6330

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a falta de comprovação nos autos, constato a

existência de depósito judicial realizado pela reclamada, consoante

documento id. 4569b4a.

Assim, expeça-se alvará de transferência ao advogado da

exequente, Dr. DERCY VARA NETO (CPF/CNPJ 306.626.128-09 -

OAB SP263848), credor da requisição de pequeno valor (RPV) id.

0f80b83, do saldo total atualizado da conta judicial n.

1300133300396, do Banco do Brasil (depósito originário de R$

4.816,45 - efetivado em 30/11/2023), transferindo-o para a conta

corrente n. 20.458-7, agência n. 3207, do Banco Sicoob (756), de

titularidade de Sanson e Vara Sociedade de Advogados - CNPJ

23.902.150/0001-96.

Ademais, manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias quanto ao

depósito efetivado.

No silêncio, restará quitada a RPV id. 0f80b83.

Em seguida, aguarde-se a quitação do precatório expedido sob id.

efd4ce1, no prazo legal.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010287-73.2020.5.15.0100
AUTOR MARIA DO SOCORRO LIMA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES(OAB: 11135/PR)

RÉU MARIUCCIA MODAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE VIECILI
ALVES(OAB: 193229/SP)

RÉU MARIA ESTELA CAVALLINI ROSSI

ADVOGADO ANTONIO LINO DO PRADO
JUNIOR(OAB: 313413/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO FERRAZ ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTELA CAVALLINI ROSSI

  - MARIUCCIA MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b2455

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóveis matriculados sob n. 8.356, 8.357

e 8.358, do CRI de Palmital/SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE aos Juízos/credor hipotecário a seguir

relacionados, a fim de cientificá-los da hasta pública designada,

tendo em vista as penhoras nelas averbadas:

*** MATRÍCULAS n. 8.356 e 8.357, do CRI de Palmital/SP:

1) 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR (e-mail:

vdt01mga@trt9.jus.br) - Processo n. 0001780-79.2016.5.09.0020

(AV.12);

2) 2º Ofício Judicial do Foro de Palmital/SP (e-mail:

palmital2@tjsp.jus.br) - Processos n. 1001823-13.2020.8.26.0415

(AV.13), n. 1002745-25.2018.8.26.0415 (AV.14) e n. 0000444-

20.2021.8.26.0415 (AV.15).

*** MATRÍCULA n. 8.358, do CRI de Palmital/SP:

1) 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP (e-mail: orinh-se01-

vara01@trf3.jus.br) - Processos n. 5000247-33.2017.4.03.6125

(AV.12) e n. 5000622-63.2019.4.03.6125 (AV.13);

2) 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR (e-mail:

vdt01mga@trt9.jus.br) - Processo n. 0001780-79.2016.5.09.0020

(AV.14);

3) 2º Ofício Judicial do Foro de Palmital/SP (e-mail:

palmital2@tjsp.jus.br) - Processos n. 1001823-13.2020.8.26.0415

(AV.15), n. 1002745-25.2018.8.26.0415 (AV.16) e n. 0000444-

20.2021.8.26.0415 (AV.17).

Cooperativa de Crédito Rural de Cândido Mota - Credimota, as

hipotecas gravadas ( R-7 e R-11, das matrículas n. 8.356, 8.357 e

8.358, do CRI de Palmital/SP).

Por motivo de economia e celeridade processual, valerá cópia do

presente despacho, devidamente assinado pelo Juízo

eletronicamente, como OFÍCIO dirigido aos Juízos precitados.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes e os co-proprietários do presente

despacho, podendo se dar por intermédio de seus advogados,

quando constituídos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010287-73.2020.5.15.0100
AUTOR MARIA DO SOCORRO LIMA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES(OAB: 11135/PR)

RÉU MARIUCCIA MODAS LTDA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE VIECILI
ALVES(OAB: 193229/SP)

RÉU MARIA ESTELA CAVALLINI ROSSI

ADVOGADO ANTONIO LINO DO PRADO
JUNIOR(OAB: 313413/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO FERRAZ ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b2455

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóveis matriculados sob n. 8.356, 8.357

e 8.358, do CRI de Palmital/SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE aos Juízos/credor hipotecário a seguir

relacionados, a fim de cientificá-los da hasta pública designada,

tendo em vista as penhoras nelas averbadas:

*** MATRÍCULAS n. 8.356 e 8.357, do CRI de Palmital/SP:

1) 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR (e-mail:

vdt01mga@trt9.jus.br) - Processo n. 0001780-79.2016.5.09.0020

(AV.12);

2) 2º Ofício Judicial do Foro de Palmital/SP (e-mail:

palmital2@tjsp.jus.br) - Processos n. 1001823-13.2020.8.26.0415

(AV.13), n. 1002745-25.2018.8.26.0415 (AV.14) e n. 0000444-

20.2021.8.26.0415 (AV.15).

*** MATRÍCULA n. 8.358, do CRI de Palmital/SP:

1) 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP (e-mail: orinh-se01-

vara01@trf3.jus.br) - Processos n. 5000247-33.2017.4.03.6125

(AV.12) e n. 5000622-63.2019.4.03.6125 (AV.13);

2) 1ª Vara do Trabalho de Maringá/PR (e-mail:

vdt01mga@trt9.jus.br) - Processo n. 0001780-79.2016.5.09.0020

(AV.14);

3) 2º Ofício Judicial do Foro de Palmital/SP (e-mail:

palmital2@tjsp.jus.br) - Processos n. 1001823-13.2020.8.26.0415

(AV.15), n. 1002745-25.2018.8.26.0415 (AV.16) e n. 0000444-

20.2021.8.26.0415 (AV.17).

Cooperativa de Crédito Rural de Cândido Mota - Credimota, as

hipotecas gravadas ( R-7 e R-11, das matrículas n. 8.356, 8.357 e

8.358, do CRI de Palmital/SP).

Por motivo de economia e celeridade processual, valerá cópia do

presente despacho, devidamente assinado pelo Juízo

eletronicamente, como OFÍCIO dirigido aos Juízos precitados.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes e os co-proprietários do presente

despacho, podendo se dar por intermédio de seus advogados,

quando constituídos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010118-96.2014.5.15.0100
AUTOR LUCIANO CUSTODIO

ADVOGADO PEDRO LUIZ ALQUATI(OAB:
97451/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GRASSI
NELLI(OAB: 92032/SP)

RÉU TRANSZAPE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)
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ADVOGADO ANA PAULA SCHOTTEN
NUNES(OAB: 41136/SC)

ADVOGADO MARIVALDO BITTENCOURT PIRES
JUNIOR(OAB: 18096/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSZAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c13ac25

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a(o) reclamada(o) o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATSum-0010699-33.2022.5.15.0100
AUTOR GUSTAVO PEREIRA LEITE

ADVOGADO LUCIANA DE LABIO FREITAS(OAB:
322821/SP)

RÉU ACADEMIA XPLOUD DE ASSIS LTDA

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA XPLOUD DE ASSIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3724d73

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010134-50.2014.5.15.0100
AUTOR EDMILSO JAQUETA COELHO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA ARRUDA
LEITE(OAB: 153939/SP)

RÉU ADEMAR BERNARDO ASSIS - ME

ADVOGADO ANGELICA CRISTINE MORATO
LEITE SILVA(OAB: 325149/SP)

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR BERNARDO ASSIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84e391e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologado o laudo contábil e intimado o reclamante para requerer

o que entendesse de direito, requereu o início da execução.

Não obstante o equívoco no protocolo - agravo de instrumento em

agravo de petição - recebo a petição da reclamada como agravo de

petição.

Ainda não houve o início da execução.

Não há garantia.

Nego processamento ao agravo de petição interposto pela

executada por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º, e

897, da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, pena de restar caracterizada supressão de
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instância.

Intime-se a executada para pagamento do valor devido,

devidamente atualizado, no prazo de 48 horas, sob pena de

prosseguimento, com utilização de todas as ferramentas eletrônicas

disponíveis e eventual expedição de mandado de penhora.

Cumpra-se.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0010134-50.2014.5.15.0100
AUTOR EDMILSO JAQUETA COELHO

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA ARRUDA
LEITE(OAB: 153939/SP)

RÉU ADEMAR BERNARDO ASSIS - ME

ADVOGADO ANGELICA CRISTINE MORATO
LEITE SILVA(OAB: 325149/SP)

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSO JAQUETA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84e391e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologado o laudo contábil e intimado o reclamante para requerer

o que entendesse de direito, requereu o início da execução.

Não obstante o equívoco no protocolo - agravo de instrumento em

agravo de petição - recebo a petição da reclamada como agravo de

petição.

Ainda não houve o início da execução.

Não há garantia.

Nego processamento ao agravo de petição interposto pela

executada por violação ao disposto nos artigos 884, 893, § 1º, e

897, da CLT, revelando-se pacífico entendimento acerca do

cabimento do agravo de petição somente após o julgamento de

embargos do executado, pena de restar caracterizada supressão de

instância.

Intime-se a executada para pagamento do valor devido,

devidamente atualizado, no prazo de 48 horas, sob pena de

prosseguimento, com utilização de todas as ferramentas eletrônicas

disponíveis e eventual expedição de mandado de penhora.

Cumpra-se.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JAO

Processo Nº ATOrd-0001754-77.2010.5.15.0100
AUTOR MARCELO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL FERREIRA
BRESSANIM(OAB: 437656/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd4574

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresentação de cálculo | perícia contábil

Ante a complexidade dos cálculos de liquidação, possível a

nomeação de perito para sua elaboração (CLT, art. 879, § 6º).

Para tanto, designo ROSÂNGELA MARIA CAMARGO.

Fixo o seguinte calendário processual:

a) perita, informar documentos necessários à realização dos

trabalhos, não existentes no processo, e apresentar proposta

fundamentada de honorários periciais: 10/05/2024;

b) reclamada: apresentar os documentos solicitados pelo perito:

27/05/2024; com a admoestação de que eventual omissão pode

acarretar a aplicação dos arts. 400 do CPC, 793-B, inciso IV, e 793-

C da CLT; além disso, o perito pode se valer dos dados disponíveis

no processo para suprir a falta, por exemplo, considerar parâmetros

médios aferidos a partir dos documentos existentes;

c) perita, apresentar laudo: 16/07/2024;

d) partes, manifestar sobre o laudo e proposta de honorários

periciais (item “a” deste tópico 1); com a explicação do juízo de que

esses honorários são fixados depois da conclusão do trabalho

pericial, com observância, entre outros, dos critérios de
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razoabilidade e proporcionalidade (CLT, art. 879, § 6º) - tendo em

vista tratar-se de processo híbrido, concedo o prazo sucessivo para

o autor até 29/07/2024 e para a parte reclamada até 09/8/2.024;

e) perita, dizer sobre as manifestações das partes: 22/08/2024;

f) partes, dizer sobre o laudo complementar, sucessivamente: até o

dia 04/09/2024 para o autor e até o dia 17/09/2.024 para a parte

reclamada;

Em suas manifestações, itens “d” e “f” deste tópico 1, as partes

devem apresentar  eventuais  d ivergências de maneira

fundamentada, indicando itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º), que também

repercute na fase do art. 884, caput, da CLT.

Eventual omissão ou desatendimento dos prazos fixados nos itens

itens “d” e “f” deste tópico 1 acarreta preclusão quanto ao debate

sobre contas, inclusive na etapa do art. 884, caput da CLT.

Os cálculos devem ser realizados no sistema PJe-Calc Cidadão

(https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao) (Provimento GP-VPJ-CR n.º

5/2.012, art. 34), trazendo-se ao processo o arquivo “pjc” exportado

pelo mesmo sistema (Resolução CSJT n.º 185/2.017, art. 22, § 7.º).

O arquivo com extensão “.PJC” é gerado pelo usuário no PJE-Calc

Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”. Para anexar ao

PJe, no campo “Tipo de Petição”, deve ser selecionada a opção

“Planilha de Cálculo”. Não é necessário adicionar o cálculo em

duplicidade (“.PJC” e “.PDF”), bastando seguir as explicações

acima.

Após, conclusos para decisão da liquidação de sentença

(“sentença” de liquidação”).

2- Critérios de apuração

Conforme o julgado, vedadas modificações ou inovações (CLT, art.

879, § 1.º), com a admoestação às partes de que eventual

desatendimento, nesse particular, por ocasião de suas

manifestações (itens “d” e “f” do tópico 1) pode configurar

litigância de má-fé. Caso não estabelecidos outros parâmetros,

observem-se os seguintes:

a) apuração em separado de custas, honorários periciais e

honorários advocatícios;

a.1) caso as custas tenham sido recolhidas na interposição de

recurso ou pagas de outra forma, lançar essa informação na

planilha, indicando-se o documento do processo, sem inclusão do

seu valor no montante total;

a.2) arbitrados honorários para mais de um perito, devem ser

quantificados distintamente, observando-se a responsabilidade pelo

respectivo pagamento constante no julgado;

a.2) honorários advocatícios com condição suspensiva de

exigibilidade devem ser apurados, sem dedução do crédito da parte

reclamante;

b) obrigações de trato sucessivo: evolução salarial da parte

reclamante e quantificação mês a mês;

c) atualização monetária e juros: como definido pelo STF nas ADCs

58 e 59 e nas ADIs 6.201 e 5.867 (Tribunal Pleno, Relator Gilmar

Mendes, DJe 7/4/2.021):

c.1) mantém-se o critério da sentença que adote TR e juros de 1%

ao mês desde que transitada em julgado até 18/12/2.020;

salientando que a menção a apenas um desses elementos

(atualização ou juros), ainda que tenha ocorrido coisa julgada,

conduz à metodologia do subitem c.2 abaixo;

c.2) caso a sentença transitada em julgado não estabeleça

objetivamente atualização ou juros:

c.2.1) fase extrajudicial (até o dia anterior ao ajuizamento): IPCA-E

mais os juros previstos na Lei n.º 8.177/1.991, art. 39, caput (TRD);

c.2.2) fase judicial (a partir do ajuizamento): apenas a taxa SELIC;

apuração de forma “simples” (não capitalizada), com lançamento no

formulário “Tabela de Juros”, opção “SELIC (Receita Federal)”, do

PJe-Calc (“Dados de Correção, Juros e Multa” / “Dados Gerais” /

“Combinar com Outras Tabelas de Juros” / “Juros de Mora”);

c.3) observando-se, ainda, os verbetes 200 (fase judicial) e 381

(fases extrajudicial e judicial) da Súmula do TST;

d) recolhimentos tributários (IR e INSS):

d.1) responsabilidade, metodologia de cálculo, regime de apuração

e fato gerador (inclusa atualização e sanções): TST, Súmula, 368,

itens II a VI;

d.2) aplicam-se os procedimentos da IN-RFB n.º 2.005/2.021 e da

IN-RFB n.º 2.110/2.022: escrituração da obrigação via DCTFWeb de

Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial,

e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da parte reclamada,

responsáve l  t r ibu tá r ia  (quer  a  empregadora ,  quer  a

cor responsab i l i zada ,  so l idár ia  ou  subs id ia r iamente) ;

d.3) as contas devem detalhar apenas tributos que possam resultar

em dedução do crédito da parte reclamante (sem prejuízo dos

recolhimentos patronais pelo procedimento do subitem anterior)

atentando à parametrização infra:

d.3.1) fase extrajudicial: tributa-se o crédito atualizado, mas não os

juros (TST/SBDI-I, OJ, 400; TRT/15.ª R., Súmula, 26);

d.3.2) fase judicial: tributa-se apenas o crédito sem atualização;

aplicação da jurisprudência do STF (RE 855.091-RG, Tema 808,

Pleno, Relator Dias Toffoli, DJe 8/4/2.021; RE 1.063.187-RG, Tema

962, Relator Dias Toffoli, DJe 12/5/2.022) e do STJ (REsp

1.470.443-RR, Tema 878, 1.ª S., Relator Mauro Campbell Marques,

DJe 15/10/2.021);

d.3.3) os montantes não tributáveis (juros na fase extrajudicial e

atualização pela SELIC na fase judicial) são apurados em separado
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e, ao final, somados aos créditos tributados (valores líquidos).

3- Depósito e saque de valores incontroversos

Colaborat ivamente e de boa-fé (CPC, ar ts .  6.º  e 5.º ,

respectivamente) a parte reclamada poderá depositar o montante

incontroverso (conforme sua manifestação no prazo do item “d” do

tópico 1). Realizado o depósito, expeça-se alvará ou guia de

retirada ao beneficiário independentemente de nova

determinação. Da mesma forma caso haja outros depósitos,

com liberação restrita ao montante incontroverso.

Para tanto, cabe às partes informar dados bancários no prazo do

item “d” do tópico 1.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011245-35.2015.5.15.0100
AUTOR FERNANDO CARLOS PIPOLO

ADVOGADO JOSE NILTON GOMES(OAB:
22118/GO)

RÉU FRANCISCO DE ALMEIDA
MACHADO

ADVOGADO NELSON VALLIM FISCHER(OAB:
119706/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARLOS PIPOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600937e

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob n. 15.239,

Cartório de Registro de Imóveis de Assis – SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE aos Juízos/credor hipotecário a seguir

relacionados, a fim de cientificá-los da hasta pública designada,

tendo em vista as penhora/hipoteca nelas averbadas:

1) Cezar Pizaia - CPF 349.933.479-87, referente à hipoteca R.12;

2) 2º Ofício Cível da Comarca de Assis/SP - processo n.

1091/2012 (AV.13);

Valerá cópia deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,

como OFÍCIO.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3190
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001754-77.2010.5.15.0100
AUTOR MARCELO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS DANIEL BRESSANIM(OAB:
147426/SP)

ADVOGADO MARCOS DANIEL FERREIRA
BRESSANIM(OAB: 437656/SP)

RÉU MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd4574

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Apresentação de cálculo | perícia contábil

Ante a complexidade dos cálculos de liquidação, possível a

nomeação de perito para sua elaboração (CLT, art. 879, § 6º).

Para tanto, designo ROSÂNGELA MARIA CAMARGO.

Fixo o seguinte calendário processual:

a) perita, informar documentos necessários à realização dos

trabalhos, não existentes no processo, e apresentar proposta

fundamentada de honorários periciais: 10/05/2024;

b) reclamada: apresentar os documentos solicitados pelo perito:

27/05/2024; com a admoestação de que eventual omissão pode

acarretar a aplicação dos arts. 400 do CPC, 793-B, inciso IV, e 793-

C da CLT; além disso, o perito pode se valer dos dados disponíveis

no processo para suprir a falta, por exemplo, considerar parâmetros

médios aferidos a partir dos documentos existentes;

c) perita, apresentar laudo: 16/07/2024;

d) partes, manifestar sobre o laudo e proposta de honorários

periciais (item “a” deste tópico 1); com a explicação do juízo de que

esses honorários são fixados depois da conclusão do trabalho

pericial, com observância, entre outros, dos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade (CLT, art. 879, § 6º) - tendo em

vista tratar-se de processo híbrido, concedo o prazo sucessivo para

o autor até 29/07/2024 e para a parte reclamada até 09/8/2.024;

e) perita, dizer sobre as manifestações das partes: 22/08/2024;

f) partes, dizer sobre o laudo complementar, sucessivamente: até o

dia 04/09/2024 para o autor e até o dia 17/09/2.024 para a parte

reclamada;

Em suas manifestações, itens “d” e “f” deste tópico 1, as partes

devem apresentar  eventuais  d ivergências de maneira

fundamentada, indicando itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2.º), que também

repercute na fase do art. 884, caput, da CLT.

Eventual omissão ou desatendimento dos prazos fixados nos itens

itens “d” e “f” deste tópico 1 acarreta preclusão quanto ao debate

sobre contas, inclusive na etapa do art. 884, caput da CLT.

Os cálculos devem ser realizados no sistema PJe-Calc Cidadão

(https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao) (Provimento GP-VPJ-CR n.º

5/2.012, art. 34), trazendo-se ao processo o arquivo “pjc” exportado

pelo mesmo sistema (Resolução CSJT n.º 185/2.017, art. 22, § 7.º).

O arquivo com extensão “.PJC” é gerado pelo usuário no PJE-Calc

Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”. Para anexar ao

PJe, no campo “Tipo de Petição”, deve ser selecionada a opção

“Planilha de Cálculo”. Não é necessário adicionar o cálculo em

duplicidade (“.PJC” e “.PDF”), bastando seguir as explicações

acima.

Após, conclusos para decisão da liquidação de sentença

(“sentença” de liquidação”).

2- Critérios de apuração

Conforme o julgado, vedadas modificações ou inovações (CLT, art.

879, § 1.º), com a admoestação às partes de que eventual

desatendimento, nesse particular, por ocasião de suas

manifestações (itens “d” e “f” do tópico 1) pode configurar

litigância de má-fé. Caso não estabelecidos outros parâmetros,

observem-se os seguintes:

a) apuração em separado de custas, honorários periciais e

honorários advocatícios;

a.1) caso as custas tenham sido recolhidas na interposição de

recurso ou pagas de outra forma, lançar essa informação na

planilha, indicando-se o documento do processo, sem inclusão do

seu valor no montante total;

a.2) arbitrados honorários para mais de um perito, devem ser

quantificados distintamente, observando-se a responsabilidade pelo

respectivo pagamento constante no julgado;

a.2) honorários advocatícios com condição suspensiva de

exigibilidade devem ser apurados, sem dedução do crédito da parte

reclamante;

b) obrigações de trato sucessivo: evolução salarial da parte

reclamante e quantificação mês a mês;

c) atualização monetária e juros: como definido pelo STF nas ADCs

58 e 59 e nas ADIs 6.201 e 5.867 (Tribunal Pleno, Relator Gilmar

Mendes, DJe 7/4/2.021):
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c.1) mantém-se o critério da sentença que adote TR e juros de 1%

ao mês desde que transitada em julgado até 18/12/2.020;

salientando que a menção a apenas um desses elementos

(atualização ou juros), ainda que tenha ocorrido coisa julgada,

conduz à metodologia do subitem c.2 abaixo;

c.2) caso a sentença transitada em julgado não estabeleça

objetivamente atualização ou juros:

c.2.1) fase extrajudicial (até o dia anterior ao ajuizamento): IPCA-E

mais os juros previstos na Lei n.º 8.177/1.991, art. 39, caput (TRD);

c.2.2) fase judicial (a partir do ajuizamento): apenas a taxa SELIC;

apuração de forma “simples” (não capitalizada), com lançamento no

formulário “Tabela de Juros”, opção “SELIC (Receita Federal)”, do

PJe-Calc (“Dados de Correção, Juros e Multa” / “Dados Gerais” /

“Combinar com Outras Tabelas de Juros” / “Juros de Mora”);

c.3) observando-se, ainda, os verbetes 200 (fase judicial) e 381

(fases extrajudicial e judicial) da Súmula do TST;

d) recolhimentos tributários (IR e INSS):

d.1) responsabilidade, metodologia de cálculo, regime de apuração

e fato gerador (inclusa atualização e sanções): TST, Súmula, 368,

itens II a VI;

d.2) aplicam-se os procedimentos da IN-RFB n.º 2.005/2.021 e da

IN-RFB n.º 2.110/2.022: escrituração da obrigação via DCTFWeb de

Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial,

e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da parte reclamada,

responsáve l  t r ibu tá r ia  (quer  a  empregadora ,  quer  a

cor responsab i l i zada ,  so l idár ia  ou  subs id ia r iamente) ;

d.3) as contas devem detalhar apenas tributos que possam resultar

em dedução do crédito da parte reclamante (sem prejuízo dos

recolhimentos patronais pelo procedimento do subitem anterior)

atentando à parametrização infra:

d.3.1) fase extrajudicial: tributa-se o crédito atualizado, mas não os

juros (TST/SBDI-I, OJ, 400; TRT/15.ª R., Súmula, 26);

d.3.2) fase judicial: tributa-se apenas o crédito sem atualização;

aplicação da jurisprudência do STF (RE 855.091-RG, Tema 808,

Pleno, Relator Dias Toffoli, DJe 8/4/2.021; RE 1.063.187-RG, Tema

962, Relator Dias Toffoli, DJe 12/5/2.022) e do STJ (REsp

1.470.443-RR, Tema 878, 1.ª S., Relator Mauro Campbell Marques,

DJe 15/10/2.021);

d.3.3) os montantes não tributáveis (juros na fase extrajudicial e

atualização pela SELIC na fase judicial) são apurados em separado

e, ao final, somados aos créditos tributados (valores líquidos).

3- Depósito e saque de valores incontroversos

Colaborat ivamente e de boa-fé (CPC, ar ts .  6.º  e 5.º ,

respectivamente) a parte reclamada poderá depositar o montante

incontroverso (conforme sua manifestação no prazo do item “d” do

tópico 1). Realizado o depósito, expeça-se alvará ou guia de

retirada ao beneficiário independentemente de nova

determinação. Da mesma forma caso haja outros depósitos,

com liberação restrita ao montante incontroverso.

Para tanto, cabe às partes informar dados bancários no prazo do

item “d” do tópico 1.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011245-35.2015.5.15.0100
AUTOR FERNANDO CARLOS PIPOLO

ADVOGADO JOSE NILTON GOMES(OAB:
22118/GO)

RÉU FRANCISCO DE ALMEIDA
MACHADO

ADVOGADO NELSON VALLIM FISCHER(OAB:
119706/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ALMEIDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600937e

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: imóvel matriculado sob n. 15.239,

Cartório de Registro de Imóveis de Assis – SP

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre
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as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Ademais, OFICIEM-SE aos Juízos/credor hipotecário a seguir

relacionados, a fim de cientificá-los da hasta pública designada,

tendo em vista as penhora/hipoteca nelas averbadas:

1) Cezar Pizaia - CPF 349.933.479-87, referente à hipoteca R.12;

2) 2º Ofício Cível da Comarca de Assis/SP - processo n.

1091/2012 (AV.13);

Valerá cópia deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,

como OFÍCIO.

Como este ato é praticado no âmbito do PJe basta a assinatura

eletrônica do Magistrado (Lei n.º 11.419/2.006, arts. 1.º, caput e §

2.º, inciso II, e 8.º, parágrafo único; CPC, art. 205, § 2.º),

dispensada a manuscrita. A autenticidade pode ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo

digitando no campo "número do documento" o respectivo código de

barras.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 18 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-24.2012.5.15.0100
AUTOR RONALDO PIRES DE ALVARENGA

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO DEBORAH GUERREIRO SILVA(OAB:
321866/SP)

RÉU LP SERVICOS DE LIMPEZA DE VIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

RÉU SILVA & SILVA CONSERVACAO DE
ESTRADAS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE ANDREUS LUZETTI(OAB:
322410/SP)

RÉU VALDECI DA SILVA MANOEL

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE
ALMEIDA(OAB: 366866/SP)

RÉU LAIR TEOTONIO CANUTO DE
SOUZA

RÉU DAVID DE SOUZA

RÉU JORGE LUIS STEINER

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PIRES DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905a7ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido prazo considerável desde a expedição da carta de

arrematação, sem qualquer indicação de obstáculo pelo

arrematante, reputo regularizada a aquisição do bem arrematado.

Consequentemente, libere-se ao exequente ou as suas advogadas

o saldo total atualizado da conta judicial n. 2790.042.01538953-4

(R$ 36.974,90, em 25/4/2024), da Caixa Econômica Federal.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a advogada do

exequente informe uma conta bancária apta para recebimento do

crédito mediante transferência bancária.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará eletrônicoutilizando

oSistemade Interoperabilidade Financeira -SIF, da Caixa

Econômica Federal, na modalidade saque ao beneficiário, para

comparecimento direto ao banco.

Após o levantamento, o saldo da referida conta judicial deverá estar

zerado.
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Prosseguimento da execução

Tendo em vista que o valor auferido com a arrematação do bem

penhorado é insuficiente para satisfação total da obrigação, intime-

se o exequente para que indique outros meios de prosseguimento

da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, admoestando-o que, ao

fim do prazo concedido sem manifestação, os autos serão

remetidos ao sobrestamento e iniciar-se-á a fluência do prazo da

prescrição intercorrente de dois anos, nos termos do parágrafo

1º do artigo 11-A da CLT.

Os executados deverão ser mantidos/incluídos no cadastro do

BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e no do

SERASA.

Caso haja requerimento, expeça-se certidão de crédito aos

interessados.

Registra-se que não serão deferidos pedidos de renovação de

pesquisa aos convênios judiciais, por meio das ferramentas

eletrônicas, sem que seja demonstrado qualquer alteração da

situação econômica do devedor.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-05.2010.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RAFAEL BARIONI(OAB: 281098/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06102a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pesem os argumentos da parte autora (Id. cb2cd29), ambas

as partes possuem o dever de agir com base nos valores de

confiança, colaboração, honestidade e lealdade. Ainda que recebido

de boa-fé valor a maior, deve a parte autora restituí-lo, ante o

disposto no art. 876 do Código Civil.

Mantenho o despacho exarado à fls. 982 e determino que o autor

deposite nos autos, em uma conta judicial à disposição deste

processo e deste Juízo, o valor que lhe fora liberado erroneamente,

no prazo de 30 dias.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-93.2018.5.15.0100
AUTOR SUELI BELA MARIA BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL PEDROSO CAMARGO
FILHO(OAB: 320013/SP)

ADVOGADO TENILLE PARRA LUSVARDI(OAB:
328815/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA PINTO
JUNIOR(OAB: 305687/SP)

RÉU JOAO FERREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO LUCAS CARDIN MARQUEZANI(OAB:
292043/SP)

RÉU BRASBROOM LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI BELA MARIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e061700

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id. b30bcba: Defiro. Expeça-se carta precatória executória

para a central de distribuição de feitos do Fórum Trabalhista de Três

Lagoas/MS (cuja jurisdição abrange a cidade de Brasilândia/MS),

rogando-se a penhora e avaliação dos veículos constantes da

certidão de oficial de justiça Id a314d4f.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-05.2010.5.15.0100
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RAFAEL BARIONI(OAB: 281098/SP)
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PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06102a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pesem os argumentos da parte autora (Id. cb2cd29), ambas

as partes possuem o dever de agir com base nos valores de

confiança, colaboração, honestidade e lealdade. Ainda que recebido

de boa-fé valor a maior, deve a parte autora restituí-lo, ante o

disposto no art. 876 do Código Civil.

Mantenho o despacho exarado à fls. 982 e determino que o autor

deposite nos autos, em uma conta judicial à disposição deste

processo e deste Juízo, o valor que lhe fora liberado erroneamente,

no prazo de 30 dias.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010445-26.2023.5.15.0100
AUTOR JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50962c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATSum-0010445-26.2023.5.15.0100
AUTOR JOSE FERNANDO DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50962c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do tempo decorrido desde o prazo para pagamento do

acordo, sem notícia de inadimplemento, reputo cumprida a avença

referente ao principal.

Comprove a reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB

n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração

da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com

geração e transmissão pelo eSocial, e recolhimento por meio de

DARF, emitida a partir do eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º

2/2.023). Prazo de 5 dias, sob pena de execução.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010328-74.2019.5.15.0100

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR MARCIO JOSE CABRAL

ADVOGADO ISADORA MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 362209/SP)

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

RÉU EDIMBURGO HOLDING E
PARTICIPACOES EIRELI - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU PEDREIRA TAQUARUCU LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU EXTRACAO DE AREIA E PEDRA SAO
LOURENCO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONE CONCRETO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONE MINERACAO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU S5 PARTICIPACOES LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU R.V. CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SABBIA PARTICIPACOES LTDA. -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC HOLDING INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/A

  - ALLJABER COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

  - EDIMBURGO HOLDING E PARTICIPACOES EIRELI - MASSA
FALIDA

  - EXTRACAO DE AREIA E PEDRA SAO LOURENCO LTDA -
MASSA FALIDA

  - PEDREIRA TAQUARUCU LTDA - MASSA FALIDA

  - R.V. CONSTRUCOES, TRANSPORTES E COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA - MASSA FALIDA

  - S5 PARTICIPACOES LTDA - MASSA FALIDA

  - SABBIA PARTICIPACOES LTDA. - MASSA FALIDA

  - SALIONE CONCRETO LTDA - MASSA FALIDA

  - SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA - MASSA FALIDA

  - SALIONE MINERACAO LTDA - MASSA FALIDA

  - SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ded9b56

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito sob Id.6705008,

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue planilha

contendo a discriminação de valores.

Honorários da perícia contábil: Ante a complexidade das contas,

o nível de especialização e o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para prestação do serviço, a repetitividade do tema

no âmbito da 2.ª Vara do Trabalho de Assis e as peculiaridades

regionais, fixo em R$ 2.000,00. A responsabilidade pelo pagamento

é de parte Reclamada.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito do

reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor mensal de

R$ 2.259,20 (TST, Súmula, 368, item VI c/c IN-RFB n.º 1.500/2.020,

arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos honorários

periciais, superiores a referido patamar. 

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Custas processuais arbitradas em sentença sob Id.9a31c77, no

importe de R$ 500,00, a cargo das reclamadas.

Ante a manifestação da parte autora sob Id.b83f0f8 , execute-se as

devedoras solidárias SALIONE MINERAÇÃO LTDA; SALIONI

ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; AJC

HOLDING INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A;

EDIMBURGO HOLDING E PARTICIPAÇÕES EIRELI; S5

PARTICIPAÇÕES LTDA; SABBIA PARTICIPAÇÕES LTDA;

PEDREIRA TAQUARUÇU LTDA; R.V. CONSTRUÇÕES,

TRANSPORTES E COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.;

EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDRA SÃO LOURENÇO LTDA;

SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA. e SALIONE CONCRETO

LTDA.

Tratando-se as reclamadas de massa falida, intime-se para eventual

apresentação de embargos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Não havendo embargos ou transitada em julgado eventual decisão,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Intimem-se as partes.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010801-21.2023.5.15.0100
AUTOR BRUNO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO RENATA MAILIO MARQUEZI(OAB:
308192/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES DIAS(OAB:
389565/SP)

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)

ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

RÉU CERVEJARIA MALTA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CARLOS JOSE ODORIZZI
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA MALTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9587334

proferido nos autos.

DESPACHO

Em audiência da qual se ausenta, embora citada (cf. informação da

EBCT à fl. 93), a Reclamada é declarada revel; na ocasião, designa

-se perícia para apuração da alegada insalubridade, fls. 95 ss.

A Reclamada, então, habilita-se no processo, com juntada de

procuração, fls. 112 ss., e quesitos a serem respondidos pelo Perito,

fls. 130 ss. Na sequência, porém na mesma data, apresenta

resposta, na qual alega, sucintamente, não ter recebido a citação,

fls. 603 ss.

Preclusa a alegação de nulidade, que deve ser externada na

primeira oportunidade em que a parte fala no processo (CPC, art.

278). Na presente, primeiro a Reclamada apresenta quesitos,

depois alega nulidade. Deveria ser o contrário, segundo a lógica

processual.

Ainda que assim não fosse, diferentemente do que alega a

Reclamada, fl. 1.240, não houve qualquer comunicação por Oficial

de Justiça, para que assim tenha tomado conhecimento da

presente. Possível inferir, com isso, que sua habilitação no

processo, sucedida de apresentação de quesitos e documentos,

decorreu da citação à fl. 91, entregue em 17/10/2.023, portanto,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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anteriormente ao início da audiência, em 28/11/2.023.

Ratifico a revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta à

Reclamada. Não conheço a resposta e documentos a ela

acostados. Cito, do TST:

“2 - AUSÊNCIA DA RECLAMADA NA AUDIÊNCIA INAUGURAL.

AUSÊNCIA DO PROCURADOR. REVELIA. CONFISSÃO FICTA.

SÚMULA 122/TST. JUNTADA DE DOCUMENTOS. Na hipótese, o

preposto e o procurador não compareceram à audiência designada.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que que a ausência da

reclamada à audiência importa revelia, independentemente do

comparecimento de seu advogado, nos termos da Súmula 122 do

TST. Julgados. Ressalta-se que a defesa apresentada no momento

anterior à audiência não afasta a revelia, porque o animus de

defesa só existe se a parte comparecer à audiência (art. 844, caput

da CLT); e a contestação/documentos só poderiam ser aceitos se o

advogado estivesse presente na audiência (art. 844, §5º, da CLT.)

Acrescenta-se que os efeitos da revelia podem ser aplicados à

segunda reclamada, ainda que pessoa jurídica de direito público,

uma vez que o entendimento desta Corte é que a revelia é aplicada

às pessoas jurídicas de direito público, nos termos da OJ 152 da

SBDI-I, do TST. Agravo não provido." (Ag-RR-100993-

20.2017.5.01.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/03/2022, transcrição parcial, destaques

do original).

"NULIDADE DA SENTENÇA. REVELIA DA PARTE RECLAMADA.

JUNTADA DE DOCUMENTOS NA FASE INSTRUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. No caso, é incontroverso nos autos a revelia

da primeira reclamada, Hamirisi Serviços de Conservação e

Limpeza Ltda. - ME, com o reconhecimento da confissão ficta, tendo

em vista que, embora tenha comparecido à audiência inaugural, não

apresentou defesa. Desse modo, declarada a revelia da primeira

reclamada, vedada a produção de provas durante a fase de

instrução processual, conforme se infere do item III da Súmula nº

74, in verbis : "III- A vedação à produção de prova posterior pela

parte confessa somente a ela se aplica, não afetando o exercício,

pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o processo" . Ressalta-

se que os documentos apresentados pela primeira reclamada não

consistem provas pré-constituídas ou mesmo são decorrentes de

requisição do Juízo na condução do processo, motivo pelo qual não

poderiam ter sido admitidos nos autos. Recurso de revista

conhecido e provido " (ARR-10187-16.2016.5.09.0007, 2ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 02/08/2019, ,

transcrição parcial, destaques do original).

Comuniquem-se, aguardando-se o resultado da perícia e o

prosseguimento da audiência, agendado para 8/8/2.024, fl. 99.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-74.2019.5.15.0100
AUTOR MARCIO JOSE CABRAL

ADVOGADO ISADORA MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 362209/SP)

ADVOGADO LEONARDO DANTAS
DIAMANTE(OAB: 391649/SP)

RÉU EDIMBURGO HOLDING E
PARTICIPACOES EIRELI - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU PEDREIRA TAQUARUCU LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU EXTRACAO DE AREIA E PEDRA SAO
LOURENCO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONE CONCRETO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONE MINERACAO LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU S5 PARTICIPACOES LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)
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RÉU R.V. CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E COMERCIO DE
AREIA E PEDRA LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

RÉU SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SALIONI ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU SABBIA PARTICIPACOES LTDA. -
MASSA FALIDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ded9b56

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito sob Id.6705008,

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue planilha

contendo a discriminação de valores.

Honorários da perícia contábil: Ante a complexidade das contas,

o nível de especialização e o grau de zelo profissional, o lugar e o

tempo exigidos para prestação do serviço, a repetitividade do tema

no âmbito da 2.ª Vara do Trabalho de Assis e as peculiaridades

regionais, fixo em R$ 2.000,00. A responsabilidade pelo pagamento

é de parte Reclamada.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito do

reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor mensal de

R$ 2.259,20 (TST, Súmula, 368, item VI c/c IN-RFB n.º 1.500/2.020,

arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos honorários

periciais, superiores a referido patamar. 

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Custas processuais arbitradas em sentença sob Id.9a31c77, no

importe de R$ 500,00, a cargo das reclamadas.

Ante a manifestação da parte autora sob Id.b83f0f8 , execute-se as

devedoras solidárias SALIONE MINERAÇÃO LTDA; SALIONI

ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ALLJABER

COMPANY INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; AJC

HOLDING INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A;

EDIMBURGO HOLDING E PARTICIPAÇÕES EIRELI; S5

PARTICIPAÇÕES LTDA; SABBIA PARTICIPAÇÕES LTDA;

PEDREIRA TAQUARUÇU LTDA; R.V. CONSTRUÇÕES,

TRANSPORTES E COMÉRCIO DE AREIA E PEDRA LTDA.;

EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDRA SÃO LOURENÇO LTDA;

SALIONE INFRAESTRUTURA LTDA. e SALIONE CONCRETO

LTDA.

Tratando-se as reclamadas de massa falida, intime-se para eventual

apresentação de embargos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Não havendo embargos ou transitada em julgado eventual decisão,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Intimem-se as partes.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010801-21.2023.5.15.0100
AUTOR BRUNO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO RENATA MAILIO MARQUEZI(OAB:
308192/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES DIAS(OAB:
389565/SP)

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)
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ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

RÉU CERVEJARIA MALTA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CARLOS JOSE ODORIZZI
GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9587334

proferido nos autos.

DESPACHO

Em audiência da qual se ausenta, embora citada (cf. informação da

EBCT à fl. 93), a Reclamada é declarada revel; na ocasião, designa

-se perícia para apuração da alegada insalubridade, fls. 95 ss.

A Reclamada, então, habilita-se no processo, com juntada de

procuração, fls. 112 ss., e quesitos a serem respondidos pelo Perito,

fls. 130 ss. Na sequência, porém na mesma data, apresenta

resposta, na qual alega, sucintamente, não ter recebido a citação,

fls. 603 ss.

Preclusa a alegação de nulidade, que deve ser externada na

primeira oportunidade em que a parte fala no processo (CPC, art.

278). Na presente, primeiro a Reclamada apresenta quesitos,

depois alega nulidade. Deveria ser o contrário, segundo a lógica

processual.

Ainda que assim não fosse, diferentemente do que alega a

Reclamada, fl. 1.240, não houve qualquer comunicação por Oficial

de Justiça, para que assim tenha tomado conhecimento da

presente. Possível inferir, com isso, que sua habilitação no

processo, sucedida de apresentação de quesitos e documentos,

decorreu da citação à fl. 91, entregue em 17/10/2.023, portanto,

anteriormente ao início da audiência, em 28/11/2.023.

Ratifico a revelia e a aplicação dos efeitos da confissão ficta à

Reclamada. Não conheço a resposta e documentos a ela

acostados. Cito, do TST:

“2 - AUSÊNCIA DA RECLAMADA NA AUDIÊNCIA INAUGURAL.

AUSÊNCIA DO PROCURADOR. REVELIA. CONFISSÃO FICTA.

SÚMULA 122/TST. JUNTADA DE DOCUMENTOS. Na hipótese, o

preposto e o procurador não compareceram à audiência designada.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que que a ausência da

reclamada à audiência importa revelia, independentemente do

comparecimento de seu advogado, nos termos da Súmula 122 do

TST. Julgados. Ressalta-se que a defesa apresentada no momento

anterior à audiência não afasta a revelia, porque o animus de

defesa só existe se a parte comparecer à audiência (art. 844, caput

da CLT); e a contestação/documentos só poderiam ser aceitos se o

advogado estivesse presente na audiência (art. 844, §5º, da CLT.)

Acrescenta-se que os efeitos da revelia podem ser aplicados à

segunda reclamada, ainda que pessoa jurídica de direito público,

uma vez que o entendimento desta Corte é que a revelia é aplicada

às pessoas jurídicas de direito público, nos termos da OJ 152 da

SBDI-I, do TST. Agravo não provido." (Ag-RR-100993-

20.2017.5.01.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/03/2022, transcrição parcial, destaques

do original).

"NULIDADE DA SENTENÇA. REVELIA DA PARTE RECLAMADA.

JUNTADA DE DOCUMENTOS NA FASE INSTRUTÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. No caso, é incontroverso nos autos a revelia

da primeira reclamada, Hamirisi Serviços de Conservação e

Limpeza Ltda. - ME, com o reconhecimento da confissão ficta, tendo

em vista que, embora tenha comparecido à audiência inaugural, não

apresentou defesa. Desse modo, declarada a revelia da primeira

reclamada, vedada a produção de provas durante a fase de

instrução processual, conforme se infere do item III da Súmula nº

74, in verbis : "III- A vedação à produção de prova posterior pela

parte confessa somente a ela se aplica, não afetando o exercício,

pelo magistrado, do poder/dever de conduzir o processo" . Ressalta-

se que os documentos apresentados pela primeira reclamada não

consistem provas pré-constituídas ou mesmo são decorrentes de

requisição do Juízo na condução do processo, motivo pelo qual não

poderiam ter sido admitidos nos autos. Recurso de revista

conhecido e provido " (ARR-10187-16.2016.5.09.0007, 2ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 02/08/2019, ,

transcrição parcial, destaques do original).

Comuniquem-se, aguardando-se o resultado da perícia e o

prosseguimento da audiência, agendado para 8/8/2.024, fl. 99.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010399-42.2020.5.15.0100
AUTOR CARMELITO JOSE DA COSTA

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU TEREOS AMIDO E ADOCANTES
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)
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PERITO DEIVITI BRONZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITO JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cfdf8

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante sob

Id.c3407e4, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Segue planilha contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito do

reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor mensal de

R$ 2.259,20 (TST, Súmula, 368, item VI c/c IN-RFB n.º 1.500/2.020,

arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos honorários

periciais, superiores a referido patamar. 

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Custas processuais remanescentes arbitradas em acórdão sob

Id.7549f5d , no faltante de R$ 100,00, a cargo da reclamada.

Ante o disposto no artigo 878 da CLT, aguarde-se manifestação da

parte interessada por 10 (dez) dias, admoestando-a sobre a

possibilidade da prescrição intercorrente (art. 11-A, § 1º da CLT).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

CADA

Processo Nº ATOrd-0010275-30.2018.5.15.0100
AUTOR DANIELE FERNANDA MUYLAERT

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE PICCOLO
BORNEA(OAB: 288430/SP)

AUTOR VICTOR CAETANO

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI(OAB:
269023/SP)

AUTOR VALERIA FRIOL MUNIZ

ADVOGADO EDIVALDO BREVES DOS
SANTOS(OAB: 308818/SP)

AUTOR DEISE NUNES MARINOTO

ADVOGADO DENISE NUNES MARINOTO(OAB:
318943/SP)

AUTOR ANDRE CIRINO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

AUTOR ANA PAULA VASCONCELOS DE SA

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA FAVARO(OAB:
286103/SP)

AUTOR GUSTAVO DE CARVALHO AFONSO

ADVOGADO KAROL GERALDO TEDESQUE DA
CUNHA BERTUCCELLI(OAB:
280313/SP)

ADVOGADO ARTHUR BARRETO ULIANA(OAB:
436212/SP)

AUTOR ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

ADVOGADO CLAUDIO JOSE PALMA
SANCHEZ(OAB: 145785/SP)

AUTOR FABIANA DE OLIVEIRA DELGADO
DOS REIS

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA FAVARO(OAB:
286103/SP)

AUTOR JANAINA JENIFER DE SALES

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA DA SILVA
FRANZAO

ADVOGADO ALEXANDRE MONTE
CONSTANTINO(OAB: 183798/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE AFFONSO
PINHEIRO(OAB: 170328/SP)

AUTOR LEANDRO GOMES RICARDO

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

RÉU EDITORA, DISTRIBUIDORA E
CURSOS FLORY LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU HVF CURSOS INTEGRADOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU ADRIANA XAVIER FLORY

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU HENRIQUE VILLIBOR FLORY

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

ARREMATANTE ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

ADVOGADO RENATA MAILIO MARQUEZI(OAB:
308192/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES DIAS(OAB:
389565/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALA CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965fff4

proferido nos autos.

DESPACHO

O advogado Cláudio José Palma Sanches substabeleceu a outros

advogados, sem reservas, os poderes a ele outorgados pela

arrematante Roseli Maria Nicolini Pelison, conforme documento Id.

3aee565 do processo 10165-24.2021.5.15.0036.

Assim, para que o valor referente aos honorários advocatícios da

ação anulatória possam ser depositados em sua conta bancária, é

necessário que os atuais procuradores da arrematante manifestem

sua concordância. Caso discordem, que apresentem número de

conta bancária própria para confecção do alvará de transferência.

Prazo de 5 dias.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-30.2018.5.15.0100
AUTOR DANIELE FERNANDA MUYLAERT

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE PICCOLO
BORNEA(OAB: 288430/SP)

AUTOR VICTOR CAETANO

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI(OAB:
269023/SP)

AUTOR VALERIA FRIOL MUNIZ

ADVOGADO EDIVALDO BREVES DOS
SANTOS(OAB: 308818/SP)

AUTOR DEISE NUNES MARINOTO

ADVOGADO DENISE NUNES MARINOTO(OAB:
318943/SP)

AUTOR ANDRE CIRINO DE CAMPOS
JUNIOR

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

AUTOR ANA PAULA VASCONCELOS DE SA

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA FAVARO(OAB:
286103/SP)

AUTOR GUSTAVO DE CARVALHO AFONSO

ADVOGADO KAROL GERALDO TEDESQUE DA
CUNHA BERTUCCELLI(OAB:
280313/SP)

ADVOGADO ARTHUR BARRETO ULIANA(OAB:
436212/SP)

AUTOR ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

ADVOGADO CLAUDIO JOSE PALMA
SANCHEZ(OAB: 145785/SP)

AUTOR FABIANA DE OLIVEIRA DELGADO
DOS REIS

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA FAVARO(OAB:
286103/SP)

AUTOR JANAINA JENIFER DE SALES

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA DA SILVA
FRANZAO

ADVOGADO ALEXANDRE MONTE
CONSTANTINO(OAB: 183798/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE AFFONSO
PINHEIRO(OAB: 170328/SP)

AUTOR LEANDRO GOMES RICARDO

ADVOGADO NATASHA MIRELLA MELO
COSTA(OAB: 412098/SP)

ADVOGADO RICARDO BISPO RAZABONI
JUNIOR(OAB: 389334/SP)

RÉU EDITORA, DISTRIBUIDORA E
CURSOS FLORY LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU HVF CURSOS INTEGRADOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU ADRIANA XAVIER FLORY

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

RÉU HENRIQUE VILLIBOR FLORY

ADVOGADO ADRIANA XAVIER FLORY(OAB:
205735/SP)

ARREMATANTE ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

ADVOGADO DANIEL LOPES CICHETTO(OAB:
244936/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES
BERGONSO(OAB: 164274/SP)

ADVOGADO MARIANA MAIA(OAB: 230224/SP)

ADVOGADO RENATA MAILIO MARQUEZI(OAB:
308192/SP)

ADVOGADO EDUARDO MARQUES DIAS(OAB:
389565/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALA CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARIA NICOLINI PELISON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965fff4

proferido nos autos.

DESPACHO

O advogado Cláudio José Palma Sanches substabeleceu a outros

advogados, sem reservas, os poderes a ele outorgados pela

arrematante Roseli Maria Nicolini Pelison, conforme documento Id.

3aee565 do processo 10165-24.2021.5.15.0036.

Assim, para que o valor referente aos honorários advocatícios da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ação anulatória possam ser depositados em sua conta bancária, é

necessário que os atuais procuradores da arrematante manifestem

sua concordância. Caso discordem, que apresentem número de

conta bancária própria para confecção do alvará de transferência.

Prazo de 5 dias.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010769-94.2015.5.15.0100
AUTOR JOSE DE MELO GOMES SOBRINHO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU B.C. ARTPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HERBERT DAVID(OAB: 215120/SP)

ADVOGADO SYDNEY ABRANCHES RAMOS
FILHO(OAB: 238320/SP)

RÉU USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO AILTON DA SILVA PORTO(OAB:
129158/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

PERITO MOACYR GONCALVES

PERITO GILSON DENIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C. ARTPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6d5800

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da expressa concordância das partes, HOMOLOGO o laudo

pericial, fls. 788 ss, para que produzam seus jurídicos e legais

efeitos. Segue planilha contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito

do(a) reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor

mensal de R$ 2.259,20 (TST, Súmula 368, item VI c/c IN-RFB nº8

1.500/2.020, arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos

honorários periciais, superiores a referido patamar.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, também

a cargo da(o) reclamada(o).

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso

ordinário.

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Ante a manifestação do exequente, fls. 833/834, execute-se a

devedora principal B.C. ARTPLAN ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA. (massa falida).

Tratando-se de massa falida, intime-se a reclamada, diretamente,

para eventual apresentação de embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

Não havendo embargos ou transitada em julgado eventual decisão,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Intimem-se as partes.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATOrd-0010769-94.2015.5.15.0100
AUTOR JOSE DE MELO GOMES SOBRINHO

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU B.C. ARTPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO HERBERT DAVID(OAB: 215120/SP)

ADVOGADO SYDNEY ABRANCHES RAMOS
FILHO(OAB: 238320/SP)

RÉU USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO AILTON DA SILVA PORTO(OAB:
129158/SP)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

PERITO MOACYR GONCALVES

PERITO GILSON DENIS DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE MELO GOMES SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6d5800

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da expressa concordância das partes, HOMOLOGO o laudo

pericial, fls. 788 ss, para que produzam seus jurídicos e legais

efeitos. Segue planilha contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito

do(a) reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor

mensal de R$ 2.259,20 (TST, Súmula 368, item VI c/c IN-RFB nº8

1.500/2.020, arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos

honorários periciais, superiores a referido patamar.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 2.000,00, também

a cargo da(o) reclamada(o).

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso

ordinário.

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Ante a manifestação do exequente, fls. 833/834, execute-se a

devedora principal B.C. ARTPLAN ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA. (massa falida).

Tratando-se de massa falida, intime-se a reclamada, diretamente,

para eventual apresentação de embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

Não havendo embargos ou transitada em julgado eventual decisão,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Intimem-se as partes.

ASSIS/SP, 24 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATOrd-0010717-25.2020.5.15.0100
AUTOR ALEXSANDRO BARRIQUELLO

ADVOGADO GRACIELA DE PAULA RIBEIRO(OAB:
263038/SP)

RÉU R. N. DOS S. FLAUZINO - ME

ADVOGADO RICARDO HIROSHI BOTELHO
YOSHINO(OAB: 203816/SP)

RÉU ROSELI NOGUEIRA DOS SANTOS
FLAUZINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. N. DOS S. FLAUZINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82eeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: veículo MERCEDEZ BENZ 1218, PLACA:

IFZ3D33

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-25.2020.5.15.0100
AUTOR ALEXSANDRO BARRIQUELLO

ADVOGADO GRACIELA DE PAULA RIBEIRO(OAB:
263038/SP)

RÉU R. N. DOS S. FLAUZINO - ME

ADVOGADO RICARDO HIROSHI BOTELHO
YOSHINO(OAB: 203816/SP)

RÉU ROSELI NOGUEIRA DOS SANTOS
FLAUZINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BARRIQUELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b82eeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Identificação do bem: veículo MERCEDEZ BENZ 1218, PLACA:

IFZ3D33

Dê-se ciência às partes de que, nos termos do Provimento GP-CR

nº 04/2019, do E. TRT 15, o(os) bem(ns) penhorado(s) neste

processo será(ão) levado(s) à Hasta Pública Unificada nº 2/2024 –

Presidente Prudente, a qual será realizada na modalidade

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA, estando a cargo do leiloeiro

responsável Alessandro de Assis Teixeira - JUCESP n° 1264,

sendo que os lances serão recepcionados até o dia 23 de maio

de 2024, às 13:00 horas (horário que se inicia o encerramento da

hasta), por meio do site www.alessandroteixeiraleiloes.com.br,

onde o edital se encontra disponível na íntegra, observando-se, no

tocante à sua condução, os critérios estabelecidos nos itens 2.3 e

seguintes deste edital.

Os interessados em oferecer lanço deverão efetuar cadastramento

prévio por meio de endereço eletrônico constante do edital

(www.alessandroteixeiraleiloes.com.br), observando-se sempre

as disposições do edital e do Provimento GP-CR nº 04/2019.

Tendo em vista que já houve a designação da data para o leilão

unificado pela Corregedoria Regional, o (a) exequente só poderá

adquirir os bens em hasta pública na condição de arrematante, com

preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo,

porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, nos moldes do

artigo 7º do Provimento GP-CR nº 4/2019.

As demais orientações e condições para participação na hasta

pública poderão ser obtidas na página eletrônica do Leiloeiro, bem

como no edital que será publicado, devendo ser observadas as

disposições constantes do Provimento GP/CR nº 04/2019.

Eventuais incidentes processuais que envolvam a hasta e demais

petições relativas aos processos em pauta deverão ser direcionadas

ao Juízo da Seção de Hastas Públicas de Presidente Prudente,

conforme artigo 5º do Provimento GP/CR nº 04/2019.

O prazo para oposição de eventuais embargos à arrematação

ou à adjudicação passará a fluir da data da hasta pública,

independentemente de nova intimação.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, podendo se dar por

intermédio de seus advogados, quando constituídos (Provimento

GP-CR 04/2019, art. 3º).

A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas intimações

das partes e de terceiros.

CUMPRA-SE e, após, aguarde-se o resultado da hasta pública.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010500-21.2016.5.15.0100
AUTOR EDILENE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO IZADORA MARIA GRION DE
SOUSA(OAB: 437104/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

TESTEMUNHA Maria Salete

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 595da19

proferida nos autos.

DECISÃO

Noticiaram as partes a composição prevista na petição de ID.

9cd74de.

HOMOLOGO o acordo para que produza os efeitos jurídicos e

legais.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: A parte Reclamante deverá

noticiar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do

vencimento da parcela, o integral cumprimento da avença. No

silêncio, presumir-se-á cumprida. A notícia de inadimplemento

ensejará a execução independente de intimação da parte

Reclamada, haja vista o prévio conhecimento da parte Reclamada

da existência de dívida líquida e certa assumida através da avença,

ficando dispensada a citação pela parte reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS: conforme decisão, Id.

d0e16952, devendo efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de execução.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS: conforme procedimentos estabelecidos na IN-

RFB n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber,

escrituração da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória

Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial, e

recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da reclamada.

(planilha Id. 8ac82ab). Prazo de 30 dias.

CUSTAS: Custas processuais arbitradas em sentença, devendo a

reclamada proceder ao recolhimento no prazo de 30 dias.

Cumprido o acordo (vencimento previsto para 29/08/24), nada mais

havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATOrd-0010500-21.2016.5.15.0100
AUTOR EDILENE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CELSO CORDOBER DE
SOUZA(OAB: 132218/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
ANDORINHA SA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO IZADORA MARIA GRION DE
SOUSA(OAB: 437104/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

TESTEMUNHA Maria Salete

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 595da19

proferida nos autos.

DECISÃO

Noticiaram as partes a composição prevista na petição de ID.

9cd74de.

HOMOLOGO o acordo para que produza os efeitos jurídicos e

legais.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: A parte Reclamante deverá

noticiar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do

vencimento da parcela, o integral cumprimento da avença. No

silêncio, presumir-se-á cumprida. A notícia de inadimplemento

ensejará a execução independente de intimação da parte

Reclamada, haja vista o prévio conhecimento da parte Reclamada

da existência de dívida líquida e certa assumida através da avença,

ficando dispensada a citação pela parte reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS: conforme decisão, Id.

d0e16952, devendo efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de execução.

RECOLHIMENTOS FISCAIS E CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS: conforme procedimentos estabelecidos na IN-

RFB n.º 2.005/2.021 e na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber,

escrituração da obrigação via DCTFWeb de Reclamatória

Trabalhista, com geração e transmissão pelo eSocial, e

recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do eCAC, código

6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da reclamada.

(planilha Id. 8ac82ab). Prazo de 30 dias.

CUSTAS: Custas processuais arbitradas em sentença, devendo a

reclamada proceder ao recolhimento no prazo de 30 dias.

Cumprido o acordo (vencimento previsto para 29/08/24), nada mais

havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA
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 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATOrd-0010066-22.2022.5.15.0100
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BARBOSA(OAB:
185187/SP)

RÉU AGIS CONSTRUCAO S.A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIS CONSTRUCAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282ee39

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento efetuado pela reclamada, fl. 586, no

importe de R$ 7.559,46, defiro a dilação de prazo para comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Libere-se o valor acima a quem de direito, conforme discriminado na

planilha de cálculos Id. e6b9692. Atente-se para a conta bancária

informada pela parte autora à fl. 588.

Cumpra-se.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010376-28.2022.5.15.0100
CONSIGNANTE IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO VEIGA GENNARI(OAB:
251678/SP)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDRE FELIPE PEREIRA MARTINS

CONSIGNATÁRIO ANA CARLA PEREIRA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO A.L.P.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4242d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id. 17de15f: Com razão a reclamada, as verbas

consignadas são de natureza exclusivamente indenizatória. Assim,

revejo a decisão que determinou o pagamento de contribuições

previdenciárias.

Estando zerada a conta judicial e a conta fundiária da trabalhadora

falecida, arquive-se o feito.

ASSIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010488-31.2021.5.15.0100
AUTOR GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MOURA(OAB: 441796/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURA
SALES(OAB: 322334/SP)

RÉU ARLUB MANUTENCAO E COMERCIO
DE MATERIAL RODANTE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cec0f3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante sob id.

b6147b5, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue

planilha contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais não são devidos uma vez que as verbas

tributáveis não atingem o valor mensal de R$ 2.259,20 (TST,

Súmula, 368, item VI c/c IN RFB n.º 1.500/2.020, arts. 43, inciso I,

alínea "b" e 26).

A(o) reclamada(o) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em guia própria (código DARF

6092), mediante preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.
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Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso

ordinário (id. f862108).

Ante a manifestação id. 9732954, execute-se a devedora ARLUB

MANUTENCAO E COMERCIO DE MATERIAL RODANTE LTDA.

Intime-se, por intermédio de seus Advogados, para os fins do art.

880 da CLT.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Liberação do depósito recursal

Libere-se ao reclamante ou aos seus advogados, o saldo total

atualizado da conta judicial n. 2790.042.01536419-1, da Caixa

Econômica Federal (referente ao depósito recursal id. f862108), o

qual já foi deduzido na conta de liquidação.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o patrono do

reclamante informe uma conta bancária apta para recebimento do

crédito mediante transferência bancária.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará eletrônicoutilizando

oSistemade Interoperabilidade Financeira -SIF, da Caixa

Econômica Federal, na modalidade saque ao beneficiário, para

comparecimento direto ao banco.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JPL

Processo Nº ATOrd-0010274-79.2017.5.15.0100
AUTOR JHONATHAN HENRIQUE PINTO

PASSARELO

ADVOGADO SANDRO MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 168168/SP)

RÉU DALVA DA SILVA- CABELEIREIROS -
ME

ADVOGADO CRISTIANE BALDANI GOMES
FERNANDES(OAB: 180280/SP)

RÉU DALVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA DA SILVA- CABELEIREIROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63eae1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Bem penhorado: VEÍCULO FIAT PALIO FIRE FLEX, PLACAS:

EAK6625, RENAVAM: 00964589419;

Valor do bem: R$ 15.000,00 em 25/3/2024, (v. auto de reavaliação

ID. f73fa59);

Proprietária/executada: DALVA DA SILVA (documento ID.

166aa1a);

Planilha de atualização até 9/9/2020: R$ 35.010,25 (ID. c63c747).

Adotem as providências necessárias para a inclusão em hasta

pública unificada do bem penhorado nos autos (VEÍCULO FIAT

PALIO FIRE FLEX, PLACAS: EAK6625, RENAVAM: 00964589419),

observando-se as diretrizes do Provimento GP-CR nº 04/2019 desta

E. Corte.

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta para tentativa de

conciliação.

Vindo para os autos informações sobre a data, horário e local da

realização da hasta pública, bem como o nome do Leiloeiro Oficial

que conduzirá o leilão, intimem-se as partes, por intermédio de seus

advogados, ou diretamente, na hipótese de não haver advogado

constituído nos autos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

Intimem-se as partes, oportunamente.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010488-31.2021.5.15.0100
AUTOR GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARIANE MOURA(OAB: 441796/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MOURA
SALES(OAB: 322334/SP)

RÉU ARLUB MANUTENCAO E COMERCIO
DE MATERIAL RODANTE LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

PERITO DENEISE ARACELI GUELFI GULIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLUB MANUTENCAO E COMERCIO DE MATERIAL
RODANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cec0f3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo reclamante sob id.

b6147b5, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue

planilha contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais não são devidos uma vez que as verbas

tributáveis não atingem o valor mensal de R$ 2.259,20 (TST,
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Súmula, 368, item VI c/c IN RFB n.º 1.500/2.020, arts. 43, inciso I,

alínea "b" e 26).

A(o) reclamada(o) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em guia própria (código DARF

6092), mediante preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021,

sob pena de expedição de ofício à Receita Federal.

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso

ordinário (id. f862108).

Ante a manifestação id. 9732954, execute-se a devedora ARLUB

MANUTENCAO E COMERCIO DE MATERIAL RODANTE LTDA.

Intime-se, por intermédio de seus Advogados, para os fins do art.

880 da CLT.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Liberação do depósito recursal

Libere-se ao reclamante ou aos seus advogados, o saldo total

atualizado da conta judicial n. 2790.042.01536419-1, da Caixa

Econômica Federal (referente ao depósito recursal id. f862108), o

qual já foi deduzido na conta de liquidação.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o patrono do

reclamante informe uma conta bancária apta para recebimento do

crédito mediante transferência bancária.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará eletrônicoutilizando

oSistemade Interoperabilidade Financeira -SIF, da Caixa

Econômica Federal, na modalidade saque ao beneficiário, para

comparecimento direto ao banco.

ASSIS/SP, 23 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

JPL

Processo Nº ATOrd-0010274-79.2017.5.15.0100
AUTOR JHONATHAN HENRIQUE PINTO

PASSARELO

ADVOGADO SANDRO MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 168168/SP)

RÉU DALVA DA SILVA- CABELEIREIROS -
ME

ADVOGADO CRISTIANE BALDANI GOMES
FERNANDES(OAB: 180280/SP)

RÉU DALVA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN HENRIQUE PINTO PASSARELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63eae1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Bem penhorado: VEÍCULO FIAT PALIO FIRE FLEX, PLACAS:

EAK6625, RENAVAM: 00964589419;

Valor do bem: R$ 15.000,00 em 25/3/2024, (v. auto de reavaliação

ID. f73fa59);

Proprietária/executada: DALVA DA SILVA (documento ID.

166aa1a);

Planilha de atualização até 9/9/2020: R$ 35.010,25 (ID. c63c747).

Adotem as providências necessárias para a inclusão em hasta

pública unificada do bem penhorado nos autos (VEÍCULO FIAT

PALIO FIRE FLEX, PLACAS: EAK6625, RENAVAM: 00964589419),

observando-se as diretrizes do Provimento GP-CR nº 04/2019 desta

E. Corte.

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta para tentativa de

conciliação.

Vindo para os autos informações sobre a data, horário e local da

realização da hasta pública, bem como o nome do Leiloeiro Oficial

que conduzirá o leilão, intimem-se as partes, por intermédio de seus

advogados, ou diretamente, na hipótese de não haver advogado

constituído nos autos (Provimento GP-CR 04/2019, art. 3º).

Intimem-se as partes, oportunamente.

ASSIS/SP, 25 de abril de 2024

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-06.2011.5.15.0100
AUTOR RENATO CESAR ENTRINGUER

ADVOGADO MAURICIO DORACIO MENDES(OAB:
133066/SP)

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RÉU N. S. SEGURANCA LTDA

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A.

ADVOGADO KAREN TIEME NAKASATO(OAB:
256984/SP)

ADVOGADO ALLAN RODRIGO SASSAKI
SATO(OAB: 64252/PR)

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CESAR ENTRINGUER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32b44c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Silente o reclamante, HOMOLOGO o laudo pericial, fls. 105 ss, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos. Segue planilha

contendo a discriminação de valores.

Recolhimentos fiscais: não são devidos em relação ao crédito

do(a) reclamante, cujas verbas tributáveis não atingem o valor

mensal de R$ 2.259,20 (TST, Súmula 368, item VI c/c IN-RFB nº8

1.500/2.020, arts. 43, inciso I, alínea "b" e 26), mas incidem nos

honorários periciais, superiores a referido patamar.

Ante a complexidade das contas, o nível de especialização e o grau

de zelo profissional, o lugar e o tempo exigidos para prestação do

serviço, a repetitividade do tema no âmbito da 2.ª Vara do Trabalho

de Assis e as peculiaridades regionais, fixo os honorários periciais

contábeis em R$ 2.200,00. A responsabilidade pelo pagamento é

de parte Reclamada.

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso

ordinário.

Recolhimento de contribuições sociais e previdenciárias:

conforme procedimentos estabelecidos na IN-RFB n.º 2.005/2.021 e

na IN-RFB n.º 2.110/2.022, a saber, escrituração da obrigação via

DCTFWeb de Reclamatória Trabalhista, com geração e transmissão

pelo eSocial, e recolhimento por meio de DARF, emitida a partir do

eCAC, código 6092 (ADE CODAR n.º 2/2.023), tudo a cargo da

reclamada.

Ante o disposto no artigo 878 da CLT, aguarde-se manifestação da

parte interessada por 10 (dez) dias, admoestando-a sobre a

possibilidade da prescrição intercorrente (art. 11-A, § 1º da CLT).

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Intime-se a parte autora.

ASSIS/SP, 29 de abril de 2024.

MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

 Juiz do Trabalho Titular

FLLR

Processo Nº ATSum-0010409-52.2021.5.15.0100
AUTOR CAROLINA CAVALCANTE QUOOS

ADVOGADO FRANCISCO CARBONE(OAB:
288239/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA CAVALCANTE QUOOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a28fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com razão a reclamante em relação ao equivoco nos valores

constantes da sentença Id. 9827a03. Para saná-lo, determino que

se expeçam os alvarás a quem de direito, observando-se os valores

constantes da planilha Id. 3c43a1e, com atualização a partir de

01/03/2024.

Após as liberações, caso haja saldo remanescente, restitua-o à

reclamada (conta petição Id. aa73562).

Tudo cumprido e estando zeradas as contas judiciais, ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010409-52.2021.5.15.0100
AUTOR CAROLINA CAVALCANTE QUOOS

ADVOGADO FRANCISCO CARBONE(OAB:
288239/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a28fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com razão a reclamante em relação ao equivoco nos valores

constantes da sentença Id. 9827a03. Para saná-lo, determino que

se expeçam os alvarás a quem de direito, observando-se os valores
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constantes da planilha Id. 3c43a1e, com atualização a partir de

01/03/2024.

Após as liberações, caso haja saldo remanescente, restitua-o à

reclamada (conta petição Id. aa73562).

Tudo cumprido e estando zeradas as contas judiciais, ao arquivo.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010220-11.2020.5.15.0100
AUTOR JULIO CESAR DE ABREU SILVA

ADVOGADO DIEGO PAVANELO(OAB: 384763/SP)

RÉU LEONARDO HILARIO SANTANA -
EPP

ADVOGADO LEILA DINIZ(OAB: 165015/SP)

RÉU LEONARDO HILARIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HILARIO SANTANA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d025de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifico que o bloqueio SISABJUD Id. 97d5c95 ocorreu na conta

bancária da pessoa jurídica. Assim, revogo a decisão de instaurar o

IDPJ.

Diante da manifestação da executada, Id. 5ae8842, julgo extinta a

execução pelo pagamento integral da dívida, na forma do art. 924,

II, do CPC.

Libere-se o valor bloqueado conforme conta de atualização Id.

7f3ed5c. Observe-se a conta bancária disposta na petição Id.

5faaa06 para crédito do principal e honorários advocatícios.

Expedidos os alvarás competentes e estando zerada a conta

judicial, arquive-se o feito.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-34.2013.5.15.0100
AUTOR LUCIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO NISIZAKI(OAB:
412421/SP)

AUTOR FABIO HENRIQUE LOPES

ADVOGADO MARCOS CESAR DE SOUZA
CASTRO(OAB: 70130/SP)

RÉU DROGARIA SAO BENTO DE ASSIS
LTDA - EPP

ADVOGADO JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 140375/SP)

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

RÉU OTACILIO CORDEIRO ARAUJO

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

RÉU VANDA FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO VALDIR CARLOS JUNIOR(OAB:
378744/SP)

LEILOEIRO ALESSANDRO DE ASSIS TEIXEIRA

LEILOEIRO ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS
FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO BENTO DE ASSIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82c3f5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovado o pagamento do valor faltante ao leiloeiro, única verba

devida neste processo, declaro extinta a execução, nos termos do

art. 924, II, do CPC.

Expeça-se alvará de transferência de valores ao perito Alessandro

de Assis Teixeira.

Determino o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel

Matrícula 27.346 do Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP (

Av. Rui Barbosa, 716 – Centro - Assis/SP).

Atribuo a esta decisão, assinada eletronicamente, força de ofício,

que deverá ser apresentado pelo executado ao CRI para

levantamento da penhora. Eventuais custas do cartório deverão ser

arcadas pelo executado.

Tudo cumprido, arquivem-se.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010220-11.2020.5.15.0100
AUTOR JULIO CESAR DE ABREU SILVA

ADVOGADO DIEGO PAVANELO(OAB: 384763/SP)

RÉU LEONARDO HILARIO SANTANA -
EPP

ADVOGADO LEILA DINIZ(OAB: 165015/SP)

RÉU LEONARDO HILARIO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE ABREU SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d025de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifico que o bloqueio SISABJUD Id. 97d5c95 ocorreu na conta

bancária da pessoa jurídica. Assim, revogo a decisão de instaurar o

IDPJ.

Diante da manifestação da executada, Id. 5ae8842, julgo extinta a

execução pelo pagamento integral da dívida, na forma do art. 924,

II, do CPC.

Libere-se o valor bloqueado conforme conta de atualização Id.

7f3ed5c. Observe-se a conta bancária disposta na petição Id.

5faaa06 para crédito do principal e honorários advocatícios.

Expedidos os alvarás competentes e estando zerada a conta

judicial, arquive-se o feito.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010088-51.2020.5.15.0100
AUTOR JAIR MARQUES

ADVOGADO HENRIQUE ALVES BELINOTTE(OAB:
405373/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DO
MUNICIPIO DE ASSIS

RÉU VALERIA STAACH MADUREIRA

RÉU ORION PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO PAULA FERNANDA DA SILVA
APOLONIO(OAB: 342603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c57c05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO os embargos, ante a preclusão no que

concerne ao objeto dessa postulação.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-30.2019.5.15.0100
AUTOR MARCELO SOARES DE JESUS

ADVOGADO BRUNA GRAZIELE LIMA(OAB:
389507/SP)

RÉU COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

ADVOGADO YTACIR ALVES NASCIMENTO(OAB:
39012/PR)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8858809

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante requerimento do exequente e a existência de depósitos

judiciais com saldo superior ao total devido ao reclamante,

determino:

I - Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência à advogada do

exequente, Dra. BRUNA GRAZIELE LIMA (CPF/CNPJ 376.722.228-

05 - OAB SP389507), dos valores abaixo indicados, transferindo-os

para a conta corrente n. 17143-3, agência n. 0958-X, do Banco do

Brasil:

( a )  o va lor  de  R$  14 .495 ,91 ,  da  con ta  j ud i c ia l  n .

2790.042.01534584-7, da Caixa Econômica Federal, referente ao

crédito principal remanescente, a ser atualizado a partir do dia

22/4/2024;

(b) o valor de R$ 2.396,41, utilizando o saldo restante atualizado em

22/4/2024, da conta judicial n. 2790.042.01534584-7 (R$ 1.883,60),

da Caixa Econômica Federal e o valor de R$ 512,81, da conta

judicial n. 4100120126086, do Banco do Brasil.

II - Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência:

(a) ao perito DEIVITI BRONZEL (CPF 300.177.998-56), no valor de

R$ 3.000,00, da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do

Brasil, referente aos honorários da perícia técnica, transferindo-o

para a conta corrente n. 01038765-7, agência n. 0092, do Banco

Santander (033);

(b) ao perito ELCIO MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ

037.946.248-66), no valor de R$ 2.108,20, da conta judicial n.

4100120126086, do Banco do Brasil, referente aos honorários da
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perícia contábil, transferindo-o para a conta corrente n. 78646-2,

agência n. 0097, do Banco do Brasil (001);

III - Libere-se ao advogado JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH

(CPF/CNPJ 929.065.169-53 - OAB PR27704), o valor de R$

687,03, da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do Brasil,

referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.

IV - Devolva-se a reclamada COCAMAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL (CPF/CNPJ 79.114.450/0001-65) o saldo total

remanescente da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do

Brasil, após o cumprimento dos itens anteriores.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os beneficiários

informem conta bancária apta para recebimento do crédito mediante

transferência bancária.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará eletrônicoutilizando

oSISCONDJ-JT, do Banco do Brasil, na modalidade saque ao

beneficiário, para comparecimento direto ao banco.

Após os levantamentos, o saldo das referidas contas judiciais

deverá estar zerado.

Outrossim, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do CPC, com exceção apenas das contribuições

previdenciárias, as quais a reclamada deverá comprovar o

recolhimento em guia própria (código DARF 6092), mediante

preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Regularmente cumprido, arquivem-se os autos. 

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010088-51.2020.5.15.0100
AUTOR JAIR MARQUES

ADVOGADO HENRIQUE ALVES BELINOTTE(OAB:
405373/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DO
MUNICIPIO DE ASSIS

RÉU VALERIA STAACH MADUREIRA

RÉU ORION PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO PAULA FERNANDA DA SILVA
APOLONIO(OAB: 342603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c57c05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO os embargos, ante a preclusão no que

concerne ao objeto dessa postulação.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-30.2019.5.15.0100
AUTOR MARCELO SOARES DE JESUS

ADVOGADO BRUNA GRAZIELE LIMA(OAB:
389507/SP)

RÉU COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

ADVOGADO YTACIR ALVES NASCIMENTO(OAB:
39012/PR)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8858809

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante requerimento do exequente e a existência de depósitos

judiciais com saldo superior ao total devido ao reclamante,

determino:

I - Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência à advogada do

exequente, Dra. BRUNA GRAZIELE LIMA (CPF/CNPJ 376.722.228-

05 - OAB SP389507), dos valores abaixo indicados, transferindo-os

para a conta corrente n. 17143-3, agência n. 0958-X, do Banco do

Brasil:

( a )  o va lor  de  R$  14 .495 ,91 ,  da  con ta  j ud i c ia l  n .

2790.042.01534584-7, da Caixa Econômica Federal, referente ao

crédito principal remanescente, a ser atualizado a partir do dia

22/4/2024;

(b) o valor de R$ 2.396,41, utilizando o saldo restante atualizado em
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22/4/2024, da conta judicial n. 2790.042.01534584-7 (R$ 1.883,60),

da Caixa Econômica Federal e o valor de R$ 512,81, da conta

judicial n. 4100120126086, do Banco do Brasil.

II - Expeçam-se alvarás eletrônicos de transferência:

(a) ao perito DEIVITI BRONZEL (CPF 300.177.998-56), no valor de

R$ 3.000,00, da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do

Brasil, referente aos honorários da perícia técnica, transferindo-o

para a conta corrente n. 01038765-7, agência n. 0092, do Banco

Santander (033);

(b) ao perito ELCIO MARCAL DE MENEZES (CPF/CNPJ

037.946.248-66), no valor de R$ 2.108,20, da conta judicial n.

4100120126086, do Banco do Brasil, referente aos honorários da

perícia contábil, transferindo-o para a conta corrente n. 78646-2,

agência n. 0097, do Banco do Brasil (001);

III - Libere-se ao advogado JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH

(CPF/CNPJ 929.065.169-53 - OAB PR27704), o valor de R$

687,03, da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do Brasil,

referente aos honorários advocatícios sucumbenciais.

IV - Devolva-se a reclamada COCAMAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL (CPF/CNPJ 79.114.450/0001-65) o saldo total

remanescente da conta judicial n. 4100120126086, do Banco do

Brasil, após o cumprimento dos itens anteriores.

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os beneficiários

informem conta bancária apta para recebimento do crédito mediante

transferência bancária.

Decorrido sem manifestação, expeça-se alvará eletrônicoutilizando

oSISCONDJ-JT, do Banco do Brasil, na modalidade saque ao

beneficiário, para comparecimento direto ao banco.

Após os levantamentos, o saldo das referidas contas judiciais

deverá estar zerado.

Outrossim, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do CPC, com exceção apenas das contribuições

previdenciárias, as quais a reclamada deverá comprovar o

recolhimento em guia própria (código DARF 6092), mediante

preenchimento prévio da DCTFWeb (Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos), nos moldes da IN RFB nº 2.005/2.021, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal.

Dispensada a intimação da União (Portaria MF n.º 47/2.023).

Regularmente cumprido, arquivem-se os autos. 

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000744-27.2012.5.15.0100
AUTOR SERGIO AUGUSTO MOREIRA

CORTEZ

ADVOGADO MAURICIO DORACIO MENDES(OAB:
133066/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

PERITO MOACYR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO MOREIRA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baad543

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Comprovado o depósito judicial pelo ente público (id. 175ba8f), para

quitação da requisição de pequeno valor (RPV) expedida sob id.

f909d39, declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924,

inciso II, do CPC.

Determino:

Expeça-se alvará eletrônico de transferência ao perito MOACYR

GONCALVES (CPF/CNPJ 048.856.868-49) do saldo total

atualizado da conta judicial n. 300131047399, do Banco do Brasil

(depósito originário de R$ 1.806,58 - efetivado em 28/3/2024),

referente aos honorários periciais contábeis, transferindo-o para a

conta corrente n. 033044-5, agência n. 3297, da Caixa Econômica

Federal (104).

Após os levantamentos, o saldo da referida conta judicial

deverá estar zerado.

Regularmente cumprido, arquivem-se os autos.

    MAURICIO BEARZOTTI DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ATIBAIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010626-67.2024.5.15.0140
AUTOR ORNECI MARIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS KAIQUI GOMES DO
COUTO(OAB: 489581/SP)

ADVOGADO GEISON DA SILVA MUNHOS(OAB:
361025/SP)

RÉU BMC PAPEIS PLASTICOS E
TRANSPORTES LTDA

RÉU DALPACK COMERCIO E
REPRESENTACAO DE
EMBALAGENS E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)
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RÉU DALPACK COMERCIO ELETRONICO
LTDA

RÉU K & JR APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RÉU MSRP PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RÉU DALPLASTIC COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

RÉU DALPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL PLASTICO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

RÉU SKY PACK EMBALAGENS LTDA

RÉU BORGHI & OLIVEIRA APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALPACK COMERCIO E REPRESENTACAO DE
EMBALAGENS E TRANSPORTE LTDA

  - DALPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL PLASTICO E
TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c9c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que houve ratificação expressa pela reclamante,

reconheço também o peticionamento conjunto e homologo o acordo

anexado aos autos, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o feito de pauta.

Custas, calculadas sobre o valor do acordo, no importe de

R$200,00, pela reclamante, de cujo recolhimento fica dispensada,

eis que se concedem, neste ato, os benefícios da Justiça gratuita,

nos termos da lei.

Recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados em até 30

dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução, acolhendo-se, neste ato, a discriminação de verbas

anexada aos autos constante da petição de acordo.

Dispensada notificação à União (PGF) - art. 832, § 4º, da CLT - nos

termos da Portaria MF nº 582/2013 e da Portaria Normativa PGF nº

47/2023.

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela parte

reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. Referida

notícia do inadimplemento, independente de intimação, haja vista a

concordância da parte reclamada no particular, ensejará a

execução, cuja citação é expressamente dispensada pela

demandada nesta oportunidade, ante o prévio conhecimento da

dívida líquida e certa. Assim, serão levados a cabo imediatamente

os atos de penhora a que aludem o artigo 883 da CLT, aplicando-

se, para tanto, as determinações constantes no artigo 53 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio

processo, pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão

da execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 924, II,

CPC/15 e Comunicado GP-CR 08/2014.

Aguardem-se os pagamentos e recolhimentos. Após, restará

entregue a prestação jurisdicional.

Considerando não ter havido qualquer ato executório, ou qualquer

depósito comprovado nos autos, fica a Secretaria expressamente

dispensada de proceder a diligência prevista no Comunicado CR nº

13/2019, arts. 1º e 2º, valendo o presente despacho como certidão

de inexistência de valores disponíveis, prevista no art. 3º do mesmo

Comunicado.

Após comprovação dos recolhimentos previdenciários, ao arquivo

definitivo, independentemente de novo despacho.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010626-67.2024.5.15.0140
AUTOR ORNECI MARIA DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS KAIQUI GOMES DO
COUTO(OAB: 489581/SP)

ADVOGADO GEISON DA SILVA MUNHOS(OAB:
361025/SP)

RÉU BMC PAPEIS PLASTICOS E
TRANSPORTES LTDA

RÉU DALPACK COMERCIO E
REPRESENTACAO DE
EMBALAGENS E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

RÉU DALPACK COMERCIO ELETRONICO
LTDA

RÉU K & JR APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

RÉU MSRP PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RÉU DALPLASTIC COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

RÉU DALPACK INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEL PLASTICO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO MARCEL MARTINS
LONEL(OAB: 307886/SP)

RÉU SKY PACK EMBALAGENS LTDA

RÉU BORGHI & OLIVEIRA APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORNECI MARIA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c9c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que houve ratificação expressa pela reclamante,

reconheço também o peticionamento conjunto e homologo o acordo

anexado aos autos, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Retire-se o feito de pauta.

Custas, calculadas sobre o valor do acordo, no importe de

R$200,00, pela reclamante, de cujo recolhimento fica dispensada,

eis que se concedem, neste ato, os benefícios da Justiça gratuita,

nos termos da lei.

Recolhimentos previdenciários deverão ser comprovados em até 30

dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução, acolhendo-se, neste ato, a discriminação de verbas

anexada aos autos constante da petição de acordo.

Dispensada notificação à União (PGF) - art. 832, § 4º, da CLT - nos

termos da Portaria MF nº 582/2013 e da Portaria Normativa PGF nº

47/2023.

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela parte

reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. Referida

notícia do inadimplemento, independente de intimação, haja vista a

concordância da parte reclamada no particular, ensejará a

execução, cuja citação é expressamente dispensada pela

demandada nesta oportunidade, ante o prévio conhecimento da

dívida líquida e certa. Assim, serão levados a cabo imediatamente

os atos de penhora a que aludem o artigo 883 da CLT, aplicando-

se, para tanto, as determinações constantes no artigo 53 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio

processo, pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão

da execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Oportunamente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 924, II,

CPC/15 e Comunicado GP-CR 08/2014.

Aguardem-se os pagamentos e recolhimentos. Após, restará

entregue a prestação jurisdicional.

Considerando não ter havido qualquer ato executório, ou qualquer

depósito comprovado nos autos, fica a Secretaria expressamente

dispensada de proceder a diligência prevista no Comunicado CR nº

13/2019, arts. 1º e 2º, valendo o presente despacho como certidão

de inexistência de valores disponíveis, prevista no art. 3º do mesmo

Comunicado.

Após comprovação dos recolhimentos previdenciários, ao arquivo

definitivo, independentemente de novo despacho.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011158-41.2024.5.15.0140
AUTOR ANTONIO CELSO CAMILLO

ADVOGADO MARIA ZELIA VIEIRA DA SILVA(OAB:
394101/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CELSO CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo): 05/09/2024 09:45 - Sala 1- Principal, que será

realizada na forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da

ferramenta Zoom, conforme o caso, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. A sessão será totalmente telepresencial, não sendo admitido

o comparecimento pessoal das partes e/ou testemunhas às

dependências da unidade.

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link:

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

É possível, ainda, por meio do aplicativo, ficar sabendo qual

audiência está ocorrendo em tempo real, ou seja, se a sua sessão

está atrasada.

A informação “Aguarde o anfitrião para iniciar esta reunião.” não é

um erro, mas somente uma advertência que o anfitrião (juiz e/ou

secretária de audiências) ainda não ingressaram na sala da

audiência (reunião), ou seja, estão em uma audiência anterior,

portanto, aguarde que assim que terminarem eles entrarão na sala
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e você será admitido.

3. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

BASTA ACESSAR o link:

SALA 01 - LINK ÚNICO

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83340983304?pwd=Q2NsUXIzUGlQamhwT1BjSFQ1e

ERFdz09

- ID da reunião: 833 4098 3304

- Senha de acesso: 084069

4. Alternativamente poderá acessar o endereço: https://zoom.us/join

preencha com o ID da reunião e Senha de acesso informados no

item anterior.

5.As audiências serão realizadas através de link único,

devendo as partes e advogados se atentarem às instruções que

serão exibidas no ambiente da sala de espera das audiências,

notadamente acerca da adoção do horário da audiência e nome

adequado para ingresso no ambiente virtual, para permitir

identificação.

6. ATENTEM-SE AS PARTES QUE A PLATAFORMA NÃO

CONTEMPLA CAMPO ESPECÍFICO PARA

CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA AOS PARTICIPANTES,

PORTANTO, NÃO SERÁ ENVIADO O CONVITE POR E-MAIL ÀS

PARTES.

7. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência mediante a inclusão do ID da reunião.

8. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para participação nas audiências telepresenciais, os presentes

deverão identificar-se pela exibição de documento oficial de

identidade com foto durante a audiência, que será exibido pela tela

do equipamento utilizado para participação do ato processual,

devendo, também, ter os números do CPF e RG.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

ser mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

11. Para melhorar a experiência de áudio deve-se priorizar a

utilização de headset ou headphone.

12. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada, portanto, devendo aguardar a admissão na sala de

espera para ingresso na audiência do seu respectivo processo.

13. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e demais interessados: a data e horário da

audiência, a forma de acesso, o link e o ID da audiência e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

14. A sessão de audiência una ou de instrução será gravada

através da ferramenta disponível no Zoom. Após gerado, o vídeo

será disponibilizado em nuvem, por meio de compartilhamento de

link, informado por certidão nos autos do processo, para os

advogados das partes e para o magistrado, no prazo de 10 dias.

15. As partes, prepostos e procuradores supra-identificados ficam

advertidos que é vedado o uso das imagens e sons da gravação

fora dos presentes autos, sob pena de violação dos direitos de

imagem dos participantes.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com antecedência, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - A defesa também poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

III - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

IV - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem os meios

para o acesso do depoente (informar a data, horário e encaminhar o

link). As testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na

forma dos artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011160-11.2024.5.15.0140
AUTOR IVAN LUIS BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU FORCA RARA PRESTACAO DE
SERVICOS DE APOIO A EMPRESAS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LUIS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 09:00 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011162-78.2024.5.15.0140
AUTOR LUCAS MORAIS RIBEIRO

ADVOGADO Francisco Antonio Jannetta(OAB:
152330/SP)

RÉU AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MORAIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 09:30 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010838-25.2023.5.15.0140
AUTOR GUSTAVO DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

RÉU OBRAMIX LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE ALMEIDA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do agendamento e requerimento pericial.

Processo Nº ATOrd-0010838-25.2023.5.15.0140
AUTOR GUSTAVO DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

RÉU OBRAMIX LTDA

ADVOGADO HEIDI VON ATZINGEN(OAB:
68264/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRAMIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do agendamento e requerimento pericial.

Processo Nº ATOrd-0010274-46.2023.5.15.0140
AUTOR JOSE HERMENS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIOLA MOSQUEIRA GOMES(OAB:
168281/SP)

RÉU LUIS FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HERMENS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e demais solicitações do perito.

Processo Nº ATOrd-0010274-46.2023.5.15.0140
AUTOR JOSE HERMENS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIOLA MOSQUEIRA GOMES(OAB:
168281/SP)

RÉU LUIS FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VALENTE(OAB:
317489/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e demais solicitações do perito.

Processo Nº ATSum-0012327-97.2023.5.15.0140
AUTOR ALESSANDRA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e requerimentos periciais.

Processo Nº ATSum-0012327-97.2023.5.15.0140
AUTOR ALESSANDRA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e requerimentos periciais.

Processo Nº ATSum-0011137-65.2024.5.15.0140
AUTOR LEANDRO NAZARIO GRANADO

SANTOS

ADVOGADO THAIS DE TOLEDO VENTURINI(OAB:
343895/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ELLEN CRISTINA BUENO DA
SILVA(OAB: 351117/SP)

ADVOGADO VAGNER BUENO DA SILVA(OAB:
208445/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

RÉU CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NAZARIO GRANADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 19/08/2024 14:45 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011163-63.2024.5.15.0140

AUTOR MARCOS ANTONIO BUENO
VERUTTI

ADVOGADO ADRIANO HENRIQUE XAVIER
AMANSO(OAB: 301022/SP)

RÉU JR MULTIMARCAS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BUENO VERUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 09:45 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011166-18.2024.5.15.0140
AUTOR EDILENE TOSTI SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NICOLE DE GODOI BUENO(OAB:
498760/SP)

RÉU MARCENARIA BARALTI LTDA

RÉU MARCEL BARALTI M. DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE TOSTI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 10:00 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011168-85.2024.5.15.0140
AUTOR MARIVANIA APARECIDA POLONI

ADVOGADO DIOGENES FERNANDO SANTO
FERREIRA(OAB: 295834/SP)

ADVOGADO NATHALIA DEL VECCHIO
NASCIMENTO(OAB: 393038/SP)

RÉU Valquiria Junqueira Abolis

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVANIA APARECIDA POLONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 10:15 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010912-79.2023.5.15.0140
AUTOR WILSON BARBOSA

ADVOGADO BARBARA FERRAZ BELLANI(OAB:
353157/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e demais solicitações periciais.

Processo Nº ATOrd-0010912-79.2023.5.15.0140
AUTOR WILSON BARBOSA

ADVOGADO BARBARA FERRAZ BELLANI(OAB:
353157/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do reagendamento e demais solicitações periciais.

Processo Nº ATOrd-0011140-20.2024.5.15.0140
AUTOR MARCONE GOMES BORGES

ADVOGADO CICERO GOMES DE LIMA(OAB:
265627/SP)

RÉU TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE GOMES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una: 15/05/2024 09:15 - Sala 1- Principal,

que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011172-25.2024.5.15.0140
AUTOR TAYNA CAROLINA DA ROCHA

ARRUDA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO CESTARI
ARANTES(OAB: 274584/SP)

RÉU BJR INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA CAROLINA DA ROCHA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 10:45 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3222
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0011173-10.2024.5.15.0140
AUTOR MARIA LUCINEIA SILVA GOMES DE

JESUS

ADVOGADO RICARDO ARANTES DE
OLIVEIRA(OAB: 210244/SP)

RÉU SP SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU YUCHEN DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCINEIA SILVA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una (rito sumaríssimo): 26/08/2024 13:30 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011708-41.2021.5.15.0140
AUTOR LUCAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6d0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte reclamante em face

da 1ª  rec lamada,  e dec laro pre jud icado o pedido de

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Custas pelo reclamante, no valor correspondente a 2% do valor

atribuído à causa, de que é isento, por ser beneficiário da

gratuidade da Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011708-41.2021.5.15.0140
AUTOR LUCAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6d0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte reclamante em face

da 1ª  rec lamada,  e dec laro pre jud icado o pedido de

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Custas pelo reclamante, no valor correspondente a 2% do valor

atribuído à causa, de que é isento, por ser beneficiário da

gratuidade da Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011164-48.2024.5.15.0140
AUTOR CAIO CESAR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ELISABETE CLARA GROSSE(OAB:
320142/SP)

ADVOGADO LUCIMARA OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
406898/SP)

RÉU GELO MANIA COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una: 06/11/2024 12:00 - Sala 2- Auxiliar,

que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o
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que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATSum-0012170-61.2022.5.15.0140
AUTOR ROBISON FERNANDEZ

ADVOGADO ELISABETE CLARA GROSSE(OAB:
320142/SP)

ADVOGADO VANESSA DE LEMOS ABREU
LUCENA(OAB: 407697/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIADE
ATIBAIA

RÉU AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA E SERVICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83409d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO DIONISIO VIVEIROS TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012170-61.2022.5.15.0140
AUTOR ROBISON FERNANDEZ

ADVOGADO ELISABETE CLARA GROSSE(OAB:
320142/SP)

ADVOGADO VANESSA DE LEMOS ABREU
LUCENA(OAB: 407697/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIADE
ATIBAIA

RÉU AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83409d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO DIONISIO VIVEIROS TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010699-39.2024.5.15.0140
AUTOR LUCAS QUEIROZ COLLADO DIANA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ALTO DO SION EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS QUEIROZ COLLADO DIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58ce07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar o sr JONATAN DE SANTI RAMOS como representante da

reclamada, expedindo-se a notificação inicial nos dois endereços

encontrados (ids 6192dc0 e 5cdd029).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011059-71.2024.5.15.0140
AUTOR IVANILDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA(OAB:
350180/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

RÉU MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO BATISTA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d571171

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O reclamante requer a tutela antecipada para “que a primeira

Reclamada seja compelida a realizar o pagamento do salário de

janeiro, fevereiro, devidamente acrescidos dos adicionais de

periculosidade e demais benefícios oriundos da contratação,

bem como seja determinado o pagamento das verbas

rescisórias em prazo a ser estabelecido por V.Exa., sob pena

de penhora on-line para garantia e satisfação do crédito.

Subsidiariamente, justificados os fatos, se digne de determinar em

caráter LIMINAR o arresto da conta caução da FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DE SÃO PAULO, no CONTRATO 01060050/19

(ANEXADO AOS AUTOS), que diz respeito aos valores devidos à

primeira Reclamada referentes ao contrato, para que os valores

sejam depositados neste juízo, para garantia do pagamento dos

salários, das verbas rescisórias, e demais créditos decorrentes do

contrato de trabalho dos trabalhadores que prestaram serviços junto

a segunda Reclamada, ainda, caso haja remanescente das faturas

bloqueadas, que sejam arrestadas para este processo da mesma

forma”, sob alegação de que “o fim do contrato se deu no dia

26/03/20240 em razão da perda do posto pela primeira Reclamada.

Assim, independente da falta de pagamento, o contrato do

Reclamante deveria ter sido rompido, nos moldes da cláusula 73 de

da Convenção Coletiva de Trabalho anexada”.

Pois bem.

Da prova pré-constituída produzida, concluo não satisfeitos os

requisitos do art. 300, do CPC, o fumus boni iuris e o periculum in

mora, amparado por um direito manifestamente verossímil e

inequívoco, notadamente em razão da ausência de prova perda do

posto de trabalho (extinção contratual entre a 1ª e 2ª reclamada) e

da extinção do contrato de trabalho.

Ademais, havendo pedido de responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, tem-se por imprescindível a dilação probatória,

necessitando da cognição exauriente com prestígio aos princípios

constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla

defesa.

Assim, ausente o preenchimento dos requisitos do artigo 300, do

CPC, que exige a demonstração de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, indefiro a tutela antecipada.

Ciência ao autor.

Inclua-se o feito em pauta, se for o caso, intimando-se o reclamante

e notificando-se a(o)s reclamada(o)s.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CPCM

Processo Nº ATSum-0012224-90.2023.5.15.0140
AUTOR CLAUDINEIA MIRANDA TEBECH

ADVOGADO KLEBER CARDOZO DIONISIO(OAB:
326943/SP)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA MIRANDA TEBECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6205b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço
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eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010989-88.2023.5.15.0140
AUTOR LUCIA DE FATIMA SILVEIRA

CONTESINI

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE FATIMA SILVEIRA CONTESINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5e799

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001738-95.2013.5.15.0140
AUTOR ALEX SANTANA REIS

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE ATIBAIA
ALIMENTOS ABATEDOURO DE
AVES LTDA

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

RÉU AVICOLA PAULISTA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTANA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e226cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram homologados os cálculos autorais

retificados, concedo o prazo de 08 dias para o requerente

reapresentar seus cálculos de liquidação, com a necessária

separação de períodos pretendida para todas as rubricas, para fins

de homologação pelo Juízo e oportuna reexpedição de certidão,

após eventual impugnação pela parte contrária.

Na negativa, apenas tornem ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001738-95.2013.5.15.0140
AUTOR ALEX SANTANA REIS

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE ATIBAIA
ALIMENTOS ABATEDOURO DE
AVES LTDA

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

RÉU AVICOLA PAULISTA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVICOLA PAULISTA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MASSA FALIDA DE ATIBAIA ALIMENTOS ABATEDOURO DE
AVES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e226cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foram homologados os cálculos autorais

retificados, concedo o prazo de 08 dias para o requerente

reapresentar seus cálculos de liquidação, com a necessária

separação de períodos pretendida para todas as rubricas, para fins

de homologação pelo Juízo e oportuna reexpedição de certidão,

após eventual impugnação pela parte contrária.

Na negativa, apenas tornem ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010701-77.2022.5.15.0140
AUTOR GERALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

RÉU CAROPRESO ALLSEG-CORRETORA
DE SEGUROS LTDA.

RÉU PAULO CESAR DA SILVA
CAROPRESO

ADVOGADO RODRIGO DOMINGUES
LOPES(OAB: 305207/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA CAROPRESO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29b442

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Ficou instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Citada a empresa,

quedou-se inerte.

Inclua-se a pessoa jurídica definitivamente no polo passivo da

execução, tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando

julgado procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Sem prejuízo, com fulcro na Lei nº 12.440/2011 e nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470 de 24/08/2011 do C. TST, uma

vez que se trata a presente de execução definitiva (art. 1º, §3° da

mesma Resolução), incluam-se imediatamente os devedores acima

qualificados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

para finalidade de expedição de certidão positiva de débitos

trabalhistas.

Sem prejuízo das determinações acima, nos termos do Provimento

GP-CR nº 10/2018, resta decretada, desde já, a quebra dos sigilos

fiscal e bancário, eis que a não satisfação integral da execução por

intermédio da consulta online ao convênio Sisbajud, por si só, já

caracteriza a insolvência do devedor.

Determino, ainda, que seja expedido ofício eletrônico ao convênio

com o Serasa Experian para anotação dos devedores desta

execução trabalhista no banco de dados daquele órgão, nos termos

da Ordem de Serviço CR nº 01/2015, deste Regional.

O presente procedimento decorre de expressa previsão legal e visa

aperfeiçoar a prestação jurisdicional trabalhista. Qualquer pedido

contrário à lei poderá ensejar a aplicação das penas previstas nos

arts. 81 e 774, parágrafo único, do CPC/15.

A pesquisa SISBAJUD para bloqueio online foi infrutífera, tendo em

vista que o(s) valor(es) encontrado(s) são inexpressivos e não
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conduzem à solução da lide. Em razão disso, desbloqueiem-se os

valores objeto do bloqueio SISBAJUD.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio SISBAJUD, e que se

verifiou já ter sido realizada pesquisa patrimonial nos autos em

relação ao primeiro executado, desde já, prossiga-se com a

execução, expedindo-se mandado de penhora e avaliação em

nome de CAROPRESO ALLSEG-CORRETORA DE SEGUROS

LTDA, na forma dos Provimentos GP-CR nº 10/2018 e GP-CR

02/2014, e Recomendação GP-CR 05/2014. Ficam deferidos neste

ato os benefícios da Gratuidade Judiciária em favor do reclamante,

de molde a possibilitar a utilização das ferramentas eletrônicas.

Após o resultado das diligências, voltem conclusos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-40.2016.5.15.0140
AUTOR AGATA STEPHANY MARQUES DOS

REIS

ADVOGADO MELLISSA CRISTINA GONCALVES E
SILVA(OAB: 336987/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MASCARO(OAB:
271818/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
GASPON(OAB: 189737/SP)

ADVOGADO SONIA SUELI DA SILVA(OAB:
83202/SP)

ADVOGADO HUMBERTO BRAGA DE
SOUZA(OAB: 57001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f6f39

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, defiro a

pretensão da peticionária e determino seja efetivada a transferência

do saldo da conta 0285.042.01512211-1 para a conta bancária

indicada no protocolo ora anexado aos autos.

Cumpra-se, por intermédio do sistema SIF, nos termos dos

normativos vigentes.

Resta entregue a prestação jurisdicional.

Considerando a inexistência de outros saldos sobejantes, fica a

Secretaria expressamente dispensada de proceder a diligência

prevista no Comunicado CR nº 13/2019, arts. 1º e 2º, valendo o

presente despacho como certidão de inexistência de valores

disponíveis, prevista no art. 3º do mesmo Comunicado, e no art. 120

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Tornem ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010701-77.2022.5.15.0140
AUTOR GERALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

RÉU CAROPRESO ALLSEG-CORRETORA
DE SEGUROS LTDA.

RÉU PAULO CESAR DA SILVA
CAROPRESO

ADVOGADO RODRIGO DOMINGUES
LOPES(OAB: 305207/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c29b442

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios
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proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Ficou instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Citada a empresa,

quedou-se inerte.

Inclua-se a pessoa jurídica definitivamente no polo passivo da

execução, tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando

julgado procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Sem prejuízo, com fulcro na Lei nº 12.440/2011 e nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470 de 24/08/2011 do C. TST, uma

vez que se trata a presente de execução definitiva (art. 1º, §3° da

mesma Resolução), incluam-se imediatamente os devedores acima

qualificados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

para finalidade de expedição de certidão positiva de débitos

trabalhistas.

Sem prejuízo das determinações acima, nos termos do Provimento

GP-CR nº 10/2018, resta decretada, desde já, a quebra dos sigilos

fiscal e bancário, eis que a não satisfação integral da execução por

intermédio da consulta online ao convênio Sisbajud, por si só, já

caracteriza a insolvência do devedor.

Determino, ainda, que seja expedido ofício eletrônico ao convênio

com o Serasa Experian para anotação dos devedores desta

execução trabalhista no banco de dados daquele órgão, nos termos

da Ordem de Serviço CR nº 01/2015, deste Regional.

O presente procedimento decorre de expressa previsão legal e visa

aperfeiçoar a prestação jurisdicional trabalhista. Qualquer pedido

contrário à lei poderá ensejar a aplicação das penas previstas nos

arts. 81 e 774, parágrafo único, do CPC/15.

A pesquisa SISBAJUD para bloqueio online foi infrutífera, tendo em

vista que o(s) valor(es) encontrado(s) são inexpressivos e não

conduzem à solução da lide. Em razão disso, desbloqueiem-se os

valores objeto do bloqueio SISBAJUD.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio SISBAJUD, e que se

verifiou já ter sido realizada pesquisa patrimonial nos autos em

relação ao primeiro executado, desde já, prossiga-se com a

execução, expedindo-se mandado de penhora e avaliação em

nome de CAROPRESO ALLSEG-CORRETORA DE SEGUROS

LTDA, na forma dos Provimentos GP-CR nº 10/2018 e GP-CR

02/2014, e Recomendação GP-CR 05/2014. Ficam deferidos neste

ato os benefícios da Gratuidade Judiciária em favor do reclamante,

de molde a possibilitar a utilização das ferramentas eletrônicas.

Após o resultado das diligências, voltem conclusos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-40.2016.5.15.0140
AUTOR AGATA STEPHANY MARQUES DOS

REIS

ADVOGADO MELLISSA CRISTINA GONCALVES E
SILVA(OAB: 336987/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MASCARO(OAB:
271818/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
GASPON(OAB: 189737/SP)

ADVOGADO SONIA SUELI DA SILVA(OAB:
83202/SP)

ADVOGADO HUMBERTO BRAGA DE
SOUZA(OAB: 57001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATA STEPHANY MARQUES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f6f39

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, defiro a

pretensão da peticionária e determino seja efetivada a transferência

do saldo da conta 0285.042.01512211-1 para a conta bancária

indicada no protocolo ora anexado aos autos.

Cumpra-se, por intermédio do sistema SIF, nos termos dos

normativos vigentes.

Resta entregue a prestação jurisdicional.

Considerando a inexistência de outros saldos sobejantes, fica a

Secretaria expressamente dispensada de proceder a diligência

prevista no Comunicado CR nº 13/2019, arts. 1º e 2º, valendo o
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presente despacho como certidão de inexistência de valores

disponíveis, prevista no art. 3º do mesmo Comunicado, e no art. 120

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Tornem ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010561-24.2014.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
BUCHETTE(OAB: 300513/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RÉU JOSE EVERALDO DE OLIVEIRA
BATISTA

RÉU IRMAOS OLIVEIRA BATISTA
LANCHONETE LTDA

RÉU EHE OLIVEIRA E TAVARES LTDA

RÉU FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA
BATISTA

RÉU CASA DE SUCOS OLIVEIRA &
BATISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c382f73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro e renove-se a

notificação.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010811-08.2024.5.15.0140

AUTOR MARCELLA DE ASSIS ROSA

ADVOGADO MICHEL VITOR MENDONCA(OAB:
492564/SP)

ADVOGADO DANILO LADINI(OAB: 353078/SP)

ADVOGADO VALDOMIRO PEREIRA DE
CAMARGO JUNIOR(OAB: 336591/SP)

RÉU 3A22 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU IRMAOS PEMADA AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA

RÉU AJC10 COMERCIAL LTDA

RÉU STOCKFACIL COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA DE ASSIS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddcfb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda à inicial apresentada.

Notifiquem-se as acionadas por registrado postal com AR.

Aguarde-se a audiência.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010745-96.2022.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALBERTO PERES

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

RÉU CONSTRURBAN LOGISTICA
AMBIENTAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

RÉU UBIRATAN SEBASTIAO DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

RÉU SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL
DE ATIBAIA

RÉU ROSIMAR CIPRIANO CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROSIMAR CIPRIANO CARVALHO

  - UBIRATAN SEBASTIAO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af043bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo técnico

pretensão de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de

preclusão. Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469,

do CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito técnico será intimado

para responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010745-96.2022.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALBERTO PERES

ADVOGADO VALDEMIRO BARBOSA DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 378702/SP)

RÉU CONSTRURBAN LOGISTICA
AMBIENTAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

RÉU UBIRATAN SEBASTIAO DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

RÉU SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL
DE ATIBAIA

RÉU ROSIMAR CIPRIANO CARVALHO

ADVOGADO JOSE LUIZ DOS SANTOS(OAB:
128282/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af043bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo técnico

pretensão de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de

preclusão. Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469,

do CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito técnico será intimado

para responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).
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ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010369-52.2018.5.15.0140
AUTOR MARCELO ALBANO

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

RÉU MEGAMAX TELECOM EIRELI - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ILZA MARQUES LIMA
REPRESENTACOES - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b4a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à inclusão, na qualidade de terceiro

interessado, de ANTTECIPE ASSESSORIA E CONSULTORIA

FINANCEIRA LTDA, e o dr ARLEN IGOR BATISTA CUNHA como

seu advogado, tendo em vista os protocolos de id ad164e3,

1bcc29f, 2c29ac7, 43f6e01, 727cb42 e f466716, e o despacho de id

8da3f26.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que
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altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010369-52.2018.5.15.0140
AUTOR MARCELO ALBANO

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

RÉU MEGAMAX TELECOM EIRELI - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ILZA MARQUES LIMA
REPRESENTACOES - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b4a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à inclusão, na qualidade de terceiro

interessado, de ANTTECIPE ASSESSORIA E CONSULTORIA

FINANCEIRA LTDA, e o dr ARLEN IGOR BATISTA CUNHA como

seu advogado, tendo em vista os protocolos de id ad164e3,

1bcc29f, 2c29ac7, 43f6e01, 727cb42 e f466716, e o despacho de id

8da3f26.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não
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criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações
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desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010369-52.2018.5.15.0140
AUTOR MARCELO ALBANO

ADVOGADO MARCOS AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 267911/SP)

RÉU MEGAMAX TELECOM EIRELI - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ILZA MARQUES LIMA
REPRESENTACOES - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTTECIPE ASSESSORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b4a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à inclusão, na qualidade de terceiro

interessado, de ANTTECIPE ASSESSORIA E CONSULTORIA

FINANCEIRA LTDA, e o dr ARLEN IGOR BATISTA CUNHA como

seu advogado, tendo em vista os protocolos de id ad164e3,

1bcc29f, 2c29ac7, 43f6e01, 727cb42 e f466716, e o despacho de id

8da3f26.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.
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Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011760-03.2022.5.15.0140
EMBARGANTE JOSE TARDOCHI FILHO

ADVOGADO ALBERTO FRANCISCO
MORGADO(OAB: 56613/SP)

EMBARGADO MARCIO TREVELINI

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO TREVELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70ef1e

proferido nos autos.

DESPACHO

O documento liberatório expedido consta dos autos principais, sob

nº 0269700-35.2005.5.15.0140, em seu id ce37430, datado de

11/03/2024, acessível integralmente, inclusive por terceiros, em

consulta pública disponível em:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240311150527940000002235

35690?instancia=1

dando conta da determinação para que o OFICIAL DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA-SP cancele a penhora

outra averbada sobre o imóvel de matrícula nº 63.775.

Pontuo que os autos principais não tramitam em segredo de Justiça,

de tal sorte que os advogados podem consultar a íntegra dos autos
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em seu painel, independentemente de habilitação nos autos ou

cadastro, o que prescinde de eventual tentativa de consulta pública.

Ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011760-03.2022.5.15.0140
EMBARGANTE JOSE TARDOCHI FILHO

ADVOGADO ALBERTO FRANCISCO
MORGADO(OAB: 56613/SP)

EMBARGADO MARCIO TREVELINI

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARDOCHI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70ef1e

proferido nos autos.

DESPACHO

O documento liberatório expedido consta dos autos principais, sob

nº 0269700-35.2005.5.15.0140, em seu id ce37430, datado de

11/03/2024, acessível integralmente, inclusive por terceiros, em

consulta pública disponível em:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240311150527940000002235

35690?instancia=1

dando conta da determinação para que o OFICIAL DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ATIBAIA-SP cancele a penhora

outra averbada sobre o imóvel de matrícula nº 63.775.

Pontuo que os autos principais não tramitam em segredo de Justiça,

de tal sorte que os advogados podem consultar a íntegra dos autos

em seu painel, independentemente de habilitação nos autos ou

cadastro, o que prescinde de eventual tentativa de consulta pública.

Ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010568-35.2022.5.15.0140
AUTOR TERCILIO BERCHOL

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

ADVOGADO CLEBER STEVENS GERAGE(OAB:
355105/SP)

RÉU ALLISON NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO ALCY DE CAMILLIS PETRONI(OAB:
351030/SP)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 311765/SP)

RÉU AN SOUZA

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 311765/SP)

ADVOGADO ALCY DE CAMILLIS PETRONI(OAB:
351030/SP)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON NASCIMENTO SOUZA

  - AN SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b753001

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

As buscas efetuadas já foram certificadas pelo senhor oficial de

Justiça. Exaustivamente procurados, os bens localizados em nome

dos devedores já foram certificados. Não há como permitir a prática

de atos, nem mesmo sua repetição, eis que apenas vão gerar

despesas e que não serão úteis para a satisfação do crédito do

exequente. Utilizadas as ferramentas tecnológicas à disposição

desta Justiça Especializada não foram localizados bens livres e

desembaraçados, que pudessem garantir total ou parcialmente a

execução, consoante Provimento GP CR 10/2018, que já engloba

as pesquisas Infojud, Renajud, Sisbajud, Arisp e demais convênios

imobiliários.

Com efeito, reputam-se exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes. As

diligências do senhor Oficial de Justiça em face do executado frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

08/2010, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo já não vislumbra mais meios para prosseguir a presente

execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte

dos bens penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que

apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação

do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e
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razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do acima exposto, nos termos do art. 116 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho -

CPCGJT, determino a suspensão da da presente execução,

sobrestando-se a tramitação da presente ação pelo prazo de até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO em favor do(s) exequente(s),

apenas mediante novo requerimento a ser apresentado pelo

interessado, em cinco dias, que será impressa e remetida pelo

credor para anotação pelo Tabelionato de Protestos, na forma da

Lei nº 9.492/97, com o que se dá por encerrada a prestação

jurisdicional nestes autos. O procedimento é amparado pelo quanto

disposto no art. 40, § 2º da Lei 6.830/80, estando ainda de acordo

com os princípios da celeridade e efetividade processual que

caracterizam esta Especializada, e com o disposto no artigo 5°,

LXXVIII, da CFRB/88.

É assegurado ao credor requer, nos termos do § 3º do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80 (art. 118 da CPCGJT), a retomada da execução,

posteriormente, devendo ser pormenorizados bens úteis do

devedor, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sob pena de

indeferimento.

Anote-se a indisponibilidade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de

São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site www.indisponibilidade.org.br - CNIB.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, super privilegiada.

Já inserida, id 0e1810f, nos termos do quanto dispõe o item VI

da Ordem de Serviço nº 01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, a

anotação dos executados no banco de maus pagadores

(protesto), via utilização do convênio SERASA, cuja baixa

deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Nos termos do Art. 1º da PORTARIA GP-CR 87-2015, que

alterou o artigo 3º da Portaria GP CR nº 55/2013, ambas do E.

TRT da 15ª Região, mantenha-se a situação do(s) executado(s)

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, cuja

baixa deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Decorrido o prazo acima deferido, do processado neste e em outras

execuções similares, verifico que o prosseguimento da execução

suspensa, (movimento 50054 do e-Gestão), como delineado na

decisão anterior, é de nenhuma utilidade, por inservível, eis que

foram exauridas as tentativas de satisfação do crédito do

exequente, pelo que, não havendo outros requerimentos,

independentemente de nova intimação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório, onde aguardarão por 2 (dois)

anos o prazo da prescrição intercorrente (artigo 11-A da CLT).

Findo o prazo de 2 (DOIS) ANOS, sem que tenha sido impulsionado

o feito, com fulcro no artigo 11-A, da CLT, ficará decretada a

prescrição intercorrente, declarando-se extinto o crédito

reconhecido em sentença, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por DEJT.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

VAR

Processo Nº ATSum-0010568-35.2022.5.15.0140
AUTOR TERCILIO BERCHOL

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

ADVOGADO CLEBER STEVENS GERAGE(OAB:
355105/SP)

RÉU ALLISON NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO ALCY DE CAMILLIS PETRONI(OAB:
351030/SP)

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 311765/SP)

RÉU AN SOUZA

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 311765/SP)

ADVOGADO ALCY DE CAMILLIS PETRONI(OAB:
351030/SP)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCILIO BERCHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b753001

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.
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As buscas efetuadas já foram certificadas pelo senhor oficial de

Justiça. Exaustivamente procurados, os bens localizados em nome

dos devedores já foram certificados. Não há como permitir a prática

de atos, nem mesmo sua repetição, eis que apenas vão gerar

despesas e que não serão úteis para a satisfação do crédito do

exequente. Utilizadas as ferramentas tecnológicas à disposição

desta Justiça Especializada não foram localizados bens livres e

desembaraçados, que pudessem garantir total ou parcialmente a

execução, consoante Provimento GP CR 10/2018, que já engloba

as pesquisas Infojud, Renajud, Sisbajud, Arisp e demais convênios

imobiliários.

Com efeito, reputam-se exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes. As

diligências do senhor Oficial de Justiça em face do executado frente

aos convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº

08/2010, e conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste

Regional, restaram negativas e não foram localizados bens

penhoráveis para garantir a presente execução.

O Juízo já não vislumbra mais meios para prosseguir a presente

execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte

dos bens penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que

apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação

do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do acima exposto, nos termos do art. 116 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho -

CPCGJT, determino a suspensão da da presente execução,

sobrestando-se a tramitação da presente ação pelo prazo de até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO em favor do(s) exequente(s),

apenas mediante novo requerimento a ser apresentado pelo

interessado, em cinco dias, que será impressa e remetida pelo

credor para anotação pelo Tabelionato de Protestos, na forma da

Lei nº 9.492/97, com o que se dá por encerrada a prestação

jurisdicional nestes autos. O procedimento é amparado pelo quanto

disposto no art. 40, § 2º da Lei 6.830/80, estando ainda de acordo

com os princípios da celeridade e efetividade processual que

caracterizam esta Especializada, e com o disposto no artigo 5°,

LXXVIII, da CFRB/88.

É assegurado ao credor requer, nos termos do § 3º do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80 (art. 118 da CPCGJT), a retomada da execução,

posteriormente, devendo ser pormenorizados bens úteis do

devedor, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sob pena de

indeferimento.

Anote-se a indisponibilidade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de

São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site www.indisponibilidade.org.br - CNIB.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, super privilegiada.

Já inserida, id 0e1810f, nos termos do quanto dispõe o item VI

da Ordem de Serviço nº 01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, a

anotação dos executados no banco de maus pagadores

(protesto), via utilização do convênio SERASA, cuja baixa

deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Nos termos do Art. 1º da PORTARIA GP-CR 87-2015, que

alterou o artigo 3º da Portaria GP CR nº 55/2013, ambas do E.

TRT da 15ª Região, mantenha-se a situação do(s) executado(s)

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, cuja

baixa deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Decorrido o prazo acima deferido, do processado neste e em outras

execuções similares, verifico que o prosseguimento da execução

suspensa, (movimento 50054 do e-Gestão), como delineado na

decisão anterior, é de nenhuma utilidade, por inservível, eis que

foram exauridas as tentativas de satisfação do crédito do

exequente, pelo que, não havendo outros requerimentos,

independentemente de nova intimação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório, onde aguardarão por 2 (dois)

anos o prazo da prescrição intercorrente (artigo 11-A da CLT).

Findo o prazo de 2 (DOIS) ANOS, sem que tenha sido impulsionado

o feito, com fulcro no artigo 11-A, da CLT, ficará decretada a

prescrição intercorrente, declarando-se extinto o crédito

reconhecido em sentença, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por DEJT.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

VAR
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Processo Nº ATSum-0010489-32.2017.5.15.0140
AUTOR MARIA HELENA ALVES REIS

ADVOGADO ANTONIO MIRABELLI NETO(OAB:
98067/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA OVANDO(OAB:
70911/SP)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA(OAB:
321542/SP)

RÉU HAIGAZUN SANAZAR

RÉU XANDER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO NEIMARA CELIA ANGELES(OAB:
67430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XANDER INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2619129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Cite(m)-se o(s)

sócio(s), HAIGAZUN SANAZAR, via postal, no endereço

constante do banco de dados da RFB (e-CAC). Sem prejuízo, no

intuito de suprir eventual insucesso na notificação postal e tendo em

vista que o endereço cadastrado no sistema PJE é derivado do

banco de dados da Receita Federal do Brasil, que este Juízo

considera atualizado, fica determinada desde já a citação dos

sócios ora incluídos no polo passivo também pela via editalícia.

Publique-se o presente despacho no órgão oficial (DEJT), pelo qual

restarão os sócios citados, em sendo devolvidas as notificações,

valendo o presente como EDITAL.

Uma vez instaurado o incidente e, considerando que o crédito

trabalhista possui natureza privilegiada e alimentar, bem como, que

o empregador é um ente naturalmente despersonificado, como se

extrai do conceito trazido do art. 2º, CLT, e, por fim, nos termos do

artigo 28, CDC c/c art. 50, CC, sendo inegável ainda a

responsabilidade dos sócios, com amparo no artigo 135, do CTN,

fica desde já concedida a TUTELA de URGÊNCIA (art. 301,

CPC/2015), pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para

determinar o IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

FACE DOS SÓCIOS, que, por comporem atualmente o quadro

social da empresa, restam presumidamente citados, pontuando-se,

uma vez mais, que a pessoa jurídica é ente naturalmente

despersonificado, bem como sopesando que os sócios tem o dever

de diligência e fiscalização dos atos praticados pela pessoa jurídica

e seu representante legal.

No silêncio dos sócios, reputar-se-á desconsiderada a

personalidade jurídica da empresa originariamente demandada,

incluindo-se os sócios definitivamente no polo passivo da execução,

tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando julgado

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Sem prejuízo, com fulcro na Lei nº 12.440/2011 e nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470 de 24/08/2011 do C. TST, uma

vez que se trata a presente de execução definitiva (art. 1º, §3° da

mesma Resolução), incluam-se imediatamente os devedores acima

qualificados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

para finalidade de expedição de certidão positiva de débitos

trabalhistas.

Sem prejuízo das determinações acima, nos termos do Provimento

GP-CR nº 10/2018, resta decretada, desde já, a quebra dos sigilos

fiscal e bancário, eis que a não satisfação integral da execução por

intermédio da consulta online ao convênio Sisbajud, por si só, já

caracteriza a insolvência do devedor.

Determino, ainda, que seja expedido ofício eletrônico ao convênio
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com o Serasa Experian para anotação dos devedores desta

execução trabalhista no banco de dados daquele órgão, nos termos

da Ordem de Serviço CR nº 01/2015, deste Regional.

O presente procedimento decorre de expressa previsão legal e visa

aperfeiçoar a prestação jurisdicional trabalhista. Qualquer pedido

contrário à lei poderá ensejar a aplicação das penas previstas nos

arts. 81 e 774, parágrafo único, do CPC/15.

Aguarde-se a transferência dos valores bloqueados, que ora

convolo em penhora. Tendo em vista a garantia parcial do Juízo,

apenas intime-se o titular da conta, uma vez que não cabem

embargos à execução. Após, liberem-se os valores ao exequente.

Na ocasião da liberação, apure-se o valor remanescente pelo qual

prosseguirá a execução.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio SISBAJUD, e, em

consulta ao banco de dados do Sistema de Execuções Exe-PJe

deste Regional, verificou-se que já foi realizada pesquisa

patrimonial nos autos do processo 0010884-25.2020.5.15.0041, em

trâmite perante a VT de Itapetininga, proceda-se conforme segue:

Intime-se o reclamante, deferindo-lhe o prazo de trinta dias para

indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento do feito, por tentativa de execução frustrada.

Após, voltem conclusos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010489-32.2017.5.15.0140
AUTOR MARIA HELENA ALVES REIS

ADVOGADO ANTONIO MIRABELLI NETO(OAB:
98067/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA OVANDO(OAB:
70911/SP)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA(OAB:
321542/SP)

RÉU HAIGAZUN SANAZAR

RÉU XANDER INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO NEIMARA CELIA ANGELES(OAB:
67430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA ALVES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2619129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Cite(m)-se o(s)

sócio(s), HAIGAZUN SANAZAR, via postal, no endereço

constante do banco de dados da RFB (e-CAC). Sem prejuízo, no

intuito de suprir eventual insucesso na notificação postal e tendo em

vista que o endereço cadastrado no sistema PJE é derivado do

banco de dados da Receita Federal do Brasil, que este Juízo

considera atualizado, fica determinada desde já a citação dos

sócios ora incluídos no polo passivo também pela via editalícia.

Publique-se o presente despacho no órgão oficial (DEJT), pelo qual

restarão os sócios citados, em sendo devolvidas as notificações,

valendo o presente como EDITAL.

Uma vez instaurado o incidente e, considerando que o crédito

trabalhista possui natureza privilegiada e alimentar, bem como, que

o empregador é um ente naturalmente despersonificado, como se

extrai do conceito trazido do art. 2º, CLT, e, por fim, nos termos do

artigo 28, CDC c/c art. 50, CC, sendo inegável ainda a

responsabilidade dos sócios, com amparo no artigo 135, do CTN,

fica desde já concedida a TUTELA de URGÊNCIA (art. 301,

CPC/2015), pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para

determinar o IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

FACE DOS SÓCIOS, que, por comporem atualmente o quadro

social da empresa, restam presumidamente citados, pontuando-se,

uma vez mais, que a pessoa jurídica é ente naturalmente

despersonificado, bem como sopesando que os sócios tem o dever

de diligência e fiscalização dos atos praticados pela pessoa jurídica

e seu representante legal.

No silêncio dos sócios, reputar-se-á desconsiderada a
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personalidade jurídica da empresa originariamente demandada,

incluindo-se os sócios definitivamente no polo passivo da execução,

tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando julgado

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Sem prejuízo, com fulcro na Lei nº 12.440/2011 e nos termos da

Resolução Administrativa nº 1.470 de 24/08/2011 do C. TST, uma

vez que se trata a presente de execução definitiva (art. 1º, §3° da

mesma Resolução), incluam-se imediatamente os devedores acima

qualificados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

para finalidade de expedição de certidão positiva de débitos

trabalhistas.

Sem prejuízo das determinações acima, nos termos do Provimento

GP-CR nº 10/2018, resta decretada, desde já, a quebra dos sigilos

fiscal e bancário, eis que a não satisfação integral da execução por

intermédio da consulta online ao convênio Sisbajud, por si só, já

caracteriza a insolvência do devedor.

Determino, ainda, que seja expedido ofício eletrônico ao convênio

com o Serasa Experian para anotação dos devedores desta

execução trabalhista no banco de dados daquele órgão, nos termos

da Ordem de Serviço CR nº 01/2015, deste Regional.

O presente procedimento decorre de expressa previsão legal e visa

aperfeiçoar a prestação jurisdicional trabalhista. Qualquer pedido

contrário à lei poderá ensejar a aplicação das penas previstas nos

arts. 81 e 774, parágrafo único, do CPC/15.

Aguarde-se a transferência dos valores bloqueados, que ora

convolo em penhora. Tendo em vista a garantia parcial do Juízo,

apenas intime-se o titular da conta, uma vez que não cabem

embargos à execução. Após, liberem-se os valores ao exequente.

Na ocasião da liberação, apure-se o valor remanescente pelo qual

prosseguirá a execução.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio SISBAJUD, e, em

consulta ao banco de dados do Sistema de Execuções Exe-PJe

deste Regional, verificou-se que já foi realizada pesquisa

patrimonial nos autos do processo 0010884-25.2020.5.15.0041, em

trâmite perante a VT de Itapetininga, proceda-se conforme segue:

Intime-se o reclamante, deferindo-lhe o prazo de trinta dias para

indicar meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento do feito, por tentativa de execução frustrada.

Após, voltem conclusos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010915-97.2024.5.15.0140
AUTOR L.D.G.D.M.

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU C.R.D.B.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 314a932.

Processo Nº ATOrd-0010915-97.2024.5.15.0140
AUTOR L.D.G.D.M.

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU C.R.D.B.S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.G.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 314a932.

Processo Nº ATOrd-0010234-98.2022.5.15.0140
AUTOR MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU FORT SYSTEM SERVICOS DE
TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
MELHORAMENTOS BUONA VITA
ATIBAIA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
MELHORAMENTOS ATIBAIA PARK I

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
GOSMANO(OAB: 179241/SP)

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MELHORAMENTOS ATIBAIA PARK I

  - ASSOCIACAO DE MELHORAMENTOS BUONA VITA ATIBAIA

  - FORT SYSTEM SERVICOS DE TERCERIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3243
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0892d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o sr Perito do teor da certidão de id 2148cfa.

Transitada em julgado a decisão de origem, retifique-se a autuação,

inativando-se a 3ª reclamada.

Outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da
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CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010234-98.2022.5.15.0140
AUTOR MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU FORT SYSTEM SERVICOS DE
TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
MELHORAMENTOS BUONA VITA
ATIBAIA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
MELHORAMENTOS ATIBAIA PARK I

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
GOSMANO(OAB: 179241/SP)

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0892d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o sr Perito do teor da certidão de id 2148cfa.

Transitada em julgado a decisão de origem, retifique-se a autuação,

inativando-se a 3ª reclamada.

Outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:
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Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010359-95.2024.5.15.0140
AUTOR ALAIDE APARECIDA CLARO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOYCE DANIELLY PAVESI DE
OLIVEIRA(OAB: 423553/SP)

RÉU EDV2 MODAS ACESSORIOS LTDA

RÉU L C SHOES BAGS LTDA

RÉU MGV CONFECCOES EIRELI

RÉU Y2Y INDUSTRIA & COMERCIO DE
ROUPAS EIRELI

RÉU M-WOO CONFECCOES E
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS EIRELI

RÉU LAC ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

RÉU MLCG ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA

RÉU NAWA CONFECCAO E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

RÉU LTC ROUPAS ACESSORIOS EIRELI

RÉU CONFECCOES MIROA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE APARECIDA CLARO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bb8436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro e renove-se a

notificação, por registrado postal com AR.

Aguarde-se a audiência.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011286-71.2018.5.15.0140
AUTOR FRANCIELE SOUZA SILVEIRA

MANHA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2c0e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a fruição dos demais prazos, bem como a homologação

dos cálculos de liquidação.

Int.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011286-71.2018.5.15.0140

AUTOR FRANCIELE SOUZA SILVEIRA
MANHA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 98155/SP)

ADVOGADO RENATA HELENA LEAL
MORAES(OAB: 155820/SP)

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA MORAES
JUNIOR(OAB: 359760/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE SOUZA SILVEIRA MANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2c0e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a fruição dos demais prazos, bem como a homologação

dos cálculos de liquidação.

Int.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011350-86.2015.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CATEGORIA B
DANIEL LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO TOMASOLI DA SILVA
BRAGA(OAB: 201174/SP)

ADVOGADO DUILIO MARCELO DE MEDEIROS
FANDINHO(OAB: 242768/SP)

ADVOGADO JULIANA BERNARDES DA SILVA
BRAGA(OAB: 514165/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3247
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f0a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao Ministério Público do Trabalho para ciência e

manifestação acerca da renúncia peticionada pelos substituídos

processuais.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011350-86.2015.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CATEGORIA B
DANIEL LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO TOMASOLI DA SILVA
BRAGA(OAB: 201174/SP)

ADVOGADO DUILIO MARCELO DE MEDEIROS
FANDINHO(OAB: 242768/SP)

ADVOGADO JULIANA BERNARDES DA SILVA
BRAGA(OAB: 514165/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CATEGORIA B
DANIEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f0a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao Ministério Público do Trabalho para ciência e

manifestação acerca da renúncia peticionada pelos substituídos

processuais.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011700-40.2016.5.15.0140
AUTOR MARIA ELANE SOUZA SILVA

ADVOGADO ALAN TIOSHI ARAKI(OAB:
379606/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 375725/SP)

AUTOR GERALDO LOPES CORREA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO CESTARI
ARANTES(OAB: 274584/SP)

AUTOR EMERSON APARECIDO PORTO

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

AUTOR GERALDA MAGELA DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO MATHIAS
JUNIOR(OAB: 309957/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA RAIMO

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE
FREITAS(OAB: 311550/SP)

AUTOR SELMA APARECIDA LOLACIA
DIVINO FILHO

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE
FREITAS(OAB: 311550/SP)

AUTOR SILVANA SARVANINI

ADVOGADO NATIARA APARECIDA DE CASTRO
SILVA(OAB: 356803/SP)

AUTOR JOSE DO CARMO SOARES

ADVOGADO GIANCARLO CAVALLANTI(OAB:
212754/SP)

ADVOGADO FABIO JOSE OLIVEIRA
MAGRO(OAB: 133923/SP)

AUTOR ROSANGELA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO PASSOS JARUSSI(OAB:
352916/SP)

AUTOR JOANA MOTA

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

AUTOR ALESSANDRA RODRIGUES
CARDOSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR JANAINA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

AUTOR JOSIVAL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

AUTOR ROSEMEIRE PADILHA

ADVOGADO PATRICIA ALVES SOUTO DO
PRADO(OAB: 312892/SP)

ADVOGADO ANNA CARLA APARECIDA OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 356303/SP)

RÉU ROBSON FERNANDO RODRIGUES

RÉU EXECUCAO CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO CARLA CAROLINA DE SANTANA
SILVA(OAB: 256313/SP)

ADVOGADO NATIARA APARECIDA DE CASTRO
SILVA(OAB: 356803/SP)

RÉU ROBSON F. RODRIGUES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c1db22

proferida nos autos.

DECISÃO

Observo que, diante da dinâmica eletrônica do PJe, de juntada de

expedientes em tempo real, o protocolo foi efetivado pela parte, id

8825bc6, posteriormente à elaboração da minuta da decisão sob id

nº bd778ba, mas anteriormente à sua assinatura, o que causou

inversão dos atos.

Contudo, prejuízo não há, porque o protocolo permanece com

destaque para apreciação oportuna.

Assim, e decorridos os prazos dos demais litisconsortes, processe-

se o Agravo de Petição apresentado por ALESSANDRA

RODRIGUES CARDOSO, uma vez que presentes os pressupostos

intrínsecos (legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos

(recorribilidade da decisão, singularidade do recurso, adequação do

recurso, regularidade formal, tempestividade, preparo, e previsão

legal). Por conseguinte, intime(m)-se a parte contrária para,

querendo, apresentar(em) sua contraminuta, no prazo legal.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) agravada(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFC

Processo Nº ATSum-0011700-40.2016.5.15.0140
AUTOR MARIA ELANE SOUZA SILVA

ADVOGADO ALAN TIOSHI ARAKI(OAB:
379606/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE APARECIDO DE
SOUZA(OAB: 375725/SP)

AUTOR GERALDO LOPES CORREA

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO CESTARI
ARANTES(OAB: 274584/SP)

AUTOR EMERSON APARECIDO PORTO

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

AUTOR GERALDA MAGELA DE JESUS

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

ADVOGADO MARIO AUGUSTO MATHIAS
JUNIOR(OAB: 309957/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA RAIMO

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE
FREITAS(OAB: 311550/SP)

AUTOR SELMA APARECIDA LOLACIA
DIVINO FILHO

ADVOGADO CLOVIS ROBERTO DE
FREITAS(OAB: 311550/SP)

AUTOR SILVANA SARVANINI

ADVOGADO NATIARA APARECIDA DE CASTRO
SILVA(OAB: 356803/SP)

AUTOR JOSE DO CARMO SOARES

ADVOGADO GIANCARLO CAVALLANTI(OAB:
212754/SP)

ADVOGADO FABIO JOSE OLIVEIRA
MAGRO(OAB: 133923/SP)

AUTOR ROSANGELA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO PASSOS JARUSSI(OAB:
352916/SP)

AUTOR JOANA MOTA

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

AUTOR ALESSANDRA RODRIGUES
CARDOSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR JANAINA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

AUTOR JOSIVAL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

AUTOR ROSEMEIRE PADILHA

ADVOGADO PATRICIA ALVES SOUTO DO
PRADO(OAB: 312892/SP)

ADVOGADO ANNA CARLA APARECIDA OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 356303/SP)

RÉU ROBSON FERNANDO RODRIGUES

RÉU EXECUCAO CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO CARLA CAROLINA DE SANTANA
SILVA(OAB: 256313/SP)

ADVOGADO NATIARA APARECIDA DE CASTRO
SILVA(OAB: 356803/SP)

RÉU ROBSON F. RODRIGUES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c1db22

proferida nos autos.

DECISÃO

Observo que, diante da dinâmica eletrônica do PJe, de juntada de

expedientes em tempo real, o protocolo foi efetivado pela parte, id

8825bc6, posteriormente à elaboração da minuta da decisão sob id

nº bd778ba, mas anteriormente à sua assinatura, o que causou

inversão dos atos.

Contudo, prejuízo não há, porque o protocolo permanece com

destaque para apreciação oportuna.

Assim, e decorridos os prazos dos demais litisconsortes, processe-

se o Agravo de Petição apresentado por ALESSANDRA

RODRIGUES CARDOSO, uma vez que presentes os pressupostos
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intrínsecos (legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos

(recorribilidade da decisão, singularidade do recurso, adequação do

recurso, regularidade formal, tempestividade, preparo, e previsão

legal). Por conseguinte, intime(m)-se a parte contrária para,

querendo, apresentar(em) sua contraminuta, no prazo legal.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) agravada(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFC

Processo Nº ATSum-0011103-90.2024.5.15.0140
AUTOR TAIS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ BRAZAO FABIO(OAB:
435782/SP)

RÉU AJC10 COMERCIAL LTDA

RÉU ELETRO CAMPOS COMERCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

RÉU IRMAOS PEMADA AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA

RÉU ACRYLIC LINE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1075aa

proferido nos autos.

DESPACHO

De uma simples triagem, verifica-se que a empresa TECHCAR

COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n°

29.276.135/0002-47 não está cadastrada no polo passivo da ação.

Informa este Juízo, que o cadastro da empresa reclamada é feito

com base no banco de dados da receita federal e que o sistema

baixa o CNPJ da matriz, não sendo possível o cadastro da CNPJ da

filial.

Quanto a empresa STOCKFACIL COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ 29.276.135/0001-66, que também não consta cadastrada no

polo passivo da ação, trata-se do mesmo CNPJ da empresa AJC10

COMERCIAL LTDA., que já está cadastrada no polo passivo da

ação.

Informa ainda, que a completa qualificação do Réu (incluindo o

CPF/CNPJ da parte), trata-se de requisito essencial para o regular

prosseguimento do feito, a teor dos artigos 57 e 58 da CPCGJT -

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Ademais, observe-se que em caso de execução e à vista das

ferramentas à disposição do Juízo para buscar patrimônio dos

devedores, é fundamental o número do CPF/CNPJ dos atingidos,

bem como não há como admitir no polo passivo da demanda ente

juridicamente inexistente.

============================

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designo audiência Una (rito sumaríssimo): 19/08/2024 13:15 -

Sala 2- Auxiliar, que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Intimem-se, sendo as reclamadas por registrado postal com AR.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010404-02.2024.5.15.0140
AUTOR IRONE SOARES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SAWAYA KLEIN(OAB:
370503/SP)

RÉU COMERCIAL FRANGO ASSADO
LTDA.

RÉU TRAJETO ENERGIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRONE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0fcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar a sra ANDREA PICCINATO MACEDO COSTA como

representante da 2ª reclamada, expedindo-se a notificação inicial no

endereço encontrado (id ca16264).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011214-45.2022.5.15.0140
REQUERENTES AIA MOLDES E MACHOS S/S LTDA -

ME

ADVOGADO MILTON VIEIRA COELHO(OAB:
189045/SP)

REQUERENTES JOELSON DE JESUS

ADVOGADO ELOILMA OLIVEIRA DIAS(OAB:
313728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78bc7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratando-se de acordo para quitação de verbas rescisórias de

relação de emprego havida, deverá a empresa acordante

complementar os recolhimentos previdenciários, observando os

cálculos em id 3c65b93.

A empregadora ficará isenta da contribuição da sua alíquota se

comprovar a opção pelo SIMPLES, restando, neste caso, apenas a

comprovação do regular recolhimento da cota do trabalhador.

Aguarde-se pelo prazo final de 5 (cinco) dias.

Não comprovada a regularidade dos recolhimentos, conclusos para

deliberações quanto ao prosseguimento da execução.

ATIBAIA/SP, 23 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010355-58.2024.5.15.0140
EXEQUENTE DOROTI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOROTI APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06daf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.
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Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011214-45.2022.5.15.0140
REQUERENTES AIA MOLDES E MACHOS S/S LTDA -

ME

ADVOGADO MILTON VIEIRA COELHO(OAB:
189045/SP)

REQUERENTES JOELSON DE JESUS

ADVOGADO ELOILMA OLIVEIRA DIAS(OAB:
313728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIA MOLDES E MACHOS S/S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78bc7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratando-se de acordo para quitação de verbas rescisórias de

relação de emprego havida, deverá a empresa acordante

complementar os recolhimentos previdenciários, observando os

cálculos em id 3c65b93.

A empregadora ficará isenta da contribuição da sua alíquota se

comprovar a opção pelo SIMPLES, restando, neste caso, apenas a

comprovação do regular recolhimento da cota do trabalhador.

Aguarde-se pelo prazo final de 5 (cinco) dias.

Não comprovada a regularidade dos recolhimentos, conclusos para

deliberações quanto ao prosseguimento da execução.

ATIBAIA/SP, 23 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010712-38.2024.5.15.0140
AUTOR ANDRE ALVES FERREIRA

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

ADVOGADO SARA MAIARA ALVES
PEREIRA(OAB: 503002/SP)

RÉU FLP INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab4b83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar o sr FABIO LEANDRO PARRADO como representante da

reclamada, expedindo-se a notificação inicial no endereço

encontrado (id 14fef0d).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012272-83.2022.5.15.0140
AUTOR MARIA TEREZA PERES

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe9512

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar
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a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010341-74.2024.5.15.0140
AUTOR ODAIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

ADVOGADO JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8673b95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a instrução processual, e as partes poderão, no

prazo de 5 dias, em querendo, apresentar razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento, observando-se a

divisão de trabalho dos Magistrados, de cujo resultado as partes

serão intimadas.

Intimem-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012370-34.2023.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALEXANDRE DE JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

ADVOGADO RENATA VEIGA CADAMURO(OAB:
159555/MG)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE BRASIL SEALING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e521a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).
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ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012370-34.2023.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALEXANDRE DE JESUS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

ADVOGADO RENATA VEIGA CADAMURO(OAB:
159555/MG)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e521a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011707-85.2023.5.15.0140
EXEQUENTE EDINEIA APARECIDA OLEGARIO

SILVA MENICHETTI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO GRAMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

EXECUTADO TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAMMER DO BRASIL LTDA

  - TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUCAO DE MAO
DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b643c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id 4e854ce: Defiro a pretendida dilação de prazo.

Oficie-se o banco depositário para que efetue as transferências de

valores depositados em conta judicial, parametrizados em decisão

de homologação de cálculos, devidos pela 1ª reclamada, após

restitua-se a esta o saldo remanescente.

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, e, por

fim, nos termos do art. 5º,§1º, da PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020 deste Regional, dou ao presente despacho
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força de ofício, a ser enviado por correio eletrônico, ante a

impossibilidade de movimentar o saldo da conta pelo sistema

Siscondj, em virtude do Comunicado GP/CR nº 07/2022, para

determinar ao Banco do Brasil que proceda às seguintes

transferências, valendo-se dos depósitos na Conta Judicial n.º

2300107876684, com valores corrigidos desde data do depósito até

o efetivo pagamento:

> Crédito principal + honorários advocatícios: R$2.411,37.

Titular: ARGENTON E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 07.959.358/0001-95

Banco: do Brasil

Agência: 3360-x

C/C: 50489-0

> Honorários Periciais: R$ 750,00 - Ivan José Tofolo, CPF:

188.175.978-48, Banco do Brasil (001), Agência: 0341-7, Conta

Corrente: 70.887-9;

> INSS: DARF (Código 6092) - R$154,76.

Contribuinte: TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUÇÃO

DE MAO DE OBRA LTDA () CNPJ: 03.759.044/0001-98.

Período de apuração: 05/04/2024 - Vencimento: 26/05/2024.

> Transferir o saldo remanescente para a seguinte conta

bancária:

Titular: TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUÇÃO DE

MAO DE OBRA LTDA

CNPJ: 03.759.044/0001-98

Banco: Itaú

Agência: 0680

C/C: 48996-0

Os valores devem ser atualizados até a data da efetiva

transferência, comprovando-se nos autos, autorizada a resposta

também por correio eletrônico.

Eventuais transferências determinadas neste documento deverão

ser comprovadas pelo banco depositário no prazo de 15 dias,

encaminhando o(s) comprovante(s) da(s) transação(ões) em

formato " .pdf"  ao endereço e le t rôn ico desta Unidade

(sa j .v t .a t iba ia@tr t15. jus.br ) .

O banco deverá prestar informação acerca de eventual saldo

remanescente na(s) conta(s), sendo que, caso não subsista saldo, a

conta(s) judicial(is) deverá(ão) ser encerrada(s).

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  n a  i n t e r n e t

(pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam), digitando no campo "número do documento" o número

indicado no rodapé deste documento.

Valerá a impressão ou digitalização deste ofício, com assinatura

eletrônica, nos termos da lei nº 11419/2006, para que a instituição

bancária cumpra o já determinado.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011707-85.2023.5.15.0140
EXEQUENTE EDINEIA APARECIDA OLEGARIO

SILVA MENICHETTI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO GRAMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

EXECUTADO TEAM LEASING BRASIL PARCERIA
EM SOLUCAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JAMILLE CASTRO BOUERI(OAB:
437106/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA APARECIDA OLEGARIO SILVA MENICHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b643c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id 4e854ce: Defiro a pretendida dilação de prazo.

Oficie-se o banco depositário para que efetue as transferências de

valores depositados em conta judicial, parametrizados em decisão

de homologação de cálculos, devidos pela 1ª reclamada, após

restitua-se a esta o saldo remanescente.

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, e, por

fim, nos termos do art. 5º,§1º, da PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020 deste Regional, dou ao presente despacho

força de ofício, a ser enviado por correio eletrônico, ante a

impossibilidade de movimentar o saldo da conta pelo sistema

Siscondj, em virtude do Comunicado GP/CR nº 07/2022, para

determinar ao Banco do Brasil que proceda às seguintes

transferências, valendo-se dos depósitos na Conta Judicial n.º

2300107876684, com valores corrigidos desde data do depósito até
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o efetivo pagamento:

> Crédito principal + honorários advocatícios: R$2.411,37.

Titular: ARGENTON E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 07.959.358/0001-95

Banco: do Brasil

Agência: 3360-x

C/C: 50489-0

> Honorários Periciais: R$ 750,00 - Ivan José Tofolo, CPF:

188.175.978-48, Banco do Brasil (001), Agência: 0341-7, Conta

Corrente: 70.887-9;

> INSS: DARF (Código 6092) - R$154,76.

Contribuinte: TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUÇÃO

DE MAO DE OBRA LTDA () CNPJ: 03.759.044/0001-98.

Período de apuração: 05/04/2024 - Vencimento: 26/05/2024.

> Transferir o saldo remanescente para a seguinte conta

bancária:

Titular: TEAM LEASING BRASIL PARCERIA EM SOLUÇÃO DE

MAO DE OBRA LTDA

CNPJ: 03.759.044/0001-98

Banco: Itaú

Agência: 0680

C/C: 48996-0

Os valores devem ser atualizados até a data da efetiva

transferência, comprovando-se nos autos, autorizada a resposta

também por correio eletrônico.

Eventuais transferências determinadas neste documento deverão

ser comprovadas pelo banco depositário no prazo de 15 dias,

encaminhando o(s) comprovante(s) da(s) transação(ões) em

formato " .pdf"  ao endereço e le t rôn ico desta Unidade

(sa j .v t .a t iba ia@tr t15. jus.br ) .

O banco deverá prestar informação acerca de eventual saldo

remanescente na(s) conta(s), sendo que, caso não subsista saldo, a

conta(s) judicial(is) deverá(ão) ser encerrada(s).

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  n a  i n t e r n e t

(pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam), digitando no campo "número do documento" o número

indicado no rodapé deste documento.

Valerá a impressão ou digitalização deste ofício, com assinatura

eletrônica, nos termos da lei nº 11419/2006, para que a instituição

bancária cumpra o já determinado.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010315-52.2019.5.15.0140
AUTOR ANDREZA SOARES BARBOSA

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RÉU LEOMAR TADEU DA SILVA

RÉU L.S.M. RESTAURANTE EIRELI - ME

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SOARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3c7ad3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expediente id a25c710: Defiro a pretensão autoral e dou ao

presente despacho força de ofício, determinando às empresas

mencionadas abaixo, nos termos do artigo 7ª, VI da Lei

13.709/2018, que informem a este Juízo, eventuais endereços

cadastrados, bem como a titularidade dos cartões de crédito ou

débito registrados em suas plataformas digitais, em nome da

reclamada L.S.M. RESTAURANTE EIRELI – ME, CNPJ:

27.851.071/0001-54 e seu sócio LEOMAR TADEU DA SILVA, CPF;

014.389.189-84.

1. NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA, CNPJ:

13.590.585/0002-70, Endereço: Alameda Xingu, 350 - 13º Andar,

Alphaville Industrial, Barueri, SP, CEP: 06455-911, Endereço

Eletrônico: legalprocess@netflix.com;

2. UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. (“Uber BRASIL”),

CNPJ: 17.895.646/0001-87, Endereço: Avenida Brigadeiro Faria

Lima, n.º 949, 8º andar, Edifício Faria Lima Plaza, Pinheiros, São

Paulo/SP, CEP: 05.426-200, Endereço Eletrônico: lert@uber.com;

3. IFOOD, CNPJ: 14.380.200/0001-21, Endereço: Av. dos

Autonomistas, nº1496, Vila Yara, Osasco, SP, CEP: 06020-902,

Endereço Eletrônico: juridico@ifood.com.br;

4. RAPPI BRASIL, CNPJ: 26.900.161/0001-25, Endereço: Av. dos

Autonomistas, nº 896/900, Torre 1, Conju.1211 Sala 2G, Vila Yara,

Osasco, SP, CEP: 06020-010, Endereço Eletrônico:

legal.br@rappi.com;

5. 99 “TAXI” TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 18.033.552/0001-61,

Endereço: Av. Paulista, nº2537, Conju.61, Parte, Bela Vista, SP,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CEP: 01311-300, Endereço Eletrônico: juridico@99app.com.br.

Podem os destinatários fornecerem a resposta via protocolo nestes

autos PJe, ou mesmo enviar via correio eletrônico para

saj.vt.atibaia@trt15.jus.br, fazendo remissão ao número do

processo em epígrafe.

Intime(m)-se o(s) interessado quanto à expedição da/o(s)

presente(s) ofício, devendo se incumbir de encaminhar, ainda que

por email, o presente aos destinatários da ordem, apresentando via

impressa ou digitalizada do presente documento, impressão esta

que fica a encargo da parte, salientando-se que esta(e) ofício,

assinada(o) eletronicamente, é suficiente para atendimento da

ordem, restando dispensada a assinatura manuscrita do(a)

Magistrado(a), conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017,

observando-se que sua autenticidade poderá ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

digitando no campo "número do documento" o número do

respectivo código de barras.

Valerá a impressão ou digitalização deste ofício, feita diretamente

pela parte, com assinatura eletrônica, nos termos da lei nº

11419/2006, para que o órgão cumpra o já determinado.

Aguarde-se resposta, sobrestando o presente feito.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

VP

Processo Nº ATSum-0011322-40.2023.5.15.0140
AUTOR JULLIANA CARDOSO DUTRA

ADVOGADO JOSE APARECIDO FELIPE DE
MORAES(OAB: 359897/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MORAES(OAB:
416066/SP)

RÉU AUTO ESCOLA PROSPERIDADE EM
DEUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLIANA CARDOSO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f1505

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorridos os prazos, intime-se a reclamada acordante para que

comprove, no prazo de 10 dias, a regularidade do recolhimento

previdenciário, como parametrizado, sob pena de prosseguimento

com a execução dos valores ainda devidos.

Com efeito, aguarde-se o prazo. No silêncio, ou na impossibilidade,

tornem ao senhor oficial de Justiça, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018, para prosseguimento, em face da empresa

executada (reclamada acordante) e seus sócios, conforme

normativo acima, que já autoriza a consulta a todos os convênios.

Após o resultado das diligências, voltem conclusos.

Se comprovado, em termos, sigam os autos ao arquivo.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010769-56.2024.5.15.0140
REQUERENTE JULIANA SERAFIM PUGGIOLI

SENCIANI

ADVOGADO ADRIANO JOSE SILVEIRA(OAB:
199292/SP)

REQUERIDO ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497e7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil JOAO DE SOUZA FILHO, CPF:

963.134.638-20, que deverá entregar, no prazo de 60 dias, os

cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r. sentença

ou no v. acórdão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo

exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010769-56.2024.5.15.0140
REQUERENTE JULIANA SERAFIM PUGGIOLI

SENCIANI

ADVOGADO ADRIANO JOSE SILVEIRA(OAB:
199292/SP)

REQUERIDO ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SERAFIM PUGGIOLI SENCIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497e7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil JOAO DE SOUZA FILHO, CPF:

963.134.638-20, que deverá entregar, no prazo de 60 dias, os

cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r. sentença

ou no v. acórdão.

Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo

exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011248-83.2023.5.15.0140
AUTOR CLAYTON DE ALMEIDA CALDEIRA

ADVOGADO FABIOLA DE MATOS
CASAGRANDE(OAB: 457677/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON DE ALMEIDA CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c5146

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da necessidade de remanejamento da pauta das audiências,

fica a sessão anteriormente agendada redesignada para o dia Una

por videoconferência - Sala "Sala 1- Principal": 28/11/2024

13:00, mantidas as cominações legais anteriormente impostas.

A sessão será totalmente telepresencial, não sendo admitido o

comparecimento pessoal das partes e/ou testemunhas às

dependências da unidade.

4 -  L i n k  d a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82851864420?pwd=OXpTdG9Xc3ljM2ZtdTd4K2wrZzB

Vdz09

ID da reunião: 828 5186 4420 Senha de acesso: 632029 da Vara

do Trabalho de Atibaia, com utilização da plataforma ZOOM.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010350-36.2024.5.15.0140
AUTOR MARIA TEREZA PIRES DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ARANTES DE
OLIVEIRA(OAB: 210244/SP)

RÉU CAMILA ANGELICA DE MORAIS
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83770e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No prazo de 30 dias, manifeste-se a parte autora em termos de

prosseguimento, sob pena de extinção do feito sem resolver o

mérito, artigo 485, III, do CPC.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010855-27.2024.5.15.0140
AUTOR PATRICIA CARVALHO LEITAO

FORTUNATO CESAR

ADVOGADO PATRICIA MORA D AVILA(OAB:
157389/SP)

RÉU ADENILSON BENEDETTO

RÉU BENE'S SOUND LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARVALHO LEITAO FORTUNATO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef3ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que o Sr ADENILSON BENEDETTO além de

compor o 2º polo passivo desta demanda também é representante

da 1ª reclamada, conforme documento de id 66d5b39, aguarde-se o

resultado da notificação de id 345b4a8. Caso positiva, reputar-se-á

a 1ª reclamada regularmente notificada do teor desta demanda.

Caso negativa, voltem conclusos para deliberações.

Intime-se a parte autora.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-93.2022.5.15.0140
AUTOR LARISSA CAVALLOTTI FELIN

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ce50f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do tempo transcorrido, e ante a exiguidade de prazo,

observando-se que há audiência agendada para 05/06/2024, intime-

se o senhor perito médico, uma vez mais, em nome da Economia e

Celeridade Processuais, para que promova, de forma célere e

eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais.

É importante lembrar que este Juízo precisa observar os prazos

previstos no Meta7 do CNJ, com o objetivo de promover o rápido

julgamento das demandas.

Assim, concedo prazo de 10 dias para conclusão dos trabalhos

periciais e anexação do laudo, sob pena de destituição, devendo, na

mesma data, enviá-lo ao(à) patrono(a) do(a) reclamante e do(a)

reclamado(a), através dos e-mails fornecidos anteriormente.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Com a apresentação do laudo nos autos pelo Sr. Perito e envio, na

mesma data, diretamente às partes, manifestem-se as partes no

prazo subsequente de 10 dias, sob pena de preclusão.

DETERMINO, ainda, que as impugnações sejam juntadas aos autos

pelas partes e, na mesma data, encaminhadas DIRETAMENTE ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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e-mail do Sr. Perito, que deverá respondê-las, até o prazo

subsequente de 5 dias, juntando aos autos os esclarecimentos e,

na mesma data, encaminhando por e-mail às partes.

Eventuais novos questionamentos ao laudo e esclarecimentos

deverão ser juntados diretamente nos autos e deverão ser

devidamente fundamentados e justificados, cuja pertinência será

dirimida em audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-93.2022.5.15.0140
AUTOR LARISSA CAVALLOTTI FELIN

ADVOGADO ANDERSON MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 340913/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GUARAGNA
REIS(OAB: 99281/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CAVALLOTTI FELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ce50f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do tempo transcorrido, e ante a exiguidade de prazo,

observando-se que há audiência agendada para 05/06/2024, intime-

se o senhor perito médico, uma vez mais, em nome da Economia e

Celeridade Processuais, para que promova, de forma célere e

eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais.

É importante lembrar que este Juízo precisa observar os prazos

previstos no Meta7 do CNJ, com o objetivo de promover o rápido

julgamento das demandas.

Assim, concedo prazo de 10 dias para conclusão dos trabalhos

periciais e anexação do laudo, sob pena de destituição, devendo, na

mesma data, enviá-lo ao(à) patrono(a) do(a) reclamante e do(a)

reclamado(a), através dos e-mails fornecidos anteriormente.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Com a apresentação do laudo nos autos pelo Sr. Perito e envio, na

mesma data, diretamente às partes, manifestem-se as partes no

prazo subsequente de 10 dias, sob pena de preclusão.

DETERMINO, ainda, que as impugnações sejam juntadas aos autos

pelas partes e, na mesma data, encaminhadas DIRETAMENTE ao

e-mail do Sr. Perito, que deverá respondê-las, até o prazo

subsequente de 5 dias, juntando aos autos os esclarecimentos e,

na mesma data, encaminhando por e-mail às partes.

Eventuais novos questionamentos ao laudo e esclarecimentos

deverão ser juntados diretamente nos autos e deverão ser

devidamente fundamentados e justificados, cuja pertinência será

dirimida em audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010287-45.2023.5.15.0140
AUTOR ANDREIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec1ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010490-12.2020.5.15.0140
AUTOR ANDRE LUIZ SANTANA DE MORAES

ADVOGADO ROGERIO CAMARGO PIRES
PIMENTEL(OAB: 135595/SP)

AUTOR DANILO WENDEL PINHEIRO

RÉU AUTO MOTO ESCOLA WCR LTDA

ADVOGADO GIZELLY ALVES JORDAO(OAB:
418466/SP)

RÉU LUIZ GOMES MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO SILVA DE
GODOY(OAB: 461724/SP)

RÉU RICARDO GOMES MARTINS

RÉU CLAUDIA SUELI BARSOTTI
MARTINS

RÉU WILLIAM DELAMICO CAMARGO

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MOTO ESCOLA WCR LTDA

  - LUIZ GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d076047

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO para que, à vista dos imóveis de matrículas

nº 83.039 e 83.040 do CRI de Bragança Paulista, os quais

correspondem, respectivamente, ao lotes 16 e 17, ambos da quadra

D, do Loteamento Residencial Vino Barolo, em Bragança Paulista-

SP, proceda o(a) Sr(a). Oficial de Justiça à PENHORA E

AVALIAÇÃO de um ou de ambos os imóveis, de forma a garantir

integralmente a presente execução, cujo valor do débito

corresponde a R$ 60.758,00, para 23/11/2023, nomeando-se

depositário o executado LUIZ GOMES MARTINS (CPF/CNPJ

145.188.308-06).

Fica consignado que a penhora recairá sobre a totalidade do imóvel

por tratar-se de bem indivisível, nos termos do art. 843 do CPC.

Intime-se a(o) executada(o) quanto à penhora, bem como quanto à

sua nomeação como depositária(o). Se a(o) proprietária(o) do

imóvel for casada(o), deverá, também, ser dada ciência da penhora

ao respectivo cônjuge.

Cumprido o mandado, conclusos para deliberações quanto ao

registro da penhora, intimação dos terceiros interessados e

designação de audiência de conciliação.

No mais, diante das providências já determinadas, indefiro, por ora,

a penhora dos veículos indicados pelo exequente.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 25 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0525500-64.2005.5.15.0140
AUTOR MARIA LUIZA MULATO PAN

ADVOGADO ELCIO BOCALETTO(OAB:
136552/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE PISCINAS
AQUARIU'S INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MULATO PAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3b993

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro e renove-se a

notificação.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010490-12.2020.5.15.0140
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AUTOR ANDRE LUIZ SANTANA DE MORAES

ADVOGADO ROGERIO CAMARGO PIRES
PIMENTEL(OAB: 135595/SP)

AUTOR DANILO WENDEL PINHEIRO

RÉU AUTO MOTO ESCOLA WCR LTDA

ADVOGADO GIZELLY ALVES JORDAO(OAB:
418466/SP)

RÉU LUIZ GOMES MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO SILVA DE
GODOY(OAB: 461724/SP)

RÉU RICARDO GOMES MARTINS

RÉU CLAUDIA SUELI BARSOTTI
MARTINS

RÉU WILLIAM DELAMICO CAMARGO

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SANTANA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d076047

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se MANDADO para que, à vista dos imóveis de matrículas

nº 83.039 e 83.040 do CRI de Bragança Paulista, os quais

correspondem, respectivamente, ao lotes 16 e 17, ambos da quadra

D, do Loteamento Residencial Vino Barolo, em Bragança Paulista-

SP, proceda o(a) Sr(a). Oficial de Justiça à PENHORA E

AVALIAÇÃO de um ou de ambos os imóveis, de forma a garantir

integralmente a presente execução, cujo valor do débito

corresponde a R$ 60.758,00, para 23/11/2023, nomeando-se

depositário o executado LUIZ GOMES MARTINS (CPF/CNPJ

145.188.308-06).

Fica consignado que a penhora recairá sobre a totalidade do imóvel

por tratar-se de bem indivisível, nos termos do art. 843 do CPC.

Intime-se a(o) executada(o) quanto à penhora, bem como quanto à

sua nomeação como depositária(o). Se a(o) proprietária(o) do

imóvel for casada(o), deverá, também, ser dada ciência da penhora

ao respectivo cônjuge.

Cumprido o mandado, conclusos para deliberações quanto ao

registro da penhora, intimação dos terceiros interessados e

designação de audiência de conciliação.

No mais, diante das providências já determinadas, indefiro, por ora,

a penhora dos veículos indicados pelo exequente.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 25 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011624-69.2023.5.15.0140
AUTOR THIAGO KONIG GAVASSA DE

ALMEIDA NERY

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

RÉU DESKTOP INTERNET LTDA

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP INTERNET LTDA

  - DESKTOP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4451eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo

reclamante, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATOrd-0011624-69.2023.5.15.0140
AUTOR THIAGO KONIG GAVASSA DE

ALMEIDA NERY

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU DESKTOP INTERNET LTDA

ADVOGADO TIAGO FELIX PRADO(OAB:
263539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO KONIG GAVASSA DE ALMEIDA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4451eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo

reclamante, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATSum-0011193-40.2020.5.15.0140
AUTOR ANNA BEATRIZ NOTO RABELO

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

RÉU FERNANDO MARODER NETO

RÉU WINNER FIT BOULEVARD
ESPORTES LTDA

ADVOGADO MARLIESE MELLO(OAB: 91564/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINNER FIT BOULEVARD ESPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82d5c1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Utilizadas as ferramentas tecnológicas à disposição desta Justiça

Especializada não foram localizados bens livres e desembaraçados,

que pudessem garantir total ou parcialmente a execução, consoante

Provimento GP CR 10/2018.

Exauridas as providências executórias empreendidas de ofício pelo

Juízo e a requerimento das partes. As diligências do senhor Oficial

de Justiça em face do executado frente aos convênios eletrônicos,

nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018, e conforme

Provimento GP-CR nº 05/2022 e Ordem de Serviço CR nº 05/2016,

restaram negativas e não foram localizados bens penhoráveis para

garantir a presente execução.

O Juízo já não vislumbra mais meios para prosseguir a presente

execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte

dos bens penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que

apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação

do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo de

providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do acima exposto, nos termos dos arts. 121 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho -

CPCGJT, determino a suspensão da presente execução,

sobrestando-se a tramitação da presente ação pelo prazo de até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO em favor do(s) exequente(s),

apenas mediante requerimento a ser apresentado pelo interessado,

em cinco dias, que será impressa e remetida pelo credor para

anotação pelo Tabelionato de Protestos, na forma da Lei nº

9.492/97, com o que se dá por encerrada a prestação jurisdicional

nestes autos.

O procedimento é amparado pelo quanto disposto no art. 40, § 2º

da Lei 6.830/80, estando ainda de acordo com os princípios da

celeridade e efetividade processual que caracterizam esta

Especializada, e com o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da CFRB/88.

É assegurado ao credor requer, nos termos do § 3º do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80, a retomada da execução, posteriormente, devendo

ser pormenorizados bens úteis do devedor, aptos a garantir a

dívida, com prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, sob pena de indeferimento.

Declaro a indisponibilidade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site www.indisponibilidade.org.br - CNIB.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, super privilegiada.

Nos termos do quanto dispõe o item VI da Ordem de Serviço nº

01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, incluam-se os executados

no banco de maus pagadores (protesto), via utilização do

convênio SERASA, cuja baixa deverá ocorrer somente quando

da quitação da presente execução.

Sem prejuízo, nos termos do Art. 1º da PORTARIA GP-CR 87-

2015, que alterou o artigo 3º da Portaria GP CR nº 55/2013,

ambas do E. TRT da 15ª Região, incluam-se os executados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, cuja baixa

deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Decorrido o prazo acima deferido, do processado nesta e em outras

execuções similares, verifico que o prosseguimento da execução

suspensa, como delineado anteriormente, é de nenhuma utilidade,

por inservível, eis que foram exauridas as tentativas de satisfação

do crédito do exequente, pelo que, não havendo outros

requerimentos, independentemente de nova intimação, os autos

serão encaminhados ao arquivo provisório, onde aguardarão por 2

(dois) anos o prazo da prescrição intercorrente (artigo 11-A da

CLT).

Findo o prazo de 2 (DOIS) ANOS, sem que tenha sido impulsionado

o feito, com fulcro no artigo 11-A, da CLT, ficam cientes as partes,

nos termos do art. 128 da CPCGJT, de que ficará decretada a

prescrição intercorrente, declarando-se extinto o crédito

reconhecido em sentença, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por DEJT.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DDSL

Processo Nº ATSum-0011193-40.2020.5.15.0140
AUTOR ANNA BEATRIZ NOTO RABELO

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

RÉU FERNANDO MARODER NETO

RÉU WINNER FIT BOULEVARD
ESPORTES LTDA

ADVOGADO MARLIESE MELLO(OAB: 91564/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRIZ NOTO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82d5c1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Utilizadas as ferramentas tecnológicas à disposição desta Justiça

Especializada não foram localizados bens livres e desembaraçados,

que pudessem garantir total ou parcialmente a execução, consoante

Provimento GP CR 10/2018.

Exauridas as providências executórias empreendidas de ofício pelo

Juízo e a requerimento das partes. As diligências do senhor Oficial

de Justiça em face do executado frente aos convênios eletrônicos,

nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018, e conforme

Provimento GP-CR nº 05/2022 e Ordem de Serviço CR nº 05/2016,

restaram negativas e não foram localizados bens penhoráveis para

garantir a presente execução.

O Juízo já não vislumbra mais meios para prosseguir a presente

execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte

dos bens penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que

apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação

do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo de

providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do acima exposto, nos termos dos arts. 121 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho -

CPCGJT, determino a suspensão da presente execução,

sobrestando-se a tramitação da presente ação pelo prazo de até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO em favor do(s) exequente(s),

apenas mediante requerimento a ser apresentado pelo interessado,

em cinco dias, que será impressa e remetida pelo credor para

anotação pelo Tabelionato de Protestos, na forma da Lei nº

9.492/97, com o que se dá por encerrada a prestação jurisdicional

nestes autos.

O procedimento é amparado pelo quanto disposto no art. 40, § 2º

da Lei 6.830/80, estando ainda de acordo com os princípios da

celeridade e efetividade processual que caracterizam esta
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Especializada, e com o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da CFRB/88.

É assegurado ao credor requer, nos termos do § 3º do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80, a retomada da execução, posteriormente, devendo

ser pormenorizados bens úteis do devedor, aptos a garantir a

dívida, com prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, sob pena de indeferimento.

Declaro a indisponibilidade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de

São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site www.indisponibilidade.org.br - CNIB.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, super privilegiada.

Nos termos do quanto dispõe o item VI da Ordem de Serviço nº

01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, incluam-se os executados

no banco de maus pagadores (protesto), via utilização do

convênio SERASA, cuja baixa deverá ocorrer somente quando

da quitação da presente execução.

Sem prejuízo, nos termos do Art. 1º da PORTARIA GP-CR 87-

2015, que alterou o artigo 3º da Portaria GP CR nº 55/2013,

ambas do E. TRT da 15ª Região, incluam-se os executados no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, cuja baixa

deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Decorrido o prazo acima deferido, do processado nesta e em outras

execuções similares, verifico que o prosseguimento da execução

suspensa, como delineado anteriormente, é de nenhuma utilidade,

por inservível, eis que foram exauridas as tentativas de satisfação

do crédito do exequente, pelo que, não havendo outros

requerimentos, independentemente de nova intimação, os autos

serão encaminhados ao arquivo provisório, onde aguardarão por 2

(dois) anos o prazo da prescrição intercorrente (artigo 11-A da

CLT).

Findo o prazo de 2 (DOIS) ANOS, sem que tenha sido impulsionado

o feito, com fulcro no artigo 11-A, da CLT, ficam cientes as partes,

nos termos do art. 128 da CPCGJT, de que ficará decretada a

prescrição intercorrente, declarando-se extinto o crédito

reconhecido em sentença, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por DEJT.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DDSL

Processo Nº ATOrd-0010361-65.2024.5.15.0140
AUTOR ISABEL CRISTINA COCCO DA

COSTA

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA COCCO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 298a4df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a instrução processual, e as partes poderão, no

prazo de 5 dias, em querendo, apresentar razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento, observando-se a

divisão de trabalho dos Magistrados, de cujo resultado as partes

serão intimadas.

Intimem-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011954-37.2021.5.15.0140
AUTOR ACACIO CESAR GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO SIMOES MELONI(OAB:
125821/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d62bb38

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC/2015 (art.

745-A, CPC/73), e parágrafos, uma vez que comprovado o

pagamento de 30% do montante da condenação, bem como para

que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

(art. 805, do CPC/2015), haja vista sua inequívoca boa-fé. As

demais SEIS parcelas deverão ser feitas a cada 30 dias a contar da

cientificação do presente despacho e serão acrescidas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

É oportuno lembrar que o presente parcelamento diz respeito

exclusivamente às verbas devidas à parte autora e também aos

honorários advocatícios, eis que o crédito previdenciário só será

quitado no término dos pagamentos ora deferidos.

Conforme art. 1º, §2º da Recomendação CR nº 06/2017, a

reclamada deverá tomar ciência das informações necessárias ao

depósito, independentemente de intimação. O pagamento das

parcelas ulteriores deverá se dar por transferência direta à conta

informada pela parte reclamante.

Além do alvará id. 035ea0a liberado ao autor/seu advogado, foi

também realizado diretamente ao patrono do reclamante o valor

depositado conforme transferência id. 9933095, através de PIX para

o CNPJ do escritório que patrocina o autor conforme indicado no id.

d909ace.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Intime-se o reclamante para, em cinco dias a contar da cientificação

quanto ao presente despacho, querendo, exercer a faculdade

prevista no art. 884, CLT (impugnação à sentença de liquidação),

considerando que a reclamada renunciou ao direito de opor

embargos (art. 916, § 6o).

O pagamento dos honorários periciais, o recolhimento dos tributos

(em guia própria - GRU ou DARF), se o caso, e os comprovantes

das respectivas transferências, deverão ser juntados aos autos em

até 30 dias após o vencimento da última parcela, pela reclamada,

sob pena de prosseguimento da execução.

Os honorários periciais, de ambas as especialidades, deverão ser

pagos diretamente aos experts conforme sentença de liquidação:

Engenheiro: Eduardo Eberhardt, CPF: 220.901.868-44; banco: 237;

agência: 2668; c/c: 0000736/6. Deverá ainda, encaminhar cópia do

pagamento diretamente ao e-mail do senhor perito:

peritoeberhardt@gmail.com ou

agendamentodepericia@gmail.com

Contador: Ivan José Tofolo, CPF: 188.175.978-48, Banco do Brasil

(001), Agência: 0341-7, Conta Corrente: 70.887-9. Deverá ainda,

encaminhar cópia do pagamento diretamente ao e-mail do senhor

perito: ivantofolo@outlook.com

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação. Quitados os

valores, restará extinta a presente execução, devendo os autos

serem remetidos ao arquivo.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DDSL

Processo Nº ATOrd-0011954-37.2021.5.15.0140
AUTOR ACACIO CESAR GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO SIMOES MELONI(OAB:
125821/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO CESAR GARCIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d62bb38

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC/2015 (art.

745-A, CPC/73), e parágrafos, uma vez que comprovado o

pagamento de 30% do montante da condenação, bem como para

que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

(art. 805, do CPC/2015), haja vista sua inequívoca boa-fé. As

demais SEIS parcelas deverão ser feitas a cada 30 dias a contar da

cientificação do presente despacho e serão acrescidas de correção

monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.
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É oportuno lembrar que o presente parcelamento diz respeito

exclusivamente às verbas devidas à parte autora e também aos

honorários advocatícios, eis que o crédito previdenciário só será

quitado no término dos pagamentos ora deferidos.

Conforme art. 1º, §2º da Recomendação CR nº 06/2017, a

reclamada deverá tomar ciência das informações necessárias ao

depósito, independentemente de intimação. O pagamento das

parcelas ulteriores deverá se dar por transferência direta à conta

informada pela parte reclamante.

Além do alvará id. 035ea0a liberado ao autor/seu advogado, foi

também realizado diretamente ao patrono do reclamante o valor

depositado conforme transferência id. 9933095, através de PIX para

o CNPJ do escritório que patrocina o autor conforme indicado no id.

d909ace.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Intime-se o reclamante para, em cinco dias a contar da cientificação

quanto ao presente despacho, querendo, exercer a faculdade

prevista no art. 884, CLT (impugnação à sentença de liquidação),

considerando que a reclamada renunciou ao direito de opor

embargos (art. 916, § 6o).

O pagamento dos honorários periciais, o recolhimento dos tributos

(em guia própria - GRU ou DARF), se o caso, e os comprovantes

das respectivas transferências, deverão ser juntados aos autos em

até 30 dias após o vencimento da última parcela, pela reclamada,

sob pena de prosseguimento da execução.

Os honorários periciais, de ambas as especialidades, deverão ser

pagos diretamente aos experts conforme sentença de liquidação:

Engenheiro: Eduardo Eberhardt, CPF: 220.901.868-44; banco: 237;

agência: 2668; c/c: 0000736/6. Deverá ainda, encaminhar cópia do

pagamento diretamente ao e-mail do senhor perito:

peritoeberhardt@gmail.com ou

agendamentodepericia@gmail.com

Contador: Ivan José Tofolo, CPF: 188.175.978-48, Banco do Brasil

(001), Agência: 0341-7, Conta Corrente: 70.887-9. Deverá ainda,

encaminhar cópia do pagamento diretamente ao e-mail do senhor

perito: ivantofolo@outlook.com

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação. Quitados os

valores, restará extinta a presente execução, devendo os autos

serem remetidos ao arquivo.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DDSL

Processo Nº ATOrd-0010291-19.2022.5.15.0140
AUTOR SAMUEL PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ASSIS
DADALTO(OAB: 423877/SP)

RÉU SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7d3e8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamada, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATOrd-0010291-19.2022.5.15.0140
AUTOR SAMUEL PINHEIRO DA SILVA
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ASSIS
DADALTO(OAB: 423877/SP)

RÉU SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7d3e8f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamada, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATSum-0010724-52.2024.5.15.0140
AUTOR MARCIO JOSE SOUZA DA CUNHA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU ESPACO TERAPEUTICO RAZAO DE
VIVER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE SOUZA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3910113

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar o sr LEANDRO DE MATOS MARANHAO como

representante da reclamada, expedindo-se a notificação inicial no

endereço encontrado (id aa5ac34).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010930-66.2024.5.15.0140
AUTOR EDVALDO DE ANDRADE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO GONCALVES
CORIOLANO(OAB: 426776/SP)

RÉU CONSTRUTORA LIVAN LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE ANDRADE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffeff62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar a sra NATALIA NASCIMENTO LIMA como representante da

reclamada, expedindo-se a notificação inicial no endereço

encontrado (id e432744).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011798-49.2021.5.15.0140
AUTOR DALVA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA CARLA APARECIDA OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 356303/SP)

ADVOGADO PATRICIA ALVES SOUTO DO
PRADO(OAB: 312892/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DALVA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb585d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou os cálculos (Id 1c6634a).

O reclamante concordou com os cálculos da reclamada.

HOMOLOGOos cálculos da reclamada, para que produza seus

jurídicos e regulares efeitos, pois em simetria com os termos da

condenação, fixando o montante condenatório emR$ 198.962,55,

válido para 01.04.2024,que deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, da seguinte forma:

- R$ 116.629,21, ref. ao principal atualizado;

- R$ 21.225,46 ref. aos juros de mora (descontado(s) INSS recte e

IRPF);

- R$ 7.879,19, ref. ao FGTS;

- R$ 1.801,46, ref. aos juros de mora do FGTS;

- R$ 41,62, ref. ao IRPF;

- R$ 4.085,33, ref. ao INSS (cota reclamante);

- R$ 32.134,05, ref. ao INSS (cota reclamada);

- R$ 15.166,23, ref. aos honorários ao patrono do reclamante;

Custas isentas.

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, e, por

fim, nos termos do art. 5º, §1º, da PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020 deste Regional, intime-se o reclamante para

que, no prazo de 48 horas, informe os dados bancários para

permitir sejam transferidos os valores cabíveis.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

art. 832, §7º da CLT e na Portaria Normativa PGF nº 47/2023 a qual

estabelece em seu art. 1º que “Fica dispensada a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte, quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”.

Como mero procedimento complementar, o início da execução não

mais exige citação, mas apenas intimação. Dessa forma, intime-se

o executado, por meio de seu patrono ou diretamente caso não haja

patrono regularmente constituído, (art. 841 do CPC), para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do artigo 535 do

CPC.

No prazo do artigo 884 da CLT, querendo, poderá o(a) autor(a)

impugnar a conta de liquidação.

Nada havendo,os valores acima homologados devem ser

observados de forma individualizada de cada credor como por

exemplo: exequente, INSS, perito, fisco, etc.Expeça-se RPV -

Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório, conforme

o caso.

Intimadas as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MEO

Processo Nº ACum-0010114-55.2022.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RÉU MARIA APARECIDA ROSA

RÉU AO MIRANTE RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO BRUNO WELLINGTON ROSSI(OAB:
324862/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AO MIRANTE RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5189df

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se termo do parcelamento do acordo, bem como

comprovação dos recolhimentos e pagamentos acessórios,

conforme decisão homologatória da avença.

Oportunamente, havendo extinção da execução, voltem conclusos

também para liberação dos valores bloqueados, ora noticiados, se

em termos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.
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BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFC

Processo Nº ACum-0010114-55.2022.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

RÉU MARIA APARECIDA ROSA

RÉU AO MIRANTE RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO BRUNO WELLINGTON ROSSI(OAB:
324862/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5189df

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se termo do parcelamento do acordo, bem como

comprovação dos recolhimentos e pagamentos acessórios,

conforme decisão homologatória da avença.

Oportunamente, havendo extinção da execução, voltem conclusos

também para liberação dos valores bloqueados, ora noticiados, se

em termos.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RFC

Processo Nº CumSen-0010566-94.2024.5.15.0140
EXEQUENTE KELY CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d914a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0010574-71.2024.5.15.0140
AUTOR CAIO GOMES E SILVA

ADVOGADO ALMIR SOUZA DO SANTOS(OAB:
464339/SP)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO DOUTOR
SORRISO MAIS - GUARULHOS I
LTDA

TESTEMUNHA DANIEL LOPES TERRA PUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GOMES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c980eeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se ofício ao Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Guarulhos,

informando que a carta precatória encontra-se aguardando a

realização da audiência, designada para o dia 29/05/2024 às 14:00

horas, para oitiva da testemunha pelo sistema SISDOV.

Por motivo de economia e celeridade processual, cópia deste

despacho devidamente assinado servirá como OFÍCIO.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010123-51.2021.5.15.0140
AUTOR MARCIO JOSE CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO KAWE DANTAS PINTO(OAB:
397445/SP)

ADVOGADO VALTER MIRANDA DE SOUZA(OAB:
323151/SP)

RÉU FABIO ADRIANO SILVEIRA

ADVOGADO VICTOR LUIZ DE SOUZA RENO(OAB:
287282/SP)

RÉU D A EVENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

RÉU RESTAURANTE EGO LTDA - ME

RÉU MAS RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 231757/SP)

RÉU GUEST ASSESSORIA A EVENTOS
LTDA

RÉU LAERTE MONTOYA SAMPERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D A EVENTOS LTDA

  - FABIO ADRIANO SILVEIRA

  - MAS RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2685cbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das devoluções das notificações, ora certificadas, intime-se

o(a) autor(a) a informar os atuais endereços dos destinatários, ou a

apresentar eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentados novos endereços, atualizem-se os cadastros e

renovem-se as notificações.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010123-51.2021.5.15.0140
AUTOR MARCIO JOSE CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO KAWE DANTAS PINTO(OAB:
397445/SP)

ADVOGADO VALTER MIRANDA DE SOUZA(OAB:
323151/SP)

RÉU FABIO ADRIANO SILVEIRA

ADVOGADO VICTOR LUIZ DE SOUZA RENO(OAB:
287282/SP)

RÉU D A EVENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 306117/SP)

RÉU RESTAURANTE EGO LTDA - ME

RÉU MAS RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE SANT ANA DOS
SANTOS(OAB: 231757/SP)

RÉU GUEST ASSESSORIA A EVENTOS
LTDA

RÉU LAERTE MONTOYA SAMPERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2685cbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das devoluções das notificações, ora certificadas, intime-se

o(a) autor(a) a informar os atuais endereços dos destinatários, ou a

apresentar eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentados novos endereços, atualizem-se os cadastros e

renovem-se as notificações.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011606-48.2023.5.15.0140
AUTOR FABIOLA RAMOS TUMA
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ADVOGADO POTYRA CARVALHO(OAB:
334689/SP)

RÉU HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc5a0da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamante, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATSum-0011606-48.2023.5.15.0140
AUTOR FABIOLA RAMOS TUMA

ADVOGADO POTYRA CARVALHO(OAB:
334689/SP)

RÉU HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA RAMOS TUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc5a0da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamante, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº CumSen-0011934-75.2023.5.15.0140
EXEQUENTE LEONARDO SANTOS CALDAS

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANTOS CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a63d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.
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Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010258-58.2024.5.15.0140
AUTOR CAROLINE ELIZABETH DE MORAES

ADVOGADO BRUNO PINHEIRO DE ARAUJO(OAB:
389852/SP)

RÉU PAULA ANAIA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE ELIZABETH DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2071ca6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retire-se de pauta face a proximidade da audiência.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro, reinclua-se na

pauta e renove-se a notificação, por registrado postal com AR.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011046-09.2023.5.15.0140
AUTOR JULYERME RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

RÉU SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU CONSORCIO BACIAS PARAIBA E
CANTAREIRA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYERME RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cff43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da necessidade de remanejamento da pauta das audiências,

fica a sessão anteriormente agendada redesignada para o dia Una

por videoconferência - Sala "Sala 1- Principal": 28/11/2024

13:30, mantidas as cominações legais anteriormente impostas.

A sessão será totalmente telepresencial, não sendo admitido o

comparecimento pessoal das partes e/ou testemunhas às

dependências da unidade.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

B A S T A  A C E S S A R  o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88672932615?pwd=WThxV1VJNmxOWC9XMXpMdVJ

Sa2dxdz09

ID da reunião: 886 7293 2615

Senha de acesso: 117322

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010813-75.2024.5.15.0140
AUTOR ADRIANA SANTANA COSTA

ADVOGADO MICHEL VITOR MENDONCA(OAB:
492564/SP)

ADVOGADO DANILO LADINI(OAB: 353078/SP)
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ADVOGADO VALDOMIRO PEREIRA DE
CAMARGO JUNIOR(OAB: 336591/SP)

RÉU 3A22 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RÉU IRMAOS PEMADA AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA

RÉU STOCKFACIL COMERCIAL LTDA

RÉU AJC10 COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47d3db

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda à inicial.

Notifiquem-se as acionadas, por registrado postal com AR.

Aguarde-se a audiência.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011046-09.2023.5.15.0140
AUTOR JULYERME RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROSANE AUGUSTO ANDRADE(OAB:
200211/RJ)

ADVOGADO ERICA OLIVEIRA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 178518/RJ)

RÉU SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU CONSORCIO BACIAS PARAIBA E
CANTAREIRA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BACIAS PARAIBA E CANTAREIRA

  - SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS ASSOCIADAS DE
ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cff43

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da necessidade de remanejamento da pauta das audiências,

fica a sessão anteriormente agendada redesignada para o dia Una

por videoconferência - Sala "Sala 1- Principal": 28/11/2024

13:30, mantidas as cominações legais anteriormente impostas.

A sessão será totalmente telepresencial, não sendo admitido o

comparecimento pessoal das partes e/ou testemunhas às

dependências da unidade.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

B A S T A  A C E S S A R  o  l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/88672932615?pwd=WThxV1VJNmxOWC9XMXpMdVJ

Sa2dxdz09

ID da reunião: 886 7293 2615

Senha de acesso: 117322

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010080-46.2023.5.15.0140
AUTOR EDVANDY NATAL FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO ALVES FEITOSA(OAB:
328643/SP)

RÉU FORT SYSTEM SERVICOS DE
TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT SYSTEM SERVICOS DE TERCERIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c12edc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, inicia-se o prazo para

que a reclamada cumpra as obrigações de fazer determinadas em

sentença, e, outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos

que devem se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:
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Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.
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Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010080-46.2023.5.15.0140
AUTOR EDVANDY NATAL FERNANDES

ADVOGADO ROBERTO ALVES FEITOSA(OAB:
328643/SP)

RÉU FORT SYSTEM SERVICOS DE
TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADO ROSELEI DE FATIMA
GONCALVES(OAB: 120162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDY NATAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c12edc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, inicia-se o prazo para

que a reclamada cumpra as obrigações de fazer determinadas em

sentença, e, outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos

que devem se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta
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indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011167-71.2022.5.15.0140
AUTOR MATILDES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA BRUNO(OAB: 390618/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA PINTO
ASCENCIO BRUNO(OAB: 372765/SP)

RÉU OUTPAR SERVICE EMPRESARIAL -
EIRELI

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce5713

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, retifique-se a

autuação, inativando-se a 2ª reclamada.

Outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.
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Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamante que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites

e parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos os seguintes valores, se devidos: honorários periciais e

advocatícios, custas, e quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-mail:

saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

2- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO CREDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamado o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos do reclamante), sob pena de

preclusão.

2.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMADA terá a parte reclamante os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011167-71.2022.5.15.0140
AUTOR MATILDES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELLA BRUNO(OAB: 390618/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA PINTO
ASCENCIO BRUNO(OAB: 372765/SP)

RÉU OUTPAR SERVICE EMPRESARIAL -
EIRELI

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDES DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce5713

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, retifique-se a

autuação, inativando-se a 2ª reclamada.

Outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.
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O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamante que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites

e parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos os seguintes valores, se devidos: honorários periciais e

advocatícios, custas, e quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-mail:

saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

2- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO CREDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamado o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos do reclamante), sob pena de

preclusão.

2.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMADA terá a parte reclamante os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011360-52.2023.5.15.0140
AUTOR JULIANA COSTA DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO MARTA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 265590/SP)

RÉU OLIVEIRA & OLIVEIRA DE ATIBAIA
LTDA

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE PEDROSO
TANOS(OAB: 158665/SP)

RÉU CONCEITO CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA.

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE PEDROSO
TANOS(OAB: 158665/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO CALCADOS E ACESSORIOS LTDA.

  - OLIVEIRA & OLIVEIRA DE ATIBAIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b141a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC/2016 (art.

745-A, CPC/73), e parágrafos, uma vez que comprovado o

pagamento de 30% do montante da condenação, bem como para

que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

(art. 805, do CPC/2015), haja vista sua inequívoca boa-fé.

As demais SEIS parcelas deverão ser feitas a cada 30 dias a contar

da cientificação do presente despacho e serão acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Conforme art. 1º, §2º da Recomendação CR nº 06/2017, a

reclamada deverá tomar ciência das informações necessárias ao

depósito, independentemente de intimação. O pagamento das

parcelas ulteriores deverá se dar por transferência direta à conta

informada pela parte reclamante.

Libere-se à parte autora o depósi to judic ia l  efetuado,

correspondente ao pagamento de 30% do montante do crédito

principal, para a conta bancária do autor, considerando a

autorização legal prevista no art. 906, parágrafo único, CPC, bem

como a previsão constante da Consolidação das Normas da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os comunicados deste

Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, sem prejuízo de eventual

cobrança de tarifa pela instituição financeira, se for o caso.

Com efeito, intime-se o reclamante para que indique nos autos, no

prazo de 48 horas, conta bancária de destino dos valores cabíveis,

visto que a manifestação Id 417622, indica conta destinada ao

recebimento dos honorários advocatícios.

O recolhimento das custas processuais, em guia própria, e o

respectivo comprovante da transferência, deverá ser juntado aos

autos em até 30 dias após o vencimento da última parcela, pela

reclamada, sob pena de prosseguimento da execução.

Os honorários periciais deverão ser pagos, diretamente ao expert:

João de Souza Filho, CPF: 963.134.638-20; banco: 341; agência:

8382; c/c: 54410-7. Deverá ainda, encaminhar cópia do

pagamento diretamente ao e-mail do senhor perito:

jsfilho2013@outlook.com.br, comprovando nos autos.

•

Os depósitos do FGTS em conta vinculada, deverão ser

comprovados nos autos até o pagamento da última parcela do

acordo.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Intime-se o reclamante para, em cinco dias a contar da cientificação

quanto ao presente despacho, querendo, exercer a faculdade

prevista no art.884, CLT (impugnação à sentença de liquidação),

considerando que a reclamada renunciou ao direito de opor

embargos (art. 916, § 6º).

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação. Quitados os

valores, restará extinta a presente execução, devendo os autos

serem remetidos ao arquivo.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Oportunamente, ao sobrestamento.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011360-52.2023.5.15.0140
AUTOR JULIANA COSTA DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO MARTA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 265590/SP)

RÉU OLIVEIRA & OLIVEIRA DE ATIBAIA
LTDA

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE PEDROSO
TANOS(OAB: 158665/SP)

RÉU CONCEITO CALCADOS E
ACESSORIOS LTDA.

ADVOGADO MARCEL ALEXANDRE PEDROSO
TANOS(OAB: 158665/SP)

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA COSTA DE LIMA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b141a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento nos termos do artigo 916, do CPC/2016 (art.

745-A, CPC/73), e parágrafos, uma vez que comprovado o

pagamento de 30% do montante da condenação, bem como para
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que a execução se faça pelo modo menos gravoso para o devedor

(art. 805, do CPC/2015), haja vista sua inequívoca boa-fé.

As demais SEIS parcelas deverão ser feitas a cada 30 dias a contar

da cientificação do presente despacho e serão acrescidas de

correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Conforme art. 1º, §2º da Recomendação CR nº 06/2017, a

reclamada deverá tomar ciência das informações necessárias ao

depósito, independentemente de intimação. O pagamento das

parcelas ulteriores deverá se dar por transferência direta à conta

informada pela parte reclamante.

Libere-se à parte autora o depósi to judic ia l  efetuado,

correspondente ao pagamento de 30% do montante do crédito

principal, para a conta bancária do autor, considerando a

autorização legal prevista no art. 906, parágrafo único, CPC, bem

como a previsão constante da Consolidação das Normas da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os comunicados deste

Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, sem prejuízo de eventual

cobrança de tarifa pela instituição financeira, se for o caso.

Com efeito, intime-se o reclamante para que indique nos autos, no

prazo de 48 horas, conta bancária de destino dos valores cabíveis,

visto que a manifestação Id 417622, indica conta destinada ao

recebimento dos honorários advocatícios.

O recolhimento das custas processuais, em guia própria, e o

respectivo comprovante da transferência, deverá ser juntado aos

autos em até 30 dias após o vencimento da última parcela, pela

reclamada, sob pena de prosseguimento da execução.

Os honorários periciais deverão ser pagos, diretamente ao expert:

João de Souza Filho, CPF: 963.134.638-20; banco: 341; agência:

8382; c/c: 54410-7. Deverá ainda, encaminhar cópia do

pagamento diretamente ao e-mail do senhor perito:

jsfilho2013@outlook.com.br, comprovando nos autos.

•

Os depósitos do FGTS em conta vinculada, deverão ser

comprovados nos autos até o pagamento da última parcela do

acordo.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

Intime-se o reclamante para, em cinco dias a contar da cientificação

quanto ao presente despacho, querendo, exercer a faculdade

prevista no art.884, CLT (impugnação à sentença de liquidação),

considerando que a reclamada renunciou ao direito de opor

embargos (art. 916, § 6º).

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação. Quitados os

valores, restará extinta a presente execução, devendo os autos

serem remetidos ao arquivo.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

O não pagamento de qualquer das parcelas implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do

processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.

Oportunamente, ao sobrestamento.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010371-12.2024.5.15.0140
AUTOR SALOME CINTIA ZAGO

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOME CINTIA ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481d557

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro encerrada a instrução processual, e as partes poderão, no

prazo de 5 dias, em querendo, apresentar razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento, observando-se a

divisão de trabalho dos Magistrados, de cujo resultado as partes

serão intimadas.

Intimem-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010481-45.2023.5.15.0140
AUTOR PAULO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO ARAUJO
CORREIA(OAB: 372218/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

ADVOGADO RENATA VEIGA CADAMURO(OAB:
159555/MG)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE BRASIL SEALING LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe6b267

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010481-45.2023.5.15.0140
AUTOR PAULO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO ARAUJO
CORREIA(OAB: 372218/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

ADVOGADO RENATA VEIGA CADAMURO(OAB:
159555/MG)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe6b267

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011058-23.2023.5.15.0140
AUTOR ADEILSON JESUS SANTOS

ADVOGADO ERICK RENAN CAVALCANTI
LADEIRA(OAB: 440347/SP)
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ADVOGADO YASMIM RODRIGUES DANUCALOV
JARDIM(OAB: 413881/SP)

RÉU INDUSTRIAS RAYMOUND'S EIRELI

ADVOGADO EDSON MACEDO(OAB: 286107/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a68b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)
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reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011058-23.2023.5.15.0140
AUTOR ADEILSON JESUS SANTOS

ADVOGADO ERICK RENAN CAVALCANTI
LADEIRA(OAB: 440347/SP)

ADVOGADO YASMIM RODRIGUES DANUCALOV
JARDIM(OAB: 413881/SP)

RÉU INDUSTRIAS RAYMOUND'S EIRELI

ADVOGADO EDSON MACEDO(OAB: 286107/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS RAYMOUND'S EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a68b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3284
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010535-74.2024.5.15.0140
AUTOR ALLAN SILVA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CARVALHO DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 311765/SP)

ADVOGADO ALCY DE CAMILLIS PETRONI(OAB:
351030/SP)

RÉU SHOWABE ORIENTAL FOOD RJJ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09a8198

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro e renove-se a

notificação, por registrado postal com AR.

Aguarde-se a audiência.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011532-91.2023.5.15.0140
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LEOPOLDO DE SOUZA
STORINO(OAB: 296480/SP)

RÉU SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

RÉU M RAMALHO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93f13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil IVAN JOSE TOFOLO, CPF:

188.175.978-48, que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta) dias,

os cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r.

sentença ou no v. acórdão.

Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo

exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011532-91.2023.5.15.0140
AUTOR JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LEOPOLDO DE SOUZA
STORINO(OAB: 296480/SP)

RÉU SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

RÉU M RAMALHO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M RAMALHO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f93f13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil IVAN JOSE TOFOLO, CPF:

188.175.978-48, que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta) dias,

os cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r.

sentença ou no v. acórdão.

Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo

exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010339-41.2023.5.15.0140
AUTOR EDINETE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU DIRSON JOSE DA SILVA
DEMOLIDORA - ME

RÉU DIRSON JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINETE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7967923

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Utilizadas as ferramentas tecnológicas à disposição desta Justiça

Especializada não foram localizados bens livres e desembaraçados,

que pudessem garantir total ou parcialmente a execução, consoante

Provimento GP CR 10/2018.

Exauridas as providências executórias empreendidas de ofício pelo

Juízo e a requerimento das partes. As diligências do senhor Oficial

de Justiça em face do executado frente aos convênios eletrônicos,

nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018, e conforme

Provimento GP-CR nº 05/2022 e Ordem de Serviço CR nº 05/2016,

restaram negativas e não foram localizados bens penhoráveis para

garantir a presente execução.

O Juízo já não vislumbra mais meios para prosseguir a presente

execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das

ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte

dos bens penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que

apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação

do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo de

providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do acima exposto, nos termos dos arts. 121 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho -

CPCGJT, determino a suspensão da presente execução,

sobrestando-se a tramitação da presente ação pelo prazo de até 1

(um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

Expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO em favor do(s) exequente(s),

apenas mediante requerimento a ser apresentado pelo interessado,

em cinco dias, que será impressa e remetida pelo credor para

anotação pelo Tabelionato de Protestos, na forma da Lei nº

9.492/97, com o que se dá por encerrada a prestação jurisdicional

nestes autos.

O procedimento é amparado pelo quanto disposto no art. 40, § 2º

da Lei 6.830/80, estando ainda de acordo com os princípios da

celeridade e efetividade processual que caracterizam esta

Especializada, e com o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da CFRB/88.

É assegurado ao credor requer, nos termos do § 3º do artigo 40 da

Lei n.º 6.830/80, a retomada da execução, posteriormente, devendo

ser pormenorizados bens úteis do devedor, aptos a garantir a

dívida, com prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, sob pena de indeferimento.

Declaro a indisponibilidade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de

São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do

site www.indisponibilidade.org.br - CNIB.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, super privilegiada.

Nos termos do quanto dispõe o item VI da Ordem de Serviço nº

01/2015 do Eg. TRT da 15ª Região, já incluídos os executados

no banco de maus pagadores (protesto), via utilização do

convênio SERASA, cuja baixa deverá ocorrer somente quando

da quitação da presente execução.

Sem prejuízo, nos termos do Art. 1º da PORTARIA GP-CR 87-

2015, que alterou o artigo 3º da Portaria GP CR nº 55/2013,

ambas do E. TRT da 15ª Região, foram incluídos os executados

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, cuja

baixa deverá ocorrer somente quando da quitação da presente

execução.

Decorrido o prazo acima deferido, do processado nesta e em outras

execuções similares, verifico que o prosseguimento da execução

suspensa, como delineado anteriormente, é de nenhuma utilidade,

por inservível, eis que foram exauridas as tentativas de satisfação

do crédito do exequente, pelo que, não havendo outros

requerimentos, independentemente de nova intimação, os autos

serão encaminhados ao arquivo provisório, onde aguardarão por 2

(dois) anos o prazo da prescrição intercorrente (artigo 11-A da

CLT).

Findo o prazo de 2 (DOIS) ANOS, sem que tenha sido impulsionado

o feito, com fulcro no artigo 11-A, da CLT, ficam cientes as partes,

nos termos do art. 128 da CPCGJT, de que ficará decretada a

prescrição intercorrente, declarando-se extinto o crédito
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reconhecido em sentença, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por DEJT.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DDSL

Processo Nº ACum-0010465-57.2024.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU RECANTO JULUBI ATIBAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4a0ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente id c97b5aa: cadastrem-se as sras SOA DA

CONCEICAO REIS CUNHA e LUIZA REIS CUNHA como

representantes da reclamada, expedindo-se as notificações iniciais

nos dois endereços indicados (ids c97b5aa) e no endereço

constante da certidão de id ad26bc4.

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0012057-73.2023.5.15.0140
EXEQUENTE ANDREA CRISTINE AMATE

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINE AMATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b11d8f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010744-43.2024.5.15.0140
AUTOR LAIS NERI POLICIANO FERREIRA

ADVOGADO ALBERTO TOMASOLI DA SILVA
BRAGA(OAB: 201174/SP)

ADVOGADO JULIANA BERNARDES DA SILVA
BRAGA(OAB: 514165/SP)

RÉU LION PACKING LTDA

RÉU ATS - SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NERI POLICIANO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86f339

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da notificação, ora certificada, intime-se o(a)

autor(a) a informar o atual endereço do destinatário, ou a apresentar

eventual requerimento fundamentado, em termos de

prosseguimento. Prazo de 10 dias.

Apresentado novo endereço, atualize-se o cadastro e renove-se a

notificação, por registrado postal com AR.

Aguarde-se a audiência.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011183-88.2023.5.15.0140
AUTOR JOSE DONARIO FERREIRA

ADVOGADO MAURO ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 266860/SP)

RÉU ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE
PECAS PARA TRATORES LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BIZARRO(OAB: 149368/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE PECAS PARA
TRATORES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19c886

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo técnico

pretensão de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de

preclusão. Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469,

do CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito técnico será intimado

para responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011183-88.2023.5.15.0140
AUTOR JOSE DONARIO FERREIRA

ADVOGADO MAURO ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 266860/SP)

RÉU ITM LATIN AMERICA INDUSTRIA DE
PECAS PARA TRATORES LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BIZARRO(OAB: 149368/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONARIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19c886

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo técnico

pretensão de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de

preclusão. Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469,

do CPC/2015.
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As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito técnico será intimado

para responder às impugnações, no prazo de 10 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012777-40.2023.5.15.0140
AUTOR MATHEUS MOREIRA MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO CAIO GARCIA DE LIMA(OAB:
472828/SP)

RÉU G C SILVA COMERCIO DE METAIS E
VIDROS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE BRAJON(OAB:
265908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C SILVA COMERCIO DE METAIS E VIDROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3eb836

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 18 do Provimento GP-VPJ-CR Nº005/2012

deste Regional, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013,

do E. TRT da 15ª Região: “Art. 18. Os acordos noticiados nos autos

deverão comprovar a aquiescência das partes, com a apresentação

de petições individualizadas”, aguarde-se peticionamento pela parte

contrária, de idêntica peça, para que reste caracterizado o

peticionamento conjunto.

Após, conclusos para deliberações acerca de eventual

homologação.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado, caso não cumprida a determinação acima e

não homologado o acordo.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é
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quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012777-40.2023.5.15.0140
AUTOR MATHEUS MOREIRA MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO CAIO GARCIA DE LIMA(OAB:
472828/SP)

RÉU G C SILVA COMERCIO DE METAIS E
VIDROS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE BRAJON(OAB:
265908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MOREIRA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3eb836

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 18 do Provimento GP-VPJ-CR Nº005/2012

deste Regional, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013,

do E. TRT da 15ª Região: “Art. 18. Os acordos noticiados nos autos

deverão comprovar a aquiescência das partes, com a apresentação

de petições individualizadas”, aguarde-se peticionamento pela parte

contrária, de idêntica peça, para que reste caracterizado o

peticionamento conjunto.

Após, conclusos para deliberações acerca de eventual

homologação.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado, caso não cumprida a determinação acima e

não homologado o acordo.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de
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cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010388-24.2019.5.15.0140
AUTOR RUZIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCY PINHEIRO
SUBRINHO(OAB: 128995/SP)

RÉU CLAUDIO JOSE TEODORO JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO AZEVEDO(OAB:
182220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE TEODORO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88d267

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se o despacho id a086520.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010388-24.2019.5.15.0140
AUTOR RUZIVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCY PINHEIRO
SUBRINHO(OAB: 128995/SP)

RÉU CLAUDIO JOSE TEODORO JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO AZEVEDO(OAB:
182220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUZIVAN JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88d267

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se o despacho id a086520.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010118-58.2023.5.15.0140
AUTOR JOVENITA FIDELIS PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO MAGRI(OAB:
300546/SP)

ADVOGADO DANIEL JOSE SILVEIRA(OAB:
318559/SP)

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVENITA FIDELIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2940764
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos expedientes anteriores, sem a devida liquidação do

pleito autoral, nada restará a deliberar.

Nesta senda, uma vez que a execução prossegue a interesse do

credor, diante do quanto ora alegado, concedo o prazo de 8 dias

para que o reclamante apresente os cálculos referentes às

diferenças que entende devidas, sob pena de preclusão, até mesmo

observando-se o quanto já declarado em despacho anterior.

Oferecidos os cálculos pelo reclamante, a reclamada deve se

manifestar, em 08 dias, subsequentes, independentemente de nova

intimação. Em caso de divergência, que deverá ser apontada

específica, numérica e justificadamente, apresente a reclamada os

cálculos que entender corretos, no mesmo prazo, atentando-se

quanto à data de atualização, que deverá ser idêntica àquela

apresentada pela parte contrária, a fim de facilitar a conferência de

valores.

Após, sigam os autos à contadoria para análise, voltando, então

conclusos para deliberações.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011153-19.2024.5.15.0140
AUTOR VALDENILDA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO VAGNER BUENO DA SILVA(OAB:
208445/SP)

ADVOGADO THAIS DE TOLEDO VENTURINI(OAB:
343895/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA BUENO DA
SILVA(OAB: 351117/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILDA MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b88f6fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende a reclamante, em estado gravídico, a antecipação de

tutela para que lhe seja deferida a reintegração no emprego para

exercer as mesmas funções que exercia anteriormente à dispensa,

sob a alegação de que goza da estabilidade provisória conferida

pela lei em prol das gestantes, tendo em vista que "(...) fora

contratada pela Primeira Reclamada, através de um contrato por

tempo determinado, pelo período de 28/01/2020 a 23/12/2020, (...)

embora o contrato de trabalho da Reclamante fosse por tempo

determinado, desde a data de ingresso da mesma, qual seja, em

28/01/2020, o mesmo nunca fora interrompido, (...), de maneira que

trabalhou a Reclamante para a Reclamada sem quaisquer

suspensões desde respectivo período, até dezembro/2024. Ocorre

que, em meados do ano corrente, descobrindo a Reclamante estar

grávida, conforme faz prova exame em anexo, fora comunicar a

Reclamada sobre tal fato, em dezembro de 2023, de modo que, a

mesma resolveu meramente que seu contrato de trabalho estaria

encerrado, comunicando assim sua dispensa."

O art. 300 do CPC, aplicável, subsidiariamente, ao processo do

trabalho, por força do art. 769 da CLT, veio ao encontro dos anseios

da comunidade jurídica, no sentido de trazer efetividade à prestação

jurisdicional, a qual tem o decurso do tempo como inimigo.

É certo que o tempo é fundamental no processo, e o atraso na

solução dos conflitos implica, por muitas vezes, na impossibilidade

prática de receber o valor devido. De outra parte, o provimento

jurisdicional quando efetivado pode não mais conferir a pretensão

almejada.

Nesse sentido, o legislador possibilitou ao juiz a concessão de

antecipação da tutela, se presentes os requisitos que a autorizem.

No caso em tela, a reclamante não comprovou que se

encontrava grávida quando da extinção do contrato de trabalho,

razão pela qual indefiro a tutela pretendida.

Considerando a matéria objeto da lide, determino a inclusão do feito

em data próxima, caso a reclamante comprove, no prazo de 48

horas, que se encontrava grávida em dezembro de 2023.

No silêncio, inclua-se o feito na pauta normal dos processos que

tramitam pelo Rito Sumaríssimo.

Ciência à autora.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CPCM

Processo Nº ATOrd-0011697-75.2022.5.15.0140
AUTOR MARIA ISABEL DAL MONTE PUPO

LONGO

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL DAL MONTE PUPO LONGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92610e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expediente Id. 808ad97. Homologo a desistência do valor

excedente devido a reclamante, para que o mesmo se enquadre no

limite de expedição de RPV (requisição de pequeno valor).

Expeça-se o ofício requisitório na modalidade RPV.

Intimem-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012161-65.2023.5.15.0140
AUTOR GENALVO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO MAIRA VASQUES DE SOUSA(OAB:
401355/SP)

RÉU SIQUE ATIBAIA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE GESSO LTDA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIQUE ATIBAIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GESSO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f7b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 5 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010308-84.2024.5.15.0140
EXEQUENTE CASSIANO AUGUSTO RAMOS

PEDROSO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO AUGUSTO RAMOS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9d376

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução opostos. Por conseguinte,

intime-se o exequente a se manifestar, no prazo legal.

Após, tornem conclusos para julgamento.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012161-65.2023.5.15.0140
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3295
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR GENALVO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO MAIRA VASQUES DE SOUSA(OAB:
401355/SP)

RÉU SIQUE ATIBAIA COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE GESSO LTDA

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 110859/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENALVO FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f7b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e pretensão

de honorários periciais, em 10 dias, sob pena de preclusão.

Deverão as partes se atentar para os termos do art. 469, do

CPC/2015.

As impugnações devem ser juntadas aos autos pelas partes que, no

mesmo prazo acima assinalado, poderão se manifestar sobre o

parecer do assistente técnico da parte contrária, se o caso.

Decorrido o prazo de 10 dias, o senhor perito será intimado para

responder às impugnações, no prazo de 5 dias, devendo, no

mesmo prazo, apresentar resposta a eventuais quesitos

suplementares anexados aos autos, de forma não remissiva. Após,

dê-se vistas às partes.

Nos termos do COMUNICADO nº 10/2023-CR, uma vez que não

haverá comunicação por correio eletrônico, incumbe ao senhor

perito, sob pena de destituição, monitorar seu painel PJe, no sentido

de cumprir as determinações nos prazos assinalados, em nome da

Economia e Celeridade Processuais, promovendo, de forma célere

e eficaz, a conclusão dos trabalhos periciais, já que este Juízo

precisa observar os prazos previstos no Meta7 do CNJ, com o

objetivo de promover o rápido julgamento das demandas.

Atentem as partes e o Sr. Perito ao dever de colaborar com o Poder

Judiciário para a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as

penalidades da lei.

Eventuais novos questionamentos ao laudo deverão ser juntados

diretamente aos autos e deverão ser devidamente fundamentados e

justificados, sendo certo que sua pertinência será dirimida em

audiência (art. 470 do CPC).

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010436-12.2021.5.15.0140
AUTOR DANIELA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS HELENA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 440983/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DOS PRAZERES
MARIA(OAB: 221134/SP)

RÉU MARCIA AIRES DE AZEVEDO

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852e9b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ACum-0010657-58.2022.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU REINALDO DE JESUS SILVA
RESTAURANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f499c0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No silêncio, reitera-se a expedição de ofício ao Ministério do

Trabalho e Emprego para que traga aos autos a RAIS analítica dos

anos de 2018 e 2019 da acionada REINALDO DE JESUS SILVA

RESTAURANTE - ME () CNPJ: 13.127.751/0001-15, no prazo de 15

dias.

No prazo concedido, poderá o Ministério destinatário protocolar a

documentação nestes autos PJe ou enviar via correio eletrônico

para saj.vt.atibaia@trt15.jus.br, fazendo remissão ao número do

processo em epígrafe.

Determino ainda que o ofício seja encaminhado pela Secretaria da

Vara.

Por motivo de economia e celeridade processual,

dou força de ofício ao presente despacho.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012297-62.2023.5.15.0140
AUTOR THAIS CRISTINA DE CAMARGO

SANTOS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA TARGA(OAB:
468969/SP)

RÉU SLAB LABORATORIO E MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SLAB LABORATORIO E MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e0835

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012297-62.2023.5.15.0140
AUTOR THAIS CRISTINA DE CAMARGO

SANTOS

ADVOGADO ALINE DE SOUZA TARGA(OAB:
468969/SP)

RÉU SLAB LABORATORIO E MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CRISTINA DE CAMARGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e0835

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de
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preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010376-34.2024.5.15.0140
AUTOR JONATAN FERNANDO DOS SANTOS

RÉU APEXFIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APEXFIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a01301

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência una de Rito Sumaríssimo já designada,

ocasião em que, sem prejuízo dos demais prazos legais, será

também tentada a conciliação entre as partes, conforme art. 852-E,

CLT.

Int.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010949-72.2024.5.15.0140
AUTOR ALEX SANDRO MACHADO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU RONALDO DE JESUS ALMEIDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9621fa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda a Secretaria da Vara à retificação da autuação, fazendo

constar o sr RONALDO DE JESUS ALMEIDA como representante

da reclamada, expedindo-se a notificação inicial no endereço

encontrado (id 057354a).

Cumpra-se.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012743-65.2023.5.15.0140
AUTOR LEONARDO DE SOUZA TEBALDI

ADVOGADO LUCIANA BERNARDES DE OLIVEIRA
PRIMO(OAB: 413852/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96b3128

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamada, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e garantia do

depósito recursal - e previsão legal).
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATSum-0012743-65.2023.5.15.0140
AUTOR LEONARDO DE SOUZA TEBALDI

ADVOGADO LUCIANA BERNARDES DE OLIVEIRA
PRIMO(OAB: 413852/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA TEBALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96b3128

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela

reclamada, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e garantia do

depósito recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATOrd-0010489-22.2023.5.15.0140
AUTOR RAFAEL DE OLIVEIRA LEME

ADVOGADO ERICA JUNIA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 384965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5febf8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação fundamentada

acerca dos cálculos periciais, no prazo comum de 8 dias, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. Este juízo entende

que o prazo é peremptório, não comportando dilação.

Em caso de divergência, que deverá ser apontada específica,

numérica e justificadamente, apresentem as partes os cálculos que

entendem corretos, atentando-se quanto à data de atualização, que

deverá ser idêntica àquela apresentada pelo perito, a fim de facilitar

a conferência de valores.

Após, se o caso, defiro 8 dias para a réplica do perito,

independentemente de nova intimação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para deliberações.

Os cálculos deverão ser feitos, preferencialmente, por meio do

sistema “PJe-Calc Cidadão”, nos termos do artigo 22, § 7º da

Resolução CSJT nº 185/2017, alterado pelo ATO CSJT.GP.SG Nº

146/2020.

Portanto, o juízo exorta as partes, para que apurem o montante

devido utilizando a ferramenta mencionada.

O download do “PJe-Calc Cidadão” pode ser realizado no endereço

eletrônico:

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010842-62.2023.5.15.0140
AUTOR E.B.D.

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU S.P.I.D.P.L.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.I.D.P.L.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 67201f0.

Processo Nº ATOrd-0010842-62.2023.5.15.0140
AUTOR E.B.D.

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU S.P.I.D.P.L.

ADVOGADO CASSIO RAMOS
HAANWINCKEL(OAB: 105688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 67201f0.

Processo Nº ATOrd-0011862-88.2023.5.15.0140
AUTOR LUCAS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES(OAB: 84035/SP)

RÉU ENIND SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

RÉU ENIND ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIND ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - ENIND SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c439533

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize a acionada ENIND SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.,

sua representação processual, sob pena de inativação dos

advogados que se fizeram habilitar, nos termos do art. 6º do

Provimento GP- VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012, alterado

pelos PROVIMENTOS GP-VPJ-CR Nº 01 /2015 e GP-VPJ-CR nº

01/2019.

Prazo de cinco dias.

Aguarde-se a audiência .

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011862-88.2023.5.15.0140
AUTOR LUCAS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES(OAB: 84035/SP)

RÉU ENIND SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

RÉU ENIND ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES
PINTO(OAB: 97890/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DOS SANTOS(OAB:
177114/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c439533

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize a acionada ENIND SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA.,

sua representação processual, sob pena de inativação dos

advogados que se fizeram habilitar, nos termos do art. 6º do

Provimento GP- VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012, alterado

pelos PROVIMENTOS GP-VPJ-CR Nº 01 /2015 e GP-VPJ-CR nº

01/2019.

Prazo de cinco dias.

Aguarde-se a audiência .

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001621-12.2010.5.15.0140
AUTOR HELIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO TAMASSIA RAMOS(OAB:
234901/SP)

RÉU PAULO FERNANDO AFFONSO DE
MIRANDA

RÉU ANNA LUIZA DE MIRANDA PARADA

RÉU BAWANI AGRI-INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 110499/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3302
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANCHES
FERNANDES(OAB: 323071/SP)

ADVOGADO RENATO SOUZA VIANA(OAB:
237160/SP)

RÉU SUELI ALVES NOGUEIRA

RÉU ALVARO AFFONSO DE MIRANDA
NETO

RÉU FAZENDA NOGUEIRA MONTANHES
AGROPECUARIA LTDA - ME

RÉU NEY BORGES NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NR SISTEMAS DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAMILA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 339015/SP)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAWANI AGRI-INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df3f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Cite(m)-se o(s)

sócio(s), ALVARO AFFONSO DE MIRANDA NETO, ANNA LUIZA

DE MIRANDA PARADA, PAULO FERNANDO AFFONSO DE

MIRANDA, NEY BORGES NOGUEIRA, SUELI ALVES

NOGUEIRA, via postal, no endereço constante do banco de

dados da RFB (e-CAC). Sem prejuízo, no intuito de suprir eventual

insucesso na notificação postal e tendo em vista que o endereço

cadastrado no sistema PJE é derivado do banco de dados da

Receita Federal do Brasil, que este Juízo considera atualizado, fica

determinada desde já a citação dos sócios ora incluídos no polo

passivo também pela via editalícia. Publique-se o presente

despacho no órgão oficial (DEJT), pelo qual restarão os sócios

citados, em sendo devolvidas as notificações, valendo o presente

como EDITAL.

Uma vez instaurado o incidente e, considerando que o crédito

trabalhista possui natureza privilegiada e alimentar, bem como, que

o empregador é um ente naturalmente despersonificado, como se

extrai do conceito trazido do art. 2º, CLT, e, por fim, nos termos do

artigo 28, CDC c/c art. 50, CC, sendo inegável ainda a

responsabilidade dos sócios, com amparo no artigo 135, do CTN,

fica desde já concedida a TUTELA de URGÊNCIA (art. 301,

CPC/2015), pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para

determinar o IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

FACE DOS SÓCIOS, que, por comporem atualmente o quadro

social da empresa, restam presumidamente citados, pontuando-se,

uma vez mais, que a pessoa jurídica é ente naturalmente

despersonificado, bem como sopesando que os sócios tem o dever

de diligência e fiscalização dos atos praticados pela pessoa jurídica

e seu representante legal.

No silêncio dos sócios, reputar-se-á desconsiderada a

personalidade jurídica da empresa originariamente demandada,

incluindo-se os sócios definitivamente no polo passivo da execução,

tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando julgado

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Em atenção às manifestações e comprovantes juntados pela(s)

executada(s) conforme id. a07ddc9 e id. 7ad23d0, procedeu-se a

novo cálculo atualizado dos valores ainda devidos de contribuições

previdenciárias, já computados os valores recolhidos pela

executada. Dessa forma, reputo quitados os honorários periciais e

recolhimentos fiscais (id. 7ad23d0), bem como atualizados, em

substituição à planilha id. 278e6a1, os cálculos contidos na

planificação id. 1e85c30, referentes às contribuições previdenciárias

que restam em execução.
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Desta feita, aguarde-se a transferência dos valores bloqueados via

SISBAJUD, que ora convolo em penhora.

Diante da garantia integral do Juízo decorrente do bloqueio online,

intime-se a executada para fins de decurso do prazo previsto no art

884 da CLT.

Em cumprimento à Recomendação GP-CR nº 01/2013, na

inteligência da ORDEM DE SERVIÇOCR Nº 01/2020 (art. 23, §1º)

e do Ofício Circular nº 02/2020-CR, extraída(s) CEAT(s).

Decorridos todos os prazos, recolham-se os valores ainda em

aberto a título de contribuições previdenciárias, conforme id.

1e85c30 e, tendo em vista a(s) CEAT(s) juntadas,transfiram-se os

valores sobejantes em nome de ALVARO AFFONSO DE

MIRANDA NETO (CPF 152.604.598-22) e de ANNA LUIZA DE

MIRANDA PARADA (CPF 214.867.158-85) para conta judicial

vinculada aos autos do processo 0010393-22.2014.5.15.0140.

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, e, por

fim, nos termos do art. 5º,§1º, da PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020 deste Regional,façam-se oportunamente os

recolhimentos e transferências supra citados através de ofício,

a ser enviado por correio eletrônico, ante a impossibilidade de

movimentar o saldo da conta pelo sistema Siscondj, em virtude do

Comunicado GP/CR nº 07/2022, ao Banco do Brasil.

Após, voltem conclusos para deliberações finais e extinção da

execução.

ATIBAIA/SP, 23 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001621-12.2010.5.15.0140
AUTOR HELIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO TAMASSIA RAMOS(OAB:
234901/SP)

RÉU PAULO FERNANDO AFFONSO DE
MIRANDA

RÉU ANNA LUIZA DE MIRANDA PARADA

RÉU BAWANI AGRI-INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 110499/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANCHES
FERNANDES(OAB: 323071/SP)

ADVOGADO RENATO SOUZA VIANA(OAB:
237160/SP)

RÉU SUELI ALVES NOGUEIRA

RÉU ALVARO AFFONSO DE MIRANDA
NETO

RÉU FAZENDA NOGUEIRA MONTANHES
AGROPECUARIA LTDA - ME

RÉU NEY BORGES NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NR SISTEMAS DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
- ME

ADVOGADO CAMILA GONCALVES
MOREIRA(OAB: 339015/SP)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df3f6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, a requerimento da parte ou, caso ainda não

formulado, de ofício, o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do CPC/2015,

aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o art. 6º da

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST. Cite(m)-se o(s)

sócio(s), ALVARO AFFONSO DE MIRANDA NETO, ANNA LUIZA

DE MIRANDA PARADA, PAULO FERNANDO AFFONSO DE

MIRANDA, NEY BORGES NOGUEIRA, SUELI ALVES

NOGUEIRA, via postal, no endereço constante do banco de

dados da RFB (e-CAC). Sem prejuízo, no intuito de suprir eventual

insucesso na notificação postal e tendo em vista que o endereço

cadastrado no sistema PJE é derivado do banco de dados da

Receita Federal do Brasil, que este Juízo considera atualizado, fica

determinada desde já a citação dos sócios ora incluídos no polo

passivo também pela via editalícia. Publique-se o presente

despacho no órgão oficial (DEJT), pelo qual restarão os sócios

citados, em sendo devolvidas as notificações, valendo o presente
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como EDITAL.

Uma vez instaurado o incidente e, considerando que o crédito

trabalhista possui natureza privilegiada e alimentar, bem como, que

o empregador é um ente naturalmente despersonificado, como se

extrai do conceito trazido do art. 2º, CLT, e, por fim, nos termos do

artigo 28, CDC c/c art. 50, CC, sendo inegável ainda a

responsabilidade dos sócios, com amparo no artigo 135, do CTN,

fica desde já concedida a TUTELA de URGÊNCIA (art. 301,

CPC/2015), pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para

determinar o IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

FACE DOS SÓCIOS, que, por comporem atualmente o quadro

social da empresa, restam presumidamente citados, pontuando-se,

uma vez mais, que a pessoa jurídica é ente naturalmente

despersonificado, bem como sopesando que os sócios tem o dever

de diligência e fiscalização dos atos praticados pela pessoa jurídica

e seu representante legal.

No silêncio dos sócios, reputar-se-á desconsiderada a

personalidade jurídica da empresa originariamente demandada,

incluindo-se os sócios definitivamente no polo passivo da execução,

tornando-se, definitivo o arresto promovido e restando julgado

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Proceda-se à regularização do polo passivo da presente execução,

caso esta providência ainda não tenha sido tomada, cadastrando os

executados indicados na ordem de bloqueio SISBAJUD, valendo-se

dos dados constantes do cadastro da Receita Federal do Brasil, a

serem obtidos por intermédio do convênio Infojud, ou consulta

aberta ao site da Receita Federal, no que tange à grafia do nome

conforme aquele banco de dados.

Em atenção às manifestações e comprovantes juntados pela(s)

executada(s) conforme id. a07ddc9 e id. 7ad23d0, procedeu-se a

novo cálculo atualizado dos valores ainda devidos de contribuições

previdenciárias, já computados os valores recolhidos pela

executada. Dessa forma, reputo quitados os honorários periciais e

recolhimentos fiscais (id. 7ad23d0), bem como atualizados, em

substituição à planilha id. 278e6a1, os cálculos contidos na

planificação id. 1e85c30, referentes às contribuições previdenciárias

que restam em execução.

Desta feita, aguarde-se a transferência dos valores bloqueados via

SISBAJUD, que ora convolo em penhora.

Diante da garantia integral do Juízo decorrente do bloqueio online,

intime-se a executada para fins de decurso do prazo previsto no art

884 da CLT.

Em cumprimento à Recomendação GP-CR nº 01/2013, na

inteligência da ORDEM DE SERVIÇOCR Nº 01/2020 (art. 23, §1º)

e do Ofício Circular nº 02/2020-CR, extraída(s) CEAT(s).

Decorridos todos os prazos, recolham-se os valores ainda em

aberto a título de contribuições previdenciárias, conforme id.

1e85c30 e, tendo em vista a(s) CEAT(s) juntadas,transfiram-se os

valores sobejantes em nome de ALVARO AFFONSO DE

MIRANDA NETO (CPF 152.604.598-22) e de ANNA LUIZA DE

MIRANDA PARADA (CPF 214.867.158-85) para conta judicial

vinculada aos autos do processo 0010393-22.2014.5.15.0140.

Considerando a autorização legal prevista no art. 906, parágrafo

único, CPC, bem como a previsão constante da Consolidação das

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os

comunicados deste Regional sob nºs CR 06 e 13 de 2019, e, por

fim, nos termos do art. 5º,§1º, da PORTARIA CONJUNTA GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020 deste Regional,façam-se oportunamente os

recolhimentos e transferências supra citados através de ofício,

a ser enviado por correio eletrônico, ante a impossibilidade de

movimentar o saldo da conta pelo sistema Siscondj, em virtude do

Comunicado GP/CR nº 07/2022, ao Banco do Brasil.

Após, voltem conclusos para deliberações finais e extinção da

execução.

ATIBAIA/SP, 23 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011454-97.2023.5.15.0140
AUTOR ARLETE FERREIRA SOUZA

ADVOGADO VAGNER FERREIRA BATISTA(OAB:
322919/SP)

RÉU C. J. A. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. J. A. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b61480a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por ambas

as partes, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos
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(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATSum-0011454-97.2023.5.15.0140
AUTOR ARLETE FERREIRA SOUZA

ADVOGADO VAGNER FERREIRA BATISTA(OAB:
322919/SP)

RÉU C. J. A. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE FERREIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b61480a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processe(m)-se o(s) recurso(s) ordinário(s) interposto(s) por ambas

as partes, uma vez que presentes os pressupostos intrínsecos

(legitimidade e interesse para recorrer) e extrínsecos (recorribilidade

da decisão, singularidade do recurso, adequação do recurso,

regularidade formal, tempestividade, preparo - custas e depósito

recursal - e previsão legal).

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que, no prazo legal, querendo,

apresente(m) suas razões de contrariedade.

Decorrido, vindo ou não a(s) peça(s) da(s) recorrida(s), remetam-se

os autos ao E. TRT, com nossas homenagens.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ASA

Processo Nº ATOrd-0011783-80.2021.5.15.0140
AUTOR VANESSA DE LOURDES

MAGALHAES BUENO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 336866/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 383376/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR BARBO(OAB:
320285/SP)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

PERITO LUCAS CRIVELARI PAZIAN

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e7f2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil JOSE EDUARDO DE ALCANTARA,

CPF: 101.463.248-03, que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r.

sentença ou no v. acórdão.

Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo
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exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011783-80.2021.5.15.0140
AUTOR VANESSA DE LOURDES

MAGALHAES BUENO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONSTANTA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 336866/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 383376/SP)

ADVOGADO FERNANDO CESAR BARBO(OAB:
320285/SP)

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

PERITO LUCAS CRIVELARI PAZIAN

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE LOURDES MAGALHAES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08e7f2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do senhor Calculista, nesta Vara e a responsabilidade do Juízo,

independentemente até de impugnação dos cálculos apresentados,

de velar pela observância da "coisa julgada" e,

Considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, que informam a tramitação do feito nesta Justiça do

Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de promover a

célere finalização do processo, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. perito contábil JOSE EDUARDO DE ALCANTARA,

CPF: 101.463.248-03, que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta)

dias, os cálculos, que atentarão para o quanto determinado na r.

sentença ou no v. acórdão.

Vindo aos autos o laudo contábil, DÊ-SE CIÊNCIA às partes, para

manifestação no prazo comum de 8 (oito) dias, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Obs: as contas deverão ser apresentadas pelo sistema PJe-Calc,

cujo download pode ser realizado no portal do TRT da 15ª Região

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverá ser encartado ao

sistema PJe, além do arquivo de extensão PDF, o arquivo

exportado de extensão PJC.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012027-72.2022.5.15.0140
AUTOR JESNILIN VICTORIA SILVA PADILHA

RÉU MARCIO KOICHI MURAO

RÉU MARCIO KOICHI MURAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER STEVENS GERAGE

ADVOGADO CLEBER STEVENS GERAGE(OAB:
355105/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA

ADVOGADO RODRIGO CELSO SILVEIRA
SANTOS FARIA(OAB: 367010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER STEVENS GERAGE

  - RODRIGO CELSO SILVEIRA SANTOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7093cac

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo sob id nº 84350c9: pelos mesmos fundamentos

constantes do despacho sob id nº 24cd9f7, defiro o cadastro de

Cléber Stevens Gerage como terceiro interessado.

Protocolo sob id nº e9faed5: Nada a rever ou a reconsiderar,

reportando-se o Juízo ao despacho anterior, id a93a7fe, por seus

próprios fundamentos.

Observem os requerentes que o Juízo já deliberou, sim, no sentido

de acolher o quanto previsto no §4º do art. 22 do Estatuto da OAB.

Contudo, como não houve garantia integral do Juízo, foi deliberado

pela retenção do valor proporcional referente aos 30% devidos aos

advogados para serem, justamente, oportunamente liberados aos

advogados, como requerido, após o decurso do prazo para

cientificação da autora.

Intime-se e prossiga-se.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para pagamento do valor retido
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aos advogados.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011934-46.2021.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS E CARAN EMPORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eef31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, inicia-se o prazo para

que a ré cumpra as obrigações de fazer determinadas em sentença,

e, outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

Intime-se a ré a cumprir o comando sentencial, tangente às

anotações nas CTPSs dos(as) substituídos(as).

Para tal, em nome da Economia e Celeridade processuais, e

consoante recomendação constante de Atas de Correição Ordinária

havidas no ano de 2016 nas unidades de primeira instância deste

Regional, disponíveis online no portal do TRT15, deverão os(a)

substituídos comparecerem diretamente na sede da ré, munidos(as)

de suas CTPSs, restando desnecessário, por oneroso, os depósitos

das CTPSs em Secretaria, o que fica indeferido, diminuindo-se o

investimento de tempo na gestão documental. Na ocasião, a ré

deverá cumprir as determinações exaradas em sentença, ou

agendar data não superior a cinco dias úteis para cumprimento.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e
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quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011934-46.2021.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU REIS E CARAN EMPORIO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eef31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, inicia-se o prazo para

que a ré cumpra as obrigações de fazer determinadas em sentença,

e, outrossim, ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem

se seguir até a efetiva satisfação do julgado.

Intime-se a ré a cumprir o comando sentencial, tangente às

anotações nas CTPSs dos(as) substituídos(as).

Para tal, em nome da Economia e Celeridade processuais, e

consoante recomendação constante de Atas de Correição Ordinária

havidas no ano de 2016 nas unidades de primeira instância deste

Regional, disponíveis online no portal do TRT15, deverão os(a)

substituídos comparecerem diretamente na sede da ré, munidos(as)

de suas CTPSs, restando desnecessário, por oneroso, os depósitos

das CTPSs em Secretaria, o que fica indeferido, diminuindo-se o

investimento de tempo na gestão documental. Na ocasião, a ré

deverá cumprir as determinações exaradas em sentença, ou
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agendar data não superior a cinco dias úteis para cumprimento.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

Atente-se, ainda, que caso pretenda abater o DEPÓSITO

RECURSAL do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não se aplica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3310
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012904-75.2023.5.15.0140
AUTOR LUIS GUSTAVO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MORAES E CASTRO(OAB:
353592/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO FELICIO(OAB:
196094/SP)

RÉU R. F. - ESTAMPARIA DE FERRO
LTDA

ADVOGADO SAMUEL ALVARES(OAB: 289950/SP)

ADVOGADO RIANA ROCHA TOMITAO(OAB:
304013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. F. - ESTAMPARIA DE FERRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc7e93c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolhimentos previdenciários, no que couber, deverão ser

comprovados em até 30 dias após o vencimento da última parcela

do acordo, sob pena de execução, acolhendo-se, neste ato, a

discriminação de verbas anexada aos autos, id bd200d6.

Dispensada notificação à União (PGF) - art. 832, § 4º, da CLT - nos

termos da Portaria MF nº 582/2013 e da Portaria Normativa PGF nº

47/2023.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012904-75.2023.5.15.0140
AUTOR LUIS GUSTAVO ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MORAES E CASTRO(OAB:
353592/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO FELICIO(OAB:
196094/SP)

RÉU R. F. - ESTAMPARIA DE FERRO
LTDA

ADVOGADO SAMUEL ALVARES(OAB: 289950/SP)

ADVOGADO RIANA ROCHA TOMITAO(OAB:
304013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc7e93c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolhimentos previdenciários, no que couber, deverão ser

comprovados em até 30 dias após o vencimento da última parcela

do acordo, sob pena de execução, acolhendo-se, neste ato, a

discriminação de verbas anexada aos autos, id bd200d6.

Dispensada notificação à União (PGF) - art. 832, § 4º, da CLT - nos

termos da Portaria MF nº 582/2013 e da Portaria Normativa PGF nº

47/2023.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011634-89.2018.5.15.0140
AUTOR ROBISON FERNANDEZ

ADVOGADO ELISABETE CLARA GROSSE(OAB:
320142/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9545c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

Custas isentas.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da

lei.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 16 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2.1 - Apresentados os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 8 dias para apresentação de seus cálculos

alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos acima, voltem os autos conclusos para

deliberações acerca da necessidade de remessa dos autos ao Sr.

Perito, ou então, havendo subsídios para convicção do Juízo,

homologação dos cálculos que se mostrarem em coerência com o

julgado.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010909-61.2022.5.15.0140
AUTOR LUIZ FELIPE ALVES DA SILVA
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ADVOGADO ROSA KATERINE FRANCO(OAB:
382460/SP)

ADVOGADO LETHICIA KOLIKOVISKI DE
CARVALHO TURRA(OAB: 369933/SP)

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU OFICINA NA CAR II CENTRO
AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO REGIS GUSTAVO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 371011/SP)

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA STOGAR(OAB:
318123/SP)

ADVOGADO PAULA PIGNATARI ROSAS
MENIN(OAB: 195594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cf847

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o advogado Ruslan Stuchi para manifestação acerca do

peticionado pelo espólio do autor Id a028b7, no prazo de 5 dias.

Após voltem conclusos para deliberações finais.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011310-26.2023.5.15.0140
AUTOR KAYLAINE SIANG APARECIDA

CAETANO

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU B. S. COPACABANA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. S. COPACABANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff5bbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,

o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,
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ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011310-26.2023.5.15.0140
AUTOR KAYLAINE SIANG APARECIDA

CAETANO

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU B. S. COPACABANA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLOVIS VIEIRA JUNIOR(OAB:
104167/SP)

ADVOGADO PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE(OAB: 66903/SP)

ADVOGADO HENRIQUE LARAGNOIT
COSTA(OAB: 394866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLAINE SIANG APARECIDA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff5bbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado a decisão de origem, ficam aqui

estabelecidos os procedimentos que devem se seguir até a efetiva

satisfação do julgado.

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta e número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em última sessão plenária do ano de 2020, no dia 18 de dezembro,
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o Excelso Supremo Tribunal Federal determinou nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e devem ser aplicados o

Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

na fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

A fim de fixar o termo inicial para aplicação da taxa Selic, deve-se

observar a presunção de recebimento em 48 horas depois da

postagem da correspondência enviada por meio dos correios,

conforme Súmula 16 do C. TST, caso a parte tenha sido citada por

essa modalidade.

Assim, determino que a execução prossiga, fazendo uso da taxa

SELIC para fins de atualização do crédito devidos nos autos.

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e é

quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deverá apresentar no prazo de 08 dias, independentemente do

prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-B da CLT, em valores

devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária e juros,

conforme o caso em concreto, sob pena de preclusão. Deverá,

ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), na forma da

S. 368 do TST, ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Atente-se a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo

com os limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

Juízo (parcelas e limites fixados na r. decisão). Também devem ser

incluídos nos cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes

valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e

quaisquer outras despesas processuais.

IMPORTANTE: Na forma do Provimento GP-VPJ-CR 01.2017 que

altera o Provimento GP-VPJ-CR Nº 5, de 08 de outubro de 2012 os

cálculos deverão ser realizados no Pje-Calc

(https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao). Deverá ainda, ser gerado

um arquivo (*.PJC) por meio do "exportar" dados, na aba

"Operações" e encaminhar a esta Vara do Trabalho (e-

mail:saj.vt.atibaia@trt15.jus.br) com o número do processo como

assunto da mensagem acrescentando Pje-Calc.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

diretamente; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e o imposto de renda.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Esclareço que este procedimento visa observar a razoável duração

do processo, prevista constitucionalmente, eliminando tramitações

desnecessárias que obstam a celeridade.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001209-81.2010.5.15.0140
AUTOR LIANA APARECIDA ALVES DE LIMA

PINTO

ADVOGADO SIMONE ALBUQUERQUE(OAB:
142993/SP)

RÉU LUCIA CAPONI MINATO

RÉU L. C. MINATO & CIA. LTDA - ME

RÉU LAIS MINATO MAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANA APARECIDA ALVES DE LIMA PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b2f1f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se, nos mesmos autos (ATO GP-CR nº 01/2010), o

agravo de instrumento em agravo de petição interposto pela

reclamante, eis que presentes os pressupostos intrínsecos e

extrínsecos de admissibilidade, nos termos do art. 899, § 7º, da

CLT.

Saliento que, ainda que não comprovado o preparo, determina-se o

p r o c e s s a m e n t o  d o  r e c u r s o ,  n o s  e x a t o s  t e r m o s  d a

RECOMENDAÇÃO CR nº 06/2019, que, in verbis, “Recomenda

aos Magistrados de Primeiro Grau que, ressalvada a convicção

individual diante do caso concreto, se abstenham de negar

seguimento a Agravos de Instrumento interpostos com a finalidade

de destrancar o processamento de recursos das fases de

conhecimento e de execução.”

Mantenho o r. despacho agravado, pelos seus próprios

fundamentos.

Intime-se o agravado para que, no prazo legal de 8 (oito) dias,

apresente suas razões de contrariedade ao agravo, bem como ao

recurso principal, podendo acostar aos autos os documentos que

entender necessários.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT desta Região.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

AMR

Processo Nº ATSum-0010919-71.2023.5.15.0140
AUTOR PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
VIRGINIO(OAB: 274018/SP)

RÉU AB&B SOLUCOES EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

RÉU ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB&B SOLUCOES EM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
ME

  - ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb57d7

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, com fulcro nos arts. 133 a 137 do CPC, e a

requerimento da parte, id affe2e3, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do

CPC/2015, aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o

art. 6º da Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST.

Cite(m)-se o(s) sócio(s), ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA, por

intermédio do advogado habilitado.

Para os fins do art. 134, §1º, ficam cadastrados no polo passivo os

sócios ora incluídos.

Aguarde-se o prazo legal de 15 dias. No silêncio dos sócios, reputar

-se-á desconsiderada a personalidade jurídica da empresa

originariamente demandada, incluindo-se os sócios definitivamente

no polo passivo da execução, e restando julgado procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.
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ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010919-71.2023.5.15.0140
AUTOR PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA
VIRGINIO(OAB: 274018/SP)

RÉU AB&B SOLUCOES EM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

RÉU ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERNANDES
LOUREIRO JUNIOR(OAB: 150352/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cb57d7

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente execução se processa em face da pessoa jurídica

empregadora. Regularmente cientificada(s), não cumpriu(ram)

espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res. 1.470/2011, TST).

É indiferente ao empregado qualquer alteração na estrutura jurídica

da empresa. Isto porque esta alteração não lhe afeta os direitos, em

razão do que dispõem os arts. 10 e 448, ambos da CLT,

concedendo-lhe a garantia de recebimento de seus créditos de

quem possui ou possuiu a empresa, visto que o Reclamante não

concorre com os riscos do empreendimento.

É evidente a fruição dos sócios sobre os resultados e benefícios do

mourejo da Reclamante à sociedade executada, que violou

dispositivo de lei trabalhista, devendo responder, os sócios

proprietários, solidária e ilimitadamente, pelos atos praticados pela

sociedade.

Fica instaurado, com fulcro nos arts. 133 a 137 do CPC, e a

requerimento da parte, id affe2e3, o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, previsto nos artigos 133 a 137 do

CPC/2015, aplicáveis ao Processo do Trabalho de acordo com o

art. 6º da Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST.

Cite(m)-se o(s) sócio(s), ROSA MARIA OIKAWA BEZERRA, por

intermédio do advogado habilitado.

Para os fins do art. 134, §1º, ficam cadastrados no polo passivo os

sócios ora incluídos.

Aguarde-se o prazo legal de 15 dias. No silêncio dos sócios, reputar

-se-á desconsiderada a personalidade jurídica da empresa

originariamente demandada, incluindo-se os sócios definitivamente

no polo passivo da execução, e restando julgado procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

ATIBAIA/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011806-55.2023.5.15.0140
AUTOR ANTONIO ALFREDO PEREIRA

CARDOSO

ADVOGADO DEBORA LINO BORGES(OAB:
392885/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

RÉU SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL
DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALFREDO PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab36339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO1.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face do reclamado, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios, sob efeito suspensivo, consoante

fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, de que é isento, eis que beneficiário da justiça gratuita.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011714-77.2023.5.15.0140
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AUTOR RODRIGO CAMARGO SANTOS

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 326211/SP)

RÉU UNILAB LABORATORIO CLINICO
LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO AMARAL(OAB:
317982/SP)

RÉU CINTIA MARA RIBEIRO
NASCIMENTO BATISTA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO AMARAL(OAB:
317982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARA RIBEIRO NASCIMENTO BATISTA - EPP

  - UNILAB LABORATORIO CLINICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e296d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a prescrição total da pretensão da parte

reclamante em face das reclamadas, na forma da fundamentação,

que passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Custas pela parte reclamante de 2% do valor dado à causa, de que

é isenta, por ser beneficiária da gratuidade da Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011714-77.2023.5.15.0140
AUTOR RODRIGO CAMARGO SANTOS

ADVOGADO GERALDO ANTONIO DOS SANTOS
NETO(OAB: 326211/SP)

RÉU UNILAB LABORATORIO CLINICO
LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO AMARAL(OAB:
317982/SP)

RÉU CINTIA MARA RIBEIRO
NASCIMENTO BATISTA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DO AMARAL(OAB:
317982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CAMARGO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e296d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro a prescrição total da pretensão da parte

reclamante em face das reclamadas, na forma da fundamentação,

que passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Custas pela parte reclamante de 2% do valor dado à causa, de que

é isenta, por ser beneficiária da gratuidade da Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-15.2018.5.15.0140
AUTOR FRANCISCO MARCONDES DE

SOUZA

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

RÉU HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO DAGRE SCHMID(OAB:
160555/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUACU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b5bb6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição parcial, na forma da

fundamentação, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da reclamada, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios, sob efeito suspensivo, consoante

fundamentação.

Custas pela parte autora, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, de que é isenta, eis que beneficiária da justiça gratuita.
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    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011626-15.2018.5.15.0140
AUTOR FRANCISCO MARCONDES DE

SOUZA

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

RÉU HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA

ADVOGADO RICARDO DAGRE SCHMID(OAB:
160555/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCONDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b5bb6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição parcial, na forma da

fundamentação, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da reclamada, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios, sob efeito suspensivo, consoante

fundamentação.

Custas pela parte autora, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

causa, de que é isenta, eis que beneficiária da justiça gratuita.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011456-67.2023.5.15.0140
AUTOR MATHEUS BENEDITO CANDIDO

LOPES

ADVOGADO ANA CLAUDIA FRANCO
SHIRAKASHI(OAB: 483472/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bbe2eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte reclamante em

face da reclamada, na forma da fundamentação, que passa a fazer

parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios, sob efeito suspensivo, conforme a

fundamentação.

Tendo sido a parte reclamante, beneficiária da gratuidade da

Justiça, sucumbente no objeto da perícia, não recebendo o

trabalhador nenhum valor por meio desta ação, determino que a

secretaria da Vara requisite os honorários periciais da engenheira

junto ao fundo específico do TRT-15 destinado a este fim, os quais

considerando de uma perícia de baixa complexidade. Desde já

autorizo o levantamento.

Custas pela parte reclamante, correspondente a 2% do valor dado à

causa, de que é isenta, por ser beneficiária da gratuidade da

Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011456-67.2023.5.15.0140
AUTOR MATHEUS BENEDITO CANDIDO

LOPES

ADVOGADO ANA CLAUDIA FRANCO
SHIRAKASHI(OAB: 483472/SP)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO EDUARDO EBERHARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BENEDITO CANDIDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bbe2eb

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3319
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte reclamante em

face da reclamada, na forma da fundamentação, que passa a fazer

parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios, sob efeito suspensivo, conforme a

fundamentação.

Tendo sido a parte reclamante, beneficiária da gratuidade da

Justiça, sucumbente no objeto da perícia, não recebendo o

trabalhador nenhum valor por meio desta ação, determino que a

secretaria da Vara requisite os honorários periciais da engenheira

junto ao fundo específico do TRT-15 destinado a este fim, os quais

considerando de uma perícia de baixa complexidade. Desde já

autorizo o levantamento.

Custas pela parte reclamante, correspondente a 2% do valor dado à

causa, de que é isenta, por ser beneficiária da gratuidade da

Justiça.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011122-04.2021.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU JOSE CARLOS NICKUS - ME

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA STOGAR(OAB:
318123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NICKUS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0629db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE  os pedidos da parte

reclamante, a fim de condenar a reclamada, em relação às

obrigações de fazer e pagar, segundo fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao Sindicato.

Honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da Súmula nº 381 do C. TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais, ante a

natureza indenizatória das parcelas deferidas.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011122-04.2021.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU JOSE CARLOS NICKUS - ME

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA STOGAR(OAB:
318123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0629db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE  os pedidos da parte

reclamante, a fim de condenar a reclamada, em relação às

obrigações de fazer e pagar, segundo fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao Sindicato.

Honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da Súmula nº 381 do C. TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais, ante a

natureza indenizatória das parcelas deferidas.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o
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valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010974-85.2024.5.15.0140
AUTOR RAFAEL AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO ELISABETE CLARA GROSSE(OAB:
320142/SP)

RÉU AB & B SOLUCOES EM SEGURANCA
E TECNOLOGIA LTDA - ME

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIADE
ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d680631

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Requer o autor, em síntese, em razão dos fatos apontados na

exordial, a rescisão indireta do

contrato de trabalho, com consequente baixa na CTPS.

Ao exame.

Para que se possa acolher um pedido de antecipação de tutela, faz-

se necessária a presença

dos seguintes requisitos, nos termos do artigo 300 do CPC: a)

elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e b) o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Extrai-se, assim, da dicção do art. 300 do CPC, serem

imprescindíveis a presença

concomitante o fumus boni iuris e o periculum in mora, amparado

por um direito

manifestamente verossímil e inequívoco.

Não verifico, neste momento, a presença integral dos requisitos

expostos no artigo 300 do

CPC, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das

alegações. Ademais, a

concessão prematura da medida pretendida traz consigo o risco de

irreversibilidade do

provimento antecipado.

Desse modo, no presente caso, não se vislumbra de plano a prova

inequívoca, necessitando

da cognição exauriente com prestígio aos princípios constitucionais

do devido processo legal,

contraditório e ampla defesa.

Indefiro a tutela antecipada.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ATOrd-0011008-60.2024.5.15.0140
AUTOR SILMARA ROSA DE ANDRADE

ADVOGADO THAIS HELENA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 440983/SP)

AUTOR PEDRO TIAGO DE MORAES
QUEIROZ

ADVOGADO THAIS HELENA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 440983/SP)

RÉU MIGUEL PALACIOS MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TIAGO DE MORAES QUEIROZ

  - SILMARA ROSA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6464133

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido de reconhecimento

dos vínculos empregatícios

e, consequentemente, pagamento de verbas contratuais e

rescisórias.

Requerem os autores, ante os fatos narrados na peça de ingresso,

“a concessão de tutela de

urgência para que este DD. Juízo determine a suspensão do

processo cível 1001490-

56.2024.8.26.0048, diante dos indícios fortes de que sua existência

seja apenas afim de

descaracterizar as obrigações trabalhistas do Reclamado perante

os Reclamantes”.

Analisa-se.

O artigo 300 do CPC dispõe que “A tutela de urgência será

concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
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dano ou o risco ao resultado

útil do processo”, o não é o caso dos autos.

Tratando-se de pleito referente a suspensão de processo em trâmite

em outra esfera da

Justiça, incumbe a parte peticionar nos autos no 1001490-

56.2024.8.26.0048 e lá requerer o

que entender de direito.

Ante exposto, INDEFIRO a tutela satisfativa postulada.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ATOrd-0011054-49.2024.5.15.0140
AUTOR GILMAR CARLOS DA FONSECA

ADVOGADO NICHOLAS VICENTE OLIVEIRA(OAB:
350180/SP)

RÉU MINISTERIO DA CIENCIA,
TECNOLOGIA E INOVACAO

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CARLOS DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e976270

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O reclamante requer a tutela antecipada para “que a primeira

Reclamada seja

compelida a realizar o pagamento do salário de janeiro, fevereiro,

devidamente acrescidos dos

adicionais de periculosidade e demais benefícios oriundos da

contratação, bem como seja

determinado o pagamento das verbas rescisórias em prazo a ser

estabelecido por V.Exa., sob

pena de penhora on-line para garantia e satisfação do crédito.

Subsidiariamente, justificados os

fatos, se digne de determinar em caráter LIMINAR o arresto da

conta caução da FAZENDA

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no contrato que diz

respeito aos valores devidos à

primeira Reclamada, para que os valores sejam depositados neste

juízo, para garantia do

pagamento dos salários, das verbas rescisórias, e demais créditos

decorrentes do contrato de

trabalho dos trabalhadores que prestaram serviços junto a segunda

Reclamada, ainda, caso

haja remanescente das faturas bloqueadas, que sejam arrestadas

para este processo da

mesma forma”, sob alegação de que “o fim do contrato se deu no

dia 26/03/20240 em razão da

perda do posto pela primeira Reclamada. Assim, independente da

falta de pagamento, o

contrato do Reclamante deveria ter sido rompido, nos moldes da

cláusula 73 de da Convenção

Coletiva de Trabalho anexada”.

Pois bem.

Da prova pré-constituída produzida, concluo não satisfeitos os

requisitos do art. 300,

do CPC, o fumus boni iuris e o periculum in mora, amparado por um

direito manifestamente

verossímil e inequívoco, notadamente em razão da ausência de

prova perda do posto de

trabalho (extinção contratual entre a 1a e 2a reclamada) e da

extinção do contrato de trabalho.

Ademais, havendo pedido de responsabilidade subsidiária da 2a

reclamada, tem-se

por imprescindível a dilação probatória, necessitando da cognição

exauriente com prestígio aos

princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa.

Assim, ausente o preenchimento dos requisitos do artigo 300, do

CPC, que exige a demonstração de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo, indefiro a tutela antecipada.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ATOrd-0011090-91.2024.5.15.0140
AUTOR ROBERDSON ANTONIO

ADVOGADO LUCIANA DOS SANTOS
EVANGELISTA(OAB: 238494/SP)

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DE
MOURA(OAB: 147252/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ATIBAIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROBERDSON ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cff505

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aduz o reclamante que “é funcionário público na categoria celetista,

lotado no regular exercício

da profissão de guarda municipal, desde 10/05/1.999, quando

tomou posse neste cargo

público. Em razão da sua atividade, o RECLAMANTE sempre

recebeu o ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE DE 30% (TRINTA POR CENTO), garantido

anteriormente pela lei no LEI No

2.399 de 25 de JUNHO de 1990, revogada parcialmente. (docs.

anexos). Ocorre que em

DEZEMBRO DE 2.019, o MUNICÍPIO DE ATIBAIA (RECLAMADO)

deixou de pagar o adicional

de periculosidade, bem como o adicional de tempo de serviço,

sobre a remuneração do cargo

designado”.

Requerem, em sede de antecipação de tutela, “o pagamento do

adicional de periculosidade e

tempo de serviço sob a remuneração do cargo designado, no prazo

sugestivo de 48 (quarenta

e oito) horas do recebimento da citação/notificação, uma vez que o

mesmo necessita dada a

natureza alimentar, sob pena de multa diária a ser arbitrada por este

Juízo, sem prejuízo das

demais sanções”.

Analisa-se.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessário que os

requisitos previstos no art. 300 do

NCPC estejam presentes, ou seja, a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

No caso dos autos, não vislumbro o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo,

tendo em vista que se trata de empregado com contrato de trabalho

ainda ativo, percebendo

salário.

Assim, a pretensão de antecipação dos efeitos da tutela, nessa

hipótese, não pode ocorrer sem

que a parte contrária se manifeste, em respeito ao princípio da

ampla defesa e do contraditório,

porquanto depende de dilação probatória.

Além disso, o deferimento da tutela implica em julgamento

antecipado da lide, eis que se tratam

dos principais pedidos da presente ação.

Portanto, por não restarem preenchidos os requisitos previstos no

art. 300 do NCPC, indefiro o

pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ATOrd-0011092-61.2024.5.15.0140
AUTOR CARLOS VINICIUS SANTOS CABRAL

ADVOGADO JOAO VICTOR PINHEIRO(OAB:
440809/SP)

RÉU LAR PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIUS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0ad09

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, requerendo a parte

autora, em razão dos fatos

expostos na exordial, “a sua habilitação e recebimento das parcelas

relativas ao seguro

desemprego, previsto na Lei 7.998/90, bem como, da

movimentação da sua conta vinculada ao

FGTS e indenização de 40%”.

Ao exame.

A concessão dos efeitos da antecipação de tutela trata-se de uma

faculdade conferida ao Juiz

para que este, ao analisar os elementos a cada caso concreto,

possa deferir ou não o
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provimento antecipatório, desde que haja a observância concorrente

dos seus requisitos

autorizadores, conforme disposto no artigo 300 do CPC (1 -

existência de demonstração da

probabilidade da alegação fática; e 2 - o fundado receio de dano

irreparável ou de risco ao

resultado útil do processo).

No caso em tela, analisando a documentação trazida aos autos com

a petição inicial, não

vislumbro a existência dos requisitos retromencionados, uma vez

que a pretensão de

antecipação dos efeitos da tutela, nessa hipótese, não pode ocorrer

sem que a parte contrária

se manifeste, em respeito ao princípio da ampla defesa e do

contraditório, porquanto depende

de dilação probatória.

Note-se que sequer o autor demonstrou ter havido o encerramento

do pacto laboral (não há

aviso prévio ou mesmo TRCT acostado aos autos). E mais. Note-se

que na carteira de trabalho

digital consta como aberto o contrato de trabalho firmado com a

reclamada.

Assim, ausente o preenchimento dos requisitos do artigo 300,

“caput”, do CPC/2015, que exige

a demonstração de elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo, indefiro a tutela antecipada.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ACC-0011146-27.2024.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DA CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS EMPREGADOS E TRAB. DO
RAMO DE ATIV.DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA DE
CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO ADEVAIR ANDRE(OAB: 285367/SP)

ADVOGADO REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 288853/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU PORTERC SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO DE ATIV.DE
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38f9f44

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende o sindicato autor, ante as razões expostas na peça de

ingresso, “ordem de arrestos da totalidade de eventuais valores em

poder da segunda, para que sejam depositados nestes autos

visando garantir a satisfação dos créditos dos trabalhadores e a boa

entrega da

prestação jurisdicional”.

Da prova pré-constituída produzida, concluo não satisfeitos os

requisitos do art. 300, do CPC, o

fumus boni iuris e o periculum in mora, amparado por um direito

manifestamente verossímil e

inequívoco, notadamente em razão da ausência de prova perda do

posto de trabalho (extinção

contratual entre a 1a e 2a reclamada) e da extinção dos contratos

de trabalhos.

Ademais, havendo pedido de responsabilidade subsidiária da 2a

reclamada, tem-se por

imprescindível a dilação probatória, necessitando da cognição

exauriente com prestígio aos

princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa

Por fim, o sindicato autor não apresenta sequer indícios que

demonstrem a ausência de

patrimônio e/ou a intenção da 1a reclamada em dilapidar o seu

patrimônio, capaz de prejudicar

a efetividade do processo e obstar o cumprimento posterior de

eventual sentença que lhe seja

favorável, o que também impossibilita o acolhimento da antecipação

da tutela quanto ao pleito.

Por isso, ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, indefiro a tutela

antecipada requerida.

Intime-se.

ATIBAIA/SP, 27 de abril de 2024.

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

BFS

Processo Nº ATSum-0011181-21.2023.5.15.0140
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AUTOR MARCIO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO NERY SORANZ(OAB:
281662/SP)

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2972125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do incidente oposto por

ESPERANÇA VIGILANCIA LTDA, na forma da fundamentação,

que passa a integrar a parte dispositiva desta sentença.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011181-21.2023.5.15.0140
AUTOR MARCIO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO NERY SORANZ(OAB:
281662/SP)

ADVOGADO MARCELO LOBATO DA SILVA(OAB:
275012/SP)

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VITORINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2972125

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do incidente oposto por

ESPERANÇA VIGILANCIA LTDA, na forma da fundamentação,

que passa a integrar a parte dispositiva desta sentença.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010307-02.2024.5.15.0140
EXEQUENTE ARTUR BORGER KIMURA

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR BORGER KIMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58a1d8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  C O N H E Ç O  d o  i n c i d e n t e ,  e  j u l g o

IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos por

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS TELÉGRAFOS, na forma

da fundamentação, que passa a integrar a parte dispositiva desta

sentença.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010331-30.2024.5.15.0140
EXEQUENTE THIAGO TSUNEO DA SILVA PINTO

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TSUNEO DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dad5fa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  C O N H E Ç O  d o  i n c i d e n t e ,  e  j u l g o

IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos por

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS TELÉGRAFOS, na forma
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da fundamentação, que passa a integrar a parte dispositiva desta

sentença.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011816-07.2020.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU KIMBERLI TERUMY SATO

ADVOGADO FAUSTINO ALEXANDRE TORIBIO
DO PRADO(OAB: 387927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLI TERUMY SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4fbcc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da reclamada, segundo fundamentação supra,

que passa a integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao sindicato.

Custas pelo autor, no importe de R$ 260,00, calculadas com base

no valor dado à causa, de que é isento, com base no art. 18 da Lei

nº 7347/1985.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011816-07.2020.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU KIMBERLI TERUMY SATO

ADVOGADO FAUSTINO ALEXANDRE TORIBIO
DO PRADO(OAB: 387927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4fbcc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da reclamada, segundo fundamentação supra,

que passa a integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao sindicato.

Custas pelo autor, no importe de R$ 260,00, calculadas com base

no valor dado à causa, de que é isento, com base no art. 18 da Lei

nº 7347/1985.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0012120-98.2023.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU HOTEL FAZENDA HARAS ATIBAIA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL FAZENDA HARAS ATIBAIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 548656d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da parte

reclamante, a fim de condenar a reclamada, em relação às

obrigações de pagar, segundo fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao sindicato.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.
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Juros e correção monetária na forma da decisão do STF nas ações

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF.

Não há contribuições previdenciárias e fiscais, ante a natureza

indenizatória das parcelas deferidas.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 280,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 14.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0012120-98.2023.5.15.0140
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO DEIVID LUCIANO JESUS
MACEDO(OAB: 344426/SP)

ADVOGADO LILIAN APARECIDA DA SILVA(OAB:
337294/SP)

RÉU HOTEL FAZENDA HARAS ATIBAIA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 548656d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da parte

reclamante, a fim de condenar a reclamada, em relação às

obrigações de pagar, segundo fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo.

Indefiro os benefícios da gratuidade da Justiça ao sindicato.

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

Juros e correção monetária na forma da decisão do STF nas ações

ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF.

Não há contribuições previdenciárias e fiscais, ante a natureza

indenizatória das parcelas deferidas.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 280,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 14.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011616-92.2023.5.15.0140
AUTOR HEVERTON FERREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU EMBRAED LA MARTINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB:
7451/SC)

RÉU SENNY CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIEL CRISTINA CORREA VERICIO
DE ALMEIDA(OAB: 410594/SP)

ADVOGADO FERNANDO FARIA JUNIOR(OAB:
258717/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DE LIMA MACHADO
PEREIRA(OAB: 459751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAED LA MARTINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

  - SENNY CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fba49f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da 1ª reclamada, com responsabilidade

subsidiária da 2ª Reclamada, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Ante a natureza declaratória (obrigação de fazer) da única parcela

deferida nesta sentença, não que se falar em recolhimentos

previdenciários e/ou fiscais.

Arbitro à condenação o valor de R$ 100,00, exclusivamente para

fins fiscais. Custas pelas reclamadas, no valor mínimo de R$ 10,64

(art. 789 da CLT).

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011616-92.2023.5.15.0140
AUTOR HEVERTON FERREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)
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RÉU EMBRAED LA MARTINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO FABIO NOIL KALINOSKI(OAB:
7451/SC)

RÉU SENNY CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIEL CRISTINA CORREA VERICIO
DE ALMEIDA(OAB: 410594/SP)

ADVOGADO FERNANDO FARIA JUNIOR(OAB:
258717/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DE LIMA MACHADO
PEREIRA(OAB: 459751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTON FERREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fba49f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares, na forma da fundamentação,

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte

reclamante em face da 1ª reclamada, com responsabilidade

subsidiária da 2ª Reclamada, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios em desfavor do autor, sob condição

suspensiva, conforme a fundamentação.

Ante a natureza declaratória (obrigação de fazer) da única parcela

deferida nesta sentença, não que se falar em recolhimentos

previdenciários e/ou fiscais.

Arbitro à condenação o valor de R$ 100,00, exclusivamente para

fins fiscais. Custas pelas reclamadas, no valor mínimo de R$ 10,64

(art. 789 da CLT).

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010648-96.2022.5.15.0140
AUTOR MARCELO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO MAGRI(OAB:
300546/SP)

ADVOGADO DANIEL JOSE SILVEIRA(OAB:
318559/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 997345b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a fim de

condenar a reclamada, segundo fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Honorários advocatícios conforme a fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Juros e correção monetária, na forma da Súmula nº 381 do C. TST

e da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do C.

TST.

Tendo em vista que no julgamento proferido pelo STF na ADI 5766

foi declarada a inconstitucionalidade, com efeito vinculante, dos

honorários periciais em desfavor do trabalhador beneficiário da

gratuidade da justiça, requisite-se os honorários periciais técnicos

no fundo próprio disponibilizado pelo TRT-15, conforme as normas

vigentes.

Autor izo a devolução dos honorár ios per ic ia is prévios

comprovadamente pagos pela Reclamada caso, após o trânsito em

julgado do processo, seja mantida a decisão mediante a qual se

julgou improcedente o pedido de adicional de insalubridade.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade das reclamadas, bem

como o valor global da execução, seja limitado aos respectivos

valores atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a

partir da propositura da ação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 12.000,00.
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    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010648-96.2022.5.15.0140
AUTOR MARCELO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO MAGRI(OAB:
300546/SP)

ADVOGADO DANIEL JOSE SILVEIRA(OAB:
318559/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 997345b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a fim de

condenar a reclamada, segundo fundamentação supra, que passa a

integrar esse dispositivo, conforme se apurar em liquidação de

sentença.

Honorários advocatícios conforme a fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Juros e correção monetária, na forma da Súmula nº 381 do C. TST

e da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do C.

TST.

Tendo em vista que no julgamento proferido pelo STF na ADI 5766

foi declarada a inconstitucionalidade, com efeito vinculante, dos

honorários periciais em desfavor do trabalhador beneficiário da

gratuidade da justiça, requisite-se os honorários periciais técnicos

no fundo próprio disponibilizado pelo TRT-15, conforme as normas

vigentes.

Autor izo a devolução dos honorár ios per ic ia is prévios

comprovadamente pagos pela Reclamada caso, após o trânsito em

julgado do processo, seja mantida a decisão mediante a qual se

julgou improcedente o pedido de adicional de insalubridade.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade das reclamadas, bem

como o valor global da execução, seja limitado aos respectivos

valores atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a

partir da propositura da ação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 12.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011660-82.2021.5.15.0140
AUTOR JOSE ADRIANO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80e1684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação oposta por JOSE ADRIANO VIEIRA DA SILVA, na

forma da fundamentação, que passa a integrar a parte dispositiva

desta sentença.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011660-82.2021.5.15.0140
AUTOR JOSE ADRIANO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JAILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
441955/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE
FIXACAO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO TORICELLI
SABELLA(OAB: 407572/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80e1684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação oposta por JOSE ADRIANO VIEIRA DA SILVA, na

forma da fundamentação, que passa a integrar a parte dispositiva

desta sentença.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012847-57.2023.5.15.0140
AUTOR FRANCISCO XAVIER PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU MERCURIO PRESTADORA DE
SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO LETICIA TRIVELONI VIEIRA(OAB:
466632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCURIO PRESTADORA DE SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a4e97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos a fim de condenar

a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da 3ª reclamada,

segundo fundamentação supra, que passa a integrar esse

dispositivo, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Improcedentes os pedidos em face da 2ª reclamada.

Determino a conversão do rito em Ordinário. Providencie a

secretaria.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da Súmula nº 381 do TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do TST.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade da 1ª e 3ª reclamadas,

bem como o valor global da execução, seja limitado aos respectivos

valores atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a

partir da propositura da ação.

Custas apenas pela 1ª reclamada, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

A 3ª reclamada é isenta de pagamento das custas, por ser uma

autarquia estadual.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012847-57.2023.5.15.0140
AUTOR FRANCISCO XAVIER PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO EISFELD
TRIGUEIRO(OAB: 246419/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU MERCURIO PRESTADORA DE
SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO LETICIA TRIVELONI VIEIRA(OAB:
466632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a4e97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar, na forma da fundamentação, e

JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos a fim de condenar

a 1ª reclamada, com responsabilidade subsidiária da 3ª reclamada,

segundo fundamentação supra, que passa a integrar esse

dispositivo, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Improcedentes os pedidos em face da 2ª reclamada.

Determino a conversão do rito em Ordinário. Providencie a

secretaria.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da Súmula nº 381 do TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do TST.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade da 1ª e 3ª reclamadas,

bem como o valor global da execução, seja limitado aos respectivos

valores atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a

partir da propositura da ação.

Custas apenas pela 1ª reclamada, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00.

A 3ª reclamada é isenta de pagamento das custas, por ser uma

autarquia estadual.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011412-82.2022.5.15.0140
AUTOR DALVIM DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA BRAGA LUCIANETTI(OAB:
264479/SP)

RÉU UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KETY SIMONE DE FREITAS(OAB:
142234/SP)

ADVOGADO FRANCESCO STELIOS NIKIFOROS
FIORI(OAB: 362175/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 412c2c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a

fim de condenar a reclamada, segundo fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Indefiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme a fundamentação.

Honorários periciais do engenheiro a cargo da reclamada, no valor

de R$ 3.000,00, autorizada a compensação de eventual valor prévio

pago a este perito.

Juros e correção monetária na forma da Súmula nº 381 do C. TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do C.

TST.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade da reclamada, bem como

o valor global da execução, seja limitado aos respectivos valores

atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a partir da

propositura da ação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 4.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 200.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011412-82.2022.5.15.0140
AUTOR DALVIM DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA BRAGA LUCIANETTI(OAB:
264479/SP)

RÉU UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO KETY SIMONE DE FREITAS(OAB:
142234/SP)

ADVOGADO FRANCESCO STELIOS NIKIFOROS
FIORI(OAB: 362175/SP)
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PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVIM DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 412c2c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, a

fim de condenar a reclamada, segundo fundamentação supra, que

passa a integrar esse dispositivo, conforme se apurar em liquidação

de sentença.

Indefiro ao reclamante os benefícios da gratuidade da Justiça.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme a fundamentação.

Honorários periciais do engenheiro a cargo da reclamada, no valor

de R$ 3.000,00, autorizada a compensação de eventual valor prévio

pago a este perito.

Juros e correção monetária na forma da Súmula nº 381 do C. TST e

da decisão do STF nas ações ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF.

As parcelas deferidas ostentam a natureza jurídica prevista no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91. As contribuições previdenciárias

incidirão sobre as parcelas salariais definidas na Lei nº 8.212/91.

Imposto de Renda conforme o inciso V, da Súmula nº 368 do C.

TST.

Determino que na fase de liquidação da decisão judicial o valor de

cada uma das verbas de responsabilidade da reclamada, bem como

o valor global da execução, seja limitado aos respectivos valores

atribuídos pelo reclamante na petição inicial, atualizados a partir da

propositura da ação.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 4.000,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 200.000,00.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010754-29.2020.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

AUTOR PAMELA APARECIDA SANTOS
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

AUTOR LORRANA APARECIDA SANTOS
SOUZA

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

RÉU LUCIANO APARECIDO CALVO
FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA MORA D AVILA(OAB:
157389/SP)

RÉU LUCIANO APARECIDO CALVO
FERREIRA

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO CALVO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf9c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010754-29.2020.5.15.0140
AUTOR CARLOS ALEXANDRE ALVES

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

AUTOR PAMELA APARECIDA SANTOS
SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

AUTOR LORRANA APARECIDA SANTOS
SOUZA

ADVOGADO VIVIAN NASCIMENTO
NOGUEIRA(OAB: 345661/SP)

RÉU LUCIANO APARECIDO CALVO
FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA MORA D AVILA(OAB:
157389/SP)

RÉU LUCIANO APARECIDO CALVO
FERREIRA

PERITO JOAO DE SOUZA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE ALVES

  - LORRANA APARECIDA SANTOS SOUZA

  - PAMELA APARECIDA SANTOS SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf9c3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010036-61.2022.5.15.0140
AUTOR ROSA PAULA ANTENOR

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

RÉU GRAMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAMMER DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d4fadd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração e

condeno a parte Reclamada ao pagamento à parte Reclamante de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010036-61.2022.5.15.0140
AUTOR ROSA PAULA ANTENOR

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO ANNA CATHARINA PINHEIRO
BIASINI(OAB: 365677/SP)

RÉU GRAMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO IVAN DONIZETI RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA PAULA ANTENOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d4fadd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração e

condeno a parte Reclamada ao pagamento à parte Reclamante de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012438-81.2023.5.15.0140
AUTOR BEATRIZ APARECIDA BUENO DE

LIMA

ADVOGADO SANDRA RODIGHIERO
PACILEO(OAB: 205824/SP)

ADVOGADO STELA RODIGHIERO PACILEO(OAB:
249297/SP)

RÉU ANA ALMEIDA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO REINALDO HASSEN(OAB:
116676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA BUENO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22dc11

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte Embargada,

caso queira, apresente impugnação aos Embargos de Declaração.

ATIBAIA/SP, 28 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012438-81.2023.5.15.0140
AUTOR BEATRIZ APARECIDA BUENO DE

LIMA

ADVOGADO SANDRA RODIGHIERO
PACILEO(OAB: 205824/SP)

ADVOGADO STELA RODIGHIERO PACILEO(OAB:
249297/SP)

RÉU ANA ALMEIDA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO REINALDO HASSEN(OAB:
116676/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALMEIDA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22dc11

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte Embargada,

caso queira, apresente impugnação aos Embargos de Declaração.

ATIBAIA/SP, 28 de abril de 2024

BRUNO FURTADO SILVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011992-15.2022.5.15.0140
AUTOR FRANCISCO JOSE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

RÉU LZ SERVICOS DE ALVENARIA,
ELETRICA E HIDRAULICA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALDINEI LIMAS DA SILVA(OAB:
141195/SP)

RÉU TRENZA INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO BERNARDINI DA
SILVA(OAB: 489273/SP)

ADVOGADO MARCOS TADEU CONTESINI(OAB:
61106/SP)

ADVOGADO NELSON GOLDENBERG(OAB:
62291/SP)

PERITO PAULO FLORIANO DE TOLEDO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRENZA INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência acerca do laudo pericial.

Processo Nº ATOrd-0011174-92.2024.5.15.0140
AUTOR FABIANA TRAVASSOS LOPES

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

RÉU DCAS SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TRAVASSOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una: 30/10/2024 12:00 - Sala 2- Auxiliar,

que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011142-87.2024.5.15.0140
AUTOR MARIA JOSE RITA DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO Eduardo Ontivero(OAB: 274946/SP)

RÉU COOPER-STANDARD AUTOMOTIVE
BRASIL SEALING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RITA DA SILVA CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designada audiência Una: 06/11/2024 13:00 - Sala 2- Auxiliar,

que será realizada na forma PRESENCIAL.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e demais interessados: a data e horário da audiência e

o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se, que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados com antecedência no PJe, não

obstante possam ser protocolados, no máximo, até a realização da

proposta de conciliação infrutífera, com a utilização de equipamento

próprio, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato, se for o caso. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A ausência da parte reclamada implicará em revelia e

confissão.

V - Havendo a necessidade de oitiva de testemunhas, observando o

que dispõe os artigos 821 e 852-H, ambos da CLT, conforme o

caso, devendo as partes e/ou seus i. patronos fornecerem a data,

horário e o endereço da Vara do Trabalho de Atibaia). As

testemunhas deverão, ainda, participarem da sessão, na forma dos

artigos 825 ou 852-H, ambos da CLT.

VARA DO TRABALHO DE AVARÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010557-08.2023.5.15.0031
AUTOR LUCIANE GARCIA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 791c946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc..

LUCIANE GARCIA, qualificada na inicial, reclama contra BANCO

BRADESCO S/A, alegando período de trabalho de 10.03.1993 a

21.10.2020, como bancária. Pleiteia os títulos elencados a fls. 33/34

da exordial. Protesta por produção de provas. Atribui à Ação o valor

de R$ 64.048,27.

Defesa escrita do Rdo. (ID 5e8dc0e): Argúi prescrição. No mérito,

contesta especificadamente os títulos postulados. Protesta por

produção de provas. Pede a improcedência da Ação.

Audiência inicial (ID 45ddf01): inconciliados. Deferido à parte autora

prazo para réplica. Designada audiência de instrução.
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Impugnação à contestação (IDc4fe0fc).

Audiência de instrução realizada (ID 252e6bb): colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Foram ouvidas duas

testemunhas. Razões finais remissivas. Encerrada a instrução

processual.

Processo instruído com documentos. Inconciliados. É o Relatório.

DECIDO.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

Não havendo determinação judicial para a juntada de documentos,

não há falar-se em aplicação do artigo 400 do CPC/2015.

I) – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

A reclamante menciona em inicial que a Lei 13.464/2017,

denominada de Reforma Trabalhista, não lhe é aplicável posto que

seu contrato de trabalho com o banco réu iniciou bem antes de

11.11.2017.

No entanto, esclareço que as normas processuais são aplicadas

imediatamente aos processos em curso, a partir da vigência da lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), conforme previsão do art. 14 do

CPC. Tendo a presente demanda sido proposta após 11.11.2017,

aplicam-se-lhe todas as normas processuais da citada lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na data de consumação do fato, ou seja, à época do

contrato de trabalho existente entre as partes, em atenção ao art. 6º

do Decreto-Lei nº 4.657 de 04 de setembro de 1942 e Lei

12.376/2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

II) – CONSTITUCIONALIDADE DA REFORMA TRABALHISTA.

Quanto à constitucionalidade dos dispositivos mencionados pela

reclamante à pág. 11 da inicial, incluídos pela Reforma (gratuidade

de justiça, condenação do trabalhador ao pagamento de custas

processuais, honorários periciais e de sucumbência e quantificação

dos pedidos na petição inicial), destaco que parte do tema já foi

decido pelo STF.

No julgamento da ADI 5766, o STF julgou inconstitucionais o art.

790-B, caput, parte final, bem como o § 4º do mesmo dispositivo,

ambos da CLT, no que pertine ao pagamento dos honorários

periciais à parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Na mesma ação, também declarou inconstitucional a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência.

Quanto ao ônus processual de imputar ao reclamante a

necessidade de quantificação dos pedidos demandados em juízo

(art. 840, § 1º, da CLT), o que é objeto da ADI 6002 do DF, reputo

constitucional o dispositivo, mormente pelo fato de que a lei não fala

em liquidação dos pedidos na petição inicial e sim em indicação de

valor, o que admite, a meu ver, uma estimativa do quanto perquirido

pela parte autora.

III- LIMITAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

No que tange aos valores contidos na inicial, deve ser observada a

estrita limitação dos pedidos, nos termos do § 1º, do artigo 840 da

CLT e 492, caput, do CPC, que assim dispõe:

“É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida,

bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado”.

Destarte, para cada pedido da autora feito na inicial, deverá ser
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observada, na fase de liquidacão, o valor estimado quando do

ajuizamento da demanda, sob pena de se decidir além do que foi

decidido.

Sobre o tema, destaco:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. O

TRIBUNAL REGIONAL ENTENDEU QUE A DETERMINAÇÃO DE

INDICAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO NA EXORDIAL CONFIGURA

A INDICAÇÃO DE VALORES COM BASE EM ESTIMATIVA, E NÃO

A EXATA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS. II. Trata- se de discussão

a respeito do julgamento dentro dos limites da lide, na hipótese em

que a parte Autora atribui valores específicos aos pedidos

constantes da petição inicial. III. Esta Corte Superior possui

jurisprudência no sentido de que, na hipótese em que há

pedido líquido e certo na petição inicial, o julgador fica adstrito

aos valores atribuídos a cada um desses pedidos, de maneira

que a condenação em quantia superior àquela fixada pelo

Reclamante na reclamação trabalhista caracteriza violação dos

arts. 141 e 492 do CPC/2015. lV. O Reclamante atribuiu valor

específico a cada um dos pedidos formulados na inicial, de

modo que esse patamar deve ser observado pelo julgador. V.

Transcendência reconhecida. V. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (TST; RR 1001027-

77.2019.5.02.0026; Quarta Turma; Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos;

DEJT 12/11/2021; Pág. 2757).

IV) - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Acolho a prescrição quinquenal arguida com fundamento no art. 7º,

XXIX, da Carta de 1988.

Assim, e considerando a data do ajuizamento da Ação (art. 240,

par. 1º, CPC), fica delimitado o período sujeito à apreciação judicial

como sendo o posterior a 04.04.2018.

Por conseguinte, com resolução de mérito, ficam extintos os

pedidos referentes ao período anterior a essa data, na forma do art.

487, II, do CPC.

V) – MÉRITO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO.

A Rte postula o pagamento da verba denominada “verba de

representação”, alegando que o Réu efetua seu pagamento a

alguns empregados, independente da área de atuação, função

exercida ou local de trabalho, sem nenhum critério, gerando

discriminação. Junta aos autos alguns contracheques de outros

empregados exercentes de funções de confiança, a fim de

fundamentar seu pedido.

O réu contesta o pedido, mencionando que a autora sequer alega

igualdade de trabalho quando traz aos autos holerites de outros

empregados do Rdo, os quais exercem funções diferentes e em

localidades diversas, postulando, na realidade, equiparação salarial

ante a indicação de paradigmas.

Ressalta inexistir tratamento diferenciado ou discriminação entre os

empregados, não havendo que se falar em afronta ao princípio da

isonomia ou em equiparação salarial posto inexistentes seus

requisitos.

Sustenta, por fim, que a parcela foi instituída com o fim de custear

as despesas dos ocupantes de cargos da área comercial da

agência (gerente-geral e para os outros cargos, de gerente de

contas pessoa jurídica e gerente comercial), tem natureza

indenizatória e que não há obrigação legal nem previsão normativa

determinando seu pagamento a todos os funcionários.

O pleito da autora é improcedente.

Quando da ocorrência da instrução processual, denotou-se que

nenhuma das testemunhas ouvidas receberam verba de

representação e nem quaisquer funcionários das agências em que

laboraram, desconhecendo, ainda, outros funcionários, de outras

agências, que a tenham recebido.
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De fato, os cargos, locais de prestação de serviços e segmentos

dos gerentes constantes nos contracheques trazidos com a inicial

não possuem similitude com o cargo gerencial que a Rte exercia,

com exceção do holerite de fl. 18. Ocorre que nos documentos

mencionados, de fato, além de não ser revelado o nome do

funcionário que recebeu a verba, não se tem conhecimento de onde

o mesmo atuou, por quanto tempo, se praticava as mesmas funções

da autora.

Também não há que se falar em eventual equiparação salarial, face

ao não preenchimento dos requisitos legais do art. 461, da CLT.

Não houve por parte da demandante indicativo dos requisitos legais

e nem foi esse seu pleito na inicial.

Ademais, mesmo que a verba tenha sido paga com fundamento no

art. 457, § 4º, da CLT (prêmio), cabia à Rte, então, comprovar seu

direito por ter tido “desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades”, como prevê a parte final

do dispositivo, o que não ocorreu no caso em comento.

Assim sendo, nada há nos autos que permita decidir de modo

diverso que não o indeferimento do pedido em questão.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Indefiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante,

porquanto não colacionou provas da alegada insuficiência

econômica, conforme exigência do parágrafo 4º do artigo 790 da

CLT.

Veja-se que a reclamante junta aos autos prova de seus gastos

mensais, contudo não traz cópia integral de sua CTPS que

demonstra eventual desemprego ou vínculo de emprego, com

cópias de seus holerites, a comprovar a insuficiência de recursos

prevista no dispositivo legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Observada a sistemática estabelecida no artigo 791-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/17, condeno a reclamante a pagar ao

patrono do reclamado honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 5% sobre o valor dado à causa.

Os valores serão regularmente apurados em liquidação de

sentença.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho a prejudicial de prescrição, para o fim de

declarar extintos, com resolução de mérito, os pedidos anteriores a

04.04.2018 na forma do art. 487, II, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LUCIANE GARCIA

na Reclamação Trabalhista intentada contra BANCO BRADESCO

S/A para absolver o Rdo dos pedidos deduzidos na proemial,

conforme fundamentação, parte integrante desta.

Indeferida a gratuidade de justiça à autora.

Honorários sucumbenciais ao patrono do reclamado, nos termos

indicados na fundamentação.

Custas pela Rte sobre o valor estimado dado à causa de R$

64.048,27, na quantia de R$ 1.280,97.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010557-08.2023.5.15.0031
AUTOR LUCIANE GARCIA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)
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ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 791c946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc..

LUCIANE GARCIA, qualificada na inicial, reclama contra BANCO

BRADESCO S/A, alegando período de trabalho de 10.03.1993 a

21.10.2020, como bancária. Pleiteia os títulos elencados a fls. 33/34

da exordial. Protesta por produção de provas. Atribui à Ação o valor

de R$ 64.048,27.

Defesa escrita do Rdo. (ID 5e8dc0e): Argúi prescrição. No mérito,

contesta especificadamente os títulos postulados. Protesta por

produção de provas. Pede a improcedência da Ação.

Audiência inicial (ID 45ddf01): inconciliados. Deferido à parte autora

prazo para réplica. Designada audiência de instrução.

Impugnação à contestação (IDc4fe0fc).

Audiência de instrução realizada (ID 252e6bb): colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Foram ouvidas duas

testemunhas. Razões finais remissivas. Encerrada a instrução

processual.

Processo instruído com documentos. Inconciliados. É o Relatório.

DECIDO.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

Não havendo determinação judicial para a juntada de documentos,

não há falar-se em aplicação do artigo 400 do CPC/2015.

I) – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

A reclamante menciona em inicial que a Lei 13.464/2017,

denominada de Reforma Trabalhista, não lhe é aplicável posto que

seu contrato de trabalho com o banco réu iniciou bem antes de

11.11.2017.

No entanto, esclareço que as normas processuais são aplicadas

imediatamente aos processos em curso, a partir da vigência da lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), conforme previsão do art. 14 do

CPC. Tendo a presente demanda sido proposta após 11.11.2017,

aplicam-se-lhe todas as normas processuais da citada lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na data de consumação do fato, ou seja, à época do

contrato de trabalho existente entre as partes, em atenção ao art. 6º

do Decreto-Lei nº 4.657 de 04 de setembro de 1942 e Lei

12.376/2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

II) – CONSTITUCIONALIDADE DA REFORMA TRABALHISTA.
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Quanto à constitucionalidade dos dispositivos mencionados pela

reclamante à pág. 11 da inicial, incluídos pela Reforma (gratuidade

de justiça, condenação do trabalhador ao pagamento de custas

processuais, honorários periciais e de sucumbência e quantificação

dos pedidos na petição inicial), destaco que parte do tema já foi

decido pelo STF.

No julgamento da ADI 5766, o STF julgou inconstitucionais o art.

790-B, caput, parte final, bem como o § 4º do mesmo dispositivo,

ambos da CLT, no que pertine ao pagamento dos honorários

periciais à parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Na mesma ação, também declarou inconstitucional a condenação

do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência.

Quanto ao ônus processual de imputar ao reclamante a

necessidade de quantificação dos pedidos demandados em juízo

(art. 840, § 1º, da CLT), o que é objeto da ADI 6002 do DF, reputo

constitucional o dispositivo, mormente pelo fato de que a lei não fala

em liquidação dos pedidos na petição inicial e sim em indicação de

valor, o que admite, a meu ver, uma estimativa do quanto perquirido

pela parte autora.

III- LIMITAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

No que tange aos valores contidos na inicial, deve ser observada a

estrita limitação dos pedidos, nos termos do § 1º, do artigo 840 da

CLT e 492, caput, do CPC, que assim dispõe:

“É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida,

bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado”.

Destarte, para cada pedido da autora feito na inicial, deverá ser

observada, na fase de liquidacão, o valor estimado quando do

ajuizamento da demanda, sob pena de se decidir além do que foi

decidido.

Sobre o tema, destaco:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. O

TRIBUNAL REGIONAL ENTENDEU QUE A DETERMINAÇÃO DE

INDICAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO NA EXORDIAL CONFIGURA

A INDICAÇÃO DE VALORES COM BASE EM ESTIMATIVA, E NÃO

A EXATA LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS. II. Trata- se de discussão

a respeito do julgamento dentro dos limites da lide, na hipótese em

que a parte Autora atribui valores específicos aos pedidos

constantes da petição inicial. III. Esta Corte Superior possui

jurisprudência no sentido de que, na hipótese em que há

pedido líquido e certo na petição inicial, o julgador fica adstrito

aos valores atribuídos a cada um desses pedidos, de maneira

que a condenação em quantia superior àquela fixada pelo

Reclamante na reclamação trabalhista caracteriza violação dos

arts. 141 e 492 do CPC/2015. lV. O Reclamante atribuiu valor

específico a cada um dos pedidos formulados na inicial, de

modo que esse patamar deve ser observado pelo julgador. V.

Transcendência reconhecida. V. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento. (TST; RR 1001027-

77.2019.5.02.0026; Quarta Turma; Rel. Min. Alexandre Luiz Ramos;

DEJT 12/11/2021; Pág. 2757).

IV) - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Acolho a prescrição quinquenal arguida com fundamento no art. 7º,

XXIX, da Carta de 1988.

Assim, e considerando a data do ajuizamento da Ação (art. 240,

par. 1º, CPC), fica delimitado o período sujeito à apreciação judicial

como sendo o posterior a 04.04.2018.

Por conseguinte, com resolução de mérito, ficam extintos os

pedidos referentes ao período anterior a essa data, na forma do art.
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487, II, do CPC.

V) – MÉRITO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO.

A Rte postula o pagamento da verba denominada “verba de

representação”, alegando que o Réu efetua seu pagamento a

alguns empregados, independente da área de atuação, função

exercida ou local de trabalho, sem nenhum critério, gerando

discriminação. Junta aos autos alguns contracheques de outros

empregados exercentes de funções de confiança, a fim de

fundamentar seu pedido.

O réu contesta o pedido, mencionando que a autora sequer alega

igualdade de trabalho quando traz aos autos holerites de outros

empregados do Rdo, os quais exercem funções diferentes e em

localidades diversas, postulando, na realidade, equiparação salarial

ante a indicação de paradigmas.

Ressalta inexistir tratamento diferenciado ou discriminação entre os

empregados, não havendo que se falar em afronta ao princípio da

isonomia ou em equiparação salarial posto inexistentes seus

requisitos.

Sustenta, por fim, que a parcela foi instituída com o fim de custear

as despesas dos ocupantes de cargos da área comercial da

agência (gerente-geral e para os outros cargos, de gerente de

contas pessoa jurídica e gerente comercial), tem natureza

indenizatória e que não há obrigação legal nem previsão normativa

determinando seu pagamento a todos os funcionários.

O pleito da autora é improcedente.

Quando da ocorrência da instrução processual, denotou-se que

nenhuma das testemunhas ouvidas receberam verba de

representação e nem quaisquer funcionários das agências em que

laboraram, desconhecendo, ainda, outros funcionários, de outras

agências, que a tenham recebido.

De fato, os cargos, locais de prestação de serviços e segmentos

dos gerentes constantes nos contracheques trazidos com a inicial

não possuem similitude com o cargo gerencial que a Rte exercia,

com exceção do holerite de fl. 18. Ocorre que nos documentos

mencionados, de fato, além de não ser revelado o nome do

funcionário que recebeu a verba, não se tem conhecimento de onde

o mesmo atuou, por quanto tempo, se praticava as mesmas funções

da autora.

Também não há que se falar em eventual equiparação salarial, face

ao não preenchimento dos requisitos legais do art. 461, da CLT.

Não houve por parte da demandante indicativo dos requisitos legais

e nem foi esse seu pleito na inicial.

Ademais, mesmo que a verba tenha sido paga com fundamento no

art. 457, § 4º, da CLT (prêmio), cabia à Rte, então, comprovar seu

direito por ter tido “desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades”, como prevê a parte final

do dispositivo, o que não ocorreu no caso em comento.

Assim sendo, nada há nos autos que permita decidir de modo

diverso que não o indeferimento do pedido em questão.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Indefiro, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante,

porquanto não colacionou provas da alegada insuficiência

econômica, conforme exigência do parágrafo 4º do artigo 790 da

CLT.

Veja-se que a reclamante junta aos autos prova de seus gastos

mensais, contudo não traz cópia integral de sua CTPS que

demonstra eventual desemprego ou vínculo de emprego, com

cópias de seus holerites, a comprovar a insuficiência de recursos

prevista no dispositivo legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Observada a sistemática estabelecida no artigo 791-A da CLT,
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incluído pela Lei 13.467/17, condeno a reclamante a pagar ao

patrono do reclamado honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 5% sobre o valor dado à causa.

Os valores serão regularmente apurados em liquidação de

sentença.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho a prejudicial de prescrição, para o fim de

declarar extintos, com resolução de mérito, os pedidos anteriores a

04.04.2018 na forma do art. 487, II, do CPC, e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por LUCIANE GARCIA

na Reclamação Trabalhista intentada contra BANCO BRADESCO

S/A para absolver o Rdo dos pedidos deduzidos na proemial,

conforme fundamentação, parte integrante desta.

Indeferida a gratuidade de justiça à autora.

Honorários sucumbenciais ao patrono do reclamado, nos termos

indicados na fundamentação.

Custas pela Rte sobre o valor estimado dado à causa de R$

64.048,27, na quantia de R$ 1.280,97.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010309-08.2024.5.15.0031
AUTOR LINDINALVA DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA ROSSETTO(OAB:
391049/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CERQUEIRA CESAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4885d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc..

LINDINALVA DE JESUS DOS SANTOS, qualificado(a) na inicial,

reclama contra MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR, alegando

contrato de trabalho desde 10.03.2015, na função de agente

comunitário de saúde. Pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos. Protesta por produção de provas. Atribui à

Ação o valor de R$ 45.766,47.

Defesa escrita do Rdo (Id 19daeaf): Contesta especificadamente os

títulos postulados. Protesta por produção de provas. Pede a

improcedência da Ação.

Réplica ID 042cc1c.

Processo instruído com documentos. Inconciliados. É o Relatório.

DECIDO.

I) – ALTERAÇÃO DE RITO.

Ante a propositura de ação contra ente público, altere-se o rito da

demanda para o rito ordinário. Providencie a Secretaria.

II) – PRESCRIÇÃO.

Conforme autoriza o art. 487, II, do Código de Processo Civil, por se

tratar de matéria de ordem pública, declaro de ofício a prescrição

quinquenal, com fundamento no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.
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Assim, e considerando a data do ajuizamento da Ação (art. 240,

par. 1º, CPC), fica delimitado o período sujeito à apreciação judicial

como sendo o posterior a 07.03.2019.

Por conseguinte, com resolução de mérito, ficam extintos os

pedidos referentes ao período anterior a essa referida data, na

forma do art. 487, II, do CPC.

III) - MÉRITO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

A parte autora requer o pagamento de adicional de insalubridade

em grau máximo, de março de 2020 a maio de 2023, e em grau

médio de junho de 2023 a fevereiro de 2024, afirmando que,

durante a pandemia e, posteriormente, no exercício de suas

funções, mantém contato permanente com pacientes enfermos,

portadores de doenças infecto-contagiosas.

Menciona que, durante a pandemia de covid-19, atuou na linha de

frente, lidando com diversas pessoas sintomáticas e assintomáticas

em decorrência de suas atribuições, e após, rotineiramente, atua

em atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde,

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou

coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do

SUS, mantendo contato permanente com pessoas portadoras de

doenças infectocontagiosas.

Não houve pedido de realização de perícia técnica pela Rte,

deixando a parte autora de acostar aos autos laudos periciais

paradigmas realizados em outras ações em face do reclamado, a

fim de amparar seu pedido de pagamento de adicional de

insalubridade, em cumprimento ao despacho de fl. 27.

Pois bem.

A Lei Complementar nº 1.807/2011, que criou no âmbito da

Administração Direta do Município reclamado o emprego público de

agente comunitário de saúde, trouxe, no anexo I, as atribuições dos

ocupantes do referido cargo, as quais estão descritas às fls. 55/56

dos autos.

O anexo 14 da NR-15 dispõe:

“Insalubridade de grau máximo:

Trabalho ou operações, em contato permanente com: pacientes em

isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como objetos de

seu uso, não previamente esterilizados; carnes, glândulas, vísceras,

sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores de

doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);

esgotos (galerias e tanques); e lixo urbano (coleta e

industrialização).

Insalubridade de grau médio: Trabalhos e operações em contato

permanente com pacientes, animais ou com material infecto-

contagiante, em: - hospitais, serviços de emergência, enfermarias,

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos

destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente

ao pessoal que tenha contato com os pacientes, bem como aos que

manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente

esterilizados)".

Não há notícia nos autos de que a autora laborou em contato

permanente com pacientes em isolamento por doenças infecto-

contagiosas, nem mesmo durante a pandemia, mormente porque a

Rte trabalhava no posto de saúde, local em que não se tem

conhecimento de que havia pacientes isolados para tratamento de

covid-19,pelo que fica indeferido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo.

No que tange à insalubridade em grau médio, como visto, a norma

regulamentar 15 acima citada dispõe que o ambiente é insalubre

quando os trabalhos e operações são realizados "em contato

permanente com pacientes".

Ora, pelo anexo que contém a descrição das atividades da

reclamante, por óbvio, não havia o mencionado “contato

permanente com pacientes”, mormente porque a autora realizava
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diversas outras atividades no seu dia-a-dia.

Não há provas de que os agentes comunitários realizam

procedimentos nos pacientes que acompanham. Apenas constatam

o que é necessário e dão o necessário encaminhamento, seja para

os enfermeiros, seja para os médicos. Ou seja, não havia contato

com os pacientes, muito menos permanente.

Com efeito, a atividade da autora e o local de trabalho não se

enquadram na regra prevista no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº

3.214/78, não havendo falar-se em “contato permanente com

pacientes, animais ou com material infecto-contagiante”.

Por fim, em que pese a publicação da EC 120/2022, de 05.05.2022,

que acrescentou ao art. 198, da CF, o § 10, prevendo aos agentes

comunitários de saúde o pagamento de adicional de insalubridade

somado aos seus vencimentos, é necessário lei regulamentando

seu pagamento, o que até o presente momento não ocorreu.

Há Projeto de Lei em tramitação na Câmara dos Deputados para

alteração da Lei n° 11.350/2006 com o fim de regulamentar o

referido adicional (PL 1336/2022) e, enquanto esta ou outra que a

substituir não for promulgada, não há obrigatoriedade em seu

pagamento pelo réu.

Assim sendo, indevido o adicional pleiteado.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Comprovado documentalmente (fl. 25) que a autora não recebe

salário superior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, defiro os

benefícios da Justiça Gratuita ao Rte, nos termos do artigo 790,

§§3º e 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

Improcede o pedido de condenação da autora nos honorários de

sucumbência a favor do advogado da reclamada, pois o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

caput, e seu § 4º, na recente decisão da ADI 5.766/DF (em

20.10.2021), razão pela qual a parte beneficiária de justiça gratuita

não é obrigada a arcar com os honorários da parte contrária.

FUNDAMENTADOS.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por LINDINALVA DE JESUS DOS SANTOS em face de MUNICÍPIO

DE CERQUEIRA CÉSAR, para absolver o Rdo. dos pedidos

deduzidos na proemial, conforme fundamentação, parte integrante

desta.

Deferida a gratuidade da justiça à reclamante.

Indevidos honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Custas pela parte Rte., sobre o valor dado à causa de R$

45.766,47, no importe de R$ 915,33, dispensada do recolhimento.

Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição (Súmula n.º 303, do

C. TST).

Intimem-se. Nada mais.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011701-17.2023.5.15.0031
AUTOR MONICA CRISTINA RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO DANILA APARECIDA DOS SANTOS
MENDES(OAB: 279529/SP)

RÉU ANTONIO ANGELO CICIRELLI

ADVOGADO VERA LUCIA TONON(OAB:
119963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO
JUNIOR(OAB: 119663/SP)

RÉU VIA SORRENTO CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA TONON(OAB:
119963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO
JUNIOR(OAB: 119663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO ANGELO CICIRELLI

  - VIA SORRENTO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a477e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

ESTABILIDADE GESTANTE – DANOS MORAIS

Pretende a autora o pagamento da indenização do período de

garantia provisória à gestante, bem como a indenização por danos

morais decorrentes da dispensa durante o período de estabilidade.

A reclamada contestou o pedido, afirmando que inaplicável a

garantia provisória, eis que a modalidade rescisória foi a extinção do

contrato de experiência.

Verifica-se que a autora foi contratada por prazo determinado, por

meio de contrato de experiência, com vigência de 09/11/2021 a

08/12/2021, prorrogado até 07/01/2022. No TRCT observa-se que a

rescisão ocorreu em 07/01/2022, pela extinção normal do contrato

de experiência.

O E. STF ao apreciar o tema 497 da repercussão geral (RE

629053), com decisão publicada em 10/10/2018, fixou a seguinte

tese: “A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do

ADCT, somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem

justa causa”, restando superado o entendimento disposto no item III

da Súmula 244 do C. TST.

Portanto, uma vez que o contrato de trabalho celebrado entre as

partes teve o término em decorrência da extinção do contrato por

prazo determinado, não tendo ocorrido dispensa sem justa causa,

não há se falar no reconhecimento da garantia provisória prevista

no art. 10, II, do ADCT.

Desta forma, rejeita-se a pretensão ao reconhecimento da

estabilidade e, portanto, os pedidos de indenização substitutiva do

período, bem como o pedido de indenização por dano moral.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não havendo condenação ao pagamento de verbas rescisórias,

improcede a pretensão à aplicação da multa do art. 467 da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A reclamada pede a condenação da autora em litigância de má-fé.

Indefere-se, pois o direito de ação foi exercido dentro da

razoabilidade, sem qualquer excesso

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente a pretensão deduzida na inicial por

MÔNICA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS em face de VIA

SORRENTO CONFECÇÕES LTDA e ANTONIO ÂNGELO

CICIRELLI.

Concede-se o pedido de gratuidade processual à reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.

Condena-se a reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios no valor que ora arbitro em 5% do valor da causa

atualizado, nos termos do art. 791-A da CLT.
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Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, fica a

reclamante isenta do pagamento dos honorários advocatícios de

sua responsabilidade, extinguindo-se a dívida ao final de dois anos.

Custas pela autora, das quais fica isenta, na forma da Lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011701-17.2023.5.15.0031
AUTOR MONICA CRISTINA RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO DANILA APARECIDA DOS SANTOS
MENDES(OAB: 279529/SP)

RÉU ANTONIO ANGELO CICIRELLI

ADVOGADO VERA LUCIA TONON(OAB:
119963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO
JUNIOR(OAB: 119663/SP)

RÉU VIA SORRENTO CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO VERA LUCIA TONON(OAB:
119963/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO
JUNIOR(OAB: 119663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a477e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE.

ESTABILIDADE GESTANTE – DANOS MORAIS

Pretende a autora o pagamento da indenização do período de

garantia provisória à gestante, bem como a indenização por danos

morais decorrentes da dispensa durante o período de estabilidade.

A reclamada contestou o pedido, afirmando que inaplicável a

garantia provisória, eis que a modalidade rescisória foi a extinção do

contrato de experiência.

Verifica-se que a autora foi contratada por prazo determinado, por

meio de contrato de experiência, com vigência de 09/11/2021 a

08/12/2021, prorrogado até 07/01/2022. No TRCT observa-se que a

rescisão ocorreu em 07/01/2022, pela extinção normal do contrato

de experiência.

O E. STF ao apreciar o tema 497 da repercussão geral (RE

629053), com decisão publicada em 10/10/2018, fixou a seguinte

tese: “A incidência da estabilidade prevista no art. 10, inc. II, do

ADCT, somente exige a anterioridade da gravidez à dispensa sem

justa causa”, restando superado o entendimento disposto no item III

da Súmula 244 do C. TST.

Portanto, uma vez que o contrato de trabalho celebrado entre as

partes teve o término em decorrência da extinção do contrato por

prazo determinado, não tendo ocorrido dispensa sem justa causa,

não há se falar no reconhecimento da garantia provisória prevista

no art. 10, II, do ADCT.

Desta forma, rejeita-se a pretensão ao reconhecimento da

estabilidade e, portanto, os pedidos de indenização substitutiva do

período, bem como o pedido de indenização por dano moral.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não havendo condenação ao pagamento de verbas rescisórias,

improcede a pretensão à aplicação da multa do art. 467 da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A reclamada pede a condenação da autora em litigância de má-fé.
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Indefere-se, pois o direito de ação foi exercido dentro da

razoabilidade, sem qualquer excesso

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente a pretensão deduzida na inicial por

MÔNICA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS em face de VIA

SORRENTO CONFECÇÕES LTDA e ANTONIO ÂNGELO

CICIRELLI.

Concede-se o pedido de gratuidade processual à reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.

Condena-se a reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios no valor que ora arbitro em 5% do valor da causa

atualizado, nos termos do art. 791-A da CLT.

Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, fica a

reclamante isenta do pagamento dos honorários advocatícios de

sua responsabilidade, extinguindo-se a dívida ao final de dois anos.

Custas pela autora, das quais fica isenta, na forma da Lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-95.2021.5.15.0031
AUTOR JOAO MARCOS LOPES KUBLER

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU IFS - DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ANTONIO MODOLO
FIUSA(OAB: 294935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFS - DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8956b02

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada pessoalmente para indicação de seus dados

bancários para fins de liberação do saldo remanescente. Anoto que

no seu silêncio, restará autorizado ao Juízo a pesquisa desses

dados.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011530-94.2022.5.15.0031
AUTOR ANA PAULA OLIVEIRA RABELO

ADVOGADO GABRIELA DE CASSIA DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 158736/MG)

ADVOGADO JAMILLE ALVES MEDINA(OAB:
187703/MG)

RÉU AVARE CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVARE CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fd1601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do cumprimento do acordo noticiado pela autora, julgo

extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011530-94.2022.5.15.0031
AUTOR ANA PAULA OLIVEIRA RABELO
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ADVOGADO GABRIELA DE CASSIA DA SILVA
HENRIQUE(OAB: 158736/MG)

ADVOGADO JAMILLE ALVES MEDINA(OAB:
187703/MG)

RÉU AVARE CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OLIVEIRA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fd1601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em face do cumprimento do acordo noticiado pela autora, julgo

extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010072-08.2023.5.15.0031
AUTOR NATHALIA ROBERTA LEANDRO

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA ROBERTA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c1ac1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no id7cbdd85, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010072-08.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 29/02/2024    era deR$ 27.176,86 em

favor de NATHALIA ROBERTA LEANDRO, CPF: 464.283.098-74.

Em face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010036-63.2023.5.15.0031
AUTOR LUCIANA PAULINA DE SOUZA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PAULINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9272c2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlopolis, conforme noticiado no id34e20db, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010036-63.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 31/01/2024 era de R$ 44.737,10 em

favor de LUCIANA PAULINA DE SOUZA, CPF: 161.901.998-10.

Em face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010072-08.2023.5.15.0031
AUTOR NATHALIA ROBERTA LEANDRO

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c1ac1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no id7cbdd85, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010072-08.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 29/02/2024    era deR$ 27.176,86 em

favor de NATHALIA ROBERTA LEANDRO, CPF: 464.283.098-74.

Em face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010036-63.2023.5.15.0031
AUTOR LUCIANA PAULINA DE SOUZA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9272c2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlopolis, conforme noticiado no id34e20db, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010036-63.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 31/01/2024 era de R$ 44.737,10 em

favor de LUCIANA PAULINA DE SOUZA, CPF: 161.901.998-10.

Em face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011532-98.2021.5.15.0031
AUTOR ROBERVAL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TADEU GASPAR
BRAGA(OAB: 268416/SP)

RÉU EDMILSON LIMA DE AZEVEDO

RÉU PROJETEWALL COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAGNARA MENDES CORREA(OAB:
430071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETEWALL COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88a8f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve êxito nas intimações postais de Ids d4afaac e 01bd7f8,

por “ausência” e “carteiro não atendido”, conforme certificado nos

Ids 6343f63 e 8d7aa04.

Assim, expeça-se carta precatória para uma das Varas do Trabalho

de Santana de Parnaíba, visando à intimação dos teores dos Ids

9daf652 e a5c0d52 ao executado Edmilson Lima de Azevedo.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011532-98.2021.5.15.0031
AUTOR ROBERVAL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE TADEU GASPAR
BRAGA(OAB: 268416/SP)

RÉU EDMILSON LIMA DE AZEVEDO

RÉU PROJETEWALL COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MAGNARA MENDES CORREA(OAB:
430071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88a8f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Não houve êxito nas intimações postais de Ids d4afaac e 01bd7f8,

por “ausência” e “carteiro não atendido”, conforme certificado nos

Ids 6343f63 e 8d7aa04.

Assim, expeça-se carta precatória para uma das Varas do Trabalho

de Santana de Parnaíba, visando à intimação dos teores dos Ids

9daf652 e a5c0d52 ao executado Edmilson Lima de Azevedo.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-90.2024.5.15.0031
AUTOR MARIANA QUINTILIANO DE CASTRO

ADVOGADO VICTOR HENRIQUE CORREA
MIRAS(OAB: 392192/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7eb58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 81b6698: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-90.2024.5.15.0031
AUTOR MARIANA QUINTILIANO DE CASTRO

ADVOGADO VICTOR HENRIQUE CORREA
MIRAS(OAB: 392192/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA QUINTILIANO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7eb58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 81b6698: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.
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AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011212-77.2023.5.15.0031
AUTOR STEFANY DEL COLLETTO LEONIS

DE SOUZA SERRANO

ADVOGADO Rogério Aparecido Estevam(OAB:
316564/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KW LIMA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed0f7b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Nos termos do Ato GP-CR 01/2010, processe-se nestes autos o

Agravo de Instrumento interposto pela primeira reclamada, valendo

observar que não foi atendido ao disposto no § 7º do artigo 899

da CLT e que a recorrente não regularizou a respectiva

representação processual no prazo para interposição do

Recurso Ordinário.

Apresente a agravada contraminuta ao Agravo de Instrumento e

contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa dos autos ao E. TRT.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATSum-0011212-77.2023.5.15.0031
AUTOR STEFANY DEL COLLETTO LEONIS

DE SOUZA SERRANO

ADVOGADO Rogério Aparecido Estevam(OAB:
316564/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU KW LIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY DEL COLLETTO LEONIS DE SOUZA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed0f7b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Nos termos do Ato GP-CR 01/2010, processe-se nestes autos o

Agravo de Instrumento interposto pela primeira reclamada, valendo

observar que não foi atendido ao disposto no § 7º do artigo 899

da CLT e que a recorrente não regularizou a respectiva

representação processual no prazo para interposição do

Recurso Ordinário.

Apresente a agravada contraminuta ao Agravo de Instrumento e

contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa dos autos ao E. TRT.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATSum-0011382-49.2023.5.15.0031
AUTOR FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3351
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU MR DESIGN INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO SAMPAIO

  - MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

  - MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MR DESIGN INTERIORES E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - RVM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - SUELI KEIKO NAKAO

  - SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df69ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 9199823: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011382-49.2023.5.15.0031
AUTOR FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

RÉU MOMENTUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO 31748914855

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU RVM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU MK SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU SUELI KEIKO NAKAO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

RÉU MR DESIGN INTERIORES E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO MARTINS CORREA(OAB:
304433/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANDRE AGUILERA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df69ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 9199823: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010148-37.2020.5.15.0031
AUTOR ROGERIO FERIATO

ADVOGADO JULIANA THAIS BARBOSA(OAB:
355727/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b6e5c

proferido nos autos.

DESPACHO/CARTA DE HABILITAÇAO

Processo nº 0010148-37.2020.5.15.0031

Autor:USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3352
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CNPJ: 08.657.268/0001-02

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR / SP

FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se os

autos acima mencionados, no qual a RECLAMADA USINA RIO

PARDO S/A, 08.657.268/0001-02, foi condenada por sentença

transitada em julgado. Após regular liquidação, houve a

homologação dos cálculos de liquidação, tendo a sentença

transitado em julgado.

Tendo em vista OS VALORES DEVIDOS e O PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO da reclamada, cujo processo tramita por essa 1ª

VARA CÍVEL DE CERQUEIRA CÉSAR, sob nº 1001538-

52.2018.8.26.0136, solicito a Vossa Excelência as providências

necessárias, no sentido de que sejam HABILITADOS os

CRÉDITOS A SABER, posicionados em 10/08/2018.

A presente certidão substitui os créditos referentes ao contrato de

trabalho objeto da reclamação suprarreferida, eventualmente

incluídos pela demandada quando do pedido de recuperação

judicial, conforme valores a seguir arrolados:

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO

CRÉDITOS DA PARTE DEMANDANTE

PARTE DEMANDANTE: ROGERIO FERIATO - CPF 041.037.929-

81

Endereço: Rua Cerqueira César, 423 - Jardim São Paulo - Avaré -

CEP 18.705-565

Advogado da parte demandante: JULIANA THAIS BARBOSA -

OAB SP 355.727

Crédito Líquido do reclamante no valor de R$ 51.108,98, sendo

R$ 50.681,40 de principal e R$ 742,97 de juros de mora (já

deduzida sua cota-parte de contribuições previdenciárias: R$

315,39).

TOTAL em 10/08/2018: R$ 51.108,98

Para comprovar o débito da reclamada, mando expedir a

PRESENTE CARTA DE HABILITAÇÃO, na forma da lei, nela

fazendo constar os documentos associados ao processo, a qual

substitue a expedida no Id 6003c0a, que vai assinada por mim

eletronicamente.

Nº da chave de acesso da certidão de hash:

:24040910495594200000225950340

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso constante da certidão de

hash, a ser obtida com a chave de acesso acima mencionada, no

site

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

Intime-se o Exequente acerca da expedição deste despacho -carta

de habilitação para que promova, querendo, à habilitação de seus

créditos no Juízo Falimentar.

Intime-se o Administrador Judicial .

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista o valor do crédito

previdenciário, da Portaria n. 582/2013 de 11.12.2013, do Ministro

de Estado da Fazenda, bem como da RECOMENDAÇÃO GP-CR

Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT da 15ª Região.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010148-37.2020.5.15.0031
AUTOR ROGERIO FERIATO

ADVOGADO JULIANA THAIS BARBOSA(OAB:
355727/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b6e5c

proferido nos autos.

DESPACHO/CARTA DE HABILITAÇAO

Processo nº 0010148-37.2020.5.15.0031

Autor:USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 08.657.268/0001-02

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR / SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3353
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se os

autos acima mencionados, no qual a RECLAMADA USINA RIO

PARDO S/A, 08.657.268/0001-02, foi condenada por sentença

transitada em julgado. Após regular liquidação, houve a

homologação dos cálculos de liquidação, tendo a sentença

transitado em julgado.

Tendo em vista OS VALORES DEVIDOS e O PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO da reclamada, cujo processo tramita por essa 1ª

VARA CÍVEL DE CERQUEIRA CÉSAR, sob nº 1001538-

52.2018.8.26.0136, solicito a Vossa Excelência as providências

necessárias, no sentido de que sejam HABILITADOS os

CRÉDITOS A SABER, posicionados em 10/08/2018.

A presente certidão substitui os créditos referentes ao contrato de

trabalho objeto da reclamação suprarreferida, eventualmente

incluídos pela demandada quando do pedido de recuperação

judicial, conforme valores a seguir arrolados:

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO

CRÉDITOS DA PARTE DEMANDANTE

PARTE DEMANDANTE: ROGERIO FERIATO - CPF 041.037.929-

81

Endereço: Rua Cerqueira César, 423 - Jardim São Paulo - Avaré -

CEP 18.705-565

Advogado da parte demandante: JULIANA THAIS BARBOSA -

OAB SP 355.727

Crédito Líquido do reclamante no valor de R$ 51.108,98, sendo

R$ 50.681,40 de principal e R$ 742,97 de juros de mora (já

deduzida sua cota-parte de contribuições previdenciárias: R$

315,39).

TOTAL em 10/08/2018: R$ 51.108,98

Para comprovar o débito da reclamada, mando expedir a

PRESENTE CARTA DE HABILITAÇÃO, na forma da lei, nela

fazendo constar os documentos associados ao processo, a qual

substitue a expedida no Id 6003c0a, que vai assinada por mim

eletronicamente.

Nº da chave de acesso da certidão de hash:

:24040910495594200000225950340

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso constante da certidão de

hash, a ser obtida com a chave de acesso acima mencionada, no

site

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

Intime-se o Exequente acerca da expedição deste despacho -carta

de habilitação para que promova, querendo, à habilitação de seus

créditos no Juízo Falimentar.

Intime-se o Administrador Judicial .

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista o valor do crédito

previdenciário, da Portaria n. 582/2013 de 11.12.2013, do Ministro

de Estado da Fazenda, bem como da RECOMENDAÇÃO GP-CR

Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT da 15ª Região.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010148-37.2020.5.15.0031
AUTOR ROGERIO FERIATO

ADVOGADO JULIANA THAIS BARBOSA(OAB:
355727/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO PAMPADO - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b6e5c

proferido nos autos.

DESPACHO/CARTA DE HABILITAÇAO

Processo nº 0010148-37.2020.5.15.0031

Autor:USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 08.657.268/0001-02

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CERQUEIRA CÉSAR / SP

FAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, processam-se os

autos acima mencionados, no qual a RECLAMADA USINA RIO

PARDO S/A, 08.657.268/0001-02, foi condenada por sentença

transitada em julgado. Após regular liquidação, houve a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3354
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

homologação dos cálculos de liquidação, tendo a sentença

transitado em julgado.

Tendo em vista OS VALORES DEVIDOS e O PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO da reclamada, cujo processo tramita por essa 1ª

VARA CÍVEL DE CERQUEIRA CÉSAR, sob nº 1001538-

52.2018.8.26.0136, solicito a Vossa Excelência as providências

necessárias, no sentido de que sejam HABILITADOS os

CRÉDITOS A SABER, posicionados em 10/08/2018.

A presente certidão substitui os créditos referentes ao contrato de

trabalho objeto da reclamação suprarreferida, eventualmente

incluídos pela demandada quando do pedido de recuperação

judicial, conforme valores a seguir arrolados:

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO

CRÉDITOS DA PARTE DEMANDANTE

PARTE DEMANDANTE: ROGERIO FERIATO - CPF 041.037.929-

81

Endereço: Rua Cerqueira César, 423 - Jardim São Paulo - Avaré -

CEP 18.705-565

Advogado da parte demandante: JULIANA THAIS BARBOSA -

OAB SP 355.727

Crédito Líquido do reclamante no valor de R$ 51.108,98, sendo

R$ 50.681,40 de principal e R$ 742,97 de juros de mora (já

deduzida sua cota-parte de contribuições previdenciárias: R$

315,39).

TOTAL em 10/08/2018: R$ 51.108,98

Para comprovar o débito da reclamada, mando expedir a

PRESENTE CARTA DE HABILITAÇÃO, na forma da lei, nela

fazendo constar os documentos associados ao processo, a qual

substitue a expedida no Id 6003c0a, que vai assinada por mim

eletronicamente.

Nº da chave de acesso da certidão de hash:

:24040910495594200000225950340

Para acessar os documentos do processo, basta que a parte copie

e cole o número de cada chave de acesso constante da certidão de

hash, a ser obtida com a chave de acesso acima mencionada, no

site

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam

Intime-se o Exequente acerca da expedição deste despacho -carta

de habilitação para que promova, querendo, à habilitação de seus

créditos no Juízo Falimentar.

Intime-se o Administrador Judicial .

Deixa-se de intimar a União, tendo em vista o valor do crédito

previdenciário, da Portaria n. 582/2013 de 11.12.2013, do Ministro

de Estado da Fazenda, bem como da RECOMENDAÇÃO GP-CR

Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT da 15ª Região.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010280-60.2021.5.15.0031
AUTOR ROBISON ALMEIDA BONIFACIO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO BRENDA BASTOS BORGES(OAB:
100681/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cb827

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Agravo de Petição interposto pela parte executada é tempestivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3355
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Regular a representação, delimitada a matéria, inexigível o preparo

recursal e indicado o valor incontroverso.

Às contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATOrd-0010280-60.2021.5.15.0031
AUTOR ROBISON ALMEIDA BONIFACIO

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUE MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO BRENDA BASTOS BORGES(OAB:
100681/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

PERITO ADHEMERVAL ZANELLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBISON ALMEIDA BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cb827

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Agravo de Petição interposto pela parte executada é tempestivo.

Regular a representação, delimitada a matéria, inexigível o preparo

recursal e indicado o valor incontroverso.

Às contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

LACO

Processo Nº ATSum-0011638-89.2023.5.15.0031
AUTOR FABIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RÉU OLINTO RODRIGUES DE ARRUDA E
OUTROS

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINTO RODRIGUES DE ARRUDA E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb50de7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o reclamante sobre o comprovante de pagamento do

acordo documentado no id. 1035157.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011638-89.2023.5.15.0031
AUTOR FABIO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDERITO ASSIS DE LIMA(OAB:
196593/RJ)

RÉU OLINTO RODRIGUES DE ARRUDA E
OUTROS

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3356
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb50de7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se o reclamante sobre o comprovante de pagamento do

acordo documentado no id. 1035157.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011194-90.2022.5.15.0031
REQUERENTES SERTAO ALIMENTOS IMPORTACAO,

EXPORTACAO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

REQUERENTES KAREN BEATRIZ BRANDAO COSTA

ADVOGADO HELIO GONCALVES PARIZ(OAB:
110263/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN BEATRIZ BRANDAO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 077426e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente de que foi retirado o sigilo do

documento.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050000-88.2008.5.15.0031
AUTOR MILTON BROTO FILHO

ADVOGADO ROBERTO LEAL GOMES
HENRIQUES(OAB: 62779/SP)

RÉU AURORA APARECIDA GONCALVES
PICULO

ADVOGADO Rodrigo Cesar Engel(OAB:
271842/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU GONCALVES, PICULO & CIA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU BENEDITO PICULO

ADVOGADO Rodrigo Cesar Engel(OAB:
271842/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA APARECIDA GONCALVES PICULO

  - BENEDITO PICULO

  - GONCALVES, PICULO & CIA LTDA. - EPP

  - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a3af7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos dos artigos 313, § 2º, I e 687 e seguintes, todos do

CPC, citem-se por mandado os sucessores da falecida executada

(AURORA APARECIDA GONÇALVES PICULO), arrolados na

petição id. 2ca0886, para que se manifestem sobre o pedido de

habilitação no polo passivo da execução formulado pela parte

exequente, no prazo de cinco dias.

Ressalto, no entanto, que o cumprimento da determinação supra

ficará condicionada à efetiva qualificação dos sucessores da

falecida executada pelo exequente, no prazo de 15 dias.

Por fim, INDEFIRO o pedido do autor de intimação dos sucessores

na pessoa do patrono da falecida habilitado nos autos, uma vez que

este não detém poderes para tanto.

No silêncio do exequente, voltem os autos ao arquivo.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0050000-88.2008.5.15.0031
AUTOR MILTON BROTO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3357
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ROBERTO LEAL GOMES
HENRIQUES(OAB: 62779/SP)

RÉU AURORA APARECIDA GONCALVES
PICULO

ADVOGADO Rodrigo Cesar Engel(OAB:
271842/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU GONCALVES, PICULO & CIA LTDA. -
EPP

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

RÉU BENEDITO PICULO

ADVOGADO Rodrigo Cesar Engel(OAB:
271842/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR VICENTIN(OAB:
136582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON BROTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a3af7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos dos artigos 313, § 2º, I e 687 e seguintes, todos do

CPC, citem-se por mandado os sucessores da falecida executada

(AURORA APARECIDA GONÇALVES PICULO), arrolados na

petição id. 2ca0886, para que se manifestem sobre o pedido de

habilitação no polo passivo da execução formulado pela parte

exequente, no prazo de cinco dias.

Ressalto, no entanto, que o cumprimento da determinação supra

ficará condicionada à efetiva qualificação dos sucessores da

falecida executada pelo exequente, no prazo de 15 dias.

Por fim, INDEFIRO o pedido do autor de intimação dos sucessores

na pessoa do patrono da falecida habilitado nos autos, uma vez que

este não detém poderes para tanto.

No silêncio do exequente, voltem os autos ao arquivo.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010118-94.2023.5.15.0031
AUTOR VIVIANE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d2fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula 6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no idd657ff1, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010118-94.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 31/01/2024   era deR$ 27.423,25 em

favor de VIVIANE ALBINO DA SILVA, CPF: 322.628.528-98. Em

face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010068-68.2023.5.15.0031
AUTOR FABIANA APARECIDA MARAGNO DE

SOUZA FRAULINI

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a681d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlopolis, conforme noticiado no id7b7643b , determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010068-68.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em  29/02/2024  era de R$ 31.655,04, em

favor de FABIANA APARECIDA MARAGNO DE SOUZA

FRAULINI, CPF: 313.757.948-17. Em face da reserva ora

determinada, deverá o GIE acrescentar no sistema exe15 o número

de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010118-94.2023.5.15.0031
AUTOR VIVIANE ALBINO DA SILVA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d2fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula 6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no idd657ff1, determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010118-94.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em 31/01/2024   era deR$ 27.423,25 em

favor de VIVIANE ALBINO DA SILVA, CPF: 322.628.528-98. Em

face da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no

sistema exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010068-68.2023.5.15.0031
AUTOR FABIANA APARECIDA MARAGNO DE

SOUZA FRAULINI

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA APARECIDA MARAGNO DE SOUZA FRAULINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a681d4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlopolis, conforme noticiado no id7b7643b , determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031, no qual deverá ser

informado o número destes autos 0010068-68.2023.5.15.0031,

que o débito exequendo em  29/02/2024  era de R$ 31.655,04, em

favor de FABIANA APARECIDA MARAGNO DE SOUZA

FRAULINI, CPF: 313.757.948-17. Em face da reserva ora

determinada, deverá o GIE acrescentar no sistema exe15 o número
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de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010156-09.2023.5.15.0031
AUTOR JULIANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eda082

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no id5731b35 , determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031,no qual deverá ser informado

o número destes autos 0010156-09.2023.5.15.0031, que o débito

exequendo em 31/01/2024   era deR$ 31.004,22 em favor de

JULIANA GONCALVES DA SILVA, CPF: 340.403.858-45. Em face

da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no sistema

exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010156-09.2023.5.15.0031
AUTOR JULIANA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO Ana Carolina Tsukahara Cabral
Martins(OAB: 265606/SP)

RÉU FABIO JOSE ESTEVES
CONFECCOES

RÉU FABIO JOSE ESTEVES

RÉU MAREDU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS JOSE SERRANO
GARCIA(OAB: 299652/SP)

RÉU FELIPE JOSE ESTEVES - ME

RÉU FABIO JEANS - CONFECCOES
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eda082

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada sobreoimóvelmatrícula6.354

- CRI de Carlópolis, conforme noticiado no id5731b35 , determino

que se  p roceda à  reserva  de  c réd i to  nos  au tos  do

processo0010208-05.2023.5.15.0031,no qual deverá ser informado

o número destes autos 0010156-09.2023.5.15.0031, que o débito

exequendo em 31/01/2024   era deR$ 31.004,22 em favor de

JULIANA GONCALVES DA SILVA, CPF: 340.403.858-45. Em face

da reserva ora determinada, deverá o GIE acrescentar no sistema

exe15 o número de credores e o valor da execução.

Intimem-se as partes.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010666-22.2023.5.15.0031
AUTOR ROSANA RODRIGUES

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

RÉU SILVIA CRISTINA WURSCHIG DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA MATIAS(OAB:
265541/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL APARECIDO DA CRUZ

  - RENATA APARECIDA DA CRUZ
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  - RODOLFO HENRIQUE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ada27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a petição de acordo id dec69dc; considerando que

ainda não houve a ratificação do referido acordo, e que o

Magis t rado pode,  a  qualquer  momento,  determinar  o

comparecimento das partes e de seus procuradores (arts. 80, IV, e

774, IV, do CPC), e considerando finalmente a previsão expressa

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 005/2020, do E. TRT da

15ª Região, no sentido da realização das audiências por meio

digital, DECIDE este Juízo:

DESIGNAR audiência para ESCLARECIMENTOS E/OU

RATIFICAÇÃO DE ACORDO para o dia 06/05/2024 às 15h50,

oportunidade em que as partes deverão comparecer na forma

telepresencial, sob as penas da lei.

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, a

audiência designada ocorrerá no formato telepresencial.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS ,  disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;
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11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13 - a audiência será para ESCLARECIMENTOS/RATIFICAÇÃO

DE ACORDO e, portanto, não serão inquiridas testemunhas;

14 - caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

15 - deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

-  Med ian te  mensagem e le t r ôn i ca  pa ra  o  ende reço

sa j . v t . ava re@t r t 15 . j us .b r

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794

Intimem-se as partes, com urgência.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010666-22.2023.5.15.0031
AUTOR ROSANA RODRIGUES

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

RÉU SILVIA CRISTINA WURSCHIG DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA MATIAS(OAB:
265541/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA WURSCHIG DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ada27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a petição de acordo id dec69dc; considerando que

ainda não houve a ratificação do referido acordo, e que o

Magis t rado pode,  a  qualquer  momento,  determinar  o

comparecimento das partes e de seus procuradores (arts. 80, IV, e

774, IV, do CPC), e considerando finalmente a previsão expressa

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 005/2020, do E. TRT da

15ª Região, no sentido da realização das audiências por meio

digital, DECIDE este Juízo:

DESIGNAR audiência para ESCLARECIMENTOS E/OU

RATIFICAÇÃO DE ACORDO para o dia 06/05/2024 às 15h50,

oportunidade em que as partes deverão comparecer na forma

telepresencial, sob as penas da lei.

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, a

audiência designada ocorrerá no formato telepresencial.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS ,  disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3362
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13 - a audiência será para ESCLARECIMENTOS/RATIFICAÇÃO

DE ACORDO e, portanto, não serão inquiridas testemunhas;

14 - caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

15 - deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

-  Med ian te  mensagem e le t r ôn i ca  pa ra  o  ende reço

sa j . v t . ava re@t r t 15 . j us .b r

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794

Intimem-se as partes, com urgência.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010666-22.2023.5.15.0031
AUTOR ROSANA RODRIGUES

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

RÉU SILVIA CRISTINA WURSCHIG DOS
SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE DE PAULA MATIAS(OAB:
265541/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO FABIELLE CRISTINA
POSSIDONIO(OAB: 236355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ada27

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Considerando a petição de acordo id dec69dc; considerando que

ainda não houve a ratificação do referido acordo, e que o

Magis t rado pode,  a  qualquer  momento,  determinar  o

comparecimento das partes e de seus procuradores (arts. 80, IV, e

774, IV, do CPC), e considerando finalmente a previsão expressa

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 005/2020, do E. TRT da

15ª Região, no sentido da realização das audiências por meio

digital, DECIDE este Juízo:

DESIGNAR audiência para ESCLARECIMENTOS E/OU

RATIFICAÇÃO DE ACORDO para o dia 06/05/2024 às 15h50,

oportunidade em que as partes deverão comparecer na forma

telepresencial, sob as penas da lei.

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, a

audiência designada ocorrerá no formato telepresencial.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS ,  disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13 - a audiência será para ESCLARECIMENTOS/RATIFICAÇÃO

DE ACORDO e, portanto, não serão inquiridas testemunhas;

14 - caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;
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15 - deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

-  Med ian te  mensagem e le t r ôn i ca  pa ra  o  ende reço

sa j . v t . ava re@t r t 15 . j us .b r

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794

Intimem-se as partes, com urgência.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-42.2019.5.15.0031
AUTOR ADRIANO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE RANALLI(OAB:
346270/SP)

ADVOGADO CARLOS RENATO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 168655/SP)

RÉU MERCANTIL SANTO ANTONIO LTDA
- EPP

RÉU BERTOLINO ANTONIO GARBELOTTI

PERITO JOSE OLAVO GIANNETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

DUCILENE GARBELOTTE GABRIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TALITA CECILIA GARBELOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3941d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo § 1º do 841 do CPC 2015, intime-se o

Executado, na pessoa da inventariante , da penhora e avaliação de

Id 52e29ca e averbação da penhora Id e349c4f, que 221 que recaiu

sobre o bem imóvel de matrícula 674 - CRI de Avaré e de que foi

constituído fiel depositário do bem, conforme artigo 840, § 2º, do

CPC de 2015.

Dê-se ciência ao exequente.

AVARE/SP, 25 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011091-20.2021.5.15.0031
AUTOR EDINALDO ALBINO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
ORLANDINI(OAB: 264814/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RAFAELA PERUZIN(OAB: 415906/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO ALBINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daad320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

OBRIGAÇÕES DE FAZER

Preliminarmente, aguarde-se por dez dias o cumprimento das

obrigações de fazer fixadas na sentença.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Após, independentemente de nova intimação, sendo ilíquido o

título executivo, apresente a parte autora os cálculos de

liquidação no prazo de 8 (oito) dias (art. 879, § 1º-B, da CLT),

indicando os valores eventualmente devidos a título de

contribuições previdenciárias e imposto de renda (com estrita

observância aos itens IV, V e VI da Súmula nº 368 do C. TST), bem

como a base de cálculo e alíquotas aplicáveis.

Apresentados os cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se

a parte reclamada para que sobre eles se manifeste no prazo de 8

(oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

No caso de omissão pela parte autora, deve ser intimada a parte

reclamada para que no mesmo prazo acima apresente os cálculos

de liquidação, seguindo todas as diretrizes estipuladas neste

despacho.

FORNECIMENTO DE DADOS BANCÁRIOS

Para o fim de serem efetuadas as futuras liberações de valores,

considerando os princípios da celeridade processual, bem como
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determinação do E. Regional para que as liberações se deem

prioritariamente por meio de alvarás de transferência (e não de

saque), deverá a parte autora e patrono(s), no prazo acima, indicar

conta(s) bancária(s) para transferência dos valores, contendo,

necessariamente, os seguintes dados: nome completo do titular da

conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o número do

banco), agência, tipo de conta, número da conta.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO

No mesmo prazo de impugnação/apresentação de cálculos, deverá

a parte reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, inclusive as despesas processuais (custas,

honorários periciais, etc) e débitos acessórios do processo

(contribuições previdenciárias, honorários advocatícios, etc.). Os

recolhimentos de custas, contribuições previdenciárias e imposto de

renda devem se dar em guias próprias. Os valores apresentados e

depositados pela parte reclamada serão tidos como incontroversos,

possibilitando imediata liberação à parte obreira. Fica autorizada a

dedução de eventuais depósitos recursais já realizados nos autos.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

Salvo expressa disposição em sentido diverso constante do título

executivo, o débito deverá ser atualizado observando-se o

julgamento e marcos modulatórios definidos pelo C. Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e

6021, tendo em vista o efeito vinculante e eficácia erga omnes

(artigo 102, §2º, da CF). Assim devem ser observados os seguintes

parâmetros:

fase pré-judicial: incidência do IPCA-E como índice de correção

monetária e juros equivalente a TRD (juros simples) acumulada a

partir do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação;

fase judicial: incidência da taxa SELIC (que engloba juros e

correção monetária) – conforme artigo 406 do Código Civil (Selic

Receita Federal), a partir do ajuizamento da ação.

Anote-se que o valor apurado de taxa Selic não deve integrar a

base de cálculo do imposto de renda, porquanto este imposto não

incide sobre juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do TST e Tema

808/STF), destacando-se que a taxa Selic é índice que engloba

tanto correção monetária como os juros (no sistema PJe-Calc, a

taxa Selic deve ser parametrizada como índice de “juros de mora”).

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Deverá ser encartado ao sistema PJe, além do arquivo de extensão

PDF, o arquivo exportado de extensão PJC. Orientações para a

juntada do arquivo “PJC”:

para possibilitar a anexação do arquivo no sistema PJe, devem ser

cadastrados os documentos fiscais das partes (CPF/CNPJ)

a exportação do arquivo é realizada no próprio PJe-Calc Cidadão,

com o cálculo aberto, no menu “Operações”, aba “Exportar”. O

arquivo “PJC” não deve ser aberto, mas saldo diretamente no

momento de exportar.

o arquivo “PJC” deve corresponder exatamente ao cálculo

representado na planilha apresentada em “PDF”.

para anexar o arquivo “PJC” no sistema PJe, deve ser selecionada

a opção “Planilha de Cálculos”, vinculada a planilha em “PDF” e, no

campo correspondente que será aberto, anexar o arquivo “PJC”.

Quando a condenação envolver o pagamento de horas

extraordinárias, devem ser encartados ao relatório as

correspondentes apurações que permitam a visualização das

jornadas diária e mensal.

DEMAIS DIRETRIZES E OBSERVAÇÕES

A omissão na apresentação de cálculos implicará preclusão para a

respectiva impugnação, ocasião em que serão homologadas as

contas da parte contrária, salvo se flagrantemente violarem a coisa

julgada material.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual será considerado por

este Juízo como litigância de má-fé.

Serão homologados os cálculos de liquidação que indicarem os

valores devidos, nos termos do título executivo judicial transitado

em julgado. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados que impeçam a pronta homologação, ou na hipótese

de cálculos complexos, poderá ser designada a realização de

perícia contábil, cujas expensas será de responsabilidade da parte

executada (art. 790-B da CLT).

Estará dispensada a intimação da União Federal (PGF), salvo se as

contas de liquidação indicarem valor de contribuições

previdenciárias em valor igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil
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reais), nos termos do artigo 1º, da Portaria MF nº 582/2013, ocasião

em que deverá ser intimada para que possa se manifestar no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §3º,

da CLT.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de

acordo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011091-20.2021.5.15.0031
AUTOR EDINALDO ALBINO DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
ORLANDINI(OAB: 264814/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA FURLAN
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO RAFAELA PERUZIN(OAB: 415906/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA FURLAN SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daad320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

OBRIGAÇÕES DE FAZER

Preliminarmente, aguarde-se por dez dias o cumprimento das

obrigações de fazer fixadas na sentença.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Após, independentemente de nova intimação, sendo ilíquido o

título executivo, apresente a parte autora os cálculos de

liquidação no prazo de 8 (oito) dias (art. 879, § 1º-B, da CLT),

indicando os valores eventualmente devidos a título de

contribuições previdenciárias e imposto de renda (com estrita

observância aos itens IV, V e VI da Súmula nº 368 do C. TST), bem

como a base de cálculo e alíquotas aplicáveis.

Apresentados os cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se

a parte reclamada para que sobre eles se manifeste no prazo de 8

(oito) dias, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT).

No caso de omissão pela parte autora, deve ser intimada a parte

reclamada para que no mesmo prazo acima apresente os cálculos

de liquidação, seguindo todas as diretrizes estipuladas neste

despacho.

FORNECIMENTO DE DADOS BANCÁRIOS

Para o fim de serem efetuadas as futuras liberações de valores,

considerando os princípios da celeridade processual, bem como

determinação do E. Regional para que as liberações se deem

prioritariamente por meio de alvarás de transferência (e não de

saque), deverá a parte autora e patrono(s), no prazo acima, indicar

conta(s) bancária(s) para transferência dos valores, contendo,

necessariamente, os seguintes dados: nome completo do titular da

conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o número do

banco), agência, tipo de conta, número da conta.

DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO

No mesmo prazo de impugnação/apresentação de cálculos, deverá

a parte reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, inclusive as despesas processuais (custas,

honorários periciais, etc) e débitos acessórios do processo

(contribuições previdenciárias, honorários advocatícios, etc.). Os

recolhimentos de custas, contribuições previdenciárias e imposto de

renda devem se dar em guias próprias. Os valores apresentados e

depositados pela parte reclamada serão tidos como incontroversos,

possibilitando imediata liberação à parte obreira. Fica autorizada a

dedução de eventuais depósitos recursais já realizados nos autos.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

Salvo expressa disposição em sentido diverso constante do título

executivo, o débito deverá ser atualizado observando-se o

julgamento e marcos modulatórios definidos pelo C. Supremo

Tribunal Federal no julgamento das ADC’s 58 e 59 e ADI’s 5867 e

6021, tendo em vista o efeito vinculante e eficácia erga omnes

(artigo 102, §2º, da CF). Assim devem ser observados os seguintes

parâmetros:

fase pré-judicial: incidência do IPCA-E como índice de correção

monetária e juros equivalente a TRD (juros simples) acumulada a

partir do vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação;

fase judicial: incidência da taxa SELIC (que engloba juros e

correção monetária) – conforme artigo 406 do Código Civil (Selic

Receita Federal), a partir do ajuizamento da ação.

Anote-se que o valor apurado de taxa Selic não deve integrar a

base de cálculo do imposto de renda, porquanto este imposto não

incide sobre juros de mora (OJ n. 400 da SDI-1 do TST e Tema
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808/STF), destacando-se que a taxa Selic é índice que engloba

tanto correção monetária como os juros (no sistema PJe-Calc, a

taxa Selic deve ser parametrizada como índice de “juros de mora”).

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Deverá ser encartado ao sistema PJe, além do arquivo de extensão

PDF, o arquivo exportado de extensão PJC. Orientações para a

juntada do arquivo “PJC”:

para possibilitar a anexação do arquivo no sistema PJe, devem ser

cadastrados os documentos fiscais das partes (CPF/CNPJ)

a exportação do arquivo é realizada no próprio PJe-Calc Cidadão,

com o cálculo aberto, no menu “Operações”, aba “Exportar”. O

arquivo “PJC” não deve ser aberto, mas saldo diretamente no

momento de exportar.

o arquivo “PJC” deve corresponder exatamente ao cálculo

representado na planilha apresentada em “PDF”.

para anexar o arquivo “PJC” no sistema PJe, deve ser selecionada

a opção “Planilha de Cálculos”, vinculada a planilha em “PDF” e, no

campo correspondente que será aberto, anexar o arquivo “PJC”.

Quando a condenação envolver o pagamento de horas

extraordinárias, devem ser encartados ao relatório as

correspondentes apurações que permitam a visualização das

jornadas diária e mensal.

DEMAIS DIRETRIZES E OBSERVAÇÕES

A omissão na apresentação de cálculos implicará preclusão para a

respectiva impugnação, ocasião em que serão homologadas as

contas da parte contrária, salvo se flagrantemente violarem a coisa

julgada material.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual será considerado por

este Juízo como litigância de má-fé.

Serão homologados os cálculos de liquidação que indicarem os

valores devidos, nos termos do título executivo judicial transitado

em julgado. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados que impeçam a pronta homologação, ou na hipótese

de cálculos complexos, poderá ser designada a realização de

perícia contábil, cujas expensas será de responsabilidade da parte

executada (art. 790-B da CLT).

Estará dispensada a intimação da União Federal (PGF), salvo se as

contas de liquidação indicarem valor de contribuições

previdenciárias em valor igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), nos termos do artigo 1º, da Portaria MF nº 582/2013, ocasião

em que deverá ser intimada para que possa se manifestar no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §3º,

da CLT.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de

acordo.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011480-34.2023.5.15.0031
AUTOR RITA DE CASSIA AKUTSU

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE AZEVEDO
MENDES SOARES(OAB: 456281/SP)

RÉU S. M. F. ARAUJO & CIA LTDA

ADVOGADO Caio de Oliveira Zequi(OAB:
177651/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. M. F. ARAUJO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b22a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Agendamento pericial documentado no id. df55b2d: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011480-34.2023.5.15.0031
AUTOR RITA DE CASSIA AKUTSU

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE AZEVEDO
MENDES SOARES(OAB: 456281/SP)

RÉU S. M. F. ARAUJO & CIA LTDA

ADVOGADO Caio de Oliveira Zequi(OAB:
177651/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

PERITO ROGERIO FERIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA AKUTSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b22a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. df55b2d: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010373-18.2024.5.15.0031
AUTOR JOAO DAMATTA

ADVOGADO WILLIAN LUIS DEOLIN DE ABREU
SA(OAB: 381805/SP)

RÉU RETIFICA CARVALHO DE AVARE
EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO FRANCO LIBANEO(OAB:
210570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA CARVALHO DE AVARE EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2661f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante ainda não compareceu pessoalmente a qualquer ato

processual.

Outrossim, a audiência inicial não pode ser reaproveitada em outro

feito, ante a exiguidade de tempo.

Sendo assim, mantenho em pauta a sessão inaugural, a fim de que

nela seja analisado o acordo noticiado nos autos, mediante prévia

ratificação pelo autor.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010373-18.2024.5.15.0031
AUTOR JOAO DAMATTA

ADVOGADO WILLIAN LUIS DEOLIN DE ABREU
SA(OAB: 381805/SP)

RÉU RETIFICA CARVALHO DE AVARE
EIRELI - EPP

ADVOGADO EVANDRO FRANCO LIBANEO(OAB:
210570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DAMATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2661f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante ainda não compareceu pessoalmente a qualquer ato

processual.

Outrossim, a audiência inicial não pode ser reaproveitada em outro

feito, ante a exiguidade de tempo.

Sendo assim, mantenho em pauta a sessão inaugural, a fim de que

nela seja analisado o acordo noticiado nos autos, mediante prévia

ratificação pelo autor.
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Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010610-52.2024.5.15.0031
AUTOR PAULO HENRIQUE MENDES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ALVES SOARES(OAB:
471522/SP)

RÉU OLINTO RODRIGUES DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a562f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 20/08/2024 às 14h10,

oportunidade em que as partes deverão comparecer na forma

telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;
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11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010614-89.2024.5.15.0031
AUTOR PATRIQUE HERNANDES ILARIO

ADVOGADO AFONSO PACILEO NETO(OAB:
239824/SP)

RÉU G & C COMERCIO DE CARNES ,
EMBUTIDOS E DERIVADOS LTDA

RÉU A R NUNES COMERCIO DE CARNES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIQUE HERNANDES ILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed3a8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o Juízo

100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

2- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;
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considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 20/08/2024, às

14h30min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado

acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011652-10.2022.5.15.0031
AUTOR SIMONE REGINA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SILVA, CARVALHO & CIA.
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Caio de Oliveira Zequi(OAB:
177651/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA, CARVALHO & CIA. SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db5b450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentado pelo réu, dizendo que há

omissões e contradições na sentença. É o breve relatório.

D E C I D O

Conheço dos presentes embargos declaratórios, eis que

preenchidos os requisitos legais.

No mérito, contudo, razão não assiste ao ora embargante, pois a

sentença decidiu com clareza as questões suscitadas, dando as

razões de convencimento. Registre-se que o juiz não é obrigado a

rebater todos os argumentos das partes, bastando que dê as razões

de seu convencimento e estas, ainda que indiretamente, sejam

suficientes a refutar os demais argumentos trazidos pelas partes.

Resta claramente evidenciado que, na hipótese, o embargante

pretende a reforma do decidido, não se prestando os embargos

declaratórios à reavaliação das alegações das partes ou para a

correção de erro de julgamento ou de alegados equívocos na

apreciação dos elementos probatórios.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração apresentados e,

no mérito, rejeito-os.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011652-10.2022.5.15.0031
AUTOR SIMONE REGINA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SILVA, CARVALHO & CIA.
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Caio de Oliveira Zequi(OAB:
177651/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE REGINA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db5b450

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentado pelo réu, dizendo que há

omissões e contradições na sentença. É o breve relatório.

D E C I D O

Conheço dos presentes embargos declaratórios, eis que

preenchidos os requisitos legais.

No mérito, contudo, razão não assiste ao ora embargante, pois a

sentença decidiu com clareza as questões suscitadas, dando as

razões de convencimento. Registre-se que o juiz não é obrigado a

rebater todos os argumentos das partes, bastando que dê as razões

de seu convencimento e estas, ainda que indiretamente, sejam

suficientes a refutar os demais argumentos trazidos pelas partes.

Resta claramente evidenciado que, na hipótese, o embargante

pretende a reforma do decidido, não se prestando os embargos

declaratórios à reavaliação das alegações das partes ou para a

correção de erro de julgamento ou de alegados equívocos na

apreciação dos elementos probatórios.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração apresentados e,

no mérito, rejeito-os.

Intimem-se as partes. Cumpra-se. Nada mais.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010795-95.2021.5.15.0031
AUTOR MARTA OLIMPIO

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

RÉU SERED SERVICOS EDUCACIONAIS
S/S LTDA. - EPP

ADVOGADO GIOVANE LUIZ DE FREITAS(OAB:
332629/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERED SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AO ADVOGADO DA PARTE RECLAMADA

Fica V. Sa. intimada para, nos termos da anterior determinação, no

prazo de 8 (oito) dias:

a) manifestar-se sobre os cálculos de liquidação de sentença

apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º, da CLT);

b) depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido

(valor incontroverso), inclusive as despesas processuais e débitos

acessórios do processo.

Processo Nº ATSum-0010513-52.2024.5.15.0031
AUTOR LUCAS YUDI BECCA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PALMA(OAB: 211855/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f9855

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO: As partes transigiram pelo valor deR$30.000,00, nos

termos e condições estabelecidos na petição de acordo acostada

aos autos.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da manifestação de vontade dos

demandantes, homologo o acordo para que produza seus efeitos
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legais.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Em face da natureza das

verbas discriminadas, há incidência de contribuições

previdenciárias.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos, tanto da cota da

reclamante quanto da cota da reclamada, no prazo de trinta dias do

vencimento da parcela, observando que o recolhimento será feito

em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas

datas em que sejam exigíveiseproporcionalmentea cada uma

delas, sob pena de execução, com acréscimos de multa de mora e

juros de mora (art. 35 da Lei 8.212/1991 e art. 61 da Lei

9.430/1996).

O recolhimento previdenciário deverá ser efetuado em guia própria,

levando-se em conta que a partir de 1º de outubro de 2023 passou

a vigorar a utilização de DARF para pagamento, devendo o

documento ser preenchido por meio da DCTFWeb

(<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb>), após

indicação dos dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para

mais informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação

da Receita Federal (<https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf>).

DESCUMPRIMENTO: A parte reclamante deverá noticiar nos autos

o descumprimento do acordo no prazo preclusivo de dez dias,

contados do vencimento da parcela, sob pena de presunção da

respectiva quitação.

Deverá requerer, ainda, as providências legais para início da

execução, aparelhando a respectiva petição com o demonstrativo

atualizado do débito.

CUSTAS PROCESSUAIS: Custas processuais a cargo do

reclamante, dispensado do respectivo recolhimento, nos termos da

lei.

Deixa-se de intimar a UNIÃO em face da Portaria n. 582/2013 de

11.12.2013, do Ministro de Estado da Fazenda, bem como da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT.

Da 15ª Região.

Após o cumprimento do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Libere-se a pauta de audiências.

Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010513-52.2024.5.15.0031
AUTOR LUCAS YUDI BECCA DA SILVA

ADVOGADO RENATO PALMA(OAB: 211855/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS YUDI BECCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9f9855

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO: As partes transigiram pelo valor deR$30.000,00, nos

termos e condições estabelecidos na petição de acordo acostada

aos autos.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da manifestação de vontade dos

demandantes, homologo o acordo para que produza seus efeitos

legais.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Em face da natureza das

verbas discriminadas, há incidência de contribuições

previdenciárias.

A parte ré deverá comprovar os recolhimentos, tanto da cota da

reclamante quanto da cota da reclamada, no prazo de trinta dias do

vencimento da parcela, observando que o recolhimento será feito

em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas

datas em que sejam exigíveiseproporcionalmentea cada uma

delas, sob pena de execução, com acréscimos de multa de mora e

juros de mora (art. 35 da Lei 8.212/1991 e art. 61 da Lei

9.430/1996).

O recolhimento previdenciário deverá ser efetuado em guia própria,

levando-se em conta que a partir de 1º de outubro de 2023 passou

a vigorar a utilização de DARF para pagamento, devendo o

documento ser preenchido por meio da DCTFWeb

(<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb>), após

indicação dos dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para

mais informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação

da Receita Federal (<https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf>).

DESCUMPRIMENTO: A parte reclamante deverá noticiar nos autos

o descumprimento do acordo no prazo preclusivo de dez dias,
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contados do vencimento da parcela, sob pena de presunção da

respectiva quitação.

Deverá requerer, ainda, as providências legais para início da

execução, aparelhando a respectiva petição com o demonstrativo

atualizado do débito.

CUSTAS PROCESSUAIS: Custas processuais a cargo do

reclamante, dispensado do respectivo recolhimento, nos termos da

lei.

Deixa-se de intimar a UNIÃO em face da Portaria n. 582/2013 de

11.12.2013, do Ministro de Estado da Fazenda, bem como da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT.

Da 15ª Região.

Após o cumprimento do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Libere-se a pauta de audiências.

Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutCautAnt-0010609-67.2024.5.15.0031
REQUERENTE D.H.R.P.

ADVOGADO ANDERSON CHIQUIERI
JUNIOR(OAB: 228525/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE OLIVEIRA ALVES
VIANA(OAB: 401314/SP)

REQUERENTE A.L.C.F.

ADVOGADO ANDERSON CHIQUIERI
JUNIOR(OAB: 228525/SP)

REQUERIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.C.F.

  - D.H.R.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e1593b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A presente ação veicula pedido de exibição de documentos, a fim

de que os sucessores (filhos) do falecido empregado possam tomar

as devidas providências em relação ao seguro mantido pela

empregadora e eventual ingresso de ação de indenização pelos

danos decorrentes do acidente por ele sofrido.

Uma vez que os filhos do "de cujus" estão pleiteando direito próprio,

determino a emenda da peça de ingresso, a fim de que sejam

alocados no polo ativo da demanda os legitimados para tanto.

Deverá a parte autora, ainda, regularizar a respectiva representação

processual, nos seguintes termos:

1- O menor Davi, devidamente representado por sua genitora,

deverá outorgar procuração ao patrono que assinou digitalmente a

petição inicial, pois não consta no instrumento de mandato id.

5e7385a ;

2- A menor Anna Lyvia, também representada, deverá igualmente

outorgar procuração ao patrono que assinou digitalmente a petição

inicial, uma vez que este detém poderes apenas para representar a

genitora daquela (id. d6a6ec5).

Prazo: 15 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024.

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LACO

Processo Nº CumSen-0010257-22.2018.5.15.0031
EXEQUENTE VALDEMAR MARTINS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SARTORI(OAB:
239627/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595a49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da petição do exequente, id. 84ee13a, os cálculos foram

atualizados com a inclusão da verba honorária advocatícia,

conforme planilha id. a5b7545.

Ciência às partes pelo prazo de 8 (oito) dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se os devidos ofícios requisitórios.

Conta bancária: considerando os princípios da celeridade

processual, bem como determinação do E. Regional para que as

liberações se deem prioritariamente por meio de alvarás de

transferência (e não de saque), ficam intimados os credores para
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indicar conta(s) bancária(s) para transferência dos valores,

contendo, necessariamente, os seguintes dados: nome completo do

titular da conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010781-77.2022.5.15.0031
AUTOR SILVANA MARIA DE MORAES

MENEZES

ADVOGADO MURILO BRUSTOLIN BELLEZA(OAB:
366973/SP)

ADVOGADO LUCIMARA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 323852/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MANDURI

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARIA DE MORAES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0286983

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Diante da manifestação do reclamado, apresente a parte autora os

cálculos de liquidação no prazo de 8 (oito) dias (art. 879, § 1º-B,

da CLT), indicando os valores eventualmente devidos a título de

contribuições previdenciárias e imposto de renda (com estrita

observância aos itens IV, V e VI da Súmula nº 368 do C. TST), bem

como a base de cálculo e alíquotas aplicáveis.

Apresentados os cálculos de liquidação pela parte autora, intime-se

a parte reclamada para que sobre eles se manifeste no prazo de 8

(oito) dias, em dobro (art. 183, CPC), sendo que eventual

impugnação deverá ser fundamentada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão (artigo 879,

§ 2º, da CLT).

No caso de omissão pela parte autora, deve ser intimada a parte

reclamada para que no mesmo prazo acima apresente os cálculos

de liquidação, seguindo todas as diretrizes estipuladas neste

despacho.

FORNECIMENTO DE DADOS BANCÁRIOS

Para o fim de serem efetuadas as futuras liberações de valores,

considerando os princípios da celeridade processual, bem como

determinação do E. Regional para que as liberações se deem

prioritariamente por meio de alvarás de transferência (e não de

saque), deverá a parte autora e patrono(s), no prazo acima, indicar

conta(s) bancária(s) para transferência dos valores, contendo,

necessariamente, os seguintes dados: nome completo do titular da

conta bancária, CPF/CNPJ do titular, banco (inclusive o número do

banco), agência, tipo de conta, número da conta.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS

Salvo expressa disposição em sentido diverso constante do título

executivo, o débito da Fazenda Pública será atualizado da seguinte

forma:

Até 08.12.2021, com correção monetária pelo índice IPCA-E, nos

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 870947 (com repercussão geral) e na ADI

4357; e juros de mora conforme art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 e

Súmula 127 do TRT-15.

A partir de 09.12.2021, data da promulgação da Emenda

Constitucional nº 113/2021, apenas pela taxa SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Deverá ser encartado ao sistema PJe, além do arquivo de extensão

PDF, o arquivo exportado de extensão PJC. Orientações para a

juntada do arquivo “PJC”:

para possibilitar a anexação do arquivo no sistema PJe, devem ser

cadastrados os documentos fiscais das partes (CPF/CNPJ)

a exportação do arquivo é realizada no próprio PJe-Calc Cidadão,

com o cálculo aberto, no menu “Operações”, aba “Exportar”. O

arquivo “PJC” não deve ser aberto, mas saldo diretamente no
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momento de exportar.

o arquivo “PJC” deve corresponder exatamente ao cálculo

representado na planilha apresentada em “PDF”.

para anexar o arquivo “PJC” no sistema PJe, deve ser selecionada

a opção “Planilha de Cálculos”, vinculada a planilha em “PDF” e, no

campo correspondente que será aberto, anexar o arquivo “PJC”.

Quando a condenação envolver o pagamento de horas

extraordinárias, devem ser encartados ao relatório as

correspondentes apurações que permitam a visualização das

jornadas diária e mensal.

DEMAIS DIRETRIZES E OBSERVAÇÕES

A omissão na apresentação de cálculos implicará preclusão para a

respectiva impugnação, ocasião em que serão homologadas as

contas da parte contrária, salvo se flagrantemente violarem a coisa

julgada material.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade

processual e boa-fé processual será considerado por este Juízo

como litigância de má-fé.

Serão homologados os cálculos de liquidação que indicarem os

valores devidos, nos termos do título executivo judicial transitado

em julgado. Havendo discrepância significativa entre os cálculos

apresentados que impeçam a pronta homologação, ou na hipótese

de cálculos complexos, poderá ser designada a realização de

perícia contábil, cujas expensas será de responsabilidade da parte

executada (art. 790-B da CLT).

Estará dispensada a intimação da União Federal (PGF), salvo se as

contas de liquidação indicarem valor de contribuições

previdenciárias em valor igual ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), nos termos do artigo 1º, da Portaria MF nº 582/2013, ocasião

em que deverá ser intimada para que possa se manifestar no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §3º,

da CLT.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011711-61.2023.5.15.0031
AUTOR MICAELE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO DA SILVA ALVES
JUNIOR(OAB: 321163/SP)

RÉU SUPER FREITAS COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO DE
MORAES(OAB: 80427/SP)

PERITO ANA CAROLINE ALVES FERNANDES
POCARLI

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER FREITAS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98761b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 902db2b: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011711-61.2023.5.15.0031
AUTOR MICAELE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO DA SILVA ALVES
JUNIOR(OAB: 321163/SP)

RÉU SUPER FREITAS COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO DE
MORAES(OAB: 80427/SP)

PERITO ANA CAROLINE ALVES FERNANDES
POCARLI

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98761b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 902db2b: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010049-62.2024.5.15.0149
AUTOR JEMERSON RAFAEL CARVALHO DE

ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028c559

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 0997188: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010049-62.2024.5.15.0149
AUTOR JEMERSON RAFAEL CARVALHO DE

ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PEREIRA(OAB:
451410/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEMERSON RAFAEL CARVALHO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 028c559

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 0997188: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010457-19.2024.5.15.0031
AUTOR EDSON LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU C M FERNANDES SOARES

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919582b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A emenda da petição inicial apresentada pelo autor não satisfaz a

contento a determinação do Juízo, porquanto os pedidos de

natureza unicamente declaratória não merecem ser valorados, tal

como feito.

Sendo assim, renovo, em derradeira oportunidade, o prazo de 5

dias para o reclamante emendar a petição inicial, a fim de estimar o

valor de cada uma das verbas postuladas, de natureza pecuniária,

com a devida retificação da importância atribuída à causa, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011689-03.2023.5.15.0031
AUTOR TIAGO PEREIRA ALVES

ADVOGADO JAQUELINE NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 355720/SP)

ADVOGADO ALAN DOS SANTOS FIRMINO(OAB:
342549/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b54bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 269dd10: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011689-03.2023.5.15.0031
AUTOR TIAGO PEREIRA ALVES

ADVOGADO JAQUELINE NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 355720/SP)

ADVOGADO ALAN DOS SANTOS FIRMINO(OAB:
342549/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b54bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 269dd10: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 26 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011741-96.2023.5.15.0031
AUTOR ELISANDRA DO NASCIMENTO

TRAJANO

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4858e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de réplica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011741-96.2023.5.15.0031
AUTOR ELISANDRA DO NASCIMENTO

TRAJANO

ADVOGADO JORGE LUIZ MICHELIN
JUNIOR(OAB: 292788/SP)

AUTOR SIND.CAT.PROFISS.EMPREG.TRAB.
V SEG.PRIVADA/CONEXOS
SIMILARES AFINS DE BAURU
REGIAO SINDIVIGILANCIA BAURU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3380
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA DO NASCIMENTO TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4858e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de réplica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010615-74.2024.5.15.0031
AUTOR SEBASTIAO RODRIGUES VALENTIM

NETO

ADVOGADO Fabiana Engel Nunes(OAB:
314494/SP)

ADVOGADO DENISE FULAN
VASCONCELLOS(OAB: 353080/SP)

RÉU AUTO POSTO BIZUNGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RODRIGUES VALENTIM NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c13506

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- JUÍZO 100% DIGITAL

Esta ação foi ajuizada com a anotação do Juízo 100% Digital.

Uma vez que o parágrafo único do artigo 1º da Portaria GP-CR Nº

041/2021, do E. TRT da 15ª Região, condiciona a adoção do Juízo

100% digital à aceitação de ambas as partes, INDEFIRO, por ora, a

tramitação do feito em tais condições.

A parte reclamada deverá manifestar concordância com o Juízo

100% Digital, se o caso, no prazo de 5 dias contados do

recebimento da citação, sob pena de preclusão.

Ressalta-se, no entanto, que a audiência inicial será realizada no

formato telepresencial, unicamente para evitar o deslocamento

desnecessário das partes e advogados à sede do Juízo.

2- AUDIÊNCIA INICIAL:

Considerando os termos do Art. 6º, §1º, da PORTARIA GP-CR Nº

002/2022 do E. TRT da 15ª Região; considerando a previsão legal

de realização de audiência por meio eletrônico, tanto no CPC, nos

artigos 385, §3º e 453, §1º, aplicados supletivamente ao processo

do trabalho por força do artigo 769 da CLT e artigo 15 do CPC,

quanto na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15ª Região;

considerando a existência de ferramenta eletrônica virtual gratuita,

de amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferências

remotamente, conforme Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, DECIDE

este Juízo:

DESIGNAR a audiência INICIAL para o dia 10/07/2024, às

13h30min, oportunidade em que as partes deverão comparecer na

forma telepresencial, sob as penas da lei.

Necessária a presença das partes à sessão virtual, esclarecendo

que não há obrigatoriedade de que estejam no mesmo local físico

que seus respectivos advogados.

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM

CLOUD MEETINGS, disponível em versões para celular

(smartphone) e para computador.

A fim de possibilitar a efetiva participação na audiência virtual, a(s)

parte(s) e advogado(s) deverão observar o procedimento e

determinações a seguir elencadas, bem como seguir o tutorial

abaixo:

1- as pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store);

2- para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87608996695?pwd=dTZHWm5Ndmth

TlNBNVpCUmtxZktCdz09

OU

ID da reunião: 876 0899 6695

Senha de acesso: 303052

Observem as partes que referido link só estará em efetivo

funcionamento no ato da audiência virtual ora designada;

3 - Destaco às partes e seus advogados que não haverá o envio de

link por e-mail ou WhatsApp, devendo ser utilizado o link informado
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acima.

4- Embora haja a opção de participar das reuniões sem fazer o

download do aplicativo, para uma participação efetiva nas

audiências telepresenciais sugere-se o download do aplicativo

ZOOM, tanto no celular, caso a participação se dê pelo celular,

quanto no computador/notebook caso a participação se dê por tais

equipamentos.

5- utilizando o celular (smartphone), o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial;

6- Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

7- Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera;

8- para evitar ruídos, recomenda-se que o microfone seja mantido

desligado durante a audiência, e ligado apenas durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção;

9- ao entrar na sala, recomenda-se que cada participante preencha

o seu próprio nome em suas respectivas telas;

10- os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada;

11- para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes;

12- cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como enviar a eles o link

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência;

13- nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio;

14- a ausência da parte reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, com responsabilização pelo pagamento das

custas caso a ausência seja injustificada.

15- a audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

16- a contestação e os documentos deverão ser protocolados no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

17- na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica;

18- caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

19- deverão as PARTES, no momento da audiência, portar

documento com foto recente (podendo ser a CTPS) para

apresentação ao Secretário para sua identificação e qualificação;

20- o trabalhador deverá portar a CTPS, sendo sua presença

imprescindível.

Com fundamento no Art. 3º, § 3º, do CPC, é importante frisar às

partes que a composição entre elas pode ocorrer a qualquer

momento, bastando anexar aos autos uma petição de acordo, que

deve ser assinada inclusive pelo reclamante e será objeto de

apreciação pelo Juízo.

A Vara do Trabalho de Avaré pode ser contatada das seguintes

formas:

- Mediante mensagem eletrônica para o endereço

saj.vt.avare@trt15.jus.br

- Por meio do Balcão Virtual, que funciona de segunda a sexta-feira,

das 12h00 às 18h00, pelo link https://meet.google.com/jtr-cxwr-cdm

- Por meio do WhatsApp, exclusivamente para troca de mensagens

de assuntos relacionados à pauta de audiências, entre em contato

com +55 14 3732-2774 ou +55 14 3733-7794 .

Intime-se a autora. Cite-se a parte reclamada.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011441-37.2023.5.15.0031
AUTOR LEIDIANE DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ MARCELO BARROS(OAB:
357325/SP)

RÉU CANAS BRASIL AGROFLORESTAL
EIRELI

ADVOGADO Eduardo de Paula Assis(OAB:
250406/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAS BRASIL AGROFLORESTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66015f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO: As partes transigiram pelo valor líquido deR$7.000,00,

nos termos e condições estabelecidos na petição de acordo

acostada aos autos.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da manifestação de vontade dos

demandantes, homologo o acordo para que produza seus efeitos

legais.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Em face da natureza das

verbas discriminadas, não há incidência de contribuições

previdenciárias.

DESCUMPRIMENTO: A parte reclamante deverá noticiar nos autos

o descumprimento do acordo no prazo preclusivo de dez dias,

contados do vencimento de cada parcela, sob pena de presunção

da respectiva quitação.

Deverá requerer, ainda, as providências legais para início da

execução, aparelhando a respectiva petição com o demonstrativo

atualizado do débito.

CUSTAS PROCESSUAIS: Custas processuais a cargo da

reclamante, dispensada do respectivo recolhimento, nos termos da

lei.

SOERGUIMENTO DO FGTS E HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO: Autorização para soerguimento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego ficará condicionada à juntada

aos autos de cópia da CTPS do reclamante devidamente anotada, o

que deverá ser feito no prazo de 10 dias.

Deixa-se de intimar a UNIÃO em face da Portaria n. 582/2013 de

11.12.2013, do Ministro de Estado da Fazenda, bem como da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT.

Da 15ª Região.

Após o cumprimento do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Libere-se a pauta de audiências.

Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011441-37.2023.5.15.0031
AUTOR LEIDIANE DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ MARCELO BARROS(OAB:
357325/SP)

RÉU CANAS BRASIL AGROFLORESTAL
EIRELI

ADVOGADO Eduardo de Paula Assis(OAB:
250406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66015f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO: As partes transigiram pelo valor líquido deR$7.000,00,

nos termos e condições estabelecidos na petição de acordo

acostada aos autos.

HOMOLOGAÇÃO: Diante da manifestação de vontade dos

demandantes, homologo o acordo para que produza seus efeitos

legais.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Em face da natureza das

verbas discriminadas, não há incidência de contribuições

previdenciárias.

DESCUMPRIMENTO: A parte reclamante deverá noticiar nos autos

o descumprimento do acordo no prazo preclusivo de dez dias,

contados do vencimento de cada parcela, sob pena de presunção

da respectiva quitação.

Deverá requerer, ainda, as providências legais para início da

execução, aparelhando a respectiva petição com o demonstrativo

atualizado do débito.

CUSTAS PROCESSUAIS: Custas processuais a cargo da

reclamante, dispensada do respectivo recolhimento, nos termos da

lei.

SOERGUIMENTO DO FGTS E HABILITAÇÃO NO SEGURO-

DESEMPREGO: Autorização para soerguimento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego ficará condicionada à juntada

aos autos de cópia da CTPS do reclamante devidamente anotada, o

que deverá ser feito no prazo de 10 dias.

Deixa-se de intimar a UNIÃO em face da Portaria n. 582/2013 de

11.12.2013, do Ministro de Estado da Fazenda, bem como da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 03/2011 de 19/09/2011 do E. TRT.

Da 15ª Região.

Após o cumprimento do acordo, dê-se baixa e arquivem-se os
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autos.

Libere-se a pauta de audiências.

Intimem-se.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011415-39.2023.5.15.0031
AUTOR RAYLSON KAINA SANT ANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7df11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Novo agendamento pericial documentado no id. 1743290: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011415-39.2023.5.15.0031
AUTOR RAYLSON KAINA SANT ANA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLSON KAINA SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7df11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Novo agendamento pericial documentado no id. 1743290: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011421-46.2023.5.15.0031
AUTOR DENIS VALENTE E SOUZA JUNIOR

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA RIO PARDO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8fbab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Novo agendamento pericial documentado no id. a58bb26: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011421-46.2023.5.15.0031
AUTOR DENIS VALENTE E SOUZA JUNIOR

ADVOGADO JULIA GABRIELA FERREIRA(OAB:
473031/SP)

ADVOGADO ANGELA LUDMILA MONTEIRO(OAB:
443856/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR RODRIGUES(OAB:
251829/SP)

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS VALENTE E SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8fbab4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Novo agendamento pericial documentado no id. a58bb26: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011693-40.2023.5.15.0031
AUTOR REGIANE DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE LEMES DA
ROSA(OAB: 113146/PR)

RÉU ANTONIO MIGUEL BICHARA E
OUTRO

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIGUEL BICHARA E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260e36c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 40ab914: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011693-40.2023.5.15.0031
AUTOR REGIANE DE FATIMA SOUZA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE LEMES DA
ROSA(OAB: 113146/PR)

RÉU ANTONIO MIGUEL BICHARA E
OUTRO

ADVOGADO DIEGO MIGUEL DIAS DA SILVA(OAB:
342969/SP)

PERITO EDIVANIO BARROS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DE FATIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260e36c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Agendamento pericial documentado no id. 40ab914: ciência às

partes.

Aguarde-se, no mais, a conclusão da prova técnica.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010956-71.2022.5.15.0031
AUTOR CONRADO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO SAMIRA GONCALVES
SESTITO(OAB: 274733/SP)

RÉU FELIX E SILVA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINALVA DOMINGUES
PEREIRA(OAB: 367773/SP)

RÉU GRAN CORTE ALIMENTOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
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ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX E SILVA TRANSPORTES LTDA

  - GRAN CORTE ALIMENTOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2cfb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o atestado médico apresentado, defiro o requerido pelo

patrono da 2ª reclamada e redesigno a audiência de Conciliação em

Conhecimento por videoconferência para o dia 14/05/2024 às

16h40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010956-71.2022.5.15.0031
AUTOR CONRADO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO SAMIRA GONCALVES
SESTITO(OAB: 274733/SP)

RÉU FELIX E SILVA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINALVA DOMINGUES
PEREIRA(OAB: 367773/SP)

RÉU GRAN CORTE ALIMENTOS,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2cfb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o atestado médico apresentado, defiro o requerido pelo

patrono da 2ª reclamada e redesigno a audiência de Conciliação em

Conhecimento por videoconferência para o dia 14/05/2024 às

16h40, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

AVARE/SP, 29 de abril de 2024

ZILAH RAMIRES FERREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010056-54.2023.5.15.0031
AUTOR GENIVALDO DOMINGOS MENDES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7ac9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc..

GENIVALDO DOMINGOS MENDES, qualificado na inicial, reclama

contra JF CITRUS AGROPECUÁRIA S/A, alegando períodos de

trabalho de 08.06.2020 a 10.04.2022 e de 04.08.2022 a 18.01.2023,

na função de colhedor. Pleiteia os títulos elencados a fls. 20/22 dos

autos. Protesta por produção de provas. Atribui à Ação o valor de

R$ 79.776,78.

Defesa escrita da Rda. (ID e729fb2): Contesta especificadamente

os títulos postulados. Protesta por produção de provas. Pede a

improcedência da Ação.

Audiência inicial (ID 6e71e93): inconciliados. Concedido prazo ao

autor para réplica. Nomeado perito para apuração de trabalho em

condições insalubres. Designada audiência de tentativa de

conciliação.
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Laudo pericial acostado aos autos (ID a7046c0).

Impugnação ao laudo pericial pelo Rte (ID b42a28c), com

esclarecimentos periciais (ID 7bcedb5).

Manifestação das partes quanto aos esclarecimentos periciais: ID’s

339cc61 e a3bfce6.

Audiência de instrução realizada (ID 25eddda): as partes

concordaram com a utilização de prova emprestada, sendo

concedido prazo para juntada aos autos de prova oral produzida em

outras demandas que tramitaram neste Juízo.

Juntada pela Rda atas de audiências como prova emprestada (ID

57a2e7a, 0d2e7f9 e 8796986).

Razões finais pela parte Rte ID ced6ec2.

Encerrada a instrução processual.

Processo instruído com documentos. Inconciliados. É o Relatório.

DECIDO.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

Não havendo determinação judicial para a juntada de documentos,

não há falar-se em aplicação do artigo 400 do CPC.

MÉRITO.

1) – JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA.

Alega o reclamante, em inicial, que laborava de segunda a sábado,

das 7h às 17h, com apenas 15 minutos de intervalo intrajornada.

Alega que sua jornada tinha variação de minutos antes e depois do

trabalho, que ultrapassavam os limites residuais impostos pela

legislação, os quais nunca foram pagos pela ré como horas extras.

Aduz que a Rda não lhe pagava corretamente pelas horas extras

prestadas, postulando o sobrejornada laborada mais o intervalo

suprimido, com o adicional legal de 50%, e reflexos.

A Rda contesta os pleitos, impugnando a jornada tecida na inicial,

afirmando que o autor laborava, via de regra, das 7h às 16h, com 1

hora de intervalo pré-assinalado, de segunda a sexta, e aos

sábados das 7h às 11h.

Sustenta que toda a jornada do autor se encontra devidamente

registrada em seus cartões de ponto e que eventual sobrejornada

foi paga ou compensada, conforme se denota dos recibos de

pagamento do autor.

Não houve apresentação de réplica pela parte autora, sendo

apontadas diferenças de horas extras em razões finais pelo Rte.

Também não foi juntada pelo Rte a prova emprestada citada em

audiência, sendo trazidas aos autos atas de audiências de outras

ações pela parte Rda.

Nas razões finais, o autor aponta a falta de pagamento da

sobrejornada laborada no mês de julho de 2020, levando-se em

conta o recibo de pagamento de fl. 182.

Não houve comprovação, pela prova oral emprestada, de que havia

minutos residuais pelo empregado a serem pagos pela ré. A

testemunha Taynara Santos da Silva disse que “anotava

corretamente os horários de entrada e saída, fazendo os

lançamentos nos registros de ponto; que todos os seus dias

laborados foram registrados corretamente”. (fl. 1130)
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Contudo, de fato, inexistiu pagamento da sobrejornada realizada,

como se denota do mês exemplificado, de outubro de 2021 (recibo

de fl. 214). No entanto, o autor deixa de considerar que, via de

regra, laborava além de 8 horas diárias para compensar os sábado

não laborados.

Tendo sido o empregado contratado para receber seus salários de

acordo com a sua produção, em caso de labor extraordinário, só

fará jus ao recebimento do adicional de 50% das horas extras.

Assim sendo, defiro ao reclamante o pagamento do adicional de

50% de horas extras, que serão aferidas segundo os horários

contidos nos controles de frequência, porquanto também havia

trabalho em alguns sábados, sendo consideradas extraordinárias

aquelas que ultrapassarem a jornada normal diária de 8 horas,

observado o limite de 44 horas semanais.

Deverão ser observados a evolução salarial do Rte. e os dias

efetivamente laborados.

Considerando a habitualidade na sua prestação, as horas extras,

pela sua média física, incorporam-se à remuneração do Rte., sendo

procedentes os reflexos em aviso prévio, DSR, décimo terceiro

salários, férias + 1/3, verbas rescisórias, saldo salarial e FGTS +

40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, o qual se encontra pré-anotado

nos cartões de ponto do Rte (o que é autorizado pela CLT), veja-se

o que relata a testemunha Walison dos Santos Mendes (fl. 1137):

“se quisesse podia fazer uma hora de intervalo para refeição”.

A testemunha João Domingo Ferreira Souza também relatou que

“nunca lhe foi falado que não podia fazer uma hora de intervalo”.

Ora, o intervalo era disponibilizado de forma integral aos

trabalhadores pela reclamada, não havendo nenhum óbice ao seu

cumprimento. Se dele não se utilizava o autor, o fazia por sua

vontade, não havendo que se falar, assim, em seu pagamento.

Rejeito, portanto.

2) – HORAS “IN ITINERE”.

Pretende o reclamante a inclusão em sua jornada do tempo de

trajeto até o local de trabalho em transporte oferecido pela

empregadora, em 1 hora por dia de trabalho.

A reclamada contesta o pleito, aduzindo, de início, ser indevido o

pagamento de horas “in itinere” após a vigência da Reforma

Trabalhista, que se deu em novembro de 2017.

Impugna, por fim, o tempo de trajeto informado pelo Rte,

ressaltando ser de no máximo 30 minutos por trajeto.

O pedido é improcedente.

De fato, a redação do artigo 58, § 2º, da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, menciona que “o tempo despendido pelo empregado

desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho

e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição

do empregador”.

Veja-se que o dispositivo não faz distinção entre o empregado

urbano ou rural, razão pela qual indefiro o pleito em questão.

3) – FERIADOS EM DOBRO.

Indevido o pagamento de feriados laborados posto que não

discriminados pelo reclamante na inicial.

Destarte, a ausência de apontamento específico prejudica o direito

de contraditório e ampla defesa.
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De outra parte, a falta de delimitação se contrapõe à segurança

jurídica, no caso de decretação da revelia, tornando confesso

pedido inespecífico.

Rejeito, portanto.

4) - INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 72, DA CLT, POR

ANALOGIA.

Quanto à aplicação do intervalo previsto no art. 72, da CLT (repouso

de 10 minutos a cada 90 minutos trabalhados, não deduzidos da

duração normal do trabalho), concedidos aos que laboram em

serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou

cálculo), indefiro, por falta de amparo legal e normativo.

5) - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O pedido é improcedente.

No laudo pericial (ID a7046c0), constatou o Expert, com base nas

declarações prestadas pelas partes presentes, na documentação

encartada aos autos e na visita ao local de trabalho do Rte, que o

autor não laborou exposto a agentes insalubres.

Mencionou no laudo a Portaria SEPRT 1.359 de 09 de dezembro de

2019, que estabelece critérios para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor, destacando que o anexo 3 da NR-15 não se aplica a

atividades ocupacionais realizadas a céu aberto sem fonte artificial

de calor.

Por fim, verificou a entrega regular e suficiente dos EPI’s ao

demandante durante o pacto laboral, concluindo pela inexistência

de labor em condições insalubres.

O Rte impugnou o laudo, aduzindo que relatou ao perito que, ao

realizar suas atividades tinha contato diário com frutas cítricas que

continham excesso de veneno.

Contudo, o perito esclareceu que o Rte não laborava na aplicação

de defensivos e tampouco no turno de labor era realizada tais

operações por parte dos tratores da reclamada, sendo constatado

no ato da prova pericial a inexistência de quaisquer excesso ou

vestígios de “venenos” nas frutas colhidas no ato da prova pericial.

Destarte, o Laudo não poderia ser desprestigiado senão por prova

igualmente técnica, não produzida pelo autor.

Assim sendo, rejeito o adicional em epígrafe.

Rejeito, ainda, o pleito para pagamento de horas extras quanto ao

intervalo para recuperação térmica, em virtude da inexistência de

labor exposto ao agente físico calor.

6) – DANO MORAL.

O autor postula o pagamento de danos morais por não ter a ré

disponibilizado locais adequados para alimentação e realizar sua

higiene pessoal e suas necessidades fisiológicas.

Contudo, a prova emprestada trazida pela ré demonstrou

divergência quanto ao alegado pelo autor.

Em que pese as alegações da testemunha da parte autora, Taynara

(fl. 1130), relatar que “fazia as refeições no pomar e debaixo dos

pés de laranja; que a depoente nunca viu no local de trabalho

ônibus com toldos para as refeições; que não havia banheiro; que

traziam água de casa; que questionada sobre as fotos exibidas de

fls. 113, 115 e 116 do pdf do processo, a depoente informou que

jamais viu tais locações na área de trabalho; que batiam ponto na

portaria da empresa; que as condições de trabalho eram idênticas

para a depoente e para o autor; que faziam as necessidades

fisiológicas no pomar; que já aconteceu de azedar a marmita por
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conta do calor…”, suas declarações vão de encontro com o relatado

pela testemunha Rodolfo (fl. 1131), o qual afirmou ao Juízo que

“realizam as refeições nas áreas de vivência da fazenda ou do

ônibus; que os intervalos são fiscalizados; que há banheiros dentro

dos ônibus e nas áreas de vivência; que tanto dentro dos ônibus

quanto nas áreas de vivência há banheiros masculinos e femininos;

que há cadeiras e mesas nas áreas de vivência; que os galões já

chegam abastecidos pelos trabalhadores ou são abastecidos na

entrada da fazenda”.

Destarte, as testemunhas ouvidas nos autos 0010234-

03.2023.5.15.0031 prestaram depoimentos divergentes quanto às

condições de trabalho. Já as testemunhas ouvidas nos autos

0010232-56.2021.5.15.0143, que tramitou em no Juízo de Santa

Cruz do Rio Pardo, confirmaram a tese da Rda, de fornecimento de

local para refeição nos ônibus, assim, como disponibilidade de

banheiros e fornecimento de água.

Desta forma, em observação às normas legais concernentes à

distribuição do ônus da prova (artigos 818 e 373, I, do CPC), não há

como se decidir em favor da parte autora já que o ônus de

comprovar o fato constitutivo do seu direito era seu, ônus do qual

não se desincumbiu.

Rejeito o pedido em epígrafe, portanto.

DEDUÇÃO.

Fica autorizada a dedução de valores eventualmente pagos pelos

títulos aqui deferidos, ainda que os comprovantes venham a ser

juntados na fase de liquidação.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a dispensa imotivada do reclamante e não havendo

nos autos notícia de que tenha alcançado nova colocação no

mercado de trabalho, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor, nos termos do artigo 790, §§3º e 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Observada a sistemática estabelecida no artigo 791-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/17, condeno a reclamada a pagar ao

patrono do reclamante honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença

Improcede o pedido de condenação do autor nos honorários de

sucumbência a favor do advogado da reclamada, pois o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

caput, e seu § 4º, na recente decisão da ADI 5.766/DF (em

20.10.2021), razão pela qual a parte beneficiária de justiça gratuita

não é obrigada a arcar com os honorários da parte contrária.

Os valores serão regularmente apurados em liquidação de

sentença.

HONORÁRIOS PERICIAIS.

Honorários da perícia para apuração de insalubridade ora arbitrados

em R$ 806,00 (Comunicado da Presidência n. 01/2015), a cargo do

autor, o qual é isento de pagamento por força do art. 790-B, da CLT

e OJ 387, da SDI-1, do C. TST. Providencie a Secretaria

comunicação ao E. TRT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

Quanto aos juros e correção monetária, o juízo adotará o

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nas

ADC 58 e 59, até que sobrevenha solução legislativa.

Assim sendo, a correção monetária e os juros moratórios a serem

considerados para a atualização dos débitos trabalhistas deverão

observar os mesmos critérios adotados para as condenações cíveis:

IPCA-E na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa SELIC.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Contribuições previdenciárias incidirão em todas as parcelas da

condenação, excluídas apenas aquelas expressamente previstas na

legislação pertinente (lei 8212/91 artigo 28 § 9º e Decreto 3041/99

artigo 214 § 9º).

Os valores devidos pelo prestador e pelo tomador serão calculados

em liquidação.

Autorizo a retenção dos valores devidos pela parte demandante, na

forma das disposições específicas, devendo o responsável tributário

(empregador ou tomador dos serviços) comprovar nos autos o

recolhimento de referidos encargos no prazo de dez dias, a contar

da homologação do cálculo, sob pena de execução “ex officio” (art.

114,VIII).

Ressalva-se a possibilidade de parcelamento diretamente junto à

Previdência Social.

IMPOSTO DE RENDA.

O responsável tributário (empregador ou tomador de serviços)

efetuará a retenção dos valores devidos ao Imposto de Renda,

comprovando nos autos o respectivo recolhimento no prazo de dez

dias, a contar da homologação do cálculo, sob pena de oficiar-se à

Receita Federal para as providências cabíveis.

O cálculo será realizado de acordo com a legislação vigente ao

tempo do pagamento, ficando estabelecido desde logo a não

incidência da contribuição fiscal sobre juros moratórios (Código

Civil, art. 404 e seu parágrafo Único).

FUNDAMENTADOS.

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por GENIVALDO DOMINGOS MENDES na Reclamação

Trabalhista intentada contra JF CITRUS AGROPECUÁRIA S/A,

para condenar a reclamada ao pagamento das verbas consistentes

de:

- adicional de horas extras e reflexos, conforme fundamentação,

parte integrante desta.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Defiro o pagamento de honorários sucumbenciais aos patronos das

partes, nos termos indicados na fundamentação.

Honorários periciais, na forma da fundamentação.

Custas pela Rda., sobre o valor estimado da condenação em R$

5.000,00, no importe de R$ 100,00.

Intimem-se. Nada mais.

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010056-54.2023.5.15.0031
AUTOR GENIVALDO DOMINGOS MENDES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU JF CITRUS AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DOMINGOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7ac9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc..
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GENIVALDO DOMINGOS MENDES, qualificado na inicial, reclama

contra JF CITRUS AGROPECUÁRIA S/A, alegando períodos de

trabalho de 08.06.2020 a 10.04.2022 e de 04.08.2022 a 18.01.2023,

na função de colhedor. Pleiteia os títulos elencados a fls. 20/22 dos

autos. Protesta por produção de provas. Atribui à Ação o valor de

R$ 79.776,78.

Defesa escrita da Rda. (ID e729fb2): Contesta especificadamente

os títulos postulados. Protesta por produção de provas. Pede a

improcedência da Ação.

Audiência inicial (ID 6e71e93): inconciliados. Concedido prazo ao

autor para réplica. Nomeado perito para apuração de trabalho em

condições insalubres. Designada audiência de tentativa de

conciliação.

Laudo pericial acostado aos autos (ID a7046c0).

Impugnação ao laudo pericial pelo Rte (ID b42a28c), com

esclarecimentos periciais (ID 7bcedb5).

Manifestação das partes quanto aos esclarecimentos periciais: ID’s

339cc61 e a3bfce6.

Audiência de instrução realizada (ID 25eddda): as partes

concordaram com a utilização de prova emprestada, sendo

concedido prazo para juntada aos autos de prova oral produzida em

outras demandas que tramitaram neste Juízo.

Juntada pela Rda atas de audiências como prova emprestada (ID

57a2e7a, 0d2e7f9 e 8796986).

Razões finais pela parte Rte ID ced6ec2.

Encerrada a instrução processual.

Processo instruído com documentos. Inconciliados. É o Relatório.

DECIDO.

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

Não havendo determinação judicial para a juntada de documentos,

não há falar-se em aplicação do artigo 400 do CPC.

MÉRITO.

1) – JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA.

Alega o reclamante, em inicial, que laborava de segunda a sábado,

das 7h às 17h, com apenas 15 minutos de intervalo intrajornada.

Alega que sua jornada tinha variação de minutos antes e depois do

trabalho, que ultrapassavam os limites residuais impostos pela

legislação, os quais nunca foram pagos pela ré como horas extras.

Aduz que a Rda não lhe pagava corretamente pelas horas extras

prestadas, postulando o sobrejornada laborada mais o intervalo

suprimido, com o adicional legal de 50%, e reflexos.

A Rda contesta os pleitos, impugnando a jornada tecida na inicial,

afirmando que o autor laborava, via de regra, das 7h às 16h, com 1

hora de intervalo pré-assinalado, de segunda a sexta, e aos

sábados das 7h às 11h.

Sustenta que toda a jornada do autor se encontra devidamente

registrada em seus cartões de ponto e que eventual sobrejornada

foi paga ou compensada, conforme se denota dos recibos de

pagamento do autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3392
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Não houve apresentação de réplica pela parte autora, sendo

apontadas diferenças de horas extras em razões finais pelo Rte.

Também não foi juntada pelo Rte a prova emprestada citada em

audiência, sendo trazidas aos autos atas de audiências de outras

ações pela parte Rda.

Nas razões finais, o autor aponta a falta de pagamento da

sobrejornada laborada no mês de julho de 2020, levando-se em

conta o recibo de pagamento de fl. 182.

Não houve comprovação, pela prova oral emprestada, de que havia

minutos residuais pelo empregado a serem pagos pela ré. A

testemunha Taynara Santos da Silva disse que “anotava

corretamente os horários de entrada e saída, fazendo os

lançamentos nos registros de ponto; que todos os seus dias

laborados foram registrados corretamente”. (fl. 1130)

Contudo, de fato, inexistiu pagamento da sobrejornada realizada,

como se denota do mês exemplificado, de outubro de 2021 (recibo

de fl. 214). No entanto, o autor deixa de considerar que, via de

regra, laborava além de 8 horas diárias para compensar os sábado

não laborados.

Tendo sido o empregado contratado para receber seus salários de

acordo com a sua produção, em caso de labor extraordinário, só

fará jus ao recebimento do adicional de 50% das horas extras.

Assim sendo, defiro ao reclamante o pagamento do adicional de

50% de horas extras, que serão aferidas segundo os horários

contidos nos controles de frequência, porquanto também havia

trabalho em alguns sábados, sendo consideradas extraordinárias

aquelas que ultrapassarem a jornada normal diária de 8 horas,

observado o limite de 44 horas semanais.

Deverão ser observados a evolução salarial do Rte. e os dias

efetivamente laborados.

Considerando a habitualidade na sua prestação, as horas extras,

pela sua média física, incorporam-se à remuneração do Rte., sendo

procedentes os reflexos em aviso prévio, DSR, décimo terceiro

salários, férias + 1/3, verbas rescisórias, saldo salarial e FGTS +

40%.

Quanto ao intervalo intrajornada, o qual se encontra pré-anotado

nos cartões de ponto do Rte (o que é autorizado pela CLT), veja-se

o que relata a testemunha Walison dos Santos Mendes (fl. 1137):

“se quisesse podia fazer uma hora de intervalo para refeição”.

A testemunha João Domingo Ferreira Souza também relatou que

“nunca lhe foi falado que não podia fazer uma hora de intervalo”.

Ora, o intervalo era disponibilizado de forma integral aos

trabalhadores pela reclamada, não havendo nenhum óbice ao seu

cumprimento. Se dele não se utilizava o autor, o fazia por sua

vontade, não havendo que se falar, assim, em seu pagamento.

Rejeito, portanto.

2) – HORAS “IN ITINERE”.

Pretende o reclamante a inclusão em sua jornada do tempo de

trajeto até o local de trabalho em transporte oferecido pela

empregadora, em 1 hora por dia de trabalho.

A reclamada contesta o pleito, aduzindo, de início, ser indevido o

pagamento de horas “in itinere” após a vigência da Reforma

Trabalhista, que se deu em novembro de 2017.

Impugna, por fim, o tempo de trajeto informado pelo Rte,

ressaltando ser de no máximo 30 minutos por trajeto.

O pedido é improcedente.

De fato, a redação do artigo 58, § 2º, da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, menciona que “o tempo despendido pelo empregado
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desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho

e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será

computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição

do empregador”.

Veja-se que o dispositivo não faz distinção entre o empregado

urbano ou rural, razão pela qual indefiro o pleito em questão.

3) – FERIADOS EM DOBRO.

Indevido o pagamento de feriados laborados posto que não

discriminados pelo reclamante na inicial.

Destarte, a ausência de apontamento específico prejudica o direito

de contraditório e ampla defesa.

De outra parte, a falta de delimitação se contrapõe à segurança

jurídica, no caso de decretação da revelia, tornando confesso

pedido inespecífico.

Rejeito, portanto.

4) - INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 72, DA CLT, POR

ANALOGIA.

Quanto à aplicação do intervalo previsto no art. 72, da CLT (repouso

de 10 minutos a cada 90 minutos trabalhados, não deduzidos da

duração normal do trabalho), concedidos aos que laboram em

serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou

cálculo), indefiro, por falta de amparo legal e normativo.

5) - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O pedido é improcedente.

No laudo pericial (ID a7046c0), constatou o Expert, com base nas

declarações prestadas pelas partes presentes, na documentação

encartada aos autos e na visita ao local de trabalho do Rte, que o

autor não laborou exposto a agentes insalubres.

Mencionou no laudo a Portaria SEPRT 1.359 de 09 de dezembro de

2019, que estabelece critérios para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor, destacando que o anexo 3 da NR-15 não se aplica a

atividades ocupacionais realizadas a céu aberto sem fonte artificial

de calor.

Por fim, verificou a entrega regular e suficiente dos EPI’s ao

demandante durante o pacto laboral, concluindo pela inexistência

de labor em condições insalubres.

O Rte impugnou o laudo, aduzindo que relatou ao perito que, ao

realizar suas atividades tinha contato diário com frutas cítricas que

continham excesso de veneno.

Contudo, o perito esclareceu que o Rte não laborava na aplicação

de defensivos e tampouco no turno de labor era realizada tais

operações por parte dos tratores da reclamada, sendo constatado

no ato da prova pericial a inexistência de quaisquer excesso ou

vestígios de “venenos” nas frutas colhidas no ato da prova pericial.

Destarte, o Laudo não poderia ser desprestigiado senão por prova

igualmente técnica, não produzida pelo autor.

Assim sendo, rejeito o adicional em epígrafe.

Rejeito, ainda, o pleito para pagamento de horas extras quanto ao

intervalo para recuperação térmica, em virtude da inexistência de

labor exposto ao agente físico calor.

6) – DANO MORAL.
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O autor postula o pagamento de danos morais por não ter a ré

disponibilizado locais adequados para alimentação e realizar sua

higiene pessoal e suas necessidades fisiológicas.

Contudo, a prova emprestada trazida pela ré demonstrou

divergência quanto ao alegado pelo autor.

Em que pese as alegações da testemunha da parte autora, Taynara

(fl. 1130), relatar que “fazia as refeições no pomar e debaixo dos

pés de laranja; que a depoente nunca viu no local de trabalho

ônibus com toldos para as refeições; que não havia banheiro; que

traziam água de casa; que questionada sobre as fotos exibidas de

fls. 113, 115 e 116 do pdf do processo, a depoente informou que

jamais viu tais locações na área de trabalho; que batiam ponto na

portaria da empresa; que as condições de trabalho eram idênticas

para a depoente e para o autor; que faziam as necessidades

fisiológicas no pomar; que já aconteceu de azedar a marmita por

conta do calor…”, suas declarações vão de encontro com o relatado

pela testemunha Rodolfo (fl. 1131), o qual afirmou ao Juízo que

“realizam as refeições nas áreas de vivência da fazenda ou do

ônibus; que os intervalos são fiscalizados; que há banheiros dentro

dos ônibus e nas áreas de vivência; que tanto dentro dos ônibus

quanto nas áreas de vivência há banheiros masculinos e femininos;

que há cadeiras e mesas nas áreas de vivência; que os galões já

chegam abastecidos pelos trabalhadores ou são abastecidos na

entrada da fazenda”.

Destarte, as testemunhas ouvidas nos autos 0010234-

03.2023.5.15.0031 prestaram depoimentos divergentes quanto às

condições de trabalho. Já as testemunhas ouvidas nos autos

0010232-56.2021.5.15.0143, que tramitou em no Juízo de Santa

Cruz do Rio Pardo, confirmaram a tese da Rda, de fornecimento de

local para refeição nos ônibus, assim, como disponibilidade de

banheiros e fornecimento de água.

Desta forma, em observação às normas legais concernentes à

distribuição do ônus da prova (artigos 818 e 373, I, do CPC), não há

como se decidir em favor da parte autora já que o ônus de

comprovar o fato constitutivo do seu direito era seu, ônus do qual

não se desincumbiu.

Rejeito o pedido em epígrafe, portanto.

DEDUÇÃO.

Fica autorizada a dedução de valores eventualmente pagos pelos

títulos aqui deferidos, ainda que os comprovantes venham a ser

juntados na fase de liquidação.

JUSTIÇA GRATUITA

Considerando a dispensa imotivada do reclamante e não havendo

nos autos notícia de que tenha alcançado nova colocação no

mercado de trabalho, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor, nos termos do artigo 790, §§3º e 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

Observada a sistemática estabelecida no artigo 791-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/17, condeno a reclamada a pagar ao

patrono do reclamante honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 5% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença

Improcede o pedido de condenação do autor nos honorários de

sucumbência a favor do advogado da reclamada, pois o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 791-A,

caput, e seu § 4º, na recente decisão da ADI 5.766/DF (em

20.10.2021), razão pela qual a parte beneficiária de justiça gratuita

não é obrigada a arcar com os honorários da parte contrária.

Os valores serão regularmente apurados em liquidação de

sentença.

HONORÁRIOS PERICIAIS.
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Honorários da perícia para apuração de insalubridade ora arbitrados

em R$ 806,00 (Comunicado da Presidência n. 01/2015), a cargo do

autor, o qual é isento de pagamento por força do art. 790-B, da CLT

e OJ 387, da SDI-1, do C. TST. Providencie a Secretaria

comunicação ao E. TRT.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

Quanto aos juros e correção monetária, o juízo adotará o

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nas

ADC 58 e 59, até que sobrevenha solução legislativa.

Assim sendo, a correção monetária e os juros moratórios a serem

considerados para a atualização dos débitos trabalhistas deverão

observar os mesmos critérios adotados para as condenações cíveis:

IPCA-E na fase pré-processual e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa SELIC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Contribuições previdenciárias incidirão em todas as parcelas da

condenação, excluídas apenas aquelas expressamente previstas na

legislação pertinente (lei 8212/91 artigo 28 § 9º e Decreto 3041/99

artigo 214 § 9º).

Os valores devidos pelo prestador e pelo tomador serão calculados

em liquidação.

Autorizo a retenção dos valores devidos pela parte demandante, na

forma das disposições específicas, devendo o responsável tributário

(empregador ou tomador dos serviços) comprovar nos autos o

recolhimento de referidos encargos no prazo de dez dias, a contar

da homologação do cálculo, sob pena de execução “ex officio” (art.

114,VIII).

Ressalva-se a possibilidade de parcelamento diretamente junto à

Previdência Social.

IMPOSTO DE RENDA.

O responsável tributário (empregador ou tomador de serviços)

efetuará a retenção dos valores devidos ao Imposto de Renda,

comprovando nos autos o respectivo recolhimento no prazo de dez

dias, a contar da homologação do cálculo, sob pena de oficiar-se à

Receita Federal para as providências cabíveis.

O cálculo será realizado de acordo com a legislação vigente ao

tempo do pagamento, ficando estabelecido desde logo a não

incidência da contribuição fiscal sobre juros moratórios (Código

Civil, art. 404 e seu parágrafo Único).

FUNDAMENTADOS.

Isto posto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por GENIVALDO DOMINGOS MENDES na Reclamação

Trabalhista intentada contra JF CITRUS AGROPECUÁRIA S/A,

para condenar a reclamada ao pagamento das verbas consistentes

de:

- adicional de horas extras e reflexos, conforme fundamentação,

parte integrante desta.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Defiro o pagamento de honorários sucumbenciais aos patronos das

partes, nos termos indicados na fundamentação.

Honorários periciais, na forma da fundamentação.

Custas pela Rda., sobre o valor estimado da condenação em R$

5.000,00, no importe de R$ 100,00.

Intimem-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3396
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ZILAH RAMIRES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE BARRETOS

Notificação

Processo Nº ConPag-0010009-77.2022.5.15.0011
CONSIGNANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

GUAIRA

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 343073/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDRESSA VILAS BOAS PEDROSO
DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIMEIRE GERMANO SILVA
DUARTE(OAB: 179190/SP)

CONSIGNATÁRIO T.V.B.P.D.S.

ADVOGADO ROSIMEIRE GERMANO SILVA
DUARTE(OAB: 179190/SP)

CONSIGNATÁRIO MONISE VILAS BOAS RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.V.B.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fica V.Sa NOVAMENTE intimada:

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 6b7bc67: Primeiramente, deverá a procuradora

constituída informar nos autos os dados de conta poupança em

nome de THIAGO VILAS BOAS PEDROSO DOS SANTOS, a fim de

viabilizar a transferência da sua cota parte, para posterior análise do

requerido.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 07 de março de 2024

VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010896-90.2024.5.15.0011
AUTOR G.P.D.S.

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU H R RESTAURANTE BARRETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7fe67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora alega que durante a vigência do

pacto laboral possuía 16 anos. Encaminhe-se o processo ao JEIA

DE SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012364-26.2023.5.15.0011
AUTOR MURILLO ANTONIO TURIONI

MARTINEZ

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU GIANE GONCALVES DA SILVA
12179048831

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILLO ANTONIO TURIONI MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c1ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara 25/06/2024 às 09:50 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJD

R2s2RnpjMnhOeW8xZz09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 864 5282 7896

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 067824

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA, EM RITO SUMARÍSSIMO (URS).

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,
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para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010549-96.2020.5.15.0011
AUTOR GILCILEI FRANCISCO DA ROCHA

TEIXEIRA

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RÉU MARCELO WATANABE AGUILLAR

RÉU MARCELO WATANABE AGUILLAR -
ME

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCILEI FRANCISCO DA ROCHA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4902a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão assiste à parte autora.

Desta feita, determino a expedição de OFÍCIO para penhora de

50% (cinquenta por cento) dos créditos devidos a título

“patrocínios/vantagens econômicas” em virtude da exposição de

sua marca, em favor do executados MARCELO WATANABE

AGUILLAR - ME - CNPJ: 13.049.182/0001-37 e MARCELO

WATANABE AGUILLAR - CPF: 301.661.168-66, referente a todas

as empresas abaixo listadas:

1. MINERVA FOODS - CNPJ: 67.620.377/0004-67

Rod GO Km 050 41 S/N, Zona Rural

Palmeiras de Goiás/GO, CEP: 76.190-000

endereço eletrônico: jcferreira@minerva.ind.br

O percentual acima fixado atende aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, da razoável duração do processo, bem como os

termos da OJ-93 da SDI-2 do TST e do Art. 866 do CPC.

Após a entrega da presente determinação, as referidas empresas

deverão informar a este Juízo a existência ou não de

“patrocínios/vantagens econômicas”, sob pena de caracterização

de crime por descumprimento de ordem judicial e incorrer nas

penalidades cabíveis. Prazo: 30 (trinta) dias.

Em caso positivo, ficam as empresas supra desde já intimadas por

meio deste ofício, para que:

- NÃO PAGUEM O PERCENTUAL DESCRITO ACIMA AO

CREDOR, executado nos presentes autos, em cumprimento ao

disposto no artigo Art. 855, I do CPC;

- EFETUEM O DEPÓSITO DO CRÉDITO existente, em conta

judicial na agência 0031-0 do Banco do Brasil S/A, à disposição

deste Juízo, comprovando nos autos, sob pena de

responsabilidade, na forma do artigo 856 do CPC, até que seja

enviada determinação em contrário por este Juízo.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente devidamente assinado, valerá como OFÍCIO.

Informo aos destinatários que as respostas poderão ser

encaminhadas a este Juízo através do endereço eletrônico (e-mail)

saj.vt.barretos@trt15.jus.br, e quanto a eventuais documentos e

comprovantes a serem encaminhados a este Juízo, solicita-se o

envio em formato ".pdf"..

Competirá ao(à) procurador da parte interessada diligenciar junto a

cada uma das empresas destinatárias da determinação supra,

apresentando uma via do presente expediente, assinado

eletronicamente, comprovando nos autos.

Em atenção ao Princípio da Colaboração, erigido no Art. 6º do CPC,

faculta-se aos exequentes a indicação de novos patrocinadores
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de que porventura tomem conhecimento.

Constatado a qualquer tempo o excesso de penhora, tornem os

autos conclusos, observada a eventual existência de outras

execuções em face dos executados.

Cumpra-se.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011259-19.2020.5.15.0011
AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO GISELE BENETTI PEREIRA(OAB:
257651/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad90c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que restaram valores nos autos, e que já extinta a

execução, devolvam-se ao executado.

Para tanto, intime-se o reclamado, para que informe nos autos

OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO PATRONO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA.

Cumprido, expeça-se o Alvará eletrônico de transferência.

Não indicados os dados bancários, expeça-se Alvará judicial para

levantamento de valores no PJE, que não será refeita pelo Juízo,

salvo motivo imperioso.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000620-88.2010.5.15.0011
AUTOR JESIENE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS GAZETA DA
COSTA(OAB: 86054/SP)

AUTOR ROGERIO RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

AUTOR FABRICIO APARECIDO LEMOS

ADVOGADO CLAUDIA CAPUTI BALBO(OAB:
194376/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 175659/SP)

ADVOGADO NOEL DA SILVA SANTOS(OAB:
319428/SP)

ADVOGADO JOSE RUZ CAPUTI(OAB: 50420/SP)

ADVOGADO ELIAS PAULO FERREIRA(OAB:
366035/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO ALVES
SANTANA

RÉU LUIZ ROBERTO BALIEIRO DA SILVA

RÉU MAURICIO DE PAULA HERRMANN

ADVOGADO JOAO BATISTA PERCHE
BASSI(OAB: 168922/SP)

RÉU TERRATECNO ENGENHARIA
SONDAGENS E FUNDACOES LTDA -
EPP

RÉU HERRMANN E ALVES SANTANA
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PERCHE
BASSI(OAB: 168922/SP)

RÉU NAUR ALVES SANTANA

ADVOGADO FERNANDO MELO DA SILVA(OAB:
175952/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLISSON ROBERTO AGUILERA

ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERRMANN E ALVES SANTANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 467a4fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpra-se a determinação contida na r. sentença ID nº 8f1c07e,

passada em julgado, quanto à importância ainda pendente neste

feito, referente ao acordo homologado e à penhora registrada no

rosto destes autos, de modo que, do valor atualizado dos depósitos,

libere-se o percentual de 20% ao advogado NOEL DA SILVA

SANTOS, referente aos horários advocatícios objeto do acordo, e a
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transferência do remanescente ao Juízo Cível, conforme penhora

registrada, ainda que não satisfaça o total da penhora.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária BANCO DO BRASIL S.A..

1 - Conta judicial nº 4400115479487, vinculada ao proc. 0118300

-70.2005.5.15.0011;

•

2 - Conta judicial nº 2800115521355, vinculada ao proc. 0118300

-70.2005.5.15.0011;

•

3 - Conta judicial nº 4400101927703, vinculada ao proc. 0000620

-88.2010.5.15.0011;

•

4 - Conta judicial nº 4400101927704, vinculada ao proc. 0000620

-88.2010.5.15.0011.

•

1 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ 40.496,07 (Quarenta mil, quatrocentos e noventa e seis reais

e sete centavos), devidamente acrescidas de juros e correção

monetária a partir da data de 26/04/2024, até o efetivo pagamento,

para o Banco do Brasil S.A. (001) – Ag. 6621-4 - Conta Corrente:

9420-X - Titular: NOEL DA SILVA SANTOS - CPF 145.577.268-28,

utilizando-se para tanto da conta judicial nº 4400115479487.

1.1. - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO REMANESCENTE da conta judicial nº

4400115479487, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

2 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

2800115521355, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

3 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

4400101927703, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

4 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

4400101927704, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

Deverá à Instituição Financeira, no prazo de 10 dias, dar cabal

cumprimento à ordem e informar este Juízo acerca do cumprimento

da determinação, bem como que referida conta encontra-se zerada,

através do endereço eletrônico desta Unidade

(saj.vt.barretos@trt15.jus.br).

Encaminhe-se à Instituição Financeira depositária, via e-mail.

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível Barretos, informando.

Fundado no princípio da celeridade e economia processual,

uma via do presente, devidamente assinada eletronicamente,

servirá como Ofício de encaminhamento.

Encaminhe-se via e-mail (barretos1cv@tjsp.jus.br), conforme

solicitado, informando tratar-se da penhora registrada no rosto deste

feito, referente ordem emanada no processo nº 1009433-

41.2022.8.26.0066, daquele Juízo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

OPC

Processo Nº ATOrd-0011259-19.2020.5.15.0011
AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO GISELE BENETTI PEREIRA(OAB:
257651/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

PERITO JORGE LUIZ IVANOFF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad90c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que restaram valores nos autos, e que já extinta a

execução, devolvam-se ao executado.

Para tanto, intime-se o reclamado, para que informe nos autos

OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO PATRONO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA.

Cumprido, expeça-se o Alvará eletrônico de transferência.

Não indicados os dados bancários, expeça-se Alvará judicial para

levantamento de valores no PJE, que não será refeita pelo Juízo,

salvo motivo imperioso.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000620-88.2010.5.15.0011
AUTOR JESIENE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS GAZETA DA
COSTA(OAB: 86054/SP)

AUTOR ROGERIO RODRIGO DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE PAULA SILVA(OAB:
133463/SP)

AUTOR FABRICIO APARECIDO LEMOS

ADVOGADO CLAUDIA CAPUTI BALBO(OAB:
194376/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 175659/SP)

ADVOGADO NOEL DA SILVA SANTOS(OAB:
319428/SP)

ADVOGADO JOSE RUZ CAPUTI(OAB: 50420/SP)

ADVOGADO ELIAS PAULO FERREIRA(OAB:
366035/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO ALVES
SANTANA

RÉU LUIZ ROBERTO BALIEIRO DA SILVA

RÉU MAURICIO DE PAULA HERRMANN

ADVOGADO JOAO BATISTA PERCHE
BASSI(OAB: 168922/SP)

RÉU TERRATECNO ENGENHARIA
SONDAGENS E FUNDACOES LTDA -
EPP

RÉU HERRMANN E ALVES SANTANA
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PERCHE
BASSI(OAB: 168922/SP)

RÉU NAUR ALVES SANTANA

ADVOGADO FERNANDO MELO DA SILVA(OAB:
175952/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLISSON ROBERTO AGUILERA

ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO APARECIDO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 467a4fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cumpra-se a determinação contida na r. sentença ID nº 8f1c07e,

passada em julgado, quanto à importância ainda pendente neste

feito, referente ao acordo homologado e à penhora registrada no

rosto destes autos, de modo que, do valor atualizado dos depósitos,

libere-se o percentual de 20% ao advogado NOEL DA SILVA

SANTOS, referente aos horários advocatícios objeto do acordo, e a

transferência do remanescente ao Juízo Cível, conforme penhora

registrada, ainda que não satisfaça o total da penhora.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária BANCO DO BRASIL S.A..

1 - Conta judicial nº 4400115479487, vinculada ao proc. 0118300

-70.2005.5.15.0011;

•

2 - Conta judicial nº 2800115521355, vinculada ao proc. 0118300

-70.2005.5.15.0011;

•

3 - Conta judicial nº 4400101927703, vinculada ao proc. 0000620

-88.2010.5.15.0011;

•

4 - Conta judicial nº 4400101927704, vinculada ao proc. 0000620

-88.2010.5.15.0011.

•

1 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ 40.496,07 (Quarenta mil, quatrocentos e noventa e seis reais

e sete centavos), devidamente acrescidas de juros e correção

monetária a partir da data de 26/04/2024, até o efetivo pagamento,

para o Banco do Brasil S.A. (001) – Ag. 6621-4 - Conta Corrente:
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9420-X - Titular: NOEL DA SILVA SANTOS - CPF 145.577.268-28,

utilizando-se para tanto da conta judicial nº 4400115479487.

1.1. - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO REMANESCENTE da conta judicial nº

4400115479487, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

2 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

2800115521355, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

3 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

4400101927703, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

4 - Determino ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S.A., ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

expedido nos autos supra, efetue a transferência da importância

de R$ SALDO RESIDUAL TOTAL da conta judicial nº

4400101927704, para conta judicial à disposição do MM. Juízo

da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barretos-SP, vinculada

ao processo nº 1009433-41.2022.8.26.0066, entre partes,

Requerente: LUIZ GUSTAVO BALBO - CPF nº 252.540.958-22 e

Requerido - FABRICIO APARECIDO LEMOS - CPF: 161.724.978-

55.

Deverá à Instituição Financeira, no prazo de 10 dias, dar cabal

cumprimento à ordem e informar este Juízo acerca do cumprimento

da determinação, bem como que referida conta encontra-se zerada,

através do endereço eletrônico desta Unidade

(saj.vt.barretos@trt15.jus.br).

Encaminhe-se à Instituição Financeira depositária, via e-mail.

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível Barretos, informando.

Fundado no princípio da celeridade e economia processual,

uma via do presente, devidamente assinada eletronicamente,

servirá como Ofício de encaminhamento.

Encaminhe-se via e-mail (barretos1cv@tjsp.jus.br), conforme

solicitado, informando tratar-se da penhora registrada no rosto deste

feito, referente ordem emanada no processo nº 1009433-

41.2022.8.26.0066, daquele Juízo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

OPC

Processo Nº ConPag-0010621-44.2024.5.15.0011
CONSIGNANTE BLUE CONSTRUTORA E

INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO DANIELA APARECIDA BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 288179/SP)

CONSIGNATÁRIO JOAO VITOR APARECIDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d352289

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara15/07/2024 às 09:50 - Una por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL,com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar
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olink:https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWn

MwQjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem
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posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

INTIMEM-SE.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010571-18.2024.5.15.0011
AUTOR BENTO LUIZ BORGES JUNIOR

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO LUIZ BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198ec20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:40 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios
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tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010571-18.2024.5.15.0011
AUTOR BENTO LUIZ BORGES JUNIOR

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198ec20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:40 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência
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injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011257-78.2022.5.15.0011
AUTOR SOLANGE RODRIGUES FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO CLERIO FALEIROS DE LIMA(OAB:
150556/SP)

RÉU SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE RODRIGUES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd7504d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº a75c053: Recebo os cálculos apresentados pelo

Reclamante.

FICA(M) o(s) RECLAMADO(S) intimado(s) para manifestação

acerca dos cálculos apresentados pela Reclamante, no prazo de 08

(oito) dias (art. 879, § 2º, da CLT), bem como para que apresente

seus cálculos alternativos, mediante impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, com atualização até a data dos cálculos da

parte Reclamada.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício de

ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

Vinda aos autos petição do(s) Reclamado(s) com apresentação

de planilhas de cálculos divergentes, a fim de se preservar o

contraditório, no prazo de 08 dias sucessivos ao do reclamante, fica

facultado a RECLAMANTE apresentar manifestação aos cálculos,

mediante impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para análise e, havendo subsídios para convicção do

Juízo, homologação dos cálculos que se mostrarem em coerência

com o julgado, ou então, nomeação de Perito contábil de confiança

do Juízo para elaboração de laudo.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-17.2024.5.15.0011
AUTOR DOMINGOS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786a33e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:17 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as parte reclamante e a parte reclamada, por seus

advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010002-17.2024.5.15.0011
AUTOR DOMINGOS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 786a33e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:17 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios
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tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as parte reclamante e a parte reclamada, por seus

advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010269-28.2020.5.15.0011
AUTOR ELIANE NOGUEIRA ABDALLA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FELIX(OAB:
377734/SP)

ADVOGADO RENATO GARCIA PARO SILVA(OAB:
306531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE NOGUEIRA ABDALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c615998

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ação julgada improcedente.

Custas processuais pela reclamante, com isenção.

Expeça a Secretaria certidão para percepção de honorários periciais

junto ao TRT da 15ª Região, em favor do PERITO GARIBALDI

MACHADO LEOPOLDINO, observado o valor máximo admitido,

mediante a entrega da respectiva nota fiscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o PERITO credor, para que anexe aos autos,

em 20 (vinte) dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante

previsto na legislação municipal respectiva, observando na íntegra o

Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do

profissional credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012482-02.2023.5.15.0011
AUTOR EDSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3410
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282aa65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 09:17 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.
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14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012536-65.2023.5.15.0011
AUTOR CLESIO DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO MATHEUS DOMINGUES
GIRARDI(OAB: 408384/SP)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
271086/SP)

RÉU DALKIRANE & DALKIRANE LTDA

RÉU DROGARIA FARMA CERTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIO DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ae348

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara 25/06/2024 às 10:30 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJD

R2s2RnpjMnhOeW8xZz09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 864 5282 7896

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 067824

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA, EM RITO SUMARÍSSIMO (URS).

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos
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processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012471-70.2023.5.15.0011
AUTOR ANGELICA MARIANO QUERUBIM

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU AMADO DAGOBERTO RICARDO
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIANO QUERUBIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6343df

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 09:02 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)
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parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010872-62.2024.5.15.0011
CONSIGNANTE UNIAO CASINGS IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO FONTES
FRANCA(OAB: 278589/SP)

ADVOGADO ETIENNE WALLACE PASCUTI(OAB:
502694/SP)

CONSIGNATÁRIO FABIANA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO CASINGS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e6a1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a notícia de falecimento do(a) trabalhador(a) e a

necessidade de se aferir a legitimidade passiva para a causa nos

termos do art. 1º da Lei nº 6.858/1980,oficie-se ao INSS para

emissão da certidão de dependentes habilitados na Previdência

Social (positiva ou negativa).

EXPEDIENTE COM FORÇA DE OFÍCIO AO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Determino ao Sr. Gerente de Agência do Instituto Nacional do

Seguro Social a quem for dado conhecimento do presente

expediente, assinado eletronicamente,com força de OFÍCIO,para

que, no prazo de 10 dias, forneça a este Juízo a certidão de

dependentes habilitados na Previdência Social (positiva ou

negativa),em razão do falecimento do(a) trabalhador(a): FABIANA

DE CARVALHO, CPF: 145.582.088-12.

Ao ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

E n c a m i n h e - s e  p e l a  v i a  e l e t r ô n i c a ,  q u a l  s e j a :  e -

m a i l a p s 2 1 0 3 6 0 1 0 @ i n s s . g o v . b r .

Informo ao destinatário que possível resposta poderá ser

encaminhada ao Juízo através do endereço eletrônico(e-mail)

saj.vt.barretos@trt15.jus.br, e eventuais documentos e

comprovantesdeverão ser encaminhadosa este Juízo em formato

".pdf".

Após a reposta ao ofício, voltem os autos conclusos para análise.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010401-17.2022.5.15.0011
AUTOR RAILDE MARIA MENEZES DOS

SANTOS

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO PATRICIA BEATRIZ SOUZA
MUNIZ(OAB: 262438/SP)

AUTOR SANDRA TAVARES

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO PATRICIA BEATRIZ SOUZA
MUNIZ(OAB: 262438/SP)

AUTOR MARCIA CRISTINA VIANA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO PATRICIA BEATRIZ SOUZA
MUNIZ(OAB: 262438/SP)

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA VIANA

  - RAILDE MARIA MENEZES DOS SANTOS

  - SANDRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99f891a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 3453596: A teor do contido no Despacho ID nº

92a3f63, recebo os CÁLCULOS DA PARTE RECLAMANTE

imprimindo-lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive

no tocante aos encargos previdenciários, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

1 - FICA(M) a(s) RECLAMADA(S) CITADA(S), para que efetue(m)

o pagamento da quantia devida, ou promovam a garantia do Juízo,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a

890 da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.
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PATRONO DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, VIA DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça, ou,

quando não houver advogado constituído nos autos, através de

correspondência postal e-Carta.

2 - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

Fica facultado à PARTE RECLAMADA, querendo, opor

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do Art. 884 da CLT, no

prazo legal, indicando e fundamentando o objeto de sua

discordância. Deverá apresentar em suas contas, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros, bem como as deduções fiscais

pertinentes, nos termos do Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de

20/12/2010, para pagamentos efetuados a partir de 01/01/2010.

Deverão ser incluídos nos cálculos os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas e quaisquer

outras despesas processuais, com atualização até a data dos

cálculos da parte credora, para possibilitar a conferência. Atente-se

a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo com os

limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão).

Havendo oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO, tornem os

autos conclusos.

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO PRINCIPAL,

SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS DESPESAS

PROCESSUAIS:

3.1. - A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO,

destinados à parte RECLAMANTE e eventuais Honorários

Advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S)

CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte

contrária.

3.2. -Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C.

TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do

C. TST e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o

prazo adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023 (até 31 de maio de 2023, os valores continuam a

ser recolhidos fazendo uso da Guia da Previdência Social (GPS); as

custas processuais que deverão ser quitadas através de

recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia

SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação expressa

para depósito na conta vinculada); e, o imposto de renda, que

deverá ser quitado através de recolhimento na guia DARF e código

5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

4 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

4.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

4.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

5 - Advirto as Partes para que se atentem que compete às

mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obr igação de cumprirem com exat idão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da
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prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão

nas penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de

multa em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§

2º, do art. 77, do CPC), bem como multa por litigância de má-fé

(art. 81 do CPC), se o caso, e imediata execução.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASA

Processo Nº ATOrd-0012557-41.2023.5.15.0011
AUTOR ALTAMIRO ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO ANTONIO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2769522

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:30 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que
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permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012506-30.2023.5.15.0011
AUTOR DELBRIANA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 183947/SP)

RÉU JATAI - COMERCIO DE ALIMENTOS
E LOJA DE CONVENIENCIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELBRIANA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7527c3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 10:17 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3418
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012557-41.2023.5.15.0011
AUTOR ALTAMIRO ANTONIO DE MATOS

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2769522

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:30 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos
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fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010011-76.2024.5.15.0011
AUTOR JOCINEA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLOMBIA

RÉU BRUNA LOPES COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINEA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ecb3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique a Secretaria o rito processual, para tramitação do feito

pelo rito ordinário, tendo em vista a presença de ente público no

polo passivo, consoante art. 852-A, parágrafo único, da CLT.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 13:21 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da
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parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Intime-se o MUNICÍPIO DE COLÔMBIA, via Sistema.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada BRUNA LOPES

COUTO.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010652-64.2024.5.15.0011
CONSIGNANTE LUCAS DA SILVA VIEIRA SERVICOS

DE PORTARIA - ME

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA(OAB:
452764/SP)

CONSIGNATÁRIO VALENTIM ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA VIEIRA SERVICOS DE PORTARIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22b1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara01/07/2024 às 16:10 - Una por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL,com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWn

MwQjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:
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SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando
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os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

INTIMEM-SE.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-22.2021.5.15.0011
AUTOR VINICIUS AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d16e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

ID. 9af388d: Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo

agendar sessão para homologação virtual, facultada a presença das

partes.

Desta feita, REMETAM-SE os autos aoCEJUSC JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Circunscrição de São José do Rio Preto, para homologação.

Observe-se que há condenação da reclamada ao pagamento de

honorários periciais ao perito PAULO FERNANDO DUARTE

CINTRA - CPF: 128.323.448-36, cujos dados bancários se seguem:

Banco CEF 104; Agência 2092 - Op.001; Conta Corrente: 00020454

-0; ou: Banco BB 001; Agência 1398-6 - Conta Corrente: 107394-X.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010875-22.2021.5.15.0011
AUTOR VINICIUS AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS AURELIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d16e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

ID. 9af388d: Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo

agendar sessão para homologação virtual, facultada a presença das

partes.

Desta feita, REMETAM-SE os autos aoCEJUSC JT - Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Circunscrição de São José do Rio Preto, para homologação.

Observe-se que há condenação da reclamada ao pagamento de

honorários periciais ao perito PAULO FERNANDO DUARTE

CINTRA - CPF: 128.323.448-36, cujos dados bancários se seguem:

Banco CEF 104; Agência 2092 - Op.001; Conta Corrente: 00020454

-0; ou: Banco BB 001; Agência 1398-6 - Conta Corrente: 107394-X.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024
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JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010007-39.2024.5.15.0011
AUTOR JESSIKA JULLINE BARBOSA

SANTOS

ADVOGADO DEONIR ASCOLI(OAB: 443236/SP)

RÉU TODOS EMPRENDIMENTOS LTDA

RÉU ADMINISTRADORA E GESTAO DE
CARTAO DE BENEFICIO SAO
ESPEDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA JULLINE BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee3e55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 09:32 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.
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12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012547-94.2023.5.15.0011
AUTOR DANIEL DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MINERVA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15709f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 13:36 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da
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parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010031-67.2024.5.15.0011
AUTOR EUCLIDES MENDES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896a07d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 09:47 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no
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s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011029-16.2016.5.15.0011
AUTOR MICHAEL ALIKAN DOUGLAS ALVES

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO MALAQUIAS
BERNARDINO(OAB: 310280/SP)

RÉU MARCELO NAHAS MATIELLO

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU EVANDRO SILVESTRIN MENDES

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU GALPAO PAULISTA BEER - BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE LONGAS MARTINS(OAB:
269159/SP)

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU CELSO YOSHIO FURUYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO SILVESTRIN MENDES

  - GALPAO PAULISTA BEER - BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP
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  - MARCELO NAHAS MATIELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c11fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. 4c2b4d9: Processem-se os embargos a execução

opostos, intimando-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contestação no prazo legal.

No mesmo prazo, deverão os executados MARCELO NAHAS

MATIELLO e EVANDRO SILVESTRIN MENDES, regularizarem sua

representação processual, juntando procuração aos autos.

Por fim, no prazo acima, deverá o autor indicar o endereço

atualizado do executado CELSO YOSHIO FURUYA, a fim de

viabilizar sua regular intimação dos atos processo, uma vez que

devolvida a notificação e que frustrada a tentativa de consulta

através do convênio INFOJUD.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011029-16.2016.5.15.0011
AUTOR MICHAEL ALIKAN DOUGLAS ALVES

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO MALAQUIAS
BERNARDINO(OAB: 310280/SP)

RÉU MARCELO NAHAS MATIELLO

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU EVANDRO SILVESTRIN MENDES

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU GALPAO PAULISTA BEER - BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE LONGAS MARTINS(OAB:
269159/SP)

ADVOGADO KARLA MARIA ZANARDI
MATIELLO(OAB: 145623/SP)

RÉU CELSO YOSHIO FURUYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ALIKAN DOUGLAS ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c11fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. 4c2b4d9: Processem-se os embargos a execução

opostos, intimando-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contestação no prazo legal.

No mesmo prazo, deverão os executados MARCELO NAHAS

MATIELLO e EVANDRO SILVESTRIN MENDES, regularizarem sua

representação processual, juntando procuração aos autos.

Por fim, no prazo acima, deverá o autor indicar o endereço

atualizado do executado CELSO YOSHIO FURUYA, a fim de

viabilizar sua regular intimação dos atos processo, uma vez que

devolvida a notificação e que frustrada a tentativa de consulta

através do convênio INFOJUD.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010880-15.2019.5.15.0011
AUTOR BRUNO MANOEL CORDEIRO

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

RÉU LAERCIA RAGOZONI DE CASTRO -
ME

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIA RAGOZONI DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fee269

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº a081842: Nada a apreciar.

Registro que não é de hoje que esse Reclamado vem usando de

toda sorte de artifícios a fim de dificultar o bom desenvolvimento dos

processos que tramitam contra sua pessoa e inviabilizar o integral

cumprimento do comando judicial condenatório e arquivamento dos

feitos perante este Juízo.

Assim, à teor do quanto disposto no art. 77 do CPC e, ainda, a teor
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dos art. 31, usque, 33 e art. 34, incisos IX, XI, XVI, da Lei n. 8.906,

de 4 de julho de 1994, pela derradeira vez, intime-se o

Procurador da Ré, para que, no prazo de 10 dias, providencie o

levantamento do alvará expedido a favor do seu Cliente, sob pena

de expedição de ofício ao seu Órgão de Classe para apuração de

eventual responsabilidade e ou infrações disciplinares.

No caso de descumprimento da determinação por parte do

Advogado da Ré, intime-se a parte interessada, diretamente, via

Registrado Postal, para ciência da desídia do seu Procurador e

para que proceda ao levantamento do valor constante do alvará

expedido a seu favor, sob pena de presunção de desinteresse

pelo valor liberado, o qual será revertido em renda em favor da

União, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos

abandonados.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

arquivamento dos autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010880-15.2019.5.15.0011
AUTOR BRUNO MANOEL CORDEIRO

ADVOGADO PEDRO RUBIA DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 319062/SP)

ADVOGADO NAUR JOSE PRATES NETO(OAB:
406958/SP)

RÉU LAERCIA RAGOZONI DE CASTRO -
ME

ADVOGADO JOAO DIOGENES FORNEL(OAB:
96480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MANOEL CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fee269

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº a081842: Nada a apreciar.

Registro que não é de hoje que esse Reclamado vem usando de

toda sorte de artifícios a fim de dificultar o bom desenvolvimento dos

processos que tramitam contra sua pessoa e inviabilizar o integral

cumprimento do comando judicial condenatório e arquivamento dos

feitos perante este Juízo.

Assim, à teor do quanto disposto no art. 77 do CPC e, ainda, a teor

dos art. 31, usque, 33 e art. 34, incisos IX, XI, XVI, da Lei n. 8.906,

de 4 de julho de 1994, pela derradeira vez, intime-se o

Procurador da Ré, para que, no prazo de 10 dias, providencie o

levantamento do alvará expedido a favor do seu Cliente, sob pena

de expedição de ofício ao seu Órgão de Classe para apuração de

eventual responsabilidade e ou infrações disciplinares.

No caso de descumprimento da determinação por parte do

Advogado da Ré, intime-se a parte interessada, diretamente, via

Registrado Postal, para ciência da desídia do seu Procurador e

para que proceda ao levantamento do valor constante do alvará

expedido a seu favor, sob pena de presunção de desinteresse

pelo valor liberado, o qual será revertido em renda em favor da

União, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos

abandonados.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

arquivamento dos autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012560-93.2023.5.15.0011
AUTOR TAMARA CAETANO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f2b5da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 10:46 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da
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ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se a parte reclamante e parte reclamada COMPANHIA
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BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, por seus advogados, pelo

DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada PR FACILITIES

SERVICE EIRELI.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012560-93.2023.5.15.0011
AUTOR TAMARA CAETANO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA CAETANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f2b5da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 10:46 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução
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136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se a parte reclamante e parte reclamada COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, por seus advogados, pelo

DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada PR FACILITIES

SERVICE EIRELI.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012553-04.2023.5.15.0011
AUTOR CARLOS ALBERTO COSTA DAS

NEVES

ADVOGADO ANGELO CLEITON NOGUEIRA(OAB:
228997/SP)

RÉU UNISERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS S/S LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO COSTA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358cc6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 10:31 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo
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secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-09.2024.5.15.0011
AUTOR DOUGLAS EDUARDO CORREIA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c14452

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:32 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09
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2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as parte reclamante e a parte reclamada, por seus

advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-09.2024.5.15.0011
AUTOR DOUGLAS EDUARDO CORREIA

ADVOGADO MARCIO DASCANIO(OAB:
143898/SP)

RÉU MINERVA S.A.
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ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS EDUARDO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c14452

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:32 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova
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pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intimem-se as parte reclamante e a parte reclamada, por seus

advogados, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011009-83.2020.5.15.0011
AUTOR LORENA MENDONCA DE BRITO

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PIO XII

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe1bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o FATO GERADOR ocorreu antes da data

estipulada na Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de

2021 (art. 19, parágrafo 1°, V), excepcionalmente, ACOLHOo

recolhimento daCONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA em GPS já

realizado (ID. 8077aec).

Remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011009-83.2020.5.15.0011
AUTOR LORENA MENDONCA DE BRITO

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU FUNDACAO PIO XII

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MENDONCA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afe1bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o FATO GERADOR ocorreu antes da data

estipulada na Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro de

2021 (art. 19, parágrafo 1°, V), excepcionalmente, ACOLHOo

recolhimento daCONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA em GPS já

realizado (ID. 8077aec).

Remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0238600-56.2008.5.15.0011
AUTOR MARCIO AMBROZIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO LAZARO APARECIDO
JUNIOR(OAB: 276280/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 195de5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento do autor e a reiterada inércia do seu

advogado em cumprir os comandos do Juízo, determino:

Inclua-se o cônjuge supérstite no polo ativo da ação, intimando-o

para que, atendendo as exigências da Lei 6858/80, apresente

certidão de dependentes do falecido habilitados perante o Instituto

Nacional de Seguro Social.

Caso a certidão seja negativa, deverá aprensentar alvará judicial

indicando os sucessores previstos na lei civil, independentemente

de inventário ou arrolamento.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Remeta-se cópia do extrato dos valores disponíveis, de sua

titularidade, quando da intimação.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0238600-56.2008.5.15.0011
AUTOR MARCIO AMBROZIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO LAZARO APARECIDO
JUNIOR(OAB: 276280/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AMBROZIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 195de5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento do autor e a reiterada inércia do seu

advogado em cumprir os comandos do Juízo, determino:

Inclua-se o cônjuge supérstite no polo ativo da ação, intimando-o

para que, atendendo as exigências da Lei 6858/80, apresente

certidão de dependentes do falecido habilitados perante o Instituto

Nacional de Seguro Social.

Caso a certidão seja negativa, deverá aprensentar alvará judicial

indicando os sucessores previstos na lei civil, independentemente

de inventário ou arrolamento.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Remeta-se cópia do extrato dos valores disponíveis, de sua

titularidade, quando da intimação.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-06.2022.5.15.0011
AUTOR MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa39030

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 42a3307: A teor do contido no despacho ID nº

6159880, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA, nos termos do

artigo 44 da Lei 12.350, de 20/12/2010, para pagamentos efetuados

após 01/01/2010.

Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de 22 de

outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo 535,

do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a determinação

de pagamento imediato não aplica ao devedor.

Desta feita, CITE-SE, desta decisão, o Reclamado, via sistema,

através da sua Procuradoria, conforme art. 513, § 2º, I, do CPC,

para os efeitos do art. 535, do CPC.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito)

dias, para apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), indicando o objeto de sua

discordância, inclusive com resumo das diferenças que entender

devidas e não quitadas, com atualização até a data dos cálculos da

parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-Calc

e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do cálculo

no sistema PJeCalc, enviar/anexar a referida planilha no processo,

valendo-se da janela própria dentro do próprio sistema PjeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo legal, sucessivo e preclusivo,

apresentar impugnação.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Cumpre Ressaltar que, enquanto perdurar a execução, é devida a

atualização do crédito exequendo, com incidência de correção

monetária e juros, cuja responsabilidade pelo pagamento é da parte

reclamada-devedora, porque deu causa à movimentação do Poder

Judiciário.

Serão liminarmente rejeitados embargos/impugnação à conta que

não estejam devidamente fundamentados (não será simplesmente

aceita conta divergente – deve-se apontar onde e porque entende

haver equívocos no cálculo homologado).

Após o decurso dos prazos, não havendo discordância das

partes quanto aos cálculos homologados, determino a imediata

expedição de Ofício Requisitório e ou de Precatório, conforme

se enquadrarem os créditos.

Considerando-se a Recomendação GP-CR nº 03/2011 deste Eg.

Regional, bem como que Portaria MF Nº 582 DE 11/12/2013

revogou a Portaria MF nº 435 de 08/09/2011, caso o valor da

contribuição previdenciária incidente ultrapassar o NOVO

PATAMAR ali estabelecido, ou seja, R$20.000,00 (vinte mil reais)

notifique-se o INSS, via sistema, através da sua Procuradoria, ou,

sendo o valor inferior, fica dispensada a notificação ao INSS.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

NASA

Processo Nº ATSum-0010014-31.2024.5.15.0011
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU JAIR NUNES DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573ada6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 13:22 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:
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https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011744-14.2023.5.15.0011
AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA REIS
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ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU TOP - INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82c5b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para apresentar documento oficial de

identificação (CTPS, RG ou CNH), no prazo de 15 dias.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 15:06 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E
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DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010574-70.2024.5.15.0011
AUTOR JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7997f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:50 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.
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8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010574-70.2024.5.15.0011
AUTOR JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7997f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:50 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem
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a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010657-86.2024.5.15.0011
AUTOR EDNEL APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO MATHEUS GUILHERME DOS
SANTOS MORAIS(OAB: 411687/SP)

RÉU LUCIA HELENA PICCOLO SOARES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEL APARECIDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeee50

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de tramitação do feito em segredo de

justiça, por não verificada hipótese dos art. 770 da CLT ou art. 189

do CPC.

Designe-se audiência.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012458-71.2023.5.15.0011
AUTOR LEONARDO VALVERDE DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOULART
GOUVEIA(OAB: 357324/SP)

RÉU D C SERVICOS AGRICOLAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VALVERDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77700ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) patrono(a) da parte reclamante para indicar eventual

ENDEREÇO URBANO da parte reclamada ou CROQUI indicativo

da localização exata no endereço em área rural informado (que

deverá ser manuscrito, detalhadamente, observando que, não serão

aceitas pesquisas com croquis do Google),no prazo de 15 (quinze)

dias,(art. 319, II, do CPC), sob pena de indeferimento da petição

inicial, nos termos do § único do art. 321 do CPC e extinção do feito

sem análise do mérito (art. 485, I, do CPC).  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para

deliberações.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010799-37.2017.5.15.0011
AUTOR PRISCILA SILVA AMARAL

ADVOGADO DILHERMANDO FIATS(OAB:
208081/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DOS
PROFISS DA SAUDE, DA
EDUCACAO, PEQU EMPR,
MICROEMPR E MICROEMPREEND
DO NORTE PAULISTA - SICOOB
UNIMAIS NORTE PAULISTA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a54fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 66c7f0f: Haja vista que a Ré insiste em não cumprir o

comando contido na decisão que buscou agravar e deixou de

apresentar o demonstrativo retificado, em conformidade com a
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referida decisão, reputo substituir aquele já ofertado pela parte

impugnante, conforme constou da r. sentença ID nº f207712.

Petição ID nº 66c7f0f: Nego processamento ao agravo de petição

interposto pela executada, ante a insuficiência de garantia, requisito

extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos dos artigos 884 e

897, § 1º, da CLT,e Súmula nº 128 do C. TST.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

OPC

Processo Nº ATOrd-0010799-37.2017.5.15.0011
AUTOR PRISCILA SILVA AMARAL

ADVOGADO DILHERMANDO FIATS(OAB:
208081/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DOS
PROFISS DA SAUDE, DA
EDUCACAO, PEQU EMPR,
MICROEMPR E MICROEMPREEND
DO NORTE PAULISTA - SICOOB
UNIMAIS NORTE PAULISTA

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

ADVOGADO ELIESER ANTONIO DASSIE(OAB:
284129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DOS PROFISS DA SAUDE, DA
EDUCACAO, PEQU EMPR, MICROEMPR E MICROEMPREEND
DO NORTE PAULISTA - SICOOB UNIMAIS NORTE PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a54fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 66c7f0f: Haja vista que a Ré insiste em não cumprir o

comando contido na decisão que buscou agravar e deixou de

apresentar o demonstrativo retificado, em conformidade com a

referida decisão, reputo substituir aquele já ofertado pela parte

impugnante, conforme constou da r. sentença ID nº f207712.

Petição ID nº 66c7f0f: Nego processamento ao agravo de petição

interposto pela executada, ante a insuficiência de garantia, requisito

extrínseco de admissibilidade recursal, nos termos dos artigos 884 e

897, § 1º, da CLT,e Súmula nº 128 do C. TST.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

OPC

Processo Nº ATOrd-0010005-69.2024.5.15.0011
AUTOR IVO DA FRANCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b2129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:02 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da
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autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012542-72.2023.5.15.0011
AUTOR UESLEI ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO RONI CERIBELLI(OAB: 262753/SP)

RÉU ACUCAR E ALCOOL OSWALDO
RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2489072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 09:31 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da
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ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.
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Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010537-43.2024.5.15.0011
AUTOR JOSEVANE DE FREITAS RIBEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU JOSE BALTAZAR DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVANE DE FREITAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88a9b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de tramitação do feito em segredo de

justiça, por não verificada hipótese dos art. 770 da CLT ou art. 189

do CPC.

Designe-se audiência.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011747-03.2022.5.15.0011
AUTOR ALBERTINA EUGENIA ROCHA

ADVOGADO CAIO RENAN DE SOUZA
GODOY(OAB: 257599/SP)

RÉU EDILSON JOSE CAVALLINI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU CRISTINA MARIA CAVALLINI KEHDI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU DENISE MARIA CAVALLINI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU PEDRO CAVALLINI NETO

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA CAVALLINI KEHDI

  - DENISE MARIA CAVALLINI

  - EDILSON JOSE CAVALLINI

  - PEDRO CAVALLINI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c4e7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 7624a5b: Vista às partes da Resposta da Caixa

Econômica Federal sobre o Ofício expedido.

Ante a manifestação id 6e841ad e a proximidade da audiência

designada para o dia 09/05/2024, notifique -se com URGÊNCIA o

Sr. Perito técnico de engenharia a fim de anexar os seus

ESCLARECIMENTOS no processo até 02/05/2024.

As partes poderão apresentar manifestação sobre os mesmos até

08/05/2024.

CAP

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011747-03.2022.5.15.0011
AUTOR ALBERTINA EUGENIA ROCHA

ADVOGADO CAIO RENAN DE SOUZA
GODOY(OAB: 257599/SP)

RÉU EDILSON JOSE CAVALLINI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU CRISTINA MARIA CAVALLINI KEHDI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU DENISE MARIA CAVALLINI

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)
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ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

RÉU PEDRO CAVALLINI NETO

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA EUGENIA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c4e7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 7624a5b: Vista às partes da Resposta da Caixa

Econômica Federal sobre o Ofício expedido.

Ante a manifestação id 6e841ad e a proximidade da audiência

designada para o dia 09/05/2024, notifique -se com URGÊNCIA o

Sr. Perito técnico de engenharia a fim de anexar os seus

ESCLARECIMENTOS no processo até 02/05/2024.

As partes poderão apresentar manifestação sobre os mesmos até

08/05/2024.

CAP

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010524-44.2024.5.15.0011
AUTOR TANIA DE OLIVEIRA MANSIM

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU KIYOMI IKUMA GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DE OLIVEIRA MANSIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfee425

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de tramitação do feito em segredo de

justiça, por não verificada hipótese dos art. 770 da CLT ou art. 189

do CPC.

Designe-se audiência.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012575-62.2023.5.15.0011
AUTOR TARCISIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA GUAIRA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db13aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 10:16 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344
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2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010083-34.2022.5.15.0011
AUTOR JOSE APARECIDO BENETI

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BENETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3449
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008cb17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte Reclamante insurgiu-se mediante apresentação de incidente

de impugnação à sentença de liquidação, face à decisão que

homologou os cálculos da Reclamada.

Dado vistas à partes contrária, a mesma manteve os fundamentos

do seu cálculo anteriormente apresentado.

Dos cálculos apresentados pelas partes restou verificada uma

grande divergência de valor apurado e parâmetros adotados,

inclusive índice de correção e juros.

Desta feita, ante o incidente apresentado e a enorme divergência

dos cálculos de liquidação apresentados pelas partes, valendo-se o

Juízo do seu poder de cautela e a necessidade de maiores

parâmetros para subsidiar o julgamento do incidente, resolvo

nomear perito contábil da confiança do Juízo, a fim de

apresentar parecer técnico apontando a qual parte assiste

razão, bem como a elaboração de conta de liquidação.

Para o mister, fica nomeado o sr. perito MARCOS ANTONIO

FERRAZ (e-mail - laborcalc@uol.com.br)

Ao Sr. Perito para elaboração do laudo contábil no prazo de 30 dias.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o PJe-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

•

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010.

•

Ressalte-se que o senhor louvado tem conhecimento de que deve

seguir os limites e parâmetros traçados pelo julgado, e, de outro

lado, tem conhecimento amplo de quais são os critérios e

parâmetros a se adotar em caso de omissão do julgado liquidando.

Honorários periciais do Contador a cargo da parte devedora,

que deu causa à necessidade de movimentação do Poder Judiciário

e à consequente necessidade de liquidação do julgado, desde já

fixados no importe de R$ 3.500,00, em observância à

complexidade da conta.

Apresentado o laudo contendo parecer técnico e conta de

liquidação, tornem os autos conclusos para julgamento do incidente.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012529-73.2023.5.15.0011
AUTOR DANILO FERNANDES LEAL

ADVOGADO MAISA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 469732/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERNANDES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec376f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 10:47 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a
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seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012319-22.2023.5.15.0011
AUTOR LARISSA APARECIDO ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO IZABELA DE ARAUJO(OAB:
360256/SP)

ADVOGADO EDUARDO WEILER MARQUES(OAB:
349042/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

RÉU ROBERTA PRISCILLA KHATIB
TREVISAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA APARECIDO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5390b95

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara 25/06/2024 às 14:10 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJD

R2s2RnpjMnhOeW8xZz09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 864 5282 7896

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 067824

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA, EM RITO SUMARÍSSIMO (URS).

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser
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apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012486-39.2023.5.15.0011
AUTOR EDUARDA MARINHO CHAVES DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU LOJAS RIACHUELO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA MARINHO CHAVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06d391f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 09:47 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001914-10.2012.5.15.0011
AUTOR FEDERACAO TRAB EM ESTABEL

ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO BITTAR HAJEL
FILHO(OAB: 169387/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO DENIS MARCOS VELOSO
SOARES(OAB: 229059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be6786

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto Id d17f42c, as partes deverão, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da ciência do presente despacho, informar nos autos OS

DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS BANCÁRIAS (Número

do Banco; Agência e número completo da conta-corrente, ou de

caderneta de poupança, inclusive com os seus dígitos, bem como o

número de inscrição no CPF, data de nascimento do respectivo

titular e eventual PIS (Para fins de depósito do FGTS em conta

vinculada)), OU DO PATRONO FORMALMENTE CONSTITUÍDO E

APTO A OUTORGAR QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para

que haja a destinação dos saldos remanescentes e ou restituição de

valores.

Decorrido o prazo remetam-se os autos conclusos para deliberação

sobre a liberação dos depósitos a quem de direito, extinção dos

autos ou prosseguimento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001914-10.2012.5.15.0011
AUTOR FEDERACAO TRAB EM ESTABEL

ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO DIANA CRISTINA NADAI(OAB:
269361/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTÔNIO BITTAR HAJEL
FILHO(OAB: 169387/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO DENIS MARCOS VELOSO
SOARES(OAB: 229059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO TRAB EM ESTABEL ENSINO DO ESTADO SAO
PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9be6786

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto Id d17f42c, as partes deverão, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da ciência do presente despacho, informar nos autos OS

DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS BANCÁRIAS (Número

do Banco; Agência e número completo da conta-corrente, ou de

caderneta de poupança, inclusive com os seus dígitos, bem como o

número de inscrição no CPF, data de nascimento do respectivo

titular e eventual PIS (Para fins de depósito do FGTS em conta

vinculada)), OU DO PATRONO FORMALMENTE CONSTITUÍDO E

APTO A OUTORGAR QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para

que haja a destinação dos saldos remanescentes e ou restituição de

valores.

Decorrido o prazo remetam-se os autos conclusos para deliberação

sobre a liberação dos depósitos a quem de direito, extinção dos

autos ou prosseguimento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012495-98.2023.5.15.0011
AUTOR FERNANDA SANTANA DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SANTANA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948f082

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 10:02 - Inicial por
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videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,
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Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010389-71.2020.5.15.0011
AUTOR DEISE CRISTINA DOS SANTOS

EUZEBIO

ADVOGADO FABRICIO MEIRELLES DE
SOUZA(OAB: 255508/SP)

RÉU COLEGIO MN LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
271086/SP)

RÉU COLEGIO HB LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
271086/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO HB LTDA - EPP

  - COLEGIO MN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0589bdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 01/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, no importe

de R$ 600,00, devidamente recolhida e comprovada por ocasião de

interposição de recurso.

Honorários periciais de (engenharia / médico), a cargo da parte

reclamada, no importe de R$ 1.850,00, atualizável a partir de

31/03/2022, conforme sentença / acórdão ID nº ac0751c, que

deverão ser depositados diretamente na conta bancária do

PERITO, conforme os dados que seguem: PAULO FERNANDO

DUARTE CINTRA - CPF: 128.323.448-36 - Banco: CEF 104; Ag.

2092- 001-SÃO SIMÃO-SP; Conta Corrente: 00020454-0; e ou

Banco BB 001; Ag. 1398-6 - Conta Corrente: 107394-X, e, em

seguida, juntar cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

* Determinações contidas no comando judicial condenatório:

Enviem-se cópia da sentençaaos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, conforme

determinação nela contida, à qual foi outorgada força de ofício para

encaminhamento.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a•
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anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora•

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

•
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demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:
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As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

•

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

•
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Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010389-71.2020.5.15.0011
AUTOR DEISE CRISTINA DOS SANTOS

EUZEBIO

ADVOGADO FABRICIO MEIRELLES DE
SOUZA(OAB: 255508/SP)

RÉU COLEGIO MN LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
271086/SP)

RÉU COLEGIO HB LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DUARTE(OAB:
271086/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CRISTINA DOS SANTOS EUZEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0589bdd

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 01/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, no importe

de R$ 600,00, devidamente recolhida e comprovada por ocasião de

interposição de recurso.

Honorários periciais de (engenharia / médico), a cargo da parte

reclamada, no importe de R$ 1.850,00, atualizável a partir de

31/03/2022, conforme sentença / acórdão ID nº ac0751c, que

deverão ser depositados diretamente na conta bancária do

PERITO, conforme os dados que seguem: PAULO FERNANDO

DUARTE CINTRA - CPF: 128.323.448-36 - Banco: CEF 104; Ag.

2092- 001-SÃO SIMÃO-SP; Conta Corrente: 00020454-0; e ou

Banco BB 001; Ag. 1398-6 - Conta Corrente: 107394-X, e, em

seguida, juntar cópia do comprovante nos autos.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

* Determinações contidas no comando judicial condenatório:

Enviem-se cópia da sentençaaos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, conforme

determinação nela contida, à qual foi outorgada força de ofício para

encaminhamento.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações•

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3462
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

•

do serviço;

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

•
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(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das
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orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

•

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

•

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

•
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reclamada, acima explicitado no item 2.3.

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012555-71.2023.5.15.0011
AUTOR JUNIOR CESAR DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b4253

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:20 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.
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3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010436-06.2024.5.15.0011
AUTOR CARLOS ALBERTO DE MORAES

ADVOGADO TAMIRES BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 491553/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LIMA MARANI(OAB:
469056/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

TESTEMUNHA EDMILSON APARECIDO ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250c226

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de tramitação do feito em segredo de

justiça, por não verificada hipótese dos art. 770 da CLT ou art. 189

do CPC.

Designe-se audiência.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012555-71.2023.5.15.0011
AUTOR JUNIOR CESAR DA SILVA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b4253

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 15:20 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw
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QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012563-48.2023.5.15.0011
AUTOR RONEY FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RENATO CHABOLI - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de76797

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 11:16 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-90.2024.5.15.0011
AUTOR NORIVAL ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIVAL ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f099c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 11:17 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para
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o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011562-28.2023.5.15.0011
AUTOR FABIO RICARDO PEREIRA

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RICARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ff460

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 09:32 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através
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de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012325-29.2023.5.15.0011
AUTOR FRANCINE IZIDORO VENTURA

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

RÉU MARCIA BERNARDO ABON ALI

RÉU JOAO SINHO DA SILVA

RÉU GUILHERME BERNARDO ABON ALI

RÉU JS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
E RECURSOS HUMANOS LTDA

RÉU TIAGO BERNARDO ABON ALI

RÉU ADRIANA BERNARDO DA SILVA

RÉU ALIANCA COMERCIAL BARRETOS
LIMITADA

RÉU SUELLEN SULEIMAN ABON ALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE IZIDORO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ffc1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara 25/06/2024 às 16:10 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJD

R2s2RnpjMnhOeW8xZz09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 864 5282 7896

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 067824

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA, EM RITO SUMARÍSSIMO (URS).

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.

16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.
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Expeça-se NOTIFICAÇÃO à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010590-24.2024.5.15.0011
AUTOR ANDRE LUIZ FERNANDES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO JOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c2687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 16:00 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010590-24.2024.5.15.0011
AUTOR ANDRE LUIZ FERNANDES
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA SAO
JOSE S.A.

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 295178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c2687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIA PARA 08/05/2024 às 16:00 -

Conciliação em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO

DE BRASÍLIA), a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/89601928917?pwd=UCtBRkcrWnMw

QjdmVFlNbzhuS25nUT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção

ingressar em uma reunião, digitar o código que segue abaixo e

escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 896 0192 8917

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 272272

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO, para ratificação/homologação do acordo.

6) Fica facultada a ausência da parte reclamada e de seu patrono,

ou sua substituição por preposto, que tenha conhecimento dos

fatos, ainda que não seja empregado, além da assistência por

advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, sem a

homologação da avença.

8) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

9) Fica sob a exclusiva responsabilidade dos patronos comunicarem

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes, assumindo o

risco da pena prevista no item “7” acima, no caso de sua ausência

injustificada por inércia no repasse das referidas informações.

10) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, sendo essencial e aconselhável inclusive que

permaneçam em suas residências e a partir delas participem da

audiência designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012546-12.2023.5.15.0011
AUTOR KEYDSON ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA GUAIRA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYDSON ANDERSON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c08f9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 09:46 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-29.2022.5.15.0011
AUTOR EVALDO JOAO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA
MONITORAMENTO

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL MARBELLA

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL MARBELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac500a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº a081842: Nada a apreciar.

Registro que não é de hoje que esse Reclamado vem usando de

toda sorte de artifícios a fim de dificultar o bom desenvolvimento dos

processos que tramitam contra sua pessoa e inviabilizar o integral

cumprimento do comando judicial condenatório e arquivamento dos

feitos perante este Juízo.

Assim, à teor do quanto disposto no art. 77 do CPC e, ainda, a teor

dos art. 31, usque, 33 e art. 34, incisos IX, XI, XVI, da Lei n. 8.906,

de 4 de julho de 1994, pela derradeira vez, intime-se o

Procurador da Ré, para que, no prazo de 10 dias, providencie o

levantamento do alvará expedido a favor do seu Cliente, sob pena

de expedição de ofício ao seu Órgão de Classe para apuração de

eventual responsabilidade e ou infrações disciplinares.

No caso de descumprimento da determinação por parte do

Advogado da Ré, intime-se a parte interessada, diretamente, via

Registrado Postal, para ciência da desídia do seu Procurador e

para que proceda ao levantamento do valor constante do alvará

expedido a seu favor, sob pena de presunção de desinteresse

pelo valor liberado, o qual será revertido em renda em favor da

União, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos

abandonados.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

arquivamento dos autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011409-29.2022.5.15.0011
AUTOR EVALDO JOAO MATEUS DA SILVA

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU FABIANO PEREIRA DA SILVA
MONITORAMENTO

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL MARBELLA

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOAO MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fac500a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº a081842: Nada a apreciar.

Registro que não é de hoje que esse Reclamado vem usando de

toda sorte de artifícios a fim de dificultar o bom desenvolvimento dos

processos que tramitam contra sua pessoa e inviabilizar o integral

cumprimento do comando judicial condenatório e arquivamento dos

feitos perante este Juízo.

Assim, à teor do quanto disposto no art. 77 do CPC e, ainda, a teor

dos art. 31, usque, 33 e art. 34, incisos IX, XI, XVI, da Lei n. 8.906,
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de 4 de julho de 1994, pela derradeira vez, intime-se o

Procurador da Ré, para que, no prazo de 10 dias, providencie o

levantamento do alvará expedido a favor do seu Cliente, sob pena

de expedição de ofício ao seu Órgão de Classe para apuração de

eventual responsabilidade e ou infrações disciplinares.

No caso de descumprimento da determinação por parte do

Advogado da Ré, intime-se a parte interessada, diretamente, via

Registrado Postal, para ciência da desídia do seu Procurador e

para que proceda ao levantamento do valor constante do alvará

expedido a seu favor, sob pena de presunção de desinteresse

pelo valor liberado, o qual será revertido em renda em favor da

União, por meio do Documento de Arrecadação de Receitas

Federais (DARF), sob o código 3981 - produtos de depósitos

abandonados.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

arquivamento dos autos.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011812-61.2023.5.15.0011
AUTOR PEDRO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO OLENO FUGA JUNIOR(OAB:
182978/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA GUAIRA
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f789487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Id 1a453d0. Recebo a emenda à inicial. Retifique-se o valor da

causa.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 10:01 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos
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processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011045-96.2018.5.15.0011
AUTOR TIAGO FLORENTINO GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO FLAUSINO
FORMIGA(OAB: 421207/SP)

ADVOGADO MONICA CRISTINA MAIA(OAB:
359533/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FLORENTINO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9d3b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID. 1928a80: Dê-se vista à reclamada, para manifestação

em 05 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010268-04.2024.5.15.0011
AUTOR LUIGI FERREIRA ALTAVILE

ADVOGADO ADELCIO FERREIRA DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 190556/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIGI FERREIRA ALTAVILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfcd36a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para apresentar documento oficial de

identificação (CTPS, RG ou CNH), no prazo de 15 dias.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 14:36 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),
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a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.
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Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010020-38.2024.5.15.0011
AUTOR FERNANDO APARECIDO DOS

SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO JOAO FELIPE SOUZA ELVA DE
SA(OAB: 19602/PI)

RÉU AVILA E NAVES DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129248d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 11:02 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da
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CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012539-20.2023.5.15.0011
AUTOR SERGIO PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea0d928

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição Id c271b7e: Recebo a peça como emenda a inicial.

Retifique o valor da causa.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara18/06/2024 às 11:02 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,
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além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011611-69.2023.5.15.0011
AUTOR KLEZIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU TOP - INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEZIO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679922c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para apresentar documento oficial de

identificação (CTPS, RG ou CNH), no prazo de 15 dias.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 14:51 - Inicial por

videoconferência(HORÁRIO DE BRASÍLIA), a ser realizada na

moda l i dadeTELEPRESENCIAL , com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu
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celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010019-53.2024.5.15.0011
AUTOR ALISSON GREGORIO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU G.J. JUNQUEIRA FRANCO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON GREGORIO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86278a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara25/06/2024 às 10:47 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,
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assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010267-19.2024.5.15.0011
AUTOR DANIEL DE JESUS ROZA

ADVOGADO ADELCIO FERREIRA DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 190556/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE JESUS ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67d20c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para apresentar documento oficial de

identificação (CTPS, RG ou CNH), no prazo de 15 dias.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara24/06/2024 às 14:21 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)(HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee

para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual, basta acessar olink:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnalg3

SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através doID da Reunião(audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador/notebook, depois de

instalado o aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a

opçãoingressar em uma reunião,digitar o código que segue abaixo

e escolher a opção “Ingressar”:

ID da reunião: 839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráINICIAL.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petiçãoinicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios
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tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas necessárias à produção da prova

pericial e a futura colheita das provas orais.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011779-71.2023.5.15.0011
AUTOR LINDOMAR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO
CIVIL E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e5783

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNO A AUDIÊNCIApara17/06/2024 às 11:01 - Conciliação

em Conhecimento por videoconferência (HORÁRIO DE

BRASÍLIA), a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2) Para ingresso ao ambiente virtual basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83983817344?pwd=WG1sYndtZmlnal

g3SXNMUnhWNzBLQT09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião:839 8381 7344

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA:865767

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado;

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos
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advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência será deTENTATIVADE CONCILIAÇÃO EM FASE

DE CONHECIMENTO.

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera atentativade conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata fixação das medidas à necessária produção de eventual

prova pericial, que acarretará a designação do ato, visando a

colheita das provas orais, para outra oportunidade.

14) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência aos clientes,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

no caso de sua ausência injustificada por inércia no repasse das

referidas informações.

15) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico para

o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir delas

participarem da audiência designada.

16) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO INICIAL à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012355-64.2023.5.15.0011
AUTOR SUELI CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO TAYNARA FORTUNATO DA SILVA
BRUNO LOURENCO(OAB:
469597/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR ROCHA
RODRIGUES(OAB: 380974/SP)

RÉU KAMYLA FERNANDES DE GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee196b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

DESIGNOA AUDIÊNCIApara 25/06/2024 às 13:30 - Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

a ser realizada na modalidadeTELEPRESENCIAL,com a utilização

da ferramentaZOOM, disponível em versões parasmartphonee
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para computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelolinkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe.

2)  Para  ingresso ao ambiente  v i r tua l  bas ta  acessar

olink:https://us02web.zoom.us/j/86452827896?pwd=aXZlbFllUGJD

R2s2RnpjMnhOeW8xZz09

2.a) Alternativamente, caso o participante queira acessar o

ambiente virtual através do ID da Reunião (audiência), pelo seu

celular (smartphone), ou pelo computador, depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 864 5282 7896

2.b) Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

SENHA: 067824

2.c) Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados por este tribunal poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

2.d) O ingresso à sala virtual, no entanto, exige o aguardo da

autorização do secretário de audiência (anfitrião), ou do magistrado

(co anfitrião), que poderá ocorrer após se encerrarem os trabalhos

da audiência imediatamente anterior e que, dependendo das

ocorrências, poderá ultrapassar o horário acima informado.

3) Não haverá cadastramento prévio, nem envio de convite aos

advogados e partes, para o ingresso à sala virtual, cujas medidas

de acesso devem ser adotadas independente de outras orientações.

4) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual pelo menos

cinco minutos antes do horário designado, MANTENDO OS

MICROFONES DESLIGADOS, sujeitando-se à inabilitação pelo

secretário de audiência, ou magistrado, caso estejam interferindo na

condução dos trabalhos.

5) A audiência seráUNA, EM RITO SUMARÍSSIMO (URS).

6) Fica facultada a substituição da parte reclamada por preposto,

que tenha conhecimento dos fatos, ainda que não seja empregado,

além da assistência por advogado.

7) A ausência INJUSTIFICADA da parte reclamante implicará no

ARQUIVAMENTO da rec lamação t rabalh is ta,  com sua

responsabilidade pelos encargos consequentes, inclusive as custas

processuais e eventuais honorários sucumbenciais ao patrono da

parte contrária, ainda que presente seu advogado, ou advogada

constituída.

8) O não comparecimento INJUSTIFICADO da parte reclamada à

audiência acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados

na petição inicial, pela outra parte, nos termos do artigo 844 da CLT,

da mesma forma que a ausência de defesa atrairá os efeitos

processuais da revelia (CPC, art. 344 e seguintes), mesmo que

presente o advogado, ou advogada que constituiu.

9) Equipara-se à ausência justificada a impossibilidade de acesso à

sala virtual, por manifesta e evidente limitação de meios

tecnológicos adequados ao aperfeiçoamento do ato, a ser avaliada

pelo magistrado, apenas após a instalação da audiência e com base

nas demais condições pessoais e profissionais dos envolvidos.

10) A defesa e os documentos a ela correlatos, bem como, em se

tratando de personalidade jurídica, os instrumentos constitutivos

(estatuto, ou contrato social) e/ou carta de preposição, devem ser

anexados eletronicamente no sistema PJe, a ser acessado através

de assinatura digital, impreterivelmente até o horário de instalação

da audiência, nos termos da lei 11419/2006, da Resolução

136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT

da 15ª Região.

11) Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT, com eventual requerimento de prazo para a oportuna

anexação de documentos.

12) Salvo em se tratando de situação que efetivamente exija a

adoção do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A

OPÇÃO "SIGILO" QUANDO ANEXAR A CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS, sob pena de recusa.

13) Caso infrutífera a tentativa de conciliação, já será, na

oportunidade, recebida a defesa eventualmente ofertada, com a

imediata colheita das provas orais, que as partes pretendam

produzir (interrogatório das partes e oitiva de testemunhas),

ressalvada a hipótese de necessária produção de prova pericial,

que acarretará a redesignação do ato para outra oportunidade.

14) Observando-se o que estabeleceram o artigo 16, § 2º, do ATO

CONJUNTOCSJT.GP. VP e CGJT. Nº 006, de 4 de maio de 2020 e

o COMUNICADO GP-CR nº 02/2020, do E. TRT da 15ª Região, de

12 de maio de 2020, a audiência será gravada a partir do início da

colheita da prova oral, para disponibilidade mediante requerimento

expresso e justificado no processo.

15) Fica sob a exclusiva responsabil idade dos patronos

comunicarem a data e horário da audiência, bem como olinke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, tanto aos

clientes, como às testemunhas que pretendam interrogar,

assumindo os riscos das penas previstas nos itens “7” e “8” acima,

além da pena de confissão à parte e da preclusão da pretensa

prova oral, no caso de sua ausência injustificada por inércia no

repasse das referidas informações.
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16) As testemunhas deverão portar documento de identificação com

foto, para exibição na sala virtual e observar o necessário

isolamento presencial, em relação às partes e demais testemunhas,

para que sejam resguardadas a idoneidade, lisura, segurança

jurídica e boa-fé processual da prova a ser produzida.

17) Antes do início da colheita dos depoimentos, as partes, a serem

posteriormente interrogadas e as testemunhas, serão transferidas

às salas de espera, para que não acompanhem os interrogatórios

antecedentes e só retornem escalonadamente à sala principal

mediante redirecionamento pelo secretário de audiências.

18) Os advogados, ou as partes, deverão, antes de se iniciar a

colheita dos depoimentos, nomear as testemunhas presentes na

sala de audiência virtual, informando a denominação do aparelho

que estão utilizando, para que seja aperfeiçoada a medida prevista

no item “17” acima, sob pena de indeferimento da oitiva daquelas

que indevidamente permanecerem na sala principal, acompanhando

os interrogatórios antecedentes.

19) Ficam as partes e seus patronos cientes de que não estarão

obrigados a se deslocarem, ou a se dirigirem a local específico

para o evento, podendo permanecer em suas residências e a partir

delas participarem da audiência designada.

20) Em caso dedificuldade ou indisponibilidade tecnológica,

fica desde já autorizada a possibilidade de comparecimento da(s)

parte(s) nas dependências do FÓRUM TRABALHISTA, localizado

na Avenida Centenário da Abolição n. 1300, bairro América,

Barretos/SP.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

Expeça-se NOTIFICAÇÃO à reclamada.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011107-10.2016.5.15.0011
AUTOR ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA MORATO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 317831/SP)

ADVOGADO HELOISA CHUBACI BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 332633/SP)

RÉU JOAO PAULO MORA

RÉU JOAO PAULO MORA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6244414

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

À teor decisão Id bf93224, que determinou a CUMULAÇÃO do

presente feito ao processo nº 0010960-52.2014.5.15.0011, deverão

os presentes autos aguardar no arquivo até solução final daquele,

mantidas, no entanto, eventuais restrições existentes junto às

ferramentas de pesquisa patrimonial.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011705-22.2020.5.15.0011
AUTOR MARCOS MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU TARCISIO SILVESTRE
VASCONCELOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LUCAS DEL BIANCO DE MENEZES
CARVALHO(OAB: 336502/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO SILVESTRE VASCONCELOS - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5781517

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011705-22.2020.5.15.0011
AUTOR MARCOS MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SOUZA
MACEDO(OAB: 332632/SP)

RÉU TARCISIO SILVESTRE
VASCONCELOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LUCAS DEL BIANCO DE MENEZES
CARVALHO(OAB: 336502/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5781517

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012687-12.2015.5.15.0011
AUTOR DANILO CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
MEIRINHOS(OAB: 351251/SP)

RÉU JOAO VICTOR DOS REIS CUCOLO

RÉU JOAO VICTOR DOS REIS CUCOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO CANDIDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802ccd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO, julgo procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, ratificando a decisão de inclusão dos sócios

da executada no polo passivo da ação, nos termos da

fundamentação supra.

Sem prejuízo das deliberações anteriores, considerando que o

crédito trabalhista tem caráter alimentar e privilegiado; que é fato

comum e ordinário (artigos 374, I e 375 do CPC) os sócios das

empresas ocultarem seu patrimônio quando incluídos no polo

passivo das execuções e que o Juízo deve velar pela efetividade da

prestação jurisdicional, com fulcro no artigo 301 do CPC e com base

no poder geral de cautela conferido ao Magistrado, como TUTELA

DE URGÊNCIA determino o ARRESTO sobre eventuais valores

existentes em contas-correntes ou aplicações financeiras em nome

dos sócios, até o limite da execução, via sistema SISBAJUD, a fim

de se evitar que futura diligência contra eles seja inócua.

Caso a tentativa de penhora online seja negativa, ficam os

executados cientes de que, caso não haja pagamento no prazo de

45 dias, serão os devedores incluídos no BNDT e a execução

prosseguirá em razão do quanto requerido pelo exequente, na

forma do art. 878 da CLT.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-30.2014.5.15.0011
AUTOR JOAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO ALEX SCRAMIM(OAB: 274521/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5bef1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Satisfeitos o crédito do reclamante e os honorários do senhor perito

médico.

Não há incidência fiscal nem previdenciária.

Custas processuais recolhidas e comprovadas.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria PGF nº 47/2023 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-30.2014.5.15.0011
AUTOR JOAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

ADVOGADO RICARDO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 195601/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)
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ADVOGADO ALEX SCRAMIM(OAB: 274521/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SERRA PINTO
FERRAZ(OAB: 335050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5bef1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

Satisfeitos o crédito do reclamante e os honorários do senhor perito

médico.

Não há incidência fiscal nem previdenciária.

Custas processuais recolhidas e comprovadas.

Dou por satisfeita a presente execução, julgando-a extinta, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$40.000,00, nos termos

da Portaria PGF nº 47/2023 do Ministério da Fazenda.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012559-11.2023.5.15.0011
REQUERENTE CRISTIANO FERIATO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROTEINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae363c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumpra-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012559-11.2023.5.15.0011
REQUERENTE CRISTIANO FERIATO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO MINERVA DAWN FARMS INDUSTRIA
E COMERCIO DE PROTEINAS S/A

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae363c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumpra-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001060-16.2012.5.15.0011
AUTOR SEBASTIAO SALVADOR DE

FREITAS

ADVOGADO MILTON JOSE FERREIRA
FILHO(OAB: 258805/SP)

ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

RÉU D YES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DO TABACO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

RÉU V C DOS REIS

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU VITOR CARVALHO DOS REIS

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU CARVALHO & SANTOS COMERCIO
DE ARTIGOS DO TABACO LTDA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SALVADOR DE FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1d1a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Haja vista o acordo homologado, considero integralmente

cumpridas as obrigações, de modo que dou por satisfeito o crédito

do Autor.

Não há incidência de contribuição previdenciária e fiscal.

Custas isentas, conforme Ata ID nº ab15c74.

Aguarde-se o cumprimento integral em relação ao acordo referente

aos honorários advocatícios do advogado do Reclamante.

Cumprido o mencionado acordo, por nada mais haver, restará

reputado satisfeito o comando judicial condenatório e julgada

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores dos acordos.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001060-16.2012.5.15.0011
AUTOR SEBASTIAO SALVADOR DE

FREITAS

ADVOGADO MILTON JOSE FERREIRA
FILHO(OAB: 258805/SP)

ADVOGADO RENATO CARBONI
MARTINHONI(OAB: 272742/SP)

RÉU D YES DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DO TABACO EIRELI -
EPP

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

RÉU V C DOS REIS

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU VITOR CARVALHO DOS REIS

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU CARVALHO & SANTOS COMERCIO
DE ARTIGOS DO TABACO LTDA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO & SANTOS COMERCIO DE ARTIGOS DO
TABACO LTDA

  - D YES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DO TABACO EIRELI
- EPP

  - V C DOS REIS

  - VITOR CARVALHO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1d1a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Haja vista o acordo homologado, considero integralmente

cumpridas as obrigações, de modo que dou por satisfeito o crédito

do Autor.

Não há incidência de contribuição previdenciária e fiscal.

Custas isentas, conforme Ata ID nº ab15c74.

Aguarde-se o cumprimento integral em relação ao acordo referente

aos honorários advocatícios do advogado do Reclamante.

Cumprido o mencionado acordo, por nada mais haver, restará

reputado satisfeito o comando judicial condenatório e julgada

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dispensada ciência à União - INSS.

Registrem-se os valores dos acordos.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos com

as cautelas de praxe.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010228-90.2022.5.15.0011
AUTOR ISNARAEL JOSE MORATO

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU EMAIS URBANISMO
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JEAN DORNELAS(OAB: 155388/SP)

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU J. A. T. CONSTRUTORA E
SANEAMENTO BASICO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAIS URBANISMO INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84bb71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010228-90.2022.5.15.0011
AUTOR ISNARAEL JOSE MORATO

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU EMAIS URBANISMO
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JEAN DORNELAS(OAB: 155388/SP)

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU J. A. T. CONSTRUTORA E
SANEAMENTO BASICO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISNARAEL JOSE MORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c84bb71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010759-79.2022.5.15.0011
AUTOR VANDERLEI DE LIMA PINTO

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

RÉU JOAO BATISTA TORRES

ADVOGADO FELIPE COUTINHO ZAGO(OAB:
421986/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8efa5d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010759-79.2022.5.15.0011
AUTOR VANDERLEI DE LIMA PINTO

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

RÉU JOAO BATISTA TORRES

ADVOGADO FELIPE COUTINHO ZAGO(OAB:
421986/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE LIMA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8efa5d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VIRGILIO DE PAULA BASSANELLI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010463-86.2024.5.15.0011
REQUERENTE MARIA ONDINA SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

REQUERIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ONDINA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b211f89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 7e30cf6: Instada a garantir a presente execução

provisória a Executada veio aos autos informando a garantia do

Juízo através do depósito recursal vinculado ao processo principal e

depósito judicial complementar.
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Acolho.

Petição ID nº 114f5df: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

O julgamento dos referidos incidentes deverá aguardar o trânsito

em julgado definitivo dos recursos pendentes em Superior Instância

(fase de Conhecimento) e será realizado nos autos principais após

a sua respectiva baixa a origem.

Ficam, neste ato, baixados os referidos incidentes no sistema, para

efeitos estatísticos no E-Gestão.

Após o prazo para manifestação do Reclamado, tratando-se a

presente ação de execução provisória, voltem os autos conclusos

para deliberações acerca do disposto no art. 899 da CLT.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 29 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010463-86.2024.5.15.0011
REQUERENTE MARIA ONDINA SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

REQUERIDO SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b211f89

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 7e30cf6: Instada a garantir a presente execução

provisória a Executada veio aos autos informando a garantia do

Juízo através do depósito recursal vinculado ao processo principal e

depósito judicial complementar.

Acolho.

Petição ID nº 114f5df: Processe-se a presente impugnação à

sentença de liquidação oposta pelo exequente, uma vez que

tempestiva.

Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar sua

impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

O julgamento dos referidos incidentes deverá aguardar o trânsito

em julgado definitivo dos recursos pendentes em Superior Instância

(fase de Conhecimento) e será realizado nos autos principais após

a sua respectiva baixa a origem.

Ficam, neste ato, baixados os referidos incidentes no sistema, para

efeitos estatísticos no E-Gestão.

Após o prazo para manifestação do Reclamado, tratando-se a

presente ação de execução provisória, voltem os autos conclusos

para deliberações acerca do disposto no art. 899 da CLT.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 29 de abril de 2024

JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010983-17.2022.5.15.0011
AUTOR WENDER VALTER SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RÉU HELOISA TSUCHIDA 32946377806

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 175659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA TSUCHIDA 32946377806

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd6436

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

WENDER VALTER SANTOS SOBRINHO opõe Embargos de

Declaração contra o despacho ordinátório ID nº af33cc7.

Tempestivos. Conheço-o.

DA CONTRADIÇÃO:

Destaca o embargante que a despacho se apresentou contraditório,

considerando que não houve decisão de mérito, e constou dos seus

fundamentos que:

"Vistos, etc.,

Ação julgada improcedente.

(...)"

Razão lhe assiste.
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Realmente, de uma simples análise dos autos, verifica-se a

pendência apontada.

De fato, realmente constou do despacho que a ação foi julgada

improcedente, quando, na verdade, foi arquivada nos termos do art.

844 da CLT.

Assim sendo, dos fundamentos do despacho embargado, fica

revogado o parágrafo objurgado no que se refere à Ação julgada

improcedente, tornando-o sem efeitos.

Doravante, leia-se Ação arquivada nos termos do art. 844 da CLT.

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

por WENDER VALTER SANTOS SOBRINHO contra o despacho ID

nº af33cc7, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Passada em julgado a presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010983-17.2022.5.15.0011
AUTOR WENDER VALTER SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO WELLITON VENTURA DA
SILVA(OAB: 18667/PA)

RÉU HELOISA TSUCHIDA 32946377806

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 175659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER VALTER SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd6436

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

WENDER VALTER SANTOS SOBRINHO opõe Embargos de

Declaração contra o despacho ordinátório ID nº af33cc7.

Tempestivos. Conheço-o.

DA CONTRADIÇÃO:

Destaca o embargante que a despacho se apresentou contraditório,

considerando que não houve decisão de mérito, e constou dos seus

fundamentos que:

"Vistos, etc.,

Ação julgada improcedente.

(...)"

Razão lhe assiste.

Realmente, de uma simples análise dos autos, verifica-se a

pendência apontada.

De fato, realmente constou do despacho que a ação foi julgada

improcedente, quando, na verdade, foi arquivada nos termos do art.

844 da CLT.

Assim sendo, dos fundamentos do despacho embargado, fica

revogado o parágrafo objurgado no que se refere à Ação julgada

improcedente, tornando-o sem efeitos.

Doravante, leia-se Ação arquivada nos termos do art. 844 da CLT.

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

por WENDER VALTER SANTOS SOBRINHO contra o despacho ID

nº af33cc7, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Passada em julgado a presente decisão, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011262-03.2022.5.15.0011
AUTOR PERLA ROBERTA CEPELLOS

RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc6b36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº e5cbdfb: A teor do contido no despacho ID nº
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4ca30e0, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

CUSTAS arbitradas a cargo da 1ºReclamada, no importe de R$

280,00 atualizável a partir dev07/12/2023 isenta na forma da lei,

conforme r. sentença ID nº 58e87d5.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Fica facultado à PARTE RECLAMADA, querendo, opor

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do Art. 884 da CLT, no

prazo legal, indicando e fundamentando o objeto de sua

discordância. Deverá apresentar em suas contas, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros, bem como as deduções fiscais

pertinentes, nos termos do Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de

20/12/2010, para pagamentos efetuados a partir de 01/01/2010.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S)

BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício de

ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de
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outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica às

pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 11 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0011262-03.2022.5.15.0011
AUTOR PERLA ROBERTA CEPELLOS

RIBEIRO DE CASTRO

ADVOGADO KAMILA KENIA DE OLIVEIRA(OAB:
406864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RÉU HOSPITAL MAHATMA GANDHI

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

PERITO SEBASTIAO LUIZ CASTELINI SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLA ROBERTA CEPELLOS RIBEIRO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bc6b36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº e5cbdfb: A teor do contido no despacho ID nº

4ca30e0, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

CUSTAS arbitradas a cargo da 1ºReclamada, no importe de R$

280,00 atualizável a partir dev07/12/2023 isenta na forma da lei,

conforme r. sentença ID nº 58e87d5.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da
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conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Fica facultado à PARTE RECLAMADA, querendo, opor

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do Art. 884 da CLT, no

prazo legal, indicando e fundamentando o objeto de sua

discordância. Deverá apresentar em suas contas, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros, bem como as deduções fiscais

pertinentes, nos termos do Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de

20/12/2010, para pagamentos efetuados a partir de 01/01/2010.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S)

BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício de

ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica às

pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.
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Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 11 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº CumPrSe-0012572-10.2023.5.15.0011
REQUERENTE ERIVAN BALDOINO DE SOUSA

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

REQUERIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5290be5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Seguindo os alinhamentos, parametrização e procedimentos

adotados por este Juízo, para liquidação do julgado é determinado

que a Reclamada, de pronto, apresente cálculos de liquidação,

sendo OUTORGADA aos Cálculos de Liquidação a serem

apresentados, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independente de vistas, ou de prévia manifestação da parte credora

e imediato pagamento dos valores liquidados.

Nesse passo, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA

imprimindo-lhes EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROVISÓRIA, inclusive no tocante aos encargos previdenciários e

fiscais, independente de vistas, ou de prévia manifestação da parte

credora, ficando dispensada qualquer outra determinação ou

manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes.

Desta feita, considerando tratar-se execução provisória do julgado;

Considerando que em vários outros feitos que tramitam perante

este Juízo, a prerrogativa de penhora de bens para garantia do

Juízo nesta fase vem redundando em atos inócuos e sem

efetividade, uma vez que, tão logo transitada em julgado a decisão,

a parte executada é intimada para depositar em pecúnia, o valor

correspondente à totalidade do débito exequendo, tendo em vista

que a princípio não se obedece ao regramento do artigo 655, do

CPC;

Considerando, ainda, que a reclamada possui liquidez e sempre

honrou as execuções que tramitam em seu desfavor neste Juízo;

Deixo de promover a execução provisória da condenação.

Destarte, inobstante a garantia do Juízo, para efeito de regularidade

do ato homologatório dos cálculos e valendo do princípio da

economia e celeridade processual, FICAM as PARTES, por meio de

seu(s) procurador(es) constituído(s) ou pessoalmente, por
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registrado postal, conforme o caso, CITADA(S) para fins do art. 884

da CLT.

Caso oposto EMBARGOS À EXECUÇÃO e/ou IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, independentemente de nova

notificação, FICA a PARTE ADVERSA, desde já intimada para, no

prazo sucessivo e preclusivo de 05 (cinco) dias, querendo,

apresentar impugnação.

Deverá a(s) Parte(s) adversa, indicar o objeto de sua discordância,

inclusive com resumo das diferenças que entender devidas, de

modo que não será simplesmente aceita conta divergente, ou

seja, a insurgência deve apontar onde e porque entende haver

equívocos nos cálculos homologado, sob pena de ser

liminarmente rejeitada a impugnação oposta.

O julgamento do referido incidente deverá aguardar o trânsito em

julgado definitivo dos recursos pendentes em Superior Instância

(fase de Conhecimento) e será realizado nos autos principais após

a sua respectiva baixa a origem, caso não haja alteração do

julgado.

Não sobrevindo oposição de incidentes, tratando-se de execução

provisória, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

disposto no art. 899 da CLT.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 12 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº CumPrSe-0012572-10.2023.5.15.0011
REQUERENTE ERIVAN BALDOINO DE SOUSA

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

REQUERIDO TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN BALDOINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5290be5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Seguindo os alinhamentos, parametrização e procedimentos

adotados por este Juízo, para liquidação do julgado é determinado

que a Reclamada, de pronto, apresente cálculos de liquidação,

sendo OUTORGADA aos Cálculos de Liquidação a serem

apresentados, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independente de vistas, ou de prévia manifestação da parte credora

e imediato pagamento dos valores liquidados.

Nesse passo, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA

imprimindo-lhes EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

PROVISÓRIA, inclusive no tocante aos encargos previdenciários e

fiscais, independente de vistas, ou de prévia manifestação da parte

credora, ficando dispensada qualquer outra determinação ou

manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes.

Desta feita, considerando tratar-se execução provisória do julgado;

Considerando que em vários outros feitos que tramitam perante

este Juízo, a prerrogativa de penhora de bens para garantia do

Juízo nesta fase vem redundando em atos inócuos e sem

efetividade, uma vez que, tão logo transitada em julgado a decisão,

a parte executada é intimada para depositar em pecúnia, o valor

correspondente à totalidade do débito exequendo, tendo em vista

que a princípio não se obedece ao regramento do artigo 655, do

CPC;

Considerando, ainda, que a reclamada possui liquidez e sempre

honrou as execuções que tramitam em seu desfavor neste Juízo;

Deixo de promover a execução provisória da condenação.

Destarte, inobstante a garantia do Juízo, para efeito de regularidade

do ato homologatório dos cálculos e valendo do princípio da

economia e celeridade processual, FICAM as PARTES, por meio de

seu(s) procurador(es) constituído(s) ou pessoalmente, por

registrado postal, conforme o caso, CITADA(S) para fins do art. 884

da CLT.

Caso oposto EMBARGOS À EXECUÇÃO e/ou IMPUGNAÇÃO À

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, independentemente de nova

notificação, FICA a PARTE ADVERSA, desde já intimada para, no

prazo sucessivo e preclusivo de 05 (cinco) dias, querendo,

apresentar impugnação.

Deverá a(s) Parte(s) adversa, indicar o objeto de sua discordância,

inclusive com resumo das diferenças que entender devidas, de

modo que não será simplesmente aceita conta divergente, ou

seja, a insurgência deve apontar onde e porque entende haver

equívocos nos cálculos homologado, sob pena de ser

liminarmente rejeitada a impugnação oposta.

O julgamento do referido incidente deverá aguardar o trânsito em

julgado definitivo dos recursos pendentes em Superior Instância
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(fase de Conhecimento) e será realizado nos autos principais após

a sua respectiva baixa a origem, caso não haja alteração do

julgado.

Não sobrevindo oposição de incidentes, tratando-se de execução

provisória, voltem os autos conclusos para deliberações acerca do

disposto no art. 899 da CLT.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 12 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0011590-30.2022.5.15.0011
AUTOR CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO ANGELO CLEITON NOGUEIRA(OAB:
228997/SP)

RÉU IMOBILIARIA E CONSTRUTORA
PEKASA BARRETOS LTDA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU PEKASA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA E CONSTRUTORA PEKASA BARRETOS LTDA

  - PEKASA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d98bba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº c1d4f6d: A teor do contido no despacho ID nº

dd5a0c3, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu advogado, DIRETAMENTE NA(S)

CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte

contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST
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e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 12 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0011590-30.2022.5.15.0011
AUTOR CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO ANGELO CLEITON NOGUEIRA(OAB:
228997/SP)

RÉU IMOBILIARIA E CONSTRUTORA
PEKASA BARRETOS LTDA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU PEKASA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d98bba

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº c1d4f6d: A teor do contido no despacho ID nº

dd5a0c3, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais
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efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu advogado, DIRETAMENTE NA(S)

CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte

contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.
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Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 12 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0010880-10.2022.5.15.0011
AUTOR SILVIO DOS REIS EURIPEDES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE ALVES
GONTIJO(OAB: 237236/SP)

RÉU valdemir mouzim

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DOS REIS EURIPEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed626b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que as Rés não apresentaram cálculos e, por ser o

Autor a pessoa maior interessada na efetividade do título executivo,

constituído na fase cognitiva, pela derradeira vez, intime o

RECLAMANTE para que apresente cálculos de liquidação, no

prazo de 08 dias, nos termos do art. 879, § 1º da CLT.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

Ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

•

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

a SELIC será a da Receita Federal, a ser aplicada no campo

juros de mora, para não ter a incidência de imposto de renda

nos juros de mora (tema 808 do STF);

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

•
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montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

•

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

No silêncio do seu Procurador, renove-se a intimação diretamente

ao Reclamante, via registrado postal, e sobrestem os autos no

aguardo de provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 12 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010621-18.2022.5.15.0107
AUTOR MARCOS LINO DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU VALMI BLANCO MACHADO

ADVOGADO HELDER JOSE BESSA
MANZANO(OAB: 103326/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMI BLANCO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c5aa51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº 0733c7c: A teor do contido no despacho ID nº

bd87d16, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS
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BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S)

BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de
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laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010621-18.2022.5.15.0107
AUTOR MARCOS LINO DE JESUS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU VALMI BLANCO MACHADO

ADVOGADO HELDER JOSE BESSA
MANZANO(OAB: 103326/SP)

PERITO PAULO FERNANDO DUARTE
CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c5aa51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº 0733c7c: A teor do contido no despacho ID nº

bd87d16, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

Haja vista que a Ré não procedeu o pagamento do quantum

debeatur apurado, FICA CITADA para que efetue o pagamento da

quantia devida, bem como eventuais honorários advocatícios

sucumbenciais, mediante depósito a ser efetivado diretamente

na conta corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove

nos autos, ou promova a garantia do Juízo, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S)

BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme
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disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0011731-49.2022.5.15.0011
AUTOR RIVELINO EVERALDO SILVA

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5c71e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

TRÂNSITO EM JULGADO em 15/03/2024.

Custas arbitradas em sentença a cargo da Reclamada, no importe

de R$ 21,32, devidamente recolhida e comprovada por ocasião de

interposição de recurso.

Expeça a secretaria certidão para percepção de honorários periciais

junto ao TRT da 15ª Região, em favor do perito CAROLINA

KRAUSS LORENCATO YUNES, observado o valor máximo

admitido, mediante a entrega da respectiva nota fiscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o perito credor, para que anexe aos autos, em

20 dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante previsto na

legislação municipal respectiva, observando na íntegra o Ofício

Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do profissional

credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.
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Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Haja vista que operado o trânsito em julgado nos presentes autos,

bem como que consolidado o quantum debeatur, haja vista tratar-

se de sentença líquida, CITE-SE a(o) Ré(u) para pagamento da

quantia devida, ou promover a garantia do Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Dada a natureza indenizatória do título que compõem o comando

condenadório, inexistem contribuições previdenciárias e fiscais

incidentes.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da ciência do presente despacho,

informar nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS

CONTAS BANCÁRIAS (Número do Banco; Agência e número

completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive

com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data

de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)), OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

2 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

2.1. - Por tratar-se de sentença líquida a Reclamada deverá efetuar

o PAGAMENTO DOS VALORES, destinada à parte

RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios sucumbenciais

ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

a ser(em) informada(s) pela parte contrária, no PRAZO acima

delimitado, bastando a posterior comprovação do(s) referido(s)

depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva obrigação

principal, eventuais verbas honorárias e encargos moratórios

incidentes.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

No entanto, a determinação de pagamento imediato não aplica

ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas jurídicas de

direito público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios,

Fundações e Autarquias públicas) que têm as prerrogativas de

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC, e de

pagar na forma do art. 100 da CF.

3. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

3.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual conjuntura econômica do País, fica facultado o

PAGAMENTO PARCELADO do crédito líquido do Autor e de

eventuais honorários sucumbenciais deferidos,

EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO, na(s)

conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s) credora(s), inclusive

da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s) credora(s),

no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a TRINTA POR CENTO da dívida liquidada,

assumindo a obrigação de repassar o saldo remanescente em, no

máximo, SEIS PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS, cujos

vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos meses subsequentes,

daquele em que houve o repasse da primeira parcela, ou o dia útil

imediatamente seguinte, caso o vencimento coincida com o

domingo, feriado, ou dia sem expediente bancário, a serem

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

incidentes desde o vencimento da primeira parcela.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta forma

de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa de

10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II,

do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte Exequente, e

imediato prosseguimento da execução.
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4. - DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

4.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU PATRONO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0011731-49.2022.5.15.0011
AUTOR RIVELINO EVERALDO SILVA

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU ESTT BRASIL EMPRESA DE
SERVICOS E TRANSPORTES
TERRESTRES LTDA

ADVOGADO RODRIGO EDUARDO BATISTA
LEITE(OAB: 227928/SP)

PERITO CAROLINA KRAUSS LORENCATO
YUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVELINO EVERALDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5c71e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

TRÂNSITO EM JULGADO em 15/03/2024.

Custas arbitradas em sentença a cargo da Reclamada, no importe

de R$ 21,32, devidamente recolhida e comprovada por ocasião de

interposição de recurso.

Expeça a secretaria certidão para percepção de honorários periciais

junto ao TRT da 15ª Região, em favor do perito CAROLINA

KRAUSS LORENCATO YUNES, observado o valor máximo

admitido, mediante a entrega da respectiva nota fiscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o perito credor, para que anexe aos autos, em

20 dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante previsto na

legislação municipal respectiva, observando na íntegra o Ofício

Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do profissional

credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Haja vista que operado o trânsito em julgado nos presentes autos,

bem como que consolidado o quantum debeatur, haja vista tratar-

se de sentença líquida, CITE-SE a(o) Ré(u) para pagamento da

quantia devida, ou promover a garantia do Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Dada a natureza indenizatória do título que compõem o comando

condenadório, inexistem contribuições previdenciárias e fiscais

incidentes.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da ciência do presente despacho,

informar nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS

CONTAS BANCÁRIAS (Número do Banco; Agência e número
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completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive

com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data

de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)), OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

2 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

2.1. - Por tratar-se de sentença líquida a Reclamada deverá efetuar

o PAGAMENTO DOS VALORES, destinada à parte

RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios sucumbenciais

ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

a ser(em) informada(s) pela parte contrária, no PRAZO acima

delimitado, bastando a posterior comprovação do(s) referido(s)

depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva obrigação

principal, eventuais verbas honorárias e encargos moratórios

incidentes.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

No entanto, a determinação de pagamento imediato não aplica

ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas jurídicas de

direito público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios,

Fundações e Autarquias públicas) que têm as prerrogativas de

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC, e de

pagar na forma do art. 100 da CF.

3. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

3.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual conjuntura econômica do País, fica facultado o

PAGAMENTO PARCELADO do crédito líquido do Autor e de

eventuais honorários sucumbenciais deferidos,

EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO, na(s)

conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s) credora(s), inclusive

da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s) credora(s),

no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a TRINTA POR CENTO da dívida liquidada,

assumindo a obrigação de repassar o saldo remanescente em, no

máximo, SEIS PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS, cujos

vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos meses subsequentes,

daquele em que houve o repasse da primeira parcela, ou o dia útil

imediatamente seguinte, caso o vencimento coincida com o

domingo, feriado, ou dia sem expediente bancário, a serem

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

incidentes desde o vencimento da primeira parcela.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta forma

de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa de

10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II,

do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte Exequente, e

imediato prosseguimento da execução.

4. - DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

4.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU PATRONO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual
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civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010943-98.2023.5.15.0011
AUTOR MARTA FERREIRA DE SOUZA

CICALE

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS(OAB:
464366/SP)

ADVOGADO CAIO DE SOUZA(OAB: 418041/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2596920

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 18/03/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

CUSTAS arbitradas a cargo da parte reclamada, no importe de R$

240,00, atualizável a partir de 23/11/2023, conforme sentença /

acórdão ID nº d5bd53c.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do Perito não

estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e  7 7  a  8 1 ) ;  a l é m  d o  d e v e r  d e  C O L A B O R A R E M

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a•
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anotação e entrega das guias necessárias, DEVERÁ O

RECLAMANTE INFORMAR NOS AUTOS para análise e

deliberações por parte do Juízo.

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora•

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

•
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demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:
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As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

•

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

•
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Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010943-98.2023.5.15.0011
AUTOR MARTA FERREIRA DE SOUZA

CICALE

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS(OAB:
464366/SP)

ADVOGADO CAIO DE SOUZA(OAB: 418041/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FERREIRA DE SOUZA CICALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2596920

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 18/03/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

CUSTAS arbitradas a cargo da parte reclamada, no importe de R$

240,00, atualizável a partir de 23/11/2023, conforme sentença /

acórdão ID nº d5bd53c.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do Perito não

estiver informada nos autos.
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Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e  7 7  a  8 1 ) ;  a l é m  d o  d e v e r  d e  C O L A B O R A R E M

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, DEVERÁ O

RECLAMANTE INFORMAR NOS AUTOS para análise e

deliberações por parte do Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•
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aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

•

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u
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advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

•
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remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

•

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos
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conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 15 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010724-22.2022.5.15.0011
AUTOR ANDERSON RODRIGUES

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af54991

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº b65aa2f: A teor do contido no despacho ID nº

3d88c9e, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

A Ré fica CITADA para que efetue o pagamento da quantia devida,

bem como eventuais honorários advocatícios sucumbenciais,

mediante depósito a ser efetivado diretamente na conta

corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove nos autos,

ou promova a garantia do Juízo, no prazo concedido no despacho

Id 3d88c9e.

A contribuição previdenciária poderá ser recolhida em até 10

(dez) dias após o trânsito em julgada da sentença

homologatória dos cálculos.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu advogado, DIRETAMENTE NA(S)

CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte

contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,
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e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 16 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010724-22.2022.5.15.0011
AUTOR ANDERSON RODRIGUES

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af54991

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Expedida requisição para pagamento dos honorários do perito

engenheiro.

Petição ID nº b65aa2f: A teor do contido no despacho ID nº

3d88c9e, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.
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A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de 05

(cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(Número do Banco; Agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

A Ré fica CITADA para que efetue o pagamento da quantia devida,

bem como eventuais honorários advocatícios sucumbenciais,

mediante depósito a ser efetivado diretamente na conta

corrente a ser informada pelo reclamante, e comprove nos autos,

ou promova a garantia do Juízo, no prazo concedido no despacho

Id 3d88c9e.

A contribuição previdenciária poderá ser recolhida em até 10

(dez) dias após o trânsito em julgada da sentença

homologatória dos cálculos.

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o patrono constituído nos autos muito

mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS VALORES

RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO, destinados à

parte RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios

sucumbenciais ao seu advogado, DIRETAMENTE NA(S)

CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela parte

contrária.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos.

Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST,

e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST

e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o prazo

adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023; as custas processuais que deverão ser quitadas

através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na

guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação

expressa para depósito na conta vinculada); e, o imposto de

renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no

campo 03.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e não

criarem embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de modo

que, forma diversa de cumprimento incorrerão nas penalidades da

lei (artigos 5º e 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do

FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do

CPC) e imediata execução.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,
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independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

Decorridos, tornem os autos conclusos para análise quanto ao

julgamento imediato ou, em se tratando de cálculos complexos,

para nomeação de perito contábil para conferência/elaboração de

laudo.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

em sentido estrito.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 16 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011464-77.2022.5.15.0011
AUTOR A.G.G.

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

AUTOR H.M.G.D.O.

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RÉU S.C.L.

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bb53dc.

Processo Nº ATOrd-0011464-77.2022.5.15.0011
AUTOR A.G.G.

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

AUTOR H.M.G.D.O.

ADVOGADO LUCAS EMANUEL DE MELO
SALOMAO(OAB: 332671/SP)

ADVOGADO DANIEL ADAMO SIMURRO(OAB:
332578/SP)

RÉU S.C.L.

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR ROSSI
DAVOGLIO(OAB: 329399/SP)

ADVOGADO THAIS DE SOUSA SILVA(OAB:
405630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.G.

  - H.M.G.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2bb53dc.

Processo Nº ATOrd-0010088-22.2023.5.15.0011
AUTOR JENIFFER CRISTINA DINIZ

ADVOGADO EDSON LUIS TOMODA(OAB:
366029/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRETOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER CRISTINA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abbeb7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº 223b877: Dê-se ciência à reclamante.

Petição ID nº d8acd5a: A teor do contido no despacho ID nº

717a607, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA, nos termos do

artigo 44 da Lei 12.350, de 20/12/2010, para pagamentos efetuados

após 01/01/2010.

Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de 22 de

outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).
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Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo 535,

do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a determinação

de pagamento imediato não aplica ao devedor.

Desta feita, CITE-SE, desta decisão, o Reclamado, via sistema,

através da sua Procuradoria, conforme art. 513, § 2º, I, do CPC,

para os efeitos do art. 535, do CPC.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito)

dias, para apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), indicando o objeto de sua

discordância, inclusive com resumo das diferenças que entender

devidas e não quitadas, com atualização até a data dos cálculos da

parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-Calc

e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do cálculo

no sistema PJeCalc, enviar/anexar a referida planilha no processo,

valendo-se da janela própria dentro do próprio sistema PjeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo legal, sucessivo e preclusivo,

apresentar impugnação.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Cumpre Ressaltar que, enquanto perdurar a execução, é devida a

atualização do crédito exequendo, com incidência de correção

monetária e juros, cuja responsabilidade pelo pagamento é da parte

reclamada-devedora, porque deu causa à movimentação do Poder

Judiciário.

Serão liminarmente rejeitados embargos/impugnação à conta que

não estejam devidamente fundamentados (não será simplesmente

aceita conta divergente – deve-se apontar onde e porque entende

haver equívocos no cálculo homologado).

Após o decurso dos prazos, não havendo discordância das

partes quanto aos cálculos homologados, determino a imediata

expedição de Ofício Requisitório e ou de Precatório, conforme

se enquadrarem os créditos.

Considerando-se a Recomendação GP-CR nº 03/2011 deste Eg.

Regional, bem como que Portaria MF Nº 582 DE 11/12/2013

revogou a Portaria MF nº 435 de 08/09/2011, caso o valor da

contribuição previdenciária incidente ultrapassar o NOVO

PATAMAR ali estabelecido, ou seja, R$20.000,00 (vinte mil reais)

notifique-se o INSS, via sistema, através da sua Procuradoria, ou,

sendo o valor inferior, fica dispensada a notificação ao INSS.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 19 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010538-33.2021.5.15.0011
AUTOR ROGERIO MOREIRA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO KARINA PIRES DE MATOS
DOMARASCKI(OAB: 225941/SP)

RÉU ARMAZEM SAO BENEDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MOREIRA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa765a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição ID nº 2fc8b2d: A teor do contido no despacho ID nº 028b30f,

recebo os CÁLCULOS DA PARTE RECLAMANTE imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

1 - FICA(M) a(s) RECLAMADA(S) CITADA(S), para que efetue(m)

o pagamento da quantia devida, ou promovam a garantia do Juízo,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a

890 da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez
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que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o i. patrono constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça, ou,

quando não houver advogado constituído nos autos, através de

correspondência postal e-Carta.

2 - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

Fica facultado à PARTE RECLAMADA, querendo, opor

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do Art. 884 da CLT, no

prazo legal, indicando e fundamentando o objeto de sua

discordância. Deverá apresentar em suas contas, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros, bem como as deduções fiscais

pertinentes, nos termos do Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de

20/12/2010, para pagamentos efetuados a partir de 01/01/2010.

Deverão ser incluídos nos cálculos os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas e quaisquer

outras despesas processuais, com atualização até a data dos

cálculos da parte credora, para possibilitar a conferência. Atente-se

a reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo com os

limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão).

Havendo oposição de EMBARGOS À EXECUÇÃO, tornem os

autos conclusos.

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO PRINCIPAL,

SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS DESPESAS

PROCESSUAIS:

3.1. - A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO,

destinados à parte RECLAMANTE e eventuais Honorários

Advocatícios sucumbenciais ao seu advogado, DIRETAMENTE

NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a ser(em) informada(s) pela

parte contrária.

3.2. -Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C.

TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do

C. TST e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o

prazo adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023 (até 31 de maio de 2023, os valores continuam a

ser recolhidos fazendo uso da Guia da Previdência Social (GPS); as

custas processuais que deverão ser quitadas através de

recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia

SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação expressa

para depósito na conta vinculada); e, o imposto de renda, que

deverá ser quitado através de recolhimento na guia DARF e código

5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

4 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

4.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

4.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

5 - Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e  7 7  a  8 1 ) ;  a l é m  d o  d e v e r  d e  C O L A B O R A R E M

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei
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(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 23 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011998-65.2015.5.15.0011
AUTOR JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RÉU JOSE OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONCA E OUTROS

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 010c794

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº ecee2ac: À teor do contido no despacho ID nº

651f4a0, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Petição ID nº ecee2ac: A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Como forma de pagamento do crédito líquido do Autor reconhecido

nos cálculos apresentados, a Ré requer a liberação do(s)

depósito(s) efetuados nos autos. Defiro. Providencie a Secretaria

pelo Pje, uma vez que não apresentados dados bancários para

transferência.

Atente-se o reclamante que em nenhuma hipótese será emitido

novo alvará.

Notifique-se o reclamante, novamente, para apresentar dados

bancários, nos termos do despacho Id 651f4a0, para que a

reclamada efetue o pagamento das demais parcelas, sob pena de

liberação do crédito do reclamante somente após o pagamento da

última parcela da execução.

Deverá a reclamada depositar o valor das parcelas, relativo ao

crédito líquido do Autor e aos honorários advocatícios

sucumbenciais dos procuradores das partes, em valores

devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente

na conta bancária a ser informada e comprovar nos autos.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo Juízo,

de efetuar o pagamento diretamente na conta a ser fornecida

fornecida nos autos, nos termos da literalidade do quanto disciplina

o art. 881 da CLT, dentro do prazo acima concedido, deverá

agendar dia e horário para comparecimento perante a Secretaria do

Juízo, para quitação do valor devido diretamente à parte

Reclamante.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial como

forma de pagamento, considerando que a CLT possui artigo de lei

específico disciplinando o procedimento e, por similitude, deverá

realizar o pagamento diretamente no número de conta bancária

fornecida nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais em guia

própria e código adequado.

Assim sendo, no prazo de 30 dias subsequente ao parcelamento

concedido, deverá o Reclamado comprovar o recolhimento da

contribuição , através de Guia própria,previdenciária incidente, em

valor devidamente atualizado conforme disposto no Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023), conforme e

ainda, conforme dispõe o §disposto na Súmula nº 368, II, do C.

TST, 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da Corregedoria do

Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona, sob pena de

inclusão do devedor bem como expedição no BNDT, de solicitando

àqueles Órgãos os bons ofícios no oficio à Receita Federal e ao

INSS sentido de de expedição de certidão de regularidade fiscal

proceder ao BLOQUEIO quanto aos débitos inscritos ou não em

Dívida Ativa da União, inclusive em relação às contribuições

previdenciárias - CND (Certidão Negativa de Débito), por

.descumprimento de obrigação de fazer.

Registro que os procedimentos determinados visam medidas
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céleres, eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no que estabelece o direito de todo inciso LXXVIII do

artigo 5º da Constituição Federal, cidadão à duração razoável do

processo, assegurando que deva haver o máximo de agilidade

possível na condução de seus processos judiciais e administrativos

para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere

maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art.

77, do CPC), bem como multa por litigância de má-fé (art. 81 do

CPC), se o caso, e imediata execução.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, importará na

pena de litigância de má-fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de

10% sobre o valor total da execução, nos termos art. 81, do CPC,

somada a multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,

prevista no inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, e imediato

prosseguimento da execução.

Registrem-se os valores pagos.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os autos deverão ser

tornados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme

abaixo.

Competirá ao Procurador (Advogado) interessado diligenciar

junto à Instituição Financeira depositária destinatária da ordem,

apresentando uma via do presente expediente, assinado

eletronicamente, para cumprimento, dispensada a

comprovação da diligência nestes autos.

Intimem-se.

OFÍCIO/GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ:

Por motivo de economia e celeridade processual, atribuo força de

OFÍCIO à presente, perante a Instituição Financeira depositária

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para:

OFÍCIO / GUIA DE RETIRADA / ALVARÁ CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL:

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL

O(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Barretos/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Gerente da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência local, ou a quem suas vezes

fizer, que à vista do presente alvará expedido nos autos supra,

efetue o pagamento ao favorecido, ou a seu advogado, da

importância abaixo informada, acrescida de juros e correção

monetária, conforme dispõe o Art. 899 e seus parágrafos, da CLT, e

correspondente ao depósito efetuado, através de guia de

recolhimento avulsa, para fins de recurso, sendo que, para tanto,

são informados os dados abaixo:

Favorecido: JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA, CPF:

742.009.508-63
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Advogado(s): ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE, OAB:

87868

Valor original: R$ 10.000,00  Data do depósito: 18/10/2017.

Valor a ser liberado:R$ 10.000,00, que se encontra atualizado até

18/10/2017

——————————————————————————————

————

OFÍCIO / GUIA DE RETIRADA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:

Conta Judicial nº 0288 / 042 / 01526911-9.

Autorizo o Sr.(a) JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA, CPF:

742.009.508-63, ou o(s) advogado(s) listados a seguir: ROSANA

DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE, OAB: 87868 a proceder o

levantamento da quantia de R$ 11.305,44 (onze mil e trezentos e

cinco reais e quarenta e quatro centavos), acrescida de juros e

correção monetária devidos a partir da data do depósito já deduzido

o imposto de renda, valor este proveniente do depósito na conta

judicial nº0288 / 042 / 01526911-9, de 18/04/2024, no importe de

R$ 11.305,44, efetuado junto a Caixa Econômica Federal.

OBS.: Após as transferências e liberações dos valores as

contas judiciais deverão ficar zeradas.

*********************************************************

Esclareço, por fim, que quaisquer outros advogados constituídos

pela parte (nos autos ou não) poderão levantar os valores aqui

consignados, mediante a mera apresentação de procuração ou

qualquer outro instrumento aceito/exigido pela instituição bancária.

O PRESENTE OFÍCIO EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ REFEITA

POR QUESTÕES QUE DIGAM RESPEITO À REPRESENTAÇÃO

DA PARTE, CASO ESTA VENHA A INDICAR PATRONOS

DIVERSOS DAQUELE(A) JÁ AQUI INFORMADO.

Competirá à parte interessada ou seu(ua) patrono(a) comparecer

diretamente na instituição financeira depositária com uma via do

presente expediente para saque dos valores constante da ordem

judicial, contendo a assinatura eletrônica do(a) magistrado(a) e o

código verificador de autenticidade, dispensada a assinatura física,

nos termos do Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017.

- A parte beneficiária deve adotar as providências necessárias

para o levantamento dos valores no prazo de 30 (trinta) dias.

- A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao código verificador na internet

(pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam), digitando no campo "número do documento" o número

indicado no rodapé deste documento.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 23 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011998-65.2015.5.15.0011
AUTOR JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RÉU JOSE OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONCA E OUTROS

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 010c794

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº ecee2ac: À teor do contido no despacho ID nº

651f4a0, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Petição ID nº ecee2ac: A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Como forma de pagamento do crédito líquido do Autor reconhecido

nos cálculos apresentados, a Ré requer a liberação do(s)

depósito(s) efetuados nos autos. Defiro. Providencie a Secretaria

pelo Pje, uma vez que não apresentados dados bancários para

transferência.

Atente-se o reclamante que em nenhuma hipótese será emitido

novo alvará.

Notifique-se o reclamante, novamente, para apresentar dados

bancários, nos termos do despacho Id 651f4a0, para que a

reclamada efetue o pagamento das demais parcelas, sob pena de

liberação do crédito do reclamante somente após o pagamento da

última parcela da execução.

Deverá a reclamada depositar o valor das parcelas, relativo ao
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crédito líquido do Autor e aos honorários advocatícios

sucumbenciais dos procuradores das partes, em valores

devidamente atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente

na conta bancária a ser informada e comprovar nos autos.

Caso a Ré não queira se valer da faculdade concedida pelo Juízo,

de efetuar o pagamento diretamente na conta a ser fornecida

fornecida nos autos, nos termos da literalidade do quanto disciplina

o art. 881 da CLT, dentro do prazo acima concedido, deverá

agendar dia e horário para comparecimento perante a Secretaria do

Juízo, para quitação do valor devido diretamente à parte

Reclamante.

Adivirto a Ré, desde já, que não será aceito depósito judicial como

forma de pagamento, considerando que a CLT possui artigo de lei

específico disciplinando o procedimento e, por similitude, deverá

realizar o pagamento diretamente no número de conta bancária

fornecida nos autos.

Da mesma forma, nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368,

II, do C. TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36

do C. TST, trata-se de responsabilidade do empregador pelo

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais em guia

própria e código adequado.

Assim sendo, no prazo de 30 dias subsequente ao parcelamento

concedido, deverá o Reclamado comprovar o recolhimento da

contribuição , através de Guia própria,previdenciária incidente, em

valor devidamente atualizado conforme disposto no Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 02, de 05 de janeiro de 2023), conforme e

ainda, conforme dispõe o §disposto na Súmula nº 368, II, do C.

TST, 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, da Corregedoria do

Eg. Regional da 15ª Região, que nos jurisdiciona, sob pena de

inclusão do devedor bem como expedição no BNDT, de solicitando

àqueles Órgãos os bons ofícios no oficio à Receita Federal e ao

INSS sentido de de expedição de certidão de regularidade fiscal

proceder ao BLOQUEIO quanto aos débitos inscritos ou não em

Dívida Ativa da União, inclusive em relação às contribuições

previdenciárias - CND (Certidão Negativa de Débito), por

.descumprimento de obrigação de fazer.

Registro que os procedimentos determinados visam medidas

céleres, eficazes e emprego do método concentrado de atos, com

fundamento no que estabelece o direito de todo inciso LXXVIII do

artigo 5º da Constituição Federal, cidadão à duração razoável do

processo, assegurando que deva haver o máximo de agilidade

possível na condução de seus processos judiciais e administrativos

para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere

maneira possível.

Assim sendo, advirto as Partes para que se atentem que compete

às mesmas litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a

obrigação de cumprirem com exatidão os provimentos

mandamentais e de não criarem embaraços à efetivação das

decisões judiciais (CPC, art. 5º e 77 a 81); além do dever de

COLABORAREM IRRESTRITAMENTE para a efetividade da

prestação da tutela jurisdicional, de modo que, forma diversa de

cumprimento das determinações aqui elencadas, incorrerão nas

penalidades da lei (artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa

em favor do FAT, a ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art.

77, do CPC), bem como multa por litigância de má-fé (art. 81 do

CPC), se o caso, e imediata execução.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, importará na

pena de litigância de má-fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de

10% sobre o valor total da execução, nos termos art. 81, do CPC,

somada a multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,

prevista no inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, e imediato

prosseguimento da execução.

Registrem-se os valores pagos.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os autos deverão ser
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tornados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Atribuo força de Ofício ao presente, perante a Instituição

Financeira depositária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme

abaixo.

Competirá ao Procurador (Advogado) interessado diligenciar

junto à Instituição Financeira depositária destinatária da ordem,

apresentando uma via do presente expediente, assinado

eletronicamente, para cumprimento, dispensada a

comprovação da diligência nestes autos.

Intimem-se.

OFÍCIO/GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ:

Por motivo de economia e celeridade processual, atribuo força de

OFÍCIO à presente, perante a Instituição Financeira depositária

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para:

OFÍCIO / GUIA DE RETIRADA / ALVARÁ CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL:

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO RECURSAL

O(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Barretos/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Gerente da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência local, ou a quem suas vezes

fizer, que à vista do presente alvará expedido nos autos supra,

efetue o pagamento ao favorecido, ou a seu advogado, da

importância abaixo informada, acrescida de juros e correção

monetária, conforme dispõe o Art. 899 e seus parágrafos, da CLT, e

correspondente ao depósito efetuado, através de guia de

recolhimento avulsa, para fins de recurso, sendo que, para tanto,

são informados os dados abaixo:

Favorecido: JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA, CPF:

742.009.508-63

Advogado(s): ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE, OAB:

87868

Valor original: R$ 10.000,00  Data do depósito: 18/10/2017.

Valor a ser liberado:R$ 10.000,00, que se encontra atualizado até

18/10/2017

——————————————————————————————

————

OFÍCIO / GUIA DE RETIRADA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:

Conta Judicial nº 0288 / 042 / 01526911-9.

Autorizo o Sr.(a) JOSE AUGUSTO GARCIA DA COSTA, CPF:

742.009.508-63, ou o(s) advogado(s) listados a seguir: ROSANA

DE CASSIA OLIVEIRA ANDRADE, OAB: 87868 a proceder o

levantamento da quantia de R$ 11.305,44 (onze mil e trezentos e

cinco reais e quarenta e quatro centavos), acrescida de juros e

correção monetária devidos a partir da data do depósito já deduzido

o imposto de renda, valor este proveniente do depósito na conta

judicial nº0288 / 042 / 01526911-9, de 18/04/2024, no importe de

R$ 11.305,44, efetuado junto a Caixa Econômica Federal.

OBS.: Após as transferências e liberações dos valores as

contas judiciais deverão ficar zeradas.

*********************************************************

Esclareço, por fim, que quaisquer outros advogados constituídos

pela parte (nos autos ou não) poderão levantar os valores aqui

consignados, mediante a mera apresentação de procuração ou

qualquer outro instrumento aceito/exigido pela instituição bancária.

O PRESENTE OFÍCIO EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ REFEITA

POR QUESTÕES QUE DIGAM RESPEITO À REPRESENTAÇÃO

DA PARTE, CASO ESTA VENHA A INDICAR PATRONOS

DIVERSOS DAQUELE(A) JÁ AQUI INFORMADO.

Competirá à parte interessada ou seu(ua) patrono(a) comparecer

diretamente na instituição financeira depositária com uma via do

presente expediente para saque dos valores constante da ordem

judicial, contendo a assinatura eletrônica do(a) magistrado(a) e o

código verificador de autenticidade, dispensada a assinatura física,

nos termos do Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017.

- A parte beneficiária deve adotar as providências necessárias

para o levantamento dos valores no prazo de 30 (trinta) dias.

- A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

consulta ao código verificador na internet

(pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.

seam), digitando no campo "número do documento" o número

indicado no rodapé deste documento.

Cumpra-se.

BARRETOS/SP, 23 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0010250-17.2023.5.15.0011
AUTOR NIVALDO FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU CASSIO ANSELMO LUCENTE E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa8fde9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº ab036c7: A teor do contido no despacho ID nº

a4460ad, recebo os CÁLCULOS DA PARTE RECLAMANTE

imprimindo-lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive

no tocante aos encargos previdenciários, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Registre-se que desde já requerido o início da execução.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

1 - FICA(M) a(s) RECLAMADA(S) CITADA(S), para que efetue(m)

o pagamento da quantia devida, ou promovam a garantia do Juízo,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a

890 da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através do

ADVOGADO DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o advogado constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

2 - DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO:

Considerando que a(s) parte(s) Reclamada(s) deixou(aram) de

apresentar seus cálculos de liquidação e indicar(em) os valores que

entendia(m) devidos, embora regularmente notificada(s), conforme

despacho ID nº 5bffccf, de forma que alcançadas pelo instituto da

PRECLUSÃO, serão liminarmente rejeitados embargos à

execução que não estejam devidamente fundamentados, ou

seja, não será simplesmente aceita conta divergente, de modo

que a insurgência deve apontar onde e porque entende haver

equívocos nos cálculos homologados.

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO PRINCIPAL,

SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS DESPESAS

PROCESSUAIS:

3.1. -A Reclamada deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES RECONHECIDOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO,

destinados à parte RECLAMANTEe eventuais Honorários

Advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,DIRETAMENTE

NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) já informada (ID. ebabe71).

3.2. - Nos termos do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C.

TST, e ainda, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 36 do

C. TST e o § 2º, do art. 2º, do Capítulo INSS, da CNC, concedo o

prazo adicional de 10 dias à(o) Reclamado(a), para, havendo

incidência, pagar: as contribuições sociais (INSS) através de

DARF pelo código 6092 (Contribuições Previdenciárias -

Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho), conforme

disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de 05 de

janeiro de 2023 (até 31 de maio de 2023, os valores continuam a

ser recolhidos fazendo uso da Guia da Previdência Social (GPS); as

custas processuais que deverão ser quitadas através de

recolhimento na guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia

SEFIP-GRF (este caso somente quando há obrigação expressa

para depósito na conta vinculada); e, o imposto de renda, que

deverá ser quitado através de recolhimento na guia DARF e código

5936, fazendo-se uso do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o Reclamante não informar número de

conta nos autos, bem como do Perito.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido,

deverá obter e observar os valores atualizados dos referidos

depósitos, individualmente, comprovando nos autos, e ou

DEPÓSITO RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo

do Programa de Conectividade Social -  Empregador,

comprovando nos autos, SOB PENA DE LIBERAÇÃO

INTEGRAL,  CASO APONTADO COMO FORMA DE

PAGAMENTO;

•

4 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

4.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3533
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

4.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

5 - Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e  7 7  a  8 1 ) ;  a l é m  d o  d e v e r  d e  C O L A B O R A R E M

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 23 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

THS

Processo Nº ATOrd-0010344-33.2021.5.15.0011
AUTOR SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ABRANTES

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

RÉU CLINICA DENTARIA UNIAO DE
BARRETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA ABRANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2c5bce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que as Rés não apresentaram cálculos e, por ser o

Autor a pessoa maior interessada na efetividade do título executivo,

constituído na fase cognitiva, pela derradeira vez, intime o

RECLAMANTE para que apresente cálculos de liquidação, no

prazo de 08 dias, nos termos do art. 879, § 1º da CLT.

Os referidos cálculos de liquidação deverão:

Ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

a SELIC será a da Receita Federal, a ser aplicada no campo

juros de mora do PJeCalc, para não ter a incidência de

imposto de renda sobre juros (tema 808 do STF);

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

•
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cálculos (art. 879, da CLT):

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

No silêncio do seu Procurador, renove-se a intimação diretamente

ao Reclamante, via registrado postal, e sobrestem os autos no

aguardo de provocação do interessado pelo prazo previsto no art.

11-A da CLT.

Após, decorrido o prazo previsto no art. 11-A da CLT e inerte o(a)

credor(a), voltem os autos conclusos.

Intime-se.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010492-73.2023.5.15.0011
AUTOR ALESSANDRO DE OLIVEIRA MIGUEL

ADVOGADO LUANA MINGARDI(OAB: 446179/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 229021/SP)

RÉU TANIA CARMEN DE ANDRADE
RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES
MEDEIROS(OAB: 338992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CARMEN DE ANDRADE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7166597

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

TRÂNSITO EM JULGADO em 04/04/2024.

CUSTAS arbitradas a cargo da parte Reclamada, no importe de
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R$ 80,00, atualizável a partir de 01/07/2023, conforme

Sentença/Acórdão ID ee4061a.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Haja vista que operado o trânsito em julgado nos presentes autos,

bem como que consolidado o quantum debeatur, haja vista tratar-

se de sentença líquida, CITE-SE a(o) Ré(u) para pagamento da

quantia devida, ou promover a garantia do Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o advogado constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Dada a natureza indenizatória do título que compõem o comando

condenadório, inexistem contribuições previdenciárias e fiscais

incidentes.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da ciência do presente despacho, informar nos autos OS

DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS BANCÁRIAS (Número

do Banco; Agência e número completo da conta-corrente, ou de

caderneta de poupança, inclusive com os seus dígitos, bem como o

número de inscrição no CPF, data de nascimento do respectivo

titular e eventual PIS (Para fins de depósito do FGTS em conta

vinculada)), OU DO ADVOGADO FORMALMENTE CONSTITUÍDO

E APTO A OUTORGAR QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para

que haja a destinação do crédito líquido incontroverso, inclusive dos

eventuais honorários sucumbenciais e ou restituição de valores.

2 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

2.1. - Por tratar-se de sentença líquida a Reclamada deverá efetuar

o PAGAMENTO DOS VALORES, destinada à parte

RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios sucumbenciais

ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

a ser(em) informada(s) pela parte contrária, no PRAZO acima

delimitado, bastando a posterior comprovação do(s) referido(s)

depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva obrigação

principal, eventuais verbas honorárias e encargos moratórios

incidentes.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

No entanto, a determinação de pagamento imediato não aplica

ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas jurídicas de

direito público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios,

Fundações e Autarquias públicas) que têm as prerrogativas de

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC, e de

pagar na forma do art. 100 da CF.

3. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

3.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual conjuntura econômica do País, fica facultado o

PAGAMENTO PARCELADO do crédito líquido do Autor e de

eventuais honorários sucumbenciais deferidos,

EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO, na(s)

conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s) credora(s), inclusive

da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s) credora(s),

no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a TRINTA POR CENTO da dívida liquidada,

assumindo a obrigação de repassar o saldo remanescente em, no

máximo, SEIS PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS, cujos

vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos meses subsequentes,

daquele em que houve o repasse da primeira parcela, ou o dia útil

imediatamente seguinte, caso o vencimento coincida com o

domingo, feriado, ou dia sem expediente bancário, a serem

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

incidentes desde o vencimento da primeira parcela.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta forma

de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa de

10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II,

do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte Exequente, e
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imediato prosseguimento da execução.

4. - DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

4.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATSum-0010492-73.2023.5.15.0011
AUTOR ALESSANDRO DE OLIVEIRA MIGUEL

ADVOGADO LUANA MINGARDI(OAB: 446179/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS SANTOS
CORREA(OAB: 229021/SP)

RÉU TANIA CARMEN DE ANDRADE
RODRIGUES

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES
MEDEIROS(OAB: 338992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE OLIVEIRA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7166597

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

TRÂNSITO EM JULGADO em 04/04/2024.

CUSTAS arbitradas a cargo da parte Reclamada, no importe de

R$ 80,00, atualizável a partir de 01/07/2023, conforme

Sentença/Acórdão ID ee4061a.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Haja vista que operado o trânsito em julgado nos presentes autos,

bem como que consolidado o quantum debeatur, haja vista tratar-

se de sentença líquida, CITE-SE a(o) Ré(u) para pagamento da

quantia devida, ou promover a garantia do Juízo, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 523 do CPC.

Para tanto, DETERMINO que a CITAÇÃO se dê através dos

ADVOGADOS DOS RECLAMADOS, nos termos do artigo 513, § 2º,

inciso I do CPC, via DEJT, para os fins do art. 880-CLT, uma vez

que no processo do trabalho, a citação na fase de execução não

precisa ser pessoal, estando o advogado constituído nos autos

muito mais apto a recebê-la do que qualquer representante dos

executados que possa ser encontrado pelo Oficial de Justiça.

Dada a natureza indenizatória do título que compõem o comando

condenadório, inexistem contribuições previdenciárias e fiscais

incidentes.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), no prazo de 05 (cinco) dias,

contados da ciência do presente despacho, informar nos autos OS

DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS BANCÁRIAS (Número

do Banco; Agência e número completo da conta-corrente, ou de

caderneta de poupança, inclusive com os seus dígitos, bem como o

número de inscrição no CPF, data de nascimento do respectivo

titular e eventual PIS (Para fins de depósito do FGTS em conta

vinculada)), OU DO ADVOGADO FORMALMENTE CONSTITUÍDO

E APTO A OUTORGAR QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para

que haja a destinação do crédito líquido incontroverso, inclusive dos

eventuais honorários sucumbenciais e ou restituição de valores.

2 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

2.1. - Por tratar-se de sentença líquida a Reclamada deverá efetuar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3537
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

o PAGAMENTO DOS VALORES, destinada à parte

RECLAMANTE e eventuais Honorários Advocatícios sucumbenciais

ao seu patrono, DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S),

a ser(em) informada(s) pela parte contrária, no PRAZO acima

delimitado, bastando a posterior comprovação do(s) referido(s)

depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva obrigação

principal, eventuais verbas honorárias e encargos moratórios

incidentes.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada como

pagamento, nem como garantia da execução;

Atente-se a Executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento se

dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

No entanto, a determinação de pagamento imediato não aplica

ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas jurídicas de

direito público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios,

Fundações e Autarquias públicas) que têm as prerrogativas de

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC, e de

pagar na forma do art. 100 da CF.

3. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

3.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual conjuntura econômica do País, fica facultado o

PAGAMENTO PARCELADO do crédito líquido do Autor e de

eventuais honorários sucumbenciais deferidos,

EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO, na(s)

conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s) credora(s), inclusive

da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s) credora(s),

no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a TRINTA POR CENTO da dívida liquidada,

assumindo a obrigação de repassar o saldo remanescente em, no

máximo, SEIS PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS, cujos

vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos meses subsequentes,

daquele em que houve o repasse da primeira parcela, ou o dia útil

imediatamente seguinte, caso o vencimento coincida com o

domingo, feriado, ou dia sem expediente bancário, a serem

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

incidentes desde o vencimento da primeira parcela.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta forma

de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa de

10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no inciso II,

do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte Exequente, e

imediato prosseguimento da execução.

4. - DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

4.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA
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Processo Nº ATOrd-0010530-56.2021.5.15.0011
AUTOR PATRICIA FABIANE BARBOSA

SANGUINE

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

RÉU TVB

ADVOGADO JOSE MARIA DOS SANTOS(OAB:
167545/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TVB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4876268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 09/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, com isenção.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

* Determinações contidas no comando judicial condenatório:

Expeça a Secretaria certidão para percepção de honorários periciais

junto ao TRT da 15ª Região, em favor do PERITO GARIBALDI

MACHADO LEOPOLDINO, observado o valor máximo admitido,

mediante a entrega da respectiva nota f iscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o PERITO credor, para que anexe aos autos,

em 20 (vinte) dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante

previsto na legislação municipal respectiva, observando na íntegra o

Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do

profissional credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do
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título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,•

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

•
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observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex
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t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

•

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

•

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo
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sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010530-56.2021.5.15.0011
AUTOR PATRICIA FABIANE BARBOSA

SANGUINE

ADVOGADO MELCHIOR DOS REIS
TEODORO(OAB: 424016/SP)

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB:
96264/SP)

RÉU TVB

ADVOGADO JOSE MARIA DOS SANTOS(OAB:
167545/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FABIANE BARBOSA SANGUINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4876268

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 09/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, com isenção.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.
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* Determinações contidas no comando judicial condenatório:

Expeça a Secretaria certidão para percepção de honorários periciais

junto ao TRT da 15ª Região, em favor do PERITO GARIBALDI

MACHADO LEOPOLDINO, observado o valor máximo admitido,

mediante a entrega da respectiva nota f iscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o PERITO credor, para que anexe aos autos,

em 20 (vinte) dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante

previsto na legislação municipal respectiva, observando na íntegra o

Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do

profissional credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

•

dispostas na sentença.

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

•
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finalidade;

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

•

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais
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h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

•

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

•
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l iquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

•

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•
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Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010782-59.2021.5.15.0011
AUTOR MARCONDES MARCOS SOBRINHO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

RÉU LEONTINA BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO ODIMAR PEREIRA(OAB: 262132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONTINA BARBOSA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3997f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 09/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à reclamada.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Expeça a secretaria alvarás para habilitação do reclamante no

programa de seguro-desemprego, conforme sentença.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

•
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dispostas na sentença.

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

•

finalidade;

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

•
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inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

•
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535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

•

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

•
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de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010782-59.2021.5.15.0011
AUTOR MARCONDES MARCOS SOBRINHO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO NEVES
BATISTA(OAB: 220698/SP)

RÉU LEONTINA BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO ODIMAR PEREIRA(OAB: 262132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES MARCOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3997f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 09/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO
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EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à reclamada.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Expeça a secretaria alvarás para habilitação do reclamante no

programa de seguro-desemprego, conforme sentença.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

•

dispostas na sentença.

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

•
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finalidade;

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

•

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

•

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais
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h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

•

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

•
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l iquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

•

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•
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Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010250-51.2022.5.15.0011
AUTOR RUBENS RODRIGUES

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1fdc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 01/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTO do

comando jurisdicional definitivo.

Custas isentas nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

* Determinações contidas no comando judicial condenatório:

Expeça a Secretaria certidão para percepção de honorários junto ao

Eg. TRT. da 15ª Região, em favor do Perito ROENI BENEDITO

MICHELON PIROLLA, observado o valor máximo admitido,

mediante a entrega da respectiva nota fiscal, ou recibo

comprobatório da respectiva prestação do serviço pelo profissional

nomeado, conforme sentença.

Intime-se, para tanto, o ilustre Perito credor, para que anexe aos

autos, em 20 dias, a NOTA FISCAL ou o RECIBO, consoante

previsto na legislação Municipal respectiva, observando na íntegra o

Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018 – GP/GSGJ, sob pena do

profissional credor sujeitar-se à ausência do repasse deferido.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de

22 de outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

2 - INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:
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2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar

possível e viável o imediato cumprimento do julgado; a detenção

dos meios materiais e financeiros, necessários e indispensáveis ao

aperfeiçoamento dos atos processuais subsequentes; a postura

contratual precedente, ensejadora do direito de ação, aqui exercido,

e a constituição do título executivo judicial, sua liquidação e

determinações de cumprimento e a eventual e oportuna fase de

execução; DETERMINO, À PARTE RECLAMADA, que

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, em 08 (OITO)

DIAS (CLT, art. 879, § 1º – B) e, em valores atualizados

monetariamente e acrescidos dos juros moratórios;

2.2. – FICA OUTORGADA aos Cálculos de Liquidação a serem

apresentados pela Reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte Credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. - Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

A SELIC será a da Receita Federal, aplicada no campo juros

de mora no PJeCalc, para não ter a incidência de imposto de

renda sobre os juros de mora (tema 808 do STF);

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:
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A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. - Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que

têm as prerrogativas de citação específica, nos termos do

artigo 535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a

determinação de pagamento imediato não aplica ao devedor.

4 – Caso não apresentado CÁLCULOS pela parte DEVEDORA,

independentemente de nova notificação, no prazo sucessivo de 08

dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à PARTE CREDORA,

a DETERMINAÇÃO de que APRESENTE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, cuja planilha a ser oportunamente anexada pela

parte Credora, também, ficará OUTORGADA EFICÁCIA DE

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de

prévia manifestação da parte Devedora, ficando dispensada

qualquer outra determinação ou manifestação deste juízo, para

que a referida decisão gere todos os efeitos legais a ela

inerentes, sendo que a parte Credora, por sua vez, será

intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 535, do

CPC.

Observações:

Deverá o Reclamante atentar-se que os cálculos deverão levar

em consideração a utilização do PJe-Calc e PJe-Calc "cidadão"

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema PJeCalc,

deverá enviar (anexar) a referida planilha no processo, valendo-

se da janela própria dentro do próprio sistema PJeCalc.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC e

EXECUÇÃO EM SENTIDO ESTRITO.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010284-26.2022.5.15.0011
AUTOR ANTONIO MARCOS FORESTO

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FORESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe2b8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 01/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste
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momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTO do

comando jurisdicional definitivo.

Custas isentas nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de

22 de outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

2 - INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar

possível e viável o imediato cumprimento do julgado; a detenção

dos meios materiais e financeiros, necessários e indispensáveis ao

aperfeiçoamento dos atos processuais subsequentes; a postura

contratual precedente, ensejadora do direito de ação, aqui exercido,

e a constituição do título executivo judicial, sua liquidação e

determinações de cumprimento e a eventual e oportuna fase de

execução; DETERMINO, À PARTE RECLAMADA, que

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, em 08 (OITO)

DIAS (CLT, art. 879, § 1º – B) e, em valores atualizados

monetariamente e acrescidos dos juros moratórios;

2.2. – FICA OUTORGADA aos Cálculos de Liquidação a serem

apresentados pela Reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte Credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. - Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

a SELIC será a da Receita Federal, a ser aplicada no campo

juros de mora do PJeCalc, para não ter a incidência do

imposto de renda sobre juros de mora (tema 808 do STF);

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

•
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cálculos (art. 879, da CLT):

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. - Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que

têm as prerrogativas de citação específica, nos termos do

artigo 535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a

determinação de pagamento imediato não aplica ao devedor.

4 – Caso não apresentado CÁLCULOS pela parte DEVEDORA,

independentemente de nova notificação, no prazo sucessivo de 08

dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à PARTE CREDORA,

a DETERMINAÇÃO de que APRESENTE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, cuja planilha a ser oportunamente anexada pela

parte Credora, também, ficará OUTORGADA EFICÁCIA DE

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de

prévia manifestação da parte Devedora, ficando dispensada

qualquer outra determinação ou manifestação deste juízo, para

que a referida decisão gere todos os efeitos legais a ela

inerentes, sendo que a parte Credora, por sua vez, será

intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 535, do

CPC.

Observações:

Deverá o Reclamante atentar-se que os cálculos deverão levar

em consideração a utilização do PJe-Calc e PJe-Calc "cidadão"

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema PJeCalc,
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deverá enviar (anexar) a referida planilha no processo, valendo-

se da janela própria dentro do próprio sistema PJeCalc.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC e

EXECUÇÃO EM SENTIDO ESTRITO.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 25 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010252-21.2022.5.15.0011
AUTOR INACIO CLAUDIO PEREIRA

ADVOGADO RENATO VIEIRA BASSI(OAB:
118126/SP)

ADVOGADO DANIEL ALONSO MACHADO
JUNIOR(OAB: 334507/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO CLAUDIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59e5a22

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº afaf0e6: A teor do contido no despacho ID nº 1a8f7e1,

recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-lhes força

de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante aos

encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA, nos termos do

artigo 44 da Lei 12.350, de 20/12/2010, para pagamentos efetuados

após 01/01/2010.

Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de 22 de

outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo 535,

do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a determinação

de pagamento imediato não aplica ao devedor.

Desta feita, CITE-SE, desta decisão, o Reclamado, via sistema,

através da sua Procuradoria, conforme art. 513, § 2º, I, do CPC,

para os efeitos do art. 535, do CPC.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito)

dias, para apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO (art. 884 da CLT), indicando o objeto de sua

discordância, inclusive com resumo das diferenças que entender

devidas e não quitadas, com atualização até a data dos cálculos da

parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-Calc

e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº

05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017.

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do cálculo

no sistema PJeCalc, enviar/anexar a referida planilha no processo,

valendo-se da janela própria dentro do próprio sistema PjeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo legal, sucessivo e preclusivo,

apresentar impugnação.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Cumpre Ressaltar que, enquanto perdurar a execução, é devida a

atualização do crédito exequendo, com incidência de correção

monetária e juros, cuja responsabilidade pelo pagamento é da parte

reclamada-devedora, porque deu causa à movimentação do Poder

Judiciário.

Serão liminarmente rejeitados embargos/impugnação à conta que

não estejam devidamente fundamentados (não será simplesmente

aceita conta divergente – deve-se apontar onde e porque entende
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haver equívocos no cálculo homologado).

Após o decurso dos prazos, não havendo discordância das

partes quanto aos cálculos homologados, determino a imediata

expedição de Ofício Requisitório e ou de Precatório, conforme

se enquadrarem os créditos.

Considerando-se a Recomendação GP-CR nº 03/2011 deste Eg.

Regional, bem como que Portaria MF Nº 582 DE 11/12/2013

revogou a Portaria MF nº 435 de 08/09/2011, caso o valor da

contribuição previdenciária incidente ultrapassar o NOVO

PATAMAR ali estabelecido, ou seja, R$20.000,00 (vinte mil reais)

notifique-se o INSS, via sistema, através da sua Procuradoria, ou,

sendo o valor inferior, fica dispensada a notificação ao INSS.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011500-85.2023.5.15.0011
AUTOR MIGUEL ROBERTO PRIETO

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 24/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, com isenção.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e
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financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

•

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

808 do STF.

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•
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Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.

3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29
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de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

•

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.

5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

•

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-
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CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011500-85.2023.5.15.0011
AUTOR MIGUEL ROBERTO PRIETO

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ROBERTO PRIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6d551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 24/04/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTOdo

comando jurisdicional definitivo.

Custas arbitradas em sentença a cargo da reclamada, com isenção.

Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo único

do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante guia de

depósito judicial se o número de conta particular do PERITO

não estiver informada nos autos.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.
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1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - A(s) parte(s) deverá(ão), caso tenha(m) interesse, no prazo de

05 (cinco) dias,contados da ciência do presente despacho, informar

nos autos OS DADOS COMPLETOS DE SUAS CONTAS

BANCÁRIAS(número do banco; agência e número completo da

conta-corrente, ou de caderneta de poupança, inclusive com os

seus dígitos, bem como o número de inscrição no CPF, data de

nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para fins de

depósito do FGTS em conta vinculada)),OU DO ADVOGADO

FORMALMENTE CONSTITUÍDO E APTO A OUTORGAR

QUITAÇÃO À PARTE CONTRÁRIA, para que haja a destinação do

crédito líquido incontroverso, inclusive dos eventuais honorários

sucumbenciais e ou restituição de valores.

1.2. - Havendo determinação no julgado de anotação/retificação do

contrato de trabalho na CTPS, inobstante o quanto lá determinado,

fica revisto o procedimento anteriormente delimitado para

determinar o quanto segue:

a partir de 24/09/2019, inclusive, as anotações ou retificações

do contrato de emprego deverão ser realizadas pela CTPS

DIGITAL.

•

Salvo motivo justificado e previamente comunicado nos autos,

fica vedado o depósito da CTPS em Secretaria, devendo as

partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer;

•

No prazo de 05 dias deverá a parte reclamante proceder a

entrega de sua CTPS, diretamente à reclamada ou seu(ua)

advogado(a), por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Nos 10 dias seguintes, na forma e sob as cominações dispostas

no ju lgado,  deverá a par te rec lamada proceder  as

anotações/retificações necessárias e restituir o documento ao

seu titular, por qualquer meio idôneo, comprovando nos autos;

•

Havendo determinação no julgado, deverá a parte reclamada,

ainda, na mesma oportunidade, efetuar a entrega das guias

CD/SD e TRCT, sob pena de incidir-se nas penalidades

dispostas na sentença.

•

No entanto, havendo recusa da reclamada em proceder a

anotação e entrega das guias necessárias, deverá o reclamante

informar nos autos para análise e deliberações por parte do

Juízo.

•

2 -  INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios daefetividade e duração razoável do processo (CF, art.

5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar possível e viável o

imediato cumprimento do julgado; a detenção dos meios materiais e

financeiros, necessários e indispensáveis ao aperfeiçoamento dos

atos processuais subsequentes; a postura contratual precedente,

ensejadora do direito de ação, aqui exercido, e a constituição do

título executivo judicial, sua liquidação parte e determinações de

cumprimento e a eventual e oportuna fase de execução;

DETERMINO,À PARTE RECLAMADA, queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO,em 20 (VINTE) DIAS (CLT, art.

879, § 1º – B) e, em valores atualizados monetariamente e

acrescidos dos juros moratórios;

Observação:

Justifico que o prazo de 20 dias concedido à parte reclamada

abarca os 08 dias legais para apresentação dos cálculos e o

restante para providências atinentes ao pagamento do débito

apurado.

•

2.2. – FICA OUTORGADA aos cálculos de liquidação a serem

apresentados pela parte reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. -Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, oPJe-

CalcePJe-Calc "cidadão"(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento

GP-VPJ-CR nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão,

ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-

Calc Cidadão;

•

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de mora

fixados no acórdão proferido pelo colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN 58, ou seja, “a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, observando-se, porém, a

modulação, por ele delimitada, na hipótese de deliberação

expressa, em sentido diverso, no título executivo judicial

constituído neste processo;

•

a SELIC é o da RECEITA FEDERAL, a ser apontada no

campo JUROS DE MORA do PJeCalc, para não incidir

imposto de renda sobre os juros de mora, conforme tema

•
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808 do STF.

contemplaro demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

montantedos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

•

o valor das multas e despesas processuais, comocustas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

•

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. -A parte RECLAMADA deverá efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES QUE APURAR E RECONHECER NA SUA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO, destinada à parte RECLAMANTEe eventuais

h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  a o  s e u

advogado,DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S), a

ser(em) informada(s) pela parte contrária, no mesmoprazo de

20 (VINTE) DIAS, acima fixado e simultaneamente à anexação da

planilha de cálculo, bastando a posterior comprovação do(s)

referido(s) depósito(s), nestes autos, para se eximir da respectiva

obrigação principal, eventuais verbas honorárias e encargos

moratórios incidentes.

OBS.: Esclareça-se que, a teor do quanto disciplina o parágrafo

único do art. 881 da CLT, só será aceito pagamento mediante

guia de depósito judicial se o reclamante não informar número

de conta nos autos.
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3.2. -Atente-se a executada para que, caso pretenda abater os

DEPÓSITOS JUDICIAIS RECURSAIS domontante devido, deverá

obter e observar os valores atualizados dos referidos depósitos,

individualmente, comprovando nos autos, e ou DEPÓSITO

RECURSAL, deverá fazê-lo conforme o valor atualizado do referido

depósito, disponível através do aplicativo do programa de

conectividade social - empregador, comprovando nos autos, SOB

PENA DE LIBERAÇÃO INTEGRAL, CASO APONTADO COMO

FORMA DE PAGAMENTO;

3.3. - A parte reclamada deverá pagar, ainda, caso haja

incidência, observada a legislação vigente:as contribuições

sociais (INSS) através de DARF pelo código 6092 (Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho),

conforme disposto no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 02, de

05 de janeiro de 2023;as custas processuais que deverão ser

quitadas através de recolhimento na guia GRU e código 18740-2;o

FGTS na guia SEFIP-GRF (este caso somente quando há

obrigação expressa para depósito na conta vinculada);e o imposto

de renda, que deverá ser quitado através de recolhimento na guia

DARF e código 5936, na forma preceituada no artigo 28 da lei

10.833/03, tendo como beneficiário o Trabalhador Reclamante,

fazendo-se uso do seu CPF/MF no campo 03.

Observações:

A mera indicação de bens à penhora não será considerada

como pagamento, nem como garantia da execução;

•

Sem prejuízo,  vale ressaltar que a obrigação de

apresentação de cálculos se dirige a todas reclamadas,

independentemente de sua responsabilidade quanto ao

pagamento.

•

No entanto, a determinação de pagamento imediato não

aplica ao devedor subsidiário, principalmente às pessoas

jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito Federal,

Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm as

prerrogativas de citação específica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

•

ORIENTAÇÃO:

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb

(d i spon íve l  em h t t ps : / /www.gov .b r / r ece i t a fede ra l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb), após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, disponível em

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).,

e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual

-dctfweb-fevereiro-2023.pdf.

O(a) executado(a) deverá se atentar para o fato de que o

pagamento do débito previdenciário sem a observância das

orientações acima estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às

penalidades estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA

RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

4. - DO PAGAMENTO PARCELADO DA DÍVIDA (art. 916, do

CPC):

4.1. - Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC,

este Juízo por entender ser mais proveitosa para a execução na

atual  conjuntura econômica do país,  f ica facultado o

PAGAMENTO PARCELADOdo crédito líquido da parte

reclamante e de eventuais honorários sucumbenciais

defer idos,EXCLUSIVAMENTE MEDIANTE DEPÓSITO

BANCÁRIO, na(s) conta(s) a ser(em) informada(s) pela(s) parte(s)

credora(s), inclusive da(s) parcela(s) inicial(is).

Para tanto, deverá depositar, diretamente à(s) parte(s)

credora(s), no PRAZO JÁ FIXADO PARA PAGAMENTO, o valor

correspondente a 30% (TRINTA) POR CENTO da dívida

liquidada, assumindo a obrigação de repassar o saldo

remanescente em, no máximo, 6 (SEIS) PARCELAS MENSAIS E

SUCESSIVAS, cujos vencimentos ocorrerão no mesmo dia dos

meses subsequentes, daquele em que houve o repasse da

primeira parcela, ou o dia útil imediatamente seguinte, caso o

vencimento coincida com o domingo, feriado, ou dia sem

expediente bancário, a serem atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, incidentes desde o vencimento da

primeira parcela.

•

5 - Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de pagamento

se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento.
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5.1. - Enfatize-se, de plano, que o instituto processual do benefício

de ordem tem aplicação bastante restrita no processo do trabalho,

sendo certo que se trata de prerrogativa legal não conferida aos

DEVEDORES SUBSIDIÁRIOS.

A condição reconhecida assegura à tomadora apenas a faculdade

de exercer o direito de ordem e de indicar bens, livres de ônus ou

encargos, de propriedade da outra ré, ou de seus sócios, na

execução. NA HIPÓTESE DE INÉRCIA DO DEVEDOR PRINCIPAL,

FICARÃO AUTORIZADOS OS PROCEDIMENTOS TENDENTES À

SOLVÊNCIA, DIRETAMENTE SOBRE O PATRIMÔNIO DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO, tão logo se constate a ineficiência das

ferramentas eletrônicas, para se atingir o objetivo, independente de

outras pesquisas junto ao prestador (devedor principal).

5.2. - Agora, a determinação de pagamento imediato não aplica

às pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas) que têm

as prerrogativas de citação especifica, nos termos do artigo

535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF.

6 - A(s) parte reclamada(s) deverá(o) efetuar o PAGAMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, destinados à parte reclamante e eventuais

honorários advocatícios sucumbenciais ao seu advogado,

DIRETAMENTE NA(S) CONTA(S) BANCÁRIA(S) informada(s) pela

parte contrária.

6.1. – Fica facultado, ainda, comprovar o recolhimento das

CUSTAS,  COTAS PREVIDENCIÁRIAS e  F ISCAIS  e

HONORÁRIOS PERICIAIS, no prazo de 30 (trinta) dias após o

efetivo repasse da última parcela do crédito devido à parte

reclamante e/ou ao seu advogado, em guias apropriadas,

observada a legislação vigente, conforme acima já delimitado.

Observação:

Fica a Executada advertida de que, afora as advertências

constantes do preâmbulo desta decisão, optando por esta

forma de pagamento, o inadimplemento e ou forma diversa de

cumprimento importará, cumulativamente, na aplicação de multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, prevista no

inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, em favor da parte

Exequente, e imediato prosseguimento da execução.

•

7 -DO DEPÓSITO JUDICIAL DO(S) CRÉDITO(S):

7.1. - Somente na hipótese de INÉRCIA DA PARTE CREDORA

E/OU DE SEU ADVOGADO, EM INFORMAR(EM) OS DADOS

BANCÁRIOS, no prazo anteriormente fixado, ficará autorizado, à

parte devedora, o repasse da(s) parcela(s) devida(s), mediante

DEPÓSITO(S) JUDICIAL(IS), realizado(s) exclusivamente por meio

de boleto bancário, emitido a requerimento do usuário diretamente

no portal do TRT15 na internet, conforme PROVIMENTO GP-VPJ-

CR Nº 003/2019.

8  -  Casonão apresentado CÁLCULOS pe la  par te

DEVEDORA,independentemente de nova notificação, no prazo

sucessivo de 08 dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à

PARTE CREDORA, a DETERMINAÇÃO de queAPRESENTE OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, cujaplanilha a ser oportunamente

anexada pela parte credora, também, ficará OUTORGADA

EFICÁCIA DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,independente de

vistas, ou de prévia manifestação da parte Devedora, ficando, da

mesma forma, dispensada qualquer outra determinação, ou

manifestação deste Juízo, para que a referida decisão gere todos os

efeitos legais a ela inerentes, sendo que à parte devedora, por sua

vez, será CITADA para que efetue o pagamento das quantias

devidas nos moldes da sentença de liquidação em questão, nos

termos do artigo 513, § 2º, inciso I do CPC, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, conforme artigos 876 a 890 da CLT.

Observações:

deverá a parte reclamante observar os mesmos parâmetros

para a confecção dos cálculos definidos para a parte

reclamada, acima explicitado no item 2.3.

•

atentar-se que os cálculos deverão levar em consideração a

u t i l i z a ç ã o  d o  P J e - C a l c  e  P J e - C a l c  " c i d a d ã o "

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

•

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no §

6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de

2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados

por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa

finalidade;

•

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema

PJeCalc, deverá enviar (anexar) a referida planilha no

processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

•

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

EXECUÇÃO em sentido estrito.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º, do art. 3º, do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Advirto as partes para que se atentem que compete às mesmas
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litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTEpara a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

Intimem-se as partes.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010234-34.2021.5.15.0011
AUTOR ELICARLOS CONCEICAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MURILO ORLANDI FRIGO(OAB:
431656/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELICARLOS CONCEICAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28d6ff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Considerando-se que, em 15/03/2024, configurou-se o TRÂNSITO

EM JULGADO, da decisão proferida nestes autos, inicia-se, neste

momento, a FASE DE LIQUIDAÇÃO E/OU CUMPRIMENTO do

comando jurisdicional definitivo.

Custas isentas nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Ficam aqui estabelecidos os procedimentos que devem se seguir

até a efetiva satisfação do julgado.

Advirto as Partes para que se atentem que compete às mesmas

litigarem com LEALDADE e BOA-FÉ, bem como a obrigação de

cumprirem com exatidão os provimentos mandamentais e de não

criarem embaraços à efetivação das decisões judiciais (CPC, art. 5º

e 77 a 81); além do dever de COLABORAREM

IRRESTRITAMENTE para a efetividade da prestação da tutela

jurisdicional, de modo que, forma diversa de cumprimento das

determinações aqui elencadas, incorrerão nas penalidades da lei

(artigos 77 a 81 do CPC) e aplicação de multa em favor do FAT, a

ser calculada sobre o valor da ação (§ 2º, do art. 77, do CPC), bem

como multa por litigância de má-fé (art. 81 do CPC), se o caso, e

imediata execução.

1 - QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

1.1. - Nos termos do artigo 14 da RESOLUÇÃO CSJT Nº 314, de

22 de outubro de 2021, no prazo de 05 dias,forneça(m) o(s)

credor(es) seus dados bancários completos, ou de seu

procurador constituído com poderes para receber e dar

quitação, sob pena de não expedição do Precatório / RPV, em

virtude de não validação pela Assessoria de Precatórios, por

dados incompletos ou incorretos, (Número do Banco; Agência e

número completo da conta-corrente, ou de caderneta de poupança,

inclusive com os seus dígitos, bem como o número de inscrição no

CPF, data de nascimento do respectivo titular e eventual PIS (Para

fins de depósito do FGTS em conta vinculada)).

2 - INÍCIO DOS PROCEDIMENTOS CORRELATOS À

LIQUIDAÇÃO DO JULGADO:

2.1. - Considerando-se a obrigatória observância judicial aos

princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a necessidade de se tornar

possível e viável o imediato cumprimento do julgado; a detenção

dos meios materiais e financeiros, necessários e indispensáveis ao

aperfeiçoamento dos atos processuais subsequentes; a postura

contratual precedente, ensejadora do direito de ação, aqui exercido,

e a constituição do título executivo judicial, sua liquidação e

determinações de cumprimento e a eventual e oportuna fase de

execução; DETERMINO, À PARTE RECLAMADA, que

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, em 08 (OITO)

DIAS (CLT, art. 879, § 1º – B) e, em valores atualizados

monetariamente e acrescidos dos juros moratórios;

2.2. – FICA OUTORGADA aos Cálculos de Liquidação a serem

apresentados pela Reclamada, EFICÁCIA DE SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de prévia manifestação

da parte credora, ficando dispensada qualquer outra determinação

ou manifestação deste juízo, para que a referida decisão gere todos

os efeitos legais a ela inerentes, sendo que a parte Credora, por sua

vez, será intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 884

da CLT.

2.3. - Os referidos cálculos de liquidação deverão:

ser elaborados utilizando-se, obrigatoriamente, o Pje-Calc e

PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

observando-se o que foi instituído pelo artigo 34 do Provimento

•
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GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelos Provimento GP-VPJ-CR

nº 001/2017 e 001, 002 e 003/2019, e deverão, ainda, ser

enviados ao PJe, diretamente do PJe-Calc ou PJe-Calc

Cidadão;

cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6º do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  q u a i s q u e r  c á l c u l o s  d e v e r ã o

obrigatoriamente ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado

o uso de PDF ou HTML para essa finalidade.

•

contemplar o demonstrativo de valores previdenciários devidos,

tanto cota devida pela parte trabalhadora, como pela parte

empregadora (Lei 10035/2000), sem a incidência em juros de

mora; bem como as deduções fiscais pertinentes, nos termos do

Art. 44 da Lei nº 12.350/10, de 20/12/2010;

•

observar, rigorosa e estritamente, os exatos limites e parâmetros

do título executivo judicial passado em julgado, as parcelas

deferidas, a metodologia apurativa fixada e os demais comandos

dele emergentes, inclusive no tocante aos honorários

sucumbenciais e periciais, custas, multas e quaisquer outras

despesas processuais contempladas;

•

aplicar os parâmetros de atualização monetária e juros de

mora fixados no v. acórdão proferido pelo colendo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 58/2018, ou seja, “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)”, observando-se, porém, a modulação, por ele

delimitada, na hipótese de deliberação expressa, em sentido

diverso, no título executivo judicial constituído neste

processo;

•

a SELIC será a da Receita Federal, a ser aplicada no campo

juros de mora no PJeCalc, para não ter a incidência de

imposto de renda sobre os juros de mora (tema 808 do STF);

•

apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, na sequência a seguir

fixada, com o intuito de se viabilizar a comparação imediata dos

cálculos (art. 879, da CLT):

•

o valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador

do serviço;

•

o valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do trabalhador;

•

o valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, sem incidência sobre os juros,

e já deduzida a cota previdenciária do autor, apontando o

•

montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses

a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da

tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, nos termos do artigo 12-A, da lei 7713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela lei 12350/2010 e o

respectivo percentual de cada uma das três rubricas sujeitas à

aplicação de forma não cumulativa da tabela progressiva do

tributo: férias (nestas incluídas os abonos previstos no artigo 7º,

inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da Consolidação das

Leis do Trabalho), décimos terceiros salários e, por último,

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

o valor das multas e despesas processuais, como custas e

eventuais honorários advocatícios e periciais devidos;

•

o valor bruto total da execução, consistente na soma do valor

total do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, bem como

das custas processuais e eventuais honorários advocatícios e/ou

periciais devidos.

•

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para

efeitos da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de

Custeio. Declaro, desde logo, a incompetência material da

Justiça do Trabalho para a cobrança das contribuições de

terceiros do chamado "Sistema S" (SESI, SENAI, SESC),

consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

•

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado

(§ 3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora

após expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária,

além da multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

•

A apuração do imposto de renda retido na fonte será efetuada

nos termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto

parcelas indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C.

•
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TST), observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva

mensal correspondente à época.

3 - DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) DE PAGAR O CRÉDITO

PRINCIPAL, SUCUMBENCIAL, PERICIAL, MULTAS E DEMAIS

DESPESAS PROCESSUAIS:

3.1. - Tratando de Ente Público (União, Estados, Distrito

Federal, Municípios, Fundações e Autarquias públicas), que

têm as prerrogativas de citação específica, nos termos do

artigo 535, do CPC, e de pagar na forma do art. 100 da CF, a

determinação de pagamento imediato não aplica ao devedor.

4 – Caso não apresentado CÁLCULOS pela parte DEVEDORA,

independentemente de nova notificação, no prazo sucessivo de 08

dias (CLT, art. 879, § 1º – B), fica atribuída à PARTE CREDORA,

a DETERMINAÇÃO de que APRESENTE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, cuja planilha a ser oportunamente anexada pela

parte Credora, também, ficará OUTORGADA EFICÁCIA DE

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, independente de vistas, ou de

prévia manifestação da parte Devedora, ficando dispensada

qualquer outra determinação ou manifestação deste juízo, para

que a referida decisão gere todos os efeitos legais a ela

inerentes, sendo que a parte Credora, por sua vez, será

intimada no momento próprio, para os efeitos do art. 535, do

CPC.

Observações:

Deverá o Reclamante atentar-se que os cálculos deverão levar

em consideração a utilização do PJe-Calc e PJe-Calc "cidadão"

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme normatizado

pelo art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017;

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT no

185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que, no § 6o

do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de janeiro de 2020,

quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados por meio

do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou HTML para essa finalidade;

Após a confecção da planilha do cálculo no sistema PJeCalc,

deverá enviar (anexar) a referida planilha no processo, valendo-

se da janela própria dentro do próprio sistema PJeCalc.

Transcorridos todos os prazos acima delimitados, tornem os autos

conclusos para deliberações acerca da convolação dos cálculos

apresentados em sentença de liquidação e prosseguimento com a

citação específica, nos termos do artigo 535, do CPC e

EXECUÇÃO EM SENTIDO ESTRITO.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

BARRETOS/SP, 29 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011064-63.2022.5.15.0011
AUTOR JULIANO OSORIO DA SILVA

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09d4e5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº f788b42: À teor do contido no despacho ID nº

da595b2, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Petição ID nº f788b42 : A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Deverá a Reclamada depositar o valor remanescente do crédito

líquido do Autor em 06 (seis) parcelas, em valores devidamente

atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente na conta

corrente informada pelo Reclamante e comprovar nos autos.

No prazo de 30 dias contados da última parcela, deverá a

Executada comprovar o depósito dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao Procurador do Autor.

No mesmo prazo de 30 dias após a última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento das custas processuais, em

guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), nos termos

do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST e a teor do

quanto dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, em valor
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devidamente corrigido.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, importará na

pena de litigância de má-fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de

10% sobre o valor total da execução, nos termos art. 81, do CPC,

somada a multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,

prevista no inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, e imediato

prosseguimento da execução.

Registrem-se os valores pagos.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os autos deverão ser

tornados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 29 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0011064-63.2022.5.15.0011
AUTOR JULIANO OSORIO DA SILVA

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL DE
BARRETOS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 365729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO OSORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09d4e5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição ID nº f788b42: À teor do contido no despacho ID nº

da595b2, recebo os CÁLCULOS DA RECLAMADA imprimindo-

lhes força de SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, inclusive no tocante

aos encargos previdenciários, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O crédito do Reclamante encontra-se dentro do limite de isenção do

imposto de renda.

Petição ID nº f788b42 : A Reclamada veio aos autos requerendo o

deferimento do pagamento do débito exequendo de forma

parcelada, nos termos do art. 916, do CPC.

Inobstante o quanto disposto no § 1º do art. 916, do CPC, defiro,

por entender ser mais proveitosa para a execução na atual

conjuntura econômica do País.

Deverá a Reclamada depositar o valor remanescente do crédito

líquido do Autor em 06 (seis) parcelas, em valores devidamente

atualizados até a data do efetivo depósito, diretamente na conta

corrente informada pelo Reclamante e comprovar nos autos.

No prazo de 30 dias contados da última parcela, deverá a

Executada comprovar o depósito dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao Procurador do Autor.

No mesmo prazo de 30 dias após a última parcela, deverá a

Executada comprovar o recolhimento das custas processuais, em

guia própria (Guia GRU) e código adequado (18740-2), nos termos
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do quanto disposto na Súmula nº 368, II, do C. TST e a teor do

quanto dispõe a Instrução Normativa nº 36 do C. TST, em valor

devidamente corrigido.

O inadimplemento e ou forma diversa de cumprimento, importará na

pena de litigância de má-fé (art. 80 do CPC) e aplicação de multa de

10% sobre o valor total da execução, nos termos art. 81, do CPC,

somada a multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas,

prevista no inciso II, do § 5º, do art. 916, do CPC, e imediato

prosseguimento da execução.

Registrem-se os valores pagos.

Intime-se o Reclamante para ciência e, CASO TENHA

INTERESSE, a fim de se preservar o contraditório, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT, terá o prazo preclusivo de 08 (oito) dias, para

apresentar IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (art.

884 da CLT), indicando o objeto de sua discordância, inclusive com

resumo das diferenças que entender devidas e não quitadas, com

atualização até a data dos cálculos da parte devedora.

Os cálculos deverão levar em consideração a utilização do PJe-

Calc e PJe-Calc "cidadão" (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme normatizado pelo art. 34 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº

01/2017, e deverão, ainda, ser enviados ao PJe, diretamente do

PJe-Calc ou PJe-Calc Cidadão

Cumpre destacar ainda recente alteração na Resolução CSJT

no 185/2017 (pela Resolução 241 de 31 de maio de 2019) que,

no § 6o do artigo 22, passou a determinar: "a partir de 1º de

janeiro de 2020, quaisquer cálculos deverão obrigatoriamente

ser juntados por meio do PJe-Calc, vedado o uso de PDF ou

HTML para essa finalidade.

OBS. Deverão as partes, após a confecção da planilha do

cálculo no sistema PJeCalc, enviar (anexar) a referida planilha

no processo, valendo-se da janela própria dentro do próprio

sistema PJeCalc.

Caso oposta a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

independentemente de nova notificação, FICA o DEVEDOR,

desde já intimado para, no prazo sucessivo e preclusivo de 05

(cinco) dias, apresentar impugnação.

A apreciação do eventual incidente deverá aguardar o final do

parcelamento deferido, momento em que os autos deverão ser

tornados conclusos para julgamento.

Não havendo IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO,

ocorrerá preclusão e o feito deverá prosseguir com a EXECUÇÃO

EM SENTIDO ESTRITO.

Decorridos os prazos legais e cumpridas todas as determinações,

voltem os autos conclusos para deliberações acerca de eventuais

liberações de valores e encerramento da execução.

Intimem-se.

BARRETOS/SP, 29 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

NASA

Processo Nº ATOrd-0010556-83.2023.5.15.0011
AUTOR JOSELANE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 445269/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed73b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 77130e5:

A reclamante em duas oportunidades não compareceu na diligência

médica para apurar sua alegação de incapacidade laborativa.

Sempre procura justificar sua ausência com atestados médicos de

curto prazo (de 01 dia a 03 dias de afastamento), coincidentemente

sempre nas datas agendadas pelo perito médico.

No ID a1cb528 a autora foi intimada para se manifestar se insiste na

realização da perícia médica a ser realizada na cidade de Barretos.

Na petição inicial indica que está residindo na cidade de Ipuã - SP,

a 78 KM da cidade de Barretos - SP.

No ID 1e1b40a foi requerido à autora para comprovar, por

documentos médicos, se tem problemas de locomoção ou

condições físicas de comparecer na diligência agendada pelo perito

médico, sob pena de preclusão da prova.

Em resposta, a autora declarou que não se encontra incapacitada

em se locomover, apenas tem crises bem nos dias agendados pelo

perito médico. E assim, foi redesignado nova data para entrega dos

laudos médicos.

E pela quarta vez, o perito agendou para o dia 19-02-2024 a

realização do exame médico pericial (ID b5a46a0).

No ID 1ea2799, em 14-04-2024, o perito médico juntou o laudo
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pericial.

Em 18-04-2024 o reclamante apresentou quesitos

complementares.

Aguarda-se a fluição dos prazos do despacho do ID 495161b e Ata

de Audiência id b6038b7

Conforme Termo de Audiência referido AS PARTES e o(s)

PERITOS, DEVEM CUMPRIR os PRAZOS das perícias através de

correspondências, a serem tramitadas nos endereços eletrônicos

informados, sob pena de desconsideração da peça e a configuração

de descumprimento do prazo processual fixado.

Mantém-se a data da audiência já designada.

CAP

BARRETOS/SP, 11 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-83.2023.5.15.0011
AUTOR JOSELANE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 445269/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

PERITO ROENI BENEDITO MICHELON
PIROLLA

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELANE ARAUJO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed73b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo id 77130e5:

A reclamante em duas oportunidades não compareceu na diligência

médica para apurar sua alegação de incapacidade laborativa.

Sempre procura justificar sua ausência com atestados médicos de

curto prazo (de 01 dia a 03 dias de afastamento), coincidentemente

sempre nas datas agendadas pelo perito médico.

No ID a1cb528 a autora foi intimada para se manifestar se insiste na

realização da perícia médica a ser realizada na cidade de Barretos.

Na petição inicial indica que está residindo na cidade de Ipuã - SP,

a 78 KM da cidade de Barretos - SP.

No ID 1e1b40a foi requerido à autora para comprovar, por

documentos médicos, se tem problemas de locomoção ou

condições físicas de comparecer na diligência agendada pelo perito

médico, sob pena de preclusão da prova.

Em resposta, a autora declarou que não se encontra incapacitada

em se locomover, apenas tem crises bem nos dias agendados pelo

perito médico. E assim, foi redesignado nova data para entrega dos

laudos médicos.

E pela quarta vez, o perito agendou para o dia 19-02-2024 a

realização do exame médico pericial (ID b5a46a0).

No ID 1ea2799, em 14-04-2024, o perito médico juntou o laudo

pericial.

Em 18-04-2024 o reclamante apresentou quesitos

complementares.

Aguarda-se a fluição dos prazos do despacho do ID 495161b e Ata

de Audiência id b6038b7

Conforme Termo de Audiência referido AS PARTES e o(s)

PERITOS, DEVEM CUMPRIR os PRAZOS das perícias através de

correspondências, a serem tramitadas nos endereços eletrônicos

informados, sob pena de desconsideração da peça e a configuração

de descumprimento do prazo processual fixado.

Mantém-se a data da audiência já designada.

CAP

BARRETOS/SP, 11 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012314-97.2023.5.15.0011
AUTOR MARCIO REIS

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2b52b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petições ID nº05a3082 e 5f5a8aa : Considerando-se que a petição
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encontra-se subscrita por advogados devidamente constituídos

nestes autos com poderes para receber e dar quitação,

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Satisfeito o crédito do autor sob id 6427047.

Em respeito à coisa julgada, deverá a reclamada comprovar o

recolhimento das custas processuais, em guia própria(Guia GRU) e

código adequado (18740-2), conforme dispõe a Instrução Normativa

nº 36 do C. TST, no prazo de 10 dias , sob pena de execução.

Não há falar em contribuições fiscal e previdenciária, em

decorrência da natureza da parcela objeto da condenação.  

Dou por entregue a prestação jurisdicional no presente feito,

porquanto resolvido o mérito, nos termos do art. 487, caput, III, b, do

CPC.

Registre-se o valor do acordo.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CAP

Processo Nº ATSum-0012314-97.2023.5.15.0011
AUTOR MARCIO REIS

ADVOGADO ANDRE MESQUITA MARTINS(OAB:
249695/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2b52b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petições ID nº05a3082 e 5f5a8aa : Considerando-se que a petição

encontra-se subscrita por advogados devidamente constituídos

nestes autos com poderes para receber e dar quitação,

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Satisfeito o crédito do autor sob id 6427047.

Em respeito à coisa julgada, deverá a reclamada comprovar o

recolhimento das custas processuais, em guia própria(Guia GRU) e

código adequado (18740-2), conforme dispõe a Instrução Normativa

nº 36 do C. TST, no prazo de 10 dias , sob pena de execução.

Não há falar em contribuições fiscal e previdenciária, em

decorrência da natureza da parcela objeto da condenação.  

Dou por entregue a prestação jurisdicional no presente feito,

porquanto resolvido o mérito, nos termos do art. 487, caput, III, b, do

CPC.

Registre-se o valor do acordo.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se.

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024.

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CAP

Processo Nº ATOrd-0123800-78.2009.5.15.0011
AUTOR RAFAEL BORGES GIANGROSSI

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 184436/SP)

RÉU JOSE OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONCA E OUTROS

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que, conforme consulta realizada nesta data no site do

TST, restou constatado que o trâmite processual do presente feito
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naquela Instância, ainda está incluído em pauta o processo para o

julgamento na sessão híbrida dia 08/05/2024-, ad cautelam,

determino nova suspensão dos atos processuais nesta Instância de

1º grau pelo prazo de seis meses, a fim de se aguardar o

julgamento e trânsito em julgado daquela ação.

Para uma nova análise judicial, aguarde-se o decurso do prazo ou a

manifestação das partes dando conta da ocorrência do trânsito em

julgado dos autos supra.

CAP

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0123800-78.2009.5.15.0011
AUTOR RAFAEL BORGES GIANGROSSI

ADVOGADO ANDERSON LUIZ SCOFONI(OAB:
162434/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 184436/SP)

RÉU JOSE OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONCA E OUTROS

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARAES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BORGES GIANGROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc13a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista que, conforme consulta realizada nesta data no site do

TST, restou constatado que o trâmite processual do presente feito

naquela Instância, ainda está incluído em pauta o processo para o

julgamento na sessão híbrida dia 08/05/2024-, ad cautelam,

determino nova suspensão dos atos processuais nesta Instância de

1º grau pelo prazo de seis meses, a fim de se aguardar o

julgamento e trânsito em julgado daquela ação.

Para uma nova análise judicial, aguarde-se o decurso do prazo ou a

manifestação das partes dando conta da ocorrência do trânsito em

julgado dos autos supra.

CAP

BARRETOS/SP, 26 de abril de 2024

ANGELA NAIRA BELINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE BATATAIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011052-51.2022.5.15.0075
AUTOR LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU TRANS - FACE TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

RÉU TRANSPORTADORA FACE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS - FACE TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ce90e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. DISPOSITIVO

Posto isso, conheço e rejeito os embargos de declaração opostos

por TRANSFACE TRANSPORTE LTDA., conheço e acolho

parcialmente os embargos de declaração opostos por LUIS

CARLOS DE SOUZA, nos termos das razões acima, que passam a

integrar a sentença.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011052-51.2022.5.15.0075
AUTOR LUIS CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU TRANS - FACE TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO MARIO ANTONIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 197870/SP)

RÉU TRANSPORTADORA FACE LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ce90e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV. DISPOSITIVO

Posto isso, conheço e rejeito os embargos de declaração opostos

por TRANSFACE TRANSPORTE LTDA., conheço e acolho

parcialmente os embargos de declaração opostos por LUIS

CARLOS DE SOUZA, nos termos das razões acima, que passam a

integrar a sentença.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Edital

Processo Nº ATOrd-0010013-98.2023.5.15.0005
AUTOR RICARDO DA FONSECA CRUZ

ADVOGADO ALEXSANDER GOMES(OAB:
181346/SP)

RÉU SAO FRANCISCO DE ASSIS ACAO
COMUNITARIA E PROMOCAO
SOCIAL - ACOP

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO DE ASSIS ACAO COMUNITARIA E
PROMOCAO SOCIAL - ACOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010013-98.2023.5.15.0005

Autor: RICARDO DA FONSECA CRUZ, CPF: 339.033.838-13

Réu(s): SAO FRANCISCO DE ASSIS ACAO COMUNITARIA E

PROMOCAO SOCIAL - ACOP, CNPJ: 50.839.919/0001-41;

FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP, CNPJ: 44.480.283/0001

-91

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE SENTENÇA e CONTRARRAZÕES

O Doutor BRENO ORTIZ TAVARES COSTA, Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Bauru, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010013

-98.2023.5.15.0005, entre partes:AUTOR: RICARDO DA

FONSECA CRUZ, autor, e RÉUS: SAO FRANCISCO DE ASSIS

ACAO COMUNITARIA E PROMOCAO SOCIAL - ACOP e

FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP réus, estando SAO

FRANCISCO DE ASSIS ACAO COMUNITARIA E PROMOCAO

SOCIAL - ACOP em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital da Sentença Id e516761 e Decisão Id e54ce4f, para

manifestação, querendo, no prazo legal: "Vistos, etc.  1 –

Relatório    RICARDO DA FONSECA CRUZ ajuizou ação

trabalhista em face das empresas SAO FRANCISCO DE ASSIS

ACAO COMUNITARIA E PROMOCAO SOCIAL - ACOP

eFUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA – SP, alegando, em

síntese, que foi dispensado e não recebeu as verbas rescisórias

corretamente, formulando pedidos de pagamento de aviso prévio

indenizado, multa de 40% do FGTS, multa normativa, entre outros

direitos. Requer os benefícios da justiça gratuita.   Com a petição

inicial foram apresentados documentos, declaração de pobreza e

procuração.   Atribuiu à causa o valor de R$ 10.137,01.    A

primeira reclamada não compareceu à audiência designada.   

Regularmente notificada, a segunda reclamada apresentou

contestação. Em contestação arguiu inépcia e ilegitimidade e negou

todos os pedidos e pugnou pela total improcedência. Apresentou

documentos, assim como procuração.    Foram produzidas provas

documentais por ambas as partes e encerrada a instrução

processual.   Razões finais remissivas.   Frustradas ambas as

tentativas de conciliação.   Pelo exposto, Decido.   2 –

Fundamentação   Reforma trabalhista – Direito intertemporal 

O contrato de trabalho vigorou de 01.10.2015 a 13.01.2021.   A

presente ação fora proposta em 09.01.2023.    Tratando-se de

Reclamação Trabalhista na qual são pleiteadosdireitos decorrentes

de fatos ocorridos antes da vigência da Lei nº 13.467/2017,

queocorreu em 11/11/2017, a matéria trazida a Juízo será analisada

sob a égide dalegislação vigente à época do contrato de trabalho. 

Quanto às normas de direitoprocessual, a aplicação é imediata, nos

termos do art. 1º da IN nº 41/2018 do TST.  2.1 – Preliminarmente

 Da Ilegitimidade Passiva “Ad Causam”   Sustenta a segunda

reclamada que não são é parte legítima para figurar no polo passivo

desta demanda.    De acordo com a teoria abstrata da ação,

acolhida pelo CPC, a ação é direito público subjetivo, de caráter

autônomo e abstrato. Dessa forma, as condições da ação devem

ser analisadas em tese.     Nesse passo, a segunda reclamada é

parte legítima, pois o reclamante lhe atribuiu a qualidade de sujeito

passivo dos direitos materiais postulados e pretende a sua

condenação para satisfação desses créditos.   Se o reclamante

faz jus ou não aos direitos postulados e se a segunda reclamada é
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ou não devedora desses direitos, a questão é afeta ao mérito e não

a preliminar em análise.    Presente, portanto, a legitimidade das

partes.    Rejeito a preliminar.    Da Inépcia da Inicial  Alega

a segunda reclamada que a petição inicial é inepta.   Configura-

se a inépcia da inicial quando esta não permite o exercício da ampla

defesa ou não enseja o provimento jurisdicional seguro, em razão

de possuir vícios insanáveis.   Pois bem, conforme se verifica pelo

teor da contestação, a inicial permitiu o pleno exercício da ampla

defesa. Não vislumbro, também, a possibilidade de insegurança na

prestação jurisdicional.    Dessa forma, rejeito a preliminar.   2.2

– MÉRITO  Da prescrição quinquenal  Nos termos do artigo

7º, XXIX da CF/88, pronuncio a prescrição de eventuais parcelas

cuja exigibilidade tenha ocorrido em data anterior a 06.01.2018.   

Da Revelia da Primeira Reclamada  A primeira reclamada foi

regularmente notificada para a audiência realizada. Porém, não

compareceu.     Nesse passo, a primeira reclamada é revel e

confessa quanto à matéria fática (art. 844, CLT). Assim, presumem-

se verdadeiros os fatos articulados na petição inicial que não foram

especificamente questionados pelo litisconsorte (arts. 319 e 320, I,

CPC).   Registre-se que a defesa por negativa geral equivale à

ausência de defesa (art. 302, caput,CPC).   Da rescisão

contratual  O reclamante alega que foi contratado pela primeira

reclamada em 01.10.2015, para laborar em favor da 2ª ré, como

auxiliar administrativo. Que foi dispensado sem justa causa em

13.01.2021 sendo que até a propositura da ação não tinha recebido

corretamente as verbas rescisórias devidas.   Pleiteia a

condenação da primeira reclamada, com responsabilidade

subsidiária da 2ª ré, no pagamento de aviso prévio indenizado e

suas projeções em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS, bem como o

pagamento da multa de 40% do FGTS.    Não há nos autos prova

de pagamento das referidas verbas, cabendo destacar que a

primeira ré é revel.    Dessa forma, julgo procedente o pedido para

condenar a primeira reclamada ao pagamento de aviso prévio

indenizado (45 dias) e reflexos em 13º salário (2/12), férias + 1/3

(2/12) e FGTS.   Da mesma forma, condeno a primeira reclamada

ao pagamento da indenização de 40% sobre o FGTS de todo o

período, incluindo as verbas rescisórias.   Das multas dos

artigos 467 e 477 da CLT  Ante a revelia da primeira reclamada,

restou incontroverso que as verbas rescisórias não foram quitadas

corretamente. Destarte, devida a multa do artigo 467 da CLT, que

deverá incidir sobre as verbas deferidas no tópico anterior.    Da

mesma forma, como as verbas rescisórias não foram quitadas no

prazo legal, devida a multa do artigo 477 da CLT.   Das multas

normativas   Devida a multa prevista na cláusula 35ª da CCT de

fls. 33, uma vez que não foram pagas todas as verbas rescisórias

devidas no prazo previsto em convenção coletiva da categoria.   

Da mesma forma, julgo procedente o pedido de condenação da

reclamada na multa prevista na cláusula 73ª (fl. 39), pelo

descumprimento da cláusula 35ª.   Da Responsabilidade da

Segunda Reclamada  O reclamante alega que foi contratado pela

primeira reclamada, para laborar em favor da segunda ré, na função

de auxiliar administrativo. Pleiteia a responsabilidade subsidiária da

segunda reclamada pelas verbas deferidas na presente ação, por

ter se beneficiado de sua prestação de serviços, nos termos da

Súmula 331 do C. TST.  A segunda reclamada, em sua

contestação, nega a sua responsabilidade subsidiária, afirmando

que firmou “convênio” com a primeira reclamada para atuação

conjunta em cooperação/gestão compartilhada da administração

pública com a iniciativa privada, como forma de atender o seu

objetivo primordial de proteção à criança e ao adolescente. Aduz

que não firmou contrato de prestação de serviços com a primeira ré,

mas sim, “convênio”.   Pois bem.    É fato incontroverso nos

autos que a segunda reclamada foi a tomadora dos serviços do

reclamante, através do contrato firmado com a primeira reclamada,

prestadora dos serviços.    Assim, nos termos preconizados pela

Súmula 331, IV, do TST, a segunda reclamada deve ser

responsabilizada subsidiariamente pela condenação proferida nos

autos.  Registre-se que, ao contratar a prestação de serviços

através de outras empresas, ainda que complementares, a empresa

contratante não se exime de fiscalizá-los, exigindo-os em caráter

permanente, regular e eficiente. Quando não exerce este poder-

dever ou quando constata alguma irregularidade e não toma as

devidas providências, incorre, sem dúvida, em culpa in vigilando.

Pode-se dizer que os comandos de fiscalização dos serviços

prestados pelos empregados sejam da alçada exclusiva da

prestadora de serviços, mas a fiscalização quanto à regular

quitação dos créditos trabalhistas deve ser exercida pela tomadora

dos serviços.   Não se trata de fiscalizar ou exigir obediência dos

empregados da empresa interposta ou exercer controle sobre seus

empregados, horários de trabalho e peculiaridades intrínsecas ao

contrato de trabalho. Também não está se dizendo que a tomadora

tem a obrigação de quitar os direitos trabalhistas quando o contrato

de trabalho encontra-se em curso. Isto cabe ao empregador

(empresa intermediadora), sendo seu ônus apenas a fiscalização

sobre a regular quitação destes encargos.    Mas, quando contrata

empresa prestadora de serviços sem idoneidade econômico-

financeira e que não efetua o pagamento dos créditos de seus

empregados, a empresa tomadora age com culpa in eligendo,

devendo responder subsidiariamente, não apenas nos termos da

Súmula 331, IV, do TST, mas também com base no art. 927 do

Código Civil.   Lado outro, a existência de prévia licitação pública

não elide a responsabilidade sub examine, visto que se beneficiou
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da prestação de serviço, o que é suf ic iente para sua

responsabilização. Nesse passo, se não houve culpa in eligendo,

houve culpa in vigilando.  Por fim, como adrede narrado, as

normas legais devem ser interpretadas sistematicamente e à luz

dos direitos fundamentais positivados na CF/88. Vale dizer, o

magistrado, ao aplicar a norma infraconstitucional, deve, sempre,

realizar uma interpretação conforme a CF/88, privilegiando a

eficácia horizontal dos direitos fundamentais.   Nesse passo,

como já dito, o art. 71 da Lei nº 8.666/93 não pode ser interpretado

isoladamente e sim sistematicamente com todo o ordenamento

jurídico vigente, o que inclui a legislação civil que prevê a

responsabilidade “in eligendo” e “in vigilando” do tomador de

serviços.    Pelo exposto, levando-se em conta que a segunda

reclamada se beneficiou do trabalho diretamente a ela prestado

pelo autor e não fiscalizou corretamente a primeira reclamada, não

há como negar a sua responsabilidade, ainda que subsidiária, pelo

cumprimento das obrigações devidas pela primeira ré.    Ressalta

-se que esta responsabilidade não pressupõe o exaurimento da

execução em face da primeira reclamada, mas sim e tão somente,

que a execução se inicia em face da primeira reclamada. Assim,

não sendo encontrados bens aptos a gerarem o devido e célere

pagamento à obreira, em virtude de serem verbas de natureza

alimentar e possuir a reclamante o direito fundamental à razoável

duração do processo (o que inclui a fase executória), deverá a

execução se voltar de imediato em face da segunda reclamada,

cabendo a ela se ressarcir da primeira reclamada, caso,

eventualmente, possua direito a tal.   Por fim, destaca-se que a

responsabilidade da segunda reclamada incide em relação a toda e

qualquer verba decorrente do contrato, não havendo que se excluir

as multas ou as indenizações de caráter punitivo, como pretendido

em defesa.   Dos Honorários Advocatícios   Com fundamento

no art. 791-A da CLT, condeno a reclamada ao pagamento de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença a título de

honorários sucumbenciais.   Da Justiça Gratuita   Defiro a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante, diante

da declaração de hipossuficiência de fls. 12, a qual possui

presunção de veracidade e não fora infirmada pelas reclamadas, na

forma prevista pela nova redação do art. 790, § 3º da CLT, bem

como art. 5º, inciso LXXIV, da CF/88.    Da Correção Monetária

e Juros   Os valores serão apurados em regular liquidação de

sentença por simples cálculos, com juros e correção monetária, de

acordo com o que foi decidido e modulado pelo C. STF nas ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021.   Dos Embargos Declaratórios   

Ficam as partes advertidas que a interposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026 e

art. 81, todos do CPC.   3 - DISPOSITIVO  Pelo exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

porRICARDO DA FONSECA CRUZem face de SAO FRANCISCO

DE ASSIS ACAO COMUNITARIA E PROMOCAO SOCIAL - ACOP

eFUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA – SP, para o fim de, nos

termos da fundamentação retro, que integra este dispositivo:    a)

condenar as reclamadas ao pagamento, de:  a.1) aviso prévio

indenizado (45 dias) e reflexos em 13º salário (2/12), férias + 1/3

(2/12) e FGTS.  a.2) multa de 40% do FGTS sobre os depósitos do

período contratual e sobre verbas ora deferidas;  a.3) multas dos

artigos 467 e 477 da CLT;  a.4) multas normativas;   a.5)

honorários advocatícios.    b) declarar a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada, nos termos da fundamentação. 

 c) conceder os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.  

Valores a apurar em liquidação de sentença.   Juros e correção

monetária na forma da lei.   No tocante à época própria da

correção monetária, deverão ser observadas as súmulas 200 e 381,

ambas do C. TST.   Não incidem contribuições previdenciárias ou

fiscais sobre as verbas deferidas na presente sentença.   Custas

processuais a cargo das reclamadas no valor de R$200,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de

R$10.000,00.   Intimem-se as partes.   Nada mais. Breno Ortiz

Tavares Costa Juiz do Trabalho BAURU/SP, 29 de novembro

de 2023. BRENO ORTIZ TAVARES COSTA Juiz do Trabalho

Substituto

Decisão Id e54ce4f:  Pressupostos extrínsecos:  O recurso

in te rpos to  pe la  rec lamada FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP é tempestivo. Regular a representação,

custas e depósito recursal dispensados.   Pressupostos

intrínsecos:  Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.   Apresentem os recorridos contrarrazões no

prazo legal e, após, remetam-se os autos ao segundo grau.   

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância. 

BAURU/SP, 01 de março de 2024.

BRENO ORTIZ TAVARES COSTA Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010305-93.2017.5.15.0005
AUTOR DAVI DE MORAES INACIO

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RICARDO KIYOSHI SATO(OAB:
64756/PR)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867/RO)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

RÉU CLODOALDO LUCIANO 14331814874

TERCEIRO
INTERESSADO

CLODOALDO LUCIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DE MORAES INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada da expedição do alvará eletrônico do Banco do

Brasil nº 20240422171903032867 (Id 230b229), em favor da

Reclamante referente ao seu crédito, cujo valor será creditado na

conta indicada nos autos.

Processo Nº ATSum-0010614-70.2024.5.15.0005
AUTOR OTAVIO RIOS DA SILVA

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO RIOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88c835

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando ser do conhecimento deste Juízo que a reclamada

FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, encontra-se em recuperação judicial

(TJSC Processo n.º 5008465-92.2023.8.24.0023), inclua-se a

informação na autuação do feito para que seja destacada a

condição da reclamada.

Em observância ao art. 6º, § 6º, da Lei n.º 11.101/2005, comunique-

se ao juízo da recuperação judicial o ajuizamento da presente

demanda em face da reclamada, nos termos da Recomendação

CNJ 109/2023, conforme dados abaixo:

Processo: 0010614-70.2024.5.15.0005

Data do ajuizamento: 22/04/2024

Nome do devedor: FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA

CNPJ do devedor: 82.889.304/0001-16

Nome do credor: OTÁVIO RIOS DA SILVA

CPF do credor: 120.248.848-06

Valor da causa: R$ 46.440,56

Para tanto, por economia e celeridade processual, fica o presente

despacho servindo como OFÍCIO À Vara Regional de Recuperação

Judicial e Falências da Comarca da Capital de Santa Catarina-SC,

devendo ser encaminhado o presente preferencialmente por correio

eletrônico, no endereço capital.falencia@tjsc.jus.br, em formato

PDF.

Encaminhe-se o ofício.

Dê-se ciência ao reclamante.

Expeça-se a notificação inicial à reclamada.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011516-28.2021.5.15.0005
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO EDSON FERNANDO PICOLO DE
OLIVEIRA(OAB: 108374/SP)

RÉU DACIR SILVAL BUSNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c95fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para comprovar o recolhimento das custas

processuais, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Comprovadas as custas, arquivem-se os autos.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010810-74.2023.5.15.0005
AUTOR ANNA BEATRYZ BRICKS MILANI

ADVOGADO WILSON CARLOS LOPES(OAB:
326383/SP)

ADVOGADO NATASHA FREITAS VITICA(OAB:
292834/SP)

RÉU KOKONGA GASTRO BAR & C.O
LTDA

RÉU HAUKE GASTRO BAR & CO. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA BEATRYZ BRICKS MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031ab9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 7d89328 - Nada a deferir, tendo em  vista a certidão do

Sr Oficial de Justiça, Id 85d4fac.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010182-51.2024.5.15.0005
AUTOR CLAUDIA VIANA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU ZOPONE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

RÉU DANIEL RODRIGUES SANCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dfe401

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do certificado no ID c51544f, defiro a pesquisa junto ao

SISBAJUD requerida pela reclamante.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011292-56.2022.5.15.0005
AUTOR TIAGO DA SILVA LORATO

ADVOGADO JUNIOR HENRIQUE DE
CAMPOS(OAB: 424550/SP)

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

RÉU EXPRESSO DE PRATA LTDA

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO DE PRATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24fb6ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

SKT

Processo Nº ATOrd-0011292-56.2022.5.15.0005
AUTOR TIAGO DA SILVA LORATO

ADVOGADO JUNIOR HENRIQUE DE
CAMPOS(OAB: 424550/SP)

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

RÉU EXPRESSO DE PRATA LTDA

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA LORATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24fb6ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

SKT

Processo Nº ATOrd-0011712-27.2023.5.15.0005
AUTOR DULCELINA MARTINS DOS SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af283a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 25ea30b - Indefiro o requerimento de suspensão do

processo, por falta de amparo legal, não se amoldando a hipótese

às previstas no art. 313 do CPC.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011712-27.2023.5.15.0005
AUTOR DULCELINA MARTINS DOS SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELINA MARTINS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af283a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 25ea30b - Indefiro o requerimento de suspensão do

processo, por falta de amparo legal, não se amoldando a hipótese

às previstas no art. 313 do CPC.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011296-30.2021.5.15.0005
AUTOR KATIA APARECIDA LEDESMA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA LEDESMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80942e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id cf372df - Indefiro o requerimento da reclamante. Tendo

em vista a proximidade da data, mantenho a audiência em pauta.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010026-34.2022.5.15.0005
AUTOR CIRENE APARECIDA LESCOVA

COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

PERITO VICENTE PAULO COSTA GRIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a388923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido: CONHECER E NÃO ACOLHER os

embargos de declaração de CIRENE APARECIDA LESCOVA

COSTA, nos termos da fundamentação.

Intimem-se

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010026-34.2022.5.15.0005
AUTOR CIRENE APARECIDA LESCOVA

COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

PERITO VICENTE PAULO COSTA GRIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRENE APARECIDA LESCOVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a388923

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido: CONHECER E NÃO ACOLHER os

embargos de declaração de CIRENE APARECIDA LESCOVA

COSTA, nos termos da fundamentação.

Intimem-se

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011174-80.2022.5.15.0005
AUTOR VITOR HUGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR CINTIA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA
GOMES

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR SILVIA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR HIGOR TACIANO DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR KELLY DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

RÉU ROGERIO CHINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9437daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido: CONHECER E ACOLHER

PARCIALMENTE os Embargos de Declaração deROGÉRIO CHINI,

para, sanando o equívoco apontado pelo embargante, retificar o

julgado, conforme a fundamentação, a qual passa a fazer parte

integrante da r. Sentença embargada. 

Intimem-se.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011174-80.2022.5.15.0005
AUTOR VITOR HUGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR CINTIA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA
GOMES

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR SILVIA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR HIGOR TACIANO DE OLIVEIRA
SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR KELLY DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

AUTOR RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LINCON SAMUEL DE
VASCONCELLOS FERREIRA(OAB:
325626/SP)

RÉU ROGERIO CHINI

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE OLIVEIRA SOUZA GOMES

  - CINTIA OLIVEIRA DE SOUSA

  - FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA

  - HIGOR TACIANO DE OLIVEIRA SOUSA

  - KELLY DE OLIVEIRA MIRANDA

  - LUCIA DE OLIVEIRA

  - RICARDO OLIVEIRA DE SOUSA

  - SILVIA DE OLIVEIRA SOUSA

  - VITOR HUGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9437daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido: CONHECER E ACOLHER

PARCIALMENTE os Embargos de Declaração deROGÉRIO CHINI,

para, sanando o equívoco apontado pelo embargante, retificar o

julgado, conforme a fundamentação, a qual passa a fazer parte

integrante da r. Sentença embargada. 

Intimem-se.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011396-87.2018.5.15.0005
AUTOR LOUISE CRISTINA MOREIRA

MAZIERO CATANHO

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CATANHO
DA SILVA(OAB: 253644/SP)

RÉU ASSUA INCORPORADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA BARRETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

ARREMATANTE DDS-GESTORA DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES(OAB: 317202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR VILLAS CASACA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3587
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEREZA RODRIGUES
PETRAGLIA MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BARBOSA ALVES

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO PETRAGLIA
MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILI AURELIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LIMA ROSSINI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BARBOSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17df3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, REJEITO os embargos de declaração apresentados

no ID. 3de64ed, mantendo íntegras as decisão quanto aos demais

termos.

Intimem-se e oficie-se.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011396-87.2018.5.15.0005
AUTOR LOUISE CRISTINA MOREIRA

MAZIERO CATANHO

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CATANHO
DA SILVA(OAB: 253644/SP)

RÉU ASSUA INCORPORADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA BARRETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

ARREMATANTE DDS-GESTORA DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES(OAB: 317202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR VILLAS CASACA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEREZA RODRIGUES
PETRAGLIA MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BARBOSA ALVES

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO PETRAGLIA
MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILI AURELIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LIMA ROSSINI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ASSUA INCORPORADORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17df3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, REJEITO os embargos de declaração apresentados

no ID. 3de64ed, mantendo íntegras as decisão quanto aos demais

termos.

Intimem-se e oficie-se.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011396-87.2018.5.15.0005
AUTOR LOUISE CRISTINA MOREIRA

MAZIERO CATANHO

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA CATANHO
DA SILVA(OAB: 253644/SP)

RÉU ASSUA INCORPORADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA BARRETO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

ARREMATANTE DDS-GESTORA DE ATIVOS LTDA

ADVOGADO NATALIA BRAGA ARAUJO PICADO
GONCALVES(OAB: 317202/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR VILLAS CASACA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEREZA RODRIGUES
PETRAGLIA MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BARBOSA ALVES

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO PETRAGLIA
MARCONDES

ADVOGADO LUIZ CARLOS BONAFIM
NEGRI(OAB: 266436/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILI AURELIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO LIMA ROSSINI

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE CRISTINA MOREIRA MAZIERO CATANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17df3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, REJEITO os embargos de declaração apresentados

no ID. 3de64ed, mantendo íntegras as decisão quanto aos demais

termos.

Intimem-se e oficie-se.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010054-70.2020.5.15.0005
AUTOR CARLOS ROBERTO BORTOCHIO

ALVES

ADVOGADO WILLIAM RICARDO FURTUNATO
MARCIOLLI(OAB: 250573/SP)

RÉU VANDA MARIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

RÉU ERALDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FRANCISCO ALVES
LTDA - ME

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES FRANCISCO
ALVES LTDA - ME

  - ERALDO APARECIDO RODRIGUES

  - VANDA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a248991

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinta, com resolução do mérito,a

ação ajuizada por CARLOS ROBERTO BORTOCHIO ALVES em

face DeCENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

FRANCISCO ALVES LTDA – ME, VANDA MARIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES e ERALDO APARECIDO RODRIGUES, nos termos

do artigo 487, II, do CPC e IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO

das  rec l amadas  em face  do  rec l aman te ,  con fo rme

a fundamen tação .

Considerando a extinção da ação, os honorários advocatícios

deverão ser pagos no percentual de 15% para o patrono dos

reclamados. Porém, tendo em vista que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, os honorários de sucumbência deferidos ao

patrono das reclamadas ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, somente podendo ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa, no importe de R$6.152,55, das quais está isento por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Bauru, 28 de abril de 2024.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010054-70.2020.5.15.0005
AUTOR CARLOS ROBERTO BORTOCHIO

ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO WILLIAM RICARDO FURTUNATO
MARCIOLLI(OAB: 250573/SP)

RÉU VANDA MARIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

RÉU ERALDO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FRANCISCO ALVES
LTDA - ME

ADVOGADO ERALDO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 347493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BORTOCHIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a248991

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, julgo extinta, com resolução do mérito,a

ação ajuizada por CARLOS ROBERTO BORTOCHIO ALVES em

face DeCENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

FRANCISCO ALVES LTDA – ME, VANDA MARIA DE OLIVEIRA

RODRIGUES e ERALDO APARECIDO RODRIGUES, nos termos

do artigo 487, II, do CPC e IMPROCEDENTE A RECONVENÇÃO

das  rec l amadas  em face  do  rec l aman te ,  con fo rme

a fundamen tação .

Considerando a extinção da ação, os honorários advocatícios

deverão ser pagos no percentual de 15% para o patrono dos

reclamados. Porém, tendo em vista que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, os honorários de sucumbência deferidos ao

patrono das reclamadas ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, somente podendo ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor da

causa, no importe de R$6.152,55, das quais está isento por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Bauru, 28 de abril de 2024.

    ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011389-27.2020.5.15.0005

AUTOR LEANDRO APARECIDO CARRIEL

ADVOGADO CARLOS APARECIDO GONCALVES
JUNIOR(OAB: 390139/SP)

RÉU YOSHITERU ADACHI

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

RÉU MASSAHARU ADACHI E OUTRO

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

RÉU YOSHITERU ADACHI E OUTRO

ADVOGADO HELSON JOSE BERCOTT
FAGUNDES(OAB: 336966/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS ALBERTO TORRICHELLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOSHITERU ADACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para que informe nos autos o número da conta-

corrente, agência, banco, nome e CPF do beneficiário, a fim de que

o Juízo efetue a transferência do valor em seu favor.

2ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação

Processo Nº ATSum-0011114-15.2023.5.15.0089
AUTOR ERICK HENRIQUE DA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU COBASI COMERCIO DE PROD
BASICOS E INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBASI COMERCIO DE PROD BASICOS E
INDUSTRIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4dd06c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, decide-se julgar IMPROCEDENTE a presente

reclamação trabalhista ajuizada por Erick Henrique da Silva

Cordeiro em desfavor de Cobasi Comércio de Prod. Básicos e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3590
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Industrializados Ltda, nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante deste decisum, observados os comandos ali

expostos.

Honorários advocatícios: nos termos da fundamentação.

Anoto que a obrigação de pagar honorários advocatícios pela parte

beneficiária da justiça gratuita ficará suspensa por até 2 anos, nos

termos da fundamentação.

Atentem as partes ainda para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só das multas previstas nos §2º e §3º do artigo

1026 do CPC, subsidiário, mas também daquela especificada para

os casos de litigância de má-fé.

Custas pelo reclamante no importe de R$358,62, calculadas sobre

R$17.931,24, valor atribuído à causa, com isenção.

Intimem-se as partes.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011114-15.2023.5.15.0089
AUTOR ERICK HENRIQUE DA SILVA

CORDEIRO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU COBASI COMERCIO DE PROD
BASICOS E INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4dd06c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, decide-se julgar IMPROCEDENTE a presente

reclamação trabalhista ajuizada por Erick Henrique da Silva

Cordeiro em desfavor de Cobasi Comércio de Prod. Básicos e

Industrializados Ltda, nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante deste decisum, observados os comandos ali

expostos.

Honorários advocatícios: nos termos da fundamentação.

Anoto que a obrigação de pagar honorários advocatícios pela parte

beneficiária da justiça gratuita ficará suspensa por até 2 anos, nos

termos da fundamentação.

Atentem as partes ainda para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só das multas previstas nos §2º e §3º do artigo

1026 do CPC, subsidiário, mas também daquela especificada para

os casos de litigância de má-fé.

Custas pelo reclamante no importe de R$358,62, calculadas sobre

R$17.931,24, valor atribuído à causa, com isenção.

Intimem-se as partes.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010295-78.2023.5.15.0089
AUTOR MANOEL JOSE FELIX

ADVOGADO JURANDIR RUFATTO JUNIOR(OAB:
321444/SP)

RÉU L L K RENTAL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO AUGUSTO SIMONETTI(OAB:
123312/SP)

ADVOGADO WALDOMIRO CALONEGO
JUNIOR(OAB: 113019/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L L K RENTAL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 875be98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, decide-se julgar IMPROCEDENTE a presente

reclamação trabalhista ajuizada por Manoel José Félix em relação

a L L K Rental Máquinas e Equipamentos Ltda – Me, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

decisum.

Honorários advocatícios devidos, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado requisitem-se os honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante no importe de R$9.234,50, calculadas sobre

R$461.725,00, valor atribuído à causa, isenta de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010295-78.2023.5.15.0089
AUTOR MANOEL JOSE FELIX

ADVOGADO JURANDIR RUFATTO JUNIOR(OAB:
321444/SP)

RÉU L L K RENTAL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABIO AUGUSTO SIMONETTI(OAB:
123312/SP)

ADVOGADO WALDOMIRO CALONEGO
JUNIOR(OAB: 113019/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 875be98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, decide-se julgar IMPROCEDENTE a presente

reclamação trabalhista ajuizada por Manoel José Félix em relação

a L L K Rental Máquinas e Equipamentos Ltda – Me, nos termos

da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

decisum.

Honorários advocatícios devidos, nos termos da fundamentação.

Transitada em julgado requisitem-se os honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante no importe de R$9.234,50, calculadas sobre

R$461.725,00, valor atribuído à causa, isenta de recolhimento.

Intimem-se as partes.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010605-50.2024.5.15.0089
AUTOR DANIELA FREGOLENTE OLMEDO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FREGOLENTE OLMEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7b3234

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 20/05/2024 14:30 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido
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encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-05.2024.5.15.0089
AUTOR JEORGE GABRIEL VIEIRA FILHO

ADVOGADO PEDRO IVO CORREA
ROMANO(OAB: 501644/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU SAMPAIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPAIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f4483

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a reclamada não concorda com o Juízo 100%

Digital, exclua-se tal tramitação dos autos.

Em consequência, a AUDIÊNCIA INICIAL designada para o

d i a 1 4 / 0 5 / 2 0 2 4  1 3 : 2 0  h ,  s e r á  r e a l i z a d a  n a

m o d a l i d a d e P R E S E N C I A L .

Para participação na audiência, as partes e advogados deverão

comparecer ao edifício do Fórum Trabalhista de Bauru, situado à

Rua Antonio Cintra Junior, n.º 3-11, Jd. Cruzeiro do Sul, Bauru/SP,

CEP 17.030-380.

COMINAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA:

I- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

II- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

III - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

IV-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

V-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT;

VI- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-05.2024.5.15.0089
AUTOR JEORGE GABRIEL VIEIRA FILHO
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ADVOGADO PEDRO IVO CORREA
ROMANO(OAB: 501644/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU SAMPAIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARCELO RAFAEL CHIOCA(OAB:
174578/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGE GABRIEL VIEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35f4483

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a reclamada não concorda com o Juízo 100%

Digital, exclua-se tal tramitação dos autos.

Em consequência, a AUDIÊNCIA INICIAL designada para o

d i a 1 4 / 0 5 / 2 0 2 4  1 3 : 2 0  h ,  s e r á  r e a l i z a d a  n a

m o d a l i d a d e P R E S E N C I A L .

Para participação na audiência, as partes e advogados deverão

comparecer ao edifício do Fórum Trabalhista de Bauru, situado à

Rua Antonio Cintra Junior, n.º 3-11, Jd. Cruzeiro do Sul, Bauru/SP,

CEP 17.030-380.

COMINAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA:

I- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

n.º 11.419/2006, da Resolução n.º 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR n.º 005/2012. Em se tratando de pessoa

jurídica, deverá ser apresentada também cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT;

II- Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que seja encaminhada por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR n.º 4/2013);

III - Salvo situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não utilizar a opção “sigilo” quando da

juntada da contestação e documentos;

IV-Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico em peça apartada,

uma para cada tipo de perícia (ambiental e médica), bem como

informar e-mail e telefone para contato até a data da audiência;

V-Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos

como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes

da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT;

VI- A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010003-59.2024.5.15.0089
CONSIGNANTE FUNDACAO PARA O

DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

CONSIGNATÁRIO LINA AMALIA BICHUSKY

CONSIGNATÁRIO JAYME BICHUSKY ROSICA

CONSIGNATÁRIO GIULIA BICHUSKY ROSICA

CONSIGNATÁRIO PAULO CESAR SALES ROSICA

CONSIGNATÁRIO NATAN BICHUSKY ROSICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91425bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a devolução de notificação endereçada ao consignado JAYME

BICHUSKY ROSICA , certificada no ID 83954d5, pela ECT com

anotação: “DESCONHECIDO”, intime-se a parte autora para, no

prazo de 5 dias, apresentar endereço correto/atual para intimação
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da reclamada, ou requerer o que entender de direito, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

A princípio mantenho a audiência designada.

Cumprida a determinação supra, altere-se o cadastro do PJe e

renove-se a notificação por registrado postal.

Negativa, venham os autos conclusos.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011290-91.2023.5.15.0089
AUTOR G.P.A.

ADVOGADO THIAGO BONATTO LONGO(OAB:
220148/SP)

RÉU A.S.S.Z.

RÉU A.S.D.S.Z.E.

RÉU K.B.M.D.S.M.

RÉU S.B.C.E.C.L.

RÉU K.M.E.

RÉU R.F.Z.E.

RÉU R.F.Z.B.M.

RÉU R.Z.C.E.C.L.

RÉU D.C.K.B.L.

RÉU S.B.C.E.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c962bbe.

Processo Nº ATSum-0010620-19.2024.5.15.0089
AUTOR LETICIA PEREIRA LOPES MARTINS

DE CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME EUGENIO PINTO(OAB:
229250/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PEREIRA LOPES MARTINS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e6ac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 20/05/2024 14:35 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,

recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença
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da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010624-56.2024.5.15.0089
REQUERENTES ANA CLAUDIA FERNANDES

CRIVELLARI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PICCIRILLI(OAB:
374498/SP)

ADVOGADO WELLINGTON APARECIDO
AUGUSTO(OAB: 431775/SP)

REQUERENTES ESCOLA INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL BALAO AZUL
DINAMICO LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE GOMES ROVERSI DE
MATOS(OAB: 301356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA FERNANDES CRIVELLARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f3f12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sob pena de não homologação, as partes deverão comprovar o

recolhimento das custas processuais (2% sobre o valor dado à

transação extrajudicial), no prazo de 5 dias.

Comprovado o recolhimento, designe-se audiência de conciliação

perante o CEJUSC.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010611-57.2024.5.15.0089
AUTOR JHENNIFER HADER RAMALHO

DEOCLIDES

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENNIFER HADER RAMALHO DEOCLIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943b95e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a atividade de conciliação das partes é um dos

pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o artigo

764 da CLT, e considerando que o Juiz pode, a qualquer momento,

determinar o comparecimento das partes, na forma dos arts. 139, V,

e 772, I, c/c art. 6º, todos do CPC,designo AUDIÊNCIA PARA

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 20/05/2024 14:40 h,a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

plataforma ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1)O link para participação na audiência telepresencial para

as PARTES E ADVOGADOS é o que segue:

https://us02web.zoom.us/my/salaprincipal2vtbauru?pwd=TGIvVEZV

bGNUOXNSYm40SXFrVlpBQT09

Caso seja solicitado para participação na reunião, o ID da reunião é

653 958 2902 e a senha de acesso é 272370.

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail para partes e

advogados para acesso ao link, que já consta deste despacho.

2) Caso o advogado tenha poderes expressos para transigir,

receber e dar quitação, poderá participar da audiência sem a

necessidade de confirmação da ciência e concordância da parte.

Não tendo sido outorgados tais poderes, faz-se necessária a

confirmação da ciência e concordância da parte com os termos do

acordo que vier a ser celebrado, o que poderá ser concretizado

através da participação efetiva da parte na audiência virtual ou por

outro meio que o Juízo reputar válido;

3)A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, o áudio e a

câmera deverão ser habilitados, a fim de que a interação seja a

maispróxima possível de uma audiência presencial; Caso o

acesso à audiência ocorra por meio de telefone celular,
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recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência.

5) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

6) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido

encerrada;

7) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

8) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link

constante do item 1 e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência, destacando-se uma vez mais que a presença

da parte na audiência virtual não é obrigatória, desde que o

advogado participante esteja munido de procuração com os poderes

já mencionados no item 2;

9) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Notifiquem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010624-56.2024.5.15.0089
REQUERENTES ANA CLAUDIA FERNANDES

CRIVELLARI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PICCIRILLI(OAB:
374498/SP)

ADVOGADO WELLINGTON APARECIDO
AUGUSTO(OAB: 431775/SP)

REQUERENTES ESCOLA INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL BALAO AZUL
DINAMICO LTDA - ME

ADVOGADO MICHELLE GOMES ROVERSI DE
MATOS(OAB: 301356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL BALAO AZUL
DINAMICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f3f12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sob pena de não homologação, as partes deverão comprovar o

recolhimento das custas processuais (2% sobre o valor dado à

transação extrajudicial), no prazo de 5 dias.

Comprovado o recolhimento, designe-se audiência de conciliação

perante o CEJUSC.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011114-49.2022.5.15.0089
AUTOR ROBERIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INOVACAO CUSTOMIZACAO E
LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

  - INOVACAO CUSTOMIZACAO E LAVANDERIA EIRELI

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd4e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

04/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011114-49.2022.5.15.0089
AUTOR ROBERIO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INOVACAO CUSTOMIZACAO E
LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd4e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

04/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-07.2023.5.15.0089
AUTOR MARCO ANTONIO HIGINO FILHO

ADVOGADO RODRIGO GOMES DOS REIS(OAB:
384259/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e9a39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por razões de foro íntimo declaro-me suspeito para continuar

atuando no presente feito.

Encaminhe-se ao MM Magistrado auxiliar desta Vara do Trabalho.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010151-07.2023.5.15.0089
AUTOR MARCO ANTONIO HIGINO FILHO

ADVOGADO RODRIGO GOMES DOS REIS(OAB:
384259/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO HIGINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e9a39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Por razões de foro íntimo declaro-me suspeito para continuar

atuando no presente feito.

Encaminhe-se ao MM Magistrado auxiliar desta Vara do Trabalho.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-98.2023.5.15.0089
AUTOR RYU KAWAKAMI ITO

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RÉU FENIX PRESTADORA DE SERVICOS
DE CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - FENIX PRESTADORA DE SERVICOS DE CONSERVACAO
PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80868c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia Dia

05/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-98.2023.5.15.0089
AUTOR RYU KAWAKAMI ITO

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU FENIX PRESTADORA DE SERVICOS
DE CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYU KAWAKAMI ITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80868c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia Dia

05/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-82.2023.5.15.0089
AUTOR JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO SILVA PEREIRA(OAB:
360696/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832603f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

25/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-82.2023.5.15.0089
AUTOR JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO SILVA PEREIRA(OAB:
360696/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)
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RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832603f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

25/09/2024, será realizada às 15:00, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011042-28.2023.5.15.0089
AUTOR GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU PATRAL PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRAL PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c486c08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

26/09/2024, será realizada às 15:30, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011042-28.2023.5.15.0089
AUTOR GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU PATRAL PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

PERITO MARCELO BRESSAN ROCHA VIANA

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c486c08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a necessidade de remanejamento da pauta, no tocante ao

horário da audiência, a audiência designada para o dia

26/09/2024, será realizada às 15:30, mantidas as demais

cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011735-90.2015.5.15.0089
AUTOR DANILSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO RENATO SILVA GODOY(OAB:
179093/SP)

RÉU MATHEUS GONCALVES DA SILVA
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RÉU GUILHERME GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILSON CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado da expedição do alvará eletrônico do Banco do

Brasil nº 20240425125326034292 (ID. f5818e7), em favor do

reclamante, cujo valor será creditado na conta poupança do

advogado, conforme dados informados nos autos.

Processo Nº ATSum-0010622-86.2024.5.15.0089
AUTOR CLADIONIL PEREIRA LIMA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
BALDUINO(OAB: 134111/SP)

ADVOGADO VIRGINIA SOARES DE CHECHI(OAB:
464590/SP)

RÉU FABIO GIANNINI
IMPERMEABILIZANTES E
ISOLAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLADIONIL PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA UNA - RITO

SUMARÍSSIMO, a ser realizada no dia 29/05/2024 09:00 h, de

forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência às partes e às testemunhas da

data e horário da audiência, bem como do link e das instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATSum-0010635-85.2024.5.15.0089
AUTOR DENIZE DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RÉU FERNANDA DOS SANTOS
CALOBRIZI KAKEYA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA UNA - RITO

SUMARÍSSIMO, a ser realizada no dia 29/05/2024 08:40 h, de

forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -
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br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência às partes e às testemunhas da

data e horário da audiência, bem como do link e das instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010623-71.2024.5.15.0089
AUTOR MARLI ARAUJO

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a

ser  rea l izada no dia 26/08/2024 08:05 h,  de forma

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência, bem como do link e das instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em
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arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010601-13.2024.5.15.0089
AUTOR LUCIANO ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO INTER S.A.

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RÉU GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ASSIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a

ser  rea l izada no dia 27/08/2024 08:10 h,  de forma

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência, bem como do link e das instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010601-13.2024.5.15.0089
AUTOR LUCIANO ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO INTER S.A.

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
315283/SP)

RÉU GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO INICIAL

DESTINATÁRIO: BANCO BMG SA

Pela presente, o destinatário fica ciente do ajuizamento da presente

ação, bem como notificado para comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL, a ser realizada no dia 27/08/2024 08:10 h, de forma

TELEPRESENCIAL com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e
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HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957 5129

e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O destinatário deverá apresentar defesa até o horário da audiência,

sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à matéria

de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela

parte autora. Com a defesa, V. Sa. deverá apresentar documentos

pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se Pessoa

Jurídica e documentos que pretenda utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF, nos termos da Lei.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas

do comparecimento. Na audiência lhe é facultado fazer-se

substituir por preposto que em seu nome poderá celebrar acordo,

receber e dar quitação.

O(A) reclamado(a) poderá se opor à escolha do(a) reclamante

pelo Juízo 100% Digital em até 5 dias úteis contados do

recebimento da notificação, com fulcro no § 1º do art. 3º da

Resolução n.º 345/2020 do CNJ.

Qualquer mudança de endereço deverá ser comunicada nos autos

do processo.

Processo Nº ATOrd-0010625-41.2024.5.15.0089
AUTOR HYGOR RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO ZAINAGHI(OAB:
70869/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE NOROESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a

ser  rea l izada no dia 27/08/2024 08:15 h,  de forma

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência, bem como do link e das instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATOrd-0010588-14.2024.5.15.0089
AUTOR EDISON VIRISSIMO LEITE

ADVOGADO ELISANGELA TAVARES
GABRIEL(OAB: 410691/SP)

RÉU CASSIO JOSE GONCALVES D ABRIL

RÉU CASSIO JOSE GONCALVES D ABRIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON VIRISSIMO LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, a

ser  rea l izada no dia 26/08/2024 08:10 h,  de forma

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e

HJqQT09

Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência à parte da data e horário da

audiência, bem como do link e das instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

Sendo a audiência INICIAL, as testemunhas estão dispensadas do

comparecimento.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

Processo Nº ATSum-0011535-05.2023.5.15.0089
AUTOR LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU PAO NATURAL LIMITADA - EPP

ADVOGADO ALINE GABRIELA LEITE DE
LIMA(OAB: 374699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAO NATURAL LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeea145

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a instrução se encontra encerrada, inclusive com a

manifestação das partes em audiência, indefiro o requerido pelo

autor.

Retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011535-05.2023.5.15.0089
AUTOR LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU PAO NATURAL LIMITADA - EPP

ADVOGADO ALINE GABRIELA LEITE DE
LIMA(OAB: 374699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeea145

proferido nos autos.
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DESPACHO

Uma vez que a instrução se encontra encerrada, inclusive com a

manifestação das partes em audiência, indefiro o requerido pelo

autor.

Retornem os autos conclusos para prolação da sentença.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011371-40.2023.5.15.0089
AUTOR JOSE RONALDO DOMINGO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU VIDA NOVA SAO CARLOS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA NOVA SAO CARLOS - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50041dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o

requerido pelo perito ID be28838 (realização de perícia indireta).

No silêncio, presumir-se-á a concordância com o pedido.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011371-40.2023.5.15.0089
AUTOR JOSE RONALDO DOMINGO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU VIDA NOVA SAO CARLOS -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DOMINGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50041dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o

requerido pelo perito ID be28838 (realização de perícia indireta).

No silêncio, presumir-se-á a concordância com o pedido.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010905-46.2023.5.15.0089
AUTOR JULIANA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 516d8bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, decido JULGAR

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por JULIANA

DE LIMA e condenar a PR FACILITIES SERVICE EIRELI nas

seguintes obrigações:

1- Pagamento das seguintes verbas rescisórias: Saldo salário, 13º

proporcional e Férias proporcionais + 1/3;

2 - Proceder à baixa na CTPS da parte reclamante,com data de

28/11/2022, nos termos do artigo 29 da CLT, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da sua intimação para tal, sob pena de em

não o fazendo nesse prazo, tal providência ser tomada pela

Secretaria da Vara, com expedição de ofício à Delegacia Regional

do Trabalho para aplicação da multa prevista no artigo 54 da CLT;

3 – Depositar, no prazo de5 (cinco) dias contados do trânsito em
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julgado da decisão que definir os valores devidos em liquidação de

sentença, na conta vinculada do reclamante do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço 8% (oito por cento) sobre a remuneração

referente a todo o período laborado (de 06.02.2019 a 28.11.2022),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, tendo então que

efetuar o pagamento dos valores a eles correspondentes;

4 - Pagamento das multas dos artigos 467 da CLT (50% sobre o

valor devido a título de rescisórias) e 477 da CLT (um salário - R$

1.331,63);

5 - Pagamento das férias em dobro + 1/3, referente ao período de

06.02.2020 a 05.02.2021.

Considerando que segundo a previsão do artigo 153 da CLT as

infrações ao disposto no Capítulo da CLT que trata das férias serão

punidas com multa, determino após o trânsito em julgado a

expedição de ofício àSuperintendência Regional do Trabalho e

Empregocom cópia integral do presente feito até a prolação da

sentença para que tomem ciência do ocorrido.

Os demais pedidos são improcedentes, nos termos da

fundamentação supra.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em regular liquidação por

simples cálculos, nos termos da fundamentação supra, observando-

se a limitação de valores imposta pela própria inicial.

A parte autora faz jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, ficando isenta do pagamento das custas, emolumento e

despesas processuais.

Relativamente aos atos que vierem a ser praticados na fase de

liquidação e execução, oportunamente será analisada a viabilidade

de concessão dessa gratuidade nos termos do que permite o artigo

98 do Novo CPC, aplicável de forma subsidiária e supletiva no

processo do trabalho.

A procedência parcial dos pedidos formulados determinaria o

pagamento de honorários advocatícios a ambas as partes,

conforme art. 791-A, da CLT.

Contudo, diante da recente decisão do STF a respeito da

inconstitucionalidade dos artigos da CLT que tratam do tema e

considerando que à parte reclamante foram concedidos os

benefícios da gratuidade da Justiça, deixo de arbitrar em seu

desfavor os honorários advocatícios sucumbenciais que seriam

fixados em favor dos patronos da parte reclamada.

Observados os critérios fixados no disposto no art. 791-A, § 2º, da

CLT, defiro ao patrono da reclamante, honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 10% (dez por cento) a ser apurado

com base no proveito econômico obtido.

Para fins dessa apuração deverão ser considerados os valores

atualizados e acrescidos de juros até o momento do pagamento dos

honorários advocatícios.

Em observância à decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADINs

5.867/DF, 6.021/DF, ADC 58/DF e 59/DF - Tribunal Pleno - relator

min. Gilmar Mendes, determino que a correção monetária e os juros

de mora observarão o seguinte:FASE PRÉ- JUDICIAL: da data da

constituição do crédito (a partir do primeiro dia do mês subsequente

ao vencimento de cada obrigação, nos termos da Súmula 381 do

Tribunal Superior do Trabalho) até o ajuizamento da reclamação

trabalhista correspondente, a correção a ser aplicada é a da

variação do IPCA-E e FASE JUDICIAL: a partir do ajuizamento da

ação deverá incidir apenas a taxa SELIC (que implica no índice que

engloba os juros e a correção monetária).

Contribuições fiscais a cargo da reclamada incidentes sobre os

créditos ora defer idos com natureza salar ial .  Revendo

posicionamento anteriormente adotado, determino que essas

contribuições sejam apuradas quando do pagamento, de acordo

com a tabela progressiva vigente na data em que o crédito vier a se

tornar disponível, considerando os rendimentos acumulados, nos

termos do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/10, Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 07.01.2011 e OJ nº 400 da SDI 1 do TST. Depois de

comprovado o recolhimento, autorizo o desconto de tal valor do

crédito do reclamante.

Contribuições previdenciárias à cargo da reclamada incidentes

sobre as verbas de natureza salarial ora deferidas, cabendo-lhe

observar o limite máximo do salário de contribuição, mês a mês, nos

termos da Súmula 368, III, do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como comprovar o recolhimento noprazo de 5 (cinco) dias contados

do trânsito em julgado da decisão que definir os valores devidos em

liquidação de sentença, sob pena de execução direta. Autoriza-se a

retenção das cotas devidas pelo empregado.

Para fins de incidência dessas contribuições, deverão as partes

observar o disposto no artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 300,00 (Trezentos

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado em R$ 15.000,00

(Quinze mil reais).

Intimem-se.

Cumpra-se.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010905-46.2023.5.15.0089
AUTOR JULIANA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 516d8bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, decido JULGAR

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados por JULIANA

DE LIMA e condenar a PR FACILITIES SERVICE EIRELI nas

seguintes obrigações:

1- Pagamento das seguintes verbas rescisórias: Saldo salário, 13º

proporcional e Férias proporcionais + 1/3;

2 - Proceder à baixa na CTPS da parte reclamante,com data de

28/11/2022, nos termos do artigo 29 da CLT, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da sua intimação para tal, sob pena de em

não o fazendo nesse prazo, tal providência ser tomada pela

Secretaria da Vara, com expedição de ofício à Delegacia Regional

do Trabalho para aplicação da multa prevista no artigo 54 da CLT;

3 – Depositar, no prazo de5 (cinco) dias contados do trânsito em

julgado da decisão que definir os valores devidos em liquidação de

sentença, na conta vinculada do reclamante do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço 8% (oito por cento) sobre a remuneração

referente a todo o período laborado (de 06.02.2019 a 28.11.2022),

sob pena de arcar com indenização substitutiva, tendo então que

efetuar o pagamento dos valores a eles correspondentes;

4 - Pagamento das multas dos artigos 467 da CLT (50% sobre o

valor devido a título de rescisórias) e 477 da CLT (um salário - R$

1.331,63);

5 - Pagamento das férias em dobro + 1/3, referente ao período de

06.02.2020 a 05.02.2021.

Considerando que segundo a previsão do artigo 153 da CLT as

infrações ao disposto no Capítulo da CLT que trata das férias serão

punidas com multa, determino após o trânsito em julgado a

expedição de ofício àSuperintendência Regional do Trabalho e

Empregocom cópia integral do presente feito até a prolação da

sentença para que tomem ciência do ocorrido.

Os demais pedidos são improcedentes, nos termos da

fundamentação supra.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em regular liquidação por

simples cálculos, nos termos da fundamentação supra, observando-

se a limitação de valores imposta pela própria inicial.

A parte autora faz jus à concessão dos benefícios da justiça

gratuita, ficando isenta do pagamento das custas, emolumento e

despesas processuais.

Relativamente aos atos que vierem a ser praticados na fase de

liquidação e execução, oportunamente será analisada a viabilidade

de concessão dessa gratuidade nos termos do que permite o artigo

98 do Novo CPC, aplicável de forma subsidiária e supletiva no

processo do trabalho.

A procedência parcial dos pedidos formulados determinaria o

pagamento de honorários advocatícios a ambas as partes,

conforme art. 791-A, da CLT.

Contudo, diante da recente decisão do STF a respeito da

inconstitucionalidade dos artigos da CLT que tratam do tema e

considerando que à parte reclamante foram concedidos os

benefícios da gratuidade da Justiça, deixo de arbitrar em seu

desfavor os honorários advocatícios sucumbenciais que seriam

fixados em favor dos patronos da parte reclamada.

Observados os critérios fixados no disposto no art. 791-A, § 2º, da

CLT, defiro ao patrono da reclamante, honorários advocatícios

sucumbenciais, no importe de 10% (dez por cento) a ser apurado

com base no proveito econômico obtido.

Para fins dessa apuração deverão ser considerados os valores

atualizados e acrescidos de juros até o momento do pagamento dos

honorários advocatícios.

Em observância à decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADINs

5.867/DF, 6.021/DF, ADC 58/DF e 59/DF - Tribunal Pleno - relator

min. Gilmar Mendes, determino que a correção monetária e os juros

de mora observarão o seguinte:FASE PRÉ- JUDICIAL: da data da

constituição do crédito (a partir do primeiro dia do mês subsequente

ao vencimento de cada obrigação, nos termos da Súmula 381 do

Tribunal Superior do Trabalho) até o ajuizamento da reclamação

trabalhista correspondente, a correção a ser aplicada é a da

variação do IPCA-E e FASE JUDICIAL: a partir do ajuizamento da

ação deverá incidir apenas a taxa SELIC (que implica no índice que

engloba os juros e a correção monetária).

Contribuições fiscais a cargo da reclamada incidentes sobre os

créditos ora defer idos com natureza salar ial .  Revendo

posicionamento anteriormente adotado, determino que essas

contribuições sejam apuradas quando do pagamento, de acordo

com a tabela progressiva vigente na data em que o crédito vier a se

tornar disponível, considerando os rendimentos acumulados, nos

termos do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/10, Instrução Normativa RFB nº

1.127, de 07.01.2011 e OJ nº 400 da SDI 1 do TST. Depois de

comprovado o recolhimento, autorizo o desconto de tal valor do

crédito do reclamante.
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Contribuições previdenciárias à cargo da reclamada incidentes

sobre as verbas de natureza salarial ora deferidas, cabendo-lhe

observar o limite máximo do salário de contribuição, mês a mês, nos

termos da Súmula 368, III, do Tribunal Superior do Trabalho, bem

como comprovar o recolhimento noprazo de 5 (cinco) dias contados

do trânsito em julgado da decisão que definir os valores devidos em

liquidação de sentença, sob pena de execução direta. Autoriza-se a

retenção das cotas devidas pelo empregado.

Para fins de incidência dessas contribuições, deverão as partes

observar o disposto no artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 300,00 (Trezentos

reais), calculadas sobre o valor ora arbitrado em R$ 15.000,00

(Quinze mil reais).

Intimem-se.

Cumpra-se.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011443-61.2022.5.15.0089
AUTOR RODRIGO DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO PRISCILA LELIS DE ALMEIDA(OAB:
268822/SP)

ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b2b16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos declaratórios opostos por

RODRIGO DA SILVA VIEGAS e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011443-61.2022.5.15.0089
AUTOR RODRIGO DA SILVA VIEGAS

ADVOGADO PRISCILA LELIS DE ALMEIDA(OAB:
268822/SP)

ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b2b16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos declaratórios opostos por

RODRIGO DA SILVA VIEGAS e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010638-40.2024.5.15.0089
AUTOR VICTORIA FERREIRA TEODORO

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

ADVOGADO RAFAEL CESAR RAMOS(OAB:
509158/SP)

RÉU C C GAUDENCIO ARMAZEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA FERREIRA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para comparecer à AUDIÊNCIA UNA - RITO

SUMARÍSSIMO, a ser realizada no dia 29/05/2024 09:20 h, de

forma TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações abaixo.

Link de acesso à audiência (Sala 2 - Auxiliar):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7089575129?pwd=QTFzc0xwZHJIZE03cHdJa0w2e
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Caso seja solicitado pelo aplicativo, o ID da reunião é 708 957

5129 e a senha de acesso é 547797. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Ressalta-se que não será encaminhado e-mail às partes e

advogados para acesso ao link, que já consta desta notificação.

Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos cópia dos documentos de identificação dos participantes no

prazo de 48 horas antes da audiência.

Recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência no caso de acesso por meio de telefone celular.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser a mais próxima possível da que ocorre em uma audiência

presencial.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado, sendo ligado apenas durante os momentos em

que o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

poderá ocorrer atraso caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

Cabe ao advogado dar ciência às partes e às testemunhas da

data e horário da audiência, bem como do link e das instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Havendo impossibilidade de comparecimento virtual à audiência

designada, o fato deverá ser informado e justificado no prazo de 48

horas após a ciência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade

de participação.

A ausência injustificada do(a) reclamante implicará em

arquivamento da reclamação com condenação em pagamento

de custas, e na hipótese de dois arquivamentos, poderá ter

suspenso o direito de reclamar nesta Justiça pelo prazo de seis

meses.

3ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação

Processo Nº ATSum-0010640-41.2023.5.15.0090
AUTOR SILVIO HERRERA

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU R.S. FRANCA - COMERCIO DE
PECAS LTDA

ADVOGADO MAYARA BERTOCO FRANCA(OAB:
458078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S. FRANCA - COMERCIO DE PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1584e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO

para o dia 08/05/2024, às 15:40 hs,a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da plataforma ZOOM.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 826 1678 7881, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando https://zoom.us, selecionando a opção

ENTRAR EM UMA REUNIÃO, onde deverão ser utilizados os

mesmos dados acima informados), ou através do navegador,

d i g i t a n d o  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82616787881?pwd=czZ3YmtER09jZFZzbGhlblE5bn

h6dz09

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

poderá ocorrer atraso da audiência, caso a audiência anterior ainda

esteja em andamento.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Imprescindível a presença das partes e de seus advogados.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010640-41.2023.5.15.0090
AUTOR SILVIO HERRERA

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

RÉU R.S. FRANCA - COMERCIO DE
PECAS LTDA

ADVOGADO MAYARA BERTOCO FRANCA(OAB:
458078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO HERRERA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1584e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO

para o dia 08/05/2024, às 15:40 hs,a ser realizada na modalidade

telepresencial, com a utilização da plataforma ZOOM.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 826 1678 7881, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, digitando https://zoom.us, selecionando a opção

ENTRAR EM UMA REUNIÃO, onde deverão ser utilizados os

mesmos dados acima informados), ou através do navegador,

d i g i t a n d o  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82616787881?pwd=czZ3YmtER09jZFZzbGhlblE5bn

h6dz09

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

poderá ocorrer atraso da audiência, caso a audiência anterior ainda

esteja em andamento.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Imprescindível a presença das partes e de seus advogados.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010146-45.2024.5.15.0090
AUTOR EVANDRO LUIZ CARDOSO

ADVOGADO BRUNA MARIANA PELIZARDO(OAB:
321357/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIZ CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

...apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado

para se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

Processo Nº ATOrd-0010619-12.2016.5.15.0090
AUTOR JOAO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MARIA FERNANDA DE
MENDONCA(OAB: 323080/SP)

ADVOGADO CAROLINA MONTEBUGNOLI
ZILIO(OAB: 314970/SP)

RÉU GUSTAVO LUIS RODRIGUES
MARTINS

RÉU AVCALL LINE - SISTEMA DE
TELEMARKETING EIRELI - EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

RÉU ALVARO ADAO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da expedição do Alvará em favor do autor

juntado no Id 14771ea.

Processo Nº ATSum-0010659-47.2023.5.15.0090
AUTOR MARCIO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO DIEGO DORETTO(OAB: 317776/SP)

RÉU GLEIDSON RODRIGO BERNARDO

RÉU GLEIDSON RODRIGO BERNARDO
35047072835

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a4906

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do certificado no ID d1a46d6, renove-se a notificação de ID

3287d33, por oficial de justiça.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011415-56.2023.5.15.0090
AUTOR PAULA UMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

PERITO SLEN EUGENIA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA UMAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084e833

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para relevar o deferimento da pena de

revelia e confissão quanto à reclamada SHALON SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP por não regularmente notificada,

conforme certidão de id 745cfcf.

Por economia e celeridade processual mantenho as demais

determinações contidas na ata de audiência Id aac78ef.

Concedo ao reclamante o prazo de 10 dias para indicar o atual

endereço da reclamada SHALON.

Informado o endereço, cite-se a reclamada SHALON para

apresentação de defesa, bem como para ciência da designação de

pericia e audiência de instrução.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010401-03.2024.5.15.0090
AUTOR MIRIAM CARLA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 292761/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RÉU MOINHOS DE VENTO
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5dae9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da certidão de devolução da notificação de ID ff7f47e,

intime-se a reclamante para fornecer novo endereço da ré, bem

como juntar cópia da ficha cadastral da JUCESP, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010401-03.2024.5.15.0090
AUTOR MIRIAM CARLA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 292761/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

RÉU MOINHOS DE VENTO
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CARLA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5dae9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Em face da certidão de devolução da notificação de ID ff7f47e,

intime-se a reclamante para fornecer novo endereço da ré, bem

como juntar cópia da ficha cadastral da JUCESP, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010467-17.2023.5.15.0090
AUTOR VANIA VENTURA BORGES

ADVOGADO KELY DA SILVA ALVES(OAB:
279592/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

PERITO VALDIR APARECIDO DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1905f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 09:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010467-17.2023.5.15.0090

AUTOR VANIA VENTURA BORGES

ADVOGADO KELY DA SILVA ALVES(OAB:
279592/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

PERITO VALDIR APARECIDO DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA VENTURA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1905f00

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 09:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-64.2024.5.15.0090
AUTOR AMABILE DA SILVA COSTA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU RUBENS POLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMABILE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95ec4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da proximidade da audiência (15/05/2024) e da certidão de

devolução da notificação de ID a90f551 do reclamado, retire-se o

feito de pauta.

Intime-se o reclamante para fornecer o atual endereço do

reclamado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010049-45.2024.5.15.0090
AUTOR FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS DE JESUS BATISTA
CASTRO(OAB: 14727/PI)

RÉU CONSULTTAR CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DA SILVA(OAB:
360464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTTAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4560abc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o manifestado, reputo justificada a ausência do autor na

audiência, contudo, mantenho o arquivamento.

Concedo ao autor a gratuidade da Justiça ante o requerido na

exordial e o valor do salário auferido pelo mesmo.

Custas processuais a cargo do autor, isento.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010049-45.2024.5.15.0090
AUTOR FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS DE JESUS BATISTA
CASTRO(OAB: 14727/PI)

RÉU CONSULTTAR CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO SERGIO FERNANDO DA SILVA(OAB:
360464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4560abc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o manifestado, reputo justificada a ausência do autor na

audiência, contudo, mantenho o arquivamento.

Concedo ao autor a gratuidade da Justiça ante o requerido na

exordial e o valor do salário auferido pelo mesmo.

Custas processuais a cargo do autor, isento.

Intimem-se.

Após, ao arquivo.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011251-28.2022.5.15.0090
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ARRUDA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88de8b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da parte reclamada junto ao projeto Conciliar

(id d68f3f7), encaminhem-se os autos ao CEJUSC Bauru para

designação de audiência de Tentativa de Conciliação.
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BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011251-28.2022.5.15.0090
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ARRUDA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88de8b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da parte reclamada junto ao projeto Conciliar

(id d68f3f7), encaminhem-se os autos ao CEJUSC Bauru para

designação de audiência de Tentativa de Conciliação.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011451-69.2021.5.15.0090
AUTOR THIAGO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO LIANA CAROLINE DE MELLO
PROTTI MARTINS(OAB: 295701/SP)

ADVOGADO GIDASIO ORLANDO SANTANA DE
MELO(OAB: 315581/SP)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

RÉU COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

  - FRIGOL S.A.

  - JBS S/A

  - VIGOR ALIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a36876

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

para o dia 30/07/2024 às 10:20 hs, a audiência de INSTRUÇÃO

deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantenho, no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011451-69.2021.5.15.0090
AUTOR THIAGO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)
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ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

ADVOGADO LIANA CAROLINE DE MELLO
PROTTI MARTINS(OAB: 295701/SP)

ADVOGADO GIDASIO ORLANDO SANTANA DE
MELO(OAB: 315581/SP)

RÉU VIGOR ALIMENTOS S.A

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO DEBORA NUNES ALVES(OAB:
299274/SP)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

RÉU COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a36876

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

para o dia 30/07/2024 às 10:20 hs, a audiência de INSTRUÇÃO

deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantenho, no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011569-11.2022.5.15.0090
AUTOR RENATO MATIAS

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4009c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

para o dia 28/05/2024 às 09:30 hs, a audiência de INSTRUÇÃO

deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantenho, no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010325-13.2023.5.15.0090
AUTOR TAMIRES MAIARA CHAVES DE

CAMPOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO RAMOS(OAB:
339105/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf494b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da necessidade de reagendamento de pauta,

REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia

07/05/2024, às 11h, na modalidade telepresencial, ficam mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011569-11.2022.5.15.0090
AUTOR RENATO MATIAS

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4009c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

para o dia 28/05/2024 às 09:30 hs, a audiência de INSTRUÇÃO

deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantenho, no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010325-13.2023.5.15.0090
AUTOR TAMIRES MAIARA CHAVES DE

CAMPOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO RAMOS(OAB:
339105/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES MAIARA CHAVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf494b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da necessidade de reagendamento de pauta,

REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia

07/05/2024, às 11h, na modalidade telepresencial, ficam mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010381-12.2024.5.15.0090
AUTOR MIGUEL BALDUINO SILVA

ADVOGADO MURILO CARVALHO ESTEVES(OAB:
379705/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL BALDUINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bbbe93

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC BAURU para designação de

audiência de tentativa de conciliação.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010273-80.2024.5.15.0090
AUTOR RENATO GIACOMELLI DALTIO

ADVOGADO KELY DA SILVA ALVES(OAB:
279592/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA MORAES(OAB:
397624/SP)

RÉU XAVIER & EUGENIO - DROGARIA
LTDA

RÉU H E PACHECO CONSULTORIA LTDA

RÉU PRISCILLA CRISTINE HANDAN
XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GIACOMELLI DALTIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea2606

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da proximidade da audiência (15/05/2024) e da certidão

negativa de notificação da reclamada H E PACHECO

CONSULTORIA LTDA (ID 886746a), retire-se o feito de pauta.

Intime-se o reclamante para fornecer o atual endereço da

reclamada, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010443-23.2022.5.15.0090
AUTOR FERNANDA APARECIDA BUENO

FABI

ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

RÉU BONJARDIM PAULISTA COMERCIO
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

ADVOGADO AMANDA FERREIRA
MOMENTE(OAB: 189808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONJARDIM PAULISTA COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3eeb5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às 10:10 horas.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010443-23.2022.5.15.0090
AUTOR FERNANDA APARECIDA BUENO

FABI

ADVOGADO JOAO POPOLO NETO(OAB:
205294/SP)

RÉU BONJARDIM PAULISTA COMERCIO
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO AMANDA FERREIRA
MOMENTE(OAB: 189808/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA BUENO FABI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3eeb5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 14/05/2024 às 10:10 horas.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pC

L3hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-52.2023.5.15.0090
AUTOR GREICE APARECIDA QUEIROZ

MATOS

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

  - TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS DE CONTROLE DE
ACESSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becd0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da proximidade da audiência (08/05/2024) e da certidão de

devolução da notificação de ID 83d5423 do reclamado MARCIO

APARECIDO DE OLIVEIRA, retire-se o feito de pauta.

Intime-se o reclamante para fornecer o atual endereço do

reclamado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012015-77.2023.5.15.0090
AUTOR JAIR PORFIRIO

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBIRAJARA

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PORFIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1d82df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Atendam as partes ao requerido pelo perito (ID 191641e), no prazo

de 05 (cinco) dias.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011273-52.2023.5.15.0090
AUTOR GREICE APARECIDA QUEIROZ

MATOS

ADVOGADO LICIO ALVES GARCIA(OAB:
39469/SP)

ADVOGADO ANA CANDIDA EUGENIO PINTO
CASALECCHI(OAB: 168887/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GEBARA
CASALECCHI(OAB: 183634/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU CLAUDIA REGINA PIAZZA OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU TOPSERVICE SERVICOS PESSOAIS
DE CONTROLE DE ACESSO EIRELI

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA DAS NEVES(OAB:
267087/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

RÉU JAQUELINE RODRIGUES COSTA

RÉU MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE APARECIDA QUEIROZ MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becd0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da proximidade da audiência (08/05/2024) e da certidão de

devolução da notificação de ID 83d5423 do reclamado MARCIO

APARECIDO DE OLIVEIRA, retire-se o feito de pauta.

Intime-se o reclamante para fornecer o atual endereço do

reclamado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010365-58.2024.5.15.0090
AUTOR GLAUCIA CRISTINA DE FARIA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU NILTON CESAR ROSA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CRISTINA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e3c36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face da certidão de devolução da notificação de ID 61d0a55,

intime-se a reclamante para fornecer novo endereço da ré, bem

como juntar cópia da ficha cadastral da JUCESP, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-86.2023.5.15.0090
AUTOR MULLER JULIANO TREMONTINI

BARBOZA

ADVOGADO ANALIA SOARES VICENTE(OAB:
487466/SP)

ADVOGADO WILSON MONTEIRO VICENTE
JUNIOR(OAB: 203289/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
MASSABKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1072c5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 15:00 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-79.2023.5.15.0090
AUTOR IVANIR CRISTINA PAIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO SLEN EUGENIA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd897e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-79.2023.5.15.0090
AUTOR IVANIR CRISTINA PAIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU UNIDOCK'S ASSESSORIA E
LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO SLEN EUGENIA NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR CRISTINA PAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd897e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011043-44.2022.5.15.0090
AUTOR REINALDO CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GERALDO DE
QUEIROZ(OAB: 280817/SP)

RÉU CIMOAGRO-COMERCIO E
REPRESENTACAO AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO JOAO RICARDO SEVERINO
CLAUDINO(OAB: 263061/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CICERO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c440e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 28/05/2024 às 10:30 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-86.2023.5.15.0090
AUTOR MULLER JULIANO TREMONTINI

BARBOZA

ADVOGADO ANALIA SOARES VICENTE(OAB:
487466/SP)

ADVOGADO WILSON MONTEIRO VICENTE
JUNIOR(OAB: 203289/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
MASSABKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULLER JULIANO TREMONTINI BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1072c5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 30/07/2024 às 15:00 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011481-70.2022.5.15.0090
AUTOR FABIANO BUENO GARDIM

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO ANA LUISA VIEIRA BARBOSA(OAB:
394221/SP)

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

RÉU INOVACAO CUSTOMIZACAO E
LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

RÉU RTK CONFECCAO DO VESTUARIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA GARCIA DE FREITAS(OAB:
240567/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVACAO CUSTOMIZACAO E LAVANDERIA EIRELI

  - RTK CONFECCAO DO VESTUARIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021a187

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 14/05/2024 às 11:00 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de
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depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011043-44.2022.5.15.0090
AUTOR REINALDO CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA GERALDO DE
QUEIROZ(OAB: 280817/SP)

RÉU CIMOAGRO-COMERCIO E
REPRESENTACAO AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO JOAO RICARDO SEVERINO
CLAUDINO(OAB: 263061/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMOAGRO-COMERCIO E REPRESENTACAO
AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c440e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 28/05/2024 às 10:30 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011481-70.2022.5.15.0090
AUTOR FABIANO BUENO GARDIM

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

ADVOGADO ANA LUISA VIEIRA BARBOSA(OAB:
394221/SP)

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

RÉU INOVACAO CUSTOMIZACAO E
LAVANDERIA EIRELI

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

RÉU RTK CONFECCAO DO VESTUARIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILA GARCIA DE FREITAS(OAB:
240567/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BUENO GARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021a187

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 14/05/2024 às 11:00 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010461-10.2023.5.15.0090
AUTOR MATHEUS CONEGLIAN

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU MOACIR SANTANA DA SILVA LTDA
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ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR SANTANA DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edaf537

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 24/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011485-10.2022.5.15.0090
AUTOR GUSTAVO TENORIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU TONELLI E MANTOVANI BAURU
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONELLI E MANTOVANI BAURU COMERCIO DE PNEUS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084947c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 16/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010461-10.2023.5.15.0090
AUTOR MATHEUS CONEGLIAN

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RÉU MOACIR SANTANA DA SILVA LTDA

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CONEGLIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edaf537

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 24/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo
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navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011485-10.2022.5.15.0090
AUTOR GUSTAVO TENORIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU TONELLI E MANTOVANI BAURU
COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JOSE FABRICIO STANGUINI(OAB:
248180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO TENORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 084947c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 16/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010801-51.2023.5.15.0090
AUTOR DEBORA APARECIDA MARSIGLIA

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU R. R. MUNHOZ LTDA.

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. R. MUNHOZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c84f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo 5 dias para o reclamante se manifestar sobre as

alegações da reclamada, petição Id e049727.

Aguarde-se, por ora, quanto ao recurso ordinário interposto.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010921-31.2022.5.15.0090
AUTOR FABIANA MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5c5c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 10/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010937-82.2022.5.15.0090
AUTOR LUIZ ARTHUR PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODRIGO GOMES DOS REIS(OAB:
384259/SP)

RÉU NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c8678e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 23/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010801-51.2023.5.15.0090
AUTOR DEBORA APARECIDA MARSIGLIA

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU R. R. MUNHOZ LTDA.

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA APARECIDA MARSIGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c84f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo 5 dias para o reclamante se manifestar sobre as

alegações da reclamada, petição Id e049727.

Aguarde-se, por ora, quanto ao recurso ordinário interposto.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010937-82.2022.5.15.0090
AUTOR LUIZ ARTHUR PEREIRA BORGES

ADVOGADO RODRIGO GOMES DOS REIS(OAB:
384259/SP)

RÉU NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)
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ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ARTHUR PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c8678e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 23/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010921-31.2022.5.15.0090
AUTOR FABIANA MONTEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5c5c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 10/07/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010477-61.2023.5.15.0090
AUTOR DULCILENE BRAGA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU THAIS APARECIDA FERNANDES
PINI

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS APARECIDA FERNANDES PINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e615

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia  21/05/2024 às 10:10 hs, a audiência de
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INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010477-61.2023.5.15.0090
AUTOR DULCILENE BRAGA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU THAIS APARECIDA FERNANDES
PINI

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILENE BRAGA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e615

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia  21/05/2024 às 10:10 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011051-89.2020.5.15.0090
AUTOR ERIC FALCAO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO NATALIA GERALDO DE
QUEIROZ(OAB: 280817/SP)

RÉU ORGANIZACAO FUNERARIA TERRA
BRANCA DE BAURU LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

PERITO JOYCE GIMENES BRANDAO
POPOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO FUNERARIA TERRA BRANCA DE BAURU
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c2a97

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que o reclamante foi sucumbente na

objeto da perícia. Dessa feita, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita (id 1c18e89 ) deverão os honorários periciais ser

providos na forma do provimento do E. TRT desta 15ª Região, no

valor máximo permitido. Providencie a Secretaria.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011051-89.2020.5.15.0090
AUTOR ERIC FALCAO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO NATALIA GERALDO DE
QUEIROZ(OAB: 280817/SP)

RÉU ORGANIZACAO FUNERARIA TERRA
BRANCA DE BAURU LTDA.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PLACCA(OAB:
250376/SP)

PERITO JOYCE GIMENES BRANDAO
POPOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC FALCAO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2c2a97

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que o reclamante foi sucumbente na

objeto da perícia. Dessa feita, por ser o reclamante beneficiário da

justiça gratuita (id 1c18e89 ) deverão os honorários periciais ser

providos na forma do provimento do E. TRT desta 15ª Região, no

valor máximo permitido. Providencie a Secretaria.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010165-85.2023.5.15.0090
AUTOR ANA PAULA NOGUEIRA BEZSON

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NOGUEIRA BEZSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906f5ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamado BANCO BRADESCO S.A.depositou em juízo o valor

da contribuição previdenciária (alvará já expedido - id 359ed6e) e o

imposto de renda, este último no valor de R$ 4,85.

Tendo em vista que o valor mínimo estabelecido para o pagamento

do DARF é de R$10,00, intime-se a reclamante para informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), no prazo de 5 dias,

para a liberação do valor depositado em juízo.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010447-89.2024.5.15.0090
AUTOR LUIZA DE JESUS CALADO

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA DE JESUS CALADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8f8f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, acolho o requerimento da autora e

excluo da pauta a audiência automaticamente agendada pelo

sistema. Todavia, fica ressalvada a possibilidade de designação de

audiência para conciliação, desde que uma das partes faça o

expresso requerimento com justificativa.

Assim, as partes e a Secretaria deverão observar o seguinte:

a) notifique-se a reclamada para apresentar contestação no prazo

de 20 dias, cuja ausência implicará na revelia e nas penalidades

legais;

b) apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado

para se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

c) se não houver requerimento de produção de provas, devidamente

especificado e justificado, estará encerrada a instrução processual.

Cumpridas as determinações acima, se não houver necessidade da

produção de provas em audiência, os autos seguirão para

encerramento da instrução, oportunidade em que serão deferidos

prazos para as partes apresentarem razões finais.

Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para julgamento.

Dê-se ciência ao autor, por seu advogado.

BAURU/SP, 22 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010439-15.2024.5.15.0090
AUTOR GISELE RAQUEL DE ARAUJO

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE RAQUEL DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac2833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a justificativa apresentada, acolho o requerimento da autora e

excluo da pauta a audiência automaticamente agendada pelo

sistema. Todavia, fica ressalvada a possibilidade de designação de

audiência para conciliação, desde que uma das partes faça o

expresso requerimento com justificativa.

Assim, as partes e a Secretaria deverão observar o seguinte:

a) notifique-se a reclamada para apresentar contestação no prazo

de 20 dias, cuja ausência implicará na revelia e nas penalidades

legais;

b) apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado

para se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

c) se não houver requerimento de produção de provas, devidamente

especificado e justificado, estará encerrada a instrução processual.

Cumpridas as determinações acima, se não houver necessidade da

produção de provas em audiência, os autos seguirão para

encerramento da instrução, oportunidade em que serão deferidos

prazos para as partes apresentarem razões finais.

Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para julgamento.

Dê-se ciência ao autor, por seu advogado.

BAURU/SP, 22 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010433-08.2024.5.15.0090
AUTOR CLEIDE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9017b72

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, acolho o requerimento da autora e

excluo da pauta a audiência automaticamente agendada pelo

sistema. Todavia, fica ressalvada a possibilidade de designação de

audiência para conciliação, desde que uma das partes faça o

expresso requerimento com justificativa.

Assim, as partes e a Secretaria deverão observar o seguinte:

a) notifique-se a reclamada para apresentar contestação no prazo

de 20 dias, cuja ausência implicará na revelia e nas penalidades

legais;

b) apresentada a contestação, o reclamante deverá ser intimado

para se manifestar em réplica no prazo de 10 dias;

c) se não houver requerimento de produção de provas, devidamente

especificado e justificado, estará encerrada a instrução processual.

Cumpridas as determinações acima, se não houver necessidade da

produção de provas em audiência, os autos seguirão para

encerramento da instrução, oportunidade em que serão deferidos

prazos para as partes apresentarem razões finais.

Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para julgamento.

Dê-se ciência ao autor, por seu advogado.

BAURU/SP, 22 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010831-23.2022.5.15.0090
AUTOR LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VALMIR CARRILHO
MARCIANO(OAB: 259525/SP)

ADVOGADO ARTHUR FURTADO
MARCIANO(OAB: 356306/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ac75f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 25/06/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010831-23.2022.5.15.0090
AUTOR LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VALMIR CARRILHO
MARCIANO(OAB: 259525/SP)

ADVOGADO ARTHUR FURTADO
MARCIANO(OAB: 356306/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ac75f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 25/06/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010219-51.2023.5.15.0090
AUTOR EDSON ARRUDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

RÉU CONDOMINIO BAURU SHOPPING
CENTER

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS DO HOSPITAL UNIMED DE BAURU

  - CONDOMINIO BAURU SHOPPING CENTER

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e906bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 14/08/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010219-51.2023.5.15.0090
AUTOR EDSON ARRUDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS DO
HOSPITAL UNIMED DE BAURU

ADVOGADO ALETHEA FRASSON DE
MELLO(OAB: 269836/SP)

RÉU CONDOMINIO BAURU SHOPPING
CENTER

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ARRUDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e906bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

Redesigno para o dia 14/08/2024 às 14:20 hs, a audiência de

INSTRUÇÃO deste feito.

As partes deverão participar da sessão para colheita de

depoimentos pessoais, sob pena de confissão.

A audiência será virtual (telepresencial), pelo aplicativo Zoom,

devendo ser utilizado o código (ID da reunião) 857 1251 7666, com

a senha de acesso 3vt (também podendo ser acessada pelo

navegador, por meio do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85712517666?pwd=SVRkemd4T2syYjRlaGJVS0pCL3

hiZz09

Mantendo no mais, as cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011350-61.2023.5.15.0090
AUTOR FLAVIO HENRIQUE SOARES DE

MELO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANCHETTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc8e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o laudo apresentado, observem as partes e os peritos os

seguintes prazos:

Manifestação das partes acerca do laudo apresentado, para

manifestação  até o dia 13.05.2024;

•

Esclarecimentos do perito acerca de eventuais impugnações: até

o dia 14.06.2024;

•

Manifestação das partes sobre os esclarecimentos do perito: até

o dia 21.06.2024.

•

Os prazos supra terão início e curso independentemente de

nova intimação, sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011350-61.2023.5.15.0090
AUTOR FLAVIO HENRIQUE SOARES DE

MELO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU ZANCHETTA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3632
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - FLAVIO HENRIQUE SOARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc8e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o laudo apresentado, observem as partes e os peritos os

seguintes prazos:

Manifestação das partes acerca do laudo apresentado, para

manifestação  até o dia 13.05.2024;

•

Esclarecimentos do perito acerca de eventuais impugnações: até

o dia 14.06.2024;

•

Manifestação das partes sobre os esclarecimentos do perito: até

o dia 21.06.2024.

•

Os prazos supra terão início e curso independentemente de

nova intimação, sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-57.2021.5.15.0091
AUTOR A.B.R.S.

ADVOGADO LAURA GOMES CABELLO E
CANHAS(OAB: 161148/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

AUTOR CINTIA CRISTINA RUIS

ADVOGADO LAURA GOMES CABELLO E
CANHAS(OAB: 161148/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

RÉU LUIZ CARLOS MARINHO LOPES

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.R.S.

ADVOGADO TUANE PONCE DA SILVEIRA(OAB:
435225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO TUANE PONCE DA SILVEIRA(OAB:
435225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MARINHO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fadae

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes dos documentos enviados pela Receita Federal,

Id 83fc8dc e Id 7cf0dda.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-57.2021.5.15.0091
AUTOR A.B.R.S.

ADVOGADO LAURA GOMES CABELLO E
CANHAS(OAB: 161148/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

AUTOR CINTIA CRISTINA RUIS

ADVOGADO LAURA GOMES CABELLO E
CANHAS(OAB: 161148/SP)

ADVOGADO EURÍPEDES FRANCO BUENO(OAB:
178777/SP)

RÉU LUIZ CARLOS MARINHO LOPES

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

L.A.R.S.

ADVOGADO TUANE PONCE DA SILVEIRA(OAB:
435225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CINTIA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO TUANE PONCE DA SILVEIRA(OAB:
435225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.R.S.

  - CINTIA CRISTINA RUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fadae

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes dos documentos enviados pela Receita Federal,

Id 83fc8dc e Id 7cf0dda.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DE BAURU

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010636-64.2024.5.15.0091
AUTOR IVO RICARDO JERONIMO

ADVOGADO ALESSANDRA GARCIA FERREIRA
LOPES(OAB: 410558/SP)

RÉU NORE CAP INTERMEDIACAO DE
SERVICOS E NEGOCIOS
MOBILIARIOS LTDA.

RÉU 23.098.820 KATIA GIORGINA
APARECIDA DE SOUZA DOTA
RIBEIRO

RÉU KOVR CAPITALIZACAO S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO RICARDO JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/09/2024 15:35

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos autos

em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Bauru, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o

uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010638-34.2024.5.15.0091
AUTOR CAIO SANTANA VALGAS

ADVOGADO EMERSON LUIZ MATTOS
PEREIRA(OAB: 257627/SP)

RÉU VITORIA CRISTINE CARDOSO DOS
SANTOS ZARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO SANTANA VALGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo).

2- Data : 03/07/2024 17:35

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos

autos em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do

Trabalho de Bauru, com utilização da plataforma ZOOM.

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

Processo Nº ATOrd-0010597-67.2024.5.15.0091
AUTOR VALDIR ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE
SOUZA(OAB: 273959/SP)

RÉU POSTO LAVA CAR DUQUE DE
CAXIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 23/09/2024 14:30

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,

advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010599-37.2024.5.15.0091
AUTOR FABIO CESAR DE NIGRIS
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA
SOARES(OAB: 255512/SP)

RÉU PEREIRA COMERCIO VAREJISTA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CESAR DE NIGRIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo).

2- Data : 13/08/2024 13:40

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,

advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

Processo Nº ATSum-0010014-82.2024.5.15.0091
AUTOR YURI SOARES FUSCO

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240424153300731000002273

93178?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010016-52.2024.5.15.0091
AUTOR MICHAEL WELLINGTON DE MORAIS

ADVOGADO VALMIR AMADO(OAB: 312447/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240425124623047000002274

83295?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010520-58.2024.5.15.0091
AUTOR NATALIA APARECIDA GARCIA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240424163258539000002274

08618?instancia=1

Processo Nº ATSum-0011077-16.2022.5.15.0091
AUTOR V.D.S.M.F.

ADVOGADO CAROLINE CAON MARCOLINO(OAB:
317726/SP)

RÉU A.W.M.

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.W.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed1293c.

Processo Nº ATSum-0011077-16.2022.5.15.0091
AUTOR V.D.S.M.F.

ADVOGADO CAROLINE CAON MARCOLINO(OAB:
317726/SP)

RÉU A.W.M.

ADVOGADO VIVIANE LUCIO CALANCA
CORAZZA(OAB: 165516/SP)

ADVOGADO JOCELINO JUNIOR DA SILVA(OAB:
410810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.S.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed1293c.

Processo Nº ATSum-0011511-05.2022.5.15.0091
AUTOR DAYANE CRISTINA BARROS ROSA

SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb5738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar a

reclamada WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. a pagar

à reclamante DAYANE CRISTINA BARROS ROSA SILVA em

conformidade e nos limites da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, adicional de insalubridade e reflexos.

Honorários advocatícios e periciais, recolhimentos previdenciários e

fiscais, correção monetária e juros de mora, limitações, dedução e

compensação, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Custas de R$240,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$12.000,00, pela reclamada.

Publique-se, registre-se, intime-se, cumpra-se.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011511-05.2022.5.15.0091
AUTOR DAYANE CRISTINA BARROS ROSA

SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CRISTINA BARROS ROSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eb5738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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II - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para condenar a

reclamada WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. a pagar

à reclamante DAYANE CRISTINA BARROS ROSA SILVA em

conformidade e nos limites da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, adicional de insalubridade e reflexos.

Honorários advocatícios e periciais, recolhimentos previdenciários e

fiscais, correção monetária e juros de mora, limitações, dedução e

compensação, nos termos da fundamentação, que integra este

dispositivo.

Custas de R$240,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$12.000,00, pela reclamada.

Publique-se, registre-se, intime-se, cumpra-se.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010417-51.2024.5.15.0091
AUTOR RAFAEL GONCALVES ZANATA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU ALPER ENERGIA S.A

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SILENO SERVICO, MANUTENCAO,
HIDRAULICA E COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA
AUTOS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 353d8c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010417-51.2024.5.15.0091
AUTOR RAFAEL GONCALVES ZANATA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU ALPER ENERGIA S.A

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SILENO SERVICO, MANUTENCAO,
HIDRAULICA E COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA
AUTOS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES ZANATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 353d8c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-33.2023.5.15.0091
AUTOR CARLOS REINALDO DENADAI

PENGO

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

RÉU GETMED - DISTRIBUIDORA MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETMED - DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ef565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.
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sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos

limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010123-33.2023.5.15.0091
AUTOR CARLOS REINALDO DENADAI

PENGO

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

RÉU GETMED - DISTRIBUIDORA MEDICO
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

PERITO PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS REINALDO DENADAI PENGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47ef565

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.

sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos

limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010569-36.2023.5.15.0091
AUTOR WELLINGTON ALEXANDER SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2232bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.

sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos

limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010569-36.2023.5.15.0091
AUTOR WELLINGTON ALEXANDER SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

RÉU FORNO DE MINAS ALIMENTOS S/A

ADVOGADO PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO NIVALDO PENTEADO BAUTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALEXANDER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2232bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À luz de todo o expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados, para julgá-los IMPROCEDENTES, mantendo a r.

sentença em todos os seus termos. Tudo em conformidade e nos
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limites da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011377-75.2022.5.15.0091
AUTOR THIAGO ROBERT DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16c2c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011377-75.2022.5.15.0091
AUTOR THIAGO ROBERT DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ROBERT DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16c2c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL MARQUES DE SETTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010165-48.2024.5.15.0091
AUTOR PAULO HENRIQUE VIEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO WALMIR OLIVA FILHO(OAB:
253780/SP)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA SILVA DE BAURU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ba6e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada dos documentos apresentados pelo autor.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011517-75.2023.5.15.0091
AUTOR FABIANA CRISTINA BENEDITA

ADVOGADO RODOLFO SPALLA FURQUIM
BROMATI(OAB: 355408/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119e406

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia ora apresentada pelo patrono da parte

autora, considera-se a reclamante ciente da referida renúncia no dia

do protocolamento da petição.

Decorrido o prazo de dez dias, exclua-se o patrono da autuação.

Outrossim, aguarde-se o trânsito em julgado.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010165-48.2024.5.15.0091
AUTOR PAULO HENRIQUE VIEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO WALMIR OLIVA FILHO(OAB:
253780/SP)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

ADVOGADO ADIB AYUB FILHO(OAB: 51705/SP)

PERITO EDMILSON FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ba6e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada dos documentos apresentados pelo autor.

Após, aguarde-se a realização da perícia.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010595-97.2024.5.15.0091
AUTOR SILVIO LUIS HERNANDEZ DE

CARVALHO

ADVOGADO WILLIANS CARLOS SILVA
BARBOSA(OAB: 388249/SP)

RÉU EMPRESA DE SEGURANCA
INFINITY - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE BAURU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LUIS HERNANDEZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6629f44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta contra MUNICÍPIO DE BAURU, ente

público elencado na Recomendação n.º 5/2019, da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, e na Recomendação GP-CR n.º

01/2014 do TRT da 15ª Região.

Assim, converto o rito processual em ordinário, independentemente

do valor da causa, com fulcro no parágrafo único do artigo 852-A da

CLT, e com suporte nos arts. 765 da CLT e 370 do CPC.

Designo audiência INI - RTOrd para o dia 02/07/2024 às 13:00,

POR VÍDEOCONFERÊNCIA, A SER REALIZADA PELA

PLATAFORMA ZOOM, observando-se o procedimento e as

determinações a seguir:

1) O link para acesso à sala de audiência, para partes, advogados e

t e s t e m u n h a s ,  é  o  q u e  s e g u e :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh0

WnBRdz09 , ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt. / já se

encontra certificado nos autos (ID 7e24756). Não será encaminhado

e-mail para comunicação do link e das orientações de acesso.

2) Em virtude dos riscos de contágio pela Covid-19, e para

assegurar mais facilmente a incomunicabilidade das partes e

testemunhas durante a audiência, não se aconselha a presença de

advogados, partes e testemunhas em um mesmo ambiente;

3) A fim de possibilitar a efetiva identificação dos participantes,

deverão ser juntados aos autos cópias dos respectivos documentos

de identificação em até 48 horas antes da audiência;

4) Caso o acesso à audiência ocorra por meio de telefone

celular, recomenda-se que o aplicativo ZOOM seja baixado com

antecedência;

5) Ao ingressar no ambiente virtual, o áudio e a câmera deverão ser

habilitados, a fim de que a interação seja a mais próxima possível

de uma audiência presencial;

6) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção;

7) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

poderá ocorrer atraso da audiência, caso a audiência anterior ainda
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esteja em andamento;

8) Os presentes deverão se identificar por meio da exibição do

documento de identidade com foto pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual, caso seja necessário

e solicitado pelo Juízo;

9) Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual;

10) Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato; II - A

ausência injustificada do reclamante implicará em arquivamento da

reclamação; III - A ausência injustificada da reclamada implicará em

aplicação de pena de revelia e confissão.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011561-94.2023.5.15.0091
AUTOR ADRIANA DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e2b9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

SKT

Processo Nº ATSum-0011517-75.2023.5.15.0091
AUTOR FABIANA CRISTINA BENEDITA

ADVOGADO RODOLFO SPALLA FURQUIM
BROMATI(OAB: 355408/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA BENEDITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119e406

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia ora apresentada pelo patrono da parte

autora, considera-se a reclamante ciente da referida renúncia no dia

do protocolamento da petição.

Decorrido o prazo de dez dias, exclua-se o patrono da autuação.

Outrossim, aguarde-se o trânsito em julgado.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011561-94.2023.5.15.0091
AUTOR ADRIANA DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR
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ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE CASTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41e2b9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

SKT

Processo Nº ATSum-0011279-56.2023.5.15.0091
AUTOR RAFAEL AUGUSTO VENANCIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 813c1c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo autor é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

SKT

Processo Nº ATSum-0011279-56.2023.5.15.0091
AUTOR RAFAEL AUGUSTO VENANCIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 813c1c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo autor é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL MARQUES DE SETTA
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 Juiz do Trabalho Substituto

SKT

Processo Nº ATOrd-0010640-04.2024.5.15.0091
AUTOR JASON BRASILINO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ZANON FONTES(OAB:
247865/SP)

RÉU FLAG DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON BRASILINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/09/2024 15:55

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos autos

em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Bauru, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o

uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0011040-52.2023.5.15.0091
AUTOR FABIO RODRIGO BOLSOLI MISSON

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GIMENES
GANDARA SILVA(OAB: 255786/SP)

ADVOGADO ANA LAURA MORAES(OAB:
305406/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGO BOLSOLI MISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d0b3cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

SKT

Processo Nº ATSum-0010144-72.2024.5.15.0091
AUTOR DANIEL GOMES BARRETO

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

RÉU SB END INTEGRITY ENGINEERING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45790db

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência, aguarde-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010646-11.2024.5.15.0091
AUTOR LORENA REGINA VIEIRA MATOSO

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS DE
CALL CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA REGINA VIEIRA MATOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f11232

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhe-se o feito ao Cejusc-Bauru.

BAURU/SP, 29 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011640-73.2023.5.15.0091
AUTOR EDCARLOS OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RÉU JOSE NOGUEIRA DA MASCENA

RÉU EURIDES FACHINI E OUTROS - FZ
ESTIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS OLIVEIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89434d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de Id c2497db , intime-se o reclamante para que

informe o atual endereço da reclamada JOSE NOGUEIRA DA

MASCENA no prazo de 05 dias , sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

Informado o endereço , notifique-se da audiência designada.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010634-94.2024.5.15.0091
REQUERENTES IRONIAS BARBOSA DA SILVEIRA

ADVOGADO ROGER NICOLETTI
MARDONADO(OAB: 271843/SP)

REQUERENTES MAMEDE MAX TRANSPORTE E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRONIAS BARBOSA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d317e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Sob pena de não homologação, as partes requerentes deverão

observar o seguinte:

1 – A parte requerente empregada, deverá comprovar seu endereço

na jurisdição (Ex. contas de luz, água, etc, CTPS ou qualquer outro

documento que contenha seu endereço);

2 – As partes requerentes deverão ser representadas por patronos

distintos, munidos de procuração, com poderes para transigir;

3 – As partes requerentes deverão recolher as custas processuais

(2% sobre o valor dado à transação extrajudicial), no prazo de 48

horas;

4 - A parte requerente empregadora deverá comprovar os

recolhimentos previdenciários devidos ou o parcelamento do débito

junto ao órgão previdenciário, no prazo de 10 dias.

Cumpridos e comprovados, designe-se audiência de conciliação

perante o CEJUSC.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010616-73.2024.5.15.0091
REQUERENTES FRIED FISH VILAREJO CHOPERIA E

RESTAURANTE BAURU LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE SIMAO
GABRIEL(OAB: 251102/SP)

REQUERENTES FRANK DANIEL CORDEIRO

ADVOGADO ADRIANA CABELLO DOS
SANTOS(OAB: 126067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK DANIEL CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47016fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Sob pena de não homologação, as partes requerentes deverão

observar o seguinte:

1 – A parte requerente empregada, deverá comprovar seu endereço

na jurisdição (Ex. contas de luz, água, etc, CTPS ou qualquer outro

documento que contenha seu endereço);

2 – As partes requerentes deverão ser representadas por patronos

distintos, munidos de procuração, com poderes para transigir;

3 – As partes requerentes deverão recolher as custas processuais

(2% sobre o valor dado à transação extrajudicial), no prazo de 48

horas;

4 - A parte requerente empregadora deverá comprovar os

recolhimentos previdenciários devidos ou o parcelamento do débito

junto ao órgão previdenciário, no prazo de 10 dias.

Cumpridos e comprovados, designe-se audiência de conciliação

perante o CEJUSC.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010616-73.2024.5.15.0091
REQUERENTES FRIED FISH VILAREJO CHOPERIA E

RESTAURANTE BAURU LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE SIMAO
GABRIEL(OAB: 251102/SP)

REQUERENTES FRANK DANIEL CORDEIRO

ADVOGADO ADRIANA CABELLO DOS
SANTOS(OAB: 126067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIED FISH VILAREJO CHOPERIA E RESTAURANTE BAURU
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47016fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Sob pena de não homologação, as partes requerentes deverão

observar o seguinte:

1 – A parte requerente empregada, deverá comprovar seu endereço

na jurisdição (Ex. contas de luz, água, etc, CTPS ou qualquer outro

documento que contenha seu endereço);

2 – As partes requerentes deverão ser representadas por patronos

distintos, munidos de procuração, com poderes para transigir;

3 – As partes requerentes deverão recolher as custas processuais

(2% sobre o valor dado à transação extrajudicial), no prazo de 48

horas;

4 - A parte requerente empregadora deverá comprovar os

recolhimentos previdenciários devidos ou o parcelamento do débito

junto ao órgão previdenciário, no prazo de 10 dias.

Cumpridos e comprovados, designe-se audiência de conciliação

perante o CEJUSC.

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011422-16.2021.5.15.0091
AUTOR WILSON MIRANDA

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES LIMA TOSI
PIRATININGA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES LIMA TOSI PIRATININGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fd2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010958-22.2022.5.15.0005
AUTOR ELIANE LINO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)
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ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CAMPOS SALLES
LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU BAURUCAR AUTOMOVEIS E
ACESSORIOS LTDA - CNPJ:
44.998.185/0001-40

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES - CNPJ:
38.755.986/0001-42

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU BAURU ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU J.H. - PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce98b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Anoto neste ato a recuperação judicial das rés, em face do contido

na sentença Id 4517f29.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelas demandadas é tempestivo.

Regulares as representações. Isentas do depósito recursal, nos

moldes do disposto no § 10, artigo 899, CLT.

Custas sob condição suspensiva de exigibilidade..

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

SKT

Processo Nº ACPCiv-0175600-12.2003.5.15.0091
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU NOSSA MAO DE OBRA SERVICO E
TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO SUDAIA TEIXEIRA(OAB:
196652/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL SUDAIA
TEIXEIRA(OAB: 261397/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO COSTA
BERTHOLDO(OAB: 115765/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

ADVOGADO BERNADETTE COVOLAN
ULSON(OAB: 122967/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19970af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às parte dos documentos juntados nos ID 7b93420 a ID

a09dbda.

Considerando que até o presente momento o laudo pericial não foi

entregue, intime-se o perito nomeado para fazê-lo, observando-se

os prazos abaixo:

- entrega do laudo: até 27/05/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 07/06/2024;

- esclarecimentos do perito: até 28/06/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 08/07/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e o perito.
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BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010958-22.2022.5.15.0005
AUTOR ELIANE LINO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CAMPOS SALLES
LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU BAURUCAR AUTOMOVEIS E
ACESSORIOS LTDA - CNPJ:
44.998.185/0001-40

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU 8RGM - INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE
CAMPOS SALLES - CNPJ:
38.755.986/0001-42

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU BAURU ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU J.H. - PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 8RGM - INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA - EPP

  - AGRO PECUARIA CAMPOS SALLES LTDA

  - BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

  - BAURUCAR AUTOMOVEIS E ACESSORIOS LTDA - CNPJ:
44.998.185/0001-40

  - C S 8 - PARTICIPACOES EIRELI

  - J.H. - PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

  - RAFAEL DEL PAPA FERRAZ DE CAMPOS SALLES - CNPJ:
38.755.986/0001-42

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce98b6

proferida nos autos.

DECISÃO

Anoto neste ato a recuperação judicial das rés, em face do contido

na sentença Id 4517f29.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelas demandadas é tempestivo.

Regulares as representações. Isentas do depósito recursal, nos

moldes do disposto no § 10, artigo 899, CLT.

Custas sob condição suspensiva de exigibilidade..

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

SKT

Processo Nº ATOrd-0011422-16.2021.5.15.0091
AUTOR WILSON MIRANDA

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES LIMA TOSI
PIRATININGA

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55fd2ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0175600-12.2003.5.15.0091
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO
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RÉU NOSSA MAO DE OBRA SERVICO E
TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO SUDAIA TEIXEIRA(OAB:
196652/SP)

ADVOGADO MARIA ISABEL SUDAIA
TEIXEIRA(OAB: 261397/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EDUARDO COSTA
BERTHOLDO(OAB: 115765/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

ADVOGADO BERNADETTE COVOLAN
ULSON(OAB: 122967/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO PAULA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA MAO DE OBRA SERVICO E TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19970af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às parte dos documentos juntados nos ID 7b93420 a ID

a09dbda.

Considerando que até o presente momento o laudo pericial não foi

entregue, intime-se o perito nomeado para fazê-lo, observando-se

os prazos abaixo:

- entrega do laudo: até 27/05/2024;

-manifestação sobre o laudo: até 07/06/2024;

- esclarecimentos do perito: até 28/06/2024;

- manifestação sobre esclarecimentos: até 08/07/2024.

As partes e o perito deverão observar os prazos elencados acima,

que terão início e curso independentemente de intimação do Juízo,

sob pena de preclusão (quanto às partes).

Intimem-se, as partes e o perito.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010611-51.2024.5.15.0091
AUTOR RAFAELA RUANA THIEME DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RUANA THIEME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 05/06/2024 08:30

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,

advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010609-81.2024.5.15.0091
AUTOR BRUNA MANSUETO

ADVOGADO WILSON CARLOS LOPES(OAB:
326383/SP)

ADVOGADO NATASHA FREITAS VITICA(OAB:
292834/SP)

RÉU HAUKE GASTRO BAR & CO. LTDA

RÉU KOKONGA GASTRO BAR & C.O
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MANSUETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo).

2- Data : 24/06/2024 14:00

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,
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advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

Processo Nº ATOrd-0010642-71.2024.5.15.0091
AUTOR LARYSSA LOPES MACHADO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU ECOVITA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA LOPES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 19/09/2024 15:15

3- Link da audiência: O link da audiência será certificado nos autos

em até 48 horas antes da sessão virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Bauru, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o

uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010641-86.2024.5.15.0091
AUTOR ELISANGELA DE CASSIA FRANCO

ADVOGADO RAFAEL CESAR RAMOS(OAB:
509158/SP)

ADVOGADO VIVIANE COLACINO DE GODOY
MARQUESINI(OAB: 155874/SP)

RÉU COLEGIO PARAISO BAURU
EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE CASSIA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA UNAPOR VIDEOCONFERÊNCIA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo).

2- Data : 17/06/2024 14:20

3- Link da audiência: O link da audiência, para partes,

advogados e testemunhas, é o que segue: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83579273123?pwd=OWFqcmR5Y2JGdXEvcTZ4dkh

0WnBRdz09, ID da reunião: 835 7927 3123, Senha: 4vt, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O não comparecimento do(a) AUTOR(A) à referida audiência

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação à parte deve ser feita por seu

patrono. Sendo a audiência tipo UNA, deverá comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o

rito do processo.

JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA DE BAURU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010088-39.2024.5.15.0091
AUTOR EDUARDA REZENDE BUENO

ADVOGADO ALEXANDRE CRUZ AFFONSO(OAB:
174646/SP)

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

AUTOR V.R.B.

ADVOGADO ALEXANDRE CRUZ AFFONSO(OAB:
174646/SP)

ADVOGADO GISELE BERALDO DE PAIVA(OAB:
229788/SP)

RÉU PASCHOALOTTO SERVICOS
FINANCEIROS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos documentos obtidos através do sistema PrevJud,

(certidão id 6edc22a), para manifestação, em10 dias

Processo Nº ATOrd-0011515-72.2023.5.15.0005
AUTOR M.G.D.C.

ADVOGADO NELSON CAMARGO POMPEU(OAB:
52611/SP)

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

TESTEMUNHA MERIELLEM CRISTINE

TESTEMUNHA JEOVANA RAFAELA BUTRICO DA
SILVA

TESTEMUNHA FABRÍCIO FABER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c72c6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista dos argumentos apresentados na petição id 2be124c e

levando-se em conta as prescrições do art. 189 do CPC, defiro a

tramitação do presente feito em segredo de justiça.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias.

Diante das inconsistências observadas no sistema e-carta, 

consoante certidão id 0bddb53,as notificações das testemunhas da

reclamante deverão ser efetuadas pelo sr. Oficial de Justiça.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011515-72.2023.5.15.0005
AUTOR M.G.D.C.

ADVOGADO NELSON CAMARGO POMPEU(OAB:
52611/SP)

RÉU JAD ZOGHEIB & CIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

TESTEMUNHA MERIELLEM CRISTINE

TESTEMUNHA JEOVANA RAFAELA BUTRICO DA
SILVA

TESTEMUNHA FABRÍCIO FABER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c72c6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista dos argumentos apresentados na petição id 2be124c e

levando-se em conta as prescrições do art. 189 do CPC, defiro a

tramitação do presente feito em segredo de justiça.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias.

Diante das inconsistências observadas no sistema e-carta, 

consoante certidão id 0bddb53,as notificações das testemunhas da

reclamante deverão ser efetuadas pelo sr. Oficial de Justiça.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Substituto

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE BAURU - TRT15

Edital

Edital de Hasta Pública nº 02/2024 da Divisão de

Execução de Bauru

EDITAL DE HASTA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 2/2024 PARA

CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DOS

EXECUTADOS

O Excelentíssimo Senhor Doutor, SANDRO VALÉRIO BODO, Juiz

do Trabalho Coordenador de Execução do Fórum Trabalhista de

Bauru, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital

virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que, nos

termos do Provimento GP-CR 4/2019 do Eg. TRT da 15ª Região,

com as adequações determinadas pela Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR nº 003/2020, será realizado LEILÃO exclusivamente na
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MODALIDADE ELETRÔNICA, permanecendo aberto para

recepção de lances no período de 24/05 à 24/06/2024, com

encerramento a partir das 13h00, ocasião em que os lotes

serão fechados para recepção de lances de forma escalonada,

em ordem crescente, a cada 3 minutos, sendo o encerramento

do lote 1 às 13h00min, do lote 2 às 13h03min e assim

sucessivamente, até o fechamento do último lote, ocasião em

que se fará a venda pelo maior lanço oferecido, observados os

valores mínimos determinados para cada lote de bens. Havendo

lances nos três minutos antecedentes ao horário de encerramento

do leilão, haverá prorrogação de seu fechamento por igual período

de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes.

Os bens dos lotes que não forem objeto de arrematação poderão

ser apregoados novamente nesta mesma data, em repasse, 15

minutos após o encerramento do leilão. No repasse será admitido o

desmembramento dos itens, mantendo-se, porém, o mesmo

percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão.

Todas as hastas serão realizadas por meio eletrônico, sendo os

bens ofertados exclusivamente no portal eletrônico do leiloeiro, no

endereço: www.centraljudicial.com.br ficando nomeado o

leiloeiro oficial, Sr. ANDRÉ SOBREIRA DA SILVA, JUCESP n° 898

credenciado nos termos do provimento GP-CR Nº 4/2019.

MAIORES INFORMAÇÕES QUANTO A ÔNUS OU OUTROS

CONSULTAR O SITE DO LEILOEIRO.

1- Processo: 0000849-65.2011.5.15.0091 - Assessoria de

Execução II de Bauru

1.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina colocadora de espiral, capacidade de 48 até

400 folhas e 27 furos, sem marca aparente de fabricação, cor azul,

medindo aproximadamente 0,68m x 1,15m, acoplado com loop

(laçada), em regular estado de conservação e funcionamento.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B - Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP - CEP: 17120000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 900,00

Data Avaliação: 03/11/2010

Data Penhora: 03/11/2010

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

1.2 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: 2 Máquinas perfuradoras, capacidade de perfuração -

20 folhas e 54 furos, sem marca aparente de fabricação, cor verde,

medindo aproximadamente 0,85m x 1,20m, em regular estado de

conservação e funcionamento.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B- Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP - CEP: 17120000

Quantidade: 2

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 5.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.500,00

Data Avaliação: 03/11/2010

Data Penhora: 03/11/2010

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

1.3 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Guilhotina, marca Guarani, boca de 120 cm,

acionamento manual, na cor verde, medindo 220x220x160cm, com

motor elétrico em bom estado de conservação.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B - Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP - CEP: 17120000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 30.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 30.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 9.000,00

Data Avaliação: 16/08/2012

Data Penhora: 16/08/2012

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

1.4 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina de Tipografia, tipo Pautadeira, sem marca e

numeração aparente, com impressão frente e verso, em 04 cores,
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com intercalador, com mesa de saída de 1,10m de profundidade,

com motor elétrico marca Varimot. O bem está em bom estado de

conservação.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B - Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP- CEP: 17120000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 45.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 45.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 13.500,00

Data Avaliação: 15/02/2013

Data Penhora: 15/02/2013

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

1.5 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina de Solda Eletrônica para saco plástico de

caderno, marca Politron, trifásica, modelo S-5, série 1233, 10 Kva,

tipo 27 MHz, 26 Amperes, medindo aprox. 1,30m x1,30m x 1,70m,

em bom estado de uso e conservação.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B - Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP - CEP: 17120000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 20.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 20.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 6.000,00

Data Avaliação: 15/02/2013

Data Penhora: 15/02/2013

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

1.6 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina passadeira, com Coil Lock, para passar espiral

em cadernos, arca Usicalmi, com motor elétrico, trifásico, fixada em

bancada de ferro, em bom estado, funcionando.

Proprietários: S.P.NAGY CADERNOS - CNPJ: 10.870.303/0001-

19

Removido: Não

Localização: R. Sete de Setembro Número: 961, B - Bairro: Centro

Cidade: AGUDOS UF: SP - CEP: 17120000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 5.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 5.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.650,00

Data Avaliação: 21/03/2013

Data Penhora: 21/03/2013

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 108.500,00

Lance Mínimo Total (30%): R$ 32.550,00

2 - Processo: 0000384-88.2013.5.15.0090 - Assessoria de

Execução II de Bauru

2.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 36146 - 1º Cartório - BAURU/SP

Descrição: UM LOTE DE TERRENO, sob letra "E", da quadra 25,

do loteamento denominado Vila Jardim Aeroporto, medindo 11,00

metros de frente e de fundos, por 22,00 metros de cada lado, da

frente aos fundos, com um prédio residencial construído de tijolos ,

térreo , com área de 158,37m²

---------------

O lote de terreno, sob letra E, da quadra 25, situado à R.Dr.José

Maria Rodrigues Costa - Bauru/SP, contendo 242 m2.

Ônus/Observação: OBS: Por ocasião da diligência de constatação

e reavaliação realizada em 03/02/2020, nos autos do processo

0000384-88.2013.5.15.0090, a oficial de justiça constatou que o

imóvel estava desocupado. OBS2: A - coproprietários executados:

a) Sofia Cristina Dodopolulos Castejon e esposo Cláudio Rodrigues

Castejon. B - coproprietários não executados: a) Martha Cecília

Dodopoulos (separada judicialmente); b) Christos Archimedes

Dodopoulos e esposa Raquel Morais Bom Dodopoulos e c) Ana

Maria Dodopoulos da Siilva e esposo Sílvio Luiz da Silva. OBS3: O

lance mínimo admitido será de 90% do valor da avaliação,

considerando a existência de coproprietários não executados.

Proprietários: CAS COMERCIAL LTDA - CNPJ: 04.188.534/0001-

44 - SOFIA CRISTINA DODOPOULOS - CPF: 056.152.158-10

Removido: Não

Localização: Rua José Maria Rodrigues Costa Número: 6-29 -

Bairro: Jd América Cidade: BAURU UF: SP - CEP: 17017331

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 420.000,00
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Valor Total Penhorado: R$ 420.000,00

Lance Mínimo (90%): R$ 378.000,00

Data Avaliação: 03/02/2020

Data Penhora: 27/06/2014

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

3 - Processo: 0000437-14.2012.5.15.0055 - 2ª Vara do Trabalho

de Jaú

3.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 4514 - 1º Cartório - JAU/SP

Descrição: Um terreno medindo 10,50 metros de frente por 25,00

metros da frente aos fundos, encerrando área de 262,50 m²,

localizado no Jardim das Paineiras, à Rua Edgard Galvão, onde foi

edificado um prédio residencial de tijolos e coberto de telhas,

contendo terraço, abrigo, lavabo, sala de estar, sala de almoço,

circulação, cozinha, hall externo, dois dormitórios, um banheiro e

uma suíte

Ônus/Observação: 1-) Averbação 24/4.514 de 21/03/2016 -

averbada a declaração de ineficácia da alienação objeto do R.16,

feita por RACHEL CESARINO DE MORAES NAVARRO em relação

à exequente CRISTIANE BARBOSA HORTENCI, cuja averbação foi

feita conforme decisão de 15/09/2014 (fl. 274) - processo 0000437-

14.2012.5.15.0055. 2-) Averbação 25/4.514 de 21/03/2016 -

averbação da penhora processo 0000437-14.2012.5.15.0055. 3-)

Juntada petição do Município de Jaú informando que o sobre o

imóvel penhorado (matrícula nº 4.514 do 1º CRI de Jaú) não há

débitos inscritos em dívida ativa, todavia, constam lançamentos

parcelados não inscritos em dívida ativa, decorrentes do exercício

de 2022, que totalizam o montante de R$ 1.801,84, com

vencimentos em 29/05/2022, 29/06/2022, 29/07/2022, 29/08 /2022,

29/09/2022, 29/10/2022, 29/11/2022 e 29/12/2022. OBSERVAÇÃO:

Todas as despesas anteriores correrão por conta do executado.

Proprietários: RACHEL CESARINO DE MORAES NAVARRO -

CPF: 810.230.908-30

Removido: Não

Localização: RUA EDGARD GALVÃO Número: 250 - Cidade: JAU

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 450.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 450.000,00

Lance Mínimo (60%): R$ 270.000,00

Data Avaliação: 06/10/2014

Data Penhora: 06/10/2014

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

4 - Processo: 0092000-06.2008.5.15.0031 - Vara do Trabalho de

Avaré

4.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 60885 - 1º Cartório - AVARE/SP

Descrição: TERRENO, designado Gleba A-V-02, situado no

perímetro urbano de Paranapanerna-SP, dentro das seguintes

medidas e confrontações: partindo do marco 181A, cravado na

confrontação da propriedade de Ermantino Ferreira Mendes,

Chácara Santa Teresinha Gleba A-V/Gleba A-IV-04 (matrícula n.°

60.381) e na confrontação da propriedade de Antonio Rolim Leme

(Cháca-ra Santa Teresinha Gleba "A", matricula n.°

58.227), segue em direção ao marco n.° 181C, nos seguintes lados,

rumos e distâncias: lado 181A-181 - rumo 70.°48'35"SW - distância

79,2669 metros; lado 181-180 - rumo 34.°04'39"SW - distância

20,3420 metros; lado 180-179 - rumo 17.° 22'00"SW - distância

8,0704 metros; lado 179-178 - rumo 31.°22'15"SW - distância

9,9696 metros; lado 178-201 - rumo 05.°05'08"SE - distância

29,1068 metros; lado 201-181C - rumo 1 1.°12'43"SE - distância

47,2418 metros; do marco 181C, cravado na confrontação da

propriedade de Antonio Rolim Leme (Chácara Santa Terezinha -

Gleba "A", matricula ft' 58.227), e na confrontação de propriedade

de Ermantino Ferreira Mendes, Chácara Santa Tere-zinha - Gleba A

-V/Gleba-IV-04 (matrícula n.° 60.381), segue em direção ao marco

181A, marco inicial desta descrição; confrontando com propriedade

de Armantino Ferreira Mendes, Chácara Santa Terezinha - Gleba A-

V/Gleba IV-04 (matricula n.° 60.381) nos seguintes lados, rumos e

distâncias: lado 181C - 181B, rumo 70,°48'35"NE - distância

107,6944 metros; lado 18113- 181A; rumo 11.1 2'43"NW, distância

de 100,9773 metros, encerrando a área de 10.350,00 metros

quadrados.

Ônus/Observação: Benfeitorias não averbadas: Construção de

alvenaria de 591,98m2, em péssimo estado de conservação, com

pisos e paredes muitos sujos, encontra-se abandonado. O imóvel

possui débito de IPTU no valor de R$ 17.382,62 (dezessete mil,

trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos) em

17.10.2014. Há um caseiro no local que utiliza alguns cômodos da

edificação para abrigar animais, como galinha, cachorro e cavalo.

Em diligência de constatação e reavaliação realizada em

05/09/2023 no processo 0092000-06.2008.5.15.0031 (auto de

reavaliação constante do id. eb53375 do referido processo), o

imóvel (terreno e construção) foi reavaliado pelo valor de R$

2.513.847,14 (dois milhões, quinhentos e treze mil, oitocentos e
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quarenta e sete reais e quatorze centavos), sendo R$

2.217.857,14 pelo terreno e R$ 295.990,00 pela construção.

Proprietários: PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO - CPF:

099.263.328-11 - MARCIO JOSE DA SILVA - CPF: 181.896.748-03

Removido: Não

Localização: Gleba A-V-02 Cidade: PARANAPANEMA UF: SP -

CEP: 18720000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.177.240,00

Valor Total Penhorado: R$ 4.177.240,00

Valor Total da Reavaliação: R$ 2.513.847,14 em 05/09/2023

Lance Mínimo (50%): R$ 1.256.923,57

Data Avaliação: 17/10/2014

Data Penhora: 17/10/2014

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

5 - Processo: 0012283-50.2014.5.15.0025 - Vara do Trabalho de

Botucatu

5.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 26273 - 2º Cartório - BOTUCATU/SP

Descrição: UM IMÓVEL RESIDENCIAL, com frente para a rua

Vicenta Izaura Fumes Piozzi, sob nº 80, com a área de 42,98m²,

com seu terreno correspondente ao lote 7, da quadra 42, no

Conjunto Habitacional Humberto Popolo, no 1º subdistrito de

Botucatu, mede 10,00 metros de frente; 20,00 metros do lado direito

da frente aos fundos, confrontando com o lote 6, 20,00 metros do

lado esquerdo da frente ao fundo, confrontando com o lote 8 e

10,00 metros de fundos, confrontando como o lote 19, distante

56,00 metros da esquina da rua Armelindo Mori, lado par,

encerrando 200,00 m². Matriculado sob nº 26.273 no 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Botucatu.

Ônus/Observação: 1. Anexada matrícula; 2. Lance mínimo de

80% do valor da reavaliação, definido pelo Juízo da execução no

documento anexado no ID.  b fc49ec da CP 0012283-

50.2014.5.15.0025. 3. Informações da matrícula: Av. 7:

Indisponibilidade no Processo 0001472-16.2011.5.02.0084 da 84ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 8: Indisponibilidade no

Processo 0001567-58.2011.5.02.0080 da 80ª Vara do Trabalho de

São Paulo - TRT2; Av. 9: Indisponibilidade no Processo 0002179-

11.2010.5.02.0054 da 54ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2.

Proprietários: ATAYDE BENEDITO DOS SANTOS - CPF:

543.202.678-34

Removido: Não

Localização: Vicenta Izaura Fumes Piozzi Número: 80 - Bairro:

Conjunto Habitacional Humberto Cidade: BOTUCATU UF: SP -

CEP: 18600000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 200.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 200.000,00

Lance Mínimo (80%): R$ 160.000,00

Data Avaliação: 12/02/2015

Data Penhora: 12/02/2015

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Matrícula https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/24955

6 - Processo: 0005600-66.2009.5.15.0091 - Assessoria de

Execução II de Bauru

6.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 47373 - 1º Cartório - BAURU/SP

Descrição: Casa construída de madeira, com quatro cômodos e

uma área, instalações simples de água, luz e sanitária, cercas de

balaustres de madeira, assoalhada e coberta de telhas tipo

francesas e seu respectivo terreno, medindo 9,75 metros de frente;

8,40 metros de fundos e 28,0 metros de ambos os lados, da frente

aos fundos.

Ônus/Observação: Por decisão judicial datada de 03/02/205,

proferida às fls. 174/174-vº dos autos físicos do processo 005600-

66.2009.5.15.0091, foi reconhecida fraude à execução e declarada

ineficaz a alienação do imóvel a Pedro Chiari Bussola, sendo

determinado o cancelamento do R.17/46.373 do 1º CRI de Bauru.

Foram interpostos embargos de terceiro por Pedro Chiari Bussola,

processo 0010700-92.2015.5.15.0090, pretendendo afastar a

declaração de fraude no processo principal, sendo tal ação julgada

improcedente, com trânsito em julgado em 07/02/2018. OBS: Lance

mínimo deve ser de 100% do valor do bem, a fim de garantir o

pagamento dos créditos habilitados no processo 005600-

66.2009.5.15.0091.

Proprietários: LUCINEIA BUSSOLO - CPF: 280.796.538-52 -

NILTON ANTONIO BUGINI - CPF: 068.117.778-00

Removido: Não

Localização: Rua Gonçalves Dias Número: 8-25 - Bairro: Vila Bela

Cidade: BAURU UF: SP - CEP: 17050623

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 76.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 76.000,00
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Lance Mínimo (100%): R$ 76.000,00

Data Avaliação: 11/08/2021

Data Penhora: 14/04/2015

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

7- Processo: 0000132-83.2012.5.15.0005 - Assessoria de

Execução II de Bauru

7.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 373471 - 11º Cartório - SAO PAULO/SP

Descrição: Apartamento nº 62, localizado no 6º andar ou pavimento

da torre 2, integrante do condomínio "Vista Golf", com área privativa

de 181,58 mts2, nesta já incluída a área de 3,00 mts2 referente ao

depósito nº 86 localizado no 2º subsolo, e a área comum de 125,38

mts2, nesta já incluída a área referente a duas vagas de garagem

indeterminadas de automóveis, perfazendo a área total de 306,96

mts2, corresponde-lhe uma fração ideal de 0,5001% no terreno e

demais coisas comuns do condomínio.

Proprietários: CARLOS ALBERTO GALINDO DOS SANTOS -

CPF: 034.243.208-70

Removido: Não

Localização: avenida Engenheiro Eusébio Stevaux Número: 1000 -

Bairro: Jurubatuba Cidade: SAO PAULO UF: SP - CEP: 04696000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.200.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.200.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 600.000,00

Data Avaliação: 19/07/2019

Data Penhora: 16/11/2015

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

8 - Processo: 0010612-85.2014.5.15.0091 - Assessoria de

Execução II de Bauru

8.1 Tipo do Bem: Outros

Descrição: 5 Conjuntos de mesas redondas com aproximadamente

1.10m de diâmetro, com seis cadeiras, de madeira maciça

Proprietários: OSVALDO VILANI - CPF: 154.240.578-53

Removido: Não

Localização: Rodovia Bauru Iacanga KM 350+500mts Cidade:

BAURU UF: SP

Quantidade: 5

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 5.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.500,00

Data Avaliação: 02/06/2017

Data Penhora: 02/06/2017

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

8.2 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 13000 - 2º Cartório - BAURU/SP

Descrição: 50% de uma gleba de terras, melhor descrita na

matrícula 13.000, do 2o CRI de Bauru

Ônus/Observação: OBS1: Gleba de terras em zona rural, com área

de 49.513,0 mts2, de formato retangular, cercada, com benfeitorias,

utilizada como chácara de recreio e destinada à locação para

eventos diversos.

OBS2: A penhora incide sobre a parte ideal equivalente a 50% do

imóvel, ficando preservada da penhora a casa principal e seu

acesso, uma vez que o executado reside nela.

Proprietários: OSVALDO VILANI - CPF: 154.240.578-53

Removido: Não

Localização: Chácaras São Luiz Complemento: 4952

Cidade: BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 50,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.525.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.525.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 762.500,00

Data Avaliação: 27/08/2021

Data Penhora: 27/08/2021

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 1.530.000,00

Lance Mínimo Total: R$ 764.000,00

9 - Processo: 0011263-84.2016.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

9.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 20249 - 1º Cartório - PEDERNEIRAS/SP

Descrição: uma casa de tijolos, localizada na Rua Benjamin

Monteiro, esquina com Avenida Paulista, com terreno medindo 8

metros de frente por 22 metros da frente aos fundos.

Ônus/Observação: Co-proprietário: DIEGO ARENA DE OLIVEIRA

(CPF: 343.928.608-84 - 50%) e executada DANIELLE ARENA DE
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OLIVEIRA (50%). Usufrutuária, a executada DENISE ARENA.

Lance mínimo: valor de 100% do valor da avaliação, devendo o

Juízo da Vara do Trabalho de Pederneiras ser consultado quanto à

modalidade de parcelamento.

Proprietários: DANIELLE ARENA DE OLIVEIRA - CPF:

328.377.028-03

Removido: Não

Localização: Avenida Paulista Número: 344 - Bairro: centro Cidade:

PEDERNEIRAS UF: SP - CEP: 17280000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 407.896,05

Valor Total Penhorado: R$ 407.896,05

Lance Mínimo (100%): R$ 407.896,05

Data Avaliação: 23/02/2023

Data Penhora: 05/02/2018

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Matrícula 20249 do CRI Pederneiras

https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-bem-

anexo

/15958

9.2 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 658 - 1º Cartório - PEDERNEIRAS/SP

Matrícula: 5150 - 1º Cartório - PEDERNEIRAS/SP

Descrição: Descrição da matrícula n. 658: Uma casa residencial

construída de tijolos e coberta com telhas, com seis cômodos,

situada em Pederneiras na Rua 9 de Julho n. 583 (numeração atual

é S-350), esquina com Rua 7 de Setembro. Terreno mede 22

metros de frente pela Rua 9 de Julho e 10 metros pela Rua 7 de

Setembro. Descrição da matrícula n. 5150: Um terreno na Rua 7 de

Setembro, quarteirão 2, medindo 2,95metros de frente por 22

metros da frente aos fundos.

---------------

Foi constatado que os dois imóveis são contíguos e que a

residência construída, embora esteja averbada apenas no imóvel

matrícula n. 658 do CRI de Pederneiras, está inserida nos dois

terrenos, sendo que a maior parte da benfeitoria está no imóvel

matrícula n. 658. Em consulta realizada no Setor de Tributos da

Prefeitura de Pederneiras, fui informada pela Sra. Luciene Crepaldi

de que os dois imóveis estão cadastrados na Prefeitura como se um

único imóvel fosse. Esta constatação foi possível ao verificar a

metragem

cadastrada no Setor de IPTU da Prefeitura, a qual compreende a

soma aproximada da metragem dos imóveis das duas matrículas,

bem como ao verificar o cadastro dos imóveis que fazem divisa com

estes imóveis, que coincidem com as informações constantes nas

matrículas de ambos. Considerando que a benfeitoria está inserida

em ambos os imóveis e que esta benfeitoria NÃO é suscetível de

cômoda divisão, considerando ainda que os dois imóveis estão

cadastrados no Setor de IPTU da Prefeitura de Pederneiras como

sendo apenas um imóvel, foi realizada uma avaliação que engloba

os dois imóveis. Trata-se da união fática do imóvel, em que não é

possível o desmembramento sem a fragmentação das construções,

assim, a avaliação realizada considerou como único imóvel os

imóveis inscritos nas matrículas 658 e 5.150 do Cartório de Registro

de Imóveis de Pederneira

Ônus/Observação: Co-proprietários: ZELINDO ZANOTTO JUNIOR

(CPF: 334.798.958-91 - 16,67% ), SUELY DE OLIVEIRA ZANOTTO

(CPF: 090.103.158-80 - 16,67%), JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA

(CPF: 015.709.538-05 - 16,67%), e ANGÉLICA DE OLIVEIRA

(CPF:082.634.088-14 - 33,33%) e executada DENISE ARENA

SANTANA (16,67%). O lance mínimo deverá ser no valor de

100% (cem por cento) do valor da avaliação, devendo o Juízo da

Vara do Trabalho de Pederneiras ser consultado quanto à

modalidade de parcelamento.

Proprietários: DENISE ARENA SANTANA - CPF: 040.120.518-57

Removido: Não

Localização: Rua 9 de Julho, Número: S 350 - Cidade:

PEDERNEIRAS UF: SP - CEP: 17280000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 448.686,56

Valor Total Penhorado: R$ 448.686,56

Lance Mínimo (100%): R$ 448.686,56

Data Avaliação: 23/02/2023

Data Penhora: 09/03/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Matrícula 658 CRI Pederneiras https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/15955

Matrícula 5150 CRI Pederneiras https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo /15956

F o t o s  d o  i m ó v e l  h t t p s : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / e x e -

p j e / e x e c u c a o / p u b l i c o / d o w n l o a d - b e m - a n e x o / 1 5 9 5 7

9.3 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: EWR6442 Renavam: 393945464

Descrição: veículo Citroen C3 Picasso GLX A, placa EWR6442,

2011/2012

Ônus/Observação: Co-proprietário: EVERTON TIAGO TAVARES

LIMA (CPF: 391.092.048-90 - 50%) e DANIELLE ARENA DE
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OLIVEIRA (executada - 50%). O lance mínimo deverá ser no

valor de 100% (cem por cento) do valor da avaliação, devendo o

Juízo da Vara do Trabalho de Pederneiras ser consultado quanto

à modalidade de parcelamento.

Proprietários: DANIELLE ARENA DE OLIVEIRA - CPF:

328.377.028-03

Removido: Não

Localização: Rua Duque de Caxias, 742, Norte Número: N 742 -

Cidade: PEDERNEIRAS UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 30.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 30.000,00

Lance Mínimo (100%): R$ 30.000,00

Data Avaliação: 05/05/2023

Data Penhora: 24/06/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Auto de Reavaliação com foto https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/23525

Valor Total das Avaliações: R$ 886.582,61

Lance Mínimo Total (100%): R$ 886.582,61

10 - Processo: 0011860-52.2015.5.15.0091 - Assessoria de

Execução II de Bauru

10.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: UM TRATOR,MARCA MASSEY FERGUSON,

MODELO 275

Ônus/Observação: Por ocasião da diligencia de constatação e

reavaliação realizada em 10/07/2023, o OFJ constatou que há

reparos a fazer mas o veículo encontra-se funcionando e em bom

estado para os fins de trabalho rural. Ano de fabricação não

encontrado.

Proprietários: DEVANIR MAIA - CNPJ: 08.499.991/0001-00

Removido: Não

Localização: PRAÇA DIDIMO MAULAZ DA SILVA Número: 27

Bairro: centro Cidade: AREALVA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 45.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 45.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 13.500,00

Data Avaliação: 10/07/2023

Data Penhora: 13/11/2018

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto trator Massey Fergunson https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/24890

10.2 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: LAMINA NIVELADORA, MARCA INRODA

Ônus/Observação: Por ocasião da diligencia de constatação e

reavaliação realizada em 10/07/2023, o OFJ constatou que o bem é

usado e encontra-se em bom estado para trabalho rural. Ano de

fabricação não localizado.

Proprietários: DEVANIR MAIA -CNPJ: 08.499.991/0001-00

Removido: Não

Localização: PRAÇA DIDIMO MAULAZ DA SILVA Número: 27 -

Bairro: CENTRO Cidade: AREALVA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 4.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.350,00

Data Avaliação: 10/07/2023

Data Penhora: 13/11/2018

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto pla ina lamina t raseira ht tps: / /p je. t r t15. jus.br /exe-

pje/execucao/publ ico/download-bem-anexo/24891

10.3 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: GRADE NIVELADORA TATU, 20 (VINTE) DISCOS

Ônus/Observação: Por ocasião da diligencia de constatação e

reavaliação realizada em 10/07/2023, o OFJ constatou que o bem

encontra-se em bom estado para o fim a que se destina. Ano de

fabricação não obtido.

Proprietários: DEVANIR MAIA - CNPJ: 08.499.991/0001-00

Removido: Não

Localização: PRAÇA DIDIMO MAULAZ DA SILVA Número: 27 -

Bairro: CENTRO Cidade: AREALVA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 4.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.200,00

Data Avaliação: 10/07/2023

Data Penhora: 23/11/2018

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:
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F o t o  g r a d e  n i v e l a d o r a  h t t p s : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / e x e -

p j e / e x e c u c a o / p u b l i c o / d o w n l o a d - b e m - a n e x o / 2 4 8 9 2

Valor Total das Avaliações: R$ 53.500,00

Lance Mínimo Total (30%): R$ 16.050,00

11- Processo: 0010737-70.2015.5.15.0074 - 1ª Vara do Trabalho

de Lençóis Paulista

11.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Um torno mecânico PROMECA 1100 x 1,5 m, com

cerca de 15 anos, apto ao uso segundo informou o depositário.

---------------

Um torno mecânico PROMECA 1100 x 1,5 m, com cerca de 17

anos, cor verde, apto ao uso regular, segundo informado pelo

senhor José Jackson Dutra

Proprietários: JOSE JACKSON DUTRA LENCOIS PAULISTA –

EPP - CNPJ: 57.112.757/0001-94

Removido: Não

Localização: Rua Europa Número: 406 - Cidade: LENCOIS

PAULISTA UF: SP - CEP: 18685810

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 36.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 36.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 10.800,00

Data Avaliação: 17/09/2019

Data Penhora: 18/03/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto  1  -  Torno  Promeca  h t tps : / /p je . t r t15 . jus .b r /exe-

p je /execucao /pub l i co /down load-bem-anexo /6281

Foto  2  -  Torno  Promeca  h t tps : / /p je . t r t15 . jus .b r /exe-

p je /execucao /pub l i co /down load-bem-anexo /6282

Foto  3  -  Torno  Promeca  h t tps : / /p je . t r t15 . jus .b r /exe-

p je /execucao /pub l i co /down load-bem-anexo /6283

Foto 2019 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download

-bem-anexo/13862

11.2 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Uma furadeira radial cone morse nº 5, sem marca

aparente, bandeira de 1,20 metros; trilho de 1,50 metros, cor prata,

Alemã, com 4 motores, aproximadamente 10 a 15 anos sendo

usada pela empresa executada (que já a adquiriu usada), aparenta

bom aspecto geral. Não havia plaqueta de identificação aparente e

as informações acima foram prestadas pelo senhor José Jackson

Dutra. A máquina foi verificada em funcionamento.

Proprietários: JOSE JACKSON DUTRA LENCOIS PAULISTA –

EPP - CNPJ: 57.112.757/0001-94

Removido: Não

Localização: Rua Europa Número: 406 - Bairro: Distrito

Empresarial Cidade: LENCOIS PAULISTA UF: SP - CEP: 18685810

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 47.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 47.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 14.250,00

Data Avaliação: 18/03/2019

Data Penhora: 18/03/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto 1 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/13864

Foto 2 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/13865

11.3 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Uma Serra Hidráulica marca Franho, 24 polegadas,

máquina nº 197, Tipo S/2000, cor verde, necessitando de reparos.

Proprietários: JOSE JACKSON DUTRA LENCOIS PAULISTA –

EPP - CNPJ: 57.112.757/0001-94

Removido: Não

Localização: Rua Europa Número: 406 - Cidade: LENCOIS

PAULISTA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 5.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 5.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.500,00

Data Avaliação: 17/09/2019

Data Penhora: 18/09/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto 1 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/14902

Foto 2 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/14903

11.4 Tipo do Bem: Outros

Descrição: Um trator tipo carregadeira, com mais de 20 anos de

uso, marca CBT 1105, com implemento motocana, cor amarela,

pneus já com desgaste, sem placa de identificação aparente e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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necessitando de manutenção.

Proprietários: JOSE JACKSON DUTRA LENCOIS PAULISTA –

EPP - CNPJ: 57.112.757/0001-94

Removido: Não

Localização: Rua Europa Número: 406 - Cidade: LENCOIS

PAULISTA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 20.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 20.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 6.000,00

Data Avaliação: 17/09/2019

Data Penhora: 18/09/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto 1 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/14900

Foto 2 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/14901

Valor Total das Avaliações: R$ 108.500,00

Lance Mínimo Total (30%): R$ 32.550,00

12 - Processo: 0010323-61.2017.5.15.0055 - 2ª Vara do Trabalho

de Jaú

12.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 26216 - 1º Cartório - ARARAS/SP

Descrição: lote de terreno sem benfeitorias, caracterizado pelo lote

nº 11, da quadra "I", do loteamento denominado Jardim Rosana,

situado na cidade de Araras, Estado de São Paulo, com área total

de 361,62 metros quadrados, com as medidas e confrontações

descritas na matrícula nº 26.216 do Cartório de Registro de Imóveis

de Araras.

Ônus/Observação: 1-) Área construída de aproximadamente

149,00 metros quadrados (padrão médio), conforme levantamento

da Prefeitura Municipal de Araras/SP. 2-) ID. ac45622 - Juntada

Certidão expedida pelo Município de Araras, informando a

existência de débitos fiscais em relação ao imóvel matrícula nº

26.216 do CRI de Araras, cadastro Municipal nº11.6.09.3.011.000,

no valor R$ 1.057,61 em 03/07/2020.

OBSERVAÇÃO: As despesas anteriores serão de responsabilidade

do executado. 3-) registro R.07 da matrícula nº 26.216 do CRI de

Araras - existência de coproprietários: LUIZ FERNANDO

MENEGAZZO - CPF: 123.727.088-05; CARLOS LEANDRO

MENEGAZZO - CPF: 277.535.018-60, casado com SIMONE

APARECIDA FERNANDES MENEGAZZO - CPF: 278.084.218-04;

JULIANA APARECIDA MENEGAZZO GENTINA -  CPF:

338.821.468-93, casada com RAFAEL GENTINA - CPF:

217.165.168- 70. 4-) R.08 de 11/03/2020 - PENHORA -

PROCESSO 000589-77.2020.8.26.0038 - 1ª VARA FEDERAL DE

JAÚ - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. 5-) R.09 - PENHORA

NESTE PROCESSO Nº 0010323-61.2017.5.15.0055.

Proprietários: ANA PAULA MENEGAZZO CURIEL - CPF:

123.726.788-92

Removido: Não

Localização: lote 11 da quadra "I", loteamento Jardim Rosana

Cidade: ARARAS UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 25,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 90.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 90.000,00

Lance Mínimo (60%): R$ 54.000,00

Data Avaliação: 15/04/2019

Data Penhora: 24/04/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

13 - Processo: 0010509-34.2021.5.15.0091 - Assessoria de

Execução II de Bauru

13.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 72275 - 1º Cartório - BAURU/SP

Descrição: 25% do imóvel de um prédio comercial com 452,53 m2

de terreno, sendo 32,00 metros de testada principal e 117 m2 de

área construída localizado dentro do Complexo que forma o "Bauru

Shopping Center", atualmente funcional no local um serviço de lava-

rápido para automóveis.

Ônus/Observação: Despacho Juízo Deprecante "(...) Destarte, no

caso dos autos, mostra-se cabível a penhora de imóvel em

proporção ao quinhão pertencente ao executado, com o leilão da

totalidade do bem, por ser indivisível, com a reserva dos

condôminos às respectivas cotas, reassalvando-se-lhes o direito de

compra da cota parte da executada.

Proprietários: GABRIELA DOS REIS ANDRE CRUZ - CPF:

317.668.928-41

Removido: Não

Localização: Rua Adolpho José Pereira Número: 1-80 - Bairro: Jd.

Infante Dom Henrique Cidade: BAURU UF: SP - CEP: 17012635

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 25,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 150.000,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Valor Total Penhorado: R$ 150.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 75.000,00

Data Avaliação: 25/11/2019

Data Penhora: 25/11/2019

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

14 - Processo: 0011299-86.2017.5.15.0049 - Vara do Trabalho de

Itápolis

14.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 16794 - 2º Cartório - ARARAQUARA/SP

Descrição: Um terreno urbano, situado com frente para a rua dos

Girassóis, antiga rua 1, correspondente ao Lote nº 03 da quadra C

do loteamento Jardim Portal do Sol, de forma regular. Área

superficial: 300,00 metros quadrados. Localização: Distrito e

Município de Nova Europa, Comarca de Araraquara SP.

Proprietários: ANTONIO BARBOSA - CPF: 542.664.678-34

Removido: Não

Localização: Lote nº 03 da quadra C do loteamento Jardim Portal

do Sol - Cidade: NOVA EUROPA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 60.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 60.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 30.000,00

Data Avaliação: 31/08/2021

Data Penhora: 07/07/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

15 - Processo: 0011158-39.2020.5.15.0089 - Assessoria de

Execução II de Bauru

15.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 24157 - 2º Cartório - BAURU/SP

Descrição: Terreno com área de 280 m2 e com área construção,

melhor descrito na matrícula

Proprietários: LEONI FILOMENA VENTURA DE OLIVEIRA - CPF:

035.721.688-13

Removido: Não

Localização: Av Duque de Caxias Número: 29-82 - Cidade:

BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 400.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 400.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 200.000,00

Data Avaliação: 27/11/2020

Data Penhora: 27/11/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Fotografia https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download

-bem-anexo/15651

16 - Processo: 0010093-80.2020.5.15.0033 - 1ª Vara do Trabalho

de Marília

16.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: fxb9546 Renavam: 10419441 Chassi:

9BWKB45U9FP154170

Descrição: veículo VW/Saveiro CS TZ MB, ano 2014/2015, placas

FXB-9546, chassi

9BWKB45U9FP154170, cor branca, motor CCRC 37869, lataria em

bom estado com pequeno amassado no capô dianteiro, parachoque

dianteiro danificado, pintura em bom estado, rodas de ferro, pneus

em bom estado, vidros, retrovisores íntegros, em bom estado geral,

funcionando.

Proprietários: ERMINOX INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI – ME

- CNPJ: 20.003.923/0001-04

Removido: Não

Localização: Rua Canadá, 167, Pompéia/SP. Número: 167 - Bairro:

FLANDIA Cidade: POMPEIA UF: SP - CEP: 17580000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 29.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 29.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 14.500,00

Data Avaliação: 16/12/2020

Data Penhora: 16/12/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

17- Processo: 0010101-88.2017.5.15.0089 - Assessoria de

Execução II de Bauru

17.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 2148 (plaqueta MABEG)

Descrição: Uma Máquina marca Roland, modelo Parva, tipo Parva

II, número identificador 2148 (MABEG), ano 195*(ilegível),

capacidade máxima 500kg

Proprietários: MALVINA DUARTE DOS REIS – ME - CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3660
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

17.603.258/0001-85

Removido: Não

Localização: .Jacy Stevaux Villaça Número: 2-65 - Cidade: BAURU

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 20.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 20.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 6.150,00

Data Avaliação: 18/12/2020

Data Penhora: 18/12/2020

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

17.2 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 1027 S0298

Descrição: Impressora serigráfica marca Larese semi automática,

formato 60x80.

Removido: Não

Localização: R. Jacy Stevaux Villaça Número: 2-65 - Cidade:

BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 19.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 19.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 5.700,00

Data Avaliação: 15/08/2022

Data Penhora: 13/11/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

17.3 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina de Corte e Vinco, modelo ML 203A-1, número

207109, especificação 970x670mm, área total 25m.

Removido: Não

Localização: R. Jacy Stevaux Villaça Número: 2-65 - Cidade:

BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 32.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 32.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 9.600,00

Data Avaliação: 15/08/2022

Data Penhora: 13/11/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

17.4 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina tipográfica hot-Stamping, Minerva, adaptada

Removido: Não

Localização: R. Jacy Stevaux Villaça Número: 2-65 - Cidade:

BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 4.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.350,00

Data Avaliação: 15/08/2022

Data Penhora: 13/11/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

17.5 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Uma plastificadora e laminadora, marca Asmr, 80 cm.

Ônus/Observação: Por ocasião da diligência de constatação e

reavaliação feita no processo 0040000-49.2008.5.15.0089, em

15/08/2022, o bem se apresentava em bom estado de conservação

e em funcionamento.

Proprietários: MALVINA DUARTE DOS REIS – ME - CNPJ:

17.603.258/0001-85

Removido: Não

Localização: Rua Jacy Stevaux Villaça Número: 265 - Bairro:

Jardim Contorno Cidade: BAURU UF: SP - CEP: 17047-250

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 30.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 30.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 9.000,00

Data Avaliação: 15/08/2022

Data Penhora: 13/11/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 106.000,00

Lance Mínimo Total (30%): R$ 31.800,00

18 - Processo: 0002021-74.2013.5.15.0090 - Assessoria de

Execução II de Bauru

18.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 53310 - 1º Cartório - AMERICANA/SP

Descrição: Um Apartamento residencial, com 119,18 m2 de área
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útil, área comum de 61,42 m2, área de garagem de 25,00 m2

(02vagas), totalizando 205,60 m².

Ônus/Observação: O Executado Luciano Braga é proprietário de

50%do imóvel. Portanto a alienação em hasta pública não pode

ser por valor inferior a 100% (Cem por cento) do valor da

Avaliação.

Proprietários: LUCIANO BRAGA - CPF: 067.548.318-20

Removido: Não

Localização: Rua Fortunato Faraone Número: 1-100 - Bairro: Vila

Santo Antônio Complemento: Apto nº 53 - 5º andar - Edifício Vila

Lobos - Cidade: AMERICANA UF: SP - CEP: 13465660

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 550.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 550.000,00

Lance Mínimo (100%): R$ 550.000,00

Data Avaliação: 01/09/2021

Data Penhora: 23/04/2021

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

19 - Processo: 0012207-96.2015.5.15.0055 - 2ª Vara do Trabalho

de Jaú

19.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 68924 - 1º Cartório - GUARUJA/SP

Descrição: Apartamento nº 43 duplex, localizado no 4º e 5º

andares, do bloco 02 do EDIFICIO SAN FRANCISCO, situado à

Rua Aureo Guenaga de Castro, 395 ¿ no loteamento Parque da

Enseada, no município de Guarujá/SP, com área útil ou privativa de

107,79 metros quadrados, área comum de garagem (equivalente a

duas vagas) de 20,00 m2, área comum de 96,25 m2, encerrando

área de 225,04 m2

Ônus/Observação: 1) Id. c609e21 - ofício do Município de Guarujá,

informando que o imóvel penhorado, cadastrado na Municipalidade

sob nº IPTU - 3-0435-013-015, em nome de PAULO FERNANDO

PEREIRAe GEIZA MARIA PUCCA, possui débitos fiscais no

importe de R$ 43.302,74 em 20/04/2022. Observação: os débitos

fiscais anteriores são de responsabilidade do executado. 2) R. 05 da

matrícula nº 68.924 do CRI deGuarujá - coproprietária, GEIZA

MARIA PUCCA - CPF: 131.029.048-23, solteira 3-) Penhora

averbada sob Av. 7 de 24/10/2022 (Id 2a66e71) 4-) LANCE

MÍNIMO: 100% do valor da avaliação. Há coproprietária, GEIZA

MARIA PUCCA (proprietária da parte ideal de 50% do bem

penhorado). A quota-parte desta deverá ser reservada, nos termos

do art. 843, parág.2º, CPC.

Proprietários: PAULO FERNANDO PEREIRA - CPF: 036.409.878-

37

Removido: Não

Localização: Rua Aureo Guenaga de Castro Número: 395 -

Cidade: GUARUJA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 450.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 450.000,00

Lance Mínimo (100%): R$ 450.000,00

Data Avaliação: 15/09/2021

Data Penhora: 19/05/2021

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

20 - Processo: 0010616-48.2022.5.15.0025 - Vara do Trabalho de

Botucatu

20.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: fkr3995 Chassi: 8BCND5GVUKG501681

Descrição: Veículo Placa FKR3995, Marca/Modelo CITROEN C4L

LIVE BSN, Ano Fabricação 2018, Ano Modelo 2019.

Ônus/Observação: Há restrição RenaJud lançada pela 30ª VT de

São Paulo - TRT2, no Processo 02814002019995020030.

Proprietários: ANA MARIA COSTA CHAVES DIAS - CPF:

247.236.378-85

Removido: Não

Localização: R VICENTE DA R TORRES Número: 442 - Bairro: VL

S LUCIO Complemento: CASA - Cidade: BOTUCATU UF: SP -

CEP: 18603-192

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 60.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 60.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 30.000,00

Data Avaliação: 21/07/2023

Data Penhora: 09/07/2021

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

21- Processo: 0000171-59.2013.5.15.0033 - 1ª Vara do Trabalho

de Marília

21.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 23435 - 2º Cartório - MARILIA/SP

Descrição: Area de terras com 11.523m2, situada na cidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Vera Cruz-SP, à Rua Duque de Caxias esquina com Rua Prudente

de Moraes, com área construída de alvenaria com 2007,50 m2.

Proprietários: JOSE ROBERTO DA COSTA MARCARI- CPF:

070.803.938-33

Removido: Não

Localização: Rua Duque de Caxias1 Número: 192 - Cidade: VERA

CRUZ UF: SP - CEP: 17560039

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.800.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.800.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 1.400.000,00

Data Avaliação: 17/12/2021

Data Penhora: 17/12/2021

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

22 - Processo: 0010176-83.2022.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

22.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: EIT7134 Renavam: 157721590 Chassi:

9BWGB05W3AP030551

Descrição: Um Volkswagen Parati 1.6, ano 2009, modelo 2010, cor

branca, com aproximadamente 326.550 km rodados, em regular

estado de uso e conservação.

Ônus/Observação: Com restrições judiciais de penhora, circulação

e transferência de outros Juízos junto ao RENAJUD.

Proprietários: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE BARIRI - CNPJ: 44.690.238/0001-61

Removido: Não

Localização: avenida ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO Número:

409 - Bairro: centro Complemento: Santa Casa - Cidade: BARIRI

UF: SP - CEP: 17250000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 26.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 26.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 13.000,00

Data Avaliação: 30/03/2022

Data Penhora: 30/03/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

foto parati https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download

-bem-anexo/18811

f o t o  p a r a t i  1  h t t p s : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / e x e -

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/18812

23 - Processo: 0010840-09.2017.5.15.0074 - 1ª Vara do Trabalho

de Lençóis Paulista

23.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 26244 - 1º Cartório - SAO MANUEL/SP

Descrição: 50% de uma gleba de terras designada como gleba A

da área de 4,0969 hectares localizada no Distrito de Pratânia SP

Município e Comarca de São Manuel SP.

Ônus/Observação: Proprietários: RODRIGO LUIS LORENÇON

CPF 290.142.978-58 RAFAEL CESAR LORENÇON CPF

379.245.808-08 LUIZ ANTONIO LORENÇON 752.394.858-87

Penhorada a fração ideal de 50% pertencente a LUIZ ANTONIO

LORENÇON CPF 752.394.858-87, em virtude da declaração de

ineficácia das doações efetuadas pelo réu, consoante registros nº 4

e 5 da matrícula do imóvel. Penhora anterior efetuada no processo

0011737-87.2017.5.15.0025 da Vara do Trabalho de Botucatu/SP

Averbação nº 6.

Proprietários: LUIZ ANTONIO LORENCON - CPF: 752.394.858-87

Removido: Não

Localização: Gleba A Sem Número Sítio Santo Expedito

Complemento: SÍTIO SANTO EXPEDITO Cidade: PRATANIA UF:

SP - CEP: 18669-899

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 50,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 100.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 100.000,00

Lance Mínimo (50%): 50.000,00

Data Avaliação: 17/07/2023

Data Penhora: 04/04/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

23.2 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 19059 - 1º Cartório - SAO MANUEL/SP

Descrição: Um lote de terreno n.05 da quadra F do loteamento

denominado Residencial irmãos Innocenti, São Manuel, estado de

São Paulo, com frente para a rua Camilo Apolonio, medindo 12,50

metros de frente, 20 metros de ambos os lados e pelos fundos

mede 12,50 metros, encerrando a área de 250,00 metros

quadrados.

Ônus/Observação: Penhorado o direito real de aquisição do

promitente comprador do imóvel desta matrícula, sr. Luiz Antonio

Lorençon

Proprietários: LUIZ ANTONIO LORENCON - CPF: 752.394.858-87

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Removido: Não

Localização: Lote de Terreno n. 5 Frente para Rua Camilo

Apolônio Cidade: SAO MANUEL UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 100.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 100.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 50.000,00

Data Avaliação: 17/07/2023

Data Penhora: 04/04/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 200.000,00

Lance Mínimo Total (50%): R$ 100.000,00

24 - Processo: 0010799-33.2018.5.15.0098 - Vara do Trabalho de

Garça

24.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: EHE1678 Renavam: 505049880 Chassi:

9BWAA05U5DP154672

Descrição: veículo marca/modelo VW/Novo Gol 1.0 City, placa

EHE 1678, cor branca, ano de fabricação /modelo 2012/2013,

chassi 9BWAA05U5DP154672, Renavam 505049880, combustível

álcool/gasolina, com 107.799 quilômetros rodados, em bom estado

de conservação;

Proprietários: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AYMORES LTDA - ME

CNPJ: 07.472.736/0001-01

Removido: Sim

Localização: Rua Beija Flor Número: 26-C - Bairro: Estância Vila

Bela Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 23.046,00

Valor Total Penhorado: R$ 23.046,00

Lance Mínimo (50%): R$ 11.523,00

Data Avaliação: 14/06/2022

Data Penhora: 14/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

24.2 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: DKI7142 Renavam: 532858115 Chassi:

9BWAA05U1DP221915

Descrição: veículo marca/modelo VW/Novo Gol 1.0, placa DKI

7142, cor branca, ano de fabricação /modelo 2013/2013,

combustível álcool/gasolina, chassi 9BWAA05U1DP221915,

renavam 532858115, com 117.644 quilômetros rodados, em bom

estado de conservação.

Proprietários: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AYMORES LTDA - ME

CNPJ: 07.472.736/0001-01

Removido: Sim

Localização: Rua Beija Flor Número: 26-C - Bairro: Estância Vila

Bela Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 25.749,00

Valor Total Penhorado: R$ 25.749,00

Lance Mínimo (50%): R$ 12.874,50

Data Avaliação: 14/06/2022

Data Penhora: 14/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

24.3 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: GFE3820 Renavam: 1114853108 Chassi:

99HPH3050HS000305

Descrição: veículo ciclomotor, marca/modelo Shineray/50Q, placa

GFE 3820, cor preta, ano de fabricação /modelo 2016/2017,

c o m b u s t í v e l :  g a s o l i n a ,  c i l i n d a r a d a s :  4 9 ,  c h a s s i

99HPH3050HS000305, renavam 1114853108, com 132 quilômetros

rodados, em bom estado de conservação, mas sem partida.

Proprietários: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AYMORES LTDA - ME

CNPJ: 07.472.736/0001-01

Removido: Sim

Localização: Rua Beija Flor Número: 26-C - Bairro: Estância Vila

Bela Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 1.500,00

Data Avaliação: 14/06/2022

Data Penhora: 14/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

24.4 Tipo do Bem: Veículo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Identificação: Placa: FBE0458 Renavam: 1141118910 Chassi:

9C2KC2500JR010755

Descrição: motocicleta marca/modelo Honda/CG 160 Start, placa

FBE 0458, cor vermelha, ano de fabricação/modelo 2017/2018,

c o m b u s t í v e l :  g a s o l i n a ,  c i l i n d r a d a s :  1 6 2 ,  c h a s s i

9C2KC2500JR010755, renavam 1141118910, com 20.500

quilômetros rodados, em bom estado de conservação.

Proprietários: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AYMORES LTDA - ME

CNPJ: 07.472.736/0001-01

Removido: Sim

Localização: Rua Beija Flor Número: 26-C - Bairro: Estância Vila

Bela Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 11.503,00

Valor Total Penhorado: R$ 11.503,00

Lance Mínimo (50%): R$ 5.751,50

Data Avaliação: 14/06/2022

Data Penhora: 14/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

24.5 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: DPJ2930 Renavam: 1187220466 Chassi:

9C2KC2500KR032947

Descrição: motocicleta marca modelo Honda CG 160 Start, placa

DPJ 2930, cor vermelha, ano de fabricação /modelo 2019/2019,

c o m b u s t í v e l :  g a s o l i n a ,  c i l i n d r a d a s :  1 6 2 ,  c h a s s i

9C2KC2500KR032947, renavam 1187220466, com 17.477

quilômetros rodados, em bom estado de conservação.

Proprietários: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

AYMORES LTDA - ME

CNPJ: 07.472.736/0001-01

Removido: Sim

Localização: Rua Beija Flor Número: 26-C - Bairro: Estância Vila

Bela Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 12.960,00

Valor Total Penhorado: R$ 12.960,00

Lance Mínimo (50%): R$ 6.480,00

Data Avaliação: 14/06/2022

Data Penhora: 14/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 76.258,00

Lance Mínimo Total (50%): R$ 38.129,00

25 - Processo: 0180900-46.2009.5.15.0025 - Vara do Trabalho de

Botucatu

25.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 18133 - 1º Cartório - BOTUCATU/SP

Descrição: 33,33% DO IMOVEL: PREDIO com frente para a Rua

B, sob nº 53, do Loteamento da CECAP, nesta cidade, 1º

Subdistrito, 1a. Circunscrição, Município e Comarca de Botucatu,

medindo 8,05 m de frente, por 20 m da frente ao fundo, do lado

direito de quem do imóvel olha para a via pública; igual medida do

lado esquerdo; e, 8,06 m na linha dos fundos onde divide com a

Rua sem denominação, dividindo dos lados com a CECAP.

Matrícula nº 18.133 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Botucatu.

Ônus/Observação: Registros constantes da matrícula: Av. 3:

Penhora no Processo 2278/98 do Serviço Anexo das Fazendas da

Comarca de Botucatu; Av. 4: Penhora no Processo 0004270-

31.2013.4.03.6131 da 1ª Vara Federal de Botucatu; Av. 5: Penhora

no Processo 0003957-70.2013.4.03.6131 da 1ª Vara Federal de

Botucatu; Av. 7: Penhora no Processo 0002834-37.2013.4.03.6131

da 1ª Vara Federal de Botucatu; R. 10:

Há registro de usufruto. Na avaliação consta a observação: a casa

possui quatro cômodos e aproximadamente 200m2 de área

construída; com mais de trinta anos e em regular estado de

conservação. Anexada matrícula.

Proprietários: REGINA MENDES BETTA - CPF: 121.396.978-63

Removido: Não

Localização: Rua B Número: 53 - Bairro: CECAP Cidade:

BOTUCATU UF: SP - CEP: 18600000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 33,33%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 80.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 80.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 40.000,00

Data Avaliação: 02/07/2021

Data Penhora: 21/06/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Matrícula https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/19987

26 - Processo: 0012971-32.2017.5.15.0049 - Vara do Trabalho de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Itápolis

26.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CZC9612 Renavam: 499482123 Chassi:

9BM695053CB881757

Descrição: veículo Marca/Modelo M. BENZ ATRON 1635 S, placa

CZC 9612, cor prata, ano de fabricação /modelo 2012/2012,

c o m b u s t í v e l  d i e s e l ,  R e n a v a m  4 9 9 4 8 2 1 2 3 ,  C h a s s i

9BM695053CB881757. Conservação: lataria e estofamento em bom

estado, pintura queimada, bateria descarregada, sem um pneu

traseiro, um pneu ruim (careca) e os demais meia vida. Não foi

possível verificar o funcionamento do motor, pois a

bateria estava descarregada. Veículo em razoável estado de

conservação.

Propr ie tár ios:  IOD -  AL IMENTOS,  IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA -  CNPJ:  53 .158 .705 /0001-06

Removido: Não

Localização: Avenida José de Barros Ribeiro, 168, IV Centenário,

Itápolis - SP Cidade: ITAPOLIS UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 215.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 215.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 107.500,00

Data Avaliação: 19/07/2022

Data Penhora: 19/07/2022

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Fotografia https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download

-bem-anexo/21625

27- Processo: 0010573-50.2017.5.15.0005 - Assessoria de

Execução II de Bauru

27.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 3616A

Descrição: GUILHOTINA , POLAR-MOHR, ELTROMAT,

ELETRONICA, 115 EL, ANO 71, REFORMADA

Ônus/Observação: - Lance mínimo para processo 0010573-

50.2017.5.15.0005: 50%

Removido: Não

Localização: RUA JOAQUIM MARQUES DE FIGUEIREDO

Número: 7-83

Bairro: DISTR. IND. DOMINGOS BIANCAR Cidade: BAURU UF: SP

CEP: 17034-290

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 45.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 45.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 22.500,00

Data Avaliação: 18/01/2023

Data Penhora: 18/01/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

GUILHOTINA , POLAR-MOHR, ELTROMAT, ELETRONICA, 115

EL, ANO 71, REFORMADA

https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-bem-

anexo/24845

28 - Processo: 0011220-12.2022.5.15.0024 - 1ª Vara do Trabalho

de Jaú

28.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 58949 - 1º Cartório - JAU/SP

Descrição: Um lote de terreno, sob nº. 29, Quadra J, do

Loteamento denominado "Jardim Dona Emília". Conforme Av.

06/58949, no imóvel onjeto desta matrícula foi edificado um prédio

residencial, de tijolos e coberto de telhas, com 48,20 m2 de

construção, que recebeu o número 321 da Rua Antonio Fillipi.

Ônus/Observação: Alienado fiduciariamente à Caixa Econômica

Federal Despacho ID c5c196f – penhora sobre os direitos sobre o

imóvel: "Vistos. Considerando o valor da avaliação (R$ 190.000,00

conforme Auto de Penhora e Avaliação Id 6d9ac43) e o montante

da dívida quanto à alienação fiduciária (R$ 21.330,03, valor

informado pela credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na petição

de Id 38b3ca1), há possibilidade de alienação dos direitos sobre o

imóvel, com utilização do preço para quitação da alienação

fiduciária (averbação R.05/ 58.949 na matrícula conforme cópia

juntada no Id bbb7a36) e posterior saldo remanescente para

pagamento da execução. Assim, libere-se o imóvel penhorado de

matrícula nº 58.949 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Jaú/SP) para adjudicação ou venda particular, reservando-se o

valor do credor fiduciário...."

Proprietários: LUIZ GUSTAVO DE CAMARGO - CPF: 341.684.418

-14

Removido: Não

Localização: Rua Antonio Fillipi Número: 321 - Bairro: Jardim Dona

Emília Cidade: JAU UF: SP - CEP: 17215013

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 190.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 190.000,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lance Mínimo (60%): R$ 114.000,00

Data Avaliação: 25/01/2023

Data Penhora: 25/01/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29 - Processo: 0010072-76.2021.5.15.0031 - Vara do Trabalho de

Avaré

29.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 190131109

Descrição: Maquina TRAVET, marca SUN SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Sim

Localização: Rua Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP

CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 900,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.2 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 090

Descrição: Máquina CASEADO CONVENCIONAL, marca THE

REECE

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 10.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 10.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 3.000,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.3 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 4090211

Descrição: Máquina de CÓS CONVENCIONAL, marca a

KINGTEX, modelo MT4504P-085

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Sim

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 9.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 9.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 2.700,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.4 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 30523713

Descrição: Maquina RETA, modelo SS 9800HX-D4-MQ, marca

SUN SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 300,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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29.5 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 13036930

Descrição: máquina RETA, modelo LM130-M-B4, marca LANMAX

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 700,00

Valor Total Penhorado: R$ 700,00

Lance Mínimo (30%): R$ 210,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.6 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 190418E

Descrição: Máquina REBATEDEIRA DE BRAÇO, modelo FA007-

364XL/SP, marca SIRUBA.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 10.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 10.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 3.000,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.7 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 15040186-A

Descrição: Máquina INTERLOQUE, marca SIRUBA

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 750,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.8 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 120601746

Descrição: Uma máquina INTERLOQUE, modelo TY75, marca

PROTEX,

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 750,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.9 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descr ição :  Máqu ina  DUAS AGULHAS ALTERNADA

CONVENCIONAL ,  marca  SUN SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro
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Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 750,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.10 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 1354946

Descrição: Uma máquina FECHADEIRA, modelo 35800DM, marca

UNION SPECIAL.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 12.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 12.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 3.600,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.11 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 10588655

Descrição: Uma máquina de DUAS AGULHAS/ALTERNADA

eletrônica, modelo LM872H-D, marca LANMAX

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 7.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 7.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 2.250,00

Data Avaliação: 17/08/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.12 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

I den t i f i cação:  N°  de  Sé r i e :  Máqu ina  OVERLOQUE

CONVENCIONAL

Descrição: Maquina OVERLOQUE CONVENCIOANAL, marca

KANSAI

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento, sem número de série e modelo aparentes

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 750,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.13 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 2121260019

Descrição: Máquina DUAS AGULHAS/FIXA, modelo BSS2000-1B

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 800,00

Valor Total Penhorado: R$ 800,00

Lance Mínimo (30%): R$ 240,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023
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Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.14 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 4061C30131

Descrição: Máquina RETA CONVENCIONAL, modelo 8700, marca

KING SPECIAL, patrimônio Kazzo, 011369

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 300,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.15 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina INTERLOQUE CONVENCIONAL, marca

GEMSY

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 800,00

Valor Total Penhorado: R$ 800,00

Lance Mínimo (30%): R$ 240,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.16 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 30522306

Descrição: Máquina RETA ELETRÔNICA, modelo SS9800MX-D4-

MQ, sem marca aparente

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 450,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.17 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 4061C30145

Descrição: Máquina RETA CONVENCIONAL, modelo 8700, marca

KING SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 300,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.18 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 6011300044S

D e s c r i ç ã o :  M á q u i n a  D U A S  A G U L H A S / A L T E R N A D A

CONVENCIONAL, modelo 2000S-2B, marca KING SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento
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Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 750,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.19 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 8071260142

Descrição: Máquina DUAS AGULHAS/BARRA FIXA, modelo 2000s

-1B, sem marca aparente.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 900,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.20 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 30523700

Descrição: Máquina RETA ELETRÔNICA, modelo SS98HXD4-MQ,

marca SUN SPECIAL

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 450,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.21 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 90507719

Descrição: Máquina RETA CONVENCIONAL, modelo KM250B,

marca SUN STAR, patrimônio KAZZO 011028.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 300,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.22 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 101074862

Descrição: Máquina DUAS AGULHAS/FIXA, modelo LM872-H-D,

marca LANMAX.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00
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Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 900,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.23 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina de REBOBINAR LINHA, marca ALLMAK.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 300,00

Valor Total Penhorado: R$ 300,00

Lance Mínimo (30%): R$ 90,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.24 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: M00XA70610

Descrição: Máquina INTERLOQUE CONVENCIONAL, modelo

MOG2516NEFF6600F, marca JUKI.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento.

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 800,00

Valor Total Penhorado: R$ 800,00

Lance Mínimo (30%): R$ 240,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.25 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Máquina de FAZER PASSANTE CONVENCIONAL,

marca KANSAI SPECIAL.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 4.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 1.200,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.26 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: MOTOR ESMERIL, modelo MQ-06, cor amarela.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 80,00

Valor Total Penhorado: R$ 80,00

Lance Mínimo (30%): R$ 24,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.27 Tipo do Bem: Outros

Descrição: 16 (DEZESSEIS) EMBANHADORES usados em

máquinas de cós

Ônus/Observação: Em razoável estado de conservação

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74
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Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 80,00

Valor Total Penhorado: R$ 80,00

Lance Mínimo (30%): R$ 24,00

Data Avaliação: 02/02/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.28 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 11e00683

Descrição: Máquina DUAS AGULHAS/BARRA ALTERNADA

ELETRÔNICA, modelo KM-797BL-7S, marca SUN SPECIAL

Ônus/Observação: Avariada, faltando peças e não está

funcionando.

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP - CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 300,00

Valor Total Penhorado: R$ 300,00

Lance Mínimo (30%): R$ 90,00

Data Avaliação: 17/08/2023

Data Penhora: 02/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.29 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: LM130-M-D4

Descrição: Maquina industrial reta, marca LANMAX

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Rua Joao Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP

CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.500,00

Lance Mínimo (30%): R$ 450,00

Data Avaliação: 02/03/2023

Data Penhora: 02/03/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.30 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 011251125

Descrição: Maquina TRAVET, marca LANMAZ

Ônus/Observação: Em bom esta do de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro Cidade:

TAGUAI UF: SP

CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 3.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 3.000,00

Lance Mínimo (30%): R$ 900,00

Data Avaliação: 02/06/2023

Data Penhora: 02/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

29.31 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Identificação: N° de Série: 30522301

Descrição: Máquina RETA ELETRÔNICA, modelo KM-250B,

marca SUNS STAR, patrimônio KAZZO 011028.

Ônus/Observação: Em bom estado de conservação e

funcionamento

Proprietários: MIRANDA & SANTOS CONFECCOES LTDA -

CNPJ: 14.623.279/0001-74

Removido: Não

Localização: Praça João Meneghel Número: 54 - Bairro: Centro

Cidade: TAGUAI UF: SP

CEP: 18890-087

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.500,00
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Lance Mínimo (30%): R$ 450,00

Data Avaliação: 02/02/2024

Data Penhora: 02/02/2024

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 90.860,00

Lance Mínimo Total (30%): R$ 27.258,00

30 - Processo: 0011541-43.2022.5.15.0090 - Assessoria de

Execução II de Bauru

30.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: ELA1918 Renavam: 954767942 Chassi:

9BFZF16P988238612

Descrição: Veículo Ford/Fiesta 1.6 flex, ano e modelo 2008, cor

preto.

Ônus/Observação: OBS: O veículo encontra-se recolhido no pátio

da Receita Federal de Bauru. OBS2: Por ocasião da diligência de

penhora e avaliação, realizada em 10/02/2023, o veículo se

apresentava nas seguintes condições: estado regular, leves riscos e

amassados na lataria, pneu dianteiro murcho, não sendo possível

verificar se estava funcionando.

Proprietários: YRAPUAN ALVES DA SILVA - CPF: 754.608.745-72

Removido: Não

Localização: Rua Halim Aidar Número: 0 - Bairro: Vila Industrial

Complemento: quadra 4, lado par - Cidade: BAURU UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 19.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 19.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 9.500,00

Data Avaliação: 10/02/2023

Data Penhora: 10/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Foto Ford Fiesta, placas ELA-1918 https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo /24907

31- Processo: 0011119-06.2021.5.15.0025 - Vara do Trabalho de

Botucatu

31.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 31937 - 2º Cartório - BOTUCATU/SP

Descrição: 16,67% DO IMÓVEL RESIDENCIAL, com frente para a

rua José Serra Netto, sob nº 90, com 34,13 m², no Conjunto

Habitacional Humberto Popolo, 1º subdistrito de Botucatu, com seu

terreno correspondente ao lote 6, da quadra 60, mede 10,00 metros

de frente, por 20,00 metros da frente ao fundo, de ambos os lados;

confrontando do lado direito com o lote 5; do lado esquerdo com o

lote 5 e nos fundos mede 10,00 metros, confrontando com o lote 23;

encerrando 200,00 m². Matriculado sob nº 31.937 no 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Botucatu.

Ônus/Observação: 1. Será levando à hasta pública o percentual de

16,67% do imóvel, por ser a parte ideal pertencente ao executado.

2. No Processo 0010470-46.2018.5.15.0025 há informação no ID.

d57f035 de que o imóvel possui dívida tributária de IPTU no valor de

R$ 4.160,01. 3. Informações constantes da matrícula: Av. 5:

Penhora no Processo 0010470-46.2018.5.15.0025 da Vara do

Trabalho de Botucatu - TRT15; R. 6: Penhora no Processo 0000480

-17.2015.5.02.0019 da 19ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

R. 7: Penhora no Processo 0011093-13.2018.5.15.0025 da Vara do

Trabalho de Botucatu - TRT15; Av. 8: Indisponibilidade no Processo

1000468-19.2016.5.02.0029 da 29ª Vara do Trabalho de São Paulo

- TRT2; Av. 9: Indisponibi l idade no Processo 0002439-

36.2015.5.02.0047 da 47ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

Av. 10: Indisponibilidade no Processo 1000964-80.2018.5.02.0028

da 28ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 11:

Indisponibilidade no Processo 0000276-58.2015.5.02.0023 da 23ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 12: Indisponibilidade no

Processo 0001854-69.2015.5.02.0051 da 51ª Vara do Trabalho de

São Paulo - TRT2; Av. 13: Indisponibilidade no Processo 0002371-

06.2015.5.02.0009 da 9ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

Av. 15: Indisponibilidade no Processo 0001453-16.2015.5.02.0069

da 69ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 16:

Indisponibilidade no Processo 0001486- 43.2015.5.02.0089 da 89ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 17: Indisponibilidade no

Processo 1000874-10.2016.5.02.0039 da 39ª Vara do Trabalho de

São Paulo - TRT2; Av. 18: Indisponibilidade no Processo 1001663-

65.2016.5.02.0085 da 85ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

Av. 19: Indisponibilidade no Processo 1000044-78.2016.5.02.0060

da 60ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; R. 20:

Indisponibilidade no Processo 1000608-69.2016.5.02.0056 da 56ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 22: Indisponibilidade no

Processo 1001909-90.2016.5.02.0043 da 43ª Vara do Trabalho de

São Paulo - TRT2; Av. 23: Indisponibilidade no Processo 1001695-

56.2016.5.02.0025 da 25ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

Av. 24: Indisponibilidade no Processo 1000468-19.2016.5.02.0029

da 29ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 25:

Indisponibilidade no Processo 1001556-96.2016.5.02.0060 da 60ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 26: Indisponibilidade no

Processo 0001625-76.2015.5.02.0062 da 62ª Vara do Trabalho de
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São Paulo - TRT2; R. 27: Penhora no Processo 1000603-

59.2016.5.02.0052 da 52ª Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2;

R. 28: Penhora no Processo 0001453-16.2015.5.02.0069 da 69ª

Vara do Trabalho de São Paulo - TRT2; Av. 29: Indisponibilidade no

Processo 0001354-92.2015.5.02.0086 da 86ª Vara do Trabalho de

São Paulo - TRT2.

Removido: Não

Localização: JOSE SERRA NETO Número: 90 - Bairro:

CONJUNTO HABITACIONAL H POPOL Cidade: BOTUCATU UF:

SP - CEP: 18605197

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 16,67%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 42.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 42.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 21.000,00

Data Avaliação: 21/03/2022

Data Penhora: 15/02/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

Matrícula https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-

bem-anexo/24956

32 - Processo: 0010092-77.2023.5.15.0005 - Assessoria de

Execução II de Bauru

32.1 Tipo do Bem: Outros

Identificação: Matrícula 107.039/1º CRI Bauru

Descrição: Direitos decorrentes do instrumento particular de

compromisso de compra e venda do imóvel matrícula 107.039 do 1º

CRI de Bauru, consistente de um terreno correspondente ao lote 23,

quadra Y, do loteamento "Alphaville Bauru", de formato irregular,

medindo 13,79 metros, em curva, de frente para a rua 19, quarteirão

1, lado par; 30,75 metros do lado direito, de quem do centro do

terreno olha a rua de frente, confrontando com o lote 24; 10,56

metros nos fundos, confrontando com o lote 33 e em 12,22 metros

confrontando com o lote 4; 30,0 metros do lado esquerdo,

confrontando com o lote 22, perfazendo a área de 547,65 metros

quadrados.

Ônus/Observação: Conforme deliberado pelo Juízo da 69ª VT de

São Paulo/SP, juízo perante o qual se processa a execução: a)

eventuais débitos condominiais ou resultantes de financiamento ou

alienação fiduciária ficarão a cargo do arrematante; b) quanto aos

débitos tributários, o arrematante adquirirá o bem livre destes ônus,

inclusive débitos de IPTU, uma vez que se sub-rogarão no produto

da arrematação (art. 130, parágrafo único do CTN), observada a

ordem de preferência de todos os débitos. OBS2: Há ônus do

imóvel penhorado com o condomínio Alphaville Bauru no valor de

R$ 87.260,78 (oitenta e sete mil duzentos e sessenta reais e

setenta e oito centavos), atualizado para 15/01/2024, conforme

ofício de id e3d1199.

Proprietários: DOUGLAS EDUARDO DUALIBI - CPF: 013.122.518

-91

Removido: Não

Localização: Rua Anis Buzalaf Número: 0 - Bairro: Loteamento

Alphaville Bauru Complemento: Lote 23, quadra Y - Cidade: BAURU

UF: SP - CEP: 17019-013

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 675.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 675.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 337.500,00

Data Avaliação: 06/03/2023

Data Penhora: 06/03/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

33 - Processo: 0011266-98.2022.5.15.0024 - 1ª Vara do Trabalho

de Jaú

33.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 23818 - 1º Cartório - JAU/SP

Descrição: Vinte e cinco por cento (25%), da parte pertencente à

executada Leda Maria Colette Ramos, do seguinte bem imóvel: Um

lote de terreno, sob nº 01 da quadra 9, do loteamento denominado

Parque do Frei Galvão, situado em área de expansão do perímetro

urbano desta cidade e comarca de Jaú, encerrando área total de

1.232,35 m², com as medidas e confrontações descritas na

matrícula de nº 23.818, do 1º CRI de Jaú

Proprietários: LEDA MARIA COLETTE RAMOS - CPF:

143.348.208-83

Removido: Não

Localização: Rua dos Flamboyants e Rua das Paineiras Número:

01 - Bairro: Parque do Frei Galvão Complemento: Quadra 9 -

Cidade: JAU UF: SP - CEP: 17220308

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 25,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 62.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 62.500,00

Lance Mínimo (60%): R$ 37.500,00

Data Avaliação: 20/03/2023

Data Penhora: 20/03/2023

Ordem da Penhora: 1
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Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

34 - Processo: 0010011-17.2014.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

34.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 20588 - 2º Cartório - BOTUCATU/SP

Descrição: Um lote terreno de 14 (catorze) metros pela frente por

18 (dezoito) metros da frente aos fundos, encerrando 252 (duzentos

e cinquenta e dois) metros quadrados. Neste terreno, conforme AV

7 da matrícula, foi construído um prédio comercial com 111,05

metros quadrados.

Ônus/Observação: Decretada a indisponibilidade pela Vara do

Trabalho de Botucatu (feitos nº 0011833- 10.2014.5.15.0025,

0010343-74.2019.5.15.0025, 0012474-95.2014.5.15.0025, 0010544

-42.2014.5.15.0025, 0000161-05.2014.5.15.0025), 2ª Vara do

Trabalho de Campinas (feito nº 0011239-72.2014.5.15.0032), 11ª

Vara  do  T raba lho  de  Camp inas  ( fe i t o  n º  0011144-

39.2014.5.15.0130), Vara do Trabalho de Itapeva (feito nº 0011242-

45.2015.5.15.0047), Vara do Trabalho de Itu (feito nº 0010745-

52.2014.5.15.0018), 1ª Vara do Trabalho de Jaboticabal (feito nº

0010729-34.2015.5.15.0029), 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí (feito

nº 0011305-85.2014.5.15.0021), 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí

(feito nº 0011356-62.2014.5.15.0097), 2ª Vara do Trabalho de

Limeira (feitos nº 0010494-95.2014.5.15.0128 e 0010493-

13.2014.5.15.0128), Vara do Trabalho de Ourinhos (feito nº

0010485-39.2014.5.15.0030), 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba

(feito nº 0012273-58.2014.5.15.0137), Vara do Trabalho de Santa

Bárbara DOeste (feito nº 0011376-86.2014.5.15.0086), 1ª Vara do

Trabalho de Sorocaba (feito nº 0010024-51.2014.5.15.0003), 1ª

Va ra  do  T raba lho  de  So rocaba  ( f e i t o  n º  0011149 -

54.2014.5.15.0003), 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba (feito nº

0010025-36.2014.5.15.0003), 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba

(feito nº 0012801-92.2014.5.15.0137), Vara do Trabalho de Tietê

(feito nº 0011156-13.2014.5.15.0111), Vara do Trabalho de

Ourinhos (feitos nº 0010504-45.2014.5.15.0030 e 0010576-

32.2014.5.15.0030), Vara do Trabalho de Santa Cruz do Rio Pardo

(feito nº 0010708-41.2014.5.15.0143), 28ª Vara do Trabalho do Rio

de Janeiro (feito nº 0010913- 17.2014.5.01.0028) e 80ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro (feito nº 0011617-68.2014.5.01.0080).

Proprietários: ROBSON NEGRAO - CPF: 101.400.968-50

Removido: Não

Localização: Rua Major Moura Campos Número: 675 - Bairro: Alto

Cidade: BOTUCATU UF: SP - CEP: 18601040

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 900.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 900.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 450.000,00

Data Avaliação: 03/10/2022

Data Penhora: 29/03/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

35 - Processo: 0010764-46.2019.5.15.0031 - Vara do Trabalho de

Avaré

35.1 Tipo do Bem: Máquina/Equipamento

Descrição: Uma Seccionadora Kraft-Lyne, Modelo Ágile

Ônus/Observação: Regular estado e em uso

Proprietários: PAISAR COMERCIO E SERVICOS PAISAGISTICO

LTDA - CNPJ: 08.161.027/0001-78

Removido: Não

Localização: Rua Paraíba Número: 621 - Bairro: Centro Cidade:

AVARE UF: SP - CEP: 18700110

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 32.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 32.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 16.000,00

Data Avaliação: 24/05/2023

Data Penhora: 25/05/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36 - Processo: 0010627-57.2019.5.15.0098 - Vara do Trabalho de

Garça

36.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 26686 - 2º Cartório - MARILIA/SP

Descrição: apartamento nº 802, localizado no oitavo andar do

Condomínio Edifício Monterey, na cidade de Marília/SP, na Avenida

República, 81, contendo sala; sacada; três dormitórios; dois

banheiros sociais; área de circulação interna; cozinha; área de

serviço e banheiro para serviçais, com área privativa de 116,40ms2;

área comum de 61,64ms2; área de garagem de 22,50ms2,

totalizando 200,54 metros quadrados, cabendo-lhe duas VAGAS DE

GARAGEM sob números 40, localizada no primeiro subsolo e 15,

localizada no segundo subsolo.

Propr ie tár ios:  ABR -  ADMINISTRADORA DE BENS

PATRIMONIAIS  LTDA -  CNPJ:  09 .541 .617 /0001-99

Removido: Não
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Localização: Avenida República Número: 81 - Cidade: MARILIA

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 600.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 600.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 300.000,00

Data Avaliação: 13/07/2023

Data Penhora: 30/05/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.2 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 50220 - 1º Cartório - MARILIA/SP

Descrição: um terreno compreendendo o lote nº 2, da quadra de

letra "D", do Loteamento Residencial Vale do Canaã, em Marília/SP,

medindo 24,50 metros em linha reta de frente para a Alameda dos

Ypês; por uma face lateral da frente ao fundo mede 87,39 metros, e

por outra face lateral também da frente ao fundo mede 81,02

metros, encerrando uma área de 2.055,69 metros quadrados.

Propr ie tár ios:  ABR -  ADMINISTRADORA DE BENS

PATRIMONIAIS  LTDA -  CNPJ:  09 .541 .617 /0001-99

Removido: Não

Localização: Alameda dos Ypês Bairro: Condomínio Residencial

Vale do Canaã Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.027.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.027.500,00

Lance Mínimo (50%): R$ 513.750,00

Data Avaliação: 13/07/2023

Data Penhora: 30/05/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.3 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 50221 - 1º Cartório - MARILIA/SP

Descrição: um terreno compreendendo o lote nº 03, da quadra de

letra D, do Loteamento Residencial Vale do Canaã , em Marília/SP,

medindo 24,50 metros em linha reta de frente para a Alameda dos

Ypês; por uma face lateral e da frente ao fundo mede 81,02 metros;

por outra face lateral também da frente ao fundo mede 80,23

metros, encerrando uma área de 1.975,17 metros quadrados.

Propr ie tár ios:  ABR -  ADMINISTRADORA DE BENS

PATRIMONIAIS  LTDA -  CNPJ:  09 .541 .617 /0001-99

Removido: Não

Localização: Alameda dos Ypês Bairro: Condomínio Residencial

Vale do Canaã Cidade: MARILIA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 987.500,00

Valor Total Penhorado: R$ 987.500,00

Lance Mínimo (50%): R$ 493.750,00

Data Avaliação: 13/07/2023

Data Penhora: 30/05/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.4 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: EQT3311 Renavam: 234486139 Chassi:

SALLMAME4AA330426

Descrição: um veículo marca/modelo I/LR R. Rover 5.0 Voguese,

placa EQT 3311, cor preta, ano de fabricação/modelo 2010, chassi

SALLMAME4AA330426, Renavam 234486139, combustível:

gasolina, com motor a ser retificado;

Proprietários: RSA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS – EIRELI -

CNPJ: 10.299.491/0001-77

Removido: Não

Localização: Avenida Doutor Labieno da Costa Machado Número:

3763 - Cidade: GARCA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 83.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 83.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 41.500,00

Data Avaliação: 26/06/2023

Data Penhora: 22/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.5 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CZE2989 Renavam: 897166612 Chassi:

9BTGR69W07B156073

Descrição: um veículo marca/modelo GM/Astra Sedan Advantage

2.0, placa CZE 2989, cor prata, ano de fabricação/modelo

2 0 0 6 / 2 0 0 7 ,  c o m b u s t í v e l :  á l c o o l / g a s o l i n a ,  c h a s s i

9BGTR69W07B156073, renavam 897166612, com 450.000 Km

rodados, em bom estado de conservação e funcionando;

Proprietários: RSA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS – EIRELI -

CNPJ: 10.299.491/0001-77

Removido: Não

Localização: Avenida Doutor Labieno da Costa Machado Número:
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3763 - Cidade: GARCA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 24.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 24.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 12.000,00

Data Avaliação: 26/06/2023

Data Penhora: 22/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.6 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CZE3477 Renavam: 840194609 Chassi:

9BWHB09N05P006509

Descrição: um veículo marca/modelo VW/Polo 1.6, placa CZE

3477, cor prata, ano de fabricação/modelo 2004/2005, combustível:

gasolina, chassi 9BWHB09N05P006509, renavam 840194609, com

quilômetros 280.000 Km rodados, em bom estado de conservação e

funcionando;

Proprietários: RSA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS – EIRELI -

CNPJ: 10.299.491/0001-77

Removido: Não

Localização: Avenida Doutor Labieno da Costa Machado Número:

3763 - Cidade: GARCA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 22.600,00

Valor Total Penhorado: R$ 22.600,00

Lance Mínimo (50%): R$ 11.300,00

Data Avaliação: 26/06/2023

Data Penhora: 22/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

36.7 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CZE2962 Renavam: 830801430 Chassi:

WBAFB51044LU50476

Descrição: um veículo marca/modelo I/BMW X5 FB51, placa

CZE2962, cor preta, ano de fabricação/modelo 2003/2004, blindado,

combustível: gasolina, chassi WBAFB51044LU50476, renavam

830801430, com motor a ser retificado;

Proprietários: RSA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS – EIRELI -

CNPJ: 10.299.491/0001-77

Removido: Não

Localização: Avenida Doutor Labieno da Costa Machado Número:

3763 - Cidade: GARCA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 90.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 90.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 45.000,00

Data Avaliação: 26/06/2023

Data Penhora: 22/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

Valor Total das Avaliações: R$ 2.834.600,00

Lance Mínimo Total (50%): R$ 1.417.300,00

37 - Processo: 0010607-48.2021.5.15.0049 - Vara do Trabalho de

Itápolis

37.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: EWO3135

Descrição: veículo Marca/Modelo VW/SAVEIRO 1.6 CE, ano de

fabricação 2012, ano modelo 2013, placa EW0 3135, cor prata,

Chassi 9BWLB05U0DP048555, combustível álcool/gasolina,

RENAVAM 471350060. Veículo adaptado para carro funerário.

Possui bancos de couro, pneus, lataria, pintura e motor em bom

estado de conservação e funcionamento. Hodômetro marcando

230.902 KM.

Proprietários: ORGANIZACAO NOVA FUNERARIA ITAPOLIS

LTDA - CNPJ: 21.121.024/0001-79

Removido: Não

Localização: Rua Antônio Compagno, 366, Centro, Cidade:

ITAPOLIS UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 57.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 57.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 28.500,00

Data Avaliação: 30/05/2023

Data Penhora: 30/05/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

38 - Processo: 0010219-61.2017.5.15.0090 - Assessoria de

Execução II de Bauru

38.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: MKZ7010 Renavam: 460466038 Chassi:

9BVAG20C3CE787901

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Descrição: Um caminhão, marca Volvo, modelo FH 460 6X2t,

Chassi 9BVAG20C3CE787901, RENAVAM 00460466038, placa

MKZ 7010, ano modelo 2012, ano fabricação 2012, motor diesel e

lataria na cor amarela.

---------------

Um caminhão, marca Volvo, modelo FH 460 6X2t, Chassi

9BVAG20C3CE787901, RENAVAM 00460466038, placa MKZ

7010, ano modelo 2012, ano fabricação 2012, motor diesel e lataria

na cor amarela.

Ônus/Observação: No ato da penhora, realizada em 14/06/2023,

foi constatado que o veículo se apresentava em excelente estado

de conservação (lataria, pneus e interior), funcionando e hodômetro

marcando 985.575 Km rodados.

Proprietários: TRANSPORTADORA ONOFRE BARBOSA LTDA –

EPP - CNPJ: 44.459.287/0001-98

Removido: Não

Localização: Alameda das Acácias Número: 7-40 - Bairro: Parque

São Geraldo Complemento: - BAURU - SP - CEP: 17021-090 -

Cidade: BAURU UF: SP - CEP: 17021090

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 276.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 276.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 138.000,00

Data Avaliação: 14/06/2023

Data Penhora: 14/06/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

39 - Processo: 0010711-22.2016.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

39.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CXJ0472

Descrição: REB/TRUCK GALEGO SR Reboque para cana picada,

Galego, ano 2005.

Proprietários: RICARDO FERNANDO ZORZETTO - CPF:

445.351.918-40

Removido: Não

Localização: Sítio São Paulo Bairro: Anhumas Cidade: BORACEIA

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 48.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 48.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 24.000,00

Data Avaliação: 06/07/2023

Data Penhora: 05/07/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem:

f o t o  d o  b e m  h t t p s : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / e x e -

p j e / e x e c u c a o / p u b l i c o / d o w n l o a d - b e m - a n e x o / 2 3 7 8 5

40 - Processo: 0010157-19.2023.5.15.0055 - 2ª Vara do Trabalho

de Jaú

40.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 36884 - 1º Cartório - JAU/SP

Descrição: um prédio residencial construído de tijolos e coberto de

telhas, com 521,25 metros quadrados de construção, com seu

terreno respectivo e anexo que encerra área de 1.180,76 metros

quadrados.

Ônus/Observação: imóvel já penhorado em outros processos

trabalhistas em trâmite pelas varas do trabalho de Jaú, SP Processo

nº 0010157-19.2023.5.15.0055 - Id 2637534 (25/01/2024) - o

Município de Jaú informa que em relação à inscr ição

06.2.57.18.0153.000.00 não existem débitos fiscais inscritos em

dívida ativa, somente os lançamentos do exercício de 2024 -

Penhora Averbada sob Av.50 de 31/07/2023.

Removido: Não

Localização: Rua Alvaro Floret, 216 - Bairro: centro Cidade: JAU

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.000.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.000.000,00

Lance Mínimo (60%): R$ 1.200.000,00

Data Avaliação: 26/07/2023

Data Penhora: 26/07/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

41 - Processo: 0010265-44.2023.5.15.0024 - 1ª Vara do Trabalho

de Jaú

41.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 4861 - 1º Cartório - BROTAS/SP

Descrição: Um imóvel rural, denominado Sítio do Bom Sucesso,

situado no municipio de Torrinha, desta comarca de Brotas, com

area de 20,84 alqueires de terras, com medidas e confrontações

descritas na matrícula de nº 4861, do CRI de Brotas.

Ônus/Observação: No R.8/4861 da matrícula consta Alienação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fiduciária ao BANIF – BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL

(BRASIL), S.A., CNPJ 33.884.941/0001-94

Proprietários: BIGMIKE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A - CNPJ: 53.224.846/0001-71

Removido: Não

Localização: SÍTIO DO BOM SUCESSO Bairro: RURAL Cidade:

TORRINHA UF: SP

CEP: 17360000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 1.563.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 1.563.000,00

Lance Mínimo (60%): R$ 937.800,00

Data Avaliação: 30/08/2023

Data Penhora: 30/08/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

42 - Processo: 0010261-07.2023.5.15.0024 - 1ª Vara do Trabalho

de Jaú

42.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 5491 - 1º Cartório - BROTAS/SP

Descrição: Uma gleba de terras constituída do quinhão nº Dois da

divisão do imóvel Lageado, com área remanescente de 10,04,30

hectares, ou 4,1488 alqueires, com as medidas e confrontações

descritas na matrícula de nº 5491, do CRI de Brotas.

Ônus/Observação: No R. 15/5491 da matrícula consta alienação

fiduciária ao BANIF – BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL

(BRASIL), S.A.

Proprietários: BIGMIKE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A

CNPJ: 53.224.846/0001-71

Removido: Não

Localização: "LAGEADO" Número: S/N - Bairro: RURAL Cidade:

TORRINHA UF: SP

CEP: 17360000

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 311.160,00

Valor Total Penhorado: R$ 311.160,00

Lance Mínimo (60%): R$ 186.696,00

Data Avaliação: 30/08/2023

Data Penhora: 30/08/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

43 - Processo: 0010265-48.2023.5.15.0055 - 2ª Vara do Trabalho

de Jaú

43.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 8590 - 1º Cartório - BROTAS/SP

Descrição: UM IMÓVEL RURAL com a área de 4,34 alqueires ou

10,50 hectares, situado na estrada municipal, sem benfeitorias.

Ônus/Observação: CartPrecCiv 0010265-48.2023.5.15.0055 -

averbação Av.36 -  DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DA

ALIENAÇÃO registrada sob nº 8 da matrícula 8.590 CRI de Brotas,

por declaração de fraude à execução, cf. decisão do processo

principal nº 01222100- 76.2007.5.02.0471 (1ª VT de São Caetano

do Sul (Juízo Deprecante); - averbação Av. 40 - penhora (CPE nº

0010265-48.2023.5.15.055 (Juízo Deprecado). - averbação Av. 38 -

penhora (processo principal nº 0122100-76.2007.5.02.0471 da 1ª

VT de São Caetano do Sul (Juízo Deprecante). Terceiros

Interessados: 1-) BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL

- BRASIL S.A., CNPJ 33.884.941/0001-94 (R. 8 - registro de

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor do Credor Fiduciário FUNDO

D E  I N V E S T I M E N T O  E M  D I R E I T O S  C R E D I T Ó R I O S

NÃOPADRONIZADOS F. COBALTO-FINANCEIRO, CNPJ

16.502.939/0001-94, representado por seu agente de cobrança e

mandatário, BANIF, bem como averbação Av. 16 - Consolidação da

plena propriedade do

imóvel).  2-) FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS F .  COBALTO-

FINANCEIRO, CNPJ 16.502.939/0001-94 (Av. 14 - Cessão dos

direitos creditórios decorrentes da alienação fiduciária registrada

sob nº 11 da matrícula nº 8.590 do CRI de Brotas). 3-) LAIRDO

GASPARELLO, CPF 089.444.168-00, casado no regime da

comunhão parcial de bens com MARIA APARECIDA CLAVARELLI

GASPARELLO, CPF 086.747.568-40. 4-) LEANDRO CESAR DA

SILVA SARTINI, CPF 350.107.408-50. Observação: A RECEITA

FEDERAL DO BRASIL, embora intimada por

duas vezes para informar a existência de débitos em relação ao

imóvel penhorado, não respondeu o ofício. Na eventualidade da

existência de débitos fiscais anteriores, observe-se que a

responsabilidade será da executada.

Proprietários: BIGMIKE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

S/A - CNPJ: 53.224.846/0001-71

Removido: Não

Localização: Zona Rural Cidade: TORRINHA UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 303.800,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Valor Total Penhorado: R$ 303.800,00

Lance Mínimo (60%): R$ 182.280,00

Data Avaliação: 04/09/2023

Data Penhora: 04/09/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

44 - Processo: 0010934-31.2023.5.15.0143 - Vara do Trabalho de

Santa Cruz do Rio Pardo

44.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 9230 - 1º Cartório - SANTA CRUZ DO RIO

PARDO/SP

Descrição: Lote de terreno

---------------

Lote de terreno, sob n 11 da quadra 01, setor 03 do Loteamento

Fazenda Santo Antonio, na cidade de Piraju, com 710 metros

quadrados.

Ônus/Observação: Av.2 Arresto autos 525/1996 da execução fiscal

de piraju - convertida em penhora Av.4 /Av5 Indisponibilidade de

bens pelo juízo cível de piraju Av6. Indisponibilidade de bens pelo

juízo 6 Vara Federal da Capital SP (200.61.82.001116-3) Av.9

existência de ação 23 vara cível da capital SP (93823-

59.1999.8.26.0100) Av10. Indisponibilidade de bens pelo juízo da

vara do t raba lho de São Jose Dos Campos (56800-

85.1999.5.15.0084) Av11. penhora 2 vara do trabalho de Jundiai

(91700842002) Av12. Indisponibilidade de bens pelo juízo 29 vara

do trabalho de São Paulo (0066000-16.2000.5.02.0029) Av13.

Indisponibilidade de bens pelo juízo 29 vara do trabalho de São

Paulo (0034604-72.2001.5.02.0029) Av14 penhora 39 vara do

trabalho de são Paulo (0306700-20.2000.5.02.0039) Av15. penhora

3 vara do trabalho de santos (0266600-43.1998.5.02.0443) Av16.

Indisponibilidade de bens autos 0112100-90.1999.5.02.0020. Av17.

Indisponibilidade de bens autos 0249300-32.2000.5.02.0012 Av18.

Indisponibilidade de bens autos 0207000-15.2003.5.02.0444 Av19.

Indisponibilidade de bens autos 0184000-10.1999.5.02.0061 Av20.

Indisponibilidade de bens autos 0032700-84.2001.5.02.0043 Av21.

Indisponibilidade de bens autos 0204200-85.2000.5.05.0034 Av22.

penhora autos 0010503-31.2002.5.15.0143 desta vara Av23.

Indisponibilidade de bens autos 0163400-80.1999.5.02.0444 Av24.

Indisponibilidade de bens autos 0008100-88.2000.5.02.0445 Av25.

penhora 3 vara do trabalho de santos (0190300-69.2000.5.02.0443

Av26. Indisponibilidade de bens autos 0190000-23.2001.5.02.0007

Av28. Indisponibilidade de bens autos 0320300-93.2000.5.02.0044

Av29. Indisponibilidade de bens autos 0261400-19.2000.5.02.0012

Av30. Indisponibilidade de bens autos 0062300-07.1999.5.02.0372

Proprietários: RENATO DUPRAT FILHO - CPF: 567.734.638-15

Removido: Não

Localização: FAZENDA SANTO ANTONIO Bairro: RURAL Cidade:

PIRAJU UF: SP - CEP: 19901-560

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 15.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 15.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 7.500,00

Data Avaliação: 20/09/2023

Data Penhora: 20/09/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

45 - Processo: 0010266-36.2022.5.15.0033 - 1ª Vara do Trabalho

de Marília

45.1 Tipo do Bem: Veículo

Identificação: Placa: CTQ7I66 Chassi: 9BWZZZ373YT091550

Descrição: um automóvel VW/Gol 1.6, ano 1999/2000, placas

CTQ7I66, cor pérola, lanterna traseira carona quebrada, com

amassados no capô e para-lama esquerdo frente, com rodas

esportivas de alumínio, pneus meia vida, faróis, vidros e retrovisores

íntegros, em regular estado e funcionando.

Proprietários: ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO - CNPJ:

19.360.324/0001-69

Removido: Não

Localização: RUA JOSÉ MATHEUS CARLOS Número: 482 -

Bairro: PALMITAL Cidade: MARILIA UF: SP - CEP: 17511-393

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 12.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 12.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 6.000,00

Data Avaliação: 21/10/2023

Data Penhora: 21/10/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

46 - Processo: 0723800-57.2005.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

46.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 36910 - 1º Cartório - JAU/SP

Descrição: Um terreno urbano, situado nesta cidade e comarca de

Jaú, Estado de São Paulo, correspondente a metade do lote n.º 08

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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da quadra "Q" do loteamento "Jardim Dr. Luciano", com frente para

a Rua José Nabuco, lado ímpar, num ponto distante 90.00 metros

da esquina com a Avenida Décio Pacheco de Al. Prado, lado ímpar,

encerrando a área de 150,00 metros quadrados, medindo 6,00

metros na frente e nos fundos, por 25,00 metro da frente aos

fundos, confrontando: pela frente com a mencionada via pública;

pelo lado direito com o lote 09; pelo lado esquerdo com a outra

metade do lote 08; e, nos fundos com os prédios n. ºs 396 e 406 da

Rua João Pavanelli.

Ônus/Observação: Há área construída de 72,00 metros quadrados

sem averbação na matrícula. No imóvel residem moradores

Proprietários: MARCO ANTONIO PIRES DE MORAES - CPF:

054.698.968-38

Removido: Não

Localização: Rua José Calmon nabuco de Araújo Número: 427 -

Bairro: Jardim Dr Luciano Cidade: JAU UF: SP - CEP: 17212-360

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 230.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 230.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 115.000,00

Data Avaliação: 18/09/2023

Data Penhora: 21/11/2023

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

47 - Processo: 0011300-43.2018.5.15.0144 - Vara do Trabalho de

Pederneiras

47.1 Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Matrícula: 8436 - 1º Cartório - BARIRI/SP

Descrição: Um prédio inacabado, com a finalidade de ser um

hospital, com 4.436,00 m² de área construída. A edificação se

compõe de subsolo, térreo, primeiro, segundo e terceiro pavimentos

. A maioria dos pavimentos já tem o piso de granilite e as paredes

rebocadas. Seu terreno possui uma área de 4.071,00 metros

quadrados.

Proprietários: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE BARIRI - CNPJ: 44.690.238/0001-61

Removido: Não

Localização: Rua Campos Salles Número: 65 - Cidade: BARIRI

UF: SP

Quantidade: 1

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 5.178.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 5.178.000,00

Lance Mínimo (50%): R$ 2.589.000,00

Data Avaliação: 18/01/2024

Data Penhora: 18/01/2024

Ordem da Penhora: 1

Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem

REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA HASTA PÚBLICA

UNIFICADA REALIZADA PELA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DA

CIRCUNSCRIÇÃO DE BAURU DO TRT DA 15ª REGIÃO

1. CADASTRAMENTO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO:

1.1 - O interessado em lançar deverá se cadastrar no endereço

eletrônico do leiloeiro na internet www.centraljudicial.com.br sendo

certo que o referido cadastramento implicará na aceitação da

integralidade das disposições do Provimento GP-CR 4/2019 do TRT

da 15ª Região, assim como as demais condições dispostas neste

edital.

1.2 - Após o cadastramento, deverão ser remetidas ao leiloeiro a via

original do Termo de Adesão, assinado e com firma reconhecida em

cartório, para o seu endereço físico de representação, Rua Doutor

Bento Teobaldo Ferraz, 190 – Várzea da Barra Funda – São

Paulo/SP – CEP: 01140-070, bem como cópia autentica os

seguintes documentos:

a) carteira de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira

nacional de habilitação, documento de identidade expedido por

entidades de classe ou órgãos públicos);

b) cadastro de pessoa física (CPF);

c) comprovante de estado civil;

d) comprovante de residência ou domicílio em nome do interessado

e

e) contrato social e alterações, na hipótese de se tratar de pessoa

jurídica.

1.2-A – Alternativamente, nos termos do Prov. GP-CR 05/2023,

poderão ser enviados por arquivo eletrônico, para o e-mail do

leiloeiro atendimento@centraljudicial.com.br, o Termo de Adesão,

com a devida assinatura digital válida no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas (ICP-Brasil), assim como os documentos acima

listados, desde que permitam a aferição de sua autenticidade pela

Internet.

1.3 - Os documentos referidos no item 1.2 deverão ser

recepcionados pelo leiloeiro até a data designada para a realização

do leilão eletrônico, sob pena de não ser efetivada a validação do

cadastro efetuado;

1.4 – (revogado)

1.5 - O cadastro é pessoal e intransferível, sendo o interessado

responsável pelo cumprimento dos prazos fixados neste edital,
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assim como pelos lances realizados com seu login e senha.

1.6 – (revogado).

2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HASTA PÚBLICA:

A – Leiloeiro responsável, atribuições e comissão em caso de

acordo ou remição:

2.1 – A hasta estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado,

ANDRÉ SOBREIRA DA SILVA - JUCESP nº 898, o qual fica

responsável por:

a) realizar a divulgação do leilão, além da publicação do competente

edital, com no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos

do art. 2ª caput do Provimento GP-CR 04/2019; e

b) providenciar a remoção do(s) bem(ns), quando determinada pelo

Juiz, fazendo jus o leiloeiro ao ressarcimento das despesas

ocorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde

que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem,

na forma do artigo 789-A, VIII da CLT, que serão acrescidas à

execução, mesmo nas hipóteses em que depois da remoção do(s)

bem(ns) sobrevier substituição da penhora, pagamento, remição,

conciliação ou adjudicação.

2.2 - Conforme artigo 25 § 4º do Provimento GP-CR 04/2019 e

inciso III da Ordem de Serviço CR nº 3, de 14-12-2015, em caso de

acordo ou remição após a inclusão do bem em Hasta Pública o

leiloeiro fará jus à comissão correspondente a 5% sobre base de

cálculo definida a critério do Juízo da Execução.

B- Condições para a venda, lance mínimo e análise das ofertas:

2.3 – Os bens serão anunciados por lotes, vendidos em caráter ad

corpus e nas condições e no estado de conservação em que se

encontram. Os lotes serão encerrados de modo escalonado, a cada

3 minutos, sendo o encerramento do lote 01 às 13h00min, o

encerramento do lote 02 às 13h03min, e assim sucessivamente até

o último lote. Havendo lances nos três minutos antecedentes ao

horário de encerramento do leilão, haverá prorrogação de seu

fechamento por igual período de tempo visando manifestação de

outros eventuais licitantes. Os bens dos lotes que não forem objeto

de arrematação poderão ser apregoados novamente nesta mesma

data, em repasse, 15 minutos após o encerramento do leilão, com

possibilidade de recepção de lances até as 16h00. No repasse será

admitido o desmembramento dos itens, mantendo-se, porém, o

mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro pregão.

De igual forma, havendo no repasse lances nos três minutos

antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá

prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando

manifestação de outros eventuais licitantes.

§ 1º Considera-se lote para os fins mencionados no caput a

totalidade dos bens vinculados a determinado processo.

2.4 – Será observado como lance mínimo, a percentagem sobre o

valor da avaliação definida pelo Juízo da Execução. Não existindo

definição pelo Juízo da Execução do lance mínimo, esse será de

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação para bens imóveis

e veículos e 30% (trinta por cento) para os demais bens.

2.5 – Desde a publicação do edital até o encerramento da hasta

pública, o leilão eletrônico estará disponível para recepção de

l a n c e s  p o r  m e i o  d o  s i t e  d o  l e i l o e i r o  n a  i n t e r n e t

w w w . c e n t r a l j u d i c i a l . c o m . b r  s e n d o  c e r t o  q u e :

a) Iniciada a hasta na modalidade eletrônica, o usuário cadastrado

terá conhecimento dos lances ofertados, por meio de informação

disponibilizada pelo leiloeiro na página eletrônica e

b) O usuário cadastrado poderá ofertar novo lance, que será

devidamente divulgado aos participantes da hasta pública

eletrônica, propiciando a concorrência em igualdade de condições

aos interessados.

2.6 – Compete ao Juiz responsável pela hasta pública, na forma do

art. 14, § 3º do Provimento GP-CR nº 04/2019 do TRT da 15ª

Região, proceder o cancelamento da oferta quando não for possível

autenticar a identidade do usuário, quando houver descumprimento

das condições estabelecidas neste edital ou no referido Provimento

ou quando a proposta apresentar irregularidade facilmente

detectável;

2.7 – No caso de arrematação o leiloeiro enviará ao arrematante,

por mensagem eletrônica, as guias de depósito e os dados

bancários para pagamento imediato do valor da arrematação e da

comissão, respectivamente, observado, quanto aos percentuais

devidos e a forma de pagamento previstos neste edital.

2.7 – A – Na arrematação por meio eletrônico, ante a inexistência

de obrigação de que o arrematante tenha certificação para

assinatura digital, ficará dispensada a sua assinatura no auto de

arrematação.

C- Prazo para depósito e comprovação do lance:

2.8 - No ato do acerto de contas da hasta pública, o arrematante

deverá pagar parcela correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por

cento) do valor do lance, além da comissão do leiloeiro, de 5%

(cinco por cento) sobre o mesmo valor, admitindo-se pagamento em

moeda corrente, comprovação de transferência online ou guia de

depósito. Se em razão do horário da arrematação não for possível

ser efetuado o pagamento no mesmo dia da realização da hasta,

poderá o Juiz responsável pela hasta autorizar que os pagamentos

dos valores referidos neste item sejam feitos no primeiro dia útil

subsequente à realização da hasta.

2.9 - Quanto ao saldo remanescente deverá ser pago no primeiro
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dia útil subsequente à data da realização da hasta, diretamente na

agência bancária autorizada, ainda que o pagamento da entrada e

da comissão do leiloeiro sejam feitas nos termos da parte final do

item 2.8;

2.10 - A realização tempestiva dos pagamentos deve ser

comprovada na mesma data de sua efetivação, mediante envio de

mensagem eletrônica acompanhada dos documentos, para o

endereço eletrônico do leiloeiro, que encaminhará à DIVISÃO DE

EXECUÇÃO e ao Juízo da execução;

2.11 – O leiloeiro deverá comunicar imediatamente à DIVISÃO DE

EXECUÇÃO a não realização dos depósitos dos valores devidos no

prazo fixado, bem como a existência de lances subsequentes, para

que seus ofertantes possam exercer o direito de opção, sem

prejuízo da possibilidade de reparação de prejuízos prevista no

disposto no caput do artigo 903 do Código de Processo Civil.

D- Vedação à lance condicional

2.12 – Aplicam-se as disposições previstas nos itens 2.7 a 2.11

ainda que tenha sido suspensos os efeitos da arrematação de

qualquer lote ou bem inserido na hasta pública, de modo que não é

possível deferir pagamento da arrematação ou da comissão do

leiloeiro para data futura de forma condicional, sendo certo que

apenas se a venda for considerada inválida ou ineficaz (artigo 903,

§ 1º, incisos I e II do CPC) serão devolvidos os valores pagos pelo

arrematante, inclusive relativamente à comissão do leiloeiro

(observando-se quanto a essa rubrica, a atualização definida na

cláusula 2.18).

E- Aquisição do bem pelo credor trabalhista:

2.13 - O credor que não adjudicar os bens constritos perante o

Juízo da execução antes de designada data para o leilão pela

Corregedoria Regional, com sorteio de leiloeiro e geração de

relatório por sistema eletrônico, só poderá adquiri-los em hasta

pública na condição de arrematante, com preferência na hipótese

de igualar o maior lance, respondendo, porém, pelo pagamento da

comissão do leiloeiro, na forma do item 2.8.

2.14 - Se o crédito do (s) exequente(s) for(em) suficiente(s) para a

aquisição do bem na hasta e o(s) exequente(s) desejar(em)

oferecer lance utilizando tal crédito, serão observadas as seguintes

regras:

a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com

crédito habilitado nos autos da execução em que foi determinada a

alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos

créditos, sem exibir o preço, somente será deferida se, por ocasião

da realização da hasta pública, apresentar certidão atualizada do

seu crédito, até o dia útil imediatamente anterior à data da hasta

pública, bem como certidão que comprove ser ele/a o único credor

trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada

a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no §1º do

art. 892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar os

bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço,

mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro

de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a

arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do

exequente”);

b) Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito

habilitado nos autos (inclusive por penhora no rosto dos autos ou

em virtude de reserva de crédito), em que foi determinada a

alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos

créditos somente será deferida se todos os credores trabalhistas

acima referidos se f izerem presentes, pessoalmente ou

devidamente representados por procurador com poderes

específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar

conjuntamente o bem, hipótese na qual cada um deles adquirirá

uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar

proporcionalmente a comissão fixada ao leiloeiro e

c) Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de

arrematação conjunta de todos os credores, o exequente que

pretender arrematar os bens estará obrigado a exibir a integralidade

do preço ou solicitar o parcelamento da proposta nos termos do

item 2.15, sob pena de indeferimento do pedido de arrematação.

2.15 - Caso o (s) arrematante (s) seja (m) o (s) próprio (s) credor

(es) e não se amoldando a hipótese à previsão do item 2.14, ou

seja, não sendo o crédito do (s) exequente (s) suficiente (s) para a

aquisição do bem (ns), caberá ao (s) arrematante (s) efetuar, no

prazo de 3 (três) dias contados da data da realização da hasta, o

depósito do valor do lance que superar o seu crédito sob pena de

tornar sem efeito a arrematação, realizando-se novo leilão à custa

do exequente ou, se for o caso, de atribuí-la ao licitante concorrente

na hipótese do item 2.13, ressalvada a possibilidade de o (s) credor

(es) postular (em) o parcelamento do valor do lance que superar o

seu crédito, nos termos do item 2.17.

2.16. Ocorrendo qualquer uma destas hipóteses, a comissão do

leiloeiro, calculada sobre o valor total do lance, deverá ser paga no

ato da hasta pública ou no dia útil imediatamente subsequente, se

autorizado pelo magistrado condutor da hasta.

F- Da venda em prestações:

2.17 – O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações

poderá apresentar proposta para parcelamento do pagamento da

arrematação, observadas as seguintes regras:

a) Na primeira oferta dos bens, somente será aceita proposta de
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parcelamento para a totalidade do lote;

b) Somente no repasse será aceita proposta para aquisição

individual de bem pertencente a lote ofertado na primeira oferta;

c) Em qualquer das hipóteses supra, a proposta sempre observará

como piso o valor do lance mínimo definido no edital e conterá

oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)

do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)

meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de bens

móveis e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis

e será utilizado para corrigir monetariamente as parcelas o índice

IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo no decorrer do

parcelamento.

d) Não sendo formulados lances na primeira oferta ou no repasse

que observem a forma de parcelamento legal, poderá o magistrado

responsável pela condução da hasta, analisar e aceitar proposta em

parcelamento distinto da previsão supra, observando-se de

qualquer forma as garantias e o índice de atualização previstos na

alínea “c”.

e) Deferido o parcelamento, no caso de atraso no pagamento de

qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.

f) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação com a perda em favor da execução da entrada de 25%

e a perda em favor do leiloeiro do valor pago a título de comissão

pela venda ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido de imediato, devendo ambos os pedidos serem

formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação

perante o Juízo da Execução.

g) A apresentação da proposta de parcelamento não suspende o

leilão.

h) A proposta de pagamento do lance à vista prevalecerá sobre as

propostas de pagamento parcelado, no caso de igualdade de

ofertas.

i) Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado:

i.1) em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa,

assim compreendida, sempre, a de maior valor;

i.2) em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro

lugar.

j) No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo

arrematante pertencerão ao/s exequente/s até o limite de seu

crédito, e os subsequentes, ao executado, ressalvada a

possibilidade de destinação desse excedente para o pagamento de

contribuições previdenciárias e fiscais, custas e outras despesas

processuais do próprio feito ou de outros feitos movidos perante a

Justiça, especialmente a trabalhista.

k) Os requerimentos relativos ao(s) bem(ns) arrematado(s), tal

como imissão antecipada na posse deverão ser formulados nos

autos da execução em que se deu a arrematação perante o Juízo

da execução.

l) Fica ciente o arrematante de que para a expedição da carta de

arrematação no caso de pagamento em prestações, deverá

apresentar ao Juízo da Execução após o pagamento da entrada de

25% e até a data do vencimento da primeira parcela ajustada,

caução idônea, no caso de bem móvel, ou hipoteca do próprio bem,

no caso de imóvel, conforme previsão do artigo 895, § 1º do CPC,

sob pena de se considerar inadimplente e ficar facultado ao

exequente pedir a resolução da arrematação com a perda em favor

da execução da entrada de 25% e a perda em favor do leiloeiro do

valor pago a título de comissão pela venda ou promover, em face do

arrematante, a execução do valor devido de imediato, devendo

ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em

que se deu a arrematação perante o Juízo da Execução.

G - Da venda em prestações de bens em processos da Vara do

Trabalho de Pederneiras

2.17-A) Ficam cientes os interessados de que, por entendimento do

Juízo da Vara do Trabalho de Pederneiras, no caso de aquisição

em prestações de bens penhorados em processos daquela Vara, a

carta de arrematação será expedida somente após a integralização

das parcelas, independentemente da oferta de caução ou de

hipoteca do próprio bem adquirido.

H- Alienação de bens de copropriedade:

2.18- A alienação de bens cuja propriedade não seja apenas do

devedor ou devedores, sendo o bem em parte de pessoas não

executada, será realizada observando-se as regras abaixo:

a) Caso o interessado não seja coproprietário do bem oferecido,

terá de oferecer quanto à cota-parte de propriedade da pessoa não

executada lance à vista, não se admitindo quanto a essa parcela do

bem qualquer tipo de parcelamento. Será admitido apenas o

parcelamento da cota-parte correspondente ao devedor ou

devedores da ação trabalhista, a qual seguirá as regras já previstas

neste edital para tal tipo de arrematação;

b) Caso o(s) coproprietário(s) não executado deseje adquirir o bem,

estará desobrigado de depositar o valor referente à sua cota-parte

e, em optando por assim agir, também nada receberá no Juízo de

Execução quando da eventual distribuição de valores em favor de

outros coproprietários não devedores.

c) Caberá ao interessado comprovar documentalmente, no

momento da hasta, a sua condição de coproprietário, bem como a

de não executado, apresentando, obrigatoriamente, certidão da

matrícula do imóvel atualizada (em prazo não superior a 30 dias

contados da data da realização da hasta pública) e certidão emitida
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pela Vara do Trabalho no máximo de 10 (dez) dias contados da

data da realização da hasta pública, da qual conste o nome de

todos os executados do processo em que o bem está sendo

alienado.

I - Eventuais débitos que pesam sobre o bem:

2.19 – Relativamente aos tributos e outros débitos anteriores à

arrematação que recaiam sobre o bem alienado em hasta pública

seguir-se-ão as seguintes regras:

a) Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário

Nacional e artigo 78 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (com a redação que lhe

foi dada pelo Ato nº. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016, sendo

hipótese de sub-rogação dos débitos no preço, fica o bem imóvel

arrematado nesta hasta pública desembaraçado das dívidas

tributárias e fiscais de qualquer órgão da Administração Pública,

inscritas ou não na dívida pública, geradas até a data da

arrematação, de forma que esses encargos não serão transferidos

aos arrematantes;

b) Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626-42.2013.5.15.0000;

TST_REENEC E RO - 75700-07.2009.5.05.0000; TST-ReeNec e

RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 58400-

44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS-25600-26.2006.5.06.0000

), por analogia, a previsão da alínea antecedente também se aplica

a bens móveis, inclusive veículos, ficando os mesmos livres de

débitos de IPVA, multas e outros, inscritos ou não na dívida pública,

geradas até a data da arrematação, de forma que esses encargos

não serão transferidos aos arrematantes;

c) Do mesmo modo, nos termos do disposto nos artigos 1.430 do

Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo Civil, por força da

aquisição originária da coisa, eventuais débitos que recaiam sobre o

bem até a data da hasta pública, inclusive os de natureza propter

rem (Ex.: débitos condominiais), sub-rogam-se sobre o respectivo

preço, observada a ordem de preferência; e

2.20 – Relativamente aos tributos, custas e quaisquer outras

despesas posteriores à arrematação que surjam em razão da

transferência do bem que vier a ser alienado na hasta, tais como,

custo de registro da carta de arrematação no Cartório de Registro

de Imóveis, transferência junto a órgão de trânsito, imposto de

transmissão de propriedade do bem, entre outros, todos correrão

por conta do arrematante.

J – Hipóteses de devolução da comissão paga:

2.21 – Não será devida a comissão ao(a) leiloeiro(a) na hipótese de

desistência de que trata o § 5º do artigo 903 do Código de Processo

Civil, de anulação ou ineficácia da arrematação ou se negativo o

resultado da hasta. Nessas hipóteses, o(a) leiloeiro(a) devolverá ao

arrematante o valor recebido a título de comissão, corrigido pelo

IPCA-E, imediatamente após o recebimento do comunicado da

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ou pelo Juízo da Execução.

K – Hipóteses de perda de valores pagos a título de entrada:

2.22 - Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo

Código de Processo Civil e as previsões anteriores deste edital

relativamente à entrada e parcelamento, a desistência da

arrematação, a ausência do depósito do saldo remanescente no

prazo do item 2.9 e o não pagamento do preço no prazo

estabelecido, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já

pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, voltando o(s)

bem(ns) a novo leilão, do qual não poderá participar o arrematante.

2.23 – No caso de desistência e do não pagamento do sinal de

20%, cuja comprovação e/ou depósito foi diferido para o dia útil

seguinte ao da hasta, consoante previsão constante da parte final

do tem 2.8 (Se em razão do horário da arrematação não for possível

efetuar o pagamento no mesmo dia da realização da hasta, poderá

o Juiz responsável pela hasta autorizar que os pagamentos dos

valores referidos neste item sejam feitos no primeiro dia útil

subsequente à realização da hasta), ou para determinada data

futura, consoante previsão da alínea “d” do item 2.17 (Não sendo

formulados lances na primeira oferta ou no repasse que observem a

forma de parcelamento legal, poderá o magistrado responsável pela

condução da hasta analisar e aceitar proposta em parcelamento

distinto da previsão supra…), responderá o arrematante pelo

equivalente a 20% do valor do lance, em execução a ser

processada nos próprios autos, acrescido do valor da comissão do

leiloeiro, caso também não tenha sido paga, por aplicação do artigo

897, CPC, e ficará também impedido de participar de hastas

públicas realizadas na Jurisdição do TRT da 15ª Região, nos termos

do Provimento GP-CR 04/2019.

L- Impugnação à expropriação:

2.24 - A impugnação à expropriação de bens observará o disposto

no art. 903 do CPC.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 - Os participantes dos leilões promovidos pelo TRT, incluídos os

eventuais arrematantes dos lotes oferecidos, não poderão alegar

desconhecimento das condições do certame, dos encargos do bem,

das condições e prazos de pagamento ou das despesas e custas

relativas às hastas públicas.

3.2 – Fica autorizado(a) o(a) leiloeiro(a) ou pessoa por ele

expressamente designada a fazer a vistoria dos bens penhorados,
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podendo fotografá-los, bem como solicitar, em caráter de urgência,

as respectivas certidões de regularidade nos órgãos de interesse,

em especial Prefeitura, Detran, Ciretran, Cartórios de Registro de

Imóveis, Cartório de Títulos e Documentos, INCRA, dentre outros

que se fizerem necessários.

3.3 – Os interessados em arrematar os bens incluídos nesta hasta

poderão vistoriá-los nos locais onde se encontrarem (informação

que poderá ser obtida junto à DIVISÃO DE EXECUÇÃO de Bauru),

em dias úteis, das 8h às 18h, ou por meio de agendamento de

visitas, até o dia útil antecedente à sua realização, sendo vedado

aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens

sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC,

ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário.

Diante disso, não serão aceitos de forma alguma lances

condicionados à vistoria futura de bens, posto que é obrigação do

interessado em participar da hasta, efetuar a vistoria antes da sua

realização.

3.4 – No prazo de 10 (dez) dias após a realização da hasta, o

leiloeiro deverá apresentar à Vara do Trabalho de origem do

processo onde foi feita a penhora e à DIVISÃO DE EXECUÇÃO,

planilha de ocorrências, nos termos do artigo 23 do Prov. GP-CR nº

04/2015 e Prov. GP-CR 05/2022.

3.5 – Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicabilidade do

Provimento GP-CR nº 04/2019 serão resolvidos por ato conjunto da

Presidência e da Corregedoria deste Tribunal, sendo os embaraços

dirimidos pelo Juiz da DIVISÃO DE EXECUÇÃO.

3.6 - Todas as informações necessárias para a participação dos

licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras

adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através do e-

mail atendimento@centraljudicial.com.br ou do telefone do leiloeiro

(11) 3393-3155divisão de exe ou, ainda, através de contato com a

DIVISÃO DE EXECUÇÃO pelo telefone (14) 3203-3020, ramal 117,

ou e-mail divisaoexecucao.bauru@trt15.jus.br

3.7 - O presente edital estará disponível na íntegra através do sítio

do leiloeiro www.centraljudicial.com.br e a sua publicação supre

eventual insucesso nas notificações pessoais das partes, inclusive

com relação aos cônjuges ou companheiros, sócios e patronos de

todos os citados, bem como de terceiros.

Ciência às partes.

Bauru/SP, 25 de Abril de 2024

SANDRO VALÉRIO BODO

Juiz do Trabalho Coordenador de Execução de Bauru

Divisão de Liquidação de Bauru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010888-41.2022.5.15.0090
AUTOR ANDREZA FERREIRA PACHECO

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU NATHALIA CAMILA DE ALMEIDA
VARIEDADES EIRELI

RÉU NATHALY B A DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA FERREIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6a98d

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridades processuais, deverão os patronos da

parte Reclamante procederem às devidas anotações na CTPS,

devendo comprovar nos autos no prazo de 15 dias.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho em referida anotação (para preservar práticas

discriminatórias de trabalhadores que buscam o Judiciário para

reaver direitos). Serve a presente determinação, acompanhada da

sentença/acórdão, como certidão para fins de comprovação de

anotação de CTPS, cujas cópias deverão ser guardadas pela parte

autora, ad cautelam, visando à prevenção de futuros problemas

junto ao INSS.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011468-76.2019.5.15.0090
AUTOR SANDRA LUZIA LOPES ABELHA
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ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUZIA LOPES ABELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24359bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Intime-se a reclamada FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

para cumprir a obrigação de fazer consistente em restabelecer as

condições anteriormente contratadas relativamente ao Plano de

Saúde, tudo em conformidade com o Acórdão id 4bbd7f9.

2. LIQUIDAÇÃO

A parte autora já se manifestou no id. 1040d10, o que

demonstra seu interesse na execução.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo subsequente de 16 (dezesseis)

dias úteis, indicando separadamente os valores relativos ao

principal, aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

- Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, deverá ser observada a seguinte
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modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o art.

3º da EC 113/21.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087800-36.2009.5.15.0090
AUTOR JUCE APARECIDA SANTOS SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed642fc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em face das divergências entre os cálculos e do permissivo legal

constante no § 6º do art. 879 do CLT, acrescentado pela lei n.

12.405/2011, bem como em homenagem ao princípio da celeridade

processual que deve nortear esta justiça especializada, a liquidação

será realizada através de perícia contábil, para qual nomeio o Sr.

perito Cássio Roberto Camiloti Figueira, assinalando-lhe o prazo

de 30 (trinta) dias úteis para a elaboração do Laudo.

Em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

- Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, deverá ser observada a seguinte

modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA-E + juros do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o art.

3º da EC 113/21.

- Demais reclamadas:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Havendo liberações/pagamentos comprovados nos autos, estes

devem ser deduzidos dos valores devidos.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017, os

cálculos deverão ser realizados no sistema PJe-Calc.

Apresentado o laudo pericial, independentemente de nova

intimação, deverão as partes se manifestar, inclusive sobre os

honorários, no prazo comum de 08 (oito) dias úteis, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

Decorridos os prazos, havendo necessidade, intime-se o perito para

esclarecimentos.

Intimem-se, partes e perito.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087800-36.2009.5.15.0090
AUTOR JUCE APARECIDA SANTOS SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCE APARECIDA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed642fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face das divergências entre os cálculos e do permissivo legal

constante no § 6º do art. 879 do CLT, acrescentado pela lei n.

12.405/2011, bem como em homenagem ao princípio da celeridade

processual que deve nortear esta justiça especializada, a liquidação

será realizada através de perícia contábil, para qual nomeio o Sr.

perito Cássio Roberto Camiloti Figueira, assinalando-lhe o prazo

de 30 (trinta) dias úteis para a elaboração do Laudo.

Em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

- Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, deverá ser observada a seguinte

modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA-E + juros do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC, conforme prevê o art.

3º da EC 113/21.

- Demais reclamadas:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária
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deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Havendo liberações/pagamentos comprovados nos autos, estes

devem ser deduzidos dos valores devidos.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 01/2017, os

cálculos deverão ser realizados no sistema PJe-Calc.

Apresentado o laudo pericial, independentemente de nova

intimação, deverão as partes se manifestar, inclusive sobre os

honorários, no prazo comum de 08 (oito) dias úteis, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

Decorridos os prazos, havendo necessidade, intime-se o perito para

esclarecimentos.

Intimem-se, partes e perito.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011789-82.2017.5.15.0090
AUTOR LUPICINIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO SORAIA MARTINS PEREIRA
SANCHES(OAB: 436567/SP)

ADVOGADO MARTA SUELY MARTINS DA
SILVA(OAB: 138810/SP)

ADVOGADO MICHELE CHRISTINA MARTINS
PIGOZZI DA SILVA(OAB: 436912/SP)

ADVOGADO APARECIDO GRAMA GIMENEZ(OAB:
143119/SP)

RÉU CLEUSA VIEIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 277834/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA VIEIRA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comparecer ao balcão desta DAA a fim de retirar a CTPS da parte

autora para as devidas anotações, no prazo de 05 dias, conforme

determinações contidas nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010214-03.2021.5.15.0089
AUTOR ANALICI MARTINI DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

RÉU MARINA HELENA PELEGRINA
MANGIALARDO VESTUARIO

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

RÉU KATYA APARECIDA PELEGRINA
MANGIALARDO - EPP

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATYA APARECIDA PELEGRINA MANGIALARDO - EPP

  - MARINA HELENA PELEGRINA MANGIALARDO VESTUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec6e09

proferido nos autos.

DESPACHO

LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 08

(oito) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Igualmente no prazo de 08 (oito) dias úteis, deverá a parte

reclamante apresentar seus cálculos de liquidação de sentença,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.
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Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte autora não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros
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no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010516-37.2018.5.15.0089
AUTOR NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 249519/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1793100

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer

consistente em reintegrar o reclamante ao emprego, na mesma

função exercida e com as mesmas condições de labor, no prazo de

30 (trinta) dias, em conformidade com a(o) sentença / acórdão.

Igualmente no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a reclamada

proceder a retificação da CTPS e do prontuário funcional da

reclamante, sob pena de multa diária no valor de R$250,00, limitado

a R$5.000,00 em favor do reclamante.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,
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proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.
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- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-03.2021.5.15.0089
AUTOR ANALICI MARTINI DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

RÉU MARINA HELENA PELEGRINA
MANGIALARDO VESTUARIO

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

RÉU KATYA APARECIDA PELEGRINA
MANGIALARDO - EPP

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICI MARTINI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec6e09

proferido nos autos.

DESPACHO

LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 08

(oito) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Igualmente no prazo de 08 (oito) dias úteis, deverá a parte

reclamante apresentar seus cálculos de liquidação de sentença,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os
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cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte autora não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010516-37.2018.5.15.0089
AUTOR NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA
GARCIA(OAB: 249519/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

ADVOGADO HUGO TAMAROZI GONCALVES
FERREIRA(OAB: 260155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA MARIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1793100

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer

consistente em reintegrar o reclamante ao emprego, na mesma

função exercida e com as mesmas condições de labor, no prazo de

30 (trinta) dias, em conformidade com a(o) sentença / acórdão.

Igualmente no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a reclamada

proceder a retificação da CTPS e do prontuário funcional da

reclamante, sob pena de multa diária no valor de R$250,00, limitado

a R$5.000,00 em favor do reclamante.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Intime-se a parte reclamada para apresentar seus cálculos de

liquidação de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária
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deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a reclamada não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte autora se manifestar sobre os cálculos

ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender corretos, nos

termos e parâmetros acima fixados, de forma a agilizar a liquidação

do julgado, restando desde já concedido, para tanto, o prazo de 8

(oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-24.2013.5.15.0005
AUTOR LEONARDO CARRER

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSANA MONTEMURRO
HANAWA(OAB: 249393/SP)

ADVOGADO LENIZE BRIGATTO PINHO
BARBARA(OAB: 164037/SP)

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

ADVOGADO GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e097ef

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

O reclamante não tem razão em sua manifestação id 1fc7b64 ante a

planilha id 084bee9 juntada pela reclamada. Quanto a tais cálculos,

foram retificados pela Secretaria, pois incorretos quanto aos índices
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de atualização monetária e juros, resultando nas planilhas id

ac121a5.

Homologo os cálculos de ID ac121a5, parte integrante desta

decisão, para fixar o valor total bruto devido pela reclamada,

composto do crédito líquido do reclamante, encargos fiscais e

previdenciários incidentes e demais parcelas apuradas, no

importe de R$ 29.207,59, atualizado até 31/03/2023.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

Custas processuais com isenção.

INTIME-SE a RECLAMADA , nos termos do artigo 535 do CPC

para que esta, querendo, no prazo de 30 (trinta dias), impugne a

execução. No mesmo prazo de 30 dias, se desejar, a parte

autora poderá apresentar suas impugnações à sentença de

liquidação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

GMCS

Processo Nº ATOrd-0000942-24.2013.5.15.0005
AUTOR LEONARDO CARRER

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSANA MONTEMURRO
HANAWA(OAB: 249393/SP)

ADVOGADO LENIZE BRIGATTO PINHO
BARBARA(OAB: 164037/SP)

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

ADVOGADO GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CARRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e097ef

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

O reclamante não tem razão em sua manifestação id 1fc7b64 ante a

planilha id 084bee9 juntada pela reclamada. Quanto a tais cálculos,

foram retificados pela Secretaria, pois incorretos quanto aos índices

de atualização monetária e juros, resultando nas planilhas id

ac121a5.

Homologo os cálculos de ID ac121a5, parte integrante desta

decisão, para fixar o valor total bruto devido pela reclamada,

composto do crédito líquido do reclamante, encargos fiscais e

previdenciários incidentes e demais parcelas apuradas, no

importe de R$ 29.207,59, atualizado até 31/03/2023.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

Custas processuais com isenção.

INTIME-SE a RECLAMADA , nos termos do artigo 535 do CPC

para que esta, querendo, no prazo de 30 (trinta dias), impugne a

execução. No mesmo prazo de 30 dias, se desejar, a parte

autora poderá apresentar suas impugnações à sentença de

liquidação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

GMCS

Processo Nº ATOrd-0001172-66.2013.5.15.0005
AUTOR ALDEMIR DANGELO

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE BAPTISTA DE LIMA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR DANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b37ae1

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a concordância do réu, homologo os cálculos de ID f4fcf48

apresentados pela parte autora, parte integrante desta decisão,

para fixar o valor total bruto devido pela reclamada, composto

do crédito líquido do reclamante, encargos fiscais e

previdenciários incidentes e demais parcelas apuradas, no

importe de R$ 3.205,46, atualizado até 25/09/2023.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

Custas processuais com isenção.

INTIME-SE a RECLAMADA , nos termos do artigo 535 do CPC

para que esta, querendo, no prazo de 30 (trinta dias), impugne a

execução. No mesmo prazo de 30 dias, se desejar, a parte

autora poderá apresentar suas impugnações à sentença de

liquidação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

GMCS

Processo Nº ATSum-0011157-51.2020.5.15.0090
AUTOR EVANDRO ESPOSITO FERNANDES

ADVOGADO LUCIMARA SOCORRO
ROCETTI(OAB: 236414/SP)

ADVOGADO NELSON RIBEIRO DA SILVA(OAB:
108101/SP)

RÉU LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

RÉU BPS PROFIT TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO ISABELLA MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 433776/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BPS PROFIT TERCEIRIZACAO EIRELI

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1a85e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, libere-se à

reclamada LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., o(s) depósito(s)

recursal(is) por ela realizado(s) e comprovado(s) nos autos e, após,

promova-se sua exclusão do polo passivo diante da improcedência

da ação em face dela. Para tanto, deverá o beneficiário, em 5

(cinco) dias, informar seus dados bancários, ou de seu patrono,

para transferência eletrônica. Na inércia, expeça-se alvará para

comparecimento pessoal ao banco pagador.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 08

(oito) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Igualmente no prazo de 08 (oito) dias úteis, deverá a parte

reclamante apresentar seus cálculos de liquidação de sentença,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos
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os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte autora não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:
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-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 24 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010329-50.2023.5.15.0090
AUTOR MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO CLEUSA MARTHA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 268594/SP)

RÉU LOG GUINCHOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f08aa5

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante o silêncio da parte contrária, fazendo presumir sua

concordância, por consentâneo ao título exequendo, homologo os

cálculos de ID 0be6667 apresentados pela parte autora, corrigindo-

se o valor das custas processuais, conforme planilha de ID d301ff7,

partes integrantes desta decisão, para fixar o valor total bruto

devido pela reclamada, composto do crédito líquido do

reclamante, encargos fiscais e previdenciários incidentes e

demais parcelas apuradas, no importe de R$32.449,00,

atualizado até 24.04.2024.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

INTIME(M)-SE A(S) RECLAMADA(S) LOG GUINCHOS EIRELI -

EPP, para pagamento do débito atualizado em 15 dias, nos termos

do art. 523 do CPC.

Considerando a revelia do réu e os termos do artigo 346 do

CPC, considero a reclamada ciente a partir da disponibilização

desta sentença homologatória.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 24 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

PSF

Processo Nº ATOrd-0010661-22.2020.5.15.0090
AUTOR ANGELO MORETTO NETTO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MORETTO NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df7bf82

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a concordância do réu, homologo os cálculos de ID 60facaf

apresentados pela parte autora, parte integrante desta decisão,

para fixar o valor total bruto devido pela reclamada, composto
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do crédito líquido do reclamante, encargos fiscais e

previdenciários incidentes e demais parcelas apuradas, no

importe de R$ 57.096,25, atualizado até 30/09/2023.

O imposto de renda, caso incidente, deverá ser recalculado e

retido quando da liberação de valores tributáveis, nos termos

dos art. 12 e 12-A da Lei 7713 de 22/12/1988.

Custas processuais com isenção.

INTIME-SE a RECLAMADA , nos termos do artigo 535 do CPC

para que esta, querendo, no prazo de 30 (trinta dias), impugne a

execução. No mesmo prazo de 30 dias, se desejar, a parte

autora poderá apresentar suas impugnações à sentença de

liquidação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO FEDERAL em face da

Portaria - MF n. 582/2013.

Ciência às partes.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

GMCS

Processo Nº ATSum-0010469-89.2020.5.15.0090
AUTOR TAMALO VANADIO SILVA LIMA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

RÉU CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO THALES LUIS PATRIZZI
MOURA(OAB: 459058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b7277

proferido nos autos.

DESPACHO

É cediço que após a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) resta indevida a liquidação / execução processada de

ofício pelo Juízo, haja vista que, doravante, está positivada a

possibilidade de prescrição intercorrente no âmbito do processo do

trabalho.

Assim, adotando-se uma interpretação sistemática dos artigos 879 e

11-A da CLT e tendo em vista que a execução é movida no

interesse do exequente, não cabe ao Juízo dar início à liquidação /

execução.

Com efeito, a atuação do Poder Judiciário em, de ofício, dar

sequência aos atos processuais após o trânsito em julgado da

sentença fere a lógica de um sistema que doravante aceita a

prescrição intercorrente, vez que este papel cumpre exclusivamente

ao credor.

O único caso em que seria possível o impulso oficial está previsto

no artigo 878 (jus postulandi), o que não é o caso da presente

reclamação.

Assim, a(o) reclamante deverá manifestar seu interesse na

execução e apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 08 dias, em conformidade com os critérios fixados na decisão

transitada, sob pena de reconhecimento da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no
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PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

Intimem-se, inclusive pessoalmente a(o) reclamante.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011157-51.2020.5.15.0090
AUTOR EVANDRO ESPOSITO FERNANDES

ADVOGADO LUCIMARA SOCORRO
ROCETTI(OAB: 236414/SP)

ADVOGADO NELSON RIBEIRO DA SILVA(OAB:
108101/SP)

RÉU LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

RÉU BPS PROFIT TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO ISABELLA MACHADO DE
CARVALHO(OAB: 433776/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ESPOSITO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c1a85e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, libere-se à

reclamada LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., o(s) depósito(s)

recursal(is) por ela realizado(s) e comprovado(s) nos autos e, após,

promova-se sua exclusão do polo passivo diante da improcedência

da ação em face dela. Para tanto, deverá o beneficiário, em 5

(cinco) dias, informar seus dados bancários, ou de seu patrono,

para transferência eletrônica. Na inércia, expeça-se alvará para

comparecimento pessoal ao banco pagador.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 08

(oito) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Igualmente no prazo de 08 (oito) dias úteis, deverá a parte

reclamante apresentar seus cálculos de liquidação de sentença,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, aos

juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte empregado e

empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a base tributável (o

valor total das verbas de incidência), devendo, para tanto, observar

os critérios constantes na sentença e/ou no acórdão, juntando todos

os demonstrativos, planilhas, espelhos de cartões de ponto (quando

necessários) e tabelas que possibilitem a fiel conferência dos

cálculos, sob pena de preclusão e/ou não acolhimento dos

cálculos.
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Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte autora não apresente os cálculos no

prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da preclusão apontada no

art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá implicar renúncia ao direito de

impugnar os cálculos da parte contrária, os quais serão

imediatamente homologados, salvo se violarem, de modo flagrante,

a coisa julgada material ou a legislação constitucional de

observância impositiva em vigor.

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-
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calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 24 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010469-89.2020.5.15.0090
AUTOR TAMALO VANADIO SILVA LIMA

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

RÉU CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO THALES LUIS PATRIZZI
MOURA(OAB: 459058/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMALO VANADIO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b7277

proferido nos autos.

DESPACHO

É cediço que após a vigência da Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista) resta indevida a liquidação / execução processada de

ofício pelo Juízo, haja vista que, doravante, está positivada a

possibilidade de prescrição intercorrente no âmbito do processo do

trabalho.

Assim, adotando-se uma interpretação sistemática dos artigos 879 e

11-A da CLT e tendo em vista que a execução é movida no

interesse do exequente, não cabe ao Juízo dar início à liquidação /

execução.

Com efeito, a atuação do Poder Judiciário em, de ofício, dar

sequência aos atos processuais após o trânsito em julgado da

sentença fere a lógica de um sistema que doravante aceita a

prescrição intercorrente, vez que este papel cumpre exclusivamente

ao credor.

O único caso em que seria possível o impulso oficial está previsto

no artigo 878 (jus postulandi), o que não é o caso da presente

reclamação.

Assim, a(o) reclamante deverá manifestar seu interesse na

execução e apresentar seus cálculos de liquidação, no prazo

de 08 dias, em conformidade com os critérios fixados na decisão

transitada, sob pena de reconhecimento da prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT).

Na sequência, independentemente de novo despacho ou

intimação, deverá a parte reclamada se manifestar sobre os

cálculos ofertados ou, se ausentes, apresentar os que entender

corretos, nos termos e parâmetros acima fixados, de forma a

agilizar a liquidação do julgado, restando desde já concedido, para

tanto, o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no
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PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

Intimem-se, inclusive pessoalmente a(o) reclamante.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010167-31.2018.5.15.0090
AUTOR ELAINE CRISTINA MORETO

PACCOLA

ADVOGADO GLAUCO TEMER FERES(OAB:
152334/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

PERITO MARINES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA MORETO PACCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3ea72

proferido nos autos.

DESPACHO - REITERAÇÃO

Junte a reclamada, no prazo de 20 dias, comprovantes de

pagamento de junho de 2018 a julho/2019.

Após, retornem os autos à i. perita para conclusão do laudo, em 30

dias.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010599-74.2023.5.15.0090
REQUERENTE DANIELA HOKAMA ISHU DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA HOKAMA ISHU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da4bf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - CONCLUSÃO

Pelos fundamentos expostos, REJEITO os Embargos de

Declaração opostos por DANIELA HOKAMA ISHU DE OLIVEIRA.

Prossiga-se com a liquidação provisória.

Intimem-se as partes.

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011539-42.2023.5.15.0089
REQUERENTE ALEXANDRE DA SILVA MORALES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e7e08

proferido nos autos.

DESPACHO

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

A parte autora apresentou cálculos de liquidação, id. a264573,

o que demonstra seu interesse na execução.

No entanto, uma vez que os cálculos deverão obrigatoriamente

ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão,

afigurando-se igualmente obrigatória a juntada aos autos do

arquivo PJC correspondente, concede-se o prazo de 08 dias

para que a parte exequente reapresente seus cálculos.

Considerando, ainda, a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo supra, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Deverá a parte contrária se manifestar sobre os cálculos já

ofertados, ou apresentar os que entender corretos, restando desde

já concedido, para tanto, o prazo subsequente de 8 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte não apresente os cálculos ou

impugnação no prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da
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preclusão apontada no art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá

implicar renúncia ao direito de impugnar os cálculos da parte

contrária, os quais serão imediatamente homologados, salvo se

violarem, de modo flagrante, a coisa julgada material ou a legislação

constitucional de observância impositiva em vigor.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010537-37.2023.5.15.0089
AUTOR JONATHAS FERNANDO DE

OLIVEIRA SENE

ADVOGADO JUNIOR HENRIQUE DE
CAMPOS(OAB: 424550/SP)

ADVOGADO MURILLO FERREIRA
MACHADO(OAB: 378859/SP)

RÉU JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA
CORDEIRO 40210517832

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS FERNANDO DE OLIVEIRA SENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7525f92

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante na petição id

c3a3aa1.

Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça, do despacho id

b577480, para cumprimento da obrigação de fazer.

Providencie a secretaria.

BAURU/SP, 18 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011539-42.2023.5.15.0089
REQUERENTE ALEXANDRE DA SILVA MORALES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA MORALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e7e08

proferido nos autos.

DESPACHO

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA

A parte autora apresentou cálculos de liquidação, id. a264573,

o que demonstra seu interesse na execução.

No entanto, uma vez que os cálculos deverão obrigatoriamente

ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão,

afigurando-se igualmente obrigatória a juntada aos autos do

arquivo PJC correspondente, concede-se o prazo de 08 dias

para que a parte exequente reapresente seus cálculos.

Considerando, ainda, a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo supra, informar os

dados bancários completos (banco, agência, número da conta

corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações. Adverte-se que apenas os

patronos com poderes para receber numerário poderão ser

destinatários dos valores ora em comento, cabendo ao advogado

juntar procuração atualizada, na forma do art. 105 do CPC c/c 769

da CLT, caso o seu constituinte não lhe tenha outorgado estes

poderes.

Deverá a parte contrária se manifestar sobre os cálculos já

ofertados, ou apresentar os que entender corretos, restando desde

já concedido, para tanto, o prazo subsequente de 8 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e
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exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Advertência: Caso a parte não apresente os cálculos ou

impugnação no prazo supra estabelecido sofrerá o efeito da

preclusão apontada no art. 879 § 1º-B da CLT, o que poderá

implicar renúncia ao direito de impugnar os cálculos da parte

contrária, os quais serão imediatamente homologados, salvo se

violarem, de modo flagrante, a coisa julgada material ou a legislação

constitucional de observância impositiva em vigor.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 18 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010361-92.2022.5.15.0089
AUTOR DOMINGOS RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

ADVOGADO WANI APARECIDA SILVA
MENAO(OAB: 126175/SP)

RÉU EMPRESA MUNIC DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
RURAL DE BAURU

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
340495/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA EZAIAS(OAB:
280828/SP)

ADVOGADO SILVIA DANIELLY MOREIRA DE
ABREU(OAB: 244848/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNIC DE DESENVOLVIMENTO URBANO RURAL
DE BAURU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3563b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Providencie a secretaria a requisição de honorários periciais junto

ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT15),

conforme determinado na fase de conhecimento.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a

serem apurados.

A parte reclamada já apresentou seu cálculos de liquidação, no

entanto, uma vez que os cálculos deverão obrigatoriamente ser

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-
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se igualmente obrigatória a juntada aos autos do arquivo PJC

correspondente, concede-se o prazo de 08 dias para que a

parte exequente reapresente seus cálculos.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no prazo de oito dias, informar os dados

bancários completos (banco, agência, número da conta corrente

ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas

futuras liberações. Adverte-se que apenas os patronos com poderes

para receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora

em comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

Deverá a parte reclamante se manifestar sobre os cálculos

ofertados, ou apresentar os que entender corretos, restando desde

já concedido, para tanto, o prazo subsequente de 8 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a

elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3712
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 19 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001053-47.2013.5.15.0089
AUTOR REGINA CELIA DE SOUZA PINHOLI

ADVOGADO MARCOS BARCELOS(OAB:
321977/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DE SOUZA PINHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6397a60

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao i. perito para retificação do laudo pericial,

em 30 dias, nos termos da r. decisão transitada em julgado.

Intimem-se.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010361-92.2022.5.15.0089
AUTOR DOMINGOS RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO YNARA FERNANDA NIETO DE
SOUZA(OAB: 345640/SP)

ADVOGADO WANI APARECIDA SILVA
MENAO(OAB: 126175/SP)

RÉU EMPRESA MUNIC DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
RURAL DE BAURU

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
340495/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA EZAIAS(OAB:
280828/SP)

ADVOGADO SILVIA DANIELLY MOREIRA DE
ABREU(OAB: 244848/SP)

PERITO ARON WAJNGARTEN

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS RIBEIRO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3563b2f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E OBRIGAÇÕES DE FAZER

Providencie a secretaria a requisição de honorários periciais junto

ao E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT15),

conforme determinado na fase de conhecimento.

2. LIQUIDAÇÃO

Intime-se a parte reclamante para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre seu interesse na execução dos créditos a

serem apurados.
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A parte reclamada já apresentou seu cálculos de liquidação, no

entanto, uma vez que os cálculos deverão obrigatoriamente ser

elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-

se igualmente obrigatória a juntada aos autos do arquivo PJC

correspondente, concede-se o prazo de 08 dias para que a

parte exequente reapresente seus cálculos.

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP-

VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no prazo de oito dias, informar os dados

bancários completos (banco, agência, número da conta corrente

ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas

futuras liberações. Adverte-se que apenas os patronos com poderes

para receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora

em comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu

constituinte não lhe tenha outorgado estes poderes.

Deverá a parte reclamante se manifestar sobre os cálculos

ofertados, ou apresentar os que entender corretos, restando desde

já concedido, para tanto, o prazo subsequente de 8 (oito) dias

úteis, indicando separadamente os valores relativos ao principal,

aos juros, à contribuição previdenciária discriminada (parte

empregado e empregador) e ao Imposto de Renda, indicando a

base tributável (o valor total das verbas de incidência), devendo,

para tanto, observar os critérios constantes na sentença e/ou no

acórdão, juntando todos os demonstrativos, planilhas, espelhos de

cartões de ponto (quando necessários) e tabelas que possibilitem a

fiel conferência dos cálculos, sob pena de preclusão e/ou não

acolhimento dos cálculos.

Nas planilhas de cálculos deverão ser incluídas eventuais despesas

processuais, tais como custas e honorários periciais e advocatícios.

Os cálculos deverão obrigatoriamente ser elaborados por meio

do sistema PJe-Calc Cidadão, afigurando-se igualmente

obr igatór ia  a  juntada  aos  autos  do  arqu ivo  PJC

correspondente .

Deverão ser observados na apresentação dos cálculos os critérios

abaixo, salvo se estiver expressamente disposto de forma

diversa no título executivo:

a) exclusão da base de cálculo do IR (Imposto de Renda) dos juros

de mora (Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST)

e das verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos

valores apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009);

b) aplicação do art. 12-A da lei 7713/88, conforme MP 497/10

(Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA);

c) a apuração das contribuições sociais (CLT, artigo 879, §§ 1º-A, 1º

-B e 4º), se incidentes, deverá ser efetuada com base nas verbas

salariais calculadas e aquelas que serviram de base de cálculo nos

recibos de pagamentos, com a dedução dos valores já recolhidos

(art. 276, § 4º, do Decreto n. 3.048/1999). Para tanto, deverá ser

observada a Súmula 368 do C. TST, incisos IV e V, a qual dispõe

que, a partir de 05.03.2009 o fato gerador da contribuição

previdenciária é a efetiva prestação de serviços, devendo incidir

juros de mora sobre o valor não recolhido em época própria e sem

incidência de multa;

d) eventuais contribuições previdenciárias decorrentes do

reconhecimento de vínculo ou "salário por fora" não serão objeto de

execução nesta esfera de jurisdição a teor do que decidido nos

autos do RE 569.056-3, pelo E. Supremo Tribunal Federal;

e) não inclusão da parcela Terceiros no cálculo da contribuição

previdenciária, mas inclusão da parcela SAT.

f) em caso de reclamada em recuperação judicial / falência os

cálculos deverão ser atualizados (juros e correção monetária)

respectivamente até a data do requerimento da RJ ou da

decretação da falência.

Quanto à atualização dos valores:

Deverão ser observados os critérios estabelecidos na decisão

transitada em julgado, não cabendo mais discussão sobre o

tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é, utilizando-se o IPCA-E

como índice de atualização monetária acrescida dos juros de

mora TRD simples, na fase prejudicial (até o ajuizamento) e

exclusivamente da taxa SELIC, após o ajuizamento.

Em caso de discordância deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e objeto da discordância, e

acompanhada de demonstrativo analítico dos cálculos dos valores

que entende devidos, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º da CLT. O silêncio será presumido como concordância em

relação aos cálculos apresentados. A preclusão ocorrerá da mesma

forma, em caso de impugnação genérica ou apresentação de novos

cálculos sem a observância dos critérios acima mencionados.

Ficam cientes as partes de que, havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, as quais não possam ser sanadas

pela contadoria do juízo, será nomeado perito contábil para a
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elaboração dos cálculos. Fica, ainda, advertida a reclamada que a

não apresentação do cálculo implicará em arcar com custo de

eventual nomeação de perícia contábil (CLT, art. 879, § 6º).

Facultam-se às partes a apresentação, a qualquer tempo, de

petição noticiando a celebração de acordo.

Cumpridas as determinações ou decorrido o prazo assegurado,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Caso seja a reclamada revel, ante os termos do artigo 346 do

CPC, fica ciente a partir da disponibilização deste despacho.

Intimem-se.

Orientações para realização de cálculos, parametrização no

PJe-Calc e juntada de arquivo PJC no Pje:

-  P J e - C a l c  C i d a d ã o  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  e m

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o - i n s t a l a c a o .

Para correta atualização dos valores apurados, as tabelas auxiliares

devem ser baixadas mensalmente no site https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao-tabelas.

- Para a correta parametrização de correção monetária e juros

no PJeCalc, evitando-se a apuração de juros sobre juros

(anatocismo), a tabela SELIC a ser utilizada é SELIC (RECEITA

FEDERAL), como juros de mora.

- Para a correta apuração da contribuição previdenciária, no

menu Correção, Juros e Multa, aba “Dados Específicos", é

preciso manter os checkboxes “Lei nº 11.941/2009" e “Limitar

Multa" selecionados.

- Para que seja possível anexar o arquivo no Pje, devem ser

obrigatoriamente informados os documentos fiscais (CPF/CNPJ)

das partes.

- A exportação do arquivo com extensão PJC é feita no PJe-Calc,

com o cálculo aberto, menu Operações - Exportar cálculos. O

arquivo PJC não pode ser aberto, devendo ser salvo diretamente no

momento de exportar.

- Para anexar no PJe, deve-se selecionar a opção “Planilha de

Cálculos”, vincular o relatório em PDF e depois o arquivo PJC.

BAURU/SP, 19 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-72.2016.5.15.0089
AUTOR CARMO ANTONIO FARIAS

ADVOGADO FABIO ROMEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 355974/SP)

ADVOGADO MATEUS JORDAO MONTEIRO(OAB:
358333/SP)

ADVOGADO DANNY MARIN DO O(OAB:
358645/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO PAULO MURILO SOARES DE
ALMEIDA(OAB: 132893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO ANTONIO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b697643

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, defere-se a dilação requerida, concedendo-se

prazo sucessivo para as partes, iniciando-se pela reclamada,

mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

BAURU/SP, 22 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000651-68.2010.5.15.0089
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

TRENTIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO GILSON VACISKI BARBOSA(OAB:
277760/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e70b8

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o teor da manifestação da segunda reclamada, bem

como, que ainda não houve o acertamento dos cálculos nos autos

do processo 0105300-55.2008.5.15.0089, após a r. decisão de

agravo de petição, suspendo, por ora, a perícia designada.

Sobreste-se o presente. Deverão as partes noticiar o trânsito em

julgado das decisões proferidas naqueles autos, uma vez que a

liquidação deste feito depende dos valores lá apurados.

BAURU/SP, 19 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000651-68.2010.5.15.0089
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

TRENTIN

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO GILSON VACISKI BARBOSA(OAB:
277760/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TRENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e70b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da manifestação da segunda reclamada, bem

como, que ainda não houve o acertamento dos cálculos nos autos

do processo 0105300-55.2008.5.15.0089, após a r. decisão de

agravo de petição, suspendo, por ora, a perícia designada.

Sobreste-se o presente. Deverão as partes noticiar o trânsito em

julgado das decisões proferidas naqueles autos, uma vez que a

liquidação deste feito depende dos valores lá apurados.

BAURU/SP, 19 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011103-80.2023.5.15.0090
REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DELFINO ALVES

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

REQUERIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0aef79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se novamente o autor para informar dados bancários.

BAURU/SP, 29 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011103-80.2023.5.15.0090
REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DELFINO ALVES

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

REQUERIDO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROGERIO PICHELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DELFINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0aef79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se novamente o autor para informar dados bancários.
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BAURU/SP, 29 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-93.2015.5.15.0090
AUTOR RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

ADVOGADO DILSON GUSTAVO LIMA DI
BERNARDO(OAB: 229426/SP)

RÉU ERIC PEDREIRA LOBAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU ANTONIO ROGERIO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU RRE ACADEMIA DE ARTES
MARCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU ANTONIO RODRIGO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos homologados foram os da parte

autora, intime-se a mesma para reapresentá-los no prazo de 20

(vinte) dias, em conformidade com o decidido no ID e83a519.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-93.2015.5.15.0090
AUTOR RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

ADVOGADO DILSON GUSTAVO LIMA DI
BERNARDO(OAB: 229426/SP)

RÉU ERIC PEDREIRA LOBAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU ANTONIO ROGERIO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU RRE ACADEMIA DE ARTES
MARCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU ANTONIO RODRIGO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRE ACADEMIA DE ARTES MARCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos homologados foram os da parte

autora, intime-se a mesma para reapresentá-los no prazo de 20

(vinte) dias, em conformidade com o decidido no ID e83a519.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-93.2015.5.15.0090
AUTOR RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

ADVOGADO DILSON GUSTAVO LIMA DI
BERNARDO(OAB: 229426/SP)

RÉU ERIC PEDREIRA LOBAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU ANTONIO ROGERIO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU RRE ACADEMIA DE ARTES
MARCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)
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ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU ANTONIO RODRIGO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGO CORREIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos homologados foram os da parte

autora, intime-se a mesma para reapresentá-los no prazo de 20

(vinte) dias, em conformidade com o decidido no ID e83a519.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-93.2015.5.15.0090
AUTOR RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

ADVOGADO DILSON GUSTAVO LIMA DI
BERNARDO(OAB: 229426/SP)

RÉU ERIC PEDREIRA LOBAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU ANTONIO ROGERIO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU RRE ACADEMIA DE ARTES
MARCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU ANTONIO RODRIGO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROGERIO CORREIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos homologados foram os da parte

autora, intime-se a mesma para reapresentá-los no prazo de 20

(vinte) dias, em conformidade com o decidido no ID e83a519.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-93.2015.5.15.0090
AUTOR RICARDO LUIZ PENTEADO BORGO

ADVOGADO DILSON GUSTAVO LIMA DI
BERNARDO(OAB: 229426/SP)

RÉU ERIC PEDREIRA LOBAO

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RÉU ANTONIO ROGERIO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU RRE ACADEMIA DE ARTES
MARCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO MILENE FIUZA DA SILVA LIMA(OAB:
175817/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU ANTONIO RODRIGO CORREIA
NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RÉU TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNF TEAM NOGUEIRA FRANQUIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos homologados foram os da parte

autora, intime-se a mesma para reapresentá-los no prazo de 20

(vinte) dias, em conformidade com o decidido no ID e83a519.

BAURU/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular

Assessoria de Execução I de Bauru

Edital

Processo Nº ATSum-0001923-92.2013.5.15.0089
AUTOR VANI MARA DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DOMINGUES(OAB:
318899/SP)

ADVOGADO JURANDIR RUFATTO JUNIOR(OAB:
321444/SP)

AUTOR AMARILDO RODRIGUES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU MARILDO COSTA SAMPAIO

RÉU DELTA LOCACAO DE SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU B T GRUPO CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - B T GRUPO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Doutor(a) JOSÉ AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA

DE CASTILHO, Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Bauru, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0001923-92.2013.5.15.0089, entre

partes: AUTOR: AMARILDO RODRIGUES e outros, autor, e RÉU:

B T GRUPO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME e

outros (2) réus, estando este último em lugar ignorado, fica(m)

NOTIFICADO(S/AS) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

FL. 133 (AUTOS FÍSICOS):

"Intime-se a executada Delta para os fins do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo, libere-se o depósito havido nos autos, ao

exequente. Após, aguarde-se o decurso do prazo para suspensão

do feito. Bauru, data supra. (A) GISELE PASOTTI FERNANDES

FLORA PINTO - Juíza Titular de Vara do Trabalho "

ID ba1a196:

"Ciência às partes de que o presente feito doravante passa a

tramitar perante o Processo Judicial Eletrônico - PJE, sendo que os

autos físicos permanecem na Secretaria, podendo ser retirados em

carga. A movimentação do processo, que permanece com a mesma

numeração, somente poderá ocorrer de forma eletrônica, devendo

observar os artigos 25 e seguintes do Provimento GP/VPJ/CR nº

05/2012. As petições de qualquer natureza devem ser apresentados

no Sistema PJE. Eventuais petições encaminhadas via E-Doc serão

consideradas inexistentes. Considerando-se os documentos

apresentados às fls. 135/136 dos autos físicos, inabilite-se o

advogado Washington Luiz Dias Pimentel Júnior - OAB/BA 32.788.

Anote a Secretaria. Renove-se a intimação de fls. 144 dos autos

físicos, por registrado postal. Decorrido o prazo, sem oposição de

embargos pela executada, libere-se o depósito de fls. 132 dos autos

físicos aos exequentes, observando-se a proporcionalidade de seus

créditos, conforme determinado às fls. 133. Diante da devolução da

notificação encaminhada à a executada B T GRUPO

CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME (fls. 117 dos

autos físicos), constata-se que referida executada não foi

cientificada acerca da decisão de fls. 98. Sendo assim, concedo aos

exequentes o prazo de 10 dias para informarem o correto endereço

da executada B T GRUPO CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA - ME. Apresentado o endereço da executada B T, anote-se e

intime-se-a acerca da decisão de fls. 98 dos autos físicos. Intime-se

a executada Delta e os exequentes, conforme determinado nos

itens 5 e 7. Em 17 de Novembro de 2017. (A) Juiz(íza) do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000508-37.2014.5.15.0090
AUTOR LAZARO LOURENCO JACOBINI

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU AMARA BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATA CALZADA BORGES
TOLEZANO(OAB: 171823/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

PERITO SERGIO ARTUR DORETTO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LAZARO LOURENCO JACOBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c11a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos, processe-se o Agravo de Petição

interposto pelo executado, CTEEP.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPFT

Processo Nº ATOrd-0000508-37.2014.5.15.0090
AUTOR LAZARO LOURENCO JACOBINI

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

RÉU AMARA BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATA CALZADA BORGES
TOLEZANO(OAB: 171823/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

PERITO SERGIO ARTUR DORETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARA BRASIL LTDA

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - RCL OBRAS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c11a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos, processe-se o Agravo de Petição

interposto pelo executado, CTEEP.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SIQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

MPFT

Processo Nº ATSum-0011841-52.2015.5.15.0089
AUTOR ADRIELI RENATA BUENO

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO SOUZA(OAB:
352797/SP)

RÉU SERGIO ROBERTO DA SILVA
TELECOMUNICACOES - ME

RÉU VANESSA CANDIDO SOUTO

RÉU SERGIO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI RENATA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8010f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pela autora na petição de ID - f02a5b3 posto

que, com base do documento anexado pela mesma, sob ID

94321a7, foram feitas pesquisas no Sistema INFOJUD ( IDs

0d64f58 e 2cfae6b) e verificado que o proprietário da empresa ora

apresentada é pessoa distinta do executado, SERGIO ROBERTO

DA SILVA, tratando-se de homônimos.

Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 30 dias,

sobre o prosseguimento da execução, com a indicação de bens da

executada passíveis de constrição.

No silêncio do autor, determino a suspensão do curso da execução

por um ano, nos termos do art. 40, §1º, da Lei 6.830/80, aplicado
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supletivamente ao processo do trabalho (arts. 769 e 889 da CLT),

podendo a parte exequente, a qualquer tempo, indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, nos termos do artigo 11

-A, da CLT, iniciar-se-á a fluência do prazo prescricional

intercorrente, devendo o feito ser movimentado para a tarefa

"sobrestamento", pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, com

inclusão da ré no SERASA, BNDT e CENIB.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011265-78.2023.5.15.0089
AUTOR DANIEL DE SOUZA CAFE

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU MONEZI & MONEZI AUTO POSTO
LTDA.

ADVOGADO ROSEMEIRE CAMPOS(OAB:
342811/SP)

ADVOGADO SONIA CRISTINA SCAQUETTI(OAB:
77508/SP)

ADVOGADO LUCIANA SCACABAROSSI(OAB:
165404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONEZI & MONEZI AUTO POSTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcfc9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo sido depositado valor nos autos, que ora convolo em

penhora, intime-se o executado para os efeitos do artigo 884 da

CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores à exequente, que deverá ser intimada

para informar nos autos, no prazo de 5 dias, os dados bancários

completos (banco, agência, número da conta-corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular) a fim de seja expedido alvará para

transferência.

No mais, tendo em vista a divergência existente entre as planilha de

cálculos apresentada pelo autor ( ID ce0d416) em relação à

apresentada pela reclamada ( id - 5c78775), intime-se esta última

para que se manifeste, no prazo retro.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011265-78.2023.5.15.0089
AUTOR DANIEL DE SOUZA CAFE

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU MONEZI & MONEZI AUTO POSTO
LTDA.

ADVOGADO ROSEMEIRE CAMPOS(OAB:
342811/SP)

ADVOGADO SONIA CRISTINA SCAQUETTI(OAB:
77508/SP)

ADVOGADO LUCIANA SCACABAROSSI(OAB:
165404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA CAFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcfc9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo sido depositado valor nos autos, que ora convolo em

penhora, intime-se o executado para os efeitos do artigo 884 da

CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores à exequente, que deverá ser intimada

para informar nos autos, no prazo de 5 dias, os dados bancários

completos (banco, agência, número da conta-corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular) a fim de seja expedido alvará para

transferência.

No mais, tendo em vista a divergência existente entre as planilha de

cálculos apresentada pelo autor ( ID ce0d416) em relação à

apresentada pela reclamada ( id - 5c78775), intime-se esta última

para que se manifeste, no prazo retro.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011057-31.2022.5.15.0089
AUTOR JONATHAN RIBEIRO SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU SINDBOSS GESTAO E
ADMINISTRACAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA EIRELI

ADVOGADO ANDRE GATI MORENO(OAB:
431401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDBOSS GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE
IMOBILIARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4e8dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O valor das custas processuais incidentes no presente equivale a

R$ 10,64.

O réu foi intimado para pagamento, nos termos do “caput” do

artigo 1° do Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15ª Região,

permanecendo silente. Nos termos do parágrafo único do referido

dispositivo, com a redação dada pelo Provimento GP-CR 01/2021

do E. TRT da 15ª Região, cabível a extinção da execução deste

débito somente ante a ocorrência das hipóteses tratadas no artigo

119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, que por sua vez, remete às hipóteses de

extinção pelas causas previstas nos incisos II a V do artigo 924

do CPC. O inciso IV do artigo 924 do CPC prevê, especificamente,

a renúncia do crédito pelo exequente.

Pois bem.

A Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda,

sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que ainda se

encontra vigente, estabelece expressamente que, para se evitar

perda de receita ante o custo de se promover a própria inscrição em

dívida ativa ou a execução fiscal, valores de custas processuais

inferiores a R$ 1.000,00 serão considerados como não-executáveis.

Desse modo, há, por expressa previsão normativa, renúncia

fiscal, levando-se em conta a equação custo-benefício na

movimentação administrativa ou judiciária na execução de valor

então considerado como não vantajoso.

Encontrando-se presente, portanto, a possibilidade do artigo 924,

IV, do CPC, julgo extinta a execução das custas processuais no

presente.

Intimem-se.

AO ARQUIVO, com as cautelas de estilo.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011057-31.2022.5.15.0089
AUTOR JONATHAN RIBEIRO SILVA

ADVOGADO PAULO LUIZ DOS REIS NETO(OAB:
440509/SP)

RÉU SINDBOSS GESTAO E
ADMINISTRACAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA EIRELI

ADVOGADO ANDRE GATI MORENO(OAB:
431401/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4e8dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O valor das custas processuais incidentes no presente equivale a

R$ 10,64.

O réu foi intimado para pagamento, nos termos do “caput” do

artigo 1° do Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15ª Região,

permanecendo silente. Nos termos do parágrafo único do referido

dispositivo, com a redação dada pelo Provimento GP-CR 01/2021

do E. TRT da 15ª Região, cabível a extinção da execução deste

débito somente ante a ocorrência das hipóteses tratadas no artigo

119 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, que por sua vez, remete às hipóteses de

extinção pelas causas previstas nos incisos II a V do artigo 924

do CPC. O inciso IV do artigo 924 do CPC prevê, especificamente,

a renúncia do crédito pelo exequente.

Pois bem.

A Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda,

sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que ainda se

encontra vigente, estabelece expressamente que, para se evitar

perda de receita ante o custo de se promover a própria inscrição em

dívida ativa ou a execução fiscal, valores de custas processuais

inferiores a R$ 1.000,00 serão considerados como não-executáveis.

Desse modo, há, por expressa previsão normativa, renúncia

fiscal, levando-se em conta a equação custo-benefício na
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movimentação administrativa ou judiciária na execução de valor

então considerado como não vantajoso.

Encontrando-se presente, portanto, a possibilidade do artigo 924,

IV, do CPC, julgo extinta a execução das custas processuais no

presente.

Intimem-se.

AO ARQUIVO, com as cautelas de estilo.

    SANDRO VALERIO BODO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010199-41.2015.5.15.0090
AUTOR LUCELIA CRUZ COSTA

ADVOGADO NILSON LUIZ DE VIDIS(OAB:
115682/SP)

RÉU NASSER IBRAHIM FARACHE

RÉU SORENA CONFECCOES EIRELI -
EPP

RÉU RENATA HELENA PURINI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA CRUZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcfbe8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se reserva de numerários, até o limite do valor exequendo,

no Processo nº 0010198-53.2015.5.15.0091, em trâmite perante a

4ª VT de Bauru, devendo ser expedido ofício e encaminhado por

correio eletrônico.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara e com amparo nos princípios da economia e celeridade

processuais, cópia do presente despacho, devidamente subscrito

pelo Juízo, servirá como OFÍCIO ao D. Juízo da 4ª VT de Bauru/SP.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-59.2019.5.15.0090
AUTOR CRISTIANE REGINA SOARES

ADVOGADO EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR(OAB:
63332/SP)

RÉU GUSTAVO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE REGINA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ab82e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da reclamante, suspendo o curso da execução por

um ano, nos termos do art. 40, §1º, da Lei 6.830/80, aplicado

supletivamente ao processo do trabalho (arts. 769 e 889 da CLT),

podendo a parte exequente, a qualquer tempo, indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos dos artigos 11-A e 878, da CLT, dando-se

ciência às partes.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024.

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

SD

Processo Nº ATSum-0011839-11.2017.5.15.0090
AUTOR FLORENCIO JOSE DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

RÉU CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

RÉU MARIA DAS GRACAS ALMEIDA
GOMES FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8db16

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento do autor, tendo em vista o retorno da Carta

precatória ( ID 803337a), na qual consta Certidão Negativa do Sr.

Oficial de Justiça, em diligência no endereço cadastrado nos autos.

Assim, diante dos endereço encontrados no Sistema INFOJUD,
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retifique-se a autuação e renovem-se as intimações aos

executados, JOVINO FERRAZ FIGUEIREDO e MARIA DAS

GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011839-11.2017.5.15.0090
AUTOR FLORENCIO JOSE DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO FLAVIA PITON THOMAZELLA(OAB:
263883/SP)

RÉU JOVINO FERRAZ FIGUEREDO

RÉU CONSTRUTORA FERRAZ LTDA.

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

RÉU MARIA DAS GRACAS ALMEIDA
GOMES FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIO JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8db16

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento do autor, tendo em vista o retorno da Carta

precatória ( ID 803337a), na qual consta Certidão Negativa do Sr.

Oficial de Justiça, em diligência no endereço cadastrado nos autos.

Assim, diante dos endereço encontrados no Sistema INFOJUD,

retifique-se a autuação e renovem-se as intimações aos

executados, JOVINO FERRAZ FIGUEIREDO e MARIA DAS

GRAÇAS ALMEIDA GOMES FIGUEIREDO.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000749-72.2014.5.15.0005
AUTOR ORLANDO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO LIMA MARCHERI(OAB:
329388/SP)

RÉU MARIA LAURA BRAGUINI NUNES

RÉU NIKKEY RIO PRETO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA EUNICE FURUKAVA(OAB:
71395/SP)

RÉU HELIO AUGUSTO MARQUES KUDO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SPINETTI(OAB:
345862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO AUGUSTO MARQUES KUDO

  - NIKKEY RIO PRETO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82a873a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação integral do débito, julgo extinta a

presente execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Proceda-se à exclusão de eventuais registros junto ao EXE-15,

BNDT, RENAJUD, protestos, SERASAJUD, CNIB, e eventuais

constrições (penhora de bens ou valores bloqueados/depositados

nos autos).

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000749-72.2014.5.15.0005
AUTOR ORLANDO PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO LIMA MARCHERI(OAB:
329388/SP)

RÉU MARIA LAURA BRAGUINI NUNES

RÉU NIKKEY RIO PRETO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA EUNICE FURUKAVA(OAB:
71395/SP)

RÉU HELIO AUGUSTO MARQUES KUDO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO SPINETTI(OAB:
345862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82a873a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação integral do débito, julgo extinta a

presente execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.
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Proceda-se à exclusão de eventuais registros junto ao EXE-15,

BNDT, RENAJUD, protestos, SERASAJUD, CNIB, e eventuais

constrições (penhora de bens ou valores bloqueados/depositados

nos autos).

Intimem-se e, decorrido o prazo recursal sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo, com as cautelas de praxe.

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011357-89.2019.5.15.0091
AUTOR RONIE FRANCISCO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO MALAGOLI(OAB:
259207/SP)

RÉU DANIEL ROSA PRADO

ADVOGADO GILMARA DA SILVA BIZZI(OAB:
235308/SP)

RÉU DANIEL ROSA PRADO

ADVOGADO GILMARA DA SILVA BIZZI(OAB:
235308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIE FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 063715d

proferido nos autos.

slmj

DESPACHO

Vistos.

Na petição ID. 857cdbf, o exequente reproduz pedidos já

formulados na manifestação ID. dc63c4c.

Os pedidos formulados pelo exequente já foram deferidos pelo

Juízo e as diligências pretendidas já foram realizadas, conforme

consta do mandado ID. 6a07e4f.

Contudo, tais diligências não trouxeram resultado positivo, ou seja,

a diligência realizada no endereço da fábrica dos executados

(conforme requerido pelo exequente) não foi apta a identificar bens

suficientes para garantir a execução, conforme certificado pela Sra.

Oficial de Justiça (ID. e3b9213).

Assim, considerando que a diligência já foi realizada, indefiro o

pedido formulado pelo exequente (ID. 857cdbf).

Concedo ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para que se

manifeste quanto ao prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo acima, a execução permanecerá sobrestada,

iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos

termos dos artigos 11-A e 878, da CLT.

Registro que, durante o período do sobrestamento, o exequente

poderá indicar meios para o prosseguimento da execução,

especialmente bens do devedor aptos à constrição judicial. Ressalte

-se que simples pedidos de renovação dos Convênios eletrônicos

e/ou que não indiquem de forma clara e precisa bens passíveis de

constrição, serão objeto de análise sumária e não acarretarão

movimentação processual durante o interstício da suspensão, não

tendo aptidão para interromper o prazo prescricional.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011581-95.2017.5.15.0091
AUTOR ARIANE APARECIDA DA SILVA SANT

ANA

ADVOGADO EDWIN LUIZ DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 268608/SP)

RÉU C.R. LIMAO MOVEIS PARA
ESCRITORIO - ME

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

RÉU CRISTIAN MENDES DA CONCEICAO

RÉU Y. B. DO CARMO ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

RÉU ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANGELO VERDIANI(OAB:
178729/SP)

RÉU C.M.S. LIMAO - EPP

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME

  - C.M.S. LIMAO - EPP

  - C.R. LIMAO MOVEIS PARA ESCRITORIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90afd19

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à executada Ademar Pedro de Godoi ME em sua

manifestação de ID 9e4507e, devendo ser excluída do polo passivo,

pois em relação a esta a r. sentença proferida foi improcedente,

tendo sido confirmada pelo v. acórdão.

Proceda-se à exclusão de eventuais registros junto ao EXE-15,
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BNDT, RENAJUD, protestos, SERASAJUD, CNIB, e eventuais

constrições (penhora de bens ou valores bloqueados/depositados

nos autos) em relação à ADEMAR PEDRO DE GODOI ME.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011581-95.2017.5.15.0091
AUTOR ARIANE APARECIDA DA SILVA SANT

ANA

ADVOGADO EDWIN LUIZ DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 268608/SP)

RÉU C.R. LIMAO MOVEIS PARA
ESCRITORIO - ME

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

RÉU CRISTIAN MENDES DA CONCEICAO

RÉU Y. B. DO CARMO ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA - ME

RÉU ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANGELO VERDIANI(OAB:
178729/SP)

RÉU C.M.S. LIMAO - EPP

ADVOGADO FABIO DOS SANTOS ROSA(OAB:
152889/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE APARECIDA DA SILVA SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90afd19

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à executada Ademar Pedro de Godoi ME em sua

manifestação de ID 9e4507e, devendo ser excluída do polo passivo,

pois em relação a esta a r. sentença proferida foi improcedente,

tendo sido confirmada pelo v. acórdão.

Proceda-se à exclusão de eventuais registros junto ao EXE-15,

BNDT, RENAJUD, protestos, SERASAJUD, CNIB, e eventuais

constrições (penhora de bens ou valores bloqueados/depositados

nos autos) em relação à ADEMAR PEDRO DE GODOI ME.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL MARQUES DE SETTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010980-55.2018.5.15.0091

AUTOR ANTONIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

RÉU N. C. DE ALMEIDA VARIEDADES -
ME

RÉU NATHALIA CAMILA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas [...] para que, no prazo de 30 dias, indique

bens pertencentes ao devedor, de fácil comercialização, que

despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes para

cobertura do débito, ou ainda, para que indique o modo pelo qual

pretende o prosseguimento da execução. No silêncio, determina-se

desde já a remessa dos autos ao arquivo provisório, com imediato

curso prazo de prescrição intercorrente prevista no art. 11-A da

CLT.

Processo Nº ATOrd-0011771-64.2017.5.15.0089
AUTOR LUCIANO APARECIDO GOMES

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

RÉU ULISSES ROBERVAL DOS SANTOS

RÉU JAEUSA CARDOSO DE SOUZA
SANTOS 12021735869

RÉU JAEUSA CARDOSO DE SOUZA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f66c7

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante da petição do Reclamante Id 42c40c0, e considerando que

apesar de devidamente intimada a se manifestar, a Reclamada

permaneceu inerte, acolho o pedido do autor para que seja

adicionada 1 parcela no valor de R$220,00 ao final do acordo

realizado entre as partes e homologado por este juízo através da

Ata de audiência (Id 8e0285e), tendo em vista as diferenças de

valores existentes entre o descrito na Ata de Audiência

(R$1.872,31) e os valores efetivamente bloqueados (R$1.651,00).

No mais, mantenham-se os termos do pactuado (Id 8e0285e).

Intimem-se.

BAURU/SP, 18 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução II de Bauru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011711-52.2017.5.15.0005
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SARTORI(OAB:
239627/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI
DA FONSECA(OAB: 247570/SP)

PERITO MARCIA LOPES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição do alvará eletrônico

de ID93608ca .

Processo Nº ATSum-0011077-61.2018.5.15.0089
AUTOR DOUGLAS SILVERIO

ADVOGADO WILSON CARLOS LOPES(OAB:
326383/SP)

ADVOGADO NATASHA FREITAS VITICA(OAB:
292834/SP)

RÉU MEDICAR'DIM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RÉU MUNDIMED DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA

RÉU CANEDO COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

RÉU A. C. COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RÉU URIAH DISTRIBUIDORA
PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA

RÉU VAZMED DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. - ME

RÉU MG LOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

RÉU MARCFARMA GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA FADONI

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c1668e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias, como

requerido pelo Exequente.

Intime-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010038-29.2018.5.15.0089
AUTOR FATIMA APARECIDA DE MELO

ADVOGADO RODRIGO AMARAL CATTO(OAB:
332906/SP)

RÉU CRISTIANE DE PAULA GARCIA

RÉU CRISTIANE DE PAULA GARCIA
MEDEIROS DA SILVA - ME

RÉU MUNICIPIO DE AREALVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7ba602

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que não houve pagamento do precatório no processo nº

0011702-60.2016.5.15.0091, da 4ª VT de Bauru. Na realidade

houve depósito judicial realizado equivocadamente para referidos
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autos, depósito este que foi devolvido para a conta do Município de

Arealva-SP. Se não houve pagamento do precatório, não há falar

em quebra da ordem cronológica dos pagamentos dos precatórios.

Portanto, indefiro o pedido de sequestro de valores feito pela

exequente (id 5b14201).

Intimem-se.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO VALERIO BODO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010991-53.2019.5.15.0090
AUTOR VINICIUS JOSE DUTRA PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

RÉU MULTICOBRA COBRANCA LTDA

ADVOGADO JOSE MARTINS(OAB: 84314/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

RÉU ADVOCACIA JOSE MARTINS

ADVOGADO JOSE MARTINS(OAB: 84314/SP)

RÉU MULTICOBRA SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO JOSE MARTINS(OAB: 84314/SP)

TESTEMUNHA KELISIANE GISELE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANTONIA EMANUELLE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA WILLIAM PERES BARATELA

PERITO SERGIO ARTUR DORETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JOSE DUTRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição do ofício de ID

c075601, e que foi encaminhado ao banco para cumprimento.

Processo Nº ATOrd-0016600-64.2008.5.15.0005
AUTOR MARIA DE OLIVEIRA ARANHA

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

AUTOR MELQUISEDEK ALMEIDA ARANHA

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

ADVOGADO JULIANA SUAIDEN(OAB: 253329/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU ORGANIZACOES UNIDAS LTDA

ADVOGADO ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ
AGUIRRE(OAB: 164696/SP)

ADVOGADO THAIS LARANJA AGUIRRE(OAB:
13672/MS)

RÉU LIDERBEN LOCACAO DE BENS
MOVEIS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informe a CTEEP os seus dados bancários para possibilitar a

transferência dos valores depositados a título de depósito recursal

nos presentes autos.

Processo Nº ATOrd-0011606-46.2015.5.15.0005
AUTOR JORGE TERUO KIKUCHI

ADVOGADO CLAUDIA MORCELLI OLIVEIRA(OAB:
304144/SP)

RÉU SONIA TURRA

RÉU SILVIO FERNANDO ALARCON

RÉU INTERMEDICAL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TERUEL DE
OLIVEIRA(OAB: 296478/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL TURRA ALARCON

LEILOEIRO FLAVIO YUDI OKUNO

ADVOGADO FLAVIO YUDI OKUNO(OAB:
275145/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA TURRA ALARCON

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA TURRA ALARCON

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

LEILOEIRO BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMEDICAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c29268

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestarem-se a respeito da nova

proposta de compra do imóvel penhorado ofertada na petição de id

eda20db. Prazo: 5 (cinco) dias.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011606-46.2015.5.15.0005
AUTOR JORGE TERUO KIKUCHI

ADVOGADO CLAUDIA MORCELLI OLIVEIRA(OAB:
304144/SP)

RÉU SONIA TURRA

RÉU SILVIO FERNANDO ALARCON

RÉU INTERMEDICAL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO TERUEL DE
OLIVEIRA(OAB: 296478/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL TURRA ALARCON

LEILOEIRO FLAVIO YUDI OKUNO

ADVOGADO FLAVIO YUDI OKUNO(OAB:
275145/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA TURRA ALARCON

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA TURRA ALARCON

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

LEILOEIRO BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TERUO KIKUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c29268

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestarem-se a respeito da nova

proposta de compra do imóvel penhorado ofertada na petição de id

eda20db. Prazo: 5 (cinco) dias.

BAURU/SP, 26 de abril de 2024

ANA CLÁUDIA PIRES FERREIRA DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010507-33.2022.5.15.0090
AUTOR CHRISTIANE LEITE TORRES DE

MIRANDA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE LEITE TORRES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42cf95e

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito de id 2bad306 referente aos honorários

sucumbenciais (ofício RPV de id fbc726d) ao advogado da parte

Reclamante.

Dados bancários informados na petição de id f0ec55a.

Cumpra a exequente o determinado no despacho de id bea2b46.

Intimem-se.

BAURU/SP, 25 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011020-06.2019.5.15.0090
AUTOR ROBSON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)

RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b514cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se informação da 1ª Vara Cível da Comarca de Agudos-

SP quanto à penhora solicitada no rosto dos autos do processo nº

0002480-15.2016.8.26.0058.

Intimem-se.

BAURU/SP, 15 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011020-06.2019.5.15.0090
AUTOR ROBSON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO ALONSO SANCHEZ(OAB:
152430/SP)

ADVOGADO ERIVAN ROBERTO CUNHA(OAB:
257630/SP)
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RÉU ASSUA CONSTRUCOES
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b514cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se informação da 1ª Vara Cível da Comarca de Agudos-

SP quanto à penhora solicitada no rosto dos autos do processo nº

0002480-15.2016.8.26.0058.

Intimem-se.

BAURU/SP, 15 de abril de 2024

LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011133-28.2017.5.15.0090
AUTOR FLAVIO ANTONIO SAMPAIO

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
BAURU - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU - EM LIQUIDACAO

  - FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb26b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011133-28.2017.5.15.0090
AUTOR FLAVIO ANTONIO SAMPAIO

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO MEDICO E
HOSPITALAR

ADVOGADO ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
BAURU - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MAIA(OAB:
67217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb26b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000677-29.2011.5.15.0090
AUTOR RENATO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 69115/SP)

RÉU ALMIR RANIERI CAMPANELI

RÉU REINALDO TEIXEIRA MUNHOZ

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU MUNHOZ, MARTINS E CAMPANELI
LTDA.

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU JOSE BEZERRA MARINHO JUNIOR

ADVOGADO MARIA RAFAELA DE SALES CABRAL
MARINHO(OAB: 6679/RN)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARINHO
FERNANDES MEDEIROS(OAB:
6719/RN)

RÉU FUTURA INTERCONTINENTAL
SOLUCAO EDUCACIONAL E
TECNOLOGICA LTDA

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU FUTURA DIDATIC SOLUCOES E
CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU OCIMAR MARTINS

RÉU ROSANGELA MARIA VIEIRA
MUNHOZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURA DIDATIC SOLUCOES E CONHECIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

  - FUTURA INTERCONTINENTAL SOLUCAO EDUCACIONAL E
TECNOLOGICA LTDA

  - JOSE BEZERRA MARINHO JUNIOR

  - MUNHOZ, MARTINS E CAMPANELI LTDA.

  - REINALDO TEIXEIRA MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3fe8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expostas as razões, o Juízo da 3ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU decide REJEITAR os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

i n t e r p o s t o s  p o r  F U T U R A  D I D A T I C  S O L U C O E S  E

CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME, tudo em

conformidade com a fundamentação supra.

Intimem-se.

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000677-29.2011.5.15.0090
AUTOR RENATO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 69115/SP)

RÉU ALMIR RANIERI CAMPANELI

RÉU REINALDO TEIXEIRA MUNHOZ

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU MUNHOZ, MARTINS E CAMPANELI
LTDA.

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU JOSE BEZERRA MARINHO JUNIOR

ADVOGADO MARIA RAFAELA DE SALES CABRAL
MARINHO(OAB: 6679/RN)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARINHO
FERNANDES MEDEIROS(OAB:
6719/RN)

RÉU FUTURA INTERCONTINENTAL
SOLUCAO EDUCACIONAL E
TECNOLOGICA LTDA

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU FUTURA DIDATIC SOLUCOES E
CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - ME

ADVOGADO DILMA LUCIA DE MARCHI CUNHA
CARVALHO(OAB: 167724/SP)

RÉU OCIMAR MARTINS

RÉU ROSANGELA MARIA VIEIRA
MUNHOZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3fe8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expostas as razões, o Juízo da 3ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU decide REJEITAR os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

i n t e r p o s t o s  p o r  F U T U R A  D I D A T I C  S O L U C O E S  E

CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME, tudo em

conformidade com a fundamentação supra.

Intimem-se.

    LARISSA RABELLO SOUTO TAVARES COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011379-19.2020.5.15.0090
AUTOR GERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas da expedição da Requisição de Pequeno

Valor de ID 8c37be8.

Processo Nº ATOrd-0000369-90.2011.5.15.0090
AUTOR RAMIRO CANDIDO DE IMPERIO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)
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ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8e9b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Certidão de ID-134a20b, atualize-se os cálculos,

conforme sentença de liquidação e o acolhimento parcial de

embargos, decisão mantida pelos Egrégios TRT e TST.

Posto isto, expeça-se o competente RPV.

BAURU/SP, 24 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-90.2011.5.15.0090
AUTOR RAMIRO CANDIDO DE IMPERIO

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO CANDIDO DE IMPERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8e9b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Certidão de ID-134a20b, atualize-se os cálculos,

conforme sentença de liquidação e o acolhimento parcial de

embargos, decisão mantida pelos Egrégios TRT e TST.

Posto isto, expeça-se o competente RPV.

BAURU/SP, 24 de abril de 2024

EDSON DA SILVA JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010107-53.2021.5.15.0090
AUTOR CELSO CARLOS DE MATTOS

JUNIOR

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SANT
ANA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE SOUZA(OAB:
152825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b97a560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010107-53.2021.5.15.0090
AUTOR CELSO CARLOS DE MATTOS

JUNIOR

ADVOGADO PAULA SIMONE BOBRI RIBAS(OAB:
378389/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE QUEIROZ(OAB:
117356/SP)

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SANT
ANA
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ADVOGADO MARCOS ALVES DE SOUZA(OAB:
152825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CARLOS DE MATTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b97a560

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDSON DA SILVA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010708-03.2014.5.15.0091
AUTOR ANDREIA MAIA DE ALMEIDA LARA

ADVOGADO MAURICE DUARTE PIRES(OAB:
239720/SP)

ADVOGADO HELIO JOSE CERQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 178121/SP)

AUTOR REINALDO ALBERTAZIO
GONCALVES

ADVOGADO WILLIANA DE FATIMA OJA(OAB:
256019/SP)

RÉU ULISSES GENARO DAVILA

ADVOGADO JOAO CARLOS CORREA
ALVARENGA(OAB: 165175/SP)

RÉU NASSER IBRAHIM FARACHE

RÉU TREPLAN CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE MORAIS
JARDIM

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

ADVOGADO HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB:
313075/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLO MONTEIRO SILVA

ADVOGADO MAURICE DUARTE PIRES(OAB:
239720/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MPK SERVICOS DE COBRANCAS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUILHERME SOARES DE
LARA(OAB: 157981/SP)

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUBAI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMANOEL VITOR CASTRO
MORGADO

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MIGUEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDON PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IVANILDO JORGE

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

ADVOGADO BEBEL LUCE PIRES DA SILVA(OAB:
128137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON VILLA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO ROCA MALDONADO

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

ADVOGADO SUELLEN CHAGAS DO
NASCIMENTO(OAB: 362439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO BELIZARIO GIMENEZ

ARREMATANTE CLINICA BORGES DE ITABERA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO UCHIDA(OAB:
149649/SP)

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO JUNIOR(OAB:
91638/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DO PRADO(OAB:
292974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA BORGES DE ITABERA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86df31f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Arrematante para que cumpra o solicitado pelo 1º Oficial

de Registro de Imóveis de Bauru/SP na Nota Devolutiva de id

48890fa.

BAURU, 26 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103200-73.1998.5.15.0091
AUTOR KARINE PEREIRA SIMOES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU POSTO SELETO CAMPEAO LTDA

ADVOGADO EDWARD ALVES TEIXEIRA(OAB:
83168/SP)

RÉU MARIA HELENA LIMA DOS REIS

RÉU ANTONIO FAUSTO SAMADELO

LEILOEIRO DAVI BORGES DE AQUINO

ADVOGADO NAYARA ESTEVAM DE SOUZA(OAB:
426208/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SERGIO RIOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCOS SERGIO RIOS(OAB:
104388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BORGES DE AQUINO

  - MARCOS SERGIO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e815b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a arrematação do imóvel de matrícula nº. 15.237 do 2º C.R.I.

de Bauru/SP ocorrida no processo nº 1021634-94.2015.8.26.0071

da 5ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, em favor de Felipe

Gimenes, defiro o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, do 2º Oficial de Registro de Imóveis

de Bauru/SP.

Em reverência aos princípios da economia e celeridade processual

fica o presente Despacho valendo como Ofício a ser encaminhado

ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru/SP para que

providencie o o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, de referida Serventia.

Intimem-se.

BAURU/SP, 29 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103200-73.1998.5.15.0091
AUTOR KARINE PEREIRA SIMOES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU POSTO SELETO CAMPEAO LTDA

ADVOGADO EDWARD ALVES TEIXEIRA(OAB:
83168/SP)

RÉU MARIA HELENA LIMA DOS REIS

RÉU ANTONIO FAUSTO SAMADELO

LEILOEIRO DAVI BORGES DE AQUINO

ADVOGADO NAYARA ESTEVAM DE SOUZA(OAB:
426208/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SERGIO RIOS

ADVOGADO MARCOS SERGIO RIOS(OAB:
104388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO SELETO CAMPEAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e815b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a arrematação do imóvel de matrícula nº. 15.237 do 2º C.R.I.

de Bauru/SP ocorrida no processo nº 1021634-94.2015.8.26.0071

da 5ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, em favor de Felipe

Gimenes, defiro o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, do 2º Oficial de Registro de Imóveis

de Bauru/SP.

Em reverência aos princípios da economia e celeridade processual

fica o presente Despacho valendo como Ofício a ser encaminhado

ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru/SP para que

providencie o o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, de referida Serventia.

Intimem-se.

BAURU/SP, 29 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103200-73.1998.5.15.0091
AUTOR KARINE PEREIRA SIMOES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU POSTO SELETO CAMPEAO LTDA

ADVOGADO EDWARD ALVES TEIXEIRA(OAB:
83168/SP)

RÉU MARIA HELENA LIMA DOS REIS

RÉU ANTONIO FAUSTO SAMADELO

LEILOEIRO DAVI BORGES DE AQUINO

ADVOGADO NAYARA ESTEVAM DE SOUZA(OAB:
426208/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SERGIO RIOS

ADVOGADO MARCOS SERGIO RIOS(OAB:
104388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE PEREIRA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e815b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a arrematação do imóvel de matrícula nº. 15.237 do 2º C.R.I.

de Bauru/SP ocorrida no processo nº 1021634-94.2015.8.26.0071

da 5ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP, em favor de Felipe

Gimenes, defiro o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, do 2º Oficial de Registro de Imóveis

de Bauru/SP.

Em reverência aos princípios da economia e celeridade processual

fica o presente Despacho valendo como Ofício a ser encaminhado

ao 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru/SP para que

providencie o o cancelamento da penhora averbada sob Av.20 e

Av.21 da Matrícula nº 15.237, de referida Serventia.

Intimem-se.

BAURU/SP, 29 de abril de 2024

PAULO BUENO CORDEIRO DE ALMEIDA PRADO BAUER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010513-40.2022.5.15.0090
AUTOR MARIA APARECIDA MIORALLI

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MIORALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para ciência da expedição do alvará eletrônico

de ID ccf418b.

VARA DO TRABALHO DE BEBEDOURO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001065-57.2013.5.15.0058
AUTOR FRANCISCO JOSE LOPES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JOSE REINALDO BERTOLO

  - MARIA APARECIDA BERTOLO PERINI

  - MARIELE BERTOLO

  - MARINA BERTOLO

  - REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI

  - RITA DE CASSIA BERTOLO MARTINS

  - SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

  - THIAGO LUIS BERTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02945b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID d03237c, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.
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Intimados, impugnaram o incidente os sócios, José Reinaldo

Bertolo, SIlviane Maria Bertolo FIorani, Maria Aparecida Bertolo

Perini, Regina Maria Bertolo Zupirolli, Rita de Cássia Bertolo

Martins, alegando ausentes os pressupostos legais para tanto, por

invadir a competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID ab1204c.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID d03237c, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar, para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-57.2013.5.15.0058
AUTOR FRANCISCO JOSE LOPES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA
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RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02945b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID d03237c, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, impugnaram o incidente os sócios, José Reinaldo

Bertolo, SIlviane Maria Bertolo FIorani, Maria Aparecida Bertolo

Perini, Regina Maria Bertolo Zupirolli, Rita de Cássia Bertolo

Martins, alegando ausentes os pressupostos legais para tanto, por

invadir a competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID ab1204c.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID d03237c, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.
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Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar, para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011112-12.2021.5.15.0058
AUTOR LUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

RÉU F. E. VICENTE TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d19441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Intime-se a executada, para ciência dos valores bloqueados, para

que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sendo que, caso pretenda

opor embargos à execução (art. 884 da CLT), deverá garantir

integralmente o débito.

Exclua-se a reclamada do BNDT, se necessário.

No silêncio, os valores serão liberados à UNIÃO.

Registrem-se os valores pagos/recolhidos, para fins estatísticos.

Parcial a pesquisa SISBAJUD, considerando o teor do disposto na

Portaria AGU nº 893/2013, portaria PGF/AGU nº 47/2023 e no

Comunicado GP-CR nº 7/2014 deste Tribunal, declaro esgotados os

atos para satisfação do crédito previdenciário, visto que inferior a

R$40.000,00, e determino o arquivamento definitivo do processo.

Ante o constante na Recomendação CP-CR nº 3/2011 do TRT da

15ª Região e nas Portarias acima citadas, desnecessária intimação

da União.

Cumpridas as determinações supra, certifique-se a inexistência de

saldos em contas e arquivem-se os autos.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010676-53.2021.5.15.0058
AUTOR WAGNER JUNIOR DE OLIVEIRA

JARDIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KEMILLY PIOVEZANA DOURADO

RÉU KEMILLY PIOVEZANA DOURADO
SERVICOS ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO VALTAIR DE OLIVEIRA(OAB:
106691/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMILLY PIOVEZANA DOURADO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f559c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Satisfeito o débito neste feito, julgo extinta a execução.

Excluam-se os executados do cadastro junto ao CNIB, SERASA e

BNDT.

Após, arquivem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010676-53.2021.5.15.0058
AUTOR WAGNER JUNIOR DE OLIVEIRA

JARDIM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KEMILLY PIOVEZANA DOURADO

RÉU KEMILLY PIOVEZANA DOURADO
SERVICOS ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO VALTAIR DE OLIVEIRA(OAB:
106691/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JUNIOR DE OLIVEIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0f559c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Satisfeito o débito neste feito, julgo extinta a execução.

Excluam-se os executados do cadastro junto ao CNIB, SERASA e

BNDT.

Após, arquivem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-03.2013.5.15.0058
AUTOR GILSON BATISTA NERIS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARIELE BERTOLO

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARIA APARECIDA BERTOLO PERINI

  - REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI

  - RITA DE CASSIA BERTOLO MARTINS

  - SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

  - THIAGO LUIS BERTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87cedac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 7757f07, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID d452627.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3739
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 7757f07, a jurisprudência

dos Tribunais Superiores passou a admitir a possibilidade de se

responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da empresa falida

(pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso ultrapassasse a

competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-03.2013.5.15.0058
AUTOR GILSON BATISTA NERIS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARIELE BERTOLO

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BATISTA NERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87cedac
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 7757f07, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID d452627.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 7757f07, a jurisprudência

dos Tribunais Superiores passou a admitir a possibilidade de se

responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da empresa falida

(pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso ultrapassasse a

competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001276-93.2013.5.15.0058
AUTOR SILVIO MARTINS
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ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARIA APARECIDA BERTOLO PERINI

  - MARIELE BERTOLO

  - MARINA BERTOLO

  - REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI

  - RITA DE CASSIA BERTOLO MARTINS

  - SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

  - THIAGO LUIS BERTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d8e7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 4e0c982, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID 2ce4a77.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 4e0c982, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de
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seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-18.2013.5.15.0058
AUTOR JOSE CARLOS PIOTTO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARIA APARECIDA BERTOLO PERINI

  - MARIELE BERTOLO

  - MARINA BERTOLO

  - REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI

  - RITA DE CASSIA BERTOLO MARTINS

  - SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

  - THIAGO LUIS BERTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3f2d62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 14ead06, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não
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demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID fa9ee94.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 14ead06, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001276-93.2013.5.15.0058
AUTOR SILVIO MARTINS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI
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ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d8e7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 4e0c982, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID 2ce4a77.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 4e0c982, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da
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personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001184-18.2013.5.15.0058
AUTOR JOSE CARLOS PIOTTO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PIOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3f2d62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID 14ead06, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID fa9ee94.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em
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juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID 14ead06, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-62.2013.5.15.0058
AUTOR PAULO DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO

RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MARIA APARECIDA BERTOLO PERINI

  - MARIELE BERTOLO

  - MARINA BERTOLO

  - REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI

  - RITA DE CASSIA BERTOLO MARTINS

  - SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5f19da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID b485702, foi instaurado o incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID afeba9d.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID b485702, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.

Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-62.2013.5.15.0058
AUTOR PAULO DONIZETI PEREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO MOMENTI(OAB:
141795/SP)

RÉU JOSE REINALDO BERTOLO

RÉU JOAO FLORENTINO BERTOLO
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RÉU THIAGO LUIS BERTOLO

RÉU JOAO CARLOS BERTOLO

RÉU MARINA BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU SILVIANE MARIA BERTOLO FIORANI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU RITA DE CASSIA BERTOLO
MARTINS

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU BERTOLO AGROINDUSTRIAL LTDA.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU MARIELE BERTOLO

ADVOGADO LISIANA ELORZA SANTOS
BERTOLO(OAB: 310204/SP)

RÉU REGINA MARIA BERTOLO
ZUPIROLLI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

RÉU MARCO ANTONIO FREZZA

RÉU MARIA APARECIDA BERTOLO
PERINI

ADVOGADO JULIO MARCELO ROMAGNOLI DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 507523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DONIZETI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5f19da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Em sentença proferida no ID b485702, foi instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora,

incluindo no polo passivo da presente ação, os sócios JOÃO

CARLOS BERTOLO, JOÃO FLORENTINO BERTOLO, JOSE

REINALDO BERTOLO, MARCO ANTONIO FREZZA, MARIA

APARECIDA BERTOLO PERINI, MARIELE BERTOLO, MARINA

BERTOLO, REGINA MARIA BERTOLO ZUPIROLLI, RITA DE

CASSIA BERTOLO MARTINS, SIVIANE MARIA BERTOLO

FIORANI, THIAGO LUIS BERTOLO.

Intimados, os sócios impugnaram o incidente os sócios, alegando

ausentes os pressupostos legais para tanto, por invadir a

competência do Juízo Universal da falência, além de não

demonstrado abuso da personalidade jurídica, desvio de finalidade

ou confusão patrimonial.

O exequente apresentou resposta, no ID afeba9d.

Pois bem.

Da desconsideração:

No âmbito juslaborista, basta a ausência de pagamento do débito

trabalhista por parte da empresa para se permitir a desconsideração

da personalidade jurídica. Aplica-se, aqui, a teoria menor da

desconsideração, tal como versa o art. 28 do CDC, in verbis:

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

Portanto, inexiste a obrigação de se demonstrar qualquer abuso

praticado pelos sócios, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, basta a inadimplência do empregador pessoa jurídica.

Os sócios podem ser responsabilizados pelos débitos trabalhistas

contraídos pela empresa devedora principal e reconhecidos em

juízo, por ter responsabilidade de natureza patrimonial. Essa é a

inteligência do art. 790, II do NCPC, art. 50 do Código Civil e 28 da

Lei 8.078/90.

Competência do Juízo Trabalhista:

Conforme já destacado na sentença de ID b485702, a

jurisprudência dos Tribunais Superiores passou a admitir a

possibilidade de se responsabilizar, patrimonialmente, os sócios da

empresa falida (pessoas físicas ou jurídicas), sem com que isso

ultrapassasse a competência do Juízo da recuperação judicial.

Principio da Isonomia:

Com efeito, a habilitação do crédito no Juízo da Falência tem como

finalidade a distribuição dos valores arrecadados, de acordo com a

ordem de preferência prevista na Lei 11.101/2005. No entanto, o

patrimônio da empresa falida não se confunde com o patrimônio de

seus sócios, razão pela qual o prosseguimento da execução em

face destes não prejudica os credores da massa falida. Apenas

confere maior celeridade e efetividade ao processo trabalhista,

considerando o caráter alimentar da verba.

Esgotamento da Execução em Relação ao Devedor Principal:

Nesse caso, o juiz trabalhista não é competente para decidir acerca

do patrimônio da empresa falida, podendo processar e julgar o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, com o

redirecionamento da execução para os bens dos sócios, na medida

em que tais bens não se confundem com os bens da empresa

falida.
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Vale ressaltar ainda, que na seara trabalhista, a desconsideração

da personalidade jurídica é adotada conforme o postulado da Teoria

Menor, abarcada pelo artigo 28, § 5, do Código de Defesa do

Consumidor, ou seja, basta o mero inadimplemento do empregador

para configurar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento da

dívida.

Responsabilidade do Sócio Minoritário:

Pela aplicação da teoria menor da desconsideração da

personalidade Jurídica é possível o direcionamento da execução

aos bens dos sócios, ainda que minoritário, uma vez que possui

direitos nesta condição, mesmo não tendo poder de gestão da

sociedade.

Risco de Pagamento em Duplicidade:

Neste caso, caberá aos executados informarem no processo

eventual pagamento efetuado no processo da falência, para

abatimento do crédito dos autores. Eventual quitação neste feito,

será prontamente informada no processo falimentar para as

providencias pertinentes.

Diante do acima disposto, julgo procedente o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

mantendo-se os seus sócios, no polo passivo da execução e

determinando o prosseguimento da execução em face dos mesmos.

Intimem-se.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010975-30.2021.5.15.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO ISABELLA GARCIA CAMPOS(OAB:
401651/SP)

ADVOGADO JOSE ENJOLRAS MARTINEZ
JUNIOR(OAB: 274092/SP)

RÉU ADRIANA RIBEIRO GARCIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BEBEDOURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da0b4b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Intimada, a devedora não pagou o débito nem ofertou bens à

penhora, vindo a credora indicar as medidas pretendidas para

execução forçada.

Assim, observando-se a ordem prevista no Art. 835 do CPC,

determino o início da execução com a penhora em contas da

reclamada, via convênio SISBAJUD.

Bloqueado valor suficiente para garantia do débito, intime-se a

executada, para opor embargos, no prazo legal.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

DPG

Processo Nº ATOrd-0010796-04.2018.5.15.0058
AUTOR JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a212363

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação, na forma do artigo 879 da

CLT, passa-se à análise dos mesmos, a fim de fixar o quantum

debeatur.

DECIDO.

Retificados os cálculos pelo reclamante, conforme determinado por

este Juízo, a reclamada concordou com as retificações, insurgindo-

se em face da decisão Id. 2222073.

Mantenho a decisão Id. 2222073 pelos seus próprios fundamentos e

HOMOLOGO parcialmente os cálculos retificados pelo reclamante,
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acrescentando a ele apenas os honorários periciais técnicos

devidos pela reclamada, nos termos da coisa julgada, fixando os

seguintes valores à condenação, atualizáveis até a data do

pagamento:

Crédito bruto do reclamante: R$50.442,06, em 30/04/2023, sendo

R$39.198,66 de principal e R$11.243,40 de juros de mora, cujo

valor principal deverá ser acrescido de juros SELIC A PARTIR DA

DATA SUPRA.

Honorários advocatícios devidos pela reclamada ao patrono da

reclamante: R$5.044,21, os quais deverão ser acrescidos de juros

SELIC a partir de 30/04/2023 até a data do efetivo pagamento.

Contribuição previdenciária a ser recolhida pela empregadora:

R$4.731,32, em 30/04/2023, sendo: R$3.763,51 de contribuição

previdenciária cota empregado e R$967,81 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT.

Retenção(-): previdenciária – R$3.219,34, autorizando a dedução

do crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: satisfeitas.

Honorários periciais de insalubridade: R$1.839,45, em

30/04/2023, conforme sentença, a cargo da reclamada, em favor do

perito Sr. ANTÔNIO ALBERTO MADEIRA, devendo ser

acrescidos de atualização pela Selic até a data do efetivo

pagamento.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

referido órgão da manifestação quando a contribuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).

Observa-se que há nos autos um depósito recursal, que, em

26/04/2024, está em R$9.953,56, conforme extrato juntado no Id.

66d5ec8. Assim, tratando-se de valores incontroversos, liberem-se

ao autor, expedindo-se o competente alvará.

INTIME-SE a reclamada, para pagar o remanescente do presente

débito, no importe de R$53.731,39, em 26/04/2024, sendo:

R$41.478,74 de crédito líquido do autor, R$5.465,16 de honorários

devidos ao patrono do reclamante, R$4.731,35 de contribuições

previdenciárias e R$2.056,14 de honorários periciais técnicos em

favor do perito, Sr. ANTÔNIO ALBERTO MADEIRA, esclarecendo-

se que já foram deduzidos os valores ora liberados ao autor,

conforme demonstrativo de atualização de cálculos Id.

0781eb8, comprovando o depósito nesta Secretaria, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada de que,

em caso de eventual oposição de embargos à execução o prazo

para o mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito

efetuado, nos termos do artigo 884 da CLT.

Para fins de atualizações posteriores do débito, consigne-se que o

valor do crédito bruto do autor, em 26/04/2024, importa em

R$44.698,08 sendo: R$32.045,23 de principal e R$12.652,85 de

juros e que o valor da retenção previdenciária importa em

R$3.219,34.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá o autor requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

DPG

Processo Nº ATOrd-0148100-94.2008.5.15.0058
AUTOR LUCAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO RACHID OLIVARI
CAIVANO(OAB: 179832/SP)

RÉU MAURICIO SUVIRA

RÉU GENILSON BARBOSA GUIMARAES

RÉU MIRIAM BIANCARDI SUVIRA

RÉU TOP LINE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MANOEL ROGELIO GARCIA(OAB:
175343/SP)

RÉU MARIA DA PAIXAO LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP LINE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b52a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora acerca do resultado insatisfatório da penhora

"on line", devendo requerer o que for de direito, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-04.2018.5.15.0058
AUTOR JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PITANGUEIRAS ACUCAR E ALCOOL
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES MINARI(OAB:
258062/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO EDER LEANDRO APARECIDO
ROSSIGNOLO DOMINGOS(OAB:
330988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a212363

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Apresentados os cálculos de liquidação, na forma do artigo 879 da

CLT, passa-se à análise dos mesmos, a fim de fixar o quantum

debeatur.

DECIDO.

Retificados os cálculos pelo reclamante, conforme determinado por

este Juízo, a reclamada concordou com as retificações, insurgindo-

se em face da decisão Id. 2222073.

Mantenho a decisão Id. 2222073 pelos seus próprios fundamentos e

HOMOLOGO parcialmente os cálculos retificados pelo reclamante,

acrescentando a ele apenas os honorários periciais técnicos

devidos pela reclamada, nos termos da coisa julgada, fixando os

seguintes valores à condenação, atualizáveis até a data do

pagamento:

Crédito bruto do reclamante: R$50.442,06, em 30/04/2023, sendo

R$39.198,66 de principal e R$11.243,40 de juros de mora, cujo

valor principal deverá ser acrescido de juros SELIC A PARTIR DA

DATA SUPRA.

Honorários advocatícios devidos pela reclamada ao patrono da

reclamante: R$5.044,21, os quais deverão ser acrescidos de juros

SELIC a partir de 30/04/2023 até a data do efetivo pagamento.

Contribuição previdenciária a ser recolhida pela empregadora:

R$4.731,32, em 30/04/2023, sendo: R$3.763,51 de contribuição

previdenciária cota empregado e R$967,81 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT.

Retenção(-): previdenciária – R$3.219,34, autorizando a dedução

do crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: satisfeitas.

Honorários periciais de insalubridade: R$1.839,45, em

30/04/2023, conforme sentença, a cargo da reclamada, em favor do

perito Sr. ANTÔNIO ALBERTO MADEIRA, devendo ser

acrescidos de atualização pela Selic até a data do efetivo

pagamento.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

referido órgão da manifestação quando a contribuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).
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Observa-se que há nos autos um depósito recursal, que, em

26/04/2024, está em R$9.953,56, conforme extrato juntado no Id.

66d5ec8. Assim, tratando-se de valores incontroversos, liberem-se

ao autor, expedindo-se o competente alvará.

INTIME-SE a reclamada, para pagar o remanescente do presente

débito, no importe de R$53.731,39, em 26/04/2024, sendo:

R$41.478,74 de crédito líquido do autor, R$5.465,16 de honorários

devidos ao patrono do reclamante, R$4.731,35 de contribuições

previdenciárias e R$2.056,14 de honorários periciais técnicos em

favor do perito, Sr. ANTÔNIO ALBERTO MADEIRA, esclarecendo-

se que já foram deduzidos os valores ora liberados ao autor,

conforme demonstrativo de atualização de cálculos Id.

0781eb8, comprovando o depósito nesta Secretaria, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada de que,

em caso de eventual oposição de embargos à execução o prazo

para o mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito

efetuado, nos termos do artigo 884 da CLT.

Para fins de atualizações posteriores do débito, consigne-se que o

valor do crédito bruto do autor, em 26/04/2024, importa em

R$44.698,08 sendo: R$32.045,23 de principal e R$12.652,85 de

juros e que o valor da retenção previdenciária importa em

R$3.219,34.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá o autor requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

DPG

Processo Nº ATOrd-0148100-94.2008.5.15.0058
AUTOR LUCAS LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO RACHID OLIVARI
CAIVANO(OAB: 179832/SP)

RÉU MAURICIO SUVIRA

RÉU GENILSON BARBOSA GUIMARAES

RÉU MIRIAM BIANCARDI SUVIRA

RÉU TOP LINE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MANOEL ROGELIO GARCIA(OAB:
175343/SP)

RÉU MARIA DA PAIXAO LIMA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9b52a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Ciência à parte autora acerca do resultado insatisfatório da penhora

"on line", devendo requerer o que for de direito, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010660-31.2023.5.15.0058
AUTOR MARIA ROSA DUELA

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE RIGONATO
PAULIN(OAB: 375815/SP)

ADVOGADO MICHAEL ARADO(OAB: 299691/SP)

RÉU SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO MONTINI(OAB:
466320/SP)

PERITO HELINE ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddc1a2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões, no prazo legal, e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes, para que efetuem, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

LLF

Processo Nº ATOrd-0010660-31.2023.5.15.0058
AUTOR MARIA ROSA DUELA

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE RIGONATO
PAULIN(OAB: 375815/SP)

ADVOGADO MICHAEL ARADO(OAB: 299691/SP)

RÉU SUPERMERCADO IQUEGAMI LTDA

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

ADVOGADO VINICIUS EDUARDO MONTINI(OAB:
466320/SP)

PERITO HELINE ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA DUELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddc1a2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões, no prazo legal, e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

LLF

Processo Nº CartPrecCiv-0010643-58.2024.5.15.0058
AUTOR HEZILIENI MAGDA PRIOLI

FERNANDES

ADVOGADO BRUNA LOURENCO FERREIRA(OAB:
425118/SP)

RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO
ESTADUAL

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e986f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento a essa carta precatória, encaminhada pela VT de

São José do Rio Preto (Processo nº 0011701-75.2023.5.15.0044),

para apuração do pedido de adicional de insalubridade, determino a

produção de prova pericial, ficando nomeado (a) para o encargo o

(a) perito (a) GERSON TEIXEIRA COSTA, CPF: 085.117.748-40, o

qual deverá apresentar o respectivo laudo até o dia 13/06/2024,

sob pena de destituição.

Sendo o Endereço para realização da perícia: Rua Cristóvão

Colombo, nº 434, Monte Azul Paulista-SP, CEP 14730-000 e o

paciente Sergio Aimar Avelino.

DEVERÁ O PERITO ORA NOMEADO, INFORMAR NOS AUTOS,

ATÉ O DIA 07/05/2024, O DIA E HORÁRIO EM QUE SERÁ

REALIZADA A DILIGÊNCIA, cabendo às partes a consulta ao

feito para ciência, esclarecendo que não haverá intimação.

Quesitos apresentados pelas partes em Id 7d44a60 e Id 46db6fd.

Honorários periciais a serem antecipados pelos litigantes, em conta

bancária de titularidade do (a) sr (a). perito (a), no valor de

R$806,00, devendo, para tanto, entrar em contato com o (a)

respectivo (a) expert para obtenção dos dados e comprovação no

autos do depósito, no prazo de 10 dias, consignando que a

ausência do depósito não prejudicará a realização da perícia.

Fica autorizado o acompanhamento das partes e de seus patronos

e assistentes técnicos na realização da perícia, observando-se que

a reclamada, quando necessário, deverá fornecer EPI's para que os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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litigantes e seus advogados, bem como, respectivos assistentes

possam efetuar o acompanhamento da prova pericial, devendo o (a)

Perito (a) comunicar aos patronos dos litigantes da data da sua

realização, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por contato

telefônico e/ou e-mail.

Os patronos das partes deverão comunicar aos seus respectivos

clientes acerca da data da realização da perícia.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

26/06/2024, sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 04/07/2024, para

responder a eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 17/07/2024,

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante da designação dessa perícia,

assim como, de que as partes foram intimadas por esse Juízo.

Encaminhe-se, por malote digital, certificando-se, nesses autos,

referido envio.

Após cumprimento da carta, devolva-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0010643-58.2024.5.15.0058
AUTOR HEZILIENI MAGDA PRIOLI

FERNANDES

ADVOGADO BRUNA LOURENCO FERREIRA(OAB:
425118/SP)

RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO
ESTADUAL

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEZILIENI MAGDA PRIOLI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e986f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento a essa carta precatória, encaminhada pela VT de

São José do Rio Preto (Processo nº 0011701-75.2023.5.15.0044),

para apuração do pedido de adicional de insalubridade, determino a

produção de prova pericial, ficando nomeado (a) para o encargo o

(a) perito (a) GERSON TEIXEIRA COSTA, CPF: 085.117.748-40, o

qual deverá apresentar o respectivo laudo até o dia 13/06/2024,

sob pena de destituição.

Sendo o Endereço para realização da perícia: Rua Cristóvão

Colombo, nº 434, Monte Azul Paulista-SP, CEP 14730-000 e o

paciente Sergio Aimar Avelino.

DEVERÁ O PERITO ORA NOMEADO, INFORMAR NOS AUTOS,

ATÉ O DIA 07/05/2024, O DIA E HORÁRIO EM QUE SERÁ

REALIZADA A DILIGÊNCIA, cabendo às partes a consulta ao

feito para ciência, esclarecendo que não haverá intimação.

Quesitos apresentados pelas partes em Id 7d44a60 e Id 46db6fd.

Honorários periciais a serem antecipados pelos litigantes, em conta

bancária de titularidade do (a) sr (a). perito (a), no valor de

R$806,00, devendo, para tanto, entrar em contato com o (a)

respectivo (a) expert para obtenção dos dados e comprovação no

autos do depósito, no prazo de 10 dias, consignando que a

ausência do depósito não prejudicará a realização da perícia.

Fica autorizado o acompanhamento das partes e de seus patronos

e assistentes técnicos na realização da perícia, observando-se que

a reclamada, quando necessário, deverá fornecer EPI's para que os

litigantes e seus advogados, bem como, respectivos assistentes

possam efetuar o acompanhamento da prova pericial, devendo o (a)

Perito (a) comunicar aos patronos dos litigantes da data da sua

realização, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por contato

telefônico e/ou e-mail.

Os patronos das partes deverão comunicar aos seus respectivos

clientes acerca da data da realização da perícia.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

26/06/2024, sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 04/07/2024, para

responder a eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 17/07/2024,

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante da designação dessa perícia,

assim como, de que as partes foram intimadas por esse Juízo.

Encaminhe-se, por malote digital, certificando-se, nesses autos,

referido envio.

Após cumprimento da carta, devolva-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0116900-69.2008.5.15.0058
AUTOR G.F.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

AUTOR P.H.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

RÉU PAULO ZUCCHI RODAS

ADVOGADO MILTON MAROCELLI(OAB:
35279/SP)

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ZUCCHI RODAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b79c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se o réu, para que informe seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, a fim de possibilitar a transferência do saldo

remanescente.

Cumprida a determinação supra, expeça-se o competente alvará.

Encerrada a conta judicial, arquive-se.

Ciência ao representante do Ministério Público do Trabalho.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116900-69.2008.5.15.0058
AUTOR G.F.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

AUTOR P.H.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA AMARAL
CASTRO(OAB: 306956/SP)

RÉU PAULO ZUCCHI RODAS

ADVOGADO MILTON MAROCELLI(OAB:
35279/SP)

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.G.D.S.

  - P.H.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b79c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Intime-se o réu, para que informe seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, a fim de possibilitar a transferência do saldo

remanescente.

Cumprida a determinação supra, expeça-se o competente alvará.

Encerrada a conta judicial, arquive-se.

Ciência ao representante do Ministério Público do Trabalho.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-96.2021.5.15.0058
AUTOR MARCOS ANTONIO PEREIRA

MIRANDA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU ADELEUSO GOMES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PEREIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3541c32

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

INTIME-SE, novamente, o reclamante, para que, no prazo de 10

(dez) dias, retifique os seus cálculos, conforme determinado na

decisão de Id. d2debcf.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos para

homologação.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012206-34.2017.5.15.0058
AUTOR MAERCIO APARECIDO PEREIRA
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ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bce0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos prestados pela Sra. perita

ocorreu após o prazo fixado no despacho Id. a7928f5, defiro o

requerimento da reclamada e concedo prazo de 5 (cinco) dias,

para que as partes se manifestem sobre os esclarecimentos

apresentados pela perita.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012206-34.2017.5.15.0058
AUTOR MAERCIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAERCIO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bce0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos prestados pela Sra. perita

ocorreu após o prazo fixado no despacho Id. a7928f5, defiro o

requerimento da reclamada e concedo prazo de 5 (cinco) dias,

para que as partes se manifestem sobre os esclarecimentos

apresentados pela perita.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-07.2023.5.15.0058
AUTOR MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5bdeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo.

Isto posto, decide esta MM. Juíza da Vara do Trabalho de

Bebedouro, nos autos do processo que move MIGUEL FERREIRA

DOS SANTOSem face de RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA

S.A., julgar o processo extinto, sem resolução de mérito, por

inépcia, diante da ausência de liquidação de pedido e ausência de

pedido expresso, em relação pleito de pagamento de intervalo

entre jornadas, nos termos dos parágrafos 1º e 3º, do art. 840 da

CLT- Exegese do art. 485, I, do CPC c/c art.330, inciso I e parágrafo

primeiro, inciso I, do CPC, pronunciar prescritos eventuais créditos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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trabalhistas vencidos anteriormente a 24.05.2018- artigo 7º, XXIX,

da CRFB/1988, Súmula 308, I e OJ 417, da SDI-1, ambas do TST),

declarando-se o processo extinto, com resolução do mérito, em

relação a referidos créditos, nos termos do art. 487, II, do CPC de

2015 (art. 269, IV, do CPC de 1973), declarar a nulidade do acordo

de compensação de horas e do banco de horas e, no mérito

propriamente dito, julgar-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos em face da ré, de acordo com a fundamentação supra que

a esse Decisum integra, condenando-se a reclamada ao

pagamento de :

-horas extras, assim consideradas as excedentes da 6ª (sexta) hora

diária, por todo o período contratual imprescrito, acrescidas do

adicional extraordinário convencional, respeitada a sua vigência, na

falta, o legal de 50% para os dias da semana e 100% para feriados

não compensados, salvo se praticado adicional mais benéfico que

adere ao contrato de trabalho. Divisor 180 horas. Habitual a

prestação de serviços extraordinários, deferem-se os reflexos das

horas suplementares em aviso prévio indenizado, DSR,s e feriados,

férias acrescidas de um terço e gratificações natalinas;

- pagamento em dobro das horas prestadas em feriados, sem folga

semanal compensatória, nos termos do art. 9º da Lei 605/1949 e da

Súmula 146 do TST, bem como, seus reflexos em aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de um terço e gratificações natalinas.

Não havendo falar em seus reflexos em domingos e feriados, sob

pena de bis in idem;

- incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

-intervalo intrajornada: 40 (quarenta) minutos, por  dia laborado,

todos acrescidos do adicional extraordinário convencional,

observada a vigência, na falta, o legal de 50% ou de 100% (este

quando do labor em feriados não compensados), salientando – se

que a partir de 11-11-2017, inclusive, não há falar em seus reflexos;

- adicional noturno, considerando-se como noturno o trabalho

realizado das 22h00 às 5h00 do dia seguinte (art. 73 § 2º da CLT),

inclusive o trabalho realizado nas horas em prorrogação da jornada

noturna (artigo 73 § 5º da CLT e inciso II, da Súmula 60 TST). Para

apuração do adicional noturno, observar-se-á a hora reduzida de 52

minutos e 30 segundos, acrescida do adicional noturno

convencional, observada sua vigência, na falta, o legal, de 20%,

salvo se praticado pela Reclamada adicional noturno contratual

mais benéfico, vantagem que se adere ao contrato de emprego. Por

habitual, o adicional noturno supra deferido deverá integrar o salário

do obreiro, sendo devidos os reflexos em aviso prévio indenizado,

repousos semanais remunerados e feriados civis e religiosos, férias

acrescidas de um terço e gratificações natalinas. Devida a

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), durante o

período de outubro/2020 a dezembro/2020, em razão da exposição

do autor a hidrocarbonetos, e ao adicional de insalubridade em grau

médio (20%), pelos períodos compreendidos entre Maio/2018 a

Setembro/2018, Junho/2019 a Julho/2019, Out/2019 a

Novembro/2019, Abril/2020 a Novembro/2020 e Abril/2021 a

Novembro/2021, em razão da exposição do obreiro ao agentes

físico "ruído", sem que haja cumulação dos dois adicionais, devendo

prevalecer o de mais alto grau se forem devidos os dois no mesmo

período, tendo como base de cálculo o salário mínimo vigente

estadual paulista, com reflexos em aviso prévio indenizado, férias +

1/3, décimo terceiro salário, FGTS+40% e horas extras. O

pagamento de forma mensal do adicional já inclui os descansos

semanais remunerados, nos termos do artigo 7º da Lei 605/49, da

Súmula 225 do TST e da OJ 103 da SDI-1 do TST;

- a integração ao salário da parcela denominada "Prêmio".

Dessarte, deferem-se diferenças de adicional noturno e horas extras

quitadas durante o curso do contrato de emprego, decorrentes da

integração da parcela denominada "Prêmio" ao salário (base de

cálculo). Diante da natureza salarial e da habitualidade, deferem-se,

outrossim, reflexos das parcelas ora deferidas em descansos

semanais remunerados e feriados, aviso prévio indenizado, férias

acrescidas de um terço e décimos terceiros salários. Devida a

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

- Gratificação Especial equivalente a um salário, por ano de trabalho

do autor, observando-se o período imprescrito e o limite
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estabelecido na exordial;

- r e s t i t u i ç ã o  d e  d e s c o n t o s  a  t í t u l o  d e  c o n t r i b u i ç ã o

c o n f e d e r a t i v a / a s s i s t e n c i a l ;

Honorários pericias, devidos ao perito técnico, a cargo da

reclamada, conforme fundamentado.

Honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do patrono do reclamante, vedada a sua compensação, conforme

determinação contida no § 3º, art. 791-A da CLT. Por outro lado,

considerando - se julgamento de ADI 5766, pelo STF, de

20/10/2021, não há falar em pagamento de honorários advocatícios

pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, por sucumbência

processual.

Liquidação por cálculos, na forma supra determinada.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos em iguais títulos aos

supra deferidos (principal e reflexos), nos termos da OJ -415- da

SDI-1-TST, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito do autor. 

A reclamada é condenada, ainda, a efetuar os recolhimentos

previdenciários e fiscais incidentes sobre as parcelas deferidas

acima, sob pena de, no primeiro caso, execução de ofício da dívida

previdenciária e, no segundo, de comunicação à Receita Federal,

permitida a dedução dos valores devidos pelo reclamante, na forma

da fundamentação.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre verbas de natureza

salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) e não incidirão sobre as verbas de

natureza indenizatória (art. 28, § 9º da Lei 8.212/91).

Após o trânsito em Julgado, em cumprimento ao disposto o Ofício

TST GP nº 670/2013 e Recomendação Conjunta GP.CGJT nº

3/2013, determina-se a expedição de OFÍCIO ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao Tribunal Superior do Trabalho com cópia

desta sentença, respectivamente para os seguintes endereços

eletrônicos: sentencas.dsst@mte.gov.br einsalubridade@tst.jus.br,

contendo as seguintes informações: número do processo,

identificação do empregador com denominação social/nome e

CNPJ/CPF, endereço do estabelecimento com CEP, indicação do

agente insalubre constatado. Observe a secretaria da Vara.

Também após o trânsito em julgado desta Decisão, observadas a

cumulação dos requisitos estabelecidos no artigo 2º do Provimento

GP-CR 03/2012, de 13/06/12, divulgado no DEJT de 18/06/2012,

páginas 1/2, expeça-se a requisição estabelecida no artigo 5º do

referido provimento para pagamento dos honorários periciais

técnicos em favor do perito médico, em seu valor limite. Observe a

secretaria da Vara.

Custas calculadas sobre o valor de R$250.000,00, no montante de

R$5.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-07.2023.5.15.0058
AUTOR MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5bdeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo.

Isto posto, decide esta MM. Juíza da Vara do Trabalho de

Bebedouro, nos autos do processo que move MIGUEL FERREIRA

DOS SANTOSem face de RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA

S.A., julgar o processo extinto, sem resolução de mérito, por

inépcia, diante da ausência de liquidação de pedido e ausência de

pedido expresso, em relação pleito de pagamento de intervalo

entre jornadas, nos termos dos parágrafos 1º e 3º, do art. 840 da

CLT- Exegese do art. 485, I, do CPC c/c art.330, inciso I e parágrafo

primeiro, inciso I, do CPC, pronunciar prescritos eventuais créditos

trabalhistas vencidos anteriormente a 24.05.2018- artigo 7º, XXIX,

da CRFB/1988, Súmula 308, I e OJ 417, da SDI-1, ambas do TST),

declarando-se o processo extinto, com resolução do mérito, em

relação a referidos créditos, nos termos do art. 487, II, do CPC de

2015 (art. 269, IV, do CPC de 1973), declarar a nulidade do acordo

de compensação de horas e do banco de horas e, no mérito

propriamente dito, julgar-se PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos em face da ré, de acordo com a fundamentação supra que

a esse Decisum integra, condenando-se a reclamada ao
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pagamento de :

-horas extras, assim consideradas as excedentes da 6ª (sexta) hora

diária, por todo o período contratual imprescrito, acrescidas do

adicional extraordinário convencional, respeitada a sua vigência, na

falta, o legal de 50% para os dias da semana e 100% para feriados

não compensados, salvo se praticado adicional mais benéfico que

adere ao contrato de trabalho. Divisor 180 horas. Habitual a

prestação de serviços extraordinários, deferem-se os reflexos das

horas suplementares em aviso prévio indenizado, DSR,s e feriados,

férias acrescidas de um terço e gratificações natalinas;

- pagamento em dobro das horas prestadas em feriados, sem folga

semanal compensatória, nos termos do art. 9º da Lei 605/1949 e da

Súmula 146 do TST, bem como, seus reflexos em aviso prévio

indenizado, férias acrescidas de um terço e gratificações natalinas.

Não havendo falar em seus reflexos em domingos e feriados, sob

pena de bis in idem;

- incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

-intervalo intrajornada: 40 (quarenta) minutos, por  dia laborado,

todos acrescidos do adicional extraordinário convencional,

observada a vigência, na falta, o legal de 50% ou de 100% (este

quando do labor em feriados não compensados), salientando – se

que a partir de 11-11-2017, inclusive, não há falar em seus reflexos;

- adicional noturno, considerando-se como noturno o trabalho

realizado das 22h00 às 5h00 do dia seguinte (art. 73 § 2º da CLT),

inclusive o trabalho realizado nas horas em prorrogação da jornada

noturna (artigo 73 § 5º da CLT e inciso II, da Súmula 60 TST). Para

apuração do adicional noturno, observar-se-á a hora reduzida de 52

minutos e 30 segundos, acrescida do adicional noturno

convencional, observada sua vigência, na falta, o legal, de 20%,

salvo se praticado pela Reclamada adicional noturno contratual

mais benéfico, vantagem que se adere ao contrato de emprego. Por

habitual, o adicional noturno supra deferido deverá integrar o salário

do obreiro, sendo devidos os reflexos em aviso prévio indenizado,

repousos semanais remunerados e feriados civis e religiosos, férias

acrescidas de um terço e gratificações natalinas. Devida a

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), durante o

período de outubro/2020 a dezembro/2020, em razão da exposição

do autor a hidrocarbonetos, e ao adicional de insalubridade em grau

médio (20%), pelos períodos compreendidos entre Maio/2018 a

Setembro/2018, Junho/2019 a Julho/2019, Out/2019 a

Novembro/2019, Abril/2020 a Novembro/2020 e Abril/2021 a

Novembro/2021, em razão da exposição do obreiro ao agentes

físico "ruído", sem que haja cumulação dos dois adicionais, devendo

prevalecer o de mais alto grau se forem devidos os dois no mesmo

período, tendo como base de cálculo o salário mínimo vigente

estadual paulista, com reflexos em aviso prévio indenizado, férias +

1/3, décimo terceiro salário, FGTS+40% e horas extras. O

pagamento de forma mensal do adicional já inclui os descansos

semanais remunerados, nos termos do artigo 7º da Lei 605/49, da

Súmula 225 do TST e da OJ 103 da SDI-1 do TST;

- a integração ao salário da parcela denominada "Prêmio".

Dessarte, deferem-se diferenças de adicional noturno e horas extras

quitadas durante o curso do contrato de emprego, decorrentes da

integração da parcela denominada "Prêmio" ao salário (base de

cálculo). Diante da natureza salarial e da habitualidade, deferem-se,

outrossim, reflexos das parcelas ora deferidas em descansos

semanais remunerados e feriados, aviso prévio indenizado, férias

acrescidas de um terço e décimos terceiros salários. Devida a

incidência do FGTS mais 40% sobre as parcelas supra deferidas

(principal e reflexos), exceto em férias indenizadas (art. 15 da Lei

8.036/1990; Súmula 305 do TST e OJ 195, da SDI-1, do TST). Nos

termos da jurisprudência do TST (item II, da OJ 42 da SDI-1), "o

cálculo da indenização de 40% do FGTS deverá ser feito com base

no saldo da conta vinculada na data do efetivo pagamento das

verbas rescisórias, desconsiderada a projeção do aviso-prévio

indenizado, por ausência de previsão legal";

- Gratificação Especial equivalente a um salário, por ano de trabalho

do autor, observando-se o período imprescrito e o limite

estabelecido na exordial;

- r e s t i t u i ç ã o  d e  d e s c o n t o s  a  t í t u l o  d e  c o n t r i b u i ç ã o

c o n f e d e r a t i v a / a s s i s t e n c i a l ;

Honorários pericias, devidos ao perito técnico, a cargo da

reclamada, conforme fundamentado.

Honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor

do patrono do reclamante, vedada a sua compensação, conforme

determinação contida no § 3º, art. 791-A da CLT. Por outro lado,
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considerando - se julgamento de ADI 5766, pelo STF, de

20/10/2021, não há falar em pagamento de honorários advocatícios

pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, por sucumbência

processual.

Liquidação por cálculos, na forma supra determinada.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos em iguais títulos aos

supra deferidos (principal e reflexos), nos termos da OJ -415- da

SDI-1-TST, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito do autor. 

A reclamada é condenada, ainda, a efetuar os recolhimentos

previdenciários e fiscais incidentes sobre as parcelas deferidas

acima, sob pena de, no primeiro caso, execução de ofício da dívida

previdenciária e, no segundo, de comunicação à Receita Federal,

permitida a dedução dos valores devidos pelo reclamante, na forma

da fundamentação.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre verbas de natureza

salarial (art. 28 da Lei 8.212/91) e não incidirão sobre as verbas de

natureza indenizatória (art. 28, § 9º da Lei 8.212/91).

Após o trânsito em Julgado, em cumprimento ao disposto o Ofício

TST GP nº 670/2013 e Recomendação Conjunta GP.CGJT nº

3/2013, determina-se a expedição de OFÍCIO ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao Tribunal Superior do Trabalho com cópia

desta sentença, respectivamente para os seguintes endereços

eletrônicos: sentencas.dsst@mte.gov.br einsalubridade@tst.jus.br,

contendo as seguintes informações: número do processo,

identificação do empregador com denominação social/nome e

CNPJ/CPF, endereço do estabelecimento com CEP, indicação do

agente insalubre constatado. Observe a secretaria da Vara.

Também após o trânsito em julgado desta Decisão, observadas a

cumulação dos requisitos estabelecidos no artigo 2º do Provimento

GP-CR 03/2012, de 13/06/12, divulgado no DEJT de 18/06/2012,

páginas 1/2, expeça-se a requisição estabelecida no artigo 5º do

referido provimento para pagamento dos honorários periciais

técnicos em favor do perito médico, em seu valor limite. Observe a

secretaria da Vara.

Custas calculadas sobre o valor de R$250.000,00, no montante de

R$5.000,00, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010526-67.2024.5.15.0058
AUTOR TATIANE MARTINS BARBOSA

ADVOGADO HIAGO RAMOS FERREIRA(OAB:
423090/SP)

RÉU JULIO CESAR ABDO SCARPIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c477455

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando certidão de Id dd6cc9c e que é dever da parte

informar o endereço correto da parte contra quem litiga, intime-se a

parte autora, para que, no prazo de 5 dias, informe o endereço

correto da reclamada, ou requeira o que for de direito, sob pena de

extinção do feito, sem resolução do mérito.

Fornecido novo endereço, independentemente de nova

determinação, retifique-se a autuação e reitere-se a notificação

anteriormente devolvida, se houver tempo hábil. Caso contrário,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Cumpridas todas as providências, aguarde-se pela audiência já

designada.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010198-11.2022.5.15.0058
AUTOR STEPHANY CAROLYNE COSTA E

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA
MARTINS(OAB: 405180/SP)

ADVOGADO RICARDO FAJAN TONELLI(OAB:
343425/SP)

RÉU MARCELO GONÇALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANY CAROLYNE COSTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0f712

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Defiro o requerimento do autor e concedo o prazo suplementar de

10 (dez) dias, para que ele cumpra o determinado, no despacho Id.

14632e8.

Cumprida a determinação supra, retornem os autos conclusos.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011360-12.2020.5.15.0058
AUTOR GISVANIA APARECIDA SILVERIO

ADVOGADO JOSE ENJOLRAS MARTINEZ
JUNIOR(OAB: 274092/SP)

RÉU MARESSA DE RICARDO RABELLO -
ME

RÉU RAFAEL DOS SANTOS

RÉU MARESSA DE RICARDO RABELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISVANIA APARECIDA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb7c88

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Defiro o requerimento do autor, para que seja procedida a intimação

das reclamadas acerca desta decisão e da decisão de Id. 1a61520,

por edital.

INTIMEM-SE as reclamadas, por EDITAL, para pagarem o débito

homologado, comprovando o depósito nesta Secretaria, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ciente desde já as reclamadas de

que, em caso de eventual oposição de embargos à execução o

prazo para o mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito

efetuado, nos termos do artigo 884, da CLT.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido às reclamadas para

pagamento ou garantia da execução, inicie-se a execução,

conforme requerido pelo autor no Id. e5c5ef8.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011917-91.2023.5.15.0058
AUTOR MARIANA PERES CANHOTO

ADVOGADO LUIS FABIO ROSSI PIPINO(OAB:
287133/SP)

ADVOGADO DANIELA TORRENTE SARRI
KIPPER(OAB: 205191/SP)

RÉU PRUSAS BEBEDOURO - VESTUARIO
E BIJUTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PERES CANHOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52c2687

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando certidão de Id f3c6477 e que é dever da parte

informar o endereço correto da parte contra quem litiga, intime-se a

parte autora, para que, no prazo de 5 dias, informe o endereço

correto da reclamada, ou requeira o que for de direito.

Fornecido novo endereço, independentemente de nova

determinação, retifique-se a autuação e reitere-se a notificação

anteriormente devolvida, se houver tempo hábil. Caso contrário,

retornem os autos conclusos para deliberações.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011053-53.2023.5.15.0058
AUTOR ENZO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU J. A. TRANSPORTES DE
PITANGUEIRAS LTDA

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENZO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3762
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84ceb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando que a notificação encaminhada ao autor foi devolvida

(Id f6a9232), intime-se o patrono do reclamante, para que, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, informe o endereço correto do seu

cliente, bem como, para que informe nos autos acerca da

ciência do autor quanto a audiência designada, inclusive,

quanto as cominações a serem aplicadas em caso de ausência.

No silêncio, serão consideradas válidas, para todos os efeitos

legais, as intimações encaminhadas para o endereço que consta no

feito (art. 274, parágrafo único, do Novo CPC), e, de modo especial,

para a aplicação da Súmula n. 74, inc. I, do Col. TST.

Todavia, fornecido novo endereço, independentemente de nova

determinação, retifique-se a autuação e reitere-se a notificação

anteriormente devolvida, se houver tempo hábil. Caso contrário,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Cumpridas todas as providências, aguarde-se pela audiência já

designada.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011491-89.2017.5.15.0058
AUTOR MOISES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4f9d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos prestados pela Sra. perita

ocorreram após o prazo fixado no despacho Id. bfd51d6, defiro o

requerimento da reclamada e concedo prazo de 5 (cinco) dias,

para que as partes se manifestem sobre os esclarecimentos

apresentados pela perita.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011053-53.2023.5.15.0058
AUTOR ENZO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU J. A. TRANSPORTES DE
PITANGUEIRAS LTDA

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

PERITO GERSON TEIXEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. TRANSPORTES DE PITANGUEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84ceb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando que a notificação encaminhada ao autor foi devolvida

(Id f6a9232), intime-se o patrono do reclamante, para que, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, informe o endereço correto do seu

cliente, bem como, para que informe nos autos acerca da

ciência do autor quanto a audiência designada, inclusive,

quanto as cominações a serem aplicadas em caso de ausência.

No silêncio, serão consideradas válidas, para todos os efeitos

legais, as intimações encaminhadas para o endereço que consta no

feito (art. 274, parágrafo único, do Novo CPC), e, de modo especial,

para a aplicação da Súmula n. 74, inc. I, do Col. TST.

Todavia, fornecido novo endereço, independentemente de nova

determinação, retifique-se a autuação e reitere-se a notificação

anteriormente devolvida, se houver tempo hábil. Caso contrário,

retornem os autos conclusos para deliberações.

Cumpridas todas as providências, aguarde-se pela audiência já

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

designada.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011491-89.2017.5.15.0058
AUTOR MOISES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4f9d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos prestados pela Sra. perita

ocorreram após o prazo fixado no despacho Id. bfd51d6, defiro o

requerimento da reclamada e concedo prazo de 5 (cinco) dias,

para que as partes se manifestem sobre os esclarecimentos

apresentados pela perita.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010950-46.2023.5.15.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

RÉU FABIANO JOSE GANDRA EIRELI

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JOSE GANDRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b086a15

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando a petição de acordo, primeiramente, intime-se o

representante do Ministério Público do Trabalho, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

Em relação ao bloqueio de valores, considerando que em consulta

ao sistema SISBAJUD não é possível se obter, até o momento,

qualquer informação sobre eventuais valores bloqueados, e em

atenção ao princípio da boa-fé, diante da petição de acordo

anexada aos autos, determino, por ora, somente, a interrupção da

ordem de bloqueio, mantendo-se eventuais valores bloqueados até

manifestação do representante do Ministério Público do Trabalho,

bem como, informação das instituições bancárias.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010950-46.2023.5.15.0058
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE BEBEDOURO

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

RÉU FABIANO JOSE GANDRA EIRELI

ADVOGADO GILBERTO DE BARROS BASILE
FILHO(OAB: 138794/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
BEBEDOURO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b086a15

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Considerando a petição de acordo, primeiramente, intime-se o

representante do Ministério Público do Trabalho, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

Em relação ao bloqueio de valores, considerando que em consulta

ao sistema SISBAJUD não é possível se obter, até o momento,

qualquer informação sobre eventuais valores bloqueados, e em

atenção ao princípio da boa-fé, diante da petição de acordo

anexada aos autos, determino, por ora, somente, a interrupção da

ordem de bloqueio, mantendo-se eventuais valores bloqueados até

manifestação do representante do Ministério Público do Trabalho,

bem como, informação das instituições bancárias.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011652-89.2023.5.15.0058
AUTOR NORBEMIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU MARIA APARECIDA ABBS DA
FONSECA E CASTRO

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ABBS DA FONSECA E CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f2cfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Mantenho a decisão de id b5868f6 .

Intimem-se.

Após, arquive-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011652-89.2023.5.15.0058
AUTOR NORBEMIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DONIZETI DE
CARVALHO(OAB: 140749/SP)

RÉU MARIA APARECIDA ABBS DA
FONSECA E CASTRO

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBEMIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f2cfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Mantenho a decisão de id b5868f6 .

Intimem-se.

Após, arquive-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010944-73.2022.5.15.0058
AUTOR ANDREINA CRISTINA COSTA

ADVOGADO YURI CARDOSO DA COSTA(OAB:
329417/SP)

RÉU MARCELO ROGERIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 416635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROGERIO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3765
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f71c6

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Verifica-se que até a presente data, o reclamado não apresentou

seus cálculos, tampouco, se manifestou sobre os cálculos

apresentados pelo autor, estando vencidos os seus prazos.

Não obstante, considerando-se que a preclusão se dirige às partes,

e não ao Juízo, a quem incumbe zelar pelo fiel cumprimento da

coisa julgada, determino que o autor retifique os seus cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, devendo:

- Apurar com adicional de 100% apenas as horas que excederem à

8ª hora diária e 44ª hora semanal nos feriados. Observe o autor que

não houve condenação ao pagamento, como extras, com adicional

de 100%, da totalidade das horas trabalhadas nos feriados;

- Excluir a multa do artigo 467 da CLT sobre as férias em dobro.

Observe o autor que não há se falar em incidência da referida multa

pelo não pagamento de férias dos períodos aquisitivos anteriores,

tendo em vista que a exigibilidade da referida parcela não decorre

da extinção do contrato. A aplicação da multa, cuja hipótese de

aplicação deve ser interpretada restritivamente, diz respeito

somente às parcelas cuja exigibilidade é deflagrada com o

rompimento do pacto.

- Apurar a multa do artigo 467 da CLT sobre a multa de 40% do

FGTS, por se tratar esta decorrente da rescisão;

- Manter a atualização do seus cálculos para o dia 31/07/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá o autor

exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde pela conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pelo reclamante.

Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010944-73.2022.5.15.0058
AUTOR ANDREINA CRISTINA COSTA

ADVOGADO YURI CARDOSO DA COSTA(OAB:
329417/SP)

RÉU MARCELO ROGERIO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 416635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREINA CRISTINA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94f71c6

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Verifica-se que até a presente data, o reclamado não apresentou

seus cálculos, tampouco, se manifestou sobre os cálculos

apresentados pelo autor, estando vencidos os seus prazos.

Não obstante, considerando-se que a preclusão se dirige às partes,

e não ao Juízo, a quem incumbe zelar pelo fiel cumprimento da

coisa julgada, determino que o autor retifique os seus cálculos, no

prazo de 10 (dez) dias, devendo:

- Apurar com adicional de 100% apenas as horas que excederem à

8ª hora diária e 44ª hora semanal nos feriados. Observe o autor que

não houve condenação ao pagamento, como extras, com adicional

de 100%, da totalidade das horas trabalhadas nos feriados;

- Excluir a multa do artigo 467 da CLT sobre as férias em dobro.

Observe o autor que não há se falar em incidência da referida multa

pelo não pagamento de férias dos períodos aquisitivos anteriores,

tendo em vista que a exigibilidade da referida parcela não decorre

da extinção do contrato. A aplicação da multa, cuja hipótese de

aplicação deve ser interpretada restritivamente, diz respeito

somente às parcelas cuja exigibilidade é deflagrada com o

rompimento do pacto.

- Apurar a multa do artigo 467 da CLT sobre a multa de 40% do

FGTS, por se tratar esta decorrente da rescisão;

- Manter a atualização do seus cálculos para o dia 31/07/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá o autor

exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde pela conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pelo reclamante.

Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010406-92.2022.5.15.0058
AUTOR DIEGO GILMAR DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA
MARTINS(OAB: 405180/SP)

ADVOGADO RICARDO FAJAN TONELLI(OAB:
343425/SP)

RÉU MARCELO GONCALVES OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GILMAR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b169f59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que até a presente data, o reclamado não apresentou

seus cálculos, tampouco, se manifestou sobre aqueles

apresentados pelo autor.

Contudo, observo que a preclusão se dirige às partes, e não ao

Juízo, a quem se incumbe zelar pelo fiel cumprimento da coisa e a

quem não cabe atuar como mero homologador de cálculos não

impugnados, notadamente quando se verif ica evidentes

inconsistências nas apurações das partes, como é o caso destes

autos.

Desse modo, visando ao fiel cumprimento da coisa julgada,

determino que o autor retifique seus cálculos, no prazo de 10 (dez)

dias, devendo:

- Aplicar o índice IPCA-E apenas durante a fase extrajudicial (até a

data anterior à data do ajuizamento da ação), abstendo-se de

considerá-lo durante todo período das apurações;

- Substituir a utilização de “juros SELIC compostos a partir de

01/03/2021”, por “juros SELIC (Receita Federal) a partir de

01/03/2021”;

- Acrescer “juros Simples TRD” durante a fase extrajudicial (até a

data anterior à data do ajuizamento da ação);

- Apurar 09/12 de décimo terceiro salário proporcional e de férias

proporcionais acrescidas de um terço, conforme deferido na

sentença transitada em julgado, e não 10/12 a tais títulos;

- Apurar com adicional de 100% apenas as horas que excederem à

8ª hora diária e 44ª hora semanal nos domingos. Observe o autor

que não houve condenação ao pagamento, como extras, com

adicional de 100%, da totalidade das horas trabalhadas nos

domingos.

- Abster-se de remunerar com adicional de 50% as quantidades de

horas extras (excedentes da 44ª hora semanal e 8ª diária)

trabalhadas aos domingos, as quais devem ser apuradas com

adicional de 100%;

- Integrar o acúmulo de função na base de cálculo das horas extras;

- Apurar o FGTS + 40% sobre todos reflexos em décimo terceiro

salário, aviso prévio e DSRs;

- Apurar o FGTS + 40% sobre os salários pagos durante o curso

contratual;

- Apurar a multa do artigo 467 da CLT sobre a multa de 40% do

FGTS, por esta se tratar de verba decorrente da rescisão;

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 31/08/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá o autor

exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde a conclusão do processo, cujo

tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Recomenda-se, ainda, especial atenção no cumprimento de todas

as determinações contidas neste despacho, a fim de se evitarem

novas determinações para retificação das contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pelo reclamante.
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Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-90.2017.5.15.0058
AUTOR ADAO WANDERLEY HINZ

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595e9ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentado o laudo pericial, apenas, o autor impugnou-o.

A Sra. perita acolheu, parcialmente, as impugnações, retificando,

parcialmente, o laudo e prestando os esclarecimentos que entendeu

serem devidos quanto às impugnações não acolhidas.

O autor renovou algumas impugnações não acolhidas pela Sra.

perita, das quais passa-se à análise e à decisão.

DECIDO.

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  A P U R A Ç Ã O

P R O P O R C I O N A L .

Em síntese, alegou o autor que incabível a apuração proporcional

do adicional de insalubridade.

Dou razão ao autor.

Observo quepagamento do adicional de insalubridade é regido pelo

artigo 192 da CLT, que assim dispõe:

"Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo."

Desse modo, verifica-se que não há previsão legal que determine o

pagamento do adicional de insalubridade proporcional aos dias

efetivamente trabalhados, já que, nos termos do citado dispositivo

legal, ocálculo será feito segundo a correspondência entre o

percentual do salário mínimo e a classificação das condições

insalubres nos graus máximo, médio e mínimo, tão somente.

Nesse sentido de impossibilidade do pagamento proporcional do

adicional de insalubridade, destaco os seguintes julgados do Col.

TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. Diante da ofensa ao art. 192 da CLT,

determina-se o processamento do Recurso de Revista. Agravo de

Instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. O art. 192 da CLT assegura a

percepção do adicional de insalubridade incidente sobre o salário

mínimo, não opondo exceção ao labor em jornada inferior a 44

horas semanais. Logo, constatado o labor em ambiente insalubre,

independentemente da jornada de trabalho do empregado, faz jus a

Obreira ao referido adicional, tendo como base de cálculo o salário

mínimo na sua integralidade. Recurso de Revista conhecido e

provido." (RR - 480-56.2014.5.02.0082, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 13/05/2016).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Diante de

potencial violação do art. 192 da CLT, merece processamento o

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. 1 - PAGAMENTO DE SALÁRIO MÍNIMO

PROPORCIONAL À DURAÇÃO DO TRABALHO. POSSIBILIDADE.

O art. 7º, IV, da Constituição Federal, em seu parágrafo único,

define o salário mínimo como direito dos trabalhadores urbanos e

rurais. Se, de um lado, não existe, na legislação (CLT, art. 76 e na

Constituição Federal, art. 7º, parágrafo único), qualquer preceito que

vincule o pagamento do salário mínimo ao número de horas

trabalhadas, também não há norma que vede a estipulação de

salário mínimo proporcional à duração do trabalho, diária, semanal

ou mensal, sendo válido ajuste em tal sentido. Inteligência da OJ

358 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL À DURAÇÃO

DO TRABALHO. ART. 192 DA CLT. INTERPRETAÇÃO DA

NORMA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO. 2.1. Em

consonância com a noção de direito como integridade, preconizada

por Ronald Dworkin, ao intérprete do direito cabe realizar

interpretação coerente com as demais decisões políticas da
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comunidade, ao mesmo tempo em que assume o ônus de

fundamentá-la com base em princípios reconhecidos por esta

mesma coletividade. 2.2. Se a Suprema Corte vem negando a

possibilidade de se interpretar o art. 192 da CLT de modo a

estabelecer-se base de cálculo efetivamente mais justa - porque

proporcional ao padrão salarial do trabalhador - e insuscetível de

ferir a parte final do art. 7°, IV, da Constituição Federal, com muito

mais razão, em virtude do princípio tuitivo, vetor axiológico da

ciência juslaboral,  é inadmissível que se estabeleça a

proporcionalidade no pagamento do adicional somente para a

hipótese em que empregado é remunerado com base no salário

mínimo e proporcionalmente às horas efetivamente trabalhadas (OJ

358 da SBDI-1/TST). Seria o mesmo que admitir "interpretação

evolutiva" do art. 192 da CLT apenas para prejudicar o trabalhador,

em desarmonia com os princípios do Direito do Trabalho e

jurisprudência desta Corte e do E. STF. 2.3. Assim, a interpretação

conferida pela Corte Regional ao art. 192 da CLT rompe com

direcionamento jurisprudencial conferido pelo E. STF relativamente

à possibilidade de interpretação criativa da mencionada norma e o

faz ignorando o princípio juslaboral da proteção, segundo o qual não

é possível flexibilização de direitos trabalhistas fora das hipóteses

expressamente previstas pela Constituição e pela lei. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 2774-

97.2012.5.02.0067, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT 08/05/2015).

"RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

PAGAMENTO PROPORCIONAL ÀS HORAS TRABALHADAS -

IMPOSSIBILIDADE. O enunciado do art. 192 da CLT não discrimina

nenhuma possibilidade de se proporcionalizar o salário mínimo em

razão da jornada reduzida de trabalho para o pagamento, também

proporcional, do adicional de insalubridade. A regra também é

enfática quanto à utilização daquele referencial, sem aludir à

jornada prestada pelo trabalhador. Da mesma forma, o adicional de

insalubridade não é pago em valor proporcional ao tempo de

exposição, pois inexiste na legislação qualquer autorização para tal

sistema de pagamento. Por isso, este Tribunal sedimentou

posicionamento quanto à impossibi l idade de pagamento

proporcional do adicional de periculosidade, Súmula n° 361,

baseado no mesmo raciocínio aqui exposto quanto à insalubridade.

Nessa mesma senda, em novembro de 2011, cancelou o item II da

Súmula nº 364, no qual se admitia o pagamento do adicional de

periculosidade proporcional ao tempo de exposição, mediante

acordos ou convenções coletivas. Portanto, não há no ordenamento

jurídico vigente nenhuma autorização legal para a relativização da

forma de pagamento do adicional de insalubridade, que deve ser

efetuado integralmente, não se acertado a sua proporcionalização

de acordo com a jornada de trabalho ou o período de exposição ao

risco. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-2198-

75.2010.5.02.0067, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 6/3/2015).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PAGAMENTO PROPORCIONAL À JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a

controvérsia em estabelecer se o pagamento do adicional de

insalubridade pode ou não ser licitamente feito de forma

proporcional à jornada menor que a normal efetivamente trabalhada

pelo empregado. Extrai-se do acórdão regional que a autora

trabalhava para o Hospital das Clínicas da FMUSP e, em razão de

convênio firmado, passou a prestar serviços para a ora reclamada,

Fundação Faculdade de Medicina, a fim de complementar a sua

jornada em mais duas horas. Ficou consignado no acórdão

recorrido que a reclamante recebeu de forma integral o adicional de

insalubridade, em grau máximo, calculado sobre o salário mínimo,

pago pelo Hospital das Clínicas. E, com relação ao trabalho

prestado para a reclamada, recebeu apenas o valor referente ao

adicional de insalubridade proporcional ao número de horas

trabalhadas. Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido, ao

admitir o pagamento do adicional de insalubridade proporcional à

jornada, acabou por desrespeitar o disposto no artigo 192 da CLT, o

qual determina que o adicional de insalubridade deve ser calculado

com base no salário mínimo, independentemente da jornada de

trabalho. Cabe destacar que, uma vez caracterizada a existência de

condições insalubres, mesmo em jornadas reduzidas, não se admite

o cálculo do adicional proporcional ao horário de trabalho, por

ausência de previsão legal. O trabalho desenvolvido em situação

insalubre concede ao trabalhador o direito ao adicional respectivo,

de forma integral, sendo irrelevante o tempo de exposição ao

agente. Ademais, aplica-se, de forma analógica, o disposto na

Súmula nº 364, pela qual "tem direito ao adicional de periculosidade

o empregado exposto permanentemente ou que, de forma

intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,

quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o

fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente

reduzido". Cumpre salientar que os Ministros componentes do

Tribunal Pleno desta Corte, em decorrência dos debates realizados

na denominada -Semana do TST-, no período de 16 a 20/5/2011,

decidiram, em sessão realizada no dia 24/5/2011 e por meio da

Resolução nº 174, da mesma data (DJe de 27/5/2011, p. 17 e 18),

cancelar o item II da Súmula nº 364, que permitia a possibilidade de

fixação do adicional de periculosidade em percentual inferior ao
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legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, desde que

pactuada em acordos ou convenções coletivos. Desse modo, sendo

incontroverso nos autos que a reclamante laborava em atividade

insalubre, faz ela jus ao pagamento do correspondente adicional,

nos exatos termos da lei, ou seja, de forma integral e não

proporcional à jornada de trabalho. Há precedente neste sentido,

desta Corte superior. Recurso de revista conhecido e provido."

(ARR - 634-87.2011.5.02.0047, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 10/10/2014).

Portanto, acolho a impugnação, determinando-se a apuração

integral do adicional de insalubridade, no mês de março de 2017.

HORAS EXTRAS.  HORAS IN IT INERE.  INTERVALO

INTRAJORNADA.  BASE DE CÁLCULO .

Citando as apurações relativas ao mês de outubro de 2015, o autor

alegou incorreções na base de cálculo das horas extras, horas in

itinere e intervalo intrajornada.

Sem razão, contudo.

Observo que, nas citadas apurações, o autor considerou como base

de cálculo das verbas supra referidas a totalidade do seu

vencimento, composto por verbas que, sabidamente, não integram

a base de cálculo das verbas em questão, como é o caso, por

exemplo, dos valores pagos a título das próprias horas extras e das

próprias horas in itinere.

Assim, incorretas as apurações do autor, que embasaram sua

impugnação, rejeito esta.

CRITÉRIOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS.

Em síntese, alegou o autor que os cálculos devem ser atualizados

pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data da propositura da ação.

Com razão, em parte.

Observo que a sentença de pr imeiro grau determinou,

expressamente, em sua fundamentação: “Acresça-se à condenação

correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 39 da Lei

8.177/1991”, sendo certo que, ao apontar para o artigo 39 da Lei

8.177/1991, a sentença não faz qualquer determinação genérica

para atualização do débito “nos termos da lei” ou “ex legis” (ainda

que esta última expressão tenha constado no seu dispositivo),

pretendendo, em verdade, que o débito apurado fosse atualizado

monetariamente pela TR e acrescido de juros de mora de 1% ao

mês, a partir da data do ajuizamento da ação, uma vez que são

estes os critérios de atualização estabelecidos no referido artigo 39

da Lei 8.177/1991.

Observo, ainda, que referidos critérios de atualização dos cálculos

fixados na sentença de primeiro grau, proferida em 10.09.2018, não

foram objeto de recursos ordinários por quaisquer das partes,

transitando em julgado, assim, em data muito anterior à decisão

proferida pelo STF, em 18.12.2020, no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, quando determinou-se,

inclusive, que “devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês”.

Portanto, os critérios de atualização de cálculos fixados na sentença

devem ser mantidos.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do Col. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. SENTENÇA EXEQUENDA NA QUAL FORAM

FIXADOS OS CRITÉRIOS PARA JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DO CAPÍTULO DA

DECISÃO. APLICAÇÃO DA TESE VINCULANTE FIXADA NO

TEMA 1.191 DA REPERCUSSÃO GERAL. MODULAÇÃO DE

EFEITOS CONFORME DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO

DE CONSTITUCIONALIDADE NAS ADCS 58 E 59. 1. No caso, a

sentença proferida no processo de conhecimento fixou tanto os

juros como o índice de correção monetária aplicáveis, sendo que a

ausência de interposição de recurso ordinário por qualquer das

partes implicou no trânsito em julgado do capítulo da decisão que

apreciou as matérias, o que se deu em 2016, bem antes, portanto,

do julgamento pelo Supremo Tribunal das Ações Diretas de

Constitucionalidade 58 e 59. 2. Sinale-se que o entendimento

segundo o qual ocorre o trânsito em julgado parcial, referente a

cada capítulo da decisão, é pacífico nesta Corte Superior, conforme

previsto no item II de sua Súmula nº 100: " Havendo recurso parcial

no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e

em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a

ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o

recurso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar

insubsistente a decisão recorrida, hipótese em que flui a decadência

a partir do trânsito em julgado da decisão que julgar o recurso

parcial ". 3. Em tal contexto, considerando a modulação dos efeitos

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58, em

que expressamente foi determinado que "devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês", o acórdão

regional revela-se em consonância com o precedente de

observância obrigatória proferido pelo Excelso Pretório, o que

inviabiliza o recurso de revista. Agravo a que se nega provimento"
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(Ag-AIRR-11119-25.2016.5.15.0043, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 04/07/2022).” Rejeito as

impugnações da reclamada”.

Desse modo, acolho, em parte, a impugnação do autor,

determinando-se a retificação do laudo, a fim de o débito seja

atualizado pela TR e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data da propositura da ação.

A fim de se evitarem novas impugnações futuras desnecessárias,

que em nada contribuem para a celeridade da tramitação

processual, observe o autor que, nos termos do § 1° do artigo 39 da

lei 8.177/91, o crédito trabalhista deve ser apurado com acréscimo

de juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, computados a partir

da data da propositura da ação.

Desse modo, observe o autor que, para o cômputo do percentual de

referidos juros não se mostra correta a aplicação de 0,033% sobre

as quantidades de dias entre a data do ajuizamento da ação e a

data da atualização dos cálculos, já que referido dispositivo legal

determina o cômputo de juros de 1% ao mês e não 0,033% ao dia.

Destarte, intime-se a Sra. perita, para, no prazo de 10 (dez) dias,

retificar o laudo, procedendo-se àapuração integral do adicional de

insalubridade, no mês de março de 2017 e à atualização do débito

pela TR, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data do ajuizamento da ação.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para

homologação do laudo pericial retificado.

Intime-se a Sra. perita.

Dê-se ciência às partes.

BEBEDOURO/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010702-90.2017.5.15.0058
AUTOR ADAO WANDERLEY HINZ

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO WANDERLEY HINZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595e9ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresentado o laudo pericial, apenas, o autor impugnou-o.

A Sra. perita acolheu, parcialmente, as impugnações, retificando,

parcialmente, o laudo e prestando os esclarecimentos que entendeu

serem devidos quanto às impugnações não acolhidas.

O autor renovou algumas impugnações não acolhidas pela Sra.

perita, das quais passa-se à análise e à decisão.

DECIDO.

A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E .  A P U R A Ç Ã O

P R O P O R C I O N A L .

Em síntese, alegou o autor que incabível a apuração proporcional

do adicional de insalubridade.

Dou razão ao autor.

Observo quepagamento do adicional de insalubridade é regido pelo

artigo 192 da CLT, que assim dispõe:

"Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo."

Desse modo, verifica-se que não há previsão legal que determine o

pagamento do adicional de insalubridade proporcional aos dias

efetivamente trabalhados, já que, nos termos do citado dispositivo

legal, ocálculo será feito segundo a correspondência entre o

percentual do salário mínimo e a classificação das condições

insalubres nos graus máximo, médio e mínimo, tão somente.

Nesse sentido de impossibilidade do pagamento proporcional do

adicional de insalubridade, destaco os seguintes julgados do Col.

TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. Diante da ofensa ao art. 192 da CLT,

determina-se o processamento do Recurso de Revista. Agravo de

Instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. O art. 192 da CLT assegura a

percepção do adicional de insalubridade incidente sobre o salário

mínimo, não opondo exceção ao labor em jornada inferior a 44
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horas semanais. Logo, constatado o labor em ambiente insalubre,

independentemente da jornada de trabalho do empregado, faz jus a

Obreira ao referido adicional, tendo como base de cálculo o salário

mínimo na sua integralidade. Recurso de Revista conhecido e

provido." (RR - 480-56.2014.5.02.0082, Relatora Ministra: Maria de

Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 13/05/2016).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Diante de

potencial violação do art. 192 da CLT, merece processamento o

recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. 1 - PAGAMENTO DE SALÁRIO MÍNIMO

PROPORCIONAL À DURAÇÃO DO TRABALHO. POSSIBILIDADE.

O art. 7º, IV, da Constituição Federal, em seu parágrafo único,

define o salário mínimo como direito dos trabalhadores urbanos e

rurais. Se, de um lado, não existe, na legislação (CLT, art. 76 e na

Constituição Federal, art. 7º, parágrafo único), qualquer preceito que

vincule o pagamento do salário mínimo ao número de horas

trabalhadas, também não há norma que vede a estipulação de

salário mínimo proporcional à duração do trabalho, diária, semanal

ou mensal, sendo válido ajuste em tal sentido. Inteligência da OJ

358 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL À DURAÇÃO

DO TRABALHO. ART. 192 DA CLT. INTERPRETAÇÃO DA

NORMA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO. 2.1. Em

consonância com a noção de direito como integridade, preconizada

por Ronald Dworkin, ao intérprete do direito cabe realizar

interpretação coerente com as demais decisões políticas da

comunidade, ao mesmo tempo em que assume o ônus de

fundamentá-la com base em princípios reconhecidos por esta

mesma coletividade. 2.2. Se a Suprema Corte vem negando a

possibilidade de se interpretar o art. 192 da CLT de modo a

estabelecer-se base de cálculo efetivamente mais justa - porque

proporcional ao padrão salarial do trabalhador - e insuscetível de

ferir a parte final do art. 7°, IV, da Constituição Federal, com muito

mais razão, em virtude do princípio tuitivo, vetor axiológico da

ciência juslaboral,  é inadmissível que se estabeleça a

proporcionalidade no pagamento do adicional somente para a

hipótese em que empregado é remunerado com base no salário

mínimo e proporcionalmente às horas efetivamente trabalhadas (OJ

358 da SBDI-1/TST). Seria o mesmo que admitir "interpretação

evolutiva" do art. 192 da CLT apenas para prejudicar o trabalhador,

em desarmonia com os princípios do Direito do Trabalho e

jurisprudência desta Corte e do E. STF. 2.3. Assim, a interpretação

conferida pela Corte Regional ao art. 192 da CLT rompe com

direcionamento jurisprudencial conferido pelo E. STF relativamente

à possibilidade de interpretação criativa da mencionada norma e o

faz ignorando o princípio juslaboral da proteção, segundo o qual não

é possível flexibilização de direitos trabalhistas fora das hipóteses

expressamente previstas pela Constituição e pela lei. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 2774-

97.2012.5.02.0067, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT 08/05/2015).

"RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

PAGAMENTO PROPORCIONAL ÀS HORAS TRABALHADAS -

IMPOSSIBILIDADE. O enunciado do art. 192 da CLT não discrimina

nenhuma possibilidade de se proporcionalizar o salário mínimo em

razão da jornada reduzida de trabalho para o pagamento, também

proporcional, do adicional de insalubridade. A regra também é

enfática quanto à utilização daquele referencial, sem aludir à

jornada prestada pelo trabalhador. Da mesma forma, o adicional de

insalubridade não é pago em valor proporcional ao tempo de

exposição, pois inexiste na legislação qualquer autorização para tal

sistema de pagamento. Por isso, este Tribunal sedimentou

posicionamento quanto à impossibi l idade de pagamento

proporcional do adicional de periculosidade, Súmula n° 361,

baseado no mesmo raciocínio aqui exposto quanto à insalubridade.

Nessa mesma senda, em novembro de 2011, cancelou o item II da

Súmula nº 364, no qual se admitia o pagamento do adicional de

periculosidade proporcional ao tempo de exposição, mediante

acordos ou convenções coletivas. Portanto, não há no ordenamento

jurídico vigente nenhuma autorização legal para a relativização da

forma de pagamento do adicional de insalubridade, que deve ser

efetuado integralmente, não se acertado a sua proporcionalização

de acordo com a jornada de trabalho ou o período de exposição ao

risco. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-2198-

75.2010.5.02.0067, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, 7ª Turma, DEJT 6/3/2015).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PAGAMENTO PROPORCIONAL À JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. IMPOSSIBILIDADE. Cinge-se a

controvérsia em estabelecer se o pagamento do adicional de

insalubridade pode ou não ser licitamente feito de forma

proporcional à jornada menor que a normal efetivamente trabalhada

pelo empregado. Extrai-se do acórdão regional que a autora

trabalhava para o Hospital das Clínicas da FMUSP e, em razão de

convênio firmado, passou a prestar serviços para a ora reclamada,

Fundação Faculdade de Medicina, a fim de complementar a sua

jornada em mais duas horas. Ficou consignado no acórdão

recorrido que a reclamante recebeu de forma integral o adicional de

insalubridade, em grau máximo, calculado sobre o salário mínimo,
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pago pelo Hospital das Clínicas. E, com relação ao trabalho

prestado para a reclamada, recebeu apenas o valor referente ao

adicional de insalubridade proporcional ao número de horas

trabalhadas. Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido, ao

admitir o pagamento do adicional de insalubridade proporcional à

jornada, acabou por desrespeitar o disposto no artigo 192 da CLT, o

qual determina que o adicional de insalubridade deve ser calculado

com base no salário mínimo, independentemente da jornada de

trabalho. Cabe destacar que, uma vez caracterizada a existência de

condições insalubres, mesmo em jornadas reduzidas, não se admite

o cálculo do adicional proporcional ao horário de trabalho, por

ausência de previsão legal. O trabalho desenvolvido em situação

insalubre concede ao trabalhador o direito ao adicional respectivo,

de forma integral, sendo irrelevante o tempo de exposição ao

agente. Ademais, aplica-se, de forma analógica, o disposto na

Súmula nº 364, pela qual "tem direito ao adicional de periculosidade

o empregado exposto permanentemente ou que, de forma

intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas,

quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o

fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente

reduzido". Cumpre salientar que os Ministros componentes do

Tribunal Pleno desta Corte, em decorrência dos debates realizados

na denominada -Semana do TST-, no período de 16 a 20/5/2011,

decidiram, em sessão realizada no dia 24/5/2011 e por meio da

Resolução nº 174, da mesma data (DJe de 27/5/2011, p. 17 e 18),

cancelar o item II da Súmula nº 364, que permitia a possibilidade de

fixação do adicional de periculosidade em percentual inferior ao

legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, desde que

pactuada em acordos ou convenções coletivos. Desse modo, sendo

incontroverso nos autos que a reclamante laborava em atividade

insalubre, faz ela jus ao pagamento do correspondente adicional,

nos exatos termos da lei, ou seja, de forma integral e não

proporcional à jornada de trabalho. Há precedente neste sentido,

desta Corte superior. Recurso de revista conhecido e provido."

(ARR - 634-87.2011.5.02.0047, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 10/10/2014).

Portanto, acolho a impugnação, determinando-se a apuração

integral do adicional de insalubridade, no mês de março de 2017.

HORAS EXTRAS.  HORAS IN IT INERE.  INTERVALO

INTRAJORNADA.  BASE DE CÁLCULO .

Citando as apurações relativas ao mês de outubro de 2015, o autor

alegou incorreções na base de cálculo das horas extras, horas in

itinere e intervalo intrajornada.

Sem razão, contudo.

Observo que, nas citadas apurações, o autor considerou como base

de cálculo das verbas supra referidas a totalidade do seu

vencimento, composto por verbas que, sabidamente, não integram

a base de cálculo das verbas em questão, como é o caso, por

exemplo, dos valores pagos a título das próprias horas extras e das

próprias horas in itinere.

Assim, incorretas as apurações do autor, que embasaram sua

impugnação, rejeito esta.

CRITÉRIOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS.

Em síntese, alegou o autor que os cálculos devem ser atualizados

pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data da propositura da ação.

Com razão, em parte.

Observo que a sentença de pr imeiro grau determinou,

expressamente, em sua fundamentação: “Acresça-se à condenação

correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 39 da Lei

8.177/1991”, sendo certo que, ao apontar para o artigo 39 da Lei

8.177/1991, a sentença não faz qualquer determinação genérica

para atualização do débito “nos termos da lei” ou “ex legis” (ainda

que esta última expressão tenha constado no seu dispositivo),

pretendendo, em verdade, que o débito apurado fosse atualizado

monetariamente pela TR e acrescido de juros de mora de 1% ao

mês, a partir da data do ajuizamento da ação, uma vez que são

estes os critérios de atualização estabelecidos no referido artigo 39

da Lei 8.177/1991.

Observo, ainda, que referidos critérios de atualização dos cálculos

fixados na sentença de primeiro grau, proferida em 10.09.2018, não

foram objeto de recursos ordinários por quaisquer das partes,

transitando em julgado, assim, em data muito anterior à decisão

proferida pelo STF, em 18.12.2020, no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, quando determinou-se,

inclusive, que “devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês”.

Portanto, os critérios de atualização de cálculos fixados na sentença

devem ser mantidos.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do Col. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. SENTENÇA EXEQUENDA NA QUAL FORAM

FIXADOS OS CRITÉRIOS PARA JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO DO CAPÍTULO DA

DECISÃO. APLICAÇÃO DA TESE VINCULANTE FIXADA NO

TEMA 1.191 DA REPERCUSSÃO GERAL. MODULAÇÃO DE

EFEITOS CONFORME DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO
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TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO

DE CONSTITUCIONALIDADE NAS ADCS 58 E 59. 1. No caso, a

sentença proferida no processo de conhecimento fixou tanto os

juros como o índice de correção monetária aplicáveis, sendo que a

ausência de interposição de recurso ordinário por qualquer das

partes implicou no trânsito em julgado do capítulo da decisão que

apreciou as matérias, o que se deu em 2016, bem antes, portanto,

do julgamento pelo Supremo Tribunal das Ações Diretas de

Constitucionalidade 58 e 59. 2. Sinale-se que o entendimento

segundo o qual ocorre o trânsito em julgado parcial, referente a

cada capítulo da decisão, é pacífico nesta Corte Superior, conforme

previsto no item II de sua Súmula nº 100: " Havendo recurso parcial

no processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e

em tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a

ação rescisória do trânsito em julgado de cada decisão, salvo se o

recurso tratar de preliminar ou prejudicial que possa tornar

insubsistente a decisão recorrida, hipótese em que flui a decadência

a partir do trânsito em julgado da decisão que julgar o recurso

parcial ". 3. Em tal contexto, considerando a modulação dos efeitos

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58, em

que expressamente foi determinado que "devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês", o acórdão

regional revela-se em consonância com o precedente de

observância obrigatória proferido pelo Excelso Pretório, o que

inviabiliza o recurso de revista. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-11119-25.2016.5.15.0043, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 04/07/2022).” Rejeito as

impugnações da reclamada”.

Desse modo, acolho, em parte, a impugnação do autor,

determinando-se a retificação do laudo, a fim de o débito seja

atualizado pela TR e acrescido de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data da propositura da ação.

A fim de se evitarem novas impugnações futuras desnecessárias,

que em nada contribuem para a celeridade da tramitação

processual, observe o autor que, nos termos do § 1° do artigo 39 da

lei 8.177/91, o crédito trabalhista deve ser apurado com acréscimo

de juros de mora de 1% ao mês, pro rata die, computados a partir

da data da propositura da ação.

Desse modo, observe o autor que, para o cômputo do percentual de

referidos juros não se mostra correta a aplicação de 0,033% sobre

as quantidades de dias entre a data do ajuizamento da ação e a

data da atualização dos cálculos, já que referido dispositivo legal

determina o cômputo de juros de 1% ao mês e não 0,033% ao dia.

Destarte, intime-se a Sra. perita, para, no prazo de 10 (dez) dias,

retificar o laudo, procedendo-se àapuração integral do adicional de

insalubridade, no mês de março de 2017 e à atualização do débito

pela TR, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês,

computados a partir da data do ajuizamento da ação.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para

homologação do laudo pericial retificado.

Intime-se a Sra. perita.

Dê-se ciência às partes.

BEBEDOURO/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010791-11.2020.5.15.0058
AUTOR ORIOSVALDO BARBOSA TRINDADE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU GILDEON DA SILVA - ME

ADVOGADO JOAO LUIZ FRANCISCO(OAB:
413285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIOSVALDO BARBOSA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f93ab

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Intime-se o autor, para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar seus

cálculos, devendo:

- Excluir as diferenças de FGTS + 40% apuradas anteriormente a

07.05.2015, em razão da prescrição declarada na sentença

transitada em julgado;

- Excluir as apurações do FGTS + 40% incidente sobre “SALÁRIO

RETIDO” e“SALDO DE SALÁRIO”,por já tê-lo apurado sobre o

salário base lançado no histórico salarial de seus cálculos;

- Esclarecer as razões para ter considerando R$ 720,00 mensais a

título de salários retidos, quando apontou salário base no importe de

R$1.398,00 nohistórico salarial, retificando seus cálculos, se for

necessário;

- Excluir as apurações da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA” e

do “SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)”, durante o
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período de maio de 2015 a dezembro de 2016,quando o

reclamado fora optante pelo “Simples Nacional”, conforme

documento ID.a97c3d2;

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 30/09/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá o autor

exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde pela conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pelo reclamante.

Intime-se.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011363-93.2022.5.15.0058
AUTOR CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA

TENORIO

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9880e

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Apresentados os cálculos de liquidação, na forma do artigo 879 da

CLT, passa-se à análise dos mesmos, a fim de fixar o quantum

debeatur.

DECIDO.

Verif ica-se que até a presente data os reclamados não

apresentaram os seus cálculos, tampouco se manifestaram sobre

os cálculos apresentados pela reclamante, estando vencidos os

seus prazos.

Em face da concordância tácita dos reclamados, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamante, fixando os seguintes

valores à condenação, atualizáveis até a data do pagamento:

Crédito bruto da reclamante: R$4.119,09, em 26/09/2023, sendo

R$3.639,76 de principal e R$479,33 de juros de mora, cujo valor

principal deverá ser acrescido de juros SELIC A PARTIR DA DATA

SUPRA.

Honorários advocatícios devidos pela reclamada ao patrono da

reclamante: R$411,91, os quais deverão ser acrescidos de juros

SELIC a partirde 26/09/2023 até a data do efetivo pagamento.

Contribuição previdenciária a ser recolhida pelo empregador:

R$267,62, em 26/09/2023,sendo: R$55,38 de contribuição

previdenciária cota empregado, R$147,69 de contribuição

previdenciária cota empregador, R$22,15 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT e R$42,40 de juros.

Retenção(-): previdenciária – R$55,38, autorizando a dedução do

crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: R$100,00, em 31.05.2023, a cargo da reclamada.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3775
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

refer ido órgão da manifestação quando a contr ibuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).

INTIME-SE a primeira reclamada, devedora principal, para pagar

o presente débito, comprovando o depósito nesta Secretaria, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada

de que, em caso de eventual oposição de embargos à execução o

prazo para o mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito

efetuado, nos termos do artigo 884, da CLT.

Eventuais depósitos existentes nos autos (recursais/judiciais)

poderão ser abatidos do presente débito, desde que comprovados

pela reclamada os respectivos saldos existentes nas contas

bancárias na mesma data do pagamento, devendo ser devidamente

demonstrada a conta de apuração do remanescente.

Observe-se que a autora já informou seus dados bancários, na

manifestação ID. 3ae2097.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá a autora requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Consigne-se que é subsidiária a responsabilidade do segundo

reclamado – ESTADO DE SÃO PAULO.

Dê-se ciência à autora e ao segundo reclamado.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011246-44.2018.5.15.0058
AUTOR ANTONIO CARLOS COSTA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 300a302

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Persistindo as controvérsias relativas às contas apuradas pelas

partes, e, não havendo conciliação, conforme já determinado no

despacho ID. 7d27ad4, designo a realização de perícia contábil

para a apuração do débito, nomeando-se a perita do Juízo, Sra.

JULIANA GULART FERREIRA DELBON, que deverá apresentar o

laudo pericial até o dia 18.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos

termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.

Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 01.07.2024, sob pena de preclusão.

No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.

No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, a

perita deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar os

esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for necessário,

ATÉ O DIA 08.07.2024.

Até o dia 16.07.2024, as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e a Sra. perita.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-10.2014.5.15.0058

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR VALDINEI GONCALO SIMIELI

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

RÉU LATICINIOS CATUPIRY LTDA

ADVOGADO EDEN ALMEIDA SEABRA(OAB:
39381/SP)

ADVOGADO CAIO FERNANDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 357849/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS CATUPIRY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b09cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Da análise dos autos, verifica-se que o laudo pericial apurou as

parcelas da condenação devidas até janeiro de 2023.

Observo que, para fixação do março final das apurações, é

necessária a informação se houve, e quando houve, as

implementações em folha de pagamento do autor, conforme

determinado no despacho ID. b3100b7.

Observo, ainda, que até outubro de 2023 referidas implementações

não tinham sido procedidas, conforme manifestação da própria

reclamada (ID. d1c96de).

Portanto, determino que, no prazo de 05 (cinco) dias, as partes

informem se houve, e quando houve, as implementações em folha

de pagamento do autor, determinadas no despacho ID. b3100b7.

No mesmo prazo, deverão as partes juntar aos autos eventuais

convenções coletivas vigentes a partir de 01.09.2023.

Após, tornem os autos conclusos, com urgência,para deliberações

quanto à intimação da Sra. perita para finalização do laudo, com

apuração das parcelas remanescentes até a data das

implementações em folha de pagamento, e, inclusive, para

deliberações quanto à aplicação de multa à reclamada, em razão da

mora no cumprimento de referidas implementações, observando-se

que foram realizados depósitos judiciais nos autos.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011246-44.2018.5.15.0058
AUTOR ANTONIO CARLOS COSTA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 300a302

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Persistindo as controvérsias relativas às contas apuradas pelas

partes, e, não havendo conciliação, conforme já determinado no

despacho ID. 7d27ad4, designo a realização de perícia contábil

para a apuração do débito, nomeando-se a perita do Juízo, Sra.

JULIANA GULART FERREIRA DELBON, que deverá apresentar o

laudo pericial até o dia 18.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos

termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.

Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 01.07.2024, sob pena de preclusão.

No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.
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No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, a

perita deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar os

esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for necessário,

ATÉ O DIA 08.07.2024.

Até o dia 16.07.2024, as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e a Sra. perita.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010791-11.2020.5.15.0058
AUTOR ORIOSVALDO BARBOSA TRINDADE

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU GILDEON DA SILVA - ME

ADVOGADO JOAO LUIZ FRANCISCO(OAB:
413285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEON DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f93ab

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Intime-se o autor, para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar seus

cálculos, devendo:

- Excluir as diferenças de FGTS + 40% apuradas anteriormente a

07.05.2015, em razão da prescrição declarada na sentença

transitada em julgado;

- Excluir as apurações do FGTS + 40% incidente sobre “SALÁRIO

RETIDO” e“SALDO DE SALÁRIO”,por já tê-lo apurado sobre o

salário base lançado no histórico salarial de seus cálculos;

- Esclarecer as razões para ter considerando R$ 720,00 mensais a

título de salários retidos, quando apontou salário base no importe de

R$1.398,00 nohistórico salarial, retificando seus cálculos, se for

necessário;

- Excluir as apurações da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA” e

do “SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT)”, durante o

período de maio de 2015 a dezembro de 2016,quando o

reclamado fora optante pelo “Simples Nacional”, conforme

documento ID.a97c3d2;

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 30/09/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá o autor

exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde pela conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pelo reclamante.

Intime-se.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011363-93.2022.5.15.0058
AUTOR CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA

TENORIO

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9880e
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proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Apresentados os cálculos de liquidação, na forma do artigo 879 da

CLT, passa-se à análise dos mesmos, a fim de fixar o quantum

debeatur.

DECIDO.

Verif ica-se que até a presente data os reclamados não

apresentaram os seus cálculos, tampouco se manifestaram sobre

os cálculos apresentados pela reclamante, estando vencidos os

seus prazos.

Em face da concordância tácita dos reclamados, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela reclamante, fixando os seguintes

valores à condenação, atualizáveis até a data do pagamento:

Crédito bruto da reclamante: R$4.119,09, em 26/09/2023, sendo

R$3.639,76 de principal e R$479,33 de juros de mora, cujo valor

principal deverá ser acrescido de juros SELIC A PARTIR DA DATA

SUPRA.

Honorários advocatícios devidos pela reclamada ao patrono da

reclamante: R$411,91, os quais deverão ser acrescidos de juros

SELIC a partirde 26/09/2023 até a data do efetivo pagamento.

Contribuição previdenciária a ser recolhida pelo empregador:

R$267,62, em 26/09/2023,sendo: R$55,38 de contribuição

previdenciária cota empregado, R$147,69 de contribuição

previdenciária cota empregador, R$22,15 de contribuição

previdenciária destinada ao SAT e R$42,40 de juros.

Retenção(-): previdenciária – R$55,38, autorizando a dedução do

crédito, no momento em que se tornar disponível.

Custas: R$100,00, em 31.05.2023, a cargo da reclamada.

Não há que se falar em recolhimento fazendário, haja vista a nova

sistemática de cálculo, prevista no artigo 12-A, § 1º, da Lei

7.713/1988, que impõe a utilização de tabela específica para

rendimentos acumulados, restando isento, no presente caso.

Em face da competência da Justiça do Trabalho para executar, de

ofício, as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, consoante parágrafo único do artigo 876 da CLT,

introduzido pela Lei 10.035/2000, deverá a reclamada efetuar os

recolhimentos previdenciários via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes). Os recolhimentos

previdenciários deverão ser comprovados nos autos com o

pagamento do débito trabalhista. Na falta, a execução terá

prosseguimento.

Deixa-se de intimar a União (INSS), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, que dispensa o

refer ido órgão da manifestação quando a contr ibuição

previdenciária não atingir o valor de R$40.000,00 (quarenta mil

Reais).

INTIME-SE a primeira reclamada, devedora principal, para pagar

o presente débito, comprovando o depósito nesta Secretaria, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ciente desde já a reclamada

de que, em caso de eventual oposição de embargos à execução o

prazo para o mister iniciará a partir da data do protocolo do depósito

efetuado, nos termos do artigo 884, da CLT.

Eventuais depósitos existentes nos autos (recursais/judiciais)

poderão ser abatidos do presente débito, desde que comprovados

pela reclamada os respectivos saldos existentes nas contas

bancárias na mesma data do pagamento, devendo ser devidamente

demonstrada a conta de apuração do remanescente.

Observe-se que a autora já informou seus dados bancários, na

manifestação ID. 3ae2097.

Transcorrido "in albis" o prazo concedido à reclamada para

pagamento ou garantia da execução, deverá a autora requerer as

providências executórias que entender pertinentes, no prazo de 5

dias, independentemente de nova determinação, haja vista a nova

previsão legal aposta no artigo 878 da CLT.

Consigne-se que é subsidiária a responsabilidade do segundo

reclamado – ESTADO DE SÃO PAULO.

Dê-se ciência à autora e ao segundo reclamado.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000070-10.2014.5.15.0058
AUTOR VALDINEI GONCALO SIMIELI

ADVOGADO EDSON ARTONI LEME(OAB:
128863/SP)

RÉU LATICINIOS CATUPIRY LTDA

ADVOGADO EDEN ALMEIDA SEABRA(OAB:
39381/SP)

ADVOGADO CAIO FERNANDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 357849/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI GONCALO SIMIELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3779
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b09cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Da análise dos autos, verifica-se que o laudo pericial apurou as

parcelas da condenação devidas até janeiro de 2023.

Observo que, para fixação do março final das apurações, é

necessária a informação se houve, e quando houve, as

implementações em folha de pagamento do autor, conforme

determinado no despacho ID. b3100b7.

Observo, ainda, que até outubro de 2023 referidas implementações

não tinham sido procedidas, conforme manifestação da própria

reclamada (ID. d1c96de).

Portanto, determino que, no prazo de 05 (cinco) dias, as partes

informem se houve, e quando houve, as implementações em folha

de pagamento do autor, determinadas no despacho ID. b3100b7.

No mesmo prazo, deverão as partes juntar aos autos eventuais

convenções coletivas vigentes a partir de 01.09.2023.

Após, tornem os autos conclusos, com urgência,para deliberações

quanto à intimação da Sra. perita para finalização do laudo, com

apuração das parcelas remanescentes até a data das

implementações em folha de pagamento, e, inclusive, para

deliberações quanto à aplicação de multa à reclamada, em razão da

mora no cumprimento de referidas implementações, observando-se

que foram realizados depósitos judiciais nos autos.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011564-56.2020.5.15.0058
AUTOR JOSE GERALDO TAVARES DA

PAIXAO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b9426

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, houve impugnações

recíprocas.

Da análise dos cálculos apresentados pelo autor, ainda que por

amostragem, é possível verificarem-se flagrantes inconsistências,

uma vez que, por exemplo, majoradas as bases de cálculo das

horas extras, pois o autor considerou em suas apurações verbas

que não devem integrar referidas bases de cálculo.

Tomem-se, por exemplo, as apurações relativas às horas extras do

mês de julho de 2019, quando o autor considerou base de cálculo

no importe de R$1.220,34, sendo certo que em referido valor há

valores pagos a título de “HORA INTINER.COLHEITA”, no importe

de R$116,50, que, evidentemente, não podem integrar a base de

cálculo das horas extras.

Desse modo, rejeito os cálculos do autor, sendo, assim,

desnecessária a apreciação das demais matérias impugnadas pela

reclamada.

Quanto às impugnações do autor aos cálculos da reclamada,

verifica-se que se resumem às alegações de que a reclamada não

apurou correção monetária a partir do ajuizamento da ação e que

deixou de apurar as horas excedentes da 44ª hora semanal.

Dos cálculos apresentados pela reclamada, verifica-se que houve o

cômputo de “Juros SELIC simples a partir de 19/10/2020”, data da

propositura da ação.

Assim, considerando-se que a taxa Selic engloba tanto juros como

correção monetária, não há falar em ausência de correção

monetária durante a fase judicial.

Contudo, é possível verificar-se que a reclamada deixou de apurar

juros equivalentes à TRD acumulada, o que é cabível, pois no item

6 da ementa da decisão proferida no julgamento conjunto das ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, o STF determinou que “Em relação à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)”,sendo certo que, nos termos do caput do referido dispositivo

legal, “os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento

da obrigação e o seu efetivo pagamento”.(Grifos meus).

Quanto às apurações das horas extras, é possível verificar nos

cálculos da reclamada a apuração de 3,01 horas excedentes da 44ª

hora semanal na semana de 05/08/2019 (2ª feira) a 10/08/2019

(sábado), o que demonstra a improcedência das alegações autorais

quanto à matéria.

Observe o autor que, na semana citada em sua impugnação (02 a

07/07/2019), as horas trabalhadas, sequer, ultrapassaram 44

horas.

Destarte, determino que a reclamada retifique seus cálculos, no

prazo de 05 (cinco) dias, devendo, tão somente, apurar “juros

simples TRD até 18/10/2020”, mantendo-se a atualização dos seus

cálculos para o dia 30/09/2023.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para

homologação dos cálculos da reclamada.

Intime-se a reclamada.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-41.2021.5.15.0058
AUTOR RICARDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db18951

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo autor, a reclamada impugnou-os,

apresentando os cálculos que entendeu serem devidos.

Não conheço dos cálculos apresentados pela reclamada, eis que

intempestivos, já que, devendo ser apresentados até o dia

28/09/2023, conforme determinado no despacho ID. a3dfbd8, só

foram juntados em 04.10.2023, na oportunidade em que a

reclamada impugnou, tempestivamente, os cálculos do autor.

Por oportuno, observo que não há razões para que se desvirtue o

procedimento adotado por este Juízo durante a fase de liquidação

de sentença, consistente na abertura de prazo comum para as

partes apresentarem seus cálculos e de prazo sucessivo para

impugnarem os cálculos uma da outra, sob pena de preclusão, pois

não houve violação de quaisquer dispositivos legais, ao contrário,

cumpriu-se exatamente o disposto nos citados § 1º-B e § 2º do

artigo 879 da CLT, in verbis:

“§ 1º- B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”.

Dito isso, observo que têm se tornado recorrendo a prática adotada

pela reclamada, consistente na apresentação de cálculos somente

na oportunidade para impugnar os cálculos do autor e não no prazo

efetivamente determinado pelo Juízo, conforme verificou-se, por

exemplo,  também, nos autos dos processos 0010243-

25.2016.5.15.0058, 0011797-53.2020.5.15.0058 e 0011193-

63.2018.5.15.0058.
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E tal procedimento, que beira a malícia processual, não pode ser

tolerado.

Primeiro, porque beneficiaria a reclamada, que, em tese, disporia de

maior prazo para apresentação de seus cálculos, em detrimento da

parte contrária, que apresentou seus cálculos no prazo incialmente

fixado pelo Juízo.

Segundo, porque permitiria à reclamada, inclusive, evitar a

apresentação de cálculos em valores superiores aos apresentados

pelo reclamante, em razão do conhecimento prévio dos valores

apurados pelo autor.

Terceiro, porque, permitindo-se tal expediente e, por consequência,

conhecendo-se dos cálculos intempestivamente apresentados pela

reclamada, em respeito ao contraditório, necessariamente, ter-se-ia

de se abrir prazo para a parte contrária se manifestar acerca deles,

o que, todavia, iria de encontro à cerelidade que se busca no

processo do trabalho.

Passa-se análise e decisão das impugnações da reclamada aos

cálculos do autor.

DECIDO.

HORAS EXTRAS NOTURNAS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL

NOTURNO.

Em síntese, alegou a reclamada que é indevida a integração do

adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas,

porque não houve determinação expressa na sentença transitada

em julgado para tanto e porque o adicional foi quitado corretamente,

de maneira que sua integração caracterizaria “bis in idem”.

Observo que a sentença transitada em julgado, ao fixar os

parâmetros para a apuração das horas extras, determinou,

expressamente, a observância da “a evolução e globalidade salarial

obreira”, assim como que “a base de cálculo deverá observar o

disposto na Súmula n. 264 do TST”,o que autorizou a integração do

adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas, nos

termos da OJ 97 do TST, não havendo falar em violação da coisa

julgada.

Contudo, considerando-se que houve a apuração do adicional

noturno sobre a integralidade das horas noturnas, nas quais já se

incluem as horas extras noturnas, a fim de se evitar “bis in idem”, a

integração do adicional noturno deverá ser procedida apenas em

relação ao adicional de horas e não em relação à hora extra (hora +

adicional).

Desse modo, acolho, em parte, as impugnações da reclamada,

determinando-se que o autor retifique seus cálculos, excluindo-se o

“ADICIONAL NOTURNO PAGO”, o “DSR ADICIONAL NOTURNO”

e o “ADICIONAL NOTURNO 40%)” da base de cálculo das

“HORAS EXTRAS NOTURNAS 65%”, apurando-as com utilização

do multiplicador 1,91, o qual corresponde à soma do adicional de

horas extras (65%) com o adicional noturno (40%) sobre o adicional

de horas extras (65% + (40% de 65%) = 91%).

HORAS EXTRAS. HORAS IN ITINERES. DEDUÇÃO DE

VALORES PAGOS .

Em síntese, alegou a reclamada que o autor deixou de deduzir

todos os valores pagos a título de horas extras e de horas in

itineres.

Citou as apurações relativas a maio de 2017, alegando que não

foram deduzidos R$ 104,99, a título de Horas Extras ACT 65% e

R$114,12, a título de Horas de Percurso ACT 65%.

As alegações da reclamada procedem.

Observo que a sentença transitada em julgado, ao fixar os

parâmetros para apuração das horas extras, determinou,

expressamente, que “deverão ser deduzidos todos os pagamentos

realizados sob o mesmo título, observando-se o disposto na OJ 415

da SDI- 1 do TST”, e, ao deferir as horas in itineres, observou que

“os parâmetros de cálculos são os mesmos já traçados para horas

extras”.

Portanto, acolho a impugnação, determinando-se que o autor

retifique seus cálculos, deduzindo-se todos os valores pagos a título

de horas extras e de horas in itineres, inclusive aqueles sob as

rubricas “Horas Extras ACT 65%” e “Hora de Percurso ACT 65%”,

por se tratarem de mesmos títulos (pagamento de horas extras e de

horas in itineres, respectivamente), observando-se o disposto na OJ

415 da SDI- 1 do TST.

Destarte, para prosseguimento da liquidação, determino que o autor

retifique os seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo:

- Excluir o “ADICIONAL NOTURNO PAGO”, o “DSR ADICIONAL

NOTURNO” e o “ADICIONAL NOTURNO 40%)” da base de cálculo

das “HORAS EXTRAS NOTURNAS 65%”, apurando-as com

utilização do multiplicador 1,91;

- Deduzir todos os valores pagos a título de horas extras e de horas

in itineres, inclusive aqueles sob as rubricas “Horas Extras ACT

65%” e “Hora de Percurso ACT 65%”, observando-se o disposto na

OJ 415 da SDI- 1 do TST.

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 30/09/2023.

Determina-se que, no mesmo para retificação dos seus cálculos, o

autor exporte o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos
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“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc)”, onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do

botão “Escolher Arquivo”.

Recomenda-se ao autor que aguarde a conclusão do processo, cujo

tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

No prazo sucessivo de 10 (dez) dias após o término do prazo

concedido ao autor, a reclamada poderá se manifestar sobre os

cálculos ret i f icados pelo mesmo, devendo, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, indicando,

precisamente, os itens e valores controvertidos, sob pena de

preclusão, desde já, advertido para que abstenha de apresentar

impugnações destituídas de fundamento, meramente protelatórias,

genéricas ou preclusas – porque não impugnadas as mesmas

matérias anteriormente, sob pena de arcar com as sanções

processuais cabíveis.

Havendo impugnações, deverá o autor se manifestar no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias após o término do prazo concedido à

reclamada, retificando seus cálculos, se for necessário.

Recomenda-se às partes especial atenção em suas contas, a fim de

se evitar a designação de perícia contábil, o que, no caso, não é

interessante a nenhuma das mesmas: ao autor, em razão da maior

delonga na solução da liquidação, em face da necessidade de

abertura de prazos para apresentação do laudo e para

manifestações das partes e do(a) perito(a); à reclamada, em razão

dos custos da perícia, com os quais deverá arcar, por ser a parte

sucumbente na fase de conhecimento da ação, com a condenação

que lhe fora imposta, da qual decorreu a liquidação, com a

consequente designação da perícia.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011564-56.2020.5.15.0058
AUTOR JOSE GERALDO TAVARES DA

PAIXAO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

ADVOGADO LAURA MARIA ORNELLAS(OAB:
52073/SP)

ADVOGADO GIMENNA LUCHINI TRINDADE(OAB:
378620/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ VETARISCHI(OAB:
224671/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 284633/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO TAVARES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b9426

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, houve impugnações

recíprocas.

Da análise dos cálculos apresentados pelo autor, ainda que por

amostragem, é possível verificarem-se flagrantes inconsistências,

uma vez que, por exemplo, majoradas as bases de cálculo das

horas extras, pois o autor considerou em suas apurações verbas

que não devem integrar referidas bases de cálculo.

Tomem-se, por exemplo, as apurações relativas às horas extras do

mês de julho de 2019, quando o autor considerou base de cálculo

no importe de R$1.220,34, sendo certo que em referido valor há

valores pagos a título de “HORA INTINER.COLHEITA”, no importe

de R$116,50, que, evidentemente, não podem integrar a base de

cálculo das horas extras.

Desse modo, rejeito os cálculos do autor, sendo, assim,

desnecessária a apreciação das demais matérias impugnadas pela

reclamada.

Quanto às impugnações do autor aos cálculos da reclamada,

verifica-se que se resumem às alegações de que a reclamada não

apurou correção monetária a partir do ajuizamento da ação e que

deixou de apurar as horas excedentes da 44ª hora semanal.

Dos cálculos apresentados pela reclamada, verifica-se que houve o

cômputo de “Juros SELIC simples a partir de 19/10/2020”, data da

propositura da ação.

Assim, considerando-se que a taxa Selic engloba tanto juros como

correção monetária, não há falar em ausência de correção

monetária durante a fase judicial.

Contudo, é possível verificar-se que a reclamada deixou de apurar

juros equivalentes à TRD acumulada, o que é cabível, pois no item

6 da ementa da decisão proferida no julgamento conjunto das ADCs

58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, o STF determinou que “Em relação à

fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de
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janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)”,sendo certo que, nos termos do caput do referido dispositivo

legal, “os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD

acumulada no período compreendido entre a data de vencimento

da obrigação e o seu efetivo pagamento”.(Grifos meus).

Quanto às apurações das horas extras, é possível verificar nos

cálculos da reclamada a apuração de 3,01 horas excedentes da 44ª

hora semanal na semana de 05/08/2019 (2ª feira) a 10/08/2019

(sábado), o que demonstra a improcedência das alegações autorais

quanto à matéria.

Observe o autor que, na semana citada em sua impugnação (02 a

07/07/2019), as horas trabalhadas, sequer, ultrapassaram 44

horas.

Destarte, determino que a reclamada retifique seus cálculos, no

prazo de 05 (cinco) dias, devendo, tão somente, apurar “juros

simples TRD até 18/10/2020”, mantendo-se a atualização dos seus

cálculos para o dia 30/09/2023.

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para

homologação dos cálculos da reclamada.

Intime-se a reclamada.

Dê-se ciência ao autor.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-41.2021.5.15.0058
AUTOR RICARDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db18951

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo autor, a reclamada impugnou-os,

apresentando os cálculos que entendeu serem devidos.

Não conheço dos cálculos apresentados pela reclamada, eis que

intempestivos, já que, devendo ser apresentados até o dia

28/09/2023, conforme determinado no despacho ID. a3dfbd8, só

foram juntados em 04.10.2023, na oportunidade em que a

reclamada impugnou, tempestivamente, os cálculos do autor.

Por oportuno, observo que não há razões para que se desvirtue o

procedimento adotado por este Juízo durante a fase de liquidação

de sentença, consistente na abertura de prazo comum para as

partes apresentarem seus cálculos e de prazo sucessivo para

impugnarem os cálculos uma da outra, sob pena de preclusão, pois

não houve violação de quaisquer dispositivos legais, ao contrário,

cumpriu-se exatamente o disposto nos citados § 1º-B e § 2º do

artigo 879 da CLT, in verbis:

“§ 1º- B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”.

Dito isso, observo que têm se tornado recorrendo a prática adotada

pela reclamada, consistente na apresentação de cálculos somente

na oportunidade para impugnar os cálculos do autor e não no prazo

efetivamente determinado pelo Juízo, conforme verificou-se, por

exemplo,  também, nos autos dos processos 0010243-

25.2016.5.15.0058, 0011797-53.2020.5.15.0058 e 0011193-

63.2018.5.15.0058.

E tal procedimento, que beira a malícia processual, não pode ser

tolerado.

Primeiro, porque beneficiaria a reclamada, que, em tese, disporia de

maior prazo para apresentação de seus cálculos, em detrimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3784
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

parte contrária, que apresentou seus cálculos no prazo incialmente

fixado pelo Juízo.

Segundo, porque permitiria à reclamada, inclusive, evitar a

apresentação de cálculos em valores superiores aos apresentados

pelo reclamante, em razão do conhecimento prévio dos valores

apurados pelo autor.

Terceiro, porque, permitindo-se tal expediente e, por consequência,

conhecendo-se dos cálculos intempestivamente apresentados pela

reclamada, em respeito ao contraditório, necessariamente, ter-se-ia

de se abrir prazo para a parte contrária se manifestar acerca deles,

o que, todavia, iria de encontro à cerelidade que se busca no

processo do trabalho.

Passa-se análise e decisão das impugnações da reclamada aos

cálculos do autor.

DECIDO.

HORAS EXTRAS NOTURNAS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL

NOTURNO.

Em síntese, alegou a reclamada que é indevida a integração do

adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas,

porque não houve determinação expressa na sentença transitada

em julgado para tanto e porque o adicional foi quitado corretamente,

de maneira que sua integração caracterizaria “bis in idem”.

Observo que a sentença transitada em julgado, ao fixar os

parâmetros para a apuração das horas extras, determinou,

expressamente, a observância da “a evolução e globalidade salarial

obreira”, assim como que “a base de cálculo deverá observar o

disposto na Súmula n. 264 do TST”,o que autorizou a integração do

adicional noturno na base de cálculo das horas extras noturnas, nos

termos da OJ 97 do TST, não havendo falar em violação da coisa

julgada.

Contudo, considerando-se que houve a apuração do adicional

noturno sobre a integralidade das horas noturnas, nas quais já se

incluem as horas extras noturnas, a fim de se evitar “bis in idem”, a

integração do adicional noturno deverá ser procedida apenas em

relação ao adicional de horas e não em relação à hora extra (hora +

adicional).

Desse modo, acolho, em parte, as impugnações da reclamada,

determinando-se que o autor retifique seus cálculos, excluindo-se o

“ADICIONAL NOTURNO PAGO”, o “DSR ADICIONAL NOTURNO”

e o “ADICIONAL NOTURNO 40%)” da base de cálculo das

“HORAS EXTRAS NOTURNAS 65%”, apurando-as com utilização

do multiplicador 1,91, o qual corresponde à soma do adicional de

horas extras (65%) com o adicional noturno (40%) sobre o adicional

de horas extras (65% + (40% de 65%) = 91%).

HORAS EXTRAS. HORAS IN ITINERES. DEDUÇÃO DE

VALORES PAGOS .

Em síntese, alegou a reclamada que o autor deixou de deduzir

todos os valores pagos a título de horas extras e de horas in

itineres.

Citou as apurações relativas a maio de 2017, alegando que não

foram deduzidos R$ 104,99, a título de Horas Extras ACT 65% e

R$114,12, a título de Horas de Percurso ACT 65%.

As alegações da reclamada procedem.

Observo que a sentença transitada em julgado, ao fixar os

parâmetros para apuração das horas extras, determinou,

expressamente, que “deverão ser deduzidos todos os pagamentos

realizados sob o mesmo título, observando-se o disposto na OJ 415

da SDI- 1 do TST”, e, ao deferir as horas in itineres, observou que

“os parâmetros de cálculos são os mesmos já traçados para horas

extras”.

Portanto, acolho a impugnação, determinando-se que o autor

retifique seus cálculos, deduzindo-se todos os valores pagos a título

de horas extras e de horas in itineres, inclusive aqueles sob as

rubricas “Horas Extras ACT 65%” e “Hora de Percurso ACT 65%”,

por se tratarem de mesmos títulos (pagamento de horas extras e de

horas in itineres, respectivamente), observando-se o disposto na OJ

415 da SDI- 1 do TST.

Destarte, para prosseguimento da liquidação, determino que o autor

retifique os seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo:

- Excluir o “ADICIONAL NOTURNO PAGO”, o “DSR ADICIONAL

NOTURNO” e o “ADICIONAL NOTURNO 40%)” da base de cálculo

das “HORAS EXTRAS NOTURNAS 65%”, apurando-as com

utilização do multiplicador 1,91;

- Deduzir todos os valores pagos a título de horas extras e de horas

in itineres, inclusive aqueles sob as rubricas “Horas Extras ACT

65%” e “Hora de Percurso ACT 65%”, observando-se o disposto na

OJ 415 da SDI- 1 do TST.

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 30/09/2023.

Determina-se que, no mesmo para retificação dos seus cálculos, o

autor exporte o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados

diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe o autor que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc)”, onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do

botão “Escolher Arquivo”.
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Recomenda-se ao autor que aguarde a conclusão do processo, cujo

tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

No prazo sucessivo de 10 (dez) dias após o término do prazo

concedido ao autor, a reclamada poderá se manifestar sobre os

cálculos ret i f icados pelo mesmo, devendo, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, indicando,

precisamente, os itens e valores controvertidos, sob pena de

preclusão, desde já, advertido para que abstenha de apresentar

impugnações destituídas de fundamento, meramente protelatórias,

genéricas ou preclusas – porque não impugnadas as mesmas

matérias anteriormente, sob pena de arcar com as sanções

processuais cabíveis.

Havendo impugnações, deverá o autor se manifestar no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias após o término do prazo concedido à

reclamada, retificando seus cálculos, se for necessário.

Recomenda-se às partes especial atenção em suas contas, a fim de

se evitar a designação de perícia contábil, o que, no caso, não é

interessante a nenhuma das mesmas: ao autor, em razão da maior

delonga na solução da liquidação, em face da necessidade de

abertura de prazos para apresentação do laudo e para

manifestações das partes e do(a) perito(a); à reclamada, em razão

dos custos da perícia, com os quais deverá arcar, por ser a parte

sucumbente na fase de conhecimento da ação, com a condenação

que lhe fora imposta, da qual decorreu a liquidação, com a

consequente designação da perícia.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011257-68.2021.5.15.0058
AUTOR TANIA MOREIRA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU SILAS BUZZO

RÉU MARIA SEBASTIANA DA SILVA
BUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bab663

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar seus

cálculos, devendo:

- Considerar o gozo de 15 minutos de intervalo intrajornada na

apuração da jornada de trabalho, conforme determinando na

sentença transitada em julgado;

- Considerar como feriados apenas aqueles dias deferidos na

sentença transitada em julgado, ou seja: “1o de janeiro, 21 de abril,

1o de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25

de dezembro”. Além disso, o dia 12/10 é feriado, conforme Lei n.

6.802/80 e o dia 09 de julho ( Lei Estadual n. 9.497, de

05.03.1997).Os outros dias deverão ser considerados como dias

úteis”

-  C o n s i d e r a r ,  n a  a p u r a ç ã o  d a  v e r b a  “ I N T E R V A L O

INTRAJORNADA - ATÉ REFORMA”,apenas 09 horas de intervalo

intrajornada no mês no novembro de 2017;

-  C o n s i d e r a r ,  n a  a p u r a ç ã o  d a  v e r b a  “ I N T E R V A L O

INTRAJORNADA - DEPOIS REFORMA” ,apenas 20 horas de

intervalo intrajornada no mês no novembro de 2017;

- Excluir a incidência do FGTS + 40% sobre o “SALDO DE

SALÁRIO”, por já tê-lo apurado sobre o valor da “ÚLTIMA

REMUNERAÇÃO”,lançada no histórico salarial dos cálculos.

- Manter a atualização dos seus cálculos para o dia 30/09/2023.

No mesmo prazo para retificação dos seus cálculos, deverá a

autora exportar o arquivo .PJC dos respectivos cálculos retificados,

diretamente, para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observe a autora que será necessário adicionar o arquivo .PDF dos

cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc), onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do botão

“Escolher Arquivo”.

Recomenda-se à autora que aguarde pela conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para homologação dos cálculos retificados pela reclamante.

Intime-se.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011161-87.2020.5.15.0058
AUTOR LUCIDALVA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb9ee60

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, houve impugnações

recíprocas.

Observo que o cerne das diferenças nos cálculos das partes

decorre controvérsia relativa ao cabimento das apurações do

contrato vigente de 05.06.2017 a 28.02.2018, que a reclamada

alegou estarem prescritas.

Observo que a sentença transitada em julgado, em sua

fundamentação, assim apreciou a questão da prescrição:

“O reclamante entrou com a primeira ação, processo n. 0010258-

79.2020.5.15.0146 em 28.02.2020, tendo o contrato de labor sido

extinto em 28.02.2018 (fl. 200). A mencionada reclamação foi

arquivada em 17.07.2020, conforme pesquisa no pje, de maneira

que, a partir dessa data, iniciou-se, novamente, a contagem do

prazo prescricional bienal (artigo 202, parágrafo único, do Código

Civil e Súmula 268/TST). Tendo a ação sido ajuizada somente em

22.07.2020, não há prescrição bienal a ser declarada em relação ao

segundo contrato (05.06.2017 a 28.02.2018). Registre-se que a

primeira ação foi proposta dentro do prazo (28.02.2018). Já quanto

ao primeiro contrato de labor, que vigorou de 15.06.2016 a

28.12.2016 (fl. 110), acolho a prescrição bienal, arguida pela

reclamada, pois já havia se consumado a prescrição quando da

propositura da primeira ação. Assim, declaro prescritos todos os

pedidos de natureza condenatória objeto do primeiro contrato de

trabalho (05.06.2017 a 28.02.2018), extinguindo o processo com

julgamento do mérito quanto a este contrato, na forma do art. 487,

II, do CPC e 7º, XXIX, da CF”.

Pelo que se verifica do trecho acima transcrito da decisão, restou

claro que o segundo contrato de trabalho, que vigorou de

05.06.2017 a 28.02.2018, não está prescrito.

Assim, observo que houve evidente erro material na parte

dispositiva da sentença, quando decidiu-se “extinguir o processo

com resolução do mérito quanto às pretensões referentes a

pagamento de créditos do primeiro contrato de labor (05.06.2017 a

28.02.2018), em razão da prescrição bienal (artigo 487, II, CPC)”, já

que incontroverso de sua fundamentação, assim como das

alegações das partes na petição inicial e em contestação, que o

primeiro contrato de trabalho se referiu ao período de 15/06/2016 a

28/12/2016 e não a 05.06.2017 a 28.02.2018. (Grifos meus).

Portanto, as verbas decorrentes do contrato de trabalho que vigorou

de 05.06.2017 a 28.02.2018 devem ser apuradas, o que não fora

procedido pela reclamada.

Desse modo, rejeito as apurações da reclamada.

Quanto às apurações da autora, observo que o período dos cálculos

do quarto contrato de trabalho, que a reclamante considerou como

sendo de 10/06/2019 a 08/03/2020,diverge do período considerado

pela reclamada, como sendo de 01/07/2019 a 08/03/2020.

Assim, determino que, no prazo de 08 (oito) dias, a autora se

manifeste sobre o período desse último contrato de trabalho,

considerado pela segunda reclamada como sendo de 01.07.2019 a

08.03.2020, o qual é corroborado pelas anotações constantes

no TRCT “ID. c6fcaab - Pág. 2”, retificando seus cálculos, se for o

caso.

No mesmo prazo, deverá a autora retificar seus cálculos, devendo:

- Excluir as incidências do FGTS, das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda sobre as pausas da NR 31 apuradas a partir

de 11.11.2017, em face de sua natureza indenizatória;

-  Exc lu i r  as  apurações da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

EMPRESA”,por se tratar a reclamada de agroindústria;

-Corrigir os valores da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO

(RECOLHER À PREVIDÊNCIA)” pelo IPCA-E;

- Apurar os honorários devidos ao patrono da reclamada, cuja

execução deverá permanecer suspensa, conforme determinado na

sentença transitada em julgado.

No prazo sucessivo de 08 (oito) dias após o término do prazo
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concedido à autora, a reclamada poderá se manifestar sobre os

cálculos ret i f icados pela mesma, devendo, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, indicando,

precisamente, os itens e valores controvertidos, sob pena de

preclusão.

Considerando-se que as diferenças nos cálculos das partes

decorreram, sobretudo, da indevida ausência de apuração do

contrato vigente 05.06.2017 a 28.02.2018 pela reclamada, sendo

oportuno observar-se que, quantos aos demais contratos apurados

pelas partes, é ínfima a diferença do crédito líquido do autor, sem

prejuízo das determinações supra, determino nova inclusão do

feito em pauta de mediação do Cejusc, dando-se ciência às

partes acerca do dia e horário da sessão.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-63.2018.5.15.0058
AUTOR EDNALDO PEREIRA DUARTE

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f110687

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo autor, a reclamada impugnou-os,

apresentando os cálculos que entendeu serem devidos.

Não conheço dos cálculos apresentados pela reclamada, eis que

intempestivos, já que, devendo ser apresentados até o dia

28/09/2023, conforme determinado no despacho ID. a3dfbd8, só

foram juntados em 10.10.2023, na oportunidade em que a

reclamada impugnou, tempestivamente, os cálculos do autor.

Por oportuno, observo que não há razões para que se desvirtue o

procedimento adotado por este Juízo durante a fase de liquidação

de sentença, consistente na abertura de prazo comum para as

partes apresentarem seus cálculos e de prazo sucessivo para

impugnarem os cálculos uma da outra, sob pena de preclusão, pois

não houve violação de quaisquer dispositivos legais, ao contrário,

cumpriu-se exatamente o disposto nos citados § 1º-B e § 2º do

artigo 879 da CLT, in verbis:

“§ 1º- B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”.

Dito isso, observo que têm se tornado recorrendo a prática adotada

pela reclamada, consistente na apresentação de cálculos somente

na oportunidade para impugnar os cálculos do autor e não no prazo

efetivamente determinado pelo Juízo, conforme verificou-se, por

exemplo,  também, nos autos dos processos 0010243-

25.2016.5.15.0058 e 0011797-53.2020.5.15.0058.

E tal procedimento, que beira a malícia processual, não pode ser

tolerado.

Primeiro, porque beneficiaria a reclamada, que, em tese, disporia de

maior prazo para apresentação de seus cálculos, em detrimento da

parte contrária, que apresentou seus cálculos no prazo incialmente

fixado pelo Juízo.

Segundo, porque permitiria à reclamada, inclusive, evitar a

apresentação de cálculos em valores superiores aos apresentados

pelo reclamante, em razão do conhecimento prévio dos valores

apurados pelo autor.

Terceiro, porque, permitindo-se tal expediente e, por consequência,

conhecendo-se dos cálculos intempestivamente apresentados pela

reclamada, em respeito ao contraditório, necessariamente, ter-se-ia

de se abrir prazo para a parte contrária se manifestar acerca deles,

o que, todavia, iria de encontro à celeridade que se busca no

processo do trabalho.

Quanto aos cálculos apresentados pelo autor, é possível verificarem

-se flagrantes inconsistências, como, por exemplo, a ausência de

dedução dos valores pagos a título de adicional de periculosidade

nas apurações do adicional de insalubridade, o que fora

expressamente determinado no acórdão transitado em julgado,
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caso o autor optasse pelo pagamento do adicional de insalubridade.

Desse modo, rejeito os cálculos apresentados pelo autor, sendo,

assim, desnecessária a apreciação das demais matérias

impugnadas pela reclamada.

E, não sendo possível, neste ato, a homologação de quaisquer dos

cálculos apresentados, para prosseguimento da liquidação,

determino a realização de perícia contábil para a apuração do

débito, nomeando-se o perito do Juízo, Sr. AGUINALDO ROSA DE

SOUZA, que deverá apresentar o laudo pericial até o dia

13.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos termos do art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.

Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 25.06.2024, sob pena de preclusão.

No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.

No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, o

Sr. perito deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar

os esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for

necessário, ATÉ O DIA 02.07.2024.

Até o dia 10.07.2024,as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011161-87.2020.5.15.0058
AUTOR LUCIDALVA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb9ee60

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, houve impugnações

recíprocas.

Observo que o cerne das diferenças nos cálculos das partes

decorre controvérsia relativa ao cabimento das apurações do

contrato vigente de 05.06.2017 a 28.02.2018, que a reclamada

alegou estarem prescritas.

Observo que a sentença transitada em julgado, em sua

fundamentação, assim apreciou a questão da prescrição:

“O reclamante entrou com a primeira ação, processo n. 0010258-

79.2020.5.15.0146 em 28.02.2020, tendo o contrato de labor sido

extinto em 28.02.2018 (fl. 200). A mencionada reclamação foi

arquivada em 17.07.2020, conforme pesquisa no pje, de maneira

que, a partir dessa data, iniciou-se, novamente, a contagem do

prazo prescricional bienal (artigo 202, parágrafo único, do Código

Civil e Súmula 268/TST). Tendo a ação sido ajuizada somente em

22.07.2020, não há prescrição bienal a ser declarada em relação ao

segundo contrato (05.06.2017 a 28.02.2018). Registre-se que a

primeira ação foi proposta dentro do prazo (28.02.2018). Já quanto

ao primeiro contrato de labor, que vigorou de 15.06.2016 a

28.12.2016 (fl. 110), acolho a prescrição bienal, arguida pela

reclamada, pois já havia se consumado a prescrição quando da

propositura da primeira ação. Assim, declaro prescritos todos os

pedidos de natureza condenatória objeto do primeiro contrato de

trabalho (05.06.2017 a 28.02.2018), extinguindo o processo com

julgamento do mérito quanto a este contrato, na forma do art. 487,

II, do CPC e 7º, XXIX, da CF”.

Pelo que se verifica do trecho acima transcrito da decisão, restou
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claro que o segundo contrato de trabalho, que vigorou de

05.06.2017 a 28.02.2018, não está prescrito.

Assim, observo que houve evidente erro material na parte

dispositiva da sentença, quando decidiu-se “extinguir o processo

com resolução do mérito quanto às pretensões referentes a

pagamento de créditos do primeiro contrato de labor (05.06.2017 a

28.02.2018), em razão da prescrição bienal (artigo 487, II, CPC)”, já

que incontroverso de sua fundamentação, assim como das

alegações das partes na petição inicial e em contestação, que o

primeiro contrato de trabalho se referiu ao período de 15/06/2016 a

28/12/2016 e não a 05.06.2017 a 28.02.2018. (Grifos meus).

Portanto, as verbas decorrentes do contrato de trabalho que vigorou

de 05.06.2017 a 28.02.2018 devem ser apuradas, o que não fora

procedido pela reclamada.

Desse modo, rejeito as apurações da reclamada.

Quanto às apurações da autora, observo que o período dos cálculos

do quarto contrato de trabalho, que a reclamante considerou como

sendo de 10/06/2019 a 08/03/2020,diverge do período considerado

pela reclamada, como sendo de 01/07/2019 a 08/03/2020.

Assim, determino que, no prazo de 08 (oito) dias, a autora se

manifeste sobre o período desse último contrato de trabalho,

considerado pela segunda reclamada como sendo de 01.07.2019 a

08.03.2020, o qual é corroborado pelas anotações constantes

no TRCT “ID. c6fcaab - Pág. 2”, retificando seus cálculos, se for o

caso.

No mesmo prazo, deverá a autora retificar seus cálculos, devendo:

- Excluir as incidências do FGTS, das contribuições previdenciárias

e do imposto de renda sobre as pausas da NR 31 apuradas a partir

de 11.11.2017, em face de sua natureza indenizatória;

-  Exc lu i r  as  apurações da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

EMPRESA”,por se tratar a reclamada de agroindústria;

-Corrigir os valores da “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO

(RECOLHER À PREVIDÊNCIA)” pelo IPCA-E;

- Apurar os honorários devidos ao patrono da reclamada, cuja

execução deverá permanecer suspensa, conforme determinado na

sentença transitada em julgado.

No prazo sucessivo de 08 (oito) dias após o término do prazo

concedido à autora, a reclamada poderá se manifestar sobre os

cálculos ret i f icados pela mesma, devendo, em caso de

discordância, apresentar impugnação fundamentada, indicando,

precisamente, os itens e valores controvertidos, sob pena de

preclusão.

Considerando-se que as diferenças nos cálculos das partes

decorreram, sobretudo, da indevida ausência de apuração do

contrato vigente 05.06.2017 a 28.02.2018 pela reclamada, sendo

oportuno observar-se que, quantos aos demais contratos apurados

pelas partes, é ínfima a diferença do crédito líquido do autor, sem

prejuízo das determinações supra, determino nova inclusão do

feito em pauta de mediação do Cejusc, dando-se ciência às

partes acerca do dia e horário da sessão.

Intimem-se.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010333-21.2020.5.15.0146
AUTOR MARIA SELMA SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d956861

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Considerando-se as divergências de valores nos cálculos das

partes; as várias impugnações apresentadas reciprocamente, e,

ainda, a complexidade das apurações, que envolvem, inclusive, a

apuração de horas in itineres, como extras, se ultrapassada a

jornada contratual/legal, determino a realização de perícia contábil

para a apuração do débito, nomeando-se o perito do Juízo, Sr.

AGUINALDO ROSA DE SOUZA, que deverá apresentar o laudo

pericial até o dia 10.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos termos do

art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.
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Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 21.06.2024, sob pena de preclusão.

No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.

No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, o

Sr. perito deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar

os esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for

necessário, ATÉ O DIA 28.06.2024.

Até o dia 05.07.2024, as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-63.2018.5.15.0058
AUTOR EDNALDO PEREIRA DUARTE

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA PERRONE DOS REIS
TOLER(OAB: 178060/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO PEREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f110687

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelo autor, a reclamada impugnou-os,

apresentando os cálculos que entendeu serem devidos.

Não conheço dos cálculos apresentados pela reclamada, eis que

intempestivos, já que, devendo ser apresentados até o dia

28/09/2023, conforme determinado no despacho ID. a3dfbd8, só

foram juntados em 10.10.2023, na oportunidade em que a

reclamada impugnou, tempestivamente, os cálculos do autor.

Por oportuno, observo que não há razões para que se desvirtue o

procedimento adotado por este Juízo durante a fase de liquidação

de sentença, consistente na abertura de prazo comum para as

partes apresentarem seus cálculos e de prazo sucessivo para

impugnarem os cálculos uma da outra, sob pena de preclusão, pois

não houve violação de quaisquer dispositivos legais, ao contrário,

cumpriu-se exatamente o disposto nos citados § 1º-B e § 2º do

artigo 879 da CLT, in verbis:

“§ 1º- B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente.

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”.

Dito isso, observo que têm se tornado recorrendo a prática adotada

pela reclamada, consistente na apresentação de cálculos somente

na oportunidade para impugnar os cálculos do autor e não no prazo

efetivamente determinado pelo Juízo, conforme verificou-se, por

exemplo,  também, nos autos dos processos 0010243-

25.2016.5.15.0058 e 0011797-53.2020.5.15.0058.

E tal procedimento, que beira a malícia processual, não pode ser

tolerado.

Primeiro, porque beneficiaria a reclamada, que, em tese, disporia de

maior prazo para apresentação de seus cálculos, em detrimento da

parte contrária, que apresentou seus cálculos no prazo incialmente

fixado pelo Juízo.

Segundo, porque permitiria à reclamada, inclusive, evitar a

apresentação de cálculos em valores superiores aos apresentados

pelo reclamante, em razão do conhecimento prévio dos valores

apurados pelo autor.

Terceiro, porque, permitindo-se tal expediente e, por consequência,

conhecendo-se dos cálculos intempestivamente apresentados pela
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reclamada, em respeito ao contraditório, necessariamente, ter-se-ia

de se abrir prazo para a parte contrária se manifestar acerca deles,

o que, todavia, iria de encontro à celeridade que se busca no

processo do trabalho.

Quanto aos cálculos apresentados pelo autor, é possível verificarem

-se flagrantes inconsistências, como, por exemplo, a ausência de

dedução dos valores pagos a título de adicional de periculosidade

nas apurações do adicional de insalubridade, o que fora

expressamente determinado no acórdão transitado em julgado,

caso o autor optasse pelo pagamento do adicional de insalubridade.

Desse modo, rejeito os cálculos apresentados pelo autor, sendo,

assim, desnecessária a apreciação das demais matérias

impugnadas pela reclamada.

E, não sendo possível, neste ato, a homologação de quaisquer dos

cálculos apresentados, para prosseguimento da liquidação,

determino a realização de perícia contábil para a apuração do

débito, nomeando-se o perito do Juízo, Sr. AGUINALDO ROSA DE

SOUZA, que deverá apresentar o laudo pericial até o dia

13.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos termos do art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.

Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 25.06.2024, sob pena de preclusão.

No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.

No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, o

Sr. perito deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar

os esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for

necessário, ATÉ O DIA 02.07.2024.

Até o dia 10.07.2024,as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010333-21.2020.5.15.0146
AUTOR MARIA SELMA SOUZA MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SELMA SOUZA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d956861

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Considerando-se as divergências de valores nos cálculos das

partes; as várias impugnações apresentadas reciprocamente, e,

ainda, a complexidade das apurações, que envolvem, inclusive, a

apuração de horas in itineres, como extras, se ultrapassada a

jornada contratual/legal, determino a realização de perícia contábil

para a apuração do débito, nomeando-se o perito do Juízo, Sr.

AGUINALDO ROSA DE SOUZA, que deverá apresentar o laudo

pericial até o dia 10.06.2024, pelo sistema PJECALC, nos termos do

art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012.

Determina-se que, no mesmo prazo, o arquivo .PJC dos respectivos

cálculos elaborados sejam exportados diretamente para sistema

PJE, ficando dispensado, assim, doravante, o envio de respectivo

arquivo para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho.

Apresentado o laudo pericial, poderão as partes manifestar-se,

devendo, em caso de discordância, apresentarem impugnação

fundamentada, com a indicação precisa dos itens e valores

controvertidos, ATÉ O DIA 21.06.2024, sob pena de preclusão.
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No silêncio das partes ou havendo concordância quanto aos

cálculos apresentados, os autos deverão vir conclusos para

homologação das contas.

No caso de alguma das partes apresentar impugnações ao laudo, o

Sr. perito deverá, de forma clara, precisa e fundamentada, prestar

os esclarecimentos devidos, retificando suas contas, se for

necessário, ATÉ O DIA 28.06.2024.

Até o dia 05.07.2024, as partes poderão se manifestar sobre

eventuais esclarecimentos e/ou retificações ao laudo, sob pena de

preclusão e de se presumir concordância, ficando, desde já,

advertidas para que se abstenham de apresentar impugnações

meramente protelatórias, destituídas de fundamento, genéricas ou

preclusas – porque não impugnada a mesma matéria anteriormente,

sob pena de arcarem com as sanções processuais cabíveis.

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-02.2014.5.15.0058
AUTOR SAMUEL FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PARMA(OAB:
291168/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d198daa

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, apenas, a reclamada

impugnou as apurações autorais, alegando, em síntese, que não

fora deferido o intervalo intrajornada.

Observo que a impugnação da reclamada beira à má fé, pois a

sentença transitada em julgado é expressa ao deferir ao “ao autor

uma hora extra pelo desrespeito ao intervalo, quando da ausência

de marcação nos cartões de ponto, com adicional de 50% ou de

100% (quando do labor em feriados e dias destinados ao repouso

semanal) e reflexos em DSR, aviso-prévio, 13º salários, férias com

um terço e FGTS + 40%”.

Portanto, rejeito a impugnação da reclamada.

Para prosseguimento da liquidação, determino que, no prazo de 10

(dez) dias:

- A reclamada proceda à apuração do intervalo intrajornada e seus

reflexos deferidos;

- O autor junte aos autos os demonstrativos de apuração, dia a dia,

das quantidades de intervalo intrajornada considerados em suas

apurações.

Determina-se que, no mesmo supra, as partes exportem o arquivo

.PJC dos respectivos cálculos diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observem as partes que será necessário adicionar o arquivo .PDF

dos cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc)”, onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do

botão “Escolher Arquivo”.

Recomenda-se às partes que aguardem a conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

No sucessivo de 10 (dez) dias após o prazo supra, as partes

poderão se manifestar sobre as apurações do intervalo intrajornada

procedidas pela parte contrária, devendo, em caso de discordância,

apresentarem impugnação fundamentada, indicando, precisamente,

os itens e valores controvertidos, sob pena de preclusão, ficando,

desde já, advertidas para que se abstenham de apresentar

impugnações sem nenhum fundamento, meramente protelatórias,

genéricas ou preclusas – porque não impugnadas as mesmas

matérias anteriormente, sob pena de arcarem com as sanções

processuais cabíveis.

Sem prejuízo das determinações supra, considerando-se o

requerimento do autor ID. 3144dfe, determino a inclusão do feito em

pauta de mediação no CEJUSC, cientificando as partes do dia e

horário da audiência designada.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-02.2014.5.15.0058
AUTOR SAMUEL FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PARMA(OAB:
291168/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d198daa

proferido nos autos.

DESPACHO

GAB/FCVG/fmc

Vistos.

Apresentados os cálculos pelas partes, apenas, a reclamada

impugnou as apurações autorais, alegando, em síntese, que não

fora deferido o intervalo intrajornada.

Observo que a impugnação da reclamada beira à má fé, pois a

sentença transitada em julgado é expressa ao deferir ao “ao autor

uma hora extra pelo desrespeito ao intervalo, quando da ausência

de marcação nos cartões de ponto, com adicional de 50% ou de

100% (quando do labor em feriados e dias destinados ao repouso

semanal) e reflexos em DSR, aviso-prévio, 13º salários, férias com

um terço e FGTS + 40%”.

Portanto, rejeito a impugnação da reclamada.

Para prosseguimento da liquidação, determino que, no prazo de 10

(dez) dias:

- A reclamada proceda à apuração do intervalo intrajornada e seus

reflexos deferidos;

- O autor junte aos autos os demonstrativos de apuração, dia a dia,

das quantidades de intervalo intrajornada considerados em suas

apurações.

Determina-se que, no mesmo supra, as partes exportem o arquivo

.PJC dos respectivos cálculos diretamente para sistema PJE.

Para a exportação de referido arquivo .PJC para o sistema PJE,

observem as partes que será necessário adicionar o arquivo .PDF

dos cálculos, escolhendo-se, no “Tipo de Documento”, a opção:

“Planilha de Cálculos”, oportunidade em que abrir-se-ão os campos

“Credor” e “Devedor”, os quais deverão ser devidamente

preenchidos, assim como o campo “PJC (Cálculo Exportado do PJe

-Calc)”, onde o arquivo .PJC deverá ser adicionado através do

botão “Escolher Arquivo”.

Recomenda-se às partes que aguardem a conclusão do processo,

cujo tempo dependerá do tamanho do arquivo .PJC adicionado.

No sucessivo de 10 (dez) dias após o prazo supra, as partes

poderão se manifestar sobre as apurações do intervalo intrajornada

procedidas pela parte contrária, devendo, em caso de discordância,

apresentarem impugnação fundamentada, indicando, precisamente,

os itens e valores controvertidos, sob pena de preclusão, ficando,

desde já, advertidas para que se abstenham de apresentar

impugnações sem nenhum fundamento, meramente protelatórias,

genéricas ou preclusas – porque não impugnadas as mesmas

matérias anteriormente, sob pena de arcarem com as sanções

processuais cabíveis.

Sem prejuízo das determinações supra, considerando-se o

requerimento do autor ID. 3144dfe, determino a inclusão do feito em

pauta de mediação no CEJUSC, cientificando as partes do dia e

horário da audiência designada.

Intimem-se as partes.

BEBEDOURO/SP, 28 de abril de 2024

FERNANDA CAVALCANTI VARZIM GAETANO

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BIRIGUI

Notificação

Processo Nº ATSum-0010533-14.2024.5.15.0073
AUTOR WESLEY HENRIQUE SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU ACOMIX METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY HENRIQUE SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14539cf

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 01/07/2024, às 08h30min,

devendo as partes comparecer, sob pena de

arquivamento/confissão.

O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado
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fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010912-23.2022.5.15.0073
AUTOR NOEL MENEGATI FILHO

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

RÉU EMPRESA CIRCULAR BIRIGUI S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL MENEGATI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbefc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência a(o) exequente da certidão negativa de diligências do

Oficial de Justiça, devendo indicar bens de propriedade da parte

executada, livres, desonerados e capazes de dar prosseguimento à

persecução executiva, no prazo de trinta dias.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010142-98.2020.5.15.0073
AUTOR TANIA SUELI ALVARENGA GREGIO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GALHARDO(OAB: 251236/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIACATU

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA SUELI ALVARENGA GREGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b5439

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Foi comprovado o depósito judicial no valor de R$14.881,36,

referente ao precatório expedido a favor da exequente.

Não obstante, considerando que a exequente faleceu,

preliminarmente à expedição do alvará deve(m) ser aferido(s) o(s)

beneficiário(s).

A sucessão trabalhista encontra regulamentação específica no art.

1º da Lei n. 6.858/80, segundo o qual, na hipótese de falecimento

do empregado, os haveres trabalhistas devem ser pagos: primeiro,

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na

forma da legislação específica dos servidores civis e militares e,

segundo, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil.

Conforme certidão obtida por este Juízo no site na Previdência

Social, anexada no id 4ccc7e5, s.m.j., o único dependente habilitado

é o senhor Rovilde Antonio Gregio, beneficiário da pensão por

morte.

Assim, dê-se ciência ao ilustre patrono para conhecimento e

eventual manifestação acerca da existência de outros beneficiários,

no prazo de dez dias.

Não havendo outros dependentes, fica desde já autorizado o alvará

a favor do senhor Rovilde Antonio Gregio.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010755-55.2019.5.15.0073
AUTOR LEIDE LAURA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b49e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do pagamento efetuado pela

executada, conforme comprovante id a6e8510.

Mantenha-se a execução sobrestada até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada (art. 114, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011089-55.2020.5.15.0073
AUTOR MAGNUN DIOGO FARIA

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS VIANA(OAB:
376597/SP)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 377522/SP)

AUTOR MARTA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 377522/SP)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS VIANA(OAB:
376597/SP)

RÉU MARLON PARIS BUENO

RÉU PARIS BUENO E SILVA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU MARIANA LOT

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARIS BUENO E SILVA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47339c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Além dos créditos dos exequentes Marta Alves de Souza e Magnun

Diogo Faria e dos honorários advocatícios devidos aos patronos das

partes, são devidos na presente ação horários periciais, imposto de

renda, contribuições previdenciárias e custas processuais, conforme

valores discriminados nas planilhas de cálculos de IDs 7356b01e

2632b44.

Assim, a restrição gravada sobre o veículo placas placas ETM8990

só será retirada após a quitação integral dos créditos acima

elencados.

Intimem-se as partes para ciência e para que esclareçam, no prazo

de 5 dias, sobre a forma de pagamento dos referidos créditos, bem

como se os honorários devidos aos advogados de ambas as partes

estão englobados no crédito pago aos exequentes.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010399-84.2024.5.15.0073
AUTOR ADRIANA TRINDADE ROSA

CARDOSO

ADVOGADO DANIEL JOSE DA SILVA(OAB:
316424/SP)

RÉU ARNEI FUGIHARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA TRINDADE ROSA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8c3d3

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 01/07/2024, às 09h00min,

devendo as partes comparecer, sob pena de

arquivamento/confissão.

O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-55.2019.5.15.0073
AUTOR LEIDE LAURA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE LAURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89b49e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente do pagamento efetuado pela

executada, conforme comprovante id a6e8510.
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Mantenha-se a execução sobrestada até o encerramento da

Recuperação Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada (art. 114, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011089-55.2020.5.15.0073
AUTOR MAGNUN DIOGO FARIA

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS VIANA(OAB:
376597/SP)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 377522/SP)

AUTOR MARTA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 377522/SP)

ADVOGADO DEBORA DOS SANTOS VIANA(OAB:
376597/SP)

RÉU MARLON PARIS BUENO

RÉU PARIS BUENO E SILVA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE FERRAZ DE
MELO(OAB: 287004/SP)

RÉU MARIANA LOT

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNUN DIOGO FARIA

  - MARTA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47339c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Além dos créditos dos exequentes Marta Alves de Souza e Magnun

Diogo Faria e dos honorários advocatícios devidos aos patronos das

partes, são devidos na presente ação horários periciais, imposto de

renda, contribuições previdenciárias e custas processuais, conforme

valores discriminados nas planilhas de cálculos de IDs 7356b01e

2632b44.

Assim, a restrição gravada sobre o veículo placas placas ETM8990

só será retirada após a quitação integral dos créditos acima

elencados.

Intimem-se as partes para ciência e para que esclareçam, no prazo

de 5 dias, sobre a forma de pagamento dos referidos créditos, bem

como se os honorários devidos aos advogados de ambas as partes

estão englobados no crédito pago aos exequentes.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010529-74.2024.5.15.0073
AUTOR THAINA SANTANA DE SA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GOMES(OAB: 454062/SP)

RÉU LOVE ON FEET SHOES LTDA

RÉU MAITE LOVE SHOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SANTANA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694e905

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 26/06/2024, às 09h30min,

devendo as partes comparecer, sob pena de

arquivamento/confissão.

O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,
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observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à
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matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011006-39.2020.5.15.0073
AUTOR JOAO ROBERTO GODOY

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c2f8be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. Não tendo havido qualquer impugnação e por estarem os

cálculos consentâneos com a r. sentença e o v. acórdão transitados

em julgado, HOMOLOGO os cálculos ofertados pelo reclamado no

ID 19fef85 para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o TOTAL GERAL DA CONDENAÇÃO no importe de R$

46.581,76 (atualizado até 30/04/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de ID 852440b.

CONSIDERANDO QUE:

a) Nos termos Instrução Normativa nº 032/2007 do C. TST, o valor

individual devido a cada credor é considerado parcela autônoma

para fins de pagamento através de Precatório ou RPV;

b) A Lei Municipal nº 1.861, de 28 de abril de 2010, com as

alterações promovidas pela Lei Municipal 2.354/2021 (ID 0974355),

fixou em 6 (seis) salários mínimo nacional o teto para o pagamento

de obrigações de pequeno valor contra a Fazenda Pública do

Município de Clementina, o que corresponde a R$ 8.472,00 (salário

mínimo 2024 de R$ 1.412,00 x 6).

DETERMINO:

O desmembramento do valor geral da condenação (R$ 46.581,76),

a fim de que os créditos fixados sejam pagos através de Precatório

ou RPV.

2. Fixo o pagamento através de PRECATÓRIO o montante de R$

32.136,26 (atualizado até 30/04/2024), conforme valores

discriminados no demonstrativo de atualização do sistema PJe-Calc

de ID 3c6d3b4, sendo:

R$ 32.136,26 de crédito líquido devido ao reclamante JOÃO

ROBERTO GODOY.

Nos termos da Resolução nº 314/2021, do CSJT, art. 14, os ofícios

precatórios deverão conter os dados bancários dos beneficiários, e

caberá ao juízo da execução determinar sua intimação para que os

informem.

Assim, previamente à expedição do precatório, intime-se o autor

JOÃO ROBERTO GODOY para indicar, no prazo de 5 dias, os

dados de conta bancária apta a receber o seu crédito (código,

agência e nome do banco, número e tipo de conta, nome e

CPF/CNPJ do titular).

Intime-se.

3. Fixo o pagamento através de RPV (Requisição de Pequeno

Valor) o montante de R$ 14.445,50 (atualizado até 30/04/2024),

conforme valores discriminados no demonstrativo de atualização do

sistema PJe-Calc de ID 1386e5b, sendo:

R$ 8.099,88 de crédito previdenciário devido à União/INSS;

R$ 3.131,99 ao perito engenheiro de segurança do trabalho

MANOEL MOURE DE HELD; e,

R$ 3.213,63 ao advogado DANILO MENEZES NERY.

4. No caso de discordância contra a presente sentença de

liquidação, fica desde já intimado o exequente para, no prazo de 05

dias, oferecer impugnação aos cálculos homologados (art. 884 da

CLT).

Intime-se o executado para, querendo, no prazo de 30 dias,

oferecer impugnação através de embargos à execução, nos moldes

do art. 535 do CPC.

5. Transcorridos os prazos acima, sem qualquer impugnação das

partes ao valor da execução, expeça-se:

a) Precatório para os créditos fixados no item 02 desta decisão, que

deverá observar o procedimento de pagamento previsto no

Provimento GP-CR 05/2021, do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região;

b) Ofício requisitório RPV para os créditos fixados no item 03 desta

decisão, que deverá ser encaminhado diretamente ao ente público

devedor para o pagamento das obrigações de pequeno valor, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da entrega da
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requisição (art. 535, § 3º, inc. II, do CPC), sob pena de o executado

ficar sujeito ao imediato sequestro do numerário suficiente ao

cumprimento da decisão exequenda, nos termos do art. 17, § 2º da

Lei nº 10.259/2001.

Decorrido o prazo para pagamento, proceda-se ao bloqueio de

créditos do executado através do convênio BACEN-JUD.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024.

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

SBF

Processo Nº ATSum-0010999-18.2018.5.15.0073
AUTOR BARBARA FIGUEIRAS DOMINGUES

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

RÉU ADEMAR ARAUJO DA PAZ

ADVOGADO DAYSE RAMOS NERY(OAB:
421161/SP)

RÉU ADEMAR ARAUJO DA PAZ
32006008889

ADVOGADO DAYSE RAMOS NERY(OAB:
421161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ARAUJO DA PAZ

  - ADEMAR ARAUJO DA PAZ 32006008889

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdb042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenha-se o feito sobrestado, conforme determinado no

despacho id 03354ce.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010999-18.2018.5.15.0073
AUTOR BARBARA FIGUEIRAS DOMINGUES

ADVOGADO FAMILA DE OLIVEIRA
FARCHETTI(OAB: 367648/SP)

ADVOGADO ALINE GARCIA CAVALCANTE(OAB:
360813/SP)

RÉU ADEMAR ARAUJO DA PAZ

ADVOGADO DAYSE RAMOS NERY(OAB:
421161/SP)

RÉU ADEMAR ARAUJO DA PAZ
32006008889

ADVOGADO DAYSE RAMOS NERY(OAB:
421161/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA FIGUEIRAS DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdb042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenha-se o feito sobrestado, conforme determinado no

despacho id 03354ce.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010444-88.2024.5.15.0073
AUTOR ADEMILSON GOMES

ADVOGADO LUCIANA CESAR PASSOS
TOMAGNINI LIMA(OAB: 412961/SP)

RÉU JOSE LAURINDO LIMONTA

ADVOGADO DIEGO MARCOS DOS SANTOS(OAB:
351835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAURINDO LIMONTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b8b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à reclamada da manifestação de id. 3614387.

No mais, aguarde-se a data da audiência.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010527-07.2024.5.15.0073
AUTOR MARCIA CRISTIANE LOPES

VICENTE

ADVOGADO ROBERTA LOPES JUNQUEIRA(OAB:
219409/SP)

ADVOGADO FLAVIA NOMURA BOSCOLO
RIEMMA(OAB: 311865/SP)

RÉU ANGELINA MARTELLI SOLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTIANE LOPES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f19d69

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 26/06/2024, às 09h00min,

devendo as partes comparecer, sob pena de

arquivamento/confissão.

O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010444-88.2024.5.15.0073
AUTOR ADEMILSON GOMES

ADVOGADO LUCIANA CESAR PASSOS
TOMAGNINI LIMA(OAB: 412961/SP)

RÉU JOSE LAURINDO LIMONTA

ADVOGADO DIEGO MARCOS DOS SANTOS(OAB:
351835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b8b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista à reclamada da manifestação de id. 3614387.

No mais, aguarde-se a data da audiência.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010129-94.2023.5.15.0073
AUTOR FELIPE DE MORAES SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME ROLIM DE
BARROS(OAB: 436142/SP)

RÉU MAXSUEL DANILO SANTUCCI
SANTANA

RÉU MAXSUEL DANILO SANTUCCI
SANTANA 37535313833

ADVOGADO ROBERTO ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 353016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE MORAES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df4ff2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3805
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1-Proceda-se a inc lusão dos devedoresnaCentra l  de

Indisponibilidade - CNIB, conforme item V da Ordem de Serviço CR

nº 1.

2-Dê-se ciência a(o) exequente da certidão negativa de diligências

do Oficial de Justiça, devendo indicar bens de propriedade da parte

executada, livres, desonerados e capazes de dar prosseguimento à

persecução executiva, no prazo de trinta dias.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011163-75.2021.5.15.0073
AUTOR MATEUS SOARES TEODOZIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 423760/SP)

ADVOGADO ERIKA MACENA LOPES(OAB:
433958/SP)

RÉU MIRIAM NOGUEIRA LOPES DE
OLIVEIRA

RÉU MIRIAM NOGUEIRA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOARES TEODOZIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f03421b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Faculta o artigo 28 da Lei n.º 6.830/80, a reunião de processos

contra o mesmo devedor. Na mesma esteira, dispõe o art. 3º, do

Capítulo DISP, da Consolidação das Normas da Corregedoria deste

E. TRT da 15ª Região, ao facultar ao Juiz da execução a "reunião

dos processos que correm na Vara contra o mesmo executado e

que se encontrem na mesma fase, para prosseguimento de

execução única, com aproveitamento dos atos praticados".

Logo, nas hipóteses em que a reunião de execuções em único feito

contra o mesmo devedor se mostrar conveniente, não só por

beneficiar as partes, mas também o próprio juízo, em razão da

economia de atos e despesas processuais, deve o juiz da execução

promovê-la independentemente de requerimento das partes, até

porque ao mesmo cabe velar pelo rápido andamento das causas

(art. 765 da CLT).

Ante o exposto, determino que os créditos desta ação sejam

reunidos no processo nº 0010115-47.2022.5.15.0073, doravante

denominado de “piloto”, para fins de execução conjunta.

Para tanto, deverá a secretaria promover à juntada de

demonstrativo dos créditos atualizados no processo “piloto” e

proceder à unificação da execução no Sistema de Processo Judicial

Eletrônico – Pje, cadastrando todos os exequentes e respectivos

advogados.

Esclareça-se ao exequente que, com a reunião de crédito e de

execução e habilitação dos i. patronos nos autos do processo piloto

0010115-47.2022.5.15.0073, ficará o mesmo ciente de todos os

atos lá praticados, devendo, doravante, manifestar-se naqueles

autos.

Após as providências supra, fica a presente execução sobrestada

até o esgotamento de todos os atos expropriatórios a serem

realizados no processo piloto, na busca pela satisfação dos créditos

reunidos.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010509-83.2024.5.15.0073
AUTOR BRUCE LUA LIMA PEREZ

ADVOGADO PEDRO VINICIUS PEREZ(OAB:
431301/SP)

RÉU BLUE SOL PARTICIPACOES S.A

RÉU BSSP ENERGIA SOLAR LTDA

RÉU BLUE SOL ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUCE LUA LIMA PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a454aec

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 26/06/2024, às 08h30min,

devendo as partes comparecer, sob pena de

arquivamento/confissão.
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O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011190-24.2022.5.15.0073
AUTOR ANA PAULA FERNANDES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU MANOEL LINO DA HORA JUNIOR

RÉU TURI CONFECCOES LTDA

RÉU NAILDES LUIZA DOS SANTOS DA
HORA

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 055e217

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Dê-se ciência à exequente do resultado infrutífero do bloqueio de

contas SISBAJUD, bem como da certidão negativa de diligências do

Oficial de Justiça (ID a9d0285), devendo indicar bens de

propriedade da parte executada, livres, desonerados e capazes de

dar prosseguimento à persecução executiva, no prazo de trinta dias.

2- Transcorrido o prazo previsto no art. 883-A, da CLT, fica

autorizada a inclusão dos devedores na SERASA e no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na situação positiva.

Intime-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010530-59.2024.5.15.0073
AUTOR SUEDER GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GEIZA BATISTA MAGAINE(OAB:
488500/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA SILVA BRAZ(OAB:
301372/SP)

RÉU AFRENTE PLASTICOS E METAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEDER GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646afa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL/CONCILIAÇÃO para o dia 13/06/2024

às 14h20min, que será realizada na modalidade telepresencial,

como ferramenta de ampliação de acesso à justiça aos cidadãos,

com fulcro no Provimento GP/CR n. 1/2023 do TRT15, utilizando-se

a ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/85222883954

ID da reunião: 852 2288 3954

Senha: 565378
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2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-34.2023.5.15.0073
AUTOR FLAVIANE SANCHES MOURA

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE SANCHES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52dbe7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

f6c99a7, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011400-41.2023.5.15.0073
AUTOR MARIELI CARRETO DE LIMA

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELI CARRETO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417c41b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

c72d86d, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011396-04.2023.5.15.0073
AUTOR VIVIANE ROSANA SANCHES JORGE

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ROSANA SANCHES JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c72add

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

96840de, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010524-52.2024.5.15.0073
AUTOR LUCIANA APARECIDA SABINO

ADVOGADO WAGNER FERRAZ DE SOUZA(OAB:
300586/SP)

RÉU JN TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA

RÉU CONSTRUTORA SANCHES
SANCHEZ LTDA

RÉU JN MINERACAO LTDA

RÉU JN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

RÉU J.N. RODOVIAS S.A.

RÉU JN CONCRETO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829dd43

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENÇÃO: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA, PARA DEFESA

E INSTRUÇÃO

Designa-se audiência UNA para 25/06/2024, às 10h30min,

devendo as partes comparecer, sob pena de
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arquivamento/confissão.

O não comparecimento da parte autora à referida audiência

implicará no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo

ao(à) reclamante a responsabilidade pelo pagamento das custas

processuais.

Quanto à parte reclamada, na audiência referida lhe é facultado

fazer-se substituir por um preposto, bem como fazer-se acompanhar

por advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência

poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como

verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da

petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT, esclarecendo, por

fim, que em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com

a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de

forma eletrônica.

Testemunhas na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 852-H da

CLT.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para o bom andamento da audiência, evitando-se atrasos

desnecessários, deverão as partes atentar-se para os termos

estabelecidos na OS 02/2024, cabendo aos advogados o

esclarecimento a seus constituintes, reclamantes, prepostos e

testemunhas, quanto à identificação padronizada estabelecida por

este Tribunal, devendo seguir os seguintes parâmetros:

I – Horário da Audiência – Advogado(a) Rcte/Rcda – Nome

II – Horário da Audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da Audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da Audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da Audiência – Testemunha Rcte/Rcda – Nome

Para fazer com que a identificação atenda o formato acima, a

audiência deverá ser acessada pelo ID da reunião, e não pelo link.

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/87193805163

ID da reunião: 871 9380 5163 Senha: 123456

3. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

4. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

9. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

10. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

11. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.
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12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, facultada a apresentação de defesa

oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017

do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010525-37.2024.5.15.0073
AUTOR WESLEY CUSTODIO MARTIN

ADVOGADO LUCIANA CESAR PASSOS
TOMAGNINI LIMA(OAB: 412961/SP)

RÉU UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CUSTODIO MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5bbb97

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL/CONCILIAÇÃO para o dia 13/06/2024

às 10h00min, que será realizada na modalidade telepresencial,

como ferramenta de ampliação de acesso à justiça aos cidadãos,

com fulcro no Provimento GP/CR n. 1/2023 do TRT15, utilizando-se

a ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/81583885444

ID da reunião: 815 8388 5444

Senha: 603902

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010485-55.2024.5.15.0073
REQUERENTES G.P.N.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE FRITOLA
GONCALVES(OAB: 466002/SP)

REQUERENTES A.F.E.

ADVOGADO SONIA DE LIMA FORTUNA(OAB:
133226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 87893c4.

Processo Nº ATOrd-0011397-86.2023.5.15.0073
AUTOR VANESSA MARIN IRACIO

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARIN IRACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10bbbbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

2ac2250, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010485-55.2024.5.15.0073
REQUERENTES G.P.N.

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE FRITOLA
GONCALVES(OAB: 466002/SP)

REQUERENTES A.F.E.
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ADVOGADO SONIA DE LIMA FORTUNA(OAB:
133226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 87893c4.

Processo Nº ATOrd-0010512-38.2024.5.15.0073
AUTOR AILTON DA SILVA

ADVOGADO KEILLA DIAS TAKAHASHI(OAB:
162176/SP)

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL
BENEFICENTE CRISTA DE
ASSISTENCIA SOCIAL A SAUDE E
EDUCACAO - ORGANIZACAO MAOS
AMIGAS

RÉU MUNICIPIO DE BIRIGUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fee0435

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL/CONCILIAÇÃO para o dia 13/06/2024

às 14h10min, que será realizada na modalidade telepresencial,

como ferramenta de ampliação de acesso à justiça aos cidadãos,

com fulcro no Provimento GP/CR n. 1/2023 do TRT15, utilizando-se

a ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/82684147552

ID da reunião: 826 8414 7552

Senha: 611227

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011398-71.2023.5.15.0073
AUTOR VANESSA BATISTA SILVA REIS

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BATISTA SILVA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab1ee8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

33b0f3d, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011395-19.2023.5.15.0073
AUTOR JAQUELINE TIBURCIO SAMPAIO

ADVOGADO JERONIMO JOSE DE SOUZA
NETO(OAB: 414394/SP)

ADVOGADO CAMILA LOURENCO DE
ALMEIDA(OAB: 362749/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE TIBURCIO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1978911

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, querendo, manifestar-se, em 3

(três) dias, sobre o requerimento apresentado pelo Município no id.

a46d3ea, e documentos que o acompanharam.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-89.2024.5.15.0073
AUTOR JOSE LUIS ALVES COSTA

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS ALVES COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d595a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL/CONCILIAÇÃO para o dia 13/06/2024

às 09h50min, que será realizada na modalidade telepresencial,

como ferramenta de ampliação de acesso à justiça aos cidadãos,

com fulcro no Provimento GP/CR n. 1/2023 do TRT15, utilizando-se

a ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84542100676

ID da reunião: 845 4210 0676

Senha: 859996

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à
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matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010507-16.2024.5.15.0073
AUTOR PATRICIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO KEILLA DIAS TAKAHASHI(OAB:
162176/SP)

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL
BENEFICENTE CRISTA DE
ASSISTENCIA SOCIAL A SAUDE E
EDUCACAO - ORGANIZACAO MAOS
AMIGAS

RÉU MUNICIPIO DE BIRIGUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39f4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL/CONCILIAÇÃO para o dia 13/06/2024

às 14h00min, que será realizada na modalidade telepresencial,

como ferramenta de ampliação de acesso à justiça aos cidadãos,

com fulcro no Provimento GP/CR n. 1/2023 do TRT15, utilizando-se

a ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, devendo ser observados os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/82654856191

ID da reunião: 826 5485 6191

Senha: 942681

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as
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opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010006-96.2023.5.15.0073
AUTOR RICARDO VALERIO ALVES

ANTONIO

ADVOGADO ANDERSON CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 423760/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIACATU

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VALERIO ALVES ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b6ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento fica designada audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 13 DE MAIO DE 2024, ÀS 10:30 HORAS, sendo que as

partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.(Súmula 74 do C.TST).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

A audiência precitada será realizada na modalidade

telepresencial, como ferramenta de ampliação de acesso à

justiça aos cidadãos, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link: https://trt15-jus-br.zoom.us/j/85417617368

ID da reunião: 854 1761 7368

Senha: 644163

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store). Tais

ferramentas permitem acompanhar a evolução da realização das

audiências, informando aquelas já realizadas e as por realizar.

3. As partes poderão contactar o balcão virtual, em caso de

dificuldades ou esclarecimentos sobre o andamento das audiências,

pelo link: https://meet.google.com/qro-ysbd-dqq , e poderão

encaminhar e-mail para a Secretaria da Vara, no seguinte endereço:

saj.vt.birigui@trt15.jus.br

4. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço
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eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

5. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

6. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Faculta-se às partes e advogados informarem nos autos o email

que será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no

sistema e o participante receberá uma confirmação por meio

eletrônico. A partir desse momento o participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização

da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

BIRIGUI/SP, 26 de abril de 2024

MARCOS ROBERTO WOLFGANG

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010292-40.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE MARQUES DA SILVA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bfd11a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de CRISTIANE MARQUES DA SILVA SOARES,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$4.276,85, importam em R$85,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$4.276,85 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.
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    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010280-26.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA DE OLIVEIRA BORTOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70d1d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ADRIANA DE OLIVEIRA BORTOLO, declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$3.087,77, importam em R$61,76, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$3.087,77 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010289-85.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO CASSIA SIMONE DIAS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b180339

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de CASSIA SIMONE DIAS GUIMARAES, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010303-69.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELOISA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb6d131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELOISA RIBEIRO, declarando extinta a obrigação da

parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010279-41.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA BROGIN JANJACOMO
SCARDOVELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cc0238

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ADRIANA BROGIN JANJACOMO SCARDOVELLI,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010301-02.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIZANGELA SOUSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc15b17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELIZANGELA SOUSA DA SILVA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de
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recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010288-03.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO CAROLINI BONFIM LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3efa53a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de CAROLINI BONFIM LIMA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010291-55.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE DE JESUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81c161d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de CRISTIANE DE JESUS MARQUES, declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010293-25.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO DANIELA DA SILVA ROSSETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37f9905

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de DANIELA DA SILVA ROSSETI, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010287-18.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ANA CRISTINA CLARINDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f0eaac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ANA CRISTINA CLARINDO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$2.200,36, importam em R$44,01, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$2.200,36 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010281-11.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA SCUDELLER MOLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a097db6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ALESSANDRA SCUDELLER MOLINA, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto
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aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010300-17.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELISANGELA EUGENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 068f8e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELISANGELA EUGENIO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010298-47.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELAINE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61451aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELAINE FERREIRA DA SILVA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010284-63.2024.5.15.0073
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CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE
CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINA ESMERO TATIBANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3086771

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ANA CAROLINA ESMERO TATIBANA, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010295-92.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO EDINEIA FERNANDES TERACI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 534270d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de EDINEIA FERNANDES TERACI, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010283-78.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ALEXANDRO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8554b6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ALEXANDRO AMARAL, declarando extinta a obrigação

da parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010299-32.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIANA PAULA CHICHINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8599619

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELIANA PAULA CHICHINELLI, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010296-77.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO EDJANE FERREIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f3088c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de EDJANE FERREIRA DE ALMEIDA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010317-53.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO IZABEL CRISTINA BORGES
ROSSETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e167a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de IZABEL CRISTINA BORGES ROSSETO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$2.200,36, importam em R$44,01, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$2.200,36 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010316-68.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO IRADI TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c5e90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de IRADI TAVARES, declarando extinta a obrigação da

parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010318-38.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JAENE VITORINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 058f65a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JAENE VITORINO DA SILVA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010322-75.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JONATHAN HENRIQUE DA SILVA
CORNELIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b74a095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JONATHAN HENRIQUE DA SILVA CORNELIO,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.894,48, importam em R$37,89, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.894,48 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010321-90.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JESSICA DAIANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bb6604

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JESSICA DAIANE DA SILVA , declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte
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consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010324-45.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSIANE RIBEIRO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a380f61

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JOSIANE RIBEIRO LOPES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010327-97.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO LEANDRA SUZANA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401c30b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de LEANDRA SUZANA DE SOUSA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$3.682,31, importam em R$73,65, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$3.682,31 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010290-70.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE
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ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIA ROBERTA CICARELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb8c1cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de CLAUDIA ROBERTA CICARELLO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010314-98.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO HELEN KARINA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37148ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de HELEN KARINA MOREIRA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$4.276,85, importam em R$85,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$4.276,85 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010315-83.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO HELEN SELMA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b04f83c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de HELEN SELMA ANDRADE, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010323-60.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSELI DE SOUZA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d0c10a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JOSELI DE SOUZA ALVES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010311-46.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GISLAINE AFONSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b647b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GISLAINE AFONSO, declarando extinta a obrigação da

parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010312-31.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GRAZIELE RODRIGUES JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cc48a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GRAZIELE RODRIGUES JORDAO, declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$115,07, importam em R$10,64, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$115,07 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010309-76.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GABRIELLY FERNANDES
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 660ba94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GABRIELLY FERNANDES COUTINHO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010331-37.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELA GONCALVES JORGE
CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2934c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARCELA GONCALVES JORGE CHAVES, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010325-30.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANA APARECIDA DA SILVA
GARBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31aefe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JULIANA APARECIDA DA SILVA GARBIN, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010328-82.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO LILIAN CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44d30e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de LILIAN CRISTINA RIBEIRO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte
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consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$2.847,68, importam em R$56,95, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$2.847,68 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010320-08.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JANETE DOS SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96eb261

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JANETE DOS SANTOS FERREIRA declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010282-93.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ALEX MACHADO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ff486f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ALEX MACHADO DOS SANTOS, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$3.682,31, importam em R$73,65, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$3.682,31 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010326-15.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE
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ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIO CESAR DE OLIVEIRA
GERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b1e969

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JULIO CESAR DE OLIVEIRA GERALDO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010307-09.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MARTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19f82a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de FLAVIA MARTOS, declarando extinta a obrigação da

parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010305-39.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO EWERTON RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7241e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de EWERTON RODRIGUES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.894,48, importam em R$37,89, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.894,48 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010308-91.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GABRIEL CAVACA BRUNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9412e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GABRIEL CAVACA BRUNO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010310-61.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GENI CONCEICAO BENTO
PREZOTTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70849fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GENI CONCEICAO BENTO PREZOTTE, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010875-93.2022.5.15.0073
AUTOR VANDERLEIA VIEIRA MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc7676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência id.

f87452b.

Apreciando os termos da Ata de id. f87452b, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário (a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010875-93.2022.5.15.0073
AUTOR VANDERLEIA VIEIRA MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA VIEIRA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbc7676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência id.

f87452b.

Apreciando os termos da Ata de id. f87452b, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário (a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010876-78.2022.5.15.0073
AUTOR LUCINETE APARECIDA DE SOUZA

DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b14cc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência de Id.

b7cba9c.

Apreciando os termos da Ata de id. b7cba9c, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Acordo cumprido.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos honorários periciais.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010306-24.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO FELIPE PONTES DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6aa77e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de FELIPE PONTES DOMINGUES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$5.798,48, importam em R$115,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$5.798,48 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010876-78.2022.5.15.0073
AUTOR LUCINETE APARECIDA DE SOUZA

DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE APARECIDA DE SOUZA DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b14cc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência de Id.

b7cba9c.

Apreciando os termos da Ata de id. b7cba9c, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Acordo cumprido.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos honorários periciais.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-63.2022.5.15.0073
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AUTOR EDILENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLX SERVICOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da272db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência de Id.

8472e78.

Apreciando os termos da Ata de id. 8472e78, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Acordo cumprido.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos honorários periciais.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-63.2022.5.15.0073
AUTOR EDILENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU LLX SERVICOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DIAS JUNIOR(OAB:
464212/SP)

PERITO PEDRO ROBERTO DE ANDRADE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da272db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência de Id.

8472e78.

Apreciando os termos da Ata de id. 8472e78, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Acordo cumprido.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos honorários periciais.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010349-58.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO REGINA CELIA LIQUIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd5c49c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de REGINA CELIA LIQUIERI, declarando extinta a
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obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010356-50.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO SANDRA CRISTINA CELICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5725a69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de SANDRA CRISTINA CELICE, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010363-42.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO TAMIRIS FERNANDES ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82313c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de TAMIRIS FERNANDES ANTONIO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010345-21.2024.5.15.0073
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CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE
CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NAYRA VERONESE JANUARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fb7aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NAYRA VERONESE JANUARIO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010361-72.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO STEPHANIE DE BRITO GREGOLIS
LOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28abe93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de STEPHANIE DE BRITO GREGOLIS LOVO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010352-13.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO RITA DE CASSIA SCANACAPRA
CANASSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6797433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de RITA DE CASSIA SCANACAPRA CANASSA,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010341-81.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NADIA CRISTINA MIGLIORINI
STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9b99fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NADIA CRISTINA MIGLIORINI STOCCO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010343-51.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NATALIA ISIDORO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46450a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NATALIA ISIDORO DOS SANTOS, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010353-95.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ROSANGELA APARECIDA CAETANO
SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d589df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ROSANGELA APARECIDA CAETANO SANCHES,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010355-65.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ROSEMEIRE APARECIDA FORATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a8483c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ROSEMEIRE APARECIDA FORATO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010359-05.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO SANDRA THEODORO GOMES ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f979ed5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de SANDRA THEODORO GOMES ZAGO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010357-35.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO SANDRA CRISTINA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2311f11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de SANDRA CRISTINA DOS SANTOS, declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010364-27.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO TATIANE DE SOUZA BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e344fdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de TATIANE DE SOUZA BRAZ, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte
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consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010346-06.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NORMA SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db26dfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NORMA SOUZA LINO, declarando extinta a obrigação

da parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010354-80.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ROSELI FRANCISCO VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cef23e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ROSELI FRANCISCO VIANA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010362-57.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE
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ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO SUELEM PRISCILLA DA SILVA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 449f612

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de SUELEM PRISCILLA DA SILVA NOGUEIRA,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010360-87.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO SILMARA CRISTINA MASSON DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346685b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de SILMARA CRISTINA MASSON DOS SANTOS,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010351-28.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO RENATA CAMPOS DE TOLEDO BINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9db6409

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de RENATA CAMPOS DE TOLEDO BINI, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010342-66.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NAIANE CRISTINA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 113496b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NAIANE CRISTINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010348-73.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO REGIANE ANDREOLI ALANIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94cc2e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de REGIANE ANDREOLI ALANIS, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010335-74.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MAURO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206c1af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MAURO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$3.682,31, importam em R$73,65, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$3.682,31 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010340-96.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MIRELLA DE SOUZA DIAS
INNOCENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9315dd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MIRELLA DE SOUZA DIAS INNOCENCIO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010336-59.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MICHELE CRISTINA SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5369925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MICHELE CRISTINA SABINO, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010338-29.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MICKAEL ANDRADE SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84ef795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MICKAEL ANDRADE SILVA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010339-14.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MIRELA DE SOUZA SUETAKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47514e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MIRELA DE SOUZA SUETAKE, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte
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consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010334-89.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIANA MAIUMI HIRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0b3d2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARIANA MAIUMI HIRAGA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$115,07, importam em R$10,64, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$115,07 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010332-22.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCELO PINHEIROS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27d4e03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARCELO PINHEIROS TORRES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$3.682,31, importam em R$73,65, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$3.682,31 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010333-07.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3850
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA CRISTINA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 584e1b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARIA CRISTINA ALVES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010379-93.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JOIVILE DO NASCIMENTO
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f91f0d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JOIVILE DO NASCIMENTO CARDOSO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$101,96, importam em R$10,64, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$101,96 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010388-55.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ee10b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA PEREIRA,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010382-48.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fef10bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUSA,

declarando extinta a obrigação da parte consignante

exclusivamente quanto aos valores e verbas descritos na petição

inicial, ressalvando o direito da parte consignada de pleitear

eventuais diferenças ou outras verbas que entender devidas, por

meio de ação autônoma, nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010384-18.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ELLEN CRISTINA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd216e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ELLEN CRISTINA ALVES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010378-11.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIO ROBERTO LIMA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7b4770

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARCIO ROBERTO LIMA JUNIOR, declarando extinta

a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos

valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito

da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras

verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma, nos

termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010377-26.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIO ROGERIO PEREIRA
PARDINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a767040

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MARCIO ROGERIO PEREIRA PARDINHO, declarando

extinta a obrigação da parte consignante exclusivamente quanto

aos valores e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o

direito da parte consignada de pleitear eventuais diferenças ou

outras verbas que entender devidas, por meio de ação autônoma,

nos termos da fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.783,62, importam em R$35,67, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.783,62 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010386-85.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDRE MENDES BEARARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bba0fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de ANDRE MENDES BEARARI, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$917,64, importam em R$18,35, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$917,64 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010380-78.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO JACQUELINE SANTOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02335c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de JACQUELINE SANTOS PASSOS, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010390-25.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO HELEN SELMA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd5979b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de HELEN SELMA ANDRADE, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte
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consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$9.633,24, importam em R$192,66, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$9.633,24 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010370-34.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO WAGNER CAETANO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45fe14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de WAGNER CAETANO ALVES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$4.742,32, importam em R$94,85, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$4.742,32 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010365-12.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO THAINA ALVES PEDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b6137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de THAINA ALVES PEDI, declarando extinta a obrigação

da parte consignante exclusivamente quanto aos valores e verbas

descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010372-04.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE
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ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO RENATA LEONEL ESPERANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 835afe4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de RENATA LEONEL ESPERANCA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010366-94.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO VANESSA LUANA ROCA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 586ff75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de VANESSA LUANA ROCA LIMA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010375-56.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO MELISSA CRISTINA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd3b8a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de MELISSA CRISTINA NUNES, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010367-79.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO VANESSA MARIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 529c863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de VANESSA MARIA DE OLIVEIRA, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$1.898,69, importam em R$37,97, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$1.898,69 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010368-64.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO VANESSA RUZ DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 280a88c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de VANESSA RUZ DOS SANTOS, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$874,88, importam em R$17,50, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$874,88 na conta bancária indicada pela parte consignada.
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Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010374-71.2024.5.15.0073
CONSIGNANTE BENEFICENCIA HOSPITALAR DE

CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

CONSIGNATÁRIO NATALIA CAETANO SEMOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa75fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comparecendo a parte consignada na Secretaria da Vara e

manifestando concordância expressa em receber os valores

propostos pela parte consignante na petição inicial, julgo

PROCEDENTE a presente Ação de Consignação em Pagamento

ajuizada por BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE,

em face de NATALIA CAETANO SEMOLINI, declarando extinta a

obrigação da parte consignante exclusivamente quanto aos valores

e verbas descritos na petição inicial, ressalvando o direito da parte

consignada de pleitear eventuais diferenças ou outras verbas que

entender devidas, por meio de ação autônoma, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

pago de R$976,84, importam em R$19,54, ficando isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Expeça a Secretaria o alvará para transferência do depósito judicial

de R$976,84 na conta bancária indicada pela parte consignada.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-68.2024.5.15.0073
AUTOR JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RÉU COMERCIAL BIRIGUI DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI JACOB GOTTEMS(OAB:
225631/SP)

RÉU E.S. SERVICOS ADMINISTRATIVOS
BIRIGUI LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI JACOB GOTTEMS(OAB:
225631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL BIRIGUI DE ALIMENTOS LTDA

  - E.S. SERVICOS ADMINISTRATIVOS BIRIGUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf260eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de id. df4dd19.

Apreciando os termos da Ata de id. df4dd19, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011274-88.2023.5.15.0073
EMBARGANTE BRUNA SOARES MASTRANDEA

ADVOGADO FABIANA ANDREA TOZZI
BENTHIEN(OAB: 174993/SP)

EMBARGADO SOLANGE VICTORIANO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO MIDIAN RICARDO FIGUEIRA
ANDRADE

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO ARIADNE SANCHEZ FABRIZZI

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO RAYSSA RODRIGUES LELLIS

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNE SANCHEZ FABRIZZI

  - MIDIAN RICARDO FIGUEIRA ANDRADE

  - RAYSSA RODRIGUES LELLIS

  - SOLANGE VICTORIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83921a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Através da petição de id. 944a3e9, subscrita pela advogada da

reclamante, possuidora de procuração com poderes especiais

expressos (id. 14de2da), requer-se a desistência da presente ação.

Considerando que os Embargados não apresentaram defesa (art.

485, §5º, do CPC), HOMOLOGO o pedido de desistência formulado

pela Embargante, e extinguo o feito sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Custas no valor de R$44,26. (art. 789-A, V, da CLT).

Tendo em vista que nos termos do artigo 789-A, caput, da CLT, as

custas são de responsabilidade do Executado, mas que não houve

apresentação de defesa, isento as partes das custas processuais.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010262-05.2024.5.15.0073
REQUERENTE MARCELO APARECIDO SANCHES

LOPES

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 428954/SP)

REQUERIDO KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VINICIUS DE SOUZA(OAB:
128956/SP)

REQUERIDO SEB DO BRASIL PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f63a93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, DECLARO extinto o presente processo, por perda

superveniente do interesse processual, na modalidade necessidade,

e extinguo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

17, cc. com o artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Custas pelas requeridas, calculadas sobre o valor da causa de

R$1.420,00, no importe de R$28.40.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011274-88.2023.5.15.0073
EMBARGANTE BRUNA SOARES MASTRANDEA

ADVOGADO FABIANA ANDREA TOZZI
BENTHIEN(OAB: 174993/SP)

EMBARGADO SOLANGE VICTORIANO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO MIDIAN RICARDO FIGUEIRA
ANDRADE

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO ARIADNE SANCHEZ FABRIZZI

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

EMBARGADO RAYSSA RODRIGUES LELLIS

ADVOGADO GUSTAVO CHICHINELLI DA
ROCHA(OAB: 346502/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SOARES MASTRANDEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83921a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Através da petição de id. 944a3e9, subscrita pela advogada da

reclamante, possuidora de procuração com poderes especiais

expressos (id. 14de2da), requer-se a desistência da presente ação.

Considerando que os Embargados não apresentaram defesa (art.

485, §5º, do CPC), HOMOLOGO o pedido de desistência formulado

pela Embargante, e extinguo o feito sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 485, inciso VIII, do CPC.

Custas no valor de R$44,26. (art. 789-A, V, da CLT).

Tendo em vista que nos termos do artigo 789-A, caput, da CLT, as

custas são de responsabilidade do Executado, mas que não houve

apresentação de defesa, isento as partes das custas processuais.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-68.2024.5.15.0073
AUTOR JOAO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
POLIZEL(OAB: 350354/SP)

RÉU COMERCIAL BIRIGUI DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI JACOB GOTTEMS(OAB:
225631/SP)

RÉU E.S. SERVICOS ADMINISTRATIVOS
BIRIGUI LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI JACOB GOTTEMS(OAB:
225631/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf260eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de id. df4dd19.

Apreciando os termos da Ata de id. df4dd19, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010208-39.2024.5.15.0073
AUTOR GABRIEL CARVALHO DAS VIRGENS

ADVOGADO KEILLA DIAS TAKAHASHI(OAB:
162176/SP)

RÉU D. M. DE BRITO PIAN
CONVENIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARVALHO DAS VIRGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0e8c72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

À vista da petição de id. f8f1b56, considerando que a i. advogada

subscritora da mesma possui poder expresso para desistir da ação

(conforme procuração de id. b80ceb5), e que o reclamado ainda

não apresentou defesa (Art. 485, §4º do CPC), HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pelo reclamante, e extingo o feito sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do CPC.

Custas a cargo dos requerentes, calculadas sobre o valor de

R$478,06 atribuído à causa, no importe R$23.903,02.

Tendo em vista o requerimento do benefício da justiça gratuita,

defiro-lhes os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do

artigo 790, §3º, da CLT, com redações conferidas pela Lei nº

13.467/2017, isentando-lhes, por conseguinte, do pagamento das

custas processuais.

Oportunamente, dê-se baixa, e arquive-se.

Intime-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010262-05.2024.5.15.0073
REQUERENTE MARCELO APARECIDO SANCHES

LOPES

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 428954/SP)

REQUERIDO KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VINICIUS DE SOUZA(OAB:
128956/SP)

REQUERIDO SEB DO BRASIL PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO SANCHES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f63a93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, DECLARO extinto o presente processo, por perda

superveniente do interesse processual, na modalidade necessidade,

e extinguo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

17, cc. com o artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Custas pelas requeridas, calculadas sobre o valor da causa de

R$1.420,00, no importe de R$28.40.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010154-73.2024.5.15.0073
AUTOR GABRYELLA THAYSA MARCATTI DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 408524/SP)

ADVOGADO PEDRO VINICIUS PEREZ(OAB:
431301/SP)

RÉU JEISON TETSUO SATO 39041143874

RÉU JEISON TETSUO SATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRYELLA THAYSA MARCATTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b960866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta.

As partes informaram que CONCILIARAM-SE a teor da petição de

Id. 24eab43.

Apreciando os termos da petição de id. 24eab43, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Deverá o(a) reclamante noticiar nos autos o total cumprimento do

acordo, no prazo de cinco dias, após o percebimento da última

parcela avençada (10/12/2025). Inexistindo manifestação, presumir-

se-á cumprido o ajuste.

Tendo em vista a natureza das parcelas que compõem o acordo

discriminadas pelas partes, não há que se falar em comprovação do

recolhimento previdenciário em razão da sua natureza indenizatória.

Desnecessária a intimação do INSS, em face do disposto na

Portaria nº 582 de 13 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda e Recomendação GP-CR nº 03/2011, da Presidência do E.

TRT da 15ª Região.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010185-93.2024.5.15.0073
REQUERENTES HELEN SELMA ANDRADE

REQUERENTES BENEFICENCIA HOSPITALAR DE
CESARIO LANGE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEFICENCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35fc7f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando que foi constatado em audiência realizada pelo

CEJUSC de Araçatuba que a requerente Helen Selma Andrade não

está assistida por advogado, em clara ofensa à exigência

determinada pelo art. 855-B da CLT, e que, inclusive, os direitos da

requerente envolvidos na presente ação são objeto de duas ações

consignatórias de números 0010315-83.2024.5.15.0073 e 0010390-

25.2024.5.15.0073, julgo extinta a presente ação, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Custas pela requerente, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$9.633,24, importam em R$192,66, sendo isentada do

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011006-34.2023.5.15.0073
AUTOR JESSICA BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR DE FREITAS(OAB:
453049/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3861
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 315601a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes informaram que CONCILIARAM-SE a teor da petição de

Id. 5c3d870.

Apreciando os termos da petição de id. 5c3d870, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Deverá o(a) reclamante noticiar nos autos o total cumprimento do

acordo, no prazo de cinco dias, após o percebimento do valor

avençado (08/05/2024). Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Tendo em vista a natureza das parcelas que compõem o acordo

discriminadas pelas partes, não há que se falar em comprovação do

recolhimento previdenciário em razão da sua natureza indenizatória.

Desnecessária a intimação do INSS, em face do disposto na

Portaria nº 582 de 13 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda e Recomendação GP-CR nº 03/2011, da Presidência do E.

TRT da 15ª Região.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011006-34.2023.5.15.0073
AUTOR JESSICA BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMAR DE FREITAS(OAB:
453049/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BARBOZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 315601a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes informaram que CONCILIARAM-SE a teor da petição de

Id. 5c3d870.

Apreciando os termos da petição de id. 5c3d870, HOMOLOGO o

acordo noticiado, extinguindo o processo com efeito de julgamento

do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do CPC

combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Deverá o(a) reclamante noticiar nos autos o total cumprimento do

acordo, no prazo de cinco dias, após o percebimento do valor

avençado (08/05/2024). Inexistindo manifestação, presumir-se-á

cumprido o ajuste.

Tendo em vista a natureza das parcelas que compõem o acordo

discriminadas pelas partes, não há que se falar em comprovação do

recolhimento previdenciário em razão da sua natureza indenizatória.

Desnecessária a intimação do INSS, em face do disposto na

Portaria nº 582 de 13 de dezembro de 2013, do Ministério da

Fazenda e Recomendação GP-CR nº 03/2011, da Presidência do E.

TRT da 15ª Região.

Custas pelo (a) reclamante, calculadas no percentual de 2% sobre o

valor do acordo, isentas, por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011369-21.2023.5.15.0073
AUTOR REGINALDO XAVIER RODRIGUES

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

RÉU FORCA IDEAL SUPLEMENTOS LTDA

RÉU FERREIRA E TEODORO SERVICOS
LTDA

RÉU QCHIK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO XAVIER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3862
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28be646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

As partes CONCILIARAM-SE a teor da Ata de Audiência id.

cfb720f.

Ante a juntada dos documentos constitutivos, HOMOLOGO o

acordo entabulado, extinguindo o processo com efeito de

julgamento do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso III, "b", do

CPC combinado com o artigo 769 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Requerem as partes a expedição de alvará para que a parte autora

saque os depósitos de FGTS. Defiro, valendo cópia da presente ata

como alvará.

A cópia da presente ata assinada eletronicamente tem força de

ALVARÁ perante a CEF para liberação do FGTS, suprindo a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e do

carimbo de baixa da CTPS.

Oportunamente, dê-se baixa e recolham-se os autos ao Arquivo

Geral.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-85.2015.5.15.0073
AUTOR FAGNER DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO Miriam Cardoso e Silva(OAB:
293604/SP)

ADVOGADO SERGIO CARDOSO E SILVA(OAB:
72988/SP)

ADVOGADO CAMILA PODAVINI(OAB: 323682/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9c08d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010970-31.2019.5.15.0073
AUTOR LOURIVAL LOPES

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO CARLA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
331751/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70022ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010872-85.2015.5.15.0073
AUTOR FAGNER DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO Miriam Cardoso e Silva(OAB:
293604/SP)

ADVOGADO SERGIO CARDOSO E SILVA(OAB:
72988/SP)

ADVOGADO CAMILA PODAVINI(OAB: 323682/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3863
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9c08d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010970-31.2019.5.15.0073
AUTOR LOURIVAL LOPES

ADVOGADO PAULO VITOR SANTUCCI DIAS(OAB:
303244/SP)

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO CARLA CAMPOS DA CUNHA(OAB:
331751/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO DIAS DOS
SANTOS(OAB: 456894/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70022ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-84.2015.5.15.0073
AUTOR VAGNER PEREIRA CORREIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA LUCIANA
LUCCHESE(OAB: 229324/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA GUELFI FIGUEIREDO(OAB:
226589/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88f07f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-84.2015.5.15.0073
AUTOR VAGNER PEREIRA CORREIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VANESSA LUCIANA
LUCCHESE(OAB: 229324/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA GUELFI FIGUEIREDO(OAB:
226589/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MASCHIO
DOMINGOS(OAB: 469815/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL MOURE DE HELD

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PEREIRA CORREIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88f07f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011001-85.2018.5.15.0073
AUTOR BRUNO CEZAR FELIX

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU SHREE RENUKA DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU BIOVALE COMERCIO DE
LEVEDURAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b0afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011231-59.2020.5.15.0073
AUTOR ROGERIO PENNA SALGADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32dcd87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovadas as transferências determinadas no ID a84eecc,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011250-65.2020.5.15.0073
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DIAS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe60687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010152-11.2021.5.15.0073
AUTOR JOSMAR APARECIDO MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA TRINDADE
JACOB(OAB: 443200/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d43e3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011001-85.2018.5.15.0073
AUTOR BRUNO CEZAR FELIX

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU SHREE RENUKA DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU BIOVALE COMERCIO DE
LEVEDURAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CEZAR FELIX

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30b0afa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011231-59.2020.5.15.0073
AUTOR ROGERIO PENNA SALGADO

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PENNA SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32dcd87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovadas as transferências determinadas no ID a84eecc,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-70.2021.5.15.0073
AUTOR NELSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 595c613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovadas as transferências determinadas no ID 83efc81, dê-se

baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011250-65.2020.5.15.0073
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS DIAS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO JAQUELINE TANAKA ARAKAKI(OAB:
468193/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES
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PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe60687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010152-11.2021.5.15.0073
AUTOR JOSMAR APARECIDO MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA TRINDADE
JACOB(OAB: 443200/SP)

ADVOGADO ROSANA MAXIMINO PEDROSA(OAB:
277349/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BUORO MORILHE(OAB:
251291/SP)

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES PERES
BRAZ(OAB: 260870/SP)

ADVOGADO MARIA ELISA DE ANDRADE GARCIA
DEIENNO(OAB: 337832/SP)

ADVOGADO EDIPO HENRIQUE SCHISATTI
ARTHUR(OAB: 329521/SP)

ADVOGADO EVELIN MARTINS FIGUEIREDO
SALLES(OAB: 482692/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d43e3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010937-70.2021.5.15.0073
AUTOR NELSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL PAIVA FREIRE(OAB:
356529/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LIVIA GARGARO ROS(OAB:
362943/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO ADRIANO MAGALHAES RODRIGUES

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 595c613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Comprovadas as transferências determinadas no ID 83efc81, dê-se

baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010876-20.2018.5.15.0073
AUTOR VALTER VERISSIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3868
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

AUTOR CAIO PATRICK MALAQUIAS ARAUJO

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

AUTOR RICHIERI CALEBE DE SOUZA

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

AUTOR FERNANDA COLOMBO GARCIA

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

AUTOR GEORGE DIAS REIS

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

AUTOR ALEX APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

AUTOR WILLIAN XAVIER

ADVOGADO MARIANA PELARIN DA
SILVEIRA(OAB: 387651/SP)

ADVOGADO ISABELE CRISTINA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 147808/SP)

RÉU RAUL VICTOR MOREIRA

RÉU RAUL VICTOR MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX APARECIDO DA SILVA

  - CAIO PATRICK MALAQUIAS ARAUJO

  - FERNANDA COLOMBO GARCIA

  - GEORGE DIAS REIS

  - RICHIERI CALEBE DE SOUZA

  - VALTER VERISSIMO

  - WILLIAN XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c77a684

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando que a execução permaneceu arquivada

provisoriamente pelo prazo de dois anos, sem qualquer iniciativa

dos exequentes para impulsioná-la, mesmo intimados pessoalmente

do despacho de Id b918c48, não resta outra alternativa ao Juízo

senão pronunciar a prescrição intercorrente, nos termos do artigo

40, § 4º, da Lei 6.830/80, de aplicação subsidiária, e sobretudo por

aplicação do disposto no art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017 (denominada de reforma trabalhista).

Ante o exposto, pronuncio a prescrição da execução, julgando-a

extinta na forma da lei.

Após o decurso do prazo para eventual recurso, providencie a

secretaria o cancelamento de eventuais restrições existentes, tais

como RENAJUD, BNDT, CNIB, SERASA etc e dê-se baixa e

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011298-29.2017.5.15.0073
AUTOR JOILSON ANTONIO RAMIRES ABRIL

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU BIOVALE COMERCIO DE
LEVEDURAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOVALE COMERCIO DE LEVEDURAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

  - RENUKA COGERACAO LTDA.-EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - RENUKA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - REVATI GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 307a401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011298-29.2017.5.15.0073
AUTOR JOILSON ANTONIO RAMIRES ABRIL

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA SAO PAULO
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU SHREE RENUKA DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU IVAICANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU BIOVALE COMERCIO DE
LEVEDURAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FERREIRA(OAB:
167006/SP)

PERITO PAULO LUVISARI FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON ANTONIO RAMIRES ABRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 307a401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011296-83.2022.5.15.0073
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AUTOR LAUDECIR FLORENTINO DA SILVA
BENTO

ADVOGADO JEFFERSON LUIS TREVISAN(OAB:
245839/SP)

RÉU SIDNEIA ELIANE CARVALHO
ROSSETTO

ADVOGADO GABRIELA SPINARDI LOLI(OAB:
473707/SP)

RÉU EMANEUL EURICO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEIA ELIANE CARVALHO ROSSETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bc9f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando que a custas ficaram a cargo do reclamante, que foi

isentado de recolhimento, o valor de R$180,00, depositado em

conta judicial pela reclamada, deverá ser-lhe restituído.

Preliminarmente, intime-se a reclamada para indicação de conta

bancária para expedição do alvará.

Restituído o valor, dê-se baixa e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011296-83.2022.5.15.0073
AUTOR LAUDECIR FLORENTINO DA SILVA

BENTO

ADVOGADO JEFFERSON LUIS TREVISAN(OAB:
245839/SP)

RÉU SIDNEIA ELIANE CARVALHO
ROSSETTO

ADVOGADO GABRIELA SPINARDI LOLI(OAB:
473707/SP)

RÉU EMANEUL EURICO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDECIR FLORENTINO DA SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bc9f03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando que a custas ficaram a cargo do reclamante, que foi

isentado de recolhimento, o valor de R$180,00, depositado em

conta judicial pela reclamada, deverá ser-lhe restituído.

Preliminarmente, intime-se a reclamada para indicação de conta

bancária para expedição do alvará.

Restituído o valor, dê-se baixa e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011189-10.2020.5.15.0073
AUTOR SERGIO FERREIRA ARRIERO

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CLEMENTINA

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA ARRIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7226e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da satisfação do débito, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Expeça a secretaria os seguintes alvarás no SISCONDJ, para

liberação do depósito judicial de R$8.879,59:

1 - R$4.871,36 ao(à) exequente Sergio Ferreira Arriero;

2 - R$549,87 ao(à) senhor(a) advogado(a) do(a) exequente;

3 - R$1.980,72 ao senhor perito Edelvio Sebastião Torquato; e,

4 - R$1.181,37 à União, para recolhimento das contribuições

previdenciárias em guia GPS; e,

No mais, determino ao Banco do Brasil a transferência do saldo que
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sobejar do depósito de R$8.879,59, da conta judicial nº

2500110539006, no valor aproximado de R$296,27, para conta

judicial na Caixa Econômica Federal, a fim de que seja a

importância depositada em conta vinculada do exequente, como

determinado, com acréscimos de juros e correção monetária desde

a data do depósito, devendo a conta ser zerada.

Para essa finalidade, concedo ao presente despacho força de ofício,

devendo ser encaminhado ao Banco do Brasil para cumprimento,

por e-mail.

Constatado o levantamento do(s) depósito(s), certifique-se, dê-se

baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010439-03.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAEL PINTO DE ARRUDA

ADVOGADO ARIADNE CRISTINE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 330940/SP)

RÉU MATEUS VINICIUS NONATO DE
OLIVEIRA 46211477813

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

RÉU HEBER HENRIQUE NONATO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

RÉU JENIFFER SABRINI DA SILVA
MOLONI

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

TESTEMUNHA JANIFER CAUANA MARTINS
FERRARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER HENRIQUE NONATO DE OLIVEIRA

  - JENIFFER SABRINI DA SILVA MOLONI

  - MATEUS VINICIUS NONATO DE OLIVEIRA 46211477813

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e199608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a informação prestada pelo reclamante, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010439-03.2023.5.15.0073
AUTOR RAFAEL PINTO DE ARRUDA

ADVOGADO ARIADNE CRISTINE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 330940/SP)

RÉU MATEUS VINICIUS NONATO DE
OLIVEIRA 46211477813

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

RÉU HEBER HENRIQUE NONATO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

RÉU JENIFFER SABRINI DA SILVA
MOLONI

ADVOGADO PAULO CEZAR PAULOZZI
VARONI(OAB: 341087/SP)

TESTEMUNHA JANIFER CAUANA MARTINS
FERRARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PINTO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e199608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Ante a informação prestada pelo reclamante, julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011029-82.2020.5.15.0073
AUTOR CARLOS CAMARGO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
GALHARDO(OAB: 251236/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIACATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a338327

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comprovado o depósito do valor do precatório, julgo extinta a

execução, nos termos do artigo art. 924, inciso II, do CPC.

Expeça a Secretaria alvará no Siscondj para liberação do depósito

judicial no valor de R$13.820,18 ao exequente, para crédito na

conta indicada pelo ilustre patrono na petição de id e189f85.

Após, comunique-se à Assessoria de Precatórios da Presidência do

Egrégio TRT da 15ª Região que o precatório foi pago integralmente

e dê-se baixa e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-39.2022.5.15.0073
AUTOR LORRAINE CORREA DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE VERZENHASSE BATISTA
FARIAS(OAB: 405374/SP)

RÉU ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE
GAETTI

ADVOGADO DANIELLI FERNANDA SANCHEZ DA
SILVA(OAB: 465798/SP)

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e773e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Expeça a Secretaria o alvará para liberação do depósito judicial no

valor de R$2.412,73 a favor da exequente.

Custas processuais recolhidas a favor da União.

Os honorários advocatícios foram pagos diretamente ao senhor

Advogado da exequente.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-39.2022.5.15.0073
AUTOR LORRAINE CORREA DE MELO

ADVOGADO HENRIQUE VERZENHASSE BATISTA
FARIAS(OAB: 405374/SP)

RÉU ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE
GAETTI

ADVOGADO DANIELLI FERNANDA SANCHEZ DA
SILVA(OAB: 465798/SP)

ADVOGADO WELLINGTON JOAO ALBANI(OAB:
285503/SP)

ADVOGADO MARCIA GARDENAL DE
SOUZA(OAB: 382218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE CORREA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0e773e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Expeça a Secretaria o alvará para liberação do depósito judicial no

valor de R$2.412,73 a favor da exequente.

Custas processuais recolhidas a favor da União.

Os honorários advocatícios foram pagos diretamente ao senhor

Advogado da exequente.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos

definitivamente.

Intimem-se.

    MARCOS ROBERTO WOLFGANG

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BOTUCATU

Edital

Processo Nº ATOrd-0011575-82.2023.5.15.0025
AUTOR ANTONELLA EDUARDA VICENTE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOTUCATU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FERREIRA & FERREIRA SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA & FERREIRA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011575-82.2023.5.15.0025

Autor: ANTONELLA EDUARDA VICENTE, CPF: 519.839.488-29

Réu(s): FERREIRA & FERREIRA SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 24.357.412/0001-41; MUNICIPIO

DE BOTUCATU, CNPJ: 46.634.101/0001-15

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Botucatu, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011575-82.2023.5.15.0025 , entre partes:AUTOR:

ANTONELLA EDUARDA VICENTE , autor, e RÉU: FERREIRA &

FERREIRA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e

outros (1) réu, estando este último em lugar ignorado, fica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 23 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. Vara do

Trabalho de Botucatu, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0011575-82.2023.5.15.0025, supramencionada.

Às 12:05, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ANTONELLA EDUARDA VICENTE e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FERREIRA & FERREIRA SERVICOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE BOTUCATU,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) HERMAN MORITZ

MULLER, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). THIAGO

DOS SANTOS DIAS, OAB 358990/SP.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Considerando a manifestação de ID d105269, adia-se a presente.

Fica a AUDIÊNCIA UNA, pelo rito ordinário, para o mesmo dia

13/08/2024, às 13:50 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do Artigo 844 da CLT.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdkazk

zQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Cientes os presentes.

Intime-se a reclamante por seu advogado.

E a primeira reclamada por edital, com link.

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

e integrado pelo TRT da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de Audiência,

iniciar chat com outros usuários da ferramenta, verificar a

tramitação, consultar decisões e sentenças e até selecionar

processos favoritos para recebimento de notificações acerca

da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para iphone

quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple store e

google play. Por fim, é importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais."

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

Juiz(a) do Trabalho

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010567-36.2024.5.15.0025
AUTOR GERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO BUENO(OAB: 397534/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO CAMPITELLI(OAB:
502469/SP)

RÉU SILVIA BISSACOT DE MELLO
93160089800

RÉU LBGS GRUPOS DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ARNALDO LEOTTA DE MELLO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA BISSACOT DE MELLO 93160089800

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010567-36.2024.5.15.0025

Autor: GERSON APARECIDO DA SILVA, CPF: 039.543.898-51

Réu(s): SILVIA BISSACOT DE MELLO 93160089800, CNPJ:

21.754.828/0001-05; ARNALDO LEOTTA DE MELLO FILHO, CPF:

068.097.168-82; LBGS GRUPOS DE SERVICOS LTDA, CNPJ:

66.786.047/0001-30

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO, Juiz(íza)

da Vara do Trabalho de Botucatu, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010567-36.2024.5.15.0025 , entre partes:AUTOR:

GERSON APARECIDO DA SILVA , autor, e RÉU: SILVIA

BISSACOT DE MELLO 93160089800 e outros (2) réu, estando

este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte: NOTIFICAÇÃO

AUDIÊNCIA RÉU POR VIDEOCONFERÊNCIA DESTINATÁRIO:

SILVIA BISSACOT DE MELLO 93160089800 RUA PROFESSOR

RENATO DA SILVA CARDOSO, 203, VILA NELO CARIOLA,

BOTUCATU/SP - CEP: 18603-430 1- Classe do Processo: Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo de Audiência: Una por

videoconferência (rito sumaríssimo). 2- Data : 16/10/2024 12:30

3 -  L i n k  d a  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdk

azkzQT09 Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo

"ZOOM", serão solicitados os dados abaixo: ID da reunião: 875

3909 6808 Senha: 448149 Orientações sobre o uso da plataforma

Z O O M  p o d e m  s e r  o b t i d a s  n o  s i t e -

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial . 4- Para

conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403121514242470000022

3684182?instancia=1 Considerando que os presentes autos

foram ajuizados no regime 100% digital, deverá a parte

Reclamada se manifestar, na primeira oportunidade, sobre a

opção de tramitação, nos termos do parágrafo 1º do artigo 3º

da Resolução nº 345/2020 do CNJ e parágrafo 3º do artigo 4º da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT 15. Pela presente V.

Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação, notificado(a) para

comparecer à audiência supra, que será real izada por

videoconferência por acesso ao link acima e apresentar defesa até

o horário da audiência, sob pena de ser declarado revel e

confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve

apresentar documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato

social) se pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como

prova, protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em

formato PDF nos termos da Lei. Sendo a audiência tipo INICIAL as

testemunhas estão dispensadas, se Audiência UNA, comparecer

acompanhado de testemunhas, conforme previsão legal para o rito

do processo. Na audiência lhe é facultado fazer-se substituir por

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos e

que em seu nome poderá depor, sob as penas da lei, celebrar

acordo, receber e dar quitação. Aconselhável acompanhamento de

advogado. Atentar para existência de outros documentos

constantes dos autos. O processo pode ser visto por meio da

c o n s u l t a  p ú b l i c a  n o  e n d e r e ç o

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o

presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010501-27.2022.5.15.0025
AUTOR BRUNA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA FUMIS LAPERUTA(OAB:
433241/SP)

ADVOGADO CAMILA FUMIS LAPERUTA(OAB:
237985/SP)

RÉU ESCRITORIO FISCONTABIL
BOTUCATU S/C LTDA - ME

ADVOGADO RENATO AUGUSTO ACERRA(OAB:
143905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITORIO FISCONTABIL BOTUCATU S/C LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb96f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Frente à nova legislação processual civil, especialmente na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade conciliatória se mostra

indispensável, como nunca antes, ao exercício de toda e qualquer

atividade jurídica, seja ela por parte do advogado ou do Poder

Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo, no prazo de 10 dias.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010501-27.2022.5.15.0025
AUTOR BRUNA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREA FUMIS LAPERUTA(OAB:
433241/SP)

ADVOGADO CAMILA FUMIS LAPERUTA(OAB:
237985/SP)

RÉU ESCRITORIO FISCONTABIL
BOTUCATU S/C LTDA - ME

ADVOGADO RENATO AUGUSTO ACERRA(OAB:
143905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb96f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Frente à nova legislação processual civil, especialmente na forma

do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade conciliatória se mostra

indispensável, como nunca antes, ao exercício de toda e qualquer

atividade jurídica, seja ela por parte do advogado ou do Poder

Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo, no prazo de 10 dias.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011482-90.2021.5.15.0025
AUTOR EDNA MARIA DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO LEANDRO FIGUEIRA
CERANTO(OAB: 232240/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOFETE

PERITO RODRIGO CARTONI ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ce5c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte Autora dos documentos juntados com a

manifestação de Id ea9b3d0, pelo prazo de 05 dias, presumindo-se

a concordância, no silêncio.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos anexados

no Id cceef2b.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011575-82.2023.5.15.0025
AUTOR ANTONELLA EDUARDA VICENTE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOTUCATU

RÉU FERREIRA & FERREIRA SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONELLA EDUARDA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Ata de audiência ID 1eb677f.

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 23 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. Vara do

Trabalho de Botucatu, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0011575-82.2023.5.15.0025, supramencionada.

Às 12:05, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ANTONELLA EDUARDA VICENTE e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FERREIRA & FERREIRA SERVICOS
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DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada MUNICIPIO DE BOTUCATU,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) HERMAN MORITZ

MULLER, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). THIAGO

DOS SANTOS DIAS, OAB 358990/SP.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Considerando a manifestação de ID d105269, adia-se a presente.

Fica a AUDIÊNCIA UNA, pelo rito ordinário, para o mesmo dia

13/08/2024, às 13:50 horas, no formato telepresencial, à qual as

partes deverão comparecer, sob as penas do Artigo 844 da CLT.

Eventuais testemunhas deverão participar espontaneamente da

sessão virtual supra, independentemente de intimação judicial, sob

pena de preclusão.

A Audiência será telepresencial, com a utilização da plataforma

“ZOOM”, podendo ser acessada com o uso de computador

pessoal(desktop), notebook, tablet ou telefone celular.

Para acesso à Audiência por partes e testemunhas, deverá ser

inserido o link abaixo no navegador de internet:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87539096808?pwd=ZG9OblpFcVRDVnFiNUdrZEdkazk

zQT09

Caso o acesso seja feito por meio do aplicativo "ZOOM", serão

solicitados os dados abaixo:

ID da reunião: 875 3909 6808

Senha: 448149

Cientes os presentes.

Intime-se a reclamante por seu advogado.

E a primeira reclamada por edital, com link.

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

e integrado pelo TRT da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de Audiência,

iniciar chat com outros usuários da ferramenta, verificar a

tramitação, consultar decisões e sentenças e até selecionar

processos favoritos para recebimento de notificações acerca

da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para iphone

quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple store e

google play. Por fim, é importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais."

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

Juiz(a) do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010792-27.2022.5.15.0025
AUTOR EVANIA MARIA PERES

ADVOGADO KARINA JORGE DOS SANTOS
PUPATTO(OAB: 133881/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOFETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIA MARIA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID 947f698)"

Processo Nº ATOrd-0010560-93.2014.5.15.0025
AUTOR ERONIDES CONCEICAO PALMEIRA

ADVOGADO ROGERIO NOGUEIRA(OAB:
167772/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONIDES CONCEICAO PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID c90761b)"

Processo Nº ATOrd-0010824-66.2021.5.15.0025
AUTOR MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

RÉU DESTAKE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc1df2e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela parte Autora (Id 52df006).

Fixo a condenação em R$ 62.083,39, posicionada em 30/04/2024.

Dos honorários periciais técnicos: Em que pese a sentença de Id

916a40 ter atribuído à parte Ré o encargo pelo pagamento dos

honorários periciais, ante a revelia decretada, determino a sua

reversão, cabendo a parte Autora arcar com a despesa.

Tendo em vista sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme sentença de Id 916a401, determinado a requisição dos

honorários periciais ao E. TRT 15, pelo valor máximo.

Das contribuições previdenciárias  (cota empregado e

empregador): Deverá a Reclamada recolher e comprovar nos autos

as contribuições previdenciárias. O recolhimento dos valores

relativos a contribuições previdenciárias em decorrência de

decisões da Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados,

deverá ser feito por meio de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), por meio do código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023, qual seja, 6092.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Custas processuais fixadas em sentença, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 700,00, em 11/10/2023, devidamente atualizadas

quando do pagamento.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Total do débito: R$ 62.783,39.

Considerando a revelia aplicada, em prestígio aos princípios da

celeridade e economia processuais, fica a Reclamada citada para

pagar em 48 horas o débito exequendo homologado, ou garantir a

execução, sob a pena de se prosseguir a execução forçada, com

penhora e alienação pública de bens, conforme artigos 876 a 890,

da CLT, até a completa satisfação do débito exequendo, em valores

corrigidos majoráveis por juros moratórios até o efetivo pagamento,

dando ciência de que não quitado o débito ou garantida a execução,

após a providência autorizada pelo artigo 1º da Resolução

Administrativa 1470/2011 do C. TST, e o decurso do prazo

estabelecido pelo artigo 883-A da CLT, terá seu nome incluído no

rol de devedores do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Intimem-se as partes, sendo a Reclamada por EDITAL.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATOrd-0012307-44.2015.5.15.0025
AUTOR RAFAELA JOANA ARANTES

ADVOGADO VITOR CAPELETTE
MENEGHIM(OAB: 314741/SP)

RÉU ATTITUDE.COM COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 243270/SP)

RÉU ALMEIDA E NORONHA CONFECCAO
E COMERCIO LTDA - ME

RÉU KWIATKOSKI E EVANGELISTA LTDA
- ME

RÉU KWIATKOSKI E NORONHA LTDA

RÉU EDINEI EVANGELISTA DE
NORONHA

RÉU VANDA NICOLAU DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATTITUDE.COM COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7212c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos bloqueios SisbaJud realizados parcialmente em contas

do executado ATTITUDE.COM COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA - ME no importe de R$ 5.009,89 e da executada VANDA

NICOLAU DE ALMEIDA nos importes de R$ 1.895,81 e R$ 647,68,

intime-se a parte reclamada para complementar o pagamento do

débito ou apresentar proposta de acordo, no prazo de dez dias, sob

pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, libere-se ao exequente, e, após, voltem conclusos.

Sem prejuízo, apresente a parte autora os dados de sua conta

bancária para transferência direta de seus créditos, no prazo de

cinco dias.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012307-44.2015.5.15.0025
AUTOR RAFAELA JOANA ARANTES

ADVOGADO VITOR CAPELETTE
MENEGHIM(OAB: 314741/SP)

RÉU ATTITUDE.COM COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 243270/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ALMEIDA E NORONHA CONFECCAO
E COMERCIO LTDA - ME

RÉU KWIATKOSKI E EVANGELISTA LTDA
- ME

RÉU KWIATKOSKI E NORONHA LTDA

RÉU EDINEI EVANGELISTA DE
NORONHA

RÉU VANDA NICOLAU DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA JOANA ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7212c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos bloqueios SisbaJud realizados parcialmente em contas

do executado ATTITUDE.COM COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA - ME no importe de R$ 5.009,89 e da executada VANDA

NICOLAU DE ALMEIDA nos importes de R$ 1.895,81 e R$ 647,68,

intime-se a parte reclamada para complementar o pagamento do

débito ou apresentar proposta de acordo, no prazo de dez dias, sob

pena de prosseguimento da execução.

No silêncio, libere-se ao exequente, e, após, voltem conclusos.

Sem prejuízo, apresente a parte autora os dados de sua conta

bancária para transferência direta de seus créditos, no prazo de

cinco dias.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010350-27.2023.5.15.0025
AUTOR VINICIUS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA SAMPAIO SANTOS(OAB:
396391/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MICHELE COLLA(OAB:
462728/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a034803

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela parte Ré (Id 712e588),

ante a concordância expressa manifestada pela parte Autora no Id

6417b46.

Fixo a condenação em R$ 4.243,10, posicionada em 29/02/2024.

Das contribuições previdenciárias  (cota empregado e

empregador): Deverá a Reclamada recolher e comprovar nos autos

as contribuições previdenciárias.

O recolhimento dos valores relativos a contribuições previdenciárias

em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho, inclusive

acordos homologados, deverá ser feito por meio de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), por meio do código de

receita instituído pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5

de janeiro de 2023, qual seja, 6092.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

recolhimento.

Cumpre desde já esclarecer que, no caso de recolhimento pela

Devedora subsidiária, a Caixa Econômica Federal promoveu

alterações em seus sistemas, de forma a permitir a emissão da

competente guia de recolhimento no nome dos responsáveis

subsidiários, para viabilizar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Depósito efetivado nos autos em 04/04/2024, no valor de R$ R$

3.712,96.

O depósito realizado pela Ré corresponde ao crédito do autor, de

seu procurador e das custas processuais.

Sendo assim, liberem-se a quem de direito e recolham-se as custas.

Concede-se o prazo de 15 dias para a comprovação dos

recolhimentos previdenciários, na forma supra definida.

Na ausência de comprovação nos autos, execute-se a verba

previdenciária.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012239-50.2022.5.15.0025
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE MICHELE COLLA(OAB:
462728/SP)

ADVOGADO ANDREIA SAMPAIO SANTOS(OAB:
396391/SP)

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

TESTEMUNHA ELOIDE CARVALHO BARBOSA

TESTEMUNHA DAYANI NERI DE ALMEIDA
OLIVEIRA

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcff48

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para manifestação acerca do pedido de

parcelamento formulado para Reclamada no Id cf97648, no prazo

de 05 dias.

No silêncio, presumir-se-á a concordância.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010350-27.2023.5.15.0025
AUTOR VINICIUS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA SAMPAIO SANTOS(OAB:
396391/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MICHELE COLLA(OAB:
462728/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ALBERTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a034803

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela parte Ré (Id 712e588),

ante a concordância expressa manifestada pela parte Autora no Id

6417b46.

Fixo a condenação em R$ 4.243,10, posicionada em 29/02/2024.

Das contribuições previdenciárias  (cota empregado e

empregador): Deverá a Reclamada recolher e comprovar nos autos

as contribuições previdenciárias.

O recolhimento dos valores relativos a contribuições previdenciárias

em decorrência de decisões da Justiça do Trabalho, inclusive

acordos homologados, deverá ser feito por meio de Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), por meio do código de

receita instituído pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5

de janeiro de 2023, qual seja, 6092.

O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

recolhimento.

Cumpre desde já esclarecer que, no caso de recolhimento pela

Devedora subsidiária, a Caixa Econômica Federal promoveu

alterações em seus sistemas, de forma a permitir a emissão da

competente guia de recolhimento no nome dos responsáveis

subsidiários, para viabilizar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

IRRF: Nos cálculos homologados não há incidência de Imposto de

Renda.

Depósito efetivado nos autos em 04/04/2024, no valor de R$ R$

3.712,96.

O depósito realizado pela Ré corresponde ao crédito do autor, de

seu procurador e das custas processuais.

Sendo assim, liberem-se a quem de direito e recolham-se as custas.

Concede-se o prazo de 15 dias para a comprovação dos

recolhimentos previdenciários, na forma supra definida.

Na ausência de comprovação nos autos, execute-se a verba

previdenciária.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATOrd-0011258-84.2023.5.15.0025
AUTOR LUCINEIA APARECIDA ZEFERINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU LAGOINHA COMERCIAL DE
VEICULOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

ADVOGADO silvana dias(OAB: 100346/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - LAGOINHA COMERCIAL DE VEICULOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

  - RESOLV FACILITIES SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec0ec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia para o dia

14/05/2024, às 9:00h, conforme documento protocolado pelo perito

no id d7f73ba.

Conforme artigo 474 do CPC, há a necessidade de se dar ciência

às partes da data e do local designados para a realização de

produção da prova pericial, porém o referido dispositivo legal não

exige que tal ciência se dê por intimação pessoal.

Assim, a ausência injustificada da parte Autora à perícia

previamente designada, sem a apresentação de justificativa

aceitável, revela seu desinteresse na produção da prova pericial

necessária ao deslinde da matéria, o que implicará na desistência

do pedido e sua consequente extinção, sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença da parte Autora e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela parte Reclamada no acompanhamento

pela parte contrária ou seu advogado, o Perito deverá suspender a

diligência e comunicar imediatamente o Juízo para que seja

determinada a efetivação da prova mediante acompanhamento de

oficial de justiça e força policial, se necessário, sem prejuízo da

caracterização de crime de desobediência para os que infringirem

essa determinação.

Atentem as partes quanto ao solicitado pelo perito na referida

petição, tudo para atender o bom andamento e resultado da

diligência (artigo 6º do CPC).

TOA

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012239-50.2022.5.15.0025
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE MICHELE COLLA(OAB:
462728/SP)

ADVOGADO ANDREIA SAMPAIO SANTOS(OAB:
396391/SP)

RÉU CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA TREVIZO HORY(OAB:
186714/SP)

TESTEMUNHA ELOIDE CARVALHO BARBOSA

TESTEMUNHA DAYANI NERI DE ALMEIDA
OLIVEIRA

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcff48

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para manifestação acerca do pedido de

parcelamento formulado para Reclamada no Id cf97648, no prazo

de 05 dias.

No silêncio, presumir-se-á a concordância.

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-84.2023.5.15.0025
AUTOR LUCINEIA APARECIDA ZEFERINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU LAGOINHA COMERCIAL DE
VEICULOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

ADVOGADO silvana dias(OAB: 100346/SP)

PERITO FULVIO JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA APARECIDA ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec0ec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia para o dia

14/05/2024, às 9:00h, conforme documento protocolado pelo perito

no id d7f73ba.

Conforme artigo 474 do CPC, há a necessidade de se dar ciência

às partes da data e do local designados para a realização de

produção da prova pericial, porém o referido dispositivo legal não

exige que tal ciência se dê por intimação pessoal.

Assim, a ausência injustificada da parte Autora à perícia

previamente designada, sem a apresentação de justificativa

aceitável, revela seu desinteresse na produção da prova pericial

necessária ao deslinde da matéria, o que implicará na desistência

do pedido e sua consequente extinção, sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença da parte Autora e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela parte Reclamada no acompanhamento

pela parte contrária ou seu advogado, o Perito deverá suspender a

diligência e comunicar imediatamente o Juízo para que seja

determinada a efetivação da prova mediante acompanhamento de

oficial de justiça e força policial, se necessário, sem prejuízo da

caracterização de crime de desobediência para os que infringirem

essa determinação.

Atentem as partes quanto ao solicitado pelo perito na referida

petição, tudo para atender o bom andamento e resultado da

diligência (artigo 6º do CPC).

TOA

BOTUCATU/SP, 26 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-91.2015.5.15.0025
AUTOR GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DEZUTE(OAB:
144980/SP)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA - ME

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema SIF"

Processo Nº ATSum-0010656-59.2024.5.15.0025
AUTOR NICHOLAS GABRIEL GARCIA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICHOLAS GABRIEL GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o Autor notificado da designação da audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para 05/12/2024 16:00

horas. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo

pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Processo Nº ATSum-0010658-29.2024.5.15.0025
AUTOR LEONARDO FAGUNDES DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU METALURGICA BRUNOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FAGUNDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o Autor notificado da designação da audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) para 09/12/2024 15:15

horas. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo

pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Processo Nº ATSum-0010838-45.2024.5.15.0025
AUTOR DIOGO HENRIQUE MAITAN

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

ADVOGADO LUANA ROCHEL PEREIRA(OAB:
407622/SP)

RÉU MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA RÉU POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo).

2- Data : 02/12/2024 15:45

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83099497231?pwd=b3R0NVpPZ1d5UXlTdW1Nelhla

it6Zz09ID da reunião: 830 9949 7231 Senha: 090460

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição

inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404111501208180000022

6249597?instancia=1

Considerando que os presentes autos foram ajuizados no

regime 100% digital, deverá a parte Reclamada se manifestar,

na primeira oportunidade, sobre a opção de tramitação, nos

termos do parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução nº 345/2020

do CNJ e parágrafo 3º do artigo 4º da Resolução Administrativa

nº 5/2021 do TRT 15.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência por acesso ao link acima e apresentar defesa

até o horário da audiência, sob pena de ser declarado revel e

confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0012254-53.2021.5.15.0025
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES LOURENCO
FILHO(OAB: 208128/SP)

RÉU MANOEL FERRAZ DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID 26791cd)"

Processo Nº ATOrd-0010081-22.2022.5.15.0025
AUTOR SERGIO ALBERTO

ADVOGADO ALBERIONE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 297034/SP)

ADVOGADO HELLON ASPERTI(OAB: 406811/SP)

RÉU DURATEX FLORESTAL LTDA

ADVOGADO NEWTON COLENCI JUNIOR(OAB:
110939/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema SIF"

Processo Nº ATOrd-0011596-97.2019.5.15.0025
AUTOR HERIKA DE OLIVEIRA SOTO MAIOR

ADVOGADO KARINA JORGE DOS SANTOS
PUPATTO(OAB: 133881/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BOFETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERIKA DE OLIVEIRA SOTO MAIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Ciência da(s) transferência(s) de numerário(s) via Sistema

SISCONDJ (ID 1a5be0c)"

Processo Nº ATSum-0011817-12.2021.5.15.0025
AUTOR RICARDO NUNES

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

RÉU VALDEMIR FERNANDO DE MELO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
280540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR FERNANDO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1a0e5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Denego processamento aos Embargos à Execução id bc56f09, ante

a ausência de garantia do juízo e descumprimento da determinação

id a528ad4.

Reputo o reclamado como incurso no art. 774, II e V do CPC, e lhe

aplico a penalidade prevista em seu parágrafo único, em 20% do

valor atualizado da execução, em favor da parte autora.

AUG

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011817-12.2021.5.15.0025
AUTOR RICARDO NUNES

ADVOGADO MARCIO JOSE MACHADO(OAB:
196067/SP)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BRANCO(OAB:
196061/SP)

RÉU VALDEMIR FERNANDO DE MELO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
280540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1a0e5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Denego processamento aos Embargos à Execução id bc56f09, ante

a ausência de garantia do juízo e descumprimento da determinação

id a528ad4.

Reputo o reclamado como incurso no art. 774, II e V do CPC, e lhe

aplico a penalidade prevista em seu parágrafo único, em 20% do

valor atualizado da execução, em favor da parte autora.

AUG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0124400-91.2008.5.15.0025
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RADIO EMISSORA DE BOTUCATU
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO FERREIRA SOARES
BATISTA(OAB: 356900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO EMISSORA DE BOTUCATU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac74e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos.

Ante o pagamento integral do débito, julgo extinta a execução e

determino que as liberações sejam feitas via Sistema SISCONDJ,

com base na atualização de ID f717b64.

Intimem-se a reclamada RÁDIO EMISSORA DE BOTUCATU LTDA

- ME para informar nos autos, no prazo de 08 dias, os dados de sua

conta bancária para a transferência direta dos valores de seus

créditos (devolução de valor remanescente).

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Advirta-se desde já a parte interessada de que, em caso de futuro

arquivamento dos autos, o levantamento da(s) importância(s)

ficará(ão) sujeita(s) às regras do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

01/2019, de 14/02/2019 e Portaria CR 01/2019, de 18/02/2019.

Após, venham aos autos os comprovantes de transferência dos

valores efetuados, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0206500-11.2005.5.15.0025
AUTOR RITA ROSA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

AUTOR EDSON ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

RÉU RADIO EMISSORA DE BOTUCATU
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO RODRIGUES
TORRES(OAB: 78305/SP)

ADVOGADO BRUNO FERREIRA SOARES
BATISTA(OAB: 356900/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO EMISSORA DE BOTUCATU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d996098

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

Vistos.

Ante o pagamento integral do débito, julgo extinta a execução e

determino que as liberações sejam feitas via Sistema SISCONDJ,

com base na atualização de ID c1f1b6b.

Dou por levantada a penhora levada a efeito, conforme Certidão de

Oficial de Justiça de ID 14dcbb4, expeça a Secretaria o necessário.

Intimem-se a reclamada RÁDIO EMISSORA DE BOTUCATU LTDA

- ME para informar nos autos, no prazo de 08 dias, os dados de sua

conta bancária para a transferência direta dos valores de seus

créditos (devolução de valor remanescente).

A petição deverá ser identificada com a descrição “indica conta

bancária”, informando o banco, agência, número e tipo da conta e

qualificação do titular. Sendo sociedade de advogados, informar o

número da ordem, além de consignar na petição autorização de

cobrança da tarifa bancária da transferência eletrônica, se

necessária.

Advirta-se desde já a parte interessada de que, em caso de futuro

arquivamento dos autos, o levantamento da(s) importância(s)

ficará(ão) sujeita(s) às regras do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

01/2019, de 14/02/2019 e Portaria CR 01/2019, de 18/02/2019.

Após, venham aos autos os comprovantes de transferência dos

valores efetuados, registrem-se os valores pagos para fins

estatísticos e, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011356-06.2022.5.15.0025
AUTOR TAMARA PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU FIBRA & TINTA - INDUSTRIA,
COMERCIO, DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE LUIS LEITE VIEIRA(OAB:
243502/SP)

ADVOGADO CRYSTIAN HELIO DELBONI
AUN(OAB: 217952/SP)

ADVOGADO LUCAS FELIPE RODRIGUES
GARCIA(OAB: 406888/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA & TINTA - INDUSTRIA, COMERCIO, DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 25/04/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1- Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer

determinadas na sentença.

Expeça a Secretaria requisição de honorários periciais ao Eg. TRT.

da 15ª Região, em favor do sr. perito ADEMILSON ALVES

CORREIA , conforme sentença.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem os

seus cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro

demonstrativo de como se chegaram aos valores das verbas ali

apontadas, bem como indicando os valores relativos à contribuição

previdenciária (quotas empregado e empregador) e fiscal, se o

caso. Caso o cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas

contribuições, deverá constar explicação do motivo que levou a

isso, sob pena de não ser analisado o cálculo apresentado de forma

incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) na fase

prejudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento da ação e, a

partir do ajuizamento, a taxa Selic, nos moldes da decisão proferida

pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: De acordo com a regra do

artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito essencial para o

conhecimento dos embargos à execução e da impugnação à

sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar

erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

5 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011356-06.2022.5.15.0025
AUTOR TAMARA PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

RÉU FIBRA & TINTA - INDUSTRIA,
COMERCIO, DISTRIBUICAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE LUIS LEITE VIEIRA(OAB:
243502/SP)

ADVOGADO CRYSTIAN HELIO DELBONI
AUN(OAB: 217952/SP)

ADVOGADO LUCAS FELIPE RODRIGUES
GARCIA(OAB: 406888/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA PRISCILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fec4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 25/04/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da
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transferência eletrônica, se necessária.

1- Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer

determinadas na sentença.

Expeça a Secretaria requisição de honorários periciais ao Eg. TRT.

da 15ª Região, em favor do sr. perito ADEMILSON ALVES

CORREIA , conforme sentença.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem os

seus cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro

demonstrativo de como se chegaram aos valores das verbas ali

apontadas, bem como indicando os valores relativos à contribuição

previdenciária (quotas empregado e empregador) e fiscal, se o

caso. Caso o cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas

contribuições, deverá constar explicação do motivo que levou a

isso, sob pena de não ser analisado o cálculo apresentado de forma

incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) na fase

prejudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento da ação e, a

partir do ajuizamento, a taxa Selic, nos moldes da decisão proferida

pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: De acordo com a regra do

artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito essencial para o

conhecimento dos embargos à execução e da impugnação à

sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar
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erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

5 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012754-32.2015.5.15.0025
AUTOR ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERIONE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 297034/SP)

RÉU SANTIN FOREST TRANSPORTE
EIRELI - EPP

RÉU SILVIO CLAUDINEI TONON

RÉU EDSON TONON

RÉU TRANSPORTADORA SANTIN
LOGISTICA EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931dd49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a penhora realizada nos autos (id fbe40bf) e considerando-se

o disposto no artigo 845 do CPC, nomeio o executado como

depositário do bem penhorado.

Intime-se o depositário para que fique ciente do encargo.

Intimem-se as partes para os efeitos do artigo 884 da CLT, sob

pena de preclusão.

Concedo-lhe, ainda, o derradeiro prazo de 05 dias para que efetue o

pagamento integral da execução ou apresente proposta de acordo.

Silente, agende-se hasta pública.

Intime-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012994-50.2017.5.15.0025
AUTOR JOSE MARCOS ROSA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ded164

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial anexado no Id 023347f.

Dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias.

As partes devem informar os dados bancários para futura
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transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

toa

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013026-55.2017.5.15.0025
AUTOR ALZENIR GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIR GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5031da8

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargos de declaração apresentados pela parte Autora no Id

a7dc230 podem, em tese (mera hipótese), gerar algum efeito

modificativo.

Dessa forma, para que possam as partes contribuir no

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, concedo o prazo de 5

(cinco) dias para que, querendo, o Réu se manifeste sobre os

embargos opostos pela parte contrária (artigo 1.023, § 2º/CPC c/c

OJ 142, SBDI-I/TST).

Após o transcurso do prazo concedido, venham os autos conclusos

para julgamento dos embargos de declaração.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010047-91.2015.5.15.0025

AUTOR GUILHERME GIOVANI TEIXEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE DEZUTE(OAB:
144980/SP)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RÉU MAYRA MENDES E SOUZA - ME

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA MENDES E SOUZA

  - MAYRA MENDES E SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa72481

proferido nos autos.

GAB/MCFB/aja

D E S P A C H O

Vistos.

Comprove a reclamada, em 15 dias sob pena de execução, as

custas e honorários periciais, conforme Homologação de Acordo de

ID cb0191c.

Comprovados, tornem conclusos para liberação e extinção. Silente,

execute-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012994-50.2017.5.15.0025
AUTOR JOSE MARCOS ROSA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ded164

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial anexado no Id 023347f.

Dê-se vista às partes pelo prazo de 08 dias.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

toa

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011937-02.2014.5.15.0025
AUTOR MARIA APARECIDA DE SENA LOPES

ADVOGADO ROBERTO COUTINHO
MARTINS(OAB: 213306/SP)

RÉU STAR & ENJOY INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU MILENA SATYRO

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU ANIZIO ANDRE TOBIAS

RÉU ROGER DUARTE TEIXEIRA

ADVOGADO MICHELLE ANTUNES DEZAN(OAB:
279155/SP)

RÉU AJUSTECOST CONFECCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE MILTON DARROZ(OAB:
218278/SP)

RÉU ROBSON JOSE ROSA

RÉU LUIZ ANTONIO MIGUEL

ADVOGADO JOSE MILTON DARROZ(OAB:
218278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJUSTECOST CONFECCOES LTDA - EPP

  - ROGER DUARTE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d195543

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o pagamento demais

verbas processuais.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011937-02.2014.5.15.0025
AUTOR MARIA APARECIDA DE SENA LOPES

ADVOGADO ROBERTO COUTINHO
MARTINS(OAB: 213306/SP)

RÉU STAR & ENJOY INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU MILENA SATYRO

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RÉU ANIZIO ANDRE TOBIAS

RÉU ROGER DUARTE TEIXEIRA

ADVOGADO MICHELLE ANTUNES DEZAN(OAB:
279155/SP)

RÉU AJUSTECOST CONFECCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE MILTON DARROZ(OAB:
218278/SP)

RÉU ROBSON JOSE ROSA

RÉU LUIZ ANTONIO MIGUEL

ADVOGADO JOSE MILTON DARROZ(OAB:
218278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE SENA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d195543

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Comprove a reclamada, no prazo de 10 dias, o pagamento demais

verbas processuais.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº TutCautAnt-0010230-47.2024.5.15.0025
REQUERENTE EDIMAR EMILIO

ADVOGADO JOSE EDUARDO AMARAL
GOIS(OAB: 292790/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA ARNEZ(OAB:
381068/SP)

REQUERIDO MN RAMC SERVICOS LTDA

REQUERIDO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
BOTUCATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR EMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1ee55

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia da Reclamante, conforme solicitado no despacho

de id 769f7fc em apresentar o endereço da reclamada MN RAMC

SERVICOS LTDA, e considerando que as notificações destas

restaram infrutíferas e não tendo sido localizados outros endereços,

determino sua citação por Edital.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

mo

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011186-97.2023.5.15.0025
AUTOR ISAC DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO LIGIA FERREIRA DUARTE
PEREIRA(OAB: 268967/SP)

RÉU JOAO MANUEL MAGRO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ FERRUCCI(OAB:
244314/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANUEL MAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 364b992

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia para o

dia14/05/2024, às 14:15h, conforme documento protocolado pelo

perito no id 1bd1fd0.

Conforme artigo 474 do CPC, há a necessidade de se dar ciência

às partes da data e do local designados para a realização de

produção da prova pericial, porém o referido dispositivo legal não

exige que tal ciência se dê por intimação pessoal.

Assim, a ausência injustificada da parte Autora à perícia

previamente designada, sem a apresentação de justificativa

aceitável, revela seu desinteresse na produção da prova pericial

necessária ao deslinde da matéria, o que implicará na desistência

do pedido e sua consequente extinção, sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença da parte Autora e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela parte Reclamada no acompanhamento

pela parte contrária ou seu advogado, o Perito deverá suspender a

diligência e comunicar imediatamente o Juízo para que seja

determinada a efetivação da prova mediante acompanhamento de

oficial de justiça e força policial, se necessário, sem prejuízo da

caracterização de crime de desobediência para os que infringirem

essa determinação.

Atentem as partes quanto ao solicitado pelo perito na referida

petição, tudo para atender o bom andamento e resultado da

diligência (artigo 6º do CPC).

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-60.2017.5.15.0025
AUTOR JOSEMAR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

ADVOGADO LAÍS RAHAL GRAVA(OAB:
157268/SP)

RÉU LAR ANALIA FRANCO DE SAO
MANUEL

ADVOGADO THIAGO LUIS BUENO
ANTONIO(OAB: 277555/SP)

ADVOGADO LUIS ALBERTO NEGRAO(OAB:
274119/SP)

PERITO PEDRO THOMAZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR ANALIA FRANCO DE SAO MANUEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e52e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações apresentadas pelas partes, intime-

se o perito contábil para prestar os esclarecimentos solicitados, no

prazo de 15 dias, retificando os cálculos, se o caso.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011186-97.2023.5.15.0025
AUTOR ISAC DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO LIGIA FERREIRA DUARTE
PEREIRA(OAB: 268967/SP)

RÉU JOAO MANUEL MAGRO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ FERRUCCI(OAB:
244314/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 364b992

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas do agendamento da perícia para o

dia14/05/2024, às 14:15h, conforme documento protocolado pelo

perito no id 1bd1fd0.

Conforme artigo 474 do CPC, há a necessidade de se dar ciência

às partes da data e do local designados para a realização de

produção da prova pericial, porém o referido dispositivo legal não

exige que tal ciência se dê por intimação pessoal.

Assim, a ausência injustificada da parte Autora à perícia

previamente designada, sem a apresentação de justificativa

aceitável, revela seu desinteresse na produção da prova pericial

necessária ao deslinde da matéria, o que implicará na desistência

do pedido e sua consequente extinção, sem julgamento de mérito,

nos termos do art. 485, VIII do CPC.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença da parte Autora e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela parte Reclamada no acompanhamento

pela parte contrária ou seu advogado, o Perito deverá suspender a

diligência e comunicar imediatamente o Juízo para que seja

determinada a efetivação da prova mediante acompanhamento de

oficial de justiça e força policial, se necessário, sem prejuízo da

caracterização de crime de desobediência para os que infringirem

essa determinação.

Atentem as partes quanto ao solicitado pelo perito na referida

petição, tudo para atender o bom andamento e resultado da

diligência (artigo 6º do CPC).

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-60.2017.5.15.0025
AUTOR JOSEMAR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO FANTINATI(OAB:
220671/SP)

ADVOGADO LAÍS RAHAL GRAVA(OAB:
157268/SP)

RÉU LAR ANALIA FRANCO DE SAO
MANUEL

ADVOGADO THIAGO LUIS BUENO
ANTONIO(OAB: 277555/SP)

ADVOGADO LUIS ALBERTO NEGRAO(OAB:
274119/SP)

PERITO PEDRO THOMAZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e52e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as impugnações apresentadas pelas partes, intime-

se o perito contábil para prestar os esclarecimentos solicitados, no

prazo de 15 dias, retificando os cálculos, se o caso.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG
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MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0002316-15.2013.5.15.0025
EXEQUENTE JOEL FRANCISCO GALHARDO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5009918

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o silêncio da reclamada, homologo os novos cálculos

apresentados pela parte autora no id d6724dd, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor remanescente da execução em R$ 417.964,09, em

25/03/2024.

O juízo já se encontra garantido com o depósito judicial efetuado

nos autos, cujo valor atualizado, na data de hoje, corresponde à R$

475.250,10.

Portanto, apresentem as partes, os dados bancários, sendo a

reclamada, para devolução do saldo remanescente.

Após, expeçam-se alvarás e tornem conclusos para extinção da

execução.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0002316-15.2013.5.15.0025
EXEQUENTE JOEL FRANCISCO GALHARDO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO ROBERTO ABRAMIDES
GONCALVES SILVA(OAB:
119367/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL FRANCISCO GALHARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5009918

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o silêncio da reclamada, homologo os novos cálculos

apresentados pela parte autora no id d6724dd, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o valor remanescente da execução em R$ 417.964,09, em

25/03/2024.

O juízo já se encontra garantido com o depósito judicial efetuado

nos autos, cujo valor atualizado, na data de hoje, corresponde à R$

475.250,10.

Portanto, apresentem as partes, os dados bancários, sendo a

reclamada, para devolução do saldo remanescente.

Após, expeçam-se alvarás e tornem conclusos para extinção da

execução.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011405-23.2017.5.15.0025
AUTOR ANA PAULA GUALTER DE OLIVEIRA

ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO BRAGA ANDALAFT(OAB:
222380/SP)

RÉU SUINDARA SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GIOVANE LUIZ DE FREITAS(OAB:
332629/SP)

RÉU SERED SERVICOS EDUCACIONAIS
S/S LTDA. - EPP

ADVOGADO GIOVANE LUIZ DE FREITAS(OAB:
332629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GUALTER DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9965bd1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência à parte autora dos ofícios recebidos no id 2636e8b e

posteriores para manifestação, no prazo de 30 dias, sobre o

prosseguimento da execução.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013099-61.2016.5.15.0025
AUTOR EVANDRO LUIS CORDEIRO

ADVOGADO PAULA FERREIRA DA SILVA(OAB:
276341/SP)

RÉU MOLDMIX INDUSTRIA COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VITOR CAPELETTE
MENEGHIM(OAB: 314741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bf4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo decorrido e o silêncio das partes (ID 1f77bc6),

arquivem-se os autos.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012928-70.2017.5.15.0025
AUTOR ANA APARECIDA FERRARI LEMES

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA DONINI
CESARIO(OAB: 253169/SP)

RÉU GALES SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RÉU LAERCIO ILDEBRANDO PELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA FERRARI LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70071de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a penhora realizada nos autos (id 56e8461) e considerando-se

o disposto no artigo 845 do CPC, nomeio o executado como

depositário do bem penhorado.

Intime-se o depositário para que fique ciente do encargo.

Intimem-se as partes para os efeitos do artigo 884 da CLT, sob

pena de preclusão.

Concedo-lhe, ainda, o derradeiro prazo de 05 dias para que efetue o

pagamento integral da execução ou apresente proposta de acordo.

Silente, agende-se hasta pública.

Intime-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013099-61.2016.5.15.0025
AUTOR EVANDRO LUIS CORDEIRO

ADVOGADO PAULA FERREIRA DA SILVA(OAB:
276341/SP)

RÉU MOLDMIX INDUSTRIA COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VITOR CAPELETTE
MENEGHIM(OAB: 314741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOLDMIX INDUSTRIA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bf4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo decorrido e o silêncio das partes (ID 1f77bc6),

arquivem-se os autos.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024
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MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011622-32.2018.5.15.0025
AUTOR TATIANA CASTRO BUENO

ADVOGADO CRISTIANE SARTOR
SACAMONE(OAB: 226015/SP)

RÉU EDUARDO KRUPPA DE MENEZES

ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO KRUPPA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a3129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O valor bloqueado judicialmente e transferido para conta judicial da

CEF não foi levantado pela Reclamante, assim como também não

foi liberado à Autora o depósito judicial realizado e comprovado no

id 359350f, junto ao Banco do Brasil, a despeito de terem sido

deduzidos dos cálculos elaborados na planilha gravada no id

4f9ac39: "Pagamento em 23/02/2024 no valor de R$ 6.263,84;

Pagamento em 04/03/2024 no valor de R$ 19.491,96".

Providencie a Secretaria.

Expeçam-se os alvará judiciais de transferência para a conta judicial

467b4a3.

Aguarde-se a providência determinada no despacho id b697801.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010315-67.2023.5.15.0025
AUTOR ALESSANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARDELLA DE
CAMARGO MORAES(OAB:
374822/SP)

ADVOGADO RICARDO ALESSI DELFIM(OAB:
136346/SP)

RÉU DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGAL FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e11d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem os

seus cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro

demonstrativo de como se chegaram aos valores das verbas ali

apontadas, bem como indicando os valores relativos à contribuição

previdenciária (quotas empregado e empregador) e fiscal, se o

caso. Caso o cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas

contribuições, deverá constar explicação do motivo que levou a

isso, sob pena de não ser analisado o cálculo apresentado de forma

incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária
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e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: De acordo com a regra do

artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito essencial para o

conhecimento dos embargos à execução e da impugnação à

sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar

erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

5 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011622-32.2018.5.15.0025
AUTOR TATIANA CASTRO BUENO

ADVOGADO CRISTIANE SARTOR
SACAMONE(OAB: 226015/SP)

RÉU EDUARDO KRUPPA DE MENEZES
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ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CASTRO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a3129

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O valor bloqueado judicialmente e transferido para conta judicial da

CEF não foi levantado pela Reclamante, assim como também não

foi liberado à Autora o depósito judicial realizado e comprovado no

id 359350f, junto ao Banco do Brasil, a despeito de terem sido

deduzidos dos cálculos elaborados na planilha gravada no id

4f9ac39: "Pagamento em 23/02/2024 no valor de R$ 6.263,84;

Pagamento em 04/03/2024 no valor de R$ 19.491,96".

Providencie a Secretaria.

Expeçam-se os alvará judiciais de transferência para a conta judicial

467b4a3.

Aguarde-se a providência determinada no despacho id b697801.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010669-05.2017.5.15.0025
AUTOR JHONNY AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

TESTEMUNHA LUANA MUNIZ DE ANDRADE

TESTEMUNHA ROMEU ZIMINIANI FILHO

TESTEMUNHA PATRICIA DE FATIMA DIAS
MASSARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c88ef54

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o aditamento do recurso interposto pela reclamada de id

adf0903.

Quanto ao recurso ordinário interposto pelo reclamante:

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATSum-0010315-67.2023.5.15.0025
AUTOR ALESSANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BARDELLA DE
CAMARGO MORAES(OAB:
374822/SP)

ADVOGADO RICARDO ALESSI DELFIM(OAB:
136346/SP)

RÉU DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA ZOCCOLI(OAB:
131015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e11d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - As partes devem informar os dados bancários para futura
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transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que as partes apresentem os

seus cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro

demonstrativo de como se chegaram aos valores das verbas ali

apontadas, bem como indicando os valores relativos à contribuição

previdenciária (quotas empregado e empregador) e fiscal, se o

caso. Caso o cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas

contribuições, deverá constar explicação do motivo que levou a

isso, sob pena de não ser analisado o cálculo apresentado de forma

incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: De acordo com a regra do

artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito essencial para o

conhecimento dos embargos à execução e da impugnação à

sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3899
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

5 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010360-08.2022.5.15.0025
AUTOR ATAIDE TELES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU WAGNER SHINODA

ADVOGADO ANDREA MIRIAM ROSENBERG
VALIO(OAB: 125440/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SHINODA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7658883

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0010669-05.2017.5.15.0025
AUTOR JHONNY AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA BARRA(OAB:
377578/SP)

TESTEMUNHA LUANA MUNIZ DE ANDRADE

TESTEMUNHA ROMEU ZIMINIANI FILHO

TESTEMUNHA PATRICIA DE FATIMA DIAS
MASSARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY AUGUSTO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c88ef54

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o aditamento do recurso interposto pela reclamada de id
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adf0903.

Quanto ao recurso ordinário interposto pelo reclamante:

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0010360-08.2022.5.15.0025
AUTOR ATAIDE TELES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU WAGNER SHINODA

ADVOGADO ANDREA MIRIAM ROSENBERG
VALIO(OAB: 125440/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO BAPTISTELLA DE
OLIVEIRA

PERITO ARON WAJNGARTEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7658883

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0010323-44.2023.5.15.0025
AUTOR ROSELI DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA FERREIRA DUARTE
PEREIRA(OAB: 268967/SP)

RÉU ASSOCIACAO OBJETIVO DE
ENSINO SUPERIOR - ASSOBES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b66ad8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a audiência que foi remanejada para este dia, corrigida o erro

material de UNA sumaríssimo para rito ordinário, mantidas as

cominações anteriores, data e horário, sob pena de preclusão.

Intimem-se partes e testemunhas por seus procuradores.

E a reclamada com urgência.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012055-94.2022.5.15.0025
AUTOR ROSELENE DA SILVA LOPES

ADVOGADO RUAN MARCEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 461358/SP)

RÉU SEBASTIAO CAMARGO SCHMIDT
FILHO

ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE BOTUCATU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CAMARGO SCHMIDT FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55747fb

proferido nos autos.

DESPACHO

com força de ofício

Tramitação Preferencial

Estatuto do Idoso - Lei 10.741/2003

Vistos.

Considerando-se que o reclamado consta como médico

credenciado pela Unimed Botucatu (print abaixo) e, tendo em vista

que o veículo bloqueado é antigo, o que provavelmente não atinge o

valor suficiente para quitação integral da execução, determino o

bloqueio de créditos que porventura o reclamado SEBASTIÃO

CAMARGO SCHMIDT FILHO - CPF 242.763.088-87 tenha a

receber junto à UNIMED BOTUCATU, até o limite de R$ 59.328,00,

atualizado para 05/03/2024.

Os valores eventualmente bloqueados deverão ser depositados em

conta judicial a disposição deste juízo, na Agência 3109,

Botucatu/SP, da Caixa Econômica Federal, no processo ATOrd

0012055-94.2022.5.15.0025, em que são partes: autora:

ROSELENE DA SILVA LOPES - CPF: 081.776.308-22 e réu:

SEBASTIÃO CAMARGO SCHMIDT FILHO - CPF 242.763.088-87.

Por motivo de celeridade processual atribuo ao presente despacho,

o caráter de ofício a ser encaminhado à UNIMED BOTUCATU, a

quem se determina o cumprimento.

Outrossim, esclareço que, a resposta, positiva ou negativa, deverá

ser encaminhada diretamente ao email desta Vara trabalhista:

saj.vt.botucatu@trt15.jus.br

Em observância aos prazos de tramitação estabelecidos pelo

CNJ - Conselho Nacional de Justiça, este Juízo deverá ser

informado da efetivação da medida no prazo de 10 dias,

ressaltando-se que a omissão poderá configurar em crime de

desobediência.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012055-94.2022.5.15.0025
AUTOR ROSELENE DA SILVA LOPES

ADVOGADO RUAN MARCEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 461358/SP)

RÉU SEBASTIAO CAMARGO SCHMIDT
FILHO

ADVOGADO SANDRO ROBERTO NARDI(OAB:
168169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE BOTUCATU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELENE DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55747fb

proferido nos autos.

DESPACHO

com força de ofício

Tramitação Preferencial

Estatuto do Idoso - Lei 10.741/2003

Vistos.

Considerando-se que o reclamado consta como médico

credenciado pela Unimed Botucatu (print abaixo) e, tendo em vista

que o veículo bloqueado é antigo, o que provavelmente não atinge o

valor suficiente para quitação integral da execução, determino o

bloqueio de créditos que porventura o reclamado SEBASTIÃO

CAMARGO SCHMIDT FILHO - CPF 242.763.088-87 tenha a

receber junto à UNIMED BOTUCATU, até o limite de R$ 59.328,00,

atualizado para 05/03/2024.

Os valores eventualmente bloqueados deverão ser depositados em

conta judicial a disposição deste juízo, na Agência 3109,

Botucatu/SP, da Caixa Econômica Federal, no processo ATOrd

0012055-94.2022.5.15.0025, em que são partes: autora:

ROSELENE DA SILVA LOPES - CPF: 081.776.308-22 e réu:

SEBASTIÃO CAMARGO SCHMIDT FILHO - CPF 242.763.088-87.

Por motivo de celeridade processual atribuo ao presente despacho,

o caráter de ofício a ser encaminhado à UNIMED BOTUCATU, a

quem se determina o cumprimento.

Outrossim, esclareço que, a resposta, positiva ou negativa, deverá

ser encaminhada diretamente ao email desta Vara trabalhista:

saj.vt.botucatu@trt15.jus.br

Em observância aos prazos de tramitação estabelecidos pelo

CNJ - Conselho Nacional de Justiça, este Juízo deverá ser

informado da efetivação da medida no prazo de 10 dias,

ressaltando-se que a omissão poderá configurar em crime de

desobediência.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010981-39.2021.5.15.0025
AUTOR ELIAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO YVES PATRICK PESCATORI
GALENDI(OAB: 316599/SP)

RÉU NILZA FRANCISCA CONCEICAO DA
SILVA
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ADVOGADO LIGIA MARIA ALVES JULIAO(OAB:
193607/SP)

RÉU R. PACTO LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA MARIA ALVES JULIAO(OAB:
193607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8f963

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Id 7dc6d33: Todas as ferramentas disponíveis do Juízo da

Execução já foram utilizadas.

Trata-se de pedido repetitivo, já analisados no id 18b0221.

Reporto-me à decisão id 08164f7.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0011287-42.2020.5.15.0025
AUTOR ALEX FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO WINTHER DE
CASTRO(OAB: 191761/SP)

RÉU AURELINDO DE JESUS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb7550

proferido nos autos.

DESPACHO

Documento de ID. b71ec5c: O Juízo deprecante solicita a

reavaliação de parte ideal do imóvel de matrícula 8646 do CRI de

Porangaba, pertencente ao executado AURELINDO DE JESUS

SOUZA.

Cumpra-se a solicitação.

Após o efetivo cumprimento, devolva-se a presente ao MM. Juízo

de origem e arquive-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

sane

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011502-18.2020.5.15.0025
AUTOR ANA CLAUDIA ANTUNES

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be12bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos depósitos efetivados nos autos, esta Secretaria

promoveu a atualização do débito bem como o abatimento dos

valores em favor da parte Autora e de seu procurador.

Ante o requerimento expresso constante da ata de Id ab4b990,

liberem-se os valores depositados com a manifestação de Id

112979e e aguarde-se a rotina de pagamento.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010090-52.2020.5.15.0025
AUTOR ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO COUTINHO
MARTINS(OAB: 213306/SP)

AUTOR ANTONIO REINALDO MOREIRA

ADVOGADO CRYSTIAN HELIO DELBONI
AUN(OAB: 217952/SP)

RÉU VIVIAN LOUISE PEREIRA MENDES -
ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CORREA(OAB:
423192/SP)

ADVOGADO ELISEANA CAETANO(OAB:
340037/SP)

RÉU VIVIAN LOUISE PEREIRA MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE CORREA(OAB:
423192/SP)

ADVOGADO ELISEANA CAETANO(OAB:
340037/SP)

PERITO PEDRO THOMAZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA JUNIOR

  - ANTONIO REINALDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24712f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Nos presentes autos, as providências tomadas com vistas à

satisfação do débito exequendo, com a persecução de bens da

parte Executada, se mostraram infrutíferas.

Ante a ocorrência relatada, bem como o esgotamento das medidas

previstas no artigo 5º do Provimento GP-CR 10/2018, considero

exauridas as providências executórias.

A decisão proferida pelo C. TST na consulta administrativa 0000139

-62.2022.2.00.0500, da lavra da Ministra Corregedora-Geral da

Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa, firmou o seguinte

entendimento:

“Na atual quadra, há que se observar que o uso do movimento de

suspensão ao invés de "arquivo provisório" pode se mostrar ainda

mais vantajoso, visto que sempre que o processo é suspenso fica

registrado o motivo da suspensão, o que não ocorre no caso de

arquivamento provisório. Como exemplos, veja-se os movimentos

de suspensão no caso de conflito de competência (11012), de

execução frustrada (276), de morte ou perda da capacidade (268),

dentre outros.

Assim, e verificando que em termos práticos só há ganho com a

utilização dos movimentos de suspensão ao invés de "arquivo

provisório", respondo positivamente ao segundo questionamento

formulado, devendo os processos registrarem o sobrestamento

quando, automaticamente serão movimentados para o fluxo de

“aguardando final do sobrestamento” em vez de “Arquivo

provisório”.”

Assim, determino o sobrestamento dos atos de execução, sem,

contudo, declarar a extinção da execução.

Destaco que não há nenhum prejuízo ao(s) Exequente(s), uma vez

que, encontrando novos bens de propriedade do(s) executado(s),

poderá requerer a retomada da execução nos próprios autos.

Declaro a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) Executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, a ser

i n s e r i d a  e l e t r o n i c a m e n t e  p o r  i n t e r m é d i o  d o  s i t e

w w w . i n d i s p o n i b i l i d a d e . o r g . b r .

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional,  que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

A parte devedora deverá ser mantida no cadastro do BNDT.

Providencie a Secretaria a inclusão do(s) devedor(res) no SERASA.

O procedimento é amparado pelo disposto no art. 40, § 2º da Lei

6.830/80, cuja aplicação é regulamentada pelo artigo 1º do Ato

17/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, estando,

ainda, de acordo com os princípios da celeridade e efetividade

processual que caracterizam esta Especializada, e com o disposto

no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registre-se, por fim, que nos presentes autos inexiste depósito

judicial ou recursal a ser aproveitado em benefício da parte autora.

Fica desde já cientificada a parte Exequente que, mesmo no

sobrestamento, o processo aguardará o decurso do prazo previsto

no artigo 11-A da CLT.

Intime-se a parte Exequente diretamente e por seu patrono, ficando

desde já consignado que caso ocorra devolução da intimação do

autor, por motivo de mudança de endereço não comunicada ao

Juízo, será considerada válida a intimação nos termos do artigo

274, parágrafo único, do CPC.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011502-18.2020.5.15.0025
AUTOR ANA CLAUDIA ANTUNES

ADVOGADO LEANDRO FADEL(OAB: 275174/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ANTUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be12bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos depósitos efetivados nos autos, esta Secretaria

promoveu a atualização do débito bem como o abatimento dos

valores em favor da parte Autora e de seu procurador.

Ante o requerimento expresso constante da ata de Id ab4b990,

liberem-se os valores depositados com a manifestação de Id

112979e e aguarde-se a rotina de pagamento.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011371-09.2021.5.15.0025
AUTOR BIANCA GALHARDO KASBURGO

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 183f8dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0010447-32.2020.5.15.0025
AUTOR DIEGO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bea97

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0011455-44.2020.5.15.0025
AUTOR SEBASTIAO GOMES DUARTE

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO FERNANDO JOSE DEL GALLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO ANA CLAUDIA KOCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec0007

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discrepância significativa entre os cálculos apresentados

pelas partes, impõe-se a nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo REGIANE

GRECCO DIAS FESTA, que deverá concluir e apresentar o laudo

nos autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011371-09.2021.5.15.0025
AUTOR BIANCA GALHARDO KASBURGO

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON JOSE NOGUEIRA(OAB:
113262/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA GALHARDO KASBURGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 183f8dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0011455-44.2020.5.15.0025
AUTOR SEBASTIAO GOMES DUARTE

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO FERNANDO JOSE DEL GALLO

PERITO ANA CLAUDIA KOCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GOMES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec0007

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discrepância significativa entre os cálculos apresentados

pelas partes, impõe-se a nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo REGIANE

GRECCO DIAS FESTA, que deverá concluir e apresentar o laudo

nos autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-32.2020.5.15.0025
AUTOR DIEGO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BERNARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bea97

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0011699-70.2020.5.15.0025
AUTOR MATHEUS RUIZ GUIMARAES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3908
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dcee0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0011699-70.2020.5.15.0025
AUTOR MATHEUS RUIZ GUIMARAES

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RUIZ GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dcee0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

mo

Processo Nº ATOrd-0012014-64.2021.5.15.0025
AUTOR LUCAS HENRIQUE DE PAULO LIMA

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402e2f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discrepância significativa entre os cálculos apresentados

pelas partes, impõe-se a nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo PEDRO

THOMAZI NETO, que deverá concluir e apresentar o laudo nos

autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária
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e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012014-64.2021.5.15.0025
AUTOR LUCAS HENRIQUE DE PAULO LIMA

ADVOGADO RENATA CRISTINA MACARONE
BAIAO(OAB: 204349/SP)

RÉU INBRASP - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO ALVES
COTA(OAB: 131105/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE DE PAULO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402e2f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discrepância significativa entre os cálculos apresentados

pelas partes, impõe-se a nomeação de perito contábil.

Para o encargo fica nomeado o(a) perito(a) do Juízo PEDRO

THOMAZI NETO, que deverá concluir e apresentar o laudo nos

autos no prazo de 60 dias.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolar o laudo, o(a) sr(a) perito(a) deverá anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-
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mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) até a

citação e, a partir da citação, a taxa Selic (Receita Federal), nos

moldes da decisão proferida pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e

59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Apresentado o laudo, ao Sr. Assistente de Cálculos para análise

da(s) conta(s) apresentada(s), tornando os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011777-64.2020.5.15.0025
AUTOR LUIS GUSTAVO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RÉU ENSEG SERVICOS PRE-
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO BENTO MARQUES PRAZERES(OAB:
221157/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

PERITO ANA CLAUDIA KOCHI

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e484d

proferido nos autos.
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DESPACHO

Em sua manifestação de Id 506da03, a parte Autora requer que a 1ª

Ré forneça nos autos os holerites do contrato de trabalho, a fim de

possibilitar a confecção dos seus cálculos.

Defiro o pedido.

Intime-se a parte Ré para que apresente os documentos solicitados,

no prazo de 10 dias, sob pena de cominação de multa pecuniária a

ser revertida em favor da parte Autora.

Com a apresentação dos documentos, devolva-se à parte Autora o

prazo de 10 dias para a confecção e apresentação dos seus

cálculos.

Saliente-se que os cálculos apresentados pela parte Ré (Id f3c2f76)

serão oportunamente analisados, em conjunto, com os cálculos

elaborados pela parte Autora.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011777-64.2020.5.15.0025
AUTOR LUIS GUSTAVO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO SPADOTTI(OAB:
197073/SP)

RÉU ENSEG SERVICOS PRE-
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO BENTO MARQUES PRAZERES(OAB:
221157/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

PERITO ANA CLAUDIA KOCHI

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEG SERVICOS PRE-HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e484d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sua manifestação de Id 506da03, a parte Autora requer que a 1ª

Ré forneça nos autos os holerites do contrato de trabalho, a fim de

possibilitar a confecção dos seus cálculos.

Defiro o pedido.

Intime-se a parte Ré para que apresente os documentos solicitados,

no prazo de 10 dias, sob pena de cominação de multa pecuniária a

ser revertida em favor da parte Autora.

Com a apresentação dos documentos, devolva-se à parte Autora o

prazo de 10 dias para a confecção e apresentação dos seus

cálculos.

Saliente-se que os cálculos apresentados pela parte Ré (Id f3c2f76)

serão oportunamente analisados, em conjunto, com os cálculos

elaborados pela parte Autora.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

ROG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011253-96.2022.5.15.0025
AUTOR GENIVALDO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO ROSANA MARY DE FREITAS
CONSTANTE(OAB: 77086/SP)

ADVOGADO LUCIANE MIRANDA DA SILVA(OAB:
279601/SP)

RÉU QUALYFAST CONSTRUTORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ANTONIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46aa6a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Nada a deliberar acerca das manifestações apresentadas.

Pendente a elaboração dos cálculos de liquidação pela parte

interessada.

A parte Autora será intimada, oportunamente, para retirar sua CTPS

anotada.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

ROG

Processo Nº ATSum-0011829-26.2021.5.15.0025
AUTOR LUCAS LOPES DE JESUS

ADVOGADO FABIA CHAVARI OLIVEIRA
TORRES(OAB: 225672/SP)

ADVOGADO ROSANA MARY DE FREITAS
CONSTANTE(OAB: 77086/SP)

ADVOGADO LUCIANE MIRANDA DA SILVA(OAB:
279601/SP)

RÉU PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

RÉU MEFRA ENGENHARIA EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bd5051

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados cálculos de liquidação pela parte Reclamada no Id

6176492.

Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 08 dias, sob pena de

serem acolhidos os cálculos elaborados pela parte contrária.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012435-20.2022.5.15.0025
AUTOR CLAUDEMIR APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO VITOR CAPELETTE
MENEGHIM(OAB: 314741/SP)

RÉU ALBUQUERQUE & FRATONI LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ROGERIO BARBOSA(OAB:
226231/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBUQUERQUE & FRATONI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729b82a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 12/03/2024.

As partes devem informar os dados bancários para futura

transferência eletrônica de valores. A petição deverá ser identificada

com a descrição “indica conta bancária”, informando o banco,

agência, número e tipo da conta e qualificação do titular. Sendo

sociedade de advogados, informar o número da ordem, além de

consignar na petição autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

1- Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer

determinadas na sentença.

CTPS: A(o) Reclamada(o), com seu respectivo carimbo, e o(a)

Reclamante, com sua CTPS, deverão comparecer à secretaria da

Vara do Trabalho no prazo de 10 dias, para a retificação/anotação

do contrato de trabalho na CTPS do(a) Reclamante, conforme

sentença, sem prejuízo, na ausência de anotação pela

empregadora, de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Advirto que, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá certificar a prática do ato nos presentes

autos, com cópia à reclamante, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários. Na hipótese de ausência da reclamante, a

reclamada está desobrigada de efetuar as anotações e da multa,

sendo que a anotação será efetuada pela Secretaria da Vara, em

data previamente agendada a pedido da autora, observando-se as

cautelas acima consignadas.

Apresentados os cálculos de liquidação pela parte Autora no Id

4549e2a.

2 – Conforme determina o artigo 879, §1º-B da CLT, concedo o

prazo comum de 10 (dez) dias para que a Ré apresente os seus

cálculos de liquidação, instruindo-os com quadro demonstrativo de

como se chegaram aos valores das verbas ali apontadas, bem

como indicando os valores relativos à contribuição previdenciária

(quotas empregado e empregador) e fiscal, se o caso. Caso o

cálculo não aponte valores relativos à alguma dessas contribuições,

deverá constar explicação do motivo que levou a isso, sob pena de

não ser analisado o cálculo apresentado de forma incompleta.

Utilizar o PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Ao protocolarem os cálculos, as partes deverão anexar também o

arquivo com a extensão PJC, indispensável para eventual futura

atualização pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Para tanto, primeiramente, devem-se incluir o anexo da planilha de

cálculos no formato PDF e, em seguida, adicionar a planilha de

cálculos no formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e
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devedor).

Somente nos casos de instabilidade ou falha técnica do sistema,

referido arquivo (extensão .PJC) poderá ser encaminhado para o e-

mail institucional da Vara do Trabalho - saj.vt.botucatu@trt15.jus.br -

que providenciará a importação para a plataforma PJe-Calc.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado, bem como a indicação dos títulos e

valores que compõem a base para o cálculo de contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se o caso;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT, ficando a parte ré ciente que na sua inércia, arcará com as

alíquotas máximas de recolhimento (23% reclamada – 11%

reclamante) e recolhimento total dos valores devidos, sem desconto

da cota devida pelo trabalhador;

f) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário); e

g) é da fonte pagadora a obrigação de informar eventual quantia

devida pelo trabalhador a título de imposto de renda (art. 46 da Lei

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992), observando o disposto nos

termos do art.12-A da lei 7.713/88, sob pena de liberação sem

retenção deste tributo, arcando a parte ré com eventual quantia que

deveria ter retido do trabalhador.

Índice de Correção Monetária: será aquele fixado na decisão

exequenda, da qual não cabe mais recurso, em respeito à COISA

JULGADA. Sendo omissa a respeito, deverá ser aplicado o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) na fase

prejudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento da ação e, a

partir do ajuizamento, a taxa Selic, nos moldes da decisão proferida

pelo E. STF, nos autos das ADC 58 e 59.

Critérios para apuração das contribuições previdenciárias:

Silente a sentença a respeito, na elaboração dos cálculos de

liquidação deverá a parte se atentar que o fato gerador do crédito

previdenciário para os serviços prestados até 04.03.2009, inclusive,

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (artigo 195, I, a da

Constituição Federal e art. 276, "caput", do Decreto nº 3.048/1999 e

Súmula 368, do C. TST). Para o labor realizado a partir de

05.03.2009, considera-se fato gerador das contribuições

previdenciárias decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos

ou homologados em juízo a data da efetiva prestação dos serviços.

Sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da

prestação dos serviços incidem juros de mora e, uma vez apurados

os créditos previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento

do prazo de citação para pagamento, se descumprida a obrigação,

observado o limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/96).

Imposto de renda nos termos da sentença proferida e, se omissa,

na forma da instrução normativa 1127/2011.

Quanto ao efeito da impugnação: De acordo com a regra do

artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito essencial para o

conhecimento dos embargos à execução e da impugnação à

sentença de liquidação.

Conjugada a redação do artigo 884, §3º, da CLT com nova redação

do artigo 879, §2º, da CLT, e observado ainda o princípio da

celeridade processual que impera no processo do trabalho, este

Juízo entende que a necessidade de prévia impugnação

estabelecida pela nova redação da lei destina-se apenas a afastar

erros grosseiros, que poderiam causar grave prejuízo ao devedor,

que precisa garantir previamente a execução, para somente depois

a embargar.

Sendo assim, eventuais impugnações serão recebidas como

manifesto antipreclusivo, sendo que os respectivos argumentos

deverão ser renovados em sede de impugnação à sentença de

liquidação, oportunamente, após a integral garantia da execução e

prazo do artigo 884, da CLT.

A Eg. Corregedoria Regional recomenda à parte Reclamada que,

com seus os cálculos, apresente também o comprovante do

depósito do valor que incontroverso. Isto feito, o valor será liberado

ao Credor, que terá prazo de 05 dias para manifestação nos autos.

3 – Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, será determinada a realização de perícia

contábil às expensas da parte Reclamada.

4 – Apresentados os cálculos pelas partes, deverá o Sr. Assistente

de Cálculos proceder à análise da(s) conta(s) apresentada(s),

tornando os mesmos conclusos para deliberações ou eventual

homologação.

5 – Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.
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Portanto, fica facultado às partes a apresentação de petição comum

de acordo.

Intimem-se.

TOA

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010263-76.2020.5.15.0025
AUTOR BENEDITO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO ELI CARLOS PAIXAO(OAB:
421351/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DONIZETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7088c41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Nos presentes autos, as providências tomadas com vistas à

satisfação do débito exequendo, com a persecução de bens da

parte Executada, se mostraram infrutíferas.

Ante a ocorrência relatada, bem como o esgotamento das medidas

previstas no artigo 5º do Provimento GP-CR 10/2018, considero

exauridas as providências executórias.

A decisão proferida pelo C. TST na consulta administrativa 0000139

-62.2022.2.00.0500, da lavra da Ministra Corregedora-Geral da

Justiça do Trabalho, Dora Maria da Costa, firmou o seguinte

entendimento:

“Na atual quadra, há que se observar que o uso do movimento de

suspensão ao invés de "arquivo provisório" pode se mostrar ainda

mais vantajoso, visto que sempre que o processo é suspenso fica

registrado o motivo da suspensão, o que não ocorre no caso de

arquivamento provisório. Como exemplos, veja-se os movimentos

de suspensão no caso de conflito de competência (11012), de

execução frustrada (276), de morte ou perda da capacidade (268),

dentre outros.

Assim, e verificando que em termos práticos só há ganho com a

utilização dos movimentos de suspensão ao invés de "arquivo

provisório", respondo positivamente ao segundo questionamento

formulado, devendo os processos registrarem o sobrestamento

quando, automaticamente serão movimentados para o fluxo de

“aguardando final do sobrestamento” em vez de “Arquivo

provisório”.”

Assim, determino o sobrestamento dos atos de execução, sem,

contudo, declarar a extinção da execução.

Destaco que não há nenhum prejuízo ao(s) Exequente(s), uma vez

que, encontrando novos bens de propriedade do(s) executado(s),

poderá requerer a retomada da execução nos próprios autos.

Declaro a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) Executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, a ser

i n s e r i d a  e l e t r o n i c a m e n t e  p o r  i n t e r m é d i o  d o  s i t e

w w w . i n d i s p o n i b i l i d a d e . o r g . b r .

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional,  que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

A parte devedora deverá ser mantida no cadastro do BNDT.

Providencie a Secretaria a inclusão do(s) devedor(res) no SERASA.

O procedimento é amparado pelo disposto no art. 40, § 2º da Lei

6.830/80, cuja aplicação é regulamentada pelo artigo 1º do Ato

17/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, estando,

ainda, de acordo com os princípios da celeridade e efetividade

processual que caracterizam esta Especializada, e com o disposto

no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registre-se, por fim, que nos presentes autos inexiste depósito

judicial ou recursal a ser aproveitado em benefício da parte autora.

Fica desde já cientificada a parte Exequente que, mesmo no

sobrestamento, o processo aguardará o decurso do prazo previsto

no artigo 11-A da CLT.

Intime-se a parte Exequente diretamente e por seu patrono, ficando

desde já consignado que caso ocorra devolução da intimação do

autor, por motivo de mudança de endereço não comunicada ao

Juízo, será considerada válida a intimação nos termos do artigo

274, parágrafo único, do CPC.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010911-56.2020.5.15.0025
AUTOR ANA RUTE TRISTAO
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ADVOGADO JOSUE MISAEL TRISTAO(OAB:
322455/SP)

AUTOR FABRICIA DE MORAES

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

AUTOR DAIANE TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

AUTOR CLAUDINEI APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MICHELETTO(OAB:
321469/SP)

AUTOR ISMAEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSUE MISAEL TRISTAO(OAB:
322455/SP)

AUTOR AIRTON CAETANO

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

RÉU SANTA BARBARA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MESSIAS MARQUES
RODRIGUES(OAB: 155398/SP)

PERITO PAULA ARIADNE TORRES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA BARBARA TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10f1cb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado dos

autos ETCiv 0010211-75.2023.5.15.0025.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010911-56.2020.5.15.0025
AUTOR ANA RUTE TRISTAO

ADVOGADO JOSUE MISAEL TRISTAO(OAB:
322455/SP)

AUTOR FABRICIA DE MORAES

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

AUTOR DAIANE TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

AUTOR CLAUDINEI APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MICHELETTO(OAB:
321469/SP)

AUTOR ISMAEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSUE MISAEL TRISTAO(OAB:
322455/SP)

AUTOR AIRTON CAETANO

ADVOGADO PAULA CAROLINA FURLAN(OAB:
409965/SP)

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
ZAPPAROLI(OAB: 359519/SP)

RÉU SANTA BARBARA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MESSIAS MARQUES
RODRIGUES(OAB: 155398/SP)

PERITO PAULA ARIADNE TORRES
CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON CAETANO

  - ANA RUTE TRISTAO

  - CLAUDINEI APARECIDO BAPTISTA

  - DAIANE TAMIRES DA SILVA

  - FABRICIA DE MORAES

  - ISMAEL ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10f1cb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado dos

autos ETCiv 0010211-75.2023.5.15.0025.

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024.

AUG

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010013-38.2023.5.15.0025
AUTOR MARCELO JUNIOR DE ASSIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA S. MANOEL
S/A.

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BIGLIASSI(OAB:
372953/SP)

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JUNIOR DE ASSIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d51565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos ao laudo pericial foram

juntados além do prazo determinado na Ata de Audiência Id.

5b8ce07, intimem-se os litigantes para tomarem conhecimento

acerca de seu teor no prazo de 10 dias, podendo sobre ele se

manifestarem sob pena de preclusão.

No mais, aguarde-se audiência de instrução já designada.

toa

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010013-38.2023.5.15.0025
AUTOR MARCELO JUNIOR DE ASSIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA ACUCAREIRA S. MANOEL
S/A.

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BIGLIASSI(OAB:
372953/SP)

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ACUCAREIRA S. MANOEL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d51565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os esclarecimentos ao laudo pericial foram

juntados além do prazo determinado na Ata de Audiência Id.

5b8ce07, intimem-se os litigantes para tomarem conhecimento

acerca de seu teor no prazo de 10 dias, podendo sobre ele se

manifestarem sob pena de preclusão.

No mais, aguarde-se audiência de instrução já designada.

toa

BOTUCATU/SP, 29 de abril de 2024

MILENA CASACIO FERREIRA BERALDO

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE BRAGANÇA PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012072-91.2022.5.15.0038
AUTOR ADERNIVAL PEREIRA LIMA

ADVOGADO Francisco Antonio Jannetta(OAB:
152330/SP)

RÉU NEWTON AMARO DA CUNHA - ME

ADVOGADO KATIA LOBO DE OLIVEIRA(OAB:
265548/SP)

RÉU NEWTON AMARO DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERNIVAL PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sa(s). intimada que reiterado os atos executórios.

Processo Nº ATSum-0254600-89.2004.5.15.0038
AUTOR JULIO GOMES MOREIRA

ADVOGADO JOSE BENEDITO DITINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 66607/SP)

ADVOGADO CLOVIS SARDINHA(OAB: 97452/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
BASTOS(OAB: 130389/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PAES DE
OLIVEIRA(OAB: 206804/SP)

RÉU VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LAERTE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
191983/SP)

RÉU IND E COM DE ARTEFATOS DE
ARAME CABOS STA CLARA LTDA

RÉU KHALED AHMAD KHALED

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO GOMES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica(m) V. Sa(s). intimada que expedido alvará para transferência

de valores.

Processo Nº ATOrd-0010372-56.2017.5.15.0038
AUTOR NILSON BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMILTON CARLOS ROSAS(OAB:
343198/SP)

ADVOGADO EZIO BERNARDO DE CASTRO(OAB:
367644/SP)

RÉU RAFAEL JUNIOR DA SILVA

RÉU RAFAEL JUNIOR DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCOS CESAR VIEIRA(OAB:
274680/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON BUENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sa(s). intimada que iniciado novos atos executórios.

Processo Nº ATSum-0000411-04.2011.5.15.0038
AUTOR MARTA AUGUSTO LEITE

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

RÉU RAFAEL DE LIMA CEZAR

RÉU BENEDICTO DE LIMA CESAR

RÉU NEKA'S BUFFET PARA FESTAS
LTDA - ME

RÉU REINALDO BUENO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA AUGUSTO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sa(s). intimada que iniciado novos atos executórios.

Processo Nº ATOrd-0010365-93.2019.5.15.0038
AUTOR CARLOS PERES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE
JACOMELLI(OAB: 282532/SP)

AUTOR VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE
JACOMELLI(OAB: 282532/SP)

AUTOR CRISTIANE FIGUEIREDO

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE
JACOMELLI(OAB: 282532/SP)

AUTOR ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO
LUCIANO

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE
JACOMELLI(OAB: 282532/SP)

RÉU A. F. CAMPOS HOTEL - ME

RÉU SEVILLA CONSTRUCAO E GESTAO
HOTELEIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO LUCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) V. Sa(s). intimada que iniciado novos atos executórios.

Processo Nº ATOrd-0010662-66.2020.5.15.0038
AUTOR EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ROSANA MONTEMURRO
HANAWA(OAB: 249393/SP)

RÉU JOSE RONALDO LOPEZ ROJAS

ADVOGADO ALAN DE LIMA(OAB: 287297/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA SOARES(OAB:
393589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO LOPEZ ROJAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos termos da petição ID8d94afb

Processo Nº ATOrd-0010087-29.2018.5.15.0038
AUTOR GLEISON RODRIGUES ALEXANDRE

ADVOGADO JOSE GABRIEL MORGADO
MORAS(OAB: 288294/SP)

RÉU ANDRE DANILO SANTINO DOS
SANTOS

RÉU ARIEL LUI GONZALEZ DE
CARVALHO

RÉU FFX COMERCIO DE MADEIRA E
EMBALAGENS LTDA - ME

RÉU FRANCISCO LAURY PIMENTEL
CARVALHO

RÉU GRAZIELLE LEMES REIS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON RODRIGUES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a penhora sobre os DIREITOS AQUISITIVOS, do

imóvel de Matricula 46.948 do Cartório de Registro de Imóveis de

Piraquara/PR, proceda-se também à avaliação do imóvel,

expedindo-se para tanto a competente carta precatória a ser

distribuído para o MM. Juízo de uma das Varas de Pinhais/PR.

Uma vez que a propriedade do referido bem pertence a CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, por força da ALIENAÇÃO FIDUCIARIA,

averbada na matrícula sob R.2, da matrícula supracitada, OFICIE-

SE a referida instituição bancária, para que informe nos presentes

autos, quantas parcelas efetivamente já foram pagas, qual o

montante ainda devido e a quantidade de parcelas pendentes.

Para tanto seguem os dados dos adquirentes: FRANCISCO LAURY

PIMENTEL CARVALHO CPF: 307.004.478-65 e LEIDE DA SILVA

SANTOS CPF 336.762.718-66.

Por motivo de economia e celeridade processual, atribuo ao

presente força de ofício, o qual deverá ser encaminhado ao banco

depositário, por e-mail, para o seguinte endereço:

ag0293@caixa.gov.br, com cópia da matrícula em questão.

A autenticidade dos documentos do processo deverá ser aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos) pelo site https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Cumpridas as diligências supra, intimem-se as partes da penhora

ficando por este ato constituído depositário do referido bem o

executado FRANCISCO LAURY PIMENTEL CARVALHO CPF:

307.004.478-65

Dê-se ciência da penhora também à cônjuge do devedor LEIDE DA

SILVA SANTOS CPF 336.762.718-66.

A ciência da penhora deverá ser dada no ato do cumprimento da

diligência de avaliação do bem, sendo o caso. Faça-se constar do

mandado/carta precatória.

Transcorrido o prazo legal para oposição de embargos, voltem

conclusos.

CUMPRA-SE, na forma da Lei.

BRAGANCA PAULISTA/SP, 17 de abril de 2024

VERANICI APARECIDA FERREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE CAÇAPAVA

Edital

Processo Nº ATSum-0010251-66.2023.5.15.0119
AUTOR RAFAELA DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO A. L. DOS S.
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU TALITA VALERIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA VALERIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS, Juiz

do Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de Caçapava, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010251-66.2023.5.15.0119 , entre

partes:AUTOR: RAFAELA DOS SANTOS MACHADO e RÉU:

TALITA VALERIA DOS SANTOS. Estando o réu em lugar

ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e

oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

a importância de R$ 19.008,82 atualizados até 31/07/2023 , tudo

conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora reapresentou seus cálculos de liquidação.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante (ID

60dcf7e e anexo), fixando o valor bruto da condenação em R$

19.008,82 atual izados até 31/07/2023, observando-se a

discriminação constante dos referidos cálculos, integrado das

seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 14.969,29 (já

descontado o INSS)

Principal (IPCA-e+SELIC): R$ 15.476,15

INSS reclamante: R$ 506,86 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 4.039,53

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 2.091,80 e cota

obreira: R$ 506,86 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 667,06

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 773,81

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 19.008,82

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de
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Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intime-se a reclamada, POR EDITAL, para que

pague o débito exequendo, no prazo de 48 horas, que deverá ser

acrescido de juros e correção monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

d ispon ib i l i zada na pág ina do E.  TRT da 15ª  Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso a reclamada deixe de efetuar o

pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 12 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 27 de abril de 2024.

Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, calculista,

digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010530-57.2020.5.15.0119
AUTOR CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ

ADVOGADO DAYANE MONIQUE DA SILVA
JOAQUIM(OAB: 400166/SP)

ADVOGADO LETICIA ROST BILITARDO DE MELO
SOUSA(OAB: 398827/SP)

RÉU DIA E NOITE RESTAURANTE LTDA

RÉU DIA A DIA RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU MASSAS DIA A DIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA A DIA RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS, Juiz

do Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de Caçapava, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010530-57.2020.5.15.0119 , entre

partes:AUTOR: CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ e RÉUS: DIA A

DIA RESTAURANTE LTDA - ME, MASSAS DIA A DIA LTDA e DIA

E NOITE RESTAURANTE LTDA. Estando as reclamadas em lugar

ignorado, ficam CITADAS pelo presente edital para em 48 (quarenta

e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, a importância de R$ 34.220,82 atualizados até

31/07/2023 , tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação.

Após análise verifica-se algumas incorreções no cálculo do FGTS,

da indenização por dano moral e custas processuais.

A Contadoria através do arquivo PJC encaminhado pelo reclamante

efetuou as retificações conforme planilha ID 958785c.

HOMOLOGO os cálculos retificados pela Contadoria (ID 958785c),

fixando o valor bruto da condenação em R$ 34.220,82 atualizados

até 31/07/2023, observando-se a discriminação constante dos

referidos cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes

parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 30.363,91 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 24.760,83

Juros de mora: R$ 5.922,96

Total bruto: R$ 30.683,79

INSS reclamante: R$ 319,88 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 3.856,91

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 989,16 e cota

obreira: R$ 319,88 (já descontado do crédito do(a) autor(a))
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Custas da sentença: R$ 400,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 2.147,87

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 34.220,82

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intimem-se as reclamadas, condenadas

solidariamente, por EDITAL, para que paguem o débito exequendo,

no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de juros e correção

monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso as reclamadas deixem de efetuar

o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 15 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 27 de abril de 2024.

Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, calculista

digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010530-57.2020.5.15.0119
AUTOR CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ

ADVOGADO DAYANE MONIQUE DA SILVA
JOAQUIM(OAB: 400166/SP)

ADVOGADO LETICIA ROST BILITARDO DE MELO
SOUSA(OAB: 398827/SP)

RÉU DIA E NOITE RESTAURANTE LTDA

RÉU DIA A DIA RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU MASSAS DIA A DIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAS DIA A DIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS, Juiz

do Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de Caçapava, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010530-57.2020.5.15.0119 , entre

partes:AUTOR: CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ e RÉUS: DIA A

DIA RESTAURANTE LTDA - ME, MASSAS DIA A DIA LTDA e DIA

E NOITE RESTAURANTE LTDA. Estando as reclamadas em lugar

ignorado, ficam CITADAS pelo presente edital para em 48 (quarenta

e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, a importância de R$ 34.220,82 atualizados até

31/07/2023 , tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação.

Após análise verifica-se algumas incorreções no cálculo do FGTS,

da indenização por dano moral e custas processuais.

A Contadoria através do arquivo PJC encaminhado pelo reclamante

efetuou as retificações conforme planilha ID 958785c.
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HOMOLOGO os cálculos retificados pela Contadoria (ID 958785c),

fixando o valor bruto da condenação em R$ 34.220,82 atualizados

até 31/07/2023, observando-se a discriminação constante dos

referidos cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes

parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 30.363,91 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 24.760,83

Juros de mora: R$ 5.922,96

Total bruto: R$ 30.683,79

INSS reclamante: R$ 319,88 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 3.856,91

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 989,16 e cota

obreira: R$ 319,88 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 400,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 2.147,87

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 34.220,82

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intimem-se as reclamadas, condenadas

solidariamente, por EDITAL, para que paguem o débito exequendo,

no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de juros e correção

monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso as reclamadas deixem de efetuar

o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 15 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 27 de abril de 2024.

Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, calculista

digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATOrd-0010530-57.2020.5.15.0119
AUTOR CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ

ADVOGADO DAYANE MONIQUE DA SILVA
JOAQUIM(OAB: 400166/SP)

ADVOGADO LETICIA ROST BILITARDO DE MELO
SOUSA(OAB: 398827/SP)

RÉU DIA E NOITE RESTAURANTE LTDA

RÉU DIA A DIA RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU MASSAS DIA A DIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA E NOITE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS, Juiz

do Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de Caçapava, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010530-57.2020.5.15.0119 , entre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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partes:AUTOR: CARLOS FABRICIO ALVES DINIZ e RÉUS: DIA A

DIA RESTAURANTE LTDA - ME, MASSAS DIA A DIA LTDA e DIA

E NOITE RESTAURANTE LTDA. Estando as reclamadas em lugar

ignorado, ficam CITADAS pelo presente edital para em 48 (quarenta

e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de

penhora, a importância de R$ 34.220,82 atualizados até

31/07/2023 , tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação.

Após análise verifica-se algumas incorreções no cálculo do FGTS,

da indenização por dano moral e custas processuais.

A Contadoria através do arquivo PJC encaminhado pelo reclamante

efetuou as retificações conforme planilha ID 958785c.

HOMOLOGO os cálculos retificados pela Contadoria (ID 958785c),

fixando o valor bruto da condenação em R$ 34.220,82 atualizados

até 31/07/2023, observando-se a discriminação constante dos

referidos cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes

parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 30.363,91 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 24.760,83

Juros de mora: R$ 5.922,96

Total bruto: R$ 30.683,79

INSS reclamante: R$ 319,88 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 3.856,91

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 989,16 e cota

obreira: R$ 319,88 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 400,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 2.147,87

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 34.220,82

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intimem-se as reclamadas, condenadas

solidariamente, por EDITAL, para que paguem o débito exequendo,

no prazo de 48 horas, que deverá ser acrescido de juros e correção

monetária até o efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso as reclamadas deixem de efetuar

o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar seu

interesse em executar os valores ora homologados, entendendo-se

seu silêncio como concordância para o início da execução, ficando

as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 15 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 27 de abril de 2024.

Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, calculista

digitei, e assino o presente.

Processo Nº ATSum-0010119-43.2022.5.15.0119
AUTOR RUDNEY DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3923
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS, Juiz

do Trabalho Substituto da Vara do Trabalho de Caçapava, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010119-43.2022.5.15.0119 , entre

partes:AUTOR: RUDNEY DA SILVA e RÉUS: ATENTO SAO

PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Estado a reclamada ATENTO

SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em 48

(quarenta e oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena

de penhora, a importância de R$ 42.989,94, atualizados até

30/04/2024 , tudo conforme decisão de seguinte teor:

DECISÃO

A parte autora apresentou seus cálculos de liquidação e as

reclamadas ficaram silentes.

Diante da concordância tácita das reclamadas, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo(a) reclamante (ID 0f70fbd e anexo), mas

excluindo-se os juros na fase pré processual, por indevidos.

A Contadoria através do arquivo "PJC" dos cálculos elaborados pelo

reclamante no Pje-Calc Cidadão, efetuou sua retificação, conforme

planilha ID ac29c30.

Fixo o valor bruto da condenação em R$ 42.989,94, atualizados até

30/04/2024, observando-se a discriminação constante dos referidos

cálculos e a retificação acima, integrado das seguintes parcelas:

1) CRÉDITO LÍQUIDO DO (A) RECLAMANTE: R$ 29.977,72 (já

descontado o INSS)

Principal (bruto): R$ 25.464,02

Juros de mora: R$ 6.197,21

Total bruto: R$ 31.661,23

INSS reclamante: R$ 1.683,51 (descontado do principal bruto)

2) OUTROS DÉBITOS DA RECLAMADA: R$ 13.012,22

Contribuições previdenciárias cota patronal: R$ 6.412,05 e cota

obreira: R$ 1.683,51 (já descontado do crédito do(a) autor(a))

Custas da sentença: R$ 420,00

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do(a) autor(a):

R$ 4.496,66

3) TOTAL BRUTO DA EXECUÇÃO (1+2): R$ 42.989,94

Com a aplicação do disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713/88, não

haverá retenção de imposto de renda.

As atualizações supervenientes seguirão os mesmos critérios ora

utilizados para a liquidação da sentença.

Diante dos novos procedimentos executivos previstos no Código de

Processo Civil, com aplicação subsidiária no processo do trabalho

(art. 769, CLT), intime-se a primeira reclamada (devedora principal),

por EDITAL, para que pague o débito exequendo, no prazo de 48

horas, que deverá ser acrescido de juros e correção monetária até o

efetivo pagamento.

As instruções para o pagamento e para o depósito judicial das

ve rbas  são  as  cons tan tes  da  Por ta r i a  CR 05 /2019

(https://trt15.jus.br/legislacao/normas-institucionais/portarias/portaria

-cr-no-052019) e dos normativos aplicáveis, sendo que caso a

reclamada efetue o pagamento para garantia da execução deverá

proceder em conformidade com o artigo 2º, inciso II, da mesma

Portaria.

Para atualização do montante do débito trabalhista e previdenciário,

a parte poderá se valer da ferramenta "PJE-Calc Cidadão",

disponibilizada na página do E. TRT da 15ª Região

(https://trt15.jus.br/pje), devendo recolher as custas por GRU, obtida

através do link: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru com os respectivos códigos (GRU - UNIDADE

GESTORA 080011, CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740-2); o

INSS (código 6092) e o Imposto de Renda deverão ser recolhidos

por DARF, conforme portaria CR 05/2019, em seu artigo 1º,

anexando aos autos cópias dos comprovantes originais.

Com a garantia da execução, intimem-se as partes para fins do

artigo 884 da CLT.

Efetuados todos os pagamentos e decorridos os prazos legais sem

impugnações, liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Eventual pagamento parcial imputar-se-á primeiro nos juros

vencidos e depois no capital.

Deverá ainda o reclamante, caso a primeira reclamada deixe de

efetuar o pagamento do débito, no prazo de cinco dias, manifestar

seu interesse em executar os valores ora homologados, entendendo

-se seu silêncio como concordância para o início da execução,

ficando as partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os

meios executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do

disposto nos arts. 855-A e 872 da CLT.

Para os efeitos do art. 855-A da CLT, no entanto, deverá o

reclamante requerer o que de direito, caso a Pessoa Jurídica não

tenha bens, com vistas à busca de resultados mais céleres.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A segunda reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

responsável subsidiária, será intimada para cumprimento desta

determinação caso não sejam encontrados ativos que

garantam futura execução contra a primeira reclamada

ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA

PATRIMONIAL E IRELI  .

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 22 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CACAPAVA/SP, 27 de abril de 2024.

Eu, CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, calculista,

digitei, e assino o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010187-22.2024.5.15.0119
AUTOR ALEXANDRE GOES NOGUEIRA

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
443195/SP)

RÉU SANTOS E OLIVEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GOES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail

Processo Nº ATOrd-0010187-22.2024.5.15.0119
AUTOR ALEXANDRE GOES NOGUEIRA

ADVOGADO ALLAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
443195/SP)

RÉU SANTOS E OLIVEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS E OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail

Processo Nº ATOrd-0010128-34.2024.5.15.0119
AUTOR THAYNA DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU VELLO SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA DE FATIMA MARTINS
FONTOURA(OAB: 371540/SP)

ADVOGADO MARCELA SPERANDIO NUNES(OAB:
370405/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA DA SILVA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail

Processo Nº ATOrd-0010128-34.2024.5.15.0119
AUTOR THAYNA DA SILVA SIMOES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU VELLO SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA DE FATIMA MARTINS
FONTOURA(OAB: 371540/SP)

ADVOGADO MARCELA SPERANDIO NUNES(OAB:
370405/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELLO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail

Processo Nº ATOrd-0010158-69.2024.5.15.0119
AUTOR HANELLY SANTOS ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO HERCULANO DA
COSTA(OAB: 426845/SP)

RÉU INTERTRIM LTDA

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO José Francisco Feres(OAB:
105564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANELLY SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATOrd-0010158-69.2024.5.15.0119
AUTOR HANELLY SANTOS ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO HERCULANO DA
COSTA(OAB: 426845/SP)

RÉU INTERTRIM LTDA

ADVOGADO FABIANA BIZETTO(OAB: 227886/SP)

ADVOGADO José Francisco Feres(OAB:
105564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTRIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATOrd-0010190-74.2024.5.15.0119
AUTOR MARIA DALVA VICENTE

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

ADVOGADO FABIO DO NASCIMENTO
SIQUEIRA(OAB: 407562/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATOrd-0010190-74.2024.5.15.0119
AUTOR MARIA DALVA VICENTE

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

ADVOGADO FABIO DO NASCIMENTO
SIQUEIRA(OAB: 407562/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATOrd-0010190-74.2024.5.15.0119
AUTOR MARIA DALVA VICENTE

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

ADVOGADO FABIO DO NASCIMENTO
SIQUEIRA(OAB: 407562/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010231-41.2024.5.15.0119
AUTOR C.R.R.D.R.

ADVOGADO GABRYEL JUNQUEIRA(OAB:
467155/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

RÉU C.C.P.L.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.R.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 74effdc.

Processo Nº ATOrd-0010231-41.2024.5.15.0119
AUTOR C.R.R.D.R.

ADVOGADO GABRYEL JUNQUEIRA(OAB:
467155/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

RÉU C.C.P.L.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2814469.

Processo Nº ATOrd-0010150-92.2024.5.15.0119
AUTOR GABRIEL AUGUSTO ALVES

CASSIANO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO ALVES CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em ata de audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATOrd-0010150-92.2024.5.15.0119
AUTOR GABRIEL AUGUSTO ALVES

CASSIANO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU JMB EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
NOGUEIRA(OAB: 173918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V Sas cientes do prazo fixado em ata de audiência para

apresentação de quesitos, assistente técnico e e-mail.

Processo Nº ATSum-0010946-25.2020.5.15.0119
AUTOR EWERTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO EDNILSON JOSE ARENDIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac9df4

proferido nos autos.

Ciência à executada acerca da expedição de Requisição de

Pequeno Valor, id ec34f72. Prazo de 60 dias para pagamento.

Diante da renúncia expressa do patrono do autor ao valor dos seus

honorários que excede às Obrigações de Pequeno Valor do

Município de Caçapava e da expedição da competente requisição

de pequeno valor, oficie-se à Assessoria de Precatórios do Eg. TRT

-15ª Região solicitando as providência cabíveis para o

cancelamento do Ofício Precatório autuado no Tribunal, sob o nº

Precat 0011901-83.2024.5.15.0000.

O presente despacho tem força de ofício nº 296/2024 .

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011372-42.2017.5.15.0119
AUTOR SILVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS MATTOS(OAB:
367232/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSIST DO MUNIC DE
CACAPAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec25e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão expedida pela Assessoria de Precatórios

juntada em #id:530aabc, considerando a apresentação dos dados

bancários (#id:9ab15c4), defiro a liberação da importância relativa

aos honorários sucumbenciais devidos à Advogada da ré.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou força de

OFÍCIO a esta decisão a fim de determinar ao Banco do Brasil que

providencie a transferência do saldo total disponível na conta judicia

nº 500130741057, no importe de R$ 5.390,39, datado de

28/08/2023, acrescido de juros e correção monetária, para a

seguinte conta bancária:

Banco Inter (077)

Agência 0001

Conta nº 17601905-7

Titular: Priscylla Furtado de Freitas Rodrigues

CPF: 326.264.278-96

Com a efetivação da transferência acima determinada, a conta

judicial deverá ser zerada e encerrada.

A resposta deverá ser encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, ao e

-mail saj.vt.cacapava@trt15.jus.br.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

No mais, aguarde-se a quitação do precatório do Advogado da

autora.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010946-25.2020.5.15.0119
AUTOR EWERTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 334288/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO EDNILSON JOSE ARENDIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ac9df4

proferido nos autos.

Ciência à executada acerca da expedição de Requisição de

Pequeno Valor, id ec34f72. Prazo de 60 dias para pagamento.

Diante da renúncia expressa do patrono do autor ao valor dos seus

honorários que excede às Obrigações de Pequeno Valor do

Município de Caçapava e da expedição da competente requisição

de pequeno valor, oficie-se à Assessoria de Precatórios do Eg. TRT

-15ª Região solicitando as providência cabíveis para o

cancelamento do Ofício Precatório autuado no Tribunal, sob o nº

Precat 0011901-83.2024.5.15.0000.

O presente despacho tem força de ofício nº 296/2024 .

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011372-42.2017.5.15.0119
AUTOR SILVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SANTOS MATTOS(OAB:
367232/SP)

RÉU FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E
ASSIST DO MUNIC DE CACAPAVA

ADVOGADO PRISCYLLA FURTADO DE FREITAS
RODRIGUES(OAB: 277711/SP)

PERITO EDUARDO DE AZEVEDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec25e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão expedida pela Assessoria de Precatórios

juntada em #id:530aabc, considerando a apresentação dos dados

bancários (#id:9ab15c4), defiro a liberação da importância relativa

aos honorários sucumbenciais devidos à Advogada da ré.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou força de

OFÍCIO a esta decisão a fim de determinar ao Banco do Brasil que

providencie a transferência do saldo total disponível na conta judicia

nº 500130741057, no importe de R$ 5.390,39, datado de

28/08/2023, acrescido de juros e correção monetária, para a

seguinte conta bancária:

Banco Inter (077)

Agência 0001

Conta nº 17601905-7

Titular: Priscylla Furtado de Freitas Rodrigues

CPF: 326.264.278-96

Com a efetivação da transferência acima determinada, a conta

judicial deverá ser zerada e encerrada.

A resposta deverá ser encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, ao e

-mail saj.vt.cacapava@trt15.jus.br.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

No mais, aguarde-se a quitação do precatório do Advogado da

autora.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010719-74.2016.5.15.0119
AUTOR JESSICA DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO CENTURION DE
MOURA(OAB: 245453/SP)

RÉU C. DE C. R. DA SILVA PROPAGANDA
E MARKETING - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b2c3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proposta de pagamento da Autora formulada em

#id:ae31a19, cujos valores vem sendo depositados regularmente,

defiro o parcelamento requerido.

Liberem-se os valores já depositados em favor da Executada Claro

S.A.

Para tanto, indique a Ré seus dados bancários completos a fim de

possibilitar a transferência do numeráro.

No mais, aguarde-se os demais pagamentos, ficando desde já

deferidas as liberações das próximas parcelas à aludida

Reclamada.

Tudo cumprido, considerando que já extinta a execução em

#id:4dec591, ao arquivo definitivo.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010719-74.2016.5.15.0119
AUTOR JESSICA DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO CENTURION DE
MOURA(OAB: 245453/SP)

RÉU C. DE C. R. DA SILVA PROPAGANDA
E MARKETING - ME

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE ALMEIDA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36b2c3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proposta de pagamento da Autora formulada em
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#id:ae31a19, cujos valores vem sendo depositados regularmente,

defiro o parcelamento requerido.

Liberem-se os valores já depositados em favor da Executada Claro

S.A.

Para tanto, indique a Ré seus dados bancários completos a fim de

possibilitar a transferência do numeráro.

No mais, aguarde-se os demais pagamentos, ficando desde já

deferidas as liberações das próximas parcelas à aludida

Reclamada.

Tudo cumprido, considerando que já extinta a execução em

#id:4dec591, ao arquivo definitivo.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010081-60.2024.5.15.0119
AUTOR LUIZ HENRIQUE DA SILVA

RAYMUNDO

ADVOGADO SAMIRA GABRIELLE MOREIRA(OAB:
268693/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b780f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do depósito judicial efetuado, conforme comprovante

juntado em #id:820bf99, e considerando a apresentação dos dados

bancários (#id:afba1aa), defiro a liberação da importância relativa

ao crédito do Autor.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou força de

OFÍCIO a esta decisão a fim de determinar ao Banco do Brasil que

providencie a transferência do saldo total disponível na conta judicia

nº 700101677378 , no importe de R$ 60.000,00, datado de

28/03/2024, acrescido de juros e correção monetária, para a

seguinte conta bancária:

Banco do Brasil

Agência 5802

Conta nº 9300-9

Titular: Luiz Henrique da Silva Raymundo

CPF: 412.901.238-02

Com a efetivação da transferência acima determinada, a conta

judicial deverá ser zerada e encerrada.

A resposta deverá ser encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, ao e

-mail saj.vt.cacapava@trt15.jus.br.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010081-60.2024.5.15.0119
AUTOR LUIZ HENRIQUE DA SILVA

RAYMUNDO

ADVOGADO SAMIRA GABRIELLE MOREIRA(OAB:
268693/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b780f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do depósito judicial efetuado, conforme comprovante

juntado em #id:820bf99, e considerando a apresentação dos dados

bancários (#id:afba1aa), defiro a liberação da importância relativa

ao crédito do Autor.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou força de

OFÍCIO a esta decisão a fim de determinar ao Banco do Brasil que
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providencie a transferência do saldo total disponível na conta judicia

nº 700101677378 , no importe de R$ 60.000,00, datado de

28/03/2024, acrescido de juros e correção monetária, para a

seguinte conta bancária:

Banco do Brasil

Agência 5802

Conta nº 9300-9

Titular: Luiz Henrique da Silva Raymundo

CPF: 412.901.238-02

Com a efetivação da transferência acima determinada, a conta

judicial deverá ser zerada e encerrada.

A resposta deverá ser encaminhada no prazo de 5 (cinco) dias, ao e

-mail saj.vt.cacapava@trt15.jus.br.

A autenticidade poderá ser confirmada no endereço:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, inserindo o número do documento correspondente à

assinatura digital do magistrado.

Tudo cumprido, ao arquivo definitivo.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011098-68.2023.5.15.0119
AUTOR LUAN MAMEDE DA CRUZ

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7845f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a i.perita Dra. CAUCA SUELI MOYSES, para que

apresente o laudo pericial no prazo improrrogável de 5 dias, SOB

PENA DE DESTITUIÇÃO.

Após, cumpram-se as demais determinação da ata de audiência de

ID nº 9c31b8f.

Intimem-se.

CAÇAPAVA/SP, 26 de Abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011098-68.2023.5.15.0119
AUTOR LUAN MAMEDE DA CRUZ

ADVOGADO GRAZIELLE BARCELOS
HENRIQUES(OAB: 325857/SP)

RÉU CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MAMEDE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7845f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a i.perita Dra. CAUCA SUELI MOYSES, para que

apresente o laudo pericial no prazo improrrogável de 5 dias, SOB

PENA DE DESTITUIÇÃO.

Após, cumpram-se as demais determinação da ata de audiência de

ID nº 9c31b8f.

Intimem-se.

CAÇAPAVA/SP, 26 de Abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-08.2024.5.15.0119
AUTOR GISLENE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

RÉU LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e516736

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil (CPC), "a tutela

de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo".

No caso em tela, não vislumbro o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão da tutela de urgência, especialmente

porque a medida pretendida possui caráter satisfativo em relação à

pretensão final.

Ademais, a prova produzida não apresenta clareza quanto à

eventual doença ocupacional advinda do trabalho desempenhado

na empresa reclamada.

Desta forma, faz-se imperiosa a instauração do contraditório para

apreciação da pretensão referente à tutela provisória.

Diante do exposto, indefiro o pleito.

Intime-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada, observadas as cominações legais

pertinentes.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024.

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

ARPAS

Processo Nº ATOrd-0010169-98.2024.5.15.0119
AUTOR FABRICIO RODRIGUES FERRO

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO PIETRO SITCHIN FELICIANO(OAB:
347420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bde0b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ocorrência de erro material na ata de audiência ID

0b51ffb, deverá constar como correto o seguinte:

"(...) Vista ao reclamante quanto a defesa e documentos no prazo

de 10 dias.(...)"

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010169-98.2024.5.15.0119
AUTOR FABRICIO RODRIGUES FERRO

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO PIETRO SITCHIN FELICIANO(OAB:
347420/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RODRIGUES FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bde0b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ocorrência de erro material na ata de audiência ID

0b51ffb, deverá constar como correto o seguinte:

"(...) Vista ao reclamante quanto a defesa e documentos no prazo

de 10 dias.(...)"

Intimem-se.

CACAPAVA/SP, 26 de abril de 2024

AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-78.2019.5.15.0119
AUTOR ALEXANDRE FERRARINI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA SILVA(OAB:
220370/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERRARINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 622b3d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorr ido in albis  o prazo para denúncia de eventual

inadimplemento, dou por plenamente cumprido o acordo e, portanto,

julgo extinta a execução, nos termos do Art. 924, II do CPC.

Ao arquivo definitivo.

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011087-78.2019.5.15.0119
AUTOR ALEXANDRE FERRARINI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA SILVA(OAB:
220370/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 622b3d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorr ido in albis  o prazo para denúncia de eventual

inadimplemento, dou por plenamente cumprido o acordo e, portanto,

julgo extinta a execução, nos termos do Art. 924, II do CPC.

Ao arquivo definitivo.

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010082-45.2024.5.15.0119
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE MENDONCA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO DE SOUZA SILVA(OAB:
424417/SP)

RÉU DEODE INOVACAO E EFICIENCIA
EM ENERGIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEODE INOVACAO E EFICIENCIA EM ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cfc6cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010082-45.2024.5.15.0119
AUTOR CARLOS AUGUSTO DE MENDONCA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO DE SOUZA SILVA(OAB:
424417/SP)

RÉU DEODE INOVACAO E EFICIENCIA
EM ENERGIA LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA PALETTA GUEDES
MORAES(OAB: 62077/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE MENDONCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cfc6cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-61.2023.5.15.0119
AUTOR ROBERVAL CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RÉU ASSOCIACAO MELHORES AMIGOS
DOS ANIMAIS -AMAIS

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 200232/SP)

PERITO RICARDO LOPES VIEITES
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MELHORES AMIGOS DOS ANIMAIS -AMAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f4e985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos porROBERVAL CONCEICAO DOS SANTOSe, no

mérito, julgo-osPROCEDENTES EM PARTE, nos termos da

fundamentação que integra o dispositivo.

Intimem-se. Nada mais.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-61.2023.5.15.0119
AUTOR ROBERVAL CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO WILSON ROBERTO PAULISTA(OAB:
84523/SP)

RÉU ASSOCIACAO MELHORES AMIGOS
DOS ANIMAIS -AMAIS

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 200232/SP)

PERITO RICARDO LOPES VIEITES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f4e985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

interpostos porROBERVAL CONCEICAO DOS SANTOSe, no

mérito, julgo-osPROCEDENTES EM PARTE, nos termos da

fundamentação que integra o dispositivo.

Intimem-se. Nada mais.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010971-33.2022.5.15.0001
AUTOR PAULO FERNANDO REIS

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

RÉU MAHLE COMPRESSORES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c016e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julga-

se PROCEDENTE EM PARTEa postulação dePAULO

FERNANDO REISem face deMAHLE COMPRESSORES DO

BRASIL LTDA., para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante,no prazo de 15 dias após a liquidação do julgado, os

valores correspondentes aos títulos trabalhistas deferidos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, respeitando os parâmetros fixados na fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da lei.

O índice de correção monetária será definido em liquidação,de
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acordo com a jurisprudência sedimentada pelo STF.Não há

negativa de prestação jurisdicional em se remeter a definição de tais

índices para a fase de liquidação, à luz da Súmula 211/TST. Deverá

ser observado também que os valores dos pedidos foram indicados

de modo meramente estimativo na inicial.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na formados

artigos 457 da CLT, 28 da Lei 8.212/1991, 4º, IV, da Lei 9.250/1995,

7º e 9º da Lei 12.546/2011, 29 da Lei 12.101/2009, 214, § 9º, do

Decreto 3.048/1999, 35, 682 e 700 do Decreto 9.580/2018, do

Decreto 7.828/2012, da Súmula 368/TST e da OJ 400/SDI-I/TST.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade da reclamada,

que fica autorizada a deduzir as parcelas correspondentes à parte

autora (Provimento 1/96 da CGJT). Deverá a reclamada comprovar

nos autos os recolhimentos fiscais, nos termos da Lei 8.541/92, da

Súmula 368 do E. TST, alémda Instrução Normativa 1.500/2014 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Conforme art. 114 da CF, fica estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhes digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se reter do crédito do trabalhador as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao último,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, cumpre

esclarecer que não se sujeitam à incidência previdenciária as

seguintes parcelas: juros de mora, férias indenizadas acrescidas do

terço constitucional, FGTS mais 40%, indenização por danos

morais, intervalo intrajornada após a Lei 13.467/2017, entre outras

expressamente descritas na fundamentação;

c) as contribuições previdenciárias serão calculadas pela somatória

dos valores sobre os quais incidirem, no momento da homologação

dos valores devidos ao trabalhador, considerando-se que o fato

gerador das contribuições é o pagamento de parcelas que integram

o salário-de-contribuição, provenientes de sentenças trabalhistas,

nos termos do art. 114 da CF, do art. 43 da Lei 8.212/91, do art. 276

do Decreto 3.048/99;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais

(art. 30 da Lei 8.212/91), momento a partir do qual, não havendo

recolhimento, estará a devedora em mora, sendo devidos os juros

pelos critérios previdenciários e a multa;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias da intimação do trânsito em julgado da

sentença, sua opção pelo SIMPLES, instituído pela Lei 9.317/96,

devendo, entretanto, descontar e recolher os valores devidos pelo

empregado.

Custa pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 100.000,00.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

A intimação da União fica postergada à oportunidade da

homologação da sentença de liquidação, quando, não havendo

quebra de escala (art. 832, § 7º., CLT), será devidamente intimada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010971-33.2022.5.15.0001
AUTOR PAULO FERNANDO REIS

ADVOGADO GABRIEL SCHNEIDER DE
JESUS(OAB: 411352/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DE JESUS
JUNIOR(OAB: 473042/SP)

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

RÉU MAHLE COMPRESSORES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

PERITO SERGIO BOUCAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE COMPRESSORES DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c016e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julga-

se PROCEDENTE EM PARTEa postulação dePAULO

FERNANDO REISem face deMAHLE COMPRESSORES DO

BRASIL LTDA., para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante,no prazo de 15 dias após a liquidação do julgado, os

valores correspondentes aos títulos trabalhistas deferidos, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, respeitando os parâmetros fixados na fundamentação.

Juros e correção monetária, na forma da lei.

O índice de correção monetária será definido em liquidação,de

acordo com a jurisprudência sedimentada pelo STF.Não há

negativa de prestação jurisdicional em se remeter a definição de tais

índices para a fase de liquidação, à luz da Súmula 211/TST. Deverá

ser observado também que os valores dos pedidos foram indicados

de modo meramente estimativo na inicial.

Natureza das parcelas contempladas nesta decisão na formados

artigos 457 da CLT, 28 da Lei 8.212/1991, 4º, IV, da Lei 9.250/1995,

7º e 9º da Lei 12.546/2011, 29 da Lei 12.101/2009, 214, § 9º, do

Decreto 3.048/1999, 35, 682 e 700 do Decreto 9.580/2018, do

Decreto 7.828/2012, da Súmula 368/TST e da OJ 400/SDI-I/TST.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as verbas de

natureza salarial deferidas serão de responsabilidade da reclamada,

que fica autorizada a deduzir as parcelas correspondentes à parte

autora (Provimento 1/96 da CGJT). Deverá a reclamada comprovar

nos autos os recolhimentos fiscais, nos termos da Lei 8.541/92, da

Súmula 368 do E. TST, alémda Instrução Normativa 1.500/2014 da

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Conforme art. 114 da CF, fica estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhes digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se reter do crédito do trabalhador as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao último,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, cumpre

esclarecer que não se sujeitam à incidência previdenciária as

seguintes parcelas: juros de mora, férias indenizadas acrescidas do

terço constitucional, FGTS mais 40%, indenização por danos

morais, intervalo intrajornada após a Lei 13.467/2017, entre outras

expressamente descritas na fundamentação;

c) as contribuições previdenciárias serão calculadas pela somatória

dos valores sobre os quais incidirem, no momento da homologação

dos valores devidos ao trabalhador, considerando-se que o fato

gerador das contribuições é o pagamento de parcelas que integram

o salário-de-contribuição, provenientes de sentenças trabalhistas,

nos termos do art. 114 da CF, do art. 43 da Lei 8.212/91, do art. 276

do Decreto 3.048/99;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais

(art. 30 da Lei 8.212/91), momento a partir do qual, não havendo

recolhimento, estará a devedora em mora, sendo devidos os juros

pelos critérios previdenciários e a multa;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias da intimação do trânsito em julgado da

sentença, sua opção pelo SIMPLES, instituído pela Lei 9.317/96,

devendo, entretanto, descontar e recolher os valores devidos pelo

empregado.

Custa pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 100.000,00.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios
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considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

A intimação da União fica postergada à oportunidade da

homologação da sentença de liquidação, quando, não havendo

quebra de escala (art. 832, § 7º., CLT), será devidamente intimada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-45.2023.5.15.0001
AUTOR EDENILSON FRANCO STIVANELI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e3f285

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta,declara-se a JUSTIÇA DO TRABALHO INCOMPETENTE

EM RAZÃO DA MATÉRIApara processar e julgar a presente

reclamação trabalhista fe i to porEDENILSON FRANCO

STIVANELIem face de TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

E SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Cumpridas as formalidades legais,remetam-se os autos ao

setor de distribuição do Fórum de Campinas, com as nossas

homenagens de praxe.

Custas no importe de R$ 13.647,18 tendo por base o valor dado a

causa (R$ 682.358,96), a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento, tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011149-45.2023.5.15.0001
AUTOR EDENILSON FRANCO STIVANELI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON FRANCO STIVANELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e3f285

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta,declara-se a JUSTIÇA DO TRABALHO INCOMPETENTE

EM RAZÃO DA MATÉRIApara processar e julgar a presente

reclamação trabalhista fe i to porEDENILSON FRANCO

STIVANELIem face de TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

E SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Cumpridas as formalidades legais,remetam-se os autos ao

setor de distribuição do Fórum de Campinas, com as nossas

homenagens de praxe.

Custas no importe de R$ 13.647,18 tendo por base o valor dado a

causa (R$ 682.358,96), a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento, tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010332-44.2024.5.15.0001
AUTOR PAULO ALBERTO FIRMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO FIRMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 10:50

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010346-28.2024.5.15.0001
AUTOR ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO Leo Luis de Moraes Matias das
Chagas(OAB: 216922/SP)

RÉU TRADING CARE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E PRODUTOS PARA
ANIMAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 11:10

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010350-65.2024.5.15.0001
AUTOR TAINARA OLIVEIRA PROPERCIO

ADVOGADO FRANCISCO DE ARAUJO AVELINO
MODESTO(OAB: 329069/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA OLIVEIRA PROPERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 11:20

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010350-65.2024.5.15.0001
AUTOR TAINARA OLIVEIRA PROPERCIO

ADVOGADO FRANCISCO DE ARAUJO AVELINO
MODESTO(OAB: 329069/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA - DEJT

DESTINATÁRIO: DROGARIA SAO PAULO S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência abaixo, que será

realizada por videoconferência por acesso ao link abaixo e

apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de ser

declarado revel e confesso quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 11:20

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010003-03.2022.5.15.0001
AUTOR ANA CAROLINA TEIXEIRA DOS

ANJOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO TASSIANE CAROLINE LIMA(OAB:
463340/SP)

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

ADVOGADO JORGE KALIL ASSAD FILHO(OAB:
373451/SP)

ADVOGADO LENON LOPES DA SILVA(OAB:
438906/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e131e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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pedido formulado porANA CAROLINA TEIXEIRA DOS ANJOSna

reclamação trabalhista que move em relação aMICHEL

ANDERSON TEIXEIRA LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., absolvendo-as dos pedidos

formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 2.760,00, tendo por base o valor dado à

causa de R$138.000,00, a cargo da reclamante, isenta nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-03.2022.5.15.0001
AUTOR ANA CAROLINA TEIXEIRA DOS

ANJOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO TASSIANE CAROLINE LIMA(OAB:
463340/SP)

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

ADVOGADO JORGE KALIL ASSAD FILHO(OAB:
373451/SP)

ADVOGADO LENON LOPES DA SILVA(OAB:
438906/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA TEIXEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e131e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado porANA CAROLINA TEIXEIRA DOS ANJOSna

reclamação trabalhista que move em relação aMICHEL

ANDERSON TEIXEIRA LTDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., absolvendo-as dos pedidos

formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 2.760,00, tendo por base o valor dado à

causa de R$138.000,00, a cargo da reclamante, isenta nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010368-86.2024.5.15.0001
AUTOR VILSON VENANCIO

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU LUXAFIT TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 08:50

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010322-97.2024.5.15.0001
AUTOR GIOVANNA NORBERTO DE

ANDRADE BRAVIN

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU ASSOCIACAO MASTER DA GRAMA

RÉU CELLERA FARMACEUTICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA NORBERTO DE ANDRADE BRAVIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 11/06/2024 10:20

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço
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https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010362-79.2024.5.15.0001
AUTOR VAGNER ARAUJO DE ASSUNCAO

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO GUIMARAES
MARCONDES MACHADO(OAB:
86499/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ARAUJO DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - AUTOR

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada para o dia 11/06/2024

11:30, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-

123.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância de todas as partes, bem

como de indicação de ao menos um dos participantes da

audiência que resida fora da jurisdição desta Vara, com a

informação de endereço completo e comprovante, de forma a

justificar a adoção desta modalidade de audiência.

Ainda, presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Caso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATOrd-0010362-79.2024.5.15.0001
AUTOR VAGNER ARAUJO DE ASSUNCAO

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO GUIMARAES
MARCONDES MACHADO(OAB:
86499/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEJT - Destinatário:

AM/PM COMESTIVEIS LTDA

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada para o dia 11/06/2024

11:30, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara do

Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-

123.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância de todas as partes, bem

como de indicação de ao menos um dos participantes da

audiência que resida fora da jurisdição desta Vara, com a

informação de endereço completo e comprovante, de forma a

justificar a adoção desta modalidade de audiência.

Ainda, presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Caso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.
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link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATOrd-0010364-49.2024.5.15.0001
AUTOR MATHEUS PEREIRA PIRES

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PEREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 08:30

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0011019-55.2023.5.15.0001
AUTOR FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU PIETRO PALOMARES
TRANSPORTES EIRELI

RÉU FAST DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fc251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado por FERNANDO PEREIRA DA SILVA na

reclamação trabalhista que move em relação a PIETRO

PALOMARES TRANSPORTES EIRELI, FAST DELIVERY

SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDAe IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., absolvendo-as dos

pedidos formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 1.840,00, tendo por base o valor dado à

causa de R$92.000,00, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de
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declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011019-55.2023.5.15.0001
AUTOR FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU PIETRO PALOMARES
TRANSPORTES EIRELI

RÉU FAST DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fc251

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado por FERNANDO PEREIRA DA SILVA na

reclamação trabalhista que move em relação a PIETRO

PALOMARES TRANSPORTES EIRELI, FAST DELIVERY

SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDAe IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A., absolvendo-as dos

pedidos formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 1.840,00, tendo por base o valor dado à

causa de R$92.000,00, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010384-40.2024.5.15.0001
AUTOR OCTAVIO FELIPE DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAVIO FELIPE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 09:10

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0011245-60.2023.5.15.0001
AUTOR EWERTON LERANTOVSK

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RÉU UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c719dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado porEWERTON LERANTOVSKna reclamação

trabalhista que move em relação aUBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., UBER INTERNATIONAL B.V. E UBER

INTERNATIONAL HOLDING B.V., absolvendo-a dos pedidos

formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 1.233,77, tendo por base o valor dado à

causa de R$61.688,71, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011245-60.2023.5.15.0001
AUTOR EWERTON LERANTOVSK

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RÉU UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON LERANTOVSK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c719dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado porEWERTON LERANTOVSKna reclamação

trabalhista que move em relação aUBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., UBER INTERNATIONAL B.V. E UBER

INTERNATIONAL HOLDING B.V., absolvendo-a dos pedidos

formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 1.233,77, tendo por base o valor dado à

causa de R$61.688,71, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011317-81.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE OSMAR COSTA LEAL

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e197ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado porJOSE OSMAR COSTA LEALna reclamação

trabalhista que move em relação a99 TECNOLOGIA LTDA,
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absolvendo-a dos pedidos formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 11.108,10, tendo por base o valor dado à

causa de R$555.405,05, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011317-81.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE OSMAR COSTA LEAL

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSMAR COSTA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e197ee5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julga-se TOTALMENTE IMPROCEDENTE o

pedido formulado porJOSE OSMAR COSTA LEALna reclamação

trabalhista que move em relação a99 TECNOLOGIA LTDA,

absolvendo-a dos pedidos formulados, na forma da fundamentação.

Custas no valor de R$ 11.108,10, tendo por base o valor dado à

causa de R$555.405,05, a cargo do reclamante, isento nos termos

da lei.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010392-17.2024.5.15.0001
AUTOR GUILHERME AMERICO MENDES

ADVOGADO LEANDRO GUIRRO MALTA(OAB:
324938/SP)

RÉU ESSENCIAL COMERCIO E
SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AMERICO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3948
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

telepresencial que se realizará no dia 18/06/2024 09:50, em

ambiente telepresencial ZOOM, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do

art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 18/06/2024 09:50

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010396-54.2024.5.15.0001
AUTOR JAILSON EMIDIO RIBEIRO

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

ADVOGADO ARIEL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
476491/SP)

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

RÉU A.P.P. FELIX

RÉU JOSE LOURIVAL DA SILVA JUNIOR
26926604800

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON EMIDIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia 18/06/2024 10:10, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATOrd-0010404-31.2024.5.15.0001
AUTOR JOSELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

MORAES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU R A F LOCACAO DE OBJETOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia 18/06/2024 10:30, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010407-83.2024.5.15.0001
AUTOR JOSE FERREIRA MACHADO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CARRARA SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 09:35

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010407-83.2024.5.15.0001
AUTOR JOSE FERREIRA MACHADO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CARRARA SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRARA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: CARRARA SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência abaixo, que será

realizada por videoconferência por acesso ao link abaixo e

apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de ser

declarado revel e confesso quanto à matéria de fato,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora.

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240305163453356000002230

46967?instancia=1

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 09:35

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010409-53.2024.5.15.0001
AUTOR WASHINGTON DOS MONTES

MACEDO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SANTA ODILA COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DOS MONTES MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 25/06/2024 09:25

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010390-47.2024.5.15.0001
AUTOR GUILHERME RIAN DA CRUZ ALVES

ADVOGADO THAIS CRISTINA BRIGATO
NUNES(OAB: 312438/SP)

RÉU ALL VASO COMERCIO DE VASOS E
PLANTAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RIAN DA CRUZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia 18/06/2024 09:40, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATOrd-0010418-15.2024.5.15.0001
AUTOR FERNANDO SILVA CARVALHO

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

RÉU KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia 18/06/2024 11:00, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATOrd-0010420-82.2024.5.15.0001
AUTOR MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
LAUERZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia 18/06/2024 11:10, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010425-07.2024.5.15.0001
AUTOR JOABSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MULTIFRIGO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABSON ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL AUTOR POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 20/06/2024 09:25

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo
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pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010428-59.2024.5.15.0001
AUTOR SAIMON GONCALVES AZEVEDO

ADVOGADO CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU
SANTANA(OAB: 84396/MG)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIMON GONCALVES AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

telepresencial que se realizará no dia 18/06/2024 11:30, em

ambiente telepresencial ZOOM, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do

art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 18/06/2024 11:30

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010435-51.2024.5.15.0001
AUTOR LEANDRO HENRIQUE WAISMAN

VERDADE

ADVOGADO WARLEY ALEXANDRE RANGEL
VIEIRA(OAB: 351350/SP)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

RÉU MEGUSTA FIT SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HENRIQUE WAISMAN VERDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

27/06/2024 09:25

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo
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de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 27/06/2024 09:25

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010439-88.2024.5.15.0001
AUTOR JEFFERSON PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU D BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

27/06/2024 09:35

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 27/06/2024 09:35

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010481-40.2024.5.15.0001
AUTOR ARITA ROCHA NAVARRO

ADVOGADO BRENDA BOLSARIM SCHITKOSKI
MENDES(OAB: 503629/SP)

RÉU MARMORARIA BRULINA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARITA ROCHA NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de
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ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

18/06/2024 09:45

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 09:45

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010493-54.2024.5.15.0001
AUTOR EMILY THAYANE RIBEIRO TEMPO

ADVOGADO CAIO DOS SANTOS ORILIO
SILVA(OAB: 375950/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CARVALHO(OAB: 392914/SP)

RÉU SILVA ZANARDI & ZANARDI LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY THAYANE RIBEIRO TEMPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

18/06/2024 09:55

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 18/06/2024 09:55

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010507-38.2024.5.15.0001
AUTOR HUGO HENRIQUE ALVES

SALVADOR

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO HENRIQUE ALVES SALVADOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

25/06/2024 09:45

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 25/06/2024 09:45

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010538-58.2024.5.15.0001
AUTOR MARIANA NATALIA MIRANDA

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU H F L ANALISE DE CADASTRO E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NATALIA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/06/2024

09:40, devendo as partes comparecer para prestar depoimento,

trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825

da CLT, independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010538-58.2024.5.15.0001
AUTOR MARIANA NATALIA MIRANDA
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ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU H F L ANALISE DE CADASTRO E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO C6 S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/06/2024

09:40, devendo as partes comparecer para prestar depoimento,

trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825

da CLT, independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010538-58.2024.5.15.0001
AUTOR MARIANA NATALIA MIRANDA

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU H F L ANALISE DE CADASTRO E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/06/2024

09:40, devendo as partes comparecer para prestar depoimento,

trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825

da CLT, independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09
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link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010538-58.2024.5.15.0001
AUTOR MARIANA NATALIA MIRANDA

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU BANCO C6 S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU H F L ANALISE DE CADASTRO E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

RÉU BANCO PAN S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 26/06/2024

09:40, devendo as partes comparecer para prestar depoimento,

trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825

da CLT, independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010545-50.2024.5.15.0001
AUTOR BIANCA CRISTINA DA PAIXAO

SALGUES

ADVOGADO THIAGO FURLAN(OAB: 465870/SP)

RÉU LOPES DE OLIVEIRA & PAULA
SISTEMAS EDUCACIONAIS LTDA -
ME

RÉU COLEGIO VILLA LOBOS CAMPINAS
LTDA

RÉU COLEGIO VILLA LOBOS ENSINO
INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CRISTINA DA PAIXAO SALGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

20/06/2024 09:45

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 20/06/2024 09:45

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010549-87.2024.5.15.0001
AUTOR VITOR HUGO DOS SANTOS

GERMANO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU D.M. INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DOS SANTOS GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

20/06/2024 09:55

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 20/06/2024 09:55

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010411-23.2024.5.15.0001
AUTOR MATEUS DE SOUZA TORRES

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

RÉU I9 SERVICOS EM TERCEIRIZACAO E
MANUTENCAO EIRELI

RÉU RESIDENCIAL BOM RETIRO V

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SOUZA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 2 - DEJT

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência INICIAL PRESENCIAL designada como Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar": 25/06/2024 09:35, a

ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Campinas, situada na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância de todas as partes, bem
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como de indicação de ao menos um dos participantes da

audiência que resida fora da jurisdição desta Vara, com a

informação de endereço completo e comprovante, de forma a

justificar a adoção desta modalidade de audiência.

Ainda, presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Caso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010559-34.2024.5.15.0001
AUTOR VANIA CRISTIANE SULA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA CREMONESI(OAB:
340784/SP)

RÉU ESCOLA SALESIANA SAO JOSE

RÉU LICEU CORACAO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CRISTIANE SULA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 2

Pela presente V. Sa fica notificado(a) para comparecer à audiência

abaixo, que será realizada por videoconferência por acesso ao link

abaixo e apresentar defesa até o horário da audiência, sob pena de

ser o feito arquivado.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 2 - Auxiliar":

27/06/2024 09:45

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 27/06/2024 09:45

3- Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83464575337?pwd=bldja1FHQm1tcTVXaVBSazRMUlp

Hdz0

ID da reunião: 834 6457 5337

Senha: 835403

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010662-41.2024.5.15.0001
AUTOR ELIAN WILBER DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN WILBER DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 1 -

DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal":

18/06/2024 09:30, em ambiente telepresencial ZOOM, devendo as

partes comparecer para prestar depoimento, trazendo suas

testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.
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Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 18/06/2024 09:30

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATOrd-0010662-41.2024.5.15.0001
AUTOR ELIAN WILBER DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal":

18/06/2024 09:30, devendo as partes comparecer para prestar

depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2

ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010666-78.2024.5.15.0001
AUTOR GABRIELLY DE GUSMAO DE

OLIVEIRA QUERENDO

ADVOGADO Michelle Carlos Rodrigues(OAB:
395049/SP)

RÉU MR VIEIRA COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY DE GUSMAO DE OLIVEIRA QUERENDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:50, devendo as partes comparecer para

prestar depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do art.

852-H, §2 ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010672-85.2024.5.15.0001
AUTOR JANIELE COSTA BARBOSA MENDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU IBRAP INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO E PLASTICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELE COSTA BARBOSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1 - DEJT

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:30, devendo as partes comparecer para

prestar depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do art.

852-H, §2 ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Processo Nº ATSum-0010688-39.2024.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO MIRA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL - SALA 1 -

DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:20, em ambiente telepresencial ZOOM,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, trazendo

suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 27/06/2024 10:20

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010688-39.2024.5.15.0001
AUTOR FRANCISCO MIRA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIANA BARBASSA LUCIANO(OAB:
320144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - SALA 1

DESTINATÁRIO: MRV CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) -

Sala "Sala 1 - Principal": 27/06/2024 10:20

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo).

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

presencial que se realizará no dia

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2403061639286060000022

3175353?instancia=1 , devendo as partes comparecer para prestar

depoimento, trazendo suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2

ou art. 825 da CLT, independentemente de intimação, sob pena de

preclusão.

A petição inicial e documentos poderá acessada através do link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240409130337998000002259

72753?instancia=1

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link, caso em que a audiência ficará

automaticamente convertida em híbrida.

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVDNU

ZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Não haverá nova intimação sobre a modalidade da audiência,

devendo as partes observar o já disposto.

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010692-76.2024.5.15.0001
AUTOR ANGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA HELENA HIPOLITO
TEODOSIO(OAB: 99908/SP)

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Assessoria de Conhecimento de Campinas

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:00

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:00, em ambiente telepresencial ZOOM,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, trazendo

suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 27/06/2024 10:00

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010718-74.2024.5.15.0001
AUTOR ANA CLAUDIA BAPTISTA

DOMINGUES

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU PREMIERE EMPRESA DE SERVICOS
LTDA. - ME

RÉU TRAUMEDICA INSTRUMENTAIS E
IMPLANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA BAPTISTA DOMINGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS - SALA 1

1ª Assessoria de Conhecimento de Campinas

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:10

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 10:10, em ambiente telepresencial ZOOM,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, trazendo

suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 27/06/2024 10:10

Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010768-03.2024.5.15.0001
AUTOR IGOR SILVA DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU JOSE HONORIO DE MIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR SILVA DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS - SALA 1

1ª Assessoria de Conhecimento de Campinas

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 11:10

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência na modalidade

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 -

Principal": 27/06/2024 11:10, em ambiente telepresencial ZOOM,

devendo as partes comparecer para prestar depoimento, trazendo

suas testemunhas na forma do art. 852-H, §2 ou art. 825 da CLT,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A ausência do(a) autor poderá acarretar o arquivamento do

processo e a ausência do(a) ré poderá acarretar a revelia, além de

serem presumidos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo(a) autor(a) e constantes da petição inicial, nos termos do Art.

844 da CLT.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Data : 27/06/2024 11:10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Link da audiência da 1ª Vara do Trabalho de Campinas, com

utilização da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Link completo:

(https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmV

DNUZSQVlBMHo2a2pVZz09

ou o link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY  ou

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Acaso a parte autora tenha selecionado a característica do

“Juízo 100% Digital” no momento da distribuição da ação, a

parte demandada poderá se opor a esta escolha em até 5 dias

úteis do recebimento da primeira notificação, conforme §1o do

art. 3o da Resolução 345/2020 do CNJ.

Processo Nº ATSum-0010996-46.2022.5.15.0001
AUTOR DANIEL FERREIRA LIMA

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO
FERREIRA(OAB: 206056/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b0fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010996-46.2022.5.15.0001
AUTOR DANIEL FERREIRA LIMA

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO
FERREIRA(OAB: 206056/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b0fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010373-16.2021.5.15.0001
AUTOR ADELMO SENA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516a8d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularização de fluxo.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010373-16.2021.5.15.0001
AUTOR ADELMO SENA DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MARCIO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA NHOLA REIS(OAB:
185548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516a8d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularização de fluxo.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010075-87.2022.5.15.0001
AUTOR SILVANETE DO NASCIMENTO

FERREIRA ROSA

ADVOGADO SELMA ISIS PEIGO(OAB: 328308/SP)

RÉU HOTEL SANTA GENEBRA LTDA.

ADVOGADO RICARDO DAGRE SCHMID(OAB:
160555/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDREA DE ALMEIDA(OAB:
370273/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANETE DO NASCIMENTO FERREIRA ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a7268

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 4fad656: Defiro a dilação requerida. Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010323-53.2022.5.15.0001
AUTOR CLEBER DIAS COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU R. K. COMERCIO DE LUSTRES LTDA
- EPP

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. K. COMERCIO DE LUSTRES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237d485

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 26/09/2024 às

10:00, mantidas as cominações anteriores.

Sem prejuízo:

1- Apresente a parte autora no prazo de 48h os dados da

testemunha Francisco Jorge da Silva, CPF e endereço válido, sob

pena de preclusão, a fim de ser intimada para comparecer no juízo

deprecado de Picos - Maranhão, onde utilizará sala do Sisdov para

ser ouvida por este juízo naquele Fórum.

2- Encaminhe-se email ao juízo deprecado, solicitando o

reagendamento da Sala Sisdov, tendo em vista a redesignação

desta audiência.

Reagendada a sala Sisdov, intime-se a testemunha por via postal,

com anotação de endereço do Fórum de Picos, onde participará da

audiência telepresencial.

Solicito das partes que busquem esforços para que suas

testemunhas possam participar da audiência acima designada,

tendo em vista se tratar de processo de 2022, portanto, de META

DO CNJ. 

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010323-53.2022.5.15.0001
AUTOR CLEBER DIAS COSTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU R. K. COMERCIO DE LUSTRES LTDA
- EPP

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237d485

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 26/09/2024 às

10:00, mantidas as cominações anteriores.

Sem prejuízo:

1- Apresente a parte autora no prazo de 48h os dados da

testemunha Francisco Jorge da Silva, CPF e endereço válido, sob

pena de preclusão, a fim de ser intimada para comparecer no juízo

deprecado de Picos - Maranhão, onde utilizará sala do Sisdov para

ser ouvida por este juízo naquele Fórum.

2- Encaminhe-se email ao juízo deprecado, solicitando o

reagendamento da Sala Sisdov, tendo em vista a redesignação

desta audiência.

Reagendada a sala Sisdov, intime-se a testemunha por via postal,

com anotação de endereço do Fórum de Picos, onde participará da

audiência telepresencial.

Solicito das partes que busquem esforços para que suas
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testemunhas possam participar da audiência acima designada,

tendo em vista se tratar de processo de 2022, portanto, de META

DO CNJ. 

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010729-74.2022.5.15.0001
AUTOR EUDER MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RÉU THE FLASH LOG TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU NOVA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LIMITADA

ADVOGADO MARCELO FONGARO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 316238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LIMITADA

  - THE FLASH LOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d5b87

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

10:00, mantidas as cominações anteriores.

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010729-74.2022.5.15.0001
AUTOR EUDER MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RÉU THE FLASH LOG TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU NOVA DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LIMITADA

ADVOGADO MARCELO FONGARO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 316238/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDER MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d5b87

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

10:00, mantidas as cominações anteriores.

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do
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processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011111-67.2022.5.15.0001
AUTOR GIULLI CAROLINA RAMOS

ADVOGADO STEFANIE PRADO SISTI(OAB:
363844/SP)

ADVOGADO MIRIAM TOSETTI RIBEIRO
AYDAR(OAB: 301357/SP)

RÉU PLEX PROJETOS EMPRESARIAIS,
INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DUARTE(OAB:
285052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLEX PROJETOS EMPRESARIAIS, INDUSTRIAIS E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43056b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo id nº 4a03bfb, retire-se o feito de pauta.

Previamente à análise do acordo, necessário o cumprimento das

determinações a seguir.

Nos termos do art. 18 da Portaria GP-VPJ-CR 4/2013 deste E. TRT,

os acordosnoticiados nos autosdeverão ser apresentadosem

petições individualizadas, razão pela qual deverá o patrono da

reclamada apresentar a minuta de acordo com a respectiva

assinatura digital, no prazo de cinco dias.

Ainda, para que seja possível a homologação do acordo pactuado,

este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o patrono da

reclamante anexe ao processo um vídeo com a autora portanto sua

identidade e declarando estar ciente dos termos do acordo, valores,

e essencialmente, declarando saber que não poderá mais reclamar

os fatos acordados, bem como qualquer direito relativo ao extinto

contrato de trabalho com a reclamada.

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação da reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Cumpridas as determinações acima, tornem conclusos para análise

da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011111-67.2022.5.15.0001
AUTOR GIULLI CAROLINA RAMOS

ADVOGADO STEFANIE PRADO SISTI(OAB:
363844/SP)

ADVOGADO MIRIAM TOSETTI RIBEIRO
AYDAR(OAB: 301357/SP)

RÉU PLEX PROJETOS EMPRESARIAIS,
INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DUARTE(OAB:
285052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULLI CAROLINA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43056b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo id nº 4a03bfb, retire-se o feito de pauta.

Previamente à análise do acordo, necessário o cumprimento das

determinações a seguir.

Nos termos do art. 18 da Portaria GP-VPJ-CR 4/2013 deste E. TRT,

os acordosnoticiados nos autosdeverão ser apresentadosem

petições individualizadas, razão pela qual deverá o patrono da

reclamada apresentar a minuta de acordo com a respectiva

assinatura digital, no prazo de cinco dias.

Ainda, para que seja possível a homologação do acordo pactuado,

este juízo determina que, no prazo de 05 dias, o patrono da

reclamante anexe ao processo um vídeo com a autora portanto sua

identidade e declarando estar ciente dos termos do acordo, valores,
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e essencialmente, declarando saber que não poderá mais reclamar

os fatos acordados, bem como qualquer direito relativo ao extinto

contrato de trabalho com a reclamada.

Após o prazo de 05 dias, não havendo manifestação da reclamante

no sentido determinado neste despacho, prossiga-se a ação.

Cumpridas as determinações acima, tornem conclusos para análise

da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011113-37.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE BARBOSA DE JESUS FILHO

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6c362

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011113-37.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE BARBOSA DE JESUS FILHO

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE JESUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6c362

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da
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jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011457-18.2022.5.15.0001
AUTOR SANDRA SINFRONIO BONFIM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66eb7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011457-18.2022.5.15.0001
AUTOR SANDRA SINFRONIO BONFIM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SINFRONIO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66eb7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/86477811973?pwd=Vm5tU0ZwNmVD

NUZSQVlBMHo2a2pVZz09

link reduzido: https://bit.ly/3tGUQeY

ID da reunião: 864 7781 1973

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3973
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Senha de acesso: 756229

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011637-34.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE EDUARDO MIRANDOLA

PAULINO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a5094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011637-34.2022.5.15.0001
AUTOR JOSE EDUARDO MIRANDOLA

PAULINO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MIRANDOLA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a5094

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011655-55.2022.5.15.0001
AUTOR CLODOALDO SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3974
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO MARIO NUNES AKIYAMA(OAB:
117078/RJ)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20550c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011655-55.2022.5.15.0001
AUTOR CLODOALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO MARIO NUNES AKIYAMA(OAB:
117078/RJ)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RUBENS BATISTA JUNIOR - EXPRESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20550c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011673-76.2022.5.15.0001
AUTOR MARCOS MANUEL DE JESUS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3975
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU ARTISTICA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ADEVANIR APARECIDO
ANDRE(OAB: 276397/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTISTICA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c1864

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011673-76.2022.5.15.0001
AUTOR MARCOS MANUEL DE JESUS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU ARTISTICA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ADEVANIR APARECIDO
ANDRE(OAB: 276397/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MANUEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c1864

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011679-83.2022.5.15.0001
AUTOR CARLOS ALBERTO MICHILINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Paulo André Megiolaro(OAB:
305876/SP)

RÉU RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3976
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU VERA LUCIA P. DE LARA SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA PINA DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICO SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cb021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011679-83.2022.5.15.0001
AUTOR CARLOS ALBERTO MICHILINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Paulo André Megiolaro(OAB:
305876/SP)

RÉU RICO SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU VERA LUCIA P. DE LARA SERVICOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA PINA DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MICHILINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cb021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011714-43.2022.5.15.0001
AUTOR MAGDIEL TEODORO LIMA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU NORTE - SUL POINT LANCHES LTDA
- EPP

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3977
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE - SUL POINT LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a863996

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011714-43.2022.5.15.0001
AUTOR MAGDIEL TEODORO LIMA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU NORTE - SUL POINT LANCHES LTDA
- EPP

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDIEL TEODORO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a863996

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011801-96.2022.5.15.0001
AUTOR JHERFFSON SILVA MONTEIRO

ADVOGADO IVANILDA INACIO DOS
SANTOS(OAB: 312122/SP)

RÉU EQUIPESCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPESCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e0817

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011801-96.2022.5.15.0001
AUTOR JHERFFSON SILVA MONTEIRO

ADVOGADO IVANILDA INACIO DOS
SANTOS(OAB: 312122/SP)

RÉU EQUIPESCA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO MESSIAS ALVES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHERFFSON SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e0817

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011805-36.2022.5.15.0001
AUTOR ZITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MAURILIO FRANCISCHINI - ME

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - MAURILIO FRANCISCHINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ace895

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

10:30 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011805-36.2022.5.15.0001
AUTOR ZITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MAURILIO FRANCISCHINI - ME

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZITO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ace895

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

10:30 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011842-63.2022.5.15.0001
AUTOR JOSEFINA NAVAS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU CELSO ROBERTO PREZZOTTO

RÉU SONIA MARIA VITORIO

RÉU GALILEU VITORIO PREZZOTTO

RÉU SOPREZZ - SERVICOS DE
ENTREGA LTDA - ME

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFINA NAVAS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6b09da

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

09:30, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011840-93.2022.5.15.0001
AUTOR DEIVID NAZARETH LUIZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALLTHEK DESIGN COMERCIO DE
ESQUADRIAS DE ALUMINIO EIRELI -
ME

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
267687/SP)

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA
LOPES(OAB: 360132/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLTHEK DESIGN COMERCIO DE ESQUADRIAS DE
ALUMINIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a380086

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 03/10/2024 às

09:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011840-93.2022.5.15.0001
AUTOR DEIVID NAZARETH LUIZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALLTHEK DESIGN COMERCIO DE
ESQUADRIAS DE ALUMINIO EIRELI -
ME

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
267687/SP)

ADVOGADO CAMILA DAYANA SOUSA
LOPES(OAB: 360132/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID NAZARETH LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a380086

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 03/10/2024 às

09:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011856-47.2022.5.15.0001
AUTOR RONILDO GOMES DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d566501

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 03/09/2024 às

09:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011856-47.2022.5.15.0001
AUTOR RONILDO GOMES DE BRITO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3982
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - RONILDO GOMES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d566501

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 03/09/2024 às

09:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011886-82.2022.5.15.0001
AUTOR CARLIS KATHERINA BETANCOURT

HEREDIA

ADVOGADO RAFAEL GARCIA ALONSO(OAB:
358432/SP)

RÉU REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE
S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE INTEGRADA DE LOJAS DE CONVENIENCIA E
PROXIMIDADE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b4252

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução presencial para o dia

10/09/2024 às 09:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011886-82.2022.5.15.0001
AUTOR CARLIS KATHERINA BETANCOURT

HEREDIA

ADVOGADO RAFAEL GARCIA ALONSO(OAB:
358432/SP)

RÉU REDE INTEGRADA DE LOJAS DE
CONVENIENCIA E PROXIMIDADE
S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIS KATHERINA BETANCOURT HEREDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b4252

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução presencial para o dia

10/09/2024 às 09:00, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3983
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011905-88.2022.5.15.0001
AUTOR CICERO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU HOSPITAL VETERINARIO ATIBAIA
LTDA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE
MANCUZO(OAB: 316399/SP)

ADVOGADO HARRISSON BARBOZA DE
HOLANDA(OAB: 320293/SP)

ADVOGADO VICTORIA DRUDI MOLTO(OAB:
419032/SP)

RÉU ECO-VALLORE GESTAO E
VALORIZACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO DIEGO SEVILHA ALVES(OAB:
405847/SP)

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA OLIVEIRA(OAB:
405829/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO-VALLORE GESTAO E VALORIZACAO AMBIENTAL LTDA

  - HOSPITAL VETERINARIO ATIBAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2fc45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011905-88.2022.5.15.0001
AUTOR CICERO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU HOSPITAL VETERINARIO ATIBAIA
LTDA

ADVOGADO BARBARA CAROLINE
MANCUZO(OAB: 316399/SP)

ADVOGADO HARRISSON BARBOZA DE
HOLANDA(OAB: 320293/SP)

ADVOGADO VICTORIA DRUDI MOLTO(OAB:
419032/SP)

RÉU ECO-VALLORE GESTAO E
VALORIZACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO DIEGO SEVILHA ALVES(OAB:
405847/SP)

ADVOGADO CRISTIANE ROCHA OLIVEIRA(OAB:
405829/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf2fc45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011907-58.2022.5.15.0001
AUTOR NAYARA SANTOS CHAGAS

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU GRAN COFFEE COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN COFFEE COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832f6bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011907-58.2022.5.15.0001
AUTOR NAYARA SANTOS CHAGAS

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU GRAN COFFEE COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA SANTOS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832f6bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010141-33.2023.5.15.0001
AUTOR JOSUE XAVIER DOMINGOS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU MASSTIN SOLUCOES EM SERVICOS
DE INFRAESTRUTURA PREDIAL
LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO NEHREBECKI
JUNIOR(OAB: 218616/SP)

RÉU MANETONI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS SIDERURGICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANETONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
SIDERURGICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - MASSTIN SOLUCOES EM SERVICOS DE INFRAESTRUTURA
PREDIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ede073

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010141-33.2023.5.15.0001
AUTOR JOSUE XAVIER DOMINGOS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU MASSTIN SOLUCOES EM SERVICOS
DE INFRAESTRUTURA PREDIAL
LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO NEHREBECKI
JUNIOR(OAB: 218616/SP)

RÉU MANETONI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS SIDERURGICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE XAVIER DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ede073

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010210-65.2023.5.15.0001
AUTOR DIEGO RODRIGUES GAMONAL

ADVOGADO GENILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
452698/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORAES DA SILVA(OAB:
465668/SP)

RÉU CONDOMINIO PLATZ MALL

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU SOCIEDADE ALPHAVILLE
CAMPINAS RESIDENCIAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU SOCIEDADE RESIDENCIAL JAGUARI

ADVOGADO MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D
AVILA(OAB: 105203/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - CONDOMINIO PLATZ MALL

  - SOCIEDADE ALPHAVILLE CAMPINAS RESIDENCIAL

  - SOCIEDADE RESIDENCIAL JAGUARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26177d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 24/04/2025 às

11:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010210-65.2023.5.15.0001
AUTOR DIEGO RODRIGUES GAMONAL

ADVOGADO GENILSON LUIZ DA SILVA(OAB:
452698/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORAES DA SILVA(OAB:
465668/SP)

RÉU CONDOMINIO PLATZ MALL

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU SOCIEDADE ALPHAVILLE
CAMPINAS RESIDENCIAL

ADVOGADO CELSO FERRAREZE FEITOSA(OAB:
317496/SP)

ADVOGADO ELEONORA DE PAOLA
FERIANI(OAB: 152778/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU SOCIEDADE RESIDENCIAL JAGUARI

ADVOGADO MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D
AVILA(OAB: 105203/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES GAMONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26177d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 24/04/2025 às

11:00 , mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010245-25.2023.5.15.0001
AUTOR JESSICA OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440fd29

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 22/04/2025 às

11:00, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010245-25.2023.5.15.0001
AUTOR JESSICA OLIVEIRA CHAGAS

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA OLIVEIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440fd29

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 22/04/2025 às

11:00, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010544-02.2023.5.15.0001
AUTOR NATALLY KAVALEK CRUZ

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb8449

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 22/04/2025 às

11:30, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010544-02.2023.5.15.0001
AUTOR NATALLY KAVALEK CRUZ

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALLY KAVALEK CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb8449

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 22/04/2025 às

11:30, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010563-08.2023.5.15.0001
AUTOR JORBETH SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARDONE(OAB:
196924/SP)

RÉU KIM NETO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO CAROLINE JACOBS(OAB:
124226/RS)

ADVOGADO ROBERTO BIAGINI(OAB: 91523/SP)

ADVOGADO ALINE MARINHO DE PASSOS
MARTON(OAB: 240555/SP)

ADVOGADO MARCELO BERTONI(OAB:
177457/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIM NETO INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO
LTDA

  - TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7131093

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010563-08.2023.5.15.0001
AUTOR JORBETH SANTOS CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARDONE(OAB:
196924/SP)

RÉU KIM NETO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO CAROLINE JACOBS(OAB:
124226/RS)

ADVOGADO ROBERTO BIAGINI(OAB: 91523/SP)

ADVOGADO ALINE MARINHO DE PASSOS
MARTON(OAB: 240555/SP)

ADVOGADO MARCELO BERTONI(OAB:
177457/SP)

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORBETH SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7131093

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011035-09.2023.5.15.0001
AUTOR DIEGO CARLOS RAFAEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MAIA DOS SANTOS(OAB:
29524/BA)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6572e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 29/04/2025 às

11:30, mantidas as cominações anteriores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011035-09.2023.5.15.0001
AUTOR DIEGO CARLOS RAFAEL

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JULIANA MAIA DOS SANTOS(OAB:
29524/BA)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CARLOS RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6572e0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados,

que será realizado em edição única, nosdias 12 e 13de setembro

de 2024,redesigno audiência de instrução para o dia 29/04/2025 às

11:30, mantidas as cominações anteriores.

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que a audiência será realizada de forma presencial.

Acaso haja necessidade de oitiva de testemunha que resida fora da

jurisdição de Campinas, ela poderá participar telepresencialmente,

acessando o presente link:

https://us02web.zoom.us/j/81130750098?pwd=d0lscVNQelpIUkRqL

zloME80bWtsdz09

Link reduzido: https://bit.ly/2QiYe1c

ID da reunião: 811 3075 0098

Senha de acesso: 491438

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010235-78.2023.5.15.0001
AUTOR FABIO MORAIS MIRANDA

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MORAIS MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab1bc0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho as decisões já proferidas por seus próprios fundamentos,

uma vez que o procedimento administrativo questionado neste feito

(COD-055/2022) não foi analisado na decisão juntada sob ID

baf9f22.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

MDA

Processo Nº ATOrd-0010235-78.2023.5.15.0001
AUTOR FABIO MORAIS MIRANDA

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO AUGUSTO DE MAGALHAES
ARENA(OAB: 235355/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab1bc0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho as decisões já proferidas por seus próprios fundamentos,

uma vez que o procedimento administrativo questionado neste feito

(COD-055/2022) não foi analisado na decisão juntada sob ID

baf9f22.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

MDA

Processo Nº ATOrd-0010725-66.2024.5.15.0001
AUTOR IGO RAFAEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CARINA ADORNO MIRANDA(OAB:
293512/SP)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

RÉU GEVISA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGO RAFAEL FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f97b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamatória trabalhista proposta por IGO RAFAEL

FERNANDES DA SILVA em face de GEVISA S A E OUTROS em

que pretende, em sede de antecipação de tutela, seja restabelecido

o plano de saúde fornecido pelo empregador. Aduz que sofre de

doenças de origem ocupacional, conforme CAT aberta pelo

sindicato e relatórios médicos trazidos à colação, necessitando de

tratamento cirúrgico, conforme relatório médico.

Embora a CAT e os relatórios médicos juntados com a exordial se

refiram a doença nos cotovelos, enquanto que a cirurgia

recomendada se refere a patologia no joelho, há elementos que

comprovam que o autor vinha passando por acompanhamento

médico, realizando fisioterapia e acupuntura antes da dispensa,

inclusive com orientação médica para evitar esforços com membros

superiores.

Portanto, uma vez que a dispensa obstou que o autor desse

continuidade ao tratamento médico necessário, vislumbro estarem

presentes os requisitos do artigo 300 do CPC quanto à manutenção

do plano de saúde, motivo pelo qual defiro a tutela de urgência

requerida.

Intime-se a reclamada para que restabeleça o plano de saúde no

prazo de 15 dias, nas mesmas condições oferecidas anteriormente,

sob pena multa diária de R$ 500,00.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

MDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 3993
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0010997-94.2023.5.15.0001
AUTOR ELIZANE TUPINA TEIXEIRA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU VIVIANE GONCALVES CECILIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANE TUPINA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459b7bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pugna a reclamante pelo reconhecimento do vínculo empregatício

com a reclamada bem como pagamento das verbas rescisórias não

pagas pela reclamada. No entanto, não informa a data do término

da relação contratual.

Assim, converto o julgamento em diligência para que a reclamante

emende a inicial no prazo de 05 dias, informando a data e o motivo

do término da prestação de serviços, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito por indeferimento da petição inicial.

Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011563-43.2023.5.15.0001
AUTOR HELMA RUBIA MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELMA RUBIA MARTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 9f5994d.

Processo Nº ATSum-0011563-43.2023.5.15.0001

AUTOR HELMA RUBIA MARTINS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 9f5994d.

Processo Nº ATOrd-0011459-51.2023.5.15.0001
AUTOR GABRIEL RODRIGO PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU HELBOR OFFICES NORTE SUL

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 93a022f

Processo Nº ATOrd-0011459-51.2023.5.15.0001
AUTOR GABRIEL RODRIGO PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU HELBOR OFFICES NORTE SUL

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 93a022f

Processo Nº ATOrd-0011459-51.2023.5.15.0001
AUTOR GABRIEL RODRIGO PEREIRA

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU HELBOR OFFICES NORTE SUL

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELBOR OFFICES NORTE SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 93a022f

Processo Nº ATOrd-0011483-79.2023.5.15.0001
AUTOR ANDERSON ALEX EGYDIO

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALEX EGYDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 63d6dfc

Processo Nº ATOrd-0011483-79.2023.5.15.0001
AUTOR ANDERSON ALEX EGYDIO

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 63d6dfc

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011673-17.2021.5.15.0032
AUTOR BENEDITO AMARAL

ADVOGADO CAMILA DE TOLEDO PINTO
RINALDI(OAB: 277414/SP)

ADVOGADO MIGUEL ANGEL PINTO
JUNIOR(OAB: 213275/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO DA SILVA
CONSTRUCOES

ADVOGADO FLAVIO LEME GONCALVES(OAB:
287024/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c97a9

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 1b288f3 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID e75cec6

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011673-17.2021.5.15.0032
AUTOR BENEDITO AMARAL

ADVOGADO CAMILA DE TOLEDO PINTO
RINALDI(OAB: 277414/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MIGUEL ANGEL PINTO
JUNIOR(OAB: 213275/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO DA SILVA
CONSTRUCOES

ADVOGADO FLAVIO LEME GONCALVES(OAB:
287024/SP)

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c97a9

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 1b288f3 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID e75cec6

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011283-76.2023.5.15.0032
AUTOR APARECIDA DE FATIMA ABRAO DA

SILVA

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

RÉU ANA MARIA CAMARGO CASTRO

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CAMARGO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e8672

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 4ff4f6a como forma de correção do

fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID ab78ee3 para

confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado que

assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011283-76.2023.5.15.0032
AUTOR APARECIDA DE FATIMA ABRAO DA

SILVA

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

RÉU ANA MARIA CAMARGO CASTRO

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA ABRAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e8672

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 4ff4f6a como forma de correção do

fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID ab78ee3 para

confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado que

assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-49.2020.5.15.0032
AUTOR JULIA CAROLINE DO NASCIMENTO

NUNES

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

ADVOGADO AUDREY MALHEIROS(OAB:
82585/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9ea76

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID fa318e6 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 26c71ac

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-49.2020.5.15.0032
AUTOR JULIA CAROLINE DO NASCIMENTO

NUNES

ADVOGADO DAIANE BALANCINI(OAB:
326164/SP)

ADVOGADO AUDREY MALHEIROS(OAB:
82585/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CAROLINE DO NASCIMENTO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9ea76

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID fa318e6 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 26c71ac

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011429-54.2022.5.15.0032
AUTOR ANDREA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIA HELENA HIPOLITO
TEODOSIO(OAB: 99908/SP)

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c74ed

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID b4e218c como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID bf9cd41

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011429-54.2022.5.15.0032
AUTOR ANDREA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIA HELENA HIPOLITO
TEODOSIO(OAB: 99908/SP)

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7c74ed

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID b4e218c como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID bf9cd41

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-34.2022.5.15.0032
AUTOR MATHEUS PHELIPE FARRO DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
470381/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR FACILITIES LTDA

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2e6e9b

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 93bfa5f como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 960460c

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-34.2022.5.15.0032
AUTOR MATHEUS PHELIPE FARRO DA

SILVA

ADVOGADO JULIANA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
470381/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PHELIPE FARRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2e6e9b

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 93bfa5f como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 960460c

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011752-59.2022.5.15.0032
AUTOR JOSENILTON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU FAVERO E ESTEVES
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINE FURLAN SANTOS(OAB:
379861/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVERO E ESTEVES EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5ef20

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando o atraso na juntada do link de gravação da audiência,

devolve-se às partes o prazo comum de 10 dias para

manifestação em razões finais.

Intimem-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011752-59.2022.5.15.0032
AUTOR JOSENILTON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU FAVERO E ESTEVES
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINE FURLAN SANTOS(OAB:
379861/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILTON SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef5ef20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando o atraso na juntada do link de gravação da audiência,

devolve-se às partes o prazo comum de 10 dias para

manifestação em razões finais.

Intimem-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010145-74.2023.5.15.0032
AUTOR ISADORA SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b25466

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id nº 9faafb9.

Razão assiste à parte autora.

Determino a retirada do sigilo da contestação id nº 19c8c2a e

documentos anexos e a devolução do prazo de 10 dias para

apresentação de réplica pela reclamante, a contar da publicação

deste despacho.

Intime-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-49.2023.5.15.0032
AUTOR EMMANOEL DA SILVA

ADVOGADO ATAILDO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
428655/SP)

ADVOGADO REYNALDO JOSE DE MENEZES
BERGAMINI(OAB: 311519/SP)

ADVOGADO THIAGO FANTONI VERTUAN(OAB:
307825/SP)

RÉU TOGNONI CONSTRUCOES E
PINTURA EIRELI

ADVOGADO FRANCIANE VILAR FRUCH(OAB:
321058/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

  - TOGNONI CONSTRUCOES E PINTURA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c2b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Defiro o pedido de realização da perícia através de

videoconferência , devendo o Sr. Perito viabilizar a participação das

partes nesta modalidade, com fornecimento de dados de acesso,

com antecedência.

Fica a perícia redesignada para o dia 20/05/2024, às 11h30.

Destaco, desde já, que em caso de eventual impossibilidade de

realização da diligência na data agendada, deverá o Sr. perito

designar nova data, informando nos autos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010677-48.2023.5.15.0032
AUTOR MANDAIR DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

RÉU EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef56646

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 09/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

23/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

No mais, liberem-se os honorários na conta abaixo:

DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

218.409.608-33

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-49.2023.5.15.0032
AUTOR EMMANOEL DA SILVA

ADVOGADO ATAILDO MOREIRA DE SOUSA(OAB:
428655/SP)

ADVOGADO REYNALDO JOSE DE MENEZES
BERGAMINI(OAB: 311519/SP)

ADVOGADO THIAGO FANTONI VERTUAN(OAB:
307825/SP)

RÉU TOGNONI CONSTRUCOES E
PINTURA EIRELI

ADVOGADO FRANCIANE VILAR FRUCH(OAB:
321058/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c2b53

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de realização da perícia através de

videoconferência , devendo o Sr. Perito viabilizar a participação das

partes nesta modalidade, com fornecimento de dados de acesso,

com antecedência.

Fica a perícia redesignada para o dia 20/05/2024, às 11h30.

Destaco, desde já, que em caso de eventual impossibilidade de

realização da diligência na data agendada, deverá o Sr. perito

designar nova data, informando nos autos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010677-48.2023.5.15.0032
AUTOR MANDAIR DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

RÉU EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN MAX DE ANDRADE(OAB:
30796/SC)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDAIR DIAS DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef56646

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo após o prazo, assino às partes a possibilidade

de manifestação até o dia 09/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

23/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

No mais, liberem-se os honorários na conta abaixo:

DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

218.409.608-33

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011065-48.2023.5.15.0032
AUTOR ANA CAROLINE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRA LEMOS SOUTO(OAB:
366788/SP)

RÉU R.C.M.S. SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.M.S. SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb4c52

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID dbf2cb9 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 2ef9417

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011065-48.2023.5.15.0032
AUTOR ANA CAROLINE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRA LEMOS SOUTO(OAB:
366788/SP)

RÉU R.C.M.S. SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb4c52

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID dbf2cb9 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 2ef9417

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011229-13.2023.5.15.0032
AUTOR LEONARDO JONATHAN PEREIRA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ADMINISTRADORA NEVES PRADO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JONATHAN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae87fa

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 772777a como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 180f1eb

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011319-21.2023.5.15.0032
AUTOR MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - OS ELOFORT SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d073224

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 2963f2d como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 42aa774

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011319-21.2023.5.15.0032
AUTOR MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d073224

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 2963f2d como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 42aa774

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011609-36.2023.5.15.0032
AUTOR WESLEI DE BARROS VALERIANO

ADVOGADO GUILHERME PESSOA FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 258152/SP)

RÉU CENTER PRADO MATERIAIS DE
CONTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

RÉU ENG2 PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER PRADO MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

  - ENG2 PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0852edc

proferido nos autos.
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DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 2cc3116 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 673dd8d

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011609-36.2023.5.15.0032
AUTOR WESLEI DE BARROS VALERIANO

ADVOGADO GUILHERME PESSOA FRANCO DE
CAMARGO(OAB: 258152/SP)

RÉU CENTER PRADO MATERIAIS DE
CONTRUCAO LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

RÉU ENG2 PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE SOUZA
SANTOS(OAB: 205299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI DE BARROS VALERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0852edc

proferido nos autos.

DESPACHO

O Magistrado Doutor Artur Ribeiro Gudwin, excepcionalmente

assinou a ata de audiência de ID 2cc3116 como forma de correção

do fluxo processual. Valido o conteúdo da certidão de ID 673dd8d

para confirmar que a audiência fora presidida por este Magistrado

que assina o presente despacho.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

FÁBIO CÉSAR VICENTINI

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-96.2023.5.15.0032
AUTOR ROSELAINE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU GF SERVICOS DE GESTAO
OPERACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb97b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o reclamante a apresentar novo endereço da reclamada,

em 5 dias.

Após, inclua-se em audiência e notifique-se por registrado postal

com AR.

No silêncio, tornem para extinção sem resolução de mérito.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010241-55.2024.5.15.0032
AUTOR GABRIEL DINIZ TEIXEIRA

SEBASTIAO

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a91a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010241-55.2024.5.15.0032
AUTOR GABRIEL DINIZ TEIXEIRA

SEBASTIAO

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DINIZ TEIXEIRA SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a91a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011143-47.2020.5.15.0032
AUTOR ADRIANO APARECIDO GERMANO

DE ARAUJO

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES BACCALINI(OAB:
246392/SP)

RÉU DSV UTI AIR & SEA AGENCIAMENTO
DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

PERITO CARLOS ROGERIO CORREA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO APARECIDO GERMANO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ADRIANO APARECIDO GERMANO DE ARAUJO

Fica V. Sa. notificada do Id 4f0be1e - PPP_

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240425152422822000002275

10761?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0010668-57.2021.5.15.0032
AUTOR LUIS CARLOS NEGRETTI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5084547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LUIS CARLOS

NEGRETTI em face de STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO

PATRIMONIAL LTDA e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS. Em audiência UNA, compareceram as partes, ocasião

em que foi recebida a defesa apresentada pela segunda reclamada

e concedido prazo para apresentação pela primeira ré. Apresentada

a defesa pela primeira reclamada com documentos. Réplica sob Id

43ed6ac. Em audiência de instrução, compareceram apenas o autor

e a segunda ré, sendo aplicada à primeira reclamada a pena de

confissão quanto à matéria fática, redesignando-se a sessão por

problemas técnicos. Na audiência seguinte, ouviu-se o depoimento

de uma testemunha. Em seguida, encerrou-se a instrução

processual, com a concordância das partes. Razões finais em

memoriais, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

DECIDE-SE.

PENA DE CONFISSÃO – 1ª RECLAMADA

Ante a ausência da primeira reclamada à audiência de instrução,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4004
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aplicou-se a ela a pena de confissão quanto à matéria fática.

RESERVA DE CRÉDITO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A questão levantada em defesa pela primeira reclamada não se

refere ao mérito da demanda, motivo pelo qual deve ser renovada

pela reclamada no momento processual oportuno.

DA LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Não há que se falar em limitação da condenação com base nos

valores indicados na inicial, por inexistir qualquer norma processual

que assim determine. A indicação tem valor meramente para fins

fiscais, cálculo de custas e outras despesas.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial preenche integralmente os requisitos do art. 840 da CLT,

apresentando pedidos certos e determinados, com suas respectivas

causas de pedir (próximas e remotas). De outro lado, não há que se

falar em inépcia quando a parte contrária apresenta defesa por

completo, contestando exaustivamente todos os pleitos da inicial, o

que, por si só, demonstra que não houve qualquer prejuízo.

Rejeita-se.

LITISPENDÊNCIA/COISA JULGADA

Não há a alegada litispendência, porquanto a ação coletiva de n.

0010968-53.2021.5.15.0053 foi impetrada pelo SINDICATO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS

EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO DE ATIVIVIDADES DE

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E REGIAO,

não havendo a identidade de partes.

No mais, as questões envolvem direitos individuais homogêneos,

que, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, não induz

litispendência, nem faz coisa julgada em relação às ações

individuais (cf. arts. 103 e 104).

Tão pouco há a alegada litispendência à ação de consignação em

pagamento, uma vez que foi proposta pela segunda reclamada

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS a fim de depositar em

juízo os créditos da primeira reclamada com a finalidade de

pagamento das verbas rescisórias dos empregados da 1ª ré, não

havendo identidade de partes. E, uma vez que não há provas de

que naquela ação se discute o direito do autor deste feito às verbas

aqui pleiteadas, não há tão pouco identidade de matérias entre o

presente feito e o processo de n.º 0010946-66.2021.5.15.0094.

Salienta-se, entretanto, que eventuais valores liberados para o autor

naquele feito deverão ser objeto de dedução.

Rejeita-se a preliminar.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

No caso, a segunda reclamada reconhece (Id 2f8646a e seguintes)

ter firmado contrato de prestação de serviços de vigilância e

segurança patrimonial com a primeira reclamada.

Assim, a responsabilidade da 2ª reclamada revela-se pertinente em

virtude de culpa in eligendo e in vigilando, porquanto a prestadora

de serviços terceirizados deve cumprir suas obrigações trabalhistas

a contento. Não basta, simplesmente, se delegar serviços, sem

fiscalizar se os direitos trabalhistas dos trabalhadores que lhe

prestam os serviços, mesmo de forma terceirizada, estão sendo

cumpridos. É imprescindível um mínimo de responsabilidade; não

só econômica, mas de índole social, em última análise.

Atentando para a recente decisão do STF no julgamento da ADC n°

16/DF, restou declarada a constitucionalidade do art. 71 § 1º da Lei

no 8.666/93, que assim dispõe:
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“art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.”

Em consequência, o Tribunal Superior do Trabalho reeditou a

Súmula 331 para estabelecer em seu inciso V que "Os entes

integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada".

Portanto, muito embora seja constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/93, à administração publicação cabe a fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais das prestadoras

de serviço como empregadora e também dos trabalhadores que a

terceirizada contrata mediante empresa interposta, sob pena de

restar evidenciada sua conduta culposa e, por consequência, sua

responsabilidade pelo adimplemento dos créditos trabalhistas.

Neste supedâneo, estabelece o art. 67 da Lei nº 8.666/93 que "A

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição".

E nada é alterado com a entrada em vigor da Lei 14.133/2021, pois

esta regulamentou a situação de forma análoga a que era prevista

na antiga legislação (conforme arts. 117 a 121), acrescentando, no

§ 2º do art. 121. que “Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado”, o que apenas sedimenta entendimento que já era

adotado por este Juízo.

Portanto, incumbe à administração o ônus de acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato pela tomadora de serviço, sob

pena de restar sua conduta faltosa, designando, inclusive um

representante para tal finalidade. Ademais, o representante da

administração pública deverá nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei

nº 8.666/91, literalmente reproduzido no § 1º do art. 117 da nova Lei

de Licitações e Contratos, ter de anotar “em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados”.

Assim, incumbia à segunda reclamada o ônus de juntar os registros

que comprovassem o efetivo acompanhamento e fiscalização da

execução do contrato pela tomadora de serviço, sob pena de

expressa violação ao art. 67 e seu § 1º, da Lei nº 8.666/91 e ao § 1º

do art. 117 da nova Lei de Licitações e Contratos, por se tratar de

documentos que estão em sua posse.

O ente público, embora tenha juntado farta documentação anexa à

defesa, tais comprovantes não dão conta da efetiva fiscalização da

execução do contrato firmado, nem da nomeação de fiscal para

efetivo acompanhamento do contrato. Dessa forma, restou

evidenciada a culpa in vigilando da segunda reclamada e, portanto,

sua responsabilidade pelo adimplemento de todos os créditos

trabalhistas que venham a ser deferidos na presente sentença.

Aliás, o próprio STF vem reconhecendo em reclamações negando

provimento a reclamações nas hipóteses em que evidenciado o ato

faltoso da administração pública por violação ao art. 67 da Lei nº

8.666/91:

RECLAMAÇÃO – ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À

AUTORIDADE DA DECISÃO PROFERIDA, COM EFEITO

VINCULANTE, NO EXAME DA ADC 16/DF. INOCORRÊNCIA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS (LEI Nº 8.666/93,

ART.71,§ 1º).– ATO JUDICIAL RECLAMADO PLENAMENTE
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JUSTIFICADO, NO CASO, PELO RECONHECIMENTO DE

SITUAÇÃO CONFIGURADORA DE CULPA IN VIGILANDO”, “IN

ELIGENDO” OU IN OMITTENDO DEVER LEGAL DAS ENTIDADES

PÚBLICAS CONTRATANTES DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO,

POR PARTE DAS EMPRESAS CONTRATADAS, DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS

EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO CELEBRADO (LEI

Nº 8.666/93, ART. 67) PRECEDENTES RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO.

(Rcl 14947 RS, Ministro Celso de Mello, julgamento 29/05/2013,

Tribunal Pleno, publicado in DJe-148, divulgado em 31/07/2013,

publicado em 01/08/2013).

No caso, como o contrato foi firmado durante a vigência da Lei nº

8.666/93, é de se reconhecer apenas a responsabilidade subsidiária

da 2ª reclamada, nos termos da Súmula 331, V, do TST, por todo o

crédito que por ventura venha a ser deferido.

As alegações trazidas pelo autor em sua petição inicial não

importam em qualquer hipótese de responsabilidade solidária

existente no ordenamento jurídico, motivo porque não há como se

reconhecer a responsabilidade sob esta modalidade.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/RISCO – INTEGRAÇÃO

O autor aponta que os adicionais de risco e de periculosidade pagos

durante o contrato de trabalho, não integravam seu salário para o

cálculo das demais verbas.

As reclamadas contestam.

Em primeiro lugar, o reclamante não recebeu durante o contrato de

trabalho o adicional de risco, mas apenas a periculosidade.

Salienta-se que caberia ao autor, nos termos do art. 818 da CLT,

demonstrar que o adicional de periculosidade não era incluído na

base de cálculo para as demais verbas. No entanto, nenhum

apontamento foi feito nesse sentido.

Registre-se que o autor deve demonstrar, de forma analítica, se

realmente há diferenças destes haveres, para possibilitar ao Juiz

aferir a existência de diferenças a seu favor. Em casos como o

presente, o reclamante acaba por atribuir tal ônus ao Juiz.

Por estas razões, presumem-se corretos os pagamentos efetuados

pelo empregador e, pois, a inexistência de diferenças de verbas

contratuais ou rescisórias em decorrência da ausência de

integração do adicional de periculosidade.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA – FOLGAS,

DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

O reclamante pede seja a reclamada condenada ao pagamento de

diferenças de horas extras, excedentes a 4ª diária e 24ª semanal

até agosto de 2019, por alegar ter sido contratado como vigilante

parcial e excedentes a 8ª diária e a 44ª semanal a partir de

setembro de 2019, inclusive quanto à supressão do intervalo

intrajornada. Apontou, ainda, que laborava, em média, duas folgas

por mês, no primeiro período e 7, no segundo período, fazendo jus

à dobra correspondente a tais dias e, também, aos domingos e

feriados laborados. Afirmou que os registros dos cartões de ponto

não condizem com a realidade.

A segunda reclamada contestou a pretensão.

Trouxe a primeira reclamada cartões de ponto que foram

impugnados pelo reclamante.

A testemunha ouvida afirmou que “trabalhou para a 1ª reclamada

prestando serviços à 2ª reclamada”, “o depoente e o reclamante

eram vigilantes patrimoniais tendo cumprido os mesmos turnos que

o reclamante no sistema 6x1 e no 12x36, turnos diferentes”, “faziam

registro do ponto”, “preenchia o controle de ponto apenas 1 dia no

mês, sendo ao depoente encaminhada uma folha à parte na qual

constavam os horários que deveriam ser preenchidos”, “os horários

que deviam preencher eram diferentes daqueles trabalhados”,

“chegavam um pouco antes dos horários registrados e saíam um

pouco depois, o que não se refletia nos controles de jornada”,
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“chegavam cerca de 20 minutos adiantados para vestirem uniforme

e verificar se havia ocorrências no posto de serviços”, “na saída

esperavam o horário das 19h e trocavam uniforme após esse

horário porque não era permitido trocar antes”, “a média de tempo

de troca de uniforme era de 10 minutos e os uniformes deveriam ser

acondicionados em armários no local de serviços ou levados em

mochilas para casa, não podendo ser ostentados”, “no sistema 6x1

trabalhavam todos os dias das 10h40 às 15h10/15h20”, “no

sistema12x36 trabalhavam das 6h40 às 19h10”, “faziam as

refeições no próprio posto de serviço, de onde não podiam sair”, “o

reclamante trabalhava nos mesmos horários que o depoente na

12x36 porém em outro turno”, “em ft's o reclamante encontrava com

ele no mesmo turno”, “dificilmente ocorria de cumprirem ft's no

mesmo dia no 6x1 mas podia ocorrer”, “as ft's não eram registradas

no ponto”, “no posto em que trabalhavam não havia almocista”, “no

6x1 trabalhava fazendo rendição das motos, das 10h40 às 15h10”,

“rendiam 8 a 9 motos e 4 carros”, “não podiam usar o restaurante

universitário”, “o uniforme consistia em jaqueta, capacete, bota, luva

e calça”. Na audiência anterior, redesignada por problemas

técnicos, a mesma testemunha afirmou que ele e o autor faziam de

3 a 5 FTs por mês e, embora tenha dito, também, que faziam, no

máximo 15 a 20 minutos de intervalo, complementou na sessão

seguinte que o intervalo era feito no próprio posto.

Diante do depoimento da testemunha, consideram-se formalmente

inválidos os cartões de ponto trazidos, presumindo-se verdadeiras

as jornadas declinadas na petição inicial, com as limitações trazidas

pelo depoimento da testemunha.

Fixa-se a jornada da seguinte forma:

- até 31/08/2019, em regime 6x1, das 10h40 às 15h10, sem

intervalo intrajornada e labor em 2 folgas por mês, no mesmo

horário;

- a partir de 01/09/2019, em regime 12x36, das 6h40 às 19:10, sem

intervalo e labor em 5 folgas por mês, no mesmo horário.

Cabe apontar que, diante do depoimento da testemunha, de que o

intervalo era realizado no próprio posto de trabalho, não há como

ser considerado o seu regular usufruto.

Ante a jornada fixada, com labor em folgas, desconsidera-se o

regime 12x36, mesmo se houver negociação coletiva autorizando a

adoção de tal regime, devendo ser observados os limites legais de 8

horas diárias e 44 semanais no período em que o autor trabalho

nessa jornada.

Diante da jornada mensal constante do contrato de trabalho de Id

8821451, consideram-se os limites da jornada, até agosto de 2019,

conforme disposto na petição inicial, sendo o diário de 4 horas e

semanal de 24 horas.

Defere-se, pois, o pagamento de horas extras excedentes a 4ª

diária e a 24ª semanal, de forma não cumulativa, para o período de

24/09/2018 a 31/08/2019 e excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, de

forma não cumulativa, para o período de 01/09/2019 a 13/05/2021,

com adicional convencional de 60%, divisor 120 até 31/08/2019

(conforme limite disposto na petição inicial) e 220 a partir de

01/09/2019 (conforme previsto em norma coletiva), além de reflexos

nos RSR´s, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%.

Defere-se, ainda, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, o pagamento

de 15 minutos por dia laborado, até 31/08/2019 e, 1 hora por dia

laborado a partir de 01/09/2019, com adicional de 50%. Diante da

natureza expressamente indenizatória, conforme § 4º do art. 71 da

CLT, não há se falar em reflexos em outras verbas.

É devido, também, até 31/08/2019, o pagamento da dobra das

folgas e dos feriados laborados, com reflexos no aviso prévio, 13º

salários, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS+40%.

Indefere-se a dobra dos domingos, visto que já deferida a dobra das

folgas e, nas semanas em que não havia folga trabalhada, o labor

aos domingos era naturalmente compensado pela jornada 6x1.

Deverá ser observada a globalidade salarial, incluindo-se os

adicionais de risco e de periculosidade.

Para o período a partir de 01/09/2019, desconsiderado o regime

12x36, não há como se reconhecer o direito à folga do autor

decorrente dessa jornada, razão pela qual o obreiro passa a ter

direito apenas ao gozo das folgas aos domingos e feriados. Registre

-se que o tempo em excesso, considerado o limite diário e semanal,

já está sendo remunerado pelas horas extras acima deferidas.
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Dessa maneira, os domingos e folgas laborados estão

compensados pela escala de trabalho, e, quanto aos feriados, a

escala de 12x36 gera, ainda que haja trabalho em algumas folgas, a

natural compensação, ainda que se considerem as folgas

trabalhadas. Não há que se falar em aplicação da Súmula 444 do

Eg. TST, porque restaram descaracterizados os regimes em

questão.

Autoriza-se a dedução das verbas pagas a mesmos títulos em

holerite.

VERBAS RESCISÓRIAS – FGTS

O reclamante aponta que foi demitido, sem, no entanto, receber as

verbas rescisórias devidas. Pleiteia, ainda, o pagamento das

diferenças de FGTS não depositado, incluindo-se a multa de 40%.

As reclamadas trouxeram contestação à pretensão, afirmando a

primeira ré que, por motivos financeiros, há valores em aberto.

A primeira ré trouxe aos autos, Id fc15ff2, a comunicação de

dispensa, ocorrida em 13/04/2021, com aviso prévio trabalhado até

13/05/2021, estando correto o valor apurado do aviso prévio no

TRCT trazido.

Diante da pena de confissão aplicada à primeira ré e da ausência

de comprovação do pagamento das verbas pleiteadas, é devido o

pagamento ao autor das verbas dispostas no TRCT trazido sob Id

6a666bc, do FGTS faltante sobre o contrato de trabalho, inclusive

sobre as verbas rescisórias, sem prejuízo da multa de 40% sobre o

FGTS de todo o contrato de trabalho.

MULTAS DO § 8º DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Uma vez que é fato público e notório que o Juízo falimentar fixou o

termo legal da falência aos 90 dias do pedido de recuperação

judicial, retroagindo a data para 16/04/2020, aplica-se o

entendimento da Súmula 388 do C. TST, posto que tanto a

demissão do autor como a audiência ocorreram após tal data,

sendo indevido o pagamento das multas do §8º do art. 477 e do art.

467 da CLT.

VALE REFEIÇÃO

Pleiteia o autor o pagamento do vale refeição devido por ocasião

das folgas trabalhadas.

Diante do reconhecimento do labor em folgas e da pena de

confissão aplicada à primeira reclamante, presume-se que não

havia o pagamento do benefício.

Dessa forma, procede a pretensão ao pagamento de vale refeição

referente às folgas trabalhadas, como fixadas anteriormente,

conforme valores dispostos nas CCTs trazidas anexas à petição

inicial.

MULTA NORMATIVA

O reclamante alega que a CCT da categoria prevê aplicação de

multa em caso de descumprimento de suas cláusulas e pede a sua

aplicação pelo desrespeito às suas normas.

Esclareça-se, em primeiro lugar, que o não pagamento das horas

extras e demais cláusulas referentes à jornada de trabalho

importariam apenas em violação de texto legal, mas não das

normas convencionais, eis que essas estabelecem, apenas, o

adicional diferenciado, não havendo de se falar em aplicação da

multa convencional por tal fundamento.

No entanto, uma vez que se presumiu a ausência de pagamento de

vale refeição (cláusula 17ª) nas folgas trabalhadas e também diante

da ausência de apresentação dos cartões de ponto a fim de

comprovar o efetivo registro da jornada praticada (cláusula 45ª), é

devida a aplicação da multa, conforme previsto nas CCTs da

categoria, por cláusula descumprida.
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DANO MORAL – OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

Pretende o autor a condenação da reclamada à indenização por

danos morais sofridos em decorrência do não cumprimento de

obrigações trabalhistas.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, em que a dignidade da pessoa

humana, diante do contexto social em que vive é maculada.

Desta forma, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador, não bastando a inobservância quanto ao

cumprimento das obrigações decorrentes do vínculo empregatício.

Sobre o assunto assim já se pronunciou o Eg. TRT-15ª Região:

“DANOS MORAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. INOBSERVÂNCIA

DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INOCORRÊNCIA. Para a

configuração do dano moral no âmbito do Direito do Trabalho é

necessária a ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador,

não bastando a inobservância quanto ao cumprimento das

obrigações decorrentes do vínculo empregatício. Processo TRT 15ª

Região nº 0096900-06.2009.5.15.0093.

Entendo, pois, que o relato trazido pelo autor em sua exordial não

configura a ocorrência do dano moral, uma vez que não atribui à

reclamada qualquer conduta apta a lhe ensejar ofensa à honra

pessoal, decorrente da relação laboral existente entre as partes.

Assim, improcede o pedido.

IRRF E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS – INDENIZAÇÃO

Não procede a pretensão de que a reclamada arque com o

pagamento do IRRF e dos descontos previdenciários de

responsabilidade tributária do reclamante. Em primeiro lugar, quanto

ao IRRF, por ser possível eventual restituição, se o obreiro fizer jus;

ademais, caso tais valores fossem pagos no decorrer do contrato de

trabalho também comporiam a base de cálculo do imposto de

renda. Por fim, quanto ao INSS, também não há sustentação para a

tese doreclamante, pois a qualquer tempo a contribuição seria

descontada de sua remuneração. Como o próprio nome diz, trata-se

de contribuição do empregado para a Previdência Social, cujo dever

de recolhimento é deste. Rejeita-se.

INDENIZAÇÃO DO ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

Indeferida a pretensão constante do item ‘s’ do rol de pedidos da

inicial, por falta de amparo legal, sendo que a regulamentação da

matéria foi esgotada pelo Supremo Tribunal Federal, inexistindo

qualquer prejuízo à parte.

DEDUÇÕES - COMPENSAÇÕES

As deduções e compensações, quando devidas, foram

expressamente autorizadas quando da análise de cada pretensão.

CONCLUSÃO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedentes, em parte, as pretensões deduzidas na inicial para

condenar a reclamada STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO

PATRIMONIAL LTDA e, subsidiariamente, a reclamada

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS a pagarem ao

reclamante LUIS CARLOS NEGRETTI as verbas deferidas nos

termos e limites da fundamentação acima, que passa a integrar este

dispositivo para todos os fins de direito.

Concede-se o pedido de gratuidade processual ao reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.
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Defiro a gratuidade processual a primeira reclamada, considerando

a situação financeira que gerou, inclusive, sua falência, como é de

conhecimento deste Juízo.

Diante da sucumbência recíproca, condenam-se as partes ao

pagamento dos honorários advocatícios, sendo os honorários

cabíveis ao patrono do autor no valor que ora arbitro em 10% do

valor líquido que se apurar em liquidação, devidos pelas

reclamadas, e aqueles cabíveis aos patronos das reclamadas em

10% entre a diferença do valor atualizado da causa e o valor

apurado em liquidação de sentença, tudo nos termos do art. 791-A

da CLT.

Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ficam

o reclamante e a primeira reclamada isentos do pagamento dos

honorários advocatícios de sua responsabilidade, extinguindo-se a

dívida ao final de dois anos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, aplicando-se juros e atualização monetária

conforme será analisado na fase de liquidação. Deverão ser

observadas, ainda, as Súmulas nº 381 e 439, do C. TST.

IRRF e contribuição previdenciária nos termos da Súmula 368, do

TST.

Oficie-se à CEF, encaminhando-se cópia da sentença.

Arbitra-se à condenação o valor de R$ 30.000,00, fixando-se as

custas, pelas reclamadas, em R$ 600,00, isentas, nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010668-57.2021.5.15.0032
AUTOR LUIS CARLOS NEGRETTI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE CASTRO E
BARROS(OAB: 164553/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS NEGRETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5084547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de ação trabalhista ajuizada por LUIS CARLOS

NEGRETTI em face de STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO

PATRIMONIAL LTDA e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS. Em audiência UNA, compareceram as partes, ocasião

em que foi recebida a defesa apresentada pela segunda reclamada

e concedido prazo para apresentação pela primeira ré. Apresentada

a defesa pela primeira reclamada com documentos. Réplica sob Id

43ed6ac. Em audiência de instrução, compareceram apenas o autor

e a segunda ré, sendo aplicada à primeira reclamada a pena de

confissão quanto à matéria fática, redesignando-se a sessão por

problemas técnicos. Na audiência seguinte, ouviu-se o depoimento

de uma testemunha. Em seguida, encerrou-se a instrução

processual, com a concordância das partes. Razões finais em

memoriais, vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

DECIDE-SE.

PENA DE CONFISSÃO – 1ª RECLAMADA

Ante a ausência da primeira reclamada à audiência de instrução,
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aplicou-se a ela a pena de confissão quanto à matéria fática.

RESERVA DE CRÉDITO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A questão levantada em defesa pela primeira reclamada não se

refere ao mérito da demanda, motivo pelo qual deve ser renovada

pela reclamada no momento processual oportuno.

DA LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO

Não há que se falar em limitação da condenação com base nos

valores indicados na inicial, por inexistir qualquer norma processual

que assim determine. A indicação tem valor meramente para fins

fiscais, cálculo de custas e outras despesas.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

A inicial preenche integralmente os requisitos do art. 840 da CLT,

apresentando pedidos certos e determinados, com suas respectivas

causas de pedir (próximas e remotas). De outro lado, não há que se

falar em inépcia quando a parte contrária apresenta defesa por

completo, contestando exaustivamente todos os pleitos da inicial, o

que, por si só, demonstra que não houve qualquer prejuízo.

Rejeita-se.

LITISPENDÊNCIA/COISA JULGADA

Não há a alegada litispendência, porquanto a ação coletiva de n.

0010968-53.2021.5.15.0053 foi impetrada pelo SINDICATO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS

EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO DE ATIVIVIDADES DE

VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E REGIAO,

não havendo a identidade de partes.

No mais, as questões envolvem direitos individuais homogêneos,

que, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, não induz

litispendência, nem faz coisa julgada em relação às ações

individuais (cf. arts. 103 e 104).

Tão pouco há a alegada litispendência à ação de consignação em

pagamento, uma vez que foi proposta pela segunda reclamada

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS a fim de depositar em

juízo os créditos da primeira reclamada com a finalidade de

pagamento das verbas rescisórias dos empregados da 1ª ré, não

havendo identidade de partes. E, uma vez que não há provas de

que naquela ação se discute o direito do autor deste feito às verbas

aqui pleiteadas, não há tão pouco identidade de matérias entre o

presente feito e o processo de n.º 0010946-66.2021.5.15.0094.

Salienta-se, entretanto, que eventuais valores liberados para o autor

naquele feito deverão ser objeto de dedução.

Rejeita-se a preliminar.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

No caso, a segunda reclamada reconhece (Id 2f8646a e seguintes)

ter firmado contrato de prestação de serviços de vigilância e

segurança patrimonial com a primeira reclamada.

Assim, a responsabilidade da 2ª reclamada revela-se pertinente em

virtude de culpa in eligendo e in vigilando, porquanto a prestadora

de serviços terceirizados deve cumprir suas obrigações trabalhistas

a contento. Não basta, simplesmente, se delegar serviços, sem

fiscalizar se os direitos trabalhistas dos trabalhadores que lhe

prestam os serviços, mesmo de forma terceirizada, estão sendo

cumpridos. É imprescindível um mínimo de responsabilidade; não

só econômica, mas de índole social, em última análise.

Atentando para a recente decisão do STF no julgamento da ADC n°

16/DF, restou declarada a constitucionalidade do art. 71 § 1º da Lei

no 8.666/93, que assim dispõe:
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“art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.”

Em consequência, o Tribunal Superior do Trabalho reeditou a

Súmula 331 para estabelecer em seu inciso V que "Os entes

integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada".

Portanto, muito embora seja constitucional o § 1º do art. 71 da Lei

nº 8.666/93, à administração publicação cabe a fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais das prestadoras

de serviço como empregadora e também dos trabalhadores que a

terceirizada contrata mediante empresa interposta, sob pena de

restar evidenciada sua conduta culposa e, por consequência, sua

responsabilidade pelo adimplemento dos créditos trabalhistas.

Neste supedâneo, estabelece o art. 67 da Lei nº 8.666/93 que "A

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de

informações pertinentes a essa atribuição".

E nada é alterado com a entrada em vigor da Lei 14.133/2021, pois

esta regulamentou a situação de forma análoga a que era prevista

na antiga legislação (conforme arts. 117 a 121), acrescentando, no

§ 2º do art. 121. que “Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado”, o que apenas sedimenta entendimento que já era

adotado por este Juízo.

Portanto, incumbe à administração o ônus de acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato pela tomadora de serviço, sob

pena de restar sua conduta faltosa, designando, inclusive um

representante para tal finalidade. Ademais, o representante da

administração pública deverá nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei

nº 8.666/91, literalmente reproduzido no § 1º do art. 117 da nova Lei

de Licitações e Contratos, ter de anotar “em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados”.

Assim, incumbia à segunda reclamada o ônus de juntar os registros

que comprovassem o efetivo acompanhamento e fiscalização da

execução do contrato pela tomadora de serviço, sob pena de

expressa violação ao art. 67 e seu § 1º, da Lei nº 8.666/91 e ao § 1º

do art. 117 da nova Lei de Licitações e Contratos, por se tratar de

documentos que estão em sua posse.

O ente público, embora tenha juntado farta documentação anexa à

defesa, tais comprovantes não dão conta da efetiva fiscalização da

execução do contrato firmado, nem da nomeação de fiscal para

efetivo acompanhamento do contrato. Dessa forma, restou

evidenciada a culpa in vigilando da segunda reclamada e, portanto,

sua responsabilidade pelo adimplemento de todos os créditos

trabalhistas que venham a ser deferidos na presente sentença.

Aliás, o próprio STF vem reconhecendo em reclamações negando

provimento a reclamações nas hipóteses em que evidenciado o ato

faltoso da administração pública por violação ao art. 67 da Lei nº

8.666/91:

RECLAMAÇÃO – ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À

AUTORIDADE DA DECISÃO PROFERIDA, COM EFEITO

VINCULANTE, NO EXAME DA ADC 16/DF. INOCORRÊNCIA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA POR DÉBITOS TRABALHISTAS (LEI Nº 8.666/93,

ART.71,§ 1º).– ATO JUDICIAL RECLAMADO PLENAMENTE
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JUSTIFICADO, NO CASO, PELO RECONHECIMENTO DE

SITUAÇÃO CONFIGURADORA DE CULPA IN VIGILANDO”, “IN

ELIGENDO” OU IN OMITTENDO DEVER LEGAL DAS ENTIDADES

PÚBLICAS CONTRATANTES DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO,

POR PARTE DAS EMPRESAS CONTRATADAS, DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS REFERENTES AOS

EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO CELEBRADO (LEI

Nº 8.666/93, ART. 67) PRECEDENTES RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO.

(Rcl 14947 RS, Ministro Celso de Mello, julgamento 29/05/2013,

Tribunal Pleno, publicado in DJe-148, divulgado em 31/07/2013,

publicado em 01/08/2013).

No caso, como o contrato foi firmado durante a vigência da Lei nº

8.666/93, é de se reconhecer apenas a responsabilidade subsidiária

da 2ª reclamada, nos termos da Súmula 331, V, do TST, por todo o

crédito que por ventura venha a ser deferido.

As alegações trazidas pelo autor em sua petição inicial não

importam em qualquer hipótese de responsabilidade solidária

existente no ordenamento jurídico, motivo porque não há como se

reconhecer a responsabilidade sob esta modalidade.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/RISCO – INTEGRAÇÃO

O autor aponta que os adicionais de risco e de periculosidade pagos

durante o contrato de trabalho, não integravam seu salário para o

cálculo das demais verbas.

As reclamadas contestam.

Em primeiro lugar, o reclamante não recebeu durante o contrato de

trabalho o adicional de risco, mas apenas a periculosidade.

Salienta-se que caberia ao autor, nos termos do art. 818 da CLT,

demonstrar que o adicional de periculosidade não era incluído na

base de cálculo para as demais verbas. No entanto, nenhum

apontamento foi feito nesse sentido.

Registre-se que o autor deve demonstrar, de forma analítica, se

realmente há diferenças destes haveres, para possibilitar ao Juiz

aferir a existência de diferenças a seu favor. Em casos como o

presente, o reclamante acaba por atribuir tal ônus ao Juiz.

Por estas razões, presumem-se corretos os pagamentos efetuados

pelo empregador e, pois, a inexistência de diferenças de verbas

contratuais ou rescisórias em decorrência da ausência de

integração do adicional de periculosidade.

HORAS EXTRAS – INTERVALO INTRAJORNADA – FOLGAS,

DOMINGOS E FERIADOS LABORADOS

O reclamante pede seja a reclamada condenada ao pagamento de

diferenças de horas extras, excedentes a 4ª diária e 24ª semanal

até agosto de 2019, por alegar ter sido contratado como vigilante

parcial e excedentes a 8ª diária e a 44ª semanal a partir de

setembro de 2019, inclusive quanto à supressão do intervalo

intrajornada. Apontou, ainda, que laborava, em média, duas folgas

por mês, no primeiro período e 7, no segundo período, fazendo jus

à dobra correspondente a tais dias e, também, aos domingos e

feriados laborados. Afirmou que os registros dos cartões de ponto

não condizem com a realidade.

A segunda reclamada contestou a pretensão.

Trouxe a primeira reclamada cartões de ponto que foram

impugnados pelo reclamante.

A testemunha ouvida afirmou que “trabalhou para a 1ª reclamada

prestando serviços à 2ª reclamada”, “o depoente e o reclamante

eram vigilantes patrimoniais tendo cumprido os mesmos turnos que

o reclamante no sistema 6x1 e no 12x36, turnos diferentes”, “faziam

registro do ponto”, “preenchia o controle de ponto apenas 1 dia no

mês, sendo ao depoente encaminhada uma folha à parte na qual

constavam os horários que deveriam ser preenchidos”, “os horários

que deviam preencher eram diferentes daqueles trabalhados”,

“chegavam um pouco antes dos horários registrados e saíam um

pouco depois, o que não se refletia nos controles de jornada”,
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“chegavam cerca de 20 minutos adiantados para vestirem uniforme

e verificar se havia ocorrências no posto de serviços”, “na saída

esperavam o horário das 19h e trocavam uniforme após esse

horário porque não era permitido trocar antes”, “a média de tempo

de troca de uniforme era de 10 minutos e os uniformes deveriam ser

acondicionados em armários no local de serviços ou levados em

mochilas para casa, não podendo ser ostentados”, “no sistema 6x1

trabalhavam todos os dias das 10h40 às 15h10/15h20”, “no

sistema12x36 trabalhavam das 6h40 às 19h10”, “faziam as

refeições no próprio posto de serviço, de onde não podiam sair”, “o

reclamante trabalhava nos mesmos horários que o depoente na

12x36 porém em outro turno”, “em ft's o reclamante encontrava com

ele no mesmo turno”, “dificilmente ocorria de cumprirem ft's no

mesmo dia no 6x1 mas podia ocorrer”, “as ft's não eram registradas

no ponto”, “no posto em que trabalhavam não havia almocista”, “no

6x1 trabalhava fazendo rendição das motos, das 10h40 às 15h10”,

“rendiam 8 a 9 motos e 4 carros”, “não podiam usar o restaurante

universitário”, “o uniforme consistia em jaqueta, capacete, bota, luva

e calça”. Na audiência anterior, redesignada por problemas

técnicos, a mesma testemunha afirmou que ele e o autor faziam de

3 a 5 FTs por mês e, embora tenha dito, também, que faziam, no

máximo 15 a 20 minutos de intervalo, complementou na sessão

seguinte que o intervalo era feito no próprio posto.

Diante do depoimento da testemunha, consideram-se formalmente

inválidos os cartões de ponto trazidos, presumindo-se verdadeiras

as jornadas declinadas na petição inicial, com as limitações trazidas

pelo depoimento da testemunha.

Fixa-se a jornada da seguinte forma:

- até 31/08/2019, em regime 6x1, das 10h40 às 15h10, sem

intervalo intrajornada e labor em 2 folgas por mês, no mesmo

horário;

- a partir de 01/09/2019, em regime 12x36, das 6h40 às 19:10, sem

intervalo e labor em 5 folgas por mês, no mesmo horário.

Cabe apontar que, diante do depoimento da testemunha, de que o

intervalo era realizado no próprio posto de trabalho, não há como

ser considerado o seu regular usufruto.

Ante a jornada fixada, com labor em folgas, desconsidera-se o

regime 12x36, mesmo se houver negociação coletiva autorizando a

adoção de tal regime, devendo ser observados os limites legais de 8

horas diárias e 44 semanais no período em que o autor trabalho

nessa jornada.

Diante da jornada mensal constante do contrato de trabalho de Id

8821451, consideram-se os limites da jornada, até agosto de 2019,

conforme disposto na petição inicial, sendo o diário de 4 horas e

semanal de 24 horas.

Defere-se, pois, o pagamento de horas extras excedentes a 4ª

diária e a 24ª semanal, de forma não cumulativa, para o período de

24/09/2018 a 31/08/2019 e excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, de

forma não cumulativa, para o período de 01/09/2019 a 13/05/2021,

com adicional convencional de 60%, divisor 120 até 31/08/2019

(conforme limite disposto na petição inicial) e 220 a partir de

01/09/2019 (conforme previsto em norma coletiva), além de reflexos

nos RSR´s, aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%.

Defere-se, ainda, nos termos do art. 71, § 4º da CLT, o pagamento

de 15 minutos por dia laborado, até 31/08/2019 e, 1 hora por dia

laborado a partir de 01/09/2019, com adicional de 50%. Diante da

natureza expressamente indenizatória, conforme § 4º do art. 71 da

CLT, não há se falar em reflexos em outras verbas.

É devido, também, até 31/08/2019, o pagamento da dobra das

folgas e dos feriados laborados, com reflexos no aviso prévio, 13º

salários, férias acrescidas do terço constitucional e FGTS+40%.

Indefere-se a dobra dos domingos, visto que já deferida a dobra das

folgas e, nas semanas em que não havia folga trabalhada, o labor

aos domingos era naturalmente compensado pela jornada 6x1.

Deverá ser observada a globalidade salarial, incluindo-se os

adicionais de risco e de periculosidade.

Para o período a partir de 01/09/2019, desconsiderado o regime

12x36, não há como se reconhecer o direito à folga do autor

decorrente dessa jornada, razão pela qual o obreiro passa a ter

direito apenas ao gozo das folgas aos domingos e feriados. Registre

-se que o tempo em excesso, considerado o limite diário e semanal,

já está sendo remunerado pelas horas extras acima deferidas.
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Dessa maneira, os domingos e folgas laborados estão

compensados pela escala de trabalho, e, quanto aos feriados, a

escala de 12x36 gera, ainda que haja trabalho em algumas folgas, a

natural compensação, ainda que se considerem as folgas

trabalhadas. Não há que se falar em aplicação da Súmula 444 do

Eg. TST, porque restaram descaracterizados os regimes em

questão.

Autoriza-se a dedução das verbas pagas a mesmos títulos em

holerite.

VERBAS RESCISÓRIAS – FGTS

O reclamante aponta que foi demitido, sem, no entanto, receber as

verbas rescisórias devidas. Pleiteia, ainda, o pagamento das

diferenças de FGTS não depositado, incluindo-se a multa de 40%.

As reclamadas trouxeram contestação à pretensão, afirmando a

primeira ré que, por motivos financeiros, há valores em aberto.

A primeira ré trouxe aos autos, Id fc15ff2, a comunicação de

dispensa, ocorrida em 13/04/2021, com aviso prévio trabalhado até

13/05/2021, estando correto o valor apurado do aviso prévio no

TRCT trazido.

Diante da pena de confissão aplicada à primeira ré e da ausência

de comprovação do pagamento das verbas pleiteadas, é devido o

pagamento ao autor das verbas dispostas no TRCT trazido sob Id

6a666bc, do FGTS faltante sobre o contrato de trabalho, inclusive

sobre as verbas rescisórias, sem prejuízo da multa de 40% sobre o

FGTS de todo o contrato de trabalho.

MULTAS DO § 8º DO ART. 477 E DO ART. 467 DA CLT

Uma vez que é fato público e notório que o Juízo falimentar fixou o

termo legal da falência aos 90 dias do pedido de recuperação

judicial, retroagindo a data para 16/04/2020, aplica-se o

entendimento da Súmula 388 do C. TST, posto que tanto a

demissão do autor como a audiência ocorreram após tal data,

sendo indevido o pagamento das multas do §8º do art. 477 e do art.

467 da CLT.

VALE REFEIÇÃO

Pleiteia o autor o pagamento do vale refeição devido por ocasião

das folgas trabalhadas.

Diante do reconhecimento do labor em folgas e da pena de

confissão aplicada à primeira reclamante, presume-se que não

havia o pagamento do benefício.

Dessa forma, procede a pretensão ao pagamento de vale refeição

referente às folgas trabalhadas, como fixadas anteriormente,

conforme valores dispostos nas CCTs trazidas anexas à petição

inicial.

MULTA NORMATIVA

O reclamante alega que a CCT da categoria prevê aplicação de

multa em caso de descumprimento de suas cláusulas e pede a sua

aplicação pelo desrespeito às suas normas.

Esclareça-se, em primeiro lugar, que o não pagamento das horas

extras e demais cláusulas referentes à jornada de trabalho

importariam apenas em violação de texto legal, mas não das

normas convencionais, eis que essas estabelecem, apenas, o

adicional diferenciado, não havendo de se falar em aplicação da

multa convencional por tal fundamento.

No entanto, uma vez que se presumiu a ausência de pagamento de

vale refeição (cláusula 17ª) nas folgas trabalhadas e também diante

da ausência de apresentação dos cartões de ponto a fim de

comprovar o efetivo registro da jornada praticada (cláusula 45ª), é

devida a aplicação da multa, conforme previsto nas CCTs da

categoria, por cláusula descumprida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4016
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DANO MORAL – OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

Pretende o autor a condenação da reclamada à indenização por

danos morais sofridos em decorrência do não cumprimento de

obrigações trabalhistas.

A reparação decorrente do dano moral encontra fundamento legal

nas disposições contidas no art. 5º, V e X, da Constituição Federal,

sendo considerado aquele proveniente da violação dos direitos

individuais de cada cidadão relativamente à sua intimidade,

privacidade, honra e imagem, em que a dignidade da pessoa

humana, diante do contexto social em que vive é maculada.

Desta forma, para a configuração do dano moral no âmbito do

Direito do Trabalho é necessária a ocorrência de violação à honra

pessoal do trabalhador, não bastando a inobservância quanto ao

cumprimento das obrigações decorrentes do vínculo empregatício.

Sobre o assunto assim já se pronunciou o Eg. TRT-15ª Região:

“DANOS MORAIS. JUSTIÇA DO TRABALHO. INOBSERVÂNCIA

DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INOCORRÊNCIA. Para a

configuração do dano moral no âmbito do Direito do Trabalho é

necessária a ocorrência de violação à honra pessoal do trabalhador,

não bastando a inobservância quanto ao cumprimento das

obrigações decorrentes do vínculo empregatício. Processo TRT 15ª

Região nº 0096900-06.2009.5.15.0093.

Entendo, pois, que o relato trazido pelo autor em sua exordial não

configura a ocorrência do dano moral, uma vez que não atribui à

reclamada qualquer conduta apta a lhe ensejar ofensa à honra

pessoal, decorrente da relação laboral existente entre as partes.

Assim, improcede o pedido.

IRRF E DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS – INDENIZAÇÃO

Não procede a pretensão de que a reclamada arque com o

pagamento do IRRF e dos descontos previdenciários de

responsabilidade tributária do reclamante. Em primeiro lugar, quanto

ao IRRF, por ser possível eventual restituição, se o obreiro fizer jus;

ademais, caso tais valores fossem pagos no decorrer do contrato de

trabalho também comporiam a base de cálculo do imposto de

renda. Por fim, quanto ao INSS, também não há sustentação para a

tese doreclamante, pois a qualquer tempo a contribuição seria

descontada de sua remuneração. Como o próprio nome diz, trata-se

de contribuição do empregado para a Previdência Social, cujo dever

de recolhimento é deste. Rejeita-se.

INDENIZAÇÃO DO ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

Indeferida a pretensão constante do item ‘s’ do rol de pedidos da

inicial, por falta de amparo legal, sendo que a regulamentação da

matéria foi esgotada pelo Supremo Tribunal Federal, inexistindo

qualquer prejuízo à parte.

DEDUÇÕES - COMPENSAÇÕES

As deduções e compensações, quando devidas, foram

expressamente autorizadas quando da análise de cada pretensão.

CONCLUSÃO

Isto posto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, julgo

procedentes, em parte, as pretensões deduzidas na inicial para

condenar a reclamada STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO

PATRIMONIAL LTDA e, subsidiariamente, a reclamada

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS a pagarem ao

reclamante LUIS CARLOS NEGRETTI as verbas deferidas nos

termos e limites da fundamentação acima, que passa a integrar este

dispositivo para todos os fins de direito.

Concede-se o pedido de gratuidade processual ao reclamante, uma

vez que há declaração na petição inicial quanto à sua

impossibilidade de demandar sem o prejuízo da subsistência própria

ou de sua família. Interpretação sistemática e teleológica do art.

790, § 3º, da CLT.
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Defiro a gratuidade processual a primeira reclamada, considerando

a situação financeira que gerou, inclusive, sua falência, como é de

conhecimento deste Juízo.

Diante da sucumbência recíproca, condenam-se as partes ao

pagamento dos honorários advocatícios, sendo os honorários

cabíveis ao patrono do autor no valor que ora arbitro em 10% do

valor líquido que se apurar em liquidação, devidos pelas

reclamadas, e aqueles cabíveis aos patronos das reclamadas em

10% entre a diferença do valor atualizado da causa e o valor

apurado em liquidação de sentença, tudo nos termos do art. 791-A

da CLT.

Por força da recente decisão do E. STF exarada na ADIn 5766, que

declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT, ficam

o reclamante e a primeira reclamada isentos do pagamento dos

honorários advocatícios de sua responsabilidade, extinguindo-se a

dívida ao final de dois anos.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença, por

simples cálculos, aplicando-se juros e atualização monetária

conforme será analisado na fase de liquidação. Deverão ser

observadas, ainda, as Súmulas nº 381 e 439, do C. TST.

IRRF e contribuição previdenciária nos termos da Súmula 368, do

TST.

Oficie-se à CEF, encaminhando-se cópia da sentença.

Arbitra-se à condenação o valor de R$ 30.000,00, fixando-se as

custas, pelas reclamadas, em R$ 600,00, isentas, nos termos da lei.

Intimem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011183-24.2023.5.15.0032
AUTOR KAMILE MIRIA RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA ROSSINI LEAO(OAB:
480849/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

RÉU CABANA BURGER S.A.

ADVOGADO LEANDRO AFONSO DO
NASCIMENTO PRADO(OAB:
257687/SP)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABANA BURGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16470dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Revejo as determinações constantes da ata de audiência de Id

923a4b5, para adequar à agenda do perito e à pauta de audiências

desta Vara.

Nomeio, para a realização de prova pericial ambiental para fins do

pleito de adicional de INSALUBRIDADE, o perito Dr DOUGLAS

DONIZETI DE CAMPOS, observando-se as seguintes datas:

Quesitos e Assistentes Técnicos até: 10/05/2024.

Realização da Perícia .........................: 27/05/2024 às 08h00min.

Apresentação do laudo até ..............: 31/07/2024.

Impugnação e quesitos até...............: 16/08/2024.

Resposta à impugnação/quesitos até: 16/09/2024.

A perícia será realizada na sede da reclamada.

Desde já fica redesignada audiência de INSTRUÇÃO, na

modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia 29/01/2025 às

15h30min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a Súmula

nº 74 do C. TST.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado

e individualizado, fazendo uso de equipamento individual e

conexão própria de internet, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.
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A audiência será realizada virtualmente com a utilização da

plataforma ZOOM. Para tal, devem as partes, seus advogados e

testemunhas acessarem para ingresso à audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83893240382?pwd=bkEzbTYwaGxRdzluNjJmL3FiR

nZ6QT09

ID da reunião: 83893240382

Senha de acesso: 835237

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011211-89.2023.5.15.0032
AUTOR PAULO RAFAELS SECHI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CMS - SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA
SILVA(OAB: 363766/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMS - SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62fb57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Revejo as determinações constantes da ata de audiência de Id

b83dc01, para adequar à agenda do perito e à pauta de audiências

desta Vara.

Nomeio, para a realização de prova pericial ambiental para fins do

pleito de adicional de INSALUBRIDADE, o perito Dr DOUGLAS

DONIZETI DE CAMPOS, observando-se as seguintes datas:

Quesitos e Assistentes Técnicos até: 10/05/2024.

Realização da Perícia .........................: 27/05/2024 às 09h45min.

Apresentação do laudo até ..............: 31/07/2024.

Impugnação e quesitos até...............: 16/08/2024.

Resposta à impugnação/quesitos até: 16/09/2024.

Local a ser vistoriado: sede da 2ª reclamada - Filial de

Campinas: Rua Cabo Verde, 1634, Jd. Santa Lucia.

Campinas/SP

Desde já fica redesignada audiência de INSTRUÇÃO, na

modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia 29/01/2025 às

15h45min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a Súmula

nº 74 do C. TST.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado

e individualizado, fazendo uso de equipamento individual e

conexão própria de internet, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.

A audiência será realizada virtualmente com a utilização da

plataforma ZOOM. Para tal, devem as partes, seus advogados e

testemunhas acessarem para ingresso à audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83893240382?pwd=bkEzbTYwaGxRdzluNjJmL3FiR

nZ6QT09

ID da reunião: 83893240382

Senha de acesso: 835237

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011211-89.2023.5.15.0032
AUTOR PAULO RAFAELS SECHI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CMS - SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOLEDO DA
SILVA(OAB: 363766/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RAFAELS SECHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a62fb57
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Revejo as determinações constantes da ata de audiência de Id

b83dc01, para adequar à agenda do perito e à pauta de audiências

desta Vara.

Nomeio, para a realização de prova pericial ambiental para fins do

pleito de adicional de INSALUBRIDADE, o perito Dr DOUGLAS

DONIZETI DE CAMPOS, observando-se as seguintes datas:

Quesitos e Assistentes Técnicos até: 10/05/2024.

Realização da Perícia .........................: 27/05/2024 às 09h45min.

Apresentação do laudo até ..............: 31/07/2024.

Impugnação e quesitos até...............: 16/08/2024.

Resposta à impugnação/quesitos até: 16/09/2024.

Local a ser vistoriado: sede da 2ª reclamada - Filial de

Campinas: Rua Cabo Verde, 1634, Jd. Santa Lucia.

Campinas/SP

Desde já fica redesignada audiência de INSTRUÇÃO, na

modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia 29/01/2025 às

15h45min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a Súmula

nº 74 do C. TST.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado

e individualizado, fazendo uso de equipamento individual e

conexão própria de internet, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.

A audiência será realizada virtualmente com a utilização da

plataforma ZOOM. Para tal, devem as partes, seus advogados e

testemunhas acessarem para ingresso à audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83893240382?pwd=bkEzbTYwaGxRdzluNjJmL3FiR

nZ6QT09

ID da reunião: 83893240382

Senha de acesso: 835237

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011183-24.2023.5.15.0032
AUTOR KAMILE MIRIA RODRIGUES

ADVOGADO LETICIA ROSSINI LEAO(OAB:
480849/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

RÉU CABANA BURGER S.A.

ADVOGADO LEANDRO AFONSO DO
NASCIMENTO PRADO(OAB:
257687/SP)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILE MIRIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16470dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Revejo as determinações constantes da ata de audiência de Id

923a4b5, para adequar à agenda do perito e à pauta de audiências

desta Vara.

Nomeio, para a realização de prova pericial ambiental para fins do

pleito de adicional de INSALUBRIDADE, o perito Dr DOUGLAS

DONIZETI DE CAMPOS, observando-se as seguintes datas:

Quesitos e Assistentes Técnicos até: 10/05/2024.

Realização da Perícia .........................: 27/05/2024 às 08h00min.

Apresentação do laudo até ..............: 31/07/2024.

Impugnação e quesitos até...............: 16/08/2024.

Resposta à impugnação/quesitos até: 16/09/2024.

A perícia será realizada na sede da reclamada.

Desde já fica redesignada audiência de INSTRUÇÃO, na

modalidade TELEPRESENCIAL, para o dia 29/01/2025 às

15h30min.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a Súmula

nº 74 do C. TST.

As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado

e individualizado, fazendo uso de equipamento individual e

conexão própria de internet, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.

A audiência será realizada virtualmente com a utilização da

plataforma ZOOM. Para tal, devem as partes, seus advogados e

testemunhas acessarem para ingresso à audiência virtual:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83893240382?pwd=bkEzbTYwaGxRdzluNjJmL3FiR

nZ6QT09

ID da reunião: 83893240382

Senha de acesso: 835237

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes e o perito judicial.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011742-15.2022.5.15.0032
AUTOR MARCOS ALEXANDRE PIMENTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVICOS LTDA.

  - AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91bf3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

O sistema PJe estava fora do ar, retornando seu funcionamento

neste momento, razão pela qual passo a despachar neste processo

nesta oportunidade.

IDS dfe1f6c e f0730cc - Trata-se de um dos processos mais

antigos desta Vara do Trabalho, que integra a Meta 2 do CNJ,e

que, por isso, precisa ser solucionado neste ano de 2024.

A pauta desta Vara tem primeiro horário vago para julho de 2025,

não havendo outras vagas ociosas na pauta de 2024 a possibilitar

adiamentos infundados, ainda que requeridos por reclamante, sem

oposição da reclamada.

A audiência de instrução neste processo para o dia 30/04/2024 está

designada desde 12/06/2023 (ID 18fe3f0), tendo sido feita a sua

designação durante a audiência inicial na presença de partes e

advogados, sem que quaisquer dos presentes apresentasse

naquela oportunidade e desde então qualquer impossibilidade de

comparecimento com fundamento em hipótese legal cabível,

somente às vésperas da audiência requerendo adiamento.

No processo em tramitação em outra Vara (0011172-

85.2023.5.15.0002), a audiência para a mesma data foi designada

apenas em 28/09/2023.

De qualquer forma, nunca existiu colidência de horários entre a

audiência designada para este processo e a designada para o outro

processo, sendo ambas na modalidade de videoconferência.

Ademais, é fato público, notório e histórico neste fórum trabalhista

de Campinas que, apesar de ser único advogado constituído pelo

reclamante conforme procuração, o doutro patrono raramente

comparece pessoalmente a uma audiência trabalhista, sempre

substabelecendo, como já o fez neste processo na audiência

anterior, conforme ata de audiência de ID 18fe3f0.

Esta 2ª Vara do Trabalho de Campinas tem elevado passivo de

processo antigos, sendo que desde que esta Magistrada assumiu a

titularidade de tal Vara, tem realizado extremo empenho e esforço

na gestão dos processos de Meta 2, para diminuir o volume

processual, para instruir e solucionar os processos em tramitação -

especialmente os mais antigos e de Meta 2 -, com o escopo

inclusive de reduzir a taxa de congestionamento, sendo

indispensável a colaboração e a parceria da advocacia para fins de

ser cumprido o Plano de Trabalho de Audiências apresentado

anteriormente à Corregedoria Regional.

Outros dois advogados, representando o único patrono constituído

nestes autos pelo reclamante, já compareceram pessoalmente

nesta Vara para despacharem verbalmente com esta Magistrada

sobre o requerimento de adiamento de ID dfe1f6c, lhes sendo

informado que o requerimento seria indeferido por todos os

fundamentos supra consignados.

Assim sendo, considerando que trata-se de processo de Juízo

100% Digital que integra a Meta 2 do CNJ, cuja audiência será

realizada por videoconferência a pedido das partes, tanto neste

processo quanto no outro envolvendo outras partes (indicado pelo

reclamante), não havendo colidência de horários, FICA

M A N T I D A  A  A U D I Ê N C I A  D E  I N S T R U Ç Ã O  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA PARA 30/04/2024 30/04/2024 às

08h50min, mantidas as cominações anteriores, as quais reitero:

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a

Súmula nº 74 do C. TST.

•

Serão ouv idas as  tes temunhas que comparecerem

espontaneamente, independente de outras providências judiciais,

sob pena de preclusão, conforme declararam as partes na

audiência anterior (ID 18fe3f0).

•
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Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado e

individualizado (distinto do ambiente em que estiver a parte e seu

advogado), fazendo uso de equipamento individual e conexão

própria de internet nos termos do art. 9ª, § 4º, da Resolução

administrativa nº 05/2021, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.

•

Adverte-se aos litigantes que é ônus do litigante e seu patrono

participarem da audiência na data, horário e modalidade

designados, no caso de indeferimento de seu requerimento ou não

apreciação do mesmo antes da audiência, nos exatos termos

estabelecidos no Provimento GP-CR nº 01/2023, sendo que o não

comparecimento de partes litigantes e testemunhas implicará na

aplicação das sanções processuais estabelecidas em lei, nos

termos do art. 9º, § 6º, da Resolução administrativa nº 05/2021.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011742-15.2022.5.15.0032
AUTOR MARCOS ALEXANDRE PIMENTA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU AJAX LIMPEZA, CONSERVACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU AJAX SISTEMAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91bf3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

O sistema PJe estava fora do ar, retornando seu funcionamento

neste momento, razão pela qual passo a despachar neste processo

nesta oportunidade.

IDS dfe1f6c e f0730cc - Trata-se de um dos processos mais

antigos desta Vara do Trabalho, que integra a Meta 2 do CNJ,e

que, por isso, precisa ser solucionado neste ano de 2024.

A pauta desta Vara tem primeiro horário vago para julho de 2025,

não havendo outras vagas ociosas na pauta de 2024 a possibilitar

adiamentos infundados, ainda que requeridos por reclamante, sem

oposição da reclamada.

A audiência de instrução neste processo para o dia 30/04/2024 está

designada desde 12/06/2023 (ID 18fe3f0), tendo sido feita a sua

designação durante a audiência inicial na presença de partes e

advogados, sem que quaisquer dos presentes apresentasse

naquela oportunidade e desde então qualquer impossibilidade de

comparecimento com fundamento em hipótese legal cabível,

somente às vésperas da audiência requerendo adiamento.

No processo em tramitação em outra Vara (0011172-

85.2023.5.15.0002), a audiência para a mesma data foi designada

apenas em 28/09/2023.

De qualquer forma, nunca existiu colidência de horários entre a

audiência designada para este processo e a designada para o outro

processo, sendo ambas na modalidade de videoconferência.

Ademais, é fato público, notório e histórico neste fórum trabalhista

de Campinas que, apesar de ser único advogado constituído pelo

reclamante conforme procuração, o doutro patrono raramente

comparece pessoalmente a uma audiência trabalhista, sempre

substabelecendo, como já o fez neste processo na audiência

anterior, conforme ata de audiência de ID 18fe3f0.

Esta 2ª Vara do Trabalho de Campinas tem elevado passivo de

processo antigos, sendo que desde que esta Magistrada assumiu a

titularidade de tal Vara, tem realizado extremo empenho e esforço

na gestão dos processos de Meta 2, para diminuir o volume

processual, para instruir e solucionar os processos em tramitação -

especialmente os mais antigos e de Meta 2 -, com o escopo

inclusive de reduzir a taxa de congestionamento, sendo

indispensável a colaboração e a parceria da advocacia para fins de

ser cumprido o Plano de Trabalho de Audiências apresentado

anteriormente à Corregedoria Regional.

Outros dois advogados, representando o único patrono constituído

nestes autos pelo reclamante, já compareceram pessoalmente

nesta Vara para despacharem verbalmente com esta Magistrada

sobre o requerimento de adiamento de ID dfe1f6c, lhes sendo

informado que o requerimento seria indeferido por todos os

fundamentos supra consignados.

Assim sendo, considerando que trata-se de processo de Juízo

100% Digital que integra a Meta 2 do CNJ, cuja audiência será

realizada por videoconferência a pedido das partes, tanto neste

processo quanto no outro envolvendo outras partes (indicado pelo

reclamante), não havendo colidência de horários, FICA

M A N T I D A  A  A U D I Ê N C I A  D E  I N S T R U Ç Ã O  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA PARA 30/04/2024 30/04/2024 às

08h50min, mantidas as cominações anteriores, as quais reitero:
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As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto a matéria fática. Aplicável a

Súmula nº 74 do C. TST.

•

Serão ouv idas as  tes temunhas que comparecerem

espontaneamente, independente de outras providências judiciais,

sob pena de preclusão, conforme declararam as partes na

audiência anterior (ID 18fe3f0).

•

Cada testemunha a ser ouvida deve estar em ambiente isolado e

individualizado (distinto do ambiente em que estiver a parte e seu

advogado), fazendo uso de equipamento individual e conexão

própria de internet nos termos do art. 9ª, § 4º, da Resolução

administrativa nº 05/2021, devendo se conectar à sala de

audiência do ZOOM com cinco minutos de antecedência.

•

Adverte-se aos litigantes que é ônus do litigante e seu patrono

participarem da audiência na data, horário e modalidade

designados, no caso de indeferimento de seu requerimento ou não

apreciação do mesmo antes da audiência, nos exatos termos

estabelecidos no Provimento GP-CR nº 01/2023, sendo que o não

comparecimento de partes litigantes e testemunhas implicará na

aplicação das sanções processuais estabelecidas em lei, nos

termos do art. 9º, § 6º, da Resolução administrativa nº 05/2021.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011539-53.2022.5.15.0032
AUTOR MIRELLA CRISTINA ALVES

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO EDILAINE CRISTINA RATEIRO(OAB:
343711/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CARLOS ROGERIO CORREA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA CRISTINA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb53b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após a vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.

Contudo, quanto à quantificação dos pedidos, adeterminação

contida no § 1º, do art. 840, da CLT, alteradopelaLei nº 13.467 /17,

visa a indicação de valores estimativos,nãohavendo cogitar

emliquidação prévia dos pedidos.

Por conseguinte, ovalor atribuído à causa deve ser fixado pela

parte autora,masnão tem ingerência no valor da condenação, que

é atribuído pelo juízo após a apreciação do méritoe apurado em
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regular liquidação.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

Em conformidade com aperícia técnica de id.c34aab8, e

esclarecimentos, com fulcro na NR 15, as atividades do reclamante

foram consideradas insalubres, nos termos a seguir transcritos:

“Em virtude de vistoria pericial, com as informaçõesobtidas, os

fatos observados, e as devidas avaliações realizadas,concluímos

que as atividades exercidas pela reclamanteSRA.

MIRELLACRISTINA ALVES FERREIRAa serviço da Empresa

Reclamada,classificam-se da seguinte forma:

FICA CARACTERIZADA CONDIÇÃO DEINSALUBRIDADE NR 15

Portaria 3214/78, ANEXO 14 EM 40%, naatividade de limpeza e

recolhimento de lixo de sanitários, tais atividades,podem ser

equiparadas aos trabalhos ou operações em contatopermanente

com lixo urbano, sendo que tais tarefas sujeitavam a autora,por

força do contrato de trabalho, ao contato diário de forma

permanente,com agentes nocivos transmissores das mais variadas

doenças.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, demonstrando

cabalmente que o trabalho exercido pelo reclamante enseja

pagamento do adicional,não existindo nos autos demonstração de

qualquer vício que o macule.

Registre-se que a CCT coligida com a defesa não excluiu a função

da reclamante para a percepção de adicional de insalubridade,

apenas elencou, de modo exemplificativa, funções as quais se

entende devido o adicional, convencionalmente.

Enquanto não existir norma legal alterando o art. 192 da CLT,

fixando uma base de cálculo diversa do salário-mínimo, deverá ser

aplicada esta base de cálculo determinada para o pagamento do

adicional de insalubridade.

Esta, aliás, é firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da liminar proferida na Reclamação Constitucional nº 6.266,

suspendendo a eficácia da nova redação da Súmula n. 228 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Desta forma,julgo procedenteo pedido formulado pela parte

reclamante e condeno o reclamadoa pagar40% de adicional de

insalubridade,devido em todo o período contratual,abatendo-se

a quantia já adimplida sob idêntico título,utilizando-se como base

de cálculo osalário-mínimonacional, com reflexos em DSRs, férias

+ 1/3; 13º salários e FGTS.

Não há falar em repercussão em aviso prévio indenizado e multa de

40% do FGTS, ante a demissão a pedido.

O adicional de insalubridade, pago em caráter permanente, integra

o cálculo de horas extras.

Com efeito, a teor daSúmula nº 139 do TST:“Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração

para todos os efeitos legais”.

Fixo os honoráriospericiais no importe de R$ 2.000,00 - autorizando

-se a dedução de eventuais honorários prévios, desde que

comprovado nos autos - a serem pagos pela reclamada, parte

sucumbente do objeto da perícia.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS

Requera reclamante o pagamento de horas extras, aduzindo

quelaborou nas jornadas descritas na petição inicial, com

supressãoparcialdo intervalo intrajornada, 3 vezes por semana.

A reclamada refuta o pleito, sustentando que a jornada em que se

ativou a autora foi devidamente registrada nos controles de jornada

e que as horas extras eventualmente prestadas foramremuneradas

com o respectivo adicional normativo, ou compensadas.

Saliente-se que a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

No caso em deslinde, uma vez que os controles de jornada

acostados pela reclamada apresentam horários variáveis, manteve-

se com a parte autora o ônus de proceder com a prova de que tais

cartões não refletiam a veracidade da jornada realizada, dele não se

desincumbindo a contento, de forma que prevalecerão os horários

de entrada e saída neles consignados.

Acerca da compensação de jornada, é aceito o ajuste individual,

nos moldes da Súmula nº 85, I e II, do C. TST. Nesse sentido é o

teor do inciso II da referida Súmula“O acordo individual

paracompensaçãode horas é válido, salvo se houver norma

coletiva em sentido contrário”.

Registre-se que a partir de 11/11/2017, a CLT é expressa, em seu

Art. 59-B,parágrafo único, que: “A prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.”.

Apresentados os controles de ponto, e contracheques,àreclamante

incumbia indicar diferenças em seu favor,ônus do qual não se

desvencilhou a contento, ainda que dispusesse de todos os meios

para fazê-lo.

Com efeito, a parte autora não logrou demonstrar a existência de

horas extraordinárias, devidase não pagas.Destarte,o

apontamento apresentado em réplica não considerou o regime de

compensação, os termos da Súmula 366 do C. TSTeart. 58, § 1º

da CLT,as saídas antecipadas, atrasos,bem comoo fato de que as

horas extrassão asexcedente da7:20he 44ª semanal de forma

não cumulativa.
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Por fim, quanto ao intervalo intrajornada,tendo em vista que apré-

assinalação dos intervalos é admitida pelo ordenamento jurídico

(art. 74, § 2º da CLT), a prova constitui presunção favorável ao

empregador, e no caso concreto, aprova documental não foi

invalidadapor qualquer modonos autos.

Julgo improcedenteo pleito de intervalo intrajornada e reflexos.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

A reclamante não apontou diferenças de depósitode FGTS, sequer

por amostragem, encargo processual que lhe competia nos autos,

limitando-se aalegar, na prefacial, de forma inespecífica, a

irregularidade de depósitos.

Outrossim,o extratocoligido com a defesademonstra o depósito

mensal do FGTS, em quantia compatível à remuneração mensal

percebida, e como já salientado, sem qualquer apontamento de

quantia remanescente de quitação.

Por fim, a rescisão contratual fora efetivada a pedido da parte

autora, de modo que não há falar em multa de 40% sobre o FGTS.

Julgo improcedente.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A reclamante afirmou ter prestado serviços à segunda reclamada,

tendo sido contratado pela primeira.

Restou incontroverso nos autos que a reclamante foi contratada

pela 1ª reclamada e desta era empregada, e que a tomadora de

seus serviços era a 2ª reclamada. Assim não há falar em

responsabilidade solidária no caso vertente, mormente porque não

há indícios de fraude envolvendo diretamente o tomador.

Com relação à responsabilidade subsidiária por verbas condenadas

em sentença, em face de inadimplemento de obrigações

trabalhistas por parte de empresa contratada para prestação de

serviços, dispõe a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Urge salientar que a Súmula nº 331, IV, acima transcrita, não

vulnera o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da

Constituição Federal). Ao contrário, subministra a exegese mais

adequada da lei nos contextos de responsabilidade aquiliana

indireta, por culpa de vigilância, em supostos casos de terceirização

do trabalho humano.

Dessa forma, independente da licitude ou ilicitude da terceirização,

é certo que a tomadora de serviços é da mesma forma responsável

pelo cumprimento da legislação de proteção ao trabalho, devendo

zelar por aqueles de quem toma serviços.

Julgo procedente, portanto, o pedido de responsabilização

subsidiária formulado pela reclamante, condenando a 2ª reclamada

a responder subsidiariamente por todas as verbas deferidas nesta

sentença, nos termos da Súmula 331, VI, do TST.

Registro que a responsabilização da segunda reclamada abrange

todas as obrigações de pagar decorrentes do contrato, tais como

multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, valores fundiários,

recolhimentos previdenciários, incluindo as obrigações pactuadas

nas normas coletivas aplicáveis no âmbito do contrato de trabalho,

mesmo não sendo a signatária de tais instrumentos.

Isso porque as obrigações decorrentes de ajuste coletivo estão

originalmente sob encargo do empregador e, por força da

responsabilidade subsidiária ora reconhecida, são transferidas à

segunda ré, na hipótese de inadimplemento do devedor principal.

Saliento que a subsidiariedade não abarca unicamente as

obrigações personalíssimas, como por exemplo, anotação da CTPS

e astreintes.
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DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na hipótese a

sucumbência parcial.

Assim, condeno a parte reclamada a pagar honorários de

sucumbência ao patrono da parte autora, no montante de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da

CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porMIRELLA CRISTINA ALVES FERREIRA em

desfavordeSODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.ETELLEMAX

CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária,a pagarem40%

de adicional de insalubridade,devido em todo o período

contratual,abatendo-se a quantia já adimplida sob idêntico

título,utilizando-se como base de cálculo osalário-mínimonacional,

com reflexos em DSRs, férias + 1/3; 13º salários e FGTS.

O adicional de insalubridade, pago em caráter permanente, integra

o cálculo de horas extras.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.No

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Fixo os honoráriospericiais de condições ambientais no importe de

R$ 2.000,00 - autorizando-se a dedução de eventuais honorários

prévios, desde que comprovado nos autos - a serem pagos pela

reclamada, parte sucumbente do objeto da perícia.

Custas pelas reclamadas no importe de R$240,00, na forma do art.
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789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$12.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011161-97.2022.5.15.0032
AUTOR LUIS FELIPE FERREIRA DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO GLAUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 266357/SP)

ADVOGADO PALOMA SOUZA DE
MENDONCA(OAB: 333774/SP)

RÉU TERCEIRIZA COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO JONATAS MARANGON
GAUDENCIO(OAB: 138531/MG)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCEIRIZA COSMETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b77865

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).
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UNICIDADE CONTRATUAL. RETIFICAÇÃO DA CTPS. VERBAS

SALARIAIS E RESCISÓRIAS DO PERÍODO SEM REGISTRO

Pleiteia oreclamante oreconhecimento da unicidade contratual, em

relação aosdoiscontratos de trabalho laborados para a reclamada,

suscitando ter se ativado sem solução de continuidade, de

01/04/2018 até 16/03/2022, embora registrado de 01/02/2019 a

10/06/2020 e de 15/10/2020 a 16/02/2022.

De acordo com os documentos colacionados nos autos, a

autorarecebeu as verbas rescisórias decorrentes dos dois contratos

de trabalho acima delineados, consoanteTRCTse demais

documentos rescisórios coligidos, acerca dos quais não há qualquer

insurgência.

A matériaencontra-se fundada no art. 453 da CLT,verbis:

“notempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que

tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver

sido despedido por falta grave, recebido indenização legalou

se aposentado espontaneamente.”

Indevida, portanto, a declaração da unicidade contratual, julgo

improcedenteo pleitoneste aspecto, inclusive quanto à retificação

da CTPS, projeção do aviso prévio, e verbas salariais e rescisórias

do período entre 10/06/2020 e 15/10/2020.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Por razões de ordem lógica e prezando pelo silogismo do julgado, a

análise da questão prejudicial em tela foipostergadapara este

momento, a fim de que primeiramente fosse apreciado o pedido de

unicidade contratual.

Considerando que a presente reclamatória foi proposta em

04/08/2022, por se tratar de matéria de ordem pública,pronuncio

a prescrição bienal, na forma do artigo 7º, inciso XXIX da

Constituição Federal, para extinguir com resolução do mérito (art.

487, II, do novo CPC) os pedidos inerentes ao contrato de trabalho

findo em 10/06/2020, ressalvando apenas as pretensões

declaratórias de registro em CTPS, posto que imprescritível.

REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO EM CTPS. VÍNCULO

ANTERIOR AO REGISTRO. PRIMEIRO CONTRATO DE

TRABALHO

Postulouo reclamante o reconhecimento do vínculo anterior ao

registro, afirmando ter sido contratadoem 01/04/2018, com o efetivo

registro em 01/02/2019.

Emaudiência, afirmou o preposto que: “que não sabe informar

quando o reclamante começou a trabalhar para reclamada”.

O desconhecimento dos fatos pelo preposto tem como

consequência a confissão ficta, desvencilhando o autor da

apresentação de prova cabal de suas alegações de fato. Com

efeito, na forma do art. 843, § 1º, da CLT, o preposto deve ter

conhecimento dos fatos e suas declarações obrigam a reclamada,

de modo que o seu desconhecimento acerca de fatos tem como

consequência a confissão ficta.

Por conseguinte,tenho por lídimo que o início do primeiro contrato

de trabalho com a ré se iniciou em 01/04/2018.

Assim,julgo procedenteso pedido,e declaro o vínculo

empregatício com a reclamada, e, por consequência, determino

aretificaçãodo registro na CTPS para constar a data de admissão

em01/04/2018.

Para tanto, deveráoreclamante depositar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado desta reclamação trabalhista; findo este, deverá a parte

reclamada proceder às anotações em cinco dias. Nainércia da

parte reclamada, fica desde já autorizada a Secretaria desta Vara

do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da CLT,acautelando-se em

não evidenciar que decorreu de decisão da Justiça do

Trabalho, devendo, também, fornecer ao reclamante a devida

certidão.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE.

REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.33bf0d7,

concluiu:

“Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante realizava as

manutenções nas máquinas, suas atividades SERÃO

CARACTERIZADAS COMO INSALUBRES, por exposição ao

agente químico HIDROCARBONETOS E COMPOSTOS DE

CARBONO em GRAU MÁXIMO (40%), conforme anexo 13 da

NR15. OU

Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante NÃO

realizava as manutenções nas máquinas, suas atividades NÃO

SERÃO CARACTERIZADAS COMO INSALUBRES, por

exposição ao agente químico HIDROCARBONETOS E

COMPOSTOS DE CARBONO, conforme anexo 13 da NR15.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.
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Quanto ao efetivo exercício pelo reclamante de manutenção de

máquinas, tal não se comprovou nos autos, uma vez que a prova

testemunhal se demonstrou dividida, no particular, sem que exista

nos autos motivos para se atribuir maior credibilidade a um

depoimento em detrimento do outro.

Por conseguinte, julgo improcedente o pleito de adicional de

insalubridade e reflexos.

Quanto a periculosidade, concluiu o expert:

“Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante realizava a

troca de botões e ligava/desligava a energia habitualmente

durante a mudança das máquinas, suas atividades SERÃO

CONSIDERAS PERICULOSAS (EXPOSIÇÃO À ENERGIA

ELÉTRICA) por executar atividades de risco, de acordo com o

anexo 04 da NR16, Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.

OU

Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante NÃO

realizava a troca de botões e NÃO ligava/desligava a energia

durante a mudança das máquinas, suas atividades NÃO

SERÃO CONSIDERAS PERICULOSAS (EXPOSIÇÃO À ENERGIA

ELÉTRICA) por executar atividades de risco, de acordo com o

anexo 04 da NR16, Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.”.

Como delineado anteriormente, o reclamante não logrou comprovar

que realizava a manutenção em máquinas. Outrossim, não

comprovou por qualquer modo nos autos ter realizado testes com

máquinas ligadas, ou ter procedido mudança de máquinas que

demandassem a ligação de fiação de disjuntor.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

periculosidade, erespectivosreflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DIFERENÇA SALARIAL.ACÚMULO/DESVIO DE FUNÇÕES

Sustentaoreclamante que faz jus a diferenças salariais, afirmando

que exerceu na reclamada, desde junho de 2020,as funções

deoperador de máquinas, recebendo a respectiva remuneração

somente a partir de 01/02/2021.

Aduz ainda que cumulava funções, a saber:submissão às ordens

diretas do proprietário e dos químicos responsáveis pela empresa,

manutenção

das máquinas existentes na empresa, coordenação dos demais

operadores de máquina e auxiliares de produção, sem receber

qualquer plus salarial.

De início, convém salientar que não fora reconhecida a unicidade

contratual, sendo indevida qualquer parcela no interregno entre

10/06/2020 e 15/10/2020. Lado outro, o reclamante não logrou

comprovar ter exercido as funções de operador de máquina em

período anterior à formalização da promoção. Julgo improcedente o

pleito de diferenças salarial e reflexos, no particular.

Cumpre destacar que o acúmulo de funções ou desvio funcional

(art. 460, CLT) ocorre quando o trabalhador sofre alteração no seu

contrato de trabalho, passando a exercer misteres para os quais

não foi contratado.

Não se pode falar, portanto, que o aumento de serviço se revele em

desequilíbrio contratual capaz de ensejar o suposto desvio

funcional. Saliente-seque inexiste previsão legal para que o

aumento de serviço, nas mesmas funções, acarrete o seu

reconhecimento.

Desse modo, a execução de tarefas diversificadas, porém

compatíveis com a atividade principal, não configurao desvioilegal

de funções, uma vez que, conforme art.456, parágrafo único, da

CLT, o empregado é contratado para prestar todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal.

Para que haja deferimento de acréscimo na remuneração, há que

ficar evidenciado que foi imposto à parte reclamante o exercício de

uma função mais bem remunerada com o pagamento de

remuneração inferior, o que restounão restou comprovado por

qualquer modo nos autos.

E para que o exercício de várias atividades gere o direito à

diferença salarial por desvio funcional, é necessário que haja prova

nos autos da existência de qualquer previsão no contrato de

trabalho, regulamento da empresa, na lei ou em norma coletiva e,

na falta desses elementos, não restará configurado o acúmulo ou

desvio de função.

Destarte,o empregador, no exercício do "jusvariandi" pode

agregar, à função contratada, outras tarefas secundárias ou

acessórias, sem que isso resulte no acúmulo pretendido, por se

tratar de tarefas compatíveis.

Dessa forma,porquanto não comprovado pela parte reclamante,

detentora do ônus probatório, o exercício de
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funçãomelhorremunerada sem o respectivo pagamento, tampouco

a existência de previsão legal/normativa/contratualque ampare o

direito,julgo improcedenteo pedido dediferenças

salariaisereflexos.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA. PEDIDOS

CONDENATÓRIOS

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,pronuncio a prescrição bienal, na forma do artigo

7º, inciso XXIX da Constituição Federal, para extinguir com

resolução do mérito (art. 487, II, do novo CPC) os pedidos

inerentes ao contrato de trabalho findo em

10/06/2020,ressalvando apenas a pretensão de registro na CTPS,

posto que imprescritível,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

condenatórios formulados porLUIS FELIPE FERREIRA DA SILVA

ROCHAem desfavordeTERCEIRIZA COSMETICOS EIRELI,nos

termos da fundamentaçãoeJULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados porLUIS FELIPE

FERREIRA DA SILVA ROCHAem desfavor deTERCEIRIZA

COSMETICOS EIRELI, para declarar o vínculo empregatício com a

reclamada, e, por consequência, determino aretificaçãodo registro

na CTPS para constar a data de admissão em01/04/2018.

Para tanto, deveráoreclamante depositar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado desta reclamação trabalhista; findo este, deverá a parte

reclamada proceder às anotações em cinco dias. Nainércia da

parte reclamada, fica desde já autorizada a Secretaria desta Vara

do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da CLT,acautelando-se em

não evidenciar que decorreu de decisão da Justiça do

Trabalho, devendo, também, fornecer ao reclamante a devida

certidão.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 60,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado para fins fiscais em R$ 3.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.
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    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011539-53.2022.5.15.0032
AUTOR MIRELLA CRISTINA ALVES

FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO EDILAINE CRISTINA RATEIRO(OAB:
343711/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CARLOS ROGERIO CORREA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb53b2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após a vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

LIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Levando-se em contaosprincípios da adstrição e congruência

insertos nos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de

2015,observar-se-áos limites da demanda, nos termos delimitados

na prefacial.

Contudo, quanto à quantificação dos pedidos, adeterminação

contida no § 1º, do art. 840, da CLT, alteradopelaLei nº 13.467 /17,

visa a indicação de valores estimativos,nãohavendo cogitar

emliquidação prévia dos pedidos.

Por conseguinte, ovalor atribuído à causa deve ser fixado pela

parte autora,masnão tem ingerência no valor da condenação, que

é atribuído pelo juízo após a apreciação do méritoe apurado em

regular liquidação.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS

Em conformidade com aperícia técnica de id.c34aab8, e

esclarecimentos, com fulcro na NR 15, as atividades do reclamante

foram consideradas insalubres, nos termos a seguir transcritos:

“Em virtude de vistoria pericial, com as informaçõesobtidas, os

fatos observados, e as devidas avaliações realizadas,concluímos

que as atividades exercidas pela reclamanteSRA.

MIRELLACRISTINA ALVES FERREIRAa serviço da Empresa

Reclamada,classificam-se da seguinte forma:

FICA CARACTERIZADA CONDIÇÃO DEINSALUBRIDADE NR 15

Portaria 3214/78, ANEXO 14 EM 40%, naatividade de limpeza e

recolhimento de lixo de sanitários, tais atividades,podem ser

equiparadas aos trabalhos ou operações em contatopermanente

com lixo urbano, sendo que tais tarefas sujeitavam a autora,por

força do contrato de trabalho, ao contato diário de forma
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permanente,com agentes nocivos transmissores das mais variadas

doenças.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, demonstrando

cabalmente que o trabalho exercido pelo reclamante enseja

pagamento do adicional,não existindo nos autos demonstração de

qualquer vício que o macule.

Registre-se que a CCT coligida com a defesa não excluiu a função

da reclamante para a percepção de adicional de insalubridade,

apenas elencou, de modo exemplificativa, funções as quais se

entende devido o adicional, convencionalmente.

Enquanto não existir norma legal alterando o art. 192 da CLT,

fixando uma base de cálculo diversa do salário-mínimo, deverá ser

aplicada esta base de cálculo determinada para o pagamento do

adicional de insalubridade.

Esta, aliás, é firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da liminar proferida na Reclamação Constitucional nº 6.266,

suspendendo a eficácia da nova redação da Súmula n. 228 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Desta forma,julgo procedenteo pedido formulado pela parte

reclamante e condeno o reclamadoa pagar40% de adicional de

insalubridade,devido em todo o período contratual,abatendo-se

a quantia já adimplida sob idêntico título,utilizando-se como base

de cálculo osalário-mínimonacional, com reflexos em DSRs, férias

+ 1/3; 13º salários e FGTS.

Não há falar em repercussão em aviso prévio indenizado e multa de

40% do FGTS, ante a demissão a pedido.

O adicional de insalubridade, pago em caráter permanente, integra

o cálculo de horas extras.

Com efeito, a teor daSúmula nº 139 do TST:“Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração

para todos os efeitos legais”.

Fixo os honoráriospericiais no importe de R$ 2.000,00 - autorizando

-se a dedução de eventuais honorários prévios, desde que

comprovado nos autos - a serem pagos pela reclamada, parte

sucumbente do objeto da perícia.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS

Requera reclamante o pagamento de horas extras, aduzindo

quelaborou nas jornadas descritas na petição inicial, com

supressãoparcialdo intervalo intrajornada, 3 vezes por semana.

A reclamada refuta o pleito, sustentando que a jornada em que se

ativou a autora foi devidamente registrada nos controles de jornada

e que as horas extras eventualmente prestadas foramremuneradas

com o respectivo adicional normativo, ou compensadas.

Saliente-se que a comprovação de realização de jornada

extraordinária é fato constitutivo de direito, pertencendo tal ônus à

parte autora (arts. 818, CLT, e 373, I, CPC/15).

No caso em deslinde, uma vez que os controles de jornada

acostados pela reclamada apresentam horários variáveis, manteve-

se com a parte autora o ônus de proceder com a prova de que tais

cartões não refletiam a veracidade da jornada realizada, dele não se

desincumbindo a contento, de forma que prevalecerão os horários

de entrada e saída neles consignados.

Acerca da compensação de jornada, é aceito o ajuste individual,

nos moldes da Súmula nº 85, I e II, do C. TST. Nesse sentido é o

teor do inciso II da referida Súmula“O acordo individual

paracompensaçãode horas é válido, salvo se houver norma

coletiva em sentido contrário”.

Registre-se que a partir de 11/11/2017, a CLT é expressa, em seu

Art. 59-B,parágrafo único, que: “A prestação de horas extras

habituais não descaracteriza o acordo de compensação de

jornada e o banco de horas.”.

Apresentados os controles de ponto, e contracheques,àreclamante

incumbia indicar diferenças em seu favor,ônus do qual não se

desvencilhou a contento, ainda que dispusesse de todos os meios

para fazê-lo.

Com efeito, a parte autora não logrou demonstrar a existência de

horas extraordinárias, devidase não pagas.Destarte,o

apontamento apresentado em réplica não considerou o regime de

compensação, os termos da Súmula 366 do C. TSTeart. 58, § 1º

da CLT,as saídas antecipadas, atrasos,bem comoo fato de que as

horas extrassão asexcedente da7:20he 44ª semanal de forma

não cumulativa.

Por fim, quanto ao intervalo intrajornada,tendo em vista que apré-

assinalação dos intervalos é admitida pelo ordenamento jurídico

(art. 74, § 2º da CLT), a prova constitui presunção favorável ao

empregador, e no caso concreto, aprova documental não foi

invalidadapor qualquer modonos autos.

Julgo improcedenteo pleito de intervalo intrajornada e reflexos.

FGTS+ 40%

Frise-se quearepercussão das parcelas deferidasnas demais

parcelas salariais e rescisóriasjá foi objeto de apreciação nos

tópicos pertinentes, nada remanescendo de análise, no particular.

A reclamante não apontou diferenças de depósitode FGTS, sequer

por amostragem, encargo processual que lhe competia nos autos,

limitando-se aalegar, na prefacial, de forma inespecífica, a

irregularidade de depósitos.

Outrossim,o extratocoligido com a defesademonstra o depósito

mensal do FGTS, em quantia compatível à remuneração mensal

percebida, e como já salientado, sem qualquer apontamento de
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quantia remanescente de quitação.

Por fim, a rescisão contratual fora efetivada a pedido da parte

autora, de modo que não há falar em multa de 40% sobre o FGTS.

Julgo improcedente.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

A reclamante afirmou ter prestado serviços à segunda reclamada,

tendo sido contratado pela primeira.

Restou incontroverso nos autos que a reclamante foi contratada

pela 1ª reclamada e desta era empregada, e que a tomadora de

seus serviços era a 2ª reclamada. Assim não há falar em

responsabilidade solidária no caso vertente, mormente porque não

há indícios de fraude envolvendo diretamente o tomador.

Com relação à responsabilidade subsidiária por verbas condenadas

em sentença, em face de inadimplemento de obrigações

trabalhistas por parte de empresa contratada para prestação de

serviços, dispõe a Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho:

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Urge salientar que a Súmula nº 331, IV, acima transcrita, não

vulnera o princípio constitucional da legalidade (art. 5º, II, da

Constituição Federal). Ao contrário, subministra a exegese mais

adequada da lei nos contextos de responsabilidade aquiliana

indireta, por culpa de vigilância, em supostos casos de terceirização

do trabalho humano.

Dessa forma, independente da licitude ou ilicitude da terceirização,

é certo que a tomadora de serviços é da mesma forma responsável

pelo cumprimento da legislação de proteção ao trabalho, devendo

zelar por aqueles de quem toma serviços.

Julgo procedente, portanto, o pedido de responsabilização

subsidiária formulado pela reclamante, condenando a 2ª reclamada

a responder subsidiariamente por todas as verbas deferidas nesta

sentença, nos termos da Súmula 331, VI, do TST.

Registro que a responsabilização da segunda reclamada abrange

todas as obrigações de pagar decorrentes do contrato, tais como

multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, valores fundiários,

recolhimentos previdenciários, incluindo as obrigações pactuadas

nas normas coletivas aplicáveis no âmbito do contrato de trabalho,

mesmo não sendo a signatária de tais instrumentos.

Isso porque as obrigações decorrentes de ajuste coletivo estão

originalmente sob encargo do empregador e, por força da

responsabilidade subsidiária ora reconhecida, são transferidas à

segunda ré, na hipótese de inadimplemento do devedor principal.

Saliento que a subsidiariedade não abarca unicamente as

obrigações personalíssimas, como por exemplo, anotação da CTPS

e astreintes.

DEDUÇÃO

Autorizo a dedução dos consectários comprovadamente pagos sob

os mesmos títulos que os ora deferidos, a fim de evitar o

enriquecimento ilícito da parte autora.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA PARCIAL

Os litigantes são vencedores e vencidos, incidindo na hipótese a
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sucumbência parcial.

Assim, condeno a parte reclamada a pagar honorários de

sucumbência ao patrono da parte autora, no montante de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da

CLT.

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porMIRELLA CRISTINA ALVES FERREIRA em

desfavordeSODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.ETELLEMAX

CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária,a pagarem40%

de adicional de insalubridade,devido em todo o período

contratual,abatendo-se a quantia já adimplida sob idêntico

título,utilizando-se como base de cálculo osalário-mínimonacional,

com reflexos em DSRs, férias + 1/3; 13º salários e FGTS.

O adicional de insalubridade, pago em caráter permanente, integra

o cálculo de horas extras.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Autorizo as deduções das parcelas pagas a igual título, desde que

já comprovadas nos autos.

O crédito da parte autora será apurado em regular liquidação,

aplicando-seadecisão proferida pelo Plenário do C. STF, com

efeito erga omnes, no julgamento conjunto das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, incidindo-se o IPCA-E

apenas na fasepré-judiciale, a partirdo ajuizamento da ação,

incidindo-se a taxa Selic. O E. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, fixou o termo inicial de

incidência dos juros de mora, a partirdo ajuizamento dação, sendo

os juros remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia do

Banco Central do Brasil), estando, ambos os acréscimos legais,

juros e correção monetária, contemplados pela taxa SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia do Banco Central do Brasil),

cuja incidência se dá apenas a partir do ajuizamento da ação(art.

406 do Código Civil).

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, integram o salário de

contribuição apenas as parcelas constantes do art. 28 da Lei

8.212/91, com exceção das parcelas previstas do §9º do mesmo

artigo, as quais possuem natureza indenizatória.

O recolhimento previdenciário é de responsabilidade da reclamada,

nos termos da Súmula nº 368, II, do TST, facultada a retenção da

cota-parte da reclamante.A ausência de comprovação acarretará a

execução de ofício.

Descontos fiscais nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88, com

redação dada pela Lei n. 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e

alterada pela Leinº 13.149, de 2015,regulamentado pelaInstrução

Normativa RFB nº 1.500/2014, cujos recolhimentos deverão ser

tempestivamente comprovados nos autos. Deverá ser observado,

ainda, o disposto na OJ nº 400 da SDI-I do TST. Na inércia, oficie-

se à Receita Federal.

Condeno a reclamada a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da parte autora, no montante de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença - art. 791-A da CLT.No

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Fixo os honoráriospericiais de condições ambientais no importe de

R$ 2.000,00 - autorizando-se a dedução de eventuais honorários

prévios, desde que comprovado nos autos - a serem pagos pela

reclamada, parte sucumbente do objeto da perícia.

Custas pelas reclamadas no importe de R$240,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado em R$12.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.
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    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011161-97.2022.5.15.0032
AUTOR LUIS FELIPE FERREIRA DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO GLAUCIA DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 266357/SP)

ADVOGADO PALOMA SOUZA DE
MENDONCA(OAB: 333774/SP)

RÉU TERCEIRIZA COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO JONATAS MARANGON
GAUDENCIO(OAB: 138531/MG)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE FERREIRA DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b77865

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

LEI Nº 13.467/2017. DIREITO INTERTEMPORAL

Cumpre registrar que as normas de direito material inseridas e

modificadas pela Lei13.467, de 13 de julho de 2017,incidem sobre

a parte do contrato que tenha permanecido em curso na vigência da

referida lei, a partir de 11/11/2017, e sobre aquele que perdurou

integralmente após à vigência da Lei nº 13.467/17.

Por seu turno, nos termos do art. 14 do NCPC, aplicável ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT c/c art. 15 do

NCPC. “anorma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.”.

Entendo que a lei processual tem aplicação imediata aos atos

pendentes, consoante art. 6º do DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE

SETEMBRO DE 1942 (LINDB), art. 1.046 do CPC e a teoria do

isolamento dos atos (art. 14 do NCPC).

UNICIDADE CONTRATUAL. RETIFICAÇÃO DA CTPS. VERBAS

SALARIAIS E RESCISÓRIAS DO PERÍODO SEM REGISTRO

Pleiteia oreclamante oreconhecimento da unicidade contratual, em

relação aosdoiscontratos de trabalho laborados para a reclamada,

suscitando ter se ativado sem solução de continuidade, de

01/04/2018 até 16/03/2022, embora registrado de 01/02/2019 a

10/06/2020 e de 15/10/2020 a 16/02/2022.

De acordo com os documentos colacionados nos autos, a

autorarecebeu as verbas rescisórias decorrentes dos dois contratos

de trabalho acima delineados, consoanteTRCTse demais

documentos rescisórios coligidos, acerca dos quais não há qualquer

insurgência.

A matériaencontra-se fundada no art. 453 da CLT,verbis:

“notempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que

tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver
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sido despedido por falta grave, recebido indenização legalou

se aposentado espontaneamente.”

Indevida, portanto, a declaração da unicidade contratual, julgo

improcedenteo pleitoneste aspecto, inclusive quanto à retificação

da CTPS, projeção do aviso prévio, e verbas salariais e rescisórias

do período entre 10/06/2020 e 15/10/2020.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Por razões de ordem lógica e prezando pelo silogismo do julgado, a

análise da questão prejudicial em tela foipostergadapara este

momento, a fim de que primeiramente fosse apreciado o pedido de

unicidade contratual.

Considerando que a presente reclamatória foi proposta em

04/08/2022, por se tratar de matéria de ordem pública,pronuncio

a prescrição bienal, na forma do artigo 7º, inciso XXIX da

Constituição Federal, para extinguir com resolução do mérito (art.

487, II, do novo CPC) os pedidos inerentes ao contrato de trabalho

findo em 10/06/2020, ressalvando apenas as pretensões

declaratórias de registro em CTPS, posto que imprescritível.

REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO EM CTPS. VÍNCULO

ANTERIOR AO REGISTRO. PRIMEIRO CONTRATO DE

TRABALHO

Postulouo reclamante o reconhecimento do vínculo anterior ao

registro, afirmando ter sido contratadoem 01/04/2018, com o efetivo

registro em 01/02/2019.

Emaudiência, afirmou o preposto que: “que não sabe informar

quando o reclamante começou a trabalhar para reclamada”.

O desconhecimento dos fatos pelo preposto tem como

consequência a confissão ficta, desvencilhando o autor da

apresentação de prova cabal de suas alegações de fato. Com

efeito, na forma do art. 843, § 1º, da CLT, o preposto deve ter

conhecimento dos fatos e suas declarações obrigam a reclamada,

de modo que o seu desconhecimento acerca de fatos tem como

consequência a confissão ficta.

Por conseguinte,tenho por lídimo que o início do primeiro contrato

de trabalho com a ré se iniciou em 01/04/2018.

Assim,julgo procedenteso pedido,e declaro o vínculo

empregatício com a reclamada, e, por consequência, determino

aretificaçãodo registro na CTPS para constar a data de admissão

em01/04/2018.

Para tanto, deveráoreclamante depositar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado desta reclamação trabalhista; findo este, deverá a parte

reclamada proceder às anotações em cinco dias. Nainércia da

parte reclamada, fica desde já autorizada a Secretaria desta Vara

do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da CLT,acautelando-se em

não evidenciar que decorreu de decisão da Justiça do

Trabalho, devendo, também, fornecer ao reclamante a devida

certidão.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE.

REFLEXOS

O laudo pericial elaborado pelo “expert”, conforme id.33bf0d7,

concluiu:

“Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante realizava as

manutenções nas máquinas, suas atividades SERÃO

CARACTERIZADAS COMO INSALUBRES, por exposição ao

agente químico HIDROCARBONETOS E COMPOSTOS DE

CARBONO em GRAU MÁXIMO (40%), conforme anexo 13 da

NR15. OU

Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante NÃO

realizava as manutenções nas máquinas, suas atividades NÃO

SERÃO CARACTERIZADAS COMO INSALUBRES, por

exposição ao agente químico HIDROCARBONETOS E

COMPOSTOS DE CARBONO, conforme anexo 13 da NR15.”.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Quanto ao efetivo exercício pelo reclamante de manutenção de

máquinas, tal não se comprovou nos autos, uma vez que a prova

testemunhal se demonstrou dividida, no particular, sem que exista

nos autos motivos para se atribuir maior credibilidade a um

depoimento em detrimento do outro.

Por conseguinte, julgo improcedente o pleito de adicional de

insalubridade e reflexos.

Quanto a periculosidade, concluiu o expert:

“Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR

COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante realizava a

troca de botões e ligava/desligava a energia habitualmente

durante a mudança das máquinas, suas atividades SERÃO

CONSIDERAS PERICULOSAS (EXPOSIÇÃO À ENERGIA

ELÉTRICA) por executar atividades de risco, de acordo com o

anexo 04 da NR16, Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.

OU

Diante das considerações apresentadas, SE RESTAR
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COMPROVADO EM AUDIÊNCIA que o Reclamante NÃO

realizava a troca de botões e NÃO ligava/desligava a energia

durante a mudança das máquinas, suas atividades NÃO

SERÃO CONSIDERAS PERICULOSAS (EXPOSIÇÃO À ENERGIA

ELÉTRICA) por executar atividades de risco, de acordo com o

anexo 04 da NR16, Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.”.

Como delineado anteriormente, o reclamante não logrou comprovar

que realizava a manutenção em máquinas. Outrossim, não

comprovou por qualquer modo nos autos ter realizado testes com

máquinas ligadas, ou ter procedido mudança de máquinas que

demandassem a ligação de fiação de disjuntor.

Entendo que o laudo pericial foi bem fundamentado, não existindo

nos autos elemento capaz de macular a conclusão nele

apresentada.

Portanto,julgo improcedenteo pedido de adicional de

periculosidade, erespectivosreflexos.

Os honorários periciais são de responsabilidade da

partereclamante, parte sucumbente do objeto daperícia, do que

fica dispensada, porquanto beneficiáriada Justiça gratuita.Destarte,

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art.790-B, caput, e seu § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT).Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho expedir a

requisição de pagamento de honorários,observado o limite de

ressarcimento estipulado pelo E.TRT da 15ª Região.

DIFERENÇA SALARIAL.ACÚMULO/DESVIO DE FUNÇÕES

Sustentaoreclamante que faz jus a diferenças salariais, afirmando

que exerceu na reclamada, desde junho de 2020,as funções

deoperador de máquinas, recebendo a respectiva remuneração

somente a partir de 01/02/2021.

Aduz ainda que cumulava funções, a saber:submissão às ordens

diretas do proprietário e dos químicos responsáveis pela empresa,

manutenção

das máquinas existentes na empresa, coordenação dos demais

operadores de máquina e auxiliares de produção, sem receber

qualquer plus salarial.

De início, convém salientar que não fora reconhecida a unicidade

contratual, sendo indevida qualquer parcela no interregno entre

10/06/2020 e 15/10/2020. Lado outro, o reclamante não logrou

comprovar ter exercido as funções de operador de máquina em

período anterior à formalização da promoção. Julgo improcedente o

pleito de diferenças salarial e reflexos, no particular.

Cumpre destacar que o acúmulo de funções ou desvio funcional

(art. 460, CLT) ocorre quando o trabalhador sofre alteração no seu

contrato de trabalho, passando a exercer misteres para os quais

não foi contratado.

Não se pode falar, portanto, que o aumento de serviço se revele em

desequilíbrio contratual capaz de ensejar o suposto desvio

funcional. Saliente-seque inexiste previsão legal para que o

aumento de serviço, nas mesmas funções, acarrete o seu

reconhecimento.

Desse modo, a execução de tarefas diversificadas, porém

compatíveis com a atividade principal, não configurao desvioilegal

de funções, uma vez que, conforme art.456, parágrafo único, da

CLT, o empregado é contratado para prestar todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal.

Para que haja deferimento de acréscimo na remuneração, há que

ficar evidenciado que foi imposto à parte reclamante o exercício de

uma função mais bem remunerada com o pagamento de

remuneração inferior, o que restounão restou comprovado por

qualquer modo nos autos.

E para que o exercício de várias atividades gere o direito à

diferença salarial por desvio funcional, é necessário que haja prova

nos autos da existência de qualquer previsão no contrato de

trabalho, regulamento da empresa, na lei ou em norma coletiva e,

na falta desses elementos, não restará configurado o acúmulo ou

desvio de função.

Destarte,o empregador, no exercício do "jusvariandi" pode

agregar, à função contratada, outras tarefas secundárias ou

acessórias, sem que isso resulte no acúmulo pretendido, por se

tratar de tarefas compatíveis.

Dessa forma,porquanto não comprovado pela parte reclamante,

detentora do ônus probatório, o exercício de

funçãomelhorremunerada sem o respectivo pagamento, tampouco

a existência de previsão legal/normativa/contratualque ampare o

direito,julgo improcedenteo pedido dediferenças

salariaisereflexos.

JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS

Com fulcro no art. 790, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho,

defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita,

porquanto não existe nos autos qualquer indício de que a parte

autora perceba saláriosuperior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

SUCUMBÊNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA. PEDIDOS

CONDENATÓRIOS

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.766,

reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4037
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,pronuncio a prescrição bienal, na forma do artigo

7º, inciso XXIX da Constituição Federal, para extinguir com

resolução do mérito (art. 487, II, do novo CPC) os pedidos

inerentes ao contrato de trabalho findo em

10/06/2020,ressalvando apenas a pretensão de registro na CTPS,

posto que imprescritível,JULGO IMPROCEDENTESos pedidos

condenatórios formulados porLUIS FELIPE FERREIRA DA SILVA

ROCHAem desfavordeTERCEIRIZA COSMETICOS EIRELI,nos

termos da fundamentaçãoeJULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados porLUIS FELIPE

FERREIRA DA SILVA ROCHAem desfavor deTERCEIRIZA

COSMETICOS EIRELI, para declarar o vínculo empregatício com a

reclamada, e, por consequência, determino aretificaçãodo registro

na CTPS para constar a data de admissão em01/04/2018.

Para tanto, deveráoreclamante depositar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado desta reclamação trabalhista; findo este, deverá a parte

reclamada proceder às anotações em cinco dias. Nainércia da

parte reclamada, fica desde já autorizada a Secretaria desta Vara

do Trabalho, na forma do art. 39, § 1º da CLT,acautelando-se em

não evidenciar que decorreu de decisão da Justiça do

Trabalho, devendo, também, fornecer ao reclamante a devida

certidão.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Beneficiária a parte autora da gratuidade da justiça, deixo de arbitrar

honorários de sucumbência.

Custas pela reclamada no importe de R$ 60,00, na forma do art.

789, inciso I, da CLT, considerando o valor da condenação, ora

arbitrado para fins fiscais em R$ 3.000,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados

para manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a

imposição de multa por litigância de má-fé de até 10% do valor

da causa, nos termos dos artigos 793-B, VII e 793-C da CLT, e a

imposição de indenização da parte contrária pelos prejuízos

que esta sofreu, além da obrigatoriedade de arcar com os

honorários advocatícios e com todas as despesas que a parte

prejudicada efetuou. Cumpre registrar, ainda, que não há se

falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, já

que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Publique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, cumpra-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011687-94.2023.5.15.0043
AUTOR ELIANE CRISTINA ARCHANGELO

ADVOGADO MUNIR SELMEN YOUNES(OAB:
188560/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA ARCHANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATOrd-0011687-94.2023.5.15.0043
AUTOR ELIANE CRISTINA ARCHANGELO

ADVOGADO MUNIR SELMEN YOUNES(OAB:
188560/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATOrd-0011801-04.2021.5.15.0043
AUTOR DAVID JESUS PEREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2383b43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011801-04.2021.5.15.0043
AUTOR DAVID JESUS PEREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2383b43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010566-02.2021.5.15.0043
AUTOR EDSON BEZERRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000ab77
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010566-02.2021.5.15.0043
AUTOR EDSON BEZERRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000ab77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011755-78.2022.5.15.0043
AUTOR JEFERSON ROCHA GABRIEL

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d068efd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011755-78.2022.5.15.0043
AUTOR JEFERSON ROCHA GABRIEL

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ROCHA GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d068efd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-61.2022.5.15.0043
AUTOR JOSE ALEX BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a55c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-61.2022.5.15.0043
AUTOR JOSE ALEX BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEX BEZERRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a55c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011197-72.2023.5.15.0043
AUTOR MARIA PAULA CALCAVARA

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94cb949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011197-72.2023.5.15.0043
AUTOR MARIA PAULA CALCAVARA

ADVOGADO ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PAULA CALCAVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94cb949

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011343-55.2019.5.15.0043
AUTOR MARIA CAROLINA BATISTA

PINHEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO MANOEL ERNESTO BENAGES(OAB:
107385/SP)

ADVOGADO MARIANA ROMIO(OAB: 263559/SP)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)
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RÉU BASE SISTEMA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WAGNER MEDINA VILELA(OAB:
157520/SP)

ADVOGADO ANDREA NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 264136/SP)

ADVOGADO JONATAS ANCOSQUI LEITAO(OAB:
304902/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA BATISTA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8503e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011343-55.2019.5.15.0043
AUTOR MARIA CAROLINA BATISTA

PINHEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO MANOEL ERNESTO BENAGES(OAB:
107385/SP)

ADVOGADO MARIANA ROMIO(OAB: 263559/SP)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

RÉU BASE SISTEMA SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WAGNER MEDINA VILELA(OAB:
157520/SP)

ADVOGADO ANDREA NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 264136/SP)

ADVOGADO JONATAS ANCOSQUI LEITAO(OAB:
304902/SP)

PERITO CEDRIC KOBERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE SISTEMA SERVICOS DE ADMINISTRACAO E
COMERCIO LTDA

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8503e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011521-62.2023.5.15.0043
AUTOR LUIS GUILHERME PAHIM SCALISSO

ADVOGADO GUILHERME BISSOLI
SPANGENBERG(OAB: 154545/SP)

RÉU GABRIELLE ELOI BOTELHO

RÉU FABIANA ELOI

RÉU RICARDO ELOI

RÉU LUCIANO MOURA BRASIL
ALVESTEGUI

RÉU HIGIA COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA

RÉU EIGHT SET SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA.

RÉU MAURILIO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME PAHIM SCALISSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e35e069

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando necessidade de readequação de pauta, redesigna-se

a audiência Inicial por videoconferência TELEPRESENCIAL para

o dia 06/06/2024 08:10, utilizando-se a plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acesso à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Para a realização da audiência, DETERMINO:

1- As testemunhas e partes deverão comparecer

presencialmente ao Fórum, sob pena de preclusão e confissão,

respectivamente.

2- Caso as partes entendam por necessário e decidam por

manter a oitiva de forma virtual, devem se comprometer com as

respectivas conexões, tomando ciência, desde já, que eventual

falha na conexão de áudio ou vídeo tornará preclusa a prova.
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RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – As testemunhas deverão estar em ambientes físicos/salas

físicas separadas das partes e dos advogados, e cada participante

deverá estar conectado à sala virtual com um equipamento diferente

(celular, notebook ou computador). A inobservância das

determinações referentes ao espaço físico poderá inviabilizar a

realização da audiência virtual;

4 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

5 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos. Não será permitido

qualquer tipo de comunicação entre os envolvidos nem mesmo com

outras pessoas que porventura estejam nos locais físicos, a fim de

preservar a higidez da prova oral.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011657-59.2023.5.15.0043
AUTOR ALEXANDRE DE LARA MORAIS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5ae15b

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 10/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

24/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011657-59.2023.5.15.0043
AUTOR ALEXANDRE DE LARA MORAIS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LARA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5ae15b

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 10/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

24/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio
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PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011423-48.2021.5.15.0043
AUTOR VANDO APARECIDO LELA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES
MATOSINHO(OAB: 198406/SP)

RÉU M. MARCHI BLOCOS - EPP

ADVOGADO RICARDO ROBERTO BATHE(OAB:
263693/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. MARCHI BLOCOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7530666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011423-48.2021.5.15.0043
AUTOR VANDO APARECIDO LELA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES
MATOSINHO(OAB: 198406/SP)

RÉU M. MARCHI BLOCOS - EPP

ADVOGADO RICARDO ROBERTO BATHE(OAB:
263693/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO APARECIDO LELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7530666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA XIMENES COIMBRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011423-48.2021.5.15.0043
AUTOR VANDO APARECIDO LELA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES
MATOSINHO(OAB: 198406/SP)

RÉU M. MARCHI BLOCOS - EPP

ADVOGADO RICARDO ROBERTO BATHE(OAB:
263693/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. MARCHI BLOCOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f3a4b

proferido nos autos.

Considerando o alegado em embargos pleiteando uma audiência de

tentativa de conciliação,, marco a audiência Conciliação em

Conhecimento por videoconferência TELEPRESENCIAL para o

dia 02/05/2024 08:11, utilizando-se a plataforma "ZOOM".

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81792542599?pwd=dWt0TnU2UXVUYXdKTU1CU2g

zUTVZQT09

ID da reunião: 817 9254 2599

Senha: 692443

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011423-48.2021.5.15.0043
AUTOR VANDO APARECIDO LELA

ADVOGADO DIOGO FERNANDES
MATOSINHO(OAB: 198406/SP)

RÉU M. MARCHI BLOCOS - EPP

ADVOGADO RICARDO ROBERTO BATHE(OAB:
263693/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO APARECIDO LELA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f3a4b

proferido nos autos.

Considerando o alegado em embargos pleiteando uma audiência de

tentativa de conciliação,, marco a audiência Conciliação em

Conhecimento por videoconferência TELEPRESENCIAL para o

dia 02/05/2024 08:11, utilizando-se a plataforma "ZOOM".

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81792542599?pwd=dWt0TnU2UXVUYXdKTU1CU2g

zUTVZQT09

ID da reunião: 817 9254 2599

Senha: 692443

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010025-95.2023.5.15.0043
AUTOR ARILDO ALVES ARLINDO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

ADVOGADO KERCIA DUTRA DE BRITO(OAB:
352229/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RÉU FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO ALVES ARLINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11527bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a justificativa da ausência do reclamante por razões

alheias a sua vontade, revejo a decisão de arquivamento e

redesigno nova data para audiência inicial.

Designe-se audiência Inicial por videoconferência

TELEPRESENCIAL para o dia 04/09/2024 11:20 , utilizando-se a

plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acessar à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Ficam as partes advertidas que como se trata de audiência

inicial não haverá a oitiva de partes e testemunhas nesta

sessão.

RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

4 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010025-95.2023.5.15.0043
AUTOR ARILDO ALVES ARLINDO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

ADVOGADO KERCIA DUTRA DE BRITO(OAB:
352229/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA
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ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

RÉU FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11527bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a justificativa da ausência do reclamante por razões

alheias a sua vontade, revejo a decisão de arquivamento e

redesigno nova data para audiência inicial.

Designe-se audiência Inicial por videoconferência

TELEPRESENCIAL para o dia 04/09/2024 11:20 , utilizando-se a

plataforma "ZOOM".

Solicita-se que as partes leiam atentamente as orientações abaixo

quanto ao acesso (link) e participação de testemunhas, sendo o

caso.

Para acessar à sala virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81818446876?pwd=VWlRNUFNMk1EcFJXZS90UTV

FcTJJUT09

ID da reunião: 818 1844 6876

Senha de acesso: 147743

Ficam as partes advertidas que como se trata de audiência

inicial não haverá a oitiva de partes e testemunhas nesta

sessão.

RECOMENDAÇÕES:

1 – Para participação das audiências telepresenciais recomenda-se

o download do aplicativo ZOOM. No link a seguir estão todas as

instruções necessárias para instalação do aplicativo nos

equipamentos. Favor acessar (partes e procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

2 - As partes, patronos e testemunhas deverão acessar o ambiente

da sala de audiência virtual com pelo menos 10 minutos de

antecedência do horário de início previsto e permanecer na sala.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências anteriores agendadas.

3 – Ao ingressar na sala virtual da audiência, o participante deverá

habilitar o áudio e a câmera, a fim de se identificar. Depois de feita a

identificação, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido na

opção silencioso e ligado apenas durante a sua participação;

4 –ATENÇÃO: Durante a permanência na sala virtual, tanto na

principal quanto na de espera, os participantes (partes, advogados e

testemunhas) deverão manter suas câmeras ligadas o tempo todo,

permanecendo a uma distância do equipamento que permita a

visualização do seu rosto, braços e mãos.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010465-32.2021.5.15.0053
AUTOR JEAN DIEGO BATISTA CAMPOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL
HEALTH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL HEALTH DO BRASIL
LTDA.

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12f308d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010465-32.2021.5.15.0053
AUTOR JEAN DIEGO BATISTA CAMPOS
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ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

RÉU BOEHRINGER INGELHEIM ANIMAL
HEALTH DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DIEGO BATISTA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12f308d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010008-63.2022.5.15.0053
AUTOR MATHEUS DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CAD CENTRO AUTOMOTIVO -
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DA SILVA ALVES(OAB:
261837/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAD CENTRO AUTOMOTIVO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f37cbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010008-63.2022.5.15.0053

AUTOR MATHEUS DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CAD CENTRO AUTOMOTIVO -
EIRELI

ADVOGADO JULIANA DA SILVA ALVES(OAB:
261837/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f37cbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010259-81.2022.5.15.0053
AUTOR CLAUDIO ROBERTO LEITE DO VALE

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567eaf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010259-81.2022.5.15.0053
AUTOR CLAUDIO ROBERTO LEITE DO VALE

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)
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ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO LEITE DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567eaf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010315-17.2022.5.15.0053
AUTOR MARLENE BERTRAND

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 218f3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010315-17.2022.5.15.0053
AUTOR MARLENE BERTRAND

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU LOJA GOURMET DI CAPRI LTDA -
ME

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE BERTRAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 218f3ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010389-71.2022.5.15.0053
AUTOR FLAVIO JOSE LOPES

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOGIANA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a38efa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010389-71.2022.5.15.0053
AUTOR FLAVIO JOSE LOPES

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

RÉU MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a38efa
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-32.2023.5.15.0053
AUTOR ELAINE CRISTINA VALLIM

ADVOGADO GUILHERME CAETANO
BERTINI(OAB: 308154/SP)

ADVOGADO PATRICIA DAL BO DE OLIVEIRA
VERDI(OAB: 395080/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA VALLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ELAINE CRISTINA VALLIM

Fica V. Sa. notificada do Id abbba72 - Alvará proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240418141552736000002268

72295?instancia=1

Processo Nº ATSum-0010981-18.2022.5.15.0053
AUTOR MARILAINE APPARECIDA LIMA

CAMARGO LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU BEM AGIL SERVICOS DE
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM AGIL SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7038f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010981-18.2022.5.15.0053
AUTOR MARILAINE APPARECIDA LIMA

CAMARGO LOPES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU BEM AGIL SERVICOS DE
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAINE APPARECIDA LIMA CAMARGO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7038f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011334-58.2022.5.15.0053
AUTOR DHAFNY SAMANTA BARBOSA DE

ASSIS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20a1831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0011334-58.2022.5.15.0053
AUTOR DHAFNY SAMANTA BARBOSA DE

ASSIS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LORENTE
RODRIGUES(OAB: 467642/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHAFNY SAMANTA BARBOSA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20a1831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011360-56.2022.5.15.0053
AUTOR CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CASA DE SAUDE CAMPINAS

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE CAMPINAS

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ada0dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011360-56.2022.5.15.0053
AUTOR CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU CASA DE SAUDE CAMPINAS

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ada0dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010719-34.2023.5.15.0053
AUTOR LILIANE DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU MARIA DAS DORES REIS

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VTM INVESTIMENTOS LTDA

RÉU ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

RÉU RECANTO INFANTIL GIRASSOL
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - MARIA DAS DORES REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 027f06d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010719-34.2023.5.15.0053
AUTOR LILIANE DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU MARIA DAS DORES REIS

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VTM INVESTIMENTOS LTDA

RÉU ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

RÉU RECANTO INFANTIL GIRASSOL
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 027f06d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011429-54.2023.5.15.0053
AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ARIEL DE MELO FERREIRA(OAB:
15477/SE)

RÉU OPERLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WELLING MENDES KHATIB(OAB:
265065/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPERLOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cd399

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência UNA convertida para modalidade VIRTUAL, com

a utilização da ferramenta Zoom, dia 12/06/2024 11:10 horas.

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Devem as par tes e seus advogados ( INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são
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autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.#

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011429-54.2023.5.15.0053
AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ARIEL DE MELO FERREIRA(OAB:
15477/SE)

RÉU OPERLOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WELLING MENDES KHATIB(OAB:
265065/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05cd399

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência UNA convertida para modalidade VIRTUAL, com

a utilização da ferramenta Zoom, dia 12/06/2024 11:10 horas.

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Devem as par tes e seus advogados ( INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.
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A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.#

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011309-11.2023.5.15.0053
AUTOR ANDERSON IMADA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS OTICOS E ESPORTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 547a49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 08/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

22/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011309-11.2023.5.15.0053
AUTOR ANDERSON IMADA

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU LUXOTTICA BRASIL PRODUTOS
OTICOS E ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA(OAB:
108835/RJ)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON IMADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 547a49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 08/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

22/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011687-69.2020.5.15.0053
AUTOR JEFERSON VIDAL FARIA FRANCA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc03f93

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência de INSTRUÇÃO convertida para MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 29/04/2024 16:00 horas,

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 2:

LINKS POR HORÁRIO (USAR ESTES LINKS PARA AUDIÊNCIAS

MARCADAS ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2024)

Audiência 16:00

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84381377523?pwd=OTFnQXY1SkxjZUxyeEEwL0x1bm

FlUT09

ID da reunião: 843 8137 7523

Senha: 297146

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual onde

ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, basta baixar e instalar (a partir

das lojas virtuais, cujos procedimentos de util ização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. Fica determinado que as partes deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, (Súmula 74 do col.

TST) e que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena

de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011437-31.2023.5.15.0053
AUTOR VIVIANE DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b7a73

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência UNA convertida para modalidade VIRTUAL, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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a utilização da ferramenta Zoom, dia 27/06/2024 10:00 horas.

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Devem as par tes e seus advogados ( INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010157-88.2024.5.15.0053
AUTOR ELOI PEREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO JOAO VICTOR AMORIM(OAB:
437376/SP)

RÉU RS SILVA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDNEI OLIVEIRA ANTUNES(OAB:
361607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS SILVA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6072de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor a cumprir o determinado em audiência, em 5 dias.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, a reclamada deve regularizar sua

representação processual.

No silêncio, tornem para extinção do feito sem resolução de mérito.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011437-31.2023.5.15.0053
AUTOR VIVIANE DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b7a73

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência UNA convertida para modalidade VIRTUAL, com

a utilização da ferramenta Zoom, dia 27/06/2024 10:00 horas.

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/89362692384?pwd=V2hKVklQWVB2

R282Uis5djJNM1VjQT09

ID da reunião: 893 6269 2384

Senha de acesso: 617286

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Devem as par tes e seus advogados ( INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, stes, sob pena de revelia

e confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011687-69.2020.5.15.0053
AUTOR JEFERSON VIDAL FARIA FRANCA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON VIDAL FARIA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc03f93

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a concordância das partes, fica o processo em

trâmite pelo Juízo 100% digital.

2. Fica a audiência de INSTRUÇÃO convertida para MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta Zoom, para o

dia 29/04/2024 16:00 horas,

Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar a

plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA 2:

LINKS POR HORÁRIO (USAR ESTES LINKS PARA AUDIÊNCIAS

MARCADAS ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2024)

Audiência 16:00

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84381377523?pwd=OTFnQXY1SkxjZUxyeEEwL0x1bm

FlUT09

ID da reunião: 843 8137 7523

Senha: 297146

Caso alguma das partes não possua condições técnicas para

participação online, poderá comparecer na sala de audiências da

vara, com 15 minutos de antecedência para participação presencial.

(Art 5º § unico da Resolução 345 CNJ).

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual onde

ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, basta baixar e instalar (a partir

das lojas virtuais, cujos procedimentos de util ização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. Fica determinado que as partes deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, (Súmula 74 do col.

TST) e que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena

de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010157-88.2024.5.15.0053
AUTOR ELOI PEREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO JOAO VICTOR AMORIM(OAB:
437376/SP)

RÉU RS SILVA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO EDNEI OLIVEIRA ANTUNES(OAB:
361607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI PEREIRA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6072de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor a cumprir o determinado em audiência, em 5 dias.

Sem prejuízo e no mesmo prazo, a reclamada deve regularizar sua

representação processual.

No silêncio, tornem para extinção do feito sem resolução de mérito.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0166300-67.2008.5.15.0053

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR LUCILIO BORLINI DE ANDRADE

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

AUTOR PAULINO SOARES DOS REIS

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

AUTOR HELIO SIMAO

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

AUTOR JOSE VICENTE

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DE
GODOY(OAB: 157322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAGUARIUNA

ADVOGADO GICELIO FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 146060/SP)

ADVOGADO CLEBER TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
313986/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SIMAO

  - JOSE VICENTE

  - LUCILIO BORLINI DE ANDRADE

  - PAULINO SOARES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f3ea5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em atenção ao requerimento de ID. becd839, informe a executada o

número de uma conta para devolução do numerário depositado em

seu favor, no prazo de 5 dias.

Denego seguimento ao agravo de petição interposto por

INTEMPESTIVO (prazo decorreu em 09/09/2022, considerando o

feriado de 07/09/2022).

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0010157-25.2023.5.15.0053
AUTOR LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

CANDIDO

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed52604

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo ambiental, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 10/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

24/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011513-60.2020.5.15.0053
AUTOR JOAO DOS REIS PEREIRA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO VILELA DUARTE(OAB:
390603/SP)

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DA CHACARA
GRAMADO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DA CHACARA
GRAMADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7640c7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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HOMOLOGO o acordo noticiado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, nos exatos termos do artigo 831, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o artigo 487,

III, b, do Código de Processo Civil.

Contribuições previdenciárias recolhidas.

Ante o tempo transcorrido desde o vencimento da última parcela

ajustada, sem qualquer manifestação do autor quanto a eventual

inadimplemento, reputo integralmente satisfeito o crédito avençado

nos autos.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, a teor do

disposto no art. 832, §7º, da CLT c.c. Portaria MF nº 582/2013.

Custas, conforme acórdão (R$ 480,00), deverão ser recolhidas

pela reclamada, via GRU, em até 5 dias.

Cumprido, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

Intimem-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0010655-92.2021.5.15.0053
AUTOR SILVANA AMARO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA RUELA SANTANA(OAB:
423577/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE JESUS
GONCALVES(OAB: 438416/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6afd942

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id nº e6e4bf4.

A Secretaria disponibilizou o link referente à gravação da instrução

por meio da certidão id nº 638435c.

Devolvo às partes o prazo de 05 dias para apresentarem razões

finais, a contar da publicação deste despacho.

Intime-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010157-25.2023.5.15.0053
AUTOR LUIZ HENRIQUE RODRIGUES

CANDIDO

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed52604

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo ambiental, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 10/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

24/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011513-60.2020.5.15.0053
AUTOR JOAO DOS REIS PEREIRA LOPES

ADVOGADO GUSTAVO VILELA DUARTE(OAB:
390603/SP)

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DA CHACARA
GRAMADO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS REIS PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7640c7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

HOMOLOGO o acordo noticiado para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, nos exatos termos do artigo 831, parágrafo único, da

Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o artigo 487,

III, b, do Código de Processo Civil.

Contribuições previdenciárias recolhidas.

Ante o tempo transcorrido desde o vencimento da última parcela

ajustada, sem qualquer manifestação do autor quanto a eventual

inadimplemento, reputo integralmente satisfeito o crédito avençado

nos autos.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, a teor do

disposto no art. 832, §7º, da CLT c.c. Portaria MF nº 582/2013.

Custas, conforme acórdão (R$ 480,00), deverão ser recolhidas

pela reclamada, via GRU, em até 5 dias.

Cumprido, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

Intimem-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0010655-92.2021.5.15.0053
AUTOR SILVANA AMARO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA RUELA SANTANA(OAB:
423577/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE JESUS
GONCALVES(OAB: 438416/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

RÉU INTERIORS SERVICE - SERVICOS
AERONAUTICOS LTDA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA AMARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6afd942

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id nº e6e4bf4.

A Secretaria disponibilizou o link referente à gravação da instrução

por meio da certidão id nº 638435c.

Devolvo às partes o prazo de 05 dias para apresentarem razões

finais, a contar da publicação deste despacho.

Intime-se.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011180-06.2023.5.15.0053
AUTOR ANA CAROLINA BRAZ

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO
GATTI

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10026a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de citação válida da primeira

reclamada, reconsidero decisão anterior em que declarada a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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revelia e aplicada a pena de confissão ficta.

Ressalte-se que a ausência de citação é causa de nulidade

absoluta, podendo ser declarada de ofício e a qualquer tempo.

Inclua-se o feito em pauta, citando as rés com as combinações de

praxe.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011180-06.2023.5.15.0053
AUTOR ANA CAROLINA BRAZ

ADVOGADO JULIA ANDRIETTA SILVA(OAB:
411404/SP)

RÉU HOSPITAL MUNICIPAL DR MARIO
GATTI

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b10026a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de citação válida da primeira

reclamada, reconsidero decisão anterior em que declarada a

revelia e aplicada a pena de confissão ficta.

Ressalte-se que a ausência de citação é causa de nulidade

absoluta, podendo ser declarada de ofício e a qualquer tempo.

Inclua-se o feito em pauta, citando as rés com as combinações de

praxe.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010693-02.2024.5.15.0053
REQUERENTES ELIEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ ROBERTO BASSETTI(OAB:
407025/SP)

REQUERENTES MS SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c90e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza jurídica desta ação, remetam-se os autos

ao Cejusc.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010693-02.2024.5.15.0053
REQUERENTES ELIEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ ROBERTO BASSETTI(OAB:
407025/SP)

REQUERENTES MS SERVICOS DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c90e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza jurídica desta ação, remetam-se os autos

ao Cejusc.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011229-81.2022.5.15.0053
AUTOR PETRUCIA SANTOS DE LIMA
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ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALX UP SECURITIZADORA DE
CREDITOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7400d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face dos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça e,

considerando que os Srs. CARLOS DE TAL, com endereço

profissional à RUA DONA JOANA DE GUSMÃO, 179, JARDIM

GUANABARA, CAMPINAS/SP - CEP:13073-370 e ALEXSANDRO

APARECIDO VARELA, CPF nº 225.026.678-60, responsável pela

empresa ALX UP SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A., CNPJ

34.318.374/0001-71, localizada no mesmo endereço, cometeram

crime de desobediência, nos termos do art. 330, do Código Penal

ao tentarem ludibriar o Sr. Oficial de Justiça, alegando que não

possuíam relação com a referida empresa e se recusando a

receberem o Mandado de Notificação, determino a expedição de

Ofício ao Ministério Público Estadual para que sejam tomadas as

medidas cabíveis, conforme a legislação vigente.

Condeno a referida empresa ao pagamento da multa de R$

1.500,00 pelo descumprimento da determinação.

No mais, dou por encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornarem conclusos para a prolação da sentença.

Cumpra-se, com urgência.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011229-81.2022.5.15.0053
AUTOR PETRUCIA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALX UP SECURITIZADORA DE
CREDITOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRUCIA SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7400d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face dos termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça e,

considerando que os Srs. CARLOS DE TAL, com endereço

profissional à RUA DONA JOANA DE GUSMÃO, 179, JARDIM

GUANABARA, CAMPINAS/SP - CEP:13073-370 e ALEXSANDRO

APARECIDO VARELA, CPF nº 225.026.678-60, responsável pela

empresa ALX UP SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A., CNPJ

34.318.374/0001-71, localizada no mesmo endereço, cometeram

crime de desobediência, nos termos do art. 330, do Código Penal

ao tentarem ludibriar o Sr. Oficial de Justiça, alegando que não

possuíam relação com a referida empresa e se recusando a

receberem o Mandado de Notificação, determino a expedição de

Ofício ao Ministério Público Estadual para que sejam tomadas as

medidas cabíveis, conforme a legislação vigente.

Condeno a referida empresa ao pagamento da multa de R$

1.500,00 pelo descumprimento da determinação.

No mais, dou por encerrada a instrução processual, devendo os

autos tornarem conclusos para a prolação da sentença.

Cumpra-se, com urgência.
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Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010653-20.2024.5.15.0053
EMBARGANTE MARIA NEIDE QUINTINO

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

EMBARGADO ROSA MARLENE GOMES DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEIDE QUINTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc4e85b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tratando-se de embargos de terceiro atrelado ao processo de

execução nº 0231500-46.1993.5.15.0053, encaminhem-se o autos à

Secretaria de Execução.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011245-98.2023.5.15.0053
AUTOR ROBERTO VLADEMIR GUASTALI

ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO E SILVA
FRANCO(OAB: 435484/SP)

ADVOGADO SARA IRIS BERTUCCI DELFITI(OAB:
438669/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a691f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno audiência

Una por videoconferência, NOVO LINK DE ACESSO ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 22/10/2024 14:10

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85945831558?pwd=Z0xEeFpyVGtBRDRlZVEzQ216T0

hEZz09

ID da reunião: 859 4583 1558

Senha:: 416791

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011245-98.2023.5.15.0053
AUTOR ROBERTO VLADEMIR GUASTALI

ADVOGADO GABRIELA DE CARVALHO E SILVA
FRANCO(OAB: 435484/SP)

ADVOGADO SARA IRIS BERTUCCI DELFITI(OAB:
438669/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA PONTE
PRETA

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VLADEMIR GUASTALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a691f0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno audiência

Una por videoconferência, NOVO LINK DE ACESSO ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 22/10/2024 14:10

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85945831558?pwd=Z0xEeFpyVGtBRDRlZVEzQ216T0

hEZz09

ID da reunião: 859 4583 1558

Senha:: 416791

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017
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do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011331-45.2018.5.15.0053
AUTOR ERNANI RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18005c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Em atenção ao PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, arquive-se.

O feito prosseguirá nos autos do Cumprimento de Sentença.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0011331-45.2018.5.15.0053
AUTOR ERNANI RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18005c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Em atenção ao PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, arquive-se.

O feito prosseguirá nos autos do Cumprimento de Sentença.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATSum-0010837-15.2020.5.15.0053
AUTOR MAELLY MENDONCA

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELLEMAX CONSULTORIA EM TELEMARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea18778
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proferida nos autos.

DECISÃO

A exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora foi

afastada pela sentença.

Arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0010155-94.2019.5.15.0053
AUTOR MARIA DO AMPARO DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - H M CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI

  - MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fba92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Libere-se o remanescente devido à exequente.

Processe-se a impugnação do(a) exequente à sentença de

liquidação, intimando-se as executadas para, querendo, ofertar

resposta no prazo de cinco dias.

Ao perito pelo prazo de 10 dias para que se manifeste sobre o(s)

incidente(s) oposto(s).

Após, tornem os autos conclusos ao Juízo para decisão.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010837-15.2020.5.15.0053
AUTOR MAELLY MENDONCA

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU TELLEMAX CONSULTORIA EM
TELEMARKETING LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 149891/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE MAGALHAES
BATTISTONI(OAB: 319796/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAELLY MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea18778

proferida nos autos.

DECISÃO

A exigibilidade dos honorários devidos pela parte autora foi

afastada pela sentença.

Arquivem-se os autos.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0012207-34.2017.5.15.0053
AUTOR ALDA BERNARDINELLI GOMES

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
150245/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA
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ADVOGADO MANOEL ERNESTO BENAGES(OAB:
107385/SP)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

PERITO PATRICIA MARIA STRAZZACAPPA
HERNANDEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6267a98

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do longo lapso de tempo transcorrido, em prestígio ao

disposto no art. 313, §4º do CPC, manifestem-se as partes, em

cinco dias.

Decorrido, retornem conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento ou extinção do feito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010155-94.2019.5.15.0053
AUTOR MARIA DO AMPARO DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RÉU H M CONSULTORIA E RECURSOS
HUMANOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO BIMBO RESAFFA(OAB:
283520/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ANDRE MIELKE FORATO(OAB:
338359/SP)

ADVOGADO GIANNI FELIX BERTUCCI(OAB:
441391/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89fba92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Libere-se o remanescente devido à exequente.

Processe-se a impugnação do(a) exequente à sentença de

liquidação, intimando-se as executadas para, querendo, ofertar

resposta no prazo de cinco dias.

Ao perito pelo prazo de 10 dias para que se manifeste sobre o(s)

incidente(s) oposto(s).

Após, tornem os autos conclusos ao Juízo para decisão.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012207-34.2017.5.15.0053
AUTOR ALDA BERNARDINELLI GOMES

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
150245/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

ADVOGADO MANOEL ERNESTO BENAGES(OAB:
107385/SP)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 448415/SP)

PERITO PATRICIA MARIA STRAZZACAPPA
HERNANDEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA BERNARDINELLI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6267a98

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do longo lapso de tempo transcorrido, em prestígio ao
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disposto no art. 313, §4º do CPC, manifestem-se as partes, em

cinco dias.

Decorrido, retornem conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento ou extinção do feito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011209-32.2018.5.15.0053
AUTOR BIANCA RODRIGUES

VASCONCELLOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCO AMIN(OAB:
393212/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

AUTOR MARIA INDIANARA SOARES
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCO AMIN(OAB:
393212/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO EIRELI - ME

  - SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA - EPP

  - SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e2612

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo homologado, com quitação integral (ID

1c1d3a4), arquive-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011209-32.2018.5.15.0053
AUTOR BIANCA RODRIGUES

VASCONCELLOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCO AMIN(OAB:
393212/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

AUTOR MARIA INDIANARA SOARES
SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO DANIELA FRANCO AMIN(OAB:
393212/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

RÉU FK'S LIMPEZA & CONSERVACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO EDSON DE CAMARGO BISPO DO
PRADO(OAB: 262620/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RODRIGUES VASCONCELLOS

  - MARIA INDIANARA SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1e2612

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo homologado, com quitação integral (ID

1c1d3a4), arquive-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010397-14.2023.5.15.0053
AUTOR JACKELINE CRISTINE DELLASARI

LUZ
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ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

RÉU SANTA RITA DE CASSIA
ASSISTENCIA FAMILIAR LTDA

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE PLANOS FUNERARIOS S/A

  - SANTA RITA DE CASSIA ASSISTENCIA FAMILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357e9fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno audiência

de Instrução por videoconferência, NOVO LINK ABAIXO, com a

utilização da ferramenta Zoom, para o dia 16/10/2024 15:10

horas,

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 15:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81380383845?pwd=MXY5VTFoZDZaWThkRlEzU0dH

Q2NhZz09

ID da reunião: 813 8038 3845

Senha: 611293

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual onde

ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, basta baixar e instalar (a partir

das lojas virtuais, cujos procedimentos de util ização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. Fica determinado que as partes deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, (Súmula 74 do col.

TST) e que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena

de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010397-14.2023.5.15.0053
AUTOR JACKELINE CRISTINE DELLASARI

LUZ

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
PLANOS FUNERARIOS S/A

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

RÉU SANTA RITA DE CASSIA
ASSISTENCIA FAMILIAR LTDA

ADVOGADO NAIARA ROCHA GONCALVES
VIDOTTO DE ANDRADE(OAB:
225314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE CRISTINE DELLASARI LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357e9fe

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno audiência

de Instrução por videoconferência, NOVO LINK ABAIXO, com a

utilização da ferramenta Zoom, para o dia 16/10/2024 15:10

horas,

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 15:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81380383845?pwd=MXY5VTFoZDZaWThkRlEzU0dH

Q2NhZz09

ID da reunião: 813 8038 3845

Senha: 611293

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual onde

ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, basta baixar e instalar (a partir

das lojas virtuais, cujos procedimentos de util ização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. Fica determinado que as partes deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, (Súmula 74 do col.

TST) e que trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena

de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010285-11.2024.5.15.0053
AUTOR SILVIA DA SILVA BENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU RUY FLORIVALDO PADIN BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DA SILVA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43eea6c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 03/09/2024 13:10 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84016937251?pwd=WmhWUlU1R2d3YjByc1dYOTc4O

ExNQT09

ID da reunião: 840 1693 7251

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE
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ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010301-62.2024.5.15.0053
AUTOR TIAGO VICENTE DE ABREU

ADVOGADO IVANIA PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 487117/SP)

RÉU CONNECT GLOBAL IT SERVICES
LTDA

RÉU CITY CONNECT SOLUCOES EM
TECNOLOGIA EIRELI

RÉU INFORDINAMICA TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VICENTE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a431919

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 22/08/2024 13:30 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:30

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89816009694?pwd=bVVEZmt1RFFsUlhCdjZ3NE1rV1A

3UT09

ID da reunião: 898 1600 9694

Senha: 717356

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são
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autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010295-55.2024.5.15.0053
AUTOR FABIANA SANTANA DE JESUS

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 429465/SP)

RÉU CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTANA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a8760

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 22/08/2024 13:20 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:20

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82773041046?pwd=ZlJybktBeGFzOHRmd09Nb1B3SE

01QT09

ID da reunião: 827 7304 1046

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.
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Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-27.2024.5.15.0053
AUTOR ALEXSANDRO ROSSIN RODRIGUES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU LY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ROSSIN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0728d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 18/09/2024

13:40 horas, na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de

Campinas, localizada à Avenida José de Souza Campos, 422, 4º

andar, Campinas/SP.

Digam as partes, no prazo de 5 dias, se concordam com o Juízo

100% digital. No silêncio de quaisquer das partes, a audiência

será mantida na modalidade PRESENCIAL.

A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Para saber o andamento em tempo real das audiências, acesse o

app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível visualizar as

audiências em andamento e aquelas ainda não apregoadas.

Disponível tanto no sistema operacional Android como no iOS.

Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP Store.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010289-48.2024.5.15.0053
AUTOR DENISE ARAUJO REIS

ADVOGADO WALTER TEIXEIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 197999/SP)

RÉU CHECONE'S CHOPERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ARAUJO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ae6a6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência, LINK ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 19/09/2024 13:50

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:50

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81442020486?pwd=ZFpiQUp5b2FvZmRtNnNVRjBCbT

c2QT09

ID da reunião: 814 4202 0486

Senha: 712512

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de
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audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010273-94.2024.5.15.0053
AUTOR VANDER PEDRO XAVIER

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU GOOD BOM SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER PEDRO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd6529

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência, LINK ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 18/09/2024 13:55

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

SALA ANEXA 02

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82059322072?pwd=dVZ2QmVkTWh3clg4MmVxOCt

tUkVpdz09

ID da reunião: 820 5932 2072

Senha: 704451

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a
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partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010745-95.2024.5.15.0053
AUTOR ANANDA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU GRIGORA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

RÉU MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37dfc23

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela de mérito para que seja reconhecida a rescisão

indireta com a anotação da baixa na CTPS, o pagamento das

verbas rescisórias correlatas e a entrega das guias.

Diz a autora os autores que a manutenção do contrato de trabalho

se tornou impossível, diante dos descumprimentos operados pela

primeira reclamada, quais sejam:a ausência de depósitos de FGTS

e o cumprimento de jornada extenuante, com a realização habitual

de horas extras e o não cumprimento integral do intervalo

intrajornada.

São os fatos.

Não há nos autos nenhuma prova hábil a corroborar as alegações

da autora.

Como se pode notar, a questão é complexa, não podendo ser

decidida em sede de liminar.

Verificada a necessidade de se formar o contraditório para uma

análise mais acurada dos fatos, uma vez que, por mais branda que

seja a interpretação, não se fazem presentes os requisitos

autorizadores do pedido em debate, em sede de cognição sumária,

entende este Juízo pela necessidade de regular dilação probatória.

Assim, dada controvérsia que poderá advir sobre a matéria, indefere

-se a antecipação da tute la requer ida,  no tocante ao

reconhecimento da rescisão indireta.

No mais, aguarde-se a audiência designada para o dia 19.02.2025,

às 14h10m.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCBM

Processo Nº ATOrd-0010753-72.2024.5.15.0053
AUTOR FRANK PETERSON CIRIACO

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU MARECHAL LUZITANA
ESTACIONAMENTO LTDA

RÉU MARECHAL SACRAMENTO
ESTACIONAMENTO LTDA

RÉU MARECHAL PARK
ESTACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK PETERSON CIRIACO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef2a991

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela de mérito quanto à liberação das guias para o

soerguimento do FGTS e habilitação no programa do seguro

desemprego.

Sustenta o(a) autor(a) que foi imotivadamente dispensado(a) em

21.03.2024, não tendo a reclamada lhe fornecido as referidas guias.

Dos documentos apresentados extrai-se a indicação de que a

dispensa foi imotivada, notadamente quando se analisa o aviso

prévio (fls. 38).

Nesse esteio, tem-se por comprovada a verossimilhança das

alegações contidas na exordial.

Além disso, o caráter alimentar das verbas devidas por força do

contrato de trabalho denota fundado receio de dano de difícil

reparação ao trabalhador.

Desse modo, defere-se a antecipação dos efeitos da tutela na forma

requerida.

No mais, aguarde-se a audiência designada para o dia

19.02.2025, às 14h55min.

Intime-se o(a) autor(a) da presente decisão e, oportunamente,

notifique(m)-se a(s) reclamada(s) da audiência designada com as

cominações de praxe.

Diante da tutela acima deferida e por medida de economia

processual, o(a) Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais,MANDAao Sr.

Gerente da Caixa Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer,

que à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao favorecido FRANK PETERSON CIRIACO– CPF

471.570.358-04ou a um de seu(s) advogados(as): CLÁUDIA

ROBERTA VEIGA

OAB/SP 135.584, BIANCA HORTA DE SOUZA OAB/SP 471.990

ou MIRIÃ RIBEIRO DOS SANTOS OAB/SP 510.436, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do(a) autor(a),

acrescida de juros e correção monetária.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS/PASEP: 162.94516.15-4

Nome da mãe: Marta Teixeira Fernandes

CTPS/nº/série 00001334 / 00412 / SP,

Admissão: 21.09.2023   Demissão: 20.04.2024

Encaminhados os documentos à Caixa Econômica Federal, intime-

se o autor, na pessoa de seu patrono, para que se dirija à agência

localizada no edifício deste Fórum Trabalhista e, estando lá,

proceda ao levantamento dos valores acima deferidos, possuindo

cópia assinada do presente despacho força deALVARÁS

JUDICIAIS, para tais finalidades.

Salienta-se que O SR. GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR

IMEDIATO CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE

DESOBEDIÊNCIA A ORDEM JUDICIAL.

Desnecessária a assinatura manuscrita de documentos

eletrônicos, a partir de 20/03/2017, nos termos do Ofício

Circular nº 005/2017 – GP.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCBM

Processo Nº ATSum-0010299-92.2024.5.15.0053
AUTOR LUCAS CESAR DA CRUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PACEOLI ESQUADRIAS METALICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CESAR DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c319c9

proferido nos autos.

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito
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sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 04/09/2024 13:20 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:20

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82773041046?pwd=ZlJybktBeGFzOHRmd09Nb1B3SE

01QT09

ID da reunião: 827 7304 1046

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.DESPACHO

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010303-32.2024.5.15.0053
AUTOR ROSILENE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RÉU ACOFORTE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1703d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência, LINK ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 19/09/2024 14:30

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:30

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81755064447?pwd=SWkvU3hPUS8wTGwzZmFKaU1X

aHpkdz09

ID da reunião: 817 5506 4447

Senha: 820217

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS
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TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-64.2024.5.15.0053
AUTOR EDSON RUSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8670f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência, LINK ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 18/09/2024 14:10

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85945831558?pwd=Z0xEeFpyVGtBRDRlZVEzQ216T0

hEZz09

ID da reunião: 859 4583 1558

Senha:: 416791

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não
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apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010275-64.2024.5.15.0053
AUTOR EDSON RUSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e8670f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência, LINK ABAIXO,

com a utilização da ferramenta Zoom para o dia 18/09/2024 14:10

horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:10

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85945831558?pwd=Z0xEeFpyVGtBRDRlZVEzQ216T0

hEZz09

ID da reunião: 859 4583 1558

Senha:: 416791

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou
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móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010283-41.2024.5.15.0053
AUTOR MARIA DA SOLIDADE FERREIRA DA

PAIXAO RODRIGUES

ADVOGADO MARIA HELENA HIPOLITO
TEODOSIO(OAB: 99908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA SOLIDADE FERREIRA DA PAIXAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cca391

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 20/08/2024 14:00 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 14:00

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84849173079?pwd=YUp3M2wzcWxKdE5RS05kUzVV

QUQ5UT09

ID da reunião: 848 4917 3079

Senha: 136514

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010279-04.2024.5.15.0053
AUTOR FABIANA TEREZA VICENTIN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503c6b1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 03/09/2024 13:00 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:00

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86184015606?pwd=RUlLRXZ2TjNqMzFjVDhmQzVuUk

ROZz09

ID da reunião: 861 8401 5606

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010279-04.2024.5.15.0053
AUTOR FABIANA TEREZA VICENTIN

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TEREZA VICENTIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503c6b1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 03/09/2024 13:00 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:00

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86184015606?pwd=RUlLRXZ2TjNqMzFjVDhmQzVuUk

ROZz09

ID da reunião: 861 8401 5606

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010269-57.2024.5.15.0053
AUTOR CICERO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e18131

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), LINK ABAIXO, com a utilização da ferramenta

Zoom para o dia 29/08/2024 13:20 horas - SALA 02.

2. Para a participação, devem as partes e seus advogados acessar

a plataforma ZOOM usando o CÓDIGO DE ACESSO:

Audiência 13:20

https://trt15-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4082
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

br.zoom.us/j/82773041046?pwd=ZlJybktBeGFzOHRmd09Nb1B3SE

01QT09

ID da reunião: 827 7304 1046

Senha: 297146

3. Cabe aos advogados comunicarem diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4. Devem as partes e seus advogados (INCLUSIVE AS

TESTEMUNHAS) acessarem o ambiente virtual pelo menos cinco

minutos antes do horário já designado para a audiência, acessando

o link (diretamente pelo computador) ou ID e senha (no caso de

acesso pelo celular), onde serão direcionados a sala de espera e

deverão aguardar a permissão para acesso a sala virtual de

audiências.

OBSERVO QUE EVENTUAIS ATRASOS PODERÃO OCORRER,

NO ENTANTO AS PARTES DEVERÃO AGUARDAR NA SALA DE

ESPERA.

Obs. Para saber o andamento em tempo real das audiências,

acesse o app da Justiça do Trabalho - JTE no qual é possível

visualizar as audiências em andamento e aquelas ainda não

apregoadas. Disponível tanto no sistema operacional Android como

no iOS. Basta baixar o aplicativo nas lojas Google Play ou APP

Store.

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado acima, não há necessidade de baixar programas,

pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

6. Já no acesso por aparelho celular, deve-se baixar e instalar (a

partir das lojas virtuais, cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos) o aplicativo gratuito Zoom e usar o ID e senha

informados acima para acesso à audiência.

ATENÇÃO: Observar que após o ingresso a sala virtual POR

CELULAR deve-se clicar na opção “dados de rede wi-fi ou

móvel” para conectar o áudio;

7. A ausência do autor implicará em arquivamento dos autos, nos

termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato. É facultado à reclamada fazer se

substituir por preposto conhecedor dos fatos.

8. A parte reclamada deverá incluir, até o início da sessão, sua

contestação e os documentos pertinentes, sob pena de revelia e

confissão nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017

do CSJT e do Provimento GP-VPJCR Nº 005/2012. Caso a

antecedência não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Processos do RITO ORDINÁRIO: TESTEMUNHAS NA FORMA DO

ART.825 da CLT.

Processos do RITO SUMARÍSSIMO: TESTEMUNHAS NA FORMA

DO ART.852 H, §2º e §3º da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 19 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-85.2022.5.15.0053
AUTOR MARIA DE LOURDES FELIPE RUSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU HOTEL MONREALE CLASSIC
CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO WILLIAM FERNANDO DA SILVA(OAB:
138420/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MONREALE CLASSIC CAMPINAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4df5448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011468-85.2022.5.15.0053
AUTOR MARIA DE LOURDES FELIPE RUSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU HOTEL MONREALE CLASSIC
CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO WILLIAM FERNANDO DA SILVA(OAB:
138420/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES FELIPE RUSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4df5448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010502-25.2022.5.15.0053
AUTOR MARINA HEDO THEREZAO LAUER

ADVOGADO BRUNO ALARCON FORTI
ROSSI(OAB: 382531/SP)

ADVOGADO RENAN ALARCON ROSSI(OAB:
345590/SP)

RÉU MKM INSTITUTO DE EDUCACAO
EXECUTIVA

ADVOGADO ALINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
300206/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS SILVA(OAB:
287784/SP)

RÉU IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO ALINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
300206/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS SILVA(OAB:
287784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO PAULO LTDA

  - MKM INSTITUTO DE EDUCACAO EXECUTIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c68089

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010502-25.2022.5.15.0053
AUTOR MARINA HEDO THEREZAO LAUER

ADVOGADO BRUNO ALARCON FORTI
ROSSI(OAB: 382531/SP)

ADVOGADO RENAN ALARCON ROSSI(OAB:
345590/SP)

RÉU MKM INSTITUTO DE EDUCACAO
EXECUTIVA

ADVOGADO ALINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
300206/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS SILVA(OAB:
287784/SP)

RÉU IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO ALINE PEREIRA DA SILVA(OAB:
300206/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS SILVA(OAB:
287784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA HEDO THEREZAO LAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c68089

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012031-45.2023.5.15.0053
AUTOR KETLEN CRISTINA CRISPIN DE

OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU SANTA FE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARIANA STORNIOLO
CHIORAMITAL(OAB: 336523/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa601d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012031-45.2023.5.15.0053
AUTOR KETLEN CRISTINA CRISPIN DE

OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

RÉU SANTA FE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARIANA STORNIOLO
CHIORAMITAL(OAB: 336523/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLEN CRISTINA CRISPIN DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa601d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011975-46.2022.5.15.0053
AUTOR LEIDIANE MARQUES DA CRUZ

MENDES

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU VISION PORTARIAS MONITORADAS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISION PORTARIAS MONITORADAS CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d951ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011975-46.2022.5.15.0053
AUTOR LEIDIANE MARQUES DA CRUZ

MENDES

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU VISION PORTARIAS MONITORADAS
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE MARQUES DA CRUZ MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d951ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-77.2023.5.15.0053
AUTOR LIVIA RAWENNA DOS SANTOS E

SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SHOPPING FARTURA PAINEIRAS
COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOPPING FARTURA PAINEIRAS COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3731179

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-77.2023.5.15.0053
AUTOR LIVIA RAWENNA DOS SANTOS E

SANTOS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SHOPPING FARTURA PAINEIRAS
COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA RAWENNA DOS SANTOS E SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3731179
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011024-18.2023.5.15.0053
AUTOR GIOVANNA ALVES DE FRANCA

ADVOGADO GABRIELLA GUERRINI LOMAS(OAB:
445396/SP)

ADVOGADO ANDREIA MEDEIROS NATAL(OAB:
443354/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO - EIRELI

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a950a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011024-18.2023.5.15.0053
AUTOR GIOVANNA ALVES DE FRANCA

ADVOGADO GABRIELLA GUERRINI LOMAS(OAB:
445396/SP)

ADVOGADO ANDREIA MEDEIROS NATAL(OAB:
443354/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BRASIL TELEATENDIMENTO
- EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA ALVES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a950a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010482-34.2022.5.15.0053
AUTOR JOEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIA HELENA MURBACH SANTA
ROSA DE LAIA(OAB: 334613/SP)

RÉU PERFECT CLEAN SERVICOS
ESPECIALIZADOS- EIRELI

ADVOGADO MESSIAS SILVA DE JESUS(OAB:
198269/SP)

ADVOGADO MARINA CHAVES OLIVEIRA(OAB:
323232/SP)

RÉU RAFAEL MEDEIROS FERNANDES
DE OLIVEIRA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERFECT CLEAN SERVICOS ESPECIALIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ddd49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010482-34.2022.5.15.0053
AUTOR JOEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUCIA HELENA MURBACH SANTA
ROSA DE LAIA(OAB: 334613/SP)

RÉU PERFECT CLEAN SERVICOS
ESPECIALIZADOS- EIRELI

ADVOGADO MESSIAS SILVA DE JESUS(OAB:
198269/SP)

ADVOGADO MARINA CHAVES OLIVEIRA(OAB:
323232/SP)

RÉU RAFAEL MEDEIROS FERNANDES
DE OLIVEIRA

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ddd49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010834-55.2023.5.15.0053
AUTOR DARZE BUENO DE SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b247c28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010834-55.2023.5.15.0053
AUTOR DARZE BUENO DE SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO OTAVIO ANTONINI(OAB: 121893/SP)

ADVOGADO WILLIAM CARLOS CESCHI
FILHO(OAB: 305748/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARZE BUENO DE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b247c28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011226-29.2022.5.15.0053
AUTOR HELIO APARECIDO ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890305b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011226-29.2022.5.15.0053
AUTOR HELIO APARECIDO ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP
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ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890305b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

5ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011977-93.2022.5.15.0092
AUTOR LUCICLEIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec312f

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em diligência.

A segunda reclamada alegou, em sua contestação, que a

reclamante não informou, na inicial, "qual órgão, unidade ou

entidade da Administração Pública Estadual prestou serviços, nem

indica o local em que teria laborado para possibilitar sua

identificação."

A informação do local de trabalho veio aos autos na audiência

inicial, porém a segunda reclamada já havia apresentado a sua

contestação. A ausência de tal informação tem o potencial de ferir o

contraditório e ampla defesa.

Desta forma, para que se evite futura alegação de nulidade

processual, o que atentaria contra a celeridade e economia

processuais, defiro o prazo complementar de 5 dias para que a

segunda reclamada se manifeste sobre o local de trabalho da

reclamante, inclusive juntando documentos, se assim quiser. No

prazo sequencial de 5 dias, independente de intimação, a

reclamante poderá se manifestar.

Em não havendo requerimento de provas complementares, estará

encerrada a conclusão, devendo os autos serem conclusos para

julgamento. Do contrário, venham conclusos para análise.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011977-93.2022.5.15.0092
AUTOR LUCICLEIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO THIAGO CANDIDO REIS(OAB:
460068/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ec312f

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em diligência.

A segunda reclamada alegou, em sua contestação, que a

reclamante não informou, na inicial, "qual órgão, unidade ou

entidade da Administração Pública Estadual prestou serviços, nem

indica o local em que teria laborado para possibilitar sua
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identificação."

A informação do local de trabalho veio aos autos na audiência

inicial, porém a segunda reclamada já havia apresentado a sua

contestação. A ausência de tal informação tem o potencial de ferir o

contraditório e ampla defesa.

Desta forma, para que se evite futura alegação de nulidade

processual, o que atentaria contra a celeridade e economia

processuais, defiro o prazo complementar de 5 dias para que a

segunda reclamada se manifeste sobre o local de trabalho da

reclamante, inclusive juntando documentos, se assim quiser. No

prazo sequencial de 5 dias, independente de intimação, a

reclamante poderá se manifestar.

Em não havendo requerimento de provas complementares, estará

encerrada a conclusão, devendo os autos serem conclusos para

julgamento. Do contrário, venham conclusos para análise.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011710-87.2023.5.15.0092
AUTOR EATON LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a4eef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE AGUIAR LINHARES LIMA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010399-24.2024.5.15.0093
AUTOR WELLEN DE OLIVEIRA SERAFIM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TSA TRANSPORTES SCREMIM E
ARMAZENAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLEN DE OLIVEIRA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: WELLEN DE OLIVEIRA SERAFIM

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo

de Audiência: Una.

2- Data : 24/05/2024 15:00h

3- Link da audiência virtual da 6ª Vara do Trabalho de Campinas

disponibilizado nos autos. Será utilizada plataforma ZOOM.

Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas no

site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010387-10.2024.5.15.0093
AUTOR CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU TEL FRETAMENTO E TURISMO
LTDA.
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RÉU VIACAO SAO BENTO
TRANSPORTES E TURISMO
LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO RECLAMANTE PARA AUDIENCIA INICIAL

CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado para comparecer à

audiência designada para o dia 24/05/2024 às 14:20, a ser

realizada na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho de

Campinas, situada na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123, na

modalidade PRESENCIAL.

Fica também notificado de que O NÃO COMPARECIMENTO À

AUDIÊNCIA IMPORTARÁ ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO

COM CONDENAÇÃO DO AUTOR NO PAGAMENTO DE CUSTAS

E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS) ARQUIVAMENTOS, PODERÁ

TER SUSPENSO O DIREITO DE RECLAMAR NESTA JUSTIÇA

PELO PRAZO DE 6 (SEIS) MESES.

Comunicar eventual alteração de endereço à Secretaria desta Vara.

Acesse o seu processo via smartphone pelo aplicativo JTe -

https://jte.trt15.jus.br

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0010433-96.2024.5.15.0093
AUTOR MARIA GABRIELA CHAGAS DE

OLIVEIRA LOPES FRANCO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
SAMARITANO

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GABRIELA CHAGAS DE OLIVEIRA LOPES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: MARIA GABRIELA CHAGAS DE OLIVEIRA

LOPES FRANCO

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo.

Tipo de Audiência: Una (rito sumaríssimo).

2- Data : 15/05/2024 às 14:15h

3- Link da audiência virtual da 6ª Vara do Trabalho de Campinas

encontra-se disponibilizado nos autos. Será utilizada

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0010433-96.2024.5.15.0093
AUTOR MARIA GABRIELA CHAGAS DE

OLIVEIRA LOPES FRANCO

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
SAMARITANO

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAMARITANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAMARITANO

Endereço desconhecido

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo. Tipo

de Audiência: Una (rito sumaríssimo).

2- Data : 15/05/2024 14:15

3- Link da audiência da 6ª Vara do Trabalho de Campinas virtual

encontra-sedisponibilizado nos autos, com utilização da

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240308160913134000002234

01015?instancia=1

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência por acesso ao link acima e apresentar defesa

até o horário da audiência, sob pena de ser declarado revel e

confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATOrd-0010723-82.2022.5.15.0093
AUTOR JAILSON SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA
FURLANETTO(OAB: 438729/SP)

ADVOGADO ROSIMEIRE SOUZA SANTOS(OAB:
416495/SP)

RÉU VILLALVA CITRUS LTDA

ADVOGADO RENNAN GUGLIELMI ADAMI(OAB:
247853/SP)

RÉU AGRO COMERCIAL IRMAOS
VILLALVA LTDA - EPP

ADVOGADO RENNAN GUGLIELMI ADAMI(OAB:
247853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO COMERCIAL IRMAOS VILLALVA LTDA - EPP

  - VILLALVA CITRUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 218eff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP

resolve:

- reconhecer a formação do grupo econômico entre as

Reclamadas, AGRO COMERCIAL IRMAOS VILLALVA LTDA –

EPP e VILLALVA CITRUS LTDA, sendo que respondem de

forma solidária pelos valores apurados na presente ação,

sendo que os sócios de forma subsidiária.

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JAILSON SANTOS DA CONCEICAO em face de

AGRO COMERCIAL IRMAOS VILLALVA LTDA – EPP e

VILLALVA CITRUS LTDA, condenando-se as Reclamadas de

forma solidária, nas verbas abaixo descritas:

a) declarar o vínculo de emprego entre Reclamante e a

Reclamada, com data de admissão em 03/05/2018, na função de

motorista.

b) pagamento de diferenças de verbas rescisórias, quais sejam,

saldo de salário; aviso prévio indenizado; férias proporcionais

mais terço constitucional; 13º salário proporcional; FGTS mais

multa de 40%; multa dos arts. 467 e 477 da CLT.
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c) deverá a Reclamada efetuar a devida retificação na CTPS do

Reclamante, anotando-se data de admissão 03/05/2018, no

prazo de 10 (dez) dias do trânsito em julgado, depois de

intimada judicialmente, sob pena de multa diária de R$100,00,

no limite de R$3.000,00. Na inércia, a anotação será realizada

pela Secretaria da Vara, sem prejuízo da multa que será

revertida para o Reclamante.

d) pagamento de diferenças de horas extras, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária e 44ª semanal,

por todo pacto laboral, com reflexos em DSRs, 13o. Salários,

férias acrescidas do terço constitucional, aviso-prévio e FGTS

mais multa de 40%.

e) pagamento de 45 minutos por dia laborado, pela supressão

do intervalo intrajornada de forma indenizada, por todo pacto

laboral.

f) pagamento do intervalo interjornada (artigo 66, da CLT), de

acordo com a jornada acolhida, por todo pacto laboral, porém

com caráter indenizatório, sem repercussões em outras verbas.

g) honorários advocatícios de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença em favor do patrono do Reclamante.

h) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

horas extras e reflexos em DSR e 13º. Salários.

Custas da ação pelas Reclamadas, calculadas sobre a condenação

ora arbitrada em R$50.000,00, no valor de R$1.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010723-82.2022.5.15.0093
AUTOR JAILSON SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDREA DE OLIVEIRA
FURLANETTO(OAB: 438729/SP)

ADVOGADO ROSIMEIRE SOUZA SANTOS(OAB:
416495/SP)

RÉU VILLALVA CITRUS LTDA

ADVOGADO RENNAN GUGLIELMI ADAMI(OAB:
247853/SP)

RÉU AGRO COMERCIAL IRMAOS
VILLALVA LTDA - EPP

ADVOGADO RENNAN GUGLIELMI ADAMI(OAB:
247853/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 218eff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP

resolve:

- reconhecer a formação do grupo econômico entre as

Reclamadas, AGRO COMERCIAL IRMAOS VILLALVA LTDA –

EPP e VILLALVA CITRUS LTDA, sendo que respondem de

forma solidária pelos valores apurados na presente ação,

sendo que os sócios de forma subsidiária.

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JAILSON SANTOS DA CONCEICAO em face de

AGRO COMERCIAL IRMAOS VILLALVA LTDA – EPP e

VILLALVA CITRUS LTDA, condenando-se as Reclamadas de

forma solidária, nas verbas abaixo descritas:

a) declarar o vínculo de emprego entre Reclamante e a

Reclamada, com data de admissão em 03/05/2018, na função de

motorista.

b) pagamento de diferenças de verbas rescisórias, quais sejam,

saldo de salário; aviso prévio indenizado; férias proporcionais

mais terço constitucional; 13º salário proporcional; FGTS mais

multa de 40%; multa dos arts. 467 e 477 da CLT.

c) deverá a Reclamada efetuar a devida retificação na CTPS do

Reclamante, anotando-se data de admissão 03/05/2018, no

prazo de 10 (dez) dias do trânsito em julgado, depois de

intimada judicialmente, sob pena de multa diária de R$100,00,

no limite de R$3.000,00. Na inércia, a anotação será realizada

pela Secretaria da Vara, sem prejuízo da multa que será

revertida para o Reclamante.

d) pagamento de diferenças de horas extras, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária e 44ª semanal,
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por todo pacto laboral, com reflexos em DSRs, 13o. Salários,

férias acrescidas do terço constitucional, aviso-prévio e FGTS

mais multa de 40%.

e) pagamento de 45 minutos por dia laborado, pela supressão

do intervalo intrajornada de forma indenizada, por todo pacto

laboral.

f) pagamento do intervalo interjornada (artigo 66, da CLT), de

acordo com a jornada acolhida, por todo pacto laboral, porém

com caráter indenizatório, sem repercussões em outras verbas.

g) honorários advocatícios de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença em favor do patrono do Reclamante.

h) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

horas extras e reflexos em DSR e 13º. Salários.

Custas da ação pelas Reclamadas, calculadas sobre a condenação

ora arbitrada em R$50.000,00, no valor de R$1.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011523-76.2023.5.15.0093
AUTOR DANILO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11058b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP

resolve:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por DANILO SOUZA DOS SANTOS em face de WWS SERVICES

PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP, condenando-se a

Reclamada, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento dos haveres rescisórios, nos termos do TRCT

(fls. 119/120 do PDF).

b) pagamento do depósito fundiário, nos meses faltantes, que

deverão ser depositados na conta vinculada, haja vista que

houve pedido de demissão

c) pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

d) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação de sentença em favor do patrono do reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

saldo de salário; 13º salários.

Custas da ação pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$10.000,00, no montante de

R$200,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011523-76.2023.5.15.0093
AUTOR DANILO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SOUZA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11058b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP

resolve:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por DANILO SOUZA DOS SANTOS em face de WWS SERVICES

PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP, condenando-se a

Reclamada, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento dos haveres rescisórios, nos termos do TRCT

(fls. 119/120 do PDF).

b) pagamento do depósito fundiário, nos meses faltantes, que

deverão ser depositados na conta vinculada, haja vista que

houve pedido de demissão

c) pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

d) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação de sentença em favor do patrono do reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

saldo de salário; 13º salários.

Custas da ação pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$10.000,00, no montante de

R$200,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011848-85.2022.5.15.0093
AUTOR DOUGLAS FERNANDES PAULINO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE D.
PEDRO

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

RÉU BRASIL CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO SORAYA TINEU(OAB: 123095/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ALPHAVILLE D. PEDRO

  - BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

  - HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294a606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos feitos por DOUGLAS FERNANDES

PAULINO, condenando a ré HAGANÁ SEGURANÇA LTDA, e

subsidiariamente as rés ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE D. PEDRO

e BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, ao

pagamento das verbas deferidas nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:
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- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos do adicional noturno em férias vencidas e

proporcionais + 1/3 e no FGTS, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte do autor (Súmula nº 368, inciso

III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pelas rés no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor

de R$ 5.000,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011848-85.2022.5.15.0093
AUTOR DOUGLAS FERNANDES PAULINO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE D.
PEDRO

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

RÉU BRASIL CARGO TRANSPORTES
INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO SORAYA TINEU(OAB: 123095/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERNANDES PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 294a606

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos feitos por DOUGLAS FERNANDES

PAULINO, condenando a ré HAGANÁ SEGURANÇA LTDA, e

subsidiariamente as rés ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE D. PEDRO

e BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, ao

pagamento das verbas deferidas nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Honorários de

sucumbência conforme fundamentação.

Sentença ilíquida.
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A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos do adicional noturno em férias vencidas e

proporcionais + 1/3 e no FGTS, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte do autor (Súmula nº 368, inciso

III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pelas rés no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor

de R$ 5.000,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011175-58.2023.5.15.0093
AUTOR ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU CRB INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRB INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c7e36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação trabalhista

ajuizada por ANTONIO JOSÉ DA SILVA, condenando a ré CRB

INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP ao pagamento

das verbas deferidas nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Deferidos
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honorários de sucumbência.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que o aviso-prévio e projeções, férias proporcionais + 1/3, FGTS

+ 40%, multa do art. 477 da CLT, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte do autor (Súmula nº 368, inciso

III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pela ré no importe de R$ 700,00 calculadas sobre o valor de

R$ 35.000,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011175-58.2023.5.15.0093
AUTOR ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU CRB INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA
ANTUNES(OAB: 281686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c7e36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação trabalhista
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ajuizada por ANTONIO JOSÉ DA SILVA, condenando a ré CRB

INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA – EPP ao pagamento

das verbas deferidas nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo, para todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Deferidos

honorários de sucumbência.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação.

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que o aviso-prévio e projeções, férias proporcionais + 1/3, FGTS

+ 40%, multa do art. 477 da CLT, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte do autor (Súmula nº 368, inciso

III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pela ré no importe de R$ 700,00 calculadas sobre o valor de

R$ 35.000,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011475-20.2023.5.15.0093
AUTOR CRISTIANE DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e26f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos feitos por CRISTIANE DE FÁTIMA

OLIVEIRA para condenar a ré GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT

S.A ao pagamento das verbas deferidas nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os efeitos. Obrigações de fazer a cargo da primeira ré.

Defiro os benefícios da justiça à autora. Deferidos honorários de

sucumbência.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos das horas extras no aviso prévio e projeções

nas férias + 1/3; FGTS + 40%, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte da autora (Súmula nº 368,

inciso III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pela ré no importe de R$ 110,00 calculadas sobre o valor de

R$ 5.500,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011475-20.2023.5.15.0093
AUTOR CRISTIANE DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)
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ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3e26f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos feitos por CRISTIANE DE FÁTIMA

OLIVEIRA para condenar a ré GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT

S.A ao pagamento das verbas deferidas nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os efeitos. Obrigações de fazer a cargo da primeira ré.

Defiro os benefícios da justiça à autora. Deferidos honorários de

sucumbência.

Sentença ilíquida.

A liquidação far-se-á por simples cálculos, supridas eventuais

lacunas pela estimativa média.

No julgamento plenário das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e

6.021, o Supremo Tribunal Federal decidiu, por maioria, confirmar a

inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) e definiu que os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

- IPCA-E na fase pré-processual acrescido de juros previstos no art.

39, caput, da Lei 8.177/91 (conforme item 6 da modulação da

decisão proferida pelo STF nas ADC’s 58 e 59) e;

- SELIC (já embutidos os juros) a partir do ajuizamento da ação

(indenização por dano moral a partir da presente decisão).

Em atendimento ao disposto no artigo 832, § 3º, da CLT, reconhece

-se que os reflexos das horas extras no aviso prévio e projeções

nas férias + 1/3; FGTS + 40%, e os juros de mora, possuem

natureza indenizatória para fins de não incidência de contribuição

previdenciária.

Com relação às demais verbas deferidas na presente decisão,

incidirão as contribuições previdenciárias observando-se o art. 876,

§ único, da CLT e a Súmula 368, III, do C. TST, devidos de forma

mensal, deverão ser comprovados nos autos pela(s) ré(s) no prazo

de 15 (quinze) dias após o pagamento do crédito à parte autora, sob

pena de execução (art. 114, inciso VIII, da CF/88).

A Justiça do Trabalho é incompetente para apurar/executar

contribuições sociais devidas a terceiros.

O imposto de renda deve ser calculado sobre o montante de

rendimentos pagos, utilizando a tabela progressiva, nos moldes dos

artigos 12-A, § 1º, da Lei 7.713/88, e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/11. Os juros de mora não comporão a base

de cálculo do imposto de renda, adotando-se o critério constante da

Orientação Jurisprudencial da SDI-1 nº 400 do C. TST.

Autoriza-se a dedução da cota parte da autora (Súmula nº 368,

inciso III, do C. TST e art. 30, I, “a”, da Lei 8.212/91).

Fica a advertência de que eventuais embargos de declaração

somente interrompem o prazo recursal se atendidos os requisitos

legais (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do NCPC). Não atendidos tais

requisitos e/ou considerados protelatórios, não serão conhecidos.

Custas pela ré no importe de R$ 110,00 calculadas sobre o valor de

R$ 5.500,00 arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-39.2023.5.15.0093
AUTOR ERNANDE ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 355720/SP)

ADVOGADO ALAN DOS SANTOS FIRMINO(OAB:
342549/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e0c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda à inicial ID 127988f.

Retifique-se o valor da causa e INCLUA-SE como 2ª reclamada a

empresa SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A., CNPJ

01.599.101/0001-93.

Já designada a audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

20/02/2025 às 14h00min, conforme ata ID 9980016, oportunidade

em que a reclamada poderá complementar sua defesa ou

apresentar nova peça substitutiva.

O link para acesso ao ambiente virtual em que será realizada a

audiência será disponibilizado nos autos, por meio de certidão.

As partes deverão acessar os autos eletrônicos 48 horas antes da

audiência, independente de notificação, para verificar a forma de

acesso à audiência, eventuais outras providências ou alteração do

modelo da audiência, que serão devidamente certificadas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-39.2023.5.15.0093
AUTOR ERNANDE ROSA NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE NASCIMENTO DE
ARAUJO(OAB: 355720/SP)

ADVOGADO ALAN DOS SANTOS FIRMINO(OAB:
342549/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDE ROSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e0c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda à inicial ID 127988f.

Retifique-se o valor da causa e INCLUA-SE como 2ª reclamada a

empresa SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A., CNPJ

01.599.101/0001-93.

Já designada a audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

20/02/2025 às 14h00min, conforme ata ID 9980016, oportunidade

em que a reclamada poderá complementar sua defesa ou

apresentar nova peça substitutiva.

O link para acesso ao ambiente virtual em que será realizada a

audiência será disponibilizado nos autos, por meio de certidão.

As partes deverão acessar os autos eletrônicos 48 horas antes da

audiência, independente de notificação, para verificar a forma de

acesso à audiência, eventuais outras providências ou alteração do

modelo da audiência, que serão devidamente certificadas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010804-94.2023.5.15.0093
AUTOR ELIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO ADALTO FLAUZINO FERREIRA(OAB:
332822/SP)

RÉU SENIOR ASSISTENCIA A
DEPENDENTES LTDA.

ADVOGADO GIBEON ORLANDIM(OAB:
118799/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENIOR ASSISTENCIA A DEPENDENTES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356b93a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Honorários periciais de insalubridade, que ora fixo em R$ 2.500,00,

a cargo da ré, deverão ser comprovados no prazo de 60 (sessenta)

dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 1.220,00, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica isento ante os benefícios da

gratuidade que ora defiro.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, no que couber, deverão ser

comprovados em até 60 (sessenta) dias após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução, acolhendo-se,

neste ato, a discriminação de verbas anexada aos autos.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

    ERICA ALVES CANONICO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010804-94.2023.5.15.0093
AUTOR ELIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO ADALTO FLAUZINO FERREIRA(OAB:
332822/SP)

RÉU SENIOR ASSISTENCIA A
DEPENDENTES LTDA.

ADVOGADO GIBEON ORLANDIM(OAB:
118799/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356b93a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGO o acordo noticiado, para que produza seus jurídicos e

regulares efeitos.

Honorários periciais de insalubridade, que ora fixo em R$ 2.500,00,

a cargo da ré, deverão ser comprovados no prazo de 60 (sessenta)

dias após o pagamento da última parcela do acordo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 1.220,00, calculadas sobre o

valor do acordo, das quais fica isento ante os benefícios da

gratuidade que ora defiro.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, no que couber, deverão ser

comprovados em até 60 (sessenta) dias após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução, acolhendo-se,

neste ato, a discriminação de verbas anexada aos autos.

O autor, por sua vez, deverá informar no prazo de 5 (cinco) dias do

termo final se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta. No silêncio, restará extinta a obrigação, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Dispensada a intimação da União.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

    ERICA ALVES CANONICO

    Juíza do Trabalho Substituta

7ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011434-84.2022.5.15.0094
AUTOR DANIEL HENRIQUE SOUSA DIAS

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO JOAO LUCIO COMUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE SOUSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada sobre a manifestação do perito.

Processo Nº ATOrd-0011434-84.2022.5.15.0094
AUTOR DANIEL HENRIQUE SOUSA DIAS
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ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL S.A.

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO JOAO LUCIO COMUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada sobre a manifestação do perito.

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010898-07.2021.5.15.0095
AUTOR ROSELAINE APARECIDA CUSTODIO

ADVOGADO THAIS DIAS MACHADO(OAB:
424710/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU HERMASOR SA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU HERMASOR DO BRASIL
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU C. S. BIANCHI DE VUONO

ADVOGADO RUI FILIPE CARDOSO DE SOUSA
GERALDES(OAB: 177591/SP)

RÉU BALLYCAR COMERCIO DE
ACESSORIOS E PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA.

ADVOGADO ORESTES ANTONIO NASCIMENTO
REBUA FILHO(OAB: 249068/SP)

ADVOGADO MARIANA NHAN SILVEIRA
CESAR(OAB: 259873/SP)

RÉU BALLYFORAN SA

RÉU FERNANDA BIANCHI DE VUONO
PELLEGRINI

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALLYFORAN SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BALLYFORAN SA, CNPJ: 13.136.511/0001-87

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Una que se realizará no dia 13/08/2024 14:00, a ser realizada na

sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José

de Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP

13092-123.

Para maiores informações, acessar o despacho pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404191223265520000022

6963936?instancia=1

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Chave de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2106281405373360000015

5094609?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ConPag-0010815-83.2024.5.15.0095
CONSIGNANTE CHEFSTOCK COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA
GASTRONOMIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DELLA TORRE DE
OLIVEIRA(OAB: 354661/SP)

CONSIGNATÁRIO VANDERLEI LUIZ PRADO

CONSIGNATÁRIO DIEGO LUIZ PRADO

CONSIGNATÁRIO IZABEL BISTAFFA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEFSTOCK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
GASTRONOMIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Designo audiência de Conciliação em Conhecimento no dia

04/06/2024 11:45 será na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada na

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010543-95.2024.5.15.0093
AUTOR DAIANE TAYNA DA SILVA

GONCALVES NEVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE TAYNA DA SILVA GONCALVES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

14/10/2024 11:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.
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15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0010773-34.2024.5.15.0095
AUTOR JULMAR RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA NONATO
MARQUES(OAB: 371246/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULMAR RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

14/10/2024 11:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do
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equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010739-59.2024.5.15.0095
AUTOR SIRLEI ELIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU OPERACIONAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI ELIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designo

audiência UNA/URS presencial para o dia 04/03/2025 09:50,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0010431-23.2024.5.15.0095
AUTOR L.R.L.

ADVOGADO JHONATAN WILLIAN LOZADO DE
OLIVEIRA(OAB: 470471/SP)

RÉU V.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 437757d.

Processo Nº ATSum-0011862-29.2023.5.15.0095
AUTOR RAPHAEL FERREIRA XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU KM DE SOUZA DIAS

ADVOGADO JESSICA JADE BUCHALLA(OAB:
359459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653b94d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Tendo em vista a manifestação da reclamada (id.a8158c4 ), e

diante da proximidade, excepcionalmente, a audiência designada

para o dia 30/04/2024 09:10 será realizada na modalidade

telepresencial por VIDEOCONFERÊNCIA, mantidas as cominações

anteriores.

Deverá ser utilizado o aplicativo ZOOM (https://zoom.us/pt-

pt/meetings.html) - Guia de uso da plataforma em:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Código, senha e link de acesso direto ao ambiente virtual:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011862-29.2023.5.15.0095
AUTOR RAPHAEL FERREIRA XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU KM DE SOUZA DIAS

ADVOGADO JESSICA JADE BUCHALLA(OAB:
359459/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FERREIRA XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653b94d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamada (id.a8158c4 ), e

diante da proximidade, excepcionalmente, a audiência designada

para o dia 30/04/2024 09:10 será realizada na modalidade

telepresencial por VIDEOCONFERÊNCIA, mantidas as cominações

anteriores.

Deverá ser utilizado o aplicativo ZOOM (https://zoom.us/pt-

pt/meetings.html) - Guia de uso da plataforma em:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Código, senha e link de acesso direto ao ambiente virtual:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010175-17.2023.5.15.0095
AUTOR DOUGLAS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU EXPRESS PB TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc69c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

11/11/2024 09:00

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011852-82.2023.5.15.0095
AUTOR MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA

PIRES

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd1d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 19/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4108
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011852-82.2023.5.15.0095
AUTOR MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA

PIRES

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd1d26
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 19/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-48.2023.5.15.0095
AUTOR WALDAILTON PAULO VIEIRA
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ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

RÉU M.A TROCCOLI CENTRO
AUTOMOTIVO

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE MELLO
SARTORI JUNIOR(OAB: 122181/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A TROCCOLI CENTRO AUTOMOTIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4675cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 13:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011761-89.2023.5.15.0095
AUTOR CICERA DE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO MEDICO DE
CAMPINAS

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CENTRO MEDICO DE CAMPINAS

  - INSERVICE LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2562541

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, diante da complexidade da matéria esse

Juízo designa como PRESENCIAL para o dia 25/02/2025 09:15, a

ser realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada

na Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-48.2023.5.15.0095
AUTOR WALDAILTON PAULO VIEIRA

ADVOGADO BRUNO ADEMAR ALVES DE
FARIA(OAB: 380248/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES DE FARIA(OAB:
375921/SP)

RÉU M.A TROCCOLI CENTRO
AUTOMOTIVO

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE MELLO
SARTORI JUNIOR(OAB: 122181/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDAILTON PAULO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4675cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 13:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011761-89.2023.5.15.0095
AUTOR CICERA DE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO MEDICO DE
CAMPINAS

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU INSERVICE LIMPEZA E INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA DE FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2562541

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, diante da complexidade da matéria esse

Juízo designa como PRESENCIAL para o dia 25/02/2025 09:15, a

ser realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada

na Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010510-36.2023.5.15.0095
AUTOR RODRIGO SOUZA LIMA

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RÉU BOZZA JUNIOR INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74ab20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 02/05/2024 10:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

10h -

https://us02web.zoom.us/j/81090202888?pwd=RmJEeDJhbjE2d

W52YUxia0hPVnpBQT09 - ID: 810 9020 2888 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010510-36.2023.5.15.0095
AUTOR RODRIGO SOUZA LIMA

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RÉU BOZZA JUNIOR INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOZZA JUNIOR INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e74ab20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 02/05/2024 10:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

10h -

https://us02web.zoom.us/j/81090202888?pwd=RmJEeDJhbjE2d

W52YUxia0hPVnpBQT09 - ID: 810 9020 2888 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->
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"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011375-59.2023.5.15.0095
AUTOR JOAO CARLOS LOPES

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51e97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido
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distribuído como 100%, esse Juízo designa como PRESENCIAL

para o dia 16/09/2024 13:20, a ser realizada na sala de audiências

da 8a Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011906-82.2022.5.15.0095
AUTOR JEHN ABNER DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU CAPUAVA COMERCIO DE
RESIDUOS, RECICLAGEM,
LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPUAVA COMERCIO DE RESIDUOS, RECICLAGEM,
LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94403b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 24/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob
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pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011515-93.2023.5.15.0095
AUTOR DEISE CRISTINA ALVES DE ASSIS

ADVOGADO THIAGO CARLOS DA SILVA
SEPULVEDA(OAB: 476912/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c599b26

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 22/10/2024 12:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

12h10 https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88120799695?pwd=RmJEeDJhbjE2dW52YUxia0hP

VnpBQT09 - ID: 881 2079 9695 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e
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procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011375-59.2023.5.15.0095
AUTOR JOAO CARLOS LOPES

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51e97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, esse Juízo designa como PRESENCIAL

para o dia 16/09/2024 13:20, a ser realizada na sala de audiências

da 8a Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011906-82.2022.5.15.0095
AUTOR JEHN ABNER DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU CAPUAVA COMERCIO DE
RESIDUOS, RECICLAGEM,
LOCACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEHN ABNER DIAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94403b8
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 24/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011515-93.2023.5.15.0095
AUTOR DEISE CRISTINA ALVES DE ASSIS
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ADVOGADO THIAGO CARLOS DA SILVA
SEPULVEDA(OAB: 476912/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU GMS SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE CRISTINA ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c599b26

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 22/10/2024 12:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

12h10 https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88120799695?pwd=RmJEeDJhbjE2dW52YUxia0hP

VnpBQT09 - ID: 881 2079 9695 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado
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para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-64.2023.5.15.0095
AUTOR MARIA EDUARDA DE ARAUJO FELIX

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU SB COMERCIO DE ALIMENTOS
VEGANOS LTDA

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SB COMERCIO DE ALIMENTOS VEGANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b9da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, diante da complexidade da matéria esse

Juízo designa como PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 14:30, a

ser realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada

na Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010243-64.2023.5.15.0095
AUTOR MARIA EDUARDA DE ARAUJO FELIX

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU SB COMERCIO DE ALIMENTOS
VEGANOS LTDA

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE ARAUJO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b9da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, diante da complexidade da matéria esse

Juízo designa como PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 14:30, a

ser realizada na sala de audiências da 8a Vara do Trabalho, situada

na Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010755-23.2018.5.15.0095
AUTOR FABIO LUIS MACHADO

ADVOGADO PRISCILA CREMONESI(OAB:
340784/SP)

RÉU MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

RÉU SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.

  - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad2fca

proferida nos autos.

DECISÃO

Movimento para regularização de fluxo.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

da improcedência dos pedidos e da concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante, honorários advocatícios

sucumbenciais na condição de exigibilidade suspensa, conforme

acórdão do C. TST.

Determino o sobrestamento do feito, podendo a reclamada se

manifestar no período de dois anos, caso demonstre a alteração da

condição de insuficiência de recursos, nos termos do § 4º do artigo

791-A da CLT.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SDA

Processo Nº ATOrd-0010755-23.2018.5.15.0095
AUTOR FABIO LUIS MACHADO

ADVOGADO PRISCILA CREMONESI(OAB:
340784/SP)

RÉU MEDLEY FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

RÉU SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ad2fca

proferida nos autos.

DECISÃO

Movimento para regularização de fluxo.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

da improcedência dos pedidos e da concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante, honorários advocatícios

sucumbenciais na condição de exigibilidade suspensa, conforme

acórdão do C. TST.

Determino o sobrestamento do feito, podendo a reclamada se

manifestar no período de dois anos, caso demonstre a alteração da

condição de insuficiência de recursos, nos termos do § 4º do artigo

791-A da CLT.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SDA

Processo Nº ATOrd-0011917-77.2023.5.15.0095
AUTOR LUIZ CARLOS OKI

ADVOGADO VIVIANE DIAS FIGUEIREDO(OAB:
326997/SP)

RÉU ACCERT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS OKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ae91f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial para o dia 16/09/2024 12:30, devendo a

reclamada apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova, bem como as partes comparecerem à audiência

designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a Vara do

Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos, 422, 8ª

andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.
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A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011662-22.2023.5.15.0095
AUTOR ROSEMEIRE DE CASSIA

GIOVANELLI DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
AQUARELLI

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL AQUARELLI

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffd926

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 26/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.
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13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011662-22.2023.5.15.0095
AUTOR ROSEMEIRE DE CASSIA

GIOVANELLI DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM FERNANDES
CHAVES(OAB: 236257/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
AQUARELLI

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE DE CASSIA GIOVANELLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffd926

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 26/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos
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respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011477-81.2023.5.15.0095
AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SUPERMERCADO TOPAZIO LTDA

ADVOGADO ANDERSON CHARLES
FRATONI(OAB: 497814/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TOPAZIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b093e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados

será realizado no dia 12/09/2024, REDESIGNO audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 14:00, quando

as partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da 8ª

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011477-81.2023.5.15.0095
AUTOR HIGOR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SUPERMERCADO TOPAZIO LTDA

ADVOGADO ANDERSON CHARLES
FRATONI(OAB: 497814/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b093e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o EncontroAnualdeMagistradas e Magistrados

será realizado no dia 12/09/2024, REDESIGNO audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 14:00, quando

as partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão, a ser realizada na sala de audiências da 8ª

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011360-90.2023.5.15.0095
AUTOR ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea87fb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 17/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.
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12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011360-90.2023.5.15.0095
AUTOR ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea87fb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 17/09/2024 09:10,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011898-71.2023.5.15.0095
AUTOR LUCAS DA SILVA PACHARRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO VERDE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aade80

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 11/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011898-71.2023.5.15.0095
AUTOR LUCAS DA SILVA PACHARRA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU OURO VERDE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA PACHARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aade80

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 11/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8
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2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011385-40.2022.5.15.0095
AUTOR GABRIEL LOPES LIMA

ADVOGADO PAULO FERNANDO CARDOSO
SIMOES(OAB: 200705/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69deb90

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, esse Juízo designa como PRESENCIAL

para o dia 16/09/2024 13:40, a ser realizada na sala de audiências

da 8a Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011385-40.2022.5.15.0095
AUTOR GABRIEL LOPES LIMA

ADVOGADO PAULO FERNANDO CARDOSO
SIMOES(OAB: 200705/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOPES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69deb90

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100%, esse Juízo designa como PRESENCIAL

para o dia 16/09/2024 13:40, a ser realizada na sala de audiências

da 8a Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza

Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011477-57.2018.5.15.0095
AUTOR MARIA APARECIDA DE LIMA BRITO

ADVOGADO MAYKON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 399208/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA INSTITUIDORA E
DOS LOCATARIOS DO GLP
CAMPINAS

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU TEXTIL ASSEF MALUF LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MELO DA SILVA(OAB:
282523/SP)

RÉU CONDOMINIO GR I CAMPINAS 2

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - ASSOCIACAO DA INSTITUIDORA E DOS LOCATARIOS DO
GLP CAMPINAS

  - CONDOMINIO GR I CAMPINAS 2

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

  - TEXTIL ASSEF MALUF LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b262060

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 9c0e174: Defere-se. Expeça-se certidão de habilitação

da diferença de honorários periciais, junto ao processo de

recuperação judicial n. 1002886-05.2018.8.26.0428 – 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE PAULÍNIA/SP.

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA PARA HABILITAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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NO PROCESSO DE FALÊNCIA

AO(À) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA PAULÍNIA, ESTADO DE SÃO PAULO:

Eu, Doutor(a) BRUNA MULLER STRAVINSKI, Juiz(a) do Trabalho

da 8ª Vara do Trabalho de Campinas, FAÇO SABER que por esta

Vara do Trabalho, processam-se os autos acima mencionados, no

qual a reclamada foi condenada por sentença transitada em julgado,

a pagar ao(à) Sr. Perito, GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF:

250.377.088-69, importância que até02/08/2022 é de R$1.250,00

(UM MIL, DUZENTOS e CINQUENTA REAIS), de honorários

periciais.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO DEVIDO À PARTE

RECLAMANTE, e a decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA

RECLAMADA, cujo processo de falência tramita por essa 1ª Vara

Cível Comarca de Paulinia-SP, sob nº 1002886-05.2018.8.26.0428,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que HABILITADO JUNTO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CITADA, o(a) Sr. Perito, GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF:

250.377.088-69, com a importância de R$1.250,00.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - MARIA APARECIDA DE LIMA BRITO,

CPF: 163.297.558-09

1.

Data da distribuição da ação - 31/10/2018 16:57:042.

Data da sentença condenatória - 02/08/20223.

Dados do advogado constituído pelo autor:4.

MAYKON NASCIMENTO TEIXEIRA, CPF: 394.508.778-311.

Para comprovar o débito da reclamada, mando expedir a

PRESENTE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO, na forma da lei, que vai

assinada por mim.

Intime-se o perito.

Após, retornem os autos ao E. TRT.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011477-57.2018.5.15.0095
AUTOR MARIA APARECIDA DE LIMA BRITO

ADVOGADO MAYKON NASCIMENTO
TEIXEIRA(OAB: 399208/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU ASSOCIACAO DA INSTITUIDORA E
DOS LOCATARIOS DO GLP
CAMPINAS

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU TEXTIL ASSEF MALUF LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MELO DA SILVA(OAB:
282523/SP)

RÉU CONDOMINIO GR I CAMPINAS 2

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ROBSON SOARES PEREIRA(OAB:
287785/SP)

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE LIMA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b262060

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 9c0e174: Defere-se. Expeça-se certidão de habilitação

da diferença de honorários periciais, junto ao processo de

recuperação judicial n. 1002886-05.2018.8.26.0428 – 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE PAULÍNIA/SP.

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA PARA HABILITAÇÃO

NO PROCESSO DE FALÊNCIA

AO(À) EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA PAULÍNIA, ESTADO DE SÃO PAULO:

Eu, Doutor(a) BRUNA MULLER STRAVINSKI, Juiz(a) do Trabalho

da 8ª Vara do Trabalho de Campinas, FAÇO SABER que por esta

Vara do Trabalho, processam-se os autos acima mencionados, no

qual a reclamada foi condenada por sentença transitada em julgado,

a pagar ao(à) Sr. Perito, GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF:

250.377.088-69, importância que até02/08/2022 é de R$1.250,00

(UM MIL, DUZENTOS e CINQUENTA REAIS), de honorários

periciais.

Tendo em vista o NÃO PAGAMENTO DO DEVIDO À PARTE

RECLAMANTE, e a decretação da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA

RECLAMADA, cujo processo de falência tramita por essa 1ª Vara

Cível Comarca de Paulinia-SP, sob nº 1002886-05.2018.8.26.0428,

solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias, no

sentido de que HABILITADO JUNTO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CITADA, o(a) Sr. Perito, GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF:

250.377.088-69, com a importância de R$1.250,00.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da
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CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao processo:

Nome do exequente - MARIA APARECIDA DE LIMA BRITO,

CPF: 163.297.558-09

1.

Data da distribuição da ação - 31/10/2018 16:57:042.

Data da sentença condenatória - 02/08/20223.

Dados do advogado constituído pelo autor:4.

MAYKON NASCIMENTO TEIXEIRA, CPF: 394.508.778-311.

Para comprovar o débito da reclamada, mando expedir a

PRESENTE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO, na forma da lei, que vai

assinada por mim.

Intime-se o perito.

Após, retornem os autos ao E. TRT.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011975-80.2023.5.15.0095
AUTOR GILBERTO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec0b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 16/09/2024 12:15,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011903-93.2023.5.15.0095
AUTOR ANDERSON ROGERIO DAOPINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d37603

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 16/09/2024 12:00,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a
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Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011975-80.2023.5.15.0095
AUTOR GILBERTO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec0b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 16/09/2024 12:15,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011903-93.2023.5.15.0095
AUTOR ANDERSON ROGERIO DAOPINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO DAOPINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d37603

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 16/09/2024 12:00,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011913-40.2023.5.15.0095
AUTOR ADEMAR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5f966

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 30/01/2025 09:50,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011913-40.2023.5.15.0095
AUTOR ADEMAR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.
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ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5f966

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA presencial, ainda que o processo tenha sido

distribuído como 100% digital, para o dia 30/01/2025 09:50,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011847-94.2022.5.15.0095
AUTOR MARCOS RODRIGO FERREIRA

ROZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21b085

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 15:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011847-94.2022.5.15.0095
AUTOR MARCOS RODRIGO FERREIRA

ROZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGO FERREIRA ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21b085

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 16/09/2024 15:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010533-45.2024.5.15.0095
REQUERENTES SANDRA FLOR DE FARIA FELIX

ADVOGADO ALEX MONTEIRO(OAB: 270056/SP)

REQUERENTES COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PRODUCAO DE EMBUTIDOS DE
VALINHOS - COOPEVAL

ADVOGADO EDUARDO NEVES DE SOUZA(OAB:
130275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUCAO DE
EMBUTIDOS DE VALINHOS - COOPEVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696cfce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010533-45.2024.5.15.0095

REQUERENTES SANDRA FLOR DE FARIA FELIX

ADVOGADO ALEX MONTEIRO(OAB: 270056/SP)

REQUERENTES COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PRODUCAO DE EMBUTIDOS DE
VALINHOS - COOPEVAL

ADVOGADO EDUARDO NEVES DE SOUZA(OAB:
130275/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA FLOR DE FARIA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696cfce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011773-74.2021.5.15.0095
AUTOR ANDREIA ANGELONI

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RÉU SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANB PROMOTORA DE VENDAS E COBRANCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c844e3

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd 0011773-74.2021.5.15.0095
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D E S P A C H O

Diante do teor da ata de audiência UNA, realizada em 08 de

setembro de 2022, (ID fb29d34), considerando os termos do art. 3º,

inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011773-74.2021.5.15.0095
AUTOR ANDREIA ANGELONI

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

RÉU SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ANGELONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c844e3

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd 0011773-74.2021.5.15.0095

D E S P A C H O

Diante do teor da ata de audiência UNA, realizada em 08 de

setembro de 2022, (ID fb29d34), considerando os termos do art. 3º,

inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011655-35.2020.5.15.0095
AUTOR AIRTON PINHEIRO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f7802

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd 0011655-35.2020.5.15.0095

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diante do teor da ata de audiência de INSTRUÇÃO, realizada em

10 de agosto de 2023, (ID2a6dedb), considerando os termos do art.

3º, inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011655-35.2020.5.15.0095
AUTOR AIRTON PINHEIRO

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f7802

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd 0011655-35.2020.5.15.0095

D E S P A C H O

Diante do teor da ata de audiência de INSTRUÇÃO, realizada em

10 de agosto de 2023, (ID2a6dedb), considerando os termos do art.

3º, inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-84.2022.5.15.0095
AUTOR THIAGO RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

RÉU NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28884f0

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd0010231-84.2022.5.15.0095

D E S P A C H O

Diante do teor da ata de audiência de INSTRUÇÃO, realizada em

10 de agosto de 2023, (IDacf971f), considerando os termos do art.

3º, inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-84.2022.5.15.0095
AUTOR THIAGO RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

RÉU NOVA QUIMICA FARMACEUTICA S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28884f0

proferido nos autos.

DESPACHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

ATOrd0010231-84.2022.5.15.0095

D E S P A C H O

Diante do teor da ata de audiência de INSTRUÇÃO, realizada em

10 de agosto de 2023, (IDacf971f), considerando os termos do art.

3º, inciso II da CNC, capítulo JUL (“Vincula-se ao julgamento do

processo o magistrado que: (...) II -não havendo impedimento legal

para o recebimento da defesa ou prosseguimento da audiência e

presentes as testemunhas que seriam inquiridas na localidade,

diferir a produção da prova para sessão distinta”), e à luz de

precedente da Corregedoria deste E.TRT15 nos autos do processo

0000161-41.2023.2.00.0515, remetam-se os autos à Exma. Dra.

Luciene Pereira Scandiuci, para julgamento do feito.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010472-87.2024.5.15.0095
AUTOR DANIELA MOREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU PERES & SOARES
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia 17/10/2024 09:10

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA telepresencial:

Dados de acesso ao ambiente virtual:

9h10 -

https://us02web.zoom.us/j/81124626567?pwd=dHhvWE92c0VIQ

1hobVJpRS8zQVdlQT09 - ID: 811 2462 6567 - Senha: 8

1. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

2. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

3. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

4. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

5. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

8. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

9. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

10. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

11. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0010148-97.2024.5.15.0095
AUTOR EDUARDO CARNEIRO TASSI

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU WORLD ENERGY SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARNEIRO TASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designo audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL

para o dia : 28/10/2024 09:00

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de
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instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010677-19.2024.5.15.0095
AUTOR RENATA SILVEIRA FERREIRA

ADVOGADO NATHALIA SANCHES DE
LACERDA(OAB: 312887/SP)

RÉU MUNDIVOX COMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SILVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

10/06/2024 15:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09
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2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0010780-26.2024.5.15.0095
AUTOR JOSIMAR MEDINA RIBEIRO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TMD ALUMINIO COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR MEDINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

03/06/2024 11:40

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a
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ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010696-25.2024.5.15.0095
AUTOR RAYMON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYMON LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 11:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATSum-0010788-03.2024.5.15.0095
AUTOR JOSIMAR BERNARDES FERREIRA

ADVOGADO SUEIME ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 478613/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR BERNARDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a(s) reclamada(s) se concorda(m)

com tal procedimento, atentando-se as partes, em caso de

concordância, que todos os atos processuais processuais ocorrerão

na forma digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou

Instruções.

Designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

26/08/2024 11:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será considerada

como concordância tácita.

Intimem-se.

Processo Nº ATOrd-0010659-66.2022.5.15.0095
AUTOR ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIANA CRISTINA ROSA
SANTANA(OAB: 365616/SP)

RÉU GALENA QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ARANGUR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANGUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03d3f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autor: ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA

Réus: GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e ARANGUR PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo: 0010659-66.2022.5.15.0095

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA moveu reclamação trabalhista

em face de GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA e

ARANGUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

postulando, dentre outros direitos, reconhecimento do vínculo de

emprego e verbas corre latas,  inc lu indo recolh imentos

previdenciários e fundiários, bem como verbas rescisórias;

adicionais de insalubridade e periculosidade; multas normativas e

dos artigos 467 e 477 da CLT; horas extras; honorários

advocatícios, além da concessão dos benefícios da justiça gratuita e

da responsabilização solidária das reclamadas.

 Atribuiu à causa o valor de R$ 119.044,31, razão pela qual o

feito tramitou pelo rito ordinário.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram à

audiência,apresentando contestações escritas.

Em razão do pleito de adicionais de periculosidade e insalubridade,

foi determinada a realização de perícia técnica.

Após a vinda do laudo e esclarecimentos, foi realizada audiência de

instrução, oportunidade em que foram colhidos os depoimentos

pessoais da 1ª reclamada e reclamante, e ouvidas duas

testemunhas.

Sem outras provas, restou encerrada a instrução processual.

 Razões finais em memoriais.

 Propostas conciliatórias, todas, recusadas.

 É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação

conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. QUESTÃO PROCESSUAL

DA AUTUAÇÃO DO FEITO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 Consta da autuação do feito que a primeira reclamada

encontra-se em recuperação judicial, muito embora nada tenha sido

alegado nesse sentido.

 Em consulta ao site do TJSP, foi possível identificar a

existência do processo 0017153-15.2011.8.26.0114, da 3ª Vara

Cível de Campinas, bem como a informação de que a recuperação

judicial foi encerrada em 2021.

 Assim, nada há a deliberar acerca de eventual recuperação

judicial, a despeito da informação constante da autuação, sendo

relevante esclarecer que o sistema eletrônico do PJe é alimentado

automaticamente a partir dos dados existentes na Receita Federal.

ATENTE A SECRETARIA QUANTO AO ENCERRAMENTO DA RJ

EM 2021.

3. PRELIMINARES

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
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PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO DECORRENTE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

 AJustiça do Trabalho não tem competência material para

determinar o recolhimento previdenciário referente ao vínculo

empregatício outrora estabelecido entre as partes, ainda que

reconhecido em sentença, nos termos do artigo 114 da Constituição

Federal, mas tão só sobre as parcelas decorrentes de sentença

condenatória em pecúnia que proferir.

 Este, inclusive, é o entendimento da jurisprudência

dominante consubstanciado pela Súmula 368 do C. TST:

“SÚMULA 368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição.”

 Deste modo, extingo sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 485, inciso IV do CPC, o pedido em questão.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL

 No processo do trabalho, os requisitos da petição inicial são

os elencados pelo artigo 840 da CLT, bastando que seja efetuada a

mera exposição dos fatos e formulação do pedido, em atenção ao

que preconizam os princípios da simplicidade, oralidade e

informalidade.

 Analisando-se os autos, não se observa nenhuma das

hipóteses para que a seja considerada inepta, sendo a prefacial

inteligível e compreensível. Os termos da petição inicial permitem

que a reclamada saiba qual tutela jurisdicional o reclamante

pretende obter, oportunizando a ela o amplo exercício do direito de

defesa e contraditório.

Esclareço que o artigo 840, §1º da CLT, com as alterações trazidas

pela Lei 13.467/2017, não determina a apresentação de memória

de cálculos ou qualquer outra forma de justificação contábil para os

valores a serem indicados na exordial.

Deste modo, rejeito a preliminar.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Esclareço que a apuração do quantum eventualmente devido

deverá observar os critérios determinados em sentença, não

estando adstrito aos importes descritos em inicial para cada pedido.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

 Deste modo, rejeito a preliminar.

4. MÉRITO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante pugnou pelo reconhecimento do vínculo de emprego

em face da 1ª reclamada, no período de 10/10/2019 a 05/12/2021.

Alega quefoi contratado pelo sr. Wagner Filardi Fontanesi, para

exercera função de auxiliar de manutenção, com salário de

R$120,00 por dia, e mensal equivalente a R$2.2280,00. Pretendeu

o registro em sua CTPS e ao pagamento de todos os consectários

legais decorrentes.

 A primeira reclamada, em defesa, impugnou os pedidos

formulados, sob o argumento de teria contratado o reclamante, em

contrato verbal de empreitada nos termos do artigo 610 do CC, para

obra específica na reforma do estabelecimento da Galena, o que

perdurou de outubro/2019 a dezembro/2021 (período consentâneo

ao descrito na inicial).

 Ao alegar o fato impeditivo ao direito do reclamante, atraiu

para si o ônus de comprovar tal assertiva, nos termos dos artigos

818, II da CLT e art. 373, II, do CPC.

Contudo, de seu ônus não se desincumbiu a contento.

Explico.

Por ocasião da audiência, a preposta da 1ª reclamada confirmou o

labor do reclamante por “praticamente 2 anos”, sem saber precisar

o período.

Contudo, a preposta alegou que o reclamante teria sido contratado

por uma empresa (MEI) que estava prestando serviços para a

Galena, em verdadeira inovação à lide, já que esta contratação

através de outra empresa não foi aventada na contestação – a qual

afirma que “a 1ª Reclamada contratou o Reclamante, em contrato

verbal de empreitada”.

Mas não é só.

Ainda em seu depoimento, a preposta disse que “conhece o

Vagner, não sabendo informar a função dele na empresa”,

incorrendo em confissão ficta neste particular.

O reclamante, por seu turno, disse que foi contratado e era pago

pelo Vagner, assim como respondia para tal pessoa, que prestaria

serviços dentro da 1ª reclamada. Disse ainda que “o Vagner recebia

ordens do Agenor, dono da empresa”.

A testemunha do reclamante, sr. José Carlos (que era empregado

registrado da 1ª reclamada) afirmou que o reclamante foi contratado

pelo Vagner, que seria prestador de serviços da reclamada, e que o

sr. Roger recebia ordens tanto do Vagner, como dele [José Carlos].

Ao final de seu depoimento, disse que o reclamante foi mandado

embora, “pois o Vagner queria que o reclamante abrisse MEI e o
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reclamante se recusou”.

Já a testemunha patronal, sr. Paulo Eduardo, disse que o

reclamante prestou serviços para a 1ª reclamada, tendo sido

contratado por uma pessoa que era MEI, para laborar nas obras

dentro da Galena. Disse que, nas obras, apenas uma pessoa era

contratada pela 1ª reclamada (sr. José Carlos), havendo ainda 2

pessoas como MEIs e os demais eram contratados pelas MEIs.

Disse a testemunha que era ele quem passava o serviço para os

empreiteiros (MEIs) - ficando evidente, pois, que conhecia as

pessoas que atuavam na obra sob tal forma de contratação.

No entanto, ao ser perguntado sobre quem era Vagner, ao invés de

descrevê-lo como “prestador de serviço” (como o fizeram

reclamante e sua testemunha, sr. José Carlos), foi expresso ao

dizer que “Vagner é um acionista da empresa e braço direito da

empresa”.

Ora, ao que foi possível ao juízo inferir, o sr. Vagner mencionado

em audiência trata-se justamente do sr. Wagner Filardi Fontanesi

(mencionado na inicial), que é sócio administrador da 2ª reclamada

(Arangur Participações), a qual, por sua vez, é sócia da 1ª

reclamada (Galena).

Ao que parece, nem o reclamante e nem sua testemunha tinham

pleno conhecimento sobre qual a função que o sr. Wagner ocupava

na empresa, entendendo-o como prestador de serviços – muito

embora ambos tenham sido expressos ao descrever que era tal

pessoa quem efetivamente contratava e dava ordens aos que

atuavam nas obras da reclamada.

Concluo que era o sr. Wagner (sócio da 2ª reclamada Arangur que,

por seu turno, é sócia da 1ª reclamada Galena), e descrito como

“acionista” e “braço direito” da empresa pela testemunha Paulo

Eduardo, quem efetivamente realizava a contratação das pessoas e

dirigia a prestação de serviços do que atuavam dentro da Galena,

dentre os quais o reclamante, tal como alegado na inicial.

Repiso, pois, que a reclamada não logrou comprovar a alegação

defensiva de que tenha contratado o reclamante, de forma verbal,

para trabalhar apenas como empreiteiro, sem a presença dos

requisitos de vínculo.

 Das provas orais, restou patente que o obreiro não atuava

de forma autônoma, mas sim que respondia a ordens tanto do sr.

Wagner como da testemunha José Carlos (que era empregado

registrado da 1ª reclamada), como descrito por este último em

depoimento:

“que o reclamante recebia serviços tanto do Vagner (em sua

maioria) como do depoente;”

 Neste caso, à míngua de provas que deem guarida à tese

da contestação, subsistem as alegações iniciais acerca do vínculo

existente com a 1ª reclamada.

Logo, tenho o contrato outrora firmado foi o de emprego nos exatos

termos do artigo 3º da CLT com a 1ª reclamada.

A fim de que não se alegue omissão, ressalto quenão é o caso de

se invocar a OJ 191 da SDI-1,a um, por não demonstrada a

contratação por empreitada, como alegado pela defesa; a

dois,porquanto as atividadesdo reclamanteeram indispensáveis

para assegurar a consecução da atividade do empregador, não se

tratando de mero dono de obra isolada.

Ora, o reclamante atuava como auxiliar de manutenção da

empresa, atuando em obras e manutenções das dependências da

1ª reclamada.

Neste sentido, inclusive, foram os dizeres da testemunha autoral, ao

descrever que o reclamante “foi contratado para ajudar na

manutenção” e que “a reclamada demandava manutenções

constantes”, e que ele laborou ininterruptamente de 2019 a 2021.

 Diante do quanto exposto, reconheço o vínculo empregatício

estabelecido entre reclamante e 1ª reclamada de 10/01/2019 a

05/12/2021 (data do último dia trabalhado).

 Em decorrência da existência do pacto laboral e do princípio

da continuidade, julgo procedentes os seguintes pedidos:

recolhimentos do FGTS (8% ao mês) do período;•

férias +1/3 de 2019/2020 (em dobro) e 2020/2021 (simples);•

13ºs salários de 2019 e 2020 (observada a proporcionalidade do

ano de admissão);

•

Verbas rescisórias: aviso prévio indenizado de 36 dias (que

deverá projetar para todos os efeitos); 13º salário de 2021; e

multa de 40% sobre os depósitos fundiários.

•

Deixo de deferir saldo de salário, por ausência de pedido expresso

nesse sentido.

 Inexistem valores comprovadamente pagos ao reclamante

sob idêntico título aos ora deferidos.

 Ante ao atraso no pagamento das rescisórias (já que

ausente o comprovante do pagamento), é devida a multa do artigo

477 da CLT.

 Improcedente, por sua vez, a multado 467 consolidado

sobre as parcelas deferidas a título de rescisórias, porquanto a

existência delas é controvertida in casu.

 Expeça-se alvará ao reclamante, a fim de que possa

habilitar-se no seguro-desemprego, após o trânsito em julgado.

 Em razão do ora deferido, resta prejudicado o pleito de

indenização do seguro-desemprego.

 Desnecessária a emissão de alvará para soerguimento do

FGTS, já que não depositado. Os valores deverão ser pagos

diretamente para o reclamante em execução.
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Para as anotações em CTPS, será designada data pela secretaria

da Vara, ocasião em que deverá comparecer o reclamante

(portando sua CTPS) e o representante da 1ª reclamada, a fim de

que este efetue as retificações pertinentes, sob pena da Secretaria

fazê-lo.

 Os dados a serem informados na CTPS são os seguintes:

admissão: 10 de outubro de 2019; baixa: 10 de janeiro de 2022 (já

com a projeção do aviso prévio indenizado); função de auxiliar de

manutenção; salário de R$120,00 por dia.

Relembro à empresa que é vedada qualquer menção na Carteira

Profissional da presente reclamação trabalhista.

DA INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Postulou o obreiro adicionais de insalubridade e periculosidade,

porquanto laborava em constante contato com agentes nocivos à

saúde e perigosos.

 Em seu laudo, o Sr. Expert concluiu pela exposição a

agentes insalubres constantes no laudo (ruído e químicos), mas não

identificou periculosidade nas atividades realizadas, conforme

conclusão que ora transcrevo:

“INSALUBRIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS INSALUBRES ,  con fo rme  a  segu i r :

Em grau Médio, devido ao agente físico Ruído, durante todo

período laborado, sem evidência da devida proteção/neutralização,

de acordo com o Anexo nº 1 da NR 15, Portaria 3.214/78, e

Em grau Máximo, devido ao agente Químico fumos de solda

(fumos de chumbo, manganês e cádmio), durante o período de

novembro/2021 a 05/12/2021 (no último mês do período

laborado), sem evidência da devida proteção/neutralização, de

acordo com os Anexos nº 11, 12 e 13 da NR 15, Portaria 3.214/78.

PERICULOSIDADE:

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSASde acordo com a NR-16,

Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.”

 Verifico que, como constou dos esclarecimentos periciais,

por ocasião da diligência inexistiram divergências fáticas, mormente

quanto ao uso da lixadeira, martelete e esmerilhadeira (resposta ao

quesito complementar nº 3 da reclamada, fls. 238/239).

Não tendo sido produzidas provas técnicas que elidissem a

conclusão do laudo, acolho integralmente seus termos.

 Repiso, por oportuno, que o registro de entrega de EPIs

deve ser comprovadodocumentalmente, a fim de se verificar o

escorreito fornecimento de equipamentos devidamente certificados

e dentro do prazo de validade, tudo em conformidade com a NR 6,

nos termos já delineados pelo sr. Expert em seu laudo e

esclarecimentos adicionais.

Por essa razão, não sendo juntados os documentos que

demonstrem a efetiva entrega de EPI com CA, restam prejudicadas

as demais matérias relacionadas à fiscalização e ao uso destes, em

razão da ordem de prejudicialidade.

E nem argumente a reclamada quanto à adequada entrega de EPIs

ao obreiro.

Isto porque, ainda que tenham sido usados EPIs outrora entregues,

sem que seja acusada a certificação não há como pressupor que a

empresa atendeu às normas exigidas pelo MTE.

Nesse sentido, o sr. Perito foi enfático ao constar do laudo que a

reclamada sequer apresentou as fichas de EPIs, razão pela qual

“não é possível verificar se os referidos EPIs tinham seus CAs

válidos, na data de sua distribuição, de acordo com informações

constantes no site da Secretaria de Trabalho, como também não é

possível avaliar sua conformidade com relação aos riscos a que

estava exposto o Autor”.

Ainda, constou o sr. Perito que “Também não é possível concluir se

os mesmos foram ou não distribuídos, ao longo de todo o período

reclamado, em quantidade suficiente para elidir os agentes

insalubres presentes no ambiente de trabalho” (fl. 203).

 O sr. Perito é um longa manus do Judiciário, sendo que suas

constatações in loco equivalem a uma diligência do juízo ao local, já

que seus atos são dotados de presunção de veracidade, além de

ser de extrema confiança da prolatora desta sentença, haja vista a

seriedade do labor que vem sendo praticado ao longo de suas

perícias.

 Pelo que restou evidenciado, o obreiro estava exposto a

mais de um agente nocivo e de forma concomitante enquanto

empregado, o que enseja a necessidade desta magistrada fazer

algumas digressões acerca da possibilidade de cumulação de

adicionais, ainda que de insalubridade.

A inviolabilidade do direito à vida, prevista no caput do art. 5º da CF,

abrange a preservação da integridade física do empregado e se

expressa, por exemplo, no inciso XXII do art. 7º da CF, que

estabelece como direito dos trabalhadores a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança.

 Como forma de proteção ao empregado e visando, de certa

forma, à eliminação das condições insalubres e perigosas, já que

onera o empregador, a CF garante o direito a um adicional de

remuneração para as atividades penosas, insalubres e perigosas,

na forma da lei (art. 7º, XXIII), como forma de compensar os
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prejuízos à saúde advindos tanto da exposição do empregado a

agente insalubre ou ao risco de acidente iminente resultante da

exposição à condição perigosa.

 Ademais, assegura, ainda, a Carta Maior a igualdade

substancial a todos.

 A partir desse cenário e de uma interpretação sistemática,

como forma de buscar a maior efetividade dos direitos

fundamentais, tenho que o parágrafo 2º do artigo 193 da CLT não

foi recepcionado pela nova ordem constitucional,na condição de

norma hierarquicamente supralegal.

 Mas não é só.

 Ainda que se entendesse pela recepção desse artigo, fato é

que Convenção Internacional 155 da OIT, especialmente em seu

artigo 11, alínea ‘b’, devidamente incorporada pelo ordenamento

pátrio assegura que serão considerados os riscos para a saúde do

trabalhador decorrentes da exploração simultânea a diversas

substâncias ou agentes, o que teria o condão de revogar o aludido

artigo da CLT:

“b) a determinação das operações e processos que serão proibidos,

limitados ou sujeitos à autorização ou ao controle da autoridade ou

autoridades competentes, assim como a determinação das

substâncias e agentes aos quais estará proibida a exposição no

trabalho, ou bem limitada ou sujeita à autorização ou ao controle da

autoridade ou autoridades competentes; deverão ser levados em

consideração os riscos para a saúde decorrentes da exposição

simultânea a diversas substâncias ou agentes;”

 Em sentido similar é a Convenção Internacional 148 da OIT

que, ao tratar das medidas de prevenção e proteção ao trabalhador,

traz em seu art. 8º, item “3” que os critérios e limites de exposição

aos agentes danosos deverão ser fixados, completados e revisados

regularmente, “tendo em conta, na medida do possível, qualquer

aumento dos riscos profissionais resultante da exposição

simultânea a vários fatores nocivos no local de trabalho”.

O entendimento jurisprudencial pela impossibilidade de cumulação

de adicionais, smj e com o devido respeito, colide frontalmente com

os compromissos firmados pelo Estado brasileiro ao ratificar as

Convenções Internacionais supra descritas, que, a rigor de seu

status de norma supralegal, prevalecem tanto sobre decisões

judiciais como sobre as normas de direito interno no que lhe forem

mais benéficas, à luz do que estabelece o princípio pro homine, de

tal modo que se faz aplicável, portanto, sempre a norma mais

favorável à pessoa humana.

Ressalto que o controle de convencionalidade - que consiste, em

apertada síntese, na verificação da conformidade da norma interna

com as disposições emanadas pelas Convenções internacionais de

que o país faça parte – não é mera faculdade, mas sim medida que

se impõe aos magistrados como dever de ofício.

Neste sentido, são as lições de Valério Mazzuoli:

“(...) o exercício prioritário do controle de convencionalidade pelos

tribunais internos (“controle primário”) tem sido ordenado pela Corte

Interamericana de Direitos Humanos desde 2006, cujas decisões o

Brasil se comprometeu (pelo Decreto Legislativo nº 89/1998) a

respeitar e a fielmente cumprir. Esse controle interno deve ser

efetivado sempre em primeiro plano, antes da eventual

manifestação de um tribunal internacional a respeito, por terem os

juízes nacionais maiores condições de avaliar o grau da violação de

direitos humanos em causa, além de serem melhores conhecedores

das realidades e complexidades locais.”(MAZZUOLI, Valerio de

Oliveira. Controle Jurisdicional de Convencionalidade das Leis. 5.

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 40).

 De fato, inconcebível que uma pessoa exposta a mais de um

agente danoso de forma simultânea perceba apenas o maior

adicional existente.

 Caso contrário, seria tratada tal qual um trabalhador exposto

a apenas um agente, muito embora seja evidente que os danos a

saúde são potencializados e variados a partir da existência de mais

de um elemento nocivo.

 Assim, valho-me das inquietações do notávelSebastião

Geraldo de Ol iveira sobre o tema, porquanto bastante

esclarecedoras:

“Ora, se o trabalhador estiver exposto a um, a alguns ou a todos os

agentes, receberá somente um adicional?

Não há razão biológica, nem lógica e muito menos jurídica para tal

vedação. Em termos biológicos, está comprovado que a exposição

simultânea a mais de um agente agressivo reduz a resistência do

trabalhador, agravando-se ainda mais a situação pelo efeito

sinérgico das agressões, isto é, a presença de mais de um agente

insalubre além de somar, em muitas circunstâncias, multiplica os

danos à saúde. [...].

Também não é lógico nem razoável conferir apenas um adicional na

exposição simultânea, fugindo da regra básica de atribuir reparação

distinta para cada dano.

Um trabalhador, por exemplo, exposto a excesso de ruído (com

prejuízo para a audição) e à poeira de sílica (que afeta o sistema

respiratório) só recebe o adicional por uma das agressões.”

 Certo é que o efeito nefasto da não cumulação dos

adicionais desestimula o empregador a melhorar o meio ambiente
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do trabalho, já que será a ele economicamente vantajoso não

adotar medidas de segurança, pois, independentemente do número

de condições adversas à integridade física dos seus empregados,

pagará apenas um adicional a eles.

 Hodiernamente, os princípios da livre iniciativa e da

propriedade privada devem ser conjugados com os da dignidade da

pessoa humana (princípio fundamental da República Federativa do

Brasil – art. 1º, III, CF), valor social do trabalho (que, ao lado da livre

iniciativa, é um dos fundamentos da ordem econômica – art. 170) e

com o meio ambiente de trabalho sadio, até mesmo porque,

conforme o caputdo art. 170, o objetivo da ordem econômica é

assegurar a todos existência digna.

 Ora, a saúde do reclamante foi vilipendiada pelo contato

com mais de um agente, sendo a manutenção apenas de um dos

adicionais insuficiente para assegurar os desgastes e os riscos que

seu organismo sofreu ao longo do pacto.

 Assim, em que pese o entendimento do C. TST proferido no

IRR 239-55.2011.5.02.0319, por se tratar a cumulação de adicionais

direito assegurado em Convenções Internacionais, normas estas

que se encontram acima das decisões judiciais exaradas em âmbito

nacional; e ainda,com fulcro nas conclusões periciais,julgo

procedente o pedido, a fim de condenar a reclamada no

pagamento dos adicionais, sendo um adicional de insalubridade em

grau médio (20%) pela exposição a ruído, por todo o período do

pacto; e um adicional em grau máximo (40%) pela exposição a

agentes químicos, este apenas pelo período de 05/11/2021 a

05/12/2021 (último mês laborado).

Deverá ser observada a cumulação dos adicionais, quando

concomitantes, observados os períodos de incidência de cada

um deles.

Ressalvado meu entendimento pessoal acerca da consideração do

salário-mínimo estadual para cálculo do adicional de insalubridade,

curvo-me ao entendimento consolidado pelo STF, determinando

que a base de cálculo do adicional seja o salário-mínimo nacional.

 Ante a natureza salarial e habitualidade das parcelas (S. 139

do C. TST), são devidos os reflexos nas verbas contratuais, quais

sejam, em aviso prévio indenizado, saldo de salário, férias +1/3, 13º

salários e FGTS (8%+40%).

 Por se cuidar de parcela mensal, são indevidos os reflexos

em DSRs, nos termos da OJ 103 da SDI-1.

Os percentuais, portanto, serão pagos durante o período em que

estiver efetivamente exposto ao agente insalubre e perigoso, não se

incluindo os períodos de afastamentos comprovados.

Relativamente à periculosidade,improcede o pleito.

Isto porque, em seu laudo, o Sr. Expert concluiu pela não

caracterização de periculosidade nas funções exercidas pelo autor,

não sendo produzida qualquer prova apta a elidir tal conclusão.

DAS HORAS EXTRAS

Segundo preconiza o §º 2, do artigo 74, da CLT, é dever do

empregador, que conta com mais de 10 trabalhadores (ou 20

trabalhadores, a partir da vigência da Lei 13.874/2019), efetuar a

anotação dos horários de entrada e saída em registros.

  Somente estão dispensadas as anotações dos empregados

que exercem atividades externas plenamente incompatíveis com

controle ou que exerçam a função de gerência, como os

preconizados pelo artigo 62 da CLT, hipóteses em que o reclamante

claramente não se encontrava.

 Ora, não observando a reclamada a determinação legal de

trazer aos autos os cartões de ponto fidedignos (artigo 74, §2º, da

CLT), resta ao juízo arbitrar a jornada efetivamente realizada a partir

dos depoimentos e demais elementos do conjunto probatório, em

virtude dos efeitos da S. 338 do C. TST.

 Neste sentido, alegou o reclamante na inicial que laborava

de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00, com uma hora de

intervalo, bem como em duas vezes por mês aos finais de semana

(sábados e domingos) e feriados, no mesmo horário.

 Já em depoimento pessoal, o reclamante confirmou os

horários descritos na inicial, mas aduziu que trabalhava alguns

finais de semana, sendo “de 2 a 3 vezes por mês aos sábados,

sendo aos finais de semana (sábado e domingo) mais para o final

do ano”.

 A testemunha patronal, sr. Paulo Eduardo, não se mostrou

apto ao convencimento do juízo acerca da jornada efetivamente

realizada pelo autor, já que asseverou não ter contato com ele, e

que não sabia precisar seu horário, apenas descrevendo que a obra

ocorria das 08 às 16h de segunda a sexta-feira.

 Já a testemunha do obreiro, sr. José Carlos (que era

empregado da 1ª reclamada e atuava como oficial de manutenção),

descreveu que o reclamante trabalhava das 7h às 17h, com 1 hora

de intervalo, de segunda a sexta. Sobre o trabalho em finais de

semana, disse que não era constante, “apenas em alguns, quando

precisasse estar com algo pronto na segunda-feira”.

 Assim, tendo em vista os limites da inicial e do depoimento

pessoal do reclamante em audiência, e considerando o depoimento

da testemunha do reclamante, arbitro que a jornada efetivamente

desempenhada era a seguinte:

De segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 (conforme limite

da inicial) com um intervalo de uma hora para refeição.

•

Labor em um sábado por mês (de janeiro a novembro), bem

como em dois finais de semana (sábado e domingo) nos meses

•
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de dezembro de 2019 e 2020, nos mesmos horários acima.

 Ressalto que nem o obreiro, tampouco sua testemunha

descreveram em seus depoimentos a existência de labor em

feriados.

  Pois bem.

 Diante da jornada laboral reconhecida, julgo procedente o

pedido e condeno a reclamada ao pagamento das horas

extraordinárias, assim consideradas as laboradas além da 8ª

diária, bem como aquelas que ultrapassem a 44ª ordinárias

semanais (de forma não cumulativa).

Para o cômputo das horas deferidas, observar-se-ão os seguintes

parâmetros:

observância, na apuração em comento, dos dias efetivamente

laborados no período, consoante jornada acima arbitrada,

descontados os períodos de faltas e afastamentos

comprovados ;

•

a base de cálculo será a globalidade salarial, mês a mês, já

com as devidas integrações cabíveis, observando a evolução

salarial do empregado (S. 347 do C. TST) e com a utilização do

divisor de 220;

•

acréscimo de remuneração sobre o salário-hora para o trabalho

em sobrejornada (adicional de horas extras), com o emprego

do adicional de 50% (ou mais benéfico previsto em norma

coletiva). Parao sobrelabor ocorrido em domingos não

compensados, o percentual será o de 100%;

•

as verbas deferidas, por habituais, deverão incidir em DSR para

juntos (face ao efeito expansionista circular do salário) refletirem

em aviso prévio indenizado, gratificações natalinas, férias com

1/3 e FGTS com 40% sobre as parcelas tributáveis;

•

Inexistem parcelas pagas a idêntico título a serem deduzidas.•

DA MULTA NORMATIVA

Considerando a infração cometida pela ré quanto ao atraso no

pagamento dos 13º salários e férias (cláusula 9ª da CCT

2020/2021), fica condenada a pagar ao autor uma única multa de

10% do salário normativo, nos termos da aludida cláusula.

Nos termos do artigo 412 do Código Civil Brasileiro, deverá a multa

supra ser limitada ao valor da obrigação principal correspondente.

Contudo, não se vislumbrou atrasos nos salários mensais

(pagamento após o 5º dia útil), inexistindo menção específica a

atrasos salariais na causa de pedir, razão pela qual indefiro a

incidência da multa sob esse viés.

Ainda, não reconheço a infração em relação às cláusulas 15ª (horas

extras), 22ª (anotação da função em CTPS) e 24ª (aviso prévio),

visto que meramente pragmáticas.

DA RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Para a caracterização do grupo econômico previsto no art. 2º, §2º,

da CLT, não é necessário que exista a formalização de uma das

modalidades jurídicas típicas ao Direito Comercial ou Econômico,

não sendo exigido, sequer, a formal institucionalização do grupo.

Basta que haja uma relação de "direção", "controle", "administração"

ou de "coordenação" entre as empresas para que as mesmas sejam

consideradas integrantes do mesmo grupo econômico, sendo

solidariamente responsáveis.

In casu, restou evidenciado pelo conjunto probatório que a 1ª e 2ª

reclamadas pertencem ao mesmo grupo econômico, nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 2º da CLT, combinado com o parágrafo único

do artigo 942 do Código Civil.

Pontuo que a 2ª reclamada (ARANGUR PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA) é sócia da 1ª reclamada (GALENA

QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA), conforme documento a fls. 60

e ss.

Outrossim, restou evidente das provas orais produzidas que o sr.

Wagner (sócio administrador da ARANGUR) era considerado como

“acionista” e “braço direito” na 1ª reclamada GALENA, como

descrito pela testemunha desta última (sr. Paulo Eduardo), a

corroborar que ambas as empresas pertencem a uma mesma

estrutura gerencial.

E mais!

Do contrato social a fls. 77/88, verifico que o sr. Agenor Giulette

Junior (sócio da GALENA) também constou como sócio da 2ª

reclamada ARANGUR, retirando-se formalmente da sociedade em

31/05/2022 (após o contrato do reclamante, frise-se).

Releva destacar que as duas reclamadas se encontram

representadas no presente processo pelos mesmos procuradores.

Assim, julgo procedente o pedido de responsabilidade solidária

entre a 1ª e 2ª reclamadas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos

do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite
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máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,

norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Quanto aos honorários advocatícios, esclareço que sua base de

cálculo são os créditos brutos do exequente, conforme preconiza a

OJ 348 da SDI-1.

Ressalto que a expressão “líquido” utilizada pela orientação refere-

se tão somente ao valor liquidado (ao quantum debeatur, portanto),

o que se extrai quando analisado o todo o teor da orientação, que é

claro ao dispor que incide sobre os valores sem a deduções

previdências e fiscais:

“OJ 348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,

S E M  A  D E D U Ç Ã O  D O S  D E S C O N T O S  F I S C A I S  E

P R E V I D E N C I Á R I O S . ”  ( g r i f o s  m e u s )

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,

independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada

obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada

eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Diante da decisão do E. STF em sede das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações
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Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos

trabalhistas deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à

época da liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento

da ação, bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ eda S. 439 do C.TST, ora destacada: “Nas condenações

por dano moral, a atualização monetária é devida a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor. OS

JUROS INCIDEM DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 883 DA CLT”.

A Súmula 439 acima, inclusive no tocante aos juros (tendo em vista

a aplicação da taxa Selic, que já traz em seu bojo os juros e ante a

impossibilidade de decomposição do que é juros e correção),

deverá ser interpretada à luz do decidido pelo STF na ADC 58.

Para que não pairem dúvidas, portanto, esclarece-se que a taxa

Selic incide a partir do arbitramento (que traz ínsita a correção e os

juros), sem prejuízo da apuração dos juros pré-processuais, que

também devem incidir por força do artigo 883 da CLT.

Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não haverá

incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

A fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou venha a ser

enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o artigo 9º, II da

Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que deverão

constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor perante

o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Os recolhimentos fiscais e previdenciários se depreendem de

dispositivos legais, inexistindo amparo legal para o pleito do autor

quanto à responsabilização do reclamado no particular.

 Cada qual, no contrato de emprego, responderá por sua

cota parte, consoante já pacificou o C. TST

 Portanto, rejeito a pretensão em tela.

No mais, a contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes

parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários
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anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da

tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais definitivos a cargo das reclamadas pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$4.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

DOS OFÍCIOS

Diante da fraude constatada,oficie-se à SDRT para imposição de

multa administrativa ao reclamado por falta de anotação do contrato

de trabalho em CTPS (art. 29, parágrafo 3º, da CLT) e ausência de

recolhimentos do FGTS do período contratual (art. 23 da Lei

8.036/90 e Lei 8.844/94). Oficie-se, ainda, a CEF.

 Expeça-se ofício ao Ministério Público Estadual (conforme S.

62 do STJ) pelo fato de o reclamado manter contrato de trabalho

sem o registro em CTPS. Frise-se que a partir do advento da Lei

9.983/2000, que inseriu o § 4º ao art. 297 do Código Penal, a não

anotação do contrato em Carteira de Trabalho constitui crime.

 Instruam-se os ofícios com cópia desta sentença, após

o trânsito.

Ainda, considerando a Recomendação Conjunta n. 03 GP.CGJT do

TST e o Ofício Circular TST.GP n. 670/2013, proceda a Secretaria o

encaminhamento da presente decisão ao Ministério do Trabalho e

Emprego, através do e-mail sentencas.dsst@mte.gov.br , com cópia

para insalubridade@tst.jus.br , após o trânsito em julgado.

III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por ROGER FERREIRA

DE OLIVEIRA em face de GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA

LTDA e ARANGUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, decido:

I – extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de recolhimentos

previdenciários do período reconhecido em sentença, nos termos do

artigo 485, inciso IV do CPC;

II - rejeitar as demais preliminares de mérito;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de reconhecer o vínculo de

emprego entre reclamante e 1ª reclamada pelo período de

10/10/2019 a 05/12/2021 (data ainda sem a projeção do aviso

prévio indenizado), bem como condenar as reclamadas, de forma

SOLIDÁRIA, a pagarem ao reclamante as parcelas acima deferidas,

nos exatos termos e limites estabelecidos na fundamentação, que

passa a integrar o dispositivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo.

 A CTPS do reclamante deverá ser anotada pela 1ª

reclamada, com as informações constantes no corpo da

fundamentação, ficando vedada qualquer menção acerca da

reclamação trabalhista.

Providencie a secretaria da Vara a expedição de alvará ao

reclamante, a fim de que possa habilitar-se no seguro-desemprego,

após o trânsito em julgado.

Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), multa normativa e do

artigo 477 da CLT, aviso prévio indenizado, FGTS e férias

indenizadas + 1/3, assim como os reflexos das parcelas salariais em

aviso prévio indenizado, FGTS e férias indenizadas + 1/3.

  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Honorários periciais definitivos a cargo das reclamadas pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$4.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

Expeçam-se os ofícios determinados no corpo da fundamentação,

após o trânsito em julgado.

Considerando a Recomendação Conjunta n. 03 GP.CGJT do TST e

o Ofício Circular TST.GP n. 670/2013, proceda a Secretaria o

encaminhamento da presente decisão ao Ministério do Trabalho e

Emprego, através do e-mail sentencas.dsst@mte.gov.br , com cópia

para insalubridade@tst.jus.br , após o trânsito em julgado.
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 Custas pelas reclamadas no importe de R$800,00,

calculadas sobre a condenação que ora arbitro em R$40.000,00.

 ATENTE A SECRETARIA QUANTO AO ENCERRAMENTO

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA GALENA QUIMICA E

FARMACÊUTICA LTDA EM 2021. NÃO SENDO, POIS,

CONSIDERADA EM RECUPERAÇÃO DESDE ENTÃO.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010659-66.2022.5.15.0095
AUTOR ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIANA CRISTINA ROSA
SANTANA(OAB: 365616/SP)

RÉU GALENA QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ARANGUR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03d3f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autor: ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA

Réus: GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e ARANGUR PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

Processo: 0010659-66.2022.5.15.0095

8ª Vara do Trabalho de Campinas

S E N T E N Ç A

I. RELATÓRIO

ROGER FERREIRA DE OLIVEIRA moveu reclamação trabalhista

em face de GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA e

ARANGUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

postulando, dentre outros direitos, reconhecimento do vínculo de

emprego e verbas corre latas,  inc lu indo recolh imentos

previdenciários e fundiários, bem como verbas rescisórias;

adicionais de insalubridade e periculosidade; multas normativas e

dos artigos 467 e 477 da CLT; horas extras; honorários

advocatícios, além da concessão dos benefícios da justiça gratuita e

da responsabilização solidária das reclamadas.

 Atribuiu à causa o valor de R$ 119.044,31, razão pela qual o

feito tramitou pelo rito ordinário.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram à

audiência,apresentando contestações escritas.

Em razão do pleito de adicionais de periculosidade e insalubridade,

foi determinada a realização de perícia técnica.

Após a vinda do laudo e esclarecimentos, foi realizada audiência de

instrução, oportunidade em que foram colhidos os depoimentos

pessoais da 1ª reclamada e reclamante, e ouvidas duas

testemunhas.

Sem outras provas, restou encerrada a instrução processual.

 Razões finais em memoriais.

 Propostas conciliatórias, todas, recusadas.

 É o relatório.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DO DIREITO INTERTEMPORAL

A princípio, consigno que o direito material a ser aplicado será o

vigente à época em que se realizaram os atos quando do

contrato de trabalho, à luz do princípio do tempus regit actum.

Deste modo, a remissão aos artigos da CLT considerará a redação

do dispositivo vigente à época do contrato, à luz da interpretação

conforme a Carta Maior.

 Feitos tais esclarecimentos, passo à análise da demanda.

2. QUESTÃO PROCESSUAL

DA AUTUAÇÃO DO FEITO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 Consta da autuação do feito que a primeira reclamada

encontra-se em recuperação judicial, muito embora nada tenha sido

alegado nesse sentido.

 Em consulta ao site do TJSP, foi possível identificar a

existência do processo 0017153-15.2011.8.26.0114, da 3ª Vara

Cível de Campinas, bem como a informação de que a recuperação

judicial foi encerrada em 2021.
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 Assim, nada há a deliberar acerca de eventual recuperação

judicial, a despeito da informação constante da autuação, sendo

relevante esclarecer que o sistema eletrônico do PJe é alimentado

automaticamente a partir dos dados existentes na Receita Federal.

ATENTE A SECRETARIA QUANTO AO ENCERRAMENTO DA RJ

EM 2021.

3. PRELIMINARES

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE RECOLHIMENTO

PREVIDENCIÁRIO DECORRENTE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

 AJustiça do Trabalho não tem competência material para

determinar o recolhimento previdenciário referente ao vínculo

empregatício outrora estabelecido entre as partes, ainda que

reconhecido em sentença, nos termos do artigo 114 da Constituição

Federal, mas tão só sobre as parcelas decorrentes de sentença

condenatória em pecúnia que proferir.

 Este, inclusive, é o entendimento da jurisprudência

dominante consubstanciado pela Súmula 368 do C. TST:

“SÚMULA 368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição.”

 Deste modo, extingo sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 485, inciso IV do CPC, o pedido em questão.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL

 No processo do trabalho, os requisitos da petição inicial são

os elencados pelo artigo 840 da CLT, bastando que seja efetuada a

mera exposição dos fatos e formulação do pedido, em atenção ao

que preconizam os princípios da simplicidade, oralidade e

informalidade.

 Analisando-se os autos, não se observa nenhuma das

hipóteses para que a seja considerada inepta, sendo a prefacial

inteligível e compreensível. Os termos da petição inicial permitem

que a reclamada saiba qual tutela jurisdicional o reclamante

pretende obter, oportunizando a ela o amplo exercício do direito de

defesa e contraditório.

Esclareço que o artigo 840, §1º da CLT, com as alterações trazidas

pela Lei 13.467/2017, não determina a apresentação de memória

de cálculos ou qualquer outra forma de justificação contábil para os

valores a serem indicados na exordial.

Deste modo, rejeito a preliminar.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Esclareço que a apuração do quantum eventualmente devido

deverá observar os critérios determinados em sentença, não

estando adstrito aos importes descritos em inicial para cada pedido.

 Até mesmo porque é somente na liquidação que exatidão

matemática será imprescindível para apuração do quantum

debeatur, fase em que o feito ainda não se encontra.

 Deste modo, rejeito a preliminar.

4. MÉRITO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante pugnou pelo reconhecimento do vínculo de emprego

em face da 1ª reclamada, no período de 10/10/2019 a 05/12/2021.

Alega quefoi contratado pelo sr. Wagner Filardi Fontanesi, para

exercera função de auxiliar de manutenção, com salário de

R$120,00 por dia, e mensal equivalente a R$2.2280,00. Pretendeu

o registro em sua CTPS e ao pagamento de todos os consectários

legais decorrentes.

 A primeira reclamada, em defesa, impugnou os pedidos

formulados, sob o argumento de teria contratado o reclamante, em

contrato verbal de empreitada nos termos do artigo 610 do CC, para

obra específica na reforma do estabelecimento da Galena, o que

perdurou de outubro/2019 a dezembro/2021 (período consentâneo

ao descrito na inicial).

 Ao alegar o fato impeditivo ao direito do reclamante, atraiu

para si o ônus de comprovar tal assertiva, nos termos dos artigos

818, II da CLT e art. 373, II, do CPC.

Contudo, de seu ônus não se desincumbiu a contento.

Explico.

Por ocasião da audiência, a preposta da 1ª reclamada confirmou o

labor do reclamante por “praticamente 2 anos”, sem saber precisar

o período.

Contudo, a preposta alegou que o reclamante teria sido contratado

por uma empresa (MEI) que estava prestando serviços para a

Galena, em verdadeira inovação à lide, já que esta contratação

através de outra empresa não foi aventada na contestação – a qual

afirma que “a 1ª Reclamada contratou o Reclamante, em contrato

verbal de empreitada”.

Mas não é só.

Ainda em seu depoimento, a preposta disse que “conhece o

Vagner, não sabendo informar a função dele na empresa”,

incorrendo em confissão ficta neste particular.

O reclamante, por seu turno, disse que foi contratado e era pago
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pelo Vagner, assim como respondia para tal pessoa, que prestaria

serviços dentro da 1ª reclamada. Disse ainda que “o Vagner recebia

ordens do Agenor, dono da empresa”.

A testemunha do reclamante, sr. José Carlos (que era empregado

registrado da 1ª reclamada) afirmou que o reclamante foi contratado

pelo Vagner, que seria prestador de serviços da reclamada, e que o

sr. Roger recebia ordens tanto do Vagner, como dele [José Carlos].

Ao final de seu depoimento, disse que o reclamante foi mandado

embora, “pois o Vagner queria que o reclamante abrisse MEI e o

reclamante se recusou”.

Já a testemunha patronal, sr. Paulo Eduardo, disse que o

reclamante prestou serviços para a 1ª reclamada, tendo sido

contratado por uma pessoa que era MEI, para laborar nas obras

dentro da Galena. Disse que, nas obras, apenas uma pessoa era

contratada pela 1ª reclamada (sr. José Carlos), havendo ainda 2

pessoas como MEIs e os demais eram contratados pelas MEIs.

Disse a testemunha que era ele quem passava o serviço para os

empreiteiros (MEIs) - ficando evidente, pois, que conhecia as

pessoas que atuavam na obra sob tal forma de contratação.

No entanto, ao ser perguntado sobre quem era Vagner, ao invés de

descrevê-lo como “prestador de serviço” (como o fizeram

reclamante e sua testemunha, sr. José Carlos), foi expresso ao

dizer que “Vagner é um acionista da empresa e braço direito da

empresa”.

Ora, ao que foi possível ao juízo inferir, o sr. Vagner mencionado

em audiência trata-se justamente do sr. Wagner Filardi Fontanesi

(mencionado na inicial), que é sócio administrador da 2ª reclamada

(Arangur Participações), a qual, por sua vez, é sócia da 1ª

reclamada (Galena).

Ao que parece, nem o reclamante e nem sua testemunha tinham

pleno conhecimento sobre qual a função que o sr. Wagner ocupava

na empresa, entendendo-o como prestador de serviços – muito

embora ambos tenham sido expressos ao descrever que era tal

pessoa quem efetivamente contratava e dava ordens aos que

atuavam nas obras da reclamada.

Concluo que era o sr. Wagner (sócio da 2ª reclamada Arangur que,

por seu turno, é sócia da 1ª reclamada Galena), e descrito como

“acionista” e “braço direito” da empresa pela testemunha Paulo

Eduardo, quem efetivamente realizava a contratação das pessoas e

dirigia a prestação de serviços do que atuavam dentro da Galena,

dentre os quais o reclamante, tal como alegado na inicial.

Repiso, pois, que a reclamada não logrou comprovar a alegação

defensiva de que tenha contratado o reclamante, de forma verbal,

para trabalhar apenas como empreiteiro, sem a presença dos

requisitos de vínculo.

 Das provas orais, restou patente que o obreiro não atuava

de forma autônoma, mas sim que respondia a ordens tanto do sr.

Wagner como da testemunha José Carlos (que era empregado

registrado da 1ª reclamada), como descrito por este último em

depoimento:

“que o reclamante recebia serviços tanto do Vagner (em sua

maioria) como do depoente;”

 Neste caso, à míngua de provas que deem guarida à tese

da contestação, subsistem as alegações iniciais acerca do vínculo

existente com a 1ª reclamada.

Logo, tenho o contrato outrora firmado foi o de emprego nos exatos

termos do artigo 3º da CLT com a 1ª reclamada.

A fim de que não se alegue omissão, ressalto quenão é o caso de

se invocar a OJ 191 da SDI-1,a um, por não demonstrada a

contratação por empreitada, como alegado pela defesa; a

dois,porquanto as atividadesdo reclamanteeram indispensáveis

para assegurar a consecução da atividade do empregador, não se

tratando de mero dono de obra isolada.

Ora, o reclamante atuava como auxiliar de manutenção da

empresa, atuando em obras e manutenções das dependências da

1ª reclamada.

Neste sentido, inclusive, foram os dizeres da testemunha autoral, ao

descrever que o reclamante “foi contratado para ajudar na

manutenção” e que “a reclamada demandava manutenções

constantes”, e que ele laborou ininterruptamente de 2019 a 2021.

 Diante do quanto exposto, reconheço o vínculo empregatício

estabelecido entre reclamante e 1ª reclamada de 10/01/2019 a

05/12/2021 (data do último dia trabalhado).

 Em decorrência da existência do pacto laboral e do princípio

da continuidade, julgo procedentes os seguintes pedidos:

recolhimentos do FGTS (8% ao mês) do período;•

férias +1/3 de 2019/2020 (em dobro) e 2020/2021 (simples);•

13ºs salários de 2019 e 2020 (observada a proporcionalidade do

ano de admissão);

•

Verbas rescisórias: aviso prévio indenizado de 36 dias (que

deverá projetar para todos os efeitos); 13º salário de 2021; e

multa de 40% sobre os depósitos fundiários.

•

Deixo de deferir saldo de salário, por ausência de pedido expresso

nesse sentido.

 Inexistem valores comprovadamente pagos ao reclamante

sob idêntico título aos ora deferidos.

 Ante ao atraso no pagamento das rescisórias (já que

ausente o comprovante do pagamento), é devida a multa do artigo

477 da CLT.

 Improcedente, por sua vez, a multado 467 consolidado
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sobre as parcelas deferidas a título de rescisórias, porquanto a

existência delas é controvertida in casu.

 Expeça-se alvará ao reclamante, a fim de que possa

habilitar-se no seguro-desemprego, após o trânsito em julgado.

 Em razão do ora deferido, resta prejudicado o pleito de

indenização do seguro-desemprego.

 Desnecessária a emissão de alvará para soerguimento do

FGTS, já que não depositado. Os valores deverão ser pagos

diretamente para o reclamante em execução.

Para as anotações em CTPS, será designada data pela secretaria

da Vara, ocasião em que deverá comparecer o reclamante

(portando sua CTPS) e o representante da 1ª reclamada, a fim de

que este efetue as retificações pertinentes, sob pena da Secretaria

fazê-lo.

 Os dados a serem informados na CTPS são os seguintes:

admissão: 10 de outubro de 2019; baixa: 10 de janeiro de 2022 (já

com a projeção do aviso prévio indenizado); função de auxiliar de

manutenção; salário de R$120,00 por dia.

Relembro à empresa que é vedada qualquer menção na Carteira

Profissional da presente reclamação trabalhista.

DA INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Postulou o obreiro adicionais de insalubridade e periculosidade,

porquanto laborava em constante contato com agentes nocivos à

saúde e perigosos.

 Em seu laudo, o Sr. Expert concluiu pela exposição a

agentes insalubres constantes no laudo (ruído e químicos), mas não

identificou periculosidade nas atividades realizadas, conforme

conclusão que ora transcrevo:

“INSALUBRIDADE:

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  do  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS INSALUBRES ,  con fo rme  a  segu i r :

Em grau Médio, devido ao agente físico Ruído, durante todo

período laborado, sem evidência da devida proteção/neutralização,

de acordo com o Anexo nº 1 da NR 15, Portaria 3.214/78, e

Em grau Máximo, devido ao agente Químico fumos de solda

(fumos de chumbo, manganês e cádmio), durante o período de

novembro/2021 a 05/12/2021 (no último mês do período

laborado), sem evidência da devida proteção/neutralização, de

acordo com os Anexos nº 11, 12 e 13 da NR 15, Portaria 3.214/78.

PERICULOSIDADE:

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSASde acordo com a NR-16,

Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978.”

 Verifico que, como constou dos esclarecimentos periciais,

por ocasião da diligência inexistiram divergências fáticas, mormente

quanto ao uso da lixadeira, martelete e esmerilhadeira (resposta ao

quesito complementar nº 3 da reclamada, fls. 238/239).

Não tendo sido produzidas provas técnicas que elidissem a

conclusão do laudo, acolho integralmente seus termos.

 Repiso, por oportuno, que o registro de entrega de EPIs

deve ser comprovadodocumentalmente, a fim de se verificar o

escorreito fornecimento de equipamentos devidamente certificados

e dentro do prazo de validade, tudo em conformidade com a NR 6,

nos termos já delineados pelo sr. Expert em seu laudo e

esclarecimentos adicionais.

Por essa razão, não sendo juntados os documentos que

demonstrem a efetiva entrega de EPI com CA, restam prejudicadas

as demais matérias relacionadas à fiscalização e ao uso destes, em

razão da ordem de prejudicialidade.

E nem argumente a reclamada quanto à adequada entrega de EPIs

ao obreiro.

Isto porque, ainda que tenham sido usados EPIs outrora entregues,

sem que seja acusada a certificação não há como pressupor que a

empresa atendeu às normas exigidas pelo MTE.

Nesse sentido, o sr. Perito foi enfático ao constar do laudo que a

reclamada sequer apresentou as fichas de EPIs, razão pela qual

“não é possível verificar se os referidos EPIs tinham seus CAs

válidos, na data de sua distribuição, de acordo com informações

constantes no site da Secretaria de Trabalho, como também não é

possível avaliar sua conformidade com relação aos riscos a que

estava exposto o Autor”.

Ainda, constou o sr. Perito que “Também não é possível concluir se

os mesmos foram ou não distribuídos, ao longo de todo o período

reclamado, em quantidade suficiente para elidir os agentes

insalubres presentes no ambiente de trabalho” (fl. 203).

 O sr. Perito é um longa manus do Judiciário, sendo que suas

constatações in loco equivalem a uma diligência do juízo ao local, já

que seus atos são dotados de presunção de veracidade, além de

ser de extrema confiança da prolatora desta sentença, haja vista a

seriedade do labor que vem sendo praticado ao longo de suas

perícias.

 Pelo que restou evidenciado, o obreiro estava exposto a

mais de um agente nocivo e de forma concomitante enquanto

empregado, o que enseja a necessidade desta magistrada fazer

algumas digressões acerca da possibilidade de cumulação de

adicionais, ainda que de insalubridade.

A inviolabilidade do direito à vida, prevista no caput do art. 5º da CF,

abrange a preservação da integridade física do empregado e se
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expressa, por exemplo, no inciso XXII do art. 7º da CF, que

estabelece como direito dos trabalhadores a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança.

 Como forma de proteção ao empregado e visando, de certa

forma, à eliminação das condições insalubres e perigosas, já que

onera o empregador, a CF garante o direito a um adicional de

remuneração para as atividades penosas, insalubres e perigosas,

na forma da lei (art. 7º, XXIII), como forma de compensar os

prejuízos à saúde advindos tanto da exposição do empregado a

agente insalubre ou ao risco de acidente iminente resultante da

exposição à condição perigosa.

 Ademais, assegura, ainda, a Carta Maior a igualdade

substancial a todos.

 A partir desse cenário e de uma interpretação sistemática,

como forma de buscar a maior efetividade dos direitos

fundamentais, tenho que o parágrafo 2º do artigo 193 da CLT não

foi recepcionado pela nova ordem constitucional,na condição de

norma hierarquicamente supralegal.

 Mas não é só.

 Ainda que se entendesse pela recepção desse artigo, fato é

que Convenção Internacional 155 da OIT, especialmente em seu

artigo 11, alínea ‘b’, devidamente incorporada pelo ordenamento

pátrio assegura que serão considerados os riscos para a saúde do

trabalhador decorrentes da exploração simultânea a diversas

substâncias ou agentes, o que teria o condão de revogar o aludido

artigo da CLT:

“b) a determinação das operações e processos que serão proibidos,

limitados ou sujeitos à autorização ou ao controle da autoridade ou

autoridades competentes, assim como a determinação das

substâncias e agentes aos quais estará proibida a exposição no

trabalho, ou bem limitada ou sujeita à autorização ou ao controle da

autoridade ou autoridades competentes; deverão ser levados em

consideração os riscos para a saúde decorrentes da exposição

simultânea a diversas substâncias ou agentes;”

 Em sentido similar é a Convenção Internacional 148 da OIT

que, ao tratar das medidas de prevenção e proteção ao trabalhador,

traz em seu art. 8º, item “3” que os critérios e limites de exposição

aos agentes danosos deverão ser fixados, completados e revisados

regularmente, “tendo em conta, na medida do possível, qualquer

aumento dos riscos profissionais resultante da exposição

simultânea a vários fatores nocivos no local de trabalho”.

O entendimento jurisprudencial pela impossibilidade de cumulação

de adicionais, smj e com o devido respeito, colide frontalmente com

os compromissos firmados pelo Estado brasileiro ao ratificar as

Convenções Internacionais supra descritas, que, a rigor de seu

status de norma supralegal, prevalecem tanto sobre decisões

judiciais como sobre as normas de direito interno no que lhe forem

mais benéficas, à luz do que estabelece o princípio pro homine, de

tal modo que se faz aplicável, portanto, sempre a norma mais

favorável à pessoa humana.

Ressalto que o controle de convencionalidade - que consiste, em

apertada síntese, na verificação da conformidade da norma interna

com as disposições emanadas pelas Convenções internacionais de

que o país faça parte – não é mera faculdade, mas sim medida que

se impõe aos magistrados como dever de ofício.

Neste sentido, são as lições de Valério Mazzuoli:

“(...) o exercício prioritário do controle de convencionalidade pelos

tribunais internos (“controle primário”) tem sido ordenado pela Corte

Interamericana de Direitos Humanos desde 2006, cujas decisões o

Brasil se comprometeu (pelo Decreto Legislativo nº 89/1998) a

respeitar e a fielmente cumprir. Esse controle interno deve ser

efetivado sempre em primeiro plano, antes da eventual

manifestação de um tribunal internacional a respeito, por terem os

juízes nacionais maiores condições de avaliar o grau da violação de

direitos humanos em causa, além de serem melhores conhecedores

das realidades e complexidades locais.”(MAZZUOLI, Valerio de

Oliveira. Controle Jurisdicional de Convencionalidade das Leis. 5.

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 40).

 De fato, inconcebível que uma pessoa exposta a mais de um

agente danoso de forma simultânea perceba apenas o maior

adicional existente.

 Caso contrário, seria tratada tal qual um trabalhador exposto

a apenas um agente, muito embora seja evidente que os danos a

saúde são potencializados e variados a partir da existência de mais

de um elemento nocivo.

 Assim, valho-me das inquietações do notávelSebastião

Geraldo de Ol iveira sobre o tema, porquanto bastante

esclarecedoras:

“Ora, se o trabalhador estiver exposto a um, a alguns ou a todos os

agentes, receberá somente um adicional?

Não há razão biológica, nem lógica e muito menos jurídica para tal

vedação. Em termos biológicos, está comprovado que a exposição

simultânea a mais de um agente agressivo reduz a resistência do

trabalhador, agravando-se ainda mais a situação pelo efeito

sinérgico das agressões, isto é, a presença de mais de um agente

insalubre além de somar, em muitas circunstâncias, multiplica os

danos à saúde. [...].
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Também não é lógico nem razoável conferir apenas um adicional na

exposição simultânea, fugindo da regra básica de atribuir reparação

distinta para cada dano.

Um trabalhador, por exemplo, exposto a excesso de ruído (com

prejuízo para a audição) e à poeira de sílica (que afeta o sistema

respiratório) só recebe o adicional por uma das agressões.”

 Certo é que o efeito nefasto da não cumulação dos

adicionais desestimula o empregador a melhorar o meio ambiente

do trabalho, já que será a ele economicamente vantajoso não

adotar medidas de segurança, pois, independentemente do número

de condições adversas à integridade física dos seus empregados,

pagará apenas um adicional a eles.

 Hodiernamente, os princípios da livre iniciativa e da

propriedade privada devem ser conjugados com os da dignidade da

pessoa humana (princípio fundamental da República Federativa do

Brasil – art. 1º, III, CF), valor social do trabalho (que, ao lado da livre

iniciativa, é um dos fundamentos da ordem econômica – art. 170) e

com o meio ambiente de trabalho sadio, até mesmo porque,

conforme o caputdo art. 170, o objetivo da ordem econômica é

assegurar a todos existência digna.

 Ora, a saúde do reclamante foi vilipendiada pelo contato

com mais de um agente, sendo a manutenção apenas de um dos

adicionais insuficiente para assegurar os desgastes e os riscos que

seu organismo sofreu ao longo do pacto.

 Assim, em que pese o entendimento do C. TST proferido no

IRR 239-55.2011.5.02.0319, por se tratar a cumulação de adicionais

direito assegurado em Convenções Internacionais, normas estas

que se encontram acima das decisões judiciais exaradas em âmbito

nacional; e ainda,com fulcro nas conclusões periciais,julgo

procedente o pedido, a fim de condenar a reclamada no

pagamento dos adicionais, sendo um adicional de insalubridade em

grau médio (20%) pela exposição a ruído, por todo o período do

pacto; e um adicional em grau máximo (40%) pela exposição a

agentes químicos, este apenas pelo período de 05/11/2021 a

05/12/2021 (último mês laborado).

Deverá ser observada a cumulação dos adicionais, quando

concomitantes, observados os períodos de incidência de cada

um deles.

Ressalvado meu entendimento pessoal acerca da consideração do

salário-mínimo estadual para cálculo do adicional de insalubridade,

curvo-me ao entendimento consolidado pelo STF, determinando

que a base de cálculo do adicional seja o salário-mínimo nacional.

 Ante a natureza salarial e habitualidade das parcelas (S. 139

do C. TST), são devidos os reflexos nas verbas contratuais, quais

sejam, em aviso prévio indenizado, saldo de salário, férias +1/3, 13º

salários e FGTS (8%+40%).

 Por se cuidar de parcela mensal, são indevidos os reflexos

em DSRs, nos termos da OJ 103 da SDI-1.

Os percentuais, portanto, serão pagos durante o período em que

estiver efetivamente exposto ao agente insalubre e perigoso, não se

incluindo os períodos de afastamentos comprovados.

Relativamente à periculosidade,improcede o pleito.

Isto porque, em seu laudo, o Sr. Expert concluiu pela não

caracterização de periculosidade nas funções exercidas pelo autor,

não sendo produzida qualquer prova apta a elidir tal conclusão.

DAS HORAS EXTRAS

Segundo preconiza o §º 2, do artigo 74, da CLT, é dever do

empregador, que conta com mais de 10 trabalhadores (ou 20

trabalhadores, a partir da vigência da Lei 13.874/2019), efetuar a

anotação dos horários de entrada e saída em registros.

  Somente estão dispensadas as anotações dos empregados

que exercem atividades externas plenamente incompatíveis com

controle ou que exerçam a função de gerência, como os

preconizados pelo artigo 62 da CLT, hipóteses em que o reclamante

claramente não se encontrava.

 Ora, não observando a reclamada a determinação legal de

trazer aos autos os cartões de ponto fidedignos (artigo 74, §2º, da

CLT), resta ao juízo arbitrar a jornada efetivamente realizada a partir

dos depoimentos e demais elementos do conjunto probatório, em

virtude dos efeitos da S. 338 do C. TST.

 Neste sentido, alegou o reclamante na inicial que laborava

de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00, com uma hora de

intervalo, bem como em duas vezes por mês aos finais de semana

(sábados e domingos) e feriados, no mesmo horário.

 Já em depoimento pessoal, o reclamante confirmou os

horários descritos na inicial, mas aduziu que trabalhava alguns

finais de semana, sendo “de 2 a 3 vezes por mês aos sábados,

sendo aos finais de semana (sábado e domingo) mais para o final

do ano”.

 A testemunha patronal, sr. Paulo Eduardo, não se mostrou

apto ao convencimento do juízo acerca da jornada efetivamente

realizada pelo autor, já que asseverou não ter contato com ele, e

que não sabia precisar seu horário, apenas descrevendo que a obra

ocorria das 08 às 16h de segunda a sexta-feira.

 Já a testemunha do obreiro, sr. José Carlos (que era

empregado da 1ª reclamada e atuava como oficial de manutenção),

descreveu que o reclamante trabalhava das 7h às 17h, com 1 hora

de intervalo, de segunda a sexta. Sobre o trabalho em finais de

semana, disse que não era constante, “apenas em alguns, quando

precisasse estar com algo pronto na segunda-feira”.
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 Assim, tendo em vista os limites da inicial e do depoimento

pessoal do reclamante em audiência, e considerando o depoimento

da testemunha do reclamante, arbitro que a jornada efetivamente

desempenhada era a seguinte:

De segunda a sexta-feira, das 07h00 às 16h00 (conforme limite

da inicial) com um intervalo de uma hora para refeição.

•

Labor em um sábado por mês (de janeiro a novembro), bem

como em dois finais de semana (sábado e domingo) nos meses

de dezembro de 2019 e 2020, nos mesmos horários acima.

•

 Ressalto que nem o obreiro, tampouco sua testemunha

descreveram em seus depoimentos a existência de labor em

feriados.

  Pois bem.

 Diante da jornada laboral reconhecida, julgo procedente o

pedido e condeno a reclamada ao pagamento das horas

extraordinárias, assim consideradas as laboradas além da 8ª

diária, bem como aquelas que ultrapassem a 44ª ordinárias

semanais (de forma não cumulativa).

Para o cômputo das horas deferidas, observar-se-ão os seguintes

parâmetros:

observância, na apuração em comento, dos dias efetivamente

laborados no período, consoante jornada acima arbitrada,

descontados os períodos de faltas e afastamentos

comprovados ;

•

a base de cálculo será a globalidade salarial, mês a mês, já

com as devidas integrações cabíveis, observando a evolução

salarial do empregado (S. 347 do C. TST) e com a utilização do

divisor de 220;

•

acréscimo de remuneração sobre o salário-hora para o trabalho

em sobrejornada (adicional de horas extras), com o emprego

do adicional de 50% (ou mais benéfico previsto em norma

coletiva). Parao sobrelabor ocorrido em domingos não

compensados, o percentual será o de 100%;

•

as verbas deferidas, por habituais, deverão incidir em DSR para

juntos (face ao efeito expansionista circular do salário) refletirem

em aviso prévio indenizado, gratificações natalinas, férias com

1/3 e FGTS com 40% sobre as parcelas tributáveis;

•

Inexistem parcelas pagas a idêntico título a serem deduzidas.•

DA MULTA NORMATIVA

Considerando a infração cometida pela ré quanto ao atraso no

pagamento dos 13º salários e férias (cláusula 9ª da CCT

2020/2021), fica condenada a pagar ao autor uma única multa de

10% do salário normativo, nos termos da aludida cláusula.

Nos termos do artigo 412 do Código Civil Brasileiro, deverá a multa

supra ser limitada ao valor da obrigação principal correspondente.

Contudo, não se vislumbrou atrasos nos salários mensais

(pagamento após o 5º dia útil), inexistindo menção específica a

atrasos salariais na causa de pedir, razão pela qual indefiro a

incidência da multa sob esse viés.

Ainda, não reconheço a infração em relação às cláusulas 15ª (horas

extras), 22ª (anotação da função em CTPS) e 24ª (aviso prévio),

visto que meramente pragmáticas.

DA RESPONSABILIDADE DAS RECLAMADAS

Para a caracterização do grupo econômico previsto no art. 2º, §2º,

da CLT, não é necessário que exista a formalização de uma das

modalidades jurídicas típicas ao Direito Comercial ou Econômico,

não sendo exigido, sequer, a formal institucionalização do grupo.

Basta que haja uma relação de "direção", "controle", "administração"

ou de "coordenação" entre as empresas para que as mesmas sejam

consideradas integrantes do mesmo grupo econômico, sendo

solidariamente responsáveis.

In casu, restou evidenciado pelo conjunto probatório que a 1ª e 2ª

reclamadas pertencem ao mesmo grupo econômico, nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 2º da CLT, combinado com o parágrafo único

do artigo 942 do Código Civil.

Pontuo que a 2ª reclamada (ARANGUR PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA) é sócia da 1ª reclamada (GALENA

QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA), conforme documento a fls. 60

e ss.

Outrossim, restou evidente das provas orais produzidas que o sr.

Wagner (sócio administrador da ARANGUR) era considerado como

“acionista” e “braço direito” na 1ª reclamada GALENA, como

descrito pela testemunha desta última (sr. Paulo Eduardo), a

corroborar que ambas as empresas pertencem a uma mesma

estrutura gerencial.

E mais!

Do contrato social a fls. 77/88, verifico que o sr. Agenor Giulette

Junior (sócio da GALENA) também constou como sócio da 2ª

reclamada ARANGUR, retirando-se formalmente da sociedade em

31/05/2022 (após o contrato do reclamante, frise-se).

Releva destacar que as duas reclamadas se encontram

representadas no presente processo pelos mesmos procuradores.

Assim, julgo procedente o pedido de responsabilidade solidária

entre a 1ª e 2ª reclamadas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita (nos termos
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do artigo 5º, LXXIV, da CF/88 e artigo 790, § 4º da CLT), porquanto

trouxe à baila declaração de pobreza que comprova, por si só, a

impossibilidade de arcar com os ônus do processo sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família, a despeito do seu efetivo ganho.

Neste sentido é o teor do §3º do artigo 99 do CPC (“Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural”), cuja aplicação se revela plenamente compatível a

esta seara trabalhista.

 O fato de eventualmente perceber mais que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, per

si, não tem o condão de ensejar presunção de que tem condições

de arcar com os gastos do processo.

 Ao contrário, a declaração de pobreza é que enseja a

presunção juris tantumde que o ali asseverado é verdade,

competindo à reclamada demonstrar que o ali declarado não condiz

com a realidade financeira daquele que requer o benefício, ônus do

qual não se desincumbiu a contento.

Ainda que a recente decisão proferida pelo E. STF,adstrita

aoobjeto da ADI 5.766/DF, tenha julgado inconstitucional apenas os

trechos“desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo” do art. 791-A, § 4º, "ainda que beneficiária da justiça

gratuita", constante do caput do art. 790-B, e da integralidade do §

4º do artigo 790-B, da CLT,permaneço entendendo pela

inconstitucionalidade da integralidade do art. 791-A, §4º, da CLT.

Desde já, esclareço que as inovações trazidas com o advento da

Lei 13.467 de 2017 (artigos 790-B (caput e §4º), 791-A (§4º) e 844

(§2º) da CLT) devem ser interpretadas conforme a Constituição,

norma maior de nosso ordenamento pátrio, para que subsistam ao

controle de constitucionalidade.

Deste modo, esclareço que a gratuidade, quando deferida, é

concedida de modo pleno e integral, nos exatos termos do inciso

LXXIV do artigo 5º da CF:

“o Estado prestará assistência jurídica INTEGRAL E GRATUITA

aos que comprovarem insuficiência de recursos;”

 Permitir que a verba de natureza alimentar seja violada para

pagamento de custas e honorários (sejam periciais ou

sucumbenciais) é medida que não encontra substrato constitucional,

porquanto acarreta ínsitos detrimentos à sobrevivência daquele que

litiga e de sua família.

 Assim, em sendo integral, não há que se cogitar no

pagamento de quaisquer custas, honorários, despesas ou

emolumentos judiciais, sob pena de ser violado o amplo acesso à

Justiça, consagrado igualmente pelo artigo 5º, XXXV, da CF, pelo

artigo 5º, XXXV, da CF assim como artigos 8 e 10 da Declaração de

Direitos Humanos.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

Diante da procedência parcial, são devidos honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do patrono da parte autora. Assim, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos legais (artigo 791-A da CLT),

defiro os honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de

5%sobre valor da liquidação, os quais reverterão em favor do

patrono do(a) reclamante.

O percentual arbitrado considerou: o grau de zelo profissional, o

lugar de prestação de serviços, a natureza, a importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para tanto.

Quanto aos honorários advocatícios, esclareço que sua base de

cálculo são os créditos brutos do exequente, conforme preconiza a

OJ 348 da SDI-1.

Ressalto que a expressão “líquido” utilizada pela orientação refere-

se tão somente ao valor liquidado (ao quantum debeatur, portanto),

o que se extrai quando analisado o todo o teor da orientação, que é

claro ao dispor que incide sobre os valores sem a deduções

previdências e fiscais:

“OJ 348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA,

S E M  A  D E D U Ç Ã O  D O S  D E S C O N T O S  F I S C A I S  E

P R E V I D E N C I Á R I O S . ”  ( g r i f o s  m e u s )

Nada a deferir de honorários em prol do(s) patrono(s) da parte

reclamada, em virtude da gratuidade deferida ao reclamante, aliada

à inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º da CLT.

Isto porque o instituto da gratuidade integral impede que o

beneficiário arque com os ônus econômicos pela movimentação da

inafastável atuação do Judiciário, sob pena de desrespeito ao amplo

acesso à Justiça (consagrado pelo artigo 5º, XXXV, da CF, assim

como artigos 8 e 10 da Declaração de Direitos Humanos).

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba

até a data do efetivo pagamento  dos valores devidos,

independente da data em que a reclamada eventualmente venha a

efetuar o depósito da condenação.

 Sendo assim, para efeito da correção monetária, regra

geral, fixa-se o termo “a quo” na data do vencimento de cada
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obrigação, ou seja, a partir do momento em que cada prestação

se torna exigível, mesmo porque só incorre em mora o devedor ao

não efetuar o pagamento no tempo devido (artigo 397 do Código

Civil e Súmula 381 do C. TST).

 A correção deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento

dos valores devidos, independente da data em que a reclamada

eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.

 Diante da decisão do E. STF em sede das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, os débitos

trabalhistas deverão ser corrigidos a partir do índice aplicável à

época da liquidação, sendo, atualmente, IPCA-E até o ajuizamento

da ação, bem como a SELIC do ajuizamento até o pagamento.

Sendo assim, à luzdo efeito vinculante da decisão do STF, na ADC

58, que alterou a correção monetária e os juros nesta Justiça

Laboral, deverão ser observados os seguintes critérios:

1) FASE PRÉ-JUDICIAL- aplicação do IPCA-E, como índice de

correção monetária, e dos juros, previstos no art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/91;

2) FASE JUDICIAL(iniciada com a distribuição da reclamação) -

aplicação da taxa SELIC, que engloba os juros de mora e correção

monetária.

  Em havendo condenação em danos morais, estes

deverão tomar como marco inicial a data da publicação da

sentença (do arbitramento, portanto), nos termos da S. 362 do

C. STJ eda S. 439 do C.TST, ora destacada: “Nas condenações

por dano moral, a atualização monetária é devida a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor. OS

JUROS INCIDEM DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, NOS

TERMOS DO ART. 883 DA CLT”.

A Súmula 439 acima, inclusive no tocante aos juros (tendo em vista

a aplicação da taxa Selic, que já traz em seu bojo os juros e ante a

impossibilidade de decomposição do que é juros e correção),

deverá ser interpretada à luz do decidido pelo STF na ADC 58.

Para que não pairem dúvidas, portanto, esclarece-se que a taxa

Selic incide a partir do arbitramento (que traz ínsita a correção e os

juros), sem prejuízo da apuração dos juros pré-processuais, que

também devem incidir por força do artigo 883 da CLT.

Ante a natureza indenizatória dos juros, sobre eles não haverá

incidência de tributação (artigo 404 do CC e OJ 400 da SDI-1).

Desde já, elucido que a correção monetária se faz devida, na

medida em que visa apenas e tão somente recompor a moeda da

desvalorização, correspondente a mera atualização do débito, não

impondo qualquer gravame à reclamada.

A fim de se evitar omissões, caso a reclamada seja ou venha a ser

enquadrada em recuperação judicial, esclareço que o artigo 9º, II da

Lei 11.101/2005 apenas estabelece os requisitos que deverão

constar da habilitação de créditos apresentada pelo credor perante

o administrador judicial, o que não importa em concluir pela

impossibilidade de incidência de correção monetária após a data do

pedido de recuperação judicial.

Por fim, caso se trate de reclamada falida ou que venha a ser

declarada falida no decorrer da ação, a correção segue intacta, que

é para assegurar que o crédito não seja desvalorizado. Já os juros

cessarão a partir da decretação da falência da reclamada, desde

que não possua valores suficientes para satisfação dos créditos,

consoante artigo 124 da Lei 11101 de 2005 (devendo tal condição

ser aferida pelo juízo universal, no tempo oportuno).

DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Os recolhimentos fiscais e previdenciários se depreendem de

dispositivos legais, inexistindo amparo legal para o pleito do autor

quanto à responsabilização do reclamado no particular.

 Cada qual, no contrato de emprego, responderá por sua

cota parte, consoante já pacificou o C. TST

 Portanto, rejeito a pretensão em tela.

No mais, a contribuição previdenciária: a) será calculada mediante

apuração mensal (Decreto 3.048/99, art. 276, § 4°), observado o

teto previdenciário; b) incide sobre as parcelas de natureza salarial

que foram objeto de condenação (CF, art. 195; TST 368). Cumpre,

por isso, observar o rol do art. 28, § 9°, da Lei 8212/91; c) de

responsabilidade do empregado, será deduzida do seu crédito (Lei

8.212/91, art. 11, parágrafo único, a e c), observando-se o limite

máximo do salário de contribuição (Lei 8.212/91, art. 28, § 5°); d) de

responsabilidade do empregado e do empregador será executada

juntamente com o crédito trabalhista (CF, art. 114, VIII; CLT, arts.

876, parágrafo único e 880), salvo nas hipóteses de recolhimento

espontâneo e integral (CLT, art. 878-A), ou parcelamento da dívida

obtida pelo interessado junto ao órgão previdenciário (CLT, art. 889-

A, §1°), hipóteses essas que devem ser comprovadas nos autos.

DO IMPOSTO DE RENDA

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1o. do artigo 7o. da Lei 7.713/88 e artigo 46

da Lei 8.541/92).

 Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido

na fonte será determinadaobedecendo-se os seguintes
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parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do

Decreto no. 3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a

cargo do empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º

da Lei 9.250/95; bem como exclusão dos juros de mora

incidentes sobre as parcelas objeto da presente condenação

(independente da natureza jurídica dessas verbas), ante o cunho

indenizatório conferido pelo artigo 404 do Código Civil (OJ 400 da

SDI-1 do C. TST).

 Os créditos correspondentes aos anos-calendários

anteriores ao ano do recebimento devem sofrer tributação de

forma exclusiva na fonte e em separado dos demais

rendimentos eventualmente auferidos no mês, na forma da regra

consignada no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da

tabela progressiva resultante das regras estabelecidas na

Instrução Normativa RFB 1.127/2011.

 O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo 70,

inciso I, alínea 'd' da Lei 11.196/2005). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais definitivos a cargo das reclamadas pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$4.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores

comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

DOS OFÍCIOS

Diante da fraude constatada,oficie-se à SDRT para imposição de

multa administrativa ao reclamado por falta de anotação do contrato

de trabalho em CTPS (art. 29, parágrafo 3º, da CLT) e ausência de

recolhimentos do FGTS do período contratual (art. 23 da Lei

8.036/90 e Lei 8.844/94). Oficie-se, ainda, a CEF.

 Expeça-se ofício ao Ministério Público Estadual (conforme S.

62 do STJ) pelo fato de o reclamado manter contrato de trabalho

sem o registro em CTPS. Frise-se que a partir do advento da Lei

9.983/2000, que inseriu o § 4º ao art. 297 do Código Penal, a não

anotação do contrato em Carteira de Trabalho constitui crime.

 Instruam-se os ofícios com cópia desta sentença, após

o trânsito.

Ainda, considerando a Recomendação Conjunta n. 03 GP.CGJT do

TST e o Ofício Circular TST.GP n. 670/2013, proceda a Secretaria o

encaminhamento da presente decisão ao Ministério do Trabalho e

Emprego, através do e-mail sentencas.dsst@mte.gov.br , com cópia

para insalubridade@tst.jus.br , após o trânsito em julgado.

III. DISPOSITIVO

 Ante o exposto, na ação proposta por ROGER FERREIRA

DE OLIVEIRA em face de GALENA QUIMICA E FARMACÊUTICA

LTDA e ARANGUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

LTDA, decido:

I – extinguir, sem resolução do mérito, o pedido de recolhimentos

previdenciários do período reconhecido em sentença, nos termos do

artigo 485, inciso IV do CPC;

II - rejeitar as demais preliminares de mérito;

III - no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS FORMULADOS, a fim de reconhecer o vínculo de

emprego entre reclamante e 1ª reclamada pelo período de

10/10/2019 a 05/12/2021 (data ainda sem a projeção do aviso

prévio indenizado), bem como condenar as reclamadas, de forma

SOLIDÁRIA, a pagarem ao reclamante as parcelas acima deferidas,

nos exatos termos e limites estabelecidos na fundamentação, que

passa a integrar o dispositivo.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios sucumbenciais na forma acima.

 Liquidação por cálculo.

 A CTPS do reclamante deverá ser anotada pela 1ª

reclamada, com as informações constantes no corpo da

fundamentação, ficando vedada qualquer menção acerca da

reclamação trabalhista.

Providencie a secretaria da Vara a expedição de alvará ao

reclamante, a fim de que possa habilitar-se no seguro-desemprego,

após o trânsito em julgado.

Atualização monetária e jurosconforme fundamentação.

  Possuem natureza indenizatória as seguintes parcelas: juros

(independente da parcela a que se refira), multa normativa e do

artigo 477 da CLT, aviso prévio indenizado, FGTS e férias

indenizadas + 1/3, assim como os reflexos das parcelas salariais em

aviso prévio indenizado, FGTS e férias indenizadas + 1/3.

  Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos legais,

autorizado o abatimento da cota parte do empregado de seus

créditos, consoante OJ 363 da SDI-1.

Honorários periciais definitivos a cargo das reclamadas pela perícia

realizada, já que sucumbente no objeto dos pedidos, ora arbitrados

em R$4.000,00, autorizado o abatimento de eventuais valores
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comprovadamente adiantados pela própria parte a título de

prévios.

Expeçam-se os ofícios determinados no corpo da fundamentação,

após o trânsito em julgado.

Considerando a Recomendação Conjunta n. 03 GP.CGJT do TST e

o Ofício Circular TST.GP n. 670/2013, proceda a Secretaria o

encaminhamento da presente decisão ao Ministério do Trabalho e

Emprego, através do e-mail sentencas.dsst@mte.gov.br , com cópia

para insalubridade@tst.jus.br , após o trânsito em julgado.

 Custas pelas reclamadas no importe de R$800,00,

calculadas sobre a condenação que ora arbitro em R$40.000,00.

 ATENTE A SECRETARIA QUANTO AO ENCERRAMENTO

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA GALENA QUIMICA E

FARMACÊUTICA LTDA EM 2021. NÃO SENDO, POIS,

CONSIDERADA EM RECUPERAÇÃO DESDE ENTÃO.

Intimem-se as partes.

 Nada mais.

BRUNA MÜLLER STRAVINSKI

Juíza do Trabalho

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012214-84.2023.5.15.0095
AUTOR FLAVIA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU EXPRESSO GARDENIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILMARA APARECIDA DE
AQUINO(OAB: 58769/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GARDENIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a6412

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

03/06/2024 11:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4166
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012214-84.2023.5.15.0095
AUTOR FLAVIA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU EXPRESSO GARDENIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILMARA APARECIDA DE
AQUINO(OAB: 58769/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE OLIVEIRA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81a6412

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

03/06/2024 11:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos
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respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010708-79.2024.5.15.0114
AUTOR ANDERSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARLENE RODRIGUES
COSTA(OAB: 378504/SP)

RÉU MARIA HELENA BATISTA
RODRIGUES 13803487811

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9367a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 11:10

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4168
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010148-97.2024.5.15.0095
AUTOR EDUARDO CARNEIRO TASSI

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU WORLD ENERGY SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARNEIRO TASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178d4ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

26/08/2024 11:40

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010468-50.2024.5.15.0095
AUTOR JULIANA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bcc43

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

03/06/2024 11:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4170
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010468-50.2024.5.15.0095
AUTOR JULIANA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9bcc43

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

03/06/2024 11:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09
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2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010388-86.2024.5.15.0095
AUTOR MONIELE DE JESUS AZEVEDO DE

LUCAS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe51d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :
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01/07/2024 11:50

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010388-86.2024.5.15.0095
AUTOR MONIELE DE JESUS AZEVEDO DE

LUCAS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIELE DE JESUS AZEVEDO DE LUCAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe51d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 11:50

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010606-17.2024.5.15.0095
AUTOR PABLO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

RÉU A A M COMERCIO E PINTURAS
PREDIAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52b86d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

26/08/2024 11:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4175
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011907-33.2023.5.15.0095
AUTOR SANDRA REGINA DO PRADO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c58acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

20/05/2024 às 15:40

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011907-33.2023.5.15.0095
AUTOR SANDRA REGINA DO PRADO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c58acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

20/05/2024 às 15:40

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO - SALA 2 - ID: 853 1287 3319 - SENHA: 8 -

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85312873319?pwd=eERLQVlQVmhJT2JRVmJGTjd

2SFFoZz09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do
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equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011452-68.2023.5.15.0095
AUTOR OZIEL DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU RVIEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FONTE SONIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU MONTE BELO SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

RÉU SMART CITY INDAIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME PIMENTEL DE
AVELLAR PIRES(OAB: 436825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART CITY INDAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25438ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 12:00, mantidas as cominações anteriores.

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante
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a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011452-68.2023.5.15.0095
AUTOR OZIEL DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU RVIEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FONTE SONIA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU MONTE BELO SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

RÉU SMART CITY INDAIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME PIMENTEL DE
AVELLAR PIRES(OAB: 436825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25438ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 12:00, mantidas as cominações anteriores.

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010918-61.2022.5.15.0095
AUTOR DELEON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7595a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 8ªVaradoTrabalhode Campinas

decide julgar PROCEDENTES EM

PARTEospedidosformuladosnareclamaçãotrabalhistamovidapo

r DELEON DOS SANTOS VIEIRA em face de GRABER

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA,paracondenarareclamada a

pagar ao reclamante: horas extras e reflexos; folgas trabalhadas,

em dobro, e reflexos;indenização concernente à ausência de

intervalos, no importe de 45min por dia efetivamente trabalhado;45

minutos como hora extra por dia de trabalho e reflexos; adicional

noturno e reflexos;tudo

nosexatostermoselimitesdafundamentaçãosupra,queficafazen

doparteintegrantedopresentedispositivo.

Asverbasdevidasserãoapuradasemregularliquidaçãodesentenç

aporcálculos, observando-

seaevoluçãosalarialdoreclamante,ohoráriodetrabalho e os

parâmetros estipuladosnafundamentação.

Os juros de mora incidentes sobre o montante da condenação e o

índice de correção monetária aplicável serão apurados na fase de

liquidação, observada a legislação pertinente.
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Recolhimentos

previdenciáriosdeverãoserefetuadosnostermosdoart.43daLei

nº8.212/91,comasalteraçõesdadaspeloart.1ºdaLeinº8.620/93

,eProvimentoCRnº02/93daCGJT,incidentessobre horas extras,

folgas e adicional noturno.

Recolhimentosfiscaisdeverãoobservarasalíquotasdevidasmêsa

mês,observando-

seoqueconstadoAtoDeclaratórionº01/09.Sobreosjurosdemor

anãoháimpostoderenda,tendoemvistaanaturezadeindenizaçã

oporperdaedanosdaparcela,conformereconhecidapeloart.404

doNovoCódigoCivil.

Deverãosercomprovadosnosautos,semoqueserãooficiadosos

órgãosfiscalizadorescompetentes,comexecuçãodiretadascontrib

uiçõesprevidenciárias.Autoriza-

searetenção,peloempregador,dapartecabívelaoempregado.

Devidosos honorários sucumbenciais, nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, a cargo da reclamada, no importe de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença.

Custaspelareclamada,aseremcalculadassobreovalororaarbitra

doàcondenaçãodeR$ 50.000,00,noimportedeR$ 1.000,00.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010918-61.2022.5.15.0095
AUTOR DELEON DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEON DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7595a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 8ªVaradoTrabalhode Campinas

decide julgar PROCEDENTES EM

PARTEospedidosformuladosnareclamaçãotrabalhistamovidapo

r DELEON DOS SANTOS VIEIRA em face de GRABER

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA,paracondenarareclamada a

pagar ao reclamante: horas extras e reflexos; folgas trabalhadas,

em dobro, e reflexos;indenização concernente à ausência de

intervalos, no importe de 45min por dia efetivamente trabalhado;45

minutos como hora extra por dia de trabalho e reflexos; adicional

noturno e reflexos;tudo

nosexatostermoselimitesdafundamentaçãosupra,queficafazen

doparteintegrantedopresentedispositivo.

Asverbasdevidasserãoapuradasemregularliquidaçãodesentenç

aporcálculos, observando-

seaevoluçãosalarialdoreclamante,ohoráriodetrabalho e os

parâmetros estipuladosnafundamentação.

Os juros de mora incidentes sobre o montante da condenação e o

índice de correção monetária aplicável serão apurados na fase de

liquidação, observada a legislação pertinente.

Recolhimentos

previdenciáriosdeverãoserefetuadosnostermosdoart.43daLei

nº8.212/91,comasalteraçõesdadaspeloart.1ºdaLeinº8.620/93

,eProvimentoCRnº02/93daCGJT,incidentessobre horas extras,

folgas e adicional noturno.

Recolhimentosfiscaisdeverãoobservarasalíquotasdevidasmêsa

mês,observando-

seoqueconstadoAtoDeclaratórionº01/09.Sobreosjurosdemor

anãoháimpostoderenda,tendoemvistaanaturezadeindenizaçã

oporperdaedanosdaparcela,conformereconhecidapeloart.404

doNovoCódigoCivil.

Deverãosercomprovadosnosautos,semoqueserãooficiadosos

órgãosfiscalizadorescompetentes,comexecuçãodiretadascontrib

uiçõesprevidenciárias.Autoriza-

searetenção,peloempregador,dapartecabívelaoempregado.

Devidosos honorários sucumbenciais, nos termos do artigo 791-A,

caput, da CLT, a cargo da reclamada, no importe de 10% sobre o

valor que resultar da liquidação de sentença.

Custaspelareclamada,aseremcalculadassobreovalororaarbitra

doàcondenaçãodeR$ 50.000,00,noimportedeR$ 1.000,00.

Publique-se.Nadamais.
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    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012200-03.2023.5.15.0095
AUTOR RHAMON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU APOIO SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE LAVANDERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAMON FELICIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb966a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 12:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa
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jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012210-47.2023.5.15.0095
AUTOR JEFFERSON ANTONIO AZEVEDO

LUCIO

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU MGK - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANTONIO AZEVEDO LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810b554

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 12:10

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.
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14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012234-75.2023.5.15.0095
AUTOR MARCIO CLEYTON INACIO DE

SOUSA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

RÉU DAN AGRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RENATA PEIXOTO FERREIRA(OAB:
152360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAN AGRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1628dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, antecipe-

se audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o

dia : 01/07/2024 12:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.
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10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012234-75.2023.5.15.0095
AUTOR MARCIO CLEYTON INACIO DE

SOUSA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE BUENO
MARTINS(OAB: 414780/SP)

ADVOGADO CAROLINA REGINA SARTORI(OAB:
424352/SP)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA JUCA FORTES
FERREIRA(OAB: 425948/SP)

RÉU DAN AGRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO RENATA PEIXOTO FERREIRA(OAB:
152360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CLEYTON INACIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1628dd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, antecipe-

se audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o

dia : 01/07/2024 12:30

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;
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8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011956-11.2022.5.15.0095
AUTOR JAQUELINE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA LARA MARTINS(OAB:
224057/SP)

RÉU CAMILA KLEIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

RÉU EFAL - EMPRESA FLUMINENSE DE
ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1735f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 8ªVaradoTrabalhode Campinas

decideEXTINGUIR, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos

do art. 487, II, do CPC, os direitos anteriores a 19/12/2017

ejulgarIMPROCEDENTESospedidosformuladosnareclamaçãotr

abalhistamovidapor JAQUELINE DA SILVA em face de EFAL -

EMPRESA FLUMINENSE DE ACESSORIOS EIRELI - ME e

CAMILA KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS

LTDA.,absolvendo as reclamadas quanto ao objeto da presente

ação; tudo nos exatos termos e limites da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

251.306,12, no importe de R$ 5.026,12, das quais fica isenta, nos

termos da fundamentação.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011956-11.2022.5.15.0095
AUTOR JAQUELINE DA SILVA

ADVOGADO TATIANA LARA MARTINS(OAB:
224057/SP)

RÉU CAMILA KLEIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)
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ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

RÉU EFAL - EMPRESA FLUMINENSE DE
ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS
LTDA

  - EFAL - EMPRESA FLUMINENSE DE ACESSORIOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1735f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 8ªVaradoTrabalhode Campinas

decideEXTINGUIR, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos

do art. 487, II, do CPC, os direitos anteriores a 19/12/2017

ejulgarIMPROCEDENTESospedidosformuladosnareclamaçãotr

abalhistamovidapor JAQUELINE DA SILVA em face de EFAL -

EMPRESA FLUMINENSE DE ACESSORIOS EIRELI - ME e

CAMILA KLEIN INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJUTERIAS

LTDA.,absolvendo as reclamadas quanto ao objeto da presente

ação; tudo nos exatos termos e limites da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

251.306,12, no importe de R$ 5.026,12, das quais fica isenta, nos

termos da fundamentação.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010701-47.2024.5.15.0095
REQUERENTES VIRGILIO ALBERTO BONETTI

ADVOGADO ALINE ANGARTEN TIVELLI
BONETTI(OAB: 228520/SP)

REQUERENTES ALESSANDRA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILA ABREU MELO(OAB:
360130/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERMINIO DELEVEDOVE
NETO(OAB: 359015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b6b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010701-47.2024.5.15.0095
REQUERENTES VIRGILIO ALBERTO BONETTI

ADVOGADO ALINE ANGARTEN TIVELLI
BONETTI(OAB: 228520/SP)

REQUERENTES ALESSANDRA SILVA SANTOS

ADVOGADO CAMILA ABREU MELO(OAB:
360130/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERMINIO DELEVEDOVE
NETO(OAB: 359015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGILIO ALBERTO BONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b6b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011704-71.2023.5.15.0095
AUTOR JEFERSON BEIERLE

ADVOGADO MARCIO CHAHOUD GARCIA(OAB:
270799/SP)

RÉU CCISA74 INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCISA74 INCORPORADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff98b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

O pedido de designação de perito, entretanto, será analisado

quando da realização da audiência.

Intimem-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010052-19.2023.5.15.0095
AUTOR WENDEL FELIPE DA SILVA

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f9d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 17/09/2024 10:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.

Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se. 

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011704-71.2023.5.15.0095
AUTOR JEFERSON BEIERLE

ADVOGADO MARCIO CHAHOUD GARCIA(OAB:
270799/SP)

RÉU CCISA74 INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BEIERLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fff98b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

O pedido de designação de perito, entretanto, será analisado

quando da realização da audiência.

Intimem-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010052-19.2023.5.15.0095
AUTOR WENDEL FELIPE DA SILVA

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f9d04

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência de instrução PRESENCIAL para o dia 17/09/2024 10:00,

quando as partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara do Trabalho, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13092-

123.
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Testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se. 

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011756-67.2023.5.15.0095
AUTOR JESSICA PEREIRA SILVA

MENDONCA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PEREIRA SILVA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b8c1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência  e converto em INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia :

01/07/2024 11:20

1. Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

LINK ÚNICO -SALA 1 - ID- 833 3196 7214 SENHA - 8

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83331967214?pwd=SFNmQUIvT0tRaHlDaVYrN3l5b

zJVQT09

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala

de audiência, "Cancelar" a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em "Iniciar a reunião", "Cancelar" novamente a opção de

instalação do aplicativo -> "Ingresse em seu navegador"), sendo

certo que o computador deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link (item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual aguardará sua

audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a

mais próxima possível de uma audiência presencial, deverão ser

habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da

audiência, o links de acesso e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se,

pela exibição de documento de identidade com foto, pela tela do

equipamento utilizado para sua participação da audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir
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por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-13.2023.5.15.0095
AUTOR DAVI NOGUEIRA REGGIO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47644b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte demandada contrária à

inserção do presente feito no “Juízo 100% Digital”, nos termos do

art. 3º, §1º, da Resolução nº 345 do CNJ, determino sua exclusão

desta modalidade. Observe e providencie a Secretaria.

Considerando a necessidade de readequação de pauta, redesigno

audiência UNA/URS presencial para o dia 17/09/2024 10:15,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-13.2023.5.15.0095
AUTOR DAVI NOGUEIRA REGGIO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI NOGUEIRA REGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47644b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte demandada contrária à

inserção do presente feito no “Juízo 100% Digital”, nos termos do

art. 3º, §1º, da Resolução nº 345 do CNJ, determino sua exclusão

desta modalidade. Observe e providencie a Secretaria.

Considerando a necessidade de readequação de pauta, redesigno
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audiência UNA/URS presencial para o dia 17/09/2024 10:15,

devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista da 8a

Vara do Trabalho, situada na Avenida José de Souza Campos,

422, 8ª andar, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010320-73.2023.5.15.0095
AUTOR ITANA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VILLANI ALPHAVILLE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LORRAINA LEMOS VIANA(OAB:
375319/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLANI ALPHAVILLE RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c593d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 17/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010320-73.2023.5.15.0095
AUTOR ITANA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU VILLANI ALPHAVILLE
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LORRAINA LEMOS VIANA(OAB:
375319/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITANA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c593d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 17/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011588-02.2022.5.15.0095
AUTOR ADILSO DOMINGOS CAMILO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO GABRIELA MORELATO VIEIRA(OAB:
399329/SP)

RÉU MFBLOCOS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFBLOCOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6f889

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 10/09/2024 09:20,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h20 -
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https://us02web.zoom.us/j/85683832438?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 856 8383 2438 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011588-02.2022.5.15.0095
AUTOR ADILSO DOMINGOS CAMILO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

ADVOGADO GABRIELA MORELATO VIEIRA(OAB:
399329/SP)

RÉU MFBLOCOS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)
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PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSO DOMINGOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6f889

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 10/09/2024 09:20,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h20 -

https://us02web.zoom.us/j/85683832438?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 856 8383 2438 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones
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dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011116-64.2023.5.15.0095
AUTOR ROQUE STRABELLO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU BARTOLOMEU BUENO ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU BUENO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c530d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 10/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;
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III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010352-44.2024.5.15.0095
AUTOR CAROLINE LISSONI

ADVOGADO DANIELLE THAIS VALENTE VEIGA
DE CARVALHO(OAB: 355308/SP)

RÉU FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FUNDACAO BRADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f5ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Retifique-se o valor dado à causa.

Após intime-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011116-64.2023.5.15.0095
AUTOR ROQUE STRABELLO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU BARTOLOMEU BUENO ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE STRABELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c530d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista necessidade de readequação de pauta, redesigno

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL a ser realizada

na plataforma de acesso ZOOM, no dia 10/09/2024 09:00,

observados os seguintes procedimentos e determinações:

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador Google

Chrome.:

9h -

https://us02web.zoom.us/j/86052645820?pwd=SFNmQUIvT0tRa

HlDaVYrN3l5bzJVQT09 - ID: 860 5264 5820 - Senha: 8

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)
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novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o link onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES:

I - Na audiência, as partes deverão comparecer pessoalmente, sob

pena de confissão quanto à matéria de fato.

II- É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos;

III- Com relação às testemunhas, deverão ser observadas as

seguintes orientações:

a) O acesso à audiência telepresencial deverá ocorrer a partir de

um AMBIENTE FÍSICO PRIVATIVO DA TESTEMUNHA, sendo

vedado o contato externo, por qualquer meio, com advogados e

partes no decorrer da audiência.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência. Em caso de

que a parte ou testemunha não se encontre em local adequado

para participação no ato, serão aplicadas as mesmas

cominações cabíveis em caso de ausência.

14. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado parahttps://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

15. As partes deverão trazer as testemunhas, independentemente

de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010352-44.2024.5.15.0095
AUTOR CAROLINE LISSONI

ADVOGADO DANIELLE THAIS VALENTE VEIGA
DE CARVALHO(OAB: 355308/SP)

RÉU FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LISSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f5ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda.

Retifique-se o valor dado à causa.

Após intime-se com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010438-49.2023.5.15.0095
AUTOR JOAO PAULO DE DEUS PORTO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
EXCELL LTDA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BATERIAS EXCELL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1331a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo ambiental, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 09/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

23/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-49.2023.5.15.0095
AUTOR JOAO PAULO DE DEUS PORTO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
EXCELL LTDA

ADVOGADO CLOVIS COIMBRA CHARAO
FILHO(OAB: 76310/RS)

PERITO EUGENIO ALBIERO NETO

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE DEUS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1331a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo ambiental, assino às partes a possibilidade de

manifestação até o dia 09/05/2024, independentemente de nova

intimação.

Havendo impugnações ou quesitos suplementares, fica o perito,

desde já, intimado para apresentar esclarecimentos até o dia

23/05/2024, sobre os quais as partes tomarão ciência pelo próprio

PJE, independentemente de nova intimação.

Eventuais irresignações/impugnações após os esclarecimentos

apresentados pelo perito serão aferidas em audiência.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-45.2023.5.15.0095
AUTOR GIVANILDO JUSTIMIANO

ADVOGADO LUIS CARLOS PÊGO(OAB:
204531/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEGO(OAB:
490807/SP)

RÉU ITALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO JUSTIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID af555e5

Processo Nº ATOrd-0010975-45.2023.5.15.0095
AUTOR GIVANILDO JUSTIMIANO

ADVOGADO LUIS CARLOS PÊGO(OAB:
204531/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEGO(OAB:
490807/SP)

RÉU ITALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID af555e5

9ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ATSum-0011919-87.2023.5.15.0114
AUTOR GIZELE DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)

RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam V. Sa. intimadas da certidão de Id e954d54.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

29/04/2024 11:20 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Processo Nº ATSum-0011919-87.2023.5.15.0114
AUTOR GIZELE DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)

RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSPLAST PLASTICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam V. Sa. intimadas da certidão de Id e954d54.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

29/04/2024 11:20 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Processo Nº ATSum-0011921-57.2023.5.15.0114
AUTOR PAULO FRANCISCO SILVA LIMA

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)

RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam V. Sa. intimadas da certidão ID 3e3721a.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

29/04/2024 11:40 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Processo Nº ATSum-0011921-57.2023.5.15.0114
AUTOR PAULO FRANCISCO SILVA LIMA

ADVOGADO ANA LETICIA DE ALMEIDA(OAB:
441776/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE
GODOI(OAB: 379020/SP)
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RÉU CONSPLAST PLASTICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO GLELEPI(OAB: 285870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSPLAST PLASTICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Ficam V. Sa. intimadas da certidão ID 3e3721a.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL, designada para o dia

29/04/2024 11:40 horas, deverá ser realizado através do link

abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

Processo Nº ATSum-0010782-36.2024.5.15.0114
AUTOR LEILA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

RÉU VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO THALITA SILVERIO MARQUES(OAB:
272540/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Inicial por

videoconferênciadesignada para o dia 09/09/2024 10:45 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240424131756930000002273

63481?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0010844-76.2024.5.15.0114
AUTOR PATRICIA CASSIMIRO MOREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

RÉU LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Inicial por

videoconferênciadesignada para o dia 23/09/2024 08:50 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240426140654028000002276

03707?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0012072-23.2023.5.15.0114
AUTOR DANIEL MONTANARI

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VIP LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NACIONAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NACIONAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NACIONAL LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Inicial por

videoconferênciadesignada para o dia 25/07/2024 10:40 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240425152345458000002275

10690?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0012072-23.2023.5.15.0114
AUTOR DANIEL MONTANARI

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VIP LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NACIONAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ZULZKE DE
TELLA(OAB: 156754/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VIP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES VIP LTDA

Endereço desconhecido

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo apresentar defesa e documentos que pretende usar

como prova e comparecer à audiência Inicial por

videoconferênciadesignada para o dia 25/07/2024 10:40 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240425152345458000002275

10690?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATOrd-0011838-41.2023.5.15.0114
AUTOR ANA LUIZA CAVALCANTE LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES
FERREIRA(OAB: 254479/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ASHER MULTICOM COMERCIO DE
PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU TWT TELECOMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASHER MULTICOM COMERCIO DE PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao advogado da reclamada.

Via DEJT

Fica V. Sa intimado para tomar ciência da designação de audiência

Una por videoconferência para o dia 17/10/2024 08:40 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240426103959976000002275

71723?instancia=1

Processo Nº ATOrd-0011838-41.2023.5.15.0114
AUTOR ANA LUIZA CAVALCANTE LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE SOARES
FERREIRA(OAB: 254479/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ASHER MULTICOM COMERCIO DE
PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU TWT TELECOMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao advogado da reclamada.

Via DEJT

Fica V. Sa intimado para tomar ciência da designação de audiência

Una por videoconferência para o dia 17/10/2024 08:40 horas.

O inteiro teor do despacho no qual constam todas as determinações

referentes à audiência pode ser acessado pelo link:

Processo Nº ATOrd-0010849-98.2024.5.15.0114
AUTOR JHONATAM ADREO RAPOSA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU VIACAO COMETA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAM ADREO RAPOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83b58e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:10 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024
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KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010843-91.2024.5.15.0114
AUTOR ISABELA DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS VIEIRA GIMENES(OAB:
459142/SP)

RÉU JESMOND COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA DOS SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d42e45

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 11/02/2025

11:10 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010833-47.2024.5.15.0114
AUTOR LAUDILEI VIEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALISSON PAULINO FREITAS(OAB:
426622/SP)

ADVOGADO VIVIAN MAIA PEREIRA(OAB:
306999/SP)

RÉU ALIANCA ENGENHARIA E
INFRAESTRUTURA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDILEI VIEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf2a4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de
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acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 27/06/2024 11:10 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010837-84.2024.5.15.0114
AUTOR CELSO LUIZ TOMAZ

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU MARCELO TEIXEIRA DE GOUVEIA

RÉU RODOMANO TRANSPORTES
RODOVIARIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcbbbf

proferido nos autos.

DESPACHO

DECISÃO

Não se configurando qualquer hipótese prevista no art. 286 do CPC

que justifique a distribuição dirigida a este órgão julgador em face

do(s) processo(s) 0010204-10.2022.5.15.0093, redistribua-se o

feito ao juízo da 6ª Vara do Trabalho de Campinas.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010839-54.2024.5.15.0114
AUTOR RAFAEL APARECIDO EVANGELISTA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL APARECIDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b706cf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.
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Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 27/06/2024 11:20 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010859-45.2024.5.15.0114
AUTOR RODRIGO DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO CHRISTIAN TADEU IGNACIO(OAB:
328127/SP)

RÉU TECA FRIO - TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM DE CARGAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e8bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo
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100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

29/10/2024 11:00 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010855-08.2024.5.15.0114
AUTOR TIAGO VILELA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41eea9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4207
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

13/02/2025 11:10 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010867-22.2024.5.15.0114
AUTOR ANA PAULA GUIMARAES ANDRADE

FELIX

ADVOGADO MARIA HELENA HIPOLITO
TEODOSIO(OAB: 99908/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU UNICA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GUIMARAES ANDRADE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ab5f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:30 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ
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cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010857-75.2024.5.15.0114
AUTOR SILVANA APARECIDA GAMA

ADVOGADO DANIEL FAVIER VERNIZZI(OAB:
329502/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8401ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

28/10/2024 11:40 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP
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-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010857-75.2024.5.15.0114
AUTOR SILVANA APARECIDA GAMA

ADVOGADO DANIEL FAVIER VERNIZZI(OAB:
329502/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8401ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

28/10/2024 11:40 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.
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Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011551-20.2019.5.15.0114
AUTOR WASHINGTON DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

RÉU BAGGIO & BAGGIO NETO LIMITADA
- EPP

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO TERRACO
CAMBUI

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO TERRACO CAMBUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5394d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovação de pagamento das verbas

acessórias, nos termos já deliberado, sob pena de execução direta.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011551-20.2019.5.15.0114
AUTOR WASHINGTON DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO FRANCISCO SILVA(OAB:
300846/SP)

RÉU BAGGIO & BAGGIO NETO LIMITADA
- EPP

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO TERRACO
CAMBUI

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5394d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovação de pagamento das verbas

acessórias, nos termos já deliberado, sob pena de execução direta.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010841-24.2024.5.15.0114
AUTOR SAMARA DE JESUS BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU SWISSPORT BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA DE JESUS BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f70d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,
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presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 27/06/2024 11:30 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010873-29.2024.5.15.0114
AUTOR CLAUDENOR PEREIRA DE MACEDO

ADVOGADO LUANA VICTORIA PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 511869/SP)

ADVOGADO LETICIA ROSSINI LEAO(OAB:
480849/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENOR PEREIRA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72cd32f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:40 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010881-06.2024.5.15.0114
AUTOR THIAGO DA SILVA ALBINO

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea41caf

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que não foram apresentados os documentos do(a)

reclamante, CTPS, RG e/ou CNH, intime-se para que em 15 dias

faça a regularização, nos termos do art. 801 do CPC e da SÚMULA

263, do TST, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Em vindo, ficam recebidos os documentos e insira-se em pauta

audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010877-66.2024.5.15.0114
AUTOR JAILSON JOSE DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SEBASTIAO HILARIO DOS
SANTOS(OAB: 143157/SP)

RÉU VERA LUCIA DE SOUZA
44704518604

RÉU PATRIANI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12fdbe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

29/10/2024 11:20 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010847-31.2024.5.15.0114
AUTOR CLEONICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e65bb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)
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de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:00 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010851-68.2024.5.15.0114
AUTOR SANDRA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU FIND SERVICOS EMPRESARIAIS E
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO PAULA KAUANE MONTEIRO
MENDES(OAB: 502749/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIND SERVICOS EMPRESARIAIS E ADMINISTRATIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b80d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)
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de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:20 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010851-68.2024.5.15.0114
AUTOR SANDRA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA PEREIRA PIMENTA
CAMARGO(OAB: 273430/SP)

RÉU FIND SERVICOS EMPRESARIAIS E
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO PAULA KAUANE MONTEIRO
MENDES(OAB: 502749/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b80d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)
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de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:20 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010835-17.2024.5.15.0114
AUTOR EDEVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6a261

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o objeto desta ação:

(a) deixa-se de designar audiência.

(b) cite(m)-se o(s) réu(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de

15 (quinze) dias (observando-se o artigo 183 do CPC), diretamente

no sistema eletrônico do PJe, bem assim para juntar a PROVA

DOCUMENTAL de seu interesse, sob pena de incorrer nos efeitos

da revelia. Observe a reclamada que não deverá ser atribuído sigilo

à contestação e aos documentos a ela anexados.

(c) independente de nova notificação, o reclamante, querendo,

poderá manifestar-se no prazo subsequente de 10 (dez) dias sobre

a prova documental que acompanha a defesa, especialmente para

os fins do que dispõe o artigo 443, incisos I e II, do CPC de 2015.

(d) após, as partes deverão se manifestar, em 10 dias, se têm

outras provas a produzir, especificando-as, ou alternativamente,

apresentarem razões finais. No silêncio ou inespecificidade estará

encerrada a instrução processual e os autos virão à conclusão para

julgamento.
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(e) caso requerida a prova, designe-se audiência de instrução.

(f) todas as manifestações acima deverão ser apresentadas

independente de intimação. Esse procedimento é autorizada pela

nova sistemática processual no artigo 190 do CPC, autorização

conferida não só as partes, mas também e implicitamente ao juízo,

podendo este dispensar atos processuais como intimações das

partes quando estas já tem ciência das deliberações dos autos.

(g) a determinação de apresentação da defesa diretamente no

sistema do Pje e a supressão da audiência inicial não pode

constituir qualquer impedimento ou obstáculo para a conciliação

entre os litigantes, verdadeiro norte da atuação jurisdicional do Juiz

do Trabalho. Neste passo, fica esclarecido que as partes poderão, a

qualquer tempo, dirigir petição conjunta a este Juízo noticiando

eventual composição e, particularmente, que o(a) reclamado(a),

desejando a conciliação, poderá encaminhar sua proposta de

acordo (com especificação das condições) antes mesmo da

apresentação de sua defesa ou juntamente com essa. Em havendo

necessidade, este Juízo designará audiência especial de

conciliação para mediar o conflito e orientar os litigantes sobre as

vantagens da conciliação.

(h) a conformação do procedimento, ora adotada, não implica

violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa, sendo certo que dela não resulta qualquer nulidade ou

prejuízo processual aos litigantes. Eventuais questões ou incidentes

dela decorrentes serão oportunamente apreciados por este Juízo,

sempre na perspectiva da interpretação sistemática dos incisos I, II,

XXXV, LV, LVI, LX, LXXIV e LXXVIII do artigo 5º da Constituição da

República.

Atentem os senhores advogados constituídos que o(a) Reclamante,

desde logo, poderá requer a este Juízo que promova TODOS os

atos expropriatórios ou satisfativos úteis ou necessários à integral

satisfação dos direitos eventualmente reconhecidos na sentença ou

em acordo posterior, nos termos do disposto no artigo 878 da CLT

(com a redação dada pela Lei n. 13.467, de 13/07/2017), o que

desencadeará, se for o caso, a oportuna aplicação do princípio

inquisitivo na fase de execução, em conformidade e harmonia com

o artigo 5º, incisos XXXV (inafastabilidade do controle jurisdicional),

XXXVI (respeito ao direito adquirido e a coisa julgada), LIII (Juiz

natural), LIV (devido processo legal), LV (observância do

contraditório e da ampla defesa), LX (publicidade dos atos

processuais) e LXXVIII (duração razoável do processo), da

Constituição da República.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-57.2019.5.15.0114
AUTOR LUCAS GABRIEL ROSSATO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d2a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovação de pagamento das verbas

acessórias, nos termos do acordo homologado e sob pena de

execução direta.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-57.2019.5.15.0114
AUTOR LUCAS GABRIEL ROSSATO

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL ROSSATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d2a8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovação de pagamento das verbas

acessórias, nos termos do acordo homologado e sob pena de

execução direta.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011321-36.2023.5.15.0114
AUTOR SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU GOUVEIA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CAROLINE SILVEIRA CABRAL(OAB:
412703/SP)

RÉU DROGARIA DROGAO POPULAR
LTDA.

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOUVEIA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba3733

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência quanto à retificação do endereço da perícia conforme

indicado sob ID 3190689.

R. Antônio Fernandes Leite, 312 Jardim Santa Isabel

- Hortolândia.

Prossiga-se a perícia.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011321-36.2023.5.15.0114
AUTOR SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU GOUVEIA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CAROLINE SILVEIRA CABRAL(OAB:
412703/SP)

RÉU DROGARIA DROGAO POPULAR
LTDA.

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba3733

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência quanto à retificação do endereço da perícia conforme

indicado sob ID 3190689.

R. Antônio Fernandes Leite, 312 Jardim Santa Isabel

- Hortolândia.

Prossiga-se a perícia.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010875-96.2024.5.15.0114
AUTOR GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA

GARLIPP

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA GARLIPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c50c68c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,
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alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

18/02/2025 10:30 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010887-13.2024.5.15.0114
AUTOR LEONARDO SILVA GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO MIRIAM SASTRE(OAB: 264579/SP)

RÉU GELANOX COMERCIO DE
BEBEDOUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e077ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que não foram apresentados os documentos do(a)

reclamante, CTPS, RG e/ou CNH, intime-se para que em 15 dias

faça a regularização, nos termos do art. 801 do CPC e da SÚMULA

263, do TST, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Em vindo, ficam recebidos os documentos e insira-se em pauta

audiência.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010893-20.2024.5.15.0114
AUTOR MATHEUS MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)
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RÉU G H BORGES TRANSPORTES LTDA

RÉU G H BORGES LTDA

RÉU J LOG TRANSPORTES LTDA

RÉU J E G BORGES SERVICOS DE
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MARQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 831fc5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

27/08/2024 11:20 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010889-80.2024.5.15.0114
AUTOR LUCIANA LOBATO DA SILVA

ADVOGADO JAEL VANESKA TOBAR
PIZARRO(OAB: 72023/RS)

RÉU FS FASTFOOD CAMPANHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LOBATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced7e80

proferido nos autos.
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DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 09:00 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010879-36.2024.5.15.0114
AUTOR JUKLECIA ALVES FEITOSA

ADVOGADO CARINA CANIZARES SOUZA(OAB:
140922/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUKLECIA ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e00e93

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à
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internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 01/08/2024 08:50 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010885-43.2024.5.15.0114
AUTOR JESSICA HAYLLA RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO MOZART

RÉU CONTROL SERV FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA HAYLLA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc5565

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR

05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo
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100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

04/11/2024 11:00 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011791-67.2023.5.15.0114
AUTOR ELILTON FELIX MATIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU HELOEDYS CONSTRUTORA
COMERCIAL LTDA

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VERA CRUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3d205

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4224
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 20/06/2024 09:30 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011791-67.2023.5.15.0114
AUTOR ELILTON FELIX MATIAS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU HELOEDYS CONSTRUTORA
COMERCIAL LTDA

RÉU HOSPITAL VERA CRUZ S A

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO THAIS REQUENA MONTEIRO(OAB:
244039/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELILTON FELIX MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3d205

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de
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tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência o dia 20/06/2024 09:30 horas. A audiência será

realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM, disponível

para smartphone e computador.

O acesso à audiência TELEPRESENCIAL,deverá ser realizado

através do link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81432259135?pwd=ZGxLM3Vqa1AzcUJTTzBaa3hZ

cFI4Zz09

ID da reunião: 814 3225 9135

Senha de acesso: 062263

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco serão

responsabilizados por problemas técnicos que possam ocorrer

durante a realização da audiência, salvo se constatada má-fé. Caso

a parte não possa participar da audiência, em razão da ausência de

acesso à internet, o patrono deverá apresentar justificativa no

momento da audiência, para que não sejam aplicadas penalidades.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011038-13.2023.5.15.0114
AUTOR DANILO ALEXANDRE NASCIMENTO

DE CARVALHO

ADVOGADO DEBORA LINO BORGES(OAB:
392885/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6741eb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA a pagar a DANILO ALEXANDRE NASCIMENTO

DE CARVALHO, com base na fundamentação supra, o que apurado

em regular liquidação de sentença, a título de diferenças salariais

decorrentes do reenquadramento como agente técnico de

saneamento de nível III, e suas repercussões em horas extras, ATS,

salários trezenos, férias acrescidas do terço constitucional e

depósitos do FGTS.

Arcará a reclamada, ainda, com a verba honorária, a favor do

patrono do reclamante, à razão de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

Deverá a reclamada, no prazo a ser assinalado oportunamente,

proceder ao enquadramento do reclamante como agente técnico de

saneamento de nível III, retroativamente à data de sua admissão,

de forma a viabilizar a liquidação definitiva da sentença, sob pena

de imposição de multa, a ser definida em fase de execução.

Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base nos parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observados os seguintes parâmetros: a prescrição declarada; a

existência de parcelas vencidas e vincendas; os períodos

efetivamente trabalhados; e incidência dos depósitos do FGTS,

quando houver a respectiva condenação como parcela acessória,

não somente sobre a verba principal correlata, como também sobre

todas as demais verbas acessórias ensejadoras do seu

recolhimento.

Os juros, a correção monetária e os recolhimentos previdenciários e

f iscais  deverão observar  as d isposições prev is tas na
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fundamentação, que também ficam fazendo parte deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas que

foram sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 50.000,00.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-13.2023.5.15.0114
AUTOR DANILO ALEXANDRE NASCIMENTO

DE CARVALHO

ADVOGADO DEBORA LINO BORGES(OAB:
392885/SP)

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALEXANDRE NASCIMENTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6741eb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para

condenar SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E

SANEAMENTO SA a pagar a DANILO ALEXANDRE NASCIMENTO

DE CARVALHO, com base na fundamentação supra, o que apurado

em regular liquidação de sentença, a título de diferenças salariais

decorrentes do reenquadramento como agente técnico de

saneamento de nível III, e suas repercussões em horas extras, ATS,

salários trezenos, férias acrescidas do terço constitucional e

depósitos do FGTS.

Arcará a reclamada, ainda, com a verba honorária, a favor do

patrono do reclamante, à razão de 15% sobre o valor bruto da

condenação.

Deverá a reclamada, no prazo a ser assinalado oportunamente,

proceder ao enquadramento do reclamante como agente técnico de

saneamento de nível III, retroativamente à data de sua admissão,

de forma a viabilizar a liquidação definitiva da sentença, sob pena

de imposição de multa, a ser definida em fase de execução.

Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base nos parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte desta decisão, devendo

ser observados os seguintes parâmetros: a prescrição declarada; a

existência de parcelas vencidas e vincendas; os períodos

efetivamente trabalhados; e incidência dos depósitos do FGTS,

quando houver a respectiva condenação como parcela acessória,

não somente sobre a verba principal correlata, como também sobre

todas as demais verbas acessórias ensejadoras do seu

recolhimento.

Os juros, a correção monetária e os recolhimentos previdenciários e

f iscais  deverão observar  as d isposições prev is tas na

fundamentação, que também ficam fazendo parte deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas que

foram sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 50.000,00.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

    LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011718-95.2023.5.15.0114
AUTOR JULLIANA CRISTINA MODESTO

ADVOGADO FELIPE DE ABREU RIBEIRO(OAB:
211133/MG)

RÉU A V GONCALVES MINIMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLIANA CRISTINA MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c48935

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição
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desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência para o dia 22/07/2024 09:50 horas. A audiência

será realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM,

disponível para smartphone e computador.

O acesso à audiência por todos os participantes deverá ser

realizado por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86262685477?pwd=a0xHRUJFNFZIMHhRSDltb0F3

QllLZz09

ID DA REUNIÃO: 862 6268 5477

SENHA DE ACESSO: 885321

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010610-31.2023.5.15.0114
AUTOR JESSIE GOMES SILVA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

RÉU R R ZORZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIE GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19a0464

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foram esgotados todos os meios legais de

tentativa de localização, da reclamada bem como de seu sócio,

presume-se que esta encontra-se em local incerto ou não sabido.

Isso posto, defiro o requerimento da autora constante da ata de

audiência Id d9ff7d3 para notificação da ré por meio de Edital.

Providencie a Secretaria a conversão do rito processual para Rito

Ordinário, expedindo-se o competente Edital de notificação para

comparecer em audiência, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010758-08.2024.5.15.0114
AUTOR OLAIR FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU TRANS NETTI-TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

RÉU SANCETUR - SANTA CECILIA
TURISMO LTDA

RÉU VESPER TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAIR FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce05524
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia 22/10/2024

09:20 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) reclamada(s) ser(serem)

citada(s) acerca da audiência designada, e do teor do presente

despacho por meio de carta com aviso de recebimento, com as

cominações de praxe. 

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010460-16.2024.5.15.0114
AUTOR ROBSON ANTUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAVINO FRANCISCO NEVES(OAB:
270932/SP)

ADVOGADO ALTEVYR SILVA GONCALVES(OAB:
449817/SP)

RÉU MOTIVA TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ANTUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085bb89

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo Juízo

100% Digital, na forma da Resolução 345 do CNJ, de 9/10/2020,

disciplinada pela Resolução Administrativa Nº 005/2021, de

15/04/2021.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Sem prejuízo do exposto acima, designo audiência INICIAL por

videoconferência para o dia 26/09/2024 08:00 horas. A audiência

será realizada exclusivamente por meio da plataforma ZOOM,

disponível para smartphone e computador.

O acesso à audiência por todos os participantes deverá ser

realizado por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86262685477?pwd=a0xHRUJFNFZIMHhRSDltb0F3

QllLZz09

ID DA REUNIÃO: 862 6268 5477
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SENHA DE ACESSO: 885321

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado na audiência implicará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato. A ausência injustificada do reclamante implicará em

arquivamento.

Por se tratar de audiência inicial, ficam as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada ser citada acerca da

audiência designada, e do teor do presente despacho por meio de

carta com aviso de recebimento, com as cominações de praxe.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011156-91.2020.5.15.0114
AUTOR JULIA ESPADA ARRUDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCISCO(OAB:
242935/SP)

RÉU CONHECER ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL EIRELI

ADVOGADO MARIO AFONSO BROGGIO(OAB:
305064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONHECER ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0445499

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do acordo, deverá a reclamada comprovar, em 10

dias, os recolhimentos pertinentes em guias próprias.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011156-91.2020.5.15.0114
AUTOR JULIA ESPADA ARRUDA

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCISCO(OAB:
242935/SP)

RÉU CONHECER ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL EIRELI

ADVOGADO MARIO AFONSO BROGGIO(OAB:
305064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ESPADA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0445499

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo do acordo, deverá a reclamada comprovar, em 10

dias, os recolhimentos pertinentes em guias próprias.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010818-15.2023.5.15.0114
AUTOR JOSELITO DAMASCENO DE SENA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VALE AMBIENTAL EIRELI

RÉU SETEC SERVICOS TECNICOS
GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO DAMASCENO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e239bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito distribuído pela parte autora com opção pelo

JUÍZO 100% DIGITAL, na forma da Resolução 345/2020 do CNJ,

alterada pelas Resoluções 354/2020 e 481/2022, do CNJ, e

disciplinada pela Resolução Administrativa 05/2021 e pela OS CR
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05/2022, ambas do TRT da 15ª Região.

Tendo em vista a ocorrência frequente de redesignações de

audiências telepresenciais por problemas técnicos de conexão à

internet, com prejuízo à efetividade e à duração razoável do

processo, e com autorização dos arts. 4º e 5º da Resolução

354/2020 do CNJ e 6º da RA 005/2021 deste TRT, este Juízo

esclarece que apenas deferirá a tramitação do feito pelo Juízo

100% Digital na hipótese de concordância (tácita ou expressa)

de todas as partes, bem como de indicação de ao menos um

dos participantes da audiência que resida fora da jurisdição

desta Vara, com a informação de endereço completo, de forma

a justificar a adoção desta modalidade de audiência. Ainda,

presumir-se-á a discordância da parte, em caso de

requerimento de publicações exclusivamente pelo diário oficial.

Para tanto, concedo às partes o prazo de 5 dias úteis. No silêncio,

retire-se a informação de Juízo 100% Digital.

Em havendo concordância e indicação de participante(s)

residente(s) fora da jurisdição, as audiências serão

telepresenciais para TODOS os participantes, pela Plataforma

de Videoconferências ZOOM Cloud Meetings, e o link de

acesso será informado oportunamente.

O Juízo a qualquer tempo poderá revogar tal procedimento de

tramitação, caso seja verificada a inviabilidade ou dificuldade na

execução dos atos processuais, que prejudique o regular

andamento do feito.

Considerando as disposições do art. 2º, caput, da OS CR Nº

05/2022, designo audiência UNA PRESENCIAL para o dia

10/09/2024 09:00 horas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

A ausência do reclamante implicará em arquivamento.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência,nos termos do artigo 847 da CLT.

Cópia deste despacho pode ser usada como MANDADO DE

INTIMAÇÃO às testemunhas, devendo ser enviada física ou

digitalmente, com a comprovação de ciência, sob pena de

preclusão.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima,

sob pena de condução coercitiva e multa de até um salário

mínimo.

Endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 422, 9º andar -

NOVA CAMPINAS - CAMPINAS-SP - CEP: 13.092-123. Tel.: 19

3232-7997.

Intimem-se as partes, devendo a(s) primeira reclamada(s)

ser(serem) citada(s) por Oficial de Justiça na pessoa do Sócio.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011630-57.2023.5.15.0114
AUTOR HAISLAN DAVID DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd7bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação Id d96afa2 da parte autora, tendo em

vista tratar-se de audiência que requer a designação de perícia,

defiro, excepcionalmente, a realização da audiência designada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

O acesso ao ambiente virtual por TODOS os participantes deverá

ser feito por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86262685477?pwd=a0xHRUJFNFZIMHhRSDltb0F3

QllLZz09

ID DA REUNIÃO: 862 6268 5477

SENHA DE ACESSO: 885321

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011630-57.2023.5.15.0114
AUTOR HAISLAN DAVID DA SILVA
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ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAISLAN DAVID DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd7bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação Id d96afa2 da parte autora, tendo em

vista tratar-se de audiência que requer a designação de perícia,

defiro, excepcionalmente, a realização da audiência designada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

O acesso ao ambiente virtual por TODOS os participantes deverá

ser feito por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86262685477?pwd=a0xHRUJFNFZIMHhRSDltb0F3

QllLZz09

ID DA REUNIÃO: 862 6268 5477

SENHA DE ACESSO: 885321

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011753-55.2023.5.15.0114
AUTOR WILSON MARCELINO DE AZEVEDO

ADVOGADO DESIREE CAROLINE TROIANO(OAB:
296411/SP)

RÉU FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MARCELINO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 4038256

Processo Nº ATOrd-0011753-55.2023.5.15.0114
AUTOR WILSON MARCELINO DE AZEVEDO

ADVOGADO DESIREE CAROLINE TROIANO(OAB:
296411/SP)

RÉU FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 4038256

Processo Nº ATOrd-0011753-55.2023.5.15.0114
AUTOR WILSON MARCELINO DE AZEVEDO

ADVOGADO DESIREE CAROLINE TROIANO(OAB:
296411/SP)

RÉU FADEL SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação do perito sob ID 4038256

Processo Nº ATSum-0010063-93.2020.5.15.0114
AUTOR MARCIA SANTANA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4232
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME RUSSO(OAB:
196680/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

  - VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2b693

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do lapso temporal decorrido desde o pedido da ré, concedo o

prazo de 5 dias para a comprovação dos honorários periciais e

eventuais verbas ainda pendentes decorrentes do acordo.

No silêncio, execute-se.

Cumprido, nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010063-93.2020.5.15.0114
AUTOR MARCIA SANTANA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU VIVANTE SERVICOS DE FACILITIES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME RUSSO(OAB:
196680/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO RENATO GASTARDELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTANA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2b693

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do lapso temporal decorrido desde o pedido da ré, concedo o

prazo de 5 dias para a comprovação dos honorários periciais e

eventuais verbas ainda pendentes decorrentes do acordo.

No silêncio, execute-se.

Cumprido, nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

10ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010599-54.2023.5.15.0129
AUTOR JOAO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU MARITIMA CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARITIMA CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010599-54.2023.5.15.0129

AUTOR: JOAO GOMES DE OLIVEIRA

RÉU: MARITIMA CONSTRUCOES LTDA - ME

DESTINATÁRIO: MARITIMA CONSTRUCOES LTDA - ME

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una (rito sumaríssimo): 28/05/2024 12:40 h,
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na sala de audiências da Vara do Trabalho deCAMPINAS/SP,

situada à Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  -  C h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230419103734909000002000

01675?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011407-59.2023.5.15.0129
AUTOR VILSON DE SOUZA LINO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS SA

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON DE SOUZA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472299a

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f147357: Indefiro o requerimento de alteração de modalidade da

audiência.

Fica mantida a modalidade PRESENCIAL da audiência

designada, considerando a eficiência e celeridade com que se deve

conduzir a tramitação processual, nos termos do artigo 765 da CLT,

combinada com os critérios de organização das pautas de

audiência, que cabe ao magistrado.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011125-21.2023.5.15.0129
AUTOR AMOS BARBOSA MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1cb23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porAMOS BARBOSA MOURAem desfavor

deEMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

CAMPINAS S/A, para condenar a reclamada ao adimplemento das

seguintes obrigações de pagar:

- diferenças salariais e reflexos;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011125-21.2023.5.15.0129
AUTOR AMOS BARBOSA MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS BARBOSA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1cb23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porAMOS BARBOSA MOURAem desfavor

deEMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE

CAMPINAS S/A, para condenar a reclamada ao adimplemento das

seguintes obrigações de pagar:

- diferenças salariais e reflexos;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011242-17.2020.5.15.0129
AUTOR CARLOS ALEXANDRE VIANA

SOARES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e28e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, AFASTAR a preliminar de inépcia da inicial e, no

mérito,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados porCARLOS ALEXANDRE VIANA SOARES em

desfavor deVOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA S.A., para condenar a reclamada ao adimplemento

das seguintes obrigações de pagar:

- diferenças de horas extras e reflexos;

- intervalo intrajornada;

- intervalo interjornada;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011242-17.2020.5.15.0129
AUTOR CARLOS ALEXANDRE VIANA

SOARES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU VOGEL SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE VIANA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e28e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, AFASTAR a preliminar de inépcia da inicial e, no

mérito,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados porCARLOS ALEXANDRE VIANA SOARES em

desfavor deVOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA S.A., para condenar a reclamada ao adimplemento

das seguintes obrigações de pagar:

- diferenças de horas extras e reflexos;

- intervalo intrajornada;

- intervalo interjornada;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011018-11.2022.5.15.0129
AUTOR VALDECI DONIZETI MATEUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a47e1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, DECIDO AFASTAR as preliminares de inépcia da

inicial e ilegitimidade de parte, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos demais pedidos formulados porVALDECI

DONIZETI MATEUSem desfavor deTELEMONT ENGENHARIA

DE TELECOMUNICACOES S/A e TELEFONICA BRASIL S.A.,

para, revertendo a justa causa aplicada, condenar as reclamadas,

sendo a segunda de forma subsidiária, ao adimplemento das

seguintes obrigações:

Obrigação de fazer:

-deverá a reclamadarecolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS sobre

as verbas da rescisão e a indenização de 40%, nos termos do

parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº 99684/90, comprovando-

os nos autos, em dez dias do trânsito em julgado desta decisão.

Após será expedido alvará judicial para que a reclamante efetue o

saque necessário. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos com pagamento direto à reclamante;

Obrigações de pagar:

-verbas rescisórias, considerando a projeção do aviso prévio (OJ

82 da SDI 1 do C. TST e Lei 11.506/2011) : saldo de salário (15

dias), aviso prévio indenizado (39 dias), 13º salário proporcional

(3/12), férias proporcionais (5/12) + 1/3;

- diferenças salariais e reflexos pela equiparação salarial a partir de

01/09/2020;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

aos pedidos em que foi sucumbente, suspensa a exigibilidade do

valor, nos termos do §4º do art. 791-A, da CLT.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários pericias junto

ao E. TRT da 15ª Região, pelo valor máximo destacado

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado à condenação nesta

oportunidade (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º

e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011018-11.2022.5.15.0129
AUTOR VALDECI DONIZETI MATEUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DONIZETI MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a47e1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, DECIDO AFASTAR as preliminares de inépcia da

inicial e ilegitimidade de parte, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTESos demais pedidos formulados porVALDECI

DONIZETI MATEUSem desfavor deTELEMONT ENGENHARIA

DE TELECOMUNICACOES S/A e TELEFONICA BRASIL S.A.,

para, revertendo a justa causa aplicada, condenar as reclamadas,

sendo a segunda de forma subsidiária, ao adimplemento das

seguintes obrigações:

Obrigação de fazer:

-deverá a reclamadarecolher diretamente na Caixa Econômica

Federal os valores correspondentes aos depósitos do FGTS sobre

as verbas da rescisão e a indenização de 40%, nos termos do

parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº 99684/90, comprovando-

os nos autos, em dez dias do trânsito em julgado desta decisão.

Após será expedido alvará judicial para que a reclamante efetue o

saque necessário. O recolhimento dos depósitos do FGTS é

obrigação de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido,

resolve-se em perdas e danos com pagamento direto à reclamante;

Obrigações de pagar:
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-verbas rescisórias, considerando a projeção do aviso prévio (OJ

82 da SDI 1 do C. TST e Lei 11.506/2011) : saldo de salário (15

dias), aviso prévio indenizado (39 dias), 13º salário proporcional

(3/12), férias proporcionais (5/12) + 1/3;

- diferenças salariais e reflexos pela equiparação salarial a partir de

01/09/2020;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

aos pedidos em que foi sucumbente, suspensa a exigibilidade do

valor, nos termos do §4º do art. 791-A, da CLT.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários pericias junto

ao E. TRT da 15ª Região, pelo valor máximo destacado

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre R$ 70.000,00, valor arbitrado à condenação nesta

oportunidade (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º

e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012201-80.2023.5.15.0129
AUTOR PEDRO PUCHARELLI VALSANI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
PUCHARELLI(OAB: 139886/SP)

RÉU SELECT PARQUE DOM PEDRO
COMERCIO DE ARTIGOS
DECORATIVOS E BRINQUEDOS
LTDA

RÉU T56 GAMES COMERCIO E SERVICO
LTDA

RÉU SELECT COLECIONAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PUCHARELLI VALSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

PEDRO PUCHARELLI VALSANI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 09/09/2024 12:20, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATOrd-0010615-42.2022.5.15.0129
AUTOR LUAN CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS
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PERITO CYRO CARVALHO DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para cumprir o despacho abaixo: Com a juntada

dos esclarecimentos pelo Sr. perito, intimem-se as partes para

apresentarem razões finais no prazo de 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0010615-42.2022.5.15.0129
AUTOR LUAN CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

RÉU LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO EZIO CASTILHO PAIVA(OAB:
270965/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO CYRO CARVALHO DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para cumprir o despacho abaixo: Com a juntada

dos esclarecimentos pelo Sr. perito, intimem-se as partes para

apresentarem razões finais no prazo de 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0010657-57.2023.5.15.0129
AUTOR VANESSA MARTINAZZO DECELLI

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU PENINSULA PARTNERS GESTAO DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU VITAMINA HOLDING SPA

RÉU MARIA DAS DORES REIS

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

RÉU VTM INVESTIMENTOS LTDA

RÉU PENINSULA CAPITAL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU RECANTO INFANTIL GIRASSOL
LTDA - EPP

RÉU PENINSULA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - MARIA DAS DORES REIS

  - PENINSULA CAPITAL PARTICIPACOES LTDA.

  - PENINSULA PARTICIPACOES S.A.

  - PENINSULA PARTNERS GESTAO DE INVESTIMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95c01de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, DECIDO AFASTAR a preliminar de ilegitimidade de

parte, e, no mérito, PRONUNCIOa prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis anteriores a30/04/2018; observada a data da

propositura da presente ação, extinguindo o processo, no particular,

com resolução do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso

II, do CPC ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais

pedidos formulados porVANESSA MARTINAZZO DECELLIem

desfavor de RECANTO INFANTIL GIRASSOL LTDA - EPP,

V I T A M I N A  B R A S I L  P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A ,  V T M

INVESTIMENTOS LTDA e VITAMINA HOLDING SPA,, para

condenar as reclamadas, de forma solidária ao adimplemento das

seguintes obrigações:

Obrigações de fazer:

-deverá a reclamada anotar a baixa na CTPS da autora em

13/03/2023 no prazo de 10 dias, a contar da oportuna intimação

após a reclamante depositar o documento em Secretaria, sob pena

de multa de R$ 600,00, pelo descumprimento da obrigação de

fazer, quando então a anotação deverá ser feita pela Secretaria da

Vara (sem mencionar na CTPS a existência da reclamação

trabalhista);

- Deverão ser recolhidos diretamente na Caixa Econômica Federal

os valores correspondentes aos depósitos do FGTS relativos ao

período laborado, inclusive sobre as verbas da rescisão, nos termos

do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº 99684/90,

comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em julgado

desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é obrigação
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de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido, resolve-se em

perdas e danos com pagamento direto à reclamante.

Obrigações de pagar:

- verbas rescisórias: saldo de salário 13 dias, férias proporcionais

(9/12) +1/3; 13º salário proporcional (2/12);

- multa do artigo 477 da CLT no valor de R$ 4.195,11;

- aplicação do artigo 467 da CLT;

- diferenças salariais pelo acúmulo de função, com base no

adicional de 20% "plus" salarial, a partir de janeiro/2022, e reflexos;

- horas extras e reflexos a partir de 01/02/2022;

- reparação por dano moral no valor de R$ 8.390,22;

- honorários advocatícios.

J u l g o  o s  p e d i d o s  I M P R O C E D E N T E S  e m  f a c e

dasreclamadasPENINSULA CAPITAL PARTICIPAÇÕES LTDA,

PENINSULA PARTNERS GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,

PENINSULA PARTICIPAÇÕES S.A., ADRIANA CRISTINA

RIBEIRO DE OLIVEIRA e MARIA DAS DORES REIS.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

aos pedidos em que foi sucumbente, suspensa a exigibilidade do

valor, nos termos do §4º do art. 791-A, da CLT.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 900,00, calculadas sobre

R$ 45.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010657-57.2023.5.15.0129
AUTOR VANESSA MARTINAZZO DECELLI

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU PENINSULA PARTNERS GESTAO DE
INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU VITAMINA HOLDING SPA

RÉU MARIA DAS DORES REIS

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

RÉU VITAMINA BRASIL PARTICIPACOES
LTDA

RÉU VTM INVESTIMENTOS LTDA

RÉU PENINSULA CAPITAL
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU RECANTO INFANTIL GIRASSOL
LTDA - EPP

RÉU PENINSULA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO Priscilla Caldeira Carbone
Martines(OAB: 243300/SP)

RÉU ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MARTINAZZO DECELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95c01de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, DECIDO AFASTAR a preliminar de ilegitimidade de

parte, e, no mérito, PRONUNCIOa prescrição das parcelas

vencidas e exigíveis anteriores a30/04/2018; observada a data da

propositura da presente ação, extinguindo o processo, no particular,

com resolução do mérito, nos estritos termos do artigo 487, inciso

II, do CPC ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais

pedidos formulados porVANESSA MARTINAZZO DECELLIem

desfavor de RECANTO INFANTIL GIRASSOL LTDA - EPP,

V I T A M I N A  B R A S I L  P A R T I C I P A Ç Õ E S  L T D A ,  V T M

INVESTIMENTOS LTDA e VITAMINA HOLDING SPA,, para

condenar as reclamadas, de forma solidária ao adimplemento das

seguintes obrigações:

Obrigações de fazer:

-deverá a reclamada anotar a baixa na CTPS da autora em

13/03/2023 no prazo de 10 dias, a contar da oportuna intimação

após a reclamante depositar o documento em Secretaria, sob pena

de multa de R$ 600,00, pelo descumprimento da obrigação de

fazer, quando então a anotação deverá ser feita pela Secretaria da

Vara (sem mencionar na CTPS a existência da reclamação

trabalhista);

- Deverão ser recolhidos diretamente na Caixa Econômica Federal

os valores correspondentes aos depósitos do FGTS relativos ao

período laborado, inclusive sobre as verbas da rescisão, nos termos

do parágrafo único do artigo 69 do Decreto nº 99684/90,

comprovando-os nos autos, em dez dias do trânsito em julgado
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desta decisão. O recolhimento dos depósitos do FGTS é obrigação

de fazer que, se não cumprida no prazo estabelecido, resolve-se em

perdas e danos com pagamento direto à reclamante.

Obrigações de pagar:

- verbas rescisórias: saldo de salário 13 dias, férias proporcionais

(9/12) +1/3; 13º salário proporcional (2/12);

- multa do artigo 477 da CLT no valor de R$ 4.195,11;

- aplicação do artigo 467 da CLT;

- diferenças salariais pelo acúmulo de função, com base no

adicional de 20% "plus" salarial, a partir de janeiro/2022, e reflexos;

- horas extras e reflexos a partir de 01/02/2022;

- reparação por dano moral no valor de R$ 8.390,22;

- honorários advocatícios.

J u l g o  o s  p e d i d o s  I M P R O C E D E N T E S  e m  f a c e

dasreclamadasPENINSULA CAPITAL PARTICIPAÇÕES LTDA,

PENINSULA PARTNERS GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA,

PENINSULA PARTICIPAÇÕES S.A., ADRIANA CRISTINA

RIBEIRO DE OLIVEIRA e MARIA DAS DORES REIS.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

aos pedidos em que foi sucumbente, suspensa a exigibilidade do

valor, nos termos do §4º do art. 791-A, da CLT.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 900,00, calculadas sobre

R$ 45.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010475-71.2023.5.15.0129
AUTOR ISONILDO ESPINOLA ROCHA

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO DE SANTA BARBARA
D´OESTE

RÉU CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARRETO PINTO(OAB:
495019/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISONILDO ESPINOLA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

ISONILDO ESPINOLA ROCHA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 12:20, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

Testemunhas nos termos do artigo 852-H, §2º, CLT.

A comunicação da designação da audiência diretamente à parte

reclamante deve ser feita por seu(sua) patrono(a).

Tendo em vista o requerimento de adoção do juízo 100% digital, na

forma da Resolução nº 345 do CNJ, a parte autora deverá, no

prazo de 5 dias, a contar da ciência da intimação, fornecer número

de telefone com DDD e e-mail para futuras intimações (caso

ainda não tenha feito), que poderão ocorrer exclusivamente por

esses meios.

Processo Nº ATSum-0010475-71.2023.5.15.0129
AUTOR ISONILDO ESPINOLA ROCHA

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA
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ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO DE SANTA BARBARA
D´OESTE

RÉU CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARRETO PINTO(OAB:
495019/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

CONSTRUVAP CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 12:20, na

modalidade PRESENCIAL, a princípio, a ser realizada na sala de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA, além da aplicação da

pena de CONFISSÃO quanto à matéria de fato, na forma da lei.

Testemunhas nos termos do artigo 852-H, §2, da CLT.

A comunicação da designação da audiência diretamente à parte

reclamada deve ser feita por seu(sua) patrono(a).

Tendo em vista o protocolo da peça inicial com requerimento de

adoção do juízo 100% digital, as reclamadas deverão, no prazo de 5

dias, a contar da ciência da citação, apresentar manifestação

constando sua expressa concordância, conforme disposto no

parágrafo 3º do artigo 4º da Resolução Administrativa nº 5/2021 do

TRT 15, que dispõe sobre a adesão “Juízo 100% Digital” na forma

da Resolução nº 345, devendo, em tal caso, fornecer e-mail para

futuras intimações que poderão ocorrer exclusivamente por

esse meio. Prazo de 5 dias.

Processo Nº ATSum-0010475-71.2023.5.15.0129
AUTOR ISONILDO ESPINOLA ROCHA

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO
TAMARA(OAB: 353913/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO DE SANTA BARBARA
D´OESTE

RÉU CONSTRUVAP CONSTRUCOES E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA DA SILVA(OAB:
467877/SP)

ADVOGADO LEONARDO BARRETO PINTO(OAB:
495019/SP)

RÉU COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 12:20, na

modalidade PRESENCIAL, a princípio, a ser realizada na sala de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na

Avenida José de Souza Campos, 422, Nova Campinas,

CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA, além da aplicação da

pena de CONFISSÃO quanto à matéria de fato, na forma da lei.

Testemunhas nos termos do artigo 852-H, §2, da CLT.

A comunicação da designação da audiência diretamente à parte

reclamada deve ser feita por seu(sua) patrono(a).

Tendo em vista o protocolo da peça inicial com requerimento de

adoção do juízo 100% digital, as reclamadas deverão, no prazo de 5

dias, a contar da ciência da citação, apresentar manifestação

constando sua expressa concordância, conforme disposto no

parágrafo 3º do artigo 4º da Resolução Administrativa nº 5/2021 do

TRT 15, que dispõe sobre a adesão “Juízo 100% Digital” na forma

da Resolução nº 345, devendo, em tal caso, fornecer e-mail para

futuras intimações que poderão ocorrer exclusivamente por
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esse meio. Prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0010599-54.2023.5.15.0129
AUTOR JOAO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU MARITIMA CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

JOAO GOMES DE OLIVEIRA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 12:40, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

Testemunhas nos termos do artigo 852-H, §2º, CLT.

A comunicação da designação da audiência diretamente à parte

reclamante deve ser feita por seu(sua) patrono(a).

Tendo em vista o requerimento de adoção do juízo 100% digital, na

forma da Resolução nº 345 do CNJ, a parte autora deverá, no

prazo de 5 dias, a contar da ciência da intimação, fornecer número

de telefone com DDD e e-mail para futuras intimações (caso

ainda não tenha feito), que poderão ocorrer exclusivamente por

esses meios.

Processo Nº ATSum-0011655-25.2023.5.15.0129
AUTOR DINORA MAIGUALIDA GARCIA

PEREZ

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CECILIO(OAB:
411397/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

RÉU ARABE GAL RESTAURANTE LTDA

RÉU 49.462.820 MARIA IRANLEIDE
PEREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINORA MAIGUALIDA GARCIA PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

DINORA MAIGUALIDA GARCIA PEREZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 13:00, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de
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sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATSum-0010489-21.2024.5.15.0129
AUTOR MARCOS ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WELLY FERNANDO GALDIANO(OAB:
491613/SP)

RÉU SITIO RECANTO DO QUEIJO LTDA

ADVOGADO DIEGO CAMPOS(OAB: 115411/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

MARCOS ANTONIO DE MIRANDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 13:10, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATSum-0010489-21.2024.5.15.0129
AUTOR MARCOS ANTONIO DE MIRANDA

ADVOGADO WELLY FERNANDO GALDIANO(OAB:
491613/SP)

RÉU SITIO RECANTO DO QUEIJO LTDA

ADVOGADO DIEGO CAMPOS(OAB: 115411/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITIO RECANTO DO QUEIJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

SITIO RECANTO DO QUEIJO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) designada para 28/05/2024 13:10, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA, além da aplicação da

pena de CONFISSÃO quanto à matéria de fato, na forma da lei.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na
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forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATOrd-0011436-12.2023.5.15.0129
AUTOR ANTONIA DANIELA SAMPAIO

COSTA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DANIELA SAMPAIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

ANTONIA DANIELA SAMPAIO COSTA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 13:20, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATOrd-0011436-12.2023.5.15.0129
AUTOR ANTONIA DANIELA SAMPAIO

COSTA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 13:20, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA, além da aplicação da

pena de CONFISSÃO quanto à matéria de fato, na forma da lei.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATSum-0011598-41.2022.5.15.0129
AUTOR RAMON LUIS MARTINS ALVES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RÉU TAKE PMO - SERVICOS DE
PROCESSOS, METODOS E
ORGANIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

RÉU NUBE NUCLEO BRASILEIRO DE
ESTAGIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME TCHAKERIAN(OAB:
261029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBE NUCLEO BRASILEIRO DE ESTAGIOS LTDA

  - TAKE PMO - SERVICOS DE PROCESSOS, METODOS E
ORGANIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3c195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, AFASTOa preliminar de ilegitimidade de parte e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porRAMON LUIS MARTINS ALVES em desfavor deSERVIÇOS

DE PROCESSOS, MÉTODOS E ORGANIZAÇÃO EIRELI e NUBE

NÚCLEO BRASILEIRO DE ESTÁGIOS LTDA,para absolver as

reclamada , nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro

no§ 3º do art. 790 da CLT.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

à causa, suspensa a exigibilidade do valor, nos termos do §4º do

art. 791-A, da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 756,89 calculadas sobre

R$ 37.844,43 (valor atribuído à causa), isento na forma da lei

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790-A).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011598-41.2022.5.15.0129
AUTOR RAMON LUIS MARTINS ALVES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO LONGO(OAB:
57398/RS)

RÉU TAKE PMO - SERVICOS DE
PROCESSOS, METODOS E
ORGANIZACAO EIRELI

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ANDRADE(OAB:
104718/SP)

RÉU NUBE NUCLEO BRASILEIRO DE
ESTAGIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME TCHAKERIAN(OAB:
261029/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON LUIS MARTINS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3c195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, AFASTOa preliminar de ilegitimidade de parte e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTESos pedidos formulados

porRAMON LUIS MARTINS ALVES em desfavor deSERVIÇOS

DE PROCESSOS, MÉTODOS E ORGANIZAÇÃO EIRELI e NUBE

NÚCLEO BRASILEIRO DE ESTÁGIOS LTDA,para absolver as

reclamada , nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade da justiça, com fulcro

no§ 3º do art. 790 da CLT.

Condeno o reclamante a pagar honorários de sucumbência ao

patrono da reclamada, no montante de 10% sobre o valor atribuído

à causa, suspensa a exigibilidade do valor, nos termos do §4º do

art. 791-A, da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 756,89 calculadas sobre

R$ 37.844,43 (valor atribuído à causa), isento na forma da lei

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 790-A).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010912-15.2023.5.15.0129
AUTOR LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RÉU CAREL SUD AMERICA
INSTRUMENTACAO ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EDSON CARNEIRO JUNIOR(OAB:
143532/SP)

ADVOGADO ARIELA DANILA DARIOLLI(OAB:
480223/SP)

ADVOGADO BRUNA DE MEDEIROS
SALLES(OAB: 467606/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação da perita sob ID 8ba407d

Processo Nº ATOrd-0010912-15.2023.5.15.0129
AUTOR LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO SELMA REGINA DA SILVA
BARROS(OAB: 288879/SP)

RÉU CAREL SUD AMERICA
INSTRUMENTACAO ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EDSON CARNEIRO JUNIOR(OAB:
143532/SP)

ADVOGADO ARIELA DANILA DARIOLLI(OAB:
480223/SP)

ADVOGADO BRUNA DE MEDEIROS
SALLES(OAB: 467606/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO ELIZABETH MICHELETO CARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAREL SUD AMERICA INSTRUMENTACAO ELETRONICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência manifestação da perita sob ID 8ba407d

Processo Nº ATOrd-0011433-57.2023.5.15.0129
AUTOR SABRINA LUIZ DE PASSOS

ADVOGADO WILLIAN APARECIDO
FERREIRA(OAB: 465866/SP)

RÉU RIO DAS PEDRAS COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS E
MERCEARIA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LUIZ DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

SABRINA LUIZ DE PASSOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA
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(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 14:10, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATOrd-0011437-94.2023.5.15.0129
AUTOR JULIO CESAR RODRIGUES DE

SOUSA

ADVOGADO STENIO SANTOS SANTIAGO(OAB:
108931/MG)

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588/MG)

RÉU GABRIEL AUGUSTO VEIGA
PALERMO 41681464802

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

JULIO CESAR RODRIGUES DE SOUSA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 14:35, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.
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Processo Nº ATOrd-0011435-27.2023.5.15.0129
AUTOR LUCIENE RODRIGUES DO VALE

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE RODRIGUES DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

LUCIENE RODRIGUES DO VALE

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 15:00, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o ARQUIVAMENTO da rec lamação t raba lh is ta  com a

responsabilização da parte reclamante pelo pagamento das custas,

nos termos do artigo 844, CLT.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,

atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATOrd-0011435-27.2023.5.15.0129
AUTOR LUCIENE RODRIGUES DO VALE

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Destinatário(a):

TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer à audiência UNA

(RITO ORDINÁRIO) designada para 28/05/2024 15:00, na

modalidade PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiências

da 10ª Vara do Trabalho de Campinas, situada na Avenida José de

Souza Campos, 422, Nova Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092

-123.

Fica Vossa Senhoria ciente de que o não comparecimento implicará

o JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA, além da aplicação da

pena de CONFISSÃO quanto à matéria de fato, na forma da lei.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, na

forma da lei. O convite deverá ser feito pela parte e, no caso de

testemunha porventura ausente, a prova do convite deverá ser

apresentada até o momento da audiência, inclusive nas ações de

rito ordinário, sob pena de preclusão.

Para o caso de a parte pretender a intimação da testemunha,
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atribui-se à presente notificação força de INTIMAÇÃO, ficando a

cargo do advogado da parte interessada a prova do envio ao

endereço (físico ou eletrônico) da testemunha (art. 455 do CPC),

servindo tal documento como prova da convocação judicial da

testemunha, para justificativa perante terceiros. Fica a testemunha

advertida, nesse caso, de que sua não participação injustificada

ensejará a aplicação de multa de um salário-mínimo e condução

coercitiva, conforme análise do caso pelo Juízo. A aposição de

assinatura pela testemunha neste despacho implicará na prova de

sua intimação pela parte interessada e não de seu mero convite.

Em se tratando de ação cujo objeto envolva pedido de adicional de

periculosidade e/ou insalubridade ou acidente/doença, fica

dispensada a presença de testemunhas na audiência, haja vista que

o procedimento desta unidade é pela realização de perícia técnica

antes da prova oral.

Processo Nº ATSum-0010037-45.2023.5.15.0129
AUTOR MARIA DO AMPARO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTA BATISTA MARTINS
ROQUE(OAB: 203117/SP)

RÉU LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

ADVOGADO LUCAS DORNELAS COELHO(OAB:
224741/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829cb77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, julgo PROCEDENTESos pedidos formulados

porMARIA DO AMPARO MENDES DA SILVA em desfavor

deLUMA SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA – ME

E AMBEV S.A. , para condenar as reclamadas, sendo a segunda

de forma subsidiária, ao adimplemento das seguintes obrigações de

pagar:

- adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,

obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais de R$ 1.800,00 a cargo da reclamada.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre

R$ 12.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010037-45.2023.5.15.0129
AUTOR MARIA DO AMPARO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTA BATISTA MARTINS
ROQUE(OAB: 203117/SP)

RÉU LUMA SERVICOS, MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO COUTO E SILVA
LOPES(OAB: 90399/MG)

ADVOGADO LUCAS DORNELAS COELHO(OAB:
224741/MG)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 829cb77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3) Dispositivo

Pelo exposto, julgo PROCEDENTESos pedidos formulados

porMARIA DO AMPARO MENDES DA SILVA em desfavor

deLUMA SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA – ME

E AMBEV S.A. , para condenar as reclamadas, sendo a segunda

de forma subsidiária, ao adimplemento das seguintes obrigações de

pagar:

- adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos;

- honorários advocatícios.

Tudo conforme for apurado em regular liquidação de sentença,
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obedecida a fundamentação da presente, que fica integrando este

dispositivo.

Juros moratór ios e correção monetár ia ,  na forma da

fundamentação.

Recolhimentos, nos termos da fundamentação.

Honorários periciais de R$ 1.800,00 a cargo da reclamada.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre

R$ 12.000,00, valor arbitrado à condenação nesta oportunidade

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 789, §§ 1º e 2º).

Intimem-se as partes.

    CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

    Juiz do Trabalho Substituto

11ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010629-03.2023.5.15.0093
AUTOR VICENTE VIEIRA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU VH3 SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VH3 SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010629-03.2023.5.15.0093

Autor: VICENTE VIEIRA, CPF: 116.211.538-60

Réu(s): VH3 SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

30.357.344/0001-13; CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO

TECNOLOGICA PAULA SOUZA, CNPJ: 62.823.257/0001-09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador},

Juiz(íza) da 11ª Vara do Trabalho de Campinas, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010629-03.2023.5.15.0093 , entre

partes:AUTOR: VICENTE VIEIRA ,  autor, e RÉU: VH3

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (1) réu, estando

este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

DISPOSITIVO – SÍNTESE

Isto posto, são julgados PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por VICENTE VIEIRA em face de VH3 SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA EIRELI (1ª

Reclamada) e CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA (2º Reclamado), condenando a 1ª

Reclamada de forma principal e a 2º Reclamado de

forma subsidiária ao pagamento de salário (fevereiro/2023);

diferenças de horas extras

e reflexos em DSRs, aviso-prévio, férias e 1/3, gratificação natalina,

FGTS (depósitos e

indenização de 40%); diferenças de adicional noturno e reflexos em

DSRs, aviso prévio,

férias e 1/3, gratificação natalina, FGTS (depósitos e indenização de

40%); período

suprimido dos intervalos intrajornada, cuja natureza é indenizatória,

com acréscimo de

50% sobre o valor da hora normal de trabalho; folgas em dobro e

reflexos em DSRs,

aviso prévio, férias e 1/3, gratificação natalina, FGTS (depósitos e

indenização de 40%);

verbas rescisórias: 13 dias de saldo de salário de março de 2023,

33 dias de aviso

prévio indenizado proporcional (com projeção temporal), 04/12 de

13º salário

proporcional de 2023, férias integrais 2021/2022 e 1/3, 06/12 de

férias proporcionais

2022/2023 e 1/3, FGTS sobre as parcelas rescisórias e indenização

de 40%; indenização

do art.467, CLT; multa do art.477, §8º, CLT; vale-transporte a partir

de fevereiro/2023;

cesta básica a partir de fevereiro/2023; vale-refeição a partir de

fevereiro/2023;

reembolso de descontos indevidos; honorários advocatícios de

sucumbência, em favor

do(a) patrono(a) do(a) Autor(a), nos termos do art.791-A, CLT, ora

fixados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença; a Reclamada deverá

comprovar nos

autos os recolhimentos de FGTS e indenização de 40%, inclusive

sobre as parcelas

constantes da condenação, atualizados na forma da legislação do

FGTS, sob pena de

execução direta; autorizada a dedução dos valores

comprovadamente já pagos sob os

mesmos títulos da condenação; tudo com juros e correção
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monetária na forma da lei,

tudo a ser apurado em regular liquidação de Sentença nos termos e

limites da

fundamentação, parte integrante deste decisum.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$900,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$45.000,00, das

quais o 2º Réu é isento

do recolhimento, nos termos do art.790-A, I, CLT.

Dispensa-se a remessa obrigatória dos presentes autos, nos

termos do art. 1°, V, do Decreto-Lei 779/69, haja vista o art.496,

CPC e a Súmula n.º 303,

I, do C. TST.

Intimem-se as partes, sendo a 1ª Reclamada por edital.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010818-30.2024.5.15.0130
AUTOR EDUARDO DELFINO DE AQUINO

ADVOGADO KELLY CRISTINA CARVALHO
FERNANDES BACCALINI(OAB:
246392/SP)

RÉU QUICK LINK SERVICOS AUXILIARES
DA AVIACAO CIVIL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DELFINO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a010cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Tutela provisória / de urgência

A tutela provisória é de índole processual, sendo uma forma de se

privilegiar a efetividade, bem como a duração razoável do processo,

quando se permite ao Magistrado antecipar os efeitos de sua

decisão, antes do trânsito em julgado da demanda, acaso

preenchidos os requisitos do art. 300, NCPC.

No caso em análise a prova inequívoca da probabilidade do direito

(verossimilhança) não se torna possível sem que seja oportunizado

o direito de defesa à parte reclamada, visto ser caso de pedido de

reintegração ao emprego com a manutenção de convênio médico

em caso que se discute a existência ou não de nexo causal ou

concausal, bem como de incapacidade, decorrentes de doença, o

que exige prova pericial médica.

Portanto, rejeito a tutela provisória pretendida.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

RAM

Processo Nº ATOrd-0010776-78.2024.5.15.0130
AUTOR JULIO CESAR TRINDADE

ADVOGADO GILSON LUIZ MARTINS DE
FRANCA(OAB: 461953/SP)

RÉU MAURILIO GERMANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5914ea0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Caso a parte reclamante tenha feito, na presente demanda, a opção

pelo “Juízo 100% Digital” conforme previsão em Resolução no 345

de 09/10/2020 alterada pela Resolução no 378 de 10/03/2021 do

CNJ e Resolução Administrativa no 05 /2021 do TRT 15a Região,

em seu art. 4o,§ 2o , deverá a parte reclamada, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação manifestar

se deseja ou não a manutenção do procedimento digital, sendo que

o silêncio presumirá a aceitação.

Deverá a Secretaria do Juízo providenciar devida anotação e

registro no sistema Pje sobre a opção do regime do "JUÍZO 100%

DIGITAL", se for o caso.

Desde já designo audiência UNA para o dia 25/06/2025 10:15

Ficam as partes cientes de que se tratando de Juízo 100% digital,
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em que todos os atos ocorrem remotamente, devem partes,

procuradores e testemunhas comparecerem de forma

TELEPRESENCIAL pelo aplicativo Zoom, na forma da Resolução

CNJ 345/2020, Resolução Administrativa TRT 15 5/2021 e Portaria

TRT 15 GP CR 41/2021 e suas atualizações, por meio do link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81038918161?pwd=SDhGa05GcFZocFI0YUE4RHdo

RkVjZz09

ID: 810 3891 8161

SENHA: 1234

Caso o processo não tramite pelo Juízo 100% digital, partes,

procuradores e testemunhas deverão comparecer presencialmente

à sala de audiências da 11ª Vara do Trabalho do Fórum Trabalhista

de Campinas, localizado na Avenida José de Souza Campos, 422,

Nova Campinas, facultando-se a participação de forma

telepresencial por meio do link acima disponibilizado, como forma

de incrementar o acesso à Justiça.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo, até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR No 005/2012, sem prejuízo ao disposto no art.847, CLT.

O não comparecimento do Autor implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista, com sua responsabilização pelo pagamento

das custas.

O não comparecimento do Réu importará na presunção de que os

fatos alegados pelo Autor na petição inicial sejam verdadeiros, sem

prejuízo ao conhecimento de eventual defesa apresentada (art.844,

§5o, CLT).

Acaso não seja apresentada defesa, o réu será reputado revel e

confesso.

As testemunhas comparecerão espontaneamente à audiência,

conforme art. 825 da CLT. Caso a parte pretenda que a testemunha

seja intimada, caberá ao procurador intimá-la, na forma do art. 455

do CPC, aplicado de forma supletiva, sob pena de preclusão, caso

trate-se de procedimento ordinário. Testemunhas nos termos do art.

852-H da CLT em caso de se tratar de procedimento sumaríssimo.

A reclamada poderá visualizar a petição inicial e demais

d o c u m e n t o s  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240419115321876000002269

59804?instancia=1

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

1. O ato será desenvolvido na plataforma ZOOM.

2. A comprovação da identidade poderá ser feita pela prévia juntada

de cópia do documento ao PJE;

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

h t t p s : / / p l a y . g o o g l e . c o m / s t o r e / a p p s / d e t a i l s ?

i d = u s . z o o m . v i d e o m e e t i n g s & h l = p t _ B R  e  a p p l e :

https://apps.apple.com/br/app/zoomcloud- meetings/id546505307),

que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

9. As pessoas depõem de onde se encontrarem, podendo ser

exigida a exibição do ambiente ao Juízo.

10. Na linha dos princípios da boa-fé (CPC, art. 5.o) e da

cooperação (CPC, art. 6.o), solicita-se os valorosos préstimos dos

advogados no sentidode orientarem cada pessoa que pode vir a

depor (partes e testemunhas), notadamente sobre a impossibilidade

de consultar quaisquer materiais sem prévia autorização do Juízo

ou de comunicação com outras pessoas durante a audiência, até a

conclusão do seu depoimento.

11. A ausência virtual da parte autora implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com a responsabilidade pelo pagamento

das custas e despesas processuais.

12. Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185 /2017 do CSJT), sob pena de ser declarada a revelia e

confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os
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fatos alegados na inicial.

13. A realização da audiência telepresencial não afasta as

cominações legais decorrentes da ausência das partes, nos termos

da S. 74 do C. TST. Desta forma, eventuais problemas que

impeçam a participação na referida audiência, poderão ser

justificados e fundamentados nos autos, em até 5 dias, a contar da

data intimação da audiência, para análise do Juízo.

14. As partes e procuradores deverão declinar os respectivos

endereços de correio eletrônico e contato telefônico, se

comprometendo a atualizá-los nos autos em caso de

alteração, sob pena das notificações serem consideradas válidas.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

12ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Notificação

Processo Nº ACum-0010801-25.2023.5.15.0131
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU FIRME & NIGRO CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

ADVOGADO RUDINEI DE OLIVEIRA(OAB:
289947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRME & NIGRO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce7b25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, homologa-sea produção de prova relativa ao

pedido da inicial formulado porSINDICATO DOS

TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA,

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B,

DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE

ESCOLARem face de FIRME & NIGRO CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES LTDA - ME,para fins e efeitos legais, na forma

da fundamentação.

Custas pela parte requerida, no valor de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa deR$ 15.000,00, devendo efetuar o

recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010801-25.2023.5.15.0131
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU FIRME & NIGRO CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

ADVOGADO RUDINEI DE OLIVEIRA(OAB:
289947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce7b25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, homologa-sea produção de prova relativa ao

pedido da inicial formulado porSINDICATO DOS

TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA,

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B,

DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE

ESCOLARem face de FIRME & NIGRO CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES LTDA - ME,para fins e efeitos legais, na forma

da fundamentação.

Custas pela parte requerida, no valor de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa deR$ 15.000,00, devendo efetuar o

recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Atentem as partes ainda para o fato de que os Embargos de

declaração servem para o caso de eventual omissão,

contradição ou obscuridade no julgamento, não se prestando

para análise de prova ou erro de julgamento,tampouco servem

para prequestionamento da matéria no primeiro grau de

jurisdição, porquanto o recurso ordinário devolve para o

Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo. A pretensão de revaloração da prova ou mudança de

posicionamento jurídico deve ser direcionada à instância

revisora. A eventual oposição de Embargos Declaratórios

considerados protelatórios poderá justificar a aplicação não só

da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 1026 do Novo

Código de Processo Civil (NCPC), subsidiário, mas também

daquela especificada para os casos de litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    KARINE DA JUSTA TEIXEIRA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010376-95.2023.5.15.0131

AUTOR LUIS FERNANDO FOGACA FAVERO

ADVOGADO CRISTIANE KEMP PHILOMENO(OAB:
223940/SP)

ADVOGADO GESLER LEITAO(OAB: 201023/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JAGUARIUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO FOGACA FAVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7631ae3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS DE MIRANDA TAVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011458-98.2022.5.15.0131
AUTOR THIAGO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU ANA BEATRIZ CALVO

RÉU GLOBOCAR AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

RÉU RODONAVES CAMINHOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU CALVO AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MICHEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATOrd-0011458-98.2022.5.15.0131
AUTOR THIAGO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU ANA BEATRIZ CALVO

RÉU GLOBOCAR AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME
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ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

RÉU RODONAVES CAMINHOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU CALVO AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALVO AUTO PECAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATOrd-0011458-98.2022.5.15.0131
AUTOR THIAGO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU ANA BEATRIZ CALVO

RÉU GLOBOCAR AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

RÉU RODONAVES CAMINHOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU CALVO AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOCAR AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATOrd-0011458-98.2022.5.15.0131
AUTOR THIAGO MICHEL RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU ANA BEATRIZ CALVO

RÉU GLOBOCAR AUTO PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

RÉU RODONAVES CAMINHOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

RÉU CALVO AUTO PECAS EIRELI

ADVOGADO SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA
VIEL(OAB: 272209/SP)

PERITO LUIS ANTONIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES CAMINHOES COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência esclarecimentos periciais. Aguarde-se audiência designada.

Processo Nº ATSum-0012067-47.2023.5.15.0131
AUTOR ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU ASSOCIATED SPRING DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIATED SPRING DO BRASIL LTDA

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d69b883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- reconhecer a responsabilidade subsidiária das Reclamadas

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ (04/01/2021 a

30/04/2021 e de 01/12/2022 até final do contrato) e ASSOCIATED

SPRING DO BRASIL LTDA. (de 01/05/2021 a 30/11/2022, com
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exceção do período de afastamento previdenciário - 06/07/2021

a 08/02/2022).

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA em face de WCA RH BELO

HORIZONTE LTDA, e subsidiariamente as Reclamadas

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ e ASSOCIATED

SPRING DO BRASIL LTDA, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, por todo pacto laboral.

b) as horas extras deverão refletir em DSRs, 13o. Salários,

férias acrescidas do terço constitucional, aviso-prévio e FGTS

mais multa de 40%.

c) pagamento de intervalo intrajornada, na forma da

fundamentação, com caráter indenizatório.

d) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação de sentença em favor do patrono do reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

horas extras e reflexos em DSR e 13º. Salários.

Custas da ação pelas Reclamadas, calculadas sobre a condenação

ora arbitrada em R$20.000,00, no valor de R$400,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012067-47.2023.5.15.0131
AUTOR ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU ASSOCIATED SPRING DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA
FALASCA(OAB: 191952/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d69b883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- reconhecer a responsabilidade subsidiária das Reclamadas

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ (04/01/2021 a

30/04/2021 e de 01/12/2022 até final do contrato) e ASSOCIATED

SPRING DO BRASIL LTDA. (de 01/05/2021 a 30/11/2022, com

exceção do período de afastamento previdenciário - 06/07/2021

a 08/02/2022).

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA em face de WCA RH BELO

HORIZONTE LTDA, e subsidiariamente as Reclamadas

COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ e ASSOCIATED

SPRING DO BRASIL LTDA, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, por todo pacto laboral.

b) as horas extras deverão refletir em DSRs, 13o. Salários,

férias acrescidas do terço constitucional, aviso-prévio e FGTS

mais multa de 40%.

c) pagamento de intervalo intrajornada, na forma da

fundamentação, com caráter indenizatório.

d) honorários advocatícios de 15% sobre o valor que resultar

da liquidação de sentença em favor do patrono do reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma dos Provimentos

01/96 e 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

Súmula 368, do C. TST e OJ 363, da SDI-I, do C. TST.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, são tributáveis:

horas extras e reflexos em DSR e 13º. Salários.
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Custas da ação pelas Reclamadas, calculadas sobre a condenação

ora arbitrada em R$20.000,00, no valor de R$400,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011127-82.2023.5.15.0131
AUTOR MARILIA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae04bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARILIA TEIXEIRA DA SILVA em face de

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, condenando-se

a Reclamada, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento de diferenças de horas extras e reflexos.

b) pagamento do vale-compra assiduidade no percentual de 3%

sobre o salário de admissão, nos meses em que o reclamante

preencheu o requisito convencional.

c) pagamento de multas convencionais.

d) honorários advocatícios de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença em favor do patrono da reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, declaro que são

verbas salariais: horas extras e reflexos em DSR e 13o. Salários.

Custas da ação pela Reclamada, calculadas sobre a condenação

ora arbitrada em R$10.000,00, no valor de R$200,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011127-82.2023.5.15.0131
AUTOR MARILIA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae04bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARILIA TEIXEIRA DA SILVA em face de

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, condenando-se

a Reclamada, nas verbas abaixo descritas:

a) pagamento de diferenças de horas extras e reflexos.

b) pagamento do vale-compra assiduidade no percentual de 3%

sobre o salário de admissão, nos meses em que o reclamante

preencheu o requisito convencional.

c) pagamento de multas convencionais.

d) honorários advocatícios de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença em favor do patrono da reclamante.

e) gratuidade de Justiça deferida.

Para os fins do disposto pelo art. 832, § 3º, CLT, declaro que são

verbas salariais: horas extras e reflexos em DSR e 13o. Salários.

Custas da ação pela Reclamada, calculadas sobre a condenação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4258
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ora arbitrada em R$10.000,00, no valor de R$200,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011591-09.2023.5.15.0131
AUTOR ROSANGELA BORGES COELHO

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA BORGES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf332a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- declarar a prescrição de eventuais direitos anteriores a

16/09/2018, com fulcro no art. 487, II, do CPC;

- julgar a ação improcedente em face da UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS.

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ROSANGELA BORGES COELHO em face de FUNDAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP absolvendo-se

as Reclamadas dos pedidos iniciais.

Gratuidade de Justiça deferida.

Considerando que a UNICAMP encontra-se no polo passivo da

presente ação, determino que a Secretaria da Vara retifique o

rito processual para ORDINÁRIO.

Custas da ação pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa

de R$33.771,30, no montante de R$675,43, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011591-09.2023.5.15.0131
AUTOR ROSANGELA BORGES COELHO

ADVOGADO GILSON GOMES PEREIRA(OAB:
418266/SP)

RÉU FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

ADVOGADO CARLA ZAMBON ATVARS
FIGUEIREDO DA SILVA(OAB:
258069/SP)

ADVOGADO BENEDITO PAES SILVADO
NETO(OAB: 175259/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP
FUNCAMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf332a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 12ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS/SP resolve:

- declarar a prescrição de eventuais direitos anteriores a

16/09/2018, com fulcro no art. 487, II, do CPC;

- julgar a ação improcedente em face da UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS.

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

ROSANGELA BORGES COELHO em face de FUNDAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP absolvendo-se

as Reclamadas dos pedidos iniciais.
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Gratuidade de Justiça deferida.

Considerando que a UNICAMP encontra-se no polo passivo da

presente ação, determino que a Secretaria da Vara retifique o

rito processual para ORDINÁRIO.

Custas da ação pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa

de R$33.771,30, no montante de R$675,43, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    FABIO CESAR VICENTINI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010271-21.2023.5.15.0131
AUTOR R.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
BREVILIERI(OAB: 192948/SP)

RÉU D.D.A.E.E.D.V.

ADVOGADO KARINE BARBARINI DA COSTA(OAB:
224506/SP)

ADVOGADO ROSANA VICENTINI(OAB:
152972/SP)

RÉU E.C.E.S.E.

ADVOGADO MARINA CHAVES OLIVEIRA(OAB:
323232/SP)

PERITO J.R.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.A.E.E.D.V.

  - E.C.E.S.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec4cc5b.

Processo Nº ATOrd-0010271-21.2023.5.15.0131
AUTOR R.M.S.

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
BREVILIERI(OAB: 192948/SP)

RÉU D.D.A.E.E.D.V.

ADVOGADO KARINE BARBARINI DA COSTA(OAB:
224506/SP)

ADVOGADO ROSANA VICENTINI(OAB:
152972/SP)

RÉU E.C.E.S.E.

ADVOGADO MARINA CHAVES OLIVEIRA(OAB:
323232/SP)

PERITO J.R.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec4cc5b.

Processo Nº ATOrd-0010247-27.2022.5.15.0131
AUTOR MATEUS DE AVILA GIUDICE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO EDSON LUIZ DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab45a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

MATEUS DE AVILA GIUDICE propôs reclamação trabalhista em

face de PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA. e CLARO S.A., em que pleiteou a

condenação das reclamadas ao pagamento de diferenças de salário

produção, horas extras, intervalo intrajornada, honorários

advocatícios e a concessão de justiça gratuita. Juntou documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$75.873,77.

Em audiência, compareceram as partes, mas não se conciliaram.

As reclamadas apresentaram defesas, arguiram preliminares e, no

mérito, pugnaram pela improcedência dos pedidos. Foram colhidos

depoimentos. Foi determinado pelo juízo a juntada pela reclamada

do relatório de rastreamento do veículo e determinada a realização

da prova pericial.

Laudo pericial - ID 7a60a36.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual. Razões finais por memoriais. Conciliação final

infrutífera.

É o relatório.

Decido:

II – FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4260
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese dotempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas. Afasto, pois a

preliminar arguida.

Inépcia da petição inicial

Como se sabe, a petição inicial deve conter os elementos

suficientes para a apresentação de defesa. Ao autor incumbe o

ônus de narrar os fatos que dão fundamento ao seu pedido, dos

quais decorre logicamente a conclusão.

É certo que o § 1º do artigo 840 da CLT dispõe que a inicial deve

conter uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio.

Porém, em certos casos, não basta apenas a narração do ocorrido,

sendo necessárias a explanação da causa de pedir bem como a

fundamentação jurídica do pedido.

Com efeito, a exordial é uma das peças mais importantes do

processo, pois delimita o objeto litigioso e, consequentemente, fixa

os limites da prestação jurisdicional, ou seja, acaba por determinar o

conteúdo da sentença, razão pela qual deve ser redigida

cuidadosamente. Dessa forma, a petição deve obedecer a um

encadeamento lógico dos fatos e fundamentos, para se chegar na

conclusão, momento no qual será redigido o pedido.

Ao contrário do que alega a reclamada, observo que foi possível a

apresentação de defesa sendo que todos os pedidos foram

impugnados não restando qualquer prejuízo processual à

reclamada.

Assim, não configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo

840 da CLT, afasto a preliminar.

Inépcia da petição inicial - cálculos por estimativa

A norma do art. 840 § 1º da CLT comporta interpretação

sistematicamente adequada ao ordenamento jurídico, sobretudo ao

disposto nos arts. 323 e 324, § 1º, incisos I a III, do CPC (CLT, art.

769), aliado aos princípios da simplicidade das formas e da

instrumentalidade quÅe permeiam o processo do trabalho, tudo

para o fim de resguardar a garantia das partes, de patamar

constitucional (CF, art. 5º, XXXV), de acesso à Justiça.

Nessa perspectiva, a previsão legal, ao estabelecer como requisitos

da petição inicial que o pedido seja "certo, determinado e com

indicação de seu valor" não deve ser compreendido como exigência

de prévia e antecipada liquidação das pretensões deduzidas,

cabendo à parte a estimação de valores a todos os pedidos,

observando, quando cabível, o disposto nos arts. 291 a 293 do

CPC, em conformidade com a orientação estabelecida no art. 12, §

2º, da Instrução Normativa nº 41, recentemente editada pela

Resolução TST nº 221, de 21/06/2018.

É o que igualmente ensinam Maurício Godinho Delgado e Gabriela

Neves Delgado: "Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou

determinados; porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma

estimativa preliminar do valor dos pedidos exordiais. É que o pedido

pode não ser exatamente certo, mas, sim, determinado ou

determinável. O importante é que, pelo menos, seja determinado ou

determinável, repita-se, e que conte, ademais, na petição inicial,

com a estimativa de seu valor. O somatório desses montantes é que

corresponderá ao valor da causa, em princípio." (in A Reforma

Trabalhista no Brasil: com os comentários à Lei n. 13.467/2017, São

Paulo: Ed. LTr, 2018. p. 338).

Vale registrar que ao postular na Justiça do Trabalho o pagamento

de direitos trabalhistas não adimplidos, o trabalhador não tem

acesso à toda documentação necessária para estabelecer exata

quantificação pecuniária às suas pretensões, pois esta, via de regra,

encontra-se em poder do empregador .

Logo, entendo que, ao atribuir valores de forma estimativa aos

pedidos, de natureza condenatória, a parte litigante atende

suficientemente aos requisitos atualmente estabelecidos no art. 840,

§ 1º, da CLT, em conformidade com a interpretação deste

dispositivo compatibilizada com as demais normas e princípios que

disciplinam a matéria.

Via de consequência, admitido o valor estimativo dado a cada

pedido, que serve para fixar o valor da causa para efeito de alçada

e rito processual que somente na fase de execução, por aplicação

do disposto no artigo 879 da CLT, não derrogado. Afasto a

preliminar arguida.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.
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A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o polo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Salário produção - Diferenças

O reclamante foi contratado pela reclamada em 01/03/2021 para

exercer a função de técnico I, tendo sido, posteriormente,

promovido a instalador trainee. Pediu demissão em 08/11/2021.

Disse o reclamante que a reclamada não lhe pagou a produção

prometida, que apesar de cumprir a meta, não recebeu os valores

tal como acordado.

A reclamada sustentou que para o recebimento da produção era

necessário que o reclamante preenchesse atingisse a meta

estipulada. Não juntou documentos.

Em seu depoimento pessoal, o preposto da reclamada admitiu a

existência do pagamento da produção e que estava vinculada ao

atingimento de metas que eram estabelecidas sobre o número de

ordens de serviços realizada e confirmou que havia controle da

produtividade pela reclamada:

Depoimento do preposto da primeira reclamada: Que o reclamante

começou como instalador e em Maio de 2021 foi promovido a

técnico I; que a reclamada faz pagamento de produção e que para

pagamento dessa verba é preciso que o empregado atinge a

qualidade e produtividade; que para produtividade é exigido cinco

contratos por dia e que o valor máximo a ser atingido é de 490 por

mês; Que não houve promessa pela reclamada de pagamento de

produção no valor de r$1.040,00; Que à época o salário do técnico

era de r$1.314,00 mais o adicional de periculosidade; 0clamada

encaminhava as planilhas de produtividade para os empregados

através de WhatsApp; Que o reclamante já conseguiu bater meta

para receber meta de produção mas que não acontecia todos os

meses; (...)

Restou comprovado que a reclamada possuía relatórios nos quais

computava as médias cumpridas pelos empregados para fins de

pagamento da produção, documento que não veio ao processo.

Não é possível imputar ao reclamante tal prova, muito menos o

ônus de apontar diferenças se sequer possui dados suficientes para

realizá-los.

Feitas estas considerações, à reclamada a quem incumbia a prova,

por se tratar de quitação de parcela salarial (artigo 464 da CLT) e

por ser quem mantém os registros e relatórios de produtividade do

reclamante, deste encargo não se desincumbiu. Não há

razoabilidade, como dito, em se pensar que essa prova cabe ao

empregado, por lhe ser impossível.

Logo, acolho o pedido para condenar a reclamada no pagamento da

importância mensal de R$1.230,00 (conforme petição inicial). A

parcela possui natureza salarial e deverá refletir em adicional de

periculosidade (Súmula 191 do C.TST), horas extras, férias + , 13o

salário e FGTS. Autorizo a dedução, mês a mês, de valor pago pela

reclamada a igual título.

Jornada de trabalho

Alegou o reclamante que cumpria jornada de trabalho de segunda a

domingo das 7h às 19hs, com a concessão de 30 minutos de

intervalo intrajornada. Requereu a condenação da reclamada em

horas extras e intervalo intrajornada.

Em defesa, a reclamada alegou que toda a jornada de trabalho do

reclamante encontra-se apontada no controle de jornada, que era

realizado através do sistema e-ponto. Juntou documentos.

O reclamante confirmou a tese da petição inicial, tendo ratificado

que as horas extras não eram registradas integralmente nos cartões

de ponto, bem como, que não fazia uma hora de intervalo

intrajornada.

Quanto aos cartões de ponto, cujo registro era feito pelo e-ponto, a

adoção de sistema alternativo de controle de ponto, tal qual o "E-

ponto", demanda autorização por meio de acordo ou convenção

coletiva de trabalho (art. 74, parágrafo 2o da CLT e art. 1º da

Portaria 373/2011 do MTE), o que não se verifica nos presentes

autos. Não há acordo coletivo autorizando sua adoção, nem a

convenção coletiva trata da matéria.

Contudo, foi determinada realização de prova pericial que concluiu

Com base na análise realizada, conclui-se que o sistema e-Ponto

Corporate é uma solução eficaz e confiável para o controle de ponto

em ambientes corporativos. Sua segurança, confiabilidade,

usabilidade e integração o tornam uma escolha adequada para

empresas que buscam otimizar a gestão do tempo e dos recursos

humanos.

Portanto, reputo válidos como meio de prova.

E, em que pese as alegações da petição e o depoimento pessoal do

reclamante e de sua testemunha, constato pelo relatório do

rastreamento do veículo, que faltaram com a verdade em juízo.
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Por amostragem, observei que o reclamante registrava o ponto

quando ainda estava em sua casa, cito por exemplo os dias

22/04/2021 e 28/10/2021. Ambos os dias demonstram que o

reclamante ainda estava em sua casa quando registrou o início da

jornada de trabalho. E, quanto ao término, tais dias comprovam que

ou foi realizado no caminho de volta para casa ou na própria casa.

Neste passo, não há como reconhecer a tese da petição inicial.

Logo, com base nos documentos juntados, reputo válidos como

meio de prova os cartões no que se refere à frequência registrada,

os horários de início e término da jornada.

O depoimento da testemunha do reclamante vai contra os relatórios

extraídos do sistema de rastreamento do veículo, o que retira sua

isenção, visto que tentou favorecer o reclamante apresentando

versão contrária aos fatos.

Contudo, o reclamante cuidou de apontar diferenças de horas

extras em seu favor. Sendo assim, acolho o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativamente. Para

o cálculo das horas extras ora deferidas deve-se observar: a

evolução salarial do reclamante, a Súmula 264 do TST; exclusão,

do cômputo, dos períodos de interruptos e suspensos do contrato

de trabalho, Súmula 366 do C.TST; divisor 220; adicional

convencional (na ausência de adicional convencional, deverá ser

utilizado o adicional legal), domingos e feriados nacionais devem

ser pagos com adicional de 100%; reflexos das horas extras em

DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST), férias, acrescidas de 1/3, 13o13o

salário e FGTS; abatimento dos valores comprovadamente pagos

sob o mesmo título (OJ 415 da SDI-I do C.TST).

Deverá ser observada a data de fechamento dos cartões de ponto.

Para as  semanas em que há de fato a compensação, o reclamante

é credor apenas do adicional sobre as horas excedentes da 8ª

diária, inseridas nas 44h semanais, e das horas extras integrais

(salário hora mais adicional) no que tange às excedentes da 44ª

semanal, devendo ser observado o que estabelece o inciso IV, da

Súmula nº 85, do TST.

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento de intervalo intrajornada, visto que o depoimento de sua

testemunha foi afastado por ausência de isenção.

Responsabilidade da segunda reclamada

No que se refere a responsabilidade subsidiária, quis o legislador,

no caso específico das telecomunicações, ampliar o leque das

terceirizações, liberando a empresa para a prestação do serviço

público precípuo, que é a transmissão, emissão ou recepção de

símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou

informações de qualquer natureza. Nesse diapasão é o art. 94 da

Lei 9.472/97, que, ao estipular os requisitos do contrato de

concessão do serviço de telecomunicações, permite a terceirização

inclusive em atividades-fim.

Assim, mesmo que se entenda que as atividades desenvolvidas

pelo reclamante, sejam consideradas atividade-fim da empresa de

telecomunicações, mesmo assim é permitida aos olhos da Lei Geral

das Telecomunicações a terceirização.

Não pode o intérprete distanciar-se da vontade do legislador,

expressa no sentido de permitir as terceirizações de atividades

inerentes, acessórias ou complementares ao serviço, bem como a

implementação de projetos associados (art. 94 da Lei 9.472/97). A

expressa disposição de lei impede, no caso, o reconhecimento de

fraude na terceirização.

Cabe destacar, que a aplicação irrestrita dos dispositivos

específicos sobre terceirização (Leis nºs 9.472/97 e 8.987/1995), foi

objeto de análise do STF por meio da ADPF-324 e RE-958252.

Em 30/08/2018, ao julgar o ADPF-324 e o Recurso Extraordinário

em Repercussão Geral nº 958252, o STF fixou a seguinte tese:

ADPF-324:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade

e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Nesta assentada, o Relator

esclareceu que a presente decisão não afeta automaticamente os

processos em relação aos quais tenha havido coisa julgada.".

(Grifos acrescidos)

Recurso Ordinário em Repercussão Geral nº 958252

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"

Importante destacar que o julgamento do RE-958252 em

repercussão geral produz efeitos "erga omnes", cabendo aos juízes

e tribunais seguirem o entendimento firmado pelo STF.

Ocorre que tal autorização não retira das reclamadas a

responsabilidade pelos débitos trabalhistas decorrentes desta

terceirização.

Os serviços prestados pela autora, pois, eram essenciais à segunda

reclamada, tomadora dos serviços. Diante de tal situação, passa-se

à análise da questão relativa à responsabilidade subsidiária desta

última.

Em razão dessas constatações, conclui-se que houve terceirização
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de algumas atividades essenciais da reclamada (atividade-fim), as

quais passaram a ser realizadas pela primeira reclamada.

Observo que as atividades de uma empresa de telefonia vasta

gama de serviços, como atividades que assegurem uma boa

qualidade de veiculação e condução de sinais de telefonia

convencional.

A terceir ização lícita configura-se quando resultante da

intermediação de mão-de-obra destinada ao atendimento de

atividade-meio, isto é, acessória, não estando, portanto, inserida na

linha finalística do empreendimento, caso em que o tomador dos

serviços responde subsidiariamente pelas dívidas de natureza

trabalhista porventura existentes entre a empresa de intermediação

e o trabalhador, a teor do inciso III da Súmula 331/TST.

Quanto à alegação da reclamada de que ao caso aplica-se a OJ

191 da SDI-I do C. TST, que trata da ausência de responsabilidade

do dono da obra, tal orientação não se aplica ao caso, pois o

contrato firmado pelas reclamadas não cuida de contrato típico de

empreitada, e ainda que assim se entendesse, ainda estaria

afastada a hipótese uma vez que a terceirização realizada pela

reclamada cuida de própria atividade fim desta.

Impõe-se, portanto, a declaração da responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada quanto aos créditos decorrentes da condenação.

Advocacia predatória

Sustentou a reclamada que a existência de uma advocacia

predatória em seu desfavor, assim considerando o extraordinário

contingente de ações por parte do escritório de advocacia que

patrocina o reclamante.

Argumentou que o volume expressivo de demandas conduzidas

pelo patrono supramencionado, observa-se que trazem todas,

indiscriminadamente, os mesmos fatos, percentuais, jornadas, não

obstante os períodos que seguem dinâmicas absolutamente

diferentes.

Ainda que a advocacia predatória tenha que ser obstada, e mesmo

considerando que essa Magistrada já se deparou com diversas

ações contra a reclamada, patrocinadas pelo mesmo escritório, fato

é que nesse feito houve condenação da reclamada em razão de

ainda manter estratégias que vão de encontro com a legislação

trabalhista.

A se pensar, o próprio proceder da reclamada alimenta tal prática

que deve ser vedada se houver caracterizado abuso do direito de

ação, o que não foi constatado neste processo.

Assim, rejeito o pedido.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o
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valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

e1) Desoneração

As regras sobre a desoneração da folha de pagamento são

aplicáveis apenas aos contratos em curso, sobre contribuições

devidas mês a mês, no âmbito administrativo, já que o percentual

incide sobre a receita bruta, não sendo esse o caso dos autos, que

retrata o inadimplemento de obrigações decorrentes de condenação

imposta em juízo. Revejo entendimento anteriormente adotado para

rejeitar o pedido da reclamada.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.
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Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

MATEUS DE AVILA GIUDICE em face de PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA e CLARO

S.A, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$400,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$20.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010247-27.2022.5.15.0131
AUTOR MATEUS DE AVILA GIUDICE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO EDSON LUIZ DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE AVILA GIUDICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab45a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO

MATEUS DE AVILA GIUDICE propôs reclamação trabalhista em

face de PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA. e CLARO S.A., em que pleiteou a

condenação das reclamadas ao pagamento de diferenças de salário

produção, horas extras, intervalo intrajornada, honorários

advocatícios e a concessão de justiça gratuita. Juntou documentos.

Atribuiu à causa o valor de R$75.873,77.

Em audiência, compareceram as partes, mas não se conciliaram.

As reclamadas apresentaram defesas, arguiram preliminares e, no

mérito, pugnaram pela improcedência dos pedidos. Foram colhidos

depoimentos. Foi determinado pelo juízo a juntada pela reclamada

do relatório de rastreamento do veículo e determinada a realização

da prova pericial.

Laudo pericial - ID 7a60a36.

Sem outras provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

processual. Razões finais por memoriais. Conciliação final

infrutífera.

É o relatório.

Decido:

II – FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese dotempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas. Afasto, pois a

preliminar arguida.

Inépcia da petição inicial

Como se sabe, a petição inicial deve conter os elementos

suficientes para a apresentação de defesa. Ao autor incumbe o

ônus de narrar os fatos que dão fundamento ao seu pedido, dos

quais decorre logicamente a conclusão.

É certo que o § 1º do artigo 840 da CLT dispõe que a inicial deve

conter uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio.

Porém, em certos casos, não basta apenas a narração do ocorrido,

sendo necessárias a explanação da causa de pedir bem como a

fundamentação jurídica do pedido.

Com efeito, a exordial é uma das peças mais importantes do

processo, pois delimita o objeto litigioso e, consequentemente, fixa

os limites da prestação jurisdicional, ou seja, acaba por determinar o

conteúdo da sentença, razão pela qual deve ser redigida

cuidadosamente. Dessa forma, a petição deve obedecer a um

encadeamento lógico dos fatos e fundamentos, para se chegar na

conclusão, momento no qual será redigido o pedido.

Ao contrário do que alega a reclamada, observo que foi possível a

apresentação de defesa sendo que todos os pedidos foram

impugnados não restando qualquer prejuízo processual à

reclamada.

Assim, não configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo

840 da CLT, afasto a preliminar.

Inépcia da petição inicial - cálculos por estimativa

A norma do art. 840 § 1º da CLT comporta interpretação

sistematicamente adequada ao ordenamento jurídico, sobretudo ao

disposto nos arts. 323 e 324, § 1º, incisos I a III, do CPC (CLT, art.

769), aliado aos princípios da simplicidade das formas e da

instrumentalidade quÅe permeiam o processo do trabalho, tudo

para o fim de resguardar a garantia das partes, de patamar

constitucional (CF, art. 5º, XXXV), de acesso à Justiça.

Nessa perspectiva, a previsão legal, ao estabelecer como requisitos

da petição inicial que o pedido seja "certo, determinado e com

indicação de seu valor" não deve ser compreendido como exigência

de prévia e antecipada liquidação das pretensões deduzidas,

cabendo à parte a estimação de valores a todos os pedidos,

observando, quando cabível, o disposto nos arts. 291 a 293 do

CPC, em conformidade com a orientação estabelecida no art. 12, §

2º, da Instrução Normativa nº 41, recentemente editada pela

Resolução TST nº 221, de 21/06/2018.
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É o que igualmente ensinam Maurício Godinho Delgado e Gabriela

Neves Delgado: "Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou

determinados; porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma

estimativa preliminar do valor dos pedidos exordiais. É que o pedido

pode não ser exatamente certo, mas, sim, determinado ou

determinável. O importante é que, pelo menos, seja determinado ou

determinável, repita-se, e que conte, ademais, na petição inicial,

com a estimativa de seu valor. O somatório desses montantes é que

corresponderá ao valor da causa, em princípio." (in A Reforma

Trabalhista no Brasil: com os comentários à Lei n. 13.467/2017, São

Paulo: Ed. LTr, 2018. p. 338).

Vale registrar que ao postular na Justiça do Trabalho o pagamento

de direitos trabalhistas não adimplidos, o trabalhador não tem

acesso à toda documentação necessária para estabelecer exata

quantificação pecuniária às suas pretensões, pois esta, via de regra,

encontra-se em poder do empregador .

Logo, entendo que, ao atribuir valores de forma estimativa aos

pedidos, de natureza condenatória, a parte litigante atende

suficientemente aos requisitos atualmente estabelecidos no art. 840,

§ 1º, da CLT, em conformidade com a interpretação deste

dispositivo compatibilizada com as demais normas e princípios que

disciplinam a matéria.

Via de consequência, admitido o valor estimativo dado a cada

pedido, que serve para fixar o valor da causa para efeito de alçada

e rito processual que somente na fase de execução, por aplicação

do disposto no artigo 879 da CLT, não derrogado. Afasto a

preliminar arguida.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.

A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o polo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Salário produção - Diferenças

O reclamante foi contratado pela reclamada em 01/03/2021 para

exercer a função de técnico I, tendo sido, posteriormente,

promovido a instalador trainee. Pediu demissão em 08/11/2021.

Disse o reclamante que a reclamada não lhe pagou a produção

prometida, que apesar de cumprir a meta, não recebeu os valores

tal como acordado.

A reclamada sustentou que para o recebimento da produção era

necessário que o reclamante preenchesse atingisse a meta

estipulada. Não juntou documentos.

Em seu depoimento pessoal, o preposto da reclamada admitiu a

existência do pagamento da produção e que estava vinculada ao

atingimento de metas que eram estabelecidas sobre o número de

ordens de serviços realizada e confirmou que havia controle da

produtividade pela reclamada:

Depoimento do preposto da primeira reclamada: Que o reclamante

começou como instalador e em Maio de 2021 foi promovido a

técnico I; que a reclamada faz pagamento de produção e que para

pagamento dessa verba é preciso que o empregado atinge a

qualidade e produtividade; que para produtividade é exigido cinco

contratos por dia e que o valor máximo a ser atingido é de 490 por

mês; Que não houve promessa pela reclamada de pagamento de

produção no valor de r$1.040,00; Que à época o salário do técnico

era de r$1.314,00 mais o adicional de periculosidade; 0clamada

encaminhava as planilhas de produtividade para os empregados

através de WhatsApp; Que o reclamante já conseguiu bater meta

para receber meta de produção mas que não acontecia todos os

meses; (...)

Restou comprovado que a reclamada possuía relatórios nos quais

computava as médias cumpridas pelos empregados para fins de

pagamento da produção, documento que não veio ao processo.

Não é possível imputar ao reclamante tal prova, muito menos o

ônus de apontar diferenças se sequer possui dados suficientes para

realizá-los.

Feitas estas considerações, à reclamada a quem incumbia a prova,

por se tratar de quitação de parcela salarial (artigo 464 da CLT) e

por ser quem mantém os registros e relatórios de produtividade do

reclamante, deste encargo não se desincumbiu. Não há

razoabilidade, como dito, em se pensar que essa prova cabe ao

empregado, por lhe ser impossível.

Logo, acolho o pedido para condenar a reclamada no pagamento da

importância mensal de R$1.230,00 (conforme petição inicial). A

parcela possui natureza salarial e deverá refletir em adicional de

periculosidade (Súmula 191 do C.TST), horas extras, férias + , 13o

salário e FGTS. Autorizo a dedução, mês a mês, de valor pago pela

reclamada a igual título.
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Jornada de trabalho

Alegou o reclamante que cumpria jornada de trabalho de segunda a

domingo das 7h às 19hs, com a concessão de 30 minutos de

intervalo intrajornada. Requereu a condenação da reclamada em

horas extras e intervalo intrajornada.

Em defesa, a reclamada alegou que toda a jornada de trabalho do

reclamante encontra-se apontada no controle de jornada, que era

realizado através do sistema e-ponto. Juntou documentos.

O reclamante confirmou a tese da petição inicial, tendo ratificado

que as horas extras não eram registradas integralmente nos cartões

de ponto, bem como, que não fazia uma hora de intervalo

intrajornada.

Quanto aos cartões de ponto, cujo registro era feito pelo e-ponto, a

adoção de sistema alternativo de controle de ponto, tal qual o "E-

ponto", demanda autorização por meio de acordo ou convenção

coletiva de trabalho (art. 74, parágrafo 2o da CLT e art. 1º da

Portaria 373/2011 do MTE), o que não se verifica nos presentes

autos. Não há acordo coletivo autorizando sua adoção, nem a

convenção coletiva trata da matéria.

Contudo, foi determinada realização de prova pericial que concluiu

Com base na análise realizada, conclui-se que o sistema e-Ponto

Corporate é uma solução eficaz e confiável para o controle de ponto

em ambientes corporativos. Sua segurança, confiabilidade,

usabilidade e integração o tornam uma escolha adequada para

empresas que buscam otimizar a gestão do tempo e dos recursos

humanos.

Portanto, reputo válidos como meio de prova.

E, em que pese as alegações da petição e o depoimento pessoal do

reclamante e de sua testemunha, constato pelo relatório do

rastreamento do veículo, que faltaram com a verdade em juízo.

Por amostragem, observei que o reclamante registrava o ponto

quando ainda estava em sua casa, cito por exemplo os dias

22/04/2021 e 28/10/2021. Ambos os dias demonstram que o

reclamante ainda estava em sua casa quando registrou o início da

jornada de trabalho. E, quanto ao término, tais dias comprovam que

ou foi realizado no caminho de volta para casa ou na própria casa.

Neste passo, não há como reconhecer a tese da petição inicial.

Logo, com base nos documentos juntados, reputo válidos como

meio de prova os cartões no que se refere à frequência registrada,

os horários de início e término da jornada.

O depoimento da testemunha do reclamante vai contra os relatórios

extraídos do sistema de rastreamento do veículo, o que retira sua

isenção, visto que tentou favorecer o reclamante apresentando

versão contrária aos fatos.

Contudo, o reclamante cuidou de apontar diferenças de horas

extras em seu favor. Sendo assim, acolho o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

excedentes a 8ª diária ou 44ª semanal, não cumulativamente. Para

o cálculo das horas extras ora deferidas deve-se observar: a

evolução salarial do reclamante, a Súmula 264 do TST; exclusão,

do cômputo, dos períodos de interruptos e suspensos do contrato

de trabalho, Súmula 366 do C.TST; divisor 220; adicional

convencional (na ausência de adicional convencional, deverá ser

utilizado o adicional legal), domingos e feriados nacionais devem

ser pagos com adicional de 100%; reflexos das horas extras em

DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST), férias, acrescidas de 1/3, 13o13o

salário e FGTS; abatimento dos valores comprovadamente pagos

sob o mesmo título (OJ 415 da SDI-I do C.TST).

Deverá ser observada a data de fechamento dos cartões de ponto.

Para as  semanas em que há de fato a compensação, o reclamante

é credor apenas do adicional sobre as horas excedentes da 8ª

diária, inseridas nas 44h semanais, e das horas extras integrais

(salário hora mais adicional) no que tange às excedentes da 44ª

semanal, devendo ser observado o que estabelece o inciso IV, da

Súmula nº 85, do TST.

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento de intervalo intrajornada, visto que o depoimento de sua

testemunha foi afastado por ausência de isenção.

Responsabilidade da segunda reclamada

No que se refere a responsabilidade subsidiária, quis o legislador,

no caso específico das telecomunicações, ampliar o leque das

terceirizações, liberando a empresa para a prestação do serviço

público precípuo, que é a transmissão, emissão ou recepção de

símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou

informações de qualquer natureza. Nesse diapasão é o art. 94 da

Lei 9.472/97, que, ao estipular os requisitos do contrato de

concessão do serviço de telecomunicações, permite a terceirização

inclusive em atividades-fim.

Assim, mesmo que se entenda que as atividades desenvolvidas

pelo reclamante, sejam consideradas atividade-fim da empresa de

telecomunicações, mesmo assim é permitida aos olhos da Lei Geral

das Telecomunicações a terceirização.

Não pode o intérprete distanciar-se da vontade do legislador,

expressa no sentido de permitir as terceirizações de atividades

inerentes, acessórias ou complementares ao serviço, bem como a

implementação de projetos associados (art. 94 da Lei 9.472/97). A

expressa disposição de lei impede, no caso, o reconhecimento de

fraude na terceirização.

Cabe destacar, que a aplicação irrestrita dos dispositivos

específicos sobre terceirização (Leis nºs 9.472/97 e 8.987/1995), foi

objeto de análise do STF por meio da ADPF-324 e RE-958252.

Em 30/08/2018, ao julgar o ADPF-324 e o Recurso Extraordinário
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em Repercussão Geral nº 958252, o STF fixou a seguinte tese:

ADPF-324:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade

e a capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber,

Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Nesta assentada, o Relator

esclareceu que a presente decisão não afeta automaticamente os

processos em relação aos quais tenha havido coisa julgada.".

(Grifos acrescidos)

Recurso Ordinário em Repercussão Geral nº 958252

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"

Importante destacar que o julgamento do RE-958252 em

repercussão geral produz efeitos "erga omnes", cabendo aos juízes

e tribunais seguirem o entendimento firmado pelo STF.

Ocorre que tal autorização não retira das reclamadas a

responsabilidade pelos débitos trabalhistas decorrentes desta

terceirização.

Os serviços prestados pela autora, pois, eram essenciais à segunda

reclamada, tomadora dos serviços. Diante de tal situação, passa-se

à análise da questão relativa à responsabilidade subsidiária desta

última.

Em razão dessas constatações, conclui-se que houve terceirização

de algumas atividades essenciais da reclamada (atividade-fim), as

quais passaram a ser realizadas pela primeira reclamada.

Observo que as atividades de uma empresa de telefonia vasta

gama de serviços, como atividades que assegurem uma boa

qualidade de veiculação e condução de sinais de telefonia

convencional.

A terceir ização lícita configura-se quando resultante da

intermediação de mão-de-obra destinada ao atendimento de

atividade-meio, isto é, acessória, não estando, portanto, inserida na

linha finalística do empreendimento, caso em que o tomador dos

serviços responde subsidiariamente pelas dívidas de natureza

trabalhista porventura existentes entre a empresa de intermediação

e o trabalhador, a teor do inciso III da Súmula 331/TST.

Quanto à alegação da reclamada de que ao caso aplica-se a OJ

191 da SDI-I do C. TST, que trata da ausência de responsabilidade

do dono da obra, tal orientação não se aplica ao caso, pois o

contrato firmado pelas reclamadas não cuida de contrato típico de

empreitada, e ainda que assim se entendesse, ainda estaria

afastada a hipótese uma vez que a terceirização realizada pela

reclamada cuida de própria atividade fim desta.

Impõe-se, portanto, a declaração da responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada quanto aos créditos decorrentes da condenação.

Advocacia predatória

Sustentou a reclamada que a existência de uma advocacia

predatória em seu desfavor, assim considerando o extraordinário

contingente de ações por parte do escritório de advocacia que

patrocina o reclamante.

Argumentou que o volume expressivo de demandas conduzidas

pelo patrono supramencionado, observa-se que trazem todas,

indiscriminadamente, os mesmos fatos, percentuais, jornadas, não

obstante os períodos que seguem dinâmicas absolutamente

diferentes.

Ainda que a advocacia predatória tenha que ser obstada, e mesmo

considerando que essa Magistrada já se deparou com diversas

ações contra a reclamada, patrocinadas pelo mesmo escritório, fato

é que nesse feito houve condenação da reclamada em razão de

ainda manter estratégias que vão de encontro com a legislação

trabalhista.

A se pensar, o próprio proceder da reclamada alimenta tal prática

que deve ser vedada se houver caracterizado abuso do direito de

ação, o que não foi constatado neste processo.

Assim, rejeito o pedido.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes
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específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4271
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

e1) Desoneração

As regras sobre a desoneração da folha de pagamento são

aplicáveis apenas aos contratos em curso, sobre contribuições

devidas mês a mês, no âmbito administrativo, já que o percentual

incide sobre a receita bruta, não sendo esse o caso dos autos, que

retrata o inadimplemento de obrigações decorrentes de condenação

imposta em juízo. Revejo entendimento anteriormente adotado para

rejeitar o pedido da reclamada.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

MATEUS DE AVILA GIUDICE em face de PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA e CLARO

S.A, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$400,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$20.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4272
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010577-22.2020.5.15.0122
AUTOR ANDRE VINICIUS SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO MARINA JESSICA
DEMENCIANO(OAB: 323387/SP)

ADVOGADO gildemar cleante teixeira dos
santos(OAB: 282596/SP)

RÉU JC INSTALACOES,
MANUTENCOES,COMERCIO E
SERVICOS DE REDES DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE FRANCISCO(OAB:
265586/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO MIRIAM EIKO GIBO
YAMACHITA(OAB: 243290/SP)

ADVOGADO BRUNO MARCELO RENNO
BRAGA(OAB: 70438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESKTOP S.A.

  - JC INSTALACOES, MANUTENCOES,COMERCIO E
SERVICOS DE REDES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40da811

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia03/06/2024 13:42 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação
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possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010577-22.2020.5.15.0122

AUTOR ANDRE VINICIUS SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO MARINA JESSICA
DEMENCIANO(OAB: 323387/SP)

ADVOGADO gildemar cleante teixeira dos
santos(OAB: 282596/SP)

RÉU JC INSTALACOES,
MANUTENCOES,COMERCIO E
SERVICOS DE REDES DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE FRANCISCO(OAB:
265586/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

ADVOGADO JULLIANA CHRISTINA PAOLINELLI
DINIZ(OAB: 182302/SP)

ADVOGADO MIRIAM EIKO GIBO
YAMACHITA(OAB: 243290/SP)

ADVOGADO BRUNO MARCELO RENNO
BRAGA(OAB: 70438/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VINICIUS SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40da811

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia03/06/2024 13:42 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.
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Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010350-37.2017.5.15.0122
AUTOR SIMONE CRUZ NASCIMENTO

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

RÉU ZEPHYR ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA - ME

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 120050/SP)

RÉU NILTON CAMPOS ROSA

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

RÉU LEONARDO CAMPOS RIBEIRO
ROSSINI

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEPHYR ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cfb26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia03/06/2024 14:22 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as
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pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010460-11.2019.5.15.0043
AUTOR EVERSON FABIANO ROLDAO DE

JESUS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU KATIA APARECIDA DOMINGUES
LORO

RÉU DOMINGUES LORO PREVENCAO
CONTRA INCENDIO LTDA

RÉU PAULO RICARDO LORO

RÉU SERA ASSESSORIA TECNICA DE
PREVENCAO E COMBATE A
INCENDIO LTDA

ADVOGADO FABIO NORA E SILVA(OAB:
125765/SP)

RÉU SUELLEN CRISTINA LORO

ADVOGADO ALEXANDRE CHICONELI DE LUCCA
PAULINO(OAB: 339328/SP)

RÉU AAPPS PREVENCAO CONTRA
INCENDIO EIRELI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERA ASSESSORIA TECNICA DE PREVENCAO E COMBATE
A INCENDIO LTDA

  - SUELLEN CRISTINA LORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6af55

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia17/06/2024 15:12 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o
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programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010350-37.2017.5.15.0122
AUTOR SIMONE CRUZ NASCIMENTO

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

RÉU ZEPHYR ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA - ME

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO
NETO(OAB: 120050/SP)

RÉU NILTON CAMPOS ROSA

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

RÉU LEONARDO CAMPOS RIBEIRO
ROSSINI

ADVOGADO BRENO APIO BEZERRA FILHO(OAB:
125374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRUZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cfb26

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia03/06/2024 14:22 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão
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acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-32.2021.5.15.0130
AUTOR JEFFERSON EDUARDO PONTES DA

SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

RÉU BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

RÉU D. C. RESENDE TRANSPORTES

ADVOGADO ALEXANDRE FAGIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 185412/SP)

ADVOGADO THASSIA PEDRINA BOLLIS(OAB:
470277/SP)

RÉU KC DE CAMARGO STEINER
RESTAURANTE - EPP

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

  - BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

  - D. C. RESENDE TRANSPORTES

  - KC DE CAMARGO STEINER RESTAURANTE - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c61080

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.
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Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010460-11.2019.5.15.0043
AUTOR EVERSON FABIANO ROLDAO DE

JESUS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU KATIA APARECIDA DOMINGUES
LORO

RÉU DOMINGUES LORO PREVENCAO
CONTRA INCENDIO LTDA

RÉU PAULO RICARDO LORO

RÉU SERA ASSESSORIA TECNICA DE
PREVENCAO E COMBATE A
INCENDIO LTDA

ADVOGADO FABIO NORA E SILVA(OAB:
125765/SP)

RÉU SUELLEN CRISTINA LORO

ADVOGADO ALEXANDRE CHICONELI DE LUCCA
PAULINO(OAB: 339328/SP)

RÉU AAPPS PREVENCAO CONTRA
INCENDIO EIRELI

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON FABIANO ROLDAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6af55

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia17/06/2024 15:12 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual
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utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011148-32.2021.5.15.0130
AUTOR JEFFERSON EDUARDO PONTES DA

SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU BJ CASTELO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

RÉU BIG JACK LANCHONETE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MONTEIRO
FRANCA(OAB: 247681/SP)

RÉU D. C. RESENDE TRANSPORTES

ADVOGADO ALEXANDRE FAGIANI DE
OLIVEIRA(OAB: 185412/SP)

ADVOGADO THASSIA PEDRINA BOLLIS(OAB:
470277/SP)

RÉU KC DE CAMARGO STEINER
RESTAURANTE - EPP

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EDUARDO PONTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c61080

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da
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avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001699-62.2012.5.15.0131
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

RÉU CASA DE SAUDE CAMPINAS

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ebbc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de CASA DE SAUDE CAMPINAS (ID.

bf0a358), devolvam-se os autos à vara de origem para

providências, ficando mantida a audiência de conciliação já

designada para o dia 11/06/2024 16:45, nos termos do despacho de

ID. 8d3b775.

Cumpra-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011038-44.2021.5.15.0094
AUTOR ARCANJO LISBOA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA HELENA SAMPATARO
HANSEN CIRILO(OAB: 109387/SP)

RÉU G.S. MONTAGEM E INSTALACAO DE
MATERIAIS FERROSOSLTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO STRINGHETI SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 208790/SP)

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

RÉU AMBIMAX COMERCIO E
MONTADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO STRINGHETI SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 208790/SP)

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIMAX COMERCIO E MONTADORA LTDA - ME

  - G.S. MONTAGEM E INSTALACAO DE MATERIAIS
FERROSOSLTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d342bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia27/05/2024 16:05 horas, sala 5, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão
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para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001699-62.2012.5.15.0131
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

RÉU CASA DE SAUDE CAMPINAS

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ebbc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de CASA DE SAUDE CAMPINAS (ID.

bf0a358), devolvam-se os autos à vara de origem para
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providências, ficando mantida a audiência de conciliação já

designada para o dia 11/06/2024 16:45, nos termos do despacho de

ID. 8d3b775.

Cumpra-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011038-44.2021.5.15.0094
AUTOR ARCANJO LISBOA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIA HELENA SAMPATARO
HANSEN CIRILO(OAB: 109387/SP)

RÉU G.S. MONTAGEM E INSTALACAO DE
MATERIAIS FERROSOSLTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO STRINGHETI SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 208790/SP)

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

RÉU AMBIMAX COMERCIO E
MONTADORA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO STRINGHETI SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 208790/SP)

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCANJO LISBOA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d342bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia27/05/2024 16:05 horas, sala 5, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para
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participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011545-28.2020.5.15.0130
AUTOR MARCEL CELISMAR RODRIGUES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

PERITO EDUARDO ARIENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN ENGINEERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7666e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido formulado por MARCEL CELISMAR

RODRIGUES, (ID. 0ee56b0), cancele-se a audiência de tentativa

de conciliação designada para o dia 11/06/2024 14:05.

Retornem os autos à Secretaria para prosseguimento do feito,

atentando-se para o cumprimento do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 2 e 3 de maio de 2019 que acrescentou o art. 2º -B no Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1 de maio de 2018.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010698-85.2021.5.15.0099
AUTOR NIVALDO BENTO COLLETTE

ADVOGADO SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA
NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
203127/SP)

ADVOGADO BRUNO PACANHELA(OAB:
391885/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88eb6e

proferido nos autos.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais
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relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 14:21 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.DESPACHO

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011545-28.2020.5.15.0130
AUTOR MARCEL CELISMAR RODRIGUES

ADVOGADO Gilmar Moura dos Santos(OAB:
253288/SP)

RÉU MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO WASNI ESQUEISARO JUNIOR

PERITO EDUARDO ARIENZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL CELISMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7666e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido formulado por MARCEL CELISMAR

RODRIGUES, (ID. 0ee56b0), cancele-se a audiência de tentativa

de conciliação designada para o dia 11/06/2024 14:05.

Retornem os autos à Secretaria para prosseguimento do feito,

atentando-se para o cumprimento do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 2 e 3 de maio de 2019 que acrescentou o art. 2º -B no Ato

Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1 de maio de 2018.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011357-65.2019.5.15.0099
AUTOR FELIPE AUGUSTO CLAUS

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU BELCHIOR CORTINAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO TALITA LEITE FERNANDES(OAB:
283830/SP)

ADVOGADO RAFAELA SANTA CHIARA(OAB:
268318/SP)

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELCHIOR CORTINAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b3e10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 11:51 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.
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Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010698-85.2021.5.15.0099
AUTOR NIVALDO BENTO COLLETTE

ADVOGADO SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA
NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
203127/SP)

ADVOGADO BRUNO PACANHELA(OAB:
391885/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ADILIO NOVAIS DUARTE(OAB:
346120/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO BENTO COLLETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88eb6e

proferido nos autos.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se
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para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 14:21 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.DESPACHO

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011357-65.2019.5.15.0099
AUTOR FELIPE AUGUSTO CLAUS

ADVOGADO Charlei Moreno Barrionuevo(OAB:
260099/SP)

RÉU BELCHIOR CORTINAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO TALITA LEITE FERNANDES(OAB:
283830/SP)

ADVOGADO RAFAELA SANTA CHIARA(OAB:
268318/SP)

ADVOGADO VALDIR DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 307828/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO CLAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b3e10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 11:51 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.
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Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011493-49.2017.5.15.0126
AUTOR EDSON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR ADELIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

AUTOR HELEN LILIANE SANTOS
MARCONDES

ADVOGADO GILSON TAKAO HAYASHIDA(OAB:
170736/SP)

AUTOR SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

RÉU PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM MAURO SILVA
RODRIGUES(OAB: 31251/DF)

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREDIGAS ENGENHARIA, COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1646f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia06/06/2024 14:21 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação
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possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011493-49.2017.5.15.0126
AUTOR EDSON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR ADELIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

AUTOR HELEN LILIANE SANTOS
MARCONDES

ADVOGADO GILSON TAKAO HAYASHIDA(OAB:
170736/SP)

AUTOR SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

RÉU PREDIGAS ENGENHARIA,
COMERCIO, MANUTENCAO E
INSTALACAO LTDA - EPP

ADVOGADO RUBEM MAURO SILVA
RODRIGUES(OAB: 31251/DF)

ADVOGADO FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIO MOREIRA DOS SANTOS

  - EDSON RODRIGUES SILVA

  - HELEN LILIANE SANTOS MARCONDES

  - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1646f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia06/06/2024 14:21 horas, sala 1, que será mediada pelo
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próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010265-80.2024.5.15.0130
AUTOR JONATHAS ROBERTO DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS ROBERTO DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0145e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010265-80.2024.5.15.0130
AUTOR JONATHAS ROBERTO DOS SANTOS

LOPES

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0145e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010676-61.2020.5.15.0099
AUTOR RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE APARECIDA FELICIO(OAB:
287040/SP)

RÉU ANNICCHINO & CHACON
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

RÉU ESTAPOSTES TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARTUR FRANCISCO NETO(OAB:
89892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNICCHINO & CHACON COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - ESTAPOSTES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44981e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na
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verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 16:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010676-61.2020.5.15.0099
AUTOR RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE APARECIDA FELICIO(OAB:
287040/SP)

RÉU ANNICCHINO & CHACON
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MONTEIRO(OAB:
120730/SP)

RÉU ESTAPOSTES TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARTUR FRANCISCO NETO(OAB:
89892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44981e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 16:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a
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critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010822-51.2016.5.15.0129
AUTOR VANDERLEI VIEIRA SANTOS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

AUTOR GIVALDO CARDOSO REIS

ADVOGADO CONCEICAO PARRA
QUECADA(OAB: 119091/SP)

AUTOR ALAN CASCIO LACERDA SANTOS

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA LEMES(OAB:
361295/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

AUTOR ALLAN ESTEVAN SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

AUTOR MARIA CELIA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

AUTOR PEDRO PAULO PEREIRA ROSA

ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

AUTOR GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO Vera Lúcia Pereira Gabriel(OAB:
99959/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MAVIEGA
BARILLARI(OAB: 182322/SP)

AUTOR LUCINEIA BERALDO PERSIO

ADVOGADO THAIS INACIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 371035/SP)

AUTOR ALMIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU EVORA RETENTORES LTDA.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704/SP)

RÉU POUPRUBBER INDUSTRIA TECNICA
DE BORRACHA EIRELI

ADVOGADO EIDER JUNIO TACIANO(OAB:
333379/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704/SP)

RÉU BRASILIAN GASKET SEALS
INDUSTRIA E COMERCIO DE
BORRACHA LTDA - EPP

RÉU INTERNACIONAL RUBBER SEALS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU ANTONIO BARALDI

RÉU JESSICA BARALDI PELEGRINI

RÉU APARECIDA VIVEIROS BARALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVORA RETENTORES LTDA.

  - POUPRUBBER INDUSTRIA TECNICA DE BORRACHA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ff36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia17/06/2024 15:52 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele
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supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.#sal

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010822-51.2016.5.15.0129
AUTOR VANDERLEI VIEIRA SANTOS

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

AUTOR GIVALDO CARDOSO REIS

ADVOGADO CONCEICAO PARRA
QUECADA(OAB: 119091/SP)

AUTOR ALAN CASCIO LACERDA SANTOS

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA LEMES(OAB:
361295/SP)

ADVOGADO LUIS FELIPE PRADO CASSAR(OAB:
362953/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

AUTOR ALLAN ESTEVAN SANTOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

AUTOR MARIA CELIA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ARIANA MOTTA ISMAEL(OAB:
228536/SP)

AUTOR PEDRO PAULO PEREIRA ROSA
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ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

AUTOR GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO Vera Lúcia Pereira Gabriel(OAB:
99959/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DANIELA CRISTINA MAVIEGA
BARILLARI(OAB: 182322/SP)

AUTOR LUCINEIA BERALDO PERSIO

ADVOGADO THAIS INACIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 371035/SP)

AUTOR ALMIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU EVORA RETENTORES LTDA.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704/SP)

RÉU POUPRUBBER INDUSTRIA TECNICA
DE BORRACHA EIRELI

ADVOGADO EIDER JUNIO TACIANO(OAB:
333379/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704/SP)

RÉU BRASILIAN GASKET SEALS
INDUSTRIA E COMERCIO DE
BORRACHA LTDA - EPP

RÉU INTERNACIONAL RUBBER SEALS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

RÉU ANTONIO BARALDI

RÉU JESSICA BARALDI PELEGRINI

RÉU APARECIDA VIVEIROS BARALDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CASCIO LACERDA SANTOS

  - ALLAN ESTEVAN SANTOS DO NASCIMENTO

  - ALMIR LOPES DA SILVA

  - GIVALDO CARDOSO REIS

  - GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES

  - LUCINEIA BERALDO PERSIO

  - MARIA APARECIDA LOURENCO

  - MARIA CELIA FERREIRA DE JESUS

  - PEDRO PAULO PEREIRA ROSA

  - VANDERLEI VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06ff36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia17/06/2024 15:52 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há
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equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.#sal

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010130-69.2021.5.15.0099
AUTOR PAULO HENRIQUE BARAVIERA

CREACE

ADVOGADO IGOR JOSE MAGRINI(OAB:
292774/SP)

RÉU PHI21 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHI21 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37cf22d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 10:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será
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disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011191-96.2020.5.15.0099
AUTOR KATIANA SILVA FLOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FIGUEIREDO(OAB:
172906/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RÉU BRS TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO JANAINNE ARRAIS DUARTE(OAB:
423108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRS TEXTIL EIRELI

  - HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4480000

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;
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Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 11:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011434-06.2021.5.15.0099
AUTOR IGOR PEREIRA ARAGAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BENTO
PITELLI(OAB: 325236/SP)
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RÉU ARGOS CONSTRUTORA E
ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGOS CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0678e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/06/2024 16:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.
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Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011191-96.2020.5.15.0099
AUTOR KATIANA SILVA FLOR

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FIGUEIREDO(OAB:
172906/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

RÉU HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RÉU BRS TEXTIL EIRELI

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO JANAINNE ARRAIS DUARTE(OAB:
423108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANA SILVA FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4480000

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 11:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência
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presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010130-69.2021.5.15.0099
AUTOR PAULO HENRIQUE BARAVIERA

CREACE

ADVOGADO IGOR JOSE MAGRINI(OAB:
292774/SP)

RÉU PHI21 INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BARAVIERA CREACE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37cf22d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 10:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:
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Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011434-06.2021.5.15.0099
AUTOR IGOR PEREIRA ARAGAO

ADVOGADO ANA CAROLINA BENTO
PITELLI(OAB: 325236/SP)

RÉU ARGOS CONSTRUTORA E
ARQUITETURA LTDA - EPP

ADVOGADO DARCIO JOSE NOVO(OAB:
45392/SP)

PERITO EDUARDO MOUTRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR PEREIRA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0678e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;
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Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/06/2024 16:01 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-02.2021.5.15.0001
AUTOR JUVENILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONE SARAIVA(OAB: 102033/SP)

RÉU DOM PEDRO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO CAROLINA COZATTI DE
CAMARGO(OAB: 375224/SP)

ADVOGADO CAMILA SOMENZARI FORTE
LEONE(OAB: 434374/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4307
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU PEDRO AUGUSTO VENOSI
SANCHEZ LUIZ

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENILSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee39a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o informado pelapartes autora (ID.98d4b32), deixo

de incluir o feito em pauta de audiência.

Devolvam-se os autos à Secretaria atentando-se para o

cumprimento do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2 e 3 de maio de

2019 que acrescentou o art. 2º -B no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 1 de maio de 2018, nos termos do artigo 15 da Ordem de Serviço

CR-NUPEMEC nº 01/2021.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-02.2021.5.15.0001
AUTOR JUVENILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONE SARAIVA(OAB: 102033/SP)

RÉU DOM PEDRO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO CAROLINA COZATTI DE
CAMARGO(OAB: 375224/SP)

ADVOGADO CAMILA SOMENZARI FORTE
LEONE(OAB: 434374/SP)

RÉU PEDRO AUGUSTO VENOSI
SANCHEZ LUIZ

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM PEDRO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee39a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o informado pelapartes autora (ID.98d4b32), deixo

de incluir o feito em pauta de audiência.

Devolvam-se os autos à Secretaria atentando-se para o

cumprimento do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2 e 3 de maio de

2019 que acrescentou o art. 2º -B no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 1 de maio de 2018, nos termos do artigo 15 da Ordem de Serviço

CR-NUPEMEC nº 01/2021.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010971-47.2016.5.15.0032
AUTOR RENATA FOLAYAN SANTANA

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO BEATRIZ HELENA ASTOLFI(OAB:
98968/SP)

RÉU ARIOVALDO MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU DIGITALCERT LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU CANDIDA JOANA VELOZO DE
ANDRADE MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU JESSICA CRISTINA MERCURIO
LOPES DE MORAES

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU SMARTSIGN CERTIFICADORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU CANDIDA JOANA VELOZO DE
ANDRADE MARCURIO - ME

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU JOYCE CRISTINA VELOZO
MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FOLAYAN SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b341c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Requer DIGITALCERT LTDA e OUTROS (ID. bf450cf) o

cancelamento da audiência de tentativa de conciliação designada

para o dia 13/05/2024 16:45.

Ante o disposto nos §§ 4º e 6º do artigo 334 do CPC, bem como a

possibilidade de o Magistrado, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos incisos

V do art. 139 e I do art. 772, ambos do CPC, indefiro o pedido.

Mantenha-se a audiência designada.

No mais,aguarde-se.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011858-03.2021.5.15.0114
AUTOR LEILANE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU NICARO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU BMC - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMC - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - NICARO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cccf41

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 16:32 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4309
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010971-47.2016.5.15.0032
AUTOR RENATA FOLAYAN SANTANA

ADVOGADO HELENA ASTOLFI
BERNARDELLI(OAB: 351164/SP)

ADVOGADO BEATRIZ HELENA ASTOLFI(OAB:
98968/SP)

RÉU ARIOVALDO MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU DIGITALCERT LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU CANDIDA JOANA VELOZO DE
ANDRADE MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU JESSICA CRISTINA MERCURIO
LOPES DE MORAES

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU SMARTSIGN CERTIFICADORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU CANDIDA JOANA VELOZO DE
ANDRADE MARCURIO - ME

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

RÉU JOYCE CRISTINA VELOZO
MERCURIO

ADVOGADO ANTONIO JOERTO FONSECA(OAB:
38175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO MERCURIO

  - CANDIDA JOANA VELOZO DE ANDRADE MARCURIO - ME

  - CANDIDA JOANA VELOZO DE ANDRADE MERCURIO

  - DIGITALCERT LTDA - EPP

  - JESSICA CRISTINA MERCURIO LOPES DE MORAES

  - JOYCE CRISTINA VELOZO MERCURIO

  - SMARTSIGN CERTIFICADORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b341c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer DIGITALCERT LTDA e OUTROS (ID. bf450cf) o

cancelamento da audiência de tentativa de conciliação designada

para o dia 13/05/2024 16:45.

Ante o disposto nos §§ 4º e 6º do artigo 334 do CPC, bem como a

possibilidade de o Magistrado, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos incisos

V do art. 139 e I do art. 772, ambos do CPC, indefiro o pedido.

Mantenha-se a audiência designada.

No mais,aguarde-se.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011858-03.2021.5.15.0114
AUTOR LEILANE DA SILVA BATISTA
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ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU NICARO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU BMC - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILANE DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cccf41

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 16:32 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de
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quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010824-38.2021.5.15.0099
AUTOR MUNIR WLADEMIR MINARELLI

ADVOGADO MAIRA SUELI MINARELLI(OAB:
388356/SP)

RÉU HPX HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO CLAUDNEI JOSE MIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HPX HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef50aea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 09:21 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência
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presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010824-38.2021.5.15.0099
AUTOR MUNIR WLADEMIR MINARELLI

ADVOGADO MAIRA SUELI MINARELLI(OAB:
388356/SP)

RÉU HPX HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

PERITO CLAUDNEI JOSE MIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNIR WLADEMIR MINARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef50aea

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 09:21 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:
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1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010873-45.2022.5.15.0099
AUTOR MARIVALDO PEREIRA CIRILO

ADVOGADO TEREZINHA GUERREIRO
BEIRIGO(OAB: 387713/SP)

ADVOGADO MICHELLE LOREN RIBEIRO DO
VALE FAGANELLO(OAB: 394490/SP)

RÉU A1 - CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE MELO(OAB:
263937/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A1 - CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4225ad3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades
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judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 08:31 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010465-90.2024.5.15.0129
REQUERENTES RIANE CRISTINE DA SILVA

MEIRELLIS

ADVOGADO JOAO BATISTA INACIO
DAGOBERTO COLMAN(OAB:
347628/SP)

REQUERENTES QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA
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ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af6945

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 16:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns
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disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010873-45.2022.5.15.0099
AUTOR MARIVALDO PEREIRA CIRILO

ADVOGADO TEREZINHA GUERREIRO
BEIRIGO(OAB: 387713/SP)

ADVOGADO MICHELLE LOREN RIBEIRO DO
VALE FAGANELLO(OAB: 394490/SP)

RÉU A1 - CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO GOMES DE MELO(OAB:
263937/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO PEREIRA CIRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4225ad3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia28/06/2024 08:31 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos
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disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010465-90.2024.5.15.0129
REQUERENTES RIANE CRISTINE DA SILVA

MEIRELLIS

ADVOGADO JOAO BATISTA INACIO
DAGOBERTO COLMAN(OAB:
347628/SP)

REQUERENTES QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANE CRISTINE DA SILVA MEIRELLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2af6945

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
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da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 16:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011124-36.2023.5.15.0129
AUTOR FLAVIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU SAUDE E VIDA HOME CARE LTDA

ADVOGADO LYSIEE JULIANA RODRIGUES(OAB:
301693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUDE E VIDA HOME CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2409983

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de ratificação por vídeo pela parte autora e de

assinatura de próprio punho na petição de acordo e, considerando

que a atividade de conciliar as partes é das mais relevantes, porque

implica na célere solução do processo e na verdadeira pacificação

social, finalidade precípua do Poder Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades
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judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentativa de conciliação para

odia24/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Na hipótese de haver audiência previamente designada pela Vara

do Trabalho de origem, a mesma será mantida em pauta caso

infrutífera a tentativa de conciliação, sendo reinserida nos registros

dos autos eletrônicos.

Desnecessária a apresentação de defesa pela parte reclamada,

bem como a presença de testemunhas. Infrutífera a conciliação, na

audiência será deliberado, pela Vara do Trabalho de origem, se o

caso, sobre prazo para apresentação de defesa, designação de

perícia, necessidade de designação de audiência UNA ou de

Instrução, dentre outros.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011627-84.2022.5.15.0099
AUTOR AIRTON FERNANDES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232261c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia18/06/2024 15:12 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,
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com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011837-72.2021.5.15.0099
AUTOR SIMONE ANDREA GOMES

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU A. C. DE BARROS - REFEICOES
INDUSTRIAIS - ME

RÉU M SCALICHE RESTAURANTE

ADVOGADO FRANCISCO JUSTINO(OAB:
367423/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M SCALICHE RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e96d84c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/06/2024 15:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há
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equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012266-23.2023.5.15.0114
AUTOR VITORIA EMANUELA CORREIA DE

FIGUEREDO

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU SABOR GOURMET BRASILEIRO
REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOZIANE DE AZEVEDO
LOURENCO(OAB: 341034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR GOURMET BRASILEIRO REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c28e8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar expressamente conhecimento do valor atribuído à

causa;

3) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011124-36.2023.5.15.0129
AUTOR FLAVIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU SAUDE E VIDA HOME CARE LTDA

ADVOGADO LYSIEE JULIANA RODRIGUES(OAB:
301693/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2409983

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de ratificação por vídeo pela parte autora e de

assinatura de próprio punho na petição de acordo e, considerando

que a atividade de conciliar as partes é das mais relevantes, porque

implica na célere solução do processo e na verdadeira pacificação

social, finalidade precípua do Poder Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentativa de conciliação para

odia24/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Na hipótese de haver audiência previamente designada pela Vara

do Trabalho de origem, a mesma será mantida em pauta caso
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infrutífera a tentativa de conciliação, sendo reinserida nos registros

dos autos eletrônicos.

Desnecessária a apresentação de defesa pela parte reclamada,

bem como a presença de testemunhas. Infrutífera a conciliação, na

audiência será deliberado, pela Vara do Trabalho de origem, se o

caso, sobre prazo para apresentação de defesa, designação de

perícia, necessidade de designação de audiência UNA ou de

Instrução, dentre outros.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-81.2023.5.15.0130
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU VITORIA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26984a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ratificação do acordo pela parte autora (ID.

cc6929c), cancele-se a audiência designada para o dia 24/05/2024

13:04.

Após, tornem conclusos para apreciação da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011837-72.2021.5.15.0099
AUTOR SIMONE ANDREA GOMES

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU A. C. DE BARROS - REFEICOES
INDUSTRIAIS - ME

RÉU M SCALICHE RESTAURANTE

ADVOGADO FRANCISCO JUSTINO(OAB:
367423/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ANDREA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e96d84c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/06/2024 15:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos
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autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011627-84.2022.5.15.0099
AUTOR AIRTON FERNANDES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232261c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode
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ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia18/06/2024 15:12 horas, sala 2, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012266-23.2023.5.15.0114
AUTOR VITORIA EMANUELA CORREIA DE

FIGUEREDO
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ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU SABOR GOURMET BRASILEIRO
REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOZIANE DE AZEVEDO
LOURENCO(OAB: 341034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EMANUELA CORREIA DE FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c28e8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar expressamente conhecimento do valor atribuído à

causa;

3) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010416-13.2022.5.15.0099
AUTOR SIDNEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c8df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 13:31 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010597-81.2023.5.15.0130
AUTOR ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CELIO ROBERTO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 277029/SP)

RÉU VITORIA SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26984a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ratificação do acordo pela parte autora (ID.

cc6929c), cancele-se a audiência designada para o dia 24/05/2024

13:04.

Após, tornem conclusos para apreciação da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010378-68.2023.5.15.0130
AUTOR JEFFERSON SAMUEL GUERREIRO

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

RÉU TECEART MINEIRA DECORACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO MARQUES
DA CUNHA(OAB: 256709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SAMUEL GUERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4acf93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo devidamente assinadas por

elas e seus patronos.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011706-75.2022.5.15.0095
AUTOR KETLEN ARIANE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE ANDRADE
MOURA(OAB: 365011/SP)

ADVOGADO LUCAS CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 406037/SP)

RÉU KM ZERO BEER & PIZZA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GRIMALDI(OAB:
137860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KM ZERO BEER & PIZZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f6918

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentativa de conciliação para

odia24/05/2024 13:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e
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advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Na hipótese de haver audiência previamente designada pela Vara

do Trabalho de origem, a mesma será mantida em pauta caso

infrutífera a tentativa de conciliação, sendo reinserida nos registros

dos autos eletrônicos.

Desnecessária a apresentação de defesa pela parte reclamada,

bem como a presença de testemunhas. Infrutífera a conciliação, na

audiência será deliberado, pela Vara do Trabalho de origem, se o

caso, sobre prazo para apresentação de defesa, designação de

perícia, necessidade de designação de audiência UNA ou de

Instrução, dentre outros.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010416-13.2022.5.15.0099
AUTOR SIDNEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c8df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais
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relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 13:31 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010378-68.2023.5.15.0130
AUTOR JEFFERSON SAMUEL GUERREIRO

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

RÉU TECEART MINEIRA DECORACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA AZEVEDO MARQUES
DA CUNHA(OAB: 256709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECEART MINEIRA DECORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4acf93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo devidamente assinadas por

elas e seus patronos.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011706-75.2022.5.15.0095
AUTOR KETLEN ARIANE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA JOSE CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 67283/SP)

ADVOGADO GUILHERME DE ANDRADE
MOURA(OAB: 365011/SP)

ADVOGADO LUCAS CORASOLLA
CARREGARI(OAB: 406037/SP)

RÉU KM ZERO BEER & PIZZA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GRIMALDI(OAB:
137860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLEN ARIANE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8f6918

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentativa de conciliação para

odia24/05/2024 13:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e
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advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Na hipótese de haver audiência previamente designada pela Vara

do Trabalho de origem, a mesma será mantida em pauta caso

infrutífera a tentativa de conciliação, sendo reinserida nos registros

dos autos eletrônicos.

Desnecessária a apresentação de defesa pela parte reclamada,

bem como a presença de testemunhas. Infrutífera a conciliação, na

audiência será deliberado, pela Vara do Trabalho de origem, se o

caso, sobre prazo para apresentação de defesa, designação de

perícia, necessidade de designação de audiência UNA ou de

Instrução, dentre outros.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010666-13.2024.5.15.0152
REQUERENTES JAINE DA SILVA CORREA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SAAD
CUNHA(OAB: 114442/SP)

REQUERENTES EMERSON INACIO TEODORO
35967656847

ADVOGADO ANDRE LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
341210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON INACIO TEODORO 35967656847

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff5774

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:
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1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024
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CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010988-53.2023.5.15.0092
AUTOR LUCAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RAMIRO COMERCIO ATACADISTA
DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d190f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ratificação do acordo pela parte autora (ID.

1975ff0), cancele-se a audiência designada para o dia 22/05/2024

13:04.

Após, tornem conclusos para apreciação da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010666-13.2024.5.15.0152
REQUERENTES JAINE DA SILVA CORREA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA SAAD
CUNHA(OAB: 114442/SP)

REQUERENTES EMERSON INACIO TEODORO
35967656847

ADVOGADO ANDRE LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
341210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff5774

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum
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Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010988-53.2023.5.15.0092
AUTOR LUCAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RAMIRO COMERCIO ATACADISTA
DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d190f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ratificação do acordo pela parte autora (ID.

1975ff0), cancele-se a audiência designada para o dia 22/05/2024

13:04.

Após, tornem conclusos para apreciação da avença.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010552-77.2023.5.15.0130
AUTOR VANDERLEI APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO DIEGO PRADO LIMA MARCONDES
PEREIRA BATISTA(OAB: 465666/SP)

ADVOGADO CRISTINA ANDREA PINTO
BARBOSA(OAB: 306419/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU TEADIT JUNTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230286a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Depreende-se dos autos que apenas a parte reclamante

VANDERLEI APARECIDO ARAUJO protocolizou petição

informando sobre a composição das partes.

Para a homologação do acordo deverá a parte reclamada , no

prazo de 05 (cinco) dias, protolocolizar idêntica petição, conforme

dispõe o Art. 8º do Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013.

Ainda, tendo em vista a necessidade de ratificação do acordo para

posterior homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no

mesmo prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

por meio de video a ser ao e-mail do Cejusc:

cejusc.campinas@trt15.jus.br

•

por meio de video a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

3) demonstrar expressamente conhecimento do valor atribuído à

presente ação .

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010552-77.2023.5.15.0130
AUTOR VANDERLEI APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO DIEGO PRADO LIMA MARCONDES
PEREIRA BATISTA(OAB: 465666/SP)

ADVOGADO CRISTINA ANDREA PINTO
BARBOSA(OAB: 306419/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU TEADIT JUNTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRANTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230286a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Depreende-se dos autos que apenas a parte reclamante

VANDERLEI APARECIDO ARAUJO protocolizou petição

informando sobre a composição das partes.

Para a homologação do acordo deverá a parte reclamada , no

prazo de 05 (cinco) dias, protolocolizar idêntica petição, conforme

dispõe o Art. 8º do Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013.

Ainda, tendo em vista a necessidade de ratificação do acordo para

posterior homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no

mesmo prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

por meio de video a ser ao e-mail do Cejusc:

cejusc.campinas@trt15.jus.br

•

por meio de video a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

3) demonstrar expressamente conhecimento do valor atribuído à

presente ação .

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0012106-47.2023.5.15.0130
AUTOR CELSO RODRIGUES LEITE

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES NUNES DE
CARVALHO(OAB: 19301/CE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RODRIGUES
CORDEIRO E VASCONCELOS(OAB:
37534/CE)

RÉU GIROAGRO TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO RODRIGUES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff1cbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Revejo o teor do despacho de ID.6b01b2c para constar:

Depreende-se dos autos que apenas a parte reclamante CELSO

RODRIGUES LEITE protocolizou petição informando sobre a

composição das partes.

Para a homologação do acordo deverá a parte parte reclamada,

no prazo de 05 (cinco) dias, protolocolizar idêntica petição,

conforme dispõe o Art. 8º do Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013.

Ainda, tendo em vista a necessidade de ratificação do acordo para

posterior homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no

mesmo prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

por meio de video a ser ao e-mail do Cejusc:

cejusc.campinas@trt15.jus.br

•

por meio de video a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

comparecendo presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422 - às quartas-feiras das 14h00 às 17h00.

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011256-23.2022.5.15.0099
AUTOR JEFERSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALASSI ANTONIO(OAB:
354526/SP)

ADVOGADO RODRIGO NAZATTO(OAB:
373719/SP)

RÉU TECELAGEM JOLITEX LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM JOLITEX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1784800

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 15:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.
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Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011319-66.2022.5.15.0093
AUTOR EDVALDO NASCIMENTO ANANIAS

ADVOGADO TATIANA RODRIGUES DE CASTRO
VAZ(OAB: 232699/SP)

ADVOGADO ARTHUR AVELINO SALLES
VAZ(OAB: 237455/SP)

RÉU BELO AMBIENTE MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO NASCIMENTO ANANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f1f1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da(s) parte(s), e considerando que a atividade de

conciliar as partes é das mais relevantes, porque implica na célere

solução do processo e na verdadeira pacificação social, finalidade
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precípua do Poder Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentativa de conciliação para

odia24/05/2024 13:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Na hipótese de haver audiência previamente designada pela Vara

do Trabalho de origem, a mesma será mantida em pauta caso

infrutífera a tentativa de conciliação, sendo reinserida nos registros

dos autos eletrônicos.

Desnecessária a apresentação de defesa pela parte reclamada,

bem como a presença de testemunhas. Infrutífera a conciliação, na

audiência será deliberado, pela Vara do Trabalho de origem, se o

caso, sobre prazo para apresentação de defesa, designação de

perícia, necessidade de designação de audiência UNA ou de

Instrução, dentre outros.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por
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prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 27 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011256-23.2022.5.15.0099
AUTOR JEFERSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALASSI ANTONIO(OAB:
354526/SP)

ADVOGADO RODRIGO NAZATTO(OAB:
373719/SP)

RÉU TECELAGEM JOLITEX LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1784800

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 15:11 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para
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a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010343-11.2023.5.15.0130
AUTOR DIEGO MARTINS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92fec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Depreende-se dos autos que apenas a parte reclamada

protocolizou petição informando sobre a composição das partes.

Para a homologação do acordo deverá a parte parte reclamante ,

no prazo de 05 (cinco) dias, protolocolizar idêntica petição,

conforme dispõe o Art. 8º do Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013.

Ainda, tendo em vista a necessidade de ratificação do acordo para

posterior homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no

mesmo prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

por meio de video a ser ao e-mail do Cejusc:

cejusc.campinas@trt15.jus.br

•

por meio de video a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010343-11.2023.5.15.0130
AUTOR DIEGO MARTINS

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92fec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Depreende-se dos autos que apenas a parte reclamada

protocolizou petição informando sobre a composição das partes.

Para a homologação do acordo deverá a parte parte reclamante ,

no prazo de 05 (cinco) dias, protolocolizar idêntica petição,

conforme dispõe o Art. 8º do Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013.

Ainda, tendo em vista a necessidade de ratificação do acordo para

posterior homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no

mesmo prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

por meio de video a ser ao e-mail do Cejusc:

cejusc.campinas@trt15.jus.br

•

por meio de video a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010810-98.2023.5.15.0094
AUTOR MARIA DE LOURDES ARAUJO

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU Paulo Costa de Souza

ADVOGADO ESTHER DO LAGO E SOUZA
PERA(OAB: 111495/SP)

ADVOGADO JOAO TADEU PERA(OAB:
124221/SP)

RÉU Esther do Lago e Souza

ADVOGADO JOAO TADEU PERA(OAB:
124221/SP)

ADVOGADO ESTHER DO LAGO E SOUZA
PERA(OAB: 111495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Esther do Lago e Souza

  - Paulo Costa de Souza

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c6e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010810-98.2023.5.15.0094
AUTOR MARIA DE LOURDES ARAUJO

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU Paulo Costa de Souza

ADVOGADO ESTHER DO LAGO E SOUZA
PERA(OAB: 111495/SP)

ADVOGADO JOAO TADEU PERA(OAB:
124221/SP)
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RÉU Esther do Lago e Souza

ADVOGADO JOAO TADEU PERA(OAB:
124221/SP)

ADVOGADO ESTHER DO LAGO E SOUZA
PERA(OAB: 111495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c6e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

As partes juntaram a petição de acordo.

Diante da necessidade de ratificação do acordo para posterior

homologação, deverá a parte reclamante ratificar, no mesmo

prazo, o acordo noticiado nos autos utilizando-se uma das

seguintes formas:

p o r  m e i o  d e  v í d e o  a  s e r  a o  e - m a i l  d o  C e j u s c :

c e j u s c . c a m p i n a s @ t r t 1 5 . j u s . b r

•

por meio de vídeo a ser anexado aos autos através de petição

(nesse caso, após inclusão da petição, grave-a e depois

selecione ou arraste o(s) arquivo de mídia inserindo-o(s) no

processo utilizando a parte direita da tela)

•

Na ratificação por vídeo a parte reclamante deverá:

1) apresentar, de forma visível, frente e verso do documento de

identificação com foto;

2) demonstrar conhecimento e concordância com os termos da

avença, especialmente acerca do valor do acordo, da forma de

pagamento e da extensão da quitação outorgada.

Cumprido, tornem conclusos para apreciação do acordo.

De outra sorte, designe-se audiência de conciliação.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010605-41.2024.5.15.0092
REQUERENTES FERNANDO DE GOES FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

REQUERENTES TRANSPORTADORA CAPIVARI
LIMITADA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def598a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;
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Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010605-41.2024.5.15.0092
REQUERENTES FERNANDO DE GOES FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

REQUERENTES TRANSPORTADORA CAPIVARI
LIMITADA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE GOES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def598a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;
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2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010330-08.2023.5.15.0099
AUTOR RAFAEL MARQUES DE LIMA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU CFC APRENDIZ LTDA
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFC APRENDIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e0961

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 16:51 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para

participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos
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apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010330-08.2023.5.15.0099
AUTOR RAFAEL MARQUES DE LIMA

ADVOGADO ETEVALDO FERREIRA
PIMENTEL(OAB: 147411/SP)

RÉU CFC APRENDIZ LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARQUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77e0961

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

telepresenciais, híbridas ou presenciais no Cejusc (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia04/06/2024 16:51 horas, sala 1, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser realizada virtualmente ou, a critério das

partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica, desde já, deferida a participação das partes e patronos à

distância, virtualmente, independente de manifestação nos

autos, por intermédio da ferramenta Zoom, disponível em versão

para celular e para computador, sendo obrigatória a utilização da

ferramenta para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão, em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

A título de princípio colaborativo, tendo em vista que não há

equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns dos

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes, em caso de audiências

híbridas as partes e/ou seus patronos que preferirem

comparecer à audiência de forma presencial, deverão estar

munidos de seu próprio computador ou telefone móvel com o

programa Zoom devidamente instalado e acesso à internet para
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participar da audiência, a fim de contribuir para o bom andamento

dos trabalhos, evitando eventual redesignação.

Eventual participação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A participação das partes e advogados é imprescindível, tanto para

a tentativa de conciliação como para encaminhamentos que visem a

efetividade e o trâmite do processo em tempo razoável, como

preconizado pelo artigo 5 º inciso LXXVII da Constituição da

República.

Independentemente da fase em que se encontrar o processo, a

critério do Juízo de Origem, o não comparecimento injustificado de

quaisquer das partes à audiência para tentativa de conciliação

poderá ser considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça,

com as consequências previstas no art. 77, IV e §2º, CPC c/c 769,

CLT, assim como nos termos do art. 17, Resolução Administrativa

04/2017, TRT 15ª Região.

Caso não apresentados, as partes deverão trazer seus cálculos de

liquidação até a data da audiência. Ainda que já haja cálculos

apresentados nos autos, as partes deverão trazê-los atualizados

para a audiência, a fim de embasar e facilitar a negociação.

Ficam cientes as partes de que as decisões proferidas em audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula 197, TST.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, cientificando as

pessoas jurídicas que deverão comparecer representadas por

prepostos ou advogados habilitados a transigir, receber intimação e

dar e receber quitação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010767-86.2024.5.15.0043
REQUERENTES SABRINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BORGES ROSA(OAB:
273491/SP)

REQUERENTES TRILHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRILHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223dba3

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);
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Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010734-26.2024.5.15.0131
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES GUSTAVO GOMES CARVALHO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c93926

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;
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Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010767-86.2024.5.15.0043
REQUERENTES SABRINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA BORGES ROSA(OAB:
273491/SP)

REQUERENTES TRILHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223dba3

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando
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eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010734-26.2024.5.15.0131
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES GUSTAVO GOMES CARVALHO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GOMES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c93926

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será
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automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010674-53.2024.5.15.0131
AUTOR ROBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO TAKASHI
NAKASHIMA(OAB: 400164/SP)

RÉU ARAUJO E CHAVES COMERCIO E
IMPORTACAO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO LOHENNA CLOCHES LUZ(OAB:
406881/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680c589

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);
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Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/05/2024 15:14 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010678-07.2024.5.15.0094
REQUERENTES MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA

CUNHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 381654/SP)

REQUERENTES CICERO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ADRIANA MARIA POZZEBON(OAB:
348775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869bc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem
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prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010700-71.2024.5.15.0092
REQUERENTES TRANSPORTADORA

MONTEMORENSE LTDA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

REQUERENTES BRUNO BATISTA DE MENDONCA

ADVOGADO PAULA RHOSANA CAPODALIO
SOUZA(OAB: 378273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MONTEMORENSE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2375026

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 14:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando
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eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010674-53.2024.5.15.0131
AUTOR ROBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO TAKASHI
NAKASHIMA(OAB: 400164/SP)

RÉU ARAUJO E CHAVES COMERCIO E
IMPORTACAO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO LOHENNA CLOCHES LUZ(OAB:
406881/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO E CHAVES COMERCIO E IMPORTACAO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680c589

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia20/05/2024 15:14 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.
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Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010747-95.2024.5.15.0043
REQUERENTES ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

REQUERENTES NAYARA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS MACIEL DE PAULA
THEODORO(OAB: 476417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e38f2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se
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para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010678-07.2024.5.15.0094
REQUERENTES MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA

CUNHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 381654/SP)

REQUERENTES CICERO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ADRIANA MARIA POZZEBON(OAB:
348775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869bc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob
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pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010730-86.2024.5.15.0131
REQUERENTES ZELIA BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SHEILA DE OLIVEIRA CAMPOS
BORTHOLOTTO(OAB: 127062/SP)

REQUERENTES CARMO & CASTILHO SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA BRANDAO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c01a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 15:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a
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fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010700-71.2024.5.15.0092
REQUERENTES TRANSPORTADORA

MONTEMORENSE LTDA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

REQUERENTES BRUNO BATISTA DE MENDONCA

ADVOGADO PAULA RHOSANA CAPODALIO
SOUZA(OAB: 378273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2375026

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 14:04 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.
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Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010747-95.2024.5.15.0043
REQUERENTES ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

REQUERENTES NAYARA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS MACIEL DE PAULA
THEODORO(OAB: 476417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e38f2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se
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para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010715-40.2024.5.15.0092
REQUERENTES CLAUDIA RIBEIRO DE LIMA NEO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

REQUERENTES SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RIBEIRO DE LIMA NEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df13910

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a necessidade de readequação de pauta, redesigna-

se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/05/2024

14:04, sala 4, ficando mantidas todas as demais determinações,

orientações e cominações anteriores.

Cumpra-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010730-86.2024.5.15.0131
REQUERENTES ZELIA BRANDAO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO SHEILA DE OLIVEIRA CAMPOS
BORTHOLOTTO(OAB: 127062/SP)

REQUERENTES CARMO & CASTILHO SERVICOS DE
PORTARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMO & CASTILHO SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c01a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia22/05/2024 15:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência
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presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010677-22.2024.5.15.0094
REQUERENTES MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA

CUNHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 381654/SP)

REQUERENTES JOIR SANTOS CAJAHYBA

ADVOGADO ADRIANA MARIA POZZEBON(OAB:
348775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a846e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 13:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.
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A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010805-55.2024.5.15.0122
REQUERENTES JEFFERSON JULIAN DA SILVA

ADVOGADO LETICIA SILVA HATSCHBACH DE
LIMA(OAB: 506456/SP)

REQUERENTES CLAUDIO ELIAS PAIUTA

ADVOGADO MELISSA KAROLINE PAIUTA(OAB:
469008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ELIAS PAIUTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75362f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,
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que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010715-40.2024.5.15.0092
REQUERENTES CLAUDIA RIBEIRO DE LIMA NEO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

REQUERENTES SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df13910

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Considerando a necessidade de readequação de pauta, redesigna-

se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 02/05/2024

14:04, sala 4, ficando mantidas todas as demais determinações,

orientações e cominações anteriores.

Cumpra-se.
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010805-55.2024.5.15.0122
REQUERENTES JEFFERSON JULIAN DA SILVA

ADVOGADO LETICIA SILVA HATSCHBACH DE
LIMA(OAB: 506456/SP)

REQUERENTES CLAUDIO ELIAS PAIUTA

ADVOGADO MELISSA KAROLINE PAIUTA(OAB:
469008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JULIAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f75362f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 13:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu
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navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010677-22.2024.5.15.0094
REQUERENTES MARCIO ADRIANO DE OLIVEIRA

CUNHA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 381654/SP)

REQUERENTES JOIR SANTOS CAJAHYBA

ADVOGADO ADRIANA MARIA POZZEBON(OAB:
348775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOIR SANTOS CAJAHYBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a846e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia23/05/2024 13:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.
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Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010695-29.2024.5.15.0131
REQUERENTES H. C. DA SILVA - TACOS DE BILHAR

ADVOGADO JENNIFER CAROLINE DA
SILVA(OAB: 425273/SP)

REQUERENTES JOEL VITOR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA FOLEGATTI
POLIZEL(OAB: 424947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. C. DA SILVA - TACOS DE BILHAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d79ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na
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verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010722-32.2024.5.15.0092
REQUERENTES TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERENTES VICENTE DANIEL DE BRITO

ADVOGADO JOAO ONOFRE FRANCO
FILHO(OAB: 346989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d293c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos
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documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010695-29.2024.5.15.0131
REQUERENTES H. C. DA SILVA - TACOS DE BILHAR

ADVOGADO JENNIFER CAROLINE DA
SILVA(OAB: 425273/SP)

REQUERENTES JOEL VITOR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA FOLEGATTI
POLIZEL(OAB: 424947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL VITOR BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d79ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.
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Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010722-32.2024.5.15.0092
REQUERENTES TRANSPORTES CAPELLINI LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

REQUERENTES VICENTE DANIEL DE BRITO

ADVOGADO JOAO ONOFRE FRANCO
FILHO(OAB: 346989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DANIEL DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d293c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia16/05/2024 14:24 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta
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para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010686-87.2024.5.15.0092
REQUERENTES ALEF LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

REQUERENTES TRANSPORTADORA CAPIVARI
LIMITADA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098fdcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos

pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode
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ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010686-87.2024.5.15.0092
REQUERENTES ALEF LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

REQUERENTES TRANSPORTADORA CAPIVARI
LIMITADA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO ROSA(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098fdcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial.

Assim, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 5 (cinco)

dias:

1) regularizem sua representação processual com a juntada dos

documentos necessários, tais como carta de preposição,

substabelecimento, em especial a procuração e documentos
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pessoais/contrato social/estatuto constitutivo, bem como a

identificação do contrato ou relação jurídica e a juntada dos

respectivos documentos como TRCT e eventuais outros

documentos mencionados na inicial;

2) comprovem o recolhimento de custas na forma do artigo 88 do

CPC, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor total do acordo,

arcando cada requerente com metade das custas, observando-se

os benefícios da justiça gratuita ao(à) trabalhador(a), se o caso, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito e sem

prejuízo da execução das custas;

Ressalta-se que, no caso de pagamento de verbas exclusivamente

rescisórias, as quais já são devidas ao empregado em razão do

término do seu contrato, a quitação do acordo alcançará somente

referidas verbas.

Em se tratando de procedimento de jurisdição voluntária, cabe ao

empregador assegurar ao empregado a Liberação do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego, conforme legislação vigente,

respeitado, em qualquer caso, o disposto no art. 855-C da CLT.

Considerando que a atividade de conciliar as partes é das mais

relevantes, porque implica na célere solução do processo e na

verdadeira pacificação social, finalidade precípua do Poder

Judiciário;

Considerando que a tentativa de conciliar as partes em conflito pode

ocorrer em qualquer momento processual;

Considerando o Provimento GP-CR Nº 01 de 16 de janeiro de 2023,

que dispõe sobre a realização das audiências nas unidades

judiciárias de 1º grau, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região;

Considerando a possibilidade de realização de audiências

presenciais, telepresenciais e híbridas no Cejusc, com a presença

dos conciliadores e, preferencialmente, dos partícipes (atentando-se

para os processos que tramitam pelo Juízo 100% Digital);

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita, de amplo acesso, a qual permite a realização de

videoconferências remotamente;

Designa-se audiência de tentat iva de conci l iação para

odia15/05/2024 15:44 horas, sala 4, que será mediada pelo

próprio Magistrado ou por servidor(a) qualificado(a) e por ele

supervisionado(a), a ser a ser realizada virtualmente ou, a critério

das partes e advogados, presencialmente na cobertura do Fórum

Trabalhista de Campinas, localizado na Avenida José de Souza

Campos, 422.

Fica deferida a participação das partes e patronos à distância,

virtualmente, independente de manifestação nos autos, por

intermédio da ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular

e para computador, sendo obrigatória a utilização da ferramenta

para osprocessos que tramitam pelo Juízo 100% Digital.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s) deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1)Para o acesso através do aplicativo Zoom Cloud Meeting:

Utilizando-se o computador ou o celular, os participantes deverão

acessar a sala virtual através do endereço eletrônico (link), que será

disponibilizado nos autos através de certidão,em até 1 (um) dia

antes da audiência.

Antes de permitir o acesso à sala virtual, caso o programa Zoom

Cloud Meeting não esteja instalado no equipamento, será

automaticamente disponibilizada a opção da sua instalação.

Destaca-se que no celular é necessário instalar o programa

Zoom.

2) Para o acesso através dos navegadores de internet (somente

para computadores):

Em não querendo ou não sendo possível a instalação do programa

Zoom, os participantes poderão ingressar na sessão virtual

utilizando o navegador de internet, acessando o endereço eletrônico

que será disponibilizado, e clicando em “ingresse a partir do seu

navegador”

No horário da audiência, deverão as partes acessar olinkpara

ingressar no ambiente virtual da audiência.

Lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação

possa ser o mais próximo possível do que ocorre em uma audiência

presencial.

Como princípio colaborativodas partes, tendo em vista que não

há equipamento suficiente para todos na Unidade e que alguns

disponíveis não possuem condições técnicas hábeis a viabilizar a

participação efetiva de todas as partes,em caso de audiências

híbridas as partes devem estar munidas de seu próprio

computador ou telefone móvelpara participar das audiências a

fim de contribuir para o bom andamento dos trabalhos evitando

eventual redesignação da audiência.

Eventual part icipação a distância do mediador se dará

excepcionalmente, mediante prévia autorização do Tribunal

Regional do Trabalho por meio de procedimento específico (Proad).

A ausência das partes poderá implicar em arquivamento do

processo.

Devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem onde

aguardarão a audiência designada no Cejusc, devendo retornar

oportunamente a essa Unidade.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

CAIO RODRIGUES MARTINS PASSOS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Assessoria de Liquidação de Campinas

Edital

Processo Nº ATOrd-0011800-28.2019.5.15.0095
AUTOR IVAN JANERI

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU F&J SERVICOS DE PORTARIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - F&J SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

F&J SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME

O(A) Exmo(a). Dr(a). ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE

PEREIRA, Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a

quem o vir ou dele tiver conhecimento, que, nos autos da 0011800-

28.2019.5.15.0095, f ica intimada a parte reclamada F&J

SERVICOS DE PORTARIA LTDA - ME, cujos(as) responsáveis se

encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

55141eb , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Por consonantes com o julgado, HOMOLOGO os cálculos

apresentados em Id. 2253902 pelo reclamante, fixando o montante

condenatório em R$19.037,45, atualizado para 29/02/2024, assim

discriminado:

R$17.055,08 de crédito líquido;

R$1.119,37 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$863,00 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$500,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, via EDITAL, para que, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o pagamento do

valor devido, que, atualizado para 24/04/2024, importa em

R$19.662,79 (planilha de Id. c26de14), sendo-lhe facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento do crédito líquido e

honorários advocatícios diretamente em conta a ser indicada pela

parte reclamante.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido in albis, EXECUTE-SE, conforme requerido pelo

reclamante em Id. 2950c63.

Considerando a obrigação de fazer estabelecida no julgado quanto

à anotação da CTPS, DEVERÁ a advogada da parte reclamante

proceder às anotações na CTPS de seu cliente, nos exatos termos

da sentença transitada em julgado, sem qualquer menção que

indique que foram realizadas em razão de processo judicial,

informando nos autos, em dez dias. O presente despacho tem força

de certidão para tal finalidade.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012250-10.2015.5.15.0095
AUTOR SORAIA IACONE APOLINARIO

CARNIETO

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

RÉU SBR HOLDING & PARTICIPACOES
LTDA

RÉU DUXXI CAMPINAS IMOBILIARIA
LTDA.

RÉU SWEET COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES(OAB: 25600/SP)

RÉU DUXXI IMOBILIARIA S.A.

RÉU BRAHIL TONY GONCALVES
SANTOS

RÉU KOZMA INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ PULZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUXXI IMOBILIARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

DUXXI IMOBILIARIA S.A.

O(A) Exmo(a). Dr(a). ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE

PEREIRA, Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a

quem o vir ou dele tiver conhecimento, que, nos autos da 0012250-

10.2015.5.15.0095, fica intimada a parte reclamada DUXXI

IMOBILIARIA S.A., cujos(as) responsáveis se encontram em lugar

ignorado, à ciência da decisão / sentença ID 8bcd13f , a seguir

transcrita, para os efeitos legais:

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Devidamente intimadas para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela reclamante, permaneceram silentes as

reclamadas KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET

COSMETICOS S.A., operando-se, pois, a preclusão.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

Pelo exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos autorais de Id. 346002e, fixando o

montante condenatório em R$249.791,84, atualizado para

30/06/2022, assim discriminado:

R$212.168,48 de crédito líquido;

R$29.901,84 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$7.721,52 de imposto de renda.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$1.500,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

CITEM-SE as reclamadas, responsáveis solidárias, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetuem o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 24/04/2024,

importa em R$288.351,39 (planilha de Id. 7a4e631), sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Ante o que dos autos consta, as notificações às reclamadas

KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET COSMETICOS S.A.

serão via DEJT, às reclamadas DUXXI IMOBILIARIA S.A., DUXXI

CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA e SBR HOLDING &

PARTICIPACOES LTDA via EDITAL, e à reclamada BRAHIL TONY

GONCALVES SANTOS via POSTAL.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado às reclamadas o pagamento do crédito líquido

diretamente em conta a ser indicada pela parte reclamante.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias, fiscais e

custas processuais deverão ser recolhidos em guias e código

próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pelas reclamadas, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes
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interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012250-10.2015.5.15.0095
AUTOR SORAIA IACONE APOLINARIO

CARNIETO

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

RÉU SBR HOLDING & PARTICIPACOES
LTDA

RÉU DUXXI CAMPINAS IMOBILIARIA
LTDA.

RÉU SWEET COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES(OAB: 25600/SP)

RÉU DUXXI IMOBILIARIA S.A.

RÉU BRAHIL TONY GONCALVES
SANTOS

RÉU KOZMA INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ PULZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUXXI CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

DUXXI CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA.

O(A) Exmo(a). Dr(a). ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE

PEREIRA, Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a

quem o vir ou dele tiver conhecimento, que, nos autos da 0012250-

10.2015.5.15.0095, fica intimada a parte reclamada DUXXI

CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA., cujos(as) responsáveis se

encontram em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID

8bcd13f , a seguir transcrita, para os efeitos legais:

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Devidamente intimadas para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela reclamante, permaneceram silentes as

reclamadas KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET

COSMETICOS S.A., operando-se, pois, a preclusão.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

Pelo exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos autorais de Id. 346002e, fixando o

montante condenatório em R$249.791,84, atualizado para

30/06/2022, assim discriminado:

R$212.168,48 de crédito líquido;

R$29.901,84 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$7.721,52 de imposto de renda.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$1.500,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

CITEM-SE as reclamadas, responsáveis solidárias, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetuem o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 24/04/2024,

importa em R$288.351,39 (planilha de Id. 7a4e631), sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Ante o que dos autos consta, as notificações às reclamadas

KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET COSMETICOS S.A.

serão via DEJT, às reclamadas DUXXI IMOBILIARIA S.A., DUXXI

CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA e SBR HOLDING &

PARTICIPACOES LTDA via EDITAL, e à reclamada BRAHIL TONY

GONCALVES SANTOS via POSTAL.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado às reclamadas o pagamento do crédito líquido

diretamente em conta a ser indicada pela parte reclamante.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias, fiscais e

custas processuais deverão ser recolhidos em guias e código

próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pelas reclamadas, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.
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No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0012250-10.2015.5.15.0095
AUTOR SORAIA IACONE APOLINARIO

CARNIETO

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

RÉU SBR HOLDING & PARTICIPACOES
LTDA

RÉU DUXXI CAMPINAS IMOBILIARIA
LTDA.

RÉU SWEET COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ANA CLARA DE CARVALHO
BORGES(OAB: 25600/SP)

RÉU DUXXI IMOBILIARIA S.A.

RÉU BRAHIL TONY GONCALVES
SANTOS

RÉU KOZMA INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO VOLNEI SCHMITT(OAB: 10576/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER LUIZ PULZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBR HOLDING & PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Destinatário(a):

SBR HOLDING & PARTICIPACOES LTDA

O(A) Exmo(a). Dr(a). ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE

PEREIRA, Juiz(a) do Trabalho, FAZ SABER, pelo presente edital, a

quem o vir ou dele tiver conhecimento, que, nos autos da 0012250-

10.2015.5.15.0095, fica intimada a parte reclamada SBR HOLDING

& PARTICIPACOES LTDA, cujos(as) responsáveis se encontram

em lugar ignorado, à ciência da decisão / sentença ID 8bcd13f , a

seguir transcrita, para os efeitos legais:

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Devidamente intimadas para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela reclamante, permaneceram silentes as

reclamadas KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET

COSMETICOS S.A., operando-se, pois, a preclusão.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

Pelo exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos autorais de Id. 346002e, fixando o

montante condenatório em R$249.791,84, atualizado para

30/06/2022, assim discriminado:

R$212.168,48 de crédito líquido;

R$29.901,84 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$7.721,52 de imposto de renda.

Ao montante serão acrescidas custas processuais, conforme

sentença, no importe de R$1.500,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

CITEM-SE as reclamadas, responsáveis solidárias, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetuem o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 24/04/2024,

importa em R$288.351,39 (planilha de Id. 7a4e631), sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Ante o que dos autos consta, as notificações às reclamadas

KOZMA INVESTIMENTOS LTDA e SWEET COSMETICOS S.A.

serão via DEJT, às reclamadas DUXXI IMOBILIARIA S.A., DUXXI

CAMPINAS IMOBILIARIA LTDA e SBR HOLDING &

PARTICIPACOES LTDA via EDITAL, e à reclamada BRAHIL TONY

GONCALVES SANTOS via POSTAL.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado às reclamadas o pagamento do crédito líquido

diretamente em conta a ser indicada pela parte reclamante.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias, fiscais e

custas processuais deverão ser recolhidos em guias e código

próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pelas reclamadas, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

E, para que chegue ao conhecimento de todas as partes

interessadas, expede-se o presente edital, para publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010384-23.2022.5.15.0094
AUTOR CRISTIANE DE JESUS SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR AGOSTINHO(OAB:
279349/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010133-50.2018.5.15.0092
AUTOR ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) à ciência da sentença ID 1b1cf65,

para os efeitos legais, podendo se manifestar em oito dias.

Processo Nº ATSum-0011748-56.2021.5.15.0032
AUTOR NUBIA RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0012276-66.2016.5.15.0032
AUTOR ELINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)
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RÉU TOP GEOSP FUNDACOES
ESPECIAIS LTDA.

RÉU CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO LAURA AMORIM SILVEIRA(OAB:
337291/SP)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, nos termos do art. 879, §

2º, da CLT.

Processo Nº ATSum-0010533-74.2023.5.15.0129
AUTOR DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELE SBRAVATE MARTINS(OAB:
409799/SP)

RÉU IPDA - INSTITUTO DE PESQUISA,
DESENVOLVIMENTO E
AUTOMACAO

RÉU IBRACE - INSTITUTO BRASILEIRO
DE CERTIFICACAO

RÉU INSTITUTO DE CERTIFICACOES
BRASILEIRO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

DANIEL DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) novamente a reapresentar os

cálculos de liquidação, em dez dias, com os ajustes definidos no

despacho ID 12920a0.

Processo Nº ATOrd-0011773-54.2019.5.15.0092

AUTOR FERNANDA ROBERTA PAIVA DOS
SANTOS

ADVOGADO ISMAEL APARECIDO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 296447/SP)

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

RÉU H. G. C. - HOSPITAL GERAL DE
CAMPINAS LTDA

ADVOGADO KELLY MARIANE GAMA DA
SILVA(OAB: 367219/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ROBERTA PAIVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eb221

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso in albis do prazo concedido à parte reclamada

para pagamento dos valores homologados nos autos e a fim de

evitar tumulto processual, por precaução, intime-se a parte

reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta dias,

observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010113-25.2019.5.15.0092
AUTOR NATHALIA APARECIDA DE

CARVALHO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU MAGIC TASTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGIC TASTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c9399

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010113-25.2019.5.15.0092
AUTOR NATHALIA APARECIDA DE

CARVALHO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU MAGIC TASTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA APARECIDA DE CARVALHO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4c9399

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010531-21.2023.5.15.0092
REQUERENTE RENATO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1621f56

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0010773-

48.2021.5.15.0092 iniciada pela parte reclamante.

Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010531-21.2023.5.15.0092
REQUERENTE RENATO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1621f56

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0010773-

48.2021.5.15.0092 iniciada pela parte reclamante.

Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010561-56.2023.5.15.0092
REQUERENTE RENATO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante já ingressou com o cumprimento

de sentença 0010531-21.2023.5.15.0092, referente a mesma ação

principal n° 0010773-48.2021.5.15.0092, extingo a presente.

Dê-se ciência.

Após, arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010211-02.2023.5.15.0114
EXEQUENTE DILERMANDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILERMANDO PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b94d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de cumprimento de sentença decorrente da ação coletiva

n° 0011999-95.2016.5.15.0114, em face da EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, na qual foi

determinado o ajuizamento de ações individualizadas para a

liquidação do título executivo.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010561-56.2023.5.15.0092
REQUERENTE RENATO DOS SANTOS MENDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante já ingressou com o cumprimento

de sentença 0010531-21.2023.5.15.0092, referente a mesma ação

principal n° 0010773-48.2021.5.15.0092, extingo a presente.

Dê-se ciência.

Após, arquivem-se.
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CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011065-96.2022.5.15.0092
REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE CLAUDIO FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

REQUERIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14ca0fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA. opôs

embargos à execução, consoante petição de ID 9ff5386, anexando

aos autos os depósitos recursais e carta de fiança para fins de

garantia do juízo.

Nos termos do art. 835, § 2º, do CPC, equiparam-se a dinheiro a

fiança bancária, entendendo-se como tal a garantia prestada por

instituição financeira regulada pelo Banco Central, e o seguro-

garantia judicial, que só pode ser emitido por entidade submetida ao

controle e fiscalização da SUSEP.

A Fortress Garantidora S.A., identificada como fiadora na carta de

fiança de Id b289cd6, não é instituição financeira regulada pelo

Banco Central (certidão de ID bb6dc57).

Assim, conquanto constitua garantia fidejussória, o instrumento

trazido aos autos com vistas à segurança do juízo não é carta de

fiança bancária, desatendendo, portanto, a exigência legal para o

fim a que se destina.

Nego, portanto, CONHECIMENTO aos embargos à execução, os

quais ficam EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, porque

ausente um dos pressupostos objetivos de admissibilidade, qual

seja, a garantia do juízo (CLT, art. 884).

Deverá a executada embargante garantir o juízo no prazo de 15

dias, observando a atualização que se impõe até a data do efetivo

cumprimento da obrigação.

Intimem-se as partes.

    MARCELO CHAIM CHOHFI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011065-96.2022.5.15.0092
REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERENTE CLAUDIO FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

REQUERIDO VB TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14ca0fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA. opôs

embargos à execução, consoante petição de ID 9ff5386, anexando

aos autos os depósitos recursais e carta de fiança para fins de

garantia do juízo.

Nos termos do art. 835, § 2º, do CPC, equiparam-se a dinheiro a

fiança bancária, entendendo-se como tal a garantia prestada por

instituição financeira regulada pelo Banco Central, e o seguro-

garantia judicial, que só pode ser emitido por entidade submetida ao

controle e fiscalização da SUSEP.

A Fortress Garantidora S.A., identificada como fiadora na carta de

fiança de Id b289cd6, não é instituição financeira regulada pelo

Banco Central (certidão de ID bb6dc57).

Assim, conquanto constitua garantia fidejussória, o instrumento

trazido aos autos com vistas à segurança do juízo não é carta de

fiança bancária, desatendendo, portanto, a exigência legal para o
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fim a que se destina.

Nego, portanto, CONHECIMENTO aos embargos à execução, os

quais ficam EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, porque

ausente um dos pressupostos objetivos de admissibilidade, qual

seja, a garantia do juízo (CLT, art. 884).

Deverá a executada embargante garantir o juízo no prazo de 15

dias, observando a atualização que se impõe até a data do efetivo

cumprimento da obrigação.

Intimem-se as partes.

    MARCELO CHAIM CHOHFI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0012245-17.2015.5.15.0053
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE PALHARES DE
ANDRADE(OAB: 158392/SP)

RÉU AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA -
ME

ADVOGADO ARTHUR DONIZETTI DE MORAES
PEREIRA(OAB: 272033/SP)

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

RÉU ETHOS SISTEMA DE ENSINO LTDA -
ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO ARTHUR DONIZETTI DE MORAES
PEREIRA(OAB: 272033/SP)

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA - ME

  - ETHOS SISTEMA DE ENSINO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10d9d56

proferida nos autos.

DECISÃO

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, este foi objeto de

complementação, ante a natureza coletiva da ação.

Apresentado o novo trabalho pericial, retifico, de ofício, o valor

apurado a título de honorários sucumbenciais, tendo em vista que a

r. sentença determinou a aplicação de 15% sobre o valor da

condenação.

Feitas tais considerações, HOMOLOGO os cálculos apresentados

em ID 24ba00c pelo Sr. Perito, fixando o montante condenatório em

R$ 3.257.868,86, corrigido até 1/4/2024, assim discriminado:

R$ 2.832.929,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 1.371.697,59 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 1.461.231,85 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 424.939,42, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Há nos autos o depósito recursal efetuado pela reclamada (ID

f21108b) que, atualizado até 24/04/2024, importa em R$ 12.559,86.

Libere-se ao sindicato autor, eis que incontroverso.

Friso que cabe ao sindicato efetuar a divisão entre os substituídos,

cuja lista encontra-se anexada aos autos, com os respectivos

valores devidos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 15.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIMEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados e remanescentes, cujo valor total atualizado

até 30/4/2024 importa em R$ 3.275.558,24 (já deduzido o

depósito recursal), e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na
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conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher os honorários periciais, diretamente na

conta do sr. perito, cujos dados constam da certidão ID a2c8cbd.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ACC-0012245-17.2015.5.15.0053
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

CAMPINAS

ADVOGADO ALEXANDRE PALHARES DE
ANDRADE(OAB: 158392/SP)

RÉU AKIUM ENSINO E CULTURA LTDA -
ME

ADVOGADO ARTHUR DONIZETTI DE MORAES
PEREIRA(OAB: 272033/SP)

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

RÉU ETHOS SISTEMA DE ENSINO LTDA -
ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO ARTHUR DONIZETTI DE MORAES
PEREIRA(OAB: 272033/SP)

ADVOGADO MARISTELA TREVISAN RODRIGUES
ALVES LIMOLI(OAB: 112703/SP)

ADVOGADO ALFREDO JOSE DE ROSSI
FERREIRA(OAB: 316378/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10d9d56

proferida nos autos.

DECISÃO

Nomeado perito contábil e apresentado o laudo, este foi objeto de

complementação, ante a natureza coletiva da ação.

Apresentado o novo trabalho pericial, retifico, de ofício, o valor

apurado a título de honorários sucumbenciais, tendo em vista que a

r. sentença determinou a aplicação de 15% sobre o valor da

condenação.

Feitas tais considerações, HOMOLOGO os cálculos apresentados

em ID 24ba00c pelo Sr. Perito, fixando o montante condenatório em

R$ 3.257.868,86, corrigido até 1/4/2024, assim discriminado:

R$ 2.832.929,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 1.371.697,59 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 1.461.231,85 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 424.939,42, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Há nos autos o depósito recursal efetuado pela reclamada (ID

f21108b) que, atualizado até 24/04/2024, importa em R$ 12.559,86.

Libere-se ao sindicato autor, eis que incontroverso.

Friso que cabe ao sindicato efetuar a divisão entre os substituídos,

cuja lista encontra-se anexada aos autos, com os respectivos

valores devidos.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 15.000,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIMEM-SE as reclamadas, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados e remanescentes, cujo valor total atualizado

até 30/4/2024 importa em R$ 3.275.558,24 (já deduzido o

depósito recursal), e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher os honorários periciais, diretamente na

conta do sr. perito, cujos dados constam da certidão ID a2c8cbd.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumSen-0010319-44.2016.5.15.0092
EXEQUENTE LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

EXECUTADO DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 119088/MG)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS E COMERCIO LTDA -
EPP

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814a6d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a ação principal 0000209-11.2013.5.15.0053

transitou em julgado em 02/05/2023, converta-se esta ação

provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

Prossiga-se.

Diante da improcedência da ação em face da reclamada FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A., conforme decisão ID 9e1a2ad,

retifique-se a autuação com a sua exclusão.

Tendo em vista que já houve homologação dos cálculos no ID

c4b0c16, providencie a Secretaria a juntada aos autos da planilha

dos valores homologados, incluindo-se os honorários periciais

técnicos e contábeis, bem como a multa aplicada pelo C.TST no

acórdão ID 1264220.

Sem prejuízo, diante do decurso in albis do prazo concedido à parte

reclamada para pagamento dos valores homologados nos autos,

intime-se a parte reclamante para indicar, de maneira objetiva,

meios para prosseguimento da execução, inclusive sobre

eventual incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 878 da CLT, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012567-66.2017.5.15.0053
AUTOR LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

RÉU COLT SECURITY LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 387958e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010319-44.2016.5.15.0092
EXEQUENTE LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

EXECUTADO DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 119088/MG)

EXECUTADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

ADVOGADO FRANCINARA REZENDE REIS
STELLA(OAB: 282425/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814a6d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a ação principal 0000209-11.2013.5.15.0053

transitou em julgado em 02/05/2023, converta-se esta ação

provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

Prossiga-se.

Diante da improcedência da ação em face da reclamada FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A., conforme decisão ID 9e1a2ad,

retifique-se a autuação com a sua exclusão.

Tendo em vista que já houve homologação dos cálculos no ID

c4b0c16, providencie a Secretaria a juntada aos autos da planilha

dos valores homologados, incluindo-se os honorários periciais

técnicos e contábeis, bem como a multa aplicada pelo C.TST no

acórdão ID 1264220.

Sem prejuízo, diante do decurso in albis do prazo concedido à parte

reclamada para pagamento dos valores homologados nos autos,

intime-se a parte reclamante para indicar, de maneira objetiva,

meios para prosseguimento da execução, inclusive sobre

eventual incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 878 da CLT, com a

redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011447-17.2019.5.15.0053
AUTOR VIVIANE SAMPAIO

ADVOGADO GIVALDO ALVES DOS SANTOS(OAB:
338880/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU REGIONAL SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110c73a

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão
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liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000209-11.2013.5.15.0053
AUTOR LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

RÉU DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 119088/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS E COMERCIO LTDA -
EPP

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f36b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010319-

44.2016.5.15.0092 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Tendo em vista que o C.TST deu provimento ao recurso da

reclamada FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. para afastar sua

responsabilidade subsidiária, determino a restituição dos depósitos

recursais ID de30349 diretamente a esta reclamada que deverá,

para tanto, informar os dados bancários no prazo de 5 dias. Com a

informação, providencie a Secretaria a transferência dos valores via

ofício à Caixa Econômica Federal (depósitos GFIP).

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011447-17.2019.5.15.0053
AUTOR VIVIANE SAMPAIO

ADVOGADO GIVALDO ALVES DOS SANTOS(OAB:
338880/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU REGIONAL SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110c73a

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,
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intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000209-11.2013.5.15.0053
AUTOR LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DANILO DONA(OAB:
261709/SP)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FABIO TARDELLI DA SILVA(OAB:
163432/SP)

RÉU DIRETRIZ ENGENHARIA, SERVICOS
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 119088/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f36b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos

e tendo em vista a existência do processo 0010319-

44.2016.5.15.0092 vinculado a este feito, para fins do disposto no

art. 162 da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, a execução deverá prosseguir de forma

definitiva na referida ação.

Tendo em vista que o C.TST deu provimento ao recurso da

reclamada FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. para afastar sua

responsabilidade subsidiária, determino a restituição dos depósitos

recursais ID de30349 diretamente a esta reclamada que deverá,

para tanto, informar os dados bancários no prazo de 5 dias. Com a

informação, providencie a Secretaria a transferência dos valores via

ofício à Caixa Econômica Federal (depósitos GFIP).

Após o levantamento do(s) depósito(s) recursal(is) vinculado(s) a

este processo, remeta-se ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012397-94.2017.5.15.0053
AUTOR SANDRA APARECIDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO LUIS EUGENIO DO AMARAL
MEDEIROS(OAB: 99681/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a1e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido, devendo a primeira parcela ser
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paga no prazo de 15 dias diretamente na conta da perita Sergilaine

Pereira Martins, CPF: 079.772.978-09 (Banco do Brasil, agência

1890-2, c/c 25.371-5), sob pena de execução.

Todos os pagamentos deverão ser comprovados nos autos.

Cumprido, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010345-86.2021.5.15.0053
AUTOR TATIANE CRISTINA ROMAO DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO VILELA DUARTE(OAB:
390603/SP)

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

RÉU UNHAS EXPRESS FRANCHISING
MANICURE E PEDICURE
ATACADISTA DE COSMETICO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNHAS EXPRESS FRANCHISING MANICURE E PEDICURE
ATACADISTA DE COSMETICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb6133

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

bf3b2a1 quanto à anotação da CTPS da parte reclamante pela

reclamada, tendo em vista que ambas as partes estão devidamente

representadas nos autos e em atendimento aos princípios de

celeridade e economia processual, DETERMINO que as partes

providenciem DIRETAMENTE ENTRE SI.

Solicita-se a COLABORAÇÃO DAS PARTES e RESPECTIVO(A)(S)

ADVOGADO(A)(S) entre si e com este juízo. O silêncio da parte

reclamante será interpretado como cumprimento da obrigação.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados NO id a81731f, em oito dias, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010961-32.2019.5.15.0053
AUTOR WESLLEY DE MORAES FERNANDES

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU CHURRASCARIA PARQUE DAS
NACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

RÉU RESTAURANTE UNIDADE GRILL
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA PARQUE DAS NACOES LTDA - ME

  - RESTAURANTE UNIDADE GRILL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e94318d

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos
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valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Walter Tsuyoshi Oda, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

O Sr. Perito poderá, junto ao laudo, informar seus dados bancários

para futuro recebimento de seus honorários.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em 15 dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010345-86.2021.5.15.0053
AUTOR TATIANE CRISTINA ROMAO DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO VILELA DUARTE(OAB:
390603/SP)

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

RÉU UNHAS EXPRESS FRANCHISING
MANICURE E PEDICURE
ATACADISTA DE COSMETICO LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BARCELOS
VIEIRA BOIA(OAB: 136412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CRISTINA ROMAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb6133

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

considerando a obrigação de fazer estabelecida na sentença ID

bf3b2a1 quanto à anotação da CTPS da parte reclamante pela

reclamada, tendo em vista que ambas as partes estão devidamente

representadas nos autos e em atendimento aos princípios de

celeridade e economia processual, DETERMINO que as partes

providenciem DIRETAMENTE ENTRE SI.

Solicita-se a COLABORAÇÃO DAS PARTES e RESPECTIVO(A)(S)

ADVOGADO(A)(S) entre si e com este juízo. O silêncio da parte

reclamante será interpretado como cumprimento da obrigação.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados NO id a81731f, em oito dias, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011511-90.2020.5.15.0053
AUTOR ALDENIR DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

AUTOR DANIELA FREITAS GOMES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

AUTOR ANDREIA FREITAS BORGES COSTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR DE SOUZA BATISTA

  - ANDREIA FREITAS BORGES COSTA

  - DANIELA FREITAS GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3958f52

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

A parte reclamada poderá se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo sucessivo de oito dias,

independentemente de nova intimação, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010961-32.2019.5.15.0053
AUTOR WESLLEY DE MORAES FERNANDES

ADVOGADO DARIO MARINO MARTINS(OAB:
176751/SP)

RÉU CHURRASCARIA PARQUE DAS
NACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

RÉU RESTAURANTE UNIDADE GRILL
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCEL NOGUEIRA
MANTILHA(OAB: 224973/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DE MORAES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e94318d

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Walter Tsuyoshi Oda, que

deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

O Sr. Perito poderá, junto ao laudo, informar seus dados bancários

para futuro recebimento de seus honorários.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de
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competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em 15 dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011511-90.2020.5.15.0053
AUTOR ALDENIR DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

AUTOR DANIELA FREITAS GOMES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

AUTOR ANDREIA FREITAS BORGES COSTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3958f52

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

A parte reclamada poderá se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo sucessivo de oito dias,

independentemente de nova intimação, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010003-41.2022.5.15.0053
AUTOR ALEX FERNANDES DOS ANJOS

ADVOGADO EDUARDO CRUVINEL(OAB:
197059/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU MICHEL ANDERSON TEIXEIRA LTDA

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3f7b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 29fe5ac, considerando que as anotações de

CTPS a cargo das Varas do Trabalho de Campinas são realizadas

pela Divisão de Atendimento e Administração, intime-se a parte

reclamante a apresentar o documento, em cinco dias, no referido

setor, que agendará data para retirada do documento anotado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4400
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010803-35.2023.5.15.0053
AUTOR THABATA ARAVALES DE TOLEDO

ADVOGADO MARINA BLOCH BRAVI(OAB:
297347/SP)

RÉU OKOFLEX EQUIPAMENTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO Luiz Carlos Nunes da Silva(OAB:
157951/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI EREDIA FERREIRA(OAB:
375603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKOFLEX EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd04b8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso do prazo para quitação do acordo homologado

nos autos, intime-se a reclamada a comprovar, em dez dias, o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

Com a comprovação, encaminhem-se os autos para extinção e

arquivamento.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0083700-86.2008.5.15.0053
AUTOR WAGNER JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

ADVOGADO TIAGO MATTOSO SACILOTTO(OAB:
258324/SP)

ADVOGADO SILVIA CRISTINA REIS
NOVAES(OAB: 253477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53f70a

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Fica a parte ciente de que os autos físicos estão disponíveis para

consulta/carga por meio de requerimento prévio à Divisão de

Atendimento e Administração do Fórum Trabalhista de

Campinas/SP, via e-mail daacampinas.aadmcamp@trt15.jus.br

ou balcão virtual.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011501-80.2019.5.15.0053
AUTOR PAUL JEFFERSON DE ANDRADE

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3512e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011501-80.2019.5.15.0053

AUTOR PAUL JEFFERSON DE ANDRADE

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUL JEFFERSON DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3512e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011195-72.2023.5.15.0053
REQUERENTE CICERA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

REQUERIDO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de9a0b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A primeira reclamada apresentou os seus cálculos, com os quais

concordou expressamente a autora.

Diante disso, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

8e3fcad pela parte executada, fixando o montante condenatório em

R$ 46.755,30, corrigido até 31/7/2023, assim discriminado:

R$ 29.946,59, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.702,99, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.085,60, referentes aos honorários periciais técnicos.

R$ 7.420,12, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.406,67 e cota patronal, o valor de R$ 6.013,45.

R$ 600,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em

15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 49.743,89, e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumPrSe-0011195-72.2023.5.15.0053
REQUERENTE CICERA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

REQUERIDO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CORREIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de9a0b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A primeira reclamada apresentou os seus cálculos, com os quais

concordou expressamente a autora.

Diante disso, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

8e3fcad pela parte executada, fixando o montante condenatório em

R$ 46.755,30, corrigido até 31/7/2023, assim discriminado:

R$ 29.946,59, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.702,99, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 4.085,60, referentes aos honorários periciais técnicos.

R$ 7.420,12, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.406,67 e cota patronal, o valor de R$ 6.013,45.

R$ 600,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em

15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 49.743,89, e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0000591-09.2010.5.15.0053
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR WALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bf7dd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebidos os autos do C. TST, passo à seguinte análise.

Verifica-se que houve acordo entre as partes e o processo estava

pendente apenas quanto ao recurso interposto pela União.

Considerando que o recurso de revista da União foi provido,

conforme acórdão ID 36bc60d, intime-se a reclamada para que, no

prazo de 15 dias, apresente os novos valores devidos a título de

contribuição previdenciária, observando o quanto decidido. No

mesmo prazo, deverá a reclamada recolher a diferença devida em

favor da União, em guia própria, comprovando nos autos.

Cumprido, dê-se vista à União, pelo prazo de 15 dias, para

manifestação.

No silêncio, devolva-se à reclamada o saldo remanescente do

depósito recursal (ID 8dbd3af), via ofício à CEF. Para tanto, deverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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a reclamada apresentar seus dados bancários.

Após, em nada mais havendo, remetam-se os autos com as

cautelas de praxe.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000591-09.2010.5.15.0053
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR WALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bf7dd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebidos os autos do C. TST, passo à seguinte análise.

Verifica-se que houve acordo entre as partes e o processo estava

pendente apenas quanto ao recurso interposto pela União.

Considerando que o recurso de revista da União foi provido,

conforme acórdão ID 36bc60d, intime-se a reclamada para que, no

prazo de 15 dias, apresente os novos valores devidos a título de

contribuição previdenciária, observando o quanto decidido. No

mesmo prazo, deverá a reclamada recolher a diferença devida em

favor da União, em guia própria, comprovando nos autos.

Cumprido, dê-se vista à União, pelo prazo de 15 dias, para

manifestação.

No silêncio, devolva-se à reclamada o saldo remanescente do

depósito recursal (ID 8dbd3af), via ofício à CEF. Para tanto, deverá

a reclamada apresentar seus dados bancários.

Após, em nada mais havendo, remetam-se os autos com as

cautelas de praxe.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001461-83.2012.5.15.0053
AUTOR CLEUZA MARINA PINHEIRO

ADVOGADO SEBASTIAO LEMES BORGES(OAB:
49453/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA BONI
PILOTO(OAB: 233166/SP)

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SANGALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERTACIN FARINELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a14797

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Fica a parte ciente de que os autos físicos estão disponíveis para
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consulta/carga por meio de requerimento prévio à Divisão de

Atendimento e Administração do Fórum Trabalhista de

Campinas/SP, via e-mail daacampinas.aadmcamp@trt15.jus.br

ou balcão virtual.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001461-83.2012.5.15.0053
AUTOR CLEUZA MARINA PINHEIRO

ADVOGADO SEBASTIAO LEMES BORGES(OAB:
49453/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VINICIUS GREGHI LOSANO(OAB:
243087/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA BONI
PILOTO(OAB: 233166/SP)

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO SANGALLI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERTACIN FARINELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA MARINA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a14797

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Fica a parte ciente de que os autos físicos estão disponíveis para

consulta/carga por meio de requerimento prévio à Divisão de

Atendimento e Administração do Fórum Trabalhista de

Campinas/SP, via e-mail daacampinas.aadmcamp@trt15.jus.br

ou balcão virtual.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010025-36.2021.5.15.0053
AUTOR GISELE FERNANDES COSTA

GOMES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU OBCAMP EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBCAMP EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f4784

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o

incontroverso, a parte autora discordou apenas no tocante aos

critérios utilizados para a atualização do débito.

Conforme se verifica pelo v. acórdão ID 18ff3bb, houve

determinação expressa para a incidência do IPCA-E acrescidos de

juros de 1% ao mês na fase pré processual e, na fase judicial,

apenas a taxa SELIC, eis que já engloba juros e correção

monetária.

Tratando-se de matéria transitada em julgado acerca da qual não
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houve recurso interposto pela executada, deve ser, portanto,

aplicado o entendimento manifestado.

Diante do exposto, não havendo arquivo PJC anexado aos autos,

determino a intimação da executada para, em até 10 dias, proceder

à retificação dos seus cálculos.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010025-36.2021.5.15.0053
AUTOR GISELE FERNANDES COSTA

GOMES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU OBCAMP EDUCACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FERNANDES COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22f4784

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados os cálculos pela reclamada e depositado o

incontroverso, a parte autora discordou apenas no tocante aos

critérios utilizados para a atualização do débito.

Conforme se verifica pelo v. acórdão ID 18ff3bb, houve

determinação expressa para a incidência do IPCA-E acrescidos de

juros de 1% ao mês na fase pré processual e, na fase judicial,

apenas a taxa SELIC, eis que já engloba juros e correção

monetária.

Tratando-se de matéria transitada em julgado acerca da qual não

houve recurso interposto pela executada, deve ser, portanto,

aplicado o entendimento manifestado.

Diante do exposto, não havendo arquivo PJC anexado aos autos,

determino a intimação da executada para, em até 10 dias, proceder

à retificação dos seus cálculos.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010971-08.2021.5.15.0053
AUTOR PALOMA CARDOSO RAMOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 005b356

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a, querendo, se manifestar sobre as
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impugnações apresentadas pela parte reclamante, em oito dias.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011105-35.2021.5.15.0053
AUTOR MARLENE DOS SANTOS PERIGO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO NATHALIA JOYCE DE SOUZA(OAB:
438786/SP)

ADVOGADO MICHELE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
437758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45aed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011105-35.2021.5.15.0053
AUTOR MARLENE DOS SANTOS PERIGO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO NATHALIA JOYCE DE SOUZA(OAB:
438786/SP)

ADVOGADO MICHELE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
437758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DOS SANTOS PERIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45aed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde
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logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011301-34.2023.5.15.0053
REQUERENTE ADRIANA GERALDA ALENCAR

FIUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed3bb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0011278-

59.2021.5.15.0053 iniciada pela parte reclamante.

Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011301-34.2023.5.15.0053
REQUERENTE ADRIANA GERALDA ALENCAR

FIUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GERALDA ALENCAR FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed3bb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0011278-

59.2021.5.15.0053 iniciada pela parte reclamante.
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Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011597-56.2023.5.15.0053
EXEQUENTE GILMAR SILVA XAVIER

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO JOAO APARECIDO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80e809

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de cumprimento de sentença, iniciado pela parte

reclamante, referente ao processo 0010051-97.2022.5.15.0053.

Tendo em vista que a ação principal transitou em julgado em

30/11/2023, converta-se esta ação provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

Prossiga-se.

Tendo em vista a revelia da reclamada e diante das boas práticas

consolidadas no momento de isolamento social durante o período

da COVID-19, autorizo o patrono da reclamante a efetuar a

anotação dos contratos de trabalho na CTPS da autora, conforme

determinado em sentença.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho em referida anotação (para preservar práticas

discriminatórias de trabalhadores que buscam o Judiciário para

reaver direitos).

Serve o presente despacho como certidão para fins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, ad cautelam, visando à prevenção de

futuros problemas junto ao INSS.

Alvará para saque FGTS e habilitação ao SD já expedido nos autos

principais.

Os cálculos foram apresentados pelo reclamante no ID ff50fde.

Diante da revelia da reclamada, desnecessária a intimação para

manifestação sobre as contas trazidas aos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010645-48.2021.5.15.0053
AUTOR NELIANE MARIA DE OLIVEIRA

GODOI

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO
FERREIRA(OAB: 206056/SP)

RÉU ATUAL - ALARMES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY ARAUJO(OAB: 178730/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL - ALARMES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802eb05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Recebo os embargos de declaração juntados pela reclamada (ID
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434fcb1) como "Manifestação", tendo em vista a natureza

interlocutória do despacho atacado.

Retifico o equívoco disposto no segundo parágrafo do despacho ID

23ac32d, excluindo a obrigação de entrega de guias para

levantamento de FGTS e habilitação no seguro-desemprego pela

reclamada.

Quanto à anotação da CTPS da reclamante, atente-se a reclamante

ao disposto na sentença ID b1a99f5, a seguir transcrito:

"Por fim, deverá a reclamada proceder às retificações na CTPS da

trabalhadora, para fazer constar como data da dispensa o dia

26/02/2021."

Assim, tendo em vista que ambas as partes estão devidamente

representadas nos autos e em atendimento aos princípios de

celeridade e economia processual, DETERMINO novamente que

as partes providenciem DIRETAMENTE ENTRE SI a anotação da

CTPS da reclamante, conforme determinado na sentença ID

b1a99f5,em dez dias, noticiando no processo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010645-48.2021.5.15.0053
AUTOR NELIANE MARIA DE OLIVEIRA

GODOI

ADVOGADO PRISCILA ARTEN DE FIGUEIREDO
FERREIRA(OAB: 206056/SP)

RÉU ATUAL - ALARMES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SIDNEY ARAUJO(OAB: 178730/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIANE MARIA DE OLIVEIRA GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 802eb05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Recebo os embargos de declaração juntados pela reclamada (ID

434fcb1) como "Manifestação", tendo em vista a natureza

interlocutória do despacho atacado.

Retifico o equívoco disposto no segundo parágrafo do despacho ID

23ac32d, excluindo a obrigação de entrega de guias para

levantamento de FGTS e habilitação no seguro-desemprego pela

reclamada.

Quanto à anotação da CTPS da reclamante, atente-se a reclamante

ao disposto na sentença ID b1a99f5, a seguir transcrito:

"Por fim, deverá a reclamada proceder às retificações na CTPS da

trabalhadora, para fazer constar como data da dispensa o dia

26/02/2021."

Assim, tendo em vista que ambas as partes estão devidamente

representadas nos autos e em atendimento aos princípios de

celeridade e economia processual, DETERMINO novamente que

as partes providenciem DIRETAMENTE ENTRE SI a anotação da

CTPS da reclamante, conforme determinado na sentença ID

b1a99f5,em dez dias, noticiando no processo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-21.2019.5.15.0095
AUTOR GLECIO ROMILQUISON RAMOS

CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RÉU GGA SEGURANCA PRIVADA EIRELI
- EPP

ADVOGADO CARLA CRUVINEL CALIXTO
HARA(OAB: 121015/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GGA SEGURANCA PRIVADA EIRELI - EPP

  - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80937a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SEM PREJUÍZO, diante do decurso in albis do prazo concedido à

parte reclamada para pagamento dos valores homologados nos

autos e a fim de evitar tumulto processual, por precaução, intime-se

a parte reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta

dias, observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.
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    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-21.2019.5.15.0095
AUTOR GLECIO ROMILQUISON RAMOS

CUNHA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RÉU GGA SEGURANCA PRIVADA EIRELI
- EPP

ADVOGADO CARLA CRUVINEL CALIXTO
HARA(OAB: 121015/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIO ROMILQUISON RAMOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80937a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SEM PREJUÍZO, diante do decurso in albis do prazo concedido à

parte reclamada para pagamento dos valores homologados nos

autos e a fim de evitar tumulto processual, por precaução, intime-se

a parte reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta

dias, observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011070-04.2022.5.15.0130
AUTOR VALERIA PEDROSO CARVALHO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA PEDROSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fe7a8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 638b104, intime-se a reclamada a juntar nos

autos, em quinze dias:

1) a ficha de registro atualizada da parte reclamante;

2) holerite referente ao mês em que efetivamente houve a

incorporação em folha;

3) holerites referentes ao período condenatório até a efetiva

incorporação em folha.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010886-82.2021.5.15.0130
AUTOR MARLI DE ALMEIDA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

RÉU TOP PRIME COMERCIO DE
PURIFICADORES LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES POLI(OAB:
262704/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP PRIME COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67feb40

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por
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contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). IVAN JOSE TOFOLO, que deverá

apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010318-66.2021.5.15.0130
AUTOR ANTONIA FIRMINO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 201335/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

  - SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ce0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Alega a reclamada que o depósito de id. 6fa48b3 realizado em

25/10/2023 se refere ao pagamento dos honorários periciais.

Conforme certificado em id. 75809a8, o referido depósito foi liberado

como pagamento dos honorários do advogado Andre Luiz de

Oliveira Magalhaes.

Desta forma, deverá o advogado do autor, Andre Luiz de Oliveira

Magalhaes proceder a restituição do valor de R$3.659,06, recebido

em 07/12/2023, mediante depósito judicial, em 15 dias.

Cumprido, libere-se ao perito.

Após, aguarde-se o recolhimento integral das contribuições

previdenciárias.

intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010886-82.2021.5.15.0130
AUTOR MARLI DE ALMEIDA

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

RÉU TOP PRIME COMERCIO DE
PURIFICADORES LTDA

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES POLI(OAB:
262704/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67feb40

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). IVAN JOSE TOFOLO, que deverá

apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010810-92.2020.5.15.0130
AUTOR MAYARA MELO DE FREITAS ROQUE

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GHG SAO PAULO COMERCIO DE
BOLSAS LTDA.

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHG SAO PAULO COMERCIO DE BOLSAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32e4a53

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Decorrido sem manifestação o prazo concedido à reclamada para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo perito, reputo

preclusa a oportunidade.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

A reclamante manifestou expressa concordância com os números

periciais.

Ante o exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em Id. 91fe92a pelo perito,

fixando o montante condenatório em R$42.278,07, atualizado para

01/12/2023, assim discriminado:

R$33.117,63 de crédito líquido;

R$7.428,73 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$1.731,71 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$1.800,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para 26/04/2024,

já deduzido o depósito recursal de Id. 15cddd6, importa em

R$30.975,43 (planilha de Id. 139e627), sendo-lhe facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena
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de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. d9f58d1.

Os honorários periciais deverão ser recolhidos diretamente na conta

do Sr. Perito, conforme dados bancários informados em Id.

d5971db.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº CumSen-0010006-56.2022.5.15.0130
EXEQUENTE REGINA LUCIA NASSER DE

CARVALHO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA LUCIA NASSER DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7be7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de id 11a7aaf e da sentença de

homologação de acordo nos autos n. 0011631-79.2021.5.15.0092,

sobreste-se o feito, por mais 60 dias, para que as partes juntem nos

autos petição conjunta com os valores devidos à parte Autora.

Decorridos, voltem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010318-66.2021.5.15.0130
AUTOR ANTONIA FIRMINO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 201335/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

ADVOGADO Fernanda Regina Trevizan(OAB:
184350/SP)

RÉU SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FIRMINO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ce0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Alega a reclamada que o depósito de id. 6fa48b3 realizado em

25/10/2023 se refere ao pagamento dos honorários periciais.

Conforme certificado em id. 75809a8, o referido depósito foi liberado

como pagamento dos honorários do advogado Andre Luiz de

Oliveira Magalhaes.

Desta forma, deverá o advogado do autor, Andre Luiz de Oliveira

Magalhaes proceder a restituição do valor de R$3.659,06, recebido

em 07/12/2023, mediante depósito judicial, em 15 dias.

Cumprido, libere-se ao perito.

Após, aguarde-se o recolhimento integral das contribuições

previdenciárias.

intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010758-38.2016.5.15.0130
AUTOR OSMAR CONCEICAO DE MOURA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CGM CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGM CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d05492

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 1984779 pela parte

AUTORA, fixando o montante condenatório em R$ 20.909,56,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 20.352,16, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 457,40, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 100,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$21.110,51, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010810-92.2020.5.15.0130
AUTOR MAYARA MELO DE FREITAS ROQUE

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU GHG SAO PAULO COMERCIO DE
BOLSAS LTDA.

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MELO DE FREITAS ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32e4a53

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Decorrido sem manifestação o prazo concedido à reclamada para

manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo perito, reputo

preclusa a oportunidade.

Doravante, insurgências contra os valores ora homologados

poderão ser consideradas litigância de má-fé.

A reclamante manifestou expressa concordância com os números

periciais.

Ante o exposto, bem como por consonantes com o julgado,

HOMOLOGO os cálculos apresentados em Id. 91fe92a pelo perito,

fixando o montante condenatório em R$42.278,07, atualizado para

01/12/2023, assim discriminado:

R$33.117,63 de crédito líquido;

R$7.428,73 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$1.731,71 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Diante da ADI 5766, do STF, de 10/10/2021, e frente a gratuidade

judicial concedida à autora em sentença de mérito, não é devida a

cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$1.800,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para 26/04/2024,

já deduzido o depósito recursal de Id. 15cddd6, importa em

R$30.975,43 (planilha de Id. 139e627), sendo-lhe facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. d9f58d1.

Os honorários periciais deverão ser recolhidos diretamente na conta

do Sr. Perito, conforme dados bancários informados em Id.

d5971db.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATSum-0010758-38.2016.5.15.0130
AUTOR OSMAR CONCEICAO DE MOURA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CGM CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR CONCEICAO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d05492

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 1984779 pela parte

AUTORA, fixando o montante condenatório em R$ 20.909,56,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 20.352,16, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 457,40, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 100,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$21.110,51, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0010208-09.2017.5.15.0130
AUTOR EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15dc15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para análise das contas, diante da

reforma ao Id b82d362 e fixação dos novos valores. 

Desta feita, ACOLHO os cálculos apresentados em ID f5bd957 pelo

perito, fixando o montante condenatório em R$ 98.331,79, corrigido

até 31/05/2021.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já liberados

nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$ 48.510,09 para

26/04/2024.

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor total atualizado até 26/04/2024 importa em R$ 19.611,79 (já

deduzidos os saldos dos depósitos de id. a1f8ffc), e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Na inércia da ré, tornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010208-09.2017.5.15.0130
AUTOR EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15dc15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para análise das contas, diante da

reforma ao Id b82d362 e fixação dos novos valores. 

Desta feita, ACOLHO os cálculos apresentados em ID f5bd957 pelo

perito, fixando o montante condenatório em R$ 98.331,79, corrigido

até 31/05/2021.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já liberados

nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$ 48.510,09 para

26/04/2024.

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor total atualizado até 26/04/2024 importa em R$ 19.611,79 (já

deduzidos os saldos dos depósitos de id. a1f8ffc), e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Na inércia da ré, tornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010198-18.2024.5.15.0130
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4364f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID f82334b celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC. 

Contribuições previdenciárias, conforme verbas discriminadas pelas

partes, e FGTS ficam a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guias próprias e comprovação, em trinta dias após

a última parcela do acordo.

Custas isentas, conforme ação coletiva n° 0012527-

92.2016.5.15.0094.

Cumpra a reclamada a obrigação de fazer quanto à implementação

em folha da verba quebra de caixa, se ativo o reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº CumSen-0010198-18.2024.5.15.0130
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4364f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID f82334b celebrado entre as partes para

que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Presumir-se-á quitada a parcela em cinco dias da data prevista para

cada pagamento, se silente a parte reclamante, dando-se por

extinto o crédito trabalhista, nos termos do art. 924, inciso II, do

CPC. 

Contribuições previdenciárias, conforme verbas discriminadas pelas

partes, e FGTS ficam a cargo da parte reclamada, para

recolhimento em guias próprias e comprovação, em trinta dias após

a última parcela do acordo.

Custas isentas, conforme ação coletiva n° 0012527-

92.2016.5.15.0094.

Cumpra a reclamada a obrigação de fazer quanto à implementação

em folha da verba quebra de caixa, se ativo o reclamante.

Tudo cumprido, arquive-se o feito em definitivo.

Intimem-se as partes.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

DLO

Processo Nº CumSen-0011399-20.2021.5.15.0043
EXEQUENTE BENETH ZAMBON VICTORELLI

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

EXECUTADO UNISHOPPING CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28de354

proferida nos autos.

DECISÃO

Passo à análise da manifestação de Id.5a13e23 .

Razão não lhe assiste.

No caso, a base de cálculo do FGTS decorre de lei e deve ser

observada independentemente de determinação expressa na r.

decisão exequenda. Assim, a integração dos valores relativos a

todas as parcelas salariais está respaldada na legislação que rege a

matéria. Isso porque a Lei n. 8.036/1990 que regulamenta o FGTS

não exclui da sua base de cálculo determinada parcela

correspondente ao salário do empregado, somente por ser reflexa

de outra.

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5a814a7

pelo Sr. Perito, fixando o montante condenatório em R$

438.156,44, corrigido até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 409.859,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$341,32 referente ao imposto de renda.

R$ 27.955,68, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 155,29 e cota patronal, o valor de R$ 27.800,39.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Libere-se o depósito judicial em favor da parte reclamante, via

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SIF/SisconDJ.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$3.000,00, considerando

a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. OU

Intime-se a União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$ 164.158,93 (já deduzido todos os depósitos constantes nos

autos) , e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de

juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s)

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATOrd-0011545-27.2022.5.15.0043
AUTOR FATIMA ANTONIA PIRES DE SOUSA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA ANTONIA PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52040bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

Para os cálculos, deverão ser observadas as determinações

previstas pelo Provimento GP-CR nº 12/2023, bem como da

Resolução 303/CNJ, considerando a atualização monetária pelo

IPCA-E de 26/3/2015 a 30/11/2021 + Juros Fazenda Pública e, a

partir de 1/12/2021 (data da publicação), a Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) como índice

de correção monetária (neste caso, sem juros, eis que a taxa

indicada é fator híbrido e já contempla os juros). 

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

A parte reclamada poderá se manifestar sobre os cálculos

apresentados, no prazo sucessivo de oito dias,
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independentemente de nova intimação, apresentando os seus,

desde logo, caso discorde daqueles, incluindo contribuições

previdenciárias, sendo que os itens e valores objeto de discordância

deverão ser numérica e justificadamente apontados, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011399-20.2021.5.15.0043
EXEQUENTE BENETH ZAMBON VICTORELLI

ADVOGADO LUCIA AVARY DE CAMPOS(OAB:
126124/SP)

EXECUTADO UNISHOPPING CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CARPANZANO
BARCELOS DE ABREU(OAB:
131679/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO JONE DE AZEVEDO LIMA(OAB:
183470/RJ)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA
PINTO(OAB: 212235/RJ)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETH ZAMBON VICTORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28de354

proferida nos autos.

DECISÃO

Passo à análise da manifestação de Id.5a13e23 .

Razão não lhe assiste.

No caso, a base de cálculo do FGTS decorre de lei e deve ser

observada independentemente de determinação expressa na r.

decisão exequenda. Assim, a integração dos valores relativos a

todas as parcelas salariais está respaldada na legislação que rege a

matéria. Isso porque a Lei n. 8.036/1990 que regulamenta o FGTS

não exclui da sua base de cálculo determinada parcela

correspondente ao salário do empregado, somente por ser reflexa

de outra.

Assim, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 5a814a7

pelo Sr. Perito, fixando o montante condenatório em R$

438.156,44, corrigido até 01/10/2023, assim discriminado:

R$ 409.859,44, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda.

R$341,32 referente ao imposto de renda.

R$ 27.955,68, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 155,29 e cota patronal, o valor de R$ 27.800,39.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Libere-se o depósito judicial em favor da parte reclamante, via

SIF/SisconDJ.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$3.000,00, considerando

a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00. OU

Intime-se a União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$ 164.158,93 (já deduzido todos os depósitos constantes nos

autos) , e que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de

juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s)

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de
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guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº CumPrSe-0010297-02.2024.5.15.0093
REQUERENTE PATRICIA DOS SANTOS PINHEIRO

SANTIAGO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ede2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0011992-

59.2022.5.15.0093 iniciada pela parte reclamante.

Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011835-23.2021.5.15.0093
EXEQUENTE OLIMPIO ISHIDA

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIO ISHIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bdcd40

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de id d16b4db e da sentença de

homologação de acordo nos autos n. 0011631-79.2021.5.15.0092,

sobreste-se o feito, por mais 60 dias, para que as partes juntem nos

autos petição conjunta com os valores devidos à parte Autora.

Decorridos, voltem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010297-02.2024.5.15.0093
REQUERENTE PATRICIA DOS SANTOS PINHEIRO

SANTIAGO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)
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ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS PINHEIRO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ede2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória referente ao processo 0011992-

59.2022.5.15.0093 iniciada pela parte reclamante.

Proceda a Secretaria a inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) da(s) parte(s)

reclamada(s) constante(s) nos autos principais.

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Recomenda-se às partes a utilização do PjeCalc - Cidadão para a

confecção dos cálculos (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e

anexados aos autos os arquivos “pjc” através das funcionalidades

próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha de atualização

de cálculos”, arquivo pjc).

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010059-27.2018.5.15.0114
AUTOR HELENA CRISTINA PENHA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d72fd

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante ofertou impugnação à sentença de liquidação,

nos termos da petição de ID 08d5864.

Garantido o juízo, tempestiva a medida e regular a representação

processual, processe-se.

Intime-se a parte reclamada para eventual oferta de resposta no

prazo legal.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011384-03.2019.5.15.0114
AUTOR SIMONE REGINA GALHARDI

POSSATTI

ADVOGADO LEONARDO RUELA SANTANA(OAB:
359066/SP)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE REGINA GALHARDI POSSATTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c580d7

proferido nos autos.

DESPACHO

ACOLHO os cálculos apresentados em ID c3d98c3 pela Sr. Perito,

fixando o montante condenatório em R$ 39.364,32, corrigido até

01/11/2022.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já liberados

nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$ 12.814,83 para

26/04/2024.

Intimem-se.

No decurso do prazo, libere-se o depósito de Id. c37f27f à

reclamante e ao perito com as verificações pertinentes.

Cumprido, restitua-se o saldo remanescente a quem de direito.

Deverão as reclamadas apresentar dados bancários para

transferência de seu crédito, em momento oportuno, diretamente à

conta informada.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011384-03.2019.5.15.0114
AUTOR SIMONE REGINA GALHARDI

POSSATTI

ADVOGADO LEONARDO RUELA SANTANA(OAB:
359066/SP)

RÉU ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c580d7

proferido nos autos.

DESPACHO

ACOLHO os cálculos apresentados em ID c3d98c3 pela Sr. Perito,

fixando o montante condenatório em R$ 39.364,32, corrigido até

01/11/2022.

A planilha anexa demonstra o abatimento dos valores já liberados

nos autos, sendo o total ainda devido no valor de R$ 12.814,83 para

26/04/2024.

Intimem-se.

No decurso do prazo, libere-se o depósito de Id. c37f27f à

reclamante e ao perito com as verificações pertinentes.

Cumprido, restitua-se o saldo remanescente a quem de direito.

Deverão as reclamadas apresentar dados bancários para

transferência de seu crédito, em momento oportuno, diretamente à

conta informada.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010929-61.2020.5.15.0095
AUTOR MARIA ESTER MONTEIRO

CAMARGO DE CAMPOS

ADVOGADO HENRIQUE ANDRADE SIRQUEIRA
REIS(OAB: 414389/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE MACHADO
32022614879

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTER MONTEIRO CAMARGO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5c830

proferido nos autos.

DESPACHO

Passo à análise da do cálculo apresentado pelo reclamante.

Quanto ao adicional de acumulo de função, da leitura da r.

sentença, foi deferido o adicional de 20% e o reclamante apurou

30%. Vejamos:

"Desta feita, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada no

pagamento do adicional de 20% com reflexos em aviso prévio,

férias, 13º salário, RSR, FGTS e multa de 40%"

Assim, intime-se o reclamante para em 10 dias retificar seus

cálculos.

Cumprido, encaminhem-se os autos para homologação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011651-90.2023.5.15.0095
EXEQUENTE ALEX BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE NASCIMENTO DIAS(OAB:
250429/SP)

EXECUTADO BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706b2e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a petição ID a57ffef como "Manifestação".

Tendo em vista que a ação principal (ATOrd 0011581-

15.2019.5.15.0095) transitou em julgado em 19/03/2024, converta-

se esta ação provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

Prossiga-se.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). EMERSON LUIS OSORIO DE

OLIVEIRA, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CTO

Processo Nº CumSen-0011651-90.2023.5.15.0095
EXEQUENTE ALEX BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANE NASCIMENTO DIAS(OAB:
250429/SP)

EXECUTADO BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 706b2e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo a petição ID a57ffef como "Manifestação".

Tendo em vista que a ação principal (ATOrd 0011581-

15.2019.5.15.0095) transitou em julgado em 19/03/2024, converta-

se esta ação provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

Prossiga-se.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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determino a apuração dos valores devidos nestes autos por

contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). EMERSON LUIS OSORIO DE

OLIVEIRA, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Anexado o laudo pericial, as partes poderão se manifestar, no

prazo comum de oito dias, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do art. 879

da CLT, independentemente de nova intimação.

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CTO

Processo Nº CumSen-0010997-16.2017.5.15.0095
EXEQUENTE ADAILTON DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO PATRICIA LINHARES AREIAS(OAB:
359084/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

EXECUTADO RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81f764

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A impugnação ao laudo de ID: 5e7c547 ofertada pelo reclamante

não traz matérias de ordem pública. O laudo pericial se ateve

estritamente à todas as matérias julgadas e determinadas em

sentenças e acórdãos.

Assim, revejo em parte o despacho anterior, de ID: 8bedf39 para

determinar o retorno dos autos ao perito a fim de que este proceda

à retificação dos critérios de atualização no prazo de 15 dias,

conforme fundamentação in verbis:

No que se refere à impugnação ofertada pela parte reclamada (ID

7b1f227), impende lembrar que, nos termos da modulação conferida

pelo STF aos efeitos da decisão proferida na ADC 58, “são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês”.

Constata-se que, nos presentes autos suplementares, a

reclamada efetuou o pagamento das importâncias homologadas

na decisão de ID 83cc2f3 de forma parcelada, sendo certo que o

último depósito foi efetuado em 12/12 /2018 (ID 8671db3).

Deste modo, a atualização do crédito trabalhista deverá seguir os

mesmos critérios do laudo originalmente homologado (TR e juros de

1% ao mês, pro rata die ), até 12/12/2018. A partir de 13/12/2018,

deverão incidir apenas os índices da .taxa SELIC (Receita Federal).

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011297-65.2023.5.15.0095
EXEQUENTE EVELLYN SANTANA FEITOSA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

EXECUTADO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bc4495

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a ação principal (ATSum 0010522-

84.2022.5.15.0095) transitou em julgado em 19/04/2024, converta-

se esta ação provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bea329f pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 22.037,76,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 20.064,79, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 16.018,97 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 4.045,82 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.013,11 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 959,86, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 762,37 e cota patronal, o valor de R$ 197,49.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

A primeira reclamada é massa falida.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora, condenação essa que tem por finalidade justamente

garantir a efetividade da execução, podendo o devedor que ao final

se responsabilizou pelo adimplemento dos valores devidos, através

da via judicial adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer

jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Intime-se a 2ª reclamada na pessoa de seu procurador, via

sistema, para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30

dias, nos termos do art. 535,CPC. dos valores homologados, cujo

valor total atualizado até 23/04/2024 importa em R$ 22.317,70

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o feito ao setor

específico e expeça-se o competente precatório/ofício requisitório

de pequeno valor.

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, nos termos do art.

884 da CLT, através de seu administrador judicial.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0010791-94.2020.5.15.0095
AUTOR ROSILENE ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 997b28d

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

O Sr. perito representou o seu laudo, atendendo parcialmente as

impugnações do reclamante. No mais, ACOLHO os

esclarecimentos do Sr. perito ID nº ea4d706, no tocante a

atualização dos valores apurados.

Desta forma e porque abrangidos os títulos deferidos em

sentença, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bfe0d96

pelo Sr. perito, fixando o montante condenatório em R$ 153.582,04,

corrigido até 31/8/2023, assim discriminado:

R$ 97.108,79, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 78.122,84 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 18.985,95 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 11.432,39, referentes aos honorários advocatícios devidos

ao(à) patrono(a) da parte reclamante.

R$ 7.499,84, referente ao FGTS.

R$ 37.272,14, referentes ao valor total do crédito previdenciário

de responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor

de R$ 9.446,43 e cota patronal, o valor de R$ 22.825,71.

R$ 268,88, referente ao Imposto de Renda.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Custas indevidas, nos termos do art.790-A, inciso I, da CLT.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 2.500,00,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada

nos termos do art.789-A da CLT.

O(a) reclamante deverá fornecer números de conta bancária

(banco, agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente, bem como a expedição de

RPV/precatório.

Intime-se a reclamada na pessoa de seu procurador, via

sistema, para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30

dias, nos termos do art. 535,CPC.

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o feito ao

setor específico e expeça-se o competente precatório/ofício

requisitório de pequeno valor.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

TFLSM

Processo Nº CumSen-0010997-16.2017.5.15.0095
EXEQUENTE ADAILTON DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO PATRICIA LINHARES AREIAS(OAB:
359084/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

EXECUTADO RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DE SOUZA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81f764

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A impugnação ao laudo de ID: 5e7c547 ofertada pelo reclamante

não traz matérias de ordem pública. O laudo pericial se ateve

estritamente à todas as matérias julgadas e determinadas em

sentenças e acórdãos.

Assim, revejo em parte o despacho anterior, de ID: 8bedf39 para

determinar o retorno dos autos ao perito a fim de que este proceda

à retificação dos critérios de atualização no prazo de 15 dias,

conforme fundamentação in verbis:

No que se refere à impugnação ofertada pela parte reclamada (ID

7b1f227), impende lembrar que, nos termos da modulação conferida

pelo STF aos efeitos da decisão proferida na ADC 58, “são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação

rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E

ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês”.

Constata-se que, nos presentes autos suplementares, a

reclamada efetuou o pagamento das importâncias homologadas

na decisão de ID 83cc2f3 de forma parcelada, sendo certo que o

último depósito foi efetuado em 12/12 /2018 (ID 8671db3).

Deste modo, a atualização do crédito trabalhista deverá seguir os

mesmos critérios do laudo originalmente homologado (TR e juros de
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1% ao mês, pro rata die ), até 12/12/2018. A partir de 13/12/2018,

deverão incidir apenas os índices da .taxa SELIC (Receita Federal).

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011297-65.2023.5.15.0095
EXEQUENTE EVELLYN SANTANA FEITOSA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

EXECUTADO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLYN SANTANA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bc4495

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a ação principal (ATSum 0010522-

84.2022.5.15.0095) transitou em julgado em 19/04/2024, converta-

se esta ação provisória em definitiva.

Fica dispensada a juntada de peças inéditas daqueles autos,

considerando que a ação principal permanece disponível para

consulta no sistema PJe.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID bea329f pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 22.037,76,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 20.064,79, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 16.018,97 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 4.045,82 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.013,11 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 959,86, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 762,37 e cota patronal, o valor de R$ 197,49.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

A primeira reclamada é massa falida.

Por outro lado, no presente feito houve condenação subsidiária da

tomadora, condenação essa que tem por finalidade justamente

garantir a efetividade da execução, podendo o devedor que ao final

se responsabilizou pelo adimplemento dos valores devidos, através

da via judicial adequada, buscar o ressarcimento que entenda fazer

jus.

A determinação de cumprimento da decisão passada em julgado

pela devedora mais robusta financeiramente prestigia os princípios

norteadores do Direito do Trabalho, em especial o da proteção e

economia processuais, bem como o da garantia de duração

razoável do processo.

Intime-se a 2ª reclamada na pessoa de seu procurador, via

sistema, para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30

dias, nos termos do art. 535,CPC. dos valores homologados, cujo

valor total atualizado até 23/04/2024 importa em R$ 22.317,70

Intime-se o exequente para efeito do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se o feito ao setor

específico e expeça-se o competente precatório/ofício requisitório

de pequeno valor.

Sem prejuízo, fica primeira a reclamada intimada, nos termos do art.

884 da CLT, através de seu administrador judicial.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0010227-18.2020.5.15.0095
AUTOR JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU VIACAO MIMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MIMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef5d3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010227-18.2020.5.15.0095
AUTOR JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU VIACAO MIMO LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB:
222997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ef5d3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Independente dos atos de liquidação, em atenção ao princípio da

celeridade processual, com a efetiva entrega ao trabalhador da

tutela jurisdicional em tempo razoável, DEVERÁ O PATRONO DO

RECLAMANTE anexar aos autos, em 05 DIAS, petição

informando o número da conta bancária do reclamante ou do

patrono/escritório, para depósito dos créditos que lhe são devidos

nestes autos.

Intime-se a parte reclamada a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, apresentando os seus, desde logo,

caso discorde daqueles, incluindo contribuições previdenciárias,

sendo que os itens e valores objeto de discordância deverão ser

numérica e justificadamente apontados, pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT.

A devedora principal poderá depositar, desde logo, o valor

incontroverso diretamente na conta informada.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao), e anexados aos autos os arquivos “pjc” através das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc)..

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-53.2021.5.15.0095
AUTOR APARECIDO ZARUR MOMENSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)
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RÉU SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ZARUR MOMENSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0855db

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou os seus

cálculos. A primeira reclamada os impugnou e trouxe os seus. A

segunda ré, por sua vez, concordou com as contas do reclamante.

A reclamada SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

foi intimada para retificar a conta de liquidação, o que foi cumprido.

Em seguida, o reclamante concordou parcialmente, alegando que

os honorários sucumbenciais devidos ao seu patrono foram

apurados em valor inferior ao devido.

Da análise do feito, razão o assiste.

A Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do C. TST assim

estabelece quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Diante disso, retifico, de ofício, e HOMOLOGO os cálculos

apresentados em ID 1dcc6b7 pela devedora principal, fixando o

montante condenatório em R$ 6.185,13, corrigido até 1/7/2023,

assim discriminado:

R$ 4.684,59, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 488,73, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.011,81, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 202,75 e cota patronal, o valor de R$ 809,06.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Há nos autos o depósito do incontroverso efetuado pela primeira

reclamada que, atualizado até 26/4/2024, importa em R$6.291,25.

Libere-se o crédito líquido do autor, os honorários sucumbenciais e

proceda-se ao recolhimento previdenciário devido.

INTIME-SE a reclamada SERVITE EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA, por meio de seu(sua) advogado(a), nos termos

do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados e remanescentes, cujo valor total atualizado até

30/4/2024 importa em R$ 342,59 (já deduzido o incontroverso

depositado), e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Deverá a reclamada recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado com correção monetária até a data da

citação, através de guia própria para tal finalidade, conforme

legislação vigente.

Em caso de integral cumprimento pela devedora principal, devolva-

se o depósito recursal da segunda reclamada. Para tanto, fica a

beneficiária intimada a apresentar dados bancários aptos ao

recebimento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010435-02.2020.5.15.0095
AUTOR DEBORA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA FERNANDA PANIGADA(OAB:
300499/SP)

ADVOGADO SONIA MARA ZERBINATI SILVA
COELHO(OAB: 131154/SP)

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ICON DIGITAL S/A
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RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU IS MASTER PLATINUM
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU UPCONT CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0a6ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se a utilização do PJe-Calc, conforme parágrafo 7º do

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Ante a revelia das reclamadas, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-53.2021.5.15.0095
AUTOR APARECIDO ZARUR MOMENSSO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

RÉU SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0855db

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou os seus

cálculos. A primeira reclamada os impugnou e trouxe os seus. A

segunda ré, por sua vez, concordou com as contas do reclamante.

A reclamada SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

foi intimada para retificar a conta de liquidação, o que foi cumprido.

Em seguida, o reclamante concordou parcialmente, alegando que

os honorários sucumbenciais devidos ao seu patrono foram

apurados em valor inferior ao devido.

Da análise do feito, razão o assiste.

A Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do C. TST assim

estabelece quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007)

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Diante disso, retifico, de ofício, e HOMOLOGO os cálculos

apresentados em ID 1dcc6b7 pela devedora principal, fixando o

montante condenatório em R$ 6.185,13, corrigido até 1/7/2023,

assim discriminado:
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R$ 4.684,59, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 488,73, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.011,81, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 202,75 e cota patronal, o valor de R$ 809,06.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

Há nos autos o depósito do incontroverso efetuado pela primeira

reclamada que, atualizado até 26/4/2024, importa em R$6.291,25.

Libere-se o crédito líquido do autor, os honorários sucumbenciais e

proceda-se ao recolhimento previdenciário devido.

INTIME-SE a reclamada SERVITE EMPREENDIMENTOS E

SERVICOS LTDA, por meio de seu(sua) advogado(a), nos termos

do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados e remanescentes, cujo valor total atualizado até

30/4/2024 importa em R$ 342,59 (já deduzido o incontroverso

depositado), e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Deverá a reclamada recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado com correção monetária até a data da

citação, através de guia própria para tal finalidade, conforme

legislação vigente.

Em caso de integral cumprimento pela devedora principal, devolva-

se o depósito recursal da segunda reclamada. Para tanto, fica a

beneficiária intimada a apresentar dados bancários aptos ao

recebimento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010435-02.2020.5.15.0095
AUTOR DEBORA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA FERNANDA PANIGADA(OAB:
300499/SP)

ADVOGADO SONIA MARA ZERBINATI SILVA
COELHO(OAB: 131154/SP)

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU ZRH CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU ICON DIGITAL S/A

RÉU DENK ACADEMY TREINAMENTOS E
CONSULTORIA EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RÉU IS MASTER PLATINUM
PARTICIPACOES LTDA

RÉU ARBOR BRASIL SERVICOS DE
GESTAO FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU HDN PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

ADVOGADO ENEIAS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 266348/SP)

ADVOGADO ANDERSON SOARES
MARTINS(OAB: 156467/SP)

RÉU UPCONT CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RÉU CRIA.M PUBLICIDADE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARBOR BRASIL SERVICOS DE GESTAO FINANCEIRA LTDA

  - GENSA SERVICOS DIGITAIS S/A

  - HDN PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0a6ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4434
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se a utilização do PJe-Calc, conforme parágrafo 7º do

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Ante a revelia das reclamadas, desnecessária sua intimação para

manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-43.2019.5.15.0095
AUTOR EDERLANIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e64ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos pagamentos efetuados, resta devido o pagamento da

diferença das custas processuais.

Fica a reclamada intimada para que, em 5 dias, comprove o

recolhimento do valor de R$ 120,75 em guia própria.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-43.2019.5.15.0095
AUTOR EDERLANIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

RÉU CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERLANIO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e64ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos pagamentos efetuados, resta devido o pagamento da

diferença das custas processuais.

Fica a reclamada intimada para que, em 5 dias, comprove o

recolhimento do valor de R$ 120,75 em guia própria.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011777-53.2017.5.15.0095
AUTOR MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906b9c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada de que poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, em oito dias.

Após, tornem conclusos análise e eventual homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011777-53.2017.5.15.0095
AUTOR MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906b9c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada de que poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, em oito dias.

Após, tornem conclusos análise e eventual homologação.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010437-98.2022.5.15.0095
AUTOR VICTOR EMANUEL FERREIRA

SARAIVA

ADVOGADO DESIREE SANTANA(OAB:
351521/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CABELEIREIRO

ADVOGADO GLAUBER THIAGO DA COSTA
CORREA(OAB: 322415/SP)

ADVOGADO MARILU CRISTINA RIBEIRO
LEFOSSE(OAB: 348910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES CABELEIREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0ed43c

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação do reclamante de Id 39d5132, reputo o crédito

como satisfeito, pois transcorrido o prazo para informar o

inadimplemento, já que nos termos da homologação do acordo o

inadimplemento deveria ter sido comunicado dentro de cinco dias

após o vencimento de cada parcela e no silêncio estaria presumido

o cumprimento da obrigação.

Arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BSM

Processo Nº ATOrd-0010437-98.2022.5.15.0095
AUTOR VICTOR EMANUEL FERREIRA

SARAIVA

ADVOGADO DESIREE SANTANA(OAB:
351521/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CABELEIREIRO

ADVOGADO GLAUBER THIAGO DA COSTA
CORREA(OAB: 322415/SP)

ADVOGADO MARILU CRISTINA RIBEIRO
LEFOSSE(OAB: 348910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR EMANUEL FERREIRA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0ed43c

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação do reclamante de Id 39d5132, reputo o crédito

como satisfeito, pois transcorrido o prazo para informar o

inadimplemento, já que nos termos da homologação do acordo o

inadimplemento deveria ter sido comunicado dentro de cinco dias

após o vencimento de cada parcela e no silêncio estaria presumido

o cumprimento da obrigação.

Arquivem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

BSM

Processo Nº ATOrd-0010345-91.2020.5.15.0095
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SAMIRA SKAF(OAB: 273003/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3549ce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010345-91.2020.5.15.0095
AUTOR RODRIGO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SAMIRA SKAF(OAB: 273003/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3549ce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010623-29.2019.5.15.0095
AUTOR KATIA REGINA GARCIA DE LEMOS

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

RÉU RESIDENCIAL GERIATRICO DOCE
VIVER EIRELI

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL GERIATRICO DOCE VIVER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d814b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010623-29.2019.5.15.0095
AUTOR KATIA REGINA GARCIA DE LEMOS

ADVOGADO MARIA JOSE BERALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 120178/SP)

RÉU RESIDENCIAL GERIATRICO DOCE
VIVER EIRELI

ADVOGADO TIAGO CAMILO SACCO(OAB:
297486/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA GARCIA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66d814b

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024
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BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010225-48.2020.5.15.0095
AUTOR NAIANE ROSE CHARUPA DIAS

MACHADO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU MCAMPOS IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

ADVOGADO JOSE THIAGO CAMARGO
BONATTO(OAB: 239116/SP)

ADVOGADO TACILIO ALVES SILVA
SCHENFERD(OAB: 290688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCAMPOS IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bda45

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o acordo homologado no CumPrSe 0011974-

32.2022.5.15.0095, arquivem-se estes autos.

O(s) recursal(is) efetuado(s) nestes autos já foram vinculados ao

Cumprimento de Sentença através do SISCONDJ-JT.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATOrd-0011397-30.2017.5.15.0095
AUTOR JOAO CARLOS DA SILVA NETO

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

ADVOGADO JORGE PINHEIRO CASTELO(OAB:
78398/SP)

ADVOGADO VANESSA GERALDI LOPES(OAB:
340321/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
CORREA(OAB: 133989/SP)

ADVOGADO LIANNA NIVIA FERREIRA
ANDRADE(OAB: 308650/SP)

ADVOGADO LEONARDO BORGES D
ABREU(OAB: 234887/SP)

RÉU MABE BRASIL
ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b302d20

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante ofertou impugnação à sentença de liquidação,

nos termos da petição de ID f87ef08.

Dispensada a garantia do juízo, tempestiva a medida e regular a

representação processual, processe-se.

Intime-se a reclamada MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A

FALIDO para eventual oferta de resposta no prazo de 5 dias.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010225-48.2020.5.15.0095
AUTOR NAIANE ROSE CHARUPA DIAS

MACHADO

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU MCAMPOS IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

ADVOGADO JOSE THIAGO CAMARGO
BONATTO(OAB: 239116/SP)

ADVOGADO TACILIO ALVES SILVA
SCHENFERD(OAB: 290688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE ROSE CHARUPA DIAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42bda45

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o acordo homologado no CumPrSe 0011974-

32.2022.5.15.0095, arquivem-se estes autos.

O(s) recursal(is) efetuado(s) nestes autos já foram vinculados ao

Cumprimento de Sentença através do SISCONDJ-JT.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

CBAMF

Processo Nº ATSum-0011089-20.2016.5.15.0130
AUTOR MARTINHA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU EXTRALIMP TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

ADVOGADO MARY ABRAHAO MONTEIRO
BASTOS(OAB: 96564/SP)

ADVOGADO ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693/SP)

ADVOGADO CELIO TIZATTO FILHO(OAB:
226905/SP)

ADVOGADO ANTHONY FERNANDES
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
181850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62799c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos. Assim, intime-se, exclusivamente, a 2ª reclamada a se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, no

prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011089-20.2016.5.15.0130
AUTOR MARTINHA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU EXTRALIMP TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO HELDER BARBIERI MUSARDO(OAB:
215419/SP)

ADVOGADO MARY ABRAHAO MONTEIRO
BASTOS(OAB: 96564/SP)

ADVOGADO ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693/SP)

ADVOGADO CELIO TIZATTO FILHO(OAB:
226905/SP)

ADVOGADO ANTHONY FERNANDES
RODRIGUES DE ARAUJO(OAB:
181850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62799c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de
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liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários em petição devidamente identificada, para

transferência de seu crédito em momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Diante da revelia da 1ª reclamada, desnecessária sua intimação

para manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos

autos. Assim, intime-se, exclusivamente, a 2ª reclamada a se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, no

prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010801-36.2023.5.15.0095
REQUERENTE ADELAIDE BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

ADVOGADO Leo Luis de Moraes Matias das
Chagas(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347bbc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente esclareço que conforme redação do caput do art.

916 do CPC, por se tratar de parcelamento mensal, deve vir

acompanhado de atualização monetária, e as parcelas vincendas

devem ser corrigidas com juros de um por cento ao mês. Ocorre

que, ao adimplir a aplicação de juros de 1% ao mês sobre valores

que já foram corrigidos pela Selic, implica na execução de juros

sobre juros, procedimento vedado pelo ordenamento jurídico, e

retratado na Súmula 121 do STF. Observe-se, ainda, que a

capitalização dos juros em nada coaduna com o princípio da

execução menos gravosa ao executado.

OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA - Titular da conta: ARGENTON

E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Serve o presente despacho como OFÍCIO à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para transferênciado importe de R$ 12.296,38 válido

para 2/5/2023, utilizando-se, para tanto, do depósito efetuado na

conta nº 04954155-4 de 2/5/2023 à conta abaixo indicada. O valor

deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data da

efetiva transferência.

Titular da Conta: ARGENTON E QUEIROZ ADVOGADOS

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.959.358/0001-95

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA: 4056

OPERAÇÃO: 03

CONTA CORRENTE: 00029-0

Com as liberações acima, o depósito restará zerado.

O presente ofício será encaminhado por email.

A efetivação das transferências deverá ser comunicada a este

Juízo por ofício.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010801-36.2023.5.15.0095
REQUERENTE ADELAIDE BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SUPERMERCADO TAQUARAL LTDA

ADVOGADO Leo Luis de Moraes Matias das
Chagas(OAB: 216922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347bbc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente esclareço que conforme redação do caput do art.

916 do CPC, por se tratar de parcelamento mensal, deve vir

acompanhado de atualização monetária, e as parcelas vincendas

devem ser corrigidas com juros de um por cento ao mês. Ocorre

que, ao adimplir a aplicação de juros de 1% ao mês sobre valores

que já foram corrigidos pela Selic, implica na execução de juros

sobre juros, procedimento vedado pelo ordenamento jurídico, e

retratado na Súmula 121 do STF. Observe-se, ainda, que a

capitalização dos juros em nada coaduna com o princípio da

execução menos gravosa ao executado.

OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA - Titular da conta: ARGENTON

E QUEIROZ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Serve o presente despacho como OFÍCIO à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para transferênciado importe de R$ 12.296,38 válido

para 2/5/2023, utilizando-se, para tanto, do depósito efetuado na

conta nº 04954155-4 de 2/5/2023 à conta abaixo indicada. O valor

deverá ser acrescido de juros e correção monetária até a data da

efetiva transferência.

Titular da Conta: ARGENTON E QUEIROZ ADVOGADOS

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.959.358/0001-95

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA: 4056

OPERAÇÃO: 03

CONTA CORRENTE: 00029-0

Com as liberações acima, o depósito restará zerado.

O presente ofício será encaminhado por email.

A efetivação das transferências deverá ser comunicada a este

Juízo por ofício.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010089-71.2022.5.15.0001
AUTOR PAULO DE SOUSA LACERDA

PINHEIRO

ADVOGADO MIRIS TEREZINHA FERNANDES
ROSA ALBERTIN(OAB: 53288/SP)

RÉU EMPREITEIRA DE OBRAS DECON
LTDA - ME

ADVOGADO IANARA FONSECA COUTINHO(OAB:
291865/SP)

PERITO RICARDO NAYME DE VILHENA

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE SOUSA LACERDA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 510dbac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do decurso in albis do prazo concedido à parte reclamada

para pagamento dos valores homologados nos autos e a fim de

evitar tumulto processual, por precaução, intime-se a parte

reclamante a requerer o que entender de direito, em trinta dias,

observando o disposto no art. 878 da CLT.

Em caso de silêncio, o feito ficará sobrestado, aguardando-se sua

provocação.

Alerta-se para os termos do art. 11-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017, quanto à prescrição intercorrente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010273-90.2023.5.15.0001
REQUERENTE ANGELA MARIA DE SOUZA AMORIM

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

REQUERIDO SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DE SOUZA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1def1f

proferido nos autos.

DESPACHO
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A parte reclamada ofertou embargos à execução, nos termos da

petição de ID ddd1d1c.

Garantido o juízo, tempestiva a medida e regular a representação

processual, processem-se.

Intime-se a parte reclamante para eventual oferta de resposta no

prazo de 5 dias.

Desnecessária a intimação do perito contábil para esclarecimentos,

haja vista a manifestação de ID 13e6320.

Decorrido o prazo acima, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011429-89.2018.5.15.0001
AUTOR MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcad369

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada na petição ID

8c7271e.

Aguarde-se por quinze dias.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011443-68.2021.5.15.0001
AUTOR FERNANDA CAROLINE PELAIS

RODRIGUES

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e621e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a, querendo, se manifestar sobre as

impugnações apresentadas pela parte reclamante, em oito dias.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-37.2021.5.15.0001
AUTOR GEDIONE FERNANDO ESTEVAM

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU POSTO ABOLICAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE GODOY BUENO(OAB:
276434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO ABOLICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69239a8

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada impugnou a apuração de saldo complementar devido.

Razão a assiste.

Com a atualização periódica do sistema interno do PJe Calc, a

divergência apurada deve ser desconsiderada, motivo pelo qual

acolho a impugnação da reclamada e reputo cumprida a obrigação.

Torno sem efeito o despacho ID 562432b e determino a exclusão

dos documentos IDs e041004 e 53f1570.
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Dê-se ciência e, nada mais havendo, arquive-se o feito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-37.2021.5.15.0001
AUTOR GEDIONE FERNANDO ESTEVAM

ADVOGADO GUILHERME GOES MASSAIOLI(OAB:
421992/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

RÉU POSTO ABOLICAO LTDA

ADVOGADO MARCELO DE GODOY BUENO(OAB:
276434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDIONE FERNANDO ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69239a8

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada impugnou a apuração de saldo complementar devido.

Razão a assiste.

Com a atualização periódica do sistema interno do PJe Calc, a

divergência apurada deve ser desconsiderada, motivo pelo qual

acolho a impugnação da reclamada e reputo cumprida a obrigação.

Torno sem efeito o despacho ID 562432b e determino a exclusão

dos documentos IDs e041004 e 53f1570.

Dê-se ciência e, nada mais havendo, arquive-se o feito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010387-97.2021.5.15.0001
AUTOR JERRY JOSE FAGANELO

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

RÉU TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RÉU BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RÉU AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

  - BALL DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40273b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID b62a9ed pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 62.773,88,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 46.191,73, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.914,14 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 11.668,01, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 2.949,64 e cota patronal, o valor de R$ 8.718,37.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma subsidiária.

No caso, a responsabilidade das reclamadas será de 50% para

cada uma.,

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) carta, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 25/04/2024 importa em

R$ 64.599,03, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.
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880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº ATOrd-0011355-64.2020.5.15.0001
AUTOR DIEGO BATISTA MOREIRA FELIPPE

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d8746

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011355-64.2020.5.15.0001
AUTOR DIEGO BATISTA MOREIRA FELIPPE

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LTDA.
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ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO PIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BATISTA MOREIRA FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32d8746

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários para

recebimento de seu crédito, em 5 dias.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e do empregador).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, a devedora principal poderá depositar, desde

logo, o valor do débito por ela própria apurado (quantia certa),

diretamente na conta informada pelo(a) autor(a), por incontroverso,

bem como os débitos acessórios do processo em guias próprias.

Recomenda-se às partes utilização do PJe-Calc, conforme

parágrafo 7º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), e anexados aos autos os

arquivos “pjc” através das funcionalidades próprias do PJE (anexar

documentos, tipo “planilha de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de 08 dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010387-97.2021.5.15.0001
AUTOR JERRY JOSE FAGANELO

ADVOGADO SILVIA ESTELA SOARES(OAB:
317243/SP)

ADVOGADO ROSELI DO CARMO SOARES(OAB:
288422/SP)

ADVOGADO ROSANGELA CAGLIARI
ZOPOLATO(OAB: 94490/SP)

ADVOGADO EDNAMAR HELOISA COSTA(OAB:
390169/SP)

RÉU TR MOVIMENTACAO,
TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
EIRELI

RÉU BALL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA
REZENDE(OAB: 68487/MG)

ADVOGADO RENATO CANIZARES(OAB:
212865/SP)

RÉU AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY JOSE FAGANELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a40273b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID b62a9ed pela parte

reclamada, fixando o montante condenatório em R$ 62.773,88,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 46.191,73, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 4.914,14 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 11.668,01, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 2.949,64 e cota patronal, o valor de R$ 8.718,37.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso ordinário. 

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,
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agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

As reclamadas foram condenadas de forma subsidiária.

No caso, a responsabilidade das reclamadas será de 50% para

cada uma.,

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) carta, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 25/04/2024 importa em

R$ 64.599,03, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

FTGA

Processo Nº CumSen-0011047-91.2021.5.15.0001
EXEQUENTE ROMILDO FAGUNDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5487e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às reclamadas de que poderão se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010255-11.2019.5.15.0001
AUTOR ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

  - J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eb3269

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a segunda reclamada apresentou

os cálculos que entende devidos.

A primeira reclamada não se manifestou. A parte autora manifestou

expressa concordância com as contas da devedora subsidiária.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID

1d47b09 pela reclamada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA, fixando o montante condenatório em R$

12.430,64, corrigido até 1/2/2024, assim discriminado:

R$ 10.499,29, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.074,04, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 857,31, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 241,12 e cota patronal, o valor de R$ 616,19.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso de revista.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA, por

meio de seu(sua) advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a

pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 12.565,26, e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado com correção monetária até a data da

citação, através de guia própria para tal finalidade, conforme

legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATSum-0010255-11.2019.5.15.0001
AUTOR ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8eb3269

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a segunda reclamada apresentou

os cálculos que entende devidos.

A primeira reclamada não se manifestou. A parte autora manifestou

expressa concordância com as contas da devedora subsidiária.

Diante do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID
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1d47b09 pela reclamada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS

FARMACEUTICOS LTDA, fixando o montante condenatório em R$

12.430,64, corrigido até 1/2/2024, assim discriminado:

R$ 10.499,29, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.074,04, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 857,31, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 241,12 e cota patronal, o valor de R$ 616,19.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso de revista.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA, por

meio de seu(sua) advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a

pagar em 15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 12.565,26, e que deverá

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo

ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado com correção monetária até a data da

citação, através de guia própria para tal finalidade, conforme

legislação vigente.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumSen-0011047-91.2021.5.15.0001
EXEQUENTE ROMILDO FAGUNDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5487e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às reclamadas de que poderão se manifestar sobre os

cálculos apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010863-67.2023.5.15.0001
EXEQUENTE CLEBER JOSE SEREGATT

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE MORAES(OAB:
273511/SP)

ADVOGADO WILLIAM TORRES BANDEIRA(OAB:
265734/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2012914

proferido nos autos.

DESPACHO

A União (PGF) ofertou impugnação à sentença de liquidação, nos

termos da petição de ID ab1f475.

Garantido o juízo, tempestiva a medida e regular a representação

processual, processe-se.

Intimem-se as partes para eventual oferta de resposta no prazo

legal.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010863-67.2023.5.15.0001
EXEQUENTE CLEBER JOSE SEREGATT

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE MORAES(OAB:
273511/SP)

ADVOGADO WILLIAM TORRES BANDEIRA(OAB:
265734/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KARINA MARTINS DA COSTA(OAB:
324756/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER JOSE SEREGATT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2012914

proferido nos autos.

DESPACHO

A União (PGF) ofertou impugnação à sentença de liquidação, nos

termos da petição de ID ab1f475.

Garantido o juízo, tempestiva a medida e regular a representação

processual, processe-se.

Intimem-se as partes para eventual oferta de resposta no prazo

legal.

Decorrido, encaminhe-se o feito para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011125-51.2022.5.15.0001
AUTOR IRANILDA BERNARDINO GOMES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU DNA FACILITY SOLUCOES EM
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO ROSINEIA ANGELA MAZA
COMISSARIO(OAB: 224468/SP)

RÉU CENTRO METROPOLITANO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO COLLEONE LIOTTI(OAB:
224346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA

  - DNA FACILITY SOLUCOES EM TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2de5f5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou os seus

cálculos.

As reclamadas, intimadas, permaneceram silentes. Preclusa,

portanto, a oportunidade.

Acresço o valor devido a título de custas processuais e

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID d6beefe pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 1.764,39,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 736,39, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.000,00, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4450
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

R$ 28,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada DNA FACILITY SOLUCOES EM

TERCEIRIZACAO EIRELI, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 30/4/2024 importa em

R$ 1.800,88, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor das custas processuais em

guia própria (GRU, código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATSum-0011125-51.2022.5.15.0001
AUTOR IRANILDA BERNARDINO GOMES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU DNA FACILITY SOLUCOES EM
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO ROSINEIA ANGELA MAZA
COMISSARIO(OAB: 224468/SP)

RÉU CENTRO METROPOLITANO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO COLLEONE LIOTTI(OAB:
224346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDA BERNARDINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2de5f5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado os autos, a parte autora apresentou os seus

cálculos.

As reclamadas, intimadas, permaneceram silentes. Preclusa,

portanto, a oportunidade.

Acresço o valor devido a título de custas processuais e

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID d6beefe pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 1.764,39,

corrigido até 31/12/2023, assim discriminado:

R$ 736,39, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.000,00, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 28,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a reclamada DNA FACILITY SOLUCOES EM

TERCEIRIZACAO EIRELI, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 30/4/2024 importa em

R$ 1.800,88, e que deverá ser corrigido monetariamente e

acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-

lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art.

880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do

CPC, sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no

BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada recolher o valor das custas processuais em

guia própria (GRU, código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº ATOrd-0010633-30.2020.5.15.0001
AUTOR COSME COSTA DOS REIS

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU RCN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO HELOISA PERIN FAVERO(OAB:
317872/SP)

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE
CAMINHOS DE SAN CONRADO

ADVOGADO RICARDO JARDIM PUGLIESI(OAB:
146497/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - RCN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE CAMINHOS DE SAN
CONRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa317c

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Vinicius de Souza Rodrigues,

que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

O Sr. Perito poderá, junto ao laudo, informar seus dados bancários

para futuro recebimento de seus honorários.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em 15 dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010633-30.2020.5.15.0001
AUTOR COSME COSTA DOS REIS

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU RCN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL ENTRE VERDES

ADVOGADO HELOISA PERIN FAVERO(OAB:
317872/SP)

ADVOGADO RENATO DAHLSTROM
HILKNER(OAB: 285465/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DE
CAMINHOS DE SAN CONRADO

ADVOGADO RICARDO JARDIM PUGLIESI(OAB:
146497/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME COSTA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa317c

proferido nos autos.

DESPACHO

Por economia e celeridade processual, determino a apuração dos

valores devidos nestes autos por contador(a) de confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). Vinicius de Souza Rodrigues,

que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

O Sr. Perito poderá, junto ao laudo, informar seus dados bancários

para futuro recebimento de seus honorários.

No prazo comum subsequente de 08 dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o(a)

perito(a) contábil a manifestar-se em 15 dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se partes e perito(a).

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012009-56.2017.5.15.0001
AUTOR ARISTIDE DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO HORTA DE LIMA
AIELLO(OAB: 125218/SP)

ADVOGADO JOAO PIRES DE TOLEDO(OAB:
57160/SP)

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGO
CARNEIRO(OAB: 276872/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b3553

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para em 5 dias reapresentar seus dados

bancários, tendo em vista a impossibilidade de transferência dos

valores incontroversos por incorreção na conta bancária (Id.

2b71e9c).

Cumprido, libere-se o montante incontroverso com base na planilha

anexa aos Embargos à Execução, conforme Id. 33ed7f5.

Após, tornem-se conclusos os autos para julgamento dos embargos

de declaração de Id. b9b8066 .

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011667-06.2021.5.15.0001
AUTOR FERNANDA AGUILAR FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TELMA APARECIDA SOUZA DE
FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA ANDREIA SANTOS
TRINDADE(OAB: 209020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA AGUILAR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b631cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, instada a se manifestar quanto à quitação do acordo,

procedeu à juntada de 5 comprovantes comprovantes de

pagamentos, em petições de IDs: c0d7f8b e 76a1926.

No acordo entabulado, a última parcela do acordo seria quitada em

30/01/2023.

No entanto a reclamada somente efetuou o pagamento da última

parcela em 26/03/2024.

Assim, cite-se a reclamada para que pague em 10 dias o montante

devido de R$ 449,28, conforme planilha de atualização de ID:

a739abc.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012009-56.2017.5.15.0001
AUTOR ARISTIDE DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO HORTA DE LIMA
AIELLO(OAB: 125218/SP)

ADVOGADO JOAO PIRES DE TOLEDO(OAB:
57160/SP)

ADVOGADO IORRANA ROSALLES POLI
ROCHA(OAB: 139975/SP)

ADVOGADO NATALIA DA SILVA BUENO(OAB:
275767/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGO
CARNEIRO(OAB: 276872/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b3553

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para em 5 dias reapresentar seus dados

bancários, tendo em vista a impossibilidade de transferência dos

valores incontroversos por incorreção na conta bancária (Id.

2b71e9c).

Cumprido, libere-se o montante incontroverso com base na planilha

anexa aos Embargos à Execução, conforme Id. 33ed7f5.

Após, tornem-se conclusos os autos para julgamento dos embargos

de declaração de Id. b9b8066 .

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012077-93.2023.5.15.0001
REQUERENTE JUCELIA DAS GRACAS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc50df6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID f86f5c7 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 225.094,95,

corrigido até 01/12/2023, assim discriminado:

R$ 136.629,81, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 103.008,78 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 33.621,03 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 9.005,79 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 46.101,46, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 33.473,39 e cota patronal, o valor de R$ 12.628,07.

R$ 2.500,00 referentes aos honorários periciais

Intime-se a União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 25/04/2024

importa em R$231.009,37, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATSum-0011667-06.2021.5.15.0001
AUTOR FERNANDA AGUILAR FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TELMA APARECIDA SOUZA DE
FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA ANDREIA SANTOS
TRINDADE(OAB: 209020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA APARECIDA SOUZA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b631cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, instada a se manifestar quanto à quitação do acordo,

procedeu à juntada de 5 comprovantes comprovantes de

pagamentos, em petições de IDs: c0d7f8b e 76a1926.

No acordo entabulado, a última parcela do acordo seria quitada em

30/01/2023.

No entanto a reclamada somente efetuou o pagamento da última

parcela em 26/03/2024.

Assim, cite-se a reclamada para que pague em 10 dias o montante

devido de R$ 449,28, conforme planilha de atualização de ID:

a739abc.

No silêncio, execute-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012077-93.2023.5.15.0001
REQUERENTE JUCELIA DAS GRACAS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO IRMANDADE DE MISERICORDIA DE
CAMPINAS

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS
JUNIOR(OAB: 254315/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DAS GRACAS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc50df6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID f86f5c7 pela parte

reclamante, fixando o montante condenatório em R$ 225.094,95,

corrigido até 01/12/2023, assim discriminado:

R$ 136.629,81, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista,

sendo R$ 103.008,78 referente ao valor principal devidamente

atualizado e R$ 33.621,03 aos respectivos juros de mora, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 9.005,79 referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 46.101,46, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 33.473,39 e cota patronal, o valor de R$ 12.628,07.

R$ 2.500,00 referentes aos honorários periciais

Intime-se a União.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em 15 (quinze) dias

os valores homologados, cujo valor total atualizado até 25/04/2024

importa em R$231.009,37, e que deverá ser corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou indicar bens,

nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem

preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e posterior

inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

KUP

Processo Nº ATOrd-0010315-27.2018.5.15.0095
AUTOR ROBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MARQUES
SILVA(OAB: 67638/SP)

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4e45c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante a, querendo, se manifestar sobre as

impugnações apresentadas pela reclamada, em oito dias.

Aguarde-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010690-97.2020.5.15.0114
AUTOR WILLIAM ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7af85ec

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito pois em

consonância com o julgado, bem como preceitos legais e

aritméticos.

Destarte, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. d1d9f08,

fixando o montante condenatório em R$60.704,98, atualizado para

01/01/2024, assim discriminado:

R$43.776,54 de crédito líquido;

R$12.310,51 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$4.617,93 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.200,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Diferença de custas processuais, conforme Id. f53ab1c, no importe

de R$100,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 26/04/2024,

importa em R$64.181,43 (planilha de Id. 484d594), sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento do crédito líquido e

honorários advocatícios diretamente em conta a ser indicada pela

parte reclamante.

Os honorários periciais deverão ser recolhidos diretamente na conta

do Sr. Perito, conforme dados bancários informados em Id. 2524f2f.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido in albis, EXECUTE-SE, conforme requerido pelo

reclamante em Id. 5cbb638.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATOrd-0010690-97.2020.5.15.0114
AUTOR WILLIAM ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7af85ec

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Acolho os esclarecimentos prestados pelo perito pois em

consonância com o julgado, bem como preceitos legais e

aritméticos.

Destarte, HOMOLOGO o laudo apresentado em Id. d1d9f08,

fixando o montante condenatório em R$60.704,98, atualizado para

01/01/2024, assim discriminado:

R$43.776,54 de crédito líquido;

R$12.310,51 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$4.617,93 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Ao montante serão acrescidos honorários periciais contábeis (CLT,

art. 789-A), ora arbitrados em R$2.200,00, considerando a

complexidade, a diligência, o zelo profissional e o tempo

despendido para realização do laudo.

Diferença de custas processuais, conforme Id. f53ab1c, no importe

de R$100,00.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor devido, que, atualizado para 26/04/2024,

importa em R$64.181,43 (planilha de Id. 484d594), sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e

882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento do crédito líquido e

honorários advocatícios diretamente em conta a ser indicada pela

parte reclamante.

Os honorários periciais deverão ser recolhidos diretamente na conta

do Sr. Perito, conforme dados bancários informados em Id. 2524f2f.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido in albis, EXECUTE-SE, conforme requerido pelo

reclamante em Id. 5cbb638.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº ATSum-0011855-08.2021.5.15.0095
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO GEOVANE NASCIMENTO DIAS(OAB:
250429/SP)

RÉU THE FIFTIES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe0096

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes

autos,intime-se a parte reclamante a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,discriminando as verbas e consignando

os valores devidos a título de contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT, bem como indicando a base de

cálculos da parcela fiscal.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

Recomenda-se a utilização do PJe-Calc, conforme parágrafo 7º do

Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020.

Ante a revelia da reclamada, desnecessária sua intimação para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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manifestação sobre as contas eventualmente trazidas aos autos.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012095-26.2023.5.15.0095
REQUERENTE ANA LARISSA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

REQUERIDO STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee0336c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A reclamante apresentou os seus cálculos. Intimadas, as

reclamadas quedaram-se si lentes. Preclusa, portanto, a

oportunidade, com fundamento no art. 879, §2º, da CLT.

I. DOS REFLEXOS DA DIFERENÇA SALARIAL EM AVISO

PRÉVIO

Verifico que a autora apurou reflexos da diferença salarial em aviso

prévio, em desacordo com a sentença liquidanda, a qual

expressamente consignou que não são devidos estes reflexos.

Indefiro.

II. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O v. acórdão proferido por ocasião do julgamento do recurso

ordinário interposto pela segunda reclamada, MUNICIPIO DE

CAMPINAS, reduziu o percentual dos honorários sucumbenciais

devidos ao patrono da reclamante para 5%.

Retifico.

III. DAS CUSTAS PROCESSUAIS

A reclamante não contabilizou as custas processuais devidas pela

executada.

Acresço, de ofício.

Diante do exposto, retifico e HOMOLOGO os cálculos apresentados

em ID 9098d89 pela parte autora, fixando o montante condenatório

em R$ 4.636,38, corrigido até 1/9/2023, assim discriminado:

R$ 4.063,36, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 206,93, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 306,09, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 75,19 e cota patronal, o valor de R$ 230,90.

R$ 60,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em

15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 4.901,42, e que deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4459
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumPrSe-0012095-26.2023.5.15.0095
REQUERENTE ANA LARISSA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPINAS

REQUERIDO STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LARISSA DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee0336c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cumprimento provisório de sentença.

A reclamante apresentou os seus cálculos. Intimadas, as

reclamadas quedaram-se si lentes. Preclusa, portanto, a

oportunidade, com fundamento no art. 879, §2º, da CLT.

I. DOS REFLEXOS DA DIFERENÇA SALARIAL EM AVISO

PRÉVIO

Verifico que a autora apurou reflexos da diferença salarial em aviso

prévio, em desacordo com a sentença liquidanda, a qual

expressamente consignou que não são devidos estes reflexos.

Indefiro.

II. DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O v. acórdão proferido por ocasião do julgamento do recurso

ordinário interposto pela segunda reclamada, MUNICIPIO DE

CAMPINAS, reduziu o percentual dos honorários sucumbenciais

devidos ao patrono da reclamante para 5%.

Retifico.

III. DAS CUSTAS PROCESSUAIS

A reclamante não contabilizou as custas processuais devidas pela

executada.

Acresço, de ofício.

Diante do exposto, retifico e HOMOLOGO os cálculos apresentados

em ID 9098d89 pela parte autora, fixando o montante condenatório

em R$ 4.636,38, corrigido até 1/9/2023, assim discriminado:

R$ 4.063,36, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 206,93, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 306,09, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 75,19 e cota patronal, o valor de R$ 230,90.

R$ 60,00, referentes às custas processuais, conforme sentença.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

INTIME-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua)

advogado(a), nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em Juízo em

15 (quinze) dias os valores homologados, cujo valor total

atualizado até 30/4/2024 importa em R$ 4.901,42, e que deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Garantido o Juízo, aguarde-se o trânsito em julgado nos autos

principais para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

SVCL

Processo Nº CumSen-0010597-89.2023.5.15.0095
EXEQUENTE FERNANDO ANASTACIO DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANASTACIO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1982fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Recepciono o recurso interposto pelo reclamante (ID 7f875eb) como

Agravo de Petição, determinando que se altere o tipo de petição

atribuído ao apelo.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso, haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Agravo de petição apresentado pela parte reclamante processado.

Apresente a parte contrária, querendo, contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao segundo grau, ficando os patronos

das partes incumbidos de efetuar, se for o caso, cadastramento no

sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

EPDR

Processo Nº ATSum-0010787-86.2022.5.15.0095
AUTOR JEAN SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTOR JAILSON GOMES BISPO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTOR GENIVALDO DOS SANTOS TELES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU R.M.S CONSTRUCOES CAMPINAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 41353/BA)

RÉU SGO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.M.S CONSTRUCOES CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1a01a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição ID 54ce4a7, intime-se a reclamada R.M.S

CONSTRUCOES CAMPINAS LTDA a comprovar nos autos, em

dez dias, a devida anotação da CTPS da parte reclamante, bem

como a entrega de guias para levantamento de FGTS.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010544-17.2023.5.15.0093
AUTOR SELMA GONCALVES DOS SANTOS

ALEIXO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

RÉU MAYRA SAIDEMBERG D AVILA

ADVOGADO SOLANGE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 189691/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA SAIDEMBERG D AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b18176

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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pagamento do valor de R$517,85, referente à multa de 50% sobre o

valor da 6ª parcela paga em atraso, diretamente na conta do

escritório do patrono do reclamante, sob pena de execução.

Com a comprovação, arquive-se o feito em definitivo.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010544-17.2023.5.15.0093
AUTOR SELMA GONCALVES DOS SANTOS

ALEIXO

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

RÉU MAYRA SAIDEMBERG D AVILA

ADVOGADO SOLANGE PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 189691/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA GONCALVES DOS SANTOS ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b18176

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o

pagamento do valor de R$517,85, referente à multa de 50% sobre o

valor da 6ª parcela paga em atraso, diretamente na conta do

escritório do patrono do reclamante, sob pena de execução.

Com a comprovação, arquive-se o feito em definitivo.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011712-87.2016.5.15.0032
AUTOR FLAVIA GISELE DA CUNHA CAPUTO

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

RÉU MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

  - MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0969de

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Inicialmente, diante das decisões na presente ação, exclua-se a

reclamada MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS

ELETRONICOS LTDA do polo passivo.

Deverá a reclamada apresentar em 5 dias seus dados bancários

para devolução de depósito recursal. Após, expeça-se o alvará.

2. HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 1df3dbb pela

reclamada FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA,

uma vez que apurou as devoluções das faltas em estrita

observância à sentença e acórdão proferidas, sendo 3 faltas no mês

de setembro de 2015, e 7 no mês de janeiro de 2016.

Fixo o principal em R$ 985,73, para 21/11/2023.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas processuais já recolhidas.

Considerando o pagamento realizado, intime-se a autora para fins

do art. 884 da CLT. Por celeridade, liberem-se os valroes.

Decorrido in albis, restará quitada a obrigação, devendo os autos

ser arquivados.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

STC

Processo Nº ATOrd-0011712-87.2016.5.15.0032
AUTOR FLAVIA GISELE DA CUNHA CAPUTO

ADVOGADO SELMA VILELA DUARTE(OAB:
210528/SP)

RÉU MOTOROLA MOBILITY COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)
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RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO THAIS JARDIM ROCHA(OAB:
341563/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GISELE DA CUNHA CAPUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0969de

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Inicialmente, diante das decisões na presente ação, exclua-se a

reclamada MOTOROLA MOBILITY COMERCIO DE PRODUTOS

ELETRONICOS LTDA do polo passivo.

Deverá a reclamada apresentar em 5 dias seus dados bancários

para devolução de depósito recursal. Após, expeça-se o alvará.

2. HOMOLOGO os cálculos apresentados em id 1df3dbb pela

reclamada FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA,

uma vez que apurou as devoluções das faltas em estrita

observância à sentença e acórdão proferidas, sendo 3 faltas no mês

de setembro de 2015, e 7 no mês de janeiro de 2016.

Fixo o principal em R$ 985,73, para 21/11/2023.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023.

Custas processuais já recolhidas.

Considerando o pagamento realizado, intime-se a autora para fins

do art. 884 da CLT. Por celeridade, liberem-se os valroes.

Decorrido in albis, restará quitada a obrigação, devendo os autos

ser arquivados.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

STC

Processo Nº ATSum-0010788-71.2019.5.15.0032
AUTOR AGNALDO RODRIGUES DE AMARAL

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SHAMAR SERVICOS E SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RONALDO SANTOS DO
COUTO(OAB: 304936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAMAR SERVICOS E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0026aa5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da manifestação da primeira reclamada e ausência de

manifestação da parte autora,  HOMOLOGO  os cálculos

apresentados em ID 0d44fb9 pela segunda reclamada, fixando o

montante condenatório em R$ 13.620,07, corrigido até 28/02/2023,

assim discriminado:

R$ 10.834,66, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.119,26, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.666,15, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024

importa em R$2.153,99 (já deduzidos os valores pagos

referentes ao acordo formulado com a segunda reclamada), e

que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.
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Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

ALSCS

Processo Nº ATSum-0010788-71.2019.5.15.0032
AUTOR AGNALDO RODRIGUES DE AMARAL

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SHAMAR SERVICOS E SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RONALDO SANTOS DO
COUTO(OAB: 304936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RODRIGUES DE AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0026aa5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da manifestação da primeira reclamada e ausência de

manifestação da parte autora,  HOMOLOGO  os cálculos

apresentados em ID 0d44fb9 pela segunda reclamada, fixando o

montante condenatório em R$ 13.620,07, corrigido até 28/02/2023,

assim discriminado:

R$ 10.834,66, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 1.119,26, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 1.666,15, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00. 

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a),

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os

valores homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024

importa em R$2.153,99 (já deduzidos os valores pagos

referentes ao acordo formulado com a segunda reclamada), e

que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado

garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da

CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena

de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,
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código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

ALSCS

Processo Nº CumPrSe-0011752-25.2023.5.15.0032
REQUERENTE JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

REQUERIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

REQUERIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed203c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, e por medida de celeridade processual, determino a

apuração dos valores devidos nestes autos por contador de

confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de oito dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011752-25.2023.5.15.0032
REQUERENTE JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

REQUERIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

REQUERIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed203c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, e por medida de celeridade processual, determino a

apuração dos valores devidos nestes autos por contador de

confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de oito dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011920-91.2023.5.15.0043
EXEQUENTE MARCELO SCHULTZ

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

EXECUTADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a998b

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância da reclamada, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 49138eb pelo reclamante, fixando o

montante condenatório em R$37.089,16, atualizado para

30/11/2023, assim discriminado:

R$27.032,45 de crédito líquido;

R$7.234,52 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$2.822,19 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

O pagamento dos honorários periciais da fase de conhecimento foi

devidamente requisitado ao E. TRT, nos termos do julgado.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

Tratando-se de valor incontroverso, o depósito recursal foi liberado

à parte reclamante conforme alvará de Id. 69e729b.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para 26/04/2024,

já deduzido o depósito liberado, importa em R$25.506,28

(planilha de Id. 50b2848), sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4466
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em Id. 0b2f40b.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido in albis, EXECUTE-SE, conforme requerido pelo

reclamante em Id. 96f3925.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº CumSen-0011920-91.2023.5.15.0043
EXEQUENTE MARCELO SCHULTZ

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

EXECUTADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SCHULTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a998b

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância da reclamada, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 49138eb pelo reclamante, fixando o

montante condenatório em R$37.089,16, atualizado para

30/11/2023, assim discriminado:

R$27.032,45 de crédito líquido;

R$7.234,52 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$2.822,19 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

O pagamento dos honorários periciais da fase de conhecimento foi

devidamente requisitado ao E. TRT, nos termos do julgado.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

Tratando-se de valor incontroverso, o depósito recursal foi liberado

à parte reclamante conforme alvará de Id. 69e729b.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu advogado, para que, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC, efetue o

pagamento do valor ainda devido, que, atualizado para 26/04/2024,

já deduzido o depósito liberado, importa em R$25.506,28

(planilha de Id. 50b2848), sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

O pagamento do crédito líquido do reclamante e dos honorários

advocatícios deverá ser realizado diretamente na conta informada

em Id. 0b2f40b.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidos em guias e código próprios.

Em caso de pagamento judicial, decorrido o prazo legal, LIBEREM-

SE os créditos a quem de direito.

Tudo cumprido, não havendo pendências, arquive-se.

Decorrido in albis, EXECUTE-SE, conforme requerido pelo

reclamante em Id. 96f3925.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

MFV

Processo Nº ATOrd-0011688-84.2020.5.15.0043
AUTOR KARLA JAMILLIE GALLO

ADVOGADO JULIANE BORSCHEID
TRINDADE(OAB: 223095/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92cc1a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 3779bbe pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 266.563,72,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 194.849,43, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 20.878,35, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 49.590,39, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 1.736,06, referentes ao imposto de renda.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$255.792,72 (já deduzido o depósito recursal), e que deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATOrd-0011688-84.2020.5.15.0043
AUTOR KARLA JAMILLIE GALLO

ADVOGADO JULIANE BORSCHEID
TRINDADE(OAB: 223095/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAETANO LTDA

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA JAMILLIE GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92cc1a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados em ID 3779bbe pela parte

autora, fixando o montante condenatório em R$ 266.563,72,

corrigido até 29/02/2024, assim discriminado:

R$ 194.849,43, referentes ao valor liquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida e imposto de

renda, se o caso.

R$ 20.878,35, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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R$ 49.590,39, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada.

R$ 1.736,06, referentes ao imposto de renda.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº47 de 7 de julho de 2023 , uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

As partes deverão informar dados de conta bancária (banco,

agência, nº da conta e CPF/CNPJ), em petição devidamente

identificada, a fim de viabilizar eventual transferência de numerário

em momento oportuno.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 26/04/2024 importa em

R$255.792,72 (já deduzido o depósito recursal), e que deverá ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora até a data

do efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade, conforme legislação vigente.

2 - recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no sobrestamento.

Cumpridos os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSCS

Processo Nº ATSum-0010866-61.2021.5.15.0043
AUTOR JEAN CARLOS SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

RÉU GLOBALJET SERVICOS TECNICOS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ANACLETO
ALVES(OAB: 18265/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALJET SERVICOS TECNICOS LTDA EPP - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a1d737

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pelo Reclamante em ID f2f1afa. Fixo o

valor GLOBAL da condenação em R$ 18.845,20 para 31/05/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 31/05/2023:

1) Principal e Juros: R$ 15.091,43 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.554,93;

3) Previdência (empregado): R$ 457,84;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 1.741,00;

TOTAL = R$ 18.845,20.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.
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Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor atualizado até 26/04/2024 é de R$ 20.447,56, que deverão

ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

RMT

Processo Nº ATSum-0010866-61.2021.5.15.0043
AUTOR JEAN CARLOS SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

RÉU GLOBALJET SERVICOS TECNICOS
LTDA EPP - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ANACLETO
ALVES(OAB: 18265/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a1d737

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO a conta trazida pelo Reclamante em ID f2f1afa. Fixo o

valor GLOBAL da condenação em R$ 18.845,20 para 31/05/2023.

RESUMO DO CÁLCULO atualizado para 31/05/2023:

1) Principal e Juros: R$ 15.091,43 – Descontado o valor de

contribuição previdenciária do empregado;

2) Honorários Advocatícios: R$ 1.554,93;

3) Previdência (empregado): R$ 457,84;

4) Previdência (empregador + SAT): R$ 1.741,00;

TOTAL = R$ 18.845,20.
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O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos:

1 - recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade;

Fica a reclamada intimada, através de seu advogado, nos termos do

art. 523 do CPC, a pagar em 15 dias os valores homologados, cujo

valor atualizado até 26/04/2024 é de R$ 20.447,56, que deverão

ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora até a

data do efetivo pagamento, sendo-lhes facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos artigos 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 da Jurisprudência Dominante em Dissídios Individuais

do TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º,

VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta a ser indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamada, deverá o

reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

RMT

Processo Nº ATOrd-0010992-82.2019.5.15.0043
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE

ANDRADE

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940d624

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, e por medida de celeridade processual, determino a

apuração dos valores devidos nestes autos por contador de

confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado
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obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de oito dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Sem prejuízo, indefiro a penhora do valor incontroverso, uma vez

que o valor incontroverso foi apresentado pela reclamada

subsidiária, bem como pela Fazenda Pública deter o benefício da

impenhorabilidade.

Intimem-se as partes e o perito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010992-82.2019.5.15.0043
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE

ANDRADE

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940d624

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, e por medida de celeridade processual, determino a

apuração dos valores devidos nestes autos por contador de

confiança do Juízo.

Para esse fim, nomeio o(a) Sr(a). LEANDRO COLLACO

MARQUES, que deverá apresentar laudo em trinta dias.

O laudo deverá ser elaborado com a utilização do PJe-Calc,

conforme art. 1º do Ato CSJT.GP.SG Nº 146/2020 e juntado

obrigatoriamente em PDF, com o arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc.

No prazo comum subsequente de oito dias, as partes poderão se

manifestar, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do art. 879 da CLT,

independentemente de nova intimação.

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo acima, deverá a parte reclamante apresentar

dados bancários para transferência de seu crédito, em momento

oportuno, diretamente à conta informada.

Em caso de impugnação fundamentada das partes, intime-se o

perito contábil a manifestar-se em dez dias.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

Os honorários periciais que serão oportunamente arbitrados ficam,

desde logo, imputados à parte reclamada, já que todos os ônus

processuais da fase de execução são de sua responsabilidade, nos

termos do art. 789-A da CLT.

Sem prejuízo, indefiro a penhora do valor incontroverso, uma vez

que o valor incontroverso foi apresentado pela reclamada

subsidiária, bem como pela Fazenda Pública deter o benefício da

impenhorabilidade.

Intimem-se as partes e o perito.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011362-03.2022.5.15.0093
EXEQUENTE SONIA MARIA FURTADO GRACA
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ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA FURTADO GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168e12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de id 7669a54 e da sentença de

homologação de acordo nos autos n. 0011631-79.2021.5.15.0092,

sobreste-se o feito, por mais 60 dias, para que as partes juntem nos

autos petição conjunta com os valores devidos à parte Autora.

Decorridos, voltem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010012-77.2022.5.15.0093
EXEQUENTE JOSE MARIA MORAIS DE REZENDE

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA MORAIS DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00e958

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que houve sentença de homologação de acordo nos

autos n. 0011631-79.2021.5.15.0092, sobreste-se o feito, por mais

60 dias, para que as partes juntem nos autos petição conjunta com

os valores devidos à parte Autora.

Decorridos, voltem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010830-92.2023.5.15.0093
REQUERENTE RAMOM GLAUCIO CUSTODIO

JORGE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d1335c

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 8340cce pela primeira reclamada,

fixando o montante condenatório em R$56.401,48, atualizado para

01/10/2023, assim discriminado:

R$40.378,79 de crédito líquido;

R$2.490,57 de FGTS;

R$6.590,44 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$6.941,68 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento do valor devido, que, atualizado para

26/04/2024, importa em R$59.405,40 (planilha de Id. c626368),

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC.
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Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela primeira reclamada, deverá

o reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

Aguarde-se, no mais, o julgamento do recurso interposto pela

primeira reclamada e o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº CumPrSe-0010830-92.2023.5.15.0093
REQUERENTE RAMOM GLAUCIO CUSTODIO

JORGE

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOM GLAUCIO CUSTODIO JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d1335c

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os

cálculos apresentados em Id. 8340cce pela primeira reclamada,

fixando o montante condenatório em R$56.401,48, atualizado para

01/10/2023, assim discriminado:

R$40.378,79 de crédito líquido;

R$2.490,57 de FGTS;

R$6.590,44 de contribuições previdenciárias (cota total);

R$6.941,68 de honorários advocatícios devidos ao patrono do

reclamante.

Custas processuais já recolhidas em guia própria.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$

40.000,00.

Pela aplicação da Súmula 26 do Eg. TRT da 15ª Região e da

Instrução Normativa 1127 da RFB e suas alterações, não há

incidência de imposto de renda.

CITE-SE a primeira reclamada, por meio de seu advogado, para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 523 do CPC,

efetue o pagamento do valor devido, que, atualizado para

26/04/2024, importa em R$59.405,40 (planilha de Id. c626368),

sendo-lhe facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos

art. 880 e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835

do CPC.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, ante os termos da

Súmula 104 da jurisprudência dominante em dissídios individuais do

TRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art. 489, § 1º, VI,

do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento quanto à

aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Decorrido o prazo sem pagamento pela primeira reclamada, deverá

o reclamante no prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas virtuais de constrição e desconsideração, se o caso),

evitando a fragmentação de requerimentos.

Aguarde-se, no mais, o julgamento do recurso interposto pela

primeira reclamada e o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

ERICA ALVES CANONICO

 Juíza do Trabalho Substituta

MFV

Processo Nº CumSen-0011420-29.2021.5.15.0129
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO FERNANDA TEODORA SALES DE
CARVALHO(OAB: 173070/MG)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)
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ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA PEREIRA LIMA
PENTEADO(OAB: 240398/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GARCIA
HERMOSILLA(OAB: 132279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

Ciência dos cálculos reapresentados pela reclamada, para os fins

do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011303-54.2019.5.15.0114
AUTOR CRISTIANE DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SALVE
SILVA(OAB: 272181/SP)

ADVOGADO SAMUEL RICARDO HEBLING
CORREA(OAB: 273707/SP)

RÉU COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bd8356

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito no id 15633f8,

com concordância expressa das partes, eis que em consonância

com o título exequendo, para que produza os legais e jurídicos

efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 39.326,47, corrigido até

01/10/2022, assim discriminado:

R$ 25.059,18, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.339,70, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 6.667,59, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.734,72e cota patronal, o valor de R$ 4.932,87.

R$ 1.860,00, referentes aos honorários periciais (fase de

conhecimento), em favor do perito Henrique Coutinho Pereira.

R$ 3.000,00 referentes aos honorários periciais médicos(fase de

conhecimento), em favor do perito Luiz Carlos Moreira.

Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do perito JOSE

RENATO BAPTISTA, no valor de R$ 1.400,00, em 01/10/2022,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso. Há depósito recursal que, para 29/04/2024 importa em R$

13.019,34. Libere-se o depósito recursal em favor da parte

reclamante, via SIF/SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Os dados bancários da reclamante constam da petição de Id

5553063.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 29/04/2024 importa em

R$ 31.077,74 (VALOR MONTANTE CONDENATÓRIO – VALOR

DEPÓSITO RECURSAL), e que deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios

Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na
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conta indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

I-recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade.

II- recolher os honorários periciais, diretamente nas contas dos Srs.

Peritos, indicadas certidão de id 296e6c8.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Comprovados os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº ATOrd-0011303-54.2019.5.15.0114
AUTOR CRISTIANE DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SALVE
SILVA(OAB: 272181/SP)

ADVOGADO SAMUEL RICARDO HEBLING
CORREA(OAB: 273707/SP)

RÉU COLOR CONCEPTS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MAIERO(OAB:
196837/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bd8356

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo perito no id 15633f8,

com concordância expressa das partes, eis que em consonância

com o título exequendo, para que produza os legais e jurídicos

efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$ 39.326,47, corrigido até

01/10/2022, assim discriminado:

R$ 25.059,18, referentes ao valor líquido do crédito trabalhista, já

descontada a contribuição previdenciária devida.

R$ 1.339,70, referentes aos honorários advocatícios devidos ao(à)

patrono(a) da parte reclamante.

R$ 6.667,59, referentes ao valor total do crédito previdenciário de

responsabilidade da reclamada, sendo cota empregado o valor de

R$ 1.734,72e cota patronal, o valor de R$ 4.932,87.

R$ 1.860,00, referentes aos honorários periciais (fase de

conhecimento), em favor do perito Henrique Coutinho Pereira.

R$ 3.000,00 referentes aos honorários periciais médicos(fase de

conhecimento), em favor do perito Luiz Carlos Moreira.

Fixo os honorários periciais contábeis, em favor do perito JOSE

RENATO BAPTISTA, no valor de R$ 1.400,00, em 01/10/2022,

considerando a complexidade, a diligência, o zelo profissional e o

tempo despendido para realização do laudo, a cargo da reclamada,

nos termos do art. 789-A da CLT.

Custas processuais já recolhidas por ocasião da interposição do

recurso. Há depósito recursal que, para 29/04/2024 importa em R$

13.019,34. Libere-se o depósito recursal em favor da parte

reclamante, via SIF/SisconDJ.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Os dados bancários da reclamante constam da petição de Id

5553063.

CITE-SE a reclamada, por meio de seu(sua) advogado(a), nos

termos do art. 523 do CPC, a pagar em 15 (quinze) dias os valores

homologados, cujo valor total atualizado até 29/04/2024 importa em

R$ 31.077,74 (VALOR MONTANTE CONDENATÓRIO – VALOR

DEPÓSITO RECURSAL), e que deverá ser atualizado até a data do

efetivo pagamento, sendo-lhe(s) facultado garantir o Juízo ou

indicar bens, nos termos dos art. 880 e 882 da CLT, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, sob pena de penhora e

posterior inclusão de seu nome no BNDT.

Não incidirá a multa prevista no referido artigo, nos termos da

Súmula 104 daJurisprudência Dominante emDissídios
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Individuais doTRT da 15ª Região, que adoto por imposição do art.

489, § 1º, VI, do CPC, ressalvando, entretanto, entendimento

quanto à aplicabilidade deste dispositivo à execução trabalhista.

Fica facultado à reclamada o pagamento direto do crédito líquido na

conta indicada pelo autor, bem como eventuais honorários

advocatícios.

Em caso de pagamento judicial e, decorrido o prazo legal, LIBERE-

SE ao autor a importância líquida devida e eventuais honorários.

Deverá a reclamada observar, para o pagamento dos demais

encargos e honorários periciais:

I-recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado com correção monetária até a data da citação, através de

guia própria para tal finalidade.

II- recolher os honorários periciais, diretamente nas contas dos Srs.

Peritos, indicadas certidão de id 296e6c8.

Decorrido o prazo sem pagamento pela(s) reclamada(s), deverá a

parte reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de

nova intimação, requerer o que entender de direito em termos de

prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se for o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art. 11-A da CLT, aguardando-se no arquivo provisório.

Comprovados os pagamentos e liberados os valores devidos, não

havendo pendências, arquivem-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

EFZ

Processo Nº CumPrSe-0010063-14.2024.5.15.0095
REQUERENTE SIND.DOS TRABALHADORES EM

TELEMARKETING,OP.
TELEMARKETING,TRAB. EM
EMPR.DE RADIO CHAMADA E
OP.RADIO CHAMADA DE CAPS

ADVOGADO PAMELA VARGAS(OAB: 247823/SP)

ADVOGADO ROGERIO BERTOLINO LEMOS(OAB:
254405/SP)

REQUERIDO ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS TRABALHADORES EM TELEMARKETING,OP.
TELEMARKETING,TRAB. EM EMPR.DE RADIO CHAMADA E
OP.RADIO CHAMADA DE CAPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1733249

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de cumprimento provisória de sentença, deverá o

Sindicato autor apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 15

dias, sob pena de extinção.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012541-39.2017.5.15.0095
AUTOR EDUARDO DE ASSIS LEITE

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

RÉU FOR MEDICAL VENDAS E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOR MEDICAL VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d2d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a improcedência da ação em face da 2ª reclamada

Dominium Medical Vendas e Assistencia Tecnica, retifique-se a

autuação para sua exclusão.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a
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parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012541-39.2017.5.15.0095
AUTOR EDUARDO DE ASSIS LEITE

ADVOGADO Paulo Sergio de Jesus(OAB:
266782/SP)

ADVOGADO LIZE SCHNEIDER DE JESUS(OAB:
265375/SP)

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

RÉU FOR MEDICAL VENDAS E
ASSISTENCIA TECNICA LTDA

ADVOGADO DANIEL MARCELINO(OAB:
149354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE ASSIS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d2d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a improcedência da ação em face da 2ª reclamada

Dominium Medical Vendas e Assistencia Tecnica, retifique-se a

autuação para sua exclusão.

Diante do trânsito em julgado das decisões proferidas nestes autos,

intime-se a parte reclamada a apresentar seus cálculos de

liquidação, em quinze dias,em estrita observância à decisão

liquidanda, incluindo os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (cotas do empregado e da empregadora).

A contribuição previdenciária será corrigida pela taxa SELIC. Nas

prestações de serviço anteriores a 04/03/2009, observe-se o regime

de caixa;após 05/03/2009, inclusive, adote-se o regime de

competência (Súmula nº 368 do C. TST).

No mesmo prazo, por economia e celeridade processuais, a

devedora principal poderá depositar o valor do débito por ela própria

apurado (quantia certa).

Cumprida esta determinação, no prazo subsequente de oito dias, a

parte reclamante poderá se manifestar, apresentando impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 879 da CLT, independentemente de nova intimação.

Deverá a parte reclamante apresentar dados bancários em petição

devidamente identificada, para transferência de seu crédito em

momento oportuno.

Recomendam-se às partes a utilização do PJe-Calc, conforme §

7º do Ato CSJT.GP.SG (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

e a juntada nos autos dos arquivos “pjc” por meio das

funcionalidades próprias do PJE (anexar documentos, tipo “planilha

de atualização de cálculos”, arquivo pjc).

No silêncio da reclamada, fica desde já estabelecida, às suas

expensas, a apuração por contador(a) de confiança do juízo.

Após, encaminhem-se os autos para conferência pelo Juízo e

homologação.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010660-11.2020.5.15.0131
AUTOR LUCAS FERNANDO MARQUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO BORGES VIEIRA(OAB:
147519/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERNANDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Destinatário(a):

LUCAS FERNANDO MARQUES

Ciência dos cálculos apresentados pela reclamada, para os fins do

art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATSum-0010531-80.2018.5.15.0032
AUTOR GERSON HOZANAN MACHADO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0012604-26.2017.5.15.0043
AUTOR JOSENILDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTTECIPE ASSESSORIA E
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ARLEN IGOR BATISTA CUNHA(OAB:
203863/SP)

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011687-54.2017.5.15.0092
AUTOR DEBORA IATECOLA ROSA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU QUEST TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

ADVOGADO BARBARA GOMES(OAB: 312599/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES
BATTAGIN(OAB: 391521/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDEN RODRIGO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011687-54.2017.5.15.0092
AUTOR DEBORA IATECOLA ROSA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU QUEST TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

ADVOGADO BARBARA GOMES(OAB: 312599/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA MARQUES
BATTAGIN(OAB: 391521/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

EDEN RODRIGO ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEST TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010705-34.2017.5.15.0094
AUTOR LEANDRO DA SILVA BUENO

ADVOGADO ANTONIO SOUSA DA CONCEICAO
MENDES(OAB: 149399/SP)

ADVOGADO FAGNER LUIZ CAETANO(OAB:
350419/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RÉU TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010705-34.2017.5.15.0094
AUTOR LEANDRO DA SILVA BUENO

ADVOGADO ANTONIO SOUSA DA CONCEICAO
MENDES(OAB: 149399/SP)

ADVOGADO FAGNER LUIZ CAETANO(OAB:
350419/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RÉU TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE
DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

PERITO CLAUDIA CRISTIANE MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011073-10.2021.5.15.0092
AUTOR SILVIA GREGORIO

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011073-10.2021.5.15.0092
AUTOR SILVIA GREGORIO

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010421-76.2021.5.15.0032
AUTOR IVONALDO AMADOR CORDEIRO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MARQUES(OAB:
132753/SP)

RÉU MACAXEIRA CAMPINAS LTDA

ADVOGADO FABIANO MOREIRA(OAB:
206784/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR
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PERITO LUIZ PAULO COELHO DUARTE

PERITO SERGIO BOUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACAXEIRA CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011698-98.2020.5.15.0053
AUTOR TATIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PRODUCAO DE EMBUTIDOS DE
VALINHOS - COOPEVAL

ADVOGADO EDUARDO NEVES DE SOUZA(OAB:
130275/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Processo Nº ATOrd-0011698-98.2020.5.15.0053
AUTOR TATIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PRODUCAO DE EMBUTIDOS DE
VALINHOS - COOPEVAL

ADVOGADO EDUARDO NEVES DE SOUZA(OAB:
130275/SP)

PERITO SERGILAINE PEREIRA MARTINS

PERITO MARIANA SIQUEIRA DE SOUZA

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRODUCAO DE
EMBUTIDOS DE VALINHOS - COOPEVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar sobre os cálculos

apresentados, em oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Assessoria de Conhecimento de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010993-75.2023.5.15.0092
AUTOR JULIANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47a1f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010993-75.2023.5.15.0092
AUTOR JULIANA DOS SANTOS LIMA
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ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO PAULA PAULOZZI VILLAR(OAB:
201610/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47a1f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011733-67.2022.5.15.0092
AUTOR MARCELO MARQUEZIN LOPES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b38e953

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011301-48.2022.5.15.0092
AUTOR CLAUDINEI ARENDT

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RÉU GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

  - GEVISA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf85e4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.
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Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0010059-83.2024.5.15.0092
AUTOR PATRICK ROCHA SALLES DA SILVA

ADVOGADO TAIS VERONICA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 437470/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d763d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante Id 0168fd7 e reclamada Id

0728857 são tempestivos.

Regulares as representações.

Isentas as custas e o depósito recursal pela reclamada. (ente

público)

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011637-57.2019.5.15.0092
AUTOR OSWALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU AUTOMATIC ENGENHARIA DE
AUTOMACAO LTDA.

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

RÉU TRION COMPONENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU AROPLAN HIDRAULICA E
PNEUMATICA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

RÉU PARCAMP COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA BORGES(OAB: 322303/SP)

RÉU AROPLAN-ENGENHARIA DE
FLUIDOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPINAS

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROPLAN HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA - ME

  - AROPLAN-ENGENHARIA DE FLUIDOS LTDA

  - AUTOMATIC ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA.

  - PARCAMP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

  - TRION COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a4ef78

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011733-67.2022.5.15.0092
AUTOR MARCELO MARQUEZIN LOPES

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARQUEZIN LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b38e953

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010059-83.2024.5.15.0092
AUTOR PATRICK ROCHA SALLES DA SILVA

ADVOGADO TAIS VERONICA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 437470/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU QUALITECH TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ROCHA SALLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d763d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante Id 0168fd7 e reclamada Id

0728857 são tempestivos.

Regulares as representações.

Isentas as custas e o depósito recursal pela reclamada. (ente

público)

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011301-48.2022.5.15.0092
AUTOR CLAUDINEI ARENDT

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RÉU GEVISA S A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RÉU GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO LUIZ CARLOS MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ARENDT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf85e4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0011637-57.2019.5.15.0092
AUTOR OSWALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

RÉU AUTOMATIC ENGENHARIA DE
AUTOMACAO LTDA.

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

RÉU TRION COMPONENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ILSO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
423889/SP)

RÉU AROPLAN HIDRAULICA E
PNEUMATICA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

RÉU PARCAMP COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO AMANDA BORGES(OAB: 322303/SP)

RÉU AROPLAN-ENGENHARIA DE
FLUIDOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO BERGAMO(OAB:
199673/SP)

ADVOGADO PLINIO AMARO MARTINS
PALMEIRA(OAB: 135316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPINAS

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a4ef78

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0010961-07.2022.5.15.0092
AUTOR JOSE DOMINGOS DE ASSIS

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf7b7d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4485
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATOrd-0010961-07.2022.5.15.0092
AUTOR JOSE DOMINGOS DE ASSIS

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

ADVOGADO ACIR VESPOLI LEITE(OAB:
36560/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf7b7d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

NASSL

Processo Nº ATSum-0011183-38.2023.5.15.0092
AUTOR GEILMA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ASHER MULTICOM COMERCIO DE
PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO NORBERTO PRADO SOARES(OAB:
113843/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILMA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afd19b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo 2º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATSum-0011183-38.2023.5.15.0092
AUTOR GEILMA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU ASHER MULTICOM COMERCIO DE
PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO NORBERTO PRADO SOARES(OAB:
113843/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASHER MULTICOM COMERCIO DE PRODUTOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afd19b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo 2º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

JPAM

Processo Nº ATSum-0010265-54.2022.5.15.0032
AUTOR LEIRIANE DE MELO

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER LOGISTICS GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ed4080

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010265-54.2022.5.15.0032
AUTOR LEIRIANE DE MELO

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIRIANE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ed4080

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI
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 Juiz do Trabalho Substituto

SRMCB

Processo Nº ATOrd-0011563-91.2019.5.15.0095
AUTOR ROGERIO HIPOLITO CORREIA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANS NETTI-TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS NETTI-TRANSPORTE E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0fe778

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011563-91.2019.5.15.0095
AUTOR ROGERIO HIPOLITO CORREIA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU TRANS NETTI-TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO PRISCILA MUCKENBERGER(OAB:
315108/SP)

ADVOGADO ALISSA MAYUMI ISHIKAWA(OAB:
432538/SP)

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

ADVOGADO WILSON POCIDONIO DA SILVA(OAB:
72993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HIPOLITO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0fe778

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATSum-0010125-59.2021.5.15.0095
AUTOR LUCIMAR SOUZA CENA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e209ad1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATSum-0010125-59.2021.5.15.0095
AUTOR LUCIMAR SOUZA CENA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR SOUZA CENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e209ad1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011935-64.2022.5.15.0053
AUTOR CLAYTON SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed2467

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011935-64.2022.5.15.0053
AUTOR CLAYTON SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ROBERTO HARUDI SHIMURA(OAB:
157920/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SIQUEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed2467

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011597-32.2018.5.15.0053
AUTOR SANDRO CESAR TAVARES

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

ADVOGADO EDGAR BONFA DA COSTA(OAB:
112889/SP)

ADVOGADO AMANDA DANIELE ANTONIO(OAB:
308339/SP)

ADVOGADO SUELEN FERNANDES
ZEFERINO(OAB: 393933/SP)

ADVOGADO FABIO DE RESENDE
MARQUES(OAB: 428718/SP)

TESTEMUNHA JOSE RENATO SANTOS

TESTEMUNHA ELISVALDO SALES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 237d536

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011597-32.2018.5.15.0053
AUTOR SANDRO CESAR TAVARES

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

RÉU VIACAO PRINCESA D'OESTE LTDA.

ADVOGADO EDGAR BONFA DA COSTA(OAB:
112889/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO AMANDA DANIELE ANTONIO(OAB:
308339/SP)

ADVOGADO SUELEN FERNANDES
ZEFERINO(OAB: 393933/SP)

ADVOGADO FABIO DE RESENDE
MARQUES(OAB: 428718/SP)

TESTEMUNHA JOSE RENATO SANTOS

TESTEMUNHA ELISVALDO SALES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CESAR TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 237d536

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010629-31.2020.5.15.0053
AUTOR FERNANDO GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GOMES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 448fe2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0010629-31.2020.5.15.0053
AUTOR FERNANDO GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 448fe2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo 1º reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

JPAM

Processo Nº ATOrd-0011545-90.2021.5.15.0001
AUTOR MARILZA APARECIDA RAMOS

RUINHO

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU SOCIEDADE CAMPINEIRA DE
EDUCACAO E INSTRUCAO

ADVOGADO GISELLE GONZALEZ
GONCALVES(OAB: 233170/SP)

ADVOGADO OSMAEL LICO DA SILVA(OAB:
127417/SP)

ADVOGADO NADIA BARBOSA VELOSO(OAB:
380095/SP)

ADVOGADO FLAVIA PACHECO(OAB: 258136/SP)

PERITO SERGIO PASIAN

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d6813

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito ARDUINO HEITOR MORANDO JUNIOR para que

proceda a devolução do numerário recebido pelo Sigeo, diretamente

na conta da Reclamada (Id e300a79).

Após confirmação, em nada amais havendo, ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010527-97.2022.5.15.0001
AUTOR EDUARDO GUERRA SALMI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64cbe50

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª

instância.DECISÃO

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Processo Nº ATSum-0010527-97.2022.5.15.0001
AUTOR EDUARDO GUERRA SALMI

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO MATEUS GALANTE OLMEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GUERRA SALMI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64cbe50

proferida nos autos.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª

instância.DECISÃO

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

SRMCB

Assessoria de Execução I de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012343-94.2017.5.15.0032
AUTOR ANDERSON SOUSA BATISTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU CRB SEGURANCA LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARIONI(OAB: 281098/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOUSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e527f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluo a(s)

executada(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), na situação POSITIVA de Débitos Trabalhistas. :

NOME: CRB Segurança Ltda•

CNPJ: 10.942.942/0001-42•

Restando frustrada a execução em face da devedora principal,

citem-se as executadas: Claro S.A. e WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA, devedoras subsidiárias, por meio de

publicação no DEJT em nome de seus advogados constituídos nos

autos, para pagarem a dívida em 15 dias, observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

O Juízo esclarece às partes que o momento processual oportuno

para oposição de embargos à execução ou impugnação à sentença

de liquidação é após garantido o Juízo, nos termos previstos no art.

884 da CLT.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 23.617,91, válidos para 30/04/2024.

Os valores devidos ao exequente devem ser depositados na conta

informada nos autos e as despesas processuais em guias próprias.

Decorridos 05 (cinco) dias após o depósito em conta sem que haja

qualquer provocação da parte demandante e nada mais havendo,

serão os autos remetidos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

STB

Processo Nº ATOrd-0012343-94.2017.5.15.0032
AUTOR ANDERSON SOUSA BATISTA

ADVOGADO VALDENIR BARBOSA(OAB:
137388/SP)

RÉU CRB SEGURANCA LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAEL BARIONI(OAB: 281098/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e527f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluo a(s)

executada(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT), na situação POSITIVA de Débitos Trabalhistas. :

NOME: CRB Segurança Ltda•

CNPJ: 10.942.942/0001-42•

Restando frustrada a execução em face da devedora principal,

citem-se as executadas: Claro S.A. e WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA, devedoras subsidiárias, por meio de

publicação no DEJT em nome de seus advogados constituídos nos

autos, para pagarem a dívida em 15 dias, observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

O Juízo esclarece às partes que o momento processual oportuno

para oposição de embargos à execução ou impugnação à sentença

de liquidação é após garantido o Juízo, nos termos previstos no art.

884 da CLT.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 23.617,91, válidos para 30/04/2024.

Os valores devidos ao exequente devem ser depositados na conta

informada nos autos e as despesas processuais em guias próprias.

Decorridos 05 (cinco) dias após o depósito em conta sem que haja

qualquer provocação da parte demandante e nada mais havendo,

serão os autos remetidos ao arquivo.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

STB

Processo Nº ATSum-0010553-16.2022.5.15.0092
AUTOR ANTONIA VANDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0fd8a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011100-27.2020.5.15.0092
AUTOR KEILA LARISSA DE ALMEIDA

FERREIRA

ADVOGADO STEFANO RAGAZZI SODRE(OAB:
303261/SP)

ADVOGADO SILVIA REGINA RAGAZZI
SODRE(OAB: 218174/SP)

RÉU WPJ COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA LARISSA DE ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8828c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id 7c7211c e 7f1f923:

O exequente não indica o nome dos sócios tampouco traz a ficha

cadastral atualizada da empresa executada.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.
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Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010553-16.2022.5.15.0092
AUTOR ANTONIA VANDA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU ALBAFIORI BAR E RESTAURANTE
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO JOSE MARIALVA(OAB:
79025/SP)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA VANDA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0fd8a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste
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momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102700-23.2006.5.15.0092
AUTOR EDIVALDO DONIZETE BEZERRA DE

BARROS

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

RÉU PINUS EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA

RÉU TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU MIGUEL SOBRINHO LIMA

RÉU JOSE AUGUSTO PINHEIRO

RÉU SCORPIONS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RÉU ANANIAS DIAS PEREIRA
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RÉU REAL ENCOMENDAS E CARGAS
LTDA - EPP

RÉU FRANCISCO SANDRO TENORIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0baa4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos
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Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102700-23.2006.5.15.0092
AUTOR EDIVALDO DONIZETE BEZERRA DE

BARROS

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

RÉU PINUS EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA

RÉU TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RÉU MIGUEL SOBRINHO LIMA

RÉU JOSE AUGUSTO PINHEIRO

RÉU SCORPIONS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RÉU ANANIAS DIAS PEREIRA

RÉU REAL ENCOMENDAS E CARGAS
LTDA - EPP

RÉU FRANCISCO SANDRO TENORIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DONIZETE BEZERRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0baa4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados
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que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010926-47.2022.5.15.0092
AUTOR LARISSA DE OLIVEIRA MEIRA

ADVOGADO JOAO DE MORAES NETO(OAB:
370567/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERT BPO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0af6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os
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respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010510-02.2022.5.15.0053
AUTOR RODRIGO BENITE MUNHOZ

ADVOGADO SANDRA REGINA GOUVEA(OAB:
323415/SP)

RÉU KDS & ADS SERVICOS DE
INTERMEDIACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BENITE MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45f49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id 6b108e6: O pedido será analisado após a manifestação de todas

as partes quanto ao presente despacho ou após o decurso do

prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial
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exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010926-47.2022.5.15.0092
AUTOR LARISSA DE OLIVEIRA MEIRA

ADVOGADO JOAO DE MORAES NETO(OAB:
370567/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ALERT BPO SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO ROGERIO ARTUR SILVESTRE
PAREDES(OAB: 142608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0af6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação
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subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010161-76.2022.5.15.0092
AUTOR NAGILA VENANCIO VALTRIANI

ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

RÉU RENAISSANCE COLEGIO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SPADACCI
TURCHETTI(OAB: 338998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAISSANCE COLEGIO BILINGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55114ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de
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Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010161-76.2022.5.15.0092
AUTOR NAGILA VENANCIO VALTRIANI

ADVOGADO CLAUDIO MARCUS LANGNER(OAB:
223317/SP)

RÉU RENAISSANCE COLEGIO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SPADACCI
TURCHETTI(OAB: 338998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NAGILA VENANCIO VALTRIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55114ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente
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analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010303-51.2020.5.15.0092
EXEQUENTE ALEX VINICIUS DIAS MORAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLAUDIA LUIZA BARBOSA
NEVES(OAB: 90911/SP)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

EXECUTADO WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

EXECUTADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90fe75

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que
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justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010303-51.2020.5.15.0092
EXEQUENTE ALEX VINICIUS DIAS MORAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLAUDIA LUIZA BARBOSA
NEVES(OAB: 90911/SP)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

EXECUTADO WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

EXECUTADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - WORLD PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90fe75

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de
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maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011707-74.2019.5.15.0092
AUTOR LUIZ ROBERTO PEDI

ADVOGADO ALCINO APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 262564/SP)

RÉU EDSON CORSI

RÉU URSSU'S - MECANICA, FUNILARIA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES
FILHO(OAB: 115095/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URSSU'S - MECANICA, FUNILARIA E PINTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f5e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que os depósitos que seguem não são suficientes para

garantia do Juízo:

Não obstante os esforços empreendidos até o presente momento,

não foi possível a localização de outros bens do devedor que

possam assegurar o pagamento da dívida em execução. Por sua

vez, de acordo com as regras da execução trabalhista a liberação

do valor depositado depende do trânsito em julgado da sentença de

liquidação proferida nestes autos, ao menos em relação à parte

devedora, o que somente ocorrerá após a garantia do Juízo,

quando começa a fluir seu prazo para apresentação de Embargos à

Execução, remédio jurídico apto a ensejar o reexame dos cálculos

homologados.

Entretanto, não há indícios de que em curto prazo o Juízo possa ser

garantido através da penhora de outros bens ou valores da parte

executada, situação que acarretará a paralisação do processo, não

obstante o depósito parcial da condenação que, como já

mencionado, não pode ser levantado neste caso.

Sendo assim, de conformidade com o princípio constitucional da

duração razoável do processo e como forma de superar o entrave

processual que impede o levantamento do depósito pela parte

credora, a Secretaria da Vara deverá intimar a parte devedora para

os fins mencionados no artigo 884 da CLT, salientando-se que a

dispensa da garantia do Juízo neste caso será admitida

exclusivamente para análise de eventual questionamento do valor
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da condenação fixado na sentença de liquidação proferida neste

caso.

No silêncio da parte executada, o valor depositado será

integralmente liberado à parte exequente, prosseguindo- se a

execução pelo remanescente.

O exequente deve apresentar seus dados bancários em 5 dias,

caso já não o tenha feito.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010303-51.2020.5.15.0092
EXEQUENTE ALEX VINICIUS DIAS MORAES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLAUDIA LUIZA BARBOSA
NEVES(OAB: 90911/SP)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME PICLUM
VERSOSA GEISS(OAB: 201020/SP)

EXECUTADO WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

EXECUTADO AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX VINICIUS DIAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90fe75

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral
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relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011685-11.2022.5.15.0092
REQUERENTES ERASMO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

REQUERENTES COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ae2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id d4b56b1: O pedido será analisado após a manifestação de todas

as partes quanto ao presente despacho ou após o decurso do

prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:
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1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011707-74.2019.5.15.0092
AUTOR LUIZ ROBERTO PEDI

ADVOGADO ALCINO APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 262564/SP)

RÉU EDSON CORSI

RÉU URSSU'S - MECANICA, FUNILARIA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES
FILHO(OAB: 115095/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO PEDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f5e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que os depósitos que seguem não são suficientes para

garantia do Juízo:

Não obstante os esforços empreendidos até o presente momento,

não foi possível a localização de outros bens do devedor que

possam assegurar o pagamento da dívida em execução. Por sua

vez, de acordo com as regras da execução trabalhista a liberação

do valor depositado depende do trânsito em julgado da sentença de

liquidação proferida nestes autos, ao menos em relação à parte

devedora, o que somente ocorrerá após a garantia do Juízo,

quando começa a fluir seu prazo para apresentação de Embargos à

Execução, remédio jurídico apto a ensejar o reexame dos cálculos

homologados.

Entretanto, não há indícios de que em curto prazo o Juízo possa ser

garantido através da penhora de outros bens ou valores da parte

executada, situação que acarretará a paralisação do processo, não

obstante o depósito parcial da condenação que, como já

mencionado, não pode ser levantado neste caso.

Sendo assim, de conformidade com o princípio constitucional da

duração razoável do processo e como forma de superar o entrave

processual que impede o levantamento do depósito pela parte

credora, a Secretaria da Vara deverá intimar a parte devedora para

os fins mencionados no artigo 884 da CLT, salientando-se que a

dispensa da garantia do Juízo neste caso será admitida

exclusivamente para análise de eventual questionamento do valor

da condenação fixado na sentença de liquidação proferida neste
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caso.

No silêncio da parte executada, o valor depositado será

integralmente liberado à parte exequente, prosseguindo- se a

execução pelo remanescente.

O exequente deve apresentar seus dados bancários em 5 dias,

caso já não o tenha feito.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011685-11.2022.5.15.0092
REQUERENTES ERASMO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

REQUERENTES COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8ae2e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id d4b56b1: O pedido será analisado após a manifestação de todas

as partes quanto ao presente despacho ou após o decurso do

prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que
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justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010940-31.2022.5.15.0092
REQUERENTE ROBERIO PEREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO PEDRO PINA(OAB: 96852/SP)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO ANA PAULA BEZERRA GUEDES DE
CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

REQUERIDO CARLOS GUEDES DE CARVALHO

ADVOGADO RAFAEL LOPES DOS SANTOS(OAB:
275033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO PEREIRA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abeb1ee

proferido nos autos.

DESPACHO

(id. d85306b). Indefere-se, por ora, a indicação do bem.

Primeiramente, prossiga-se a execução com a expedição de

mandado para pesquisa patrimonial e penhora, nos termos do

Provimento CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Após as pesquisas, o pedido do exequente será apreciado

conjuntamente com os resultados das diligências.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-64.2016.5.15.0092
AUTOR LUIZ SERGIO DE CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO KAYAN RODRIGUES CAPELOZZI
ADAIDE(OAB: 356957/SP)

RÉU UNIAO SERVICOS DE AUTOS LTDA

RÉU THAIS CRISTINA OLIVEIRA
AGOSTINI

RÉU ALEX SOARES ELEUTERIO

ADVOGADO LUCIANA NEVES MACIEL(OAB:
120616/MG)

ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU MARCIO JOSE DA SILVA BARBALHO

RÉU ELIZABETE DE MOURA TELES
FAUSTINO

RÉU UNIAO SERVICOS DE
LANTERNAGEM E FUNILARIA LTDA.
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOARES ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b27af9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .
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Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010156-64.2016.5.15.0092
AUTOR LUIZ SERGIO DE CAMPOS

ADVOGADO GUILHERME MORENO
DRUMOND(OAB: 368604/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO KAYAN RODRIGUES CAPELOZZI
ADAIDE(OAB: 356957/SP)

RÉU UNIAO SERVICOS DE AUTOS LTDA

RÉU THAIS CRISTINA OLIVEIRA
AGOSTINI

RÉU ALEX SOARES ELEUTERIO

ADVOGADO LUCIANA NEVES MACIEL(OAB:
120616/MG)
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ADVOGADO SERGIO CESAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781/MG)

RÉU MARCIO JOSE DA SILVA BARBALHO

RÉU ELIZABETE DE MOURA TELES
FAUSTINO

RÉU UNIAO SERVICOS DE
LANTERNAGEM E FUNILARIA LTDA.
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b27af9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao
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prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011179-69.2021.5.15.0092
AUTOR ESPOLIO DE MARIA ALMERINDA DE

SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA EDUARDA MEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 453465/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEDRUS BENTO(OAB:
318135/SP)

ADVOGADO THIAGO TERIN LUZ(OAB:
326867/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

RÉU KIFFA LANCHES LTDA

ADVOGADO ARMANDO DE ABREU LIMA
JUNIOR(OAB: 124022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIFFA LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6838564

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral
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relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011179-69.2021.5.15.0092
AUTOR ESPOLIO DE MARIA ALMERINDA DE

SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA EDUARDA MEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 453465/SP)

ADVOGADO RAFAEL TEDRUS BENTO(OAB:
318135/SP)

ADVOGADO THIAGO TERIN LUZ(OAB:
326867/SP)

ADVOGADO PLINIO JOSE BARBOSA
JUNIOR(OAB: 339506/SP)

RÉU KIFFA LANCHES LTDA

ADVOGADO ARMANDO DE ABREU LIMA
JUNIOR(OAB: 124022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE MARIA ALMERINDA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6838564

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da
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celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011602-97.2019.5.15.0092
AUTOR TALITA MARIA PALETA ALMEIDA

ADVOGADO PATRICIA ELISABETH FERREIRA
LIMA(OAB: 204989/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ROBIM
FEITOSA(OAB: 190919/SP)

RÉU VALDECI LUIZ DE OLIVEIRA

RÉU REDE SUPER FARMA DE
DROGARIAS EIRELI - EPP

RÉU SANDRA MARA GONCALVES DE
OLIVEIRA

RÉU REDE SUPER FARMA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA SOUZA CARVALHO DE
MOURA(OAB: 248927/SP)

ADVOGADO RAFAEL YAHN BATISTA
FERREIRA(OAB: 301376/SP)

ADVOGADO JAMILLE SOUZA JORGE(OAB:
417480/SP)

RÉU VS. OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE SUPER FARMA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb3522

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso
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da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011602-97.2019.5.15.0092
AUTOR TALITA MARIA PALETA ALMEIDA

ADVOGADO PATRICIA ELISABETH FERREIRA
LIMA(OAB: 204989/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ROBIM
FEITOSA(OAB: 190919/SP)

RÉU VALDECI LUIZ DE OLIVEIRA

RÉU REDE SUPER FARMA DE
DROGARIAS EIRELI - EPP

RÉU SANDRA MARA GONCALVES DE
OLIVEIRA

RÉU REDE SUPER FARMA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTA SOUZA CARVALHO DE
MOURA(OAB: 248927/SP)

ADVOGADO RAFAEL YAHN BATISTA
FERREIRA(OAB: 301376/SP)

ADVOGADO JAMILLE SOUZA JORGE(OAB:
417480/SP)

RÉU VS. OLIVEIRA ALIMENTOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA MARIA PALETA ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb3522

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 22 de abril de 2024
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MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011711-48.2018.5.15.0092
AUTOR ROBERTO ROCHA PEREIRA

ADVOGADO NATHALIA FERNANDA VIANA(OAB:
300482/SP)

RÉU RPS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO DE OLIVEIRA(OAB:
280787/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

RÉU VIFRAN COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS BECK GOULART(OAB:
163958/SP)

RÉU TRIAL INSTALACAO ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

RÉU QUEIROZ GALVAO GOLD
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

RÉU BELISARIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MARIA DO SOCORRO MANGUEIRA
DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELISARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MARIA DO SOCORRO MANGUEIRA DOS SANTOS - EPP

  - QUEIROZ GALVAO GOLD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

  - RPS ENGENHARIA EIRELI

  - TRIAL INSTALACAO ELETRICA E HIDRAULICA LTDA - EPP

  - VIFRAN COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5707b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id 452c7b0: O pedido será analisado após a manifestação de todas

as partes quanto ao presente despacho ou após o decurso do

prazo.

Id a9aed56: Ciência ao exequente.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de
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indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011711-48.2018.5.15.0092
AUTOR ROBERTO ROCHA PEREIRA

ADVOGADO NATHALIA FERNANDA VIANA(OAB:
300482/SP)

RÉU RPS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO DE OLIVEIRA(OAB:
280787/SP)

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

RÉU VIFRAN COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS BECK GOULART(OAB:
163958/SP)

RÉU TRIAL INSTALACAO ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

RÉU QUEIROZ GALVAO GOLD
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

RÉU BELISARIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU MARIA DO SOCORRO MANGUEIRA
DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO FERNANDO VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 222529/SP)

ADVOGADO DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA
MARQUES(OAB: 251552/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5707b9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Id 452c7b0: O pedido será analisado após a manifestação de todas

as partes quanto ao presente despacho ou após o decurso do

prazo.

Id a9aed56: Ciência ao exequente.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no
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direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011611-59.2019.5.15.0092
AUTOR CARINA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO ADEVALDO SEBASTIÃO
AVELINO(OAB: 272797/SP)

RÉU SINDICATO TRAB TRANSPORTES
RODOV DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB TRANSPORTES RODOV DE CAMPINAS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3021645

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011611-59.2019.5.15.0092
AUTOR CARINA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO ADEVALDO SEBASTIÃO
AVELINO(OAB: 272797/SP)

RÉU SINDICATO TRAB TRANSPORTES
RODOV DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3021645

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão
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de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011560-14.2020.5.15.0092
AUTOR ELIANE FREITAS VIANA

ADVOGADO JOSEIAS DA SILVA(OAB: 419936/SP)

RÉU SOCIEDADE RECREATIVA E
ESPORTIVA VILA MARIETA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE RECREATIVA E ESPORTIVA VILA MARIETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea517f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores do exequente serão apreciados juntamente

com a manifestação quanto ao presente despacho.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral
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relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011560-14.2020.5.15.0092
AUTOR ELIANE FREITAS VIANA

ADVOGADO JOSEIAS DA SILVA(OAB: 419936/SP)

RÉU SOCIEDADE RECREATIVA E
ESPORTIVA VILA MARIETA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA(OAB: 225850/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANDRE LUIS RIGONI DE OLIVEIRA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FREITAS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea517f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores do exequente serão apreciados juntamente

com a manifestação quanto ao presente despacho.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:
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1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011036-37.2019.5.15.0129
AUTOR PAULO CALADO CAVALCANTE

ADVOGADO ANA LUISA RIBEIRO ALEXANDRINO
DA SILVA(OAB: 304999/SP)

ADVOGADO Carlos Antonio Alexandrino da
Silva(OAB: 166972/SP)

RÉU R. S. INSTALACAO DE POSTOS DE
SERVICOS LTDA - ME

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

PERITO MOISES EZEQUIEL CHISSONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CALADO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81cecbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou
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de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010806-68.2014.5.15.0129
AUTOR GILSON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO GUSTAVO DEVITTE
PENTEADO(OAB: 301096/SP)

RÉU UNIMAN MANUTENCAO E
FACILITIES - EIRELI

RÉU MARIA NEUSA GUERRA MORTARI

ADVOGADO HELMO RICARDO VIEIRA
LEITE(OAB: 106005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEUSA GUERRA MORTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db60ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação
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subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010806-68.2014.5.15.0129
AUTOR GILSON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO GUSTAVO DEVITTE
PENTEADO(OAB: 301096/SP)

RÉU UNIMAN MANUTENCAO E
FACILITIES - EIRELI

RÉU MARIA NEUSA GUERRA MORTARI

ADVOGADO HELMO RICARDO VIEIRA
LEITE(OAB: 106005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JUNIOR CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db60ed

proferido nos autos.

DESPACHO
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Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000596-94.2010.5.15.0129
AUTOR ALESSANDRA SOUSA MAIA

OLIVATTI

ADVOGADO ORLANDO BUKAUSKAS(OAB:
211524/SP)

AUTOR PAULO DA SILVA MATOS

ADVOGADO ORLANDO BUKAUSKAS(OAB:
211524/SP)
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RÉU GTM AUTO PECAS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PAPAMANOLI
RIBEIRO(OAB: 216519/SP)

RÉU FRANCISCO WILSON CORREA

RÉU JOAO BARBOSA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTM AUTO PECAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e302105

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,
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com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000596-94.2010.5.15.0129
AUTOR ALESSANDRA SOUSA MAIA

OLIVATTI

ADVOGADO ORLANDO BUKAUSKAS(OAB:
211524/SP)

AUTOR PAULO DA SILVA MATOS

ADVOGADO ORLANDO BUKAUSKAS(OAB:
211524/SP)

RÉU GTM AUTO PECAS LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PAPAMANOLI
RIBEIRO(OAB: 216519/SP)

RÉU FRANCISCO WILSON CORREA

RÉU JOAO BARBOSA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOUSA MAIA OLIVATTI

  - PAULO DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e302105

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas
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(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012227-93.2017.5.15.0095
AUTOR JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO ALCENIR APARECIDA ALVES DE
ANDRADE MARIA(OAB: 139676/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ecde0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de
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maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 01 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012227-93.2017.5.15.0095
AUTOR JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO ALCENIR APARECIDA ALVES DE
ANDRADE MARIA(OAB: 139676/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ecde0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do
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CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 01 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0012015-62.2023.5.15.0095
AUTOR JOSE DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO ELBA CERQUEIRA LIMA
MURITIBA(OAB: 22061/BA)

RÉU STIMPER COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS DE
IMPERMEABILIZACAO LTDA.

RÉU QUITERIO BISPO DO NASCIMENTO

RÉU GIVALDO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a2920

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a resposta do juízo deprecante, por 90 dias.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0010327-70.2020.5.15.0095
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EXEQUENTE MARIA DAS GRACAS DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

EXECUTADO IVO FERREIRA BARBOSA

EXECUTADO REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5435701

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na
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forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010947-82.2020.5.15.0095
EXEQUENTE EDSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

EXECUTADO COLT SECURITY LTDA

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SILVA DO
PRADO(OAB: 231138/SP)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
CAMPINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a929be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II
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e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010947-82.2020.5.15.0095
EXEQUENTE EDSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

EXECUTADO COLT SECURITY LTDA

EXECUTADO EMPRESA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
S/A

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SILVA DO
PRADO(OAB: 231138/SP)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB: 415774/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a929be9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de
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maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012597-09.2016.5.15.0095
AUTOR DANIEL DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU BENEDITA NATALINA TEIXEIRA

RÉU CT PREMOLDADOS DE CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

RÉU CLAUDECI TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CT PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632bc82

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o
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descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012597-09.2016.5.15.0095
AUTOR DANIEL DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU BENEDITA NATALINA TEIXEIRA

RÉU CT PREMOLDADOS DE CONCRETO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SOARES DE
CASTRO(OAB: 101714/SP)

RÉU CLAUDECI TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632bc82

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a
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observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012777-20.2017.5.15.0053
AUTOR MARIA RAQUEL RUFINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA FRANCO AMIN(OAB:
393212/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU VIVANE ROMUALDA PEREIRA DE
CERQUEIRA HOSPEDAGEM - ME

RÉU VIVIANE ROMUALDA PEREIRA DE
CERQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAQUEL RUFINO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4542
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86c6a5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024
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MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0088300-19.2009.5.15.0053
AUTOR HUGO RUHAN PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI(OAB:
253299/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO MARTINS
XEROGRAFICA - ME

RÉU CARLOS ROBERTO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO RUHAN PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c1a05

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).
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Silentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010691-71.2020.5.15.0053
AUTOR JESSICA VITORIA BORGES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

RÉU CARLA MATARAZZO - ME

ADVOGADO RICARDO DANTAS DE SOUZA(OAB:
116976/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MATARAZZO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e8534

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados
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que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010691-71.2020.5.15.0053
AUTOR JESSICA VITORIA BORGES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELI MACIEL DE LIMA(OAB:
285400/SP)

RÉU CARLA MATARAZZO - ME

ADVOGADO RICARDO DANTAS DE SOUZA(OAB:
116976/SP)

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VITORIA BORGES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e8534

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:
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1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012171-60.2015.5.15.0053
AUTOR WALDIR MARTINS FILHO

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 236289/SP)

RÉU COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA SOUZA CARVALHO DE
MOURA(OAB: 248927/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEPAV AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc51d64

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação
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patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010798-18.2020.5.15.0053
AUTOR VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb5d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de
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Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012171-60.2015.5.15.0053
AUTOR WALDIR MARTINS FILHO

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 236289/SP)

RÉU COLEPAV AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ROBERTA SOUZA CARVALHO DE
MOURA(OAB: 248927/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WALDIR MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc51d64

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010798-18.2020.5.15.0053
AUTOR VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU MUNCKMAQ TRANSPORTES LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb5d1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Os pedidos anteriores serão analisados conjuntamente com

eventuais manifestações de todas as partes quanto ao presente

despacho ou após o decurso do prazo.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4551
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010483-87.2020.5.15.0053
EXEQUENTE VAGNER FARIAS PIRES

ADVOGADO MARCELO DE MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 351945/SP)

EXECUTADO VOLMAR LEAL STANCATO

EXECUTADO STANCATI ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUCAS CARVALHO DE
MOURA(OAB: 139939/SP)

EXECUTADO MARCO ANTONIO STANCATO

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STANCATI ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fbcce0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4552
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010483-87.2020.5.15.0053
EXEQUENTE VAGNER FARIAS PIRES

ADVOGADO MARCELO DE MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 351945/SP)

EXECUTADO VOLMAR LEAL STANCATO

EXECUTADO STANCATI ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANDRE LUCAS CARVALHO DE
MOURA(OAB: 139939/SP)

EXECUTADO MARCO ANTONIO STANCATO

PERITO WALTER TSUYOSHI ODA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER FARIAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fbcce0

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.
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Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010910-18.2018.5.15.0130
AUTOR MARCOS JOSE ALVES

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU PREMIER TERCEIRIZACAO
SERVICO PORTARIA LIMPEZA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEMILDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acfbde

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até
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mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010862-83.2023.5.15.0130
REQUERENTE JOCELEI DIONIZIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232fd3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a substituição do bloqueio judicial pela apólice, pois a

executada já havia sido intimada para pagamento e não realizou o

depósito ou apresentou o seguro garantia judicial no prazo:
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(id.ccc33ed): "INTIME-SE a reclamada, por meio de seu advogado,

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar os valores homologados,

que deverão serem 15 dias corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos arts. 880

e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT".

Decorrido o prazo para a executada em 04/03/2024 (id. c0397af).

Portanto, decide-se pela manutenção do valor bloqueado.

Processem-se os embargos à execução interpostos pela executada

uma vez que tempestivos. Intime-se a parte contrária para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010862-83.2023.5.15.0130
REQUERENTE JOCELEI DIONIZIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELEI DIONIZIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 232fd3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a substituição do bloqueio judicial pela apólice, pois a

executada já havia sido intimada para pagamento e não realizou o

depósito ou apresentou o seguro garantia judicial no prazo:

(id.ccc33ed): "INTIME-SE a reclamada, por meio de seu advogado,

nos termos do art. 523 do CPC, a pagar os valores homologados,

que deverão serem 15 dias corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros de mora até a data do efetivo pagamento, sendo-lhe

facultado garantir o Juízo ou indicar bens, nos termos dos arts. 880

e 882 da CLT, observada a ordem preferencial do art. 835 do CPC,

sob pena de penhora e posterior inclusão de seu nome no BNDT".

Decorrido o prazo para a executada em 04/03/2024 (id. c0397af).

Portanto, decide-se pela manutenção do valor bloqueado.

Processem-se os embargos à execução interpostos pela executada

uma vez que tempestivos. Intime-se a parte contrária para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011507-93.2014.5.15.0043
AUTOR DANIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI GAUDENCIO
JANUARIO(OAB: 293894/SP)

RÉU DINAMED LABORATORIO
FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU EUGENIO AUGUSTO JIMENES

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

RÉU CARLOS ANTONIO DE FREITAS

RÉU CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

RÉU BAST PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU ORION SISTEMAS E AUTOMACAO
INDUSTRIAL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CASTRO(OAB: 291389/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU JOSE JIMENES NETO

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU WARD EMPREENDIMENTOS S C
LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU FRANCISCO SANT ANNA

RÉU MARCELO MELLO ESCARLASSARA

RÉU MARCIO SILVERIO TRINDADE DA
SILVA

RÉU FELISBERTO RODRIGUES DA SILVA

RÉU ESTER ELENA RAMOS NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAST PARTICIPACOES LTDA

  - DINAMED LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

  - EUGENIO AUGUSTO JIMENES

  - JOSE JIMENES NETO
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  - ORION SISTEMAS E AUTOMACAO INDUSTRIAL,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - WARD EMPREENDIMENTOS S C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e566831

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas
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no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011507-93.2014.5.15.0043
AUTOR DANIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO SIDNEI GAUDENCIO
JANUARIO(OAB: 293894/SP)

RÉU DINAMED LABORATORIO
FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU EUGENIO AUGUSTO JIMENES

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

RÉU CARLOS ANTONIO DE FREITAS

RÉU CARLOS ANTONIO DOS SANTOS

RÉU BAST PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU ORION SISTEMAS E AUTOMACAO
INDUSTRIAL, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO RENATO FONTES ARANTES(OAB:
156352/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CASTRO(OAB: 291389/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU JOSE JIMENES NETO

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU WARD EMPREENDIMENTOS S C
LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

ADVOGADO LUCIANO SANTOS SILVA(OAB:
154033/SP)

RÉU FRANCISCO SANT ANNA

RÉU MARCELO MELLO ESCARLASSARA

RÉU MARCIO SILVERIO TRINDADE DA
SILVA

RÉU FELISBERTO RODRIGUES DA SILVA

RÉU ESTER ELENA RAMOS NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e566831

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de
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personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010145-42.2021.5.15.0130
AUTOR THIAGO NERY DE PAULA

ADVOGADO EDILSON PEREIRA(OAB: 440728/SP)

RÉU EMPORIUM DINIS COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO SERGIO DE MACEDO SOARES(OAB:
140604/SP)

RÉU LUIS FERNANDO GARCIA DINIS

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIUM DINIS COMERCIAL, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731545c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Exclui-se o gravame de sigilo das petições do Exequente, haja vista

que violam o princípio da publicida processo judicial, com exceção

do expediente id.14c8300 e seu documento id.071de72, pela

desnecessária publicidade do dado sensível com potencial de

violação da intimidade do Autor .

Defere-se a liberação, ao Exequente,dos valores já constritos,

até seu montante líquido atualizado, haja vista a preclusão para

impugnação aos cálculos pelos Executados decorrente de seu

silêncio em face dos cálculos apresentados pelo Perito Judicial,

conforme já reconhecido na decisão Id.4d2f497, assim como em

razão da ausência de impugnação à desconsideração da

personalidade jurídica, igualmente se aplicando a antecipação de

tutela de evidência e urgência em razão da presença dos

pressupostos legais. Cumpra a Secretaria Conjunta com presteza

em razão da tramitação prioritária.

Prossigam as tentativas de bloqueio de valores em contas

bancárias e aplicações financeiras pelo sistema SISBAJUD até

o montante remanescente do crédito exequendo atualizado, desde

já autorizada a transferência de valores obtidos em favor do

Reclamante-Exequente até seu montante líquido atualizado.

Cumpra-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010145-42.2021.5.15.0130
AUTOR THIAGO NERY DE PAULA
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ADVOGADO EDILSON PEREIRA(OAB: 440728/SP)

RÉU EMPORIUM DINIS COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO SERGIO DE MACEDO SOARES(OAB:
140604/SP)

RÉU LUIS FERNANDO GARCIA DINIS

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO NERY DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731545c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Exclui-se o gravame de sigilo das petições do Exequente, haja vista

que violam o princípio da publicida processo judicial, com exceção

do expediente id.14c8300 e seu documento id.071de72, pela

desnecessária publicidade do dado sensível com potencial de

violação da intimidade do Autor .

Defere-se a liberação, ao Exequente,dos valores já constritos,

até seu montante líquido atualizado, haja vista a preclusão para

impugnação aos cálculos pelos Executados decorrente de seu

silêncio em face dos cálculos apresentados pelo Perito Judicial,

conforme já reconhecido na decisão Id.4d2f497, assim como em

razão da ausência de impugnação à desconsideração da

personalidade jurídica, igualmente se aplicando a antecipação de

tutela de evidência e urgência em razão da presença dos

pressupostos legais. Cumpra a Secretaria Conjunta com presteza

em razão da tramitação prioritária.

Prossigam as tentativas de bloqueio de valores em contas

bancárias e aplicações financeiras pelo sistema SISBAJUD até

o montante remanescente do crédito exequendo atualizado, desde

já autorizada a transferência de valores obtidos em favor do

Reclamante-Exequente até seu montante líquido atualizado.

Cumpra-se.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

ARTUR RIBEIRO GUDWIN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0042700-88.2006.5.15.0114
AUTOR HOSANIRES BRAZ DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 391076/SP)

RÉU GISELA MARIA ELIAS BOLONHINI

RÉU GISELA MARIA ELIAS BOLONHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANIRES BRAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccbbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4560
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0018700-53.2008.5.15.0114
AUTOR ORESTES MAIA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU ODETE APARECIDA ONISTO

RÉU ADRIANA ONISTO MONTAGNOLI

RÉU FORMARE EMBALAGENS LTDA

RÉU TRANSVERTY LOGISTICA
INTEGRADA EM TRANSPORTES
LIMITADA - ME

RÉU VERTY TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU WILLIAM RODRIGUES DA SIVA

RÉU CARTONBOX INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS LIMITADA

RÉU REGIL CONSULTORIA &
MARKETING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE SA CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

THE BURGUER LANCHES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

W FERRO PECAS PARA INJECAO
ELETRONICA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANSELMO BENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORESTES MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010597-66.2022.5.15.0114
AUTOR JACQUELINE FERNANDES

ADVOGADO CAROLINE DE ANDRADE
CONDINI(OAB: 432980/SP)

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

RÉU GAME BURGUER LANCHONETE E
ENTRETENIMENTO FOUR LTDA

RÉU EDNALVA TAVARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82ce756

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM; JUCESP,

SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/p

aginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Determino a inclusão dos executados na CNIB - CENTRAL

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação do

exequente ,  considerar-se-á este período para f ins do

sobrestamento a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente,

para ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas

para satisfação do seu crédito, por carta com “AR”.

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional

previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

DRZ

Processo Nº ATSum-0010557-89.2019.5.15.0114
AUTOR ANNA PAULA PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO WALTER TEIXEIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 197999/SP)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS DA
EDUCACAO - C.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA PEREIRA DOS ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e1dda

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001637-44.2010.5.15.0114
AUTOR ANDRE LUIZ REIS CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU FRANCISCO APARECIDO DE
OLIVEIRA

RÉU OLIVEIRA COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

RÉU LURDES SILVEIRA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Bradesco Dia&Noite

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ REIS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 916ba03

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020
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da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001607-09.2010.5.15.0114
AUTOR ANTONIO FREIRE DA COSTA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU POLLITOS AVICULTURA LTDA - EPP

RÉU MARLINDO DE SOUZA MELO

RÉU AGROGENETICA LOCACAO DE
MAQUINAS DE INCUBACAO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KELLY NASSAR DOS SANTOS
COSTA(OAB: 301672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROGENETICA LOCACAO DE MAQUINAS DE INCUBACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5911b

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;
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4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001607-09.2010.5.15.0114
AUTOR ANTONIO FREIRE DA COSTA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU POLLITOS AVICULTURA LTDA - EPP

RÉU MARLINDO DE SOUZA MELO

RÉU AGROGENETICA LOCACAO DE
MAQUINAS DE INCUBACAO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KELLY NASSAR DOS SANTOS
COSTA(OAB: 301672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FREIRE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5911b

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.
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Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011445-87.2021.5.15.0114
AUTOR JOSE SEDINEIDE APARECIDO DA

SILVA

ADVOGADO Daniel Henrique Vidal Costa(OAB:
217138/SP)

ADVOGADO JEAN ALVES(OAB: 167362/SP)

RÉU CLODOALDO WANDERLEY
WASCONCELOS SERVICOS DE
PORTARIA - ME

ADVOGADO JESUEL SIQUEIRA ALVES(OAB:
297520/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEDINEIDE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a059e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Não tendo a(o) executada(o) quitado o débito exequendo até a

presente data, proceda-se à consulta de ativos financeiros da

executada nos termos do art. 854 do CPC, com utilização do

sistema SISBAJUD, utilizado com precedência sobre outras

modalidades de constrição judicial.

Entretanto, em atenção aos princípios do aproveitamento dos atos e

da celeridade processual, assegurando a tramitação do processo

em tempo razoável, primeiramente, INTIME-SE a (o) exequente

para se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o interesse na

instauração do IDPJ (incidente da desconsideração de

personalidade jurídica) a fim de possibilitar a pesquisa unificada de

ativos financeiros tanto da executada quanto de seus sócios, de

forma simultânea, preservando-se o benefício de ordem com o

bloqueio preferencial de numerário em face da pessoa jurídica.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

tzr

Processo Nº ATOrd-0010147-36.2016.5.15.0114
AUTOR RAFAEL ANTUNES RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)
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RÉU CNB PROJETOS E SOLUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO GABRIEL COPPI AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 300783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CRISTINA PIRES DA SILVA

ADVOGADO LUANA CAROLINE ALMAS DE
SOUZA(OAB: 385221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON BALDOINO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNB PROJETOS E SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2fe0b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao
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prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-36.2016.5.15.0114
AUTOR RAFAEL ANTUNES RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU CNB PROJETOS E SOLUCOES LTDA
- EPP

ADVOGADO GABRIEL COPPI AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 300783/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELA CRISTINA PIRES DA SILVA

ADVOGADO LUANA CAROLINE ALMAS DE
SOUZA(OAB: 385221/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELITON BALDOINO DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANTUNES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2fe0b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4570
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0119700-96.2008.5.15.0114
AUTOR SILAS GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU GRULOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU CLC - LOGISTICA INTEGRADA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

RÉU GIRO LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

RÉU CDC - COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA

RÉU S L SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN DOS SANTOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IZILDA DE FREITAS MIGORANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ADUANEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETE NATALINA DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMEIRE ELVIRA DO
NASCIMENTO ZIDIOTI

ADVOGADO ANDREZA ZIDIOTI MARCONDES DE
MOURA NEVES(OAB: 238260/SP)

ADVOGADO KARINA BENEDETTI LEVARTH(OAB:
220301/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON EVANDRO ZIDIOTI

ADVOGADO ANDREZA ZIDIOTI MARCONDES DE
MOURA NEVES(OAB: 238260/SP)

ADVOGADO KARINA BENEDETTI LEVARTH(OAB:
220301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRULOG TRANSPORTES LTDA

  - S L SERVICOS DE SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc9661

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou
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de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0119700-96.2008.5.15.0114
AUTOR SILAS GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU GRULOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FERNANDO JORGE DAMHA
FILHO(OAB: 109618/SP)

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU CLC - LOGISTICA INTEGRADA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

RÉU GIRO LOGISTICA INTEGRADA LTDA.

RÉU CDC - COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA

RÉU S L SERVICOS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA GRASSI ZUINI(OAB:
295787/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLAN DOS SANTOS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IZILDA DE FREITAS MIGORANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ADUANEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETE NATALINA DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEMEIRE ELVIRA DO
NASCIMENTO ZIDIOTI

ADVOGADO ANDREZA ZIDIOTI MARCONDES DE
MOURA NEVES(OAB: 238260/SP)

ADVOGADO KARINA BENEDETTI LEVARTH(OAB:
220301/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON EVANDRO ZIDIOTI

ADVOGADO ANDREZA ZIDIOTI MARCONDES DE
MOURA NEVES(OAB: 238260/SP)

ADVOGADO KARINA BENEDETTI LEVARTH(OAB:
220301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc9661

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011353-40.2019.5.15.0095
AUTOR LUANA ALBUQUERQUE DE BARROS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU BELMUDES PARTICIPACOES LTDA

RÉU RODRIGO DA SILVA AGUIAR

RÉU RELOJOARIA E OTICA CANAA
EIRELI

ADVOGADO EMIDIO PICCORONI(OAB:
148388/SP)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO BELMUDES(OAB:
41033/SP)

RÉU EDVALDO CERQUEIRA DA SILVA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELOJOARIA E OTICA CANAA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d3fe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a garantia do Juízo com o depósito/bloqueio judicial, intimem-

se as partes e a União, se o caso, para os exatos fins previstos no

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 535 do

Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, para transferência do seu crédito, o exequente

deverá indicar conta bancária (nome e número do banco, da

agência e da conta com dígito), em petição devidamente

identificada.

Decorrido “in albis” o prazo legal, liberem-se os valores, tornando

conclusos para extinção e arquivamento.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011353-40.2019.5.15.0095
AUTOR LUANA ALBUQUERQUE DE BARROS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU BELMUDES PARTICIPACOES LTDA

RÉU RODRIGO DA SILVA AGUIAR

RÉU RELOJOARIA E OTICA CANAA
EIRELI

ADVOGADO EMIDIO PICCORONI(OAB:
148388/SP)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO BELMUDES(OAB:
41033/SP)

RÉU EDVALDO CERQUEIRA DA SILVA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO ODAIR RODRIGUES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ALBUQUERQUE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d3fe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a garantia do Juízo com o depósito/bloqueio judicial, intimem-

se as partes e a União, se o caso, para os exatos fins previstos no

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 535 do

Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, para transferência do seu crédito, o exequente

deverá indicar conta bancária (nome e número do banco, da

agência e da conta com dígito), em petição devidamente

identificada.

Decorrido “in albis” o prazo legal, liberem-se os valores, tornando

conclusos para extinção e arquivamento.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010713-28.2019.5.15.0001
AUTOR RADAMES TAVARES CAVALCANTE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU A.D SERVICOS PREDIAIS LTDA - ME
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADAMES TAVARES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f6d28

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de
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Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010757-81.2018.5.15.0001
AUTOR CLAUDIA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GERALDO MARIN DE
SOUZA(OAB: 242511/SP)

ADVOGADO SIRLEI APARECIDA DA
SILVEIRA(OAB: 297880/SP)

RÉU BRASPAR SERVICOS LTDA - ME

RÉU ANTONIO DE SOUZA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE OLIVEIRA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f4965

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024
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MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010083-45.2014.5.15.0001
AUTOR EDISON CARLOS MELONI

ADVOGADO ADILSON FERREIRA(OAB:
231845/SP)

RÉU COMERCIAL BOI DO FUTURO LTDA
- ME

ADVOGADO ROSIANA APARECIDA DAS NEVES
VALENTIM(OAB: 223195/SP)

RÉU MONICA DECIMONY DE SOUZA DA
ROCHA

RÉU TOTAL MILK COMERCIAL LTDA - ME

RÉU ERIC OLAVO CASUSA DA ROCHA

RÉU ERIC OLAVO CASUSA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON CARLOS MELONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e37f51c

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se, nos termos da certidão do oficial de justiça ora

acostada, que a pesquisa de bens passíveis de penhora em face

dos executados restou negativa.

Com efeito, intime-se o autor para indicar à penhora bens livres e

desembaraçados, úteis à execução, no prazo de 30 dias, em

observância ao dever de contribuir com o sucesso da execução,

conforme artigo 524, VII, CPC.

Esclareço que pedidos genéricos para prosseguimento ou repetição

de pesquisas nos convênios realizados não serão conhecidos pelo

Juízo.

Para tanto, ressalte-se a gama de ferramentas eletrônicas de

pesquisa aberta, portanto, extrajudiciais, que auxiliam o Judiciário

na incessante busca pela efetividade e satisfação do crédito do

autor, tais como:

• buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e

quais medidas/bens foram realizadas).

• redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

• site da empresa e suas parcerias e grupos;

• sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

• https://www.consultasocio.com/;

• https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;

• https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;

• https://censec.org.br/ ;

•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;

• https://registrocivil.org.br/;

• https://www.signo.org.br/#/;

• https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;

•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pa

ginas/mobile/restituicaomobi.asp.

Os critérios para pesquisas patrimoniais JUDICIAIS avançadas, em

outros convênios (CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, dentre outros),

de complexa análise, são justificados somente para casos pontuais

provenientes de desdobramentos quando há indícios de fraudes em

transações patrimoniais ou possíveis sócios ocultos, tratando-se de

ônus de prova do trabalhador e ato discricionário do Juízo da

execução a análise e deferimento em busca da efetividade da

medida.

Assim, sem que traga o exequente elementos probatórios, ficam

indeferidas estas pesquisas para este caso concreto.

Determino a inclusão dos executados na CNIB - CENTRAL

NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

Após o decurso “in albis” destes 30 dias para manifestação

do exequente, considerar-se-á este período para fins do

sobrestamento a que se refere o artigo 40 da Lei n. 6.830/80 (§

2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano), sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos), procedimento alinhado ao

artigo 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, o autor será intimado, inclusive pessoalmente, para

ciência que as medidas adotadas pelo Juízo foram negativas para

satisfação do seu crédito, por carta com “AR”, bem como do início

do prazo prescricional, nos termos do artigo 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral: “A suspensão do

processo, para fins de prescrição intercorrente, deverá ser

precedida de intimação do exequente com advertência expressa.”

No silêncio, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho (ID 2059175), prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de "arquivo provisório", o

processo será SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional
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previsto em lei. (artigo 11-A, CLT)

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do §3°

do artigo 40 da Lei n° 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente/ sobrestada, com a

indicação de bens passíveis de penhora, salientando que a

repetição de medidas ou requerimento de convênios eletrônicos

para pesquisa sem qualquer comprovação de elementos que os

justifiquem serão indeferidos e não são capazes de suspender o

prazo prescricional.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

STB

Processo Nº ATOrd-0001553-23.2012.5.15.0001
AUTOR JOSE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CHRISTIANNO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RÉU FIANCA SERVICOS GERAIS LTDA

RÉU MARIA DE LOURDES NOGUEIRA
ARAUJO

RÉU LUIZ VICENTE ARAUJO

RÉU FIANCA EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e12d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova
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de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011697-46.2018.5.15.0001
AUTOR JAIRO GOMES DE AMORIM

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

RÉU L2E SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO RAMPONI(OAB:
300880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L2E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e4ac7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando
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aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011697-46.2018.5.15.0001
AUTOR JAIRO GOMES DE AMORIM

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

RÉU L2E SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO RAMPONI(OAB:
300880/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO GOMES DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e4ac7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.
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Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012346-02.2014.5.15.0114
AUTOR DANIELA FAZOLLI

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

ADVOGADO ANA LIGIA QUAGLIO TAROSSI(OAB:
317653/SP)

RÉU ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

União - PGF/PSF Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78aa7c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade
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da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012346-02.2014.5.15.0114
AUTOR DANIELA FAZOLLI

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

ADVOGADO ANA LIGIA QUAGLIO TAROSSI(OAB:
317653/SP)

RÉU ASSIMEDICA SISTEMA DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

União - PGF/PSF Campinas

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FAZOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78aa7c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de
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Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002192-56.2013.5.15.0114
AUTOR ANTONIO LUIS QUARESMA

ADVOGADO MIRIS TEREZINHA FERNANDES
ROSA ALBERTIN(OAB: 53288/SP)

RÉU FRIOSSI E COSTA CONSTRUCOES
E TERRAPLANAGEM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIS QUARESMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f1c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011376-89.2020.5.15.0114
AUTOR MARA DO SOCORRO TORRES DOS

REIS

ADVOGADO JENNIFER DIAS MARTINS(OAB:
355661/SP)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f92c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de
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pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011376-89.2020.5.15.0114
AUTOR MARA DO SOCORRO TORRES DOS

REIS

ADVOGADO JENNIFER DIAS MARTINS(OAB:
355661/SP)

RÉU DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA DO SOCORRO TORRES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f92c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II
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e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001166-28.2010.5.15.0114
AUTOR SIND. DOS EMPR. DE AGENTES

AUTON. DO COM. E EM EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS,
INFORM. E PESQ. E DE EMPRESAS
DE SERV.CONTABEIS DE CAMP. E
REGIAO

ADVOGADO ROBSON CESAR SPROGIS(OAB:
119555/SP)

RÉU GERDA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAZETTO(OAB:
31453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece3c59

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando
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aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011106-02.2019.5.15.0114
AUTOR MARCIA DE CASSIA MELLO CAIRES

ADVOGADO WALTER TEIXEIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 197999/SP)

RÉU CENTRO DE ESTUDOS DA
EDUCACAO - C.E.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE CASSIA MELLO CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a2370

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4588
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001166-28.2010.5.15.0114
AUTOR SIND. DOS EMPR. DE AGENTES

AUTON. DO COM. E EM EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS,
INFORM. E PESQ. E DE EMPRESAS
DE SERV.CONTABEIS DE CAMP. E
REGIAO

ADVOGADO ROBSON CESAR SPROGIS(OAB:
119555/SP)

RÉU GERDA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MAZETTO(OAB:
31453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS EMPR. DE AGENTES AUTON. DO COM. E EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERICIAS, INFORM. E
PESQ. E DE EMPRESAS DE SERV.CONTABEIS DE CAMP. E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece3c59

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até
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mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011596-24.2019.5.15.0114
AUTOR MATHEUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU JOHNNY MAZZA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA. - ME

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE POLIZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS CARLOS POLIZEL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28e60f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos
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tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011596-24.2019.5.15.0114
AUTOR MATHEUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU JOHNNY MAZZA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA. - ME

ADVOGADO RENATA CAMPOS PINTO DE
SIQUEIRA(OAB: 127809/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE POLIZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS CARLOS POLIZEL JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOHNNY MAZZA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28e60f

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente
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analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054600-63.2009.5.15.0114
AUTOR MESSIAS JOSE DA CUNHA

ADVOGADO MAURICIO SANITA CRESPO(OAB:
124265/SP)

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

AUTOR RENATA CRISTIANI LOMAS

ADVOGADO MAURICIO SANITA CRESPO(OAB:
124265/SP)

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

RÉU VOX ENGENHARIA DE
INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

RÉU SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

RÉU VECOTEC ENGENHARIA DE
SISTEMAS TERMOMECANICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO E SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 109691/SP)

RÉU JUAN MANUEL QUIROS SADIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS JOSE DA CUNHA

  - RENATA CRISTIANI LOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ac280

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada
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e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010926-49.2020.5.15.0114
AUTOR MARCOS EDUARDO PESCE DE

CARA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU LIVE TRATAMENTO DE
DEPENDENCIA QUIMICA EIRELI

ADVOGADO HERBELI FONTENELE COSTA(OAB:
328190/SP)

ADVOGADO ARTHUR RAUL HERNANDES(OAB:
339607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVE TRATAMENTO DE DEPENDENCIA QUIMICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a608f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida
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e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0054600-63.2009.5.15.0114
AUTOR MESSIAS JOSE DA CUNHA

ADVOGADO MAURICIO SANITA CRESPO(OAB:
124265/SP)

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

AUTOR RENATA CRISTIANI LOMAS

ADVOGADO MAURICIO SANITA CRESPO(OAB:
124265/SP)

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

RÉU VOX ENGENHARIA DE
INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO RENATA MARIUCCI(OAB:
193930/SP)

RÉU SEGINUS PARTICIPACOES LTDA.

RÉU VECOTEC ENGENHARIA DE
SISTEMAS TERMOMECANICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO E SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 109691/SP)

RÉU JUAN MANUEL QUIROS SADIR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECOTEC ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS
LTDA

  - VOX ENGENHARIA DE INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ac280

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o
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descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010926-49.2020.5.15.0114
AUTOR MARCOS EDUARDO PESCE DE

CARA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU LIVE TRATAMENTO DE
DEPENDENCIA QUIMICA EIRELI

ADVOGADO HERBELI FONTENELE COSTA(OAB:
328190/SP)

ADVOGADO ARTHUR RAUL HERNANDES(OAB:
339607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO PESCE DE CARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a608f6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no
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direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011436-33.2018.5.15.0114
AUTOR ROSANGELA TORRES CARDOSO

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

ADVOGADO THIAGO CARDOSO SILVA
TORRES(OAB: 373604/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TAMBOR
TORRES(OAB: 273142/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU M R M TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CAVALLARO(OAB:
207710/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - M R M TELECOMUNICACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2841c8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.
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CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011436-33.2018.5.15.0114
AUTOR ROSANGELA TORRES CARDOSO

ADVOGADO JEAN ALEX FRIOZI(OAB: 320162/SP)

ADVOGADO THIAGO CARDOSO SILVA
TORRES(OAB: 373604/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TAMBOR
TORRES(OAB: 273142/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU M R M TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CAVALLARO(OAB:
207710/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA TORRES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2841c8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e
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Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRA DA SILVA GUIMARAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0011841-15.2023.5.15.0043
EXEQUENTE JOAO VITOR MANTOVANI

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

EXECUTADO OKINAWA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc0b52

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova
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de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010611-31.2019.5.15.0122
AUTOR SEBASTIAO FRANCISCO DE

FREITAS

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU PRO ATIVA CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FRANCISCO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b026bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando
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aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0011661-96.2023.5.15.0043
EXEQUENTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

EXECUTADO MOURA & SOUZA CONSTRUCOES
LTDA - ME

EXECUTADO JOAQUIM FAGUNDES DE SOUZA

EXECUTADO ROBSON FAGUNDES DE SOUZA

EXECUTADO PAULO LUIZ SILVERIO

EXECUTADO JOAO CARLOS SILVERIO

EXECUTADO LUCIA HELENA SILVERIO BISPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a6bc5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.
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Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010549-04.2021.5.15.0095
AUTOR FABIANO JESUS FREITAS

ADVOGADO ANDRE RUBEN GUIDA
GASPAR(OAB: 173315/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5006604

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a(o) executada(o) quitado o débito exequendo até a

presente data, venham os autos conclusos para que seja realizada

a consulta sobre a existência de ativos financeiros da(o)

executada(o), nos termos do art. 854 do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta-corrente,

poupança ou aplicações financeiras, com utilização do sistema

SISBAJUD, nos termos da alínea 'a' do inciso V do art. 26 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e do art. 1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao

Sistema SISBAJUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria

do E. TRT da 15ª Região, que determinam que o sistema

SISBAJUD seja utilizado com precedência sobre outras

modalidades de constrição judicial.
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CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LFS

Processo Nº ATOrd-0010549-04.2021.5.15.0095
AUTOR FABIANO JESUS FREITAS

ADVOGADO ANDRE RUBEN GUIDA
GASPAR(OAB: 173315/SP)

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO JESUS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5006604

proferida nos autos.

DECISÃO

Não tendo a(o) executada(o) quitado o débito exequendo até a

presente data, venham os autos conclusos para que seja realizada

a consulta sobre a existência de ativos financeiros da(o)

executada(o), nos termos do art. 854 do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta-corrente,

poupança ou aplicações financeiras, com utilização do sistema

SISBAJUD, nos termos da alínea 'a' do inciso V do art. 26 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e do art. 1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao

Sistema SISBAJUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria

do E. TRT da 15ª Região, que determinam que o sistema

SISBAJUD seja utilizado com precedência sobre outras

modalidades de constrição judicial.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LFS

Processo Nº ATOrd-0010708-70.2020.5.15.0130
AUTOR PAULO CESAR MODOLO

ADVOGADO Luciane Andréa Pereira da Silva(OAB:
261683/SP)

ADVOGADO CAMILA CANOVA CALLEGARI(OAB:
484847/SP)

RÉU TALKAR TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA DE SOUSA CANDIDO DE
BARROS(OAB: 287203/SP)

RÉU V. I. FRIGORIFICO ESTRELA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON GODOY
SARTORETO(OAB: 156758/SP)

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALKAR TRANSPORTES EIRELI - ME

  - V. I. FRIGORIFICO ESTRELA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf7181

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será

promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.
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Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010708-70.2020.5.15.0130
AUTOR PAULO CESAR MODOLO

ADVOGADO Luciane Andréa Pereira da Silva(OAB:
261683/SP)

ADVOGADO CAMILA CANOVA CALLEGARI(OAB:
484847/SP)

RÉU TALKAR TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA DE SOUSA CANDIDO DE
BARROS(OAB: 287203/SP)

RÉU V. I. FRIGORIFICO ESTRELA LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON GODOY
SARTORETO(OAB: 156758/SP)

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MODOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf7181

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebem-se os autos do processo na Assessoria de Execução I de

Campinas.

Em princípio, cabe ressaltar a grande quantidade de processos

tramitando na fase de execução no Fórum Trabalhista de

Campinas/SP frente a um número insuficiente de servidores, o que

motivou a instalação do Projeto “Especializa & Equaliza” .

Diante da universalidade de processos que se encontra neste

momento processual, para início da execução forçada, necessária a

observância do art. 765 da CLT, no qual o juízo tem a liberdade no

direcionamento do processo e o dever de velar pela sua rápida

tramitação.

Por outro lado, dispõe o artigo 878 da CLT que a execução será
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promovida pelas partes. Também neste sentido, de aplicação

subsidiária, o credor tem a obrigação de contribuir para o sucesso

da execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88.

Da mesma forma, há que se considerar que o executado tem igual

dever de colaborar com a efetividade da execução, podendo até

mesmo ser considerados seus atos como atentatórios à dignidade

da justiça, consoante o disposto nos artigos 772, II e 774, V, do

CPC.

Diante do lapso temporal transcorrido e da possível modificação

patrimonial dos devedores, a utilização das novas ferramentas

tecnológicas de execução exige provas/evidências que justifiquem o

descortinamento patrimonial aprofundado, o que restará não

atendido caso o EXEQUENTE se limite a pedir o prosseguimento da

execução de forma genérica, sem indicação concreta de meios ou

de bens aptos a garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial

exequível dos Executados.

Pondera-se, ainda, que a finalidade precípua do Poder Judiciário é

a pacificação dos conflitos e a atividade de conciliar as partes é das

mais relevantes para a célere solução do processo, que poderá

ocorrer em qualquer momento processual.

Assim, nesta linha de raciocínio e independentemente de pedidos

anteriores, esta decisão remodela o fluxo processual da fase

inicial da execução visando atender aos princípios da

celeridade processual, da efetividade e da duração razoável do

processo.

Por tais fundamentos, determina-se a intimação às partes para, de

maneira objetiva, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis:

1) Indicar os nomes dos executados e dos sócios (checando

eventuais alterações contratuais: atuais X retirantes), com os

respectivos CNPJs e CPFs, e se pretende a desconsideração de

personalidade jurídica, caso ainda não instaurado o IDPJ, carreando

aos autos a ficha cadastral da JUCESP atualizada, sob pena de

indeferimento do pedido sem a devida comprovação;

2) Em havendo condenação subsidiária para responder pela dívida

e insolvente a principal, deverá o(a) exequente requerer o

redirecionamento da execução em face da outra executada,

situação que ficará dispensada, neste primeiro momento, a

instauração de IDPJ em face da executada principal;

3) Manifestar se há interesse na conciliação, podendo, desde logo,

formular a respectiva proposta;

4) No caso do (s) EXECUTADO (S), indicar quais são e onde estão

os bens sujeitos à penhora e os respectivos valores, além da prova

de sua propriedade, bem assim para prestar informações em geral

relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados

que tenham em seu poder, consoante o disposto nos artigos 772, II

e 774, V, do CPC.

Assinala-se que, se já utilizadas e frustradas as ferramentas básicas

(SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e ARISP) em face da executada

e sócios, o exequente deverá apresentar indícios ou elementos que

justifiquem investigação patrimonial avançada, com outras

ferramentas disponíveis, ressaltando que o deferimento se trata de

ato jurisdicional pelo cabimento ou não do pedido;

Friso que a repetição de pesquisas nos convênios outros é vedada

pelos normativos deste Regional (Provimento GP-CR 10/2018 e

Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como Parametrização 01/2020

da Divisão de Execução deste FT de Campinas (Art. 2º - Em

conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14, §1º, ambos do

Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos mandados de

pesquisa básica de bens se constatada a existência de: I – certidão

de execução frustrada contra o(s) mesmo(s) devedor(es), emitida

há menos de 24 meses).

Si lentes as partes e interessados, inclusive quanto ao

prosseguimento da execução, ou não apresentados os pedidos na

forma ora indicada, os autos serão SOBRESTADOS POR 1 ANO,

com fundamento no art igo 40, §2º, da Lei n. 6.830/80,

procedimento alinhado ao artigo 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Com relação às determinações ao (s) EXECUTADO (s) indicadas

no item 3, o descumprimento poderá ensejar a aplicação da multa

prevista no parágrafo único do art. 774, do CPC, a ser devidamente

analisado oportunamente.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução II de Campinas

Notificação

Processo Nº ATSum-0207300-34.2002.5.15.0093
AUTOR DIRCEU MENDES PACHECO

ADVOGADO CRISTIANO REIS CORTEZIA(OAB:
177429/SP)

RÉU ROCKENBACH ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - EPP

RÉU GENESIA MARIA DA SILVA

RÉU NERI PAULO ROCKENBACH

RÉU TAIS HASHIMOTO VIANA
ROCKENBACH

RÉU ROCKENBACH TECNOLOGIA EM
PRE-MOLDADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU MENDES PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4606
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. d1e5dce E ID 6a5c01e

Processo Nº ATOrd-0010484-69.2019.5.15.0130
AUTOR WENDELL GUSTAVO DE OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BERTRAME
SOARES(OAB: 248394/SP)

RÉU T & F DOCERIA LTDA - ME

RÉU FERNANDO HENRIQUE POLIZEL

RÉU RUBENS CARLOS POLIZEL JUNIOR

RÉU TAIS GIMENES ANDRADE POLIZEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO PINHEIRO PINA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO GARCIA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL GUSTAVO DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 9e9d5ff

Processo Nº ATOrd-0011153-88.2020.5.15.0130
AUTOR EDINA OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 78579/PR)

RÉU ADENAIR LUIZ DA ROCHA

ADVOGADO ELCE EVANGELISTA DE OLIVEIRA
SUTANO(OAB: 461852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA OLIVEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 9ec7d18

Processo Nº ATOrd-0451300-22.2005.5.15.0129
AUTOR JOSE IVONILSON GAMA

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

RÉU VICHOPEN CHOPERIA E
RESTAURANTE LTDA

RÉU ANTONIO GERALDO DA COSTA

RÉU FERNANDO VICTORIA

RÉU IZABEL CRISTINA DO LAGO
VICTORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVONILSON GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 3a10517

Processo Nº ATOrd-0000423-65.2013.5.15.0032
AUTOR ELIO PORTO NOGUEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU S & E CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU BAGIO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA.

RÉU RICARDO AUGUSTO PEREIRA DA
SILVA

RÉU LOURENCO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO PORTO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. c6d3583 E ID 26ea8ff

Processo Nº ATSum-0011943-56.2015.5.15.0095
AUTOR RAIMUNDO MARINHO LICA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO LEANDRA ROSALEN(OAB:
342700/SP)

ADVOGADO ESTANISLAU CANGIANI NETO(OAB:
284136/SP)

RÉU ROSANA APARECIDA SEMIDAMORE
GIGLIO

RÉU JAURU CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRA MARIA DE MELO(OAB:
192317/SP)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA BORGES(OAB:
136177/RJ)

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

RÉU THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.
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RÉU CONCEBRA - CONCESSIONARIA
DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

RÉU TIJOA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RÉU TPI - TRIUNFO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

RÉU EMOTEC EMPREITEIRA DE MAO
OBRA TECNICA SC LTDA - ME

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

RÉU MARGARETH BONETE

RÉU JAURU CONSTRUCAO CIVIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARINHO LICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. e78e8d9 , ID a6a85f5, E ID

05f7535

Processo Nº ATOrd-0078300-53.2008.5.15.0001
AUTOR MARIA REGINA MENDONCA DE

BARROS

ADVOGADO DANIEL BISCOLA PEREIRA(OAB:
183544/SP)

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU NDC - COMERCIAL,
REPRESENTACAO E ARMAZENS
GERAIS LTDA - ME

RÉU VERA APARECIDA MONTALDI

RÉU RRM PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RÉU SILVIO CESAR MELLO DA SILVA

ADVOGADO EUGENIO SAMPAIO CICCU(OAB:
232194/SP)

RÉU MONTALFRIGO AGRO INDUSTRIAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOIZIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO JOSE DA SILVA(OAB:
339430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA MENDONCA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 5c17a6b e id 673940e

Processo Nº ATSum-0010933-46.2016.5.15.0093
AUTOR FLAVIO ROBERTO SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU APARECIDO TAVARES DE TOLEDO

RÉU A. T. DE TOLEDO CONSTRUCAO -
ME

ADVOGADO FERNANDO ALFARO(OAB:
135760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROBERTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 59f785f E ID 3a09d16

Processo Nº ATOrd-0011513-45.2017.5.15.0092
AUTOR ROBERTA CANDIDO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

RÉU R.R. SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

RÉU HELOI COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU DAIR JOSE RODRIGUES

RÉU EDUARDA RODRIGUES ROSA

RÉU LUCINELI CORTEZ RODRIGUES
ROSA

RÉU HIE SERVICO DE PORTARIA E
LIMPEZA - EIRELI - ME

RÉU OSVALDO FRANCISCO ROSA

RÉU RODRIGUES ROSA SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELA FAELLI COLUCCINI
PIANTONI(OAB: 231957/SP)

RÉU ISADORA RODRIGUES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES ROSA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa85129

proferido nos autos.
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DESPACHO

#id:c146c3d

Requer o exequente prosseguimento da execução com instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

inclusão dos sócios das executadas incluídas no polo em

05/09/2022, conforme despacho #id:3a31e9a.

Pleiteia a inclusão de: DAIR JOSÉ RODRIGUES, EDUARDA

RODRIGUES ROSA, ISADORA RODRIGUES ROSA, OSVALDO

FRANCISCO ROSA.

Observando-se o sobrenome da sócia executada nos presentes

autos "RODRIGUES ROSA", bem como o nome da empresa

executada - "RODRIGUES ROSA" SERVIÇOS DE PORTARIA E

LIMPEZA LTDA. - EPP constata-se que as pessoas acima

indicadas pelo exequente possuem vínculo familiar, havendo,

portanto, indícios de um grupo de pessoas da mesma família, com

atitudes planejadas para blindar o patrimônio familiar a fim de que a

execução não atinja seus bens.

Assim, defiro a inclusão das pessoas acima indicadas, e ante o

pedido do exequente, dou início ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Incluam-se no polo passivo:

DAIR JOSE RODRIGUES, CPF 120.588.178-69

EDUARDA RODRIGUES ROSA, CPF 444.171.128-00

ISADORA RODRIGUES ROSA, CPF 444.171.198-05

OSVALDO FRANCISCO ROSA, CPF 107.954.778-99

Cadastrem-se no polo passivo os sócios da executada, cumprindo-

se as determinações constantes do art. 134, §1o, CPC.

Intimem-se os sócios ora incluídos para ciência do IDPJ

instaurado, para manifestação em 15 dias.

No silêncio, restará consolidada a inclusão no polo passivo

para responsabilização dos sócios, dispensando-se nova

decisão neste sentido.

Negativa, a intimação, expeça-se edital.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011513-45.2017.5.15.0092
AUTOR ROBERTA CANDIDO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

RÉU R.R. SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

RÉU HELOI COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU DAIR JOSE RODRIGUES

RÉU EDUARDA RODRIGUES ROSA

RÉU LUCINELI CORTEZ RODRIGUES
ROSA

RÉU HIE SERVICO DE PORTARIA E
LIMPEZA - EIRELI - ME

RÉU OSVALDO FRANCISCO ROSA

RÉU RODRIGUES ROSA SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELA FAELLI COLUCCINI
PIANTONI(OAB: 231957/SP)

RÉU ISADORA RODRIGUES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa85129

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:c146c3d

Requer o exequente prosseguimento da execução com instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

inclusão dos sócios das executadas incluídas no polo em

05/09/2022, conforme despacho #id:3a31e9a.

Pleiteia a inclusão de: DAIR JOSÉ RODRIGUES, EDUARDA

RODRIGUES ROSA, ISADORA RODRIGUES ROSA, OSVALDO

FRANCISCO ROSA.

Observando-se o sobrenome da sócia executada nos presentes

autos "RODRIGUES ROSA", bem como o nome da empresa

executada - "RODRIGUES ROSA" SERVIÇOS DE PORTARIA E

LIMPEZA LTDA. - EPP constata-se que as pessoas acima

indicadas pelo exequente possuem vínculo familiar, havendo,

portanto, indícios de um grupo de pessoas da mesma família, com

atitudes planejadas para blindar o patrimônio familiar a fim de que a

execução não atinja seus bens.

Assim, defiro a inclusão das pessoas acima indicadas, e ante o

pedido do exequente, dou início ao incidente de desconsideração

da personalidade jurídica.

O art. 855-A, CLT, inserido pela Lei n. 13.467/17, de forma

expressa, determina a aplicação do incidente de desconsideração
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da personalidade jurídica previsto nos art. 133 a 137, CPC/15.

Incluam-se no polo passivo:

DAIR JOSE RODRIGUES, CPF 120.588.178-69

EDUARDA RODRIGUES ROSA, CPF 444.171.128-00

ISADORA RODRIGUES ROSA, CPF 444.171.198-05

OSVALDO FRANCISCO ROSA, CPF 107.954.778-99

Cadastrem-se no polo passivo os sócios da executada, cumprindo-

se as determinações constantes do art. 134, §1o, CPC.

Intimem-se os sócios ora incluídos para ciência do IDPJ

instaurado, para manifestação em 15 dias.

No silêncio, restará consolidada a inclusão no polo passivo

para responsabilização dos sócios, dispensando-se nova

decisão neste sentido.

Negativa, a intimação, expeça-se edital.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos

executados, bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011043-77.2018.5.15.0092
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA MACHADO

ADVOGADO JENNIFER HANSEN KATHLEEN
DAYANNA RODRIGUES
POLLETTE(OAB: 305814/SP)

ADVOGADO GUILHERME CAETANO DE
OLIVEIRA(OAB: 378628/SP)

RÉU ARNALDO BORTOLETO

ADVOGADO JANAINA CLAUDIA DE
MAGALHAES(OAB: 165309/SP)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO RIBEIRO
AVELINO(OAB: 253422/SP)

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

RÉU MULTIVERDE COMERCIO E
PRODUCAO DE MUDAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

RÉU ARNALDO BORTOLETO

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ODILA DEGASPARI
BORTOLETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL MINGHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO BORTOLETO

  - MULTIVERDE COMERCIO E PRODUCAO DE MUDAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81cd3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão #id:a044967,

bem como o trânsito em julgado do embargos de terceiro nº

0010940-65.2021.5.15.0092, previamente à expedição do mandado

para reavaliação do imóvel de matrícula 156820, do 2º CRI de

Ribeirão Preto/SP, determino expedição de ofício ao cartório para

averbação da ineficácia da transmissão efetuada pelo executado

ARNALDO BORTOLETO e sua esposa, R.7 da referida matrícula,

conforme despacho #id:2a98619, de 31/05/2021.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente desta decisão valerá como

OFÍCIO, a qual deverá ser encaminhada, via correio eletrônico

institucional ou malote digital, ao 2º CRI de Ribeirão Preto a fim de

solicitar a averbação acima.

Após, expeça-se o competente mandado para reavaliação do

imóvel.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011043-77.2018.5.15.0092
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA MACHADO

ADVOGADO JENNIFER HANSEN KATHLEEN
DAYANNA RODRIGUES
POLLETTE(OAB: 305814/SP)

ADVOGADO GUILHERME CAETANO DE
OLIVEIRA(OAB: 378628/SP)

RÉU ARNALDO BORTOLETO

ADVOGADO JANAINA CLAUDIA DE
MAGALHAES(OAB: 165309/SP)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO RIBEIRO
AVELINO(OAB: 253422/SP)

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

RÉU MULTIVERDE COMERCIO E
PRODUCAO DE MUDAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

RÉU ARNALDO BORTOLETO

ADVOGADO MARIANA DEL TOSO(OAB:
412904/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ODILA DEGASPARI
BORTOLETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL MINGHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BARBOSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b81cd3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão #id:a044967,

bem como o trânsito em julgado do embargos de terceiro nº

0010940-65.2021.5.15.0092, previamente à expedição do mandado

para reavaliação do imóvel de matrícula 156820, do 2º CRI de

Ribeirão Preto/SP, determino expedição de ofício ao cartório para

averbação da ineficácia da transmissão efetuada pelo executado

ARNALDO BORTOLETO e sua esposa, R.7 da referida matrícula,

conforme despacho #id:2a98619, de 31/05/2021.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente desta decisão valerá como

OFÍCIO, a qual deverá ser encaminhada, via correio eletrônico

institucional ou malote digital, ao 2º CRI de Ribeirão Preto a fim de

solicitar a averbação acima.

Após, expeça-se o competente mandado para reavaliação do

imóvel.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0173700-21.1999.5.15.0095
AUTOR JANIA DA ROCHA AGUILAR

ADVOGADO VANNY JOAQUINA HIPOLITO DE
ABREU(OAB: 58120/SP)

ADVOGADO CLAUDENIR CRISTIANO(OAB:
238975/SP)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO SAULO DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA(OAB: 253471/SP)

ADVOGADO MATHEUS FONSECA E SILVA(OAB:
280053/SP)

ADVOGADO LEANDRA DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
212282/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ MANTOVANI(OAB:
301130/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA
CAMARGO(OAB: 218135/SP)

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

RÉU MATIL NEJM HAGGE

RÉU MARCIA TEREZA DE LUCCA

RÉU PAULO FONSECA DE BARROS
FILHO

RÉU DIRCE CARDOSO DE LUCCA

RÉU RESTAURANTE TRATTORIA
PRESCILIANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIA DA ROCHA AGUILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4244944

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifica-se que há execução mais avançada em face da executada

nos autos 0097700-782002.5.15.0093, da Assessoria de Execução

II de Campinas, bem como que há penhora formalizada naqueles

autos capaz de garantir a presente execução.

Assim, solicite-se a reserva de crédito, nos termos da OS CR nº

09/2018 deste Tribunal, bem como com aparo nos artigos 765 e 878

da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 5º, II, Provimento

10/2018 deste Tribunal.

Deverá a Secretaria enviar cópia desta decisão, via correio

eletrônico à Assessoria de Execução II de Campinas, que servirá

como ofício para reserva de numerários, nos termos da ORDEM DE

SERVIÇO CR Nº 9/2018.

Valor total da execução: R$ 18.678,57,em 25/04/2024.•

Quanto ao prosseguimento da ação na qual já há pedido de reserva

de valores perante a Vara que prossegue a execução centralizada

contra o mesmo devedor, este juízo não vislumbra meios para

prosseguir a presente execução, até porque o Ato Regulamentar

GR-CR nº 02/2018, em seu artigo 15, § 3º, diz que fica "vedada a

condução da execução pelo Juízo".

O formato de agrupamento de execuções está amparado nos

artigos 765 e 878 da Consolidação das Leis do Trabalho, no Ato

Regulamentar GP-CR N. 002/2018, no art. 3º da PROVIMENTO GP

-CR Nº 10/2018 e na Recomendação GP-CR nº 08/2014 deste

Tribunal, posto que em consonância com o poder de cautela do

Juiz, bem como aos princípios do aproveitamento dos atos

processuais e da celeridade processual, assegurando a tramitação

do processo em tempo razoável, como preconizado pelo artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição da República.

Tudo com vistas a uniformizar os procedimentos de execução, a fim

de evitar a repetição de atos processuais e a provocação de

reiterados pedidos/incidentes pelas partes sobre a mesma matéria.

Estes autos ficarão SOBRESTADOS POR 02 ANOS, aguardando a

regular tramitação do processo em que houve a reserva.

Caso negativa a reserva, por insuficiência de valores a serem

destinados a este trabalhador ou por acordo no outro processo que
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não contemple este processo, deverá o exequente informar

imediatamente para prosseguimento.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-03.2012.5.15.0095
AUTOR EMERSON MANESCO

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO RHIDIANARA GEIB(OAB: 343877/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BENEDITO(OAB:
329596/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU DANIEL DE LIMA LAFEMINA

RÉU DLT DELINEA MOVEIS PLANEJADOS
LTDA - ME

RÉU THIAGO DE LIMA LAFEMINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MANESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a7abf

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda a secretaria a pesquisa, através do RENAJUD, da

propriedade do veículo indicado em id. e4eb3e9.

Após, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001227-67.2013.5.15.0053
AUTOR DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MOURAO DE
AZEVEDO(OAB: 105121/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

AUTOR MILTON ALVES PINTURAS - EPP

RÉU OSMAR FRANCISCO TONKIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24073e7

proferido nos autos.

DESPACHO

A execução trabalhista é orientada, sim, pela utilização dos

convênios disponíveis para pesquisa patrimonial por meio das quais

o magistrado pode adentrar ao patrimônio do executado, como

forma de satisfazer a dívida.

Todavia, não se trata de investigação indiscriminada. Muitas dessas

ferramentas devem ser utilizadas com critérios que permitam

combater os efeitos de fraudes contra a execução.

Isso significa dizer que após a investigação ordinária, é preciso se

perquirir acerca de evidências que justifiquem o descortinamento

aprofundado de dados sigilosos e protegidos, sob pena de violação

de direito constitucionalmente previsto (art. 5º, X CF).

Em consulta à cartilha de convênios disponíveis ao TRT-15, verifica-

se nesta data que são 43 sistemas distintos e complementares, que

devem ser utilizados após apresentados indícios de fraudes

financeiras, blindagens patrimoniais, exposições dos devedores em

mídias sociais que contrariam o estado de insolvência processual,

enfim, situações extra processuais mas que podem ser verificadas

facilmente pela parte, inclusive em sites de consulta aberta:

buscador google, CNDT e CEAT (buscando outras ações e quais

medidas/bens foram realizadas).

•

redes sociais ( facebook, instagram, linkedin, twitter, myspace,

blogger),

•

site da empresa e suas parcerias e grupos;•

sites públicos para pesquisas ( JUSBRASIL; REDESIM;

JUCESP, SNCR, CNPA), dentre outros, a citar:

•

https://www.consultasocio.com/;•

https://brasil.io/dataset/socios-brasil/socios/;•

https://registro.br/tecnologia/ferramentas/whois/;•

https://censec.org.br/ ;•

https://www.registradores.org.br/CE/ListagemPesquisasCE.aspx;•

https://registrocivil.org.br/;•

https://www.signo.org.br/#/;•

https://site.cenprotnacional.org.br/#servicos;•

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/

paginas/mobile/restituicaomobi.asp.

•

Desse modo, no intuito de otimizar os atos processuais, melhor

aproveitamento da força de trabalho do Judiciário e como maior
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interessado na efetividade e celeridade da execução, cabe ao

exequente trazer esses indispensáveis elementos para justificar

uma investigação patrimonial mais avançada, em ferramentas como

CCS, SIMBA, CENSEC, COAF, CRC-JUd, dentre outras.

Exigir do Judiciário a pesquisa em todos os 43 convênios para

buscar efetividade a uma execução forçada, sem a participação

investigativa do interessado, trará o efeito contrário à efetividade,

resultando na morosidade, ineficiência e, sobretudo, na

desmora l ização da Just iça do Trabalho se ut i l i zados

ind iscr iminadamente.

O pedido isolado dos convênios não contribui para esta efetividade,

até porque o mero requerimento de uma providência não suspende

o prazo prescricional após constatada que a execução foi frustrada.

Ante o exposto,  indef i ro a medida requer ida,  e is que

desacompanhada de qualquer indício de fraude, bem como

determino que o exequente se atente para a promoção de atos

com eficiência produtiva e de forma concentrada sobre quais

ferramentas pretende a pesquisa, devendo, de maneira

objetiva, trazer elementos para justificar seu pedido, no prazo

de 10 (dez) dias, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação

que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, são indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins de

suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on-line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC.

O credor deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da

execução - artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que

restará não atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da

execução sem indicação concreta de meios ou de bens aptos a

garantir a dívida, ou ainda lastro patrimonial exequível dos

executados.

No silêncio, ao SOBRESTAMENTO aguardando a prescrição

intercorrente, que somente ficará suspensa se cumprida a ordem

acima.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010467-81.2018.5.15.0093
AUTOR LIDIANE CHIARATO

ADVOGADO ANDRE MESCHIATTI NOGUEIRA
FILHO(OAB: 378410/SP)

ADVOGADO EDILENE DE CASSIA PAVAN
MESCHIATTI NOGUEIRA(OAB:
303165/SP)

RÉU ELL SHADAY SERVICOS DE
PORTARIA, ZELADORIA E LIMPEZA
LTDA

RÉU BAGGIO & BAGGIO NETO LIMITADA
- EPP

RÉU VANDERLEI CASTING

RÉU ANTONIO CARLOS SOARES

RÉU COLT SERVICOS LTDA

RÉU MARCELO GARCIA BAGGIO

RÉU PREMIER TERCEIRIZACAO
SERVICO PORTARIA LIMPEZA LTDA

RÉU KELSON AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU ORLANDO BAGGIO NETO

RÉU ANDRE GARCIA BAGGIO

RÉU SERGIO RIBEIRO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CHIARATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ef796

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se com nova pesquisa SISBAJUD, conforme petição id.

0079989, na modalidade "TEIMOSINHA" pelo prazo de 30 dias.

Após, tornem conclusos para prosseguimento.

CAMPINAS/SP, 28 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010399-10.2014.5.15.0114
CONSIGNANTE FARMACIA MEDICAMENTA LTDA

ADVOGADO MARTA DIVINA ROSSINI
BACCHI(OAB: 131553/SP)

ADVOGADO TANIA ROMUALDO MORAES(OAB:
251123/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS PRATICOS TEC
AUX FARM E DOS EMP COM VARJ
ATAC DE DROGAS MED PROD
FARM HOM ALOP PERF COS INS
FARM ESS PROD NAT E SIM DE
AMER REGIAO

ADVOGADO PEDRO LAZANI NETO(OAB:
71523/SP)

CONSIGNATÁRIO SIND AUX TEC FARM DROG DIST
PERF SIMILARES MANIPUL ESP

ADVOGADO OTAVIO ASTA PAGANO(OAB:
214373/SP)
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ADVOGADO TATIANA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 206846/SP)

ADVOGADO MARCEL REQUIA MARQUES(OAB:
283400/SP)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND AUX TEC FARM DROG DIST PERF SIMILARES
MANIPUL ESP

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CAMPINAS

  - SINDICATO DOS PRATICOS TEC AUX FARM E DOS EMP
COM VARJ ATAC DE DROGAS MED PROD FARM HOM ALOP
PERF COS INS FARM ESS PROD NAT E SIM DE AMER REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4195210

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Petição de Id 44b2e2d - Reporto-me à Sentença de Id 4e3d8c9,

mantida pelos seus próprios fundamentos.

Nada mais.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010399-10.2014.5.15.0114
CONSIGNANTE FARMACIA MEDICAMENTA LTDA

ADVOGADO MARTA DIVINA ROSSINI
BACCHI(OAB: 131553/SP)

ADVOGADO TANIA ROMUALDO MORAES(OAB:
251123/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS PRATICOS TEC
AUX FARM E DOS EMP COM VARJ
ATAC DE DROGAS MED PROD
FARM HOM ALOP PERF COS INS
FARM ESS PROD NAT E SIM DE
AMER REGIAO

ADVOGADO PEDRO LAZANI NETO(OAB:
71523/SP)

CONSIGNATÁRIO SIND AUX TEC FARM DROG DIST
PERF SIMILARES MANIPUL ESP

ADVOGADO OTAVIO ASTA PAGANO(OAB:
214373/SP)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 206846/SP)

ADVOGADO MARCEL REQUIA MARQUES(OAB:
283400/SP)

CONSIGNATÁRIO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CAMPINAS

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

ADVOGADO FABIO FERREIRA ALVES
IZMAILOV(OAB: 144414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA MEDICAMENTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4195210

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Petição de Id 44b2e2d - Reporto-me à Sentença de Id 4e3d8c9,

mantida pelos seus próprios fundamentos.

Nada mais.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012429-66.2014.5.15.0001
AUTOR APARECIDO DE FARIAS FERREIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBSON DAS NEVES(OAB:
290702/SP)

RÉU WELINGTON DA SILVA
EMPREITEIRA - ME

RÉU JOSE LUIS MARINS FILHO

RÉU VANESSA C. SALGADO - ME

RÉU WELINGTON DA SILVA

RÉU LEVE TUDO COMERCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA
- EPP

ADVOGADO ARTUR EUGENIO MATHIAS(OAB:
97240/SP)

RÉU EMILIANA CARDOSO BEREGENO
SALGADO

RÉU VANESSA CARDOSO SALGADO

RÉU SALMI COMERCIO DE MINERIOS E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DE FARIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 636d996
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Petição de ID. 7db5c8e - Pugna o exequente pela pesquisa

DECRED, DIMOF, DOI e SNIPER.

Atente-se o reclamante que a pesquisa INFOJUD realizada pelo Sr.

Oficial de Justiça abrange a consulta ao banco e dados DOI e

DIMOF.

Para que não se cogite dúvida ou omissão, a repetição de

convênios é vedada pelos normativos deste Regional (Provimento

GP-CR10/2018 e Ordem de Serviço 05/2016- CR, bem como

Parametrização 01/2020 da Divisão de Execução deste FT de

Campinas: Art. 2º - Em conformidade com o art. 5º, §1º, e art. 14,

§1º, ambos do Provimento GP-CR 10/2018, não serão expedidos

mandados de pesquisa básica de bens se constatada a existência

de: I – certidão de execução frustrada contra o(s) mesmo(s)

devedor(es), emitida há menos de 24 meses;) , como o

SISBAJUDJUD/RENAJUD/INFOJUD-DOI/ARISP, razão pela qual

resta indeferida, ante a esterilidade da medida.

Quanto à pesquisa DECRED, na situação em apreço não há

qualquer indício de que a frustração da execução seja decorrente

de fraude na satisfação do crédito exequendo. Do mesmo modo,

não há elementos suficientes que justifiquem as providências

requeridas.

O impulso pelo Judiciário na busca da garantia da tutela jurisdicional

por meio de convênios não prescinde e nem substitui a efetiva ação

processual do exequente na busca da satisfação do seu crédito,

indicando bens passíveis de penhora, o que não ocorreu no caso

concreto.

Destarte, tecidos os esclarecimentos acima, INDEFERE-SE o

pedido apresentado.

No mais, prossiga-se na execução por meio da ferramenta de

pesquisa avançada SNIPER.

Venham conclusos, cientificando, após, o reclamante para ciência e

requerimento em 30 dias.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0095900-24.2007.5.15.0001
AUTOR MOACIR APARECIDO NUNES DE

TOLEDO

ADVOGADO TARSILA PIRES ZAMBON(OAB:
225356/SP)

RÉU ROBERVAL ROSARIO GONCALVES
DA COSTA

RÉU WAGNER GUILGER CORREA

ADVOGADO TIAGO ZINATO DE LIMA(OAB:
185698/SP)

ADVOGADO TATIANA LOPES GALDINO(OAB:
235351/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO ISABEL CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 120357/SP)

RÉU FABIO ASSIS LANO

RÉU ROSA MARTA SERRADILHA DE
OLIVEIRA

RÉU EDENY MELARA

ADVOGADO WALTER JOSE GRANZOTTI BAETA
NEVES(OAB: 37695/SP)

RÉU CAMPINAS TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

RÉU BUILDING FUTURE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RAMOS(OAB:
217195/SP)

RÉU ROBSON AGAPITO CORREA

ADVOGADO MARCUS PEREIRA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 227011/SP)

RÉU RONALDO ROSARIO GONCALVES
DA COSTA

RÉU FERNANDO GOMES DOS SANTOS

RÉU MARIA DOMINGAS BOLDORI

ADVOGADO MARIA TEREZA MORENO
QUEIROGA DE ASSIS(OAB:
129179/SP)

RÉU PEDRO GONCALVES DA COSTA

RÉU JOAO BATISTA SOBRINHO

RÉU RESTAURANTE PIRAMIDE DAS
ARABIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR APARECIDO NUNES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acecd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Petição de ID. ca2eed1 - Requer o exequente que se proceda à

suspensão da carteira de habilitação dos executados e à apreensão

de seus passaportes.

Pois bem.

O Código de Processo Civil implementou novas medidas

executórias, previstas no artigo 139, IV, do CPC.

Porém, não obstante esta nova sistemática e embora a execução

ocorra para a satisfação de crédito alimentar, as medidas

coercitivas para se atingir a efetividade da execução devem ser

adequadas e razoáveis, conforme disposto no art. 8º do mesmo

diploma legal que preconiza que "ao aplicar o ordenamento jurídico,

o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,
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resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência".

Ademais, a base estrutural do ordenamento jurídico é a Constituição

Federal, que em seu artigo 5°, XV, assegura o direito de locomoção.

Desse modo, tecido os esclarecimentos acima, indefere-se o

requerido pela exequente.

No mais, determina-se o sobrestamento da presente, sendo que a

partir de então iniciará a contagem do prazo de um ano previsto no

art. 40, § 2º, da Lei n.º 6.830/1980 e Art. 921, § 1º do CPC, o qual

será sucedido, independentemente de nova intimação, do prazo

previsto no art. 11-A da CLT c.c. o art. 40, § 4º, da Lei n.º

6.830/1980.

Dê-se ciência

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000490-31.2010.5.15.0001
AUTOR CESAR SANCLER MARTINS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

RÉU RRJ TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ZAMARIANO(OAB:
292908/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RÉU COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCAGLIA(OAB:
59676/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

  - GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

  - SUPERMERCADO GALASSI LTDA

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f47703

proferido nos autos.

DESPACHO

São responsáveis pelo crédito demandado as empresas RRJ e de

forma integral e subsidiariamente pelo seu período correspondente

BANCO BRADESCO, BANCO SANTANDER, IRMÃOS RUSSI,

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, CAVICCHIOLLI &

CIA LTDA, COVABRA SUPERMERCADOS, SUPERMERCADOS

GALASSI e GRUPO FARTURA.

Conforme destacado em sentença o Banco ITAU e o autor

realizaram acordo parcial sendo homologada a exclusão de

qualquer responsabilidade por parte desta reclamada. Nestes

termos, a exclusão o Banco Itaú do polo passivo é medida que se

impõe. Cumpra-se a Assessoria de Execução II a retificação do

polo passivo.

Em sede recursal, a responsabilidade subsidiária das empresas

COVABRA COMERCIAL VAREJISTA BRASILEIRA LTDA, GRUPO

FARTURA DE HORTIFRUT LTDA, BANCO SANTANDER, IRMÃOS

RUSSI LTDA., SUPERMERCADO GALASSI LTDA e

CAVICCHIOLLI & CIA. LTDA foi afastada, prosseguindo a presente

reclamatória com relação às executadas RRJ, Bradesco e SPAL.

Nestes termos, proceda-se a exclusão do polo passivo da empresas

cuja responsabilidade foi afastada em sede recursal, cumpra-se a

Assessoria de Execução II a retificação do polo passivo.

A homologação de cálculos acolheu as contas apresentadas pelo

autor e as executadas SPAL E Banco Bradesco SA depositaram

sua cota parte, conforme alvará de ID 4836726.

A execução prossegue, portanto, com relação a devedora

PRINCIPAL - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA -no entanto, o autor se insurge quanto ao

pagamento da cota parte das reclamadas alegando

SOLIDARIEDADE no débito. Indefiro o pretendido, uma vez que a

responsabilidade das executadas é limitada aos períodos indicados

na condenação. Caso o autor insista na divergência de valores
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deverá apontar detalhadamente cada período a quantia devida para

nova análise dos cálculos.

CAMPINAS/SP, 11 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000490-31.2010.5.15.0001
AUTOR CESAR SANCLER MARTINS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

RÉU RRJ TRANSPORTE DE VALORES,
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO INNOCENTI(OAB:
130329/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL ZAMARIANO(OAB:
292908/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RÉU COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU SUPERMERCADO GALASSI LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO ALVES
BERNARDES(OAB: 164739/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCAGLIA(OAB:
59676/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SANCLER MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f47703

proferido nos autos.

DESPACHO

São responsáveis pelo crédito demandado as empresas RRJ e de

forma integral e subsidiariamente pelo seu período correspondente

BANCO BRADESCO, BANCO SANTANDER, IRMÃOS RUSSI,

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, CAVICCHIOLLI &

CIA LTDA, COVABRA SUPERMERCADOS, SUPERMERCADOS

GALASSI e GRUPO FARTURA.

Conforme destacado em sentença o Banco ITAU e o autor

realizaram acordo parcial sendo homologada a exclusão de

qualquer responsabilidade por parte desta reclamada. Nestes

termos, a exclusão o Banco Itaú do polo passivo é medida que se

impõe. Cumpra-se a Assessoria de Execução II a retificação do

polo passivo.

Em sede recursal, a responsabilidade subsidiária das empresas

COVABRA COMERCIAL VAREJISTA BRASILEIRA LTDA, GRUPO

FARTURA DE HORTIFRUT LTDA, BANCO SANTANDER, IRMÃOS

RUSSI LTDA., SUPERMERCADO GALASSI LTDA e

CAVICCHIOLLI & CIA. LTDA foi afastada, prosseguindo a presente

reclamatória com relação às executadas RRJ, Bradesco e SPAL.

Nestes termos, proceda-se a exclusão do polo passivo da empresas

cuja responsabilidade foi afastada em sede recursal, cumpra-se a

Assessoria de Execução II a retificação do polo passivo.

A homologação de cálculos acolheu as contas apresentadas pelo

autor e as executadas SPAL E Banco Bradesco SA depositaram

sua cota parte, conforme alvará de ID 4836726.

A execução prossegue, portanto, com relação a devedora

PRINCIPAL - RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA -no entanto, o autor se insurge quanto ao

pagamento da cota parte das reclamadas alegando

SOLIDARIEDADE no débito. Indefiro o pretendido, uma vez que a

responsabilidade das executadas é limitada aos períodos indicados

na condenação. Caso o autor insista na divergência de valores

deverá apontar detalhadamente cada período a quantia devida para

nova análise dos cálculos.

CAMPINAS/SP, 11 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0043100-28.2005.5.15.0053
AUTOR CARLITO ROBERTO VILLAS BOAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

AUTOR NEIDE MARIA MENDES VILLAS
BOAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

RÉU ARMANDO HANZIR FILHO

RÉU W N COMERCIO E MONTAGENS
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO MARISA CARRATURI BUZON DE
SOUZA(OAB: 93582/SP)
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RÉU NIVALDO LUIZ MOREIRA

ADVOGADO MARISA CARRATURI BUZON DE
SOUZA(OAB: 93582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO ROBERTO VILLAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLITO ROBERTO VILLAS BOAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231109111926017000002156

47698?instancia=1)

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº PetCiv-0043100-28.2005.5.15.0053
AUTOR CARLITO ROBERTO VILLAS BOAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

AUTOR NEIDE MARIA MENDES VILLAS
BOAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 111452/SP)

RÉU ARMANDO HANZIR FILHO

RÉU W N COMERCIO E MONTAGENS
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO MARISA CARRATURI BUZON DE
SOUZA(OAB: 93582/SP)

RÉU NIVALDO LUIZ MOREIRA

ADVOGADO MARISA CARRATURI BUZON DE
SOUZA(OAB: 93582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MARIA MENDES VILLAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEIDE MARIA MENDES VILLAS BOAS

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231109111926017000002156

47698?instancia=1)

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010462-16.2016.5.15.0130
AUTOR TATIANE RAMOS SAMPAIO

ADVOGADO ADRIANA CORREA SAKER(OAB:
156493/SP)

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

AUTOR MARIELA OLIVEIRA AUGUSTO

ADVOGADO ADRIANA CORREA SAKER(OAB:
156493/SP)

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU COLEGIO METODO VALINHOS
LIMITADA - ME

ADVOGADO JURACI DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
77056/SP)

RÉU NILSON DO CARMO SANTOS

RÉU TEREZINHA DIAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELA OLIVEIRA AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIELA OLIVEIRA AUGUSTO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221011165536544000001880

28595?instancia=1)

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ATSum-0010462-16.2016.5.15.0130
AUTOR TATIANE RAMOS SAMPAIO

ADVOGADO ADRIANA CORREA SAKER(OAB:
156493/SP)

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

AUTOR MARIELA OLIVEIRA AUGUSTO

ADVOGADO ADRIANA CORREA SAKER(OAB:
156493/SP)

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

RÉU COLEGIO METODO VALINHOS
LIMITADA - ME

ADVOGADO JURACI DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
77056/SP)

RÉU NILSON DO CARMO SANTOS

RÉU TEREZINHA DIAS PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RAMOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATIANE RAMOS SAMPAIO

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/221011165536544000001880

28595?instancia=1)

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Processo Nº ExCCJ-0010649-47.2023.5.15.0043
EXEQUENTE UELITON BARRETO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO BEL SONNO COLCHOES LTDA

EXECUTADO VICENTE DE NOCE

EXECUTADO MARELUPAR PARTICIPACOES
LTDA.

EXECUTADO ERNESTO PROMENZIO RODRIGUES

EXECUTADO DRIWA CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e976a06

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Instado a se manifestar acerca do resultado de pesquisa SNIPER,

requer o exequente o prosseguimento da execução com inclusão

d a s  e m p r e s a s  B A L - D A N  S . A  A D M I N I S T R A C A O  E

PARTICIPACOES, BEL SONNO COLCHOES LTDA., DANONE

INTERNATIONAL BRANDS DO BRASIL LTDA, DRIWA

C O N S U L T O R I A  E  A D M I N I S T R A C A O  L T D A ,  E L U B A

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, GENERAL BISCUITS

DO BRASIL LTDA, LUMESPAR COMERCIO DE COLCHOES

LTDA, MARELUPAR PARTICIPACOES LTDA, MARVIN ELUBA

PARTICIPACOES LTDA, PANIFICADORA BAGUETTE & SHOP

LTDA, TERRA BRANCA INDUSTRIA DE MASSAS FRESCAS

LTDA, BRUER CONSULTORIA LTDA e PVE LOCACOES DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS  LTDA,

represen tadas  pe los  sóc ios  execu tados .

Apresentou documentos.

Pois bem.

Em consulta ao site da receita federal, verifica-se que as empresas

indicadas apresentam situação cadastral INAPTA/BAIXADA (com

e x c e ç ã o  d a s  e m p r e s a s  D R I W A  C O N S U L T O R I A  E

ADMINISTRACAO LTDA, MARELUPAR PARTICIPACOES LTDA

e BEL SONNO COLCHOES LTDA - esta já figura no polo

passivo da presente), ou seja, estão impedidas de emitir notas

fiscais por omissão de declarações, sem movimentação financeira,

portanto. Desse modo, a inclusão de tais empresas no polo passivo

não trará resultado útil à execução.

No tocante à inclusão das empresas DRIWA CONSULTORIA E

ADMINISTRACAO LTDA e MARELUPAR PARTICIPACOES

LTDA., com inscrições ativas dos CNPJs perante a Receita Federal,

o pedido formulado pelo exequente implica em extensão da

desconsideração da personalidade jurídica dos executados.

Defere-se o requerido pelo reclamante para responsabilizar a

pessoa jurídica pelo cumprimento das obrigações trabalhistas em

que figura como devedor a pessoa física executada.

A utilização da TEORIA INVERSA da desconsideração da

personalidade jurídica na execução trabalhista não busca a

comprovação do mau uso da sociedade pelo sócio ou

administrador. Assim, não se há de provar o desrespeito à boa-fé,

não há conexão alguma com a fraude ou o abuso de direito, mas se

aplica, pela presunção juris et de jure, extraída do fato objetivo de

ser um sócio ou administrador solvente, ao passo em que a

empresa se encontra insolvente e incapaz de arcar com suas

obrigações.

Portanto, a desconsideração da personalidade jurídica denominada

"inversa" visa alcançar bens de sócio ou administrador que se valeu

da pessoa jurídica para ocultar ou desviar bens pessoais, com

prejuízo a terceiros, conforme preconiza o artigo Art. 50 do CC/2002

e Enunciado n. 283 da IV Jornada de Direito do CJF.

Desse modo, procede-se à inclusão, no polo passivo, das empresas

indicadas pelo reclamante:

DRIWA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA – CNPJ

03.582.983/0001-00;

•

MARELUPAR PARTICIPACOES LTDA. - CNPJ

07.646.986/0001-10.

•

Destarte, sem prejuízo do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO
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DA PERSONALIDADE JURÍDICA dos artigos 133 e seguintes do

CPC, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

permissivo do texto legal do parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, para

que prossiga em tutela de urgência com o arresto de bens previsto

no artigo 301 do CPC, bem como embasado no artigo 854, CPC

(abaixo descrito), procedam-se as pesquisas eletrônicas

iniciando-se pelo SISBAJUD e demais ferramentas disponíveis

ao Judiciário, com vistas ao arresto de bens dos responsáveis

até o limite do valor da execução.

“Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar

ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições

financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade

supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis

ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a

indisponibilidade ao valor indicado na execução.

(…)

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado,

converter-se-á a indisponibilidade em penhora “

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24.08.2011 do

C. TST, bem como do artigo 883-A, CLT, e artigo 4° do Provimento

GP-CR nº 10/2018, a inclusão da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), somente ocorrerá após 45 dias da

citação.

Caso infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no EXE 15 e,

se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento CR 10/2018.

Nesta oportunidade da expedição do mandado, intimem-se as

empresas para ciência do IDPJ instaurado, para manifestação

em 15 dias, por carta com AVISO DE RECEBIMENTO.

No silêncio, restará consolidada a inclusão no polo passivo

para responsabilização das empresas ora executadas,

dispensando-se nova decisão neste sentido.

Negativa a intimação, expeça-se edital.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 29 de abril de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MVP

Processo Nº ATOrd-0011230-24.2015.5.15.0114
AUTOR SHEILA MUCKENFUSS CARNEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARCUCCI(OAB:
80715/SP)

ADVOGADO SAULO ROBERTO COLOMBARO
MARCUCCI(OAB: 321192/SP)

ADVOGADO SAMANTA COLOMBARO MARCUCCI
PALERMO(OAB: 287246/SP)

RÉU M B REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTIN DE
FREITAS(OAB: 262683/SP)

RÉU ACACIO APARECIDO BRISTOTTI

ADVOGADO LEONARDO MARTIN DE
FREITAS(OAB: 262683/SP)

RÉU INFANTIL IDADE ROUPAS LTDA - ME

RÉU BRISTOTTI SERVICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROVERSON FABIO BETIOL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MARTA PINE

ADVOGADO JULIANA MONTANHOLLI(OAB:
312858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MUCKENFUSS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. d610112

Assessoria de Execução III de Campinas

Edital

Processo Nº ATOrd-0001887-75.2012.5.15.0092
AUTOR ARMANDO GONCALVES ROSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON
FILHO(OAB: 262697/SP)

RÉU CORPORATE SEGURITY
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA - ME

RÉU ESTRADA TRANSPORTES E
ARMAZENS GERAIS LTDA

RÉU ESTRADA TRANSPORTES LTDA

RÉU CLARINDA NUNES NOGUEIRA

RÉU ESTRADA NORDESTE
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU FREEIMPEX - TRANSPORTES,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL - ME

ADVOGADO FERNANDO RAMOS CORREA(OAB:
221373/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA NOGUEIRA DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRADA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ESTRADA TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Ex.moSr. MARCELO CHAIM CHOHFI, Juiz da 5ª Vara do

Trabalho de Campinas, FAZ SABER a quantos o presente virem

ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0001887-75.2012.5.15.0092, entre as partes:AUTOR: ARMANDO

GONCALVES ROSA , autor, e RÉU: CORPORATE SEGURITY

SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA - ME,

ESTRADA TRANSPORTES LTDA e outros (5) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte: "Intimem-se os executados e

demais interessados acerca da avaliação do imóvel matrícula

158.055 do Registro de Imóveis de Itanhaém/SP. Após, à Hasta

Pública. CAMPINAS/SP, 27 de julho de 2023. JOSE RODRIGUES

DA SILVA NETO, Juiz do Trabalho Substituto".

C h a v e  d e  a c e s s o :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230727225115605000002077

13678?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010191-44.2015.5.15.0032
AUTOR CICERO DONIZETI MARTINS DA

SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUEL FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PRISCILA MARTINS CARDOZO
DIAS(OAB: 252569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUEL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a9fd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Na esteira do processado, verifica-se, já considerando a cessão

de crédito ocorrida, que o valor dos honorários contratuais de 30%,

na data de 12/12/2023, são de R$ 17.836,68 (30% de R$

59.455,60), conforme planilha ID eed3e31.

2) Com a liberação de valor, ao patrono do reclamante, comandada

no despacho anterior, no valor de R$ 10.702,01, e a devida

atualização, chegamos ao montante ainda devido a título de

honorários contratuais de R$ 8.087,35, em 25/04/2024, conforme

planilha ID 8fffab2.

3) Além disso, há os seguintes valores ainda devidos: FGTS R$

4.307,39; INSS beneficiário R$ 5.667,45; Imposto de renda R$

77,54; todos para 25/04/2024.

4) Frise-se que o valor devido à cessionária FUEL FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADOS está plenamente quitado.

5) Oficie-se a Presidência do E.TRT da 15ª Região para ciência,

encaminhando-se por correio eletrônico este despacho, ao qual

emprego força de ofício, bem como a planilha ID 8fffab2. Com as

homenagens de estilo.

6) No mais, aguarde-se o pagamento dos valores ainda devidos,

conforme itens 2 e 3, mantendo-se o feito sobrestado.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

ADADN

Processo Nº ATOrd-0010191-44.2015.5.15.0032
AUTOR CICERO DONIZETI MARTINS DA

SILVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUEL FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO PRISCILA MARTINS CARDOZO
DIAS(OAB: 252569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DONIZETI MARTINS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07a9fd2

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Vistos, etc.

1) Na esteira do processado, verifica-se, já considerando a cessão

de crédito ocorrida, que o valor dos honorários contratuais de 30%,

na data de 12/12/2023, são de R$ 17.836,68 (30% de R$

59.455,60), conforme planilha ID eed3e31.

2) Com a liberação de valor, ao patrono do reclamante, comandada

no despacho anterior, no valor de R$ 10.702,01, e a devida

atualização, chegamos ao montante ainda devido a título de

honorários contratuais de R$ 8.087,35, em 25/04/2024, conforme

planilha ID 8fffab2.

3) Além disso, há os seguintes valores ainda devidos: FGTS R$

4.307,39; INSS beneficiário R$ 5.667,45; Imposto de renda R$

77,54; todos para 25/04/2024.

4) Frise-se que o valor devido à cessionária FUEL FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADOS está plenamente quitado.

5) Oficie-se a Presidência do E.TRT da 15ª Região para ciência,

encaminhando-se por correio eletrônico este despacho, ao qual

emprego força de ofício, bem como a planilha ID 8fffab2. Com as

homenagens de estilo.

6) No mais, aguarde-se o pagamento dos valores ainda devidos,

conforme itens 2 e 3, mantendo-se o feito sobrestado.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

FABIO CESAR VICENTINI

 Juiz do Trabalho Substituto

ADADN

Processo Nº ATOrd-0011120-18.2020.5.15.0092
AUTOR WILSON ROBERTO FRANCA RIO

BRANCO

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
224127/SP)

ADVOGADO LIVIA DE SOUZA RODRIGUES
ALVES(OAB: 427524/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROBERTO FRANCA RIO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83974a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao ora peticionado pela reclamada Unicamp, verifica-se

que, de fato, o trânsito em julgado da fase de execução ocorreu em

13/09/2023, e não em 22/03/2024 como constou na certidão ID

7ba4973 e nas requisições de pagamento ID 9cb8c33 e ID 6ab32f3.

Assim, proceda, a Secretaria, à nova certificação do trânsito em

julgado da fase de execução, fazendo constar a data de 13/09/2023.

Risque-se dos autos a certidão ID 7ba4973.

Pelos princípios da Economia e Celeridade processuais, mantenho

nos autos as requisições de pagamento, eis que não prejudicadas.

Oficie-se a Presidência do E.TRT da 15ª Região para ciência,

encaminhando-se por correio eletrônico este despacho, ao qual

emprego força de ofício, bem como a nova certidão a ser

confeccionada. Com as homenagens de estilo.

Além disso, aguarde-se o pagamento da RPV, cujo prazo para

pagamento permanece em curso.

Ciência às partes por sistema e DEJT.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011144-75.2022.5.15.0092
AUTOR ANA RITA RATZAT

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA RATZAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b82fb05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do valor depositado nos autos (ID 8cc50f8), referente ao

pagamento da parcela preferencial do precatório ID 12d80da, libere-

se à reclamante, via SISCONDJ, o valor de R$ 77.830,00, em

08/03/2024, transferindo-se o numerário diretamente para a conta

bancária informada em ID e9a671b.

Em atenção ao peticionado em ID ac7e3cb pela executada,

concedo o prazo improrrogável de 10 dias para pagamento da RPV

ID e92f44f, devidamente corrigida, sob pena de sequestro.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001515-29.2012.5.15.0092
AUTOR ADRIANO CARLOS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO MOREIRA
JUNIOR(OAB: 197126/SP)

RÉU GUTTY SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

RÉU CORPORACAO GUTTY DE
SEGURANCA PATRIMONIAL E
VIGILANCIA LTDA

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO PAULA TROIAN DO IMPERIO
RIGUE(OAB: 237651/SP)

RÉU MAGESTIC EVENTOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

ADVOGADO MARCELA VALVERDE GARCIA(OAB:
194345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ce247

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista das petições ID 8af4196 e ID b04d40c e seus anexos,

noticiando a cessão de crédito, intime-se o reclamante e seu

patrono para que se manifeste, no prazo de 5 dias.

Após, se em termos, voltem conclusos para homologação da

cessão de crédito.

Sem prejuízo, cadastre-se o FUNDO DE INVESTIMENTOS EM

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS ATIVOS

JUDICIAIS I, CNPJ 37.457.423/0001-45, como terceiro interessado,

bem como os patronos indicados em ID b04d40c.

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

MARCELO CHAIM CHOHFI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010281-47.2021.5.15.0095
EXEQUENTE MAURO VITAL LEITE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

EXECUTADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO MAURICIO FRACCHETTA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO VITAL LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69c0cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto dos embargos declaratórios apresentados, NÃO OS

CONHEÇO.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010281-47.2021.5.15.0095
EXEQUENTE MAURO VITAL LEITE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CAMPINAS

EXECUTADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

PERITO MAURICIO FRACCHETTA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69c0cb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto dos embargos declaratórios apresentados, NÃO OS

CONHEÇO.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011755-53.2021.5.15.0095
AUTOR CLAUDIO APARECIDO DOS ANJOS

ADVOGADO JOSE ESMAEL PEREIRA(OAB:
273579/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63336d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o valor teto da fazenda pública devedora para a

expedição de RPV nos presentes autos é de R$15.566,00 e que o

valor atualizado do crédito do exequente é de R$15.916,45 (Id

c401374), considerando ainda que a referida fazenda pública

encontra-se no regime extraordinário para pagamento de

precatórios (com previsão - sem ordem preferencial - para 2029),

fica o autor intimado a manifestar se pretende a execução do valor

total atualizado ou se pretende renunciar ao valor excedente.

Saliente-se que no caso de renúncia, as verbas de terceiros não

integram o teto de pagamento e não terão alteração de valores,

constando como verba principal apenas o líquido e FGTS, se

houver.

Em caso de expedição do Precatório, intime-se o exequente para

que informe seus dados bancários em atendimento a

Resolução 314/2021, CSJT.

A parte exequente deverá informar dados bancários (nome e CPF

ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta) , no prazo de 48h. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Prazo de 5 dias.

No silêncio, expeça-se ofício precatório e quanto aos honorários,

requisição compatível com o valor devido.

Intime-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011257-59.2016.5.15.0053
AUTOR ANTONIO TERTO VITORINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ANEZIO MANTOVAN

RÉU DURLAIT - INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO THIAGO VINICIUS FERREIRA
ZIMARO(OAB: 358992/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO MONTENEGRO
ROCHA(OAB: 386939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURLAIT - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2034354

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4624
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado e cônjuge, MARIA ESTELLA FERRARI

MANTOVAN (CPF: 015.852.568-03), da penhora do imóvel

matrícula 67254 - 2º CRI de Campinas, conforme Certidão do Oficial

de Justiça (Id 49d908b) e anexos.

Sem prejuízo, expeça-se mandado de avaliação do bem, devendo o

Oficial de Justiça constatar o(s) ocupante(s) do imóvel e o estado

em que se encontra.

Cumpra-se. Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011257-59.2016.5.15.0053
AUTOR ANTONIO TERTO VITORINO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ANEZIO MANTOVAN

RÉU DURLAIT - INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO THIAGO VINICIUS FERREIRA
ZIMARO(OAB: 358992/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTO MONTENEGRO
ROCHA(OAB: 386939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TERTO VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2034354

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado e cônjuge, MARIA ESTELLA FERRARI

MANTOVAN (CPF: 015.852.568-03), da penhora do imóvel

matrícula 67254 - 2º CRI de Campinas, conforme Certidão do Oficial

de Justiça (Id 49d908b) e anexos.

Sem prejuízo, expeça-se mandado de avaliação do bem, devendo o

Oficial de Justiça constatar o(s) ocupante(s) do imóvel e o estado

em que se encontra.

Cumpra-se. Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0097800-72.2009.5.15.0130
AUTOR HELENICE DE LIMA BAIAO

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

AUTOR MARIA AUGUSTA CORDEIRO
AMARAL

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

AUTOR AUGUSTO DIAS

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

AUTOR ANGELA GUEDES DE CAMPOS
MACHADO

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA CORDEIRO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes quanto ao(s) ofício(s) precatório(s)

expedido(s), nos termos do Art. 7º, §6º, da Resolução nº 303/2019

do CNJ. Prazo de 2 dias.

Processo Nº Monito-0010174-97.2018.5.15.0130
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

RÉU PAN9 INTERNACIONAL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

RÉU PAULO ROBERTO DA SILVA

RÉU RE9 CLINICA DE REABILITACAO
PARA DEPENDENTES QUIMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ALVES SUNEGA(OAB:
272196/SP)

ADVOGADO NEUSA MARIA RAMOS(OAB:
226709/SP)

RÉU PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RE9 CLINICA DE REABILITACAO PARA DEPENDENTES
QUIMICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d9d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do integral cumprimento do acordo, julgo extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Dê-se baixa no BNDT e cancele-se a indisponibilidade registrada

ID.58bf46f.

Cumpra-se. Arquive-se.Intimem-se.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Monito-0010174-97.2018.5.15.0130
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO THALES MONTEIRO DE
QUEIROZ(OAB: 336584/SP)

RÉU PAN9 INTERNACIONAL COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

RÉU PAULO ROBERTO DA SILVA

RÉU RE9 CLINICA DE REABILITACAO
PARA DEPENDENTES QUIMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO ALVES SUNEGA(OAB:
272196/SP)

ADVOGADO NEUSA MARIA RAMOS(OAB:
226709/SP)

RÉU PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d9d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do integral cumprimento do acordo, julgo extinta a execução,

nos termos do art. 924, II do CPC.

Dê-se baixa no BNDT e cancele-se a indisponibilidade registrada

ID.58bf46f.

Cumpra-se. Arquive-se.Intimem-se.

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012519-40.2015.5.15.0001
AUTOR PEDRO SARAIVA DE FARIAS

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA MATTOS
FERREGUTTI(OAB: 99230/SP)

RÉU LANCHONETE BELO LTDA - ME

RÉU ATLAS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CHARLENE CAMPOS DA
SILVA(OAB: 267397/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU LUFTHANSA CARGO A G

RÉU UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

RÉU LB CATERING RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)

ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLAS LOGISTICA LTDA

  - LB CATERING RESTAURANTE LTDA - ME

  - UNITED PARCEL SERVICE CO.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03dfac5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do integral cumprimento do acordo, julgo extinta a execução,

nos termos do art.924, II do CPC.

Arquivem-se.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012519-40.2015.5.15.0001
AUTOR PEDRO SARAIVA DE FARIAS

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA MATTOS
FERREGUTTI(OAB: 99230/SP)

RÉU LANCHONETE BELO LTDA - ME

RÉU ATLAS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CHARLENE CAMPOS DA
SILVA(OAB: 267397/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU LUFTHANSA CARGO A G

RÉU UNITED PARCEL SERVICE CO.

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

RÉU LB CATERING RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA STEIN(OAB:
155655/SP)

ADVOGADO ALAN LUTFI RODRIGUES(OAB:
306685/SP)
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ADVOGADO THIAGO TREFIGLIO ROCHA(OAB:
436978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SARAIVA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03dfac5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do integral cumprimento do acordo, julgo extinta a execução,

nos termos do art.924, II do CPC.

Arquivem-se.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução IV de Campinas

Notificação

Processo Nº CumSen-0010475-76.2021.5.15.0053
EXEQUENTE ANTONIO MARCOS FERNANDES DE

SANTANA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

EXECUTADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES SAMPAIO

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FERNANDES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59b907b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.

Liberem-se os valores a quem de direito, conforme planilha Id

c0dbec6, devolvendo-se o saldo remanescente à reclamada.

Para isso, ante a não localização no SIF, dou força de OFÍCIO ao

presente despacho a ser encaminhado à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que efetue as transferências abaixo, devidamente

atualizadas (zerar conta), utilizando-se do depósito nº 042 /

04944820-1 (processo principal: 0010299-39.2017.5.15.0053):

1-) R$ 3.308,18, em 26/03/2024 em favor de Almeida Alves

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ 33.308.244/0001-95,

Banco do Brasil (nº 001), Agência 6937-0, Conta Corrente 19972-9

2-) R$ 3.451,16, em 26/03/2024 em favor de LUIZ HENRIQUE

ALVES SAMPAIO, CPF: 162.926.318-42, Banco do Brasil (nº 001),

agência 3363, c/c 12130-4

3-) R$ 3.116,65, em 26/03/2024 em favor de Leandro Collaço

Marques, CPF: 304.273-968-67, Caixa Econômica Federal (nº 104),

agência 4056, conta poupança 2760-8, operação 013

4-) R$ 1.651,93, em 26/03/2024 para pagamento do INSS, via

DARF, código 6092, CPF: 993.434.605-20, data de apuração

26/03/2024

5-) R$ 4.448,26, em 26/03/2024 para pagamento do INSS, via

DARF, código 6092, CNPJ: 00.435.781/0001-47, data de apuração

26/03/2024

6-) TODO O SALDO REMANESCENTE em favor de MAP

SERVICOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 00.435.781/0001-47,

BANCO ITAÚ (nº 341), Agência: 0935-7, c/c: 54346-2

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010475-76.2021.5.15.0053
EXEQUENTE ANTONIO MARCOS FERNANDES DE

SANTANA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335/SP)

EXECUTADO MAP SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIANE GIL DE CARVALHO
LIMA(OAB: 16924/BA)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE MATOS
JUNIOR(OAB: 18419/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ HENRIQUE ALVES SAMPAIO

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59b907b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo, resta extinta a execução, nos termos do art. 924,

II do CPC.

Liberem-se os valores a quem de direito, conforme planilha Id

c0dbec6, devolvendo-se o saldo remanescente à reclamada.

Para isso, ante a não localização no SIF, dou força de OFÍCIO ao

presente despacho a ser encaminhado à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL para que efetue as transferências abaixo, devidamente

atualizadas (zerar conta), utilizando-se do depósito nº 042 /

04944820-1 (processo principal: 0010299-39.2017.5.15.0053):

1-) R$ 3.308,18, em 26/03/2024 em favor de Almeida Alves

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ 33.308.244/0001-95,

Banco do Brasil (nº 001), Agência 6937-0, Conta Corrente 19972-9

2-) R$ 3.451,16, em 26/03/2024 em favor de LUIZ HENRIQUE

ALVES SAMPAIO, CPF: 162.926.318-42, Banco do Brasil (nº 001),

agência 3363, c/c 12130-4

3-) R$ 3.116,65, em 26/03/2024 em favor de Leandro Collaço

Marques, CPF: 304.273-968-67, Caixa Econômica Federal (nº 104),

agência 4056, conta poupança 2760-8, operação 013

4-) R$ 1.651,93, em 26/03/2024 para pagamento do INSS, via

DARF, código 6092, CPF: 993.434.605-20, data de apuração

26/03/2024

5-) R$ 4.448,26, em 26/03/2024 para pagamento do INSS, via

DARF, código 6092, CNPJ: 00.435.781/0001-47, data de apuração

26/03/2024

6-) TODO O SALDO REMANESCENTE em favor de MAP

SERVICOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ: 00.435.781/0001-47,

BANCO ITAÚ (nº 341), Agência: 0935-7, c/c: 54346-2

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000671-02.2012.5.15.0053
AUTOR SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU F.M.C.R. TERCEIRIZACOES LTDA.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RÉU CONDOMINIO JARDINS DE ITALIA

ADVOGADO SILVIA HELENA DA SILVA
MOSCA(OAB: 251117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bcd4ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação do pagamento, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Transfira-se o montante ao INSS.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000671-02.2012.5.15.0053
AUTOR SIDNEI DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU F.M.C.R. TERCEIRIZACOES LTDA.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVI FERNANDO DEZOTTI(OAB:
236334/SP)

RÉU 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE
SAINT LOUIS

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RÉU CONDOMINIO JARDINS DE ITALIA

ADVOGADO SILVIA HELENA DA SILVA
MOSCA(OAB: 251117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 302DOMINIO RESIDENCIAL ILE DE SAINT LOUIS

  - CONDOMINIO JARDINS DE ITALIA

  - F.M.C.R. TERCEIRIZACOES LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bcd4ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação do pagamento, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Transfira-se o montante ao INSS.
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Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000521-55.2013.5.15.0095
AUTOR ROBSON CANOSSA FERREIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA LEME
GONCALVES(OAB: 259455/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DANIEL CEZAR &
CIA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO EDUARDO TARGON(OAB:
216648/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DANIEL CEZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DANIEL CEZAR & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acc0c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Desarquivem-se os autos e chamo o feito a ordem.

Diante da resposta encaminhada pela Caixa Econômica Federal ao

autos nº 0010788-52.2014.5.15.0095, verifica-se que as liberações

efetuadas de Id 3bf6362, em 25/11/2017, proveniente do depósito

judicial indicado por meio de ID 072017000001515927, via

Bacenjud, pertence a executada diversa dos autos. Comprova-se o

equívoco, a partir do documento de Id efaff8e.

Assim, deverão os executados restituir aos autos os valores

liberados equivocadamente de Id 3bf6362, no importe de 2.221,94,

em 17/02/2017, devidamente atualizado, bem como comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias e honorários periciais.

No silêncio, execute-se.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-10.2010.5.15.0114
AUTOR VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CLEIDE DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAYMUNDO
JUNIOR(OAB: 424345/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS MILANI
NAREZZI(OAB: 424527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DUARTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd11eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada do valor de R$ 6.598,21 em

08/02/2024, conta 4056.042.04963737-3, expeça-se ofício para as

transferências à VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e aos

peritos do Juízo, MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA e Albino

Vicente Rodrigues Cantanhêde.

Após, ao arquivo.

Intimem-se.

OFICIO À CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DADOS DA CONTA

Numero da conta: 4056.042.04963737-3

Valor: R$6.689,52

Data de atualização: 24/04/2024

Autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por ofício e

e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l  à  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

( a g 4 0 5 6 s p 0 1 @ c a i x a . g o v . b r ) .

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho para que o Sr.

Gerente da CAIXA ECONOMICA FEDERAL  efetue as

t ransferênc ias bancár ias  abaixo,  do depós i to  jud ic ia l

4056.042.04963737-3, acrescido dos juros e correções até o

efetivo pagamento.

DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

CPF ou CNPJ: 131.619.618-62

Banco: 001 BB

Agência (com 4 dígitos): 0427

Conta (com dígito):22677-7

Tipo de conta: conta corrente

Valor a ser transferido: R$ 2.189,58 em 24/04/2024
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DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: ALBINO VICENTE RODRIGUES

CASTANHEDE

CPF ou CNPJ:289.375.382-53

Tipo de conta: Depósito Judicial - conta: 2554.005.86404729-0,

processo 0012908-29.2016.4.03.6105 - 9a Vara Federal, TRF 3ª

REgião

Valor a ser transferido: R$ 1.094,79 em 24/04/2024

DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

N/P de SARTORI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CPF ou CNPJ: 00.190.658/0001-03

Banco: BANCO DO BRASIL (001)

Agência (com 4 dígitos):2913

Conta (com dígito): 118828-3

Tipo de conta: conta corrente

Valor a ser transferido: R$3.405,15 em 24/04/2024

Os valores deverão ser atualizados da data de depósito até a data

da efetiva transferência.

Observação: Após o recolhimento dos valores e constatado o saldo

zerado, deverá a instituição financeira providenciar o imediato

encerramento da conta judicial/recursal.

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-10.2010.5.15.0114
AUTOR VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CLEIDE DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO NICKOLAS BRUM DE LIMA(OAB:
424044/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RAYMUNDO
JUNIOR(OAB: 424345/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS MILANI
NAREZZI(OAB: 424527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd11eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a penhora realizada do valor de R$ 6.598,21 em

08/02/2024, conta 4056.042.04963737-3, expeça-se ofício para as

transferências à VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e aos

peritos do Juízo, MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA e Albino

Vicente Rodrigues Cantanhêde.

Após, ao arquivo.

Intimem-se.

OFICIO À CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DADOS DA CONTA

Numero da conta: 4056.042.04963737-3

Valor: R$6.689,52

Data de atualização: 24/04/2024

Autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por ofício e

e n c a m i n h a d o  p o r  e - m a i l  à  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

( a g 4 0 5 6 s p 0 1 @ c a i x a . g o v . b r ) .

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho para que o Sr.

Gerente da CAIXA ECONOMICA FEDERAL  efetue as

t ransferênc ias bancár ias  abaixo,  do depós i to  jud ic ia l

4056.042.04963737-3, acrescido dos juros e correções até o

efetivo pagamento.

DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

CPF ou CNPJ: 131.619.618-62

Banco: 001 BB

Agência (com 4 dígitos): 0427

Conta (com dígito):22677-7

Tipo de conta: conta corrente

Valor a ser transferido: R$ 2.189,58 em 24/04/2024

DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: ALBINO VICENTE RODRIGUES

CASTANHEDE

CPF ou CNPJ:289.375.382-53

Tipo de conta: Depósito Judicial - conta: 2554.005.86404729-0,

processo 0012908-29.2016.4.03.6105 - 9a Vara Federal, TRF 3ª

REgião

Valor a ser transferido: R$ 1.094,79 em 24/04/2024

DEPÓSITO EM CONTA

Nome do Beneficiário: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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N/P de SARTORI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CPF ou CNPJ: 00.190.658/0001-03

Banco: BANCO DO BRASIL (001)

Agência (com 4 dígitos):2913

Conta (com dígito): 118828-3

Tipo de conta: conta corrente

Valor a ser transferido: R$3.405,15 em 24/04/2024

Os valores deverão ser atualizados da data de depósito até a data

da efetiva transferência.

Observação: Após o recolhimento dos valores e constatado o saldo

zerado, deverá a instituição financeira providenciar o imediato

encerramento da conta judicial/recursal.

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

CAMPINAS/SP, 24 de abril de 2024

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011855-14.2022.5.15.0114
EXEQUENTE FRANCISCA GEOVANA FERREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b59a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação do pagamento e transferências efetuadas,

resta extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Devolva-se o saldo remanescente à reclamada conforme já

determinado.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011855-14.2022.5.15.0114
EXEQUENTE FRANCISCA GEOVANA FERREIRA

DE OLIVEIRA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO HOTEIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GEOVANA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b59a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação do pagamento e transferências efetuadas,

resta extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Devolva-se o saldo remanescente à reclamada conforme já

determinado.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000543-12.2010.5.15.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PAULO DOS PASSOS E SILVA

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 303021/SP)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO ANDRE FADIGA(OAB:
139961/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b93aef

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedido o alvará SIF para o pagamento previdenciário, aguarde-se

o cumprimento da transferência.

Tendo em vista os valores recursais ainda nos autos, conforme

certidão de id da7ee55, intime-se o Banco Santander e Banco do

Brasil para informar dados bancários completos para a expedição

de ofício para a devolução dos recursais, no prazo de 5 dias.

Expeça-se ofício à CEF para a devolução de recursais ao Banco

Itaú .

Após, tudo cumprido, ao arquivo.

Considerando que o(s) depósito(s) não estão disponibilizados no

SIF ,autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por

ofício e encaminhado por e-mail à instituição financeira

(ag4056sp01@caixa.gov.br).

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho para que o Sr.

Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL efetue a transferência

bancária, dos depósitos recursais efetuados pela reclamada ITAU

UNIBANCO S.A , devidamente atualizado até a data da efetiva

transferência:

Depósito recursal no valor originário de R$5.889,50 em

10/06/2010;

1.

Depósito recursal no valor originário de R$2.944,75 em

03/03/2011;

2.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA:

FAVORECIDO:Banco Itaú Unibanco S/A

TITULAR:Banco Itaú Unibanco S/A

CNPJ:60.701.190/0001-04

BANCO:BAnco 341

AGÊNCIA:1000

CONTA: c/c 68680-6

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000543-12.2010.5.15.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PAULO DOS PASSOS E SILVA

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 303021/SP)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO ANDRE FADIGA(OAB:
139961/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU PROSEGUR BRASIL S/A -
TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS PASSOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b93aef

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedido o alvará SIF para o pagamento previdenciário, aguarde-se

o cumprimento da transferência.

Tendo em vista os valores recursais ainda nos autos, conforme

certidão de id da7ee55, intime-se o Banco Santander e Banco do

Brasil para informar dados bancários completos para a expedição

de ofício para a devolução dos recursais, no prazo de 5 dias.

Expeça-se ofício à CEF para a devolução de recursais ao Banco

Itaú .

Após, tudo cumprido, ao arquivo.

Considerando que o(s) depósito(s) não estão disponibilizados no

SIF ,autoriza-se que a ordem de transferência seja realizada por

ofício e encaminhado por e-mail à instituição financeira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(ag4056sp01@caixa.gov.br).

Imprima-se força de OFÍCIO ao presente despacho para que o Sr.

Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL efetue a transferência

bancária, dos depósitos recursais efetuados pela reclamada ITAU

UNIBANCO S.A , devidamente atualizado até a data da efetiva

transferência:

Depósito recursal no valor originário de R$5.889,50 em

10/06/2010;

1.

Depósito recursal no valor originário de R$2.944,75 em

03/03/2011;

2.

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA:

FAVORECIDO:Banco Itaú Unibanco S/A

TITULAR:Banco Itaú Unibanco S/A

CNPJ:60.701.190/0001-04

BANCO:BAnco 341

AGÊNCIA:1000

CONTA: c/c 68680-6

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010377-92.2017.5.15.0001
AUTOR JOAO BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU C A P FERNANDES CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RÉU ODEBRECHT REALIZACOES
IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
256452/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E
PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc30d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010377-92.2017.5.15.0001
AUTOR JOAO BATISTA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU C A P FERNANDES CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RÉU ODEBRECHT REALIZACOES
IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:
256452/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO AURELIO FRANCO
PETRICCIONE(OAB: 217468/SP)

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 137978/SP)

ADVOGADO MARCELLE GAGLIARDI
PETRICCIONE(OAB: 217234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc30d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028100-09.1989.5.15.0001
AUTOR EVANGELISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO HELIO APARECIDO LINO DE
ALMEIDA(OAB: 34052/SP)

RÉU ISAIAS SIGOLI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU PAULO BUENO CARPETES - ME

RÉU PAULO BUENO

RÉU ARTE TAPETES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA SACONI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS SIGOLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21eee05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028100-09.1989.5.15.0001
AUTOR EVANGELISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO HELIO APARECIDO LINO DE
ALMEIDA(OAB: 34052/SP)

RÉU ISAIAS SIGOLI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU PAULO BUENO CARPETES - ME

RÉU PAULO BUENO

RÉU ARTE TAPETES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA SACONI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGELISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21eee05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação, resta extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

No mais, remetam-se os autos ao arquivo.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0091800-02.2004.5.15.0043
AUTOR LEONARDO MIGUEL MENEDEZ

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

AUTOR FABIANA SOUZA MENEDEZ

AUTOR VALDEMIR MENEDEZ

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU PAULA MARINA TEIXEIRA SANTOS

RÉU ELIANE DONIZETE RAFALOVIKI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM MARTINS
FERRAZ(OAB: 27722/SP)

ADVOGADO DENIS PAULO ROCHA
FERRAZ(OAB: 162995/SP)

RÉU WANDERLEY VIANA SANTOS

RÉU MARIA DO CARMO SOUZA
RAFALOVIKI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM MARTINS
FERRAZ(OAB: 27722/SP)

ADVOGADO DENIS PAULO ROCHA
FERRAZ(OAB: 162995/SP)

RÉU RAELY CORRETORA DE SEGUROS
DE VIDA LTDA

RÉU LUIZ ANTONIO ERCOLES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANTONIO FRANCELINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DONIZETE RAFALOVIKI

  - MARIA DO CARMO SOUZA RAFALOVIKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39fcf6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando-se os valores penhorados e o pedido formulado pelos

reclamantes, conquanto não garantido o Juízo, intimem-se os

executados para os fins do art, 884 da CLT, sendo LUIZ ANTONIO

ERCOLES via postal e com aviso de recebimento.

Decorrido in albis, liberem-se os valores aos reclamantes,

observados os dados constantes da petição Id 79f2432, cabendo ao

patrono fazer o rateio quando do repasse aos beneficiários.

Cumpra-se.

Após, aguarde-se a transferência de valores.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0091800-02.2004.5.15.0043
AUTOR LEONARDO MIGUEL MENEDEZ

ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

AUTOR FABIANA SOUZA MENEDEZ

AUTOR VALDEMIR MENEDEZ
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ADVOGADO PAULO SERGIO GALTERIO(OAB:
134685/SP)

RÉU PAULA MARINA TEIXEIRA SANTOS

RÉU ELIANE DONIZETE RAFALOVIKI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM MARTINS
FERRAZ(OAB: 27722/SP)

ADVOGADO DENIS PAULO ROCHA
FERRAZ(OAB: 162995/SP)

RÉU WANDERLEY VIANA SANTOS

RÉU MARIA DO CARMO SOUZA
RAFALOVIKI

ADVOGADO PAULO JOAQUIM MARTINS
FERRAZ(OAB: 27722/SP)

ADVOGADO DENIS PAULO ROCHA
FERRAZ(OAB: 162995/SP)

RÉU RAELY CORRETORA DE SEGUROS
DE VIDA LTDA

RÉU LUIZ ANTONIO ERCOLES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANTONIO FRANCELINO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MIGUEL MENEDEZ

  - VALDEMIR MENEDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39fcf6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando-se os valores penhorados e o pedido formulado pelos

reclamantes, conquanto não garantido o Juízo, intimem-se os

executados para os fins do art, 884 da CLT, sendo LUIZ ANTONIO

ERCOLES via postal e com aviso de recebimento.

Decorrido in albis, liberem-se os valores aos reclamantes,

observados os dados constantes da petição Id 79f2432, cabendo ao

patrono fazer o rateio quando do repasse aos beneficiários.

Cumpra-se.

Após, aguarde-se a transferência de valores.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011218-29.2015.5.15.0043
AUTOR ANDERSON NORBERTO DE

VICENTE

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU INTERCUF INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR VIEIRA BAUS(OAB:
192560/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

ADVOGADO LEDA RAQUEL AGUIRRE D
OTTAVIANO GOMES
HENRIQUES(OAB: 115464/SP)

ADVOGADO ANA LIVIA D OTTAVIANO
COELHO(OAB: 321805/SP)

RÉU ODAIR AZENHA FABER

RÉU HARRY FISKE HULL

RÉU CILENE NICOLETTI FABER

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DE ANDRADE REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCUF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed894cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se o cumprimento integral do acordo e os valores

existentes em contas judiciais, suficientes para a quitação das

contribuições previdenciárias e honorários periciais, conforme

documentos anexados ao processo, paguem-se as verbas ainda

devidas, observados os valores da conta de atualização Id 1b7f470.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

No mais, quanto aos valores remanescentes, após pagamentos,

intime-se a reclamada INTERCUF INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

para que informe seus dados bancários, no prazo de 5 dias, para

devolução mediante transferência bancária.

Cumprido, quitadas as verbas e nada mais havendo, remetam-se os

autos ao arquivo.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011218-29.2015.5.15.0043
AUTOR ANDERSON NORBERTO DE

VICENTE

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU INTERCUF INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR VIEIRA BAUS(OAB:
192560/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA COELHO(OAB:
165045/SP)

ADVOGADO LEDA RAQUEL AGUIRRE D
OTTAVIANO GOMES
HENRIQUES(OAB: 115464/SP)
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ADVOGADO ANA LIVIA D OTTAVIANO
COELHO(OAB: 321805/SP)

RÉU ODAIR AZENHA FABER

RÉU HARRY FISKE HULL

RÉU CILENE NICOLETTI FABER

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO DE ANDRADE REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NORBERTO DE VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed894cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se o cumprimento integral do acordo e os valores

existentes em contas judiciais, suficientes para a quitação das

contribuições previdenciárias e honorários periciais, conforme

documentos anexados ao processo, paguem-se as verbas ainda

devidas, observados os valores da conta de atualização Id 1b7f470.

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

No mais, quanto aos valores remanescentes, após pagamentos,

intime-se a reclamada INTERCUF INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

para que informe seus dados bancários, no prazo de 5 dias, para

devolução mediante transferência bancária.

Cumprido, quitadas as verbas e nada mais havendo, remetam-se os

autos ao arquivo.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011749-57.2019.5.15.0114
AUTOR JOSE CICERO DE LIMA

ADVOGADO LUCAS DE ANDRADE(OAB:
306504/SP)

RÉU C.LORENZO - TERCERIZACAO DE
MAO DE OBRA - LTDA

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
SANEAMENTO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb24eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a baixa dos autos sem alteração em Instância Superior, resta

extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Liberem-se os valores ao autor, patrono e inss, de acordo com a

planilha Id 16c71c8.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários para

devolução do saldo remanescente, no prazo de 5 dias. No silêncio,

serão localizados via convênios eletrônicos.

Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011749-57.2019.5.15.0114
AUTOR JOSE CICERO DE LIMA

ADVOGADO LUCAS DE ANDRADE(OAB:
306504/SP)

RÉU C.LORENZO - TERCERIZACAO DE
MAO DE OBRA - LTDA

RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

ADVOGADO HELENA CRISTINA LODIS
RABELO(OAB: 273552/SP)

ADVOGADO REGIA DE OLIVEIRA RUSSELL(OAB:
159658/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE APARECIDO
ANTONICELLI(OAB: 216868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb24eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a baixa dos autos sem alteração em Instância Superior, resta

extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Liberem-se os valores ao autor, patrono e inss, de acordo com a

planilha Id 16c71c8.

Intime-se a reclamada para que informe seus dados bancários para

devolução do saldo remanescente, no prazo de 5 dias. No silêncio,

serão localizados via convênios eletrônicos.
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Cumprido, remetam-se os autos ao arquivo.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução V de Campinas

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010246-13.2020.5.15.0131
AUTOR ADELIA BALESTRA DE VILAS BOAS

ADVOGADO ORESTES ANTONIO NASCIMENTO
REBUA FILHO(OAB: 249068/SP)

ADVOGADO MARIANA NHAN SILVEIRA
CESAR(OAB: 259873/SP)

ADVOGADO GEISE TAMIRES FOGO(OAB:
393685/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA BALESTRA DE VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03c685e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Próprios, em tese, e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração da reclamante.

No mérito, sem razão.

A matéria a ser ventilada em sede de embargos de declaração

restringe-se às alegações de omissão, contradição, obscuridade ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (art. 1022 do CPC/2015 e art. 897-A da CLT), sendo que a

embargante não apontou nenhum destes vícios no julgado.

A alegada contradição/omissão revela-se inconformismo com o

entendimento adotado pelo Juízo. Por consequência, nego

provimento aos embargos de declaração.

Não é demais advertir à parte que suscitar incidente com fito

protelatório atenta contra a dignidade da Justiça e é punível com as

sanções legais.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010246-13.2020.5.15.0131
AUTOR ADELIA BALESTRA DE VILAS BOAS

ADVOGADO ORESTES ANTONIO NASCIMENTO
REBUA FILHO(OAB: 249068/SP)

ADVOGADO MARIANA NHAN SILVEIRA
CESAR(OAB: 259873/SP)

ADVOGADO GEISE TAMIRES FOGO(OAB:
393685/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03c685e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Próprios, em tese, e tempestivos, conheço dos embargos de

declaração da reclamante.

No mérito, sem razão.

A matéria a ser ventilada em sede de embargos de declaração

restringe-se às alegações de omissão, contradição, obscuridade ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (art. 1022 do CPC/2015 e art. 897-A da CLT), sendo que a

embargante não apontou nenhum destes vícios no julgado.

A alegada contradição/omissão revela-se inconformismo com o

entendimento adotado pelo Juízo. Por consequência, nego

provimento aos embargos de declaração.

Não é demais advertir à parte que suscitar incidente com fito

protelatório atenta contra a dignidade da Justiça e é punível com as

sanções legais.

Intimem-se.

    GILVANDRO DE LELIS OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-40.2011.5.15.0053
AUTOR SIMONE LIMA SANTANA
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ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO
SATYRO(OAB: 184619/SP)

RÉU TERBRAZ INDUSTRIAL LTDA

RÉU NELSON TERCEIRO

ADVOGADO FABIO TACLA(OAB: 287476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO DE ANDRADE REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON TERCEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13756e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TERBRAZ INDUSTRIAL LTDA, e estando a

ré em local incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000619-40.2011.5.15.0053
AUTOR SIMONE LIMA SANTANA

ADVOGADO DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO
SATYRO(OAB: 184619/SP)

RÉU TERBRAZ INDUSTRIAL LTDA

RÉU NELSON TERCEIRO

ADVOGADO FABIO TACLA(OAB: 287476/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO DE ANDRADE REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LIMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13756e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada TERBRAZ INDUSTRIAL LTDA, e estando a

ré em local incerto e não sabido, determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012513-03.2017.5.15.0053
AUTOR WOLTON MARONE RIBEIRO LICAR

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU GALVANI MINERACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO PEDRO MAYESE CORREA(OAB:
418246/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

  - GALVANI MINERACAO E PARTICIPACOES LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df1608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇOdosembargosàexecuçãoopostospela

terceira executada Galvani Mineração e Participações Ltda.,

REJEITANDO-OS,determinando o recolhimento dos valores

previdenciários remanescentes, devidamente atualizados, no prazo

de 10 dias.
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Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, nos

termos do artigo 789-A, V da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, comprove a embargante o recolhimento da

verba previdenciária e das custas de execução no prazo de 10 dias.

  

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012513-03.2017.5.15.0053
AUTOR WOLTON MARONE RIBEIRO LICAR

ADVOGADO EMERSON BRUNELLO(OAB:
133921/SP)

ADVOGADO ELENILDA MARIA MARTINS(OAB:
86227/SP)

RÉU QUALITY SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU GALVANI MINERACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA
AVELINO(OAB: 119789/SP)

ADVOGADO PEDRO MAYESE CORREA(OAB:
418246/SP)

ADVOGADO ANTONIEL FERREIRA AVELINO
FILHO(OAB: 451149/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLTON MARONE RIBEIRO LICAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df1608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇOdosembargosàexecuçãoopostospela

terceira executada Galvani Mineração e Participações Ltda.,

REJEITANDO-OS,determinando o recolhimento dos valores

previdenciários remanescentes, devidamente atualizados, no prazo

de 10 dias.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, nos

termos do artigo 789-A, V da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, comprove a embargante o recolhimento da

verba previdenciária e das custas de execução no prazo de 10 dias.

  

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011397-25.2018.5.15.0053
AUTOR ISAC LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU VIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO PARTICIPACOES S.A.

  - WORLD PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ecded8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido CONHECER dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A, para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, além de aplicar à embargante multa por

litigância de má-fé, nos termos da fundamentação acima.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo recursal, para prosseguimento do feito e

considerando que a execução encontra-se garantida por meio de

seguro garantia, deverá a executada se manifestar acerca do

resgate integral da apólice a fim de viabilizar a liberação dos valores
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devidos a quem de direito.

Intimem-se.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011397-25.2018.5.15.0053
AUTOR ISAC LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA LOPES
CALUSNI(OAB: 223269/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU VIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ecded8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido CONHECER dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por TELEFÔNICA BRASIL S.A, para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, além de aplicar à embargante multa por

litigância de má-fé, nos termos da fundamentação acima.

Atentem-se as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, além do não conhecimento do

recurso o que implica na não interrupção do prazo recursal.

Decorrido o prazo recursal, para prosseguimento do feito e

considerando que a execução encontra-se garantida por meio de

seguro garantia, deverá a executada se manifestar acerca do

resgate integral da apólice a fim de viabilizar a liberação dos valores

devidos a quem de direito.

Intimem-se.

    MARIANA CAVARRA BORTOLON VAREJAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002096-90.2013.5.15.0130

AUTOR ANDRE LUIZ SOUSA DA CRUZ

ADVOGADO DANIELE DOMINGOS
MONTEIRO(OAB: 291034/SP)

RÉU SWES RESTAURANTE COMERCIAL
LTDA

RÉU SWG EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU SWPR- CHOPERIA COMERCIAL
LTDA

RÉU BERLIN LTDA

RÉU ANABC LTDA

RÉU SWRR CHOPERIA COMERCIAL
LTDA - ME

RÉU SWCA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

ADVOGADO DIANE APARECIDA ROSSINI(OAB:
322362/SP)

RÉU CERVEJARIA IMPERIAL LTDA

RÉU ANA BARBARA DE ANDRADE NACIF

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

RÉU CIBA CHOPERIA COMERCIAL LTDA

RÉU BSHES PARTICIPACOES LTDA

RÉU JULIO ROBERTO MARTINELLI
MARTELLA

RÉU ANA CAROLINA ANDRADE NACIF

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

RÉU LECCE COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU SAAN COMERCIAL LTDA.

RÉU LODI COMERCIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IZA ANDRADE CLINICA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BARBARA DE ANDRADE NACIF

  - ANA CAROLINA ANDRADE NACIF

  - SWCA COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb7a93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO a impugnação ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentada por

JULIO ROBERTO MARTINELLI MARTELLA por INTEMPESTIVA

e julgo extinto sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo recursal, reporto-me aos termos do despacho de

Id ab9dd49 para prosseguimento da execução: "(...) em relação a

1ª executada e sócios, ANABC LTDA, BSHES PARTICIPACOES

LTDA, ANA CAROLINA ANDRADE NACIF , ANA BARBARA DE

ANDRADE NACIF e JULIO ROBERTO MARTINELLI MARTELL."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Sem prejuízo, atente-se se houve resposta do Oficio de Id ab9dd49

para penhora sobre 30% do salários recebidos pelas duas

executadas, ANA BARBARA DE ANDRADE NACIF, CPF

046.988.296-40 e ANA CAROLINA ANDRADE NACIF, CPF

037.183.406-66, da empresa INSTITUTO NASCER (Id 7979f05).

Cumpra a determinação do Acórdão dos embargos de terceiro (ET

0010261-77.2023.5.15.0130 (Id 8156702) para levantamento da

penhora/indisponibilidade do imóvel matricula 2.272 do CRI de

Nova Lima/MG ((doação do imóvel matrícula nº n. 2.272 do CRI de

Nova Lima/MG levada a efeito pela Sra. Sra. ANA CAROLINA

ANDRADE NACIF em favor dos filhos ANA LUIZA NACIF

MAGIONI e HENRIQUE NACIF MAGIONI).

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002096-90.2013.5.15.0130
AUTOR ANDRE LUIZ SOUSA DA CRUZ

ADVOGADO DANIELE DOMINGOS
MONTEIRO(OAB: 291034/SP)

RÉU SWES RESTAURANTE COMERCIAL
LTDA

RÉU SWG EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU SWPR- CHOPERIA COMERCIAL
LTDA

RÉU BERLIN LTDA

RÉU ANABC LTDA

RÉU SWRR CHOPERIA COMERCIAL
LTDA - ME

RÉU SWCA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO SIRLEY BARBOSA DE MELO(OAB:
100171/MG)

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

ADVOGADO DIANE APARECIDA ROSSINI(OAB:
322362/SP)

RÉU CERVEJARIA IMPERIAL LTDA

RÉU ANA BARBARA DE ANDRADE NACIF

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

RÉU CIBA CHOPERIA COMERCIAL LTDA

RÉU BSHES PARTICIPACOES LTDA

RÉU JULIO ROBERTO MARTINELLI
MARTELLA

RÉU ANA CAROLINA ANDRADE NACIF

ADVOGADO FERNANDA LOPES
FERNANDES(OAB: 129480/MG)

RÉU LECCE COMERCIAL LTDA - EPP

RÉU SAAN COMERCIAL LTDA.

RÉU LODI COMERCIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IZA ANDRADE CLINICA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SOUSA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb7a93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, NÃO CONHEÇO a impugnação ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentada por

JULIO ROBERTO MARTINELLI MARTELLA por INTEMPESTIVA

e julgo extinto sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo recursal, reporto-me aos termos do despacho de

Id ab9dd49 para prosseguimento da execução: "(...) em relação a

1ª executada e sócios, ANABC LTDA, BSHES PARTICIPACOES

LTDA, ANA CAROLINA ANDRADE NACIF , ANA BARBARA DE

ANDRADE NACIF e JULIO ROBERTO MARTINELLI MARTELL."

Sem prejuízo, atente-se se houve resposta do Oficio de Id ab9dd49

para penhora sobre 30% do salários recebidos pelas duas

executadas, ANA BARBARA DE ANDRADE NACIF, CPF

046.988.296-40 e ANA CAROLINA ANDRADE NACIF, CPF

037.183.406-66, da empresa INSTITUTO NASCER (Id 7979f05).

Cumpra a determinação do Acórdão dos embargos de terceiro (ET

0010261-77.2023.5.15.0130 (Id 8156702) para levantamento da

penhora/indisponibilidade do imóvel matricula 2.272 do CRI de

Nova Lima/MG ((doação do imóvel matrícula nº n. 2.272 do CRI de

Nova Lima/MG levada a efeito pela Sra. Sra. ANA CAROLINA

ANDRADE NACIF em favor dos filhos ANA LUIZA NACIF

MAGIONI e HENRIQUE NACIF MAGIONI).

    RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010238-39.2020.5.15.0130
AUTOR SERGIO SOARES DE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU PROLINK TELECOM LTDA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROLINK TELECOM LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834cf82

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a impugnação à sentença de liquidação oposta pela

União.

Intimem-se as partes para apresentação de respostas, no prazo de

5 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010476-24.2021.5.15.0130
AUTOR ARMANDO FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be8319

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010238-39.2020.5.15.0130
AUTOR SERGIO SOARES DE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU PROLINK TELECOM LTDA

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403/SP)

ADVOGADO MARCELO ZANETTI GODOI(OAB:
139051-A/PB)

PERITO JULIANA PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SOARES DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834cf82

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a impugnação à sentença de liquidação oposta pela

União.

Intimem-se as partes para apresentação de respostas, no prazo de

5 (cinco) dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010476-24.2021.5.15.0130
AUTOR ARMANDO FERREIRA CUSTODIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO FERREIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be8319

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011568-03.2022.5.15.0130
REQUERENTE CARLOS MOISES BAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

REQUERIDO EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

  - SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de2e7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

LDNM

Processo Nº CumPrSe-0011568-03.2022.5.15.0130
REQUERENTE CARLOS MOISES BAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO SEMPRE EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA KELEN PERO
RODRIGUES(OAB: 143901/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

REQUERIDO EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MOISES BAIA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de2e7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010984-38.2019.5.15.0130
AUTOR ALESSANDRA DO PRADO

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5d975

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010984-38.2019.5.15.0130
AUTOR ALESSANDRA DO PRADO

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO CARRA(OAB:
317732/SP)

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5d975

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010945-11.2019.5.15.0043
AUTOR SELCY FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAURILIO ONOFRE DE SOUZA(OAB:
348098/SP)

RÉU NADIA TRIMBOLI

RÉU CANAA DISTRIBUIDORA DE LIVROS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE RAFAEL DE SANTIS(OAB:
112316/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - CANAA DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd2515

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize a executada NÁDIA TRIMBOLI sua representação

processual, no prazo de 5 dias, sob pena de não conhecimento da

impugnação ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010723-43.2019.5.15.0043
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b59a3e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010567-16.2023.5.15.0043
REQUERENTE GUSTAVO LOPES BENATTO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0bde36

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010723-43.2019.5.15.0043
AUTOR LEANDRO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANGELA MARIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b59a3e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010567-16.2023.5.15.0043
REQUERENTE GUSTAVO LOPES BENATTO

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LOPES BENATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0bde36

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

CAMILA XIMENES COIMBRA

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010484-72.2019.5.15.0129
AUTOR REGINA APARECIDA ROMANO DA

ROCHA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO BRUNO BASSI PETELINCAR(OAB:
413382/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA APARECIDA ROMANO DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd3a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS RODRIGO FERNANDES BRAGA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-03.2021.5.15.0093
AUTOR SANDRA REGINA ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b1074

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011509-97.2020.5.15.0093
AUTOR MOISES DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 440270/SP)

ADVOGADO STEPHANIE MAZARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 331148/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TARIK DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa53a5

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é recuperanda. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024
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LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010349-03.2021.5.15.0093
AUTOR SANDRA REGINA ARAUJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16b1074

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011509-97.2020.5.15.0093
AUTOR MOISES DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 440270/SP)

ADVOGADO STEPHANIE MAZARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 331148/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU TARIK DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa53a5

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é recuperanda. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-69.2020.5.15.0093
AUTOR SANDRA BELGAMO MAIA

ADVOGADO ELCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
398748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe45ae

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do
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juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-69.2020.5.15.0093
AUTOR SANDRA BELGAMO MAIA

ADVOGADO ELCIO CARDOSO DA SILVA(OAB:
398748/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BELGAMO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe45ae

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0105300-03.2009.5.15.0095
AUTOR ADILSON GAIA DA SILVA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOGIANA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92d117a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, NÃO CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação interposta pelo exequente ADILSON GAIA DA SILVA ,

por intempestiva.

Intime-se.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0105300-03.2009.5.15.0095
AUTOR ADILSON GAIA DA SILVA

ADVOGADO BIANCA CRISTINA NASCIMENTO
CORCINO PINTO(OAB: 176511/SP)

RÉU MOGIANA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GAIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92d117a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isto, NÃO CONHEÇO da impugnação à sentença de

liquidação interposta pelo exequente ADILSON GAIA DA SILVA ,

por intempestiva.

Intime-se.

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012335-70.2014.5.15.0114
AUTOR SONIA VIEIRA DE AZEVEDO

PRATES

ADVOGADO JOSE RICARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 150002/SP)

RÉU WAGNER GOMES LIMA

RÉU VISIONNAIRE COMERCIO DE
MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
91354/SP)

RÉU WILLIAM PAULO CAMARA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BASKERVILLE
IERARDI(OAB: 199878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISIONNAIRE COMERCIO DE MOVEIS SOB MEDIDA LTDA -
EPP

  - WILLIAM PAULO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db5d154

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transitada em julgado e mantida esta decisão, libere-se, do

montante penhorado, 50% para o autor, até o limite de seu crédito

líquido, e restitua-se ao embargante o valor equivalente a 50% do

valor penhorado.

Informe o embargante, para esse fim, dados bancários completos

(nome e número do banco, agência, conta corrente/poupança,

nome e CPF/CNPJ do titular da conta) para depósito dos valores

remanescentes de seu crédito.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011985-77.2017.5.15.0114
AUTOR JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RÉU OECI S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU OEC SERVICOS DE EXPORTACAO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU CNO S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU ODEBRECHT S/A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU CONSORCIO CORREDOR DOM
PEDRO I

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNO S.A

  - CONSORCIO CORREDOR DOM PEDRO I

  - ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A.

  - ODEBRECHT S/A

  - OEC SERVICOS DE EXPORTACAO S.A.

  - OECI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e67710

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0012335-70.2014.5.15.0114
AUTOR SONIA VIEIRA DE AZEVEDO

PRATES

ADVOGADO JOSE RICARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 150002/SP)
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RÉU WAGNER GOMES LIMA

RÉU VISIONNAIRE COMERCIO DE
MOVEIS SOB MEDIDA LTDA - EPP

ADVOGADO MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
91354/SP)

RÉU WILLIAM PAULO CAMARA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BASKERVILLE
IERARDI(OAB: 199878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA VIEIRA DE AZEVEDO PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db5d154

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Transitada em julgado e mantida esta decisão, libere-se, do

montante penhorado, 50% para o autor, até o limite de seu crédito

líquido, e restitua-se ao embargante o valor equivalente a 50% do

valor penhorado.

Informe o embargante, para esse fim, dados bancários completos

(nome e número do banco, agência, conta corrente/poupança,

nome e CPF/CNPJ do titular da conta) para depósito dos valores

remanescentes de seu crédito.

    KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011985-77.2017.5.15.0114
AUTOR JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE PINHEIRO DE
SOUZA BONILHA(OAB: 215774/SP)

RÉU OECI S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU OEC SERVICOS DE EXPORTACAO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU CNO S.A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU ODEBRECHT S/A

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU CONSORCIO CORREDOR DOM
PEDRO I

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RÉU ODEBRECHT ENGENHARIA E
CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS CESAR GIROTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e67710

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

KARINE VAZ DE MELO MATTOS ABREU

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº CumSen-0010661-07.2020.5.15.0095
EXEQUENTE RAMILDO LEITE DE SANTANA

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SCARELLI(OAB:
350039/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4651
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5137a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010661-07.2020.5.15.0095
EXEQUENTE RAMILDO LEITE DE SANTANA

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA
SALDANI(OAB: 128386/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA SCARELLI(OAB:
350039/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMILDO LEITE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5137a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    BRUNA MULLER STRAVINSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010507-86.2020.5.15.0095
AUTOR LUCIANA SILVERIO

ADVOGADO BRUNNA RAFAELLA SOUZA
ALVES(OAB: 392853/SP)

ADVOGADO MARCIAL EDUARDO BORASCHI
FILHO(OAB: 398851/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RÉU KROTON EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

  - KROTON EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a57fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010507-86.2020.5.15.0095
AUTOR LUCIANA SILVERIO

ADVOGADO BRUNNA RAFAELLA SOUZA
ALVES(OAB: 392853/SP)

ADVOGADO MARCIAL EDUARDO BORASCHI
FILHO(OAB: 398851/SP)

RÉU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RÉU KROTON EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS
SANTOS(OAB: 302030/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41a57fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0000205-13.2011.5.15.0095
AUTOR THADEU GAMA ROCHA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU STTRACHT COMERCIAL LIMITADA -
ME

RÉU VALLMARG CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RÉU C & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU FISHING WELL COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU IRMAOS UNIDOS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU C. A. GOMES DE ANDRADE -
PROMOCAO DE VENDAS - ME

RÉU FGA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SATISFACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU M.S. ABRAO CONSULTORIA - EPP

RÉU NEW WAY COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU NICE WIND CONFECECOES LTDA

RÉU NOKIKO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU VIDA NOVA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU V & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU BLUE MARLIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU OLUAP COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA. - ME

RÉU MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU CARLOS AUGUSTO GOMES DE
ANDRADE

RÉU LUIZ ROBERTO CALLAS

ADVOGADO LEONARDO WARD CRUZ(OAB:
278362/SP)

RÉU SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU YMN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU ROBOT IMPORTACAO
EXPORTACAO COM E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU GOOD LUCK COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BONUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RÉU RENOVACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU NUMBER THREE COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BISCAYNE COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU ELEUZA GOMES FASHION JEANS
EIRELI - EPP

RÉU GOLDEN SEA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU MARCELO SIMOES ABRAO

RÉU NOVA EPOCA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SEA PORT COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO CALLAS

  - VALLMARG CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9410490

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0000205-13.2011.5.15.0095
AUTOR THADEU GAMA ROCHA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU STTRACHT COMERCIAL LIMITADA -
ME

RÉU VALLMARG CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RÉU C & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU FISHING WELL COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU IRMAOS UNIDOS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

RÉU C. A. GOMES DE ANDRADE -
PROMOCAO DE VENDAS - ME

RÉU FGA COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SATISFACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RÉU M.S. ABRAO CONSULTORIA - EPP

RÉU NEW WAY COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA - EPP

RÉU NICE WIND CONFECECOES LTDA

RÉU NOKIKO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RÉU VIDA NOVA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU V & M COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU BLUE MARLIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU OLUAP COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA. - ME

RÉU MANDALA COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU CARLOS AUGUSTO GOMES DE
ANDRADE

RÉU LUIZ ROBERTO CALLAS

ADVOGADO LEONARDO WARD CRUZ(OAB:
278362/SP)

RÉU SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU YMN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RÉU ROBOT IMPORTACAO
EXPORTACAO COM E
REPRESENTACOES LTDA

RÉU GOOD LUCK COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BONUS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RÉU RENOVACAO COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU NUMBER THREE COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
ME

RÉU BISCAYNE COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

RÉU ELEUZA GOMES FASHION JEANS
EIRELI - EPP

RÉU GOLDEN SEA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

RÉU MARCELO SIMOES ABRAO

RÉU NOVA EPOCA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -
EPP

RÉU E & C COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA - ME

RÉU SEA PORT COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THADEU GAMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9410490

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o endereço encontrado em pesquisa junto ao

sistema Infojud é o mesmo da notificação devolvida, via Correios,

destinada à reclamada SOLUCAO COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LTDA, e estando a ré em local incerto e não sabido,

determino a citação por edital.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010637-76.2020.5.15.0095
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5585f2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº CumSen-0010637-76.2020.5.15.0095
EXEQUENTE RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5585f2b

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0001989-88.2012.5.15.0095
AUTOR CLAYTON GONCALVES CEZARINO

ADVOGADO AGENOR ANTONIO FURLAN(OAB:
56639/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO GERALDO FERREIRA MENDES
FILHO(OAB: 250130/SP)

ADVOGADO ROBERTA MACIEL
GUIMARAES(OAB: 152265/RJ)

ADVOGADO DRIELLY ALVES DE CASTRO(OAB:
47744/GO)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MILENA PIRAGINE(OAB: 178962/SP)

ADVOGADO FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO(OAB:
34248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e19c580

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0001989-88.2012.5.15.0095
AUTOR CLAYTON GONCALVES CEZARINO

ADVOGADO AGENOR ANTONIO FURLAN(OAB:
56639/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO GERALDO FERREIRA MENDES
FILHO(OAB: 250130/SP)

ADVOGADO ROBERTA MACIEL
GUIMARAES(OAB: 152265/RJ)

ADVOGADO DRIELLY ALVES DE CASTRO(OAB:
47744/GO)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MILENA PIRAGINE(OAB: 178962/SP)

ADVOGADO FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO(OAB:
34248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON GONCALVES CEZARINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e19c580

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4655
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010409-09.2017.5.15.0095
AUTOR RAPHAEL DA SILVA BLANC

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU J.E.T. BANDEIRAS COMERCIO E
MANUTENCAO DE CELULARES E
ELETRONICOS LTDA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0afe196

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0010409-09.2017.5.15.0095

AUTOR RAPHAEL DA SILVA BLANC

ADVOGADO PAULO EDSON DOS REIS
JUNIOR(OAB: 303546/SP)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RÉU J.E.T. BANDEIRAS COMERCIO E
MANUTENCAO DE CELULARES E
ELETRONICOS LTDA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DA SILVA BLANC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0afe196

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0012313-35.2015.5.15.0095
AUTOR CLEDSON DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LILIANA AKEMI UEMURA(OAB:
365488/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - CONSORCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4c749a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processem-se os agravos de petições interpostos pelas partes, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade extrínsecos

(adequação do recurso, prazo, regularidade da representação

processual) e intrínsecos (legitimidade, capacidade e interesse).

Intimem-se as partes para contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0012313-35.2015.5.15.0095
AUTOR CLEDSON DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RÉU CONSORCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

ADVOGADO LUIS ANTONIO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 183899/SP)

ADVOGADO WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470/SP)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO RONILDO SIQUEIRA(OAB:
70586/MG)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO LIDIO FRANCISCO BENEDETTI
JUNIOR(OAB: 164559/SP)

ADVOGADO LILIANA AKEMI UEMURA(OAB:
365488/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4c749a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Processem-se os agravos de petições interpostos pelas partes, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade extrínsecos

(adequação do recurso, prazo, regularidade da representação

processual) e intrínsecos (legitimidade, capacidade e interesse).

Intimem-se as partes para contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intimem-se.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0011987-07.2017.5.15.0095
AUTOR JUAREZ FREIRE DA SILVA

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO FABIO GARUTI MARQUES(OAB:
155435/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO BOUCAS

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe4f63d
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proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0011987-07.2017.5.15.0095
AUTOR JUAREZ FREIRE DA SILVA

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

RÉU ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO FABIO GARUTI MARQUES(OAB:
155435/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO BOUCAS

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe4f63d

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela Reclamada, eis

que preenchidos os pressupostos de admissibilidade, intimando-se

o(s) Agravado para eventual oferta de contraminuta no prazo legal.

Após, ao E. TRT, observadas as formalidades de praxe.

Intime-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024.

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

LDNM

Processo Nº ATOrd-0237500-81.2003.5.15.0095
AUTOR SIND DOS TRAB NA IND DE

ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO RICARDO LUIS DA SILVA(OAB:
280367/SP)

ADVOGADO TANIA MARCHIONI TOSETTI(OAB:
120985/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

ADVOGADO GISELE GLEREAN BOCCATO
GUILHON(OAB: 194489/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO Juliana Silva de Moraes(OAB:
287096/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DORVANIR DE CASTRO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS AMADIO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ANTONIO RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCOS SOUSA

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS REIS TERRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ DE PAULO

ADVOGADO RANIERI RAISER FERREIRA(OAB:
286316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANO SCAVACINI JUNIOR

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PAIM

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO VERISSIMO NAVES BAZAN

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAZARO MAGRI NETO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8b4ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições 6eeb196, 768c8a0 e 0cc31b5

Em petição protocolada em 09/11/2020, EDSON LUIZ DE PAULO

manifestou-se no sentido de que não havia recebido os valores a

que teria direito, uma vez que constava da listagem de beneficiários

destes autos.

Em sentido oposto, informa a reclamada o pagamento efetuado ao

reclamante. Assim, reputo cumprida a obrigação quanto a este

ponto.

Petição 0cc31b5

Considerando-se o saldo da conta judicial de Id ea09aed, bem

como da manifestação de EDSON LUIZ DE PAULO, manifestem-se

as partes, no prazo de 15 dias, quanto a destinação dos valores.

Petição 2278cd1

Liberem-se os depósitos recursais à reclamada.

Ao final, tornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0237500-81.2003.5.15.0095
AUTOR SIND DOS TRAB NA IND DE

ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO RICARDO LUIS DA SILVA(OAB:
280367/SP)

ADVOGADO TANIA MARCHIONI TOSETTI(OAB:
120985/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

ADVOGADO GISELE GLEREAN BOCCATO
GUILHON(OAB: 194489/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO Juliana Silva de Moraes(OAB:
287096/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DORVANIR DE CASTRO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS AMADIO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ANTONIO RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCOS SOUSA

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS REIS TERRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ DE PAULO

ADVOGADO RANIERI RAISER FERREIRA(OAB:
286316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANO SCAVACINI JUNIOR

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PAIM

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO VERISSIMO NAVES BAZAN

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAZARO MAGRI NETO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE ENERGIA ELETRICA DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8b4ec

proferido nos autos.
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DESPACHO

Petições 6eeb196, 768c8a0 e 0cc31b5

Em petição protocolada em 09/11/2020, EDSON LUIZ DE PAULO

manifestou-se no sentido de que não havia recebido os valores a

que teria direito, uma vez que constava da listagem de beneficiários

destes autos.

Em sentido oposto, informa a reclamada o pagamento efetuado ao

reclamante. Assim, reputo cumprida a obrigação quanto a este

ponto.

Petição 0cc31b5

Considerando-se o saldo da conta judicial de Id ea09aed, bem

como da manifestação de EDSON LUIZ DE PAULO, manifestem-se

as partes, no prazo de 15 dias, quanto a destinação dos valores.

Petição 2278cd1

Liberem-se os depósitos recursais à reclamada.

Ao final, tornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0237500-81.2003.5.15.0095
AUTOR SIND DOS TRAB NA IND DE

ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

ADVOGADO CARLA REGINA CUNHA
MOURA(OAB: 140573/SP)

ADVOGADO RICARDO LUIS DA SILVA(OAB:
280367/SP)

ADVOGADO TANIA MARCHIONI TOSETTI(OAB:
120985/SP)

ADVOGADO MARIA MARCIA ZANETTI(OAB:
177759/SP)

ADVOGADO GISELE GLEREAN BOCCATO
GUILHON(OAB: 194489/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO Juliana Silva de Moraes(OAB:
287096/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DORVANIR DE CASTRO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE LUIS AMADIO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ANTONIO RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARCOS SOUSA

ADVOGADO CAROLINA MIZUMUKAI(OAB:
264422/SP)

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS DOS REIS TERRA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIZ DE PAULO

ADVOGADO RANIERI RAISER FERREIRA(OAB:
286316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMANO SCAVACINI JUNIOR

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PAIM

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO VERISSIMO NAVES BAZAN

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAZARO MAGRI NETO

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS RAMOS

ADVOGADO LAZARO MAGRI NETO(OAB:
231007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8b4ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições 6eeb196, 768c8a0 e 0cc31b5

Em petição protocolada em 09/11/2020, EDSON LUIZ DE PAULO

manifestou-se no sentido de que não havia recebido os valores a

que teria direito, uma vez que constava da listagem de beneficiários

destes autos.

Em sentido oposto, informa a reclamada o pagamento efetuado ao

reclamante. Assim, reputo cumprida a obrigação quanto a este

ponto.

Petição 0cc31b5

Considerando-se o saldo da conta judicial de Id ea09aed, bem

como da manifestação de EDSON LUIZ DE PAULO, manifestem-se

as partes, no prazo de 15 dias, quanto a destinação dos valores.

Petição 2278cd1
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Liberem-se os depósitos recursais à reclamada.

Ao final, tornem conclusos.

CAMPINAS/SP, 23 de abril de 2024

BRUNA MULLER STRAVINSKI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011669-49.2016.5.15.0001
AUTOR DANIEL BRUNO MORAES DA

SILVEIRA

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45deac

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011669-49.2016.5.15.0001
AUTOR DANIEL BRUNO MORAES DA

SILVEIRA

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EMBRATEL TVSAT
TELECOMUNICACOES SA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRUNO MORAES DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45deac

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos
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pressupostos de processamento dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os incidentes.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.

Intime-se o perito para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)

dias.

Deverá o perito apresentar esclarecimentos detalhados sobre cada

item objeto de impugnação, informando/demonstrando que foram

observados os parâmetros, as verbas e os valores

deferidos/fixados em sentença/acórdão na elaboração do laudo

contábil, e/ou justificando os procedimentos técnicos adotados.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010213-20.2023.5.15.0001
EXEQUENTE CRISTINA RODRIGUES CAETANO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

EXECUTADO SEMPRE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA

  - SEMPRE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc17e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010213-20.2023.5.15.0001
EXEQUENTE CRISTINA RODRIGUES CAETANO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

EXECUTADO EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

EXECUTADO SEMPRE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc17e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias para que informem se

há interesse na conciliação e sendo positiva a resposta, os autos

serão remetidos ao CEJUSC 1º grau para designação de audiência

de conciliação.

Sem prejuízo das determinações acima, segue a análise dos

pressupostos de processamento dos embargos à execução.

Garantido o Juízo com o depósito judicial ou seguro garantia/fiança

judicial.
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Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 25 de abril de 2024

MICHELE DO AMARAL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010613-34.2023.5.15.0001
REQUERENTE MARLENE CUBA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

REQUERIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE CUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbb0695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos pela

executada UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -

UNICAMP, REJEITANDO-OS, na forma e nos limites da

fundamentação.

Custas pela executada no valor de R$ 44,26, nos termos do artigo

789-A, inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

    MICHELE DO AMARAL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0146100-10.2008.5.15.0095
AUTOR REINALDO RODRIGUES

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a9d82a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS e no mérito REJEITO

-OS INTEGRALMENTE.

Prossiga a execução.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011436-56.2019.5.15.0095
AUTOR RODRIGO DE PAIVA LIMA

MACHADO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 378893/SP)

ADVOGADO Baciclides Basso Junior(OAB:
102471/SP)

RÉU ARABE FREI CANECA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

RÉU PATRICIA MALUF ABBUD

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
GRUBISICH(OAB: 342321/SP)

RÉU MARLISA VERARDI

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
GRUBISICH(OAB: 342321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARABE FREI CANECA RESTAURANTE LTDA

  - MARLISA VERARDI

  - PATRICIA MALUF ABBUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87fccce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MARLISA VERARDI e PATRICIA MALUF ABBUD e no mérito,

ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para devolver o prazo de 15 dias

para que as embargantes apresentem contestação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.
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    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011436-56.2019.5.15.0095
AUTOR RODRIGO DE PAIVA LIMA

MACHADO

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 378893/SP)

ADVOGADO Baciclides Basso Junior(OAB:
102471/SP)

RÉU ARABE FREI CANECA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO(OAB: 188905/SP)

RÉU PATRICIA MALUF ABBUD

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
GRUBISICH(OAB: 342321/SP)

RÉU MARLISA VERARDI

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO
GRUBISICH(OAB: 342321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE PAIVA LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87fccce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MARLISA VERARDI e PATRICIA MALUF ABBUD e no mérito,

ACOLHO-OS PARCIALMENTE, para devolver o prazo de 15 dias

para que as embargantes apresentem contestação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012392-43.2017.5.15.0095
AUTOR DANILA FONSECA OLIVEIRA

GASPARINI

ADVOGADO VANESSA DA SILVEIRA(OAB:
355597/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO MARINA MEIRELLES LEITE
FORMICA(OAB: 307671/SP)

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0ca33b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MUNICÍPIO DE CAMPINAS e no mérito REJEITO-OS

INTEGRALMENTE.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012392-43.2017.5.15.0095
AUTOR DANILA FONSECA OLIVEIRA

GASPARINI

ADVOGADO VANESSA DA SILVEIRA(OAB:
355597/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO MARINA MEIRELLES LEITE
FORMICA(OAB: 307671/SP)

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA FONSECA OLIVEIRA GASPARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0ca33b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

MUNICÍPIO DE CAMPINAS e no mérito REJEITO-OS
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INTEGRALMENTE.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011628-61.2020.5.15.0092
EXEQUENTE JACSON CLEBER VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

EXECUTADO EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 577b43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011628-61.2020.5.15.0092
EXEQUENTE JACSON CLEBER VEIGA

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

EXECUTADO EXPRESSO CAMPIBUS LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON CLEBER VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 577b43b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010709-35.2021.5.15.0093
AUTOR JOSE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU MARCOS SANTOS DE SOUZA

RÉU REINALDO LIMA GUIMARAES
JUNIOR

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

RÉU MARKSUL EMPREITEIRA E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LIMA GUIMARAES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8832255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração e

condeno a RAQUEL LIMA GUIMARÃES ao pagamento à parte

Reclamante de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010709-35.2021.5.15.0093
AUTOR JOSE LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LUIS TEIXEIRA
DRUMOND(OAB: 139736/SP)

RÉU MARCOS SANTOS DE SOUZA

RÉU REINALDO LIMA GUIMARAES
JUNIOR

ADVOGADO CLARICE FERNANDES LEMOS
WANDERLEY(OAB: 149362/RJ)

RÉU MARKSUL EMPREITEIRA E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8832255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço e rejeito os Embargos de Declaração e

condeno a RAQUEL LIMA GUIMARÃES ao pagamento à parte

Reclamante de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa.

    BRUNO FURTADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010394-94.2020.5.15.0043
AUTOR NEUSA CRUZ PALMA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO ANDRE HENRIQUE REINA MARTINS
MATEUS

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704616

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010394-94.2020.5.15.0043
AUTOR NEUSA CRUZ PALMA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO ANDRE HENRIQUE REINA MARTINS
MATEUS

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA CRUZ PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704616

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010684-12.2020.5.15.0043
AUTOR CLARICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
BARIRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608e591

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010684-12.2020.5.15.0043
AUTOR CLARICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE
SANTANA(OAB: 236372/SP)

ADVOGADO BRUNO MARTINS TREVISAN(OAB:
368085/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BARIRI

ADVOGADO KILZA GONCALVES LEITE(OAB:
176370/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPINAS

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 608e591

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte executada é ente público. Não é necessária a garantia do

juízo.

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução opostos pela(s) parte(s)

executada(s).

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CAMPINAS/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011136-25.2023.5.15.0105
AUTOR ALEXANDRE CAMARA

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c82fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Pronuncio a prescrição da pretensão às parcelas em pecúnia cuja

exigibilidade seja anterior a 07/03/2018;

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

autor na reclamação trabalhista movida por ALEXANDRE

CAMARA em face de THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO

LIMPO LTDA, para condenar a demandada a pagar ao reclamante

as seguintes parcelas e a cumprir as obrigações a seguir,

observados os termos e parâmetros da fundamentação, que passa

a integrar este dispositivo:

- horas extras e reflexos;
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- indenização pela supressão dos intervalos intrajornada;

- honorários sucumbenciais.

Gratuidade de justiça deferida ao autor.

Os valores descritos na petição inicial são meramente indicativos,

como assevera o § 1º, do art. 840 da clt, sem efeito de limitar o

direito alimentar do trabalhador a ser apurado em fase de

liquidação.

As parcelas ilíquidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por cálculos ou qualquer outro meio legal, observando-se os

parâmetros e limites da fundamentação.

Os valores pagos pela reclamada a iguais títulos dos deferidos

serão deduzidos, desde que comprovados nos autos tais

pagamentos até este comenos.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.

Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e

capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Ficam autorizadas as deduções, pela fonte pagadora, das

contribuições previdenciárias e fiscais devidas pelo empregado

sobre as verbas deferidas nesta decisão, por se tratar de descontos

legais, nos termos do parágrafo único, do art. 876, da CLT, que

deverão ser recolhidas aos órgãos competentes com as

contribuições sociais devidas pelo empregador, no prazo legal, sob

pena de execução. As contribuições à Previdência Social incidem,

dentre as parcelas aqui deferidas, sobre as integrantes do salário de

contribuição, previstas no art. 28 da lei 8.212/91, tais como salários,

horas extras, DSR, 13º salários.

Os descontos do Imposto de Renda na fonte não deverão incidir
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acumuladamente, mas serão calculados sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A, da Lei 7.713/88, com a dicção dada

pela Lei 13.149/2015.

O imposto de renda não incide sobre os juros moratórios, como já

decidiram O C. TST (RXOF e ROAG - 11800-22.2006.5.17.0000

Data de Julgamento: 15/12/2009, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Órgão Especial, Data de Divulgação: DEJT

26/02/2010) e o C. STJ (Recurso Especial nº 1.037.452/SC). Neste

sentido a OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST.

Custas pela reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011736-80.2022.5.15.0105
AUTOR VIVIANE DE BRITO AMADOR

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO NATALIA TARRAF BERTAZZO(OAB:
474048/SP)

RÉU DL PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SABRINA SILVA SQUILLACI(OAB:
374241/SP)

RÉU EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - EAGLE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20922da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos de VIVIANE DE BRITO

AMADOR em face de EAGLE DO BRASIL LTDA

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

autora na reclamação trabalhista movida por VIVIANE DE BRITO

AMADOR em face de DL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e

EAGLE DO BRASIL LTDA, para condenar a primeira reclamada a

cumprir as obrigações a seguir e ao pagamento de honorários

sucumbenciais, observados os termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo:

- honorários sucumbenciais – R$200,00.

Considerando que a CTPS digital apresentada pela autora nos

autos às fls. 27/34 (documento assinado pela Dataprev em

27/10/2022, ou seja, posterior ao vínculo) não consta o vínculo,

determino que a primeira reclamada proceda à anotação do vínculo

na CTPS digital da parte reclamante. Para tanto, deverá a primeira

reclamada comprovar nos autos a anotação no prazo de 5 dias do

trânsito em julgado, sob pena de pagar a multa de R$2.000,00 aos

cofres públicos da União, prevista no art. 77, § 2º, do NCPC, pelo

descumprimento da ordem.

Sentença líquida.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.
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Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e

capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Tratando-se, entretanto, de responsabilidade subsidiária da

Fazenda Pública pelos efeitos da condenação imposta à

empregadora, serão aplicáveis os mesmos critérios de correção

monetária e juros de mora devidos pela responsável principal (a

empregadora do reclamante), ou seja, aqueles previstos na referida

decisão das ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021.

Não há recolhimentos fiscais e/ou previdenciários.

Providencie a Secretaria a requisição de honorários da perita

técnica.

Custas pela ré, no importe de R$40,00, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$2.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-25.2023.5.15.0105
AUTOR ALEXANDRE CAMARA

ADVOGADO WILSON ROBERTO
SANTANIEL(OAB: 242907/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3c82fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Pronuncio a prescrição da pretensão às parcelas em pecúnia cuja

exigibilidade seja anterior a 07/03/2018;

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo

autor na reclamação trabalhista movida por ALEXANDRE

CAMARA em face de THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO

LIMPO LTDA, para condenar a demandada a pagar ao reclamante

as seguintes parcelas e a cumprir as obrigações a seguir,

observados os termos e parâmetros da fundamentação, que passa

a integrar este dispositivo:

- horas extras e reflexos;

- indenização pela supressão dos intervalos intrajornada;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4670
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

- honorários sucumbenciais.

Gratuidade de justiça deferida ao autor.

Os valores descritos na petição inicial são meramente indicativos,

como assevera o § 1º, do art. 840 da clt, sem efeito de limitar o

direito alimentar do trabalhador a ser apurado em fase de

liquidação.

As parcelas ilíquidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por cálculos ou qualquer outro meio legal, observando-se os

parâmetros e limites da fundamentação.

Os valores pagos pela reclamada a iguais títulos dos deferidos

serão deduzidos, desde que comprovados nos autos tais

pagamentos até este comenos.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.

Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e

capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Ficam autorizadas as deduções, pela fonte pagadora, das

contribuições previdenciárias e fiscais devidas pelo empregado

sobre as verbas deferidas nesta decisão, por se tratar de descontos

legais, nos termos do parágrafo único, do art. 876, da CLT, que

deverão ser recolhidas aos órgãos competentes com as

contribuições sociais devidas pelo empregador, no prazo legal, sob

pena de execução. As contribuições à Previdência Social incidem,

dentre as parcelas aqui deferidas, sobre as integrantes do salário de

contribuição, previstas no art. 28 da lei 8.212/91, tais como salários,

horas extras, DSR, 13º salários.

Os descontos do Imposto de Renda na fonte não deverão incidir

acumuladamente, mas serão calculados sobre o montante dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4671
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A, da Lei 7.713/88, com a dicção dada

pela Lei 13.149/2015.

O imposto de renda não incide sobre os juros moratórios, como já

decidiram O C. TST (RXOF e ROAG - 11800-22.2006.5.17.0000

Data de Julgamento: 15/12/2009, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Órgão Especial, Data de Divulgação: DEJT

26/02/2010) e o C. STJ (Recurso Especial nº 1.037.452/SC). Neste

sentido a OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST.

Custas pela reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011736-80.2022.5.15.0105
AUTOR VIVIANE DE BRITO AMADOR

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO NATALIA TARRAF BERTAZZO(OAB:
474048/SP)

RÉU DL PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SABRINA SILVA SQUILLACI(OAB:
374241/SP)

RÉU EAGLE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO BRIDI(OAB: 236017/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE BRITO AMADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20922da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos de VIVIANE DE BRITO

AMADOR em face de EAGLE DO BRASIL LTDA

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

autora na reclamação trabalhista movida por VIVIANE DE BRITO

AMADOR em face de DL PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e

EAGLE DO BRASIL LTDA, para condenar a primeira reclamada a

cumprir as obrigações a seguir e ao pagamento de honorários

sucumbenciais, observados os termos e parâmetros da

fundamentação, que passa a integrar este dispositivo:

- honorários sucumbenciais – R$200,00.

Considerando que a CTPS digital apresentada pela autora nos

autos às fls. 27/34 (documento assinado pela Dataprev em

27/10/2022, ou seja, posterior ao vínculo) não consta o vínculo,

determino que a primeira reclamada proceda à anotação do vínculo

na CTPS digital da parte reclamante. Para tanto, deverá a primeira

reclamada comprovar nos autos a anotação no prazo de 5 dias do

trânsito em julgado, sob pena de pagar a multa de R$2.000,00 aos

cofres públicos da União, prevista no art. 77, § 2º, do NCPC, pelo

descumprimento da ordem.

Sentença líquida.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.

Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e
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capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Tratando-se, entretanto, de responsabilidade subsidiária da

Fazenda Pública pelos efeitos da condenação imposta à

empregadora, serão aplicáveis os mesmos critérios de correção

monetária e juros de mora devidos pela responsável principal (a

empregadora do reclamante), ou seja, aqueles previstos na referida

decisão das ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021.

Não há recolhimentos fiscais e/ou previdenciários.

Providencie a Secretaria a requisição de honorários da perita

técnica.

Custas pela ré, no importe de R$40,00, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$2.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010202-67.2023.5.15.0105
AUTOR PAULA MARIA DE ASSIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO CAMPO
LIMPO PAULISTA LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c36884f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Pronuncio a prescrição da pretensão às parcelas em pecúnia cuja

exigibilidade seja anterior a 28/09/2017;

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

autora na reclamação trabalhista movida por PAULA MARIA DE

ASSIS em face de INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO

PAULISTA LTDA, para condenar a demandada a pagar à

reclamante as seguintes parcelas e a cumprir as obrigações a

seguir, observados os termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a integrar este dispositivo:

- saldo salarial (16 dias);

- aviso prévio indenizado (54 dias);

-  13º salário integral de 2022;

- 13º salário de 2023 (3/12);

- férias vencidas (2021/2022) + 1/3, de forma simples;
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- férias proporcionais do período aquisitivo 2022/2023 (11/12) +

1/3, de forma simples;

- diferenças de depósitos de FGTS de todo o pacto laboral e

multa resilitória de 40%;

- diferenças salariais pela equiparação e reflexos;

- horas extras e reflexos;

- multa normativa pelo atraso no pagamento dos salários, no

valor de R$5.559,86;

- honorários sucumbenciais (10%).

Gratuidade de justiça deferida à autora.

Os valores descritos na petição inicial são meramente indicativos,

como assevera o § 1º, do art. 840 da clt, sem efeito de limitar o

direito alimentar do trabalhador a ser apurado em fase de

liquidação.

As parcelas ilíquidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por cálculos ou qualquer outro meio legal, observando-se os

parâmetros e limites da fundamentação.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.

Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e

capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Ficam autorizadas as deduções, pela fonte pagadora, das

contribuições previdenciárias e fiscais devidas pelo empregado

sobre as verbas deferidas nesta decisão, por se tratar de descontos

legais, nos termos do parágrafo único, do art. 876, da CLT, que

deverão ser recolhidas aos órgãos competentes com as

contribuições sociais devidas pelo empregador, no prazo legal, sob

pena de execução. As contribuições à Previdência Social incidem,
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dentre as parcelas aqui deferidas, sobre as integrantes do salário de

contribuição, previstas no art. 28 da lei 8.212/91, tais como salários,

13º salários.

Os descontos do Imposto de Renda na fonte não deverão incidir

acumuladamente, mas serão calculados sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A, da Lei 7.713/88, com a dicção dada

pela Lei 13.149/2015.

O imposto de renda não incide sobre os juros moratórios, como já

decidiram O C. TST (RXOF e ROAG - 11800-22.2006.5.17.0000

Data de Julgamento: 15/12/2009, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Órgão Especial, Data de Divulgação: DEJT

26/02/2010) e o C. STJ (Recurso Especial nº 1.037.452/SC). Neste

sentido a OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST.

Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$200.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010202-67.2023.5.15.0105
AUTOR PAULA MARIA DE ASSIS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO CAMPO
LIMPO PAULISTA LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c36884f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO:

Pronuncio a prescrição da pretensão às parcelas em pecúnia cuja

exigibilidade seja anterior a 28/09/2017;

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

autora na reclamação trabalhista movida por PAULA MARIA DE

ASSIS em face de INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO

PAULISTA LTDA, para condenar a demandada a pagar à

reclamante as seguintes parcelas e a cumprir as obrigações a

seguir, observados os termos e parâmetros da fundamentação, que

passa a integrar este dispositivo:

- saldo salarial (16 dias);

- aviso prévio indenizado (54 dias);

-  13º salário integral de 2022;

- 13º salário de 2023 (3/12);

- férias vencidas (2021/2022) + 1/3, de forma simples;

- férias proporcionais do período aquisitivo 2022/2023 (11/12) +

1/3, de forma simples;

- diferenças de depósitos de FGTS de todo o pacto laboral e

multa resilitória de 40%;

- diferenças salariais pela equiparação e reflexos;

- horas extras e reflexos;

- multa normativa pelo atraso no pagamento dos salários, no

valor de R$5.559,86;

- honorários sucumbenciais (10%).

Gratuidade de justiça deferida à autora.

Os valores descritos na petição inicial são meramente indicativos,

como assevera o § 1º, do art. 840 da clt, sem efeito de limitar o

direito alimentar do trabalhador a ser apurado em fase de

liquidação.

As parcelas ilíquidas serão apuradas em liquidação de sentença,

por cálculos ou qualquer outro meio legal, observando-se os

parâmetros e limites da fundamentação.

Correção Monetária e Juros

Entendo que os juros moratórios têm como fato jurígeno o

ajuizamento da ação e incide sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente (CLT, art. 883; Súmula 200 do TST; cf.

Lei nº 8.177/91, art. 39, § 1º) até a data do efetivo pagamento. Já a

atualização monetária incide desde a exigibilidade do direito (CC,

art. 389 e Súmulas 304 e 381 do TST) pela aplicação do IPCA-E

(CLT, art. 879, § 7º) a partir de 26/03/2015 (modulação adotada pelo

STF nas ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF); observados os critérios

sedimentados para o período anterior (cf. OJ SDI-1/TST n. 300).

Sem embargo, em virtude da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI

5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de
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condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, a saber, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir ajuizamento, pela incidência da taxa SELIC (CC, art. 406) que,

segundo o referido entendimento estabelecido pela nossa Corte

constitucional, já ensambla os juros moratórios.

Saliento que deverá ser utilizada a taxa SELIC composta e

capitalizada anualmente, já que a taxa Selic mensalizada informada

pelo Banco Central do Brasil (BCB), órgão responsável por fixar a

referida taxa, não é a simples divisão da taxa Anual por 12 meses.

Em vez disso, a taxa mensal ou mensalizada fornecida pelo BCB

corresponde à taxa Selic Anual decomposta em 12 meses. Assim, a

taxa Selic de um mês não deve ser simplesmente somada às taxas

dos demais meses, mas deve ser composta.

É oportuno salientar que não se deve confundir a impossibilidade de

cumulação da taxa Selic com outros índices de juros e correção,

vedada pela jurisprudência, com a cumulação das taxas Selic

mensalizadas para fins de apuração da Selic anual, pois são coisas

distintas.

A cumulação das taxas Selic mensalizadas para sua composição na

taxa anual deve ser feita, sob pena de não se aplicar corretamente

a recomposição monetária (que é capitalizada, sem dúvida),

tampouco os juros, em indevido prejuízo do credor, porquanto a

simples soma das taxas SELIC mensalizadas ou decompostas

resulta em fator de correção e juros inferiores inclusive aos que

remuneram as cadernetas de poupança, o que demonstra evidente

tal prejuízo, com enriquecimento sem causa do devedor.

Tratando-se, porém, de condenações contra a Fazenda Pública, a

decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e 6.021

(18.12.2020) não se aplica, uma vez que os dispositivos legais que

determinam a correção monetária e juros de mora contra neste caso

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e art. 100, § 12, da CF), foram

impugnados pelas ADI’s nºs 4.357 e 4.425 e pelo RE nº 870947,

com repercussão geral declarada (Tema nº 810).

Outrossim, na liminar concedida pelo Min. Gilmar Mendes, relator

da ADC 58 MC/DF, fica claro que a cautelar não atinge as

demandas que se encontram submetidas às decisões proferidas

nas mencionadas ações de controle de constitucionalidade, bem

como no RE nº 870.947.

Por conseguinte, os débitos contra a Fazenda Pública, inclusive os

cobrados na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação

dada pela Lei nº 11.960/09).

Não obstante, em virtude do advento da EC 113/2021, o IPCA-e e

juros poupança são aplicáveis somente até 09/12/2021, aplicando-

se a partir de 10/12/2021 a taxa SELIC composta aos débitos da

Fazenda Pública, sem incidência de outra taxa de juros e correção,

ante as disposições do art. 3º da referida Emenda Constitucional.

Ficam autorizadas as deduções, pela fonte pagadora, das

contribuições previdenciárias e fiscais devidas pelo empregado

sobre as verbas deferidas nesta decisão, por se tratar de descontos

legais, nos termos do parágrafo único, do art. 876, da CLT, que

deverão ser recolhidas aos órgãos competentes com as

contribuições sociais devidas pelo empregador, no prazo legal, sob

pena de execução. As contribuições à Previdência Social incidem,

dentre as parcelas aqui deferidas, sobre as integrantes do salário de

contribuição, previstas no art. 28 da lei 8.212/91, tais como salários,

13º salários.

Os descontos do Imposto de Renda na fonte não deverão incidir

acumuladamente, mas serão calculados sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A, da Lei 7.713/88, com a dicção dada

pela Lei 13.149/2015.

O imposto de renda não incide sobre os juros moratórios, como já

decidiram O C. TST (RXOF e ROAG - 11800-22.2006.5.17.0000

Data de Julgamento: 15/12/2009, Relator Ministro: Antônio José de

Barros Levenhagen, Órgão Especial, Data de Divulgação: DEJT

26/02/2010) e o C. STJ (Recurso Especial nº 1.037.452/SC). Neste

sentido a OJ nº 400, da SDI-1, do C. TST.

Custas pela reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$200.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010171-81.2022.5.15.0105
AUTOR ADRIANA LEVADA

ADVOGADO TAMIRES RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 380581/SP)

RÉU JORDAO MARIANO DE TOLEDO

RÉU RESTAURANTE SKINA DA FAZENDA
LTDA - ME

RÉU MARCELO FERNANDES

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEVADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9af655a

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010544-44.2024.5.15.0105
AUTOR SILMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GABRIELLA GUERRINI LOMAS(OAB:
445396/SP)

ADVOGADO SIMONE SCHUH MOTA E
SILVA(OAB: 456674/SP)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE PAULINO(OAB:
327487/SP)

ADVOGADO DANIELA ARAUJO FERRAZ(OAB:
450155/SP)

RÉU AG10 COMERCIO, SERVICOS E
DOCUMENTOS LTDA

RÉU JJN SERVICOS DE MONTAGENS
ELETRONICOS LTDA

RÉU LSN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f396ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a autora para que informe, no prazo de 05

dias, endereço válido para a intimação das reclamadas AG10 e JJN.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011025-12.2021.5.15.0105
AUTOR VANDERLEY ALVES FERNANDES

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

RÉU CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
MIRANDA(OAB: 411367/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae1bf6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a reclamada sobre os cálculos do autor em oito dias,

apresentando os seus em planilha pjecalc em caso de discordância,

sob pena de preclusão.

Após, ao Assistente de Cálculos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010229-21.2021.5.15.0105
AUTOR CLAUDIO CORREA

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS
SANTIAGO(OAB: 372771/SP)

RÉU TEXTIL CRYB LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA MARETTI(OAB:
128785/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
TECIDOS YALE LTDA - ME

RÉU ROSA KARP DE ZAJAC

RÉU ISRAEL ZAJAC

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL CRYB LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b83348

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se a Intermédica Sistema de Saúde S.A. para que forneça

cópia de todos os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA elaborados para a empresa Têxtil Cryb Ltda., CNPJ

00.015.749/0001-02, que sejam referentes ao período de

03/07/2000 a 28/09/2012.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011783-20.2023.5.15.0105
REQUERENTE CLAYTON FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA LADEIRA STORANI
CAIXETA FERREIRA(OAB:
148123/SP)

ADVOGADO JOAO AMANCIO CAIXETA
FERREIRA(OAB: 107080/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CONSUMO
COOPERCICA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16f72e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para dirimir as divergências havidas entre os cálculos

apresentados, nomeio como perito(a) contábil LETYCIA PADALKA

CALLERA, que deverá apresentar o laudo até 03/07/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010229-21.2021.5.15.0105
AUTOR CLAUDIO CORREA

ADVOGADO ANDRE DOS SANTOS
SANTIAGO(OAB: 372771/SP)

RÉU TEXTIL CRYB LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA MARETTI(OAB:
128785/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
TECIDOS YALE LTDA - ME

RÉU ROSA KARP DE ZAJAC

RÉU ISRAEL ZAJAC

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b83348

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se a Intermédica Sistema de Saúde S.A. para que forneça

cópia de todos os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA elaborados para a empresa Têxtil Cryb Ltda., CNPJ

00.015.749/0001-02, que sejam referentes ao período de

03/07/2000 a 28/09/2012.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011783-20.2023.5.15.0105
REQUERENTE CLAYTON FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA LADEIRA STORANI
CAIXETA FERREIRA(OAB:
148123/SP)

ADVOGADO JOAO AMANCIO CAIXETA
FERREIRA(OAB: 107080/SP)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CONSUMO
COOPERCICA

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16f72e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Para dirimir as divergências havidas entre os cálculos

apresentados, nomeio como perito(a) contábil LETYCIA PADALKA

CALLERA, que deverá apresentar o laudo até 03/07/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010349-30.2022.5.15.0105
AUTOR CLEBER RODRIGUES DE FARIAS

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199fe56

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATOrd-0010349-30.2022.5.15.0105
AUTOR CLEBER RODRIGUES DE FARIAS

ADVOGADO CHRISTIANO DE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 269560/SP)

RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RODRIGUES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 199fe56

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATSum-0011261-90.2023.5.15.0105
AUTOR EDVANIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THAIS MAGALHAES CARDOSO(OAB:
440194/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

RÉU ATIVE TEAM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVE TEAM SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea66667

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta à plataforma eSocial, verifica-se que a reclamada já

cumpriu a obrigação de fazer concernente à anotação da CTPS

digital (Id edfbadb), conforme já havia sido comprovado, aliás, por

meio do documento de Id d6e28d4.

Não há se falar, portanto, em aplicação de multa por

descumprimento da referida obrigação de fazer.

Aguarde-se o término do pagamento do acordo.

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011261-90.2023.5.15.0105
AUTOR EDVANIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THAIS MAGALHAES CARDOSO(OAB:
440194/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARINU

RÉU ATIVE TEAM SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea66667

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta à plataforma eSocial, verifica-se que a reclamada já

cumpriu a obrigação de fazer concernente à anotação da CTPS

digital (Id edfbadb), conforme já havia sido comprovado, aliás, por

meio do documento de Id d6e28d4.

Não há se falar, portanto, em aplicação de multa por

descumprimento da referida obrigação de fazer.

Aguarde-se o término do pagamento do acordo.

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-60.2022.5.15.0105
AUTOR CLAYTON DE PAIVA SOARES

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU MOVENT AUTOMOTIVE INDUSTRIA
E COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA.

RÉU AFS COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

TESTEMUNHA Emerson Salaro

TESTEMUNHA Alex Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFS COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 905da17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas pela primeira reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

GRFS

Processo Nº ATOrd-0010541-60.2022.5.15.0105
AUTOR CLAYTON DE PAIVA SOARES

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU MOVENT AUTOMOTIVE INDUSTRIA
E COMERCIO DE AUTOPECAS
LTDA.

RÉU AFS COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

TESTEMUNHA Emerson Salaro

TESTEMUNHA Alex Barcelos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON DE PAIVA SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 905da17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas pela primeira reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

GRFS

Processo Nº ATSum-0010915-76.2022.5.15.0105
AUTOR GUILHERME SOUZA GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cc203a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATSum-0010915-76.2022.5.15.0105
AUTOR GUILHERME SOUZA GOMES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRE MENEZES BIO(OAB:
197586/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cc203a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATSum-0010704-69.2024.5.15.0105
AUTOR RAFAEL TEIXEIRA BRITO DE SA

ADVOGADO ANDREW ROBERTO IMADA
BATISTA(OAB: 479333/SP)

RÉU CARVALHAES PRODUTOS PARA
LABORATORIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TEIXEIRA BRITO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f8324c

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial (rito sumaríssimo) para o dia

08/10/2024 às 16:45, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, se assim quiserem, participem

telepresencialmente da sessão, por meio do aplicativo ZOOM,

disponível em versões para smartphone e computador. Ressalta-se

que a configuração da sala de audiências possibilita a participação

de uma ou mais partes e/ou advogados de forma presencial sem

prejuízo de que outras partes e/ou advogados participem de forma

telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e

patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87294423307?pwd=uZLUsugeelaAqp1qpXkySbGM

EdrJKc.1

ID da reunião: 872 9442 3307  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da

audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data, o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010675-19.2024.5.15.0105
AUTOR SILVIO MACIEL

ADVOGADO RITA DE CASSIA BUENO
MALVES(OAB: 271286/SP)

RÉU VIACAO MIMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eb2a27

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Tendo em vista o remanejamento de pauta, redesigna-se audiência

Una para o dia 16/07/2024, às 12h, que se dará no modo

PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO GP-CR Nº

001/2023,facultando-se, contudo, que partes e advogados, e

SOMENTE ELES, se assim quiserem, participem

TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por meio do aplicativo

ZOOM, disponível em versões para smartphone e computador.

Ressalta-se que a configuração da sala de audiências possibilita a

participação de uma ou mais partes e/ou advogados de forma

presencial sem prejuízo de que outras partes e/ou advogados

participem de forma telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual

basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86726017896?pwd=VyVdpSoWyyHlb8qmJw5mebk

4aowTRh.1

ID da reunião: 867 2601 7896  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes

requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e o horário da audiência, bem como, caso optem

pela participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

6 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010863-22.2018.5.15.0105
AUTOR MANOEL LUCAS JUNIOR

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ANGELO MARTINS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69caa9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

A valor da condenação está de forma líquida no Acórdão.

A reclamada já fez a atualização dos valores e já efetuou o

pagamento diretamente na conta do autor (honorários advocatícios

e principal), bem como das custas processuais.

Dê-se vista ao reclamante, no prazo de 08 dias.

No silêncio, transfira-se o valor dos honorários periciais e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010863-22.2018.5.15.0105
AUTOR MANOEL LUCAS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE OLIVEIRA
CORDOBA(OAB: 341088/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

RÉU THYSSENKRUPP METALURGICA
CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA BAGGIO
BARRETTO MATTAR(OAB:
100962/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO ANGELO MARTINS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUCAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69caa9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

A valor da condenação está de forma líquida no Acórdão.

A reclamada já fez a atualização dos valores e já efetuou o

pagamento diretamente na conta do autor (honorários advocatícios

e principal), bem como das custas processuais.

Dê-se vista ao reclamante, no prazo de 08 dias.

No silêncio, transfira-se o valor dos honorários periciais e, nada

mais havendo, arquivem-se os autos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011399-67.2017.5.15.0105
AUTOR VICENTE FERREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO
CALLERA(OAB: 82467/SP)

AUTOR EDILSON LUCIANO DE ASSIS

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

AUTOR VAGNALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AUTOR CARLOS DE SOUZA ASSIS

ADVOGADO ELISANGELA BONEQUINI
MARCELLO(OAB: 137170/SP)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL CALEGARI
CARDOSO(OAB: 229644/SP)

AUTOR ANGELO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA CRISTINA MARTINS DE
CARVALHO SADA(OAB: 292822/SP)

AUTOR JEFFERSON ALEX DE SOUZA

ADVOGADO NIVALDO MONTEIRO(OAB:
261752/SP)

AUTOR ADEMIR DOS REIS XAVIER

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

AUTOR JOAO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA BEZERRA
COLOMBO(OAB: 333687/SP)

AUTOR ALDO BIELCA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

AUTOR GIANFRANCO AGUIAR

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

AUTOR RAFAEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO MIRANDA COSTA(OAB:
215568/SP)

RÉU WILMA DE FATIMA DE SOUZA
PEREIRA

RÉU MARWIL CALDEIRARIA E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU MW CALDEIRARIA E MONTAGEM
LTDA - EPP

RÉU HILARIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA PERIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO PEREIRA DO NASCIMENTO

  - MARWIL CALDEIRARIA E MONTAGEM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f1e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o valor demonstrado no id:f843476 linearmente entre os

exequentes, de forma que cada reclamante receba o valor de R$

1.588,93, atualizado até 25/4/2024.

Intime-se Rafael Aparecido da Silva para que regularize a

representação processual no prazo de cinco dias, especialmente no

processo 0011509-66.2017.5.15.0105, uma vez que o instrumento

de procuração não fora anexado aos autos. Vindo aos autos, libere-

se a ele a cota supramencionada.

Intime-se João Santana da Silva para que, em cinco dias, promova

a juntada do substabelecimento também no processo 0010236-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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18.2018.5.15.0105, de forma a regularizar a representação

processual também naquele feito.

À secretaria para atualização dos cálculos. Após, tornem conclusos

para julgamento dos embargos de id:d20c786 e id:6867d70 .

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010647-85.2023.5.15.0105
AUTOR ROMILDA GONCALVES DA CUNHA

LOYOLA

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0b5b5f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATOrd-0010647-85.2023.5.15.0105

AUTOR ROMILDA GONCALVES DA CUNHA
LOYOLA

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
384328/SP)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
369338/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA GONCALVES DA CUNHA LOYOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0b5b5f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATOrd-0010289-57.2022.5.15.0105
AUTOR ROGERIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.

  - PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30ce2b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATOrd-0010289-57.2022.5.15.0105
AUTOR ROGERIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU PICCOLOTUR TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30ce2b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

BHSS

Processo Nº ATOrd-0011399-67.2017.5.15.0105
AUTOR VICENTE FERREIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO
CALLERA(OAB: 82467/SP)

AUTOR EDILSON LUCIANO DE ASSIS

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

AUTOR VAGNALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

AUTOR CARLOS DE SOUZA ASSIS

ADVOGADO ELISANGELA BONEQUINI
MARCELLO(OAB: 137170/SP)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL CALEGARI
CARDOSO(OAB: 229644/SP)

AUTOR ANGELO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO MARIA CRISTINA MARTINS DE
CARVALHO SADA(OAB: 292822/SP)

AUTOR JEFFERSON ALEX DE SOUZA

ADVOGADO NIVALDO MONTEIRO(OAB:
261752/SP)

AUTOR ADEMIR DOS REIS XAVIER

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

AUTOR JOAO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DA SILVA BEZERRA
COLOMBO(OAB: 333687/SP)

AUTOR ALDO BIELCA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR GIANFRANCO AGUIAR

ADVOGADO VIVIANE AGUERA DE FREITAS(OAB:
231005/SP)

AUTOR RAFAEL APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO MIRANDA COSTA(OAB:
215568/SP)

RÉU WILMA DE FATIMA DE SOUZA
PEREIRA

RÉU MARWIL CALDEIRARIA E
MONTAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU MW CALDEIRARIA E MONTAGEM
LTDA - EPP

RÉU HILARIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

RÉU MARCIO PEREIRA DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA PERIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DOS REIS XAVIER

  - ALDO BIELCA

  - ANGELO JESUS DE SOUZA

  - CARLOS DE SOUZA ASSIS

  - EDILSON LUCIANO DE ASSIS

  - GIANFRANCO AGUIAR

  - JEFFERSON ALEX DE SOUZA

  - JOAO SANTANA DA SILVA

  - RAFAEL APARECIDO DA SILVA

  - VAGNALDO ALVES DOS SANTOS

  - VICENTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f1e58

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o valor demonstrado no id:f843476 linearmente entre os

exequentes, de forma que cada reclamante receba o valor de R$

1.588,93, atualizado até 25/4/2024.

Intime-se Rafael Aparecido da Silva para que regularize a

representação processual no prazo de cinco dias, especialmente no

processo 0011509-66.2017.5.15.0105, uma vez que o instrumento

de procuração não fora anexado aos autos. Vindo aos autos, libere-

se a ele a cota supramencionada.

Intime-se João Santana da Silva para que, em cinco dias, promova

a juntada do substabelecimento também no processo 0010236-

18.2018.5.15.0105, de forma a regularizar a representação

processual também naquele feito.

À secretaria para atualização dos cálculos. Após, tornem conclusos

para julgamento dos embargos de id:d20c786 e id:6867d70 .

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-27.2024.5.15.0105
AUTOR ALEF ANDRADE DE ABREU

ADVOGADO EDINETE SILVA SANTOS(OAB:
499346/SP)

RÉU SHOPPING ALEGRIA LTDA

RÉU MATTOS & MATTOS -
MONITORAMENTO, GESTAO E
ADMINISTRACAO DE PESSOAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF ANDRADE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3edd96

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação à reclamada Mattos & Mattos por Oficial de

Justiça.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010099-26.2024.5.15.0105
AUTOR RANIELE CAROLINA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc82aa9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011065-23.2023.5.15.0105
AUTOR LILIAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba03c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o remanejamento de pauta, redesigna-se audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) para o dia 23/07/2024, às 10h20,

que se dará no modo PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO

GP-CR Nº 001/2023,facultando-se, contudo, que partes e

advogados, e SOMENTE ELES, se assim quiserem, participem

telepresencialmente da sessão, por meio do aplicativo ZOOM,

disponível em versões para smartphone e computador. Ressalta-se

que a configuração da sala de audiências possibilita a participação

de uma ou mais partes e/ou advogados de forma presencial sem

prejuízo de que outras partes e/ou advogados participem de forma

telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e

patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87572642352?pwd=hbw6bn4s3dPHhdjg9g2h06Jg6

c3j9t.1

ID da reunião: 875 7264 2352  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes

requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data, o horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010643-14.2024.5.15.0105
AUTOR TATIANE SUELEN ALVES MATEUS

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL GALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 388275/SP)

ADVOGADO MURILLO GRANDE BORSATO(OAB:
375887/SP)

RÉU CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU EFICAZY TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34b18d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

13/08/2024 às 09:20, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, e SOMENTE ELES, se assim

quiserem, participem TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por

meio do aplicativo ZOOM, disponível em versões para smartphone

e computador. Ressalta-se que a configuração da sala de

audiências possibilita a participação de uma ou mais partes e/ou
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advogados de forma presencial sem prejuízo de que outras partes

e/ou advogados participem de forma telepresencial. Para acesso ao

ambiente virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84460571224?pwd=xtz1Zf3d6ZglU1V1QHLrNC_juE

F3gE.1

ID da reunião: 844 6057 1224  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes

requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e o horário da audiência, bem como, caso optem

pela participação de forma telepresencial, informar o link acima e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

6 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011065-23.2023.5.15.0105
AUTOR LILIAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE ALMEIDA LEITE(OAB:
77348/RJ)

ADVOGADO VAGNER FARIAS DE SOUZA(OAB:
182308/RJ)

ADVOGADO FERNANDO LONGO DE BARROS
SOUZA(OAB: 200614/RJ)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO ALESSANDRA RUTH DE OLIVEIRA
CARPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba03c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o remanejamento de pauta, redesigna-se audiência

de Instrução (rito sumaríssimo) para o dia 23/07/2024, às 10h20,

que se dará no modo PRESENCIAL, em razão do PROVIMENTO

GP-CR Nº 001/2023,facultando-se, contudo, que partes e

advogados, e SOMENTE ELES, se assim quiserem, participem

telepresencialmente da sessão, por meio do aplicativo ZOOM,

disponível em versões para smartphone e computador. Ressalta-se

que a configuração da sala de audiências possibilita a participação

de uma ou mais partes e/ou advogados de forma presencial sem

prejuízo de que outras partes e/ou advogados participem de forma

telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e

patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87572642352?pwd=hbw6bn4s3dPHhdjg9g2h06Jg6

c3j9t.1

ID da reunião: 875 7264 2352  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes
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requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data, o horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010099-26.2024.5.15.0105
AUTOR RANIELE CAROLINA NUNES DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ BOCCIA GOMES DE
MORAES ARNAUT(OAB: 431000/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIELE CAROLINA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc82aa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes acerca do agendamento realizado pelo(a)

perito(a).

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010643-14.2024.5.15.0105
AUTOR TATIANE SUELEN ALVES MATEUS

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL GALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 388275/SP)

ADVOGADO MURILLO GRANDE BORSATO(OAB:
375887/SP)

RÉU CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

RÉU EFICAZY TRABALHOS
TEMPORARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SUELEN ALVES MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34b18d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Una (rito sumaríssimo) para o dia

13/08/2024 às 09:20, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, e SOMENTE ELES, se assim

quiserem, participem TELEPRESENCIALMENTE da sessão, por

meio do aplicativo ZOOM, disponível em versões para smartphone

e computador. Ressalta-se que a configuração da sala de

audiências possibilita a participação de uma ou mais partes e/ou

advogados de forma presencial sem prejuízo de que outras partes

e/ou advogados participem de forma telepresencial. Para acesso ao

ambiente virtual basta às partes e patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84460571224?pwd=xtz1Zf3d6ZglU1V1QHLrNC_juE

F3gE.1

ID da reunião: 844 6057 1224  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 – As testemunhas a serem ouvidas deverão obrigatoriamente

se apresentar nas dependências desta Vara do Trabalho,

situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 1055, no horário

designado para a realização da audiência, cabendo às partes

requerer e providenciar a intimação das testemunhas, na forma do

art. 8º do capitulo NOT da Consolidação das Normas da

Corregedoria, sob pena de preclusão e de serem ouvidas somente

as que comparecerem espontaneamente;

3 – Fica reiterado que não serão tomados depoimentos de

testemunhas por meio telepresencial, sendo ouvidas somente as

que comparecerem nas dependências desta Vara do Trabalho;

4 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e o horário da audiência, bem como, caso optem

pela participação de forma telepresencial, informar o link acima e as
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

5 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

6 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-36.2023.5.15.0105
AUTOR JOANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LAURINDO RIBAS MORENO(OAB:
105128/SP)

RÉU A&C SHOP LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

RÉU CASA LAR MAGNIFICAT LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

RÉU ASSOCIACAO MAE MAGNIFICAT

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A&C SHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4900d18

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante sobre o endereço apresentado pela

reclamada, em 5 dias.

Notifique-se a perita sobre o endereço informado pela reclamada.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010592-03.2024.5.15.0105
AUTOR JOEBERTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU M. COMERCIO DE CALHAS E
TELHAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEBERTON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee2ccd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência Inicial (rito sumaríssimo) para o dia

02/10/2024 às 14:01, que se dará no modo PRESENCIAL, em

razão do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023,facultando-se,

contudo, que partes e advogados, se assim quiserem, participem

telepresencialmente da sessão, por meio do aplicativo ZOOM,

disponível em versões para smartphone e computador. Ressalta-se

que a configuração da sala de audiências possibilita a participação

de uma ou mais partes e/ou advogados de forma presencial sem

prejuízo de que outras partes e/ou advogados participem de forma

telepresencial. Para acesso ao ambiente virtual basta às partes e

patronos acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89404349741?pwd=QXB4K1c2YWVCYjZabUY0ajNJ

N1lqUT09

ID da reunião: 894 0434 9741  Senha de acesso: 1234

A realização da audiência observará os procedimentos e

determinações a seguir elencados:

A audiência será INICIAL, portanto não serão ouvidas

testemunhas.

1 - O Magistrado que conduzir as audiências se fará presente e

presidirá o ato a partir da unidade jurisdicional em que atua;

2 - Tendo em conta o art. 6º do PROVIMENTO GP-CR Nº 001/2023

e com vistas à otimização dos atos processuais, este Juízo desde

logo autoriza as partes e seus advogados, públicos e privados,

e os membros do Ministério Público a participarem da
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audiência no modo telepresencial, acessando o espaço virtual

para a prática do ato processual a partir de ambiente físico externo

às unidades judiciárias. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência basta às partes e patronos acessar o link

abaixo:

3 – Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes a data, o horário, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

4 -A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR n. 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do art. 847 da CLT. A ausência de contestação implicará revelia.

5 -Na audiência, o comparecimento da parte ré é obrigatório, sob

pena de ser declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora. O réu pode ser representado por preposto que tenha

conhecimento dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado. Se pessoa jurídica, a parte reclamada deverá apresentar

com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social)

de forma eletrônica.

O réu deverá se manifestar sobre a tramitação pelo Juízo 100%

digital requerida pelo autor, no prazo de 5 dias. O silêncio será

entendido como sua concordância tácita.

Intimem-se as partes.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-36.2023.5.15.0105
AUTOR JOANA DA SILVA COSTA

ADVOGADO LAURINDO RIBAS MORENO(OAB:
105128/SP)

RÉU A&C SHOP LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

RÉU CASA LAR MAGNIFICAT LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

RÉU ASSOCIACAO MAE MAGNIFICAT

ADVOGADO JOSE RICARDO RULLI(OAB:
216567/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4900d18

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamante sobre o endereço apresentado pela

reclamada, em 5 dias.

Notifique-se a perita sobre o endereço informado pela reclamada.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010822-79.2023.5.15.0105
AUTOR ROSIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CAMILA LOPES LOUREIRO
FERRAZZO ZANETTA

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81aacf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Autorizo a realização de novas fotos e vídeos pela Sra. Perita

Judicial(ID c39c26e).

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010822-79.2023.5.15.0105
AUTOR ROSIANE DA SILVA COSTA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)
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PERITO CAMILA LOPES LOUREIRO
FERRAZZO ZANETTA

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81aacf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Autorizo a realização de novas fotos e vídeos pela Sra. Perita

Judicial(ID c39c26e).

Intimem-se.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011278-63.2022.5.15.0105
AUTOR FERNANDO RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO OTAVIO DANIEL NEVES MARIA(OAB:
314691/SP)

ADVOGADO ROBERTO MORANDINI
JUNIOR(OAB: 258288/SP)

RÉU INTERG COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ORESTES FERNANDO CORSSINI
QUERCIA(OAB: 145373/SP)

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERG COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d0701c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, acolho em parte os embargos de declaração opostos

pela reclamada para esclarecer que o novo PPP a ser fornecido

pela empresa deverá conter todas as condições especiais de labor

atestada pelo perito do Juízo, notadamente o labor em condições de

periculosidade, que o adicional de periculosidade deverá compor a

base de cálculo da indenização dos salários, 13º salários, férias

mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais 40% do período estabilitário e

que data da dispensa a ser anotada na CTPS do autor corresponde

ao fim do período de garantia de emprego, a saber, até um ano

após o final de seu mandato. Rejeito-os no mais, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011278-63.2022.5.15.0105
AUTOR FERNANDO RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO OTAVIO DANIEL NEVES MARIA(OAB:
314691/SP)

ADVOGADO ROBERTO MORANDINI
JUNIOR(OAB: 258288/SP)

RÉU INTERG COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO ORESTES FERNANDO CORSSINI
QUERCIA(OAB: 145373/SP)

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RICARDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d0701c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, acolho em parte os embargos de declaração opostos

pela reclamada para esclarecer que o novo PPP a ser fornecido

pela empresa deverá conter todas as condições especiais de labor

atestada pelo perito do Juízo, notadamente o labor em condições de

periculosidade, que o adicional de periculosidade deverá compor a

base de cálculo da indenização dos salários, 13º salários, férias

mais 1/3, aviso prévio e FGTS mais 40% do período estabilitário e

que data da dispensa a ser anotada na CTPS do autor corresponde

ao fim do período de garantia de emprego, a saber, até um ano

após o final de seu mandato. Rejeito-os no mais, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010302-22.2023.5.15.0105
AUTOR PATRICIA VIVEIROS DE CASTRO

KRAKAUER

ADVOGADO CLEBER FERNANDO
BERNARDI(OAB: 327503/SP)

ADVOGADO RAISSA GASPARIM KERVI(OAB:
425845/SP)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO CAMPO
LIMPO PAULISTA LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIVEIROS DE CASTRO KRAKAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474b469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

PATRÍCIA VIVEIROS DE CASTRO KRAKAUER, reclamante,

qualificada na inicial, ajuizou reclamação trabalhista em face de

INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA. -

FACCAMP, reclamada, alegando, em síntese, que recebia parcela

salarial denominada “bolsa pesquisa”, mas a reclamada não

reajustava de acordo com as convenções coletivas de trabalho da

categoria e reduziu o valor a partir de janeiro de 2021; que houve

desvio de funções; que a ré vem descumprindo suas obrigações

contratuais, entre outras alegações. Requereu a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho e a condenação da

reclamada a pagar diferenças salariais, reflexos da “bolsa pesquisa”

e direitos rescisórios, entre outros pedidos. Deu à causa o valor de

R$530.071,27. Juntou documentos.

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese,

preliminar de inépcia da inicial; prejudicial de mérito de prescrição;

no mérito, que a reclamante não faz jus a diferenças salariais; que

os reajustes normativos foram concedidos; que não houve acúmulo

de funções; que não restou caracterizada a rescisão indireta do

contrato, entre outras alegações. Pediu a improcedência dos

pedidos da inicial. Juntou documentos.

Foram produzidas provas em audiência, consistentes na oitiva de

duas testemunhas indicadas pela reclamante e de uma pela

reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial obedece às exigências traçadas nos artigos 319 do

CPC e 840 da CLT, possibilitando defesa à reclamada. Registre-se,

ainda, que o direito processual do trabalho é regido pelo princípio da

simplicidade das formas.

Rejeita-se a preliminar.

2-DA PRESCRIÇÃO

Ante a distribuição da ação em 07.03.2023, são inexigíveis, por

força da prescrição, as parcelas anteriores a 07.03.2018, a teor do

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

3-DA PARCELA PAGA A TÍTULO DE “BOLSA PESQUISA”

A testemunha Roberto Coda declarou que “trabalhou na reclamada

de 2014 a abril/2022, na função de professor; que trabalhava com a

reclamante; que o depoente era docente no programa de mestrado

e de doutorado e também de bolsa pesquisa; que no programa

bolsa pesquisa havia dois contratos, um CLT correspondente a 10%

da remuneração, aproximadamente; que o restante da remuneração

era pago pela reclamada pela bolsa pesquisa, referida na

reclamada como parcela ‘por fora’; que por esse programa de bolsa

pesquisa, tinham que realizar um projeto visando a publicação e

produção de artigos acadêmicos, fruto da pesquisa”. Declarou que

“o responsável formal perante a CAPES era o professor Meireles,

mas referida pessoa não assinava os contratos, os quais eram

assinados pelo professor Osvaldo de Oliveira; que as ordens para

execução do programa eram dadas pelo professor Osvaldo de

Sordi, o qual distribuía a carga didática e solicitava as atividades

extras, bem como exercia pressão para produção dos artigos”.

Declarou que “houve redução de cerca de 20% da bolsa pesquisa,

que já não reajustada há vários anos; que isso ocorreu em

março/2019; que até a dispensa do depoente não houve reajuste;

que ouviu comentários no ambiente de trabalho de que alguns
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professores tiveram a referida redução em até 50%, sem redução

da carga de t rabalho;  que mesmo com a redução da

contraprestação, as cobranças da coordenação para a execução

das tarefas continuaram as mesmas”.

A testemunha Caio Flávio Stettiner declarou que “sabe que na

reclamada, era pago um valor a título de salário reduzido em

comparação ao montante total, de modo que o montante maior era

pago como se fosse ‘bolsa ou auxílio pesquisa’, acreditando que

para pagamento de menor valor de imposto; que as ordens para os

professores executarem as pesquisas vinham do coordenador do

curso, Osvaldo de Sordi; que em outras instituições de ensino

superior, a prática era diversa, com o salário pago em sua

globalidade e o professor desempenhando as atividades de aulas,

pesquisas e publicações, bem como orientações, sem a menção a

ajuda de custo”.

A testemunha Osvaldo Luís de Oliveira declarou que “o depoente foi

mantenedor da reclamada até 2022; que o depoente possuía uma

cota de propriedade da reclamada; que o depoente também

exerceu cargo de coordenação e também de pró-reitor da

reclamada”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que os valores pagos à reclamante a título de “bolsa pesquisa”

decorriam do contrato de trabalho e da prestação laboral da autora,

possuindo caráter contraprestativo e, portanto, salarial.

A reclamada sequer comprovou sua alegação de que os valores

tivessem alguma conexão efetiva com a orientação de alunos. E

mesmo que assim não fosse, tal característica não retiraria da

parcela a natureza salarial, conforme acima explicitado.

Dessa forma, procede o pedido de diferenças da parcela

denominada “bolsa pesquisa” decorrentes da redução ocorrida a

partir de janeiro de 2021, bem como da aplicação dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, com reflexos dos valores pagos e das

diferenças no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

4-DAS FÉRIAS

A testemunha Roberto Coda declarou que “em uma vez por mês

tinham que participar em uma reunião presencial nominada ‘reunião

de colegiado’; que o professor de Sordi era o coordenador de fato

do programa; que o professor de Sordi era contratado da reclamada

e também ministrava aulas; que as reuniões eram convocadas por e

-mail, bem como por telefone; que tais ordens eram dadas não

apenas durante a jornada de trabalho, mas também em horários de

descanso e em férias”. Declarou que “a reclamada marcava

atividades para os docentes nos meses de férias, tendo o depoente

ministrado aulas em Carnaval, Natal e Ano Novo, exceto em um

recesso de uma semana; que a reclamante também executava

atividades laborais em tais períodos”.

A reclamada não juntou os recibos de férias nem os comprovantes

de depósito e não comprovou o efetivo e integral gozo das férias.

Dessa forma, a reclamante faz jus ao recebimento de importância

correspondente às férias vencidas (2016/2017, 2017/2018,

2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de 1/3, em

dobro, a teor do artigo 137 da CLT e férias vencidas (2021/2022)

acrescidas de 1/3, compensando-se os valores pagos sob iguais

títulos e comprovados nos autos.

5-DO REAJUSTE SALARIAL NORMATIVO

A reclamada não comprovou a concessão integral dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, motivo pelo qual procede o pedido de

diferenças salariais, nos moldes pleiteados na inicial, compensando-

se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%, compensando-se os valores

pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos.

6-DO “BÔNUS”

A testemunha Roberto Coda declarou que “havia também o

pagamento de um bônus por pesquisa publicada; que esse bônus

era em montante expressivo, mas após dois anos a reclamada

suprimiu o pagamento desse bônus; que sempre houve a meta de

publicação de pesquisa; que a cada 4 anos tinham que publicar no

mínimo dois artigos em revistas acadêmicas de grande qualidade

científica; que a reclamante fez publicações durante o período,

inclusive em conjunto com o depoente; que recebiam cerca de

R$22.000,00/R$25.000,00 para cada publicação, limitadas a duas

publicações por ano; que a reclamante era muito produtiva e fez

várias publicações”.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se a alegação da inicial de que a

reclamada pagava “bônus” por pesquisa publicada, mas suprimiu o

benefício, a partir de janeiro 2019.

Procede o pedido de importância referente ao “bônus” do período

de janeiro de 2019 ao encerramento do contrato, no importe de

R$105.148,12 (cento e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e

doze centavos).

7-DO ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

A testemunha Roberto Coda declarou que “nesse contrato não
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havia previsão de ministrar aulas, mas ministrava; que o depoente

sempre exerceu atividades de aulas; que não havia renovação do

contrato formal, mas as atividades continuavam; que realizavam

atividades extras solicitadas pela coordenação, como entrevistas de

alunos para ingresso no programa, entrevistas de professores

candidatos a docentes, correção de documentos administrativos,

preparação e correção de provas em inglês; que essas atividades

eram desempenhadas em maior quantidade pela reclamante”.

A testemunha Caio Flávio Stettiner declarou que “a reclamante

atualizava os sites da reclamada quanto a produção científica de

professores e alunos; que a reclamante participava de entrevistas

no processo de seleção de estudantes; que essas atividades eram

trimestrais; que tais atividades em regra não integram as atividades

do docente, mas eram exigidas na reclamada; que o depoente

professor no Centro Paula Souza, lotado na Fatec Sebrae; que em

outras instituições a seleção de estudantes é realizada pela

coordenação do curso”.

O conjunto probatório, notadamente o depoimento testemunhal,

corrobora as alegações da inicial, no sentido de que havia acúmulo

e desvio de funções, uma vez que as atividades desempenhadas

pela reclamante de entrevista e seleção de candidatos e

professores, de atualização de sites quanto à produção científica de

professores e alunos, de correção de documentos administrativos,

de elaboração e aplicação de provas de inglês, não faziam parte

das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se à

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da

autora (incluindo-se os valores reajustados do “bolsa pesquisa”),

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

8-DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

Conforme esclarecido nos itens anteriores da fundamentação, a

reclamada reduziu o valor pago a título de “bolsa pesquisa” e

suprimiu o “bônus” pela publicação de artigos. Além disso, a ré não

concedia regularmente as férias e exigia atividades em acúmulo e

desvio de função, sem pagar a contraprestação correspondente.

Constata-se, portanto, que a reclamada descumpriu suas

obrigações contratuais, nos moldes do artigo 483, “d”, da CLT,

ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho, que ora se

declara, em 06.03.2023.

Por não quitados, procedem os seguintes pedidos, compensando-

se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos:

saldo de salário de seis dias de março de 2023; aviso prévio

indenizado de cinquenta e um dias, ante o período laboral;

remuneração do “bolsa pesquisa” de maio de 2022; férias

proporcionais (12/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no

tempo de serviço) acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional de

2022 (4/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela ré, em até oito dias do trânsito em

julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de multa

de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo 8º,

da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a ausência

de pagamento dos direitos rescisórios, no prazo legal.

Considerando a ausência de controvérsia razoável e tendo em vista

que os direitos rescisórios não foram pagos sequer por ocasião da

audiência, procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no

valor de 50% das diferenças (valores devidos após a compensação

dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos

seguintes direitos: saldo de salário de sete dias de março de 2023,

aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias, remuneração do

“bolsa pesquisa” de maio de 2022, férias vencidas (2016/2017,

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de

1/3, em dobro, férias vencidas (2021/2022) acrescidas de 1/3, férias

proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional de

2022 (4/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o período laboral,

inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá

proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS digital da

reclamante, com a data de 26.04.2023, ante a integração do aviso

prévio indenizado de cinquenta e um dias, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a cinco parcelas do

benefício.

9-DAS MULTAS NORMATIVAS

Ante o descumprimento das normas coletivas da categoria da

reclamante, no que se refere às cláusulas indicadas na inicial, a

reclamada deverá arcar com as multas previstas nas referidas

normas, para cada infração e em cada mês de descumprimento,

com aplicação do artigo 412 do Código Civil.
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10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido ao reclamante.

Não se cogita de condenação do autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF na ADI n.

5766.

12-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se as Súmulas 381 e 439

do C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida

na ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

13-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

PATRÍCIA VIVEIROS DE CASTRO KRAKAUER em face de

INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA., julga

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da reclamante, para o

fim de, declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho,

condenar a reclamada a pagar à autora: a) diferenças da parcela

denominada “bolsa pesquisa” decorrentes da redução ocorrida a

partir de janeiro de 2021, bem como da aplicação dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, com reflexos dos valores pagos e das

diferenças no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; b) férias vencidas (2016/2017,

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de

1/3, em dobro, e férias vencidas (2021/2022) acrescidas de 1/3; c)

diferenças salariais, nos termos do item 5 da fundamentação, com

reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; d) “bônus” do período de janeiro

de 2019 ao encerramento do contrato, no importe de R$105.148,12

(cento e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e doze centavos); e)

diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor correspondente a

20% (vinte por cento) do salário básico mensal da autora (incluindo-

se os valores reajustados do “bolsa pesquisa”), com reflexos no

aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs

salários e no FGTS+40%; f) saldo de salário de seis dias de março

de 2023; g) aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias; h)

“bolsa pesquisa” de maio de 2022; i) férias proporcionais (12/12)

acrescidas de 1/3; j) 13º salário proporcional de 2022 (4/12); k)

importância correspondente ao FGTS+40% de todo o período

laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários,

compensando-se os valores que serão levantados pela reclamante

de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que deverão

ser entregues pela ré, em até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais); l) multa do artigo 477, parágrafo 8º, da

CLT, no valor de um salário mensal da autora; m) multa do artigo

467 da CLT, no valor de 50% das diferenças (valores devidos após
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a compensação dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos

autos) dos seguintes direitos: saldo de salário de sete dias de março

de 2023, aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias,

remuneração do “bolsa pesquisa” de maio de 2022, férias vencidas

(2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com

acréscimo de 1/3, em dobro, férias vencidas (2021/2022) acrescidas

de 1/3, férias proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional de 2022 (4/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários; n) multas normativas, nos termos do item 9 da

fundamentação, com aplicação do artigo 412 do Código Civil; o)

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe correspondente

a 15% (quinze por cento) do montante devido ao reclamante; tudo a

ser apurado em liquidação, observados os parâmetros da

fundamentação, inclusive a compensação dos valores pagos sob

iguais títulos e comprovados nos autos e a prescrição das parcelas

anteriores a 07.03.2018.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá

proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS digital da

reclamante, com a data de 26.04.2023, ante a integração do aviso

prévio indenizado de cinquenta e um dias, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a cinco parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$400.000,00, no importe de R$8.000,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-22.2023.5.15.0105
AUTOR PATRICIA VIVEIROS DE CASTRO

KRAKAUER

ADVOGADO CLEBER FERNANDO
BERNARDI(OAB: 327503/SP)

ADVOGADO RAISSA GASPARIM KERVI(OAB:
425845/SP)

RÉU INSTITUTO DE ENSINO CAMPO
LIMPO PAULISTA LTDA

ADVOGADO IVAN LUIZ CASTRESE(OAB:
250138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474b469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO

PATRÍCIA VIVEIROS DE CASTRO KRAKAUER, reclamante,

qualificada na inicial, ajuizou reclamação trabalhista em face de

INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA. -

FACCAMP, reclamada, alegando, em síntese, que recebia parcela

salarial denominada “bolsa pesquisa”, mas a reclamada não

reajustava de acordo com as convenções coletivas de trabalho da

categoria e reduziu o valor a partir de janeiro de 2021; que houve

desvio de funções; que a ré vem descumprindo suas obrigações

contratuais, entre outras alegações. Requereu a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho e a condenação da

reclamada a pagar diferenças salariais, reflexos da “bolsa pesquisa”

e direitos rescisórios, entre outros pedidos. Deu à causa o valor de

R$530.071,27. Juntou documentos.

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese,

preliminar de inépcia da inicial; prejudicial de mérito de prescrição;

no mérito, que a reclamante não faz jus a diferenças salariais; que

os reajustes normativos foram concedidos; que não houve acúmulo

de funções; que não restou caracterizada a rescisão indireta do

contrato, entre outras alegações. Pediu a improcedência dos

pedidos da inicial. Juntou documentos.
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Foram produzidas provas em audiência, consistentes na oitiva de

duas testemunhas indicadas pela reclamante e de uma pela

reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial obedece às exigências traçadas nos artigos 319 do

CPC e 840 da CLT, possibilitando defesa à reclamada. Registre-se,

ainda, que o direito processual do trabalho é regido pelo princípio da

simplicidade das formas.

Rejeita-se a preliminar.

2-DA PRESCRIÇÃO

Ante a distribuição da ação em 07.03.2023, são inexigíveis, por

força da prescrição, as parcelas anteriores a 07.03.2018, a teor do

artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

3-DA PARCELA PAGA A TÍTULO DE “BOLSA PESQUISA”

A testemunha Roberto Coda declarou que “trabalhou na reclamada

de 2014 a abril/2022, na função de professor; que trabalhava com a

reclamante; que o depoente era docente no programa de mestrado

e de doutorado e também de bolsa pesquisa; que no programa

bolsa pesquisa havia dois contratos, um CLT correspondente a 10%

da remuneração, aproximadamente; que o restante da remuneração

era pago pela reclamada pela bolsa pesquisa, referida na

reclamada como parcela ‘por fora’; que por esse programa de bolsa

pesquisa, tinham que realizar um projeto visando a publicação e

produção de artigos acadêmicos, fruto da pesquisa”. Declarou que

“o responsável formal perante a CAPES era o professor Meireles,

mas referida pessoa não assinava os contratos, os quais eram

assinados pelo professor Osvaldo de Oliveira; que as ordens para

execução do programa eram dadas pelo professor Osvaldo de

Sordi, o qual distribuía a carga didática e solicitava as atividades

extras, bem como exercia pressão para produção dos artigos”.

Declarou que “houve redução de cerca de 20% da bolsa pesquisa,

que já não reajustada há vários anos; que isso ocorreu em

março/2019; que até a dispensa do depoente não houve reajuste;

que ouviu comentários no ambiente de trabalho de que alguns

professores tiveram a referida redução em até 50%, sem redução

da carga de t rabalho;  que mesmo com a redução da

contraprestação, as cobranças da coordenação para a execução

das tarefas continuaram as mesmas”.

A testemunha Caio Flávio Stettiner declarou que “sabe que na

reclamada, era pago um valor a título de salário reduzido em

comparação ao montante total, de modo que o montante maior era

pago como se fosse ‘bolsa ou auxílio pesquisa’, acreditando que

para pagamento de menor valor de imposto; que as ordens para os

professores executarem as pesquisas vinham do coordenador do

curso, Osvaldo de Sordi; que em outras instituições de ensino

superior, a prática era diversa, com o salário pago em sua

globalidade e o professor desempenhando as atividades de aulas,

pesquisas e publicações, bem como orientações, sem a menção a

ajuda de custo”.

A testemunha Osvaldo Luís de Oliveira declarou que “o depoente foi

mantenedor da reclamada até 2022; que o depoente possuía uma

cota de propriedade da reclamada; que o depoente também

exerceu cargo de coordenação e também de pró-reitor da

reclamada”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que os valores pagos à reclamante a título de “bolsa pesquisa”

decorriam do contrato de trabalho e da prestação laboral da autora,

possuindo caráter contraprestativo e, portanto, salarial.

A reclamada sequer comprovou sua alegação de que os valores

tivessem alguma conexão efetiva com a orientação de alunos. E

mesmo que assim não fosse, tal característica não retiraria da

parcela a natureza salarial, conforme acima explicitado.

Dessa forma, procede o pedido de diferenças da parcela

denominada “bolsa pesquisa” decorrentes da redução ocorrida a

partir de janeiro de 2021, bem como da aplicação dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, com reflexos dos valores pagos e das

diferenças no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

4-DAS FÉRIAS

A testemunha Roberto Coda declarou que “em uma vez por mês

tinham que participar em uma reunião presencial nominada ‘reunião

de colegiado’; que o professor de Sordi era o coordenador de fato

do programa; que o professor de Sordi era contratado da reclamada

e também ministrava aulas; que as reuniões eram convocadas por e

-mail, bem como por telefone; que tais ordens eram dadas não

apenas durante a jornada de trabalho, mas também em horários de

descanso e em férias”. Declarou que “a reclamada marcava

atividades para os docentes nos meses de férias, tendo o depoente

ministrado aulas em Carnaval, Natal e Ano Novo, exceto em um
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recesso de uma semana; que a reclamante também executava

atividades laborais em tais períodos”.

A reclamada não juntou os recibos de férias nem os comprovantes

de depósito e não comprovou o efetivo e integral gozo das férias.

Dessa forma, a reclamante faz jus ao recebimento de importância

correspondente às férias vencidas (2016/2017, 2017/2018,

2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de 1/3, em

dobro, a teor do artigo 137 da CLT e férias vencidas (2021/2022)

acrescidas de 1/3, compensando-se os valores pagos sob iguais

títulos e comprovados nos autos.

5-DO REAJUSTE SALARIAL NORMATIVO

A reclamada não comprovou a concessão integral dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, motivo pelo qual procede o pedido de

diferenças salariais, nos moldes pleiteados na inicial, compensando-

se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%, compensando-se os valores

pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos.

6-DO “BÔNUS”

A testemunha Roberto Coda declarou que “havia também o

pagamento de um bônus por pesquisa publicada; que esse bônus

era em montante expressivo, mas após dois anos a reclamada

suprimiu o pagamento desse bônus; que sempre houve a meta de

publicação de pesquisa; que a cada 4 anos tinham que publicar no

mínimo dois artigos em revistas acadêmicas de grande qualidade

científica; que a reclamante fez publicações durante o período,

inclusive em conjunto com o depoente; que recebiam cerca de

R$22.000,00/R$25.000,00 para cada publicação, limitadas a duas

publicações por ano; que a reclamante era muito produtiva e fez

várias publicações”.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se a alegação da inicial de que a

reclamada pagava “bônus” por pesquisa publicada, mas suprimiu o

benefício, a partir de janeiro 2019.

Procede o pedido de importância referente ao “bônus” do período

de janeiro de 2019 ao encerramento do contrato, no importe de

R$105.148,12 (cento e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e

doze centavos).

7-DO ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO

A testemunha Roberto Coda declarou que “nesse contrato não

havia previsão de ministrar aulas, mas ministrava; que o depoente

sempre exerceu atividades de aulas; que não havia renovação do

contrato formal, mas as atividades continuavam; que realizavam

atividades extras solicitadas pela coordenação, como entrevistas de

alunos para ingresso no programa, entrevistas de professores

candidatos a docentes, correção de documentos administrativos,

preparação e correção de provas em inglês; que essas atividades

eram desempenhadas em maior quantidade pela reclamante”.

A testemunha Caio Flávio Stettiner declarou que “a reclamante

atualizava os sites da reclamada quanto a produção científica de

professores e alunos; que a reclamante participava de entrevistas

no processo de seleção de estudantes; que essas atividades eram

trimestrais; que tais atividades em regra não integram as atividades

do docente, mas eram exigidas na reclamada; que o depoente

professor no Centro Paula Souza, lotado na Fatec Sebrae; que em

outras instituições a seleção de estudantes é realizada pela

coordenação do curso”.

O conjunto probatório, notadamente o depoimento testemunhal,

corrobora as alegações da inicial, no sentido de que havia acúmulo

e desvio de funções, uma vez que as atividades desempenhadas

pela reclamante de entrevista e seleção de candidatos e

professores, de atualização de sites quanto à produção científica de

professores e alunos, de correção de documentos administrativos,

de elaboração e aplicação de provas de inglês, não faziam parte

das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se à

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da

autora (incluindo-se os valores reajustados do “bolsa pesquisa”),

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

8-DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

Conforme esclarecido nos itens anteriores da fundamentação, a

reclamada reduziu o valor pago a título de “bolsa pesquisa” e

suprimiu o “bônus” pela publicação de artigos. Além disso, a ré não

concedia regularmente as férias e exigia atividades em acúmulo e

desvio de função, sem pagar a contraprestação correspondente.

Constata-se, portanto, que a reclamada descumpriu suas

obrigações contratuais, nos moldes do artigo 483, “d”, da CLT,

ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho, que ora se

declara, em 06.03.2023.

Por não quitados, procedem os seguintes pedidos, compensando-

se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos:

saldo de salário de seis dias de março de 2023; aviso prévio

indenizado de cinquenta e um dias, ante o período laboral;

remuneração do “bolsa pesquisa” de maio de 2022; férias
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proporcionais (12/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no

tempo de serviço) acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional de

2022 (4/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela ré, em até oito dias do trânsito em

julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de multa

de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo 8º,

da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a ausência

de pagamento dos direitos rescisórios, no prazo legal.

Considerando a ausência de controvérsia razoável e tendo em vista

que os direitos rescisórios não foram pagos sequer por ocasião da

audiência, procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no

valor de 50% das diferenças (valores devidos após a compensação

dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos

seguintes direitos: saldo de salário de sete dias de março de 2023,

aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias, remuneração do

“bolsa pesquisa” de maio de 2022, férias vencidas (2016/2017,

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de

1/3, em dobro, férias vencidas (2021/2022) acrescidas de 1/3, férias

proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional de

2022 (4/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o período laboral,

inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá

proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS digital da

reclamante, com a data de 26.04.2023, ante a integração do aviso

prévio indenizado de cinquenta e um dias, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a cinco parcelas do

benefício.

9-DAS MULTAS NORMATIVAS

Ante o descumprimento das normas coletivas da categoria da

reclamante, no que se refere às cláusulas indicadas na inicial, a

reclamada deverá arcar com as multas previstas nas referidas

normas, para cada infração e em cada mês de descumprimento,

com aplicação do artigo 412 do Código Civil.

10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido ao reclamante.

Não se cogita de condenação do autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF na ADI n.

5766.

12-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se as Súmulas 381 e 439

do C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida

na ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

13-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à
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Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

PATRÍCIA VIVEIROS DE CASTRO KRAKAUER em face de

INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA LTDA., julga

PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da reclamante, para o

fim de, declarando a rescisão indireta do contrato de trabalho,

condenar a reclamada a pagar à autora: a) diferenças da parcela

denominada “bolsa pesquisa” decorrentes da redução ocorrida a

partir de janeiro de 2021, bem como da aplicação dos reajustes

salariais previstos nas convenções coletivas de trabalho da

categoria da reclamante, com reflexos dos valores pagos e das

diferenças no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; b) férias vencidas (2016/2017,

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com acréscimo de

1/3, em dobro, e férias vencidas (2021/2022) acrescidas de 1/3; c)

diferenças salariais, nos termos do item 5 da fundamentação, com

reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%; d) “bônus” do período de janeiro

de 2019 ao encerramento do contrato, no importe de R$105.148,12

(cento e cinco mil, cento e quarenta e oito reais e doze centavos); e)

diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor correspondente a

20% (vinte por cento) do salário básico mensal da autora (incluindo-

se os valores reajustados do “bolsa pesquisa”), com reflexos no

aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs

salários e no FGTS+40%; f) saldo de salário de seis dias de março

de 2023; g) aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias; h)

“bolsa pesquisa” de maio de 2022; i) férias proporcionais (12/12)

acrescidas de 1/3; j) 13º salário proporcional de 2022 (4/12); k)

importância correspondente ao FGTS+40% de todo o período

laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários,

compensando-se os valores que serão levantados pela reclamante

de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que deverão

ser entregues pela ré, em até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais); l) multa do artigo 477, parágrafo 8º, da

CLT, no valor de um salário mensal da autora; m) multa do artigo

467 da CLT, no valor de 50% das diferenças (valores devidos após

a compensação dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos

autos) dos seguintes direitos: saldo de salário de sete dias de março

de 2023, aviso prévio indenizado de cinquenta e um dias,

remuneração do “bolsa pesquisa” de maio de 2022, férias vencidas

(2016/2017, 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021) com

acréscimo de 1/3, em dobro, férias vencidas (2021/2022) acrescidas

de 1/3, férias proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional de 2022 (4/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários; n) multas normativas, nos termos do item 9 da

fundamentação, com aplicação do artigo 412 do Código Civil; o)

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe correspondente

a 15% (quinze por cento) do montante devido ao reclamante; tudo a

ser apurado em liquidação, observados os parâmetros da

fundamentação, inclusive a compensação dos valores pagos sob

iguais títulos e comprovados nos autos e a prescrição das parcelas

anteriores a 07.03.2018.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá

proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS digital da

reclamante, com a data de 26.04.2023, ante a integração do aviso

prévio indenizado de cinquenta e um dias, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a cinco parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$400.000,00, no importe de R$8.000,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011567-30.2021.5.15.0105
AUTOR THAYNA MOREIRA DA SILVA
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ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA
GALDINO(OAB: 293688/SP)

ADVOGADO RAFAEL BRUNO ROSSI
AGUIAR(OAB: 326537/SP)

RÉU GOOD SPORT CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOOD SPORT CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a84598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011567-30.2021.5.15.0105
AUTOR THAYNA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO DE SOUZA
GALDINO(OAB: 293688/SP)

ADVOGADO RAFAEL BRUNO ROSSI
AGUIAR(OAB: 326537/SP)

RÉU GOOD SPORT CONFECCOES LTDA

ADVOGADO Gilson Roberto Pereira(OAB:
161916/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a84598

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO BUENO PALLONE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011029-78.2023.5.15.0105
EXEQUENTE FRANCISCO GLEDSON BEZERRA

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

EXECUTADO CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
MIRANDA(OAB: 411367/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO IVONETE GUIMARAES GAZZI
MENDES(OAB: 34306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0764144

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica(m) a(s) reclamada(s) intimada(s) para manifestar(em)-se sobre

os cálculos do(a) reclamante no prazo de 8 dias. Em caso de

discordância, deverá apresentar os seus cálculos (utilizando o PJe-

Calc), discriminando as parcelas fiscal e previdenciária, ressaltando

que no PJe-Calc deve ser utilizada a função “Enviar para o PJe”, a

fim de que o arquivo PJC fique disponível para o Juízo.

Após, ao Assistente de Cálculos.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010379-65.2022.5.15.0105
AUTOR SERGIO LUIS ALVES

ADVOGADO Alexandre Carlos Giancoli Filho(OAB:
206321/SP)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO SILVA E
OLIVEIRA(OAB: 210778/SP)

ADVOGADO ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN
FILHO(OAB: 208323/SP)

RÉU F.A DE SOUZA ALIMENTOS

ADVOGADO GUILHERME BRITES(OAB:
292767/SP)

PERITO LETYCIA PADALKA CALLERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 359b570

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao autor do cumprimento da obrigação de fazer, por cinco

dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 27 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011623-34.2019.5.15.0105
AUTOR FRANCISCO CLAUDINEI MARTINS

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA LEAL(OAB:
327598/SP)

RÉU FAMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO Christiane Negri(OAB: 266501/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMA TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bee1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia da reclamada e visando economia processual,

determino a realização de perícia contábil; nomeio como perito(a)

contábil RAQUEL DE PAULA FONSECA, que deverá apresentar o

laudo até 03/07/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 27 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011623-34.2019.5.15.0105
AUTOR FRANCISCO CLAUDINEI MARTINS

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA LEAL(OAB:
327598/SP)

RÉU FAMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO Christiane Negri(OAB: 266501/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDINEI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bee1cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia da reclamada e visando economia processual,

determino a realização de perícia contábil; nomeio como perito(a)

contábil RAQUEL DE PAULA FONSECA, que deverá apresentar o

laudo até 03/07/2024.

Decorrido o prazo do(a) perito(a) para apresentação do laudo, as

partes terão o prazo de 10 dias para se manifestar sobre ele,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

Vindo eventuais impugnações, intime-se o(a) perito(a) para prestar

esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, 27 de abril de 2024

MARCELO BUENO PALLONE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0011298-20.2023.5.15.0105
AUTOR JOSE APARECIDO DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO LIDIANE ANSELMO BORGES
KOSLOVSKI(OAB: 421211/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9591e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a presente reclamação se processa pelo rito

sumaríssimo, dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1-DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Os valores depositados na conta vinculada do FGTS do reclamante

decorreram de relação empregatícia, motivo pelo qual a Justiça do

Trabalho é a única competente para instruir e julgar o litígio, a teor

do artigo 114, inciso I, da Constituição Federal.

Registre-se que o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal

excetua expressamente da competência da Justiça Federal comum

as causas sujeitas à Justiça do Trabalho.

Rejeita-se a preliminar.

2-DO DIREITO AO LEVANTAMENTO DO FGTS DEPOSITADO NA

CONTA VINCULADA

Os documentos juntados com a inicial corroboram as alegações do

reclamante, no sentido de que possui tumor maligno e, portanto, faz

jus ao levantamento do FGTS depositado em sua conta vinculada,

nos termos do artigo 20 da Lei 8.036/90.

A reclamada não comprovou a existência de qualquer ordem judicial

de bloqueio dos valores e sequer indicou na contestação o juízo e o

número do processo referente a pensão alimentícia.

Por essas razões, ratifica-se a decisão de tutela de urgência e

determina-se que a reclamada proceda à liberação ao reclamante

dos valores de FGTS existentes em sua conta vinculada, no prazo

de cinco dias da ciência pela ré da presente decisão por seus

advogados, independentemente do trânsito em julgado, sob pena

de multa em favor do autor de R$500,00 (quinhentos reais) por dia

de descumprimento, sem limitação, eis que se trata de astreinte

(cominação processual).

Considerando que a reclamada alegou em contestação a existência

de determinação judicial de bloqueio dos valores existentes na

conta vinculada, em razão de pensão alimentícia, mas não

comprovou, constata-se que tal alegação não correspondia com a

verdade e que a ré litiga de má-fé, alterando a verdade dos fatos e

procedendo de modo temerário, nos termos do artigo 793-B, incisos

II e V, da CLT, razão pela qual fica condenada a pagar ao

reclamante indenização no importe correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa e a recolher aos Cofres

Públicos da União multa também correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa, a teor do artigo 793-C, da CLT.

3-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafos 3º e 4º, da

CLT (vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

4-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios, no importe

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor atualizado da

causa.

Não se cogita de condenação do autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF na ADI n.

5766.

5-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Não se cogita de descontos e recolhimentos previdenciários e de

Imposto de Renda, ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da ação ajuizada por JOSÉ APARECIDO

DE SOUZA VIEIRA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

julga PROCEDENTES as pretensões do reclamante, para o fim de

condenar a reclamada a pagar ao reclamante indenização por

litigância de má-fé correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

atualizado da causa e a recolher aos Cofres Públicos da União

multa também correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

atualizado da causa; bem como para ratificar a decisão de tutela de

urgência e condenar a reclamada a proceder à liberação ao

reclamante dos valores de FGTS existentes em sua conta

vinculada, no prazo de cinco dias da ciência pela ré da presente

decisão por seus advogados, independentemente do trânsito em

julgado, sob pena de multa em favor do autor de R$500,00

(quinhentos reais) por dia de descumprimento, sem limitação, eis

que se trata de astreinte (cominação processual) e a pagar ao

reclamante honorários advocatícios, no importe correspondente a
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15% (quinze por cento) dos valores devidos ao autor; tudo a ser

apurado em l iquidação, observados os parâmetros da

fundamentação.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Não se cogita de descontos e recolhimentos previdenciários e de

Imposto de Renda, ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$2.000,00, no importe de R$40,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0011298-20.2023.5.15.0105
AUTOR JOSE APARECIDO DE SOUZA

VIEIRA

ADVOGADO LIDIANE ANSELMO BORGES
KOSLOVSKI(OAB: 421211/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9591e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a presente reclamação se processa pelo rito

sumaríssimo, dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1-DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

Os valores depositados na conta vinculada do FGTS do reclamante

decorreram de relação empregatícia, motivo pelo qual a Justiça do

Trabalho é a única competente para instruir e julgar o litígio, a teor

do artigo 114, inciso I, da Constituição Federal.

Registre-se que o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal

excetua expressamente da competência da Justiça Federal comum

as causas sujeitas à Justiça do Trabalho.

Rejeita-se a preliminar.

2-DO DIREITO AO LEVANTAMENTO DO FGTS DEPOSITADO NA

CONTA VINCULADA

Os documentos juntados com a inicial corroboram as alegações do

reclamante, no sentido de que possui tumor maligno e, portanto, faz

jus ao levantamento do FGTS depositado em sua conta vinculada,

nos termos do artigo 20 da Lei 8.036/90.

A reclamada não comprovou a existência de qualquer ordem judicial

de bloqueio dos valores e sequer indicou na contestação o juízo e o

número do processo referente a pensão alimentícia.

Por essas razões, ratifica-se a decisão de tutela de urgência e

determina-se que a reclamada proceda à liberação ao reclamante

dos valores de FGTS existentes em sua conta vinculada, no prazo

de cinco dias da ciência pela ré da presente decisão por seus

advogados, independentemente do trânsito em julgado, sob pena

de multa em favor do autor de R$500,00 (quinhentos reais) por dia

de descumprimento, sem limitação, eis que se trata de astreinte

(cominação processual).

Considerando que a reclamada alegou em contestação a existência

de determinação judicial de bloqueio dos valores existentes na

conta vinculada, em razão de pensão alimentícia, mas não

comprovou, constata-se que tal alegação não correspondia com a

verdade e que a ré litiga de má-fé, alterando a verdade dos fatos e

procedendo de modo temerário, nos termos do artigo 793-B, incisos

II e V, da CLT, razão pela qual fica condenada a pagar ao

reclamante indenização no importe correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa e a recolher aos Cofres

Públicos da União multa também correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa, a teor do artigo 793-C, da CLT.

3-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafos 3º e 4º, da

CLT (vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).
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4-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios, no importe

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor atualizado da

causa.

Não se cogita de condenação do autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF na ADI n.

5766.

5-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Não se cogita de descontos e recolhimentos previdenciários e de

Imposto de Renda, ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA-SP, nos autos da ação ajuizada por JOSÉ APARECIDO

DE SOUZA VIEIRA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

julga PROCEDENTES as pretensões do reclamante, para o fim de

condenar a reclamada a pagar ao reclamante indenização por

litigância de má-fé correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

atualizado da causa e a recolher aos Cofres Públicos da União

multa também correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

atualizado da causa; bem como para ratificar a decisão de tutela de

urgência e condenar a reclamada a proceder à liberação ao

reclamante dos valores de FGTS existentes em sua conta

vinculada, no prazo de cinco dias da ciência pela ré da presente

decisão por seus advogados, independentemente do trânsito em

julgado, sob pena de multa em favor do autor de R$500,00

(quinhentos reais) por dia de descumprimento, sem limitação, eis

que se trata de astreinte (cominação processual) e a pagar ao

reclamante honorários advocatícios, no importe correspondente a

15% (quinze por cento) dos valores devidos ao autor; tudo a ser

apurado em l iquidação, observados os parâmetros da

fundamentação.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Não se cogita de descontos e recolhimentos previdenciários e de

Imposto de Renda, ante a natureza indenizatória das parcelas

deferidas.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$2.000,00, no importe de R$40,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI

Edital

Processo Nº ATSum-0012195-52.2023.5.15.0039
AUTOR JONAS DE TOLEDO DIAS

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IL SOLE MIO MODA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012195-52.2023.5.15.0039.

Autor: JONAS DE TOLEDO DIAS, CPF: 158.362.958-08

Réu(s): IL SOLE MIO MODA EIRELI, CNPJ: 39.700.451/0001-77; IL

SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP, CNPJ: 17.341.682/0001-07;

UFFIZI MODA LTDA, CNPJ: 19.927.379/0001-08; MIANZHE

LUTHIERIA LTDA, CNPJ: 48.013.224/0001-64

Destinatário: IL SOLE MIO MODA EIRELI, CNPJ: 39.700.451/0001-

77;

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 50/2024

A DoutoraRENATA DOS REIS D’AVILLA CALIL, Juíza da Vara do

Trabalho de Capivari, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012195

-52.2023.5.15.0039 , entre partes:AUTOR: JONAS DE TOLEDO

DIAS , autor, e RÉU: IL SOLE MIO MODA EIRELI e outros (3) réu,

estando este último em lugar ignorado.
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V. Sa. fica intimado do inteiro teor do Despacho ID de2c9dc,

constante dos link abaixo, a saber:

Despacho ID 1de2c9dc:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404261309275120000022

7595010?instancia=1(...)" Diante das diligências já realizadas (ID

24e7613) e estando as résem local incerto e não sabido, deverão

ser citadas por edital (...)"Designo Audiência Una

telepresencialpara o dia 24.07.2024, às 16:20 horas (...)"Será

utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelo link abaixo:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349

apenas se for necessário) (...)"Solicita-se a colaboração das

partes e de seus(suas) advogados(as) para que empreendam todos

os esforços para a busca de uma solução negociada para o

litígio(...)".

Obs.: copie e cole o link na barra de endereços do navegador de

internet, para ter acesso ao inteiro teor da decisão

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0012195-52.2023.5.15.0039
AUTOR JONAS DE TOLEDO DIAS

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012195-52.2023.5.15.0039.

Autor: JONAS DE TOLEDO DIAS, CPF: 158.362.958-08

Réu(s): IL SOLE MIO MODA EIRELI, CNPJ: 39.700.451/0001-77; IL

SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP, CNPJ: 17.341.682/0001-07;

UFFIZI MODA LTDA, CNPJ: 19.927.379/0001-08; MIANZHE

LUTHIERIA LTDA, CNPJ: 48.013.224/0001-64

Destinatário:  IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP, CNPJ:

17.341.682/0001-07;

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 51/2024

A DoutoraRENATA DOS REIS D’AVILLA CALIL, Juíza da Vara do

Trabalho de Capivari, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012195

-52.2023.5.15.0039 , entre partes:AUTOR: JONAS DE TOLEDO

DIAS , autor, e RÉU: IL SOLE MIO MODA EIRELI e outros (3) réu,

estando este último em lugar ignorado.

V. Sa. fica intimado do inteiro teor do Despacho ID de2c9dc,

constante dos link abaixo, a saber:

Despacho ID 1de2c9dc:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404261309275120000022

7595010?instancia=1(...)" Diante das diligências já realizadas (ID

24e7613) e estando as résem local incerto e não sabido, deverão

ser citadas por edital (...)"Designo Audiência Una

telepresencialpara o dia 24.07.2024, às 16:20 horas (...)"Será

utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelo link abaixo:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349

apenas se for necessário) (...)"Solicita-se a colaboração das

partes e de seus(suas) advogados(as) para que empreendam todos

os esforços para a busca de uma solução negociada para o

litígio(...)".

Obs.: copie e cole o link na barra de endereços do navegador de

internet, para ter acesso ao inteiro teor da decisão

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0012195-52.2023.5.15.0039
AUTOR JONAS DE TOLEDO DIAS

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - UFFIZI MODA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012195-52.2023.5.15.0039.

Autor: JONAS DE TOLEDO DIAS, CPF: 158.362.958-08

Réu(s): IL SOLE MIO MODA EIRELI, CNPJ: 39.700.451/0001-77; IL

SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP, CNPJ: 17.341.682/0001-07;

UFFIZI MODA LTDA, CNPJ: 19.927.379/0001-08; MIANZHE

LUTHIERIA LTDA, CNPJ: 48.013.224/0001-64

Destinatário:  UFFIZI MODA LTDA, CNPJ: 19.927.379/0001-08;

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2024

A DoutoraRENATA DOS REIS D’AVILLA CALIL, Juíza da Vara do

Trabalho de Capivari, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012195

-52.2023.5.15.0039 , entre partes:AUTOR: JONAS DE TOLEDO

DIAS , autor, e RÉU: IL SOLE MIO MODA EIRELI e outros (3) réu,

estando este último em lugar ignorado.

V. Sa. fica intimado do inteiro teor do Despacho ID de2c9dc,

constante dos link abaixo, a saber:

Despacho ID 1de2c9dc:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404261309275120000022

7595010?instancia=1(...)" Diante das diligências já realizadas (ID

24e7613) e estando as résem local incerto e não sabido, deverão

ser citadas por edital (...)"Designo Audiência Una

telepresencialpara o dia 24.07.2024, às 16:20 horas (...)"Será

utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelo link abaixo:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349

apenas se for necessário) (...)"Solicita-se a colaboração das

partes e de seus(suas) advogados(as) para que empreendam todos

os esforços para a busca de uma solução negociada para o

litígio(...)".

Obs.: copie e cole o link na barra de endereços do navegador de

internet, para ter acesso ao inteiro teor da decisão

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0012195-52.2023.5.15.0039

AUTOR JONAS DE TOLEDO DIAS

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIANZHE LUTHIERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012195-52.2023.5.15.0039.

Autor: JONAS DE TOLEDO DIAS, CPF: 158.362.958-08

Réu(s): IL SOLE MIO MODA EIRELI, CNPJ: 39.700.451/0001-77; IL

SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP, CNPJ: 17.341.682/0001-07;

UFFIZI MODA LTDA, CNPJ: 19.927.379/0001-08; MIANZHE

LUTHIERIA LTDA, CNPJ: 48.013.224/0001-64

Destinatário:  MIANZHE LUTHIERIA LTDA, CNPJ:

48.013.224/0001-64;

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2024

A DoutoraRENATA DOS REIS D’AVILLA CALIL, Juíza da Vara do

Trabalho de Capivari, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0012195

-52.2023.5.15.0039 , entre partes:AUTOR: JONAS DE TOLEDO

DIAS , autor, e RÉU: IL SOLE MIO MODA EIRELI e outros (3) réu,

estando este último em lugar ignorado.

V. Sa. fica intimado do inteiro teor do Despacho ID de2c9dc,

constante dos link abaixo, a saber:

Despacho ID 1de2c9dc:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404261309275120000022

7595010?instancia=1(...)" Diante das diligências já realizadas (ID

24e7613) e estando as résem local incerto e não sabido, deverão

ser citadas por edital (...)"Designo Audiência Una

telepresencialpara o dia 24.07.2024, às 16:20 horas (...)"Será

utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada

pelo link abaixo:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349

apenas se for necessário) (...)"Solicita-se a colaboração das
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partes e de seus(suas) advogados(as) para que empreendam todos

os esforços para a busca de uma solução negociada para o

litígio(...)".

Obs.: copie e cole o link na barra de endereços do navegador de

internet, para ter acesso ao inteiro teor da decisão

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010682-49.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

ADVOGADO FELIPE ROSSI(OAB: 443972/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

ADVOGADO RENAN CORREA DE MELLO(OAB:
362408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c865be8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra SUPERMERCADO ARMELIM,pronuncia a

prescrição dos direitos postulados anteriormente a 15.5.2018,

inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação supra,

nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo.

Honorários sucumbenciais, pelo autor, em favor dos

advogados da ré, na razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010682-49.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU SUPERMERCADO ARMELIN LTDA

ADVOGADO FELIPE ROSSI(OAB: 443972/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA FURLAN(OAB:
443840/SP)

ADVOGADO RENAN CORREA DE MELLO(OAB:
362408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DA REGIAO
DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c865be8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra SUPERMERCADO ARMELIM,pronuncia a

prescrição dos direitos postulados anteriormente a 15.5.2018,

inexigíveis; e julga IMPROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo autor, tudo nos termos da fundamentação supra,

nos limites ali estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo.

Honorários sucumbenciais, pelo autor, em favor dos

advogados da ré, na razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010865-83.2024.5.15.0039
AUTOR LUANA ELISA RE

ADVOGADO CAIO BACHIEGA ANGELINI(OAB:
315828/SP)

RÉU ELIANE VANESSA AVILA

RÉU SUPERMERCADO ROVIDONI LTDA

RÉU DONISETE

RÉU ROSANA APARECIDA VERONEIS
FERREIRA

RÉU PADARIA E MERCEARIA MACIONIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ELISA RE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56770c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Una presencial para o dia 19.06.2024, às

14:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo a

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se, sendo da primeira à quarta rés por carta, com aviso de

recebimento, para que se tenha certeza de que estão cientes da

audiência designada, uma vez que não é possível rastrear as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

Intime-se o quinto réu DONISETE por Oficial de Justiça.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010868-38.2024.5.15.0039
AUTOR BRUNO MORAIS MARCONDES

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA ROCHA(OAB:
462779/SP)

RÉU FLORA LEME FLORICULTURA E
PAISAGISMO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MORAIS MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a670984

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Se a reclamada não se opuser à adoção do “Juízo 100% Digital”,

será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dareclamada ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencial para o dia 03.07.2024, às

14:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010871-90.2024.5.15.0039
AUTOR OSMAR DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU DANF SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DOS SANTOS JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679f351

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 13:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da
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sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010870-08.2024.5.15.0039
AUTOR RIAN LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU CSC SERVICES LAVANDERIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIAN LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd13e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 13:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,
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queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010867-53.2024.5.15.0039
AUTOR ANA CAROLINA ADAO DA ROCHA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU PETIX IND., COM., IMP. E EXP. DE
PROD. GERAIS P/ANIMAIS
DOMESTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ADAO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3664a39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 11:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.
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8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por Oficial de Justiça.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011077-41.2023.5.15.0039
AUTOR RAIMUNDA BERNARDO SOBRINHA

DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6158293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por RAIMUNDA BERNARDO

SOBRINHA DE ARAÚJOcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia

a prescrição dos direitos postulados anteriormente a 18.7.2018,

inexigíveis, e julga PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais

pedidos formulados pela reclamante, condenando a reclamada, no

seguinte:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).
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Custaspela reclamada, no importe de R$2.600,00 calculadas sobre

o valor de R$130.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011077-41.2023.5.15.0039
AUTOR RAIMUNDA BERNARDO SOBRINHA

DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA BERNARDO SOBRINHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6158293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por RAIMUNDA BERNARDO

SOBRINHA DE ARAÚJOcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia

a prescrição dos direitos postulados anteriormente a 18.7.2018,

inexigíveis, e julga PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais

pedidos formulados pela reclamante, condenando a reclamada, no

seguinte:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$2.600,00 calculadas sobre

o valor de R$130.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010866-68.2024.5.15.0039
AUTOR KAIQUE FERNANDO DA SILVA

PORTO

ADVOGADO LUIGGI ROGGIERI(OAB: 342895/SP)

RÉU G A SERVICOS EM ACO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE FERNANDO DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2b4a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 11:30horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, sendo a ré por carta, com aviso de recebimento, para

que se tenha certeza de que está ciente da audiência designada,

uma vez que não é possível rastrear as correspondências enviadas

por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011994-70.2017.5.15.0039
AUTOR WALDINEY APARECIDO MACHADO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
58862/PR)
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RÉU PREVENIR COMERCIAL
ELETRONICA E SERVICOS LTDA -
EPP

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246e185

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Petição ID d41656f, de 24.04.2024: Dê-se ciência ao exequente.

Arquivem-se os autos.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011994-70.2017.5.15.0039
AUTOR WALDINEY APARECIDO MACHADO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RÉU CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
58862/PR)

RÉU PREVENIR COMERCIAL
ELETRONICA E SERVICOS LTDA -
EPP

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDINEY APARECIDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246e185

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Petição ID d41656f, de 24.04.2024: Dê-se ciência ao exequente.

Arquivem-se os autos.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010875-64.2023.5.15.0039
AUTOR SIMONE FERNANDA LAMARE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

ADVOGADO CAMILA PEIXOTO OLIVETTI
REGINA(OAB: 194484/SP)

RÉU FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL LTDA

  - FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a43d13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Processe-se o Recurso Adesivo interposto pela requerente, eis que

presentes os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e representação processual.

Intimem-se as reclamadas, para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo de oito dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

AMT

Processo Nº ATOrd-0010875-64.2023.5.15.0039
AUTOR SIMONE FERNANDA LAMARE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)
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RÉU DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

ADVOGADO CAMILA PEIXOTO OLIVETTI
REGINA(OAB: 194484/SP)

RÉU FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES
JUNIOR(OAB: 42005/PR)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERNANDA LAMARE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a43d13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Processe-se o Recurso Adesivo interposto pela requerente, eis que

presentes os pressupostos de admissibi l idade quanto à

tempestividade e representação processual.

Intimem-se as reclamadas, para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo de oito dias.

Após, subam os autos ao E. TRT com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

AMT

Processo Nº ATOrd-0010275-09.2024.5.15.0039
AUTOR JAILTO RIBEIRO BUENO

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU IBP APOIO ADMINISTRATIVO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBP APOIO ADMINISTRATIVO E SERVICOS EIRELI

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3543d1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às reclamadas do documento ID ea6b982, para

manifestação no prazo de 10 dias.

CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-09.2024.5.15.0039
AUTOR JAILTO RIBEIRO BUENO

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

RÉU IBP APOIO ADMINISTRATIVO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE MARIA DA COSTA(OAB:
204519/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTO RIBEIRO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3543d1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às reclamadas do documento ID ea6b982, para

manifestação no prazo de 10 dias.

CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011544-25.2020.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ORLANDO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR CIRO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURA ARTISTICA
DE CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO PENHA

ADVOGADO SERGIO RICARDO PENHA(OAB:
95268/SP)

ARREMATANTE ECORESIDUOS COLETA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

ADVOGADO ISRAEL JORGE(OAB: 391988/SP)

ARREMATANTE FABIO JOSE BACHIEGA

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECORESIDUOS COLETA E COMERCIO LTDA - ME

  - FABIO JOSE BACHIEGA

  - SERGIO RICARDO PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561acf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições ID e13ec26: Tendo em vista as dificuldades dos

arrematantes junto ao INCRA para obter a regularização do

cadastro do imóvel arrematado e ante a necessidade da efetivação

do registro de transferência de propriedade para que o preço da

arrematação possa ser liberado aos credores trabalhistas sem mais

delongas, oficie-se o CRI de Capivari para determinar o imediato

registro de transferência de propriedade do imóvel objeto da

matrícula nº 20.459, conforme Carta de Arrematação ID b37590f,

independentemente do cumprimento dos itens da Nota de

Exigência nº 167141/33023, ID 1c087ac, considerando-se, ainda,

que os arrematantes não são os responsáveis pelos tributos

impagos antes da arrematação.

Carta de Arrematação ID

b37590fhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23121417083728800

000218351460?instancia=1Nota de Exigência nº 167141/33023, ID

1c087achttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030815114934300

000223387043?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser entregue diretamente pelo

arrematante interessado ao CRI de Capivari.

A autenticidade da assinatura desta magistrada poderá ser

verif icada no site do TRT15/Pje/”Consulta autenticidade”

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao), utilizando o código do

documento, ou ainda, através do link ou do QR-code, constantes do

rodapé deste despacho.

Os arrematantes deverão providenciar o registro de

transferência de propriedade do imóvel arrematado e

comprovar nos autos, no prazo de 30 dias, findos os quais o

preço de venda será liberado a quem de direito.

Petição ID fc7b345: Solicite-se novamente ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Capivari que cumpra o

determinado no Despacho/Ofício ID 7ef86ed, quanto à

desvinculação total do imóvel arrematado de quaisquer ônus ou

pendências a ele relativos até a data da arrematação (23.09.2022),

fazendo novo cadastro em nome dos arrematantes, com a máxima

urgência.

Despacho/Ofício ID

7ef86edhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23102406570759800

000214485878?instancia=1

Para tanto, AUTORIZO que o próprio arrematante apresente cópia

deste despacho, assinada eletronicamente por esta magistrada,

perante a Prefeitura Municipal de Capivari.

Petição ID 984a19d: Indefiro o pleito formulado, pois não há valor

incontroverso, uma vez que no Agravo de Petição se discute se a

averbação AV.02/20.459 (ID ba42287) se refere unicamente à

garantia de crédito quirografário, que não tem preferência sobre o

crédito trabalhista.

Portanto, o valor de R$ 331.968,67, atualizado até outubro/2022,

constante da certidão ID 0a3920c, deverá ser retido do preço da

arrematação até a solução final do Agravo de Petição ID a79320b.

Atente a Secretaria que o valor retido deverá guardar a mesma

equivalência com os créditos que vierem a ser liberados, ou

seja, deverão ser atualizados até a mesma data.

Não obstante, oficie-se a 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari,

nos autos do processo nº 0002576-09.2005.8.26.0125, solicitando-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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lhe que informe se a dívida de R$ 243.171,24, mencionada na

averbação AV-2, relativa à penhora do imóvel objeto da matrícula nº

20.459, do CRI de Capivari, refere-se apenas ao crédito

quirografário da ação ou se inclui nesse montante o crédito dos

honorários advocatícios ou de sucumbência em prol do advogado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA, OAB/SP 95.268, e em qual valor, a

fim de que seja possível estabelecer em concurso de credores

instaurado na presente execução a quem competirá a preferência

no preço da arrematação do precitado imóvel.

Certidão da 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari, ID

0a3920chttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24022914571243300

000222598225?instancia=1Imóvel M-20.459, ID

ba42287https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22053014564543500

000177660858?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser encaminhado ao MM Juízo

Cível. Providencie a Secretaria, privilegiando o meio eletrônico.

Petição ID 29637cd: Aguarde-se o cumprimento das novas

determinações para a efetivação do registro da Carta de

Arrematação, para a posterior liberação do preço da arrematação.

Cumpridas as determinações supra, subam os autos ao E.

TRT15 para a apreciação do Agravo de Petição processado na

decisão ID 8e5f219.

Dê-se ciência às partes, aos arrematantes e ao terceiro interessado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011544-25.2020.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ORLANDO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR CIRO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURA ARTISTICA
DE CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO PENHA

ADVOGADO SERGIO RICARDO PENHA(OAB:
95268/SP)

ARREMATANTE ECORESIDUOS COLETA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

ADVOGADO ISRAEL JORGE(OAB: 391988/SP)

ARREMATANTE FABIO JOSE BACHIEGA

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURA ARTISTICA DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561acf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições ID e13ec26: Tendo em vista as dificuldades dos

arrematantes junto ao INCRA para obter a regularização do

cadastro do imóvel arrematado e ante a necessidade da efetivação

do registro de transferência de propriedade para que o preço da

arrematação possa ser liberado aos credores trabalhistas sem mais

delongas, oficie-se o CRI de Capivari para determinar o imediato

registro de transferência de propriedade do imóvel objeto da

matrícula nº 20.459, conforme Carta de Arrematação ID b37590f,

independentemente do cumprimento dos itens da Nota de

Exigência nº 167141/33023, ID 1c087ac, considerando-se, ainda,

que os arrematantes não são os responsáveis pelos tributos

impagos antes da arrematação.

Carta de Arrematação ID

b37590fhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23121417083728800

000218351460?instancia=1Nota de Exigência nº 167141/33023, ID

1c087achttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030815114934300

000223387043?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser entregue diretamente pelo

arrematante interessado ao CRI de Capivari.

A autenticidade da assinatura desta magistrada poderá ser

verif icada no site do TRT15/Pje/”Consulta autenticidade”

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao), utilizando o código do

documento, ou ainda, através do link ou do QR-code, constantes do

rodapé deste despacho.

Os arrematantes deverão providenciar o registro de

transferência de propriedade do imóvel arrematado e

comprovar nos autos, no prazo de 30 dias, findos os quais o

preço de venda será liberado a quem de direito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Petição ID fc7b345: Solicite-se novamente ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Capivari que cumpra o

determinado no Despacho/Ofício ID 7ef86ed, quanto à

desvinculação total do imóvel arrematado de quaisquer ônus ou

pendências a ele relativos até a data da arrematação (23.09.2022),

fazendo novo cadastro em nome dos arrematantes, com a máxima

urgência.

Despacho/Ofício ID

7ef86edhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23102406570759800

000214485878?instancia=1

Para tanto, AUTORIZO que o próprio arrematante apresente cópia

deste despacho, assinada eletronicamente por esta magistrada,

perante a Prefeitura Municipal de Capivari.

Petição ID 984a19d: Indefiro o pleito formulado, pois não há valor

incontroverso, uma vez que no Agravo de Petição se discute se a

averbação AV.02/20.459 (ID ba42287) se refere unicamente à

garantia de crédito quirografário, que não tem preferência sobre o

crédito trabalhista.

Portanto, o valor de R$ 331.968,67, atualizado até outubro/2022,

constante da certidão ID 0a3920c, deverá ser retido do preço da

arrematação até a solução final do Agravo de Petição ID a79320b.

Atente a Secretaria que o valor retido deverá guardar a mesma

equivalência com os créditos que vierem a ser liberados, ou

seja, deverão ser atualizados até a mesma data.

Não obstante, oficie-se a 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari,

nos autos do processo nº 0002576-09.2005.8.26.0125, solicitando-

lhe que informe se a dívida de R$ 243.171,24, mencionada na

averbação AV-2, relativa à penhora do imóvel objeto da matrícula nº

20.459, do CRI de Capivari, refere-se apenas ao crédito

quirografário da ação ou se inclui nesse montante o crédito dos

honorários advocatícios ou de sucumbência em prol do advogado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA, OAB/SP 95.268, e em qual valor, a

fim de que seja possível estabelecer em concurso de credores

instaurado na presente execução a quem competirá a preferência

no preço da arrematação do precitado imóvel.

Certidão da 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari, ID

0a3920chttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24022914571243300

000222598225?instancia=1Imóvel M-20.459, ID

ba42287https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22053014564543500

000177660858?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser encaminhado ao MM Juízo

Cível. Providencie a Secretaria, privilegiando o meio eletrônico.

Petição ID 29637cd: Aguarde-se o cumprimento das novas

determinações para a efetivação do registro da Carta de

Arrematação, para a posterior liberação do preço da arrematação.

Cumpridas as determinações supra, subam os autos ao E.

TRT15 para a apreciação do Agravo de Petição processado na

decisão ID 8e5f219.

Dê-se ciência às partes, aos arrematantes e ao terceiro interessado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011544-25.2020.5.15.0039
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ORLANDO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

AUTOR CIRO MIGUEL FORTUNATO

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

RÉU ASSOCIACAO CULTURA ARTISTICA
DE CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAPIVARI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO PENHA

ADVOGADO SERGIO RICARDO PENHA(OAB:
95268/SP)

ARREMATANTE ECORESIDUOS COLETA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

ADVOGADO ISRAEL JORGE(OAB: 391988/SP)

ARREMATANTE FABIO JOSE BACHIEGA

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE OLIVEIRA
GOMIDE(OAB: 188496/MG)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO MIGUEL FORTUNATO

  - ORLANDO MIGUEL FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561acf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petições ID e13ec26: Tendo em vista as dificuldades dos

arrematantes junto ao INCRA para obter a regularização do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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cadastro do imóvel arrematado e ante a necessidade da efetivação

do registro de transferência de propriedade para que o preço da

arrematação possa ser liberado aos credores trabalhistas sem mais

delongas, oficie-se o CRI de Capivari para determinar o imediato

registro de transferência de propriedade do imóvel objeto da

matrícula nº 20.459, conforme Carta de Arrematação ID b37590f,

independentemente do cumprimento dos itens da Nota de

Exigência nº 167141/33023, ID 1c087ac, considerando-se, ainda,

que os arrematantes não são os responsáveis pelos tributos

impagos antes da arrematação.

Carta de Arrematação ID

b37590fhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23121417083728800

000218351460?instancia=1Nota de Exigência nº 167141/33023, ID

1c087achttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030815114934300

000223387043?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser entregue diretamente pelo

arrematante interessado ao CRI de Capivari.

A autenticidade da assinatura desta magistrada poderá ser

verif icada no site do TRT15/Pje/”Consulta autenticidade”

(https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao), utilizando o código do

documento, ou ainda, através do link ou do QR-code, constantes do

rodapé deste despacho.

Os arrematantes deverão providenciar o registro de

transferência de propriedade do imóvel arrematado e

comprovar nos autos, no prazo de 30 dias, findos os quais o

preço de venda será liberado a quem de direito.

Petição ID fc7b345: Solicite-se novamente ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito do Município de Capivari que cumpra o

determinado no Despacho/Ofício ID 7ef86ed, quanto à

desvinculação total do imóvel arrematado de quaisquer ônus ou

pendências a ele relativos até a data da arrematação (23.09.2022),

fazendo novo cadastro em nome dos arrematantes, com a máxima

urgência.

Despacho/Ofício ID

7ef86edhttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23102406570759800

000214485878?instancia=1

Para tanto, AUTORIZO que o próprio arrematante apresente cópia

deste despacho, assinada eletronicamente por esta magistrada,

perante a Prefeitura Municipal de Capivari.

Petição ID 984a19d: Indefiro o pleito formulado, pois não há valor

incontroverso, uma vez que no Agravo de Petição se discute se a

averbação AV.02/20.459 (ID ba42287) se refere unicamente à

garantia de crédito quirografário, que não tem preferência sobre o

crédito trabalhista.

Portanto, o valor de R$ 331.968,67, atualizado até outubro/2022,

constante da certidão ID 0a3920c, deverá ser retido do preço da

arrematação até a solução final do Agravo de Petição ID a79320b.

Atente a Secretaria que o valor retido deverá guardar a mesma

equivalência com os créditos que vierem a ser liberados, ou

seja, deverão ser atualizados até a mesma data.

Não obstante, oficie-se a 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari,

nos autos do processo nº 0002576-09.2005.8.26.0125, solicitando-

lhe que informe se a dívida de R$ 243.171,24, mencionada na

averbação AV-2, relativa à penhora do imóvel objeto da matrícula nº

20.459, do CRI de Capivari, refere-se apenas ao crédito

quirografário da ação ou se inclui nesse montante o crédito dos

honorários advocatícios ou de sucumbência em prol do advogado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA, OAB/SP 95.268, e em qual valor, a

fim de que seja possível estabelecer em concurso de credores

instaurado na presente execução a quem competirá a preferência

no preço da arrematação do precitado imóvel.

Certidão da 2ª Vara Cível da Comarca de Capivari, ID

0a3920chttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24022914571243300

000222598225?instancia=1Imóvel M-20.459, ID

ba42287https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22053014564543500

000177660858?instancia=1

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como Ofício a ser encaminhado ao MM Juízo

Cível. Providencie a Secretaria, privilegiando o meio eletrônico.

Petição ID 29637cd: Aguarde-se o cumprimento das novas

determinações para a efetivação do registro da Carta de

Arrematação, para a posterior liberação do preço da arrematação.

Cumpridas as determinações supra, subam os autos ao E.

TRT15 para a apreciação do Agravo de Petição processado na

decisão ID 8e5f219.

Dê-se ciência às partes, aos arrematantes e ao terceiro interessado

Dr. SÉRGIO RICARDO PENHA.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011675-68.2018.5.15.0039
AUTOR DANILO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU ACASA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU FABIO LUIS ERBETTA DE ANDRADE

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU RESIDENCIAL PORTO SEGURO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU V&S UM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACASA ENGENHARIA LTDA - EPP

  - FABIO LUIS ERBETTA DE ANDRADE

  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

  - V&S UM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7621f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os executados para que comprovem o recolhimento da

contribuição previdenciária e a quitação dos honorários periciais, no

prazo de 10 dias, conforme decisão ID 7712a0d, sob pena de

continuidade da execução.

Saliente-se que ultrapassada a data-limite para o recolhimento

previdenciário, serão devidos multa e juros, na forma do art. 879, §

4º, da CLT.

Capivari, 26 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011675-68.2018.5.15.0039
AUTOR DANILO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU ACASA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU FABIO LUIS ERBETTA DE ANDRADE

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU RESIDENCIAL PORTO SEGURO
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU V&S UM EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e7621f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os executados para que comprovem o recolhimento da

contribuição previdenciária e a quitação dos honorários periciais, no

prazo de 10 dias, conforme decisão ID 7712a0d, sob pena de

continuidade da execução.

Saliente-se que ultrapassada a data-limite para o recolhimento

previdenciário, serão devidos multa e juros, na forma do art. 879, §

4º, da CLT.

Capivari, 26 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012032-72.2023.5.15.0039
AUTOR CRISTINIANA FERREIRA FROIS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e7eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

09:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012032-72.2023.5.15.0039
AUTOR CRISTINIANA FERREIRA FROIS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINIANA FERREIRA FROIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e7eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

09:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012079-46.2023.5.15.0039
AUTOR ELIANE APARECIDA DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45816c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

09:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012079-46.2023.5.15.0039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR ELIANE APARECIDA DOS SANTOS
MARTINS

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45816c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

09:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012080-31.2023.5.15.0039
AUTOR VILMA COSTA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c8734

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012080-31.2023.5.15.0039
AUTOR VILMA COSTA DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c8734

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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10:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012081-16.2023.5.15.0039
AUTOR AMANDA DA SILVA GOUVEIA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU MIANZE RUAN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d733994

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012081-16.2023.5.15.0039
AUTOR AMANDA DA SILVA GOUVEIA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP
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RÉU MIANZE RUAN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d733994

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012082-98.2023.5.15.0039
AUTOR MARIA DA NATIVIDADE SOARES DA

SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246ead5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do
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CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012082-98.2023.5.15.0039
AUTOR MARIA DA NATIVIDADE SOARES DA

SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA NATIVIDADE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 246ead5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os
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quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012112-36.2023.5.15.0039
AUTOR TEREZINHA APARECIDA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa276a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012112-36.2023.5.15.0039
AUTOR TEREZINHA APARECIDA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI
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RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa276a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012250-03.2023.5.15.0039
AUTOR DIEGO BERNARDO DA COSTA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BERNARDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2f27b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas
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diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024,

às10:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012250-03.2023.5.15.0039
AUTOR DIEGO BERNARDO DA COSTA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2f27b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024,

às10:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010174-69.2024.5.15.0039
AUTOR JUPIRA GONCALVES CORREA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e04173

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010174-69.2024.5.15.0039
AUTOR JUPIRA GONCALVES CORREA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUPIRA GONCALVES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e04173

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

10:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010497-74.2024.5.15.0039
AUTOR DENISE DA CRUZ

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403f683

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

11:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010497-74.2024.5.15.0039
AUTOR DENISE DA CRUZ

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403f683

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

11:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010498-59.2024.5.15.0039
AUTOR IVANETE DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WU WEIZHENG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d8320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

11:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010498-59.2024.5.15.0039
AUTOR IVANETE DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE DE ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d8320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

11:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010566-09.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDIMARA APARECIDA DE

MARIA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9322990

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os
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quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010566-09.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDIMARA APARECIDA DE

MARIA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMARA APARECIDA DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9322990

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010567-91.2024.5.15.0039
AUTOR IVONE LOURENCO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)
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RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917beac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010567-91.2024.5.15.0039
AUTOR IVONE LOURENCO DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE LOURENCO DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917beac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas
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diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010568-76.2024.5.15.0039
AUTOR KETYLIN EDUARDA NARDI PIRES

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc6522

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010568-76.2024.5.15.0039
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AUTOR KETYLIN EDUARDA NARDI PIRES

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETYLIN EDUARDA NARDI PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fc6522

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

13:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010570-46.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3ad56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010570-46.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU XIAOHONG LIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3ad56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.
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Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010572-16.2024.5.15.0039
AUTOR NADIR ROSA FONSECA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZE RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c991b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010572-16.2024.5.15.0039
AUTOR NADIR ROSA FONSECA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN
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RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZE RUAN

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR ROSA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c991b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-83.2024.5.15.0039
AUTOR PAMELLA SILVA SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f03f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-83.2024.5.15.0039
AUTOR PAMELLA SILVA SOUZA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANZE RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f03f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4747
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010575-68.2024.5.15.0039
AUTOR SANDRA APARECIDA NARDI

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU MIANZE RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f7b12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010575-68.2024.5.15.0039
AUTOR SANDRA APARECIDA NARDI

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA
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RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU MIANZE RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA NARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f7b12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010577-38.2024.5.15.0039
AUTOR SELMA RAQUEL BRUGNEROTTO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78be8b1

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010577-38.2024.5.15.0039
AUTOR SELMA RAQUEL BRUGNEROTTO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA RAQUEL BRUGNEROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78be8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou
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do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010579-08.2024.5.15.0039
AUTOR SHIRLEI CRISTINA DIAS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070ada9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010579-08.2024.5.15.0039
AUTOR SHIRLEI CRISTINA DIAS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)
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RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070ada9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

14:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010580-90.2024.5.15.0039
AUTOR VANESSA DE SOUZA SANTOS

TOLEDO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36fb64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e
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Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010580-90.2024.5.15.0039
AUTOR VANESSA DE SOUZA SANTOS

TOLEDO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE SOUZA SANTOS TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36fb64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia
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processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010581-75.2024.5.15.0039
AUTOR VILMA CLARO DE ALMEIDA MATA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA CLARO DE ALMEIDA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511cc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010581-75.2024.5.15.0039
AUTOR VILMA CLARO DE ALMEIDA MATA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU SITIO JEANS MODAS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANZHE LUTHIERIA LTDA

RÉU JOSE LUIS MONTANHAM

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU LEANDRO FRANCISCO DOS
SANTOS

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU WU WEIZHENG
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ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511cc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010107-07.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO Roberta Aparecida A Batagin(OAB:
116301/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6fd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-
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87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010107-07.2024.5.15.0039
AUTOR MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO Roberta Aparecida A Batagin(OAB:
116301/SP)

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANZE RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad6fd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:20 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011613-52.2023.5.15.0039
AUTOR MICHELE CARDERELLI DE FREITAS

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG
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ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CARDERELLI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5498698

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011613-52.2023.5.15.0039
AUTOR MICHELE CARDERELLI DE FREITAS

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5498698

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,
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OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011648-12.2023.5.15.0039
AUTOR VENUZA PEREIRA DE BRITO

POLESI

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5b35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011648-12.2023.5.15.0039
AUTOR VENUZA PEREIRA DE BRITO

POLESI

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU UFFIZI MODA LTDA

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUZA PEREIRA DE BRITO POLESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5b35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:40 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único ou

do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 26 de abril de 2024

masfs

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011049-73.2023.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUTORAS MODAS CONFECCAO E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

  - WU WEIZHENG

  - WWZ FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e48180

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011049-73.2023.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO Leonardo Rolim Dias de Aguiar(OAB:
182930/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU XIAOHONG LIN

RÉU IL SOLE MODA ITALIANA LTDA - EPP

RÉU DOUTORAS MODAS CONFECCAO E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU WU WEIZHENG

ADVOGADO MARIZILDA DO NASCIMENTO(OAB:
114677/SP)

RÉU WWZ FASHION COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO VANIA LAURA DE MELO E
SILVA(OAB: 273216/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU FEIZHEN CAI

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU UFFIZI MODA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e48180

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona das empresas WWZ Fashion

Comércio de Roupas Ltda. e Doutoras Modas Confecção e

Comércio de Roupas Ltda., Dra. VÂNIA LAURA DE MELO E SILVA,

OAB: SP273216, e a i. patrona da ré Wu Weizheng, Dra.

MARIZILDA DO NASCIMENTO, OAB/SP 114.677, para facilitar a

sua notificação, devendo regularizar a sua representação

processual no prazo de dez dias.

Após pesquisas dos atuais endereços das reclamadas e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus (com exceção das reclamadas

WWZ Fashion Comércio de Roupas Ltda., Doutoras Modas

Confecção e Comércio de Roupas Ltda. e Wu Weizheng) em

local incerto e não sabido, deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

15:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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processual.

Intimem-se os demais réus por edital.

CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0056700-61.2005.5.15.0039
AUTOR MARIA NEIDE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE BORLINA DE
OLIVEIRA(OAB: 148535/SP)

AUTOR ENEDINO RAMOS BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL
BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO Lauana Sarsur David Santiago de Melo
Rodrigues(OAB: 298109/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

RÉU COOPERPLUS TATUAPE
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE SAUD

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZANARDI(OAB:
154796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITAL BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c0d637

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos à

Execução in te rpos tos  pe la  ASSOCIAÇÃO HOSPITAL

BENEFICENTE SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, nos termos da

fundamentação, para delimitar que apenas os débitos referentes

aos Processos 0156800-19.2008.5.15.0039,  0075400-

51.2006.5.15.0039, 0000520-49.2010.5.15.0039, 0001566-

73.2010.5.15.0039, 0001631-68.2010.5.15.0039, 0001578-

53.2011.5.15.0039 e 0012125-11.2018.5.15.0039 compõem a

presente execução unificada.

Prossiga-se a execução.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se a União e a embargante. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011101-40.2021.5.15.0039
AUTOR ANA PAULA BISPO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

RÉU JL SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU CELSO ZAFFARANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU GLAUCIO SOARES BATISTA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU P.L.S.SERVICOS PATRIMONIAIS
EIRELI

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ZAFFARANI DE OLIVEIRA

  - GLAUCIO SOARES BATISTA

  - JL SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI - EPP

  - NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL LTDA.

  - P.L.S.SERVICOS PATRIMONIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27aa7ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, não conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

interpostos pelo ESPÓLIO DE CELSO ZAFFARANI DE OLIVEIRA

ejulgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO

interpostos por P.L.S SERVIÇOS PATRIMONIAIS EIRELI e pelo

sócio GLÁUCIO SOARES BATISTA, nos termos da fundamentação.

Prossiga-se a execução, com a liberação dos valores constritos,

após o trânsito em julgado da presente sentença, a quem de

direito.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011101-40.2021.5.15.0039
AUTOR ANA PAULA BISPO DA SILVA

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU NOVAXX ALUMINIO DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO JEFFERSON FERREIRA(OAB:
302640/SP)

RÉU JL SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU CELSO ZAFFARANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU GLAUCIO SOARES BATISTA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

RÉU P.L.S.SERVICOS PATRIMONIAIS
EIRELI

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

ADVOGADO ELIAS HERMOSO
ASSUMPCAO(OAB: 159031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27aa7ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, não conheço dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

interpostos pelo ESPÓLIO DE CELSO ZAFFARANI DE OLIVEIRA

ejulgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO

interpostos por P.L.S SERVIÇOS PATRIMONIAIS EIRELI e pelo

sócio GLÁUCIO SOARES BATISTA, nos termos da fundamentação.

Prossiga-se a execução, com a liberação dos valores constritos,

após o trânsito em julgado da presente sentença, a quem de

direito.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-85.2017.5.15.0039
AUTOR RAFAEL APARECIDO FALCAO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

RÉU J. H. MANZA COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IZILDINHA IRENE CRISTOBO(OAB:
244631/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TRANSPORTADORA SAO JOSE DE
CAPIVARI LTDA

ADVOGADO IZILDINHA IRENE CRISTOBO(OAB:
244631/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82dab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, julgo PROCEDENTES os Embargos Declaratórios ID

798daf4, nos termos da fundamentação supra, para incluir na

fundamentação e no dispositivo da r. sentença embargada o

disposto acima.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-85.2017.5.15.0039
AUTOR RAFAEL APARECIDO FALCAO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

RÉU J. H. MANZA COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO IZILDINHA IRENE CRISTOBO(OAB:
244631/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TRANSPORTADORA SAO JOSE DE
CAPIVARI LTDA

ADVOGADO IZILDINHA IRENE CRISTOBO(OAB:
244631/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL APARECIDO FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82dab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, julgo PROCEDENTES os Embargos Declaratórios ID

798daf4, nos termos da fundamentação supra, para incluir na

fundamentação e no dispositivo da r. sentença embargada o

disposto acima.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010380-83.2024.5.15.0039
AUTOR DAIANE DE JESUS SANTANA

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

RÉU MIANZE RUAN

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANCHENG RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9567e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Após pesquisas dos atuais endereços da reclamada e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus em local incerto e não sabido,

deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

16:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo réus por edital.

CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-68.2024.5.15.0039
AUTOR ROSELAINE PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

RÉU IL SOLE MIO MODA EIRELI

RÉU MIANCHENG RUAN

RÉU MIANZE RUAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE PEREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdeb333

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Após pesquisas dos atuais endereços da reclamada e de seus

sócios, por meio dos convênios disponíveis, foram realizadas

diligências pelos Srs. Oficiais de Justiça nos Processos 0012031-

87.2023.5.15.0039 e 0012195-52.2023.5.15.0039, consoante

certidão já acostada aos autos.

Por conseguinte, estando os réus em local incerto e não sabido,

deverão ser citados por edital.

Designo Audiência Una presencial para o dia 24.07.2024, às

16:10 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se, sendo réus por edital.
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CAPIVARI/SP, 27 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010785-22.2024.5.15.0039
AUTOR FABIANO TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN LEANDRO DA
SILVA(OAB: 470482/SP)

RÉU LIMA & PERGHER INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

RÉU RODIAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU DIEGO CESAR JANUARIO
TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU RONAN GOMES DE RESENDE
TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU A.F. JANUARIO TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F. JANUARIO TRANSPORTES

  - DIEGO CESAR JANUARIO TRANSPORTES

  - RODIAL TRANSPORTES LTDA

  - RONAN GOMES DE RESENDE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e8ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 7c8e570, de 26.04.2024: Retiro o feito da pauta de

Audiências Unas do dia 01.07.2024, às 15:30 horas

Manifeste-se o requerente, em cinco dias, sobre a Exceção de

Incompetência em Razão do Lugar apresentada.

No silêncio, serão os autos enviados a uma das MM Varas do

Trabalho de Uberlândia - MG.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010785-22.2024.5.15.0039
AUTOR FABIANO TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN LEANDRO DA
SILVA(OAB: 470482/SP)

RÉU LIMA & PERGHER INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

RÉU RODIAL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU DIEGO CESAR JANUARIO
TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU RONAN GOMES DE RESENDE
TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

RÉU A.F. JANUARIO TRANSPORTES

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TEOTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e8ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 7c8e570, de 26.04.2024: Retiro o feito da pauta de

Audiências Unas do dia 01.07.2024, às 15:30 horas

Manifeste-se o requerente, em cinco dias, sobre a Exceção de

Incompetência em Razão do Lugar apresentada.

No silêncio, serão os autos enviados a uma das MM Varas do

Trabalho de Uberlândia - MG.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010873-60.2024.5.15.0039
AUTOR RICHARD APARECIDO DE PAULA

SOUZA

ADVOGADO LELIO EDUARDO GUIMARAES(OAB:
249048/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD APARECIDO DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515f9bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 14:45horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.
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Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010874-45.2024.5.15.0039
AUTOR MATEUS DOS SANTOS SA

ADVOGADO RAUL PIRES DE CAMARGO(OAB:
244228/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DOS SANTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5a90fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 16:00horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.
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12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011001-17.2023.5.15.0039
AUTOR SUELY CASTRO VILLAGRA

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO PROENCA(OAB:
169595/SP)

RÉU TESCA TEXTIL & COMPONENTES
PARA ASSENTOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO PROENCA(OAB:
169595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS LTDA

  - TESCA TEXTIL & COMPONENTES PARA ASSENTOS DO
BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2c4e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Libere-se imediatamente o depósito ID 0c86156 à exequente, por

lhe ser o valor em questão devido de modo incontroverso.

Após, deverão ser apuradas as diferenças que lhe são devidas, em

virtude da atualização do valor arbitrado.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0011001-17.2023.5.15.0039
AUTOR SUELY CASTRO VILLAGRA

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU ALMEIDA, PORTO & ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO PROENCA(OAB:
169595/SP)

RÉU TESCA TEXTIL & COMPONENTES
PARA ASSENTOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO PROENCA(OAB:
169595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY CASTRO VILLAGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2c4e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Libere-se imediatamente o depósito ID 0c86156 à exequente, por

lhe ser o valor em questão devido de modo incontroverso.

Após, deverão ser apuradas as diferenças que lhe são devidas, em

virtude da atualização do valor arbitrado.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0011082-34.2021.5.15.0039
AUTOR APARECIDO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO ANSELMO LIMA GARCIA
CARABACA(OAB: 317428/SP)

ADVOGADO ELIZABETE CRISTINA FUZINELLO
LAGUNA(OAB: 346935/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO ARIANE GOMES DOS SANTOS(OAB:
305545/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c67d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito José Luiz Esteves Sborgia, no valor de

R$ 806,00.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011082-34.2021.5.15.0039
AUTOR APARECIDO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO ANSELMO LIMA GARCIA
CARABACA(OAB: 317428/SP)

ADVOGADO ELIZABETE CRISTINA FUZINELLO
LAGUNA(OAB: 346935/SP)

RÉU SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OUTEDA JORGE(OAB:
176530/SP)

ADVOGADO ARIANE GOMES DOS SANTOS(OAB:
305545/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98c67d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito José Luiz Esteves Sborgia, no valor de

R$ 806,00.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011050-92.2022.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CARLOS DE JESUS

CAMPOS

ADVOGADO JOSE LUIZ QUAGLIATO(OAB:
56036/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
GIOVANETTI(OAB: 243467/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que sempre que instada a tanto, a empresa vem

apresentando seus cálculos de liquidação no prazo consignado,

deverá fazê-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

observando-se  que es te  p roced imento  será  ado tado

excepcionalmente, sempre que verificada a possibilidade de se

agilizar a liquidação do julgado.

O exequente deverá se manifestar sobre os cálculos que serão

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da executada.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros contidos

na r. sentença e no v. acórdão ID d7c91a4e abranger os valores

das contribuições previdenciárias (cotas empregado e empregador)

e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011050-92.2022.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CARLOS DE JESUS

CAMPOS

ADVOGADO JOSE LUIZ QUAGLIATO(OAB:
56036/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
GIOVANETTI(OAB: 243467/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE JESUS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que sempre que instada a tanto, a empresa vem

apresentando seus cálculos de liquidação no prazo consignado,

deverá fazê-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

observando-se  que es te  p roced imento  será  ado tado

excepcionalmente, sempre que verificada a possibilidade de se

agilizar a liquidação do julgado.

O exequente deverá se manifestar sobre os cálculos que serão

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da executada.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros contidos

na r. sentença e no v. acórdão ID d7c91a4e abranger os valores

das contribuições previdenciárias (cotas empregado e empregador)

e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011415-49.2022.5.15.0039
AUTOR JESSICA MAIRA MARTINS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU FIBRATEX ARTEFATOS DE
MADEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
FOFFANO(OAB: 302485/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRATEX ARTEFATOS DE MADEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82eeee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça a Secretaria as notificações determinadas na r. sentença

proferida.

Deverá a executada entregar à exequente o PPP, “em dez dias do

trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), em favor da autora”, com comprovação nos autos.

Cumprida a obrigação de fazer, deverão os autos vir conclusos para

o início da liquidação.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011415-49.2022.5.15.0039
AUTOR JESSICA MAIRA MARTINS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU FIBRATEX ARTEFATOS DE
MADEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
FOFFANO(OAB: 302485/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAIRA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82eeee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça a Secretaria as notificações determinadas na r. sentença

proferida.

Deverá a executada entregar à exequente o PPP, “em dez dias do

trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais), em favor da autora”, com comprovação nos autos.

Cumprida a obrigação de fazer, deverão os autos vir conclusos para

o início da liquidação.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010230-10.2021.5.15.0039
AUTOR PEDRO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO ALEX TOLOTO(OAB:
322363/SP)

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTER FUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1f487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito José Luiz Esteves Sborgia, no valor de

R$ 806,00.

Libere-se o depósito ID 62e92f9 à reclamada, se não for devedora

em outro processo trabalhista.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010230-10.2021.5.15.0039
AUTOR PEDRO BARBOSA RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO ALEX TOLOTO(OAB:
322363/SP)

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU SINTER FUTURA LTDA

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BARBOSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1f487

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito José Luiz Esteves Sborgia, no valor de

R$ 806,00.

Libere-se o depósito ID 62e92f9 à reclamada, se não for devedora

em outro processo trabalhista.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012402-90.2019.5.15.0039
AUTOR FABIO COELHO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d95248

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que as partes se conciliaram no Processo 0011643-

87.2023.5.15.0039 e que estenderam a quitação ao presente feito,

dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012402-90.2019.5.15.0039
AUTOR FABIO COELHO DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d95248

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que as partes se conciliaram no Processo 0011643-

87.2023.5.15.0039 e que estenderam a quitação ao presente feito,

dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011073-04.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA TUPA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb2e0de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TRABALHADORES EMPREGADOS EM AUTO MOTO ESCOLA,

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B,

DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E TRANSPORTE

ESCOLARcontra AUTO MOTO ESCOLA TUPA EIRELI,julga

IMPROCEDENTESos pedidos formulados pelo autor, tudo nos

termos da fundamentação supra.

Custaspelo autor, no importe de R$300,00, calculadas sobre o

valor dado à causa de R$15.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010960-50.2023.5.15.0039
AUTOR SIND. DOS SERV. PUBLICOS

MUNICIPAIS DE CAPIVARI, RAFARD,
MOMBUCA, MONTE MOR, TIETE,
CERQUILHO, RIO DAS PEDRAS,
ELIAS FAUSTO E LARANJAL
PAULISTA

ADVOGADO RAFAEL CERONI SUCCI(OAB:
266979/SP)

RÉU SINDIEMPROL COMBATE AS
ENDEMIAS E SAUDE DA FAMILIA DO
ESTADO DE SP

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDIEMPROL COMBATE AS ENDEMIAS E SAUDE DA
FAMILIA DO ESTADO DE SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71e1f26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAPIVARI, RAFARD, MOMBUCA,

MONTE MOR, TIETE, CERQUILHO, RIO DAS PEDRAS, ELIAS

FAUSTO E LARANJAL PAULISTAcontra SINDIEMPROL

COMBATE AS ENDEMIAS E SAUDE DA FAMILIA DO ESTADO

DE SPjulga PROCEDENTESos pedidos formulados pelo autor,

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo,

para:

I. manter os efeitos da tutela de urgência até o trânsito em julgado

desta decisão, a fim de impedir o sindicato-réu de realizar

assembleia que tenha por objetivo a ampliação da base territorial

para abranger os servidores municipais que atuam como agentes

de combate a endemias nas cidades de CAPIVARI, RAFARD,

MOMBUCA e ELIAS FAUSTO;

II. declarar o sindicato-autor como legítimo representante dos

servidores públicos municipais que atuam como agentes de

combate a endemias nas cidades CAPIVARI, RAFARD, MOMBUCA

e ELIAS FAUSTO.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do autor,

na razão de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Custaspelo réu, no importe de R$200,00, sobre o valor de

R$10.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010960-50.2023.5.15.0039
AUTOR SIND. DOS SERV. PUBLICOS

MUNICIPAIS DE CAPIVARI, RAFARD,
MOMBUCA, MONTE MOR, TIETE,
CERQUILHO, RIO DAS PEDRAS,
ELIAS FAUSTO E LARANJAL
PAULISTA

ADVOGADO RAFAEL CERONI SUCCI(OAB:
266979/SP)

RÉU SINDIEMPROL COMBATE AS
ENDEMIAS E SAUDE DA FAMILIA DO
ESTADO DE SP

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIX(OAB:
118988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS SERV. PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAPIVARI,
RAFARD, MOMBUCA, MONTE MOR, TIETE, CERQUILHO, RIO
DAS PEDRAS, ELIAS FAUSTO E LARANJAL PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71e1f26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAPIVARI, RAFARD, MOMBUCA,

MONTE MOR, TIETE, CERQUILHO, RIO DAS PEDRAS, ELIAS

FAUSTO E LARANJAL PAULISTAcontra SINDIEMPROL

COMBATE AS ENDEMIAS E SAUDE DA FAMILIA DO ESTADO

DE SPjulga PROCEDENTESos pedidos formulados pelo autor,

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo,

para:

I. manter os efeitos da tutela de urgência até o trânsito em julgado

desta decisão, a fim de impedir o sindicato-réu de realizar

assembleia que tenha por objetivo a ampliação da base territorial

para abranger os servidores municipais que atuam como agentes

de combate a endemias nas cidades de CAPIVARI, RAFARD,

MOMBUCA e ELIAS FAUSTO;

II. declarar o sindicato-autor como legítimo representante dos

servidores públicos municipais que atuam como agentes de

combate a endemias nas cidades CAPIVARI, RAFARD, MOMBUCA

e ELIAS FAUSTO.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do autor,

na razão de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Custaspelo réu, no importe de R$200,00, sobre o valor de

R$10.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010700-70.2023.5.15.0039
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU MERCADO PANIFICADORA E
CONFEITARIA 3 E DE OLIVEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO LAURIENI PEREIRA(OAB:
387955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO PANIFICADORA E CONFEITARIA 3 E DE
OLIVEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5ec0ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra MERCADO PANIFICADORA E CONFEITARIA 3

E DE OLIVEIRA LTDA – ME,pronuncia a prescrição dos direitos

postulados anteriormente a 17.5.2018, inexigíveis e julga

IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados pelo autor, tudo

nos termos da fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e

que integra organicamente o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010700-70.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DA REGIAO DE
CAPIVARI

ADVOGADO RUDINEI PAULO DA SILVA(OAB:
232946/SP)

RÉU MERCADO PANIFICADORA E
CONFEITARIA 3 E DE OLIVEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO LAURIENI PEREIRA(OAB:
387955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DA REGIAO
DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5ec0ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação t raba lh is ta  mov ida por  SINDICATO DOS

E M P R E G A D O S  N O  C O M É R C I O  D A  R E G I Ã O  D E

CAPIVARIcontra MERCADO PANIFICADORA E CONFEITARIA 3

E DE OLIVEIRA LTDA – ME,pronuncia a prescrição dos direitos

postulados anteriormente a 17.5.2018, inexigíveis e julga

IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados pelo autor, tudo

nos termos da fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e

que integra organicamente o presente dispositivo.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo sindicato autor, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$10.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010422-69.2023.5.15.0039
AUTOR UILSON LEMOS BARROSO

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a4416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação  t raba lh is ta  mov ida  por  UILSON LEMOS

BARROSOcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia a prescrição

dos direitos postulados anteriormente a 28.3.2018 e julga

PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos formulados

pelo reclamante, condenando a reclamada, no seguinte:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

adicional noturno e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.600,00 calculadas sobre

o valor de R$80.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010422-69.2023.5.15.0039
AUTOR UILSON LEMOS BARROSO

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON LEMOS BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65a4416

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

rec lamação  t raba lh is ta  mov ida  por  UILSON LEMOS

BARROSOcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia a prescrição

dos direitos postulados anteriormente a 28.3.2018 e julga

PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos formulados

pelo reclamante, condenando a reclamada, no seguinte:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

adicional noturno e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.600,00 calculadas sobre

o valor de R$80.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.
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Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010465-79.2018.5.15.0039
AUTOR FERNANDO STEFANI

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

RÉU INES VALENTINA PIAI VERONEZ

ADVOGADO RENAN DONADIO PICHINI(OAB:
305731/SP)

RÉU RENATO ADRIANO VERONEZ

RÉU RELUC TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO RENAN DONADIO PICHINI(OAB:
305731/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA GRASSIANI VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE DE CASSIA ROSSI
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE APARECIDA VIEIRA
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOICE APARECIDA CALLEGARO
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR HUMBERTO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA APARECIDA GUTIERREZ
RUIZ VERONEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES VALENTINA PIAI VERONEZ

  - RELUC TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d60d831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, acolho as alegações feitas pela suscitada INÊS

VALENTINA PIAI VERONEZ, em oposição ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica,nos termos da

fundamentação, devendo, após o trânsito em julgado da

presente sentença, ser excluída do polo passivo da demanda.

Prossiga-se a execução, com a inclusão dos imóveis que possuem

asmatrículas n.ºs 42.252 e 43.087, ambos do CRI de Capivari, em

hasta pública, nos termos do despacho ID36afdf6, de 11.05.2022.

Intimem-se as partes interessadas. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-79.2018.5.15.0039
AUTOR FERNANDO STEFANI

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

RÉU INES VALENTINA PIAI VERONEZ

ADVOGADO RENAN DONADIO PICHINI(OAB:
305731/SP)

RÉU RENATO ADRIANO VERONEZ

RÉU RELUC TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO RENAN DONADIO PICHINI(OAB:
305731/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA GRASSIANI VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE DE CASSIA ROSSI
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE APARECIDA VIEIRA
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOICE APARECIDA CALLEGARO
VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR HUMBERTO VERONEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA APARECIDA GUTIERREZ
RUIZ VERONEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO STEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d60d831

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, acolho as alegações feitas pela suscitada INÊS

VALENTINA PIAI VERONEZ, em oposição ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica,nos termos da

fundamentação, devendo, após o trânsito em julgado da

presente sentença, ser excluída do polo passivo da demanda.

Prossiga-se a execução, com a inclusão dos imóveis que possuem

asmatrículas n.ºs 42.252 e 43.087, ambos do CRI de Capivari, em

hasta pública, nos termos do despacho ID36afdf6, de 11.05.2022.

Intimem-se as partes interessadas. Nada mais.
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    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-68.2020.5.15.0039
AUTOR MAURICIO CAETANO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0561b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

interpostos por RAIZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-68.2020.5.15.0039
AUTOR MAURICIO CAETANO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0561b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

interpostos por RAIZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010284-49.2016.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CANDEIA FILHO

ADVOGADO KELLY MARTINS DO AMARAL(OAB:
226596/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f676cdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

interpostos por RAIZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010284-49.2016.5.15.0039
AUTOR ANTONIO CANDEIA FILHO

ADVOGADO KELLY MARTINS DO AMARAL(OAB:
226596/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CANDEIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f676cdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução

interpostos por RAIZEN ENERGIA S.A., nos termos da

fundamentação.

Deverão ser acrescidas à execução as custas previstas no art. 789-

A, inciso V, da CLT, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011018-53.2023.5.15.0039
AUTOR LORINELSON BUENO DE ALMEIDA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b88410b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por LORINELSON BUENO DE

ALMEIDAcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia a prescrição

dos direitos postulados anteriormente a 7.7.2018, inexigíveis e julga

PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos formulados

pelo reclamante, condenando a reclamada, no seguinte:

adicional de periculosidade e reflexos, nas safras;•

adicional de insalubridade e reflexos, nas entressafras;•

horas extras e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos; tudo nos termos da

fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e que integra

organicamente o presente dispositivo, em valores a serem

ajustados em liquidação de sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e f iscais.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.800,00 (três mil e oitocentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.400,00 calculadas sobre

o valor de R$70.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011018-53.2023.5.15.0039
AUTOR LORINELSON BUENO DE ALMEIDA

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORINELSON BUENO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b88410b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por LORINELSON BUENO DE

ALMEIDAcontra RAÍZEN ENERGIA S/A, pronuncia a prescrição

dos direitos postulados anteriormente a 7.7.2018, inexigíveis e julga

PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos formulados

pelo reclamante, condenando a reclamada, no seguinte:

adicional de periculosidade e reflexos, nas safras;•

adicional de insalubridade e reflexos, nas entressafras;•

horas extras e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos; tudo nos termos da

fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e que integra

organicamente o presente dispositivo, em valores a serem

ajustados em liquidação de sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e f iscais.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.800,00 (três mil e oitocentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.400,00 calculadas sobre

o valor de R$70.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010767-35.2023.5.15.0039
AUTOR YURI CORDEIRO

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU PAINCO INDUSTRIA E COMERCIO
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAINCO INDUSTRIA E COMERCIO SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9304aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por YURI CORDEIROcontra

PAINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A julga PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados pelo reclamante,

condenando a reclamada, no pagamento da quantia de R$463,03;

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo,

em valores a serem ajustados em liquidação de sentença.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e f iscais.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pelo reclamante,sucumbente no objeto da

perícia, no importe de R$1.000,00 (um mil reais), considerando a

alta complexidade do trabalho pericial, de cujo recolhimento está

dispensado. O valor dos honorários periciais será suportado pelo

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos

do Provimento GP/CR 02/2024.

Custaspela reclamada, no importe de R$12,00 calculadas sobre o

valor de R$600,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Intime-se.

Nada mais.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010767-35.2023.5.15.0039
AUTOR YURI CORDEIRO

ADVOGADO ALFREDO JOSE VICENZOTTO(OAB:
166823/SP)

RÉU PAINCO INDUSTRIA E COMERCIO
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9304aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por YURI CORDEIROcontra

PAINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A julga PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados pelo reclamante,

condenando a reclamada, no pagamento da quantia de R$463,03;

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo,

em valores a serem ajustados em liquidação de sentença.

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e f iscais.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pelo reclamante,sucumbente no objeto da

perícia, no importe de R$1.000,00 (um mil reais), considerando a

alta complexidade do trabalho pericial, de cujo recolhimento está

dispensado. O valor dos honorários periciais será suportado pelo

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos

do Provimento GP/CR 02/2024.

Custaspela reclamada, no importe de R$12,00 calculadas sobre o

valor de R$600,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Intime-se.

Nada mais.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011684-88.2020.5.15.0094
AUTOR BRUNO FERRO

ADVOGADO Paulo André Megiolaro(OAB:
305876/SP)

RÉU FABIOLA MEDEIROS GALVAO - ME

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU RF CENTRO DE TESTES DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 665de36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O silêncio do reclamante faz com que se presuma que a avença

entabulada em audiência tenha sido integralmente cumprida.

Assim, HOMOLOGO o acordo realizado, para que produza todos

os seus efeitos legais.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor do acordo, que equivale a R$ 25.000,00, das quais fica

isento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011684-88.2020.5.15.0094
AUTOR BRUNO FERRO

ADVOGADO Paulo André Megiolaro(OAB:
305876/SP)

RÉU FABIOLA MEDEIROS GALVAO - ME

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RÉU RF CENTRO DE TESTES DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF CENTRO DE TESTES DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 665de36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O silêncio do reclamante faz com que se presuma que a avença

entabulada em audiência tenha sido integralmente cumprida.

Assim, HOMOLOGO o acordo realizado, para que produza todos

os seus efeitos legais.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor do acordo, que equivale a R$ 25.000,00, das quais fica

isento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-40.2023.5.15.0039
AUTOR PETERSON RODRIGUES SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO VALERIA BRITO BOULLOSA(OAB:
414274/SP)

ADVOGADO MOHAMAD JAMIL ITANI(OAB:
390337/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL
BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO Lauana Sarsur David Santiago de Melo
Rodrigues(OAB: 298109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITAL BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fac0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O silêncio do reclamante faz com que se presuma que a avença

entabulada em audiência tenha sido integralmente cumprida.

Assim, HOMOLOGO o acordo realizado, para que produza todos

os seus efeitos legais.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre

o valor do acordo, que equivale a R$ 35.000,00, das quais fica

isento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-40.2023.5.15.0039
AUTOR PETERSON RODRIGUES SANTOS

DA SILVA

ADVOGADO VALERIA BRITO BOULLOSA(OAB:
414274/SP)

ADVOGADO MOHAMAD JAMIL ITANI(OAB:
390337/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE MOR

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL
BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO Lauana Sarsur David Santiago de Melo
Rodrigues(OAB: 298109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON RODRIGUES SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78fac0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O silêncio do reclamante faz com que se presuma que a avença

entabulada em audiência tenha sido integralmente cumprida.

Assim, HOMOLOGO o acordo realizado, para que produza todos

os seus efeitos legais.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre

o valor do acordo, que equivale a R$ 35.000,00, das quais fica

isento, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

    RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0012518-96.2019.5.15.0039
AUTOR CRISTIANO ALBERTO JOSE

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9ac5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que sempre que instada a tanto, a empresa vem

apresentando seus cálculos de liquidação no prazo consignado,

deverá fazê-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

observando-se  que es te  p roced imento  será  ado tado

excepcionalmente, sempre que verificada a possibilidade de se

agilizar a liquidação do julgado.

O exequente deverá se manifestar sobre os cálculos que serão

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da executada.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros contidos

na r. sentença e no v. acórdão ID 34dc22f e abranger os valores

das contribuições previdenciárias (cotas empregado e empregador)

e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012518-96.2019.5.15.0039
AUTOR CRISTIANO ALBERTO JOSE

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALBERTO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9ac5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se que sempre que instada a tanto, a empresa vem

apresentando seus cálculos de liquidação no prazo consignado,

deverá fazê-lo, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

observando-se  que es te  p roced imento  será  ado tado

excepcionalmente, sempre que verificada a possibilidade de se

agilizar a liquidação do julgado.

O exequente deverá se manifestar sobre os cálculos que serão

apresentados pela executada, nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão, a

teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT, ou apresentar os seus, em

caso de inércia da executada.

A preclusão para a apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a respectiva impugnação.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros contidos

na r. sentença e no v. acórdão ID 34dc22f e abranger os valores

das contribuições previdenciárias (cotas empregado e empregador)

e fiscais devidas, nos exatos termos do artigo 879 da CLT.

Nos termos do Ato CSJT.GP.SG nº 146/2020, de 17.12.2020, serão

os cálculos apresentados pelas partes em PDF e, a critério dos

interessados, preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010888-97.2022.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE PAPEL,
PAPELAO, CELULOSE, PASTA DE
MADEIRA PARA PAPEL E PAPELAO,
EMBALAGENS E ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPELA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO HENRIQUE MORAES
LOSTORTO(OAB: 52646/SP)

RÉU TETRA PAK LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TETRA PAK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6503c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Libere-se o depósito ID1bc5da8, sendo o equivalentea 10% sobre

o valor dado à causa ao i. patrono da empresaTETRA PAK LTDA.

e o montante remanescente ao sindicato-autor.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ACum-0010888-97.2022.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE PAPEL,
PAPELAO, CELULOSE, PASTA DE
MADEIRA PARA PAPEL E PAPELAO,
EMBALAGENS E ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPELA

ADVOGADO HENRIQUE MORAES
LOSTORTO(OAB: 52646/SP)

RÉU TETRA PAK LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
PAPEL, PAPELAO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA
PAPEL E PAPELAO, EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL,
PAPELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6503c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Libere-se o depósito ID1bc5da8, sendo o equivalentea 10% sobre

o valor dado à causa ao i. patrono da empresaTETRA PAK LTDA.

e o montante remanescente ao sindicato-autor.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0010052-56.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE SOARES JUSTINO

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL METAL FER LTDA

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8f552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a manifestação identificada pelo IDfcb630e, de 24.04.2024,

como mera petição, pois, nos exatos termos do art. 897-A da CLT,

caberão Embargos de Declaração apenas de sentença ou de

acórdão.

Mantenho o despacho ID dd3dd71, de 16.04.2024, pois as rés já

possuíam ciência do prazo a elas assinado para a apresentação de

defesa.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010052-56.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE SOARES JUSTINO

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8f552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a manifestação identificada pelo IDfcb630e, de 24.04.2024,

como mera petição, pois, nos exatos termos do art. 897-A da CLT,

caberão Embargos de Declaração apenas de sentença ou de

acórdão.

Mantenho o despacho ID dd3dd71, de 16.04.2024, pois as rés já

possuíam ciência do prazo a elas assinado para a apresentação de

defesa.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010359-10.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE WILSON DE MOURA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL METAL FER LTDA

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9986acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vistas da defesa e documentos ao reclamante, para

manifestação no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para deliberações.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010359-10.2024.5.15.0039
AUTOR JOSE WILSON DE MOURA

ADVOGADO JULIANA DE CASSIA BONASSA
DESTRO(OAB: 165246/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9986acc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vistas da defesa e documentos ao reclamante, para

manifestação no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para deliberações.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011370-11.2023.5.15.0039
AUTOR HIEZAH MINUZZI ALVES MENEZES

ADVOGADO RENAN MOREIRA(OAB: 468010/SP)

RÉU V&C ACESSORIOS E ELETRONICOS
LTDA.

RÉU CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ROCHA

RÉU ANA CLAUDIA DE SOUZA RIBEIRO

RÉU DANIEL CARDIN VIEIRA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU WAGNER LUCIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARDIN VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f1096

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expedientes ID´s41df552, 110fe12 e 42f3792: Intime-se a autora

para que informe, no prazo de 10 dias, o endereço atualizado dos

réus.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011370-11.2023.5.15.0039
AUTOR HIEZAH MINUZZI ALVES MENEZES

ADVOGADO RENAN MOREIRA(OAB: 468010/SP)

RÉU V&C ACESSORIOS E ELETRONICOS
LTDA.

RÉU CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ROCHA

RÉU ANA CLAUDIA DE SOUZA RIBEIRO

RÉU DANIEL CARDIN VIEIRA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

RÉU WAGNER LUCIO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIEZAH MINUZZI ALVES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f1096

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expedientes ID´s41df552, 110fe12 e 42f3792: Intime-se a autora

para que informe, no prazo de 10 dias, o endereço atualizado dos

réus.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010565-24.2024.5.15.0039
AUTOR APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL METAL FER LTDA

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c88a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo concedido às reclamadas para contestarem a

presente demanda, que vencerá em 23.05.2024.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010565-24.2024.5.15.0039
AUTOR APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA DANTAS(OAB:
343001/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c88a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo concedido às reclamadas para contestarem a

presente demanda, que vencerá em 23.05.2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010608-58.2024.5.15.0039
AUTOR LOURIVAL DIAS LOURENCO

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4f228

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Renovo ao i. patrono da reclamada BELENUS DO BRASIL S.A.,

que foi habilitado pela Secretaria, o prazo de cinco dias para que

regularize a sua representação processual, com a juntada de

procuração e de contrato social, lembrando que, nos termos do art.

6º do CPC, “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva”.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010608-58.2024.5.15.0039
AUTOR LOURIVAL DIAS LOURENCO

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

RÉU BELENUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DIAS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4f228

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Renovo ao i. patrono da reclamada BELENUS DO BRASIL S.A.,

que foi habilitado pela Secretaria, o prazo de cinco dias para que

regularize a sua representação processual, com a juntada de

procuração e de contrato social, lembrando que, nos termos do art.

6º do CPC, “todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si

para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva”.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011296-54.2023.5.15.0039
AUTOR ADRIANO WELINGTON SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU CERAMICA PALMA DE OURO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
272708/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PALMA DE OURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af00abb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância da reclamada, não tramitará o processo no

regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala audiência designada, para que não haja

prejuízo para a instrução processual, consoante previsão contida na

Provimento GP-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª

Região.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011296-54.2023.5.15.0039
AUTOR ADRIANO WELINGTON SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO TANIA MARCIA DE ALECIO(OAB:
152446/SP)

RÉU CERAMICA PALMA DE OURO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO COSTA(OAB:
272708/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO WELINGTON SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af00abb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da discordância da reclamada, não tramitará o processo no

regime do “Juízo 100% Digital”.

Assim, será presenciala audiência designada, para que não haja

prejuízo para a instrução processual, consoante previsão contida na

Provimento GP-CR nº 001/2023, de 16.01.2023, do E. TRT da 15ª

Região.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011604-03.2017.5.15.0039
AUTOR FABIO BUENO ALBA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

RÉU TETRA PAK LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TETRA PAK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b92dcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o i. advogado do exequente, Dr. João Carlos

Calil Júnior, OAB/SP n.º 160.658, é marido da MM. Juíza titular

desta Vara do Trabalho, Dra. Renata dos Reis D'Ávilla Calil, e

amigo desta magistrada, declaro minha suspeição para apreciar a

presente demanda, nos termos do art. 145, inciso I, do CPC.

Para o prosseguimento da causa, requisite-se Juiz Substituto ao E.

TRT/15.

Dê-se ciência às partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

LAYS CRISTINA DE CUNTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LCC

Processo Nº ATOrd-0011604-03.2017.5.15.0039
AUTOR FABIO BUENO ALBA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CALIL JUNIOR(OAB:
160658/SP)

RÉU TETRA PAK LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BUENO ALBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b92dcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o i. advogado do exequente, Dr. João Carlos

Calil Júnior, OAB/SP n.º 160.658, é marido da MM. Juíza titular

desta Vara do Trabalho, Dra. Renata dos Reis D'Ávilla Calil, e

amigo desta magistrada, declaro minha suspeição para apreciar a

presente demanda, nos termos do art. 145, inciso I, do CPC.

Para o prosseguimento da causa, requisite-se Juiz Substituto ao E.

TRT/15.

Dê-se ciência às partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

LAYS CRISTINA DE CUNTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LCC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010154-78.2024.5.15.0039
AUTOR RAONE PETRINI PALACIOS

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO THAUANA MIORI SCHIAVOM(OAB:
378360/SP)

RÉU DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E
BEBIDAS FERREIRA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE PEREIRA
MARQUES(OAB: 444525/SP)

ADVOGADO CINTYA MARIA NOVELETO(OAB:
392874/SP)

ADVOGADO ANDREIA SQUARIZZI BONTURI
SOARES(OAB: 193564/SP)

RÉU DEPOSITO DE BEBIDAS RIO DAS
PEDRAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E BEBIDAS FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32b4d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expediente ID2e29380 de 17.04.2024: Intime-se o autor para que

informe, no prazo de 10 dias, o endereço atualizado da segunda

reclamada DEPÓSITO DE BEBIDAS RIO DAS PEDRAS LTDA -

ME.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010154-78.2024.5.15.0039
AUTOR RAONE PETRINI PALACIOS

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO THAUANA MIORI SCHIAVOM(OAB:
378360/SP)

RÉU DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS E
BEBIDAS FERREIRA LTDA

ADVOGADO JACQUELINE PEREIRA
MARQUES(OAB: 444525/SP)

ADVOGADO CINTYA MARIA NOVELETO(OAB:
392874/SP)

ADVOGADO ANDREIA SQUARIZZI BONTURI
SOARES(OAB: 193564/SP)

RÉU DEPOSITO DE BEBIDAS RIO DAS
PEDRAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONE PETRINI PALACIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32b4d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expediente ID2e29380 de 17.04.2024: Intime-se o autor para que

informe, no prazo de 10 dias, o endereço atualizado da segunda

reclamada DEPÓSITO DE BEBIDAS RIO DAS PEDRAS LTDA -

ME.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010434-49.2024.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRO GIATTI

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd4c93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do silêncio das partes, declaro encerrada a instrução

processual.

Voltem os autos conclusos para a prolação de sentença, da qual as

partes serão oportunamente cientificadas.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010434-49.2024.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRO GIATTI

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GIATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd4c93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do silêncio das partes, declaro encerrada a instrução

processual.

Voltem os autos conclusos para a prolação de sentença, da qual as

partes serão oportunamente cientificadas.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010499-44.2024.5.15.0039
AUTOR REGINALDO APARECIDO PIRES

DUARTE

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU TSR TECNOLOGIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO CAIO BACHIEGA ANGELINI(OAB:
315828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSR TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5454960

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência de Instruçãopresencial para o dia

20.06.2024, às 16:30 horas, à qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, já que estas

não serão intimadas pessoalmente, por economia processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010499-44.2024.5.15.0039
AUTOR REGINALDO APARECIDO PIRES

DUARTE

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

RÉU TSR TECNOLOGIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO CAIO BACHIEGA ANGELINI(OAB:
315828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO PIRES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5454960

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo Audiência de Instruçãopresencial para o dia

20.06.2024, às 16:30 horas, à qual as partes deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de serem consideradas

confessas quanto à matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, já que estas

não serão intimadas pessoalmente, por economia processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-51.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDIR GONZAGA

ADVOGADO Márcio Humberto Pazianotto(OAB:
163938/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
PAZIANOTTO(OAB: 70134/SP)

ADVOGADO RICARDO FREDERICO
PAZIANOTTO(OAB: 263506/SP)

RÉU SUDESTE PRE FABRICADOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIR GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5d63b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Silente o reclamante diante dos termos do despacho ID 0a2ad07,

de 17.04.2024, determino a redistribuição do feito a uma das MM

Varas do Trabalho de Americana, com as nossas homenagens.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010421-84.2023.5.15.0039
AUTOR NAYRON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0237b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por NAYRON DA SILVA

SANTOScontra RAÍZEN ENERGIA S/A ,  decide:

I. pronunciar a prescrição total dos pedidos ventilados nesta ação,

relativamente aos contratos de trabalho que vigeram de 1.4.2016 a

16.11.2017 e de 18.4.2019 a 1.11.2019,extinguindo-os com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do Novo Código

de Processo Civil;

II. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo reclamante, condenando a reclamada, nos

seguintes pagamentos:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

adicional noturno e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.200,00 calculadas sobre

o valor de R$60.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010421-84.2023.5.15.0039
AUTOR NAYRON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRON DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0237b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

reclamação trabalhista movida por NAYRON DA SILVA

SANTOScontra RAÍZEN ENERGIA S/A ,  decide:

I. pronunciar a prescrição total dos pedidos ventilados nesta ação,

relativamente aos contratos de trabalho que vigeram de 1.4.2016 a

16.11.2017 e de 18.4.2019 a 1.11.2019,extinguindo-os com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do Novo Código

de Processo Civil;

II. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

formulados pelo reclamante, condenando a reclamada, nos

seguintes pagamentos:

adicional de insalubridade em grau máximo e reflexos;•

adicional de horas extras e reflexos;•

horas extras e reflexos;•

adicional noturno e reflexos;•

horas "in itinere" e reflexos;•

tudo nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente

dispositivo, em valores a serem ajustados em liquidação de

sentença.

•

Deferem-se ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação por simples cálculos, supridas as lacunas por

estimativas médias. Observem-se os critérios constantes da

fundamentação em relação a correção monetária, juros,

recolhimentos previdenciários e fiscais – além da autorização de

dedução.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, na razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais técnicos pela reclamada, sucumbente no

objeto da perícia, no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos

reais).

Custaspela reclamada, no importe de R$1.200,00 calculadas sobre

o valor de R$60.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação.

Atente a Secretaria para a expedição das notificações

determinadas nesta decisão, após o trânsito em julgado.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010729-86.2024.5.15.0039
EMBARGANTE LORENA MARQUESINI REZENDE

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 66988/GO)

EMBARGADO ROBSON FERNANDES MATOS
COELHO

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERNANDES MATOS COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 306227e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verificando-se que no processo principal (ID 9357263) já houve

determinação para a momentânea suspensão dos bloqueios através

do sistema SISBAJUD, não há necessidade de qualquer outra

providência adicional neste particular.

O pleito de liberação do valor já bloqueado, contudo, será analisado

apenas quando da prolação da sentença, pois, repita-se, diante da

inexistência de distinção patrimonial entre o empresário individual e

a respectiva pessoa física, a constrição de bens de seu patrimônio

pessoal prescinde da desconsideração da personalidade

jurídica de que tratam o artigo 855-A da CLT e os artigos 133 a

137 do CPC.

Nos termos do § 3º do artigo 677 do CPC, intime-se o embargado,

por seus advogados constituídos nos autos principais, para que, no

prazo de 10 dias, apresente contestação e regularize a sua

representação processual, anexando aos autos instrumento de

procuração.

Após, voltem conclusos para deliberações.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC
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Processo Nº ETCiv-0010729-86.2024.5.15.0039
EMBARGANTE LORENA MARQUESINI REZENDE

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 66988/GO)

EMBARGADO ROBSON FERNANDES MATOS
COELHO

ADVOGADO ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179/SP)

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

ADVOGADO ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MARQUESINI REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 306227e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Verificando-se que no processo principal (ID 9357263) já houve

determinação para a momentânea suspensão dos bloqueios através

do sistema SISBAJUD, não há necessidade de qualquer outra

providência adicional neste particular.

O pleito de liberação do valor já bloqueado, contudo, será analisado

apenas quando da prolação da sentença, pois, repita-se, diante da

inexistência de distinção patrimonial entre o empresário individual e

a respectiva pessoa física, a constrição de bens de seu patrimônio

pessoal prescinde da desconsideração da personalidade

jurídica de que tratam o artigo 855-A da CLT e os artigos 133 a

137 do CPC.

Nos termos do § 3º do artigo 677 do CPC, intime-se o embargado,

por seus advogados constituídos nos autos principais, para que, no

prazo de 10 dias, apresente contestação e regularize a sua

representação processual, anexando aos autos instrumento de

procuração.

Após, voltem conclusos para deliberações.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ACC-0010185-35.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715ab8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  movida pelo SINDICATO DOS

ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPIVARI,decide:

a. pronunciar a prescrição bienal dos contratos de trabalho das

substituídas que tenham sido extintos até 9.2.2021;

b. pronunciar a prescrição quinquenal dos pedidos postulados

anteriormente a 9.2.2018, por inexigíveis;

c.julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados pelo

autor, nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo.

Honorários em favor dos advogados da ré, na razão de 10%

sobre o valor arbitrado à causa.

Custas pelo autor, no importe de R$1.100,00, calculadas sobre o

valor dado à causa, de R$55.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010185-35.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)
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ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SAO
PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 715ab8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  movida pelo SINDICATO DOS

ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO contra SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPIVARI,decide:

a. pronunciar a prescrição bienal dos contratos de trabalho das

substituídas que tenham sido extintos até 9.2.2021;

b. pronunciar a prescrição quinquenal dos pedidos postulados

anteriormente a 9.2.2018, por inexigíveis;

c.julgar IMPROCEDENTESos demais pedidos formulados pelo

autor, nos termos da fundamentação supra, nos limites ali

estabelecidos e que integra organicamente o presente dispositivo.

Honorários em favor dos advogados da ré, na razão de 10%

sobre o valor arbitrado à causa.

Custas pelo autor, no importe de R$1.100,00, calculadas sobre o

valor dado à causa, de R$55.000,00.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010661-39.2024.5.15.0039
REQUERENTE RONALDO FRANCISCO DE SALES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FRANCISCO DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77e2fbe

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Defiro o pleito formulado pelo exequente, pelas razões expostas,

devendo a executada observar fielmente as recomendações

contidas no relatório médico ID 1797571 e realocá-lo parafunções

compatíveis com seu estado de saúde, onde não haja

necessidade de esforço físico com a coluna lombar, a fim de se

evitarpiora em sua condição de saúde, cuja responsabilidade seria

da empresa.

A determinação acima deverá ser cumpridano prazo de 10 dias,

sob pena de a executada arcar com multa diária de R$ 250,00,

reversível ao exequente, sem qualquer limitação.

Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se a executada, no

prazo de oito dias, sobre os cálculos apresentados pelo

exequente, vindo com os seus em caso de divergência, com a

indicação dos itens e valores discordantes, sob pena de preclusão,

a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº CumPrSe-0010661-39.2024.5.15.0039
REQUERENTE RONALDO FRANCISCO DE SALES

ADVOGADO VANDERLEI APARECIDO PINTO DE
MORAIS(OAB: 159487/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77e2fbe

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Defiro o pleito formulado pelo exequente, pelas razões expostas,

devendo a executada observar fielmente as recomendações

contidas no relatório médico ID 1797571 e realocá-lo parafunções

compatíveis com seu estado de saúde, onde não haja

necessidade de esforço físico com a coluna lombar, a fim de se

evitarpiora em sua condição de saúde, cuja responsabilidade seria

da empresa.

A determinação acima deverá ser cumpridano prazo de 10 dias,

sob pena de a executada arcar com multa diária de R$ 250,00,

reversível ao exequente, sem qualquer limitação.

Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se a executada, no

prazo de oito dias, sobre os cálculos apresentados pelo

exequente, vindo com os seus em caso de divergência, com a

indicação dos itens e valores discordantes, sob pena de preclusão,

a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010938-89.2023.5.15.0039
AUTOR ISABEL CRISTINA DIAS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e1d551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação movida por ISABEL CRISTINA DIAScontra SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA DE CAPIVARI julga IMPROCEDENTESos

pedidos formulados pela reclamante; tudo nos termos da

fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e que integra

organicamente o presente dispositivo.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente no objeto da

perícia, no importe de R$1.000,00 (mil reais), em razão da

complexidade do trabalho, de cujo recolhimento está dispensado. O

valor dos honorários periciais será suportado pelo Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos do Provimento

GP/CR 02/2024.

Custaspela reclamante, no importe de R$1.614,30, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$80.714,77, de cujo recolhimento

fica isento.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-89.2023.5.15.0039
AUTOR ISABEL CRISTINA DIAS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA DA SILVA(OAB:
319610/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAPIVARI

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

ADVOGADO CARINA CONSTANTINO
MOREIRA(OAB: 405796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e1d551

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação movida por ISABEL CRISTINA DIAScontra SANTA CASA

DE MISERICÓRDIA DE CAPIVARI julga IMPROCEDENTESos

pedidos formulados pela reclamante; tudo nos termos da

fundamentação supra, nos limites ali estabelecidos e que integra

organicamente o presente dispositivo.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente no objeto da

perícia, no importe de R$1.000,00 (mil reais), em razão da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4793
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

complexidade do trabalho, de cujo recolhimento está dispensado. O

valor dos honorários periciais será suportado pelo Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos do Provimento

GP/CR 02/2024.

Custaspela reclamante, no importe de R$1.614,30, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$80.714,77, de cujo recolhimento

fica isento.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010783-52.2024.5.15.0039
AUTOR JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 440270/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DE ANDRADE(OAB:
444546/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE ANDRADE(OAB:
436652/SP)

AUTOR DENILSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 440270/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DE ANDRADE(OAB:
444546/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ DE ANDRADE(OAB:
436652/SP)

RÉU VILLA MONET EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU GENTIL ALVES DOS SANTOS
JUNIOR

RÉU WALCYR RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DA SILVA OLIVEIRA

  - JULIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f0b734

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelos reclamantes,

por não vislumbrar a existência dos requisitos autorizadores de sua

concessão, notadamente porque no presente feito será necessária

a realização de ampla dilação probatória, a fim de que não haja

dúvidas de que, na prática, eram empregados do primeiro réu e que

“ao invés de efetuarem o registro os reclamados realizaram a

abertura de um MEI no nome dos reclamantes, alegando que isso

seria necessário para trabalhar e que com isso estariam

assegurados os seus direitos”.

Tendo os reclamantes manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados do recebimento da

citação, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento

digital.

Se os reclamados não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de todas.

Será de responsabilidade dos reclamantes noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dos reclamados ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

Designo Audiência Una presencialpara o dia01.07.2024, às

15:30 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se, sendo os réus por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

designada, uma vez que não é possível rastrear as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ACum-0011847-34.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU SOC DE ASSISTENCIA E CULTURA
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO DECIO ORESTES LIMONGI
FILHO(OAB: 104258/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOC DE ASSISTENCIA E CULTURA SAGRADO CORACAO
DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b50627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO contra SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,decide extinguir o presente

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do

Código de Processo Civil, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo Sindicato-autor, no importe de R$35,72, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$1.736,15.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011847-34.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU SOC DE ASSISTENCIA E CULTURA
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO DECIO ORESTES LIMONGI
FILHO(OAB: 104258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b50627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO contra SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,decide extinguir o presente

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do

Código de Processo Civil, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo Sindicato-autor, no importe de R$35,72, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$1.736,15.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011813-59.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL
BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO Lauana Sarsur David Santiago de Melo
Rodrigues(OAB: 298109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITAL BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04eca53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO contra ASSOCIAÇÃO HOSPITAL BENEFICENTE

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,decide extinguir o presente

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do

Código de Processo Civil, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo Sindicato-autor, no importe de R$30,69, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$1.534,30.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011813-59.2023.5.15.0039
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL
BENEFICIENTE S CORACAO DE
JESUS

ADVOGADO Lauana Sarsur David Santiago de Melo
Rodrigues(OAB: 298109/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04eca53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a Vara do Trabalho de Capivari-SP, nos autos da

ação  de  cumpr imen to  mov ida  po r  SINDICATO DOS

TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA,

DIAGNÓSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO DE SÃO

PAULO contra ASSOCIAÇÃO HOSPITAL BENEFICENTE

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,decide extinguir o presente

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI do

Código de Processo Civil, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, na

razão de 10% sobre o valor dado à causa.

Custaspelo Sindicato-autor, no importe de R$30,69, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$1.534,30.

Intimem-se.

Mais nada.

    LAYS CRISTINA DE CUNTO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010832-93.2024.5.15.0039
AUTOR LEILA GRAZIANE FERNANDES

ADVOGADO FELIPE BERTO DA SILVA(OAB:
169275/RJ)

RÉU DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

RÉU LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL LTDA

  - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5ce6a8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da primeira reclamada,
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Dra.DANIELA MESQUITA GIRÃO BARROSO,OAB: SP172742, eo

i. patrono da segunda demandada, Dr. MURILO KERCHE DE

OLIVEIRA, OAB/SP 208.143, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

2) Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se as reclamadas não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Será de responsabilidade da reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dasreclamadas ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

3) Analisando-se os presentes autos, verifica-se que o aviso prévio

identificado pelo ID bc15d3ccomprova que a ruptura contratual

ocorreu em 08.02.2024, por iniciativa da empresa LC

ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA., CNPJ:

60.691.250/0001-47, evidenciando-se, assim, a probabilidade do

direito alegado.

O perigo de dano, consubstanciado no comprometimento da

subsistência da trabalhadora, também está presente, exigindo a

natureza alimentar do crédito trabalhista que o juízo tome todas as

medidas necessárias para que sejam concretizados os princípios da

efetividade do processo, da celeridade processual e da proteção ao

trabalhador.

Portanto, defiro a tutela de urgência postulada, com fulcro nos

artigos 294 e 300 do CPC, e autorizo a reclamante LEILA

GRAZIANE FERNANDES, CPF: 466.305.518-42, a se habilitar ao

recebimento do seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais ensejadoras do direito.

A ausência de depósitos do FGTS +40% não poderá ser óbice para

que a trabalhadora se habilite ao seguro-desemprego, uma vez que

os valores em questão foram pleiteados na presente demanda.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para esta

finalidade. O alvará ora expedido recebe o nº 162/2024.

4) Designo Audiência Una presencialpara o dia 03.07.2024, às

13:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0010832-93.2024.5.15.0039
AUTOR LEILA GRAZIANE FERNANDES

ADVOGADO FELIPE BERTO DA SILVA(OAB:
169275/RJ)

RÉU DRYLOCK TECHNOLOGIES BRASIL
LTDA

ADVOGADO MURILO KERCHE DE
OLIVEIRA(OAB: 208143/SP)

RÉU LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA GRAZIANE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5ce6a8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da primeira reclamada,

Dra.DANIELA MESQUITA GIRÃO BARROSO,OAB: SP172742, eo

i. patrono da segunda demandada, Dr. MURILO KERCHE DE

OLIVEIRA, OAB/SP 208.143, para facilitar a sua notificação,

devendo regularizar a sua representação processual no prazo

de dez dias.

2) Tendo a reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão as

reclamadas, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, contados da regularização de sua
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representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se as reclamadas não se opuserem à adoção do “Juízo 100%

Digital”, será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Será de responsabilidade da reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dasreclamadas ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

3) Analisando-se os presentes autos, verifica-se que o aviso prévio

identificado pelo ID bc15d3ccomprova que a ruptura contratual

ocorreu em 08.02.2024, por iniciativa da empresa LC

ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA., CNPJ:

60.691.250/0001-47, evidenciando-se, assim, a probabilidade do

direito alegado.

O perigo de dano, consubstanciado no comprometimento da

subsistência da trabalhadora, também está presente, exigindo a

natureza alimentar do crédito trabalhista que o juízo tome todas as

medidas necessárias para que sejam concretizados os princípios da

efetividade do processo, da celeridade processual e da proteção ao

trabalhador.

Portanto, defiro a tutela de urgência postulada, com fulcro nos

artigos 294 e 300 do CPC, e autorizo a reclamante LEILA

GRAZIANE FERNANDES, CPF: 466.305.518-42, a se habilitar ao

recebimento do seguro-desemprego, verificadas pelo órgão

competente as condições legais ensejadoras do direito.

A ausência de depósitos do FGTS +40% não poderá ser óbice para

que a trabalhadora se habilite ao seguro-desemprego, uma vez que

os valores em questão foram pleiteados na presente demanda.

Presta-se cópia desta decisão como alvará judicial para esta

finalidade. O alvará ora expedido recebe o nº 162/2024.

4) Designo Audiência Una presencialpara o dia 03.07.2024, às

13:50 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0010842-40.2024.5.15.0039
AUTOR PAULO SERGIO GATTI

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU CALPAN - COMERCIO,
MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06e1f3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista que, em uma análise não exauriente, não se

vislumbra a necessidade de realização de provas oral ou pericial,

intime-se a requerida para que conteste a ação, no prazo de 20

dias, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, devendo, na mesma oportunidade, dizer se há

possibilidade de conciliação.

Após, dê-se vista da defesa e documentos ao requerente, voltando

a seguir conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada via postal, com aviso de

recebimento.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0010843-25.2024.5.15.0039
AUTOR PAULO SERGIO GATTI

ADVOGADO ANDRÉIA MARIA MARTINS(OAB:
218687/SP)

RÉU AFONSO PANZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b2aba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que, em uma análise não exauriente, não se

vislumbra a necessidade de realização de provas oral ou pericial,

intime-se a requerida para que conteste a ação, no prazo de 20

dias, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, devendo, na mesma oportunidade, dizer se há

possibilidade de conciliação.

Após, dê-se vista da defesa e documentos ao requerente, voltando

a seguir conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada via postal, com aviso de

recebimento.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010400-06.2024.5.15.0094
AUTOR ROSA MARIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO MARCELLA BRASIL ASSIS MARTINI
SOARES(OAB: 489443/SP)

RÉU TING INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf2c0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pela reclamante,

por não vislumbrar a existência dos requisitos autorizadores de sua

concessão e em razão da controvérsia existente, na forma

evidenciada pelos documentos anexados à petição ID 50a5e1c, de

21.03.2024.

Tendo em vista que, em uma análise não exauriente, não se

vislumbra a necessidade de realização de provas oral ou pericial,

intime-se a requerida para que conteste a ação, no prazo de 20

dias, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, devendo, na mesma oportunidade, dizer se há

possibilidade de conciliação.

Após, dê-se vista da defesa e documentos à requerente, voltando a

seguir conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATSum-0010400-06.2024.5.15.0094
AUTOR ROSA MARIA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO MARCELLA BRASIL ASSIS MARTINI
SOARES(OAB: 489443/SP)

RÉU TING INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf2c0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pela reclamante,

por não vislumbrar a existência dos requisitos autorizadores de sua

concessão e em razão da controvérsia existente, na forma

evidenciada pelos documentos anexados à petição ID 50a5e1c, de

21.03.2024.

Tendo em vista que, em uma análise não exauriente, não se

vislumbra a necessidade de realização de provas oral ou pericial,

intime-se a requerida para que conteste a ação, no prazo de 20

dias, sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, devendo, na mesma oportunidade, dizer se há

possibilidade de conciliação.

Após, dê-se vista da defesa e documentos à requerente, voltando a

seguir conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.
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RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010869-23.2024.5.15.0039
AUTOR DIVALDO LUIZ DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU EZY COLOR SAO PAULO
PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZY COLOR SAO PAULO PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56d50fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

2) Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se a reclamada não se opuser à adoção do “Juízo 100% Digital”,

será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dareclamada ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

3) Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelo

demandante, por não vislumbrar a existência dos requisitos

autorizadores de sua concessão, levando-se em consideração que

no presente feito será necessária a realização de ampla dilação

probatória.

4) Designo Audiência Una presencialpara o dia 04.07.2024, às

15:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010869-23.2024.5.15.0039
AUTOR DIVALDO LUIZ DOS REIS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU EZY COLOR SAO PAULO
PROTECAO E DECORACAO DE
METAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO LUIZ DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56d50fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGÉRIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

2) Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua
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representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Se a reclamada não se opuser à adoção do “Juízo 100% Digital”,

será a audiência presencial convertida em telepresencial.

Será de responsabilidade do reclamante noticiar nos autos a

aceitação tácita ou expressa dareclamada ao processamento do

feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, para que seja feita a

respectiva anotação da expressão “Juízo 100% Digital” no sistema

PJE e para que todos os atos passem a ser realizados de forma

remota.

3) Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelo

demandante, por não vislumbrar a existência dos requisitos

autorizadores de sua concessão, levando-se em consideração que

no presente feito será necessária a realização de ampla dilação

probatória.

4) Designo Audiência Una presencialpara o dia 04.07.2024, às

15:00 horas, à qual as partes deverão comparecer, sendo o(a)

requerente sob pena de arquivamento e a/o(s) ré/réu(s) sob pena

de ser(em) considerada/o(s) revel(éis) e confessa/o(s) quanto à

matéria fática.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

nos exatos termos do art. 825 da CLT e de seu parágrafo único.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, uma vez

que não serão intimadas diretamente, por motivo de economia

processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010875-30.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDINEI FAVARELLI

ADVOGADO RODRIGO ZANUNI(OAB: 273704/SP)

RÉU BRANYL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANYL COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf7fae8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

facilitar a sua notificação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

2) Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelo

demandante, por não vislumbrar a existência dos requisitos

autorizadores de sua concessão, levando-se em consideração que

no presente feito será necessária a realização de ampla dilação

probatória.

3) Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às16:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4801
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010875-30.2024.5.15.0039
AUTOR CLAUDINEI FAVARELLI

ADVOGADO RODRIGO ZANUNI(OAB: 273704/SP)

RÉU BRANYL COMERCIO E INDUSTRIA
TEXTIL LTDA

ADVOGADO AGATHA MAROSTEGAN ASSAD
ANNICCHINO(OAB: 241404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI FAVARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf7fae8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1) Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, a i. patrona da ré, Dra. ÁGATHA

MAROSTEGAN ASSAD ANNICCHINO, OAB/SP 241.404-D, para

facilitar a sua notificação, devendo regularizar a sua

representação processual no prazo de dez dias.

2) Indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelo

demandante, por não vislumbrar a existência dos requisitos

autorizadores de sua concessão, levando-se em consideração que

no presente feito será necessária a realização de ampla dilação

probatória.

3) Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às16:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy
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R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024.

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

RRDAC

Processo Nº ATOrd-0010554-92.2024.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA BARBOSA SILVA(OAB:
424681/SP)

RÉU BISELLI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b15a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o aditamento apresentado pelo reclamante.

Contudo, indefiro o pleito de tutela de urgência formulado pelo

demandante, por não vislumbrar a existência dos requisitos

autorizadores de sua concessão, levando-se em consideração que

no presente feito será necessária a realização de ampla dilação

probatória.

Assim, apenas aguarde-se a audiência designada.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-15.2023.5.15.0039
AUTOR JOSE DE JESUS SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d4e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência já designada, em razão de sua

proximidade, quando então serão analisados os requerimentos

formulados pela reclamada.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-15.2023.5.15.0039
AUTOR JOSE DE JESUS SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d4e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se a audiência já designada, em razão de sua

proximidade, quando então serão analisados os requerimentos

formulados pela reclamada.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-90.2024.5.15.0039
AUTOR LAERCIO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252a90b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Petição ID 93fa094, de 26.03.2024: Diante da manifestação da

reclamada, designe-se perícia técnica para a apuração de eventual

insalubridade durante todo o período imprescrito, observando-se

que no Processo 0012262-56.2019.5.15.0039 houve inserção dos

adicionais de insalubridade (safras) e de periculosidade

(entressafras) em folha de pagamento.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010289-90.2024.5.15.0039
AUTOR LAERCIO PEREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO FREDERICO COSENTINO DE
CAMARGO FERREIRA(OAB:
359047/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO PEREIRA DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252a90b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID 93fa094, de 26.03.2024: Diante da manifestação da

reclamada, designe-se perícia técnica para a apuração de eventual

insalubridade durante todo o período imprescrito, observando-se

que no Processo 0012262-56.2019.5.15.0039 houve inserção dos

adicionais de insalubridade (safras) e de periculosidade

(entressafras) em folha de pagamento.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011975-59.2020.5.15.0039
AUTOR MANOEL MESSIAS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

RÉU E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RODOVIAS DO TIETE S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - E.A.R. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00aa6db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito Daniel Belmudes Martinez, no valor de R$

806,00.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011975-59.2020.5.15.0039
AUTOR MANOEL MESSIAS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DIOGO SERGIO CUNICO(OAB:
351836/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIAS DO
TIETE S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIA ELAINE DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 285275/SP)

RÉU E.A.R. CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

ADVOGADO RAFAEL DURVAL TAKAMITSU(OAB:
280821/SP)

PERITO DANIEL BELMUDES MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00aa6db

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao E.

TRT em prol do Sr. Perito Daniel Belmudes Martinez, no valor de R$

806,00.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010885-11.2023.5.15.0039
AUTOR MARIA CELIA CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINREA HONSEL BRASIL FUNDICAO E COMERCIO DE
PECAS EM ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ec2af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Levando-se em consideração tudo o que consta dos presentes

autos, deverá a reclamada se abster de intimar aautora para

retornar ao trabalho, sob pena de arcar com multa de R$ 5.000,00.

Outrossim, em razão do descumprimento pela reclamada de

determinações judiciais no presente feito, advirto-a de que, se

reiterada tal conduta, será considerada litigante de má-fé, nos

termos do art. 793-B da CLT, com a aplicação da multa prevista no

793-C, também da CLT.

Diante do documento ID 0e8009f,deverá ser designada perícia

judicial para que possa ser verificado se a reclamante possui

condições para trabalhar e se sim, em quais atividades.

Providencie a Secretaria.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010885-11.2023.5.15.0039
AUTOR MARIA CELIA CARDOSO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA CARDOSO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50ec2af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Levando-se em consideração tudo o que consta dos presentes

autos, deverá a reclamada se abster de intimar aautora para

retornar ao trabalho, sob pena de arcar com multa de R$ 5.000,00.

Outrossim, em razão do descumprimento pela reclamada de

determinações judiciais no presente feito, advirto-a de que, se

reiterada tal conduta, será considerada litigante de má-fé, nos

termos do art. 793-B da CLT, com a aplicação da multa prevista no

793-C, também da CLT.

Diante do documento ID 0e8009f,deverá ser designada perícia

judicial para que possa ser verificado se a reclamante possui

condições para trabalhar e se sim, em quais atividades.

Providencie a Secretaria.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011084-33.2023.5.15.0039
AUTOR CELIA APARECIDA CAMARGO

PIZZOL

ADVOGADO HADLAN FABRIZIO FELIPE(OAB:
445808/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL METAL FER LTDA

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b451b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID ffe4248, de 22.03.2024: Nada a deferir às reclamadas,

uma vez que, repita-se, tomaram ciência da r. sentença ID 6504426

em 27.02.2024 (ID dc7a8da) e, portanto, o prazo para a

interposição de Recurso Ordinárioatingiu seu término em

08.03.2024.

Desta forma, deverá ser anotado o trânsito em julgado da r.

sentença proferida e deverá ser iniciada a liquidação do julgado.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011084-33.2023.5.15.0039
AUTOR CELIA APARECIDA CAMARGO

PIZZOL

ADVOGADO HADLAN FABRIZIO FELIPE(OAB:
445808/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA CAMARGO PIZZOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b451b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição ID ffe4248, de 22.03.2024: Nada a deferir às reclamadas,

uma vez que, repita-se, tomaram ciência da r. sentença ID 6504426

em 27.02.2024 (ID dc7a8da) e, portanto, o prazo para a

interposição de Recurso Ordinárioatingiu seu término em

08.03.2024.

Desta forma, deverá ser anotado o trânsito em julgado da r.

sentença proferida e deverá ser iniciada a liquidação do julgado.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010286-38.2024.5.15.0039
AUTOR DIVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611e124

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à reclamante da petição ID 9b397c0, de 04.04.2024, e dos

documentos a ela anexados, para manifestação no prazo de 10

dias. 

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010286-38.2024.5.15.0039
AUTOR DIVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDO LUX
HOPPE(OAB: 251292/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - DIVA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611e124

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à reclamante da petição ID 9b397c0, de 04.04.2024, e dos

documentos a ela anexados, para manifestação no prazo de 10

dias. 

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011636-95.2023.5.15.0039
AUTOR ALESSANDRO RODRIGO MACEDO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU SS SERVICOS DE PERFURACOES
DIRECIONAIS EIRELI - EPP

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO RODRIGO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1c030

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Excluo do polo passivo o Município de Rio das Pedras, incluindo no

PJE, como segundo reclamado, oSERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO, CNPJ: 45.771.474/0001-75.

Por consequência lógica, deverá o feito tramitar pelo Rito Ordinário,

nos exatos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT.

Citem-se os réus para que compareçam àAudiência Inicial

telepresencial designada para o dia 27.05.2024, às 09:30

horas,mantidas as cominações e o procedimento contidos no

despacho ID 2ad4320, de 07.10.2023.

O link a ser utilizado é o que segue:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se for

necessário)

Intime-se a primeira ré SS SERVIÇOS DE PERFURAÇÕES

DIRECIONAIS EIRELI – EPP por Oficial de Justiça (ID 216dada).

Expeça-se a competente Carta Precatória.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 28 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010876-15.2024.5.15.0039
AUTOR CARLOS ALBERTO LUIZ

ADVOGADO PAULO ROBERTO ORTELANI(OAB:
122897/SP)

RÉU MARCOS SOARES DE MOURA

RÉU 46.697.641 JOSIANE DE OLIVEIRA
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7757bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderão os

reclamados, na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução

Administrativa 05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua

oposição, no prazo de cinco dias, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Havendo pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital”

deverá ocorrer com a anuência de ambas.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 15:15horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se, os reclamados por carta, com aviso de recebimento,

para que se tenha certeza de que estão cientes da audiência

des ignada,  uma vez que não é  possíve l  ras t rear  as

correspondências enviadas por carta simples no sistema E-Carta.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011176-45.2022.5.15.0039
AUTOR EXPEDITO PEREIRA LIMA

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO THAUANA MIORI SCHIAVOM(OAB:
378360/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU AYMAR COMERCIO DE PECAS
PARA AUTOS LTDA

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f8bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se novamente o Sr. Perito Rogério Lodovicho, para que, no

prazo de 30 dias, apresente o laudo contábil atualizado, nos termos

do despacho ID 7304512.

Após, venham conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011176-45.2022.5.15.0039
AUTOR EXPEDITO PEREIRA LIMA

ADVOGADO CARINE APARECIDA DE SANTANA
BELLINI(OAB: 376569/SP)

ADVOGADO THAUANA MIORI SCHIAVOM(OAB:
378360/SP)

RÉU BRASIL METAL FER LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RÉU AYMAR COMERCIO DE PECAS
PARA AUTOS LTDA

RÉU REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL METAL FER LTDA

  - REDRASFER INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f8bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se novamente o Sr. Perito Rogério Lodovicho, para que, no

prazo de 30 dias, apresente o laudo contábil atualizado, nos termos

do despacho ID 7304512.

Após, venham conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-97.2024.5.15.0039
AUTOR RODRIGO CAITANO DAS MERCES

ADVOGADO DANILO HENRIQUE
PASTRELLO(OAB: 403666/SP)

RÉU CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7b9ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGERIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 16:30 horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010877-97.2024.5.15.0039
AUTOR RODRIGO CAITANO DAS MERCES

ADVOGADO DANILO HENRIQUE
PASTRELLO(OAB: 403666/SP)

RÉU CARILLO & LEITE CALDEIRARIA E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RODRIGO CAITANO DAS MERCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7b9ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do princípio da cooperação judiciária previsto no art. 6º do

CPC, cadastro, neste ato, o i. patrono da ré, Dr.LEANDRO

ROGERIO SCUZIATTO - OAB: SP164211, para facilitar a sua

notificação, devendo regularizar a sua representação processual

no prazo de dez dias.

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados da regularização de sua

representação processual, presumindo-se, no silêncio, a aceitação

do procedimento digital.

Designo Audiência Inicial telepresencialpara o dia 25.06.2024,

às 16:30 horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85763261131?pwd=WXpiaUU2TzNyUldFZDh4cTEy

R05zUT09

(usar ID da reunião 85763261131 e a senha 825522 apenas se

for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome

11) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

12) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.
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13) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto(a) que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

Não há necessidade de comparecimento de testemunhas.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização da

sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i. patronos(as) das

partes na própria audiência.

Intimem-se os(as) i. patronos(as) constituídos(as) nos autos, os

quais deverão avisar as partes da audiência designada, bem como

do procedimento para a participação, uma vez que não serão

intimadas diretamente, por motivo de economia processual.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024

RENATA DOS REIS D AVILLA CALIL

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010787-89.2024.5.15.0039
AUTOR RONALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE EDUARDO SAMPAIO(OAB:
223047/SP)

ADVOGADO MARCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592/SP)

RÉU MARTINREA HONSEL BRASIL
FUNDICAO E COMERCIO DE PECAS
EM ALUMINIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e8ada0

proferida nos autos.

DECISÃO

DO JUÍZO 100% DIGITAL

Tendo o reclamante manifestado a sua opção pela tramitação do

processo no regime do “Juízo 100% Digital”, poderá a reclamada,

na forma prevista pelo §3º do art. 4º da Resolução Administrativa

05/2021 do E. TRT da 15ª Região, manifestar a sua oposição, no

prazo de cinco dias, contados do recebimento da citação,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

DA TUTELA DE URGÊNCIA

Trata-se de trabalhador admitido em 1.7.2010 e dispensado em

12.12.2023, que pretende a reintegração, por padecer de doença

ocupacional. Diz que a reclamada promoveu a dispensa imotivada

após a prolação de sentença dada nos autos de nº 0011491-

20.2015.5.15.0039, pois fora declarada a ausência de estabilidade

convencional do trabalhador. O referido processo se encontra em

segunda instância, pendente de apreciação de Recurso Ordinário.

Omite o reclamante que a decisão recorrida fora expressa e clara

com relação ao fato de que “o reclamante não preenche as

condições para obtenção do benefício, seja porque não apresenta

redução de sua capacidade laboral, seja porque não está incapaz

de exercer a função de operador de injetora, como já discorrido

anteriormente”.

Pela narração da inicial e pelos documentos juntados, não verifico

elementos para determinar a reintegração do reclamante: a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo, mencionados no artigo 300 do CPC, não estão

suficientemente demonstrados neste caso.

Ressalto que o reclamante equivocadamente cita trecho do laudo

médico pericial às fls. 8 da inicial (“constatada a incapacidade total e

permanente do Autor”), omitindo, novamente, que a frase por ele

destacada está contida em manifestação redigida pelo próprio

demandante e apenas transcrita pelo Sr. Perito Médico (fls.

2193/2194 dos autos nº 0011491-20.2015.5.15.0039).

O reclamante, nos presentes autos, não demonstrou que estava

afastado pelo INSS ou incapacitado no momento da dispensa.

A fim de proporcionar a garantia constitucional do devido processo

legal, que compreende a observância, dentre outros, dos princípios

do contraditório e da ampla defesa, INDEFIRO o pedido pelas

razões acima expostas.

DA AUDIÊNCIA UNA

Outrossim, levando-se em consideração que a reclamada vem

concordando com o Juízo 100% Digital, designo, desde logo,

Audiência Una telepresencial para o dia 03.07.2024, às 14:30

horas.

Será utilizada a plataforma Zoom, cuja sala virtual deverá ser

acessada pelo link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87545702288?pwd=K01BNFZ4SS9TMlJmK3VkV0d

BUGpMdz09

(usar ID da reunião 875 4570 2288 e a senha 993349 apenas se
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for necessário)

Solicita-se a colaboração das partes e de seus(suas) advogados(as)

para que empreendam todos os esforços para a busca de uma

solução negociada para o litígio.

A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e as

determinações que se seguem:

1) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte disponibilizado para os sistemas

Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2) Caso seja utilizado um computador, não haverá necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

3) Se for utilizado o celular, o link encaminhará o(a) participante

diretamente para o aplicativo do Zoom, sendo que, caso ainda não

o tenha instalado, será direcionado o(a) para a tela de instalação

gratuita, através das lojas virtuais, cujos procedimentos são

autoexplicativos.

4) Os(as) i. advogados(as) das partes deverão informar a data e

horário da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente

virtual da audiência a seus(suas) clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir na audiência telepresencial.

5) Para facilitar a compreensão do uso da ferramenta Zoom, poderá

s e r  a c e s s a d o  o  l i n k

h t tps : / /www.you tube .com/wa tch?v=czz7 tE iNcL I& t=45s

d ispon ib i l i zado  no  s i t e  do  TRT15 .

6) Na sala de espera será exibido vídeo institucional com

orientações para partes e advogados(as) que ali ingressarem.

7) Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Contudo,

para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido desligado, sendo

ligado apenas durante os momentos em que o(a) participante for

instado(a) a se manifestar ou precisar efetuar alguma intervenção.

8) Os(As) participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência até cinco minutos antes do horário designado e

ali permanecer aguardando o início.

9) A despeito da organização criteriosa da pauta, poderão ocorrer

eventuais atrasos, caso a audiência anterior não tenha sido

encerrada.

10) Para a participação nas audiências virtuais, os(as) presentes

serão chamados(as) a exibir documento de identidade com foto

através da câmera do equipamento utilizado.

11) Os(as) participantes observarão as diretrizes contidas no

parágrafo único do art. 2º da Ordem de Serviço n.º 02/2024, de

16.01.2024, da DD Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região, devendo aidentificação padronizada das partes seguir

os seguintes parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Reclamante/Reclamada(o) –

Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência – Reclamada(o) - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) – Nome 

V - Horário da Audiência - Testemunha Reclamante/Reclamada(o) -

Nome

12) As testemunhas deverão ser ouvidas preferencialmente de suas

próprias residências ou do local onde estejam, devendo acessar o

mesmo link acima descrito e aguardar em sala de espera virtual até

serem admitidas a adentrar a sessão da audiência na qual serão

ouvidas.

13) Na sala de espera serão anotadas as informações da pauta,

para a devida orientação.

14) Caso algum(a) participante, que esteja na sala de espera,

queira se comunicar com o(a) Secretário(a) de Audiências ou com

o(a) Juiz(a), deverá sair e retornar com o mesmo link identificando-

se com “primeiro nome - FALAR”, para que o(a) Secretário(a) de

Audiências possa identificar o pedido e admitir o(a) participante na

sala virtual assim que possível, orientando-o(a) através do “Bate-

papo”.

15) Os(as) i. advogados(as) deverão garantir que todos(as) os(as)

participantes do ato em sua companhia estejam no campo visual

atingido pela câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos.

As partes deverão comparecer, sendo o(a) requerente sob pena de

arquivamento e a(s) ré(s) sob pena de ser considerada(s) revel(éis)

e confessa(s) quanto à matéria fática.

A parte f ica incumbida de comunicar à testemunha a

responsabilidade de comparecimento na audiência designada,

informando-lhe os meios para tanto, por aplicação analógica do art.

825 da CLT e de seu parágrafo único.

Eventual impossibilidade técnica ou prática para a realização

da sessão designada deverá ser noticiada pelos(as) i.

patronos(as) das partes na própria audiência.

Cópia deste despacho, assinada eletronicamente por esta

magistrada, valerá como INTIMAÇÃO da testemunha arrolada por

qualquer das partes, caso seja necessária a ciência formal de sua

convocação.
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Intimem-se.

CAPIVARI/SP, 29 de abril de 2024.

LAYS CRISTINA DE CUNTO

 Juíza do Trabalho Substituta

LCC

VARA DO TRABALHO DE CARAGUATATUBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010951-16.2023.5.15.0063
AUTOR ALDO RICARDO ALVARENGA

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARRA
CARVALHO(OAB: 482733/SP)

RÉU DI POLI MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO RICARDO ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33bf4f7

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão apenas regularizadora de dados estatísticos no e-Gestão,

sem nenhum ônus para as partes.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010806-57.2023.5.15.0063
AUTOR NATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARRA
CARVALHO(OAB: 482733/SP)

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

RÉU REMO PIZZAS & ESFIRRAS LTDA

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b177d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie a

transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresente o(a) reclamante os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 – Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos

para análise e deliberações.

3 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a NATHAN

DOS SANTOS - 542.617.538-12 da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 20145682433, CTPS digital.

Admissão: 01/04/2022.

Demissão: 26/02/2023.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes NATHAN DOS

SANTOS - 542.617.538-12, reclamante, e REMO PIZZAS &

ESFIRRAS LTDA - 05.033.203/0001-06, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011290-72.2023.5.15.0063
AUTOR MARIA DA GLORIA ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO CRISTIANO LEITE
FERNANDEZ POLLITO(OAB:
304307/SP)

RÉU MARIA PATRICIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e465d88

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie a

transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresente o(a) reclamante os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).
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2 – Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos

para análise e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010826-48.2023.5.15.0063
AUTOR EMANUELLY KEYLA SILVA SANTOS

ADVOGADO SANDOR ADOLF FRITZ(OAB:
215666/SP)

RÉU ROBSON MARINHO DE LIMA
43570471888

ADVOGADO GUILHERME NUNES DE
MATOS(OAB: 352994/SP)

RÉU ROBSON MARINHO DE LIMA

ADVOGADO GUILHERME NUNES DE
MATOS(OAB: 352994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARINHO DE LIMA

  - ROBSON MARINHO DE LIMA 43570471888

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f5ea8

proferido nos autos.

DESPACHO

A ação foi distribuída em 28/06/2023.

Realizadas duas audiências, a reclamada não apresentou proposta

de acordo.

Tampouco apresentou cálculos quando intimada para tanto.

Instada para pagamento espontâneo (Id 2e420ef), quedou-se inerte.

Aliás, registro que era este o momento processual adequado para

proposição do parcelamento previsto no artigo 916 do CPC.

Garantido o juízo, traz a executada as informações de Id fde0aa2,

das quais o juízo padece, mas registra que extemporâneas.

Ressalto, também, que as verbas devidas ao autor são igualmente

alimentares.

Aguarde-se o termo do prazo cominado (Id 49863c7) e liberem-se

os valores a quem de direito, arquivando-se os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010826-48.2023.5.15.0063
AUTOR EMANUELLY KEYLA SILVA SANTOS

ADVOGADO SANDOR ADOLF FRITZ(OAB:
215666/SP)

RÉU ROBSON MARINHO DE LIMA
43570471888

ADVOGADO GUILHERME NUNES DE
MATOS(OAB: 352994/SP)

RÉU ROBSON MARINHO DE LIMA

ADVOGADO GUILHERME NUNES DE
MATOS(OAB: 352994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY KEYLA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f5ea8

proferido nos autos.

DESPACHO

A ação foi distribuída em 28/06/2023.

Realizadas duas audiências, a reclamada não apresentou proposta

de acordo.

Tampouco apresentou cálculos quando intimada para tanto.

Instada para pagamento espontâneo (Id 2e420ef), quedou-se inerte.

Aliás, registro que era este o momento processual adequado para

proposição do parcelamento previsto no artigo 916 do CPC.

Garantido o juízo, traz a executada as informações de Id fde0aa2,

das quais o juízo padece, mas registra que extemporâneas.

Ressalto, também, que as verbas devidas ao autor são igualmente

alimentares.

Aguarde-se o termo do prazo cominado (Id 49863c7) e liberem-se

os valores a quem de direito, arquivando-se os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011722-91.2023.5.15.0063
AUTOR MARCELO RODRIGUES MIRANDA

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd6768

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010234-67.2024.5.15.0063
AUTOR JAIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38272bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010234-67.2024.5.15.0063
AUTOR JAIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO WILSON ROBERTO DE
AZEVEDO(OAB: 211283/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38272bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011722-91.2023.5.15.0063
AUTOR MARCELO RODRIGUES MIRANDA
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ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd6768

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010436-78.2023.5.15.0063
AUTOR LUCAS SOARES GONCALVES

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ASS DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE
CARAGUATATUBA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO PAULO LUIZ CAPUCHO
MAGALHAES BARBOSA(OAB:
389313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOARES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a4a99e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamado(a), acrescentando os reflexos na

multa de 40% sobre fgts, para que surtam todos os efeitos legais.

Fixo a condenação em R$11.434,51 (ONZE MIL,

QUATROCENTOS e TRINTA e QUATRO REAIS e CINQUENTA e

UM CENTAVOS), atualizada até 31/01/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$11.221,92. JUROS MORATÓRIOS: R$212,59.

Base para cálculo do IRRF: 84,15% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (43 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$571,73.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$3.006,80, sendo a

cota do(a) reclamante: R$587,16, e a cota do(a) reclamado(a):

R$2.419,64.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou

autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Custas pela(s) reclamada(s): R$160,00 em 31/01/2024.

Ante a solicitação do(a) reclamante em ID 25822c5, EXECUTE-

SE, CITANDO O(A) RECLAMADO(A), por seu(ua) i. patrono(a),

pelo DEJT, para pagamento em 48 horas ou garantia da

execução, sob pena de se prosseguir a execução forçada, com a

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos
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876 a 890, da CLT, até a completa satisfação da execução em

valores corrigidos e majoráveis por juros até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, a

Secretaria deverá cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para se

manifestar no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATOrd-0010436-78.2023.5.15.0063
AUTOR LUCAS SOARES GONCALVES

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ASS DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE
CARAGUATATUBA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO PAULO LUIZ CAPUCHO
MAGALHAES BARBOSA(OAB:
389313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARAGUATATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a4a99e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamado(a), acrescentando os reflexos na

multa de 40% sobre fgts, para que surtam todos os efeitos legais.

Fixo a condenação em R$11.434,51 (ONZE MIL,

QUATROCENTOS e TRINTA e QUATRO REAIS e CINQUENTA e

UM CENTAVOS), atualizada até 31/01/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$11.221,92. JUROS MORATÓRIOS: R$212,59.

Base para cálculo do IRRF: 84,15% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (43 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$571,73.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$3.006,80, sendo a

cota do(a) reclamante: R$587,16, e a cota do(a) reclamado(a):

R$2.419,64.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou

autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Custas pela(s) reclamada(s): R$160,00 em 31/01/2024.

Ante a solicitação do(a) reclamante em ID 25822c5, EXECUTE-

SE, CITANDO O(A) RECLAMADO(A), por seu(ua) i. patrono(a),

pelo DEJT, para pagamento em 48 horas ou garantia da

execução, sob pena de se prosseguir a execução forçada, com a

penhora e alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos

876 a 890, da CLT, até a completa satisfação da execução em

valores corrigidos e majoráveis por juros até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, a

Secretaria deverá cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para se

manifestar no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATOrd-0011692-56.2023.5.15.0063
AUTOR ASSIS ALVES DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP
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ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO RAPHAEL JUAN GIORGI
GARRIDO(OAB: 268458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebe739

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011692-56.2023.5.15.0063
AUTOR ASSIS ALVES DE FARIA JUNIOR

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO RAPHAEL JUAN GIORGI
GARRIDO(OAB: 268458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS ALVES DE FARIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ebe739

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011636-67.2016.5.15.0063
AUTOR EDMILSON NUNES DE SOUZA

ADVOGADO OSMAR APARECIDO DA SILVA(OAB:
336534/SP)

ADVOGADO GISELE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 282113/SP)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156fd27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se os termos do artigo 916 do CPC e parágrafos,

uma vez comprovado o pagamento de 30% do montante da

condenação, bem como para que a execução se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, defiro que o

parcelamento seja realizado nos moldes de referido artigo.

Deverá a executada efetuar o pagamento das 6 parcelas restantes

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao

mês, através de depósito a ser efetuado diretamente em conta

corrente do patrono do reclamante (já informada nos autos), e

deverão ser pagas sempre no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês ou
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no primeiro dia subsequente no caso de fim de semana ou feriado.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

Considerando-se que o executado reconhece o crédito do

exequente, nos termos do disposto no art. 916 do CPC, liberem-se

em favor do exequente os depósitos efetuados.

Por economia e celeridade processuais, sirva via do presente como

OFÍCIO destinado ao Banco do Brasil, determinando que a partir da

quantia existente na conta judicial 700126671421 efetue as

seguintes transferências, sempre com juros e correção monetária a

partir da data do depósito:

a) Do valor de R$5.987,30 para o Banco SICRED, Agência: 0710,

Conta Corrente: 13227-2, Pix – CPF: 12472975864, Osmar

Aparecido da Silva.

b) Do valor de R$1.384,85 para LUIZ ANTONIO HENRIQUE

PINTO, CPF: 066.842.308-07, BANCO BRADESCO, agência 3697,

conta 7040-8 ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104), AGÊNCIA

4909 3701, CONTA CORRENTE 001 000585126142-7.

Contribuições previdenciárias já recolhidas.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo ser

alterada a situação do executado no BNDT para negativa.

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011636-67.2016.5.15.0063
AUTOR EDMILSON NUNES DE SOUZA

ADVOGADO OSMAR APARECIDO DA SILVA(OAB:
336534/SP)

ADVOGADO GISELE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 282113/SP)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156fd27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se os termos do artigo 916 do CPC e parágrafos,

uma vez comprovado o pagamento de 30% do montante da

condenação, bem como para que a execução se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor - art. 805, do CPC, defiro que o

parcelamento seja realizado nos moldes de referido artigo.

Deverá a executada efetuar o pagamento das 6 parcelas restantes

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao

mês, através de depósito a ser efetuado diretamente em conta

corrente do patrono do reclamante (já informada nos autos), e

deverão ser pagas sempre no dia 25 (vinte e cinco) de cada mês ou

no primeiro dia subsequente no caso de fim de semana ou feriado.

Suspendo os atos executórios até o pagamento da última parcela.

O silêncio do reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como quitação.

A parte reclamante fica dispensada de juntar aos autos os

comprovantes de pagamentos relativos ao parcelamento ora

deferido, devendo manifestar-se apenas e tão somente na hipótese

de descumprimento, ainda que parcialmente.

Considerando-se que o executado reconhece o crédito do

exequente, nos termos do disposto no art. 916 do CPC, liberem-se

em favor do exequente os depósitos efetuados.

Por economia e celeridade processuais, sirva via do presente como

OFÍCIO destinado ao Banco do Brasil, determinando que a partir da

quantia existente na conta judicial 700126671421 efetue as

seguintes transferências, sempre com juros e correção monetária a

partir da data do depósito:

a) Do valor de R$5.987,30 para o Banco SICRED, Agência: 0710,

Conta Corrente: 13227-2, Pix – CPF: 12472975864, Osmar

Aparecido da Silva.

b) Do valor de R$1.384,85 para LUIZ ANTONIO HENRIQUE

PINTO, CPF: 066.842.308-07, BANCO BRADESCO, agência 3697,

conta 7040-8 ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104), AGÊNCIA

4909 3701, CONTA CORRENTE 001 000585126142-7.

Contribuições previdenciárias já recolhidas.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o parcelamento, devendo ser

alterada a situação do executado no BNDT para negativa.
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Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011731-97.2016.5.15.0063
AUTOR WAGNER FERNANDO VENTURA

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

RÉU LITORANEA TRANSPORTES
COLETIVOS S/A.

ADVOGADO FABIANA SOUZA SILVA(OAB:
345760/SP)

ADVOGADO Bento Oliveira SIlva(OAB: 88888/SP)

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a813d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 8c87ecd: Nada a deferir, reporto-me ao item 3 da

decisão ID c246b4f.

2 - Petição ID d6f0587: Intime-se a reclamada e a perita contábil

para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a impugnação

apresentada pelo reclamante.

Após, conclusos para apreciação.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011731-97.2016.5.15.0063
AUTOR WAGNER FERNANDO VENTURA

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

RÉU LITORANEA TRANSPORTES
COLETIVOS S/A.

ADVOGADO FABIANA SOUZA SILVA(OAB:
345760/SP)

ADVOGADO Bento Oliveira SIlva(OAB: 88888/SP)

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FERNANDO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a813d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 8c87ecd: Nada a deferir, reporto-me ao item 3 da

decisão ID c246b4f.

2 - Petição ID d6f0587: Intime-se a reclamada e a perita contábil

para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre a impugnação

apresentada pelo reclamante.

Após, conclusos para apreciação.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011387-09.2022.5.15.0063
AUTOR ANDREA PEREIRA PAES

ADVOGADO KENY DUARTE DA SILVA REIS(OAB:
316493/SP)

RÉU STCL COMERCIO E SERVICOS
TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL EIRELI

RÉU JULIANA FERREIRA DA SILVA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PEREIRA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e427d80

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie a
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transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresente o(a) reclamante os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 – Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos

para análise e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-62.2024.5.15.0063
AUTOR MATHEUS WILLIANS DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO RENATO SANTOS SOUZA(OAB:
378889/SP)

ADVOGADO MARIANE DE SOUZA MONTEIRO
LICARIAO(OAB: 330510/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A/B NOVA INDAIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

RÉU MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A/B NOVA
INDAIA LTDA - ME

  - MIONI EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f785ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-62.2024.5.15.0063
AUTOR MATHEUS WILLIANS DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO RENATO SANTOS SOUZA(OAB:
378889/SP)

ADVOGADO MARIANE DE SOUZA MONTEIRO
LICARIAO(OAB: 330510/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A/B NOVA INDAIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

RÉU MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WILLIANS DE SOUZA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f785ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o regular adimplemento

do acordo, no prazo de 5 dias.

Inerte, execute-se imediatamente.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011575-02.2022.5.15.0063
AUTOR PAULA BORGES DE LUCENA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU ROBERTO EZER AZEREDO COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO
COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO
COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU ROBERTO EZER AZEREDO COSTA -
ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EZER AZEREDO COSTA

  - ROBERTO EZER AZEREDO COSTA - ME

  - WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be264cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuada a penhora a termo do bem descrito abaixo:

Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Não registrado/Sem matrícula

Descrição: Lote de terreno urbano, possuindo 252,5 m2.

Ônus/Observação: Não registrado no CRI de Taquaritinga/SP

Proprietários:WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO COSTA, CPF:

297.475.318-36

Percentual da Penhora: 100,00 %

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de

audiência de tentativa de conciliação.

Infrutífera esta, expeça-se carta precatória para avaliação do bem

supra descrito, para posteriormente incluí-lo em hasta pública.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011575-02.2022.5.15.0063
AUTOR PAULA BORGES DE LUCENA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU ROBERTO EZER AZEREDO COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO
COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO
COSTA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU ROBERTO EZER AZEREDO COSTA -
ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA BORGES DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be264cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuada a penhora a termo do bem descrito abaixo:

Tipo do Bem: Imóvel

Identificação: Não registrado/Sem matrícula

Descrição: Lote de terreno urbano, possuindo 252,5 m2.

Ônus/Observação: Não registrado no CRI de Taquaritinga/SP

Proprietários:WILLIAM ELIEZER DE AZEREDO COSTA, CPF:

297.475.318-36

Percentual da Penhora: 100,00 %
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Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de

audiência de tentativa de conciliação.

Infrutífera esta, expeça-se carta precatória para avaliação do bem

supra descrito, para posteriormente incluí-lo em hasta pública.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-10.2019.5.15.0063
AUTOR LEANDRO MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBSON NOGUEIRA MANOEL(OAB:
239658/SP)

RÉU MAX LEANDRO DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

RÉU FLAVIANE RAMALHO LEONEL DOS
SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU F. R. L. DOS SANTOS DE OLIVEIRA
EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ATTUY
SOARES(OAB: 241504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f8d7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro, deve o exequente indicar especificamente bens dos

executados passíveis de penhora e não apenas requerer o

refazimento da pesquisa de bens.

Conforme já frisado pelo Juízo, as executadas foram incluídas na

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que significa que

qualquer bem que eventualmente seja adquirido por elas será

imediatamente bloqueado, o que não é o caso.

Desse modo, sabe-se de antemão que qualquer renovação das

ferramentas eletrônicas será infrutífera e apenas movimentará

desnecessariamente a máquina judiciária.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011225-77.2023.5.15.0063
AUTOR JESSICA SEVERO PASCOAL

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU RESTITUI - CENTRO DE
TRATAMENTO PARA
DEPENDENTES QUIMICOS E
ALCOOLATRAS

ADVOGADO ITAGIR BRONDANI FILHO(OAB:
223986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTITUI - CENTRO DE TRATAMENTO PARA
DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLATRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993063b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

4 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a JESSICA

SEVERO PASCOAL - 439.538.618-08 da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 23869951792, CTPS digital.

Admissão: 03/01/2022.

Demissão: 03/05/2023.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes JESSICA SEVERO

PASCOAL - 439.538.618-08, reclamante, e RESTITUI - CENTRO

DE TRATAMENTO PARA DEPENDENTES QUIMICOS E

ALCOOLATRAS - 12.641.771/0001-47, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010149-81.2024.5.15.0063
AUTOR CESAR ALEXANDRE DIAS GARCIA

DA SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ALEXANDRE DIAS GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b740c7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada)

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011225-77.2023.5.15.0063
AUTOR JESSICA SEVERO PASCOAL

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)
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RÉU RESTITUI - CENTRO DE
TRATAMENTO PARA
DEPENDENTES QUIMICOS E
ALCOOLATRAS

ADVOGADO ITAGIR BRONDANI FILHO(OAB:
223986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SEVERO PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 993063b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

4 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a JESSICA

SEVERO PASCOAL - 439.538.618-08 da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 23869951792, CTPS digital.

Admissão: 03/01/2022.

Demissão: 03/05/2023.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes JESSICA SEVERO

PASCOAL - 439.538.618-08, reclamante, e RESTITUI - CENTRO

DE TRATAMENTO PARA DEPENDENTES QUIMICOS E

ALCOOLATRAS - 12.641.771/0001-47, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010149-81.2024.5.15.0063
AUTOR CESAR ALEXANDRE DIAS GARCIA

DA SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b740c7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada)

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010765-61.2021.5.15.0063
AUTOR ALBERT ANDRADE PEREIRA

PORTO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f487309

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo noticiado.

Todavia, compulsando os autos, é possível que os depósitos

existentes superem o valor avençado.

Assim, de modo a se evitar equívocos na liberação de valores,

determino:

Sirva via do presente como OFÍCIO ao Banco do Brasil, solicitando

transfira as quantias existentes nas contas judiciais identificadas

pelo "nosso número" 28365850102013982 e 28365850102767731

para a conta judicial 900115770937.

Prazo para cumprimento: 48 horas.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  p a r a  r e s p o s t a :

s a j . v t . c a r a g u a t a t u b a @ t r t 1 5 . j u s . b r .

Cumprido, tornem conclusos para transferência do valor avençado

para a conta indicada (Id 537cad3), bem como deliberações acerca

das contribuições previdenciária.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010765-61.2021.5.15.0063
AUTOR ALBERT ANDRADE PEREIRA

PORTO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)
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ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT ANDRADE PEREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f487309

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo noticiado.

Todavia, compulsando os autos, é possível que os depósitos

existentes superem o valor avençado.

Assim, de modo a se evitar equívocos na liberação de valores,

determino:

Sirva via do presente como OFÍCIO ao Banco do Brasil, solicitando

transfira as quantias existentes nas contas judiciais identificadas

pelo "nosso número" 28365850102013982 e 28365850102767731

para a conta judicial 900115770937.

Prazo para cumprimento: 48 horas.

E n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  p a r a  r e s p o s t a :

s a j . v t . c a r a g u a t a t u b a @ t r t 1 5 . j u s . b r .

Cumprido, tornem conclusos para transferência do valor avençado

para a conta indicada (Id 537cad3), bem como deliberações acerca

das contribuições previdenciária.

CARAGUATATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATSum-0010466-16.2023.5.15.0063
AUTOR RYAN DOS SANTOS JESUS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8bb401

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a)

reclamante para que surtam todos os efeitos legais. Fixo a

condenação em R$15.944,62 (QUINZE MIL, NOVECENTOS e

QUARENTA e QUATRO REAIS e SESSENTA e DOIS

CENTAVOS), atualizada até 29/02/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$14.538,64. JUROS MORATÓRIOS: R$1.405,98.

Base para cálculo do IRRF: 68,69% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (9 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$1.594,46.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$2.608,50, sendo a

cota do(a) reclamante: R$660,85, e a cota do(a) reclamado(a):

R$1.947,65.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - Ante a quitação total do débito, SOLICITO ao BANCO DO

BRASIL, agência de Caraguatatuba, que, do depósito nº

4900110368627, proceda à transferência com os acréscimos

legais a partir do depósito até a data da transferência:

a)R$16.878,23 (sendo R$15.283,77 crédito do reclamante e

R$1.594,46 honorários sucumbenciais) para o banco BANCO DO

BRASIL, na agência 0715-3, Conta corrente: 38366-X, à disposição

de Victor Ávila Ferreira - CPF: 257.830.378-93; IRRF: Isento.

b)R$2.608,50, em guia GPS, sob o código 2909, CNPJ nº

33.412.792/0001-60, referentes às contribuições previdenciárias

devidas pelo(a) recdo(a);

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,
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fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes RYAN

DOS SANTOS JESUS - 384.062.528-98, reclamante, e ALYA

CONSTRUTORA S/A - 33.412.792/0001-60, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, cópia assinada deste

despacho será encaminhada à instituição financeira com força de

OFÍCIO.

Saliente-se que a(s) providência(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

3 - Após, dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATSum-0010466-16.2023.5.15.0063
AUTOR RYAN DOS SANTOS JESUS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN DOS SANTOS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8bb401

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a)

reclamante para que surtam todos os efeitos legais. Fixo a

condenação em R$15.944,62 (QUINZE MIL, NOVECENTOS e

QUARENTA e QUATRO REAIS e SESSENTA e DOIS

CENTAVOS), atualizada até 29/02/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$14.538,64. JUROS MORATÓRIOS: R$1.405,98.

Base para cálculo do IRRF: 68,69% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (9 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$1.594,46.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$2.608,50, sendo a

cota do(a) reclamante: R$660,85, e a cota do(a) reclamado(a):

R$1.947,65.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - Ante a quitação total do débito, SOLICITO ao BANCO DO

BRASIL, agência de Caraguatatuba, que, do depósito nº

4900110368627, proceda à transferência com os acréscimos

legais a partir do depósito até a data da transferência:

a)R$16.878,23 (sendo R$15.283,77 crédito do reclamante e

R$1.594,46 honorários sucumbenciais) para o banco BANCO DO

BRASIL, na agência 0715-3, Conta corrente: 38366-X, à disposição

de Victor Ávila Ferreira - CPF: 257.830.378-93; IRRF: Isento.

b)R$2.608,50, em guia GPS, sob o código 2909, CNPJ nº

33.412.792/0001-60, referentes às contribuições previdenciárias

devidas pelo(a) recdo(a);

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes RYAN

DOS SANTOS JESUS - 384.062.528-98, reclamante, e ALYA

CONSTRUTORA S/A - 33.412.792/0001-60, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, cópia assinada deste

despacho será encaminhada à instituição financeira com força de

OFÍCIO.

Saliente-se que a(s) providência(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

3 - Após, dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS
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Processo Nº ATOrd-0010314-31.2024.5.15.0063
AUTOR ANA PAULA RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO MAYARA BARROS TOLEDO(OAB:
440899/SP)

ADVOGADO FERNANDA CHRISTIANINI NICACIO
HANCIAU(OAB: 224550/SP)

ADVOGADO MELANIA CHRISTIANINI
NICACIO(OAB: 193746/SP)

RÉU MERCADO TIDA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO TIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4573a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o interessado para que, no prazo de cinco dias, informe

nome completo e endereço das testemunhas Cleber, Késsia e

Celso com a finalidade de que sejam realizadas as intimações

conforme deferido na ata de audiência Id e77d19d. Em caso de

inércia da parte aguarde-se a audiência já designada.

Id 877ba97: à secretaria para que proceda a retificação do nome da

reclamante.

Intimem-se as partes com as cautelas de praxe.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010314-31.2024.5.15.0063
AUTOR ANA PAULA RODRIGUES DE

CARVALHO

ADVOGADO MAYARA BARROS TOLEDO(OAB:
440899/SP)

ADVOGADO FERNANDA CHRISTIANINI NICACIO
HANCIAU(OAB: 224550/SP)

ADVOGADO MELANIA CHRISTIANINI
NICACIO(OAB: 193746/SP)

RÉU MERCADO TIDA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4573a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o interessado para que, no prazo de cinco dias, informe

nome completo e endereço das testemunhas Cleber, Késsia e

Celso com a finalidade de que sejam realizadas as intimações

conforme deferido na ata de audiência Id e77d19d. Em caso de

inércia da parte aguarde-se a audiência já designada.

Id 877ba97: à secretaria para que proceda a retificação do nome da

reclamante.

Intimem-se as partes com as cautelas de praxe.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010860-67.2016.5.15.0063
AUTOR ANA PAULA DE LIMA

ADVOGADO GLEISON LUIS FARIA(OAB:
399774/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RÉU INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 494aace

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Embora intimado(a) a apresentar seus cálculos, o(a) reclamante

se manteve silente, o que denota seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

A duração razoável do processo é garantida a todas as partes da

relação processual (art. 5º, LXXVIII, CF), de modo que a inércia

injustificada da parte autora não pode acarretar a perpetuação

indefinida da lide.
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INTIME-SE o(a) reclamante, inclusive diretamente, para que

apresente seus cálculos de liquidação em 30 (trinta) dias

improrrogáveis. Caso seja mantida a inércia, determinar-se-á o

arquivamento dos autos, declarando-se a extinção do processo

executório (art. 485, III, do CPC).

Em caso de devolução da notificação expedida diretamente à parte,

o(s) respectivo(s) patrono(s) ficará(ão) incumbido(s) de dar ciência a

seu(s) cliente(s), tendo em vista que as notificações postais serão

remetidas ao endereço cadastrado nos autos.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

3 – Após, venham os autos conclusos para análise e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010706-05.2023.5.15.0063
AUTOR MARCIA ALVES DE MORAES

ADVOGADO LINDUARTE SIQUEIRA
BORGES(OAB: 224442/SP)

RÉU LGP & RIPARI QUIOSQUE E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO HENRIQUE
DE OLIVEIRA(OAB: 280371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c8065

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que indique, especificadamente, quais sócios

pretende ver incluídos ao polo passivo.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011433-61.2023.5.15.0063
AUTOR LAIANE DA SILVA CUNHA

ADVOGADO EDUARDO DE ALMEIDA BARRA
CARVALHO(OAB: 482733/SP)

ADVOGADO MAXIMILLIAM SALES DE
ASSIS(OAB: 393032/SP)

ADVOGADO GILBERTO MARQUES DA
SILVA(OAB: 399495/SP)

RÉU RENAN SOARES DOS SANTOS

RÉU EXATA PROMOTORA DE CREDITO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1afdf7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos
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começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie a

transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresente o(a) reclamante os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 – Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos

para análise e deliberações.

3 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a LAIANE DA

SILVA CUNHA - 063.202.277-96 da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 20708203218, CTPS digital.

Admissão: 07/07/2022.

Demissão: 14/10/2023.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes LAIANE DA SILVA

CUNHA - 063.202.277-96, reclamante, e EXATA PROMOTORA DE

CREDITO LTDA - 46.465.184/0001-66, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010162-80.2024.5.15.0063
AUTOR ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

AUTOR APARECIDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

RÉU JOEL DA SILVA ANTONICHEN

ADVOGADO MARCELO GALVAO(OAB:
126591/SP)

RÉU PERANOVICH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

RÉU RE3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA ANTONICHEN

  - PERANOVICH EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - RE3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869f0aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 83457f2: tendo em vista que nos autos nº 0052400-

52.2003.5.15.0063 há petição das arrematantes ainda não
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apreciada pelo Juízo, determino a suspensão deste feito por dez

dias.

Os embargantes deverão trazer a este processo o decidido naquele.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010162-80.2024.5.15.0063
AUTOR ANA LUCIA FONTES LEITE

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

AUTOR APARECIDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO LAPINHA(OAB:
104985/SP)

RÉU JOEL DA SILVA ANTONICHEN

ADVOGADO MARCELO GALVAO(OAB:
126591/SP)

RÉU PERANOVICH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

RÉU RE3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO AMANDA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 356284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA FONTES LEITE

  - APARECIDO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 869f0aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 83457f2: tendo em vista que nos autos nº 0052400-

52.2003.5.15.0063 há petição das arrematantes ainda não

apreciada pelo Juízo, determino a suspensão deste feito por dez

dias.

Os embargantes deverão trazer a este processo o decidido naquele.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011075-96.2023.5.15.0063
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU F F CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTIANE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 361562/SP)

RÉU CONSTRUTORA TABAPORA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F F CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad8610

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, acrescentando a indenização

pela não entrega do PPP, para que surtam todos os efeitos legais.

Fixo a condenação em R$8.759,13 (SETE MIL, SETECENTOS e

CINQUENTA e NOVE REAIS e TREZE CENTAVOS), atualizada

até 01/03/2024, assim discriminada: PRINCIPAL: R$8.356,11.

JUROS MORATÓRIOS: R$403,02. Base para cálculo do IRRF:

28,44% do valor principal, conforme entendimento da OJ SDI-1 nº

400. (5 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$437,95.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$692,39, sendo a

cota do(a) reclamante: R$165,67, e a cota do(a) reclamado(a):

R$526,72.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou
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autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Honorários Periciais pelo(a)s reclamado(a)s no importe de

R$1.500,17 em 01/03/2024.

Custas pela(s) reclamada(s): R$400,05 em 01/03/2024.

CITE-SE A RECLAMADA F F CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA por seu patrono no DEJT, para

pagamento em 48 horas.

Decorrido o prazo legal sem o pagamento espontâneo pela(s)

reclamada(s), ante o disposto nos artigos 878 e 11-A, CLT, dê-se

ciência ao(à) reclamante, após, dê-se baixa e arquive-se.

Caso haja manifestação das partes pelo processamento da

execução de seus créditos nos presentes autos, EXECUTE-SE,

devendo a Secretaria cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - Petição ID a70b296: Nada a deferir, posto que já incluída a

indenização pela não entrega do documento, conforme determinado

no julgado.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATSum-0011075-96.2023.5.15.0063
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU F F CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CARLA CRISTIANE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 361562/SP)

RÉU CONSTRUTORA TABAPORA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO GUSTAVO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 251491/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad8610

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, acrescentando a indenização

pela não entrega do PPP, para que surtam todos os efeitos legais.

Fixo a condenação em R$8.759,13 (SETE MIL, SETECENTOS e

CINQUENTA e NOVE REAIS e TREZE CENTAVOS), atualizada

até 01/03/2024, assim discriminada: PRINCIPAL: R$8.356,11.

JUROS MORATÓRIOS: R$403,02. Base para cálculo do IRRF:

28,44% do valor principal, conforme entendimento da OJ SDI-1 nº

400. (5 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$437,95.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$692,39, sendo a

cota do(a) reclamante: R$165,67, e a cota do(a) reclamado(a):

R$526,72.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou

autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Honorários Periciais pelo(a)s reclamado(a)s no importe de

R$1.500,17 em 01/03/2024.

Custas pela(s) reclamada(s): R$400,05 em 01/03/2024.

CITE-SE A RECLAMADA F F CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA por seu patrono no DEJT, para

pagamento em 48 horas.

Decorrido o prazo legal sem o pagamento espontâneo pela(s)

reclamada(s), ante o disposto nos artigos 878 e 11-A, CLT, dê-se

ciência ao(à) reclamante, após, dê-se baixa e arquive-se.

Caso haja manifestação das partes pelo processamento da

execução de seus créditos nos presentes autos, EXECUTE-SE,
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devendo a Secretaria cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - Petição ID a70b296: Nada a deferir, posto que já incluída a

indenização pela não entrega do documento, conforme determinado

no julgado.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATOrd-0011017-64.2021.5.15.0063
AUTOR FLAVIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3605f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo, autorizado está que a execução se

volte contra a devedora subsidiária, diante da ordem preferencial do

art. 835 do CPC e do caráter alimentar das verbas trabalhistas. A

insolvência daquela resta presumida.

Friso que tal  entendimento coaduna-se com a recente

jurisprudência (Acórdão 68758/08-PATR, Data de Publicação

24/10/2008, Relator Exmo. Dr. LORIVAL FERREIRA DOS

SANTOS, TRT da 15ª Região).

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2021, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta

beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Intime-se, pois, o Estado de São Paulo para os fins do artigo 535 do

CPC.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000247-56.2014.5.15.0063
AUTOR D.G.D.S.C.

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR JESSICA SANTOS SILVA MOURA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO WASLEY RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 170228/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdae09d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 26e3dd3: Ante o acordo peticionado e a existência

de devedora subsidiária que não participa do acordo,

determino a suspensão dos autos até o cumprimento total do

acordo.

Indefiro a multa estipulada no acordo posto que, em caso de

inadimplemento, os autos retornarão à situação atual quando se

deduzirão os valores pagos e a execução prosseguirá nos moldes

da sentença de liquidação ID 299418e.

O(a) autor(a) deverá noticiar eventual mora ou inadimplência da

reclamada, no prazo de 30 dias contados do vencimento da parcela,
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independentemente de intimação. O silêncio do autor trará a

presunção de que o acordo foi integralmente cumprido, inclusive, no

que tange, as eventuais obrigações de fazer.

A mãe do menor DAVI GUILHERME DOS SANTOS CARVALHO

(absolutamente incapaz) solicita autorização para recebimento dos

valores indenizatórios devidos a ele, alegando que o filho será seu

dependente vitalício e apresentando os laudos IDs aa3da5e e

c36601b.

Verifica-se que o relatório ID c36601b, atesta que a criança possui

antecedentes de encefalopatia não evolutiva e tetraplegia espástica

sequelar, sendo totalmente dependente de terceiros para as

atividades de vida diária e trocas posturais, não conseguindo ficar

sentado ou em pé sem auxílio, respirando com auxílio de aparelhos

e recebendo atendimento via home care com plantão de

enfermagem 24 horas e visitas de equipe multiprofissional.

Fica clara a necessidade de adaptações na residência visando

suprir as necessidades da criança assim como prover melhor

qualidade de vida e dignidade a esta.

Ressalto que, o MPT em sua manifestação considera que a família

continuaria recebendo pensão, o que não corresponde à realidade,

uma vez que o valor da indenização tão somente alcançou os

valores considerados elevados pelo referido órgão por conta da

conversão da pensão vitalícia em pagamento unitário, conforme

bem verifica-se na sentença de liquidação ID 299418e.

Ante o acima exposto defiro parcialmente o pedido e determino que,

do valor devido ao reclamante DAVI GUILHERME DOS SANTOS

CARVALHO (R$523.438,81), o importe de R$150.000,00 seja

depositado diretamente na conta indicada no acordo para

acesso sua genitora durante o cumprimento do acordo, os

restantes R$373.438,81 deverão ser depositados em juízo para

posterior transferência para a conta poupança já aberta em

nome do menor.

Determino ainda que os valores a serem depositados em juízo

sejam descontados das últimas parcelas do acordo (ou seja as

últimas 6 parcelas integrais e R$16.438,81 da parcela anterior).

Após o cumprimento integral da avença, venham os autos

conclusos para a homologação do acordo.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

2 - SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do VALOR TOTAL do depósito judicial nº

4700128988220(parcelas 1 e 2), para o banco SANTANDER, na

agência 0342, conta-corrente 05002690-1, à disposição de Cecilia

Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF 817.378.078-15. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes JESSICA

SANTOS SILVA MOURA - 388.131.038-08 e DAVI GUILHERME

DOS SANTOS CARVALHO - 472.710.568-31, reclamantes, e

ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58 e

TELEFONICA BRASIL S.A. - 02.558.157/0001-62, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

3 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL dos depósitos

judiciais nºs 0797.042.01513114-9(parcela 1), 0797.042.01513171-

8(parcela 1) e 0797.042.01513336-2(parcela 1), para o banco

SANTANDER, na agência 0342, conta-corrente 05002690-1, à

disposição de Cecilia Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF

817.378.078-15. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes JESSICA

SANTOS SILVA MOURA - 388.131.038-08 e DAVI GUILHERME

DOS SANTOS CARVALHO - 472.710.568-31, reclamantes, e

ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58 e

TELEFONICA BRASIL S.A. - 02.558.157/0001-62, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000247-56.2014.5.15.0063
AUTOR D.G.D.S.C.

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR JESSICA SANTOS SILVA MOURA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A
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ADVOGADO WASLEY RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 170228/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.G.D.S.C.

  - JESSICA SANTOS SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdae09d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 26e3dd3: Ante o acordo peticionado e a existência

de devedora subsidiária que não participa do acordo,

determino a suspensão dos autos até o cumprimento total do

acordo.

Indefiro a multa estipulada no acordo posto que, em caso de

inadimplemento, os autos retornarão à situação atual quando se

deduzirão os valores pagos e a execução prosseguirá nos moldes

da sentença de liquidação ID 299418e.

O(a) autor(a) deverá noticiar eventual mora ou inadimplência da

reclamada, no prazo de 30 dias contados do vencimento da parcela,

independentemente de intimação. O silêncio do autor trará a

presunção de que o acordo foi integralmente cumprido, inclusive, no

que tange, as eventuais obrigações de fazer.

A mãe do menor DAVI GUILHERME DOS SANTOS CARVALHO

(absolutamente incapaz) solicita autorização para recebimento dos

valores indenizatórios devidos a ele, alegando que o filho será seu

dependente vitalício e apresentando os laudos IDs aa3da5e e

c36601b.

Verifica-se que o relatório ID c36601b, atesta que a criança possui

antecedentes de encefalopatia não evolutiva e tetraplegia espástica

sequelar, sendo totalmente dependente de terceiros para as

atividades de vida diária e trocas posturais, não conseguindo ficar

sentado ou em pé sem auxílio, respirando com auxílio de aparelhos

e recebendo atendimento via home care com plantão de

enfermagem 24 horas e visitas de equipe multiprofissional.

Fica clara a necessidade de adaptações na residência visando

suprir as necessidades da criança assim como prover melhor

qualidade de vida e dignidade a esta.

Ressalto que, o MPT em sua manifestação considera que a família

continuaria recebendo pensão, o que não corresponde à realidade,

uma vez que o valor da indenização tão somente alcançou os

valores considerados elevados pelo referido órgão por conta da

conversão da pensão vitalícia em pagamento unitário, conforme

bem verifica-se na sentença de liquidação ID 299418e.

Ante o acima exposto defiro parcialmente o pedido e determino que,

do valor devido ao reclamante DAVI GUILHERME DOS SANTOS

CARVALHO (R$523.438,81), o importe de R$150.000,00 seja

depositado diretamente na conta indicada no acordo para

acesso sua genitora durante o cumprimento do acordo, os

restantes R$373.438,81 deverão ser depositados em juízo para

posterior transferência para a conta poupança já aberta em

nome do menor.

Determino ainda que os valores a serem depositados em juízo

sejam descontados das últimas parcelas do acordo (ou seja as

últimas 6 parcelas integrais e R$16.438,81 da parcela anterior).

Após o cumprimento integral da avença, venham os autos

conclusos para a homologação do acordo.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para

manifestar-se no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

2 - SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do VALOR TOTAL do depósito judicial nº

4700128988220(parcelas 1 e 2), para o banco SANTANDER, na

agência 0342, conta-corrente 05002690-1, à disposição de Cecilia

Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF 817.378.078-15. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes JESSICA

SANTOS SILVA MOURA - 388.131.038-08 e DAVI GUILHERME

DOS SANTOS CARVALHO - 472.710.568-31, reclamantes, e

ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58 e

TELEFONICA BRASIL S.A. - 02.558.157/0001-62, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

3 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL dos depósitos
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judiciais nºs 0797.042.01513114-9(parcela 1), 0797.042.01513171-

8(parcela 1) e 0797.042.01513336-2(parcela 1), para o banco

SANTANDER, na agência 0342, conta-corrente 05002690-1, à

disposição de Cecilia Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF

817.378.078-15. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes JESSICA

SANTOS SILVA MOURA - 388.131.038-08 e DAVI GUILHERME

DOS SANTOS CARVALHO - 472.710.568-31, reclamantes, e

ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58 e

TELEFONICA BRASIL S.A. - 02.558.157/0001-62, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010341-48.2023.5.15.0063
AUTOR ALFREDO MARTINIUC NETO

ADVOGADO FABIO MORAES LOPES(OAB:
376012/SP)

RÉU CALOU & CASTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS E TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU LS CESTA BASICA E TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALOU & CASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL EIRELI

  - LS CESTA BASICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdcf621

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGA-SE O ACORDO, PARA QUE PRODUZA SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como presunção de quitação.

As partes ficam dispensadas de juntar aos autos os comprovantes

de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora celebrado,

devendo manifestarem-se apenas e tão somente na hipótese de

descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da citação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Depósito recursal já liberado em favor do reclamante (id d5c8a15).

Por economia e celeridade processuais, sirva via do presente como

OFÍCIO ao Banco do Brasil, solicitando recolha a quantia existente

na conta judicial 4400116021458 em em Guia GRU, Código 18740-

4, a título de custas judiciais (CNPJ 17.858.061/0001-97).

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

em até 30 dias após a última parcela, sob pena de execução direta

de tais valores.

Cumpridas as determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010341-48.2023.5.15.0063
AUTOR ALFREDO MARTINIUC NETO

ADVOGADO FABIO MORAES LOPES(OAB:
376012/SP)

RÉU CALOU & CASTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS E TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU LS CESTA BASICA E TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MARTINIUC NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdcf621

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGA-SE O ACORDO, PARA QUE PRODUZA SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS.

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 5 dias contados do

vencimento de cada parcela valerá como presunção de quitação.

As partes ficam dispensadas de juntar aos autos os comprovantes

de pagamentos relativos às parcelas do acordo ora celebrado,

devendo manifestarem-se apenas e tão somente na hipótese de

descumprimento da avença, ainda que parcialmente.

Em caso de descumprimento do referido acordo, a execução se

dará imediatamente após a comunicação do fato nos autos pelo

reclamante, independentemente da citação da reclamada, ante o

prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Depósito recursal já liberado em favor do reclamante (id d5c8a15).

Por economia e celeridade processuais, sirva via do presente como

OFÍCIO ao Banco do Brasil, solicitando recolha a quantia existente

na conta judicial 4400116021458 em em Guia GRU, Código 18740-

4, a título de custas judiciais (CNPJ 17.858.061/0001-97).

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

em até 30 dias após a última parcela, sob pena de execução direta

de tais valores.

Cumpridas as determinações e o acordo, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011018-49.2021.5.15.0063
AUTOR SILAS DA SILVA ANSELMO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DA SILVA ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45d60a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a impugnação apresentada.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011199-89.2017.5.15.0063
AUTOR NATACHA SUZANA COSTA

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU RENATO BRAZ OLIVEIRA DE
SEIXAS

RÉU JUAREZ ORTIZ

RÉU JOSE CLAUDIO MENEGHETTI

RÉU MAXXILAB EXAMES
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO MILENE DOS REIS CATANZARO
NUNES(OAB: 243288/SP)

RÉU PAULO ROBERTO ANDRADE

RÉU WILSON MAURICIO DECOUSSAU

RÉU DORIVAL JOSE DECOUSSAU

RÉU RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR

ADVOGADO VANDER AUGUSTO FAVARO
SEVESTRIN(OAB: 276151/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXXILAB EXAMES LABORATORIAIS LTDA

  - RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b843b7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo dos atos já praticados e das cominações já realizadas,

determino que antes do julgamento dos ED opostos seja o

exequente intimado para que diga se concorda com a exclusão do

Sr. RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR, visto o possível equívoco

cometido quando da indicação de seu nome (Ids f78e183 e

8353945).

Prazo: 48 horas, sendo que o silêncio será interpretado como

anuência.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011199-89.2017.5.15.0063
AUTOR NATACHA SUZANA COSTA

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU RENATO BRAZ OLIVEIRA DE
SEIXAS

RÉU JUAREZ ORTIZ

RÉU JOSE CLAUDIO MENEGHETTI

RÉU MAXXILAB EXAMES
LABORATORIAIS LTDA

ADVOGADO MILENE DOS REIS CATANZARO
NUNES(OAB: 243288/SP)

RÉU PAULO ROBERTO ANDRADE

RÉU WILSON MAURICIO DECOUSSAU

RÉU DORIVAL JOSE DECOUSSAU

RÉU RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR

ADVOGADO VANDER AUGUSTO FAVARO
SEVESTRIN(OAB: 276151/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA SUZANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b843b7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo dos atos já praticados e das cominações já realizadas,

determino que antes do julgamento dos ED opostos seja o

exequente intimado para que diga se concorda com a exclusão do

Sr. RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR, visto o possível equívoco

cometido quando da indicação de seu nome (Ids f78e183 e

8353945).

Prazo: 48 horas, sendo que o silêncio será interpretado como

anuência.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010155-93.2021.5.15.0063
AUTOR GILMAR MENDES DE BRITO

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f062113

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 8784d82: Apesar de completamente incabível a alegação

de necessidade de atualização com a dedução dos valores

liberados, já que em ID 181da1e tal atualização já fora realizada,

defiro a dilação requerida, na omissão, prossiga-se a execução.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011725-46.2023.5.15.0063
AUTOR SERGIO ADACHI

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO MARIANE VENDL CRAVEIRO(OAB:
255446/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ee83d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011071-30.2021.5.15.0063
AUTOR ANTONIONNE DE PAULA VIANA

ADVOGADO FABIO MORAES LOPES(OAB:
376012/SP)

RÉU CALOU & CASTRO COMERCIO DE
ALIMENTOS E TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU LS CESTA BASICA E TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALOU & CASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS E
TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL EIRELI

  - LS CESTA BASICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3730160

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência de Caraguatatuba,

que, do depósito nº 3200119270224(parcelas 1, 2 e 3) , proceda à

transferência do SALDO REMANESCENTE, a título de devolução

de valores, para o banco Banco do Brasil, na agência 1741-8,

CONTA CORRENTE: 6121-2, à disposição de Sérgio Perez

Ghercov – CPF: 064.877.088-52; IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes

ANTONIONNE DE PAULA VIANA - 439.058.488-05, reclamante, e

CALOU & CASTRO COMERCIO DE ALIMENTOS E

TRANSPORTES DE CARGAS EM GERAL EIRELI –

08.708.842/0001-04 e LS CESTA BASICA E TRANSPORTES

EIRELI – 17.858.061/0001-97, reclamadas.

Por economia e celeridade processuais, cópia assinada deste

despacho será encaminhada à instituição financeira com força de

OFÍCIO.

2 – Após, dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011725-46.2023.5.15.0063
AUTOR SERGIO ADACHI

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO MARIANE VENDL CRAVEIRO(OAB:
255446/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ee83d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.
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Intimem-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº CumPrSe-0011035-17.2023.5.15.0063
REQUERENTE CIRILO SEREJO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRILO SEREJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e96ea0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições IDs 3becc79 e 2988c78: Nada a deferir, reporto-me à

decisão ID d34b891.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010324-75.2024.5.15.0063
AUTOR EDER VIEIRA DA ROCHA

RÉU SOS FARMA PONTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA PEREIRA
PARDIM(OAB: 233678/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS FARMA PONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e871a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Id a7d1900: ante o teor da certidão, SOLICITO à COORDENAÇÃO

DE CADASTROS ADMINISTRATIVOS (CCAD) DO MINISTÉRIO

DO TRABALHO E EMPREGO as providências necessárias para o

cancelamento do contrato de trabalho registrado na CTPS digital de

EDER VIEIRA DA ROCHA, CPF 044.088.776-38, filho de Maria

Lúcia Vieira da Rocha, nascido aos 13/03/1981, o qual é inexistente

e deve-se à alguma falha ou inconsistência do sistema, haja vista

que as partes nunca mantiveram qualquer relação de trabalho ou de

emprego.

Para melhor elucidar a questão, em anexo, seguirão cópias da

CTPS e do RG do recte, da ata de audiência realizada neste Juízo e

da certidão id a7d1900.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste servirá

como OFÍCIO.

Saliente-se que o cumprimento da providência deverá ser

comprovado nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

caracterização de crime de desobediência, a teor do que dispõe o

artigo 330 do Código Penal, além da incidência do disposto no

artigo 77, parágrafos 1º e 2º , do CPC.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010227-46.2022.5.15.0063
AUTOR ROBERTO GOMES DOS SANTOS

RÉU EDSON LUIZ NOVAES SCALI

ADVOGADO GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ(OAB: 296157/SP)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA BOM PAO
DE CARAGUA LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ(OAB: 296157/SP)

RÉU RENAM ALEXANDRE NOVAES
SCALI

ADVOGADO GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ(OAB: 296157/SP)

RÉU ANDREIA CASTRO PALMA SCALI

ADVOGADO GUILHERME FIGUEIREDO DE
QUEIROZ(OAB: 296157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CASTRO PALMA SCALI

  - EDSON LUIZ NOVAES SCALI

  - PADARIA E CONFEITARIA BOM PAO DE CARAGUA LTDA -
ME

  - RENAM ALEXANDRE NOVAES SCALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c5bf23

proferido nos autos.

DESPACHO

Com razão a reclamada, fica desconstituída a penhora.

Expeça-se novo mandado, em face do reclamante, ora executado.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010062-28.2024.5.15.0063
AUTOR RAFAEL MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU IMARUI LESTE DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MONTEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9264a89

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATSum-0011346-08.2023.5.15.0063
AUTOR ALBERTO NEVES DA SILVA

ADVOGADO REBECCA RANI MIRANDA
FERNANDES DE SOUZA(OAB:
370314/SP)

ADVOGADO DIOGO MATTOS(OAB: 375247/SP)

RÉU R.P. IMPERIO MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO OSMAR APARECIDO DA SILVA(OAB:
336534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P. IMPERIO MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b3e8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o término do acordo.

Após, conclusos para deliberações acerca do atraso noticiado.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010062-28.2024.5.15.0063
AUTOR RAFAEL MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU IMARUI LESTE DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - IMARUI LESTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9264a89

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATSum-0011346-08.2023.5.15.0063
AUTOR ALBERTO NEVES DA SILVA

ADVOGADO REBECCA RANI MIRANDA
FERNANDES DE SOUZA(OAB:
370314/SP)

ADVOGADO DIOGO MATTOS(OAB: 375247/SP)

RÉU R.P. IMPERIO MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO OSMAR APARECIDO DA SILVA(OAB:
336534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b3e8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o término do acordo.

Após, conclusos para deliberações acerca do atraso noticiado.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010639-40.2023.5.15.0063
AUTOR SALUSTIANO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SABRINA PEREIRA RANGEL(OAB:
270960/SP)

RÉU HABIL SERVICOS DE APOIO
OPERACIONAL LTDA

RÉU VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO OLIVEIRA(OAB:
136683/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e7f011

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, readequando as férias e 13º

conforme ID b8f0cf0, para que surtam todos os efeitos legais. Fixo a

condenação em R$42.340,94 (QUARENTA e DOIS MIL,

TREZENTOS e QUARENTA REAIS e NOVENTA e QUATRO

CENTAVOS), atualizada até 29/02/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$42.255,13. JUROS MORATÓRIOS: R$85,81. Base

para cálculo do IRRF: 10,47% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (2 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$2.117,05.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$1.547,20, sendo a

cota do(a) reclamante: R$432,69, e a cota do(a) reclamado(a):

R$1.114,51.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou

autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Ante a solicitação do(a) reclamante em ID 5467e45, EXECUTEM-

SE, CITANDO OS RECLAMADOS HABIL SERVICOS DE APOIO

OPERACIONAL LTDA por edital com prazo de vinte dias e uma

publicação no DEJT e VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA, por
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seu(ua) i. patrono(a), pelo DEJT, para pagamento do débito

remanescente em 48 horas ou garantia da execução, sob pena

de se prosseguir a execução forçada, com a penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 890, da CLT,

até a completa satisfação da execução em valores corrigidos e

majoráveis por juros até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, a

Secretaria deverá cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para se

manifestar no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL do depósito

judicial nº 0797.042.01512806-7(parcela 1), para o banco BANCO

DO BRASIL, na agência 6774-1, conta-corrente 19120-5, à

disposição de Sabrina Pereira Rangel - CPF: 287.932.998-18. IRRF:

Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes

SALUSTIANO NUNES DOS SANTOS - 161.639.968-60,

reclamante, e HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA

- 10.145.133/0001-00 e VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA -

06.234.464/0001-49, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATOrd-0010639-40.2023.5.15.0063
AUTOR SALUSTIANO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SABRINA PEREIRA RANGEL(OAB:
270960/SP)

RÉU HABIL SERVICOS DE APOIO
OPERACIONAL LTDA

RÉU VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO OLIVEIRA(OAB:
136683/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUSTIANO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e7f011

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Vistos etc. Por estarem em consonância com o mandamento

condenatório, HOMOLOGO PARCIALMENTE os cálculos

apresentados pelo(a) reclamante, readequando as férias e 13º

conforme ID b8f0cf0, para que surtam todos os efeitos legais. Fixo a

condenação em R$42.340,94 (QUARENTA e DOIS MIL,

TREZENTOS e QUARENTA REAIS e NOVENTA e QUATRO

CENTAVOS), atualizada até 29/02/2024, assim discriminada:

PRINCIPAL: R$42.255,13. JUROS MORATÓRIOS: R$85,81. Base

para cálculo do IRRF: 10,47% do valor principal, conforme

entendimento da OJ SDI-1 nº 400. (2 meses).

Honorários sucumbenciais devidos pelo(a) recdo(a): R$2.117,05.

Recolhimentos previdenciários no importe de: R$1.547,20, sendo a

cota do(a) reclamante: R$432,69, e a cota do(a) reclamado(a):

R$1.114,51.

Os recolhimentos previdenciários (cota do(a) reclamante) e os

fiscais deverão ser abatidos de seu crédito quando do efetivo

pagamento, e comprovados nos autos em guias próprias,

pelo(a) reclamado(a), sob pena de execução direta e ofício ao

órgão competente, respectivamente. No tocante à incidência

fiscal, serão observadas as disposições contidas no artigo 12-A da

Lei nº 7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010, e IN RFB nº

1.127/2011. Consigne-se que esta tributação é exclusiva na fonte,

ficando assegurado ao(à) reclamante, por opção irretratável, o

direito de incluir o total do rendimento tributável a ser liberado na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Declaração de Ajuste

Anual do ano-calendário do recebimento, na forma do artigo 5º do

mencionado dispositivo legal.

A importância devida a título de contribuição previdenciária deverá

ser recolhida em guia DARF, dela constando o número do

processo (art. 889-A, CLT); juntando-se aos autos via original ou

autenticada (art. 889-A, § 2º, da CLT). As cotas do(a) recte e do(a)

recdo(a) devem ser somadas e recolhidas sob o código 6092.

Ante a solicitação do(a) reclamante em ID 5467e45, EXECUTEM-
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SE, CITANDO OS RECLAMADOS HABIL SERVICOS DE APOIO

OPERACIONAL LTDA por edital com prazo de vinte dias e uma

publicação no DEJT e VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA, por

seu(ua) i. patrono(a), pelo DEJT, para pagamento do débito

remanescente em 48 horas ou garantia da execução, sob pena

de se prosseguir a execução forçada, com a penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 890, da CLT,

até a completa satisfação da execução em valores corrigidos e

majoráveis por juros até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia da execução, a

Secretaria deverá cumprir o disposto no 3º, do Prov. GP-CR nº

5/2018 e nos artigos 126 e seguintes da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Oportunamente, caso não seja aplicável o disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023, a União será intimada para se

manifestar no prazo improrrogável e preclusivo de dez dias, nos

termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

2 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL do depósito

judicial nº 0797.042.01512806-7(parcela 1), para o banco BANCO

DO BRASIL, na agência 6774-1, conta-corrente 19120-5, à

disposição de Sabrina Pereira Rangel - CPF: 287.932.998-18. IRRF:

Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes

SALUSTIANO NUNES DOS SANTOS - 161.639.968-60,

reclamante, e HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA

- 10.145.133/0001-00 e VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA -

06.234.464/0001-49, reclamadas.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EIS

Processo Nº ATOrd-0011269-96.2023.5.15.0063
AUTOR INGRID SOARES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU Z & Z DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU ZANCA PRESTACAO DE SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO ZANCHETTA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO ZANCHETTA

  - Z & Z DISTRIBUIDORA LTDA

  - ZANCA PRESTACAO DE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfed1f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011269-96.2023.5.15.0063
AUTOR INGRID SOARES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU Z & Z DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU ZANCA PRESTACAO DE SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO ZANCHETTA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SOARES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfed1f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

MSGF

Processo Nº CumPrSe-0010402-69.2024.5.15.0063
REQUERENTE JULIANA DE QUEIROZ SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

REQUERIDO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ENERGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f263f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime(m)-se o(a)s reclamado(a)s para que, no prazo de oito

dias, se manifeste(m) sobre os cálculos apresentados pelo(a)

reclamante, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, vindo com os seus cálculos em caso de

divergência, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC).

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão observar

as verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, o(a) reclamante deverá se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela(s) reclamada(s), devendo apontar

especificamente, se for o caso, os pontos discordantes, observando

-se os critérios e parâmetros definidos pelo Juízo, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Após, conclusos para deliberações.
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CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010402-69.2024.5.15.0063
REQUERENTE JULIANA DE QUEIROZ SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

REQUERIDO ENGELMIG ENERGIA LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f263f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime(m)-se o(a)s reclamado(a)s para que, no prazo de oito

dias, se manifeste(m) sobre os cálculos apresentados pelo(a)

reclamante, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, vindo com os seus cálculos em caso de

divergência, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC).

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão observar

as verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, o(a) reclamante deverá se manifestar sobre os cálculos

apresentados pela(s) reclamada(s), devendo apontar

especificamente, se for o caso, os pontos discordantes, observando

-se os critérios e parâmetros definidos pelo Juízo, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Após, conclusos para deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-32.2023.5.15.0063
AUTOR MAURICIO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU PAULO JOSE CALAMARI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09cd4cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie a

transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de
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urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresente o(a) reclamante os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 – Com a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos

para análise e deliberações.

3 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a MAURICIO

XAVIER DA SILVA - 334.490.148-62 da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 210.05646.69-6, CTPS digital.

Admissão: 01/03/2021.

Demissão: 06/04/2023.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes MAURICIO

XAVIER DA SILVA - 334.490.148-62, reclamante, e PAULO JOSE

CALAMARI JUNIOR - 025.325.457-47, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010687-96.2023.5.15.0063
AUTOR CAMILA MIEKO MATSUMOTO

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82f74e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela
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apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011078-51.2023.5.15.0063
AUTOR LEONARDO LEANDRO NORATO

SILVA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec3b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.
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OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010687-96.2023.5.15.0063
AUTOR CAMILA MIEKO MATSUMOTO

ADVOGADO ANDRE VINICIUS DE MORAES
SAMPAIO(OAB: 200966/SP)

ADVOGADO CELIA MARA MACHADO
SCARPEL(OAB: 108456/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MIEKO MATSUMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82f74e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não
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devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011078-51.2023.5.15.0063
AUTOR LEONARDO LEANDRO NORATO

SILVA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO LEANDRO NORATO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec3b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar
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essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010308-24.2024.5.15.0063
AUTOR R.S.P.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
PASTORELLI(OAB: 263066/SP)

ADVOGADO SABRINA SANTOS SILVA
PASTORELLI(OAB: 360458/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA GOMES(OAB:
488718/SP)

RÉU W.P.L.C.D.R.L.

ADVOGADO CARLA CRISTIANE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 361562/SP)

PERITO R.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.P.L.C.D.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6384552.

Processo Nº ATOrd-0010308-24.2024.5.15.0063
AUTOR R.S.P.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
PASTORELLI(OAB: 263066/SP)

ADVOGADO SABRINA SANTOS SILVA
PASTORELLI(OAB: 360458/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA GOMES(OAB:
488718/SP)

RÉU W.P.L.C.D.R.L.

ADVOGADO CARLA CRISTIANE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 361562/SP)

PERITO R.C.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6384552.

Processo Nº ATOrd-0010544-44.2022.5.15.0063
AUTOR AGUINALDO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c0914

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes
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critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-44.2022.5.15.0063
AUTOR AGUINALDO SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c0914

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não
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serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-47.2022.5.15.0063
AUTOR GENICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO DE SOUZA FORI
RESTAURANTE - ME

RÉU SOUZA FORI & FORI LTDA

RÉU RAFAEL TEIXEIRA FORI
29033880830

RÉU MARIANA T. FORI - ME

ADVOGADO ROGERIO RANGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 302120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA T. FORI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a45adc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a
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Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

4 - Determino ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento

ao(à) favorecido(a) GENICE DOS SANTOS SILVA - 064.821.165-74

ou seu(s) advogados(as) SERGIO PEREZ GHERCOV - OAB:

SP104849, da importância existente na conta vinculada do FGTS do

autor, acrescida de juros e correção monetária.

5 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a GENICE

DOS SANTOS SILVA - 064.821.165-74da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 161.97853.82-6, CTPS digital.

Admissão: 05/08/2014.

Demissão: 25/12/2021.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes GENICE DOS

SANTOS SILVA - 064.821.165-74, reclamante, e MARIANA T.

FORI - ME - 07.197.935/0001-59, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-47.2022.5.15.0063
AUTOR GENICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO DE SOUZA FORI
RESTAURANTE - ME

RÉU SOUZA FORI & FORI LTDA

RÉU RAFAEL TEIXEIRA FORI
29033880830

RÉU MARIANA T. FORI - ME

ADVOGADO ROGERIO RANGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 302120/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENICE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a45adc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença e considerando que nas

fases de liquidação e execução os valores disponíveis nos autos

começarão a ser liberados às partes, destaco a possibilidade de

informarem os dados bancários para que este Juízo providencie

a transferência de valores, evitando assim a necessidade de

impressão de documentos e comparecimento à instituição

bancária.

Ressalto que eventuais petições informando dados bancários após

a expedição de documento liberatório não possuirão caráter de

urgência, e serão apreciadas em momento oportuno.

Sem prejuízo:

1 - Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, inclusive

das contribuições previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto
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em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

2 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

3 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

4 - Determino ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento

ao(à) favorecido(a) GENICE DOS SANTOS SILVA - 064.821.165-74

ou seu(s) advogados(as) SERGIO PEREZ GHERCOV - OAB:

SP104849, da importância existente na conta vinculada do FGTS do

autor, acrescida de juros e correção monetária.

5 - Determino à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que efetue o pagamento a GENICE

DOS SANTOS SILVA - 064.821.165-74da importância das parcelas

destinadas ao seguro desemprego, desde que preenchidos os

requisitos legais para a percepção do benefício.

- Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 161.97853.82-6, CTPS digital.

Admissão: 05/08/2014.

Demissão: 25/12/2021.

Tudo relativo ao processo supra, entre as partes GENICE DOS

SANTOS SILVA - 064.821.165-74, reclamante, e MARIANA T.

FORI - ME - 07.197.935/0001-59, reclamada.

Por economia e celeridade processuais, via assinada do presente

despacho terá força de ALVARÁ JUDICIAL.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010386-18.2024.5.15.0063
REQUERENTE NATALIA BREVILHERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO ZANELLATO(OAB:
358015/SP)

REQUERIDO LISTO TECNOLOGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA BREVILHERI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452228a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, mesmo após intimada para tal, a reclamante

deixou de juntar peças fundamentais para prosseguimento (acórdão

proferido, além da procuração da reclamada), em clara violação ao

disposto no art. 522, CPC, declaro extinta a presente execução

provisória.

Dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011518-81.2022.5.15.0063
REQUERENTE MARIA APARECIDA DE CAMPOS

FONSECA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7aa39

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Este juízo não vislumbra motivo para a isenção requerida, o

valor depositado será devidamente recolhido à União podendo a

reclamante realizar o ajuste anual de imposto de renda perante a

Receita Federal do Brasil.

2 - Petição ID a737d58: Quanto ao pedido de utilização dos

depósitos recursais para quitação dos recolhimentos previdenciários

remanescentes, com a máxima venia e o devido respeito ao v.

acórdão ID 30dd77d, este juízo verifica que o laudo pericial (ID

6d5ca4e) homologado já utiliza as disposições da súmula nº 368 do

TST com a aplicação da SELIC, conforme determinado no referido

acórdão não havendo, portanto, diferenças a serem apuradas ou

recolhidas.

3 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$243.324,96, com os devidos

acréscimos a partir da data do depósito até a data da

transferência, do depósito judicial nº 0797.042.01512724-9, em guia

DARF, código 1889 , a título de IRRF, constando como contribuinte

o(a) reclamante MARIA APARECIDA DE CAMPOS FONSECA -

074.961.368-83; Base para cálculo do IRRF: R$1.090.772,36, em

31/08/2023, 64 meses.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo ao autos 0011335-86.2017.5.15.0063 (originários da

presente execução provisória) em que contendem as partes MARIA

APARECIDA DE CAMPOS FONSECA - 074.961.368-83,

reclamante, e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/0001-

04, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

5 - SOLICITO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, que efetue o levantamento em seu próprio

benefício, utilizando posições contábeis de recuperação de

valores ou qualquer outro meio disponível, do SALDO

REMANESCENTE dos depósitos judiciais nºs 0797.042.01508148-

6, 0797.042.01511611-5 e 0797.042.01511905-0.

Tudo relativo ao autos 0011335-86.2017.5.15.0063 (originários da

presente execução provisória) em que contendem as partes MARIA

APARECIDA DE CAMPOS FONSECA - 074.961.368-83,

reclamante, e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/0001-

04, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

6 - Após, dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011518-81.2022.5.15.0063
REQUERENTE MARIA APARECIDA DE CAMPOS

FONSECA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE CAMPOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a7aa39

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Este juízo não vislumbra motivo para a isenção requerida, o
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valor depositado será devidamente recolhido à União podendo a

reclamante realizar o ajuste anual de imposto de renda perante a

Receita Federal do Brasil.

2 - Petição ID a737d58: Quanto ao pedido de utilização dos

depósitos recursais para quitação dos recolhimentos previdenciários

remanescentes, com a máxima venia e o devido respeito ao v.

acórdão ID 30dd77d, este juízo verifica que o laudo pericial (ID

6d5ca4e) homologado já utiliza as disposições da súmula nº 368 do

TST com a aplicação da SELIC, conforme determinado no referido

acórdão não havendo, portanto, diferenças a serem apuradas ou

recolhidas.

3 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$243.324,96, com os devidos

acréscimos a partir da data do depósito até a data da

transferência, do depósito judicial nº 0797.042.01512724-9, em guia

DARF, código 1889 , a título de IRRF, constando como contribuinte

o(a) reclamante MARIA APARECIDA DE CAMPOS FONSECA -

074.961.368-83; Base para cálculo do IRRF: R$1.090.772,36, em

31/08/2023, 64 meses.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo ao autos 0011335-86.2017.5.15.0063 (originários da

presente execução provisória) em que contendem as partes MARIA

APARECIDA DE CAMPOS FONSECA - 074.961.368-83,

reclamante, e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/0001-

04, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

5 - SOLICITO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, que efetue o levantamento em seu próprio

benefício, utilizando posições contábeis de recuperação de

valores ou qualquer outro meio disponível, do SALDO

REMANESCENTE dos depósitos judiciais nºs 0797.042.01508148-

6, 0797.042.01511611-5 e 0797.042.01511905-0.

Tudo relativo ao autos 0011335-86.2017.5.15.0063 (originários da

presente execução provisória) em que contendem as partes MARIA

APARECIDA DE CAMPOS FONSECA - 074.961.368-83,

reclamante, e CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 00.360.305/0001-

04, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

6 - Após, dê-se baixa e arquive-se.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010435-06.2017.5.15.0063
AUTOR VALDIR DE MOURA PEDROSO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb54fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Verifica-se a existência de erro material nos números das contas

judiciais, ante o exposto realizo as devidas correções.

2 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$10.454,78, com os devidos

acréscimos a partir da data do depósito até a data da transferência,

do depósito judicial no 0797.042.01513312-5(parcela 1), para o

banco ITAÚ, na agência 1012, conta-corrente 17103-7, à disposição

de RODRIGO FERRARI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - CNPJ: 26.378.309/0001-03. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo
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improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

3 - Efetuada a transferência do item 2, SOLICITO à CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência Caraguatatuba, a transferência

do SALDO REMANESCENTE dos depósitos judiciais no

0797.042.01509318-2(parcela 1) e 0797.042.01513312-5(parcela

1), para o banco ITAÚ, na agência 2871, conta-corrente 01809-5, à

disposição de Ability Tecnologia e Serviços S.A. - CNPJ

06.127.582/0001-58 . IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço:saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

4 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL dos depósitos

abaixo, efetuados através de guia de recolhimento avulsa para fins

de recurso, para o banco ITAÚ, na agência 2871, conta-corrente

01809-5, à disposição de Ability Tecnologia e Serviços S.A. - CNPJ

06.127.582/0001-58:

Valor original: R$9.189,00. Data do depósito: 20/10/2017.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010435-06.2017.5.15.0063
AUTOR VALDIR DE MOURA PEDROSO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE MOURA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb54fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Verifica-se a existência de erro material nos números das contas

judiciais, ante o exposto realizo as devidas correções.

2 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$10.454,78, com os devidos

acréscimos a partir da data do depósito até a data da transferência,

do depósito judicial no 0797.042.01513312-5(parcela 1), para o

banco ITAÚ, na agência 1012, conta-corrente 17103-7, à disposição

de RODRIGO FERRARI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - CNPJ: 26.378.309/0001-03. IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

3 - Efetuada a transferência do item 2, SOLICITO à CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL, agência Caraguatatuba, a transferência

do SALDO REMANESCENTE dos depósitos judiciais no

0797.042.01509318-2(parcela 1) e 0797.042.01513312-5(parcela

1), para o banco ITAÚ, na agência 2871, conta-corrente 01809-5, à

disposição de Ability Tecnologia e Serviços S.A. - CNPJ

06.127.582/0001-58 . IRRF: Isento.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovada(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço:saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

4 - SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do VALOR TOTAL dos depósitos

abaixo, efetuados através de guia de recolhimento avulsa para fins

de recurso, para o banco ITAÚ, na agência 2871, conta-corrente

01809-5, à disposição de Ability Tecnologia e Serviços S.A. - CNPJ

06.127.582/0001-58:

Valor original: R$9.189,00. Data do depósito: 20/10/2017.

Caso o favorecido possua conta convênio na instituição financeira,

fica autorizada a utilização desta para as transferências.

Tudo relativo a estes autos em que contendem as partes VALDIR

DE MOURA PEDROSO - 261.500.388-74, reclamante, e ABILITY

TECNOLOGIA E SERVICOS S/A - 06.127.582/0001-58, reclamada.

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao

endereço: saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011568-10.2022.5.15.0063
AUTOR EMERSON DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO BENEDITO NORIVAL
RODRIGUES(OAB: 333335/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIA DOS
TAMOIOS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - CONCESSIONARIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7794fe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 714aabe: Defiro o pedido, convertendo a audiência de

INSTRUÇÃO para o formato HÍBRIDO, apenas com relação ao

reclamante e sua testemunha, cabendo ao advogado do autor

comunicar a data e horário da sessão diretamente ao seu cliente e à

testemunha que pretende ouvir durante a sessão, bem assim o link

(abaixo transcrito) e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298.

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ficam mantidas todas as cominações do despacho id 0e052ef.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011568-10.2022.5.15.0063
AUTOR EMERSON DOS SANTOS LOPES
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ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

ADVOGADO YURI RAPHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 106449/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117/RJ)

ADVOGADO BENEDITO NORIVAL
RODRIGUES(OAB: 333335/SP)

RÉU CONCESSIONARIA RODOVIA DOS
TAMOIOS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7794fe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 714aabe: Defiro o pedido, convertendo a audiência de

INSTRUÇÃO para o formato HÍBRIDO, apenas com relação ao

reclamante e sua testemunha, cabendo ao advogado do autor

comunicar a data e horário da sessão diretamente ao seu cliente e à

testemunha que pretende ouvir durante a sessão, bem assim o link

(abaixo transcrito) e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298.

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Ficam mantidas todas as cominações do despacho id 0e052ef.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010139-52.2015.5.15.0063
AUTOR TELMA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU NOVA MOGI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaac2c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 5d07142: Esta Justiça Especializada não tem

competência para julgar pedido que envolve discussão acerca do

contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado entre o

profissional liberal e o cliente, por cuidar-se de típica prestação de

serviços de natureza civil, que reclama ação própria em foro

competente. Inteligência do art. 114 da CF/88.

Ante o acima exposto indefiro a retenção de valores referentes a

honorários contratuais e despesas tanto do reclamante Alonso

(parte legítima até o momento de seu óbito) quanto do reclamante

Micael, parte ilegítima para figurar no polo desta demanda.

O advogado peticionante deverá ser incluído como terceiro

interessado a fim de que consiga acompanhar o andamento da

execução, porém os valores devidos serão integralmente liberados

à reclamante TELMA APARECIDA DA CRUZ assistida por sua

patrona, exceto por ordem judicial contrária vinda de autoridade

competente.
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2 - Devidamente habilitado o polo ativo, apresentem as partes os

seus cálculos de liquidação, inclusive das contribuições

previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art.

879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

3 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

4 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010139-52.2015.5.15.0063
AUTOR TELMA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU NOVA MOGI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - NOVA MOGI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaac2c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 5d07142: Esta Justiça Especializada não tem

competência para julgar pedido que envolve discussão acerca do

contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado entre o

profissional liberal e o cliente, por cuidar-se de típica prestação de

serviços de natureza civil, que reclama ação própria em foro

competente. Inteligência do art. 114 da CF/88.

Ante o acima exposto indefiro a retenção de valores referentes a

honorários contratuais e despesas tanto do reclamante Alonso
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(parte legítima até o momento de seu óbito) quanto do reclamante

Micael, parte ilegítima para figurar no polo desta demanda.

O advogado peticionante deverá ser incluído como terceiro

interessado a fim de que consiga acompanhar o andamento da

execução, porém os valores devidos serão integralmente liberados

à reclamante TELMA APARECIDA DA CRUZ assistida por sua

patrona, exceto por ordem judicial contrária vinda de autoridade

competente.

2 - Devidamente habilitado o polo ativo, apresentem as partes os

seus cálculos de liquidação, inclusive das contribuições

previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art.

879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

3 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

4 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010139-52.2015.5.15.0063
AUTOR TELMA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU NOVA MOGI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GIMENEZ(OAB:
172857/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA APARECIDA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaac2c

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Petição ID 5d07142: Esta Justiça Especializada não tem

competência para julgar pedido que envolve discussão acerca do
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contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado entre o

profissional liberal e o cliente, por cuidar-se de típica prestação de

serviços de natureza civil, que reclama ação própria em foro

competente. Inteligência do art. 114 da CF/88.

Ante o acima exposto indefiro a retenção de valores referentes a

honorários contratuais e despesas tanto do reclamante Alonso

(parte legítima até o momento de seu óbito) quanto do reclamante

Micael, parte ilegítima para figurar no polo desta demanda.

O advogado peticionante deverá ser incluído como terceiro

interessado a fim de que consiga acompanhar o andamento da

execução, porém os valores devidos serão integralmente liberados

à reclamante TELMA APARECIDA DA CRUZ assistida por sua

patrona, exceto por ordem judicial contrária vinda de autoridade

competente.

2 - Devidamente habilitado o polo ativo, apresentem as partes os

seus cálculos de liquidação, inclusive das contribuições

previdenciárias, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art.

879).

A(s) reclamada(s), devedora(s) principal(is), deverá(ão) proceder ao

pagamento da execução, de acordo com os cálculos por ela

apresentados, com a comprovação nos autos, observando-se que

os valores deverão ser atualizados com correção monetária e juros.

No prazo para apresentação dos cálculos, manifestem-se as

partes se pretendem que a EXECUÇÃO se processe nos

presentes autos caso não efetivado o pagamento no prazo

legal.

Os cálculos deverão ser realizados preferencialmente através do

sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC) e estar atualizados e

acrescidos de juros para o dia 31/03/2024.

OBS: a indicação do cálculo de cada uma das importâncias deverá

contemplar, separadamente, o valor do principal e o valor dos juros.

Para apuração da conta de liquidação, deverão ser observadas as

verbas e parâmetros estabelecidos no julgado e os seguintes

critérios:

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - deve ser aplicado o índice referente

ao mês subsequente ao do labor, pois é somente a partir daí que se

constitui em mora o empregador (Súmula nº 381 do C. TST), exceto

em relação às parcelas que possuem prazo de exigibilidade

específica, a exemplo das verbas rescisórias;

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS (SISTEMA "S") - não

devem integrar o cálculo das contribuições previdenciárias, por não

serem abrangidas pela competência destinada pelo art. 114, VIII, da

CF, à Justiça do Trabalho, conforme art. 240 da CF/88. Todavia,

deve ser incluída a parcela relativa ao SAT, visto que, por se tratar

de contribuição destinada ao financiamento da seguridade social,

está incluída no rol do art. 195, I, "a" e II, da CF.;

MULTA ADMINISTRATIVA SOBRE O DÉBITO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (artigo 35 da Lei 8.212/91) - não deve

incidir no cálculo das contribuições sociais, considerando que a

Justiça do Trabalho não tem competência material para apreciar

essa matéria;

IMPOSTO DE RENDA - os cálculos do imposto de renda,

eventualmente devido, deverão ser apurados conforme disposto no

art. 12-A da Lei 7.713/88, não devendo, entretanto, incidir sobre os

juros de mora, ante a sua natureza indenizatória (OJ nº 400, SDI-1

do C.TST, e Súm. 26 do E. TRT).

3 - No prazo sucessivo de 8 dias, independentemente de nova

intimação, as partes deverão se manifestar sobre os cálculos

apresentados, devendo apontar especificamente, se for o caso, os

pontos discordantes, observando-se os critérios e parâmetros

definidos pelo Juízo, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).

4 - Com a apresentação dos cálculos pelas partes, venham os autos

conclusos para análise dos cálculos e deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0042000-13.2002.5.15.0063
AUTOR EVANDRO FERNEDA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR SONIA QUIRINO

ADVOGADO ANGELO EURICO SCARPEL(OAB:
180301/SP)

AUTOR JUVENTINA DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO ANGELO EURICO SCARPEL(OAB:
180301/SP)

AUTOR FABRICIA KELE COSTA
NASCIMENTO

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR LUCAS LUIZ MENDES

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE
FOSCARDO(OAB: 201774/SP)

AUTOR JADIR LIMA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO VIEIRA(OAB:
106818/SP)

RÉU ROBSON BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU PANTANAL AZUL PARTICIPACOES
S.A

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU ANA ALICE GOULART PEREIRA
VANOSSI

RÉU KLEBER JOSE DA SILVA

RÉU PANIFICADORA E CONFEITARIA
RISCA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ADRIANA STAEEL GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 180677/SP)

RÉU MARIO ANTONIO VANOSSI

RÉU ESPEDITO AVELINO BEZERRA

RÉU LOIDE ANDRADE CAMARGO

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 128487/SP)

RÉU MARCELO EDUARDO DE SOUZA

RÉU MANOEL ELIAS CAMARGO FILHO

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 128487/SP)

RÉU ALUISIO SOUZA GOMES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUSA GOBO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIDE ANDRADE CAMARGO

  - MANOEL ELIAS CAMARGO FILHO

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA RISCA LTDA

  - PANTANAL AZUL PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3834a02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0042000-13.2002.5.15.0063
AUTOR EVANDRO FERNEDA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR SONIA QUIRINO

ADVOGADO ANGELO EURICO SCARPEL(OAB:
180301/SP)

AUTOR JUVENTINA DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO ANGELO EURICO SCARPEL(OAB:
180301/SP)

AUTOR FABRICIA KELE COSTA
NASCIMENTO

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

AUTOR LUCAS LUIZ MENDES

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE
FOSCARDO(OAB: 201774/SP)

AUTOR JADIR LIMA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO VIEIRA(OAB:
106818/SP)

RÉU ROBSON BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU PANTANAL AZUL PARTICIPACOES
S.A

ADVOGADO RAFAEL CENAMO JUNQUEIRA(OAB:
271596/SP)

RÉU ANA ALICE GOULART PEREIRA
VANOSSI

RÉU KLEBER JOSE DA SILVA

RÉU PANIFICADORA E CONFEITARIA
RISCA LTDA

ADVOGADO ADRIANA STAEEL GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 180677/SP)

RÉU MARIO ANTONIO VANOSSI

RÉU ESPEDITO AVELINO BEZERRA

RÉU LOIDE ANDRADE CAMARGO

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 128487/SP)

RÉU MARCELO EDUARDO DE SOUZA

RÉU MANOEL ELIAS CAMARGO FILHO

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 128487/SP)

RÉU ALUISIO SOUZA GOMES JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUSA GOBO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO FERNEDA

  - FABRICIA KELE COSTA NASCIMENTO

  - JADIR LIMA

  - JUVENTINA DOS SANTOS PEDRO

  - LUCAS LUIZ MENDES

  - SONIA QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3834a02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011073-29.2023.5.15.0063
AUTOR RUDHOLF BAJUK

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDHOLF BAJUK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho:

"(...) Com a resposta, dê-se ciência às partes, por igual prazo. Não

havendo necessidade de esclarecimentos, ou após a apresentação

destes, digam as partes se tem outras provas a produzir,

especificando e justificando-as, sob pena de indeferimento e

preclusão. No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução

processual. Também no citado prazo, se o caso, poderão as partes

apresentar suas razões finais e informar ao Juízo sobre eventual

conciliação, apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo (art. 4º do Capítulo JUL da

CNC), para prolação da sentença. (...) ALEXANDRE KLIMAS

Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011073-29.2023.5.15.0063
AUTOR RUDHOLF BAJUK

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho:

"(...) Com a resposta, dê-se ciência às partes, por igual prazo. Não

havendo necessidade de esclarecimentos, ou após a apresentação

destes, digam as partes se tem outras provas a produzir,

especificando e justificando-as, sob pena de indeferimento e

preclusão. No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução

processual. Também no citado prazo, se o caso, poderão as partes

apresentar suas razões finais e informar ao Juízo sobre eventual

conciliação, apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo (art. 4º do Capítulo JUL da

CNC), para prolação da sentença. (...) ALEXANDRE KLIMAS

Juiz(a) do Trabalho"

Processo Nº ATOrd-0011249-08.2023.5.15.0063
AUTOR PAULO CESAR ARCOVERDE DOS

SANTOS

ADVOGADO AGNALDO ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 497500/SP)

RÉU M.J.R DA SILVA CONSTRUCOES

ADVOGADO DAMARES VERISSIMO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 322136/SP)

RÉU LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

  - M.J.R DA SILVA CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b376b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011249-08.2023.5.15.0063
AUTOR PAULO CESAR ARCOVERDE DOS

SANTOS

ADVOGADO AGNALDO ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 497500/SP)

RÉU M.J.R DA SILVA CONSTRUCOES

ADVOGADO DAMARES VERISSIMO PAIVA DE
OLIVEIRA(OAB: 322136/SP)

RÉU LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIANO JOSE FERREIRA(OAB:
286124/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ARCOVERDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b376b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010442-85.2023.5.15.0063
AUTOR FABIO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO MESQUITA
MARCAL(OAB: 290500/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU PRIME WORK SEGURANCA LTDA

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ca6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010442-85.2023.5.15.0063
AUTOR FABIO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN FRANCISCO MESQUITA
MARCAL(OAB: 290500/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

RÉU PRIME WORK SEGURANCA LTDA

RÉU CONSTRUTORA VIA PRUMO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04ca6b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010006-92.2024.5.15.0063
AUTOR MELISSA SANTANA AROUCA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO RAFAELLA SANTANA AROUCA(OAB:
398590/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ALINE ALVES DE MELLO
SISTEROLLI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU ANA CLAUDIA HENRIQUES LIMA

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES DE MELLO SISTEROLLI

  - ANA CLAUDIA HENRIQUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2939c2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010006-92.2024.5.15.0063
AUTOR MELISSA SANTANA AROUCA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO RAFAELLA SANTANA AROUCA(OAB:
398590/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ALINE ALVES DE MELLO
SISTEROLLI

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU ANA CLAUDIA HENRIQUES LIMA

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA SANTANA AROUCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2939c2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011023-03.2023.5.15.0063
AUTOR AILTON DE JESUS BARRETO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MALDANIS
ALBESSU FERNANDES(OAB:
467874/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU JHD CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BRUNA SOUZA PINTO DE
CAMARGO(OAB: 338546/SP)

ADVOGADO Luiz Antonio Pinto de Camargo(OAB:
80135/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHD CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bbe1e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011023-03.2023.5.15.0063
AUTOR AILTON DE JESUS BARRETO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE MALDANIS
ALBESSU FERNANDES(OAB:
467874/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU JHD CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO BRUNA SOUZA PINTO DE
CAMARGO(OAB: 338546/SP)

ADVOGADO Luiz Antonio Pinto de Camargo(OAB:
80135/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE JESUS BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bbe1e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011228-32.2023.5.15.0063
AUTOR FLAVIO FRANGILO FELINTO

CAVALCANTI

ADVOGADO RODNEY DE LACERDA(OAB:
226369/SP)

ADVOGADO SUZI WERSON MAZZUCCO(OAB:
113755/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FRANGILO FELINTO CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ae9149

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010954-68.2023.5.15.0063
AUTOR MARIA APARECIDA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU CONDOMINIO HORIZONTAL SOLAR
I

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI(OAB: 217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO HORIZONTAL SOLAR I

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2697cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010954-68.2023.5.15.0063
AUTOR MARIA APARECIDA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU CONDOMINIO HORIZONTAL SOLAR
I

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI(OAB: 217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2697cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011343-53.2023.5.15.0063
AUTOR MARIA APARECIDA MIRANDA

SOARES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 397742/SP)

RÉU GLOBALSERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL DE CARAGUATATUBA

ADVOGADO MARIANA ROCHA ROSSETTI DIAS
DA SILVA(OAB: 434088/SP)

ADVOGADO DAYANA MARCIA DIAS
MENDONCA(OAB: 217148/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MIRANDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc2e659

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010906-12.2023.5.15.0063
AUTOR VICTORIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LIBIA TEREZINHA NOBRE
BRACARENSE ANDRADE LEAL(OAB:
474855/SP)

ADVOGADO ANA JULIA GONCALVES
ROFINO(OAB: 461200/SP)

RÉU QUIOSQUE PADRAO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUBER ALESSANDRO
BUSQUETTI TARIFA(OAB:
238001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIOSQUE PADRAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b71482

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010906-12.2023.5.15.0063
AUTOR VICTORIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO LIBIA TEREZINHA NOBRE
BRACARENSE ANDRADE LEAL(OAB:
474855/SP)

ADVOGADO ANA JULIA GONCALVES
ROFINO(OAB: 461200/SP)

RÉU QUIOSQUE PADRAO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUBER ALESSANDRO
BUSQUETTI TARIFA(OAB:
238001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA ALVES FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b71482

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-54.2021.5.15.0063
AUTOR RUDNEI NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDNEI NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151153d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nomeio para o acertamento das contas a Sra. Adriana Maria de

Oliveira Brito, que deverá apresentar seu laudo em 20 dias,

utilizando o sistema Pje-CALC (juntando o arquivo PJC).

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de 8

dias, se manifestem sobre este, sob pena de preclusão.

Após, conclusos para deliberações.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011419-77.2023.5.15.0063
AUTOR MAELI PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LOPES TELECOM DE CRUZEIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES TELECOM DE CRUZEIRO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa18ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Para realização da perícia médica, nomeio o Dr Bruno Correia da

Silva, que a realizará no dia 17/05/2024, às 16h30min, na Av.

Prisciliana de Castilho, 600, Estrela D´Alva, Caraguatatuba (sede

deste Juízo), ficando o(a) reclamante intimado(a) e informado(a)

que o não comparecimento injustificado implicará em renúncia do

pedido de reconhecimento de doença ocupacional.

As partes e advogados deverão informar-se sobre eventual vistoria

ambiental designada na empresa pelo perito médico, visto que tal

providência poderá ocorrer em data próxima, ou até no mesmo dia,

após a inspeção médica.

No dia da perícia, o Reclamante deverá apresentar RG, CNH e

CTPS. Todos os documentos médicos (legíveis) deverão ser

anexados aos autos, tais como:

1. Receitas, relatórios médicos, exames de imagem, atestados

médicos;

2. PPRA; PCMSO; LTCAT; PPP; CAT; Recibo de entrega de EPIs;

3. Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

4. Afastamentos pelo INSS (CNIS): tipo, início e término;

5. Prontuário médico previdenciário e ambulatorial (empresa ou

convênio);

6. Prontuário médico pertinente à segurança e medicina do trabalho

da ré quando do pacto laboral do reclamante;

7. Análise ergonômica ou laudo ergonômico para patologias de

LER/DORT (se houver). IMPORTANTE  Documentos não

protocolizados serão considerados como inexistentes.

Não será feita triagem documental no ato da perícia.

Defere-se às partes o prazo de cinco dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos com formação médica

nomeados na forma da lei, bem como facultando o o depósito prévio

pericial no valor de R$650,00 cada uma, como contribuição para o

bom andamento processual representando o recolhimento

espontâneo dos valores uma efetiva contribuição para a

manutenção de um bom quadro de peritos, evitando-se assim

reclamação de partes quanto à qualidade dos laudos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei
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5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo de 20 dias após

a realização da perícia, conforme parâmetros estabelecidos pelo

Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se houver).

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) O(A) autor(a) foi acometido(a) de alguma doença? Qual?

2) Há nexo causal entre o trabalho e a doença?

3) O exercício do trabalho representou concausa do aparecimento

ou agravamento da doença?

4) Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

5) A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

6) Os empregados da reclamada são treinados para o exercício da

função? É possível averiguar se o(a) reclamante foi treinado(a)?

7) Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento ou agravamento da doença?

8) No setor de trabalho do(a) reclamante ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

9) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na capacidade do(a) reclamante para o

trabalho? É possível dizê-lo também em relação a sua vida social?

10) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado

de trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em

funções compatíveis?

11) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da

medicina?

12) A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS?

Com a juntada do laudo, liberem-se os honorários prévios periciais,

intimando-se o expert para o soerguimento da respectiva guia, e

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de DEZ dias.

Havendo impugnação ao laudo, e se necessário, intime-se o perito

para manifestação, em cinco dias. Com a resposta, dê-se ciência às

partes, por igual prazo.

Não havendo necessidade de esclarecimentos, ou após a

apresentação destes, digam as partes se tem outras provas a

produzir, especificando e justificando-as, sob pena de indeferimento

e preclusão. No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução

processual.

Também no citado prazo, se o caso, poderão as partes apresentar

suas razões finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação,

apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo (art. 4º do Capítulo JUL da

CNC), para prolação da sentença.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT, e o perito via

sistema.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011419-77.2023.5.15.0063
AUTOR MAELI PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LOPES TELECOM DE CRUZEIRO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAM DA
SILVA(OAB: 204687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAELI PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa18ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Para realização da perícia médica, nomeio o Dr Bruno Correia da

Silva, que a realizará no dia 17/05/2024, às 16h30min, na Av.

Prisciliana de Castilho, 600, Estrela D´Alva, Caraguatatuba (sede

deste Juízo), ficando o(a) reclamante intimado(a) e informado(a)

que o não comparecimento injustificado implicará em renúncia do

pedido de reconhecimento de doença ocupacional.

As partes e advogados deverão informar-se sobre eventual vistoria

ambiental designada na empresa pelo perito médico, visto que tal

providência poderá ocorrer em data próxima, ou até no mesmo dia,

após a inspeção médica.

No dia da perícia, o Reclamante deverá apresentar RG, CNH e

CTPS. Todos os documentos médicos (legíveis) deverão ser

anexados aos autos, tais como:

1. Receitas, relatórios médicos, exames de imagem, atestados

médicos;

2. PPRA; PCMSO; LTCAT; PPP; CAT; Recibo de entrega de EPIs;

3. Exames (ASO – Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

4. Afastamentos pelo INSS (CNIS): tipo, início e término;
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5. Prontuário médico previdenciário e ambulatorial (empresa ou

convênio);

6. Prontuário médico pertinente à segurança e medicina do trabalho

da ré quando do pacto laboral do reclamante;

7. Análise ergonômica ou laudo ergonômico para patologias de

LER/DORT (se houver). IMPORTANTE  Documentos não

protocolizados serão considerados como inexistentes.

Não será feita triagem documental no ato da perícia.

Defere-se às partes o prazo de cinco dias para que apresentem

quesitos e indiquem assistentes técnicos com formação médica

nomeados na forma da lei, bem como facultando o o depósito prévio

pericial no valor de R$650,00 cada uma, como contribuição para o

bom andamento processual representando o recolhimento

espontâneo dos valores uma efetiva contribuição para a

manutenção de um bom quadro de peritos, evitando-se assim

reclamação de partes quanto à qualidade dos laudos.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei

5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo de 20 dias após

a realização da perícia, conforme parâmetros estabelecidos pelo

Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se houver).

Desde já, este Juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

perito nomeado:

1) O(A) autor(a) foi acometido(a) de alguma doença? Qual?

2) Há nexo causal entre o trabalho e a doença?

3) O exercício do trabalho representou concausa do aparecimento

ou agravamento da doença?

4) Há fatores extralaborais que podem ser considerados concausa

mensurável?

5) A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis?

6) Os empregados da reclamada são treinados para o exercício da

função? É possível averiguar se o(a) reclamante foi treinado(a)?

7) Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento ou agravamento da doença?

8) No setor de trabalho do(a) reclamante ocorreram casos

semelhantes nos últimos cinco anos?

9) Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na capacidade do(a) reclamante para o

trabalho? É possível dizê-lo também em relação a sua vida social?

10) É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado

de trabalho, dentro da sua área de atuação profissional ou em

funções compatíveis?

11) Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho, com recursos atuais da

medicina?

12) A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS?

Com a juntada do laudo, liberem-se os honorários prévios periciais,

intimando-se o expert para o soerguimento da respectiva guia, e

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de DEZ dias.

Havendo impugnação ao laudo, e se necessário, intime-se o perito

para manifestação, em cinco dias. Com a resposta, dê-se ciência às

partes, por igual prazo.

Não havendo necessidade de esclarecimentos, ou após a

apresentação destes, digam as partes se tem outras provas a

produzir, especificando e justificando-as, sob pena de indeferimento

e preclusão. No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução

processual.

Também no citado prazo, se o caso, poderão as partes apresentar

suas razões finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação,

apresentando seus termos, em petição conjunta.

Transcorridos os prazos, e não havendo acordo, encaminhem-se os

autos ao Juiz vinculado ao processo (art. 4º do Capítulo JUL da

CNC), para prolação da sentença.

Intimem-se as partes, por seus i. patronos, pelo DEJT, e o perito via

sistema.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE KLIMAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010447-10.2023.5.15.0063
AUTOR ANDERSON CRUZ

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO BRUNA LIMA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FRANZE(OAB:
416276/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RÉU QUEIROZ GALVAO S.A

ADVOGADO CRISTIANO ABRAS SILVA(OAB:
100552/MG)

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH SECURITY SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

  - QUEIROZ GALVAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 370ab4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010447-10.2023.5.15.0063
AUTOR ANDERSON CRUZ

ADVOGADO PAULO HAMILTON SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 130623/SP)

ADVOGADO BRUNA LIMA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE FRANZE(OAB:
416276/SP)

ADVOGADO CAMILA DIAS ALARCON(OAB:
446986/SP)

RÉU QUEIROZ GALVAO S.A

ADVOGADO CRISTIANO ABRAS SILVA(OAB:
100552/MG)

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 370ab4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010236-71.2023.5.15.0063
AUTOR ELISANGELA DA SILVA FREITAS

BRAZ

ADVOGADO FELIPE BEGUELDO DIZ(OAB:
388818/SP)

ADVOGADO LUIZ PHELIPPE ROCHA(OAB:
459588/SP)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 642cd06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010236-71.2023.5.15.0063
AUTOR ELISANGELA DA SILVA FREITAS

BRAZ

ADVOGADO FELIPE BEGUELDO DIZ(OAB:
388818/SP)

ADVOGADO LUIZ PHELIPPE ROCHA(OAB:
459588/SP)

RÉU INSTITUTO DAS PEQUENAS
MISSIONARIAS DE MARIA
IMACULADA

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

PERITO NELSON KOSTECKI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA FREITAS BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 642cd06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE KLIMAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010508-31.2024.5.15.0063
AUTOR MARYA GIULIA LINS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO CORREA LEITE(OAB:
327529/SP)

RÉU ESQUINAO RESTAURANTE,
PIZZARIA E PETISCARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYA GIULIA LINS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6fcf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 27/05/2024, às 09:15, que

será realizada na modalidade PRESENCIAL.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de preclusão.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-68.2024.5.15.0063
AUTOR MOACYR LAMBERT RAMACHOTI

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO JHORDAN JUVINO RAMOS(OAB:
446344/SP)

RÉU INSTITUTO SOCRATES GUANAES -
ISG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR LAMBERT RAMACHOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 592be2c

proferido nos autos.

DESPACHO

INFORMAÇÕES QUE PRESTA A MM. JUÍZA TITULAR DA VARA

DO TRABALHO DE CARAGUATATUBA EM FACE DO MANDADO

DE SEGURANÇA Nº 0012753-10.2024.5.15.0000

Processo nº 0010512-68.2024.5.15.0063

Reclamante: MOACYR LAMBERT RAMACHOTI

Reclamada: INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado por MOACYR LAMBERT RAMACHOTI, em face de ato

praticado pelo Juízo, que indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, com a imediata reintegração do

reclamante ao seu antigo posto de trabalho, mantido junto ao

INSTITUTO SOCRATES GUANAES – ISG.

Seguem, assim, as informações cabíveis:

A Reclamatória Trabalhista autuada sob nº 0010512-

68.2024.5.15.0063 foi ajuizada em 11.4.2024 e, por meio desta,

anuncia o autor seu ingresso ao quadro de funcionários da empresa

em 20.3.2020, na função de “técnico em radiologia”; sua filiação ao

sindicato da categoria em 9.5.2019; sua eleição para compor a

diretoria sindical no período de 11.5.2021 a 10.5.2025, empossado

no cargo de secretário geral suplente; a ciência da reclamada; e,

por fim, sua demissão em 28.2.2024.

Defende a nulidade do ato demissional, frente a nulidade sindical,

buscando, em sede de antecipação de tutela, sua imediata

reintegração.

Contudo, entendendo o Juízo a necessidade de instrução ampla e

exauriente, a fim de comprovar a presença dos requisitos que

embasam o pedido do obreiro, indeferiu a tutela de urgência.

Deferiu-se, com base no Provimento nº 4 GCJT, de 26 de setembro

de 2023, a prioridade na tramitação e os autos foram remetidos à

pauta de audiência UNA., a ser realizada no dia 15.5.2024 às

15h00.

Era o que me cabia a este Juízo, respeitosamente, informar.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055100-11.1997.5.15.0063
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU ELINDOMAR ROCHA NEIVA

RÉU METROPOLITAN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU ANTONIO SUSSUMI KAWAMOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU HELDEWEIS CEZARIO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e7685

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 7831da7: Solicite-se a transferência dos valores, com

URGÊNCIA.

Assim, por economia e celeridade processuais, o teor deste seguirá

através de malote digital, com força de OFÍCIO solicitando ao Juízo

da Vara do Trabalho de São Sebastião que TRANSFIRA os valores

remanescente, em favor desta execução, na qual a Sra.

HELDEWEIS CEZARIO MENDES -CPF: 037.182.318-83 é

executada, que importa em R$30.691,61, atualizada para 26 de

abril de 2024.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010562-36.2020.5.15.0063
AUTOR JONATHAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ANDREIA CORREA RIBEIRO(OAB:
362015/SP)

RÉU J. C. DOMINGUES JUNIOR

RÉU JUAREZ CARLOS DOMINGUES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e7660

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a expedição dos ofícios requeridos.

Diante do todo constatado nas diversas diligências executadas,

infere-se que mesmo que se logre descobrir outro endereço do

executado, nada leva a crer que ele possuirá bem penhoráveis além

daqueles que normalmente guarnecem uma residência.

Reporto-me ao despacho anterior.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001809-71.2012.5.15.0063
AUTOR ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

RÉU VANTUIL MENDES DE BRITO

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIL MENDES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af9c1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

Banco Santander, Agência 0342, Conta Corrente 05002690-1 à

disposição de Cecilia Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF

817.378.078-15.

a) 0797.042.01512025-2

Tudo relativo aos autos 0001809-71.2012.5.15.0063 em que

contendem as partes Antonio Teixeira de Oliveira - CPF:

150.281.618-01 , reclamante, e Vantuil Mendes de Brito - CPF:

488.665.637-49 , reclamada.

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, atualize-se o débito e aguarde-se o pagamento do

remanescente.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001809-71.2012.5.15.0063
AUTOR ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIA HELENA RIBEIRO RODELA
VIVIANI(OAB: 41409/SP)

RÉU VANTUIL MENDES DE BRITO

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af9c1a8

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

Banco Santander, Agência 0342, Conta Corrente 05002690-1 à

disposição de Cecilia Helena Ribeiro Rodela Viviani - CPF

817.378.078-15.

a) 0797.042.01512025-2

Tudo relativo aos autos 0001809-71.2012.5.15.0063 em que

contendem as partes Antonio Teixeira de Oliveira - CPF:

150.281.618-01 , reclamante, e Vantuil Mendes de Brito - CPF:

488.665.637-49 , reclamada.

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, atualize-se o débito e aguarde-se o pagamento do

remanescente.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010575-93.2024.5.15.0063
AUTOR ZELIO JOSE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO HENRIQUE
DE OLIVEIRA(OAB: 280371/SP)

ADVOGADO KAUE TAVARES DE SOUZA(OAB:
492452/SP)

RÉU COMERCIAL OSVALDO TARORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIO JOSE DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e11dd25

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 05/06/2024, às 10:30, que

será realizada na modalidade PRESENCIAL.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de preclusão.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010086-08.2014.5.15.0063
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

LITORAL PAULISTA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LILIAN KILL DAMY CASTRO(OAB:
190984/SP)

ADVOGADO FERNANDO VIGNERON
VILLACA(OAB: 110136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ad9dd

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$8.832,79 do depósito abaixo, com os acréscimos

legais desde a data do depósito, para a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (104), agência 1357, Conta poupança: (1288)

000754929855-7 à disposição de Rodrigo Cesar Malagoli - CPF:

248.410.848-60.

a) conta judicial 2800115880534

SOLICITO ainda ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

partir do saldo correspondente à conta judicial acima, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, recolher a favor da

União:

1- saldo remanescente, em guia DARF, código 5936, a título de

IRRF, constando como contribuinte o(a) Rodrigo Cesar Malagoli -

CPF: 248.410.848-60.

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010086-08.2014.5.15.0063
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

LITORAL PAULISTA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LILIAN KILL DAMY CASTRO(OAB:
190984/SP)

ADVOGADO FERNANDO VIGNERON
VILLACA(OAB: 110136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO LITORAL PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ad9dd

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$8.832,79 do depósito abaixo, com os acréscimos

legais desde a data do depósito, para a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (104), agência 1357, Conta poupança: (1288)

000754929855-7 à disposição de Rodrigo Cesar Malagoli - CPF:

248.410.848-60.

a) conta judicial 2800115880534

SOLICITO ainda ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

partir do saldo correspondente à conta judicial acima, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, recolher a favor da

União:

1- saldo remanescente, em guia DARF, código 5936, a título de

IRRF, constando como contribuinte o(a) Rodrigo Cesar Malagoli -

CPF: 248.410.848-60.

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-14.2018.5.15.0063
AUTOR ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU MARIA ERICA MONTEIRO DE BRITO

RÉU ARCONCEPT REFRIGERACAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

ARREMATANTE ELTON TAKIMOTO

ADVOGADO TATIANA LORITE MATHEUS
UEMURA(OAB: 495638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7388e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$23.975,76 (crédito do

exequente) e de R$980,62 (honorários advocatícios) do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6774-1, CONTA CORRENTE

11330-1 à disposição de GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA -

CPF/MF 190.591.888-70.

a) conta judicial 0797.042.01512992-6

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$1.451,80 (honorários

advocatícios) do depósito abaixo, com os acréscimos legais desde a

data do depósito, a Caixa Econômica Federal: 104; Agência: 1357;

Conta Corrente: 2362-0 à disposição de Eloiza Schwarz Mazzucca

Sociedade Individual de Advocacia; CNPJ: 25.193.039/0001-01.

a) conta judicial 0797.042.01512992-6

SOLICITO ainda à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a partir do saldo correspondente à conta judicial

acima, com os acréscimos legais desde a data do depósito, recolher

a favor da União:

1- R$2.362,73, em guia GPS, sob o código 2909, referentes às

contribuições previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a), Arconcept

Refrigeracao Eireli - CNPJ: 22.266.394/0001-67.

2- R$311,10, em guia GRU, código 18740-2, UG/gestão

080011/00001, Vara 0063, a título de custas, constando como

contribuinte o(a) reclamado(a) acima (a guia deve ser impressa

acessando o sítio eletrônico www.stn.fazenda.gov.br).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011150-14.2018.5.15.0063

AUTOR ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU MARIA ERICA MONTEIRO DE BRITO

RÉU ARCONCEPT REFRIGERACAO
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

ARREMATANTE ELTON TAKIMOTO

ADVOGADO TATIANA LORITE MATHEUS
UEMURA(OAB: 495638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7388e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$23.975,76 (crédito do

exequente) e de R$980,62 (honorários advocatícios) do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6774-1, CONTA CORRENTE

11330-1 à disposição de GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA -

CPF/MF 190.591.888-70.

a) conta judicial 0797.042.01512992-6

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$1.451,80 (honorários

advocatícios) do depósito abaixo, com os acréscimos legais desde a

data do depósito, a Caixa Econômica Federal: 104; Agência: 1357;

Conta Corrente: 2362-0 à disposição de Eloiza Schwarz Mazzucca

Sociedade Individual de Advocacia; CNPJ: 25.193.039/0001-01.

a) conta judicial 0797.042.01512992-6

SOLICITO ainda à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a partir do saldo correspondente à conta judicial

acima, com os acréscimos legais desde a data do depósito, recolher

a favor da União:

1- R$2.362,73, em guia GPS, sob o código 2909, referentes às

contribuições previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a), Arconcept

Refrigeracao Eireli - CNPJ: 22.266.394/0001-67.

2- R$311,10, em guia GRU, código 18740-2, UG/gestão

080011/00001, Vara 0063, a título de custas, constando como

contribuinte o(a) reclamado(a) acima (a guia deve ser impressa

acessando o sítio eletrônico www.stn.fazenda.gov.br).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-25.2016.5.15.0063
AUTOR MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPIRATININGA LOGISTICA E LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e77d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se pelos valores indicados pelo exequente.

Assim, SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$80.865,41 do depósito abaixo,

com os acréscimos legais a partir de 07/03/2024, para a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, ag. 0797, c/c 001-00022904-3 à

disposição de Rodrigo Cesar Vieira Guimarães - CPF 255.833.818-

84.

a) 0797.042.01508801-4

b) 0797.042.01508807-3

c) 0797.042.01508810-3

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-11.2018.5.15.0063
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

AUTOR RAMOS E MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A/B NOVA INDAIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR FERNANDA MIONI

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO HENRIQUE
DE OLIVEIRA(OAB: 280371/SP)

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e74ed

proferido nos autos.

DESPACHO

ID - e2c16c1: Prossiga-se pelo valor indicado pelo exequente

(R$10.873,85), sem a incidência da multa requerida visto que tal

item não foi objeto da decisão id 91b7ef6.

Atualize-se.

Libere-se ao exequente os valores restritos nos autos.

Após, processe-se o agravo de petição id 3af5007.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-25.2016.5.15.0063
AUTOR MARCELO RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e77d05

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se pelos valores indicados pelo exequente.

Assim, SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência de R$80.865,41 do depósito abaixo,

com os acréscimos legais a partir de 07/03/2024, para a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, ag. 0797, c/c 001-00022904-3 à

disposição de Rodrigo Cesar Vieira Guimarães - CPF 255.833.818-

84.

a) 0797.042.01508801-4

b) 0797.042.01508807-3

c) 0797.042.01508810-3

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-11.2018.5.15.0063
AUTOR JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ALAN RODRIGO QUINSAN
LAMAO(OAB: 331195/SP)

AUTOR RAMOS E MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR MIONI EDUCACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A/B NOVA INDAIA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

AUTOR FERNANDA MIONI

ADVOGADO BRUNO PUNTEL DE
CARVALHO(OAB: 366396/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO FERNANDO HENRIQUE
DE OLIVEIRA(OAB: 280371/SP)

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A/B NOVA
INDAIA LTDA - ME

  - FERNANDA MIONI

  - JULIO CESAR BARBOSA DA SILVA

  - MIONI EDUCACAO LTDA

  - RAMOS E MIONI EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e74ed

proferido nos autos.

DESPACHO

ID - e2c16c1: Prossiga-se pelo valor indicado pelo exequente

(R$10.873,85), sem a incidência da multa requerida visto que tal

item não foi objeto da decisão id 91b7ef6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Atualize-se.

Libere-se ao exequente os valores restritos nos autos.

Após, processe-se o agravo de petição id 3af5007.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019400-56.2006.5.15.0063
AUTOR MARIA ELIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR MARIA ROSANGELA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR EVA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR SILVANA LOPES SILVA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

RÉU DIMA - LOCACAO DE MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA(OAB:
169225/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS(OAB: 154891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMA - LOCACAO DE MAQUINAS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 876176f

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se com a atualização dos cálculos.

Após, libere-se à exequente seus créditos.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019400-56.2006.5.15.0063
AUTOR MARIA ELIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR MARIA ROSANGELA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR EVA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

AUTOR SILVANA LOPES SILVA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS MAGALHAES
HANCIAU(OAB: 166960/SP)

RÉU DIMA - LOCACAO DE MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA(OAB:
169225/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO MARCO AURELIO BEZERRA
VERDERAMIS(OAB: 154891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA FRANCISCA DOS SANTOS

  - MARIA ELIANE DOS SANTOS

  - MARIA ROSANGELA DOS SANTOS SILVA

  - SILVANA LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 876176f

proferido nos autos.

DESPACHO

Prossiga-se com a atualização dos cálculos.

Após, libere-se à exequente seus créditos.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010569-86.2024.5.15.0063
AUTOR LUIS RICARDO DE MORAIS

ADVOGADO ROSANGELA LABRE DA
SILVEIRA(OAB: 291514/SP)

RÉU MOZART ABAETE PERUIBE
RUSSOMANNO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO DE MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c2e10f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010326-89.2017.5.15.0063
AUTOR MATEUS WLISSES DA SILVA

PIMENTEL

ADVOGADO DANIELA CRISTINA BENTO(OAB:
335618/SP)

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO VANESSA BOLOGNINI DA COSTA
SOARES(OAB: 288454/SP)

ADVOGADO TARCILA COUTINHO DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 347919/SP)

RÉU SS COMERCIO E REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI - ME

RÉU SIDINEY SIQUEIRA SANCHEZ

RÉU E. J. TELECOM LTDA

RÉU GDK TELECOM E SERVICOS LTDA

RÉU REIS E CARVALHO TELEFONIA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS WLISSES DA SILVA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fcc45d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-63.2016.5.15.0063
AUTOR VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPIRATININGA LOGISTICA E LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ac65

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ag. 0797, c/c 001-

00022904-3 à disposição de Rodrigo Cesar Vieira Guimarães - CPF

255.833.818-84.

a) 0797.042.01510471-0

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-63.2016.5.15.0063
AUTOR VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ROBERTA CANOSSA
MONTANARI(OAB: 173924/SP)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTO RODRIGUES ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ac65

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ag. 0797, c/c 001-

00022904-3 à disposição de Rodrigo Cesar Vieira Guimarães - CPF

255.833.818-84.

a) 0797.042.01510471-0

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010643-92.2014.5.15.0063
AUTOR MAURICIO DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
DINAMICO LTDA - ME

ADVOGADO EDIVAN SANTOS LIMA(OAB:
318574/SP)

RÉU JAIME BENJAMIN ORELLANA
ACOSTA

RÉU JORGE ALBERTO ORELLANA
ACOSTA

ARREMATANTE FERNANDO HENRIQUE ROCHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA APARECIDA SANTOS
ORELLANA ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL DINAMICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8964212

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para a

Caixa Econômica Federal, agência 0797, Conta Corrente 6009-0 à

disposição de Sérgio Perez Ghercov - CPF n° 064.877.088-5

a) 0797.042.01512989-6

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010643-92.2014.5.15.0063
AUTOR MAURICIO DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
DINAMICO LTDA - ME

ADVOGADO EDIVAN SANTOS LIMA(OAB:
318574/SP)

RÉU JAIME BENJAMIN ORELLANA
ACOSTA

RÉU JORGE ALBERTO ORELLANA
ACOSTA

ARREMATANTE FERNANDO HENRIQUE ROCHA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA APARECIDA SANTOS
ORELLANA ACOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DO CARMO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8964212

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL do depósito

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para a

Caixa Econômica Federal, agência 0797, Conta Corrente 6009-0 à

disposição de Sérgio Perez Ghercov - CPF n° 064.877.088-5

a) 0797.042.01512989-6

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-29.2007.5.15.0063
AUTOR CARLOS ALBERTO COSTA FALCAO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 152966/SP)

ADVOGADO DORIVAL DE PAULA JUNIOR(OAB:
159408/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CONCEICAO(OAB: 103054/SP)

RÉU TRANSPAVI CODRASA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE CASTRO(OAB:
184764/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS

ADVOGADO NEI GILVAN GATIBONI(OAB:
17218/RS)

ADVOGADO LETICIA NUHRICH SEIBEL(OAB:
50788/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E HIDROVIAS

  - TRANSPAVI CODRASA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30dcc70

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$26.674,63 do depósito abaixo, com os

acréscimos legais a partir de 26/04/2024, para o BANCO DO

BRASIL, ag. 6774-1, c/c 12.541-5 à disposição de Rodrigo Cesar

Vieira Guimarães - CPF 255.833.818-84.

a) 200129594649 (parcela1)

SOLICITO ainda ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

partir do saldo correspondente à conta judicial acima, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, recolher a favor da

União:

1- R$1.787,64, em guia GPS, sob o código 2909, referentes às

contribuições previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a),

superintendencia de portos e hidrovias - CNPJ: 92.808.500/0001-

72.

Base para cálculo do IRRF: R$<<valor_base_IRRF>> em

<<data_IRRF>> (art. 12-A da Lei nº 7.713/88)

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-29.2007.5.15.0063
AUTOR CARLOS ALBERTO COSTA FALCAO

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 152966/SP)

ADVOGADO DORIVAL DE PAULA JUNIOR(OAB:
159408/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS
CONCEICAO(OAB: 103054/SP)

RÉU TRANSPAVI CODRASA S/A

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE CASTRO(OAB:
184764/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS

ADVOGADO NEI GILVAN GATIBONI(OAB:
17218/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LETICIA NUHRICH SEIBEL(OAB:
50788/RS)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA DE
MOURA(OAB: 59755/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO COSTA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30dcc70

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$26.674,63 do depósito abaixo, com os

acréscimos legais a partir de 26/04/2024, para o BANCO DO

BRASIL, ag. 6774-1, c/c 12.541-5 à disposição de Rodrigo Cesar

Vieira Guimarães - CPF 255.833.818-84.

a) 200129594649 (parcela1)

SOLICITO ainda ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

partir do saldo correspondente à conta judicial acima, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, recolher a favor da

União:

1- R$1.787,64, em guia GPS, sob o código 2909, referentes às

contribuições previdenciárias devidas pelo(a) recdo(a),

superintendencia de portos e hidrovias - CNPJ: 92.808.500/0001-

72.

Base para cálculo do IRRF: R$<<valor_base_IRRF>> em

<<data_IRRF>> (art. 12-A da Lei nº 7.713/88)

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011187-41.2018.5.15.0063
AUTOR ISABELLA SANTO VITO DARRIGO

ADVOGADO ANA PAULA NIGRO(OAB: 159017/SP)

ADVOGADO ALVARO ALENCAR TRINDADE(OAB:
93960/SP)

RÉU VINICIUS RAPHAEL MAGALHAES DA
GRACA

ADVOGADO VINICIUS RAPHAEL MAGALHAES DA
GRACA(OAB: 322075/SP)

RÉU ELAINE MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA SANTO VITO DARRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a17d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado dos ET 0011354-82.2023.5.15.0063,

forçoso reconhecer a execução frustrada.

Considerando que todos os meios executivos disponíveis ao Juízo

já se exauriram e que todos os convênios eletrônicos foram

infrut í feros,  deverá o exequente indicar bens l ivres e

desembaraçados para prosseguimento da execução, no prazo de

20 dias, ocasião em que o processo ficará suspenso, nos termos do

artigo 40 da Lei no 6.830/80 (norma aplicável ao processo do

trabalho por força dos artigos 889 e 769 da CLT), § 2o do art. 2o da

IN 41/2018 do TST e art. 116 e parágrafo único da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

Por oportuno, informo ao exequente que os executados foram

incluídos na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, o que

ensejará que qualquer bem futuramente adquir ido seja

imediatamente bloqueado. Informo, ainda, que os executados foram

incluídos na Serasa, nos termos do art. 139, IV do CPC e art. 16 do

Provimento GP-CR 10/2018 e BNDT.

Não havendo indicação de bens passíveis de garantia efetiva da

execução no prazo supra, ao arquivo provisório, nos termos do art.

117 da Consolidação dos Provimentos da CGJT e art. 11-A da CLT.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-73.2018.5.15.0063
AUTOR ARCILIO ALVES NETO

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)
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RÉU BELOMAR INCORPORADORA E
IMOBILIARIA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU RIVIERA NORTE EDITORA LTDA

RÉU PERSONAL PRIME CONSTRUTORA
& INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARTA LUCIA SOARES(OAB:
85887/SP)

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU MASSAGUACU S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE FREIRE DA SILVA(OAB:
125327/SP)

RÉU RIC - REDE INTEGRADA DE
COMUNICACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELOMAR INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA.

  - MASSAGUACU S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PERSONAL PRIME CONSTRUTORA & INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5bc28

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-73.2018.5.15.0063
AUTOR ARCILIO ALVES NETO

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

RÉU BELOMAR INCORPORADORA E
IMOBILIARIA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA PINTO
ARRIEL(OAB: 297380/SP)

RÉU RIVIERA NORTE EDITORA LTDA

RÉU PERSONAL PRIME CONSTRUTORA
& INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARTA LUCIA SOARES(OAB:
85887/SP)

ADVOGADO GISLAYNE MACEDO DE
ALMEIDA(OAB: 151474/SP)

RÉU MASSAGUACU S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE FREIRE DA SILVA(OAB:
125327/SP)

RÉU RIC - REDE INTEGRADA DE
COMUNICACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCILIO ALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5bc28

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez garantido o Juízo, recebo os Embargos à Execução

apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011044-76.2023.5.15.0063
AUTOR MARINA APARECIDA LINO

ADVOGADO MARLUCE ALVES CASALLI(OAB:
382254/SP)

RÉU JUDITH BENTO PRALON

RÉU JOSE EDUARDO CANDIDO

RÉU CAROLINA APARECIDA CANDIDO
DANTAS

RÉU GILBERTO ANTONIO CANDIDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA APARECIDA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e1028

proferido nos autos.

DESPACHO

Importante observar a regularização do presente feito:

A autora apresentou reclamação trabalhista em face de JUDITH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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BENTO PRALON representada por Carolina Aparecida Candido

Dantas.

No documento ID 88642d8, foi apresentada a justificativa de

ausência em audiência pela Sra. Carolina, alegando a

impossibilidade de presença diante do parto em 22/02/2024, através

de cesárea.

Em referida manifestação, informou que Judith Bento Pralon era sua

avó e tinha apenas um herdeiro, que era o pai da Sra. Carolina,

Gilberto Antonio Candido.

Na mesma oportunidade informou o falecimento de seu pai em

13/06/2002, indicando que o único bem deixado por sua avó foi 50%

de um imóvel.

Também informou a inexistência de inventário, bem assim serem

seus irmãos Gilberto e Eduardo.

Diante dessa certidão, foi concedido prazo ao patrono da

reclamante a fim de regularizar o polo passivo e requer o que de

direito.

Na emenda apresentada Id c20ef8a, vem a autora requerer a

inclusão de Gilberto Antonio Candido Junior e José Eduardo

Candido, para que juntamente com Carolina Aparecida Candido

Dantas venham responder aos termos da presente ação.

Também requer a aplicação de revelia à Carolina Aparecida

Candido Dantas.

Diante de todo o exposto, pontua-se:

1 - Determina-se a inclusão no polo passivo como representantes

do Espólio de Judith Bento Pralon, de Gilberto Antonio Candido

Junior e José Eduardo Candido, para que juntamente com Carolina

Aparecida Candido Dantas representem o espólio. Providencie a

Secretaria

2 - Tem-se por justificada a ausência de Carolina Aparecida

Candido Dantas na audiência de 20/03/2024 (Id 51c9394), diante da

data recente do parto noticiado.

3 - Relativamente ao pedido de revelia, não há como ser acolhido,

eis que justificada a ausência de Carolina Aparecida Candido

Dantas, bem assim ainda não estar regularizado o polo passivo, a

fim de possibilitar o recebimento de eventual defesa.

4 - Dada a regularização do polo passivo agora determinada, em

que pesem os direitos pretendidos estarem abarcados pelo lapso

prescricional bienal, reinclua-se o feito em pauta, desde já

autorizando-se que quaisquer dos 3 representantes da reclamada

poderá comparecer à audiência representando os demais irmãos.

5 - Como os representantes da reclamada residem na cidade de

Guarulhos e diante da informação da Sra. Carolina relativamente à

dificuldade de locomoção, tanto pelo nascimento do filho

recentemente, quanto por questões financeiras, determina-se a

realização da audiência em prosseguimento na forma

TELEPRESENCIAL.

Designa-se audiência UNA para o dia 27/05/2024, às 14:00, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 22 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011702-03.2023.5.15.0063
AUTOR LUCIENE FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO ALEJANDRO DA SILVA
FRANCA(OAB: 499580/SP)

ADVOGADO MARCELO PAIVA DE
MEDEIROS(OAB: 232423/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO RICARDO PAULINO CARLETTI(OAB:
399885/SP)

RÉU MARFIOS HIDRAULICA E ELETRICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA LORCA LIMA TELLES(OAB:
221665/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFIOS HIDRAULICA E ELETRICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e6e61

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada acerca dos documentos que acompanharam a

petição Id 5b45e69.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024, às

15:30, que será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL,

cabendo aos advogados das partes comunicar a data e horário da

sessão diretamente aos respectivos clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir durante a sessão, bem assim o link (abaixo

transcrito) e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará a confissão (art. 844

da CLT).

Caso reste infrutífera a notificação postal dirigida a quaisquer

das partes, no endereço constante dos autos, caberá ao(s)

seu(s) patrono(s) cientificá-lo(a) da data da audiência, visto que

cabe à parte manter o seu endereço devidamente atualizado

nos autos.

Notifiquem-se as partes diretamente, e os patronos pelo DEJT.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011678-72.2023.5.15.0063
AUTOR LUCAS ROMERO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
FONTES(OAB: 286118/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - DDV SALES CONNECTIONS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57aa998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por LUCAS ROMERO DO NASCIMENTO em

face de DDV SALES CONNECTIONS LTDA., condenando-a ao

pagamento de saldo de salário, férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional, 13º salário proporcional, multa de 40% sobre o

saldo do FGTS e multas dos arts. 467 e 477 da CLT, em valores

que serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária conforme tese fixada pelo C. STF no tema

810 da Lista de Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR - 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário e trezenos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o alvará especificado na

fundamentação

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$3.000,00, no importe de R$60,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011678-72.2023.5.15.0063
AUTOR LUCAS ROMERO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

ADVOGADO EMERSON DE OLIVEIRA
FONTES(OAB: 286118/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ROMERO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57aa998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por LUCAS ROMERO DO NASCIMENTO em

face de DDV SALES CONNECTIONS LTDA., condenando-a ao

pagamento de saldo de salário, férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional, 13º salário proporcional, multa de 40% sobre o

saldo do FGTS e multas dos arts. 467 e 477 da CLT, em valores

que serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária conforme tese fixada pelo C. STF no tema

810 da Lista de Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR - 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário e trezenos,

nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o alvará especificado na

fundamentação

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$3.000,00, no importe de R$60,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011702-03.2023.5.15.0063
AUTOR LUCIENE FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO ALEJANDRO DA SILVA
FRANCA(OAB: 499580/SP)

ADVOGADO MARCELO PAIVA DE
MEDEIROS(OAB: 232423/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO RICARDO PAULINO CARLETTI(OAB:
399885/SP)

RÉU MARFIOS HIDRAULICA E ELETRICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA LORCA LIMA TELLES(OAB:
221665/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE FERREIRA BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e6e61

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à reclamada acerca dos documentos que acompanharam a

petição Id 5b45e69.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024, às

15:30, que será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL,

cabendo aos advogados das partes comunicar a data e horário da

sessão diretamente aos respectivos clientes e às testemunhas que

pretendam ouvir durante a sessão, bem assim o link (abaixo

transcrito) e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará a confissão (art. 844

da CLT).

Caso reste infrutífera a notificação postal dirigida a quaisquer

das partes, no endereço constante dos autos, caberá ao(s)

seu(s) patrono(s) cientificá-lo(a) da data da audiência, visto que

cabe à parte manter o seu endereço devidamente atualizado

nos autos.

Notifiquem-se as partes diretamente, e os patronos pelo DEJT.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010696-58.2023.5.15.0063
AUTOR KLEBER SILVA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO SANDOR ADOLF FRITZ(OAB:
215666/SP)

RÉU MASSAGUACU S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE FREIRE DA SILVA(OAB:
125327/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAGUACU S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c02b479

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATSum-0010696-58.2023.5.15.0063
AUTOR KLEBER SILVA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO SANDOR ADOLF FRITZ(OAB:
215666/SP)

RÉU MASSAGUACU S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE FREIRE DA SILVA(OAB:
125327/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SILVA DE OLIVEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c02b479

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010035-45.2024.5.15.0063
AUTOR S.S.D.T.N.E.D.R.C.D.C.E.R.

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CAMARGO(OAB:
103115/RJ)

RÉU G.R.L.

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

RÉU E.I.S.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU A.C.S.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.S.

  - E.I.S.

  - G.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09cff56.

Processo Nº ATSum-0010795-33.2020.5.15.0063
AUTOR SARA EMIDIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

RÉU SILMARA APARECIDA DOS SANTOS
NEGRAO

RÉU GILSON ALVES

RÉU ECON - ANALISE DE CREDITO E
CADASTROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA EMIDIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a9846

proferido nos autos.

DESPACHO

Valdinei Alves, excluído do polo passivo neste ato.

Considerando que resultaram infrutíferas todas as tentativas

executórias tomadas por este Juízo para a satisfação da execução,

utilizando-se sucessivas vezes as ferramentas disponíveis para tal

fim, intime-se o(a) exequente, derradeiramente, para indicar bens

do (a) executado(a) passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Saliente-se que, a notificação deverá ser dirigida ao patrono do(a)

exequente e a ele(a) diretamente, no endereço constante dos autos,

e, caso haja devolução, caberá ao seu patrono(s) cientificá-lo(a) do

presente despacho, visto que cabe à parte manter seu endereço

devidamente atualizado nos autos.

Decorrido o prazo ora concedido, os autos permanecerão em

Secretaria aguardando provocação pelo prazo de dois anos (artigo

11-A da CLT).

Findo o prazo, fica decretada a prescrição intercorrente, declarando-

se extinta a execução e a remessa dos autos ao arquivo.

Intime(m)-se a(s) parte(s) e patrono(s).

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010514-72.2023.5.15.0063
AUTOR KELLY APARECIDA GOMES

ADVOGADO OSCAR BATISTA VENANCIO(OAB:
418731/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ
DE CARAGUATATUBA EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ DE CARAGUATATUBA
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3742fc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Não estando garantido o juízo e tratando-se de decisão

interlocutória, indefiro o processamento do agravo de petição

interposto.

Intime-se.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010035-45.2024.5.15.0063
AUTOR S.S.D.T.N.E.D.R.C.D.C.E.R.

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CAMARGO(OAB:
103115/RJ)

RÉU G.R.L.

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

RÉU E.I.S.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU A.C.S.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.T.N.E.D.R.C.D.C.E.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 09cff56.

Processo Nº ATOrd-0010514-72.2023.5.15.0063
AUTOR KELLY APARECIDA GOMES

ADVOGADO OSCAR BATISTA VENANCIO(OAB:
418731/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ
DE CARAGUATATUBA EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY APARECIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3742fc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Não estando garantido o juízo e tratando-se de decisão

interlocutória, indefiro o processamento do agravo de petição

interposto.

Intime-se.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010083-72.2022.5.15.0063
AUTOR CELCO MOTA DAS NEVES

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CRISTINA FURTADO DA
CRUZ TOSCANO DE CASTRO(OAB:
4929-B/RN)

ADVOGADO RODRIGO DANTAS DO
NASCIMENTO(OAB: 4476/RN)

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - NORTH SECURITY SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d3f23

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do SALDO TOTAL do depósito abaixo, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, para o BANCO DO

BRASIL, AG: 0715-3, CC: 38.366-X, TITULARIDADE: VICTOR

ÁVILA FERREIRA - CPF: 257.830.378-93.

a) conta judicial 1000106022983

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, aguarde-se o fim do parcelamento.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010083-72.2022.5.15.0063
AUTOR CELCO MOTA DAS NEVES

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CRISTINA FURTADO DA
CRUZ TOSCANO DE CASTRO(OAB:
4929-B/RN)

ADVOGADO RODRIGO DANTAS DO
NASCIMENTO(OAB: 4476/RN)

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELCO MOTA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d3f23

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do SALDO TOTAL do depósito abaixo, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, para o BANCO DO

BRASIL, AG: 0715-3, CC: 38.366-X, TITULARIDADE: VICTOR

ÁVILA FERREIRA - CPF: 257.830.378-93.

a) conta judicial 1000106022983

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, aguarde-se o fim do parcelamento.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-32.2023.5.15.0063
AUTOR MONIQUE DE FATIMA MACEDO

ADVOGADO OSCAR BATISTA VENANCIO(OAB:
418731/SP)

ADVOGADO MOISES DOCE ANALIA(OAB:
437995/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ
DE CARAGUATATUBA EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DE FATIMA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0797277

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL dos depósitos

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

Banco do Brasil, Agência: 1819-8, Conta corrente: 51.987-1,

Favorecido: Oscar Batista Venancio - CPF: 463.458.648-70.

a) conta judicial 0797.042.01513191-2

b) conta judicial 0797.042.01513192-0

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do SALDO TOTAL dos depósitos abaixo, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, para o Banco do Brasil,

Agência: 1819-8, Conta corrente: 51.987-1, Favorecido: Oscar

Batista Venancio - CPF: 463.458.648-70.

a) conta judicial 800130990107 (todas as parcelas)

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-32.2023.5.15.0063
AUTOR MONIQUE DE FATIMA MACEDO

ADVOGADO OSCAR BATISTA VENANCIO(OAB:
418731/SP)

ADVOGADO MOISES DOCE ANALIA(OAB:
437995/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO
LTDA - ME

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ
DE CARAGUATATUBA EIRELI

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MOTO ESCOLA ALBATROZ DE CARAGUATATUBA
EIRELI

  - AUTO MOTO ESCOLA PORTO NOVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0797277

proferido nos autos.

DESPACHO

SOLICITO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, agência

Caraguatatuba, a transferência do SALDO TOTAL dos depósitos

abaixo, com os acréscimos legais desde a data do depósito, para o

Banco do Brasil, Agência: 1819-8, Conta corrente: 51.987-1,

Favorecido: Oscar Batista Venancio - CPF: 463.458.648-70.

a) conta judicial 0797.042.01513191-2

b) conta judicial 0797.042.01513192-0

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência do SALDO TOTAL dos depósitos abaixo, com os

acréscimos legais desde a data do depósito, para o Banco do Brasil,

Agência: 1819-8, Conta corrente: 51.987-1, Favorecido: Oscar

Batista Venancio - CPF: 463.458.648-70.

a) conta judicial 800130990107 (todas as parcelas)

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

CARAGUATATUBA/SP, 26 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010993-70.2020.5.15.0063
AUTOR ADEMIR LOURENCO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

TESTEMUNHA ROBSON LOPES RAMOS

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TESTEMUNHA ELAINE DE JESUS BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da9f535

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ID 81414f0: Razão assiste à executada.

Intimem-se.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010993-70.2020.5.15.0063
AUTOR ADEMIR LOURENCO

ADVOGADO ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO
CUSTODIO(OAB: 133570/SP)

ADVOGADO ELISANGELA CUSTODIO(OAB:
265292/SP)

ADVOGADO WALTER LUIZ CUSTODIO(OAB:
145905/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

TESTEMUNHA ROBSON LOPES RAMOS

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

TESTEMUNHA ELAINE DE JESUS BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da9f535

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ID 81414f0: Razão assiste à executada.

Intimem-se.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010650-69.2023.5.15.0063
AUTOR ELIEL DA SILVA BENEDICTO

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS PERECIVEIS BRAGA &
BRAGA LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS PERECIVEIS
BRAGA & BRAGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4129f62

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010650-69.2023.5.15.0063
AUTOR ELIEL DA SILVA BENEDICTO

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS PERECIVEIS BRAGA &
BRAGA LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL DA SILVA BENEDICTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4129f62

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011020-48.2023.5.15.0063
AUTOR JEFFESSON CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU MAYARA KARLISLA LOPES DANTAS
ACOUGUE

RÉU MAYARA KARLISLA LOPES DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFESSON CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1028b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo das cominações já feitas, renove-se a tentativa de

penhora online por 30 dias, devendo o autor acompanhar o

resultado nos autos.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011076-81.2023.5.15.0063
AUTOR ALICE RODRIGUES GADELHA DOS

SANTOS

ADVOGADO NEUTO JOSE DOS SANTOS(OAB:
391356/SP)

RÉU MAUA BANK S. A.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

TESTEMUNHA MÁRCIO HENRIQUE SOUZA
DARUYCHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUA BANK S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1614da

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigna-se a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 17/06/2024,

às 10h, ficando mantidas as cominações contidas na ata de

audiência Id b380305 (inclusive quanto ao formato PRESENCIAL).

Promova a Secretaria a expedição de carta precatória para a

Comarca de Belo Horizonte/BH para oitiva testemunha da

reclamada, Márcio Henrique Souza Daruyche, CPF 602.966.821-87,

sendo que a audiência de instrução será conduzida por este Juízo

de Caraguatatuba, devendo a testemunha comparecer à sede do

Juízo Deprecado que deverá disponibilizar o acesso ao ambiente

virtual.

As partes devem cuidar para que haja boa-fé na tramitação

processual.

O endereço da testemunha da reclamada não é válido, como já

certificado nos autos.

Também não tem mostrado a reclamada a diligência necessária

para que a testemunha possa ser ouvida através do acesso ao link

fornecido por esta VT.

Nota-se, por fim, pela manifestação Id 24e2360 que a reclamada

mantém contato via WhatsApp com a referida testemunha.

Caberá ao advogado da reclamada intimar a testemunha Márcio,

sendo que o não comparecimento desta pelo SISDOV implicará em

preclusão da sua oitiva.

CARAGUATATUBA/SP, 21 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011076-81.2023.5.15.0063
AUTOR ALICE RODRIGUES GADELHA DOS

SANTOS

ADVOGADO NEUTO JOSE DOS SANTOS(OAB:
391356/SP)

RÉU MAUA BANK S. A.

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

TESTEMUNHA MÁRCIO HENRIQUE SOUZA
DARUYCHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE RODRIGUES GADELHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1614da

proferido nos autos.

DESPACHO

Redesigna-se a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 17/06/2024,

às 10h, ficando mantidas as cominações contidas na ata de

audiência Id b380305 (inclusive quanto ao formato PRESENCIAL).

Promova a Secretaria a expedição de carta precatória para a

Comarca de Belo Horizonte/BH para oitiva testemunha da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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reclamada, Márcio Henrique Souza Daruyche, CPF 602.966.821-87,

sendo que a audiência de instrução será conduzida por este Juízo

de Caraguatatuba, devendo a testemunha comparecer à sede do

Juízo Deprecado que deverá disponibilizar o acesso ao ambiente

virtual.

As partes devem cuidar para que haja boa-fé na tramitação

processual.

O endereço da testemunha da reclamada não é válido, como já

certificado nos autos.

Também não tem mostrado a reclamada a diligência necessária

para que a testemunha possa ser ouvida através do acesso ao link

fornecido por esta VT.

Nota-se, por fim, pela manifestação Id 24e2360 que a reclamada

mantém contato via WhatsApp com a referida testemunha.

Caberá ao advogado da reclamada intimar a testemunha Márcio,

sendo que o não comparecimento desta pelo SISDOV implicará em

preclusão da sua oitiva.

CARAGUATATUBA/SP, 21 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011309-78.2023.5.15.0063
AUTOR JOSE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 43621/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS, INSTALACOES E
MONTAGENS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9caf063

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela 1a reclamada é tempestivo.

No que concerne ao requerimento de gratuidade da justiça, sua

análise compete ao relator do recurso, nos termos do artigo 99,

parágrafo 7º do CPC e OJ 269, inciso II, da SDI-I do TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011309-78.2023.5.15.0063
AUTOR JOSE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU J.R.M MOREIRA
EMPREENDIMENTOS,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CARIA MATOS(OAB:
34169/BA)

ADVOGADO RAFAEL CERQUEIRA ROCHA(OAB:
46836/BA)

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 43621/BA)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9caf063

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela 1a reclamada é tempestivo.

No que concerne ao requerimento de gratuidade da justiça, sua

análise compete ao relator do recurso, nos termos do artigo 99,

parágrafo 7º do CPC e OJ 269, inciso II, da SDI-I do TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011765-28.2023.5.15.0063
AUTOR ROSALINA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

RÉU G. A. S. JUNIOR COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. A. S. JUNIOR COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b779a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011765-28.2023.5.15.0063
AUTOR ROSALINA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

RÉU G. A. S. JUNIOR COMERCIO DE
CARNES LTDA

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42b779a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0011381-02.2022.5.15.0063
AUTOR PATRICIA PERPETUA ARAUJO

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
357306/SP)

RÉU MENCONI & MEDEIROS SHAKE
LTDA

ADVOGADO LILIANA CORREA LEITE(OAB:
190985/SP)

RÉU CARAGUA SHAKE - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO TELLES DE
CARVALHO(OAB: 11461-B/MT)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PERPETUA ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e79e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado os ET 0011381-02.2022.5.15.0063,

prossigam-se com os atos executórios.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011381-02.2022.5.15.0063
AUTOR PATRICIA PERPETUA ARAUJO

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA BRAZ(OAB:
357306/SP)

RÉU MENCONI & MEDEIROS SHAKE
LTDA

ADVOGADO LILIANA CORREA LEITE(OAB:
190985/SP)

RÉU CARAGUA SHAKE - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO TELLES DE
CARVALHO(OAB: 11461-B/MT)

PERITO ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAGUA SHAKE - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
- ME

  - MENCONI & MEDEIROS SHAKE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e79e21

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado os ET 0011381-02.2022.5.15.0063,

prossigam-se com os atos executórios.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-82.2022.5.15.0063
AUTOR JENNIFER DENISE DE CARVALHO

ADVOGADO VALESCA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 464553/SP)

ADVOGADO JEAN FELIPE SANCHES BAPTISTA
DE ALVARENGA(OAB: 307605/SP)

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU JENNYFER AGATHA DE S. MENDES
LANCHONETE

ADVOGADO LUCAS DOMINGOS GALLINA(OAB:
323732/SP)

ADVOGADO MAYARA DE FREITAS MARCONDES
GALLINA(OAB: 499218/SP)

RÉU JENNYFER AGATHA DE SOUZA
MENDES

ADVOGADO LUCAS DOMINGOS GALLINA(OAB:
323732/SP)

ADVOGADO MAYARA DE FREITAS MARCONDES
GALLINA(OAB: 499218/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNYFER AGATHA DE S. MENDES LANCHONETE

  - JENNYFER AGATHA DE SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c2c7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$2.083,04 do depósito abaixo, com os acréscimos

legais desde a data do depósito, para o BANCO DO BRASIL,

agência 715-3, conta 15319-2, à disposição de VLADNEI DE

SERRA TALHADA FERREIRA DE LIMA , CPF 860.791.588-68.

a) conta judicial 2300118144028

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, cumpra-se quanto ao arquivamento.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-82.2022.5.15.0063
AUTOR JENNIFER DENISE DE CARVALHO

ADVOGADO VALESCA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 464553/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JEAN FELIPE SANCHES BAPTISTA
DE ALVARENGA(OAB: 307605/SP)

ADVOGADO RENAN DA MOTTA SOARES
RAMOS(OAB: 421764/SP)

RÉU JENNYFER AGATHA DE S. MENDES
LANCHONETE

ADVOGADO LUCAS DOMINGOS GALLINA(OAB:
323732/SP)

ADVOGADO MAYARA DE FREITAS MARCONDES
GALLINA(OAB: 499218/SP)

RÉU JENNYFER AGATHA DE SOUZA
MENDES

ADVOGADO LUCAS DOMINGOS GALLINA(OAB:
323732/SP)

ADVOGADO MAYARA DE FREITAS MARCONDES
GALLINA(OAB: 499218/SP)

PERITO VLADNEI DE SERRA TALHADA
FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER DENISE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c2c7fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SOLICITO ao BANCO DO BRASIL, agência Caraguatatuba, a

transferência de R$2.083,04 do depósito abaixo, com os acréscimos

legais desde a data do depósito, para o BANCO DO BRASIL,

agência 715-3, conta 15319-2, à disposição de VLADNEI DE

SERRA TALHADA FERREIRA DE LIMA , CPF 860.791.588-68.

a) conta judicial 2300118144028

Após a(s) transferência(s) supra, a(s) conta(s) judicial(is) deverão

ser encerrada(s).

Saliente-se que o(s) recolhimento(s) acima deverá(ão) ser

comprovado(s) nos autos pela instituição financeira - no prazo

improrrogável de 30 dias - mediante correio eletrônico ao endereço:

saj.vt.caraguatatuba@trt15.jus.br.

Por economia e celeridade processuais, via assinada deste

despacho seguirá para a instituição financeira com FORÇA DE

OFÍCIO.

Após, cumpra-se quanto ao arquivamento.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010045-89.2024.5.15.0063
AUTOR KALIHOHANA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VERONICA INACIO FORTUNATO
RIBEIRO(OAB: 266425/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd4150

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por KALIHOHANA OLIVEIRA SILVA em face de

DDV SALES CONNECTIONS LTDA., condenando-a ao pagamento

de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias proporcionais +

1/3, multa de 40% sobre o saldo do FGTS, multas dos arts. 467 e

477 da CLT e comissões, em valores que serão apurados em

regular liquidação por cálculo, com juros e atualização monetária

conforme tese fixada pelo C. STF no tema 810 da Lista de

Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR - 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário, trezenos e

comissões, nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme

determinado no art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada

comprovar tais recolhimentos nos autos, sob pena de serem

oficiados os órgãos fiscalizadores competentes, bem como sob

pena de execução direta das parcelas previdenciárias (art. 876,

parágrafo único, da CLT). Autoriza-se a reclamada a promover a

dedução, do que for pago ao reclamante, da cota que lhe couber,

inclusive quanto ao Imposto de Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Com o trânsito em julgado, expeça-se o alvará especificado na

fundamentação

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010045-89.2024.5.15.0063
AUTOR KALIHOHANA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO VERONICA INACIO FORTUNATO
RIBEIRO(OAB: 266425/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIHOHANA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd4150

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba julga PROCEDENTE, EM PARTE, o

pedido formulado por KALIHOHANA OLIVEIRA SILVA em face de

DDV SALES CONNECTIONS LTDA., condenando-a ao pagamento

de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias proporcionais +

1/3, multa de 40% sobre o saldo do FGTS, multas dos arts. 467 e

477 da CLT e comissões, em valores que serão apurados em

regular liquidação por cálculo, com juros e atualização monetária

conforme tese fixada pelo C. STF no tema 810 da Lista de

Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR - 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário, trezenos e

comissões, nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme

determinado no art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada

comprovar tais recolhimentos nos autos, sob pena de serem

oficiados os órgãos fiscalizadores competentes, bem como sob

pena de execução direta das parcelas previdenciárias (art. 876,

parágrafo único, da CLT). Autoriza-se a reclamada a promover a

dedução, do que for pago ao reclamante, da cota que lhe couber,

inclusive quanto ao Imposto de Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o alvará especificado na

fundamentação

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010565-49.2024.5.15.0063
AUTOR NATIELI RAABE MATOS PIROTI

ADVOGADO CRISTINA MELO DE
CARVALHO(OAB: 371719/SP)

RÉU TR PAES, BOLOS, DOCES E
SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELI RAABE MATOS PIROTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b47a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 29/05/2024, às 15:15, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010551-65.2024.5.15.0063
AUTOR MARCIA MARIA LOURENCO

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 193784/SP)

RÉU SOCIEDADE EMPRESARIA DE
ENSINO SUPERIOR DO LITORAL
NORTE LTDA

RÉU CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cc02d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 03/06/2024, às 14:45, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010573-26.2024.5.15.0063
AUTOR ISAIR BENEDITO ANTUNES

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU SGB APOIO A CONDOMINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIR BENEDITO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedb33f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 22/05/2024, às 10:30, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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será realizada na modalidade PRESENCIAL.

As testemunhas deverão comparecer na forma do art. 825 da CLT,

sob pena de preclusão.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010568-04.2024.5.15.0063
AUTOR RODRIGO REGIS DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU AMBEV S.A.

RÉU IMARUI LESTE DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO REGIS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5835a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 04/06/2024, às 14:45, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010558-57.2024.5.15.0063
AUTOR RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO JULIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB:
447374/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 288286/SP)

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 299613/SP)

ADVOGADO ELTON VINICIUS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 424404/SP)

RÉU CINTIA BRUMATTI DELACAGE

RÉU JAIR BRUMATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed5b18

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 03/06/2024, às 14:15, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010567-19.2024.5.15.0063
REQUERENTES L. DE FATIMA & CIA. LTDA

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

REQUERENTES MATHEUS HENRIQUE VITORIO
RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE VITORIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ee18f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010570-71.2024.5.15.0063
AUTOR RAFAEL DA SILVA SOUSA

ADVOGADO KARLA HELENE RODRIGUES
VAZ(OAB: 211794/SP)

RÉU EGTC INFRA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dee730

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 23/05/2024, às 14:45, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010567-19.2024.5.15.0063
REQUERENTES L. DE FATIMA & CIA. LTDA

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

REQUERENTES MATHEUS HENRIQUE VITORIO
RIBEIRO

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 181499/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - L. DE FATIMA & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ee18f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010552-50.2024.5.15.0063
AUTOR GLAUCIA ALBUQUERQUE DE

BARROS

ADVOGADO WILLIAN FRANCISCO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 193784/SP)

RÉU SOCIEDADE EMPRESARIA DE
ENSINO SUPERIOR DO LITORAL
NORTE LTDA

RÉU CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542864a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 03/06/2024, às 15:00, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010155-88.2024.5.15.0063
AUTOR ELLEN CAROLINE BATISTA

PEREIRA

ADVOGADO TASSIA RENATA CAMPOS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 269970/SP)

RÉU MOZART ABAETE PERUIBE
RUSSOMANNO - ME

ADVOGADO CLAUBER ALESSANDRO
BUSQUETTI TARIFA(OAB:
238001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CAROLINE BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4ba0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010155-88.2024.5.15.0063
AUTOR ELLEN CAROLINE BATISTA

PEREIRA

ADVOGADO TASSIA RENATA CAMPOS DA SILVA
FERREIRA(OAB: 269970/SP)

RÉU MOZART ABAETE PERUIBE
RUSSOMANNO - ME

ADVOGADO CLAUBER ALESSANDRO
BUSQUETTI TARIFA(OAB:
238001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZART ABAETE PERUIBE RUSSOMANNO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4ba0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 27 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATSum-0010206-02.2024.5.15.0063
AUTOR DANIEL FILIPE DANTAS MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7aca70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba declara extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fulcro nos arts. 840 da CLT, 485, inciso I,

c/c 330, inciso I, § 1º, I, do Código de Processo Civil/2015, o pedido

de indenização por dano moral e julga PROCEDENTE, EM PARTE,

o pedido formulado por DANIEL FILIPE DANTAS MIRANDA em

face de DDV SALES CONNECTIONS LTDA, condenando-a ao

pagamento de gratificação de função, aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e multas dos arts. 467 e 477 da CLT, em valores que

serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária conforme tese fixada pelo C. STF no tema

810 da Lista de Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Deverá a requerente, nos cinco dias subsequentes ao trânsito em

julgado, trazer aos autos sua CTPS, a fim de que nela proceda, a

requerida, à anotação, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado

da presente sentença, sem o que o fará a Secretaria desta Vara.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre gratificação de função e 13º

salário, nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme

determinado no art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada

comprovar tais recolhimentos nos autos, sob pena de serem
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oficiados os órgãos fiscalizadores competentes, bem como sob

pena de execução direta das parcelas previdenciárias (art. 876,

parágrafo único, da CLT). Autoriza-se a reclamada a promover a

dedução, do que for pago ao reclamante, da cota que lhe couber,

inclusive quanto ao Imposto de Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os fícios especificados na

fundamentação.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$20.000,00, no importe de R$400,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010206-02.2024.5.15.0063
AUTOR DANIEL FILIPE DANTAS MIRANDA

ADVOGADO GABRIEL RAMON SANTOS(OAB:
504426/SP)

ADVOGADO JAIRO PINTO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 450083/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE BRITO(OAB:
503370/SP)

RÉU DDV SALES CONNECTIONS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FILIPE DANTAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7aca70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba declara extinto o processo, sem

resolução do mérito, com fulcro nos arts. 840 da CLT, 485, inciso I,

c/c 330, inciso I, § 1º, I, do Código de Processo Civil/2015, o pedido

de indenização por dano moral e julga PROCEDENTE, EM PARTE,

o pedido formulado por DANIEL FILIPE DANTAS MIRANDA em

face de DDV SALES CONNECTIONS LTDA, condenando-a ao

pagamento de gratificação de função, aviso prévio, 13º salário,

férias + 1/3 e multas dos arts. 467 e 477 da CLT, em valores que

serão apurados em regular liquidação por cálculo, com juros e

atualização monetária conforme tese fixada pelo C. STF no tema

810 da Lista de Repercussão Geral.

Responde subsidiariamente a segunda reclamada, CLARO S.A.

Deverá a requerente, nos cinco dias subsequentes ao trânsito em

julgado, trazer aos autos sua CTPS, a fim de que nela proceda, a

requerida, à anotação, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado

da presente sentença, sem o que o fará a Secretaria desta Vara.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre gratificação de função e 13º

salário, nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme

determinado no art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada

comprovar tais recolhimentos nos autos, sob pena de serem

oficiados os órgãos fiscalizadores competentes, bem como sob

pena de execução direta das parcelas previdenciárias (art. 876,

parágrafo único, da CLT). Autoriza-se a reclamada a promover a

dedução, do que for pago ao reclamante, da cota que lhe couber,

inclusive quanto ao Imposto de Renda.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os fícios especificados na

fundamentação.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$20.000,00, no importe de R$400,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010566-34.2024.5.15.0063
AUTOR SHIRLEI NICOLI DE JESUS BERNAL

ADVOGADO CRISTINA MELO DE
CARVALHO(OAB: 371719/SP)

RÉU TR PAES, BOLOS, DOCES E
SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI NICOLI DE JESUS BERNAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4948992

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência UNA para o dia 29/05/2024, às 15:30, que

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às testemunhas que pretendam ouvir durante a sessão: a

data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No prazo de 5 dias, indiquem as partes o rol de testemunhas,

apresentando a qualificação completa das mesmas, com nome,

CPF, endereço, telefone, e-mail, whatsapp, e/ou qualquer outro

meio que facilite o contato com a testemunha.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010506-61.2024.5.15.0063
AUTOR MARCOS ANTONIO MARTINS

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RÉU GP MARKET - COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9ca81

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda da petição inicial sob Id c083dcb, esclarecendo

que já atualizado o valor da causa no PJE.

Designa-se audiência UNA para o dia 23/05/2024, 14:15, que será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, cabendo aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link (abaixo transcrito) e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85897998393?pwd=UU9xbGJRMlhhZU5JRjY5dzgwW

EpwZz09

ID da reunião: 858 9799 8393, Senha de acesso: 835298

O acesso à audiência poderá ser feito com smartphone ou

computador pessoal, no horário indicado, com uso da plataforma

ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem ser obtidas

no site- https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência da parte reclamante acarretará no arquivamento da

reclamação (art. 844 da CLT).

Notifiquem-se as partes, sendo o(a) reclamante pelo DEJT e a(s)

reclamada(s) por Registrado Postal.

CARAGUATATUBA/SP, 28 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010089-11.2024.5.15.0063
AUTOR JULYANA MAMEDE DE SOUZA

ADVOGADO LUARA CRISTINA ROSA
MACHADO(OAB: 479006/SP)

RÉU FOR BY FOR BUTIQUE DE ROUPAS,
COMERCIO E ACESSORIOS EM
GERAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 235558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FOR BY FOR BUTIQUE DE ROUPAS, COMERCIO E
ACESSORIOS EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d337133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba reconhece o vínculo de emprego no

período de 10.4.2023 a 23.9.2023 e julga PROCEDENTE, EM

PARTE, o pedido formulado por JULYANA MAMEDE DE SOUZA

em face de FOR BY FOR BUTIQUE DE ROUPAS, COMERCIO E

ACESSORIOS EM GERAL LTDA., condenando-a a ao pagamento

de saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e multa de 40% sobre o

FGTS, em valores que serão apurados em regular liquidação por

cálculo, com juros e atualização monetária conforme tese fixada

pelo C. STF no tema 810 da Lista de Repercussão Geral,

autorizando-se a dedução de valores pagos sob idêntica rubrica.

No prazo de 10 (dez) dias do trânsito em julgado desta decisão e

independentemente de nova intimação, o(a) reclamado(a) efetuará

a devida retificação na CTPS do(a) obreiro(a), consignando, o

vínculo empregatício no período de 10.4.2023 a 23.9.2023, na

função de vendedora, com salário mensal no valor de R$1.800,00,

sem o que o fará a Secretaria desta Vara.

Na hipótese de CTPS física, deverá o(a) requerente, no prazo de 05

(cinco) dias do trânsito em julgado da presente sentença,

apresentar na Secretaria do Juízo sua CTPS, a fim de que nela

proceda, o(a) requerido(a), à anotação, nos 05 (cinco) dias

subsequentes e independentemente de nova notificação, sem o que

o fará a Secretaria desta Vara.

Em caso de CTPS digital, o(a) reclamante deverá, apenas, informar

eventual descumprimento desta determinação.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário e trezeno,

nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios especificados na

fundamentação.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010089-11.2024.5.15.0063
AUTOR JULYANA MAMEDE DE SOUZA

ADVOGADO LUARA CRISTINA ROSA
MACHADO(OAB: 479006/SP)

RÉU FOR BY FOR BUTIQUE DE ROUPAS,
COMERCIO E ACESSORIOS EM
GERAL LTDA

ADVOGADO FLAVIA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 235558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYANA MAMEDE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d337133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, nos termos da fundamentação acima, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo, o Juízo da Vara do

Trabalho de Caraguatatuba reconhece o vínculo de emprego no

período de 10.4.2023 a 23.9.2023 e julga PROCEDENTE, EM

PARTE, o pedido formulado por JULYANA MAMEDE DE SOUZA

em face de FOR BY FOR BUTIQUE DE ROUPAS, COMERCIO E

ACESSORIOS EM GERAL LTDA., condenando-a a ao pagamento
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de saldo de salário, 13º salário, férias + 1/3 e multa de 40% sobre o

FGTS, em valores que serão apurados em regular liquidação por

cálculo, com juros e atualização monetária conforme tese fixada

pelo C. STF no tema 810 da Lista de Repercussão Geral,

autorizando-se a dedução de valores pagos sob idêntica rubrica.

No prazo de 10 (dez) dias do trânsito em julgado desta decisão e

independentemente de nova intimação, o(a) reclamado(a) efetuará

a devida retificação na CTPS do(a) obreiro(a), consignando, o

vínculo empregatício no período de 10.4.2023 a 23.9.2023, na

função de vendedora, com salário mensal no valor de R$1.800,00,

sem o que o fará a Secretaria desta Vara.

Na hipótese de CTPS física, deverá o(a) requerente, no prazo de 05

(cinco) dias do trânsito em julgado da presente sentença,

apresentar na Secretaria do Juízo sua CTPS, a fim de que nela

proceda, o(a) requerido(a), à anotação, nos 05 (cinco) dias

subsequentes e independentemente de nova notificação, sem o que

o fará a Secretaria desta Vara.

Em caso de CTPS digital, o(a) reclamante deverá, apenas, informar

eventual descumprimento desta determinação.

Recolhimentos fundiários, a cargo da reclamada, no prazo de dez

dias do trânsito em julgado da sentença de liquidação, fazendo a

comprovação nos autos, no mesmo prazo já estabelecido, sem o

que serão oficiados os órgãos fiscalizadores competentes e

aplicada multa diária. Não efetuada a comprovação do depósito no

prazo supra, autoriza-se a execução direta dos valores.

Contribuições fiscais nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do

Provimento CR-01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Contribuições previdenciárias de acordo com o art. 43 da

Lei nº 8212/91, com as alterações dadas pelo art. 1º da Lei nº

8620/93, Provimentos CR- 01/96 e 02/93 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, incidentes sobre saldo de salário e trezeno,

nunca as verbas de caráter indenizatório, conforme determinado no

art. 28 da Lei 8.212/91. Deverá a reclamada comprovar tais

recolhimentos nos autos, sob pena de serem oficiados os órgãos

fiscalizadores competentes, bem como sob pena de execução direta

das parcelas previdenciárias (art. 876, parágrafo único, da CLT).

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução, do que for pago ao

reclamante, da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda.

Com o trânsito em julgado, expeçam-se os ofícios especificados na

fundamentação.

Sucumbência na forma da fundamentação supra.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$5.000,00, no importe de R$100,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    VALERIA CANDIDO PERES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-76.2024.5.15.0063
AUTOR MARIA GESILDA ALVES SIMOES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf0877

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 48 horas para juntada das guias recursais, sob

pena de deserção do recurso.

Intime-se.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-76.2024.5.15.0063
AUTOR MARIA GESILDA ALVES SIMOES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GESILDA ALVES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf0877

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 48 horas para juntada das guias recursais, sob

pena de deserção do recurso.

Intime-se.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010114-24.2024.5.15.0063
AUTOR MARCIA ESTELA FERRARI HANDA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fdb96d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010114-24.2024.5.15.0063
AUTOR MARCIA ESTELA FERRARI HANDA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ESTELA FERRARI HANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fdb96d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010116-91.2024.5.15.0063
AUTOR FABIANA XAVIER SANTOS PENHA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f68ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010116-91.2024.5.15.0063
AUTOR FABIANA XAVIER SANTOS PENHA

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA XAVIER SANTOS PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f68ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010119-46.2024.5.15.0063
AUTOR GISLAINE SENE DE MOURA

SANTOS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2a8d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010119-46.2024.5.15.0063
AUTOR GISLAINE SENE DE MOURA

SANTOS

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE SENE DE MOURA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c2a8d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010115-09.2024.5.15.0063
AUTOR JANAINA RODRIGUES MAGALHAES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3e209

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010115-09.2024.5.15.0063
AUTOR JANAINA RODRIGUES MAGALHAES

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA RODRIGUES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e3e209

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010113-39.2024.5.15.0063
AUTOR EDINALDO PINHEIRO DA CRUZ

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3ded5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ATOrd-0010113-39.2024.5.15.0063
AUTOR EDINALDO PINHEIRO DA CRUZ

ADVOGADO ELOIZA SCHWARZ MAZZUCCA(OAB:
353556/SP)

RÉU KHS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

RÉU MARCOS ANTONIO LOPES BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO PINHEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3ded5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos (reclamante e

3a reclamada).

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

As reclamadas revéis passam a ser intimadas nos termos do artigo

346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ACC-0011594-71.2023.5.15.0063
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO KARINA SOUZA DA SILVA(OAB:
484963/SP)

RÉU UHC - UNIPACS HEALTH CARE
LTDA

RÉU ALEX WALTERSDORF

RÉU UNIPACS HEALTH CARE
ASSESSORIA E APOIO DE GESTAO
A SAUDE EIRELI

RÉU TOTAL QUALITY MEDICINA
DIAGNOSTICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL JOAO
MARCHESI

ADVOGADO ABISSON RIBEIRO
FERNANDES(OAB: 38826/BA)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RÉU L.C.A.K DO BRASIL GESTAO DE
INFORMATICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fafacdb

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido "in albis" o prazo, declaro encerrada a instrução

processual.

Razões finais pelo prazo comum de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

Processo Nº ACC-0011594-71.2023.5.15.0063
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO KARINA SOUZA DA SILVA(OAB:
484963/SP)

RÉU UHC - UNIPACS HEALTH CARE
LTDA

RÉU ALEX WALTERSDORF

RÉU UNIPACS HEALTH CARE
ASSESSORIA E APOIO DE GESTAO
A SAUDE EIRELI

RÉU TOTAL QUALITY MEDICINA
DIAGNOSTICA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA

RÉU ORGANIZACAO SOCIAL JOAO
MARCHESI

ADVOGADO ABISSON RIBEIRO
FERNANDES(OAB: 38826/BA)

RÉU MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

RÉU L.C.A.K DO BRASIL GESTAO DE
INFORMATICA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fafacdb

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido "in albis" o prazo, declaro encerrada a instrução

processual.

Razões finais pelo prazo comum de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

CARAGUATATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

VALERIA CANDIDO PERES

 Juíza do Trabalho Titular

MSGF

1ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010583-15.2023.5.15.0028
AUTOR MARIA APARECIDA CAETANO

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU TRON INDUSTRIAL REFRIGERACAO
E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRON INDUSTRIAL REFRIGERACAO E ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8889ecf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sem adentrar ao mérito da alegada prescrição bienal, o que será

apreciado por ocasião da sentença, designe-se perícia para

apuração de insalubridade, para que se evite alegação de

cerceamento de defesa.

Para tanto, fica nomeado o perito PAULO RICARDO MIRANDA

ROSA RODRIGUES DA COSTA, que deverá apresentar o laudo

até o dia 17.06.24.

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito.

Quesitos e assistente poderão ser apresentados nos autos até o dia

15.05.24.

Fica designada audiência de instrução para o dia 31.07.24, às

10:00hs, ocasião em que as partes deverão comparecer sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta

ZOOM, mediante acesso pelo link/senha ou id abaixo indicados:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010583-15.2023.5.15.0028
AUTOR MARIA APARECIDA CAETANO

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU TRON INDUSTRIAL REFRIGERACAO
E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8889ecf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sem adentrar ao mérito da alegada prescrição bienal, o que será

apreciado por ocasião da sentença, designe-se perícia para

apuração de insalubridade, para que se evite alegação de

cerceamento de defesa.

Para tanto, fica nomeado o perito PAULO RICARDO MIRANDA

ROSA RODRIGUES DA COSTA, que deverá apresentar o laudo
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até o dia 17.06.24.

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito.

Quesitos e assistente poderão ser apresentados nos autos até o dia

15.05.24.

Fica designada audiência de instrução para o dia 31.07.24, às

10:00hs, ocasião em que as partes deverão comparecer sob pena

de confissão e trazer suas testemunhas, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada com a utilização da ferramenta

ZOOM, mediante acesso pelo link/senha ou id abaixo indicados:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010505-84.2024.5.15.0028
AUTOR MARIA KAROLINE GOUVEIA

MERCEDES

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS ROSA(OAB:
467811/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KAROLINE GOUVEIA MERCEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82b29cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, designo audiência inicial/mediação para o dia

11/06/2024, às 10:25, a qual será realizada virtualmente e

conduzida por servidor do Eg. TRT da 15ª Região, sob a

supervisão de magistrado com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

Nesta ocasião, as partes poderão apresentar suas propostas

para conciliação. Em caso de impossibilidade de composição:

A(o)s reclamada(o)s deverá(ão) apresentar defesa, sob pena de ser

declarada a sua revelia e aplicada a pena de confissão quanto à

matéria de fato (presunção de veracidade de todos os fatos

narrados na petição inicial). Deverão, ainda, apresentar, todas as

provas documentais necessárias à sua defesa, sob pena de

preclusão;

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

A(o)s reclamada(o)s deverá(ão) se fazer presente através de

representante legal ou preposto, com poderes para transigir,

outorgar quitação e receber citação.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

Não havendo necessidade de perícia técnica, será designada a

audiência de instrução e julgamento;

Havendo necessidade de perícia técnica, será recebida a defesa e

designadas as perícias necessárias, bem como a data da audiência

de instrução e julgamento, saindo as partes intimadas para depor,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato;

Havendo desistência do pedido que exija perícia técnica, o processo

será incluído em pauta normal de audiências de instrução e

julgamento.

A ausência do(a) reclamante implicará extinção do processo sem

resolução de mérito e consequente arquivamento da reclamatória,

nos termos do art. 844 da CLT, com sua condenação ao pagamento

das custas processuais no percentual de 2% (dois por cento) sobre

o valor atribuído à causa (artigo 844, §2º da CLT).

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as partes

não prescindam da produção de prova oral será designada
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audiência específica para a respectiva instrução.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

9. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010555-47.2023.5.15.0028
AUTOR ALEX SANDRO PASIANI

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

RÉU ASTUTOPET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU MIRSO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU ECOTRUST INDUSTRIA COMERCIO
DE RESIDUOS CITRICOS LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU GRANVALLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU LOCTEC LOCACOES E
TECNOLOGIA EM MONTAGENS DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)
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ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTUTOPET COMERCIAL LTDA

  - ECOTRUST INDUSTRIA COMERCIO DE RESIDUOS
CITRICOS LTDA

  - GRANVALLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - LOCTEC LOCACOES E TECNOLOGIA EM MONTAGENS DE
MAQUINAS LTDA

  - MIRSO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4eb20b

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ante os termos da renúncia de Id 3546843, aguarde-se pelo

prazo previsto no artigo 112, do CPC.

II- Tendo em vista erro material, fica a decisão Id 32c6cb7

retificada para:

Onde constou:

"O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação."

Passe a constar:

"O recurso adesivo interposto pelas reclamadas é tempestivo.

Regular a representação."

Mantida, no mais, referida decisão.

III- Intimem-se.

Decorridos os prazos supra, remetam-se os autos ao Eg. TRT 15a.

Região.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010506-69.2024.5.15.0028
AUTOR APARECIDO ANTONIO ANTONUSSI

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ANTONIO ANTONUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f64db8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, designo audiência inicial/mediação para o dia

11/06/2024, às 11:10, a qual será realizada virtualmente e

conduzida por servidor do Eg. TRT da 15ª Região, sob a

supervisão de magistrado com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

Nesta ocasião, as partes poderão apresentar suas propostas

para conciliação. Em caso de impossibilidade de composição:

A(o)s reclamada(o)s deverá(ão) apresentar defesa, sob pena de ser

declarada a sua revelia e aplicada a pena de confissão quanto à

matéria de fato (presunção de veracidade de todos os fatos

narrados na petição inicial). Deverão, ainda, apresentar, todas as

provas documentais necessárias à sua defesa, sob pena de

preclusão;

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

A(o)s reclamada(o)s deverá(ão) se fazer presente através de

representante legal ou preposto, com poderes para transigir,

outorgar quitação e receber citação.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

Não havendo necessidade de perícia técnica, será designada a

audiência de instrução e julgamento;

Havendo necessidade de perícia técnica, será recebida a defesa e
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designadas as perícias necessárias, bem como a data da audiência

de instrução e julgamento, saindo as partes intimadas para depor,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato;

Havendo desistência do pedido que exija perícia técnica, o processo

será incluído em pauta normal de audiências de instrução e

julgamento.

A ausência do(a) reclamante implicará extinção do processo sem

resolução de mérito e consequente arquivamento da reclamatória,

nos termos do art. 844 da CLT, com sua condenação ao pagamento

das custas processuais no percentual de 2% (dois por cento) sobre

o valor atribuído à causa (artigo 844, §2º da CLT).

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as partes

não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

9. Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012031-62.2019.5.15.0028
AUTOR FRANCISCO FILOMENO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO NARA SCOPIM(OAB: 334666/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed27fd6

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id 528323b.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0010555-47.2023.5.15.0028
AUTOR ALEX SANDRO PASIANI

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

RÉU ASTUTOPET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU MIRSO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU ECOTRUST INDUSTRIA COMERCIO
DE RESIDUOS CITRICOS LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU GRANVALLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

RÉU LOCTEC LOCACOES E
TECNOLOGIA EM MONTAGENS DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO PASCOAL BELOTTI NETO(OAB:
54914/SP)

ADVOGADO EDIANI MARIA DE SOUZA(OAB:
128401/SP)

ADVOGADO THALES HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 454524/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO PASIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4eb20b

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ante os termos da renúncia de Id 3546843, aguarde-se pelo

prazo previsto no artigo 112, do CPC.

II- Tendo em vista erro material, fica a decisão Id 32c6cb7

retificada para:

Onde constou:

"O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação."

Passe a constar:

"O recurso adesivo interposto pelas reclamadas é tempestivo.

Regular a representação."

Mantida, no mais, referida decisão.

III- Intimem-se.

Decorridos os prazos supra, remetam-se os autos ao Eg. TRT 15a.

Região.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010682-87.2020.5.15.0028
AUTOR MARCO FABIO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO JOSE SUZIGAN(OAB:
288860/SP)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO
GUIMARÃES ALVES(OAB:
104442/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba192b9

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id cf25be7 .

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0012031-62.2019.5.15.0028
AUTOR FRANCISCO FILOMENO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO NARA SCOPIM(OAB: 334666/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FILOMENO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed27fd6

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id 528323b.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATSum-0010682-87.2020.5.15.0028
AUTOR MARCO FABIO GUIMARAES

ADVOGADO RICARDO JOSE SUZIGAN(OAB:
288860/SP)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO
GUIMARÃES ALVES(OAB:
104442/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO FABIO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba192b9

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id cf25be7 .

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E
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ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0010677-02.2019.5.15.0028
AUTOR VANDERLICE TEREZINHA DE LIMA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLICE TEREZINHA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e30ba44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando a renúncia manifestada pelo patrono credor dos

honorários advocatícios (Id 2bc653f), julgo extinta a obrigação.

Após verificada a inexistência de valores em eventuais contas

judiciais vinculadas a estes autos, arquive-se e dê-se baixa.

    LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011880-62.2020.5.15.0028
AUTOR WELINTON FERNANDO GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BE FRUIT COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BE FRUIT COMERCIO E EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dadb11

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO Nº 90/2024

I- Ciência às partes do documento id 2966982 (OFÍCIO Nº

2.659/2024 - RFB/DEVAT/EQREV/REVPAG – Receita Federal).

II- Tendo em vista a impossibilidade de conversão da guia GPS em

guia DARF, visando à correta destinação dos valores devidos à

União, conforme Comunicado CR nº 08/2023 deste Eg. TRT e art.

19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, dou ao presente força de OFÍCIO para solicitar à Receita

Federal do Brasil que proceda à devolução do valor recolhido a

título de contribuição previdenciária, no importe de R$1.044,32 em

30/11/2023 (id’s 8b98dbf e 4777720), realizado através de GPS. A

devolução em questão deverá ser feita através de depósito judicial,

vinculado a estes autos de nº 0011880-62.2020.5.15.0028.

III- Efetuada a devolução, proceda a Secretaria à liberação do

respectivo depósito à União, para quitação da contribuição

previdenciária, mediante utilização da guia DARF, código 6092.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

Obs: partes do processo: AUTOR: WELINTON FERNANDO

GARCIA - CPF: 426.579.258-80; RECLAMADA: BE FRUIT

COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - CNPJ: 28.037.854/0001-61

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011360-73.2018.5.15.0028
AUTOR JODELIO JESUS DA SILVA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU COSMO DAMIAO DE GODOY

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

RÉU ALUMICENTRO INSTALACAO,
MANUTENCAO E CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMICENTRO INSTALACAO, MANUTENCAO E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

  - COSMO DAMIAO DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07595c7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Tendo em vista a consulta ao DetranSP (Id baa0888), oficie-se ao

AYMORE CRED FIN INV SA, solicitando seja este Juízo informado

se o veículo de placa EEO5445, encontra-se vinculado ao contrato

de arrendamento mercantil/alienação fiduciária firmado pelo

executado COSMO DAMIAO DE GODOY - CPF: 319.790.518-01 e,

nesse caso, quantas parcelas já foram quitadas, o valor do saldo

remanescente e a data prevista para o término do contrato.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011880-62.2020.5.15.0028
AUTOR WELINTON FERNANDO GARCIA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BE FRUIT COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON FERNANDO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dadb11

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO Nº 90/2024

I- Ciência às partes do documento id 2966982 (OFÍCIO Nº

2.659/2024 - RFB/DEVAT/EQREV/REVPAG – Receita Federal).

II- Tendo em vista a impossibilidade de conversão da guia GPS em

guia DARF, visando à correta destinação dos valores devidos à

União, conforme Comunicado CR nº 08/2023 deste Eg. TRT e art.

19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, dou ao presente força de OFÍCIO para solicitar à Receita

Federal do Brasil que proceda à devolução do valor recolhido a

título de contribuição previdenciária, no importe de R$1.044,32 em

30/11/2023 (id’s 8b98dbf e 4777720), realizado através de GPS. A

devolução em questão deverá ser feita através de depósito judicial,

vinculado a estes autos de nº 0011880-62.2020.5.15.0028.

III- Efetuada a devolução, proceda a Secretaria à liberação do

respectivo depósito à União, para quitação da contribuição

previdenciária, mediante utilização da guia DARF, código 6092.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

Obs: partes do processo: AUTOR: WELINTON FERNANDO

GARCIA - CPF: 426.579.258-80; RECLAMADA: BE FRUIT

COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. - CNPJ: 28.037.854/0001-61

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011360-73.2018.5.15.0028
AUTOR JODELIO JESUS DA SILVA

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU COSMO DAMIAO DE GODOY

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

RÉU ALUMICENTRO INSTALACAO,
MANUTENCAO E CONSTRUCAO
CIVIL EIRELI

ADVOGADO EDMILSON REIS GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 404051/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODELIO JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07595c7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Tendo em vista a consulta ao DetranSP (Id baa0888), oficie-se ao

AYMORE CRED FIN INV SA, solicitando seja este Juízo informado

se o veículo de placa EEO5445, encontra-se vinculado ao contrato

de arrendamento mercantil/alienação fiduciária firmado pelo

executado COSMO DAMIAO DE GODOY - CPF: 319.790.518-01 e,

nesse caso, quantas parcelas já foram quitadas, o valor do saldo

remanescente e a data prevista para o término do contrato.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-06.2017.5.15.0028
AUTOR JOSE LUIZ MONZANI

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO MARCELO SANTOS BORGES(OAB:
232530/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a103b

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho de Id 1293102 por seus próprios

fundamentos.

Cumpra-se integralmente o referido despacho.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010106-31.2019.5.15.0028
AUTOR JEAN CARLOS VALENTE

ADVOGADO JANAINA FERNANDA
CARNELOSSI(OAB: 205612/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ELISIARIO

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d3d3b8

proferido nos autos.

DESPACHO / MANDADO DE CITAÇÃO Nº 438/2024 (Artigos 535

e 910 do CPC)

Ante o requerido pela parte reclamante (Id aca6bfe), cite-se o

executado, expedindo-se o competente mandado, nos termos do

art. 535, do CPC.

O presente servirá de MANDADO para fins de CITAÇÃO do

executado MUNICIPIO DE ELISIARIO, que, em o querendo, poderá

opor embargos à execução dos valores abaixo discriminados,

dentro do prazo legal, e nos termos dos artigos 535 e 910 do

Código de Processo Civil, conforme Provimento GP-CR nº

003/2019:

"DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos apresentados pelo Sr. Perito, Id 20c6278, foram

impugnados pelo reclamante (Id bfe52a2) e expressamente

aceitos pelo reclamado (Id b1ab3cb) que em relação aos

honorários requer sejam arcados pelo reclamante por ter

sucumbido no objeto da perícia. O Sr. Perito respondeu às

impugnações e apresentou novos cálculos (Id cd61183), sendo

estes tacitamente aceitos pelo reclamante e pelo reclamado

(prazo decorrido em 23/03/2023).

Isso posto, homologo os novos cálculos apresentados pelo Sr.

Perito (Id 20c6278), para fixar o quantum debeatur ao autor em

R$ 36.854,88 até 31/10/2022, sendo R$ 32.383,59 de principal e

R$ 4.471,29 de juros de mora.

Honorários advocatícios sucumbenciais a cargo do reclamado -

devidos ao patrono do autor - no importe de R$ 3.685,49 até

31/10/2022.

Inexistem IRRF e Contribuições Previdenciárias a recolher, ante

a natureza indenizatória da condenação, sendo desnecessária

a intimação da União nos termos do § 3º do art. 879 da CLT.

Honorários periciais contábeis a cargo do reclamado, que

considerando a complexidade dos cálculos e o grau de zelo e

especialização do profissional que subscreveu o laudo, arbitro

em 5 vezes o valor fixado pela Resolução 232 do CNJ, no

importe atualizado de R$ 2.350,00 em 31/10/2022 — devidos ao

perito judicial Sr. Antonio Carlos Pastori.

Custas isentas, na forma da lei.

Os valores deverão ser atualizados na data do efetivo

pagamento.

Tendo em vista a alteração do Art. 878 da CLT, formalizada pela

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), no prazo de 10 (dez)

dias, o reclamante deverá requerer a execução contra o

reclamado, MUNICIPIO DE ELISIARIO.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de setembro de 2023.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto"

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010730-46.2020.5.15.0028
AUTOR ANDREIA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c6f379

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id 80bdcb9.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0010566-18.2019.5.15.0028
AUTOR PAMELA JOYCE PREVIDELLI DA

CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA MALAQUIAS
CHAGAS(OAB: 337601/SP)

ADVOGADO JOSÉ RENATO MARCHI(OAB:
331416/SP)

ADVOGADO NOEL DE ARAGAO OLIVEIRA(OAB:
355209/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES ESPELHO
DE SOUZA(OAB: 390695/SP)

ADVOGADO DIEGO ROCHA DE FREITAS(OAB:
277433/SP)

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

ADVOGADO EMERSON IVAMAR DA SILVA(OAB:
268755/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS SPIR BONAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c7f11

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO Nº 89/2024

I- Ciência às partes do documento id a837df7 (OFÍCIO No

2.658/2024 - RFB/DEVAT/EQREV/REVPAG - Receita Federal).

II- Tendo em vista a impossibilidade de conversão da guia GPS em

guia DARF, visando à correta destinação dos valores devidos à

União, conforme Comunicado CR nº 08/2023 deste Eg. TRT e art.

19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, dou ao presente força de OFÍCIO para solicitar à Receita

Federal do Brasil que proceda à devolução do valor recolhido a

título de contribuição previdenciária, no importe de R$5.518,38 em

22/11/2023 (id 81946a4), realizado através de GPS. A devolução

em questão deverá ser feita através de depósito judicial, vinculado a

estes autos de nº 0010566-18.2019.5.15.0028.

III- Efetuada a devolução, proceda a Secretaria à liberação do

respectivo depósito à União, para quitação da contribuição

previdenciária, mediante utilização da guia DARF, código 6092.

CATANDUVA/SP, 25 de abril de 2024

Obs: partes do processo: AUTORA: PAMELA JOYCE PREVIDELLI

DA CONCEICAO - CPF: 424.434.498-58; RÉU: USINA ITAJOBI

LTDA - ACUCAR E ALCOOL - CNPJ: 43.533.819/0001-27

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010538-55.2016.5.15.0028
AUTOR JOSE RAIMUNDO COSTA VIANA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1a42f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os novos cálculos apresentados pelo Sr. Perito, Id a5fb371, em

conformidade com o V. Acórdão Id 000c5f7, foram aceitos

expressamente pelo reclamante (Id 883206d) e pela reclamada (Id

d2b8d0c).

Isso posto, homologo os novos cálculos apresentados pelo Sr.

Perito, Id a5fb371, em conformidade com o V. Acórdão Id 000c5f7,

para fixar o quantum debeatur ao autor em R$ 34.635,26 até

30/09/2021, sendo R$ 34.635,26 de principal (R$ 36.622,61 – R$

1.987,35 de INSS).

Compensando-se os valores depositados para fins de recurso, já

levantado pelo reclamante através do despacho/ofício nº 429/2019

(R$ 11.453,13 em 30/09/2021— conforme extratos Id b07099c

(depósito recursal) e Id 6dcee77 (depósito judicial) —, o crédito do

reclamante passa a ser de R$ 23.182,13 até 30/09/2021.

Compensando-se ainda o valor incontroverso levantado pelo

reclamante - do depósito judicial Id 4585190 -, através do despacho

Id c395679, (R$ 18.409,66 em 13/06/2022), tenho que o crédito

remanescente devido ao autor é de R$ 6.324,13 em 13/06/2022

(data do depósito).

Inexiste IRRF a ser recolhido pela reclamada, visto que o valor

tributável não atinge o mínimo legal.

Contribuições Previdenciárias pela reclamada no valor de R$

3.758,85 até 30/09/2021, sendo R$ 1.987,35 correspondente à

parcela do empregado e já deduzida de seu crédito, mais R$

1.771,50 correspondente à parcela do empregador; ambas

demonstradas nos cálculos. Outrossim, atualizada até a data do

depósito judicial que garantiu a execução (1,066933), importa em

R$ 4.010,44 até 13/06/2022.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Honorários periciais contábeis já pagos pela reclamada, Id

5e4c3e3, através de depósito ao perito judicial Sr. Antonio Carlos

Pastori.

Custas pagas, Id c10838f e 4fc598a.

Os valores deverão ser atualizados na data do efetivo pagamento.

Destarte, do depósito judicial, Id 4585190, liberem-se as seguintes

importâncias, atualizáveis a partir de 13/06/2022:

- R$ 6.324,13, ao autor — referente ao seu crédito líquido —, ou ao

seu advogado, para conta bancária a ser informada em 05 dias.

- R$ 4.010,44 à União, referente as contribuições previdenciárias,

a ser recolhida através de guia DARF (código 6092).

-R$ 188,13 à União, referente às custas da execução (02 agravos

de petição, 01 recurso de revista e 01 agravo de instrumento), que

deverão ser recolhidas em GRU - código 18740-2. Consigne-se que

as demais já foram solvidas (id's 1b5a57c e f5c6556).

Tendo em vista as liberações acima e cumpridas as obrigações,

julgo extinto o processo com relação ao crédito do reclamante, bem

como em relação à contribuição previdenciária.

Decorrido o prazo legal, devolva-se o saldo remanescente do

depósito supra à reclamada, que deverá indicar seus dados

bancários em 10 dias.

Ficam dispensadas as providências determinadas na

Recomendação GP-CR 01/2013, no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 01/2019 e no Comunicado nº 13/2019-CR, visto tratar-se de

empresa de grande porte que vem solvendo seus débitos.

Após verificada a inexistência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, arquive-se.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EC

Processo Nº ATOrd-0011024-06.2017.5.15.0028
AUTOR JOSE LUIZ MONZANI

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO MARCELO SANTOS BORGES(OAB:
232530/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ MONZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a103b

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho de Id 1293102 por seus próprios

fundamentos.

Cumpra-se integralmente o referido despacho.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0013084-83.2016.5.15.0028
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FELISBERTO CAETANO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU ELIZEU JOAO GREGIO

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

RÉU THAIS DE PAIVA GREGIO - ME

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELISBERTO CAETANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 551afe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito id fe5d267 à União, referente às contribuições

previdenciárias, que deverão ser recolhidas em guia DARF (código

6092), mediante transferência, através do sistema SisconDJ do

Banco do Brasil S.A.

Esclareça-se, contudo, que incumbe ao(à) executado(a) a prestação

de informações desta reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª

Região.

Tendo em vista o valor devido (id ae45c15) e o requerido na petição

id a3d5c67, excepcionalmente, defiro o parcelamento da

contribuição previdenciária, nos termos do artigo 916 do CPC, e o

restante em 6 parcelas, que deverão ser corrigidas na forma da lei,

a serem pagas todo dia 23 do mês ou 1º dia útil subsequente, a

iniciar pelo mês de maio/2024, cujo recolhimento deverá ser

efetuado mediante guia própria e comprovado nos autos.

Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, execute-se o

reclamado.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010730-46.2020.5.15.0028
AUTOR ANDREIA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c6f379

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id 80bdcb9.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0010566-18.2019.5.15.0028
AUTOR PAMELA JOYCE PREVIDELLI DA

CONCEICAO

ADVOGADO FLAVIA CAROLINA MALAQUIAS
CHAGAS(OAB: 337601/SP)

ADVOGADO JOSÉ RENATO MARCHI(OAB:
331416/SP)

ADVOGADO NOEL DE ARAGAO OLIVEIRA(OAB:
355209/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES ESPELHO
DE SOUZA(OAB: 390695/SP)

ADVOGADO DIEGO ROCHA DE FREITAS(OAB:
277433/SP)

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

ADVOGADO EMERSON IVAMAR DA SILVA(OAB:
268755/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS SPIR BONAMIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4931
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA JOYCE PREVIDELLI DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c7f11

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO Nº 89/2024

I- Ciência às partes do documento id a837df7 (OFÍCIO No

2.658/2024 - RFB/DEVAT/EQREV/REVPAG - Receita Federal).

II- Tendo em vista a impossibilidade de conversão da guia GPS em

guia DARF, visando à correta destinação dos valores devidos à

União, conforme Comunicado CR nº 08/2023 deste Eg. TRT e art.

19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, dou ao presente força de OFÍCIO para solicitar à Receita

Federal do Brasil que proceda à devolução do valor recolhido a

título de contribuição previdenciária, no importe de R$5.518,38 em

22/11/2023 (id 81946a4), realizado através de GPS. A devolução

em questão deverá ser feita através de depósito judicial, vinculado a

estes autos de nº 0010566-18.2019.5.15.0028.

III- Efetuada a devolução, proceda a Secretaria à liberação do

respectivo depósito à União, para quitação da contribuição

previdenciária, mediante utilização da guia DARF, código 6092.

CATANDUVA/SP, 25 de abril de 2024

Obs: partes do processo: AUTORA: PAMELA JOYCE PREVIDELLI

DA CONCEICAO - CPF: 424.434.498-58; RÉU: USINA ITAJOBI

LTDA - ACUCAR E ALCOOL - CNPJ: 43.533.819/0001-27

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013084-83.2016.5.15.0028
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FELISBERTO CAETANO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DALTO(OAB: 258273/SP)

RÉU ELIZEU JOAO GREGIO

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

RÉU THAIS DE PAIVA GREGIO - ME

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU JOAO GREGIO

  - THAIS DE PAIVA GREGIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 551afe0

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito id fe5d267 à União, referente às contribuições

previdenciárias, que deverão ser recolhidas em guia DARF (código

6092), mediante transferência, através do sistema SisconDJ do

Banco do Brasil S.A.

Esclareça-se, contudo, que incumbe ao(à) executado(a) a prestação

de informações desta reclamação trabalhista no e-Social, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª

Região.

Tendo em vista o valor devido (id ae45c15) e o requerido na petição

id a3d5c67, excepcionalmente, defiro o parcelamento da

contribuição previdenciária, nos termos do artigo 916 do CPC, e o

restante em 6 parcelas, que deverão ser corrigidas na forma da lei,

a serem pagas todo dia 23 do mês ou 1º dia útil subsequente, a

iniciar pelo mês de maio/2024, cujo recolhimento deverá ser

efetuado mediante guia própria e comprovado nos autos.

Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, execute-se o

reclamado.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010538-55.2016.5.15.0028
AUTOR JOSE RAIMUNDO COSTA VIANA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO COSTA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1a42f

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Vistos, etc.

Os novos cálculos apresentados pelo Sr. Perito, Id a5fb371, em

conformidade com o V. Acórdão Id 000c5f7, foram aceitos

expressamente pelo reclamante (Id 883206d) e pela reclamada (Id

d2b8d0c).

Isso posto, homologo os novos cálculos apresentados pelo Sr.

Perito, Id a5fb371, em conformidade com o V. Acórdão Id 000c5f7,

para fixar o quantum debeatur ao autor em R$ 34.635,26 até

30/09/2021, sendo R$ 34.635,26 de principal (R$ 36.622,61 – R$

1.987,35 de INSS).

Compensando-se os valores depositados para fins de recurso, já

levantado pelo reclamante através do despacho/ofício nº 429/2019

(R$ 11.453,13 em 30/09/2021— conforme extratos Id b07099c

(depósito recursal) e Id 6dcee77 (depósito judicial) —, o crédito do

reclamante passa a ser de R$ 23.182,13 até 30/09/2021.

Compensando-se ainda o valor incontroverso levantado pelo

reclamante - do depósito judicial Id 4585190 -, através do despacho

Id c395679, (R$ 18.409,66 em 13/06/2022), tenho que o crédito

remanescente devido ao autor é de R$ 6.324,13 em 13/06/2022

(data do depósito).

Inexiste IRRF a ser recolhido pela reclamada, visto que o valor

tributável não atinge o mínimo legal.

Contribuições Previdenciárias pela reclamada no valor de R$

3.758,85 até 30/09/2021, sendo R$ 1.987,35 correspondente à

parcela do empregado e já deduzida de seu crédito, mais R$

1.771,50 correspondente à parcela do empregador; ambas

demonstradas nos cálculos. Outrossim, atualizada até a data do

depósito judicial que garantiu a execução (1,066933), importa em

R$ 4.010,44 até 13/06/2022.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Honorários periciais contábeis já pagos pela reclamada, Id

5e4c3e3, através de depósito ao perito judicial Sr. Antonio Carlos

Pastori.

Custas pagas, Id c10838f e 4fc598a.

Os valores deverão ser atualizados na data do efetivo pagamento.

Destarte, do depósito judicial, Id 4585190, liberem-se as seguintes

importâncias, atualizáveis a partir de 13/06/2022:

- R$ 6.324,13, ao autor — referente ao seu crédito líquido —, ou ao

seu advogado, para conta bancária a ser informada em 05 dias.

- R$ 4.010,44 à União, referente as contribuições previdenciárias,

a ser recolhida através de guia DARF (código 6092).

-R$ 188,13 à União, referente às custas da execução (02 agravos

de petição, 01 recurso de revista e 01 agravo de instrumento), que

deverão ser recolhidas em GRU - código 18740-2. Consigne-se que

as demais já foram solvidas (id's 1b5a57c e f5c6556).

Tendo em vista as liberações acima e cumpridas as obrigações,

julgo extinto o processo com relação ao crédito do reclamante, bem

como em relação à contribuição previdenciária.

Decorrido o prazo legal, devolva-se o saldo remanescente do

depósito supra à reclamada, que deverá indicar seus dados

bancários em 10 dias.

Ficam dispensadas as providências determinadas na

Recomendação GP-CR 01/2013, no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 01/2019 e no Comunicado nº 13/2019-CR, visto tratar-se de

empresa de grande porte que vem solvendo seus débitos.

Após verificada a inexistência de saldo nas contas judiciais

vinculadas a este feito, arquive-se.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EC

Processo Nº ATSum-0011014-20.2021.5.15.0028
AUTOR JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

BEZERRA CAPELA

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

RÉU VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE HERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebb733a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa do reclamante (Id d367250),

homologo os cálculos apresentados pela reclamada (Id cbf3ca5),

para fixar o quantum debeatur ao autor em R$ 13.248,55 até
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4933
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

09/04/2024 (R$ 13.676,45 – R$ 427,90 de INSS).

Honorários advocatícios sucumbenciais a cargo da reclamada –

devidos ao patrono do autor – no importe de R$ 1.367,64 até

09/04/2024.

Inexiste IRRF a ser recolhido, visto que o valor tributável não atinge

o mínimo legal.

Contribuições Previdenciárias pela reclamada, já recolhidas, no

valor de R$ 1.026,55 até 09/04/2024, sendo R$ 427,90

correspondente à parcela do empregado – já deduzida do seu

crédito –, mais R$ 598,65 correspondente à parcela do empregador;

ambas demonstradas nos cálculos.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Honorários relativos à perícia de insalubridade — pela reclamada

— arbitrados pela sentença exequenda e que atualizados importam

em R$ 2.985,36 até 09/04/2024, devidos ao perito judicial Sr. José

Eduardo Buscardi Constantini.

Custas pagas, Id 73d6316.

Os valores deverão ser atualizados até o efetivo pagamento.

Garantida a execução, já tendo o reclamante solicitado seu início e

informado os dados bancários (Id d367250), do depósito judicial

efetuado na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Id 46eaf38),

providencie a Secretaria - através do sistema SIF - as transferências

das seguintes importâncias na data do depósito:

- R$ 13.248,55 ao autor — referente ao seu crédito líquido —, ou ao

seu advogado, para a conta informada.

- R$ 1.367,64 ao advogado do autor constituído nos autos, referente

aos seus honorários advocatícios sucumbenciais, também para a

conta indicada.

- R$ 2.985,36 ao perito judicial Sr. José Eduardo Buscardi

Constantini, CPF: 074.018.818-61, conta-corrente nº 60.065-2,

agência 0257-7 do Banco do Brasil S/A, referentes aos seus

honorários, abatendo-se R$ 25,94 de IRRF – nos termos da

Instrução Normativa SRF nº 491, de 12/01/2005.

Tendo em vista as liberações supra e cumpridas as obrigações,

julgo extinto o processo com relação ao crédito do reclamante,

assim como em relação à contribuição previdenciária (já recolhidas

Id 2d2e6f6).

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 23 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EC

Processo Nº ATSum-0011014-20.2021.5.15.0028

AUTOR JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BEZERRA CAPELA

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

RÉU VICENTE HERNANDES FILHO

ADVOGADO LUIS ANTONIO ROSSI(OAB:
155723/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BEZERRA CAPELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebb733a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa do reclamante (Id d367250),

homologo os cálculos apresentados pela reclamada (Id cbf3ca5),

para fixar o quantum debeatur ao autor em R$ 13.248,55 até

09/04/2024 (R$ 13.676,45 – R$ 427,90 de INSS).

Honorários advocatícios sucumbenciais a cargo da reclamada –

devidos ao patrono do autor – no importe de R$ 1.367,64 até

09/04/2024.

Inexiste IRRF a ser recolhido, visto que o valor tributável não atinge

o mínimo legal.

Contribuições Previdenciárias pela reclamada, já recolhidas, no

valor de R$ 1.026,55 até 09/04/2024, sendo R$ 427,90

correspondente à parcela do empregado – já deduzida do seu

crédito –, mais R$ 598,65 correspondente à parcela do empregador;

ambas demonstradas nos cálculos.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Honorários relativos à perícia de insalubridade — pela reclamada

— arbitrados pela sentença exequenda e que atualizados importam

em R$ 2.985,36 até 09/04/2024, devidos ao perito judicial Sr. José

Eduardo Buscardi Constantini.

Custas pagas, Id 73d6316.

Os valores deverão ser atualizados até o efetivo pagamento.

Garantida a execução, já tendo o reclamante solicitado seu início e
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informado os dados bancários (Id d367250), do depósito judicial

efetuado na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Id 46eaf38),

providencie a Secretaria - através do sistema SIF - as transferências

das seguintes importâncias na data do depósito:

- R$ 13.248,55 ao autor — referente ao seu crédito líquido —, ou ao

seu advogado, para a conta informada.

- R$ 1.367,64 ao advogado do autor constituído nos autos, referente

aos seus honorários advocatícios sucumbenciais, também para a

conta indicada.

- R$ 2.985,36 ao perito judicial Sr. José Eduardo Buscardi

Constantini, CPF: 074.018.818-61, conta-corrente nº 60.065-2,

agência 0257-7 do Banco do Brasil S/A, referentes aos seus

honorários, abatendo-se R$ 25,94 de IRRF – nos termos da

Instrução Normativa SRF nº 491, de 12/01/2005.

Tendo em vista as liberações supra e cumpridas as obrigações,

julgo extinto o processo com relação ao crédito do reclamante,

assim como em relação à contribuição previdenciária (já recolhidas

Id 2d2e6f6).

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 23 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

EC

Processo Nº HTE-0010504-02.2024.5.15.0028
REQUERENTES MICAELA MATEUS CAPRISTO

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO IORI
FERREIRA(OAB: 356816/SP)

REQUERENTES LARISSA DIAS SANCHES & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA MATEUS CAPRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98126d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Previamente a análise da petição de acordo, concedo à

requerente/empregadora o prazo de 05 dias para regularização da

sua representação processual, consoante preceitua o art. 855-B, da

CLT, sob pena de não homologação da avença.

Intime-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012654-68.2015.5.15.0028
AUTOR SILEIDE REGIANE DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO IKEDA(OAB: 138041/SP)

RÉU R. A. DA SILVA HINESTROSA - ME

RÉU ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILLERMO HINESTROSA PAREJA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO PEREIRA DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA MARCIA PEREIRA DA
SILVA AMESCUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILEIDE REGIANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c36129

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Proceda a Secretaria às anotações devidas com relação à

penhora no rosto dos autos de Id 77348a2.

Após, dê-se ciência ao exequente e intime(m)-se o(s) executado(s)

da penhora efetuada no rosto dos autos supramencionados e para

os fins do artigo 884 da CLT.

II- Solicite-se através do sistema ARISP o registro da penhora

efetuada sob Id b8ea75b.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010868-08.2023.5.15.0028
AUTOR FERNANDO JOSE REINALDO

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO MIGUEL BENINI CANDIDO(OAB:
393035/SP)

RÉU VALDEMAR TADEU DE CAMPOS
06330968810

ADVOGADO LUCAS BONI APRIGIO DA
SILVA(OAB: 259856/SP)
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PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR TADEU DE CAMPOS 06330968810

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7866dc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a perícia, dando-se ciência à sra. perita designada nos

autos.

Para análise do acordo noticiado nos autos, designo audiência DE

CONCILIAÇÃO E ESCLARECIMENTOS para o dia 14/05/2024,

às 08:45, que será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta copiar o link abaixo e colar na barra de endereço do seu

navegador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010868-08.2023.5.15.0028
AUTOR FERNANDO JOSE REINALDO

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO MIGUEL BENINI CANDIDO(OAB:
393035/SP)

RÉU VALDEMAR TADEU DE CAMPOS
06330968810

ADVOGADO LUCAS BONI APRIGIO DA
SILVA(OAB: 259856/SP)

PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE REINALDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7866dc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a perícia, dando-se ciência à sra. perita designada nos

autos.

Para análise do acordo noticiado nos autos, designo audiência DE

CONCILIAÇÃO E ESCLARECIMENTOS para o dia 14/05/2024,

às 08:45, que será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta copiar o link abaixo e colar na barra de endereço do seu

navegador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011233-62.2023.5.15.0028
AUTOR ALCELIANA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU ENOVA FOODS S.A.

ADVOGADO ERIO UMBERTO SAIANI FILHO(OAB:
176785/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

PERITO ANDRE LUIZ LIMA BRAGATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOVA FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0297312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intime-se o perito médico nomeado na ata da primeira audiência,

para apresente o laudo até o dia 17.06.24 .

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24.

Mantida a audiência de instrução na data e horários designados,

inclusive o compromisso anteriormente assumidos pelas partes de

trazerem as testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito. Quesitos e assistente poderão ser

apresentados/renovados nos autos até o dia 15.05.24.

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011233-62.2023.5.15.0028
AUTOR ALCELIANA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU ENOVA FOODS S.A.

ADVOGADO ERIO UMBERTO SAIANI FILHO(OAB:
176785/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

PERITO ANDRE LUIZ LIMA BRAGATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCELIANA VIEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0297312

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito médico nomeado na ata da primeira audiência,

para apresente o laudo até o dia 17.06.24 .

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24.

Mantida a audiência de instrução na data e horários designados,

inclusive o compromisso anteriormente assumidos pelas partes de

trazerem as testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito. Quesitos e assistente poderão ser

apresentados/renovados nos autos até o dia 15.05.24.

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0254300-84.2009.5.15.0028
AUTOR CARLOS ROBERTO VERZA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU FABIO LUIS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO VERZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8830c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme requerido pelo exequente na petição de Id 71d78f9,

expeça-se mandado de constatação, penhora e avaliação do

veículo Caminhonete Chevrolet S10, ano 2009/2009, de placa EFX-

8458, a fim de que o Sr. Oficial de Justiça possa averiguar se o

referido bem, de propriedade de MARIA IZILDINHA COSTA DA

SILVA FERREIRA , encontra-se na posse do executado e, em caso

positivo, proceder a sua penhora e avaliação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011282-74.2021.5.15.0028
AUTOR JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU ROSANGELA TITOTO PAIVA

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA TITOTO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fcb9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que se evite alegação de cerceamento de defesa, designe-se

perícia para apuração de insalubridade.

Para tanto, fica nomeado o perito ALTAIR APARECIDO ANGELO

DE AMORIN, que deverá apresentar o laudo até o dia 17.06.24.

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito.

Quesitos e assistente poderão ser apresentados nos autos até o dia

15.05.24.

Mantida a audiência de instrução na data e horários designados,

inclusive o compromisso anteriormente assumidos pelas partes de

trazerem as testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011282-74.2021.5.15.0028
AUTOR JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU ROSANGELA TITOTO PAIVA

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fcb9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que se evite alegação de cerceamento de defesa, designe-se

perícia para apuração de insalubridade.

Para tanto, fica nomeado o perito ALTAIR APARECIDO ANGELO

DE AMORIN, que deverá apresentar o laudo até o dia 17.06.24.

Após, e independentemente de nova intimação, as partes poderão

se manifestar sobre o laudo até o dia 30.06.24 e o perito deverá

responder a eventuais impugnações até o dia 20.07.24

O perito deverá informar nos autos. até o dia 15.05.24 acerca da

data de realização da perícia, sendo ônus das partes acompanhar

nos autos, independentemente de intimação ou de prova de contato

pessoal por parte do perito.

Quesitos e assistente poderão ser apresentados nos autos até o dia

15.05.24.

Mantida a audiência de instrução na data e horários designados,

inclusive o compromisso anteriormente assumidos pelas partes de

trazerem as testemunhas independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Intimem-se e prossiga-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010155-96.2024.5.15.0028
AUTOR GIOVANI ROBERTO ANGELO

ADVOGADO RAFAEL ALVAREZ
RODRIGUES(OAB: 387674/SP)

RÉU AGROCITRUS COMERCIO E
EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS BETTARELLO(OAB:
217169/SP)

PERITO WILSON BRANDEMARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROCITRUS COMERCIO E EXPORTADORA DE FRUTAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b218ba
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo apresentado, cancele-se a perícia

designada, comunicando-se ao sr. Perito nomeado.

Para análise do acordo, designo audiência DE CONCILIAÇÃO E

ESCLARECIMENTOS para o dia 15/05/2024, às 13:55, que será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta copiar o link abaixo e colar na barra de endereço do seu

navegador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-26.2022.5.15.0028
AUTOR ALINE RAQUEL DIAS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RÉU ASSOCIACAO PADRE ALBINO
SAUDE

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE RAQUEL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e2b91

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição do autor, defiro o requerimento de Id
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698af19 e converto a audiência em telepresencial, a qual será

realizada com a utilização da plataforma Zoom e acesso pelo link

abaixo indicado:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Caso algum(ns) do(s) participante(s) necessite(m) comparecer

presencialmente, poderá(rão) optar por isso, ocasião em que a

audiência será realizada de forma híbrida.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes quanto à forma da realização da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010079-72.2024.5.15.0028
AUTOR THALES CASSIANO HOLEGARIO

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU R. F. L. PINDORAMA AUTO POSTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. F. L. PINDORAMA AUTO POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3b4ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância expressa da reclamada, Id 49084c5,

homologo a desistência quanto ao pedido de insalubridade,

julgando-o extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VIII, do CPC.

Cancele-se a perícia, comunicando-se o perito designado.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011723-31.2016.5.15.0028

AUTOR VALDINEI RICARDO PEREIRA

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU NOVA ARACA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

ADVOGADO DANIEL GOULART ESCOBAR(OAB:
190619/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ARACA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774c838

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o depósito id 996b4fa, através do Sistema

SIF/CEF (conta bancária id 017fd51).

Diante do silêncio do exequente, defiro o parcelamento do débito

exequendo em 6 parcelas nos termos do artigo 916 do CPC, como

requerido, que deverão ser corrigidas na forma de lei, devendo ser

cada parcela quitada todo dia 22 do mês ou 1º dia útil subsequente.

A segunda parcela deverá ser depositada no mês maio/2024,

diretamente na conta bancária indicada na petição id 017fd51.

Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, prossiga-se a

execução pelo saldo remanescente com a penhora “on line”,

observando-se o parágrafo 5º do artigo 916 do CPC.

Deverá a reclamada observar que:

a) a contribuição previdenciária deverá ser quitada em guia DARF;

b) as custas da execução (R$11,06 - 01 citação: Id 9f15843)

deverão ser quitadas em GRU;

c) os honorários periciais deverão ser efetuados diretamente na

conta bancária do Sr. Perito, a qual deverá ser solicitada a este

Juízo quando do efetivo pagamento, e o valor do imposto de renda

a ser descontado do referido crédito deverá ser recolhido através de

guia DARF.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011007-62.2020.5.15.0028
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.EM

TRANSPORTES ROD.DE
JABOTICABAL
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ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
SERVIDONE(OAB: 229867/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf3d8c

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ante o teor da petição id 5d84c58, desarquive-se.

II- Através da ata id e053829, verifica-se que as partes firmaram

acordo, com vencimento no dia 26/11/2020, através do qual ficou

estipulado que os créditos do(s) credor(es) seria(m) habilitado(s) no

processo nº 0010654-64.2016.5.15.0027, em tramite perante a Vara

do Trabalho de Votuporanga.

III- Dessa forma, indefiro o pedido de expedição de certidão para

habilitação dos créditos no processo da recuperação judicial nº

1000626-29.2021.8.26.0531, da Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP, eis que o autor não comprovou que não recebeu seu

crédito conforme convencionado.

IV- Intime-se as partes, aguardando-se eventual manifestação pelo

prazo de 5 dias.

VI- No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010155-96.2024.5.15.0028
AUTOR GIOVANI ROBERTO ANGELO

ADVOGADO RAFAEL ALVAREZ
RODRIGUES(OAB: 387674/SP)

RÉU AGROCITRUS COMERCIO E
EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIS BETTARELLO(OAB:
217169/SP)

PERITO WILSON BRANDEMARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI ROBERTO ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b218ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acordo apresentado, cancele-se a perícia

designada, comunicando-se ao sr. Perito nomeado.

Para análise do acordo, designo audiência DE CONCILIAÇÃO E

ESCLARECIMENTOS para o dia 15/05/2024, às 13:55, que será

realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta copiar o link abaixo e colar na barra de endereço do seu

navegador.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal
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poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-26.2022.5.15.0028
AUTOR ALINE RAQUEL DIAS

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RÉU ASSOCIACAO PADRE ALBINO
SAUDE

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PADRE ALBINO SAUDE

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4e2b91

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição do autor, defiro o requerimento de Id

698af19 e converto a audiência em telepresencial, a qual será

realizada com a utilização da plataforma Zoom e acesso pelo link

abaixo indicado:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

Caso algum(ns) do(s) participante(s) necessite(m) comparecer

presencialmente, poderá(rão) optar por isso, ocasião em que a

audiência será realizada de forma híbrida.

Intimem-se na pessoa de seus procuradores, que deverão cientificar

as respectivas partes quanto à forma da realização da audiência e

da cominação legal em caso de ausência.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010079-72.2024.5.15.0028
AUTOR THALES CASSIANO HOLEGARIO

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU R. F. L. PINDORAMA AUTO POSTO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES CASSIANO HOLEGARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3b4ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância expressa da reclamada, Id 49084c5,

homologo a desistência quanto ao pedido de insalubridade,

julgando-o extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VIII, do CPC.

Cancele-se a perícia, comunicando-se o perito designado.

Aguarde-se a audiência de instrução designada.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011723-31.2016.5.15.0028
AUTOR VALDINEI RICARDO PEREIRA

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU NOVA ARACA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

ADVOGADO DANIEL GOULART ESCOBAR(OAB:
190619/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI RICARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774c838

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se ao autor o depósito id 996b4fa, através do Sistema

SIF/CEF (conta bancária id 017fd51).

Diante do silêncio do exequente, defiro o parcelamento do débito

exequendo em 6 parcelas nos termos do artigo 916 do CPC, como

requerido, que deverão ser corrigidas na forma de lei, devendo ser

cada parcela quitada todo dia 22 do mês ou 1º dia útil subsequente.

A segunda parcela deverá ser depositada no mês maio/2024,

diretamente na conta bancária indicada na petição id 017fd51.

Em caso de inadimplência ou atraso no pagamento, prossiga-se a

execução pelo saldo remanescente com a penhora “on line”,

observando-se o parágrafo 5º do artigo 916 do CPC.

Deverá a reclamada observar que:

a) a contribuição previdenciária deverá ser quitada em guia DARF;

b) as custas da execução (R$11,06 - 01 citação: Id 9f15843)

deverão ser quitadas em GRU;

c) os honorários periciais deverão ser efetuados diretamente na

conta bancária do Sr. Perito, a qual deverá ser solicitada a este

Juízo quando do efetivo pagamento, e o valor do imposto de renda

a ser descontado do referido crédito deverá ser recolhido através de

guia DARF.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011007-62.2020.5.15.0028
AUTOR SINDICATO DOS TRAB.EM

TRANSPORTES ROD.DE
JABOTICABAL

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
SERVIDONE(OAB: 229867/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB.EM TRANSPORTES ROD.DE
JABOTICABAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf3d8c

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Ante o teor da petição id 5d84c58, desarquive-se.

II- Através da ata id e053829, verifica-se que as partes firmaram

acordo, com vencimento no dia 26/11/2020, através do qual ficou

estipulado que os créditos do(s) credor(es) seria(m) habilitado(s) no

processo nº 0010654-64.2016.5.15.0027, em tramite perante a Vara

do Trabalho de Votuporanga.

III- Dessa forma, indefiro o pedido de expedição de certidão para
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habilitação dos créditos no processo da recuperação judicial nº

1000626-29.2021.8.26.0531, da Vara Única da Comarca de Santa

Adélia/SP, eis que o autor não comprovou que não recebeu seu

crédito conforme convencionado.

IV- Intime-se as partes, aguardando-se eventual manifestação pelo

prazo de 5 dias.

VI- No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001095-56.2011.5.15.0028
AUTOR PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO ACACIO RIBEIRO AMADO
JUNIOR(OAB: 82471/SP)

RÉU DANIEL APARECIDO CALCIOLARI

RÉU CALCIOLARI & PEREIRA LTDA

RÉU DONIZETI APARECIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c606a29

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Tendo em vista a gradação legal prevista no artigo 835 do CPC e

a fim de localizar bens passíveis de penhora, proceda a Secretaria à

utilização do sistema SISBAJUD com relação aos executados:

CALCIOLARI & PEREIRA LTDA - CNPJ: 08.004.359/0001-49,

DANIEL APARECIDO CALCIOLARI - CPF: 264.428.588-71

DONIZETE APARECIDO PEREIRA - CPF: 121.590.168-29.

II- Negativa a penhora "on line", expeça-se mandado para pesquisa

utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR Nº 10/2018, inclusive, a utilização do(s)

convênio(s) SINESP/INFOSEG/INFOJUD, em face dos executados.

Ao reclamante foi deferido os benefícios da justiça gratuita,

conforme sentença de (fl. 75 - autos físicos).

III- Restando infrutíferas as pesquisas eletrônicas, venham os autos

conclusos para deliberações.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATSum-0010451-21.2024.5.15.0028
AUTOR RODRIGO GOUVEIA LUIZ

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

RÉU FERREIRA & OLIVEIRA PIZZARIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOUVEIA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a3b68

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

18/06/2024, às 10:30.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,
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o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010448-66.2024.5.15.0028
AUTOR T.E.D.S.S.

ADVOGADO DIEGO FERNANDO PIMENTA(OAB:
467798/SP)

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS ROSA(OAB:
467811/SP)

RÉU V.D.L.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.E.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bc4e26e.

Processo Nº ATOrd-0011284-73.2023.5.15.0028
AUTOR SERGIO FROIS

ADVOGADO HUMBERTO JOSE GUIMARAES
PRATES(OAB: 215022/SP)

RÉU FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595-B/MT)

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f92d066

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

A ré opôs exceção de incompetência territorial deste Juízo,

requerendo o seu acolhimento com a consequente remessa do feito

à Vara do Trabalho de Sorriso, eis que competente para conhecer

da presente ação, nos termos do caput do art. 651 da CLT,

alegando que o excepto exerceu suas atividades no Município de

Sorriso-MT, como motorista Bi-Truck.

Alega que as atividades do excepto consistiam em carregar os

produtos fabricados pela excipiente na cidade de Sorriso e entregá-

los em diversos estados do país.

Assevera que não possui filial no estado de São Paulo e que o autor

residida na cidade de Várzea Grande-MT.

Junta documentos para comprovar suas alegações.

O excepto manifestou-se, requerendo a rejeição da exceção oposta

sob o argumento de que foi contratado via telefone e somente após

a contratação passou a residir nas imediações da sede da

reclamada.

Aduz que devido a sua condições de hipossuficiência, a propositura

de ação trabalhista na comarca apontada pela excipiente implicaria

custos que não poderia suportar.

Alega ainda que a excipiente é empresa de grande porte, podendo

arcar com as despesas processuais.

Pois bem.

É sabido que a regra geral de fixação de competência territorial no

âmbito desta Justiça Especializada é regulada pelo princípio basilar

do local onde o empregado prestou efetivamente os serviços, nos

exatos termos do art. 651, caput, da CLT. O local de residência não

define a competência.

Outrossim, os documentos juntados comprovam ser a sede da

reclamada situada na cidade de Sorriso/MT, tal qual o local de

contratação do excepto.

O princípio protetor no direito processual não autoriza ao

empregado a ser beneficiário único das normas de competência

territorial, não lhe sendo outorgado exclusivo direito de escolha, por

conveniência própria, do Juízo em que deseja o trâmite do feito.

Outrossim, o fei to tramita de forma 100% digi tal ,  não

caracterizando, portanto, prejuízo ao trabalhador a tramitação na

Vara do Trabalho de Sorriso.

Portanto, acolho a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada e determino a remessa do presente feito para a Vara do

Trabalho de Sorriso-MT, com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011284-73.2023.5.15.0028
AUTOR SERGIO FROIS

ADVOGADO HUMBERTO JOSE GUIMARAES
PRATES(OAB: 215022/SP)

RÉU FRIGORIFICO NUTRIBRAS LTDA

ADVOGADO SANDRO LUIZ KZYZANOSKI(OAB:
14595-B/MT)

ADVOGADO EDIVANI PEREIRA SILVA(OAB:
10235/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FROIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f92d066

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

A ré opôs exceção de incompetência territorial deste Juízo,

requerendo o seu acolhimento com a consequente remessa do feito

à Vara do Trabalho de Sorriso, eis que competente para conhecer

da presente ação, nos termos do caput do art. 651 da CLT,

alegando que o excepto exerceu suas atividades no Município de

Sorriso-MT, como motorista Bi-Truck.

Alega que as atividades do excepto consistiam em carregar os

produtos fabricados pela excipiente na cidade de Sorriso e entregá-

los em diversos estados do país.

Assevera que não possui filial no estado de São Paulo e que o autor

residida na cidade de Várzea Grande-MT.

Junta documentos para comprovar suas alegações.

O excepto manifestou-se, requerendo a rejeição da exceção oposta

sob o argumento de que foi contratado via telefone e somente após

a contratação passou a residir nas imediações da sede da

reclamada.

Aduz que devido a sua condições de hipossuficiência, a propositura

de ação trabalhista na comarca apontada pela excipiente implicaria

custos que não poderia suportar.

Alega ainda que a excipiente é empresa de grande porte, podendo

arcar com as despesas processuais.

Pois bem.

É sabido que a regra geral de fixação de competência territorial no
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âmbito desta Justiça Especializada é regulada pelo princípio basilar

do local onde o empregado prestou efetivamente os serviços, nos

exatos termos do art. 651, caput, da CLT. O local de residência não

define a competência.

Outrossim, os documentos juntados comprovam ser a sede da

reclamada situada na cidade de Sorriso/MT, tal qual o local de

contratação do excepto.

O princípio protetor no direito processual não autoriza ao

empregado a ser beneficiário único das normas de competência

territorial, não lhe sendo outorgado exclusivo direito de escolha, por

conveniência própria, do Juízo em que deseja o trâmite do feito.

Outrossim, o fei to tramita de forma 100% digi tal ,  não

caracterizando, portanto, prejuízo ao trabalhador a tramitação na

Vara do Trabalho de Sorriso.

Portanto, acolho a exceção de incompetência territorial oposta pela

reclamada e determino a remessa do presente feito para a Vara do

Trabalho de Sorriso-MT, com as nossas homenagens e cautelas de

estilo.

Dê-se ciência às partes da presente decisão.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010502-32.2024.5.15.0028
AUTOR LARISSA MARIA LOURENCO

ADVOGADO DANIEL KRUSCHEWSKY
BASTOS(OAB: 312114/SP)

RÉU MULTIFORMULAS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARIA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1f2a4

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

10/07/2024, às 10:00.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para
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que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010492-85.2024.5.15.0028
AUTOR PABLO LIMA CASTRO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU J. F. JORGE SERVICOS AGRICOLAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO LIMA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4690e6

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Designo audiência UNA RITO SUMARÍSSIMO para o dia

26/06/2024, às 10:20.

Tendo em em vista a celeridade e economia processual, o amplo

acesso do jurisdicionado, e visando otimizar a prestação

jurisdicional, a audiência será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes e testemunhas deverão acessar o link e a senha a seguir:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85448275587?pwd=SmFkL2hwUFlQb1pOMlJZUGd

2Nkx1Zz09

senha: 939547

ID da reunião: 854 4827 5587

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal
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poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

criado especificamente para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.1vt.catanduva@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24

(vinte e quatro) horas antes da audiência (Art. 2o, §6o, Ato n.

11/GCGJT). O terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente

virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Em havendo pedido que demande a realização de perícia, não será

colhida prova oral, ainda que o autor desista da perícia, ou que por

qualquer outro motivo se constate desnecessária a sua realização.

Até a data da audiência, as partes deverão apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, exclusivamente por escrito, sob pena de

preclusão. Deverão ainda informar por escrito o endereço de e-mail

e número de telefone para contato.

Em não havendo pedido que demande a realização de perícia, as

testemunhas deverão participar da audiência independentemente

de intimação.

II- Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011587-29.2019.5.15.0028
AUTOR JOEL AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

RÉU MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

ADVOGADO WESLEY EDSON ROSSETO(OAB:
220718/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5a9522

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a sentença exequenda possibilitou ao

reclamante a opção pelo recebimento em uma única vez com

abatimento de 30%, nos termos do V. Acórdão Id f95d7a6, a fim de

viabilizar a homologação dos cálculos o reclamante, no prazo de 05

(cinco) dias, deverá indicar expressamente a sua escolha.

Intime-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024
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CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011180-52.2021.5.15.0028
AUTOR RENATA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 3186f10.

Processo Nº ATOrd-0011180-52.2021.5.15.0028
AUTOR RENATA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 3186f10.

Processo Nº ATOrd-0011180-52.2021.5.15.0028
AUTOR RENATA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)
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certidão(ões) id 3186f10.

Processo Nº ATOrd-0011180-52.2021.5.15.0028
AUTOR RENATA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 3186f10.

Processo Nº ATSum-0011264-53.2021.5.15.0028
AUTOR JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 9344c45.

Processo Nº ATSum-0011264-53.2021.5.15.0028
AUTOR JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 9344c45.

Processo Nº ATSum-0011264-53.2021.5.15.0028
AUTOR JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 9344c45.

Processo Nº ATSum-0011264-53.2021.5.15.0028
AUTOR JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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certidão(ões) id 9344c45.

Processo Nº ATSum-0011264-53.2021.5.15.0028
AUTOR JAQUELINE FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 9344c45.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE DOURADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0010065-59.2022.5.15.0028
AUTOR EUNICE DOURADO SILVA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA YAMADA
BIAGI(OAB: 421985/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id e8e1be9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS MERIGUE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4959
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2021.5.15.0028
AUTOR ROBERTO CARLOS MERIGUE

JUNIOR

ADVOGADO JERONIMO JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 215026/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 908d8f9.

Processo Nº ATOrd-0011853-79.2020.5.15.0028
AUTOR CELSO MASSAYUKI MIYOSHI

ADVOGADO SILVIO CESAR SANCHES
JUNIOR(OAB: 410422/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPERTISEMAIS SERVICOS
CONTABEIS E ADMINISTRATIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MASSAYUKI MIYOSHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id's dbf08e6 e 727bc69.

Processo Nº ATOrd-0011853-79.2020.5.15.0028
AUTOR CELSO MASSAYUKI MIYOSHI

ADVOGADO SILVIO CESAR SANCHES
JUNIOR(OAB: 410422/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPERTISEMAIS SERVICOS
CONTABEIS E ADMINISTRATIVOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id's dbf08e6 e 727bc69.

Processo Nº ATOrd-0011863-26.2020.5.15.0028
AUTOR ISABEL CRISTINA FERMINO

GOLFETO

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA FERMINO GOLFETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 63f739b.

Processo Nº ATOrd-0011863-26.2020.5.15.0028
AUTOR ISABEL CRISTINA FERMINO

GOLFETO

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 63f739b.

Processo Nº ATOrd-0011863-26.2020.5.15.0028
AUTOR ISABEL CRISTINA FERMINO

GOLFETO

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 63f739b.

Processo Nº ATOrd-0011863-26.2020.5.15.0028
AUTOR ISABEL CRISTINA FERMINO

GOLFETO

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 63f739b.

Processo Nº ATOrd-0011863-26.2020.5.15.0028
AUTOR ISABEL CRISTINA FERMINO

GOLFETO

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU COPERSUCAR S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPERSUCAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 63f739b.

Processo Nº ATOrd-0010747-48.2021.5.15.0028
AUTOR LEONARDO CEZAR SACCHI

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CEZAR SACCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 567be9e.

Processo Nº ATOrd-0010747-48.2021.5.15.0028
AUTOR LEONARDO CEZAR SACCHI

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 567be9e.

Processo Nº ATOrd-0010747-48.2021.5.15.0028
AUTOR LEONARDO CEZAR SACCHI

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 567be9e.

Processo Nº ATOrd-0010747-48.2021.5.15.0028
AUTOR LEONARDO CEZAR SACCHI

ADVOGADO FABRICIO ORAVEZ PINCINI(OAB:
248117/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 567be9e.

Processo Nº ATSum-0011564-15.2021.5.15.0028
AUTOR DORIVALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVALDO SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id a6b64a4.

Processo Nº ATSum-0011564-15.2021.5.15.0028
AUTOR DORIVALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id a6b64a4.

Processo Nº ATSum-0011564-15.2021.5.15.0028
AUTOR DORIVALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id a6b64a4.

Processo Nº ATSum-0011564-15.2021.5.15.0028
AUTOR DORIVALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)
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ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id a6b64a4.

Processo Nº ATSum-0011564-15.2021.5.15.0028
AUTOR DORIVALDO SILVA DA CRUZ

ADVOGADO MIGUEL SANTIN DOMINGUES(OAB:
417173/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id a6b64a4.

Processo Nº ATOrd-0010102-86.2022.5.15.0028
AUTOR DAVI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 6499362.

Processo Nº ATOrd-0010102-86.2022.5.15.0028
AUTOR DAVI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)
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RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 6499362.

Processo Nº ATOrd-0010102-86.2022.5.15.0028
AUTOR DAVI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 6499362.

Processo Nº ATOrd-0010102-86.2022.5.15.0028
AUTOR DAVI SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id 6499362.

Processo Nº ATOrd-0010628-53.2022.5.15.0028
AUTOR BRUNO DOS SANTOS DOMINGOS

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DOS SANTOS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id d86a358.

Processo Nº ATOrd-0010628-53.2022.5.15.0028
AUTOR BRUNO DOS SANTOS DOMINGOS

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id d86a358.

Processo Nº ATOrd-0010628-53.2022.5.15.0028
AUTOR BRUNO DOS SANTOS DOMINGOS

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id d86a358.

Processo Nº ATOrd-0010628-53.2022.5.15.0028
AUTOR BRUNO DOS SANTOS DOMINGOS

ADVOGADO NASSIF NAJEM NETO(OAB:
338716/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id d86a358.

Processo Nº ATOrd-0011153-35.2022.5.15.0028
AUTOR LUIZ GUSTAVO BISPO OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO BISPO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id eb60f71.

Processo Nº ATOrd-0011153-35.2022.5.15.0028
AUTOR LUIZ GUSTAVO BISPO OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:
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Ficam V. Sa. intimadas para tomarem ciência da expedição da(s)

certidão(ões) id eb60f71.

Processo Nº ATOrd-0010210-62.2015.5.15.0028
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES LOURENCO
FILHO(OAB: 208128/SP)

RÉU WALDENIR CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDENIR CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO DE CASTILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEYDE GONCALVES DOS SANTOS
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5f9340

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se o ofício id e4cb184 (com cópia da matrícula id

7d8c2e2), através do endereço eletrônico informado na petição id

91c507d.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010064-79.2019.5.15.0028
AUTOR ANDREY PEREIRA COSTA

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd50aac

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Tendo em vista que foram homologados os cálculos da reclamada

(decisão id 3cc07b7), desnecessário ser aguardado o decurso do

prazo do artigo 884 da CLT em relação a ela.

II- Assim, liberem-se os depósitos abaixo listados, através do

Sistema SIF/CEF, observando-se a conta bancária indicada (id

61fe0f0):

-id 0562963 ao reclamante;

-id bdc7c2d aos patronos do reclamante (honorários advocatícios).

III- Aguarde-se o pagamento da contribuição previdenciária.

IV- Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto à

extinção da execução e ao arquivamento do feito.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010064-79.2019.5.15.0028
AUTOR ANDREY PEREIRA COSTA

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LEBRON(OAB:
125625/SP)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd50aac

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Tendo em vista que foram homologados os cálculos da reclamada

(decisão id 3cc07b7), desnecessário ser aguardado o decurso do

prazo do artigo 884 da CLT em relação a ela.

II- Assim, liberem-se os depósitos abaixo listados, através do

Sistema SIF/CEF, observando-se a conta bancária indicada (id

61fe0f0):

-id 0562963 ao reclamante;

-id bdc7c2d aos patronos do reclamante (honorários advocatícios).

III- Aguarde-se o pagamento da contribuição previdenciária.

IV- Após, venham os autos conclusos para deliberações quanto à
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extinção da execução e ao arquivamento do feito.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011402-88.2019.5.15.0028
AUTOR FRANCISCO BORGES GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGE LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 058ee5f

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id e81cce2.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0011402-88.2019.5.15.0028
AUTOR FRANCISCO BORGES GONCALVES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ARGE LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

ADVOGADO RENATO MELO NUNES(OAB:
306130/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BORGES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 058ee5f

proferida nos autos.

DECISÃO

I- Dê-se ciência ao exequente do teor da petição de Id e81cce2.

II- Considerando que reclamada Arge teve sua falência decretada

nos autos de nº 1007409-70.2021.8.26.0132, da 3ª Vara Cível da

Comarca de Catanduva/SP, em 18/01/2023, proceda a Secretaria

às devidas anotações, devendo a reclamada ser intimada na

pessoa da administradora judicial nomeada naqueles autos,

qual seja: EXPERTISEMAIS SERVIÇOS CONTÁBEIS E

ADMINISTRATIVOS, CNPJ nº 19.615.744/0001-49, com endereço

à Rua do Paraíso, 45, Conjunto 71, São Paulo/SP, representada

por Eliza Fazan (CRC 1SP194878/0-4).

III- Após, aguarde-se eventual manifestação do interessado no

sobrestamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

TCB

Processo Nº ATOrd-0010846-91.2016.5.15.0028
AUTOR ANGELA CANDIDO CARVALHO

ROFATTO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI
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PERITO MARCIO FERREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PADRE ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd99769

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Sobre as impugnações da reclamante (id 221d848), diga o Sr.

perito judicial Antonio Carlos Pastori em 10 dias.

II- Apresentado os esclarecimentos, independentemente de

notificação, ficam as partes já intimadas para se manifestarem,

observando-se os termos do § 2º do art. 879, da CLT, no prazo de

08 dias, sob pena de preclusão.

III- Intimem-se o Sr. perito judicial e as partes.

IV- Os prazos supra correrão independentemente de nova

intimação.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010846-91.2016.5.15.0028
AUTOR ANGELA CANDIDO CARVALHO

ROFATTO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

PERITO MARCIO FERREIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CANDIDO CARVALHO ROFATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd99769

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Sobre as impugnações da reclamante (id 221d848), diga o Sr.

perito judicial Antonio Carlos Pastori em 10 dias.

II- Apresentado os esclarecimentos, independentemente de

notificação, ficam as partes já intimadas para se manifestarem,

observando-se os termos do § 2º do art. 879, da CLT, no prazo de

08 dias, sob pena de preclusão.

III- Intimem-se o Sr. perito judicial e as partes.

IV- Os prazos supra correrão independentemente de nova

intimação.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011377-07.2021.5.15.0028
AUTOR INAE PALOSQUE GROSSO

ADVOGADO GIOVANNA RIBEIRO PORTO(OAB:
329551/SP)

RÉU ROBERTO GROSSO - ME

ADVOGADO MARCELO CRISTIANO
PENDEZA(OAB: 171868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GROSSO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e764260

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a manifestação da reclamada quanto à sentença Id

cba7dd5 por mais 05 dias.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011867-68.2017.5.15.0028
AUTOR PAULO ADAUTO DO CARMO

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)
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ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf03c6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

NSR

Processo Nº ATOrd-0011867-68.2017.5.15.0028
AUTOR PAULO ADAUTO DO CARMO

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

ADVOGADO GUILHERME SLOMP DE
SOUZA(OAB: 378785/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ADAUTO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf03c6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024.

CAUE BRAMBILLA DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

NSR

Processo Nº ATOrd-0010211-37.2021.5.15.0028
AUTOR ALEXANDRE ZANQUETA

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

ADVOGADO EMERSON IVAMAR DA SILVA(OAB:
268755/SP)

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5862cc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ciência ao sr. Perito do pagamento efetuado a título de honorários

periciais.

Tendo em vista o decurso do prazo para a parte reclamante

informar eventual descumprimento do acordo, após verificada a

inexistência de valores em eventuais contas judiciais vinculadas a

estes autos, arquive-se e dê-se baixa.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010211-37.2021.5.15.0028
AUTOR ALEXANDRE ZANQUETA

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

ADVOGADO EMERSON IVAMAR DA SILVA(OAB:
268755/SP)

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ZANQUETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5862cc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ciência ao sr. Perito do pagamento efetuado a título de honorários

periciais.

Tendo em vista o decurso do prazo para a parte reclamante

informar eventual descumprimento do acordo, após verificada a

inexistência de valores em eventuais contas judiciais vinculadas a

estes autos, arquive-se e dê-se baixa.

    CAUE BRAMBILLA DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE CATANDUVA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010385-17.2021.5.15.0070
AUTOR JOSE RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU REINALDO LOURENCETTO -
LANCHONETE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO LOURENCETTO - LANCHONETE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)MARGARETE APARECIDA GULMANELI Juiz(íza)

da 2ª Vara do Trabalho de Catanduva, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010385-17.2021.5.15.0070, entre partes:JOSE

RAIMUNDO PEREIRA, autor, e REINALDO LOURENCETTO -

LANCHONETE - ME réu, estando o réu em lugar ignorado, fica

CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e oito) horas, a

pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$43.729,47 em 31/12/2023, tudo conforme decisão de seguinte

teor:"À vista da certidão do Oficial de Justiça (id. cff2ed0) e do

requerido pelo autor (id, b38a2e2), cite-se a ré por edital.

CATANDUVA/SP, 15 de abril de 2024. MARGARETE APARECIDA

GULMANELI-Juíza do Trabalho Titular"

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo
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legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CATANDUVA/SP, 26 de abril de

2024.

Processo Nº ATOrd-0011624-66.2015.5.15.0070
AUTOR CARLOS ROBERTO MOLINA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU JAD SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL EIRELI - EPP

RÉU RENATO DARUIZ ORLANDO

RÉU PREMIX SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

RÉU PAULO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ANTONIO ALVES
PAIVA(OAB: 446300/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)MARGARETE APARECIDA GULMANELI, Juiz(íza)

da 2ª Vara do Trabalho de Catanduva, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011624-66.2015.5.15.0070, entre partes:CARLOS

ROBERTO MOLINA, autor, e PAULO CESAR DOS SANTOS, réu,

estandoo réu em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital

para em 48 (quarenta e oito) horas,a pagar, ou garantir a execução,

ou ainda indicar bens da sociedade passíveis de constrição, sob

pena de penhora, a importânciade R$50.478,72em 25/03/2024,

tudo conforme decisão de seguinte teor:"Diante da certidão

negativa do Sr. Oficial de Justiça (Id d0e46c4), cite-se o executado

Paulo Cesar dos Santos - CPF: 018.823.078-52 para pagar ou

garantir a execução, ou ainda indicar bens da sociedade passíveis

de constrição, no prazo de quarenta e oito horas, por Edital. ...

CATANDUVA/SP, 25 de abril de 2024. MARGARETE APARECIDA

GULMANELI-Juíza do Trabalho Titular"

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.CATANDUVA/SP, 29 de abril de

2024.

Processo Nº ATSum-0011972-16.2017.5.15.0070
AUTOR PAULO CESAR DE AZEVEDO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU ASSIS & ASSIS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RÉU BRUNO VETORASSO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS & ASSIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)MARGARETE APARECIDA GULMANELI, Juiz(íza)

da 2ª Vara do Trabalho de Catanduva, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011972-16.2017.5.15.0070, entre partes:PAULO

C E S A R  D E  A Z E V E D O ,  a u t o r ,  e  A S S I S  &  A S S I S

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, réu, estandoo réu

em lugar ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em 48

(quarenta e oito) horas,a pagar, ou garantir a execução, ou ainda

indicar bens da sociedade passíveis de constrição, sob pena de

penhora, a importânciade R$ 35.841,27 em 13/03/2024, tudo

conforme decisão de seguinte teor:"Diante da certidão negativa do

Sr. Oficial de Justiça (Id 10c8b57), cite-se a executada Assis &

Assis Empreendimentos Imobiliários Ltda -CNPJ: 07.212.521/0001-

51 para pagar ou garantir a execução, ou ainda indicar bens da

sociedade passíveis de constrição, no prazo de quarenta e oito

horas, por Edital. CATANDUVA/SP, 25 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI-Juíza do Trabalho Titular"

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo

legal, será incluída no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) e, consequentemente, suportará todas as

restrições jurídicas e legais decorrentes dessa inserção.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de
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costume, na sede desta Vara.CATANDUVA/SP, 29 de abril de

2024.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010117-02.2017.5.15.0070
AUTOR LUIZ ANTONIO MENDES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d599794

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Intime-se a ré para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-02.2017.5.15.0070
AUTOR LUIZ ANTONIO MENDES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d599794

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se a

impugnação à sentença de liquidação oposta pelo autor.

Intime-se a ré para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-74.2019.5.15.0070
AUTOR JOSE EDSON DE MORAES

ADVOGADO VANDERSON GIGLIO(OAB:
118346/SP)

RÉU GENET IRAPUA COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)

PERITO THAIS RASCAZZI CORDEIRO

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENET IRAPUA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a9afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010172-40.2023.5.15.0070
AUTOR SOLANGE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO PAULA BEATRIZ MAIOLI(OAB:
476563/SP)

RÉU LGL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25c54bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o decurso do prazo previsto no Art. 883-A da CLT

sem pagamento ou garantia da execução, inclua-se a devedora no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

Tendo em vista a Certidão Negativa em Execução (Id f07e22a),

requeira a exequente o que for de direito, em dez dias, com

observância do disposto no artigo 855-A e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, venham os autos

conclusos para deliberações.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

AMST

Processo Nº ATOrd-0010021-40.2024.5.15.0070
AUTOR VALDINEI PINTO

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS ROSA(OAB:
467811/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PADRE ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f14b9fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas pela(s) reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

LDB

Processo Nº ATOrd-0010140-74.2019.5.15.0070
AUTOR JOSE EDSON DE MORAES

ADVOGADO VANDERSON GIGLIO(OAB:
118346/SP)

RÉU GENET IRAPUA COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS RICARDO DE CAMARGO
SALLUM JUNIOR(OAB: 335035/SP)

PERITO THAIS RASCAZZI CORDEIRO

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a9afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010491-71.2024.5.15.0070
AUTOR VITOR HENRIQUE CLEMENTINO DE

MORAIS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO
BRAGIOLA(OAB: 274190/SP)

ADVOGADO MAURO FERNANDO VANIGLI(OAB:
373582/SP)

ADVOGADO ANDERSON JOSE LAROCA(OAB:
236716/SP)

RÉU CLR SERVICOS DE INSTALACAO
LTDA

RÉU EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HENRIQUE CLEMENTINO DE MORAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b810ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de MEDIAÇÃO/INICIAL para o dia 05/06/2024

às 16h05min, que será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL e conduzida por servidor do Eg. TRT da 15ª

Região, sob a supervisão de magistrado, na qual as partes deverão

comparecer, obrigatoriamente, munidas de dados objetivos que

possibilitem a composição amigável.

A audiência será realizada por videoconferência através da

ferramenta ZOOM, (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020),

disponível em versões para smartphone, tablets e para computador

de mesa, observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

1- As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo, o qual, no primeiro acesso, remeterá o

usuário diretamente para o passo a passo de download do

aplicativo Zoom:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84413721210?pwd=SUZubUhUUmxJWUJyRkxWN

HNZVGFVUT09

ID da reunião: 844 1372 1210

Senha de acesso: 117132

3- No computador, o acesso à plataforma se dá pelo aplicativo

“Zoom”, baixado pelo endereço: https://zoom.us/download

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo Play Store (android) e Apple Store

(IOS), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, bem como a fim

de viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara

do Trabalho e dos Oficiais de Justiça, nos termos da

Recomendação CR nº 01/2020, deverá ser informado nos autos,

em até 5 dias corridos antes da audiência, o e-mail que será

utilizado por cada um dos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, bem como os números

telefônicos de cada participante. O participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação oficiais com foto dos participantes.

10. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes

para que empreendam esforços para buscar, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Nesta ocasião, as partes poderão apresentar suas propostas para

conciliação.

Em caso de impossibilidade de composição:

1 - A(o) reclamada(o) deverá apresentar a sua a defesa, ATÉ A

AUDIÊNCIA, sob pena de ser declarada sua revelia e aplicada a

pena de confissão quanto à matéria de fato (presunção de

veracidade de todos os fatos narrados na petição inicial). Deverá,

ainda, apresentar todas as provas documentais necessárias à sua

defesa, na mesma ocasião, sob pena de preclusão;

2 - A ausência do(a) reclamante implicará extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente arquivamento da

reclamatória, nos termos do art. 844 da CLT, com sua condenação

ao pagamento das custas processuais no percentual de 2% (dois

por cento) sobre o valor atribuído à causa (artigo 844, §2º da CLT).

3 - A ausência da(o) reclamada(o) implicará a aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

Notifiquem-se as partes na forma da lei.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010172-40.2023.5.15.0070
AUTOR SOLANGE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO PAULA BEATRIZ MAIOLI(OAB:
476563/SP)

RÉU LGL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LGL CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25c54bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista o decurso do prazo previsto no Art. 883-A da CLT

sem pagamento ou garantia da execução, inclua-se a devedora no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

Tendo em vista a Certidão Negativa em Execução (Id f07e22a),

requeira a exequente o que for de direito, em dez dias, com

observância do disposto no artigo 855-A e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, venham os autos

conclusos para deliberações.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

AMST

Processo Nº ATOrd-0010021-40.2024.5.15.0070
AUTOR VALDINEI PINTO

ADVOGADO LEONARDO VINICIUS ROSA(OAB:
467811/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f14b9fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas pela(s) reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

LDB

Processo Nº ATOrd-0010502-81.2016.5.15.0070
AUTOR PAULO SERGIO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e532a29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação aos veículos: 01 caminhão Mercedes Benz

L1313, ano/mod 1981, Placa: CLX5835, cor azul, diesel e 01

caminhão Mercedes Benz L1618, ano/mod 1993, Placa: BLT4379,

cor branca, penhorados nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico
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antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010149-70.2018.5.15.0070
AUTOR DAVID CHATACK

ADVOGADO KLAYTON DONATO(OAB: 206251/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE FREITAS MELO
GALHARDO(OAB: 185947/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CHATACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4b408

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se através do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, o saldo existente na conta judicial 4000121392927

(valor atualizado em 26/04/2024: R$9.909,28) ao Dr. Klayton

Donato - OAB: SP206251, que deverá ser transferido para a conta

corrente 22939-3, da agência 5793, do Banco Itaú/Unibanco S/A,

de titularidade de Klayton Donato - CPF: 272.638.138-31,

referente aos honorários sucumbenciais.

Intimem-se as partes.

Providencie a Secretaria a baixa do precatório de pequeno valor no

sistema GPREC e aguarde-se o cumprimento do precatório.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010502-81.2016.5.15.0070
AUTOR PAULO SERGIO LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e532a29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação aos veículos: 01 caminhão Mercedes Benz

L1313, ano/mod 1981, Placa: CLX5835, cor azul, diesel e 01

caminhão Mercedes Benz L1618, ano/mod 1993, Placa: BLT4379,

cor branca, penhorados nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.
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O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010903-46.2017.5.15.0070
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
PINDORAMA

ADVOGADO ALYSSON MORAIS BATISTA
SENA(OAB: 242726/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDORAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO APARECIDO CAPARROS
VIZENTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA PRANDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA DE ABRANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECIR FERREIRA DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA APARECIDA DOS SANTOS
JARDIM SISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MARIA DOS SANTOS
MATSUMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA GIRALDI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIETE AFFONSO SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLENE MARIA POSSEBOM
CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE APARECIDA TIZOCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA TOSSONI SALVADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRA KATIA ARAUJO GUELFI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA ROSA APARECIDA
SALVADOR DE NICOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO RIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DA SILVA CHIMELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIMEIRE FONSECA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO LUIZ RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA APARECIDA PIROTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTOVAO URIAS FURQUIM DO
AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA APARECIDA GONCALVES
CARMELIN

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIA APARECIDA DELMINDO
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

AURORA RODRIGUES MARTUCCI

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE MARIA LOPES SALGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO HONORIO DA
SILVA GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA BELLISSIMO GREGORIO
ANGELOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA DE MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

IVANA BRAGA SANCHES VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACI DOS SANTOS VIAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
PINDORAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b028a36

proferido nos autos.

DESPACHO

Do saldo existente nas contas judiciais, liberem-se, através do

Sistema de Interoperabilidade Financeira – SIF, as seguintes

importâncias, atualizadas até o dia 26/04/2024, para as seguintes

contas judiciais:

* 0299.042.01540972-7 (R$2.653,71)

R$2.218,85 à autora Leandra Kátia Araújo Guelfi – Caixa

Econômica Federal – agência 1798 – conta poupança

751732075-1 - CPF: 157.061.548-99

R$434,86 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540973-5 (R$6.486,13)

-R$5.416,79 à autora Rosimeire Fonseca Lopes – Banco

Santander (Brasil) S.A. - agência 0284 – conta corrente

01007129-4 - CPF: 165.040.168-01

-R$1.069,34 à União, referentes às contribuições previdenciárias

que deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540969-7 (R$3.341,26)

-R$2.787,39 à autora Maria do Carmo Honório da Silva Garcia –

Banco Sicredi (748) – agência 3003 – conta corrente 52540-5 -

CPF: 070.519.288-13

-R$553,87 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540814-3 (R$2.829,18)
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-R$2.365,57 ao autor Rodrigo Aparecido Caparros Vizentini –

Banco Mercantil do Brasil – agência 0267 – conta corrente

01043407-9 - CPF: 062.351.978-02

-R$463,61 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540813-5 (R$2.388,00)

-R$1.986,66 à autora Ângela Rosa Aparecida Salvador de Nicola

– Caixa Econômica Federal – agência 1215 – operação 1288 -

conta poupança 760080654-2 - CPF: 054.898.968-09

-R$401,34 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540822-4 (R$2.709,36)

-R$2.258,34 à autora Emília Aparecida Delmindo Rodrigues –

Banco Mercantil do Brasil – agência 0655 – conta corrente

010184225 - CPF: 070.394.978-08

-R$451,02 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540816-0 (R$5.245,41)

-R$4.380,62 à autora Ivana Braga Sanches Vieira – Banco

Bradesco S/A – agência 3635-8 – conta corrente 200018-0 -

CPF: 098.259.948-00

-R$864,79 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540821-6 (R$852,33)

-R$709,51 ao autor Valdecir Ferreira da Cruz – Caixa Econômica

Federal – agência 1215 – conta poupança 000819222822-1 -

CPF: 109.262.298-50

-R$142,82 à União, referentes às contribuições previdenciárias que

deverão ser recolhidas em GPS – código 2909.

* 0299.042.01540413-0 (R$10.855,82)

R$10.853,52 à autora Aurora Rodrigues Martucci – Banco do

Brasil S/A – agência 2158-X, conta corrente 105790-1 - CPF

045.398.458-45.

Tendo em vista que as liberações determinadas através do

despacho de Id. a42eaf9 às credoras Silmara de Abrantes e Maria

José da Silva Chimello foram rejeitadas pelo Sistema de

Interoperabilidade Financeira – SIF, intimem-se as partes para

informarem nos autos, os dados bancários das substituídas acima

mencionadas, para transferência do depósito.

Providencie a Secretaria a baixa dos precatórios de pequeno valor

no sistema GPREC e aguarde-se o cumprimento das demais

requisições de pequeno valor e precatórios.

Intime-se o Município de Pindorama para informar os beneficiários

dos demais depósitos, conforme contas abaixo relacionadas:

0299.042.01540645-0 0299.042.01540817-8 0299.042.01540914-0

0299.042.01540915-8 0299.042.01540916-6 0299.042.01540970-0

0299.042.01540971-9 0299.042.01540974-3 0299.042.01540975-1

0299.042.01540990-5 0299.042.01541304-0 0299.042.01541305-8

0299.042.01541306-6 0299.042.01541307-4 0299.042.01541308-2

0299.042.01541309-0 0299.042.01541310-4 0299.042.01541312-0

0299.042.01541406-2 0299.042.01541422-4 0299.042.01541423-2

0299.042.01541424-0 0299.042.01541425-9 0299.042.01541426-7

0299.042.01541427-5 0299.042.01541428-3 0299.042.01541429-1

0299.042.01541430-5 0299.042.01541431-3 0299.042.01541517-4

0299.042.01541518-2 0299.042.01541519-0 0299.042.01541520-4

0299.042.01541521-2 0299.042.01541523-9 0299.042.01541825-4

0299.042.01541826-2 0299.042.01541827-0 0299.042.01541828-9

0299.042.01541829-7 0299.042.01541830-0 0299.042.01541831-9

0299.042.01541832-7 e 0299.042.01541833-5

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011027-63.2016.5.15.0070
AUTOR ELTON LUIS STRAVINI

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b80e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.
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Determino o envio dos autos ao perito Murilo Galacini Vieira, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo pericial,

observando as determinações posteriores ao laudo original.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011027-63.2016.5.15.0070
AUTOR ELTON LUIS STRAVINI

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO YAGO BUCARDI FALQUE(OAB:
467372/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR DOS REIS(OAB:
441998/SP)

ADVOGADO GUILHERME FORMIGONI
POLETO(OAB: 479752/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON LUIS STRAVINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b80e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Determino o envio dos autos ao perito Murilo Galacini Vieira, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo pericial,

observando as determinações posteriores ao laudo original.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010219-53.2019.5.15.0070
AUTOR FABIANA PRIOLI

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

AUTOR FABIO ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDIVANIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

AUTOR ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

AUTOR EMERSON RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO SILVA FALCAO(OAB:
317256/SP)

AUTOR CLAUDIONOR GALVAO MORAES

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR PERCIO RODRIGUES NIGRO

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

AUTOR EDMAR ROSA ALVES

ADVOGADO JULIANA SAYURI YAMANAKA(OAB:
324932/SP)

AUTOR FERNANDA PRIOLI CESARE

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

AUTOR RONAILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

AUTOR CELSO CORREA RAMOS

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

AUTOR MAURICIO DA SILVA SPADA

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO ALAN MAURICIO FLOR(OAB:
241502/SP)

AUTOR FABIO DAVANZO

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)
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ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR DANIEL BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR JULIMAR LUIS FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR JOHNATAS FERNANDO
ALEXANDRE

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU FORT-MAX COMERCIO E SERVICOS
DE AUTO PECAS EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PIROLA(OAB:
218323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT-MAX COMERCIO E SERVICOS DE AUTO PECAS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23c7169

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010219-53.2019.5.15.0070
AUTOR FABIANA PRIOLI

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

AUTOR FABIO ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDIVANIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

AUTOR ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

AUTOR EMERSON RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO SILVA FALCAO(OAB:
317256/SP)

AUTOR CLAUDIONOR GALVAO MORAES

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR PERCIO RODRIGUES NIGRO

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

AUTOR EDMAR ROSA ALVES

ADVOGADO JULIANA SAYURI YAMANAKA(OAB:
324932/SP)

AUTOR FERNANDA PRIOLI CESARE

ADVOGADO DEIGLES WILLIAN DUARTE
RIBEIRO(OAB: 317082/SP)

AUTOR RONAILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

AUTOR CELSO CORREA RAMOS

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

AUTOR MAURICIO DA SILVA SPADA

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO ALAN MAURICIO FLOR(OAB:
241502/SP)

AUTOR FABIO DAVANZO

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR DANIEL BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR JULIMAR LUIS FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS
FERNANDES(OAB: 226871/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

AUTOR JOHNATAS FERNANDO
ALEXANDRE

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU FORT-MAX COMERCIO E SERVICOS
DE AUTO PECAS EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PIROLA(OAB:
218323/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARTINS DE OLIVEIRA

  - CELSO CORREA RAMOS

  - CLAUDIONOR GALVAO MORAES

  - DANIEL BENEDITO DA SILVA

  - EDIVANIO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - EDMAR ROSA ALVES

  - EMERSON RICARDO DE SOUZA

  - FABIANA PRIOLI

  - FABIO ASSIS DE OLIVEIRA

  - FABIO DAVANZO

  - FERNANDA PRIOLI CESARE

  - JOHNATAS FERNANDO ALEXANDRE

  - JULIMAR LUIS FRANCISCO

  - MAURICIO DA SILVA SPADA

  - PERCIO RODRIGUES NIGRO

  - RONAILDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23c7169

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011842-60.2016.5.15.0070
AUTOR THIAGO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO APARECIDO
SARDINHA(OAB: 244016/SP)

RÉU NOVA UNIAO - COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE
VIDROS E ALUMINIOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURISIA DA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 319339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f3d29

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o veículo Fiat Fiorino de placas BPZ3546 já foi

liberado para hasta pública em 9 oportunidades, sendo que em

todas elas o resultado foi negativo, intime-se o autor para informar

nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, se tem interesse em

adjudicar o bem penhorado pelo valor da avaliação, nos termos do

art. 878 do CPC.

Em caso positivo, o autor deverá comprovar nos autos o depósito

da importância de R$3.135,39, referente à diferença de seu crédito

R$5.864,61 e do valor da avaliação R$9.000,00. Comprovado o

depósito da diferença, venham os autos conclusos para

deliberações.

Decorrido o prazo “in albis” ou em caso de desinteresse do autor em

adjudicar o veículo penhorado, e considerando que o bem é de

difícil comercialização, providencie a Secretaria a liberação da

penhora efetivada nos autos e venham os autos conclusos para

deliberações.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011689-56.2018.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25ece41

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 2e4c2d5), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$78.290,51 em 28/05/2021, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$4.577,40).

Desse montante, R$61.301,86 referem-se ao principal e

R$16.988,65 aos juros de mora.

II. R$12.430,19 em 28/05/2021, relativos aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$3.292,48 em 28/05/2021, relativos aos honorários periciais do

engenheiro (Paulo Ricardo Miranda Rosa Rodrigues da Costa )

IV. R$2.500.00 em 28/05/2021, relativos aos honorários periciais de

liquidação de sentença (Milene Tambellini Godoy Bueno).

V. R$6.157,63 em 28/05/2021, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

VI. R$1.000,00 em 28/05/2021, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Os valores supra deverão ser atualizados na data do efetivo

pagamento.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial processo nº

1000626-29.2021.8.26.0531, que tramita perante a Vara Única de

Santa Adélia, intime-se a ré para opor embargos à execução, no

prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, expeça-se a certidão de

crédito para inscrição no quadro geral de credores, nos termos do

artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 11.101/2005, esclarecendo ao(à)

credor(a) que a habilitação deverá ser efetuada perante o

Administrador Judicial da Empresa em Recuperação Judicial.

Intimem-se.

Prossiga-se a execução com relação à contribuição previdenciária

nesta Justiça Especializada.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0011311-71.2016.5.15.0070
AUTOR ROBINSON ADRIANO MEDINA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU IRAN LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU TADEU ARLINDO EUPHRASIO - ME

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU ELIZABETH SILVA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

RÉU TADEU ARLINDO EUPHRASIO

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU EDINA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU SIDNEI EVARISTO MAZOCCO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU EDSON SILVA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU WALDICYR LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA LORENSINI

  - EDSON SILVA LORENSINI

  - ELIZABETH SILVA LORENSINI

  - IRAN LORENSINI

  - LOREN-SID LTDA

  - SIDNEI EVARISTO MAZOCCO

  - TADEU ARLINDO EUPHRASIO

  - TADEU ARLINDO EUPHRASIO - ME

  - WALDICYR LORENSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45554fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pelo executado Edson Silva

Lorensini.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011689-56.2018.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25ece41

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 2e4c2d5), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$78.290,51 em 28/05/2021, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$4.577,40).

Desse montante, R$61.301,86 referem-se ao principal e

R$16.988,65 aos juros de mora.

II. R$12.430,19 em 28/05/2021, relativos aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$3.292,48 em 28/05/2021, relativos aos honorários periciais do

engenheiro (Paulo Ricardo Miranda Rosa Rodrigues da Costa )

IV. R$2.500.00 em 28/05/2021, relativos aos honorários periciais de

liquidação de sentença (Milene Tambellini Godoy Bueno).

V. R$6.157,63 em 28/05/2021, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

VI. R$1.000,00 em 28/05/2021, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Os valores supra deverão ser atualizados na data do efetivo

pagamento.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial processo nº

1000626-29.2021.8.26.0531, que tramita perante a Vara Única de

Santa Adélia, intime-se a ré para opor embargos à execução, no

prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, expeça-se a certidão de

crédito para inscrição no quadro geral de credores, nos termos do

artigo 6º, parágrafo 2º, da Lei nº 11.101/2005, esclarecendo ao(à)

credor(a) que a habilitação deverá ser efetuada perante o

Administrador Judicial da Empresa em Recuperação Judicial.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Prossiga-se a execução com relação à contribuição previdenciária

nesta Justiça Especializada.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0011311-71.2016.5.15.0070
AUTOR ROBINSON ADRIANO MEDINA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU IRAN LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU TADEU ARLINDO EUPHRASIO - ME

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU ELIZABETH SILVA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU LOREN-SID LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA SILVA(OAB:
184743/SP)

RÉU TADEU ARLINDO EUPHRASIO

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU EDINA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU SIDNEI EVARISTO MAZOCCO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU EDSON SILVA LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

RÉU WALDICYR LORENSINI

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

ADVOGADO LAERCIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
92972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON ADRIANO MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45554fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pelo executado Edson Silva

Lorensini.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011361-87.2022.5.15.0070
AUTOR KAUANA POLETE DE SOUZA

ADVOGADO RENATO ARONI ANGELO(OAB:
372397/SP)

RÉU APARECIDA PERPETUA FELIZARDO

ADVOGADO GESSICA DE SOUZA
SIATICOSQUI(OAB: 368595/SP)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA PESTANA
MAZARO(OAB: 265870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA PERPETUA FELIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c2e89

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo para oposição de eventuais

embargos, libere-se através do Sistema de Interoperabilidade

Financeira - SIF, o saldo existente na conta judicial

0299.042.01541779-7 (valor atualizado em 26/04/2024: R$48,84) à

autora ou seu advogado, Dr. Renato Aroni Angelo, OAB:

SP372397, que deverá ser transferido para a conta corrente 6866-

7, da agência 2759-6, do Banco do Brasil S/A, de titularidade de

Renato Aroni Angelo, CPF: 345.464.338-40.

Intimem-se.

Lance a Secretaria cota para apuração do débito total da executada

e prossiga-se com os atos expropriatórios.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011346-94.2017.5.15.0070

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4989
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR ADRIANA MESSIAS ANTUNES

ADVOGADO SAMIR FAUAZ(OAB: 155822/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f74c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Determino o envio dos autos ao perito Murilo Galacini Vieira, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo pericial,

observando as determinações posteriores ao laudo original.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010346-88.2019.5.15.0070
AUTOR ALIPIO GONCALVES NETO

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA CERON
SAMPAIO(OAB: 141779/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE PORCEBAN
- ME

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU IRDO JORGE PORCEBAN - ME

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE PORCEBAN - ME

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - IRDO JORGE PORCEBAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612c2d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010214-55.2024.5.15.0070
AUTOR MAGNOLIA CLEMENTE BALDUINO

RUOLLA

ADVOGADO THAIS MAGALHAES CARDOSO(OAB:
440194/SP)

ADVOGADO FABRICIO ASSAD(OAB: 230865/SP)

ADVOGADO ISABELA LOURENCO
CARVALHO(OAB: 333436/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDORAMA

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNOLIA CLEMENTE BALDUINO RUOLLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369d2e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do pedido de adicional de insalubridade, determino a

realização de perícia técnica. Nomeio Perito do Juízo o Sr. ALTAIR

APARECIDO ANGELO DE AMORIN (altairamorin@gmail.com).

Defiro às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistentes técnicos em 10 (dez) dias, se ainda não apresentados.

Faculto às partes e aos advogados acompanharem a vistoria a ser

realizada, devendo a data desta ser-lhes comunicada pelo Sr. Perito

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, registrando-

se que as partes deverão fornecer nos autos o número do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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telefone de seus, advogados e e-mail para contato do perito, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem consideradas

intimadas da data da perícia com a mera informação do perito

nos autos da data, do horário e do endereço, sem qualquer

intimação às partes e advogados por parte da Secretaria, em

homenagem à economia e celeridade processuais.

O Sr. Perito deverá comprovar nos autos o recebimento do e-

mail pelos advogados, sob pena de nulidade da perícia.

Por ocasião da perícia, o(a) reclamado(a) deverá viabilizar o acesso

da parte/patrono ao local da vistoria e, se necessário, disponibilizar-

lhes todos os EPI's necessários.

Em havendo assistentes técnicos indicados pelas partes, os

mesmos deverão entrar em contato com o Perito Judicial e

entregarem seus laudos nos 05 (cinco) dias subsequentes à

realização da perícia/vistoria, sob pena de preclusão, inclusive o

resultado de medições quantitativas de agentes insalubres que

realizarem na data da perícia.

Intime-se o Perito Judicial para agendar a perícia em 10 (dez)

dias, devendo entregar o laudo em até 30 (trinta) dias

subsequentes.

Esclarecimentos a serem prestados pelo Perito Judicial:

1 - as funções do(a) autor(a) no(a) reclamado(a);

2 - as atividades desenvolvidas pelo(a) autor(a) em cada função

exercida no(a) reclamado(a);

3 - mencionar os EPIs obrigatórios para o exercício de cada

atividade das funções exercidas;

4 - mencionar os principais riscos de cada atividade, inclusive

ergonômicos, se houver;

5 - especificar as datas em que foram fornecidos os EPIs

obrigatórios para o exercício de cada atividade e se a periodicidade

do fornecimento desses equipamentos foi suficiente para neutralizar

efeitos nocivos dos agentes insalubres durante todo o período de

exposição;

6 - informar se os equipamentos de proteção individual fornecidos

pelo(a) reclamado(a) possuíam certificado de aprovação e

mencionar o número da certificação;

7 - informar sobre a fiscalização do uso de EPIs e treinamentos

ministrados aos trabalhadores;

8 - mencionar o local em que foi realizada a vistoria, o horário, o

nome das pessoas presentes no local da vistoria, as divergências

entre informações do autor(a) e do(a) réu(ré), bem como a

conclusão com base nas informações de ambas as partes;

9 - informar se o(a) reclamado(a) descumpriu normas de medicina e

segurança do trabalho, mencionando cada norma descumprida;

10 - informar eventuais alterações do local de trabalho do(a)

autor(a) após sua demissão ou após o acidente;

11 - informar a existência de equipamentos ou mecanismos de

proteção coletiva no local de trabalho do(a) reclamante;

12 - mencionar informações relevantes à solução da lide, bem como

o nome, a qualificação e o endereço de colegas de trabalho do(a)

reclamante entrevistados no local de trabalho;

13 - em sendo necessária a coleta de material para exame em

laboratório, a mesma deve ser feita diante das partes e o recipiente

deve ser lacrado e rubricado no lacre pelos peritos (do juízo e

peritos assistentes) e pelas partes ou por seus advogados.

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para que se

manifestem, bem como para que digam se pretendem produzir

outras provas, especificando-as, no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão e encerramento da instrução processual.

Havendo matéria fática controvertida indicada pelas partes

fundamentadamente, designe-se audiência de instrução, intimando

-se as partes.

Não havendo, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença, de cujo teor as partes serão intimadas na forma da lei.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011346-94.2017.5.15.0070
AUTOR ADRIANA MESSIAS ANTUNES

ADVOGADO SAMIR FAUAZ(OAB: 155822/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO MURILO GALACINI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MESSIAS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f74c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Determino o envio dos autos ao perito Murilo Galacini Vieira, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo pericial,

observando as determinações posteriores ao laudo original.
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CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011361-87.2022.5.15.0070
AUTOR KAUANA POLETE DE SOUZA

ADVOGADO RENATO ARONI ANGELO(OAB:
372397/SP)

RÉU APARECIDA PERPETUA FELIZARDO

ADVOGADO GESSICA DE SOUZA
SIATICOSQUI(OAB: 368595/SP)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA PESTANA
MAZARO(OAB: 265870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA POLETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c2e89

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo para oposição de eventuais

embargos, libere-se através do Sistema de Interoperabilidade

Financeira - SIF, o saldo existente na conta judicial

0299.042.01541779-7 (valor atualizado em 26/04/2024: R$48,84) à

autora ou seu advogado, Dr. Renato Aroni Angelo, OAB:

SP372397, que deverá ser transferido para a conta corrente 6866-

7, da agência 2759-6, do Banco do Brasil S/A, de titularidade de

Renato Aroni Angelo, CPF: 345.464.338-40.

Intimem-se.

Lance a Secretaria cota para apuração do débito total da executada

e prossiga-se com os atos expropriatórios.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010346-88.2019.5.15.0070
AUTOR ALIPIO GONCALVES NETO

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA CERON
SAMPAIO(OAB: 141779/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE PORCEBAN
- ME

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU IRDO JORGE PORCEBAN - ME

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIPIO GONCALVES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 612c2d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010279-60.2018.5.15.0070
AUTOR BENEDITO PAULA ANTONIO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BELA VISTA B3
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

RÉU ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI E
OUTROS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO PAULA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df87c7e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação ao veículo Caminhão Ford Cargo 1317 E,

espécie carga, carroceria aberta, diesel, ano/mod 2008/2009, Placa:

DVT9868, penhorado nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010279-60.2018.5.15.0070
AUTOR BENEDITO PAULA ANTONIO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BELA VISTA B3
LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

RÉU ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI E
OUTROS

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO ANTONIO BARATO NETO(OAB:
131497/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIBAL ANTONIO BIANCHINI E OUTROS

  - TRANSPORTADORA BELA VISTA B3 LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df87c7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação ao veículo Caminhão Ford Cargo 1317 E,

espécie carga, carroceria aberta, diesel, ano/mod 2008/2009, Placa:

DVT9868, penhorado nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010308-42.2018.5.15.0028
AUTOR SIDIANI FROIS

ADVOGADO WILSON GODOY BUENO(OAB:
264661/SP)

ADVOGADO FABIANO GODOY BUENO(OAB:
224910/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c350b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Providencie a Secretaria o cadastro no Sistema GPREC para

Requisição de Pequeno Valor.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010308-42.2018.5.15.0028
AUTOR SIDIANI FROIS

ADVOGADO WILSON GODOY BUENO(OAB:
264661/SP)

ADVOGADO FABIANO GODOY BUENO(OAB:
224910/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO ANA PAULA SHIGAKI MACHADO
SERVO(OAB: 132952/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIANI FROIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c350b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes quanto ao recebimento dos autos.

Providencie a Secretaria o cadastro no Sistema GPREC para

Requisição de Pequeno Valor.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010970-74.2018.5.15.0070
AUTOR MARLY ARAUJO LEAL RODRIGUES

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

ADVOGADO RAFAEL SILVEIRA BUENO
VERDELLE(OAB: 372372/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO JANAINA FERNANDA
CARNELOSSI(OAB: 205612/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY ARAUJO LEAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc37f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Da conta judicial 1600103849959 (valor original: R$13.258,82),

liberem-se através do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais –

SISCONDJ, as seguintes importâncias, atualizadas até o dia

02/04/2024:

-R$9.969,06 ao Dr. Thiago Coelho - OAB: SP168384, que deverá

ser transferido para a conta corrente 36246-8, da agência 3188,

do Banco Cooperativo do Brasil S.A. (756), de titularidade de

Thiago Coelho, CPF 264.393.408-32, referente aos honorários
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sucumbenciais;

-R$3.289,76 ao Perito Judicial, Sr. Mário Antonio Rossit, que

deverá ser transferida para a conta-corrente nº 01-20051-0, da

agência 2760, da Caixa Econômica Federal, de titularidade de

Mário Antonio Rossit, CPF nº 624.197.818-72, retendo-se o valor

do imposto de renda no importe de R$119,24, que terá de ser

recolhido em guia DARF - código 588.

Intimem-se as partes e cientifique-se o Perito Judicial.

Providencie a Secretaria a baixa dos precatórios de pequeno valor

no sistema GPREC e aguarde-se o cumprimento do precatório.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011458-24.2021.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SERGIO SOMER

ADVOGADO LEANDRO LOMBARDI CASSEB(OAB:
329583/SP)

RÉU ADENILSON GIOVANI ALCANTARA
SANCHES

RÉU ADENILSON GIOVANI ALCANTARA
SANCHES & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SOMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3896ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerido pelo exequente (Id 0a8b0ae), defiro a

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, previstos nos artigos 133 a 137 do CPC, aplicáveis ao

Processo do Trabalho de acordo com o artigo 855-A da CLT.

Determino a inclusão da sócio Adenilson Giovani Alcantara Sanches

- CPF: 168.984.768-90 no polo passivo da ação.

Cite-se o sócio para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias

(artigo 135 do CPC).

Determino a suspensão da execução até o julgamento final do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Expeça-se Mandado de citação via correios com aviso de

recebimento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-57.2019.5.15.0070
AUTOR VALDIR ALVES FEITOSA

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4863355

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pela executada.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-57.2019.5.15.0070
AUTOR VALDIR ALVES FEITOSA

ADVOGADO SIDNEI CAVALINI JUNIOR(OAB:
129576/SP)

ADVOGADO PEDRO AUCENIR FERRAZ
FILHO(OAB: 223168/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4863355

proferido nos autos.

DESPACHO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

Embargos à Execução opostos pela executada.

Intime-se para contestação.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010745-83.2020.5.15.0070
AUTOR ANTONIO DE JESUS FELIPPE

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b402ad8

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para citação da ré.

Quanto ao processamento da impugnação à sentença de liquidação

oposta pelo autor, aguarde-se a garantia da execução.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011942-73.2020.5.15.0070
AUTOR LUCIANO APARECIDO GARIBALDI

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU ELIAS MANHAES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO GARIBALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b2e780

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação ao veículo Carretinha Reboque Free Hobby

FHI, ano 2018, com cerca de 2,5 m de comprimento, Placa:

ESP5437, penhorado nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010745-83.2020.5.15.0070
AUTOR ANTONIO DE JESUS FELIPPE

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

PERITO ERICA VANESSA DE AZEVEDO
COLOMBO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE JESUS FELIPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b402ad8

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para citação da ré.

Quanto ao processamento da impugnação à sentença de liquidação

oposta pelo autor, aguarde-se a garantia da execução.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011315-06.2019.5.15.0070
AUTOR LUCAS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

RÉU MARCIO JOSE SANCHES RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU GOLD CASAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD CASAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - MARCIO JOSE SANCHES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4591a79

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularmente citados os réus, determino o prosseguimento da

execução com a penhora de crédito dos reclamados junto ao

Sistema financeiro, via convênio SISBAJUD, aguardando-se por

dois dias eventual resposta positiva.

Negativa a penhora supra, incluam-se os devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT com fulcro no artigo

883-A da CLT, após o decurso do prazo legal, e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018.

Autorizo a quebra dos sigilos fiscal, bancário e patrimonial, devendo

ser observado que o exequente é beneficiário da justiça gratuita,

conforme sentença de Id 6bd1a97.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0011359-54.2021.5.15.0070
AUTOR ANTONIO APARECIDO FORATO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU JOSE LUIZ COLOMBO

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO FORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5c15a

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 3a991ea),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.683,44 em 01/05/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$803,96).

Desse montante, R$12.375,75 referem-se ao principal e R$2.307,69

aos juros de mora.

II. R$1.548,74 em 01/05/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$1.346,31 em 01/05/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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IV. R$171,60 em 01/05/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pelo autor, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0011643-33.2019.5.15.0070
AUTOR DANIEL ZUCHETTI COELHO

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDORAMA

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ZUCHETTI COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ede8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria o cadastro no Sistema GPREC para

Requisição de Pequeno Valor.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010274-33.2021.5.15.0070
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS ROBERTO

ADVOGADO CLEBER LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 282054/SP)

RÉU MARIA LUIZA MARCHESINI DE
CARVALHO - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
BRUGUGNOLLI(OAB: 103466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58cab19

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011315-06.2019.5.15.0070
AUTOR LUCAS RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

RÉU MARCIO JOSE SANCHES RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU GOLD CASAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4591a79

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularmente citados os réus, determino o prosseguimento da

execução com a penhora de crédito dos reclamados junto ao

Sistema financeiro, via convênio SISBAJUD, aguardando-se por

dois dias eventual resposta positiva.

Negativa a penhora supra, incluam-se os devedores no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT com fulcro no artigo

883-A da CLT, após o decurso do prazo legal, e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação, nos termos do Provimento GP-

CR nº 10/2018.

Autorizo a quebra dos sigilos fiscal, bancário e patrimonial, devendo

ser observado que o exequente é beneficiário da justiça gratuita,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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conforme sentença de Id 6bd1a97.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0010650-82.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CRISTINA PAULA DE SOUSA COSTA

ADVOGADO DALISON RICARDO PAZELLO DOS
SANTOS(OAB: 422103/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA PAULA DE SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 274cf89

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id 52e8b90),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$40.830,75 em 01/02/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$2.627,90).

Desse montante, R$37.561,19 referem-se ao principal e R$3.269,56

aos juros de mora.

II. R$2.963,76 em 01/02/2024, relativos ao FGTS a ser depositado

na conta vinculada da autora.

III. R$6.963,36 em 01/02/2024, relativos aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono da autora.

IV. R$2.595,19 em 01/02/2024, concernentes aos honorários

periciais de engenharia (Lucas Pagliusi Damiano Cavicchioli).

V. R$12.224,79 em 01/02/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

Custas processuais isentas.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do(a) autor(a).

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora bem

como do débito total da ré.

Cite-se o réu "via sistema", na forma do artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017, para oposição de embargos à execução, nos

termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0011359-54.2021.5.15.0070
AUTOR ANTONIO APARECIDO FORATO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU JOSE LUIZ COLOMBO

ADVOGADO ALEX ANTONIO MASCARO(OAB:
209435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5c15a

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 3a991ea),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.683,44 em 01/05/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$803,96).

Desse montante, R$12.375,75 referem-se ao principal e R$2.307,69

aos juros de mora.

II. R$1.548,74 em 01/05/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$1.346,31 em 01/05/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$171,60 em 01/05/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pelo autor, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010274-33.2021.5.15.0070
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS ROBERTO

ADVOGADO CLEBER LEANDRO
RODRIGUES(OAB: 282054/SP)

RÉU MARIA LUIZA MARCHESINI DE
CARVALHO - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
BRUGUGNOLLI(OAB: 103466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MARCHESINI DE CARVALHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58cab19

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado negativo da hasta pública, providencie a

Secretaria nova liberação do bem penhorado para realização de

leilão eletrônico, na Seção de Hasta Pública-SHP de São José do

Rio Preto, através de leiloeiro, devidamente credenciado.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010617-63.2020.5.15.0070
EXEQUENTE SILMARA NAZARETH CHIODINI

BERTO

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO DANIELLE RASCAZZI SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1812ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 53e95fd), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$10.774,17 em 31/01/2019, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente à autora. Desse montante,

R$10.508,31referem-se ao principal e R$265,86 aos juros de mora.

II. R$544,02 em 31/01/2019, pertinentes aos honorários

advocatícios a favor do patrono da autora.

III. R$600,00 em 31/01/2019, relativos aos honorários periciais

referentes à liquidação de sentença (Danielle Rascazzi).

IV. R$300,00 em 31/01/2019, pertinentes às custas processuais.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Intimem-se as partes.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total dos réus.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do

artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº CumSen-0010617-63.2020.5.15.0070

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EXEQUENTE SILMARA NAZARETH CHIODINI
BERTO

ADVOGADO RAFAELA GREVE(OAB: 362395/SP)

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO ANGELO(OAB:
236722/SP)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO DANIELLE RASCAZZI SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA NAZARETH CHIODINI BERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1812ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO o laudo pericial retificado (Id. 53e95fd), para fixar o

quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$10.774,17 em 31/01/2019, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente à autora. Desse montante,

R$10.508,31referem-se ao principal e R$265,86 aos juros de mora.

II. R$544,02 em 31/01/2019, pertinentes aos honorários

advocatícios a favor do patrono da autora.

III. R$600,00 em 31/01/2019, relativos aos honorários periciais

referentes à liquidação de sentença (Danielle Rascazzi).

IV. R$300,00 em 31/01/2019, pertinentes às custas processuais.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Intimem-se as partes.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total dos réus.

Tendo em vista o deferimento da Recuperação Judicial da devedora

principal Pró Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e

Hospitalar, nos autos do processo digital nº 1067393-

13.2023.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São

Paulo, a execução deve ter prosseguimento em face do Município

de Catanduva (devedor subsidiário).

Cite-se o réu Município de Catanduva "via sistema", na forma do

artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017, para oposição de

embargos à execução, nos termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0010543-43.2019.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EDINEIA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO NARA SCOPIM(OAB: 334666/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PALMARES
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA ROSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4751ab5

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id 2e7638a),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$28.270,34 em 01/02/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$1.162,93).

Desse montante, R$21.937,58 referem-se ao principal e R$6.332,76

aos juros de mora.

II. R$2.943,33 em 01/02/2024, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$7.083,08 em 01/02/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

Custas processuais isentas.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do(a) autor(a).

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora bem

como do débito total da ré.

Cite-se o réu "via sistema", na forma do artigo 17 da Resolução

CSJT nº 185/2017, para oposição de embargos à execução, nos

termos do art. 535, do CPC.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0011438-04.2019.5.15.0070
AUTOR MONICA DE OLIVEIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO EVANDRO BUENO
MENEGASSO(OAB: 223369/SP)

RÉU OSMAR PIOVESANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3837239

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id 66cea3c),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$59.370,88 em 30/04/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$1.144,58).

Desse montante, R$39.494,52 referem-se ao principal e

R$19.876,36 aos juros de mora.

II. R$6.051,55 em 30/04/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$5.661,32 em 30/04/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

Custas processuais isentas.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0011918-45.2020.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR THIAGO GRANETTI GALBIATI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3ca083

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito.

Pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATOrd-0010063-94.2021.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALEX EUZEBIO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7445fc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da concordância expressa do autor (Id afdfa34),

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela ré (Id c00ed45), para

fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

A cargo da Ré:

I. R$18.771,70 em 01/04/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$827,15).

Desse montante, R$14.227,32 referem-se ao principal e R$4.544,38

aos juros de mora.

II. R$1.959,88 em 01/04/2024, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$2.497,40 em 01/04/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregado

Custas processuais recolhidas.

A cargo do Autor:

-R$15.279,16 em 01/04/2024, pertinentes aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono da ré, observando

a condição suspensiva prevista no art. 791-A, §4º, da CLT.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Da conta judicial nº 0299.042.01541846-7, liberem-se os seguintes

valores, em 26/04/2024, através do SIF:

-R$18.786,53 ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para o Banco do Brasil - Agência: 5801-7 - Conta

Corrente: 11626-2 - Alexandre Ferreira da Silva CPF: 258.776.208-

19.

-R$1.959,88 ao patrono do autor, que deverá ser transferido para o

Banco do Brasil - Agência: 5801-7 - Conta Corrente: 11626-2 -

Alexandre Ferreira da Silva CPF: 258.776.208-19, referentes aos

honorários advocatícios.

-R$2.497,40 à União, referentes às contribuições previdenciárias

que deverão ser recolhidas em DARF - código 6092.

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0011918-45.2020.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR THIAGO GRANETTI GALBIATI

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
223953/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GRANETTI GALBIATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3ca083

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos Extrínsecos

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito.

Pressupostos intrínsecos

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos ao

E.TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

CLCS

Processo Nº ATSum-0010453-30.2022.5.15.0070
AUTOR LIDIMARI LINO MARCUSSI

ADVOGADO RAYLTON KLEBER PEDRETI(OAB:
362403/SP)

RÉU NETFLEX TELECOMUNICACOES -
EIRELI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NETFLEX TELECOMUNICACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c7eec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Indique a ré uma conta para transferência dos saldos dos depósitos

recursais.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010063-94.2021.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALEX EUZEBIO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DA
SILVA(OAB: 217100/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX EUZEBIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7445fc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da concordância expressa do autor (Id afdfa34),

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela ré (Id c00ed45), para

fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

A cargo da Ré:

I. R$18.771,70 em 01/04/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$827,15).

Desse montante, R$14.227,32 referem-se ao principal e R$4.544,38

aos juros de mora.

II. R$1.959,88 em 01/04/2024, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$2.497,40 em 01/04/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregado

Custas processuais recolhidas.

A cargo do Autor:

-R$15.279,16 em 01/04/2024, pertinentes aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono da ré, observando

a condição suspensiva prevista no art. 791-A, §4º, da CLT.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Da conta judicial nº 0299.042.01541846-7, liberem-se os seguintes

valores, em 26/04/2024, através do SIF:

-R$18.786,53 ao autor ou a seu advogado, que deverá ser

transferido para o Banco do Brasil - Agência: 5801-7 - Conta

Corrente: 11626-2 - Alexandre Ferreira da Silva CPF: 258.776.208-

19.

-R$1.959,88 ao patrono do autor, que deverá ser transferido para o

Banco do Brasil - Agência: 5801-7 - Conta Corrente: 11626-2 -

Alexandre Ferreira da Silva CPF: 258.776.208-19, referentes aos

honorários advocatícios.

-R$2.497,40 à União, referentes às contribuições previdenciárias

que deverão ser recolhidas em DARF - código 6092.

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATSum-0011632-67.2020.5.15.0070
AUTOR MAURICIO ANTONIO HERNANDES

DELGADO

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

ADVOGADO FLAVIA MAZIERO TEIXEIRA(OAB:
364996/SP)

ADVOGADO BRUNO SERGIO BARBOSA
DALTIN(OAB: 378775/SP)

RÉU LARA CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO ORLANDO RISSI JUNIOR(OAB:
220682/SP)

ADVOGADO LAURA RISSI(OAB: 445865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95204e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação ao veículo CAMINHÃO VW/11.130, cor

Branca, placas COY-6824, ano de fabricação e modelo 1983, à

DIESEL, penhorado nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011632-67.2020.5.15.0070
AUTOR MAURICIO ANTONIO HERNANDES

DELGADO

ADVOGADO ALINE ANDRESSA MARION
CASANOVA CARDOSO(OAB:
333308/SP)

ADVOGADO FLAVIA MAZIERO TEIXEIRA(OAB:
364996/SP)

ADVOGADO BRUNO SERGIO BARBOSA
DALTIN(OAB: 378775/SP)

RÉU LARA CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

ADVOGADO ORLANDO RISSI JUNIOR(OAB:
220682/SP)

ADVOGADO LAURA RISSI(OAB: 445865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ANTONIO HERNANDES DELGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95204e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Provimento GP-CR Nº 004/2019 (alterado pelos

Provimentos GP-CR Nº 002/2020 e GP-CR Nº 005/2023),

cientifiquem-se as partes e demais interessados de que foi

designada Hasta Pública para o dia 05/06/2024 a partir das 13h,

nas modalidades presencial e eletrônica, que será realizada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Divisão de Execução de São José do Rio Preto, localizada na

Avenida José Munia, nº. 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio

Preto/SP, pelo leiloeiro oficial RODRIGO APARECIDO RIGOLON

DA SILVA, com relação ao veículo CAMINHÃO VW/11.130, cor

Branca, placas COY-6824, ano de fabricação e modelo 1983, à

DIESEL, penhorado nestes autos.

O interessado deverá efetuar o cadastro eletrônico

antecipadamente à realização do leilão, por meio do seguinte

endereço http://www.rigolonleiloes.com.br/, ou pessoalmente, caso

em que deverá comparecer ao local com antecedência, admitindo-

se a representação por procuração pública com poderes

específicos.

O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da

execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria

Regional, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de

arrematante, com preferência na hipótese de igualar o maior lance,

respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na

forma do provimento retrocitado.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação

passará a fluir da data do leilão, independentemente de nova

notificação aos interessados.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações

pessoais e dos respectivos patronos.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010760-52.2020.5.15.0070
AUTOR FRANCISCO EDINALDO SILVA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938a970

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011021-17.2020.5.15.0070
AUTOR WILMAR GUSTAVO PANDO

ADVOGADO RAFAEL GUILHERME ROCHA
FRAZZATO(OAB: 389323/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU YU JEANS CONFECCAO - EIRELI

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil (INSS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YU JEANS CONFECCAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92142a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de

preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para impugnação

fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão da

matéria, observando as determinações contidas no despacho id.

8195cff.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010760-52.2020.5.15.0070
AUTOR FRANCISCO EDINALDO SILVA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDINALDO SILVA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938a970

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011021-17.2020.5.15.0070
AUTOR WILMAR GUSTAVO PANDO

ADVOGADO RAFAEL GUILHERME ROCHA
FRAZZATO(OAB: 389323/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU YU JEANS CONFECCAO - EIRELI

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil (INSS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR GUSTAVO PANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92142a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de

preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para impugnação

fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão da

matéria, observando as determinações contidas no despacho id.

8195cff.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-17.2020.5.15.0070
AUTOR JESUS DONIZETE BORTOLOTTI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2488e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação do acordo noticiado nos autos, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-17.2020.5.15.0070
AUTOR JESUS DONIZETE BORTOLOTTI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS DONIZETE BORTOLOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2488e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação do acordo noticiado nos autos, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010616-10.2022.5.15.0070
AUTOR SERGIO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

RÉU REUNIDAS CATANDUVA -
COMERCIO DE MOTORES, PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAYLTON KLEBER PEDRETI(OAB:
362403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUNIDAS CATANDUVA - COMERCIO DE MOTORES,
PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34540b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 46f2e21),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$22.963,45 em 31/01/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$394,05).

II. R$2.335,75 em 31/01/2024, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$2.114,78 em 31/01/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$240,00 em 31/01/2024, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pelo autor, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATSum-0010616-10.2022.5.15.0070
AUTOR SERGIO CARLOS FERNANDES

ADVOGADO YAGO MATOSINHO(OAB: 375861/SP)

RÉU REUNIDAS CATANDUVA -
COMERCIO DE MOTORES, PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAYLTON KLEBER PEDRETI(OAB:
362403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34540b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 46f2e21),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$22.963,45 em 31/01/2024, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente ao autor, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$394,05).

II. R$2.335,75 em 31/01/2024, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono do autor.

III. R$2.114,78 em 31/01/2024, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$240,00 em 31/01/2024, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito do autor.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito do autor, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pelo autor, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010658-59.2022.5.15.0070
AUTOR TAINA PRISCILA TULIO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU EDER ALMAGRO

ADVOGADO ELTON EUCLIDES
FERNANDES(OAB: 258692/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES(OAB:
440078/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA PRISCILA TULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a83b1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id c8bf2bf),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

A cargo do Réu:

I. R$5.564,18 em 01/12/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$78,35). Desse

montante, R$4.686,87 referem-se ao principal e R$877,31 aos juros

de mora.

II. R$564,25 em 01/12/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$406,28 em 01/12/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$160,00 em 01/12/2023, pertinentes às custas processuais.

A cargo da Autora:

-R$11.196,27 em 01/12/2023, pertinentes aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono da ré, observando

a condição suspensiva prevista no art. 791-A, §4º, da CLT.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se o réu para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010658-59.2022.5.15.0070
AUTOR TAINA PRISCILA TULIO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU EDER ALMAGRO

ADVOGADO ELTON EUCLIDES
FERNANDES(OAB: 258692/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES(OAB:
440078/SP)

PERITO JOSE ROBERTO MIGUEL CONTE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ALMAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a83b1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id c8bf2bf),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

A cargo do Réu:

I. R$5.564,18 em 01/12/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$78,35). Desse

montante, R$4.686,87 referem-se ao principal e R$877,31 aos juros

de mora.

II. R$564,25 em 01/12/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$406,28 em 01/12/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$160,00 em 01/12/2023, pertinentes às custas processuais.

A cargo da Autora:

-R$11.196,27 em 01/12/2023, pertinentes aos honorários

advocatícios de sucumbência a favor do patrono da ré, observando

a condição suspensiva prevista no art. 791-A, §4º, da CLT.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se o réu para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010490-86.2024.5.15.0070
AUTOR JOSE ANDRESSON FERREIRA DA

SILVA ROZENDO

ADVOGADO DANIELA PEROTTA GOMES(OAB:
157080/SP)

RÉU CITRUS JUICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRESSON FERREIRA DA SILVA ROZENDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9dbcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de MEDIAÇÃO/INICIAL para o dia 05/06/2024

às 16h25min, que será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL e conduzida por servidor do Eg. TRT da 15ª

Região, sob a supervisão de magistrado, na qual as partes deverão

comparecer, obrigatoriamente, munidas de dados objetivos que

possibilitem a composição amigável.

A audiência será realizada por videoconferência através da

ferramenta ZOOM, (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020),

disponível em versões para smartphone, tablets e para computador

de mesa, observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

1- As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo, o qual, no primeiro acesso, remeterá o

usuário diretamente para o passo a passo de download do

aplicativo Zoom:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84413721210?pwd=SUZubUhUUmxJWUJyRkxWN

HNZVGFVUT09

ID da reunião: 844 1372 1210

Senha de acesso: 117132

3- No computador, o acesso à plataforma se dá pelo aplicativo

“Zoom”, baixado pelo endereço: https://zoom.us/download

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo Play Store (android) e Apple Store

(IOS), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, bem como a fim

de viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara

do Trabalho e dos Oficiais de Justiça, nos termos da

Recomendação CR nº 01/2020, deverá ser informado nos autos,
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em até 5 dias corridos antes da audiência, o e-mail que será

utilizado por cada um dos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, bem como os números

telefônicos de cada participante. O participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação oficiais com foto dos participantes.

10. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes

para que empreendam esforços para buscar, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Nesta ocasião, as partes poderão apresentar suas propostas para

conciliação.

Em caso de impossibilidade de composição:

1 - A(o) reclamada(o) deverá apresentar a sua a defesa, ATÉ A

AUDIÊNCIA, sob pena de ser declarada sua revelia e aplicada a

pena de confissão quanto à matéria de fato (presunção de

veracidade de todos os fatos narrados na petição inicial). Deverá,

ainda, apresentar todas as provas documentais necessárias à sua

defesa, na mesma ocasião, sob pena de preclusão;

2 - A ausência do(a) reclamante implicará extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente arquivamento da

reclamatória, nos termos do art. 844 da CLT, com sua condenação

ao pagamento das custas processuais no percentual de 2% (dois

por cento) sobre o valor atribuído à causa (artigo 844, §2º da CLT).

3 - A ausência da(o) reclamada(o) implicará a aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

Notifiquem-se as partes na forma da lei.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010060-71.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

RÉU AUTO VIACAO SUZANO EIRELI

ADVOGADO ELENA BARROS BARBARO(OAB:
250409/SP)

ADVOGADO THIAGO VENANCIO QUEIROZ(OAB:
476272/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SUZANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00a988

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/04/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) A(O) ré(u) deverá, ainda, no mesmo prazo supra, cumprir as
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obrigações de fazer determinadas na sentença de mérito (entregar

TRCT diretamente ao reclamante ou seu patrono, mediante recibo,

comprovando-se a entrega nos autos), sob pena de pagamento de

multa de 10% sobre o valor da execução.

VI) Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT da 15ª Região.

VII) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VIII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

IX) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010492-56.2024.5.15.0070
REQUERENTES ULLY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

REQUERENTES SILMARA LUCAS SANCHES

ADVOGADO FERNANDA ANTONIO DE
GOUVEA(OAB: 481055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA LUCAS SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb25069

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação da Transação Extrajudicial, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010060-71.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

RÉU AUTO VIACAO SUZANO EIRELI

ADVOGADO ELENA BARROS BARBARO(OAB:
250409/SP)

ADVOGADO THIAGO VENANCIO QUEIROZ(OAB:
476272/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00a988

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Intimem-se as partes para apresentarem seus cálculos de

liquidação, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de preclusão, com vista à parte adversa nos 8 (oito) dias

subsequentes, independentemente de intimação, para

impugnação fundamentada aos cálculos da parte contrária, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão da matéria. Decorridos os prazos, os autos devem vir

conclusos para deliberações.

II) No mesmo prazo de apresentação de cálculos, deverá a ré

depositar e comprovar nos autos o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, INSS,

honorários periciais, conforme o caso). 

III) Para elaboração dos cálculos, as partes deverão observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/04/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o
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caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

IV) Caso a(o) ré(u) seja optante do Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES - Lei 9.317/96), deverá

comprovar, no prazo deferido para apresentação dos cálculos,

sob pena de preclusão, o aludido enquadramento, em relação a

todo o período de prestação de serviços abrangido pela

condenação, considerando que em face do sistema unificado de

recolhimento sobre o faturamento a que estão sujeitas as empresas

referidas, enquanto optantes, somente são devidas as contribuições

previdenciárias a cargo do empregado.

V) A(O) ré(u) deverá, ainda, no mesmo prazo supra, cumprir as

obrigações de fazer determinadas na sentença de mérito (entregar

TRCT diretamente ao reclamante ou seu patrono, mediante recibo,

comprovando-se a entrega nos autos), sob pena de pagamento de

multa de 10% sobre o valor da execução.

VI) Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT da 15ª Região.

VII) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VIII) Atentem-se as partes sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

IX) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010023-44.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIELA DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU LUIS CARLOS ZANINI

ADVOGADO VAGNER CARLOS RULLI(OAB:
303822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS ZANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abd5d15

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id f1e2315),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.848,76 em 01/07/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$416,85).

Desse montante, R$13.941,32 referem-se ao principal e R$907,44

aos juros de mora.

II. R$1.526,56 em 01/07/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$416,85 em 01/072023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado.

IV. R$260,00 em 01/10/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se o réu para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº HTE-0010492-56.2024.5.15.0070
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REQUERENTES ULLY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

REQUERENTES SILMARA LUCAS SANCHES

ADVOGADO FERNANDA ANTONIO DE
GOUVEA(OAB: 481055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULLY CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb25069

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação da Transação Extrajudicial, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010023-44.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIELA DOS SANTOS CORREA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU LUIS CARLOS ZANINI

ADVOGADO VAGNER CARLOS RULLI(OAB:
303822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abd5d15

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id f1e2315),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$14.848,76 em 01/07/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$416,85).

Desse montante, R$13.941,32 referem-se ao principal e R$907,44

aos juros de mora.

II. R$1.526,56 em 01/07/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$416,85 em 01/072023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado.

IV. R$260,00 em 01/10/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se o réu para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATSum-0010792-86.2022.5.15.0070
AUTOR CLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU TRIDA LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RÉU W K J-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIDA LOPES CONSTRUTORA LTDA

  - W K J-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa6848e

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id 3920f7a),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$9.128,35 em 30/09/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora. Desse montante,
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R$7.960,04 referem-se ao principal e R$1.168,31 aos juros de

mora.

II. R$1.369,25 em 30/09/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$240,00 em 30/092023, pertinentes às custas processuais.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, citem-se as rés para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010216-25.2024.5.15.0070
AUTOR TATIANE ALVES SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU RIO PRETO GAMES
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PRETO GAMES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c73519

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a apresentação pela parte autora de emenda à

petição inicial, após a realização de audiência, na qual foi recebida

a defesa e os documentos apresentados pela parte reclamada,

manifeste-se a parte ré sobre eventual concordância, no prazo de 5

(cinco) dias, caso em que deverá apresentar seu aditamento à

contestação, no mesmo prazo.

Havendo concordância, manifeste-se a parte autora nos 5 (cinco)

dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-86.2022.5.15.0070
AUTOR CLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU TRIDA LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RÉU W K J-EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa6848e

proferida nos autos.

DECISÃO

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id 3920f7a),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$9.128,35 em 30/09/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora. Desse montante,

R$7.960,04 referem-se ao principal e R$1.168,31 aos juros de

mora.

II. R$1.369,25 em 30/09/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$240,00 em 30/092023, pertinentes às custas processuais.

Diante da natureza indenizatória das parcelas que compõe a

liquidação em comento, não há recolhimento previdenciário ou

fiscal.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, citem-se as rés para pagamento.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATOrd-0010216-25.2024.5.15.0070
AUTOR TATIANE ALVES SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU RIO PRETO GAMES
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO VERONICA FILIPINI NEVES(OAB:
128833/SP)

ADVOGADO CIBELE NAOUM MATTOS(OAB:
317498/SP)

PERITO ANTONIO ALBERTO MADEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c73519

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a apresentação pela parte autora de emenda à

petição inicial, após a realização de audiência, na qual foi recebida

a defesa e os documentos apresentados pela parte reclamada,

manifeste-se a parte ré sobre eventual concordância, no prazo de 5

(cinco) dias, caso em que deverá apresentar seu aditamento à

contestação, no mesmo prazo.

Havendo concordância, manifeste-se a parte autora nos 5 (cinco)

dias subsequentes, independentemente de nova intimação.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

Intimem-se.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010914-02.2022.5.15.0070
AUTOR PATRICIA APARECIDA PRADO

POLETTI

ADVOGADO GLAUBER ELIAS FACCHIN(OAB:
318625/SP)

ADVOGADO CONSTANTE FERRARINI
NETO(OAB: 341770/SP)

RÉU ANA MARIA AREDES ZECHI EIRELI

ADVOGADO RAYLTON KLEBER PEDRETI(OAB:
362403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA AREDES ZECHI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84366f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a autora possui CTPS digital (id.3afef07), intime

-se a ré para proceder às anotações determinadas por meio do

sistema eSocial.

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id e55069f),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$10.304,75 em 01/10/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$93,38). Desse

montante, R$10.205,21 referem-se ao principal e R$99,54 aos juros

de mora.

II. R$1.039,81 em 01/10/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$426,04 em 01/10/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$200,00 em 01/10/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ATSum-0010914-02.2022.5.15.0070
AUTOR PATRICIA APARECIDA PRADO

POLETTI

ADVOGADO GLAUBER ELIAS FACCHIN(OAB:
318625/SP)

ADVOGADO CONSTANTE FERRARINI
NETO(OAB: 341770/SP)

RÉU ANA MARIA AREDES ZECHI EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RAYLTON KLEBER PEDRETI(OAB:
362403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA PRADO POLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84366f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a autora possui CTPS digital (id.3afef07), intime

-se a ré para proceder às anotações determinadas por meio do

sistema eSocial.

Por estarem em consonância com a sentença exequenda,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela autora (Id e55069f),

para fixar o quantum debeatur da condenação no importe de:

I. R$10.304,75 em 01/10/2023, referentes ao valor líquido do crédito

trabalhista devido diretamente a autora, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado (R$93,38). Desse

montante, R$10.205,21 referem-se ao principal e R$99,54 aos juros

de mora.

II. R$1.039,81 em 01/10/2023, relativos aos honorários advocatícios

de sucumbência a favor do patrono da autora.

III. R$426,04 em 01/10/2023, referentes ao valor total do crédito

previdenciário, resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do valor da contribuição

previdenciária sob responsabilidade direta do empregador.

IV. R$200,00 em 01/10/2023, pertinentes às custas processuais.

Em face do disposto no artigo 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988

(incluído pela Lei 12.350 de 20/12/2010), não há incidência de

Imposto de Renda sobre o crédito da autora.

Desnecessária a intimação da União nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Lance a Secretaria cota para apuração do crédito da autora, bem

como do débito total da ré.

Diante do requerido pela autora, cite-se a ré para pagamento.

CATANDUVA/SP, 24 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

GJF

Processo Nº ACPCiv-0010528-35.2023.5.15.0070
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31f89d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas pela(s) reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

LDB

Processo Nº ATSum-0010754-40.2023.5.15.0070
AUTOR ALINE APARECIDA DA SILVA COSTA

ADVOGADO MARCELA FILIPPELLI
RODRIGUES(OAB: 376158/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU SILMARA APARECIDA GOMES & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA DA SILVA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf96cb

proferido nos autos.

DESPACHO

I) Tendo em vista que a reclamada foi considerada revel, intime-se a

parte reclamante para apresentar seus cálculos de liquidação, no

prazo improrrogável de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, os autos devem vir conclusos para deliberações.

II) Para elaboração dos cálculos, a parte deverá observar:

a) atualização monetária e juros de mora, conforme decisão

exequenda, até o dia 01/04/2024;

b) a apuração das verbas devidas mês a mês ou conforme

determinado na decisão exequenda;

c) a apuração, em separado, dos valores referentes ao principal,

juros de mora e FGTS a ser depositado em conta vinculada, se for o

caso;

d) a apuração dos valores relativos às Contribuições Sociais

devidas pelo empregado e empregador, nos termos do § 1º-A do

artigo 879 da CLT, da alínea "a" do inciso I e inciso II do artigo 195

da Constituição Federal e da Instrução Normativa MPS/SRF nº 03,

de 14 de julho de 2005, bem como a apuração do valor relativo ao

Imposto de Renda a ser retido na fonte, se houver incidência.

III) O(a) reclamante deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

na Secretaria da Vara sua CTPS para as devidas anotações. 

IV) Expeçam-se os ofícios determinados na sentença exequenda.

V) O(a) exequente deverá requerer expressamente a execução do

"quantum debeatur", bem como o uso das ferramentas eletrônicas

disponíveis, sob pena do pronunciamento jurisdicional se limitar ao

julgamento da liquidação.

VI) Atente-se a parte sobre a utilização do sistema “PJe-Calc

Cidadão” a partir de 1º de janeiro de 2021, nos termos do artigo 22,

§ 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, com redação alterada pelo

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020: “Art. 22, § 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc. (NR). § 7º Os cálculos juntados pelos

demais usuários externos deverão ser apresentados em PDF e, a

critério dos interessados, preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

VII) Com o intuito de tornar célere e efetiva a liberação dos valores

incontroversos, informe o autor os dados bancários para

recebimento do crédito diretamente em conta corrente sem a

necessidade de comparecer na agência bancária (artigo 5º, § 1º, da

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020).

CATANDUVA/SP, 26 de abril de 2024

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011674-82.2021.5.15.0070
AUTOR MARIA ROSENIR SILVA DE LIMA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO VITOR ALBERTO GRANDOLFO(OAB:
452936/SP)

RÉU FABRICIO FIGUEIREDO CARDOSO -
ACADEMIA

ADVOGADO ANTONY NELSON FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 143178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FIGUEIREDO CARDOSO - ACADEMIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b55acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012175-07.2017.5.15.0028
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JULIANA VERISSIMO MAGALHAES

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO DANIEL MACHADO BORGES(OAB:
236004/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CATANDUVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VERISSIMO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a215fe8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, JULGO EXTINTAS AS EXECUÇÕES

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, nos termos do art. 924,

inciso II, do CPC.

Intimem-se as partes e cientifique-se o Sr. Perito.

Providencie a Secretaria a baixa dos Ofícios no sistema GPREC.

Aguarde-se por trinta dias o encerramento da conta judicial e

cumpra-se o disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01, de 14

de fevereiro de 2019.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011674-82.2021.5.15.0070
AUTOR MARIA ROSENIR SILVA DE LIMA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

ADVOGADO VITOR ALBERTO GRANDOLFO(OAB:
452936/SP)

RÉU FABRICIO FIGUEIREDO CARDOSO -
ACADEMIA

ADVOGADO ANTONY NELSON FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 143178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSENIR SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b55acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-37.2022.5.15.0070
AUTOR PEDRO BALDUINO

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

RÉU MAIRTO SERGIO GUIRADO & CIA
LTDA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO PINHEIRO DE
SOUZA MIALICHI(OAB: 419359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRTO SERGIO GUIRADO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 693588a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-37.2022.5.15.0070
AUTOR PEDRO BALDUINO

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

RÉU MAIRTO SERGIO GUIRADO & CIA
LTDA

ADVOGADO RENATO AUGUSTO PINHEIRO DE
SOUZA MIALICHI(OAB: 419359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BALDUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 693588a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010434-87.2023.5.15.0070
AUTOR PAULO DA SILVA

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO PADRE ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cd2593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por PAULO DA SILVA em face de

FUNDAÇÃO PADRE ALBINO para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização correspondente aos salários do período

de noventa dias; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que fica fazendo parte integrante deste decisum; além de

condenar o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência fixados no corpo do julgado, com fulcro no artigo

791-A e §3º, da CLT

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Deixo de determinar a comprovação de recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda em face da natureza jurídica

indenizatória da parcela deferida.

Custas pela reclamada, no importe de R$160,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$8.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010434-87.2023.5.15.0070
AUTOR PAULO DA SILVA

ADVOGADO TARCISO FERNANDO
DONADON(OAB: 324995/SP)

ADVOGADO BRUNO MENEGON DE SOUZA(OAB:
319199/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LOPES GARCIA(OAB:
335433/SP)

RÉU FUNDACAO PADRE ALBINO

ADVOGADO ANDRE BATISTA PATERO(OAB:
294004/SP)

ADVOGADO NELSON GOMES HESPANHA(OAB:
50402/SP)

ADVOGADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
ZERBINATTI(OAB: 226178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cd2593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por PAULO DA SILVA em face de

FUNDAÇÃO PADRE ALBINO para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização correspondente aos salários do período

de noventa dias; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que fica fazendo parte integrante deste decisum; além de

condenar o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência fixados no corpo do julgado, com fulcro no artigo

791-A e §3º, da CLT

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Deixo de determinar a comprovação de recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda em face da natureza jurídica

indenizatória da parcela deferida.

Custas pela reclamada, no importe de R$160,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$8.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-39.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FREDERICO DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO Selma Sanches Masson Favaro(OAB:
168989/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPASSO ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

  - SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d68e81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por FREDERICO DE OLIVEIRA PIRES em

face de SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A,

para declarar o vínculo empregatício com a primeira reclamada no

período de 11/05/2020 a 30/04/2021, na função de coordenador de

obras, com salário de R$12.500,00 por mês, e determinar à

Secretaria que efetue a anotação do contrato trabalho em CTPS e

expeça alvará para processamento do pedido de seguro-

desemprego; além de condenar as reclamadas, sendo a segunda

(CEMIG) subsidiariamente, a pagarem, aviso prévio indenizado de

trinta dias; férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

gratificações natalinas; saldo salarial; salários impagos; ajuda de

custo; FGTS+40%; multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT;

honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos os

títulos conforme deferidos na fundamentação supra que faz parte

integrante deste decisum.

As reclamadas deverão comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as gratificações natalinas; salários

impagos; e saldo salarial.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$100.000,00.

Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o ofício

determinado no corpo do julgado.

Intimem-se as partes e a Uniao. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-39.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FREDERICO DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO Selma Sanches Masson Favaro(OAB:
168989/SP)

RÉU SOLUCOES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA FALIDO

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

RÉU CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPASSO ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO DE OLIVEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d68e81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por FREDERICO DE OLIVEIRA PIRES em

face de SOLUCOES EM ENGENHARIA, MONTAGENS E

CONSTRUCOES LTDA FALIDO e CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A,

para declarar o vínculo empregatício com a primeira reclamada no

período de 11/05/2020 a 30/04/2021, na função de coordenador de

obras, com salário de R$12.500,00 por mês, e determinar à

Secretaria que efetue a anotação do contrato trabalho em CTPS e

expeça alvará para processamento do pedido de seguro-

desemprego; além de condenar as reclamadas, sendo a segunda

(CEMIG) subsidiariamente, a pagarem, aviso prévio indenizado de

trinta dias; férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

gratificações natalinas; saldo salarial; salários impagos; ajuda de

custo; FGTS+40%; multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT;

honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos os

títulos conforme deferidos na fundamentação supra que faz parte

integrante deste decisum.

As reclamadas deverão comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as gratificações natalinas; salários

impagos; e saldo salarial.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$100.000,00.

Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se o ofício

determinado no corpo do julgado.

Intimem-se as partes e a Uniao. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-47.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JUAREZ NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae45f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por JUAREZ NUNES DA SILVA em face de

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. para condenar a

reclamada, com observância da prescrição acolhida, ao pagamento

de reflexos legais do prêmio produção; horas extras, adicional

noturno, prêmio produção, e adicional de insalubridade em grau

máximo, com reflexos em títulos contratuais e rescisórios;

honorários periciais (engenheiro); honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o(a) reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado, com

fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; reflexos em descansos semanais

remunerados, gratificações natalinas e férias, exceto as

indenizadas.

Honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E. TRT.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação – R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010717-47.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JUAREZ NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae45f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por JUAREZ NUNES DA SILVA em face de

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. para condenar a

reclamada, com observância da prescrição acolhida, ao pagamento

de reflexos legais do prêmio produção; horas extras, adicional

noturno, prêmio produção, e adicional de insalubridade em grau

máximo, com reflexos em títulos contratuais e rescisórios;

honorários periciais (engenheiro); honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o(a) reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado, com

fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; reflexos em descansos semanais
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remunerados, gratificações natalinas e férias, exceto as

indenizadas.

Honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E. TRT.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.600,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação – R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-38.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS JOSE DONINI

ADVOGADO KETRI DANIELA ROSSIGALLI
MIALICHI(OAB: 282146/SP)

ADVOGADO LEONARDO MIALICHI(OAB:
200352/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

ADVOGADO JAIR SILVA CARDOSO(OAB:
154879/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA ALVES DE ANGELO
RODRIGUES(OAB: 208975/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7755922

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por MARCOS JOSE DONINI em face de

USINA ITAJOBI LTDA. – AÇÚCAR E ÁLCOOL para condenar a

reclamada, com observância da prescrição acolhida, ao pagamento

de horas extras e adicional noturno, com reflexos em títulos

contratuais e rescisórios; férias em dobro acrescidas de um terço;

indenização do intervalo intrajornada; indenizações por danos

morais; honorários advocatícios; honorários periciais; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; reflexos em gratificaçoes natalinas,

feriados, descansos semanais remunerados e férias, exceto as

indenizadas.

Custas pelos reclamados, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a Uniao. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011416-38.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS JOSE DONINI

ADVOGADO KETRI DANIELA ROSSIGALLI
MIALICHI(OAB: 282146/SP)

ADVOGADO LEONARDO MIALICHI(OAB:
200352/SP)

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

ADVOGADO JAIR SILVA CARDOSO(OAB:
154879/SP)

ADVOGADO ALEXANDRA ALVES DE ANGELO
RODRIGUES(OAB: 208975/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7755922

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por MARCOS JOSE DONINI em face de

USINA ITAJOBI LTDA. – AÇÚCAR E ÁLCOOL para condenar a

reclamada, com observância da prescrição acolhida, ao pagamento

de horas extras e adicional noturno, com reflexos em títulos

contratuais e rescisórios; férias em dobro acrescidas de um terço;

indenização do intervalo intrajornada; indenizações por danos

morais; honorários advocatícios; honorários periciais; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na
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fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; reflexos em gratificaçoes natalinas,

feriados, descansos semanais remunerados e férias, exceto as

indenizadas.

Custas pelos reclamados, no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$80.000,00.

Intimem-se as partes e a Uniao. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010821-05.2023.5.15.0070
AUTOR JUCIENE SILVA DOS REIS

ADVOGADO THALES PINOTTI DE
AZEVEDO(OAB: 440195/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO PIONEIRO DE CATANDUVA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
PAGANELLI(OAB: 138258/SP)

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO FABRI(OAB:
243374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO PIONEIRO DE CATANDUVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4056d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por JUCIENE SILVA DOS REIS em face de

POSTO PIONEIRO DE CATANDUVA LTDA, para reconhecer o

vínculo empregatício anterior ao registro e condenar a reclamada a

retificar a anotação do contrato de trabalho em CPTS, no prazo de

dez dias, sob pena de multa diária fixada no corpo do julgado, além

de pagar 4/12 de férias acrescidas de um terço; 4/12 de gratificação

natalina; FGTS+40% do período sem registro; indenização de

intervalo intrajornada; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum. Condeno, ainda, a

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados na fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina.

Custas pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$5.000,000.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010821-05.2023.5.15.0070
AUTOR JUCIENE SILVA DOS REIS

ADVOGADO THALES PINOTTI DE
AZEVEDO(OAB: 440195/SP)

ADVOGADO NILTON LOURENCO CANDIDO(OAB:
87975/SP)

ADVOGADO EDVIL CASSONI JUNIOR(OAB:
103406/SP)

ADVOGADO FABIOLA ALVES FIGUEIREDO
VEITAS(OAB: 151521/SP)

ADVOGADO RENAN WELLINGTON FERNANDES
GALBIN(OAB: 378882/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO PIONEIRO DE CATANDUVA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
PAGANELLI(OAB: 138258/SP)

ADVOGADO AGNALDO APARECIDO FABRI(OAB:
243374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIENE SILVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4056d4
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por JUCIENE SILVA DOS REIS em face de

POSTO PIONEIRO DE CATANDUVA LTDA, para reconhecer o

vínculo empregatício anterior ao registro e condenar a reclamada a

retificar a anotação do contrato de trabalho em CPTS, no prazo de

dez dias, sob pena de multa diária fixada no corpo do julgado, além

de pagar 4/12 de férias acrescidas de um terço; 4/12 de gratificação

natalina; FGTS+40% do período sem registro; indenização de

intervalo intrajornada; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum. Condeno, ainda, a

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados na fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina.

Custas pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$5.000,000.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010651-33.2023.5.15.0070
AUTOR NATALIA PEREIRA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO A. L. DOS S.
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU AN CITRUS COMERCIO DE FRUTAS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PEREIRA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d459858

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por NATALIA PEREIRA SILVA DOS

SANTOS em face de AN CITRUS COMERCIO DE FRUTAS

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, para condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras com reflexos em títulos contratuais e

rescisórios; indenização do período de estabilidade provisória;

indenização por danos morais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; reflexos em

descansos semanais remunerados e gratificação natalina.

Custas pelas pelas reclamadas, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à condenação – R$25.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010752-70.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SILVIA HELENA MARTINS MEROTTI

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE URUPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA MARTINS MEROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a58a53e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por SILVIA HELENA MARTINS MEROTTI

em face de MUNICÍPIO DE URUPES para condenar o reclamado,

observada a prescrição acolhida, ao pagamento de diferenças de

horas extras, com reflexos em títulos contratuais, parcelas vencidas

e vincendas, até a efetiva implementação em folha de pagamento,

que deverá ocorrer no prazo de sessenta dias após o trânsito em
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julgado desta decisão, sob pena de multa diária no importe de R$

200,00 (Duzentos Reais) até o adimplemento da obrigação de fazer

ou sua conversão em indenização (Art. 247 do Código Civil); além

de juros e atualização monetária, todos os títulos conforme

deferidos na fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste decisum.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as diferenças de horas extras;

reflexos em descansos semanais remunerados, gratificações

natalinas e férias, exceto as indenizadas.

Custas pelo reclamado, no importe de R$500,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$25.000,00, das quais fica isento

na forma da lei.

Ao reexame necessário (Súmula 490 do STJ).

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-28.2023.5.15.0070
AUTOR DAISON SETE BARDELA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CATIA MARIA DARDANI COMERCIO
ATACADISTA DE FRIOS - ME

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

RÉU ITAMAR ANTUNES

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA MARIA DARDANI COMERCIO ATACADISTA DE FRIOS
- ME

  - ITAMAR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1428513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por DAISON SETE BARDELA em face de

CATIA MARIA DARDANI COMERCIO ATACADISTA DE FRIOS -

ME e ITAMAR ANTUNES, para condenar a primeira reclamada a

retificar a data de admissão em CTPS, no prazo de dez dias, sob

pena de multa diária fixada no corpo do julgado, e a pagar horas

extras, com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; 2/12 de

férias acrescidas de um terço; 2/12 de gratificação natalina; FGTS +

40%; honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos

os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste decisum; além de condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados na fundamentação e EXTINGUIR O

PROCESSO, sem resolução do mérito, em relação ao reclamado

ITAMAR ANTUNES diante da inépcia da petição inicial, no

particular.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina; horas extras;

reflexos em descansos semanais remunerados e gratificações

natalinas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010619-28.2023.5.15.0070
AUTOR DAISON SETE BARDELA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 422744/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CATIA MARIA DARDANI COMERCIO
ATACADISTA DE FRIOS - ME

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

RÉU ITAMAR ANTUNES

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
215477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISON SETE BARDELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1428513

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por DAISON SETE BARDELA em face de

CATIA MARIA DARDANI COMERCIO ATACADISTA DE FRIOS -

ME e ITAMAR ANTUNES, para condenar a primeira reclamada a

retificar a data de admissão em CTPS, no prazo de dez dias, sob

pena de multa diária fixada no corpo do julgado, e a pagar horas

extras, com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; 2/12 de

férias acrescidas de um terço; 2/12 de gratificação natalina; FGTS +

40%; honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos

os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste decisum; além de condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados na fundamentação e EXTINGUIR O

PROCESSO, sem resolução do mérito, em relação ao reclamado

ITAMAR ANTUNES diante da inépcia da petição inicial, no

particular.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina; horas extras;

reflexos em descansos semanais remunerados e gratificações

natalinas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010750-03.2023.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ROSALINA DO CARMO DE
AZEVEDO ZANLUQUI

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE URUPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA DO CARMO DE AZEVEDO ZANLUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc82b1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por ROSALINA DO CARMO DE AZEVEDO

ZANLUQUI em face de MUNICÍPIO DE URUPES para condenar o

reclamado, observada a prescrição acolhida, ao pagamento de

diferenças de horas extras, com reflexos em títulos contratuais,

parcelas vencidas e vincendas, até a efetiva implementação em

folha de pagamento, que deverá ocorrer no prazo de sessenta dias

após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de multa diária

no importe de R$ 200,00 (Duzentos Reais) até o adimplemento da

obrigação de fazer ou sua conversão em indenização (Art. 247 do

Código Civil); além de juros e atualização monetária, todos os

títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que fica

fazendo parte integrante deste decisum.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as diferenças de horas extras;

reflexos em descansos semanais remunerados, gratificações

natalinas e férias, exceto as indenizadas.

Custas pelo reclamado, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$10.000,00, das quais fica isento

na forma da lei.

Ao reexame necessário (Súmula 490 do STJ).

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010646-11.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIELI FERNANDA TEIXEIRA

ADVOGADO NEREA CABRAL MOREIRA(OAB:
346212/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ECLIP CATANDUVA ESCOLA DE
CURSOS LIVRES IDIOMAS E
PROFISSIONALIZANTES LTDA

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

RÉU FACULDADE MICROLINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ECLIP CATANDUVA ESCOLA DE CURSOS LIVRES IDIOMAS
E PROFISSIONALIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5419df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por GABRIELI FERNANDA TEIXEIRA em

face de ECLIP CATANDUVA ESCOLA DE CURSOS LIVRES

IDIOMAS E PROFISSIONALIZANTES LTDA e FACULDADE

MICROLINS LTDA, para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho aos 21/03/2023, e condenar as reclamadas,

solidariamente, a anotarem a baixa do contrato de trabalho em

CTPS, e a pagarem aviso prévio indenizado de trinta dias; 3/12 de

gratificação natalina; 8/12 férias acrescidas de um terço; saldo

salarial (21 dias); FGTS + 40%; multa prevista no artigo 477 da CLT;

juros e atualização monetária; todas as parcelas conforme deferidas

na fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum, além de condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o saldo salarial e a gratificação

natalina.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$180,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$9.000,00.

Intimem-se as partes e a Uniao.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010646-11.2023.5.15.0070
AUTOR GABRIELI FERNANDA TEIXEIRA

ADVOGADO NEREA CABRAL MOREIRA(OAB:
346212/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ECLIP CATANDUVA ESCOLA DE
CURSOS LIVRES IDIOMAS E
PROFISSIONALIZANTES LTDA

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

RÉU FACULDADE MICROLINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELI FERNANDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5419df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por GABRIELI FERNANDA TEIXEIRA em

face de ECLIP CATANDUVA ESCOLA DE CURSOS LIVRES

IDIOMAS E PROFISSIONALIZANTES LTDA e FACULDADE

MICROLINS LTDA, para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho aos 21/03/2023, e condenar as reclamadas,

solidariamente, a anotarem a baixa do contrato de trabalho em

CTPS, e a pagarem aviso prévio indenizado de trinta dias; 3/12 de

gratificação natalina; 8/12 férias acrescidas de um terço; saldo

salarial (21 dias); FGTS + 40%; multa prevista no artigo 477 da CLT;

juros e atualização monetária; todas as parcelas conforme deferidas

na fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum, além de condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o saldo salarial e a gratificação

natalina.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$180,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$9.000,00.

Intimem-se as partes e a Uniao.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011372-19.2022.5.15.0070
AUTOR ANTONIO DA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARIA TERESA JUNQUEIRA RODAS
E OUTROS
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ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA JUNQUEIRA RODAS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 052f421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por ANTONIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO

em face de MARIA TERESA JUNQUEIRA RODAS E OUTROS

para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio com reflexos em títulos contratuais e

rescisórios; indenização de intervalo da NR-15; indenização por

dano moral; indenização do período de estabilidade provisória;

honorários periciais; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum; além de condenar

o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados no corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-

A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de insalubridade;

reflexos em gratificações natalinas e férias, exceto as indenizadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$30.000,00.

Após o trânsito em julgado, comunique-se ao Ministério do Trabalho

e Emprego o reconhecimento de trabalho em condições insalubres.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011372-19.2022.5.15.0070
AUTOR ANTONIO DA CONCEICAO ARAUJO

ADVOGADO HELTON CARVALHO(OAB:
346504/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MARIA TERESA JUNQUEIRA RODAS
E OUTROS

ADVOGADO JUAREZ MAGALHAES DE
SOUZA(OAB: 300368/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA CONCEICAO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 052f421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por ANTONIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO

em face de MARIA TERESA JUNQUEIRA RODAS E OUTROS

para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau médio com reflexos em títulos contratuais e

rescisórios; indenização de intervalo da NR-15; indenização por

dano moral; indenização do período de estabilidade provisória;

honorários periciais; honorários advocatícios; juros e atualização

monetária, todos os títulos conforme deferidos na fundamentação

supra, que faz parte integrante deste decisum; além de condenar

o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados no corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-

A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de insalubridade;

reflexos em gratificações natalinas e férias, exceto as indenizadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$30.000,00.

Após o trânsito em julgado, comunique-se ao Ministério do Trabalho

e Emprego o reconhecimento de trabalho em condições insalubres.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011433-74.2022.5.15.0070
AUTOR KELI CRISTINA VELOZO GARCIA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GERALDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

RÉU COMERCIO DE COMBUSTIVEL
OLIVEIRA RAMOS II LTDA

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE COMBUSTIVEL OLIVEIRA RAMOS II LTDA

  - GERALDO MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0cd296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por KELI CRISTINA VELOZO GARCIAem

face deCOMERCIO DE COMBUSTÍVEL OLIVEIRA RAMOS II

LTDA e GERALDO MARTINS JUNIOR,para condenar os

reclamadas, sendo o segundo subsidiariamente, com observância

da prescrição acolhida, ao pagamento de horas extras, com reflexos

em títulos contratuais e rescisórios; intervalo intrajornada, verbas

rescisórias discriminadas no termo rescisório,multas previstas nos

artigos 467 e 477 da CLT; FGTS + 40%, multa normativa,

indenização por danos morais, honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum, além de condenar a reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado, com fulcro no artigo 791-A e § 3º, da CLT.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras, gratificação

natalina, saldo salarial, reflexos em descansos semanais

remunerados, gratificações natalinas e férias, exceto as indenizadas

.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$30.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011433-74.2022.5.15.0070
AUTOR KELI CRISTINA VELOZO GARCIA

ADVOGADO VITOR FABIO BARALDO DE
CALLIS(OAB: 95176/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GERALDO MARTINS JUNIOR

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

RÉU COMERCIO DE COMBUSTIVEL
OLIVEIRA RAMOS II LTDA

ADVOGADO JULIO LEME DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 318668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA VELOZO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0cd296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por KELI CRISTINA VELOZO GARCIAem

face deCOMERCIO DE COMBUSTÍVEL OLIVEIRA RAMOS II

LTDA e GERALDO MARTINS JUNIOR,para condenar os

reclamadas, sendo o segundo subsidiariamente, com observância

da prescrição acolhida, ao pagamento de horas extras, com reflexos

em títulos contratuais e rescisórios; intervalo intrajornada, verbas

rescisórias discriminadas no termo rescisório,multas previstas nos

artigos 467 e 477 da CLT; FGTS + 40%, multa normativa,

indenização por danos morais, honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum, além de condenar a reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado, com fulcro no artigo 791-A e § 3º, da CLT.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5030
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Declaro salário de contribuição as horas extras, gratificação

natalina, saldo salarial, reflexos em descansos semanais

remunerados, gratificações natalinas e férias, exceto as indenizadas

.

Custas pela reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$30.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011444-06.2022.5.15.0070
AUTOR SIDNEY GONCALVES DUARTE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e5f2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por SIDNEY GONÇALVES DUARTE em face

de COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. para condenar a

reclamada ao pagamento de reflexos legais do prêmio de produção,

horas extras, feriados trabalhados, e adicional noturno, com reflexos

em títulos contratuais e rescisórios; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado, com

fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; feriados laborados;

adicional noturno; reflexos em descansos semanais remunerados,

gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$20.000,00.

Honorários periciais fixados no corpo do julgado deverão ser

requisitados ao E. TRT, após o trânsito em julgado desta decisão.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011444-06.2022.5.15.0070
AUTOR SIDNEY GONCALVES DUARTE

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY GONCALVES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4e5f2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por SIDNEY GONÇALVES DUARTE em face

de COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. para condenar a

reclamada ao pagamento de reflexos legais do prêmio de produção,

horas extras, feriados trabalhados, e adicional noturno, com reflexos

em títulos contratuais e rescisórios; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que faz parte integrante deste decisum; além

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência fixados no corpo do julgado, com

fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto
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em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; feriados laborados;

adicional noturno; reflexos em descansos semanais remunerados,

gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$400,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$20.000,00.

Honorários periciais fixados no corpo do julgado deverão ser

requisitados ao E. TRT, após o trânsito em julgado desta decisão.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011373-04.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RICARDO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MARSON(OAB:
441237/SP)

RÉU USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2389ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida porRICARDO BATISTA DE SOUZA em face

deUSINA SÃO DOMINGOS -AÇÚCAR E ETANOL S/A, para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras, adicional

noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade,

com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; indenização por

dano moral e por dano estético; honorários periciais; honorários

advocatícios; juros e atualização monetária, todos os títulos

conforme deferidos na fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste decisum; além de condenar o(a) reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT..

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicionais de insalubridade e periculosidade; reflexos em

descansos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias

gozadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$3.200,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação - R$160.000,00.

Comunique-se ao Ministério do Trabalho e Emprego o

reconhecimento de trabalho em condições insalubres, após o

trânsito em julgado desta decisão.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011373-04.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RICARDO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO MARSON(OAB:
441237/SP)

RÉU USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRUMATI(OAB:
323029/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2389ed3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida porRICARDO BATISTA DE SOUZA em face

deUSINA SÃO DOMINGOS -AÇÚCAR E ETANOL S/A, para

condenar a reclamada ao pagamento de horas extras, adicional

noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade,

com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; indenização por

dano moral e por dano estético; honorários periciais; honorários
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advocatícios; juros e atualização monetária, todos os títulos

conforme deferidos na fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste decisum; além de condenar o(a) reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT..

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicionais de insalubridade e periculosidade; reflexos em

descansos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias

gozadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$3.200,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação - R$160.000,00.

Comunique-se ao Ministério do Trabalho e Emprego o

reconhecimento de trabalho em condições insalubres, após o

trânsito em julgado desta decisão.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011257-95.2022.5.15.0070
AUTOR FABIO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb730a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTEa reclamação

trabalhista promovida porFABIO APARECIDO CARDOSOem face

deWMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDApara condenar a

reclamada ao pagamento de salários vencidos e vincendos desde

04/09/2022 até a disponibilização do posto de trabalho ao autor,

inclusive gratificações natalinas, férias, terços de férias, e FGTS;

honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos os

títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, além de condenar o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado desta decisão, requisitem-se os

honorários periciais ao E. TRT.

Declaro salário de contribuição os salários e gratificações natalinas.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011257-95.2022.5.15.0070
AUTOR FABIO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO DANIELA REDIGOLO DONATO(OAB:
172880/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO APARECIDO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adb730a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTEa reclamação

trabalhista promovida porFABIO APARECIDO CARDOSOem face

deWMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDApara condenar a

reclamada ao pagamento de salários vencidos e vincendos desde

04/09/2022 até a disponibilização do posto de trabalho ao autor,

inclusive gratificações natalinas, férias, terços de férias, e FGTS;

honorários advocatícios; juros e atualização monetária, todos os

títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que faz parte

integrante deste decisum, além de condenar o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

corpo do julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado desta decisão, requisitem-se os

honorários periciais ao E. TRT.

Declaro salário de contribuição os salários e gratificações natalinas.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação – R$10.000,00.

Intimem-se as partes e a União.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-57.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EVANDRO MARCOS CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA OYAFUSO(OAB:
263192/SP)

RÉU ROSEMEIRE APARECIDA BENETTI
CASTRO 09412759819

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARCOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a41f97e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTEa reclamação

trabalhista promovida porEVANDRO MARCOS CARDOSOem

face deROSEMEIRE APARECIDA BENETTI CASTRO

09412759819para declarar o vínculo empregatício no período de

20/09/2020 a 22/12/2021, na função de garçom, com o salário diário

fixado na fundamentação, e condenar a reclamada ao pagamento

deaviso prévio indenizado de trinta e três dias; férias simples e

férias proporcionais acrescidas de um terço; gratificações natalinas,

já observada a projeção do aviso prévio indenizado; FGTS + 40%;

seguro-desemprego; multas previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT; horas extras, intervalo intrajornada, adicional noturno, multa

normativa; diferenças salariais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar a reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina, diferenças

salariais, horas extras, adicional noturno; reflexos em descansos

semanais remunerados e gratificações natalinas.

Oficie-se a Receita Federal do Brasil para lançamento e cobrança

das contribuições previdenciárias relativas ao vínculo empregatício

declarado nesta decisão.

Custas pela reclamada, no importe de R$900,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$45.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-57.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR EVANDRO MARCOS CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA OYAFUSO(OAB:
263192/SP)

RÉU ROSEMEIRE APARECIDA BENETTI
CASTRO 09412759819

ADVOGADO EVANDRO DE OLIVEIRA TINTI(OAB:
345424/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE APARECIDA BENETTI CASTRO 09412759819
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a41f97e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTEa reclamação

trabalhista promovida porEVANDRO MARCOS CARDOSOem

face deROSEMEIRE APARECIDA BENETTI CASTRO

09412759819para declarar o vínculo empregatício no período de

20/09/2020 a 22/12/2021, na função de garçom, com o salário diário

fixado na fundamentação, e condenar a reclamada ao pagamento

deaviso prévio indenizado de trinta e três dias; férias simples e

férias proporcionais acrescidas de um terço; gratificações natalinas,

já observada a projeção do aviso prévio indenizado; FGTS + 40%;

seguro-desemprego; multas previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT; horas extras, intervalo intrajornada, adicional noturno, multa

normativa; diferenças salariais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os títulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar a reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado, com fulcro no artigo 791-A e §3º, da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição a gratificação natalina, diferenças

salariais, horas extras, adicional noturno; reflexos em descansos

semanais remunerados e gratificações natalinas.

Oficie-se a Receita Federal do Brasil para lançamento e cobrança

das contribuições previdenciárias relativas ao vínculo empregatício

declarado nesta decisão.

Custas pela reclamada, no importe de R$900,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação - R$45.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-26.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MATHEUS VINICIUS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

RÉU CACCIARI E CACCIARI
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO GOMES NABUCO(OAB:
210359/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACCIARI E CACCIARI AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 808011e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por MATHEUS VINICIUS DA COSTA em

face de CACCIARI E CACCIARI AGROPECUÁRIA E PARTICIPA

COES LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento de horas

extras, adicional de insalubridade e/ou adicional de periculosidade,

com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; honorários

periciais; honorários advocatícios; juros e atualização monetária,

todos os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que

fica fazendo parte integrante deste “decisum”; além de condenar

o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de insalubridade;

adicional de periculosidade; horas extras; reflexos em descansos

semanais remunerados, gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$800,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$40.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-26.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MATHEUS VINICIUS DA COSTA
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ADVOGADO RICARDO HENRIQUE FERRAZ(OAB:
240940/SP)

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

RÉU CACCIARI E CACCIARI
AGROPECUARIA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO GOMES NABUCO(OAB:
210359/SP)

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VINICIUS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 808011e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por MATHEUS VINICIUS DA COSTA em

face de CACCIARI E CACCIARI AGROPECUÁRIA E PARTICIPA

COES LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento de horas

extras, adicional de insalubridade e/ou adicional de periculosidade,

com reflexos em títulos contratuais e rescisórios; honorários

periciais; honorários advocatícios; juros e atualização monetária,

todos os títulos conforme deferidos na fundamentação supra, que

fica fazendo parte integrante deste “decisum”; além de condenar

o(a) reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência fixados no corpo do julgado.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição o adicional de insalubridade;

adicional de periculosidade; horas extras; reflexos em descansos

semanais remunerados, gratificações natalinas e férias gozadas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$800,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação – R$40.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-59.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DALMO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

RÉU LANCIER MONITORING DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA BARBOSA(OAB:
83726/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TESTEMUNHA EDGAR RODRIGUES DE ARAUJO

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

TESTEMUNHA CLEDSON CARVALHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCIER MONITORING DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d2a8f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por DALMO ALEXANDRE DOS SANTOS em

face de LANCIER MONITORING DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA e TELEFÔNICA BRASIL S.A., para condenar

as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, com

observância da prescrição acolhida, ao pagamento de horas extras,

descansos semanais e feriados trabalhados e adicional de

insalubridade em grau máximo, com reflexos em títulos contratuais

e rescisórios; honorários advocatícios; honorários periciais; juros e

atualização monetária, todos os titulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum., além de condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado e declarar a IMPROCEDÊNCIA da reconvenção nos termos

da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; intervalo

intrajornada; adicional de insalubridade; reflexos em gratificações

natalinas, descansos semanais remunerados e férias usufruídas.
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Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$50.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-59.2022.5.15.0070
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DALMO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

RÉU LANCIER MONITORING DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO HUMBERTO COSTA BARBOSA(OAB:
83726/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TESTEMUNHA EDGAR RODRIGUES DE ARAUJO

PERITO FRANCIELA CARLA GALIARDI

TESTEMUNHA CLEDSON CARVALHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO ALEXANDRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d2a8f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por DALMO ALEXANDRE DOS SANTOS em

face de LANCIER MONITORING DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA e TELEFÔNICA BRASIL S.A., para condenar

as reclamadas, sendo a segunda subsidiariamente, com

observância da prescrição acolhida, ao pagamento de horas extras,

descansos semanais e feriados trabalhados e adicional de

insalubridade em grau máximo, com reflexos em títulos contratuais

e rescisórios; honorários advocatícios; honorários periciais; juros e

atualização monetária, todos os titulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum., além de condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado e declarar a IMPROCEDÊNCIA da reconvenção nos termos

da fundamentação.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; intervalo

intrajornada; adicional de insalubridade; reflexos em gratificações

natalinas, descansos semanais remunerados e férias usufruídas.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação - R$50.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010995-48.2022.5.15.0070
AUTOR CONCEICAO APARECIDA PINTO

ADVOGADO KESLEI MACHADO GARCIA(OAB:
282630/SP)

ADVOGADO GUILHERME ZANOVELLO
DEZAN(OAB: 343754/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CITRUS JUICE EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

RÉU CITRUS PREMIER SERVICOS DE
APOIO LTDA

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRUS JUICE EIRELI

  - CITRUS PREMIER SERVICOS DE APOIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 484ae7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por CONCEIÇÃO APARECIDA PINTO em

face de CITRUS JUICE EIRELI e CITRUS PREMIER SERVIÇOS

DE APOIO LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras, intervalo interjornadas, adicional noturno e adicional

de insalubridade em grau médio, com reflexos em títulos contratuais

e rescisórios; intervalo intrajornada; indenização por dano moral;

PLR (multa); honorários periciais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os titulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar a reclamante ao pagamento de
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honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; intervalo interjornadas; reflexos em

descansos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias,

exceto as indenizadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação - R$50.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010995-48.2022.5.15.0070
AUTOR CONCEICAO APARECIDA PINTO

ADVOGADO KESLEI MACHADO GARCIA(OAB:
282630/SP)

ADVOGADO GUILHERME ZANOVELLO
DEZAN(OAB: 343754/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CITRUS JUICE EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

RÉU CITRUS PREMIER SERVICOS DE
APOIO LTDA

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 484ae7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista promovida por CONCEIÇÃO APARECIDA PINTO em

face de CITRUS JUICE EIRELI e CITRUS PREMIER SERVIÇOS

DE APOIO LTDA, para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras, intervalo interjornadas, adicional noturno e adicional

de insalubridade em grau médio, com reflexos em títulos contratuais

e rescisórios; intervalo intrajornada; indenização por dano moral;

PLR (multa); honorários periciais; honorários advocatícios; juros e

atualização monetária, todos os titulos conforme deferidos na

fundamentação supra, que fica fazendo parte integrante deste

decisum; além de condenar a reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência fixados no corpo do

julgado.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

previdenciários e do imposto de renda, este se incidente em razão

do valor e com observância dos termos do Art. 12-A, § 1º, da Lei nº

7.713/1988, incluído pela Lei 12.350/2010, sem olvidar o disposto

em itens próprios da fundamentação.

Declaro salário de contribuição as horas extras; adicional noturno;

adicional de insalubridade; intervalo interjornadas; reflexos em

descansos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias,

exceto as indenizadas.

Custas pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação - R$50.000,00.

Intimem-se as partes e a União. Nada mais.

    MARGARETE APARECIDA GULMANELI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010484-79.2024.5.15.0070
AUTOR LUIS GUSTAVO EDUARDO

ADVOGADO GUSTAVO CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 278775/SP)

ADVOGADO THALES CORDIOLI PATRIANI
MOUZO(OAB: 322583/SP)

RÉU HELTON CARLOS DA SILVA
GUBOLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cf6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Não há, na presente fase processual, prova inequívoca da alegada

dispensa sem justa causa descrita na petição inicial, o que

inviabiliza a concessão da antecipação dos efeitos da tutela

pretendida.
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Assim, a fim de preservar o direito de ampla defesa da reclamada e

considerando o perigo de irreversibil idade do provimento

antecipado, indefiro, por ora, antecipação requerida na prefacial.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/INICIAL para o dia 17/06/2024

às 13h05min, que será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL e conduzida por servidor do Eg. TRT da 15ª

Região, sob a supervisão de magistrado, na qual as partes deverão

comparecer, obrigatoriamente, munidas de dados objetivos que

possibilitem a composição amigável.

A audiência será realizada por videoconferência através da

ferramenta ZOOM, (Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020),

disponível em versões para smartphone, tablets e para computador

de mesa, observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas:

1- As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo, o qual, no primeiro acesso, remeterá o

usuário diretamente para o passo a passo de download do

aplicativo Zoom:https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84413721210?pwd=SUZubUhUUmxJWUJyRkxWN

HNZVGFVUT09

ID da reunião: 844 1372 1210

Senha de acesso: 117132

3- No computador, o acesso à plataforma se dá pelo aplicativo

“Zoom”, baixado pelo endereço: https://zoom.us/download

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo Play Store (android) e Apple Store

(IOS), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, bem como a fim

de viabilizar a prática de atos processuais pela Secretaria da Vara

do Trabalho e dos Oficiais de Justiça, nos termos da

Recomendação CR nº 01/2020, deverá ser informado nos autos,

em até 5 dias corridos antes da audiência, o e-mail que será

utilizado por cada um dos participantes para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, bem como os números

telefônicos de cada participante. O participante poderá acessar

livremente o ambiente virtual para testes e familiarização com as

opções.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação oficiais com foto dos participantes.

10. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes

para que empreendam esforços para buscar, previamente à

realização da audiência, a solução negociada do litígio.

Nesta ocasião, as partes poderão apresentar suas propostas para

conciliação.

Em caso de impossibilidade de composição:

1 - A(o) reclamada(o) deverá apresentar a sua a defesa, ATÉ A

AUDIÊNCIA, sob pena de ser declarada sua revelia e aplicada a

pena de confissão quanto à matéria de fato (presunção de

veracidade de todos os fatos narrados na petição inicial). Deverá,

ainda, apresentar todas as provas documentais necessárias à sua

defesa, na mesma ocasião, sob pena de preclusão;

2 - A ausência do(a) reclamante implicará extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente arquivamento da

reclamatória, nos termos do art. 844 da CLT, com sua condenação

ao pagamento das custas processuais no percentual de 2% (dois

por cento) sobre o valor atribuído à causa (artigo 844, §2º da CLT).

3 - A ausência da(o) reclamada(o) implicará a aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

Notifiquem-se as partes na forma da lei.

CATANDUVA/SP, 29 de abril de 2024.

MARGARETE APARECIDA GULMANELI

 Juíza do Trabalho Titular

LDB

Processo Nº ATOrd-0010371-28.2024.5.15.0070
AUTOR RODRIGO FABIANO FERREIRA

ADVOGADO LUCAS FERNANDO GOES(OAB:
223112/SP)

RÉU R.O. SERVICOS AGRICOLAS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A
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RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
BIOENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FABIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ao advogado do autor :

Fica V.Sa. cientificado da expedição de CERTIDÃO DE RESERVA

DE CRÉDITO que deverá ser encaminhada pelo interessado ao

Juízo da Recuperação Judicial.

Processo Nº ATSum-0010633-12.2023.5.15.0070
AUTOR DIOGO MIRANDA THOME DA SILVA

ADVOGADO RENATO ARONI ANGELO(OAB:
372397/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CONFECCAO 2 IRMAO URUPES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MIRANDA THOME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. notificado(a) a comparecer na Secretaria deste Juízo, no

prazo de 05 (cinco) dias, para retirar sua Carteira de Trabalho que

já foi devidamente anotada pela Secretaria.

VARA DO TRABALHO DE CRAVINHOS

Notificação

Processo Nº ATSum-0010269-62.2021.5.15.0150
AUTOR JESSICA GUSMAO DOS SANTOS

ADVOGADO MARA LUCIA CATANI MARIN(OAB:
229639/SP)

RÉU JOVINO NOVAIS DE SOUSA

RÉU CASA DE CARNES DUMAO LTDA -
ME

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO RICARDO LUIS CEZARIO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dd597

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a sentença de id 8664ac7 de 28/11/2022.

Inicialmente verifico que conforme Alvará Eletrônico de Pagamento

juntado no id e506755 de 20/06/2023 fora liberado o valor de R$

1.721,16 em 20/06/2023, a título de honorários periciais à sra.

CINTIA CAPUCHO RODRIGUES, porém, o laudo deste feito foi

realizado pelo perito RICARDO LUIS CEZARIO FRANCISCO.

Assim, intime-se a sra. Perita para que efetue a devolução do valor

recebido, devidamente atualizado até a data da devolução.

Computando-se o valor levantado conforme Alvará Eletrônico de

Pagamento juntado no id e506755 de 20/06/2023 apura-se um valor

remanescente de R$28.983,51 em 26/04/2024 (vide planilha de

atualização juntado no id fa3a604 de 26/04/2024) do qual deduzindo

-se o valor depositado pela DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

que atualizado para 26/04/2024 monta em R$ 25.612,09,

remanesce pendente o débito no valor de R$ 3.371,42, que deverá

ser quitado pelas executadas no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se.

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010269-62.2021.5.15.0150
AUTOR JESSICA GUSMAO DOS SANTOS

ADVOGADO MARA LUCIA CATANI MARIN(OAB:
229639/SP)

RÉU JOVINO NOVAIS DE SOUSA

RÉU CASA DE CARNES DUMAO LTDA -
ME

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO RICARDO LUIS CEZARIO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GUSMAO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dd597

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantida a sentença de id 8664ac7 de 28/11/2022.

Inicialmente verifico que conforme Alvará Eletrônico de Pagamento

juntado no id e506755 de 20/06/2023 fora liberado o valor de R$

1.721,16 em 20/06/2023, a título de honorários periciais à sra.

CINTIA CAPUCHO RODRIGUES, porém, o laudo deste feito foi

realizado pelo perito RICARDO LUIS CEZARIO FRANCISCO.

Assim, intime-se a sra. Perita para que efetue a devolução do valor

recebido, devidamente atualizado até a data da devolução.

Computando-se o valor levantado conforme Alvará Eletrônico de

Pagamento juntado no id e506755 de 20/06/2023 apura-se um valor

remanescente de R$28.983,51 em 26/04/2024 (vide planilha de

atualização juntado no id fa3a604 de 26/04/2024) do qual deduzindo

-se o valor depositado pela DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

que atualizado para 26/04/2024 monta em R$ 25.612,09,

remanesce pendente o débito no valor de R$ 3.371,42, que deverá

ser quitado pelas executadas no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

Intimem-se.

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011138-54.2023.5.15.0150
AUTOR MEIRE CRISTINA SACO DUARTE

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SACO
DUARTE(OAB: 479017/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LUIS ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE CRISTINA SACO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ed565a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

Cumpra-se o v. Acórdão.

A fim de dar início à fase de cumprimento da sentença,

determino a seguir os procedimentos que devem se seguir até a

efetiva satisfação do julgado.

O reclamado deverá comprovar o pagamento das diferenças de

FGTS conforme determinação da Sentença, no prazo de 120 dias,

sob pena de execução.

JÁ QUE NESTE MOMENTO SE TEM CONHECIMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, OCORRENDO A LIQUIDAÇÃO POR MEIO

DA SENTENÇA, O(S)DEVEDOR(ES) DEVERÁ(ÃO) HONRAR

TODAS AS OBRIGAÇÕES FIXADAS NA DECISÃO JUDICIAL A

SER CUMPRIDA, A CONTAR DA CIÊNCIA DESTA DECISÃO.

PARA EFETUAR O DEPÓSITO O EXECUTADO DEVE OBTER OS

VALORES ATUALIZADOS DO DÉBITO DIRETAMENTE NO SITE

www.trt15.jus.br,aba 'Acesso Rápido', sub item 'atualização de

valores'.

EFETUADO DEPÓSITO PARA PAGAMENTO, LIBERE-SE O

VALOR AO RESPECTIVO CREDOR.

A ciência quanto à decisão se dará, (A) pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do seu advogado constituído

nos autos, independentemente de citação pessoal; (B) em se

tratando de devedor sem advogado constituído, pela via postal,

caso a empresa tenha endereço nos autos, independentemente de

se localizar ou não na jurisdição do juízo; ou (C) por meio de edital,

caso a empresa seja revel, sem endereço conhecido, ou já tendo

sido citada por tal via na fase de conhecimento. Por fim, (D) a

ciência somente se dará por Oficial de Justiça, de devedores

pertencentes à jurisdição do juízo, ou por Carta Precatória para as

de fora da jurisdição, somente nos casos excepcionais, e apenas

em relação aos quais não seja possível ciência pelo advogado, nem

pelo correio.

Considerando-se que a LEI N° 17.692, DE 25 DE MAIO DE 2023RO

fixou como salário mínimo paulista o valor de R$ 1.550,00 (um mil e

quinhentos e cinquenta reais) a partir de 1º de junho de 2023 c/c o

disposto na Lei Municipal 1280/2009 que estabelece o valor de 10

(dez) salários mínimos como crédito de pequeno valor, o teto para o

crédito de pequeno valor do MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO/SP é

de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais); que, na

definição da Lei, a presente execução enquadra-se como de

pequeno valor; INTIME-SE o(a) reclamado(a) MUNICÍPIO DE

LUIZ ANTÔNIO/SP para que, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS

(conforme previsto no artigo 9º da Portaria GP-CR nº 33/2002),

tome as providências necessárias à quitação dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Esclareça-se que, decorrido o prazo em branco, proceder-se-á, de

imediato, o SEQUESTRO do numerário suficiente ao pagamento de
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débito exequendo, consoante o disposto no artigo 17, § 2º, da Lei nº

10.259/2001, em valor devidamente atualizado. Nada mais

havendo, reputar-se-á satisfeito o comando judicial condenatório, e

serão extintas as fases de liquidação e cumprimento da sentença,

remetendo-se os autos ao arquivo definitivo.

CUMPRA-SE.

Intimem-se.

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

MSYA

Processo Nº ATOrd-0010878-74.2023.5.15.0150
AUTOR JOSIANI APARECIDA BURIAN

ADVOGADO AMADEU GERAIGIRE NETO(OAB:
277152/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LUIS ANTONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANI APARECIDA BURIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 451ede3

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

Cumpra-se o v. Acórdão.

A fim de dar início à fase de cumprimento da sentença,

determino a seguir os procedimentos que devem se seguir até a

efetiva satisfação do julgado.

O reclamado deverá comprovar o pagamento das diferenças de

FGTS conforme determinação da Sentença, no prazo de 120 dias,

sob pena de execução.

JÁ QUE NESTE MOMENTO SE TEM CONHECIMENTO DOS

VALORES DEVIDOS, OCORRENDO A LIQUIDAÇÃO POR MEIO

DA SENTENÇA, O(S)DEVEDOR(ES) DEVERÁ(ÃO) HONRAR

TODAS AS OBRIGAÇÕES FIXADAS NA DECISÃO JUDICIAL A

SER CUMPRIDA, A CONTAR DA CIÊNCIA DESTA DECISÃO.

PARA EFETUAR O DEPÓSITO O EXECUTADO DEVE OBTER OS

VALORES ATUALIZADOS DO DÉBITO DIRETAMENTE NO SITE

www.trt15.jus.br,aba 'Acesso Rápido', sub item 'atualização de

valores'.

EFETUADO DEPÓSITO PARA PAGAMENTO, LIBERE-SE O

VALOR AO RESPECTIVO CREDOR.

A ciência quanto à decisão se dará, (A) pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT), na pessoa do seu advogado constituído

nos autos, independentemente de citação pessoal; (B) em se

tratando de devedor sem advogado constituído, pela via postal,

caso a empresa tenha endereço nos autos, independentemente de

se localizar ou não na jurisdição do juízo; ou (C) por meio de edital,

caso a empresa seja revel, sem endereço conhecido, ou já tendo

sido citada por tal via na fase de conhecimento. Por fim, (D) a

ciência somente se dará por Oficial de Justiça, de devedores

pertencentes à jurisdição do juízo, ou por Carta Precatória para as

de fora da jurisdição, somente nos casos excepcionais, e apenas

em relação aos quais não seja possível ciência pelo advogado, nem

pelo correio.

Considerando-se que a LEI N° 17.692, DE 25 DE MAIO DE 2023RO

fixou como salário mínimo paulista o valor de R$ 1.550,00 (um mil e

quinhentos e cinquenta reais) a partir de 1º de junho de 2023 c/c o

disposto na Lei Municipal 1280/2009 que estabelece o valor de 10

(dez) salários mínimos como crédito de pequeno valor, o teto para o

crédito de pequeno valor do MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO/SP é

de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais); que, na

definição da Lei, a presente execução enquadra-se como de

pequeno valor; INTIME-SE o(a) reclamado(a) MUNICÍPIO DE

LUIZ ANTÔNIO/SP para que, NO PRAZO DE SESSENTA DIAS

(conforme previsto no artigo 9º da Portaria GP-CR nº 33/2002),

tome as providências necessárias à quitação dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Esclareça-se que, decorrido o prazo em branco, proceder-se-á, de

imediato, o SEQUESTRO do numerário suficiente ao pagamento de

débito exequendo, consoante o disposto no artigo 17, § 2º, da Lei nº

10.259/2001, em valor devidamente atualizado. Nada mais

havendo, reputar-se-á satisfeito o comando judicial condenatório, e

serão extintas as fases de liquidação e cumprimento da sentença,

remetendo-se os autos ao arquivo definitivo.

CUMPRA-SE.

Intimem-se.

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

MSYA

Processo Nº ATOrd-0010019-92.2022.5.15.0150
AUTOR SILVIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE LUIZ
ANTONIO LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)
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ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SYLVIO RODRIGUES NETO(OAB:
189360/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SYLVIO RODRIGUES NETO(OAB:
189360/SP)

PERITO MARCELO LUIS DIAS PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE LUIZ ANTONIO LTDA

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11162dc

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de dar início à fase de cumprimento da sentença, determino

ao devedor que apresente conta de liquidação e no mesmo prazo

(já que se trata de liquidação a ser feita pelo próprio devedor, e por

exegese lógica do artigo 525, parágrafo 4º do CPC, cumpra todas

as obrigações, tanto de fazer, se for o caso, como de pagar

quantia certa, nas quais foi condenado, devendo quitar

integralmente os valores devidos e constantes de suas contas,

no prazo que lhe foi assinalado ao final.

Ante determinação de que as liberações de valores deverão ser

efetuadas de forma eletrônica em obediência ao Provimento GP-

VPJ-CR nº 005/2012, artigo 36-D, os depósitos judiciais deverão

ser efetuados preferencialmente junto ao BANCO DO BRASIL

S.A., em virtude das funcionalidades do sistema Pje-SIF (Caixa

Econômica Federal) não se encontrarem integralmente

implementadas.

As partes devem fornecer os seus dados bancários para futuras

transferências, conforme disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020.

A ciência quanto à presente decisão se dará, (A) pela imprensa

oficial, na pessoa do seu advogado constituído nos autos,

independentemente de citação pessoal; (B) em se tratando de

devedor sem advogado constituído, pela via postal, caso a empresa

tenha endereço nos autos, independentemente de se localizar ou

não na jurisdição do juízo; ou (C) por meio de edital, caso a

empresa seja revel, sem endereço conhecido, ou já tendo sido

citada por tal via na fase de conhecimento. Por fim, (D) a ciência

somente se dará por Oficial de Justiça, de devedores pertencentes

à jurisdição do juízo, ou por Carta Precatória para as de fora da

jurisdição, somente nos casos excepcionais, e apenas em relação

aos quais não seja possível ciência pelo advogado, nem pelo

correio.

Importante lembrar que o descumprimento da determinação de

apresentação de cálculos, ou o descumprimento dos critérios abaixo

elencados, importará na realização de perícia contábil, com os

custos suportados exclusivamente pela parte devedora.

Apresentada a conta e efetuado o pagamento, liberem-se os valores

aos respectivos credores, que, no prazo fixado abaixo, terão o

prazo preclusivo de cinco dias para apresentação de seus

cálculos alternativos que serão processados como

impugnação à conta de liquidação, independentemente de nova

intimação, inclusive com resumo das diferenças que entender

devidas e não quitadas.

Será liminarmente rejeitada a impugnação à conta que não

esteja devidamente fundamentada (não será simplesmente aceita

conta divergente - deve-se apontar onde e porque entende haver

equívocos no cálculo apresentado).

Vindo aos autos petição dos credores com apresentação de

planilhas de cálculos de diferenças, o prazo de resposta (à

eventual impugnação à conta de liquidação) pelo devedor fluirá

independentemente de nova intimação, e será de dez dias,

também no prazo abaixo fixado.

Após o decurso deste último prazo, voltem os autos conclusos para

decisão a respeito.

Não havendo impugnação por parte dos credores no prazo fixado,

ocorrerá preclusão, e a presunção será de que seus créditos

restaram plenamente atendidos. Assim, reputar-se-á satisfeito o

comando judicial condenatório, e serão extintas as fases de

liquidação e cumprimento da sentença, remetendo-se os autos ao

arquivo definitivo.

Apresentada a conta sem pagamento, incidirá multa de 10% sobre

a quantia devida. E, efetuado pagamento parcial, a multa incidirá

sobre a parte inadimplida. O valor da multa será acrescido aos

cálculos pela Secretaria de imediato.

Será permitido o pagamento de modo parcelado, do modo como

prevê o Código de Processo Civil, hipótese em que, obedecidos os

prazos e valores de cada parcela, não incidirá a multa de 10% do

art. 523, parágrafo 1º do CPC. No parcelamento o devedor pagante

deverá depositar, dentro da prazo de quinze (15) dias, o

correspondente a 30% sobre o valor da dívida liquidada, e o

restante, acrescido de juros e correção monetária, em até mais seis
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parcelas, devendo no ato do pagamento da primeira parcela

informar ao juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos.

Iniciado pagamento pelo devedor, na forma definida no parágrafo

acima, por ocorrência de preclusão lógica, e por conta do previsto

na última parte do parágrafo 2º, do no art. 916, parágrafo 6º do

CPC, será vedada apresentação de embargos à execução e

discussão de valores devidos fixados em conta de liquidação do

juízo.

Os depósitos da parte cabente ao(à) exequente deverão ser

efetuados diretamente na conta do(a) nobres advogado(a) do(a)

exequente, acrescida de juros e correção monetária.

O número da conta deverá ser informado pelo(a) nobre advogado(a)

do(a) exequente diretamente ao(à) i. advogado(a) do(a) devedor(a)

em tempo hábil para a realização dos depósitos, sob pena dos

respectivos depósitos serem liberados apenas ao final do

parcelamento.

A executada deverá pagar ao exequente a parcela líquida de seu

crédito, efetuando a retenção dos valores referentes às

contribuições previdenciárias e de imposto de renda da quota-parte

do(a) exequente, sob pena de execução dos respectivos valores, a

cargo exclusivo da executada.

A comprovação dos depósitos NÃO deve ser feita mês a mês, mas

em UMA ÚNICA PETIÇÃO a ser protocolizada no prazo de 10 dias

do termo final do parcelamento

Os recolhimentos previdenciários, fiscais, de custas e demais

despesas processuais deverão ser quitados e comprovados no

mesmo decêndio acima, sob pena de execução.

No caso do inadimplemento incidirá multa de 10% sobre o saldo

remanescente e o vencimento de todas as parcelas subsequentes.

Esclareço ainda que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada como pagamento, nem como garantida da execução,

e, decorrido o prazo de quinze dias sem quitação total da dívida, ou

verificado inadimplemento das parcelas às quais se programou o

devedor (no caso de pagamento parcelado), tornem os autos

conclusos para imediata decisão quanto aos procedimentos

executórios em sentido estrito.

Com a finalidade de tornar possível o imediato cumprimento da

sentença/acórdão, DETERMINO à parte reclamada (já que detém

melhores condições de fazê-lo, e é quem dá causa à necessidade

da fase de liquidação e de cumprimento de sentença, e execução

no Processo do Trabalho) que, no prazo e sob penas e

consequências acima, apresente as contas de liquidação, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

julgado (parcelas e limites fixados na r. decisão), bem como dos

seguintes parâmetros:

a) Planilhas de cálculos: as partes e peritos deverão apresentar os

cálculos elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), , bem como proceder à

juntada das planilhas em arquivo “PJC”, além do formato

“PDF”. Para tanto, deve atentar-se para os procedimentos a seguir

transcritos (tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

a.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

a.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema Pje-Calc e

a.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente. ;

b) Correção monetária: a partir do momento em que a obrigação

tornou-se exigível, sendo que, no tocante aos salários, será

observado o entendimento firmado na Súmula n. 381 do egrégio

TST, computada a partir do mês subsequente ao da prestação dos

serviços, utilizando-se, para tanto, a tabela única de atualização de

débitos trabalhistas a que alude a Resolução nº 8/2005 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho;

c) Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença. Havendo reconhecimento de vínculo empregatício não

será necessário calcular (em SEPARADO) as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas salariais quitadas no

respectivo período, por conta do quanto decidido pelo E. STF, em

acórdão publicado em 12/12/2008, proferido nos autos do

reclamante 569056, no sentido de não ser de competência da

Justiça do Trabalho a execução de contribuições previdenciárias

desse jaez;

d) Horas extras: anexar planilhas mensais onde sejam indicadas as

jornadas diárias e as horas extras obtidas, atentando-se para o teor

do item “a”, bem como aos dias efetivamente trabalhados, excluindo

-se, portanto, eventuais afastamentos, como férias gozadas,

licenças, faltas, feriados etc;

e) Seguro-Desemprego: observar os valores da tabela da época

da rescisão contratual (expedida pelo Ministério do Trabalho e

Emprego); apurar o salário médio dos últimos 3 meses e enquadrá-

lo na faixa da tabela; de posse do valor de cada parcela, multiplicá-

lo pelo número de parcelas devidas (de acordo com o período
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trabalhado); por fim, atualizar o valor total desde a rescisão (Lei

8.177/91);

f) Imposto de Renda: por ora, deverá ser apurada apenas a BASE

DE CÁLCULOS, discriminando cada uma das verbas tributáveis e o

respectivo montante, para fins de apuração na época própria do

tributo porventura devido, conforme tabela então vigente. Frisa-se

que não se apura IR antecipado, mas somente quando da liberação

dos valores ao reclamante. De antemão já se fixa que sobre os

juros de mora não recairá a cobrança do imposto.

Os dados e prazos retromencionados e que carecem de delimitação

são os seguintes:

A) devedor apresentar conta de liquidação e cumprir todas as

obrigações tanto de fazer, se for o caso, como de pagar quantia

certa, nas quais foi condenado, devendo quitar integralmente os

valores devidos e constantes de suas contas: até 07/06/2024;

Obs.: Embora possa parecer excessivo o prazo, que aparenta ser

muito dilargado, e maior que o da lei, justifico-o pelo bom senso, e

pelo seguinte: foi somado prazo de quinze dias para pagamento, de

que trata art. 523 do CPC, com o prazo que este juízo entende

razoável para elaboração da conta pelo devedor.

B) apresentação de cálculos alternativos pelo exequente que serão

processados como impugnação à conta de liquidação: de de 10 a

14/06/2024;

C) prazo de resposta (à eventual impugnação à conta de liquidação)

pelo devedor: de 17 a 21/06/2024.

Intimem-se.

msya

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010019-92.2022.5.15.0150
AUTOR SILVIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE LUIZ
ANTONIO LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SYLVIO RODRIGUES NETO(OAB:
189360/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOS SANTOS
BONFIM(OAB: 193495/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SYLVIO RODRIGUES NETO(OAB:
189360/SP)

PERITO MARCELO LUIS DIAS PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11162dc

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de dar início à fase de cumprimento da sentença, determino

ao devedor que apresente conta de liquidação e no mesmo prazo

(já que se trata de liquidação a ser feita pelo próprio devedor, e por

exegese lógica do artigo 525, parágrafo 4º do CPC, cumpra todas

as obrigações, tanto de fazer, se for o caso, como de pagar

quantia certa, nas quais foi condenado, devendo quitar

integralmente os valores devidos e constantes de suas contas,

no prazo que lhe foi assinalado ao final.

Ante determinação de que as liberações de valores deverão ser

efetuadas de forma eletrônica em obediência ao Provimento GP-

VPJ-CR nº 005/2012, artigo 36-D, os depósitos judiciais deverão

ser efetuados preferencialmente junto ao BANCO DO BRASIL

S.A., em virtude das funcionalidades do sistema Pje-SIF (Caixa

Econômica Federal) não se encontrarem integralmente

implementadas.

As partes devem fornecer os seus dados bancários para futuras

transferências, conforme disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR 03/2020.

A ciência quanto à presente decisão se dará, (A) pela imprensa

oficial, na pessoa do seu advogado constituído nos autos,

independentemente de citação pessoal; (B) em se tratando de

devedor sem advogado constituído, pela via postal, caso a empresa

tenha endereço nos autos, independentemente de se localizar ou

não na jurisdição do juízo; ou (C) por meio de edital, caso a

empresa seja revel, sem endereço conhecido, ou já tendo sido

citada por tal via na fase de conhecimento. Por fim, (D) a ciência

somente se dará por Oficial de Justiça, de devedores pertencentes

à jurisdição do juízo, ou por Carta Precatória para as de fora da

jurisdição, somente nos casos excepcionais, e apenas em relação

aos quais não seja possível ciência pelo advogado, nem pelo

correio.

Importante lembrar que o descumprimento da determinação de

apresentação de cálculos, ou o descumprimento dos critérios abaixo

elencados, importará na realização de perícia contábil, com os
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custos suportados exclusivamente pela parte devedora.

Apresentada a conta e efetuado o pagamento, liberem-se os valores

aos respectivos credores, que, no prazo fixado abaixo, terão o

prazo preclusivo de cinco dias para apresentação de seus

cálculos alternativos que serão processados como

impugnação à conta de liquidação, independentemente de nova

intimação, inclusive com resumo das diferenças que entender

devidas e não quitadas.

Será liminarmente rejeitada a impugnação à conta que não

esteja devidamente fundamentada (não será simplesmente aceita

conta divergente - deve-se apontar onde e porque entende haver

equívocos no cálculo apresentado).

Vindo aos autos petição dos credores com apresentação de

planilhas de cálculos de diferenças, o prazo de resposta (à

eventual impugnação à conta de liquidação) pelo devedor fluirá

independentemente de nova intimação, e será de dez dias,

também no prazo abaixo fixado.

Após o decurso deste último prazo, voltem os autos conclusos para

decisão a respeito.

Não havendo impugnação por parte dos credores no prazo fixado,

ocorrerá preclusão, e a presunção será de que seus créditos

restaram plenamente atendidos. Assim, reputar-se-á satisfeito o

comando judicial condenatório, e serão extintas as fases de

liquidação e cumprimento da sentença, remetendo-se os autos ao

arquivo definitivo.

Apresentada a conta sem pagamento, incidirá multa de 10% sobre

a quantia devida. E, efetuado pagamento parcial, a multa incidirá

sobre a parte inadimplida. O valor da multa será acrescido aos

cálculos pela Secretaria de imediato.

Será permitido o pagamento de modo parcelado, do modo como

prevê o Código de Processo Civil, hipótese em que, obedecidos os

prazos e valores de cada parcela, não incidirá a multa de 10% do

art. 523, parágrafo 1º do CPC. No parcelamento o devedor pagante

deverá depositar, dentro da prazo de quinze (15) dias, o

correspondente a 30% sobre o valor da dívida liquidada, e o

restante, acrescido de juros e correção monetária, em até mais seis

parcelas, devendo no ato do pagamento da primeira parcela

informar ao juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos.

Iniciado pagamento pelo devedor, na forma definida no parágrafo

acima, por ocorrência de preclusão lógica, e por conta do previsto

na última parte do parágrafo 2º, do no art. 916, parágrafo 6º do

CPC, será vedada apresentação de embargos à execução e

discussão de valores devidos fixados em conta de liquidação do

juízo.

Os depósitos da parte cabente ao(à) exequente deverão ser

efetuados diretamente na conta do(a) nobres advogado(a) do(a)

exequente, acrescida de juros e correção monetária.

O número da conta deverá ser informado pelo(a) nobre advogado(a)

do(a) exequente diretamente ao(à) i. advogado(a) do(a) devedor(a)

em tempo hábil para a realização dos depósitos, sob pena dos

respectivos depósitos serem liberados apenas ao final do

parcelamento.

A executada deverá pagar ao exequente a parcela líquida de seu

crédito, efetuando a retenção dos valores referentes às

contribuições previdenciárias e de imposto de renda da quota-parte

do(a) exequente, sob pena de execução dos respectivos valores, a

cargo exclusivo da executada.

A comprovação dos depósitos NÃO deve ser feita mês a mês, mas

em UMA ÚNICA PETIÇÃO a ser protocolizada no prazo de 10 dias

do termo final do parcelamento

Os recolhimentos previdenciários, fiscais, de custas e demais

despesas processuais deverão ser quitados e comprovados no

mesmo decêndio acima, sob pena de execução.

No caso do inadimplemento incidirá multa de 10% sobre o saldo

remanescente e o vencimento de todas as parcelas subsequentes.

Esclareço ainda que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada como pagamento, nem como garantida da execução,

e, decorrido o prazo de quinze dias sem quitação total da dívida, ou

verificado inadimplemento das parcelas às quais se programou o

devedor (no caso de pagamento parcelado), tornem os autos

conclusos para imediata decisão quanto aos procedimentos

executórios em sentido estrito.

Com a finalidade de tornar possível o imediato cumprimento da

sentença/acórdão, DETERMINO à parte reclamada (já que detém

melhores condições de fazê-lo, e é quem dá causa à necessidade

da fase de liquidação e de cumprimento de sentença, e execução

no Processo do Trabalho) que, no prazo e sob penas e

consequências acima, apresente as contas de liquidação, com

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

julgado (parcelas e limites fixados na r. decisão), bem como dos

seguintes parâmetros:

a) Planilhas de cálculos: as partes e peritos deverão apresentar os

cálculos elaborados por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), , bem como proceder à

juntada das planilhas em arquivo “PJC”, além do formato

“PDF”. Para tanto, deve atentar-se para os procedimentos a seguir

transcritos (tutorial completo em

https://www.youtube.com/watch?v=5mHFUbQKXI4):

a.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de
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exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

a.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC",

exportado do sistema Pje-Calc e

a.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente. ;

b) Correção monetária: a partir do momento em que a obrigação

tornou-se exigível, sendo que, no tocante aos salários, será

observado o entendimento firmado na Súmula n. 381 do egrégio

TST, computada a partir do mês subsequente ao da prestação dos

serviços, utilizando-se, para tanto, a tabela única de atualização de

débitos trabalhistas a que alude a Resolução nº 8/2005 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho;

c) Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença. Havendo reconhecimento de vínculo empregatício não

será necessário calcular (em SEPARADO) as contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas salariais quitadas no

respectivo período, por conta do quanto decidido pelo E. STF, em

acórdão publicado em 12/12/2008, proferido nos autos do

reclamante 569056, no sentido de não ser de competência da

Justiça do Trabalho a execução de contribuições previdenciárias

desse jaez;

d) Horas extras: anexar planilhas mensais onde sejam indicadas as

jornadas diárias e as horas extras obtidas, atentando-se para o teor

do item “a”, bem como aos dias efetivamente trabalhados, excluindo

-se, portanto, eventuais afastamentos, como férias gozadas,

licenças, faltas, feriados etc;

e) Seguro-Desemprego: observar os valores da tabela da época

da rescisão contratual (expedida pelo Ministério do Trabalho e

Emprego); apurar o salário médio dos últimos 3 meses e enquadrá-

lo na faixa da tabela; de posse do valor de cada parcela, multiplicá-

lo pelo número de parcelas devidas (de acordo com o período

trabalhado); por fim, atualizar o valor total desde a rescisão (Lei

8.177/91);

f) Imposto de Renda: por ora, deverá ser apurada apenas a BASE

DE CÁLCULOS, discriminando cada uma das verbas tributáveis e o

respectivo montante, para fins de apuração na época própria do

tributo porventura devido, conforme tabela então vigente. Frisa-se

que não se apura IR antecipado, mas somente quando da liberação

dos valores ao reclamante. De antemão já se fixa que sobre os

juros de mora não recairá a cobrança do imposto.

Os dados e prazos retromencionados e que carecem de delimitação

são os seguintes:

A) devedor apresentar conta de liquidação e cumprir todas as

obrigações tanto de fazer, se for o caso, como de pagar quantia

certa, nas quais foi condenado, devendo quitar integralmente os

valores devidos e constantes de suas contas: até 07/06/2024;

Obs.: Embora possa parecer excessivo o prazo, que aparenta ser

muito dilargado, e maior que o da lei, justifico-o pelo bom senso, e

pelo seguinte: foi somado prazo de quinze dias para pagamento, de

que trata art. 523 do CPC, com o prazo que este juízo entende

razoável para elaboração da conta pelo devedor.

B) apresentação de cálculos alternativos pelo exequente que serão

processados como impugnação à conta de liquidação: de de 10 a

14/06/2024;

C) prazo de resposta (à eventual impugnação à conta de liquidação)

pelo devedor: de 17 a 21/06/2024.

Intimem-se.

msya

CRAVINHOS/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011848-27.2023.5.15.0004
AUTOR DAVID WILSON PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOGER INTRALOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGER INTRALOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74db990

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista

ajuizada por DAVID WILSON PASSOS DE SOUZA, em face de

LOGER INTRALOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA, DECIDO

pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 07/11/2018,

incluídas as parcelas devidas a título de FGTS com observância do

quanto decidido pelo STF no ARE-709212/DF (TST, Súmulas 206 e

362), extinguindo-as com resolução de mérito nos termos do art.

487, II do CPC; e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos
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formulados na inicial, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 2.530,00, calculadas sobre o

valor dado à causa, de R$ 126.500,00, das quais fica isento.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

ATENTEM AS PARTES:

Ficam advertidas as partes de que o prazo para as respectivas

contrarrazões, no caso de eventual interposição de recurso

ordinário por quaisquer delas, encerrar-se-á aos 28/05/2024, sendo

certo que a própria parte deverá diligenciar nos autos, pois não será

expedida nova notificação.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, as quais deverão se atentar que o

prazo de recurso começará a correr a partir da notificação da

presente decisão.

Intimem-se.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011848-27.2023.5.15.0004
AUTOR DAVID WILSON PASSOS DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOGER INTRALOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID WILSON PASSOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74db990

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da presente Reclamação Trabalhista

ajuizada por DAVID WILSON PASSOS DE SOUZA, em face de

LOGER INTRALOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA, DECIDO

pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 07/11/2018,

incluídas as parcelas devidas a título de FGTS com observância do

quanto decidido pelo STF no ARE-709212/DF (TST, Súmulas 206 e

362), extinguindo-as com resolução de mérito nos termos do art.

487, II do CPC; e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 2.530,00, calculadas sobre o

valor dado à causa, de R$ 126.500,00, das quais fica isento.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

ATENTEM AS PARTES:

Ficam advertidas as partes de que o prazo para as respectivas

contrarrazões, no caso de eventual interposição de recurso

ordinário por quaisquer delas, encerrar-se-á aos 28/05/2024, sendo

certo que a própria parte deverá diligenciar nos autos, pois não será

expedida nova notificação.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES, as quais deverão se atentar que o

prazo de recurso começará a correr a partir da notificação da

presente decisão.

Intimem-se.

    ROBERTA CONFETTI GATSIOS AMSTALDEN

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO

Despacho

Processo Nº CumSen-0011029-26.2016.5.15.0040
EXEQUENTE LUCIANO GLYCERIO

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

EXECUTADO AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO STEFANI PAULINA BRAGA
REALE(OAB: 294412/SP)

ADVOGADO MARIANA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
319331/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GLYCERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Trata-se ação de Cumprimento de Sentença que tem como

processo principal o de número 0001689-97.2012.5.15.0040.

Os cálculos das partes apresentaram notáveis divergências.

Diante do volume de documentos, os quais necessitam ser

analisados para elaboração dos cálculos, considerando a

possibilidade de o Juízo se valer de cálculos elaborados pela

Secretaria ou por perito contador, DETERMINO a realização de

perícia contábil, nomeando para tanto o sr. FRANCISCO RIBEIRO

MARTINS, profissional habilitado de confiança deste juízo, que

deverá, no prazo de um mês contados da designação da perícia

no sistema Pje-JT, elaborar aqueles que sejam adequados à

sentença exequenda.

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), esclarece-se que, para sentenças

transitadas em julgado a partir de 28/06/2020, e para sentenças

transitadas em julgado anteriormente a esta data, em que não foram

fixados índices de correção monetária, os créditos trabalhistas

devem ser atualizados pelo índice IPCA-E, com juros equivalente à

TRD a partir da data do vencimento de cada obrigação até a data

da propositura da ação (exclusive), e a partir de então (19/11/2012),

no presente caso, pela taxa SELIC.

Cumpre salientar que a taxa SELIC engloba a correção monetária e

juros moratórios, não devendo, sobre os créditos atualizados pela

referida taxa, serem acrescentados quaisquer outros tipos de juros.

No que diz respeito à forma de aplicação da SELIC (se de forma

simples ou capitalizada), deve ser aplicada de forma simples, a fim

de se evitar a caracterização de anatocismo (incidência de juros

sobre juros), o que é vedado conforme entendimento exposto na

Súmula nº 121 do STF, considerando ainda que no julgamento das

ADCs 58 e 59, o STF não determinou a utilização da taxa SELIC de

forma composta ou capitalizada.

As verbas deferidas no julgado foram as seguintes:

a) Adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário

base, no período de 01/01/2011 até 19/11/2012 (data da propositura

da ação principal), com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, 13ºs e FGTS;

b) Indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00;

c) Pensão mensal no importe de 6,25% sobre a médica duodecimal

do salário dos últimos doze meses efetivamente trabalhados, a

partir de 05/08/2016 (data do desligamento do autor), até agosto de

2023, considerando que a verba foi implantada em folha de

pagamento a partir de setembro de 2023.

Para apuração das verbas devidas, o sr. perito deverá atentar

para os seguintes critérios:

a) O adicional de insalubridade deverá ser atualizado pelo índice

IPCA-e, com juros equivalentes à TRD a partir da data do

vencimento de cada obrigação até a data da propositura da ação

(exclusive), e a partir de então (19/11/2012), no presente caso,

atualização pela taxa SELIC apenas;

b) A indenização por danos morais deverá ser atualizada pela taxa

SELIC apenas, sem acréscimo de juros, a partir da data de sua

fixação (09/05/2017);

c) Em relação à pensão mensal, considerando que as parcelas

devidas tem como marco inicial a competência de agosto de 2016,

ou seja, após a data da propositura da ação, as mesmas deverão

ser corrigidas somente pela taxa SELIC, sem acréscimo de juros.

Havendo necessidade, poderá o sr. perito efetuar a carga para

consulta de documentos da parte “física” dos autos, inclusive do

processo originário de número 0001689-97.2012.5.15.0040.

Desnecessário que o sr. perito atualize o valor dos honorários

periciais técnicos e médicos, pois tal providência será suprida pela

Secretaria quando da homologação de valores.

A fim de se facilitar o prosseguimento da execução,

considerando a liberação de vários importes ao autor, deverá o

sr. perito adotar como data final de atualização da sua conta o

mês de outubro de 2023. Posteriormente, os abatimentos dos

valores liberados, deverão ser efetuados também pela Secretaria,

na ocasião da homologação do laudo contábil.

Vindo o laudo, intimem-se os litigantes para manifestação, no prazo

comum de 08 (oito) dias.

Em caso de divergência, deverá a parte apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879

da CLT.

Após, venham conclusos para análise.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011029-26.2016.5.15.0040
EXEQUENTE LUCIANO GLYCERIO

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

EXECUTADO AMSTED-MAXION FUNDICAO E
EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS
S/A

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO STEFANI PAULINA BRAGA
REALE(OAB: 294412/SP)

ADVOGADO MARIANA PEIXOTO DA SILVA(OAB:
319331/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMSTED-MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS
FERROVIARIOS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Trata-se ação de Cumprimento de Sentença que tem como

processo principal o de número 0001689-97.2012.5.15.0040.

Os cálculos das partes apresentaram notáveis divergências.

Diante do volume de documentos, os quais necessitam ser

analisados para elaboração dos cálculos, considerando a

possibilidade de o Juízo se valer de cálculos elaborados pela

Secretaria ou por perito contador, DETERMINO a realização de

perícia contábil, nomeando para tanto o sr. FRANCISCO RIBEIRO

MARTINS, profissional habilitado de confiança deste juízo, que

deverá, no prazo de um mês contados da designação da perícia

no sistema Pje-JT, elaborar aqueles que sejam adequados à

sentença exequenda.

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), esclarece-se que, para sentenças

transitadas em julgado a partir de 28/06/2020, e para sentenças

transitadas em julgado anteriormente a esta data, em que não foram

fixados índices de correção monetária, os créditos trabalhistas

devem ser atualizados pelo índice IPCA-E, com juros equivalente à

TRD a partir da data do vencimento de cada obrigação até a data

da propositura da ação (exclusive), e a partir de então (19/11/2012),

no presente caso, pela taxa SELIC.

Cumpre salientar que a taxa SELIC engloba a correção monetária e

juros moratórios, não devendo, sobre os créditos atualizados pela

referida taxa, serem acrescentados quaisquer outros tipos de juros.

No que diz respeito à forma de aplicação da SELIC (se de forma

simples ou capitalizada), deve ser aplicada de forma simples, a fim

de se evitar a caracterização de anatocismo (incidência de juros

sobre juros), o que é vedado conforme entendimento exposto na

Súmula nº 121 do STF, considerando ainda que no julgamento das

ADCs 58 e 59, o STF não determinou a utilização da taxa SELIC de

forma composta ou capitalizada.

As verbas deferidas no julgado foram as seguintes:

a) Adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o salário

base, no período de 01/01/2011 até 19/11/2012 (data da propositura

da ação principal), com reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, 13ºs e FGTS;

b) Indenização por danos morais no importe de R$ 20.000,00;

c) Pensão mensal no importe de 6,25% sobre a médica duodecimal

do salário dos últimos doze meses efetivamente trabalhados, a

partir de 05/08/2016 (data do desligamento do autor), até agosto de

2023, considerando que a verba foi implantada em folha de

pagamento a partir de setembro de 2023.

Para apuração das verbas devidas, o sr. perito deverá atentar

para os seguintes critérios:

a) O adicional de insalubridade deverá ser atualizado pelo índice

IPCA-e, com juros equivalentes à TRD a partir da data do

vencimento de cada obrigação até a data da propositura da ação

(exclusive), e a partir de então (19/11/2012), no presente caso,

atualização pela taxa SELIC apenas;

b) A indenização por danos morais deverá ser atualizada pela taxa

SELIC apenas, sem acréscimo de juros, a partir da data de sua

fixação (09/05/2017);

c) Em relação à pensão mensal, considerando que as parcelas

devidas tem como marco inicial a competência de agosto de 2016,

ou seja, após a data da propositura da ação, as mesmas deverão

ser corrigidas somente pela taxa SELIC, sem acréscimo de juros.

Havendo necessidade, poderá o sr. perito efetuar a carga para

consulta de documentos da parte “física” dos autos, inclusive do

processo originário de número 0001689-97.2012.5.15.0040.

Desnecessário que o sr. perito atualize o valor dos honorários

periciais técnicos e médicos, pois tal providência será suprida pela

Secretaria quando da homologação de valores.

A fim de se facilitar o prosseguimento da execução,

considerando a liberação de vários importes ao autor, deverá o

sr. perito adotar como data final de atualização da sua conta o

mês de outubro de 2023. Posteriormente, os abatimentos dos

valores liberados, deverão ser efetuados também pela Secretaria,

na ocasião da homologação do laudo contábil.

Vindo o laudo, intimem-se os litigantes para manifestação, no prazo

comum de 08 (oito) dias.

Em caso de divergência, deverá a parte apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879

da CLT.

Após, venham conclusos para análise.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010141-13.2023.5.15.0040
AUTOR ISABELA GOMES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a respectiva

liquidação. As partes devem consultar documentos funcionais tais

como planilhas financeiras contendo a evolução remuneratória do

empregado, para elaboração dos cálculos relativos aos períodos

deferidos em sentença. O interessado tem direito a acesso aos

documentos, podendo requerer pela via administrativa, e deverá

anexá-los ao processo para posterior conferência. Não serão

deferidos pedidos para intimação da parte contrária para juntada de

documentos.

Cumpre salientar que não há obrigação de fazer, considerando que

as horas extras possuem caráter eventual.

2. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao instalação da versão externa de uso público e geral.

3. Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

4. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, devendo fazê-

lo mediante demonstrativos discriminados, mês a mês observando

estritamente os limites da condenação, indicando itens e valores,

bem como os índices de correção monetária e os juros de mora,

sendo estes calculados sobre os valores atualizados e líquido, ou

seja, após os descontos de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT. Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 (dez)

dias a contar da publicação.

5. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

6. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas as partes ou

só por uma das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada, com indicação de

itens e valores objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob

pena de preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas

de cálculos alternativos, independente de nova intimação.

7. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

8. O(a) reclamante deverá informar os dados de conta bancária

para eventuais transferências de valores dos seus créditos. Do

mesmo modo, o(a) advogado(a) do(a) reclamante, se o caso,

deverá informar os dados de conta bancária para transferência de

valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

9. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e posterior

homologação.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010142-95.2023.5.15.0040
AUTOR ROSELI DA SILVA CORREA

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a respectiva

liquidação. As partes devem consultar documentos funcionais tais

como planilhas financeiras contendo a evolução remuneratória do

empregado, para elaboração dos cálculos relativos aos períodos

deferidos em sentença. O interessado tem direito a acesso aos

documentos, podendo requerer pela via administrativa, e deverá

anexá-los ao processo para posterior conferência. Não serão

deferidos pedidos para intimação da parte contrária para juntada de

documentos.

Cumpre salientar que não há obrigação de fazer, considerando que

as horas extras possuem caráter eventual.

2. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao instalação da versão externa de uso público e geral.

3. Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

4. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, devendo fazê-

lo mediante demonstrativos discriminados, mês a mês observando

estritamente os limites da condenação, indicando itens e valores,

bem como os índices de correção monetária e os juros de mora,

sendo estes calculados sobre os valores atualizados e líquido, ou

seja, após os descontos de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT. Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 (dez)

dias a contar da publicação.

5. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

6. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas as partes ou

só por uma das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada, com indicação de

itens e valores objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob

pena de preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas

de cálculos alternativos, independente de nova intimação.

7. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

8. O(a) reclamante deverá informar os dados de conta bancária

para eventuais transferências de valores dos seus créditos. Do

mesmo modo, o(a) advogado(a) do(a) reclamante, se o caso,

deverá informar os dados de conta bancária para transferência de

valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

9. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e posterior

homologação.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010165-41.2023.5.15.0040
AUTOR VANESSA DA MOTA RIBEIRO

GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA MOTA RIBEIRO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a respectiva

liquidação. As partes devem consultar documentos funcionais tais

como planilhas financeiras contendo a evolução remuneratória do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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empregado, para elaboração dos cálculos relativos aos períodos

deferidos em sentença. O interessado tem direito a acesso aos

documentos, podendo requerer pela via administrativa, e deverá

anexá-los ao processo para posterior conferência. Não serão

deferidos pedidos para intimação da parte contrária para juntada de

documentos.

Cumpre salientar que não há obrigação de fazer, considerando que

as horas extras possuem caráter eventual.

2. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao instalação da versão externa de uso público e geral.

3. Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

4. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, devendo fazê-

lo mediante demonstrativos discriminados, mês a mês observando

estritamente os limites da condenação, indicando itens e valores,

bem como os índices de correção monetária e os juros de mora,

sendo estes calculados sobre os valores atualizados e líquido, ou

seja, após os descontos de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT. Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 (dez)

dias a contar da publicação.

5. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

6. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas as partes ou

só por uma das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada, com indicação de

itens e valores objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob

pena de preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas

de cálculos alternativos, independente de nova intimação.

7. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

8. O(a) reclamante deverá informar os dados de conta bancária

para eventuais transferências de valores dos seus créditos. Do

mesmo modo, o(a) advogado(a) do(a) reclamante, se o caso,

deverá informar os dados de conta bancária para transferência de

valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

9. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e posterior

homologação.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010254-64.2023.5.15.0040
AUTOR VERA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta da autora (id fe5d48d - 15/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 3.010,00, já

destacado o valor de R$ 202,28, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 240,83, de contribuição
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previdenciária de cota parte da obreira. O principal líquido obtido de

R$ 2.769,17 (3.010,00 – 240,83), deverá ser corrigido

monetariamente a partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados aqueles destinados

à Fazenda Pública, e somente a partir da data da propositura da

ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 25/04/2024 em R$ 4.441,87 (quatro mil e

quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos),

sendo:

R$ 2.779,14 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 179,23 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 203,01 – FGTS a depositar (referente ao período de 05/07/2021

a 28/02/2023);

R$ 13,09 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 317,45 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora);

R$ 242,83 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 707,12 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id 67b20d6 - 25/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

A autora foi condenada ao pagamento de honorários sucumbenciais

a favor do(s) procurador(es) da reclamada no percentual de 10%

sobre o total das parcelas indeferidas.

Sendo concedido o benefício da gratuidade da justiça à autora, nos

termos da ADI 5.766/DF do STF, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, os credores

comprovarem que a reclamante obteve variação patrimonial positiva

que o torne capaz de suportar a obrigação decorrente da

sucumbência ou que apresenta recursos suficientes para arcar com

as despesas do processo, conforme art. 791-A, § 4º, da CLT.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Lavrinhas,

na pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535

do CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010462-48.2023.5.15.0040
AUTOR MARCIA ADRIANA DA CONCEICAO

ISOLDI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ADRIANA DA CONCEICAO ISOLDI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta da autora (id c90dc70 - 11/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 10.564,60, já

destacado o valor de R$ 592,04, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 642,78, de contribuição

previdenciária de cota parte da obreira. O principal líquido obtido de

R$ 9.921,82 (10.564,60 – 642,78), deverá ser corrigido

monetariamente a partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, os mesmos devem ser apurados

somente a partir da propositura da ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 25/04/2024 em R$ 14.486,61 (quatorze mil e

quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos),

sendo:

R$ 9.957,54 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 563,46 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 594,17 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 33,62 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 557,44 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora);

R$ 648,12 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 2.132,26 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id 9afc272 - 25/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação do polo ativo em honorários sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a
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requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010465-03.2023.5.15.0040
AUTOR SANDRA MOREIRA LUCIO VICENTE

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MOREIRA LUCIO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta, quanto aos valores apontados pela reclamante

(id 854f323 – 13/03/2024 e anexo), as contribuições previdenciárias

de cota parte do empregado devem ser descontadas do crédito

principal antes do acréscimo dos juros de mora. Desta forma, do

principal apontado de R$ 18.211,66, já destacado o valor de R$

953,30, referente ao FGTS a ser depositado, deve ser abatido o

valor de R$ 1.046,70, de contribuição previdenciária de cota parte

da obreira. O principal líquido obtido de R$ 17.164,96 (18.211,66 –

1.046,70), deverá ser corrigido monetariamente a partir de

12/03/2024, pelos critérios acima.

Diante do acima exposto e do silêncio do reclamado, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 25/04/2024 em R$ 25.434,14 (vinte e cinco mil e

quatrocentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos),

sendo:

R$ 17.226,75 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 121,80 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados a partir de 13/03/2024);

R$ 585,65 – Juros destacados do principal (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados desde a propositura da ação até

12/03/2024 e corrigidos monetariamente a partir de então);

R$ 956,73 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 6,76 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 13/03/2024);

R$ 32,67 – Juros destacados do FGTS (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados desde a propositura da ação até

12/03/2024 e corrigidos monetariamente a partir de então);

R$ 1.999,29 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora);

R$ 1.055,39 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 3.449,10 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id dca6c40 - 25/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação da parte autora em honorários

sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.
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Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010567-25.2023.5.15.0040
AUTOR CONCEICAO APARECIDA DANIEL

PEIXOTO COSTA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA DANIEL PEIXOTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta da autora (id 30ceac8 - 11/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 11.873,40, já

destacado o valor de R$ 597,03, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 648,48, de contribuição

previdenciária de cota parte da obreira. O principal líquido obtido de

R$ 11.224,92 (11.873,40 – 648,48), deverá ser corrigido

monetariamente a partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, os mesmos devem ser apurados

somente a partir da propositura da ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 25/04/2024 em R$ 15.947,89 (quinze mil e

novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos),

sendo:

R$ 11.265,33 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 600,81 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 599,18 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);
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R$ 31,96 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 624,86 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora);

R$ 653,86 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 2.171,89 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id 482db73 - 25/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação do polo ativo em honorários sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATSum-0010650-75.2022.5.15.0040
AUTOR MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado, os

créditos trabalhistas devidos pela iniciativa privada devem ser

atualizados pelo índice IPCA-E, até a data da propositura da ação

(exclusive), com a aplicação de juros equivalente à TRD entre a

data de vencimento da obrigação até a data da propositura da ação

(exclusive), e a partir de então (15/06/2022), no presente caso, pela

taxa SELIC.

Cumpre salientar que a taxa SELIC engloba a correção monetária e

juros moratórios, não devendo, sobre os créditos atualizados pela

referida taxa, serem acrescentados quaisquer outros tipos de juros.

No que diz respeito à forma de aplicação da SELIC (se de forma

simples ou capitalizada), deve ser aplicada de forma simples, a fim

de se evitar a caracterização de anatocismo (incidência de juros
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sobre juros), o que é vedado conforme entendimento exposto na

Súmula nº 121 do STF, considerando ainda que no julgamento das

ADCs 58 e 59, o STF não determinou a utilização da taxa SELIC de

forma composta ou capitalizada.

Diante da anuência manifestada pelo autor (id 06412ba -

26/04/2024), acolho os valores apontados pela segunda reclamada

Serviço Social da Industria - SESI (id 3d3884 - 22/04/2024 e

anexos), devendo o principal liquido de R$ 102.036,15, já

descontada a contribuição previdenciária de cota parte do autor,

bem como os demais valores, serem atualizados pela taxa SELIC a

partir de 30/04/2024.

Diante do acima exposto, homologo as planilhas de atualização

juntadas pela Secretaria, levando em conta o acréscimo de

correção monetária e de juros de mora até a data adotada para esta

decisão de homologação de cálculos, para fixar o valor da

execução, válido para 30/04/2024 em R$ 13.277,38 (treze mil e

duzentos e setenta e sete reais e trinta e oito centavos), sendo:

R$ 12.021,17 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);

R$ 1.206,12 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 50,09 – Contribuição previdenciária (cota do empregado).

Custas recolhidas por ocasião da interposição de recurso ordinário.

Conforme conta homologada, não há contribuição previdenciária de

cota parte do empregador.

Valores conforme planilhas de atualização de valores constantes no

(id 06412ba - 26/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores deverão ser atualizados pela taxa SELIC.

Sendo a ação julgada totalmente procedente, não são devidos

honorários sucumbenciais pelo polo ativo.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

INTIME-SE A EXECUTADA, SM SERVICE SYSTEM

TECEIRIZADOS EIRELI – EPP, DEVEDORA PRINCIPAL, NA

PESSOA DE SEU PROCURADOR, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT),

PARA, NO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS, PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO DOS VALORES ACIMA, DEVIDAMENTE

ATUALIZADOS, SOB PENA DE PENHORA.

Feita a intimação e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, inerte a

devedora, prossiga-se nos atos executórios, procedendo da

seguinte forma:

- Atualização do débito;

- Utilização das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a este

Juízo conforme abaixo, com o uso imediato da ferramenta

SISBAJUD.

Ressalte-se que, não efetivado o pagamento da execução ou não

garantido o juízo na primeira tentativa de constrição de valores, pela

ferramenta SISBAJUD, fica desde já determinada a expedição de

mandado, nos termos do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Deverá ser observada a ordem de preferência do artigo 835 do CPC

para os atos de constrição judicial.

Desnecessária nova ordem para utilização da ferramenta

SISBAJUD, que poderá ser renovada a qualquer momento no

processo até a garantia da execução.

Caso a tentativa de constrição de valores pela ferramenta

SISBAJUD resulte positiva, de forma parcial ou integral, recaindo a

restrição sobre ativos a prazo, desde já, fica deferida a quebra do

sigilo bancário do titular para fim de solicitação de informações

referentes ao ativo apreendido, extratos e vencimentos, se

necessário.

Determina-se que, realizada apreensão de crédito bancário pelo

SISBAJUD a qualquer momento, proceda a Secretaria a intimação

do(a) executado(a) afetado, para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão, independentemente de nova

determinação.

No silêncio do executado, autoriza-se a liberação do valor a quem

de direito, independentemente de nova ordem judicial, e se em

termos.

Decorrido o prazo do artigo 883-A da CLT, inclua-se o(s) nome(s)

do executado(s) nos cadastros do BNDT.

Frustradas as diligências acima, atente, o exequente, par ao

disposto no art. 10-A da CLT.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac
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Processo Nº ATOrd-0011035-86.2023.5.15.0040
AUTOR JAIR DE CARVALHO VALERIO

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE CARVALHO VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), esclarece-se que, para sentenças

em que não foram fixados índices de correção monetária e tendo a

Fazenda Pública como devedora, os créditos trabalhistas devem

continuar sendo atualizados pelo índice IPCA-E, até a data de sua

quitação, sendo acrescidos de juros de mora na forma da lei,

devendo ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança a partir da publicação da Lei 11.960/2019 e a partir da

dada da propositura da ação.

Em relação aos cálculos apresentados pelo autor (id d013de4 –

15/03/2024 e anexo), os mesmos carecem de alguns ajustes.

O v. Acórdão deferiu somente reflexos das horas extras em DSRs,

portanto, devem ser excluídos os valores apontados pelo autor a

título de reflexos dos DSRs, por não deferidos.

Os honorários periciais foram deferidos no percentual de 05%.

Por fim, os juros de mora devem ser computados somente a partir

da data da propositura da ação.

Desta forma, o principal líquido apontado de R$ 6.969,32 (já

desconsiderados os importes relativos ao FGTS indevido e abatida

a contribuição previdenciária de cota parte do autor), deve ser

corrigido pelo IPCA-e a partir de 31/03/2024.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho parcialmente a conta do autor e

homologo a atualização juntada pela Secretaria do juízo, levando

em conta o acréscimo de correção monetária e de juros de mora até

a data adotada para esta decisão de homologação de cálculos,

para fixar o valor da execução, válido para 26/04/2024 em R$

10.017,59 (dez mil e dezessete reais e cinquenta e nove

centavos), sendo:

R$ 6.994,41 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);

R$ 269,28 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 363,18 – Honorários sucumbenciais (05% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor, nos termos do v. Acórdão);

R$ 611,07 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.779,65 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id b14ccf8 - 26/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação do autor em honorários sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Lavrinhas,

na pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535

do CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários
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advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010972-61.2023.5.15.0040
AUTOR MAURILIO DOS SANTOS LEMES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PEDRO CHAVES
TEIXEIRA(OAB: 225211/RJ)

ADVOGADO MANUELA NOVAES GIANELLI
SANTOS(OAB: 438192/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO DOS SANTOS LEMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), esclarece-se que, para sentenças

em que não foram fixados índices de correção monetária e tendo a

Fazenda Pública como devedora, os créditos trabalhistas devem

continuar sendo atualizados pelo índice IPCA-E, até a data de sua

quitação, sendo acrescidos de juros de mora na forma da lei,

devendo ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança a partir da publicação da Lei 11.960/2019 e a partir da

dada da propositura da ação.

Em relação aos cálculos apresentados pelo autor (id 97fbfc9 -

20/03/2024 e anexo), os mesmos carecem de alguns ajustes.

Devido a natureza indenizatória das verbas, devem ser

desconsiderados os valores apontados de contribuição

previdenciária. Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados

aqueles destinados à Fazenda Pública, mas somente a partir da

data da propositura da ação.

Desta forma, o principal líquido apontado de R$ 7.398,68, deve ser

corrigido pelo IPCA-e a partir de 20/03/2024.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho parcialmente a conta do autor e

homologo a atualização juntada pela Secretaria do juízo, levando

em conta o acréscimo de correção monetária e de juros de mora até

a data adotada para esta decisão de homologação de cálculos,

para fixar o valor da execução, válido para 26/04/2024 em R$

8.500,98 (oito mil e quinhentos reais e noventa e oito centavos),

sendo:

R$ 7.425,32 – Principal líquido (dobra de férias acrescidas dos

respectivos terços constitucionais);

R$ 302,84 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 772,82 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id 161139d - 26/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Sendo a ação julgada totalmente procedente, não são devidos

honorários sucumbenciais pelo polo ativo.

Considerando a natureza indenizatória da verba deferida, não há o

que se falar em descontos, previdenciários e fiscais.

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES
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Processo Nº ATOrd-0010944-93.2023.5.15.0040
AUTOR RODRIGO WESLEY DE ARAUJO

DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO DE SALLES JUNIOR(OAB:
472985/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO WESLEY DE ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta do autor (id 272d95d - 15/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 781,17, já

destacado o valor de R$ 62,48, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 62,48, de contribuição

previdenciária de cota parte do obreiro. O principal líquido obtido de

R$ 718,69 (781,17 – 62,48), deverá ser corrigido monetariamente a

partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados aqueles destinados

à Fazenda Pública, e somente a partir da data da propositura da

ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pelo reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 1.145,02 (mil cento e quarenta e

cinco reais e dois centavos), sendo:

R$ 721,28 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);

R$ 30,23 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 62,70 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/07/2019

a 31/07/2023);

R$ 2,63 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 81,68 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 63,00 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 183,50 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id e6014d0 - 26/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Sendo a ação julgada totalmente procedente, não são devidos

honorários sucumbenciais pelo polo ativo.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,
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da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Lavrinhas,

na pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535

do CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010123-55.2024.5.15.0040
AUTOR LILIANE RIBEIRO LAURO

ADVOGADO ISRAEL TOMAZ DOS
PRAZERES(OAB: 485179/SP)

ADVOGADO WELLINGTON EDUARDO QUINTANA
DE SOUZA(OAB: 474125/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS DE ARCINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE RIBEIRO LAURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1. Cumpra a reclamada a obrigação de fazer no sentido de

promover a anotação na CTPS da autora, fazendo constar:

Data de admissão: 28/08/2023;

Data de demissão: 29/12/2023;

Função: Auxiliar de serviços gerais;

Salário: R$ 1.333,26, por mês.

Não sendo cumprido o determinado, deverá ser efetuada anotação

supletiva pela Secretaria.

2. Determino às partes, reclamante e reclamada que em comum

acordo, designem local, dia e hora para os procedimentos de

entrega e anotação da CTPS da reclamante, tudo dentro do

prazo de 30 (trinta) dias, através de contato direto entre os

litigantes, por meio de seus representantes processuais com

poderes para tanto. Salienta-se que poderá ser na sede da

reclamada ou em qualquer outro local seguro e de fácil acesso às

partes. Eventual prazo para retirada do documento devidamente

retificado, também deverá ser estabelecido em comum acordo

entre as partes.

3. A reclamante, ou seu procurador, deverá comparecer nos locais e

horas combinadas para entrega e/ou retirada do documento, a qual

será efetuada, em qualquer um dos casos, sempre por meio de

recibo.

Ressalto que é vedada a anotação, em qualquer página da CTPS,

de qualquer referência ao processo judicial, bem como o fato de que

a anotação é realizada por determinação judicial.

Findo o prazo de 30 (trinta), no silêncio, será considerada a

obrigação de fazer cumprida. Não sendo o caso, caberá à parte

autora comunicar o fato nos autos.

4. Transitada em julgado a sentença, impõe-se a respectiva

liquidação. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação,

devendo fazê-lo mediante demonstrativos discriminados, mês a mês

observando estritamente os limites da condenação, indicando itens

e valores, bem como os índices de correção monetária e os juros de

mora, sendo estes calculados sobre os valores atualizados e

líquidos, ou seja, após o desconto de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT. Prazo par apresentação de cálculos pelas partes: 10 (dez)

dias a contar da publicação.

5. Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado, os

créditos trabalhistas devem ser atualizados pelo índice IPCA-E, até

a data da propositura da ação (exclusive), com a aplicação de juros

equivalente à TRD entre a data de vencimento da obrigação até a

data da propositura da ação (exclusive), e a partir de então

(10/04/2024), no presente caso, pela taxa SELIC.

Cumpre salientar que a taxa SELIC engloba a correção monetária e

juros moratórios, não devendo, sobre os créditos atualizados pela

referida taxa, serem acrescentados quaisquer outros tipos de juros.

No que diz respeito à forma de aplicação da SELIC (se de forma

simples ou capitalizada), deve ser aplicada de forma simples, a fim

de se evitar a caracterização de anatocismo (incidência de juros

sobre juros), o que é vedado conforme entendimento exposto na

Súmula nº 121 do STF, considerando ainda que no julgamento das

ADCs 58 e 59, o STF não determinou a utilização da taxa SELIC de

forma composta ou capitalizada.

6. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5063
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao instalação da versão externa de uso público e geral.

7. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

8. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas as partes ou

só por um dos polos, ficam cientes os litigantes que têm o prazo de

08 (oito) dias para impugnação fundamentada, com indicação de

itens e valores objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob

pena de preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas

de cálculos alternativos, independente de nova intimação.

9. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

10. A reclamada deverá realizar o depósito integral do valor por si

apurados no prazo de 05 (cinco) dias após a apresentação dos seus

cálculos de liquidação ou de impugnação, considerando-se tais

valores como incontroversos no processo.

11. Não serão expedidas outras notificações a cada novo prazo

fixado.

12. As partes deverão informar dados de conta bancária para

eventuais transferências de valores de seus créditos depositados

nos autos. Do mesmo modo, o(a)(s) advogado(a)(s) da(s) partes, se

o caso, deverá(ão) informar os dados de conta bancária para

transferência de valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

13. Cumprida a determinação acima, ressalto que o contato direto

entre as partes, por meio dos seus representantes processuais, com

poderes para tanto, poderá ser realizado a qualquer tempo no

processo para fim conciliatório, independente de novas intervenções

judiciais.

14. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e

posterior homologação.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-65.2023.5.15.0040
AUTOR ANDERSON MILLIANO GONCALVES

ADVOGADO PERCILLA MARY MENDES DA
SILVA(OAB: 334006/SP)

ADVOGADO SIDNEI LEAL DA SILVA(OAB:
336576/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LAVRINHAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MILLIANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta do autor (id 1f1d04d - 27/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 802,15, já

destacado o valor de R$ 58,71, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 74,90, de contribuição

previdenciária de cota parte do obreiro. O principal líquido obtido de

R$ 727,25 (802,15 – 58,71), deverá ser corrigido monetariamente a

partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados aqueles destinados

à Fazenda Pública, e somente a partir da data da propositura da

ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pelo reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 1.155,76 (mil cento e cinquenta e

cinco reais e setenta e seis centavos), sendo:

R$ 729,87 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);
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R$ 36,00 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 58,92 – FGTS a depositar (referente ao período de 20/06/2018

a 21/06/2023);

R$ 2,91 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 82,77 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 75,52 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 169,77 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id 6169eab - 26/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Sendo a ação julgada totalmente procedente, não são devidos

honorários sucumbenciais pelo polo ativo.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Lavrinhas,

na pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535

do CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no

prazo de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010679-91.2023.5.15.0040
AUTOR SIMONE CARLA DE PAULA

SILVERIO

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAPEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CARLA DE PAULA SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

O julgado deferiu à obreira o direito ao recebimento das diferenças

de DSR’s e reflexos a partir de abril de 2018 até dezembro de 2022.

Em análise da conta da autora (id 693ff1c - 20/03/2024 e anexos),

nota-se que foram apurados valores até a competência de março de

2024 (dia 20).

Desta forma, determino o retorno do feito à autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, promova a adequação de sua conta,

limitando a apuração dos valores até 31/12/2022.

Vindo ao feito os novos cálculos, à conferência, haja vista já ter se

esgotado o prazo do réu para manifestação.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010874-13.2022.5.15.0040
AUTOR CAMILA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5065
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

1. Digam as partes quanto ao cumprimento das obrigações de fazer

impostas ao Município.

O réu o réu deverá proceder a inserção em folha de pagamento dos

DSR’, conforme deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

aplicação de multa ora fixada de R$ 200,00, por mês de atraso,

revertida à reclamante, limitada ao valor do principal, a ser apurada

em execução (CPC, art. 461), até o efetivo cumprimento da

obrigação de fazer, e expedição de ofício ao Ministério Público

Federal, para apuração do crime de desobediência.

2. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a respectiva

liquidação. As partes devem consultar documentos funcionais tais

como planilhas financeiras contendo a evolução remuneratória do

empregado, para elaboração dos cálculos relativos aos períodos

deferidos em sentença. O interessado tem direito a acesso aos

documentos, podendo requerer pela via administrativa, e deverá

anexá-los ao processo para posterior conferência. Não serão

deferidos pedidos para intimação da parte contrária para juntada de

documentos.

3. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao instalação da versão externa de uso público e geral.

4. Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), esclarece-se que, para sentenças

em que não foram fixados índices de correção monetária e tendo a

Fazenda Pública como devedora, os créditos trabalhistas devem

continuar sendo atualizados pelo índice IPCA-E, até a data de sua

quitação, sendo acrescidos de juros de mora na forma da lei,

devendo ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança a partir da publicação da Lei 11.960/2019 e a partir da

dada da propositura da ação.

5. Apresentem as partes seus cálculos de liquidação, devendo fazê-

lo mediante demonstrativos discriminados, mês a mês observando

estritamente os limites da condenação, indicando itens e valores,

bem como os índices de correção monetária e os juros de mora,

sendo estes calculados sobre os valores atualizados e líquido, ou

seja, após os descontos de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da

CLT. Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 (dez)

dias a contar da publicação.

6. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

7. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas as partes ou

só por uma das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo

de 08 (oito) dias para impugnação fundamentada, com indicação de

itens e valores objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob

pena de preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas

de cálculos alternativos, independente de nova intimação.

8. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

9. O(a) reclamante deverá informar os dados de conta bancária

para eventuais transferências de valores dos seus créditos. Do

mesmo modo, o(a) advogado(a) do(a) reclamante, se o caso,

deverá informar os dados de conta bancária para transferência de

valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

10. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e

posterior homologação.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010598-45.2023.5.15.0040
AUTOR IVONE MARIA DA SILVA VIDAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE MARIA DA SILVA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta da autora (id 0b42ac3 - 12/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 8.463,16, já

destacado o valor de R$ 411,05, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 648,48, de contribuição

previdenciária de cota parte da obreira. O principal líquido obtido de

R$ 8.031,87 (8.463,16 – 648,48), deverá ser corrigido

monetariamente a partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, os mesmos devem ser apurados

somente a partir da propositura da ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 11.470,38 (onze mil e

quatrocentos e setenta reais e trinta e oito centavos), sendo:

R$ 8.060,78 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 421,85 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 412,53 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2022

a 31/12/2022);

R$ 21,59 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 445,84 – Honorários sucumbenciais (05% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora, nos termos do v. Acórdão);

R$ 434,87 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.672,92 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id fbccc8a - 26/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Sendo a ação julgada totalmente procedente, não são devidos

honorários sucumbenciais pelo polo ativo.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à
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morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010594-08.2023.5.15.0040
AUTOR ADRIANA MARIA RODRIGUES

RAMOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta, quanto aos valores apontados pela reclamante

(id 26c55f6 - 12/03/2024 e anexo), as contribuições previdenciárias

de cota parte do empregado devem ser descontadas do crédito

principal antes do acréscimo dos juros de mora. Desta forma, do

principal apontado de R$ 9.555,15, já destacado o valor de R$

468,68, referente ao FGTS a ser depositado, deve ser abatido o

valor de R$ 508,91, de contribuição previdenciária de cota parte da

obreira. O principal líquido obtido de R$ 9.046,24 (9.555,15 –

508,91), deverá ser corrigido monetariamente a partir de

01/04/2024, pelos critérios acima.

Diante do acima exposto e do silêncio do reclamado, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 12.821,30 (doze mil e oitocentos e

vinte e um reais e trinta centavos), sendo:

R$ 9.046,24 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 37,70 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 52,54 – Juros destacados do principal (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 468,68 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 1,95 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 2,18 – Juros destacados do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 1.012,23 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) da autora);

R$ 508,91 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.690,87 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id 2242fbb - 26/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação da parte autora em honorários
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sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010600-15.2023.5.15.0040
AUTOR MARCOS FELIPE FIORATTI GONDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FELIPE FIORATTI GONDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta do autor (id 2066e68 - 12/03/2024 e anexo), as

contribuições previdenciárias de cota parte do empregado devem

ser descontadas do crédito principal antes do acréscimo dos juros

de mora. Desta forma, do principal apontado de R$ 7.654,39, já

destacado o valor de R$ 410,27, referente ao FGTS a ser

depositado, deve ser abatido o valor de R$ 430,44, de contribuição

previdenciária de cota parte do obreiro. O principal líquido obtido de

R$ 7.223,95 (7.654,39 – 430,44), deverá ser corrigido

monetariamente a partir de 31/03/2024, pelos critérios acima.

Quanto aos juros de mora, os mesmos devem ser apurados

somente a partir da propositura da ação.

Diante do acima exposto e do silêncio do réu, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pelo reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 10.957,69 (dez mil e novecentos e

cinquenta e sete reais e sessenta e nove centavos), sendo:

R$ 7.249,96 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);

R$ 379,41 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde a propositura da ação);

R$ 411,75 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2022
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a 31/12/2022);

R$ 21,55 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados desde a propositura da ação);

R$ 806,27 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 434,01 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.654,74 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização de valores

constantes no (id 3627255 - 26/04/2024), que trazem valores

originais, índices de correção monetária, percentuais de juros, data

de início e data final de atualização monetária e de incidência de

juros, e que passam a fazer parte integrante desta sentença de

liquidação para todos os fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação do polo ativo em honorários sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá o autor, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010573-32.2023.5.15.0040
AUTOR WAGNER FERNANDES FONSECA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FERNANDES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta, quanto aos valores apontados pelo reclamante

(id 9e74471 - 12/03/2024 e anexo), as contribuições previdenciárias

de cota parte do empregado devem ser descontadas do crédito

principal antes do acréscimo dos juros de mora. Desta forma, do

principal apontado de R$ 8.430,26, já destacado o valor de R$

441,30, referente ao FGTS a ser depositado, deve ser abatido o
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valor de R$ 479,16, de contribuição previdenciária de cota parte do

obreiro. O principal líquido obtido de R$ 7.951,10 (8.430,26 –

479,16), deverá ser corrigido monetariamente a partir de

01/04/2024, pelos critérios acima.

Diante do acima exposto e do silêncio do reclamado, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pelo reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 26/04/2024 em R$ 11.415,08 (onze mil e

quatrocentos e quinze reais e oito centavos), sendo:

R$ 7.951,10 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte do autor);

R$ 33,13 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 29,61 – Juros destacados do principal (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 441,30 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 1,84 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 1,84 – Juros destacados do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 894,16 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es) do autor);

R$ 479,16 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.582,94 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id 2f5c618 - 26/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação da parte autora em honorários

sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se o autor a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá o autor, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010570-77.2023.5.15.0040
AUTOR IVONE APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE APARECIDA DE CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta, quanto aos valores apontados pela reclamante

(id e00b2e0 - 11/03/2024 e anexo), as contribuições previdenciárias

de cota parte do empregado devem ser descontadas do crédito

principal antes do acréscimo dos juros de mora. Desta forma, do

principal apontado de R$ 10.005,77, já destacado o valor de R$

510,39, referente ao FGTS a ser depositado, deve ser abatido o

valor de R$ 554,15, de contribuição previdenciária de cota parte da

obreira. O principal líquido obtido de R$ 9.451,62 (10.005,77 –

554,15), deverá ser corrigido monetariamente a partir de

01/04/2024, pelos critérios acima.

Diante do acima exposto e do silêncio do reclamado, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 29/04/2024 em R$ 13.496,26 (treze mil e

quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos),

sendo:

R$ 9.451,62 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 44,11 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 37,75 – Juros destacados do principal (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 510,39 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 2,38 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 2,13 – Juros destacados do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 1.060,70 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es)da autora);

R$ 554,15 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.833,03 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id fb49f92 - 29/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação da parte autora em honorários

sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à
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morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Processo Nº ATOrd-0010566-40.2023.5.15.0040
AUTOR CLAUDIA MELO NOGUEIRA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MELO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Em razão da decisão do STF, proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas

ADI’s 5.867 e 6.021 (18/12/2020), e nos termos do julgado,

esclarece-se que, para sentenças em que não foram fixados índices

de correção monetária e tendo a Fazenda Pública como devedora,

os créditos trabalhistas devem continuar sendo atualizados pelo

índice IPCA-E, até a data de sua quitação, sendo acrescidos de

juros de mora na forma da lei, devendo ser aplicados os índices

oficiais de remuneração básica da poupança a partir da publicação

da Lei 11.960/2019 e a partir da dada da propositura da ação.

Em relação à conta, quanto aos valores apontados pela reclamante

(id 6c0f410 - 11/03/2024 e anexo), as contribuições previdenciárias

de cota parte do empregado devem ser descontadas do crédito

principal antes do acréscimo dos juros de mora. Desta forma, do

principal apontado de R$ 10.324,71, já destacado o valor de R$

51,39, referente ao FGTS a ser depositado, deve ser abatido o valor

de R$ 554,15, de contribuição previdenciária de cota parte da

obreira. O principal líquido obtido de R$ 9.770,56 (10.324,71 –

554,15), deverá ser corrigido monetariamente a partir de

01/04/2024, pelos critérios acima.

Diante do acima exposto e do silêncio do reclamado, procedidas as

adequações supra, acolho em parte os mencionados cálculos

apresentados pela reclamante, e homologo a atualização juntada

pela Secretaria do juízo, levando em conta o acréscimo de correção

monetária e de juros de mora até a data adotada para esta decisão

de homologação de cálculos, para fixar o valor da execução,

válido para 29/04/2024 em R$ 13.850,22 (treze mil e oitocentos e

cinquenta reais e vinte e dois centavos), sendo:

R$ 9.770,56 – Principal líquido (já descontada a contribuição

previdenciária de cota parte da autora);

R$ 45,60 – Juros do principal (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 39,09 – Juros destacados do principal (juros aplicáveis à

Fazenda Pública, apurados até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 510,39 – FGTS a depositar (referente ao período de 01/01/2023

a 31/01/2024);

R$ 2,38 – Juros do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda Pública,

apurados a partir de 01/04/2024);

R$ 2,13 – Juros destacados do FGTS (juros aplicáveis à Fazenda

Pública, apurados desde até 31/03/2024 e corrigidos

monetariamente a partir de então);

R$ 1.092,89 – Honorários sucumbenciais (10% devidos pelo réu

ao(s) procurador(es)da autora);

R$ 554,15 – Contribuição previdenciária (cota do empregado);

R$ 1.833,03 – Contribuição previdenciária (cota do empregador).

Valores conforme referidas planilhas de atualização constantes no

(id 186eee6 - 29/04/2024), que trazem valores originais, índices de

correção monetária, percentuais de juros, data de início e data final

de atualização monetária e de incidência de juros, e que passam a

fazer parte integrante desta sentença de liquidação para todos os

fins jurídicos.

Todos os valores da execução são atualizáveis até a data do efetivo

pagamento, sendo as contribuições previdenciárias pela taxa SELIC

e as demais verbas pelo índice IPCA-E.

Custas isentas.

Não houve condenação da parte autora em honorários
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sucumbenciais.

De acordo com a instrução normativa RFB nº 1.500/2014, haja vista

as verbas deferidas em sentença e o período do pacto laboral em

execução nestes autos, os valores homologados estão isentos de

descontos fiscais.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

artigo 832, §7º, da CLT e na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

07 de julho de 2023, a qual estabelece em seu artigo 1º que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria Geral Federal, nos processo da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).”

Intime-se a autora a que e se manifeste em 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão, sobre os valores homologados. Em caso de

divergência, deverá apresentar impugnação fundamentada,

indicando itens e valores, objeto da discordância (artigo 884, § 3º,

da CLT), fazendo suas alegações virem acompanhadas de cálculos

alternativos.

Deverá a autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem

interesse em renunciar a parte de seu crédito naquilo que suplantar

o valor de R$ 7.786,02 (equivalente ao teto da previdência em

2024), a fim de que a execução de seus haveres não se submeta à

morosa sistemática dos precatórios.

Sem prejuízo, intime-se o executado, Município de Bananal, na

pessoa de seu procurador judicial, para os fins do artigo 535 do

CPC, ou seja, querendo, opor embargos à execução no prazo

de 30 dias.

Caso não haja oposição de embargos, deverá ser expedida a

requisição de pequeno valor, em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo réu, e o ofício

precatório em relação aos demais créditos, observando-se as

previsões da Resolução nº 303, de 18/12/2019, do CNJ.

CRUZEIRO/SP, 29 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

Juíza do Trabalho Titular

cac

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011238-48.2023.5.15.0040
AUTOR JORGE RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448b719

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id ed1ff7f: vista ao reclamante e ao perito médico, com

urgência, para eventual retificação de informação quanto ao local da

realização da perícia.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011238-48.2023.5.15.0040
AUTOR JORGE RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS PASSARO
MARRON S/A.

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448b719

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id ed1ff7f: vista ao reclamante e ao perito médico, com

urgência, para eventual retificação de informação quanto ao local da

realização da perícia.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011023-82.2017.5.15.0040
AUTOR GLAUCO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL FELIPE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 316550/SP)

RÉU HELPCAD - EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ARMAZENAGEM
DE CARGA LTDA - ME
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ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

PERITO JULIO CESAR GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELPCAD - EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ARMAZENAGEM DE CARGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b5c20

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado HELPCAD - EQUIPAMENTOS PARA

TRANSPORTE E ARMAZENAGEM DE CARGA LTDA - ME para

ciência do bloqueio realizado em crédito bancário por meio da

ferramenta eletrônica Sisbajud, com prazo de 5 dias, para,

querendo, sob pena de preclusão, manifestar-se no processo no

termos do artigo 884 da CLT.

No silêncio, expeça-se alvará a quem de direito.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010409-09.2019.5.15.0040
AUTOR JOSE AMERICO SOARES

ADVOGADO FELIPE SILVA FORTES(OAB:
379336/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARAPEI

ADVOGADO MARCIO DE PAULA ANTUNES(OAB:
180044/SP)

PERITO RAFAELA LAMIN GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMERICO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d2102

proferido nos autos.

DESPACHO

kjov/jrrw

Constatado, a existência de saldo residual, no importe de R$ 11,43,

vinculado a este feito.

Determino que o respectivo valor seja transferido para o reclamante,

com depósito em conta de seu advogado constituído nos autos.

Expeça-se alvará eletrônico.

Após, cumpra-se o último parágrafo da sentença Id 896451d.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011581-25.2015.5.15.0040
AUTOR JOSE PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU PAULA MARTINS TAVARES DA
NOBREGA

ADVOGADO THAIS DA NOBREGA
CARDOSO(OAB: 241906/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PERIARD LIMA(OAB:
114635/RJ)

RÉU JOSE MILTON DE MAGALHAES
SERAFIM

ADVOGADO AMIR DELFINO FERREIRA
LEITE(OAB: 85084/RJ)

RÉU PAULA M T DA NOBREGA-
HOSPEDAGEM - ME

ADVOGADO LEONARDO PERIARD LIMA(OAB:
114635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON DE MAGALHAES SERAFIM

  - PAULA M T DA NOBREGA- HOSPEDAGEM - ME

  - PAULA MARTINS TAVARES DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0941c

proferido nos autos.

DESPACHO

tgc/

1. Nos termos da decisão Id fc9e873, transfira-se ao exequente a

quantia relativa ao seu crédito.

2. Intime-se o executada PAULA MARTINS TAVARES DA

NOBREGA para ciência do bloqueio realizado em crédito bancário

por meio da ferramenta eletrônica Sisbajud (Id f11977d), com prazo

de 5 dias, para, querendo, sob pena de preclusão, manifestar-se no

processo.

3. Mantenham-se os executados na ferramenta SISBAJUD.

4. Ciência ao exequente, que poderá indicar bens localizáveis dos

executados no prazo de 30 dias. No silêncio, o feito deverá

aguardar provocação no sobrestamento. Prazo de 1 ano.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A presente decisão terá força de guia de liberação judicial/ofício de

transferência com determinação para pagamento do crédito do

exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 4500134409792 - Saldo em

25/04/2024 - R$ 768,01 (Parcela 4).

Determino que Vossa Senhoria proceda:

1. a transferência de R$ 768,01 (setecentos e sessenta e oito

reais e um centavo), para a conta-corrente 800.094-8 - agência

0449 - Banco do Brasil S.A., de titularidade de PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA - CPF: 044.188.488-19, para pagamento

ao exequente trabalhista: JOSE PIMENTA DA SILVA - CPF:

128.309.528-98, ou seu advogado constituído nos autos, Dr.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - CPF: 044.188.488-19 - OAB:

SP115392, com atualização monetária e juros, a partir de

25/04/2024 até a data da efetiva transferência.

Com a transferência/pagamento determinado, o(s) saldo(s)

da(s) conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s),

encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-74.2023.5.15.0040
AUTOR JOSE MARCOS CLEMENTE

ADVOGADO MATHEUS COUTO SANTOS(OAB:
406395/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b91f2ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a participação dos patronos das partes virtualmente, com

utilização da plataforma ZOOM, com os dados de acesso:

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- As partes e testemunhas deverão, obrigatoriamente, comparecer

às instalações da Vara do Trabalho de Cruzeiro, situadas na Rua

Sebastião Vieira da Silva, n° 101, Vila Paulo Romeu, na cidade de

Cruzeiro.

2- O não comparecimento das partes à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT.

3- As testemunhas deverão comparecer, independente de

notificação, sob pena de preclusão, ou, se for o caso, comunicadas

por intimações formais expedidas pelo Juízo. Prazo de 05 dias para

anexar nome completo, CPF e endereço, sob pena de restar

prejudicada a expedição de intimações pelo Juízo. Arroladas as

testemunhas as intimações serão confeccionadas pela secretaria do

juízo e ficarão disponíveis no processo para a parte imprimir e

efetivar a entrega à testemunha da audiência designada.

4- Partes e testemunhas deverão comparecer portando documento

oficial de identificação com foto (Cédula de Identidade, Carteira

Profissional, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento

oficial).

5- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011581-25.2015.5.15.0040
AUTOR JOSE PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU PAULA MARTINS TAVARES DA
NOBREGA

ADVOGADO THAIS DA NOBREGA
CARDOSO(OAB: 241906/RJ)

ADVOGADO LEONARDO PERIARD LIMA(OAB:
114635/RJ)

RÉU JOSE MILTON DE MAGALHAES
SERAFIM

ADVOGADO AMIR DELFINO FERREIRA
LEITE(OAB: 85084/RJ)

RÉU PAULA M T DA NOBREGA-
HOSPEDAGEM - ME

ADVOGADO LEONARDO PERIARD LIMA(OAB:
114635/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PIMENTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0941c

proferido nos autos.

DESPACHO

tgc/

1. Nos termos da decisão Id fc9e873, transfira-se ao exequente a

quantia relativa ao seu crédito.

2. Intime-se o executada PAULA MARTINS TAVARES DA

NOBREGA para ciência do bloqueio realizado em crédito bancário

por meio da ferramenta eletrônica Sisbajud (Id f11977d), com prazo

de 5 dias, para, querendo, sob pena de preclusão, manifestar-se no

processo.

3. Mantenham-se os executados na ferramenta SISBAJUD.

4. Ciência ao exequente, que poderá indicar bens localizáveis dos

executados no prazo de 30 dias. No silêncio, o feito deverá

aguardar provocação no sobrestamento. Prazo de 1 ano.

A presente decisão terá força de guia de liberação judicial/ofício de

transferência com determinação para pagamento do crédito do

exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 4500134409792 - Saldo em

25/04/2024 - R$ 768,01 (Parcela 4).

Determino que Vossa Senhoria proceda:

1. a transferência de R$ 768,01 (setecentos e sessenta e oito

reais e um centavo), para a conta-corrente 800.094-8 - agência

0449 - Banco do Brasil S.A., de titularidade de PAULO

HENRIQUE DE OLIVEIRA - CPF: 044.188.488-19, para pagamento

ao exequente trabalhista: JOSE PIMENTA DA SILVA - CPF:

128.309.528-98, ou seu advogado constituído nos autos, Dr.

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - CPF: 044.188.488-19 - OAB:

SP115392, com atualização monetária e juros, a partir de

25/04/2024 até a data da efetiva transferência.

Com a transferência/pagamento determinado, o(s) saldo(s)

da(s) conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s),

encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013457-44.2017.5.15.0040
AUTOR CELINA AUGUSTA TEODORO

JERONIMO

ADVOGADO ANA CAROLINA MOUTELA COSTA
DE OLIVEIRA CAIANA(OAB:
261253/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CRUZEIRO

ADVOGADO DIOGENES GORI SANTIAGO(OAB:
92458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA AUGUSTA TEODORO JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174e584

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestações do exequente Id e6f2e10 , nada a deferir.

A execução se refere a débitos do MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, que,

no bojo do processo de mandado de segurança nº 0006390-

51.2017.5.15.0000 teve deferido procedimento para quitação

parcelada do saldo de todas as RPVs pendentes de pagamento,

mediante realização de depósitos mensais; atualmente, no importe

mensal de R$ 450.000,00. Dessa forma, observando-se a ordem

cronológica das RPVs expedidas contra o devedor e o valor

disponibilizado mensalmente para quitação das vencidas, está

sendo realizada a quitação parcial dos créditos cujas RPVs se

encontram vencidas na segunda quinzena de abril de 2020,

conforme rígido controle interno efetivado pela secretaria do juízo,

ressalvada a possibilidade de pagamento antecipado somente aos

credores que gozem de privilégio de tramitação prioritária, na forma

da lei.

A RPV a que se refere o crédito da exequente trabalhista encontra-

se com prazo vencido na segunda quinzena de setembro de 2020.

Consigno, ainda, que essa circunstância relativa ao pagamento de

RPVs vencidas do Município de Cruzeiro é pública e notória,

principalmente no meio jurídico local, não se vislumbrando

fundamento para o pedido realizado a esta altura do processado.

Intime-se.

Após, retorne o feito ao sobrestamento.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010997-74.2023.5.15.0040
AUTOR JOSE MARCOS CLEMENTE

ADVOGADO MATHEUS COUTO SANTOS(OAB:
406395/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b91f2ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a participação dos patronos das partes virtualmente, com

utilização da plataforma ZOOM, com os dados de acesso:

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- As partes e testemunhas deverão, obrigatoriamente, comparecer

às instalações da Vara do Trabalho de Cruzeiro, situadas na Rua

Sebastião Vieira da Silva, n° 101, Vila Paulo Romeu, na cidade de

Cruzeiro.

2- O não comparecimento das partes à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT.

3- As testemunhas deverão comparecer, independente de

notificação, sob pena de preclusão, ou, se for o caso, comunicadas

por intimações formais expedidas pelo Juízo. Prazo de 05 dias para

anexar nome completo, CPF e endereço, sob pena de restar

prejudicada a expedição de intimações pelo Juízo. Arroladas as

testemunhas as intimações serão confeccionadas pela secretaria do

juízo e ficarão disponíveis no processo para a parte imprimir e

efetivar a entrega à testemunha da audiência designada.

4- Partes e testemunhas deverão comparecer portando documento

oficial de identificação com foto (Cédula de Identidade, Carteira

Profissional, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento

oficial).

5- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013172-17.2018.5.15.0040
AUTOR JOAO LUIS RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 128505/SP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RÉU C.M.E. CAMPOS MELO
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE SERAPHIM JUNIOR(OAB:
96837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.E. CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897f36e

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id 5c3c024: tempestivo, regular a representação processual

e dispensada a garantia da execução na espécie.

Recebo o agravo de petição. Processe-se, em termos.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, querendo, apresentar contraminuta.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

apreciação da instância superior.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº ATOrd-0043400-97.2003.5.15.0040
AUTOR MARA LUCIA DAVID

ADVOGADO ANA CAROLINA MOUTELA COSTA
DE OLIVEIRA CAIANA(OAB:
261253/SP)

AUTOR MARIA CRISTINA DA SILVA LEMOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MOUTELA COSTA
DE OLIVEIRA CAIANA(OAB:
261253/SP)

ADVOGADO ERIKA CHRISTIANE BATISTA
SANTOS PEIXOTO(OAB: 439072/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MUNICIPIO DE CRUZEIRO

ADVOGADO PRISCILA ARECO MOURA DA
SILVA(OAB: 241068/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc30cad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Petições ids 7b2b987 e b11b5a8: para fim de regularização do polo

ativo do processo, recebo a habilitação de FABIANA DA SILVA

LEMOS como inventariante do espólio da exequente trabalhista

MARIA CRISTINA DA SILVA LEMOS, falecida em 04/10/2018.

Regular a representação processual conforme instrumento juntado

no id a12bd17.

Anote-se na autuação.

Informe-se à D. Presidência do E. TRT da 15ª Região, para fim de

regularização do polo ativo do precatório expedido, a habilitação da

inventariante como representante do espólio da exequente

trabalhista.

Informe-se, ainda, os dados bancários da inventariante para

oportuna finalidade de pagamento do crédito, quais sejam, conta-

corrente 18585-X, agência 6513-7, Banco do Brasil S.A., de

titularidade de Fabiana da Silva Lemos - CPF 279.723.338-74.

Por medida de economia e celeridade processuais, uma via deste

despacho, com assinatura eletrônica, valerá como OFÍCIO, devendo

ser encaminhada à Douta Presidência do E. TRT da 15ª Região, por

e-mail institucional, via assessoria de precatórios.

Ciência às partes.

CRUZEIRO/SP, 27 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-75.2018.5.15.0040
AUTOR ALINE APARECIDA DE HOLANDA

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CIRCUITO DAS
AGUAS LTDA

RÉU VGA TRANSPOR LOGISTICA LTDA -
EPP

RÉU EXPRESSO JL LOGISTICA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WSHPR ADMINISTRACAO PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6480bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id eee2025: tempestivo, regular a representação

processual e dispensada a garantia da execução na espécie, em

razão da natureza e interesse do agravante.

Recebo o agravo de petição. Processe-se, em termos.

Intime-se as partes para, querendo, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentarem contraminuta.

Vindo as contraminutas ou decorrido o prazo, retorne concluso para

deliberação quanto ao prosseguimento.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº ATOrd-0013172-17.2018.5.15.0040
AUTOR JOAO LUIS RODRIGUES

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 128505/SP)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

RÉU C.M.E. CAMPOS MELO
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE SERAPHIM JUNIOR(OAB:
96837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 897f36e

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5079
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DECISÃO

Petição id 5c3c024: tempestivo, regular a representação processual

e dispensada a garantia da execução na espécie.

Recebo o agravo de petição. Processe-se, em termos.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, querendo, apresentar contraminuta.

Vindo a manifestação ou decorrido o prazo, remeta-se o feito à

apreciação da instância superior.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº ATOrd-0010381-75.2018.5.15.0040
AUTOR ALINE APARECIDA DE HOLANDA

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU TRANSPORTADORA CIRCUITO DAS
AGUAS LTDA

RÉU VGA TRANSPOR LOGISTICA LTDA -
EPP

RÉU EXPRESSO JL LOGISTICA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WSHPR ADMINISTRACAO
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA DE HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6480bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id eee2025: tempestivo, regular a representação

processual e dispensada a garantia da execução na espécie, em

razão da natureza e interesse do agravante.

Recebo o agravo de petição. Processe-se, em termos.

Intime-se as partes para, querendo, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentarem contraminuta.

Vindo as contraminutas ou decorrido o prazo, retorne concluso para

deliberação quanto ao prosseguimento.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº CumSen-0010298-93.2017.5.15.0040
EXEQUENTE CELINA AUGUSTA TEODORO

JERONIMO

ADVOGADO ANA CAROLINA MOUTELA COSTA
DE OLIVEIRA CAIANA(OAB:
261253/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CRUZEIRO

ADVOGADO DIOGENES GORI SANTIAGO(OAB:
92458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA AUGUSTA TEODORO JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ac3ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 7125ac2 e b0cc7c8: nada a apreciar. Atente a

peticionária para os expedientes nos ids 20dd788, 28313ae e

96629fd.

Intime-se.

Retorne ao arquivo.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0015800-96.2006.5.15.0040
AUTOR CRISTIAN ROBERTO TAVARES

SOARES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU J ASTROGILDO DA SILVA

ADVOGADO NELCI DO PRADO ALVES(OAB:
30986/SP)

RÉU JOSE ASTROGILDO DA SILVA

ADVOGADO NELCI DO PRADO ALVES(OAB:
30986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J ASTROGILDO DA SILVA

  - JOSE ASTROGILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24dc887

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Manifestação id 8046874, considero suficiente o esclarecimento.

Homologo o acordo formulado pelas partes (id 67bf7ce) para que

surta seus jurídicos e legais efeitos no tocante ao crédito

trabalhista.

Aguarde-se o depósito da parcela relativa à penhora na

aposentadoria do executado do mês de abril, a ser paga no início do

mês de Maio de 2024. Realizado o depósito, libere-se ao

exequente.

Cumprida integralmente a cláusula acima, oficie-se ao INSS para

cancelamento da penhora sobre o valor de aposentadoria do

executado.

Libere-se ao exequente, ainda, o valor necessário para

complementar a quanti de R$ 1.900,79, relativa aos bloqueios

pretéritos de créditos bancários do executado.

Defiro o prazo de 30 dias para o executado recolher e comprovar

nos autos os valores das contribuições previdenciárias e custas

processuais (planilha id a26a9d7), sob pena de prosseguimento da

execução.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

art. 832, §7º da CLT e na Portaria PGF/AGU n. 47, de 7/7/2023 a

qual estabelece em seu art. 1º que “Fica dispensada a prática de

atos processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retiro

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”.

As partes não precisam juntar comprovante de cumprimento da

avença, sendo que, apenas na hipótese de inadimplência, e

somente nesse caso, deverá o(a) reclamante informar o ocorrido, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do vencimento da última parcela.

Assim, noticiado o descumprimento pelo(a) reclamante, deverá a

Secretaria, com urgência, intimar a reclamada para que, em 05

(cinco) dias, comprove que o pagamento foi realizado

tempestivamente.

Feita a intimação e inerte a devedora, apurem-se os valores e

efetue-se a execução, observando-se no cabível, a ordem de

preferência do artigo 655 do CPC e valendo-se os auxiliares do

Juízo das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a esta Vara do

Trabalho, inclusive nos termos do Provimento GP-CR 10/2018. .

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº ATSum-0015800-96.2006.5.15.0040
AUTOR CRISTIAN ROBERTO TAVARES

SOARES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

ADVOGADO STELLA GARCIA BERNARDES(OAB:
161219/SP)

RÉU J ASTROGILDO DA SILVA

ADVOGADO NELCI DO PRADO ALVES(OAB:
30986/SP)

RÉU JOSE ASTROGILDO DA SILVA

ADVOGADO NELCI DO PRADO ALVES(OAB:
30986/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN ROBERTO TAVARES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24dc887

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Manifestação id 8046874, considero suficiente o esclarecimento.

Homologo o acordo formulado pelas partes (id 67bf7ce) para que

surta seus jurídicos e legais efeitos no tocante ao crédito

trabalhista.

Aguarde-se o depósito da parcela relativa à penhora na

aposentadoria do executado do mês de abril, a ser paga no início do

mês de Maio de 2024. Realizado o depósito, libere-se ao

exequente.

Cumprida integralmente a cláusula acima, oficie-se ao INSS para

cancelamento da penhora sobre o valor de aposentadoria do

executado.

Libere-se ao exequente, ainda, o valor necessário para

complementar a quanti de R$ 1.900,79, relativa aos bloqueios

pretéritos de créditos bancários do executado.

Defiro o prazo de 30 dias para o executado recolher e comprovar

nos autos os valores das contribuições previdenciárias e custas

processuais (planilha id a26a9d7), sob pena de prosseguimento da

execução.

Deixa-se de determinar a intimação da União, com fundamento no

art. 832, §7º da CLT e na Portaria PGF/AGU n. 47, de 7/7/2023 a

qual estabelece em seu art. 1º que “Fica dispensada a prática de

atos processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral
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Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retiro

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)”.

As partes não precisam juntar comprovante de cumprimento da

avença, sendo que, apenas na hipótese de inadimplência, e

somente nesse caso, deverá o(a) reclamante informar o ocorrido, no

prazo de 10 (dez) dias, contados do vencimento da última parcela.

Assim, noticiado o descumprimento pelo(a) reclamante, deverá a

Secretaria, com urgência, intimar a reclamada para que, em 05

(cinco) dias, comprove que o pagamento foi realizado

tempestivamente.

Feita a intimação e inerte a devedora, apurem-se os valores e

efetue-se a execução, observando-se no cabível, a ordem de

preferência do artigo 655 do CPC e valendo-se os auxiliares do

Juízo das ferramentas eletrônicas disponibilizadas a esta Vara do

Trabalho, inclusive nos termos do Provimento GP-CR 10/2018. .

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

JRRW

Processo Nº ATSum-0010541-37.2017.5.15.0040
AUTOR NATANAEL ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO CLAUDIO MARCIO WERNECK DA
SILVA(OAB: 100891/RJ)

RÉU SIMONE TAVARES DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL ANTONIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0295464

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do resultado negativo de todas as ferramentas eletrônicas,

intime-se 8 reclamante, para que promova, no prazo de 30 (trinta)

dias, o andamento da execução, apontando caminhos factíveis.

Ressalte-se que o apontamento de diligências redundantes ou que

se fizerem infrutíferas para a satisfação do crédito desta execução

não serão conhecidas.

No silêncio, o feito deverá aguardar provocação no sobrestamento.

Prazo de 1 ano.

Após o que deverá ser movimentado novamente para novas

pesquisas patrimoniais, inclusive tentativa de bloqueio de crédito

bancário do executado.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011380-52.2023.5.15.0040
AUTOR ANDERSON AUGUSTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87fae88

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discordância da reclamada, retifique-se a autuação quanto

ao Juízo 100% Digital.

Defiro a redesignação, tendo em vista a anuência da parte autora.

Designo audiência INICIAL, que será realizada em 07/05/2024

08:50, no formato presencial, devendo as partes, seus

representantes legais e representantes processuais,

comparecem às instalações da Vara do Trabalho de Cruzeiro,

situadas na Rua Sebastião Vieira da Silva, n° 101, Vila Paulo

Romeu, na cidade de Cruzeiro.

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será INICIAL, devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas ficam dispensadas.

4- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do
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Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

5- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

6- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

7- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

8- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

(empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo-se, por fim, que, em se tratando de pessoa

jurídica deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

9- Partes e testemunhas deverão comparecer portando documento

oficial de identificação com foto (Cédula de Identidade, Carteira

Profissional, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento

oficial).

10- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

desta Unidade por meio do endereço eletrônico:

saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br.

11- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010403-26.2024.5.15.0040
AUTOR JESSICA VIRGINIA CANDIDO DE

LIMA RAMOS

ADVOGADO EVELINE CASSIA ANDRADE
PIRES(OAB: 432319/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CRUZEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VIRGINIA CANDIDO DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 729c03a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, que será realizada em 07/08/2024

11:35, virtualmente, com utilização da plataforma ZOOM, com

os dados de acesso:

A ação foi ajuizada no formato "Juízo 100% Digital". Atente(m) a(s)

reclamada(s) ao disposto na Resolução Administrativa 005/2021, §

3º, do E.TRT15ª Região.

Tópico: Sala de Espera- VT de Cruzeiro - TRT15

Entrar na reunião Zoom

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será INICIAL, NÃO SENDO NECESSÁRIA A

PRESENÇA DE TESTEMUNHAS.

3- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

4- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

5- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

6- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

7 - Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

8- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados da reclamada que previamente insiram nos autos a

identificação e qualificação do representante da reclamada.

11- Nesse período único que estamos vivendo, em que multiplicam

as dificuldades e necessidades, mas em que também se devem

multiplicar a colaboração e solidariedade, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes na busca, previamente à

realização da audiência, da solução negociada do litígio.

12- Ressaltamos a orientação de que não haja deslocamentos das

partes, devendo o acesso ao sistema ser preferencialmente feito em

computador/celular pessoal, garantindo-se assim o isolamento

necessário em tempos de pandemia.

13- O não comparecimento do autor à referida audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante

a responsabilidade pelo pagamento das custas e emolumentos

processuais.

14- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

(empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo-se, por fim, que, em se tratando de pessoa

jurídica deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15- Havendo, por qualquer das partes, impossibilidade de

participação virtual na audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de até 5 dias anteriores a data da

audiência. No silêncio, entender-se-á pela possibilidade de

participação.

16- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

desta Unidade por meio do endereço eletrônico:

saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br.

17- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011380-52.2023.5.15.0040
AUTOR ANDERSON AUGUSTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOEL RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
362232/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87fae88

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a discordância da reclamada, retifique-se a autuação quanto

ao Juízo 100% Digital.

Defiro a redesignação, tendo em vista a anuência da parte autora.

Designo audiência INICIAL, que será realizada em 07/05/2024

08:50, no formato presencial, devendo as partes, seus

representantes legais e representantes processuais,

comparecem às instalações da Vara do Trabalho de Cruzeiro,

situadas na Rua Sebastião Vieira da Silva, n° 101, Vila Paulo

Romeu, na cidade de Cruzeiro.

1- A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas

em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

2- A audiência será INICIAL, devendo as partes comparecer sob as

penas do artigo 844 da CLT.

3- As testemunhas ficam dispensadas.

4- A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

5- Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

6- Se V. S. não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá encaminhar

um e-mail para saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br, e receberá orientações

sobre como proceder.

7- Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA- SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

8- Ao reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto

(empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo-se, por fim, que, em se tratando de pessoa

jurídica deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

9- Partes e testemunhas deverão comparecer portando documento

oficial de identificação com foto (Cédula de Identidade, Carteira

Profissional, Carteira Nacional de Habilitação ou outro documento

oficial).

10- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

desta Unidade por meio do endereço eletrônico:

saj.vt.cruzeiro@trt15.jus.br.

11- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010741-68.2022.5.15.0040
AUTOR LEANDRO LEONEL QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU MILL PALLETS MADEIRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE AZEREDO(OAB:
161165/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILL PALLETS MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3a779

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se ao senhor perito médico a notificação sob Id faac963.

Vindo os esclarecimentos, as partes, independente de notificação,

poderão se manifestar até a data da audiência.

Designo audiência de INSTRUÇÃO, que será realizada em

04/09/2024 09:10, virtualmente, com utilização da plataforma

Z O O M ,  c o m  o s  d a d o s  d e  a c e s s o :

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

2- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

3- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

4- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados da reclamada que previamente insiram nos autos a

identificação e qualificação do representante da reclamada.

5- Ficam cientes as partes de que deverão estar presentes à

audiência para depoimento pessoal, sob pena de confissão. Ao

reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência poderá

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT.

6- As testemunhas deverão comparecer, independente de

notificação, sob pena de preclusão, ou, se for o caso, comunicadas

por intimações formais expedidas pelo Juízo. Prazo de 05 dias para
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anexar nome completo, CPF e endereço, sob pena de restar

prejudicada a expedição de intimações pelo Juízo. Arroladas as

testemunhas as intimações serão confeccionadas pela secretaria do

juízo e ficarão disponíveis no processo para a parte imprimir e

efetivar a entrega à testemunha da audiência designada.

7- Caberá aos advogados comunicar as testemunhas, quanto a data

e horário da audiência, bem como o link e as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA DEVERÁ

INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE DISTINTO

DA PARTE.

8- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

9- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar da

audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

10- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

11- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

12- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010741-68.2022.5.15.0040
AUTOR LEANDRO LEONEL QUEIROZ

ADVOGADO ANDRE MARCOLINO DE
SIQUEIRA(OAB: 299548/SP)

RÉU MILL PALLETS MADEIRA LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE AZEREDO(OAB:
161165/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LEONEL QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d3a779

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se ao senhor perito médico a notificação sob Id faac963.

Vindo os esclarecimentos, as partes, independente de notificação,

poderão se manifestar até a data da audiência.

Designo audiência de INSTRUÇÃO, que será realizada em

04/09/2024 09:10, virtualmente, com utilização da plataforma

Z O O M ,  c o m  o s  d a d o s  d e  a c e s s o :

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXbUxs

ODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

1- Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Após a

ativação, o microfone deve ser ligado apenas e durante os

momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

2- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

3- Caberá aos advogados comunicar diretamente seus respectivos

clientes quanto a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

4- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados da reclamada que previamente insiram nos autos a

identificação e qualificação do representante da reclamada.

5- Ficam cientes as partes de que deverão estar presentes à

audiência para depoimento pessoal, sob pena de confissão. Ao

reclamado é facultado fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por

advogado(a), sendo que o não comparecimento à audiência poderá

acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros

todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial,

nos termos do Art. 844 da CLT.

6- As testemunhas deverão comparecer, independente de

notificação, sob pena de preclusão, ou, se for o caso, comunicadas

por intimações formais expedidas pelo Juízo. Prazo de 05 dias para

anexar nome completo, CPF e endereço, sob pena de restar

prejudicada a expedição de intimações pelo Juízo. Arroladas as

testemunhas as intimações serão confeccionadas pela secretaria do

juízo e ficarão disponíveis no processo para a parte imprimir e

efetivar a entrega à testemunha da audiência designada.

7- Caberá aos advogados comunicar as testemunhas, quanto a data
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e horário da audiência, bem como o link e as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência. A TESTEMUNHA DEVERÁ

INGRESSAR EM APARELHO PRÓPRIO E AMBIENTE DISTINTO

DA PARTE.

8- Ficam as partes advertidas que, em caso de problemas técnicos

que impossibilitem a conexão ou a comunicação com o Juízo e

demais partes, serão aplicadas as penalidades cabíveis e, em se

tratando de testemunhas, estará preclusa a oportunidade de

produção de prova oral.

9- Caso a parte ou testemunha não possua meios para participar da

audiência por videoconferência, poderá comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Cruzeiro para prestar depoimento, ocasião em

que será disponibilizado equipamento para tanto.

10- A fim de facilitar a realização dos trabalhos, solicita-se aos

advogados e partes que na identificação coloquem o horário da

audiência.

11- Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas com a Secretaria

d e s t a  U n i d a d e  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

s a j . v t . c r u z e i r o @ t r t 1 5 . j u s . b r .

12- Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012256-85.2015.5.15.0040
AUTOR ANA AMELIA CORREA BARRETO

KIOSHIMA

ADVOGADO EDWARD CORREA SIQUEIRA(OAB:
347488/SP)

ADVOGADO FLAVIO REZENDE SOARES(OAB:
445710/SP)

AUTOR HELEN LUCY UCHOAS GUIMARAES

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

RÉU COLEGIO DE ENSINO
FUNDAMENTAL SAO MANOEL E
PRE-ESCOLA PICA-PAU S/S LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE MARIA SERAPIAO
JUNIOR(OAB: 277659/SP)

RÉU APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA ALMEIDA
CONTRI(OAB: 213975/SP)

RÉU ANA LUCIA BITTENCOURT PERRONI

RÉU MARIA ANTONIA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LAVRINHAS

ADVOGADO GIOVANNI REALE NETO(OAB:
265661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AMELIA CORREA BARRETO KIOSHIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007d0d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora ANA AMELIA CORREA BARRETO KIOSHIMA

para, no prazo de 5 dias, fornecer informações bancárias corretos,

já que houve problemas nos dados apresentados nos ids 4427a70 e

3f95f5a ao tentar emitir o alvará eletrônico.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013500-35.2004.5.15.0040
AUTOR VICENTE BATISTA NUNES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

AUTOR SIDNEY GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 115392/SP)

AUTOR ADAIL RANGEL RAMOS

ADVOGADO HELCIO MOTA FERREIRA(OAB:
77287/SP)

RÉU AD & M TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO VICENTE AQUINO DE
AZEVEDO(OAB: 97751/SP)

RÉU ODILA REGNIER DE CASTRO

ADVOGADO VERA MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 110047/SP)

RÉU ALCIONE REGNIER DE CASTRO

ADVOGADO MARLY DO CARMO SANTOS
REGNIER(OAB: 37779/DF)

RÉU DENILSON REGNIER DE CASTRO

ADVOGADO VICENTE AQUINO DE
AZEVEDO(OAB: 97751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL RANGEL RAMOS

  - SIDNEY GONZAGA DA SILVA

  - VICENTE BATISTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12385d

proferido nos autos.

DESPACHO

kjov/

Manifestação Id 954612e.
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Tendo em vista que as contas judiciais de que trata a guia de

liberação Id a6015e6 estão zeradas, solicite-se à agência 0300 da

Caixa Econômica Federal, os comprovantes de autenticação

bancária.

Vindo aos autos, tornem conclusos.

Ciência ao peticionário.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011003-18.2022.5.15.0040
REQUERENTES DANIELLE GONCALVES COSTA

ADVOGADO GLAUBER JOAO GARCIA
PASSOS(OAB: 190427/SP)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES
DAINEZI(OAB: 199156/SP)

REQUERENTES NATALIA SAQUE RIBEIRO

REQUERENTES CAIO HENRIQUE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

REQUERENTES MTOP FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO JAIRO COTRIM GONCALVES(OAB:
379147/SP)

REQUERENTES APE - ADGEOVANI PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERENTES ADGEOVANI PEREIRA DE LIMA

REQUERENTES ARNALDO DA SILVA SEABRA

REQUERENTES A DA SILVA SEABRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTOP FRANQUIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352fe84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0010963-02.2023.5.15.0040
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO GODOY & TABACO ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODOY & TABACO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3697877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EXPOSTO ISTO, a Vara do Trabalho de Cruzeiro, nos termos da

fundamentação acima, não conhece da exceção de pré-

executividade por ausência de legitimidade do seu opositor,

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO.

Intime-se. Nada mais.

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011003-18.2022.5.15.0040
REQUERENTES DANIELLE GONCALVES COSTA

ADVOGADO GLAUBER JOAO GARCIA
PASSOS(OAB: 190427/SP)

ADVOGADO ANDREA GONCALVES
DAINEZI(OAB: 199156/SP)

REQUERENTES NATALIA SAQUE RIBEIRO

REQUERENTES CAIO HENRIQUE RODRIGUES DE
OLIVEIRA

REQUERENTES MTOP FRANQUIAS LTDA

ADVOGADO JAIRO COTRIM GONCALVES(OAB:
379147/SP)

REQUERENTES APE - ADGEOVANI PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA

REQUERENTES ADGEOVANI PEREIRA DE LIMA

REQUERENTES ARNALDO DA SILVA SEABRA

REQUERENTES A DA SILVA SEABRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352fe84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010594-76.2021.5.15.0040
AUTOR EXIDO FELIPE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DANZE GUIMARAES
LEONOR(OAB: 248198/SP)
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RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU EMAX - SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXIDO FELIPE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b644888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

bhoc/jrrw

1. Do bloqueio efetuado pela ferramenta Sisbajud ao reclamado,

transfira-se ao exequente o valor relativo ao seu crédito.

2. Em seguida, promova-se o repasse das respectivas contribuições

previdenciárias aos cofres da União.

3. Julga-se extinta a execução, na forma do artigo 924, II, do CPC

2015.

4. Da extinção da execução intime-se o exequente.

5. Ciência ao 2executado.

6. Tudo cumprido, dê-se baixa e recolha-se o feito ao arquivo

definitivo.

A presente decisão terá força de guia de liberação judicial/ofício de

transferência com determinação para pagamento do crédito do

exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados das contas judiciais para débito: 200108898804 – R$

17.883,02.

Determino a Vossa Senhoria que proceda:

1) A transferência de R$ 15.081,76 (quinze mil e oitenta e um

reais e setenta e seis centavos), para a conta n. 15.570-5 –

agência 3029-5 – Banco do Brasil S.A, de titularidade de

LEANDRO DANZE GUIMARÃES LEONOR - CPF: 274.338.618-58

para pagamento ao exequente trabalhista: EXIDO FELIPE

MARTINS DA SILVA – CPF: 373.248-788-14, ou seu advogado

constituído nos autos, Dr. LEANDRO DANZE GUIMARÃES

LEONOR - OAB: SP248198 - CPF: 274.338.618-58, conforme

procuração constante dos autos, com atualização monetária e juros,

da data do depósito.

2) O repasse do valor abaixo referido para os cofres da

Previdência Social, código 1708, referente à contribuição

previdenciária do exequente, atualizado a partir da data do depósito

até a data do efetivo recolhimento, a débito da conta judicial

supracitada.

INSS - CÓDIGO: 1708

IDENTIFICADOR – PIS: 160.91062.07-8.

CONTRIBUINTE: EXIDO FELIPE MARTINS DA SILVA

VALOR – R$ 605,30.

3) O repasse do valor abaixo referido para os cofres da

Previdência Social, código 2909, referente à contribuição

previdenciária cota patronal, atualizado a partir da data do depósito

até a data do efetivo recolhimento, a débito da conta judicial

supracitada.

INSS - CÓDIGO: 2909

IDENTIFICADOR - CNPJ: 22.581.762/0001-61

EMPREGADORA: EMAX - SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP.

VALOR – R$ 2.195,96.

Com a transferência/pagamento determinado o(s) saldo(s) da(s)

conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s) encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo, no prazo de 15 dias.

    PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010859-44.2022.5.15.0040
AUTOR ORLANDO SILVA

ADVOGADO JOSE GERALDO GANDRA
TAVARES(OAB: 109100/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO FAUSTO ARTHUR DINIZ
CARDOSO(OAB: 173759/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO FABIANA LIMA DA SILVA
GONCALVES(OAB: 317816/SP)

ADVOGADO NATALIA FERREIRA
ROSIGNOLI(OAB: 339748/SP)

RÉU CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E
SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA BREGANHOLI(OAB:
202566/SP)

PERITO EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANIC AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS DE
HIGIENIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34e6f5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Petição id 7f21a3e: aguarde-se a audiência designada.

Intime-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010361-11.2023.5.15.0040
AUTOR JOSE CARLOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO GRAZIANO

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

ADVOGADO LEANDRO PARRAS ABBUD(OAB:
162179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969bde6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente do contido no e-mail juntado sob o Id

eca3ad8.

Após, aguarde-se o cumprimento da ordem pelo prazo indicado no

referido documento.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010799-71.2022.5.15.0040
AUTOR LUCIANA FATIMA ELISEI

FERNANDES

ADVOGADO DAVID WILSON MARTIMIANO(OAB:
301596/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FATIMA ELISEI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46c9ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Documento Id d9649b9: defiro a habilitação do débito da

reclamante LUCIANA FATIMA ELISEI FERNANDES, CPF:

150.167.358-08 do processo 0011079-76.2021.5.15.0040, no valor

de R$ 1.693,07, sem acréscimos monetários, no precatório

expedido neste processo.

Solicite-se à Douta Presidência do E. TRT da 15a Região, quando

do pagamento do precatório, a retenção e repasse do referido valor

para conta corrente 130.426-7 - agência 0449-9 - Banco do

Brasil S.A., de titularidade do MUNICIPIO DE QUELUZ - CNPJ

46.670.931/0001-06, indicada para recebimentos de honorários

sucumbenciais.

Por medida de economia e celeridade processuais, dou a este

despacho força de ofício, devendo ser encaminhado à Douta

Presidência do E. TRT da 15a. Região, por e-mail institucional, via

assessoria de precatório.

Ciência às partes.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010168-30.2022.5.15.0040
AUTOR AFONSO PEREIRA LEITE

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac29aa6

proferido nos autos.

DESPACHO

assj/jrrw

1. Do depósito realizado pelo reclamado, transfira-se o valor

referente à verba fundiária para a conta vinculada do trabalhador no
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FGTS.

2. Intime-se as partes.

A presente decisão terá força de guia de liberação judicial/ofício de

transferência com determinação para pagamento do crédito do

exequente, conforme orientações abaixo.

GUIA DE LIBERAÇÃO JUDICIAL

BANCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta judicial para débito: 2300126841849 – Valor

originário - R$ 3.240,66.

Determino que Vossa Senhoria proceda:

1. o repasse do crédito do autor para sua conta vinculada do FGTS,

atentando para os informes que seguem:

Nome do reclamante: AFONSO PEREIRA LEITE - CPF:

040.775.058-44

CTPS nº 88340/00016

PIS: 10679521116

Admissão: 01/06/1990

Período de apuração: 02/03/2017 a 01/09/2017

Valor: R$ 188,67 (cento e oitenta e oito reais e sessenta e sete

centavos), que deverão ser atualizados e majorados por juros, da

data do depósito até a efetivação da transferência.

Com a transferência/pagamento determinado, o(s) saldo(s)

da(s) conta(s) deverá(ão) ser zerado(s) e a(s) conta(s),

encerrada(s).

Deverão ser enviados comprovantes das efetivas operações

bancárias a este juízo no prazo de 15 dias.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010198-65.2022.5.15.0040
AUTOR PAULO SERGIO SABADINE IZOLDI

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SABADINE IZOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7444bc7

proferido nos autos.

DESPACHO

bhoc/

Petição Id 83b2c70: acolho, independentemente de ratificação

pesoal, a renúncia parcial do(a) exequente trabalhista, para fixar o

valor do seu crédito em R$ 7.786,02, ou o equivalente ao teto

vigente do maior benefício da Previdência Social.

Ciência às partes.

Informe-se à Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ª Região

para o cancelamento do precatório. Por medida de economia e

celeridade processuais, uma via desta decisão, com assinatura

digital, servirá como OFÍCIO, devendo ser encaminhada por malote

digital à Douta Presidência do E. TRT da 15ª Região.

Expeça-se a necessária RPV.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010030-29.2023.5.15.0040
AUTOR ALIFY JOSE DOS SANTOS

FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU FORCA E APOIO SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE
ARAUJO(OAB: 487922/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA E APOIO SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e0cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença, com alterações do V.

Acórdão.

A reclamada FORÇA E APOIO SEGURANÇA PRIVADA Ltda EPP

deverá cumprir as obrigações de fazer determinadas.

A primeira ré deverá proceder a à anotação da data do término do

contrato de trabalho na CTPS do reclamante, para constar o dia

21/11/2022, sob pena de o fazer a Secretaria desta Vara do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Trabalho. A anotação deverá ser realizada no prazo de vinte dias.

Determino às partes, em comum acordo, através do contato por

meio dos seus representantes processuais com poderes para tanto,

que designem dia e hora para entrega da CTPS do reclamante para

a devida anotação, que poderá ser na sede do empregador, ou

outro lugar seguro e de fácil acesso ao autor.

Na mesma ocasião, a reclamada deverá comprovar a comunicação

da dispensa aos órgãos competentes, a fim de permitir a

movimentação da conta vinculada e a habilitação no seguro-

desemprego. Em caso de descumprimento, a Secretaria expedirá

alvará e ofício correspondentes.

A entrega dos documentos se fará mediante recibos.A retirada da

CTPS devidamente anotada, deverá ser agendada 48 horas após a

entrega, no mesmo local estabelecido.

Ressalto que é vedada a anotação, em qualquer página do

documento, de qualquer referência ao processo judicial, bem como

ao fato de que a anotação é realizada por determinação judicial.

O procurador do reclamante deverá, no prazo de vinte dias, juntar

ao processo cópia digitalizada da página da CTPS em que realizada

a anotação.

Cópia deste despacho, assinado digitalmente, fornecida pelo

procurador ao seu cliente, valerá como validação da anotação

realizada por força da sentença condenatória, devendo a parte

interessada guardá-la para quando necessário e requerido, em

especial, para fins previdenciários.

2. Mantida a subsidiariedade da segunda reclamada durante todo o

período contratual. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a

liquidação dos pedidos. As partes devem apresentar seus cálculos

de liquidação, mediante demonstrativos discriminados, mês a mês,

observando estritamente os limites da condenação, indicando itens

e valores, bem como os índices de correção monetária e os juros de

mora, sendo estes calculados sobre os valores atualizados e

líquidos, ou seja, após o desconto de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º,

da CLT . Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 dias

a contar da publicação.

3. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao , para instalação da versão externa de uso público e

geral.

4. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

5. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas ou só por uma

das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo de 8 dias

para impugnação fundamentada, com indicação de itens e valores

objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob pena de

preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas de

cálculos alternativos, independente de nova intimação.

6. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

7. A reclamada deverá realizar o depósito integral do valor por si

apurado no prazo de 5 dias após a apresentação dos seus cálculos

de liquidação ou de impugnação, considerando-se tais valores como

incontroverso no processo.

8. Não serão expedidas outras notificações a cada novo prazo

fixado.

9. As partes deverão informar dados de conta bancária para

eventuais transferências de valores de seus créditos depositados

nos autos. Do mesmo modo, o(a)(s) advogado(a)(s) do(a)(s) partes,

se o caso, deverão informar os dados de conta bancária para

transferência de valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

10. Cumprida a determinação acima, ressalto que o contato direto

entre as partes, por meio dos seus representantes processuais, com

poderes para tanto, poderá ser realizado a qualquer tempo no

processo para fim conciliatório, independente de novas intervenções

judiciais.

11. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e

posterior homologação.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010030-29.2023.5.15.0040
AUTOR ALIFY JOSE DOS SANTOS

FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO CALTABIANO
ELYSEU(OAB: 239669/SP)

RÉU FORCA E APOIO SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE
ARAUJO(OAB: 487922/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIFY JOSE DOS SANTOS FRANCISCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e0cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Transitada em julgado a sentença, com alterações do V.

Acórdão.

A reclamada FORÇA E APOIO SEGURANÇA PRIVADA Ltda EPP

deverá cumprir as obrigações de fazer determinadas.

A primeira ré deverá proceder a à anotação da data do término do

contrato de trabalho na CTPS do reclamante, para constar o dia

21/11/2022, sob pena de o fazer a Secretaria desta Vara do

Trabalho. A anotação deverá ser realizada no prazo de vinte dias.

Determino às partes, em comum acordo, através do contato por

meio dos seus representantes processuais com poderes para tanto,

que designem dia e hora para entrega da CTPS do reclamante para

a devida anotação, que poderá ser na sede do empregador, ou

outro lugar seguro e de fácil acesso ao autor.

Na mesma ocasião, a reclamada deverá comprovar a comunicação

da dispensa aos órgãos competentes, a fim de permitir a

movimentação da conta vinculada e a habilitação no seguro-

desemprego. Em caso de descumprimento, a Secretaria expedirá

alvará e ofício correspondentes.

A entrega dos documentos se fará mediante recibos.A retirada da

CTPS devidamente anotada, deverá ser agendada 48 horas após a

entrega, no mesmo local estabelecido.

Ressalto que é vedada a anotação, em qualquer página do

documento, de qualquer referência ao processo judicial, bem como

ao fato de que a anotação é realizada por determinação judicial.

O procurador do reclamante deverá, no prazo de vinte dias, juntar

ao processo cópia digitalizada da página da CTPS em que realizada

a anotação.

Cópia deste despacho, assinado digitalmente, fornecida pelo

procurador ao seu cliente, valerá como validação da anotação

realizada por força da sentença condenatória, devendo a parte

interessada guardá-la para quando necessário e requerido, em

especial, para fins previdenciários.

2. Mantida a subsidiariedade da segunda reclamada durante todo o

período contratual. Tratando-se de sentença ilíquida, impõe-se a

liquidação dos pedidos. As partes devem apresentar seus cálculos

de liquidação, mediante demonstrativos discriminados, mês a mês,

observando estritamente os limites da condenação, indicando itens

e valores, bem como os índices de correção monetária e os juros de

mora, sendo estes calculados sobre os valores atualizados e

líquidos, ou seja, após o desconto de contribuição previdenciária do

trabalhador, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º,

da CLT . Prazo para apresentação de cálculos pelas partes: 10 dias

a contar da publicação.

3. Os cálculos de liquidação devem ser realizados e apresentados

no processo por meio da ferramenta eletrônica PJeCalc, cujo

acesso pode ser realizado por meio do link https://trt15.jus.br/pje/pje

-calc-cidadao , para instalação da versão externa de uso público e

geral.

4. Versando a liquidação quanto a verbas salariais, deverão ser

contemplados os cálculos dos valores das contribuições

previdenciárias, cotas do trabalhador e do empregador, observadas

as previsões legais quanto às incidências e alíquotas. A cota de

contribuição do trabalhador deverá ser apurada com base no regime

de competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigente em cada mês de apuração.

5. Apresentados os cálculos de liquidação por ambas ou só por uma

das partes, ficam cientes os litigantes que têm o prazo de 8 dias

para impugnação fundamentada, com indicação de itens e valores

objeto de discordância (§2º do art. 879 da CLT), sob pena de

preclusão, fazendo suas alegações virem acompanhadas de

cálculos alternativos, independente de nova intimação.

6. Não serão aceitas meras impugnações por amostragem singela

ou mera descrição da ocorrência. Os cálculos de liquidação das

partes e respectivas impugnações devem ser apresentadas de

forma detalhada e abrangente.

7. A reclamada deverá realizar o depósito integral do valor por si

apurado no prazo de 5 dias após a apresentação dos seus cálculos

de liquidação ou de impugnação, considerando-se tais valores como

incontroverso no processo.

8. Não serão expedidas outras notificações a cada novo prazo

fixado.

9. As partes deverão informar dados de conta bancária para

eventuais transferências de valores de seus créditos depositados

nos autos. Do mesmo modo, o(a)(s) advogado(a)(s) do(a)(s) partes,

se o caso, deverão informar os dados de conta bancária para

transferência de valor de honorários advocatícios sucumbenciais.

10. Cumprida a determinação acima, ressalto que o contato direto

entre as partes, por meio dos seus representantes processuais, com

poderes para tanto, poderá ser realizado a qualquer tempo no

processo para fim conciliatório, independente de novas intervenções

judiciais.

11. Decorridos os prazos, venham conclusos para análise e
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posterior homologação.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011109-14.2021.5.15.0040
AUTOR DIANA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO THIAGO BERNARDES FRANCA(OAB:
195265/SP)

RÉU MUNICIPIO DE QUELUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA APARECIDA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0faf44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora/executada para ciência do bloqueio realizado em

crédito bancário por meio da ferramenta eletrônica Sisbajud, com

prazo de 5 dias, para, querendo, sob pena de preclusão, manifestar-

se no processo no termos do artigo 884 da CLT.

No silêncio, expeça-se alvará eletrônico para pagamento dos

honorários sucumbenciais e custas processuais.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010078-51.2024.5.15.0040
AUTOR CINARA GOMES DE OLIVEIRA

SIQUEIRA

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA GOMES DE OLIVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a67bc61

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011374-45.2023.5.15.0040
AUTOR ALUANA CRISTINA DA SILVA

AMORIM IZIDORO

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUANA CRISTINA DA SILVA AMORIM IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 263e772

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010071-59.2024.5.15.0040
AUTOR GABRIELE LUIZA DE SOUZA

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE LUIZA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd5f7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010079-36.2024.5.15.0040
AUTOR JOSIANE MACIEL FLORES

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE MACIEL FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4525022

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-63.2024.5.15.0040
AUTOR LEANDRA SOARES JORDAO

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SOARES JORDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4829dfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011266-16.2023.5.15.0040
AUTOR ERIELY GEORGEA DE SOUZA LIMA

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIELY GEORGEA DE SOUZA LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4784179

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010758-70.2023.5.15.0040
AUTOR ELINE MARTINHO JUNQUEIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANO MARIANO GERALDO(OAB:
245647/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA MARIANO(OAB:
97831/SP)

RÉU CAPIZZANI COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO RUAN AUGUSTO PINTO
CABRAL(OAB: 462183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE MARTINHO JUNQUEIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a73c49

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id a0328b7: anote-se o valor recolhidos das custas

processuais para fim estatístico.

Trata-se de execução forçada, de modo que, esgotado o prazo para

pagamento ou depósito judicial do valor remanescente devido, deve

ter seu curso regular.

Inclua-se a executada na ferramenta Sisbajud, pelo valor

remanescente da execução.

Ciência ao polo ativo.

CRUZEIRO/SP, 29 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010476-37.2020.5.15.0040

EXEQUENTE ANA KAROLINE DIAS LELIS
CARDOSO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

PERITO MATHEUS BORTONE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINE DIAS LELIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06be58

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 9b7c68d e 83edbda: ao perito para, no prazo de 10

dias, responder às impugnações das partes aos tópicos objeto das

manifestações.

Intime-se.

Após, retorne o feito à conclusão para apreciação da liquidação.

CRUZEIRO/SP, 29 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011376-15.2023.5.15.0040
AUTOR BENEDITA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d61c5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010476-37.2020.5.15.0040
EXEQUENTE ANA KAROLINE DIAS LELIS

CARDOSO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO LEANDRO BIONDI(OAB: 181110/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

PERITO MATHEUS BORTONE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06be58

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 9b7c68d e 83edbda: ao perito para, no prazo de 10

dias, responder às impugnações das partes aos tópicos objeto das

manifestações.

Intime-se.

Após, retorne o feito à conclusão para apreciação da liquidação.

CRUZEIRO/SP, 29 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010714-51.2023.5.15.0040
AUTOR AGUIDA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO JACQUELINE NOGUEIRA(OAB:
411662/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO NOGUEIRA(OAB:
91001/SP)

RÉU ANDERSON CIPRIANO DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

RÉU KARLA MARTINS MIMARY

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CIPRIANO DE ARAUJO SILVA

  - KARLA MARTINS MIMARY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69eb15

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Instrumento interposto pelos reclamados é

tempestivo.

Regulares a representações.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso adesivo.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATSum-0010714-51.2023.5.15.0040
AUTOR AGUIDA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO JACQUELINE NOGUEIRA(OAB:
411662/SP)

ADVOGADO JOSE GERALDO NOGUEIRA(OAB:
91001/SP)

RÉU ANDERSON CIPRIANO DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

RÉU KARLA MARTINS MIMARY

ADVOGADO ROSELI MORAES COELHO(OAB:
173931/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AGUIDA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a69eb15

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Instrumento interposto pelos reclamados é

tempestivo.

Regulares a representações.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao Agravo de Instrumento

e contrarrazões ao recurso adesivo.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

ASSJ

Processo Nº ATOrd-0010127-92.2024.5.15.0040
AUTOR LUCIMARA MACIEL FLORES

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA MACIEL FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647240a

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011375-30.2023.5.15.0040
AUTOR ANA MARIA SILVA CALDERARO

ADVOGADO MARIO CARDOSO(OAB: 249199/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SILVEIRAS

PERITO TARCISIO ANTUNES DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SILVA CALDERARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a580091

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, no prazo de 05 dias, se insistem na produção de

prova oral.

Não havendo ou na omissão, retire-se de pauta e venham

conclusos para julgamento.

As partes, querendo, poderão apresentar razões finais no mesmo

prazo acima deferido.

Havendo necessidade, deverão justificar as provas.

Intimem-se.

CRUZEIRO/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010149-87.2023.5.15.0040
AUTOR CONCEICAO APARECIDA DANIEL

PEIXOTO COSTA

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BANANAL

ADVOGADO BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA DANIEL PEIXOTO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69dbf59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista que CONCEICAO

APARECIDA DANIEL PEIXOTO COSTA move em face do

MUNICIPIO DE BANANAL, decido:

Pronunciar a prescrição para julgar extintos com resolução de

mérito os pedidos pecuniários anteriores a 06/03/2018 nos termos

do artigo 487, II do CPC.

No mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora em desfavor do réu,nos termos da

fundamentação que integra o disposi t ivo.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte autora no importe de 2% do valor da causa, das

quais fica dispensada.

Intimem-se. Nada mais.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE DRACENA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010036-69.2024.5.15.0050
AUTOR ANDERSON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LETICIA SILVEIRA FRANCIOSI(OAB:
484970/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ROCATO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010036-69.2024.5.15.0050

Autor: ANDERSON RICARDO FERREIRA, CPF: 411.726.158-45

Réu(s): JULIANO ROCATO XAVIER, CNPJ: 34.407.782/0001-08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorCLÁUDIO ISSAO YONEMOTO, Juiz da Vara do Trabalho

de Dracena, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010036-

69.2024.5.15.0050, entre partes:ANDERSON RICARDO

FERREIRA, autor, e JULIANO ROCATO XAVIER,ré, estandoesta

última em lugar ignorado, fica notificada pelo presente edital da

decisão da Sentença de Liquidação cujo teor é o seguinte:

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

O reclamante apresentou sua conta de liquidação em conformidade

com a sentença condenatória. A reclamada é revel.

Não obstante, faz-se necessária pequena regularização da conta

antes de sua homologação, vez que compete ao Juízo zelar pelo fiel

cumprimento do julgado.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 360,00 (e não R$

531,80 como apurou o autor).

Inexiste contribuição previdenciária patronal a ser executada no

presente processo, visto ser optante pelo Simples.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 25.596,14, atualizado até

19/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)..............................................: R$ 21.346,27

Juros de mora do principal.....................................: R$ 40,28

Honorários em favor do advogado do recte.......: R$ 3.291,67

Contribuição previdenciária do recte (retida).....: R$ 557,92

Contribuição previdenciária da recda..................: (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença.............: R$ 360,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as
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obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 5 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

a alteração contratual na CTPS do reclamante, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERBERTO PILONI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0000100-36.1995.5.15.0050

Autor: A MAHFUZ S A, CNPJ: 54.290.002/0001-91; ANTONIO

MAHFUZ, CPF: 540.947.558-53; VICTORIA SROUGI MAHFUZ,

CPF: 737.501.908-87

Réu(s): GISLENE VALETA, CPF: 104.591.908-06; ALINE VALETA

OTAVIANO, CPF: 465.957.568-38; CLAUDEMIRO ROMERO DA

SILVA, CPF: 069.709.958-01

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorCLAUDIO ISSAO YONEMOTO, Juiz da Vara do Trabalho

de Dracena, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele

tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0000100-

36.1995.5.15.0050, entre partes:REQUERENTE: A MAHFUZ S A,

ANTONIO  MAHFUZ e  V ICTORIA  SROUGI  MAHFUZ

( INVENTARIANTE NADIA  MAHFUZ VEZZ I ) ,  au to res

(EXECUTADOS), e REQUERIDO: GISLENE VALETA, ALINE

VALETA OTAVIANO, CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA réus

(EXEQUENTES), tendo como TERCEIRO INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI, estando este último em lugar ignorado,

fica notificado pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

"1- Cumpre o esclarecimento de que o processo 136100-

04.1999.5.15.0050 - EDVALDO OTAVIANO (arquivado na caixa

58/2015) foi reunido ao feito 28800-80.1999.

1.1- O processo 28800-80.1999.5.15.0050 foi reunido neste

processo piloto. Suspensa a execução do processo reunido,

remetendo-se o mesmo à caixa aguardando final de sobrestamento.

2- Foi incluído no polo passivo deste processo o reclamante

CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA - CPF: 069.709.958-01, uma

vez que se trata de Inquérito para Apuração de Falta Grave, sendo

que neste caso os executados são os AUTORES.

2.1- Não foi incluído o reclamante EDVALDO OTAVIANO, uma vez

que o mesmo já é exequente nestes autos, sendo que devido ao

seu falecimento, a viúva, bem como sua filha foram incluídas no

polo passivo/exequentes. 

3- Dívida de R$749.166,04, atualizado até 02/02/2024, sendo:

3.1- CLAUDEMIRO PROC 0028800-80.1999: R$73.797,69;

3.2- GISLENE E ALINE OTAVIANO P 100-36.1995: R$336.337,40;

3.3- GISLENE E ALINE P 136100-04.1999: R$ 337.293,21;

3.4- CUSTAS PROC 136100-04.1999: R$ 1.737,74.

4- Parte executada A MAHFUZ S A - CNPJ: 54.290.002/0001-91

já incluída no BNDT no processo reunido 28800-80.1999.

5- Encontra-se penhorado e averbado junto à ARISP o seguinte

bem: 

Matrícula 4.527, do CRI de Mirassol/SP: Um imóvel com a

área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados de terras,

atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município e

comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte

de um ponto junto a uma aguada, na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00

metros, NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de

Waldemar Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos

SE 58º 23¿, por 129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00

metros, até encontrar a estrada municipal que de Ruilândia, onde

dobra a esquerda e segue em direção à Mirassol, margeando

esta estrada municipal de 1.135,00 metros até encontrar ramal

secundário, onde dobra à esquerda e segue por este ramal,

através do qual confronta com Dr. Agenor Fernandes na

distância de 218,60 metros até terras de Dr. Valdir Augusto de

Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem passa a

confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto

inicial, contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e

cercas de arame. Proprietário: MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77. Avaliado em R$2.250.000,00, em

13/04/2022, nos termos do auto de avaliação id d42ea1c.

•

6- Ante o requerimento dos exequentes (ID 6454e34) e a não

adjudicação da cota parte pelos terceiros interessados,

disponibilizado o bem para hasta pública.

7- A penhora recai sobre a integralidade do imóvel, limitando-se a

sua alienação à uma cota-parte apenas se o devedor assim pleitear

e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do CPC). E ainda

que haja condomínio, a penhora será da totalidade, sendo pago o

quinhão dos co-proprietários com o produto da alienação,

proporcionalmente.

8- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

9- Ressalte-se que a parte ideal do cônjuge meeiro ou do(s)

condômino(s) alheio(s) à execução recairá sobre o produto da

alienação do bem, na forma do disposto no artigo 843, do CPC.

10- A intimação das partes e do cônjuge deverá ocorrer inclusive

diretamente, por via postal.

11- A teor do artigo 889 do CPC, as partes, o senhorio direto e o

credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada

devem ser intimados da realização da hasta pública, com no mínimo
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5 (cinco) dias de antecedência, podendo se dar por intermédio de

seus advogados, quando constituídos.

12- As partes, se não encontradas para intimação pessoal, serão

notificadas através do edital. Defiro o requerimento de id 5863100,

devendo o terceiro executado ALDERBERTO PILONI ser notificado

via edital.

13- Considerando que já realizada a audiência de conciliação,

desnecessária nova audiência conciliatória, uma vez que já

cumprido o disposto no Provimento GP-CR no 3/2014, com a

redação alterada pelo PROVIMENTO GP-CR N° 04/2015, de 27 de

abril de 2015.

14- Ante a designação da Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão

Centralizador de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na

modalidade exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024

às 13h00, do imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de

Mirassol/SP, intimem-se as partes, bem como terceiros

interessados.

14.1- Imóvel matrícula 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP: "Um

imóvel com a área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados

de terras, atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município

e comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte

de um ponto junto a uma aguada,na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00 metros,

NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de Waldemar

Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos SE 58º 23¿, por

129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00 metros, até encontrar a

estrada municipal que de Ruilândia, onde dobra a esquerda e segue

em direção à Mirassol, margeando esta estrada municipal de

1.135,00 metros até encontrar ramal secundário, onde dobra à

esquerda e segue por este ramal, através do qual confronta com Dr.

Agenor Fernandes na distância de 218,60 metros até terras de Dr.

Valdir Augusto de Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem

passa a confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto inicial,

contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e cercas de

arame. "

Ônus/Observação: Imóvel cercado por arame, que de quem olha da

Rodovia há somente pasto em terreno não totalmente plano.

Proprietários:

ANTONIO MAHFUZ

CPF: 540.947.558-53

Removido: Não

Localização: Perímetro Urbano do Município de Mirassol Cidade:

MIRASSOL UF: SP

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.250.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.250.000,00

Data Avaliação: 13/04/2022

Data Penhora: 10/11/2021

Anexo(s) do bem: MATRÍCULA 4.527 CRI DE MIRASSOL -

ATUALIZADA https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/21325

15- Conforme consta da Matrícula 4.527 CRI de Mirassol/SP, a

propriedade do imóvel é do Terceiro Interessado MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77 (id ca3b41a), que tem como sócio proprietário

o executado ANTONIO MAHFUZ - CPF: 540.947.558-53.

16- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

17- Intimem-se as partes, bem como terceiros interessados.

18- Aguarde-se o resultado da Hasta Pública, após tornem os autos

conclusos.

DRACENA/SP, 24 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010037-54.2024.5.15.0050
AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

BARONI

ADVOGADO LETICIA SILVEIRA FRANCIOSI(OAB:
484970/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ROCATO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010037-54.2024.5.15.0050

Autor: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARONI, CPF:

312.308.528-75

Réu(s): JULIANO ROCATO XAVIER, CNPJ: 34.407.782/0001-08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorCLÁUDIO ISSAO YONEMOTO, Juiz da Vara do Trabalho

de Dracena, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele
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tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010037-

54.2024.5.15.0050, entre partes:CARLOS EDUARDO DOS

SANTOS BARONI, autor, e JULIANO ROCATO XAVIER, ré,

estandoesta última em lugar ignorado, fica notificada pelo presente

edital da decisão da Sentença de Liquidação cujo teor é o seguinte:

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

O reclamante apresentou sua conta de liquidação em conformidade

com a sentença condenatória. A reclamada é revel.

Não obstante, faz-se necessária pequena regularização da conta

antes de sua homologação, vez que compete ao Juízo zelar pelo fiel

cumprimento do julgado.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 200,00 (e não R$

252,04 como apurou o autor).

Inexiste contribuição previdenciária patronal a ser executada no

presente processo, visto ser optante pelo Simples.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 12.082,00, atualizado até

19/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 10.082,89

Juros de mora do principal..................................: R$ 8,08

Honorários em favor do advogado do recte.....: R$ 1.549,83

Contribuição previdenciária do recte (retida)...: R$ 241,20

Contribuição previdenciária da recda........….....: (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença..........: R$ 200,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados
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bancários para transferência.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 5 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

a retificação na CTPS do reclamante, evitando-se quaisquer

referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010618-06.2023.5.15.0050
AUTOR PEDRO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AO RECLAMANTE,

FICA V. S. INTIMADA PARA: fornecer dados bancários para futuras

transferências.

Processo Nº ATSum-0010618-06.2023.5.15.0050
AUTOR PEDRO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS & GUIMARAES TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA,

FICA V. S. INTIMADA PARA: tomar ciência das apreensões de

numerário, para todos os efeitos legais, inclusive para que pague o

remanescente da dívida, em 05 dias. Sob pena de, no silêncio, o

numerário ser liberado aos credores, além de prosseguimento da

execução, sem prejuízo de inclusão no SerasaJud e protesto da

dívida.

Processo Nº ATOrd-0011127-44.2017.5.15.0050
AUTOR VALDEIR GOMES PEREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTIANE BRILHANTE
BARROS(OAB: 144129/SP)

RÉU SUELI RODRIGUES DE JESUS - ME

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

RÉU SUELI RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO À PARTE RECLAMANTE: ciência alvarás

expedidos.

Processo Nº ATOrd-0010396-38.2023.5.15.0050
AUTOR DOUGLAS TAVARES BAPTISTA DE

SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

RÉU CAIO CESAR MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRITO
VIOLLINI(OAB: 424490/SP)

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

RÉU GILBERTO JESUS GASPARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR MOTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e821129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-38.2023.5.15.0050
AUTOR DOUGLAS TAVARES BAPTISTA DE

SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

RÉU CAIO CESAR MOTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE BRITO
VIOLLINI(OAB: 424490/SP)

ADVOGADO DIVALDO VIOLLINI(OAB: 336729/SP)

RÉU GILBERTO JESUS GASPARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS TAVARES BAPTISTA DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e821129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010948-08.2020.5.15.0050
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO GRASIELE FERNANDES
CASTILHO(OAB: 216551/SP)

RÉU SUZANA MEIRELLES PACIFICO
HOMEM TURCO

ADVOGADO BRUNO PERES DE OLIVEIRA
TERRA(OAB: 262005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA MEIRELLES PACIFICO HOMEM TURCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da3878f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010948-08.2020.5.15.0050
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO GRASIELE FERNANDES
CASTILHO(OAB: 216551/SP)

RÉU SUZANA MEIRELLES PACIFICO
HOMEM TURCO

ADVOGADO BRUNO PERES DE OLIVEIRA
TERRA(OAB: 262005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da3878f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010931-98.2022.5.15.0050
AUTOR RICKY ASLEY DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CRISTIANA
FORNAROLLI(OAB: 215115/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICKY ASLEY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 791c4f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5105
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0010111-16.2021.5.15.0050
AUTOR RODRIGO FROIO CEZARIO

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FROIO CEZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939ab5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010003-79.2024.5.15.0050
AUTOR DENISE BEZERRA AMARAL

ADVOGADO GLEDSON RODRIGUES DE
MORAES(OAB: 258730/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE BEZERRA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e54d29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010171-81.2024.5.15.0050
AUTOR HELOIZA DOS SANTOS THOMAZ

ADVOGADO CAIO DOMINGUES DO VALE(OAB:
413714/SP)

RÉU 51.783.575 DAIANI NOGUEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ROGERIO PRADO
CORREA(OAB: 301341/SP)

ADVOGADO Lourdes Lopes Frucri(OAB:
304763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.783.575 DAIANI NOGUEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f847d0b

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes revelaram desconhecimento quanto ao encerramento da

instrução processual, juntando a reclamada documento que não é

novo, e a reclamante, link com suposto diálogo entre testemunha e

reclamante.

Para o fim de resguardar o direito ao contraditório e à ampla defesa,

concedo às partes o prazo de 48 horas para manifestação.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para

julgamento.

As partes ficam advertidas de que a reiteração da conduta poderá

ensejar aplicação de multa por litigância de má-fé.

DRACENA/SP, 29 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010171-81.2024.5.15.0050
AUTOR HELOIZA DOS SANTOS THOMAZ

ADVOGADO CAIO DOMINGUES DO VALE(OAB:
413714/SP)

RÉU 51.783.575 DAIANI NOGUEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ROGERIO PRADO
CORREA(OAB: 301341/SP)

ADVOGADO Lourdes Lopes Frucri(OAB:
304763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA DOS SANTOS THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f847d0b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

As partes revelaram desconhecimento quanto ao encerramento da

instrução processual, juntando a reclamada documento que não é

novo, e a reclamante, link com suposto diálogo entre testemunha e

reclamante.

Para o fim de resguardar o direito ao contraditório e à ampla defesa,

concedo às partes o prazo de 48 horas para manifestação.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para

julgamento.

As partes ficam advertidas de que a reiteração da conduta poderá

ensejar aplicação de multa por litigância de má-fé.

DRACENA/SP, 29 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010942-93.2023.5.15.0050
AUTOR MARIA DE LOURDES FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA ROCHA TRANSPORTES

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5115cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria a juntada de cópia da ata da audiência de

instrução da RT 0010932-49.2023.5.15.0050 e aguarde-se as

providências determinadas na RT 0010925-57.2023.5.15.0050.

DRACENA/SP, 29 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010942-93.2023.5.15.0050
AUTOR MARIA DE LOURDES FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES FREITAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5115cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria a juntada de cópia da ata da audiência de

instrução da RT 0010932-49.2023.5.15.0050 e aguarde-se as

providências determinadas na RT 0010925-57.2023.5.15.0050.

DRACENA/SP, 29 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010046-16.2024.5.15.0050
AUTOR EDJAN VIRGILIO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENZA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565a5d4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial TAINÁ GALVÃO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010046-16.2024.5.15.0050
AUTOR EDJAN VIRGILIO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJAN VIRGILIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 565a5d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial TAINÁ GALVÃO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011152-47.2023.5.15.0050
AUTOR ANDRAS JOZSEF WAGNER

SURANYI

ADVOGADO GABRIELA MARIA SILVA
CARDOSO(OAB: 439082/SP)

RÉU MATHEUS FELIPE LUPPI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SUGUIMOTO DE
CRISTOFANO(OAB: 389858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE LUPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante ofereceu impugnações, juntando a conta dos valores

que entende devidos.

Intime-se a devedora para, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão:

1) Manifestar-se especificamente sobre cada umdos itens

impugnados pelo autor;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.

Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

CONCORDÂNCIA com as quantias apuradas pelo reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução (homologação ou

designação de perícia contábil).

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010045-31.2024.5.15.0050
AUTOR MARIA APARECIDA DE SA LEMES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENZA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4d9a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial TAINÁ GALVÃO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010045-31.2024.5.15.0050
AUTOR MARIA APARECIDA DE SA LEMES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE SA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e4d9a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial TAINÁ GALVÃO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-68.2017.5.15.0050
AUTOR DALVA RITA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

RÉU ANTONIO LUIZ PERNOMIAN - ME

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

ADVOGADO EVANDRO RICARDO DE
CASTRO(OAB: 37713/PR)

RÉU ANTONIO LUIZ PERNOMIAN

DEPOSITÁRIO SIDNEY PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ PERNOMIAN - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d16ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Débito de R$ 23.725,38, atualizado até 04/04/2022,

correspondente ao acordo não cumprido.

RECLAMANTE 23.725,38

2- Parte executada incluída no BNDT e CNIB.

3- Deferida a penhora de aposentadoria, nos termos do despacho id

1058568.

4- De fato, como todas as pesquisas patrimoniais resultaram

infrutíferas, não se vislumbrando nenhuma outra medida executiva

eficaz, só restou efetuar a apreensão parcial de numerário

proveniente da aposentadoria do reclamado.

5- Desta forma, considerando o entendimento deste juízo no sentido

de que a impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria é

relativa,e não absoluta (art. 833, IV, do CPC), impõe-se assegurar

o sustento do devedor e de sua família, a fim de preservar o mínimo

existencial e a dignidade da pessoa do devedor, mas, ao mesmo

tempo, dar cumprimento à execução em benefício da parte credora.

6- Observados os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,a

fim de concomitantemente atender os interesses da credora e

preservar a dignidade da pessoa do devedor,foi deferida a penhora

de 20% (vinte por cento) da aposentadoria do reclamado

ANTONIO LUIZ PERNOMIAN CPF: 363.409.608-04,valor

atualmente correspondente a R$ 282.40, mês a mês, até o

pagamento integral da dívida, mediante comunicação ao INSS, a

cargo da parte credora.

8- Manifestação id 80915c2, subscrita pelo advogado Evandro

Ricardo de Castro, impugnando a penhora, além de noticiar que a

reclamante é falecida.

8.1- Inicialmente, intime-se o patrono para que regularize sua

representação processual, em 15 dias, sob pena de preclusão e

desconsideração do pedido.

8.2- De fato, o peticionário não possui poderes nos autos, já que a

procuração id 9a4ceb0, de 27 ago. 2019,foi assinada por FABIANO

AUGUSTO PERNOMIAN, que é parte ilegítima nos autos, conforme

reconhecido no Despacho id 7c540da, sendo que, para falar em

nome dos executados,será necessária a juntada de procuração

e/ou substabelecimento em nome da empresa, além de procuração

em nome do executado pessoa física.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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9- Após a regularização da representação do patrono,

independentemente de intimação, poderá a parte reclamante

manifestar-se sobre o pedido no prazo subsequente de 5 dias, sob

pena de preclusão, devendo inclusive esclarecer sobre o alegado

falecimento da reclamante.

9.1- Em caso de confirmação do óbito, deverá ser habilitados os

dependentes cadastrados perante a Previdência, ou, na falta, os

herdeiros/sucessores, na forma do art. 1º da Lei 6858/80:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

9.2- De ressaltar que, nesse caso, deverá ser juntada nova

procuração assinada pelos dependentes/herdeiros/sucessores, visto

que o mandato original se encerra com o falecimento, nos termos

do art. 682, II, do Código Civil:

Art. 682. Cessa o mandato:

...

II - pela morte ou interdição de uma das partes;

10- Oportunamente, libere-se o numerário à reclamante. IRRF

isento.

11- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, tornem conclusos

para extinção da execução, exclusão do BNDT e CNIB, registro dos

valores no sistema e arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-68.2017.5.15.0050
AUTOR DALVA RITA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GONCALVES PENA(OAB:
175590/SP)

RÉU ANTONIO LUIZ PERNOMIAN - ME

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

ADVOGADO EVANDRO RICARDO DE
CASTRO(OAB: 37713/PR)

RÉU ANTONIO LUIZ PERNOMIAN

DEPOSITÁRIO SIDNEY PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA RITA DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d16ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Débito de R$ 23.725,38, atualizado até 04/04/2022,

correspondente ao acordo não cumprido.

RECLAMANTE 23.725,38

2- Parte executada incluída no BNDT e CNIB.

3- Deferida a penhora de aposentadoria, nos termos do despacho id

1058568.

4- De fato, como todas as pesquisas patrimoniais resultaram

infrutíferas, não se vislumbrando nenhuma outra medida executiva

eficaz, só restou efetuar a apreensão parcial de numerário

proveniente da aposentadoria do reclamado.

5- Desta forma, considerando o entendimento deste juízo no sentido

de que a impenhorabilidade dos proventos de aposentadoria é

relativa,e não absoluta (art. 833, IV, do CPC), impõe-se assegurar

o sustento do devedor e de sua família, a fim de preservar o mínimo

existencial e a dignidade da pessoa do devedor, mas, ao mesmo

tempo, dar cumprimento à execução em benefício da parte credora.

6- Observados os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,a

fim de concomitantemente atender os interesses da credora e

preservar a dignidade da pessoa do devedor,foi deferida a penhora

de 20% (vinte por cento) da aposentadoria do reclamado

ANTONIO LUIZ PERNOMIAN CPF: 363.409.608-04,valor

atualmente correspondente a R$ 282.40, mês a mês, até o

pagamento integral da dívida, mediante comunicação ao INSS, a

cargo da parte credora.

8- Manifestação id 80915c2, subscrita pelo advogado Evandro

Ricardo de Castro, impugnando a penhora, além de noticiar que a

reclamante é falecida.

8.1- Inicialmente, intime-se o patrono para que regularize sua

representação processual, em 15 dias, sob pena de preclusão e

desconsideração do pedido.

8.2- De fato, o peticionário não possui poderes nos autos, já que a

procuração id 9a4ceb0, de 27 ago. 2019,foi assinada por FABIANO

AUGUSTO PERNOMIAN, que é parte ilegítima nos autos, conforme

reconhecido no Despacho id 7c540da, sendo que, para falar em

nome dos executados,será necessária a juntada de procuração

e/ou substabelecimento em nome da empresa, além de procuração

em nome do executado pessoa física.
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9- Após a regularização da representação do patrono,

independentemente de intimação, poderá a parte reclamante

manifestar-se sobre o pedido no prazo subsequente de 5 dias, sob

pena de preclusão, devendo inclusive esclarecer sobre o alegado

falecimento da reclamante.

9.1- Em caso de confirmação do óbito, deverá ser habilitados os

dependentes cadastrados perante a Previdência, ou, na falta, os

herdeiros/sucessores, na forma do art. 1º da Lei 6858/80:

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

9.2- De ressaltar que, nesse caso, deverá ser juntada nova

procuração assinada pelos dependentes/herdeiros/sucessores, visto

que o mandato original se encerra com o falecimento, nos termos

do art. 682, II, do Código Civil:

Art. 682. Cessa o mandato:

...

II - pela morte ou interdição de uma das partes;

10- Oportunamente, libere-se o numerário à reclamante. IRRF

isento.

11- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, tornem conclusos

para extinção da execução, exclusão do BNDT e CNIB, registro dos

valores no sistema e arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010563-26.2021.5.15.0050
AUTOR ANTONIO PAIVA FILHO

ADVOGADO ELIELSON PINHEIRO DOS
SANTOS(OAB: 392895/SP)

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA TOPAN(OAB:
294810/SP)

ADVOGADO ANTONIO BRITO DE CARVALHO E
SILVA(OAB: 231542/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CAETE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4084911

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante ofereceu impugnações, juntando a conta dos valores

que entende devidos.

Intime-se a devedora para, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão:

1) Manifestar-se especificamente sobre cada umdos itens

impugnados pelo autor;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.

Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

CONCORDÂNCIA com as quantias apuradas pelo reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução (homologação ou

designação de perícia contábil).

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-38.2017.5.15.0050
AUTOR JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO RODRIGO DALLA DEA SMANIA(OAB:
180822/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc3f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Dívida de R$ 85.929,19 atualizada até 22/08/2023,

correspondente as seguintes verbas, conforme atualização Id.

35f1674:

PRINCIPAL………..........…...........…: R$ 61.005,63

JUROS S/PRINCIPAL....................: R$ 15.170,47

FGTS (a ser depositado)…..........: R$  4.226,29

Juros sobre o FGTS………............: R$  1.068,62

Contrib. Previd. recte (retida)....: R$ 3.231,22

Juros Contrib. Previd. retida......: R$ 1.226,96

2- IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal. Saliento que os valores acima

homologados correspondem à competência de 116 meses

(incluídos os 13ºs salários).

3- Ofício Precatório expedido sob Id. 6fd66dc e autuado no Tribunal,

sob o nº Precat 0046256-56.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau), em

24/08/2023 (Id. f48a890).

4- Requer o autor o destaque de 30% sobre a condenação total da

Reclamada a título de honorários contratuais, nos termos da petição

de Id. 140d012, de 02/02/2024, bem como do contrato de

honorários juntado sob Id. 332dd63.

5- Defiro o requerido, ficando homologado o valor dos honorários

contratuais em R$ 25.778,76 (Vinte e cinco mil, setecentos e

setenta e oito reais e setenta e seis centavos), atualizado até

22/08/2023, devidos ao patrono do autor, o Dr. THIAGO SERGIO

DE OLIVEIRA COLUCCI - CPF: 301.642.768-07, a serem

destacados do crédito da reclamante.

6- Por economia e celeridade processual, caberá à parte

interessada comunicar o deferimento supracitado nos autos do

precatório nº Precat 0046256-56.2023.5.15.0000 (PJe 2º Grau),

encaminhando cópia da presente decisão, bem como

informando seus dados bancários, para registro no sistema

GPREC.

7- Ao final, satisfeito o crédito exequendo, depositado o FGTS na

conta vinculada, pagos os honorários advocatícios e recolhida a

contribuição previdenciária, tornem conclusos para extinção da

execução, registro dos valores no sistema e arquivamento dos

autos.

8- Intimem-se.

DRACENA/SP, 24 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-76.2019.5.15.0050
AUTOR NEIVA APARECIDA PESTANA

PANGONI

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3e625

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência nos cálculos apresentados pelas partes, bem

como a complexidade das contas, e considerando que o Juízo deve

zelar pelo fiel cumprimento do julgado, determino arealização de

perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial JOSÉ ROVEDILHO que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

IMPORTANTE registrar que os honorários periciais poderão ser

cobrados tanto da reclamada quanto do reclamante, dependendo

do resultado do laudo contábil em comparação com os cálculos

apresentados por cada um. Ou seja, o pagamento dos honorários

poderá ser atribuído,a depender do caso,de forma parcial ou

integral, à parte que tiver apresentado cálculo mais distante em

relação ao apurado pelo expert.

Juntado o laudo, torne o processo concluso para prolação da

Sentença de Liquidação.
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Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011556-45.2016.5.15.0050
AUTOR MARCOS ALEXANDRE FONSECA

BOTELHO

ADVOGADO THIAGO SERGIO DE OLIVEIRA
COLUCCI(OAB: 378700/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE FONSECA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e6a81

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a divergência nos cálculos de liquidação apresentados pelas

partes, foi determinada a realização de perícia contábil.

Laudo juntado em 18/04/2024.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 4.200,00 (2 laudos), a

cargo da reclamada.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito judicial

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

execução em R$ 279.287,84, atualizado até 01/03/2024, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)………………………...................: R$

197.892,09

Juros de mora do principal.....................................: R$ 75.041,45

Contribuição previdenciária do recte (retida)…...: R$ 1.808,90

Juros da contrib. Previdenciária do reclamante...: R$ 345,40

Contribuição previdenciária da recda….................: (ent. filantrópica)

Honorários periciais (José Luis Rovedilho).............: R$ 4.200,00

Custas processuais fixadas na sentença...............: --- (isentas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal. Saliento que os valores acima

homologados correspondem à competência de 153 meses

(incluídos os 13ºs salários).

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

INTIME-SE a reclamada, abrindo-se-lhe o prazo de 30 dias para

eventual oposição de Embargos à Execução.

Após, expeça-se precatório.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já ficam as partes intimadas para que

forneçam dados bancários para futuras transferências, necessários

à expedição do precatório, devendo informar o banco, agência,

conta e o respectivo dígito, além do precatório nome/razão social e

CPF/CNPJ do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-corrente

ou conta-poupança. Para preservação do sigilo, as informações

bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa, procedendo a

Secretaria à liberação da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010312-76.2019.5.15.0050
AUTOR NEIVA APARECIDA PESTANA

PANGONI

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA APARECIDA PESTANA PANGONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3e625
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência nos cálculos apresentados pelas partes, bem

como a complexidade das contas, e considerando que o Juízo deve

zelar pelo fiel cumprimento do julgado, determino arealização de

perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial JOSÉ ROVEDILHO que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

IMPORTANTE registrar que os honorários periciais poderão ser

cobrados tanto da reclamada quanto do reclamante, dependendo

do resultado do laudo contábil em comparação com os cálculos

apresentados por cada um. Ou seja, o pagamento dos honorários

poderá ser atribuído,a depender do caso,de forma parcial ou

integral, à parte que tiver apresentado cálculo mais distante em

relação ao apurado pelo expert.

Juntado o laudo, torne o processo concluso para prolação da

Sentença de Liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010948-03.2023.5.15.0050
AUTOR PAULO CESAR BARBOSA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

RÉU HIDEKI OKAMOTO DRACENA

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c87c3a7

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

De início, vale ressaltar que, embora intimadas para tanto, as partes

não apresentaram cálculos de liquidação de sentença.

Fez-se necessária, então, a designação de perícia judicial.

Laudo juntado em 22/04/2024.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 2.300,00, a cargo da

reclamada.

Analisando a conta, verifica-se a necessidade de exclusão da

contribuição previdenciária patronal, já que a devedora foi optante

pelo Simples no período do contrato de trabalho.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito judicial

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

execução em R$ 114.624,16, atualizado até 01/04/2024, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)……………………….................: R$ 94.675,52

Juros de mora do principal………..........................: R$ 4.847,08

Honorários em favor do advogado do recte.......: R$ 9.952,26

Contribuição previdenciária do recte (retida)…..: R$ 1.049,30

Contribuição previdenciária da recda…..............: (Simples)

Honorários periciais (Pedro Fumio Nikaido).......: R$ 2.300,00

Custas processuais fixadas na sentença.............: R$ 1.800,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via
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postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada para

que forneça dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 05 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

à anotação da baixa do contrato na CTPS juntada aos autos,

evitando-se quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VALETA OTAVIANO

  - CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

  - GISLENE VALETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42af7a

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Cumpre o esclarecimento de que o processo 136100-

04.1999.5.15.0050 - EDVALDO OTAVIANO (arquivado na caixa

58/2015) foi reunido ao feito 28800-80.1999.

1.1- O processo 28800-80.1999.5.15.0050 foi reunido neste

processo piloto. Suspensa a execução do processo reunido,

remetendo-se o mesmo à caixa aguardando final de sobrestamento.

2- Foi incluído no polo passivo deste processo o reclamante

CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA - CPF: 069.709.958-01, uma

vez que se trata de Inquérito para Apuração de Falta Grave, sendo

que neste caso os executados são os AUTORES.

2.1- Não foi incluído o reclamante EDVALDO OTAVIANO, uma vez

que o mesmo já é exequente nestes autos, sendo que devido ao

seu falecimento, a viúva, bem como sua filha foram incluídas no

polo passivo/exequentes. 

3- Dívida de R$749.166,04, atualizado até 02/02/2024, sendo:

3.1- CLAUDEMIRO PROC 0028800-80.1999: R$73.797,69;

3.2- GISLENE E ALINE OTAVIANO P 100-36.1995: R$336.337,40;

3.3- GISLENE E ALINE P 136100-04.1999: R$ 337.293,21;

3.4- CUSTAS PROC 136100-04.1999: R$ 1.737,74.

4- Parte executada A MAHFUZ S A - CNPJ: 54.290.002/0001-91

já incluída no BNDT no processo reunido 28800-80.1999.

5- Encontra-se penhorado e averbado junto à ARISP o seguinte

bem: 

Matrícula 4.527, do CRI de Mirassol/SP: Um imóvel com a

área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados de terras,

atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município e

comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte

de um ponto junto a uma aguada, na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00

metros, NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de

Waldemar Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos

SE 58º 23¿, por 129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00

metros, até encontrar a estrada municipal que de Ruilândia, onde

dobra a esquerda e segue em direção à Mirassol, margeando

esta estrada municipal de 1.135,00 metros até encontrar ramal

secundário, onde dobra à esquerda e segue por este ramal,

através do qual confronta com Dr. Agenor Fernandes na

distância de 218,60 metros até terras de Dr. Valdir Augusto de

Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem passa a

confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

•

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto

inicial, contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e

cercas de arame. Proprietário: MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77. Avaliado em R$2.250.000,00, em

13/04/2022, nos termos do auto de avaliação id d42ea1c.

6- Ante o requerimento dos exequentes (ID 6454e34) e a não

adjudicação da cota parte pelos terceiros interessados,

disponibilizado o bem para hasta pública.

7- A penhora recai sobre a integralidade do imóvel, limitando-se a

sua alienação à uma cota-parte apenas se o devedor assim pleitear

e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do CPC). E ainda

que haja condomínio, a penhora será da totalidade, sendo pago o

quinhão dos co-proprietários com o produto da alienação,

proporcionalmente.

8- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

9- Ressalte-se que a parte ideal do cônjuge meeiro ou do(s)

condômino(s) alheio(s) à execução recairá sobre o produto da

alienação do bem, na forma do disposto no artigo 843, do CPC.

10- A intimação das partes e do cônjuge deverá ocorrer inclusive

diretamente, por via postal.

11- A teor do artigo 889 do CPC, as partes, o senhorio direto e o

credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada

devem ser intimados da realização da hasta pública, com no mínimo

5 (cinco) dias de antecedência, podendo se dar por intermédio de

seus advogados, quando constituídos.

12- As partes, se não encontradas para intimação pessoal, serão

notificadas através do edital. Defiro o requerimento de id 5863100,

devendo o terceiro executado ALDERBERTO PILONI ser notificado

via edital.

13- Considerando que já realizada a audiência de conciliação,

desnecessária nova audiência conciliatória, uma vez que já

cumprido o disposto no Provimento GP-CR no 3/2014, com a

redação alterada pelo PROVIMENTO GP-CR N° 04/2015, de 27 de

abril de 2015.

14- Ante a designação da Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão

Centralizador de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na

modalidade exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024

às 13h00, do imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de

Mirassol/SP, intimem-se as partes, bem como terceiros

interessados.

14.1- Imóvel matrícula 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP: "Um

imóvel com a área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados

de terras, atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município

e comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte
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de um ponto junto a uma aguada,na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00 metros,

NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de Waldemar

Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos SE 58º 23¿, por

129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00 metros, até encontrar a

estrada municipal que de Ruilândia, onde dobra a esquerda e segue

em direção à Mirassol, margeando esta estrada municipal de

1.135,00 metros até encontrar ramal secundário, onde dobra à

esquerda e segue por este ramal, através do qual confronta com Dr.

Agenor Fernandes na distância de 218,60 metros até terras de Dr.

Valdir Augusto de Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem

passa a confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto inicial,

contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e cercas de

arame. "

Ônus/Observação: Imóvel cercado por arame, que de quem olha da

Rodovia há somente pasto em terreno não totalmente plano.

Proprietários:

ANTONIO MAHFUZ

CPF: 540.947.558-53

Removido: Não

Localização: Perímetro Urbano do Município de Mirassol Cidade:

MIRASSOL UF: SP

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.250.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.250.000,00

Data Avaliação: 13/04/2022

Data Penhora: 10/11/2021

Anexo(s) do bem: MATRÍCULA 4.527 CRI DE MIRASSOL -

ATUALIZADA https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/21325

15- Conforme consta da Matrícula 4.527 CRI de Mirassol/SP, a

propriedade do imóvel é do Terceiro Interessado MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77 (id ca3b41a), que tem como sócio proprietário

o executado ANTONIO MAHFUZ - CPF: 540.947.558-53.

16- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

17- Intimem-se as partes, bem como terceiros interessados.

18- Aguarde-se o resultado da Hasta Pública, após tornem os autos

conclusos.

DRACENA/SP, 24 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A MAHFUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42af7a

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Cumpre o esclarecimento de que o processo 136100-

04.1999.5.15.0050 - EDVALDO OTAVIANO (arquivado na caixa

58/2015) foi reunido ao feito 28800-80.1999.

1.1- O processo 28800-80.1999.5.15.0050 foi reunido neste

processo piloto. Suspensa a execução do processo reunido,

remetendo-se o mesmo à caixa aguardando final de sobrestamento.

2- Foi incluído no polo passivo deste processo o reclamante

CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA - CPF: 069.709.958-01, uma

vez que se trata de Inquérito para Apuração de Falta Grave, sendo

que neste caso os executados são os AUTORES.

2.1- Não foi incluído o reclamante EDVALDO OTAVIANO, uma vez

que o mesmo já é exequente nestes autos, sendo que devido ao
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seu falecimento, a viúva, bem como sua filha foram incluídas no

polo passivo/exequentes. 

3- Dívida de R$749.166,04, atualizado até 02/02/2024, sendo:

3.1- CLAUDEMIRO PROC 0028800-80.1999: R$73.797,69;

3.2- GISLENE E ALINE OTAVIANO P 100-36.1995: R$336.337,40;

3.3- GISLENE E ALINE P 136100-04.1999: R$ 337.293,21;

3.4- CUSTAS PROC 136100-04.1999: R$ 1.737,74.

4- Parte executada A MAHFUZ S A - CNPJ: 54.290.002/0001-91

já incluída no BNDT no processo reunido 28800-80.1999.

5- Encontra-se penhorado e averbado junto à ARISP o seguinte

bem: 

Matrícula 4.527, do CRI de Mirassol/SP: Um imóvel com a

área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados de terras,

atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município e

comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte

de um ponto junto a uma aguada, na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00

metros, NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de

Waldemar Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos

SE 58º 23¿, por 129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00

metros, até encontrar a estrada municipal que de Ruilândia, onde

dobra a esquerda e segue em direção à Mirassol, margeando

esta estrada municipal de 1.135,00 metros até encontrar ramal

secundário, onde dobra à esquerda e segue por este ramal,

através do qual confronta com Dr. Agenor Fernandes na

distância de 218,60 metros até terras de Dr. Valdir Augusto de

Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem passa a

confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto

inicial, contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e

cercas de arame. Proprietário: MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77. Avaliado em R$2.250.000,00, em

13/04/2022, nos termos do auto de avaliação id d42ea1c.

•

6- Ante o requerimento dos exequentes (ID 6454e34) e a não

adjudicação da cota parte pelos terceiros interessados,

disponibilizado o bem para hasta pública.

7- A penhora recai sobre a integralidade do imóvel, limitando-se a

sua alienação à uma cota-parte apenas se o devedor assim pleitear

e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do CPC). E ainda

que haja condomínio, a penhora será da totalidade, sendo pago o

quinhão dos co-proprietários com o produto da alienação,

proporcionalmente.

8- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

9- Ressalte-se que a parte ideal do cônjuge meeiro ou do(s)

condômino(s) alheio(s) à execução recairá sobre o produto da

alienação do bem, na forma do disposto no artigo 843, do CPC.

10- A intimação das partes e do cônjuge deverá ocorrer inclusive

diretamente, por via postal.

11- A teor do artigo 889 do CPC, as partes, o senhorio direto e o

credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada

devem ser intimados da realização da hasta pública, com no mínimo

5 (cinco) dias de antecedência, podendo se dar por intermédio de

seus advogados, quando constituídos.

12- As partes, se não encontradas para intimação pessoal, serão

notificadas através do edital. Defiro o requerimento de id 5863100,

devendo o terceiro executado ALDERBERTO PILONI ser notificado

via edital.

13- Considerando que já realizada a audiência de conciliação,

desnecessária nova audiência conciliatória, uma vez que já

cumprido o disposto no Provimento GP-CR no 3/2014, com a

redação alterada pelo PROVIMENTO GP-CR N° 04/2015, de 27 de

abril de 2015.

14- Ante a designação da Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão

Centralizador de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na

modalidade exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024

às 13h00, do imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de

Mirassol/SP, intimem-se as partes, bem como terceiros

interessados.

14.1- Imóvel matrícula 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP: "Um

imóvel com a área de 36,30,00 has., ou 363.000 metros quadrados

de terras, atualmente no perímetro urbano, desta cidade, município

e comarca de Mirassol, localizado dentro do seguinte roteiro: parte

de um ponto junto a uma aguada,na confluência com terras de

Valdir Augusto de Carvalho e José Pupo Nogueira e segue

confrontando com este nos rumos NW 30º 20' SE, por 76,00 metros,

NW 26º 45' SE, com 257,50 metros, até terras de Waldemar

Sanches, com o qual passa a confrontar nos rumos SE 58º 23¿, por

129,00 metros SE 54º 55' NW, por 232,00 metros, até encontrar a

estrada municipal que de Ruilândia, onde dobra a esquerda e segue

em direção à Mirassol, margeando esta estrada municipal de

1.135,00 metros até encontrar ramal secundário, onde dobra à

esquerda e segue por este ramal, através do qual confronta com Dr.

Agenor Fernandes na distância de 218,60 metros até terras de Dr.

Valdir Augusto de Carvalho, onde dobra à esquerda e com quem

passa a confrontar no rumo NW 10º 30' SE por 150,00 metros até a

nascente do córrego e prossegue por este abaixo até o ponto inicial,

contendo como benfeitorias uma casa de tijolos e telhas e cercas de

arame. "

Ônus/Observação: Imóvel cercado por arame, que de quem olha da
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Rodovia há somente pasto em terreno não totalmente plano.

Proprietários:

ANTONIO MAHFUZ

CPF: 540.947.558-53

Removido: Não

Localização: Perímetro Urbano do Município de Mirassol Cidade:

MIRASSOL UF: SP

Percentual da Penhora: 100,00%

Valor Unitário (% Penhorado): R$ 2.250.000,00

Valor Total Penhorado: R$ 2.250.000,00

Data Avaliação: 13/04/2022

Data Penhora: 10/11/2021

Anexo(s) do bem: MATRÍCULA 4.527 CRI DE MIRASSOL -

ATUALIZADA https://pje.trt15.jus.br/exe-

pje/execucao/publico/download-bem-anexo/21325

15- Conforme consta da Matrícula 4.527 CRI de Mirassol/SP, a

propriedade do imóvel é do Terceiro Interessado MIRASSOL

EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS S/C LTDA, CNPJ

51.353.167/0001-77 (id ca3b41a), que tem como sócio proprietário

o executado ANTONIO MAHFUZ - CPF: 540.947.558-53.

16- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

17- Intimem-se as partes, bem como terceiros interessados.

18- Aguarde-se o resultado da Hasta Pública, após tornem os autos

conclusos.

DRACENA/SP, 24 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010044-46.2024.5.15.0050
AUTOR EVERALDO DE MELO SAMPAIO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENZA SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51711f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial LORICE AGUSTINI, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010044-46.2024.5.15.0050
AUTOR EVERALDO DE MELO SAMPAIO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE MELO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51711f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial LORICE AGUSTINI, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-59.2023.5.15.0050
AUTOR CLEVISON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RONAN TEIXEIRA SILVA(OAB:
219733/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO LEONARDO CLEMENCIO
COSTA(OAB: 366356/SP)

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA ROCHA TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e8d222

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante manifestou expressamente sua concordância em

relação à conta de liquidação confeccionada pela parte contrária.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais que deverá ser excluída, haja vista que já

foram recolhidas por ocasião da interposição do recurso ordinário.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamada,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação referente aos contratos de

28/03/2021 a 28/06/2021 e de 29/03/2022 a 08/07/2022 em R$

53.881,80, atualizado até 31/03/2024, conforme discriminação a

seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 44.613,29

Juros de mora do principal...................................: R$ 3.757,00

Honorários em favor do advogado do recte......: R$ 4.837,03

Contribuição previdenciária do recte (retida)....: R$ 541,40

Juros contrib. Prev. do reclamante……………….…: R$ 133,08

Contribuição previdenciária da recda.................: (Opt.Simples)

Custas processuais fixadas na sentença.............: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

DEPÓSITO RECURSAL: Ante a incontrovérsia do valor exequendo,

uma vez que o cálculo homologado é o da própria reclamada,

LIBERE-SE de imediato o depósito recursal no importe de R$

6.332,57, efetuado em 17/08/2023 (a ser atualizado desde então),

depositada na conta judicial nº 1200120356566, ao(à) reclamante

CLEVISON LUIZ DOS SANTOS CPF 089.469.196-12 ou seu(sua)

advogado(a) RONAN TEIXEIRA SILVA OAB/MG 219733,

correspondente a 100% do valor depositado, anotando-se no
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sistema de atualização de valores PJE-CALC para o devido

abatimento na dívida. Cópia desta Sentença de Liquidação

digitalmente assinada valerá como ALVARÁ para levantamento do

valor depositado perante o BANCO DO BRASIL. IRRF ISENTO.

Relativamente ao débito remanescente:

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010414-59.2023.5.15.0050
AUTOR CLEVISON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RONAN TEIXEIRA SILVA(OAB:
219733/MG)

RÉU JOSE AUGUSTO DA ROCHA
TRANSPORTES

ADVOGADO LEONARDO CLEMENCIO
COSTA(OAB: 366356/SP)

ADVOGADO JORGE MINORU FUGIYAMA(OAB:
144243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVISON LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e8d222

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante manifestou expressamente sua concordância em

relação à conta de liquidação confeccionada pela parte contrária.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais que deverá ser excluída, haja vista que já
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foram recolhidas por ocasião da interposição do recurso ordinário.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamada,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação referente aos contratos de

28/03/2021 a 28/06/2021 e de 29/03/2022 a 08/07/2022 em R$

53.881,80, atualizado até 31/03/2024, conforme discriminação a

seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 44.613,29

Juros de mora do principal...................................: R$ 3.757,00

Honorários em favor do advogado do recte......: R$ 4.837,03

Contribuição previdenciária do recte (retida)....: R$ 541,40

Juros contrib. Prev. do reclamante……………….…: R$ 133,08

Contribuição previdenciária da recda.................: (Opt.Simples)

Custas processuais fixadas na sentença.............: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

DEPÓSITO RECURSAL: Ante a incontrovérsia do valor exequendo,

uma vez que o cálculo homologado é o da própria reclamada,

LIBERE-SE de imediato o depósito recursal no importe de R$

6.332,57, efetuado em 17/08/2023 (a ser atualizado desde então),

depositada na conta judicial nº 1200120356566, ao(à) reclamante

CLEVISON LUIZ DOS SANTOS CPF 089.469.196-12 ou seu(sua)

advogado(a) RONAN TEIXEIRA SILVA OAB/MG 219733,

correspondente a 100% do valor depositado, anotando-se no

sistema de atualização de valores PJE-CALC para o devido

abatimento na dívida. Cópia desta Sentença de Liquidação

digitalmente assinada valerá como ALVARÁ para levantamento do

valor depositado perante o BANCO DO BRASIL. IRRF ISENTO.

Relativamente ao débito remanescente:

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para
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preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010036-69.2024.5.15.0050
AUTOR ANDERSON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO LETICIA SILVEIRA FRANCIOSI(OAB:
484970/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RICARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d16614d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

O reclamante apresentou sua conta de liquidação em conformidade

com a sentença condenatória. A reclamada é revel.

Não obstante, faz-se necessária pequena regularização da conta

antes de sua homologação, vez que compete ao Juízo zelar pelo fiel

cumprimento do julgado.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 360,00 (e não R$

531,80 como apurou o autor).

Inexiste contribuição previdenciária patronal a ser executada no

presente processo, visto ser optante pelo Simples.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 25.596,14, atualizado até

19/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)..............................................: R$ 21.346,27

Juros de mora do principal.....................................: R$ 40,28

Honorários em favor do advogado do recte.......: R$ 3.291,67

Contribuição previdenciária do recte (retida).....: R$ 557,92

Contribuição previdenciária da recda..................: (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença.............: R$ 360,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.
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2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 5 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

a alteração contratual na CTPS do reclamante, evitando-se

quaisquer referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010037-54.2024.5.15.0050
AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

BARONI

ADVOGADO LETICIA SILVEIRA FRANCIOSI(OAB:
484970/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be1b2ab

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

O reclamante apresentou sua conta de liquidação em conformidade

com a sentença condenatória. A reclamada é revel.

Não obstante, faz-se necessária pequena regularização da conta

antes de sua homologação, vez que compete ao Juízo zelar pelo fiel

cumprimento do julgado.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 200,00 (e não R$

252,04 como apurou o autor).

Inexiste contribuição previdenciária patronal a ser executada no

presente processo, visto ser optante pelo Simples.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 12.082,00, atualizado até

19/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 10.082,89

Juros de mora do principal..................................: R$ 8,08

Honorários em favor do advogado do recte.....: R$ 1.549,83

Contribuição previdenciária do recte (retida)...: R$ 241,20

Contribuição previdenciária da recda........….....: (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença..........: R$ 200,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 5 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

a retificação na CTPS do reclamante, evitando-se quaisquer

referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATSum-0010913-43.2023.5.15.0050
AUTOR NATALIA DE MORAIS PELEGRINI

ROSA

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f216e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante manifestou expressamente sua concordância em

relação à conta de liquidação confeccionada pela parte contrária.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamada

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

condenação em R$ 16.576,49, atualizado até 30/04/2024, conforme

discriminação a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Principal (retido INSS)..............................................: R$ 11.514,23

Juros de mora do principal......................................: R$ 649,95

Honorários em favor do advogado do recte.........: R$ 1.216,42

Contribuição previdenciária do recte (retida).......: R$ 760,03

Contribuição previdenciária da recda........…..........: R$ 2.435,86

Custas processuais fixadas na sentença................: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

DEPÓSITO RECURSAL: Ante a incontrovérsia do valor exequendo,

uma vez que o cálculo homologado é o da própria reclamada,

LIBERE-SE de imediato o depósito recursal no importe de R$

6.332,57, efetuado em 18/12/2023 (a ser atualizado desde então),

depositada na conta judicial nº 4700121312451, de 18/12/2023,

ao(à) reclamante NATÁLIA DE MORAIS PELEGRINI ROSA CPF

428.511.368-60 ou seu(sua) advogado(a) TATIANE ZAMBOTTI

SILVEIRA OAB/SP 441692 e/ou MARCELA JACON DA SILVA

OAB/SP 243533, correspondente a 100% do valor depositado,

anotando-se no sistema de atualização de valores PJE-CALC para

o devido abatimento na dívida. Cópia desta Sentença de

Liquidação digitalmente assinada valerá como ALVARÁ para

levantamento do valor depositado perante ao BANCO DO BRASIL.

IRRF ISENTO.

Relativamente ao débito remanescente:

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez
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que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATSum-0010913-43.2023.5.15.0050
AUTOR NATALIA DE MORAIS PELEGRINI

ROSA

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

ADVOGADO TATIANE ZAMBOTTI SILVEIRA(OAB:
441692/SP)

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE MORAIS PELEGRINI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f216e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante manifestou expressamente sua concordância em

relação à conta de liquidação confeccionada pela parte contrária.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamada

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

condenação em R$ 16.576,49, atualizado até 30/04/2024, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)..............................................: R$ 11.514,23

Juros de mora do principal......................................: R$ 649,95

Honorários em favor do advogado do recte.........: R$ 1.216,42

Contribuição previdenciária do recte (retida).......: R$ 760,03

Contribuição previdenciária da recda........…..........: R$ 2.435,86

Custas processuais fixadas na sentença................: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

DEPÓSITO RECURSAL: Ante a incontrovérsia do valor exequendo,

uma vez que o cálculo homologado é o da própria reclamada,

LIBERE-SE de imediato o depósito recursal no importe de R$

6.332,57, efetuado em 18/12/2023 (a ser atualizado desde então),

depositada na conta judicial nº 4700121312451, de 18/12/2023,

ao(à) reclamante NATÁLIA DE MORAIS PELEGRINI ROSA CPF

428.511.368-60 ou seu(sua) advogado(a) TATIANE ZAMBOTTI

SILVEIRA OAB/SP 441692 e/ou MARCELA JACON DA SILVA

OAB/SP 243533, correspondente a 100% do valor depositado,

anotando-se no sistema de atualização de valores PJE-CALC para

o devido abatimento na dívida. Cópia desta Sentença de

Liquidação digitalmente assinada valerá como ALVARÁ para

levantamento do valor depositado perante ao BANCO DO BRASIL.

IRRF ISENTO.

Relativamente ao débito remanescente:

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente
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de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010957-04.2019.5.15.0050
AUTOR EDNA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

ADVOGADO LINCOLN FERNANDO BOCCHI(OAB:
231235/SP)

RÉU SANTA CASA E MATERNIDADE DE
PANORAMA

ADVOGADO ALEX CANDIDO FARIAS(OAB:
381442/SP)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77de743

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

A reclamante comprovou a impossibilidade de comparecimento à

perícia médica agendada.

Ademais, sua justificativa implica, inclusive, em negativa

momentânea de reagendamento da diligência.

Assim, fica o presente feito suspenso pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, no qual a reclamante deverá noticiar nos autos sua

reabilitação.

Oportunamente, solicite-se ao perito médico o reagendamento da

perícia.

Intimem-se e comunique-se o perito nomeado.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010957-04.2019.5.15.0050
AUTOR EDNA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MILENA RODRIGUES
GASPARINI(OAB: 245657/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

ADVOGADO LINCOLN FERNANDO BOCCHI(OAB:
231235/SP)

RÉU SANTA CASA E MATERNIDADE DE
PANORAMA

ADVOGADO ALEX CANDIDO FARIAS(OAB:
381442/SP)

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA E MATERNIDADE DE PANORAMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77de743

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

A reclamante comprovou a impossibilidade de comparecimento à

perícia médica agendada.

Ademais, sua justificativa implica, inclusive, em negativa

momentânea de reagendamento da diligência.

Assim, fica o presente feito suspenso pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, no qual a reclamante deverá noticiar nos autos sua

reabilitação.

Oportunamente, solicite-se ao perito médico o reagendamento da

perícia.

Intimem-se e comunique-se o perito nomeado.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010632-87.2023.5.15.0050
AUTOR DANIEL DALBEM DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO GONCALVES RIBAS(OAB:
414459/SP)

ADVOGADO BETHANIA BRUMATTI
DELGADO(OAB: 476633/SP)

RÉU J C S PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 382027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C S PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc8e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos,

atualizados para a mesma data da parte contrária;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

d) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

e) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo
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Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

f)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

g) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010632-87.2023.5.15.0050
AUTOR DANIEL DALBEM DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO GONCALVES RIBAS(OAB:
414459/SP)

ADVOGADO BETHANIA BRUMATTI
DELGADO(OAB: 476633/SP)

RÉU J C S PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 382027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DALBEM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc8e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos,

atualizados para a mesma data da parte contrária;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;
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d) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

e) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

f)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

g) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011127-44.2017.5.15.0050
AUTOR VALDEIR GOMES PEREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTIANE BRILHANTE
BARROS(OAB: 144129/SP)

RÉU SUELI RODRIGUES DE JESUS - ME

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

RÉU SUELI RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO GASPAR VENDRAMIM(OAB:
142569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130af1b

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Homologados os cálculos, fixou-se o valor total da condenação

em R$ 29.387,66, atualizado até 01/03/2018, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retida a contribuição previdenciária)....: R$ 23.498,81

Juros de mora (8,03%)........................................: R$ 1.886,95

Honorários advocatícios (10%)............................: R$ 2.463,90

Juros de mora (8,03%)........................................: R$ 197,85

Contribuição previdenciária do recte (retida)........: R$ 1.140,15

Contribuição previdenciária da recda...................: --- (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença..............: R$ 200,00

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

GUIAS SD e FGTS: Tendo em vista que a reclamada deixou de

cumprir tais obrigações, deverá ser acrescido ao débito exequendo

a multa de R$ 2.000,00, atualizada até 26/09/2018, data do

vencimento do prazo concedido.

CTPS: anotada.

2- Executadas incluídas no BNDT, EXE15 e na Central de

Indisponibilidade de Bens Imóveis - CNIB.

3- Encontra-se bloqueada a circulação Renajud dos seguintes

veículos:

3.1- OVG8660 SP, M.BENZ/AXOR 2644S6X4, SUELI RODRIGUES

DE JESUS ME e,

3.2- MRQ1037 SP, FIAT/STRADA FIRE FLEX, SUELI RODRIGUES

DE JESUS.
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4- Liberadas ao reclamante as apreensões de numerário no importe

originário de R$ 177,43 e R$ 650,00, conforme ID.2636a5c (ID.

587a1f1).

5- Quanto ao bloqueio da quantia de R$1.834,90, aos 17/02/2020,

efetuada na conta corrente n.º 0005350, agência n.º 0016, de

titularidade da executada SUELI RODRIGUES DE JESUS - ME -

CNPJ n.º 22.***.***/0001-48 e que não consta nos autos, o Banco

Bradesco informou no ofício ID. 4c90d4d, de que houve

determinação de desbloqueio em 27/05/2020.

5.1- Em consulta ao sistema SisbaJud, nesta data, é possível

verificar que por inconsistências no sistema ocorrera desencontro

de informações, pois tal ordem judicial consta cancelada por "não

resposta" da instituição bancária.

6- Petição do reclamante requerendo que a parte executada seja

intimada a indicar bens passíveis de penhora.

6.1- Indefiro o postulado tendo em vista que é ônus do exequente

indicar bens/meios para satisfação de seu crédito.

7- Assim, vez que infrutíferas as medidas de execução, intime-se o

reclamante a indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que

entender de direito para o prosseguimento, no prazo de 30 (trinta)

dias.

7.1- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência de bens

que possam suportar a execução, efetue-se o protesto da dívida,

incluam-se os executados no SerasaJud, encaminhando-se os

autos à caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo

suspenso pelo prazo de um ano, nos termos do art. 40 da LEF.

7.2- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se os autos,

sem extinção da execução e sem exclusão do nome dos

executados dos cadastros de devedores.

7.3- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

8- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

excluam-se os executados do BNDT, SerasaJud, Cenib, liberem-se

eventuais veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios

para o cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o

caso, devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a

serem pagos para a efetivação de tal ordem.

9- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

10- Intime-se o autor.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010802-59.2023.5.15.0050
AUTOR LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO

ADVOGADO VINICIUS JOSE CRISTYAN MARTINS
GONCALVES(OAB: 18374/MS)

RÉU MEDRAL ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a248da

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial PEDRO NIKAIDO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010236-47.2022.5.15.0050
AUTOR ROSANGELA FRANCISCO NEVES

ADVOGADO RITA DE CASSIA CRISTIANA
FORNAROLLI(OAB: 215115/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

RÉU SANTA CASA E MATERNIDADE DE
PANORAMA

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FRANCISCO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f47e67b

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Laudo juntado em 22/04/2024.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 2.500,00, a cargo do

reclamado.

Analisando os cálculos, verifica-se a necessidade de inclusão das

custas processuais, nos termos da Sentença.

Registre-se que a primeira reclamada SANTA CASA (devedora

principal) é revel e o segundo reclamado MUNICÍPIO DE

PANORAMA é devedor subsidiário.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito judicial,

com a ressalva supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da execução em R$ 81.556,43, atualizado até

01/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)……………………….........…..: R$ 40.561,65

Juros de mora do principal ....…....……........…...: R$ 9.765,32

FGTS a ser depositado em conta vinculada....: R$ 14.680,44

Juros do FGTS a ser dep. conta vinculada....….: R$ 3.502,40

Honorários em favor do advogado do recte...: R$ 6.850,98

Contribuição previdenciária do recte (retida)...: R$ 2.160,06

Juros da contrib. Prev. do reclamante……......…: R$ 735,58

Contribuição previdenciária do recdo.......….....: (Filantrópica)

Honorários periciais (Pedro Nikaido)...…......…..: R$ 2.500,00

Custas processuais (1ª reclamada)……..............: R$ 800,00

CUSTAS: Deverá a primeira reclamada SANTA CASA E

MATERNIDADE DE PANORAMA comprovar nos autos o

recolhimento das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023. Deverá

o reclamado MUNICÍPIO DE PANORAMA comprovar nos autos o

pagamento da contribuição previdenciária (cota do empregado

retida).

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal. Saliento que os valores acima

homologados correspondem à competência de 72 meses (incluídos

os 13ºs salários).

I) DEVEDORA PRINCIPAL

I.a) PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a primeira reclamada SANTA CASA E

MATERNIDADE DE PANORAMA para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

I.b) PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser
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encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

EM CASO DE INSUCESSO, prossiga-se a ação em face do

segundo reclamado, nos termos abaixo:

II) PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS – DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO

INTIME-SE o reclamado na pessoa de seu procurador, abrindo-se-

lhe o prazo de 30 dias para eventual oposição de Embargos à

Execução.

Após, expeça-se precatório.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica intimada a parte credora para

que forneça os dados bancários para futuras transferências,

necessários à expedição do precatório, devendo informar o banco,

agência, conta e o respectivo dígito, além do precatório nome/razão

social e CPF/CNPJ do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-

corrente ou conta-poupança. Para preservação do sigilo, as

informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010687-38.2023.5.15.0050
AUTOR JOSE EDIS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62adbd3

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, sendo desnecessário

o preparo por parte do autor e por tempestivo, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto pelo reclamante.

Intime-se a reclamada para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010687-38.2023.5.15.0050
AUTOR JOSE EDIS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62adbd3

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, sendo desnecessário

o preparo por parte do autor e por tempestivo, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto pelo reclamante.

Intime-se a reclamada para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010910-25.2022.5.15.0050
AUTOR VAGNER CAMATA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b9e14

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,

licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;
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f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010910-25.2022.5.15.0050
AUTOR VAGNER CAMATA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU GTP - TREZE LISTAS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES MENDES DE
MORAES(OAB: 321857/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CAMATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b9e14

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) HORAS EXTRAS: anexar planilhas mensais onde sejam

indicadas as jornadas diárias e a quantidade de horas obtidas

(atentando-se para o teor do item “a”), bem como os dias

efetivamente trabalhados, excluindo-se, portanto, férias usufruídas,
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licenças, faltas, feriados, DSR's e eventuais afastamentos;

d) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

e) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

f) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

g)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

h) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-74.2012.5.15.0050
AUTOR ISABELLA BESSEGATTO

RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AUTOR MARCELLA BESSEGATTO
RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AUTOR CLAUDIA APARECIDA MATIAS
BESSEGATTO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07c8631

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a divergência nos cálculos de liquidação apresentados pelas

partes, foi determinada a realização de perícia contábil.

Laudo juntado em 19/04/2024.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 5.500,00, a cargo da

reclamada.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito judicial

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

execução em R$ 1.221.534,96, atualizado até 01/03/2024, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)………………………................: R$

517.477,73
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Juros de mora do principal………..........................: R$ 597.755,87

Contribuição previdenciária do recte (retida)….: R$ 39,76

Contribuição previdenciária da recda…..............: R$ 100.761,60

Honorários periciais (José Luis Rovedilho).........: R$ 5.500,00

Custas processuais fixadas na sentença............: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: O Imposto de Renda deverá ser calculado

somente quando da efetivação do pagamento, ou quando de

qualquer forma o crédito se tornar disponível ao reclamante,

autorizando-se a dedução pelo empregador, comprovando-se o seu

pagamento nos autos. Verbas tributáveis: 88,50% do principal,

salientando que correspondem à competência de 67 meses

(incluídos os 13ºs salários).

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

DEPÓSITO RECURSAL: Não havendo pagamento no prazo acima

concedido, liberem-se os depósitos recursais de 17/07/2013 e

14/08/2014 às reclamantes, anotando-se no sistema informatizado

para o abatimento na dívida, e prossiga-se a execução pelo saldo

remanescente.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada para

que forneça dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Intimem-se as partes. Oportunamente, dê-se ciência

à União (ao final).

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATSum-0010591-23.2023.5.15.0050
AUTOR ALTAMIRO RAMALHO LUIZ

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU J. LENORA AGRICOLA LTDA
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ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

RÉU MARCO AURELIO PEREIRA

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO ANTONIO BRITO DE CARVALHO E
SILVA(OAB: 231542/SP)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA TOPAN(OAB:
294810/SP)

RÉU ACP BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO NATALIA QUEIROZ
SAMARTINO(OAB: 186618/MG)

ADVOGADO MARCUS RUBENS SIVIERO
RIPOLI(OAB: 243800/SP)

RÉU LENORA AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO RAMALHO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9520daa

proferida nos autos.

DECISÃO

1- De início, ressalta-se que a ação foi julgada improcedente em

face de USINA CAETÉ S.A., de modo que a execução prossegue

contra J. LENORA AGRÍCOLA LTDA (devedora principal) e ACP

BIOENERGIA LTDA (devedora subsidiária).

1.1- Com o intuito de se evitar confusão processual, execução de

parte indevida, atos processuais desnecessários e ante a

improcedência da ação em relação reclamada USINA CAETE SA -

CNPJ: 12.282.034/0001-03, proceda-se a exclusão da mesma do

polo passivo.

2- Decorrido o prazo para a empresa reclamada (DEVEDORA

PRINCIPAL) pagar ou garantir o Juízo, o reclamante requer o início

da execução com o uso das ferramentas eletrônicas disponíveis (ID

0624493).

3- Dívida de R$9.003,44, ATUALIZADA ATÉ 26/04/2024.

4- Assim, execute-se a empresa reclamada supracitada (Devedora

Principal) LENORA AGRICOLA LTDA.CNPJ: 46.554.018/0001-36,

utilizando-se a ferramenta eletrônica Sisbajud.

4.1- Visto que a primeira reclamada se trata de empresário

individual, os procedimentos executórios deverão também ser

dirigidos contra o empresário MARCO AURELIO PEREIRA - CPF:

259.208.668-45, dada a óbvia confusão patrimonial, o que dispensa

a instauração de incidente de desconstituição de personalidade,

neste ato já incluído no polo passivo da presente ação.

5- Negativa a pesquisa Sisbajud, ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do SerasaJud,

no cadastro de devedores (EXE15) e encaminhe-se o título judicial

para protesto.

5.1- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta Sisbajud,

intime-se a executada a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

6- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, ante o requerido pelo autor, nos termos dos

arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução expedindo-

se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça, dos demais

convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas RENAJUD,

ARISP, INFOJUD [DOI, IR, ITR], INFOSEG), nos termos do

Provimento GP-CR N 10/2018.

7- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

8- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

9- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

10- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

11- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

12- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

13- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se as

executadas na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

14- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

15- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do
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mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

16- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

17- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

18- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

19- A contribuição previdenciária deve ser recolhida através de GPS

(código 2909, competência da data da efetivação do recolhimento,

CNPJ como identificador) e as custas processuais através de GRU

(código 18740-2, gestão 00001, unidade gestora 080011), sob pena

de preclusão.

20- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

20.1- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20.2- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome das executadas dos cadastros de devedores.

20.3- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

21- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

22- EM CASO DE INSUCESSO, prossiga-se a ação em face da

segunda reclamada, DEVEDORA SUBSIDIÁRIA, nos termos

abaixo:

22.1- A segunda reclamada ACP BIOENERGIA LTDA - CNPJ:

26.288.346/0001-20 deverá honrar todas as obrigações pecuniárias

fixadas na decisão judicial ou garantir o juízo, no prazo de 15 dias,

após intimada para tanto.

22.2- A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

22.3 – Será permitido o pagamento de modo (art. 916,parcelado

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

23- Fica a parte reclamante intimada para que forneça dados

bancários para futuras transferências, informando o banco, agência,

conta e o respectivo dígito, além do nome/razão social e CPF/CNPJ

do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-corrente ou conta-

poupança. Na falta, por ocasião da liberação de numerário será

expedido alvará de saque presencial no banco depositário (CAIXA

ECONOMICA FEDERAL). Para preservação do sigilo, as

informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

24- Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

25- Não efetuado e comprovado o pagamento, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, intime-se o exequente para requerer

o que de direito em 30 dias, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

25.1- Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

25.2- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

26- Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

27- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

28- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5141
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

CMCB

Processo Nº ATOrd-0001016-74.2012.5.15.0050
AUTOR ISABELLA BESSEGATTO

RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AUTOR MARCELLA BESSEGATTO
RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

AUTOR CLAUDIA APARECIDA MATIAS
BESSEGATTO RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA MATIAS BESSEGATTO RODRIGUES

  - ISABELLA BESSEGATTO RODRIGUES

  - MARCELLA BESSEGATTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07c8631

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a divergência nos cálculos de liquidação apresentados pelas

partes, foi determinada a realização de perícia contábil.

Laudo juntado em 19/04/2024.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 5.500,00, a cargo da

reclamada.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo perito judicial

para que produzam todos os efeitos legais. Fixo o valor total da

execução em R$ 1.221.534,96, atualizado até 01/03/2024, conforme

discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)………………………................: R$

517.477,73

Juros de mora do principal………..........................: R$ 597.755,87

Contribuição previdenciária do recte (retida)….: R$ 39,76

Contribuição previdenciária da recda…..............: R$ 100.761,60

Honorários periciais (José Luis Rovedilho).........: R$ 5.500,00

Custas processuais fixadas na sentença............: (pagas)

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: O Imposto de Renda deverá ser calculado

somente quando da efetivação do pagamento, ou quando de

qualquer forma o crédito se tornar disponível ao reclamante,

autorizando-se a dedução pelo empregador, comprovando-se o seu

pagamento nos autos. Verbas tributáveis: 88,50% do principal,

salientando que correspondem à competência de 67 meses

(incluídos os 13ºs salários).

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

DEPÓSITO RECURSAL: Não havendo pagamento no prazo acima

concedido, liberem-se os depósitos recursais de 17/07/2013 e

14/08/2014 às reclamantes, anotando-se no sistema informatizado

para o abatimento na dívida, e prossiga-se a execução pelo saldo

remanescente.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente
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de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Desde já fica a parte credora intimada para

que forneça dados bancários para futuras transferências. Para

preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

INTIMAÇÕES: Intimem-se as partes. Oportunamente, dê-se ciência

à União (ao final).

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010876-50.2022.5.15.0050
AUTOR MARCOS ROBERTO XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA CAETE S A

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cc50e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- O débito exequendo corresponde a R$ 140.987,11, atualizado

até 23/04/2024, constante das seguintes verbas, já abatidos os

valores pagos:

RECLAMANTE 101.703,81

INSS          16.270,87

ROVEDILHO     3.960,00

HON ADV     19.052,43

Total         140.987,11

3- Oportunamente, vez que ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud e encaminhe-se o título judicial para protesto.

4- Se frustrada a penhora de crédito, expeça-se Mandado de

Pesquisa Patrimonial Básica, Penhora e Avaliação de Bens pelo Sr.

Oficial de Justiça.

5- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

6- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.
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7- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

8- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

9- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

10- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

11- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

12- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

13- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

14- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

15- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

16- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

17- As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas através

de DARF (código 6092), nos termos do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2, de 06/jan/2023, e as custas processuais através de

GRU (código 18740-2, gestão00001, unidade gestora 080011), sob

pena de preclusão. (A PARTIR 10/2023).

18- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

19- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20- Ul t rapassado o prazo de suspensão,  arquivem-se

provisoriamente os autos, sem extinção da execução e sem

exclusão do nome dos executados dos cadastros de devedores.

21- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

22- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

excluam-se os executados do BNDT, SerasaJud, Cenib, liberem-se

eventuais veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios

para o cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o

caso, devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a

serem pagos para a efetivação desta ordem.

23- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

24- Oportunamente, a parte interessada -- a quem deverá ser

entregue o mandado -- deverá satisfazer os emolumentos de

registro e de cancelamento da penhora junto ao Cartório de

Imóveis.

25- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010591-23.2023.5.15.0050
AUTOR ALTAMIRO RAMALHO LUIZ

ADVOGADO HELIO MENDES MACEDO(OAB:
295014/SP)

RÉU J. LENORA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

RÉU MARCO AURELIO PEREIRA

RÉU USINA CAETE S A

ADVOGADO ANTONIO BRITO DE CARVALHO E
SILVA(OAB: 231542/SP)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA TOPAN(OAB:
294810/SP)

RÉU ACP BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO NATALIA QUEIROZ
SAMARTINO(OAB: 186618/MG)

ADVOGADO MARCUS RUBENS SIVIERO
RIPOLI(OAB: 243800/SP)

RÉU LENORA AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5144
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - ACP BIOENERGIA LTDA

  - J. LENORA AGRICOLA LTDA

  - LENORA AGRICOLA LTDA.

  - USINA CAETE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9520daa

proferida nos autos.

DECISÃO

1- De início, ressalta-se que a ação foi julgada improcedente em

face de USINA CAETÉ S.A., de modo que a execução prossegue

contra J. LENORA AGRÍCOLA LTDA (devedora principal) e ACP

BIOENERGIA LTDA (devedora subsidiária).

1.1- Com o intuito de se evitar confusão processual, execução de

parte indevida, atos processuais desnecessários e ante a

improcedência da ação em relação reclamada USINA CAETE SA -

CNPJ: 12.282.034/0001-03, proceda-se a exclusão da mesma do

polo passivo.

2- Decorrido o prazo para a empresa reclamada (DEVEDORA

PRINCIPAL) pagar ou garantir o Juízo, o reclamante requer o início

da execução com o uso das ferramentas eletrônicas disponíveis (ID

0624493).

3- Dívida de R$9.003,44, ATUALIZADA ATÉ 26/04/2024.

4- Assim, execute-se a empresa reclamada supracitada (Devedora

Principal) LENORA AGRICOLA LTDA.CNPJ: 46.554.018/0001-36,

utilizando-se a ferramenta eletrônica Sisbajud.

4.1- Visto que a primeira reclamada se trata de empresário

individual, os procedimentos executórios deverão também ser

dirigidos contra o empresário MARCO AURELIO PEREIRA - CPF:

259.208.668-45, dada a óbvia confusão patrimonial, o que dispensa

a instauração de incidente de desconstituição de personalidade,

neste ato já incluído no polo passivo da presente ação.

5- Negativa a pesquisa Sisbajud, ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do SerasaJud,

no cadastro de devedores (EXE15) e encaminhe-se o título judicial

para protesto.

5.1- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta Sisbajud,

intime-se a executada a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

6- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, ante o requerido pelo autor, nos termos dos

arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução expedindo-

se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça, dos demais

convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas RENAJUD,

ARISP, INFOJUD [DOI, IR, ITR], INFOSEG), nos termos do

Provimento GP-CR N 10/2018.

7- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

8- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

9- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

10- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

11- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

12- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

13- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se as

executadas na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

14- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

15- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

16- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a
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execução frustrada e a insolvência do devedor.

17- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

18- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

19- A contribuição previdenciária deve ser recolhida através de GPS

(código 2909, competência da data da efetivação do recolhimento,

CNPJ como identificador) e as custas processuais através de GRU

(código 18740-2, gestão 00001, unidade gestora 080011), sob pena

de preclusão.

20- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

20.1- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20.2- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome das executadas dos cadastros de devedores.

20.3- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

21- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

22- EM CASO DE INSUCESSO, prossiga-se a ação em face da

segunda reclamada, DEVEDORA SUBSIDIÁRIA, nos termos

abaixo:

22.1- A segunda reclamada ACP BIOENERGIA LTDA - CNPJ:

26.288.346/0001-20 deverá honrar todas as obrigações pecuniárias

fixadas na decisão judicial ou garantir o juízo, no prazo de 15 dias,

após intimada para tanto.

22.2- A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

22.3 – Será permitido o pagamento de modo (art. 916,parcelado

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

23- Fica a parte reclamante intimada para que forneça dados

bancários para futuras transferências, informando o banco, agência,

conta e o respectivo dígito, além do nome/razão social e CPF/CNPJ

do titular. Deverá esclarecer tratar-se de conta-corrente ou conta-

poupança. Na falta, por ocasião da liberação de numerário será

expedido alvará de saque presencial no banco depositário (CAIXA

ECONOMICA FEDERAL). Para preservação do sigilo, as

informações bancárias poderão ser anexadas em petição sigilosa,

procedendo a Secretaria à liberação da visibilidade apenas às

partes do processo.

24- Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

25- Não efetuado e comprovado o pagamento, considerando o

disposto no artigo 878 da CLT, intime-se o exequente para requerer

o que de direito em 30 dias, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

25.1- Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

25.2- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

26- Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

27- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

28- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

CMCB

Processo Nº ATOrd-0010876-50.2022.5.15.0050
AUTOR MARCOS ROBERTO XAVIER DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)
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RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA CAETE S A

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cc50e

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- O débito exequendo corresponde a R$ 140.987,11, atualizado

até 23/04/2024, constante das seguintes verbas, já abatidos os

valores pagos:

RECLAMANTE 101.703,81

INSS          16.270,87

ROVEDILHO     3.960,00

HON ADV     19.052,43

Total         140.987,11

3- Oportunamente, vez que ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud e encaminhe-se o título judicial para protesto.

4- Se frustrada a penhora de crédito, expeça-se Mandado de

Pesquisa Patrimonial Básica, Penhora e Avaliação de Bens pelo Sr.

Oficial de Justiça.

5- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

6- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

7- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

8- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

9- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

10- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

11- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

12- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

13- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

14- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

15- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

16- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

17- As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas através

de DARF (código 6092), nos termos do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2, de 06/jan/2023, e as custas processuais através de

GRU (código 18740-2, gestão00001, unidade gestora 080011), sob

pena de preclusão. (A PARTIR 10/2023).

18- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de
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direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

19- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

20- Ul t rapassado o prazo de suspensão,  arquivem-se

provisoriamente os autos, sem extinção da execução e sem

exclusão do nome dos executados dos cadastros de devedores.

21- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

22- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

excluam-se os executados do BNDT, SerasaJud, Cenib, liberem-se

eventuais veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios

para o cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o

caso, devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a

serem pagos para a efetivação desta ordem.

23- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

24- Oportunamente, a parte interessada -- a quem deverá ser

entregue o mandado -- deverá satisfazer os emolumentos de

registro e de cancelamento da penhora junto ao Cartório de

Imóveis.

25- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010899-59.2023.5.15.0050
AUTOR DENISE DA SILVA

ADVOGADO CAIQUE BONADIRMAN DE
AZEVEDO(OAB: 400314/SP)

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRIM(OAB:
500085/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e2256

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte do

réu, bem com por tempestivos, recebo os recursos ordinários

interpostos pela reclamante e pelo segundo reclamado.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010899-59.2023.5.15.0050
AUTOR DENISE DA SILVA

ADVOGADO CAIQUE BONADIRMAN DE
AZEVEDO(OAB: 400314/SP)

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRIM(OAB:
500085/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10e2256

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte do

réu, bem com por tempestivos, recebo os recursos ordinários

interpostos pela reclamante e pelo segundo reclamado.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-96.2023.5.15.0050
AUTOR LEOMAR ROBERTO TAVARES

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOMINGUES
MONTEIRO DE CASTRO(OAB:
301328/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU RAPIDO LINENSE LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU VAT - VIACAO ADAMANTINA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR ROBERTO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925f953

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A primeira reclamada apresentou cálculos de liquidação, tendo o

autor manifestado sua discordância e apresentou novos cálculos.

Intimada para manifestar-se sobre as impugnações e a conta do

autor, bem como alertada de que seu silêncio seria entendido como

concordância tácita, a reclamada deixou vencer o prazo sem

demonstrar qualquer contrariedade.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 1.200,00 (e não

como apurou o autor).

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 133.148,14, atualizado até

31/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 97.554,97

Juros de mora do principal..................................: R$ 4.218,89

Honorários em favor do advogado do recte.....: R$ 10.704,79

Contribuição previdenciária do recte (retida)...: R$ 5.274,01

Contribuição previdenciária da recda...............: R$ 14.195,48

Custas processuais fixadas na sentença..........: R$ 1.200,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

RESPONSABILIDADE: as reclamadas são devedoras solidárias.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: O Imposto de Renda deverá ser calculado

somente quando da efetivação do pagamento, ou quando de

qualquer forma o crédito se tornar disponível ao reclamante,
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autorizando-se a dedução pelo empregador, comprovando-se o seu

pagamento nos autos. Verbas tributáveis: 55,53% do principal,

salientando que correspondem à competência de 8 meses

(incluídos os 13ºs salários).

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifiquem-se as reclamadas (devedoras

solidárias) para que honrem todas as obrigações pecuniárias

fixadas na decisão judicial ou garanta o juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, as executadas deverão depositar o

correspondente a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de

juros e correção monetária, em até mais 06 parcelas mensais.

Visando à economia processual, o crédito preferencialmente deve

ser pago mediante depósito bancário na conta que o credor vier a

informar ao devedor, comprovando-se nos autos a realização da

operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intimem-se as executadas, por seu advogado

ou, na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada,

para os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0011000-96.2023.5.15.0050
AUTOR LEOMAR ROBERTO TAVARES

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOMINGUES
MONTEIRO DE CASTRO(OAB:
301328/SP)

RÉU MARTINS & GUIMARAES
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU RAPIDO LINENSE LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU VAT - VIACAO ADAMANTINA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU MARIA IVONEIDE NASCIMENTO
MARTINS EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO
EIRELI - ME

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS ROMEIRO EIRELI - ME

  - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

  - MARIA IVONEIDE NASCIMENTO MARTINS EIRELI - ME
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  - MARTINS & GUIMARAES TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - RAPIDO LINENSE LTDA

  - TRANSPORTES LABOR LTDA - EPP

  - VAT - VIACAO ADAMANTINA DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925f953

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A primeira reclamada apresentou cálculos de liquidação, tendo o

autor manifestado sua discordância e apresentou novos cálculos.

Intimada para manifestar-se sobre as impugnações e a conta do

autor, bem como alertada de que seu silêncio seria entendido como

concordância tácita, a reclamada deixou vencer o prazo sem

demonstrar qualquer contrariedade.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 1.200,00 (e não

como apurou o autor).

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pela reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 133.148,14, atualizado até

31/03/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...........................................: R$ 97.554,97

Juros de mora do principal..................................: R$ 4.218,89

Honorários em favor do advogado do recte.....: R$ 10.704,79

Contribuição previdenciária do recte (retida)...: R$ 5.274,01

Contribuição previdenciária da recda...............: R$ 14.195,48

Custas processuais fixadas na sentença..........: R$ 1.200,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

RESPONSABILIDADE: as reclamadas são devedoras solidárias.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: O Imposto de Renda deverá ser calculado

somente quando da efetivação do pagamento, ou quando de

qualquer forma o crédito se tornar disponível ao reclamante,

autorizando-se a dedução pelo empregador, comprovando-se o seu

pagamento nos autos. Verbas tributáveis: 55,53% do principal,

salientando que correspondem à competência de 8 meses

(incluídos os 13ºs salários).

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifiquem-se as reclamadas (devedoras

solidárias) para que honrem todas as obrigações pecuniárias

fixadas na decisão judicial ou garanta o juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, as executadas deverão depositar o

correspondente a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de

juros e correção monetária, em até mais 06 parcelas mensais.

Visando à economia processual, o crédito preferencialmente deve

ser pago mediante depósito bancário na conta que o credor vier a

informar ao devedor, comprovando-se nos autos a realização da

operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de
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bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intimem-se as executadas, por seu advogado

ou, na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada,

para os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0010561-56.2021.5.15.0050
AUTOR PAULO SILAS DE SA ANTONIOLI

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
VERGINASSI(OAB: 190564/SP)

RÉU REALCOOL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO ROBERTO TOSHIYUKI MATSUI(OAB:
147362/SP)

RÉU SANTIAGO DA SILVA BUENO

ADVOGADO ROBERTO TOSHIYUKI MATSUI(OAB:
147362/SP)

RÉU SANTIAGO DA S. BUENO
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ROBERTO TOSHIYUKI MATSUI(OAB:
147362/SP)

RÉU D. C. C. REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO TOSHIYUKI MATSUI(OAB:
147362/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. C. C. REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME

  - REALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

  - SANTIAGO DA S. BUENO TRANSPORTES EIRELI

  - SANTIAGO DA SILVA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faad0f2

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas apresentaram cálculos de liquidação.

O reclamante ofereceu impugnações, juntando a conta dos valores

que entende devidos.

Intime-se as devedoras para, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão:

1) Manifestarem-se especificamente sobre cada um dos itens

impugnados pelo autor;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.

Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

concordância com as quantias apuradas pelo reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução (homologação ou

designação de perícia contábil).

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-95.2023.5.15.0050
AUTOR JOAQUIM CARDOSO MARQUES

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d820d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).
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Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos,

atualizados para a mesma data da parte contrária;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

d) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

e) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

f)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

g) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-95.2023.5.15.0050
AUTOR JOAQUIM CARDOSO MARQUES

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM CARDOSO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d820d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para apresentar cálculos de liquidação de

sentença, observando os comandos do julgado e os critérios abaixo

especificados, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão

(analogia ao art. 879,§ 2º, da CLT).

Após o prazo acima concedido, o reclamante terá também 08 dias,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão,

para:

1) Apresentar eventual impugnação, onde deverá apontar de forma

detalhada e fundamentada os itens e valores de que discorda.

Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende corretos,

atualizados para a mesma data da parte contrária;

2) Na hipótese de a reclamada não oferecer cálculos, deverá o

autor apresentar a sua conta de liquidação.

Se nenhuma das partes apresentar cálculos, será determinada a

realização de perícia contábil. Neste caso, em decorrência da falta

de interesse, considerar-se-á preclusa a oportunidade para as

partes contestarem o teor do laudo pericial, exceto no que se refere

a eventual erro material.

 * CRITÉRIOS PARA A CONFECÇÃO DOS

CÁLCULOS:

a) PLANILHAS DE CÁLCULOS: devem ser confeccionadas de

forma clarae detalhada, acompanhadas de notas explicativas e

demonstrativos das operações efetuadas, de forma a facilitar a

análise e a compreensão da parte contrária e do Juízo;

b) CORREÇÃO MONETÁRIA: incide a partir do momento em que

a obrigação se tornou exigível, sendo que, em relação aos salários,

será computada a partir do dia primeiro do mês subsequente ao da

prestação dos serviços;

c) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: apurar a cota do

empregado (a ser retida de seu crédito) e a cota patronal,

calculadas sobre todas as verbas de natureza salarial

discriminadas na sentença;

d) IMPOSTO DE RENDA: por ora, deverá ser apurada apenas a

BASE DE CÁLCULOS, discriminando-se individualmente cada uma

das verbas tributáveis e o respectivo somatório. FRISA-SE que não

se apura IR antecipado, visto que o valor a ser retido será

calculado somente quando da LIBERAÇÃO do numerário ao

reclamante, conforme tabela vigente na época, por determinação

legal. Atentem-se as partes ao disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal;

e) PJE-CALC: recomenda-se às partes que os cálculos sejam

e laborados  po r  me io  do  s i s tema PJe-Ca lc  C idadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto no

artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado pelo

Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é

uma versão off-line do sistema PJe-Calc (Sistema unificado de

cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT

da 8ª Região), contendo as mesmas funcionalidades da versão

utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal medida visa à uniformização

dos procedimentos, celeridade na liquidação das sentenças e maior

segurança quanto aos valores obtidos e aos índices utilizados;

f)Este juízo adota a prática de liberar o numerário somente após

proferida a sentença de liquidação, uma vez que o levantamento

imediato de valores, embora exitoso em outras Unidades,revelou-

se contraproducente nesta Vara por causar tumulto processual na

liquidação, em razão de questões relativas à retenção de valores

exatos de contribuições previdenciárias, de Imposto de Renda e de

honorários sucumbenciais, que são analisadas e decididas quando

da prolação da Sentença de Liquidação, que é feita imediatamente

à apresentação dos cálculos, em curto espaço de tempo.

g) Ressalte-se que especificamente nesta unidade mostrou-se

inviável a designação de audiência de conciliação/mediação, logo

após o trânsito em julgado, pois essa prática, embora exitosa em

outras Varas, não obteve resultado satisfatório na VT Dracena,

sendo mais rápido e eficaz o normal prosseguimento da liquidação

da sentença.

h) DADOS BANCÁRIOS:desde já fica intimada a parte credora

para que forneça osdados bancários para futuras transferências.

Para preservação do sigilo, as informações bancárias poderão ser

anexadas em petição sigilosa, procedendo a Secretaria à liberação

da visibilidade apenas às partes do processo.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010304-60.2023.5.15.0050
AUTOR ADAO BRANCO

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a7dab

proferido nos autos.

DESPACHO

1- O reclamante requereu a execução do acordo + multa de 50%,

no valor de R$ 70.713,70, informando que em 04/12/2023 e

26/01/2024 a reclamada depositou os valores de R$ 7.850,00,

respectivamente, totalizando R$ 15.700,00. Assim, deduzindo o

valor pago, pleiteia a execução do valor restante de R$ 55.013,70

(R$ 70.713,70 - R$ 15.700,00).

2- Defiro. Ante a falta de cumprimento do pagamento do acordo,

prossiga-se a execução.

3- Execute-se o(a) reclamado(a) EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

() CNPJ: 43.004.159/0001-97, utilizando-se a ferramenta eletrônica

SISBAJUD.

4- Negativa a pesquisa SISBAJUD, ultrapassados 45 dias da

citação, inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud, no cadastro de devedores (EXE15), no programa SABB

e encaminhe-se o título judicial para protesto.

4.1- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta SISBAJUD,

intime-se o executado a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

5- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, ante o requerido pelo(a) autor(a), nos termos

dos arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução

expedindo-se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça,

dos demais convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas

RENAJUD, ARISP, INFOJUD (DOI, IR, ITR), INFOSEG, entre

outras), nos termos do Provimento GP-CR N 10/2018.

6- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

7- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

8- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por

termo nos autos, nomeando como depositário o proprietário e

registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o imóvel for

localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

9- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

13- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

14- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2o do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

15- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

16- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu

advogado, em havendo, sobre a constrição efetivada, para todos os

efeitos legais.

17- Oportunamente, libere-se o numerário ao reclamante.

18- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante,

inclusive pessoalmente, a indicar bens passíveis de penhora,

requerendo o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

19- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência de bens

que possam suportar a execução, o processo deverá ser

encaminhado à caixa aguardando final de sobrestamento,

permanecendo suspenso pelo art. 40 da LEF, pelo prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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de um ano.

19.1- Ultrapassado o prazo de suspensão de um ano, sem nova

intimação, terá início a contagem do prazo prescricional de 2 (dois)

anos, nos termos do artigo 11-A, §1o, da CLT, devendo os autos

seguirem ao arquivo provisório.

19.2- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

20- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, tornem conclusos

para extinção da execução, lançamento dos valores pagos e

arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010304-60.2023.5.15.0050
AUTOR ADAO BRANCO

ADVOGADO GUSTAVO BASSOLI
GANARANI(OAB: 213210/SP)

RÉU EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a7dab

proferido nos autos.

DESPACHO

1- O reclamante requereu a execução do acordo + multa de 50%,

no valor de R$ 70.713,70, informando que em 04/12/2023 e

26/01/2024 a reclamada depositou os valores de R$ 7.850,00,

respectivamente, totalizando R$ 15.700,00. Assim, deduzindo o

valor pago, pleiteia a execução do valor restante de R$ 55.013,70

(R$ 70.713,70 - R$ 15.700,00).

2- Defiro. Ante a falta de cumprimento do pagamento do acordo,

prossiga-se a execução.

3- Execute-se o(a) reclamado(a) EXPRESSO ADAMANTINA LTDA

() CNPJ: 43.004.159/0001-97, utilizando-se a ferramenta eletrônica

SISBAJUD.

4- Negativa a pesquisa SISBAJUD, ultrapassados 45 dias da

citação, inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud, no cadastro de devedores (EXE15), no programa SABB

e encaminhe-se o título judicial para protesto.

4.1- Apreendido valor parcial por meio da ferramenta SISBAJUD,

intime-se o executado a efetuar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de liberação imediata do valor apreendido

aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da execução.

5- Não sendo possível a penhora de valores com utilização do

sistema SISBAJUD, ante o requerido pelo(a) autor(a), nos termos

dos arts. 835 e 854, ambos do CPC, prossiga-se a execução

expedindo-se mandado para utilização, pelo Sr. Oficial de Justiça,

dos demais convênios disponíveis (abrangendo as pesquisas

RENAJUD, ARISP, INFOJUD (DOI, IR, ITR), INFOSEG, entre

outras), nos termos do Provimento GP-CR N 10/2018.

6- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

7- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

8- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por

termo nos autos, nomeando como depositário o proprietário e

registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o imóvel for

localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

9- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

13- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

14- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2o do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

15- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para
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emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

16- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu

advogado, em havendo, sobre a constrição efetivada, para todos os

efeitos legais.

17- Oportunamente, libere-se o numerário ao reclamante.

18- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante,

inclusive pessoalmente, a indicar bens passíveis de penhora,

requerendo o que entender de direito para o prosseguimento da

execução, no prazo de 30 (trinta) dias.

19- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência de bens

que possam suportar a execução, o processo deverá ser

encaminhado à caixa aguardando final de sobrestamento,

permanecendo suspenso pelo art. 40 da LEF, pelo prazo

de um ano.

19.1- Ultrapassado o prazo de suspensão de um ano, sem nova

intimação, terá início a contagem do prazo prescricional de 2 (dois)

anos, nos termos do artigo 11-A, §1o, da CLT, devendo os autos

seguirem ao arquivo provisório.

19.2- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

20- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, tornem conclusos

para extinção da execução, lançamento dos valores pagos e

arquivamento dos autos.

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011033-86.2023.5.15.0050
AUTOR FERNANDO MARIN THIHARA

ADVOGADO BRUNO PINATO CAVALARI(OAB:
395356/SP)

RÉU MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARIN THIHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c708175

proferido nos autos.

DESPACHO

Ambas as partes foram intimadas para apresentação de cálculos de

l iquidação de sentença, sob pena de preclusão, porém

descumpriram o determinado, não juntando suas contas.

Na atual sistemática, em que a busca da celeridade processual é

uma constante, o processo não pode ficar parado à espera da

vontade dos litigantes.

Determino, portanto, a realização de perícia contábil.

Nomeio como perito(a) judicial TAINÁ GALVÃO, que deverá

apresentar os cálculos no prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados oscálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Registre-se, por importante, que uma vez a parte ter aberto mão de

apresentar sua conta, fica preclusa a oportunidade de impugnar o

laudo pericial no que se refere à metodologia de cálculo adotada

pelo perito de confiança do Juízo, exceto caso de erro material.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-72.2022.5.15.0050
AUTOR ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU JESUS RODRIGUES RAMALHO

ADVOGADO THIAGO BERNARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659/SP)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO BELLONI(OAB:
155771/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO RICARDO ITO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06712ac

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante apresentou cálculos de liquidação.

As reclamadas ofereceram impugnações, juntando as contas dos

valores que entende devidos.

Intime-se o autor para, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão:

1) Manifestar-se especificamente sobre cada um dos itens

impugnados pelas devedoras;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.

Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

concordância com as quantias apuradas pelas devedoras.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução (homologação ou

designação de perícia contábil).

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010747-11.2023.5.15.0050
AUTOR AMANDA FERREIRA INACIO

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERREIRA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c3a614

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, sendo desnecessário

o preparo por parte da autora e por tempestivo, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante.

Intime-se o reclamado para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010897-89.2023.5.15.0050
AUTOR ANGELA DE ANDRADE

ADVOGADO OLIMPIO MARTINS LIMA
CARLOS(OAB: 421051/SP)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA
BUSTAMONTE(OAB: 339033/SP)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a57e1

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante apresentou cálculos de liquidação.

A reclamada EXAL ofereceu impugnações, juntando a sua conta.

Intime-se o autor para, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão:

1) Manifestar-se especificamente sobre cada umdos itens

impugnados pela devedora;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.
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Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

concordância com as quantias apuradas pela reclamada.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010345-27.2023.5.15.0050
AUTOR MARCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7411e95

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- Efetuada RESERVA DE NUMERÁRIO no processo 0010344-

42.2023.5.15.0050, a pedido da reclamante.

3- Em caso de transferência de valores do processo supracitado

para os presentes autos, intime-se o réu, na pessoa de seu patrono,

para todos os efeitos legais, inclusive para efetuar o pagamento do

débito remanescente, sob pena de liberação imediata do valor

apreendido aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da

execução.

4- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

5- Expedidos alvarás SIF (CEF) em favor da reclamante, para

pagamento parcial de seu crédito (Id. 22994bf - 29/2/2024).

6- O débito exequendo corresponde a R$ 21.898,18, atualizado até

23/04/2024, constante das seguintes verbas, já abatidos os

valores pagos:

RECLAMANTE 15.403,48

INSS          2.558,39

HON ADV      3.336,31

CUSTAS         600,00

Total         21.898,18

7- Dados bancários já fornecidos pela reclamante (Id f3a2fbe DE

23/10/2023).

8- Oportunamente, vez que ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud e encaminhe-se o título judicial para protesto.

9- Se frustrada a penhora de crédito, expeça-se Mandado de

Pesquisa Patrimonial Básica, Penhora e Avaliação de Bens pelo Sr.

Oficial de Justiça.

10- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

11- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

12- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

13- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

14- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

15- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

16- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens
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(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

17- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

18- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

19- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

20- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

21- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

22- As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas através

de DARF (código 6092), nos termos do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2, de 06/jan/2023, e as custas processuais através de

GRU (código 18740-2, gestão00001, unidade gestora 080011), sob

pena de preclusão. (A PARTIR 10/2023).

23- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

24- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

24.1- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

provisoriamente os autos, sem extinção da execução e sem

exclusão do nome dos executados dos cadastros de devedores.

24.2- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

25- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

excluam-se os executados do BNDT, SerasaJud, Cenib, liberem-se

eventuais veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios

para o cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o

caso, devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a

serem pagos para a efetivação desta ordem.

26- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

27- Oportunamente, a parte interessada -- a quem deverá ser

entregue o mandado -- deverá satisfazer os emolumentos de

registro e de cancelamento da penhora junto ao Cartório de

Imóveis.

28- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010345-27.2023.5.15.0050
AUTOR MARCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO VALDEMIR DA SILVA PINTO(OAB:
115567/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7411e95

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- Efetuada RESERVA DE NUMERÁRIO no processo 0010344-

42.2023.5.15.0050, a pedido da reclamante.
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3- Em caso de transferência de valores do processo supracitado

para os presentes autos, intime-se o réu, na pessoa de seu patrono,

para todos os efeitos legais, inclusive para efetuar o pagamento do

débito remanescente, sob pena de liberação imediata do valor

apreendido aos credores, sem prejuízo do prosseguimento da

execução.

4- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

5- Expedidos alvarás SIF (CEF) em favor da reclamante, para

pagamento parcial de seu crédito (Id. 22994bf - 29/2/2024).

6- O débito exequendo corresponde a R$ 21.898,18, atualizado até

23/04/2024, constante das seguintes verbas, já abatidos os

valores pagos:

RECLAMANTE 15.403,48

INSS          2.558,39

HON ADV      3.336,31

CUSTAS         600,00

Total         21.898,18

7- Dados bancários já fornecidos pela reclamante (Id f3a2fbe DE

23/10/2023).

8- Oportunamente, vez que ultrapassados 45 dias da citação,

inclua-se a parte executada no BNDT, no cadastro do

SerasaJud e encaminhe-se o título judicial para protesto.

9- Se frustrada a penhora de crédito, expeça-se Mandado de

Pesquisa Patrimonial Básica, Penhora e Avaliação de Bens pelo Sr.

Oficial de Justiça.

10- Desde já autorizo a quebra dos sigilos fiscal e bancário.

11- Encontrados veículos pelo sistema RENAJUD ou em posse do

executado, proceda-se ao bloqueio de circulação dos veículos

encontrados. Após, para efetivação da penhora, avaliação e

remoção em favor da parte exequente, intime-se o reclamante para

que informe a localização do(s) veículo(s), bem como se há

interesse na adjudicação para pagamento da dívida, prosseguindo-

se a execução quanto a eventual saldo devedor.

12- Localizados imóveis penhoráveis em nome dos executados,

penhorem-se por termo nos autos, nomeando como depositário o

proprietário e registre-se a penhora pelo convênio ARISP. Se o

imóvel for localizado nesta jurisdição proceda-se à avaliação.

13- Sendo o imóvel localizado em outra jurisdição, oportunamente

deverá ser expedido mandado para cumprimento do ato de

avaliação no local da situação do imóvel.

14- Eventual penhora deverá recair sobre a integralidade do imóvel,

limitando-se a sua alienação a uma cota-parte apenas se o devedor

assim pleitear e desde que haja na praça lançadores (art. 894 do

CPC).

15- Da mesma forma, a penhora será da totalidade do imóvel,

mesmo em caso de condomínio, sendo pago o quinhão dos co-

proprietários com o produto da alienação, proporcionalmente.

16- Caso não sejam localizados bens suficientes, incluam-se os

executados na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

(CNIB) a fim de que não alienem imóveis que estejam em sua

propriedade, ocultando/dilapidando patrimônio e prejudicando

terceiros.

17- Os bens penhorados, quaisquer que sejam, deverão ser levados

a registro no cadastro de devedores, vinculados aos executados.

18- Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se

valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275,

846, § 2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação do

mandado à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder

a todas as diligências necessárias para o fiel cumprimento do

mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que

se encontrem os bens (art. 845, do CPC), independente de nova

ordem ou mandado.

19- Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

20- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

21- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

22- As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas através

de DARF (código 6092), nos termos do Ato Declaratório Executivo

CODAR n° 2, de 06/jan/2023, e as custas processuais através de

GRU (código 18740-2, gestão00001, unidade gestora 080011), sob

pena de preclusão. (A PARTIR 10/2023).

23- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

24- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser encaminhado à

caixa aguardando final de sobrestamento, permanecendo suspenso

pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um ano.

24.1- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

provisoriamente os autos, sem extinção da execução e sem

exclusão do nome dos executados dos cadastros de devedores.

24.2- Os processos suspensos ou arquivados provisoriamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova
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inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

25- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

excluam-se os executados do BNDT, SerasaJud, Cenib, liberem-se

eventuais veículos, levantem-se as penhoras e expeçam-se ofícios

para o cancelamento do protesto e das penhoras de imóveis, se o

caso, devendo o executado arcar com eventuais emolumentos a

serem pagos para a efetivação desta ordem.

26- Após, tornem conclusos para extinção da execução, lançamento

dos valores pagos e arquivamento dos autos.

27- Oportunamente, a parte interessada -- a quem deverá ser

entregue o mandado -- deverá satisfazer os emolumentos de

registro e de cancelamento da penhora junto ao Cartório de

Imóveis.

28- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010902-14.2023.5.15.0050
AUTOR DENISE DA SILVA

ADVOGADO CAIQUE BONADIRMAN DE
AZEVEDO(OAB: 400314/SP)

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRIM(OAB:
500085/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c59943

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte da

primeira ré, bem como por tempestivos, recebo os recursos

ordinários interposto pela reclamante e pela primeira reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010902-14.2023.5.15.0050
AUTOR DENISE DA SILVA

ADVOGADO CAIQUE BONADIRMAN DE
AZEVEDO(OAB: 400314/SP)

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRIM(OAB:
500085/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

RÉU RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c59943

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte da

primeira ré, bem como por tempestivos, recebo os recursos

ordinários interposto pela reclamante e pela primeira reclamada.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010642-68.2022.5.15.0050
AUTOR MARCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE BRITO
PEREIRA(OAB: 281701/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO BRAGHIM(OAB:
149792/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.TRANSPORTES - JUNQUEIROPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a9fef

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- O débito exequendo corresponde a R$ 54.860,96, atualizado até

24/04/2024, conforme discriminação a seguir (já deduzido o valor

do depósito recursal levantado pelo reclamante):

RECLAMANTE 45.541,24

PERITO LEVIN  3.450,81

HON ADV      5.868,91

Total Devido  54.860,96

2.1- INSS e IMPOSTO DE RENDA: Inexistem verbas salariais ou

tributáveis na presente liquidação. Não há o que ser recolhido.

3- Depósito recursal liberado e deduzido da atualização de valores.

4- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

5- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

6- Dados bancários já fornecidos pela reclamante em 28 mar. 2024,

id 4d298a0.

7- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagos os honorários

advocatícios e os honorários periciais, tornem conclusos para

extinção da execução, lançamento dos valores pagos e

arquivamento dos autos.

8- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010642-68.2022.5.15.0050
AUTOR MARCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE BRITO
PEREIRA(OAB: 281701/SP)

RÉU M.G.TRANSPORTES -
JUNQUEIROPOLIS LTDA

ADVOGADO LUCIANO ROGERIO BRAGHIM(OAB:
149792/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS FAYAD(OAB:
148893/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MARQUES
CARLOS PRATES(OAB: 439384/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a9fef

proferido nos autos.

DESPACHO

1- A reclamada pede reconsideração da ordem de bloqueio de

créditos.

1.1- Nada a deferir, visto que a empresa reconhece o atraso no

pagamento em razão de problemas no fluxo de caixa, confirmando

assim a versão do reclamante no sentido de que a reclamada

encontra-se em dificuldade econômica e financeira, devendo ser

mantida a apreensão de créditos em relação à empresa tomadora

dos serviços. 

2- O débito exequendo corresponde a R$ 54.860,96, atualizado até

24/04/2024, conforme discriminação a seguir (já deduzido o valor

do depósito recursal levantado pelo reclamante):

RECLAMANTE 45.541,24

PERITO LEVIN  3.450,81

HON ADV      5.868,91
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Total Devido  54.860,96

2.1- INSS e IMPOSTO DE RENDA: Inexistem verbas salariais ou

tributáveis na presente liquidação. Não há o que ser recolhido.

3- Depósito recursal liberado e deduzido da atualização de valores.

4- Após a garantia do Juízo, intime-se a parte executada, por

intermédio de seu advogado, em havendo, sobre a constrição

efetivada, para todos os efeitos legais.

5- Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos credores.

6- Dados bancários já fornecidos pela reclamante em 28 mar. 2024,

id 4d298a0.

7- Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagos os honorários

advocatícios e os honorários periciais, tornem conclusos para

extinção da execução, lançamento dos valores pagos e

arquivamento dos autos.

8- Intimem-se.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-09.2024.5.15.0050
AUTOR VITOR SCARAVELO FERNANDES

ADVOGADO RICARDO DENADAI CANGUSSU DE
LIMA(OAB: 253446/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SCARAVELO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da expedição do alvará para habilitação ao

seguro desemprego e saque do FGTS da conta vinculada, o qual

pode ser impresso pela parte diretamente do processo.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A MAHFUZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO
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ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE VALETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VALETA OTAVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A
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ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS MAHFUZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº IAFG-0000100-36.1995.5.15.0050
REQUERENTE VICTORIA SROUGI MAHFUZ

REQUERENTE ANTONIO MAHFUZ

REQUERENTE A MAHFUZ S A

ADVOGADO JOSE THEOPHILO FLEURY
NETTO(OAB: 10784/SP)

REQUERIDO CLAUDEMIRO ROMERO DA SILVA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

REQUERIDO ALINE VALETA OTAVIANO

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

REQUERIDO GISLENE VALETA

ADVOGADO MARIO ALVES DA SILVA(OAB:
53463/SP)

ADVOGADO MARCELA JACON DA SILVA(OAB:
243533/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MAHFUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CORREA MAHFUZ

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDERBERTO PILONI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA SERRANO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS MAHFUZ NETO

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRASSOL EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CORREA MAHFUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de id c42af7a, bem como da

designação de Hasta Pública nº 2/2024 pelo Órgão Centralizador

de Leilões Judiciais de Presidente Prudente, na modalidade

exclusivamente eletrônica, agendada para 23/05/2024 às 13h00, do

imóvel matriculado sob nº 4527 do 1º Cartório de Mirassol/SP.

Processo Nº ATOrd-0011162-91.2023.5.15.0050
AUTOR OSVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE BRITO
PEREIRA(OAB: 281701/SP)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU 3M INDUSTRIA CERAMICA LTDA

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
264376/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE RISSETE
JUNIOR(OAB: 253564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M INDUSTRIA CERAMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2bf88e

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou cálculos de liquidação.

O reclamante ofereceu impugnações, juntando a conta dos valores
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que entende devidos.

Intime-se a devedora para, no prazo de 08 dias, sob pena de

preclusão:

1) Manifestar-se especificamente sobre cada umdos itens

impugnados pelo autor;

2) Discordando, deverá fundamentar detalhadamente a tese que

justifique suas contas;

3) Reconhecendo algum equívoco no anterior, apresentar novos

cálculos que entende corretos.

Registre-se que, na ausência de manifestação, seja total ou

específica sobre alguma(s) verba(s), presumir-se-á a sua

CONCORDÂNCIA com as quantias apuradas pelo reclamante.

Após, tornem os autos conclusos para decisão quanto ao

prosseguimento da liquidação/execução (homologação ou

designação de perícia contábil).

DRACENA/SP, 25 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011269-38.2023.5.15.0050
AUTOR ANA PAULA BARRETA DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA CRISTIANA
FORNAROLLI(OAB: 215115/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PANORAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARRETA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5153090

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a grande maioria de processos similares a este acaba

resultando na realização de perícia contábil, em vista da não

apresentação de cálculos pelas partes, o que acarreta morosidade

no andamento processual,nomeio, de imediato, como perito(a)

judicial JOSÉ ROVEDILHO que deverá apresentar os cálculos no

prazo MÁXIMO de 15 dias.

Recomenda-se ao perito que os cálculos sejam elaborados por

meio do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

nº 5/2012 (alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados.

Juntados os cálculos, torne o processo concluso para prolação da

sentença de liquidação.

Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010832-94.2023.5.15.0050
AUTOR EMERSON LOURENCO PAZINATO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA
BUSTAMONTE(OAB: 339033/SP)

ADVOGADO OLIMPIO MARTINS LIMA
CARLOS(OAB: 421051/SP)

RÉU LUCAS DEZAN GABRIEL

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LOURENCO PAZINATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fed7805

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos, etc.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada,

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, uma vez que deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Frise-se que, em nenhum momento, houve pedido de deferimento

da justiça gratuita à reclamada tratando-se a matéria de novação

processual, além de que a existência de dificuldades financeiras,

por si só, não constitui condição para isenção do preparo, a qual

sequer foi comprovada por qualquer meio de prova.

Intime-se o recorrente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010832-94.2023.5.15.0050
AUTOR EMERSON LOURENCO PAZINATO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE OLIVEIRA
BUSTAMONTE(OAB: 339033/SP)

ADVOGADO OLIMPIO MARTINS LIMA
CARLOS(OAB: 421051/SP)

RÉU LUCAS DEZAN GABRIEL

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)

PERITO MAURO YOSHITANI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DEZAN GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fed7805

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos, etc.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada,

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, uma vez que deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuais.

Frise-se que, em nenhum momento, houve pedido de deferimento

da justiça gratuita à reclamada tratando-se a matéria de novação

processual, além de que a existência de dificuldades financeiras,

por si só, não constitui condição para isenção do preparo, a qual

sequer foi comprovada por qualquer meio de prova.

Intime-se o recorrente.

Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011245-10.2023.5.15.0050
AUTOR ISABEL DE SOUSA PERES MATIAS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8342f79

proferido nos autos.

rgsc

DESPACHO

Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo a reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011245-10.2023.5.15.0050
AUTOR ISABEL DE SOUSA PERES MATIAS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL DE SOUSA PERES MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8342f79

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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rgsc

DESPACHO

Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo a reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011081-45.2023.5.15.0050
AUTOR FRANCIELE ROSA DE OLIVEIRA

CIDREIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 400cfa2

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte do

segundo réu, bem como por tempestivos, recebo os recursos

ordinários interpostos pelo segundo reclamado e pela reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011081-45.2023.5.15.0050
AUTOR FRANCIELE ROSA DE OLIVEIRA

CIDREIRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RÉU RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE ROSA DE OLIVEIRA CIDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 400cfa2

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regulares as representações processuais, sendo

desnecessário o preparo por parte da autora e regular por parte do

segundo réu, bem como por tempestivos, recebo os recursos

ordinários interpostos pelo segundo reclamado e pela reclamante.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, sexta-feira, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-76.2024.5.15.0050
AUTOR MARCOS ANTONIO BARONI

ADVOGADO LETICIA SILVEIRA FRANCIOSI(OAB:
484970/SP)

RÉU JULIANO ROCATO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BARONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6e5a51

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

O reclamante apresentou sua conta de liquidação em conformidade

com a sentença condenatória. A reclamada é revel.

Não obstante, faz-se necessária pequena regularização da conta

antes de sua homologação, vez que compete ao Juízo zelar pelo fiel

cumprimento do julgado.

Analisando os cálculos, verifica-se que houve equívoco em relação

às custas processuais, cujo valor correto é R$ 150,00 (e não R$

252,04 como apurou o autor).

Inexiste contribuição previdenciária patronal a ser executada no

presente processo, visto ser optante pelo Simples.

Isto posto, HOMOLOGO os cálculos elaborados pelo reclamante,

com os ajustes supra, para que produzam todos os efeitos legais.

Fixo o valor total da condenação em R$ 12.032,00, atualizado até

19/04/2024, conforme discriminação a seguir:

Principal (retido INSS)...............................................: R$ 10.082,89

Juros de mora do principal.......................................: R$ 8,08

Honorários em favor do advogado do recte.........: R$ 1.549,83

Contribuição previdenciária do recte (retida).......: R$ 241,20

Contribuição previdenciária da recda........…........: (Simples)

Custas processuais fixadas na sentença................: R$ 150,00

Incidirão correção monetária e juros de mora supervenientes até a

data do pagamento.

CUSTAS: Deverá a reclamada comprovar nos autos o recolhimento

das custas processuais (por meio da guia GRU).

INSS: A partir de 01/10/2023, as contribuições previdenciárias

devem ser recolhidas por guia DARF, código 6092, nos termos do

Ato Declaratório CODAR 2/2023, de 05 de janeiro de 2023.

IMPOSTO DE RENDA: Não há incidência de Imposto de Renda,

visto que o total das verbas tributáveis não atinge o mínimo exigido

para cobrança, considerando o disposto na Instrução Normativa nº

1.500/2014, da Receita Federal.

PRAZO E MODO DO PAGAMENTO

1 – De imediato, notifique-se a reclamada para que honre todas as

obrigações pecuniárias fixadas na decisão judicial ou garanta o

juízo no prazo de 15 dias.

2 – A ciência será efetivada mediante notificação eletrônica na

pessoa do advogado, independentemente de citação pessoal; via

postal, em se tratando de devedora sem advogado, caso tenha

endereço nos autos, localizado ou não na jurisdição do Juízo; ou via

edital, caso se encontre em local não sabido.

3 – Será permitido o pagamento de modo parcelado (art. 916,

CPC). Neste caso, a executada deverá depositar o correspondente

a 30% do total da dívida, e o restante, acrescido de juros e correção

monetária, em até mais 06 parcelas mensais. Visando à economia

processual, o crédito preferencialmente deve ser pago mediante

depósito bancário na conta que o credor vier a informar ao devedor,

comprovando-se nos autos a realização da operação bancária.

4 – Efetuado o pagamento, liberem-se os valores aos respectivos

credores.

PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS

1 – Não efetuado e comprovado o pagamento, independentemente

de intimação, correrá automaticamente o prazo de 30 dias para o

exequente requerer o que de direito, considerando o disposto no

artigo 878 da CLT, inclusive se tem interesse em autorizar

expressamente o juízo a utilizar de todos os convênios firmados

pelo E. TRT da 15ª Região, na busca de bens dos devedores, bem

como na expropriação de bens.

2 – Transcorrido in albis o prazo supra, o processo deverá ser

encaminhado à caixa “Aguardando final de sobrestamento”,

permanecendo suspenso nos termos do art. 40 da LEF, pelo prazo

de 1 (um) ano.

2.1 – Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome dos executados dos cadastros de devedores.

2.2 – Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível.

3 – Garantido o Juízo, intime-se a executada, por seu advogado ou,

na falta, por postagem simples, sobre a constrição efetivada, para

os efeitos legais.

4 – Oportunamente, libere-se o numerário aos respectivos

credores.

5 – Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as

contribuições previdenciárias, as custas e as despesas processuais,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-se os autos.

DADOS BANCÁRIOS: Já informado pelo reclamante os dados

bancários para transferência.

CARTEIRA DE TRABALHO: Concedo 5 dias para o reclamante

juntar sua CTPS ao processo. Posteriormente proceda a Secretaria

a retificação na CTPS do reclamante, evitando-se quaisquer

referências à reclamação trabalhista.

INTIMAÇÕES: Desnecessária a intimação da União, conforme os

termos da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07/07/2023, uma vez

que o valor das contribuições previdenciárias não supera R$

40.000,00. Intimem-se as partes.

DRACENA/SP, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

RSNA

Processo Nº ATOrd-0011014-80.2023.5.15.0050
AUTOR RENATA SOARES DE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ISABELA DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 401280/SP)

RÉU BENETTI COMERCIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTI COMERCIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5468db

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, o preparo e por

tempestivo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se a reclamante para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011014-80.2023.5.15.0050
AUTOR RENATA SOARES DE ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO ISABELA DE BRITO
RODRIGUES(OAB: 401280/SP)

RÉU BENETTI COMERCIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOARES DE ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5468db

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, o preparo e por

tempestivo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se a reclamante para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011239-03.2023.5.15.0050
AUTOR CARLOS HENRIQUE LIMA DA MATA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba1ae59

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, o preparo e por

tempestivo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se o reclamante para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011239-03.2023.5.15.0050
AUTOR CARLOS HENRIQUE LIMA DA MATA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE LIMA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba1ae59

proferida nos autos.

rgsc

DECISÃO

Vistos etc.

Estando regular a representação processual, o preparo e por

tempestivo, recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Intime-se o reclamante para, querendo, oferecer contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRT

da 15ª Região.

Dracena/SP, segunda-feira, 29 de abril de 2024.

CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011074-53.2023.5.15.0050
AUTOR RENATO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITERRA BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32e0cc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011074-53.2023.5.15.0050
AUTOR RENATO NEVES DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANE DA SILVA AMARAL(OAB:
472496/SP)

ADVOGADO LUCIANA NUNES DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 280322/SP)

RÉU VITERRA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES PEREIRA
CARRETO(OAB: 86494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32e0cc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011065-91.2023.5.15.0050
AUTOR MATEUS GOMES ZERBETTO

ADVOGADO MATEUS GOMES ZERBETTO(OAB:
262118/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO CAIO RAMALHO AGUIAR(OAB:
433371/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GOMES ZERBETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"O feito permaneceu aguardando o deslinde de outros feitos em

trâmite em face da mesma reclamada.

Naqueles processos, foi encerrada a instrução processual.

Assim, declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011065-91.2023.5.15.0050
AUTOR MATEUS GOMES ZERBETTO

ADVOGADO MATEUS GOMES ZERBETTO(OAB:
262118/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO CAIO RAMALHO AGUIAR(OAB:
433371/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"O feito permaneceu aguardando o deslinde de outros feitos em

trâmite em face da mesma reclamada.

Naqueles processos, foi encerrada a instrução processual.

Assim, declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0011243-40.2023.5.15.0050
AUTOR AMARILDO MALTA DE JESUS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO MALTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante os extratos de sua conta bancária

(mesmo reconhecendo que os pagamentos eram efetuados em sua

conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 11162-38.2016.5.15.0050;

b) cópia da petição de acordo apresentada no processo 11162-

38.2016.5.15.0050;

c) cópia da sentença que homologou o acordo no processo 11162-

38.2016.5.15.0050;

d) cópia da petição inicial do processo 10009-57.2022.5.15.0050;

e) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10009-57.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0011243-40.2023.5.15.0050
AUTOR AMARILDO MALTA DE JESUS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)
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RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante os extratos de sua conta bancária

(mesmo reconhecendo que os pagamentos eram efetuados em sua

conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 11162-38.2016.5.15.0050;

b) cópia da petição de acordo apresentada no processo 11162-

38.2016.5.15.0050;

c) cópia da sentença que homologou o acordo no processo 11162-

38.2016.5.15.0050;

d) cópia da petição inicial do processo 10009-57.2022.5.15.0050;

e) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10009-57.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011244-25.2023.5.15.0050
AUTOR EDNILSON RICARDO DOMINGUES

DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON RICARDO DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante os extratos de sua conta bancária

(mesmo reconhecendo que os pagamentos eram efetuados em sua

conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10421-61.2017.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10421-

61.2017.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 10421-

61.2017.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10421-61.2017.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10013-94.2022.5.15.0050;

f) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10013-94.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011244-25.2023.5.15.0050
AUTOR EDNILSON RICARDO DOMINGUES

DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante os extratos de sua conta bancária

(mesmo reconhecendo que os pagamentos eram efetuados em sua

conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10421-61.2017.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10421-

61.2017.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 10421-

61.2017.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10421-61.2017.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10013-94.2022.5.15.0050;

f) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10013-94.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011246-92.2023.5.15.0050
AUTOR JANDIR MAGNO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIR MAGNO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10416-39.2017.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10416-

39.2017.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 10416-

39.2017.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10416-39.2017.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10797-71.2022.5.15.0050;

f) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10797-

71.2022.5.15.0050;

g) cópia da ata da audiência do processo 10797-71.2022.5.15.0050;

h)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10797-

71.2022.5.15.0050 ;

i) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo 10797

-71.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011246-92.2023.5.15.0050
AUTOR JANDIR MAGNO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10416-39.2017.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10416-

39.2017.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 10416-

39.2017.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10416-39.2017.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10797-71.2022.5.15.0050;

f) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10797-

71.2022.5.15.0050;

g) cópia da ata da audiência do processo 10797-71.2022.5.15.0050;

h)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10797-

71.2022.5.15.0050 ;

i) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo 10797

-71.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011247-77.2023.5.15.0050
AUTOR APARECIDO CARLOS MATIAS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO CARLOS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10798-56.2022.5.15.0050;

b) cópia da CTPS digital juntada com a inicial do processo 10798-

56.2022.5.15.0050;

c) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10798-

56.2022.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência do processo 10798-56.2022.5.15.0050;

e)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10798-

56.2022.5.15.0050 ;

f) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo 10798

-56.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011247-77.2023.5.15.0050
AUTOR APARECIDO CARLOS MATIAS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10798-56.2022.5.15.0050;

b) cópia da CTPS digital juntada com a inicial do processo 10798-

56.2022.5.15.0050;

c) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10798-

56.2022.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência do processo 10798-56.2022.5.15.0050;

e)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10798-

56.2022.5.15.0050 ;

f) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo 10798

-56.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0011248-62.2023.5.15.0050
AUTOR PAULO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10010-42.2022.5.15.0050;

b) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10010-42.2012.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0011248-62.2023.5.15.0050
AUTOR PAULO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10010-42.2022.5.15.0050;

b) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 10010-42.2012.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos
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juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0010042-76.2024.5.15.0050
AUTOR WESLEY FELIPE JACINTO

CAVALCANTE

ADVOGADO CAUE MARCIO RODRIGUES
DAVID(OAB: 200717/MG)

RÉU IRIO JACINTO PANORAMA - ME

ADVOGADO THAIS BERTOLIM ALVES(OAB:
468117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIO JACINTO PANORAMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d04211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010042-76.2024.5.15.0050
AUTOR WESLEY FELIPE JACINTO

CAVALCANTE

ADVOGADO CAUE MARCIO RODRIGUES
DAVID(OAB: 200717/MG)

RÉU IRIO JACINTO PANORAMA - ME

ADVOGADO THAIS BERTOLIM ALVES(OAB:
468117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FELIPE JACINTO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d04211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CLAUDIO ISSAO YONEMOTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011249-47.2023.5.15.0050
AUTOR PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10719-77.2022.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10719-

77.2022.5.15.0050;

c) cópia da ata da audiência do processo 10719-77.2022.5.15.0050;

d)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10719-

77.2022.5.15.0050 ;

e) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo

10719-77.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATSum-0011249-47.2023.5.15.0050
AUTOR PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo o reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 10719-77.2022.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 10719-

77.2022.5.15.0050;

c) cópia da ata da audiência do processo 10719-77.2022.5.15.0050;

d)  cóp ia  da sentença de mér i to  do processo 10719-

77.2022.5.15.0050 ;

e) cópia do alvará (FGTS e Seguro Desemprego) do processo

10719-77.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011250-32.2023.5.15.0050
AUTOR ROSANA FREGULHA DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA FREGULHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo a reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram

efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 11128-63.2016.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 11128-

63.2016.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 11128-

63.2016.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 11128-63.2016.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10011-27.2022.5.15.0050;

f) cópia da ata da audiência do processo 10011-27.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0011250-32.2023.5.15.0050
AUTOR ROSANA FREGULHA DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS ROSSI(OAB:
291046/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRARIA E DE
CAFEICULTORES DA REGIAO DE
TUPI PAULISTA

ADVOGADO FRANCIS HENRIQUE THABET(OAB:
169597/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA
REGIAO DE TUPI PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho de seguinte teor:

"Em audiência, houve determinação para as partes juntarem

documentos, sendo a reclamante dos extratos de sua conta

bancária (mesmo reconhecendo que os pagamentos eram
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efetuados em sua conta) e a reclamada dos recibos de pagamento.

Contrariando totalmente a determinação, as partes restringiram-se a

noticiar um pretenso acordo para quitação das verbas rescisórias.

Assim, determino a juntada ao presente feito dos seguintes

documentos, pela Secretaria do juízo:

a) cópia da petição inicial do processo 11128-63.2016.5.15.0050;

b) cópia da decisão de antecipação de tutela do processo 11128-

63.2016.5.15.0050;

c) cópia da petição de acordo apresentada no processo 11128-

63.2016.5.15.0050;

d) cópia da ata da audiência de homologação do acordo do

processo 11128-63.2016.5.15.0050;

e) cópia da petição inicial do processo 10011-27.2022.5.15.0050;

f) cópia da ata da audiência do processo 10011-27.2022.5.15.0050.

Declaro encerrada a instrução processual.

Defiro às partes o prazo de cinco (05) dias para apresentação de

razões finais e, querendo, manifestarem-se sobre os documentos

juntados pelo juízo.

Quando em termos, tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

Dracena/SP, quinta-feira, 25 de abril de 2024."

Processo Nº ATOrd-0010222-68.2019.5.15.0050
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ

FERNANDES

ADVOGADO MILTON RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 342230/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA
LORENZETTI(OAB: 341758/SP)

ADVOGADO TANIA ECLE LORENZETTI(OAB:
399909/SP)

RÉU LUIS MIGUEL ALVES VICENTINI - ME
- ME

ADVOGADO JOELCIO DE ALMEIDA(OAB:
323045/SP)

RÉU LUIS MIGUEL ALVES VICENTINI

RÉU RENATA ALVES VICENTINI

ADVOGADO JOELCIO DE ALMEIDA(OAB:
323045/SP)

PERITO TAINA GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DA CRUZ FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante notificada, por seus patronos, para tomar

ciência da certidão do Oficial de Justiça (id 44b9cb9), bem como

para, querendo, requerer o que de direito, em 30 dias:

"(...)

17- Infrutíferas as medidas de execução, intime-se o reclamante a

indicar bens passíveis de penhora, requerendo o que entender de

direito para o prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta)

dias.

17.1- Transcorrido in albis o prazo supra, diante da ausência que

possam suportar a execução, o processo deverá ser sobrestado,

permanecendo suspenso pelo art. 40 da LEF, pelo prazo de um

ano.

17.2- Ultrapassado o prazo de suspensão, arquivem-se

definitivamente os autos, sem extinção da execução e sem exclusão

do nome do executado dos cadastros de devedores.

17.3- Os processos suspensos ou arquivados definitivamente

poderão ser impulsionados à execução a qualquer tempo pela parte

credora, mas somente na hipótese de indicação pormenorizada de

bens úteis dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova

inequívoca da existência de lastro patrimonial exequível. (...)".

VARA DO TRABALHO DE FERNANDÓPOLIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011129-14.2021.5.15.0037
AUTOR JAQUELINE CRISTINA DA SILVA

LOPES

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

AUTOR NATHIELY CRISTINA LOPES

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

AUTOR N.C.L.

ADVOGADO OCLAIR VIEIRA DA SILVA(OAB:
282203/SP)

RÉU FERNANPRINT - ARTES GRAFICAS -
EIRELI

ADVOGADO LETICIA SANTOS TOLEDO(OAB:
408011/SP)

RÉU LETICIA SANTOS TOLEDO

ADVOGADO LETICIA SANTOS TOLEDO(OAB:
408011/SP)

RÉU FRANCIS HAIME DA CONCEICAO
SILVA

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS HAIME DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL EM PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO (PJe)

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de

Fernandópolis, instalada na RUA ESPIRITO SANTO, 239, JARDIM

SANTA RITA, FERNANDOPOLIS/SP - CEP: 15610-020, FAZ
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SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0011129-14.2021.5.15.0037, entre

partes: AUTOR: JAQUELINE CRISTINA DA SILVA LOPES e outros

(2), e RÉU: FRANCIS HAIME DA CONCEICAO SILVA e outros (2),

fica notificado(a), pelo presente edital, FRANCIS HAIME DA

CONCEICAO SILVA , em localização desconhecida, para ciência

do despacho Id 26f2d5a proferido, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO

Preliminarmente ao sobrestamento determinado no despacho de

Id.d1e6f14 considerando o teor da ata de audiência de Id. a747bdb,

na qual foi homologado o acordo formalizado com a reclamada

Fernanprint - Artes Gráficas Eireli, sendo estipulado que a

responsabilidade das demais reclamadas seria aferida apenas na

hipótese de inadimplemento da avença entabulada, em sede de

execução, atual circunstância destes autos, passo a análise a seguir

delineada:

O documento encartado ao Id.f427f8d revela que o reclamado

Francis Haime da Conceição Silva efetuou o registro na carteira de

trabalho do reclamante. Ademais, nos recibos de pagamento de

salário do autor, anexados ao Id. ffae9be consta também o nome do

aludido demandado.

Assim sendo e tendo em vista que não foi apresentada defesa pelo

reclamado em apreço, o qual inclusive foi notificado dos atos do

processo por intermédio de edital, deverá a mesmo responder

solidariamente pelos créditos em execução, eis que incontroversa a

condição de empregador das reclamantes.

Expeça-se edital para intimação do executado Francis Haime da

Conceição Silva para efetuar o pagamento ou garantia da

execução, no prazo legal.

No silêncio, prossiga-se conforme parâmetros estabelecidos no item

“ J “ da Ata de audiência de Id.a747bdb.

Notifiquem-se as reclamantes.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

Juiz do Trabalho Titular".

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial de FRANCIS HAIME DA CONCEICAO SILVA , é passado

o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011091-31.2023.5.15.0037
AUTOR ELIDA SILVA SOUZA LACERDA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c698f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

rb.

Para os efeitos da Lei no 13.015/14, com relação ao art. 897-A, §

2o, da CLT intimem-se as partes para manifestarem sobre os

embargos declaratórios apresentados pela reclamante por meio do

ID. d77cd83 e pela parte reclamada por meio do ID. 0e34cc7, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após a manifestação, ou decorrido "in albis" o lapso supra, venham

os autos conclusos para julgamento dos embargos.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010437-10.2024.5.15.0037
AUTOR DENIS DOS SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO ALEXA CHAVES(OAB: 411277/SP)

ADVOGADO ALEX PEREIRA XAVIER(OAB:
442872/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838913d

proferido nos autos.

DESPACHO

in
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Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência UNA para o dia 16/05/2024, às

15h00, mantidas as cominações e demais determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011091-31.2023.5.15.0037
AUTOR ELIDA SILVA SOUZA LACERDA

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA SILVA SOUZA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c698f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

rb.

Para os efeitos da Lei no 13.015/14, com relação ao art. 897-A, §

2o, da CLT intimem-se as partes para manifestarem sobre os

embargos declaratórios apresentados pela reclamante por meio do

ID. d77cd83 e pela parte reclamada por meio do ID. 0e34cc7, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após a manifestação, ou decorrido "in albis" o lapso supra, venham

os autos conclusos para julgamento dos embargos.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010437-10.2024.5.15.0037
AUTOR DENIS DOS SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO ALEXA CHAVES(OAB: 411277/SP)

ADVOGADO ALEX PEREIRA XAVIER(OAB:
442872/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DOS SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838913d

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência UNA para o dia 16/05/2024, às

15h00, mantidas as cominações e demais determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010401-65.2024.5.15.0037
AUTOR LUAN HENRIQUE RIBEIRO DE

ANDRADE

ADVOGADO FABRICIO GOVEA DA SILVA(OAB:
341012/SP)

RÉU SORVETERIA DOCE SABOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE RIBEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac15afe

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência UNA para o dia 11/06/2024, às

15h20, mantidas as cominações e demais determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.
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ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010217-12.2024.5.15.0037
AUTOR AGNALDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON LUIS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 436306/SP)

ADVOGADO VANIA DE CASSIA VAZARIN
ENDO(OAB: 290366/SP)

RÉU EDVALDO DA COSTA MELLO

ADVOGADO MARIO KASUO MIURA(OAB:
30075/SP)

ADVOGADO EVELY DA COSTA MELLO(OAB:
363173/SP)

PERITO JURANDY MARCELO SILVA
PESSUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DA COSTA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b00b8

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

13/06/2024, às 14h30, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010217-12.2024.5.15.0037
AUTOR AGNALDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON LUIS GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 436306/SP)

ADVOGADO VANIA DE CASSIA VAZARIN
ENDO(OAB: 290366/SP)

RÉU EDVALDO DA COSTA MELLO

ADVOGADO MARIO KASUO MIURA(OAB:
30075/SP)

ADVOGADO EVELY DA COSTA MELLO(OAB:
363173/SP)

PERITO JURANDY MARCELO SILVA
PESSUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43b00b8

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

13/06/2024, às 14h30, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010397-62.2023.5.15.0037
AUTOR AILA CRISTINA IZAIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAO
SOARES(OAB: 125156/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MIS. DE FERNANDOPOLIS

ADVOGADO NATALIA DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 378861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS. DE
FERNANDOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e4523

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora, para apontar no prazo de 05 (cinco) dias a

definição do valor de R$ - 4.900,00, uma vez que para emissão da

certidão solicitada é preciso informar no documento a data do

descumprimento, o valor principal, valor de juros ou multa, de forma

minuciosa.

Vindo aos autos as informações solicitadas, considerando ser do

conhecimento deste Juízo que a executada passa por processo de

recuperação judicial, se for o caso, expeça-se certidão de crédito

para que a autora possa receber a quantia diretamente no Juízo
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Competente.

Após a finalização do processo de recuperação judicial/falimentar,

caso não haja o pagamento da importância devida, deverá o autor

noticiar nestes autos, com solicitação de desarquivamento e o

prosseguimento do feito.

Restando inerte o credor, o Juízo considerará o débito como

devidamente quitado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo

definitivo, dando-se por encerrado o presente processo.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010397-62.2023.5.15.0037
AUTOR AILA CRISTINA IZAIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO LEAO
SOARES(OAB: 125156/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MIS. DE FERNANDOPOLIS

ADVOGADO NATALIA DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 378861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILA CRISTINA IZAIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e4523

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora, para apontar no prazo de 05 (cinco) dias a

definição do valor de R$ - 4.900,00, uma vez que para emissão da

certidão solicitada é preciso informar no documento a data do

descumprimento, o valor principal, valor de juros ou multa, de forma

minuciosa.

Vindo aos autos as informações solicitadas, considerando ser do

conhecimento deste Juízo que a executada passa por processo de

recuperação judicial, se for o caso, expeça-se certidão de crédito

para que a autora possa receber a quantia diretamente no Juízo

Competente.

Após a finalização do processo de recuperação judicial/falimentar,

caso não haja o pagamento da importância devida, deverá o autor

noticiar nestes autos, com solicitação de desarquivamento e o

prosseguimento do feito.

Restando inerte o credor, o Juízo considerará o débito como

devidamente quitado, devendo os autos ser remetidos ao arquivo

definitivo, dando-se por encerrado o presente processo.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010541-02.2024.5.15.0037
REQUERENTES AMARILDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO LAURINDO JUNIOR(OAB:
363762/SP)

REQUERENTES FRIGOESTRELA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee7240

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Considerando que a audiência será realizada apenas para

ratificação e, se o caso, homologação da conciliação informada

pelas partes, designo audiência UNA, para o dia 06/05/2024, às

13h25min, a qual será realizada telepresencialmente, nos termos

do inciso IV do art. 3º da Resolução 354/2020 do Conselho Nacional

de Justiça, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e as determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

L i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/86716672566?pwd=WlFHNklGWGI5K0wzb1E2bjZnSn

BGZz09

ID da reunião: 867 1667 2566

Senha de acesso: 043909

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar
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programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 48

(quarenta e oito) horas antes da audiência (Art. 9º, §8º, Resolução

Administrativa n. 005/2021). Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta Zoom por meio da utilização

da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O terceiro

deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e habilitar a câmera.

11. Registre-se que a partir da versão do PJe (2.8 Imbiruçu) é

permitida a inclusão de arquivos de mídia diretamente no sistema

eletrônico sem intervenção da Secretaria. Tal situação é possível

para todos litigantes e os formatos permitidos são .MP3 e .MP4,

com limite de 200 MB por arquivo. Assim, dentro do prazo legal, a

parte interessada deverá efetuar a juntada adequada dos arquivos,

respeitando sempre o tamanho máximo ou os formatos permitidos.

Dessa forma, não serão consideradas como prova áudios e vídeos

indicados por meio de simples referências a links externos ao PJe,

haja vista que não há como assegurar que tais referências permitam

o acesso ou preservem o conteúdo da prova durante toda a

tramitação processual. Em caso de dificuldade na utilização do

s i s t e m a  P J e ,  o  m a n u a l  e s t á  d i s p o n í v e l  e m

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Manual_do_Advogado_-

_PJe_2.0 .

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Na audiência é facultado à parte empregadora fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte deverá

apresentar, caso ainda não o tenha feito, cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

II - A ausência da(o) empregada(o) implicará no arquivamento da

medida, com eventual responsabilização pelo pagamento das

custas.

III - Em face do que dispõe o artigo 855-B da CLT, intime-se a(o)

requerente FRIGOESTRELA S/A para regular izar  sua

representação processual, até a data designada para realização da

audiência, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos

do artigo 330, IV, do CPC, e extinção do feito sem resolução do

mérito, consoante artigo 485, I, do mesmo Diploma legal.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011645-63.2023.5.15.0037
AUTOR MARCOS ROGERIO MARTINS

ADVOGADO MIRELLA FELIPE DA COSTA(OAB:
281207/SP)

RÉU CR FOODS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

PERITO JURANDY MARCELO SILVA
PESSUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR FOODS - INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7708150

proferido nos autos.

DESPACHO
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in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

20/05/2024, às 14h00, mantidas as cominações e demais

determinações.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o NOVO link observando as informações a seguir:

Link: https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 875 5537 1032

Senha de acesso: 772981

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda - Nome

Para efetuar a correta identificação é necessário preencher o campo

“Seu nome” com as informações acima ou “renomear” o usuário

enquanto aguarda na sala de espera.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011645-63.2023.5.15.0037
AUTOR MARCOS ROGERIO MARTINS

ADVOGADO MIRELLA FELIPE DA COSTA(OAB:
281207/SP)

RÉU CR FOODS - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

PERITO JURANDY MARCELO SILVA
PESSUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7708150

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

20/05/2024, às 14h00, mantidas as cominações e demais

determinações.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o NOVO link observando as informações a seguir:

Link: https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 875 5537 1032

Senha de acesso: 772981

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15ª

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda - Nome

Para efetuar a correta identificação é necessário preencher o campo

“Seu nome” com as informações acima ou “renomear” o usuário

enquanto aguarda na sala de espera.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011355-48.2023.5.15.0037
AUTOR CLAUDIO BUCHINO JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO FERRARI(OAB:
148445/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7df72

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Para readequação de pauta, adianta-se o horário da audiência de

instrução designada para às 13h00, do dia 13/05/2024, mantidas
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as cominações e demais determinações.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011355-48.2023.5.15.0037
AUTOR CLAUDIO BUCHINO JUNIOR

ADVOGADO EVANDRO FERRARI(OAB:
148445/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BUCHINO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7df72

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Para readequação de pauta, adianta-se o horário da audiência de

instrução designada para às 13h00, do dia 13/05/2024, mantidas

as cominações e demais determinações.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0011801-85.2022.5.15.0037
EXEQUENTE ALEXANDRE JUNIO BONIFACIO

IZIDORO

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

EXEQUENTE LUCIANA IZIDORO BARBOSA

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ REGIS(OAB: 298896/SP)

EXEQUENTE MARILZA DE FATIMA BONIFACIO
ROSA

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ REGIS(OAB: 298896/SP)

EXEQUENTE CARINA LENE FERREIRA

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

EXEQUENTE MAURICIO FURLAN JUNIOR

ADVOGADO LAIS MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 326251/SP)

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

EXECUTADO CELSO H. TOZZO DE OLIVEIRA - ME

EXECUTADO CELSO HENRIQUE TOZZO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JUNIO BONIFACIO IZIDORO

  - CARINA LENE FERREIRA

  - LUCIANA IZIDORO BARBOSA

  - MARILZA DE FATIMA BONIFACIO ROSA

  - MAURICIO FURLAN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fea055

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

acsc

Em vista da penhora realizada no rosto dos autos do processo n.

1002009-64.2022.8.26.0189, em curso na 1ª Vara Cível da

Comarca de Fernandópolis, solicite-se àquele Juízo informações

quanto à eventual disponibilização de numerário em favor da

presente execução.

Atendendo aos princípios da economia e da celeridade processuais,

via do presente valerá como Ofício (n. 100/2024) à 1ª Vara Cível da

Comarca de Fernandópolis/SP, para a finalidade supra. Encaminhe

a Secretaria, por meio eletrônico.

Este documento é assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de “hash” (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (artigo 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº

01/2017).

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010195-51.2024.5.15.0037
AUTOR WENDERSON DA MOTA REZENDE

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU LEONARDO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON DA MOTA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a3885

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

13/05/2024, às 14h00, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010273-26.2016.5.15.0037
AUTOR JONAS BONORA

ADVOGADO ANTONIO GUERCHE FILHO(OAB:
112769/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTIANE PAULINO(OAB:
226532/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e069f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A) DESTINAÇÃO DE VALORES

A.1) ALVARÁS ELETRÔNICOS

Expeçam-se alvarás eletrônicos para recolhimento do crédito

previdenciário (R$5.107,69) e para crédito do valor parcial devido ao

autor (R$58.805,94), intimando-se o beneficiário para ciência.

A.2) OFÍCIO N. 101/2024

Referências / Depósitos Recursais:

Nome: JONAS BONORA

Empresa: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S A

CNPJ/CEI: 06.315.338/0024-05 - Cód. Estabelecimento:

09901308399441

Data Recolhimento Recursal: 05/05/2016 - Agência Recebedora

Recolhimento: 341 / 00017

Valor do Recolhimento: R$8.183,06

Vara Trabalhista: 50037 - Número Processo: 001027326201651

Nome: JONAS BONORA

Empresa: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S A

CNPJ/CEI: 06.315.338/0024-05 - Cód. Estabelecimento:

09901308399441

Data Recolhimento Recursal: 24/03/2017 - Agência Recebedora

Recolhimento: 341 / 00017

Valor do Recolhimento: R$11.816,94

Vara Trabalhista: 50037 - Número Processo: 001027326201651

Solicite-se à Caixa Econômica Federal que, a partir dos saldos dos

depósitos recursais supramencionados providencie:

a) o depósito do remanescente do crédito do reclamante Jonas

Bonora, no valor de R$18.235,09, com as atualizações pertinentes a

partir de 26/04/2024, na conta cujos dados seguem transcritos:

“conta do Advogado Antônio Guerche Filho, Banco do Brasil, ag:

0268-2, conta poupança 195.055-x, operação 051, CPF

047.874.948-13”.

b) Considerando que não se verificam as hipóteses do art. 1º da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 001/2013 e o art. 4º do

COMUNICADO CR nº 13/2019, o crédito saldo remanescente dos

depósitos, com as atualizações pertinentes, em benefício de

COFCO INTERNACIONAL BRASIL S.A. - CNPJ 06.315.338/0001-

19, na conta-corrente n. 08790-7 mantida na agência 0910 do

Banco Itaú.
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Observe a instituição em apreço que a(s) liberação(ões) e/ou o(s)

recolhimento(s) supra reporta(m)-se ao(s) saldo(s) total(is) da(s)

conta(s) envolvida(s), não devendo remanescer, após o

cumprimento da(s) ordem(ns) correspondente(s), saldo vinculado a

este processo.

Salienta-se que a(s) providência(s) ora determinada(s) deverá(ão)

ser comprovada(s) por correspondência eletrônica encaminhada ao

e-mail: saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via do presente despacho valerá como ofício a Ilma Sra.

Gerente da Caixa Econômica Federal, para o fim supramencionado.

Encaminhe-se, preferencialmente por meio eletrônico.

Este documento é assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de “hash” (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (artigo 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº

01/2017).

B) EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO

Tudo considerado, resta integralmente extinta a presente execução.

Como consequência, dê-se baixa na execução, cumpram-se as

determinações e, com as cautelas de praxe, arquivem-se

definitivamente os autos.

Intimem-se.

    ALESSANDRO TRISTAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010195-51.2024.5.15.0037
AUTOR WENDERSON DA MOTA REZENDE

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU LEONARDO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

  - EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

  - ETIVALDO VADAO GOMES

  - FRIGOESTRELA S/A

  - LEONARDO HENRIQUE GOMES

  - VADAO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9a3885

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

13/05/2024, às 14h00, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010273-26.2016.5.15.0037
AUTOR JONAS BONORA

ADVOGADO ANTONIO GUERCHE FILHO(OAB:
112769/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTIANE PAULINO(OAB:
226532/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS BONORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e069f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A) DESTINAÇÃO DE VALORES

A.1) ALVARÁS ELETRÔNICOS

Expeçam-se alvarás eletrônicos para recolhimento do crédito
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previdenciário (R$5.107,69) e para crédito do valor parcial devido ao

autor (R$58.805,94), intimando-se o beneficiário para ciência.

A.2) OFÍCIO N. 101/2024

Referências / Depósitos Recursais:

Nome: JONAS BONORA

Empresa: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S A

CNPJ/CEI: 06.315.338/0024-05 - Cód. Estabelecimento:

09901308399441

Data Recolhimento Recursal: 05/05/2016 - Agência Recebedora

Recolhimento: 341 / 00017

Valor do Recolhimento: R$8.183,06

Vara Trabalhista: 50037 - Número Processo: 001027326201651

Nome: JONAS BONORA

Empresa: COFCO INTERNATIONAL BRASIL S A

CNPJ/CEI: 06.315.338/0024-05 - Cód. Estabelecimento:

09901308399441

Data Recolhimento Recursal: 24/03/2017 - Agência Recebedora

Recolhimento: 341 / 00017

Valor do Recolhimento: R$11.816,94

Vara Trabalhista: 50037 - Número Processo: 001027326201651

Solicite-se à Caixa Econômica Federal que, a partir dos saldos dos

depósitos recursais supramencionados providencie:

a) o depósito do remanescente do crédito do reclamante Jonas

Bonora, no valor de R$18.235,09, com as atualizações pertinentes a

partir de 26/04/2024, na conta cujos dados seguem transcritos:

“conta do Advogado Antônio Guerche Filho, Banco do Brasil, ag:

0268-2, conta poupança 195.055-x, operação 051, CPF

047.874.948-13”.

b) Considerando que não se verificam as hipóteses do art. 1º da

RECOMENDAÇÃO GP-CR Nº 001/2013 e o art. 4º do

COMUNICADO CR nº 13/2019, o crédito saldo remanescente dos

depósitos, com as atualizações pertinentes, em benefício de

COFCO INTERNACIONAL BRASIL S.A. - CNPJ 06.315.338/0001-

19, na conta-corrente n. 08790-7 mantida na agência 0910 do

Banco Itaú.

Observe a instituição em apreço que a(s) liberação(ões) e/ou o(s)

recolhimento(s) supra reporta(m)-se ao(s) saldo(s) total(is) da(s)

conta(s) envolvida(s), não devendo remanescer, após o

cumprimento da(s) ordem(ns) correspondente(s), saldo vinculado a

este processo.

Salienta-se que a(s) providência(s) ora determinada(s) deverá(ão)

ser comprovada(s) por correspondência eletrônica encaminhada ao

e-mail: saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via do presente despacho valerá como ofício a Ilma Sra.

Gerente da Caixa Econômica Federal, para o fim supramencionado.

Encaminhe-se, preferencialmente por meio eletrônico.

Este documento é assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de “hash” (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao (artigo 37, I e II do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 5/2012, inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº

01/2017).

B) EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO

Tudo considerado, resta integralmente extinta a presente execução.

Como consequência, dê-se baixa na execução, cumpram-se as

determinações e, com as cautelas de praxe, arquivem-se

definitivamente os autos.

Intimem-se.

    ALESSANDRO TRISTAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-21.2024.5.15.0037
AUTOR JOAQUIM MACHADO VIEIRA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20e965e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,

acolho a prescrição parcial quinquenal alegada pela(s) reclamada(s)

e EXTINGO,com resolução do mérito (art. 487, II, do Código de

Processo Civil) as pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

02.01.2019;

e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, com resolução do

mérito (art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos

formulados para, na forma da fundamentação, condenar a

reclamada,BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, a pagar à parte

reclamanteJOAQUIM MACHADO VIEIRA:

a)indenização equivalente da PLR, com os parâmetros definidos na

fundamentação;
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deverá a reclamada:

b)implementar em folha de pagamento a integração dos valores

pagos a título de PLR,no prazo de 60 dias após intimado para

cumprimento da sentença, após seu trânsito em julgado, sob pena

de multa diária de R$ 100,00, que fixo de ofício,como autorizam os

artigos 536 e 537 do CPC;

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Os valores ilíquidos serão apurados em liquidação por cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação.

Juros, correção monetária com os parâmetros da fundamentação.

Isento de recolhimentos fiscais e previdenciários.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 2.600,00,

calculadas sobre o valor atribuído provisoriamente à condenação de

R$ 130.000,00. Não havendo disposição legal expressa na CLT

sobre a condenação em custas em caso de sucumbência recíproca,

tenho por incabível a extensão analógica para a condenação da

parte reclamante em custas na parte que sucumbiu.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010003-21.2024.5.15.0037
AUTOR JOAQUIM MACHADO VIEIRA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20e965e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO,

acolho a prescrição parcial quinquenal alegada pela(s) reclamada(s)

e EXTINGO,com resolução do mérito (art. 487, II, do Código de

Processo Civil) as pretensões cuja exigibilidade seja anterior a

02.01.2019;

e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, com resolução do

mérito (art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos

formulados para, na forma da fundamentação, condenar a

reclamada,BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, a pagar à parte

reclamanteJOAQUIM MACHADO VIEIRA:

a)indenização equivalente da PLR, com os parâmetros definidos na

fundamentação;

deverá a reclamada:

b)implementar em folha de pagamento a integração dos valores

pagos a título de PLR,no prazo de 60 dias após intimado para

cumprimento da sentença, após seu trânsito em julgado, sob pena

de multa diária de R$ 100,00, que fixo de ofício,como autorizam os

artigos 536 e 537 do CPC;

Deferida a gratuidade judicial à parte reclamante.

Honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is  na  fo rma da

fundamentação.

Os valores ilíquidos serão apurados em liquidação por cálculos,

observados os parâmetros da fundamentação.

Juros, correção monetária com os parâmetros da fundamentação.

Isento de recolhimentos fiscais e previdenciários.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 2.600,00,

calculadas sobre o valor atribuído provisoriamente à condenação de

R$ 130.000,00. Não havendo disposição legal expressa na CLT

sobre a condenação em custas em caso de sucumbência recíproca,

tenho por incabível a extensão analógica para a condenação da

parte reclamante em custas na parte que sucumbiu.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    RENATO FERREIRA FRANCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010438-92.2024.5.15.0037
AUTOR ALESSANDRO AUGUSTO DA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO JADER RAFAEL BORGES(OAB:
321431/SP)

ADVOGADO LETICIA BRANDAO RESENDE(OAB:
484451/SP)

RÉU ROSANGELA MACHADO
20544436890

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f8a4ea

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência UNA para o dia 11/06/2024, às

15h40, mantidas as cominações e demais determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011412-08.2019.5.15.0037
AUTOR ROMILDO SOARES XAVIER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU DJR TRANSPORTES E SERVICOS
CANAVIEIROS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJR TRANSPORTES E SERVICOS CANAVIEIROS EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1009d32

proferido nos autos.

DESPACHO

acsc

Considerando o teor do Acórdão proferido em segundo grau,

remetam-se os autos ao arquivo.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011412-08.2019.5.15.0037
AUTOR ROMILDO SOARES XAVIER

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU DJR TRANSPORTES E SERVICOS
CANAVIEIROS EIRELI - EPP

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO SOARES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1009d32

proferido nos autos.

DESPACHO

acsc

Considerando o teor do Acórdão proferido em segundo grau,

remetam-se os autos ao arquivo.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011976-45.2023.5.15.0037
AUTOR HENRIQUE SIRINO LEITE

ADVOGADO ANA LIGIA MARQUES CARTA(OAB:
344900/SP)

RÉU EBENEZER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VICTOR MENDES JORGE(OAB:
373900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBENEZER CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fb35b

proferido nos autos.

DESPACHO

DA NULIDADE DA CITAÇÃO INICIAL

A reclamada EBENEZER CONSTRUTORA LTDA, por meio do

expediente lançado ao Id. 4a9d94c, aduz não haver recebido a

notificação do processo, a qual teria sido enviada pelo correio sem

aviso de recebimento. Alega que tomou conhecimento da ação

“através de outras pessoas que ficaram sabendo pelo reclamante

que a reclamada havia perdido a audiência”.

Em decorrência, pretende a anulação dos atos processuais, com

restituição do prazo para apresentação de contestação nos termos

do art. 239, §1º do CPC, em face do manifesto prejuízo

experimentado pela falta de citação inicial, que teria maculado todos
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os procedimentos subsequentes.

Ao exame.

Vislumbra-se pelo documento de Id.  3f830b9 que a notificação

inicial foi enviada à reclamada nos exatos termos do endereço

apontado pelo reclamante na proemial, qual seja, Rua Ricardina

Batista, 469, Jardim Ubirajara, na cidade de Fernandópolis, com

aviso de recebimento, conforme assinalado na parte final do aludido

documento.

Assim sendo, pelo teor da consulta realizada no portal dos Correios,

ao Id. e3dd011, constata-se que a aludida notificação foi entregue

ao destinatário em 18/12/2023, o mesmo ocorrendo com a

intimação da sentença em 12/03/2024, consoante documento

encartado ao Id. 6f73346.

Registre-se que na Justiça do Trabalho não se exige que a

notificação inicial seja pessoal, bastando que a notificação postal

tenha sido recebida no endereço onde se situa a reclamada.

Inteligência da Súmula 16 do C. TST.

Não tendo a ré apresentado elementos a elidir tal presunção, rejeita

-se o pleito formulado, mantendo-se íntegros os atos processuais

praticados.

Dê-se início à liquidação.

A) CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

As obrigações de fazer determinadas no julgado deverão ser

comprovadas nos autos no lapso concedido na sentença, ou

não havendo, no prazo de 10 (dez ) dias.

Anotações na carteira de trabalho e previdência social (ID.

cfbece1 - pág. 110)

- Os registros na CTPS digital deverão ser comprovados mediante

anexação aos autos de “prints” da(s) tela(s) do sistema.

- Caso se trate de documento físico, a parte reclamante deverá

providenciar a entrega da carteira de trabalho diretamente à parte

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, para as anotações

determinadas.

Havendo impossibilidade da entrega do documento à parte

reclamada, fica o advogado da parte reclamante autorizado a

proceder às pertinentes anotações na CTPS.

Não haverá no documento funcional a menção da presente relação

processual nem a utilização de qualquer meio que possa identificar

que as anotações foram levadas a cabo por determinação judicial.

Caso a anotação não seja levada a cabo pelo próprio empregador,

o responsável pelas anotações constará no campo "assinatura do

empregador" somente a denominação do empregador, subscrita

com a assinatura própria, como se fosse representante do

empregador. Em razão desse procedimento, cópias desta

autorização e da sentença proferida servirão como documentos

comprobatórios, perante qualquer órgão e em qualquer instância, da

legitimidade das anotações efetuadas.

Observações

As partes deverão observar os meios seguros e as medidas de

proteção preconizadas pelas autoridades sanitárias para o

cumprimento das eventuais providências que demandem atos

presenciais das partes. Na hipótese da inviabilidade da providência,

as partes deverão informar as circunstâncias nos autos.

B) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Até o dia 27/05/2024 serão apresentados, por todos os

litigantes, no sistema PJE, sob pena de preclusão, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ,  observados os seguintes

parâmetros:

1. atualização e juros até 30/04/2024;

2.  utilização facultativa do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020. Caso as partes

apresentem os cálculos pelo sistema Pje-Calc, deverão observar a

juntada aos autos digitais dos arquivos .pdf e .pjc observando o

seguinte procedimento:

- ambos os arquivos seguirão como anexos à petição de juntada;

- inicialmente o arquivo pdf, cujo “tipo de documento” observará as

opções “planilha de atualização de cálculos” ou “planilha de

cálculo”, conforme o caso;

- escolhida essa opção, o sistema acrescentará às informações do

anexo os dados das partes do cálculo (credor e devedor) e o botão

para carregamento do pjc (importante salientar que o cálculo deverá

ter sido gerado no PJeCalc Cidadão com a correta informação

dos documentos das partes indicadas como credor e devedor).

A utilização do Pje-Calc “cidadão” é obrigatória para o perito, caso

seja designado para elaboração de laudo para a liquidação da

sentença.

3. apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço;

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao

valor principal do crédito trabalhista e o número de meses para
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v e r i f i c a ç ã o  d o s  R R A  ( r e n d i m e n t o s  r e c e b i d o s

a c u m u l a d a m e n t e ) ;

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

4. Tendo em vista a natureza das informações, os litigantes deverão

se abster de utilizar a opção “sigilo” na ocasião da juntada dos

cálculos aos autos.

5. A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

6. Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo

Tribunal Federal, em 18/12/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

bem como nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5867 e

6021, que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406 do

Código Civil), quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC na fase judicial. Ademais,

nos termos do Acórdão publicado, haverá a incidência de juros de

mora na fase pré-judicial, com base no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, ou seja, pela TRD acumulada a partir do vencimento da

obrigação.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art.

354 do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa

SELIC detém natureza jurídica exclusivamente de juros de

mora, devendo ser calculada no respectivo campo.

7. Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no § 4o do art. 879 da CLT,

observará a legislação previdenciária. Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

8. A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

C )  P A G A M E N T O  D O  V A L O R  I N C O N T R O V E R S O  E

I N F O R M A Ç Õ E S  P A R A  S U A  E F E T I V A Ç Ã O

Juntamente com os cálculos respectivos, a parte reclamada deverá

efetuar o depósito judicial do crédito incontroverso para imediata

liberação ao autor. As partes e advogados deverão informar, no

mesmo prazo concedido para apresentação dos cálculos, os dados

necessários para que eventuais pagamentos sejam direcionados às

respectivas contas bancárias correspondentes. No silêncio,

eventuais liberações serão ultimadas mediante alvará(s) para

saque(s) presencial(ais) perante as agências das instituições

financeiras depositárias.

D) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

EVENTUAL INÍCIO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para

o dia 28/05/2024 às 14h01min, a qual será realizada virtualmente,

de forma telepresencial, nos termos do inciso IV do art. 3º da

Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 873 0457 9660
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Senha de acesso: 765259

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5

(cinco) dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro no art. 764 da CLT; e arts. 139, V e 772, I, do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não

compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude o

art. 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela

parte contrária serão deflagradas independentemente de nova

intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 25 de abril de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010196-36.2024.5.15.0037
AUTOR NILTON AROUCHA GOMES

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU LEONARDO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

  - EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

  - ETIVALDO VADAO GOMES

  - FRIGOESTRELA S/A

  - LEONARDO HENRIQUE GOMES

  - VADAO TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054265f

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº

07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

22/07/2024, às 14h30, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011976-45.2023.5.15.0037
AUTOR HENRIQUE SIRINO LEITE

ADVOGADO ANA LIGIA MARQUES CARTA(OAB:
344900/SP)

RÉU EBENEZER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VICTOR MENDES JORGE(OAB:
373900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE SIRINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fb35b

proferido nos autos.

DESPACHO

DA NULIDADE DA CITAÇÃO INICIAL

A reclamada EBENEZER CONSTRUTORA LTDA, por meio do

expediente lançado ao Id. 4a9d94c, aduz não haver recebido a

notificação do processo, a qual teria sido enviada pelo correio sem

aviso de recebimento. Alega que tomou conhecimento da ação

“através de outras pessoas que ficaram sabendo pelo reclamante

que a reclamada havia perdido a audiência”.

Em decorrência, pretende a anulação dos atos processuais, com

restituição do prazo para apresentação de contestação nos termos

do art. 239, §1º do CPC, em face do manifesto prejuízo

experimentado pela falta de citação inicial, que teria maculado todos

os procedimentos subsequentes.

Ao exame.

Vislumbra-se pelo documento de Id.  3f830b9 que a notificação

inicial foi enviada à reclamada nos exatos termos do endereço

apontado pelo reclamante na proemial, qual seja, Rua Ricardina

Batista, 469, Jardim Ubirajara, na cidade de Fernandópolis, com

aviso de recebimento, conforme assinalado na parte final do aludido

documento.

Assim sendo, pelo teor da consulta realizada no portal dos Correios,

ao Id. e3dd011, constata-se que a aludida notificação foi entregue

ao destinatário em 18/12/2023, o mesmo ocorrendo com a

intimação da sentença em 12/03/2024, consoante documento

encartado ao Id. 6f73346.

Registre-se que na Justiça do Trabalho não se exige que a

notificação inicial seja pessoal, bastando que a notificação postal

tenha sido recebida no endereço onde se situa a reclamada.

Inteligência da Súmula 16 do C. TST.

Não tendo a ré apresentado elementos a elidir tal presunção, rejeita

-se o pleito formulado, mantendo-se íntegros os atos processuais

praticados.

Dê-se início à liquidação.

A) CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER

As obrigações de fazer determinadas no julgado deverão ser

comprovadas nos autos no lapso concedido na sentença, ou

não havendo, no prazo de 10 (dez ) dias.

Anotações na carteira de trabalho e previdência social (ID.

cfbece1 - pág. 110)

- Os registros na CTPS digital deverão ser comprovados mediante

anexação aos autos de “prints” da(s) tela(s) do sistema.

- Caso se trate de documento físico, a parte reclamante deverá

providenciar a entrega da carteira de trabalho diretamente à parte

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, para as anotações

determinadas.

Havendo impossibilidade da entrega do documento à parte

reclamada, fica o advogado da parte reclamante autorizado a

proceder às pertinentes anotações na CTPS.

Não haverá no documento funcional a menção da presente relação

processual nem a utilização de qualquer meio que possa identificar

que as anotações foram levadas a cabo por determinação judicial.

Caso a anotação não seja levada a cabo pelo próprio empregador,

o responsável pelas anotações constará no campo "assinatura do

empregador" somente a denominação do empregador, subscrita

com a assinatura própria, como se fosse representante do

empregador. Em razão desse procedimento, cópias desta

autorização e da sentença proferida servirão como documentos

comprobatórios, perante qualquer órgão e em qualquer instância, da
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legitimidade das anotações efetuadas.

Observações

As partes deverão observar os meios seguros e as medidas de

proteção preconizadas pelas autoridades sanitárias para o

cumprimento das eventuais providências que demandem atos

presenciais das partes. Na hipótese da inviabilidade da providência,

as partes deverão informar as circunstâncias nos autos.

B) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Até o dia 27/05/2024 serão apresentados, por todos os

litigantes, no sistema PJE, sob pena de preclusão, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ,  observados os seguintes

parâmetros:

1. atualização e juros até 30/04/2024;

2.  utilização facultativa do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020. Caso as partes

apresentem os cálculos pelo sistema Pje-Calc, deverão observar a

juntada aos autos digitais dos arquivos .pdf e .pjc observando o

seguinte procedimento:

- ambos os arquivos seguirão como anexos à petição de juntada;

- inicialmente o arquivo pdf, cujo “tipo de documento” observará as

opções “planilha de atualização de cálculos” ou “planilha de

cálculo”, conforme o caso;

- escolhida essa opção, o sistema acrescentará às informações do

anexo os dados das partes do cálculo (credor e devedor) e o botão

para carregamento do pjc (importante salientar que o cálculo deverá

ter sido gerado no PJeCalc Cidadão com a correta informação

dos documentos das partes indicadas como credor e devedor).

A utilização do Pje-Calc “cidadão” é obrigatória para o perito, caso

seja designado para elaboração de laudo para a liquidação da

sentença.

3. apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço;

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao

valor principal do crédito trabalhista e o número de meses para

v e r i f i c a ç ã o  d o s  R R A  ( r e n d i m e n t o s  r e c e b i d o s

a c u m u l a d a m e n t e ) ;

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

4. Tendo em vista a natureza das informações, os litigantes deverão

se abster de utilizar a opção “sigilo” na ocasião da juntada dos

cálculos aos autos.

5. A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

6. Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo

Tribunal Federal, em 18/12/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

bem como nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5867 e

6021, que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406 do

Código Civil), quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC na fase judicial. Ademais,

nos termos do Acórdão publicado, haverá a incidência de juros de

mora na fase pré-judicial, com base no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, ou seja, pela TRD acumulada a partir do vencimento da

obrigação.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art.

354 do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa

SELIC detém natureza jurídica exclusivamente de juros de

mora, devendo ser calculada no respectivo campo.

7. Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do
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risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no § 4o do art. 879 da CLT,

observará a legislação previdenciária. Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

8. A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

C )  P A G A M E N T O  D O  V A L O R  I N C O N T R O V E R S O  E

I N F O R M A Ç Õ E S  P A R A  S U A  E F E T I V A Ç Ã O

Juntamente com os cálculos respectivos, a parte reclamada deverá

efetuar o depósito judicial do crédito incontroverso para imediata

liberação ao autor. As partes e advogados deverão informar, no

mesmo prazo concedido para apresentação dos cálculos, os dados

necessários para que eventuais pagamentos sejam direcionados às

respectivas contas bancárias correspondentes. No silêncio,

eventuais liberações serão ultimadas mediante alvará(s) para

saque(s) presencial(ais) perante as agências das instituições

financeiras depositárias.

D) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

EVENTUAL INÍCIO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para

o dia 28/05/2024 às 14h01min, a qual será realizada virtualmente,

de forma telepresencial, nos termos do inciso IV do art. 3º da

Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 873 0457 9660

Senha de acesso: 765259

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5

(cinco) dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para
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acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro no art. 764 da CLT; e arts. 139, V e 772, I, do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não

compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude o

art. 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela

parte contrária serão deflagradas independentemente de nova

intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 25 de abril de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010510-79.2024.5.15.0037
REQUERENTE MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO TORRES RIBAS(OAB:
422431/SP)

ADVOGADO RAMON HIRATA MARTINS
BUENO(OAB: 488688/SP)

REQUERIDO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

REQUERIDO VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

REQUERIDO FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMENTOS ESTRELA LTDA

  - FRIGOESTRELA S/A

  - VADAO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd34fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se início à liquidação.

A) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Até o dia 24/05/2024 serão apresentados, por todos os

litigantes, no sistema PJE, sob pena de preclusão, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ,  observados os seguintes

parâmetros:

1. atualização e juros até 30/04/2024;

2.  utilização facultativa do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020. Caso as partes

apresentem os cálculos pelo sistema Pje-Calc, deverão observar a

juntada aos autos digitais dos arquivos .pdf e .pjc observando o

seguinte procedimento:

- ambos os arquivos seguirão como anexos à petição de juntada;

- inicialmente o arquivo pdf, cujo “tipo de documento” observará as

opções “planilha de atualização de cálculos” ou “planilha de

cálculo”, conforme o caso;

- escolhida essa opção, o sistema acrescentará às informações do

anexo os dados das partes do cálculo (credor e devedor) e o botão

para carregamento do pjc (importante salientar que o cálculo deverá

ter sido gerado no PJeCalc Cidadão com a correta informação

dos documentos das partes indicadas como credor e devedor).

A utilização do Pje-Calc “cidadão” é obrigatória para o perito, caso

seja designado para elaboração de laudo para a liquidação da

sentença.

3. apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço;

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao

valor principal do crédito trabalhista e o número de meses para

v e r i f i c a ç ã o  d o s  R R A  ( r e n d i m e n t o s  r e c e b i d o s

a c u m u l a d a m e n t e ) ;

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.
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4. Tendo em vista a natureza das informações, os litigantes deverão

se abster de utilizar a opção “sigilo” na ocasião da juntada dos

cálculos aos autos.

5. A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

6. Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo

Tribunal Federal, em 18/12/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

bem como nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5867 e

6021, que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406 do

Código Civil), quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC na fase judicial. Ademais,

nos termos do Acórdão publicado, haverá a incidência de juros de

mora na fase pré-judicial, com base no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, ou seja, pela TRD acumulada a partir do vencimento da

obrigação.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art.

354 do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa

SELIC detém natureza jurídica exclusivamente de juros de

mora, devendo ser calculada no respectivo campo.

7. Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no § 4o do art. 879 da CLT,

observará a legislação previdenciária. Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

8. A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

B )  P A G A M E N T O  D O  V A L O R  I N C O N T R O V E R S O  E

I N F O R M A Ç Õ E S  P A R A  S U A  E F E T I V A Ç Ã O

Juntamente com os cálculos respectivos, a parte reclamada deverá

efetuar o depósito judicial do crédito incontroverso para imediata

liberação ao autor. As partes e advogados deverão informar, no

mesmo prazo concedido para apresentação dos cálculos, os dados

necessários para que eventuais pagamentos sejam direcionados às

respectivas contas bancárias correspondentes. No silêncio,

eventuais liberações serão ultimadas mediante alvará(s) para

saque(s) presencial(ais) perante as agências das instituições

financeiras depositárias.

C) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

EVENTUAL INÍCIO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para

o dia 27/05/2024 às 14h21min, a qual será realizada virtualmente,

de forma telepresencial, nos termos do inciso IV do art. 3º da

Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 873 0457 9660

Senha de acesso: 765259

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o
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link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5

(cinco) dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro no art. 764 da CLT; e arts. 139, V e 772, I, do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não

compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude o

art. 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela

parte contrária serão deflagradas independentemente de nova

intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010196-36.2024.5.15.0037
AUTOR NILTON AROUCHA GOMES

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU LEONARDO HENRIQUE GOMES

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

RÉU EDUARDO GOMES CALUZ DA SILVA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON AROUCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054265f

proferido nos autos.

DESPACHO

in

Tendo em vista a designação da Correição Ordinária nesta Vara do

Trabalho para o dia 28/05/2024, nos termos do Edital CR nº
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07/2024, redesigna-se a audiência de instrução para o dia

22/07/2024, às 14h30, mantidas as cominações e demais

determinações.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010510-79.2024.5.15.0037
REQUERENTE MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO TORRES RIBAS(OAB:
422431/SP)

ADVOGADO RAMON HIRATA MARTINS
BUENO(OAB: 488688/SP)

REQUERIDO ALIMENTOS ESTRELA LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

REQUERIDO VADAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

REQUERIDO FRIGOESTRELA S/A

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd34fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se início à liquidação.

A) APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Até o dia 24/05/2024 serão apresentados, por todos os

litigantes, no sistema PJE, sob pena de preclusão, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO ,  observados os seguintes

parâmetros:

1. atualização e juros até 30/04/2024;

2.  utilização facultativa do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020. Caso as partes

apresentem os cálculos pelo sistema Pje-Calc, deverão observar a

juntada aos autos digitais dos arquivos .pdf e .pjc observando o

seguinte procedimento:

- ambos os arquivos seguirão como anexos à petição de juntada;

- inicialmente o arquivo pdf, cujo “tipo de documento” observará as

opções “planilha de atualização de cálculos” ou “planilha de

cálculo”, conforme o caso;

- escolhida essa opção, o sistema acrescentará às informações do

anexo os dados das partes do cálculo (credor e devedor) e o botão

para carregamento do pjc (importante salientar que o cálculo deverá

ter sido gerado no PJeCalc Cidadão com a correta informação

dos documentos das partes indicadas como credor e devedor).

A utilização do Pje-Calc “cidadão” é obrigatória para o perito, caso

seja designado para elaboração de laudo para a liquidação da

sentença.

3. apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço;

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao

valor principal do crédito trabalhista e o número de meses para

v e r i f i c a ç ã o  d o s  R R A  ( r e n d i m e n t o s  r e c e b i d o s

a c u m u l a d a m e n t e ) ;

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

4. Tendo em vista a natureza das informações, os litigantes deverão

se abster de utilizar a opção “sigilo” na ocasião da juntada dos

cálculos aos autos.

5. A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

6. Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo

Tribunal Federal, em 18/12/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

bem como nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5867 e

6021, que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017, deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução
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legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406 do

Código Civil), quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e a incidência da taxa SELIC na fase judicial. Ademais,

nos termos do Acórdão publicado, haverá a incidência de juros de

mora na fase pré-judicial, com base no caput do art. 39 da Lei

8.177/91, ou seja, pela TRD acumulada a partir do vencimento da

obrigação.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo

de forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art.

354 do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa

SELIC detém natureza jurídica exclusivamente de juros de

mora, devendo ser calculada no respectivo campo.

7. Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no § 4o do art. 879 da CLT,

observará a legislação previdenciária. Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

8. A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

B )  P A G A M E N T O  D O  V A L O R  I N C O N T R O V E R S O  E

I N F O R M A Ç Õ E S  P A R A  S U A  E F E T I V A Ç Ã O

Juntamente com os cálculos respectivos, a parte reclamada deverá

efetuar o depósito judicial do crédito incontroverso para imediata

liberação ao autor. As partes e advogados deverão informar, no

mesmo prazo concedido para apresentação dos cálculos, os dados

necessários para que eventuais pagamentos sejam direcionados às

respectivas contas bancárias correspondentes. No silêncio,

eventuais liberações serão ultimadas mediante alvará(s) para

saque(s) presencial(ais) perante as agências das instituições

financeiras depositárias.

C) DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

EVENTUAL INÍCIO E PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para

o dia 27/05/2024 às 14h21min, a qual será realizada virtualmente,

de forma telepresencial, nos termos do inciso IV do art. 3º da

Resolução 354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link e as informações a seguir:

https://app.zoom.us/wc/join

ID da reunião: 873 0457 9660

Senha de acesso: 765259

Após o acesso ao link supra indicado, o acesso ao ambiente virtual

será efetuado por meio da opção “Pedir para participar”, sendo que

o participante deve estar devidamente identificado na ferramenta

ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta pessoal ou

preenchimento correto das informações pessoais.

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.fernandopolis@trt15.jus.br,

com indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5

(cinco) dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro no art. 764 da CLT; e arts. 139, V e 772, I, do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não

compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude o

art. 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela

parte contrária serão deflagradas independentemente de nova

intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

Intimem-se as partes.

FERNANDOPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

RENATO FERREIRA FRANCO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010539-32.2024.5.15.0037
AUTOR IGOR HENRIQUE PAIVA ELIAS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA

RÉU FRIGOESTRELA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE PAIVA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae4b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

pc

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência UNA para

o dia 04 de junho de 2024, às 13h21min, ficando mantidas as

cominações anteriormente fixadas inclusive quanto ao link para

acesso a audiência.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010485-71.2021.5.15.0037
AUTOR DIVINO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUROESTE BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4d09d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os dispositivos que regem os embargos de declaração nesta
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Especializada são o art. 897-A da CLT e o art. 1.022 do CPC, este

aplicado subsidiariamente, e assim dispõem, respectivamente:

CLT, art. 897-A: “Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.”

CPC, art. 1.022: “Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Não se verifica na decisão de ID. 9d209dc nenhum dos requisitos

supra a ensejar a oposição de embargos de declaração, na medida

em que foi regularmente deferida a liberação do valor

manifestamente excedente em benefício da executada (primeiro

parágrafo), providência cumprida conforme certidão de ID. b4defee,

assim como foi negado processamento ao Agravo de Petição, por

supressão de instância, com a devida fundamentação, portanto.

Nesse contexto, não conheço dos embargos de declaração opostos

por OUROESTE BIOENERGIA LTDA.

Intimem-se e retornem o feito ao fluxo para oportuna liberação dos

demais valores devidos, inclusive de eventual valor residual em

benefício da reclamada.

    ALESSANDRO TRISTAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-49.2023.5.15.0037
AUTOR MAISA DA SILVA DE OLIVEIRA

VENDITE

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU JOAO LOPES DA COSTA

RÉU JOAO L.DA COSTA-PASTELARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA DA SILVA DE OLIVEIRA VENDITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3b8db

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não tendo sido localizados recursos financeiros da(s) empresa(s)

executada(s) suficientes à satisfação ou garantia do débito

exequendo, tendo em vista o pedido expresso do exequente (ID.

b61f7d1), declaro instaurado o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, conforme previsto no art. 855-A da CLT.

Intimem-se as partes executadas para ciência e eventual

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

2. Considerando o resultado negativo/insuficiente da tentativa de

penhora "on-line" cautelar, efetuada diante do permissivo do §2º do

art. 855-A da CLT, após a fluência do prazo previsto no art. 883-A

respectivo, serão levadas a cabo as seguintes inscrições de

restrições em nome do(s) executado(s):

- inclusão no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na

situação positiva;

- protesto do título executivo judicial, consoante art. 4º do

Provimento GP-CR n. 10/2018.

3. Independentemente do prazo supra, procede-se à declaração de

indisponibilidade de bens com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento

CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado

de São Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

4. Os executados desassistidos por advogado devem ser intimados

para ciência do presente por via postal, com Aviso de Recebimento,

observando o(s) endereço(s) constante(s) dos elementos dos autos

ou, na ausência deste(s), de consulta junto aos órgãos oficiais.

5. Prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa

utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N 10/2018.

Intimem-se

FERNANDOPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010485-71.2021.5.15.0037
AUTOR DIVINO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU OUROESTE BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4d09d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os dispositivos que regem os embargos de declaração nesta

Especializada são o art. 897-A da CLT e o art. 1.022 do CPC, este

aplicado subsidiariamente, e assim dispõem, respectivamente:

CLT, art. 897-A: “Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.”

CPC, art. 1.022: “Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Não se verifica na decisão de ID. 9d209dc nenhum dos requisitos

supra a ensejar a oposição de embargos de declaração, na medida

em que foi regularmente deferida a liberação do valor

manifestamente excedente em benefício da executada (primeiro

parágrafo), providência cumprida conforme certidão de ID. b4defee,

assim como foi negado processamento ao Agravo de Petição, por

supressão de instância, com a devida fundamentação, portanto.

Nesse contexto, não conheço dos embargos de declaração opostos

por OUROESTE BIOENERGIA LTDA.

Intimem-se e retornem o feito ao fluxo para oportuna liberação dos

demais valores devidos, inclusive de eventual valor residual em

benefício da reclamada.

    ALESSANDRO TRISTAO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010319-34.2024.5.15.0037
AUTOR MARCIO ALEX DIAS FERREIRA

ADVOGADO NATIELI FERNANDES SAVES(OAB:
473768/SP)

ADVOGADO JADER RAFAEL BORGES(OAB:
321431/SP)

RÉU G.P. PAVIMENTACAO LTDA

RÉU DEMOP PARTICIPACOES LTDA

RÉU NOROMIX CONCRETO S/A

RÉU GREEN OBRAS & SERVICOS LTDA

RÉU CONSTRUTEQ ADMINISTRADORA
DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALEX DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936ff2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência UNA para

o dia 03 de JUNHO de 2024, às 13h21min, ficando mantidas as

cominações anteriormente fixadas inclusive quanto ao link para

acesso a audiência.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010517-71.2024.5.15.0037
AUTOR ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU ALIMENTOS ESTRELA LTDA

RÉU FRIGOESTRELA S/A

RÉU VADAO TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd7b38b

proferido nos autos.

DESPACHO

pc

Para remanejamento da pauta, redesigna-se a audiência UNA para

o dia 29 de maio de 2024, às 13h21min, ficando mantidas as

cominações anteriormente fixadas inclusive quanto ao link para

acesso a audiência.

Intimem-se.

FERNANDOPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

ALESSANDRO TRISTAO

 Juiz do Trabalho Titular
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1ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010993-15.2023.5.15.0015
AUTOR MARLENE DA SILVEIRA SILVA

SANTOS

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2034a99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgoPARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados porMARLENE DA SILVEIRA

SILVA SANTOSem face deOSESP COMERCIAL E

ADMINISTRADORA LTDA, para condená-la, com responsabilidade

subsidiária deBANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,ao pagamento

das seguintes verbas, observada a prescrição acolhida:

DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS ILICITAMENTE EM

RESCISÃO; MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT; DIFERENÇAS

SALARIAIS E REFLEXOS (ACÚMULO DE FUNÇÃO); ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS; HORAS EXTRAS E

REFLEXOS; CESTA BÁSICA, VALE REFEIÇÃO; MULTA

CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, tudo

conforme fundamentação "supra" que passa a integrar este

"decisum", como se nele estivesse transcrita.

Honorários advocatícios devidos.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e correção monetária nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 500,00, apuradas sobre

o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

25.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010993-15.2023.5.15.0015
AUTOR MARLENE DA SILVEIRA SILVA

SANTOS

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 394890/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA SILVEIRA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2034a99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgoPARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados porMARLENE DA SILVEIRA

SILVA SANTOSem face deOSESP COMERCIAL E

ADMINISTRADORA LTDA, para condená-la, com responsabilidade

subsidiária deBANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,ao pagamento

das seguintes verbas, observada a prescrição acolhida:

DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS ILICITAMENTE EM

RESCISÃO; MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT; DIFERENÇAS

SALARIAIS E REFLEXOS (ACÚMULO DE FUNÇÃO); ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS; HORAS EXTRAS E

REFLEXOS; CESTA BÁSICA, VALE REFEIÇÃO; MULTA

CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, tudo

conforme fundamentação "supra" que passa a integrar este

"decisum", como se nele estivesse transcrita.

Honorários advocatícios devidos.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e correção monetária nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 500,00, apuradas sobre

o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

25.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-97.2023.5.15.0015
AUTOR JAQUELINE SOUZA AVILA

ADVOGADO MARCELO JUNIOR VILELA(OAB:
393008/SP)

RÉU RENILDO BALDOINO CARRIJO - ME

ADVOGADO LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR(OAB:
167756/SP)

ADVOGADO DULCIENE CRISTIANE CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 322368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO BALDOINO CARRIJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b8ace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados porJAQUELINE SOUZA

AVILA em face deRENILDO BALDOINO CARRIJO - ME para

condená-la ao pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos

pedidos, DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS; TÍQUETE

REFEIÇÃO e MULTA CONVENCIONAl,  tudo conforme

fundamentação "supra" que passa a integrar este "decisum", como

se nele estivesse transcrita, inclusive com observância da

prescrição quinquenal acolhida.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 790, §

3º, da CLT, em razão da hipossuficiência da parte autora, conforme

declaração por ela firmada, acostada à inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e reajuste monetário nos termos da
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fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, apuradas sobre o

valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$ 20.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-97.2023.5.15.0015
AUTOR JAQUELINE SOUZA AVILA

ADVOGADO MARCELO JUNIOR VILELA(OAB:
393008/SP)

RÉU RENILDO BALDOINO CARRIJO - ME

ADVOGADO LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR(OAB:
167756/SP)

ADVOGADO DULCIENE CRISTIANE CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 322368/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SOUZA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b8ace

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados porJAQUELINE SOUZA

AVILA em face deRENILDO BALDOINO CARRIJO - ME para

condená-la ao pagamento das seguintes parcelas, nos limites dos

pedidos, DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS; TÍQUETE

REFEIÇÃO e MULTA CONVENCIONAl,  tudo conforme

fundamentação "supra" que passa a integrar este "decisum", como

se nele estivesse transcrita, inclusive com observância da

prescrição quinquenal acolhida.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 790, §

3º, da CLT, em razão da hipossuficiência da parte autora, conforme

declaração por ela firmada, acostada à inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e reajuste monetário nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, apuradas sobre o

valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$ 20.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010499-87.2022.5.15.0015
AUTOR WILSON BARUFO GOMES

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO DA COSTA
FILHO - ME

ADVOGADO SAMIA COSTA BERGAMASCO(OAB:
270200/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO DA COSTA
FILHO
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PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ANTONIO DA COSTA FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d29fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação à

sentença de liquidação apresentada pelo reclamante.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010499-87.2022.5.15.0015
AUTOR WILSON BARUFO GOMES

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO DA COSTA
FILHO - ME

ADVOGADO SAMIA COSTA BERGAMASCO(OAB:
270200/SP)

RÉU BENEDITO ANTONIO DA COSTA
FILHO

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BARUFO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d29fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a impugnação à

sentença de liquidação apresentada pelo reclamante.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011371-05.2022.5.15.0015
AUTOR TIAGO JUNIOR DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU KAIQUE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
PESSONI(OAB: 371648/SP)

RÉU KAIQUE GABRIEL RODRIGUES
40153246847

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE GABRIEL RODRIGUES

  - KAIQUE GABRIEL RODRIGUES 40153246847

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 135e6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o acordo celebrado pelas partes e homologado

judicialmente, conforme ata de audiência de Id. n.º c273495, houve

perda superveniente do objeto dos embargos à execução de Id. n.º

2c3876e, razão pela qual os julgo extintos, sem resolução do

mérito.

Suspenda-se o curso do processo, aguardando-se o integral

cumprimento da avença.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-85.2020.5.15.0015
AUTOR WALTERLIAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE
SOUZA CRUZ(OAB: 81016/SP)

ADVOGADO WAGNER ARTIAGA(OAB: 86731/SP)

RÉU COPENHAGEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

RÉU LUIS JOSE LOURENCO

ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

RÉU CAMILA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CAMILA SAMPAIO MALASPINI(OAB:
269347/SP)

RÉU LUIS JOSE LOURENCO
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ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CONSTRUTORA LTDA

  - COPENHAGEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - LUIS JOSE LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07947b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Petição ID ed0075b

Comprovado o recolhimento da Contribuição Previdenciária, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do NCPC,

devendo a Secretaria providenciar a exclusão do BNDT, SERASA E

CENIB, se for o caso.

Intime-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011371-05.2022.5.15.0015
AUTOR TIAGO JUNIOR DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU KAIQUE GABRIEL RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
PESSONI(OAB: 371648/SP)

RÉU KAIQUE GABRIEL RODRIGUES
40153246847

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JUNIOR DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 135e6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o acordo celebrado pelas partes e homologado

judicialmente, conforme ata de audiência de Id. n.º c273495, houve

perda superveniente do objeto dos embargos à execução de Id. n.º

2c3876e, razão pela qual os julgo extintos, sem resolução do

mérito.

Suspenda-se o curso do processo, aguardando-se o integral

cumprimento da avença.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-85.2020.5.15.0015
AUTOR WALTERLIAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE
SOUZA CRUZ(OAB: 81016/SP)

ADVOGADO WAGNER ARTIAGA(OAB: 86731/SP)

RÉU COPENHAGEN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

RÉU LUIS JOSE LOURENCO

ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

RÉU CAMILA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CAMILA SAMPAIO MALASPINI(OAB:
269347/SP)

RÉU LUIS JOSE LOURENCO

ADVOGADO LUCAS RAMOS BORGES(OAB:
281590/SP)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DA SILVA(OAB:
377338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERLIAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07947b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Petição ID ed0075b

Comprovado o recolhimento da Contribuição Previdenciária, declaro

extinta a execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do NCPC,

devendo a Secretaria providenciar a exclusão do BNDT, SERASA E

CENIB, se for o caso.

Intime-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5211
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0011081-98.2022.5.15.0076
AUTOR DEBORA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0cc7b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. RELATÓRIO

Trata-se de embargos à execução opostos por ESTADO DE SÃO

PAULO em doc. ID. 96c3084. O embargante alega, em síntese, que

os atos de execução não poderiam ter se voltado contra ele antes

de que fossem esgotados todos os meios executórios contra a

primeira Reclamada e seus respectivos sócios.

Intimado, o exequente apresentou a impugnação de Id. 6d90700.

É o breve relatório.

2. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porquanto presentes os requisitos de sua

admissibilidade.

3. FUNDAMENTAÇÃO

O executado ESTADO DE SÃO PAULO alega que não deve

responder pela execução da dívida trabalhista sem que antes seja

exaurida a busca patrimonial e instaurada a desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor da devedora principal e seus

respectivos sócios.

Sem razão, porém.

Diante da notícia do pedido de recuperação judicial da Primeira

Reclamada (processo nº 1001687-83.2023.8.26.0100, perante a 01ª

Vara De Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São

Paulo/SP), a decisão de Id. ffa1833 intimou os sócios Valdemar da

Silva Santos e Wellington da Silva Santos para realização do

pagamento espontâneo. Decorrido o prazo, realizou-se tentativa

infrutífera de bloqueio de ativos financeiros dos referidos sócios via

Sisbajud.

Tal circunstância evidenciou a obstrução da materialização do

direito trabalhista do autor, direito esse dotado de caráter alimentar

reconhecido em sentença transitada em julgado em 26/10/2023 (ID.

935cdb1).

A inação do devedor principal e a tentativa frustrada de execução

forçada tornam, portanto, prescindível o esgotamento dos atos

executórios em face da devedora principal.

Nem se diga, por outro lado, que os atos de execução em face dos

sócios da devedora principal deveriam também ter sido esgotados,

eis que restou frustrada a pesquisa de bens patrimoniais em nome

dos mesmos. Ademais, trata-se de questão já resolvida por este

regional, conforme temos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. Para que ocorra o

prosseguimento da execução em face do devedor subsidiário, não é

exigível prova cabal da insolvência do devedor principal, nos termos

do § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80. É o devedor subsidiário quem

deve indicar bens livres e desembaraçados do devedor principal,

nos termos do dispositivo já indicado e dos art. 794 e 795 ambos do

CPC. Por fim, a subsidiariedade se dá entre pessoas jurídicas, não

havendo necessidade de prévia desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal como condição para que a execução

se volte para o patrimônio da devedora subsidiária. APELO NÃO

PROVIDO. Proc. n° Nº 0010546-39.2019.5.15.0121 (AP). 9ª

Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 12 de

setembro de 2023.

É certo, de qualquer modo, que a responsabilidade subsidiária

apenas se diferencia da solidária pelo benefício de ordem. Contudo,

para que o devedor subsidiário se valha desse benefício, deve

nomear bens do devedor principal, livres, desembaraçados,

situados na mesma comarca e suficientes para quitação do

débito, sob pena de responder de imediato pela possível pendência

em execução (aplicação analógica do art. 596, parágrafo 1º, do

CPC de 1973, art. 794 do CPC de 2015 e do art. 827, parágrafo

único, do CC).

A embargante, ressalte-se, não indicou bens da devedora principal,

livres, desembaraçados e aptos a garantir o débito em cobrança.

Com efeito, cumpre destacar que o exaurimento das tentativas de

localização de bens da devedora principal implicaria a postergação

da satisfação do crédito alimentar da exequente, praxe que não se
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coaduna com os princípios aplicáveis a esta Especializada.

Outrossim, a embargante, querendo, poderá futuramente acionar a

devedora principal, em ação regressiva, a fim de reaver o que

despendeu na  p resente  execução em razão de  sua

responsab i l i zação subs id iá r ia .

Quanto à alegação sobre a necessidade de habilitação do crédito

laboral no juízo competente pela recuperação judicial em curso da

primeira reclamada, diverso é o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, conforme decisão proferida em Conflito de Competência,

que, por se aplicar perfeitamente ao presente caso, abaixo

transcrevo, na parte que aqui interessa:

“(…)

Com efeito, no que tange aos eventuais coobrigados da execução,

cumpre assinalar que, em situações como essa, em que bens de

terceiros, de sócios, de coobrigados, de devedores solidários ou de

sociedade do mesmo grupo econômico, são chamados para

responder à execução ajuizada contra a sociedade em recuperação

judicial, a jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de

não reconhecer a existência de conflito de competência.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO LIMINAR EM

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO GARANTIDAS POR

AVAL E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO

DOS COOBRIGADOS NO POLO PASSIVO. PERTINÊNCIA. NÃO

SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃOJUDICIAL.

1. A cessão fiduciária de direitos sobre títulos de crédito, possuindo

a natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005).

Não ocorrência, na hipótese, de peculiaridade apta a recomendar o

afastamento circunstancial da regra.

2. Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso ( art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 124.489/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 21/11/2013)

Na esteira desse entendimento pacífico, foi editado o enunciado

sumular nº 480 desta Corte, dispondo que "o juízo da recuperação

judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens

não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa".

Ademais ,  por  óbv io ,  a  competênc ia  para  decre tar  a

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

empresaria ou a responsabilidade passiva de coobrigado não é

exclusiva de nenhum ramo da Justiça, não sendo cabível sua

impugnação na presente via, senão através dos meios ordinários.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.

COMPETÊNCIA INDISTINTA DE QUALQUER RAMO DA JUSTIÇA

BRASILEIRA. AUSÊNCIA DE INVASÃO DE ATRIBUIÇÕES

JUDICIAIS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, a Justiça do

Trabalho tem competência para decidir acerca da desconsideração

da personalidade jurídica da sociedade em recuperação judicial,

pois tal mister não é atribuído com exclusividade a um determinado

Juízo ou ramo da Justiça.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 159.470/SP, desta relatoria, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/03/2019, DJe 18/03/2019)"

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA PARA A DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JUÍZOS TRABALHISTA

E CÍVEL SOBRE SUA COMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO

DO CONFLITO. TESE QUE DEVE SER ANALISADA EM

RECURSO PRÓPRIO. RESP 1.333.349/SP, JULGADO PELO RITO

DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Não se vislumbra a ocorrência dos casos elencados pelo art. 66

do CPC/2015, uma vez que não se verificou a hipótese de dois

juízos acolhendo ou rejeitando sua competência, razão pela qual a

decisão agravada não conheceu do conflito.

2. A real pretensão da ora agravante é ver reconhecida a

impossibilidade de redirecionamento da execução trabalhista para

ela, devedora subsidiária, em face de ter sido deferido pedido de

recuperação judicial à devedora principal, tese que somente pode

ser analisada em recurso próprio, a ser processado e julgado

perante o Tribunal competente, pois não se constitui o conflito de

competência sucedâneo recursal. Precedentes desta Corte.

3. Ademais, o STJ já firmou posicionamento, em sede de recurso

repetitivo, no sentido de que: "A recuperação judicial do devedor

principal não impede o prosseguimento das execuções nem

induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam

a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a

novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que

dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" (REsp

1.333.349/SP, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe

2.2.2015) 4. Agravo não provido.
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(AgInt no CC 153.848/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 07/11/2017) (…).”

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Na

espécie, não se constata ofensa direta e literal ao art. 5º, XXXV, da

Constituição da República, porquanto o redirecionamento da

execução, diante da dificuldade de se excutirem os bens da

devedora principal, resulta da aplicação dos termos da Súmula nº

331, IV, do TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial. 2. Assim, válido o direcionamento da

execução ao devedor subsidiário quando configurado o

inadimplemento do devedor principal, independentemente da

habilitação do crédito no juízo em que se processa a

recuperação judicial. Precedentes. Agravo interno desprovido" (Ag

-A IRR-10710-50 .2019 .5 .18 .0111 ,  2 ª  Turma,  Re la to ra

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

07/10/2022).

Portanto, sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há

como acolher a i r resignação, sendo a manutenção do

redirecionamento da execução em face do Embargante medida que

se impõe.

Os embargos, portanto, não comportam acolhimento.

4. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido conhecer os embargos à execução

opostos por ESTADO DE SÃO PAULO, no mérito, não os acolher,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo,

como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela embargante, no importe de R$ 44,26, das quais é

isenta, nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011081-98.2022.5.15.0076
AUTOR DEBORA APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0cc7b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. RELATÓRIO

Trata-se de embargos à execução opostos por ESTADO DE SÃO

PAULO em doc. ID. 96c3084. O embargante alega, em síntese, que

os atos de execução não poderiam ter se voltado contra ele antes

de que fossem esgotados todos os meios executórios contra a

primeira Reclamada e seus respectivos sócios.

Intimado, o exequente apresentou a impugnação de Id. 6d90700.

É o breve relatório.

2. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, porquanto presentes os requisitos de sua

admissibilidade.

3. FUNDAMENTAÇÃO

O executado ESTADO DE SÃO PAULO alega que não deve

responder pela execução da dívida trabalhista sem que antes seja

exaurida a busca patrimonial e instaurada a desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor da devedora principal e seus

respectivos sócios.

Sem razão, porém.

Diante da notícia do pedido de recuperação judicial da Primeira

Reclamada (processo nº 1001687-83.2023.8.26.0100, perante a 01ª

Vara De Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São

Paulo/SP), a decisão de Id. ffa1833 intimou os sócios Valdemar da

Silva Santos e Wellington da Silva Santos para realização do

pagamento espontâneo. Decorrido o prazo, realizou-se tentativa

infrutífera de bloqueio de ativos financeiros dos referidos sócios via

Sisbajud.

Tal circunstância evidenciou a obstrução da materialização do

direito trabalhista do autor, direito esse dotado de caráter alimentar

reconhecido em sentença transitada em julgado em 26/10/2023 (ID.
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935cdb1).

A inação do devedor principal e a tentativa frustrada de execução

forçada tornam, portanto, prescindível o esgotamento dos atos

executórios em face da devedora principal.

Nem se diga, por outro lado, que os atos de execução em face dos

sócios da devedora principal deveriam também ter sido esgotados,

eis que restou frustrada a pesquisa de bens patrimoniais em nome

dos mesmos. Ademais, trata-se de questão já resolvida por este

regional, conforme temos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. Para que ocorra o

prosseguimento da execução em face do devedor subsidiário, não é

exigível prova cabal da insolvência do devedor principal, nos termos

do § 3º do art. 4º da Lei 6.830/80. É o devedor subsidiário quem

deve indicar bens livres e desembaraçados do devedor principal,

nos termos do dispositivo já indicado e dos art. 794 e 795 ambos do

CPC. Por fim, a subsidiariedade se dá entre pessoas jurídicas, não

havendo necessidade de prévia desconsideração da personalidade

jurídica da devedora principal como condição para que a execução

se volte para o patrimônio da devedora subsidiária. APELO NÃO

PROVIDO. Proc. n° Nº 0010546-39.2019.5.15.0121 (AP). 9ª

Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 12 de

setembro de 2023.

É certo, de qualquer modo, que a responsabilidade subsidiária

apenas se diferencia da solidária pelo benefício de ordem. Contudo,

para que o devedor subsidiário se valha desse benefício, deve

nomear bens do devedor principal, livres, desembaraçados,

situados na mesma comarca e suficientes para quitação do

débito, sob pena de responder de imediato pela possível pendência

em execução (aplicação analógica do art. 596, parágrafo 1º, do

CPC de 1973, art. 794 do CPC de 2015 e do art. 827, parágrafo

único, do CC).

A embargante, ressalte-se, não indicou bens da devedora principal,

livres, desembaraçados e aptos a garantir o débito em cobrança.

Com efeito, cumpre destacar que o exaurimento das tentativas de

localização de bens da devedora principal implicaria a postergação

da satisfação do crédito alimentar da exequente, praxe que não se

coaduna com os princípios aplicáveis a esta Especializada.

Outrossim, a embargante, querendo, poderá futuramente acionar a

devedora principal, em ação regressiva, a fim de reaver o que

despendeu na  p resente  execução em razão de  sua

responsab i l i zação subs id iá r ia .

Quanto à alegação sobre a necessidade de habilitação do crédito

laboral no juízo competente pela recuperação judicial em curso da

primeira reclamada, diverso é o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, conforme decisão proferida em Conflito de Competência,

que, por se aplicar perfeitamente ao presente caso, abaixo

transcrevo, na parte que aqui interessa:

“(…)

Com efeito, no que tange aos eventuais coobrigados da execução,

cumpre assinalar que, em situações como essa, em que bens de

terceiros, de sócios, de coobrigados, de devedores solidários ou de

sociedade do mesmo grupo econômico, são chamados para

responder à execução ajuizada contra a sociedade em recuperação

judicial, a jurisprudência desta egrégia Corte é firme no sentido de

não reconhecer a existência de conflito de competência.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO LIMINAR EM

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CÉDULAS DE CRÉDITO GARANTIDAS POR

AVAL E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO

DOS COOBRIGADOS NO POLO PASSIVO. PERTINÊNCIA. NÃO

SUBMISSÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃOJUDICIAL.

1. A cessão fiduciária de direitos sobre títulos de crédito, possuindo

a natureza jurídica de propriedade fiduciária, não se sujeita aos

efeitos da recuperação judicial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005).

Não ocorrência, na hipótese, de peculiaridade apta a recomendar o

afastamento circunstancial da regra.

2. Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus

direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de

regresso ( art. 49, § 1º, da Lei 11.101/2005).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 124.489/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,

SEGUNDA SEÇÃO, DJe 21/11/2013)

Na esteira desse entendimento pacífico, foi editado o enunciado

sumular nº 480 desta Corte, dispondo que "o juízo da recuperação

judicial não é competente para decidir sobre a constrição de bens

não abrangidos pelo plano de recuperação da empresa".

Ademais ,  por  óbv io ,  a  competênc ia  para  decre tar  a

desconsideração da personalidade jurídica de sociedade

empresaria ou a responsabilidade passiva de coobrigado não é

exclusiva de nenhum ramo da Justiça, não sendo cabível sua

impugnação na presente via, senão através dos meios ordinários.

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.

COMPETÊNCIA INDISTINTA DE QUALQUER RAMO DA JUSTIÇA

BRASILEIRA. AUSÊNCIA DE INVASÃO DE ATRIBUIÇÕES

JUDICIAIS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte, a Justiça do

Trabalho tem competência para decidir acerca da desconsideração
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da personalidade jurídica da sociedade em recuperação judicial,

pois tal mister não é atribuído com exclusividade a um determinado

Juízo ou ramo da Justiça.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no CC 159.470/SP, desta relatoria, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/03/2019, DJe 18/03/2019)"

"AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA PARA A DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS JUÍZOS TRABALHISTA

E CÍVEL SOBRE SUA COMPETÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO

DO CONFLITO. TESE QUE DEVE SER ANALISADA EM

RECURSO PRÓPRIO. RESP 1.333.349/SP, JULGADO PELO RITO

DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Não se vislumbra a ocorrência dos casos elencados pelo art. 66

do CPC/2015, uma vez que não se verificou a hipótese de dois

juízos acolhendo ou rejeitando sua competência, razão pela qual a

decisão agravada não conheceu do conflito.

2. A real pretensão da ora agravante é ver reconhecida a

impossibilidade de redirecionamento da execução trabalhista para

ela, devedora subsidiária, em face de ter sido deferido pedido de

recuperação judicial à devedora principal, tese que somente pode

ser analisada em recurso próprio, a ser processado e julgado

perante o Tribunal competente, pois não se constitui o conflito de

competência sucedâneo recursal. Precedentes desta Corte.

3. Ademais, o STJ já firmou posicionamento, em sede de recurso

repetitivo, no sentido de que: "A recuperação judicial do devedor

principal não impede o prosseguimento das execuções nem

induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam

a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a

novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que

dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005" (REsp

1.333.349/SP, Segunda Seção, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe

2.2.2015) 4. Agravo não provido.

(AgInt no CC 153.848/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/10/2017, DJe 07/11/2017) (…).”

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO -

DEVEDORA PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Na

espécie, não se constata ofensa direta e literal ao art. 5º, XXXV, da

Constituição da República, porquanto o redirecionamento da

execução, diante da dificuldade de se excutirem os bens da

devedora principal, resulta da aplicação dos termos da Súmula nº

331, IV, do TST, segundo a qual o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial. 2. Assim, válido o direcionamento da

execução ao devedor subsidiário quando configurado o

inadimplemento do devedor principal, independentemente da

habilitação do crédito no juízo em que se processa a

recuperação judicial. Precedentes. Agravo interno desprovido" (Ag

-A IRR-10710-50 .2019 .5 .18 .0111 ,  2 ª  Turma,  Re la to ra

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

07/10/2022).

Portanto, sob qualquer aspecto que se enfoque a questão, não há

como acolher a i r resignação, sendo a manutenção do

redirecionamento da execução em face do Embargante medida que

se impõe.

Os embargos, portanto, não comportam acolhimento.

4. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido conhecer os embargos à execução

opostos por ESTADO DE SÃO PAULO, no mérito, não os acolher,

nos termos da fundamentação supra, que integra este dispositivo,

como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela embargante, no importe de R$ 44,26, das quais é

isenta, nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010610-71.2022.5.15.0015
AUTOR EDERSON LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME DE OLIVEIRA
FALEIROS(OAB: 423879/SP)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

ADVOGADO PRISCILA MARTORI
ANACLETO(OAB: 265462/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LEMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f43bb53

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculos apresentados pela parte autora no ID 3f43355 .

Reclamada revel .

HOMOLOGO a conta supra e FIXO o quantum debeatur da

condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas, corrigidas até

30/4/2024.

a) Principal: R$ 9.588,30 (VALOR BRUTO); Juros: R$ 2.129,48.

b) INSS (empregado): R$ 5649,19 (deverá ser descontada do

principal).

C) INSS (empregador): R$ 2.199,67.

d) Honorários assistenciais/advocatícios: 10% sobre o bruto.

e) Custas: R$ 200,00.

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor BRUTO,

devendo ser deduzida a contribuição previdenciária;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção até o

efetivo pagamento pela taxa SELIC.

Os valores ora apurados enquadram-se na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.127/2011, de 07 de fevereiro de 2011,

não sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU nº 47 DE 07/07/2023.

Intime(m)-se o/a(s) reclamada/o(s) para que, nos termos do artigo

523 do CPC, efetue o pagamento do valor supra, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de penhora.

Adverte-se à reclamada que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração da sua personalidade jurídica, nos

termos da lei, com a consequente inclusão de seus sócios no polo

passivo da execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de

inadimplentes (SERASA) e (BNDT), além de outros convênios

disponíveis (artigo 782, parágrafo 3º do CPC).

Decorrido o prazo da reclamada para pagamento, deverá o

exequente indicar meios pelos quais pretende o processamento de

eventual execução, sendo seu silêncio interpretado pelo juízo como

requerimento de impulso ex ofício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023*, os valores

relativos às contribuições previdenciárias devidas em decorrência

de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF, por meio

da DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial.Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal (págs. 102-

105) e o Manual de Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes).

*Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

FAHB

Processo Nº ATSum-0010543-09.2022.5.15.0015
AUTOR CARLOS ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO RICARDO BENEDITO PEREIRA(OAB:
418158/SP)

ADVOGADO LAERCIO SALVADOR DA
SILVA(OAB: 146277/SP)

RÉU JOSE ALBERTO PIAZZA

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTI DE
AZEVEDO(OAB: 298186/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0505a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID f5f39ee

Observando que este Juízo não possui Depósito Público e tendo em

vista que, com a edição da Súmula Vinculante nº 25, a efetivação da

penhora sem a remoção do bem móvel penhorado para a guarda do

credor já não possui mais eficácia, manifeste-se o Exequente, se

poderá fornecer os meios necessários ao cumprimento da

diligência, tais como veículo e mão de obra para o transporte dos

eventuais bens móveis penhorados, além de apontar o local onde

os bens se encontram e onde deverão ser guardados, mediante

depósito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012115-73.2017.5.15.0015
AUTOR BRENO HENRIQUE DOS REIS

SOUZA

ADVOGADO JOSE PAULO BARBOSA(OAB:
185984/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
ALVES(OAB: 259828/SP)

RÉU SANTA HELENA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

RÉU CLAUBER SOARES ARAUJO
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO WILSON INACIO DA COSTA(OAB:
106252/SP)

ADVOGADO THALIS HENRIQUE DOMINGOS
BARRELIN(OAB: 380588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO HENRIQUE DOS REIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe4c50

proferido nos autos.

DESPACHO

Infrutífera a tentativa de conciliação e considerando o teor da

petição Id 3fb01d3, apresente o reclamante, em 15 (quinze) dias,

seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados, com

apuração das contribuições sociais e fiscais (nos termos da Súmula

368 do TST, inclusive quanto aos juros de mora), observando ainda

os limites do título executivo, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao

usuário realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte , juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Após, dê-se vista às reclamadas.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011189-87.2020.5.15.0015
AUTOR NILDO INOCENCIO GOMES

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU CELSO APARECIDO DA SILVA
FRANCA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI FALEIROS(OAB:
90232/SP)

RÉU CELSO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI FALEIROS(OAB:
90232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO APARECIDO DA SILVA

  - CELSO APARECIDO DA SILVA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1172926

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da sentença proferida nos Embargos de

Terceiro n.0011684-29.2023.5.15.0015 (Id. n.º 027e809),

declarando a subsistência da constrição incidente sobre o veículo

de placa OMD8B02;

Considerando que o agravo de petição eventualmente interposto

pelo embargante é destituído de efeito suspensivo, sendo possível o

prosseguimento da execução;

Considerando, por fim, a possibilidade de alienação do bem pelo

seu atual proprietário, atingindo terceiros de boa fé, defiro o pedido

formulado pelo exequente na petição de Id. n.º a369cc1 e determino

a inclusão de restrição de transferência sobre o veículo em questão.

Proceda a Secretaria, com urgência, através do convênio

RENAJUD.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado aperfeiçoado nos Embargos

de Terceiro.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010157-76.2022.5.15.0015
AUTOR LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU MUNDIAL REVESTIMENTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL REVESTIMENTOS NATURAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b55b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo celebrado pelas partes e homologado

judicialmente, no curso do Cumprimento de Sentença n.º 0013497-

91.2023.5.15.0015, para quitação do título constituído nestes autos,

conforme documento de Id. n.º 280207f , dê-se baixa nos autos,

remetendo-o ao arquivo geral.

Antes, proceda a Secretaria à liberação do depósito recursal de Id.

n.º 6090e87, em benefício do autor, à conta de seu i. patrono, na

forma convencionada no pacto, mediante inclusão de ordem de

transferência pelo sistema SIF.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

RBDN

Processo Nº ATOrd-0010157-76.2022.5.15.0015
AUTOR LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU MUNDIAL REVESTIMENTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 29b55b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo celebrado pelas partes e homologado

judicialmente, no curso do Cumprimento de Sentença n.º 0013497-

91.2023.5.15.0015, para quitação do título constituído nestes autos,

conforme documento de Id. n.º 280207f , dê-se baixa nos autos,

remetendo-o ao arquivo geral.

Antes, proceda a Secretaria à liberação do depósito recursal de Id.

n.º 6090e87, em benefício do autor, à conta de seu i. patrono, na

forma convencionada no pacto, mediante inclusão de ordem de

transferência pelo sistema SIF.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

RBDN

Processo Nº ATSum-0011189-87.2020.5.15.0015
AUTOR NILDO INOCENCIO GOMES

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU CELSO APARECIDO DA SILVA
FRANCA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI FALEIROS(OAB:
90232/SP)

RÉU CELSO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE VANDERLEI FALEIROS(OAB:
90232/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO INOCENCIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1172926

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Considerando o teor da sentença proferida nos Embargos de

Terceiro n.0011684-29.2023.5.15.0015 (Id. n.º 027e809),

declarando a subsistência da constrição incidente sobre o veículo

de placa OMD8B02;

Considerando que o agravo de petição eventualmente interposto

pelo embargante é destituído de efeito suspensivo, sendo possível o

prosseguimento da execução;

Considerando, por fim, a possibilidade de alienação do bem pelo

seu atual proprietário, atingindo terceiros de boa fé, defiro o pedido

formulado pelo exequente na petição de Id. n.º a369cc1 e determino

a inclusão de restrição de transferência sobre o veículo em questão.

Proceda a Secretaria, com urgência, através do convênio

RENAJUD.

Após, aguarde-se o trânsito em julgado aperfeiçoado nos Embargos

de Terceiro.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0012080-06.2023.5.15.0015
CONSIGNANTE RR SOUZA & SILVA ESCOLA

INFANTIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 403192/SP)

CONSIGNATÁRIO I.F.N.

ADVOGADO MUNIR CHANDINE NAJM(OAB:
209660/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5db8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da TED para transferência dos valores

consignados, intime-se o representante da consignatária para que

confirme se os dados bancários informados no ID 9da2e10 estão

corretos, no prazo de 5 dias.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011107-22.2021.5.15.0015
AUTOR M.L.

ADVOGADO EDUARDO CAMARGO DAVID(OAB:
441385/SP)

RÉU M.L.S.

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 92c9269.

Processo Nº ATOrd-0011107-22.2021.5.15.0015
AUTOR M.L.

ADVOGADO EDUARDO CAMARGO DAVID(OAB:
441385/SP)

RÉU M.L.S.

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 92c9269.

Processo Nº ATOrd-0011795-81.2021.5.15.0015
AUTOR ELTON FERNANDO CINTRA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156272c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de créditos concursais, que se sujeitam aos efeitos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recuperação Judicial, conforme consignado na decisão de Id. n.º

0af5461, não há se falar em concessão de prazo suplementar para

pagamento do débito, na forma pretendida pela reclamada na

petição de Id. n.º 69367ad.

Prossiga-se consoante delineado, expedindo-se as competentes

certidões de habilitação de crédito.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011795-81.2021.5.15.0015
AUTOR ELTON FERNANDO CINTRA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES DE MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FERNANDO CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156272c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de créditos concursais, que se sujeitam aos efeitos da

Recuperação Judicial, conforme consignado na decisão de Id. n.º

0af5461, não há se falar em concessão de prazo suplementar para

pagamento do débito, na forma pretendida pela reclamada na

petição de Id. n.º 69367ad.

Prossiga-se consoante delineado, expedindo-se as competentes

certidões de habilitação de crédito.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010314-83.2021.5.15.0015
AUTOR JAQUELINE FERLETE ROMERA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU UNIMED DE FRANCA SOC COOPDE
SERVICOS MED E HOSPITALARES

ADVOGADO CAMILA DANIELLI FERREIRA(OAB:
343245/SP)

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

RÉU SAO JOAQUIM HOSPITAL E
MATERNIDADE LTDA

ADVOGADO CAMILA DANIELLI FERREIRA(OAB:
343245/SP)

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JOAQUIM HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA

  - UNIMED DE FRANCA SOC COOPDE SERVICOS MED E
HOSPITALARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615808d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo fixado no despacho de Id. n.º a279897, intime-

se o Sr. Perito Contábil, pelo sistema, para entrega do laudo pericial

respectivo, no prazo de 5 (cinco) dias.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010314-83.2021.5.15.0015
AUTOR JAQUELINE FERLETE ROMERA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU UNIMED DE FRANCA SOC COOPDE
SERVICOS MED E HOSPITALARES

ADVOGADO CAMILA DANIELLI FERREIRA(OAB:
343245/SP)

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

RÉU SAO JOAQUIM HOSPITAL E
MATERNIDADE LTDA

ADVOGADO CAMILA DANIELLI FERREIRA(OAB:
343245/SP)

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

PERITO CLAUDIO KAWASAKI ALCANTARA
BARRETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5221
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERLETE ROMERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615808d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo fixado no despacho de Id. n.º a279897, intime-

se o Sr. Perito Contábil, pelo sistema, para entrega do laudo pericial

respectivo, no prazo de 5 (cinco) dias.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012043-81.2020.5.15.0015
AUTOR LEANDRO BATISTA DE ALMEIDA DA

CUNHA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA
PRIVADA - EIRELI

ADVOGADO ALEX MESSIAS BATISTA
CAMPOS(OAB: 261542/SP)

ADVOGADO ELVIS SIQUEIRA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 458988/SP)

RÉU FUNDACAO PARA A
CONSERVACAO E A PRODUCAO
FLORESTAL DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO CAIO CASSIO GONZAGA(OAB:
252758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA PRIVADA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b7c34

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe a reclamada SEG LIFE GESTAO EM SEGURANCA

PRIVADA - EIRELI, no prazo suplementar de 5 dias, conta bancária

válida com os seguintes dados: nome completo do beneficiário, nº

CPF/CNPJ, nº do banco, nome do banco, nº da agência, tipo de

conta e nº da conta. Atente-se que a informação correta de todos os

dados é de responsabilidade da parte interessada.

Vindo aos autos, expeça-se o alvará via SIF.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011058-78.2021.5.15.0015
AUTOR GUILHERME ANTONIO DE PAIVA

ADVOGADO MAICK ALVES DA SILVA(OAB:
431619/SP)

RÉU J Z ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES(OAB: 134295/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONIO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0140f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID ebee588.

Trata-se de manifestação da reclamada, informando que comprovou

o pagamento de todas as parcelas no documento ID 852de31.

Dê-se vista ao exequente, pelo prazo de 05 dias.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010631-57.2016.5.15.0015
AUTOR ALBERTO JOSE DELFINO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GALVANI(OAB:
173908/SP)

ADVOGADO DIMAILA LOIANE DE AGUIAR(OAB:
317088/SP)

AUTOR DANILO BATISTA INACIO

ADVOGADO NAIANNA LUCIO FARCHE(OAB:
308782/SP)

RÉU FRANTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA - ME

ADVOGADO JHONATAN FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 330593/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU EDILAINE CRISTINA RAMOS PIO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

RÉU MARCIO MODESTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO JOSE DELFINO

  - DANILO BATISTA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9efdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, a informação

prestada na petição de Id. n.º f40b78f, no sentido de que o acordo

celebrado e homologado judicialmente tem como termo final a data

de 20/06/2024, dado que diverge do quantum convencionado na

minuta de Id. n.º 6c509bc.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010631-57.2016.5.15.0015
AUTOR ALBERTO JOSE DELFINO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GALVANI(OAB:
173908/SP)

ADVOGADO DIMAILA LOIANE DE AGUIAR(OAB:
317088/SP)

AUTOR DANILO BATISTA INACIO

ADVOGADO NAIANNA LUCIO FARCHE(OAB:
308782/SP)

RÉU FRANTINTAS COMERCIO DE
TINTAS LTDA - ME

ADVOGADO JHONATAN FIGUEIREDO
CARDOSO(OAB: 330593/SP)

RÉU EDILAINE CRISTINA RAMOS PIO

ADVOGADO BRUNO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
317041/SP)

RÉU MARCIO MODESTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE CRISTINA RAMOS PIO

  - FRANTINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e9efdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, a informação

prestada na petição de Id. n.º f40b78f, no sentido de que o acordo

celebrado e homologado judicialmente tem como termo final a data

de 20/06/2024, dado que diverge do quantum convencionado na

minuta de Id. n.º 6c509bc.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013286-55.2023.5.15.0015
AUTOR JOAO ALLIFER NEVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO BENTO

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a99129

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013286-55.2023.5.15.0015
AUTOR JOAO ALLIFER NEVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO BENTO

ADVOGADO ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
179733/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5223
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALLIFER NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a99129

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011895-02.2022.5.15.0015
AUTOR DAIANE DA CRUZ EDUARDO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

RÉU PARQUE FREMONT

RÉU BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA CRUZ EDUARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe3292

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculos apresentados pela parte autora no ID 0cf2fc8 sem

oposição da parte contrária.

Reclamada revel.

HOMOLOGO a conta supra e FIXO o quantum debeatur da

condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas, corrigidas até

05/4/2024.

a) Principal: R$ 22.841,43 (VALOR BRUTO); Juros: R$ 18,85.

b) INSS (empregado): R$ 279,45 (deverá ser descontada do

principal).

C) INSS (empregador): R$ 767,04.

d) Honorários assistenciais/advocatícios adv. reclamante: 10%

sobre o bruto.

e) Custas: R$ 200,00.

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor BRUTO,

devendo ser deduzida a contribuição previdenciária;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção até o

efetivo pagamento pela taxa SELIC.

Os valores ora apurados enquadram-se na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.127/2011, de 07 de fevereiro de 2011,

não sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU nº 47 DE 07/07/2023.

Intimem-se os reclamados  (devedores principal e subsidiária) para

que, nos termos do artigo 523, § 1º do CPC, efetuem o pagamento

do valor supra, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar

pela devedora principal, sob pena de penhora.

Os devedores subsidiários poderão, no prazo supra, indicar

patrimônio da devedora principal para responder concretamente

pela presente execução.

Adverte-se à reclamada que o não pagamento da execução

implicará na inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA) e

(BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

Decorrido o prazo da reclamada para pagamento, deverá o

exequente indicar meios pelos quais pretende o processamento de

eventual execução, sendo seu silêncio interpretado pelo juízo como

requerimento de impulso ex ofício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Deverá o(a) autor(a) indicar conta corrente de sua titularidade, para

fins de transferência dos valores depositados, na forma do §1º, do

Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-CR nº 03/20 deste Regional.

Faculta-se a indicação de conta corrente de titularidade do

advogado, desde que possua poderes específicos para o ato.

Prazo de 15 dias.

Para correta efetivação da transferência, deverão ser informados os

seguintes dados: Nome completo do beneficiário, nº CPF/CNPJ, nº

do Banco, Nome do Banco, nº da Agência, Tipo de conta e nº da

conta.  A informação correta de todos os dados é de

responsabi l idade da parte interessada.

Após, transfiram-se os valores através do SIF ou SISCONDJ, se em

termos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023*, os valores relativos

às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF, por meio

da DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial.Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal (págs. 102-

105) e o Manual de Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes).

*Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

FAHB

Processo Nº ATSum-0011895-02.2022.5.15.0015
AUTOR DAIANE DA CRUZ EDUARDO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

RÉU PARQUE FREMONT

RÉU BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebe3292

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Cálculos apresentados pela parte autora no ID 0cf2fc8 sem

oposição da parte contrária.

Reclamada revel.

HOMOLOGO a conta supra e FIXO o quantum debeatur da

condenação, conforme parcelas abaixo discriminadas, corrigidas até

05/4/2024.

a) Principal: R$ 22.841,43 (VALOR BRUTO); Juros: R$ 18,85.

b) INSS (empregado): R$ 279,45 (deverá ser descontada do

principal).

C) INSS (empregador): R$ 767,04.

d) Honorários assistenciais/advocatícios adv. reclamante: 10%

sobre o bruto.

e) Custas: R$ 200,00.

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor BRUTO,

devendo ser deduzida a contribuição previdenciária;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção até o

efetivo pagamento pela taxa SELIC.

Os valores ora apurados enquadram-se na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.127/2011, de 07 de fevereiro de 2011,

não sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU nº 47 DE 07/07/2023.

Intimem-se os reclamados  (devedores principal e subsidiária) para

que, nos termos do artigo 523, § 1º do CPC, efetuem o pagamento

do valor supra, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar

pela devedora principal, sob pena de penhora.

Os devedores subsidiários poderão, no prazo supra, indicar

patrimônio da devedora principal para responder concretamente

pela presente execução.

Adverte-se à reclamada que o não pagamento da execução

implicará na inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA) e

(BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

Decorrido o prazo da reclamada para pagamento, deverá o

exequente indicar meios pelos quais pretende o processamento de

eventual execução, sendo seu silêncio interpretado pelo juízo como

requerimento de impulso ex ofício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Deverá o(a) autor(a) indicar conta corrente de sua titularidade, para

fins de transferência dos valores depositados, na forma do §1º, do

Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-CR nº 03/20 deste Regional.

Faculta-se a indicação de conta corrente de titularidade do

advogado, desde que possua poderes específicos para o ato.

Prazo de 15 dias.

Para correta efetivação da transferência, deverão ser informados os

seguintes dados: Nome completo do beneficiário, nº CPF/CNPJ, nº

do Banco, Nome do Banco, nº da Agência, Tipo de conta e nº da

conta.  A informação correta de todos os dados é de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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responsabilidade da parte interessada.

Após, transfiram-se os valores através do SIF ou SISCONDJ, se em

termos.

ATENÇÃO: A partir de 1º de outubro de 2023*, os valores relativos

às contribuições previdenciárias devidas em decorrência de

decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF, por meio

da DCTFWeb, depois de serem informados os dados da

reclamatória trabalhista no eSocial.Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal (págs. 102-

105) e o Manual de Orientação do Esocial (págs. 283 e seguintes).

*Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

FAHB

Processo Nº ATSum-0010074-60.2022.5.15.0015
AUTOR CARLOS BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MEDICAL PE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

RÉU D RAGAMA - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D RAGAMA - COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME

  - MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c8891

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamante prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido

na petição de Id. n.º 4b8c6ee, para dizer sobre o cumprimento da

obrigação de fazer pela reclamada.

Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010074-60.2022.5.15.0015
AUTOR CARLOS BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MEDICAL PE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

RÉU D RAGAMA - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80c8891

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamante prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido

na petição de Id. n.º 4b8c6ee, para dizer sobre o cumprimento da

obrigação de fazer pela reclamada.

Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013056-13.2023.5.15.0015
AUTOR ROSIMEIRE AMELIA MARTINS DA

CUNHA

ADVOGADO ANDRESSA BARBOZA
DUARTE(OAB: 44477/CE)

RÉU LUCIA HELENA BASTIANINI

RÉU L.H. BASTIANINI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE AMELIA MARTINS DA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d566f77

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando as contas apresentadas, verifico que não foram

observados os critérios de atualização de valores determinados na

sentença.

Sendo assim, deverá a autora retificar o cálculo, adequando-o nos

termos da ADC 58 do STF, ou seja, correção monetária pelo IPCA-

e, mais juros TRD até o ajuizamento da ação e taxa SELIC (sem

juros) apósoajuizamento.

Também deverá ser retificado o valor da verba lançada a título de

PLR, tendo em vista que foi fixada na sentença no importe de

R$413,18.

Alternativamente, poderá a autora fornecer o arquivo PJC para que

a contadoria efetue asalterações.

Prazo: 15 dias.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013738-65.2023.5.15.0015
AUTOR JOSE DONIZETTE DE BEM

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETTE DE BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ecd34

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010136-32.2024.5.15.0015
AUTOR REGINA MARCIA FERNANDES

ADVOGADO CLEBER FREITAS DOS REIS(OAB:
134551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREGULHO

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARCIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 334b572

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010008-80.2022.5.15.0015
AUTOR JESSICA CRISTINA BATISTA

ADVOGADO LUISA HENARES RANGEL(OAB:
334621/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22bd114

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista à

exequente, pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879,

§ 2º, da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentarem

seus cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância,

sob pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

No mesmo prazo supra, deverá o reclamante/exequente indicar os

meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010008-80.2022.5.15.0015
AUTOR JESSICA CRISTINA BATISTA

ADVOGADO LUISA HENARES RANGEL(OAB:
334621/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22bd114

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista à

exequente, pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879,

§ 2º, da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentarem

seus cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância,

sob pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

No mesmo prazo supra, deverá o reclamante/exequente indicar os

meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011448-77.2023.5.15.0015
AUTOR ANGELICA CRISTINA DA MATA

COSTA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CRISTINA DA MATA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beab78a

proferido nos autos.

DESPACHO_Gab_AAOG

Diga a reclamante, em cinco dias, sobre as alegações e

documentos apresentados pelo reclamado às fls. 226/247,

notadamente no que toca aos argumentos invocados para

supressão do pagamento do adicional de insalubridade, sob pena

de preclusão.

Após, tornem para decisão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010988-56.2024.5.15.0015
AUTOR LETICIA AMELIO BATISTA

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA AMELIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930f815

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação do(a) reclamante, o procurador

deverá dar-lhe ciência da audiência designada, com supedâneo no

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC,

informando-lhe a data e horário em que se realizará a audiência

UNA telepresencial designada, bem como deverá fornecer-lhe o

link e prestar demais orientações para sua participação.

Sem prejuízo, deverá o patrono da parte autora, no prazo de cinco

dias, informar o endereço atual de seu constituinte, para fins de

regularização do banco de dados do PJE.

Intime-se, com urgência.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011650-54.2023.5.15.0015
AUTOR FLAVIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES ALVES
ZANZOTTI(OAB: 274595/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA VALE DO
SAPUCAI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 345782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da96e49

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 76fd238

Por ora, fica mantida a audiência na modalidade presencial.

Havendo posterior necessidade de conversão, em razão da

mudança das instalações do Fórum Trabalhista, as partes serão

previamente informadas.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012928-90.2023.5.15.0015
AUTOR GEOVANE DE ASSIS ALBANO

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU AUTOVIAS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOVIAS S/A

  - VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f70252

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012738-64.2022.5.15.0015
AUTOR MARIA ABADIA BARBOSA SILVA

CINTRA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ABADIA BARBOSA SILVA CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 624890b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao exequente da implantação efetivada em folha de

pagamento (certidão Id b5ad6dd), bem como dos cálculos

apresentados pelo reclamado, pelo prazo de oito dias, na forma

prevista no artigo 879, § 2º, da CLT, devendo, em caso de

discordância, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, sob pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao

usuário realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte , juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo supra, deverá o exequente indicar os meios pelos

quais pretende o processamento de eventual execução, sendo o

seu silêncio interpretado pelo Juízo como requerimento de impulso

ex offício na forma prevista no artigo 765 da CLT c/c artigos 6º e

139, IV, ambos do CPC.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012928-90.2023.5.15.0015
AUTOR GEOVANE DE ASSIS ALBANO

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU AUTOVIAS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DE ASSIS ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f70252

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012119-03.2023.5.15.0015
AUTOR MARLI MORENO

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528d32e

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista à

exequente pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879,

§ 2º, da CLT, devendo, em caso de discordância, apresentar seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao

usuário realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte , juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

Transcorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação das contas.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010929-68.2024.5.15.0015
AUTOR MURILO AUGUSTO GOMES

ADVOGADO SANILO CAETANO LOURENCO
LOMBARDI(OAB: 413540/SP)

ADVOGADO SAULO REGIS LOURENCO
LOMBARDI(OAB: 322900/SP)

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

RÉU P. A. DA SILVA SERRALHERIA LTDA

RÉU L. P. ARLORE ESTRUTRAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO AUGUSTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2907826

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID: 207840d.

Defiro a dilação de prazo por mais 15 dias para que o o i. patrono

do reclamante regularize sua representação processual, juntando

aos autos procuração que lhe outorgue poderes para atuar no feito,

sob pena de extinção sem resolução de mérito (Súmula 263, C.TST,

e artigos 321, 485, IV, do CPC).

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011763-08.2023.5.15.0015
AUTOR ARMANDO BRANDAO LIMA

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU AUREA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ME - ME

RÉU J.R. DE VASCONCELOS
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO BRANDAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8776002

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Reclamadas revéis.

Cálculos apresentados pela parte autora no ID.d7bb0e2.

O cálculo atende ao comando judicial, devendo ser retificado

somente no tocante às custas, que foram fixadas na sentença.

HOMOLOGO a conta do reclamante, com a ressalva supra e FIXO

o quantum debeatur da condenação, conforme parcelas abaixo

discriminadas, corrigidas até 30/04/2024:

a) Principal: R$ 56.344,48 (VALOR BRUTO)

b) Juros: R$ 7.255,54

c) INSS (empregado): R$ 2.642,89 (deverá ser descontado do

principal)

d) INSS (empregador): R$ 9.457,96

e) Imposto de renda: R$ 699,08 (deverá ser descontado do

principal)

f) Honorários de sucumbência devidos ao patrono(a) do(a) autor(a):

R$ 6.360,00 (10% sobre o bruto)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5231
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

g) Custas: R$ 300,00

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor BRUTO,

devendo ser deduzida a contribuição previdenciária;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção até o

efetivo pagamento pela taxa SELIC.

Os valores ora apurados enquadram-se na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.127/2011, de 07 de fevereiro de 2011,

não sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos da

Portaria normativa PGF/AGU nº 47 DE 07/07/2023.

Intimem-se as reclamadas para que, nos termos do artigo 523

do CPC, efetuem o pagamento do valor supra, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de penhora.

Adverte-se à reclamada que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração da sua personalidade jurídica, nos

termos da lei, com a consequente inclusão de seus sócios no polo

passivo da execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de

inadimplentes (SERASA) e (BNDT), além de outros convênios

disponíveis (artigo 782, parágrafo 3º do CPC).

Decorrido o prazo da reclamada para pagamento, deverá o

exequente indicar meios pelos quais pretende o processamento de

eventual execução, sendo seu silêncio interpretado pelo juízo como

requerimento de impulso ex ofício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

obs: Em relação às contribuições previdenciárias, conforme

Portaria CR 01/2019 do TRT 15, em caso de depósito judicial para

garantia do juízo para fins de embargos, deve ser utilizada a Guia

de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual -NIT/PIS/PASEP;b) 0181 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades -

CNPJ;c) 0199 - Contribuição da Empresa para o INSS e Outras

Entidades - CEI; d) 0204 - Contribuição da Empresa somente para o

INSS -CNPJ;e) 0212 - Contribuição da Empresa somente para o

INSS - CEI.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

POPH

Processo Nº ATSum-0012050-05.2022.5.15.0015
AUTOR MARILIA MARTINS GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

ADVOGADO LUIZ GUEDES MONTEIRO
CAMARA(OAB: 462280/SP)

ADVOGADO DIEGO ROBERTO DA CRUZ(OAB:
455898/SP)

AUTOR GISELE BALTAZAR SALVINO

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR GABRIELA NATIELI DIOGO DE
PAULA

ADVOGADO VALDECY COSTA(OAB: 412943/SP)

AUTOR DENILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU C CAUE ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU FABRICIO PIMENTA DE OLIVEIRA

RÉU ANGELA CARLA GOMES PEREIRA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DE JESUS SANTOS

  - GABRIELA NATIELI DIOGO DE PAULA

  - GISELE BALTAZAR SALVINO

  - MARILIA MARTINS GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ff64d

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução pela penhora de imóvel, processem-se os

embargos à execução opostos pela executada ANGELA CARLA

GOMES PEREIRA (Id. nº b3e030b), intimando-se a parte contrária

para apresentar impugnação no prazo legal.

Após a manifestação ou decurso de prazo, tornem os autos

eletrônicos conclusos para decisão.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº CumPrSe-0010879-42.2024.5.15.0015
REQUERENTE WILLIAM VINICIUS MACHADO

TRISTAO

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GONCALVES
FAGUNDES(OAB: 304147/SP)

ADVOGADO ROMERO DA SILVA LEAO(OAB:
189342/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

REQUERIDO ACEF S/A.

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT
ANA(OAB: 266742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACEF S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3450c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência das contas, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. Perito Contábil AGUINALDO ROSA DE SOUZA,

que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, os cálculos,

que atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou no v.

acórdão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

Inclua-se o feito no painel do perito.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012050-05.2022.5.15.0015
AUTOR MARILIA MARTINS GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIA DE PAULA REIS(OAB:
459483/SP)

ADVOGADO LUIZ GUEDES MONTEIRO
CAMARA(OAB: 462280/SP)

ADVOGADO DIEGO ROBERTO DA CRUZ(OAB:
455898/SP)

AUTOR GISELE BALTAZAR SALVINO

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR GABRIELA NATIELI DIOGO DE
PAULA

ADVOGADO VALDECY COSTA(OAB: 412943/SP)

AUTOR DENILSON DE JESUS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU C CAUE ETIQUETAS LTDA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU FABRICIO PIMENTA DE OLIVEIRA

RÉU ANGELA CARLA GOMES PEREIRA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CARLA GOMES PEREIRA

  - C CAUE ETIQUETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ff64d

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução pela penhora de imóvel, processem-se os

embargos à execução opostos pela executada ANGELA CARLA

GOMES PEREIRA (Id. nº b3e030b), intimando-se a parte contrária

para apresentar impugnação no prazo legal.

Após a manifestação ou decurso de prazo, tornem os autos

eletrônicos conclusos para decisão.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010879-42.2024.5.15.0015
REQUERENTE WILLIAM VINICIUS MACHADO

TRISTAO

ADVOGADO DANILO AUGUSTO GONCALVES
FAGUNDES(OAB: 304147/SP)

ADVOGADO ROMERO DA SILVA LEAO(OAB:
189342/SP)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALVES(OAB:
288451/SP)

REQUERIDO ACEF S/A.

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT
ANA(OAB: 266742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM VINICIUS MACHADO TRISTAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3450c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência das contas, determino a elaboração dos cálculos

diretamente por profissional de confiança deste Juízo, designando,

para tanto, o Sr. Perito Contábil AGUINALDO ROSA DE SOUZA,

que deverá entregar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, os cálculos,

que atentarão para o quanto determinado na r. sentença ou no v.

acórdão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível no https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

Inclua-se o feito no painel do perito.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012940-07.2023.5.15.0015
AUTOR ANDERSON ALAN FERREIRA

LUNARO

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALAN FERREIRA LUNARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26a3d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012055-27.2022.5.15.0015
AUTOR ANDREY FELIPY BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EURIPEDES ANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 398437/SP)

RÉU RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM DE JESUS ALENCAR
COELHO(OAB: 438250/SP)

ADVOGADO MARCOS EMERENCIANO DE
SOUSA(OAB: 254554/SP)

RÉU IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA
43716586870

RÉU IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM DE JESUS ALENCAR
COELHO(OAB: 438250/SP)

ADVOGADO MARCOS EMERENCIANO DE
SOUSA(OAB: 254554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA

  - RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a2c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.

Considerando que restou negativa a localização de bens e direitos

da pessoa jurídica IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA

43716586870, apesar do uso das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, ARISP e INFOJUD, consoante se extrai da certidão

do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça ID de nº 1b502f5;

Considerando o disposto no Art. 14, do Provimento GP-CR nº

10/2018 c.c. inciso I, da Ordem de Serviço nº 01/2018 do Fórum

Trabalhista de Franca, que autoriza este Juízo a utilizar a

informações colhidas em investigações patrimoniais

anteriores, desde que realizadas nos últimos 24 meses;

Considerando que a efetividade da penhora de eventuais bens

móveis dependerá da remoção imediata para a guarda do credor,

ante o disposto na Súmula Vinculante nº 25, que impossibilita a

prisão do depositário infiel;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Dê-se vista ao Exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, alertando que serão indeferidos

pedidos genéricos, seja para renovação de quaisquer atos já

realizados no processo ou para o uso de ferramentas já

consultadas. Prazo: 30 dias.

Igualmente, deverá o(a) autor(a) ser intimada pessoalmente

(art. 485, § 1º, do CPC) a respeito da determinação de indicação

de meios para o prosseguimento da execução e das

consequências decorrentes do não cumprimento do quanto

determinado.

Neste interregno temporal, o curso da execução ficará suspenso,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação supletiva à

execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c.c. Art. 5º da

Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018.

Sem prejuízo das determinações supra, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT, SERASA e CNIB, caso as providências

ainda não tenham sido observadas.

Providencie a inclusão/retificação junto ao sistema "EXE15" para

que passe a consta que a presente execução encontra-se frustrada

a fim de que se cumpra o item "5", da Ordem de Serviço CR nº 01

de 23.11.2015. Atente-se a Secretaria.

2.

Ultrapassado o prazo supra, independentemente de novo

despacho ou intimação, os autos do presente processo serão

remetidos à tarefa sobrestamento, por “execução frustrada”,

conforme Ofício Circular CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão

permanecer no aguardo de eventual provocação do(a)s

interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma do Art. 11-

A, da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

3.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.

Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012940-07.2023.5.15.0015
AUTOR ANDERSON ALAN FERREIRA

LUNARO

ADVOGADO CAIO BELLODI ARROBAS
MARTINS(OAB: 451725/SP)

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f26a3d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos apresentados pelo Sr.

Perito, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012055-27.2022.5.15.0015
AUTOR ANDREY FELIPY BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EURIPEDES ANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 398437/SP)

RÉU RICARDO MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM DE JESUS ALENCAR
COELHO(OAB: 438250/SP)

ADVOGADO MARCOS EMERENCIANO DE
SOUSA(OAB: 254554/SP)

RÉU IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA
43716586870

RÉU IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM DE JESUS ALENCAR
COELHO(OAB: 438250/SP)

ADVOGADO MARCOS EMERENCIANO DE
SOUSA(OAB: 254554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY FELIPY BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66a2c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.

Considerando que restou negativa a localização de bens e direitos

da pessoa jurídica IVAN DANIEL MORAIS DE OLIVEIRA

43716586870, apesar do uso das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, ARISP e INFOJUD, consoante se extrai da certidão

do(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça ID de nº 1b502f5;

Considerando o disposto no Art. 14, do Provimento GP-CR nº

10/2018 c.c. inciso I, da Ordem de Serviço nº 01/2018 do Fórum

Trabalhista de Franca, que autoriza este Juízo a utilizar a

informações colhidas em investigações patrimoniais

anteriores, desde que realizadas nos últimos 24 meses;

Considerando que a efetividade da penhora de eventuais bens

móveis dependerá da remoção imediata para a guarda do credor,

ante o disposto na Súmula Vinculante nº 25, que impossibilita a

prisão do depositário infiel;

Dê-se vista ao Exequente para que indique meios efetivos para o

prosseguimento da execução, alertando que serão indeferidos

pedidos genéricos, seja para renovação de quaisquer atos já

realizados no processo ou para o uso de ferramentas já

consultadas. Prazo: 30 dias.

Igualmente, deverá o(a) autor(a) ser intimada pessoalmente

(art. 485, § 1º, do CPC) a respeito da determinação de indicação

de meios para o prosseguimento da execução e das

consequências decorrentes do não cumprimento do quanto

determinado.

Neste interregno temporal, o curso da execução ficará suspenso,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente,

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, de aplicação supletiva à

execução trabalhista e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho c.c. Art. 5º da

Recomendação nº 03/GCGJT de 24 de julho de 2018.

Sem prejuízo das determinações supra, inclua(m)-se a(s)

executada(s) no BNDT, SERASA e CNIB, caso as providências

ainda não tenham sido observadas.

Providencie a inclusão/retificação junto ao sistema "EXE15" para

que passe a consta que a presente execução encontra-se frustrada

a fim de que se cumpra o item "5", da Ordem de Serviço CR nº 01

de 23.11.2015. Atente-se a Secretaria.

2.

Ultrapassado o prazo supra, independentemente de novo

despacho ou intimação, os autos do presente processo serão

remetidos à tarefa sobrestamento, por “execução frustrada”,

conforme Ofício Circular CSJT.SG nº 125/2022, onde deverão

permanecer no aguardo de eventual provocação do(a)s

interessado(a)s pelo prazo de 02 (dois) anos, na forma do Art. 11-

A, da CLT c.c. Art. 2º da IN nº41/2018 do C. TST.

3.

Fica consignado a fim de que se cumpra o disposto no Art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho que inexistem depósitos recursais e judiciais nos autos.
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Eventual bloqueio de ativos financeiros em momento processual

oportuno, na forma do parágrafo anterior, será objeto de intimação

do(a) exequente para indicação de conta para eventual liberação na

forma da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 c.c.

Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 005/2020,

Sobreleva destacar, que para o prosseguimento da execução,

deverá o exequente indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para o seu prosseguimento, nos termos do art. 878 da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Friso que pedido genérico de renovação da penhora via qualquer

um dos sistemas on line disponíveis não constitui desoneração

concreta do dever do credor em indicar bens l ivres e

desembaraçados para o regular andamento da execução, dentro do

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC. O credor

deve e tem obrigação de contribuir para o sucesso da execução -

artigos 524, VII, do CPC e 5º, LXXVIII, da CF/88 -, o que restará não

atendido caso se limite a pedir o prosseguimento da execução sem

indicação concreta de meios ou de bens aptos a garantir a dívida,

ou ainda lastro patrimonial exequível dos Executados, em

consonância com o princípio da utilidade e razoabilidade e Art. 836

do CPC.

Ao término de referido prazo, independentemente de nova

intimação, poderão os autores manifestarem-se sobre o tema em

15 (quinze) dias, na forma dos Arts. 9º,10 e §§4º e 5º, do Art. 921,

do CPC c.c. Art. 4º, da Recomendação nº 3/GCGJT c.c. Art. 21 da

IN-TST nº41/2018. Após, tornem os autos conclusos para análise de

eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § §1º e 2º, da

CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Consigno que na hipótese de devolução da correspondência

destinada à(o)s autor(a)(es)(s) por motivo de mudança, endereço

inexistente ou incompleto ou destinatário desconhecido, a intimação

será reputada válida, uma vez que compete à parte comunicar nos

autos qualquer alteração em seu endereço, nos termos do disposto

no artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de

aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho por força do artigo

769 da CLT.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012088-91.2023.5.15.0076
AUTOR HELENISIA SANTOS MENDES

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU MOVA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU JOYCE DA SILVA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05e01b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a liberação dos valores bloqueados através do BacenJud,

intime-se o(a) autor(a) para que indique conta corrente de sua

titularidade, na forma do §1º, do Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-

CR nº 03/20 deste Regional. Faculto-lhe a indicação de conta

corrente de titularidade do advogado, desde que possua poderes

específicos para o ato. Prazo de 5(cinco) dias.

Após, libere-se o depósito judicial e, nada mais havendo, retornem

os autos ao arquivo.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012088-91.2023.5.15.0076
AUTOR HELENISIA SANTOS MENDES

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU MOVA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU JOYCE DA SILVA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENISIA SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05e01b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Visando a liberação dos valores bloqueados através do BacenJud,

intime-se o(a) autor(a) para que indique conta corrente de sua

titularidade, na forma do §1º, do Art. 5º, da Portaria GP-VPA-VPJ-

CR nº 03/20 deste Regional. Faculto-lhe a indicação de conta

corrente de titularidade do advogado, desde que possua poderes

específicos para o ato. Prazo de 5(cinco) dias.

Após, libere-se o depósito judicial e, nada mais havendo, retornem

os autos ao arquivo.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010700-11.2024.5.15.0015
REQUERENTE THALES MULLER NOGUEIRA

MANSO

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES MULLER NOGUEIRA MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e77b12

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do reclamante de Id. n.º 9495097, concedo-

lhe novo prazo de 15 (quinze) dias, para dizer se todas as

obrigações foram satisfatoriamente cumpridas pelo reclamado.

Após, voltem os autos conclusos para extinção, se for o caso.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012846-59.2023.5.15.0015
AUTOR DANIELA APARECIDA DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCACAO INFANTIL PROF.
OTAVIO MARTINS DE SOUZA
JUNIOR

RÉU APM EE PROFA SUZANA RIBEIRO
SANDOVAL

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d414ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação aos pedidos veiculados na presente

reclamação trabalhista, ajuizada por Daniela Aparecida da Silva

Gonçalves contra Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda., Associação de Pais e Mestres da

Escola Estadual Professora Suzana Ribeiro Sandoval,

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Professor

Otávio Martins de Souza Júnior e do Estado de São Paulo,

resolvo:

1. Rejeitar a prejudicial de prescrição.

2. Julgar improcedentes os pedidos formulados em face das

reclamadas Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual

Professora Suzana Ribeiro Sandoval e Associação de Pais e

Mestres da Escola Municipal Professor Otávio Martins de

Souza Júnior.

3. Julgar extinto sem resolução do mérito, o pedido formulado pela

reclamante, de reconhecimento da relação de emprego (item “a)”,

nos termos do artigo 485,VI, do CPC.

4. Julgar extinto, sem resolução do mérito, o pedido de

condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras e

reflexos (itens “b” e “c” do rol de fls. 5/6), com fundamento no artigo

330, I, e parágrafo 1º, III, c/c artigo 485, I, ambos do CPC.

5. Julgar parcialmente procedentes os demais pedidos

formulados em face dos reclamados Maná Gestão de Terceiros e
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Serviços de Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo,

para condená-los, o último, subsidiariamente, ao pagamento das

seguintes parcelas:

a. Horas de intervalo intrajornada, à razão de 15 minutos, durante

198 dias trabalhados.

b. Salário de abril de 2023 (com dedução da importância

comprovadamente paga à fl. 96).

c. Saldo salarial de maio de 2023 (29 dias).

d. Aviso-prévio indenizado, de 30 dias.

e. Gratificação natalina proporcional (6/12, considerada a projeção

do período do aviso-prévio).

f. Férias proporcionais do período aquisitivo 2022/2023 (11/12,

considerada a projeção do aviso-prévio).

g. Diferenças de FGTS (inclusive sobre rescisórias: saldo de salário,

aviso-prévio e gratificação natalina proporcional).

h. Indenização de 40% sobre o FGTS.

i. Indenização substitutiva de tíquetes-refeições, observado o valor

unitário de R$ 17,77 por dia trabalhado, relativamente aos dois

últimos meses do contrato de trabalho.

j. Indenização substitutiva da garantia provisória de emprego

prevista no artigo 10, II, “b”, do ADCT da Constituição Federal, em

valor correspondente aos salários e demais vantagens devidas à

obreira (valores correspondentes a gratificações natalinas, férias +

1/3 e FGTS), referentes ao período de 30 de maio de 2023 (dia

imediatamente posterior à ruptura contratual) até o término da

garantia constitucional assegurada à empregada gestante, na data

de 30 de março de 2024 (considerada a extensão da garantia

constitucional pela norma coletiva juntada com a inicial – CCT de

2022/2023, cláusula 38 – fl. 47).

k. Multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, em valor

equivalente ao do último salário contratual da obreira.

l. Multa convencional por violação das cláusulas convencionais

relacionadas ao fornecimento de tíquetes-refeições (cláusula 16 da

CCT de 2022/2023 – fls. 31/32) e garantia de emprego da

empregada gestante (cláusula 38 da CCT de 2022/2023 – fl. 47),

conforme prevista na cláusula 68 da CCT de 2022/2023 (fls. 60/61),

em valor correspondente a 20% do salário-mínimo para cada

infração.

Ficam os reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo condenados,

ainda, a pagarem, em favor do advogado da parte autora,

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor da

condenação, observado o teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Juros legais e atualização monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

das parcelas deferidas na presente fundamentação observado o

teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415 da SDI I do

Col. TST.

Os reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo deverão

comprovar nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda devido, os quais deverão ser

deduzidos do montante apurado em favor da reclamante, onde

cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e 03/05, todos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na Súmula 368 do Col.

TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelos reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços

de Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo, no importe

de R$ 500,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação (R$ 25.000,00), isento o reclamado Estado de São

Paulo, na forma do disposto no artigo 790-A da CLT, observada a

redação atribuída pela Lei nº 10.537, de 27/08/02.

Tratando-se a presente, de decisão que, conquanto ilíquida, a toda

evidência não atingirá a cifra de quinhentos salários-mínimos (artigo

496, parágrafo 3º, II, do CPC/2015), não se subordina à remessa

necessária, ficando condicionado o envio dos autos à segunda

instância à interposição de recurso voluntário por um ou ambos os

litigantes (Súmula 303 do C. TST).

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012846-59.2023.5.15.0015
AUTOR DANIELA APARECIDA DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES
DA ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCACAO INFANTIL PROF.
OTAVIO MARTINS DE SOUZA
JUNIOR

RÉU APM EE PROFA SUZANA RIBEIRO
SANDOVAL

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA DA SILVA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d414ec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Isto posto, em apreciação aos pedidos veiculados na presente

reclamação trabalhista, ajuizada por Daniela Aparecida da Silva

Gonçalves contra Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda., Associação de Pais e Mestres da

Escola Estadual Professora Suzana Ribeiro Sandoval,

Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Professor

Otávio Martins de Souza Júnior e do Estado de São Paulo,

resolvo:

1. Rejeitar a prejudicial de prescrição.

2. Julgar improcedentes os pedidos formulados em face das

reclamadas Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual

Professora Suzana Ribeiro Sandoval e Associação de Pais e

Mestres da Escola Municipal Professor Otávio Martins de

Souza Júnior.

3. Julgar extinto sem resolução do mérito, o pedido formulado pela

reclamante, de reconhecimento da relação de emprego (item “a)”,

nos termos do artigo 485,VI, do CPC.

4. Julgar extinto, sem resolução do mérito, o pedido de

condenação das reclamadas ao pagamento de horas extras e

reflexos (itens “b” e “c” do rol de fls. 5/6), com fundamento no artigo

330, I, e parágrafo 1º, III, c/c artigo 485, I, ambos do CPC.

5. Julgar parcialmente procedentes os demais pedidos

formulados em face dos reclamados Maná Gestão de Terceiros e

Serviços de Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo,

para condená-los, o último, subsidiariamente, ao pagamento das

seguintes parcelas:

a. Horas de intervalo intrajornada, à razão de 15 minutos, durante

198 dias trabalhados.

b. Salário de abril de 2023 (com dedução da importância

comprovadamente paga à fl. 96).

c. Saldo salarial de maio de 2023 (29 dias).

d. Aviso-prévio indenizado, de 30 dias.

e. Gratificação natalina proporcional (6/12, considerada a projeção

do período do aviso-prévio).

f. Férias proporcionais do período aquisitivo 2022/2023 (11/12,

considerada a projeção do aviso-prévio).

g. Diferenças de FGTS (inclusive sobre rescisórias: saldo de salário,

aviso-prévio e gratificação natalina proporcional).

h. Indenização de 40% sobre o FGTS.

i. Indenização substitutiva de tíquetes-refeições, observado o valor

unitário de R$ 17,77 por dia trabalhado, relativamente aos dois

últimos meses do contrato de trabalho.

j. Indenização substitutiva da garantia provisória de emprego

prevista no artigo 10, II, “b”, do ADCT da Constituição Federal, em

valor correspondente aos salários e demais vantagens devidas à

obreira (valores correspondentes a gratificações natalinas, férias +

1/3 e FGTS), referentes ao período de 30 de maio de 2023 (dia

imediatamente posterior à ruptura contratual) até o término da

garantia constitucional assegurada à empregada gestante, na data

de 30 de março de 2024 (considerada a extensão da garantia

constitucional pela norma coletiva juntada com a inicial – CCT de

2022/2023, cláusula 38 – fl. 47).

k. Multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, em valor

equivalente ao do último salário contratual da obreira.

l. Multa convencional por violação das cláusulas convencionais

relacionadas ao fornecimento de tíquetes-refeições (cláusula 16 da

CCT de 2022/2023 – fls. 31/32) e garantia de emprego da

empregada gestante (cláusula 38 da CCT de 2022/2023 – fl. 47),

conforme prevista na cláusula 68 da CCT de 2022/2023 (fls. 60/61),

em valor correspondente a 20% do salário-mínimo para cada

infração.

Ficam os reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo condenados,

ainda, a pagarem, em favor do advogado da parte autora,

honorários sucumbenciais, no importe de 5% sobre o valor da

condenação, observado o teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial 348 da SDI I do TST.

Juros legais e atualização monetária na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que integra este dispositivo

como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por simples cálculo.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob os mesmos títulos

das parcelas deferidas na presente fundamentação observado o

teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 415 da SDI I do

Col. TST.

Os reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços de

Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo deverão

comprovar nos autos os recolhimentos das contribuições

previdenciárias e do imposto de renda devido, os quais deverão ser

deduzidos do montante apurado em favor da reclamante, onde

cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e 03/05, todos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho na Súmula 368 do Col.

TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Custas, pelos reclamados Maná Gestão de Terceiros e Serviços
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de Manutenção Predial Ltda. e Estado de São Paulo, no importe

de R$ 500,00, calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à

condenação (R$ 25.000,00), isento o reclamado Estado de São

Paulo, na forma do disposto no artigo 790-A da CLT, observada a

redação atribuída pela Lei nº 10.537, de 27/08/02.

Tratando-se a presente, de decisão que, conquanto ilíquida, a toda

evidência não atingirá a cifra de quinhentos salários-mínimos (artigo

496, parágrafo 3º, II, do CPC/2015), não se subordina à remessa

necessária, ficando condicionado o envio dos autos à segunda

instância à interposição de recurso voluntário por um ou ambos os

litigantes (Súmula 303 do C. TST).

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012740-97.2023.5.15.0015
AUTOR KENGO WAKABAYASHI

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf429db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Diante do exposto, decido conhecer e acolher em parte os

embargos de declaração opostos pelo reclamante, para prestar os

esclarecimentos constante da fundamentação supra e sanar as

omissões apontadas, para:

a. Acrescer à condenação imposta a título de diferenças de horas

extras e de adicional noturno (item “c” do Dispositivo de fls.

1.001/1.003), os seus reflexos também em férias integrais, com

acréscimo de um terço.

b. Em acréscimo aos parâmetros fixados para apuração das horas

extras deferidas (Fundamentação da Sentença - fls. 997/997 e

Dispositivo – fls. 1.001/1.002 – item “a”), determinar que sejam as

horas extras apuradas com desprezo das compensações efetuadas

por meio do irregular sistema de banco de horas instituído pela

reclamada.

Mantenho, no mais, a decisão embargada, mesmo no que toca ao

valor atribuído à condenação.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012740-97.2023.5.15.0015
AUTOR KENGO WAKABAYASHI

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENGO WAKABAYASHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf429db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Conclusão

Diante do exposto, decido conhecer e acolher em parte os

embargos de declaração opostos pelo reclamante, para prestar os

esclarecimentos constante da fundamentação supra e sanar as

omissões apontadas, para:

a. Acrescer à condenação imposta a título de diferenças de horas

extras e de adicional noturno (item “c” do Dispositivo de fls.

1.001/1.003), os seus reflexos também em férias integrais, com

acréscimo de um terço.

b. Em acréscimo aos parâmetros fixados para apuração das horas

extras deferidas (Fundamentação da Sentença - fls. 997/997 e

Dispositivo – fls. 1.001/1.002 – item “a”), determinar que sejam as

horas extras apuradas com desprezo das compensações efetuadas

por meio do irregular sistema de banco de horas instituído pela

reclamada.

Mantenho, no mais, a decisão embargada, mesmo no que toca ao

valor atribuído à condenação.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012351-54.2019.5.15.0015
AUTOR JOAO NEVES SILVEIRA

ADVOGADO FABIO GONCALVES RIBEIRO(OAB:
231583/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
108505/SP)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DELPHINO
ROCHA(OAB: 238167/SP)

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ced15d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e acolho os embargos de declaração opostos

por CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP , nos exatos termos da fundamentação "supra",

que passa a integrar este "decisum" como se nele estivesse

transcrita.

Ao perito para retificação da conta, nos termos do despacho de ID

c9c4582 aclarado por esta decisão.

Intimem-se

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012351-54.2019.5.15.0015
AUTOR JOAO NEVES SILVEIRA

ADVOGADO FABIO GONCALVES RIBEIRO(OAB:
231583/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
108505/SP)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DELPHINO
ROCHA(OAB: 238167/SP)

PERITO HELIO PEREIRA DE CASTRO

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NEVES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ced15d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Isso posto, conheço e acolho os embargos de declaração opostos

por CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP , nos exatos termos da fundamentação "supra",

que passa a integrar este "decisum" como se nele estivesse

transcrita.

Ao perito para retificação da conta, nos termos do despacho de ID

c9c4582 aclarado por esta decisão.

Intimem-se

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010060-42.2023.5.15.0015
AUTOR ENIO LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

RÉU JADERGUDSON GERALDO
BARBOSA 34632750824

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 269210/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

  - JADERGUDSON GERALDO BARBOSA 34632750824

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f3a74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo de ID b54344a para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Não existem recolhimentos previdenciários a serem comprovados,

ante a natureza das parcelas que compõem o acordo.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU
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Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, bem como os termos do

Comunicado GP-CR n. 03/2011, deste E. TRT da 15ª Região, que

recomenda que os Juízes deixem de promover a intimação da

União Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o valor do

acordo ou o valor do recolhimento da contribuição previdenciária

devida, na fase de conhecimento, for inferior a R$ 40.000,00, deixo

de determinar a intimação do INSS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$220,00, calculadas

sobre o valor do acordo (R$11.000,00*), isentas na forma da lei.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010060-42.2023.5.15.0015
AUTOR ENIO LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

RÉU JADERGUDSON GERALDO
BARBOSA 34632750824

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
NASCIMENTO(OAB: 269210/SP)

RÉU CLAUDINEI DE SOUSA 14149836892

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f3a74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo de ID b54344a para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Não existem recolhimentos previdenciários a serem comprovados,

ante a natureza das parcelas que compõem o acordo.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, bem como os termos do

Comunicado GP-CR n. 03/2011, deste E. TRT da 15ª Região, que

recomenda que os Juízes deixem de promover a intimação da

União Federal, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos tramitando em 1ª ou 2ª instância em que o valor do

acordo ou o valor do recolhimento da contribuição previdenciária

devida, na fase de conhecimento, for inferior a R$ 40.000,00, deixo

de determinar a intimação do INSS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$220,00, calculadas

sobre o valor do acordo (R$11.000,00*), isentas na forma da lei.

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011345-41.2021.5.15.0015
AUTOR EDIMARA APARECIDA MENEZES

RECHE LUCA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 270746/SP)

RÉU LUCIMARA DE PAULA FALEIROS -
ME

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA DE PAULA FALEIROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f6d8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a minuta de acordo de Id. n.º b9b555c, reconsidero

os termos do despacho de Id. n.º 5b4fda4, que concedera às partes

prazo para apresentação de cálculos de liquidação, e determino a

remessa dos autos ao CEJUSC, para designação de audiência de

colheita de ratificação.

Previamente, proceda a Secretaria à liberação do depósito recursal

de Id. n.º 448e3e4 , em benefício da reclamante, à conta bancária

indicada nos autos, mediante inclusão de ordem de transferência

bancária pelo sistema SIF.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010780-09.2023.5.15.0015
AUTOR ROSANGELA MARIA MEDEIROS

PIRES
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ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA
VISTA

PERITO IGOR DE MARCHI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA MEDEIROS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5a827

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista às partes

pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, devendo, em caso de discordância, apresentarem seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013442-43.2023.5.15.0015
REQUERENTES RAFAELA DIAS DE JESUS

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

REQUERENTES MARCIA HELENA PAULINO
13882400846

ADVOGADO MARLON CLEBER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 103015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA PAULINO 13882400846

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1880af9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a requerida comprovar os recolhimentos previdenciários,

nos termos da Ata de Audiência de ID 64d4b0c, no prazo

suplementar de 5 dias, sob pena de execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010995-53.2021.5.15.0015
AUTOR RINALDO LUCIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO LUCIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348af96

proferido nos autos.

DESPACHO

Elaborada a conta e tornado líquido o crédito, dê-se vista às partes

pelo prazo de oito dias, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, devendo, em caso de discordância, apresentarem seus

cálculos, apontando itens e valores objetos de discordância, sob

pena de preclusão.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185, do CSJT e a

necessidade de análise dos cálculos com mais eficiência e

segurança às partes, recomenda-se aos procuradores que os

cálculos sejam elaborados pelo PJE-Calc, versão cidadão,

disponível nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-

pje-calc-cidadao que permite ao usuário realizar seus cálculos com

mais precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

No mesmo prazo supra, deverá o reclamante/exequente indicar os
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meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011345-41.2021.5.15.0015
AUTOR EDIMARA APARECIDA MENEZES

RECHE LUCA

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 270746/SP)

RÉU LUCIMARA DE PAULA FALEIROS -
ME

ADVOGADO MARLO RUSSO(OAB: 112251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMARA APARECIDA MENEZES RECHE LUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f6d8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a minuta de acordo de Id. n.º b9b555c, reconsidero

os termos do despacho de Id. n.º 5b4fda4, que concedera às partes

prazo para apresentação de cálculos de liquidação, e determino a

remessa dos autos ao CEJUSC, para designação de audiência de

colheita de ratificação.

Previamente, proceda a Secretaria à liberação do depósito recursal

de Id. n.º 448e3e4 , em benefício da reclamante, à conta bancária

indicada nos autos, mediante inclusão de ordem de transferência

bancária pelo sistema SIF.

Cumpra-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011148-81.2024.5.15.0015

REQUERENTES STEPHANY CRISTINA MENEZES
CORREA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

REQUERENTES DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE
FRANCA LTDA

ADVOGADO REINALDO ROSA GOMES
JUNIOR(OAB: 381116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE FRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ae533

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize a requerente DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE

FRANCA LTDA. a representação processual, anexando aos autos

procuração e instrumentos constitutivos, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a providência supra, remetam-se os autos ao CEJUSC.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011148-81.2024.5.15.0015
REQUERENTES STEPHANY CRISTINA MENEZES

CORREA

ADVOGADO PAULO ADEMIR DA COSTA(OAB:
89422/SP)

REQUERENTES DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE
FRANCA LTDA

ADVOGADO REINALDO ROSA GOMES
JUNIOR(OAB: 381116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANY CRISTINA MENEZES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ae533

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize a requerente DISTRIBUIDORA CHOKDOCE DE

FRANCA LTDA. a representação processual, anexando aos autos

procuração e instrumentos constitutivos, no prazo de cinco dias, sob
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprida a providência supra, remetam-se os autos ao CEJUSC.

FRANCA/SP, 27 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012125-10.2023.5.15.0015
AUTOR ANA LIGIA VELUCCI LIBONI

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pleitos ofertados porANA LIGIA VELUCCI

LIBONI em face deALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

para condená-la ao pagamento deDIFERENÇAS DE VERBAS

RESCISÓRIAS; DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS (PISO

SALARIAL) ;  HORAS EXTRAS E REFLEXOS; HORAS

INTERVALARES E REFLEXOS; TÍQUETE REFEIÇÃO; PLR;

MULTA CONVENCIONAL; RESTITUIÇÃO DE DESPESAS e

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,  tudo,  conforme

fundamentação "supra" que passa a integrar este "decisum", como

se nele estivesse transcrita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, nos termos

do artigo 790, § 3º, da CLT.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e reajuste monetário nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora, com atenção ao

deferido na fundamentação.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, apuradas

sobre o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

30.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012125-10.2023.5.15.0015
AUTOR ANA LIGIA VELUCCI LIBONI

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIGIA VELUCCI LIBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, analisando as questões levantadas nos limites dos

pedidos e causa de pedir apresentados, julgo PARCIALMENTE
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PROCEDENTES os pleitos ofertados porANA LIGIA VELUCCI

LIBONI em face deALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

para condená-la ao pagamento deDIFERENÇAS DE VERBAS

RESCISÓRIAS; DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS (PISO

SALARIAL) ;  HORAS EXTRAS E REFLEXOS; HORAS

INTERVALARES E REFLEXOS; TÍQUETE REFEIÇÃO; PLR;

MULTA CONVENCIONAL; RESTITUIÇÃO DE DESPESAS e

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,  tudo,  conforme

fundamentação "supra" que passa a integrar este "decisum", como

se nele estivesse transcrita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, nos termos

do artigo 790, § 3º, da CLT.

Os valores serão apurados após o trânsito em julgado, ou

provisoriamente, se assim entender conveniente a parte reclamante,

mediante simples cálculos aritméticos, observando-se os

parâmetros fixados no julgado.

Incidência de juros e reajuste monetário nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

Autorizada a dedução de parcelas quitadas a idêntico título das ora

deferidas, desde que comprovadamente adimplidas, a fim de se

evitar enriquecimento sem causa da parte autora, com atenção ao

deferido na fundamentação.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, apuradas

sobre o valor da condenação, que, por ora, fica arbitrado em R$

30.000,00.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012849-14.2023.5.15.0015
AUTOR SIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ALESSANDRO DE SA(OAB:
478769/SP)

RÉU INDUSTRIA DE CALCADOS NELSON
PALERMO SA

ADVOGADO DANIELLA SALVADOR TRIGUEIRO
MENDES(OAB: 390545/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FALEIROS
DINIZ(OAB: 25643/SP)

RÉU NELSON ANTONIO PALERMO

ADVOGADO DANIELLA SALVADOR TRIGUEIRO
MENDES(OAB: 390545/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FALEIROS
DINIZ(OAB: 25643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS NELSON PALERMO SA

  - NELSON ANTONIO PALERMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dbbab9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos ofertados

porSIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRAem faceINDUSTRIA DE

CALCADOS NELSON PALERMO SA, para absolvê-la de qualquer

condenação postulada neste fei to, tudo nos termos da

fundamentação acima, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Justiça gratuita deferida, ante a declaração ofertada com a Inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Custas pela parte autora no importe de R$ 52,82, apuradas sobre o

valor dado à causa, das quais fica isenta em razão do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC. Oportuno esclarecer, também, que os

embargos declaratórios, no primeiro grau de jurisdição, não se

prestam para fins de prequestionamento, diante do amplo efeito

devolutivo do recurso ordinário.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012849-14.2023.5.15.0015
AUTOR SIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ALESSANDRO DE SA(OAB:
478769/SP)

RÉU INDUSTRIA DE CALCADOS NELSON
PALERMO SA

ADVOGADO DANIELLA SALVADOR TRIGUEIRO
MENDES(OAB: 390545/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FALEIROS
DINIZ(OAB: 25643/SP)

RÉU NELSON ANTONIO PALERMO

ADVOGADO DANIELLA SALVADOR TRIGUEIRO
MENDES(OAB: 390545/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FALEIROS
DINIZ(OAB: 25643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dbbab9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Isso posto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos ofertados

porSIDNEI BARBOSA DE OLIVEIRAem faceINDUSTRIA DE

CALCADOS NELSON PALERMO SA, para absolvê-la de qualquer

condenação postulada neste fei to, tudo nos termos da

fundamentação acima, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Justiça gratuita deferida, ante a declaração ofertada com a Inicial.

Honorários advocatícios devidos.

Custas pela parte autora no importe de R$ 52,82, apuradas sobre o

valor dado à causa, das quais fica isenta em razão do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Ficam as partes cientes que eventuais embargos declaratórios que

não visem sanar omissões, obscuridades e contradições, mas

apenas impugnar a decisão, contestar os seus fundamentos ou a

apreciação da prova, sequer, serão conhecidos, além de o

embargante ser qualificado como litigante de má-fé, nos termos do

artigo 80, VII, do CPC. Oportuno esclarecer, também, que os

embargos declaratórios, no primeiro grau de jurisdição, não se

prestam para fins de prequestionamento, diante do amplo efeito

devolutivo do recurso ordinário.

INTIMEM-SE.

CUMPRA-SE.

NADA MAIS.

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010054-35.2023.5.15.0015
AUTOR VALDINEI MACHADO DE RAMOS

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a99266e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010054-35.2023.5.15.0015
AUTOR VALDINEI MACHADO DE RAMOS

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALDINEI MACHADO DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a99266e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011035-64.2023.5.15.0015
AUTOR JONATAS DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

RÉU CLAUDINEI LIMA OTONI

RÉU CBA CONSTRUCOES EIRELI

RÉU CBH CONTRUCOES LTDA

RÉU NUCLEO ALPHA 4 FCA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO ALPHA 4 FCA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b8b10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamada NUCLEO

ALPHA 4 FCA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA..

Regular a representação e recolhidas as custas processuais.

Garantido o Juízo por meio de apólice de seguro com valor igual ou

superior ao valor arbitrado à condenação (CLT, 899, art.11º) e

vigente pelo período mínimo de três anos na forma prevista no Ato

Conjunto TST. CGJT nº 1, de 16/10/2019.

Atentem as partes para o período de vigência dessa garantia e

eventual necessidade de renovação, se for o caso.

Recebo a garantia apresentada pela reclamada ficando a mesma

ciente de que o vencimento da apólice sem renovação ou a

intimação para pagamento da execução não atendida poderá ser

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Pressupostos intrínsecos:

Todas matér ias  debat idas  preenchem o requ is i to  de

admiss ib i l idade.

Apresente o recorrido a resposta ao recurso interposto.

Remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011035-64.2023.5.15.0015
AUTOR JONATAS DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

RÉU CLAUDINEI LIMA OTONI

RÉU CBA CONSTRUCOES EIRELI

RÉU CBH CONTRUCOES LTDA

RÉU NUCLEO ALPHA 4 FCA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b8b10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamada NUCLEO

ALPHA 4 FCA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA..

Regular a representação e recolhidas as custas processuais.

Garantido o Juízo por meio de apólice de seguro com valor igual ou

superior ao valor arbitrado à condenação (CLT, 899, art.11º) e

vigente pelo período mínimo de três anos na forma prevista no Ato

Conjunto TST. CGJT nº 1, de 16/10/2019.

Atentem as partes para o período de vigência dessa garantia e

eventual necessidade de renovação, se for o caso.

Recebo a garantia apresentada pela reclamada ficando a mesma

ciente de que o vencimento da apólice sem renovação ou a

intimação para pagamento da execução não atendida poderá ser

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Pressupostos intrínsecos:

Todas matér ias  debat idas  preenchem o requ is i to  de

admiss ib i l idade.

Apresente o recorrido a resposta ao recurso interposto.

Remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0013123-75.2023.5.15.0015
AUTOR SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE

COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU B. V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229cf78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a devedora principal comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos
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autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0013123-75.2023.5.15.0015
AUTOR SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE

COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU B. V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE COMB.E DERIV. DE
PETROL.LAVA RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS MUNIC. DE
FRANCA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229cf78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a devedora principal comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída
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pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0013125-45.2023.5.15.0015
AUTOR SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE

COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU L. J. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. J. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ea05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,
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c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0013125-45.2023.5.15.0015
AUTOR SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE

COMB.E DERIV. DE PETROL.LAVA
RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS
MUNIC. DE FRANCA E REGIAO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU L. J. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JAITER DUZI(OAB:
190938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS EMP.EM P.DE SERV.DE COMB.E DERIV. DE
PETROL.LAVA RAP.EST. E CONS. DE VEIC. DOS MUNIC. DE
FRANCA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a76ea05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de
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preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010125-03.2024.5.15.0015
AUTOR JOSE DIVINO FAGUNDES DA

COSTA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7313b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID ca5030f: tendo em vista a ausência de previsão legal

para o acolhimento da ressalva apresentada, fica mantida a

audiência PRESENCIAL anteriormente designada, assim como

todas as demais cominações constantes dos autos.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010125-03.2024.5.15.0015
AUTOR JOSE DIVINO FAGUNDES DA

COSTA

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIVINO FAGUNDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7313b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID ca5030f: tendo em vista a ausência de previsão legal

para o acolhimento da ressalva apresentada, fica mantida a

audiência PRESENCIAL anteriormente designada, assim como

todas as demais cominações constantes dos autos.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010476-73.2024.5.15.0015
AUTOR MARLON KLEBER MARQUES

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON KLEBER MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21932f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o reclamado, no prazo de cinco dias, se concorda com a

exclusão do presente feito da pauta de audiências e com o

encerramento da instrução processual, tal qual requerido pelo autor

por meio da petição de ID 6613f99, sob pena de preclusão.

Silente, ter-se-á por encerrada a instrução processual, devendo os

autos retornarem conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011151-36.2024.5.15.0015
AUTOR KENIA REZENDE DA SILVA

ADVOGADO CLEBER FREITAS DOS REIS(OAB:
134551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA REZENDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8136d53

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se o ritoprocessual para ORDINÁRIO em face do que

dispõe o artigo 852-A, § único, da CLT.

Tendo em vista a distribuição do presente feito sob a forma de

processo 100% digital, diga a parte reclamada se há oposição à

tramitação desta reclamação exclusivamente por essa plataforma,

na forma do artigo 1º, parágrafo único, da Portaria GC-CR 41/2021

do E. TRT da 15ª Região. No silêncio, presumir-se-á a opção pela
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tramitação na modalidade ordinária, ou seja, eminentemente

presencial.

No mais, trata-se de processo em que uma das partes é ente

público elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO,

ESTADOS, MUNICÍPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

DECIDO:

1- Cite-se o réu para apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias,

sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo reclamante.

2- Apresentada defesa, intime-se a parte autora para réplica no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

3- No mesmo prazo constante do item precedente, as partes

deverão informar ao Juízo se têm outras provas a produzir,

especificando-as, ou alternativamente, apresentarem razões finais,

sob pena de preclusão.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011724-11.2023.5.15.0015
AUTOR SONIA DE LOURDES FELIPE

MARCOLINO

ADVOGADO JOSIAS WELLINGTON
SILVEIRA(OAB: 293832/SP)

RÉU CAIO GRANADO DAVID 42156162808

ADVOGADO GEISIANE PRISCILA DA SILVA(OAB:
381570/SP)

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO GRANADO DAVID 42156162808

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61dea94

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Em que pese o agravante não ter se atentado ao disposto no art.

899, § 7º da CLT, acrescentado pela Lei n° 12.275/2010, apresente

o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011724-11.2023.5.15.0015
AUTOR SONIA DE LOURDES FELIPE

MARCOLINO

ADVOGADO JOSIAS WELLINGTON
SILVEIRA(OAB: 293832/SP)

RÉU CAIO GRANADO DAVID 42156162808

ADVOGADO GEISIANE PRISCILA DA SILVA(OAB:
381570/SP)

ADVOGADO CAMILO BRISOLA DA SILVA(OAB:
383244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE LOURDES FELIPE MARCOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61dea94

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Em que pese o agravante não ter se atentado ao disposto no art.

899, § 7º da CLT, acrescentado pela Lei n° 12.275/2010, apresente

o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento e

contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 28 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010462-03.2024.5.15.0076
AUTOR VANESSA REGIS DA SILVA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA REGIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593c5a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Isto posto, declaro prescritos os direitos de natureza patrimonial

exigíveis em data anterior a 27 de fevereiro de 2019, que julgo

extintos, com resolução do mérito (artigo 487, II, do CPC), assim

como julgo procedentesos demais pedidos constantes da presente

reclamação trabalhista para condenar o reclamado, Município de

Franca, a pagar à reclamante, Vanessa Régis da Silva, as seguintes

verbas:

a. adicional noturno de 20%, relativamente às horas em prorrogação

de jornada, conforme apurado a partir dos controles de jornadas

anexados aos autos, durante todo o período contratual não prescrito

que se estendeu de 27.02.2019 até 28.02.2024.

b.  ref lexos do disposto no i tem precedente no cálculo

dasgratificações natalinas, das férias mais 1/3, dos RSRs e do

FGTS (depósito, em relação a essa última parcela).

Fica o reclamado condenado, ainda, ao pagamento, em favor dos

advogados da reclamante, dos honorários sucumbenciais, em valor

correspondente a 5% sobre o valor da condenação, calculado na

forma do disposto na Orientação Jurisprudencial 348 da SDI I do

Col. TST.

Atualização monetária e juros na forma do disposto na

fundamentação da presente sentença, que constitui parte integrante

do presente dispositivo.

Liquidação por simples cálculos.

O reclamado deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

contribuições previdenciárias e do imposto de renda devido, os

quais deverão ser deduzidos do montante apurado em favor da

reclamante, onde cabíveis, conforme Provimentos 02/93, 01/96 e

03/05, todos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e

Súmula 368 do Col. do TST e na Súmula Vinculante nº 53 do STF.

Tratando-se a presente de decisão que, conquanto ilíquida, a toda

evidência não atingirá a cifra de cem salários-mínimos, não se

subordina à remessa necessária, ficando condicionado o envio dos

autos à segunda instância à interposição de recurso voluntário por

um ou ambos os litigantes (Súmula nº 303 do C. TST).

Custas, pelo reclamado, no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$10.000,00, isento na forma do

disposto no artigo 790-A da CLT.

Intimem-se.

    ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010896-78.2024.5.15.0015
AUTOR CHRISTIAN ROBERTO MARTINS

ROSSI

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN ROBERTO MARTINS ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616d432

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação do(a) reclamante, o procurador

deverá dar-lhe ciência da audiência designada, com supedâneo no

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC,

informando-lhe a data e horário em que se realizará a audiência

INICIAL telepresencial designada, bem como deverá fornecer-lhe o

link e prestar demais orientações para sua participação.

Sem prejuízo, deverá o patrono da parte autora, no prazo de cinco

dias, informar o endereço atual de seu constituinte, para fins de

regularização do banco de dados do PJE.

Intime-se, com urgência.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010987-71.2024.5.15.0015
AUTOR LUCIANA CRISTINA LEITE

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ec55a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às reclamadas do documento que acompanha a

petição de ID 065034f, que sobre ele poderão se manifestar no

prazo da apresentação de suas respectivas defesas.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010987-71.2024.5.15.0015
AUTOR LUCIANA CRISTINA LEITE

ADVOGADO MARCELA FAGUNDES DO COUTO
ROSA(OAB: 345538/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRISTINA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81ec55a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às reclamadas do documento que acompanha a

petição de ID 065034f, que sobre ele poderão se manifestar no

prazo da apresentação de suas respectivas defesas.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010061-27.2023.5.15.0015

AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO VIOTO
STRADIOTTI(OAB: 127051/SP)

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MAMEDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f2384d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação do(a) reclamante, o procurador

deverá dar-lhe ciência da audiência designada, com supedâneo no

princípio da cooperação, que lhe impõe o art. 6º do CPC,

informando-lhe a data e horário em que se realizará a audiência de

INSTRUÇÃO telepresencial designada, bem como deverá fornecer

-lhe o link e prestar demais orientações para sua participação.

Intime-se, com urgência.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010768-58.2024.5.15.0015
AUTOR VITORIA CAROLINE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO MARIO SERGIO DE PAULA
SILVEIRA(OAB: 196079/SP)

RÉU ACADEMIA KRM FITNESS DE
FRANCA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CAROLINE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8421c4c

proferida nos autos.

Decisão_gab_AAOG

Ante a devolução da notificação endereçada à reclamada para

comparecimento à audiência inicial (certidão de fls. 37/38), com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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informação de endereço insuficiente, declaro nulos os atos

praticados a partir de fl. 26, dentre eles a sentença proferida às fls.

31/34.

Reinclua-se em pauta de audiências iniciais e notifique-se a

reclamada por meio de Oficial de Justiça.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024.

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Jaat

Processo Nº ATOrd-0011602-66.2021.5.15.0015
AUTOR JOSE ANTONIO DOS REIS

RODRIGUES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

ADVOGADO RULIAN ANTONIO DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA(OAB: 184493/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDREGULHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DOS REIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa096c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 3dc82d4.

Trata-se de manifestação do reclamante, requerendo

esclarecimentos sobre os valores liberados.

A diferença apontada pelo autor, no valor de R553,94, acrescida de

correção monetária, se trata do valor do FGTS que será transferido

oportunamente para conta vinculada.

Assim, não resta nenhuma diferença a ser liberada.

Intime-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012148-58.2020.5.15.0015
AUTOR MARIA DE LOURDES MANTOVANI

GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COSTA(OAB:
343853/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO
CORRENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MANTOVANI GOMES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c168aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o pagamento da RPV, encontra-se o Juízo habilitado a

promover as devidas liberações.

Em observância aos termos da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 002/2020, deste E. TRT 15ª Região, transfira-se o depósito

efetuado nos autos aos beneficiários, diretamente para a(s) conta(s)

informada(s) nos autos

Aguarde-se a efetivação da transferência dos valores supra, através

do sistema SISCONDJ, realizada nesta data.

Valores já lançados nos sistemas PJE e GPrec, para fins de e-

Gestão.

No mais, aguarde-se o pagamento do precatório expedido.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011447-63.2021.5.15.0015
AUTOR DJULIE ANE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA PADILHA(OAB:
388863/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO ALINE STABILLE BON(OAB:
202719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5659edc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na

forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

VI – Sem prejuízo do quanto disposto nos itens precedentes,

deverá a reclamada empregadora promover as retificações

determinadas na r. sentença junto ao eSocial (PORTARIA/MTP

Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021) em estrita atenção aos

parâmetros lá fixados no prazo de 15 dias e, nos cinco dias

imediatamente subsequentes, comprovar nos autos o

cumprimento da indigitada obrigação de fazer.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011447-63.2021.5.15.0015
AUTOR DJULIE ANE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA PADILHA(OAB:
388863/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

ADVOGADO ALINE STABILLE BON(OAB:
202719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJULIE ANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5659edc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sentença de conhecimento transitada em julgado.

I - Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 20 (vinte) dias,

apresentar seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

com apuração das contribuições sociais e fiscais (atenção ao

disposto na Súmula 368 do TST, inclusive quanto aos juros

devidos), observando os limites do título executivo, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

Considerando a necessidade da padronização dos atos da Justiça

do Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e a necessidade

de análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

n o  P J E - C A L C ,  v e r s ã o  c i d a d ã o ,  d i s p o n í v e l  n o

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao que permite ao usuário

realizar seus cálculos com mais precisão numa plataforma

simplificada, indutiva e completa.

Deverá a parte juntar o arquivo PDF e em seguida discriminar

credor e devedor e após anexar também o arquivo PJC dos

cálculos, a fim de viabilizar eventuais retificações e atualizações

posteriores, evitando intimações das partes para tal finalidade.

No mesmo prazo, deverá a parte reclamada comprovar nos

autos o pagamento dos valores incontroversos, e, ainda,

c o m p r o v a r  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, imposto de renda e custas processuais

(inclusive as custas complementares fixadas no v. Acórdão, se

acaso houver), em guias próprias.

Advirto que o desrespeito às verbas e critérios fixados (limites

objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e boa-fé

processual será considerado por este Juízo como LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ, na forma dos artigos 79 e 774 do Novo Código de Processo

Civil.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s) da possibilidade, em caso de

sua eventual inércia, de nomeação de perito para elaboração das

contas de liquidação, hipótese em que responderá(ão) pelos

honorários à ele devidos, posto que a aplicação da regra instituída

pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho pressupõe

apuração de sucumbência, o que não se contempla na fase de

liquidação, pouco importando para essa finalidade se o cálculo

apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

II – Cumprida a providência constante do item I, deverá a parte

reclamante, independentemente de nova notificação, no prazo

de oito dias, apresentar seus cálculos, apontando itens e valores

objetos de discordância, na forma prevista no artigo 879, § 2º, da

CLT, sob pena de preclusão.

Neste mesmo prazo ou na primeira vez que tiver que falar nos

autos, deverá indicar os meios pelos quais pretende o

processamento de eventual execução em atenção ao disposto no

artigo 878 da CLT, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo

como requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo

765 da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC.

Deverá, ainda, informar seus dados bancários(código e nome do

banco, número da agência, operação - se existente, tipo de conta:

corrente ou poupança e número da conta com dígito verificador)

para possibilitar a transferência de valores, ficando, todavia, ciente

de sua responsabilidade sobre a exatidão dos dados bancários

informados, uma vez que a transferência dar-se-á de forma

eletrônica e eventuais incorreções na conta destinatária acarretarão

crédito a titular diverso ou a devolução do documento, com

cobrança de tarifa bancária não passível de estorno.

III– Descumprida a providência constante do item “I” supra, deverá

o reclamante, no prazo de oito dias e independentemente de

nova intimação, apresentar seus cálculos de liquidação,

devidamente atualizados, com apuração das contribuições sociais e

fiscais (atenção ao disposto na Súmula 368 do TST, inclusive

quanto aos juros devidos), observando os limites do título executivo,

sob pena de início da contagem da prescrição intercorrente na
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forma do art. 11-A da CLT.

IV –Ficam as partes cientes de que os prazos anteriormente

fixados são preclusivos e improrrogáveis, não sendo, pois, objetos

de futuras dilações.

V- Transcorridos os prazos supra, retornem os autos conclusos

para análise.

VI – Sem prejuízo do quanto disposto nos itens precedentes,

deverá a reclamada empregadora promover as retificações

determinadas na r. sentença junto ao eSocial (PORTARIA/MTP

Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021) em estrita atenção aos

parâmetros lá fixados no prazo de 15 dias e, nos cinco dias

imediatamente subsequentes, comprovar nos autos o

cumprimento da indigitada obrigação de fazer.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011641-63.2021.5.15.0015
AUTOR HERMES JOSE DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50d5fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantém-se o despacho de Id. n.º 2318efe, que atribuíra ao

reclamante o ônus de apresentação dos cálculos de liquidação,

observando-se os parâmetros fixados no v. acórdão.

Aguarde-se o prazo concedido, não havendo se falar em seu

restabelecimento, porquanto não verificada qualquer hipótese de

interrupção.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011641-63.2021.5.15.0015
AUTOR HERMES JOSE DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES JOSE DE CASTRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b50d5fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantém-se o despacho de Id. n.º 2318efe, que atribuíra ao

reclamante o ônus de apresentação dos cálculos de liquidação,

observando-se os parâmetros fixados no v. acórdão.

Aguarde-se o prazo concedido, não havendo se falar em seu

restabelecimento, porquanto não verificada qualquer hipótese de

interrupção.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010801-82.2023.5.15.0015
AUTOR PATRICIA BENICIO DE OLIVEIRA

GONZALES

ADVOGADO FLAVIO LOMBARDI RIBEIRO(OAB:
376034/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DA SILVA
AMARAL(OAB: 375064/SP)

RÉU VITTORIO BORLOTTI

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)
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RÉU D'PAULA SHOPPING COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

RÉU EDUARDO AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'PAULA SHOPPING COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

  - EDUARDO AUGUSTO DE PAULA

  - VITTORIO BORLOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af40a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes das elucidações prestadas pelo perito médico

para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010801-82.2023.5.15.0015
AUTOR PATRICIA BENICIO DE OLIVEIRA

GONZALES

ADVOGADO FLAVIO LOMBARDI RIBEIRO(OAB:
376034/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DA SILVA
AMARAL(OAB: 375064/SP)

RÉU VITTORIO BORLOTTI

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

RÉU D'PAULA SHOPPING COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

RÉU EDUARDO AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

PERITO SERGIO JORGE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BENICIO DE OLIVEIRA GONZALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af40a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes das elucidações prestadas pelo perito médico

para manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias, sob pena de

preclusão.

FRANCA/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA GOMIDE

 Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCA

Edital

Processo Nº Monito-0011849-87.2023.5.15.0076
AUTOR CLEITON CESAR CINTRA

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

RÉU RICARDO ALVARENGA
BRANQUINHO 08148943800

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVARENGA BRANQUINHO 08148943800

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011849-87.2023.5.15.0076

Autor: CLEITON CESAR CINTRA, CPF: 420.856.778-35

Réu(s): RICARDO ALVARENGA BRANQUINHO 08148943800,

CNPJ: 16.869.931/0001-60

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA, Juiz(íza) da 2ª

Vara do Trabalho de Franca, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011849-87.2023.5.15.0076 , entre partes:AUTOR: CLEITON

CESAR CINTRA, e RÉU: RICARDO ALVARENGA BRANQUINHO

08148943800, estandoeste último em lugar ignorado, fica notificado

o réu pelo presente edital da sentença Id e0829b1 e da decisão Id

ffede4b cujo teor dos documentos poderá ser acessado através dos

links:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240329124323659000002251

55753?instancia=1

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240422184535748000002271
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77309?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011846-06.2021.5.15.0076
AUTOR ALDEIR RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME SOUZA
PEDROSO(OAB: 329555/SP)

RÉU J Z ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES(OAB: 134295/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO RINO(OAB:
131618/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIR RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente do alvará expedido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011922-59.2023.5.15.0076
AUTOR FELIPE TEIXEIRA PAPPAROTTI

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e465f23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Segunda Vara do

Trabalho de Franca, nos autos da ação de cumprimento ajuizada

porFELIPE TEIXEIRA PAPPAROTTI em face deBRASILSEG

COMPANHIA DE SEGUROS e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

decide conhecer dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante, e, quanto ao mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a

omissão, para deferir ao autor o vale-alimentação previsto na

cláusula 15ª das CCTs dos securitários, em valores a serem

apurados em regular liquidação de sentença, por simples cálculos,

respeitando-se a respectiva época de vigência do instrumento

coletivo, e os exatos termos das cláusulas respectivas,

compensando-se mês a mês os valores pagos sob o mesmo título,

relativamente ao período laborado de 22/10/2018 a 5/6/2023, tudo

nos exatos termos da fundamentação supra que integra esta

conclusão, a qual passa a fazer parte integrante do dispositivo da

sentença, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

    ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011922-59.2023.5.15.0076
AUTOR FELIPE TEIXEIRA PAPPAROTTI

ADVOGADO LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE TEIXEIRA PAPPAROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e465f23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO, a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Segunda Vara do

Trabalho de Franca, nos autos da ação de cumprimento ajuizada
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porFELIPE TEIXEIRA PAPPAROTTI em face deBRASILSEG

COMPANHIA DE SEGUROS e MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.,

decide conhecer dos embargos de declaração apresentados pelo

reclamante, e, quanto ao mérito, ACOLHÊ-LOS, sanando a

omissão, para deferir ao autor o vale-alimentação previsto na

cláusula 15ª das CCTs dos securitários, em valores a serem

apurados em regular liquidação de sentença, por simples cálculos,

respeitando-se a respectiva época de vigência do instrumento

coletivo, e os exatos termos das cláusulas respectivas,

compensando-se mês a mês os valores pagos sob o mesmo título,

relativamente ao período laborado de 22/10/2018 a 5/6/2023, tudo

nos exatos termos da fundamentação supra que integra esta

conclusão, a qual passa a fazer parte integrante do dispositivo da

sentença, para todos os efeitos legais.

Intimem-se.

    ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010464-70.2024.5.15.0076
AUTOR ROSIMEIRE SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO VICTOR MAIA DA
SILVA(OAB: 388206/SP)

ADVOGADO JEAN MICHEL CAMPOS ALVES(OAB:
400939/SP)

RÉU DIVINA GABY CALCADOS LTDA

RÉU GATA MANIA SHOES INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA

RÉU TFK COMERCIO E PRODUTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista que a Secretaria já esgotou todos os meios

informatizados disponíveis para localização da primeira reclamada

ou de sua responsável nos autos já mencionados na certidão de ID

7571b86, fica Vossa senhoria notificada para, no prazo de 05 dias,

indicar o atual endereço da referida parte ou requerer o que de

direito.

Processo Nº ATOrd-0010974-83.2024.5.15.0076
AUTOR JOAO DOS REIS GUIRALDELLI

ADVOGADO MARCELO JUNIOR VILELA(OAB:
393008/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS REIS GUIRALDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte

autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Processo Nº ETCiv-0011340-14.2023.5.15.0091
EMBARGANTE MARLI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA HELENA FERREIRA
MACHADO(OAB: 101642/SP)

EMBARGADO LUCIA HELENA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO NEVITON APARECIDO RAMOS(OAB:
266974/SP)

EMBARGADO ANDRE MENDONCA SANTOS

EMBARGADO MIGUEL MARQUES DOS SANTOS

EMBARGADO SUZANA DOS SANTOS KENE

EMBARGADO REDONDA COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA

EMBARGADO OSILDA DE SOUSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c3a86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos verifica-se que estão ausentes

documentos essenciais para julgamento da lide, a saber: a decisão

que determinou a penhora do imóvel, bem como a decisão que

incluiu no polo passivo a executada Suzana dos Santos Kene.

Considerando-se que o processo principal tramitou em meio físico e

não há digitalização do mesmo, bem como ante o fato de que esta

unidade jurisdicional encontra-se em mudança para nova sede, com

realocação do arquivo físico que ainda deve demandar tempo

razoável, o que prejudica a localização do mesmo, concedo à parte

embargante o prazo de 90 (noventa) dias para trazer aos autos a

decisão que determinou a penhora do bem no feito principal, bem

como a decisão que determinou a inclusão da executada SUZANA

DOS SANTOS KENE no polo passivo naquele feito.
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Após, tornem conclusos para prolação da sentença.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011340-14.2023.5.15.0091
EMBARGANTE MARLI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA HELENA FERREIRA
MACHADO(OAB: 101642/SP)

EMBARGADO LUCIA HELENA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO NEVITON APARECIDO RAMOS(OAB:
266974/SP)

EMBARGADO ANDRE MENDONCA SANTOS

EMBARGADO MIGUEL MARQUES DOS SANTOS

EMBARGADO SUZANA DOS SANTOS KENE

EMBARGADO REDONDA COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA

EMBARGADO OSILDA DE SOUSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c3a86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos verifica-se que estão ausentes

documentos essenciais para julgamento da lide, a saber: a decisão

que determinou a penhora do imóvel, bem como a decisão que

incluiu no polo passivo a executada Suzana dos Santos Kene.

Considerando-se que o processo principal tramitou em meio físico e

não há digitalização do mesmo, bem como ante o fato de que esta

unidade jurisdicional encontra-se em mudança para nova sede, com

realocação do arquivo físico que ainda deve demandar tempo

razoável, o que prejudica a localização do mesmo, concedo à parte

embargante o prazo de 90 (noventa) dias para trazer aos autos a

decisão que determinou a penhora do bem no feito principal, bem

como a decisão que determinou a inclusão da executada SUZANA

DOS SANTOS KENE no polo passivo naquele feito.

Após, tornem conclusos para prolação da sentença.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012686-45.2023.5.15.0076
AUTOR ANDREZA HELLEN DE FREITAS

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5dbd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por ANDREZA HELLEN DE FREITAS

contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., BRASILSEG

COMPANHIA DE SEGUROS e BANCO DO BRASIL SA, DECIDO,

na forma da fundamentação, preliminarmente, rejeitar as arguições

de inépcia da petição inicial e ilegitimidade passiva; pronunciar a

prescrição da pretensão em relação a verbas anteriores a

24.8.2018, inclusive, extinguindo o processo, em relação a estas,

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no

mérito, REJEITAR os pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 3.405,37,

calculadas sobre o valor atribuído à causa), isenta (CLT, art. 790-A,

caput).

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012686-45.2023.5.15.0076
AUTOR ANDREZA HELLEN DE FREITAS
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ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA HELLEN DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5dbd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO e analisado o que mais consta dos autos de

ação trabalhista movida por ANDREZA HELLEN DE FREITAS

contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., BRASILSEG

COMPANHIA DE SEGUROS e BANCO DO BRASIL SA, DECIDO,

na forma da fundamentação, preliminarmente, rejeitar as arguições

de inépcia da petição inicial e ilegitimidade passiva; pronunciar a

prescrição da pretensão em relação a verbas anteriores a

24.8.2018, inclusive, extinguindo o processo, em relação a estas,

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC; e, no

mérito, REJEITAR os pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 3.405,37,

calculadas sobre o valor atribuído à causa), isenta (CLT, art. 790-A,

caput).

Honorários advocatícios nos termos e índices fixados em tópico

próprio.

Intimem-se.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012140-29.2019.5.15.0076
AUTOR WESLERSON DIOGENES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA MAMEDE(OAB:
337259/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e87c7b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Na presente oportunidade foram liberados os valores devidos aos

senhores peritos, via SISCONDJ.

Ante o teor da manifestação da reclamada, bem como os

comprovantes anexados ao processo, reputo cumprido o acordo.

Registrem-se os valores.

Arquive-se.

Intimem-se.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012140-29.2019.5.15.0076
AUTOR WESLERSON DIOGENES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA MAMEDE(OAB:
337259/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLERSON DIOGENES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e87c7b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Na presente oportunidade foram liberados os valores devidos aos

senhores peritos, via SISCONDJ.

Ante o teor da manifestação da reclamada, bem como os

comprovantes anexados ao processo, reputo cumprido o acordo.

Registrem-se os valores.

Arquive-se.

Intimem-se.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011737-89.2021.5.15.0076
AUTOR MICHELE CRISTINA MACHADO DE

AGUIAR

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

RÉU LUIZ HENRIQUE SANTANA DE
OLIVEIRA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CRISTINA MACHADO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69fa84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço e rejeito os Embargos à Execução propostos

por Fazenda Pública do Estado de São Paulo ID. 9730262, na

forma da fundamentação.

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26, das quais fica

isenta.

Intimem-se.

    ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010234-22.2021.5.15.0015
AUTOR MAURICIO DE PAULA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07abde5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O ente público promoveu o repasse de valores para pagamento da

RPV expedida em ID.1f4fd66.

Ocorre que o valor depositado, no importe de R$ 8.820,31, é inferior

ao montante requisitado. Tal diferença é devida a uma retenção

indevida de IRRF no crédito referente aos horários sucumbenciais,

no valor de R$2.125,00, conforme se observa na discriminação de

verbas apresentada pela ré sob o ID.133e804.

Assim, concede-se ao ente público o prazo de 10 (dez) dias para

comprovação do depósito do valor indevidamente retido, sob pena

de sequestro.

Sem prejuízo, neste ato o valor já disponibilizado é transferido, via

SISCONDJ/BB, para a conta bancária indicada em ID.485ba55.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011235-92.2017.5.15.0076
AUTOR SUEDER ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIANE FALEIROS MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 358321/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEDER ADRIANO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144640d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o elevado movimento processual desta Vara, defiro o

quanto requerido. Aguarde-se por mais 30 dias a entrega do laudo

pericial contábil.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0011096-96.2024.5.15.0076
AUTOR RONALDO RIBEIRO GERA

ADVOGADO VANESSA ALVES GERA(OAB:
395606/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RIBEIRO GERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf335ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, observando o disposto na Portaria GP nº 076/2019 do

E. TRT 15, determino a retificação do endereço da reclamada, para

constar Praça Dom Pedro II, 4-55, Centro, CEP 17015-905,

Bauru/SP. Observe-se.

Considerando que o presente feito versa sobre matéria

exclusivamente de direito e que é remota a possibilidade de

conciliação no presente feito;

Considerando que compete ao Juiz velar pela rápida solução do

litígio, incluindo a dispensa de prática de atos sem repercussão

positiva na tramitação do processo (artigos 765 da CLT e 139, II, e

370 do CPC);

Considerando que é garantido ao jurisdicionado a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal); e

Considerando, finalmente, que a ausência de imediata designação

de audiência não impede a realização do ato a requerimento de

quaisquer das partes;

Este Juízo, com base nos princípios da celeridade e economia

processuais e com fulcro no artigo 765 da CLT e Recomendação

GP-CR n. 1/2014 do Egrégio TRT 15ª Região, determina a citação

do reclamado, para que apresente defesa escrita e as provas

documentais que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias,

sob pena de preclusão, revelia e confissão quanto à matéria de fato,

nos termos dos artigos 844 da CLT e artigo 1º, II, do Decreto-lei n.

779/1969.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte

autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para produção de provas. Por isso, as

partes deverão, nos prazos acima assinalados, dizer se há

possibilidade de acordo e se pretendem produzir provas em

audiência, hipótese em que deverão especificar qual matéria será

objeto de produção de prova, sob pena de preclusão, registrando-se

que, nos termos do artigo 77, III, do NCPC, é dever da parte não

produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à

declaração ou defesa do direito.

Não havendo provas a serem produzidas, fica, desde já, declarada

encerrada a instrução processual, ocasião em que as partes

poderão apresentar razões finais no prazo comum de 5 (cinco) dias,

quando poderão dizer se há possibilidade de acordo e o reclamado

poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte autora.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para prolação de

sentença, da qual serão as partes devidamente intimadas na forma

da lei, sendo dispensado o comparecimento das partes ao

julgamento.

Intimem-se.

Ciência ao reclamante, por seu procurador.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012181-93.2019.5.15.0076
AUTOR DIEGO FACIROLLI

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ELETRONET ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ab710

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, arbitro os honorários periciais

contábeis em R$3.000,00, a serem suportados pela reclamada

sucumbente e fixo o crédito total do processo em R$58.043,60,

vigente em 31/03/2024, discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$33.579,85 (R$24.645,29 do principal

e R$8.934,56 dos juros).

b) FGTS a ser depositado: R$2.878,52 (R$2.117,29 do principal e

R$761,23 dos juros).

c) Honorários Sucumbenciais recte.: R$3.895,54 (R$2.925,96 do

principal e R$969,58 dos juros).

d) INSS ambas as cotas: R$12.018,71.

e) Honorários periciais – Maria Cristina: R$2.670,98.

f) Honorários periciais – Aguinaldo: R$3.000,00.

Custas recolhidas quando da interposição de recurso.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo ao reclamado ELETRONET o prazo de 15

(quinze) dias para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue o

pagamento do valor apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

No silêncio do devedor principal, presumir-se-á a sua insolvência,

devendo a devedora subsidiária, CLARO, no prazo de 15 (quinze)

dias, sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar

bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora principal ou

efetuar o pagamento do débito, sob pena de a execução lhe ser

direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se aos reclamados de que o não pagamento da execução

implicará a desconsideração da sua personalidade jurídica, com a

consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da execução,

sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA)

e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se.
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FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATOrd-0012181-93.2019.5.15.0076
AUTOR DIEGO FACIROLLI

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FACIROLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8ab710

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, arbitro os honorários periciais

contábeis em R$3.000,00, a serem suportados pela reclamada

sucumbente e fixo o crédito total do processo em R$58.043,60,

vigente em 31/03/2024, discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$33.579,85 (R$24.645,29 do principal

e R$8.934,56 dos juros).

b) FGTS a ser depositado: R$2.878,52 (R$2.117,29 do principal e

R$761,23 dos juros).

c) Honorários Sucumbenciais recte.: R$3.895,54 (R$2.925,96 do

principal e R$969,58 dos juros).

d) INSS ambas as cotas: R$12.018,71.

e) Honorários periciais – Maria Cristina: R$2.670,98.

f) Honorários periciais – Aguinaldo: R$3.000,00.

Custas recolhidas quando da interposição de recurso.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo ao reclamado ELETRONET o prazo de 15

(quinze) dias para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue o

pagamento do valor apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

No silêncio do devedor principal, presumir-se-á a sua insolvência,

devendo a devedora subsidiária, CLARO, no prazo de 15 (quinze)

dias, sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar

bens livres e desembaraçados pertencentes à devedora principal ou

efetuar o pagamento do débito, sob pena de a execução lhe ser

direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se aos reclamados de que o não pagamento da execução
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implicará a desconsideração da sua personalidade jurídica, com a

consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da execução,

sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA)

e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATOrd-0011999-05.2022.5.15.0076
AUTOR SELMA APARECIDA DE FREITAS

FERREIRA

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d699e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Das impugnações e dos cálculos alternativos apresentados pela

reclamante, dê-se vista ao reclamado, por 05 dias.

Após, conclusos para homologação ou designação de perícia

contábil.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010653-53.2021.5.15.0076

AUTOR GIOVANA ANTONIASSI DA SILVA
PINTO RODRIGUES

ADVOGADO RENATA CRISTINA FARIA
OLIVER(OAB: 425010/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA ANTONIASSI DA SILVA PINTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f4516d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa da reclamante, acolho a conta do

reclamado e fixo o crédito total do processo em R$42.773,60,

vigente em 11/04/2024, discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$26.819,24 (R$22.509,27 do principal

e R$4.309,97 dos juros).

b) FGTS a ser depositado em conta vinculada: R$1.911,57 (sendo

R$1.605,31 referente ao principal e R$306,26 referente aos juros).

c) Honorários Sucumbenciais recte.: R$2.873,08 (R$2.411,46 do

principal e R$461,62 dos juros).

d) INSS ambas as cotas: R$8.169,71.

e) Honorários periciais - Maria Cristina: R$3.000,00.

Custas isentas.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Cópia da presente decisão servirá como CITAÇÃO DO DEVEDOR

para oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as requisições de pagamento

conforme enquadramento do montante apurado por credor,
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observando-se os termos do 47 da Resolução CNJ 303/2019.

Se o caso, nos termos do art. 48 da Resolução CNJ 303/2019,

faculta-se aos credores a renúncia ao valor excedente dos limites

da RPV do respectivo ente público.

No pagamento observe-se o teor da Súmula Vinculante 17.

Com os valores depositados, libere-se aos beneficiários, arquivando

-se o processo.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Saliento que o precatório não será expedido sem a informação dos

dados bancários, nos termos do art. 6º da Resolução CNJ n.

303/2019 e do art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATSum-0012551-67.2022.5.15.0076
AUTOR FLAVIO RIBEIRO MALTA

ADVOGADO HELEN CRISTIANE MARINI
DIAS(OAB: 204562/SP)

RÉU USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 90249/SP)

RÉU FUNDACAO HEMOCENTRO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ANTONIO FRANZE JUNIOR(OAB:
104127/SP)

ADVOGADO MARIA CLEUSA GUEDES(OAB:
95680/SP)

RÉU CONDOMINIO VITTA CLUB

ADVOGADO FREDERICO TOCANTINS
RODRIGUES IVO(OAB: 320435/SP)

RÉU BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

RÉU STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RIBEIRO MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f87491

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, verifica-se que até o presente momento o reclamante

não informou dados bancários para liberação do seu crédito, bem

como sua patrona, para liberação dos honorários sucumbenciais.

Concedo-lhes, pois, o prazo de 05 dias, para fornecimento de dados

bancários a fim de viabilizar as liberações determinadas no

despacho de ID 9b86f96.

Sem prejuízo da determinação supra, passo à análise e

homologação do acordo entabulado entre o reclamante e a

reclamada Condomínio Vitta Club.

O acordo anunciado retrata nada mais do que a concordância do

reclamante com o pagamento parcelado da totalidade do valor

apurado.

Considerando-se a regularidade da peça em que se noticiou a

transação, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos termos,

com acréscimo do tópico quanto aos honorários periciais contábeis,

para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente da

ratificação pessoal pelo trabalhador.

Registre-se que a transação, no montante de R$10.265,79

(envolvendo principal e honorários), será quitada em parcela 2

(duas) parcelas mensais iguais, no importe individual de

R$5.132,89, sendo a primeira em 05/05/2024 e a segunda em

05/06/2024.

O valor mensal será depositado diretamente na conta indicada na

petição de acordo, de titularidade da advogada do reclamante.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para comunicar eventual

descumprimento do pactuado, sob preclusão.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

A contribuição previdenciária no importe de R$29,81 será quitada

pela reclamada até o dia 05/05/2024.
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Deverá a reclamada comprovar ainda o pagamento da sua cota

referente aos honorários periciais contábeis, no importe de

R$1.231,80, até o dia 05/06/2024, data prevista para pagamento da

última parcela do acordo.

Liberados todos os valores existentes nos autos, prossiga-se com a

execução em relação aos demais reclamados.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATOrd-0002467-22.2013.5.15.0076
AUTOR ALEXANDRE APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO MARINA FURTADO(OAB: 311942/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CONFORMATEC INDUSTRIA E
COMERCIO SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RÉU LUCIANO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RÉU LUCIA HELENA DOS REIS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFORMATEC INDUSTRIA E COMERCIO SOCIEDADE
LTDA

  - LUCIANO ADILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38473cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela UNIÃO, identificada pelo ID.a5a6073.

Nada a deliberar.

Atente-se a União para a Certidão ID.dd4c1f6 e para o item 2 do

Mandado anexado em ID.540d630.

Retornem os autos ao arquivo/sobrestamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RASB

Processo Nº ATSum-0012551-67.2022.5.15.0076
AUTOR FLAVIO RIBEIRO MALTA

ADVOGADO HELEN CRISTIANE MARINI
DIAS(OAB: 204562/SP)

RÉU USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 90249/SP)

RÉU FUNDACAO HEMOCENTRO DE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ANTONIO FRANZE JUNIOR(OAB:
104127/SP)

ADVOGADO MARIA CLEUSA GUEDES(OAB:
95680/SP)

RÉU CONDOMINIO VITTA CLUB

ADVOGADO FREDERICO TOCANTINS
RODRIGUES IVO(OAB: 320435/SP)

RÉU BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

RÉU STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA EIRELI - EPP

  - CONDOMINIO VITTA CLUB

  - FUNDACAO HEMOCENTRO DE RIBEIRAO PRETO

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

  - USINA DE LATICINIOS JUSSARA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f87491

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Inicialmente, verifica-se que até o presente momento o reclamante

não informou dados bancários para liberação do seu crédito, bem

como sua patrona, para liberação dos honorários sucumbenciais.

Concedo-lhes, pois, o prazo de 05 dias, para fornecimento de dados

bancários a fim de viabilizar as liberações determinadas no

despacho de ID 9b86f96.

Sem prejuízo da determinação supra, passo à análise e

homologação do acordo entabulado entre o reclamante e a

reclamada Condomínio Vitta Club.

O acordo anunciado retrata nada mais do que a concordância do

reclamante com o pagamento parcelado da totalidade do valor

apurado.

Considerando-se a regularidade da peça em que se noticiou a
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transação, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos termos,

com acréscimo do tópico quanto aos honorários periciais contábeis,

para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente da

ratificação pessoal pelo trabalhador.

Registre-se que a transação, no montante de R$10.265,79

(envolvendo principal e honorários), será quitada em parcela 2

(duas) parcelas mensais iguais, no importe individual de

R$5.132,89, sendo a primeira em 05/05/2024 e a segunda em

05/06/2024.

O valor mensal será depositado diretamente na conta indicada na

petição de acordo, de titularidade da advogada do reclamante.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para comunicar eventual

descumprimento do pactuado, sob preclusão.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

A contribuição previdenciária no importe de R$29,81 será quitada

pela reclamada até o dia 05/05/2024.

Deverá a reclamada comprovar ainda o pagamento da sua cota

referente aos honorários periciais contábeis, no importe de

R$1.231,80, até o dia 05/06/2024, data prevista para pagamento da

última parcela do acordo.

Liberados todos os valores existentes nos autos, prossiga-se com a

execução em relação aos demais reclamados.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATOrd-0002467-22.2013.5.15.0076
AUTOR ALEXANDRE APARECIDO DE

SOUZA

ADVOGADO MARINA FURTADO(OAB: 311942/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CONFORMATEC INDUSTRIA E
COMERCIO SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RÉU LUCIANO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR NETO DE
PADUA(OAB: 159251/MG)

RÉU LUCIA HELENA DOS REIS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38473cf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela UNIÃO, identificada pelo ID.a5a6073.

Nada a deliberar.

Atente-se a União para a Certidão ID.dd4c1f6 e para o item 2 do

Mandado anexado em ID.540d630.

Retornem os autos ao arquivo/sobrestamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RASB

Processo Nº ATOrd-0010882-76.2022.5.15.0076
AUTOR ADERBAL SOARES

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA
SOARES(OAB: 274057/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO BRUNO MASARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b66124

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada das impugnações e dos cálculos

alternativos apresentados pelo reclamante. Prazo de 05 dias.

Após, conclusos para homologação ou designação de perícia

contábil.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024
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ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010882-76.2022.5.15.0076
AUTOR ADERBAL SOARES

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA
SOARES(OAB: 274057/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO BRUNO MASARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b66124

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamada das impugnações e dos cálculos

alternativos apresentados pelo reclamante. Prazo de 05 dias.

Após, conclusos para homologação ou designação de perícia

contábil.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012967-35.2022.5.15.0076
AUTOR AGUINALDO CAETANO DE PAULA

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU ELISABETE ANGELO DA COSTA
MORAES

ADVOGADO MARIANA PEGORARO SILVA(OAB:
424187/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS DA SILVA(OAB:
376097/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE ANGELO DA COSTA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b21d3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada comprovou o pagamento conjunto das duas partes

finais do parcelamento, no importe total de R$2.475,84, datado de

18/04/2024.

O valor será liberado para fins de recolhimento previdenciário.

Reputo extinta a execução.

Zerados os saldos das contas bancárias vinculadas ao presente

feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012967-35.2022.5.15.0076
AUTOR AGUINALDO CAETANO DE PAULA

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU ELISABETE ANGELO DA COSTA
MORAES

ADVOGADO MARIANA PEGORARO SILVA(OAB:
424187/SP)

ADVOGADO JORGE LUIS DA SILVA(OAB:
376097/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO CAETANO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b21d3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada comprovou o pagamento conjunto das duas partes

finais do parcelamento, no importe total de R$2.475,84, datado de

18/04/2024.

O valor será liberado para fins de recolhimento previdenciário.

Reputo extinta a execução.

Zerados os saldos das contas bancárias vinculadas ao presente

feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024
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ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0012787-82.2023.5.15.0076
AUTOR SIND EMPREGADOS NO COM

HOTELEIRO E SIM DE FRANCA
REGIAO

ADVOGADO SALVADOR ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 374548/SP)

RÉU MURINGA GELADA LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURINGA GELADA LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f328b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela parte ré, identificada pelo ID.987efac,

informando que o sindicato-autor não quitou os honorários com

vencimento em 19/04/2024, razão pela se requer a intimação do

sindicato para comprovação do pagamento, sob pena de penhora.

Ciência à parte autora acerca da petição supra.

Considerando-se que na Decisão ID.6e5be24 houve previsão de

que "A não comprovação do pagamento dos honorários devidos

pelo reclamante, ensejará abatimento do seu crédito para quitação

da parcela devida ao patrono da reclamada", posterga-se a análise

do requerimento formulado pela ré para depois do depósito da

primeira parcela do parcelamento deferido em ID.6e5be24, cujo

vencimento ocorre em 02/05/2024 (em razão do feriado no dia

01/05/2024).

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0012787-82.2023.5.15.0076
AUTOR SIND EMPREGADOS NO COM

HOTELEIRO E SIM DE FRANCA
REGIAO

ADVOGADO SALVADOR ANTONIO DA SILVA
FILHO(OAB: 374548/SP)

RÉU MURINGA GELADA LANCHONETE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS NO COM HOTELEIRO E SIM DE
FRANCA REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f328b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela parte ré, identificada pelo ID.987efac,

informando que o sindicato-autor não quitou os honorários com

vencimento em 19/04/2024, razão pela se requer a intimação do

sindicato para comprovação do pagamento, sob pena de penhora.

Ciência à parte autora acerca da petição supra.

Considerando-se que na Decisão ID.6e5be24 houve previsão de

que "A não comprovação do pagamento dos honorários devidos

pelo reclamante, ensejará abatimento do seu crédito para quitação

da parcela devida ao patrono da reclamada", posterga-se a análise

do requerimento formulado pela ré para depois do depósito da

primeira parcela do parcelamento deferido em ID.6e5be24, cujo

vencimento ocorre em 02/05/2024 (em razão do feriado no dia

01/05/2024).

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012302-19.2022.5.15.0076
AUTOR SILMARA LUCIA CARVALHAES

LOPES

ADVOGADO JOSE LUCAS DE ANDRADE(OAB:
445010/SP)

ADVOGADO ISABELA SOUSA TESSEDOR(OAB:
447266/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA LUCIA CARVALHAES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd02836

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a concordância expressa da reclamante, acolho a conta do

reclamado e fixo o crédito total do processo em R$53.919,10,

vigente em 18/04/2024, discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$35.889,32.

b) FGTS a ser depositado em conta vinculada: R$2.575,04.

c) Honorários Sucumbenciais recte.: R$4.106,28.

d) INSS ambas as cotas: R$11.348,46.

Custas isentas.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Cópia da presente decisão servirá como CITAÇÃO DO DEVEDOR

para oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as requisições de pagamento

conforme enquadramento do montante apurado por credor,

observando-se os termos do 47 da Resolução CNJ 303/2019.

Se o caso, nos termos do art. 48 da Resolução CNJ 303/2019,

faculta-se aos credores a renúncia ao valor excedente dos limites

da RPV do respectivo ente público.

No pagamento observe-se o teor da Súmula Vinculante 17.

Com os valores depositados, libere-se aos beneficiários, arquivando

-se o processo.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Saliento que o precatório não será expedido sem a informação dos

dados bancários, nos termos do art. 6º da Resolução CNJ n.

303/2019 e do art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ATOrd-0011529-08.2021.5.15.0076
AUTOR RENATO LIMA SOUZA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ecdecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Porque decorrido, em 22/04/2024, o prazo para quitação dos

débitos de pequeno valor, e considerando-se que não há

depósito(s) vinculado(s) a esta ação junto aos bancosoficiais,

determino, nos termos do art. 49, §2º, da Resolução CNJ nº 303, de

18/12/2019, que se proceda ao sequestro do valor correspondente

(R$14.940,01), intimando-se a devedora do bloqueio.

Fica desde já intimada a parte autora para apresentar seus dados

bancários.

Comprovado o depósito, venham conclusos para liberação do

numerário e encerramento da execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LTS

Processo Nº ATSum-0011659-27.2023.5.15.0076
AUTOR SILVANA APARECIDA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9ef42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro a oposição da reclamada em relação à tramitação do feito

pelo Juízo 100% Digital, nos exatos termos do art. 4ª, §4º da

Resolução Administrativa n. 5/2021, do Tribunal Regional da 15ª

Região.

Em prosseguimento, aguarde-se o término do prazo em curso.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011659-27.2023.5.15.0076
AUTOR SILVANA APARECIDA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9ef42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro a oposição da reclamada em relação à tramitação do feito

pelo Juízo 100% Digital, nos exatos termos do art. 4ª, §4º da

Resolução Administrativa n. 5/2021, do Tribunal Regional da 15ª

Região.

Em prosseguimento, aguarde-se o término do prazo em curso.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012507-58.2016.5.15.0076
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NASSIF(OAB: 139376/SP)

AUTOR REINALDO SERGIO RISSI

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

ADVOGADO MILENE CRISTINA GIMENES(OAB:
331515/SP)

ADVOGADO LUCINEIA DE FATIMA GOMES(OAB:
390674/SP)

AUTOR JOSE EURIPEDES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DANIEL

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

AUTOR WILSON BRENTINI JUNIOR

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

AUTOR FERNANDA CRISTINA DA SILVA
CRUZ

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

RÉU VALTER FLORENCIO DE PAULA

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU TIGER INDUSTRIA E COMERCIO
SOLADOS DE BORRACHA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU MARIA LEONEL DE PAULA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU ITAFRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE SOLADOS DE BORRACHA LTDA
- ME

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU JOSE CUNHA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO IONE MARIA BARRETO LEAO(OAB:
224395/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES HENRIQUE BORGES
PEREIRA

ADVOGADO JOSE DANIEL TASSO(OAB:
284183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAFRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE SOLADOS DE
BORRACHA LTDA - ME

  - JOSE CUNHA LEITE

  - MARIA LEONEL DE PAULA LEITE

  - TIGER INDUSTRIA E COMERCIO SOLADOS DE BORRACHA
LTDA - EPP

  - VALTER FLORENCIO DE PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc063d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada por Espólio de Paulo Rodrigues Pereira,

identificada pelo ID.0883ca5.

1. Em primeiro lugar, e tão-somente para fins de intimação do

peticionário, neste ato é incluído no PJe, na condição de terceiro

interessado, o nome de CHARLES HENRIQUE BORGES

PEREIRA.

2. Na sequência, intime-se o peticionante para, no prazo de 5

(cinco) dias, anexar aos autos documentos oficiais com foto de

todos os sucessores relacionados na petição supramencionada,

informando o grau de parentesco de cada um deles em relação ao

falecido Paulo Rodrigues Pereira.

3. Deverá ainda o peticionário, no mesmo prazo supra, melhor

esclarecer o que seria "a diferença a maior, entre o crédito e o valor

do bem".

4. Ficam ainda os autores intimados para, em 5 (cinco) dias,

manifestarem interesse na adjudicação do imóvel penhorado nº

7.868 (CRI Arinos), presumindo-se, no silêncio, o desinteresse.

5. Tudo cumprido, conclusos para análise do pedido de adjudicação

formulado pelo Espólio de Paulo Rodrigues Pereira.

FRANCA/SP, 25 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012507-58.2016.5.15.0076
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NASSIF(OAB: 139376/SP)

AUTOR REINALDO SERGIO RISSI

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

ADVOGADO MILENE CRISTINA GIMENES(OAB:
331515/SP)

ADVOGADO LUCINEIA DE FATIMA GOMES(OAB:
390674/SP)

AUTOR JOSE EURIPEDES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DANIEL

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

AUTOR WILSON BRENTINI JUNIOR

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

AUTOR FERNANDA CRISTINA DA SILVA
CRUZ

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

RÉU VALTER FLORENCIO DE PAULA

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU TIGER INDUSTRIA E COMERCIO
SOLADOS DE BORRACHA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU MARIA LEONEL DE PAULA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU ITAFRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE SOLADOS DE BORRACHA LTDA
- ME

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU JOSE CUNHA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO IONE MARIA BARRETO LEAO(OAB:
224395/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES HENRIQUE BORGES
PEREIRA

ADVOGADO JOSE DANIEL TASSO(OAB:
284183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA CRUZ

  - JOAO CARLOS DANIEL

  - JOSE EURIPEDES DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - REINALDO SERGIO RISSI

  - WILSON BRENTINI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc063d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada por Espólio de Paulo Rodrigues Pereira,

identificada pelo ID.0883ca5.

1. Em primeiro lugar, e tão-somente para fins de intimação do

peticionário, neste ato é incluído no PJe, na condição de terceiro

interessado, o nome de CHARLES HENRIQUE BORGES

PEREIRA.

2. Na sequência, intime-se o peticionante para, no prazo de 5

(cinco) dias, anexar aos autos documentos oficiais com foto de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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todos os sucessores relacionados na petição supramencionada,

informando o grau de parentesco de cada um deles em relação ao

falecido Paulo Rodrigues Pereira.

3. Deverá ainda o peticionário, no mesmo prazo supra, melhor

esclarecer o que seria "a diferença a maior, entre o crédito e o valor

do bem".

4. Ficam ainda os autores intimados para, em 5 (cinco) dias,

manifestarem interesse na adjudicação do imóvel penhorado nº

7.868 (CRI Arinos), presumindo-se, no silêncio, o desinteresse.

5. Tudo cumprido, conclusos para análise do pedido de adjudicação

formulado pelo Espólio de Paulo Rodrigues Pereira.

FRANCA/SP, 25 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012507-58.2016.5.15.0076
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NASSIF(OAB: 139376/SP)

AUTOR REINALDO SERGIO RISSI

ADVOGADO JANE VIODRES DA SILVA(OAB:
351895/SP)

ADVOGADO MILENE CRISTINA GIMENES(OAB:
331515/SP)

ADVOGADO LUCINEIA DE FATIMA GOMES(OAB:
390674/SP)

AUTOR JOSE EURIPEDES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DANIEL

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

AUTOR WILSON BRENTINI JUNIOR

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

ADVOGADO CAMILA ALEIXO DE OLIVEIRA(OAB:
370523/SP)

AUTOR FERNANDA CRISTINA DA SILVA
CRUZ

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E
AGUILAR(OAB: 238574/SP)

RÉU VALTER FLORENCIO DE PAULA

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU TIGER INDUSTRIA E COMERCIO
SOLADOS DE BORRACHA LTDA -
EPP

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU MARIA LEONEL DE PAULA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU ITAFRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE SOLADOS DE BORRACHA LTDA
- ME

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

RÉU JOSE CUNHA LEITE

ADVOGADO RONALDO GUARCONI(OAB:
26377/MG)

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO IONE MARIA BARRETO LEAO(OAB:
224395/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHARLES HENRIQUE BORGES
PEREIRA

ADVOGADO JOSE DANIEL TASSO(OAB:
284183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - CHARLES HENRIQUE BORGES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc063d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada por Espólio de Paulo Rodrigues Pereira,

identificada pelo ID.0883ca5.

1. Em primeiro lugar, e tão-somente para fins de intimação do

peticionário, neste ato é incluído no PJe, na condição de terceiro

interessado, o nome de CHARLES HENRIQUE BORGES

PEREIRA.

2. Na sequência, intime-se o peticionante para, no prazo de 5

(cinco) dias, anexar aos autos documentos oficiais com foto de

todos os sucessores relacionados na petição supramencionada,

informando o grau de parentesco de cada um deles em relação ao

falecido Paulo Rodrigues Pereira.

3. Deverá ainda o peticionário, no mesmo prazo supra, melhor

esclarecer o que seria "a diferença a maior, entre o crédito e o valor

do bem".

4. Ficam ainda os autores intimados para, em 5 (cinco) dias,

manifestarem interesse na adjudicação do imóvel penhorado nº

7.868 (CRI Arinos), presumindo-se, no silêncio, o desinteresse.

5. Tudo cumprido, conclusos para análise do pedido de adjudicação

formulado pelo Espólio de Paulo Rodrigues Pereira.

FRANCA/SP, 25 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010987-87.2021.5.15.0076
AUTOR JOSE CRISTIANO NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a4dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela devedora subsidiária TIM S.A.,

identificada pelo ID.102ab4d.

1. Inicialmente, advirto à peticionária que o valor em aberto da

execução, nos termos do Despacho ID.c9eb7bb, é de R$17.858,03

(vigente em 04/04/2024), e é com base neste valor que a execução

deve prosseguir, pouco importando se a planilha detalhando aquele

débito estava, ou não, anexada aos autos quando da intimação da

TIM S.A, ocorrida em 05/04/2024.

2. Portanto, considerando-se que o depósito de ID.1b42d1d, no

valor de R$16.716,92, é insuficiente para quitar integralmente o

crédito principal e os honorários sucumbenciais (R$16.967,48),

concede-se, sob pena de execução e independentemente de novo

despacho, o prazo de 10 (dez) dias para comprovação do

pagamento no valor remanescente de R$250,56, devidamente

atualizado até à data do efetivo pagamento.

3. Fica a parte autora intimada para informar nos autos seus dados

bancários em 5 (cinco) dias. Com a informação, libere-se

imediatamente, via SIF/SISCONDJ, o depósito de ID.1b42d1d, bem

como o depósito complementar mencionado no item anterior.

4. No mais, defere-se à TIM S.A o prazo de 30 (trinta) dias para

comprovação das contribuições previdenciárias, no valor de

R$890,55, devidamente atualizado até à data do efetivo

recolhimento.

5. Após, venham conclusos para encerramento da execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010987-87.2021.5.15.0076

AUTOR JOSE CRISTIANO NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6a4dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição apresentada pela devedora subsidiária TIM S.A.,

identificada pelo ID.102ab4d.

1. Inicialmente, advirto à peticionária que o valor em aberto da

execução, nos termos do Despacho ID.c9eb7bb, é de R$17.858,03

(vigente em 04/04/2024), e é com base neste valor que a execução

deve prosseguir, pouco importando se a planilha detalhando aquele

débito estava, ou não, anexada aos autos quando da intimação da

TIM S.A, ocorrida em 05/04/2024.

2. Portanto, considerando-se que o depósito de ID.1b42d1d, no

valor de R$16.716,92, é insuficiente para quitar integralmente o

crédito principal e os honorários sucumbenciais (R$16.967,48),

concede-se, sob pena de execução e independentemente de novo

despacho, o prazo de 10 (dez) dias para comprovação do

pagamento no valor remanescente de R$250,56, devidamente

atualizado até à data do efetivo pagamento.

3. Fica a parte autora intimada para informar nos autos seus dados

bancários em 5 (cinco) dias. Com a informação, libere-se

imediatamente, via SIF/SISCONDJ, o depósito de ID.1b42d1d, bem

como o depósito complementar mencionado no item anterior.

4. No mais, defere-se à TIM S.A o prazo de 30 (trinta) dias para

comprovação das contribuições previdenciárias, no valor de

R$890,55, devidamente atualizado até à data do efetivo

recolhimento.

5. Após, venham conclusos para encerramento da execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011116-76.2024.5.15.0015
AUTOR KAREN CRISTIANE PARO

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTIANE PARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3156bb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária,

nos termos do artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Intime-se a parte autora para juntar documento de identificação aos

autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 485 , inciso IV e art. 76,

parágrafo 1º, inciso I, ambos do CPC.

Após, inclua-se o feito em pauta.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011874-03.2023.5.15.0076
AUTOR MARIA LEJIANE DA SILVA LIMA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
ALVES(OAB: 259828/SP)

ADVOGADO GABRIELA CAMARGO
MARINCOLO(OAB: 288744/SP)

RÉU RESTAURANTE CANHESTRO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

ADVOGADO JEAN MARCELLY RODRIGUES
ROSA(OAB: 171713/SP)

RÉU SILVIO CESAR CANHESTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CANHESTRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a743c27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Antes da remessa dos autos à instância superior, necessário se faz

deliberar sobre o valor incontroverso.

Considerando-se que a parte agravante, em ID.d430cdc, pugna seja

dado provimento ao seu agravo de petição "para que seja afastada

a aplicação da multa e vencimento antecipado das parcelas

vincendas, liberando apenas o valor correspondente às parcelas

vencidas em favor da Agravada"; e que nos dias 20/03/2024 e

20/04/2024 venceram a 4ª e 5ª parcelas, ambas no valor de

R$1.000,00;

Determino a liberação, à parte autora, do valor incontroverso, no

importe capital de R$2.000,00.

Fica novamente a exequente notificada para, em 5 dias, informar

nos autos os seus dados bancários, sob pena de, no silêncio, os

autos serem remetidos à instância superior sem a liberação dos

valores.

Com a informação, libere-se via SISCONDJ/BB.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012240-42.2023.5.15.0076
AUTOR MARCIO EDMAR GONCALVES

BARCI

ADVOGADO ALEX GOMES BALDUINO(OAB:
292682/SP)

RÉU BETEL BELUCCI TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI CATANDUVA
LOCACOES LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETEL BELUCCI CATANDUVA LOCACOES LTDA

  - BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA

  - BETEL BELUCCI LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA

  - BETEL BELUCCI TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a941b9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Atualizando-se os valores deferidos em sentença, fixo o crédito total

do processo em R$ 4.229,82, vigente em 26/04/2024, discriminado

como segue:

a) Principal com retenções: R$ 3.458,29

b) Honorários Sucumbenciais/Advocatícios recte.: R$ 358,23

c) INSS cota reclamante: R$ 123,99

d) INSS cota reclamada: R$ 289,31

e) Custas recolhidas quando da interposição de recurso.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Considerando que o depósito recursal existente nos autos é

suficiente para quitação da condenação, liberem-se os valores a

quem de direito.

A fim de possibilitar que as liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes

(reclamante e reclamadas) e seus procuradores indicarem dados

bancários (conta, variação, agência, instituição financeira com

código do banco, titularidade) no prazo de 5 (cinco) dias. A

informação correta de todos os dados é de responsabilidade da

parte interessada.

Tudo cumprido e zerados os saldos das contas bancárias

vinculadas ao presente feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0011108-02.2024.5.15.0015
AUTOR LUCIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892f055

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária,

nos termos do artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Considerando que é remota a possibilidade de conciliação nos

processos em que são partes a União, o Estado, os Municípios,

as autarquias e fundações instituídas pelo poder público, que

não exploram atividade econômica, tendo em vista os princípios da

irrenunciabilidade e da indisponibilidade do patrimônio público, o

que torna pouco provável a solução conciliatória do conflito, nos

termos do artigo 764 da CLT;

Considerando que compete ao Juiz velar pela rápida solução do

litígio, incluindo a dispensa de prática de atos sem repercussão

positiva na tramitação do processo (artigos 765 da CLT e 139, II, e

370 do CPC);

Considerando que é garantido ao jurisdicionado a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal); e

Considerando, finalmente, que a ausência de imediata designação

de audiência não impede a realização do ato a requerimento de

quaisquer das partes;

Este Juízo, com base nos princípios da celeridade e economia

processuais e com fulcro no artigo 765 da CLT e Recomendação

GP-CR n. 1/2014 do Egrégio TRT 15ª Região, determina a citação

do reclamado, para que apresente defesa escrita e as provas

documentais que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de preclusão, revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos dos artigos 844 da CLT e artigo 1º, II, do

Decreto-lei n. 779/1969.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte
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autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para produção de provas. Por isso, as

partes deverão, nos prazos acima assinalados, dizer se há

possibilidade de acordo e se pretendem produzir provas em

audiência, hipótese em que deverão especificar qual matéria será

objeto de produção de prova, sob pena de preclusão, registrando-se

que, nos termos do artigo 77, III, do NCPC, é dever da parte não

produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à

declaração ou defesa do direito.

Não havendo provas a serem produzidas, fica, desde já, declarada

encerrada a instrução processual, ocasião em que as partes

poderão apresentar razões finais no prazo comum de 5 (cinco)

dias, quando poderão dizer se há possibilidade de acordo e o

reclamado poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte

autora.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para prolação de

sentença, da qual serão as partes devidamente intimadas na forma

da lei, sendo dispensado o comparecimento das partes ao

julgamento.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011874-03.2023.5.15.0076
AUTOR MARIA LEJIANE DA SILVA LIMA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDES
ALVES(OAB: 259828/SP)

ADVOGADO GABRIELA CAMARGO
MARINCOLO(OAB: 288744/SP)

RÉU RESTAURANTE CANHESTRO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

ADVOGADO JEAN MARCELLY RODRIGUES
ROSA(OAB: 171713/SP)

RÉU SILVIO CESAR CANHESTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEJIANE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a743c27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Antes da remessa dos autos à instância superior, necessário se faz

deliberar sobre o valor incontroverso.

Considerando-se que a parte agravante, em ID.d430cdc, pugna seja

dado provimento ao seu agravo de petição "para que seja afastada

a aplicação da multa e vencimento antecipado das parcelas

vincendas, liberando apenas o valor correspondente às parcelas

vencidas em favor da Agravada"; e que nos dias 20/03/2024 e

20/04/2024 venceram a 4ª e 5ª parcelas, ambas no valor de

R$1.000,00;

Determino a liberação, à parte autora, do valor incontroverso, no

importe capital de R$2.000,00.

Fica novamente a exequente notificada para, em 5 dias, informar

nos autos os seus dados bancários, sob pena de, no silêncio, os

autos serem remetidos à instância superior sem a liberação dos

valores.

Com a informação, libere-se via SISCONDJ/BB.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012240-42.2023.5.15.0076
AUTOR MARCIO EDMAR GONCALVES

BARCI

ADVOGADO ALEX GOMES BALDUINO(OAB:
292682/SP)

RÉU BETEL BELUCCI TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI CATANDUVA
LOCACOES LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

RÉU BETEL BELUCCI ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA

ADVOGADO CLECIO ROBERTO HASS(OAB:
206407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDMAR GONCALVES BARCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a941b9d

proferida nos autos.
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DECISÃO

Vistos, etc.

Atualizando-se os valores deferidos em sentença, fixo o crédito total

do processo em R$ 4.229,82, vigente em 26/04/2024, discriminado

como segue:

a) Principal com retenções: R$ 3.458,29

b) Honorários Sucumbenciais/Advocatícios recte.: R$ 358,23

c) INSS cota reclamante: R$ 123,99

d) INSS cota reclamada: R$ 289,31

e) Custas recolhidas quando da interposição de recurso.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Considerando que o depósito recursal existente nos autos é

suficiente para quitação da condenação, liberem-se os valores a

quem de direito.

A fim de possibilitar que as liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes

(reclamante e reclamadas) e seus procuradores indicarem dados

bancários (conta, variação, agência, instituição financeira com

código do banco, titularidade) no prazo de 5 (cinco) dias. A

informação correta de todos os dados é de responsabilidade da

parte interessada.

Tudo cumprido e zerados os saldos das contas bancárias

vinculadas ao presente feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0013508-23.2023.5.15.0015
AUTOR KARINA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cba5c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de manifestação específica das partes

quanto à necessidade de dilação probatória, declaro encerada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo comum de 05 dias uteis para

apresentação de razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011746-06.2022.5.15.0015
AUTOR HILA SANTANA BENTO

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RÉU CURTUME TROPICAL LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU BOI SANTO COUROS LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU WAYNER MACHADO DA SILVA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

PERITO BRUNO MASARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOI SANTO COUROS LTDA

  - CURTUME TROPICAL LTDA

  - WAYNER MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346a9cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Em consulta aos convênios com as instituições financeiras foram

localizados 3 (três) depósitos realizados no Banco do Brasil pelo

reclamado Curtume Tropical Ltda, sendo um no valor de

R$2.000,00, datado de 21/12/2023 e que será liberado ao sr. perito

Bruno Masaro para quitação do seu crédito, outro no valor de

R$700,00 (16/04/2024) e o terceiro no valor de R$1.300,00

(18/04/2024).

Os dois últimos depósitos, de valores originários de R$700,00 e de

R$1.300,00, serão restituídos ao reclamado depositante, que

deverá indicar dados bancários no prazo de 05 dias.

Ao final, tudo cumprido, arquive-se.

intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013004-62.2022.5.15.0076
AUTOR LEONARDO HENRIQUE DE

OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES ALVES
ZANZOTTI(OAB: 274595/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU ALVES SERVICOS DE VIGILANCIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d30ff6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sentença transitada em julgado.

Pedidos julgados improcedentes em relação ao Município de

Franca.

Apresente a reclamada, ALVES SERVICOS DE VIGILANCIA

EIRELI, os seus cálculos de liquidação, nos termos da decisão

proferida, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, da CLT, presumindo-se desinteresse da reclamada

quanto à apuração do valor.

Inerte a Reclamada, desde já determino a intimação do

Reclamante, maior interessado na rápida tramitação do processo,

para apresentação de seus cálculos de liquidação, nos termos do

disposto no artigo 879 da CLT, no mesmo prazo supra.

Consigne-se, que houve liberação para o reclamante, no importe

de R$6.413,96, no dia 15/08/2023, valor que deverá ser abatido do

quanto devido.

A fim de se alcançar a padronização dos atos da Justiça do

Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e ainda, visando a

análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

no PJE-CALC, versão cidadão, com a juntada, inclusive, do

arquivo em formato .PJC. Caso necessário, o acesso está

disponível no https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-pje

-calc-cidadao e permite ao usuário realizar seus cálculos com mais

precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

Determino à reclamada, no mesmo prazo, depositar em Juízo o

valor por ela(e) apurado, uma vez que ao apresentar os cálculos do

que reconhece devido, estabelece o valor incontroverso da

execução.

Atente-se para o fato de que os valores apurados a título de custas,

contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidos em

guias próprias, sendo estas GRU (custas) e DARF (IR e INSS).

Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para, em 8

dias, manifestar-se, apresentando, se for o caso, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no

artigo 879 da CLT.

Tudo cumprido, remeta-se o processo ao Sr. Calculista para

análise.

Havendo depósito recursal nos autos, deverá ser analisada a

possibilidade de liberação imediata do valor para quitação

total/parcial da condenação. O mesmo deverá acontecer quando da

comprovação do pagamento do valor incontroverso.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Em caso de divergência nos cálculos apresentados pelas partes ou

na inércia de ambos, será nomeado perito contábil que, no prazo de

30 (trinta) dias, deverá entregar os cálculos também elaborados no

PJE-CALC, com juntada do arquivo em formato PJC.

Nesse caso, após apresentação do laudo pericial contábil será dada

vista às partes para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879 da CLT e, em caso de impugnação, o sr. perito

deverá ser intimado, via painel do perito, para prestar os

esclarecimentos no prazo de 5 dias.

Intimem-se, sendo a reclamada ALVES SERVICOS DE
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VIGILANCIA EIRELI, pelos correios.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013313-49.2023.5.15.0076
AUTOR ALINE PORTO DINIZ

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PORTO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4a768

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de manifestação específica das partes

quanto à necessidade de dilação probatória, declaro encerada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo comum de 05 dias uteis para

apresentação de razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012934-11.2023.5.15.0076
AUTOR ALINE CRISTINA MATOS

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0dd397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o processo encontra-se apto para a expedição de

precatório.

Contudo a parte autora, apesar de devidamente intimada, não

informou conta bancária para transferência futura de seu crédito.

Assim, concedo-lhe mais 5 dias para apresentar a informação.

Saliento que o precatório não será expedido sem a conta bancária,

nos termos do art. 6º da Resolução CNJ n. 303/2019 e do art. 14, da

Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Com a informação, expeçam-se as requisições de pagamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011746-06.2022.5.15.0015
AUTOR HILA SANTANA BENTO

ADVOGADO WELLINGTON JOHN ROSA(OAB:
329688/SP)

ADVOGADO MARCOS DA ROCHA
OLIVEIRA(OAB: 201448/SP)

RÉU CURTUME TROPICAL LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU BOI SANTO COUROS LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU WAYNER MACHADO DA SILVA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

PERITO BRUNO MASARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILA SANTANA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346a9cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta aos convênios com as instituições financeiras foram

localizados 3 (três) depósitos realizados no Banco do Brasil pelo

reclamado Curtume Tropical Ltda, sendo um no valor de

R$2.000,00, datado de 21/12/2023 e que será liberado ao sr. perito

Bruno Masaro para quitação do seu crédito, outro no valor de

R$700,00 (16/04/2024) e o terceiro no valor de R$1.300,00
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(18/04/2024).

Os dois últimos depósitos, de valores originários de R$700,00 e de

R$1.300,00, serão restituídos ao reclamado depositante, que

deverá indicar dados bancários no prazo de 05 dias.

Ao final, tudo cumprido, arquive-se.

intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010133-30.2020.5.15.0076
AUTOR IVANILDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU BONAMIM ARTEFATOS DE COURO
LTDA - ME

ADVOGADO DALMO HENRIQUE
BRANQUINHO(OAB: 161667/SP)

ADVOGADO ULISSES HENRIQUE GARCIA
PRIOR(OAB: 173826/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONAMIM ARTEFATOS DE COURO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc55200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresenta o advogado Dalmo Henrique Branquinho, OAB/SP

161.667 manifestação de renúncia ao mandato a ele outorgado pelo

reclamado.

Considerando que há outros advogados na procuração que lhe foi

outorgada (ID 37ef4ee) e há advogado diverso cadastrado no

presente feito, nos termos do art. 112, §2º, do CPC, acolho a

renúncia e, após a publicação do presente despacho, determino a

exclusão do seu nome do cadastro do processo.

Em prosseguimento, aguarde-se o término do prazo em curso, para

apresentação de cálculos pela reclamada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010133-30.2020.5.15.0076
AUTOR IVANILDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU BONAMIM ARTEFATOS DE COURO
LTDA - ME

ADVOGADO DALMO HENRIQUE
BRANQUINHO(OAB: 161667/SP)

ADVOGADO ULISSES HENRIQUE GARCIA
PRIOR(OAB: 173826/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc55200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresenta o advogado Dalmo Henrique Branquinho, OAB/SP

161.667 manifestação de renúncia ao mandato a ele outorgado pelo

reclamado.

Considerando que há outros advogados na procuração que lhe foi

outorgada (ID 37ef4ee) e há advogado diverso cadastrado no

presente feito, nos termos do art. 112, §2º, do CPC, acolho a

renúncia e, após a publicação do presente despacho, determino a

exclusão do seu nome do cadastro do processo.

Em prosseguimento, aguarde-se o término do prazo em curso, para

apresentação de cálculos pela reclamada.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011629-26.2022.5.15.0076
AUTOR DENIS WILLIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO FABRICIO FACURY FIDALGO(OAB:
424744/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)
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RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)

RÉU ATRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE CORREA MASSA(OAB:
330936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRI COMERCIAL LTDA

  - MARCELO REGIS RODRIGUES

  - MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f642d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que no processo 0013465-97.2023.5.15.0076 a parte autora

informou o descumprimento do acordo pelo reclamado MARCELO

REGIS RODRIGUES - ME e iniciados os atos executórios, o sócio

responsável pela empresa, MARCELO REGIS RODRIGUES, CPF

181.011.048-36, foi incluído no polo passivo.

Considerando a existência de valores nestes autos bloqueados em

nome da reclamada MARCELO REGIS RODRIGUES - ME e do

sócio MARCELO REGIS RODRIGUES, CPF 181.011.048-36,

determino a transferência do saldo remanescente existente para o

processo 0013465-97.2023.5.15.0076 (já deduzido o valor

transferido para o processo 0013146-32.2023.5.15.0076).

Tudo cumprido e zeradas as contas vinculadas ao presente feito,

arquive-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011629-26.2022.5.15.0076
AUTOR DENIS WILLIAM DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA
LEONEL(OAB: 433259/SP)

ADVOGADO FABRICIO FACURY FIDALGO(OAB:
424744/SP)

ADVOGADO RENATO BRITTO BARUFI(OAB:
361289/SP)

ADVOGADO RONALDO DE OLIVEIRA MOURAO
JUNIOR(OAB: 427177/SP)

RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES - ME

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)

RÉU MARCELO REGIS RODRIGUES

ADVOGADO FELIPPE RIOS LEANDRO(OAB:
383936/SP)

RÉU ATRI COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ANDRE CORREA MASSA(OAB:
330936/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS WILLIAM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f642d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que no processo 0013465-97.2023.5.15.0076 a parte autora

informou o descumprimento do acordo pelo reclamado MARCELO

REGIS RODRIGUES - ME e iniciados os atos executórios, o sócio

responsável pela empresa, MARCELO REGIS RODRIGUES, CPF

181.011.048-36, foi incluído no polo passivo.

Considerando a existência de valores nestes autos bloqueados em

nome da reclamada MARCELO REGIS RODRIGUES - ME e do

sócio MARCELO REGIS RODRIGUES, CPF 181.011.048-36,

determino a transferência do saldo remanescente existente para o

processo 0013465-97.2023.5.15.0076 (já deduzido o valor

transferido para o processo 0013146-32.2023.5.15.0076).

Tudo cumprido e zeradas as contas vinculadas ao presente feito,

arquive-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010831-31.2023.5.15.0076
AUTOR LUCIANA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU VERO MOC INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

RÉU CALCADOS TRIUNFO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

RÉU WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA

RÉU WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA

RÉU SOLLU CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

RÉU ELEICAO 2020 WELLINGTON
TOMAS DE OLIVEIRA VEREADOR

RÉU W.T. DE OLIVEIRA COM DE
CALCADOS E ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS TRIUNFO LTDA
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  - VERO MOC INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04633e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido bloqueado o valor integral (R$561,16) para quitação dos

débitos constantes da planilha ID.ad307f1, que ora convolo em

penhora, int ime-se o executado que sofreu o bloqueio,

WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA, para os efeitos do artigo

884 da CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores devidos a quem de direito.

Sem prejuízo, proceda-se à busca, via SISBAJUD, de conta

bancária ativa em nome do referido réu, para fins de restituição do

bloqueio excedente, no valor de R$194,43.

Liberados os valores, e considerando-se que o acordo homologado

nos autos fora devidamente cumprido, venham conclusos para

encerramento da execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-15.2024.5.15.0076
AUTOR VANESSA DE FATIMA MELO

MORAIS

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE FATIMA MELO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4d5fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária,

nos termos do artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Considerando que é remota a possibilidade de conciliação nos

processos em que são partes a União, o Estado, os Municípios,

as autarquias e fundações instituídas pelo poder público, que

não exploram atividade econômica, tendo em vista os princípios da

irrenunciabilidade e da indisponibilidade do patrimônio público, o

que torna pouco provável a solução conciliatória do conflito, nos

termos do artigo 764 da CLT;

Considerando que compete ao Juiz velar pela rápida solução do

litígio, incluindo a dispensa de prática de atos sem repercussão

positiva na tramitação do processo (artigos 765 da CLT e 139, II, e

370 do CPC);

Considerando que é garantido ao jurisdicionado a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal); e

Considerando, finalmente, que a ausência de imediata designação

de audiência não impede a realização do ato a requerimento de

quaisquer das partes;

Este Juízo, com base nos princípios da celeridade e economia

processuais e com fulcro no artigo 765 da CLT e Recomendação

GP-CR n. 1/2014 do Egrégio TRT 15ª Região, determina a citação

do reclamado, para que apresente defesa escrita e as provas

documentais que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de preclusão, revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos dos artigos 844 da CLT e artigo 1º, II, do

Decreto-lei n. 779/1969.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte

autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para produção de provas. Por isso, as

partes deverão, nos prazos acima assinalados, dizer se há

possibilidade de acordo e se pretendem produzir provas em

audiência, hipótese em que deverão especificar qual matéria será

objeto de produção de prova, sob pena de preclusão, registrando-se

que, nos termos do artigo 77, III, do NCPC, é dever da parte não

produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à

declaração ou defesa do direito.

Não havendo provas a serem produzidas, fica, desde já, declarada

encerrada a instrução processual, ocasião em que as partes

poderão apresentar razões finais no prazo comum de 5 (cinco)

dias, quando poderão dizer se há possibilidade de acordo e o

reclamado poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte

autora.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para prolação de
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sentença, da qual serão as partes devidamente intimadas na forma

da lei, sendo dispensado o comparecimento das partes ao

julgamento.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010831-31.2023.5.15.0076
AUTOR LUCIANA HELENA DE SOUZA

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU VERO MOC INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

RÉU CALCADOS TRIUNFO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

RÉU WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA

RÉU WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA

RÉU SOLLU CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO THALITA VIRGINIA ELIAS(OAB:
232300/SP)

RÉU ELEICAO 2020 WELLINGTON
TOMAS DE OLIVEIRA VEREADOR

RÉU W.T. DE OLIVEIRA COM DE
CALCADOS E ROUPAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HELENA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04633e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo sido bloqueado o valor integral (R$561,16) para quitação dos

débitos constantes da planilha ID.ad307f1, que ora convolo em

penhora, int ime-se o executado que sofreu o bloqueio,

WELLINGTON TOMAS DE OLIVEIRA, para os efeitos do artigo

884 da CLT.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores devidos a quem de direito.

Sem prejuízo, proceda-se à busca, via SISBAJUD, de conta

bancária ativa em nome do referido réu, para fins de restituição do

bloqueio excedente, no valor de R$194,43.

Liberados os valores, e considerando-se que o acordo homologado

nos autos fora devidamente cumprido, venham conclusos para

encerramento da execução.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012222-21.2023.5.15.0076
AUTOR JULIANA ARAUJO DAS NEVES

ADVOGADO ADRIANA PINHO ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 195630/SP)

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RÉU MUNIZMATTOS COMERCIO DE
BRINQUEDOS, PRESENTES E
PAPELARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ARAUJO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60e495

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitada em julgado, prossiga-se.

Inicialmente, uma vez que há determinação para anotação da

CTPS, e, tratando-se de reclamada revel, proceda a Secretaria as

devidas anotações junto ao sistema do e-Social.

Ante a revelia da reclamada, apresente o autor os seus cálculos de

liquidação, nos termos da decisão proferida, no prazo de 15 dias,

sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, da CLT, presumindo

-se desinteresse do reclamante quanto à apuração do valor.

A fim de se alcançar a padronização dos atos da Justiça do

Trabalho, nos termos da Resolução 185/CSJT e ainda, visando a

análise dos cálculos com mais eficiência e segurança às partes,

recomenda-se aos procuradores que os cálculos sejam elaborados

no PJE-CALC, versão cidadão, com a juntada, inclusive, do arquivo

em formato .PJC. Caso necessário, o acesso está disponível

nohttps://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao/instalando-o-pje-calc-

cidadaoe permite ao usuário realizar seus cálculos com mais

precisão numa plataforma simplificada, indutiva e completa.

Após, remeta-se o processo ao Sr. Calculista para análise.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de
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responsabilidade da parte interessada.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011174-90.2024.5.15.0076
AUTOR VALDECI ANTONIO ROSA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI ANTONIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d48eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dada a circunstância de haver ente público no polo passivo, altera-

se o rito processual, que deverá obedecer a tramitação ordinária,

nos termos do artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Considerando que é remota a possibilidade de conciliação nos

processos em que são partes a União, o Estado, os Municípios,

as autarquias e fundações instituídas pelo poder público, que

não exploram atividade econômica, tendo em vista os princípios da

irrenunciabilidade e da indisponibilidade do patrimônio público, o

que torna pouco provável a solução conciliatória do conflito, nos

termos do artigo 764 da CLT;

Considerando que compete ao Juiz velar pela rápida solução do

litígio, incluindo a dispensa de prática de atos sem repercussão

positiva na tramitação do processo (artigos 765 da CLT e 139, II, e

370 do CPC);

Considerando que é garantido ao jurisdicionado a razoável duração

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal); e

Considerando, finalmente, que a ausência de imediata designação

de audiência não impede a realização do ato a requerimento de

quaisquer das partes;

Este Juízo, com base nos princípios da celeridade e economia

processuais e com fulcro no artigo 765 da CLT e Recomendação

GP-CR n. 1/2014 do Egrégio TRT 15ª Região, determina a citação

do reclamado, para que apresente defesa escrita e as provas

documentais que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de preclusão, revelia e confissão quanto à matéria

de fato, nos termos dos artigos 844 da CLT e artigo 1º, II, do

Decreto-lei n. 779/1969.

Apresentada a defesa e eventuais documentos, deverá ser a parte

autora intimada para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para produção de provas. Por isso, as

partes deverão, nos prazos acima assinalados, dizer se há

possibilidade de acordo e se pretendem produzir provas em

audiência, hipótese em que deverão especificar qual matéria será

objeto de produção de prova, sob pena de preclusão, registrando-se

que, nos termos do artigo 77, III, do NCPC, é dever da parte não

produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à

declaração ou defesa do direito.

Não havendo provas a serem produzidas, fica, desde já, declarada

encerrada a instrução processual, ocasião em que as partes

poderão apresentar razões finais no prazo comum de 5 (cinco)

dias, quando poderão dizer se há possibilidade de acordo e o

reclamado poderá, querendo, manifestar-se sobre a réplica da parte

autora.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para prolação de

sentença, da qual serão as partes devidamente intimadas na forma

da lei, sendo dispensado o comparecimento das partes ao

julgamento.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011240-64.2021.5.15.0015
AUTOR WESLEY NICACEL GONCALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU DRIELY CRISTINA FELICIANO
BARCALA

ADVOGADO JOSE FLAVIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 255758/SP)

RÉU DRIELY CRISTINA FELICIANO
BARCALA 36185676850

ADVOGADO JOSE FLAVIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 255758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELY CRISTINA FELICIANO BARCALA

  - DRIELY CRISTINA FELICIANO BARCALA 36185676850

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d3057f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantia do

Juízo dispensada.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LTS

Processo Nº ATOrd-0010488-98.2024.5.15.0076
AUTOR MARLENE ROSE DE LACERDA

OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ROSE DE LACERDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46fd568

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de prova

oral, foi apresentado defesa da parte reclamada e concedido 10

(dez) dias úteis para a parte autora se manifestar, sob pena de

preclusão.

Não houve manifestação da parte autora.

Assim sendo, fica, desde já, declarada encerrada a instrução

processual e as partes intimadas a apresentar, querendo, razões

finais no prazo comum de 10 (dez) dias, quando poderão dizer se

há possibilidade de acordo.

Tudo cumprido, retornem os autos conclusos para prolação de

sentença, da qual serão as partes devidamente intimadas pelo

DEJT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011240-64.2021.5.15.0015
AUTOR WESLEY NICACEL GONCALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU DRIELY CRISTINA FELICIANO
BARCALA

ADVOGADO JOSE FLAVIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 255758/SP)

RÉU DRIELY CRISTINA FELICIANO
BARCALA 36185676850

ADVOGADO JOSE FLAVIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 255758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY NICACEL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d3057f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo e regular a representação processual. Garantia do

Juízo dispensada.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA
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 Juiz do Trabalho Substituto

LTS

Processo Nº ATOrd-0013428-70.2023.5.15.0076
AUTOR MOACIR DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 576f16c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Representação regular, dispensado o preparo.

Notifique-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões

no prazo legal, e após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCS

Processo Nº ATOrd-0011933-88.2023.5.15.0076
AUTOR YURI VITOR ALVES NAKAOKA

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

RÉU FREE WAY ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU AUTHENTIC INDUSTRIA DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

RÉU VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR(OAB:
167756/SP)

ADVOGADO DULCIENE CRISTIANE CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 322368/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA

  - VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f694c39

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Quanto à liquidação, fixo o crédito exequendo como segue:

Principal c/retenção previdenciária e honorários prévios(822,00):

R$14.744,32

Contribuição Previdenciária cota partes: R$881,99

Honorários Advocatícios: R$1.580,16

Honorários prévios devidos à 2ª Ré - Free Way: R$411,00

Honorários prévios devidos à 3ª Ré – Vitall Ind.: R$411,00

Custas de conhecimento: R$328,98

Total da condenação: R$18.357,45

Valores vigentes em 26/04/2024

Honorários prévios vigentes em 26/04/2024, corrigidos pelo IPCA-E,

são devidos pelo reclamante e resultam no total de R$822,00,

sendo que, 50% é devido à reclamada Free Way Artef.Couro Ltda e,

50% à reclamada Vitall Ind. Com.Calç.Ltda.

Correção monetária e juros de mora, conforme ADCs, 58 e 59 do

E.STF.

Atendendo a ADI 5.766 do C.STF, a obrigação da parte autora

relativamente aos honorários advocatícios, ao encargo da

reclamante, ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, conforme §4º do art. 791-A da CLT.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda. Base

líquida R$2.681,00 para 03 períodos.

A reclamada FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA,

responderá de forma SUBSIDIÁRIA, pelo principal R$3.552,08 e

honorários advocatícios no importe de R$355,08, com vigência em
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26/04/2024.

A reclamada VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

LTDA, responderá de forma SUBSIDIÁRIA pelo principal de

R$4.571,49 e honorários advocatícios de R$457,15, vigente em

26/04/2024.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo à reclamada, AUTHENTIC INDUSTRIA DE

CALCADOS E ACESSORIOS LTDA, o prazo de 15 (quinze) dias

para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue, o pagamento do

valor total apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo. Os

valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF (Código 6092), por meio da DCTFWeb, depois de

serem informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

No silêncio da devedora principal, presumir-se-á a sua insolvência,

devendo a devedora subsidiária, no prazo de 15 (quinze) dias,

sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar bens

livres e desembaraçados pertencentes à devedora principal ou

efetuar o pagamento do débito nos limites de sua responsabilidade,

sob pena de a execução lhe ser direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se às reclamadas de que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração de suas personalidades jurídicas,

com a consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da

execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes

(SERASA) e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo

782, parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se, sendo AUTHENTIC INDUSTRIA DE CALCADOS E

ACESSORIOS LTDA, pelos Correios.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MHCL

Processo Nº ATOrd-0013196-47.2023.5.15.0015
AUTOR JOSE FABIANO DOS REIS NUNES

PEREIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIANO DOS REIS NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf7c11

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de manifestação específica das partes

quanto à necessidade de dilação probatória, declaro encerada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo comum de 05 dias uteis para

apresentação de razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024
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ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011933-88.2023.5.15.0076
AUTOR YURI VITOR ALVES NAKAOKA

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

RÉU FREE WAY ARTEFATOS DE COURO
LTDA

ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU AUTHENTIC INDUSTRIA DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

RÉU VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR(OAB:
167756/SP)

ADVOGADO DULCIENE CRISTIANE CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 322368/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI VITOR ALVES NAKAOKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f694c39

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Quanto à liquidação, fixo o crédito exequendo como segue:

Principal c/retenção previdenciária e honorários prévios(822,00):

R$14.744,32

Contribuição Previdenciária cota partes: R$881,99

Honorários Advocatícios: R$1.580,16

Honorários prévios devidos à 2ª Ré - Free Way: R$411,00

Honorários prévios devidos à 3ª Ré – Vitall Ind.: R$411,00

Custas de conhecimento: R$328,98

Total da condenação: R$18.357,45

Valores vigentes em 26/04/2024

Honorários prévios vigentes em 26/04/2024, corrigidos pelo IPCA-E,

são devidos pelo reclamante e resultam no total de R$822,00,

sendo que, 50% é devido à reclamada Free Way Artef.Couro Ltda e,

50% à reclamada Vitall Ind. Com.Calç.Ltda.

Correção monetária e juros de mora, conforme ADCs, 58 e 59 do

E.STF.

Atendendo a ADI 5.766 do C.STF, a obrigação da parte autora

relativamente aos honorários advocatícios, ao encargo da

reclamante, ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, conforme §4º do art. 791-A da CLT.

Considerando-se os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, que dispensa a prática de atos

processuais da União, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

incluir a União/PGF no polo ativo e de proceder à sua intimação.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda. Base

líquida R$2.681,00 para 03 períodos.

A reclamada FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA,

responderá de forma SUBSIDIÁRIA, pelo principal R$3.552,08 e

honorários advocatícios no importe de R$355,08, com vigência em

26/04/2024.

A reclamada VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

LTDA, responderá de forma SUBSIDIÁRIA pelo principal de

R$4.571,49 e honorários advocatícios de R$457,15, vigente em

26/04/2024.

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo à reclamada, AUTHENTIC INDUSTRIA DE

CALCADOS E ACESSORIOS LTDA, o prazo de 15 (quinze) dias

para que, nos termos do artigo 523 do CPC efetue, o pagamento do

valor total apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo. Os

valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF (Código 6092), por meio da DCTFWeb, depois de

serem informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual
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de Orientação do eSocial.

No silêncio da devedora principal, presumir-se-á a sua insolvência,

devendo a devedora subsidiária, no prazo de 15 (quinze) dias,

sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar bens

livres e desembaraçados pertencentes à devedora principal ou

efetuar o pagamento do débito nos limites de sua responsabilidade,

sob pena de a execução lhe ser direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se às reclamadas de que o não pagamento da execução

implicará na desconsideração de suas personalidades jurídicas,

com a consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da

execução, sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes

(SERASA) e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo

782, parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Intimem-se, sendo AUTHENTIC INDUSTRIA DE CALCADOS E

ACESSORIOS LTDA, pelos Correios.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MHCL

Processo Nº ATOrd-0013851-30.2023.5.15.0076
AUTOR LIDIANE ARAUJO BARBOSA

GONCALVES

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DA BELA
VISTA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE ARAUJO BARBOSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1429fd

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito, no documento de id a84742b, informou que a perícia foi

agendada apenas para o dia 17/04/2024.

Assim, renova-se o prazo para juntada do laudo, agora a vencer em

17/05/2024.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação,

ocasião em que deverão se manifestar se pretendem a produção de

prova oral. O pedido de esclarecimentos deve ser apresentado

objetivamente e somente por meio de quesitos.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013266-75.2023.5.15.0076
AUTOR ALGACIANO SOARES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGACIANO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1c27a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de manifestação específica das partes

quanto à necessidade de dilação probatória, declaro encerada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo comum de 05 dias uteis para

apresentação de razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013450-31.2023.5.15.0076
AUTOR DEIDNA CRISTINA MARTINS

ADVOGADO VINICIUS RUDOLF(OAB: 284347/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIDNA CRISTINA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3762c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Representação regular, dispensado o preparo.

Notifique-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões

no prazo legal, e após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCS

Processo Nº ATOrd-0011083-68.2022.5.15.0076
AUTOR JANAINA CRISTINA BALDOINO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA SANTOS

  - WELLINGTON DA SILVA SANTOS

  - WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c43e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, consigno que a ação prossegue em face das

reclamadas WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VALDEMAR DA SILVA SANTOS

(devedores solidários) e WELLINGTON DA SILVA SANTOS

(devedor subsidiário). A ação foi julgada improcedente em relação

ao ESTADO DE SÃO PAULO.

Atualizando-se os valores deferidos em sentença, fixo o crédito total

do processo em R$ 17.342,28, vigente em 21/03/2023 (data do

pedido de recuperação judicial/falência), discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$ 11.442,57

b) Honorários Sucumbenciais/Advocatícios recte.: R$ 1.214,31

c) INSS cota reclamante: R$ 700,50

d) INSS cota reclamada: R$ 1.634,50

e) Honorários periciais: R$ 2.210,40

f) Custas: R$ 140,00

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

A reclamada WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL encontra-se em Recuperação Judicial

ou Falência – Processo n. 1001687-83.2023.8.26.0100, da 1ª VARA

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FORO CENTRAL

CÍVEL, COMARCA de SÃO PAULO, motivo pelo qual deverá ser

expedida CERTIDÃO dos créditos ora homologados, para

habilitação no Juízo da Recuperação Judicial/Falência.

A presente execução também é movida em face dos sócios da

empresa reclamada. Outrossim, o entendimento jurisprudencial

dominante é que a suspensão da execução contra a empresa em
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recuperação judicial não impede o prosseguimento dos atos de

expropriação em relação a empresas do mesmo grupo econômico

ou sócios que não façam parte do plano de recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS MAURO AUGUSTO DA

CRUZ E OUTRO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIOS. A

falência ou a recuperação judicial de uma empresa não obsta o

prosseguimento da execução contra os sócios ou outras empresas

integrantes do grupo econômico e não submetidas ao processo

falimentar ou de recuperação judicial, como ocorreu no caso. Sendo

assim, remanesce a competência da Justiça do Trabalho. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. (AIRR-11038-

16.2016.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/06/2019).

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. JUÍZO UNIVERSAL

DA FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. A Justiça do Trabalho é competente para os atos

executórios decorrentes do redirecionamento da execução contra os

sócios da empresa falida, pois não se confunde com a execução

direta da massa falida que deve ocorrer no juízo falimentar. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-166-

60.2013.5.03.0004, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 08/02/2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. DEVEDOR PRINCIPAL SUBMETIDO À

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DE

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. O redirecionamento da

execução contra sócio da empresa submetida à recuperação judicial

não extrapola a competência constitucional desta Justiça

Especializada. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. (AIRR-1990-94.2012.5.03.0002, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

23/11/2018).

Assim, determino o prosseguimento da execução em desfavor dos

devedores VALDEMAR DA SILVA SANTOS (responsável solidário)

e WELLINGTON DA SILVA SANTOS (responsável subsidiário).

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo ao reclamado VALDEMAR DA SILVA

SANTOS (devedor principal), o prazo de 15 (quinze) dias para que,

nos termos do artigo 523 do CPC efetue o pagamento do valor

apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

Eventual recolhimento de custas deverá ser feito em guia GRU.

No silêncio do devedor principal VALDEMAR DA SILVA SANTOS,

presumir-se-á a sua insolvência, devendo o devedor subsidiário

WELLINGTON DA SILVA SANTOS, no prazo de 15 (quinze) dias,

sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar bens

livres e desembaraçados pertencentes ao devedor principal

VALDEMAR DA SILVA SANTOS ou efetuar o pagamento do débito,

sob pena de a execução lhe ser direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se aos reclamados de que o não pagamento da execução

implicará a desconsideração da sua personalidade jurídica, com a

consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da execução,

sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA)

e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via
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transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

A obrigação da parte autora relativamente aos honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, conforme §4º do art. 791-A da CLT.

Tudo cumprido e zerados os saldos das contas bancárias

vinculadas ao presente feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Processo Nº ATOrd-0011083-68.2022.5.15.0076
AUTOR JANAINA CRISTINA BALDOINO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU WF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU WELLINGTON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU VALDEMAR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CRISTINA BALDOINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60c43e1

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, consigno que a ação prossegue em face das

reclamadas WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, VALDEMAR DA SILVA SANTOS

(devedores solidários) e WELLINGTON DA SILVA SANTOS

(devedor subsidiário). A ação foi julgada improcedente em relação

ao ESTADO DE SÃO PAULO.

Atualizando-se os valores deferidos em sentença, fixo o crédito total

do processo em R$ 17.342,28, vigente em 21/03/2023 (data do

pedido de recuperação judicial/falência), discriminado como segue:

a) Principal com retenções: R$ 11.442,57

b) Honorários Sucumbenciais/Advocatícios recte.: R$ 1.214,31

c) INSS cota reclamante: R$ 700,50

d) INSS cota reclamada: R$ 1.634,50

e) Honorários periciais: R$ 2.210,40

f) Custas: R$ 140,00

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

A reclamada WF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL encontra-se em Recuperação Judicial

ou Falência – Processo n. 1001687-83.2023.8.26.0100, da 1ª VARA

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FORO CENTRAL

CÍVEL, COMARCA de SÃO PAULO, motivo pelo qual deverá ser

expedida CERTIDÃO dos créditos ora homologados, para

habilitação no Juízo da Recuperação Judicial/Falência.

A presente execução também é movida em face dos sócios da

empresa reclamada. Outrossim, o entendimento jurisprudencial

dominante é que a suspensão da execução contra a empresa em

recuperação judicial não impede o prosseguimento dos atos de

expropriação em relação a empresas do mesmo grupo econômico

ou sócios que não façam parte do plano de recuperação.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS EXECUTADOS MAURO AUGUSTO DA

CRUZ E OUTRO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA SÓCIOS. A

falência ou a recuperação judicial de uma empresa não obsta o

prosseguimento da execução contra os sócios ou outras empresas

integrantes do grupo econômico e não submetidas ao processo

falimentar ou de recuperação judicial, como ocorreu no caso. Sendo

assim, remanesce a competência da Justiça do Trabalho. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. (AIRR-11038-
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16.2016.5.03.0171, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 28/06/2019).

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. JUÍZO UNIVERSAL

DA FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. A Justiça do Trabalho é competente para os atos

executórios decorrentes do redirecionamento da execução contra os

sócios da empresa falida, pois não se confunde com a execução

direta da massa falida que deve ocorrer no juízo falimentar. Recurso

de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-166-

60.2013.5.03.0004, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 08/02/2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. DEVEDOR PRINCIPAL SUBMETIDO À

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DE

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS. O redirecionamento da

execução contra sócio da empresa submetida à recuperação judicial

não extrapola a competência constitucional desta Justiça

Especializada. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. (AIRR-1990-94.2012.5.03.0002, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

23/11/2018).

Assim, determino o prosseguimento da execução em desfavor dos

devedores VALDEMAR DA SILVA SANTOS (responsável solidário)

e WELLINGTON DA SILVA SANTOS (responsável subsidiário).

Tendo em vista que o artigo 523 do CPC garante o cumprimento

voluntário da sentença, em total prestígio ao princípio da celeridade

processual, não vejo incompatibilidade na aplicação deste artigo no

processo do trabalho, diante do comando do artigo 769 da CLT, que

trata da aplicação subsidiária da norma processual comum, em face

da omissão do texto consolidado, que não trata de tal possibilidade.

A aplicação de tal dispositivo decorre da necessidade de se

observar o princípio constitucional da razoável duração do

processo, o qual faculta a utilização dos meios que garantam a

celeridade de sua tramitação.

Sendo assim, concedo ao reclamado VALDEMAR DA SILVA

SANTOS (devedor principal), o prazo de 15 (quinze) dias para que,

nos termos do artigo 523 do CPC efetue o pagamento do valor

apurado.

Contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser recolhidas em

guias próprias, DARF, com a juntada de cópias no processo.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, DEVERÃO ser recolhidos pela

parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento via DCTFWeb, deverá ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do eSocial.

Eventual recolhimento de custas deverá ser feito em guia GRU.

No silêncio do devedor principal VALDEMAR DA SILVA SANTOS,

presumir-se-á a sua insolvência, devendo o devedor subsidiário

WELLINGTON DA SILVA SANTOS, no prazo de 15 (quinze) dias,

sucessivo e independentemente de nova intimação, indicar bens

livres e desembaraçados pertencentes ao devedor principal

VALDEMAR DA SILVA SANTOS ou efetuar o pagamento do débito,

sob pena de a execução lhe ser direcionada.

Na inércia dos reclamados, deverá o exequente, em 5 dias, indicar

os meios pelos quais pretende o processamento de eventual

execução, sendo o seu silêncio interpretado pelo Juízo como

requerimento de impulso ex offício na forma prevista no artigo 765

da CLT c/c artigos 6º e 139, IV, ambos do CPC, hipótese em que

fica subentendido o amplo acesso a todos os bancos de dados

públicos e privados disponíveis e à utilização de todas as

ferramentas eletrônicas aptas a assegurar o resultado útil do

processo e à concretização do direito material reconhecido.

Adverte-se aos reclamados de que o não pagamento da execução

implicará a desconsideração da sua personalidade jurídica, com a

consequente inclusão de seus sócios no polo passivo da execução,

sem prejuízo da inclusão nos cadastros de inadimplentes (SERASA)

e (BNDT), além de outros convênios disponíveis (artigo 782,

parágrafo 3º do CPC).

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

A obrigação da parte autora relativamente aos honorários

advocatícios ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de dois anos, conforme §4º do art. 791-A da CLT.

Tudo cumprido e zerados os saldos das contas bancárias

vinculadas ao presente feito, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

RRM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0013183-48.2023.5.15.0015
AUTOR CRISTIANE BADOCO LEME

MOREIRA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BADOCO LEME MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48db3dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de manifestação específica das partes

quanto à necessidade de dilação probatória, declaro encerada a

instrução processual.

Concede-se às partes o prazo comum de 05 dias uteis para

apresentação de razões finais.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013650-27.2023.5.15.0015
AUTOR ANA MARIA PIRES

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db83b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Representação regular, dispensado o preparo.

Notifique-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões

no prazo legal, e após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCS

Processo Nº ATOrd-0013420-93.2023.5.15.0076
AUTOR SAMARA MORI SANTANA

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MORI SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0736a43

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Representação regular, dispensado o preparo.

Notifique-se a parte recorrida para apresentação de contrarrazões

no prazo legal, e após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCS

Processo Nº ATOrd-0011929-51.2023.5.15.0076
AUTOR KEILA BORGES FIGUEIREDO

ADVOGADO AMIR HUSNI NAJM(OAB: 332528/SP)

RÉU VITTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR(OAB:
167756/SP)

RÉU FREE WAY ARTEFATOS DE COURO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SARAH MACHADO DA SILVA(OAB:
116569/SP)

RÉU AUTHENTIC INDUSTRIA DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA BORGES FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52f257e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamante e a reclamada Authentic, apresentam petição

noticiando acordo.

Considerando-se que a Reclamante está devidamente assistida por

advogado que tem poderes para transacionar;

Considerando-se, finalmente, a regularidade da peça em que se

noticiou a transação, HOMOLOGO aludido acordo, em seus estritos

termos para que surta legais e jurídicos efeitos, independentemente

da ratificação pessoal pela trabalhadora, exceto quanto à

discriminação de parcelas, questão que será analisada logo mais

abaixo.

Registre-se que a transação, no montante R$1.267,02, será quitada

em duas parcelas iguais e sucessivas de R$633,51, sendo a

primeira para o dia 25/04/2024 e a segunda para 25/05/2024.

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para comunicar eventual

descumprimento do pactuado, sob preclusão.

Rejeito a discriminação da verba do acordo, uma vez que ela

afronta a coisa julgada. Desde já e em atenção à OJ 376 da SDI 1

do C. TST, fixo a contribuição previdenciária devida em R$173,84.

Deverá ainda efetuar o pagamento das custas processuais no valor

de R$140,00. Concedo à Reclamada o prazo de 30 dias a contar da

última parcela do acordo para comprovação, sob pena de

prosseguimento da execução.

Tudo cumprido, arquive-se.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LTS

Processo Nº ATOrd-0010270-41.2022.5.15.0076
AUTOR JOSTER LUIS LOPES

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

ADVOGADO INGRID LORRANA CHAGAS(OAB:
433595/SP)

RÉU JAQUELINE APARECIDA SANTOS
SEVERO

RÉU ANGELICA TERESA BELLATO
KALUF DE ANDRADE

RÉU COLEGIO JEAN PIAGET FRANCA
LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

RÉU CEI - COLEGIO DE EDUCACAO
INTEGRAL LTDA

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

RÉU SUSE SANTOS DO NASCIMENTO
SEVERO

ADVOGADO DANIEL RADI GOMES(OAB:
255096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSE SANTOS DO NASCIMENTO SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67d9e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id de40ed0.

Mantenho a penhora pelos seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a informação da conta bancária pela peticionária.

Intime-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010916-85.2021.5.15.0076
AUTOR MAGNO VINICIUS RODRIGUES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO VINICIUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5304
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d3ada5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

HOMOLOGO o laudo pericial contábil retificado, de ID 79d1be3,

arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.800,00, a ser

suportado pela reclamada sucumbente e fixo o crédito total do

processo em R$30.677,11, vigente em 29/02/2024, discriminado

como segue:

a) Principal com retenções: R$22.858,14 (R$18.142,06 do principal

e R$4.716,08 dos juros).

b) FGTS a ser depositado em conta vinculada: R$1.414,07 (sendo

R$1.121,97 referente ao principal e R$292,10 referente aos juros).

c) Honorários Sucumbenciais recte.: R$2.519,57 (R$2.018,75 do

principal e R$500,82 dos juros).

d) INSS ambas as cotas: R$1.085,33.

e) Honorários periciais contábeis – Marcel: R$2.800,00.

Custas isentas.

Conforme critérios vigentes do artigo 12-A da Lei 7.713, de

22/12/1988, com redação dada pelo artigo 44 da Lei 12.350/2010,

reconheço que não haverá incidência de imposto de renda.

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07 de julho

de 2023, que dispensa a prática de atos processuais da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos

tramitando em 1ª ou 2ª instância perante a Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuição previdenciária e de

imposto de renda retido na fonte quando o valor da contribuição

previdenciária devida seja igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), deixo de incluir o INSS (União) no polo ativo e de

proceder à sua intimação.

Cópia da presente decisão servirá como CITAÇÃO DO DEVEDOR

para oposição de Embargos à Execução no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo supra, expeçam-se as requisições de pagamento

conforme enquadramento do montante apurado por credor,

observando-se os termos do 47 da Resolução CNJ 303/2019.

Se o caso, nos termos do art. 48 da Resolução CNJ 303/2019,

faculta-se aos credores a renúncia ao valor excedente dos limites

da RPV do respectivo ente público.

No pagamento observe-se o teor da Súmula Vinculante 17.

Com os valores depositados, libere-se aos beneficiários, arquivando

-se o processo.

A fim de possibilitar que futuras liberações sejam realizadas via

transferência eletrônica (SIF/SISCONDJ), deverão as partes e seus

procuradores indicarem dados bancários (conta, variação, agência,

instituição financeira com código do banco, titularidade) no prazo de

5 (cinco) dias. A informação correta de todos os dados é de

responsabilidade da parte interessada.

Saliento que o precatório não será expedido sem a informação dos

dados bancários, nos termos do art. 6º da Resolução CNJ n.

303/2019 e do art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

JNC

Processo Nº ConPag-0010125-14.2024.5.15.0076
CONSIGNANTE COOPERATIVA DE

CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS

ADVOGADO ANDREA ALVES SALVADOR(OAB:
142649/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANO CESAR PEREIRA DE
PAULA

ADVOGADO PAULO SERGIO SEVERIANO(OAB:
184460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CESAR PEREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01bdec

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte consignatária requereu prazo de trinta dias para

apresentação de alvará judicial autorizador do recebimento dos

valores depositados.

Decorrido o prazo, nada veio aos autos.

Assim, intime-se a parte consignatária, pela última vez, para que

providencie a juntada do documento mencionado, ou indique o

andamento do pedido a ser feito no Juízo Cível, no prazo de cinco

dias.

Sem cumprimento, tornem conclusos para julgamento e devolução

dos valores à parte consignatária, pela falta de interesse do polo

passivo.

Intime-se, pelo DEJT, e diretamente, pelos Correios, com utilização

de AR para certeza do recebimento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012131-28.2023.5.15.0076
AUTOR LUCINEIDE DE SOUZA ROMEU

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b08ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Aplica-se, quanto às custas, o disposto no artigo 1º, do Capítulo

"CUST", da CNC.

Ao arquivo.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010125-14.2024.5.15.0076
CONSIGNANTE COOPERATIVA DE

CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS

ADVOGADO ANDREA ALVES SALVADOR(OAB:
142649/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANO CESAR PEREIRA DE
PAULA

ADVOGADO PAULO SERGIO SEVERIANO(OAB:
184460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f01bdec

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte consignatária requereu prazo de trinta dias para

apresentação de alvará judicial autorizador do recebimento dos

valores depositados.

Decorrido o prazo, nada veio aos autos.

Assim, intime-se a parte consignatária, pela última vez, para que

providencie a juntada do documento mencionado, ou indique o

andamento do pedido a ser feito no Juízo Cível, no prazo de cinco

dias.

Sem cumprimento, tornem conclusos para julgamento e devolução

dos valores à parte consignatária, pela falta de interesse do polo

passivo.

Intime-se, pelo DEJT, e diretamente, pelos Correios, com utilização

de AR para certeza do recebimento.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012131-28.2023.5.15.0076
AUTOR LUCINEIDE DE SOUZA ROMEU

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES
PIMENTA(OAB: 343203/SP)

RÉU VALMIR ANTONIO MODESTO

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU HE YUNG CHUNG

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE DE SOUZA ROMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b08ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Aplica-se, quanto às custas, o disposto no artigo 1º, do Capítulo

"CUST", da CNC.

Ao arquivo.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013901-56.2023.5.15.0076
AUTOR SONIA REGINA BASILIO

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA REGINA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8e22d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido em 19/04/2024 o prazo concedido ao perito para juntada

do laudo, nada veio aos autos.

Assim, renova-se o prazo para juntada do laudo, agora a vencer em

17/05/2024.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação,

ocasião em que deverão se manifestar se pretendem a

produção de prova oral, principalmente considerando que a

única matéria objeto destes autos é a que depende de prova

técnica. O pedido de esclarecimentos deve ser apresentado

objetivamente e somente por meio de quesitos.

Intimem-se.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010842-31.2021.5.15.0076
AUTOR GINA LOLOBRIGIDA DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO RAISA HONORIO MORANDINI(OAB:
344580/SP)

RÉU PRODHEC SERVICOS DE
VIGILANCIA EIRELI - EPP

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODHEC SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadb369

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado, o reclamado não comprovou o depósito dos honorários

periciais, motivo pelo qual determina-se o início imediato da

execução.

Para apuração do valor a ser executado, à contadoria.

Fica desde já autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário da

parte executada. Do mesmo modo, e se for necessário, serão

objeto de pesquisa e bloqueio de bens e ativos, eventuais

participações dos executados em outras empresas. Determino,

ainda, a realização de diligências de constatação e avaliação

decorrentes de informações obtidas via DOI.

Para prosseguimento da execução, determina-se a pesquisa e o

bloqueio, através do Sistema SISBAJUD, dos ativos financeiros

porventura existentes em nome da executada.

Garantido o Juízo, dê-se ciência da penhora aos executados para

os fins do disposto no artigo 884 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Não se encontrando ativos financeiros ou no caso de insuficiência,

observado o disposto no art. 883-A da CLT, incluam-se os

executados:

a) no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), na

situação positiva;

b) no cadastro de inadimplentes do SERASA;

Em seguida, expeça-se mandado para que um dos Oficiais de

Justiça lotados na Ceman de Franca-SP prossiga na busca de

bens, utilizando-se das pesquisas disponíveis, cuidando antes a

Secretaria de unificar execuções e informar eventuais diligências já

cumpridas com sucesso em outros processos para aproveitamento

do ato.

Considerando que a consulta ARISP é realizada em benefício do

exequente, perito, faça constar que a pesquisa é isenta de

emolumentos.

Determino, ainda, a realização de diligências de constatação e

avaliação decorrentes de informações obtidas via DOI.

Não encontrados bens, conclusos.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0013486-73.2023.5.15.0076
AUTOR DJONATAN TORRES CAVALCANTE

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU AFC COMERCIO E SERVICOS EM
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d0ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido em 19/04/2024 o prazo concedido ao perito para juntada

do laudo, nada veio aos autos.

Assim, renova-se o prazo para juntada do laudo, agora a vencer em

17/05/2024.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação,

ocasião em que deverão se manifestar se pretendem a

produção de prova oral. O pedido de esclarecimentos deve ser

apresentado objetivamente e somente por meio de quesitos.

Intimem-se

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010842-31.2021.5.15.0076
AUTOR GINA LOLOBRIGIDA DE OLIVEIRA

BATISTA

ADVOGADO RAISA HONORIO MORANDINI(OAB:
344580/SP)

RÉU PRODHEC SERVICOS DE
VIGILANCIA EIRELI - EPP

ADVOGADO WILLIAM CANDIDO LOPES(OAB:
309521/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA LOLOBRIGIDA DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadb369

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado, o reclamado não comprovou o depósito dos honorários

periciais, motivo pelo qual determina-se o início imediato da

execução.

Para apuração do valor a ser executado, à contadoria.

Fica desde já autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário da

parte executada. Do mesmo modo, e se for necessário, serão

objeto de pesquisa e bloqueio de bens e ativos, eventuais

participações dos executados em outras empresas. Determino,

ainda, a realização de diligências de constatação e avaliação

decorrentes de informações obtidas via DOI.

Para prosseguimento da execução, determina-se a pesquisa e o

bloqueio, através do Sistema SISBAJUD, dos ativos financeiros

porventura existentes em nome da executada.

Garantido o Juízo, dê-se ciência da penhora aos executados para

os fins do disposto no artigo 884 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Não se encontrando ativos financeiros ou no caso de insuficiência,

observado o disposto no art. 883-A da CLT, incluam-se os

executados:

a) no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), na

situação positiva;

b) no cadastro de inadimplentes do SERASA;

Em seguida, expeça-se mandado para que um dos Oficiais de

Justiça lotados na Ceman de Franca-SP prossiga na busca de

bens, utilizando-se das pesquisas disponíveis, cuidando antes a

Secretaria de unificar execuções e informar eventuais diligências já

cumpridas com sucesso em outros processos para aproveitamento

do ato.

Considerando que a consulta ARISP é realizada em benefício do

exequente, perito, faça constar que a pesquisa é isenta de

emolumentos.

Determino, ainda, a realização de diligências de constatação e

avaliação decorrentes de informações obtidas via DOI.

Não encontrados bens, conclusos.

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013486-73.2023.5.15.0076
AUTOR DJONATAN TORRES CAVALCANTE

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)
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RÉU AFC COMERCIO E SERVICOS EM
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AMENDOLA
FERREIRA(OAB: 188852/SP)

PERITO LAZARO ELVECI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONATAN TORRES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d0ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido em 19/04/2024 o prazo concedido ao perito para juntada

do laudo, nada veio aos autos.

Assim, renova-se o prazo para juntada do laudo, agora a vencer em

17/05/2024.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação,

ocasião em que deverão se manifestar se pretendem a

produção de prova oral. O pedido de esclarecimentos deve ser

apresentado objetivamente e somente por meio de quesitos.

Intimem-se

FRANCA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIEL PONTES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013436-47.2023.5.15.0076
AUTOR F.A.S.

ADVOGADO LUCAS NORONHA MARIANO(OAB:
376144/SP)

RÉU S.E.E.M.L.

ADVOGADO MATHEUS DONIZETE REZENDE
CALDEIRA(OAB: 266726/SP)

ADVOGADO ESDRAS LOVO(OAB: 175997/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO L.E.D.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.E.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6aa3f43.

Processo Nº ATOrd-0013436-47.2023.5.15.0076
AUTOR F.A.S.

ADVOGADO LUCAS NORONHA MARIANO(OAB:
376144/SP)

RÉU S.E.E.M.L.

ADVOGADO MATHEUS DONIZETE REZENDE
CALDEIRA(OAB: 266726/SP)

ADVOGADO ESDRAS LOVO(OAB: 175997/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

PERITO L.E.D.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6aa3f43.

Processo Nº ATOrd-0011834-26.2020.5.15.0076
AUTOR EVERTON JESSE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON JESSE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0011834-26.2020.5.15.0076
AUTOR EVERTON JESSE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0011834-26.2020.5.15.0076
AUTOR EVERTON JESSE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

RÉU SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU T. H. SAT - COMERCIO DE ANTENAS
LTDA - ME

ADVOGADO ELSON EURIPEDES DA SILVA(OAB:
143023/SP)

PERITO MARIA CRISTINA GUSSO GRALIK
BACCARIN

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATSum-0010922-24.2023.5.15.0076
AUTOR HENRIQUE DUARTE DA SILVA

BASILIO

ADVOGADO RENATO BARROS NOGUEIRA
ZANINI FILHO(OAB: 432829/SP)

ADVOGADO RENATA CRISTINA FARIA
OLIVER(OAB: 425010/SP)

ADVOGADO SAULO HENRIQUE FARIA
OLIVER(OAB: 300550/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DUARTE DA SILVA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA V. SRA. INTIMADA(O) PARA CIÊNCIA:

“Apresentados os cálculos, intime-se a parte contrária para, em 8

dias, manifestar-se, apresentando, se for o caso, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no

artigo 879 da CLT.”

Processo Nº ATOrd-0011046-59.2024.5.15.0015
AUTOR ROSANGELA LEITE DA SILVA

ADVOGADO DEBORA SERAFIM CINTRA
SILVA(OAB: 344424/SP)

ADVOGADO TIAGO ALVES SIQUEIRA(OAB:
260551/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Concedo 15 (quinze) dias para a parte autora juntar documento de

identificação aos autos, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 485 , inciso IV e art. 76,

parágrafo 1º, inciso I, ambos do CPC.

Processo Nº ATOrd-0013826-17.2023.5.15.0076
AUTOR LAZARO DONIZETE DE ANDRADE

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
108505/SP)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DELPHINO
ROCHA(OAB: 238167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a227a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de FRANCA– SP,

nos autos da ação trabalhista ajuizada por LÁZARO DONIZETE DE

ANDRADE em face de COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, decide:

I – pronunciar a prescrição quinquenal dos direitos cuja exigibilidade

se operou até 29/07/2018, declarando-os extintos com resolução de

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC; e

II – no mérito, julgar PROCEDENTES os pedidos da presente ação

trabalhista, declarando o direito da parte autora às progressões por

antiguidade, fazendo jus às progressões horizontais a cada dois

anos a partir do quinto ano de contrato de trabalho, ou seja, a partir

de 09/03/2003, nos seguintes moldes:

a) a fim de fixar os critérios para liquidação de sentença, fica

garantido ao trabalhador as progressões por antiguidade nas

seguintes datas: 09/03/2005, 09/03/2007, 09/03/2009, 09/03/2011,

09/03/2013, 09/03/2015, 09/03/2017, 09/03/2019, 09/03/2021 e

09/03/2023, sem prejuízo das progressões horizontais por

antiguidade a cada dois anos em datas vincendas (sempre em 09

de março de cada biênio subsequente), enquanto perdurar seu

contrato de trabalho, eis que, conforme já decidido supra, tal direito

integra seu contrato de trabalho eis que adquirido antes da vigência

da Lei 13.467/2017 que alterou o art. 461 da CLT no particular;

b) a limitação à progressão horizontal fica fixada na referência

máxima prevista no Plano de Cargos e Salários vigente, conforme

Anexo I do Plano atual e modificações posteriores, desde que mais

benéficas ao trabalhador, na forma do art. 468 da CLT;

c) as progressões horizontais já concedidas à parte autora não se

confundem ou impedem a progressão horizontal por antiguidade;

d) os efeitos financeiros das progressões incidirão apenas a partir

de 29/07/2018, em razão da prescrição quinquenal já declarada;

e) considerando-se o atual PCS em vigor, para apuração dos

valores deverá ser observado o reajuste de 5% (cinco por cento)

sobre a remuneração básica do trabalhador a cada implemento da

progressão horizontal por antiguidade (salários referentes ao mês

de março do ano em que implementado o direito à progressão

horizontal por antiguidade). Tais verbas devem refletir no adicional

por tempo de serviço, no cálculo das horas extras e seus reflexos

em todas as verbas trabalhistas, nos depósitos de FGTS, nas férias

mais 1/3 e nos décimos terceiros salários.

Defere-se ao advogado da parte autora o pagamento dos

honorários advocatícios da sucumbência, no importe de 10% do

valor apurado em liquidação de sentença (acrescido de atualização

monetária e juros de mora), nos termos do artigo 791-A da CLT, na

forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias, imposto de renda, correção

monetária e juros de mora são devidos e deverão ser calculados,

pagos e retidos nos exatos termos da fundamentação supra.

Concede-se à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma

da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$2.000,00, calculadas sobre

R$100.000,00, valor que foi atribuído à condenação, levando-se em

conta as parcelas líquidas deferidas e mais as contribuições

previdenciárias, atualização monetária e juros de mora devidos na

forma da lei.

Intimem-se as partes. Encerrou-se. NADA MAIS.

    ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013826-17.2023.5.15.0076
AUTOR LAZARO DONIZETE DE ANDRADE

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
108505/SP)

ADVOGADO MARCOS EDUARDO DELPHINO
ROCHA(OAB: 238167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO DONIZETE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a227a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de FRANCA– SP,

nos autos da ação trabalhista ajuizada por LÁZARO DONIZETE DE

ANDRADE em face de COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, decide:

I – pronunciar a prescrição quinquenal dos direitos cuja exigibilidade

se operou até 29/07/2018, declarando-os extintos com resolução de

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC; e

II – no mérito, julgar PROCEDENTES os pedidos da presente ação

trabalhista, declarando o direito da parte autora às progressões por
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antiguidade, fazendo jus às progressões horizontais a cada dois

anos a partir do quinto ano de contrato de trabalho, ou seja, a partir

de 09/03/2003, nos seguintes moldes:

a) a fim de fixar os critérios para liquidação de sentença, fica

garantido ao trabalhador as progressões por antiguidade nas

seguintes datas: 09/03/2005, 09/03/2007, 09/03/2009, 09/03/2011,

09/03/2013, 09/03/2015, 09/03/2017, 09/03/2019, 09/03/2021 e

09/03/2023, sem prejuízo das progressões horizontais por

antiguidade a cada dois anos em datas vincendas (sempre em 09

de março de cada biênio subsequente), enquanto perdurar seu

contrato de trabalho, eis que, conforme já decidido supra, tal direito

integra seu contrato de trabalho eis que adquirido antes da vigência

da Lei 13.467/2017 que alterou o art. 461 da CLT no particular;

b) a limitação à progressão horizontal fica fixada na referência

máxima prevista no Plano de Cargos e Salários vigente, conforme

Anexo I do Plano atual e modificações posteriores, desde que mais

benéficas ao trabalhador, na forma do art. 468 da CLT;

c) as progressões horizontais já concedidas à parte autora não se

confundem ou impedem a progressão horizontal por antiguidade;

d) os efeitos financeiros das progressões incidirão apenas a partir

de 29/07/2018, em razão da prescrição quinquenal já declarada;

e) considerando-se o atual PCS em vigor, para apuração dos

valores deverá ser observado o reajuste de 5% (cinco por cento)

sobre a remuneração básica do trabalhador a cada implemento da

progressão horizontal por antiguidade (salários referentes ao mês

de março do ano em que implementado o direito à progressão

horizontal por antiguidade). Tais verbas devem refletir no adicional

por tempo de serviço, no cálculo das horas extras e seus reflexos

em todas as verbas trabalhistas, nos depósitos de FGTS, nas férias

mais 1/3 e nos décimos terceiros salários.

Defere-se ao advogado da parte autora o pagamento dos

honorários advocatícios da sucumbência, no importe de 10% do

valor apurado em liquidação de sentença (acrescido de atualização

monetária e juros de mora), nos termos do artigo 791-A da CLT, na

forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias, imposto de renda, correção

monetária e juros de mora são devidos e deverão ser calculados,

pagos e retidos nos exatos termos da fundamentação supra.

Concede-se à parte autora o benefício da justiça gratuita, na forma

da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$2.000,00, calculadas sobre

R$100.000,00, valor que foi atribuído à condenação, levando-se em

conta as parcelas líquidas deferidas e mais as contribuições

previdenciárias, atualização monetária e juros de mora devidos na

forma da lei.

Intimem-se as partes. Encerrou-se. NADA MAIS.

    ELIANA DOS SANTOS ALVES NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010053-27.2024.5.15.0076
AUTOR LUIS FELIPE GARCIA COSTA

ADVOGADO JEAN NOGUEIRA LOPES(OAB:
322796/SP)

RÉU JOSE DONIZETE DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO FERNANDO CESAR PIZZO
LONARDI(OAB: 235815/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE DOS SANTOS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Renovo à reclamada prazo de 5 dias para regularizar a

representação processual, mediante a juntada de atos constitutivos

e procuração.

Processo Nº ATOrd-0010867-39.2024.5.15.0076
AUTOR JOAO VITOR ROGERIO DOS

SANTOS

ADVOGADO ERIK PENHA PESSONI(OAB:
353560/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU BRASTERC SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
EIRELI - ME

ADVOGADO SARA MARINHO BISPO(OAB:
365292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Renovo o prazo de cinco dias para que a parte autora emende a

petição inicial, esclarecendo os pontos indicados na petição

mencionada.

Processo Nº ATOrd-0010027-39.2018.5.15.0076
AUTOR EDILMA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - EDILMA BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para ciência do(s) Alvará(s) anexado(s) aos autos.

Processo Nº ATOrd-0011062-92.2022.5.15.0076
AUTOR MARJORIE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7082deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011062-92.2022.5.15.0076
AUTOR MARJORIE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORIE DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7082deb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FRED MORALES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012520-23.2017.5.15.0076
AUTOR CARLOS ANTONIO DA GAMA

ADVOGADO JOSE BENTO VAZ(OAB: 259930/SP)

RÉU SINOMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO FABRICIO LUIS PIZZO(OAB:
184678/SP)

RÉU ANIZIO RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO FABRICIO LUIS PIZZO(OAB:
184678/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO SEGISMUNDO

ADVOGADO MARCOS RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 411684/SP)

ADVOGADO JOSE DOS REIS ALVES
MOURA(OAB: 108292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alvará eletrônico de pagamento expedido.

Processo Nº ATOrd-0011682-70.2023.5.15.0076
AUTOR JULIANA DIAS CHAVES

GONCALVES

ADVOGADO ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524/SP)

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DIAS CHAVES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre os cálculos

anexados pela reclamada por meio do id e6688ba.

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2020.5.15.0015
AUTOR VANESSA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2020.5.15.0015
AUTOR VANESSA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2020.5.15.0015
AUTOR VANESSA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

Processo Nº ATOrd-0010505-65.2020.5.15.0015
AUTOR VANESSA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILO DAVID HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 375034/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO NEY PATARO PACOBAHYBA(OAB:
30530/RJ)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADOS DAS PARTES.

FICAM V. SRA. INTIMADOS PARA:

“Apresentados os cálculos, vista às partes por 08 dias, para

manifestação, sob pela de preclusão (artigo 879 da CLT).”

*LAUDO PERICIAL CONTÁBIL JUNTADO AO PROCESSO.

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE FRANCA - TRT15

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010398-08.2015.5.15.0076
AUTOR ALEX PEREIRA PINTO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR CLEUSA APARECIDA DA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR IVANETE ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR MARCELO ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR CLAUDIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR CELIO GERALDO

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR EDSON HENRIQUE GOMES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR FERNANDO LOURENCO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

AUTOR VERICIO REINOSO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR IVO LIMA DUARTE

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR JOSE WILSON SOARES SALES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR VILMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR JOSE DOS REIS DE SOUSA
CHAGAS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FLAVIO DA CONCEICAO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR BRUNO RAFAEL VENTURA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR ANDRE LUIS BRANDIERI

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR MAIKO JONATHA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR GERALDO CRISPIM DE ALMEIDA
FILHO

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR ALEXANDRE JOSE BRAULIO

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FRANCISCO CAVALCANTI DOS
SANTOS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JESIEL ASSUNCAO MARQUES

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR VALMIR PEREIRA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR IVA DE SOUZA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR VALDIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGGIONI JUNIOR(OAB:
210645/SP)

AUTOR FRANCISCO EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ISRAEL DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR SAMUEL DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR JESSE DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR ROBERTO CAROLINO DE FREITAS

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR CELESTINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR MESSIAS PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ERIVANIO CARNEIRO
NEPOMUCENA

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

AUTOR MARCELO DE SOUSA MATOS

ADVOGADO DALVONEI DIAS CORREA(OAB:
92283/SP)

AUTOR SILVIO DONIZETE RODRIGUES
LEAO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR DAVI WILSON ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR SEBASTIAO DOS REIS FERNANDES

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

AUTOR PAULO DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)
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AUTOR JOSE NOGUEIRA REZENDE

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR RINALDO SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JOSE DONIZET BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR HELIO GARCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA
IZAIAS

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JORGE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR AMARILDO DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR RAFAEL HENRIQUE MELO LIMA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR JOVERLANIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR LUCAS MARCOS RIOS MENEZES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR DIEGO SORRENTINO GONCALVES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JHONATHAN REIS NICOLAU

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JOAO IRIS CASTOR DA ROCHA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FABRICIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE CORREIA
DAMASCENO FILHO

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DE MORAES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR LELLIS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JOSE DOS SANTOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE MATOS LEITAO(OAB:
276304/SP)

AUTOR DANILO DE MORAIS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR OTACILIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JOSE PENHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FRANCISCO ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

AUTOR MARCOS ARRUDA GUERATO

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

AUTOR EDILSON CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZMAR SILVA CRUVINEL(OAB:
272701/SP)

AUTOR GUILHERME DINIZ CINTRA
MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR MARCIO SANTOS BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR THALES RAMOS DA SILVEIRA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR ANTONIO CLAUDIO LIMA SANTOS

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU CONSTRUTORA DAMAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU FFC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU CONSTRUTORA FRANCESCHI
CORREA LTDA - EPP

RÉU RONILSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FREITAS DE
VILHENA(OAB: 50518/SP)

ADVOGADO LAVINIA RUAS BATISTA(OAB:
157790/SP)

RÉU JONATAS R. FONSECA

RÉU RAFAEL FRANCESCHI CORREA

ADVOGADO ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA
EUZEBIO(OAB: 362002/SP)

RÉU DANIEL FRANCESCHI CORREA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

RÉU ALEXANDRE FOLHAS DAMAS

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU JOSE EDUARDO CORREA

ADVOGADO SERGIO VALLETTA BELFORT(OAB:
197959/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DONIZETI DA COSTA
DIAS

ADVOGADO MATHEUS QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 294252/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FOLHAS DAMAS

  - CONSTRUTORA DAMAS EIRELI - EPP

  - DANIEL FRANCESCHI CORREA

  - JOSE EDUARDO CORREA

  - RAFAEL FRANCESCHI CORREA

  - RONILSON DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f4e574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010398-08.2015.5.15.0076
AUTOR ALEX PEREIRA PINTO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR CLEUSA APARECIDA DA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR IVANETE ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR MARCELO ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR CLAUDIA DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR CELIO GERALDO

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR EDSON HENRIQUE GOMES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR FERNANDO LOURENCO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

AUTOR VERICIO REINOSO

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR IVO LIMA DUARTE

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR JOSE WILSON SOARES SALES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR VILMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR JOSE DOS REIS DE SOUSA
CHAGAS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FLAVIO DA CONCEICAO
NASCIMENTO

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR BRUNO RAFAEL VENTURA

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR ANDRE LUIS BRANDIERI

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR MAIKO JONATHA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR GERALDO CRISPIM DE ALMEIDA
FILHO

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR ALEXANDRE JOSE BRAULIO

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FRANCISCO CAVALCANTI DOS
SANTOS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JESIEL ASSUNCAO MARQUES

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR VALMIR PEREIRA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR IVA DE SOUZA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR VALDIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE FAGGIONI JUNIOR(OAB:
210645/SP)

AUTOR FRANCISCO EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ISRAEL DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR SAMUEL DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR JESSE DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR ROBERTO CAROLINO DE FREITAS

ADVOGADO JORGE LUIS MARTINS(OAB:
310580/SP)

AUTOR CELESTINO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR MESSIAS PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ERIVANIO CARNEIRO
NEPOMUCENA

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

AUTOR MARCELO DE SOUSA MATOS

ADVOGADO DALVONEI DIAS CORREA(OAB:
92283/SP)

AUTOR SILVIO DONIZETE RODRIGUES
LEAO

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR DAVI WILSON ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)
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AUTOR SEBASTIAO DOS REIS FERNANDES

ADVOGADO RITA MARIA FAGGIONI(OAB:
111949/SP)

AUTOR PAULO DE SOUSA ROCHA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

AUTOR JOSE NOGUEIRA REZENDE

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

AUTOR RINALDO SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JOSE DONIZET BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR HELIO GARCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA
IZAIAS

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR ISRAEL DE SOUZA

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JORGE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO CORREA
VASCONCELOS(OAB: 410894/SP)

AUTOR AMARILDO DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR RAFAEL HENRIQUE MELO LIMA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

AUTOR JOVERLANIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR LUCAS MARCOS RIOS MENEZES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR DIEGO SORRENTINO GONCALVES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JHONATHAN REIS NICOLAU

ADVOGADO GERSON SEARA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 317119/SP)

AUTOR JOAO IRIS CASTOR DA ROCHA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FABRICIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE CORREIA
DAMASCENO FILHO

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR LUIS CARLOS DE MORAES

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR LELLIS FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR JOSE DOS SANTOS PEREIRA SILVA

ADVOGADO WANDERLEY JOSE IOSSI(OAB:
272780/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE MATOS LEITAO(OAB:
276304/SP)

AUTOR DANILO DE MORAIS

ADVOGADO APARECIDA DONIZETE DE
SOUZA(OAB: 58590/SP)

AUTOR OTACILIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR JOSE PENHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROMEU ROBERTO
SCIAMPAGLIA(OAB: 20185/SP)

AUTOR FRANCISCO ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

AUTOR MARCOS ARRUDA GUERATO

ADVOGADO ELIVELTO SILVA(OAB: 235802/SP)

ADVOGADO ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 249356/SP)

AUTOR EDILSON CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZMAR SILVA CRUVINEL(OAB:
272701/SP)

AUTOR GUILHERME DINIZ CINTRA
MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR MARCIO SANTOS BARBOSA

ADVOGADO TAMARA RITA SERVILHA DONADELI
NEIVA(OAB: 209394/SP)

AUTOR THALES RAMOS DA SILVEIRA

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

AUTOR ANTONIO CLAUDIO LIMA SANTOS

ADVOGADO DANIEL ITOKAZU GONCALVES(OAB:
159065/SP)

RÉU CONSTRUTORA DAMAS EIRELI -
EPP

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU FFC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES - EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE FRANCA

RÉU CONSTRUTORA FRANCESCHI
CORREA LTDA - EPP

RÉU RONILSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO LUIS EDUARDO FREITAS DE
VILHENA(OAB: 50518/SP)

ADVOGADO LAVINIA RUAS BATISTA(OAB:
157790/SP)

RÉU JONATAS R. FONSECA

RÉU RAFAEL FRANCESCHI CORREA

ADVOGADO ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA
EUZEBIO(OAB: 362002/SP)

RÉU DANIEL FRANCESCHI CORREA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA FARIA(OAB:
71162/SP)

RÉU ALEXANDRE FOLHAS DAMAS

ADVOGADO OTOMAR PRUINELLI JUNIOR(OAB:
208146/SP)

RÉU JOSE EDUARDO CORREA
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ADVOGADO SERGIO VALLETTA BELFORT(OAB:
197959/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DONIZETI DA COSTA
DIAS

ADVOGADO MATHEUS QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 294252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA PINTO

  - ALEXANDRE JOSE BRAULIO

  - AMARILDO DOS SANTOS PEDRO

  - ANDRE LUIS BRANDIERI

  - ANTONIO CLAUDIO LIMA SANTOS

  - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA

  - ANTONIO JOSE CORREIA DAMASCENO FILHO

  - BRUNO RAFAEL VENTURA

  - CELESTINO JOSE DE SOUZA

  - CELIO GERALDO

  - CLAUDIA DE SOUSA ROCHA

  - CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA IZAIAS

  - CLEUSA APARECIDA DA ROCHA

  - DANILO DE MORAIS

  - DAVI WILSON ROCHA

  - DIEGO SORRENTINO GONCALVES

  - EDILSON CUSTODIO DE OLIVEIRA

  - EDSON HENRIQUE GOMES

  - ERIVANIO CARNEIRO NEPOMUCENA

  - FABRICIO BARBOSA DE OLIVEIRA

  - FERNANDO LOURENCO DE LIMA

  - FLAVIO DA CONCEICAO NASCIMENTO

  - FRANCISCO ASSIS RIBEIRO

  - FRANCISCO CAVALCANTI DOS SANTOS

  - FRANCISCO EVANDRO DA SILVA

  - GERALDO CRISPIM DE ALMEIDA FILHO

  - GUILHERME DINIZ CINTRA MACHADO

  - HELIO GARCIA PEREIRA DA SILVA

  - ISRAEL DE SOUSA ROCHA

  - ISRAEL DE SOUZA

  - IVA DE SOUZA

  - IVANETE ROCHA

  - IVO LIMA DUARTE

  - JESIEL ASSUNCAO MARQUES

  - JESSE DE SOUSA ROCHA

  - JHONATHAN REIS NICOLAU

  - JOAO IRIS CASTOR DA ROCHA

  - JORGE JOSE DE OLIVEIRA

  - JOSE DONIZET BARBOSA

  - JOSE DOS REIS DE SOUSA CHAGAS

  - JOSE DOS SANTOS PEREIRA SILVA

  - JOSE FRANCISCO DE ASSIS

  - JOSE NOGUEIRA REZENDE

  - JOSE PENHA DOS SANTOS

  - JOSE ROBERTO DE FREITAS

  - JOSE WILSON SOARES SALES

  - JOVERLANIO OLIVEIRA SANTOS

  - LELLIS FRANCISCO DA SILVA

  - LUCAS MARCOS RIOS MENEZES

  - LUIS CARLOS DE MORAES

  - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA

  - MAIKO JONATHA SILVA SANTOS

  - MARCELO DE SOUSA MATOS

  - MARCELO ROCHA

  - MARCIO SANTOS BARBOSA

  - MARCOS ARRUDA GUERATO

  - MESSIAS PEREIRA COUTINHO

  - OTACILIO DE OLIVEIRA SANTOS

  - PAULO DE SOUSA ROCHA

  - RAFAEL HENRIQUE MELO LIMA

  - RINALDO SANTANA DE ALMEIDA

  - ROBERTO CAROLINO DE FREITAS

  - SAMUEL DE SOUSA ROCHA

  - SEBASTIAO DOS REIS FERNANDES

  - SILVIO DONIZETE RODRIGUES LEAO

  - THALES RAMOS DA SILVEIRA

  - VALDIR DIAS DOS SANTOS

  - VALMIR PEREIRA

  - VERICIO REINOSO

  - VILMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f4e574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO SOUZA BRAGA

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE GARÇA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010355-87.2024.5.15.0098
AUTOR ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

FRANCO

ADVOGADO SILVIO JUNIOR DALAN(OAB:
124613/SP)

RÉU ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d9985b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Art. 2º, caput e parágrafo único da Resolução 345 do

CNJ deverá o patrono da parte autora fornecer endereço de e-mail
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e número de linha telefônica celular do causídico e de seu(ua)

constituinte.

Nestes termos, defere-se à parte autora o prazo de 48h para

informar os dados faltantes, sob pena de presumir-se que desiste

da tramitação em Juízo 100% Digital.

Após, retornem conclusos para as deliberações cabíveis e eventual

designação de audiência.

Ciência à parte autora, por seu(ua) advogado(a).

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010371-80.2020.5.15.0098
AUTOR RODRIGO OTAVIO SERAFIM

ADVOGADO GISELE MARINI DIAS(OAB:
279976/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OTAVIO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52966f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as petições de id nº 16e397d e 5e103b5, e a planilha de id nº

4d7fd79, passo às deliberações.

Considerando que o exequente manifestou a intenção de renúncia

parcial de valores a ele devidos com vistas à expedição de RPV no

limite de 60 salários mínimos (R$ 84.720,00), e tendo em vista que

os valores devidos ao credor Rodrigo, na presente data, totalizam

R$96.487,41 (R$ 89.722,91 líquidos mais o valor de FGTS de R$

6.764,50), e que, ainda que o devido a título de FGTS deva ser

depositado na conta vinculada do reclamante, as duas rúbricas

devem compor o montante para a expedição de precatório ante a

vedação constitucional de fracionamento, intime-se o exequente

para que confirme a intenção de renúncia, em 05 dias.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010312-53.2024.5.15.0098
AUTOR WENDERSON TIAGO COSTA

GUEDES

ADVOGADO ANDREA RAMOS GARCIA(OAB:
170713/SP)

ADVOGADO LEONARDO LOPES GARCIA DE
MORAES(OAB: 454914/SP)

RÉU CONSTRUDAHER CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON TIAGO COSTA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5979a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Art. 3º, caput e §§1º e 3º da Resolução 345 do CNJ,

a parte reclamada tem o prazo de 05 dias para se manifestar sobre

a tramitação do processo em Juízo 100% Digital, presumindo-se no

silêncio sua tácita concordância.

Ressalva-se que mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT ou - em caso de entes públicos - pelo próprio

sistema.

Fica designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL pela plataforma

Zoom, abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 17/06/2024, 14h40

Link para acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87292094118?pwd=dHRTeVdZa1B2N0ZXaXJDU0d

ZVlVRUT09 (senha de acesso: vtgarca)

Link de acesso à petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240417102333380000002267

08599?instancia=1

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista ou aplicação de pena de confissão, além de

eventual responsabilização pelo pagamento das custas; a ausência

do(a) reclamado(a) poderá implicar em revelia e confissão,

presumindo-se verdadeiras as alegações constantes da inicial.

Defesa e documentos deverão ser protocolados no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Recomenda-se às partes que havendo possibilidade de conciliação
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envidem esforços em realizar contato prévio por meio de seus

respectivos patronos, a fim de facilitar os termos da avença e o

próprio procedimento telepresencial.

Os participantes deverão acessar o link pelo menos cinco (5)

minutos antes do horário designado e aguardar o início da sessão.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter(em) sido encerradas.

Ao ingressar no ambiente virtual, devem ser habilitados o microfone

e a câmera. O microfone, após habilitado, deve ser mantido

desligado, sendo ligado apenas nos momentos em que o

participante necessitar efetuar alguma intervenção.

Ressalte-se ainda que para essa audiência presumir-se-á a

capacidade técnica das partes ao comparecimento na forma

mencionada de teleconferência.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer a

seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma

digital da sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados

por eventuais problemas técnicos que possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção de medidas preventivas à saúde que visem

a prevenção ao contágio viral.

Se necessária colheita de prova oral, recomenda-se que partes e

testemunhas sejam ouvidas em suas respectivas residências,

devendo estar cada pessoa sozinha, em cômodo separado durante

seu depoimento.

As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT. No horário designado para a audiência, deverão acessar o

link e aguardar a ocasião em que serão autorizadas a entrar na

sala.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência (perda de sinal de

Internet, queda de energia, etc.) não acarretarão na perda dos atos

já realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura.

Cada advogado deve comunicar diretamente a seu cliente e a suas

testemunhas a data e o horário da audiência, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual.

Havendo dúvidas para acessar a plataforma ZOOM, recomenda-se

o acesso ao site

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se os patronos habilitados, que deverão dar ciência

diretamente a seus clientes.

Intime-se a reclamada, diretamente, com Aviso de Recebimento

(AR).

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010270-04.2024.5.15.0098
AUTOR ISAIAS LOPES

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK
D ALVES DIAS

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D ALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e16cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor quanto ao requerimento da parte reclamada,

para manifestação no prazo de 48h, presumindo-se no silêncio que

concorda com a realização da sessão na forma telepresencial.

Após, retornem conclusos.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010270-04.2024.5.15.0098
AUTOR ISAIAS LOPES

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK
D ALVES DIAS

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e16cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor quanto ao requerimento da parte reclamada,

para manifestação no prazo de 48h, presumindo-se no silêncio que

concorda com a realização da sessão na forma telepresencial.

Após, retornem conclusos.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-72.2016.5.15.0098
AUTOR ODALIO ALVES

ADVOGADO VILMA ELAINE LEITE(OAB:
302812/SP)

RÉU RIVAROLA HOTEL LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE GIGUEIRA DE BASTOS
BENTO(OAB: 310100/SP)

RÉU ENAIR AMARAL RIVAROLA

RÉU EDEVANDRO EMERSON MARQUES
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODALIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20af0e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido na petição de id nº, passo às deliberações.

Preliminarmente, indique a parte exequente, em 30 dias, o

endereço e qualificação, se possível, da pessoa citada na certidão

de id nº 8f0e017 como "administradora" do imóvel, Sra. Rosemeire

Pantoleo e também do inventariante Sr. Mário Sérgio de Marques

Martins citado na petição acima referida.

Silente, cumpra-se o despacho de id nº 19c2f3f.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010067-47.2021.5.15.0098
AUTOR JULIANA CANIATO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
ESPIRITA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPIRITA DE GARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44462f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010721-68.2020.5.15.0098
AUTOR RUTE HELENA NOGUEIRA

ADVOGADO VALCIR EVANDRO RIBEIRO
FATINANCI(OAB: 123642/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

ADVOGADO MAXIMIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 369757/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO EDUARDO HORITA ALONSO(OAB:
349040/SP)

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GARCA

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5707b43

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

presente feito é inferior àquele estipulado na Portaria Normativa

PGF/AGU N° 47, de 07.07.2023, deixo de intimar a União (INSS),

nos termos da Recomendação GP-CR Nº 03/2011 de 19 de
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setembro de 2011.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados no laudo

pericial contábil.

Honorários periciais contábeis, a serem pagos ao perito JOSÉ

EDUARDO COSTA, a cargo da parte reclamada, ora arbitrados em

R$ 1.500,00, valor a ser devidamente atualizado a partir da data de

entrega do laudo.

CITAÇÃO

Nos termos do artigo 523 do CPC, intimem-se as reclamadas

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA e

ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL para

que pague ou deposite a quantia devida, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme planilhas juntadas sob Id. dd192cc, cujo valor deverá

ser reatualizado na data do efetivo pagamento. Os pagamentos

deverão ser efetuados nas guias apropriadas, sendo guia de

Depósito Judicial para os valores devidos ao(s) exequente(s), e guia

GRU para custas.

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA,

é beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual fica isenta do

pagamento das custas processuais, e os honorários advocatícios

devidos ao patrono da ré encontra-se com a exigibilidade suspensa.

Conforme disposto no inciso V do artigo 19 da Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, as contribuições

previdenciárias decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho que se tornarem

definitivas a partir de 1º de outubro de 2023 deverão ser

escrituradas no eSocial e confessadas em DCTFWeb -

Reclamatória Trabalhista, não devendo mais ser utilizada a GFIP

para declarar tais débitos, tampouco a GPS para recolhimento

desses.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida. A

parte deverá juntar autos a(s) DARF(s) com o comprovante de

pagamento, comprovando ainda o envio da DCTFWeb RT.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS

para as decisões terminativas condenatórias ou homologatórias

proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de

2023, ainda que o recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de

2023.

Intime-se também o credor para, no mesmo prazo, dizer se

pretende que o Judiciário acesse o banco de dados públicos e

privados e utilize demais ferramentas e mecanismos eletrônicos

visando efetivar a decisão de mérito já proferida, caso o executado

não cumpra voluntariamente, inclusive quanto à aplicação prevista

no art. 855-A da CLT. O silêncio será interpretado como negativa.

Caso o exequente não se manifeste, dê-se início ao prazo

prescricional (artigo 11-A da CLT) e arquivem-se provisoriamente os

autos.

DADOS BANCÁRIOS

A parte autora deverá informar os dados bancários - nome da

instituição financeira, número da agência, número da conta, tipo de

conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do titular da conta,

em petição apartada, com a descrição "dados bancários", para fins

de liberação de numerário através de transferência eletrônica.

Saliente-se que em caso de indicação de conta de titularidade do

procurador da parte beneficiária, aquele deverá possuir poderes

regularmente constituídos para receber e dar quitação; e que caso a

instituição financeira informada seja diversa daquela onde estiver o

depósito judicial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),

será cobrada a tarifa da operação. Atente-se que chaves PIX são

tecnicamente inviáveis para expedição de alvarás eletrônicos.

Intimem-se.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024.

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

CHCB

Processo Nº ATOrd-0010067-47.2021.5.15.0098
AUTOR JULIANA CANIATO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
ESPIRITA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CANIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44462f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010721-68.2020.5.15.0098
AUTOR RUTE HELENA NOGUEIRA

ADVOGADO VALCIR EVANDRO RIBEIRO
FATINANCI(OAB: 123642/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

ADVOGADO MAXIMIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 369757/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO EDUARDO HORITA ALONSO(OAB:
349040/SP)

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GARCA

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE HELENA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5707b43

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

presente feito é inferior àquele estipulado na Portaria Normativa

PGF/AGU N° 47, de 07.07.2023, deixo de intimar a União (INSS),

nos termos da Recomendação GP-CR Nº 03/2011 de 19 de

setembro de 2011.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados no laudo

pericial contábil.

Honorários periciais contábeis, a serem pagos ao perito JOSÉ

EDUARDO COSTA, a cargo da parte reclamada, ora arbitrados em

R$ 1.500,00, valor a ser devidamente atualizado a partir da data de

entrega do laudo.

CITAÇÃO

Nos termos do artigo 523 do CPC, intimem-se as reclamadas

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA e

ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL para

que pague ou deposite a quantia devida, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme planilhas juntadas sob Id. dd192cc, cujo valor deverá

ser reatualizado na data do efetivo pagamento. Os pagamentos

deverão ser efetuados nas guias apropriadas, sendo guia de

Depósito Judicial para os valores devidos ao(s) exequente(s), e guia

GRU para custas.

A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GARCA,

é beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual fica isenta do

pagamento das custas processuais, e os honorários advocatícios

devidos ao patrono da ré encontra-se com a exigibilidade suspensa.

Conforme disposto no inciso V do artigo 19 da Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, as contribuições

previdenciárias decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho que se tornarem

definitivas a partir de 1º de outubro de 2023 deverão ser

escrituradas no eSocial e confessadas em DCTFWeb -

Reclamatória Trabalhista, não devendo mais ser utilizada a GFIP

para declarar tais débitos, tampouco a GPS para recolhimento

desses.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida. A

parte deverá juntar autos a(s) DARF(s) com o comprovante de

pagamento, comprovando ainda o envio da DCTFWeb RT.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS

para as decisões terminativas condenatórias ou homologatórias

proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de

2023, ainda que o recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de

2023.

Intime-se também o credor para, no mesmo prazo, dizer se

pretende que o Judiciário acesse o banco de dados públicos e

privados e utilize demais ferramentas e mecanismos eletrônicos

visando efetivar a decisão de mérito já proferida, caso o executado

não cumpra voluntariamente, inclusive quanto à aplicação prevista

no art. 855-A da CLT. O silêncio será interpretado como negativa.

Caso o exequente não se manifeste, dê-se início ao prazo

prescricional (artigo 11-A da CLT) e arquivem-se provisoriamente os

autos.

DADOS BANCÁRIOS

A parte autora deverá informar os dados bancários - nome da

instituição financeira, número da agência, número da conta, tipo de

conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do titular da conta,

em petição apartada, com a descrição "dados bancários", para fins

de liberação de numerário através de transferência eletrônica.

Saliente-se que em caso de indicação de conta de titularidade do

procurador da parte beneficiária, aquele deverá possuir poderes

regularmente constituídos para receber e dar quitação; e que caso a

instituição financeira informada seja diversa daquela onde estiver o
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depósito judicial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),

será cobrada a tarifa da operação. Atente-se que chaves PIX são

tecnicamente inviáveis para expedição de alvarás eletrônicos.

Intimem-se.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024.

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

CHCB

Processo Nº ATOrd-0010291-14.2023.5.15.0098
AUTOR NAIR ALVES MOREIRA

ADVOGADO VILMA ELAINE LEITE(OAB:
302812/SP)

RÉU MINERVA MOVEIS E
SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO MARCELLO COLOMBO FILHO

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA MOVEIS E SUPERMERCADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34697da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo havido até a presente data denúncia ao acordo, dou-o

por cumprido.

Por satisfeito o crédito da parte exequente e constatando-se a

inexistência de outras obrigações a satisfazer, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II do CPC e

artigo 769 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, arquive-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010291-14.2023.5.15.0098
AUTOR NAIR ALVES MOREIRA

ADVOGADO VILMA ELAINE LEITE(OAB:
302812/SP)

RÉU MINERVA MOVEIS E
SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

PERITO MARCELLO COLOMBO FILHO

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34697da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo havido até a presente data denúncia ao acordo, dou-o

por cumprido.

Por satisfeito o crédito da parte exequente e constatando-se a

inexistência de outras obrigações a satisfazer, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso II do CPC e

artigo 769 da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais havendo, arquive-se.

    CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010490-36.2023.5.15.0098
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO KARINA SOUZA DA SILVA(OAB:
484963/SP)

RÉU IRMANDADE BENEFICENTE SAO
JOSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 056b32d

proferida nos autos.
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DECISÃO

Ante o trânsito julgado da Sentença, passo às deliberações.

A Sentença foi proferida líquida.

Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a reclamada

IRMANDADE BENEFICENTE SAO JOSE, para que pague ou

deposite a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme

planilha juntada sob Id. 768ad6a, cujo valor deverá ser reatualizado

na data do efetivo pagamento. Os pagamentos deverão ser

efetuados nas guias apropriadas, sendo guia de Depósito Judicial

para os valores devidos ao(s) exequente(s), e guia GRU para

custas.

Intime-se também o credor para, no mesmo prazo, dizer se

pretende que o Judiciário acesse o banco de dados públicos e

privados e utilize demais ferramentas e mecanismos eletrônicos

visando efetivar a decisão de mérito já proferida, caso o executado

não cumpra voluntariamente, inclusive quanto à aplicação prevista

no art. 855-A da CLT. O silêncio será interpretado como negativa.

Caso o exequente não se manifeste, dê-se início ao prazo

prescricional (artigo 11-A da CLT) e arquivem-se provisoriamente os

autos.

Ante a natureza da verba constante da condenação, não existem

recolhimentos fiscais e tributários a serem efetivados.

DADOS BANCÁRIOS

A parte autora deverá informar os dados bancários - nome da

instituição financeira, número da agência, número da conta, tipo de

conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do titular da conta,

em petição apartada, com a descrição "dados bancários", para fins

de liberação de numerário através de transferência eletrônica.

Saliente-se que em caso de indicação de conta de titularidade do

procurador da parte beneficiária, aquele deverá possuir poderes

regularmente constituídos para receber e dar quitação; e que caso a

instituição financeira informada seja diversa daquela onde estiver o

depósito judicial (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal),

será cobrada a tarifa da operação. Atente-se que chaves PIX são

tecnicamente inviáveis para expedição de alvarás eletrônicos.

Intimem-se.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024.

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

CHCB

Processo Nº ATSum-0010353-20.2024.5.15.0098
AUTOR ADRIANA GENEROSO SPOSITO

ADVOGADO VALCIR EVANDRO RIBEIRO
FATINANCI(OAB: 123642/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GENEROSO SPOSITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f792360

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Art. 3º, caput e §§1º e 3º da Resolução 345 do CNJ,

a parte reclamada tem o prazo de 05 dias para se manifestar sobre

a tramitação do processo em Juízo 100% Digital, presumindo-se no

silêncio sua tácita concordância.

Ressalva-se que mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT ou - em caso de entes públicos - pelo próprio

sistema.

Fica designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL pela plataforma

Zoom, abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 05/06/2024, 15h50

Link de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87292094118?pwd=dHRTeVdZa1B2N0ZXaXJDU0d

ZVlVRUT09 (senha de acesso: vtgarca)

Link de acesso à petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240424154530199000002273

96439?instancia=1

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista ou aplicação de pena de confissão, além de

eventual responsabilização pelo pagamento das custas; a ausência

do(a) reclamado(a) poderá implicar em revelia e confissão,

presumindo-se verdadeiras as alegações constantes da inicial.

Defesa e documentos deverão ser protocolados no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Recomenda-se às partes que havendo possibilidade de conciliação

envidem esforços em realizar contato prévio por meio de seus

respectivos patronos, a fim de facilitar os termos da avença e o

próprio procedimento telepresencial.

Os participantes deverão acessar o link pelo menos cinco (5)

minutos antes do horário designado e aguardar o início da sessão.
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Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter(em) sido encerradas.

Ao ingressar no ambiente virtual, devem ser habilitados o microfone

e a câmera. O microfone, após habilitado, deve ser mantido

desligado, sendo ligado apenas nos momentos em que o

participante necessitar efetuar alguma intervenção.

Ressalte-se ainda que para essa audiência presumir-se-á a

capacidade técnica das partes ao comparecimento na forma

mencionada de teleconferência.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer a

seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma

digital da sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados

por eventuais problemas técnicos que possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção de medidas preventivas à saúde que visem

a prevenção ao contágio viral.

Se necessária colheita de prova oral, recomenda-se que partes e

testemunhas sejam ouvidas em suas respectivas residências,

devendo estar cada pessoa sozinha, em cômodo separado durante

seu depoimento.

As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT. No horário designado para a audiência, deverão acessar o

link e aguardar a ocasião em que serão autorizadas a entrar na

sala.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência (perda de sinal de

Internet, queda de energia, etc.) não acarretarão na perda dos atos

já realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura.

Cada advogado deve comunicar diretamente a seu cliente e a suas

testemunhas a data e o horário da audiência, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual.

Havendo dúvidas para acessar a plataforma ZOOM, recomenda-se

o  a c e s s o  a o  s i t e

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se os patronos habilitados, que deverão dar ciência

diretamente a seus clientes.

Intime-se a reclamada, diretamente, com Aviso de Recebimento

(AR).

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010267-88.2020.5.15.0098
AUTOR LUZIA FRANCISCA DIAS

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU EDUARDO DE PAULA MACHADO E
OUTROS

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE PAULA MACHADO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff19c1

proferido nos autos.

Ante o trânsito julgado da Sentença, passo às deliberações.

A parte reclamante espontaneamente já apresentou seus cálculos.

1- Apresente a parte reclamada, no prazo de oito dias, os seus

cálculos de liquidação em consonância ao julgado, sob pena de

preclusão, inclusive quanto às contribuições previdenciárias

devidas, parcelas empregado e empregador, sob pena de incidência

da alíquota máxima e preclusão. A parte reclamada poderá no

mesmo prazo efetuar o depósito do montante que apurou devido,

deduzindo-se o valor correspondente à atualização do depósito

recursal em havendo, caso em que deverá carrear o respectivo

extrato, eximindo-se a partir daí dos juros e correções.

2- No prazo comum subsequente de oito dias, independente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados pela parte contrária, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

3- Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando no

processo o arquivo no formatos “pdf” e o arquivo “.pjc”. Esclarece

este Juízo que a juntada do arquivo .pjc no sistema PJE permite

que a contadoria, em boa parte dos casos, realize a retificação dos

cálculos, sem a necessidade de intimar as partes para fazê-la.

4- No concernente aos juros e correção monetária, os créditos

trabalhistas devem ser atualizados conforme interpretação da

legislação vigente realizada pelo STF no julgamento das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, qual seja, utilização

do índice IPCA-E na fase pré-judicial e taxa selic, após o
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ajuizamento da ação (que já engloba juros e correção monetária).

Na hipótese de condenação contra a Fazenda Pública, observar:

- até 30/11/2021: a) correção monetária pelo IPCA-E, nos termos

do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, conforme exegese conferida pelo STF na ADI 4.357,

ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810) e OJ 07 do

TP/OE do TST; b) juros de mora a partir do ajuizamento da ação

conforme ADC 58, artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 e OJ 07 do TP/OE

do TST;

- a partir de 01/12/2021, a aplicação da taxa selic, nos termos da EC

n. 113, que engloba juros e correção monetária.

5–Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, fica desde já determinada a realização de

perícia contábil às expensas da executada.

6–Apresentados os cálculos pelas partes, encaminhe-se o processo

ao Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

7-Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo.

8. A parte autora deverá informar os dados bancários - nome da

instituição financeira, número da agência, número da conta, tipo de

conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do titular da conta,

em petição apartada, com a descrição "dados bancários", para fins

de liberação de numerário através de transferência eletrônica.

Saliente-se que em caso de indicação de conta de titularidade do

procurador da parte beneficiária, aquele deverá possuir poderes

regularmente constituídos para receber e dar quitação.

9. Em havendo depósito judicial nos autos, apurada quantia

incontroversa, expeça-se o alvará para pagamento dos créditos,

ainda que parcial, deduzindo-se o montante para prosseguimento.

Intimem-se.

OBS: Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema

Pje:1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).2) Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.3) Obrigatoriamente, é

necessário vincular primeiro o PDF (somente após a vinculação do

PDF que o sistema dará oportunidade de se incluir o arquivo .pjc

através da escolha do tipo de documento “planilha de cálculo” ou

“planilha de atualização de cálculo”, apenas estes dois tipos de

documentos permitirão o surgimento de mais um campo para a

juntada do arquivo .pjc).4) Informar a parte credora e a parte

devedora.5) Após, vincular o arquivo .pjc.Alerta-se que a vinculação

do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo

concluída.6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá

vinculado.IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o

programa PJE-CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados

para que não haja distorções de valores quando da importação do

cálculo para o PJE-Calc institucional.DESPACHO

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010267-88.2020.5.15.0098
AUTOR LUZIA FRANCISCA DIAS

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU EDUARDO DE PAULA MACHADO E
OUTROS

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA FRANCISCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff19c1

proferido nos autos.

Ante o trânsito julgado da Sentença, passo às deliberações.

A parte reclamante espontaneamente já apresentou seus cálculos.

1- Apresente a parte reclamada, no prazo de oito dias, os seus

cálculos de liquidação em consonância ao julgado, sob pena de

preclusão, inclusive quanto às contribuições previdenciárias

devidas, parcelas empregado e empregador, sob pena de incidência

da alíquota máxima e preclusão. A parte reclamada poderá no

mesmo prazo efetuar o depósito do montante que apurou devido,

deduzindo-se o valor correspondente à atualização do depósito

recursal em havendo, caso em que deverá carrear o respectivo

extrato, eximindo-se a partir daí dos juros e correções.

2- No prazo comum subsequente de oito dias, independente de

nova intimação, as partes poderão apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados pela parte contrária, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

3- Os cálculos deverão ser realizados através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando no

processo o arquivo no formatos “pdf” e o arquivo “.pjc”. Esclarece

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

este Juízo que a juntada do arquivo .pjc no sistema PJE permite

que a contadoria, em boa parte dos casos, realize a retificação dos

cálculos, sem a necessidade de intimar as partes para fazê-la.

4- No concernente aos juros e correção monetária, os créditos

trabalhistas devem ser atualizados conforme interpretação da

legislação vigente realizada pelo STF no julgamento das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59, qual seja, utilização

do índice IPCA-E na fase pré-judicial e taxa selic, após o

ajuizamento da ação (que já engloba juros e correção monetária).

Na hipótese de condenação contra a Fazenda Pública, observar:

- até 30/11/2021: a) correção monetária pelo IPCA-E, nos termos

do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, conforme exegese conferida pelo STF na ADI 4.357,

ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810) e OJ 07 do

TP/OE do TST; b) juros de mora a partir do ajuizamento da ação

conforme ADC 58, artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 e OJ 07 do TP/OE

do TST;

- a partir de 01/12/2021, a aplicação da taxa selic, nos termos da EC

n. 113, que engloba juros e correção monetária.

5–Inertes as partes ou havendo discrepância significativa entre os

cálculos apresentados, fica desde já determinada a realização de

perícia contábil às expensas da executada.

6–Apresentados os cálculos pelas partes, encaminhe-se o processo

ao Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

7-Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo.

8. A parte autora deverá informar os dados bancários - nome da

instituição financeira, número da agência, número da conta, tipo de

conta (corrente, poupança), nome e CPF/CNPJ do titular da conta,

em petição apartada, com a descrição "dados bancários", para fins

de liberação de numerário através de transferência eletrônica.

Saliente-se que em caso de indicação de conta de titularidade do

procurador da parte beneficiária, aquele deverá possuir poderes

regularmente constituídos para receber e dar quitação.

9. Em havendo depósito judicial nos autos, apurada quantia

incontroversa, expeça-se o alvará para pagamento dos créditos,

ainda que parcial, deduzindo-se o montante para prosseguimento.

Intimem-se.

OBS: Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema

Pje:1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).2) Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.3) Obrigatoriamente, é

necessário vincular primeiro o PDF (somente após a vinculação do

PDF que o sistema dará oportunidade de se incluir o arquivo .pjc

através da escolha do tipo de documento “planilha de cálculo” ou

“planilha de atualização de cálculo”, apenas estes dois tipos de

documentos permitirão o surgimento de mais um campo para a

juntada do arquivo .pjc).4) Informar a parte credora e a parte

devedora.5) Após, vincular o arquivo .pjc.Alerta-se que a vinculação

do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo

concluída.6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá

vinculado.IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o

programa PJE-CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados

para que não haja distorções de valores quando da importação do

cálculo para o PJE-Calc institucional.DESPACHO

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010077-23.2023.5.15.0098
AUTOR SANDRA CRISTINA MORGILIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
ESPIRITA DE GARCA

ADVOGADO MAXIMIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 369757/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPIRITA DE GARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f654f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a reclamada, para que

pague ou deposite a quantia devida a título de contribuição

previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme planilha Id .

30a16f2, cujo valor deverá ser reatualizado na data do efetivo

pagamento. Os pagamentos deverão ser efetuados nas guias

apropriadas, sendo guia de Depósito Judicial para os valores
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devidos ao(s) exequente(s), e guia GRU para custas.

Conforme disposto no inciso V do artigo 19 da Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, as contribuições

previdenciárias decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho que se tornarem

definitivas a partir de 1º de outubro de 2023 deverão ser

escrituradas no eSocial e confessadas em DCTFWeb -

Reclamatória Trabalhista, não devendo mais ser utilizada a GFIP

para declarar tais débitos, tampouco a GPS para recolhimento

desses.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida. A

parte deverá juntar autos a(s) DARF(s) com o comprovante de

pagamento, comprovando ainda o envio da DCTFWeb RT.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS

para as decisões terminativas condenatórias ou homologatórias

proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de

2023, ainda que o recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de

2023.

Intime-se.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010077-23.2023.5.15.0098
AUTOR SANDRA CRISTINA MORGILIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE
ESPIRITA DE GARCA

ADVOGADO MAXIMIANO DE OLIVEIRA RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 369757/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA MORGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f654f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se a reclamada, para que

pague ou deposite a quantia devida a título de contribuição

previdenciária, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme planilha Id .

30a16f2, cujo valor deverá ser reatualizado na data do efetivo

pagamento. Os pagamentos deverão ser efetuados nas guias

apropriadas, sendo guia de Depósito Judicial para os valores

devidos ao(s) exequente(s), e guia GRU para custas.

Conforme disposto no inciso V do artigo 19 da Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, as contribuições

previdenciárias decorrentes de decisões condenatórias ou

homologatórias proferidas pela Justiça do Trabalho que se tornarem

definitivas a partir de 1º de outubro de 2023 deverão ser

escrituradas no eSocial e confessadas em DCTFWeb -

Reclamatória Trabalhista, não devendo mais ser utilizada a GFIP

para declarar tais débitos, tampouco a GPS para recolhimento

desses.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida. A

parte deverá juntar autos a(s) DARF(s) com o comprovante de

pagamento, comprovando ainda o envio da DCTFWeb RT.

Importante observar que ainda deverão ser utilizadas GFIP e GPS

para as decisões terminativas condenatórias ou homologatórias

proferidas pela Justiça do Trabalho até a data de 30 de setembro de

2023, ainda que o recolhimento seja efetuado após 1º de outubro de

2023.

Intime-se.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010354-05.2024.5.15.0098
AUTOR ROSELY VASCO

ADVOGADO MARIANE BRANCO VILELA
MEIRELLES(OAB: 361792/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

RÉU MUNICIPIO DE GARCA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSELY VASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa224aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da parte autora, defiro a tramitação do

processo no Juízo 100% Digital. Retifique-se a autuação.

Nos termos do Art. 2º, caput e parágrafo único da Resolução 345 do

CNJ deverá a advogada da parte autora fornecer endereço de e-

mail e número de linha telefônica celular do causídico e de seu(ua)

constituinte.

Nestes termos, defere-se à parte autora o prazo de 48h para

informar os dados faltantes, sob pena de presumir-se que desiste

da tramitação em Juízo 100% Digital.

Nos termos do Art. 3º, caput e §§1º e 3º da Resolução 345 do CNJ,

a parte reclamada tem o prazo de 05 dias para se manifestar sobre

a tramitação do processo em Juízo 100% Digital, presumindo-se no

silêncio sua tácita concordância.

Ressalva-se que mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT ou - em caso de entes públicos - pelo próprio

sistema.

Fica designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL pela plataforma

Zoom, abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data/Hora: 05/06/2024, 16h00

Link de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87292094118?pwd=dHRTeVdZa1B2N0ZXaXJDU0d

ZVlVRUT09 (senha de acesso: vtgarca)

Link de acesso à petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240425151534209000002275

08662?instancia=1

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista ou aplicação de pena de confissão, além de

eventual responsabilização pelo pagamento das custas; a ausência

do(a) reclamado(a) poderá implicar em revelia e confissão,

presumindo-se verdadeiras as alegações constantes da inicial.

Defesa e documentos deverão ser protocolados no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Recomenda-se às partes que havendo possibilidade de conciliação

envidem esforços em realizar contato prévio por meio de seus

respectivos patronos, a fim de facilitar os termos da avença e o

próprio procedimento telepresencial.

Os participantes deverão acessar o link pelo menos cinco (5)

minutos antes do horário designado e aguardar o início da sessão.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter(em) sido encerradas.

Ao ingressar no ambiente virtual, devem ser habilitados o microfone

e a câmera. O microfone, após habilitado, deve ser mantido

desligado, sendo ligado apenas nos momentos em que o

participante necessitar efetuar alguma intervenção.

Ressalte-se ainda que para essa audiência presumir-se-á a

capacidade técnica das partes ao comparecimento na forma

mencionada de teleconferência.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer a

seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma

digital da sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados

por eventuais problemas técnicos que possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção de medidas preventivas à saúde que visem

a prevenção ao contágio viral.

Se necessária colheita de prova oral, recomenda-se que partes e

testemunhas sejam ouvidas em suas respectivas residências,

devendo estar cada pessoa sozinha, em cômodo separado durante

seu depoimento.

As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT. No horário designado para a audiência, deverão acessar o

link e aguardar a ocasião em que serão autorizadas a entrar na

sala.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência (perda de sinal de

Internet, queda de energia, etc.) não acarretarão na perda dos atos

já realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura.

Cada advogado deve comunicar diretamente a seu cliente e a suas
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testemunhas a data e o horário da audiência, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual.

Havendo dúvidas para acessar a plataforma ZOOM, recomenda-se

o  a c e s s o  a o  s i t e

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se os patronos habilitados, que deverão dar ciência

diretamente a seus clientes.

Intime-se a reclamada, diretamente, com Aviso de Recebimento

(AR).

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-17.2023.5.15.0098
AUTOR LIEDSON MAXIMIANO BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO JUNIOR DALAN(OAB:
124613/SP)

RÉU CORAL SPRINGS BUSINESS
SOLUTION LTDA

ADVOGADO GUILHERME KRUSICKI BRAGA(OAB:
214809/SP)

RÉU RICARDO ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAL SPRINGS BUSINESS SOLUTION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225e73a

proferido nos autos.

DESPACHO

A tentativa de penhora de numerário via SISBAJUD restou

infrutífera.

Considerando-se que tramitam neste juízo outras reclamatórias com

identidade de réus, com amparo no artigo 765 da CLT e no

Comunicado CR nº 05/2019 do TRT 15ª Região, objetivando

economia e celeridade processuais, evitando-se a prática

desnecessária de atos repetitivos que se configuram em mero

retrabalho, determino a reunião das execuções em face da(o)(s)

executada(o)(s) no processo 0010412-42.2023.5.15.0098 , que será

o PILOTO.

Determina-se:

1. expedição de demonstrativo de cálculos para habilitação no

processo "PILOTO", apostilando-se a(o)(s) exequente(s) da

presente ação naquele, bem como como a(o)(s) patrona(o)(s)

constituída(o)(s);

2. vale ressaltar aos patronos dos reclamantes que não se trata de

decisão extintiva ou terminativa, não havendo prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição

desta determinação;

3. caso haja numerário no processo piloto para quitação apenas

parcial de créditos, os pagamentos serão feitos segundo os critérios

a serem observados nas ações originais: data em que os créditos

se tornaram incontroversos, data do início da execução, data e

horário de autuação, salvo se já existir outro critério de antiguidade

fixado, observando-se ainda o privilégio legal segundo a natureza

das verbas;

4. após a efetiva coletivização, tendo em vista que a execução

passará a ser conjunta, quaisquer manifestações das partes

deverão ser feitas no processo PILOTO acima referido, ficando o

presente suspenso nos termos do Art. 2º do Comunicado CR nº

05/2019.

Tendo em vista que no processo piloto há mandado de pesquisas

de bens, informe-se ao oficial de justiça, a quem o mandado foi

distribuído, o acréscimo do valor da presente execução para fins de

penhora.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-17.2023.5.15.0098
AUTOR LIEDSON MAXIMIANO BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO JUNIOR DALAN(OAB:
124613/SP)

RÉU CORAL SPRINGS BUSINESS
SOLUTION LTDA

ADVOGADO GUILHERME KRUSICKI BRAGA(OAB:
214809/SP)

RÉU RICARDO ALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEDSON MAXIMIANO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225e73a

proferido nos autos.

DESPACHO

A tentativa de penhora de numerário via SISBAJUD restou

infrutífera.

Considerando-se que tramitam neste juízo outras reclamatórias com

identidade de réus, com amparo no artigo 765 da CLT e no
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Comunicado CR nº 05/2019 do TRT 15ª Região, objetivando

economia e celeridade processuais, evitando-se a prática

desnecessária de atos repetitivos que se configuram em mero

retrabalho, determino a reunião das execuções em face da(o)(s)

executada(o)(s) no processo 0010412-42.2023.5.15.0098 , que será

o PILOTO.

Determina-se:

1. expedição de demonstrativo de cálculos para habilitação no

processo "PILOTO", apostilando-se a(o)(s) exequente(s) da

presente ação naquele, bem como como a(o)(s) patrona(o)(s)

constituída(o)(s);

2. vale ressaltar aos patronos dos reclamantes que não se trata de

decisão extintiva ou terminativa, não havendo prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição

desta determinação;

3. caso haja numerário no processo piloto para quitação apenas

parcial de créditos, os pagamentos serão feitos segundo os critérios

a serem observados nas ações originais: data em que os créditos

se tornaram incontroversos, data do início da execução, data e

horário de autuação, salvo se já existir outro critério de antiguidade

fixado, observando-se ainda o privilégio legal segundo a natureza

das verbas;

4. após a efetiva coletivização, tendo em vista que a execução

passará a ser conjunta, quaisquer manifestações das partes

deverão ser feitas no processo PILOTO acima referido, ficando o

presente suspenso nos termos do Art. 2º do Comunicado CR nº

05/2019.

Tendo em vista que no processo piloto há mandado de pesquisas

de bens, informe-se ao oficial de justiça, a quem o mandado foi

distribuído, o acréscimo do valor da presente execução para fins de

penhora.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010243-21.2024.5.15.0098
AUTOR THAISA CRISTINA KONDA MORENO

ADVOGADO JOAO RODRIGO SANTANA
GOMES(OAB: 195212/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA CRISTINA KONDA MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c046c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a existência de reunião de execuções em face da

parte executada IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE GARCA, processo PILOTO 0010005-

12.2018.5.15.0098, e que ali há penhora de bens que garantem

também a presente execução, habilite-se o crédito total naqueles

autos, com força de penhora.

1. expedição de demonstrativo de cálculos para habilitação no

processo "PILOTO", apostilando-se a(o)(s) exequente(s) da

presente ação naquele, bem como como a(o)(s) patrona(o)(s)

constituída(o)(s);

2. vale ressaltar aos patronos dos reclamantes que não se trata de

decisão extintiva ou terminativa, não havendo prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição

desta determinação;

3. caso haja numerário no processo piloto para quitação apenas

parcial de créditos, os pagamentos serão feitos segundo os critérios

a serem observados nas ações originais: data em que os créditos

se tornaram incontroversos, data do início da execução, data e

horário de autuação, salvo se já existir outro critério de antiguidade

fixado, observando-se ainda o privilégio legal segundo a natureza

das verbas;

4. após a efetiva coletivização, tendo em vista que a execução

passará a ser conjunta, quaisquer manifestações das partes

deverão ser feitas no processo PILOTO acima referido, ficando o

presente suspenso nos termos do Art. 2º do Comunicado CR nº

05/2019.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010243-21.2024.5.15.0098
AUTOR THAISA CRISTINA KONDA MORENO

ADVOGADO JOAO RODRIGO SANTANA
GOMES(OAB: 195212/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE GARCA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMALHO(OAB:
36955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c046c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a existência de reunião de execuções em face da

parte executada IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE GARCA, processo PILOTO 0010005-

12.2018.5.15.0098, e que ali há penhora de bens que garantem

também a presente execução, habilite-se o crédito total naqueles

autos, com força de penhora.

1. expedição de demonstrativo de cálculos para habilitação no

processo "PILOTO", apostilando-se a(o)(s) exequente(s) da

presente ação naquele, bem como como a(o)(s) patrona(o)(s)

constituída(o)(s);

2. vale ressaltar aos patronos dos reclamantes que não se trata de

decisão extintiva ou terminativa, não havendo prejuízo aos

trabalhadores, sendo incabível a oposição de agravo de petição

desta determinação;

3. caso haja numerário no processo piloto para quitação apenas

parcial de créditos, os pagamentos serão feitos segundo os critérios

a serem observados nas ações originais: data em que os créditos

se tornaram incontroversos, data do início da execução, data e

horário de autuação, salvo se já existir outro critério de antiguidade

fixado, observando-se ainda o privilégio legal segundo a natureza

das verbas;

4. após a efetiva coletivização, tendo em vista que a execução

passará a ser conjunta, quaisquer manifestações das partes

deverão ser feitas no processo PILOTO acima referido, ficando o

presente suspenso nos termos do Art. 2º do Comunicado CR nº

05/2019.

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010313-38.2024.5.15.0098
AUTOR CLAUDEMIR CARNEIRO

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

RÉU RORATTO & RORATTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4a3f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Art. 3º, caput e §§1º e 3º da Resolução 345 do CNJ,

a parte reclamada tem o prazo de 05 dias para se manifestar sobre

a tramitação do processo em Juízo 100% Digital, presumindo-se no

silêncio sua tácita concordância.

Ressalva-se que mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT ou - em caso de entes públicos - pelo próprio

sistema.

Fica designada AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL pela plataforma

Zoom, abaixo relacionada:

Tipo de Audiência: Una por videoconferência

Data/Hora: 17/06/2024, 15h00

Link de acesso:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87292094118?pwd=dHRTeVdZa1B2N0ZXaXJDU0d

ZVlVRUT09 (senha de acesso: vtgarca)

Link de acesso à petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240417164444403000002267

88763?instancia=1

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista ou aplicação de pena de confissão, além de

eventual responsabilização pelo pagamento das custas; a ausência

do(a) reclamado(a) poderá implicar em revelia e confissão,

presumindo-se verdadeiras as alegações constantes da inicial.

Defesa e documentos deverão ser protocolados no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Recomenda-se às partes que havendo possibilidade de conciliação

envidem esforços em realizar contato prévio por meio de seus

respectivos patronos, a fim de facilitar os termos da avença e o

próprio procedimento telepresencial.
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Os participantes deverão acessar o link pelo menos cinco (5)

minutos antes do horário designado e aguardar o início da sessão.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter(em) sido encerradas.

Ao ingressar no ambiente virtual, devem ser habilitados o microfone

e a câmera. O microfone, após habilitado, deve ser mantido

desligado, sendo ligado apenas nos momentos em que o

participante necessitar efetuar alguma intervenção.

Ressalte-se ainda que para essa audiência presumir-se-á a

capacidade técnica das partes ao comparecimento na forma

mencionada de teleconferência.

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer a

seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à plataforma

digital da sessão telepresencial, tampouco serão responsabilizados

por eventuais problemas técnicos que possam ocorrer durante a

realização da audiência, salvo por comprovada má-fé.

Caso os patronos venham a disponibilizar o uso da plataforma aos

seus clientes, seja em escritório de advocacia ou qualquer outro

ambiente onde possa haver contato presencial entre as pessoas,

recomenda-se a adoção de medidas preventivas à saúde que visem

a prevenção ao contágio viral.

Se necessária colheita de prova oral, recomenda-se que partes e

testemunhas sejam ouvidas em suas respectivas residências,

devendo estar cada pessoa sozinha, em cômodo separado durante

seu depoimento.

As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT. No horário designado para a audiência, deverão acessar o

link e aguardar a ocasião em que serão autorizadas a entrar na

sala.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência (perda de sinal de

Internet, queda de energia, etc.) não acarretarão na perda dos atos

já realizados antes da interrupção, constantes em ata, cabendo ao

juiz condutor da audiência decidir acerca do prosseguimento da

sessão em data futura.

Cada advogado deve comunicar diretamente a seu cliente e a suas

testemunhas a data e o horário da audiência, o link e as instruções

de acesso ao ambiente virtual.

Havendo dúvidas para acessar a plataforma ZOOM, recomenda-se

o  a c e s s o  a o  s i t e

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Intimem-se os patronos habilitados, que deverão dar ciência

diretamente a seus clientes.

Intime-se a reclamada, diretamente, com Aviso de Recebimento

(AR).

GARCA/SP, 26 de abril de 2024

CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE GUARATINGUETÁ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010946-26.2023.5.15.0020
AUTOR PATRICIA REGINA ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb524d

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisados os autos, a reclamante ajuizou a presente reclamação

enquanto ativa com a rescisão contratual no curso do processo.

Porém, não foram juntados quaisquer documentos rescisórios.

Assim, determina à primeira reclamada que junte: TRCT, guia de

recolhimento do FGTS rescisório, comunicado de dispensa e ficha

de registro com anotação da rescisão. Concede-se o prazo até o dia

08/05/2024.

Cumprido, manifeste a reclamante e a segunda reclamada a

respeito até o dia 15/05/2023.

Após conclusos novamente para sentença.

GUARATINGUETA/SP, 26 de abril de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010946-26.2023.5.15.0020
AUTOR PATRICIA REGINA ANDRADE DA

SILVA
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ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb524d

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisados os autos, a reclamante ajuizou a presente reclamação

enquanto ativa com a rescisão contratual no curso do processo.

Porém, não foram juntados quaisquer documentos rescisórios.

Assim, determina à primeira reclamada que junte: TRCT, guia de

recolhimento do FGTS rescisório, comunicado de dispensa e ficha

de registro com anotação da rescisão. Concede-se o prazo até o dia

08/05/2024.

Cumprido, manifeste a reclamante e a segunda reclamada a

respeito até o dia 15/05/2023.

Após conclusos novamente para sentença.

GUARATINGUETA/SP, 26 de abril de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010248-83.2024.5.15.0020
AUTOR ROGERIO ATAIR LEITE

ADVOGADO RAFAEL LIMA AMADOR LOYOLLA
ELYSEU(OAB: 358440/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ATAIR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea77124

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos elencados na

inicial, para condenar o reclamado MUNICÍPIO DE CUNHA a pagar

ao reclamante ROGERIO ATAIR LEITE, sob pena de execução por

quantias equivalentes:

a) indenização equivalente às férias acrescidas do terço

constitucional do período aquisitivo de 2021/2022 (30 dias), de

forma simples, quitadas em janeiro/2024, no valor líquido constante

do recibo de pagamento, Id nº d5f578c, de R$ 4.987,69, por não

impugnado;

b) honorários advocatícios sucumbenciais à razão de 10% do valor

da condenação, no importe de R$ 498,77, tudo nos moldes da

fundamentação, que passa a integrar o decisumpara todos os

efeitos legais.

Procede a dedução de valores quitados pelo réu sob iguais títulos

aos deferidos através da presente decisão.

O reclamado responderá pelas custas, calculadas sobre o valor

líquido da condenação em R$ 5.486,46, no importe de R$ 109,73,

isento, nos termos do art. 790-A, I, da CLT.

Incabível a remessa de ofício, à vista do valor líquido da

condenação.

Atualização monetária e juros nos termos do disposto no art. 3º da

EC 113/2021, ou seja, incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), acumulado mensalmente.

Não há incidência de contribuição previdenciária, nem fiscal, dada a

natureza indenizatória do título que integra a condenação.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se requisição de

crédito de pequeno valor, haja vista que o valor da condenação não

suplanta o valor limite válido para o Município Cunha (R$ 7.786,01 -

Lei Municipal nº 1285/2011).

Nada mais, intimem-se.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010069-52.2024.5.15.0020
AUTOR ALISON HENRIQUE SILVA DE

TOLEDO

ADVOGADO JULIO ELEUTERIO SILVA(OAB:
413253/SP)

ADVOGADO REGINA ELEUTERIO PINTO(OAB:
437180/SP)

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU COMERCIAL MELHOR LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MELHOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29e43ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho a prescrição parcial e julgo:

- EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,nos

termos do art. 330, I, § 1º, item I, do Código de Processo Civil e do

artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT, em relação ao pedido de pagamento

do vale transporte referente ao trabalho nos domingos e feriados;

- PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos elencados na

inicial, para condenar a reclamada COMERCIAL MELHOR LTDA a

pagar ao reclamante ALISON HENRIQUE SILVA DE TOLEDO,

conforme apurar-se em liquidação de sentença por cálculos, sob

pena de execução por quantias equivalentes:

- folgas trabalhadas e reflexos;

- diferenças de horas extras e reflexos;

- diferenças de adicional noturno e reflexos;

- horas trabalhadas nos domingos não compensados e reflexos,

com relação ao período de 1º/9/2019 a 7/3/2022;

- diferenças de bonificação pelos domingos e feriados trabalhados,

com relação ao período de 1º/9/2021 a 7/3/2022;

- reflexos de bonificação pelos domingos e feriados trabalhados em

férias + 1/3, 13º salário, horas extras quitadas e FGTS (8%), sendo

este último depositado em conta vinculada à CEF, com relação ao

período de 1º/9/2021 a 7/3/2022;

- honorários advocatícios sucumbenciais à razão de 10% do valor

da condenação, tudo nos moldes da fundamentação, que passa a

integrar o decisum para todos os efeitos legais.

Procede a dedução de valores quitados pela ré sob iguais títulos

aos deferidos através da presente decisão.

O reclamante responderá pelos honorários sucumbenciais, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade, salvo se no prazo de dois

anos o credor comprovar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se tais obrigações se transcorrido esse prazo.

A reclamada responderá pelas custas, calculadas sobre o valor ora

arbitrado em R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

A atualização dos valores deverá ser realizada em observância à

decisão do C.STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021, tendo

em vista o efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o

disposto no artigo 102, §2º, da CF, ou seja, incidência do IPCA-E

sem aplicação de juros na fase pré-judicial, e a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil), a qual já

abrange juros e correção monetária.

Contribuições previdenciárias nos termos do art. 43 da lei 8212/91

com as alterações dadas pelo art. 1º da lei 8620/91 e Provimento

CR-02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e Imposto

de Renda na conformidade do disposto no Provimento CR-01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução do que for pago ao

reclamante da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda, com alíquotas incidentes mês a mês em observância ao

princípio constitucional da progressividade do imposto de renda-

artigo 153, §2º, I, da Constituição Federal e à Instrução Normativa

nº 1127/2011 da RFB.

Da mesma forma, no que diz respeito à Contribuição Previdenciária,

os descontos devem observar as alíquotas que seriam incidentes

mês a mês, respeitado o teto. Do contrário, haveria inaceitável

prejuízo ao empregado em decorrência de irregularidades

perpetradas por seu empregador, além de benefício indevido no

cálculo das cotas previdenciárias.

Nada mais, intimem-se.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010069-52.2024.5.15.0020
AUTOR ALISON HENRIQUE SILVA DE

TOLEDO

ADVOGADO JULIO ELEUTERIO SILVA(OAB:
413253/SP)

ADVOGADO REGINA ELEUTERIO PINTO(OAB:
437180/SP)

ADVOGADO NATALIA DE ARAUJO
PELUCIO(OAB: 389722/SP)

RÉU COMERCIAL MELHOR LTDA

ADVOGADO MARCELO DE FARIAS(OAB:
237861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON HENRIQUE SILVA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29e43ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, acolho a prescrição parcial e julgo:

- EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,nos
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termos do art. 330, I, § 1º, item I, do Código de Processo Civil e do

artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT, em relação ao pedido de pagamento

do vale transporte referente ao trabalho nos domingos e feriados;

- PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos elencados na

inicial, para condenar a reclamada COMERCIAL MELHOR LTDA a

pagar ao reclamante ALISON HENRIQUE SILVA DE TOLEDO,

conforme apurar-se em liquidação de sentença por cálculos, sob

pena de execução por quantias equivalentes:

- folgas trabalhadas e reflexos;

- diferenças de horas extras e reflexos;

- diferenças de adicional noturno e reflexos;

- horas trabalhadas nos domingos não compensados e reflexos,

com relação ao período de 1º/9/2019 a 7/3/2022;

- diferenças de bonificação pelos domingos e feriados trabalhados,

com relação ao período de 1º/9/2021 a 7/3/2022;

- reflexos de bonificação pelos domingos e feriados trabalhados em

férias + 1/3, 13º salário, horas extras quitadas e FGTS (8%), sendo

este último depositado em conta vinculada à CEF, com relação ao

período de 1º/9/2021 a 7/3/2022;

- honorários advocatícios sucumbenciais à razão de 10% do valor

da condenação, tudo nos moldes da fundamentação, que passa a

integrar o decisum para todos os efeitos legais.

Procede a dedução de valores quitados pela ré sob iguais títulos

aos deferidos através da presente decisão.

O reclamante responderá pelos honorários sucumbenciais, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade, salvo se no prazo de dois

anos o credor comprovar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se tais obrigações se transcorrido esse prazo.

A reclamada responderá pelas custas, calculadas sobre o valor ora

arbitrado em R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

A atualização dos valores deverá ser realizada em observância à

decisão do C.STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021, tendo

em vista o efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o

disposto no artigo 102, §2º, da CF, ou seja, incidência do IPCA-E

sem aplicação de juros na fase pré-judicial, e a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil), a qual já

abrange juros e correção monetária.

Contribuições previdenciárias nos termos do art. 43 da lei 8212/91

com as alterações dadas pelo art. 1º da lei 8620/91 e Provimento

CR-02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, e Imposto

de Renda na conformidade do disposto no Provimento CR-01/96 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Autoriza-se a reclamada a promover a dedução do que for pago ao

reclamante da cota que lhe couber, inclusive quanto ao Imposto de

Renda, com alíquotas incidentes mês a mês em observância ao

princípio constitucional da progressividade do imposto de renda-

artigo 153, §2º, I, da Constituição Federal e à Instrução Normativa

nº 1127/2011 da RFB.

Da mesma forma, no que diz respeito à Contribuição Previdenciária,

os descontos devem observar as alíquotas que seriam incidentes

mês a mês, respeitado o teto. Do contrário, haveria inaceitável

prejuízo ao empregado em decorrência de irregularidades

perpetradas por seu empregador, além de benefício indevido no

cálculo das cotas previdenciárias.

Nada mais, intimem-se.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010377-88.2024.5.15.0020
AUTOR RUDYMAR BATISTA MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO ANA CAROLINA GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 298369/SP)

RÉU COMERCIO DE CALCADOS DI
GASPARI IV LTDA.

ADVOGADO MONICA PETRELLA CANTO(OAB:
95826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE CALCADOS DI GASPARI IV LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fbc1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010377-88.2024.5.15.0020
AUTOR RUDYMAR BATISTA MOREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO ANA CAROLINA GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 298369/SP)

RÉU COMERCIO DE CALCADOS DI
GASPARI IV LTDA.

ADVOGADO MONICA PETRELLA CANTO(OAB:
95826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDYMAR BATISTA MOREIRA DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fbc1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-66.2022.5.15.0020
AUTOR EUSTAQUIO PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA VALERIA LIMA
HOLIK(OAB: 339396/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO MONIQUE VASCONCELLOS
MASCARENHAS

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c488c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTESos embargos declaratórios

opostos por BASF S/A na reclamação trabalhista que lhe move

EUSTAQUIO PEREIRA LIMA JUNIOR, para:

- nos termos do § 1º do art. 897-A da CLT, atribuindo-lhe efeito

modificativo e sanando o erro material havido, fazer constar da

fundamentação e da parte dispositiva da sentença a condenação da

reclamada no pagamento deindenização por danos materiais

(pensão mensal vitalícia) no valor de R$ 213.195,97;

- retificar o valor da condenação para R$ 420.000,00, devendo a

reclamada responder pelas custas no importe de R$ 8.400,00;

- esclarecer que a data da rescisão contratual foi aquela adotada

como marco inicial da indenização por lucros cessantes;

- esclarecer que a atualização monetária dos valores indenizatórios

deferidos ocorrerá a partir do arbitramento, pela aplicação da taxa

SELIC, que já abrange correção monetária e juros, não havendo se

falar em correção monetária no período pré-judicial, conjugando o

entendimento esposado na decisão do C.STF nas ADC´s 58 e 59 e

ADI´s 5867 e 6021 e o teor das Súmulas nº 362 do STJ e 439 do

TST, tudo nos moldes da fundamentação, que passa a integrar

odecisum para todos os efeitos legais.

Nada mais. Intimem-se.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-66.2022.5.15.0020
AUTOR EUSTAQUIO PEREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA VALERIA LIMA
HOLIK(OAB: 339396/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO MONIQUE VASCONCELLOS
MASCARENHAS

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO PEREIRA LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c488c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, julgo PROCEDENTESos embargos declaratórios

opostos por BASF S/A na reclamação trabalhista que lhe move

EUSTAQUIO PEREIRA LIMA JUNIOR, para:

- nos termos do § 1º do art. 897-A da CLT, atribuindo-lhe efeito

modificativo e sanando o erro material havido, fazer constar da

fundamentação e da parte dispositiva da sentença a condenação da

reclamada no pagamento deindenização por danos materiais

(pensão mensal vitalícia) no valor de R$ 213.195,97;

- retificar o valor da condenação para R$ 420.000,00, devendo a

reclamada responder pelas custas no importe de R$ 8.400,00;

- esclarecer que a data da rescisão contratual foi aquela adotada

como marco inicial da indenização por lucros cessantes;

- esclarecer que a atualização monetária dos valores indenizatórios

deferidos ocorrerá a partir do arbitramento, pela aplicação da taxa

SELIC, que já abrange correção monetária e juros, não havendo se

falar em correção monetária no período pré-judicial, conjugando o

entendimento esposado na decisão do C.STF nas ADC´s 58 e 59 e

ADI´s 5867 e 6021 e o teor das Súmulas nº 362 do STJ e 439 do

TST, tudo nos moldes da fundamentação, que passa a integrar

odecisum para todos os efeitos legais.
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Nada mais. Intimem-se.

    TANIA APARECIDA CLARO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011208-73.2023.5.15.0020
AUTOR PEDRO MICHEL DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU ENGEKO SERVICOS DE
ELETROMECANICA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MICHEL DE CASTRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 28/5/2024, às 14h30min, conforme

petição ID 68a9512.

Processo Nº ATSum-0011208-73.2023.5.15.0020
AUTOR PEDRO MICHEL DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU ENGEKO SERVICOS DE
ELETROMECANICA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO SERVICOS DE ELETROMECANICA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 28/5/2024, às 14h30min, conforme

petição ID 68a9512.

Processo Nº ATSum-0011208-73.2023.5.15.0020
AUTOR PEDRO MICHEL DE CASTRO

SANTOS

ADVOGADO LUIS OLAVO GUIMARAES(OAB:
263950/SP)

ADVOGADO FABIO MOREIRA RANGEL(OAB:
272654/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU ENGEKO SERVICOS DE
ELETROMECANICA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência do agendamento da

diligência pericial para o dia 28/5/2024, às 14h30min, conforme

petição ID 68a9512.

Processo Nº CumPrSe-0011241-63.2023.5.15.0020
REQUERENTE RODRIGO BATISTA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PENA
RODRIGUES(OAB: 299733/SP)

ADVOGADO EDPO AUGUSTO FERREIRA
MACEDO(OAB: 489672/SP)

REQUERIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a061ea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargos à execução opostos pela reclamada impugnam os

critérios de cálculos adotados pelo perito.
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Assim, encaminhem os autos ao perito José Eduardo Costa para

manifestar a respeito até o dia 10/05/2024.

Cumprido, prazo para manifestação das partes até o dia

22/05/2024.

Após conclusos para julgamento para este magistrado.

GUARATINGUETA/SP, 29 de abril de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011241-63.2023.5.15.0020
REQUERENTE RODRIGO BATISTA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO CESAR PENA
RODRIGUES(OAB: 299733/SP)

ADVOGADO EDPO AUGUSTO FERREIRA
MACEDO(OAB: 489672/SP)

REQUERIDO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BATISTA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a061ea4

proferido nos autos.

DESPACHO

Os embargos à execução opostos pela reclamada impugnam os

critérios de cálculos adotados pelo perito.

Assim, encaminhem os autos ao perito José Eduardo Costa para

manifestar a respeito até o dia 10/05/2024.

Cumprido, prazo para manifestação das partes até o dia

22/05/2024.

Após conclusos para julgamento para este magistrado.

GUARATINGUETA/SP, 29 de abril de 2024

ELIAS TERUKIYO KUBO

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE HORTOLÂNDIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011289-14.2023.5.15.0152
AUTOR SOLANGE DAMIANA ARAUJO DA

SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DAMIANA ARAUJO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as PARTES para tomarem ciência do laudo de Id 4f82934

Processo Nº ATOrd-0011289-14.2023.5.15.0152
AUTOR SOLANGE DAMIANA ARAUJO DA

SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as PARTES para tomarem ciência do laudo de Id 4f82934

Processo Nº ATOrd-0010907-94.2018.5.15.0152
AUTOR ELIANE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

inexiste outro comprovante senão o de #id:ee71756 disponível à
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secretaria.

Processo Nº ATOrd-0010657-61.2018.5.15.0152
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SUMARE E
HORTOLANDIA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU OPHICINA COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS EIRELI

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ LOPES DE
SOUZA(OAB: 208371/SP)

ADVOGADO ICARO GABRIEL BRITO ALVES(OAB:
379959/SP)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FABIO GARUTI MARQUES(OAB:
155435/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU GALIETA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

RÉU GALBE PRODUTOS NATURAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO RAFAELA APOLINARIO DE
FARIAS(OAB: 312783/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU PASSARELA MODAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ERLEI DE CAMPOS(OAB:
251770/SP)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

RÉU GOLD FAMILY JOALHEIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RÉU A M R URBANO - EPP

ADVOGADO Layla Urbano Rocco Santana(OAB:
225752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M R URBANO - EPP

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - C&A MODAS S.A.

  - GALBE PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP

  - GALIETA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP

  - GOLD FAMILY JOALHEIROS LTDA - EPP

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - MARISA LOJAS S.A.

  - PASSARELA MODAS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8502b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Libere-se o importe depositado em favor do exequente e após a

comprovação bancária, arquive-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010657-61.2018.5.15.0152
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SUMARE E
HORTOLANDIA

ADVOGADO DEMETRIUS ADALBERTO
GOMES(OAB: 147404/SP)

RÉU OPHICINA COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS EIRELI

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ LOPES DE
SOUZA(OAB: 208371/SP)

ADVOGADO ICARO GABRIEL BRITO ALVES(OAB:
379959/SP)

RÉU LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FABIO GARUTI MARQUES(OAB:
155435/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

RÉU GALIETA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO DE FREITAS(OAB:
261738/SP)

RÉU GALBE PRODUTOS NATURAIS LTDA
- EPP

ADVOGADO RAFAELA APOLINARIO DE
FARIAS(OAB: 312783/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU PASSARELA MODAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE ERLEI DE CAMPOS(OAB:
251770/SP)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

RÉU GOLD FAMILY JOALHEIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

RÉU A M R URBANO - EPP

ADVOGADO Layla Urbano Rocco Santana(OAB:
225752/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
SUMARE E HORTOLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a8502b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Libere-se o importe depositado em favor do exequente e após a

comprovação bancária, arquive-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011380-46.2019.5.15.0152
AUTOR LEIVIMAR SANTOS BARRETO

ADVOGADO JOSE RENATO
VASCONCELOS(OAB: 103886/SP)

ADVOGADO MATEUS CALIXTO
VASCONCELOS(OAB: 483563/SP)

RÉU SILVIO DOMINGUES

ADVOGADO CAROLINA BELOTTO DE LIMA(OAB:
413202/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIVIMAR SANTOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9550e74

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento, expeça-se o competente mandado para

pesquisa básica de bens em face do devedor.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011592-09.2015.5.15.0152
AUTOR EVERALDO COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 349926/SP)

RÉU VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO BOA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e32365

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

inclusive a pleitada sob #id:ca0887a , sob pena de extinção da

execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-46.2017.5.15.0152
AUTOR ROGERIO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE RIZZI(OAB: 112800/SP)

ADVOGADO MARINA TONUCCI MARQUES
FIGUEIREDO TELLES DE
FREITAS(OAB: 76933/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e0752b

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:16ae72c .

Liberem-se os valores depositados via SISCONDJ.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 03 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 25/05/2024 .

Com o pedido e o deferimento, em face da ré a conta homologada
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não comporta recursos.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao valor

líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para tributos, mais

honorários sucumbenciais devidos ao patrono do(a) autor(a),

devendo, em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do valor

líquido devido) comprovar o recolhimento previdenciário e das

custas, no que couber, nas guias e códigos próprios, tudo

devidamente atualizado.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.

A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a),

relativamente a sua conta bancária, para que os demais

pagamentos sejam realizados mediante depósito diretamente na

conta ID 6524a97, comprovando-se o ato com a juntada do recibo

bancário no feito, em até 02 dias.

4) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

sob pena de extinção da execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011100-46.2017.5.15.0152
AUTOR ROGERIO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE RIZZI(OAB: 112800/SP)

ADVOGADO MARINA TONUCCI MARQUES
FIGUEIREDO TELLES DE
FREITAS(OAB: 76933/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e0752b

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:16ae72c .

Liberem-se os valores depositados via SISCONDJ.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC, devendo cuidar para manter a periodicidade mensal dos

demais 03 depósitos, a contar do 1º, devidamente corrigido, sob

pena de multa e execução - próxima parcela em 25/05/2024 .

Com o pedido e o deferimento, em face da ré a conta homologada

não comporta recursos.

Atente-se a reclamada que o parcelamento está restrito ao valor

líquido que cabe ao(à) autor(a), pois incabível para tributos, mais

honorários sucumbenciais devidos ao patrono do(a) autor(a),

devendo, em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do valor

líquido devido) comprovar o recolhimento previdenciário e das

custas, no que couber, nas guias e códigos próprios, tudo

devidamente atualizado.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023.
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A ré deverá tomar ciência da informação prestada pelo(a) autor(a),

relativamente a sua conta bancária, para que os demais

pagamentos sejam realizados mediante depósito diretamente na

conta ID 6524a97, comprovando-se o ato com a juntada do recibo

bancário no feito, em até 02 dias.

4) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

sob pena de extinção da execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011592-09.2015.5.15.0152
AUTOR EVERALDO COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 349926/SP)

RÉU VIACAO BOA VISTA LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO COUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e32365

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba,

inclusive a pleitada sob #id:ca0887a , sob pena de extinção da

execução

Silente, extinta a execução, arquive-se o feito se sem pendências.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000806-42.2011.5.15.0152
AUTOR CHARLICE BRAGANCA GONCALVES

ADVOGADO ELIANE KOCHI DE SOUZA(OAB:
139695/SP)

RÉU GISELE APARECIDA DA SILVA

RÉU C. M. RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ADELINO DE SOUZA(OAB:
104963/SP)

RÉU GLAUCIA GUIMARAES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLICE BRAGANCA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e56534

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo decorrido, determino nova tentativa de bloqueio de

valores, via SISBAJUD, por 30 dias.

Não havendo êxito, tornem conclusos.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010828-08.2024.5.15.0152
AUTOR LIARA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIARA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84f4ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia24/10/2024 11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.
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A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86014639229?pwd=cXd5Wm41a1pENlRkVDBxcE1

YYkc1UT09

ID da reunião: 860 1463 9229

Senha: 968109

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no
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horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010342-96.2019.5.15.0152
AUTOR KLEBER ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SUICA

ADVOGADO FERNANDA REGINA RODRIGUES
DO PRADO(OAB: 121637/SP)

RÉU V. C. DA SILVA - ME

ADVOGADO JEAN CARLO DE SOUZA(OAB:
292413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7cd59d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-36.2023.5.15.0152
AUTOR SEBASTIAO CARLOS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO NATALIA BIANCA TARTARI(OAB:
462160/SP)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b60cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a ré acerca dos embargos de declaração do autor, no

prazo de 05 dias.

Manifestem-se as partes acerca dos embargos de declaração

interpostos, no prazo de 05 dias.

Após, concluso para sentença pelo MM. Juiz do Trabalho, Dr. José

Antônio Dosualdo.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011304-22.2019.5.15.0152
AUTOR LORRAINE DA SILVA PARRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf7eb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via

SISCONDJ/SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011294-36.2023.5.15.0152
AUTOR SEBASTIAO CARLOS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO NATALIA BIANCA TARTARI(OAB:
462160/SP)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES
FRANCESCHINELLI(OAB:
458816/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b60cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a ré acerca dos embargos de declaração do autor, no

prazo de 05 dias.

Manifestem-se as partes acerca dos embargos de declaração

interpostos, no prazo de 05 dias.

Após, concluso para sentença pelo MM. Juiz do Trabalho, Dr. José

Antônio Dosualdo.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011304-22.2019.5.15.0152
AUTOR LORRAINE DA SILVA PARRA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE DA SILVA PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf7eb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via

SISCONDJ/SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-48.2020.5.15.0152
AUTOR DJALMA LUCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)
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ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db15f5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Custas já comprovadas.

Há apólice(s) de seguro garantia.

As 2a (SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA) e 3a (DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA.) rés respondem de forma subsidiária parcial.

Honorários periciais contábeis, pela 1a ré (GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA), no importe de R$ 1.500,00,

em 01/10/2023.

2) Diante dos esclarecimentos prestados, ID e4d52d6,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

PERITO(A), ID 5c62df0, referentes aos valores devidos pela 1a ré.

Além dos valores ora homologados, é devido pela 1a ré o valor dos

honorários periciais contábeis (SRA. ANA PAULA DOS SANTOS

BORTOLUSSI), item 1.

3) HOMOLOGAM-SE, também, os cálculos apresentados pelo(a)

Sr.(a) PERITO(A), ID 12d7d31, referentes aos valores devidos pela

2a ré, para o período de sua responsabilidade subsidiária.

4) HOMOLOGAM-SE, ainda, os cálculos apresentados pelo(a)

Sr.(a) PERITO(A), ID 005fcc4, referentes aos valores devidos pela

3a ré, para o período de sua responsabilidade subsidiária.

5) Por ora, fica a 1a ré intimada para pagamento/recolhimento dos

valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

Os valores devidos ao(à) autor(a) e ao(à) seu(ua) patrono(a)

deverão ser depositados diretamente na conta já informada pelos

mesmos, ID 5aac42f, juntando a 1a ré o(s) comprovante(s)

bancário(s).

O valor devido a título de honorários periciais contábeis deverá ser

depositado via guia de depósito judicial.

Os recolhimentos previdenciários e fiscal deverão ser realizados em

guias próprias.

6) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) autor(a), no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Silente o(a) autor(a), descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, o

feito deverá ser arquivado como execução frustrada, pelo prazo de

1 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

7) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido o prazo

subsequente de 5 dias para apresentação de eventual diferença

ainda existente, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 25 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

MJRM

Processo Nº ATOrd-0010912-48.2020.5.15.0152
AUTOR DJALMA LUCIO

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA LUCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db15f5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Custas já comprovadas.

Há apólice(s) de seguro garantia.

As 2a (SANMINA-SCI DO BRASIL LTDA) e 3a (DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA.) rés respondem de forma subsidiária parcial.

Honorários periciais contábeis, pela 1a ré (GPS - PREDIAL

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA), no importe de R$ 1.500,00,

em 01/10/2023.

2) Diante dos esclarecimentos prestados, ID e4d52d6,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

PERITO(A), ID 5c62df0, referentes aos valores devidos pela 1a ré.

Além dos valores ora homologados, é devido pela 1a ré o valor dos

honorários periciais contábeis (SRA. ANA PAULA DOS SANTOS

BORTOLUSSI), item 1.

3) HOMOLOGAM-SE, também, os cálculos apresentados pelo(a)

Sr.(a) PERITO(A), ID 12d7d31, referentes aos valores devidos pela

2a ré, para o período de sua responsabilidade subsidiária.

4) HOMOLOGAM-SE, ainda, os cálculos apresentados pelo(a)

Sr.(a) PERITO(A), ID 005fcc4, referentes aos valores devidos pela

3a ré, para o período de sua responsabilidade subsidiária.

5) Por ora, fica a 1a ré intimada para pagamento/recolhimento dos

valores, devidamente atualizados, em 15 dias.

Os valores devidos ao(à) autor(a) e ao(à) seu(ua) patrono(a)

deverão ser depositados diretamente na conta já informada pelos

mesmos, ID 5aac42f, juntando a 1a ré o(s) comprovante(s)

bancário(s).

O valor devido a título de honorários periciais contábeis deverá ser

depositado via guia de depósito judicial.

Os recolhimentos previdenciários e fiscal deverão ser realizados em

guias próprias.

6) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) autor(a), no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Silente o(a) autor(a), descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, o

feito deverá ser arquivado como execução frustrada, pelo prazo de

1 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

7) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido o prazo

subsequente de 5 dias para apresentação de eventual diferença

ainda existente, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 25 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

MJRM

Processo Nº ATOrd-0010779-98.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE ROGELIO PERNALETE

MORENO

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU TREAL EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
EIRELI

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREAL EQUIPAMENTOS ESPECIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dd3d6

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 13/05/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024
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JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-98.2023.5.15.0152
AUTOR JOSE ROGELIO PERNALETE

MORENO

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU TREAL EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
EIRELI

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGELIO PERNALETE MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dd3d6

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 13/05/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010304-89.2016.5.15.0152
AUTOR GILBERTO APARECIDO BAPTISTA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTOR JOSE CHAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GUIDO DA SILVA(OAB:
125026/SP)

AUTOR JOSE EUSTAQUIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELITA DE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
205596/SP)

RÉU ALFALIX AMBIENTAL - EIRELI

ADVOGADO ELITA DE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
205596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO APARECIDO BAPTISTA

  - JOSE CHAVIER DOS SANTOS

  - JOSE EUSTAQUIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526ddc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Utilize-se o convênio CCS, como requerido.

Cumprido, dê-se nova vista à parte autora, para manifestação em

30 dias.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010130-46.2017.5.15.0152
AUTOR VITOR SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO ELAINE NUNES MEDEIROS(OAB:
321038/SP)

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU R. DOS A. SOUZA COMERCIO DE
ALIMENTOS - ME

RÉU RAFAEL DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO JUSSARA FERNANDA CUNHA
BIONDO(OAB: 220659/SP)

PERITO MARCUS FURTADO DE ANDRADE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS ANJOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef3916

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes da decisão acerca da responsabilidade do sócio, remeta-se

ao CEJUSC Campinas para tentativa de mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010096-37.2018.5.15.0152
AUTOR VALMI PEDROZA

ADVOGADO WAGNER ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 379739/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU MECALUX DO BRASIL SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM LTDA.

ADVOGADO GUILHERME NADER(OAB:
202109/SP)

ADVOGADO MAURICIO CESAR MANCIA
GARCIA(OAB: 209329/SP)

PERITO EDUARDO CARNEIRO ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECALUX DO BRASIL SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe7ec3a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a preclusão consumada e por consentâneos com o julgado,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) EXEQUENTE,

ID #id:2cace33 .

Libere-se o recursal ao mesmo, pois incontroverso, via SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Sabedor que o valor ora liberado importa em R$ 6.636,17, fica

o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento dos

valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0010130-46.2017.5.15.0152
AUTOR VITOR SANTOS DE CASTRO

ADVOGADO ELAINE NUNES MEDEIROS(OAB:
321038/SP)
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ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

RÉU R. DOS A. SOUZA COMERCIO DE
ALIMENTOS - ME

RÉU RAFAEL DOS ANJOS SOUZA

ADVOGADO JUSSARA FERNANDA CUNHA
BIONDO(OAB: 220659/SP)

PERITO MARCUS FURTADO DE ANDRADE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SANTOS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef3916

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes da decisão acerca da responsabilidade do sócio, remeta-se

ao CEJUSC Campinas para tentativa de mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010096-37.2018.5.15.0152
AUTOR VALMI PEDROZA

ADVOGADO WAGNER ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 379739/SP)

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA GOMES(OAB:
336500/SP)

RÉU MECALUX DO BRASIL SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM LTDA.

ADVOGADO GUILHERME NADER(OAB:
202109/SP)

ADVOGADO MAURICIO CESAR MANCIA
GARCIA(OAB: 209329/SP)

PERITO EDUARDO CARNEIRO ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMI PEDROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe7ec3a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a preclusão consumada e por consentâneos com o julgado,

HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) EXEQUENTE,

ID #id:2cace33 .

Libere-se o recursal ao mesmo, pois incontroverso, via SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Sabedor que o valor ora liberado importa em R$ 6.636,17, fica

o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento dos

valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo
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subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0010066-94.2021.5.15.0152
AUTOR DIOGO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

AUTOR J.G.F.S.

AUTOR M.C.M.G.S.

RÉU LAPROTEC SERVICOS GERAIS DE
MEIO AMBIENTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS DE OLIVEIRA(OAB:
213717/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPROTEC SERVICOS GERAIS DE MEIO AMBIENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 103ef00

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando o Juízo garantido com o bloqueio efetivado, intime-se a

executada para, querendo, ôpor embargos.

No silêncio, retornem conclusos para liberação a quem de direito.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011879-69.2015.5.15.0152
AUTOR ANDERSON APARECIDO POMINI

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb8f86

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via SIF e ofício.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como ofício para que o Sr. Gerente da CEF, ou quem as vezes o

fizer, transfira o valor total existente na conta recursal

, já descontado o IR e com atualização a partir da data do depósito,

para a conta a seguir informada:

; correndo as taxas bancárias por conta do beneficiário, devendo a

instituição comprovar o ato no feito em até 10 dias, valendo-se do

email institucional (saj.vt.hortolandia@trt15.jus.br).

reclamante: ANDERSON APARECIDO POMINI, CPF: 329.274.538-

10

rec lamada:  BELGO BEKAERT ARAMES LTDA,  CNPJ:

61.074.506/0001-30

Sabedor que o valor atualizado liberado ao autor importa nesta data

em R$ 18.416,16, fica a ré intimada para pagamento do

remanescente líquido incontroverso diretamente na conta

#id:5e55c0c em até 15 dias.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011879-69.2015.5.15.0152
AUTOR ANDERSON APARECIDO POMINI

ADVOGADO VANDERLEI CESAR CORNIANI(OAB:
123128/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APARECIDO POMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb8f86

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via SIF e ofício.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como ofício para que o Sr. Gerente da CEF, ou quem as vezes o

fizer, transfira o valor total existente na conta recursal

, já descontado o IR e com atualização a partir da data do depósito,

para a conta a seguir informada:

; correndo as taxas bancárias por conta do beneficiário, devendo a

instituição comprovar o ato no feito em até 10 dias, valendo-se do

email institucional (saj.vt.hortolandia@trt15.jus.br).

reclamante: ANDERSON APARECIDO POMINI, CPF: 329.274.538-

10

rec lamada:  BELGO BEKAERT ARAMES LTDA,  CNPJ:

61.074.506/0001-30

Sabedor que o valor atualizado liberado ao autor importa nesta data

em R$ 18.416,16, fica a ré intimada para pagamento do

remanescente líquido incontroverso diretamente na conta

#id:5e55c0c em até 15 dias.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011318-06.2019.5.15.0152
AUTOR NATALIA PINTON

ADVOGADO KARINA MENDES DE LIMA
ROVARIS(OAB: 274999/SP)

RÉU SUZETE MARCANZONI

ADVOGADO ALINE VALENTIN(OAB: 89590/PR)

RÉU KRISTAL + DROGARIA LTDA

RÉU JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE VALENTIN(OAB: 89590/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PINTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e96dcb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a exequente, em 48 horas, sobre o ora alegado pelos

executados.

Decorrido, tornem imediatamente conclusos.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011651-60.2016.5.15.0152
AUTOR SILVIO CESAR GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c18458a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.
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2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:39713f1 .

Libere-se o recursal via SIF ao autor.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Sabedor que o valor liberado importa em R$ 8.181,50 nesta data,

fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento

dos valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011651-60.2016.5.15.0152
AUTOR SILVIO CESAR GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c18458a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXECUTADO(A), ID #id:39713f1 .

Libere-se o recursal via SIF ao autor.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

3) Sabedor que o valor liberado importa em R$ 8.181,50 nesta data,

fica o(a) executado(a) intimado(a) para pagamento/recolhimento
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dos valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15 dias.

O prazo da ré que eventualmente for revel correrá em secretaria.

Havendo conta bancária já informada pelo(a) exequente e sendo a

opção do(a) executado(a) o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão), deverá ser realizado depósito do valor líquido

que cabe àquele na conta informada, comprovando o(a)

executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário.

Os recolhimentos deverão ser realizados em guias próprias:

previdenciário (DARF cód 6092) e custas processuais (GRU: cód.

18740-2, UG: 080011, Gestão: 00001).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF código 6092, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento, homologatória

ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01-10-2023

O valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado em guia

separada.

Sendo necessária a transferência dos valores, que se dará de forma

eletrônica, no mesmo prazo, deverão as partes informar, em petição

em apartado, com o assunto “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência,

SEM o dígito verificador, e número da conta, COM o dígito

verificador, também informando se conta corrente ou poupança.

4) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) exequente, no prazo

subsequente de 05 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente, sob pena de se considerar

extinta a execução, arquivando-se o feito se sem pendências.

5) Silente o exequente, descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei

6830/80)

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011895-42.2023.5.15.0152
AUTOR DENISE CRISTINA PRADO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e762af

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor acerca dos embargos de declaração da ré, no

prazo de 05 dias.

Após, concluso para sentença pelo MM. Juiz do Trabalho, Dr. José

Antônio Dosualdo.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-91.2015.5.15.0152
AUTOR JEAN CARLOS OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO Odair Beirigo(OAB: 131282/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7ba50

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXEQUENTE, ID #id:ab24599 salvo quanto à ressalta dos

honorários periciais médicos, dos quais razão assiste à ré.

3) Há valor suficiente para o pagamento no depósito recursal.

Apresente o autor conta bancária, no prazo de 05 dias, informando:

nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Após, oficiando-se a CEF para transferência dos valores, e tudo

cumprido, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011895-42.2023.5.15.0152
AUTOR DENISE CRISTINA PRADO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CRISTINA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e762af

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor acerca dos embargos de declaração da ré, no

prazo de 05 dias.

Após, concluso para sentença pelo MM. Juiz do Trabalho, Dr. José

Antônio Dosualdo.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-91.2015.5.15.0152
AUTOR JEAN CARLOS OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO Odair Beirigo(OAB: 131282/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d7ba50

proferida nos autos.

DECISÃO

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

2) Ante a concordância expressa e por consentâneos com o

julgado, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a)

EXEQUENTE, ID #id:ab24599 salvo quanto à ressalta dos

honorários periciais médicos, dos quais razão assiste à ré.

3) Há valor suficiente para o pagamento no depósito recursal.

Apresente o autor conta bancária, no prazo de 05 dias, informando:

nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Após, oficiando-se a CEF para transferência dos valores, e tudo

cumprido, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011339-81.2020.5.15.0043
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AUTOR MICHEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d7a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

A perícia será realizada em consultório.

Altero apenas o local da perícia para: Rua General Osório, nº

1031, Sala 85 - 8º Andar - Campinas/SP, mantidas as demais

determinações e cominações do despacho de nomeação, Id

d50e98e.

Intimem-se partes e Sra. Perita Médica.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011339-81.2020.5.15.0043
AUTOR MICHEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

RÉU BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELA
SPOSITO(OAB: 291546/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MARINA CARIOLA MARTINS DE
BARROS(OAB: 395027/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO NATHALIA MACEDO CESAR(OAB:
320193/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85d7a1b

proferido nos autos.

DESPACHO

A perícia será realizada em consultório.

Altero apenas o local da perícia para: Rua General Osório, nº

1031, Sala 85 - 8º Andar - Campinas/SP, mantidas as demais

determinações e cominações do despacho de nomeação, Id

d50e98e.

Intimem-se partes e Sra. Perita Médica.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011016-35.2023.5.15.0152
AUTOR JEFFERSON GONCALO DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON GONCALO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2bc902

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº CumPrSe-0010942-78.2023.5.15.0152
REQUERENTE ISIS LORENA DA CUNHA

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

REQUERIDO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

REQUERIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cbca87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Assiste razão a 2a ré (MANPOWER STAFFING LTDA.), ID

e629105, a mesma deverá ser excluída do polo passivo.

2) As partes, autor(a) e 1a ré, impugnaram, com parcial razão, a

conta da parte contrária.

Tratando-se de execução provisória, os valores deverão ser

atualizados, na fase pré-processual, pelo IPCA-E, acrescidos dos

juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, e, a

partir do ajuizamento da ação, pela SELIC (Receita Federal).

3) Portanto, deverão as mesmas reapresentar os seus cálculos, em

8 dias, com as devidas correções, sob pena de preclusão.

4) No prazo subsequente de 8 dias, sem necessidade de nova

intimação, deverão as partes manifestar-se a respeito dos novos

cálculos apresentados pela parte contrária, sob pena de preclusão.

5) Após, torne o processo concluso para deliberações.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011892-87.2023.5.15.0152
AUTOR MARIA APARECIDA JERONIMO DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae2a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de
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liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a
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devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011016-35.2023.5.15.0152
AUTOR JEFFERSON GONCALO DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2bc902

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011898-94.2023.5.15.0152
AUTOR MARGARETH CRISTINA NAIDE

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6249a0d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 24,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores
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devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.
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Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011892-87.2023.5.15.0152
AUTOR MARIA APARECIDA JERONIMO DA

SILVA

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae2a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser
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devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010942-78.2023.5.15.0152
REQUERENTE ISIS LORENA DA CUNHA

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

REQUERIDO MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

REQUERIDO DELL COMPUTADORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS LORENA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cbca87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Assiste razão a 2a ré (MANPOWER STAFFING LTDA.), ID

e629105, a mesma deverá ser excluída do polo passivo.

2) As partes, autor(a) e 1a ré, impugnaram, com parcial razão, a

conta da parte contrária.

Tratando-se de execução provisória, os valores deverão ser

atualizados, na fase pré-processual, pelo IPCA-E, acrescidos dos

juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, e, a

partir do ajuizamento da ação, pela SELIC (Receita Federal).
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3) Portanto, deverão as mesmas reapresentar os seus cálculos, em

8 dias, com as devidas correções, sob pena de preclusão.

4) No prazo subsequente de 8 dias, sem necessidade de nova

intimação, deverão as partes manifestar-se a respeito dos novos

cálculos apresentados pela parte contrária, sob pena de preclusão.

5) Após, torne o processo concluso para deliberações.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011070-35.2022.5.15.0152
AUTOR JOAO VITOR SANTOS COSTA

ADVOGADO JESSICA HELENA FERREIRA DA
CRUZ(OAB: 373556/SP)

ADVOGADO FLAVIA RENATA FERREIRA
HEREDIA MARINO(OAB: 370044/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b612aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011898-94.2023.5.15.0152

AUTOR MARGARETH CRISTINA NAIDE

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH CRISTINA NAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6249a0d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 24,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora
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Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011070-35.2022.5.15.0152
AUTOR JOAO VITOR SANTOS COSTA
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ADVOGADO JESSICA HELENA FERREIRA DA
CRUZ(OAB: 373556/SP)

ADVOGADO FLAVIA RENATA FERREIRA
HEREDIA MARINO(OAB: 370044/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b612aa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0011845-16.2023.5.15.0152
AUTOR LUCAS FELIPE GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Michelle Carlos Rodrigues(OAB:
395049/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5744cd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Formulado antes da defesa, acolho a emenda e determino a

inclusão no polo passivo da ré indicada, qual seja,

TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA, CNPJ nº

43.244.631/0003-20.

Inclua-se em pauta de audiência INICIAIS e citem-se com as

cautelas de praxe.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010357-94.2021.5.15.0152
AUTOR FABIANO DE SOUSA GOMES

ADVOGADO TAYNARA GUEDES(OAB: 454515/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52db72

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem embargos, libere-se o valor devido ao autor a partir do recursal

via SISCONDJ.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Apresente a ré conta bancária, no prazo de 05 dias, informando:

nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores remanescentes

de forma eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Tudo cumprido, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010357-94.2021.5.15.0152
AUTOR FABIANO DE SOUSA GOMES

ADVOGADO TAYNARA GUEDES(OAB: 454515/SP)
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ADVOGADO ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52db72

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem embargos, libere-se o valor devido ao autor a partir do recursal

via SISCONDJ.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Apresente a ré conta bancária, no prazo de 05 dias, informando:

nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores remanescentes

de forma eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Tudo cumprido, arquive-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010327-25.2022.5.15.0152
AUTOR KELSON DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PATRUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FALCAO DE
MORAES(OAB: 311247/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRUS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38d0287

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011018-05.2023.5.15.0152
AUTOR ANTONIO RIBEIRO LEAL

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e2b41

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular
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FSC

Processo Nº ATOrd-0010327-25.2022.5.15.0152
AUTOR KELSON DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PATRUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO FALCAO DE
MORAES(OAB: 311247/SP)

PERITO MATHEUS MONIZ SURACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELSON DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38d0287

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011018-05.2023.5.15.0152
AUTOR ANTONIO RIBEIRO LEAL

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e2b41

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATOrd-0010780-83.2023.5.15.0152
AUTOR VALDINEI MARTINS DOS REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea47b1

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 13/05/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem
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necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010780-83.2023.5.15.0152
AUTOR VALDINEI MARTINS DOS REIS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI MARTINS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea47b1

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 13/05/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010690-75.2023.5.15.0152
AUTOR CLEIA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO THAYS RODRIGUES
GONZALEZ(OAB: 377763/SP)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ccc8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as PARTES para tomarem ciência da manifestação do

Sr. perito de Id 77af829 e, ainda, para concordância/impugnação

aos Esclarecimentos Periciais médico de Id ae4166d, no prazo de

10(dez) dias.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011894-57.2023.5.15.0152
AUTOR IVANILDA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe7cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,
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as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;
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(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010690-75.2023.5.15.0152
AUTOR CLEIA OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO THAYS RODRIGUES
GONZALEZ(OAB: 377763/SP)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ccc8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as PARTES para tomarem ciência da manifestação do

Sr. perito de Id 77af829 e, ainda, para concordância/impugnação

aos Esclarecimentos Periciais médico de Id ae4166d, no prazo de

10(dez) dias.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011894-57.2023.5.15.0152
AUTOR IVANILDA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbe7cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT
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12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011014-65.2023.5.15.0152
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AUTOR IZABEL CRISTINA VIDAL
FERNANDES

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA VIDAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8bab5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011012-95.2023.5.15.0152
AUTOR SILVIO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 160a7f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011012-95.2023.5.15.0152
AUTOR SILVIO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 160a7f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.
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Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0011014-65.2023.5.15.0152
AUTOR IZABEL CRISTINA VIDAL

FERNANDES

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c8bab5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

FSC

Processo Nº ATSum-0010213-23.2021.5.15.0152
AUTOR ALESSANDRA MILENA DA SILVA

FREITAS

ADVOGADO CLAUDIA BORGES ROSA(OAB:
273491/SP)

ADVOGADO MARY KIYOKO KUNIHIRO(OAB:
93324/SP)

RÉU ERICA RAMOS DOS SANTOS

RÉU SUPER SANTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ERIC EMANOEL BODINI
CANGIANI(OAB: 432628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MILENA DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0399e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a inclusão dos executados no CNIB e no SERASAJUD, como

requerido.

Cumprido, abra-se nova vista à parte autora, para manifestação em

30 dias.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011900-64.2023.5.15.0152
AUTOR EDSON CARLOS RODRIGUES FILHO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS RODRIGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a15e17

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 08:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na
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referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85680644022?pwd=Zng0MUNWWUNEK0hJeWZ5U

21OTnVwQT09

ID da reunião: 856 8064 4022

Senha: 657157

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do
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preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010813-44.2021.5.15.0152
AUTOR CLAUDIO APARECIDO DE SIQUEIRA

ADVOGADO PRISCILA CREMONESI(OAB:
340784/SP)

RÉU FRANCIMEIRE DA SILVA ARAUJO
OLIVEIRA PORTARIA

ADVOGADO AIRTON DUARTE(OAB: 71967/SP)

RÉU CONSTRUTORA ERP LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ERP LTDA

  - FRANCIMEIRE DA SILVA ARAUJO OLIVEIRA PORTARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e782fd

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 160,00.

Expeça a Secretaria ofício requisitório para pagamento dos

honorários periciais.

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.
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4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010813-44.2021.5.15.0152
AUTOR CLAUDIO APARECIDO DE SIQUEIRA

ADVOGADO PRISCILA CREMONESI(OAB:
340784/SP)

RÉU FRANCIMEIRE DA SILVA ARAUJO
OLIVEIRA PORTARIA

ADVOGADO AIRTON DUARTE(OAB: 71967/SP)

RÉU CONSTRUTORA ERP LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5379
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e782fd

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 160,00.

Expeça a Secretaria ofício requisitório para pagamento dos

honorários periciais.

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do
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trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011143-70.2023.5.15.0152
REQUERENTE VALDIER BENEDITO PIVETA

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

REQUERIDO MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIER BENEDITO PIVETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45b22ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Custas já recolhidas.

No processo principal, nº 0011573-66.2016.5.15.0152, há valor

depositado a título recursal.

2) A ré impugnou, ID 01d9ed2, com parcial razão, os cálculos

apresentados pelo(a) autor(a), ID 37992c6, não assistindo razão à

mesma, somente, no que diz respeito à atualização dos valores,

que deverá ser efetuada de acordo com o determinado na r.

sentença, transitada em julgado, haja vista as partes não

recorreram a respeito.

3) Portanto, por ora, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados

pela RÉ, ID 33ff766, mas, somente no que diz respeito aos valores

principais em suas épocas próprias.

Deverá a ré, em 8 dias, reapresentar a conta ora homologada,

devidamente retificada, conforme o item 2, acima, e atualizada

inicialmente para 30/06/2023, sob pena de preclusão.

4) Com base na conta retificada, fica a ré intimada para garantia da

execução (cabendo-lhe, querendo, a dedução do valor já

depositado, item 1), devidamente atualizada, em 15 dias.

5) Após o prazo para embargos/impugnação, sem recurso, e

garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal, sobrestando-se o feito.

6) Caso contrário, deverá o autor, no prazo subsequente de 5 dias,

independentemente de nova intimação, requerer o que entender de

direito para a satisfação de seu crédito, já que a execução não mais

se processa de ofício.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

MJRM

Processo Nº ATOrd-0011348-36.2022.5.15.0152
AUTOR EDER GUEDES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)
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RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DE
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO VERA LUCIA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 75566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - SOCIEDADE CIVIL DE SANEAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f564439

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 1200,00.

Recursal(ais) existente(s) - R$ 13170,70 , na(s) conta(s) judicial(ais)

2700102824095

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas
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processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011143-70.2023.5.15.0152
REQUERENTE VALDIER BENEDITO PIVETA

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

REQUERIDO MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45b22ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Custas já recolhidas.

No processo principal, nº 0011573-66.2016.5.15.0152, há valor

depositado a título recursal.

2) A ré impugnou, ID 01d9ed2, com parcial razão, os cálculos

apresentados pelo(a) autor(a), ID 37992c6, não assistindo razão à

mesma, somente, no que diz respeito à atualização dos valores,

que deverá ser efetuada de acordo com o determinado na r.

sentença, transitada em julgado, haja vista as partes não

recorreram a respeito.

3) Portanto, por ora, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados

pela RÉ, ID 33ff766, mas, somente no que diz respeito aos valores

principais em suas épocas próprias.

Deverá a ré, em 8 dias, reapresentar a conta ora homologada,

devidamente retificada, conforme o item 2, acima, e atualizada

inicialmente para 30/06/2023, sob pena de preclusão.

4) Com base na conta retificada, fica a ré intimada para garantia da

execução (cabendo-lhe, querendo, a dedução do valor já

depositado, item 1), devidamente atualizada, em 15 dias.

5) Após o prazo para embargos/impugnação, sem recurso, e

garantida a execução, aguarde-se o trânsito em julgado do

processo principal, sobrestando-se o feito.
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6) Caso contrário, deverá o autor, no prazo subsequente de 5 dias,

independentemente de nova intimação, requerer o que entender de

direito para a satisfação de seu crédito, já que a execução não mais

se processa de ofício.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

MJRM

Processo Nº ATOrd-0011348-36.2022.5.15.0152
AUTOR EDER GUEDES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU SOCIEDADE CIVIL DE
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO VERA LUCIA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 75566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f564439

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 1200,00.

Recursal(ais) existente(s) - R$ 13170,70 , na(s) conta(s) judicial(ais)

2700102824095

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se
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como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010826-38.2024.5.15.0152
AUTOR IVAIR DELVEQUIO

ADVOGADO BRUNA DE MEDEIROS
SALLES(OAB: 467606/SP)

ADVOGADO ARIELA DANILA DARIOLLI(OAB:
480223/SP)

ADVOGADO EDSON CARNEIRO JUNIOR(OAB:
143532/SP)

RÉU ADAUTO PINATTO ABBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR DELVEQUIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fb08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia24/10/2024 11:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.
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Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89083694726?pwd=VUtyT1VtbUI0T2Mwd2FWSXh3

RGVRUT09

ID da reunião: 890 8369 4726

Senha: 219059

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o
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registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-23.2024.5.15.0152
AUTOR ANDIARA MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO LEIA MATTOS RIZZI(OAB:
359908/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

RÉU NEW SERVICE SERVICOS E
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDIARA MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766221b

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia24/10/2024 11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82745719783?pwd=WVc3TGFERndxYnpJci9nZ1pB

U3VhUT09

ID da reunião: 827 4571 9783

Senha: 072917

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link
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supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010834-15.2024.5.15.0152
AUTOR MARCOS FILIPE DA SILVA

ADVOGADO PAULO BRUNO FREITAS
VILARINHO(OAB: 252155/SP)

RÉU JRS TRANSPORTES E LOCACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FILIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92a16d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia16/10/2024 10:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83261288297?pwd=UFdlNjJRWnJyM1M1bno3UEd

HZXFCZz09

ID da reunião: 832 6128 8297

Senha: 734999

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,
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explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010837-67.2024.5.15.0152
AUTOR MARIO SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA DE TOLEDO PINTO
RINALDI(OAB: 277414/SP)

RÉU MAC LUCER CONSTRUCOES LTDA

RÉU MUNIZ SOARES & SILVA
CONSTRUCOES LTDA

RÉU LONGITUDE INCORPORACAO &
URBANISMO LTDA SCP 48

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ee6d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 08:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.
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Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89254969310?pwd=QThsSjFFRW1tQVZnaGhUTnJt

TEVMdz09

ID da reunião: 892 5496 9310

Senha: 935199

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,
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solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010577-87.2024.5.15.0152
AUTOR DJESSIKA DAIANA NIEMEYER

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU LAPTECH HEALTHCARE LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

RÉU E D F DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E D F DE SOUZA - ME

  - LAPTECH HEALTHCARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6ef91

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia22/05/2024

11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá na Av. Anhanguera, 252, Vila Real

Continuação - Hortolândia/SP no horário designado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010577-87.2024.5.15.0152
AUTOR DJESSIKA DAIANA NIEMEYER

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU LAPTECH HEALTHCARE LTDA

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

RÉU E D F DE SOUZA - ME

ADVOGADO FERNANDO BENEDITO
PELEGRINI(OAB: 137616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJESSIKA DAIANA NIEMEYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b6ef91

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia22/05/2024

11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO
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DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá na Av. Anhanguera, 252, Vila Real

Continuação - Hortolândia/SP no horário designado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010743-22.2024.5.15.0152
AUTOR ANDY ARGUELLES ORTEGA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU CASSIANO JUNIOR LOPES DE
SOUSA 46334657836

RÉU CONSTRUCAO CASA NOVA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

RÉU ARCON ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDY ARGUELLES ORTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f43cf1

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Apresente o(a) autor(a), no prazo de 10 dias, novo endereço da

3ª ré, tendo em vista a devolução da citação pelo motivo "mudou-

se", sob pena de extinção do feito.

Querendo que a citação se dê na pessoa de sócio(a), deverá

demonstrar a qualidade daquele, juntando FICHA CADASTRAL

SIMPLIFICADA atualizada, referente à composição societária da

empresa, disponível no sitio "www.jucesponline.sp.gov.br".

2) Cumprida a ordem supra, indicado sócio(a), após a devida

pesquisa de novo endereço junto ao convênio INFOJUD (pois o

endereço no infojud presume-se atual) e certificação.

Após, volte concluso para nova citação

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-50.2024.5.15.0152
AUTOR PAULO ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU ASSOCIACAO SHOPPING
HORTOLANDIA

RÉU ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2f815

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo
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nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia19/06/2024

11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá na Av. Anhanguera, 252, Vila Real

Continuação - Hortolândia/SP no horário designado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010832-45.2024.5.15.0152
AUTOR PAULO HENRIQUE GALDINO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GRAJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI - ME

RÉU EMS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757643f

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia29/10/2024 11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5394
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81565001336?pwd=b2hBVmN2MXNOUVVFMStJW

UhZMXpBUT09

ID da reunião: 815 6500 1336

Senha: 255321

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010830-75.2024.5.15.0152
AUTOR LUIS GONZAGA CARVALHO DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU A METROPOLITANA AMBIENTAL
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE AGUA E SANEAMENTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GONZAGA CARVALHO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd58db

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia29/10/2024 11:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88194304920?pwd=RjIzQnppMFRLa1lzNlB0WjlCen

NOZz09

ID da reunião: 881 9430 4920

Senha: 564318

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.
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Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010670-50.2024.5.15.0152
AUTOR PAULO ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU ASSOCIACAO SHOPPING
HORTOLANDIA

RÉU ''CONDOMINIO SHOPPING PARQUE
D. PEDRO''

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI CAMPINAS

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2f815

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia19/06/2024

11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do
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Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá na Av. Anhanguera, 252, Vila Real

Continuação - Hortolândia/SP no horário designado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010571-80.2024.5.15.0152
AUTOR JOSE CARLOS MOURA DE FREITAS

ADVOGADO DANIEL APARECIDO ROCHA
PINTO(OAB: 300763/SP)

ADVOGADO IVAN MARCOS DA SILVA(OAB:
305039/SP)

RÉU TAORMINA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA.

RÉU OLIVIO FRANCESCHINI
CONSTRUCOES SPE LTDA

RÉU ACB CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MOURA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03f9f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia22/05/2024

11:40 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá na Av. Anhanguera, 252, Vila Real

Continuação - Hortolândia/SP no horário designado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010838-52.2024.5.15.0152
AUTOR DAVID SILVA CAVALCANTE DE

SANTANA

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

RÉU MEGA LIDER SERVICOS
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

RÉU GESTAO INTELIGENTE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU AUTO POSTO MADRI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SILVA CAVALCANTE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd56a85

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 08:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81931144864?pwd=aTNuM2lDT1FJUDVjZC8vbXJw

bEIyQT09

ID da reunião: 819 3114 4864

Senha: 817780

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação
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em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-09.2024.5.15.0152
AUTOR DAVID HENRIQUE GRANATO

MASSARELLA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU INCORPORADORA PARQUE DO
LAGO 2 RESIDENCE SPE LTDA

RÉU CONSTRUCOES METALICAS
DOMINIUM LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID HENRIQUE GRANATO MASSARELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e900aec

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo autor é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do autor.

Intime-se a 1ª ré para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao Tribunal, para julgamento.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024.

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

APDEV

Processo Nº ATSum-0011903-19.2023.5.15.0152
AUTOR APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8172a81
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proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir
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de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011903-19.2023.5.15.0152
AUTOR APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8172a81

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a
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partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-97.2024.5.15.0152
AUTOR BRUNA CAROLINA DE MORAES

ADVOGADO ELCIO BATISTA(OAB: 128353/SP)

RÉU EMS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78c707

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,
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fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia16/10/2024 16:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88012305342?pwd=Vlg1ZmZuaE0xZzF2V25qSFppb

1RFQT09

ID da reunião: 880 1230 5342

Senha: 323539

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-
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nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010833-30.2024.5.15.0152
AUTOR FAGNER LUCIANO DA ROSA

ADVOGADO KARLYNE ZANELLA DA
ROCHA(OAB: 376110/SP)

RÉU LEANDRO DO NASCIMENTO XAVIER
37370937844

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER LUCIANO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb30d37

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia29/10/2024 11:50 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a
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ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83528655512?pwd=Q3Z5Nld5T252b0I0OVJqZG9VS

mRxZz09

ID da reunião: 835 2865 5512

Senha: 288200

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0010825-53.2024.5.15.0152
REQUERENTES EDNAH INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS METALURGICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARINE DA SILVA PEREIRA(OAB:
348387/SP)

REQUERENTES ADONIAS LUIS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNAH INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f30253c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) As partes ingressaram com petição de acordo extrajudicial,

requerendo a sua homologação.

Pois bem, perante este juízo, a homologação do acordo

extrajudicial(art. 855-B, CLT) fica condicionada à comprovação nos

autos do seguinte (art. 320, 720 e 723 do CPC):

 a - Discriminação dos valores de cada parcela abrangida pelo

acordo, diante da impossibilidade de pagamento complessivo e de

quitação genérica (vedada cláusula de quitação do contrato de

trabalho);

 b - As partes não podem ser representadas por advogado

comum, conforme dispõe o art. 855-B, § 1o , CLT, assim, ambas as

partes deverão juntar instrumento de Mandato.

 c - Disposição específica sobre o período da prestação de serviço

ou contrato de trabalho e, se for o caso, os motivos de sua

extinção;

 d - Disposição específica sobre as comunicações aos órgãos

competentes, no caso de extinção do contrato de trabalho (art.

477, caput), sendo dispensado alvará judicial;

 e - Comprovação de pagamento aos credores mediante

transferência bancária para conta própria ou por eles indicadas, nas

datas estipuladas;

 f - Responsabilidade e comprovação prévia dos seguintes

recolhimentos: custas, contribuições fiscais, contribuições

previdenciárias (observada a incidência sobre as parcelas de

natureza salarial discriminadas) e recolhimentos de FGTS, inclusive

eventual multa;

 g - Responsabilidade e disposição específica acerca de

eventuais honorários advocatícios contratuais, vedado os

sucumbenciais;

 h - Comprovante prévio de cumprimento das obrigações de

fazer; quando for o caso: entrega das guias para inscrição perante o

programa do seguro desemprego e levantamento de FGTS.

 i - Cumpridas as diligências e decorrido o prazo para pagamento,

sem que haja manifestação em sentido contrário, no prazo de 5

(cinco) dias, é dada quitação do objeto do presente acordo;

 j - A fiscalização de cumprimento das obrigações legais e/ou

acordadas, bem como aplicação de multas, fica a cargo dos

interessados.

2) A inobservância DE QUALQUER item supra, no prazo de 5 dias,

implica no indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, caput,

do CPC c/c Súmula 263 do C.TST; art.330, IV; e art. 485, I, CPC.

Cumpridos os requisitos, remeta-se o feito ao CEJUSC Campinas

para a devida homologação.

Intimem-se.

HORTOLÂNDIA/SP, 26 de abril de 2024

JOSE ANTONIO DOSUALDO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010436-39.2022.5.15.0152
AUTOR FRANCISCA BRASIL DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

ADVOGADO GABRIELE APIS FABOSA(OAB:
459871/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d25231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar saldo de salário, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, FGTS, adicional de insalubridades e reflexos,

diferenças de horas extras e reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:férias acrescidas de 1/3, FGTS.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Honorários periciais, perícia técnica, pela reclamada, sucumbente,

no importe de R$ 3.000,00.

Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

6.000,00,noimportedeR$ 120,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010436-39.2022.5.15.0152
AUTOR FRANCISCA BRASIL DA SILVA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

ADVOGADO GABRIELE APIS FABOSA(OAB:
459871/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA BRASIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d25231

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

A N T E O E X P O S T O , j u l g o

PARCIALMENTEPROCEDENTESospedidospara condenar a

reclamada a pagar saldo de salário, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, FGTS, adicional de insalubridades e reflexos,

diferenças de horas extras e reflexos.

Observar a dedução.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária:férias acrescidas de 1/3, FGTS.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF, ADI

6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes,

j.18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela

aplicação – até que sobrevenha solução legislativa -, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral e, destarte, mediante a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43 do STJ) e, a

partir da citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa

SELIC (CC, art. 406) que, segundo o referido entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional, já embute os juros

moratórios.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz
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respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios, em

virtude da sucumbência recíproca, nos termos do art. 791-A da CLT,

ambos fixados em 5%, sendo o do patrono da parte autora

calculado sobre o valor líquido da condenação e o do patrono da

parte reclamada calculado sobre os pedidos julgados integralmente

improcedentes, tudo a ser apurado em regular liquidação de

sentença. Isenta a autora, conforme o julgamento da ADI 5766.

Honorários periciais, perícia técnica, pela reclamada, sucumbente,

no importe de R$ 3.000,00.

Custaspelo reclamadosobreovalor da condenação deR$

6.000,00,noimportedeR$ 120,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010524-77.2022.5.15.0152
AUTOR MAGDA NATALINA SENCIO DE

BRITO

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO RODRIGO ROGER VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E
COMERCIO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8323c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar o reclamado a pagar indenização por

danos morais.

Observar a prescrição.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: indenização por danos morais.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices

de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art. 406) que, segundoo referido entendimentoestabelecido

pela nossaCorte constitucional, já embute os juros moratórios.

Observar Súmula 381 do TST, e 439 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente no objeto da

pretensão, fixados no valor de R$ 3.000,00.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

100.000,00,noimportedeR$ 2.000,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010524-77.2022.5.15.0152
AUTOR MAGDA NATALINA SENCIO DE

BRITO

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS
INDUSTRIA E COMERCIO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO RODRIGO ROGER VITORINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA NATALINA SENCIO DE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8323c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar o reclamado a pagar indenização por

danos morais.

Observar a prescrição.

Os valores serão apurados em liquidação, ficando desde já

ressaltadas as verbas de natureza indenizatória (não sujeitas à

contribuição previdenciária: indenização por danos morais.

Por força da decisão tomada pelo STF (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho, deverá ocorrer pela aplicação–

até quesobrevenha solução legislativa-, dos mesmosíndices

de correção monetáriae de jurosvigentes para ascondenações

cíveis emgeral e, destarte, mediante a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmula 43do STJ) e, a partir da

citação (cf. Súmula 16 do TST), pela incidência da taxa SELIC

(CC,art. 406) que, segundoo referido entendimentoestabelecido

pela nossaCorte constitucional, já embute os juros moratórios.

Observar Súmula 381 do TST, e 439 do TST.

As contribuições previdenciárias e fiscais devem incidir sobre as

parcelas de natureza remuneratória, obedecendo, respectivamente,

aos Provimentos 1/96 e 3/05, ambos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, bem como à Súmula 368 do TST, no que diz

respei to ao alcance da competência,  retenção, prazo,

responsabi l idade e recolhimento.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 5% em

favor do advogado da autora, a ser apurado do que resultar da

liquidação da sentença.

Honorários periciais pela reclamada, sucumbente no objeto da

pretensão, fixados no valor de R$ 3.000,00.

Custaspela reclamadasobreovalor da condenação deR$

100.000,00,noimportedeR$ 2.000,00.

Intimem-se as partes.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010006-87.2022.5.15.0152
AUTOR ERICA CRISTINA SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84ccd65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem denúncia, HOMOLOGO o acordo de ID #id:07b6e61 , para que

produza seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo nos termos

do art. 487, III, “b” do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), das quais fica isento(a) nos termos do par.

3º, do art. 790 da CLT.

Ante a discriminação havida, não há que se falar de tributação.

Ante a sucumbência do autor no objeto da perícia e o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita, expeça-se ofício para pagamento

dos honorários periciais, pelo seu valor máximo, pela UNIÃO.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47/2023.

Ssem pendências, arquive-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010006-87.2022.5.15.0152
AUTOR ERICA CRISTINA SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO LAYSA PENIANI REBESCHINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA SOUSA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84ccd65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem denúncia, HOMOLOGO o acordo de ID #id:07b6e61 , para que

produza seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo nos termos

do art. 487, III, “b” do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), das quais fica isento(a) nos termos do par.

3º, do art. 790 da CLT.

Ante a discriminação havida, não há que se falar de tributação.

Ante a sucumbência do autor no objeto da perícia e o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita, expeça-se ofício para pagamento

dos honorários periciais, pelo seu valor máximo, pela UNIÃO.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

Normativa PGF 47/2023.

Ssem pendências, arquive-se.

    JOSE ANTONIO DOSUALDO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011218-46.2022.5.15.0152
AUTOR MARIA MARCIA COLLUCI

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MACEDO(OAB:
27465/SP)

RÉU SETE MAIS ANALISES CLINICAS E
SERVICOS MEDICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
144835/SP)

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
CAMARGO SATYRO(OAB:
250862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE MAIS ANALISES CLINICAS E SERVICOS MEDICOS
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovar os recolhimentos previdenciários incidentes sobre a

avença e as custas processuais, cada verba em suas guias

próprias, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução dos

valores devidos.

Processo Nº ATOrd-0010135-29.2021.5.15.0152
AUTOR VALDECI GOMES DE OLIVEIRA

PACHECO

ADVOGADO LEIDIANE SERAFIM MELO(OAB:
408500/SP)

RÉU CILROS COMERCIO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI GOMES DE OLIVEIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c50352

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Indefiro o pedido #id:f0367c5, pois sequer há cálculo

homologado.

Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias,

apresentando sua conta.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011382-89.2014.5.15.0152
AUTOR ALEXSANDER JOSE ALVES

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5411
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23452a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dou razão à reclamada em sua manifestação #id:ef3f9ab,

acolhendo o valor lá indicado (R$ 2.870,53) como o devido pelo

exequente.

Concedo ao sr. ALEXSANDER JOSE ALVES o prazo de 15 dias

para pagamento voluntário, sob pena de execução.

Cumprido, voltem conclusos para deliberações acerca da extinção

do feito.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011382-89.2014.5.15.0152
AUTOR ALEXSANDER JOSE ALVES

ADVOGADO ARIOVALDO PAULO DE FARIA(OAB:
148323/SP)

RÉU GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVICOS
FERROVIARIOS S.A.

ADVOGADO CLEUBER MOREIRA DE MELO(OAB:
317501/SP)

ADVOGADO LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371/SP)

ADVOGADO ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 343034/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23452a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dou razão à reclamada em sua manifestação #id:ef3f9ab,

acolhendo o valor lá indicado (R$ 2.870,53) como o devido pelo

exequente.

Concedo ao sr. ALEXSANDER JOSE ALVES o prazo de 15 dias

para pagamento voluntário, sob pena de execução.

Cumprido, voltem conclusos para deliberações acerca da extinção

do feito.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011111-70.2020.5.15.0152
AUTOR ELISRONE LEINIA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14d36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo transcorrido desde a manifestação #id:23f4e22 sem

notícia de depósito, defiro à executada o prazo improrrogável de 5

dias para cumprimento da ordem anterior, sob pena de execução e,

agora, multa nos termos da lei.

Intime-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011111-70.2020.5.15.0152
AUTOR ELISRONE LEINIA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISRONE LEINIA SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14d36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo transcorrido desde a manifestação #id:23f4e22 sem

notícia de depósito, defiro à executada o prazo improrrogável de 5

dias para cumprimento da ordem anterior, sob pena de execução e,

agora, multa nos termos da lei.

Intime-se.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010573-21.2022.5.15.0152
AUTOR FABIO DE OLIVEIRA GONCALVES

FONTES

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU PRIME HOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME HOME EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad144e

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinado em audiência id. 8A4006a .

Deverá o autor para informar se pretende a renúncia da ação, no

prazo de cinco

dias, sob pena de sua inércia ser tida por concordância tácita. Se

houver discordância formal, venham os autos conclusos para

julgamento, pois o autor não compareceu à audiência de instrução,

na qual deveria depor, assumindo o risco processual.

Intime-se o autor.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010573-21.2022.5.15.0152
AUTOR FABIO DE OLIVEIRA GONCALVES

FONTES

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU PRIME HOME EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA(OAB:
196015/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
BRAGA(OAB: 232730/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE OLIVEIRA GONCALVES FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad144e

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinado em audiência id. 8A4006a .

Deverá o autor para informar se pretende a renúncia da ação, no

prazo de cinco

dias, sob pena de sua inércia ser tida por concordância tácita. Se

houver discordância formal, venham os autos conclusos para

julgamento, pois o autor não compareceu à audiência de instrução,

na qual deveria depor, assumindo o risco processual.

Intime-se o autor.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010979-13.2020.5.15.0152
AUTOR NICKOLAS OLIVEIRA NOVAIS

ADVOGADO LEONARDO DE MOURA
ALVARES(OAB: 431256/SP)

ADVOGADO NATHASHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 435847/SP)
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RÉU JOSIVALDO GOMES DA SILVA
10537636463

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO GOMES DA SILVA 10537636463

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3129f

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Entendo que, antes da análise do pedido do exequente, é

necessário que se esgotem as providências em face dos

responsáveis elencados pelo art. 10-A da CLT.

Assim, prossiga-se por ora em face da pessoa física JOSIVALDO

GOMES DA SILVA.

Ao se tratar de empresário individual, o patrimônio do titular não se

dissocia dos bens da empresa, para fins de responsabilidade por

débitos perpetrados em nome da firma. Assim, não há sequer que

se cogitar sobre desconsideração da personalidade jurídica,

porquanto não existir sociedade, podendo a penhora recair sobre o

patrimônio do titular, quando não forem localizados bens da

empresa que garantam a execução.

Inclua-se no polo passivo da ação o(a) senhor(a) JOSIVALDO

GOMES DA SILVA CPF 10537636463

Verificada a citação da empresa individual sem o devido

pagamento, primeiramente determino que a Secretaria se valha da

ferramenta SISBAJUD com a utilização do sistema de reiteração

diária de agendamentos pelo prazo máximo disponível (1 mês), em

face da(s) executada(s), pelo valor homologado.

Negativa tal providência, utilizem-se as demais ferramentas

disponíveis – RENAJUD, ARISP e, quebrando o sigilo fiscal no

particular, ante a falta de pagamento, o DOI, sendo:

- após o SISBAJUD, se parcial ou negativo, a inclusão da executada

no BNDT;

- se encontrados bens móveis, a inclusão de restrição de

"circulação"; e

- se necessária a pesquisa de bens imóveis, a concessão dos

benefícios da Justiça gratuita ao autor para tanto.

2) Sendo infrutífera a pesquisa, o autor deverá ser intimado para

indicar meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, uma vez que ela não mais se promove de ofício.

3) Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no

§1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão

somente, já que a norma assim determina, considerando o juízo que

a inclusão no SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018),

bem como protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que

será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa

de ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser

sobrestado como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40

da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011407-87.2023.5.15.0152
AUTOR SIMONE APARECIDA PALHARES DE

FREITAS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MDECOR ARTIGOS DO MOBILIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA PALHARES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a4aa4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC
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Processo Nº ATOrd-0010979-13.2020.5.15.0152
AUTOR NICKOLAS OLIVEIRA NOVAIS

ADVOGADO LEONARDO DE MOURA
ALVARES(OAB: 431256/SP)

ADVOGADO NATHASHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 435847/SP)

RÉU JOSIVALDO GOMES DA SILVA
10537636463

ADVOGADO JAIR RATEIRO(OAB: 83984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICKOLAS OLIVEIRA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3129f

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Entendo que, antes da análise do pedido do exequente, é

necessário que se esgotem as providências em face dos

responsáveis elencados pelo art. 10-A da CLT.

Assim, prossiga-se por ora em face da pessoa física JOSIVALDO

GOMES DA SILVA.

Ao se tratar de empresário individual, o patrimônio do titular não se

dissocia dos bens da empresa, para fins de responsabilidade por

débitos perpetrados em nome da firma. Assim, não há sequer que

se cogitar sobre desconsideração da personalidade jurídica,

porquanto não existir sociedade, podendo a penhora recair sobre o

patrimônio do titular, quando não forem localizados bens da

empresa que garantam a execução.

Inclua-se no polo passivo da ação o(a) senhor(a) JOSIVALDO

GOMES DA SILVA CPF 10537636463

Verificada a citação da empresa individual sem o devido

pagamento, primeiramente determino que a Secretaria se valha da

ferramenta SISBAJUD com a utilização do sistema de reiteração

diária de agendamentos pelo prazo máximo disponível (1 mês), em

face da(s) executada(s), pelo valor homologado.

Negativa tal providência, utilizem-se as demais ferramentas

disponíveis – RENAJUD, ARISP e, quebrando o sigilo fiscal no

particular, ante a falta de pagamento, o DOI, sendo:

- após o SISBAJUD, se parcial ou negativo, a inclusão da executada

no BNDT;

- se encontrados bens móveis, a inclusão de restrição de

"circulação"; e

- se necessária a pesquisa de bens imóveis, a concessão dos

benefícios da Justiça gratuita ao autor para tanto.

2) Sendo infrutífera a pesquisa, o autor deverá ser intimado para

indicar meios para o prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias, uma vez que ela não mais se promove de ofício.

3) Silente o autor, descumprida a determinação judicial aludida no

§1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão

somente, já que a norma assim determina, considerando o juízo que

a inclusão no SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018),

bem como protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que

será devidamente analisado, pois a execução não mais se processa

de ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser

sobrestado como execução frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40

da Lei 6830/80).

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011560-57.2022.5.15.0152
REQUERENTE ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO DELPHOS SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO MARCELO PAIVA CHAVES(OAB:
130598/SP)

REQUERIDO AUSTER NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68d3f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC.

2) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba.

Silente, aguarde-se o trânsito em julgado do feito principal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011313-81.2019.5.15.0152
AUTOR SIDOALDO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)

ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2adbb

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 500,00.

Recursal(ais) existente(s) - R$ R$13.346,23 , na(s) conta(s)

judicial(ais) 4088.042.01517338-7 (1ª ré ANTEC)

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011560-57.2022.5.15.0152
REQUERENTE ALEXANDRE NASCIMENTO CEZAR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

REQUERIDO DELPHOS SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO MARCELO PAIVA CHAVES(OAB:
130598/SP)

REQUERIDO AUSTER NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTER NUTRICAO ANIMAL LTDA

  - DELPHOS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68d3f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Até por entender ser sua faculdade, desde que cumpridos os

requisitos legais, defiro à reclamada o parcelamento do art. 916 do

CPC.

2) Com o último depósito, intime-se o(a) autor(a) para que, no prazo

preclusivo de 05 dias, diga se ainda existe diferença que lhe caiba.

Silente, aguarde-se o trânsito em julgado do feito principal

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011313-81.2019.5.15.0152
AUTOR SIDOALDO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ANTEC COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)
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ADVOGADO PATRICIA BLANDER MATA DOS
SANTOS(OAB: 165579/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDOALDO DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2adbb

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 500,00.

Recursal(ais) existente(s) - R$ R$13.346,23 , na(s) conta(s)

judicial(ais) 4088.042.01517338-7 (1ª ré ANTEC)

A 2ª ré foi condenada a responder de forma subsidiária.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5418
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010082-29.2013.5.15.0152
AUTOR EZEQUIEL GONCALVES DA

SILVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR MOISES BASSI

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

AUTOR WILLIAM QUINTO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

AUTOR MAURILEY APARECIDO VILLAS
BOAS

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTOR FILIPE DOUGLAS DOS SANTOS
BASSI

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

AUTOR JONATHAS DONIZETE FAGIONATO

ADVOGADO NILCEIA MONARI DE
CARVALHO(OAB: 261750/SP)

RÉU MORE BEM MOVEIS PLANEJADOS
LTDA - ME

RÉU OLAVO CESAR FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PIRES(OAB:
144817/SP)

RÉU DIOGO RAPHAEL REIS FERREIRA

RÉU O. C. FERREIRA JUNIOR - ME

ADVOGADO RICARDO PALUAN(OAB: 238292/SP)

RÉU OLAVO CESAR FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO PALUAN(OAB: 238292/SP)

RÉU DIOGO RAPHAEL REIS FERREIRA
33460567830

RÉU DIANA JHULE REIS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - O. C. FERREIRA JUNIOR - ME

  - OLAVO CESAR FERREIRA

  - OLAVO CESAR FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7e915

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Ante o tempo transcorrido, e sendo certo que o empreendimento

de matrícula 177.431 já se encontra finalizado, renove-se a

pesquisa via ARISP apenas em face da executada DIANA JHULE

REIS FERREIRA em busca da eventual matrícula já individualizada.

II - No mesmo ato, solicitem-se as DOI's referentes aos imóveis

mencionados na certidão ID 036f7c9 para posterior expedição de

ofícios aos cartórios lá mencionados, em especial o de Londrina/PR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5419
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0010082-29.2013.5.15.0152
AUTOR EZEQUIEL GONCALVES DA

SILVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR MOISES BASSI

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

AUTOR WILLIAM QUINTO RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIONOR BORGES DE
FREITAS(OAB: 290534/SP)

AUTOR MAURILEY APARECIDO VILLAS
BOAS

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

AUTOR FILIPE DOUGLAS DOS SANTOS
BASSI

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DIAS DE
PAIVA(OAB: 261662/SP)

AUTOR JONATHAS DONIZETE FAGIONATO

ADVOGADO NILCEIA MONARI DE
CARVALHO(OAB: 261750/SP)

RÉU MORE BEM MOVEIS PLANEJADOS
LTDA - ME

RÉU OLAVO CESAR FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PIRES(OAB:
144817/SP)

RÉU DIOGO RAPHAEL REIS FERREIRA

RÉU O. C. FERREIRA JUNIOR - ME

ADVOGADO RICARDO PALUAN(OAB: 238292/SP)

RÉU OLAVO CESAR FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO PALUAN(OAB: 238292/SP)

RÉU DIOGO RAPHAEL REIS FERREIRA
33460567830

RÉU DIANA JHULE REIS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL GONCALVES DA SILVEIRA

  - FILIPE DOUGLAS DOS SANTOS BASSI

  - JONATHAS DONIZETE FAGIONATO

  - MAURILEY APARECIDO VILLAS BOAS

  - MOISES BASSI

  - WILLIAM QUINTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7e915

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Ante o tempo transcorrido, e sendo certo que o empreendimento

de matrícula 177.431 já se encontra finalizado, renove-se a

pesquisa via ARISP apenas em face da executada DIANA JHULE

REIS FERREIRA em busca da eventual matrícula já individualizada.

II - No mesmo ato, solicitem-se as DOI's referentes aos imóveis

mencionados na certidão ID 036f7c9 para posterior expedição de

ofícios aos cartórios lá mencionados, em especial o de Londrina/PR.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011747-12.2015.5.15.0152
AUTOR CRISTIANE APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DALCIRES MACEDO OLIVEIRA D
ABRUZZO(OAB: 120858/SP)

AUTOR JOSE AMINTAS SIQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME PIMENTA
FURLAN(OAB: 248153/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

AUTOR ANTONIA VALERIA LUCAS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIS BIZZO(OAB:
225295/SP)

AUTOR GERVAZIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

AUTOR MIRIAM ROBERTA DE PAIVA

ADVOGADO Valéria Villar Arruda(OAB: 120400/SP)

ADVOGADO MONICA CORREA LAMOUNIER(OAB:
115842/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA SCANAVEZ(OAB:
103088/SP)

AUTOR Rivaldo Soares da Silva

ADVOGADO REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 288853/SP)

AUTOR EDISON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ MANTOVANI(OAB:
301130/SP)

AUTOR CLAUDIA LIMA GOMES DE GODOY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR VALDENOR DIAS FERREIRA

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ MANTOVANI(OAB:
301130/SP)

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERTACIN FARINELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f6c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido #id:bf084a6, pois sua execução já

está satisfeita.

Novamente, apresente o exequente GERVAZIO DOS SANTOS

LIMA conta bancária, no prazo de 05 dias, informando: nome do

titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da agência

SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Intime-se, inclusive pessoalmente.

Fornecida a conta, liberem-se todos os valores depositados ao

mesmo via SIF e SISCONDJ, arquivando-se ao final.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011747-12.2015.5.15.0152
AUTOR CRISTIANE APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO DALCIRES MACEDO OLIVEIRA D
ABRUZZO(OAB: 120858/SP)

AUTOR JOSE AMINTAS SIQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME PIMENTA
FURLAN(OAB: 248153/SP)

ADVOGADO EDMUNDO BASSO(OAB: 373450/SP)

AUTOR ANTONIA VALERIA LUCAS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIS BIZZO(OAB:
225295/SP)

AUTOR GERVAZIO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

AUTOR MIRIAM ROBERTA DE PAIVA

ADVOGADO Valéria Villar Arruda(OAB: 120400/SP)

ADVOGADO MONICA CORREA LAMOUNIER(OAB:
115842/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA SCANAVEZ(OAB:
103088/SP)

AUTOR Rivaldo Soares da Silva

ADVOGADO REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE
SOUZA(OAB: 288853/SP)

AUTOR EDISON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ MANTOVANI(OAB:
301130/SP)

AUTOR CLAUDIA LIMA GOMES DE GODOY

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR VALDENOR DIAS FERREIRA

ADVOGADO GISLENE DE OLIVEIRA ALVES
BEZERRA LOPES(OAB: 193955/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
BRUNO(OAB: 268267/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ MANTOVANI(OAB:
301130/SP)

RÉU SERGIO DA SILVA TOLEDO

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO BERTACIN FARINELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA VALERIA LUCAS DA SILVA

  - CLAUDIA LIMA GOMES DE GODOY

  - CRISTIANE APARECIDA LOURENCO

  - EDISON BATISTA DOS SANTOS

  - GERVAZIO DOS SANTOS LIMA

  - JOSE AMINTAS SIQUEIRA

  - MIRIAM ROBERTA DE PAIVA

  - Rivaldo Soares da Silva

  - VALDENOR DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f6c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido #id:bf084a6, pois sua execução já

está satisfeita.

Novamente, apresente o exequente GERVAZIO DOS SANTOS

LIMA conta bancária, no prazo de 05 dias, informando: nome do

titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da agência

SEM dv, número do banco COM dv e se conta-corrente ou

poupança, para viabilizar a transferência de valores de forma

eletrônica, arcando com a taxa da TED.

Intime-se, inclusive pessoalmente.

Fornecida a conta, liberem-se todos os valores depositados ao

mesmo via SIF e SISCONDJ, arquivando-se ao final.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011356-76.2023.5.15.0152
AUTOR REGIS AUGUSTO PIRES
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ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce30e17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011356-76.2023.5.15.0152
AUTOR REGIS AUGUSTO PIRES

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIS AUGUSTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce30e17

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011578-83.2019.5.15.0152
AUTOR FABIO LORENZO ASSENCO

NAVARRO

ADVOGADO ANDREA ENARA BATISTA
CHIARINELLI CAPATO(OAB:
167798/SP)

RÉU CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA
LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LORENZO ASSENCO NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c778fc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores recursais via SISCONDJ/SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Sabedor que o valor ora liberado importa em R$ 19.598,95 para

esta data, fica a ré intimada para pagamento do remanescente

incontroverso devido, em 15 dias.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024
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LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011578-83.2019.5.15.0152
AUTOR FABIO LORENZO ASSENCO

NAVARRO

ADVOGADO ANDREA ENARA BATISTA
CHIARINELLI CAPATO(OAB:
167798/SP)

RÉU CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA
LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVICCHIOLLI, SILVEIRA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c778fc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores recursais via SISCONDJ/SIF.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Sabedor que o valor ora liberado importa em R$ 19.598,95 para

esta data, fica a ré intimada para pagamento do remanescente

incontroverso devido, em 15 dias.

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011548-43.2022.5.15.0152
AUTOR OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL INOVACAO
LTDA

ADVOGADO FABIANE ALENCAR SOARES
RODRIGUES(OAB: 258704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL INOVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce546a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via

SISCONDJ/SIF com base na conta da ré.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como alvará para que o autor, OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA,

CPF: 044.383.128-92:

levante os valores vinculados ao FGTS, relativo ao contrato de

emprego do autor com a ré - CENTRO EDUCACIONAL

INOVACAO LTDA, CNPJ: 54.694.799/0001-92; e

•

habilite-se para percepção do seguro-desemprego, cabendo ao

órgão gestor a conferência dos requisitos legais para tanto.

•

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011548-43.2022.5.15.0152
AUTOR OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL INOVACAO
LTDA

ADVOGADO FABIANE ALENCAR SOARES
RODRIGUES(OAB: 258704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce546a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores incontroversos depositados via

SISCONDJ/SIF com base na conta da ré.

As partes deverão acompanhar o feito para verificação do recibo de

transferência que será juntado em até 10 dias úteis.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, servirá

como alvará para que o autor, OSVALDINO PEREIRA DE SOUZA,

CPF: 044.383.128-92:
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levante os valores vinculados ao FGTS, relativo ao contrato de

emprego do autor com a ré - CENTRO EDUCACIONAL

INOVACAO LTDA, CNPJ: 54.694.799/0001-92; e

•

habilite-se para percepção do seguro-desemprego, cabendo ao

órgão gestor a conferência dos requisitos legais para tanto.

•

Após, venham conclusos para apuração das diferenças.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011711-86.2023.5.15.0152
AUTOR RONALDO BELCHIOR DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04eeaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 10:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82452407813?pwd=cTFtcmhOTXhGVDRHOEt2dEV

KQWE2dz09

ID da reunião: 824 5240 7813

Senha: 759450

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011711-86.2023.5.15.0152
AUTOR RONALDO BELCHIOR DA SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BELCHIOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a04eeaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de
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videoconferência, para o dia04/11/2024 10:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82452407813?pwd=cTFtcmhOTXhGVDRHOEt2dEV

KQWE2dz09

ID da reunião: 824 5240 7813

Senha: 759450

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no
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mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010972-16.2023.5.15.0152
AUTOR GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RÉU WELLINGTON JUNIOR COSME DA
SILVA

ADVOGADO Renato Cesar Pereira Vicente(OAB:
215982/SP)

RÉU SUELEN CORREIA VILELA COSME

ADVOGADO Renato Cesar Pereira Vicente(OAB:
215982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CORREIA VILELA COSME

  - WELLINGTON JUNIOR COSME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154c5e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 11:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a
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ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88366775957?pwd=NVIvU0FteFlQQ0RXOHk3M3p1

M1dRQT09

ID da reunião: 883 6677 5957

Senha: 275054

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5428
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0010344-95.2021.5.15.0152
AUTOR JOSE CARLOS PIRES

ADVOGADO GEAN GUILHERME CARNEIRO
GIALLUCCA(OAB: 335457/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5da952b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Custas e previdência já recolhidas.

Os valores incontroversos já foram liberados ao(à) autor(a), ao(à)

seu(ua) patrono(a) e ao(a) Sr.(a) Perito(a).

2) O(A) autor(a) impugnou, ID d28b793, com razão, os cálculos

apresentados pela ré, ID c8f8719, eis que, de fato, a r. sentença, ID

2fba63a, deferiu o adicional de periculosidade em todo o período do

contrato, nada constando a respeito dos períodos de afastamento

do(a) autor(a) por faltas justificadas.

3) HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) AUTOR(A),

ID ad55861.

4) Fica a ré intimada para pagamento/recolhimento dos valores

ainda devidos (cabendo-lhe a dedução dos valores pagos e

recolhidos), devidamente atualizados, em 15 dias.

As diferenças ainda devidas ao(à) autor(a) e ao(à) seu(ua)

patrono(a) deverão ser depositadas na conta já informada pelos

mesmos, juntando a ré o comprovante bancário.

Os recolhimentos ainda devidos deverão ser realizados em guia

própria.

5) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) autor(a), no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Silente o(a) autor(a), descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, o

feito deverá ser arquivado como execução frustrada, pelo prazo de

1 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido o prazo

subsequente de 5 dias para apresentação de eventual diferença

ainda existente, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010972-16.2023.5.15.0152
AUTOR GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RÉU WELLINGTON JUNIOR COSME DA
SILVA

ADVOGADO Renato Cesar Pereira Vicente(OAB:
215982/SP)

RÉU SUELEN CORREIA VILELA COSME

ADVOGADO Renato Cesar Pereira Vicente(OAB:
215982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 154c5e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 11:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos
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até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88366775957?pwd=NVIvU0FteFlQQ0RXOHk3M3p1

M1dRQT09

ID da reunião: 883 6677 5957

Senha: 275054

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.
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5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010344-95.2021.5.15.0152
AUTOR JOSE CARLOS PIRES

ADVOGADO GEAN GUILHERME CARNEIRO
GIALLUCCA(OAB: 335457/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5da952b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1) EXECUÇÃO DEFINITIVA.

Custas e previdência já recolhidas.

Os valores incontroversos já foram liberados ao(à) autor(a), ao(à)

seu(ua) patrono(a) e ao(a) Sr.(a) Perito(a).

2) O(A) autor(a) impugnou, ID d28b793, com razão, os cálculos

apresentados pela ré, ID c8f8719, eis que, de fato, a r. sentença, ID

2fba63a, deferiu o adicional de periculosidade em todo o período do

contrato, nada constando a respeito dos períodos de afastamento

do(a) autor(a) por faltas justificadas.

3) HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados pelo(a) AUTOR(A),

ID ad55861.

4) Fica a ré intimada para pagamento/recolhimento dos valores

ainda devidos (cabendo-lhe a dedução dos valores pagos e

recolhidos), devidamente atualizados, em 15 dias.

As diferenças ainda devidas ao(à) autor(a) e ao(à) seu(ua)

patrono(a) deverão ser depositadas na conta já informada pelos

mesmos, juntando a ré o comprovante bancário.

Os recolhimentos ainda devidos deverão ser realizados em guia

própria.

5) Sem pagamento/depósito, deverá o(a) autor(a), no prazo

subsequente de 5 dias, independentemente de nova intimação,

requerer o que entender de direito para a satisfação de seu crédito,

já que a execução não mais se processa de ofício.

Silente o(a) autor(a), descumprida a determinação judicial aludida

no §1º, do art. 11-A da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, o

feito deverá ser arquivado como execução frustrada, pelo prazo de

1 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido o prazo

subsequente de 5 dias para apresentação de eventual diferença

ainda existente, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

Intimem-se.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0081500-08.2005.5.15.0152
AUTOR DIONEIS SOUZA SILVA

ADVOGADO HUAN PEDRO RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 204493/SP)
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ADVOGADO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB:
235783/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BARBASSO E
CASTRO(OAB: 282705/SP)

ADVOGADO AGNELLO DA SILVA ALCANTARA
JUNIOR(OAB: 164514/SP)

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU OTTILIA MOLONI VIEIRA

RÉU LAIRTO VIEIRA

RÉU SERTECO IND COM ESTR
METALICAS E COBERTURAS LTDA

RÉU JOSE VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEIS SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48d20d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando-se que a execução não mais se promove de ofício,

nos termos do art. 878 da CLT, e decorrido o prazo de 01 ano de

sobrestamento sem manifestação do exequente , esse deverá

requerer o que entender de direito no prazo de 30 dias, indicando

bens ou meios para prosseguimento da execução, se o caso.

Intime-se o autor, inclusive pessoalmente, por meio postal.

2) Descumprida a determinação judicial aludida no §1º, do art. 11-A

da CLT, incluindo-se o devedor no BNDT, tão somente, já que a

norma assim determina, considerando o juízo que a inclusão no

SERASAJUD e CENIB (Provimento GPCR 10/2018), bem como

protesto judicial, dependem de pedido do autor, esse que será

devidamente analisado, pois a execução não mais se processa de

ofício, nos termos do art. 878 da CLT, o feito deverá ser sobrestado

como execução frustrada, agora pelo prazo de 02 anos (caput do

art. 11-A da CLT), iniciando-se assim a contagem do prazo

prescricional.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011735-17.2023.5.15.0152
AUTOR EDILSON BRITO SANTOS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05087d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho parcialmente o pedido do autor.

Inexistindo concordância de uma das partes, de fato o horário deve

obedecer ao disposto no art. 212 do CPC.

Todavia, para melhor verificação da realidade laboral do autor, esta

deverá ser redesignada para o horário mais próximo do período

noturno, qual seja, 19:00, horário no qual haverá tempo suficiente

para que os trabalhos periciais sejam desenvolvidos, sendo certo

que eventual acréscimo obedecerá ao §1º do mesmo artigo.

Intimem-se, inclusive o sr perito.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012284-37.2017.5.15.0152
AUTOR JOSE AGOSTINHO GUIDOTTI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PROAUTO
LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 317841/SP)

ADVOGADO MARLON BARTOLOMEI(OAB:
133434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL TRANSPORTES LTDA.

  - TRANSPORTADORA PROAUTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 163ce3b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Ante o pedido expresso da ré, remeta-se o feito ao CEJUSC

Campinas.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011735-17.2023.5.15.0152
AUTOR EDILSON BRITO SANTOS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05087d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho parcialmente o pedido do autor.

Inexistindo concordância de uma das partes, de fato o horário deve

obedecer ao disposto no art. 212 do CPC.

Todavia, para melhor verificação da realidade laboral do autor, esta

deverá ser redesignada para o horário mais próximo do período

noturno, qual seja, 19:00, horário no qual haverá tempo suficiente

para que os trabalhos periciais sejam desenvolvidos, sendo certo

que eventual acréscimo obedecerá ao §1º do mesmo artigo.

Intimem-se, inclusive o sr perito.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012284-37.2017.5.15.0152
AUTOR JOSE AGOSTINHO GUIDOTTI

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PROAUTO
LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 317841/SP)

ADVOGADO MARLON BARTOLOMEI(OAB:
133434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGOSTINHO GUIDOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 163ce3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido expresso da ré, remeta-se o feito ao CEJUSC

Campinas.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011366-23.2023.5.15.0152
AUTOR AMANDA SUELEN SILVA DO CARMO

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef9b448

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011366-23.2023.5.15.0152
AUTOR AMANDA SUELEN SILVA DO CARMO

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SUELEN SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef9b448

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011364-53.2023.5.15.0152
AUTOR EDVALDO TEIXEIRA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d26e794

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011364-53.2023.5.15.0152
AUTOR EDVALDO TEIXEIRA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d26e794

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0052400-08.2005.5.15.0152
AUTOR Pedro Carlos da Silva

ADVOGADO LINDALVA APARECIDA LIMA
SILVA(OAB: 79010/SP)

AUTOR ANTONIO ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS(OAB:
62725/SP)

AUTOR APPARECIDO DOMINGOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

AUTOR AGNALDO NUNES PACHECO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MOBILON PINHEIRO(OAB:
213912/SP)

AUTOR CARLOS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR SILAS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BENEDITO ROCHA LEAL(OAB:
74967/SP)

AUTOR LUCIA HELENA ELESBAO

ADVOGADO SHEILA CRISTINA FIGUEIREDO
PEREIRA(OAB: 233814/SP)

AUTOR LUIZ SIMIAO DA SILVA

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR CARLOS TADEU VERGINELLI

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

AUTOR ROBERTO LONAR NUNES

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR MARIA RENATA RAPUCI

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

AUTOR DENIS PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO WELLINGTON DIETRICH
STURARO(OAB: 273031/SP)

ADVOGADO LUIS TEIXEIRA(OAB: 277278/SP)

AUTOR SEBASTIAO MENDES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR DOGIVAL SANTOS LIMA

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR EDGAR LUCENA

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

AUTOR REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR ROSIMAR APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

AUTOR ROZENDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAREN MONTEIRO RICARDO(OAB:
280312/SP)

AUTOR MARIVALDO TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR FRANCISCO MANOEL SOARES

ADVOGADO JOAO GERALDO MILANI(OAB:
106741/SP)

AUTOR ANTONIO MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

AUTOR TEREZA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

AUTOR TECELINO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

RÉU CONSTRUTORA WESLEY
FERNANDES LTDA.

RÉU BS - CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL MONTE CARLO

RÉU JOSE AGOSTINHO BARROSO

RÉU IB AGROPECUARIA LTDA - ME

RÉU JORGE CAETANO DOS SANTOS
EMPREITEIRA - ME

RÉU BCC BARROSO CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO DE
VASCONCELLOS BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDEMAR CIRILO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEMIR MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO AMORIM DA SILVA(OAB:
182047/SP)

ARREMATANTE MARCO ANTONIO SARTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

CIBI ADMINISTRACAO E EMPR
IMOBILIARIOS S C LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELINO GILBERTO MUNIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JAIR DA SILVA BRANDAO(OAB:
414569/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOS SANTOS ENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCC BARROSO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

  - BS - CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5435
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86a51a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o sr. valdemir moreira de carvalho como terceiro

interessado.

No mais, aguarde-se o prazo do despacho anterior.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0052400-08.2005.5.15.0152
AUTOR Pedro Carlos da Silva

ADVOGADO LINDALVA APARECIDA LIMA
SILVA(OAB: 79010/SP)

AUTOR ANTONIO ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARTINS(OAB:
62725/SP)

AUTOR APPARECIDO DOMINGOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARICLEUSA SOUZA COTRIM
GARCIA(OAB: 95455/SP)

AUTOR AGNALDO NUNES PACHECO

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MOBILON PINHEIRO(OAB:
213912/SP)

AUTOR CARLOS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR SILAS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BENEDITO ROCHA LEAL(OAB:
74967/SP)

AUTOR LUCIA HELENA ELESBAO

ADVOGADO SHEILA CRISTINA FIGUEIREDO
PEREIRA(OAB: 233814/SP)

AUTOR LUIZ SIMIAO DA SILVA

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR CARLOS TADEU VERGINELLI

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

AUTOR ROBERTO LONAR NUNES

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR MARIA RENATA RAPUCI

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

AUTOR DENIS PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO WELLINGTON DIETRICH
STURARO(OAB: 273031/SP)

ADVOGADO LUIS TEIXEIRA(OAB: 277278/SP)

AUTOR SEBASTIAO MENDES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR DOGIVAL SANTOS LIMA

ADVOGADO ATIENE PERINO(OAB: 50373/SP)

AUTOR EDGAR LUCENA

ADVOGADO FABIO IZIQUE CHEBABI(OAB:
184668/SP)

AUTOR REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

AUTOR ROSIMAR APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

AUTOR ROZENDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAREN MONTEIRO RICARDO(OAB:
280312/SP)

AUTOR MARIVALDO TEODORO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

AUTOR FRANCISCO MANOEL SOARES

ADVOGADO JOAO GERALDO MILANI(OAB:
106741/SP)

AUTOR ANTONIO MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

AUTOR TEREZA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO MARIA DANIELA MARTINS
GONCALVES DORO(OAB:
127848/SP)

AUTOR TECELINO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE MARIO CARUSO
ALCOCER(OAB: 121657/SP)

RÉU CONSTRUTORA WESLEY
FERNANDES LTDA.

RÉU BS - CONSULTORIA IMOBILIARIA
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL E
COMERCIAL MONTE CARLO

RÉU JOSE AGOSTINHO BARROSO

RÉU IB AGROPECUARIA LTDA - ME

RÉU JORGE CAETANO DOS SANTOS
EMPREITEIRA - ME

RÉU BCC BARROSO CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM
SILVEIRA(OAB: 55160/SP)

RÉU LUIZ FERNANDO DE
VASCONCELLOS BARROSO

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDEMAR CIRILO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILIO GREGORIO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEMIR MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LUCIANO AMORIM DA SILVA(OAB:
182047/SP)

ARREMATANTE MARCO ANTONIO SARTORI

TERCEIRO
INTERESSADO

CIBI ADMINISTRACAO E EMPR
IMOBILIARIOS S C LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSCELINO GILBERTO MUNIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JAIR DA SILVA BRANDAO(OAB:
414569/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOS SANTOS ENRIQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO NUNES PACHECO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - ANTONIO MAURICIO DA SILVA

  - ANTONIO ONOFRE DE SOUZA

  - APPARECIDO DOMINGOS DOS SANTOS

  - CARLOS PEREIRA DE LIMA

  - CARLOS TADEU VERGINELLI

  - CICERO JOSE DA SILVA

  - DENIS PAULO DE ALMEIDA

  - DOGIVAL SANTOS LIMA

  - EDGAR LUCENA

  - FRANCISCO MANOEL SOARES

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - LUCIA HELENA ELESBAO

  - LUIZ SIMIAO DA SILVA

  - MARIA RENATA RAPUCI

  - MARIVALDO TEODORO DE SOUZA

  - Pedro Carlos da Silva

  - REGINALDO DOS SANTOS

  - ROBERTO LONAR NUNES

  - ROSIMAR APARECIDO GONCALVES

  - ROZENDO JOSE DA SILVA

  - SEBASTIAO MENDES

  - SILAS PEREIRA DE SOUZA

  - TECELINO OLIVEIRA DE ARAUJO

  - TEREZA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d86a51a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o sr. valdemir moreira de carvalho como terceiro

interessado.

No mais, aguarde-se o prazo do despacho anterior.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011902-34.2023.5.15.0152
AUTOR GENIVAL JOSE FRIZAO

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL JOSE FRIZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dfd2bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 40,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).
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Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011902-34.2023.5.15.0152
AUTOR GENIVAL JOSE FRIZAO

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dfd2bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 40,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da
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Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011899-79.2023.5.15.0152
AUTOR ELZA DIAS DO CARMO

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7227d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).
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Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010675-09.2023.5.15.0152
AUTOR FERNANDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 379739/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b261b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Entendo como suficiente, no momento, a prova pericial, sendo que

eventuais esclarecimentos poderão ser analisados no decorrer do

prosseguimento e andamento processual.

Sem prejuízo e com a ratificação da conclusão do laudo, cuja

ciência é dada às partes neste momento, entendo encerrada a fase

de colheita da prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010675-09.2023.5.15.0152
AUTOR FERNANDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 379739/SP)

RÉU EMS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b261b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Entendo como suficiente, no momento, a prova pericial, sendo que

eventuais esclarecimentos poderão ser analisados no decorrer do

prosseguimento e andamento processual.

Sem prejuízo e com a ratificação da conclusão do laudo, cuja

ciência é dada às partes neste momento, entendo encerrada a fase

de colheita da prova pericial.

Assim, defiro às partes o prazo de 10 dias para que informem as

matérias ainda controvertidas e requeiram a produção de outras

provas, especificando de modo detalhado os meios e a finalidade,

SOB PENA DE PRECLUSÃO para verificação da necessidade ou

não de designação de audiência de instrução, não sendo aceitos

pedidos genéricos ou aqueles que façam mera remissão à inicial ou

defesa.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de outras provas a fazer contraprova no caso

de deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se pretendem a

realização de audiência na forma presencial, sem o que ela será

designada como telepresencial, isso claro, se deferida a

produção de eventual prova oral eventualmente requerida.

Saliento que caso o feito tramite pelo Juízo 100% Digital, a

audiência será necessariamente telepresencial, nos termos do

art. 9º do citado normativo.

Intimem-se.

Por fim, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011899-79.2023.5.15.0152
AUTOR ELZA DIAS DO CARMO

ADVOGADO BEATRIZ FATIMA MENDES(OAB:
319192/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DIAS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7227d

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Transitada em julgado a sentença, dou início a fase de

liquidação, essa considerada mero acertamento para que a

execução seja efetiva, ou seja, fazendo parte dela.

Custas devidas pela ré, no valor de R$ 50,00.

As partes deverão combinar entre si o cumprimento da obrigação de

fazer (anotação de CTPS) em até 10 dias, comprovando nos autos,

sob as penas cominadas em sentença.

2) Ante a possibilidade de valores serem depositados no feito e

sendo necessária a transferência, que se dará de forma eletrônica,

as partes deverão informar, em petição em apartado, com assunto

“conta bancária”, os seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco,

número da agência SEM dv e número da conta COM dv.

3) Existindo condenação em honorários sucumbenciais, os valores

devem ser destacados do principal e apontados em separado.

Se concedidos os benefícios da justiça gratuita ao autor, com a

suspensão da exigibilidade do crédito nos termos do §4º do art. 791-

A da CLT e o resultado da ADI 5766, esclareço que é do credor a

busca de dados acerca da alteração da situação declarada na

sentença (os benefícios da justiça gratuita), para que se dê início a

cobrança - execução, devendo ajuizar ação de cumprimento de

sentença (156) ,  na  fase  de execução,  comprovando

documentalmente o fato e apresentando sua conta, tudo dentro do

prazo de 02 anos do trânsito em julgado, entendendo o juízo, por

fim, que a obtenção de crédito noutros feitos deverá superar os R$

500.000,00 líquidos para fins de comprovação da efetiva mudança

da capacidade econômica do autor (RR-436-66.2022.5.19.0055, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

12/04/2024; RRAg-10018-98.2019.5.03.0004, 4ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/04/2024).

A atualização monetária é aquela decidida pelo STF, no julgamento

das ADCs 58 e 59: na fase pré-processual IPCA-E (acumulado

no período de janeiro a dezembro de 2000 e a partir de janeiro

de 2001 deve ser utilizado o IPCA-E mensal - IPCA15/IBGE),

acrescidos dos juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei

nº 8.177/1991, e a partir do ajuizamento da ação, a SELIC (art.

406 do CPC - englobando correção e juros).

Existindo sentença/acórdão definindo neste feito a forma de

aplicação dos juros e da correção monetária, já com o trânsito em

julgado, essa deve ser seguida naqueles exatos termos, por força

do julgamento, no C. STF, das ADCs 58 e 59.

4) Nos termos do par. 7º, do art. 22, da Resolução 185 do CSJT, a

partir de 1º de janeiro de 2021, os cálculos apresentados pelas

partes deverão ser OBRIGATORIAMENTE juntados em PDF e,

preferencialmente, com o arquivo “.PJC” exportado pelo PJe-Calc.

O arquivo .PJC correspondente deve ser enviado ao e-mail

institucional da unidade (calculovthortolandia@trt15.jus.br –

assunto: cálculos/nº do processo).

5) Serão 24 dias de prazo, a depender das manifestações das

partes, distribuídos no seguintes formato:

a) primeiramente à reclamada, com o prazo de 08 dias para

apresentação de seus cálculos, também no que tange ao INSS.

De acordo com o entendimento consolidado pelo Tribunal Pleno no

julgamento do processo TST-E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, em

20.10.2015, desde a edição da Medida Provisória nº 449/2008,

convertida na Lei nº 11.941/2009, que modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/1991, as contribuições sociais apuradas em virtude de

sentença judicial ou acordo homologado judicialmente passam a ser

devidas a partir da data de prestação do serviço, considerando-se

como marco de incidência do novo dispositivo de lei o dia

03/03/2009, em atenção aos princípios da anterioridade tributária e

nonagesimal (arts.150, III, “a”, e 195, § 6º, da CRFB). Assim, a partir

de 05/03/09 os acréscimos legais decorrentes da correção

monetária e dos juros de mora – SELIC - devem incidir desde a

prestação dos serviços, retroagindo ao momento em que as

contribuições previdenciárias deveriam ter sido recolhidas e isso se

dá para que exista a recomposição do valor da moeda e sua

remuneração pelo tempo em que o empregador se utilizou do

capital alheio em proveito próprio.

No mesmo prazo deverá depositar o valor líquido incontroverso

apurado e efetuar os recolhimentos fiscais e das custas

processuais, nas guias próprias, se o caso.

Quanto aos valores relativos às contribuições previdenciárias

devidas em decorrência de decisões proferidas pela Justiça do

Trabalho a partir de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos

homologados, devem ser recolhidos pela parte via DARF

código 6092, por meio da DCTFWeb, depois de serem
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informados os dados da reclamatória trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições

via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do

Esocial (págs. 283 e seguintes).

Segundo informações da Receita Federal, o marco temporal

definidor do uso da nova forma de recolhimento será a data do

trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir

de 01-10-2023.

Portanto, referidos valores previdenciários incontroversos

deverão aguardar a decisão homologatória de cálculos para a

devida comprovação posterior em guia própria.

Os honorários periciais, se existentes, deverão ser depositados em

guia em apartado.

b) após, sem necessidade de nova intimação:

(I) nos 8 dias seguintes o(a) autor deverá, nos termos do §2º, do art.

879 da CLT, querendo, apresentar sua concordância ou

impugnação, ou apresentar a sua conta se não cumprido o item

anterior, sob pena de preclusão;

(II) em caso de impugnação por parte do(a) autor, concede-se à ré o

prazo subsequente adicional de 8 dias para manifestar-se,

corrigindo a sua conta, se o caso, sob pena de preclusão.

7) Por fim, concluso para deliberações.

Alerto desde já as partes, em especial o autor, principal interessado

no deslinde do feito, que caso descumprida a determinação judicial

aludida no §1º, do art. 11-A da CLT, já que a execução (e esta

fase, que faz parte dela) não mais se processa de ofício, nos termos

do art. 878 da CLT, o feito será ser sobrestado como execução

frustrada, pelo prazo de 01 ano (art. 40 da Lei 6830/80).

8) A depender da diferença de valores o feito poderá ser

encaminhado para o CEJUSC Campinas, para mediação.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011360-16.2023.5.15.0152
AUTOR ROSANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 331b81d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011360-16.2023.5.15.0152
AUTOR ROSANA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 331b81d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011362-83.2023.5.15.0152
AUTOR FERNANDO GIRU VAZ

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d93d809

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011362-83.2023.5.15.0152
AUTOR FERNANDO GIRU VAZ

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GIRU VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d93d809

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011242-40.2023.5.15.0152
AUTOR KELLY CRISTINA MOREIRA DO

VALE

ADVOGADO ANTONIO CELSO DE MORAES
JUNIOR(OAB: 289274/SP)

RÉU EBM LOGISTICA E APOIO LTDA

RÉU EDERSON BRUNO GARBOSSI

RÉU TC PARTICIPACOES E NEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA MOREIRA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9368a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 10:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87521723762?pwd=ejcvTkpCYXNBcVZxOXVyVmh

VMkhqUT09

ID da reunião: 875 2172 3762

Senha: 709133

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,
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especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010041-13.2023.5.15.0152
AUTOR GLAUCIA CRISTINA BAZETTO

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA CRISTINA BAZETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1e7d12

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o princípio da unirrecorribilidade, já interposto recurso pelo

autor, NEGO seguimento ao recurso adesivo #id:1dead4b.

Intime-se.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010041-13.2023.5.15.0152
AUTOR GLAUCIA CRISTINA BAZETTO

ADVOGADO ARTHUR ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 380674/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1e7d12

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o princípio da unirrecorribilidade, já interposto recurso pelo

autor, NEGO seguimento ao recurso adesivo #id:1dead4b.

Intime-se.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5447
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

FSC

Processo Nº ATOrd-0011354-09.2023.5.15.0152
AUTOR MARCO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246ffd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0011354-09.2023.5.15.0152
AUTOR MARCO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ZAMBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 246ffd1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010330-77.2022.5.15.0152
AUTOR EMERSON ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RÉU SPORTIVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS PARA MOTOCICLETAS
EIRELI

ADVOGADO ELAINE APARECIDA AQUINO(OAB:
145730/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPORTIVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PARA
MOTOCICLETAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41819ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a controvérsia em relação a vistoria, agora dirimida pelo perito,

abre-se prazo de 10(dez) dias, para as PARTES apresentarem

impugnação/concordância ao laudo de Id 0ffdd51, em especial ao
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autor, dando ciência da petição do perito de Id 98555e8, que indica

a desnecessidade da vistoria.

Intimem-se.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010330-77.2022.5.15.0152
AUTOR EMERSON ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RÉU SPORTIVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PECAS PARA MOTOCICLETAS
EIRELI

ADVOGADO ELAINE APARECIDA AQUINO(OAB:
145730/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ROCHA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41819ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a controvérsia em relação a vistoria, agora dirimida pelo perito,

abre-se prazo de 10(dez) dias, para as PARTES apresentarem

impugnação/concordância ao laudo de Id 0ffdd51, em especial ao

autor, dando ciência da petição do perito de Id 98555e8, que indica

a desnecessidade da vistoria.

Intimem-se.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011358-46.2023.5.15.0152
AUTOR CARLOS ALEXANDRE NEVES

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8355cf2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATSum-0011358-46.2023.5.15.0152
AUTOR CARLOS ALEXANDRE NEVES

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8355cf2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processo o recurso do(a) autor(a).

Intime(m)-se a(s) ré(s) para que, querendo e no prazo de 08 dias,

apresente(m) contrarrazões.

Após, remeta-se o feito ao tribunal, para julgamento.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024.

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

FSC

Processo Nº ATOrd-0010780-49.2024.5.15.0152
AUTOR DEOCLECIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU BERNARDI HORTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RÉU GEDECON CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4485a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 11:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87064878689?pwd=TDFEUG9NRjV0akdIKzk0UjlVZ

HRVZz09

ID da reunião: 870 6487 8689

Senha: 403841

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010844-59.2024.5.15.0152
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DE POUSO
ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2924cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o Mandado de Id 41fee58 como Carta Precatória.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante do número sob qual foi

distribuída a deprecata.
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Expeça-se Mandado, com urgência.

Cumprida a deprecata, devolva-se com as nossas homenagens e

as cautelas de estilo, encaminhando-se este processo ao Arquivo

do PJe.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, servirá como

Ofício.

HORTOLÂNDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010840-22.2024.5.15.0152
AUTOR CICERO BATISTA DE PAIVA NETO

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

RÉU OBSERVE SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO BATISTA DE PAIVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b2df2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 09:00 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89982973773?pwd=Rkg5UWtYeG1XR3BTQnAweT

A4eFFTdz09

ID da reunião: 899 8297 3773

Senha: 939928

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010844-59.2024.5.15.0152
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DE POUSO
ALEGRE E REGIAO

ADVOGADO BRENO AMARAL DINIZ(OAB:
202352/MG)

ADVOGADO DIEGO REIS AMARAL(OAB:
151019/MG)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RÉU ABSOLUTA SISTEMAS DE
SEGURANCA EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DE POUSO ALEGRE E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2924cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o Mandado de Id 41fee58 como Carta Precatória.

Dê-se ciência ao Juízo deprecante do número sob qual foi

distribuída a deprecata.

Expeça-se Mandado, com urgência.

Cumprida a deprecata, devolva-se com as nossas homenagens e

as cautelas de estilo, encaminhando-se este processo ao Arquivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do PJe.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, servirá como

Ofício.

HORTOLÂNDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011845-16.2023.5.15.0152
AUTOR LUCAS FELIPE GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Michelle Carlos Rodrigues(OAB:
395049/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA

RÉU TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1e53eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 11:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82156042711?pwd=WlRabXR3ZGxTZG5vYmkwVjF

pTlFDdz09

ID da reunião: 821 5604 2711

Senha: 561937

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010839-37.2024.5.15.0152
AUTOR FRANCISCO ERNANDES PIRES

SANTOS

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU LOGW SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERNANDES PIRES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cd8dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 08:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do
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Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83836976911?pwd=b3B6T0JielFsY01jRGxzejdkZFp

mUT09

ID da reunião: 838 3697 6911

Senha: 927839

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem
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ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012336-23.2023.5.15.0152
AUTOR RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO HIGOR CHAVES MARKS(OAB:
400325/SP)

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

RÉU EDVAN FERREIRA DA CRUZ
00627444539

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d28886

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho a Emenda à Inicial.

Exclua-se Everton Silva Santos do polo passivo da ação.

Cadastre-se E F DA CRUZ EMPREITEIROS, CNPJ:

42.513.881/0001-94 (EDVAN FERREIRA DA CRUZ 00627444539)

como réu.

Intimem-se as partes.

No mais, aguarde-se a audiência.

HORTOLÂNDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010272-06.2024.5.15.0152
AUTOR GABRIEL CARVALHO ALVES

ADVOGADO ANDRE MARTINS DE ALMEIDA(OAB:
461914/SP)

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE CORREA DA
SILVA(OAB: 430770/SP)

RÉU BRINK E D + COMERCIAL DE
BRINQUEDOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARVALHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f7be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 09:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas
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seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87057587348?pwd=akRSbUJlQ3ByV2xFN1Fva3Fm

bEk3QT09

ID da reunião: 870 5758 7348

Senha: 160311

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que
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impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010806-47.2024.5.15.0152
AUTOR IRIS CAROLINE PEIXOTO SANCHES

ADVOGADO JULIANA MARIA MENDONCA(OAB:
499471/SP)

ADVOGADO PATRICIA ZAPPAROLI(OAB:
330525/SP)

RÉU EMPORIO ESPETOS JE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS CAROLINE PEIXOTO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa0887

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 10:30 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84838853246?pwd=OGFPdjU1ajZjUzhHcDMyaGJW

S2xBdz09

ID da reunião: 848 3885 3246

Senha: 891972

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no
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qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012030-54.2023.5.15.0152
AUTOR ALEXANDRE KASCHEL DE FIORE

ADVOGADO ESTELLA CAROLINA FIRMINO
CARVALHO(OAB: 410446/SP)

RÉU ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA(OAB: 146664/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU PCAH ATENDIMENTOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO METROPOLITANA DE GESTAO - AMG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d96a5ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5460
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 09:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84584769863?pwd=SnlBQWQzMUhybXhXbTgxZDc

ybGlPUT09

ID da reunião: 845 8476 9863

Senha: 081022

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar
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corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012030-54.2023.5.15.0152
AUTOR ALEXANDRE KASCHEL DE FIORE

ADVOGADO ESTELLA CAROLINA FIRMINO
CARVALHO(OAB: 410446/SP)

RÉU ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO DA
SILVEIRA(OAB: 146664/SP)

RÉU MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

RÉU PCAH ATENDIMENTOS MEDICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE KASCHEL DE FIORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d96a5ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 09:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5462
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84584769863?pwd=SnlBQWQzMUhybXhXbTgxZDc

ybGlPUT09

ID da reunião: 845 8476 9863

Senha: 081022

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu
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procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010841-07.2024.5.15.0152
AUTOR FERNANDO ROBERTO BASSANI

JORGE

ADVOGADO LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE
NAIS(OAB: 214835/SP)

ADVOGADO KETLEY FERNANDA BRAGHETTI
PIOVEZAN(OAB: 214554/SP)

RÉU EMS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROBERTO BASSANI JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c6ed1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 5 dias para a juntada dos documentos que

instruem a ação, sob pena de extinção do feito.

                    Após, a Secretaria para designação de

audiência Inicial.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010400-26.2024.5.15.0152
AUTOR BIANCA CAMILLY PEREIRA

ADVOGADO ALLAN RENATO CASSOLI(OAB:
490350/SP)

ADVOGADO JOYCE MUNIZ ORIVALDO
MUNHOZ(OAB: 492967/SP)

RÉU R. AKIMOTO COMERCIO DE
EMBALAGENS E ESSENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 402181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. AKIMOTO COMERCIO DE EMBALAGENS E ESSENCIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f594f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 10:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do
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horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86328825337?pwd=YzBReUgwNDFzem1aY0FhckN

UZ3lKZz09

ID da reunião: 863 2882 5337

Senha: 674933

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010400-26.2024.5.15.0152
AUTOR BIANCA CAMILLY PEREIRA

ADVOGADO ALLAN RENATO CASSOLI(OAB:
490350/SP)
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ADVOGADO JOYCE MUNIZ ORIVALDO
MUNHOZ(OAB: 492967/SP)

RÉU R. AKIMOTO COMERCIO DE
EMBALAGENS E ESSENCIAS LTDA

ADVOGADO MARCIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 402181/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CAMILLY PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f594f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 10:15 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário

máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86328825337?pwd=YzBReUgwNDFzem1aY0FhckN

UZ3lKZz09

ID da reunião: 863 2882 5337

Senha: 674933

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da

audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011978-58.2023.5.15.0152
AUTOR DANIELA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU JL EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b66387

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro nos princípios da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII, da CF), da celeridade e da economia processual, e,

fundamentalmente, por não se tratar de ato processual complexo

nos termos do art. 6ª da PORTARIA GP-CR Nº 002/2022,

DESIGNO audiência INICIAL TELEPRESENCIAL, modo de

videoconferência, para o dia04/11/2024 09:45 horas.

As partes deverão comparecer à audiência sob as penas do art. 844

da CLT.

Nos termos da RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, o ente público fica dispensado de comparecimento na

referida audiência, podendo protocolar a sua defesa e documentos

até a data da audiência, sob as penas da lei.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Nos termos do art. 813 da CLT, in verbis, as audiências dos órgãos

da Justiça do Trabalho serão públicas e realizar-se-ão na sede do

Juízo ou Tribunal em dias úteis previamente fixados, entre 8 (oito)

e 18 (dezoito) horas, não podendo ultrapassar 5 (cinco) horas

seguidas, salvo quando houver matéria urgente. Ainda, antes os

termos da Portaria 01/2018 desta unidade, que estabelece o horário
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máximo de funcionamento da secretaria até as 18:00 por medida de

segurança ante a situação de violência urbana da região, decorrido

o horário limite de 18:00 sem a convocação das partes para início

da audiência, ficam as mesmas automaticamente dispensadas de

comparecimento independentemente de quaisquer providências por

este juízo, sendo certo que as audiências serão redesignadas

oportunamente.

Sendo a audiência inicial, as partes estão dispensadas de trazerem

testemunhas.

Havendo pedido expresso do autor, a ré deverá, no mesmo prazo

da defesa, dizer se se opõe a tramitação pelo regime do “Juízo

100% digital”, presumindo-se, no silêncio, a aceitação.

O JUIZO EXORTA AS PARTES PARA A NEGOCIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE PETIÇÃO CONJUNTA DE ACORDO

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM e a

ferramenta poderá ser acessada por computador com sistema de

áudio e vídeo ou smartphone, simultaneamente pelas partes e/ou

seus procuradores no horário designado para a audiência.

A sala de audiência deve ser acessada, 10 minutos antes do

horário, pelo seguinte link:

LINK

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89843681765?pwd=cnBHaE1SWWlaZFh0WWEyME

d5SzNNUT09

ID da reunião: 898 4368 1765

Senha: 760515

Bastando o advogado e às partes, acessar a sala através do link

supracitado.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt., ou

ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência., salientando que, caso o website insista

na instalação do programa Zoom, as solicitações deverão ser

canceladas / rejeitadas até que apareça a opção “Problemas com

o cliente Zoom? Ingresse em seu navegador” na página.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 10 (dez) minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

Pelo Princípio da Cooperação (art. 6º CPC) contamos com

proatividade dos senhores advogados para que experimentem,

compartilhem e, se possível, adotem as seguintes práticas na

audiência de instrução processual:

1. Busquem treinar antecipadamente com os clientes a participação

em audiência utilizando a videoconferência da plataforma ZOOM,

explicando-os sobre as funcionalidades da plataforma ,

especialmente quanto ao uso do microfone, bloqueio e desbloqueio,

permanecer com o microfone desligado enquanto não estiver se

manifestando; renomeação, para que possam se identificar

corretamente, por exemplo, utilizando antes do nome próprio as

nomenclaturas: preposto- nome , reclamante- nome, test do rte-

nome, test réu-nome; adv do rte – nome; adv réu-nome; adv 2º réu

– nome; estagiário.

2. Acessem a plataforma com 10 minutos de antecedência no

mínimo para que seja possível identificar e sanar eventuais

dificuldades técnicas, sem ensejar atrasos aos trabalhos.

3. Registrem no chat o nome completo, OAB e a parte que

representam, para constar a presença na ata sem equívocos.

4. Tenham em mãos, digitados, a qualificação completa do

preposto para registrar no chat, logo no início da audiência.

5. As partes devem estar todas presentes no ambiente virtual no

horário de início da audiência, eventuais problemas técnicos devem

ser informados logo no início da audiência.

6. Tenham em mãos o número do telefone do cliente para eventuais

contatos em caso de dificuldades de acesso ao ambiente virtual.

7. Após verbalizarem algum requerimento, apresentem também o

registro do requerimento pelo chat, para que possam ser

devidamente copiados e colados na ata, e apreciados pelo Juiz,

sem equívocos.

8. Se o Advogado tiver algum problema técnico imprevisível que

impeça seu acesso ao ambiente virtual, sugere-se que capture um

print screen da tela e peticione juntando aos autos no momento da
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audiência , pois assim, em caso de demora do advogado quanto ao

acesso, o Juiz poderá atualizar o processo eletrônico e visualizar o

peticionamento, tomando as providências cabíveis, devendo evitar

encaminhar e-mails à Vara do Trabalho para esta finalidade, pois os

servidores nem sempre conseguem avisar o Juiz em tempo hábil.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência,

solução negociada do litígio.

Intime(m)-se a(s) parte(s), sendo o autor por meio de seu

procurador e a ré por meio postal com AR.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011308-59.2019.5.15.0152
AUTOR DANILLO COUTO MARTINS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU TRANSDOTTI TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO YURI RAMOS SCHEIDT(OAB:
68198/PR)

ADVOGADO ITAMAR CRIVELARI MUNIZ(OAB:
354563/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSDOTTI TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07e729f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, sem denúncia, e com a comprovação das

verbas acessórias, a execução está extinta.

Arquive-se.

    LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011308-59.2019.5.15.0152
AUTOR DANILLO COUTO MARTINS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU TRANSDOTTI TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO YURI RAMOS SCHEIDT(OAB:
68198/PR)

ADVOGADO ITAMAR CRIVELARI MUNIZ(OAB:
354563/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO COUTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07e729f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, sem denúncia, e com a comprovação das

verbas acessórias, a execução está extinta.

Arquive-se.

    LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010385-38.2016.5.15.0152
AUTOR JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO BATISTA
LOPES(OAB: 158566/SP)

RÉU MARCO ANTONIO DE ABREU
AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 227067e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Certo é que, conforme determina o art. 11-A da CLT, ocorre a

prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois

anos, prazo este que começa a fluir somente após o(a) exequente

deixar de cumprir determinação judicial no curso da execução, e

aqui entendo está incluída a fase de liquidação, essa que pode ser

declarada a pedido ou de ofício (par. 2º, do art. 11-A da CLT).

Apesar dessa alteração legislativa (art. 11-A da CLT, incluído por

força da Lei 13.467/2017) ter vigência a partir de 11/11/2017,

Manoel Antônio Teixeira Filho assim já lecionava:

Ninguém desconhece, por suposto, que em determinadas situações
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o Juiz do Trabalho fica tolhido de realizar ex officio certo ato do

procedimento, pois este somente pode ser praticado pela parte,

razão por que a incúria desta reclama a sua sujeição aos efeitos da

prescrição (intercorrente), sob pena de os autos permanecerem em

um infindável trânsito entre a secretaria e o gabinete do Juiz, numa

sucessão irritante e infrutífera de certificações e despachos.

Exemplifiquemos com os artigos de liquidação. Negligenciando o

credor no atendimento ao despacho judicial que lhe ordenou a

apresentação desses artigos, consistiria despautério indisfarçável

imaginar que, diante disso, caberia ao próprio juiz deduzir os artigos

de liquidação, substituindo, dessa maneira, o credor na prática do

ato; não menos desarrazoada seria a opinião de que, na espécie,

deveria o juiz transferir ao próprio devedor o encargo de realizar o

ato. Que o devedor pode apresentar artigos de liquidação, disso não

se duvida; daí a compeli-lo a tanto vai uma ousada agressão à lei. A

solução, portanto, seria aguardar-se o decurso, em branco, do

prazo de dois anos, contado da data em que o credor foi intimado a

oferecer os artigos de liquidação, para, em seguida - e desde que

haja alegação do devedor nesse sentido -, pronunciar-se a

prescrição intercorrente e, em virtude disso, extinguir-se o processo

de execução com exame de mérito." (in Execução no Processo do

Trabalho, LTr, 8ª ed., 2004, p. 297)

Pois bem, a análise que se faz de referido dispositivo legal é que a

prescrição intercorrente somente será declarada nas hipóteses em

que houver inércia.

Nesse sentido a seguinte decisão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ARTIGOS DE LIQUIDAÇÃO.

PRESCRIÇÃO BIENAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISOS

LIV, LV, E 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA

SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de

Revista, em Processo de Execução, depende de demonstração

inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos

termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266, do C. TST, o

que não lograram demonstrar os Recorrente, na forma dos

dispositivos constitucionais invocados. Com efeito, não se configura,

in casu, violação direta e l i teral à Carta Magna, ante o

posicionamento assumido pela Corte a quo, no tocante a aplicação

ao caso da prescrição bienal estabelecida no artigo 7º, inciso XXIX,

da Constituição Federal, desde que configurada a inércia dos

Exequentes que, devidamente intimados pelo Juízo Executório, em

22/11/94, para promover a liquidação do Julgado, somente em

17/12/96, mais de 02 (dois) anos após, é que peticionam para

apresentar Artigos de Liquidação visando comprovação de fatos

novos. Este entendimento do Regional, no sentido da ocorrência da

prescrição do próprio direito de Ação, atinente ao Processo

Executório, não promove, repita-se, violação direta e literal ao artigo

7º, inciso XXIX, da Carta Magna, este de todo preservado. Agravo

de Instrumento a que se nega provimento. – destacou-se. (TST-

AIRR-949/1990-008-05-40.3, Relator: Josenildo dos Santos

Carvalho, Data de Julgamento: 09/11/2005, 2ª Turma).

Ora, o(a) autor(a) foi devidamente intimado(a) para promover o

prosseguimento do feito, permanecendo inerte até a presente data.

Deixou, portanto, de atender ao comando judicial e por mais de 03

(anos) anos, prazo esse que se respeita por força do que dispõe o

artigo 40, § 2º, da Lei nº. 6.830/80 (suspensão da execução, que

não autoriza a decretação de prescrição intercorrente) e os dois

anos do art. 11-A da CLT, contados a partir da vigência da Lei

13.467/2017, respeitando-se assim a IN 41/2018 do C. TST.

De se ver, ainda, que a Secretaria tomou o cuidado necessário de

intimar o(a) autor(a) pessoalmente, #id:6d7e551, alertando-o(a) da

possibilidade de ser declarada a prescrição intercorrente.

Nesses termos, considerando que, no presente caso, a prática do

ato necessário ao andamento do feito dependia da vontade

exclusiva da parte interessada, a quem compete precipuamente

zelar pela defesa de seus direitos, e sendo inadmissível a

eternização das lides trabalhistas, declaro a ocorrência da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e JULGO EXTINTA a presente

AÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, sem pendências, ao arquivo.

    LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010204-90.2023.5.15.0152
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSE RENATO
VASCONCELOS(OAB: 103886/SP)

ADVOGADO MATEUS CALIXTO
VASCONCELOS(OAB: 483563/SP)

RÉU SILVIO JOSE DE SOUSA
HORTOLANDIA - ME

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92c5649

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o Sr. perito médico, para que no prazo de 10(dez) dias,

ou seja, até o dia 14/05/2024, apresente seus Esclarecimentos

Periciais.

Decorrido o prazo acima e com os Esclarecimentos juntados, sem

necessidade de nova intimação, ficam as PARTES intimadas para

tomarem ciência, no prazo de 10(dez) dias subsequentes.

Após, concluso para deliberações.

HORTOLANDIA/SP, 29 de abril de 2024

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010135-24.2024.5.15.0152
CONSIGNANTE ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

CONSIGNATÁRIO JOICE CAROLINE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ef8b85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o processo a julgamento, proferiu o juízo a seguinte:

SENTENÇA

ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., qualificada em

ação de consignação em pagamento ajuizada em face de JOICE

CAROLINE DOS SANTOS, igualmente qualificada, expondo as

razões de que resulta o litígio (CLT, art. 840, § 1º), alegou que a

consignatária foi admitida em 10/10/2023 para exercer a função de

atendente júnior e teve o seu contrato de trabalho rescindido em

11/12/2023.

Alega que inexiste se falar em quitação das verbas rescisórias, uma

vez que as verbas foram quitadas mediante depósito em conta de

titularidade da consignada em 15/12/2023 e informou que já realizou

a baixa do contrato na CTPS digital através do Sistema E-social.

Afirmou que contatou a ex-empregada por diversas vezes para a

homologação da rescisão e recebimento dos documentos

rescisórios e esta se recusou a assinar os documentos. Requereu a

entrega de documentos e guias rescisórias à consignatária. Atribuiu

à causa o valor de R$1.412,00. Juntou documentos.

Regularmente notificada, a consignatária compareceu em

Secretaria e concordou com o valor depositado pela consignante ID

082af29 Fls.:.282.

Sem outras provas, declarou-se encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Pelo despacho ID 726283d foi o processo convertido em diligência.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

Última tentativa conciliatória prejudicada.

FUNDAMENTAÇÃO (art. 93, IX da CF/88)

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

A consignante disponibilizou em Juízo os documentos rescisórios

do contrato de trabalho, extinto pela rescisão antecipada pela

empregadora (TRCT - ID 92dc87f Fls.:290/261), sustentando que a

autora se recusou a assiná-los, embora tenha sido formalmente

notificada para tal.

Consigne-se que se trata de ação que objetiva tão-somente

promover a assinatura e retirada dos originais dos documentos

rescisórios, salientando que a consignatária (ID 082af29 fl. 282)

concordou com o valor depositado pela consignante a título de

verbas rescisórias (ID 7ed08c8 Fls.: 16), mas não há menção de

que tenha retirado as guias físicas dos documentos rescisórios.

Assim, considerando os fatos e que a consignatária foi notificada e

não há prova da retirada dos documentos rescisórios (ID 082af29),

julgo procedente a presente ação de consignação em pagamento,

ressaltando que a sentença vale como quitação, sendo prescindível

a assinatura da empregada para este fim, a qual poderá imprimir os

documentos para os fins necessários a qualquer tempo.

Tratando-se de cumprimento de obrigação de fazer, considero-a

satisfeita em razão da inércia e determino o arquivamento dos

autos.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento do benefício de justiça gratuita, uma vez
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presentes os pressupostos legais previstos no parágrafo 3º do artigo

790 da CLT. O TRCT (ID. 92Dc87f Fls.: 289/290) comprova que a

consignatária recebia salário (R$1.320,00) inferior a 40% (quarenta

por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 13.467/2017), que

atualmente é de R$3.114,40.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julga-se PROCEDENTE a ação de consignação em

pagamento ajuizada por ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA

S.A. em face de JOICE CAROLINE DOS SANTOS nos termos da

fundamentação.

Concedo à consignatária os benefícios da justiça gratuita, com

fulcro no §3º do artigo 790 da CLT.

Custas, a cargo da consignatária, no importe de R$ 28,24,

calculadas sobre R$ 1.412,00, valor dado à causa, nos termos dos

artigos 789, I e 832, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, das

quais fica isenta.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026 §2º, §3º e §4º do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE INDAIATUBA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0107500-23.1998.5.15.0077

Processo Nº RTOrd[rt]-01075/1998-077-15-00.9

RECLAMANTE ADEMIR JOSE DE DEUS

Advogado Tania Marcia de Alecio(OAB:
152446SPB)

RECLAMADO Ludemar Pre Moldados de Concreto
Ltda ME

RECLAMADO Dioclides de Freitas

RECLAMADO Luzia da Silva de Freitas

RECLAMADO Jose Melo Rampazzo

Advogado SILMARA CRISTINA BARBOZA
RUFINO(OAB: 332323SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 326, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Petição de fls.324/325.

Inicialmente, cumpra o executado José Melo Rampazo a

determinação contida no despacho de fls. 322.

Após, voltem conclusos para deliberações. Not.

Indaiatuba, 18 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0021700-22.2001.5.15.0077

Processo Nº RTOrd[rt]-00217/2001-077-15-00.3

RECLAMANTE Ilda dos Santos

Advogado Alexandre Soares Ferreira(OAB:
254479SPD)

RECLAMADO Josefa Dantas Castro

Advogado Glaucia Lênia Inhauser Custódio(OAB:
167811SPD)

RECLAMADO Oscarlino Zanata

Tomar ciência do despacho de fls. 190, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Melhor analisando os

autos, considerando que a executada não comprovou o

recolhimento previdenciário, utilize-se os valores constantes do

depósito judicial n. 1600119832132 para pagamento da contribuição

previdenciária devida nos autos.

Cópia deste despacho, devidamente assinada, tem validade como

OFÍCIO, devendo o Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL, proceder a

transferência, conforme abaixo, do valor constante do depósito(s)

judicial n. 1600119832132 (valores originais: R$ 163,33 de

18/07/2008 e R$ 50,75 de 24/07/2008), que devem ser atualizados

e majorados por juros até a data da efetiva transferência:

OFÍCIO

a) proceda-se ao recolhimento previdenciário, mediante guia GPS,

código 2909, no importe total de R$ 214,08, devidamente

atualizado.

O banco deverá informar o cumprimento da determinação supra,

com os devidos recolhimentos no prazo de 10 dias.

Transferidos os valores, e nos termos do COMUNICADO CR nº

13/2019, anote-se no sistema garimpo e retornem os autos ao

arquivo.

Indaiatuba, 22 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0043800-68.2001.5.15.0077

Processo Nº RTOrd[rt]-00438/2001-077-15-00.2

RECLAMANTE Claudionor Dias do Prado

Advogado Jose Augusto de Aquino(OAB:
69024SPD)

RECLAMANTE União

RECLAMADO Linea Construcoes e
Empreendimentos Ltda (massa falida)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

Advogado Sandro da Cunha Alvez(OAB:
321549SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 411, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Petição de fls. 405.

Anote-se o substabelecimento.

Para liberação de valor relativo ao depósito recursal, informe a

segunda reclamada Unilever, os dados bancários para transferência
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do valor

existente nos autos, em cinco dias.

Cumprido, expeça-se ofício para transferência.

Not.

Indaiatuba, 18 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTSum[rts]-0042400-43.2006.5.15.0077

Processo Nº RTSum[rts]-00424/2006-077-15-00.1

RECLAMANTE PABLO CESAR UGHETTI

Advogado Jose Luiz Francisco(OAB: 48176SPD)

RECLAMADO Aratec Araguaia Tecnologia Ltda.

Advogado Rodrigo Tassinari(OAB: 177508SPD)

RECLAMADO COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 287, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Petição de fls. 274/275.

Libere-se o depósito recursal efetuado pela segunda reclamada.

Cópia deste despacho, devidamente assinada, tem validade como

OFÍCIO, devendo o Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

proceder a transferência do saldo do depósito recursal efetuado

pela empresa Companhia Piratininga de Força e Luz - CNPJ:

04.172.213/0001-51, nestes autos, no valor de R$ 2.500,00 em

20/03/2007, junto a esse estabelecimento bancário para fins

recursais, conforme abaixo:

OFÍCIO

a) transfira-se o valor TOTAL de R$ 2.500,00, com os acréscimos

legais, para a conta corrente n. 193-6, agência 3080 da Caixa

Econômica Federal (104), de titularidade de: Companhia Piratininga

de Força e Luz - CNPJ: 04.172.213/0001-51

NOME E CNPJ DA RECLAMADA: Companhia Piratininga de Força

e Luz - CNPJ: 04.172.213/0001-51

NOME E CPF DO RECLAMANTE: Pablo Cesar Ughetti- CPF

045.443.689-01

A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEVERÁ ZERAR A CONTA

RECURSAL, ENCERRANDO-A(§ 7º doart. 2º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de 2019,citado

noCOMUNICADO CR nº 13/2019).

Transferido o valor, retornem os autos ao arquivo. Not.

Indaiatuba, 18 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTSum-0001409-15.2012.5.15.0077

RECLAMANTE Luana Santos Irias

Advogado Tania Marcia de Alecio(OAB:
152446SPB)

RECLAMADO LOJAS LE BISCUIT S/A

Advogado MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUZA(OAB: 286662)

Tomar ciência do despacho de fls. 148, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Petição de fls. 141/142.

Libere-se o depósito recursal efetuado pela reclamada.

Cópia deste despacho, devidamente assinada, tem validade como

OFÍCIO, devendo o Sr. Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

proceder a transferência do saldo do depósito recursal efetuado

pela empresa Lojas Le Biscuit S.A., nestes autos, no valor original

de R$ 2.200,00 em 28/11/2012, junto a esse estabelecimento

bancário para fins recursais, conforme abaixo:

OFÍCIO

a) transfira-se o valor TOTAL remanescente do depósito recursal,

supracitado, para a conta corrente n.6173-5, agência 3309 do

Banco do Brasil (001), de titularidade de: CVLB Brasil S.A. - CNPJ:

16.233.389/0001-55

NOME E CNPJ DA RECLAMADA: Lojas Le Biscuit S.A. - CNPJ:

16.233.389/0001-07

NOME E CPF DO RECLAMANTE: Luana Santos Irias - CPF

407.699.558-94

A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DEVERÁ ZERAR A CONTA

RECURSAL, ENCERRANDO-A(§ 7º doart. 2º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de 2019,citado

noCOMUNICADO CR nº 13/2019).

Transferido o valor, retornem os autos ao arquivo. Not.

Indaiatuba, 18 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0002539-40.2012.5.15.0077

RECLAMANTE Marcos Amaro dos Santos

Advogado Luiz Carlos Fernandes
Domingues(OAB: 12605PRD)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

Advogado Sandro da Cunha Alvez(OAB:
321549SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 414, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Petição de fls. 407.

Consta da r.sentença que "Deverão ser restituídos à reclamada, os

horários prévios depositados nos autos".

Portanto, para liberação do valor constante dos autos deverá a

reclamada informar os dados bancários necessários para

transferência a seu favor.

Cumprido, expeça-se ofício para cumprimento.

Após, anote-se no sistema garimpo e retornem os autos ao arquivo.

Not.

Indaiatuba, 22 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Juíza do Trabalho -

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012407-90.2022.5.15.0077
AUTOR MARIA JOSE DE SOUZA MOURA

SAMPAIO

ADVOGADO FLAVIA THAIS DE GENARO(OAB:
204044/SP)
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RÉU INSTITUTO DE REABILITACAO E
PREVENCAO EM SAUDE INDAIA

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

PERITO MURILO BAZZO CARVALHO

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE
INDAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58c526

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a patrona da reclamante a reabertura de prazo para

interposição de recurso ordinário.

Alega que passou por problemas de ordem pessoal. Se diz vítima

de violência doméstica. Afirma que estava sob efeito de remédios.

Observe-se que o juízo proferiu sentença em 12 de março de 2024.

Somente 1 mes depois a advogada peticionou alegando

impossibilidade de praticar atos processuais.

Ainda, a autora alega e demonstra que, infelizmente, foi vítima de

atos abusivos, mas não traz provas médicas ou judiciais de sua

incapacidade para prática de atos jurídicos.

Ademais, prazo recursal é peremptório e não são passíveis de

serem prorrogados por ato judicial.

Indefiro o requerido.

Retorne os autos ao arquivo.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012407-90.2022.5.15.0077
AUTOR MARIA JOSE DE SOUZA MOURA

SAMPAIO

ADVOGADO FLAVIA THAIS DE GENARO(OAB:
204044/SP)

RÉU INSTITUTO DE REABILITACAO E
PREVENCAO EM SAUDE INDAIA

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES(OAB:
124809/SP)

PERITO MURILO BAZZO CARVALHO

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUZA MOURA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58c526

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a patrona da reclamante a reabertura de prazo para

interposição de recurso ordinário.

Alega que passou por problemas de ordem pessoal. Se diz vítima

de violência doméstica. Afirma que estava sob efeito de remédios.

Observe-se que o juízo proferiu sentença em 12 de março de 2024.

Somente 1 mes depois a advogada peticionou alegando

impossibilidade de praticar atos processuais.

Ainda, a autora alega e demonstra que, infelizmente, foi vítima de

atos abusivos, mas não traz provas médicas ou judiciais de sua

incapacidade para prática de atos jurídicos.

Ademais, prazo recursal é peremptório e não são passíveis de

serem prorrogados por ato judicial.

Indefiro o requerido.

Retorne os autos ao arquivo.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011140-15.2024.5.15.0077
AUTOR JUCEILDO GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RÉU MY STUDIUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

RÉU A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEILDO GALVAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be18800

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d3f41c1

Manifeste-se o autor acerca da exceção de incompetência

apresentada pela ré.

Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011778-82.2023.5.15.0077
AUTOR ELIZEU FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA GONCALVES SANTANA
DUTRA(OAB: 485912/SP)

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA DA SILVA
DOMINGOS(OAB: 366714/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0213ed2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ACPCiv-0011640-86.2021.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO IAPONAN BARCELLO
BEZERRA(OAB: 145091/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11d7122

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se o reclamante para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012215-60.2022.5.15.0077
AUTOR CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU CEBI BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALEX CHANDER(OAB:
146907/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBI BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e70c99

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0011778-82.2023.5.15.0077
AUTOR ELIZEU FRANCISCO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA GONCALVES SANTANA
DUTRA(OAB: 485912/SP)

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA DA SILVA
DOMINGOS(OAB: 366714/SP)

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ANDERSON CARDOSO DA
SILVA(OAB: 236534/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU FRANCISCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0213ed2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012215-60.2022.5.15.0077
AUTOR CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU CEBI BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO ALEX CHANDER(OAB:
146907/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e70c99

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0011335-97.2024.5.15.0077
AUTOR SILVANO APARECIDO DE BRITO

SAMPAIO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO APARECIDO DE BRITO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 960de11

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 04/11/2024 11:15 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012836-91.2021.5.15.0077
AUTOR DANILO FERREIRA FONCECA

ADVOGADO MAURICIO PIRES ARANTES(OAB:
459214/SP)

RÉU AVANCO COMERCIO DE
VARIEDADES EIRELI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANCO COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3483444

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f41eb17: transfira-se o valor depositado neste feito, de forma

equivocada, para o P. 0010899-90.2022.5.15.0051, em tramite pela

2ª Vara do Trabalho de Piracicaba/SP, entre DANIEL VENTURA DE

SOUZA X COOPIDEAL SUPERMERCADOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Após, retorne o feito ao arquivo.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010622-93.2022.5.15.0077
AUTOR VANUSA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA MOREIRA(OAB:
272074/SP)

RÉU JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO DAGRE SCHMID(OAB:
160555/SP)

RÉU TRIGO BRASIL - SERVICOS DE
ANALISES TECNICAS LTDA.

ADVOGADO RICARDO DAGRE SCHMID(OAB:
160555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

  - TRIGO BRASIL - SERVICOS DE ANALISES TECNICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 575ac8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 389f396 -

Nada a prover, vez que a secretaria procedeu a liberação do

depósito recursal em favor da 2ª reclamada, exatamente como

solicitado na página 03 da minuta de acordo, ID 9a50d0f. Além

disso, na guia ID 80c1b3e, consta a 2ª ré como pagadora.

Outrossim, ambas as reclamadas estão sob o mesmo patrocínio,

podendo o equívoco ser dirimido por consenso entre elas.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011576-42.2022.5.15.0077
AUTOR MELIDA MARX EIS CAMARGOS

ADVOGADO GILSON LUIZ MARTINS DE
FRANCA(OAB: 461953/SP)

ADVOGADO LUIS FREDERICO DE MEDEIROS
PORTOLAN GALVAO
MINNICELLI(OAB: 255194/SP)

RÉU TEGA COMERCIO DE LIVROS E
REVISTAS LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEGA COMERCIO DE LIVROS E REVISTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09fc38

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da autora em audiência (id 4093a22)

entendo pela revogação dos poderes de seus patronos, os quais

serão excluídos do cadastro processual.

Intime-se a autora diretamente.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011576-42.2022.5.15.0077
AUTOR MELIDA MARX EIS CAMARGOS

ADVOGADO GILSON LUIZ MARTINS DE
FRANCA(OAB: 461953/SP)

ADVOGADO LUIS FREDERICO DE MEDEIROS
PORTOLAN GALVAO
MINNICELLI(OAB: 255194/SP)

RÉU TEGA COMERCIO DE LIVROS E
REVISTAS LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA THOMAZETTO(OAB:
274657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELIDA MARX EIS CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d09fc38

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da autora em audiência (id 4093a22)

entendo pela revogação dos poderes de seus patronos, os quais

serão excluídos do cadastro processual.

Intime-se a autora diretamente.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011876-09.2019.5.15.0077

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR FRANCISCA JARBETE TEIXEIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fc79d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ref. à petição de Id 60e091e:

Vide documento de Id 140b00e.

No mais, não cabe à Justiça do Trabalho proceder com a diligência

requerida na petição supramencionada, devendo a parte buscar

solução diretamente com a Receita Federal.

Nada a deferir. Devolvam-se os autos ao arquivo.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011876-09.2019.5.15.0077
AUTOR FRANCISCA JARBETE TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA LOPEZ ULLMANN(OAB:
76274/RS)

RÉU BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RÉU SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JARBETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fc79d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ref. à petição de Id 60e091e:

Vide documento de Id 140b00e.

No mais, não cabe à Justiça do Trabalho proceder com a diligência

requerida na petição supramencionada, devendo a parte buscar

solução diretamente com a Receita Federal.

Nada a deferir. Devolvam-se os autos ao arquivo.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011501-03.2022.5.15.0077
REQUERENTES PAULA JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LAISE FERREIRA(OAB: 364183/SP)

REQUERENTES LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DRA. EDNA JAGUARIBE
LTDA.

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES LABORATORIO INDAIATUBA J.A.
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES JAGUARIBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - JAGUARIBE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DRA. EDNA
JAGUARIBE LTDA.

  - LABORATORIO INDAIATUBA J.A. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026a300

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para embargos, libere-se o valor total bloqueado

à exequente, que deverá apresentar dados bancários no prazo de

02 dias.

Diante das certidões negativas em face da 2ª, 3ª e 4ª executada,

expeça-se mandado de pesquisa patrimonial apenas em face da 1ª

executada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011501-03.2022.5.15.0077
REQUERENTES PAULA JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LAISE FERREIRA(OAB: 364183/SP)

REQUERENTES LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DRA. EDNA JAGUARIBE
LTDA.

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES LABORATORIO INDAIATUBA J.A.
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES JAGUARIBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026a300

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para embargos, libere-se o valor total bloqueado

à exequente, que deverá apresentar dados bancários no prazo de

02 dias.

Diante das certidões negativas em face da 2ª, 3ª e 4ª executada,

expeça-se mandado de pesquisa patrimonial apenas em face da 1ª

executada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012360-19.2022.5.15.0077
AUTOR ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 62473/SP)

RÉU TAURUS TRAILER EIRELI - EPP

RÉU TAURUS STORE INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

RÉU FABIO RENATO CAMARA PEREYRA

RÉU FORT COMERCIO E MANUTENCAO
DE TRAILER LTDA

RÉU FOR MANUTENCAO DE TRAILER -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05acac5

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 1418193 -

Ante a manifestação do autor de descumprimento do acordo e da

inércia da ré em justificá-lo, inclua-se o feito em pauta de audiência

UNA para prosseguimento.

Após, intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012694-19.2023.5.15.0077
AUTOR HELLEN CRISTIANE DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA SENHORINI
RODRIGUES(OAB: 160968/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO VICTOR ALES RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CETE - CENTRO ESPECIALIZADO
DE TERAPIA E ESTIMULACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c2a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à clinica referida na petição ID d4166dd determinando a

entrega da cópia do prontuário médico do reclamante, conforme

solicitado pelo perito.

Não obstante a remessa via postal, o reclamante interessado

poderá diligenciar a entrega deste documento ao destinatário.

Processo nº 0012694-19.2023.5.15.0077

Autor: HELLEN CRISTIANE DA SILVA FERNANDES, CPF:

285.123.998-80

Réu(s): NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ:

06.066.832/0001-97 e outros

OFÍCIO

Da Vara do Trabalho de Indaiatuba

PARA CLINICA CETE / DRA. ELKE KAUDER

Av. Francisco José de Camargo Andrade, 374, Castelo, Campinas,

CEP 13070-550

Sr. Diretor / Dra. Elke Kauder,

Por meio deste, DETERMINO que seja fornecido a este Juízo cópia

do prontuário médico da paciente/autora HELLEN CRISTIANE DA

SILVA FERNANDES, acima identificada, para fins de

esclarecimentos de questões médicas pertinentes ao processo, no

prazo de 05 dias, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE

ORDEM JUDICIAL.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012694-19.2023.5.15.0077
AUTOR HELLEN CRISTIANE DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA SENHORINI
RODRIGUES(OAB: 160968/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

PERITO VICTOR ALES RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

CETE - CENTRO ESPECIALIZADO
DE TERAPIA E ESTIMULACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTIANE DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c2a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à clinica referida na petição ID d4166dd determinando a

entrega da cópia do prontuário médico do reclamante, conforme

solicitado pelo perito.

Não obstante a remessa via postal, o reclamante interessado

poderá diligenciar a entrega deste documento ao destinatário.

Processo nº 0012694-19.2023.5.15.0077

Autor: HELLEN CRISTIANE DA SILVA FERNANDES, CPF:

285.123.998-80

Réu(s): NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ:

06.066.832/0001-97 e outros

OFÍCIO

Da Vara do Trabalho de Indaiatuba

PARA CLINICA CETE / DRA. ELKE KAUDER

Av. Francisco José de Camargo Andrade, 374, Castelo, Campinas,

CEP 13070-550

Sr. Diretor / Dra. Elke Kauder,

Por meio deste, DETERMINO que seja fornecido a este Juízo cópia

do prontuário médico da paciente/autora HELLEN CRISTIANE DA

SILVA FERNANDES, acima identificada, para fins de
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esclarecimentos de questões médicas pertinentes ao processo, no

prazo de 05 dias, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE

ORDEM JUDICIAL.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011749-66.2022.5.15.0077
AUTOR MAURICIO JOSE DE ANDRADE

NETO

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RÉU DASP SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HEITOR VIEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 367528/SP)

RÉU KELCO PET CARE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO MARCELA FAELLI COLUCCINI
PIANTONI(OAB: 231957/SP)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELCO PET CARE PRODUTOS ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7490896

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0010534-35.2021.5.15.0095
REQUERENTE A.D.B.L.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

REQUERIDO M.G.

ADVOGADO TALITA JANA PATZI BERGAMO(OAB:
322580/SP)

REQUERIDO C.C.T.R.

ADVOGADO MAURILIO GONCALVES PINTO
FILHO(OAB: 345101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.T.R.

  - M.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 769f52e.

Processo Nº ATOrd-0011749-66.2022.5.15.0077
AUTOR MAURICIO JOSE DE ANDRADE

NETO

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RÉU DASP SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HEITOR VIEIRA DE SOUZA
NETO(OAB: 367528/SP)

RÉU KELCO PET CARE PRODUTOS
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO MARCELA FAELLI COLUCCINI
PIANTONI(OAB: 231957/SP)

ADVOGADO RAFAEL MENDES DE LIMA(OAB:
247836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JOSE DE ANDRADE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7490896

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0010534-35.2021.5.15.0095
REQUERENTE A.D.B.L.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

REQUERIDO M.G.

ADVOGADO TALITA JANA PATZI BERGAMO(OAB:
322580/SP)

REQUERIDO C.C.T.R.

ADVOGADO MAURILIO GONCALVES PINTO
FILHO(OAB: 345101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 769f52e.
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Processo Nº ACPCiv-0012165-73.2018.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO IAPONAN BARCELLO
BEZERRA(OAB: 145091/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU GALVANINI & JUNIOR PRODUTOS
PARA HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2352606

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se as partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012026-82.2022.5.15.0077
EXEQUENTE CLAUDIA REGINA CAPATO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO NECT SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

EXECUTADO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - NECT SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7643053

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 5910b93, 1d30ebe e 08ca4d. Processem-se os

embargos à execução da executada, bem como a impugnação à

sentença de liquidação da exequente.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 dias.

Intime-se o(a) sr(a). perito(a) para prestar esclarecimentos acerca

dos embargos à execução e da impugnação à sentença de

liquidação, no prazo de 20 dias, sendo que, EM CASO DE

RETIFICAÇÃO, deverá apresentar novos valores/deduzir valores

soerguidos.

Liberem-se o valor incontroverso apontado pela executada (R$

34.786,55), bem como os honorários periciais a perita VIVIANE

AP. XIMENES DE GODOY, mediante alvarás eletrônicos pelo

Siscondj.

Com a resposta do perito, venham os autos conclusos para decisão

dos embargos à execução e da impugnação à sentença de

liquidação.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012026-82.2022.5.15.0077
EXEQUENTE CLAUDIA REGINA CAPATO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

EXECUTADO NECT SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

EXECUTADO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA CAPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7643053

proferido nos autos.

DESPACHO

Petições ids 5910b93, 1d30ebe e 08ca4d. Processem-se os

embargos à execução da executada, bem como a impugnação à

sentença de liquidação da exequente.

Intimem-se as partes para manifestação no prazo de 5 dias.

Intime-se o(a) sr(a). perito(a) para prestar esclarecimentos acerca

dos embargos à execução e da impugnação à sentença de

liquidação, no prazo de 20 dias, sendo que, EM CASO DE

RETIFICAÇÃO, deverá apresentar novos valores/deduzir valores

soerguidos.

Liberem-se o valor incontroverso apontado pela executada (R$

34.786,55), bem como os honorários periciais a perita VIVIANE

AP. XIMENES DE GODOY, mediante alvarás eletrônicos pelo

Siscondj.

Com a resposta do perito, venham os autos conclusos para decisão

dos embargos à execução e da impugnação à sentença de

liquidação.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010473-29.2024.5.15.0077
EMBARGANTE GILZA BARBOSA DIAS

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

EMBARGADO IVAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO PETRAS EDUARDO
MATEAZZO(OAB: 277956/SP)

ADVOGADO JULIANA VERONEZE XAVIER
LUI(OAB: 147817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724d8d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010473-29.2024.5.15.0077
EMBARGANTE GILZA BARBOSA DIAS

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

EMBARGADO IVAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO PETRAS EDUARDO
MATEAZZO(OAB: 277956/SP)

ADVOGADO JULIANA VERONEZE XAVIER
LUI(OAB: 147817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZA BARBOSA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724d8d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011926-93.2023.5.15.0077
REQUERENTE ANDRE DO CARMO

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

REQUERIDO FTI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MAURO ROBERTO DE SOUZA
GENEROSO(OAB: 144740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente da determinação: apresentação dos dados

bancários para liberação do valor correspondente ao depósito

recursal existente nos autos.

Processo Nº ATOrd-0011399-44.2023.5.15.0077
AUTOR VINICIUS PASTRELO

ADVOGADO APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 62473/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS PASTRELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes via DEJT:

Ficam V. Sa. intimadas dos esclarecimentos ofertados pelo perito

(ID - b24c5d5 e anexos) para, querendo, se manifestarem, no prazo

comum de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0011399-44.2023.5.15.0077
AUTOR VINICIUS PASTRELO

ADVOGADO APARECIDA TEIXEIRA
FONSECA(OAB: 62473/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes via DEJT:

Ficam V. Sa. intimadas dos esclarecimentos ofertados pelo perito

(ID - b24c5d5 e anexos) para, querendo, se manifestarem, no prazo

comum de 5 dias.

Processo Nº ATSum-0010828-73.2023.5.15.0077
AUTOR OLGA FABIANI

ADVOGADO MARCELO NICOLETI SANT ANA
DOS SANTOS(OAB: 388357/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b20223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITO de todos os pedidos

formulados pela Autora anteriores a 01/04/2018, por estarem

prescritos, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de

Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados, para condenar GRUPO CASAS BAHIA S.A. a

pagar a OLGA FABIANI:

indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando o

disposto da Súmula nº. 439, do C. TSTS.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários não incidentes.

Custas pela Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010828-73.2023.5.15.0077
AUTOR OLGA FABIANI

ADVOGADO MARCELO NICOLETI SANT ANA
DOS SANTOS(OAB: 388357/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA FABIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b20223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITO de todos os pedidos

formulados pela Autora anteriores a 01/04/2018, por estarem

prescritos, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de

Processo Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados, para condenar GRUPO CASAS BAHIA S.A. a

pagar a OLGA FABIANI:

indenização por danos morais, no valor de R$ 10.000,00.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.
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Atualização monetária deverá ser computada observando o

disposto da Súmula nº. 439, do C. TSTS.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários não incidentes.

Custas pela Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Intimem-se.
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    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010869-40.2023.5.15.0077
AUTOR FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

ADVOGADO BRUNO SQUASSONI DE
MOLINA(OAB: 415150/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - DANLEX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2030162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito preliminar de carência de ação por

ilegitimidade de parte ad causam e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO

OLIVEIRA DOS SANTOS em face de DANLEX SERVICOS LTDA

(1ª RECLAMADA) e CLARO S.A. (2ª RECLAMADA).

Não subsiste, assim, a subsidiariedade reconhecida.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$674,67, calculadas sobre

o valor da causa (R$ 33.733,62), das quais é isento.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010898-90.2023.5.15.0077
AUTOR DANIELE MUSSI DA SILVA

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

RÉU BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A.

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff48a7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenarBMP UTILIDADES

DOMESTICAS S.A.a pagar àDANIELE MUSSI DA SILVA,

limitado ao valor informado na peça de ingresso, nos termos do

artigo 852-B, inciso I, da CLT:

Horas extras acrescidas do adicional de 60% e reflexos;•

Indenização atinente a quebra de caixa;•

Multa normativa.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os l imites da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Autorizada a dedução de horas extras pagas, sob a mesma rubrica.

Descontos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS
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DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Custas pela Reclamada, no importe de R$140,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 7.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010869-40.2023.5.15.0077
AUTOR FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

ADVOGADO BRUNO SQUASSONI DE
MOLINA(OAB: 415150/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2030162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito preliminar de carência de ação por

ilegitimidade de parte ad causam e, no mérito, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO

OLIVEIRA DOS SANTOS em face de DANLEX SERVICOS LTDA

(1ª RECLAMADA) e CLARO S.A. (2ª RECLAMADA).

Não subsiste, assim, a subsidiariedade reconhecida.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$674,67, calculadas sobre

o valor da causa (R$ 33.733,62), das quais é isento.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010898-90.2023.5.15.0077
AUTOR DANIELE MUSSI DA SILVA

ADVOGADO ALINE LUCIA FERREIRA
BARROSO(OAB: 310548/SP)

ADVOGADO GABRIEL MARTINI(OAB: 434525/SP)

RÉU BMP UTILIDADES DOMESTICAS S.A.

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MUSSI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff48a7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenarBMP UTILIDADES

DOMESTICAS S.A.a pagar àDANIELE MUSSI DA SILVA,

limitado ao valor informado na peça de ingresso, nos termos do

artigo 852-B, inciso I, da CLT:

Horas extras acrescidas do adicional de 60% e reflexos;•

Indenização atinente a quebra de caixa;•

Multa normativa.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os l imites da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Autorizada a dedução de horas extras pagas, sob a mesma rubrica.

Descontos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,
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§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Custas pela Reclamada, no importe de R$140,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 7.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011644-89.2022.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a80a6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITU para

condenar MAS - BOI DO FORTE AÇOUGUE EIRELIa pagar aos

substituídos:

adicional de insalubridade, em grau médio (20%) e reflexos,

re lat ivamente re lat ivamente aos t rabalhadores que

d e s e m p e n h a v a m  a s  f u n ç õ e s  d e a s  f u n ç õ e s

deAçougue i ro /Açougue i ro  Repa rado r  e  Ge rênc ia .

•

CONDENO ainda MAS - BOI DO FORTE AÇOUGUE EIRELI. a
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cumprir a seguinte obrigação:

conceder o intervalo de recuperação térmica de 00h20m a cada

01h40m de trabalhoaos trabalhadores que se ativamna

gerência, sob pena de multa de R$ 500,00 por empregado e por

infração

•

Eventual descumprimento ao determinado deverá ser informado e

comprovado nos autos, de modo que os valores devidos aos

empregados e ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE ITU E REGIÃO serão apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Por ocasião da liquidação, a Ré deverá colacionar aos autos os

documentos necessários a elaboração da conta, tais como RAIS,

folhas de ponto e holerites destes trabalhadores. A condenação se

limita a data da perícia realizada nestes autos.

Defiro ao Sindicato-autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidosserão apurados em liquidação de sentença,

mediante cálculos, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Descontos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que
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expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 4.000,00.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011644-89.2022.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a80a6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITU para

condenar MAS - BOI DO FORTE AÇOUGUE EIRELIa pagar aos

substituídos:

adicional de insalubridade, em grau médio (20%) e reflexos,

re lat ivamente re lat ivamente aos t rabalhadores que

d e s e m p e n h a v a m  a s  f u n ç õ e s  d e a s  f u n ç õ e s

deAçougue i ro /Açougue i ro  Repa rado r  e  Ge rênc ia .

•

CONDENO ainda MAS - BOI DO FORTE AÇOUGUE EIRELI. a

cumprir a seguinte obrigação:

conceder o intervalo de recuperação térmica de 00h20m a cada

01h40m de trabalhoaos trabalhadores que se ativamna

gerência, sob pena de multa de R$ 500,00 por empregado e por

infração

•

Eventual descumprimento ao determinado deverá ser informado e

comprovado nos autos, de modo que os valores devidos aos

empregados e ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE ITU E REGIÃO serão apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Por ocasião da liquidação, a Ré deverá colacionar aos autos os

documentos necessários a elaboração da conta, tais como RAIS,

folhas de ponto e holerites destes trabalhadores. A condenação se

limita a data da perícia realizada nestes autos.

Defiro ao Sindicato-autor os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidosserão apurados em liquidação de sentença,

mediante cálculos, observados os limites da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Descontos fiscais e previdenciários conforme fundamentação.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS
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DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais)

(ementa do acórdão proferido na ADC 58/DF, publicado no DJE em

07/04/2021)

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 4.000,00.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012278-95.2016.5.15.0077
AUTOR CAIRBAR VALIM

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU NET SERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU NET CONSERVACAO PATRIMONIAL
- EIRELI - ME

RÉU YBIA HOTEIS E EVENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO AFFONSO PAULO COMISSARIO
LOPES(OAB: 158449/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YBIA HOTEIS E EVENTOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3717d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito preliminar de carência de ação por

ilegitimidade de parte passiva ad causam e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

condenar NET SERVICE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. (1ª

RECLAMADA) com responsabilidade solidária de NET SERVICE

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. (3ª RECLAMADA) e

responsabilidade subsidiária de YBIA HOTÉIS E EVENTOS LTDA.

(2ª RECLAMADA), a pagar a CAIRBAR VALIM, em complemento a

sentença de ID 8408bbd e acórdão de ID dd73080:

01h00m diária, nos períodos em que houve labor em escala

12x36, acrescida do adicional de 50% e reflexos, a título de

remuneração do intervalo intrajornada não usufruído; pertinentes

ao período que antecede 26/07/2011,

•

horas extras, acrescidas do adicional de 50%, e reflexos,

pertinentes ao período que antecede 26/07/2011.

•

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Juros calculados a 1%, computados a partir da propositura da ação

(artigo 883, da CLT e artigo 39, 1º, da Lei nº 8.177/91) que incidirão

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmula 200, TST). Atualização monetária deverá ser computada

observando-se as épocas próprias, assim considerado o mês

subsequente ao da prestação dos serviços. Deverá ser observado

índice vigente por ocasião da apresentação dos cálculos, em fase

de liquidação de sentença.

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$35.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012278-95.2016.5.15.0077
AUTOR CAIRBAR VALIM

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU NET SERVICE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RÉU NET CONSERVACAO PATRIMONIAL
- EIRELI - ME

RÉU YBIA HOTEIS E EVENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO AFFONSO PAULO COMISSARIO
LOPES(OAB: 158449/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIRBAR VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3717d06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito preliminar de carência de ação por

ilegitimidade de parte passiva ad causam e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para

condenar NET SERVICE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. (1ª

RECLAMADA) com responsabilidade solidária de NET SERVICE

SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. (3ª RECLAMADA) e

responsabilidade subsidiária de YBIA HOTÉIS E EVENTOS LTDA.

(2ª RECLAMADA), a pagar a CAIRBAR VALIM, em complemento a

sentença de ID 8408bbd e acórdão de ID dd73080:

01h00m diária, nos períodos em que houve labor em escala

12x36, acrescida do adicional de 50% e reflexos, a título de

remuneração do intervalo intrajornada não usufruído; pertinentes

ao período que antecede 26/07/2011,

•

horas extras, acrescidas do adicional de 50%, e reflexos,

pertinentes ao período que antecede 26/07/2011.

•

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Juros calculados a 1%, computados a partir da propositura da ação

(artigo 883, da CLT e artigo 39, 1º, da Lei nº 8.177/91) que incidirão

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmula 200, TST). Atualização monetária deverá ser computada

observando-se as épocas próprias, assim considerado o mês

subsequente ao da prestação dos serviços. Deverá ser observado

índice vigente por ocasião da apresentação dos cálculos, em fase

de liquidação de sentença.

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$700,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$35.000,00.

Intimem-se.
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    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011241-86.2023.5.15.0077
CONSIGNANTE PEG JA AUTO SERVICE

INDAIATUBA LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE VITO ALVES DELMONDEZ

ADVOGADO RENAN DE LIMA TANOBE(OAB:
361878/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDREIA DE JESUS GONCALO
DELMONDEZ

ADVOGADO CINTIA DE CASSIA FROES
MAGNUSSON(OAB: 265258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEG JA AUTO SERVICE INDAIATUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621dae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação

em Pagamento proposta por PEG JA AUTO SERVICE

INDAIATUBA LTDAemfacedeJULIO CESAR ALVES

DELMONDEZ(ESPÓLIO DE) para julgar quitado o valor de R$

4358,51.

Após o trânsito em julgado desta sentença, libere-se o valor

depositado, conforme guia juntada sob IDe8e166a , na proporção

de50% para cada um dos herdeiros.

Outrossim, autoriza-se a expedição de alvarás, para soerguimento,

por cada um dos herdeiros, de 50% do saldo da conta vinculada do

FGTS.

Descontos previdenciários consoante fundamentação. Não há

incidência de contribuição fiscal.

Custas pelo Consignante, calculadas sobre R$ 4358,51, que é o

valor ora arbitrado à condenação, no importe de R$87,17, de cujo

recolhimento fica isento.

Intime-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011241-86.2023.5.15.0077
CONSIGNANTE PEG JA AUTO SERVICE

INDAIATUBA LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE VITO ALVES DELMONDEZ

ADVOGADO RENAN DE LIMA TANOBE(OAB:
361878/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDREIA DE JESUS GONCALO
DELMONDEZ

ADVOGADO CINTIA DE CASSIA FROES
MAGNUSSON(OAB: 265258/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE JESUS GONCALO DELMONDEZ

  - JOSE VITO ALVES DELMONDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621dae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação

em Pagamento proposta por PEG JA AUTO SERVICE

INDAIATUBA LTDAemfacedeJULIO CESAR ALVES

DELMONDEZ(ESPÓLIO DE) para julgar quitado o valor de R$

4358,51.

Após o trânsito em julgado desta sentença, libere-se o valor

depositado, conforme guia juntada sob IDe8e166a , na proporção

de50% para cada um dos herdeiros.

Outrossim, autoriza-se a expedição de alvarás, para soerguimento,

por cada um dos herdeiros, de 50% do saldo da conta vinculada do

FGTS.

Descontos previdenciários consoante fundamentação. Não há

incidência de contribuição fiscal.

Custas pelo Consignante, calculadas sobre R$ 4358,51, que é o

valor ora arbitrado à condenação, no importe de R$87,17, de cujo

recolhimento fica isento.

Intime-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010051-54.2024.5.15.0077
CONSIGNANTE TIAGO MOURA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
BERNARDINETTI NUNES(OAB:
314611/SP)

CONSIGNATÁRIO AMARIO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)
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CONSIGNATÁRIO MIQUEIAS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

CONSIGNATÁRIO OSEIAS FERMINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARIO FERMINO DA SILVA

  - MARIA IZABEL DA SILVA

  - MIQUEIAS APARECIDO DA SILVA

  - OSEIAS FERMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f627ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação

em Pagamento proposta por TIAGO MOURA RODRIGUES em

face de MARIA IZABEL DA SILVA (ESPÓLIO DE), para julgar

quitado o valor de R$ 5.552,69.

Após o trânsito em julgado desta sentença, libere-se  o valor

consignado em prol de AMARIO FERMINO DA SILVA.

Expeça-se alvará em nome de AMARIO FERMINO DA SILVA para

levantamento de do saldo da conta vinculada.

Descontos previdenciários consoante fundamentação. Não há

incidência de contribuição fiscal.

Custas pelos Consignados, calculadas sobre R$5552,69 que é o

valor ora arbitrado à condenação, no importe de R$111,05 de cujo

recolhimento fica isento.

Intime-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010051-54.2024.5.15.0077
CONSIGNANTE TIAGO MOURA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
BERNARDINETTI NUNES(OAB:
314611/SP)

CONSIGNATÁRIO AMARIO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA IZABEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

CONSIGNATÁRIO MIQUEIAS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

CONSIGNATÁRIO OSEIAS FERMINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR PASSIONI(OAB:
473883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MOURA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f627ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação

em Pagamento proposta por TIAGO MOURA RODRIGUES em

face de MARIA IZABEL DA SILVA (ESPÓLIO DE), para julgar

quitado o valor de R$ 5.552,69.

Após o trânsito em julgado desta sentença, libere-se  o valor

consignado em prol de AMARIO FERMINO DA SILVA.

Expeça-se alvará em nome de AMARIO FERMINO DA SILVA para

levantamento de do saldo da conta vinculada.

Descontos previdenciários consoante fundamentação. Não há

incidência de contribuição fiscal.

Custas pelos Consignados, calculadas sobre R$5552,69 que é o

valor ora arbitrado à condenação, no importe de R$111,05 de cujo

recolhimento fica isento.

Intime-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011402-33.2022.5.15.0077
AUTOR GLORIA STEPHANIE LIMA DA SILVA

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE
PRODUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0828a72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Retifique a secretaria da Vara o polo passivo acrescendo após

a razão social da reclamada SPECIALPACK EMPACOTAMENTO

E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA a indicação – “Em

recuperação judicial”

Diante do exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

o pedido de reversão de justa causa, com pagamento de verbas

rescisórias correlatas à dispensa imotivada por iniciativa do

empregador, nos termos do artigo 485 , inciso VI, do CPC, e no

mérito, propriamente dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados, para condenar ESPECIALPACK

EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL a pagar à GLORIA STEPHANIE LIMA

DA SILVA, limitado ao valor informado na peça de ingresso, nos

termos do artigo 852-B, inciso I, da CLT:

horas extras, pertinentes a minutos que antecedem e sucedem o

horário de trabalho contratual, desde que ultrapassados os 10

minutos diários, anotados nos cartões de ponto acrescidas do

adicional legal (50% e 100%, este para domingos e feriados) e

reflexos.

•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os l imites da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como
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juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais, nos

termos do artigo 5º, do Provimento GP-CR 01/2009, que dispõe

sobre o pagamento de honorários periciais nos casos de justiça

gratuita e dá outras providências, observado o valor máximo vigente

à época do pagamento.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 1.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011402-33.2022.5.15.0077
AUTOR GLORIA STEPHANIE LIMA DA SILVA

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

PERITO JOSE LUIZ COMINATO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLORIA STEPHANIE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0828a72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Retifique a secretaria da Vara o polo passivo acrescendo após

a razão social da reclamada SPECIALPACK EMPACOTAMENTO

E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA a indicação – “Em

recuperação judicial”

Diante do exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

o pedido de reversão de justa causa, com pagamento de verbas

rescisórias correlatas à dispensa imotivada por iniciativa do

empregador, nos termos do artigo 485 , inciso VI, do CPC, e no

mérito, propriamente dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados, para condenar ESPECIALPACK

EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL a pagar à GLORIA STEPHANIE LIMA

DA SILVA, limitado ao valor informado na peça de ingresso, nos

termos do artigo 852-B, inciso I, da CLT:

horas extras, pertinentes a minutos que antecedem e sucedem o

horário de trabalho contratual, desde que ultrapassados os 10

minutos diários, anotados nos cartões de ponto acrescidas do

adicional legal (50% e 100%, este para domingos e feriados) e

reflexos.

•
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Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os l imites da

fundamentação, parte integrante deste disposit ivo.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.
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(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários periciais, nos

termos do artigo 5º, do Provimento GP-CR 01/2009, que dispõe

sobre o pagamento de honorários periciais nos casos de justiça

gratuita e dá outras providências, observado o valor máximo vigente

à época do pagamento.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 1.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010370-56.2023.5.15.0077
AUTOR MAICON FERREIRA CABRAL

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
409026/SP)

RÉU DIATOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA DELLATORRE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 154043/SP)

RÉU COPASIL QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DELLATORRE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 154043/SP)

PERITO ADILSO SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPASIL QUIMICA INDUSTRIAL LTDA.

  - DIATOM MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3109ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES s pedidos formulados

por MAICON FERREIRA CABRAL em face de COPASIL QUIMICA

INDUSTRIAL LTDA. (1ª RECLAMADA) e DIATOM QUIMICA DO

BRASIL LTDA – EPP (2ª RECLAMADA) .

Não subsiste, assim, a responsabilidade solidária imposta.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$ 875,85, calculadas

sobre o valor causa (R$ 43.792,60), das quais é isento.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010370-56.2023.5.15.0077
AUTOR MAICON FERREIRA CABRAL

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
409026/SP)

RÉU DIATOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA DELLATORRE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 154043/SP)

RÉU COPASIL QUIMICA INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DELLATORRE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 154043/SP)

PERITO ADILSO SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON FERREIRA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3109ac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES s pedidos formulados

por MAICON FERREIRA CABRAL em face de COPASIL QUIMICA

INDUSTRIAL LTDA. (1ª RECLAMADA) e DIATOM QUIMICA DO

BRASIL LTDA – EPP (2ª RECLAMADA) .

Não subsiste, assim, a responsabilidade solidária imposta.

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários periciais e sucumbenciais devidos nos termos da

fundamentação.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$ 875,85, calculadas

sobre o valor causa (R$ 43.792,60), das quais é isento.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-19.2023.5.15.0077
AUTOR ADRIANNA RODRIGUES CORDOVIL

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6847dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito pedido de limitação de eventual

condenação aos valores indicados na peça de ingresso, RESOLVO

O MÉRITO de todos os pedidos formulados pela Reclamante,

anteriores a 05/04/2018, nos termos do artigo 487, inciso II do

Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar GRUPO

CASAS BAHIA S.A. a pagar à ADRIANNA RODRIGUES

CORDOVIL:

horas extras, acrescidas do adicional praticado pela Reclamada

(60% e 100%, este para domingos) com base na jornada de

trabalho acima fixada, assim consideradas aquelas excedentes

de 08h00m diárias e 44h00m semanais, e reflexos;

•

00h30m diários nos dias em que houve cumprimento de jornada

de trabalho superior a 06h00m, com adicional de 50%, a título de

indenização do intervalo intrajornada não usufruído;

•

indenização por danos morais (R$ 10.000,00).•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços, salvo quanto a indenização por danos

morais, que deverá observar a Súmula nº. 439 do C.TST.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.
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8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$120.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-19.2023.5.15.0077
AUTOR ADRIANNA RODRIGUES CORDOVIL

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANNA RODRIGUES CORDOVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6847dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito pedido de limitação de eventual

condenação aos valores indicados na peça de ingresso, RESOLVO

O MÉRITO de todos os pedidos formulados pela Reclamante,

anteriores a 05/04/2018, nos termos do artigo 487, inciso II do

Código de Processo Civil e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar GRUPO

CASAS BAHIA S.A. a pagar à ADRIANNA RODRIGUES

CORDOVIL:

horas extras, acrescidas do adicional praticado pela Reclamada

(60% e 100%, este para domingos) com base na jornada de

trabalho acima fixada, assim consideradas aquelas excedentes

de 08h00m diárias e 44h00m semanais, e reflexos;

•

00h30m diários nos dias em que houve cumprimento de jornada

de trabalho superior a 06h00m, com adicional de 50%, a título de

indenização do intervalo intrajornada não usufruído;

•

indenização por danos morais (R$ 10.000,00).•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços, salvo quanto a indenização por danos

morais, que deverá observar a Súmula nº. 439 do C.TST.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.
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POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$120.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012795-90.2022.5.15.0077
AUTOR ELISABETE APARECIDA MELITO

ADVOGADO ERIKA BARRETO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24256/PE)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c818e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITOde todos os pedidos

formulados pela Autora anteriores a 23/11/2017, por estarem

prescritos, nos termos do artigo 487 inciso II do Código de Processo

Civil, e, no mérito propriamente dito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A a pagar a ELISABETE APARECIDA

MELITO:

Gratificação especial.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de
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alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$ 680,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 34.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012795-90.2022.5.15.0077
AUTOR ELISABETE APARECIDA MELITO

ADVOGADO ERIKA BARRETO GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24256/PE)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CLAUDIA PEREIRA DIAS(OAB:
231074/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE APARECIDA MELITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c818e6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITOde todos os pedidos

formulados pela Autora anteriores a 23/11/2017, por estarem

prescritos, nos termos do artigo 487 inciso II do Código de Processo

Civil, e, no mérito propriamente dito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A a pagar a ELISABETE APARECIDA

MELITO:

Gratificação especial.•

Defiro à Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos à Reclamante serão apurados em liquidação de

sentença, observados os limites da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei
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9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pelas Reclamadas, no importe de R$ 680,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 34.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0011157-85.2023.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU PF MINIMERCADO PONTO CERTO
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820830d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto,julgo PROCEDENTES os pedidos formulados

por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITU

para condenar PF MINIMERCADO PONTO CERTO LTDA, a

cumprir as seguintes obrigações:

efetuar a anotação dos contratos de trabalhos nas CTPS dos

trabalhadores, fazendo constar data de admissão, função, no

prazo de 20 dias contados do trânsito em julgado, devendo

comprovar o cumprimento na obrigação no mesmo prazo, sob

pena de multa diária de R$ 500,00, limitada a R$ 10.000,00 (dez

mil reais). Transcorrido o prazo in albis, proceda a Secretaria às

devidas anotações, sem prejuízo da execução da multa

cominada, sendo o documento devolvido no mesmo ato, que

deverá ser certificado nos autos.

•

a efetuar e comprovar os depósitos de FGTS (8%) incidentes

sobre os períodos de vínculos empregatícios ora reconhecidos,

nas contas vinculadas de cada um dos trabalhadores, com os

acréscimos exigidos pelo órgão gestor, nos termos do artigo 22,

da Lei nº 8.036/90, no prazo de 10 dias contados do trânsito em

julgado da decisão, sob pena de execução direta do valor devido.

•

CONDENO aindaPF MINIMERCADO PONTO CERTO LTDA a
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pagar aos trabalhadores:

diferenças salariais aos trabalhadores, observada a função

desempenhada e o valor correspondente fixado na norma

coletiva carreada aos autos,

•

multa normativa•

 Por fim,CONDENO PF MINIMERCADO PONTO CERTO LTDA

a pagar indenização por dano moral coletivo, no importe de R$

5.000,00, a ser revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Defiro ao Sindicato-Autor os benefícios previstos no artigo 18, da

Lei nº 7.347/85.

Expeçam-se os ofícios .

Descontos previdenciários e fiscais consoante fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços, salvo quanto a indenização por danos

morais coletivos deferida, que observará a Súmula nº. 439, do C.

TST.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, nos termos abaixo:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e
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14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas pela Ré, no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor

da condenação, ora arbitrado em R$ 5.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010970-77.2023.5.15.0077
AUTOR FELIPE SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d20a38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito prescrição quinquenal invocada eno

m é r i t o ,  p r o p r i a m e n t e  d i t o ,  j u l g o  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar UNILEVER

BRASIL INDUSTRIAL LTDA a pagar aFELIPE SANTIAGO DA

SILVA:

diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial em

relação ao período de 01/05/2020 a 31/04/2021, e reflexos;

•

adicional de insalubridade, em grau médio (20%) pelo contato

com agentes químicos, no período de09/2021 a 01/2022, e

reflexos e

•

00h25m diários, exceto em 01 dia por semana, com adicional de

50%,a título de indenização do intervalo intrajornada não

usufruído

•

CONDENO, ainda,UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDAa

cumprir a seguinte obrigação de fazer:

proceder à entrega de cópia do documento denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado desta sentença, contemplando

exposição aos agentes insalubres reconhecidos no laudo pericial,

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$

1.000,00 (hum mil reais)

•

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Osvalores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE
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2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à faseextrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fasejudicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da Reclamada, no importe ora

arbitrado em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), quedeverão

ser recolhidos e comprovados no prazo de 10 dias contados do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de execução. Fica

autorizada dedução de honorários periciais prévios, se houver,

desde que devidamente comprovado recolhimento.

Expeça-se ofício nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$660,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$33.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013853-94.2023.5.15.0077
AUTOR RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO MUNHOZ DA
CUNHA(OAB: 379269/SP)

RÉU JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b033d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DEIXO DE RESOLVER O MÉRITO do pedido

de arbitramento de honorários sucumbenciais, formulado por

RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA em face de JOHN DEERE
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BRASIL LTDA ,com fulcro no artigo 485,V, do CPC.

Custas pelo Autor no importe de R$113,34, calculadas sobre o valor

da causa (2864,00), das quais é isento.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010970-77.2023.5.15.0077
AUTOR FELIPE SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTIAGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d20a38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito prescrição quinquenal invocada eno

m é r i t o ,  p r o p r i a m e n t e  d i t o ,  j u l g o  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTESos pedidos formulados, para condenar UNILEVER

BRASIL INDUSTRIAL LTDA a pagar aFELIPE SANTIAGO DA

SILVA:

diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial em

relação ao período de 01/05/2020 a 31/04/2021, e reflexos;

•

adicional de insalubridade, em grau médio (20%) pelo contato

com agentes químicos, no período de09/2021 a 01/2022, e

reflexos e

•

00h25m diários, exceto em 01 dia por semana, com adicional de

50%,a título de indenização do intervalo intrajornada não

usufruído

•

CONDENO, ainda,UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDAa

cumprir a seguinte obrigação de fazer:

proceder à entrega de cópia do documento denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado desta sentença, contemplando

exposição aos agentes insalubres reconhecidos no laudo pericial,

•

sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$

1.000,00 (hum mil reais)

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Osvalores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUTE §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações
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cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à faseextrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fasejudicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Honorários periciais técnicos a cargo da Reclamada, no importe ora

arbitrado em R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), quedeverão

ser recolhidos e comprovados no prazo de 10 dias contados do

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de execução. Fica

autorizada dedução de honorários periciais prévios, se houver,

desde que devidamente comprovado recolhimento.

Expeça-se ofício nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$660,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$33.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-04.2023.5.15.0077
AUTOR VAGNER ROBERTO PELEGRINO

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

RÉU ESTER ALVES DA SILVA
INDAIATUBA - EPP

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

RÉU LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS
PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

RÉU WASH LAV INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER ALVES DA SILVA INDAIATUBA - EPP

  - LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIAS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

  - WASH LAV INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA LAVANDERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b3e346

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITO de todos os pedidos

formulados pelo Autor anteriores a 07/03/2018, por estarem
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prescritos, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados, para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho em 06/02/2023 e condenar WASH LAV INDÚSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA –

ME (1ª RECLAMADA), ESTER ALVES DA SILVA INDAIATUBA –

EPP (2ª RECLAMADA) e LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS

PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS LTDA – EPP (3ª

RECLAMADA) a pagar a VAGNER ROBERTO PELEGRINO:

verbas rescisórias devidas sob a modalidade de dispensa

motivada por culpa do empregador, a saber: aldo de salário (06

dias), aviso prévio (90 dias) (que deverá ser computado como

tempo de serviço para todos os fins, nos termos do artigo 487,

§1º, da CLT), 13º salário proporcional (5/12), férias de 2022/2023

, férias proporcionais (2023/2024 - 2/12), acrescidas de 1/3

constitucional, FGTS (8% e 40%) e multa de 40% sobre o saldo

do FGTS (8% e 40%);

•

adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos;•

férias, de forma dobrada, com 1/3 constitucional, atinente aos

períodos aquisitivos de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021,

2021/2022;

•

multa do artigo 467, da CLT•

CONDENO, ainda, WASH LAV INDÚSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA – ME (1ª

RECLAMADA), a cumprir as seguintes obrigações de fazer:

efetuar a baixa do registro do contrato de trabalho na CTPS do

Reclamante, fazendo constar como termo final o dia 04/06/2023,

já observada a projeção do aviso prévio, no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado, devendo comprovar o

cumprimento na obrigação no mesmo prazo, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Transcorrido o prazo in albis, proceda a Secretaria à devida

anotação, sem prejuízo da multa cominada, sendo o documento

devolvido no mesmo ato, que deverá ser certificado nos autos.

Consigne-se que, caso a anotação seja feito pela Secretaria, não

haverá lançamento deste procedimento na própria CTPS,

fornecendo, apenas, ao autor, certidão bastante que ateste o

fato.

•

proceder à entrega de cópia do documento denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), contemplando o agente

insalubre reconhecido no laudo pericial, no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 1.000,00

(hum mil reais).

•

CONDENO, ainda, WASH LAV INDÚSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA – ME (1ª

RECLAMADA), com responsabilidade solidária de ESTER

ALVES DA SILVA INDAIATUBA – EPP (2ª RECLAMADA) e

LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIAS

INDUSTRIAIS LTDA – EPP (3ª RECLAMADA) , no caso de

pagamento direto:

proceder à entrega das guias para habilitação no programa do

seguro-desemprego, no prazo de 10 dias a contar do trânsito em

julgado da presente, sob pena de indenização pelo valor

equivalente, consoante regra inserta na Súmula 389, item II, do

C. TST;

•

efetuar e comprovar os depósitos de FGTS (8% e 40%) na conta

vinculada do Reclamante, com os acréscimos exigidos pelo

órgão gestor, bem como a proceder à entrega de guia TRCT

código 01, no prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado

desta sentença, sob pena de execução direta do valor devido e

expedição de ofício ao órgão gestor para fins de cobrança da

multa administrativa que lhe cabe;

•

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO
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AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 200.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013853-94.2023.5.15.0077
AUTOR RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA

ADVOGADO RODRIGO MUNHOZ DA
CUNHA(OAB: 379269/SP)

RÉU JOHN DEERE BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN DEERE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b033d35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, DEIXO DE RESOLVER O MÉRITO do pedido

de arbitramento de honorários sucumbenciais, formulado por

RODRIGO MUNHOZ DA CUNHA em face de JOHN DEERE

BRASIL LTDA ,com fulcro no artigo 485,V, do CPC.
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Custas pelo Autor no importe de R$113,34, calculadas sobre o valor

da causa (2864,00), das quais é isento.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010583-62.2023.5.15.0077
AUTOR ANA CAROLINA DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO LIVIA DOMINGUES LEMOS(OAB:
388148/SP)

ADVOGADO SOYANE DOMINGUES LEMOS(OAB:
313151/SP)

ADVOGADO ADILSON DE SOUSA LEMOS(OAB:
125433/SP)

RÉU PHARMACIA ARTESANAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 194526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMACIA ARTESANAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35d3c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, afasto as preliminares arguidas e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANA CAROLINA

DOS SANTOS ROCHA em fade de PHARMACIA ARTESANAL

LTDA.

Defiro a Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamante, calculadas sobre o valor da causa (R$

82.874,15) no importe de R$ 1657,48 , das quais é isenta.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-04.2023.5.15.0077
AUTOR VAGNER ROBERTO PELEGRINO

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

RÉU ESTER ALVES DA SILVA
INDAIATUBA - EPP

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

RÉU LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS
PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

RÉU WASH LAV INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA LAVANDERIA LTDA - ME

ADVOGADO ARMANDO GUARACY FRANCA(OAB:
86770/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ROBERTO PELEGRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b3e346

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, RESOLVO O MÉRITO de todos os pedidos

formulados pelo Autor anteriores a 07/03/2018, por estarem

prescritos, nos termos do artigo 487, inciso II do Código de

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados, para declarar a rescisão indireta do contrato de

trabalho em 06/02/2023 e condenar WASH LAV INDÚSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA –

ME (1ª RECLAMADA), ESTER ALVES DA SILVA INDAIATUBA –

EPP (2ª RECLAMADA) e LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS

PARA LAVANDERIAS INDUSTRIAIS LTDA – EPP (3ª

RECLAMADA) a pagar a VAGNER ROBERTO PELEGRINO:

verbas rescisórias devidas sob a modalidade de dispensa

motivada por culpa do empregador, a saber: aldo de salário (06

dias), aviso prévio (90 dias) (que deverá ser computado como

tempo de serviço para todos os fins, nos termos do artigo 487,

§1º, da CLT), 13º salário proporcional (5/12), férias de 2022/2023

, férias proporcionais (2023/2024 - 2/12), acrescidas de 1/3

constitucional, FGTS (8% e 40%) e multa de 40% sobre o saldo

do FGTS (8% e 40%);

•

adicional de insalubridade em grau máximo (40%) e reflexos;•

férias, de forma dobrada, com 1/3 constitucional, atinente aos

períodos aquisitivos de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021,

2021/2022;

•

multa do artigo 467, da CLT•

CONDENO, ainda, WASH LAV INDÚSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA – ME (1ª

RECLAMADA), a cumprir as seguintes obrigações de fazer:

efetuar a baixa do registro do contrato de trabalho na CTPS do

Reclamante, fazendo constar como termo final o dia 04/06/2023,

•
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já observada a projeção do aviso prévio, no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado, devendo comprovar o

cumprimento na obrigação no mesmo prazo, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Transcorrido o prazo in albis, proceda a Secretaria à devida

anotação, sem prejuízo da multa cominada, sendo o documento

devolvido no mesmo ato, que deverá ser certificado nos autos.

Consigne-se que, caso a anotação seja feito pela Secretaria, não

haverá lançamento deste procedimento na própria CTPS,

fornecendo, apenas, ao autor, certidão bastante que ateste o

fato.

proceder à entrega de cópia do documento denominado Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), contemplando o agente

insalubre reconhecido no laudo pericial, no prazo de 10 dias

contados do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 1.000,00

(hum mil reais).

•

CONDENO, ainda, WASH LAV INDÚSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIA LTDA – ME (1ª

RECLAMADA), com responsabilidade solidária de ESTER

ALVES DA SILVA INDAIATUBA – EPP (2ª RECLAMADA) e

LAUNDRY TECH EQUIPAMENTOS PARA LAVANDERIAS

INDUSTRIAIS LTDA – EPP (3ª RECLAMADA) , no caso de

pagamento direto:

proceder à entrega das guias para habilitação no programa do

seguro-desemprego, no prazo de 10 dias a contar do trânsito em

julgado da presente, sob pena de indenização pelo valor

equivalente, consoante regra inserta na Súmula 389, item II, do

C. TST;

•

efetuar e comprovar os depósitos de FGTS (8% e 40%) na conta

vinculada do Reclamante, com os acréscimos exigidos pelo

órgão gestor, bem como a proceder à entrega de guia TRCT

código 01, no prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado

desta sentença, sob pena de execução direta do valor devido e

expedição de ofício ao órgão gestor para fins de cobrança da

multa administrativa que lhe cabe;

•

Defiro ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os valores devidos ao Reclamante serão apurados em liquidação

de sentença, mediante cálculos, observados os limites da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais devidos nos termos da fundamentação.

Atualização monetária deverá ser computada observando-se as

épocas próprias, assim considerado o mês subsequente ao da

prestação dos serviços.

No que diz respeito ao índice de atualização monetária e juros, em

observância à disciplina judiciária (artigo 102, §2º, da CF/88),

deverá ser observada decisão proferida pelo E. STF nos autos da

ADC 58 e 59, bem como ADI 5.867 e 6.021, com repercussão geral

reconhecida, de modo que, até que sobrevenha solução legislativa,

devem ser aplicados no presente feito parâmetros fixados pela corte

superior, ao dar interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, cuja transcrição parcial se faz oportuna:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

(...)

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, §3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei
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8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.

(destaques não originais) (ementa do acórdão proferido na ADC

58/DF, publicado no DJE em 07/04/2021)

Descontos fiscais e previdenciários consoante fundamentação.

Custas pela Reclamada, no importe de R$4.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 200.000,00.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010583-62.2023.5.15.0077

AUTOR ANA CAROLINA DOS SANTOS
ROCHA

ADVOGADO LIVIA DOMINGUES LEMOS(OAB:
388148/SP)

ADVOGADO SOYANE DOMINGUES LEMOS(OAB:
313151/SP)

ADVOGADO ADILSON DE SOUSA LEMOS(OAB:
125433/SP)

RÉU PHARMACIA ARTESANAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 194526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35d3c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, afasto as preliminares arguidas e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANA CAROLINA

DOS SANTOS ROCHA em fade de PHARMACIA ARTESANAL

LTDA.

Defiro a Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamante, calculadas sobre o valor da causa (R$

82.874,15) no importe de R$ 1657,48 , das quais é isenta.

Intimem-se.

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013083-04.2023.5.15.0077
AUTOR REGIANE BERTONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE SBIZERA
DASSISTI(OAB: 381169/SP)

RÉU BOMFIM & MOURA LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE DE MATOS SILVA(OAB:
358462/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE BERTONI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: REGIANE BERTONI DE OLIVEIRA

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID b6ab345 -
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Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATOrd-0013083-04.2023.5.15.0077
AUTOR REGIANE BERTONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE SBIZERA
DASSISTI(OAB: 381169/SP)

RÉU BOMFIM & MOURA LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE DE MATOS SILVA(OAB:
358462/SP)

PERITO FABIO CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMFIM & MOURA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BOMFIM & MOURA LTDA - ME

Ficam V. Sa. intimadapara ciência da petição ID b6ab345 -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial

Processo Nº ATOrd-0010982-57.2024.5.15.0077
AUTOR CLAUDINE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LAUDECIR RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 361130/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DROGARIA SAO PAULO S.A.

Ficam V. Sa. intimadapara ciência e providências acerca da

petição ID bda97b9.

Processo Nº ATOrd-0012148-95.2022.5.15.0077
AUTOR ESMERALDO SABINO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MAURILIO FRANCISCHINI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDO SABINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 276cbba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010157-55.2020.5.15.0077
AUTOR MARINALVA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RÉU MARGOT CASA DE CHA E ARTE
LTDA

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU GABRIELA DE MACEDO FONTES

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU LETICIA APARECIDA NICOLIELO
BARTHOLOMEU

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE MACEDO FONTES

  - LETICIA APARECIDA NICOLIELO BARTHOLOMEU

  - MARGOT CASA DE CHA E ARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8f333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010717-31.2019.5.15.0077
AUTOR MURILO DE MATTOS GONCALVES

VIANNA

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA(OAB:
144361/SP)

RÉU SJVC SOUZA SERVICOS E PECAS
PARA ELETRODOMESTICOS LTDA -
ME

RÉU CHRISTIANE DENISE SILVEIRA

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA(OAB:
328060/SP)

RÉU SILVANA RIBEIRO DE SOUZA

PERITO MAURICIO FRACCHETTA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE DENISE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 231c292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010157-55.2020.5.15.0077
AUTOR MARINALVA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ADAM BRICHTA(OAB:
122952/SP)

RÉU MARGOT CASA DE CHA E ARTE
LTDA

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU GABRIELA DE MACEDO FONTES

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU LETICIA APARECIDA NICOLIELO
BARTHOLOMEU

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8f333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010717-31.2019.5.15.0077
AUTOR MURILO DE MATTOS GONCALVES

VIANNA

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA(OAB:
144361/SP)

RÉU SJVC SOUZA SERVICOS E PECAS
PARA ELETRODOMESTICOS LTDA -
ME

RÉU CHRISTIANE DENISE SILVEIRA

ADVOGADO ADRIANO OLIVEIRA(OAB:
328060/SP)

RÉU SILVANA RIBEIRO DE SOUZA

PERITO MAURICIO FRACCHETTA ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DE MATTOS GONCALVES VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 231c292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010734-28.2023.5.15.0077
AUTOR RAFAEL GATTI

ADVOGADO GIULIA TAFNER MILONI(OAB:
448366/SP)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA MORAES(OAB:
452800/SP)

RÉU JOSE A. PEREIRA ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ODAIR DONISETE DE FRANCA(OAB:
117237/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE A. PEREIRA ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9efe3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010779-71.2019.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA(OAB:
144361/SP)

RÉU SUPERMERCADO EURO DE
INDAIATUBA LTDA. - ME

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO EURO DE INDAIATUBA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c235d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, procedendo-

se aos recolhimentos devidos.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Comprovados os recolhimentos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0010779-71.2019.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA(OAB:
144361/SP)

RÉU SUPERMERCADO EURO DE
INDAIATUBA LTDA. - ME

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50c235d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito, procedendo-

se aos recolhimentos devidos.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Comprovados os recolhimentos, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010734-28.2023.5.15.0077
AUTOR RAFAEL GATTI

ADVOGADO GIULIA TAFNER MILONI(OAB:
448366/SP)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA MORAES(OAB:
452800/SP)

RÉU JOSE A. PEREIRA ALIMENTOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ODAIR DONISETE DE FRANCA(OAB:
117237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f9efe3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0012877-63.2018.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO IAPONAN BARCELLO
BEZERRA(OAB: 145091/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU CERVEJARIA ADEGA FOFINHO
LTDA

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9651f9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprida a obrigação, julgo extinta a execução.

Dê-se baixa e, nos termos do COMUNICADO CR nº 13/2019,

arquivem-se os autos. Not.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010975-36.2022.5.15.0077
AUTOR LUAN CELESTINO GOMES ARAUJO

ADVOGADO LAUDECIR RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 361130/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e343000

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Ante a manifestação do réu, HOMOLOGO os cálculos do autor,

de ID 0628d74, mas não no que diz respeito ao INSS.

Libere-se o valor devido ao autor e patrono, em guia única.

Quanto ao INSS, considerando-se que o SAT alcança o montante

de R$ 80,78, ou seja, R$ 40,39 a menos, o montante correto é de

R$ 1.195,50.

Está extinta a execução.

2) Comprove a ré a alegação de existência de liminar que obrigue

este Juízo a realizar ato de sua competência - comprovação do

INSS.

Ainda, deverá esclarecer o valor depositado, em muito superior ao

montante executado.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0012264-38.2021.5.15.0077
AUTOR DALVAN MORAES CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO VIEGAS NARDINI(OAB:
388311/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU ARIA ACADEMIA DE GINASTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO INDAYA CAMILA STOPPA DE
SOUZA(OAB: 277648/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRESCENCIO DA SILVA
LAGO(OAB: 398174/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIA ACADEMIA DE GINASTICA EIRELI - ME

  - EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a95faf

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

Ante a anuência expressa do autor, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) 1º réu - ID 1bfa1a7.

2) Tendo em vista o cálculo da ré, possível é a liberação do

valor existente no feito, no montante de R$ 13.041,60, em

26/04/24.

3) Fica o(a) 1º executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15

dias, atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb; e

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado na conta

informada no ID 29fb9c9, comprovando o ato com a juntada do

recibo bancário

•

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0010975-36.2022.5.15.0077
AUTOR LUAN CELESTINO GOMES ARAUJO

ADVOGADO LAUDECIR RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 361130/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CELESTINO GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e343000

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Ante a manifestação do réu, HOMOLOGO os cálculos do autor,

de ID 0628d74, mas não no que diz respeito ao INSS.

Libere-se o valor devido ao autor e patrono, em guia única.

Quanto ao INSS, considerando-se que o SAT alcança o montante

de R$ 80,78, ou seja, R$ 40,39 a menos, o montante correto é de

R$ 1.195,50.

Está extinta a execução.

2) Comprove a ré a alegação de existência de liminar que obrigue

este Juízo a realizar ato de sua competência - comprovação do

INSS.

Ainda, deverá esclarecer o valor depositado, em muito superior ao

montante executado.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0012264-38.2021.5.15.0077
AUTOR DALVAN MORAES CONCEICAO

ADVOGADO DIEGO VIEGAS NARDINI(OAB:
388311/SP)

RÉU EMPRESA TEJOFRAN DE
SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU ARIA ACADEMIA DE GINASTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO INDAYA CAMILA STOPPA DE
SOUZA(OAB: 277648/SP)

ADVOGADO FLAVIA CRESCENCIO DA SILVA
LAGO(OAB: 398174/SP)
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PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVAN MORAES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a95faf

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

Ante a anuência expressa do autor, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) 1º réu - ID 1bfa1a7.

2) Tendo em vista o cálculo da ré, possível é a liberação do

valor existente no feito, no montante de R$ 13.041,60, em

26/04/24.

3) Fica o(a) 1º executado(a) intimado(a) para que, no prazo de 15

dias, atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb; e

•

o valor devido ao(à) Perito(a) deverá ser depositado na conta

informada no ID 29fb9c9, comprovando o ato com a juntada do

recibo bancário

•

4) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

5) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

6) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

AAC

Processo Nº ATOrd-0011472-55.2019.5.15.0077
AUTOR DANIEL JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

RÉU AVAF INSTALACOES INDUSTRIAIS E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO DE MOURA
CONRADO(OAB: 201026/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAF INSTALACOES INDUSTRIAIS E COMERCIO EIRELI

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cc94c6

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

As reclamadas apresentaram seus cálculos e o reclamante

manifestou sua impugnação, após a devida verificação, entendendo

-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados

pelo(a) reclamante- ID.030b4ae.

Custas já recolhidas.

Honorários periciais de R$ 3.291,67 devidos ao(à) Sr.(a) SERGIO

PEDROSO MONTANO , CPF: 157.095.928-54, a serem

depositados na conta do Banco do Brasil-001, agência 6983-3,

conta 38973-0, a cargo da reclamada.

2) Tendo em vista o cálculo da ré, de ID.841a343, possível é a
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liberação do valor existente no feito, no montante de R$

54.558,55, em 25.04.2024, que ora determino.

3) Dados bancários do patrono do autor já informados nos autos ID.

45e1298

4) Fica o(a) executado(a) intimado(a) 1ª ré, AVAF INSTALACOES

INDUSTRIAIS E COMERCIO EIRELI , para que, no prazo de 15

dias, atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas

guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

•

5) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

7) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATOrd-0011472-55.2019.5.15.0077
AUTOR DANIEL JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CAMPOS(OAB:
261126/SP)

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

RÉU AVAF INSTALACOES INDUSTRIAIS E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO DE MOURA
CONRADO(OAB: 201026/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cc94c6

proferida nos autos.

DECISÃO

1) O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

As reclamadas apresentaram seus cálculos e o reclamante

manifestou sua impugnação, após a devida verificação, entendendo

-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos apresentados

pelo(a) reclamante- ID.030b4ae.

Custas já recolhidas.

Honorários periciais de R$ 3.291,67 devidos ao(à) Sr.(a) SERGIO

PEDROSO MONTANO , CPF: 157.095.928-54, a serem

depositados na conta do Banco do Brasil-001, agência 6983-3,

conta 38973-0, a cargo da reclamada.

2) Tendo em vista o cálculo da ré, de ID.841a343, possível é a

liberação do valor existente no feito, no montante de R$

54.558,55, em 25.04.2024, que ora determino.

3) Dados bancários do patrono do autor já informados nos autos ID.

45e1298

4) Fica o(a) executado(a) intimado(a) 1ª ré, AVAF INSTALACOES

INDUSTRIAIS E COMERCIO EIRELI , para que, no prazo de 15

dias, atualizando os valores homologados, promova o

pagamento/recolhimento da diferença, nos seguintes termos:

havendo no feito a informação, a executada deverá depositar o

valor líquido que cabe ao autor na conta informada, comprovando

o(a) executado(a) o ato com a juntada do recibo bancário - não

havendo fica autorizado o depósito judicial;

•

os recolhimentos previdenciários deverão ser realizados nas•
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guias próprias, atentando-se a executada que, nas

homologações realizadas a partir de 1º de outubro de 2023,

para fins de recolhimento previdenciário, passará a vigorar a

DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023), com preenchimento por meio da DCTFWeb;

5) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

6) Com o pagamento dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação, sob pena de se considerar extinta a execução,

arquivando-se o feito se sem pendências.

7) Sem pagamento, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº CumPrSe-0010388-43.2024.5.15.0077
REQUERENTE LEONARDO PINTO LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b74e89

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA

O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

As partes apresentaram seus cálculos e, após a devida verificação,

entendendo-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) 1ª ré- ID. 6abd2f9, com exceção aos

honorários devido ao autor, face a decisão do E.STF em ADI5766,

que declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,

§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), visto que o

reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Custas já recolhidas nos autos principais, 0011661-

96.2020.5.15.0077.

2) Tratando-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA, fica o(a)

executado(a), PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA, intimado(a) para que,

no prazo de 15 dias, atualizando os valores homologados, promova

a GARANTIA da execução.

3) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

4) Com a garantia dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação.

No silêncio, aguarde-se solução do processo principal.

5) Sem a garantia, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº CumPrSe-0010388-43.2024.5.15.0077
REQUERENTE LEONARDO PINTO LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PINTO LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b74e89

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Trata-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA

O Juízo deferiu, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º da CLT,

prazo para que as partes apresentassem seus cálculos.

As partes apresentaram seus cálculos e, após a devida verificação,

entendendo-os como corretos, HOMOLOGAM-SE os cálculos

apresentados pelo(a) 1ª ré- ID. 6abd2f9, com exceção aos

honorários devido ao autor, face a decisão do E.STF em ADI5766,

que declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A,

§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), visto que o

reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Custas já recolhidas nos autos principais, 0011661-

96.2020.5.15.0077.

2) Tratando-se de EXECUÇÃO PROVISÓRIA, fica o(a)

executado(a), PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA, intimado(a) para que,

no prazo de 15 dias, atualizando os valores homologados, promova

a GARANTIA da execução.

3) Para atualização do montante do débito trabalhista, a parte

poderá valer-se da ferramenta Pje-Calc disponibilizada no site do e.

TRT da 15ª região (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ).

4) Com a garantia dentro do prazo supra, fica deferido ao(à)

exequente o prazo subsequente de 05 dias para apresentação de

eventual diferença ainda existente ou de impugnação à sentença de

liquidação.

No silêncio, aguarde-se solução do processo principal.

5) Sem a garantia, execute-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

JCO

Processo Nº ATOrd-0010382-70.2023.5.15.0077
AUTOR ELIEZER MEDEIROS FILHO

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER MEDEIROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ab9fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id d4e2e0c. O valor bloqueado, via Sisbajud , no importe de

R$ 975,39 é decorrente de débito remanescente de contribuição

previdenciária (despachos ids 7965eb9 e d72e24a). Portanto, nada

a considerar.

Transfira-se o valor bloqueado (R$ 975,39), com acréscimos, à

União, mediante alvará eletrônico pelo SIF.

Em nada mais havendo, voltem os autos conclusos para extinção

da execução. Not.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0012517-55.2023.5.15.0077
REQUERENTES ADEMIR FONTES SOBRINHO

ADVOGADO NATHALIA AKEMI DE SOUSA(OAB:
360395/SP)

REQUERENTES GAT SEGURANCA & VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDA MENUCELLI PARRA(OAB:
354020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAT SEGURANCA & VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 273aecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo sido bloqueado o valor integral da execução R$ 503,86, que

ora convolo em penhora, intime-se o executado para os efeitos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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artigo 884 da CLT, consoante disposto no artigo 130, parágrafo

único, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria- Geral da

Justiça do Trabalho.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores ao exequente, providenciando que

sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em guias próprias.

Havendo saldo remanescente, restitua-se ao executado.

Liberados os valores, arquivem-se os autos.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

LNAK

Processo Nº ATOrd-0010382-70.2023.5.15.0077
AUTOR ELIEZER MEDEIROS FILHO

ADVOGADO LIDERCIO DOMINGOS
RODRIGUES(OAB: 367729/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ab9fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id d4e2e0c. O valor bloqueado, via Sisbajud , no importe de

R$ 975,39 é decorrente de débito remanescente de contribuição

previdenciária (despachos ids 7965eb9 e d72e24a). Portanto, nada

a considerar.

Transfira-se o valor bloqueado (R$ 975,39), com acréscimos, à

União, mediante alvará eletrônico pelo SIF.

Em nada mais havendo, voltem os autos conclusos para extinção

da execução. Not.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0012517-55.2023.5.15.0077
REQUERENTES ADEMIR FONTES SOBRINHO

ADVOGADO NATHALIA AKEMI DE SOUSA(OAB:
360395/SP)

REQUERENTES GAT SEGURANCA & VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDA MENUCELLI PARRA(OAB:
354020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR FONTES SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 273aecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo sido bloqueado o valor integral da execução R$ 503,86, que

ora convolo em penhora, intime-se o executado para os efeitos do

artigo 884 da CLT, consoante disposto no artigo 130, parágrafo

único, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria- Geral da

Justiça do Trabalho.

Após o decurso do prazo para oposição de embargos, se em

termos, liberem-se os valores ao exequente, providenciando que

sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em guias próprias.

Havendo saldo remanescente, restitua-se ao executado.

Liberados os valores, arquivem-se os autos.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

LNAK

Processo Nº ATOrd-0011069-23.2018.5.15.0077
AUTOR NATALICIO PINHEIRO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3822468

proferido nos autos.
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DESPACHO

Nos termos do v. Acórdão e com base no cálculo homologado,

apresente a Sr.ª Perita, tão somente, o valor da diferença ainda

devida pela ré, essa referente ao deságio nas parcelas vencidas.

Apurado o valor, deverá atualizá-lo para 31/05/2024.

Defiro à Sr.ª Perita o prazo até 17/05/2024 para apresentação do

laudo complementar.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011069-23.2018.5.15.0077
AUTOR NATALICIO PINHEIRO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3822468

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do v. Acórdão e com base no cálculo homologado,

apresente a Sr.ª Perita, tão somente, o valor da diferença ainda

devida pela ré, essa referente ao deságio nas parcelas vencidas.

Apurado o valor, deverá atualizá-lo para 31/05/2024.

Defiro à Sr.ª Perita o prazo até 17/05/2024 para apresentação do

laudo complementar.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011501-03.2022.5.15.0077
REQUERENTES PAULA JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LAISE FERREIRA(OAB: 364183/SP)

REQUERENTES LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DRA. EDNA JAGUARIBE
LTDA.

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES LABORATORIO INDAIATUBA J.A.
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES JAGUARIBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - JAGUARIBE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DRA. EDNA
JAGUARIBE LTDA.

  - LABORATORIO INDAIATUBA J.A. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb84874

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos princípios de celeridade e economia processuais,

determino o agrupamento aos presentes autos do processo nº

0011298-07.2023.5.15.0077 que se encontram em execução contra

os mesmos devedores (LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

DRA. EDNA JAGUARIBE LTDA., CNPJ: 04.889.862/0001-78; ANZ

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME, CNPJ: 17.997.831/0001-

82; LABORATORIO INDAIATUBA J.A. LTDA - ME, CNPJ:

20.915.602/0001-86; JAGUARIBE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, CNPJ: 09.549.946/0001-86).

À Secretaria para que proceda à inclusão do(s) exequente(s), e

seu(s) i. patrono(s) do(s) referido(s) processo(s) no polo ativo deste

processo nº 0011501-03.2022.5.15.0077, bem como de seu(s)

respectivo(s) crédito(s). Doravante, os atos executórios

prosseguirão apenas nestes autos, ficando desde já SUSPENSA a

execução dos demais processos acima mencionados, devendo os

nomes dos devedores ser mantidos no BNDT.

Atente a Secretaria para agrupar a este processo os demais que

entrarem em execução contra essas mesmas executadas.

A liberação de valores ou demais formas de satisfação de crédito

dos exequentes, tais como eventuais pedidos de adjudicação,

deverão obedecer aos seguintes critérios quanto à ordem de

preferência: 1 - Proporcionalidade dos créditos em razão do

montante arrecadado, excepcionada apenas a hipótese de a

arrecadação ser proveniente de indicação de bens por um credor,

quando, então, o rateio servirá primeiro ao processo em que houve

a indicação em primeiro plano, e o restante pela proporcionalidade

do crédito, a fim de prestigiar o credor diligente 2 - Em razão da
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matéria, as decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as

partes da execução unificada; 3 - Havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4 - A penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados, ou até ulterior

deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores; 5 - A fim de se

evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e considerando-

se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito previdenciário e as

demais despesas processuais serão satisfeitos somente depois de

quitados os créditos autorais. 6- Determino a inserção, apenas

virtual, da transcrição do presente despacho nos autos agrupados.

Cumpra-se o despacho Id. 026a300.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011501-03.2022.5.15.0077
REQUERENTES PAULA JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LAISE FERREIRA(OAB: 364183/SP)

REQUERENTES LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DRA. EDNA JAGUARIBE
LTDA.

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES LABORATORIO INDAIATUBA J.A.
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES ANZ SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

REQUERENTES JAGUARIBE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

ADVOGADO THAIS RODRIGUES INHETTA(OAB:
370832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb84874

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos princípios de celeridade e economia processuais,

determino o agrupamento aos presentes autos do processo nº

0011298-07.2023.5.15.0077 que se encontram em execução contra

os mesmos devedores (LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

DRA. EDNA JAGUARIBE LTDA., CNPJ: 04.889.862/0001-78; ANZ

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME, CNPJ: 17.997.831/0001-

82; LABORATORIO INDAIATUBA J.A. LTDA - ME, CNPJ:

20.915.602/0001-86; JAGUARIBE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA - ME, CNPJ: 09.549.946/0001-86).

À Secretaria para que proceda à inclusão do(s) exequente(s), e

seu(s) i. patrono(s) do(s) referido(s) processo(s) no polo ativo deste

processo nº 0011501-03.2022.5.15.0077, bem como de seu(s)

respectivo(s) crédito(s). Doravante, os atos executórios

prosseguirão apenas nestes autos, ficando desde já SUSPENSA a

execução dos demais processos acima mencionados, devendo os

nomes dos devedores ser mantidos no BNDT.

Atente a Secretaria para agrupar a este processo os demais que

entrarem em execução contra essas mesmas executadas.

A liberação de valores ou demais formas de satisfação de crédito

dos exequentes, tais como eventuais pedidos de adjudicação,

deverão obedecer aos seguintes critérios quanto à ordem de

preferência: 1 - Proporcionalidade dos créditos em razão do

montante arrecadado, excepcionada apenas a hipótese de a

arrecadação ser proveniente de indicação de bens por um credor,

quando, então, o rateio servirá primeiro ao processo em que houve

a indicação em primeiro plano, e o restante pela proporcionalidade

do crédito, a fim de prestigiar o credor diligente 2 - Em razão da

matéria, as decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as

partes da execução unificada; 3 - Havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4 - A penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados, ou até ulterior

deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou formalização de

composição amigável com apenas um dos credores; 5 - A fim de se

evitar tumulto e retardamento dos atos executivos, e considerando-

se o privilégio do crédito trabalhista, o crédito previdenciário e as

demais despesas processuais serão satisfeitos somente depois de

quitados os créditos autorais. 6- Determino a inserção, apenas

virtual, da transcrição do presente despacho nos autos agrupados.

Cumpra-se o despacho Id. 026a300.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011643-07.2022.5.15.0077
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AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f93b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Anulo a decisão de ID 5496f8a e abro o prazo de 08 dias para que a

ré se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo autor.

Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011643-07.2022.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU MAS - BOI DO FORTE ACOUGUE
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO FELIPE DOS
SANTOS(OAB: 211679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f93b11

proferido nos autos.

DESPACHO

Anulo a decisão de ID 5496f8a e abro o prazo de 08 dias para que a

ré se manifeste acerca dos cálculos apresentados pelo autor.

Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011615-78.2018.5.15.0077
AUTOR EDIMILSON DAS NEVES LOPES

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU MANUELA BECHERI FANGANIELLO

RÉU GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RÉU FABIO FANGANIELLO

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU BERARDINO ANTONIO
FANGANIELLO

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU SERGIO MACHADO DA ROCHA

RÉU JOSE JACOBSON NETO

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

RÉU MILTON PAULO BECHERI

RÉU UNIVERSO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERARDINO ANTONIO FANGANIELLO

  - GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

  - GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

  - UNIVERSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d8b60a

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Os valores devidos ao autor, patrono e perita, estão pagos.

2) Devido, tão somente, o INSS.

3) Assim, apresente a Sr.ª Perita, com base no seu cálculo, o valor

previdenciário, agora com base no que determinado no v. Acórdão,

tudo devidamente atualizado.

Defiro até 24/05/2024 para tanto.

4) Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011615-78.2018.5.15.0077
AUTOR EDIMILSON DAS NEVES LOPES

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU MANUELA BECHERI FANGANIELLO

RÉU GP TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARCO LUIZ TORRENTE(OAB:
378495/SP)

RÉU FABIO FANGANIELLO

RÉU GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

RÉU BERARDINO ANTONIO
FANGANIELLO

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU SERGIO MACHADO DA ROCHA

RÉU JOSE JACOBSON NETO

RÉU GP - GUARDA PATRIMONIAL DE
SAO PAULO LTDA.

ADVOGADO ALEX ALVES DA SILVA(OAB:
312804/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO ROMUALDO ADELINO
DEGASPERI(OAB: 306140/SP)

ADVOGADO FERNANDO CRISPIM DE
OLIVEIRA(OAB: 382739/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

ADVOGADO SABRINA DA COSTA PEREIRA(OAB:
46734/PR)

RÉU MILTON PAULO BECHERI

RÉU UNIVERSO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DAS NEVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d8b60a

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Os valores devidos ao autor, patrono e perita, estão pagos.

2) Devido, tão somente, o INSS.

3) Assim, apresente a Sr.ª Perita, com base no seu cálculo, o valor

previdenciário, agora com base no que determinado no v. Acórdão,

tudo devidamente atualizado.

Defiro até 24/05/2024 para tanto.

4) Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010134-07.2023.5.15.0077
AUTOR LUIS GUSTAVO NADALUTTI

CASTRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SALVAGNINI
VALENTE(OAB: 353474/SP)

RÉU PARATUDO - FERRAGENS E
FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO RAQUEL VALIM LIBERMAN
DIOGO(OAB: 196537/SP)

ADVOGADO LUCIANO STRINGHETI SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 208790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATUDO - FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90317cc
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para que, querendo, se

manifeste(m) em relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011168-17.2023.5.15.0077
AUTOR BRUNO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL -
COMERCIO DE EMPILHADEIRAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL - COMERCIO DE
EMPILHADEIRAS LTDA

  - UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759b486

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011168-17.2023.5.15.0077
AUTOR BRUNO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL -
COMERCIO DE EMPILHADEIRAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL HIGIENE
PESSOAL E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN
KAZAKEVICIUS(OAB: 240809/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759b486

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se a(s) partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012055-98.2023.5.15.0077
AUTOR JESSICA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLSON WEBER FILHO(OAB:
103566/PR)

RÉU EDSON CARLOS GIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA AUGUSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04044db

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da devolução da carta precatória Id ba8d6a6.

Face a exiguidade de tempo, retire-se o feito da pauta de

audiências.

Intime-se o reclamante, para que no prazo de 30( trinta ) dias,

informe o atual endereço da reclamada, ou, requeira o que de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Apresentado novo endereço, voltem conclusos , para

designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010823-51.2023.5.15.0077
AUTOR MARCELO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU WOODPEL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b9f220

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se o reclamante para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0012009-12.2023.5.15.0077
AUTOR JOSE CARLOS LIMA DE OLIVEIRA

FILHO

AUTOR JECIRA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALENCAR DE
OLIVEIRA DIOGENES(OAB: 7505-
A/MA)

AUTOR E.K.S.D.O.

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALENCAR DE
OLIVEIRA DIOGENES(OAB: 7505-
A/MA)

RÉU J & V RIBEIRO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA VERONEZE XAVIER
LUI(OAB: 147817/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.K.S.D.O.

  - JECIRA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4feef29

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se o feito de pauta.

Ante a anuência do MPT (ID 509663b), HOMOLOGO o acordo de

ID 3be7159, devidamente assinado pelas partes, ainda que por

seus patronos, esses com poderes para transigir, para que produza

seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo nos termos

do art. 487, III, “b” do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), das quais fica isento(a), pois considerado

beneficiário da justiça gratuita, nos termos do par. 3º, do art. 790 da

CLT.

Com a discriminação havida, não há que se falar de tributação.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o crédito

previdenciário é inferior a R$ 40.000,00, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Determino a juntada do comprovante de cumprimento da obrigação

de fazer pela reclamada, em até 30 dias, sob pena de multa a ser

arbitrada oportunamente.

Sem denúncia, essa que deverá se dar em até 05 dias da data

aprazada para pagamento, e sem pendências, arquive-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATAlc-0012009-12.2023.5.15.0077
AUTOR JOSE CARLOS LIMA DE OLIVEIRA

FILHO

AUTOR JECIRA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALENCAR DE
OLIVEIRA DIOGENES(OAB: 7505-
A/MA)

AUTOR E.K.S.D.O.

ADVOGADO RITA DE CASSIA ALENCAR DE
OLIVEIRA DIOGENES(OAB: 7505-
A/MA)

RÉU J & V RIBEIRO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA VERONEZE XAVIER
LUI(OAB: 147817/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & V RIBEIRO PIZZARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4feef29

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se o feito de pauta.

Ante a anuência do MPT (ID 509663b), HOMOLOGO o acordo de

ID 3be7159, devidamente assinado pelas partes, ainda que por

seus patronos, esses com poderes para transigir, para que produza

seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo nos termos

do art. 487, III, “b” do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), das quais fica isento(a), pois considerado

beneficiário da justiça gratuita, nos termos do par. 3º, do art. 790 da

CLT.

Com a discriminação havida, não há que se falar de tributação.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que o crédito

previdenciário é inferior a R$ 40.000,00, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Determino a juntada do comprovante de cumprimento da obrigação

de fazer pela reclamada, em até 30 dias, sob pena de multa a ser

arbitrada oportunamente.

Sem denúncia, essa que deverá se dar em até 05 dias da data

aprazada para pagamento, e sem pendências, arquive-se.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0011805-65.2023.5.15.0077
AUTOR G.T.S.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f04c80.

Processo Nº ATOrd-0011805-65.2023.5.15.0077
AUTOR G.T.S.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f04c80.

Processo Nº ATSum-0010290-92.2023.5.15.0077
AUTOR SIDINEIA SILVA DIAS FERRO

ADVOGADO JESSICA REGINA NEVES DOS
SANTOS(OAB: 376089/SP)

RÉU LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

RÉU INNARA INDUSTRIA NACIONAL DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNARA INDUSTRIA NACIONAL DE ARAMADOS LTDA

  - LABOR - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e5380

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 0485845

Primeiramente, comprove o patrono da ré o alegado juntando aos

autos comprovante de residência da testemunha indicada.

Apresentada comprovação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0012291-84.2022.5.15.0077
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU
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ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU SUPERMERCADO AEROPORTO
EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FIORIN
PIRES(OAB: 145371/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65a3a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se as partes para que, querendo, se manifeste(m) em

relação aos embargos de declaração opostos.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para decisão pela MM. Juíza prolatora da

sentença.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011976-22.2023.5.15.0077
AUTOR MARCOS ROBERTO DA SILVA

SCHIMANSKI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS
S/A

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO FECHADO JARDIM
PIEMONTE

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS EIRELI - ME

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO FECHADO JARDIM PIEMONTE

  - VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72423c

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção do fluxo processual para juízo de admissibilidade de

recurso ordinário.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010290-92.2023.5.15.0077
AUTOR SIDINEIA SILVA DIAS FERRO

ADVOGADO JESSICA REGINA NEVES DOS
SANTOS(OAB: 376089/SP)

RÉU LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

ADVOGADO JACQUELINE MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 505336/SP)

ADVOGADO GABRIELA PEDROSO(OAB:
470786/SP)

RÉU INNARA INDUSTRIA NACIONAL DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEIA SILVA DIAS FERRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e5380

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 0485845

Primeiramente, comprove o patrono da ré o alegado juntando aos

autos comprovante de residência da testemunha indicada.

Apresentada comprovação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011976-22.2023.5.15.0077

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR MARCOS ROBERTO DA SILVA
SCHIMANSKI

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS
S/A

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO FECHADO JARDIM
PIEMONTE

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DA SILVA SCHIMANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72423c

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção do fluxo processual para juízo de admissibilidade de

recurso ordinário.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011046-04.2023.5.15.0077
AUTOR CLEITON MEDRADO SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - DANLEX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f982b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0011046-04.2023.5.15.0077
AUTOR CLEITON MEDRADO SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MEDRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f982b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012467-29.2023.5.15.0077
AUTOR EVERALDO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

RÉU RANIEL BERNARDO DE QUEIROZ

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

RÉU COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI

  - RANIEL BERNARDO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0171f03

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 5aee879: Embora rasa, acolho desta feita a justificativa

ora ofertada pelo reclamante, afim de evitar subsequente arguição

de nulidade, advertindo-o, no entanto, da necessidade de seu

comparecimento à perícia abaixo redesignada. Advirto-o ainda que

sua ausência injustificada implicará na preclusão da prova, arcando

com o eventual valor despendido pela ré a título de honorários

prévios.

Determino, assim, a redesignação da perícia médica

anteriormente designada (em ata de audiência ID - 3408bc9).

Fica a mesma redesignada para o dia 08/05/2024, às 13h, a ser

realizada pelo perito anteriormente designado ( Carlos Alberto

da Silva Norberto).

O Sr. Perito deverá anexar o laudo pericial aos autos até o dia

08/07/2024

, sob pena de aplicação do parágrafo 1o, do art. 468 do CPC.

Demais prazos e cominações conforme ata de audiência ID -

3408bc9 .

Intimem-se

Aguarde-se, no mais, pela conclusão e entrega dos trabalhos

periciais, bem como pela posterior realização da audiência de

instrução designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012464-11.2022.5.15.0077
AUTOR RHAYANE SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f65dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d8be226 -

Manifestem-se as demais partes acerca do requerimento do autor.

No silêncio, aguarde-se a audiência designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012467-29.2023.5.15.0077
AUTOR EVERALDO CARDOSO RODRIGUES

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

RÉU RANIEL BERNARDO DE QUEIROZ

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

RÉU COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO CARDOSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0171f03

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 5aee879: Embora rasa, acolho desta feita a justificativa

ora ofertada pelo reclamante, afim de evitar subsequente arguição

de nulidade, advertindo-o, no entanto, da necessidade de seu

comparecimento à perícia abaixo redesignada. Advirto-o ainda que

sua ausência injustificada implicará na preclusão da prova, arcando

com o eventual valor despendido pela ré a título de honorários

prévios.

Determino, assim, a redesignação da perícia médica

anteriormente designada (em ata de audiência ID - 3408bc9).

Fica a mesma redesignada para o dia 08/05/2024, às 13h, a ser

realizada pelo perito anteriormente designado ( Carlos Alberto

da Silva Norberto).

O Sr. Perito deverá anexar o laudo pericial aos autos até o dia

08/07/2024

, sob pena de aplicação do parágrafo 1o, do art. 468 do CPC.

Demais prazos e cominações conforme ata de audiência ID -

3408bc9 .

Intimem-se

Aguarde-se, no mais, pela conclusão e entrega dos trabalhos

periciais, bem como pela posterior realização da audiência de

instrução designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012464-11.2022.5.15.0077
AUTOR RHAYANE SANTOS DE FARIAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAYANE SANTOS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f65dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d8be226 -

Manifestem-se as demais partes acerca do requerimento do autor.

No silêncio, aguarde-se a audiência designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013055-70.2022.5.15.0077
AUTOR MAYARA LEAL DE MOURA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E ROTULAGEM DE
PRODUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 312e424

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e dispensado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATSum-0013055-70.2022.5.15.0077
AUTOR MAYARA LEAL DE MOURA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU SPECIALPACK EMPACOTAMENTO E
ROTULAGEM DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA LEAL DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 312e424

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e dispensado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATSum-0011109-92.2024.5.15.0077
AUTOR JUCEILDO GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RÉU PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO MAYNE MENEGHEL CUBERO(OAB:
405530/SP)

RÉU MY STUDIUM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEILDO GALVAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef0bf09

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 366e707

Manifeste-se o autor acerca da exceção de incompetência

apresentada pela ré.

Após, concluso para deliberações.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012954-33.2022.5.15.0077
AUTOR IVAIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU HINE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE MORAES
MILIONI(OAB: 239395/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - HINE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
HIDRAULICOS E PNEUMATICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054488d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012954-33.2022.5.15.0077
AUTOR IVAIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU HINE DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE MORAES
MILIONI(OAB: 239395/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 054488d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012870-95.2023.5.15.0077
AUTOR LEONARDO DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

RÉU COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016e270

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID e8c3330

Manifestem-se as partes, em 5 dias, informando de que forma será

realizada a perícia, se for possível que a inspeção pericial se dê no

local de trabalho informem o endereço exato.

Após designe-se nova data de realização da diligência.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012870-95.2023.5.15.0077
AUTOR LEONARDO DE JESUS RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

RÉU COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL - EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CECON GARCIA(OAB:
245476/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE JESUS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016e270

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID e8c3330

Manifestem-se as partes, em 5 dias, informando de que forma será

realizada a perícia, se for possível que a inspeção pericial se dê no

local de trabalho informem o endereço exato.

Após designe-se nova data de realização da diligência.

Intimem-se

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013540-36.2023.5.15.0077
AUTOR LUIZ CARLOS DE LIMA ARGUELLO

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

RÉU LINOFER FERRO E ACO E
PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO NURIA DANIELA GALLAO
ARTHUZO(OAB: 213280/SP)

RÉU SABRINA MARIA OLIVEIRA DE
GOUVEA

ADVOGADO NURIA DANIELA GALLAO
ARTHUZO(OAB: 213280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINOFER FERRO E ACO E PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA

  - SABRINA MARIA OLIVEIRA DE GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b309d85

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, de forma exclusiva, sobre a alegação de

prescrição bienal apresentada pelos réus.

Ainda assim, fica mantida a audiência.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013540-36.2023.5.15.0077
AUTOR LUIZ CARLOS DE LIMA ARGUELLO

ADVOGADO BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
448707/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA GOMES(OAB:
465663/SP)

RÉU LINOFER FERRO E ACO E
PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO NURIA DANIELA GALLAO
ARTHUZO(OAB: 213280/SP)

RÉU SABRINA MARIA OLIVEIRA DE
GOUVEA

ADVOGADO NURIA DANIELA GALLAO
ARTHUZO(OAB: 213280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE LIMA ARGUELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b309d85

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, de forma exclusiva, sobre a alegação de

prescrição bienal apresentada pelos réus.

Ainda assim, fica mantida a audiência.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011310-84.2024.5.15.0077
AUTOR ANDRE AGUILAR DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU BWT ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AGUILAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab66ad8

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 30/10/2024 11:05 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011315-09.2024.5.15.0077
AUTOR ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU JCFR EMPREITEIRA LTDA

RÉU WINTER GARDEN EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 249b7f7

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 30/10/2024 11:25 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013007-77.2023.5.15.0077
AUTOR DAVID ALEIXO

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

RÉU S RETROS - PAVIMENTACAO,
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS LOPES(OAB:
401052/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S RETROS - PAVIMENTACAO, CONSTRUCAO E LOCACAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aab1e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 9f11351 -

Nada a prover, vez que constou na ata ID dc762db que o endereço

para a realização da perícia foi confirmado pelas partes.

Outrossim, é dever de ambas as partes informar, nos autos,

qualquer alteração que possa prejudicar à diligência agendada e

aos demais prazos dela decorrente.

Intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012466-78.2022.5.15.0077
AUTOR ALINE DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA IGNES LTDA

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA IGNES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a187d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012604-11.2023.5.15.0077
AUTOR CORA HAYDEE KINOCH DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VICTORIA GERETTO(OAB:
499370/SP)

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO BERTOLI

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU REG IMOVEIS REG CIVIL PESSOAS
JURIDICAS REG TITULOS DOC

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BERTOLI

  - REG IMOVEIS REG CIVIL PESSOAS JURIDICAS REG
TITULOS DOC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2498456

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Petição de ID f465817.

Inclua-se a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO no

polo passivo, citando-a.

Vistas à(s) partes contrária(s).

2) No mais, aguarde-se a audiência já designada.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013007-77.2023.5.15.0077
AUTOR DAVID ALEIXO

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

RÉU S RETROS - PAVIMENTACAO,
CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR DOS SANTOS LOPES(OAB:
401052/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aab1e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 9f11351 -

Nada a prover, vez que constou na ata ID dc762db que o endereço

para a realização da perícia foi confirmado pelas partes.

Outrossim, é dever de ambas as partes informar, nos autos,

qualquer alteração que possa prejudicar à diligência agendada e

aos demais prazos dela decorrente.

Intimem-se.

INDAIATUBA/SP, 29 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012466-78.2022.5.15.0077
AUTOR ALINE DA SILVA BANDEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CREMASCO(OAB:
59298/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA IGNES LTDA

ADVOGADO ANA MARIA FRANCISCO DOS
SANTOS TANNUS(OAB: 102019/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a187d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

FAL

Processo Nº ATOrd-0012491-57.2023.5.15.0077
AUTOR VOUBER ANTONY SILVA SANTOS

ADVOGADO GIULIA TAFNER MILONI(OAB:
448366/SP)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA MORAES(OAB:
452800/SP)

RÉU R.R. PEREIRA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.R. PEREIRA GASTRONOMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dba29

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d10075b

Primeiramente, comprove o patrono da ré o alegado juntando aos

autos intimação com data anterior a 24/11/2023 (data de ciência

conforme relatório dos Correios).

Apresentada comprovação, tornem os autos conclusos para

designação de nova data, no silêncio mantenho a audiência já

designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010922-21.2023.5.15.0077
AUTOR WELINGTON ROGERIO CRUZ DE

PAULA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
VITORIA REGIA

ADVOGADO SELMA LUCIA QUESSINE DE
OLIVEIRA(OAB: 366634/SP)

ADVOGADO MARIANA TAYNA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 433135/SP)

RÉU GAT SEGURANCA & VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDA MENUCELLI PARRA(OAB:
354020/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA

  - GAT SEGURANCA & VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6de4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito até 20/04/2025.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012604-11.2023.5.15.0077
AUTOR CORA HAYDEE KINOCH DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VICTORIA GERETTO(OAB:
499370/SP)

ADVOGADO JOSIANE REGINA SILVA
BROLLO(OAB: 355535/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA MANOEL
GARCIA(OAB: 315805/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO BERTOLI

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU REG IMOVEIS REG CIVIL PESSOAS
JURIDICAS REG TITULOS DOC

ADVOGADO PALLOMA FERRAZ(OAB: 368710/SP)

ADVOGADO DANIEL FELICIO FATINI
TEIXEIRA(OAB: 368557/SP)

ADVOGADO CASSIARA ALESSANDRA
GASPAR(OAB: 369045/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORA HAYDEE KINOCH DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2498456

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Petição de ID f465817.

Inclua-se a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO no

polo passivo, citando-a.

Vistas à(s) partes contrária(s).

2) No mais, aguarde-se a audiência já designada.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012491-57.2023.5.15.0077
AUTOR VOUBER ANTONY SILVA SANTOS

ADVOGADO GIULIA TAFNER MILONI(OAB:
448366/SP)

ADVOGADO LETICIA DA COSTA MORAES(OAB:
452800/SP)

RÉU R.R. PEREIRA GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOUBER ANTONY SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dba29

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID d10075b

Primeiramente, comprove o patrono da ré o alegado juntando aos

autos intimação com data anterior a 24/11/2023 (data de ciência

conforme relatório dos Correios).

Apresentada comprovação, tornem os autos conclusos para

designação de nova data, no silêncio mantenho a audiência já

designada.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011314-24.2024.5.15.0077
AUTOR KARLA BIANCA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU PREMIER LOGISTICS GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA BIANCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8bd2fc

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010922-21.2023.5.15.0077
AUTOR WELINGTON ROGERIO CRUZ DE

PAULA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
VITORIA REGIA

ADVOGADO SELMA LUCIA QUESSINE DE
OLIVEIRA(OAB: 366634/SP)

ADVOGADO MARIANA TAYNA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 433135/SP)

RÉU GAT SEGURANCA & VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDA MENUCELLI PARRA(OAB:
354020/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON ROGERIO CRUZ DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6de4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito até 20/04/2025.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0013285-78.2023.5.15.0077
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS, DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO E DE
FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

ADVOGADO ARISTEU BENTO DE SOUZA(OAB:
136094/SP)

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO MARCIO DA SILVA(OAB: 352252/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE
LIMA(OAB: 155359/SP)

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
120976/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

CONSIGNATÁRIO VALDIVAN BATISTA LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO E DE FIBRA OPTICA DE CAMPINAS,
AMERICANA, INDAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f92d98

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprove o sindicato autor que se utilizou dos meios disponíveis

para notificação do consignatário, como publicação no próprio site

ou seu jornal, no prazo de 15 dias, mantida a pena de extinção.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013110-84.2023.5.15.0077
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ef0da

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestações IDs - 592429d, - 53d20a2 e 3ed103e: Mantenho a

perícia técnica designada nos termos de ata de audiência ID -

969c5ea, ou seja, a ser realizada pelo perito Dario Pereira

Junior, no dia , no 15/05/2024, às 10h30, no seguinte endereço

constante em ata de audiência: Rodovia Engenheiro Ermênio

de Oliveira Penteado, km 52, Distrito Industrial – Indaiatuba. Na

ocasião, deverá o perito verificar  junto às partes a necessidade de

deslocamento para outro local, ou a viabilidade da realização de

perícia indireta.

Indefiro a realização de perícia na Secretaria da Vara do Trabalho,

posto não haver disponibilidade de espaço físico adequado para a

realização da referida diligência.

Intimem-se.

Venham, no mais, conclusos para designação de audiência de

instrução.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013110-84.2023.5.15.0077
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ef0da

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestações IDs - 592429d, - 53d20a2 e 3ed103e: Mantenho a

perícia técnica designada nos termos de ata de audiência ID -

969c5ea, ou seja, a ser realizada pelo perito Dario Pereira

Junior, no dia , no 15/05/2024, às 10h30, no seguinte endereço

constante em ata de audiência: Rodovia Engenheiro Ermênio

de Oliveira Penteado, km 52, Distrito Industrial – Indaiatuba. Na

ocasião, deverá o perito verificar  junto às partes a necessidade de

deslocamento para outro local, ou a viabilidade da realização de

perícia indireta.

Indefiro a realização de perícia na Secretaria da Vara do Trabalho,

posto não haver disponibilidade de espaço físico adequado para a

realização da referida diligência.

Intimem-se.

Venham, no mais, conclusos para designação de audiência de

instrução.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011318-61.2024.5.15.0077
AUTOR ELIANE GOMES MADEIRA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO GABRIEL
HOTOPS(OAB: 346944/SP)

RÉU MODELACAO PAULISTA LTDA

RÉU RS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GOMES MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5548
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede3d8c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 04/11/2024 09:05 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011011-78.2022.5.15.0077
AUTOR DAYANA MENDES OLIVEIRA

CUSTODIO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU EMUSA DO BRASIL-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMUSA DO BRASIL-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3867418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem denúncia e com a comprovação do recolhimento

previdenciár io,  tenho o acordo por cumprido.

EXTINGO a execução.

Arquive-se o feito.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013434-74.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8699596

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013397-47.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES KELLE APARECIDA ANDRETTA
GOMES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLE APARECIDA ANDRETTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647215b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011011-78.2022.5.15.0077
AUTOR DAYANA MENDES OLIVEIRA

CUSTODIO

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU EMUSA DO BRASIL-INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA MENDES OLIVEIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3867418

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sem denúncia e com a comprovação do recolhimento

previdenciár io,  tenho o acordo por cumprido.

EXTINGO a execução.

Arquive-se o feito.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013432-07.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MURILO VINICIUS RUESCH

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e25e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013434-74.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8699596

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013397-47.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES KELLE APARECIDA ANDRETTA
GOMES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 647215b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013432-07.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MURILO VINICIUS RUESCH

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO VINICIUS RUESCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53e25e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013330-82.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES TAMARA PEREIRA MOURA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - TAMARA PEREIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f69695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013330-82.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES TAMARA PEREIRA MOURA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f69695

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013395-77.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES JESSICA MAYARA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9618a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013393-10.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FERNANDA APARECIDA SANTANA
DIAS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5bea83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.
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Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013395-77.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES JESSICA MAYARA DA SILVA
MOREIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAYARA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9618a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013393-10.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES FERNANDA APARECIDA SANTANA
DIAS SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA SANTANA DIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5bea83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013430-37.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES LUCIDALVA OLIVEIRA MAGALHAES
CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d23ff99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013431-22.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MAIARA JAQUELINE SILVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5553
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd9744

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013430-37.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES LUCIDALVA OLIVEIRA MAGALHAES
CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA OLIVEIRA MAGALHAES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d23ff99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013435-59.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ROSIANE FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef6c90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013431-22.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES MAIARA JAQUELINE SILVEIRA LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA JAQUELINE SILVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bd9744

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.
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Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013435-59.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ROSIANE FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE FELICIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef6c90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013433-89.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES PATRICIA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3281bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013392-25.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ELDINEIDE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDINEIDE PINHEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e42dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013433-89.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES PATRICIA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3281bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013392-25.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES ELDINEIDE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e42dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013391-40.2023.5.15.0077

REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES EDUARDA CRISTINA BIAJOLI
MENEZES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA CRISTINA BIAJOLI MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef4fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.

Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0013391-40.2023.5.15.0077
REQUERENTES FLABEG BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELA ANTUNES LUCON(OAB:
142722/SP)

REQUERENTES EDUARDA CRISTINA BIAJOLI
MENEZES

ADVOGADO PEDRO VICTOR LANNES BOTELHO
LEITE MARTICORENA(OAB:
358808/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLABEG BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef4fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo para manifestação da União, sem denúncia,

presume-se correto o recolhimento previdenciário comprovado.
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Tenho o acordo por cumprido.

Declaro extinta a execução.

Arquive-se.

    ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011319-46.2024.5.15.0077
AUTOR FRANCISCO GEOVANIO OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COLEGIO RENOVACAO INDAIATUBA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GEOVANIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 815b23c

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 04/11/2024 09:25 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 25 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011332-45.2024.5.15.0077
AUTOR GABRIEL PEREIRA ASSIS

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU EXPERT CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1de7b

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 05/11/2024 09:05 Inicial por

videoconferência Sala 2 - Auxiliar.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011327-23.2024.5.15.0077
AUTOR DANIELA MARQUES

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU PALACIOS BRASIL
COMERCIALIZACAO DE ALIMENTOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78356e5

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes
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e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por

exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Independente de adesão ao juízo 100% digital, designo

audiência para o próximo dia 04/11/2024 10:45 Inicial por

videoconferência Sala 1- Principal.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

4) Intime-se as partes.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011338-52.2024.5.15.0077
AUTOR MARILIA GABRIELA SILVA SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU SERGIO FABIO DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA GABRIELA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db31b43

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Requeroautor a tramitação do processo na modalidade doJuízo

100% digital.

Considerando a Resolução CNJ 345, de 09/10/20, que dispõe sobre

o Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, dê-se ciência à parte

contrária para manifestação, mas em 10 dias.

O silêncio será entendido como concordância.

ATENÇÃO - IMPORTANTE

Atentem as partes para a Resolução 005/2021, do E. TRT da 15ª

Região, que disciplina o juízo 100% digital:

Art. 7º Toda a comunicação dos atos processuais nos feitos

submetidos ao regime do “Juízo 100% Digital” ocorrerá por meios

digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes litigantes

e dos seus respectivos advogados informar nos autos os endereços

eletrônicos e números de telefonia celular móvel por meio dos quais

receberão as citações e intimações, na primeira oportunidade que

se manifestarem nos autos.

§1º As citações e intimações poderão ser realizadas também por

meio de aplicativo de telefonia móvel.

§2º Nas demandas novas em que houver a opção pelo regime do

“Juízo 100% Digital” as partes e procuradores deverão, desde logo,

declinar os respectivos endereços de correio eletrônico, sendo

admissível que a citação do réu se faça pela mesma via, desde que

se trate de parte já cadastrada na listagem a que se refere o art. 8º

do Provimento GP-CR nº 3/2019, de 6.3.2019.

Assim, informem os senhores advogados, e-mail e número de

telefone celular, para onde serão dirigidas todas as notificações,

citações e intimações, EM CASO DE ADOÇÃO DO SISTEMA

JUÍZO 100% DIGITAL.

2) Apresentada recusa pela ré, qualquer que seja, não havendo, por
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exemplo, a opção de escolha por audiência telepresencial com

notificação pelo DeJT, retifique-se a autuação, excluindo-se a

informação de tramitação pelo Juízo 100% digital, sendo que o

mesmo entendimento se dá em face do autor.

A aceitação sem a apresentação do e-mail e do número do telefone

celular, será entendida como recusa.

3) Por fim, à Secretaria para designação de audiência.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011334-15.2024.5.15.0077
REQUERENTES ADRIANO JUNIOR PALMA

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA ALVES(OAB:
466894/SP)

REQUERENTES RUSSER SERVICE IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO ANDREA REGINA CARPINO
MANSUR(OAB: 158169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUSSER SERVICE IMPORTADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5a453

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Cejusc.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011334-15.2024.5.15.0077
REQUERENTES ADRIANO JUNIOR PALMA

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA ALVES(OAB:
466894/SP)

REQUERENTES RUSSER SERVICE IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO ANDREA REGINA CARPINO
MANSUR(OAB: 158169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JUNIOR PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5a453

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Cejusc.

INDAIATUBA/SP, 26 de abril de 2024

ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA FURLAN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012294-05.2023.5.15.0077
AUTOR CARLOS AUGUSTO LINDER

ADVOGADO VALBER ESTEVES DOS
SANTOS(OAB: 355904/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERIZADOS LTDA

Ficam V. Sa. intimadados esclarecimentos periciais apresentados

sob ID 3114a7b, para mera ciência.

Processo Nº ATOrd-0012294-05.2023.5.15.0077
AUTOR CARLOS AUGUSTO LINDER

ADVOGADO VALBER ESTEVES DOS
SANTOS(OAB: 355904/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO LINDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS AUGUSTO LINDER

Ficam V. Sa. intimadados esclarecimentos periciais apresentados

sob ID 3114a7b, para mera ciência.
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Processo Nº ATSum-0010639-95.2023.5.15.0077
AUTOR VALDINEIA ORNELAS

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU SUMERBOL SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMERBOL SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

tomar ciência da petição de ID 7aa439b para manifestação no prazo

de 05 dias

Processo Nº ATOrd-0011335-97.2024.5.15.0077
AUTOR SILVANO APARECIDO DE BRITO

SAMPAIO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO APARECIDO DE BRITO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 04/11/2024 11:15 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 1- Principal desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077

Processo Nº ATSum-0011315-09.2024.5.15.0077
AUTOR ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU JCFR EMPREITEIRA LTDA

RÉU WINTER GARDEN EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARSENIO RIBEIRO LEITE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 30/10/2024 11:25 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 1- Principal  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425  Senha: 150077

Processo Nº ATSum-0011310-84.2024.5.15.0077
AUTOR ANDRE AGUILAR DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN PATRICK BRENNAN(OAB:
262667/SP)

RÉU BWT ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AGUILAR DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 30/10/2024 11:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 1- Principal  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463 ID da reunião: 963 949

8425 Senha: 150077

Processo Nº ATSum-0011318-61.2024.5.15.0077
AUTOR ELIANE GOMES MADEIRA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO GABRIEL
HOTOPS(OAB: 346944/SP)

RÉU MODELACAO PAULISTA LTDA

RÉU RS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GOMES MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para o

próximo dia 04/11/2024 09:05 horas. O não comparecimento 

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, por

videoconferência - Sala 1- Principal  desnecessário portanto o

comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL.

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc

5SVVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

Processo Nº ATSum-0010634-73.2023.5.15.0077
AUTOR NILDA MONTEIRO DE SOUZA JOSE

ADVOGADO ROBERTO CAMPOS DOS REIS(OAB:
342255/SP)

RÉU MARCELO CREDIDIO JUNIOR

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

RÉU EBF INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS PLASTICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

RÉU RICARDO GRECO

ADVOGADO RENE MARCOS SIGRIST(OAB:
135487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA MONTEIRO DE SOUZA JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. ciente da certidão d5fb83f.

Processo Nº ATOrd-0011358-43.2024.5.15.0077
AUTOR ELIAS BENTO DE SOUSA

ADVOGADO SIDNEI GABRIR(OAB: 367829/SP)

RÉU DONIZETE BELIZARIO
PERFURACAO DE POCOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para
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05/11/2024 10:25horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 2 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

Processo Nº ATOrd-0011341-07.2024.5.15.0077
AUTOR FRANCISCO CARLOS DE ABREU

ADVOGADO VALQUIRIA MARIANO
PEREIRA(OAB: 307831/SP)

RÉU BRASA BURGER INDUSTRIA E
COMERCIO DE DERIVADOS DE
CARNES EIRELI - EPP

RÉU CROISSANT INDUSTRIA E
COMERCIO DE SALGADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

05/11/2024 10:45horas. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL Sala 2 - Auxiliar,

desnecessário portanto o comparecimento de testemunhas.

ATENÇÃO. IMPORTANTE.

AS PARTES DEVERÃO ACESSAR O LINK ABAIXO PARA

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

https://trt15-jus-

br.zoom.us/my/audienciainicial?pwd=cUVKZlVQY2Q3TW03RGc5S

VVYeWlkUT09&omn=87206218463

ID da reunião: 963 949 8425

Senha: 150077

RECOMENDAÇÃO CR nº 7/2019: Conheça o aplicativo Justiça do

Trabalho Eletrônica – JTe, desenvolvido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região e integrado aos sistemas judiciais da 15ª

Região. Por meio dele, será possível acompanhar o andamento das

pautas de audiência, iniciar chat com outros usuários da ferramenta,

verificar a tramitação, consultar decisões e sentenças e até

selecionar processos favoritos para recebimento de notificações

acerca da movimentação. O aplicativo está disponível tanto para

iphone quanto para android, podendo ser baixado nas lojas apple

store e google play. Importante esclarecer que essas consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais.

VARA DO TRABALHO DE ITANHAÉM

Notificação

Processo Nº HTE-0011100-72.2024.5.15.0064
REQUERENTES ARIOVALDO RAMOS JUNIOR

ADVOGADO ANA CLAUDIA POLLI(OAB:
439274/SP)

ADVOGADO JOAO MARCOS BINHARDI(OAB:
203513/SP)

REQUERENTES MAIS ATACADO & MERCADO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAIS ATACADO & MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

Previamente à homologação do presente acordo, comprove a parte

empregadora o recolhimento do INSS (guia GPS) e custas (guia

GRU), a qual deverá incidir sobre o valor de 2% (dois por cento) do

valor do acordo. Estas, tendo em vista se tratar de procedimento de

jurisdição voluntária, no qual não há vencedor ou vencido, cabendo

à parte empregadora, o pagamento das custas. Prazo: 10 (dez)

dias.

Se a parte empregadora é optante pelo SIMPLES, juntar certidão

atualizada. Concedo também o mesmo prazo para que as partes

discriminem as verbas objeto do acordo.

O descumprimento da determinação acima importará em extinção

do processo sem resolução do mérito.

Nos termos do ART. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 04/2013, os

acordos devem ter aquiescência das partes, com petições

individualizadas.

Assim, intime-se o empregador para que também apresente a

petição de acordo, no mesmo prazo de 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0012046-49.2021.5.15.0064
AUTOR ADEMIR APARECIDO DIAS

ADVOGADO LILIAN CRISTINA MALGARINI(OAB:
405462/SP)

ADVOGADO ROBERTO VIEIRA(OAB: 422827/SP)

RÉU BRASIL BIO FUELS
REFLORESTAMENTO, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO JOSE JUCIMAR COSTA SANTOS
JUNIOR(OAB: 18349/PA)

ADVOGADO DEBORA MENDES DA SILVA(OAB:
18997/PA)

ADVOGADO JOAO ALFREDO FREITAS
MILEO(OAB: 12342/PA)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR APARECIDO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da confecção do Alvará ID. 7a43a5b.

Processo Nº ATOrd-0012535-18.2023.5.15.0064

AUTOR MARIANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO BRAGA DE AMARAL(OAB:
398441/SP)

RÉU REDE - MINI PRECO PERUIBE LTDA

ADVOGADO MARINA PASSOS DE CARVALHO
PEREIRA FIORITO(OAB: 221702/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE - MINI PRECO PERUIBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346f98a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do ART. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 04/2013, os

acordos devem ter aquiescência das partes, com petições

individualizadas. Assim, intime-se a parte  reclamada para que

também apresente a petição de acordo ou ratificação do ID.

Cumprido, voltem conclusos.

No silêncio, prossiga-se.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-97.2023.5.15.0064
AUTOR DANIEL DE FARIA PAIVA

ADVOGADO ALEX SANDRO SOUZA
GOMES(OAB: 305767/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

RÉU MANOELA MARIA DOS SANTOS -
EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA PRIULI MOTA(OAB:
246938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA MARIA DOS SANTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba781bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011799-97.2023.5.15.0064
AUTOR DANIEL DE FARIA PAIVA

ADVOGADO ALEX SANDRO SOUZA
GOMES(OAB: 305767/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

RÉU MANOELA MARIA DOS SANTOS -
EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA PRIULI MOTA(OAB:
246938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE FARIA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba781bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012519-64.2023.5.15.0064
AUTOR NOEMIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO JOSE RENATO VIEIRA
FIORITO(OAB: 398506/SP)

RÉU SOFIA MARA RODRIGUES
MACHADO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

RÉU FRITZ WIENS SCHUMACHER

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRITZ WIENS SCHUMACHER

  - SOFIA MARA RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc44d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a falta de cooperação da reclamada na produção de

prova pericial, determino que o perito elabore a prova técnica

simplificada, na forma do artigo 462, §2º do CPC. Nesta prova

deverá o D. Perito responder se a limpeza fezes e urina de canis é

fato gerador do pagamento do adicional de insalubridade,

independentemente da visita ao local de trabalho, que restou

prejudicada pela ausência da reclamada.

Deverá também responder aos quesitos das partes e pontuar

questões que entender pertinentes.

Prazo: 15 dias.

Após, conclusos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012519-64.2023.5.15.0064
AUTOR NOEMIA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO JOSE RENATO VIEIRA
FIORITO(OAB: 398506/SP)

RÉU SOFIA MARA RODRIGUES
MACHADO

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

RÉU FRITZ WIENS SCHUMACHER

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MARTINS
VEIGA(OAB: 372536/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc44d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a falta de cooperação da reclamada na produção de

prova pericial, determino que o perito elabore a prova técnica

simplificada, na forma do artigo 462, §2º do CPC. Nesta prova

deverá o D. Perito responder se a limpeza fezes e urina de canis é

fato gerador do pagamento do adicional de insalubridade,

independentemente da visita ao local de trabalho, que restou

prejudicada pela ausência da reclamada.

Deverá também responder aos quesitos das partes e pontuar

questões que entender pertinentes.

Prazo: 15 dias.

Após, conclusos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010822-71.2024.5.15.0064
REQUERENTES CASSIO DE CASTRO LANCHA LARA

ADVOGADO NADJA DO NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 470056/SP)

REQUERENTES PROXYADS DESENVOLVIMENTO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LILIAN LOPES CURTOLO(OAB:
428288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXYADS DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a02e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo suplementar de 10 dias.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010822-71.2024.5.15.0064
REQUERENTES CASSIO DE CASTRO LANCHA LARA

ADVOGADO NADJA DO NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 470056/SP)

REQUERENTES PROXYADS DESENVOLVIMENTO E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LILIAN LOPES CURTOLO(OAB:
428288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE CASTRO LANCHA LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a02e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo suplementar de 10 dias.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-56.2024.5.15.0064
AUTOR MARCOS MASSAMY TANAKA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb7f3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de concliação em conhecimento para

15/05/2024, às 09:10.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-56.2024.5.15.0064
AUTOR MARCOS MASSAMY TANAKA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MASSAMY TANAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acb7f3b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Designo audiência de concliação em conhecimento para

15/05/2024, às 09:10.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010781-07.2024.5.15.0064
AUTOR ROGERIO EZIDIO BARBOSA

ADVOGADO ANAYRE ZELI DOS SANTOS(OAB:
421135/SP)

RÉU QUALITY PISOS COMERCIO
MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO EZIDIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5c1eee

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe o reclamante o CEP correto para notificação, mantida a

mesma penalidade anterior. Prazo 5 dias.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011875-24.2023.5.15.0064
AUTOR BENEDITO MONTEIRO DE

ANDRADE

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MONTEIRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52ecda

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a dilação de prazo.

O link para a audiência gravada encontra-se corretamente colado

na ata de audiência.

Atente a parte para a provação desnecessária deste juízo.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011875-24.2023.5.15.0064
AUTOR BENEDITO MONTEIRO DE

ANDRADE

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO GABRIELA FRANCIOSI(OAB:
64420/SC)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d52ecda

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a dilação de prazo.

O link para a audiência gravada encontra-se corretamente colado

na ata de audiência.

Atente a parte para a provação desnecessária deste juízo.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011151-83.2024.5.15.0064

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR SANDRA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO(OAB:
325869/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6af75a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA NO PRESENTE FEITO,

considerando que a presente ação é dirigida a ente público, reputo

desnecessária a inclusão em pauta de audiências, nos termos da

Recomendação CGJT nº 02/2013.

2. DEFESA. Cite-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo

de 20 dias úteis (já considerado o prazo em quádruplo), sob pena

de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados

pelo reclamante.

3. RÉPLICA. O reclamante poderá manifestar-se no prazo de 05

dias, após a juntada da defesa independentemente de nova

intimação.

4. FINAIS: Faculto às partes, no mesmo prazo de item 3,

apresentarem razões finais, também independentemente de

nova intimação, ressalvando a possibilidade de audiência

instrutória desde que requerida, devendo as provas serem

devidamente especificadas e justificadas.

A ausência de justificativa e especificação das provas a serem

produzidas, bem como pedidos genéricos, acarretarão na

preclusão.

5.JULGAMENTO: Não sendo requerida a produção de provas,

estará encerrada a instrução processual, devendo o processo vir

à conclusão para prolação de sentença, da qual as partes serão

cientificadas por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012283-15.2023.5.15.0064
AUTOR WILLIAM SIQUEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO FABRICIO RAVI NOGUEIRA(OAB:
461946/SP)

ADVOGADO WASHINGTON PEDRO DA
CONCEICAO(OAB: 477776/SP)

RÉU HUGO DOS SANTOS SILVA
MONITORAMENTO

RÉU CLUBE DE CAMPO PARK REAL

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FAZZANO
GADIG(OAB: 74963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE CAMPO PARK REAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c02f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na
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Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011143-09.2024.5.15.0064
REQUERENTES OLIMPIA RAIMUNDO

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PIVATO
NUNES(OAB: 416936/SP)

REQUERENTES TERESA DE ARAUJO MARINHO

ADVOGADO VERA LUCIA MIGUEL
VELASCO(OAB: 454536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA DE ARAUJO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7a9bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Previamente à homologação do presente acordo, comprove a parte

empregadora o recolhimento do INSS (guia GPS) e custas (guia

GRU), a qual deverá incidir sobre o valor de 2% (dois por cento) do

valor do acordo. Estas, tendo em vista se tratar de procedimento de

jurisdição voluntária, no qual não há vencedor ou vencido, cabendo

à parte empregadora, o pagamento das custas. Prazo: 10 (dez)

dias.

Se a parte empregadora é optante pelo SIMPLES, juntar certidão

atualizada. Concedo também o mesmo prazo para que as partes

discriminem as verbas objeto do acordo.

O descumprimento da determinação acima importará em extinção

do processo sem resolução do mérito.

Nos termos do ART. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 04/2013, os

acordos devem ter aquiescência das partes, com petições

individualizadas.

Assim, intime-se o empregador para que também apresente a

petição de acordo, no mesmo prazo de 10 dias.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012283-15.2023.5.15.0064
AUTOR WILLIAM SIQUEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO FABRICIO RAVI NOGUEIRA(OAB:
461946/SP)

ADVOGADO WASHINGTON PEDRO DA
CONCEICAO(OAB: 477776/SP)

RÉU HUGO DOS SANTOS SILVA
MONITORAMENTO

RÉU CLUBE DE CAMPO PARK REAL

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FAZZANO
GADIG(OAB: 74963/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SIQUEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c02f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de
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anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011143-09.2024.5.15.0064
REQUERENTES OLIMPIA RAIMUNDO

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PIVATO
NUNES(OAB: 416936/SP)

REQUERENTES TERESA DE ARAUJO MARINHO

ADVOGADO VERA LUCIA MIGUEL
VELASCO(OAB: 454536/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7a9bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Previamente à homologação do presente acordo, comprove a parte

empregadora o recolhimento do INSS (guia GPS) e custas (guia

GRU), a qual deverá incidir sobre o valor de 2% (dois por cento) do

valor do acordo. Estas, tendo em vista se tratar de procedimento de

jurisdição voluntária, no qual não há vencedor ou vencido, cabendo

à parte empregadora, o pagamento das custas. Prazo: 10 (dez)

dias.

Se a parte empregadora é optante pelo SIMPLES, juntar certidão

atualizada. Concedo também o mesmo prazo para que as partes

discriminem as verbas objeto do acordo.

O descumprimento da determinação acima importará em extinção

do processo sem resolução do mérito.

Nos termos do ART. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 04/2013, os

acordos devem ter aquiescência das partes, com petições

individualizadas.

Assim, intime-se o empregador para que também apresente a

petição de acordo, no mesmo prazo de 10 dias.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010886-18.2023.5.15.0064
AUTOR CARLOS EDUARDO MORAES

ADVOGADO PAULO APARECIDO BARBOSA(OAB:
145147/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS BORBOLLA(OAB:
335773/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820cdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, cálculos pela secretaria ID 4d79873.

Assim, intimem-se as partes, para que se manifestem no prazo de

08 dias o autor e 16 dias a reclamada, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Após, venham conclusos para homologação.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011431-69.2015.5.15.0064
AUTOR ANDRE LUIZ JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA SILVA TINTI BELAN(OAB:
313702/SP)

ADVOGADO DIEGO JOSE CARRICO(OAB:
259396/SP)

ADVOGADO LUIZ CONRRADO MOURA
RAMIRES(OAB: 314156/SP)

RÉU TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
408473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f1921

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. ID.78a41e3: Verifico que os honorários periciais foram

liberados no ID.8d20698 e transferidos em 27/04/2021, conforme

ID.d7df352. Ciência ao perito judicial.

Após, remeta-se o processo à tarefa "aguardando final de

sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).

Por oportuno registro que cabe ao exequente diligenciar junto

ao Cartório competente, a fim de manter este juízo informado

acerca da situação daqueles autos.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011431-69.2015.5.15.0064
AUTOR ANDRE LUIZ JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA SILVA TINTI BELAN(OAB:
313702/SP)

ADVOGADO DIEGO JOSE CARRICO(OAB:
259396/SP)

ADVOGADO LUIZ CONRRADO MOURA
RAMIRES(OAB: 314156/SP)

RÉU TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
408473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f1921

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. ID.78a41e3: Verifico que os honorários periciais foram

liberados no ID.8d20698 e transferidos em 27/04/2021, conforme

ID.d7df352. Ciência ao perito judicial.

Após, remeta-se o processo à tarefa "aguardando final de

sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).

Por oportuno registro que cabe ao exequente diligenciar junto

ao Cartório competente, a fim de manter este juízo informado

acerca da situação daqueles autos.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010157-55.2024.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU ANDERSON DE ANGELIS JUNIOR
LTDA

ADVOGADO ANA LAURA FIRMO MARQUES(OAB:
425082/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ANGELIS JUNIOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b4df9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados nessa

AÇÃO DE CUMPRIMENTO ajuizada por SIND. DOS TRAB. EM

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA

S A N T I S T A ,  L I T O R A L  S U L  E  V A L E  D O

RIBEIRA(SINTHORESS),em face deANDERSON DE ANGELIS

JUNIOR LTDA, julgo PROCEDENTESos pedidos, para condenar a

reclamada na seguintes obrigações: 1) de fazer: a) determinar à

reclamada para que que forneça ao autor a relação nominal de seus

empregados nos moldes previstos nas convenções coletivas; 2) de

pagar, condenar a reclamada a pagar ao autor, com juros e

correção monetária, na forma da lei, asseguintes obrigações: b)

convênio social; c) multa convencional, d) honorários advocatícios.

3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos estarão limitados aos

pedidos da petição inicial.

3.3.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.4. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28
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da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.7. Custas pela reclamada no importe de R$800,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$40.000,00 para os

efeitos legais.

3.8. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.9. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010157-55.2024.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU ANDERSON DE ANGELIS JUNIOR
LTDA

ADVOGADO ANA LAURA FIRMO MARQUES(OAB:
425082/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO
RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b4df9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados nessa

AÇÃO DE CUMPRIMENTO ajuizada por SIND. DOS TRAB. EM

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA

S A N T I S T A ,  L I T O R A L  S U L  E  V A L E  D O

RIBEIRA(SINTHORESS),em face deANDERSON DE ANGELIS

JUNIOR LTDA, julgo PROCEDENTESos pedidos, para condenar a

reclamada na seguintes obrigações: 1) de fazer: a) determinar à

reclamada para que que forneça ao autor a relação nominal de seus

empregados nos moldes previstos nas convenções coletivas; 2) de

pagar, condenar a reclamada a pagar ao autor, com juros e

correção monetária, na forma da lei, asseguintes obrigações: b)

convênio social; c) multa convencional, d) honorários advocatícios.

3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos estarão limitados aos

pedidos da petição inicial.

3.3.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.4. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.7. Custas pela reclamada no importe de R$800,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$40.000,00 para os

efeitos legais.

3.8. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.9. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010552-47.2024.5.15.0064
AUTOR WELINGTON ROGERIO BARRETO

ADVOGADO FABRICIO RAVI NOGUEIRA(OAB:
461946/SP)

RÉU 37.797.043 GIOVANA MORAES
AMADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON ROGERIO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4525287

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a indisponibilidade da consulta da correspondência

endereçada a reclamada junto ao sistema e-carta, intime-se por

oficial de justiça para tomar ciência da audiência designada.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114700-37.2009.5.15.0064
AUTOR JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BUZZAN(OAB:
239800/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU NILTON CARLOS MARAVILHA

ADVOGADO NILTON CARLOS MARAVILHA(OAB:
383997/SP)

RÉU DRUCKER GALLAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PENTEADO(OAB:
38176/SP)

RÉU SERGIO DAVID DRUCKER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - DRUCKER GALLAS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - NILTON CARLOS MARAVILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62aa7c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Dê-se ciência as partes acerca do expediente juntado pelo leiloeiro

no ID d7f6514. Prazo, 05 dias.

No silêncio, sobreste-se a tramitação do feito por dois anos, findo

qual será aplicado o disposto no art. 11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010210-70.2023.5.15.0064
AUTOR ELAINE FONSECA FARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO MILLENE ALVES DA FONSECA(OAB:
358792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30493e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Transitado em julgado, intime-se a autora para comprovar o

pagamento das verbas da condenação, prazo 15 dias, sob pena de

execução.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamante, deverá o

exequente no prazo de 5 dias requerer o que de direito em termos

de prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se na tarefa "aguardando final de

sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).
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Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0114700-37.2009.5.15.0064
AUTOR JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BUZZAN(OAB:
239800/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU NILTON CARLOS MARAVILHA

ADVOGADO NILTON CARLOS MARAVILHA(OAB:
383997/SP)

RÉU DRUCKER GALLAS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO PENTEADO(OAB:
38176/SP)

RÉU SERGIO DAVID DRUCKER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62aa7c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Dê-se ciência as partes acerca do expediente juntado pelo leiloeiro

no ID d7f6514. Prazo, 05 dias.

No silêncio, sobreste-se a tramitação do feito por dois anos, findo

qual será aplicado o disposto no art. 11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010077-28.2023.5.15.0064
AUTOR VINICIUS ROGERIO MARTINEZ

ADVOGADO FABIO LEANDRO SANTANA
MARTINS(OAB: 354041/SP)

RÉU NEWS ATACAREJO
SUPERMERCADO LTDA

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ROGERIO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 330abaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor da petição do exequente, deverá no prazo de

5 dias requerer o que de direito em termos de prosseguimento,

orientando o curso da execução até o seu final (utilização de

ferramentas e desconsideração, se o caso), evitando a

fragmentação de requerimentos.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010210-70.2023.5.15.0064
AUTOR ELAINE FONSECA FARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO MILLENE ALVES DA FONSECA(OAB:
358792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE FONSECA FARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30493e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Transitado em julgado, intime-se a autora para comprovar o

pagamento das verbas da condenação, prazo 15 dias, sob pena de

execução.

Decorrido o prazo sem pagamento pela reclamante, deverá o

exequente no prazo de 5 dias requerer o que de direito em termos

de prosseguimento, orientando o curso da execução até o seu final

(utilização de ferramentas virtuais de constrição e desconsideração,

se o caso), evitando a fragmentação de requerimentos.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, aguardando-se na tarefa "aguardando final de
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sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-58.2024.5.15.0064
AUTOR DENISE CAETANO PREGIGUEIRO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO APARECIDO BARBOSA(OAB:
145147/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS BORBOLLA(OAB:
335773/SP)

ADVOGADO ANDRIOS BATISTA DUTRA(OAB:
452590/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CAETANO PREGIGUEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 883f07b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0010050-45.2023.5.15.0064
AUTOR CAMILA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU JHONNY MONTEIRO MEGIATTO
43598011814

ADVOGADO JIVAGO VICTOR KERSEVANI
TOMAS(OAB: 238661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY MONTEIRO MEGIATTO 43598011814

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5815b51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamante na petição Id f5afce2 requer a expedição do Alvará

para habilitação em programa de Seguro Desemprego.

Diante do determinado em r. sentença Id 5e20f18 e do teor do item

6 das petições de acordo, defiro o requerido.

Expeça-se o Alvará para habilitação em programa de Seguro

Desemprego.

Tudo cumprido, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010050-45.2023.5.15.0064
AUTOR CAMILA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU JHONNY MONTEIRO MEGIATTO
43598011814

ADVOGADO JIVAGO VICTOR KERSEVANI
TOMAS(OAB: 238661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5815b51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamante na petição Id f5afce2 requer a expedição do Alvará

para habilitação em programa de Seguro Desemprego.

Diante do determinado em r. sentença Id 5e20f18 e do teor do item

6 das petições de acordo, defiro o requerido.

Expeça-se o Alvará para habilitação em programa de Seguro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Desemprego.

Tudo cumprido, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012701-84.2022.5.15.0064
AUTOR RICHARD FELIX GOMES CAMARGO

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b1d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-73.2015.5.15.0064
AUTOR JAIR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JULIANA MARIA COSTA
ESCALANTE(OAB: 307713/SP)

RÉU ANTONIA DILIA PAGLIUSI LIMA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI
LIMA(OAB: 138408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DILIA PAGLIUSI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789aeac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os valores depositados nos autos para a conta bancária

da advogada do reclamante, pelo Siscondj.

Após, aguarde-se o pagamento das próximas parcelas.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012701-84.2022.5.15.0064
AUTOR RICHARD FELIX GOMES CAMARGO

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD FELIX GOMES CAMARGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b1d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010312-73.2015.5.15.0064
AUTOR JAIR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JULIANA MARIA COSTA
ESCALANTE(OAB: 307713/SP)

RÉU ANTONIA DILIA PAGLIUSI LIMA

ADVOGADO SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI
LIMA(OAB: 138408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 789aeac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os valores depositados nos autos para a conta bancária

da advogada do reclamante, pelo Siscondj.

Após, aguarde-se o pagamento das próximas parcelas.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011518-49.2020.5.15.0064
AUTOR GISELI ENTHOLZER PINHEIRO

VIANA

ADVOGADO ARTHUR VECCHI CAMARGO(OAB:
366809/SP)

ADVOGADO SERGIO LOURENCO
SEIXALVO(OAB: 367018/SP)

RÉU A. DE O. SARDINHA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

RÉU ALDINE DE OLIVEIRA SARDINHA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. DE O. SARDINHA EIRELI

  - ALDINE DE OLIVEIRA SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde673d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Renove-se a ordem de bloqueio via sistema SISBAJUD (a304c56).

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011518-49.2020.5.15.0064
AUTOR GISELI ENTHOLZER PINHEIRO

VIANA

ADVOGADO ARTHUR VECCHI CAMARGO(OAB:
366809/SP)

ADVOGADO SERGIO LOURENCO
SEIXALVO(OAB: 367018/SP)

RÉU A. DE O. SARDINHA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

RÉU ALDINE DE OLIVEIRA SARDINHA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI ENTHOLZER PINHEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fde673d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Renove-se a ordem de bloqueio via sistema SISBAJUD (a304c56).

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012043-60.2022.5.15.0064
EXEQUENTE FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b0c5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Cls. ID.bec6ea3: Defiro.

Expedido RPV, não houve até o momento notícia do pagamento.

Determino a busca e o bloqueio de bens junto ao Banco Central do

Brasil (SisbaJud).

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

RMA

Processo Nº ATOrd-0010079-61.2024.5.15.0064
AUTOR MARIA DO SOCORRO ANSELMO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NAGANO DA
SILVA(OAB: 483364/SP)

RÉU GILSON CARLOS BARGIERI

ADVOGADO MARCELO MASCH DOS
SANTOS(OAB: 139991/SP)

RÉU GILSON CARLOS BARGIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CARLOS BARGIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9bcd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se a existência de erro material no

despacho Id 96aa9db, referente ao cancelamento da perícia, sendo

que constou cancelamento da audiência.

Diante do exposto, retifique-se o despacho Id 96aa9db para que

conste "Tendo em vista o reconhecimento do pedido de adicional de

insalubridade, cancele-se a perícia agendada".

Ficam mantidas as demais cominações do despacho Id 96aa9db.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010079-61.2024.5.15.0064
AUTOR MARIA DO SOCORRO ANSELMO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR NAGANO DA
SILVA(OAB: 483364/SP)

RÉU GILSON CARLOS BARGIERI

ADVOGADO MARCELO MASCH DOS
SANTOS(OAB: 139991/SP)

RÉU GILSON CARLOS BARGIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO ANSELMO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce9bcd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifica-se a existência de erro material no

despacho Id 96aa9db, referente ao cancelamento da perícia, sendo

que constou cancelamento da audiência.

Diante do exposto, retifique-se o despacho Id 96aa9db para que

conste "Tendo em vista o reconhecimento do pedido de adicional de

insalubridade, cancele-se a perícia agendada".

Ficam mantidas as demais cominações do despacho Id 96aa9db.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010598-07.2022.5.15.0064
AUTOR ENIO NOVAIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES
BRASIL(OAB: 219131/SP)

RÉU RODINALDO ANTONIO RODRIGUES
GUSMAO - EPP

ADVOGADO MARIA ISABEL ZUIM
FAUSTINO(OAB: 263153/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINALDO ANTONIO RODRIGUES GUSMAO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0e9cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Em atenção aos termos da manifestação ID 136d72b determino a

penhora de créditos junto a COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS

GERAIS – CEMIG, que sejam de titularidade do executado

RODINALDO ANTONIO RODRIGUES GUSMAO EPP, CNPJ

15.297.228/0001-62, até o limite de R$15.295,49, em 25/04/2024.

Como medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente força de ofício, o qual deverá ser impresso e encaminhado

diretamente pela parte interessada a quem de direito.

Independentemente, determino a busca de valores via sistema

SISBAJUD.

Quanto as demais providências requeridas, aguarde-se, por ora.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATSum-0010598-07.2022.5.15.0064
AUTOR ENIO NOVAIS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS ALVES
BRASIL(OAB: 219131/SP)

RÉU RODINALDO ANTONIO RODRIGUES
GUSMAO - EPP

ADVOGADO MARIA ISABEL ZUIM
FAUSTINO(OAB: 263153/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa0e9cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Em atenção aos termos da manifestação ID 136d72b determino a

penhora de créditos junto a COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS

GERAIS – CEMIG, que sejam de titularidade do executado

RODINALDO ANTONIO RODRIGUES GUSMAO EPP, CNPJ

15.297.228/0001-62, até o limite de R$15.295,49, em 25/04/2024.

Como medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente força de ofício, o qual deverá ser impresso e encaminhado

diretamente pela parte interessada a quem de direito.

Independentemente, determino a busca de valores via sistema

SISBAJUD.

Quanto as demais providências requeridas, aguarde-se, por ora.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº CumPrSe-0011815-22.2021.5.15.0064

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REQUERENTE LUIS HENRIQUE DIAS DA ROCHA

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

ADVOGADO CLEMENTE CARDOSO DE ALMEIDA
DIAS DA ROCHA(OAB: 325363/SP)

REQUERIDO INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS
DE PVC LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

REQUERIDO CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO
DE ARGAMASSAS E REJUNTES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO DE ARGAMASSAS E
REJUNTES LTDA

  - INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc7cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguardem-se a transferência do numerário.

Após, expeça-se alvarás em favor do Sr. perito, INSS.

Tendo em vista a existência de outras reclamações trabalhistas,

conforme certidão CEAT, cumpra-se o determinado no Comunicado

GP CR 01/2013.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011815-22.2021.5.15.0064
REQUERENTE LUIS HENRIQUE DIAS DA ROCHA

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

ADVOGADO CLEMENTE CARDOSO DE ALMEIDA
DIAS DA ROCHA(OAB: 325363/SP)

REQUERIDO INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS
DE PVC LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

REQUERIDO CERAMFIX INDUSTRIA COMERCIO
DE ARGAMASSAS E REJUNTES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DIAS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc7cb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguardem-se a transferência do numerário.

Após, expeça-se alvarás em favor do Sr. perito, INSS.

Tendo em vista a existência de outras reclamações trabalhistas,

conforme certidão CEAT, cumpra-se o determinado no Comunicado

GP CR 01/2013.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010979-49.2021.5.15.0064
AUTOR CAMILA MATOS GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO AGRIPINO SERAFIM DA SILVA
JUNIOR(OAB: 452557/SP)

RÉU ANDERSON PEREIRA

RÉU ADS AMBIENTAL SERVICOS LTDA -
ME

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MATOS GARCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c69574

proferido nos autos.

DESPACHO

Como se observa da certidão do Sr. Oficial de Justiça, todas as

ferramentas tecnológicas disponíveis a esta Justiça Especializada

para localização de bens dos devedores foram utilizadas sem êxito.

Sendo assim, concedo ao exequente o prazo de 30 dias para

indicação de bens úteis e desembaraçados em nome dos

devedores, com a respectiva prova de propriedade, e, tratando-se

de veículo, com prova do local onde se encontra.

Incluam-se os devedores no CNIB.

Os devedores já estão inseridos no BNDT.

Faculta-se no prazo acima, à parte exequente o requerimento de

inclusão da parte devedora no SERASA, desde que devidamente

citada da dívida, bem como CERTIDÃO DE PROTESTO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Realizados os cadastros, e na inércia do reclamante, o processo

permanecerá sobrestado por 1 ano (artigo 116, da

CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO).

Nesse prazo, poderá o reclamante indicar bens ou corresponsáveis

pelo débito, desde que com prova documental do alegado -

restando indeferidos, desde já, pedidos genéricos ou de mera

renovação de ferramentas.

Findo o prazo de um ano e, nada havendo, a Secretaria promoverá

nova medida de providência coercitiva, com penhora junto ao

SISBAJUD - (artigo 108, III da CONSOLIDAÇÃO DOS

PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO ).

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010908-13.2022.5.15.0064
AUTOR MARIO JESUS DE FREITAS

ADVOGADO MAURICEIA MENDONCA AIRA
MARANSALDI(OAB: 145605/SP)

RÉU CELEBRE AMBIENTAL EIRELI EPP -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARQUES
FRANCO(OAB: 117937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JESUS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60007fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste acerca do valor

atualizado da multa, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

Sem prejuízo, deverá comprovar nos autos a diferença apontada no

demonstrativo Id 669b64e.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010490-41.2023.5.15.0064
AUTOR VITORIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ARIEZ CAVALCANTE(OAB:
345376/SP)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

RÉU ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO JUCIENE MONTEIRO DA SILVA(OAB:
247237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7595d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.
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As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010908-13.2022.5.15.0064
AUTOR MARIO JESUS DE FREITAS

ADVOGADO MAURICEIA MENDONCA AIRA
MARANSALDI(OAB: 145605/SP)

RÉU CELEBRE AMBIENTAL EIRELI EPP -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARQUES
FRANCO(OAB: 117937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEBRE AMBIENTAL EIRELI EPP - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60007fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste acerca do valor

atualizado da multa, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

Sem prejuízo, deverá comprovar nos autos a diferença apontada no

demonstrativo Id 669b64e.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010490-41.2023.5.15.0064
AUTOR VITORIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ARIEZ CAVALCANTE(OAB:
345376/SP)

RÉU FUNDACAO ITAU UNIBANCO CLUBE

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 241429/SP)

RÉU ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ROBERTA DE FARIAS BARRETO
DOMINGOS PAULA(OAB: 206299/RJ)

ADVOGADO MARVIA CATERINA CORREA DE
MELO(OAB: 108007/RJ)

ADVOGADO JUCIENE MONTEIRO DA SILVA(OAB:
247237/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7595d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010884-82.2022.5.15.0064
AUTOR QUELI CRISTINA DE CASTRO
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ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

RÉU MINIMERCADO PLATAFORMA LTDA

ADVOGADO MAXIMILIANO PADILHA(OAB:
166914/SP)

PERITO ROGERIO SIQUEIRA DAMIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO PLATAFORMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0925262

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante nas petições Id 7d71a0e, Id fec9ec5 e Id fe4171a e

documentos informa a devolução da TED pela Caixa Econômica

Federal ao banco de origem.

Intime-se a reclamada para se manifestar no prazo de 15 (quinze)

dias, e, se o caso, comprovar o pagamento da parcela.

Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010884-82.2022.5.15.0064
AUTOR QUELI CRISTINA DE CASTRO

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

RÉU MINIMERCADO PLATAFORMA LTDA

ADVOGADO MAXIMILIANO PADILHA(OAB:
166914/SP)

PERITO ROGERIO SIQUEIRA DAMIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELI CRISTINA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0925262

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante nas petições Id 7d71a0e, Id fec9ec5 e Id fe4171a e

documentos informa a devolução da TED pela Caixa Econômica

Federal ao banco de origem.

Intime-se a reclamada para se manifestar no prazo de 15 (quinze)

dias, e, se o caso, comprovar o pagamento da parcela.

Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011069-28.2019.5.15.0064
AUTOR JAIRO ELIZEU DA SILVA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU SAMUEL PAIVA DE OLIVEIRA

RÉU EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
SOLMAR LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA ADEOLA
ADEGBESAN(OAB: 368447/SP)

RÉU CLODOALDO PAIVA DE OLIVEIRA

RÉU CARLOS PAIVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS SOLMAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b986976

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Solicite-se, a princípio, cópia atualizada das matrículas

mencionadas na manifestação IDc02d2ca.

Após, tornem os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011069-28.2019.5.15.0064
AUTOR JAIRO ELIZEU DA SILVA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU SAMUEL PAIVA DE OLIVEIRA

RÉU EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
SOLMAR LTDA - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA ADEOLA
ADEGBESAN(OAB: 368447/SP)

RÉU CLODOALDO PAIVA DE OLIVEIRA

RÉU CARLOS PAIVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ELIZEU DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b986976

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Solicite-se, a princípio, cópia atualizada das matrículas

mencionadas na manifestação IDc02d2ca.

Após, tornem os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010827-30.2023.5.15.0064
AUTOR KATIA ELAINE DA CUNHA MELLO

ADVOGADO VITORIA KAROLINA MIRANDA
MELO(OAB: 455607/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ELAINE DA CUNHA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294c554

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 16 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010618-61.2023.5.15.0064
AUTOR FAIRES JACOME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA ANGELIN(OAB:
342143/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMA & NOGUEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d5df1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.
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Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011571-64.2019.5.15.0064
AUTOR EDSON BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO SIDNEY AUGUSTO DA SILVA(OAB:
235918/SP)

ADVOGADO MARCELY MORENO VIEIRA(OAB:
411460/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64c6a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. ID.751fa43: Defiro. Libere-se para a conta indicada.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011571-64.2019.5.15.0064
AUTOR EDSON BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO SIDNEY AUGUSTO DA SILVA(OAB:
235918/SP)

ADVOGADO MARCELY MORENO VIEIRA(OAB:
411460/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64c6a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. ID.751fa43: Defiro. Libere-se para a conta indicada.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010618-61.2023.5.15.0064
AUTOR FAIRES JACOME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA ANGELIN(OAB:
342143/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAIRES JACOME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6d5df1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010613-39.2023.5.15.0064
AUTOR JANAINA CUGLER DOS SANTOS

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

RÉU J. M. SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. M. SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d3d9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0010613-39.2023.5.15.0064
AUTOR JANAINA CUGLER DOS SANTOS

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

ADVOGADO GABRIELA BROZIO DEL
CORSO(OAB: 466561/SP)

RÉU J. M. SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CUGLER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d3d9ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ResAutCiv-0000562-23.2010.5.15.0064
AUTOR Luis Henrique Dias da Rocha

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

RÉU Ceramfix Ind. e Com de Argamassas e
Rejuntes LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

RÉU Intertubos Ind de Tubos de Pvc LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

TESTEMUNHA JONAS ASSINI

TESTEMUNHA FARLEY CESAR RITA

TESTEMUNHA LEONARDO AUGUSTO PIVETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Henrique Dias da Rocha

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c033b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a execução se prossegue nos autos da

0011815-22.2021.5.15.0064, transfiram-se os valores depositados

nos autos.

Expeça-se alvará eletrônico.

Por medida de economia e celeridade, confiro à presente força de

ALVARÁ JUDICIAL, para que o Sr. Gerente da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL de Itanhaém, ou quem suas vezes fizer,

proceda a seguinte liberação:

- R$20.118,30 em 22/07/2021 depositados na conta nº

042/01515092-5 acrescidos de correção monetária e juros de mora

(zerar a conta),  para os autos do processo 0011815-

22.2021.5.15.0064, em que figuram como partes, reclamante: LUIS

HENRIQUE DIAS DA ROCHA, CPF 349.050.598-01, reclamada:

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA, CNPJ

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA.

- R$10.986,80 em 27/10/2021 depositados na conta nº

042/01515641-9 acrescidos de correção monetária e juros de mora

(zerar a conta),  para os autos do processo 0011815-

22.2021.5.15.0064, em que figuram como partes, reclamante: LUIS

HENRIQUE DIAS DA ROCHA, CPF 349.050.598-01, reclamada:

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA, CNPJ

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA.

* DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA TRANSFERIR OS

VALORES E COMPROVAR NOS AUTOS, EM ATÉ 07 DIAS, E

APÓS ZERAR E ENCERRAR A CONTA JUDICIAL.

Opcionalmente, após o prazo acima, fica deferido ao patrono

nomeado, imprimir o documento com assinatura contendo

certificado digital - QRCode, podendo dirigir-se à Instituição

Bancária competente, nos termos do Ofício Circular nº 005/2017

-GP do Gabinete da Presidência do TRT da 15ª Região e do

Oficio Circular TST.GP.JAP.N° 018, do Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

*Registro que, para o QRCode, é necessário baixar o documento

em PDF para posterior impressão.

Após, retornem-se ao arquivo.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ResAutCiv-0000562-23.2010.5.15.0064
AUTOR Luis Henrique Dias da Rocha

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

RÉU Ceramfix Ind. e Com de Argamassas e
Rejuntes LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

RÉU Intertubos Ind de Tubos de Pvc LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRE DOS SANTOS(OAB:
11911/SC)

TESTEMUNHA JONAS ASSINI

TESTEMUNHA FARLEY CESAR RITA

TESTEMUNHA LEONARDO AUGUSTO PIVETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ceramfix Ind. e Com de Argamassas e Rejuntes LTDA

  - Intertubos Ind de Tubos de Pvc LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c033b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo em vista que a execução se prossegue nos autos da

0011815-22.2021.5.15.0064, transfiram-se os valores depositados

nos autos.

Expeça-se alvará eletrônico.

Por medida de economia e celeridade, confiro à presente força de

ALVARÁ JUDICIAL, para que o Sr. Gerente da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL de Itanhaém, ou quem suas vezes fizer,

proceda a seguinte liberação:

- R$20.118,30 em 22/07/2021 depositados na conta nº

042/01515092-5 acrescidos de correção monetária e juros de mora

(zerar a conta),  para os autos do processo 0011815-

22.2021.5.15.0064, em que figuram como partes, reclamante: LUIS

HENRIQUE DIAS DA ROCHA, CPF 349.050.598-01, reclamada:

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA, CNPJ

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA.

- R$10.986,80 em 27/10/2021 depositados na conta nº

042/01515641-9 acrescidos de correção monetária e juros de mora

(zerar a conta),  para os autos do processo 0011815-

22.2021.5.15.0064, em que figuram como partes, reclamante: LUIS

HENRIQUE DIAS DA ROCHA, CPF 349.050.598-01, reclamada:

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA, CNPJ

INTERTUBOS INDUSTRIA DE TUBOS DE PVC LTDA.

* DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA TRANSFERIR OS

VALORES E COMPROVAR NOS AUTOS, EM ATÉ 07 DIAS, E

APÓS ZERAR E ENCERRAR A CONTA JUDICIAL.

Opcionalmente, após o prazo acima, fica deferido ao patrono

nomeado, imprimir o documento com assinatura contendo

certificado digital - QRCode, podendo dirigir-se à Instituição

Bancária competente, nos termos do Ofício Circular nº 005/2017

-GP do Gabinete da Presidência do TRT da 15ª Região e do

Oficio Circular TST.GP.JAP.N° 018, do Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

*Registro que, para o QRCode, é necessário baixar o documento

em PDF para posterior impressão.

Após, retornem-se ao arquivo.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011707-90.2021.5.15.0064
AUTOR EDINEIA PAES ILEK

ADVOGADO MARILDA CASTROVIEJO
FONSECA(OAB: 443641/SP)

ADVOGADO TALITA BORGES DEMETRIO(OAB:
256774/SP)

RÉU ALEXANDRE DE LIRA E SILVA

ADVOGADO MICAEL ATILA XAVIER
BARCELOS(OAB: 454359/SP)

RÉU ALEXANDRE DE LIRA E SILVA

ADVOGADO MICAEL ATILA XAVIER
BARCELOS(OAB: 454359/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba362d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Devidamente intimada, não houve pagamento do débito pela

reclamada principal. Houveram várias tentativas de constrição do

valor sem êxito, denotando sua inidoneidade financeira. Assim

considerando a natureza alimentar do crédito executado (art.100,

§1º da CF) e visando assegurar o resultado útil do processo,

determino o redirecionamento da execução ao ***Município/Estado

responsável subsidiário.

Intime-se na pessoa de seu procurador, pelo DEJT, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.535,

caput,do código de processo civil.

Decisão (Sentença de liquidação) - 4a586d3.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011707-90.2021.5.15.0064
AUTOR EDINEIA PAES ILEK

ADVOGADO MARILDA CASTROVIEJO
FONSECA(OAB: 443641/SP)

ADVOGADO TALITA BORGES DEMETRIO(OAB:
256774/SP)

RÉU ALEXANDRE DE LIRA E SILVA

ADVOGADO MICAEL ATILA XAVIER
BARCELOS(OAB: 454359/SP)

RÉU ALEXANDRE DE LIRA E SILVA

ADVOGADO MICAEL ATILA XAVIER
BARCELOS(OAB: 454359/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA PAES ILEK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ba362d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Devidamente intimada, não houve pagamento do débito pela

reclamada principal. Houveram várias tentativas de constrição do

valor sem êxito, denotando sua inidoneidade financeira. Assim

considerando a natureza alimentar do crédito executado (art.100,

§1º da CF) e visando assegurar o resultado útil do processo,

determino o redirecionamento da execução ao ***Município/Estado

responsável subsidiário.

Intime-se na pessoa de seu procurador, pelo DEJT, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art.535,

caput,do código de processo civil.

Decisão (Sentença de liquidação) - 4a586d3.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011682-43.2022.5.15.0064
AUTOR ANDSON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU CAIO IKEDA LIMA 32113779803

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO IKEDA LIMA 32113779803

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcce1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011682-43.2022.5.15.0064
AUTOR ANDSON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RÉU CAIO IKEDA LIMA 32113779803

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDSON SANTOS RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcce1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012010-36.2023.5.15.0064
AUTOR CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULUS CESAR DE SIMONE(OAB:
359958/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9628a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010238-38.2023.5.15.0064
AUTOR GILSON PAULO DA SILVA

ADVOGADO DOGLAS FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 395695/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMA & NOGUEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2681c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade
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com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012010-36.2023.5.15.0064
AUTOR CLAUDINEI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULUS CESAR DE SIMONE(OAB:
359958/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU LIFE GUARDS BRASIL - EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9628a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010238-38.2023.5.15.0064
AUTOR GILSON PAULO DA SILVA

ADVOGADO DOGLAS FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 395695/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2681c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas
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decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Transitado em julgado, e diante da determinação em sentença de

anotação em CTPS pela reclamada, devidamente constituída com

patrono nos autos, deverão as partes promoverem o encontro para

a entrega e anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-36.2018.5.15.0064
AUTOR ERICK GONCALVES LOPES

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU VALLESUL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CRUZ DE
CAMARGO ARANHA(OAB:
146196/SP)

ADVOGADO THAIS APARECIDA DA SILVA(OAB:
374556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALLESUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7fabc

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012368-40.2019.5.15.0064
AUTOR CARLOS EDUARDO SILVA JARDIM

ADVOGADO JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA JARDIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064a570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando a transferência do depósito

nº 0400131047398, parcela 0001, no valor de R$ 353,90, em

24/04/2024, para a CEF, em conta judicial vinculada a este

processo, a saber: ATOrd 0012368-40.2019.5.15.0064, Recte:

CARLOS EDUARDO SILVA JARDIM, CPF 276.552.408-41 e

Recda: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA –

SP, CNPJ 44.480.283/0001-91.

Como medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente força de ofício.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-36.2018.5.15.0064
AUTOR ERICK GONCALVES LOPES

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU VALLESUL TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CRUZ DE
CAMARGO ARANHA(OAB:
146196/SP)

ADVOGADO THAIS APARECIDA DA SILVA(OAB:
374556/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7fabc

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010133-03.2019.5.15.0064
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA ANGELIN(OAB:
342143/SP)

RÉU BIRTE VERA STCHELKUNOFF

ADVOGADO THAIS CAVALCHI RIBEIRO
SCHWARTZ(OAB: 252689/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

RÉU JOHAN DALGAS FRISCH

ADVOGADO THAIS CAVALCHI RIBEIRO
SCHWARTZ(OAB: 252689/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIRTE VERA STCHELKUNOFF

  - JOHAN DALGAS FRISCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bb061

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamante nas petições Id 60738d0, Id 1a9dfe5 e Id 5c8ea08

requer a expedição de Alvarás para habilitação em programa de

seguro desemprego.

Passo a análise dos requerimentos da reclamante.

Compulsando os autos, verifica-se que não há pedido de expedição

de guias/alvarás para essa finalidade na petição (Id fb6f4d1), nem

mesmo da conversão dos valores para recebimento pela

reclamante.

A r. sentença Id 6e627fe julgou procedente o pedido de vínculo de

emprego e das verbas rescisórias referentes ao aviso prévio, 13°

salário, férias vencidas e proporcionais+1/3 e FGTS+40%, referente

à integralidade do pacto laboral.

Não houve na r. sentença o deferimento de eventuais Alvarás

substitutivos para habilitação em programa de Seguro

Desemprego.

Da mesma forma, a matéria não foi suscitada na r. sentença de

Embargos de Declaração Id e84d165, v. acórdão Id bd109e7 e v.

acórdão de Embargos de Declaração Id 6f81a9b.

Diante do exposto, indefiro o requerido pela reclamante.

Prossiga-se nos termos determinados no despacho Id 5b07ff8

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010133-03.2019.5.15.0064
AUTOR MARIA APARECIDA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA ANGELIN(OAB:
342143/SP)

RÉU BIRTE VERA STCHELKUNOFF

ADVOGADO THAIS CAVALCHI RIBEIRO
SCHWARTZ(OAB: 252689/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

RÉU JOHAN DALGAS FRISCH

ADVOGADO THAIS CAVALCHI RIBEIRO
SCHWARTZ(OAB: 252689/SP)

ADVOGADO PRISCILLA APARECIDA FAVARO
SIQUEIRA(OAB: 203721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23bb061

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamante nas petições Id 60738d0, Id 1a9dfe5 e Id 5c8ea08

requer a expedição de Alvarás para habilitação em programa de

seguro desemprego.

Passo a análise dos requerimentos da reclamante.

Compulsando os autos, verifica-se que não há pedido de expedição

de guias/alvarás para essa finalidade na petição (Id fb6f4d1), nem

mesmo da conversão dos valores para recebimento pela

reclamante.

A r. sentença Id 6e627fe julgou procedente o pedido de vínculo de

emprego e das verbas rescisórias referentes ao aviso prévio, 13°

salário, férias vencidas e proporcionais+1/3 e FGTS+40%, referente

à integralidade do pacto laboral.

Não houve na r. sentença o deferimento de eventuais Alvarás

substitutivos para habilitação em programa de Seguro

Desemprego.

Da mesma forma, a matéria não foi suscitada na r. sentença de

Embargos de Declaração Id e84d165, v. acórdão Id bd109e7 e v.

acórdão de Embargos de Declaração Id 6f81a9b.

Diante do exposto, indefiro o requerido pela reclamante.

Prossiga-se nos termos determinados no despacho Id 5b07ff8

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012364-95.2022.5.15.0064
AUTOR ANA CAROLINA DA SILVA VIANA

ADVOGADO WAGNER ALVES CAMPOS E
SACCA(OAB: 431770/SP)

ADVOGADO EUCLYDES GUELSSI FILHO(OAB:
226320/SP)

RÉU FABRIZIO DEL CIELO

ADVOGADO FABIO REZENDE DE SANTANA(OAB:
347501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRIZIO DEL CIELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53adfd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor do acordo homologado, que estabeleceu que

no caso de mora (noticiada tempestivamente), fica estipulado a

multa a título de cláusula penal de 50%, que será analisada no final

do acordo, para que não se frustre as demais parcelas, já que a

finalidade desta é o adimplemento do acordo, considerando o

silêncio da reclamada, resta aplicada da multa de 50% sobre a

parcela vencida em 05/01/2023, cuja execução será analisada ao

final.

Aguarde-se cumprimento do acordo.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012364-95.2022.5.15.0064
AUTOR ANA CAROLINA DA SILVA VIANA

ADVOGADO WAGNER ALVES CAMPOS E
SACCA(OAB: 431770/SP)

ADVOGADO EUCLYDES GUELSSI FILHO(OAB:
226320/SP)

RÉU FABRIZIO DEL CIELO

ADVOGADO FABIO REZENDE DE SANTANA(OAB:
347501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53adfd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor do acordo homologado, que estabeleceu que

no caso de mora (noticiada tempestivamente), fica estipulado a

multa a título de cláusula penal de 50%, que será analisada no final

do acordo, para que não se frustre as demais parcelas, já que a

finalidade desta é o adimplemento do acordo, considerando o

silêncio da reclamada, resta aplicada da multa de 50% sobre a

parcela vencida em 05/01/2023, cuja execução será analisada ao

final.

Aguarde-se cumprimento do acordo.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012319-28.2021.5.15.0064
EXEQUENTE SOFIA CAROLINA DE OLIVEIRA

LOPES

ADVOGADO FABIO SANTOS DA SILVA(OAB:
190202/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA CAROLINA DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea43304

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

ID 803a051 – Dê-se ciência ao autor por 05 dias.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0012617-49.2023.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU S. A. ARBOLEDA OSORNO
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO
RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c019548
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, julgo procedentes os pedidos formulados nessa

AÇÃO DE CUMPRIMENTO ajuizada por SIND. DOS TRAB. EM

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA

S A N T I S T A ,  L I T O R A L  S U L  E  V A L E  D O

RIBEIRA(SINTHORESS),em face de S. A. ARBOLEDA OSORNO

RESTAURANTEos pedidos, para condenar a reclamada na

seguintes obrigaçõoes: 1) de fazer: a) determinar à reclamada para

que que forneça ao autor a relação nominal de seus empregados

nos moldes previstos nas convenções coletivas; 2) de pagar,

condenar a reclamada a pagar ao autor, com juros e correção

monetária, na forma da lei, asseguintes obrigações: b) convênio

social; c) multa convencional, d) honorários advocatícios.

3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos estarão limitados aos

pedidos da petição inicial.

3.3.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.4. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.7. Custas pela reclamada no importe de R$340,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$17.000,00 para os

efeitos legais.

3.8. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.9. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012893-80.2023.5.15.0064
AUTOR MAICON FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO THIAGO DA COSTA RIBEIRO(OAB:
364338/SP)

RÉU BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

RÉU PERUIBE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

  - PERUIBE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15cec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar o reclamadoBRUGOGNOLI GESTAO LTDA E

PERUIBE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

solidariamente, a pagar ao reclamanteMAICON FERREIRA

FERNANDESas verbas trabalhistas deferidas na fundamentação

supra, fundamentação essa que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo: 1) declaração de rescisão indireta; 2)saldo de

salários de dezembro de 2023 (13 dias);3) aviso prévio de 33

dias; 4)13º salário integral de 29/11/2021 a 29/12/2023 e 13º

proporcional (2/12); 5) férias integrais de 2022/2023; férias

proporcionais (2/12) + ambas acrescidas de 1/3; 6) 6) diferenças

de depósitos de FGTS (8%) + multa de 40%;7)honorários

advocatícios.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.4. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte
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reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.5. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.6.Custas pela reclamada no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

3.7. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.8. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012893-80.2023.5.15.0064
AUTOR MAICON FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO THIAGO DA COSTA RIBEIRO(OAB:
364338/SP)

RÉU BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

RÉU PERUIBE POINT COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON FERREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b15cec9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar o reclamadoBRUGOGNOLI GESTAO LTDA E

PERUIBE POINT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

solidariamente, a pagar ao reclamanteMAICON FERREIRA

FERNANDESas verbas trabalhistas deferidas na fundamentação

supra, fundamentação essa que fica fazendo parte integrante deste

dispositivo: 1) declaração de rescisão indireta; 2)saldo de

salários de dezembro de 2023 (13 dias);3) aviso prévio de 33

dias; 4)13º salário integral de 29/11/2021 a 29/12/2023 e 13º

proporcional (2/12); 5) férias integrais de 2022/2023; férias

proporcionais (2/12) + ambas acrescidas de 1/3; 6) 6) diferenças

de depósitos de FGTS (8%) + multa de 40%;7)honorários

advocatícios.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.4. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.5. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.6.Custas pela reclamada no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

3.7. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.8. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0012601-95.2023.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)
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ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU EDUARDO BERTELLI MACHADO -
ME

ADVOGADO BIANCA ROLLI(OAB: 391875/SP)

ADVOGADO FELIPE LUIS BALIEIRO
PONGELUPE(OAB: 337595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BERTELLI MACHADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9655141

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

procedentes os pedidos formulados nessa AÇÃO DE

CUMPRIMENTO ajuizada por SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA,

LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA(SINTHORESS),em face de

EDUARDO BERTELLI MACHADO - ME, julgo PROCEDENTESos

pedidos, para condenar a reclamada na seguintes obrigações: 1) de

fazer: a) determinar à reclamada para que que forneça ao autor a

relação nominal de seus empregados nos moldes previstos nas

convenções coletivas; 2) de pagar, condenar a reclamada a pagar

ao autor, com juros e correção monetária, na forma da lei,

asseguintes obrigações: b) convênio social; c) multa convencional,

d) honorários advocatícios.

3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos estarão limitados aos

pedidos da petição inicial.

3.3.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.4. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.7. Custas pela reclamada no importe de R$440,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$22.000,00 para os

efeitos legais.

3.8. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.9. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0012601-95.2023.5.15.0064
AUTOR SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE
SANTOS-BAIXADA SANTISTA,
LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE NEVES
KRUPENSKY(OAB: 164182/SP)

ADVOGADO MARCELO BATISTA SILVA(OAB:
199436/SP)

ADVOGADO MARIA LAURA DOS SANTOS
CAGLIUMI(OAB: 259216/SP)

RÉU EDUARDO BERTELLI MACHADO -
ME

ADVOGADO BIANCA ROLLI(OAB: 391875/SP)

ADVOGADO FELIPE LUIS BALIEIRO
PONGELUPE(OAB: 337595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES
DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA, LITORAL SUL E VALE DO
RIBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9655141

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, julgo

procedentes os pedidos formulados nessa AÇÃO DE

CUMPRIMENTO ajuizada por SIND. DOS TRAB. EM COMERCIO

HOTELEIRO E SIMILARES DE SANTOS-BAIXADA SANTISTA,

LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA(SINTHORESS),em face de

EDUARDO BERTELLI MACHADO - ME, julgo PROCEDENTESos
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pedidos, para condenar a reclamada na seguintes obrigações: 1) de

fazer: a) determinar à reclamada para que que forneça ao autor a

relação nominal de seus empregados nos moldes previstos nas

convenções coletivas; 2) de pagar, condenar a reclamada a pagar

ao autor, com juros e correção monetária, na forma da lei,

asseguintes obrigações: b) convênio social; c) multa convencional,

d) honorários advocatícios.

3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos estarão limitados aos

pedidos da petição inicial.

3.3.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.4. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.7. Custas pela reclamada no importe de R$440,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$22.000,00 para os

efeitos legais.

3.8. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.9. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011085-40.2023.5.15.0064
AUTOR ACCACIO MANOEL FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad311b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, altera-se o horário da audiência

de INSTRUÇÃO para 24/07/2024 às 13:30h, mantidas as

determinações e cominações id. b645519.

Intimem-se as partes.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011085-40.2023.5.15.0064
AUTOR ACCACIO MANOEL FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCACIO MANOEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad311b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para melhor adequação da pauta, altera-se o horário da audiência

de INSTRUÇÃO para 24/07/2024 às 13:30h, mantidas as

determinações e cominações id. b645519.
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Intimem-se as partes.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-39.2018.5.15.0064
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS MAGALHAES LIMA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU MAURO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SANTOS DE AGUIAR
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA SILVA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - WORLD PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af1b6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminho os autos à Perita, Cristiane Santos de Aguiar Franca,

para que esta se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre os

Embargos à execução opostos, id. 0adf8e8.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-39.2018.5.15.0064
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS MAGALHAES LIMA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU MAURO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO CAMILA ZUCARELI PINTO
RIBEIRO(OAB: 172692/SP)

ADVOGADO VIVIANE MONTEBELO
ESMERALDINO(OAB: 195141/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE SANTOS DE AGUIAR
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MAGALHAES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af1b6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminho os autos à Perita, Cristiane Santos de Aguiar Franca,

para que esta se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre os

Embargos à execução opostos, id. 0adf8e8.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011006-71.2017.5.15.0064
AUTOR JULIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

RÉU APARECIDO SILVESTRE

ADVOGADO PAULO RIBAS DE ANDRADE(OAB:
388944/SP)

RÉU BENEDITA SILVESTRE

ADVOGADO PAULO RIBAS DE ANDRADE(OAB:
388944/SP)

RÉU APARECIDO SILVESTRE ITANHAEM
- ME

ADVOGADO PAULO RIBAS DE ANDRADE(OAB:
388944/SP)

RÉU IRMA SILVESTRE GARZON

ADVOGADO PAULO RIBAS DE ANDRADE(OAB:
388944/SP)

RÉU B. SILVESTRE - ME

ADVOGADO PAULO RIBAS DE ANDRADE(OAB:
388944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SILVESTRE

  - APARECIDO SILVESTRE ITANHAEM - ME

  - B. SILVESTRE - ME

  - BENEDITA SILVESTRE

  - IRMA SILVESTRE GARZON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d417cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte reclamada deverá comprovar nos autos o pagamento dos

valores referentes às contribuições previdenciárias e custas

processuais, em guias próprias, GPS e GRU,(INSS - GPS

cód.2909; Custas – GRU cód 18740-2) em 15 dias, sob pena de

execução direta.

ITANHAEM/SP, 25 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010921-75.2023.5.15.0064
AUTOR CARLOS EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO CAROLINE AGOSTINHO
SARMENTO(OAB: 379024/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0066bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar o reclamadoPALMA & NOGUEIRA SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA E MUNICIPIO DE ITANHAEM, este

último subsidiariamente, a pagar ao reclamanteCARLOS

EDUARDO PEREIRAas verbas trabalhistas deferidas na

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo: 1) salário de novembro (24 dias); 2)

13º salário proporcional(5/12); 3) férias proporcionais de 2.022

(5/12) + 1/3; 4) depósitos de FGTS (8%); 5) Multas dos artigos

477 e 467 da CLT; 6) Feriados, conforme requeridos na inicial;

7) adicional de insalubridade e reflexos; 9) honorários

advocatícios.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.4. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.5. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.6.Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$30.000,00,

estando o 2º reclamado dispensado do pagamento, na forma do art.

790-A, inciso I, da CLT.

3.7. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.8. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011989-02.2019.5.15.0064
AUTOR RICARDO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RICHARDSON DE SOUZA(OAB:
140181/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

ADVOGADO CAROLINA ALMADA
FEGYVERES(OAB: 187744/SP)
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ADVOGADO JOSE EDUARDO TREVISANO
FONTES(OAB: 195768/SP)

ADVOGADO HENRIQUE GARBELLINI
CARNIO(OAB: 270475/SP)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO
FORTES(OAB: 303123/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da expedição dos Alvarás ID. 5d3c8ab.

Processo Nº ATOrd-0011989-02.2019.5.15.0064
AUTOR RICARDO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RICHARDSON DE SOUZA(OAB:
140181/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

ADVOGADO CAROLINA ALMADA
FEGYVERES(OAB: 187744/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO TREVISANO
FONTES(OAB: 195768/SP)

ADVOGADO HENRIQUE GARBELLINI
CARNIO(OAB: 270475/SP)

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIREDO
FORTES(OAB: 303123/SP)

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da expedição dos Alvarás ID. 5d3c8ab.

Processo Nº ATOrd-0011871-84.2023.5.15.0064
AUTOR HELTON DE OLIVEIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO CAROLINE AGOSTINHO
SARMENTO(OAB: 379024/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITANHAEM

ADVOGADO JOSE EDUARDO FERNANDES(OAB:
128877/SP)

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON DE OLIVEIRA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6197228

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o

fim de condenar o reclamadoPALMA & NOGUEIRA SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA E MUNICIPIO DE ITANHAEM, este

último subsidiariamente, a pagar ao reclamanteHELTON DE

OLIVEIRA VASCONCELOSas verbas trabalhistas deferidas na

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo: 1) dispensa sem justa causa na data

de 21/12/2022, já computado o período do aviso prévio de 30

dias (Lei 12.506/2011); 2) salário de novembro (22 dias); 3)

aviso-prévio de 30 dias; 4) 13º salário proporcional(7/12); 5)

férias proporcionais de 2.023 (7/12) + 1/3; 6) diferenças de

depósitos de FGTS (8%) + multa de 40%; 7) Multas dos artigos

477 e 467 da CLT; 8) defiro o pagamento do adicional de

insalubridade, que deverá ter por base de cálculo o salário

mínimo, no percentual de 30% (grau médio), além dos reflexos

em horas extras, adicional noturno 13º salário, férias com o

terço constitucional, aviso prévio, e a incidência do FGTS com

a multa de 40%; 9) condeno a reclamada Palma & Nogueira a

pagar ao reclamante os feriados requeridos na inicial; 10)

Defiro, pois, a indenização por danos morais, em percentual

mínimo, a teor do artigo 223-G, § 1º, I, da CLT, no importe de 1

salário base do reclamante; 11) justifica-se a aplicação de

sanção disposta na cláusula 5ª, item 3 da norma coletiva, nos

valores e vigência da norma. 13) honorários advocatícios.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.2.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.3. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.4. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte
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reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.5. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.6.Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$30.000,00,

estando o 2º reclamado dispensado do pagamento, na forma do art.

790-A, inciso I, da CLT.

3.7. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º, do

Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.8. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012721-41.2023.5.15.0064
AUTOR CARLOS EDUARDO RAMALHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAIMUNDO BESSA JUNIOR(OAB:
11163/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e8495f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - DISPOSITIVO:

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTEa presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o fim de condenar a

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL a pagar ao reclamante

CARLOS EDUARDO RAMALHO DE OLIVEIRAas verbas

trabalhistas deferidas na fundamentação supra, fundamentação

essa que fica fazendo parte integrante deste dispositivo: 1)

pagamento correspondente à parcela auxílio alimentação, em

parcela única, em pecúnia, desde a supressão quando do

desligamento do autor dos quadros de empregados do Banco

e, por conseguinte, com fundamento na Súmula nº 327 do C.

TST, com pagamento em dobro no mês de dezembro (13º

salário), em prestações vencidase vincendas (pela projeção

devida da parteObreira), nos valores previstos nas ACT

vigentes nos períodos posteriores ao desligamento, pagas em

forma deespécie; 2) Justiça gratuita; 3) Honorários

advocatícios.

 3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos

estarão limitados aos pedidos da petição inicial.

 3.3. Os montantes acima serão apurados em regular

liquidação de sentença, com base em parâmetros fixados em sede

de fundamentação que ficam fazendo parte integrante desta

decisão.

3.4. Juros na forma da lei. IPCA-E na fase pré-judicial [até a

citação], e SELIC após a citação.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada à dedução dos valores cabíveis ao

empregado, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92.

3.7 Custas, pela reclamada, no importe de R$4.000,00,

calculadas sobre o valor de R$200.000,00.

3.8.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012721-41.2023.5.15.0064
AUTOR CARLOS EDUARDO RAMALHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAIMUNDO BESSA JUNIOR(OAB:
11163/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO RAMALHO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e8495f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 III - DISPOSITIVO:

3.1. Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTEa presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, para o fim de condenar a

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL a pagar ao reclamante

CARLOS EDUARDO RAMALHO DE OLIVEIRAas verbas

trabalhistas deferidas na fundamentação supra, fundamentação

essa que fica fazendo parte integrante deste dispositivo: 1)

pagamento correspondente à parcela auxílio alimentação, em

parcela única, em pecúnia, desde a supressão quando do

desligamento do autor dos quadros de empregados do Banco

e, por conseguinte, com fundamento na Súmula nº 327 do C.

TST, com pagamento em dobro no mês de dezembro (13º

salário), em prestações vencidase vincendas (pela projeção

devida da parteObreira), nos valores previstos nas ACT

vigentes nos períodos posteriores ao desligamento, pagas em

forma deespécie; 2) Justiça gratuita; 3) Honorários

advocatícios.

 3.2. Ressalto que os pedidos acima deferidos

estarão limitados aos pedidos da petição inicial.

 3.3. Os montantes acima serão apurados em regular

liquidação de sentença, com base em parâmetros fixados em sede

de fundamentação que ficam fazendo parte integrante desta

decisão.

3.4. Juros na forma da lei. IPCA-E na fase pré-judicial [até a

citação], e SELIC após a citação.

3.5. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada à dedução dos valores cabíveis ao

empregado, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.6. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92.

3.7 Custas, pela reclamada, no importe de R$4.000,00,

calculadas sobre o valor de R$200.000,00.

3.8.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012214-22.2019.5.15.0064
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FERNANDA PECANHA PASSOS

ADVOGADO DOMINGOS PALMIERI(OAB:
82991/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da confecção do Alvará ID. 6908755.

Processo Nº ATSum-0010703-13.2024.5.15.0064
AUTOR MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO FELIPE TAVARES COUTINHO(OAB:
438347/SP)

RÉU EVELI OSTAPIUK

ADVOGADO THAIS GROTHE OSTAPIUK(OAB:
372504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELI OSTAPIUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8f84d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do ART. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 04/2013, os

acordos devem ter aquiescência das partes, com petições

individualizadas. Assim, intime-se a parte  reclamada para que

também apresente a petição de acordo ou ratificação do ID.

Cumprido, voltem conclusos.

No silêncio, prossiga-se.

Intimem-se.
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ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010923-11.2024.5.15.0064
AUTOR WILLIAM INACIO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ENSEL WIZENTIER(OAB:
284502/SP)

RÉU CAMILA DANTAS DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466fd32

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de id. e472866 (carteiro não atendido)

informe o reclamante se a reclamada ainda reside neste local e o

número do whatssapp para notificação, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Prazo 5 dias.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010959-53.2024.5.15.0064
AUTOR MEIRE ELLEN FELICIANO MANOEL

PRADO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RÉU PRIMOS RABELO MASSAS E
SALGADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE ELLEN FELICIANO MANOEL PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcc7935

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de id. 21bbd99 (carteiro não atendido)

informe o reclamante se a reclamada ainda reside neste local e o

número do whatssapp para notificação, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Prazo 5 dias.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012070-48.2019.5.15.0064
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO MICHEL STEFANE ASENHA(OAB:
243815/SP)

RÉU MARINALVA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd1bff9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Defiro a penhora livre de bens, cuja diligência deverá ser

OBRIGATORIAMENTE acompanhado pelo representante legal da

exequente. Autorizada a remoção de bens, acaso localizados, a

expensas da parte interessada. Para o fim, expeça-se o competente

mandado.

Defiro, também, a pesquisa SNIPER.

A executada já está inclusa no BNDT.

Quanto a CNIB, aguarde-se o resultado das diligências ora

determinadas.

No mais, reporto-me ao que consta no ID 9a5fc98 e seguintes.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011384-51.2022.5.15.0064
AUTOR JULIANA HELENA LIMA FORTES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES XAVIER(OAB:
324334/SP)

ADVOGADO CRISTINA BORGES DA COSTA(OAB:
321021/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f455b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada na petição Id e358b6b informou os dados bancários

para a transferência dos valores.

O reclamante permaneceu inerte.

Renove-se a intimação para o reclamante, no prazo de 10 (dez)

dias, fornecerem os números de conta bancária (banco, agência, nº

conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar a transferência dos valores.

Tudo cumprido, expeçam-se os Alvarás eletrônicos e, certificadas

as contas zeradas, arquive-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011927-59.2019.5.15.0064
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

FORTEZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU RESIDENCIAL VERDES MARES I

ADVOGADO ALEX GAMA DA SILVA(OAB:
375894/SP)

RÉU RESIDENCIAL MAR VERDE

ADVOGADO ARTHUR VIANA DA SILVA(OAB:
345940/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RESIDENCIAL CAMBORIU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL MAR VERDE

  - RESIDENCIAL VERDES MARES I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed91d0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0011384-51.2022.5.15.0064
AUTOR JULIANA HELENA LIMA FORTES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES XAVIER(OAB:
324334/SP)

ADVOGADO CRISTINA BORGES DA COSTA(OAB:
321021/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA HELENA LIMA FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8f455b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada na petição Id e358b6b informou os dados bancários

para a transferência dos valores.

O reclamante permaneceu inerte.

Renove-se a intimação para o reclamante, no prazo de 10 (dez)

dias, fornecerem os números de conta bancária (banco, agência, nº

conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar a transferência dos valores.

Tudo cumprido, expeçam-se os Alvarás eletrônicos e, certificadas

as contas zeradas, arquive-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011927-59.2019.5.15.0064
AUTOR MARIA DE FATIMA RODRIGUES

FORTEZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU RESIDENCIAL VERDES MARES I

ADVOGADO ALEX GAMA DA SILVA(OAB:
375894/SP)

RÉU RESIDENCIAL MAR VERDE

ADVOGADO ARTHUR VIANA DA SILVA(OAB:
345940/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU RESIDENCIAL CAMBORIU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA RODRIGUES FORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed91d0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0010398-68.2020.5.15.0064
AUTOR PATRICK HERNANIS LAVANDOSK

DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO DO VALLE
NETINHO(OAB: 256245/SP)

ADVOGADO MANUELA DE JESUS
ANDRADE(OAB: 421921/SP)

RÉU PAN-BANANAS COMERCIO,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU CRISTIANA LARA DE MOURA

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU LUCIENE FRANCISCA MOURA - ME

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU LUCIENE FRANCISCA MOURA

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA LARA DE MOURA

  - LUCIENE FRANCISCA MOURA

  - LUCIENE FRANCISCA MOURA - ME

  - PAN-BANANAS COMERCIO, IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566a5d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de

prosseguimento. Prazo de 5 dias, iniciando-se, no silêncio, o

decurso do prazo previsto no art.11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011787-88.2020.5.15.0064
AUTOR LUCIANE DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE
MORAES(OAB: 231048/SP)

ADVOGADO CAROLINE LOPES COSTA(OAB:
439447/SP)

RÉU MARIA MAGALI FERREIRA DE
JESUS DOS SANTOS - ME

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
PATROCINIO(OAB: 397429/SP)

RÉU ERMILAYNE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO CARLA PELOSINI(OAB: 402506/SP)

RÉU MARIA MAGALI FERREIRA DE
JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
PATROCINIO(OAB: 397429/SP)

RÉU COLEGIO BALAO MAGICO LTDA

ADVOGADO CARLA PELOSINI(OAB: 402506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7ad7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

ID f56a6c8 – Razão assiste a exequente, pelo que revejo o

despacho ID 5b86b27, a fim de determinar o prosseguimento do

feito nos termos da decisão ID 49c28e4.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011787-88.2020.5.15.0064
AUTOR LUCIANE DOS SANTOS

FERNANDES

ADVOGADO PATRICIA REGINA DE
MORAES(OAB: 231048/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CAROLINE LOPES COSTA(OAB:
439447/SP)

RÉU MARIA MAGALI FERREIRA DE
JESUS DOS SANTOS - ME

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
PATROCINIO(OAB: 397429/SP)

RÉU ERMILAYNE DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO CARLA PELOSINI(OAB: 402506/SP)

RÉU MARIA MAGALI FERREIRA DE
JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
PATROCINIO(OAB: 397429/SP)

RÉU COLEGIO BALAO MAGICO LTDA

ADVOGADO CARLA PELOSINI(OAB: 402506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO BALAO MAGICO LTDA

  - ERMILAYNE DE ARAUJO RIBEIRO

  - MARIA MAGALI FERREIRA DE JESUS DOS SANTOS

  - MARIA MAGALI FERREIRA DE JESUS DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7ad7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

ID f56a6c8 – Razão assiste a exequente, pelo que revejo o

despacho ID 5b86b27, a fim de determinar o prosseguimento do

feito nos termos da decisão ID 49c28e4.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010398-68.2020.5.15.0064
AUTOR PATRICK HERNANIS LAVANDOSK

DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO DO VALLE
NETINHO(OAB: 256245/SP)

ADVOGADO MANUELA DE JESUS
ANDRADE(OAB: 421921/SP)

RÉU PAN-BANANAS COMERCIO,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
- ME

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU CRISTIANA LARA DE MOURA

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU LUCIENE FRANCISCA MOURA - ME

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

RÉU LUCIENE FRANCISCA MOURA

ADVOGADO GABRIEL ELIAS MUNIZ
PEREIRA(OAB: 253523/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK HERNANIS LAVANDOSK DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566a5d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de

prosseguimento. Prazo de 5 dias, iniciando-se, no silêncio, o

decurso do prazo previsto no art.11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011389-78.2019.5.15.0064
AUTOR GISELE COIMBRA

ADVOGADO TALES ARNALDO DE AQUINO(OAB:
354701/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA
P M DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE LUIS LAGE(OAB: 234017/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a3ec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATSum-0010969-97.2024.5.15.0064
AUTOR CRISTIANO JOSE ANGELO DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO KATIA MESQUITA CORONADO(OAB:
323053/SP)

RÉU ITANOX IND E COM LTDA

RÉU JBS S/A

ADVOGADO SANDRO RICARDO SALONSKI
MARTINS(OAB: 1084/RO)

ADVOGADO EMANUELLE FERREIRA MORAES
RIGUEIRA(OAB: 6184/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE ANGELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663fab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da notificação negativa da reclamada, pelo motivo “ mudou-

se ”, id. fcc42f4.

Intime-se o reclamante para que indique em 10 dias um endereço

de citação válido, nos termos do art. 852-B, II, da CLT e §1º, sob

pena de arquivamento.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011759-18.2023.5.15.0064
AUTOR MARINA PEREIRA

ADVOGADO ANGELO MATTOS DE SALLES(OAB:
453105/SP)

ADVOGADO SERGIO LOURENCO
SEIXALVO(OAB: 367018/SP)

RÉU MARIA CLEIDE SA RODRIGUES
LIMA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU ELIZABETH SA RODRIGUES LIMA

RÉU RICARDO PLUTARCO SA
RODRIGUES LIMA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU CLAUDIO PLUTARCO SA
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEIDE SA RODRIGUES LIMA

  - RICARDO PLUTARCO SA RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf917d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 27/06/2024 às 08:40 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011389-78.2019.5.15.0064
AUTOR GISELE COIMBRA

ADVOGADO TALES ARNALDO DE AQUINO(OAB:
354701/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA
P M DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO JORGE LUIS LAGE(OAB: 234017/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA P M DO ESTADO DE
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71a3ec7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0011759-18.2023.5.15.0064
AUTOR MARINA PEREIRA

ADVOGADO ANGELO MATTOS DE SALLES(OAB:
453105/SP)

ADVOGADO SERGIO LOURENCO
SEIXALVO(OAB: 367018/SP)

RÉU MARIA CLEIDE SA RODRIGUES
LIMA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU ELIZABETH SA RODRIGUES LIMA

RÉU RICARDO PLUTARCO SA
RODRIGUES LIMA

ADVOGADO MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA
LIMA(OAB: 163463/SP)

RÉU CLAUDIO PLUTARCO SA
RODRIGUES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf917d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência INI para 27/06/2024 às 08:40 (sala

principal) de forma virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86466408358?pwd=dWZsMVBSTmFrbU9qM3JXTz

BkNlp5UT09

ID da reunião: 864 6640 8358

Senha de acesso: 067107

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada(s) para apresentar defesa

em primeira audiência, com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010911-94.2024.5.15.0064
AUTOR MARLENE FERREIRA DE SOUZA

ALVES

ADVOGADO DAVI TELES MARCAL(OAB:
272852/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE FERREIRA DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bf511

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que não há divergência no endereço da reclamada,

 intime-se por oficial de justiça, para tomar ciência da audiência

designada.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-09.2023.5.15.0064
AUTOR JOSE CARLOS SILVA RODRIGUES

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

RÉU IPATINTAS 3D CONSTRUTORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6477906

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos, tornem conclusos para apreciação,

deixando de notificar a reclamada, eis que revel, nos termos da lei

(art. 346 CPC).

No silêncio e para que esta fase não se eternize, os cálculos serão

realizados por este Juízo, através de arbitragem, nos termos do art.

879 da CLT.

A parte deverá fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Diante do determinado em sentença, autorizo o patrono do

reclamante a efetuar as anotações na CTPS do autor, conforme

sentença transitada em julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à

Justiça do Trabalho.

Serve o presente despacho, como CERTIDÃO para fins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, juntamente com a sentença, ad

cautelam, visando a futura apresentação junto ao INSS.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010278-59.2019.5.15.0064
AUTOR JULIA THATY CAVALCANTI

FERREIRA

ADVOGADO RENATA MORATA DE
ALMEIDA(OAB: 417388/SP)

ADVOGADO ANDRE ULIANA LUIZ(OAB:
439577/SP)

RÉU BRUNNA DE MORAIS LORS

ADVOGADO JOSE RENATO COSTA DE
OLIVA(OAB: 184725/SP)

RÉU BRUNNA DE MORAIS LORS - ME

ADVOGADO JOSE RENATO COSTA DE
OLIVA(OAB: 184725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA DE MORAIS LORS

  - BRUNNA DE MORAIS LORS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0dfa3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Renove-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATSum-0010278-59.2019.5.15.0064
AUTOR JULIA THATY CAVALCANTI

FERREIRA

ADVOGADO RENATA MORATA DE
ALMEIDA(OAB: 417388/SP)

ADVOGADO ANDRE ULIANA LUIZ(OAB:
439577/SP)

RÉU BRUNNA DE MORAIS LORS

ADVOGADO JOSE RENATO COSTA DE
OLIVA(OAB: 184725/SP)

RÉU BRUNNA DE MORAIS LORS - ME

ADVOGADO JOSE RENATO COSTA DE
OLIVA(OAB: 184725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA THATY CAVALCANTI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0dfa3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Renove-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0011372-37.2022.5.15.0064
AUTOR MATHEUS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GUERRA
CORTEZ(OAB: 461926/SP)

RÉU SUPERMERCADO MINI PRECO
BOUGAINVILLEE EIRELI

ADVOGADO MARINA PASSOS DE CARVALHO
PEREIRA FIORITO(OAB: 221702/SP)

RÉU MINIMERCADO MINI PRECO
CARAMINGUAVA LTDA

ADVOGADO MARINA PASSOS DE CARVALHO
PEREIRA FIORITO(OAB: 221702/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINIMERCADO MINI PRECO CARAMINGUAVA LTDA

  - SUPERMERCADO MINI PRECO BOUGAINVILLEE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2533a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos depósitos nos autos,julgo extinta a presente execução,

na forma do art.924, II do CPC.

No prazo de 5 dias deverá o patrono da reclamante indicar conta

bancária para transferência direta dos valores por meio de alvará

eletrônico (tipo de conta, número de banco, número da agência,

número da conta e número do CPF/CNPJ do titular), salientando

que a conta indicada será cadastradas no banco de dados da

unidade para futuras transferências, em todos os processos

pertinentes. Em caso de inércia, será realizada pesquisa para

localização de contas bancárias ativas em nome da reclamante,

transferindo-se para qualquer uma.

Após, em nada mais havendo, ao arquivo com as cautelas de

praxe.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ACPCiv-0010381-90.2024.5.15.0064
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CASA DE CARNES BOI DO LITORAL
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
MANHANI(OAB: 206857/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES BOI DO LITORAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66aa11

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de comprovação da existência de insalubridade

e ergonomia, determina-se a realização de prova pericial.

Para tanto, fica nomeado o Sr. HÉLIO YUJI SAKAGUTI, que

realizará a perícia no dia 15/05/2024às 15:30h no local de

prestação de serviço, delimitado aos pedidos da inicial. 

A ausência das partes e / ou dos assistentes técnicos, não impedirá

a realização da perícia.

As partes devem apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos diretamente no processo, via PJE, no prazo de 10 dias.

No dia da perícia:

O Reclamante deve apresentar:

CTPS e / ou documento pessoal com foto

A Reclamada deve apresentar:

1. EPI - Equipamento de Proteção Individual ( f icha de

fornecimento);

2. PPP “Perfil Profissiográfico Previdenciário”;

3. Treinamentos e / ou Ordens de Serviço;

4. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

5. PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

6. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

7. FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico

(se houver);

8. Outros documentos serão solicitados no dia da vistoria.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença do reclamante e / ou seus advogados,

visto tratar-se de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela reclamação no acompanhamento pelo

reclamante ou seu advogado, o Perito deve suspender a diligência e

comunicar imediatamente o Juízo para que seja fornecido a

efetivação da prova mediante acompanhamento de justiça oficial e

força policial, se necessário, sem prejuízo da caracterização de

crime de desobediência para os que infringirem essa determinação.

Por celeridade, serve a força presente como de requisição judicial,

para este fim.

O perito deve disponibilizar o laudo em até 30 dias, da data da

realização da perícia, no sistema do PJe. A impugnação ao

laudo deverá ser apresentada no sistema do PJe no prazo

subsequente de cinco dias, independentemente de nova

intimação.

O perito deve, no prazo de 10 dias posteriores, apresentar ao

Juízo sua manifestação sobre as impugnações, devendo

atentar para os termos do art. 425 do CPC.

 A título de honorários prévios, este Juízo sugere à reclamada o

pagamento do valor de R$ 806,00 devendo efetuar o depósito no

mesmo prazo para apresentação dos quesitos e indicação do

assistente técnico, diretamente na conta corrente do Sr Perito, a

saber: Banco Itaú \ ag. 3746 - c / c 16752-1 \ CPF 677.070.848-53.

Atentem-se as partes que toda a manifestação e contato

relacionado à perícia deve ser realizada nos autos do sistema

do Pje.

Intime-se o Sr. Perito, atentando que deve observar rigorosamente

os prazos concedidos.

Após, venham os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011372-37.2022.5.15.0064
AUTOR MATHEUS MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GUERRA
CORTEZ(OAB: 461926/SP)

RÉU SUPERMERCADO MINI PRECO
BOUGAINVILLEE EIRELI

ADVOGADO MARINA PASSOS DE CARVALHO
PEREIRA FIORITO(OAB: 221702/SP)

RÉU MINIMERCADO MINI PRECO
CARAMINGUAVA LTDA

ADVOGADO MARINA PASSOS DE CARVALHO
PEREIRA FIORITO(OAB: 221702/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2533a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos depósitos nos autos,julgo extinta a presente execução,

na forma do art.924, II do CPC.

No prazo de 5 dias deverá o patrono da reclamante indicar conta

bancária para transferência direta dos valores por meio de alvará

eletrônico (tipo de conta, número de banco, número da agência,

número da conta e número do CPF/CNPJ do titular), salientando

que a conta indicada será cadastradas no banco de dados da

unidade para futuras transferências, em todos os processos

pertinentes. Em caso de inércia, será realizada pesquisa para

localização de contas bancárias ativas em nome da reclamante,

transferindo-se para qualquer uma.

Após, em nada mais havendo, ao arquivo com as cautelas de

praxe.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011457-86.2023.5.15.0064
AUTOR THIAGO FERREIRA NUNES FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO JOAO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS(OAB: 163861/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db455a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0011457-86.2023.5.15.0064
AUTOR THIAGO FERREIRA NUNES FILHO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO JOAO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS(OAB: 163861/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA NUNES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db455a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LN

Processo Nº ATOrd-0000087-62.2013.5.15.0064
AUTOR PEDRO DIAS DE AMORIM

ADVOGADO EDUARDO ALVES
FERNANDEZ(OAB: 186051/SP)

ADVOGADO MARIA ALINE DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 378836/SP)

ADVOGADO RAFAELA ANDRADE SANTOS
ALVES(OAB: 361866/SP)

RÉU PERRONE CONSTRUCAO
INCORPORACAO E COMERCIO
LTDA. - ME

RÉU FABIO BORLIN ALVES

RÉU TERMAQ TERRAPLENAGEM
CONSTRUCAO CIVIL E
ESCAVACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA MOREIRA COELHO PRATA
BORGES(OAB: 164204/SP)

ADVOGADO IGOR ERWIN LAY TARCHA(OAB:
237557/SP)

RÉU NATANAEL BORLIN

ADVOGADO ELISANDRA GONCALVES
VIEIRA(OAB: 357179/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO BERENCHTEIN

PERITO CRISTIANE SANTOS DE AGUIAR
FRANCA

PERITO GALILEI PAIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL BORLIN

  - TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO CIVIL E
ESCAVACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19aecc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

ID 27fdcdd – Mantenho o despacho ID 4913d3f, por seus próprios

fundamentos. Cumpra-se.

Considerando que não foi interposto Embargos à Penhora no

momento oportuno, libere-se o saldo remanescente ao exequente.

Antes, porém,visando a transferência à V.Sa. dos valores

depositados nos autos, dadas as circunstânciasgeradas pelo

coronavírus, bem como diante dos novos sistemas implementados

(SIF/SiscondJT), solicito a indicação de conta bancária atualizada

(agência e conta).

Saliento que a conta indicada será utilizada para todas as

transferências de valores futuras desta Vara do Trabalho.

Solicito, ainda, urgência na indicação da conta bancária, para

atualização de nosso banco de dados., devendo o presente ser

respondido no prazo de 24 horas, sob pena de busca de

informações bancárias (banco, agência e numero de conta) via

sistema BacenJud.

No mais, intime-se o reclamante (espólio de) para que se manifeste

em termos de prosseguimento. Prazo, 05 dias, iniciando-se, no

silêncio, o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-62.2013.5.15.0064
AUTOR PEDRO DIAS DE AMORIM

ADVOGADO EDUARDO ALVES
FERNANDEZ(OAB: 186051/SP)

ADVOGADO MARIA ALINE DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 378836/SP)

ADVOGADO RAFAELA ANDRADE SANTOS
ALVES(OAB: 361866/SP)

RÉU PERRONE CONSTRUCAO
INCORPORACAO E COMERCIO
LTDA. - ME

RÉU FABIO BORLIN ALVES

RÉU TERMAQ TERRAPLENAGEM
CONSTRUCAO CIVIL E
ESCAVACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA MOREIRA COELHO PRATA
BORGES(OAB: 164204/SP)

ADVOGADO IGOR ERWIN LAY TARCHA(OAB:
237557/SP)

RÉU NATANAEL BORLIN

ADVOGADO ELISANDRA GONCALVES
VIEIRA(OAB: 357179/SP)

PERITO MARCIO ANTONIO BERENCHTEIN

PERITO CRISTIANE SANTOS DE AGUIAR
FRANCA

PERITO GALILEI PAIVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DIAS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19aecc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

ID 27fdcdd – Mantenho o despacho ID 4913d3f, por seus próprios

fundamentos. Cumpra-se.

Considerando que não foi interposto Embargos à Penhora no

momento oportuno, libere-se o saldo remanescente ao exequente.

Antes, porém,visando a transferência à V.Sa. dos valores

depositados nos autos, dadas as circunstânciasgeradas pelo

coronavírus, bem como diante dos novos sistemas implementados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(SIF/SiscondJT), solicito a indicação de conta bancária atualizada

(agência e conta).

Saliento que a conta indicada será utilizada para todas as

transferências de valores futuras desta Vara do Trabalho.

Solicito, ainda, urgência na indicação da conta bancária, para

atualização de nosso banco de dados., devendo o presente ser

respondido no prazo de 24 horas, sob pena de busca de

informações bancárias (banco, agência e numero de conta) via

sistema BacenJud.

No mais, intime-se o reclamante (espólio de) para que se manifeste

em termos de prosseguimento. Prazo, 05 dias, iniciando-se, no

silêncio, o decurso do prazo previsto no art. 11-A da CLT.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010012-96.2024.5.15.0064
AUTOR GERALDO BEZERRA MACHADO

ADVOGADO JANAINA RODRIGUES
ROBLES(OAB: 277732/SP)

ADVOGADO RICHARD TADEU ROBLES(OAB:
416156/SP)

RÉU MARIA FERNANDEZ RUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO BEZERRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018eb8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta, fica redesignada a audiência

INICIAL para 28/05/2024 às 10:00 hs (sala auxiliar) de forma

virtual, através do “Zoom”.

Para acesso ao ambiente virtual, no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86421732807?pwd=WFdwdWIzbnFkSGlFbXRMNzBjZ

VpCUT09

ID da reunião: 864 2173 2807

Senha de acesso: 052937

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples.

Todavia, é de conhecimento desta unidade que, em razão da

pandemia e da necessidade de racionamento dos serviços, os

correios estão priorizando as correspondências registradas.

Não é por outro motivo que recentemente houve o retorno de

inúmeras cartas simples enviadas, o que gerou a necessidade de

repetição do ato e redesignação de várias audiências, prejudicando

consideravelmente índices relacionados à duração média dos

processos, reduzindo a efetividade jurisdicional, bem como indo na

contramão dos princípios de economia e celeridade processual,

bem como falsa economia com custos com os correios, eis que a

repetição de intimações pela necessidade de designação de

audiências também é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam uma

Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, excepcionalmente,

durante o período da pandemia do COVID-19, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada.

O não comparecimento na sala virtual implicará o ARQUIVAMENTO

da reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Intimem-se as partes, sendo que a reclamada deverá ser intimada

na pessoa do inventariante.

A reclamada(s) deverá apresentar defesa em primeira audiência,

com cominações e determinações de praxe.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010637-09.2019.5.15.0064
AUTOR ALLISSON BORGES DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELY MORENO VIEIRA(OAB:
411460/SP)

ADVOGADO SIDNEY AUGUSTO DA SILVA(OAB:
235918/SP)

RÉU MARIA IDALINA CARVALHO
PACHECO TEIXEIRA

ADVOGADO MAURICIO LUIZ BARBOSA(OAB:
356493/SP)

RÉU SANDRA PACHECO TEIXEIRA DE
CARVALHO

RÉU SANDRA PACHECO TEIXEIRA DE
CARVALHO RESTAURANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IDALINA CARVALHO PACHECO TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a63378

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0010637-09.2019.5.15.0064
AUTOR ALLISSON BORGES DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELY MORENO VIEIRA(OAB:
411460/SP)

ADVOGADO SIDNEY AUGUSTO DA SILVA(OAB:
235918/SP)

RÉU MARIA IDALINA CARVALHO
PACHECO TEIXEIRA

ADVOGADO MAURICIO LUIZ BARBOSA(OAB:
356493/SP)

RÉU SANDRA PACHECO TEIXEIRA DE
CARVALHO

RÉU SANDRA PACHECO TEIXEIRA DE
CARVALHO RESTAURANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISSON BORGES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a63378

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Execute-se.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

KEA

Processo Nº ATOrd-0011453-49.2023.5.15.0064
AUTOR ROBERTO CARLOS PEDROSO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO JOAO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS(OAB: 163861/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6a9c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0011453-49.2023.5.15.0064
AUTOR ROBERTO CARLOS PEDROSO

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO JOAO MARCELO ALVES DOS
SANTOS DIAS(OAB: 163861/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6a9c2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0010044-04.2024.5.15.0064
AUTOR MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU RENATA CRISTINA RIOS
32978640871

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae590c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da notificação negativa da reclamada e a proximidade da

audiência, exclua-se o feito de pauta.

Intime-se o reclamante para que indique em 10 dias um endereço

de citação válido, nos termos do art. 852-B, II, da CLT e §1º, sob

pena de arquivamento.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010567-89.2019.5.15.0064
AUTOR JOAQUIM PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES
TEIXEIRA(OAB: 125969/SP)

RÉU VLADIMIR GABRIEL RISSI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

RÉU ELIANA DE ALMEIDA RISSI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
RISSI RESTAURANTE - ME

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8952f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Prossiga-se com a execução.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010567-89.2019.5.15.0064
AUTOR JOAQUIM PAULO DA SILVA

ADVOGADO JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES
TEIXEIRA(OAB: 125969/SP)

RÉU VLADIMIR GABRIEL RISSI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

RÉU ELIANA DE ALMEIDA RISSI

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
RISSI RESTAURANTE - ME

ADVOGADO FELIPE GUIMARAES DA SILVA(OAB:
370040/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE ALMEIDA RISSI

  - GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA RISSI RESTAURANTE -
ME

  - VLADIMIR GABRIEL RISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8952f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Prossiga-se com a execução.

Para o fim, proceda-se a busca de valores via sistema SISBAJUD.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010971-67.2024.5.15.0064
REQUERENTES CASSUCCI GUEDES COMERCIO DE

MOVEIS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

REQUERENTES KARIMY CRISTINA JOAO

ADVOGADO NADJA DO NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 470056/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIMY CRISTINA JOAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b41f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010971-67.2024.5.15.0064
REQUERENTES CASSUCCI GUEDES COMERCIO DE

MOVEIS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NEWTON CURTI(OAB: 106434/SP)

REQUERENTES KARIMY CRISTINA JOAO

ADVOGADO NADJA DO NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 470056/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSUCCI GUEDES COMERCIO DE MOVEIS E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b41f64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011163-97.2024.5.15.0064
AUTOR GEOVANNA CRISTINA ARAUJO

FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
SANCHES(OAB: 292049/SP)

RÉU KAUAN LIMA MATIAS SANTOS

RÉU JARMELINA LIMA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA CRISTINA ARAUJO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7724d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a necessidade de precisa indicação das partes no

processo, com indicação de CPF ou CNPJ de todos os envolvidos,

já que se trata de documento que torna o cidadão identificado para

fins fiscais, imprescindível para todos os atos do processo e, que

em consulta à Receita Federal realizada pela Secretaria para busca

desta informação, restou infrutífera, determino que o autor informe,

em 10 dias, os dados supramencionados em relação ao Réu ou,

alternativamente, que diligencie em busca do nome correto do

mesmo, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

com fundamento no artigo 485, IV, CPC.

Cumprido, à pauta.

No silêncio, ou não regularizado, extingue-se.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5619
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011154-38.2024.5.15.0064
AUTOR FERNANDO ACCIOLY MONTEIRO

DE ALCANTARA

ADVOGADO ROGERIO NAHAS GRIJO(OAB:
225096/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ACCIOLY MONTEIRO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926e74b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA NO PRESENTE FEITO,

considerando que a presente ação é dirigida a ente público, reputo

desnecessária a inclusão em pauta de audiências, nos termos da

Recomendação CGJT nº 02/2013.

2. DEFESA. Cite-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo

de 20 dias úteis (já considerado o prazo em quádruplo), sob pena

de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados

pelo reclamante.

3. RÉPLICA. O reclamante poderá manifestar-se no prazo de 05

dias, após a juntada da defesa independentemente de nova

intimação.

4. FINAIS: Faculto às partes, no mesmo prazo de item 3,

apresentarem razões finais, também independentemente de

nova intimação, ressalvando a possibilidade de audiência

instrutória desde que requerida, devendo as provas serem

devidamente especificadas e justificadas.

A ausência de justificativa e especificação das provas a serem

produzidas, bem como pedidos genéricos, acarretarão na

preclusão.

5.JULGAMENTO: Não sendo requerida a produção de provas,

estará encerrada a instrução processual, devendo o processo vir

à conclusão para prolação de sentença, da qual as partes serão

cientificadas por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012403-92.2022.5.15.0064

AUTOR MARIA JOSE DE MORAES ALMEIDA

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

AUTOR JOSE AFONSO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

RÉU JOSE ROBERTO GIMAEL FERRAZ

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BRAGA
COCA(OAB: 402975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO GIMAEL FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2e2c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0012403-92.2022.5.15.0064
AUTOR MARIA JOSE DE MORAES ALMEIDA

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

AUTOR JOSE AFONSO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO OMAR MOHAMAD OSMAN(OAB:
421621/SP)

RÉU JOSE ROBERTO GIMAEL FERRAZ

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BRAGA
COCA(OAB: 402975/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AFONSO DE ALMEIDA FILHO

  - MARIA JOSE DE MORAES ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd2e2c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0011664-90.2020.5.15.0064
AUTOR MOISES CUNICO RAMOS

ADVOGADO JOSE LOURENCO DUARTE
JUNIOR(OAB: 444071/SP)

RÉU SUPERMERCADO PRIMOS DE
MONGAGUA LTDA

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO
JACQUES(OAB: 299626/SP)

ADVOGADO MARIA JANIELE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 407796/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PRIMOS DE MONGAGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a868c09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada na petição Id dffe845 e documentos informa o

cumprimento da obrigação de fazer.

Dê-se ciência ao reclamante do cumprimento da obrigação de fazer.

Expeça-se o Alvará eletrônico para a restituição dos valores à

reclamada.

Após, tudo cumprido, certificadas as contas zeradas, em nada mais

havendo, ao arquivo.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012298-81.2023.5.15.0064
AUTOR THAIS DE SA SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO MOREIRA
LOPES(OAB: 393421/SP)

RÉU G S R SEQUEIRA PADARIA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BRAGA
COCA(OAB: 402975/SP)

PERITO FABIANA BATISTA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G S R SEQUEIRA PADARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a1e04

proferido nos autos.

DESPACHO

Para dirimir a controvérsia relativa aos documentos encartados aos

autos, o Juízo determina a realização de prova pericial, a cargo do

perito do Juízo, Sra.FABIANA BATISTA DE MATOS, e-

mailfabiana.perita@uol.com.br, ora nomeada.

Deverá a Sra perita informar nos autos, no prazo de 10 dias, qual

material para prova deverá ser colhido em secretaria. As partes

deverão tomar ciênciaindependentemente de nova intimação.

A fim de possibilitar a perícia, deveráa réentrar em contato com a

secretaria desta Vara do Trabalho no e-mail

saj.vt.itanhaem@trt15.jus.br para agendar data e horário para a

colheita do material. Após, enviar o material colhido no email da

Sra. Perita (fabiana.perita@uol.com.br), fazendo constar número de

processo, vara, e cidade, para que possa dar andamentona perícia.

Ficam cientes os litigantes que os honorários periciais aceitarão

pela parte sucumbente quanto à pretensão relativa ao objeto da

perícia (artigo 790-B da CLT). Não obstante, a reclamada

depositará, de forma facultativa, provisoriamente e o título de

honorários prévios, diretamente na conta do perito com posterior

comprovação nos autos em 10 dias, a importância de R $ 806,00,

valor este baseado no Comunicado GP 01/2015 do TRT da 15ª

Região, que será deduzido de eventual condenação desde que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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requerido oportunamente.

A perita deverá entregar o laudo ematé 30 dias após a data da

realização da perícia.

Com a entrega do laudo, intimem-se as partespara querendo,se

manifestarem no prazo 10 dias, como ainda dizerem as provas orais

que pretendem produzir em audiência.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-90.2020.5.15.0064
AUTOR MOISES CUNICO RAMOS

ADVOGADO JOSE LOURENCO DUARTE
JUNIOR(OAB: 444071/SP)

RÉU SUPERMERCADO PRIMOS DE
MONGAGUA LTDA

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO
JACQUES(OAB: 299626/SP)

ADVOGADO MARIA JANIELE ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 407796/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CUNICO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a868c09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada na petição Id dffe845 e documentos informa o

cumprimento da obrigação de fazer.

Dê-se ciência ao reclamante do cumprimento da obrigação de fazer.

Expeça-se o Alvará eletrônico para a restituição dos valores à

reclamada.

Após, tudo cumprido, certificadas as contas zeradas, em nada mais

havendo, ao arquivo.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012298-81.2023.5.15.0064
AUTOR THAIS DE SA SANTOS

ADVOGADO PAULO ALBERTO MOREIRA
LOPES(OAB: 393421/SP)

RÉU G S R SEQUEIRA PADARIA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME BRAGA
COCA(OAB: 402975/SP)

PERITO FABIANA BATISTA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DE SA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0a1e04

proferido nos autos.

DESPACHO

Para dirimir a controvérsia relativa aos documentos encartados aos

autos, o Juízo determina a realização de prova pericial, a cargo do

perito do Juízo, Sra.FABIANA BATISTA DE MATOS, e-

mailfabiana.perita@uol.com.br, ora nomeada.

Deverá a Sra perita informar nos autos, no prazo de 10 dias, qual

material para prova deverá ser colhido em secretaria. As partes

deverão tomar ciênciaindependentemente de nova intimação.

A fim de possibilitar a perícia, deveráa réentrar em contato com a

secretaria desta Vara do Trabalho no e-mail

saj.vt.itanhaem@trt15.jus.br para agendar data e horário para a

colheita do material. Após, enviar o material colhido no email da

Sra. Perita (fabiana.perita@uol.com.br), fazendo constar número de

processo, vara, e cidade, para que possa dar andamentona perícia.

Ficam cientes os litigantes que os honorários periciais aceitarão

pela parte sucumbente quanto à pretensão relativa ao objeto da

perícia (artigo 790-B da CLT). Não obstante, a reclamada

depositará, de forma facultativa, provisoriamente e o título de

honorários prévios, diretamente na conta do perito com posterior

comprovação nos autos em 10 dias, a importância de R $ 806,00,

valor este baseado no Comunicado GP 01/2015 do TRT da 15ª

Região, que será deduzido de eventual condenação desde que

requerido oportunamente.

A perita deverá entregar o laudo ematé 30 dias após a data da

realização da perícia.

Com a entrega do laudo, intimem-se as partespara querendo,se

manifestarem no prazo 10 dias, como ainda dizerem as provas orais

que pretendem produzir em audiência.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012820-21.2017.5.15.0064
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AUTOR GRAZIELA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU KATIA CRISTINA MEDALHA DOS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

RÉU FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO ROSSANA MARIA HEINZL
SALOME(OAB: 142836/SP)

ADVOGADO JOAO DA SILVA BARTANHA(OAB:
154455/SP)

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

RÉU FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSSANA MARIA HEINZL
SALOME(OAB: 142836/SP)

ADVOGADO JOAO DA SILVA BARTANHA(OAB:
154455/SP)

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS

  - FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS - ME

  - KATIA CRISTINA MEDALHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079ce8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada Katia Cristina Medalha dos Santos quanto ao

bloqueio ID.e83fbd0, para fins legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012478-97.2023.5.15.0064
AUTOR DIRCEU CRISOSTENES

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU TRANSPORTES,
TERRAPLENAGENS E
PARTICIPACOES RUBAO LTDA

ADVOGADO BRUNO TADEU PEREIRA DA
SILVA(OAB: 309219/SP)

PERITO HELIO BECHIR WATANABE

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES, TERRAPLENAGENS E PARTICIPACOES
RUBAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0044c91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando readequação da agenda da perita, altera-se a data

da Perícia Médica redesignando para 07/06/2024 às 10:30,

mantidas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012820-21.2017.5.15.0064
AUTOR GRAZIELA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU KATIA CRISTINA MEDALHA DOS
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

RÉU FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO ROSSANA MARIA HEINZL
SALOME(OAB: 142836/SP)

ADVOGADO JOAO DA SILVA BARTANHA(OAB:
154455/SP)

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

RÉU FILIPE BERNARDINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSSANA MARIA HEINZL
SALOME(OAB: 142836/SP)

ADVOGADO JOAO DA SILVA BARTANHA(OAB:
154455/SP)

ADVOGADO HENRIQUE KAZURICO
GIACOMETT(OAB: 449086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079ce8b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada Katia Cristina Medalha dos Santos quanto ao

bloqueio ID.e83fbd0, para fins legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011124-03.2024.5.15.0064
AUTOR ROSELI PONTES VERISSIMO

ADVOGADO DOGLAS FIGUEIREDO DA
SILVA(OAB: 395695/SP)

RÉU P & E CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

RÉU EMPRESA MUNICIPAL DE SAUDE -
EMUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PONTES VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5a301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que há ente público no polo passivo, determino, a

retificação da autuação no que tange ao rito atribuído à causa, para

fins de adequação ao preceito legal.

1. DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA NO PRESENTE

FEITO,Considerando que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão em pauta de audiências, nos

termos da Recomendação CGJT nº 02/2013.

2. DEFESA. Cite-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo

de 20 dias úteis (já considerado o prazo em quádruplo), sob pena

de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados

pelo reclamante.

Uma vez existirem diversos processos contra a reclamada P&E

Construções e Serviços Eireli, onde as notificações pelo

correio retornaram com a denominação “MUDOU-SE” e varias

certidões negativas do Sr Oficial de Justiça, processo 0010925-

49.2022.5.15.0064, intime-a por edital.

3. RÉPLICA. O reclamante poderá manifestar-se no prazo de 05

dias, após a juntada da defesa independentemente de nova

intimação.

4. FINAIS: Faculto às partes, no mesmo prazo de item 3,

apresentarem razões finais, também independentemente de

nova intimação, ressalvando a possibilidade de audiência

instrutória desde que requerida, devendo as provas serem

devidamente especificadas e justificadas.

A ausência de justificativa e especificação das provas a serem

produzidas, bem como pedidos genéricos, acarretarão na

preclusão.

5.JULGAMENTO: Não sendo requerida a produção de provas,

estará encerrada a instrução processual, devendo o processo vir

à conclusão para prolação de sentença, da qual as partes serão

cientificadas por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012478-97.2023.5.15.0064
AUTOR DIRCEU CRISOSTENES

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU TRANSPORTES,
TERRAPLENAGENS E
PARTICIPACOES RUBAO LTDA

ADVOGADO BRUNO TADEU PEREIRA DA
SILVA(OAB: 309219/SP)

PERITO HELIO BECHIR WATANABE

PERITO MARIA TEREZA CARNEIRO PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU CRISOSTENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0044c91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando readequação da agenda da perita, altera-se a data

da Perícia Médica redesignando para 07/06/2024 às 10:30,

mantidas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010587-07.2024.5.15.0064
AUTOR REGINA DE FATIMA MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CELSO JOSE SIEKLICKI(OAB:
365853/SP)

RÉU APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8a3e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação id.6ce25ba, defiro.

Fica designada a Perícia Técnica para 23/05/2024 às 15:00h,

mantidas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010193-34.2023.5.15.0064
AUTOR LUCELIA SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO MILLENE ALVES DA FONSECA(OAB:
358792/SP)

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fae7ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes, 2ª reclamada e autor, são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0010193-34.2023.5.15.0064
AUTOR LUCELIA SANTOS SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO MILLENE ALVES DA FONSECA(OAB:
358792/SP)

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fae7ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes, 2ª reclamada e autor, são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0010587-07.2024.5.15.0064
AUTOR REGINA DE FATIMA MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CELSO JOSE SIEKLICKI(OAB:
365853/SP)

RÉU APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA DE FATIMA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8a3e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação id.6ce25ba, defiro.

Fica designada a Perícia Técnica para 23/05/2024 às 15:00h,

mantidas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013038-73.2022.5.15.0064
AUTOR DAYANA CRISTINA MUNIZ DA SILVA

FONSECA

ADVOGADO JOSE TAVARES DA SILVA(OAB:
119188/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA PRIULI MOTA(OAB:
246938/SP)

RÉU MILLENNIUM SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO
PREDIAL EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA CRISTINA MUNIZ DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc34df

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 16 dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, nos termos do artigo 346 do

CPC.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Diante do determinado em sentença (Id.9472e93), autorizo o

patrono do reclamante a efetuar as anotações na CTPS do autor,

conforme sentença transitada em julgado.

Não deverá ser feita qualquer referência à presente reclamatória e à
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Justiça do Trabalho.

Serve o presente despacho, como CERTIDÃO para fins de

comprovação de anotação de CTPS, cuja cópia deverá ser

guardada pelo reclamante, juntamente com a sentença, ad

cautelam, visando a futura apresentação junto ao INSS.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012292-74.2023.5.15.0064
AUTOR FERNANDO DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO LUANA RAHAL BELEM(OAB:
459019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6d0e61

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela 2ª reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0012292-74.2023.5.15.0064
AUTOR FERNANDO DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO DA SILVEIRA
PRATES(OAB: 167935/SP)

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

RÉU ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO LUANA RAHAL BELEM(OAB:
459019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE PAULA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6d0e61

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela 2ª reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0011866-33.2021.5.15.0064
AUTOR ODETE GOMES FERREIRA

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU TEBRASER.COM - TERCEIRIZACAO
BRASILEIRA DE SERVICOS E
COMERCIO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bfabed

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a 2ª reclamada já intimada para

que se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de

nova notificação.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011866-33.2021.5.15.0064

AUTOR ODETE GOMES FERREIRA

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU TEBRASER.COM - TERCEIRIZACAO
BRASILEIRA DE SERVICOS E
COMERCIO LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bfabed

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a 2ª reclamada já intimada para

que se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de

nova notificação.

Deixo de notificar a 1ª reclamada revel, para contrarrazões, nos

termos do artigo 346 do CPC.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,
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agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012513-91.2022.5.15.0064
AUTOR ARY PINTO COSTA JUNIOR

ADVOGADO KATIA MESQUITA CORONADO(OAB:
323053/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES(OAB:
363807/SP)

RÉU SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA
PALMA

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

RÉU DANIEL PALMA

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMA & NOGUEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6234cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o executado Daniel Palma quanto aos bloqueios parciais

IDs.8cf5da9, 0860232, d318bac, 805ae48 e f698acc, para fins

legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

Após, prossiga-se como determinado.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0078200-50.2001.5.15.0064
AUTOR DJENAL CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU EDISON LUCIO AMARAL SILVA

RÉU MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JUREMA DE CERQUEIRA GAMA
EICKENSCHEIDZ(OAB: 100319/SP)

RÉU DALTRO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJENAL CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a18799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Processo suspenso nos termos do art. 313, I, do CPC, diante da

notícia de falecimento do executado Daltro Simões.

Assim, regularize o reclamante o polo passivo da ação, no prazo de

30 (trinta) dias.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, remetendo-se o processo à tarefa "aguardando

final de sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012441-70.2023.5.15.0064
AUTOR TUANE SHELIDA DA SILVA

RAMALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU ELENILZA TAVARES DOS SANTOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SANTOS DE ASSIS(OAB:
366043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILZA TAVARES DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160fe99

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,
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os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Diante da determinação em sentença de anotação em CTPS pela

reclamada, devidamente constituída com patrono nos autos,

deverão as partes promoverem o encontro para a entrega e

anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012513-91.2022.5.15.0064
AUTOR ARY PINTO COSTA JUNIOR

ADVOGADO KATIA MESQUITA CORONADO(OAB:
323053/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES(OAB:
363807/SP)

RÉU SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA
PALMA

RÉU PALMA & NOGUEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 295400/SP)

ADVOGADO MARTA TATIANE FERREIRA LOBO
OCHSENDORF(OAB: 298489/SP)

RÉU DANIEL PALMA

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY PINTO COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6234cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o executado Daniel Palma quanto aos bloqueios parciais

IDs.8cf5da9, 0860232, d318bac, 805ae48 e f698acc, para fins

legais.

Decorrido o prazo, liberem-se a quem de direito os valores

bloqueados.

Após, prossiga-se como determinado.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0078200-50.2001.5.15.0064
AUTOR DJENAL CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR GARULI JUNIOR(OAB:
161789/SP)

RÉU EDISON LUCIO AMARAL SILVA

RÉU MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JUREMA DE CERQUEIRA GAMA
EICKENSCHEIDZ(OAB: 100319/SP)

RÉU DALTRO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a18799

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Processo suspenso nos termos do art. 313, I, do CPC, diante da

notícia de falecimento do executado Daltro Simões.

Assim, regularize o reclamante o polo passivo da ação, no prazo de

30 (trinta) dias.

No silêncio, será iniciada a contagem do prazo previsto no §1º do

art.11-A da CLT, remetendo-se o processo à tarefa "aguardando

final de sobrestamento" (CA nº 0000139-62.2022.2.00.0500).

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012441-70.2023.5.15.0064
AUTOR TUANE SHELIDA DA SILVA

RAMALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU ELENILZA TAVARES DOS SANTOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SANTOS DE ASSIS(OAB:
366043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUANE SHELIDA DA SILVA RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160fe99

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado, apresente o reclamante, em 08 (oito) dias,

os cálculos de liquidação que entende devidos, em conformidade

com r. comando sentencial, discriminando as parcelas referentes

aos recolhimentos previdenciários (parte empregado e

empregador), bem como recolhimentos fiscais, de acordo com a

INRFB nº 1.500 de 29/10/2014, se for o caso.

Elaborados os cálculos de liquidação no Pje-Calc a parte deverá

obrigatoriamente juntar com as planilhas de cálculo o arquivo PJC

exportado do referido sistema de cálculo.

Na a apuração das contribuições previdenciárias deverá observar a

Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, ou seja, para aquelas

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo para o

labor realizado até 04/03/2009, inclusive, considera-se fato gerador

o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação e para aquelas, cujo labor

ocorreu a partir de 05/03/2009, considera-se fato gerador da

obrigação a efetiva prestação de serviços, incidindo juros de mora a

partir da prestação de serviços, aplicando-se a multa a partir do

exaurimento do prazo de citação para pagamento, se descumprida

a obrigação.

Com a juntada dos cálculos,fica a reclamada já intimada para que

se manifeste no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, independentemente de nova

notificação.

As partes deverão fornecer números de conta bancária (banco,

agência, nº conta e CPF/CNPJ), a fim de viabilizar eventual

transferência de numerário futuramente.

Diante da determinação em sentença de anotação em CTPS pela

reclamada, devidamente constituída com patrono nos autos,

deverão as partes promoverem o encontro para a entrega e

anotações pertinentes.

Prazo de 10 (dez) dias, devendo ser comprovado nos autos

mediante cópia.

Esclareço que não deve ser realizado o depósito da CTPS na

Secretaria do Juízo.

Após, tornem conclusos para a apreciação dos cálculos.

Intime-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012465-35.2022.5.15.0064
AUTOR FLAVIO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO NICOLLI MERLINO(OAB: 299702/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c27f5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, rejeito as preliminares arguidas, pronunciando por

prescritos os eventuais direitos trabalhistas anteriores à cinco anos,

consoante artigo 7o inciso XXIX da Constituição Federal de 1.988 e
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Lei 14.010 /2020, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES  os pedidospara o f im de condenar a

reclamadaCOMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, a

pagar aoFLAVIO DOS SANTOS FERREIRAas verbas trabalhistas

deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos:a) adicional de

insalubridade em grau médio (20%) e reflexos; b) emissão do

PPP; c) horas extras e reflexos; d) intervalo intrajornada; e)

lanche; f) fornecer Carta de referência, g) multa normativa; h)

danos morais e h) honorários advocatícios.

3.2.Diante da insalubridade reconhecida, no prazo de 5 dias a

contar do trânsito em julgado, independentemente de intimação,

disponibilizar ao reclamante cópia autêntica do perfil profissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas para fins previdenciários,

como determina o §4º do art.58 da Lei 8.213/1991. A entrega dos

documentos deverá ocorrer diretamente entre as partes/patronos,

comprovando-se nos autos. O descumprimento injustificado do

prazo acima estabelecido em relação à obrigação imposta implicará

na aplicação de multa diária de R$100,00, nos termos dos arts.652,

d, da CLT e 537 do CPC sem prejuízo do disposto no artigo 537, §

1º, I, do CPC.

3.3. Honorários periciais técnicos fixados em R$1.500,00 observada

a complexidade do trabalho, a diligência, o zelo profissional e o

tempo de tramitação processual, independentemente dos prévios, a

cargo da reclamada sucumbente no objeto da perícia.

3.4.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.5. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.6. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.7. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.8. No trânsito, proceda-se às comunicações determinadas no

itemII.2.16. desta Sentença.

3.9. Custas pela reclamada no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$80.000,00 para os

fins legais.

3.10. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º,

do Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.11. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012465-35.2022.5.15.0064
AUTOR FLAVIO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO NICOLLI MERLINO(OAB: 299702/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c27f5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

3.1.Posto isso, rejeito as preliminares arguidas, pronunciando por

prescritos os eventuais direitos trabalhistas anteriores à cinco anos,

consoante artigo 7o inciso XXIX da Constituição Federal de 1.988 e

Lei 14.010 /2020, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES  os pedidospara o f im de condenar a

reclamadaCOMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, a

pagar aoFLAVIO DOS SANTOS FERREIRAas verbas trabalhistas

deferidas na fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos:a) adicional de

insalubridade em grau médio (20%) e reflexos; b) emissão do

PPP; c) horas extras e reflexos; d) intervalo intrajornada; e)

lanche; f) fornecer Carta de referência, g) multa normativa; h)

danos morais e h) honorários advocatícios.

3.2.Diante da insalubridade reconhecida, no prazo de 5 dias a

contar do trânsito em julgado, independentemente de intimação,

disponibilizar ao reclamante cópia autêntica do perfil profissiográfico
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abrangendo as atividades desenvolvidas para fins previdenciários,

como determina o §4º do art.58 da Lei 8.213/1991. A entrega dos

documentos deverá ocorrer diretamente entre as partes/patronos,

comprovando-se nos autos. O descumprimento injustificado do

prazo acima estabelecido em relação à obrigação imposta implicará

na aplicação de multa diária de R$100,00, nos termos dos arts.652,

d, da CLT e 537 do CPC sem prejuízo do disposto no artigo 537, §

1º, I, do CPC.

3.3. Honorários periciais técnicos fixados em R$1.500,00 observada

a complexidade do trabalho, a diligência, o zelo profissional e o

tempo de tramitação processual, independentemente dos prévios, a

cargo da reclamada sucumbente no objeto da perícia.

3.4.Os montantes acima serão apurados em regular liquidação de

sentença, com base em parâmetros fixados em sede de

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante desta decisão.

3.5. Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se as

regras definidas pelo E.STF no julgamento da ADC-58.

3.6. Natureza das verbas deferidas na sentença na forma do art. 28

da Lei 8212/91, sendo que os recolhimentos previdenciários de

empregador e empregado deverão ser efetuados pela parte

reclamada, autorizada a dedução dos valores cabíveis à parte

reclamante, sendo que o art. 33, § 5º, da mesma lei não repassa ao

empregador a responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao

empregado, mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

3.7. Autoriza-se, ainda, a retenção do Imposto de Renda na fonte

sobre o total da condenação sobre as parcelas de incidência do IR

(acrescidos de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor, tudo nos termos da Lei 8541/92. Ressalte-se,

ainda, que não incide imposto de renda sobre a indenização por

danos morais.

3.8. No trânsito, proceda-se às comunicações determinadas no

itemII.2.16. desta Sentença.

3.9. Custas pela reclamada no importe de R$1.600,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$80.000,00 para os

fins legais.

3.10. Atentem as partes para o disposto no artigo 1026, §§ 2º e 3º,

do Novo Código de Processo Civil, deixando o Juízo desde já

registrado que o magistrado não está obrigado a rebater, um por

um, os argumentos das partes e que não são admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância.

3.11. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011127-89.2023.5.15.0064

AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU MERCADAO ATACADISTA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO PESTANA DE SOUSA(OAB:
216447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADAO ATACADISTA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35abeed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0011127-89.2023.5.15.0064
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU MERCADAO ATACADISTA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO PESTANA DE SOUSA(OAB:
216447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35abeed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0011411-44.2016.5.15.0064
AUTOR LOURDES DA CUNHA MARQUES

ADVOGADO JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DA CUNHA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9748a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Cls. ID.e7092a6: Defiro.

Liberem-se os valores para a conta indicada, pelo Siscondj. O

FGTS será liberado por ofício.

Por medida de economia e celeridade, confiro à presente força de

OFÍCIO JUDICIAL, para que o Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL

de Itanhaém, ou quem suas vezes fizer, proceda a seguinte

liberação:

- R$1.329,15 em 31/01/2024 depositados na conta judicial nº

3300134289940, acrescidos de correção monetária e juros de mora,

para a conta vinculada do FGTS da reclamante LOURDES DA

CUNHA MARQUES, CPF: 087.662.348-83, PIS 120.57115.85-4,

CTPS 45494 serie 182, data de admissão 17/11/2003.

* DEVERÁ A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA TRANSFERIR OS

VALORES E COMPROVAR NOS AUTOS, EM ATÉ 07 DIAS.

Opcionalmente, após o prazo acima, fica deferido ao patrono

nomeado, imprimir o documento com assinatura contendo

certificado digital - QRCode, podendo dirigir-se à Instituição

Bancária competente, nos termos do Ofício Circular nº 005/2017

-GP do Gabinete da Presidência do TRT da 15ª Região e do

Oficio Circular TST.GP.JAP.N° 018, do Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

*Registro que, para o QRCode, é necessário baixar o documento

em PDF para posterior impressão.

Após, decorrido o prazo da sentença ID.5125996, em nada mais

havendo, ao arquivo com as cautelas de praxe.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010072-50.2016.5.15.0064
AUTOR LUCIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA
LOPES(OAB: 156784/SP)

ADVOGADO LILIAN DE ALMEIDA ATIQUE(OAB:
223457/SP)

RÉU JORGE DONIZETTI RODRIGUES

ADVOGADO JOAO STYLIANOS
ARABATZOGLOU(OAB: 93806/SP)

RÉU J D RODRIGUES PIZZARIA - ME

ADVOGADO JOAO STYLIANOS
ARABATZOGLOU(OAB: 93806/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO PREVIDENCIA -
SPPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - J D RODRIGUES PIZZARIA - ME

  - JORGE DONIZETTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e5225

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os valores depositados ao exequente, pelo Siscondj.

Após, aguardem-se os próximos pagamentos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010072-50.2016.5.15.0064
AUTOR LUCIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA
LOPES(OAB: 156784/SP)

ADVOGADO LILIAN DE ALMEIDA ATIQUE(OAB:
223457/SP)

RÉU JORGE DONIZETTI RODRIGUES

ADVOGADO JOAO STYLIANOS
ARABATZOGLOU(OAB: 93806/SP)

RÉU J D RODRIGUES PIZZARIA - ME

ADVOGADO JOAO STYLIANOS
ARABATZOGLOU(OAB: 93806/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO PREVIDENCIA -
SPPREV

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e5225

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se os valores depositados ao exequente, pelo Siscondj.

Após, aguardem-se os próximos pagamentos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011878-13.2022.5.15.0064
AUTOR SIDNEI ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 130473/SP)

RÉU ACAO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DA SILVA(OAB:
221595/SP)

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ESTEVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7488c8

proferida nos autos.

DECISÃO

      Denego seguimento ao Recurso Adesivo do reclamante por

intempestivo.

      Transitado em julgado a ação, estornem o depósito recursal

a reclamada.

Visando a transferência à V.Sa. dos valores depositados nos autos,

dadas as circunstâncias geradas pelo coronavírus, bem como

diante dos novos sistemas implementados (SIF/SiscondJT), solicito

a indicação completa das informações bancárias da reclamada

(titular, CPF, agência e conta) aptos a receber o referido crédito, a

fim de que a Secretaria expeça-se o alvará de transferência.

Saliento que a conta indicada será armazenada no banco de dados

desta secretaria e utilizada para todas as transferências de valores

futuras desta Vara do Trabalho. Solicito, ainda, que na petição que

informará os dados bancários, o peticionário utilize-se da

manifestação “LIBERAÇÃO DE VALORES URGENTES”, para

possibilitar a rápida triagem das informações pela Secretaria da

Vara.

      Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATSum-0011878-13.2022.5.15.0064
AUTOR SIDNEI ESTEVAO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 130473/SP)

RÉU ACAO TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DA SILVA(OAB:
221595/SP)

ADVOGADO ADRIANO ALCANTARA
COUCEIRO(OAB: 216717/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7488c8

proferida nos autos.

DECISÃO

      Denego seguimento ao Recurso Adesivo do reclamante por

intempestivo.

      Transitado em julgado a ação, estornem o depósito recursal

a reclamada.

Visando a transferência à V.Sa. dos valores depositados nos autos,

dadas as circunstâncias geradas pelo coronavírus, bem como

diante dos novos sistemas implementados (SIF/SiscondJT), solicito

a indicação completa das informações bancárias da reclamada

(titular, CPF, agência e conta) aptos a receber o referido crédito, a

fim de que a Secretaria expeça-se o alvará de transferência.

Saliento que a conta indicada será armazenada no banco de dados

desta secretaria e utilizada para todas as transferências de valores

futuras desta Vara do Trabalho. Solicito, ainda, que na petição que

informará os dados bancários, o peticionário utilize-se da

manifestação “LIBERAÇÃO DE VALORES URGENTES”, para

possibilitar a rápida triagem das informações pela Secretaria da

Vara.

      Intimem-se.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024.

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

LN

Processo Nº ATOrd-0012400-06.2023.5.15.0064
AUTOR OTAVIO FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TMK ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO IGOR ERWIN LAY TARCHA(OAB:
237557/SP)

ADVOGADO ARIELY DE ALMEIDA
STOPASSOLI(OAB: 461917/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PERUIBE

RÉU MUNICIPIO DE SANTOS

RÉU MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO CAROLINA DOS REIS(OAB:
424139/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

  - TMK ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a7b79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do Perito Id 6ed659a, defiro.

Para tanto, fica nomeado o Sr. HÉLIO YUJI SAKAGUTI, que

realizará a perícia no dia 21/05/2024 às 10:30h no local de

prestação de serviço, delimitado aos pedidos da inicial. 

A ausência das partes e / ou dos assistentes técnicos, não impedirá

a realização da perícia.

As partes devem apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos diretamente no processo, via PJE, no prazo de 10 dias.

No dia da perícia:

O Reclamante deve apresentar:

CTPS e / ou documento pessoal com foto

A Reclamada deve apresentar:

1. EPI - Equipamento de Proteção Individual ( f icha de

fornecimento);

2. PPP “Perfil Profissiográfico Previdenciário”;

3. Treinamentos e / ou Ordens de Serviço;

4. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

5. PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

6. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

7. FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico

(se houver);

8. Outros documentos serão solicitados no dia da vistoria.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença do reclamante e / ou seus advogados,

visto tratar-se de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela reclamação no acompanhamento pelo

reclamante ou seu advogado, o Perito deve suspender a diligência e

comunicar imediatamente o Juízo para que seja fornecido a

efetivação da prova mediante acompanhamento de justiça oficial e

força policial, se necessário, sem prejuízo da caracterização de

crime de desobediência para os que infringirem essa determinação.

Por celeridade, serve a força presente como de requisição judicial,

para este fim.

O perito deve disponibilizar o laudo em até 30 dias, da data da

realização da perícia, no sistema do PJe. A impugnação ao

laudo deverá ser apresentada no sistema do PJe no prazo

subsequente de cinco dias, independentemente de nova

intimação.

O perito deve, no prazo de 10 dias posteriores, apresentar ao
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Juízo sua manifestação sobre as impugnações, devendo

atentar para os termos do art. 425 do CPC.

 A título de honorários prévios, este Juízo sugere à reclamada o

pagamento do valor de R$ 806,00 devendo efetuar o depósito no

mesmo prazo para apresentação dos quesitos e indicação do

assistente técnico, diretamente na conta corrente do Sr Perito, a

saber: Banco Itaú \ ag. 3746 - c / c 16752-1 \ CPF 677.070.848-53.

Atentem-se as partes que toda a manifestação e contato

relacionado à perícia deve ser realizada nos autos do sistema

do Pje.

Intime-se o Sr. Perito, atentando que deve observar rigorosamente

os prazos concedidos.

Após, venham os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012400-06.2023.5.15.0064
AUTOR OTAVIO FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU TMK ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO IGOR ERWIN LAY TARCHA(OAB:
237557/SP)

ADVOGADO ARIELY DE ALMEIDA
STOPASSOLI(OAB: 461917/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PERUIBE

RÉU MUNICIPIO DE SANTOS

RÉU MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO CAROLINA DOS REIS(OAB:
424139/SP)

PERITO HELIO YUJI SAKAGUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO FERREIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35a7b79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação do Perito Id 6ed659a, defiro.

Para tanto, fica nomeado o Sr. HÉLIO YUJI SAKAGUTI, que

realizará a perícia no dia 21/05/2024 às 10:30h no local de

prestação de serviço, delimitado aos pedidos da inicial. 

A ausência das partes e / ou dos assistentes técnicos, não impedirá

a realização da perícia.

As partes devem apresentar seus quesitos e indicar assistentes

técnicos diretamente no processo, via PJE, no prazo de 10 dias.

No dia da perícia:

O Reclamante deve apresentar:

CTPS e / ou documento pessoal com foto

A Reclamada deve apresentar:

1. EPI - Equipamento de Proteção Individual ( f icha de

fornecimento);

2. PPP “Perfil Profissiográfico Previdenciário”;

3. Treinamentos e / ou Ordens de Serviço;

4. LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

5. PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

6. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

7. FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico

(se houver);

8. Outros documentos serão solicitados no dia da vistoria.

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença do reclamante e / ou seus advogados,

visto tratar-se de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório.

Em caso de recusa pela reclamação no acompanhamento pelo

reclamante ou seu advogado, o Perito deve suspender a diligência e

comunicar imediatamente o Juízo para que seja fornecido a

efetivação da prova mediante acompanhamento de justiça oficial e

força policial, se necessário, sem prejuízo da caracterização de

crime de desobediência para os que infringirem essa determinação.

Por celeridade, serve a força presente como de requisição judicial,

para este fim.

O perito deve disponibilizar o laudo em até 30 dias, da data da

realização da perícia, no sistema do PJe. A impugnação ao

laudo deverá ser apresentada no sistema do PJe no prazo

subsequente de cinco dias, independentemente de nova

intimação.

O perito deve, no prazo de 10 dias posteriores, apresentar ao

Juízo sua manifestação sobre as impugnações, devendo

atentar para os termos do art. 425 do CPC.

 A título de honorários prévios, este Juízo sugere à reclamada o

pagamento do valor de R$ 806,00 devendo efetuar o depósito no

mesmo prazo para apresentação dos quesitos e indicação do

assistente técnico, diretamente na conta corrente do Sr Perito, a

saber: Banco Itaú \ ag. 3746 - c / c 16752-1 \ CPF 677.070.848-53.

Atentem-se as partes que toda a manifestação e contato

relacionado à perícia deve ser realizada nos autos do sistema

do Pje.

Intime-se o Sr. Perito, atentando que deve observar rigorosamente

os prazos concedidos.
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Após, venham os autos conclusos.

ITANHAEM/SP, 26 de abril de 2024

VINICIUS MAGALHAES CASAGRANDE

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010900-02.2023.5.15.0064
AUTOR ROSANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA
P M DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO SIMONE LUPPI(OAB: 278555/SP)

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA P M DO ESTADO DE
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77f174c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO a

prefacial. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados porRosana de Souza Gomes em face

deAssociação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar

do Estado De São Paulopara: 1)CONDENAR a reclamada a

pagar à reclamante, com juros e correção monetária, na forma da

lei, autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis,

observada a prescrição e os critérios fixados na fundamentação:

a)adicional deinsalubridade em grau máximo (40%), e reflexos em

férias acrescidas de 1/3, 13º salários e aviso prévio; b)horas extras,

assim consideradas aquelas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

e reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3 e aviso prévio; c)horas laboradas em domingos e

feriados, sem folga compensatória, em dobro,e reflexos em

repousos semanais remunerados, 13º salários, férias acrescidas de

1/3 e aviso prévio; e d) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; e 2)

DETERMINAR à reclamada que proceda ao depósito, na conta

vinculada da reclamante, dos ref lexos do adicional de

insalubridade,das horas extras e das horas laboradas em domingos

e feriadosem FGTS acrescido de 40%.

Após a comprovação dos depósitos de FGTS, expeça-se alvará à

reclamante para saque.

Das horas extras, das horas laboradas em domingos e feriados e de

seus respectivos reflexos deverão ser deduzidos os valores já

pagos sob os mesmos títulos.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias (inclusive da cota patronal, se cabível)

e do imposto de renda incidentes sobre as parcelas deferidas à

reclamante.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 1.200,00, incidentes sobre o valor de R$ 60.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar à reclamante honorários

advocatícios no valor de 5% incidente sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Condeno a reclamante a pagar à reclamada honorários

advocatícios, no valor de R$ 100,00, ficando sua exibilidade

suspensa, conforme fundamentação.

Condeno a reclamada a pagar os honorários periciais, fixados em

R$ 4.000,00.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010900-02.2023.5.15.0064
AUTOR ROSANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 172862/SP)

ADVOGADO ARTUR FERNANDES CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 345712/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS SUB E SARG DA
P M DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO SIMONE LUPPI(OAB: 278555/SP)
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PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77f174c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO a

prefacial. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados porRosana de Souza Gomes em face

deAssociação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar

do Estado De São Paulopara: 1)CONDENAR a reclamada a

pagar à reclamante, com juros e correção monetária, na forma da

lei, autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis,

observada a prescrição e os critérios fixados na fundamentação:

a)adicional deinsalubridade em grau máximo (40%), e reflexos em

férias acrescidas de 1/3, 13º salários e aviso prévio; b)horas extras,

assim consideradas aquelas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal,

e reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias

acrescidas de 1/3 e aviso prévio; c)horas laboradas em domingos e

feriados, sem folga compensatória, em dobro,e reflexos em

repousos semanais remunerados, 13º salários, férias acrescidas de

1/3 e aviso prévio; e d) multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; e 2)

DETERMINAR à reclamada que proceda ao depósito, na conta

vinculada da reclamante, dos ref lexos do adicional de

insalubridade,das horas extras e das horas laboradas em domingos

e feriadosem FGTS acrescido de 40%.

Após a comprovação dos depósitos de FGTS, expeça-se alvará à

reclamante para saque.

Das horas extras, das horas laboradas em domingos e feriados e de

seus respectivos reflexos deverão ser deduzidos os valores já

pagos sob os mesmos títulos.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias (inclusive da cota patronal, se cabível)

e do imposto de renda incidentes sobre as parcelas deferidas à

reclamante.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 1.200,00, incidentes sobre o valor de R$ 60.000,00,

provisoriamente arbitrado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar à reclamante honorários

advocatícios no valor de 5% incidente sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Condeno a reclamante a pagar à reclamada honorários

advocatícios, no valor de R$ 100,00, ficando sua exibilidade

suspensa, conforme fundamentação.

Condeno a reclamada a pagar os honorários periciais, fixados em

R$ 4.000,00.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011160-16.2022.5.15.0064
AUTOR MARCILIO SALOMON RIBEIRO

ADVOGADO MICHAEL DOMENICO EVARISTO DE
MELO(OAB: 439508/SP)

RÉU YONG HWAN KANG

ADVOGADO CELSO JOSE SIEKLICKI(OAB:
365853/SP)

ADVOGADO CELSO FIORAVANTE ROCCA(OAB:
132177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YONG HWAN KANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec2dff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO a

prefacial. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por Marcílio Salomon Ribeiroem face

deYong Hwan Kangpara: 1)DECLARAR a existência de relação

de emprego entre as partes no período de 6/9/2018 a 10/4/2020; 2)

DETERMINAR ao reclamado que proceda à anotação do respectivo

contrato de trabalho na CTPS do reclamante, observada a

remuneração inicial de R$ 450,00 mensais e o cargo de caseiro;

3)PRONUNCIAR a prescrição total das pretensões do reclamante.

A obrigação de fazer objeto do item “2” do dispositivo deverá ser

cumprida no prazo de 5 dias a contar da notificação do reclamado

para tanto, sob pena de multa diária no valor de 2/30 do salário

mínimo até o limite de 2 salários mínimos. Não cumprida tal

obrigação e alcançado o limite de multa acima fixado, proceda a

secretaria às anotações pertinentes na CTPS do reclamante.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 20,00, incidentes sobre o valor de R$ 1.000,00, provisoriamente

arbitrado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar ao reclamante honorários

advocatícios no valor de R$ 100,00;

Condeno o reclamante a pagar à reclamada honorários

advocatícios, no valor de R$ 3.000,00, ficando sua exibilidade

suspensa, conforme fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011160-16.2022.5.15.0064
AUTOR MARCILIO SALOMON RIBEIRO

ADVOGADO MICHAEL DOMENICO EVARISTO DE
MELO(OAB: 439508/SP)

RÉU YONG HWAN KANG

ADVOGADO CELSO JOSE SIEKLICKI(OAB:
365853/SP)

ADVOGADO CELSO FIORAVANTE ROCCA(OAB:
132177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO SALOMON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec2dff5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, REJEITO a

prefacial. No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por Marcílio Salomon Ribeiroem face

deYong Hwan Kangpara: 1)DECLARAR a existência de relação

de emprego entre as partes no período de 6/9/2018 a 10/4/2020; 2)

DETERMINAR ao reclamado que proceda à anotação do respectivo

contrato de trabalho na CTPS do reclamante, observada a

remuneração inicial de R$ 450,00 mensais e o cargo de caseiro;

3)PRONUNCIAR a prescrição total das pretensões do reclamante.

A obrigação de fazer objeto do item “2” do dispositivo deverá ser

cumprida no prazo de 5 dias a contar da notificação do reclamado

para tanto, sob pena de multa diária no valor de 2/30 do salário

mínimo até o limite de 2 salários mínimos. Não cumprida tal

obrigação e alcançado o limite de multa acima fixado, proceda a

secretaria às anotações pertinentes na CTPS do reclamante.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 20,00, incidentes sobre o valor de R$ 1.000,00, provisoriamente

arbitrado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar ao reclamante honorários

advocatícios no valor de R$ 100,00;

Condeno o reclamante a pagar à reclamada honorários

advocatícios, no valor de R$ 3.000,00, ficando sua exibilidade

suspensa, conforme fundamentação.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5640
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010176-95.2023.5.15.0064
AUTOR MANOELLA MENEZES FERREIRA

ADVOGADO ARIANE DOS SANTOS SILVA(OAB:
469176/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONGAGUA

PERITO RICARDO VANZELLA VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELLA MENEZES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 669616f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,nos termos da fundamentação, ACOLHO EM

PARTE os Embargos de Declaração das fls.489/499 para

RETIFICAR: a)o item 7 da fundamentação, no qual deve constar:

“Sucumbente a reclamante no pedido objeto da prova pericial, é

dela o ônus quanto aos respectivos honorários, que fixo em R$

4.000,00, valor compatível com a complexidade e extensão do

trabalho apresentado”; e b) o quinto parágrafo do dispositivo da

sentença, no qual deve constar apenas: “Condeno a reclamante a

pagar ao reclamado honorários advocatícios, no valor de R$

500,00”.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012062-32.2023.5.15.0064
AUTOR KEMELLA FERNANDA DE FREITAS

LEAL

ADVOGADO ROBERTO VIEIRA(OAB: 422827/SP)

RÉU BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a6f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PROCEDENTES os pedidos formulados por Kemella Fernanda de

Freitas Leal em face deBrugognoli Gestão Ltda.para:

1)DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego firmado

entre as partes em 17/10/2023; 2)DETERMINAR à reclamada que

proceda à anotação da data de saída na CTPS da reclamante; bem

como que proceda à entrega das guias necessárias para

encaminhamento do benefício do seguro-desemprego à reclamante;

3)CONDENAR a reclamada a pagar à reclamante, com juros e

correção monetária, na forma da lei, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, observados os critérios fixados na

fundamentação, as seguintes parcelas: a)aviso prévio de 42 dias;

b) férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3, estas últimas à

razão de 6/12; c) 13º salário proporcional de 2023, à razão de

10/12; d) férias acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2021/2022,

deduzido o valor de R$ 1.404,00 admitido como recebido; e)multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT; f)horas laboradas em feriados

não compensados a partir de setembro de 2021, em dobro, e

reflexos em férias acrescidas de 1/3 e 13º salários; g) multa no valor

de 10% do salário base; e h) indenização por danos morais, no

valor de R$ 5.000,00; e 4)DETERMINAR à reclamada que proceda

ao depósito, na conta vinculada da reclamante:a) do FGTS

incidente sobre as parcelas salariais que lhe foram pagas a partir de

setembro de 2021;b)dos reflexos das horas laboradas em feriados

deferidas em FGTS; e c)do acréscimo de 40% sobre todo o FGTS.

Após a comprovação dos depósitos de FGTS, expeça-se alvará à

reclamante para saque.

As obrigações de fazer objeto do item “2” do dispositivo deverão ser

cumpridas no prazo de 5 dias a contar da notificação da reclamada

para tanto, sob pena de multa diária no valor de 2/30 do salário
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mínimo até o limite de 2 salários mínimos relativamente a cada uma

das duas obrigações. Não cumpridas tais obrigações e alcançado o

limite de multa acima fixado, proceda a secretaria às anotações

pertinentes na CTPS da reclamante, expeça-se alvará para

habilitação no seguro-desemprego, ressalvado o preenchimento dos

requisitos legais, e acresça-se à dívida da reclamada em favor da

reclamante, o valor das penalidades aplicadas.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias (inclusive da cota patronal, se cabível)

e do imposto de renda incidentes sobre as parcelas deferidas à

reclamante.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 600,00, incidentes sobre o valor de R$ 30.000,00,

provisor iamente arbi trado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar à reclamante honorários

advocatícios no valor de 5% incidente sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012062-32.2023.5.15.0064
AUTOR KEMELLA FERNANDA DE FREITAS

LEAL

ADVOGADO ROBERTO VIEIRA(OAB: 422827/SP)

RÉU BRUGOGNOLI GESTAO LTDA

ADVOGADO DANIEL BRAGA FERREIRA
VAZ(OAB: 194988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMELLA FERNANDA DE FREITAS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86a6f39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos termos da fundamentação,  ju lgo

PROCEDENTES os pedidos formulados por Kemella Fernanda de

Freitas Leal em face deBrugognoli Gestão Ltda.para:

1)DECLARAR a rescisão indireta do contrato de emprego firmado

entre as partes em 17/10/2023; 2)DETERMINAR à reclamada que

proceda à anotação da data de saída na CTPS da reclamante; bem

como que proceda à entrega das guias necessárias para

encaminhamento do benefício do seguro-desemprego à reclamante;

3)CONDENAR a reclamada a pagar à reclamante, com juros e

correção monetária, na forma da lei, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais cabíveis, observados os critérios fixados na

fundamentação, as seguintes parcelas: a)aviso prévio de 42 dias;

b) férias vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3, estas últimas à

razão de 6/12; c) 13º salário proporcional de 2023, à razão de

10/12; d) férias acrescidas de 1/3 do período aquisitivo 2021/2022,

deduzido o valor de R$ 1.404,00 admitido como recebido; e)multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT; f)horas laboradas em feriados

não compensados a partir de setembro de 2021, em dobro, e

reflexos em férias acrescidas de 1/3 e 13º salários; g) multa no valor

de 10% do salário base; e h) indenização por danos morais, no

valor de R$ 5.000,00; e 4)DETERMINAR à reclamada que proceda

ao depósito, na conta vinculada da reclamante:a) do FGTS

incidente sobre as parcelas salariais que lhe foram pagas a partir de

setembro de 2021;b)dos reflexos das horas laboradas em feriados

deferidas em FGTS; e c)do acréscimo de 40% sobre todo o FGTS.

Após a comprovação dos depósitos de FGTS, expeça-se alvará à

reclamante para saque.

As obrigações de fazer objeto do item “2” do dispositivo deverão ser

cumpridas no prazo de 5 dias a contar da notificação da reclamada

para tanto, sob pena de multa diária no valor de 2/30 do salário

mínimo até o limite de 2 salários mínimos relativamente a cada uma

das duas obrigações. Não cumpridas tais obrigações e alcançado o

limite de multa acima fixado, proceda a secretaria às anotações

pertinentes na CTPS da reclamante, expeça-se alvará para

habilitação no seguro-desemprego, ressalvado o preenchimento dos

requisitos legais, e acresça-se à dívida da reclamada em favor da

reclamante, o valor das penalidades aplicadas.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das
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contribuições previdenciárias (inclusive da cota patronal, se cabível)

e do imposto de renda incidentes sobre as parcelas deferidas à

reclamante.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento de custas fixadas em

R$ 600,00, incidentes sobre o valor de R$ 30.000,00,

provisor iamente arbi trado à condenação.

Condeno a reclamada, também, a pagar à reclamante honorários

advocatícios no valor de 5% incidente sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Sentença publicada nos autos eletrônicos concomitantemente ao

ato de sua assinatura.

Intimem-se as partes.

    MATEUS CARLESSO DIOGO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE ITAPETININGA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011232-38.2023.5.15.0041
AUTOR ERIK EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d8549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011232-38.2023.5.15.0041
AUTOR ERIK EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK EDUARDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d8549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011060-96.2023.5.15.0041
AUTOR LUCAS PONTES DAMIAM

ADVOGADO ADRIA PAULA DA SILVA
FRANCA(OAB: 485122/SP)

RÉU PAULISPAN INDUSTRIA DE
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISPAN INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4998d59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011060-96.2023.5.15.0041
AUTOR LUCAS PONTES DAMIAM

ADVOGADO ADRIA PAULA DA SILVA
FRANCA(OAB: 485122/SP)
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RÉU PAULISPAN INDUSTRIA DE
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PONTES DAMIAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4998d59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010224-26.2023.5.15.0041
AUTOR SANDRA APARECIDA DIAS PINTO

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DIAS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 060cdbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010224-26.2023.5.15.0041
AUTOR SANDRA APARECIDA DIAS PINTO

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 060cdbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010382-47.2024.5.15.0041
AUTOR ARIACY VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI
NOGUEIRA(OAB: 394543/SP)

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU SUZANO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIACY VIEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d272ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010789-87.2023.5.15.0041
AUTOR VALDIR JOSE DO ESPIRITO SANTO

FILHO

ADVOGADO JOSE BENEDITO MACHADO(OAB:
90883/SP)

ADVOGADO AUGUSTO PAIVA DOS REIS(OAB:
324859/SP)

RÉU ITAPE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)
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PERITO RODRIGO HENRIQUE DE PAULA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE DO ESPIRITO SANTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065262f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da notificação expedida ao autor, com

o motivo “mudou-se”, intime-se o i. patrono de referida parte para

que, em cinco dias, informe o atual endereço de seu(ua) constituinte

e cientifique-o(a) acerca da audiência já designada para o dia

07/05/2024 às 13:00 horas, como também do link de acesso à sala

virtual e dos efeitos advindos de sua eventual ausência.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011317-58.2022.5.15.0041
AUTOR MARCIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR J.M.M.M.D.O.

ADVOGADO JOAO CARLOS COUTO GONCALVES
DE LIMA(OAB: 364145/SP)

ADVOGADO WANDERLEY VERNECK
ROMANOFF(OAB: 101679/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
LIMA(OAB: 100449/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANGATUBA

ADVOGADO BRUNO PUCCI NETO(OAB:
264867/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANGATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1541a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 14:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.
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9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010036-96.2024.5.15.0041
AUTOR JOSE APARECIDO SILVA

ADVOGADO ANDERSON MEIRA SILVA(OAB:
449013/SP)

RÉU JOSE AILTON VALLADAO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f319b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Os pleitos formulados pelo autor no petitório id ef8f625 serão

apreciados pelo Juízo por ocasião da prolação da sentença. Dê-se

vistas de tal petitório, bem como dos áudios que o acompanharam,

à reclamada.

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que junte aos autos toda a

documentação médica necessária para fundamentar o(s) pleito(s)

que formulou e que têm por causa de pedir a doença ocupacional

que narrou na exordial, em especial os seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados à alegada doença) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (somente das patologias alegadas),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados à alegada doença), ainda

que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamente.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de dez dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010382-81.2023.5.15.0041
AUTOR BRUNA COSTA SANTOS
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ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE MATARAZZO
CARREIRA(OAB: 182889/SP)

RÉU VALERIA CRISTINA TAMURA
MARTINS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

RÉU AUTO POSTO SATURNO LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

RÉU LUCAS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO SATURNO LTDA

  - LUCAS FRANCO PLENS

  - VALERIA CRISTINA TAMURA MARTINS FRANCO PLENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2aa72

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo aos reclamados o prazo de cinco dias para que cumpram o

quanto determinado no despacho id 0bc8745, sob pena de não

conhecimento dos petitórios id´s cd9c2ac e 985df02.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011317-58.2022.5.15.0041
AUTOR MARCIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO Erika dos Santos Oliveira(OAB:
295846/SP)

AUTOR J.M.M.M.D.O.

ADVOGADO JOAO CARLOS COUTO GONCALVES
DE LIMA(OAB: 364145/SP)

ADVOGADO WANDERLEY VERNECK
ROMANOFF(OAB: 101679/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
LIMA(OAB: 100449/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
ANGATUBA

ADVOGADO BRUNO PUCCI NETO(OAB:
264867/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.M.M.D.O.

  - MARCIA APARECIDA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1541a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 14:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que
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atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010195-39.2024.5.15.0041
AUTOR NILDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA PAVANELLI
GAIOTTO(OAB: 305718/SP)

RÉU PATRICIA LOPES RODRIGUES
27967983807

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b62838

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

23/07/2024 15:00 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting
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s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010070-08.2023.5.15.0041
AUTOR KARINA KOOL

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU TEXTIL WM CONFECOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIROA DOS
PASSOS(OAB: 261866/SP)

RÉU HENBHEKA CONFECCOES LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL WM CONFECOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3720b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID af8e6a8, mediante sistema SIF foi expedido,

nesta data, novo alvará de transferência de valores em favor da

reclamada TEXTIL WM CONFECÇÕES LTDA, para a conta

bancária indicada, para soerguimento do depósito recursal (R$

13.237,86, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data da

transferência).

Comprovada a transferência, exclua-se novamente a referida

reclamada da autuação.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a elaboração do laudo contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010382-81.2023.5.15.0041
AUTOR BRUNA COSTA SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE MATARAZZO
CARREIRA(OAB: 182889/SP)

RÉU VALERIA CRISTINA TAMURA
MARTINS FRANCO PLENS
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ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

RÉU AUTO POSTO SATURNO LTDA

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

RÉU LUCAS FRANCO PLENS

ADVOGADO JOSE GERALDO MARTINS
FERREIRA(OAB: 422393/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2aa72

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo aos reclamados o prazo de cinco dias para que cumpram o

quanto determinado no despacho id 0bc8745, sob pena de não

conhecimento dos petitórios id´s cd9c2ac e 985df02.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010070-08.2023.5.15.0041
AUTOR KARINA KOOL

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU TEXTIL WM CONFECOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIROA DOS
PASSOS(OAB: 261866/SP)

RÉU HENBHEKA CONFECCOES LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA KOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3720b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID af8e6a8, mediante sistema SIF foi expedido,

nesta data, novo alvará de transferência de valores em favor da

reclamada TEXTIL WM CONFECÇÕES LTDA, para a conta

bancária indicada, para soerguimento do depósito recursal (R$

13.237,86, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data da

transferência).

Comprovada a transferência, exclua-se novamente a referida

reclamada da autuação.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se a elaboração do laudo contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010202-31.2024.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE SALES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU NUNES COMERCIO DE ACO LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES COMERCIO DE ACO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1470ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados à doença alegada) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados à doença alegada),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados ao alegado à doença

alegada);

•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

•
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a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de vinte dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010202-31.2024.5.15.0041
AUTOR ALEXANDRE SALES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU NUNES COMERCIO DE ACO LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SALES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1470ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados à doença alegada) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados à doença alegada),•

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

c) relatórios médicos (relacionados ao alegado à doença

alegada);

•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de vinte dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-17.2024.5.15.0041
AUTOR MARCELO FERNANDES CORREA

ADVOGADO ANA JULIA BRASIL LEITE(OAB:
489463/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5ae5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
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determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir o acidente de trabalho que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados ao alegado acidente) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados ao alegado acidente),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados ao alegado acidente);•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-17.2024.5.15.0041
AUTOR MARCELO FERNANDES CORREA

ADVOGADO ANA JULIA BRASIL LEITE(OAB:
489463/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEBER DINIZ BISPO(OAB:
184303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd5ae5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir o acidente de trabalho que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados ao alegado acidente) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados ao alegado acidente),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados ao alegado acidente);•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011320-76.2023.5.15.0041
EXEQUENTE SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA

GATTI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SALEM
CAGGIANO(OAB: 23635/SP)

EXECUTADO ADMINISTRADORA DE BENS
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO SYLVIA HELENA FONSECA(OAB:
80765/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA SEDNA
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DEPOSITÁRIO RODOVIARIO TRANSVOAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e7f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à renúncia autoral à penhora que recaiu sobre o imóvel

localizado na Rua Pedro Marques, 431 (petição id d553529), nada

há a deferir.

Referida penhora servirá para garantia do Juízo em relação à parte

do débito exequendo que é controversa, inclusive para que as

partes possam manejar, desde logo, os recursos que reputarem

cabíveis - como fez a executada. A parte incontroversa do débito

será solvida a partir dos valores decorrentes das penhoras que

recaíram sobre os alugueis, cuja liquidez é imediata.

Em relação ao pleito autoral formulado na petição id 33b246b,

indefiro, da mesma forma. A executada detém patrimônio mais que

suficiente para o adimplemento da execução (que, aliás, já está

garantida), sendo desnecessário que se prossiga com a busca de

bens que, ainda que apenas formalmente, como alega a exequente,

pertença a terceiros. A adoção de tais medidas serviria apenas para

dar ensejo a discussões paralelas lançadas pelos terceiros que

seriam alcançados pela medida ora indeferida, truncando ainda

mais a execução.

Indefiro, ainda, o pleito autoral de expedição de ofício à Receita

Federal (petição id 2cfd7e3), eis que, mais uma vez, a execução já

está garantida, sendo despicienda a medida.

Indefiro, também, o pleito autoral de efetivação dos depósitos de

alugueis sem que haja a retenção da taxa de administração de

aluguel efetuada pela imobiliária. Referida taxa decorre de contrato

de prestação de serviços que obriga as partes e que foi celebrado

entre a imobiliária e a proprietária do imóvel muito antes da penhora

efetuada, não alcançando apenas a cobrança mensal dos alugueis.

Lembre-se, ainda, que a própria contratação do aluguel cuja

penhora foi efetuada só foi possível por conta da intermediação da

imobiliária. Vale dizer, alijar a imobiliária do recebimento da

comissão a que faz jus por força de contrato violaria ilegalmente

direito de terceiro e poderia dar ensejo, também aqui, a eventual

impugnação da imobiliária prejudicada pela via dos Embargos de

Terceiro, tumultuando ainda mais a execução.

Pelo mesmo motivo exposto no parágrafo anterior - respeito ao

contrato de aluguel anteriormente celebrado e aos seus adendos -

restabeleço em R$ 1.400,00 o valor da penhora mensal sobre os

alugueis do imóvel localizado na Rua Pedro Marques, 415, pois não

se pode exigir que a locatária, que já pagou antecipadamente parte

dos alugueis mediante benfeitorias no prédio, repita o pagamento.

Reconsidero, apenas neste ponto, o despacho id 54902db.

Quanto ao pleito autoral de aplicação de multa à executada por

descumprimento da determinação do Juízo (juntar aos autos cópia

do contrato de aluguel do imóvel localizado na Rua Acácio de

Moraes Terra, n° 693 - despacho id f9a40ba), o fato é que a

executada não cumpriu tal determinação, ainda que advertida

expressamente acerca da possibilidade de aplicação de multa.

A documentação que acompanhou o petitório id 1fc2a6d não tem

qualquer relação com a determinação, pois tratam de outros imóveis

que não aquele indicado. A exceção é o documento id 263bb0d, o

único que trata do imóvel em questão, mas que é mera cópia do

documento id e8dbc52, que já havia sido juntado aos autos pelo

exequente e que reproduz contrato de aluguel já expirado. O

contrato em vigor - que deveria ter sido juntado - não veio aos

autos.

Assim, e com fulcro no artigo 774, parágrafo único, do CPC, aplico à

executada a multa de 5% sobre o valor atualizado do débito,

conforme restar apurado após o trânsito em julgado da decisão dos

Embargos à Execução opostos.

Especificamente em relação ao depósito do aluguel do imóvel

localizado na Rua Acácio de Moraes Terra, n° 693 (e que deve ser

feito pela locatária Rodoviário Transvoar Ltda), à guisa da falta de

juntada do contrato em vigor, fixo-o, provisoriamente, em R$

4.924,79, que corresponde ao valor de R$ 3.000,00 que, em

02/01/2019, fora estipulado no contrato já vencido, atualizado pelo

IGP-M até o dia 02/01/2023 (data na qual referido contrato venceu e

certamente foi renovado). Caso venha a restar documentalmente

demonstrado que o valor é maior ou menor, referido valor será

readequado pelo Juízo.

Sendo certo que a locatária Rodoviária Transvoar Ltda descumpriu

a determinação de depositar judicialmente o valor do aluguel,

embora advertida de que tal falta poderia sujeitá-la à "obrigação de

pagar novamente a quantia que deixar de depositar neste feito,

caso venha a pagar diretamente à locadora, a teor do que dispõe o

artigo 312 do Código Civil" (despacho id f9a40ba), renovo a ela, por

uma única vez, o prazo de 48 horas para que comprove o depósito.

Na inércia, utilize-se o sistema Sisbajud para bloqueio da quantia

não depositada (R$ 4.924,79) nas contas da locatária - providência

que deverá ser renovada mensalmente, caso o descumprimento

venha a ocorrer também nos meses futuros.
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Independentemente do cumprimento das determinações supra,

tornem os autos conclusos para decisão dos Embargos à Execução

opostos.

Intimem-se as partes, a locatária Rodoviário Transvoar Ltda e a

Imobiliária Sedna, estas duas últimas mediante carta com aviso de

recebimento.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011320-76.2023.5.15.0041
EXEQUENTE SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA

GATTI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SALEM
CAGGIANO(OAB: 23635/SP)

EXECUTADO ADMINISTRADORA DE BENS
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO SYLVIA HELENA FONSECA(OAB:
80765/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA SEDNA

DEPOSITÁRIO RODOVIARIO TRANSVOAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA DE BENS ITAPETININGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e7f2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à renúncia autoral à penhora que recaiu sobre o imóvel

localizado na Rua Pedro Marques, 431 (petição id d553529), nada

há a deferir.

Referida penhora servirá para garantia do Juízo em relação à parte

do débito exequendo que é controversa, inclusive para que as

partes possam manejar, desde logo, os recursos que reputarem

cabíveis - como fez a executada. A parte incontroversa do débito

será solvida a partir dos valores decorrentes das penhoras que

recaíram sobre os alugueis, cuja liquidez é imediata.

Em relação ao pleito autoral formulado na petição id 33b246b,

indefiro, da mesma forma. A executada detém patrimônio mais que

suficiente para o adimplemento da execução (que, aliás, já está

garantida), sendo desnecessário que se prossiga com a busca de

bens que, ainda que apenas formalmente, como alega a exequente,

pertença a terceiros. A adoção de tais medidas serviria apenas para

dar ensejo a discussões paralelas lançadas pelos terceiros que

seriam alcançados pela medida ora indeferida, truncando ainda

mais a execução.

Indefiro, ainda, o pleito autoral de expedição de ofício à Receita

Federal (petição id 2cfd7e3), eis que, mais uma vez, a execução já

está garantida, sendo despicienda a medida.

Indefiro, também, o pleito autoral de efetivação dos depósitos de

alugueis sem que haja a retenção da taxa de administração de

aluguel efetuada pela imobiliária. Referida taxa decorre de contrato

de prestação de serviços que obriga as partes e que foi celebrado

entre a imobiliária e a proprietária do imóvel muito antes da penhora

efetuada, não alcançando apenas a cobrança mensal dos alugueis.

Lembre-se, ainda, que a própria contratação do aluguel cuja

penhora foi efetuada só foi possível por conta da intermediação da

imobiliária. Vale dizer, alijar a imobiliária do recebimento da

comissão a que faz jus por força de contrato violaria ilegalmente

direito de terceiro e poderia dar ensejo, também aqui, a eventual

impugnação da imobiliária prejudicada pela via dos Embargos de

Terceiro, tumultuando ainda mais a execução.

Pelo mesmo motivo exposto no parágrafo anterior - respeito ao

contrato de aluguel anteriormente celebrado e aos seus adendos -

restabeleço em R$ 1.400,00 o valor da penhora mensal sobre os

alugueis do imóvel localizado na Rua Pedro Marques, 415, pois não

se pode exigir que a locatária, que já pagou antecipadamente parte

dos alugueis mediante benfeitorias no prédio, repita o pagamento.

Reconsidero, apenas neste ponto, o despacho id 54902db.

Quanto ao pleito autoral de aplicação de multa à executada por

descumprimento da determinação do Juízo (juntar aos autos cópia

do contrato de aluguel do imóvel localizado na Rua Acácio de

Moraes Terra, n° 693 - despacho id f9a40ba), o fato é que a

executada não cumpriu tal determinação, ainda que advertida

expressamente acerca da possibilidade de aplicação de multa.

A documentação que acompanhou o petitório id 1fc2a6d não tem

qualquer relação com a determinação, pois tratam de outros imóveis

que não aquele indicado. A exceção é o documento id 263bb0d, o

único que trata do imóvel em questão, mas que é mera cópia do

documento id e8dbc52, que já havia sido juntado aos autos pelo

exequente e que reproduz contrato de aluguel já expirado. O

contrato em vigor - que deveria ter sido juntado - não veio aos

autos.

Assim, e com fulcro no artigo 774, parágrafo único, do CPC, aplico à

executada a multa de 5% sobre o valor atualizado do débito,

conforme restar apurado após o trânsito em julgado da decisão dos

Embargos à Execução opostos.

Especificamente em relação ao depósito do aluguel do imóvel

localizado na Rua Acácio de Moraes Terra, n° 693 (e que deve ser

feito pela locatária Rodoviário Transvoar Ltda), à guisa da falta de

juntada do contrato em vigor, fixo-o, provisoriamente, em R$
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4.924,79, que corresponde ao valor de R$ 3.000,00 que, em

02/01/2019, fora estipulado no contrato já vencido, atualizado pelo

IGP-M até o dia 02/01/2023 (data na qual referido contrato venceu e

certamente foi renovado). Caso venha a restar documentalmente

demonstrado que o valor é maior ou menor, referido valor será

readequado pelo Juízo.

Sendo certo que a locatária Rodoviária Transvoar Ltda descumpriu

a determinação de depositar judicialmente o valor do aluguel,

embora advertida de que tal falta poderia sujeitá-la à "obrigação de

pagar novamente a quantia que deixar de depositar neste feito,

caso venha a pagar diretamente à locadora, a teor do que dispõe o

artigo 312 do Código Civil" (despacho id f9a40ba), renovo a ela, por

uma única vez, o prazo de 48 horas para que comprove o depósito.

Na inércia, utilize-se o sistema Sisbajud para bloqueio da quantia

não depositada (R$ 4.924,79) nas contas da locatária - providência

que deverá ser renovada mensalmente, caso o descumprimento

venha a ocorrer também nos meses futuros.

Independentemente do cumprimento das determinações supra,

tornem os autos conclusos para decisão dos Embargos à Execução

opostos.

Intimem-se as partes, a locatária Rodoviário Transvoar Ltda e a

Imobiliária Sedna, estas duas últimas mediante carta com aviso de

recebimento.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010529-73.2024.5.15.0041
AUTOR MARIO HELENO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RÉU DABY & DIEBERSON MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HELENO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d8c0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir o acidente de trabalho que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados ao alegado acidente) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados ao alegado acidente),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados ao alegado acidente);•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Após a juntada, intime-se a reclamada, que terá vistas de tais

documentos pelo prazo de cinco dias.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010277-70.2024.5.15.0041
AUTOR EDSON DELL AGNELO

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU RITA DE CASSIA HOLTZ
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DELL AGNELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5cb3c

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 15:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-43.2024.5.15.0041
AUTOR MAYARA RODRIGUES SILVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

RÉU SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132e35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) exames complementares (relacionados à doença alegada),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

b) relatórios médicos (relacionados à doença alegada);•

c) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de vinte dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010143-43.2024.5.15.0041
AUTOR MAYARA RODRIGUES SILVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO ALBERTO NEVES DE SOUZA(OAB:
375203/SP)

RÉU SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA RODRIGUES SILVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132e35e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) exames complementares (relacionados à doença alegada),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

b) relatórios médicos (relacionados à doença alegada);•

c) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de vinte dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-03.2024.5.15.0041
AUTOR BRUNA QUEIROZ DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)
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RÉU AUDAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE
ATENDIMENTO AO CLIENTE S.A.

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA QUEIROZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264aeaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados à doença alegada) que

foram entregues ao empregador no curso do contrato de

emprego;

•

b) exames complementares (relacionados à doença alegada),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (relacionados à doença alegada);•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Após a juntada, intime-se a reclamada, que terá vistas de tais

documentos pelo prazo de cinco dias.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010729-17.2023.5.15.0041
AUTOR ELOIZO DO AMARAL

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

ADVOGADO EVERTON VIDAL(OAB: 283351/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e3b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da notificação expedida ao autor, com

o motivo “mudou-se”, intime-se o i. patrono de referida parte para

que, em cinco dias, informe o atual endereço de seu(ua) constituinte

e cientifique-o(a) acerca da audiência já designada para o dia

07/05/2024 às 13:30 horas, como também do link de acesso à sala

virtual e dos efeitos advindos de sua eventual ausência.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010153-87.2024.5.15.0041
AUTOR EZIQUIEL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU BREDA LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUIEL RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c7d58

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) exames complementares (relacionados à doença alegada),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

b) relatórios médicos (relacionados à doença alegada);•

c) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Após a juntada, as reclamadas terão intimadas para que tenham

vista de tais documentos pelo prazo de cinco dias.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010117-45.2024.5.15.0041
AUTOR LUCAS DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO JONAS DOS SANTOS(OAB:
485882/SP)

RÉU GRANDSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ACAPULCO TERCERIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RÉU ACAPULCO SEGURANCA EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DONIZETI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc268a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 15/07/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que
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será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010908-82.2022.5.15.0041
AUTOR VANESSA ARIANE SOUZA

MICHENKO

ADVOGADO NATALY REIS HERGESEL(OAB:
352280/SP)

RÉU PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME REFEICOES E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0c897

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) OG DA

SILVA, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica, no

prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição, atentando

para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo
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contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010908-82.2022.5.15.0041
AUTOR VANESSA ARIANE SOUZA

MICHENKO

ADVOGADO NATALY REIS HERGESEL(OAB:
352280/SP)

RÉU PRIME REFEICOES E SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ARIANE SOUZA MICHENKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad0c897

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) OG DA

SILVA, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica, no

prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição, atentando

para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de
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preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011572-79.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDO JUNIOR APARECIDO

BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6873ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que nesta data foi retirado o sigilo que

havia sido lançado pelo autor sobre os documentos que

acompanharam a petição inicial, de modo a possibilitar à reclamada

a confecção de sua defesa complementar.

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir o acidente de trabalho que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados ao acidente) que foram

entregues ao empregador no curso do contrato de emprego;

•

b) exames complementares (somente das patologias alegadas),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (somente vinculados ao mencionado

acidente);

•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011572-79.2023.5.15.0041
AUTOR FERNANDO JUNIOR APARECIDO

BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JUNIOR APARECIDO BARBOSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6873ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que nesta data foi retirado o sigilo que

havia sido lançado pelo autor sobre os documentos que

acompanharam a petição inicial, de modo a possibilitar à reclamada

a confecção de sua defesa complementar.

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir o acidente de trabalho que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

a) atestados médicos (relacionados ao acidente) que foram

entregues ao empregador no curso do contrato de emprego;

•

b) exames complementares (somente das patologias alegadas),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

c) relatórios médicos (somente vinculados ao mencionado

acidente);

•

d) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

A reclamada terá vistas de tais documentos pelo prazo de cinco

dias subsequentes ao prazo do reclamante, independentemente de

nova intimação.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010564-33.2024.5.15.0041

AUTOR ESTER CANDIDA CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RÉU JOAO LAZARO MARTINS ROCHA
38428631875

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER CANDIDA CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89c7378

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR

01/2023 do E. TRT da 15ª Região, tratando-se de processo que

tramita pelo juízo 100% digital, bem como que a atividade de tentar

conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este Juízo,

especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual ante o

aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no disposto

no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia 03/06/2024 às

11:20 horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de
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quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de concil iação em

conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

(ID da reunião: 822 6842 2942 - Senha: 732555)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010463-93.2024.5.15.0041
AUTOR SANDRA MARIA PEREIRA

ADVOGADO ALLAN VENDRAMETO
MARTINS(OAB: 227777/SP)

RÉU EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d09e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir a doença ocupacional que narrou na exordial, em especial os

seguintes documentos:

relatórios médicos (relacionados à doença alegada);•

cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

a(s) patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Apresentados os documentos, intime-se a reclamada para que
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deles tenha vista, pelo prazo de cinco dias.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010395-46.2024.5.15.0041
AUTOR AMANDA DE FATIMA BATISTA

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE FATIMA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1416c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:40 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a
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defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011390-40.2016.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

ADVOGADO CAROLINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 347465/SP)

RÉU AGROINDUSTRIAL VISTA ALEGRE
S/A

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO THELMA BUENO MANUCCI(OAB:
269046/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO THELMA BUENO MANUCCI(OAB:
269046/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP.
ROD.SOROCABA RE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee50dd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o encerramento da recuperação judicial da executada,

informem as partes, em cinco dias, se os valores exequendos neste

feito foram solvidos nos autos da recuperação que se encerrou.

Sendo positiva a resposta, deverão, no mesmo prazo, comprovar,

documentalmente, quais foram os valores efetivamente solvidos, eis

que tais valores serão lançados no sistema de estatística do PJE-

JT.

Sendo negativa a resposta, deverá a parte exequente, também no

mesmo prazo supra deferido, requerer o que de direito para o

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011390-40.2016.5.15.0041
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

ADVOGADO CAROLINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 347465/SP)

RÉU AGROINDUSTRIAL VISTA ALEGRE
S/A

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO THELMA BUENO MANUCCI(OAB:
269046/SP)

RÉU AGRICOLA ALMEIDA LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO OLIVEIRA
PIERUZZI(OAB: 255515/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

ADVOGADO THELMA BUENO MANUCCI(OAB:
269046/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA ALMEIDA LTDA

  - AGROINDUSTRIAL VISTA ALEGRE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee50dd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o encerramento da recuperação judicial da executada,

informem as partes, em cinco dias, se os valores exequendos neste

feito foram solvidos nos autos da recuperação que se encerrou.

Sendo positiva a resposta, deverão, no mesmo prazo, comprovar,

documentalmente, quais foram os valores efetivamente solvidos, eis

que tais valores serão lançados no sistema de estatística do PJE-

JT.

Sendo negativa a resposta, deverá a parte exequente, também no

mesmo prazo supra deferido, requerer o que de direito para o

prosseguimento da execução.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010425-81.2024.5.15.0041
AUTOR MARCIO ROGERIO BRANDI DE

SOUSA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU KLEBER ROGERIO GINEZ

RÉU Marcelo Ferraz Ciconeli

RÉU DEXCO S.A

RÉU MARIO FERRAZ CICONELI

RÉU MC MANUTENCAO INDUSTRIAL
ITAPETININGA LTDA - ME

RÉU VANESSA NASCIMENTO BARROS
PEDROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO BRANDI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92bc32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 11:40 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.
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9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0004400-82.2006.5.15.0041
AUTOR ANTONIO NICOLAU

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

AUTOR MARGARIDA DE MORAES COLLACA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

RÉU MARIA HELENA DA COSTA

RÉU NELSON DUQUE

RÉU SILVIO ARAP

RÉU CONFECCOES MAGISTER LTDA

ADVOGADO LUCIANO HALLAK CAMPOS(OAB:
172807/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETTE NASSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFECCOES MAGISTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e766516

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à executada acerca da Planilha de débitos ora juntada aos

autos, deferindo-lhe o prazo de 30 dias para pagamento, sob pena

de prosseguimento da execução.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001231-77.2012.5.15.0041
AUTOR EDSON BRICCHESI

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU RICARDO CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO CAIO VICTOR LOPES
BARBOSA(OAB: 449275/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU MARGARETH BARBOSA DA SILVA

RÉU FRISOS INTERJOB COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP

RÉU AUTOMOTIV DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B
NOGUEIRA(OAB: 92137/SP)

RÉU JOSE OSMERIO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI SILVIA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CAMPOS BARBOSA(OAB:
274129/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE BRICCHESI SEGATO

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
RIZZO(OAB: 146362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNISE CRISTINA BRICCHESI DE
ASSUNCAO

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
RIZZO(OAB: 146362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO ALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMOTIV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA

  - RICARDO CAMPOS BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba9dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada pelo executado, defiro o prazo

suplementar de 60 dias para a alienação particular do imóvel

penhorado nos autos.

Decorrido sem concretização da alienação, à hasta pública.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010493-31.2024.5.15.0041
AUTOR GUSTAVO OLIVEIRA CALIXTO

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

RÉU ROGERIO ANTONIO PAULINO DE
OLIVEIRA JUNIOR 43811844830

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO OLIVEIRA CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4821625

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 02/07/2024 13:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010482-02.2024.5.15.0041
AUTOR VANIA CRISTINA ASSIS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee650a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.
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10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001231-77.2012.5.15.0041
AUTOR EDSON BRICCHESI

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU RICARDO CAMPOS BARBOSA

ADVOGADO CAIO VICTOR LOPES
BARBOSA(OAB: 449275/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

RÉU MARGARETH BARBOSA DA SILVA

RÉU FRISOS INTERJOB COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA - EPP

RÉU AUTOMOTIV DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

ADVOGADO MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B
NOGUEIRA(OAB: 92137/SP)

RÉU JOSE OSMERIO BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIRLEI SILVIA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO CAMPOS BARBOSA(OAB:
274129/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE BRICCHESI SEGATO

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
RIZZO(OAB: 146362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNISE CRISTINA BRICCHESI DE
ASSUNCAO

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO CELSO LUIZ DE OLIVEIRA
RIZZO(OAB: 146362/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO ALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BRICCHESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba9dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada pelo executado, defiro o prazo

suplementar de 60 dias para a alienação particular do imóvel

penhorado nos autos.

Decorrido sem concretização da alienação, à hasta pública.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010482-02.2024.5.15.0041
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AUTOR VANIA CRISTINA ASSIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CRISTINA ASSIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee650a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•
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cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010475-10.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA SILVA FERREIRA CARRIEL

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3a1ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial
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empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010475-10.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA SILVA FERREIRA CARRIEL

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SILVA FERREIRA CARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3a1ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.
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7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010429-21.2024.5.15.0041
AUTOR TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b320be

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

08/07/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010456-04.2024.5.15.0041
AUTOR LUCICLEIA APARECIDA MENDES

GOMES SIMOES

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE MATARAZZO
CARREIRA(OAB: 182889/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd32f70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:40 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.
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ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010543-57.2024.5.15.0041
AUTOR EDSON DA SILVA PAULINO

ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RÉU PARANA CESTA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da121b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 09:40 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5679
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010456-04.2024.5.15.0041
AUTOR LUCICLEIA APARECIDA MENDES

GOMES SIMOES

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE MATARAZZO
CARREIRA(OAB: 182889/SP)

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIA APARECIDA MENDES GOMES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd32f70

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:40 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.
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14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010539-20.2024.5.15.0041
AUTOR CLAUDIA CRISTINA DE MORAES

GOMES

ADVOGADO CINTHIA DA SILVA NOGUEIRA(OAB:
436232/SP)

RÉU FUNDACAO KARNIG BAZARIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DE MORAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1732cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que
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será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010461-26.2024.5.15.0041
AUTOR FABRICIO ALBUQUERQUE DA

COSTA

ADVOGADO HUMBERTO TIBAGI DE
BARROS(OAB: 356402/SP)

ADVOGADO CASSIO HENRIQUE MATARAZZO
CARREIRA(OAB: 182889/SP)

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ALBUQUERQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250ecd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que emende a petição inicial, juntando

aos autos toda a documentação médica necessária para

fundamentar o(s) pleito(s) que formulou e que têm por causa de

pedir os acidentes de trabalho que narrou na exordial, em especial

os seguintes documentos:

exames complementares (relacionados aos alegados acidentes),

ainda que produzidos antes ou depois da vigência do contrato de

emprego;

•

relatórios médicos (relacionados aos alegados acidentes);•

cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

aos acidentes narrados na inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, cabendo à parte atentar para as regras de

distribuição do ônus da prova.

Apresentados os documentos, intime-se a reclamada para que

deles tenha vista, pelo prazo de cinco dias.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012020-33.2015.5.15.0041
AUTOR ANDERSON RODRIGO LEONOR

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)
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RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

XP PJUS FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - XP PJUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4457f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de homologação de cessão de crédito,

primeiramente esclareça o cedente e a cessionária se a cessão

reservou eventuais valores a título de honorários contratuais, em

cinco dias.

No mesmo prazo, intime-se o advogado do reclamante para que

traga aos autos eventual contrato de honorários advocatícios.

Intimem-se as partes e o cessionário, que, neste ato, foi incluído na

autuação como terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-64.2012.5.15.0041
AUTOR PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

RÉU IRINEU MOREIRA DA COSTA

RÉU ACCACIO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

RÉU ARI MOREIRA DA COSTA

RÉU MARIA CANDIDA DE ANDRADE DA
COSTA

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

RÉU FRANCISCO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO DENIS DE OLIVEIRA RAMOS
SOUZA(OAB: 248843/SP)

RÉU TRANS FLAMI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA OLIVEIRA WEY
ROSSETTINI(OAB: 120980/SP)

RÉU KATIA DE ANDRADE DA COSTA
KODAWARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PRESTES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe95eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem os patronos do exequente o atual endereço de seu

constituinte, bem como o cientifiquem acerca dos termos do

Despacho ID 4f67c6d.

No mais, aguardem-se os depósitos que vem sendo mensalmente

efetuados.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012020-33.2015.5.15.0041
AUTOR ANDERSON RODRIGO LEONOR

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

XP PJUS FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGO LEONOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4457f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento de homologação de cessão de crédito,

primeiramente esclareça o cedente e a cessionária se a cessão

reservou eventuais valores a título de honorários contratuais, em

cinco dias.

No mesmo prazo, intime-se o advogado do reclamante para que

traga aos autos eventual contrato de honorários advocatícios.

Intimem-se as partes e o cessionário, que, neste ato, foi incluído na
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autuação como terceiro interessado.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010572-10.2024.5.15.0041
AUTOR F.C.O.

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

AUTOR I.D.F.P.D.M.O.

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

AUTOR F.R.O.D.S.

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

RÉU D.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.O.

  - F.R.O.D.S.

  - I.D.F.P.D.M.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 14205ab.

Processo Nº ATOrd-0010505-45.2024.5.15.0041
AUTOR CAMILA CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9532078

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010505-45.2024.5.15.0041
AUTOR CAMILA CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9532078

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011763-08.2015.5.15.0041
AUTOR DIEGO DE MEDEIROS CORREA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU ORLANDO BOLZAN NETO

ADVOGADO RENÊ GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RÉU JNK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CAROLINA ASSUMPCAO
PILLER(OAB: 168616/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU DENISE MARIA FERNANDES REIS
BOLZAN

ADVOGADO JOAO GUILHERME SIMOES DE
OLIVEIRA PEREZ(OAB: 361086/SP)

RÉU JOAO ALBERTO BOLZAN

ADVOGADO JOAO GUILHERME SIMOES DE
OLIVEIRA PEREZ(OAB: 361086/SP)

RÉU SEBASTIAO BEZERRA LEITE
CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO SYLVIA HELENA FONSECA(OAB:
80765/SP)

RÉU CLOVIS FRANCISCO PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARIA FERNANDES REIS BOLZAN

  - JNK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOAO ALBERTO BOLZAN

  - ORLANDO BOLZAN NETO

  - SEBASTIAO BEZERRA LEITE CONSTRUTORA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f167ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Requeira(m) o(s) exequente(s) o que de direito para o

prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, atentando para o fato

de que, quanto ao imóvel objeto da matrícula nº 49.937, do CRI de

Itapetininga foi determinada a suspensão das medidas constritivas,

conforme certidão de ID e1abf51, exarada nos autos do processo nº

0010009-94.2016.5.15.0041.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se

ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011763-08.2015.5.15.0041
AUTOR DIEGO DE MEDEIROS CORREA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU ORLANDO BOLZAN NETO

ADVOGADO RENÊ GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RÉU JNK EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA CAROLINA ASSUMPCAO
PILLER(OAB: 168616/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU DENISE MARIA FERNANDES REIS
BOLZAN

ADVOGADO JOAO GUILHERME SIMOES DE
OLIVEIRA PEREZ(OAB: 361086/SP)

RÉU JOAO ALBERTO BOLZAN

ADVOGADO JOAO GUILHERME SIMOES DE
OLIVEIRA PEREZ(OAB: 361086/SP)

RÉU SEBASTIAO BEZERRA LEITE
CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO SYLVIA HELENA FONSECA(OAB:
80765/SP)

RÉU CLOVIS FRANCISCO PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE MEDEIROS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f167ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que o(a) exequente está representado(a)

por Advogado(a), de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Requeira(m) o(s) exequente(s) o que de direito para o

prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias, atentando para o fato

de que, quanto ao imóvel objeto da matrícula nº 49.937, do CRI de

Itapetininga foi determinada a suspensão das medidas constritivas,

conforme certidão de ID e1abf51, exarada nos autos do processo nº

0010009-94.2016.5.15.0041.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se o(s) executado(s),

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se

ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3º

do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre sobrestada.

Intime(m)-se o(s) credor(es).

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024
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ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010670-34.2020.5.15.0041
AUTOR NELCI MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU A. MORENO DOS SANTOS - ME

ADVOGADO RENE VIEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 133807/SP)

ADVOGADO RENE VIEIRA DA SILVA NETTO(OAB:
254578/SP)

ADVOGADO MATHEUS AUGUSTO SILVEIRA
VIEIRA DA SILVA(OAB: 351250/SP)

RÉU EFFICIENCY COMERCIAL EIRELI -
EPP

ADVOGADO SALMEN CARLOS ZAUHY(OAB:
132756/SP)

RÉU NUTRIEN SOLUCOES AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

RÉU TAGUI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

ADVOGADO RAI AUGUSTO CHAGAS(OAB:
427141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae6f08e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pelo i. patrono do autor sob id ac83e1f,

defiro o prazo de trinta dias para que apresente a competente

Certidão de Dependentes junto ao INSS, a fim de possibilitar a

regularização do polo ativo e o prosseguimento do feito. Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-38.2020.5.15.0041
AUTOR URIAS SALES CONCEICAO

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

ADVOGADO MAYARA SHIGUEMI NANINI
HORIY(OAB: 397494/SP)

RÉU RODRIGO VAZ CARDOSO
21985729822

RÉU RODRIGO VAZ CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URIAS SALES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1f036

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o término do pagamento do parcelamento das

despesas processuais, após o que os autos voltarão conclusos para

extinção da execução e recolhimentos pertinentes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010589-85.2020.5.15.0041
AUTOR GABRIELA JULIANA SILVA ZANOLLA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

PERITO OSWALDO BENEDITO MORELLI

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905ada1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o saldo sobejante depositado em Juízo, intime-se a executada

para que indique dados bancários para transferência do importe.

Cumprido, tornem conclusos para transferência.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-38.2020.5.15.0041
AUTOR URIAS SALES CONCEICAO

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

ADVOGADO MAYARA SHIGUEMI NANINI
HORIY(OAB: 397494/SP)

RÉU RODRIGO VAZ CARDOSO
21985729822

RÉU RODRIGO VAZ CARDOSO

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VAZ CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b1f036

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o término do pagamento do parcelamento das

despesas processuais, após o que os autos voltarão conclusos para

extinção da execução e recolhimentos pertinentes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010827-07.2020.5.15.0041
AUTOR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO RAUL VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
387983/SP)

AUTOR DANILO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAUL VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
387983/SP)

AUTOR JOAO FRANCA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAUL VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
387983/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LIMA DE OLIVEIRA

  - JOAO FRANCA DE ALMEIDA

  - MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e56f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID 05f0d5a: ante a certidão de ID c182d3a, indefiro a

expedição de ofício, como requerido.

Ante o resultado da pesquisa ao convênio SNIPER, requeira o

exequente o que entender de direito para o prosseguimento, em

cinco dias.

No silêncio, suspenda-se na forma consignada no despacho de ID

3956287.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000800-09.2013.5.15.0041
AUTOR ADEMIR DIVINO TORRES

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU CONSTRUTORA CELEGHIN LTDA

RÉU DORACY SELEGHIN POMPEU
HYPPOLITO

RÉU SANDRO MOREIRA CELEGHIN

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPEC GALASSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Ricardo Alves de Azevedo(OAB:
104551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DIVINO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9923e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Como requerido, obtenha-se a matrícula nº 37.492, do 10º CRI de

São Paulo através do convênio ARISP.

Após, dê-se vistas ao exequente para que, em cinco dias, requeira

o que entender de direito, atentando para o ofício de ID 5e07da2.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010078-53.2021.5.15.0041
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AUTOR JESSICA DE FATIMA FERREIRA
ALVES AUGUSTO

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

RÉU SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8cec2a

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamado comprovou o pagamento apenas dos honorários

periciais técnicos e contábeis, apenas (ID 973acd5).

Defiro o prazo de cinco dias para comprovação do recolhimento

previdenciário, sob pena de prosseguimento da execução.

Cumprido, voltem conclusos para extinção da execução e liberação

de valores a quem de direito.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010115-80.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO CESAR RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa65b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação do recolhimento previdenciário, declaro extinta

a execução.

Por fim, mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor da executada, para a

conta bancária indicada, para soerguimento do montante sobejante

nos autos (R$ 13.908,50, atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010115-80.2021.5.15.0041
AUTOR PAULO CESAR RODRIGUES
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ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

PERITO JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTROLANDA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa65b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação do recolhimento previdenciário, declaro extinta

a execução.

Por fim, mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor da executada, para a

conta bancária indicada, para soerguimento do montante sobejante

nos autos (R$ 13.908,50, atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010093-27.2018.5.15.0041
AUTOR ADRIANA APARECIDA AYRES

BRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR MARIA CONCEICAO PORTELLA DE
LIMA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR ALINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR ROSANGELA APARECIDA AYRES
BRANCO DAMIAO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR LILIANE FERNANDES ESTEVES

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931667d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes e

considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, determino a realização de perícia contábil, designando

como perito o(a) senhor(a) SIMONE YUMIKO DINIZ, que deverá

entregar seu laudo na forma eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS
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úteis, sob pena de destituição, atentando para os parâmetros

definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000429-50.2010.5.15.0041
AUTOR NELCI ARLINDO BRISOLA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
39347/SP)

AUTOR LUCIANO DELGADO VIEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU RENE GOMES DE SOUSA

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

RÉU BEATRIZ SIMOES DE SOUSA

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RÉU VIACAO TERRA BRANCA LTDA.

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SIMOES DE SOUSA

  - RENE GOMES DE SOUSA

  - VIACAO TERRA BRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0240437

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Ofício enviado pelo Juízo da 28ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO, extraído do processo que lá tramita

sob nº 0095500-33.2000.5.02.0028, fica averbada, por este
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5692
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

despacho, a penhora no rosto destes autos, até o valor de R$

38.940,17 (atualizados até 31/03/219), a incidir sobre o valor

eventualmente remanescente em favor da executada.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo da 28ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO, para ciência. Cumpra-se mediante

malote digital.

Dê-se ciência de tal penhora à parte executada, consignando-se,

desde logo, que eventual irresignação deverá ser por ele(a)

apresentada perante o Juízo competente, a saber, aquele que

determinou a efetivação da penhora.

No mais, ante o quanto informado pelo Sr. Corretor no documento id

3c50017, aguarde-se até o dia 31/05/2024 eventual notícia de

alienação do imóvel na modalidade "venda direta".

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010093-27.2018.5.15.0041
AUTOR ADRIANA APARECIDA AYRES

BRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR MARIA CONCEICAO PORTELLA DE
LIMA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR ALINE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR ROSANGELA APARECIDA AYRES
BRANCO DAMIAO

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

AUTOR LILIANE FERNANDES ESTEVES

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA(OAB:
156194/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA AYRES BRANCO DE OLIVEIRA

  - ALINE RODRIGUES DA SILVA

  - LILIANE FERNANDES ESTEVES

  - MARIA CONCEICAO PORTELLA DE LIMA

  - ROSANGELA APARECIDA AYRES BRANCO DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931667d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes e

considerando os princípios da economia e da celeridade

processual, determino a realização de perícia contábil, designando

como perito o(a) senhor(a) SIMONE YUMIKO DINIZ, que deverá

entregar seu laudo na forma eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS

úteis, sob pena de destituição, atentando para os parâmetros

definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.
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879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000429-50.2010.5.15.0041
AUTOR NELCI ARLINDO BRISOLA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
39347/SP)

AUTOR LUCIANO DELGADO VIEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU RENE GOMES DE SOUSA

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

RÉU BEATRIZ SIMOES DE SOUSA

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RÉU VIACAO TERRA BRANCA LTDA.

ADVOGADO ALBINO CARLOS TRISOLIO(OAB:
276658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DELGADO VIEIRA

  - MARCIO JOSE DA SILVA

  - NELCI ARLINDO BRISOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0240437

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Ofício enviado pelo Juízo da 28ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO, extraído do processo que lá tramita

sob nº 0095500-33.2000.5.02.0028, fica averbada, por este

despacho, a penhora no rosto destes autos, até o valor de R$

38.940,17 (atualizados até 31/03/219), a incidir sobre o valor

eventualmente remanescente em favor da executada.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo da 28ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO, para ciência. Cumpra-se mediante

malote digital.

Dê-se ciência de tal penhora à parte executada, consignando-se,

desde logo, que eventual irresignação deverá ser por ele(a)

apresentada perante o Juízo competente, a saber, aquele que

determinou a efetivação da penhora.

No mais, ante o quanto informado pelo Sr. Corretor no documento id

3c50017, aguarde-se até o dia 31/05/2024 eventual notícia de

alienação do imóvel na modalidade "venda direta".

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000329-61.2011.5.15.0041
AUTOR JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

ADVOGADO JOÃO RICARDO BARACHO
NAVAS(OAB: 185259/SP)

RÉU DARCI ANTONIO LEITE

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA GALVAO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO WILSON BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA QUINTILIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA GALVAO LEITE BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ANTONIO LEITE

PERITO FABIO ANTONIO POLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI ANTONIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d21f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000329-61.2011.5.15.0041
AUTOR JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

ADVOGADO JOÃO RICARDO BARACHO
NAVAS(OAB: 185259/SP)

RÉU DARCI ANTONIO LEITE

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA GALVAO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO WILSON BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA QUINTILIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA GALVAO LEITE BASTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ANTONIO LEITE

PERITO FABIO ANTONIO POLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d21f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010117-84.2020.5.15.0041
AUTOR DAIANE VIEIRA MACHADO

ADVOGADO JEAN CRISTIANO MOURA
MARTINS(OAB: 250448/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

RÉU FOCCUS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU POLI SERVICE LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DO
PARANA LTDA.

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU MULT-SERVICE CENTRO DE
FORMACAO E TREINAMENTO EM
SEGURANCAS/C LTDA - ME

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE VIEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae7b5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de
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perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

do C. STF e, em caso de dúvidas ou dificuldades técnicas, poderá a

parte solicitar orientações junto ao comitê criado pelo E. TRT para

essa finalidade através do e-mail: comitepjecalc@trt15.jus.br.

Caberá à executada, no mesmo prazo deferido para apresentação

de suas contas, efetuar o depósito do montante que reconhecer

como incontroverso, sob pena de imediata execução, que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud, independentemente de

intimação.

Apresentados os cálculos patronais, deles dê-se vistas ao(à)

exequente, para que, no prazo de oito dias, apresente, se quiser,

sua impugnação, sob pena de preclusão.

Cumpridas todas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para análise e eventual homologação das contas

apresentadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010117-84.2020.5.15.0041
AUTOR DAIANE VIEIRA MACHADO

ADVOGADO JEAN CRISTIANO MOURA
MARTINS(OAB: 250448/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

RÉU FOCCUS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DE
SANTA CATARINA LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU POLI SERVICE LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DO
PARANA LTDA.

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5696
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU MULT-SERVICE CENTRO DE
FORMACAO E TREINAMENTO EM
SEGURANCAS/C LTDA - ME

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO OTON JOSE NASSER DE
MELLO(OAB: 5124/MS)

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRICHI(OAB:
91336/SP)

RÉU IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO
GRANDE DO SUL LTDA.

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

  - FOCCUS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DE SANTA CATARINA LTDA

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DO PARANA LTDA.

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.

  - MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - POLI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae7b5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

observando-se as seguintes determinações:

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.
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Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

do C. STF e, em caso de dúvidas ou dificuldades técnicas, poderá a

parte solicitar orientações junto ao comitê criado pelo E. TRT para

essa finalidade através do e-mail: comitepjecalc@trt15.jus.br.

Caberá à executada, no mesmo prazo deferido para apresentação

de suas contas, efetuar o depósito do montante que reconhecer

como incontroverso, sob pena de imediata execução, que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud, independentemente de

intimação.

Apresentados os cálculos patronais, deles dê-se vistas ao(à)

exequente, para que, no prazo de oito dias, apresente, se quiser,

sua impugnação, sob pena de preclusão.

Cumpridas todas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para análise e eventual homologação das contas

apresentadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142500-22.2003.5.15.0041
AUTOR TANIA CRISTINA MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

RÉU FERNANDO DE SOUZA

RÉU CLODOMIR MAGALHAES MACHADO

RÉU COONAT COOPERATIVA NACIONAL
DOS TRABALHADORES DE
ATENDIMENTO PROMOCAO E
DISTRIBUICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA SAMPAIO CERVI

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO CERVI

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA MORAES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788c42a

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido (R$

191,78, atualizados até 30/11/2023 e atualizáveis até a data do

soerguimento).

Determino, ainda, à Caixa Econômica Federal, que proceda à

transferência do seguinte valor atinentes ao depósito efetuado nas

contas judic ia is nº 's 042.01520655-0, 042.01520656-9,

042.01520657-7, 042.01520934-7 e 042.01520935-5:

- Para a conta vinculada de FGTS da exequente TANIA

CRISTINA MORAES OLIVEIRA, CPF: 160.190.848-25, PIS

12506607589, CTPS 42188 Série 220 , admitida pela executada

COONAT COOPERATIVA NACIONAL DOS TRABALHADORES

DE ATENDIMENTO PROMOCAO E DISTRIBUICAO, CNPJ:

03.392.538/0001-87; CLODOMIR MAGALHAES MACHADO, CPF:

843.257.127-04; FERNANDO DE SOUZA, CPF: 179.194.028-59

em *, estando o contrato ainda em vigor, mediante GFIP a ser

preenchida com o código 660 (período de apuração do FGTS:

06/2020 a 11/2021 )..........R$ 680,81.

Todos os valores acima já estão atualizados até 30/11/2023,

devendo sofrer atualização desde tal dia até a data da efetiva

transferência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá

comoOFÍCIO nº 100/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, todas as transferências

supra determinadas, deferindo-se, para tanto, o prazo de dez dias

(artigo 121, § 9º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho). Concomitantemente, deverá a

instituição bancária efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial(is)

supra mencionada(s), desde que zerada(s). Caso haja, em

referida(s) conta(s), saldo remanescente, deverá a instituição

bancária informar tal fato a este Juízo, juntamente com o envio da

documentação comprobatória das transferências, para adoção das

medidas cabíveis, tudo nos termos do artigo 4º da Ordem de

Serviço CR nº 01/2020, da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª

Região.

Com a comprovação do recolhimento, apure a Secretaria o valor

remanescente devido, a título de FGTS, e, em seguida, tornem

conclusos.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011281-21.2019.5.15.0041
AUTOR EVA PAES DE LIMA

ADVOGADO LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 261685/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)
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RÉU EDSON CEGATI DO NASCIMENTO

RÉU THAURUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA DO NASCIMENTO(OAB:
55887/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA DO NASCIMENTO
GRACIA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA REGHIN DO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CALOVI
TIVA(OAB: 88145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA DO NASCIMENTO(OAB:
55887/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAURUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5bfd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução, intimando-se a exequente

para impugná-los, em cinco dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011281-21.2019.5.15.0041
AUTOR EVA PAES DE LIMA

ADVOGADO LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 261685/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

RÉU EDSON CEGATI DO NASCIMENTO

RÉU THAURUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA DO NASCIMENTO(OAB:
55887/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBARA DO NASCIMENTO
GRACIA

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA REGHIN DO NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CALOVI
TIVA(OAB: 88145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIGIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIGIA DO NASCIMENTO(OAB:
55887/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA PAES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5bfd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os Embargos à Execução, intimando-se a exequente

para impugná-los, em cinco dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011261-93.2020.5.15.0041
AUTOR JEFFERSON WILLIAM DA SILVA

MORATO

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS

PERITO JOSE EDUARDO TAMBELLI PIRES

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON WILLIAM DA SILVA MORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c149fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância tácita das partes, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apurados pelo PERITO. FIXO o valor da execução com

atualização até 29/04/2024, em R$ 42.857,93, em valores assim

discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 31.556,73
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INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

1.102,55

INSS Cota do Empregador................................................R$

3.930,47

Honorários advocatícios (patrono do autor)………......….R$ 1.648,32

Honorários periciais ambientais (perito José Eduardo)..R$ 2.590,00

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu).................R$ 1.412,00

Custas Processuais ............................................................R$ 310,80

Imposto de Renda (já deduzido do crédito do recte)...R$ 307,06

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-

gru

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Código de

Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

O imposto de renda foi retido será recolhido pela reclamada,

incidindo sobre as parcelas tributáveis. Em caso de depósito para

pagamento da execução, o valor respectivo será por ela retido e

imediatamente recolhido, com comprovação nos autos. Na hipótese

de depósito para garantia do juízo, o valor do imposto de renda

deverá ser especificado na respectiva guia, para futura retenção.

Intime-se o reclamado ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

340.108.538-75, mediante notificação postal, para pagamento

ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o
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decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da executada ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

340.108.538-75 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo de

Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada ADRIANO PEREIRA

DOS SANTOS, CPF: 340.108.538-75 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010167-13.2020.5.15.0041
AUTOR BRUNA FERREIRA BUENO

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA BICUDO DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

AUTOR ROSELI DE FATIMA MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO DE
PIRACICABA SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU VIACAO PIRACEMA DE
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE LTDA

  - VIACAO PIRACEMA DE TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b40dfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c artigo 906,

parágrafo único, ambos do CPC, defere-se ao(a) exequente Roseli

de Fatima Moreira de Souza o prazo de cinco dias para que, se

quiser, indique seus próprios dados bancários, ou, alternativamente,

os dados bancários de seu i. patrono, caso tenham sido

expressamente outorgados ao seu i. patrono poderes para receber

e dar quitação, de forma a possibilitar a liberação do crédito

mediante transferência bancária.

Prestadas as informações bancárias, tornem conclusos.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010434-19.2019.5.15.0041
AUTOR MARCOS FIDENCIO

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO OG DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FIDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca5574b

proferida nos autos.

DECISÃO

O autor apresentou impugnação ao laudo contábil alegando que a

base de cálculo utilizada para apuração das diferenças de férias

não está correta no tocante à verba denominada "transitória

remuneração" e que o multiplicador a ser utilizado é o 1,33 em

virtude da condenação ao pagamento das diferenças de férias

acrescidas do terço constitucional.

O sr. perito prestou os devidos esclarecimentos e informou que os

cálculos estão em consonância com o julgado onde foi deferido o

pagamento da dobra da verba denominada “transi tór ia

remuneração” incidente sobre a remuneração das férias + 1/3, ou

seja, foi determinado o pagamento novamente do mesmo valor

pago dessa verba nas férias usufruídas em 2016 e 2017. Sendo

assim, foi apurado o valor pago da verba “transitória remuneração”

no importe de R$ 741,44 em 2016 e de R$ 754,11 em 2017. Rejeito,

portanto.

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.200,00

(mil e duzentos reais) os honorários periciais devidos, atualizáveis a

partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apurados pelo PERITO. FIXO o valor da

execução com atualização até , em R$ 4.092,97, em valores assim

discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 2.629,97

Honorários advocatícios (patrono do autor)….R$ 263,00

Honorários Periciais Contábeis(perito Og)........R$ 1.200,00

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

Não há incidências fiscais e previdenciárias, conforme apurado pelo

sr. perito.

Intime-se o reclamado FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP,  CNPJ:  44.480.283/0001-91,  na pessoa de seus

representantes judiciais, nos termos do art. 535 do CPC.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do C.P.C.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010167-13.2020.5.15.0041
AUTOR BRUNA FERREIRA BUENO

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA BICUDO DA
SILVA

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

AUTOR ROSELI DE FATIMA MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FELIPE NANINI NOGUEIRA(OAB:
356679/SP)

RÉU TRANSPORTE COLETIVO DE
PIRACICABA SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

RÉU VIACAO PIRACEMA DE
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FERREIRA BUENO

  - DAIANE APARECIDA BICUDO DA SILVA

  - ROSELI DE FATIMA MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b40dfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 513, caput, parte final, c/c artigo 906,

parágrafo único, ambos do CPC, defere-se ao(a) exequente Roseli
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de Fatima Moreira de Souza o prazo de cinco dias para que, se

quiser, indique seus próprios dados bancários, ou, alternativamente,

os dados bancários de seu i. patrono, caso tenham sido

expressamente outorgados ao seu i. patrono poderes para receber

e dar quitação, de forma a possibilitar a liberação do crédito

mediante transferência bancária.

Prestadas as informações bancárias, tornem conclusos.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001514-66.2013.5.15.0041
AUTOR FRANCISCO CARLOS VAZ DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 335738/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f0018

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do documento id 0060b1b, defiro à parte exequente o

prazo de cinco dias para que informe os nomes e qualificações dos

herdeiros/sucessores do trabalhador falecido.

Cumprido, providencie a Secretaria a regularização do Precatório,

nos moldes indicados no documento id 0060b1b.

Intime-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-77.2022.5.15.0041
AUTOR A.P.G.D.S.

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

RÉU AUTO POSTO AURORA DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

RÉU OSNY ANDRE DE LIMA 00554698846

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO AURORA DE ITAPETININGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bfc1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações fornecidas pela parte autora, neste

ato foi retificada a autuação para constar como primeiro reclamado,

OSNY ANDRE DE LIMA - CNPJ: 38.176.347/0001-62 (RUA

CESARIO LEONEL FERREIRA , 71 - VILA MARIA - ITAPETININGA

- SP - CEP: 18200-490).

Ciência às partes e, após, à pauta de audiências INICIAIS, como já

determinado.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011463-36.2021.5.15.0041
AUTOR CONFEDERACAO DA

AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO LUIS FERNANDO AMARAL
BINDA(OAB: 79530/SP)

ADVOGADO MARIANA DELLA LIBERA
BINDA(OAB: 393817/SP)

RÉU JOAO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO CARRIEL
VIEIRA(OAB: 314944/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85dc6e3

proferido nos autos.

DESPACHO
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Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do executado, para a conta

bancária indicada no documento de ID 9c897af do montante

sobejante nos autos (R$ 70,48, atualizados até 10/04/2024 e

atualizáveis até a data da transferência).

Com a comprovação da transferência, e nos termos do Comunicado

CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região,

deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos judicias do

Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para verificar

eventual existência de saldos em contas judiciais vinculadas ao

presente processo, de tudo prestando certidão nos autos. Em sendo

localizados valores ínfimos, assim considerados aqueles iguais ou

inferiores a R$ 15,00, fica desde logo determinado, com fulcro no

artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da Ordem de Serviço CR nº

01/2020, que o montante irrisório remanescente nos autos seja

recolhido mediante GRU, a título de emolumentos, tudo nos termos

do Comunicado CR nº 13/2019 e do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

nº 2, de 14 de fevereiro de 2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011555-77.2022.5.15.0041
AUTOR A.P.G.D.S.

ADVOGADO ANA PAULA MARIANO DASSI(OAB:
374024/SP)

RÉU AUTO POSTO AURORA DE
ITAPETININGA LTDA

ADVOGADO LUCAS AMERICO GAIOTTO(OAB:
317965/SP)

ADVOGADO WANDERLEY ABRAHAM
JUBRAM(OAB: 53258/SP)

RÉU OSNY ANDRE DE LIMA 00554698846

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bfc1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as informações fornecidas pela parte autora, neste

ato foi retificada a autuação para constar como primeiro reclamado,

OSNY ANDRE DE LIMA - CNPJ: 38.176.347/0001-62 (RUA

CESARIO LEONEL FERREIRA , 71 - VILA MARIA - ITAPETININGA

- SP - CEP: 18200-490).

Ciência às partes e, após, à pauta de audiências INICIAIS, como já

determinado.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011311-85.2021.5.15.0041
EXEQUENTE REGINALDO NUNES DA CRUZ

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA

ADVOGADO BETHANIA MONTEIRO
TAMASSIA(OAB: 255367/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE DE ARRUDA(OAB:
187124/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4feafa6

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho de ID dcaddc7 constou que a primeira parcela,

correspondente a 30% do débito, deveria se paga até o dia

13/04/2024, não havendo menção sobre a obrigatoriedade de

realização do pagamento em data anterior, caso recaísse em dia

não útil, que foi o caso, já que a data aprazada foi um sábado.

A reclamada realizou o pagamento no dia 15/04/2024, o dia útil

imediatamente subsequente ao dia 13/04/2024, em conta judicial, e

não na conta bancária da i. patrona da exequente, como havia sido

assentado.

O exequente requer a incidência da multa de 10% e a retomada da

execução.

As multas – cuja natureza jurídica é de instrumento de coação para

cumprimento das decisões judiciais - podem ser revistas a qualquer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5704
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

tempo, a pedido ou por iniciativa do juízo, desde que se mostrem

desproporcionais e venham a causar o enriquecimento ilícito de

umas das partes, conforme autoriza o artigo 537, §1º, do CPC.

No caso em apreço, em que sequer atraso ocorreu no pagamento

da primeira parcela, não se afigura razoável a incidência da multa e

retomada da execução.

Portanto, deixo de aplicar a multa de 10% e determinar o

prosseguimento da execução, permanecendo íntegro o

parcelamento tal qual já deferido pelo Juízo.

Atente o executado para que as demais parcelas sejam depositadas

diretamente na conta bancária da i. patrona do exequente,

informada na petição de ID debe866.

Consigne-se que, em virtude de limitações técnicas, não foi possível

utilizar o sistema SIF para movimentação dos valores depositados

nos autos.

Determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o saldo

tota l  ex istente  na(s)  da(s)  conta(s)  judic ia l ( is )  nº

0307/042/01521135-0:

- Para a conta corrente nº 545-2, mantida na agência 6522-6 do

Banco do Brasil, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a)

exequente, Dr(a). LILIAN BARROS FRANCI BARTOLI, CPF:

262.615.908-50, valor referente ao crédito parcial do exequente

REGINALDO NUNES DA CRUZ, CPF: 122.947.148-06. Consigne-

se que não há imposto de renda a incidir sobre o crédito da

exequente, conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito contábil.

Fica aCaixa Econômica Federal autorizada a debitar de referida

quantia o valor correspondente às tarifas bancárias geradas

por tal transferência, remetendo-se à conta indicadao valor

que remanescer;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 102/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra

mencionada(s), desde que zerada(s).

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas e, posteriormente,

das despesas processuais.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011119-21.2022.5.15.0041
AUTOR VALDINEI DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO OG DA SILVA

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTROLANDA - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fae61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$10.709,57, atualizados até a data do depósito e atualizáveis até

a data da transferência).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 1.151,95 atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, realize(m)-se a(s)

transferência(s) do(s) valor(es) referente(s) aos honorários periciais

técnicos e contábeis (R$2.340,60 e R$1.412,00 respectivamente).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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“continuar”.

Defiro à reclamada o prazo de trinta dias para que comprove o

recolhimento previdenciário.

Comprovado o recolhimento, será restituído o depósito recursal.

Caso contrár io,  será ut i l izado para quitação do débito

previdenciár io.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011311-85.2021.5.15.0041
EXEQUENTE REGINALDO NUNES DA CRUZ

ADVOGADO LILIAN BARROS FRANCI
BARTOLI(OAB: 266556/SP)

EXECUTADO EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA

ADVOGADO BETHANIA MONTEIRO
TAMASSIA(OAB: 255367/SP)

ADVOGADO EDSON JOSE DE ARRUDA(OAB:
187124/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NUNES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4feafa6

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho de ID dcaddc7 constou que a primeira parcela,

correspondente a 30% do débito, deveria se paga até o dia

13/04/2024, não havendo menção sobre a obrigatoriedade de

realização do pagamento em data anterior, caso recaísse em dia

não útil, que foi o caso, já que a data aprazada foi um sábado.

A reclamada realizou o pagamento no dia 15/04/2024, o dia útil

imediatamente subsequente ao dia 13/04/2024, em conta judicial, e

não na conta bancária da i. patrona da exequente, como havia sido

assentado.

O exequente requer a incidência da multa de 10% e a retomada da

execução.

As multas – cuja natureza jurídica é de instrumento de coação para

cumprimento das decisões judiciais - podem ser revistas a qualquer

tempo, a pedido ou por iniciativa do juízo, desde que se mostrem

desproporcionais e venham a causar o enriquecimento ilícito de

umas das partes, conforme autoriza o artigo 537, §1º, do CPC.

No caso em apreço, em que sequer atraso ocorreu no pagamento

da primeira parcela, não se afigura razoável a incidência da multa e

retomada da execução.

Portanto, deixo de aplicar a multa de 10% e determinar o

prosseguimento da execução, permanecendo íntegro o

parcelamento tal qual já deferido pelo Juízo.

Atente o executado para que as demais parcelas sejam depositadas

diretamente na conta bancária da i. patrona do exequente,

informada na petição de ID debe866.

Consigne-se que, em virtude de limitações técnicas, não foi possível

utilizar o sistema SIF para movimentação dos valores depositados

nos autos.

Determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o saldo

tota l  ex istente  na(s)  da(s)  conta(s)  judic ia l ( is )  nº

0307/042/01521135-0:

- Para a conta corrente nº 545-2, mantida na agência 6522-6 do

Banco do Brasil, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a)

exequente, Dr(a). LILIAN BARROS FRANCI BARTOLI, CPF:

262.615.908-50, valor referente ao crédito parcial do exequente

REGINALDO NUNES DA CRUZ, CPF: 122.947.148-06. Consigne-

se que não há imposto de renda a incidir sobre o crédito da

exequente, conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito contábil.

Fica aCaixa Econômica Federal autorizada a debitar de referida

quantia o valor correspondente às tarifas bancárias geradas

por tal transferência, remetendo-se à conta indicadao valor

que remanescer;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 102/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra

mencionada(s), desde que zerada(s).

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas e, posteriormente,

das despesas processuais.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011119-21.2022.5.15.0041
AUTOR VALDINEI DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE
MORAES(OAB: 98276/SP)

PERITO OG DA SILVA

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fae61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$10.709,57, atualizados até a data do depósito e atualizáveis até

a data da transferência).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 1.151,95 atualizados até a data do depósito e

atualizáveis até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, realize(m)-se a(s)

transferência(s) do(s) valor(es) referente(s) aos honorários periciais

técnicos e contábeis (R$2.340,60 e R$1.412,00 respectivamente).

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Defiro à reclamada o prazo de trinta dias para que comprove o

recolhimento previdenciário.

Comprovado o recolhimento, será restituído o depósito recursal.

Caso contrár io,  será ut i l izado para quitação do débito

previdenciár io.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010382-18.2022.5.15.0041
AUTOR FRANCIELE RIBEIRO BICUDO

ADVOGADO CARLA RIBEIRO MONTEIRO(OAB:
268774/SP)

RÉU SUZANA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA VIEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0433427

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$51.605,08, atualizados até a data do depósito e atualizáveis até

a data do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) i. patrono do exequente,

para a conta bancária de sua titularidade, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$5.315,59).

Ainda mediante sistema SIF, realize(m)-se a(s) transferência(s)

do(s) valor(es) referente(s) aos honorários periciais (R$ 1.437,42).

Defiro ao reclamado o prazo de cinco dias para que deposite em

conta judicial o valor devido a título de contribuição previdenciária,

em cinco dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.
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ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010382-18.2022.5.15.0041
AUTOR FRANCIELE RIBEIRO BICUDO

ADVOGADO CARLA RIBEIRO MONTEIRO(OAB:
268774/SP)

RÉU SUZANA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 133528/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE RIBEIRO BICUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0433427

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$51.605,08, atualizados até a data do depósito e atualizáveis até

a data do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) i. patrono do exequente,

para a conta bancária de sua titularidade, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$5.315,59).

Ainda mediante sistema SIF, realize(m)-se a(s) transferência(s)

do(s) valor(es) referente(s) aos honorários periciais (R$ 1.437,42).

Defiro ao reclamado o prazo de cinco dias para que deposite em

conta judicial o valor devido a título de contribuição previdenciária,

em cinco dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente,

bem como o(a) Sr(a). Perito(a), este(a) último(a) mediante sistema.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010375-55.2024.5.15.0041

AUTOR LARISSA FERREIRA NEVES

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU SARA DE JESUS CAMILO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA FERREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700ad26

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao Juízo deprecante, mediante malote digital, cópia

da certidão negativa lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça, para que

seja juntada aos autos principais (0010068-39.2024.5.15.0094),

esclarecendo-se que este Juízo aguardará por trinta dias eventuais

orientações quanto ao prosseguimento da diligência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinado, valerá como

Ofício de Encaminhamento, que é instruído pela certidão negativa

do Sr. Oficial de Justiça, disponível mediante seguinte link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240424151949539000002273

89774?instancia=1

Transcorrido in albis o prazo indicado primeiro parágrafo deste

despacho, arquivem-se eletronicamente os autos desta Carta, sem

prejuízo de eventual e futuro desarquivamento, caso assim venha a

ser requerido pelo Juízo deprecante.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010326-82.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS GARCIA CORREA

ADVOGADO REGINALDO PENEZI JUNIOR(OAB:
345315/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)

ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

TESTEMUNHA PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f665ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Sendo certo que o valor depositado nos autos supera o débito

exequendo, e considerando-se que, nos termos das disposições

contidas no artigo 1º, § 2º, da Ordem de Serviço CR nº 01/2020 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região, a certidão cujo id

é 53c01e5 demonstra não haver óbice para que se libere à

executada tal sobejante, defere-se a ela o prazo de cinco dias para

que indique seus dados bancários, de forma a possibilitar a

devolução mediante transferência.

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$6.263,44, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data

da transferência).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 629,00, atualizados até 26/04/2024 e

atualizáveis até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive(m)-se o(s)

recolhimento(s) previdenciários (R$ 139,66).

Embora o Juízo tenha realizado o recolhimento da contribuição

previdenciária mediante DARF, ainda incumbe ao executado a

prestação de informações desta reclamação trabalhista no e-Social,

tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005,

d e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010763-60.2021.5.15.0041
AUTOR EMERSON MODESTO GUIMARAES

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MODESTO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 721edcf

proferida nos autos.

DECISÃO

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância tácita do reclamante, HOMOLOGO os cálculos

de liquidação apurados pela RECLAMADA, com atualização através

da nova versão do PJE CALC nº 2.13.0. FIXO o valor da execução

com atualização até 24/04/2024, em R$ 9.777,76, em valores assim

discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 5.291,43

Juros sobre o Valor Principal................................R$ 1.580,39

FGTS a depositar.……………………………………………R$ 336,84

Juros sobre FGTS a depositar.…………………………R$ 100,61

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

392,35

INSS Cota do Empregador............................................R$ 1.691,06

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 385,08

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução.

Os valores fixados na presente decisão a título de contribuição

previdenciária estão sujeitos a atualização quando do efetivo

recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pela

reclamada.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação e,

considerando que os cálculos homologados foram

apresentados pela própria reclamada FUNDAÇÃO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDAÇÃO CASA - SP, CNPJ: 44.480.283/0001-91, com a

concordância tácita do autor, providencie a Secretaria a

expedição dos competentes Ofícios Requisitórios, por se

tratarem de créditos de pequeno valor.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº CumSen-0011363-81.2021.5.15.0041
EXEQUENTE ANDREI LUCIO DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI LUCIO DE BARROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186cbd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito formulado pela executada. Tornem os autos

conclusos para utilização da ferramenta eletrônica Sisbajud.

Intimem-se

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010326-82.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS GARCIA CORREA

ADVOGADO REGINALDO PENEZI JUNIOR(OAB:
345315/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MENEGAZZO LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA PRESTES
SILVERIO(OAB: 257260/SP)
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ADVOGADO CRISTIANO TAMURA VIEIRA
GOMES(OAB: 227163/SP)

TESTEMUNHA PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GARCIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f665ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Sendo certo que o valor depositado nos autos supera o débito

exequendo, e considerando-se que, nos termos das disposições

contidas no artigo 1º, § 2º, da Ordem de Serviço CR nº 01/2020 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região, a certidão cujo id

é 53c01e5 demonstra não haver óbice para que se libere à

executada tal sobejante, defere-se a ela o prazo de cinco dias para

que indique seus dados bancários, de forma a possibilitar a

devolução mediante transferência.

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$6.263,44, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data

da transferência).

Não há imposto de renda a ser retido, conforme cálculo homologado

pelo Juízo.

Também mediante sistema SISCONDJ-JT foi expedido, nesta data,

alvará de transferência de valores em favor do(a) i. patrono do

exequente, para a conta bancária de sua titularidade, conforme

dados informados ao Juízo, para soerguimento dos honorários

sucumbenciais (R$ 629,00, atualizados até 26/04/2024 e

atualizáveis até a data da transferência).

Ainda mediante sistema SISCONDJ-JT, efetive(m)-se o(s)

recolhimento(s) previdenciários (R$ 139,66).

Embora o Juízo tenha realizado o recolhimento da contribuição

previdenciária mediante DARF, ainda incumbe ao executado a

prestação de informações desta reclamação trabalhista no e-Social,

tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005,

d e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

A parte interessada poderá, caso repute necessário para

conferência, obter o(s) comprovante(s) da(s) operação(ões) supra

indicada(s) diretamente no portal eletrônico do Banco do Brasil,

m e d i a n t e  a c e s s o  a o  s e g u i n t e  l i n k  p ú b l i c o :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx?cid=44400 Na página que se abrirá, deverá

ser informado o tipo de pessoa (física ou jurídica), o número da

conta judicial que foi objeto da operação supra indicada (informação

que consta na guia de depósito juntada aos autos), o CPF/CNPJ do

beneficiário pela operação e o período de resgate, inserindo como

data inicial o dia de assinatura deste despacho e como data final o

décimo dia útil contado da data inicial, clicando-se, em seguida, em

“continuar”.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante SISCONDJ-JT.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,
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remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011363-81.2021.5.15.0041
EXEQUENTE ANDREI LUCIO DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 186cbd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito formulado pela executada. Tornem os autos

conclusos para utilização da ferramenta eletrônica Sisbajud.

Intimem-se

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011248-60.2021.5.15.0041
AUTOR AMARILDO NUNES BENFICA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af36da

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamado apresentou impugnação ao laudo alegando que não

houve observância da Súmula 340 para apuração das horas extras,

conforme determinado pelo v. acórdão e que os Juros devem ser

apurados separadamente, pois quando houver atualização a nova

taxa SELIC deverá incidir apenas sobre o principal.

A sra. perita prestou os devidos esclarecimentos e reconheceu o

equivoco no tocante à inobservância da Súmula 340 na apuração

das horas extras e retificou o laudo quanto a esse item. Acolho,

portanto.

Quanto à apuração dos juros separadamente requerida pelo

reclamado, ressalta-se que os critérios de correção monetária e

juros estão de acordo com a decisão do C. STF na ADC 58, ou seja,

aplicação do IPCA-E na fase pré judicial e da SELIC com juros

embutidos após o ajuizamento, sendo certo que não há

possibilidade de apuração dos juros separadamente, pois a SELIC

engloba a correção monetária e os juros. Rejeito.

Diante do laudo pericial apresentado pela senhora perita contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apurados e retificados pela PERITA. FIXO

o valor da execução com atualização até 26/04/2024, em R$

37.901,59, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 27.330,14

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

1.318,52

INSS Cota do Empregador............................................R$ 5.107,92

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 2.733,01

Honorários Periciais Contábeis(perita Simone).........R$ 1.412,00

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista
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no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intime-se o reclamado GRUPO CASAS BAHIA S.A., CNPJ:

33.041.260/0001-64, na pessoa de seu i. patrono, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da executada GRUPO CASAS BAHIA S.A., CNPJ:

33.041.260/0001-64 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo de

Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada GRUPO CASAS BAHIA

S.A., CNPJ: 33.041.260/0001-64 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.
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Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011248-60.2021.5.15.0041
AUTOR AMARILDO NUNES BENFICA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO NUNES BENFICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af36da

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamado apresentou impugnação ao laudo alegando que não

houve observância da Súmula 340 para apuração das horas extras,

conforme determinado pelo v. acórdão e que os Juros devem ser

apurados separadamente, pois quando houver atualização a nova

taxa SELIC deverá incidir apenas sobre o principal.

A sra. perita prestou os devidos esclarecimentos e reconheceu o

equivoco no tocante à inobservância da Súmula 340 na apuração

das horas extras e retificou o laudo quanto a esse item. Acolho,

portanto.

Quanto à apuração dos juros separadamente requerida pelo

reclamado, ressalta-se que os critérios de correção monetária e

juros estão de acordo com a decisão do C. STF na ADC 58, ou seja,

aplicação do IPCA-E na fase pré judicial e da SELIC com juros

embutidos após o ajuizamento, sendo certo que não há

possibilidade de apuração dos juros separadamente, pois a SELIC

engloba a correção monetária e os juros. Rejeito.

Diante do laudo pericial apresentado pela senhora perita contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apurados e retificados pela PERITA. FIXO

o valor da execução com atualização até 26/04/2024, em R$

37.901,59, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 27.330,14

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

1.318,52

INSS Cota do Empregador............................................R$ 5.107,92

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 2.733,01

Honorários Periciais Contábeis(perita Simone).........R$ 1.412,00

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.
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-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intime-se o reclamado GRUPO CASAS BAHIA S.A., CNPJ:

33.041.260/0001-64, na pessoa de seu i. patrono, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da executada GRUPO CASAS BAHIA S.A., CNPJ:

33.041.260/0001-64 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo de

Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada GRUPO CASAS BAHIA

S.A., CNPJ: 33.041.260/0001-64 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011429-61.2021.5.15.0041
AUTOR JANAINA DE CASSIA VIEIRA

ADVOGADO MARIANO HIGINO DE MEIRA(OAB:
266811/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAREI

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE CASSIA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e77e28

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do reclamante e tácita do reclamado,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apurados pelo PERITO.

FIXO o valor da execução com atualização até 25/04/2024, em R$

51.273,99, em valores assim discriminados:

Valor Principal..............................................……..........R$ 30.302,38

FGTS a depositar.……..........………………….........……......R$

2.628,16

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito da recte).....R$

2.564,12

INSS Cota do Empregador............................................R$ 6.746,64

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 5.324,29

Honorários periciais ambientais (perito Jorge)………R$ 2.295,80

Honorários Periciais Contábeis(perito Og).........…....R$ 1.412,00

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução.

Os valores fixados na presente decisão a título de contribuição

previdenciária estão sujeitos a atualização quando do efetivo

recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação e,

considerando a concordância tácita do reclamado MUNICIPIO

DE GUAREI, CNPJ: 46.634.267/0001-31, e expressa do

reclamante, com os cálculos homologados, providencie a

Secretaria a expedição do competente Ofício Precatório

Municipal.

Quanto aos honorários periciais e advocatícios, expeçam-se os

competentes Ofícios Requisitórios Municipais, por se tratarem

de créditos de pequeno valor.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010371-86.2022.5.15.0041
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DA SILVA

RÉU INSTITUTO BENEFICENTE DE
HABITACAO, DE ASSISTENCIA
SOCIAL, DE EDUCACAO E SAUDE -
IBHASES

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DUARTE(OAB:
50706/SC)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

PERITO JOSE ROBERTO PORTANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BENEFICENTE DE HABITACAO, DE
ASSISTENCIA SOCIAL, DE EDUCACAO E SAUDE - IBHASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7128f0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o tempo decorrido sem manifestação das partes, intime-se

novamente o 1º reclamado para que, no prazo de dez dias,

apresente seus cálculos de liquidação, nos termos do despacho sob

id f7604e4.

No silêncio, designe-se novamente a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010546-80.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO THOMAS HENRIQUE ALONSO(OAB:
181411/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU EMERSON DOS SANTOS TOME
18221687839
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ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
XAVIER(OAB: 495844/SP)

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU EMERSON DOS SANTOS TOME

ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
XAVIER(OAB: 495844/SP)

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL EM
ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DOS SANTOS TOME

  - EMERSON DOS SANTOS TOME 18221687839

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5259c49

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 772, I, do CPC, designo audiência de

conciliação para o dia 10/05/2024 14:00 horas.

Para viabilizar as negociações, recomenda-se que as partes

analisem o processo antes da realização da audiência, de forma a

possibilitar a apresentação de propostas que reputem razoáveis.

A devedora fica ciente de que, na data supra, deverá se fazer

presente através de seu representante legal ou de preposto, com

autonomia de negociação e poderes para transigir e receber

citação.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Ordem de Serviço

05/2022, a audiência de conciliação designada será realizada na

forma telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Apenas após a realização da audiência voltem conclusos para

análise dos Embargos à Execução, se for o caso.
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Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010546-80.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO THOMAS HENRIQUE ALONSO(OAB:
181411/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU EMERSON DOS SANTOS TOME
18221687839

ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
XAVIER(OAB: 495844/SP)

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

RÉU EMERSON DOS SANTOS TOME

ADVOGADO IGOR JOSE DE ALMEIDA
XAVIER(OAB: 495844/SP)

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DE LIMA(OAB:
310924/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

TERCEIRO
INTERESSADO

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL EM
ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5259c49

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 772, I, do CPC, designo audiência de

conciliação para o dia 10/05/2024 14:00 horas.

Para viabilizar as negociações, recomenda-se que as partes

analisem o processo antes da realização da audiência, de forma a

possibilitar a apresentação de propostas que reputem razoáveis.

A devedora fica ciente de que, na data supra, deverá se fazer

presente através de seu representante legal ou de preposto, com

autonomia de negociação e poderes para transigir e receber

citação.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Ordem de Serviço

05/2022, a audiência de conciliação designada será realizada na

forma telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de
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identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Apenas após a realização da audiência voltem conclusos para

análise dos Embargos à Execução, se for o caso.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011186-20.2021.5.15.0041
AUTOR CRISTIAN DE JESUS EUGENIO

ADVOGADO DONATO PASSARO NETO(OAB:
76290/SP)

RÉU ELIETE TEODORO

RÉU LUCIA DA SILVA FERREIRA
25580869878

ADVOGADO LUCIANO HALLAK CAMPOS(OAB:
172807/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DA SILVA FERREIRA 25580869878

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b082704

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do reclamante e tácita dos

reclamados, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apurados pelo

PERITO. FIXO o valor da execução com atualização até

29/04/2024, em R$ 9.960,79, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 6.003,17

FGTS a depositar..................................................R$ 1.647,55

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

88,50

INSS Cota do Empregador............................................R$ 339,73

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 386,96

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu)...........R$ 1.412,00

Custas Processuais .......................................................R$ 82,88

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-

gru

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Código de

Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”
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d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intimem-se os reclamados, solidariamente condenadas, LUCIA

DA SILVA FERREIRA 25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15;

ELIETE TEODORO, CNPJ: 18.613.995/0001-21, sendo a primeira

na pessoa de seu i. patrono e a segunda mediante notificação

postal, para pagamento ou garantia da execução, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário das executadas LUCIA DA SILVA FERREIRA

25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15; ELIETE TEODORO,

CNPJ: 18.613.995/0001-21 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo

Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, incluam-se as executadas LUCIA DA SILVA

FERREIRA 25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15; ELIETE

TEODORO, CNPJ: 18.613.995/0001-21 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATSum-0011186-20.2021.5.15.0041
AUTOR CRISTIAN DE JESUS EUGENIO

ADVOGADO DONATO PASSARO NETO(OAB:
76290/SP)

RÉU ELIETE TEODORO
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RÉU LUCIA DA SILVA FERREIRA
25580869878

ADVOGADO LUCIANO HALLAK CAMPOS(OAB:
172807/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE JESUS EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b082704

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do reclamante e tácita dos

reclamados, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apurados pelo

PERITO. FIXO o valor da execução com atualização até

29/04/2024, em R$ 9.960,79, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 6.003,17

FGTS a depositar..................................................R$ 1.647,55

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito do recte).....R$

88,50

INSS Cota do Empregador............................................R$ 339,73

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 386,96

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu)...........R$ 1.412,00

Custas Processuais .......................................................R$ 82,88

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-

gru

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Código de

Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.
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A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intimem-se os reclamados, solidariamente condenadas, LUCIA

DA SILVA FERREIRA 25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15;

ELIETE TEODORO, CNPJ: 18.613.995/0001-21, sendo a primeira

na pessoa de seu i. patrono e a segunda mediante notificação

postal, para pagamento ou garantia da execução, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário das executadas LUCIA DA SILVA FERREIRA

25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15; ELIETE TEODORO,

CNPJ: 18.613.995/0001-21 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo

Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, incluam-se as executadas LUCIA DA SILVA

FERREIRA 25580869878, CNPJ: 44.978.149/0001-15; ELIETE

TEODORO, CNPJ: 18.613.995/0001-21 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATSum-0010004-62.2022.5.15.0041
AUTOR MARCOS AUGUSTO ANTUNES

DOMINGUES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AUGUSTO ANTUNES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c12582

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da notificação expedida ao autor, com

o motivo “ausente”, intime-se o i. patrono de referida parte para que

cientifique seu constituinte acerca da audiência já designada para o

dia 02/05/2024 14:30 horas, como também do link de acesso à sala
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virtual e dos efeitos advindos de sua eventual ausência.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011061-18.2022.5.15.0041
AUTOR WESLEY LEITE DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU D & D SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LARI ANTONIO HANAUER(OAB:
6756/SC)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & D SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76c6856

proferida nos autos.

DECISÃO

Quanto à impugnação da reclamada ao valor arbitrado a título de

honorários periciais, nada a deferir, tendo em vista que é compatível

com a complexidade e expertise do sr. perito para elaboração do

laudo através do programa PJE CALC. Intime-se.

Ante o decurso do prazo para pagamento do débito exequendo,

EXECUTE-SE, adotando-se as providências determinadas na

decisão id 5f0cb5c.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0011050-52.2023.5.15.0041
AUTOR SILVANA CANUTO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE ISABELA DE
CARVALHO(OAB: 451106/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3c266

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, foi retificado o polo passivo para excluir o(a)

reclamado(a) ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-

50, face a improcedência do pedido.

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, agendo o dia 02/05/2024, às 14h00 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá comparecer pessoalmente ou

enviar preposto habilitado a efetuar as anotações determinadas pelo

Juízo (baixa em 16.06.23), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo

à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, também como

determinado no julgado, proceder à anotação da CTPS, que será de

pronto restituída à parte reclamante, prestando certidão nos autos e

fornecendo à(o) reclamante uma cópia impressa da certidão que

será então lavrada, oportunidade em que o réu arcará com a multa

a ser cominada.

Na mesma oportunidade deverá a reclamada entregar as guias para

saque do FGTS depositado e habilitação junto ao programa de

seguro desemprego, sob pena de expedição de alvarás.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de
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perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011050-52.2023.5.15.0041
AUTOR SILVANA CANUTO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE ISABELA DE
CARVALHO(OAB: 451106/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CANUTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c3c266

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, foi retificado o polo passivo para excluir o(a)

reclamado(a) ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-

50, face a improcedência do pedido.

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, agendo o dia 02/05/2024, às 14h00 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá comparecer pessoalmente ou

enviar preposto habilitado a efetuar as anotações determinadas pelo

Juízo (baixa em 16.06.23), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo
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à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, também como

determinado no julgado, proceder à anotação da CTPS, que será de

pronto restituída à parte reclamante, prestando certidão nos autos e

fornecendo à(o) reclamante uma cópia impressa da certidão que

será então lavrada, oportunidade em que o réu arcará com a multa

a ser cominada.

Na mesma oportunidade deverá a reclamada entregar as guias para

saque do FGTS depositado e habilitação junto ao programa de

seguro desemprego, sob pena de expedição de alvarás.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010112-23.2024.5.15.0041
AUTOR IVA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE BRUNO RIBEIRO(OAB:
412671/SP)

RÉU NOVA UNIAO MINERADORA E
COMERCIO LTDA

RÉU MATIELI DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9d835

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 11:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011546-81.2023.5.15.0041
REQUERENTE ROSELI SILVA DE BRITO

ADVOGADO JOSINEI HONORIO DOS
SANTOS(OAB: 410817/SP)

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)
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REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI SILVA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9650c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Consigne-se, inicialmente, que a exequente está representada por

Advogado, de modo que não pode o Juízo adotar, de ofício,

quaisquer atos executórios, a teor do que dispõe o artigo 878,

caput, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017.

Ante o informado nas certidões retro, requeira a exequente o que de

direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

No silêncio, e nos termos do artigo 121 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80), incluindo-se a executada,

concomitantemente, no BNDT, no SERASAJUD e no CNIB, caso

tais providências ainda não tenham sido adotadas. Franqueia-se à

exequente a possibilidade de requerer, a qualquer tempo, a

expedição de Certidão para Protesto, caso tal certidão ainda não

tenha sido expedida, conforme autorização contida no artigo 4º do

Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região.

Fica assegurado à credora requerer, nos termos do § 3º do artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, o prosseguimento da execução que se encontre

sobrestada.

Intime-se a credora.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-15.2023.5.15.0041
AUTOR JOSE PINTO JUNIOR DA COSTA

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RÉU BARRA DO SARAPU
AGROPECUARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINTO JUNIOR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3799f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do documento id c0c7b5a, reputo justificada a ausência

do reclamante à audiência que se realizou e determino a reinclusão

do feito em pauta de audiência de instruções.

O reclamante, que está preso, participará mediante

videoconferência, cabendo à Secretaria oficiar a unidade prisional

na qual ele está recolhido, para que sejam adotadas as

providências necessárias para sua participação à distância.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-15.2023.5.15.0041
AUTOR JOSE PINTO JUNIOR DA COSTA

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RÉU BARRA DO SARAPU
AGROPECUARIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDILBERTO MASSUQUETO(OAB:
88127/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA DO SARAPU AGROPECUARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3799f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do documento id c0c7b5a, reputo justificada a ausência

do reclamante à audiência que se realizou e determino a reinclusão

do feito em pauta de audiência de instruções.

O reclamante, que está preso, participará mediante

videoconferência, cabendo à Secretaria oficiar a unidade prisional

na qual ele está recolhido, para que sejam adotadas as

providências necessárias para sua participação à distância.

Intimem-se.
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ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010967-36.2023.5.15.0041
AUTOR JESANA GRACIELE DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO MENDES(OAB:
238643/SP)

ADVOGADO EVERTON BENITO GARCIA(OAB:
340713/SP)

RÉU EVALDO APARECIDO BEQUE

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESANA GRACIELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9bdceb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa do reclamante e tácita do reclamado,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apurados pelo PERITO.

FIXO o valor da execução com atualização até 29/04/2024, em R$

16.475,24, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 13.022,72

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito da recte).....R$

399,28

INSS Cota do Empregador............................................R$ 48,89

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 1.302,27

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu............R$ 1.412,00

Custas Processuais .......................................................R$ 290,08

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-

gru

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Código de

Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador
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h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intime-se o reclamado EVALDO APARECIDO BEQUE, CNPJ:

46.005.083/0001-02, mediante notificação postal, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da executada EVALDO APARECIDO BEQUE, CNPJ:

46.005.083/0001-02 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo de

Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada EVALDO APARECIDO

BEQUE, CNPJ: 46.005.083/0001-02 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATOrd-0010680-73.2023.5.15.0041
AUTOR YGOR NATHAN GRACA VAZ

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d62f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do exposto e comprovado pela parte autora, REDESIGNA-

SE a audiência de instrução para o dia 27/06/2024 às 13:00 horas,

mantidas as demais cominações anteriores, bem como o link de

acesso à sala virtual de audiências.
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Intimem-se, inclusive diretamente.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010923-17.2023.5.15.0041
AUTOR MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab02e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pelo reclamado, cancele-se a perícia contábil

anteriormente designada.

Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, apresente

seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 34 do Provimento

GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª Região, através do

programa de cálculo PJE-CALC (versão do cidadão nº 2.13.0), a ser

obtido junto ao site www.trt15.jus.br, devidamente atualizado, em

forma de planilhas detalhadas, atentando para os parâmetros

fixados pelo C. STF na ADC 58. O arquivo contendo os referidos

cálculos deverá ser encaminhado com a extensão ".pjc" (a ser

obtido no campo “operações”, “exportar”) ao e-mail da Vara do

Trabalho de Itapetininga (saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a

denominação do número do processo e aos cuidados do Setor de

Cálculos.

Ressalta-se que o referido programa se encontra devidamente

parametrizado de acordo com as novas determinações do C. STF e,

em caso de dúvidas ou dificuldades técnicas, poderá a parte

solicitar orientações junto ao comitê criado pelo E. TRT para essa

finalidade através do e-mail: comitepjecalc@trt15.jus.br.

Caberá à executada, no mesmo prazo deferido para apresentação

de suas contas, efetuar o depósito do montante que reconhecer

como incontroverso, sob pena de imediata execução, que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud, independentemente de

intimação.

Apresentados os cálculos patronais, deles dê-se vistas ao(à)

exequente, para que, no prazo de oito dias, apresente, se quiser,

sua impugnação, sob pena de preclusão.

Cumpridas todas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para análise e eventual homologação das contas

apresentadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010680-73.2023.5.15.0041
AUTOR YGOR NATHAN GRACA VAZ

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR NATHAN GRACA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d62f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do exposto e comprovado pela parte autora, REDESIGNA-

SE a audiência de instrução para o dia 27/06/2024 às 13:00 horas,

mantidas as demais cominações anteriores, bem como o link de

acesso à sala virtual de audiências.

Intimem-se, inclusive diretamente.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010923-17.2023.5.15.0041
AUTOR MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO RUBENS TELIS DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 260254/SP)

ADVOGADO ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694/SP)

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

ADVOGADO EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab02e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido pelo reclamado, cancele-se a perícia contábil

anteriormente designada.

Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, apresente

seus cálculos de liquidação nos termos do artigo 34 do Provimento

GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª Região, através do

programa de cálculo PJE-CALC (versão do cidadão nº 2.13.0), a ser

obtido junto ao site www.trt15.jus.br, devidamente atualizado, em

forma de planilhas detalhadas, atentando para os parâmetros

fixados pelo C. STF na ADC 58. O arquivo contendo os referidos

cálculos deverá ser encaminhado com a extensão ".pjc" (a ser

obtido no campo “operações”, “exportar”) ao e-mail da Vara do

Trabalho de Itapetininga (saj.vt.itapetininga@trt15.jus.br), com a

denominação do número do processo e aos cuidados do Setor de

Cálculos.

Ressalta-se que o referido programa se encontra devidamente

parametrizado de acordo com as novas determinações do C. STF e,

em caso de dúvidas ou dificuldades técnicas, poderá a parte

solicitar orientações junto ao comitê criado pelo E. TRT para essa

finalidade através do e-mail: comitepjecalc@trt15.jus.br.

Caberá à executada, no mesmo prazo deferido para apresentação

de suas contas, efetuar o depósito do montante que reconhecer

como incontroverso, sob pena de imediata execução, que se fará

mediante utilização do convênio Sisbajud, independentemente de

intimação.

Apresentados os cálculos patronais, deles dê-se vistas ao(à)

exequente, para que, no prazo de oito dias, apresente, se quiser,

sua impugnação, sob pena de preclusão.

Cumpridas todas as determinações supra, tornem os autos

conclusos para análise e eventual homologação das contas

apresentadas.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010263-86.2024.5.15.0041
AUTOR MARISTELA CAETANO DE

PROENCA

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SARAPUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA CAETANO DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa907a2

proferido nos autos.

DESPACHO

A documentação apresentada pelo(a) reclamante com sua réplica

não é nova, tendo sido juntada fora do momento processual

adequado para tanto, conforme artigo 434 do CPC.

Assim, dê-se ciência de tais documentos à parte oposta, para

manifestação pelo prazo de quinze dias, conforme artigo 437, § 1º,

também do CPC.

No mais, deverão as partes especificar as provas que ainda

pretendem produzir, em cinco dias, justificando sua pertinência para

o deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011536-37.2023.5.15.0041
REQUERENTE DAVI MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6326f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de execução provisória, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011547-66.2023.5.15.0041
REQUERENTES SINDICATO DOS PROFESSORES DE

SOROCABA

ADVOGADO LETICIA CARINA PEREIRA
VERONESI(OAB: 406378/SP)

REQUERENTES ESCOLA DE EDUCACAO PLANETA
S/S LTDA

ADVOGADO ILEANA FABIANI BERTELINI
RODRIGUES(OAB: 158407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04455d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor acerca dos documentos anexados pela

reclamada sob id 6c71b32 para manifestação no prazo de cinco

dias. Intime-se.

No silêncio, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011536-37.2023.5.15.0041
REQUERENTE DAVI MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MARTINS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6326f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de execução provisória, aguarde-se o trânsito em

julgado dos autos principais.

Ciência às partes.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011174-35.2023.5.15.0041
AUTOR JOSIANA NATALINA DE LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270be0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

20/09/2024 11:50 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.
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Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011174-35.2023.5.15.0041
AUTOR JOSIANA NATALINA DE LIMA

ADVOGADO ANA RITA MENIN MACHADO(OAB:
269342/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA NATALINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270be0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

20/09/2024 11:50 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.
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Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010177-18.2024.5.15.0041
AUTOR ADRIANO CASAIS DE MORAIS

PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO DE CARVALHO RIVELLI
NOGUEIRA(OAB: 394543/SP)

RÉU JOAO CARLOS BETT DE OLIVEIRA &
CIA LTDA

ADVOGADO DANILO REIS PEREIRA DE
MORAES(OAB: 345408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CASAIS DE MORAIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344f11c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 09:40 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao
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ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010183-25.2024.5.15.0041
AUTOR PRISCILA VIEIRA DA SILVA DO

CARMO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO ARAUJO
PEREIRA(OAB: 123831/SP)

ADVOGADO CASSIA DE MORAES PEREIRA(OAB:
373693/SP)

ADVOGADO THIAGO CYRINEU DIAS
BATISTA(OAB: 505630/SP)

ADVOGADO LUCAS MORAIS DE PAULA(OAB:
375323/SP)

RÉU JOSE HENRIQUE TOME MARQUES
FILHO 42123044814

ADVOGADO MAURICIO MODOLO VIEIRA(OAB:
306643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA VIEIRA DA SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec93bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do horário correto da audiência Una

já agendada, qual seja, 15:30 horas.

Ressalte-se que o link de acesso permanece o mesmo já informado

na Ata de Audiência de ID. f43c786.

Intimem-se, inclusive diretamente.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010231-81.2024.5.15.0041
AUTOR DANILO MARTINS DA ROSA

FERNANDES

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU MARIANA SOUZA DE OLIVEIRA

RÉU FABIO VIGOLO BERALDO
IMOBILIARIA

RÉU FABIO VIGOLO BERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARTINS DA ROSA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddc548

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 09/08/2024 11:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010969-06.2023.5.15.0041
AUTOR TAINARA CRISTINA FALCONI DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO MENDES(OAB:
238643/SP)

ADVOGADO EVERTON BENITO GARCIA(OAB:
340713/SP)

RÉU EVALDO APARECIDO BEQUE

PERITO ANTONIO CARLOS DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA CRISTINA FALCONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c8b73a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante inércia do reclamado, providencie a Secretaria a anotação da

CTPS digital da reclamante.
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Diante do laudo pericial apresentado pelo senhor perito contábil e

estando de acordo com a legislação vigente, fixo em R$ 1.412,00

(mil quatrocentos e doze reais) os honorários periciais devidos,

atualizáveis a partir da data de protocolo do laudo pericial.

Estando em consonância com os ditames do julgado e tendo em

vista a concordância expressa da reclamante e tácita do reclamado,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apurados pelo PERITO.

FIXO o valor da execução com atualização até 29/04/2024, em R$

16.455,31, em valores assim discriminados:

Valor Principal.......................................................R$ 13.098,69

INSS Cota do Empregado (já deduzido do crédito da recte).....R$

306,35

INSS Cota do Empregador............................................R$ 38,32

Honorários advocatícios (patrono do autor)………….R$ 1.309,87

Honorários Periciais Contábeis(perito Abreu)...........R$ 1.412,00

Custas Processuais .......................................................R$ 290,08

Imposto de Renda (já deduzido do crédito do(a) recte).................R$

Para o pagamento das verbas supra elencadas, deverá a

executada proceder da seguinte forma:

- As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF

- Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento

deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Ent idades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb) . ” ,  e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

e m  “ h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

inst i tuc ionais /comunicados/comunicado-cr -no-082023”) .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

- As custas serão recolhidas mediante GRU – Guia de

Recolhimento da União, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-

gru

b) insira os seguintes dados: Unidade Gestora 080011 - Código de

Recolhimento 18740-2

c) Na tela seguinte, informe os dados solicitados. No campo “Vara”,

inclua “0041”

d) clique em “emitir GRU”

-As demais verbas devidas serão pagas mediante guia de depósito

judicial, a ser preenchida da seguinte forma:

a) Acesse https://pje.trt15.jus.br/sif/boleto/novo

b) Insira o número do processo

c) Insira o nome do depositante, o tipo de documento, o número do

documento e a finalidade do depósito

d) Insira o valor do boleto e a data de vencimento

e) O campo “observação” é de preenchimento livre, e pode conter

informações relevantes sobre o depósito efetuado

f) Clique em “Gerar Boleto”

g) Na janela que se abrirá, clique em “salvar PDF”. O boleto será

salvo em seu computador

h) Imprima o boleto e realize o pagamento.

O valor principal da condenação será reajustado em consonância

com o que estabelece o comando sentencial devidamente

transitado em julgado.

A contribuição previdenciária devida pelo empregado foi retida e

será recolhida pela reclamada, quando do pagamento da execução,

observada a forma acima estipulada, ou depositada juntamente com

o crédito do reclamante na hipótese de garantia da execução para

oposição de embargos. Os valores fixados na presente decisão a

título de contribuição previdenciária estão sujeitos a atualização

quando do efetivo recolhimento (art.879, parágrafo 4º da CLT).

Não há incidência de imposto de renda, conforme apurado pelo sr.

perito.

Intime-se o reclamado EVALDO APARECIDO BEQUE, CNPJ:

46.005.083/0001-02, mediante notificação postal, para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas.

Caso não haja pagamento ou garantia da execução, fica

determinada a efetivação de penhora, mediante utilização do

convênio Sisbajud, o que se faz com fulcro no artigo 132 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho e artigo 3º do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da

15ª Região. A ordem de bloqueio observará o lapso temporal

máximo permitido pelo sistema na modalidade "teimosinha", qual

seja, sessenta dias. Atente-se para o fato de que somente após o

decurso de tal prazo a resposta será juntada aos autos,

compreendendo todos os bloqueios porventura efetuados,

cabendo à parte executada informar ao Juízo os valores que, neste

prazo de sessenta dias, foram restritos em suas contas, caso

pretenda que tais valores restritos sejam considerados para a

apuração do débito que será utilizado para as demais diligências de

execução que serão adotadas, em especial a expedição de

Mandado para Pesquisa Patrimonial.

Independentemente do decurso do prazo para a ordem de bloqueio

(sessenta dias), providencie a Secretaria a pesquisa, no sistema

EXE-PJE, de diligências já cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça nos

últimos doze meses, em outros feitos nos quais figure no polo

passivo a(a) mesma(s) executada(s) deste feito. Restando positiva

a busca, deverá a Secretaria certificar tal fato nos autos, com os

dados do processo então localizado, vindo estes autos, então,

conclusos para análise e deliberações.

No insucesso da diligência estipulada no parágrafo anterior, e

independentemente do decurso do prazo da "teimosinha" (sessenta

dias), fica desde logo determinada,com fulcro no artigo 5º, caput,

do Provimento GP-CR 10/2018 do E. TRT da 15ª Região, a

expedição de Mandado para prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da executada EVALDO APARECIDO BEQUE, CNPJ:

46.005.083/0001-02 pelo Sr. Oficial de Justiça e/ou pelo Núcleo de

Pesquisa Patrimonial.

Da mesma forma, e depois de decorrido o prazo estipulado no

artigo 883-A da CLT, inclua-se a executada EVALDO APARECIDO

BEQUE, CNPJ: 46.005.083/0001-02 no BNDT e no SerasaJud,

franqueando-se ao(à) exequente a possibilidade de requerer, a

qualquer tempo, a expedição de Certidão para Protesto, conforme

autorização contida no artigo 4º do Provimento GP-CR 10/2018 do

E. TRT da 15ª Região.

Por oportuno, o Juízo relembra às partes que eventuais embargos

serão admitidos desde que nos moldes do art. 884 da CLT, ficando

desde já advertidas que não fundamentados os Embargos e/ou a

Impugnação à sentença de liquidação, possuindo tais medidas

nítido cunho procrastinatório, referidas condutas poderão sujeitá-las

à aplicação de multas por litigância de má-fé, com base no artigo 80

do Novo C.P.C.

Ciência ao(à) autor(a).

ITAPETININGA/SP, 28 de abril de 2024.

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

FMGB

Processo Nº ATSum-0010183-25.2024.5.15.0041
AUTOR PRISCILA VIEIRA DA SILVA DO

CARMO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO ARAUJO
PEREIRA(OAB: 123831/SP)

ADVOGADO CASSIA DE MORAES PEREIRA(OAB:
373693/SP)

ADVOGADO THIAGO CYRINEU DIAS
BATISTA(OAB: 505630/SP)

ADVOGADO LUCAS MORAIS DE PAULA(OAB:
375323/SP)

RÉU JOSE HENRIQUE TOME MARQUES
FILHO 42123044814

ADVOGADO MAURICIO MODOLO VIEIRA(OAB:
306643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE TOME MARQUES FILHO 42123044814

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec93bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do horário correto da audiência Una

já agendada, qual seja, 15:30 horas.

Ressalte-se que o link de acesso permanece o mesmo já informado

na Ata de Audiência de ID. f43c786.

Intimem-se, inclusive diretamente.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-22.2023.5.15.0041
AUTOR AMANDA CRISTINE DAMIAO

COLACA

ADVOGADO CAROLINE ISABELA DE
CARVALHO(OAB: 451106/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32799f

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, foi retificado o polo passivo para excluir o(a)

reclamado(a) ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-

50, face a improcedência do pedido.

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, agendo o dia 02/05/2024, às 14h30 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá comparecer pessoalmente ou

enviar preposto habilitado a efetuar as anotações determinadas pelo

Juízo (baixa em 16.06.23), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo

à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, também como

determinado no julgado, proceder à anotação da CTPS, que será de

pronto restituída à parte reclamante, prestando certidão nos autos e

fornecendo à(o) reclamante uma cópia impressa da certidão que

será então lavrada, oportunidade em que o réu arcará com a multa

a ser cominada.

Na mesma oportunidade deverá a reclamada entregar as guias para

saque do FGTS depositado e habilitação junto ao programa de

seguro desemprego, sob pena de expedição de alvarás.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011237-60.2023.5.15.0041
AUTOR ALINE APARECIDA CORREA

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

AUTOR CAROLINA CONCEICAO BRAZ

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

AUTOR GABRIELA BATISTA DOS SANTOS
LUZ

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

AUTOR OLIVALDA TEODORA BENTO

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

AUTOR SIMONE DA SILVA NUNES
FERREIRA

ADVOGADO BRUNA ALESSANDRA DE ABREU
MIGUEL(OAB: 422401/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
ARCANJO

PERITO EDGAR SALLUM BULL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA CORREA

  - CAROLINA CONCEICAO BRAZ

  - GABRIELA BATISTA DOS SANTOS LUZ

  - OLIVALDA TEODORA BENTO

  - SIMONE DA SILVA NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03a4ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverão as partes especificar as provas que ainda pretendem

produzir, em cinco dias, justificando sua pertinência para o deslinde

do feito, sob pena de preclusão. Intimem-se.

Decorrido o prazo supra e silentes as partes, estará encerrada a

instrução processual. Assim, independentemente de nova

notificação, poderão as partes ofertar suas razões finais em 10 dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-22.2023.5.15.0041
AUTOR AMANDA CRISTINE DAMIAO

COLACA

ADVOGADO CAROLINE ISABELA DE
CARVALHO(OAB: 451106/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINE DAMIAO COLACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d32799f

proferido nos autos.

DESPACHO

Neste ato, foi retificado o polo passivo para excluir o(a)

reclamado(a) ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-

50, face a improcedência do pedido.

Ante o trânsito em julgado e tendo em vista a determinação

sentencial de anotação da CTPS do(a) reclamante pela parte

reclamada, agendo o dia 02/05/2024, às 14h30 para tal

finalidade, na Secretaria da Vara do Trabalho de Itapetininga,

localizada na Rua Presidente Janio da Silva Quadros, 40 - Jardim

Marabá – Itapetininga/SP.

As partes comparecerão conjuntamente na data e horário supra

agendados, devendo o(a) reclamante estar munido(a) de sua CTPS.

A reclamada, por seu turno, deverá comparecer pessoalmente ou

enviar preposto habilitado a efetuar as anotações determinadas pelo

Juízo (baixa em 16.06.23), de modo que, cumprida a obrigação, o

documento seja imediatamente restituído à(o) reclamante, cabendo

à Secretaria, em tal ocasião, de tudo prestar certidão nos autos,

fornecendo às partes, no mesmo ato, uma cópia impressa da

certidão que será então lavrada.

Deixando a reclamada, injustificadamente, de comparecer na data e

horários agendados, deverá a Secretaria, também como

determinado no julgado, proceder à anotação da CTPS, que será de

pronto restituída à parte reclamante, prestando certidão nos autos e
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fornecendo à(o) reclamante uma cópia impressa da certidão que

será então lavrada, oportunidade em que o réu arcará com a multa

a ser cominada.

Na mesma oportunidade deverá a reclamada entregar as guias para

saque do FGTS depositado e habilitação junto ao programa de

seguro desemprego, sob pena de expedição de alvarás.

Caso a CTPS do autor(a) seja na modalidade Digital, deverá o

reclamante, no prazo de 5 dias, informar essa condição nos autos,

uma vez que desnecessária a presença das partes em tal

modalidade.

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) SIMONE

YUMIKO DINIZ, que deverá entregar seu laudo na forma eletrônica,

no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de destituição,

atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011160-51.2023.5.15.0041
AUTOR BRUNO PERIN BEGO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PERIN BEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606395a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência de INSTRUÇÃO na forma telepresencial para o

dia 16/05/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85749180745?pwd=TExlNWdZNjNqOW1GVTFFeXBH

TjJyZz09

(O Id. da reunião é 857 4918 0745 e, caso seja solicitada a

senha, digite 192911)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. As partes deverão comparecer para prestar depoimento

pessoal, sob pena de confissão, trazendo suas testemunhas,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010418-89.2024.5.15.0041
AUTOR ANTONIO VINICIUS DE PROENCA

OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DOENHA REGOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 445542/SP)

RÉU SALOMAO GOMES

RÉU R A DE OLIVEIRA LIMA HORTIFRUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VINICIUS DE PROENCA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a28d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em
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versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010420-59.2024.5.15.0041
AUTOR DANIEL CARVALHO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU CONSTRUTORA MADRI LTDA

RÉU ORESTES & RINCO SERVICOS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARVALHO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bb5f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 12:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte
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reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010424-96.2024.5.15.0041
AUTOR BRUNO ISAAC CORREA DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU VENNEZA PIZZARIA E ESFIHARIA
ITAPETININGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ISAAC CORREA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb26be

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 12:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos
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do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010295-91.2024.5.15.0041
AUTOR ROSINEIA PEREIRA

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU RB PEÇAS E SERVIÇOS

RÉU RAFAEL DOS SANTOS BATISTA
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aec4e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 02/07/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.
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10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010275-03.2024.5.15.0041
AUTOR RENAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MOREIRA RAGAZZI(OAB:
354057/SP)

ADVOGADO MAYARA SHIGUEMI NANINI
HORIY(OAB: 397494/SP)

ADVOGADO SERGINO NEVES FERREIRA(OAB:
395579/SP)

RÉU SERGIO TADEU DE CAMARGO
MACHADO 07474516802

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df08e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 02/07/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente
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para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010357-34.2024.5.15.0041
AUTOR DIEGO VIEIRA

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO
MACHADO(OAB: 364236/SP)

RÉU NOVA UNIAO MINERADORA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89805cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 09:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010409-30.2024.5.15.0041
AUTOR GISELE APARECIDA NOZAKI

GOMES

ADVOGADO MATEUS ALASCCA GUSTAVO
SILVA(OAB: 502390/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64060de

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010387-69.2024.5.15.0041
AUTOR ELTON ROLIM DE GOIS

ADVOGADO NELSON TEIXEIRA JUNIOR(OAB:
188137/SP)

RÉU JOSE ANTONIO VICTORIANO
ASSUMPCAO ANDRE DEL RAMOS
ROD CASES 25587768864

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ROLIM DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3cb1ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 10:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010409-30.2024.5.15.0041
AUTOR GISELE APARECIDA NOZAKI

GOMES

ADVOGADO MATEUS ALASCCA GUSTAVO
SILVA(OAB: 502390/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE APARECIDA NOZAKI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64060de

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010312-30.2024.5.15.0041
AUTOR PEDRO DE SOUSA MIRANDA NETO

ADVOGADO AURINO SOUZA XAVIER
PASSINHO(OAB: 116219/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUAREI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE SOUSA MIRANDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc00554

proferido nos autos.

DESPACHO

Os efeitos da ausência de defesa por parte da Municipalidade serão

aferidos e sopesados pelo Juízo por ocasião da prolação da

sentença.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, declara-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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encerrada a instrução processual.

Como determinado no despacho id d6159db, intimem-se as partes,

que poderão apresentar razões finais, em dez dias.

Após, remetam-se os autos conclusos para julgamento, observando

os termos do art. 4º, cap JUL, da CNC e art. 1º, II, da Portaria GP-

CR 89/2015, de cuja decisão as partes serão intimadas.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010319-22.2024.5.15.0041
REQUERENTE ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DAVID(OAB: 148255/MG)

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO EIRELI

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c1db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, consigne-se que, em virtude de limitações técnicas,

não foi  possível  ut i l izar o sistema SISCONDJ-JT para

movimentação dos valores deposi tados nos autos.

Tendo em vista que a execução é definitiva em relação ao primeiro

e segundo reclamado, responsáveis solidários, não há óbice para a

imediata liberação do valor arrestado nos autos do processo

principal de nº 0010340-32.2023.5.15.0041.

Assim, determina-se ao Banco do Brasil que, da(s) conta(s)

judicial(is) nº 600130114153 (conta vinculada ao processo nº

0010340-32.2023.5.15.0041, conexo a este e cujas partes são

idênticas), proceda à transferência dos seguintes valores:

- Para a conta corrente nº 058559-2, mantida na agência 0384 do

Banco Itau, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a) exequente,

Dr(a). EDUARDO DAVID, CPF: 302.277.258-08, deverá a

instituição bancária transferir R$41.976,97, valor referente ao

crédito parcial da exequente ADRIELE HENRIQUE DE

ALMEIDA, CPF: 400.657.728-14. Consigne-se que não há

imposto de renda a incidir sobre o crédito da exequente,

conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito contábil. Fica o

Banco do Brasil autorizado a debitar de referida quantia o valor

correspondente às tarifas bancárias geradas por tal

transferência, remetendo-se à conta indicadao valor que

remanescer;

Todos os valores acima já estão atualizados até 26/04/2024,

devendo sofrer atualização desde tal dia até a data da efetiva

transferência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 101/2024, devendo o Banco do Brasil comprovar nestes

autos, documentalmente, a transferência supra determinada, no

prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

Com a comprovação da transferência, atualizem-se os valores em

execução e prossiga-se em face do primeiro e segundo executado

apenas, com a utilização do convênio Sisbajud.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010319-22.2024.5.15.0041
REQUERENTE ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DAVID(OAB: 148255/MG)

REQUERIDO QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE HENRIQUE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c1db1

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, consigne-se que, em virtude de limitações técnicas,

não foi  possível  ut i l izar o sistema SISCONDJ-JT para

movimentação dos valores deposi tados nos autos.
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Tendo em vista que a execução é definitiva em relação ao primeiro

e segundo reclamado, responsáveis solidários, não há óbice para a

imediata liberação do valor arrestado nos autos do processo

principal de nº 0010340-32.2023.5.15.0041.

Assim, determina-se ao Banco do Brasil que, da(s) conta(s)

judicial(is) nº 600130114153 (conta vinculada ao processo nº

0010340-32.2023.5.15.0041, conexo a este e cujas partes são

idênticas), proceda à transferência dos seguintes valores:

- Para a conta corrente nº 058559-2, mantida na agência 0384 do

Banco Itau, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a) exequente,

Dr(a). EDUARDO DAVID, CPF: 302.277.258-08, deverá a

instituição bancária transferir R$41.976,97, valor referente ao

crédito parcial da exequente ADRIELE HENRIQUE DE

ALMEIDA, CPF: 400.657.728-14. Consigne-se que não há

imposto de renda a incidir sobre o crédito da exequente,

conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito contábil. Fica o

Banco do Brasil autorizado a debitar de referida quantia o valor

correspondente às tarifas bancárias geradas por tal

transferência, remetendo-se à conta indicadao valor que

remanescer;

Todos os valores acima já estão atualizados até 26/04/2024,

devendo sofrer atualização desde tal dia até a data da efetiva

transferência.

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 101/2024, devendo o Banco do Brasil comprovar nestes

autos, documentalmente, a transferência supra determinada, no

prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

Com a comprovação da transferência, atualizem-se os valores em

execução e prossiga-se em face do primeiro e segundo executado

apenas, com a utilização do convênio Sisbajud.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010383-32.2024.5.15.0041
AUTOR ROSELI DE CAMARGO DOMINGUES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f550e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades•

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010430-06.2024.5.15.0041
AUTOR REINALDO SOUTO MACEDO

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

RÉU POTENCIAL BIOMASSA FLORESTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SOUTO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac00ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

20/09/2024 10:40 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010383-32.2024.5.15.0041
AUTOR ROSELI DE CAMARGO DOMINGUES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSELI DE CAMARGO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f550e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades•
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desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010417-07.2024.5.15.0041
AUTOR ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DOENHA REGOLIN DE
OLIVEIRA(OAB: 445542/SP)

RÉU SALOMAO GOMES

RÉU R A DE OLIVEIRA LIMA HORTIFRUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c639bde

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da
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reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010361-71.2024.5.15.0041
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU JOSE MARIA MARAN - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325bc39

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 10:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010421-44.2024.5.15.0041
AUTOR VALTER COELHO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NICOLAU
MARCANDALLI(OAB: 467722/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DE TOLEDO
MOREIRA(OAB: 319641/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a71f34

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010359-04.2024.5.15.0041
AUTOR INGRID MAYRA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO EMILIANO DUTRA(OAB:
185110/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e993145

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a manifestação juntada pela parte autora, reporto-me

ao quanto determinado no despacho de ID. df97ed0.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010421-44.2024.5.15.0041
AUTOR VALTER COELHO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA NICOLAU
MARCANDALLI(OAB: 467722/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO ALVES
MOREIRA(OAB: 145018/SP)

ADVOGADO MARCOS FERNANDO DE TOLEDO
MOREIRA(OAB: 319641/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a71f34

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010359-04.2024.5.15.0041
AUTOR INGRID MAYRA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO EMILIANO DUTRA(OAB:
185110/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INGRID MAYRA LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e993145

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a manifestação juntada pela parte autora, reporto-me

ao quanto determinado no despacho de ID. df97ed0.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010316-67.2024.5.15.0041
AUTOR JULIA CRISTINA TELES DA SILVA

ADVOGADO PETRIA DE AZEVEDO SILVA
SCHAEFFER(OAB: 23648/ES)

RÉU FERNANDA CRISTINA RUIZ
MATIAZZO - ME

ADVOGADO BRUNO HOLTZ SALEM
CERQUEIRA(OAB: 343237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA RUIZ MATIAZZO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea45ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamada acerca do quanto exposto pela autora.

Intimem-se, ainda, acerca do despacho de ID.06e17ca,

relativamente à antecipação da audiência designada.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010423-14.2024.5.15.0041
AUTOR OSVALDO SEABRA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU AUTO POSTO BR 64 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SEABRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f4600

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 15/07/2024 09:40 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que
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atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010316-67.2024.5.15.0041
AUTOR JULIA CRISTINA TELES DA SILVA

ADVOGADO PETRIA DE AZEVEDO SILVA
SCHAEFFER(OAB: 23648/ES)

RÉU FERNANDA CRISTINA RUIZ
MATIAZZO - ME

ADVOGADO BRUNO HOLTZ SALEM
CERQUEIRA(OAB: 343237/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRISTINA TELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea45ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamada acerca do quanto exposto pela autora.

Intimem-se, ainda, acerca do despacho de ID.06e17ca,

relativamente à antecipação da audiência designada.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010311-45.2024.5.15.0041
AUTOR ANGELO MAZZALAI DE ALMEIDA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ILRAM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILRAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667ff96

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-

CR 01/2023 do E. TRT da 15ª Região,bem como que a atividade

de tentar conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este
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Juízo, especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual

ante o aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia

15/05/2024 às 15:30 horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de conciliação em

conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

(ID da reunião: 822 6842 2942 - Senha: 732555)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010413-67.2024.5.15.0041
AUTOR ADRIANO ALEX GRACIANO

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b7ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se
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acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010311-45.2024.5.15.0041
AUTOR ANGELO MAZZALAI DE ALMEIDA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ILRAM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO VINICIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MAZZALAI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 667ff96

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-

CR 01/2023 do E. TRT da 15ª Região,bem como que a atividade

de tentar conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este

Juízo, especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual

ante o aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia

15/05/2024 às 15:30 horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de conciliação em

conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

(ID da reunião: 822 6842 2942 - Senha: 732555)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010413-67.2024.5.15.0041
AUTOR ADRIANO ALEX GRACIANO

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALEX GRACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b7ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010471-70.2024.5.15.0041
AUTOR FRANCISCO DA CONCEICAO DE

SOUSA

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU ORESTES & RINCO SERVICOS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

RÉU CONSTRUTORA MADRI LTDA

RÉU TALUDE CONSTRUCOES S.A.

RÉU AUGUSTO C RINCO SERVICOS
PORTARIA E PAISAGISMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA CONCEICAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f405551

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 13:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.
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7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010503-75.2024.5.15.0041
AUTOR RODRIGO RICARDO DE ABREU

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU PERFICE DO BRASIL SERVICOS DE
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

RÉU SUZANO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RICARDO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b170bfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:20 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010477-77.2024.5.15.0041
AUTOR EDVAN OLIVEIRA

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

RÉU UNIVERSAL CHEMICAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63e3940

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 12:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em
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versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010431-88.2024.5.15.0041
AUTOR ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO GERSON VINICIUS PEREIRA(OAB:
310691/SP)

ADVOGADO IVAN LUIZ RODRIGUES(OAB:
433387/SP)

RÉU RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA
38634636844

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db78d92

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•
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cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010457-86.2024.5.15.0041
AUTOR EDILSON AUGUSTO ANTUNES

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ILRAM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON AUGUSTO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa7117

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 14:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a
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solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010465-63.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA APARECIDA DA SILVA
MACHADO(OAB: 479345/SP)

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810f5cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao
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ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010458-71.2024.5.15.0041
AUTOR CARLA CAROLINE DE MATOS

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU IEP INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS EIRELI - ME

RÉU NANCY APARECIDA LOPES DE
ALBUQUERQUE ITAPETININGA

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CAROLINE DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b27aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 11:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.
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4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010465-63.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO BRUNA APARECIDA DA SILVA
MACHADO(OAB: 479345/SP)

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 810f5cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 10:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:
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h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010508-97.2024.5.15.0041
AUTOR JEFFERSON LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f1b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5780
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010508-97.2024.5.15.0041
AUTOR JEFFERSON LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f1b98

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 11:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010441-35.2024.5.15.0041
AUTOR MAGNO DONIZETI SANTOS

ADVOGADO KEILY BEATRIZ ROCHEL
CAMILO(OAB: 480391/SP)

RÉU ACAPULCO TERCERIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DONIZETI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d68d607

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 15/07/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010497-68.2024.5.15.0041
AUTOR JOSE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA SILVANO(OAB:
346986/SP)

RÉU GCOM COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd95f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

09/08/2024 11:50 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são
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autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 24 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011428-08.2023.5.15.0041
AUTOR GUSTAVO AUGUSTO BRAYN

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

RÉU HURB TECHNOLOGIES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AUGUSTO BRAYN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b5c60

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a anotação de

baixa em 01/06/2023 na CTPS digital do autor, conforme

determinado na r. sentença.

Considerando a complexidade dos cálculos e os princípios da

economia e da celeridade processual, determino a realização de

perícia contábil, designando como perito o(a) senhor(a) ANTONIO

CARLOS DE ABREU, que deverá entregar seu laudo na forma

eletrônica, no prazo de TRINTA DIAS úteis, sob pena de

destituição, atentando para os parâmetros definidos no julgado.

Esclareça-se que o laudo deverá ser apresentado nos termos do

artigo 34 do Provimento GP VPJ CR nº 01/2017 do E. TRT da 15ª

Região, através do programa de cálculo PJE-CALC.

Para a atualização dos cálculos, deverá o(a) Sr(a). Perito(a) atentar

para o que segue:

A matéria extremamente controvertida quanto à atualização

monetária, foi dirimida pelo Colendo STF ao julgar parcialmente

procedentes as ações declaratórias de inconstitucionalidade

58, 59, 5.867 e 6.021, no intuito de conferir interpretação

conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017 e considerar que

aos créditos decorrentes de condenação judicial e os
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depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja, o

IPCA-e na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação a

SELIC (art. 406 do Código Civil). No entanto, devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de mora de 1% ao mês

(efeito modulador).

Dessa forma, no presente caso, já foi determinada a

observância da referida decisão do C. STF, devendo laudo

contábil ser elaborado em consonância com os parâmetros lá

fixados.

Depois da apresentação do laudo, e nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º da CLT, dê-se vista às partes, para impugnação

fundamentada, com a indicação de itens e valores objeto da

discordância, no prazo de oito dias comuns, sob pena de

preclusão.

Nos casos em que a totalidade das contribuições previdenciárias

calculadas ultrapassar o limite de R$ 40.000,00 estipulado na

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023, inclua-se a UNIÃO no polo ativo e intime-se a mesma

também para manifestação no prazo de dez dias, nos termos do art.

879 da CLT, parágrafo 3º, sob pena de preclusão.

Caberá à executada, no mesmo prazo estipulado no parágrafo

anterior, efetuar o depósito do montante que, tácita ou

expressamente, reconhecer como incontroverso, sob pena de

imediata execução, que se fará mediante utilização do convênio

Sisbajud, independentemente de intimação.

Faculta-se ao i. patrono do autor informar, no mesmo prazo, seus

dados bancários, caso não seja cadastrado no banco de dados

desta Vara, a fim de viabilizar as futuras transferências de valores.

Em havendo impugnação, por quaisquer das partes, intime-se o(a)

Sr(a) Perito contábil para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, ratificando ou retificando suas contas.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para análise e eventual homologação das contas apresentadas.

Intimem-se as partes e designe-se a perícia contábil.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010490-76.2024.5.15.0041
AUTOR MONICA RODRIGUES DE PAULA

CIRINO

ADVOGADO ADEILSON JOSE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 268572/SP)

RÉU SUPERMERCADO MORELLI &
MORELLI LTDA - EPP

RÉU EDER RAMALHO BEZERRA

RÉU MERCADO SUPER BOM LTDA

RÉU GUILHERME LUIS MORELLI

RÉU MERCADO ROCHA & MORELLI LTDA
- ME

RÉU JOSEANE SILVEIRA ROCHA
MORELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA RODRIGUES DE PAULA CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8caee85

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

06/09/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no
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qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010502-90.2024.5.15.0041
AUTOR ZOSIMO MARCELO FERREIRA

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU PERFICE DO BRASIL SERVICOS DE
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOSIMO MARCELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fd3c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -
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br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010439-65.2024.5.15.0041
AUTOR GUILHERME MEDEIROS FORTES

ADVOGADO GIOVANNA VIEIRA INACIO(OAB:
457080/SP)

ADVOGADO ANA LAURA MEDEIROS
FORTES(OAB: 415832/SP)

RÉU CONSTRUTORA JULIO & JULIO
LTDA

RÉU ORESTES & RINCO SERVICOS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MEDEIROS FORTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ad98d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 12:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010507-15.2024.5.15.0041
AUTOR WESLA GABRIELA BUENO DE

ALMEIDA MORAES
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ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ec229

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da
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audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010507-15.2024.5.15.0041
AUTOR WESLA GABRIELA BUENO DE

ALMEIDA MORAES

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLA GABRIELA BUENO DE ALMEIDA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ec229

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 10:20 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5790
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010470-85.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA VITORIA SILVA PRESTES

ADVOGADO BRUNO HOLTZ SALEM
CERQUEIRA(OAB: 343237/SP)

RÉU NUTRIFOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA SILVA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e462c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência INICIAL na forma telepresencial para o dia

06/09/2024 11:30 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010453-49.2024.5.15.0041
AUTOR BRUNA CRISTINA DE MORAES

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RÉU IMPERIO SERVICOS
TERCERIZADOS & COMERCIO
EIRELI - ME

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1beb98

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 09:10 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.
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9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010483-84.2024.5.15.0041
AUTOR CELSO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO ADALBERTO DOS SANTOS
AUGUSTO JUNIOR(OAB: 268181/SP)

RÉU UNIMED DE ITAPETININGA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e0840

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 22/07/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que
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será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010451-79.2024.5.15.0041
AUTOR CARLA CAROLINE DE MATOS

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

RÉU NANCY APARECIDA LOPES DE
ALBUQUERQUE ITAPETININGA

RÉU MUNICIPIO DE ITAPETININGA

RÉU IEP INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL E RECURSOS
HUMANOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CAROLINE DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd4535d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 09:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010501-08.2024.5.15.0041
AUTOR RUY BRAGA FERNANDES NEVES

ADVOGADO ALEX VENDRAMETO MARTINS(OAB:
228962/SP)

RÉU PERFICE DO BRASIL SERVICOS DE
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

RÉU SUZANO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY BRAGA FERNANDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 195f643

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 20/09/2024 09:00 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Caso haja, na petição inicial, pedidos que demandarão a realização

de perícia médica em virtude de alegada doença ocupacional e/ou

acidente de trabalho, ou perícia técnica (pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e/ou periculosidade), deverá a parte

reclamada juntar, com sua defesa, e sob pena de preclusão, os

seguintes documentos:

cópia de todos os ASO´s;•

cópia (na íntegra) do prontuário médico ocupacional;•

cópia de todos exames complementares realizados pelo serviço

médico ocupacional;

•

cópia de todos os atestados apresentados na ré;•

cópia das AET´s (da época do vínculo) das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia (específico da função) do PGRA, PCMSO das atividades

desenvolvidas ao longo do pacto laboral;

•

cópia do PPP.•

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010553-04.2024.5.15.0041
AUTOR MARIA LUCIA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU João Luiz Brandão Martins Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b09cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 09:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o
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procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010561-78.2024.5.15.0041
AUTOR FABIO DOS SANTOS BICUDO DE

ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO TADAO MUROSAKI(OAB:
425851/SP)

RÉU R&S BUILDING AND CONSULTING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS BICUDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d280f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em
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vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que esclareça quais pessoas, físicas

e/ou jurídicas, devem figurar no polo passivo, uma vez que a

petição inicial menciona como reclamadas duas pessoas distintas,

ao passo que, no momento da autuação eletrônica do processo,

o(a) reclamante fez constar como reclamada apenas uma pessoa

jurídica.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para inserção do feito em pauta de

audiências iniciais.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010559-11.2024.5.15.0041
AUTOR JOSUEL VIEIRA DOMINGUES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU VIACAO ESTEVAM TRANSPORTE &
TURISMO LTDA - EPP

RÉU VIRGINIA MARIA VIEIRA DA COSTA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL VIEIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eb4a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que esclareça quais pessoas jurídicas

devem figurar no polo passivo, uma vez que a petição inicial

menciona como reclamadas quatro pessoas distintas, ao passo que,

no momento da autuação eletrônica do processo, o(a) reclamante

fez constar como reclamadas apenas três pessoas jurídicas.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para inserção do feito em pauta de

audiências iniciais.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010515-89.2024.5.15.0041
AUTOR PABLO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIA PAULA DA SILVA
FRANCA(OAB: 485122/SP)

RÉU VENCEDOR ATACADISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abe60c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 15:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010535-80.2024.5.15.0041
AUTOR CARLOS CESAR RODRIGUES

ADVOGADO ALLAN VENDRAMETO
MARTINS(OAB: 227777/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a5b59

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 13:30 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm
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p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010565-18.2024.5.15.0041
AUTOR LUANA CRISTINA MOREIRA

ADVOGADO BRENDON THETHE DA SILVA
COSTA(OAB: 502189/SP)

ADVOGADO RODRIGO FARIA DE ALMEIDA
MAGNABOSCO(OAB: 268554/SP)

RÉU ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c818a

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que junte aos autos toda a

documentação médica necessária para fundamentar o(s) pleito(s)

que formulou e que têm por causa de pedir a doença ocupacional

que narrou na exordial, em especial os seguintes documentos:

a) relatórios médicos (apenas relacionados com a doença

ocupacional alegada), ainda que produzidos antes ou depois da

vigência do contrato de emprego;

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5800
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

b) cópia (na íntegra) do prontuário médico dos locais (clínicas,

hospitais, consultórios médicos) dos atendimentos relacionados

às patologias alegadas em inicial. Consigne-se que é direito do

paciente obter tais documentos, conforme artigo 88 do Código de

Ética Médica, sendo desnecessária a intervenção do Juízo, salvo

em caso de recusa injustificada por parte do responsável pela

guarda do prontuário, recusa que, em ocorrendo, deverá ser

documentalmente comprovada nos autos pelo(a) reclamante.

•

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, atentando a parte para as regras de distribuição

do ônus da prova.

Cumprido, dê-se vistas à parte oposta.

Independentemente do cumprimento das determinações supra, à

pauta, para realização de audiência inicial.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010562-63.2024.5.15.0041
AUTOR ALESSANDRO DONIZETI DE MELO

CAMARGO

ADVOGADO RODRIGO TADAO MUROSAKI(OAB:
425851/SP)

RÉU R&S BUILDING AND CONSULTING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DONIZETI DE MELO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c79ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que esclareça quais pessoas, físicas

e/ou jurídicas, devem figurar no polo passivo, uma vez que a

petição inicial menciona como reclamadas duas pessoas distintas,

ao passo que, no momento da autuação eletrônica do processo,

o(a) reclamante fez constar como reclamada apenas uma pessoa

jurídica.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para inserção do feito em pauta de

audiências iniciais.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010531-43.2024.5.15.0041
AUTOR EDILANE DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MARCOS PONTES BARBOSA(OAB:
417372/SP)

RÉU VENCEDOR COMERCIAL E
IMPORTADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANE DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5507a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o quanto informado pela reclamante, foi retificada a autuação,

nesta data, para incluir seu correto endereço.

Em que pese o quanto exposto pela parte reclamante, este Juízo

não constatou as hipóteses legais para o segredo de justiça,

destacando-se que, em princípio, os atos judiciais são públicos e

acessíveis a todos.

Sendo assim, neste ato, foi levantado o segredo de justiça que

havia sido atribuído pela parte autora.

À pauta de audiências, como já determinado.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010546-12.2024.5.15.0041
AUTOR RAFAEL RODRIGUES DE

CARVALHO SABOIA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RÉU EDISON LOBATO DOS SANTOS - ME

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES DE CARVALHO SABOIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6d1bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as peculiaridades que envolvem o pleito formulado em liminar

pelo reclamante, determino, primeiramente, que sobre tal pedido

manifeste-se a reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., deferindo-se para tanto o prazo de

cinco dias.

Decorridos, tornem conclusos para análise do pedido liminar.

Intimem-se, sendo a reclamada IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A. mediante carta com aviso de

recebimento.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010560-93.2024.5.15.0041
CONSIGNANTE CAZA- CONDOMINIO

AGROPECUARIO ZANCHETTA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

CONSIGNATÁRIO WALDOMIRO ALBERTAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAZA- CONDOMINIO AGROPECUARIO ZANCHETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4ca5a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão id 10332ec, os dados ali indicados foram

inseridos na autuação, de modo que a filha do de cujus foi incluída

no polo passivo.

É certo, lado outro, que, nos termos do artigo 1o da Lei 6858/1980,

"os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,

aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na

forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na

sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento".

Desta forma, caberá à consignada juntar aos autos, em trinta dias,

Certidão de Dependentes a ser fornecida pelo INSS. Caso não haja

dependentes habilitados perante a Previdência Social, deverão os

consignados, então, no mesmo prazo, juntar aos autos alvará

judicial a ser obtido perante a Justiça Comum, no qual se demonstre

que são eles os únicos sucessores do de cujus.

Independentemente do cumprimento das determinações supra,

inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes com as cautelas

de praxe, sendo o(s) consignados inclusive deste despacho.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010548-79.2024.5.15.0041
AUTOR ADAILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR MARQUES VIEIRA(OAB:
374929/SP)

RÉU MC MANUTENCAO INDUSTRIAL
ITAPETININGA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fda40f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 11:50 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5802
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010545-27.2024.5.15.0041
AUTOR ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU G P A SERVICOS E PRODUCAO
FLORESTAL LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9d8574

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 13:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e
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determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010555-71.2024.5.15.0041
AUTOR MARIANA MARCELINA DOS SANTOS

CORREA CAULA

ADVOGADO RENATO HELLMEISTER(OAB:
378887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO MIGUEL
ARCANJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARCELINA DOS SANTOS CORREA CAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22ad591

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Recomendação GP-CR nº 01/2014, cite-se o
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reclamado para responder à lide, observando-se o prazo de 20 dias

previsto no artigo 1º, II, do Decreto-lei nº 779, de 21 de agosto de

1969.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas - devidamente

especificadas e justificadas -, desde que requerida por quaisquer

das partes, devendo a reclamada fazê-lo em contestação e o

reclamante por ocasião de sua réplica.

Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para

apresentação de réplica, no prazo de 10 dias. Em seguida, tornem

os autos conclusos para outras deliberações.

Desde logo, consigna o Juízo que, não havendo provas a serem

produzidas, serão as partes intimadas para apresentação de razões

finais, esclarecendo-se que somente após exauridas tal etapa será

o feito levado a julgamento.

Ciência às partes, sendo a reclamada através do sistema.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010563-48.2024.5.15.0041
AUTOR RUTH FERREIRA PAES DOMINGUES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU VIACAO ESTEVAM TRANSPORTE &
TURISMO LTDA - EPP

RÉU VIRGINIA MARIA VIEIRA DA COSTA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH FERREIRA PAES DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f951be7

proferido nos autos.

DESPACHO

Sendo certo que o(a) reclamante cadastrou o presente feito sob o

rito sumaríssimo, mas inseriu, no polo passivo, ente público,

necessário que o presente feito tramite pelo rito ordinário, a teor do

que dispõe o artigo 852-A, parágrafo único, da CLT. Por tal motivo,

a autuação foi, nesta data, retificada, para nela inserir o rito correto,

qual seja, o ordinário.

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino ao(à) reclamante que esclareça quais pessoas jurídicas

devem figurar no polo passivo, uma vez que a petição inicial

menciona como reclamadas quatro pessoas distintas, ao passo que,

no momento da autuação eletrônica do processo, o(a) reclamante

fez constar como reclamadas apenas três pessoas jurídicas.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para inserção do feito em pauta de

audiências iniciais.

Intime-se o(a) reclamante.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010551-34.2024.5.15.0041
AUTOR NATA JERONIMO MEDEIROS

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CASTROLANDA - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATA JERONIMO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f72862

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 09:40 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -
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br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010521-96.2024.5.15.0041
AUTOR THIAGO AUGUSTO NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

RÉU KROTON EDUCACIONAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70fc676

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 16/07/2024 15:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e
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determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2º, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito sumaríssimo.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010527-06.2024.5.15.0041
AUTOR VALDICLEA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU ANDERSON DE SOUZA CAMARGO

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
PORTADORES DE CANCER DE
ITAPETININGA

RÉU JULIANA SARAIVA DE ARAUJO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDICLEA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b97497

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a grande adesão dos advogados atuantes nos

Municípios abrangidos por esta Jurisdição, a despeito do quanto

determinado no artigo 3º da Resolução nº 354/2020 do CNJ, com a

redação dada pela Resolução nº 481/2022, também do CNJ,

designo audiência UNA na forma telepresencial para o dia

08/07/2024 11:00 horas, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

Pretendendo as partes a realização de audiência no molde

presencial ou híbrido, deverão noticiar ao Juízo em até quinze dias

anteriores à data designada para a assentada, sob pena de ser

considerada a concordância tácita com a modalidade telepresencial.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010537-50.2024.5.15.0041
AUTOR ANTONIO SIMAO NETO

ADVOGADO ALLAN VENDRAMETO
MARTINS(OAB: 227777/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SIMAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51f57c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência UNA na forma telepresencial para o

dia 23/07/2024 14:00 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376

Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes, bem como às testemunhas que convidar: a

data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

15. Testemunhas na forma do art. 825, caput, da CLT, eis que o

presente feito tramita sob o rito ordinário.

16. Na hipótese de quaisquer das partes discordar da realização da

audiência na modalidade telepresencial, deverá apresentar tal

discordância no prazo de 15 (quinze dias).

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 29 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010513-22.2024.5.15.0041
AUTOR MARCELO HENRIQUE ANTUNES

DUARTE

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

RÉU IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE ANTUNES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4dd895

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 1º, §1º da Resolução nº

345/2020 do CNJ, c/c art. 2º do Provimento GP-CR 01/2023 do E.

TRT da 15ª Região,tratando-se de processo que tramita pelo juízo

100% digital, designo audiência INICIAL na forma telepresencial

para o dia 06/09/2024 09:30 horas, a qual será realizada

virtualmente, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85974273376?pwd=cVhCQzhFaEk4QzhRazlybUNkRm

p4dz09

ID da reunião: 859 7427 3376 - Senha: 932889

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo. Em havendo tal atraso, os

participantes serão direcionados a uma “sala de espera” virtual

disponível na plataforma “ZOOM”, até que a audiência tenha, de

fato, início.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado por cada um dos participantes para acesso ao

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Solicita-se aos advogados, por cautela, comunicar diretamente

aos respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010558-26.2024.5.15.0041
AUTOR LUIZ GONZAGA DE MEIRA

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ANGATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159fd09

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Recomendação GP-CR nº 01/2014, cite-se o

reclamado para responder à lide, observando-se o prazo de 20 dias

previsto no artigo 1º, II, do Decreto-lei nº 779, de 21 de agosto de

1969.

Fica ressalvada a possibilidade de designação de audiência para

conciliação, assim como para a produção de provas - devidamente

especificadas e justificadas -, desde que requerida por quaisquer

das partes, devendo a reclamada fazê-lo em contestação e o

reclamante por ocasião de sua réplica.

Apresentada a contestação, intime-se o reclamante para

apresentação de réplica, no prazo de 10 dias. Em seguida, tornem

os autos conclusos para outras deliberações.

Desde logo, consigna o Juízo que, não havendo provas a serem

produzidas, serão as partes intimadas para apresentação de razões

finais, esclarecendo-se que somente após exauridas tal etapa será

o feito levado a julgamento.

Ciência às partes, sendo a reclamada através do sistema.

ITAPETININGA/SP, 25 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010567-85.2024.5.15.0041
EMBARGANTE RICARDO ANTONIO LEITE

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

EMBARGADO JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO JOÃO RICARDO BARACHO
NAVAS(OAB: 185259/SP)

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 415bbc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique-se a oposição dos presentes Embargos de Terceiro nos

autos do processo principal, nº 0000329-61.2011.5.15.0041.

Sendo certo que o(s) embargado(s) possui(em) procurador(es)

constituído(s) nos autos principais (0000329-61.2011.5.15.0041), e

diante do que dispõe o artigo 677, § 3º, do CPC, referido(s)

procurador(es) foi(ram) neste ato inseridos na autuação destes

Embargos de Terceiro, de modo que seja possível efetivar a citação

mediante DEJT. Caberá ao(s) i. procurador(es), em cinco dias,

juntar aos autos instrumento de procuração outorgando poderes

para representar o(s) embargado(s) também nesta ação derivada.

Nos termos do art. 678 do CPC, determino a suspensão de futuras

medidas constritivas apenas sobre o imóvel objeto da matrícula

64328 do CRI de Itapetininga/SP. Traslade-se cópia desta

decisão para os autos principais, nos quais deverão ser

observadas as determinações ora exaradas.

No mais, intime-se o embargado, através de seu patrono, para

apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que,

independente de nova intimação, será concedido (à) ao embargante

o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica.

Após,  não havendo out ras provas a produz i r ,  es tará

automaticamente encerrada a instrução processual, caso em que as

partes deverão ser intimadas para apresentação de razões finais,

em cinco dias.

Em seguida, tornem conclusos para julgamento, conforme divisão

de serviços, de cuja sentença as partes serão oportunamente

intimadas mediante DEJT.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024
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ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010567-85.2024.5.15.0041
EMBARGANTE RICARDO ANTONIO LEITE

ADVOGADO JANAINA APARECIDA DE CAMPOS
RODRIGUES(OAB: 339689/SP)

EMBARGADO JOSEMAR ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO JOÃO RICARDO BARACHO
NAVAS(OAB: 185259/SP)

ADVOGADO GEORGIA SUELI PROENCA
OLIVEIRA NAVAS(OAB: 322407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 415bbc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique-se a oposição dos presentes Embargos de Terceiro nos

autos do processo principal, nº 0000329-61.2011.5.15.0041.

Sendo certo que o(s) embargado(s) possui(em) procurador(es)

constituído(s) nos autos principais (0000329-61.2011.5.15.0041), e

diante do que dispõe o artigo 677, § 3º, do CPC, referido(s)

procurador(es) foi(ram) neste ato inseridos na autuação destes

Embargos de Terceiro, de modo que seja possível efetivar a citação

mediante DEJT. Caberá ao(s) i. procurador(es), em cinco dias,

juntar aos autos instrumento de procuração outorgando poderes

para representar o(s) embargado(s) também nesta ação derivada.

Nos termos do art. 678 do CPC, determino a suspensão de futuras

medidas constritivas apenas sobre o imóvel objeto da matrícula

64328 do CRI de Itapetininga/SP. Traslade-se cópia desta

decisão para os autos principais, nos quais deverão ser

observadas as determinações ora exaradas.

No mais, intime-se o embargado, através de seu patrono, para

apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, após o que,

independente de nova intimação, será concedido (à) ao embargante

o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de réplica.

Após,  não havendo out ras provas a produz i r ,  es tará

automaticamente encerrada a instrução processual, caso em que as

partes deverão ser intimadas para apresentação de razões finais,

em cinco dias.

Em seguida, tornem conclusos para julgamento, conforme divisão

de serviços, de cuja sentença as partes serão oportunamente

intimadas mediante DEJT.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010575-62.2024.5.15.0041
CONSIGNANTE GABRIELE GHISELINI - ME

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

CONSIGNATÁRIO K.C.D.C.L.

CONSIGNATÁRIO RODRIGO AYRES LIMA BICUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE GHISELINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848db37

proferido nos autos.

DESPACHO

É certo que, nos termos do artigo 1o da Lei 6858/1980, "os valores

devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das

contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do

Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma

da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua

falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, independentemente de inventário ou arrolamento".

Desta forma, caberá aos consignados juntar aos autos, em trinta

dias, Certidão de Dependentes a ser fornecida pelo INSS. Caso não

haja dependentes habilitados perante a Previdência Social, deverão

os consignados, então, no mesmo prazo, juntar aos autos alvará

judicial a ser obtido perante a Justiça Comum, no qual se demonstre

que são eles os únicos sucessores do de cujus.

Independentemente do cumprimento das determinações supra,

inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes com as cautelas

de praxe, sendo o(s) consignados inclusive deste despacho.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010570-40.2024.5.15.0041
AUTOR ROGER DOS SANTOS OLIVEIRA
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ADVOGADO LAIS CAROLINA FERREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 489547/SP)

RÉU MHNET TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 777850e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o disposto no art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-

CR 01/2023 do E. TRT da 15ª Região,bem como que a atividade

de tentar conciliar as partes é decorrente do ofício exercido por este

Juízo, especialmente no intuito de alcançar a celeridade processual

ante o aumento de processos ajuizados e, ainda, com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do CPC, DESIGNO o dia

03/06/2024 às 10:40 horas, para Audiência de Mediação.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- em virtude da natureza conciliatória, e não instrutória, da

assentada que se realizará, não será necessária a apresentação de

contestação, tampouco a presença de testemunhas, ressaltando-se

que não serão fornecidos atestados em caso de comparecimento

destas.

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que reputem

razoáveis.

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

Caso uma das partes não possua interesse na realização da

audiência de mediação, deverá, por petição apresentada com 10

(dez) dias de antecedência contados da data da audiência, noticiar

tal desinteresse, de modo que haja tempo hábil para a retirada de

pauta e intimação da parte contrária. Quedando-se as partes

silentes, fica desde logo consignado que a ausência injustificada de

quaisquer delas poderá sujeitar a parte ausente à aplicação da

multa prevista no parágrafo 8º do artigo 334 do CPC.

Considerando-se a grande adesão obtida por parte de partes e

advogados no tocante à realização de audiências telepresenciais,

considerando-se ainda que tal forma de audiência implica menor

gasto para as partes, a despeito da autorização de retomada das

audiências presenciais, as audiências de concil iação em

conhecimento serão mantidas no forma telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82268422942?pwd=UEM1c2RDVi94dzdwSzBtWVFWT

mJFUT09

(ID da reunião: 822 6842 2942 - Senha: 732555)

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s e apple: https://apps.apple.com/us/app/id546505307, que são

autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a
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solução negociada do litígio.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010569-55.2024.5.15.0041
REQUERENTES ISRAEL LANFRANCO ALCANTARA

ADVOGADO RICARDO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 284299/SP)

REQUERENTES ALPRADO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDEMIR PEREIRA(OAB:
371692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPRADO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d099cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino à parte ISRAEL LANFRANCO ALCANTARA que junte

aos autos procuração outorgada ao i. advogado que o representa e

que firma fisicamente a petição inicial.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para análise e eventual homologação

da avença.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010569-55.2024.5.15.0041
REQUERENTES ISRAEL LANFRANCO ALCANTARA

ADVOGADO RICARDO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 284299/SP)

REQUERENTES ALPRADO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDEMIR PEREIRA(OAB:
371692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL LANFRANCO ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d099cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de determinar a inclusão do feito em pauta, mas tendo em

vista as disposições contidas na CLT e na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino à parte ISRAEL LANFRANCO ALCANTARA que junte

aos autos procuração outorgada ao i. advogado que o representa e

que firma fisicamente a petição inicial.

Para o cumprimento da(s) determinação(ões) supra, defere-se o

prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução

de mérito.

Cumprido, tornem conclusos para análise e eventual homologação

da avença.

Intimem-se.

ITAPETININGA/SP, 26 de abril de 2024

ELAINE PEREIRA DA SILVA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010170-26.2024.5.15.0041
AUTOR KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON MEIRA SILVA(OAB:
449013/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE AGUIAR -
PRODUTOS DE PAPEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5df9d96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a inércia do reclamante, julgo o feito extinto sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 485, III, do novo CPC.

Custas pela parte autora, das quais fica isenta, na forma da lei.

Intime-se.

Arquivem-se.
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    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-26.2023.5.15.0041
AUTOR SAMUEL RICARDO MEIRA

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU VALEVIAS CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E SANEAMENTO
EIRELI

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70ab8d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante SAMUEL RICARDO MEIRA BARBOSA decido, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo para

todos os fins, extinguir o pedido de adicional de periculosidade, sem

resolução de mérito Rejeitar as demais preliminares , no mérito

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos contidos na

inicial, para o fim de condenar as reclamadas VALEVIAS

CONSTRUCOES, CONSERVACAO E SANEAMENTO EIRELI e

subsidiariamente, RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A em:

a) Verbas rescisórias, conforme TRCT;

b) FGTS não depositado + 40%;

c) Multas dos arts.467 e 477 da CLT;

d) Adicional de insalubridade e reflexos;

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Encargos fiscais e previdenciários e honorários na forma da

fundamentação.

Custas pelo Reclamado no importe de R$500,00, calculadas sobre

o valor de R$25.000,00, ora arbitrado à condenação (CLT, art. 789,

§ 2º).

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010321-26.2023.5.15.0041
AUTOR SAMUEL RICARDO MEIRA

BARBOSA

ADVOGADO LUCAS ALVES MATOS(OAB:
449133/SP)

ADVOGADO MICHAEL VINICIUS BATISTA
CESAR(OAB: 442448/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

RÉU VALEVIAS CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E SANEAMENTO
EIRELI

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RICARDO MEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70ab8d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

POSTO ISSO, nos autos da reclamatória trabalhista movida pela

reclamante SAMUEL RICARDO MEIRA BARBOSA decido, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo para

todos os fins, extinguir o pedido de adicional de periculosidade, sem

resolução de mérito Rejeitar as demais preliminares , no mérito

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pleitos contidos na

inicial, para o fim de condenar as reclamadas VALEVIAS

CONSTRUCOES, CONSERVACAO E SANEAMENTO EIRELI e

subsidiariamente, RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A em:

a) Verbas rescisórias, conforme TRCT;

b) FGTS não depositado + 40%;

c) Multas dos arts.467 e 477 da CLT;
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d) Adicional de insalubridade e reflexos;

Deferida justiça gratuita ao reclamante.

Improcedentes os demais pedidos.

Na apuração dos valores das parcelas deferidas, na fase de

liquidação de sentença, por cálculos, deverão ser observados todos

os critérios, limitações e restrições nos exatos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Encargos fiscais e previdenciários e honorários na forma da

fundamentação.

Custas pelo Reclamado no importe de R$500,00, calculadas sobre

o valor de R$25.000,00, ora arbitrado à condenação (CLT, art. 789,

§ 2º).

Atentem as partes para as previsões contidas nos art. 80, 81 e

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente

contestar o que foi decidido. A interposição protelatória de

embargos de declaração será objeto de multa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-95.2018.5.15.0041
AUTOR EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU PROTONS MATERIAIS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA IRMA DAGLIO(OAB:
214510/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE VIEIRA FROTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Saúde II de Angatuba

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTONS MATERIAIS E SERVICOS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe4528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-95.2018.5.15.0041
AUTOR EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

ADVOGADO PEDRO HANSEN NETO(OAB:
236464/SP)

ADVOGADO EMILIO NASTRI NETO(OAB:
230186/SP)

RÉU PROTONS MATERIAIS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA IRMA DAGLIO(OAB:
214510/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE VIEIRA FROTA

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro de Saúde II de Angatuba

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDPO ELIAS MACHADO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe4528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Assim, decido conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos da fundamentação, que integra

esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011136-28.2020.5.15.0041
AUTOR KASCIA NEVES DANTAS

MENDONCA

ADVOGADO ISABELLA CHAUAR LANZARA
PESSAMILIO(OAB: 366888/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O ESTUDO E
TRATAM.DAS DEFOR
CRANIOFACIAIS

ADVOGADO RICARDO LUIS ARONI(OAB:
212827/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUBER GABRIEL DOS SANTOS
OLIVEIRA

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARA O ESTUDO E TRATAM.DAS DEFOR
CRANIOFACIAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a6ab17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante das razões acima expostas, CONHEÇO dos Embargos à

Execução propostos por FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E

TRATAM. DAS DEFOR. CRANIOFACIAIS e, no mérito, REJEITO-

OS, na forma da fundamentação supra.                       

                

Custas pelo executado, ora embargante, no valor de R$ 44,26 nos

termos do art. 789-A, V da CLT, conforme Lei 10.537 de 27/08/02.

Intimem-se as partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010663-71.2022.5.15.0041
AUTOR MARIA INES EUFRASIO DO CARMO

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

RÉU JULIA CONTI

RÉU JULIANA CONTI

RÉU MARIO CONTI

RÉU ROBERTO ALCANTARA CONTI

ADVOGADO TIAGO BRAGAGNOLO
MORELLI(OAB: 213067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALCANTARA CONTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0327006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$13.875,00).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor da executada Juliana Conti, para

a conta bancária indicada, para soerguimento do montante

sobejante nos autos (R$ 28.365,70).

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-56.2022.5.15.0041
AUTOR KARINA REGINA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU CLAUDIO GALVAO SOARES EIRELI

ADVOGADO FELIPE TOLEDO DEL POCO DA
CRUZ(OAB: 201391/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GALVAO SOARES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5817
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a9a01c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante das razões acima expostas, CONHEÇO da Impugnação à

Sentença de Liquidação proposta por KARINA REGINA DE LIMA

e, no mérito, ACOLHO-A PARCIALMENTE, naforma da

fundamentação supra, reconhecendo como corretos os cálculos

retificados pela sra. Perita e anexados sob id a798f99 (sem

abatimentos), bem como a planilha de atualização id 7150d62, com

abatimentos dos valores já liberados.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010663-71.2022.5.15.0041
AUTOR MARIA INES EUFRASIO DO CARMO

ADVOGADO MARINA MARIA RODRIGUES DE
CARVALHO ROLIM(OAB: 355554/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO LISBOA
ROLIM(OAB: 91453/SP)

RÉU JULIA CONTI

RÉU JULIANA CONTI

RÉU MARIO CONTI

RÉU ROBERTO ALCANTARA CONTI

ADVOGADO TIAGO BRAGAGNOLO
MORELLI(OAB: 213067/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES EUFRASIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0327006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$13.875,00).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Também mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor da executada Juliana Conti, para

a conta bancária indicada, para soerguimento do montante

sobejante nos autos (R$ 28.365,70).

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011136-28.2020.5.15.0041
AUTOR KASCIA NEVES DANTAS

MENDONCA

ADVOGADO ISABELLA CHAUAR LANZARA
PESSAMILIO(OAB: 366888/SP)

ADVOGADO HENRIQUE AYRES SALEM
MONTEIRO(OAB: 191283/SP)

ADVOGADO FABIANO DA SILVA DARINI(OAB:
229209/SP)

RÉU FUNDACAO PARA O ESTUDO E
TRATAM.DAS DEFOR
CRANIOFACIAIS

ADVOGADO RICARDO LUIS ARONI(OAB:
212827/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLAUBER GABRIEL DOS SANTOS
OLIVEIRA

PERITO OG DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASCIA NEVES DANTAS MENDONCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5818
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a6ab17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante das razões acima expostas, CONHEÇO dos Embargos à

Execução propostos por FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E

TRATAM. DAS DEFOR. CRANIOFACIAIS e, no mérito, REJEITO-

OS, na forma da fundamentação supra.                       

                

Custas pelo executado, ora embargante, no valor de R$ 44,26 nos

termos do art. 789-A, V da CLT, conforme Lei 10.537 de 27/08/02.

Intimem-se as partes.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011295-63.2023.5.15.0041
AUTOR ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEOFILO
BIOLCATTI(OAB: 292932/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO MARQUES BRONZE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO APARECIDO DO
NASCIMENTO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ece06a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, consigne-se que, em virtude de limitações técnicas,

não foi possível utilizar o sistema SIF para movimentação dos

valores depositados nos autos.

Declara-se extinta a execução.

Determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o saldo

tota l  ex istente  na(s)  da(s)  conta(s)  judic ia l ( is )  nº

0307/042/015210515:

- Para a conta corrente nº 121.539-6, mantida na agência 6522-6

do Banco Brasil, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a)

exequente, Dr(a). EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES, CPF:

315.043.918-37, valor referente ao crédito total da exequente

ESTEFANY PORFIRIO MARQUES, CPF: 512.891.348-12.

Consigne-se que não há imposto de renda a incidir sobre o

crédito da exequente, conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito

contábil. Fica aCaixa Econômica Federal autorizada a debitar

de referida quantia o valor correspondente às tarifas bancárias

geradas por tal transferência, remetendo-se à conta indicadao

valor que remanescer;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 103/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra

mencionada(s), desde que zerada(s).

Com a comprovação da transferência, e nos termos do Comunicado

CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região,

deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos judicias do

Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para verificar

eventual existência de saldos em contas judiciais vinculadas ao

presente processo, de tudo prestando certidão nos autos. Em sendo

localizados valores, tornem os autos conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-56.2022.5.15.0041
AUTOR KARINA REGINA DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
AMARAL(OAB: 310404/SP)

RÉU CLAUDIO GALVAO SOARES EIRELI

ADVOGADO FELIPE TOLEDO DEL POCO DA
CRUZ(OAB: 201391/SP)

PERITO SIMONE YUMIKO DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA REGINA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5819
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a9a01c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante das razões acima expostas, CONHEÇO da Impugnação à

Sentença de Liquidação proposta por KARINA REGINA DE LIMA

e, no mérito, ACOLHO-A PARCIALMENTE, naforma da

fundamentação supra, reconhecendo como corretos os cálculos

retificados pela sra. Perita e anexados sob id a798f99 (sem

abatimentos), bem como a planilha de atualização id 7150d62, com

abatimentos dos valores já liberados.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011340-72.2020.5.15.0041
AUTOR MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA

CARRIEL

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU ANDREIA APARECIDA TELLES DA
MOTTA

ADVOGADO HELENA APARECIDA PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 339680/SP)

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA TELLES DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85caab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$13.813,13, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data

do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Caso tenha ocorrido eventual bloqueio de valores, providencie-se o

imediato desbloqueio.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011295-63.2023.5.15.0041
AUTOR ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

ADVOGADO EDSON CANTO CARDOSO DE
MORAES(OAB: 262042/SP)

RÉU BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA LUIZA DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 277981/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ANDRADE
CALDEIRA(OAB: 245999/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE TEOFILO
BIOLCATTI(OAB: 292932/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO MARQUES BRONZE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO APARECIDO DO
NASCIMENTO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANY PORFIRIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5820
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ece06a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, consigne-se que, em virtude de limitações técnicas,

não foi possível utilizar o sistema SIF para movimentação dos

valores depositados nos autos.

Declara-se extinta a execução.

Determina-se à Caixa Econômica Federal que transfira o saldo

tota l  ex istente  na(s)  da(s)  conta(s)  judic ia l ( is )  nº

0307/042/015210515:

- Para a conta corrente nº 121.539-6, mantida na agência 6522-6

do Banco Brasil, de titularidade do(a) i. Patrono(a) do(a)

exequente, Dr(a). EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES, CPF:

315.043.918-37, valor referente ao crédito total da exequente

ESTEFANY PORFIRIO MARQUES, CPF: 512.891.348-12.

Consigne-se que não há imposto de renda a incidir sobre o

crédito da exequente, conforme cálculo efetuado pelo Sr. Perito

contábil. Fica aCaixa Econômica Federal autorizada a debitar

de referida quantia o valor correspondente às tarifas bancárias

geradas por tal transferência, remetendo-se à conta indicadao

valor que remanescer;

Cópia deste despacho, eletronicamente assinada, valerá como

OFÍCIO nº 103/2024, devendo a Caixa Econômica Federal

comprovar nestes autos, documentalmente, a transferência supra

determinada, no prazo de dez dias (artigo 121, § 9º, da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho). Concomitantemente, deverá a instituição bancária

efetuar o encerramento da(s) conta(s) judicial( is) supra

mencionada(s), desde que zerada(s).

Com a comprovação da transferência, e nos termos do Comunicado

CR nº 13/2019 da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região,

deverá a Secretaria consultar os sistemas de depósitos judicias do

Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal para verificar

eventual existência de saldos em contas judiciais vinculadas ao

presente processo, de tudo prestando certidão nos autos. Em sendo

localizados valores, tornem os autos conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011340-72.2020.5.15.0041
AUTOR MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA

CARRIEL

ADVOGADO JULIANA SERAFIM PIEDADE(OAB:
370570/SP)

RÉU ANDREIA APARECIDA TELLES DA
MOTTA

ADVOGADO HELENA APARECIDA PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 339680/SP)

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CARRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85caab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Mediante sistema SIF foi expedido, nesta data, alvará de

transferência de valores em favor do(a) exequente, para a conta

bancária de titularidade de seu i. patrono, conforme dados

informados ao Juízo, para soerguimento de seu crédito líquido

(R$13.813,13, atualizados até 26/04/2024 e atualizáveis até a data

do soerguimento).

Não há imposto de renda a ser retido,nos termos da Instrução

Normativa RFB 1500/2014.

Caso tenha ocorrido eventual bloqueio de valores, providencie-se o

imediato desbloqueio.

Com a comprovação do(s) recolhimento(s) e da(s) transferência(s),

e nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 da Corregedoria

Regional do E. TRT da 15ª Região, deverá a Secretaria consultar os

sistemas de depósitos judicias do Banco do Brasil e da Caixa

Econômica Federal para verificar eventual existência de saldos em

contas judiciais vinculadas ao presente processo, de tudo prestando

certidão nos autos. Em sendo localizados valores ínfimos, assim

considerados aqueles iguais ou inferiores a R$ 15,00, fica desde

logo determinado, com fulcro no artigo 1º, § 3º, e artigo 3º, caput, da

Ordem de Serviço CR nº 01/2020, que o montante irrisório

remanescente nos autos seja recolhido mediante GRU, a título de

emolumentos, tudo nos termos do Comunicado CR nº 13/2019 e

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 2, de 14 de fevereiro de

2019. Cumpra-se mediante sistema SIF.

Havendo remanescente superior a R$ 15,00, tornem os autos

conclusos.

Constatada e certificada a inexistência de valores sobejantes,

remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo o(a) reclamante também diretamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5821
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0034600-06.1996.5.15.0047

Processo Nº RTOrd[rt]-00346/1996-047-15-00.7

RECLAMANTE VILES RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado Marcia Almeida de Oliveira
Carvalho(OAB: 81965SPD)

RECLAMADO Angelo Rinaldo

Advogado Fernando Cancelli Vieira(OAB:
116766SPD)

RECLAMADO Eliane Maria Rinaldo Machado

Advogado Paulo Celso Rinaldo(OAB:
298906SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): DESPACHO

MSS

	Vistos;

	1- Considerando-se que os valores existentes correspondem ao

saldo remanescente em favor da reclamada.

 Considerando, que as fl. 370 dos autos, há informação do

falecimento do Sr. ANGELO RINALDO.

 Considerando-se, ainda, que consultei na data de hoje o PreJud e

constatei que a Sra. Joana Elias Rinaldo é unica dependente

perante o INSS, determino que o saldo da conta judicial n.

510/4900106721397-0 seja liberado em seu favor.

 2- Intimem-se o seu advogado, para, no prazo de de 5(cinco) dias,

informar número de conta bancária apta a perceber transferência do

numerário.

 3- No silêncio, diligencie a Secretaria no CCS.

 4- Após, expeça-se novo alvará para a liberação do saldo

remanescente da conta judicial n. 510/4900106721397-0.

 5- Havendo a comprovação que a conta judicial encontra-se

ZERADA, providencie o lançamento no sistema Garimpo para

registro das ações de saneamento, e em não existindo nenhuma

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Itapeva, 15 de Abril de 2024

 MARCELO SCHIMIDT SIMÕES

JUIZ DO TRABALHO

 -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0034600-06.1996.5.15.0047

Processo Nº RTOrd[rt]-00346/1996-047-15-00.7

RECLAMANTE VILES RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado Marcia Almeida de Oliveira
Carvalho(OAB: 81965SPD)

RECLAMADO Angelo Rinaldo

Advogado Fernando Cancelli Vieira(OAB:
116766SPD)

RECLAMADO Eliane Maria Rinaldo Machado

Advogado Paulo Celso Rinaldo(OAB:
298906SPD)

RECLAMADO Joana Elias Rinaldo

Advogado Paulo Celso Rinaldo(OAB:
298906SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): DESPACHO

MSS

	Vistos;

	1- Considerando-se que os valores existentes correspondem ao

saldo remanescente em favor da reclamada.

 Considerando, que as fl. 370 dos autos, há informação do

falecimento do Sr. ANGELO RINALDO.

 Considerando-se, ainda, que consultei na data de hoje o PreJud e

constatei que a Sra. Joana Elias Rinaldo é unica dependente

perante o INSS, determino que o saldo da conta judicial n.

510/4900106721397-0 seja liberado em seu favor.

 2- Intimem-se o seu advogado, para, no prazo de de 5(cinco) dias,

informar número de conta bancária apta a perceber transferência do

numerário.

 3- No silêncio, diligencie a Secretaria no CCS.

 4- Após, expeça-se novo alvará para a liberação do saldo

remanescente da conta judicial n. 510/4900106721397-0.

 5- Havendo a comprovação que a conta judicial encontra-se

ZERADA, providencie o lançamento no sistema Garimpo para

registro das ações de saneamento, e em não existindo nenhuma

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Itapeva, 15 de Abril de 2024

 MARCELO SCHIMIDT SIMÕES

JUIZ DO TRABALHO

 -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0034600-06.1996.5.15.0047

Processo Nº RTOrd[rt]-00346/1996-047-15-00.7

RECLAMANTE VILES RODRIGUES DOS SANTOS

Advogado Marcia Almeida de Oliveira
Carvalho(OAB: 81965SPD)

RECLAMADO Angelo Rinaldo

Advogado Fernando Cancelli Vieira(OAB:
116766SPD)

RECLAMADO Eliane Maria Rinaldo Machado

Advogado Paulo Celso Rinaldo(OAB:
298906SPD)

RECLAMADO Joana Elias Rinaldo

Advogado Paulo Celso Rinaldo(OAB:
298906SPD)
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Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): DESPACHO

MSS

	Vistos;

	1- Considerando-se que os valores existentes correspondem ao

saldo remanescente em favor da reclamada.

 Considerando, que as fl. 370 dos autos, há informação do

falecimento do Sr. ANGELO RINALDO.

 Considerando-se, ainda, que consultei na data de hoje o PreJud e

constatei que a Sra. Joana Elias Rinaldo é unica dependente

perante o INSS, determino que o saldo da conta judicial n.

510/4900106721397-0 seja liberado em seu favor.

 2- Intimem-se o seu advogado, para, no prazo de de 5(cinco) dias,

informar número de conta bancária apta a perceber transferência do

numerário.

 3- No silêncio, diligencie a Secretaria no CCS.

 4- Após, expeça-se novo alvará para a liberação do saldo

remanescente da conta judicial n. 510/4900106721397-0.

 5- Havendo a comprovação que a conta judicial encontra-se

ZERADA, providencie o lançamento no sistema Garimpo para

registro das ações de saneamento, e em não existindo nenhuma

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Itapeva, 15 de Abril de 2024

 MARCELO SCHIMIDT SIMÕES

JUIZ DO TRABALHO

 -

Notificação

Processo Nº ATSum-0010368-45.2024.5.15.0047
AUTOR WESLEY FELIPE DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS ALBERTO(OAB:
249880/RJ)

RÉU CCRG EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU VIDAL FABRICACAO E MONTAGEM
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 497858f

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Considerando que a petição inicial está endereçada à uma das

Varas do Trabalho de Igarapava; considerando que a sede das

reclamadas fica em Cachoeira Dourada/GO e Igarapava-SP,

respectivamente, e reclamante reside em Santa Cruz/RJ, diga o

autor, no prazo de cinco dias, se insiste que estes autos tramitem

nesta Vara de Itapeva-SP , sendo que no silêncio presumir-se-á a

desistência.

2- Após o prazo supra venham conclusos para deliberações.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010363-23.2024.5.15.0047
AUTOR EDIVAN FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
324151/SP)

RÉU CETRUS CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7059712

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foi atribuído à presente ação valor da causa

incompatível com a soma das verbas liquidadas, determino à

Secretaria que proceda à devida adequação para constar como

valor da causa R$ 19.500,97.

O pleito de tramitação do feito pelo “Juízo 100% digital” será

analisado em audiência.

Designo audiência INICIAL, para o dia 27/06/2024 às 13h15, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010714-30.2023.5.15.0047
AUTOR SILMARA MIRIAN QUEIROZ

ADVOGADO PRISCILA TUANA CERANTOLA
MALDONADO(OAB: 372359/SP)

RÉU MATEUS HENRIQUE BIER

RÉU CHRISTIAN MAGAGNIN

RÉU FERNANDO MAGAGNIN

RÉU JOAO ALVARO MAGAGNIN

RÉU JOSEMAR MAGAGNIN

RÉU JOAO BATISTA DE BARROS COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
NETO(OAB: 301039/SP)

RÉU A LEGITIMA DE ITAPEVA
COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE BARROS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65d8e13

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

ERDP

Processo Nº ATSum-0010365-90.2024.5.15.0047
AUTOR SILVANA ISABEL FERRAZ

CARVALHO

ADVOGADO RAYSSA LOPES NEUBURGER(OAB:
64652/SC)

ADVOGADO ANNA PAULA HOEFLING VILA(OAB:
51830/SC)

RÉU ECO BRASIL SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA

RÉU BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ISABEL FERRAZ CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf6f23

proferido nos autos.

DESPACHO

O pleito de tramitação prioritária será analisado em audiência.

Designo audiência INICIAL, para o dia 27/06/2024 às 13h00, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se
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acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-03.2024.5.15.0047
AUTOR MARTA TEREZINHA DE JESUS

CORREA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU MARIA ZELIA VANI VIEIRA GOMES

ADVOGADO DIOGO BARDUCHI
DIBENEDETTO(OAB: 354505/SP)

RÉU FLAVIO HENRIQUE VIEIRA GOMES

ADVOGADO DIOGO BARDUCHI
DIBENEDETTO(OAB: 354505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE VIEIRA GOMES

  - MARIA ZELIA VANI VIEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1881ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

1- ID´s 84a27cc e 364c68c: Acolho a justificativa de ausência da

reclamante, e fica a mesma dispensada de recolher as custas

destes autos para ajuizamento de nova ação.

2- Ao arquivo.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010714-30.2023.5.15.0047
AUTOR SILMARA MIRIAN QUEIROZ

ADVOGADO PRISCILA TUANA CERANTOLA
MALDONADO(OAB: 372359/SP)

RÉU MATEUS HENRIQUE BIER

RÉU CHRISTIAN MAGAGNIN

RÉU FERNANDO MAGAGNIN

RÉU JOAO ALVARO MAGAGNIN

RÉU JOSEMAR MAGAGNIN

RÉU JOAO BATISTA DE BARROS COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA
NETO(OAB: 301039/SP)

RÉU A LEGITIMA DE ITAPEVA
COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA MIRIAN QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65d8e13

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

ERDP

Processo Nº ATSum-0010366-75.2024.5.15.0047
AUTOR FABIANO CONCEICAO

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

RÉU DIEGO RODRIGUES MARANGON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd673a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foi atribuído à presente ação valor da causa

incompatível com a soma das verbas liquidadas, determino à

Secretaria que proceda à devida adequação para constar como

valor da causa R$ 14.755,55.

Designo audiência INICIAL, para o dia 27/06/2024 às 13h45, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,

encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010041-03.2024.5.15.0047
AUTOR MARTA TEREZINHA DE JESUS

CORREA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

RÉU MARIA ZELIA VANI VIEIRA GOMES

ADVOGADO DIOGO BARDUCHI
DIBENEDETTO(OAB: 354505/SP)

RÉU FLAVIO HENRIQUE VIEIRA GOMES
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ADVOGADO DIOGO BARDUCHI
DIBENEDETTO(OAB: 354505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA TEREZINHA DE JESUS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1881ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

1- ID´s 84a27cc e 364c68c: Acolho a justificativa de ausência da

reclamante, e fica a mesma dispensada de recolher as custas

destes autos para ajuizamento de nova ação.

2- Ao arquivo.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010266-28.2021.5.15.0047
AUTOR LEONOR ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES
ZANZARINI(OAB: 333373/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

PERITO JOAO SINIBALDO STORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9488908

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Registre-se os executados no CENIB.

2. Nos termos do artigo 139, IV, do CPC, e visando persuadir os

executados ao cumprimento da obrigação, determino a suspensão

das suas CNH's, dos passaportes, bem como o bloqueio dos

cartões de crédito, até o pagamento do débito exequendo ou ulterior

deliberação deste Juízo.

Providencie a Secretaria ao bloqueio das CNH's, por meio do

Sistema Renajud.

No mais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente pelo

magistrado, valerá como Ofício a ser dirigido à Polícia Federal e às

Instituições Financeiras ondem possuam cartão de crédito,

devendo o(s) próprios exequente(s)LEONOR ANTONIO

FERNANDES - CPF: 081.815.268-05 ou pessoa por eles autorizada

entregar o presente OFÍCIO ao seu destinatário.

Executados:

1) FLAVIO DE OLIVEIRA - CPF: 197.319.518-65

A autenticidade dos documentos poderá ser verificada pelo

destinatário através do número da chave de acesso ou do código de

barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme indicado no

rodapé do próprio documento.

Os exequentes deverão comprovar nos autos o protocolo dos

Ofícios entregues aos respectivos destinatários, presumindo-se, no

silêncio, que prescindiram das medidas coercitivas.

Os responsáveis pelos Órgãos e Instituições Financeiras deverão

confirmar o cumprimento da ordem judicial através do e-mail

institucional saj.vt.itapeva@trt15.jus.br.

3. Esgotadas, sem sucesso, todas as providênciasex officioa

serem praticadas pelo Juízo em face do(s) devedor(s) para

pagamento do débito havido nos presentes autos, inclusive com a

utilização das ferramentas tecnológicas que auxiliam na busca de

bens, deverá a Secretaria:

a) nos termos do artigo 40 da lei 6830/80 (de aplicação supletiva ao

presente caso), intimar o credor trabalhista (através de seu

advogado) de que o curso da execução ficará suspenso pelo prazo

de 1 (um) ano, período no qual o reclamante poderá indicar meios

para o prosseguimento da execução.

b) findo o prazo suspensivo retrocitado, intime-se o exequente para

requerer o que de direito, no prazo de 30 dias.

c) no silêncio, terá início a contagem do prazo prescricional,

independentemente de nova notificação.

4. HAVENDO QUITAÇÃO DO DÉBITO DEVERÁ A SECRETARIA,

ANTES DA REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO,

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DE EVENTUAL RESTRIÇÃO,

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

INCLUSÃO NO ROL DA SERADA E DO BNDT, OCORRIDAS EM

FACE DOS EXECUTADOS, SE FOR O CASO.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010266-28.2021.5.15.0047
AUTOR LEONOR ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO UILSON DONIZETI BERTOLAI(OAB:
219912/SP)

RÉU FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES
ZANZARINI(OAB: 333373/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PERITO ISABELLE JULIANA DE SOUZA
NETTO SAMPAIO

PERITO JOAO SINIBALDO STORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONOR ANTONIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9488908

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Registre-se os executados no CENIB.

2. Nos termos do artigo 139, IV, do CPC, e visando persuadir os

executados ao cumprimento da obrigação, determino a suspensão

das suas CNH's, dos passaportes, bem como o bloqueio dos

cartões de crédito, até o pagamento do débito exequendo ou ulterior

deliberação deste Juízo.

Providencie a Secretaria ao bloqueio das CNH's, por meio do

Sistema Renajud.

No mais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente pelo

magistrado, valerá como Ofício a ser dirigido à Polícia Federal e às

Instituições Financeiras ondem possuam cartão de crédito,

devendo o(s) próprios exequente(s)LEONOR ANTONIO

FERNANDES - CPF: 081.815.268-05 ou pessoa por eles autorizada

entregar o presente OFÍCIO ao seu destinatário.

Executados:

1) FLAVIO DE OLIVEIRA - CPF: 197.319.518-65

A autenticidade dos documentos poderá ser verificada pelo

destinatário através do número da chave de acesso ou do código de

barras (QR code) da assinatura eletrônica, conforme indicado no

rodapé do próprio documento.

Os exequentes deverão comprovar nos autos o protocolo dos

Ofícios entregues aos respectivos destinatários, presumindo-se, no

silêncio, que prescindiram das medidas coercitivas.

Os responsáveis pelos Órgãos e Instituições Financeiras deverão

confirmar o cumprimento da ordem judicial através do e-mail

institucional saj.vt.itapeva@trt15.jus.br.

3. Esgotadas, sem sucesso, todas as providênciasex officioa

serem praticadas pelo Juízo em face do(s) devedor(s) para

pagamento do débito havido nos presentes autos, inclusive com a

utilização das ferramentas tecnológicas que auxiliam na busca de

bens, deverá a Secretaria:

a) nos termos do artigo 40 da lei 6830/80 (de aplicação supletiva ao

presente caso), intimar o credor trabalhista (através de seu

advogado) de que o curso da execução ficará suspenso pelo prazo

de 1 (um) ano, período no qual o reclamante poderá indicar meios

para o prosseguimento da execução.

b) findo o prazo suspensivo retrocitado, intime-se o exequente para

requerer o que de direito, no prazo de 30 dias.

c) no silêncio, terá início a contagem do prazo prescricional,

independentemente de nova notificação.

4. HAVENDO QUITAÇÃO DO DÉBITO DEVERÁ A SECRETARIA,

ANTES DA REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO DEFINITIVO,

PROCEDER AO LEVANTAMENTO DE EVENTUAL RESTRIÇÃO,

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

INCLUSÃO NO ROL DA SERADA E DO BNDT, OCORRIDAS EM

FACE DOS EXECUTADOS, SE FOR O CASO.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-07.2023.5.15.0047
AUTOR SILAS BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO LEVI VIEIRA LEITE(OAB: 280026/SP)

RÉU KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA
LTDA.

ADVOGADO DARIO ABRAHAO RABAY(OAB:
134460/SP)

PERITO PEDRO ARMANDO RUPEL

PERITO CAMILA JULIANE MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINGELE PAPER NOVA CAMPINA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3951118

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Petição ID 7633111: De rápida análise do documento ID

4cca634, constato que o depósito de 30% do total da execução foi

realizado a menor do que o devido, pois este correspondia a

R$179.346,42 no dia 24/04/2024 (planilha de atualização de
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cálculos ID 428b14f).

Destarte, intime-se a reclamada para que efetue o depósito

complementar de 30%, o que equivale a R$747,31 (R$53.803,93-

R$53.056,62), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de parcelamento.

2- Após, voltem conclusos.

Itapeva (SP), 26 de abril de 2024.

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010136-33.2024.5.15.0047
AUTOR EUGENIA DOMINGUES DE

ANDRADE SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 453589/SP)

RÉU MENDES - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 416029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES - COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad625bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1- ID a2054c7: Considerando o pedido conjunto, defiro.

2- Redesigno a audiência INICIAL para 14/05/2024 às 15h30,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link de

acesso à sala virtual:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3- Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010370-15.2024.5.15.0047
AUTOR LETICIA DE ALMEIDA DOMINGUES

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU DENTALE SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE ALMEIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d87c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que foi atribuído à presente ação valor da causa

incompatível com a soma das verbas liquidadas, determino à

Secretaria que proceda à devida adequação para constar como

valor da causa R$ 40.751,07.

Designo audiência INICIAL, para o dia 27/06/2024 às 14h15, que

será realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir

elencadas.

Considerando que a audiência inicial está designada como

telepresencial, caso a parte não apresente queixa formal no prazo

de 5 dias, estará presumido requerimento implícito para que a

solenidade ocorra no formato mencionado, nos moldes do art. 3º do

Provimento GP-CR n. 001/2023.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Utilização da plataforma Zoom (ferramenta disponibilizada pelo

TST e CSJT - Ato Conjunto GP nº 54/2020), cujo ambiente virtual

deverá ser acessado por meio de link, criado especialmente para a

audiência virtual:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3. A plataforma Zoom está disponível em versões para smartphone

e para computador. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para estes autos,

basta acessar o link supra. De outro lado, segue também o link

contendo manual relativo à plataforma ZOOM:

(https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

4. Caberá aos advogados das partes comunicar diretamente os

respectivos clientes acerca da data e horário da audiência,
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encaminhar os links de acesso e informar as instruções de acesso

ao ambiente virtual da audiência.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso as

partes não prescindam da produção de prova oral será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Intimem-se.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010136-33.2024.5.15.0047
AUTOR EUGENIA DOMINGUES DE

ANDRADE SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 453589/SP)

RÉU MENDES - COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 416029/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGENIA DOMINGUES DE ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad625bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1- ID a2054c7: Considerando o pedido conjunto, defiro.

2- Redesigno a audiência INICIAL para 14/05/2024 às 15h30,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link de

acesso à sala virtual:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82726518754?pwd=alljSkVHZTlhUWJyRnpCbktDQ

TlBUT09 

ID da reunião: 827 2651 8754 - Senha de acesso: 515975

3- Intimem-se as partes, por seus patronos.

ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010112-05.2024.5.15.0047
AUTOR TIAGO VENICIUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE DE ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 115420/SP)

RÉU VITORIA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO VENICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54d9584

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos etc.

Considerando que a notificação da reclamada VITORIA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI foi devolvida

pelos Correios sob o motivo "recusado” e a diligência negativa ID

bf9900a; considerando o que dispõe o art. 852-B, II da CLT no

sentido de que, no procedimento sumaríssimo, "não se fará citação

por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome e

endereço do reclamado"; considerando que o parágrafo 1º do

referido dispositivo estipula, dentre outras coisas, que o não

atendimento de tais exigências, importará no "arquivamento" da

reclamação; considerando que a petição inicial mostra-se

defeituosa, na medida em que a reclamada VITORIA

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI não foi

encontrada no endereço indicado pela parte autora; considerando

que impossível emenda no caso, sobretudo porque a ação em tela é

regida pelo rito sumaríssimo trabalhista, o qual não comporta

emenda (par. 1º do dispositivo supracitado):

Impõe-se o arquivamento do feito.

ISSO POSTO, determino o ARQUIVAMENTO da presente ação

trabalhista, com fulcro no § 1º do art. 852-B, da CLT, tudo nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste decisum.

Custas pelo reclamante sobre o valor dado à causa (R$ 20.849,35),

no importe de R$ 416,99, isenta.

Retire-se o feito de pauta e intime-se o reclamante, na pessoa do

advogado.

    MARCELO SCHMIDT SIMOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010670-11.2023.5.15.0047
AUTOR ANA RITA DE CASSIA JESUS LOPES

ADVOGADO GUSTAVO WILSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 423519/SP)

ADVOGADO FELIPE DE MORAES
PINHEIRO(OAB: 431205/SP)

RÉU JANSEN MARGARIDO PEREIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARGARIDO(OAB:
111846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSEN MARGARIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e03405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte ANA RITA DE CASSIA JESUS LOPES interpõe embargos

de declaração, alegando possível omissão e contradição na

sentença proferida.

Este Juízo analisou o recurso, uma vez que trata de questão

prevista no art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Com efeito, é acertada a observação quanto à omissão identificada.

Contudo, no que concerne ao mérito, não foram identificados

elementos que a justifiquem.

A parte autora alega que a parte reclamada se apresentou por

intermédio de pessoa diversa daquela indicada na inicial.

Entretanto, o polo passivo, representado pela parte que

compareceu em Juízo, prestou todos os esclarecimentos e

demonstrou ser efetivamente a parte envolvida na controvérsia

referente aos aspectos empregatícios debatidos.

Nesse sentido, este Juízo não reconheceu a revelia da reclamada.

Quanto à alegada contradição, não se vislumbra tal vício, pois os

dispositivos da decisão proferida não divergem entre si nem

dificultam a análise jurisdicional.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, tão somente para sanar a omissão apontada, em

conformidade com a fundamentação supracitada.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010670-11.2023.5.15.0047
AUTOR ANA RITA DE CASSIA JESUS LOPES

ADVOGADO GUSTAVO WILSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 423519/SP)

ADVOGADO FELIPE DE MORAES
PINHEIRO(OAB: 431205/SP)

RÉU JANSEN MARGARIDO PEREIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MARGARIDO(OAB:
111846/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DE CASSIA JESUS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e03405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte ANA RITA DE CASSIA JESUS LOPES interpõe embargos

de declaração, alegando possível omissão e contradição na

sentença proferida.
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Este Juízo analisou o recurso, uma vez que trata de questão

prevista no art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Com efeito, é acertada a observação quanto à omissão identificada.

Contudo, no que concerne ao mérito, não foram identificados

elementos que a justifiquem.

A parte autora alega que a parte reclamada se apresentou por

intermédio de pessoa diversa daquela indicada na inicial.

Entretanto, o polo passivo, representado pela parte que

compareceu em Juízo, prestou todos os esclarecimentos e

demonstrou ser efetivamente a parte envolvida na controvérsia

referente aos aspectos empregatícios debatidos.

Nesse sentido, este Juízo não reconheceu a revelia da reclamada.

Quanto à alegada contradição, não se vislumbra tal vício, pois os

dispositivos da decisão proferida não divergem entre si nem

dificultam a análise jurisdicional.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração, tão somente para sanar a omissão apontada, em

conformidade com a fundamentação supracitada.

Notifiquem-se as partes desta decisão.

    AFRANIO ROBERTO PINTO ALVES SEIXAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0091200-27.2008.5.15.0047
AUTOR CLODOALDO DE SOUZA NETO

ADVOGADO MARLON AUGUSTO FERRAZ(OAB:
135233/SP)

RÉU KVA ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 447890/SP)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.

D E S P A C H O

(iap)

1. A partir deste momento todos os atos processuais serão

praticados pelo sistema do PJe, sendo que as petições deverão ser

anexadas somente eletronicamente, ficando vedado o

peticionamento físico no processo. O processo físico ficará

arquivado em Secretaria para eventual consulta até o arquivamento

definitivo da ação. Caso haja recurso ou incidente processual

referente à execução, é de responsabilidade do recorrente a

digitalização e a juntada das peças necessárias ao julgamento em

segunda instância. 2. Protocolo(s) e-Doc: 19793231/24: Defiro o

desarquivamento. 3. Os autos ficarão à disposição do interessado

pelo prazo de 30 dias, após o que retornarão ao Arquivo Geral. 4.

Intime-se .

Itapeva, 26 de abril de 2024. ITAPEVA/SP, 26 de abril de 2024

MARCELO SCHMIDT SIMOES Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010434-06.2024.5.15.0118
AUTOR DEBORAH CORREIA DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE GONCALVES DA
ROSA(OAB: 494226/SP)

ADVOGADO CAROLINE BALDERI MARTINS(OAB:
312463/SP)

RÉU LAIS FELISBINO CORREA

RÉU FOCUS SOLUCOES EM MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU LU MAQ INDUSTRIAL LTDA

RÉU GABRIEL MORAES DE FARIA E CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DEBORAH CORREIA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 18/06/2024 12:50 horas, que será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de

Itapira, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência
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acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0010436-73.2024.5.15.0118
AUTOR MARCIO LUCIO GOMES DE

AZEVEDO SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIO GOMES DE AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

20/06/2024 15:20 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0010437-58.2024.5.15.0118
AUTOR MARCIO LUCIO GOMES DE

AZEVEDO SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIO GOMES DE AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL
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Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

20/06/2024 15:30 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATSum-0010425-44.2024.5.15.0118
AUTOR JACKSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LAURA GUERREIRO(OAB:
332662/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

RÉU JAMPAC INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

18/06/2024 13:50 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome
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II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0010438-43.2024.5.15.0118
AUTOR MARCIO LUCIO GOMES DE

AZEVEDO SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIO GOMES DE AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

20/06/2024 15:40 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATSum-0010440-13.2024.5.15.0118
AUTOR JOSE BENEDITO DA CONCEICAO

JUNIOR

ADVOGADO VALMIR NANI(OAB: 261530/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

RÉU RENATA LOVATO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO DA CONCEICAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE BENEDITO DA CONCEICAO JUNIOR

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA DO RITO

SUMARÍSSIMO agendada para 18/06/2024 14:50 horas, que será

realizada na sala VIRTUAL de audiências da Vara do Trabalho de
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Itapira, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 852-H, §2º, CLT.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATSum-0010442-80.2024.5.15.0118
AUTOR STEFANI EDUARDA APARECIDA DE

OLIVEIRA NIETO

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RÉU LOJAS UNIAO 1A99 SA

RÉU XRS SERVICOS AUXILIARES DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI EDUARDA APARECIDA DE OLIVEIRA NIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência para

18/06/2024 15:10 horas, a ser realizada na sala virtual de

audiências da Vara do Trabalho de Itapira. O não comparecimento

implicará o ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com

responsabilização do mesmo pelo pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Segue o link para acesso à sala virtual:

http://bit.ly/vtitapira

ID da reunião: 811 5910 6418

Senha de acesso: 224216

Os participantes devem copiar o link e colá-lo no navegador ou

digitá-lo exatamente como acima informado.

Deverão as partes e advogados que participarão da audiência

acessarem o referido link, habilitando webcam e microfone.

As partes, advogados e testemunhas devem se identificar da

seguinte forma no Zoom, tal como determinado pelo art. 2º,

parágrafo único, da Ordem de Serviço 02/2014, do E. TRT-15:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

A correta identificação do participante deve ser feita no campo

próprio do Zoom, abaixo da mensagem "enter your name".

A juntada de documentos eletrônicos (mídias - áudio, em formato

MP3 ou vídeo, em formato MP4) deverá ser feita pela própria parte,

diretamente no PJe.

Somente se não for possível anexar a mídia nos autos, devido ao

tamanho, ela deverá ser entregue em dispositivo físico e mantida

em secretaria, mediante certidão. (art. 3º da Resolução 408/21 do

CNJ).

Processo Nº ATOrd-0010441-95.2024.5.15.0118
AUTOR JOELMA APARECIDA PERON

ADVOGADO PRISCILA FERRARI(OAB: 294650/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOCORRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - JOELMA APARECIDA PERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917a3cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Converta-se o rito do presente processo para ordinário, uma vez

que há pessoa jurídica da Fazenda Pública (Administração Pública

direta, autárquica ou fundacional) no polo passivo, nos termos do

art. 852-A, parágrafo único, da CLT.

Retifique-se a autuação para cumprimento da determinação retro.

Concedo ao(à) reclamado(a) até o dia 13/06/2024 para apresentar

defesa e documentos, sob pena de revelia.

Após, terá o(a) reclamante até o dia 04/07/2024 dias para

manifestação sobre a defesa e documentos apresentados,

independentemente de notificação.

Desde já, determino a realização de perícia para a apuração de

insalubridade, sendo que o laudo deverá ser entregue até o dia

12/07/2024, nomeando-se para tanto o Sr. MATHEUS ZAVARIZE

CANTUSIO.

Até o dia 04/07/2024 poderão as partes apresentar quesitos e

indicar assistente técnico. Na petição de quesitos deverão constar

os endereços, telefones e e-mail dos advogados para ciência do

perito.

Conforme determinação contida no Comunicado 10/2023-CR, do E.

TRT da 15ª Região, DEVERÁ o perito apresentar petição no

processo até o dia 17/05/2024, indicado especificamente data,

horário e local da perícia, bem como outras observações que repute

pertinentes.

Cabe às partes acessarem os autos para ciência da data e horário

da perícia, as quais serão comunicadas pelo perito

exclusivamente por meio de petição nos autos, conforme

supradeterminado, na forma estabelecida pelo Comunicado 10/2023

-CR, do E. TRT da 15ª Região.

Intimem-se as partes.

Após, ficam fixados os seguintes prazos, independentemente de

intimação, para manifestação das partes e do perito:

- até o dia 24/07/2024, inclusive, para as partes manifestarem-se

acerca do laudo juntado e honorários periciais, bem como para

dizerem se tem outras provas a produzir, especificando-as e

justificando-as, sob pena de indeferimento e preclusão.;

No silêncio ou negativa, estará encerrada a instrução processual.

- até o dia 14/08/2024 , inclusive, para manifestação do perito

quanto a eventual impugnação e/ou prestar os esclarecimentos que

forem solicitados pelas partes.

Assim sendo, primeiramente intimem-se as partes e o perito

(incluindo-se o processo na pauta deste) .

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010570-37.2023.5.15.0118
AUTOR JULIANO FELISBERTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CARDOSO
LABIGALINI(OAB: 273970/SP)

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FELISBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d53f566

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da anotação da CTPS do autor perante

o eSocial, bem como do documento juntado (ID efa9b57).

Após aguardem-se os prazos já fixados no despacho de ID

82ae70c.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010660-79.2022.5.15.0118
AUTOR RONALDO DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU SERVILIN EMBALAGENS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB:
245475/SP)

ADVOGADO LORRAINE FURLAN MICHELINI(OAB:
301686/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba7c03

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga o reclamante se os seus créditos encontram-se satisfeitos, no

prazo de 05 dias, inclusive quanto ao pagamento dos honorários

advocatícios. No silêncio, ter-se-á por extinto seu crédito, nos

termos do inciso II, art.924.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias, comprove o

pagamento dos honorários periciais (médicos) no valor de R$

4.000,00, que deverão ser depositados diretamente na conta

corrente nº 66428-3 - Agência – 4052 do Banco Itaú, de titularidade

do perito Gabriel Scomparin Magalhaes – CPF: 357.437.728-27,

sob pena de execução.

Após a comprovação, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos.

No silêncio, inicie-se a execução.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-94.2022.5.15.0118
AUTOR DEVANIL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

ADVOGADO GABRIELLY FREIRE
CAVALCANTE(OAB: 478690/SP)

RÉU BTL INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO ARISTELA VITORIA DOS SANTOS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTL INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daf04d6

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a expressa concordância do reclamante (ID a7ca5c0),

homologo os cálculos de ID bd8c3f1, em valores BRUTOS,

válidos para o dia 30/04/2024.

Item         DISCRIMINAÇÃO         VALOR (R$)

A - Principal (deduzido INSS segurado)       12.223,08

B - Juros de mora                          7.427,62

C - Contribuições Previdenciárias (segurado)    294,98

D - Contribuições Previdenciárias (empresa)   1.265,96

E - Honorários advocatícios (recte)           1.251,81

F - Juros dos Honorários advocatícios (recte)    742,76

G – Honorários periciais (grafotécnico)       4.028,37

H - TOTAL                               27.234,58

Custas processuais recolhidas (ID d76f9fd).

Há depósito recursal nos autos, no valor original de R$ 12.665,14,

cujo valor atualizado até a presente data importa em R$ 13.104,46

(em 26/04/2024), conforme extrato de ID fe2c3be.

Libere-se ao reclamante o depósito de ID b02b4de efetuado na

conta judicial nº 2700128897232, através do sistema SISCONDJ,

para a conta bancária informada na petição de ID ee116d6.

O total remanescente da execução importa em R$ 14.130,12,

atualizado até 30/04/2024 (já abatido o depósito recursal

liberado ao reclamante), sendo: R$ 6.546,24 referente ao

remanescente devido ao reclamante; R$ 1.994,57 referente aos

honorários advocatícios devidos ao adv. recte.; R$ 4.028,37

referente aos honorários periciais (grafotécnico) e R$ 1.560,94 a

título de contribuições previdenciárias, conforme planilha de

atualização de ID 6e21dde.

ATENÇÃO:

Caberá à reclamada, obrigatoriamente, proceder aos depósitos dos

valores do crédito trabalhista (PRINCIPAL + JUROS DE MORA) e

eventuais honorários sucumbenciais diretamente em conta bancária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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informada pelo reclamante ou seu advogado, cabendo também ao

patrono da reclamada verificar, com a necessária antecedência,

qual a conta bancária em que deverão ser feitos os depósitos. Cabe

à reclamada, devedora, entrar em contato com o (a) advogado (a)

do reclamante para obter os dados bancários onde deve efetuar o

pagamento dos créditos trabalhistas.

Advirta-se, outrossim, à reclamada que não será admitido o

pagamento do crédito trabalhista feito por meio de depósito judicial,

considerando-se regular apenas e tão somente o depósito efetuado

diretamente na conta bancária a ela indicada pelo (a) patrono (a)

autor.

Quanto aos demais créditos, deverá a reclamada proceder ao

pagamento dos honorários periciais (grafotécnico), que deverão ser

depositados diretamente na conta corrente 31.139-1 - Agência -

3886-5 do Banco do Brasil, de titularidade da perita Aristela Vitória

dos Santos – CPF: 039.478.455-37 e aos recolhimentos das

contribuições previdenciárias em GPS, código 2909 ou guia DARF,

código 6092 (vide COMUNICADO CR Nº 08/2023), sob pena de

execução. A responsabilidade por eventual pagamento em conta ou

guia equivocada é exclusivamente da parte reclamada, atentando-

se ainda a ré para as alterações providas no eSocial quanto aos

lançamentos decorrentes de sentenças condenatórias - obrigação

de fazer e pagar / liquidação sentença (disponível no Manual de

Orientação do eSocial, “versão beta de orientações sobre os

eventos relativos a processos trabalhistas”, e que podem ser

acessadas no google drive por meio do seguinte link:

https://drive.google.com/file/d/1edLy-

r9V9rSqOVDOxge5brjGRAphoZSG/view?usp=sharing).

Caso a reclamada não efetue o pagamento dos créditos do

processo na conta bancária informada (principal + juros de mora e

honorários sucumbenciais) e nas guias específicas informadas no

parágrafo acima, sofrerá penalidade por proceder de modo

temerário em atos do processo.

Caso a reclamada pretenda opor embargos executórios, deverá

proceder aos pagamentos do valor incontroverso na forma acima

especificada, sendo-lhe permitido o depósito para garantia apenas

do que exceder ao valor apontado em seus cálculos.

Os depósitos para garantia visando a oposição de embargos

executórios, deverão ser feitos nas seguintes guias, sob pena de

serem considerados ineficazes:

- para os créditos trabalhistas e de honorários periciais: depósito

judicial trabalhista;

- para as contribuições previdenciárias (conforme Portaria CR

01/2019, do E. TRT da 15ª Região): Guia de Depósitos Judiciais e

Extrajudiciais, no modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº

669/1999 e regulado pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013,

empregando-se os códigos constantes do Ato Declaratório

Executivo Codac nº 72, de 5 de outubro de 2010, em especial os

seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR nº 05, de 29 de maio

de 2019)

a) 0173 - Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

- CNPJ;

c) 0199 - Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

- CEI;

d) 0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ;

e) 0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

O modelo da guia para garantia da execução referente a valores de

contribuições previdenciárias pode ser obtido pelo link

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao

=anotado&idAto=39356

Em caso de necessidade de depósito judicial trabalhista, este

deve ser feito preferencialmente no Banco do Brasil, vinculado

à agência de Itapira, à disposição do presente processo.

Formas de Atualização e Recolhimento

O principal deverá ser atualizado pela taxa Selic até a data do

efetivo pagamento.

As custas pelo atos executórios praticados a partir desta data

devem ser comprovados juntamente com o pagamento da execução

(art. 789 A da CLT) em guia GRU, pelo código 18.740-2,

consignando-se na referência o número do processo, e

apresentadas ao Juízo, conforme capítulo CUST da CNC do

Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região.

Caso haja incidência do Imposto de Renda: no prazo de 15 dias

após a retenção do imposto, a fonte pagadora, deverá comprovar,

nos autos, o seu recolhimento, em guia DARF, código 1889.

Contribuições sociais previdenciárias: caberá à reclamada

comprovar, nos autos, o total supra, em DARF, observando o

código de pagamento da empresa (art.889-A e parágrafos da CLT).

A atualização deverá obedecer aos critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879 § 4º, da CLT), em especial o

art. 66 da Instrução Normativa MPS-SRP nº3 de 14/07/2005

(competência: mês da intimação para pagamento). A atualização

poderá ser feita no endereço eletrônico

http://www2.dataprev.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/calcContr

ibuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml, ou em qualquer

agência da Previdência Social.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023

(https://legis.agu.gov.br/Atos/TextoAto/258639), fica dispensada a

manifestação da Procuradoria Geral Federal nas execuções das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenação ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Caso a execução ultrapasse o valor supra, dê-se ciência à UNIÃO

dos valores ora homologados, oportunidade em que iniciará o

decurso do prazo para interposição de impugnação à conta de

liquidação, a qual será apreciada quando da garantia do Juízo, sob

pena de preclusão. Inteligência do parágrafo 3º do artigo 879 e do

parágrafo 4º do artigo 884, ambos da CLT.

Consigne-se que o valor devido deverá ser atualizado por ocasião

do efetivo pagamento.

Considerando-se os princípios de celeridade e da razoável duração

do feito, intime-se a executada, por intermédio de seu advogado e,

na ausência deste, notifique-se a mesma, diretamente, por

registrado postal, a fim de que, no prazo de 48 horas, proceda ao

pagamento da execução, devidamente atualizado, sob pena de

prosseguimento.

Alerta-se que o prazo para embargos executórios e impugnação à

sentença de liquidação somente fluirá após a integral garantia da

execução. Incidentes apresentados antes da referida garantia,

serão extintos sem resolução de mérito, por não atendido o requisito

previsto no art. 884, CLT.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATOrd-0010853-94.2022.5.15.0118
AUTOR DEVANIL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

ADVOGADO GABRIELLY FREIRE
CAVALCANTE(OAB: 478690/SP)

RÉU BTL INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO ARISTELA VITORIA DOS SANTOS

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIL MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daf04d6

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante a expressa concordância do reclamante (ID a7ca5c0),

homologo os cálculos de ID bd8c3f1, em valores BRUTOS,

válidos para o dia 30/04/2024.

Item         DISCRIMINAÇÃO         VALOR (R$)

A - Principal (deduzido INSS segurado)       12.223,08

B - Juros de mora                          7.427,62

C - Contribuições Previdenciárias (segurado)    294,98

D - Contribuições Previdenciárias (empresa)   1.265,96

E - Honorários advocatícios (recte)           1.251,81

F - Juros dos Honorários advocatícios (recte)    742,76

G – Honorários periciais (grafotécnico)       4.028,37

H - TOTAL                               27.234,58

Custas processuais recolhidas (ID d76f9fd).

Há depósito recursal nos autos, no valor original de R$ 12.665,14,

cujo valor atualizado até a presente data importa em R$ 13.104,46

(em 26/04/2024), conforme extrato de ID fe2c3be.

Libere-se ao reclamante o depósito de ID b02b4de efetuado na

conta judicial nº 2700128897232, através do sistema SISCONDJ,

para a conta bancária informada na petição de ID ee116d6.

O total remanescente da execução importa em R$ 14.130,12,

atualizado até 30/04/2024 (já abatido o depósito recursal

liberado ao reclamante), sendo: R$ 6.546,24 referente ao

remanescente devido ao reclamante; R$ 1.994,57 referente aos

honorários advocatícios devidos ao adv. recte.; R$ 4.028,37

referente aos honorários periciais (grafotécnico) e R$ 1.560,94 a

título de contribuições previdenciárias, conforme planilha de

atualização de ID 6e21dde.

ATENÇÃO:

Caberá à reclamada, obrigatoriamente, proceder aos depósitos dos

valores do crédito trabalhista (PRINCIPAL + JUROS DE MORA) e

eventuais honorários sucumbenciais diretamente em conta bancária
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informada pelo reclamante ou seu advogado, cabendo também ao

patrono da reclamada verificar, com a necessária antecedência,

qual a conta bancária em que deverão ser feitos os depósitos. Cabe

à reclamada, devedora, entrar em contato com o (a) advogado (a)

do reclamante para obter os dados bancários onde deve efetuar o

pagamento dos créditos trabalhistas.

Advirta-se, outrossim, à reclamada que não será admitido o

pagamento do crédito trabalhista feito por meio de depósito judicial,

considerando-se regular apenas e tão somente o depósito efetuado

diretamente na conta bancária a ela indicada pelo (a) patrono (a)

autor.

Quanto aos demais créditos, deverá a reclamada proceder ao

pagamento dos honorários periciais (grafotécnico), que deverão ser

depositados diretamente na conta corrente 31.139-1 - Agência -

3886-5 do Banco do Brasil, de titularidade da perita Aristela Vitória

dos Santos – CPF: 039.478.455-37 e aos recolhimentos das

contribuições previdenciárias em GPS, código 2909 ou guia DARF,

código 6092 (vide COMUNICADO CR Nº 08/2023), sob pena de

execução. A responsabilidade por eventual pagamento em conta ou

guia equivocada é exclusivamente da parte reclamada, atentando-

se ainda a ré para as alterações providas no eSocial quanto aos

lançamentos decorrentes de sentenças condenatórias - obrigação

de fazer e pagar / liquidação sentença (disponível no Manual de

Orientação do eSocial, “versão beta de orientações sobre os

eventos relativos a processos trabalhistas”, e que podem ser

acessadas no google drive por meio do seguinte link:

https://drive.google.com/file/d/1edLy-

r9V9rSqOVDOxge5brjGRAphoZSG/view?usp=sharing).

Caso a reclamada não efetue o pagamento dos créditos do

processo na conta bancária informada (principal + juros de mora e

honorários sucumbenciais) e nas guias específicas informadas no

parágrafo acima, sofrerá penalidade por proceder de modo

temerário em atos do processo.

Caso a reclamada pretenda opor embargos executórios, deverá

proceder aos pagamentos do valor incontroverso na forma acima

especificada, sendo-lhe permitido o depósito para garantia apenas

do que exceder ao valor apontado em seus cálculos.

Os depósitos para garantia visando a oposição de embargos

executórios, deverão ser feitos nas seguintes guias, sob pena de

serem considerados ineficazes:

- para os créditos trabalhistas e de honorários periciais: depósito

judicial trabalhista;

- para as contribuições previdenciárias (conforme Portaria CR

01/2019, do E. TRT da 15ª Região): Guia de Depósitos Judiciais e

Extrajudiciais, no modelo instituído pela Resolução INSS/PR nº

669/1999 e regulado pela Instrução Normativa RFB nº 1324/2013,

empregando-se os códigos constantes do Ato Declaratório

Executivo Codac nº 72, de 5 de outubro de 2010, em especial os

seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR nº 05, de 29 de maio

de 2019)

a) 0173 - Contribuições referentes a Contribuinte Individual -

NIT/PIS/PASEP;

b) 0181 - Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

- CNPJ;

c) 0199 - Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades

- CEI;

d) 0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ;

e) 0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

O modelo da guia para garantia da execução referente a valores de

contribuições previdenciárias pode ser obtido pelo link

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao

=anotado&idAto=39356

Em caso de necessidade de depósito judicial trabalhista, este

deve ser feito preferencialmente no Banco do Brasil, vinculado

à agência de Itapira, à disposição do presente processo.

Formas de Atualização e Recolhimento

O principal deverá ser atualizado pela taxa Selic até a data do

efetivo pagamento.

As custas pelo atos executórios praticados a partir desta data

devem ser comprovados juntamente com o pagamento da execução

(art. 789 A da CLT) em guia GRU, pelo código 18.740-2,

consignando-se na referência o número do processo, e

apresentadas ao Juízo, conforme capítulo CUST da CNC do

Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região.

Caso haja incidência do Imposto de Renda: no prazo de 15 dias

após a retenção do imposto, a fonte pagadora, deverá comprovar,

nos autos, o seu recolhimento, em guia DARF, código 1889.

Contribuições sociais previdenciárias: caberá à reclamada

comprovar, nos autos, o total supra, em DARF, observando o

código de pagamento da empresa (art.889-A e parágrafos da CLT).

A atualização deverá obedecer aos critérios estabelecidos na

legislação previdenciária (artigo 879 § 4º, da CLT), em especial o

art. 66 da Instrução Normativa MPS-SRP nº3 de 14/07/2005

(competência: mês da intimação para pagamento). A atualização

poderá ser feita no endereço eletrônico

http://www2.dataprev.gov.br/PortalSalInternet/faces/pages/calcContr

ibuicoesEmpresasEOrgaosPublicos/inicio.xhtml, ou em qualquer

agência da Previdência Social.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Considerando os termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº

47, DE 7 DE JULHO DE 2023

(https://legis.agu.gov.br/Atos/TextoAto/258639), fica dispensada a

manifestação da Procuradoria Geral Federal nas execuções das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenação ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

Caso a execução ultrapasse o valor supra, dê-se ciência à UNIÃO

dos valores ora homologados, oportunidade em que iniciará o

decurso do prazo para interposição de impugnação à conta de

liquidação, a qual será apreciada quando da garantia do Juízo, sob

pena de preclusão. Inteligência do parágrafo 3º do artigo 879 e do

parágrafo 4º do artigo 884, ambos da CLT.

Consigne-se que o valor devido deverá ser atualizado por ocasião

do efetivo pagamento.

Considerando-se os princípios de celeridade e da razoável duração

do feito, intime-se a executada, por intermédio de seu advogado e,

na ausência deste, notifique-se a mesma, diretamente, por

registrado postal, a fim de que, no prazo de 48 horas, proceda ao

pagamento da execução, devidamente atualizado, sob pena de

prosseguimento.

Alerta-se que o prazo para embargos executórios e impugnação à

sentença de liquidação somente fluirá após a integral garantia da

execução. Incidentes apresentados antes da referida garantia,

serão extintos sem resolução de mérito, por não atendido o requisito

previsto no art. 884, CLT.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

RCA

Processo Nº ATOrd-0010173-12.2022.5.15.0118
AUTOR ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MARIA IVANI FONTANESI FERLINI

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - MARCELO OSCAR FERLINI

  - MARIA IVANI FONTANESI FERLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66d551e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelas razões acima expostas, ACOLHEM-SE PARCIALMENTE OS

EMBARGOS EXECUTÓRIOS opostos por MARCELO OSCAR

FERLINI, CPF: 841.338.566-00 e MARIA IVANI FONTANESI

FERLINI, CPF: 503.193.458-15, a fim de se determinar o

cancelamento do bloqueio de suas Carteiras Nacionais de

Habilitação, valendo via assinada do presente como ofício ao

DETRAN-SP, para que providencie o referido cancelamento.

Deverão os executados providenciar a entrega do presente ofício ao

órgão destinatário.

Custas pelos executados, na forma do art. 789-A, V, da CLT, no

importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-12.2022.5.15.0118
AUTOR ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

RÉU MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU MARIA IVANI FONTANESI FERLINI

ADVOGADO ELIANA RIBEIRO(OAB: 51236/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66d551e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelas razões acima expostas, ACOLHEM-SE PARCIALMENTE OS

EMBARGOS EXECUTÓRIOS opostos por MARCELO OSCAR

FERLINI, CPF: 841.338.566-00 e MARIA IVANI FONTANESI

FERLINI, CPF: 503.193.458-15, a fim de se determinar o

cancelamento do bloqueio de suas Carteiras Nacionais de

Habilitação, valendo via assinada do presente como ofício ao

DETRAN-SP, para que providencie o referido cancelamento.

Deverão os executados providenciar a entrega do presente ofício ao

órgão destinatário.

Custas pelos executados, na forma do art. 789-A, V, da CLT, no

importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010737-54.2023.5.15.0118
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

AUTOR THERESINHA CORREA DA SILVA

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

RÉU NOVA LINDOIA AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

RÉU NOVA LINDOIA HOTEIS E TURISMO
S A

RÉU ANA LUIZA BERNARDES NORY
ULSON

RÉU LINDOIA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA - ME

RÉU WALTER BERNARDES NORY

RÉU MARIO LUIZ BERNARDES NORY

RÉU DORISMAR SIMOES BERNARDES
NORY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - THERESINHA CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 290598a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JOSE

CARLOS DA SILVA (ESPOLIO) contra NOVA LINDOIA HOTEIS E

TURISMO S A, NOVA LINDOIA AGENCIA DE VIAGENS E

TURISMO LTDA – ME, LINDOIA PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA – ME, WALTER

BERNARDES NORY (ESPÓLIO),  DORISMAR SIMOES

BERNARDES NORY, ANA LUIZA BERNARDES NORY ULSON e

MARIO LUIZ BERNARDES NORY,julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados para condenar as reclamadas a

pagarem ao espólio reclamante, sendo a primeira, a segunda e a

terceira de forma solidária e os demais de forma subsidiária,

observando-se os parâmetros fixados na fundamentação, o

seguinte: Saldo de salário (18 dias), inclusive estimativas de

gorjetas; Aviso prévio proporcional indenizado (66 dias), projetando

a dissolução contratual para 25/03/2022 – artigo 487, §1º, da CLT e

OJ 82 da SDI-1 do TST; 13 salário proporcional (3/12), computada a

projeção do aviso prévio; Férias vencidas +1/3 2018/19 e 2019/20,

em dobro; Férias vencidas +1/3 2020/21, de forma simples; Férias

proporcionais +1/3 (11/12), computada a projeção do aviso prévio;

FGTS devido durante todo o período contratual imprescrito,

inclusive sobre 13ºs salários e verbas rescisórias, com exceção das

férias indenizadas (OJ 195 da SDI-1 do TST); multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS devidos durante todo o período contratual;

indenização das parcelas do seguro desemprego; diferenças

salariais; multa normativa (atraso de salários); multa normativa

(inobservância do piso).

Determino que a primeira reclamada providencie, no prazo de 10

dias do trânsito em julgado, independentemente de nova

notificação, a baixa do contrato na CTPS do espólio autor junto ao

eSocial, observada a data reconhecida em sentença, bem como as

comunicações e os documentos necessários ao acesso pela

inventariante aos depósitos existentes na conta vinculada. Fixo

multa de R$ 1.000,00 para o caso de descumprimento injustificado,

sem prejuízo da atuação supletiva da Secretaria.

Honorários advocatícios, juros e correção monetária, contribuições
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fiscais e previdenciárias, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Arbitra-se a condenação o valor de R$ 50.000,00 com custas pelas

reclamadas no importe de R$ 1.000,00, sendo a primeira ré isenta

de recolhimento.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010275-63.2024.5.15.0118
AUTOR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA BATISTA
TAVARES(OAB: 419833/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014780d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id nº6b4e659. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

Intime-se.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010247-95.2024.5.15.0118
AUTOR PAULO SERGIO DE ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA BATISTA
TAVARES(OAB: 419833/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA

PERITO MATHEUS ZAVARIZE CANTUSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea5e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id nº8b714ce. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

Intime-se.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010187-59.2023.5.15.0118
AUTOR MARCOS APARECIDO LEITE

MARTINS

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

RÉU VIDA LIVRE MOTO CAMPING LTDA

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

PERITO FABIO CAGNONI JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA LIVRE MOTO CAMPING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc5d9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id nº19f2141. Defiro.

Providencie a Secretaria a certidão de trânsito.

Após intime-se a ré especificamente para o cumprimento da

obrigação de fazer.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010187-59.2023.5.15.0118
AUTOR MARCOS APARECIDO LEITE

MARTINS

ADVOGADO THOMAZ ANTONIO DE
MORAES(OAB: 200524/SP)

RÉU VIDA LIVRE MOTO CAMPING LTDA

ADVOGADO ANTONIO CUSTÓDIO DA
SILVA(OAB: 272601/SP)

PERITO FABIO CAGNONI JUNQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS APARECIDO LEITE MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc5d9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id nº19f2141. Defiro.

Providencie a Secretaria a certidão de trânsito.

Após intime-se a ré especificamente para o cumprimento da

obrigação de fazer.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011034-61.2023.5.15.0118
AUTOR JOSE GRACIANO JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE PRISCILA PEDREIRA
BORGES(OAB: 376683/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOBRE BRAGA(OAB:
343805/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPIRA

RÉU CLEANMAX SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANMAX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ff73bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JOSE

GRACIANO JUNIOR contra CLEANMAX SERVICOS LTDA e

MUNICIPIO DE ITAPIRA,julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados para condenar as reclamadas, sendo o

segundo reclamado subsidiariamente, a pagarem à reclamante as

seguintes parcelas, nos termos da fundamentação: indenização do

tempo suprimido do intervalo intrajornada, indenização por dano

moral, 2.a parcela do PLR do ano de 2023, multa de 40% do FGTS,

multa do artigo 477 da CLT e multa normativa.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária, contribuições

fiscais e previdenciárias, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

20.000,00. O segundo reclamado é isento de recolhimento.

Dispensado o reexame necessário, tendo em vista que a

condenação não ultrapassa o montante de 100 salários mínimos,

nos termos da Súmula 303 do TST.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011034-61.2023.5.15.0118
AUTOR JOSE GRACIANO JUNIOR

ADVOGADO JAQUELINE PRISCILA PEDREIRA
BORGES(OAB: 376683/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE NOBRE BRAGA(OAB:
343805/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPIRA

RÉU CLEANMAX SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GRACIANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ff73bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JOSE

GRACIANO JUNIOR contra CLEANMAX SERVICOS LTDA e

MUNICIPIO DE ITAPIRA,julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados para condenar as reclamadas, sendo o

segundo reclamado subsidiariamente, a pagarem à reclamante as

seguintes parcelas, nos termos da fundamentação: indenização do

tempo suprimido do intervalo intrajornada, indenização por dano

moral, 2.a parcela do PLR do ano de 2023, multa de 40% do FGTS,

multa do artigo 477 da CLT e multa normativa.

Honorários advocatícios, juros, correção monetária, contribuições

fiscais e previdenciárias, nos termos da fundamentação supra, que
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passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

20.000,00. O segundo reclamado é isento de recolhimento.

Dispensado o reexame necessário, tendo em vista que a

condenação não ultrapassa o montante de 100 salários mínimos,

nos termos da Súmula 303 do TST.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010938-46.2023.5.15.0118
AUTOR BENEDITO CUNHA FILHO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TARSIS DE MORAES

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 493987/SP)

RÉU VERSATIL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULA ANDREA BRIGINAS
BARRAZA(OAB: 215977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSIS DE MORAES

  - VERSATIL ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bf95c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor não providenciou a juntada de sua CTPS conforme

determinado em audiência, no entanto, a reclamada em defesa,

referiu-se ao processo onde constam os dados necessários ao

julgamento (0010777-36.2023.5.15.0118).

Venham, portanto, conclusos para prolação de sentença.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010938-46.2023.5.15.0118
AUTOR BENEDITO CUNHA FILHO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU TARSIS DE MORAES

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 493987/SP)

RÉU VERSATIL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULA ANDREA BRIGINAS
BARRAZA(OAB: 215977/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CUNHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1bf95c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor não providenciou a juntada de sua CTPS conforme

determinado em audiência, no entanto, a reclamada em defesa,

referiu-se ao processo onde constam os dados necessários ao

julgamento (0010777-36.2023.5.15.0118).

Venham, portanto, conclusos para prolação de sentença.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010213-57.2023.5.15.0118
AUTOR ELIAS DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho ID 22f6628.

Processo Nº ATOrd-0010213-57.2023.5.15.0118
AUTOR ELIAS DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FRANCISCO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho ID 22f6628.

Processo Nº ATOrd-0010199-10.2022.5.15.0118
AUTOR DANIELA BUENO TESCAROLI

ADVOGADO PRISCILA FERRARI(OAB: 294650/SP)

RÉU MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA BUENO TESCAROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 094d76c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente de que, conforme extrato de Id f21a7ec,

ainda não há valores depositados nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo de pagamento dos RPVs.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010950-60.2023.5.15.0118
AUTOR SIDNEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - RENASCER CONSTRUCOES ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce9d49

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

PAMP

Processo Nº ATOrd-0010950-60.2023.5.15.0118
AUTOR SIDNEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce9d49

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

PAMP

Processo Nº ATSum-0010818-03.2023.5.15.0118
AUTOR IGOR JULIANO PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR RICARDO ROCA

ADVOGADO JOSE AIRTON LISBOA DE
SOUZA(OAB: 93867/SP)

AUTOR ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR MARCOS APARECIDO CAVENAGHI

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR JOSE OSCAR MOREIRA

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR SAULO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

AUTOR CARLOS RAFAEL TAGLIATTI

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

AUTOR CAROLINE ELISA GALVAO

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

RÉU FELIPE LUIZ DE OLIVEIRA

RÉU SDESIGN AMBIENTES PLANEJADOS
LTDA

RÉU LUCAS MATEUS PEREIRA DE
SOUZA

RÉU LUCAS DE FREITAS OTSUKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL TAGLIATTI

  - CAROLINE ELISA GALVAO

  - IGOR JULIANO PEREIRA

  - JOSE OSCAR MOREIRA

  - MARCOS APARECIDO CAVENAGHI

  - RICARDO ROCA

  - ROBERTO RODRIGUES

  - SAULO FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a087b3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência aos exequentes da planilha de débitos reunidos a

qual poderá ser acessada através do seguinte endereço:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Jb39RaZFcJu_GV8G5R6

bPnuWV_elpGq6-4AaowGwy9Y/edit#gid=2100030537

Diante do reduzido valor bloqueado, frente ao valor total da

execução reunida, a ordem de liberação dos valores obedecerá a

ordem cronológica de ajuizamento dos processos reunidos.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011153-22.2023.5.15.0118
AUTOR MARLON VAGNER DE FREITAS

ADVOGADO BRUNA GUTIERREZ SAMORA(OAB:
379847/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50793f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o peritoADEVALDO CIPRIANO para que preste os

esclarecimentos solicitados e/ou se manifeste sobre a impugnação

apresentada até o dia 10/05/2024.

Advirta-se o perito para que atrasos na manifestação para a qual já

foi intimado, não mais ocorram, uma vez que ocasionam prejuízo

processual, com necessidade de conclusão, novo despacho para

dilação de prazo e nova intimação das partes, tendo em vista que

os prazos periciais são calendarizados.

Ficam as partes cientes da nova data para prestação de

esclarecimentos e/ou manifestação acerca da impugnação ao laudo

assinalada ao perito.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010326-74.2024.5.15.0118
REQUERENTES MARCOS ANTONIO SETRA

ADVOGADO JOSE VITOR SALVATO(OAB:
112087/SP)

REQUERENTES SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

REQUERENTES MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

REQUERENTES RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI

  - RENATA LOVATO - ME

  - SITC-SISTEMA ITAPIRENSE DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe1436a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para que, no prazo de 05 dias,

regularizem a representação processual juntando carta de

preposição, conforme determinado na Audiência de ID f090429.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010371-15.2023.5.15.0118
AUTOR WAYNER KLUMPP

ADVOGADO SONIA DE FATIMA CALIDONE DOS
SANTOS(OAB: 124142/SP)

RÉU ESTRELA - DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS, COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU STARCOM DO NORDESTE
COMERCIO E INDUSTRIA DE
BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU JM COMERCIO E INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU MANUFATURA DE BRINQUEDOS
ESTRELA S A

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU BRINQUEDOS ESTRELA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

RÉU STARCOM LTDA.

ADVOGADO GHLICIO JORGE SILVA
FREIRE(OAB: 146625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINQUEDOS ESTRELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

  - ESTRELA - DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS, COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

  - JM COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA

  - MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A

  - STARCOM DO NORDESTE COMERCIO E INDUSTRIA DE
BRINQUEDOS LTDA

  - STARCOM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d889b3e

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Intime-se a reclamada a se manifestar, em 8 dias, sobre a

impugnação aos seus cálculos de liquidação pela parte adversa (ID

c0cfcf1), reapresentando seus cálculos, caso necessário.

Decorrido o prazo, venham conclusos para análise.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010376-42.2020.5.15.0118
AUTOR JOAO HENRIQUE LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRUNA COUTO FERREIRA(OAB:
175890/MG)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1948e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Lance-se o valor do pagamento de Id. 2597979 na planilha geral de

créditos da executada.

Diga o exequente se o valor remanescente de deus créditos foi

satisfeito no processo de recuperação da ré.

Prazo: cinco dias, sendo que o silêncio será entendido como

afirmativa, caso em que os autos serão arquivados definitivamente.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011153-22.2023.5.15.0118
AUTOR MARLON VAGNER DE FREITAS

ADVOGADO BRUNA GUTIERREZ SAMORA(OAB:
379847/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON VAGNER DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50793f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o peritoADEVALDO CIPRIANO para que preste os

esclarecimentos solicitados e/ou se manifeste sobre a impugnação

apresentada até o dia 10/05/2024.

Advirta-se o perito para que atrasos na manifestação para a qual já

foi intimado, não mais ocorram, uma vez que ocasionam prejuízo

processual, com necessidade de conclusão, novo despacho para

dilação de prazo e nova intimação das partes, tendo em vista que

os prazos periciais são calendarizados.

Ficam as partes cientes da nova data para prestação de

esclarecimentos e/ou manifestação acerca da impugnação ao laudo

assinalada ao perito.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010376-42.2020.5.15.0118
AUTOR JOAO HENRIQUE LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRUNA COUTO FERREIRA(OAB:
175890/MG)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1948e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Lance-se o valor do pagamento de Id. 2597979 na planilha geral de

créditos da executada.

Diga o exequente se o valor remanescente de deus créditos foi
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satisfeito no processo de recuperação da ré.

Prazo: cinco dias, sendo que o silêncio será entendido como

afirmativa, caso em que os autos serão arquivados definitivamente.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010952-30.2023.5.15.0118
AUTOR ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - RENASCER CONSTRUCOES ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17ae3f2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

PAMP

Processo Nº ATOrd-0010952-30.2023.5.15.0118
AUTOR ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RENASCER CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO RUBENS FALCO ALATI FILHO(OAB:
112793/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17ae3f2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

PAMP

Processo Nº ATSum-0010304-50.2023.5.15.0118
AUTOR MAYARA MOREIRA MUNHOZ

ADVOGADO LEIRY GREICY PIVA(OAB:
419440/SP)

RÉU PRIME WORK SISTEMAS DE
SERVICOS EIRELI

RÉU PRIME WORK SOLUCOES LTDA

RÉU SELECT AMERICAS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM
PARTICIPACOES EMPRESAS
EMERGENTES

RÉU PRIME WORK SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MOREIRA MUNHOZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf83612

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante, uma vez mais, para que apresente seus

cálculos no prazo de 10 dias, a fim de dar início à fase liquidatária,

indicando separadamente os valores relativos ao principal, juros,

contribuição previdenciária (parte empregado e empregador), bem

como a data final do cálculo, já observadas as diretrizes fixadas e o

título executivo.

Em caso de novo silêncio da autora, os autos serão remetidos ao

arquivo, e só serão desarquivados mediante requerimento expresso

do reclamante, no qual ele apresente os seus cálculos de liquidação

de sentença.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010669-07.2023.5.15.0118
REQUERENTE MONICA BEBIANO EMILIO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO MARIA APARECIDA MOGGI
FERREIRA - EPP

ADVOGADO ERICA LOBO BADDINI DE
PAULA(OAB: 181350/SP)

REQUERIDO METALURGICA GILMEX LTDA - EPP

ADVOGADO ERICA LOBO BADDINI DE
PAULA(OAB: 181350/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BEBIANO EMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 183868f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a reclamante, no prazo de 48 horas, se a reclamada efetuou o

pagamento da 1ª parcela, sendo que o silêncio será presumido

como seu efetivo cumprimento.

Após, aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010098-36.2023.5.15.0118

AUTOR ISABETE FORMAGIO BUBULA

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO MARTINS(OAB:
393069/SP)

RÉU SERVILIN EMBALAGENS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB:
245475/SP)

ADVOGADO LORRAINE FURLAN MICHELINI(OAB:
301686/SP)

RÉU FLAMIN MINERACAO LTDA

ADVOGADO KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB:
245475/SP)

ADVOGADO LORRAINE FURLAN MICHELINI(OAB:
301686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABETE FORMAGIO BUBULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1679fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho de Id 6c80097 apenas para constar que o feito

deve ser sobrestado aguardando o pagamento parcelado do débito,

conforme já deferido, e não audiência, como constou.

Assim, aguarde-se o parcelamento do art. 916 do CPC.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010098-36.2023.5.15.0118
AUTOR ISABETE FORMAGIO BUBULA

ADVOGADO RODRIGO DE BRITO MARTINS(OAB:
393069/SP)

RÉU SERVILIN EMBALAGENS - EIRELI -
EPP

ADVOGADO KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB:
245475/SP)

ADVOGADO LORRAINE FURLAN MICHELINI(OAB:
301686/SP)

RÉU FLAMIN MINERACAO LTDA

ADVOGADO KEDMA PEREIRA DA CUNHA(OAB:
245475/SP)

ADVOGADO LORRAINE FURLAN MICHELINI(OAB:
301686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAMIN MINERACAO LTDA

  - SERVILIN EMBALAGENS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1679fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho de Id 6c80097 apenas para constar que o feito

deve ser sobrestado aguardando o pagamento parcelado do débito,

conforme já deferido, e não audiência, como constou.

Assim, aguarde-se o parcelamento do art. 916 do CPC.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011110-85.2023.5.15.0118
AUTOR MATHEUS DE PAULA CANDIDO

BERNARDES

ADVOGADO JOÃO BENEDITO CAMILO
PELLISSER(OAB: 128154/SP)

RÉU SERRALHERIA ITAPIRA LTDA

ADVOGADO WALNER JOSE CONSORTI DE
GODOY(OAB: 218372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA ITAPIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0190643

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente a reclamada, inclusive diretamente, para que

cumpra o determinado no despacho de ID 8c64616, no prazo de 05

(cinco) dias.

Após a comprovação, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos.

No caso de novo silêncio ou decorrido o prazo para tanto, prossiga-

se com a prática dos atos executórios por meio de todas as

ferramentas eletrônicas disponíveis.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010365-71.2024.5.15.0118
AUTOR LUCIANA DA CONCEICAO FRANCO

SEIXAS TEIXEIRA

ADVOGADO INAJAI COSTA DOS SANTOS(OAB:
323212/SP)

RÉU CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

RÉU SPORTS HUB SERVICOS EM
ESPORTE LTDA

ADVOGADO JOSE VICENTE CERA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

RÉU STAND REPLAY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL

  - SPORTS HUB SERVICOS EM ESPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c731d

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência territorial oposta por

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL (terceira reclamada)

- id c5aaba5, na qual sustenta que a demanda deve ser processada

perante uma das Varas do Trabalho da cidade do Rio de Janeiro -

RJ, local onde a reclamante reside e afirma ter sido contratada.

Intimada, a reclamante sustenta que o último local da prestação dos

serviços foi a cidade de Águas de Lindoia, razão pela qual corrobora

a competência desta Vara do Trabalho de Itapira.

Inicialmente, cumpre pontuar que a regra estabelecida pela

legislação processual quanto à competência territorial aponta para o

local da prestação dos serviços - artigo 651, "caput", da CLT.

Fundamenta-se na premissa de que tal juízo terá uma maior

proximidade para a produção das provas, em especial a

testemunhal, além de ter conhecimento com a realidade social da

região, facilitando o contato com as particularidades da relação

contratual.

No caso dos autos, fica claro que a reclamante, residente na cidade

do Rio de Janeiro, afirma ter sido contratada pela primeira

reclamada, também sediada na cidade do Rio de Janeiro, para

prestar serviços à segunda e à terceira reclamadas, sediadas nas

cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente, em

eventos ligados a partidas de futebol.

Nota-se da prova documental produzida que tais eventos ocorriam

em locais distintos e de acordo com a demanda de trabalho e das

partidas realizadas, atuando a autora por períodos curtos (alguns

dias) em cada localidade.

Logo, não havia uma efetiva fixação, no contexto do contrato, a uma

localidade específica, não sendo possível aplicar o disposto no

artigo 651, §3º, da CLT para atrair a competência deste juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Muito mais razoável e condizente com o espírito da lei aplicar-se

analogicamente o disposto no artigo 651, §2º, da CLT para se

reconhecer como competente um das Varas do Trabalho do Rio de

Janeiro, local mais apto a conhecer da relação de trabalho mantida

entre as partes, residentes naquele município e partir do qual se

iniciou a pretensa relação de emprego.

Pelo exposto, ACOLHO a exceção apresentada para declarar a

incompetência desta Vara do Trabalho de Itapira para o

conhecimento da ação.

Determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho do

Rio de Janeiro, vinculadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

Observe a Secretaria.

Intimem-se.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

GGB

Processo Nº ATOrd-0010365-71.2024.5.15.0118
AUTOR LUCIANA DA CONCEICAO FRANCO

SEIXAS TEIXEIRA

ADVOGADO INAJAI COSTA DOS SANTOS(OAB:
323212/SP)

RÉU CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

RÉU SPORTS HUB SERVICOS EM
ESPORTE LTDA

ADVOGADO JOSE VICENTE CERA JUNIOR(OAB:
155962/SP)

RÉU STAND REPLAY SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA CONCEICAO FRANCO SEIXAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c731d

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de exceção de incompetência territorial oposta por

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL (terceira reclamada)

- id c5aaba5, na qual sustenta que a demanda deve ser processada

perante uma das Varas do Trabalho da cidade do Rio de Janeiro -

RJ, local onde a reclamante reside e afirma ter sido contratada.

Intimada, a reclamante sustenta que o último local da prestação dos

serviços foi a cidade de Águas de Lindoia, razão pela qual corrobora

a competência desta Vara do Trabalho de Itapira.

Inicialmente, cumpre pontuar que a regra estabelecida pela

legislação processual quanto à competência territorial aponta para o

local da prestação dos serviços - artigo 651, "caput", da CLT.

Fundamenta-se na premissa de que tal juízo terá uma maior

proximidade para a produção das provas, em especial a

testemunhal, além de ter conhecimento com a realidade social da

região, facilitando o contato com as particularidades da relação

contratual.

No caso dos autos, fica claro que a reclamante, residente na cidade

do Rio de Janeiro, afirma ter sido contratada pela primeira

reclamada, também sediada na cidade do Rio de Janeiro, para

prestar serviços à segunda e à terceira reclamadas, sediadas nas

cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, respectivamente, em

eventos ligados a partidas de futebol.

Nota-se da prova documental produzida que tais eventos ocorriam

em locais distintos e de acordo com a demanda de trabalho e das

partidas realizadas, atuando a autora por períodos curtos (alguns

dias) em cada localidade.

Logo, não havia uma efetiva fixação, no contexto do contrato, a uma

localidade específica, não sendo possível aplicar o disposto no

artigo 651, §3º, da CLT para atrair a competência deste juízo.

Muito mais razoável e condizente com o espírito da lei aplicar-se

analogicamente o disposto no artigo 651, §2º, da CLT para se

reconhecer como competente um das Varas do Trabalho do Rio de

Janeiro, local mais apto a conhecer da relação de trabalho mantida

entre as partes, residentes naquele município e partir do qual se

iniciou a pretensa relação de emprego.

Pelo exposto, ACOLHO a exceção apresentada para declarar a

incompetência desta Vara do Trabalho de Itapira para o

conhecimento da ação.

Determino a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho do

Rio de Janeiro, vinculadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região.

Observe a Secretaria.

Intimem-se.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024.

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

GGB

Processo Nº ATOrd-0010757-45.2023.5.15.0118
AUTOR MAURECI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NEIMAR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 287197/SP)

RÉU MIRAGE- PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOVATO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecida responsabilidade

solidária entre a executada e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA. CNPJ: 32.900.208/0001-53, LUÍS

FRANCISCO MIRANDA CNPJ: 08.625.894/0001-17, RENATA

LOVATO CPF: 168.376.398-03 e LUIS FRANCISCO MIRANDA (de

cujus) CPF: 068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas supracitadas ao polo passivo

da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto, evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo nº

0010900-68.2022.5.15.0118, a fim de que os créditos do processo

em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser anexada ao

processo piloto.

O valor da execução é de R$ 219.937,08 atualizado para

22/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010757-45.2023.5.15.0118
AUTOR MAURECI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NEIMAR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 287197/SP)

RÉU MIRAGE- PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PADDOCK RANCH AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecida responsabilidade

solidária entre a executada e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA. CNPJ: 32.900.208/0001-53, LUÍS

FRANCISCO MIRANDA CNPJ: 08.625.894/0001-17, RENATA

LOVATO CPF: 168.376.398-03 e LUIS FRANCISCO MIRANDA (de

cujus) CPF: 068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas supracitadas ao polo passivo

da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto, evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo nº

0010900-68.2022.5.15.0118, a fim de que os créditos do processo

em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser anexada ao

processo piloto.

O valor da execução é de R$ 219.937,08 atualizado para

22/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010757-45.2023.5.15.0118
AUTOR MAURECI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NEIMAR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 287197/SP)

RÉU MIRAGE- PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE- PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecida responsabilidade

solidária entre a executada e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA. CNPJ: 32.900.208/0001-53, LUÍS

FRANCISCO MIRANDA CNPJ: 08.625.894/0001-17, RENATA

LOVATO CPF: 168.376.398-03 e LUIS FRANCISCO MIRANDA (de

cujus) CPF: 068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas supracitadas ao polo passivo

da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão

habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto, evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo nº

0010900-68.2022.5.15.0118, a fim de que os créditos do processo

em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser anexada ao

processo piloto.

O valor da execução é de R$ 219.937,08 atualizado para

22/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010757-45.2023.5.15.0118
AUTOR MAURECI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO NEIMAR BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 287197/SP)

RÉU MIRAGE- PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU LUIS FRANCISCO MIRANDA

RÉU RENATA LOVATO - ME

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU PADDOCK RANCH AGROPECUARIA
LTDA.

ADVOGADO ANDRE NARDINI DE OLIVEIRA
ROLAND(OAB: 273466/SP)

ADVOGADO CLARISSA ALINE PAIE
RODELLA(OAB: 209019/SP)

RÉU RENATA LOVATO

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURECI PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho proferido nos autos:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Pelas razões já expostas em decisão proferida no processo piloto nº

0010900-68.2022.5.15.0118, foi reconhecida responsabilidade

solidária entre a executada e PADDOCK RANCH

AGROPECUARIA LTDA. CNPJ: 32.900.208/0001-53, LUÍS

FRANCISCO MIRANDA CNPJ: 08.625.894/0001-17, RENATA

LOVATO CPF: 168.376.398-03 e LUIS FRANCISCO MIRANDA (de

cujus) CPF: 068.374.938-25.

Dessa forma, incluam-se as empresas supracitadas ao polo passivo

da demanda.

Considerando-se que os créditos do presente processo serão
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habilitados nos autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118,

com idêntico polo passivo, e, considerando-se que o executado

naqueles autos já foi incluído no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na condição positiva;

Considerando-se, ainda, a necessidade de se otimizar a tramitação

das execuções, de modo que os atos processuais aconteçam

apenas no processo-piloto, evitando-se a repetição de

providências idênticas, determino:

Assim, os atos executórios serão concentrados exclusivamente nos

autos do processo nº 0010900-68.2022.5.15.0118.

Aguarde-se a tramitação dos atos processuais naquele processo.

Sobreste-se o presente processo.

Caso eventual numerário auferido naqueles autos não seja

suficiente para satisfação deste processo, determino que se

prossiga a presente execução no processo-piloto.

Inclua-se o exequente destes, bem como seu advogado, nas

anotações do processo-piloto, a fim de que estes possam

acompanhar os atos que estão sendo lá praticados.

Valha via assinada do presente como certidão para o processo nº

0010900-68.2022.5.15.0118, a fim de que os créditos do processo

em epígrafe fiquem naquele habilitados, que deverá ser anexada ao

processo piloto.

O valor da execução é de R$ 219.937,08 atualizado para

22/03/2024.

Dê-se ciência às partes.

Efetuem-se os registros de obrigação de pagar neste processo,

caso ainda não tenham sido efetuados.

Após, movimente o processo para sobrestamento – execução

(REUNIÃO DE EXECUÇÃO), uma vez que os atos executórios

serão processados no processo piloto. Lance-se no GIGS pelo

prazo de 24 meses.

ITAPIRA/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-06.2023.5.15.0118
AUTOR ISMAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

ADVOGADO JOAO LUIS ZANI(OAB: 143769/SP)

RÉU IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO
DE BOMBAS ITA LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CAROLINO CABRAL
GUERINI(OAB: 68874/PR)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE BOMBAS ITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02167bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por ISMAEL

DOS SANTOS contra IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE

BOMBAS ITA LTDA, pronuncio por prescrita a pretensão

condenatória relativa ao período contratual anterior a 27/07/2018

(artigos 7º, XXIX, da CRFB e 11 da CLT), extinguindo-a com

resolução de méri to (ar t igo 487, I I ,  do CPC),  e ju lgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados para condenar

a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas, nos

termos da fundamentação: adicional de insalubridade; indenização

do período de garantia de emprego; indenização por dano material;

indenização por dano moral.

Honorários advocatícios e periciais, juros, correção monetária, nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 100.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-06.2023.5.15.0118
AUTOR ISMAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIO SECOLIN(OAB:
100415/SP)

ADVOGADO JOSELITO LUIZ GONCALVES(OAB:
124938/SP)

ADVOGADO JOAO LUIS ZANI(OAB: 143769/SP)

RÉU IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO
DE BOMBAS ITA LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CAROLINO CABRAL
GUERINI(OAB: 68874/PR)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02167bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por ISMAEL

DOS SANTOS contra IMBIL INDUSTRIA E MANUTENCAO DE

BOMBAS ITA LTDA, pronuncio por prescrita a pretensão

condenatória relativa ao período contratual anterior a 27/07/2018

(artigos 7º, XXIX, da CRFB e 11 da CLT), extinguindo-a com

resolução de méri to (ar t igo 487, I I ,  do CPC),  e ju lgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados para condenar

a reclamada a pagar ao reclamante as seguintes parcelas, nos

termos da fundamentação: adicional de insalubridade; indenização

do período de garantia de emprego; indenização por dano material;

indenização por dano moral.

Honorários advocatícios e periciais, juros, correção monetária, nos

termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 100.000,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010735-21.2022.5.15.0118
AUTOR ALINE FERNANDA SCOTOM

ADVOGADO BRUNA COUTO FERREIRA(OAB:
175890/MG)

RÉU REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO
LTDA

ADVOGADO KELSON JOSE LOPES(OAB:
290794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE DISTRIBUICAO ZEFERINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 893406e

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id. 0c6c7a1: Indefiro, uma vez que a sentença transitada

em julgado elenca verbas de natureza salarial e, além disso, já há

cálculo homologado no processo ao Id. 2395ea5.

Conforme previsão do § 6º, do art. 832, da CLT, prevê que "o

acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará

os créditos da União".

Assim, concede-se prazo suplementar de 10 dias para que a

reclamada comprove o recolhimento do valor da diferença

previdenciária, de R$ 5.125,03, sob pena de execução.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-34.2023.5.15.0118
AUTOR RAIMUNDO FAGNER CORREIA

NICOLAU

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO TAIS TOPAN ROTTOLI(OAB:
393081/SP)

RÉU TUBOLUC SP INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RÉU FARMARIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SOROCAPS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA

  - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

  - FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SOROCAPS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

  - TUBOLUC SP INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6bb93

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da indicação pelo perito das datas e locais

das perícias (Id. ae69bf6).

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011191-34.2023.5.15.0118
AUTOR RAIMUNDO FAGNER CORREIA

NICOLAU

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO TAIS TOPAN ROTTOLI(OAB:
393081/SP)

RÉU TUBOLUC SP INDUSTRIA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 154500/RJ)

RÉU FARMARIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RÉU SOROCAPS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUIS AMERICO ORTENSE DA
SILVA(OAB: 244828/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO HENRIQUE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FAGNER CORREIA NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6bb93

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da indicação pelo perito das datas e locais

das perícias (Id. ae69bf6).

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-66.2024.5.15.0118
AUTOR ANGELA DE CASSIA GODOI

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU MONTE REAL HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE REAL HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff28afa

proferido nos autos.

DESPACHO / Alvarás SD e FGTS

Defiro a expedição de novos alvarás, constando a data de

admissão.

Sirva uma via devidamente assinada eletronicamente pelo(a)

Juiz(íza) da presente ata de audiência com força de ALVARÁ

JUDICIAL, a fim de que o(a) reclamante supramencionado proceda

à sua habilitação, perante o órgão competente, no programa do

seguro-desemprego, considerando-se para todos os efeitos que o

deferimento do benefício não fica vinculado à apresentação de

guias próprias ou eventual existência de depósito do FGTS, sendo

certo que o prazo de 120 dias passará a correr a partir desta data.

Sirva, ainda, uma via devidamente assinada eletronicamente pelo(a)

Juiz(íza) da presente ata de audiência com força de ALVARÁ

JUDICIAL, a fim de que, não havendo impedimentos legais, o(a)

reclamante proceda ao levantamento dos valores que se

encontrarem depositados em sua na conta vinculada relativamente

ao contrato de trabalho mantido com a reclamada, inclusive

atualizações e juros. Os dados necessários para identificação do(a)

reclamante, encontram-se em sua CTPS, que será por ele(a)

apresentada no momento de ingresso do pedido de levantamento

do FGTS e seguro-desemprego, ficando vedado qualquer óbice

ao(à)  rec lamante para o  levantamento,  sob pena de

responsabi l idade por  cr ime de desobediênc ia .

CTPS N.º99001 série375 /SP

CPF: 474.057.628-75

PIS Nº 20680303515

PERÍODO CONTRATUAL: 24/04/2023 a 18/04/2024

Último Salário: R$ 1771,22 (um mil e setecentos e setenta e um
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reais e vinte e dois centavos) mensal.

CNPJ da reclamada: 61.562.914/0001-30

Cargo/Função: camareira.

**********Atenção************ATENÇÃO:Nos termos do Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e do Ofício Circular nº

05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região foi expressamente declarada

a DESNECESSIDADE da assinatura física (manuscrita) de

documentos eletrônicos assinados com certificado digital. Cabe ao

beneficiário do documento baixá-lo em PDF, a partir da plataforma

Pje, e imprimir o referido arquivo PDF (no qual sairá o QR-code e o

seus respectivo número) apresentando-o ao destinatário para

cumprimento da determinação judicial. No que tange a guias de

retirada e alvarás dirigidos aos bancos, frisa-se que a instituição

bancária somente deverá efetuar a liberação de valores ao

advogado nominalmente citado no documento, salvo autorização

escrita levada pelo portador.1) O órgão destinatário poderá conferir

a autenticidade do documento por meio do sítio na rede mundial de

computadores

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, caso repute necessário, digitando no campo "número

do documento" o seu respectivo código numérico.2) Frisa-se,

ainda, que por meio aplicativo para leitura de QR-code também é

possível a checagem do documento, inclusive pelo telefone

celular.3) É possível, também, efetuar a checagem do documento

pela consulta pública de processos, através do endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/home , digitando-se, para

tanto, o número completo do processo.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-66.2024.5.15.0118
AUTOR ANGELA DE CASSIA GODOI

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU MONTE REAL HOTEIS E TURISMO
S/A

ADVOGADO MAURICIO DEMATTE JUNIOR(OAB:
109233/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE CASSIA GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff28afa

proferido nos autos.

DESPACHO / Alvarás SD e FGTS

Defiro a expedição de novos alvarás, constando a data de

admissão.

Sirva uma via devidamente assinada eletronicamente pelo(a)

Juiz(íza) da presente ata de audiência com força de ALVARÁ

JUDICIAL, a fim de que o(a) reclamante supramencionado proceda

à sua habilitação, perante o órgão competente, no programa do

seguro-desemprego, considerando-se para todos os efeitos que o

deferimento do benefício não fica vinculado à apresentação de

guias próprias ou eventual existência de depósito do FGTS, sendo

certo que o prazo de 120 dias passará a correr a partir desta data.

Sirva, ainda, uma via devidamente assinada eletronicamente pelo(a)

Juiz(íza) da presente ata de audiência com força de ALVARÁ

JUDICIAL, a fim de que, não havendo impedimentos legais, o(a)

reclamante proceda ao levantamento dos valores que se

encontrarem depositados em sua na conta vinculada relativamente

ao contrato de trabalho mantido com a reclamada, inclusive

atualizações e juros. Os dados necessários para identificação do(a)

reclamante, encontram-se em sua CTPS, que será por ele(a)

apresentada no momento de ingresso do pedido de levantamento

do FGTS e seguro-desemprego, ficando vedado qualquer óbice

ao(à)  rec lamante para o  levantamento,  sob pena de

responsabi l idade por  cr ime de desobediênc ia .

CTPS N.º99001 série375 /SP

CPF: 474.057.628-75

PIS Nº 20680303515

PERÍODO CONTRATUAL: 24/04/2023 a 18/04/2024

Último Salário: R$ 1771,22 (um mil e setecentos e setenta e um

reais e vinte e dois centavos) mensal.

CNPJ da reclamada: 61.562.914/0001-30

Cargo/Função: camareira.

**********Atenção************ATENÇÃO:Nos termos do Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 18/2017, do C. TST e do Ofício Circular nº

05/2017 GP, do E. TRT da 15ª Região foi expressamente declarada

a DESNECESSIDADE da assinatura física (manuscrita) de

documentos eletrônicos assinados com certificado digital. Cabe ao

beneficiário do documento baixá-lo em PDF, a partir da plataforma

Pje, e imprimir o referido arquivo PDF (no qual sairá o QR-code e o

seus respectivo número) apresentando-o ao destinatário para

cumprimento da determinação judicial. No que tange a guias de

retirada e alvarás dirigidos aos bancos, frisa-se que a instituição

bancária somente deverá efetuar a liberação de valores ao

advogado nominalmente citado no documento, salvo autorização

escrita levada pelo portador.1) O órgão destinatário poderá conferir

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5862
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

a autenticidade do documento por meio do sítio na rede mundial de

computadores

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, caso repute necessário, digitando no campo "número

do documento" o seu respectivo código numérico.2) Frisa-se,

ainda, que por meio aplicativo para leitura de QR-code também é

possível a checagem do documento, inclusive pelo telefone

celular.3) É possível, também, efetuar a checagem do documento

pela consulta pública de processos, através do endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/home , digitando-se, para

tanto, o número completo do processo.

ITAPIRA/SP, 29 de abril de 2024

FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010029-67.2024.5.15.0118
AUTOR JULIANA GILLI

ADVOGADO BRUNA COUTO FERREIRA(OAB:
175890/MG)

RÉU ITAFRIG INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAFRIG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2460fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JULIANA

GILLI contra ITAFRIG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA, julgo

IMPROCEDENTESos pedidos formulados para absolver a

reclamada, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais é isenta de recolhimento.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010029-67.2024.5.15.0118
AUTOR JULIANA GILLI

ADVOGADO BRUNA COUTO FERREIRA(OAB:
175890/MG)

RÉU ITAFRIG INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA

ADVOGADO SOLANGE BATISTA DO PRADO
VIEIRA(OAB: 105591/SP)

ADVOGADO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB:
127505/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO DO PRADO
VIEIRA(OAB: 358435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2460fa9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista proposta por JULIANA

GILLI contra ITAFRIG INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA, julgo

IMPROCEDENTESos pedidos formulados para absolver a

reclamada, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa, das

quais é isenta de recolhimento.

Intimem-se.

Nada mais.

    FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ITÁPOLIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010271-10.2022.5.15.0049
AUTOR MARIA LIDUINA DE ANDRADE
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ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA

RÉU BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA
46015843888

RÉU ALESSANDRA DE CASSIA
MENDONCA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE CASSIA MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010271-10.2022.5.15.0049

Autor: MARIA LIDUINA DE ANDRADE, CPF: 284.749.318-27

Réu(s): BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA 46015843888, CNPJ:

35.702.478/0001-48; ALESSANDRA DE CASSIA MENDONCA DA

SILVA, CPF: 283.251.958-00; BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA,

CPF: 460.158.438-88

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)MAURO CESAR MORELI, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de Itápolis, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010271

-10.2022.5.15.0049 , entre partes:AUTOR: MARIA LIDUINA DE

ANDRADE , autor, e RÉU: BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA

46015843888 e outros (2)  réu,  estando a executada

ALESSANDRA DE CASSIA MENDONÇA DA SILVA em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital, acerca do bloqueio

de R$ 1.084,97 de contas de respectiva titularidade, podendo

insurgir-se no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010271-10.2022.5.15.0049
AUTOR MARIA LIDUINA DE ANDRADE

ADVOGADO MAURO WAGNER XAVIER(OAB:
102293/SP)

RÉU BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA

RÉU BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA
46015843888

RÉU ALESSANDRA DE CASSIA
MENDONCA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010271-10.2022.5.15.0049

Autor: MARIA LIDUINA DE ANDRADE, CPF: 284.749.318-27

Réu(s): BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA 46015843888, CNPJ:

35.702.478/0001-48; ALESSANDRA DE CASSIA MENDONCA DA

SILVA, CPF: 283.251.958-00; BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA,

CPF: 460.158.438-88

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)MAURO CESAR MORELI, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de Itápolis, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010271

-10.2022.5.15.0049 , entre partes:AUTOR: MARIA LIDUINA DE

ANDRADE , autor, e RÉU: BARBARA PAMELLA DE OLIVEIRA

46015843888 e outros (2) réu, estandoa executada Barbara

Pamella de Oliveira em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital acerca do bloqueio de R$ 721,40 de contas de

respectiva tularidade, podendo insurgir-se no prazo legal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010062-70.2024.5.15.0049
AUTOR CHRISTIAN JOSE INACIO

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN JOSE INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ead1eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado Estado de São Paulo é

tempestivo.
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Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010358-63.2022.5.15.0049
AUTOR JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ISABEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a76f10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010358-63.2022.5.15.0049
AUTOR JOSE MAURO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a76f10

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011782-43.2022.5.15.0049
AUTOR MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS

DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA
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RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGAN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - RMCA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - VALDEVINO LINO DE SOUZA

  - VESSONI & RODRIGUES IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107bdf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011782-43.2022.5.15.0049
AUTOR MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS

DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107bdf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010094-75.2024.5.15.0049
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE

ANDRADE MAZALE

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M. J. DE GODOI TEIXEIRA CONFECCOES EIRELI

  - RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46cee8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA e RONE

ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME por deserto, eis que ausente o

pressuposto de admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou

de comprovar o recolhimento do depósito recursal e o pagamento

das custas processuais.

Intimem-se os recorrentes.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011790-20.2022.5.15.0049
AUTOR FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA N P ZANCHETTA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA

  - DEGAN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - RMCA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - VALDEVINO LINO DE SOUZA

  - VESSONI & RODRIGUES IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da4e71

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010094-75.2024.5.15.0049
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE

ANDRADE MAZALE

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA DE ANDRADE MAZALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46cee8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA e RONE

ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME por deserto, eis que ausente o

pressuposto de admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou

de comprovar o recolhimento do depósito recursal e o pagamento

das custas processuais.

Intimem-se os recorrentes.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010172-69.2024.5.15.0049
AUTOR LETICIA CRISTINA PERPETUA

MAURICIO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. DE GODOI TEIXEIRA CONFECCOES EIRELI

  - RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9716c40

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011790-20.2022.5.15.0049
AUTOR FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8da4e71

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010172-69.2024.5.15.0049
AUTOR LETICIA CRISTINA PERPETUA

MAURICIO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA PERPETUA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9716c40

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011814-48.2022.5.15.0049
AUTOR WIRLAM MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGAN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - RMCA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - VALDEVINO LINO DE SOUZA

  - VESSONI & RODRIGUES IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309224c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010134-57.2024.5.15.0049
AUTOR JOSIMARA DE MOURA GOUVEA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI
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ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. DE GODOI TEIXEIRA CONFECCOES EIRELI

  - RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63a60e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010098-15.2024.5.15.0049
AUTOR DAIANE EVARISTO DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. DE GODOI TEIXEIRA CONFECCOES EIRELI

  - RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA

  - RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1f8958

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011814-48.2022.5.15.0049
AUTOR WIRLAM MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLAM MANOEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309224c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010134-57.2024.5.15.0049
AUTOR JOSIMARA DE MOURA GOUVEA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA DE MOURA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63a60e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0010098-15.2024.5.15.0049
AUTOR DAIANE EVARISTO DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU BORDADOS 4 R EIRELI - EPP

RÉU KIT'S 4 R BABY EIRELI

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU M. J. DE GODOI TEIXEIRA
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA

ADVOGADO JULIANO BIRELLI(OAB: 214545/SP)

RÉU RONE ANDRE TEIXEIRA EIRELI - ME

ADVOGADO MATHEUS CARLOS PEREIRA(OAB:
452026/SP)

RÉU BABY KIT'S CONFECCOES E
ENXOVAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE EVARISTO DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1f8958

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego  segu imento  ao  recurso  o rd iná r io  in te rpos to

pelo(a)reclamada RENEE ALESSANDRA TEIXEIRA por deserto,

eis que ausente o pressuposto de admissibilidade extrínseco do

preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do depósito

recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.
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EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010534-08.2023.5.15.0049
AUTOR DIEGO ROSSETI MADARO

ADVOGADO MARCELO CASTELI BONINI(OAB:
269234/SP)

ADVOGADO ARIELY BANDEIRA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 425584/SP)

ADVOGADO CECILIA MARIA MARRONE DE
AGUIAR(OAB: 484622/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO IBITINGA LTDA -
ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO TERNURA LTDA
- ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SISTEMA TERNURA DE
COMUNICACAO E PUBLICIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU ROBSON ADLER DE ROSA
COMPLEXO CENTRO PAULISTA DE
RADIO E TV EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SISTEMA IBITINGA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU MARIA APARECIDA CARVALHO
BRANCO

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO
METEOROLOGIA PAULISTA LTDA -
ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ROSSETI MADARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83ab1d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010534-08.2023.5.15.0049
AUTOR DIEGO ROSSETI MADARO

ADVOGADO MARCELO CASTELI BONINI(OAB:
269234/SP)

ADVOGADO ARIELY BANDEIRA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 425584/SP)

ADVOGADO CECILIA MARIA MARRONE DE
AGUIAR(OAB: 484622/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO IBITINGA LTDA -
ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO TERNURA LTDA
- ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SISTEMA TERNURA DE
COMUNICACAO E PUBLICIDADE
LTDA - ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU ROBSON ADLER DE ROSA
COMPLEXO CENTRO PAULISTA DE
RADIO E TV EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SISTEMA IBITINGA DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU MARIA APARECIDA CARVALHO
BRANCO

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)
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ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

RÉU SOCIEDADE RADIO
METEOROLOGIA PAULISTA LTDA -
ME

ADVOGADO LIGIA CAROLINE PINI
GONCALVES(OAB: 374783/SP)

ADVOGADO RICARDO ORDINE GENTIL
NEGRAO(OAB: 207882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CARVALHO BRANCO

  - ROBSON ADLER DE ROSA COMPLEXO CENTRO PAULISTA
DE RADIO E TV EIRELI - ME

  - SISTEMA IBITINGA DE COMUNICACAO LTDA

  - SISTEMA TERNURA DE COMUNICACAO E PUBLICIDADE
LTDA - ME

  - SOCIEDADE RADIO IBITINGA LTDA - ME

  - SOCIEDADE RADIO METEOROLOGIA PAULISTA LTDA - ME

  - SOCIEDADE RADIO TERNURA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83ab1d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010964-57.2023.5.15.0049
AUTOR WANDERLANDIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TERRAL AGRICULTURA E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAL AGRICULTURA E PECUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b2179

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência e considerando o agendamento

da diligência pericial médica id 499a417, exclua-se o feito da pauta.

Ficam as partes cientes do agendamento da diligência pericial

médica id 499a417.

O (a) perito médico (a) deverá apresentar o laudo pericial até

11/07/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

18/07/2024 , sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia  01/08/2024 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 08/08/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

02/09/2024,às09h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85453506049?pwd=Q0lIZFc3eS9kaGNJQ3N0cEIxdnB

nZz09

ID da reunião: 854 5350 6049

Senha de acesso: 364591

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010964-57.2023.5.15.0049
AUTOR WANDERLANDIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TERRAL AGRICULTURA E
PECUARIA S.A.

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLANDIO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b2179

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência e considerando o agendamento

da diligência pericial médica id 499a417, exclua-se o feito da pauta.

Ficam as partes cientes do agendamento da diligência pericial

médica id 499a417.

O (a) perito médico (a) deverá apresentar o laudo pericial até

11/07/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

18/07/2024 , sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia  01/08/2024 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 08/08/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

02/09/2024,às09h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85453506049?pwd=Q0lIZFc3eS9kaGNJQ3N0cEIxdnB

nZz09

ID da reunião: 854 5350 6049

Senha de acesso: 364591

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011089-25.2023.5.15.0049
AUTOR JEFFERSON DE JESUS GAMA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 262706/SP)

RÉU FIACAO SAO VICENTE LTDA - EPP

ADVOGADO TIAGO DOMINGUES DA SILVA(OAB:
267354/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIACAO SAO VICENTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45151dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito médico (a) que terá prazo até o dia 20/5/2024

para responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024,

independentemente de intimação, sobre as respostas do Sr.Perito,

sob pena de preclusão.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia

04/06/2024,às10h55min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011089-25.2023.5.15.0049
AUTOR JEFFERSON DE JESUS GAMA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 262706/SP)

RÉU FIACAO SAO VICENTE LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TIAGO DOMINGUES DA SILVA(OAB:
267354/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE JESUS GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45151dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito médico (a) que terá prazo até o dia 20/5/2024

para responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024,

independentemente de intimação, sobre as respostas do Sr.Perito,

sob pena de preclusão.

Designa-se audiência de instrução telepresencial para o dia

04/06/2024,às10h55min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo
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basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010623-12.2015.5.15.0049
AUTOR JOANDES JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PLASTICOS ASSENCIO LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO SABIONE(OAB:
182939/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTICOS ASSENCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para informar conta de titularidade da

reclamada para fins de restituição dos valores depositados no

#id:9278af2, a título de honorários periciais prévios (perícia não

realizada).

Prazo de 5 dias. 

Processo Nº ATOrd-0010485-64.2023.5.15.0049
AUTOR KEISY DA SILVA GARCIA

ADVOGADO CAROLINE CANDIDA DE
SOUZA(OAB: 362073/SP)

ADVOGADO GREICY KELLY GOMES DA
SILVA(OAB: 411365/SP)

RÉU DPLASPACK LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA TOMAZ(OAB:
318970/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPLASPACK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bcaabc

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 8faee97.

O Perito médico terá prazo até o dia 27/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 05/06/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

18/06/2024, às 10h35min, quando as partes deverão

comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas, independentemente de

intimação, nos termos do art. 825, da CLT.

É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Para participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Ficando mantidas as cominações anteriores. Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 11 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010485-64.2023.5.15.0049
AUTOR KEISY DA SILVA GARCIA

ADVOGADO CAROLINE CANDIDA DE
SOUZA(OAB: 362073/SP)

ADVOGADO GREICY KELLY GOMES DA
SILVA(OAB: 411365/SP)

RÉU DPLASPACK LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARIA TOMAZ(OAB:
318970/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

PERITO ROBERTO JORGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEISY DA SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bcaabc

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 8faee97.
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O Perito médico terá prazo até o dia 27/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 05/06/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

18/06/2024, às 10h35min, quando as partes deverão

comparecer para prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão, trazendo suas testemunhas, independentemente de

intimação, nos termos do art. 825, da CLT.

É facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Para participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Ficando mantidas as cominações anteriores. Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 11 de março de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

Juíza do Trabalho Substituta

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011579-81.2022.5.15.0049
AUTOR RISONEIDE JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BASAGLIA
FONSECA(OAB: 263487/SP)

RÉU RONIE RICHARD NARDIN

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DANELUCI(OAB:
264641/SP)

RÉU EDILSON MARCOS DE OLIVEIRA
AZEVEDO

PERITO MONISE ELLEN BARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIE RICHARD NARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b3fce

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, para que no prazo de 48h, emendem a petição de

acordo, para se manifestar quanto ao reclamado Edilson Marcos de

Oliveira Azevedo.

Após, venham conclusos.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011579-81.2022.5.15.0049
AUTOR RISONEIDE JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BASAGLIA
FONSECA(OAB: 263487/SP)

RÉU RONIE RICHARD NARDIN

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DANELUCI(OAB:
264641/SP)

RÉU EDILSON MARCOS DE OLIVEIRA
AZEVEDO

PERITO MONISE ELLEN BARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISONEIDE JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2b3fce

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, para que no prazo de 48h, emendem a petição de

acordo, para se manifestar quanto ao reclamado Edilson Marcos de

Oliveira Azevedo.

Após, venham conclusos.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011742-61.2022.5.15.0049
AUTOR JAIR APARECIDO REDIGOLO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA ISABEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b15e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 2153810.

O perito médico terá prazo até o dia 20/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024,

independentemente de intimação, sobre as respostas do Sr.Perito,

sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

12/08/2024,às10h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85453506049?pwd=Q0lIZFc3eS9kaGNJQ3N0cEIxdnB

nZz09

ID da reunião: 854 5350 6049

Senha de acesso: 364591

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-05.2024.5.15.0049
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AUTOR BENEDITA ANTONIA MENDES
SIMOES

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA ANTONIA MENDES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea18a7b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0012287-34.2022.5.15.0049
AUTOR LEONARDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA N P ZANCHETTA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA

  - DEGAN IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - RMCA - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - VALDEVINO LINO DE SOUZA

  - VESSONI & RODRIGUES IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8811e4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATSum-0011182-85.2023.5.15.0049
AUTOR JACQUELINE DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MANCHINI DE SOUZA
LIMA(OAB: 360807/SP)

ADVOGADO RENATA SANTOS MARTINS
PEREIRA(OAB: 282230/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb06fc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0011742-61.2022.5.15.0049
AUTOR JAIR APARECIDO REDIGOLO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO REDIGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b15e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 2153810.

O perito médico terá prazo até o dia 20/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024,

independentemente de intimação, sobre as respostas do Sr.Perito,

sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

12/08/2024,às10h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

LINK ÚNICO   Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85453506049?pwd=Q0lIZFc3eS9kaGNJQ3N0cEIxdnB

nZz09

ID da reunião: 854 5350 6049

Senha de acesso: 364591

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da
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Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011182-85.2023.5.15.0049
AUTOR JACQUELINE DE JESUS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE MANCHINI DE SOUZA
LIMA(OAB: 360807/SP)

ADVOGADO RENATA SANTOS MARTINS
PEREIRA(OAB: 282230/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb06fc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0012287-34.2022.5.15.0049
AUTOR LEONARDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU CEREALISTA N P ZANCHETTA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU RMCA - IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON FLORIANO
MARCHIORI(OAB: 323833/SP)

RÉU DEGAN IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO RICARDO VALENTIM CASTANHO
PENARIOL(OAB: 313582/SP)

RÉU VALDEVINO LINO DE SOUZA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

RÉU VESSONI & RODRIGUES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO LEONEL VESSONI
RODRIGUES(OAB: 240836/SP)

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8811e4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0012141-90.2022.5.15.0049
AUTOR LOURENCO JOSE IGNACIO FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS NUCCI MARCOM(OAB:
254856/SP)

RÉU KUT KO COMERCIO E BENEFICIO
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUT KO COMERCIO E BENEFICIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b8d69

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0012141-90.2022.5.15.0049
AUTOR LOURENCO JOSE IGNACIO FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS NUCCI MARCOM(OAB:
254856/SP)

RÉU KUT KO COMERCIO E BENEFICIO
DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO PRESOTO
RONDON(OAB: 162026/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO JOSE IGNACIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b8d69

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010993-10.2023.5.15.0049
AUTOR LUIZ CARLOS DOMINGOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)
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ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

PERITO WONG KUM YUEN

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c47f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestações id 0d5cabe e id f62af30.

O perito médico terá prazo até o dia 20/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

17/06/2024,às10h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob

pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e
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veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010993-10.2023.5.15.0049
AUTOR LUIZ CARLOS DOMINGOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO JOSE DA ESTIVA SA
ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO EDMILSON ALBERTO
GONCALVES(OAB: 159119/SP)

ADVOGADO BRUNA LUCIA ZAGO PEREIRA(OAB:
292699/SP)

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599/SP)

ADVOGADO KARINA MATIOLI DE FREITAS(OAB:
488207/SP)

ADVOGADO THAYNARA DE SIMONI LAURINDO
DEOLINDO SARAIVA(OAB:
475063/SP)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ GOUVEIA(OAB:
237537/SP)

ADVOGADO PEDRO GUIMARAES ZANELLI(OAB:
491532/SP)

PERITO WONG KUM YUEN

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c47f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestações id 0d5cabe e id f62af30.

O perito médico terá prazo até o dia 20/05/2024 para responder

eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 27/05/2024

sobre as respostas do Sr.Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução telepresencial para o dia

17/06/2024,às10h00min, quando as partes deverão comparecer

para prestar depoimentos pessoais, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas, independentemente de intimação, nos

termos do art. 825, da CLT. É facultado à parte reclamada fazer-se

substituir por preposto que tenha conhecimento dos fatos. Para

participar da audiência, basta acessar o link abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Se for utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link acima fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência, podendo-se cancelar aopção

de instalaçãodo aplicativo. Se for utilizado o celular,o link

informado acima encaminharáo participante diretamentepara o

aplicativoque deverá ser instalado, e queé autoexplicativo.Após

a instalaçãodo aplicativo (caso seja o primeiro acesso), clicar

novamente no link informado acima, o qual o direcionará à

audiênciatelepresencial.

Havendo dificuldadespara acessar oambiente virtual

naplataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados

peloTribunalpoderão ser acessadosno seguinte

endereçoeletrônico(link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acompanhar a evolução na realização das audiências ao longo

do dia, a pautapoderá ser consultada noambiente

JustiçadoTrabalho Eletrônica (JTe), pelolink

https://jte.csjt.jus.br,ou ainda peloaplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemasAndroid e IOS(lojas Google

Play e AppStore). INSTRUÇÕES para uso do aplicativo de

acompanhamento das audiências em tempo real: e

https://youtu.be/5K61iol61x4 (instruções de uso do aplicativo) .

Também é possível se valer do balcão virtual para questionar sobre

qual audiência está sendo realizada no momento, pelo link:

https://meet.google.com/hjg-sxzx-qwu.

Por ocasião do início da audiência, deverão ser habilitados o áudio

e a câmera. Os participantesdeverão acessar oambiente virtual

noqual ocorrerá aaudiência pelo menos5 minutos antesdo

horário designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que poderão ocorrer atrasos, pois a audiência anterior

pode não ter sido encerrada ainda.

Considerando-se queas audiências telepresenciais permitema

oitiva de partes e testemunhas à distância, torna-se desnecessário

a expedição de carta precatória para cidades fora dajurisdição da

Vara de Itápolis,devendo as partesobservar este item,sob
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pena depreclusão da prova. Desde já, fica estabelecido que o

Juízo, nos termos do art. 765daCLT, poderá limitar o acesso do

público em geral à sala de audiência, tal como nos casos em que a

lei prevêo direito aosegredo de justiça.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e às suas testemunhas a data e horário da audiência, bem

como o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. Neste período em que surgem dificuldades e

necessidades, mas que também se multiplica a colaboração, solicita

-se especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que, nos

termos do art. 3o, § 2o, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR n.

005/2020, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes.

A publicidade dos atos processuais não autoriza a qualquer das

partes, seus procuradores, estagiários ou terceiros à difusão e

veiculação das imagens e vozes produzidas na audiência, sem

autorização expressa das partes, procuradores e deste(a)

Magistrado(a), em conjunto, por força do que dispõe o art. 5º,

incisos V e X da CF/88. Para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência designada especificamente para este processo

basta acessar o link indicado acima, ficando cientes as partes de

que não será remetido convite via e-mail para acesso à sala virtual.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-77.2024.5.15.0049
AUTOR JAKISON PEDRO TITATO

ADVOGADO MARIA GABRIELA SANTESSO(OAB:
475365/SP)

ADVOGADO SIDEVAL LUIZ FLOIS JUNIOR(OAB:
476348/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IBITINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKISON PEDRO TITATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c0ba1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDMA ALVES MOREIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

TDF

Processo Nº ATOrd-0010921-23.2023.5.15.0049
AUTOR SILFARLEN NUNES DA MOTA

ADVOGADO EMERSON CLEITON
RODRIGUES(OAB: 157617/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS E PRODUTOS EM
GERAL DE NOVO HORIZONTE

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS E PRODUTOS EM GERAL DE NOVO
HORIZONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd16e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010921-23.2023.5.15.0049
AUTOR SILFARLEN NUNES DA MOTA

ADVOGADO EMERSON CLEITON
RODRIGUES(OAB: 157617/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS E PRODUTOS EM
GERAL DE NOVO HORIZONTE

ADVOGADO RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILFARLEN NUNES DA MOTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd16e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011573-40.2023.5.15.0049
AUTOR ZAIRA VIDAL CAETANO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAIRA VIDAL CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2d2620

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, acolho a exceção de

incompetência absoluta desta Especializada para apreciar e julgar

o feito e, por conseguinte,julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art igo 485, IV,  do CPC,os

pedidosformulados porZAIRA VIDAL CAETANO, em face de

MUNICIPIO DE ITAPOLIS,

Concedo à reclamante aos benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamante, no importe de R$879,79, calculadas sobre

R$43.989,75, valor da causa, isenta, na forma da lei.

Intimem-se. Nada mais.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010341-56.2024.5.15.0049
AUTOR MARCELO ABDALLA

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ABDALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46b2929

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar o presente dispositivo, acolho a exceção de

incompetência absoluta desta Especializada para apreciar e julgar

o feito e, por conseguinte,julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art igo 485, IV,  do CPC,os

pedidosformulados porMARCELO ABDALLA, em face de

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE,

Concedo à reclamante aos benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$381,84, calculadas sobre

R$19.092,20, valor da causa, isento, na forma da lei.

Intimem-se. Nada mais.

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010345-30.2023.5.15.0049
AUTOR GISLAINE CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e27009
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010345-30.2023.5.15.0049
AUTOR GISLAINE CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 72184/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CAETANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e27009

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011324-89.2023.5.15.0049
AUTOR FERNANDA ALMEIDA DA LUZ

ADVOGADO LEONARDO HOMSI BIROLLI(OAB:
240835/SP)

ADVOGADO JULIANO DA SILVA MARTINS(OAB:
380002/SP)

RÉU BIORGANIC PRODUTOS
BIOLOGICOS E ORGANICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO BASAGLIA
FONSECA(OAB: 263487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIORGANIC PRODUTOS BIOLOGICOS E ORGANICOS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89d5a9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011077-11.2023.5.15.0049
AUTOR CAROLINE DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU GILMAR LOTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DA FONSECA JUNIOR(OAB:
133094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR LOTERIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d321e04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011324-89.2023.5.15.0049
AUTOR FERNANDA ALMEIDA DA LUZ

ADVOGADO LEONARDO HOMSI BIROLLI(OAB:
240835/SP)

ADVOGADO JULIANO DA SILVA MARTINS(OAB:
380002/SP)

RÉU BIORGANIC PRODUTOS
BIOLOGICOS E ORGANICOS LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO EDUARDO BASAGLIA
FONSECA(OAB: 263487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALMEIDA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89d5a9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011077-11.2023.5.15.0049
AUTOR CAROLINE DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU GILMAR LOTERIAS LTDA - ME
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ADVOGADO SERGIO DA FONSECA JUNIOR(OAB:
133094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DAIANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d321e04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011432-94.2018.5.15.0049
AUTOR PEDRO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO ROGERIO SOUZA
CUNHA(OAB: 399155/SP)

ADVOGADO FELIPE MIRANDA VINHOLES(OAB:
388486/SP)

RÉU LARANJAL CONSORCIO DE
EMPREGADORES RURAIS

ADVOGADO CRISTIANO AURELIO BONINI(OAB:
317069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PINTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c253e0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A prescrição consiste em instituto que extingue a pretensão do

credor em perseguir judicialmente o seu crédito, o qual ainda

existirá, só não poderá ser perseguido judicialmente ou utilizado de

mecanismos coercitivos de cobrança. Dentro deste instituto, há a

prescrição intercorrente, a qual, segundo a súmula 327 do STF, é

admitida na justiça do trabalho e, com o advento da Lei

13.467/2017, tornou-se de aplicação indiscutível no direito

trabalhista. Assim, toda execução iniciada após esta lei segue,

indiscutivelmente, os preceitos dela. Nos termos do artigo 11-A, §2º,

da CLT, incluído neste diploma normativo, a prescrição intercorrente

possui prazo de 2 anos e pode ser declarada de ofício em qualquer

grau de jurisdição.

Quanto ao início do prazo de prescrição intercorrente, tanto o §1º do

artigo 11-A da CLT quanto o artigo 2º da IN 41/2018 do TST

enfatizam que ela se inicia no momento que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso da execução. Ora, conforme

se depreende do despacho de ID 433c0f9, proferida em 30/09/2020

(posterior à Lei 13.467/2017), a execução não só fora declarada

frustrada, como determinou-se que a exequente deveria, nos termos

do art. 878 da CLT, indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para prosseguir na execução. Outrossim, caso

permanecesse em silêncio, abrir-se-ia o prazo para prescrição

intercorrente.

Ocorre que o prazo venceu em 14/10/2020, sem que o exequente

indicasse tais meios, o que configurou o não cumprimento de

determinação judicial, logo deu início ao prazo de prescrição

intercorrente.

Finalmente, o exequente foi intimado para opor algum fato

impeditivo contra este instituto, conforme despacho de ID e7352ae,

proferido em 15/04/2024, com vencimento de prazo em 24/04/2024.

No entanto, quedou-se novamente inerte, operando-se a preclusão

para que levantasse qualquer argumento.

Nestes termos, julgo extinta a presente execução nos termos do

artigo 11-A da CLT combinado com o art. 94, V, do CPC.

Providencie a Secretaria a baixa de eventuais restrições e

penhoras, bem como remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se. Intime-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-65.2019.5.15.0049
AUTOR SERGIO APARECIDO BELLINI

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO RENATO ROSSI FILHO(OAB:
395983/SP)

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6fc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010494-65.2019.5.15.0049
AUTOR SERGIO APARECIDO BELLINI

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO RENATO ROSSI FILHO(OAB:
395983/SP)

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO BELLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6fc2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010641-52.2023.5.15.0049
AUTOR ARIANE KAUANA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO CAMARGO DA
SILVA(OAB: 132377/SP)

RÉU GILMAR LOTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DA FONSECA JUNIOR(OAB:
133094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR LOTERIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27930a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do reclamante, bem como, ante o

silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos referentes ao Id

0dd202f, para que produzam seus jurídicos e regulares efeitos, pois

em simetria com os termos da condenação, e fixo o crédito

exequendo conforme discriminado no demonstrativo atualizado de

id 6538f95, que faz parte desta decisão para todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do

Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$14.019,92,

atualizada até 30.04.24. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

O reclamado requereu que o pagamento da presente execução se

dê na forma parcelada (30% e a divisão do remanescente em

execução em 6 parcelas). Considerando-se o atual cenário de crise

econômica, onde não há como evitar a adoção de medidas de

austeridade, que visem, inclusive, à preservação da empresa e da

sua função social, igualmente prestigiada na Constituição da

República, e a efetividade da execução pela diminuição de
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incidentes processuais que podem prolongar a demanda por muito

mais do que 6 meses, defiro.

Intime-se o(a) reclamante para que informe em 05 dias os dados

bancários. A executada deverá tomar ciência das informações

necessárias aos depósitos, independentemente de intimação, nos

termos da Recomendação CR nº 06/2017.

Determino que sejam depositados pela Executada diretamente em

conta bancária do patrono do Exequente (dados id 5aec0a0): o

valor dos 30% no prazo de 48 horas; os demais valores do

parcelamento deferido, na sequência e devidamente atualizadas,

sob pena de execução.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia GPS código 2909. Quanto às custas: GRU

código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010006-37.2024.5.15.0049
AUTOR JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COAGROSOL - COOPERATIVA DOS
AGROPECUARISTAS SOLIDARIOS
DE IT

ADVOGADO JAIR ANTONIO JUNIOR(OAB:
355137/SP)

ADVOGADO MAURICIO FASSIOLI RAMOS
JUNIOR(OAB: 251340/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA ZAUPA
ANTONIO(OAB: 214699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7343aa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id 959a033 - desistência pedido

insalubridade DESISTÊNCIA PARCIAL quanto ao pedido adicional

de insalubridadeda petição inicial. HOMOLOGO, extinguindo o feito

sem resolução do mérito no particular, nos termos do artigo 485,

VIII, do CPC. Custas ao final, isentas na forma da lei.

Aguarde-se a audiência realizada.

Intimem-se as partes por seus procurador(a)(es) habilitado(a)s

no sistema PJE/JT.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010641-52.2023.5.15.0049
AUTOR ARIANE KAUANA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO CAMARGO DA
SILVA(OAB: 132377/SP)

RÉU GILMAR LOTERIAS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO DA FONSECA JUNIOR(OAB:
133094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE KAUANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27930a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do reclamante, bem como, ante o

silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos referentes ao Id

0dd202f, para que produzam seus jurídicos e regulares efeitos, pois

em simetria com os termos da condenação, e fixo o crédito

exequendo conforme discriminado no demonstrativo atualizado de

id 6538f95, que faz parte desta decisão para todos os fins.

Imposto de Renda: O imposto sobre os rendimentos pagos deverá

ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 12-A da

Lei 7.713/88 e na Instrução Normativa RFB 1.127/2011. A tabela do

imposto de renda vigente à época da liberação do crédito deverá

ser potencializada pelos números de meses correspondentes as

verbas da condenação e cotejada com o montante das parcelas

tributáveis.

Conforme COMUNICADO CR Nº 08/2023, a partir de 1º de outubro

de 2023 passou a vigorar a utilização de DARF com o Código de

Receita nº 6092 (referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023), em substituição à GPS, para

recolhimentos de contribuições previdenciárias na Justiça do
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Trabalho, conforme artigo 19, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021. O documento deve ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

Juros e correção monetária incidem até a data do efetivo

pagamento.

Fica dispensada a intimação da União/Fazenda Nacional nos

termos da Resolução GP – CR nº 03/2011, do E. TRT da 15ª

Região e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Cite-se o(s) reclamado(s) para pagamento no prazo de 48 horas,

nos termos do artigo 880 da CLT, da quantia de R$14.019,92,

atualizada até 30.04.24. A citação se dará na pessoa de seu

procurador, com vistas a conferir celeridade e efetividade à

execução do crédito trabalhista, o que também vai ao encontro do

princípio constitucional da duração razoável do processo, nos

termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Na ausência

de procurador, cite-se o reclamado diretamente.

O reclamado requereu que o pagamento da presente execução se

dê na forma parcelada (30% e a divisão do remanescente em

execução em 6 parcelas). Considerando-se o atual cenário de crise

econômica, onde não há como evitar a adoção de medidas de

austeridade, que visem, inclusive, à preservação da empresa e da

sua função social, igualmente prestigiada na Constituição da

República, e a efetividade da execução pela diminuição de

incidentes processuais que podem prolongar a demanda por muito

mais do que 6 meses, defiro.

Intime-se o(a) reclamante para que informe em 05 dias os dados

bancários. A executada deverá tomar ciência das informações

necessárias aos depósitos, independentemente de intimação, nos

termos da Recomendação CR nº 06/2017.

Determino que sejam depositados pela Executada diretamente em

conta bancária do patrono do Exequente (dados id 5aec0a0): o

valor dos 30% no prazo de 48 horas; os demais valores do

parcelamento deferido, na sequência e devidamente atualizadas,

sob pena de execução.

Para pagamento dos recolhimentos previdenciários, estes deverão

ser recolhidos em guia GPS código 2909. Quanto às custas: GRU

código 18740-2.

Todos os pagamentos e recolhimentos deverão ser comprovados

nos autos.

Decorrido “in albis” o prazo para reclamada comprovar o

pagamento, nos termos do art. 878 da CLT, com a redação que lhe

foi conferida pela Lei nº. 13.467/2017, deverá o Exequente indicar

os meios pelos quais pretende o prosseguimento da execução, no

prazo de 05 dias.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011545-48.2018.5.15.0049
AUTOR ALEXANDRE CESAR ALEXANDRE

ADVOGADO FELIPE MIRANDA VINHOLES(OAB:
388486/SP)

RÉU VITOR FURLAN

PERITO JOAO MARTINEZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CESAR ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7053401

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A prescrição consiste em instituto que extingue a pretensão do

credor em perseguir judicialmente o seu crédito, o qual ainda

existirá, só não poderá ser perseguido judicialmente ou utilizado de

mecanismos coercitivos de cobrança. Dentro deste instituto, há a

prescrição intercorrente, a qual, segundo a súmula 327 do STF, é

admitida na justiça do trabalho e, com o advento da Lei

13.467/2017, tornou-se de aplicação indiscutível no direito

trabalhista. Assim, toda execução iniciada após esta lei segue,

indiscutivelmente, os preceitos dela. Nos termos do artigo 11-A, §2º,

da CLT, incluído neste diploma normativo, a prescrição intercorrente

possui prazo de 2 anos e pode ser declarada de ofício em qualquer

grau de jurisdição.

Quanto ao início do prazo de prescrição intercorrente, tanto o §1º do

artigo 11-A da CLT quanto o artigo 2º da IN 41/2018 do TST

enfatizam que ela se inicia no momento que o exequente deixar de

cumprir determinação judicial no curso da execução. Ora, conforme

se depreende do despacho de ID 44e4824, proferida em 08/05/2020

(posterior à Lei 13.467/2017), a execução não só fora declarada

frustrada, como determinou-se que a exequente deveria, nos termos

do art. 878 da CLT, indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e

efetivos para prosseguir na execução. Outrossim, caso

permanecesse em silêncio, abrir-se-ia o prazo para prescrição

intercorrente.

Ocorre que o prazo venceu em 19/05/2020, sem que o exequente

indicasse tais meios, o que configurou o não cumprimento de
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determinação judicial, logo deu início ao prazo de prescrição

intercorrente.

Finalmente, o exequente foi intimado para opor algum fato

impeditivo contra este instituto, conforme despacho de ID e4408b3,

proferido em 15/04/2024, com vencimento de prazo em 24/04/2024.

No entanto, quedou-se novamente inerte, operando-se a preclusão

para que levantasse qualquer argumento.

Nestes termos, julgo extinta a presente execução nos termos do

artigo 11-A da CLT combinado com o art. 94, V, do CPC.

Providencie a Secretaria a baixa de eventuais restrições e

penhoras, bem como remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se. Intime-se.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010006-37.2024.5.15.0049
AUTOR JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COAGROSOL - COOPERATIVA DOS
AGROPECUARISTAS SOLIDARIOS
DE IT

ADVOGADO JAIR ANTONIO JUNIOR(OAB:
355137/SP)

ADVOGADO MAURICIO FASSIOLI RAMOS
JUNIOR(OAB: 251340/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA ZAUPA
ANTONIO(OAB: 214699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COAGROSOL - COOPERATIVA DOS AGROPECUARISTAS
SOLIDARIOS DE IT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7343aa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação de Id 959a033 - desistência pedido

insalubridade DESISTÊNCIA PARCIAL quanto ao pedido adicional

de insalubridadeda petição inicial. HOMOLOGO, extinguindo o feito

sem resolução do mérito no particular, nos termos do artigo 485,

VIII, do CPC. Custas ao final, isentas na forma da lei.

Aguarde-se a audiência realizada.

Intimem-se as partes por seus procurador(a)(es) habilitado(a)s

no sistema PJE/JT.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010989-41.2021.5.15.0049
AUTOR SILVIA ALEXANDRA FREDERICE

ADVOGADO DEIVID ZANELATO(OAB: 213826/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL
MUNICIPAL DE IBITINGA - FEMIB

PERITO ANTONIO CARLOS PASTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA ALEXANDRA FREDERICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba85d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 02 (dois) meses para pagamento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor (art. 535, § 3º, II, do

CPC), com a atualização do débito pela Secretaria, determino o

sequestro do numerário suficiente à satisfação do débito, nos

termos do artigo 17, § 2º da Lei n 10.259/2001 e parágrafo único do

art. 15 da IN n 32/2007 do C. TST.

Cumpra-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011338-73.2023.5.15.0049
AUTOR KAROLINE EVELIN ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU FERNANDO GAVIRA BONANI

ADVOGADO ALTAMIR GUILHERME JUNIOR(OAB:
336044/SP)

ADVOGADO DIEGO CORNIANI ARAN(OAB:
286097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE EVELIN ALVES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8213cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso,decido acolher parcialmente os pedidos formulados por

Karoline Evelin Alves de Souza em face de Fernando Gavira

Bonani, para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, remuneração correspondente aos seguintes

títulos:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada.

Deverá a parte reclamada, em cinco dias do trânsito em julgado

desta decisão, após intimação, nos termos da fundamentação:

a) comprovar o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (8%) na conta vinculada da parte autora, com relação ao

contrato de trabalho mantido com a parte reclamante, bem como em

relação às parcelas ora deferidas, onde couber, na forma da Lei,

sob pena de execução direta pela quantia equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma, juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Ficam deferidos, conforme fundamentação, os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$120,00,

calculados sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$6.000,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011338-73.2023.5.15.0049
AUTOR KAROLINE EVELIN ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU FERNANDO GAVIRA BONANI

ADVOGADO ALTAMIR GUILHERME JUNIOR(OAB:
336044/SP)

ADVOGADO DIEGO CORNIANI ARAN(OAB:
286097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GAVIRA BONANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8213cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso,decido acolher parcialmente os pedidos formulados por

Karoline Evelin Alves de Souza em face de Fernando Gavira

Bonani, para condenar a parte reclamada a pagar à parte

reclamante, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo, remuneração correspondente aos seguintes

títulos:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada.

Deverá a parte reclamada, em cinco dias do trânsito em julgado

desta decisão, após intimação, nos termos da fundamentação:

a) comprovar o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (8%) na conta vinculada da parte autora, com relação ao

contrato de trabalho mantido com a parte reclamante, bem como em

relação às parcelas ora deferidas, onde couber, na forma da Lei,

sob pena de execução direta pela quantia equivalente.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma, juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Ficam deferidos, conforme fundamentação, os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$120,00,

calculados sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$6.000,00.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MAURO CESAR MORELI
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-93.2020.5.15.0049
AUTOR ROSELI DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

ADVOGADO WLADIR MUZATI BUIM JUNIOR(OAB:
171765/SP)

PERITO ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG MART CENTRO DE COMPRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec9860

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à reclamada o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias

para pagamento da execução.

No mais, aguardem-se os dados bancários a serem informados pela

autora.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-93.2020.5.15.0049
AUTOR ROSELI DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU BIG MART CENTRO DE COMPRAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARAVALHAS DE
CARVALHO BARROS(OAB:
165858/SP)

ADVOGADO WLADIR MUZATI BUIM JUNIOR(OAB:
171765/SP)

PERITO ALEX LEANDRO MEDEIROS DE
MELO

PERITO HELIO CELESTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec9860

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à reclamada o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias

para pagamento da execução.

No mais, aguardem-se os dados bancários a serem informados pela

autora.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010680-20.2021.5.15.0049
AUTOR EDELSON DENIS DONATANGELO

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELSON DENIS DONATANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99aa16a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Decorrido o prazo de 02 (dois) meses para pagamento do(s)

Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor (art. 535, § 3º, II, do

CPC), com a atualização do débito pela Secretaria, determino o

sequestro do numerário suficiente à satisfação do débito, nos

termos do artigo 17, § 2º da Lei n 10.259/2001 e parágrafo único do

art. 15 da IN n 32/2007 do C. TST.

Cumpra-se.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010454-78.2022.5.15.0049
AUTOR BRENO CORREA DE MIRA

ADVOGADO DEIVID ZANELATO(OAB: 213826/SP)

RÉU TEMPLO EMPREENDIMENTOS E
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO CORREA DE MIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ffe548

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Determino a realização de consulta sobre a existência de ativos

financeiros da(s) executada(s), TEMPLO EMPREENDIMENTOS E

NEGÓCIOS LTDA nos termos do art. 854, do CPC, com a

consequente penhora dos valores que forem encontrados em conta-

corrente, poupança ou aplicações financeiras, com utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência à(s)

executada(s), TEMPLO EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA

independentemente da garantia integral do Juízo, para que

apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

2. Restando infrutífera a diligência, prossiga-se com a expedição de

mandado para pesquisa utilizando os demais convênios disponíveis,

nos termos do Provimento GP-CR 5/2018, ficando autorizada,

desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), TEMPLO

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, se não houver

pagamento ou garantia do juízo (art. 883-A, da CLT):

a) inclua(m)-se a(s) executada(s) TEMPLO EMPREENDIMENTOS

E NEGÓCIOS LTDA, no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) incluam-se restrição(ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da(s)

executada(s);

4. Restando infrutífera a diligência realizada pelo Oficial de Justiça,

conforme item 2 acima, inclua-se a Indisponibilidade sobre os bens

do(s) devedor(es), via Central Nacional de Indisponibilidade de

Bens – CNIB e intime-se o exequente para indicar meios inéditos e

efetivos para prosseguimento da presente execução, no prazo de

15 dias.

Cumpra-se. Intime-se oportunamente.

ITAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

NCRC

Processo Nº ATOrd-0010278-36.2021.5.15.0049
AUTOR ANA CLAUDETE PEREIRA

MARCELINO

ADVOGADO ALVANI FILOMENA TEIXEIRA
MAGRI(OAB: 105315/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDETE PEREIRA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bec679

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-98.2023.5.15.0049
AUTOR DEVAIR APARECIDO RONCOLETA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

  - USINA SANTA ISABEL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39b7bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III – DISPOSITIVO

Posto isso,decido:

I) rejeitar as preliminares arguidas pela parte reclamada;

II) acolher a prescrição quinquenal e extinguir o processo com

resolução do mérito em relação a eventuais créditos exigíveis

anteriormente a 7/2/2018, na forma do disposto no artigo 487, II, do

Código de Processo Civil;

III) acolher parcialmente os pedidos formulados por Devair

Aparecido Roncoleta em face de Santa Luiza Agro Pecuária Ltda. e

Usina Santa Isabel S/A., para condenar a parte reclamada a pagar à

parte reclamante, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, remuneração correspondente aos

seguintes títulos:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada;

c) adicional noturno, com reflexos;

d) restituição de descontos.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução.

Honorários periciais engenheiros e médicos e de sucumbência nos

termos da fundamentação. Da mesma forma, juros e atualização

monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Ficam deferidos, conforme fundamentação, os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$600,00,

calculados sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$30.000,00.

Oficie-se ao Ministério do Trabalho e Previdência, com cópia da

presente, para as providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-98.2023.5.15.0049
AUTOR DEVAIR APARECIDO RONCOLETA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU USINA SANTA ISABEL S/A

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ SASSI(OAB:
36257/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA CLEMENTE
SASSI(OAB: 136776/SP)

PERITO ROBERTO JORGE

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAIR APARECIDO RONCOLETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39b7bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso,decido:

I) rejeitar as preliminares arguidas pela parte reclamada;

II) acolher a prescrição quinquenal e extinguir o processo com

resolução do mérito em relação a eventuais créditos exigíveis

anteriormente a 7/2/2018, na forma do disposto no artigo 487, II, do

Código de Processo Civil;

III) acolher parcialmente os pedidos formulados por Devair

Aparecido Roncoleta em face de Santa Luiza Agro Pecuária Ltda. e

Usina Santa Isabel S/A., para condenar a parte reclamada a pagar à

parte reclamante, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, remuneração correspondente aos

seguintes títulos:

a) horas extras e reflexos;

b) intervalo intrajornada;

c) adicional noturno, com reflexos;

d) restituição de descontos.

Os valores serão apurados em liquidação da sentença, através de

cálculos, observando-se a dedução.

Honorários periciais engenheiros e médicos e de sucumbência nos

termos da fundamentação. Da mesma forma, juros e atualização

monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Ficam deferidos, conforme fundamentação, os benefícios da justiça

gratuita à parte reclamante.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$600,00,

calculados sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$30.000,00.

Oficie-se ao Ministério do Trabalho e Previdência, com cópia da

presente, para as providências cabíveis.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, cumpra-se.
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Nada mais.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011230-83.2019.5.15.0049
AUTOR MARCOS ROBERTO INACIO

CASSIANO

ADVOGADO ED ROBERT(OAB: 407915/SP)

RÉU BRAZ & ALVES ESQUADRIAS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO INACIO CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4971f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a prescrição um instituto que pode ser reconhecido

de ofício e o prazo em que os autos encontravam-se arquivados,

intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de preclusão.

Observe o credor que deverá limitar-se a opor algum fato impeditivo

à incidência da prescrição, conforme tese fixada em 2018 pelo STJ

no REsp n. 1.604.412, no julgamento do primeiro IAC - Incidente de

Assunção de Competência.

Após, conclusos para decisão.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-12.2024.5.15.0049
AUTOR JOSE RIBAMAR OLIVEIRA

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU BENEDITO GERALDO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef3be69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao arquivo.

    MAURO CESAR MORELI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-71.2023.5.15.0049
AUTOR AGENOR CARMINATTI

ADVOGADO JOSIMAR LEANDRO MANZONI(OAB:
288298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 262706/SP)

RÉU FRIGORIFICO DOM GLUTAO LTDA

ADVOGADO IDILIO FRANCISCO DOS SANTOS
NETO(OAB: 136781/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO DOM GLUTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1ada4

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 35a2883. Ao perito médico, para que diga se os

prontuários são aqueles mencionados nos ids 1f11af4 e 103f0a5 .

Em caso positivo, ao perito para que conclua o laudo pericial

médico, conforme id 85afe8b.

Em não os sendo, ao autor para que providencie a juntado do

prontuário.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012770-64.2022.5.15.0049
AUTOR CLAUDIO ANTONIEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE LIMA TOFOLI

RÉU PAULO ROBERTO SAPIENZA

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SAPIENZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb9919

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, se concorda com a utilização de prova

emprestada requerida pelo autor id cdb4e2d.

Oportunamente, venham conclusos.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010297-71.2023.5.15.0049
AUTOR AGENOR CARMINATTI

ADVOGADO JOSIMAR LEANDRO MANZONI(OAB:
288298/SP)

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 262706/SP)

RÉU FRIGORIFICO DOM GLUTAO LTDA

ADVOGADO IDILIO FRANCISCO DOS SANTOS
NETO(OAB: 136781/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR CARMINATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1ada4

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação id 35a2883. Ao perito médico, para que diga se os

prontuários são aqueles mencionados nos ids 1f11af4 e 103f0a5 .

Em caso positivo, ao perito para que conclua o laudo pericial

médico, conforme id 85afe8b.

Em não os sendo, ao autor para que providencie a juntado do

prontuário.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012770-64.2022.5.15.0049
AUTOR CLAUDIO ANTONIEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CARLOS AUGUSTO DE LIMA TOFOLI

RÉU PAULO ROBERTO SAPIENZA

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fb9919

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, se concorda com a utilização de prova

emprestada requerida pelo autor id cdb4e2d.

Oportunamente, venham conclusos.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-14.2020.5.15.0049
AUTOR AGNALDO JUNIOR STANZANI

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO JUNIOR STANZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78434d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista quanto depositado previamente via SISCONDJ, na

data de 28/02/2023, no valor de R$ 348,90, e o vencimento do

prazo para pagamento dos RPVs de ID b797384 e f8c9df6, deverá

o SAMS recolher os valores atualizados, conforme planilha de ID

d2e7811, no prazo de 10 dias, sob pena de sequestro. Depositados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5900
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

os valores em juízo e conferidos se estão corretos, liberem-se os

valores a quem de direito.

Cumpra-se. Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011033-89.2023.5.15.0049
AUTOR CARLOS ALEXANDRE RAFAEL

LEMOS

ADVOGADO WELINGTON LUCAS AFONSO(OAB:
376314/SP)

ADVOGADO URIEL CORNELIO CORREIA(OAB:
398941/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARIANI PAVINI(OAB:
394398/SP)

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

ADVOGADO MATEUS SGOBBI(OAB: 361799/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0893f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação id 8504ba9, ao Sr. Perito para reagendar

a perícia, devendo ser informada a data nos autos no prazo de 10

dias contados da nomeação. A petição deverá ser corretamente

nominada como “INDICAÇÃO DE DATA DE REALIZAÇÃO DE

DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido, intimem-se as partes.

O agendamento da perícia deverá ser informado nos autos pelo

perito no prazo de 10 dias contados da nomeação. A petição

deverá ser corretamente nominada como “INDICAÇÃO DE

DATA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido,

intimem-se as partes.

O (a) perito (a) deverá apresentar o laudo pericial até 25/07/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

02/08/2023, sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 19/08/2023 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 26/08/2023

sobre as respostas do Sr. Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução para o dia 10/09/2024 as

13h30min , quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas, independentemente de intimação, nos termos do art.

825, da CLT.

A audiência será realizada de forma semipresencial, ou seja, o

patrono do reclamado, bem como seu constituinte e testemunhas

poderão se valer do equipamento(s) de conexão da Vara do

Trabalho de Itápolis no dia e horário supra.

Para o reclamante, seus patronos e testemunhas participarem da

audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Cumprido, aguarde-se a audiência de instrução designada.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0195300-27.2008.5.15.0049
AUTOR ELISABETE GRIZZO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO CAETANO APARECIDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 75243/SP)

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb14e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Impugnação de #id:56fb2d5:

Sem razão a exequente. A verba em questão (HORAS EXTRAS

INTERVALARES) consta expressamente do laudo de #id:37a7fd1,

págs. 20/22 - quadro "INTERVALO INTRAJORNADA -

COMISSÕES". 

Impugnação de #id:2fd5f23:

Da correção e dos juros:

Com razão. Conforme determinado na sentença de #id:79d9668,

deverá o perito observar a regra geral das ADCs 58 e 59, nos

seguintes termos: IPCA-E (cumulado com TRD Juros Simples - art.

39, caput, da lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial, e somente

SELIC na fase Judicial, não havendo se falar em "manutenção dos

juros moratórios de 1%".

O juros acima mencionados - art. 39, caput da lei 8177/91

(cumulados com o IPCA-E na fase pré-judicial) foram

expressamente previstos no item 6 do acórdão da ADC 58,

publicado em 7-4-2021, verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)." (ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063

DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021 - g.n.)

Com razão a reclamada, devendo, no entando, o perito observar a

parametrização acima definida (Correção monetária: IPCA-E

somente na fase pré judicial - leia-se: até o ajuizamento e Juros:

TRD Juros Simples na fase pré-judicial e SELIC (Receita Federal na

fase Judicial - leia-se: após o ajuizamento).

II - DA DEDUÇÃO DOS VALORES LEVANTADOS

Neste item, para que não pairem dúvidas e irresignações, deverá o

perito apresentar o cálculo sem qualquer dedução, para que o Juízo

o faça nas datas das respectivas liberações já realizadas.

Tornem os autos ao perito, para que reapresente os cálculos, nos

termos acima definidos, em 15 dias.

Após, proceda à Secretaria à conferência e lançamento dos

pagamentos aqui já realizados e, por fim, tornem os autos

conclusos.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011033-89.2023.5.15.0049
AUTOR CARLOS ALEXANDRE RAFAEL

LEMOS

ADVOGADO WELINGTON LUCAS AFONSO(OAB:
376314/SP)

ADVOGADO URIEL CORNELIO CORREIA(OAB:
398941/SP)

RÉU SANTA LUIZA AGRO PECUARIA
LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR BARIANI PAVINI(OAB:
394398/SP)

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

ADVOGADO MATEUS SGOBBI(OAB: 361799/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO RICHARD MARTINS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE RAFAEL LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c0893f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da manifestação id 8504ba9, ao Sr. Perito para reagendar

a perícia, devendo ser informada a data nos autos no prazo de 10

dias contados da nomeação. A petição deverá ser corretamente

nominada como “INDICAÇÃO DE DATA DE REALIZAÇÃO DE
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DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido, intimem-se as partes.

O agendamento da perícia deverá ser informado nos autos pelo

perito no prazo de 10 dias contados da nomeação. A petição

deverá ser corretamente nominada como “INDICAÇÃO DE

DATA DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PERICIAL”. Cumprido,

intimem-se as partes.

O (a) perito (a) deverá apresentar o laudo pericial até 25/07/2024.

As partes poderão se manifestar acerca do laudo pericial até o dia

02/08/2023, sob pena de preclusão.

Após, o (a) Sr(a). Perito (a) terá prazo até o dia 19/08/2023 para

responder eventuais impugnações das partes.

Em seguida, as partes poderão se manifestar até o dia 26/08/2023

sobre as respostas do Sr. Perito, sob pena de preclusão.

Redesigna-se audiência de instrução para o dia 10/09/2024 as

13h30min , quando as partes deverão comparecer para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, trazendo suas

testemunhas, independentemente de intimação, nos termos do art.

825, da CLT.

A audiência será realizada de forma semipresencial, ou seja, o

patrono do reclamado, bem como seu constituinte e testemunhas

poderão se valer do equipamento(s) de conexão da Vara do

Trabalho de Itápolis no dia e horário supra.

Para o reclamante, seus patronos e testemunhas participarem da

audiência, basta acessar o link abaixo:

Entrar na reunião Zoom

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89749287273?pwd=dS9aQzhWNFRJMnp6Mk9NOFVK

WEdOQT09

ID da reunião: 897 4928 7273

Senha de acesso: 658677

Cumprido, aguarde-se a audiência de instrução designada.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0195300-27.2008.5.15.0049
AUTOR ELISABETE GRIZZO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

ADVOGADO CAETANO APARECIDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 75243/SP)

ADVOGADO SILVIO GERMANO BETTING
JUNIOR(OAB: 312163/SP)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE GRIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb14e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Impugnação de #id:56fb2d5:

Sem razão a exequente. A verba em questão (HORAS EXTRAS

INTERVALARES) consta expressamente do laudo de #id:37a7fd1,

págs. 20/22 - quadro "INTERVALO INTRAJORNADA -

COMISSÕES". 

Impugnação de #id:2fd5f23:

Da correção e dos juros:

Com razão. Conforme determinado na sentença de #id:79d9668,

deverá o perito observar a regra geral das ADCs 58 e 59, nos

seguintes termos: IPCA-E (cumulado com TRD Juros Simples - art.

39, caput, da lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial, e somente

SELIC na fase Judicial, não havendo se falar em "manutenção dos

juros moratórios de 1%".

O juros acima mencionados - art. 39, caput da lei 8177/91

(cumulados com o IPCA-E na fase pré-judicial) foram

expressamente previstos no item 6 do acórdão da ADC 58,

publicado em 7-4-2021, verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE
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PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. (...) 6. Em relação à fase

extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991)." (ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno,

julgado em 18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063

DIVULG 06-04-2021 PUBLIC 07-04-2021 - g.n.)

Com razão a reclamada, devendo, no entando, o perito observar a

parametrização acima definida (Correção monetária: IPCA-E

somente na fase pré judicial - leia-se: até o ajuizamento e Juros:

TRD Juros Simples na fase pré-judicial e SELIC (Receita Federal na

fase Judicial - leia-se: após o ajuizamento).

II - DA DEDUÇÃO DOS VALORES LEVANTADOS

Neste item, para que não pairem dúvidas e irresignações, deverá o

perito apresentar o cálculo sem qualquer dedução, para que o Juízo

o faça nas datas das respectivas liberações já realizadas.

Tornem os autos ao perito, para que reapresente os cálculos, nos

termos acima definidos, em 15 dias.

Após, proceda à Secretaria à conferência e lançamento dos

pagamentos aqui já realizados e, por fim, tornem os autos

conclusos.

Intimem-se.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-15.2023.5.15.0049
AUTOR RAFAELA APARECIDA PEREIRA

SCARABELI

ADVOGADO URIEL CORNELIO CORREIA(OAB:
398941/SP)

ADVOGADO WELINGTON LUCAS AFONSO(OAB:
376314/SP)

RÉU MURILLO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO FROZI BERGONCI
ZANELLATTI PEDRAZZANI(OAB:
115812/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILLO PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab7a2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a perícia. Intimem-se o perito com urgência.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 48 horas, devendo indicar

local para a realização da prova técnica.

Cumprido, manifeste-se a reclamante em igual prazo, independente

de intimação.

Após, comunique-se o Sr. Perito do local da realização da prova

técnica.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-15.2023.5.15.0049
AUTOR RAFAELA APARECIDA PEREIRA

SCARABELI

ADVOGADO URIEL CORNELIO CORREIA(OAB:
398941/SP)

ADVOGADO WELINGTON LUCAS AFONSO(OAB:
376314/SP)

RÉU MURILLO PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO FROZI BERGONCI
ZANELLATTI PEDRAZZANI(OAB:
115812/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA APARECIDA PEREIRA SCARABELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab7a2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Cancele-se a perícia. Intimem-se o perito com urgência.

Manifeste-se a reclamada no prazo de 48 horas, devendo indicar

local para a realização da prova técnica.

Cumprido, manifeste-se a reclamante em igual prazo, independente

de intimação.

Após, comunique-se o Sr. Perito do local da realização da prova
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técnica.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010412-97.2020.5.15.0049
AUTOR FABRICIO LUIS BIDI

ADVOGADO EDMAR PERUSSO(OAB: 102999/SP)

ADVOGADO DÁRCIO MARCELINO FILHO(OAB:
209151/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL
DE SAUDE-SAMS

PERITO WASHINGTON LUIS MARCHESE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LUIS BIDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803b634

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista conferência de contas judiciais, constatou-se

depósito de valores na data de 28/03/2023. Assim, quitado está o

RPV de ID 6b6cb03, libere-se o valor ao beneficiário. Quanto ao

valor remanescente em conta, devolva-se ao executado e aguarde-

se o pagamento dos precatórios de ID 5054279 e 4193b99.

Cumpra-se. Intime-se.

ITAPOLIS/SP, 29 de abril de 2024

MAURO CESAR MORELI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010623-31.2023.5.15.0049
AUTOR EDIVAN MARCOS CANDIDO

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848c9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010623-31.2023.5.15.0049
AUTOR EDIVAN MARCOS CANDIDO

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN MARCOS CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848c9de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDMA ALVES MOREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE ITARARÉ

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0010202-35.2023.5.15.0148
REQUERENTE ALEX PLINIO RIBEIRO CHICHAVEKE

ADVOGADO GERALDO JOSE HOLTZ DE
FREITAS(OAB: 326880/SP)

REQUERIDO MICHELE DE LIMA TONELLI
30906488818

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 317984/SP)

PERITO TANIA MARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PLINIO RIBEIRO CHICHAVEKE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos da minuta de #id:966e0b1, garantido o Juízo, intime-se

o exequente.

Não havendo insurgências no prazo legal, sobreste-se do feito até o

trânsito em julgado dos autos principais.

Processo Nº ETCiv-0010660-52.2023.5.15.0148
EMBARGANTE ADRIANA APARECIDA MACHADO

DINIZ

ADVOGADO RONALDO BARRETO DUARTE(OAB:
271158/SP)

EMBARGADO MARCOS ROBERTO DO CARMO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO ANTONIO DORETI SILVA

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO ORACI LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO SANTEX GLOBAL COMERCIO
SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

EMBARGADO JOSE ORLANDO DE MACEDO
ANDRADE

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO ISAEL LUCAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO ALAELSO BODI

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO LEONARDO CONCEICAO CARDOSO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

EMBARGADO PAULO SERGIO REBELO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

ADVOGADO MARIANE BORTOLETTO
DUARTE(OAB: 406667/SP)

ADVOGADO PAULO YUTAKA TANIMOTO(OAB:
406171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA MACHADO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifeste-se acerca da petição de ID f9e8e9a. Prazo: 5 dias.

Processo Nº CumPrSe-0010206-38.2024.5.15.0148
REQUERENTE GIOVANNI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO VAGNER BAGDAL(OAB: 310966/SP)

REQUERIDO RESIMINAS AGROFLORESTAL
LTDA.

ADVOGADO ALESSANDRA FERNANDES
NEVES(OAB: 136742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIMINAS AGROFLORESTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da apresentação dos esclarecimentos e da

retificação do cálculo de ID #id:cdec0d6 e #id:dc37d17. Prazo para

manifestação, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

VARA DO TRABALHO DE ITATIBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011449-60.2023.5.15.0145
AUTOR ESTELITA RODRIGUES

ADVOGADO MONICA BERTHOLDO(OAB:
410379/SP)

ADVOGADO IAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LEONARDI(OAB: 432675/SP)

RÉU NAGIB AUDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELITA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50673ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, EXTINGUE-SE, sem resolução do mérito, os

pedidos de alíneas “g” (depósitos de FGTS de todo o período

imprescrito) e “h.4” (13º salários integrais de 2018, 2019, 2020 e

2021), nos termos do art. 485, inciso IV e §3º, do Código de

Processo Civil e julga-se PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos formulados na Ação Trabalhista ajuizada por ESTELITA

RODRIGUES em face do ESPÓLIO DE NAGIB AUDI para, na

forma da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo, reconhecer a dispensa sem justa causa da autora, em

04/09/2022 (já com a projeção do aviso prévio indenizado), além de

condenar o réu ao pagamento das seguintes parcelas:

a) verbas rescisórias:

- saldo salário de 5 dias de junho de 2022;

- aviso prévio indenizado de 90 dias, projetando-se o contrato de

trabalho para 04/09/2022;

-13º salário proporcional de 2022;

- Férias vencidas 2020/2021, de forma simples, acrescidas de 1/3;

-Férias proporcionais 2021/2022, acrescidas de 1/3;

-FGTS sobre o saldo salário, o aviso prévio indenizado e o 13º

salário proporcional;

-multa de 40% sobre o FGTS.

b) multa do artigo 467 da CLT.

c) multa do artigo 477, §8º, da CLT.

d) férias dos períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019 e

2019/2020, em dobro, acrescidas de 1/3;

e) indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três

mil reais).

Determina-se, ainda, que:

a) O réu deverá proceder à anotação de baixa contratual na CTPS

da autora, nos termos do artigo 29 da CLT, no prazo de 8 dias, a

contar da intimação sobre a entrega pela parte autora da CTPS em

Secretaria, a qual deverá ser intimada para tanto tão logo transite

em julgado a presente decisão.

Tal anotação deverá ser realizada sem nenhuma observação à

presente decisão, para que se evite possível discriminação ao

obreiro em futuras contratações.

Transcorrido “in albis” o mencionado prazo, deverá a Secretaria da

Vara providenciar a anotação de baixa contratual, conforme dispõe

o art. 39, § 1°, da CLT, expedindo-se ofício à Agência Regional do

Trabalho e Emprego, para aplicação das penalidades cabíveis.

b) Após o trânsito em julgado, deverão ser expedidos alvarás, em

nome da autora, para que esta possa levantar os valores

depositados a título de FGTS em sua conta vinculada e habilitar-se

ao recebimento do seguro-desemprego. Em havendo

impossibilidade de recebimento das parcelas, por culpa exclusiva do

réu, e desde que comprovada nos autos, responderá o mesmo pela

indenização equivalente, a qual deverá ser calculada observando-se

as diretrizes previstas em norma específica e da época própria.

Os valores das parcelas ora deferidas deverão ser apurados em

liquidação de sentença, na modalidade de cálculos. Abater-se-ão os

valores pagos sob os mesmos títulos desde que os comprovantes

respectivos já estejam juntados aos autos.

Em observância à decisão do STF nas ADC's 58 e 59, determina-se

que, sobre os valores apurados, aplicar-se-á o IPCA-E na fase pré-

judicial (acrescidos juros legais na forma do artigo 39 da Lei

8.177/1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (artigo 406 do Código Civil).

Esclareça-se, ainda, que os juros são aplicados conforme a Súmula

200 do TST e a correção monetária conforme a Súmula 381 do

TST.

Deverá o réu proceder aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias na forma e prazos descritos no art. 276 do Decreto

3048/99 e art. 28 da Lei 10833/03, autorizando-se o desconto da

cota parte à e observando-se o salário de contribuição definido no

art. 29 da Lei 8212/91 e art. 214 do Dec. 3048/99.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser realizado na

conformidade com a legislação vigente à época do recebimento da

condenação, autorizada retenção, mediante comprovação nos

autos, sob pena de se oficiar à Receita Federal, devendo-se

observar a Súmula 368 do C. TST. Observe-se a OJ 400 da SDI-1

do TST.

Ainda quanto à previdência e considerando as alterações na CLT,

ditadas pela Lei 10.035 de 25/10/00, fica definido que é de natureza

salarial as seguintes verbas: saldo salário e 13º salário proporcional.

As demais têm natureza indenizatória e não servirão como base de

cálculo da contribuição previdenciária, inclusive no que diz respeito

aos juros de mora.

Defere-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixam-se honorários sucumbenciais em 10% do valor líquido da

condenação, o qual será apurado em liquidação de sentença, em

benefício da obreira.

Custas no importe de R$1.000,00, calculadas sobre valor ora

arbitrado à condenação de R$50.000,00, pelo réu.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010734-81.2024.5.15.0145
AUTOR MATHEUS HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU AUTO POSTO TREVO DE ITATIBA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 518c035

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a devolução da notificação encaminhada ao

reclamado AUTO POSTO TREVO DE ITATIBA LTDA com a

informação "mudou-se", retire-se o feito da pauta de audiências.

Após, intime-se o reclamante para que informe no prazo preclusivo

de 08 (OITO) dias o atual endereço completo (inclusive com o CEP)

do reclamado e/ou dos sócios atuais, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Cumprido, anote-se e designe-se nova data de audiência.

ITATIBA/SP, 26 de abril de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010598-84.2024.5.15.0145
AUTOR MARILDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU CITYCON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - SCP
GIOVANNI

RÉU B.OLIVER EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f15263

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a devolução da notificação encaminhada à reclamada

CITYCON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA com a

informação "mudou-se", retire-se o feito da pauta de audiências.

Após, intime-se o reclamante para que informe no prazo preclusivo

de 08 (OITO) dias o atual endereço completo (inclusive com o CEP)

da reclamada e/ou dos sócios atuais, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Ciência à primeira reclamada.

Cumprido, anote-se e designe-se nova data de audiência.

ITATIBA/SP, 26 de abril de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010748-65.2024.5.15.0145
AUTOR PAULA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU 40.856.887 ALVARO SANTOS DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ed11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a devolução da notificação encaminhada ao

reclamado com a informação "mudou-se", retire-se o feito da pauta

de audiências.

Após, intime-se a reclamante para que informe no prazo preclusivo

de 08 (OITO) dias o atual endereço completo (inclusive com o CEP)
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do reclamado e/ou dos sócios atuais, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Cumprido, anote-se e designe-se nova data de audiência.

ITATIBA/SP, 26 de abril de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010927-09.2018.5.15.0145
AUTOR SINDICATO DA CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS EMPREGADOS E TRAB. DO
RAMO DE ATIV.DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA DE
CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO ADEVAIR ANDRE(OAB: 285367/SP)

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS RIBEIRO
FILHO(OAB: 420614/SP)

RÉU COLT SECURITY LTDA

RÉU RESIDENCIAL ITATIBA COUNTRY
CLUB

ADVOGADO CLAUDIO MARTINS COELI(OAB:
187190/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO RODOLPHO VANNUCCI(OAB:
217402/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL ITATIBA COUNTRY CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174b3bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Frustradas as tentativas de conciliação entre as partes, prossiga a

execução com nova tentativa de represamento pela ferramenta

SISBAJUD.

Após, tornem conclusos.

ITATIBA/SP, 26 de abril de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

MLP

Processo Nº ACC-0010927-09.2018.5.15.0145
AUTOR SINDICATO DA CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS EMPREGADOS E TRAB. DO
RAMO DE ATIV.DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA DE
CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO ADEVAIR ANDRE(OAB: 285367/SP)

ADVOGADO JORGE DOS SANTOS RIBEIRO
FILHO(OAB: 420614/SP)

RÉU COLT SECURITY LTDA

RÉU RESIDENCIAL ITATIBA COUNTRY
CLUB

ADVOGADO CLAUDIO MARTINS COELI(OAB:
187190/SP)

ADVOGADO KARINA MARQUES
CASTANHO(OAB: 332875/SP)

ADVOGADO RODOLPHO VANNUCCI(OAB:
217402/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS EMPREGADOS E TRAB. DO RAMO DE ATIV.DE
VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA DE CAMPINAS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 174b3bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Frustradas as tentativas de conciliação entre as partes, prossiga a

execução com nova tentativa de represamento pela ferramenta

SISBAJUD.

Após, tornem conclusos.

ITATIBA/SP, 26 de abril de 2024.

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

MLP

Processo Nº ATSum-0010686-59.2023.5.15.0145
AUTOR ABNER DANIEL ANDRADE SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa5fef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010686-59.2023.5.15.0145
AUTOR ABNER DANIEL ANDRADE SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU TERA METAIS ALUMINIO LTDA.

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABNER DANIEL ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa5fef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-92.2021.5.15.0145
AUTOR RICARDO HERIKE PINTO

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDRE CAZELLI SOARES(OAB:
347435/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70731ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, unicamente para declarar

como parâmetro do intervalo intrajornada o valor da hora normal e

adicional legal de cinquenta por cento, assim como que as horas

suplementares serão acrescidas do adicional convencional, ou na

sua falta, o legal de cinquenta por cento, tudo nos exatos termos da

fundamentação supra, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivum, rerratificando-se, dessarte, a Sentença de Id num

2909423.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-92.2021.5.15.0145
AUTOR RICARDO HERIKE PINTO

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU JOFEGE PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANDRE CAZELLI SOARES(OAB:
347435/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HERIKE PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70731ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, unicamente para declarar

como parâmetro do intervalo intrajornada o valor da hora normal e

adicional legal de cinquenta por cento, assim como que as horas

suplementares serão acrescidas do adicional convencional, ou na

sua falta, o legal de cinquenta por cento, tudo nos exatos termos da

fundamentação supra, que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivum, rerratificando-se, dessarte, a Sentença de Id num

2909423.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011452-49.2022.5.15.0145
AUTOR EDER JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. OETKER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac52d03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO ,  un icamen te  para  JULGAR

IMPROCEDENTE  o pedido de ref lexos de adicional de

insalubridade nas horas extraordinárias e, bem assim, para não

acolher o requerimento de suspensão de fluência do prazo

prescricional em decorrência da Pandemia COVID-19, tudo nos

exatos termos da fundamentação supra que ficam fazendo parte

integrante deste dispositivum, rerratificando-se, dessarte, a

Sentença de Id num 97fa608 – páginas 566 e seguintes, do PDF.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011452-49.2022.5.15.0145
AUTOR EDER JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER JORGE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac52d03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO ,  un icamen te  para  JULGAR

IMPROCEDENTE  o pedido de ref lexos de adicional de

insalubridade nas horas extraordinárias e, bem assim, para não

acolher o requerimento de suspensão de fluência do prazo

prescricional em decorrência da Pandemia COVID-19, tudo nos

exatos termos da fundamentação supra que ficam fazendo parte

integrante deste dispositivum, rerratificando-se, dessarte, a

Sentença de Id num 97fa608 – páginas 566 e seguintes, do PDF.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-50.2022.5.15.0145
AUTOR JULIO CESAR GIRIOLLI
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ADVOGADO JOSE GABRIEL MORGADO
MORAS(OAB: 288294/SP)

RÉU BLOQUETES ITATIBA ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA.

ADVOGADO Marcela da Silva Dias Baptistella(OAB:
261699/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GIRIOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07634f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o

Embargante JÚLIO CÉSAR GIROLLI no artigo 793-B, incisos VI e

VII, condenando-o, com finco no artigo 793-C, ambos do mesmo

Estatuto, ao pagamento de multa por litigância de má-fé ora

arbitrada em 02% (dois por cento) incidente sobre o valor atribuído

à causa, no importe de R$ 1.807,26 (mil, oitocentos e sete reais e

vinte e seis centavos), multa esta que reverterá em prol do Fundo

de Amparo ao Trabalhador – FAT, nos exatos termos do artigo 11,

inciso V, da Lei nº 7.998/90.

Deverá a Reclamada BLOQUETES ITATIBA ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA, por ocasião do procedimento de liquidação de

Sentença, deduzir o valor da multa do crédito exequendo e depositá

-lo em conta à disposição do Juízo.

Não cumprindo a Reclamada com a presente obrigação de fazer,

responderá integralmente pelo valor da multa supra.

Atente a Secretaria.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011730-50.2022.5.15.0145
AUTOR JULIO CESAR GIRIOLLI

ADVOGADO JOSE GABRIEL MORGADO
MORAS(OAB: 288294/SP)

RÉU BLOQUETES ITATIBA ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA.

ADVOGADO Marcela da Silva Dias Baptistella(OAB:
261699/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLOQUETES ITATIBA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07634f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o

Embargante JÚLIO CÉSAR GIROLLI no artigo 793-B, incisos VI e

VII, condenando-o, com finco no artigo 793-C, ambos do mesmo

Estatuto, ao pagamento de multa por litigância de má-fé ora

arbitrada em 02% (dois por cento) incidente sobre o valor atribuído

à causa, no importe de R$ 1.807,26 (mil, oitocentos e sete reais e

vinte e seis centavos), multa esta que reverterá em prol do Fundo

de Amparo ao Trabalhador – FAT, nos exatos termos do artigo 11,

inciso V, da Lei nº 7.998/90.

Deverá a Reclamada BLOQUETES ITATIBA ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA, por ocasião do procedimento de liquidação de

Sentença, deduzir o valor da multa do crédito exequendo e depositá

-lo em conta à disposição do Juízo.

Não cumprindo a Reclamada com a presente obrigação de fazer,

responderá integralmente pelo valor da multa supra.

Atente a Secretaria.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011792-90.2022.5.15.0145
AUTOR DOMINGOS DA CONCEICAO DE

FREITAS SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MURILO DE LIMA TORCATTI
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ADVOGADO CAIO REGAGNIN(OAB: 394246/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU STEMAG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES DA
COSTA(OAB: 175976/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - MURILO DE LIMA TORCATTI

  - STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd44a30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o

Embargante DOMINGOS DA CONCEIÇÃO DE FREITAS SOUZA

no artigo 793-B, incisos VI e VII, condenando-o, com finco no artigo

793-C, ambos do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa por

litigância de má-fé ora arbitrada em 05% (cinco por cento) incidente

sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$ 738,87

(setecentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), multa

esta que reverterá em prol do Fundo de Amparo ao Trabalhador –

F.A.T., nos exatos termos do artigo 11, inciso V, da Lei nº 7.998/90.

Deverão as Reclamadas MURILO DE LIMA TORCATTI, STEMAG

ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES LTDA.  e  C IA  DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP,

por ocasião do procedimento de liquidação de Sentença, deduzir o

valor da multa do crédito exequendo e depositá-lo em conta à

disposição do Juízo.

Não cumprindo com a presente obrigação de fazer, responderão,

solidaria e integralmente, pelo valor da multa supra.

Atente a Secretaria.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011792-90.2022.5.15.0145
AUTOR DOMINGOS DA CONCEICAO DE

FREITAS SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MURILO DE LIMA TORCATTI

ADVOGADO CAIO REGAGNIN(OAB: 394246/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RÉU STEMAG ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROSINEIDE FERNANDES DA
COSTA(OAB: 175976/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DA CONCEICAO DE FREITAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd44a30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o

Embargante DOMINGOS DA CONCEIÇÃO DE FREITAS SOUZA

no artigo 793-B, incisos VI e VII, condenando-o, com finco no artigo

793-C, ambos do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa por

litigância de má-fé ora arbitrada em 05% (cinco por cento) incidente

sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$ 738,87

(setecentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos), multa

esta que reverterá em prol do Fundo de Amparo ao Trabalhador –

F.A.T., nos exatos termos do artigo 11, inciso V, da Lei nº 7.998/90.

Deverão as Reclamadas MURILO DE LIMA TORCATTI, STEMAG
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ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES LTDA.  e  C IA  DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP,

por ocasião do procedimento de liquidação de Sentença, deduzir o

valor da multa do crédito exequendo e depositá-lo em conta à

disposição do Juízo.

Não cumprindo com a presente obrigação de fazer, responderão,

solidaria e integralmente, pelo valor da multa supra.

Atente a Secretaria.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010159-10.2023.5.15.0145
AUTOR MARCELO BARBOSA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE DE MORAIS
ABDALLA(OAB: 171828/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a8e207

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010159-10.2023.5.15.0145
AUTOR MARCELO BARBOSA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE DE MORAIS
ABDALLA(OAB: 171828/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a8e207

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010310-73.2023.5.15.0145
AUTOR PAULO ALEXANDRE FRANCISCO

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a38a335

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO de
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ambos os embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

DAR PROVIMENTO aos interpostos pelo Reclamante PAULO

ALEXANDRE FRANCISCO, a fim de corrigir o erro material

passando a constar na fundamentação e, bem assim, na parte

dispositiva da Sentença, o valor R$ 2.024,56 (dois mil e vinte e

quatro reais e cinquenta e seis centavos) e, ato contínuo, DAR

PARCIAL PROVIMENTO aos manejados pela Reclamada RHODIA

BRASIL S.A., unicamente para indeferir o requerimento de

limitação de valores, tudo nos exatos termos da fundamentação

supra que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum,

procedendo-se, dessarte, à rerratificação da Sentença de Id num

8795dde.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010310-73.2023.5.15.0145
AUTOR PAULO ALEXANDRE FRANCISCO

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

RÉU CARRANTOS SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO
GABOARDI(OAB: 295888/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MILANEZ DE
MELLO(OAB: 369744/SP)

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRANTOS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - RHODIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a38a335

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO de

ambos os embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

DAR PROVIMENTO aos interpostos pelo Reclamante PAULO

ALEXANDRE FRANCISCO, a fim de corrigir o erro material

passando a constar na fundamentação e, bem assim, na parte

dispositiva da Sentença, o valor R$ 2.024,56 (dois mil e vinte e

quatro reais e cinquenta e seis centavos) e, ato contínuo, DAR

PARCIAL PROVIMENTO aos manejados pela Reclamada RHODIA

BRASIL S.A., unicamente para indeferir o requerimento de

limitação de valores, tudo nos exatos termos da fundamentação

supra que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum,

procedendo-se, dessarte, à rerratificação da Sentença de Id num

8795dde.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010397-29.2023.5.15.0145
AUTOR GILVAN DA SILVA SALES

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

ADVOGADO CELIA CHRISTIANE POLETTI(OAB:
140361/SP)

RÉU ANDERSON LUIS ROMANIN

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIS ROMANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb86108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos exatos termos da fundamentação supra que

ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.
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    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010397-29.2023.5.15.0145
AUTOR GILVAN DA SILVA SALES

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

ADVOGADO CELIA CHRISTIANE POLETTI(OAB:
140361/SP)

RÉU ANDERSON LUIS ROMANIN

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
AMARAL(OAB: 142383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DA SILVA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb86108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

embargos de declaração opostos para, no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, nos exatos termos da fundamentação supra que

ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-61.2023.5.15.0145
AUTOR MARIA ROSANA ALVES

ADVOGADO VANDER MARCIA AMARAL
CHAVES(OAB: 215672/SP)

ADVOGADO AGATHA KEITIELLE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 468955/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ITATIBA

ADVOGADO Roberto Cardoso de Lima Junior(OAB:
88645/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ITATIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2429d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010466-61.2023.5.15.0145
AUTOR MARIA ROSANA ALVES

ADVOGADO VANDER MARCIA AMARAL
CHAVES(OAB: 215672/SP)

ADVOGADO AGATHA KEITIELLE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 468955/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ITATIBA

ADVOGADO Roberto Cardoso de Lima Junior(OAB:
88645/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2429d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONHEÇO dos

presentes embargos de declaração por tempestivos para, no mérito,

NEGAR-LHES PROVIMENTO, consoante os fundamentos supra

que ficam fazendo parte integrante deste dispositivum.
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P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011607-18.2023.5.15.0145
AUTOR CICERO SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA TAVARES DE
GOES(OAB: 281808/SP)

RÉU SEIJI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA LIMA(OAB:
143810/SP)

RÉU HOTEL DA FAZENDA DONA
CAROLINA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
SIQUEIRA(OAB: 142819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA

  - SEIJI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 913aeef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011607-18.2023.5.15.0145
AUTOR CICERO SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA TAVARES DE
GOES(OAB: 281808/SP)

RÉU SEIJI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA LIMA(OAB:
143810/SP)

RÉU HOTEL DA FAZENDA DONA
CAROLINA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA
SIQUEIRA(OAB: 142819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 913aeef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011139-88.2022.5.15.0145
AUTOR JULIO CESAR SOARES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88f487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, com arrimo no

artigo 337, inciso IV, parágrafo 5º, combinado com o artigo 330,

parágrafo primeiro e inciso I, ambos do Código de Processo Civil,

posto que ausente a causa petendi, revelando-se esta na categoria

dos fundamentos jurídicos do pedido quanto ao caso dos autos

(C.P.C., art. 319, III), RESOLVO extinguir Sem Resolução do Mérito

os pedidos elencados nos itens “4”, “5”, “6”, “7” e “8”, da prefacial,

por ineptos. Na mesmeidade, extinguo sem resolução do mérito a

pretensão alinhada no item “3”, do rol inicial de pedidos de Id num

c3bbcb0 - página 46, do PDF, a teor do Art. 485, inciso VI, do

mesmo Códex processual e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES

E INSTALAÇÕES LTDA., a pagar ao Reclamante JÚLIO CÉSAR

SOARES, os minutos efetivamente não fruídos a título de supressão

parcial de intervalo intrajornada, como indenização, observada a

frequência espelhada nos controles de ponto acostados aos autos

e, bem assim, os valores descontados a título de contribuição

assistencial, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.
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Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Ante a natureza jurídica das parcelas objeto da condenação, não há

incidência da contribuição previdenciária e fiscal.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no

monte de 5% (dez por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada PROCISA DO

BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.

ora fixadas no importe de R$ 100,00 (cem reais), incidentes sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011139-88.2022.5.15.0145
AUTOR JULIO CESAR SOARES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a88f487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, com arrimo no

artigo 337, inciso IV, parágrafo 5º, combinado com o artigo 330,

parágrafo primeiro e inciso I, ambos do Código de Processo Civil,

posto que ausente a causa petendi, revelando-se esta na categoria

dos fundamentos jurídicos do pedido quanto ao caso dos autos

(C.P.C., art. 319, III), RESOLVO extinguir Sem Resolução do Mérito

os pedidos elencados nos itens “4”, “5”, “6”, “7” e “8”, da prefacial,

por ineptos. Na mesmeidade, extinguo sem resolução do mérito a

pretensão alinhada no item “3”, do rol inicial de pedidos de Id num

c3bbcb0 - página 46, do PDF, a teor do Art. 485, inciso VI, do

mesmo Códex processual e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES

E INSTALAÇÕES LTDA., a pagar ao Reclamante JÚLIO CÉSAR

SOARES, os minutos efetivamente não fruídos a título de supressão

parcial de intervalo intrajornada, como indenização, observada a

frequência espelhada nos controles de ponto acostados aos autos

e, bem assim, os valores descontados a título de contribuição

assistencial, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Ante a natureza jurídica das parcelas objeto da condenação, não há

incidência da contribuição previdenciária e fiscal.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no

monte de 5% (dez por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,
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salvo cláusula expressa em sentido contrário.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada PROCISA DO

BRASIL PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA.

ora fixadas no importe de R$ 100,00 (cem reais), incidentes sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011202-16.2022.5.15.0145
AUTOR AMANDA YOKO SATO

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU CARGAMARRA DE CAMPO GRANDE
COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA YOKO SATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2db8a1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

CARGAMARRA DE CAMPO GRANDE COMÉRCIO DE ROUPAS

E ACESSÓRIOS LTDA., a pagar a Reclamante AMANDA YOKO

SATO, diferença salarial de abril de 2022 (R$ 598,52), salários de

maio a junho de 2022, 02 dias de saldo de salário de agosto de

2022, 9 dias de aviso prévio indenizado, 9/12 de décimo terceiro

salário, férias simples 2021/2022, 5/12 de férias proporcionais,

ambas acrescidas de um terço, valores devidos ao fundo de

garantia (durante todo o contrato) e indenização de quarenta por

cento, tudo consoante os estritos limites da fundamentação supra

que fica fazendo parte integrante destedispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente a Acionante.

Defiro o requerimento da Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso a

Reclamante no artigo 793-B, incisos I, III e IV, condenando-a, com

finco no artigo 793-C, ambos do mesmo Estatuto, ao pagamento de

multa por litigância de má-fé arbitrada em 05% (cinco por cento)

incidente sobre o valor atualizado atribuído à causa (R$ 32.745,15),

no importe deR$ 1.637,25(mil, seiscentos e trinta e sete reais e

vinte e cinco centavos), multa esta que será revertida ao Fundo de

Amparo ao Trabalhador – FAT, nos exatos termos do artigo 11,

inciso V, da Lei nº 7.998/90, após o trânsito em julgado da presente

Sentença.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno a(o)

Reclamada(o) a pagar ao patrono do(a) Reclamante honorários

sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento) incidente sobre o

valor líquido do crédito autoral.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

n o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  c o n t r a t a d o s  p e l o ( a )

autor(a),salvocláusula expressa em sent ido contrár io.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) A Reclamada é a responsável pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de
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acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo da

Reclamada.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada ora fixadas no

importe de R$ 800,00 (oitocentos reais), incidentes sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

P.R.I.

Notifique-se a reclamada por meio de edital.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011828-35.2022.5.15.0145
AUTOR ERIK WILLIAN DE ASSIS

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU MISTER GELO INDUSTRIA DE GELO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER GELO INDUSTRIA DE GELO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9020c59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para condenar a Reclamada MISTER GELO

INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP, a pagar a parte Reclamante

ERIK WILLIAN DE ASSIS, indenização de supressão de intervalo

intrajornada efetivamente não fruído para descanso e refeição,

acrescido do adicional legal de cinquenta por cento, assim como

adicional de insalubridade em seu grau médio ora fixado no importe

de 20% (médio por cento), incidente sobre o valor do salário-mínimo

nacionalmente fixado, mês a mês, durante todo o período de

vigência do contrato, com os respectivos reflexos nas demais

parcelas contratuais adjacentes, tudo consoante fundamentação

supra que fica fazendo parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente a parte Acionante.

Defiro o requerimento da parte Reclamante quanto aos benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Sucumbente quanto à pretensão objeto da prova pericial, condeno

Reclamada MISTER GELO INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP,

com finco no artigo 790-B, da CLT, ao pagamento dos honorários

periciais ao senhor perito HENRIQUE JOSÉ APELDORN ora

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados

desde 03.07.2023 até data da sua efetiva quitação.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no

monte de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) A parte Reclamada é a responsável pelo recolhimento de ditas
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contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo da

Reclamada.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada MISTER GELO

INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP ora fixadas no importe de R$

300,00 (trezentos reais), incidentes sobre o valor da condenação

arbitrado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011828-35.2022.5.15.0145
AUTOR ERIK WILLIAN DE ASSIS

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU MISTER GELO INDUSTRIA DE GELO
EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIO HENRIQUE DI FIORE
PIOVANI(OAB: 167079/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK WILLIAN DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9020c59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para condenar a Reclamada MISTER GELO

INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP, a pagar a parte Reclamante

ERIK WILLIAN DE ASSIS, indenização de supressão de intervalo

intrajornada efetivamente não fruído para descanso e refeição,

acrescido do adicional legal de cinquenta por cento, assim como

adicional de insalubridade em seu grau médio ora fixado no importe

de 20% (médio por cento), incidente sobre o valor do salário-mínimo

nacionalmente fixado, mês a mês, durante todo o período de

vigência do contrato, com os respectivos reflexos nas demais

parcelas contratuais adjacentes, tudo consoante fundamentação

supra que fica fazendo parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente a parte Acionante.

Defiro o requerimento da parte Reclamante quanto aos benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Sucumbente quanto à pretensão objeto da prova pericial, condeno

Reclamada MISTER GELO INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP,

com finco no artigo 790-B, da CLT, ao pagamento dos honorários

periciais ao senhor perito HENRIQUE JOSÉ APELDORN ora

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizados

desde 03.07.2023 até data da sua efetiva quitação.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,
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condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no

monte de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) A parte Reclamada é a responsável pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo da

Reclamada.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada MISTER GELO

INDÚSTRIA DE GELO EIRELI - EPP ora fixadas no importe de R$

300,00 (trezentos reais), incidentes sobre o valor da condenação

arbitrado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010477-90.2023.5.15.0145
AUTOR CLAUDINO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO Andre Carlos de Lima Ridolfi(OAB:
280509/SP)

ADVOGADO LARISSA DANIELLA REIS DE
LIMA(OAB: 431585/SP)

RÉU WOLFGANG ARTMANN

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA
COLLETE(OAB: 399157/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLFGANG ARTMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 088ff00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, a teor do Art.

487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil, RESOLVO

extinguir os pedidos dos itens “c” e “d”, do rol inicial de Id num

69eb1b6 - páginas 8 e 9, do PDF, com resolução do mérito e, no

mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTE a presente

Reclamação Trabalhista para absolver o Reclamado WOLFGANG

ARTMANN de todos os pedidos condenatórios formulados pelo

Reclamante CLAUDINO BEZERRA DA SILVA, consoante

fundamentação supra que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 28.03.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Com arrimo no artigo 791-A, caput e parágrafo 4º, da Consolidação
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das Leis do Trabalho, com a redação dada pela ADI número 5766,

do Excelso Supremo Tribunal Federal, condeno o(a) Reclamante a

pagar ao patrono do(a) Reclamado(a) honorários sucumbenciais

arbitrados em 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor

atribuído à causa, ora fixados em R$ 9.578,60 (nove mil quinhentos

e setenta e oito reais e sessenta centavos).

Referidos honorários deverão ser compensados com os honorários

contratados pelo(a) Reclamado(a), salvo cláusula contratual

expressa em sentido contrário.

Por ter sido deferido o requerimento de justiça gratuita aparte

Rec lamante ,  vez  que reconhec ida a  h ipossuf ic iênc ia

e c o n ô m i c a , o b s e r v e - s e  o  p r o c e d i m e n t o

disciplinadonosProvimentosGP-CR 03/2012e GP/CR 02/2024,

expedindo-se requisição de pagamento dos honorários periciais no

valor deR$ 806,00 (oitocentos e seis reais),nos termos do

Comunicado GP-01/2015, ao senhor Perito HENRIQUE JOSÉ

APELDORN, após o trânsito em julgado da presente sentença.

Atente a secretaria.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamante ora fixadas no

importe de R$ 3.831,44 (três mil oitocentos e trinta e um reais e

quarenta e quatro centavos), incidentes sobre o valor dado à ação

de R$ 191.572,00 (cento e noventa e um mil quinhentos e setenta e

dois reais), de cujo recolhimento isento, nos termos da lei.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010477-90.2023.5.15.0145
AUTOR CLAUDINO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO Andre Carlos de Lima Ridolfi(OAB:
280509/SP)

ADVOGADO LARISSA DANIELLA REIS DE
LIMA(OAB: 431585/SP)

RÉU WOLFGANG ARTMANN

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA
COLLETE(OAB: 399157/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 088ff00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, a teor do Art.

487, inciso III, alínea “a”, do Código de Processo Civil, RESOLVO

extinguir os pedidos dos itens “c” e “d”, do rol inicial de Id num

69eb1b6 - páginas 8 e 9, do PDF, com resolução do mérito e, no

mérito propriamente dito, JULGO IMPROCEDENTE a presente

Reclamação Trabalhista para absolver o Reclamado WOLFGANG

ARTMANN de todos os pedidos condenatórios formulados pelo

Reclamante CLAUDINO BEZERRA DA SILVA, consoante

fundamentação supra que ficam fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 28.03.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Com arrimo no artigo 791-A, caput e parágrafo 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho, com a redação dada pela ADI número 5766,

do Excelso Supremo Tribunal Federal, condeno o(a) Reclamante a

pagar ao patrono do(a) Reclamado(a) honorários sucumbenciais

arbitrados em 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor

atribuído à causa, ora fixados em R$ 9.578,60 (nove mil quinhentos

e setenta e oito reais e sessenta centavos).

Referidos honorários deverão ser compensados com os honorários

contratados pelo(a) Reclamado(a), salvo cláusula contratual

expressa em sentido contrário.

Por ter sido deferido o requerimento de justiça gratuita aparte

Rec lamante ,  vez  que reconhec ida a  h ipossuf ic iênc ia

e c o n ô m i c a , o b s e r v e - s e  o  p r o c e d i m e n t o

disciplinadonosProvimentosGP-CR 03/2012e GP/CR 02/2024,

expedindo-se requisição de pagamento dos honorários periciais no

valor deR$ 806,00 (oitocentos e seis reais),nos termos do

Comunicado GP-01/2015, ao senhor Perito HENRIQUE JOSÉ

APELDORN, após o trânsito em julgado da presente sentença.

Atente a secretaria.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamante ora fixadas no

importe de R$ 3.831,44 (três mil oitocentos e trinta e um reais e

quarenta e quatro centavos), incidentes sobre o valor dado à ação

de R$ 191.572,00 (cento e noventa e um mil quinhentos e setenta e

dois reais), de cujo recolhimento isento, nos termos da lei.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010950-76.2023.5.15.0145
AUTOR DEBERSON DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU D. S. SEIXAS SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

RÉU DIPLOON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

RÉU DIOGO DA SILVA SEIXAS

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. S. SEIXAS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

  - DIOGO DA SILVA SEIXAS

  - DIPLOON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5df6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para, DECLARANDO a nulidade do ato demissional por

inexecução faltosa do Autor, desferido pela Acionada, convolando-o

em resilição contratual sem justa causa do trabalhador, condenar

solidariamente os Acionados DIPLOON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.- ME, D.S. SEIXAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. e

DIOGO DA SILVA SEIXAS, a pagarem ao Reclamante DEBERSON

DE SOUZA, 06 (seis) dias de saldo de salário; 42 (quarenta e dois)

dias de aviso prévio indenizado com o cômputo do seu prazo para

todos os efeitos legais; 7/12 de décimo terceiro salário proporcional;

quatro períodos de férias integrais indenizadas na forma dobrada

correspondentes aos períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019,

2019/2020 e 2020/201; um período de férias indenizadas na forma

simples do aquisitivo de 2021/2022; 1/12 de férias proporcionais

sendo todas acrescidas do terço constitucional; valores exigíveis a

título de fundo de garantia por tempo de serviço das competências

de maio de 2018 a junho de 2019; agosto de 2019 a fevereiro de

2020; abril e junho de 2020, acrescidos estes, a final, da multa

rescisória de quarenta por cento incidente sobre o valor total e

atualizado, bem como da multa legal estatuída no artigo 477,

parágrafo 8º, da Carta Laboral, no valor do salário nominal do(a)

Autor(a); horas suplementares com os respectivos reflexos nas

demais parcelas contratuais adjacentes, bem como na

OBRIGAÇÃO DE FAZER atinente a retificação da carteira de

trabalho, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 20.06.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno as

Reclamadas e o Reclamado DIOGO a pagar ao patrono do(a)

Reclamante honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por

cento) incidente sobre o valor líquido do crédito autoral.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados pelo(a) autor(a), salvo

cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) As Reclamadas são as responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo das

Reclamadas.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº
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7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial (com acréscimo dos juros legais

na forma do artigo 39, da Lei nº 8.177/91) e, a partir da data do

ajuizamento da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do

artigo 406, do Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo das Reclamadas DIPLOON

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- ME, D.S. SEIXAS SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA. e DIOGO DA SILVA SEIXAS ora fixadas

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), incidentes sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

P. R. I.

Nada mais

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010950-76.2023.5.15.0145
AUTOR DEBERSON DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU D. S. SEIXAS SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

RÉU DIPLOON INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

RÉU DIOGO DA SILVA SEIXAS

ADVOGADO THIAGO MONROE ADAMI(OAB:
246544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBERSON DE SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d5df6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para, DECLARANDO a nulidade do ato demissional por

inexecução faltosa do Autor, desferido pela Acionada, convolando-o

em resilição contratual sem justa causa do trabalhador, condenar

solidariamente os Acionados DIPLOON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.- ME, D.S. SEIXAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. e

DIOGO DA SILVA SEIXAS, a pagarem ao Reclamante DEBERSON

DE SOUZA, 06 (seis) dias de saldo de salário; 42 (quarenta e dois)

dias de aviso prévio indenizado com o cômputo do seu prazo para

todos os efeitos legais; 7/12 de décimo terceiro salário proporcional;

quatro períodos de férias integrais indenizadas na forma dobrada

correspondentes aos períodos aquisitivos de 2017/2018, 2018/2019,

2019/2020 e 2020/201; um período de férias indenizadas na forma

simples do aquisitivo de 2021/2022; 1/12 de férias proporcionais

sendo todas acrescidas do terço constitucional; valores exigíveis a

título de fundo de garantia por tempo de serviço das competências

de maio de 2018 a junho de 2019; agosto de 2019 a fevereiro de

2020; abril e junho de 2020, acrescidos estes, a final, da multa

rescisória de quarenta por cento incidente sobre o valor total e

atualizado, bem como da multa legal estatuída no artigo 477,

parágrafo 8º, da Carta Laboral, no valor do salário nominal do(a)

Autor(a); horas suplementares com os respectivos reflexos nas

demais parcelas contratuais adjacentes, bem como na

OBRIGAÇÃO DE FAZER atinente a retificação da carteira de

trabalho, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 20.06.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno as

Reclamadas e o Reclamado DIOGO a pagar ao patrono do(a)

Reclamante honorários sucumbenciais no importe de 5% (cinco por

cento) incidente sobre o valor líquido do crédito autoral.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados pelo(a) autor(a), salvo

cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:
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A) As Reclamadas são as responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo das

Reclamadas.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial (com acréscimo dos juros legais

na forma do artigo 39, da Lei nº 8.177/91) e, a partir da data do

ajuizamento da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do

artigo 406, do Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo das Reclamadas DIPLOON

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- ME, D.S. SEIXAS SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA. e DIOGO DA SILVA SEIXAS ora fixadas

no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), incidentes sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

P. R. I.

Nada mais

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-79.2023.5.15.0145
AUTOR IRINEU BORDIN NETO

ADVOGADO SOLANGE SUELI PINHEIRO(OAB:
218357/SP)

ADVOGADO THAIS HELENA DOS SANTOS(OAB:
220058/SP)

RÉU LUIS ANDRE NARDI 28908278877

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU LUIS ANDRE NARDI

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANDRE NARDI

  - LUIS ANDRE NARDI 28908278877

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 041086c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARANDO

que entre as partes litigantes vigorou relação contratual de emprego

com data admissional em 18.01.21, exercendo o Reclamante a

função de motorista de caminhão, com resilição contratual por

iniciativa da Reclamada sem justa causa do Reclamante em

25.07.21, com aviso prévio trabalhado até 24.08.21 e mediante

contraprestação remuneratória de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) a título de salário mensal, mais média de

comissões no valor de R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta

centavos) ao dia, considerada a frequência de labor de segunda a

sexta-feira, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente

Reclamação Trabalhista para condenar solidariamente os

Reclamados LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ 46.830.230/0001-89

e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77, a pagarem ao

Reclamante IRINEU BORDIN NETO, valor das comissões do mês

de julho de 2021; valor das comissões do período atinente ao aviso-

prévio trabalhado (de 25.07.24 a 24.08.24); repercussão do valor

das comissões nos repousos semanais remunerados em todo o

período da relação contratual de emprego; 07/12 (sete doze avos) a

título de férias e décimo terceiro salário ambos proporcionais, sendo

aquelas acrescidas do terço constitucional, assim como aos valores

exigíveis a título de fundo de garantia por tempo de serviço

enriquecidos, a final, da multa resilitória de 40% (quarenta por

cento) incidente sobre o valor total e atualizado, tudo consoante
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fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Determino a retificação do polo passivo da lide, para que conste

como Reclamados:  LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação.

Deverá o Reclamado LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 promover o registro do contrato de trabalho na

carteira de trabalho digital do Reclamante no prazo de 15 (quinze)

dias após o trânsito em julgado da presente Sentença, sob pena de

cominação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo para o efetivo

cumprimento da obrigação.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Auferida a prática de dano processual nos moldes dos artigos 793-A

e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o Reclamante

IRINEU BORDIN NETO no artigo 77, caput e inciso I, do Álbum de

Processo Civil, combinado com o artigo 793-B, caput e incisos II, III

e V, do Estatuto Obreiro, condenando-o, com finco no artigo 793-C,

do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa por litigância de má-fé

a favor dos Reclamados LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77 ora

arbitrada em 07% (sete por cento) incidente sobre o valor liquidado

aos pedidos correspondentes (horas extraordinárias, adicional

noturno, horas inter e intrajornada – R$ 85.560,04), no montante de

R$ 5.989,20 (cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte

centavos).

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno os Reclamados a pagarem às patronas do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais ao patrono dos Reclamados no

monte de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) Os Reclamados são os responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo dos

Reclamados.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo dos Reclamados LUÍS ANDRÉ

NARDI – ME, CNPJ 46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI

CPF 289082788-77, ora fixadas no importe de R$ 400,00

(quatrocentos reais), incidentes sobre o valor da condenação

arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-79.2023.5.15.0145
AUTOR IRINEU BORDIN NETO
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ADVOGADO SOLANGE SUELI PINHEIRO(OAB:
218357/SP)

ADVOGADO THAIS HELENA DOS SANTOS(OAB:
220058/SP)

RÉU LUIS ANDRE NARDI 28908278877

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

RÉU LUIS ANDRE NARDI

ADVOGADO RAUL GALLO GIRO(OAB: 436548/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU BORDIN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 041086c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARANDO

que entre as partes litigantes vigorou relação contratual de emprego

com data admissional em 18.01.21, exercendo o Reclamante a

função de motorista de caminhão, com resilição contratual por

iniciativa da Reclamada sem justa causa do Reclamante em

25.07.21, com aviso prévio trabalhado até 24.08.21 e mediante

contraprestação remuneratória de R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais) a título de salário mensal, mais média de

comissões no valor de R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta

centavos) ao dia, considerada a frequência de labor de segunda a

sexta-feira, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente

Reclamação Trabalhista para condenar solidariamente os

Reclamados LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ 46.830.230/0001-89

e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77, a pagarem ao

Reclamante IRINEU BORDIN NETO, valor das comissões do mês

de julho de 2021; valor das comissões do período atinente ao aviso-

prévio trabalhado (de 25.07.24 a 24.08.24); repercussão do valor

das comissões nos repousos semanais remunerados em todo o

período da relação contratual de emprego; 07/12 (sete doze avos) a

título de férias e décimo terceiro salário ambos proporcionais, sendo

aquelas acrescidas do terço constitucional, assim como aos valores

exigíveis a título de fundo de garantia por tempo de serviço

enriquecidos, a final, da multa resilitória de 40% (quarenta por

cento) incidente sobre o valor total e atualizado, tudo consoante

fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Determino a retificação do polo passivo da lide, para que conste

como Reclamados:  LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação.

Deverá o Reclamado LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 promover o registro do contrato de trabalho na

carteira de trabalho digital do Reclamante no prazo de 15 (quinze)

dias após o trânsito em julgado da presente Sentença, sob pena de

cominação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo para o efetivo

cumprimento da obrigação.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Auferida a prática de dano processual nos moldes dos artigos 793-A

e seguintes do Diploma Consolidado, por incurso o Reclamante

IRINEU BORDIN NETO no artigo 77, caput e inciso I, do Álbum de

Processo Civil, combinado com o artigo 793-B, caput e incisos II, III

e V, do Estatuto Obreiro, condenando-o, com finco no artigo 793-C,

do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa por litigância de má-fé

a favor dos Reclamados LUÍS ANDRÉ NARDI – ME, CNPJ

46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI CPF 289082788-77 ora

arbitrada em 07% (sete por cento) incidente sobre o valor liquidado

aos pedidos correspondentes (horas extraordinárias, adicional

noturno, horas inter e intrajornada – R$ 85.560,04), no montante de

R$ 5.989,20 (cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte

centavos).

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral, com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno os Reclamados a pagarem às patronas do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais ao patrono dos Reclamados no

monte de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) Os Reclamados são os responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de
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execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo dos

Reclamados.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo dos Reclamados LUÍS ANDRÉ

NARDI – ME, CNPJ 46.830.230/0001-89 e LUÍS ANDRÉ NARDI

CPF 289082788-77, ora fixadas no importe de R$ 400,00

(quatrocentos reais), incidentes sobre o valor da condenação

arbitrado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011280-73.2023.5.15.0145
AUTOR MANOEL DE JESUS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITATIBA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3097f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada VAGNER BORGES DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL), com responsabilidade subsidiaria do litisconsorte

passivo MUNICÍPIO DE ITATIBA, a pagar ao Reclamante MANOEL

DE JESUS SANTOS FIGUEIREDO, valores exigíveis a título de

fundo de garantia por tempo de serviço, acrescidos da multa

rescisória de quarenta por cento, assim como horas suplementares

com seus respectivos reflexos nas demais parcelas contratuais

adjacentes, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Determino a retificação do polo passivo da lide para que passe a

constar, como primeira Reclamada, VAGNER BORGES DIAS – ME

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incursa a

Acionada VAGNER BORGES DIAS - ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) no artigo 793-B, incisos I e V, condenando-a, com finco

no artigo 793-C, ambos do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa

por litigância de má-fé a favor do Reclamante MANOEL DE JESUS

SANTOS FIGUEIREDO ora arbitrada em 09% (nove por cento)

incidente sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$ 1.152,70

(mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta centavos), mais

indenização fixada em trinta por cento incidente sobre o valor da

remuneração (R$ 1.703,97) no importe de R$ 511,20 (quinhentos e

onze reais e vinte centavos).

As penalidades acima cominadas por litigância de má-fé serão
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suportadas úncia e exclusivamente pela Reclamada VAGNER

BORGES DIAS - ME (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), não se

estendendo o cumprimento à responsabilidade subsidiária do

litisconsorte passivo.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno a

Reclamada VAGNER BORGES DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL), com responsabilidade subsidiária do litisconsorte

passivo MUNICÍPIO DE ITATIBA, a pagar ao patrono do(a)

Reclamante honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco

por cento) incidente sobre o valor líquido do crédito autoral, à

exceção das penalidades e indenização por litigância de má-fé, de

cuja responsabilidade está eximida a MUNICIPALIDADE.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

n o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  c o n t r a t a d o s  p e l o ( a )

autor(a),salvocláusula expressa em sent ido contrár io.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) As Reclamadas são as responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo das

Reclamadas.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial (com acréscimo dos juros legais

na forma do artigo 39, da Lei nº 8.177/91) e, a partir da data do

ajuizamento da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do

artigo 406, do Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada VAGNER BORGES

DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ora fixadas no importe

de R$ 360,00 (trezentos reais), incidentes sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Isento o MUNICÍPIO DE ITATIBA nos termos do artigo 790-A, caput

e inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

P. R. I.

Nada Mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011280-73.2023.5.15.0145
AUTOR MANOEL DE JESUS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITATIBA

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3097f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada VAGNER BORGES DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL), com responsabilidade subsidiaria do litisconsorte
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passivo MUNICÍPIO DE ITATIBA, a pagar ao Reclamante MANOEL

DE JESUS SANTOS FIGUEIREDO, valores exigíveis a título de

fundo de garantia por tempo de serviço, acrescidos da multa

rescisória de quarenta por cento, assim como horas suplementares

com seus respectivos reflexos nas demais parcelas contratuais

adjacentes, tudo consoante fundamentação supra que fica fazendo

parte integrante deste dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente ao Acionante.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Determino a retificação do polo passivo da lide para que passe a

constar, como primeira Reclamada, VAGNER BORGES DIAS – ME

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Providencie a Secretaria a retificação da autuação.

Reputo verificada a ocorrência de dano processual nos moldes dos

artigos 793-A e seguintes do Diploma Consolidado, por incursa a

Acionada VAGNER BORGES DIAS - ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) no artigo 793-B, incisos I e V, condenando-a, com finco

no artigo 793-C, ambos do mesmo Estatuto, ao pagamento de multa

por litigância de má-fé a favor do Reclamante MANOEL DE JESUS

SANTOS FIGUEIREDO ora arbitrada em 09% (nove por cento)

incidente sobre o valor atribuído à causa, no importe de R$ 1.152,70

(mil, cento e cinquenta e dois reais e setenta centavos), mais

indenização fixada em trinta por cento incidente sobre o valor da

remuneração (R$ 1.703,97) no importe de R$ 511,20 (quinhentos e

onze reais e vinte centavos).

As penalidades acima cominadas por litigância de má-fé serão

suportadas úncia e exclusivamente pela Reclamada VAGNER

BORGES DIAS - ME (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), não se

estendendo o cumprimento à responsabilidade subsidiária do

litisconsorte passivo.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno a

Reclamada VAGNER BORGES DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL), com responsabilidade subsidiária do litisconsorte

passivo MUNICÍPIO DE ITATIBA, a pagar ao patrono do(a)

Reclamante honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco

por cento) incidente sobre o valor líquido do crédito autoral, à

exceção das penalidades e indenização por litigância de má-fé, de

cuja responsabilidade está eximida a MUNICIPALIDADE.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

n o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  c o n t r a t a d o s  p e l o ( a )

autor(a),salvocláusula expressa em sent ido contrár io.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) As Reclamadas são as responsáveis pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo das

Reclamadas.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial (com acréscimo dos juros legais

na forma do artigo 39, da Lei nº 8.177/91) e, a partir da data do

ajuizamento da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do

artigo 406, do Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada VAGNER BORGES

DIAS – ME (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ora fixadas no importe

de R$ 360,00 (trezentos reais), incidentes sobre o valor da

condenação arbitrado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Isento o MUNICÍPIO DE ITATIBA nos termos do artigo 790-A, caput

e inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

P. R. I.

Nada Mais.
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    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-18.2023.5.15.0145
AUTOR JOSE LUIS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU CHARLES REGINALDO COUTO DO
AMARAL 34135653898

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 378488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES REGINALDO COUTO DO AMARAL 34135653898

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eb2375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para

absolver o Reclamado CHARLES REGINALDO COUTO DO

AMARAL 34135653898 de todos os pedidos condenatórios

formulados pelo Reclamante JOSÉ LUÍS DE SOUZA JÚNIOR,

consoante fundamentação supra que ficam fazendo parte integrante

deste dispositivum.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Com arrimo no artigo 791-A,capute parágrafo 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho, com a redação dada pela ADI número 5766,

do Excelso Supremo Tribunal Federal, condeno o(a) Reclamante a

pagar ao patrono do(a) Reclamado(a) honorários sucumbenciais

arbitrados em 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor

atribuído à causa, ora fixados em R$ 3.370,12 (três mil trezentos e

setenta reais e doze centavos).

Referidos honorários deverão ser compensados com os honorários

contratados pelo(a) Reclamado(a),salvocláusula contratual

expressa em sentido contrário.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamante ora fixadas no

importe de R$ 1.348,05 (mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco

centavos), incidentes sobre o valor dado à ação de R$ 67.402,36

(sessenta e sete mil quatrocentos e dois reais e trinta e seis

centavos), de cujo recolhimento fica isento nos termos da lei.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-18.2023.5.15.0145
AUTOR JOSE LUIS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU CHARLES REGINALDO COUTO DO
AMARAL 34135653898

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE CARVALHO
SILVA(OAB: 378488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eb2375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X  P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para

absolver o Reclamado CHARLES REGINALDO COUTO DO

AMARAL 34135653898 de todos os pedidos condenatórios

formulados pelo Reclamante JOSÉ LUÍS DE SOUZA JÚNIOR,

consoante fundamentação supra que ficam fazendo parte integrante

deste dispositivum.

Defiro o requerimento do Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Com arrimo no artigo 791-A,capute parágrafo 4º, da Consolidação

das Leis do Trabalho, com a redação dada pela ADI número 5766,

do Excelso Supremo Tribunal Federal, condeno o(a) Reclamante a

pagar ao patrono do(a) Reclamado(a) honorários sucumbenciais

arbitrados em 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor

atribuído à causa, ora fixados em R$ 3.370,12 (três mil trezentos e

setenta reais e doze centavos).

Referidos honorários deverão ser compensados com os honorários

contratados pelo(a) Reclamado(a),salvocláusula contratual

expressa em sentido contrário.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamante ora fixadas no
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importe de R$ 1.348,05 (mil trezentos e quarenta e oito reais e cinco

centavos), incidentes sobre o valor dado à ação de R$ 67.402,36

(sessenta e sete mil quatrocentos e dois reais e trinta e seis

centavos), de cujo recolhimento fica isento nos termos da lei.

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011663-51.2023.5.15.0145
AUTOR SILMARIA DA SILVA VIANA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6fcacd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., a pagar à

Reclamante SILMARIA DA SILVA VIANA, indenização por

supressão parcial de intervalo intrajornada unicamente do tempo

não fruído (40 minutos) para descanso e refeição, acrescido do

adicional legal de cinquenta por cento, estritamente no período

desde 09.10.2018 a 30 de abril de 2020, inclusive, tudo consoante

fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Defiro o requerimento da Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 09.10.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno a(o)

Reclamada(o) a pagar ao patrono do(a) Reclamante honorários

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) incidente sobre o

valor líquido do crédito autoral.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados pelo(a) autor(a), salvo

cláusula expressa em sentido contrário.

Ante a natureza jurídica indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há incidência de contribuições previdenciárias e

fiscais.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S.A. ora fixadas no importe de R$ 80,00

(oitenta reais), incidentes sobre o valor da condenação arbitrado em

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011663-51.2023.5.15.0145
AUTOR SILMARIA DA SILVA VIANA

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARIA DA SILVA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6fcacd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE a presente Reclamação Trabalhista para condenar

a Reclamada SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A., a pagar à

Reclamante SILMARIA DA SILVA VIANA, indenização por

supressão parcial de intervalo intrajornada unicamente do tempo

não fruído (40 minutos) para descanso e refeição, acrescido do

adicional legal de cinquenta por cento, estritamente no período

desde 09.10.2018 a 30 de abril de 2020, inclusive, tudo consoante

fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Defiro o requerimento da Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Declaro prescrita toda pretensão anterior a 09.10.2018, extinguindo-

a com Resolução do Mérito a teor do artigo 487, inciso II, do

Estatuto de Processo Civil.

Nos exatos termos do artigo 791-A, da Carta laboral, condeno a(o)

Reclamada(o) a pagar ao patrono do(a) Reclamante honorários

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) incidente sobre o

valor líquido do crédito autoral.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados pelo(a) autor(a), salvo

cláusula expressa em sentido contrário.

Ante a natureza jurídica indenizatória da parcela objeto da

condenação, não há incidência de contribuições previdenciárias e

fiscais.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo da Reclamada SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S.A. ora fixadas no importe de R$ 80,00

(oitenta reais), incidentes sobre o valor da condenação arbitrado em

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011679-05.2023.5.15.0145
AUTOR GLEIDE DE FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU ARNALDO JACO GOLDMAN

ADVOGADO GHENIFER SUZANA NUNES
JANUARIO BERNARDO(OAB:
292763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO JACO GOLDMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a0025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para condenar o Reclamado ARNALDO JACO

GOLDMAN, a pagar à Reclamante GLEIDE DE FREITAS

RODRIGUES, horas suplementares com repercussão nas demais

contratuais adjacentes, assim como indenização correspondente ao

tempo não fruído, a saber, 30 (trinta) minutos de intervalo

intrajornada com base na frequência de mourejo, acrescidos do

adicional de 50% (cinquenta por cento), tudo consoante

fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente a Acionante.

Defiro o requerimento da Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral,com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco por cento)

incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no
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monte de 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) O Reclamado é o responsável pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo do

Reclamado.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamado ARNALDO JACO

GOLDMAN ora fixadas no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

incidentes sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011679-05.2023.5.15.0145
AUTOR GLEIDE DE FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU ARNALDO JACO GOLDMAN

ADVOGADO GHENIFER SUZANA NUNES
JANUARIO BERNARDO(OAB:
292763/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE DE FREITAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6a0025

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E X   P O S I T I S,

e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Reclamação

Trabalhista para condenar o Reclamado ARNALDO JACO

GOLDMAN, a pagar à Reclamante GLEIDE DE FREITAS

RODRIGUES, horas suplementares com repercussão nas demais

contratuais adjacentes, assim como indenização correspondente ao

tempo não fruído, a saber, 30 (trinta) minutos de intervalo

intrajornada com base na frequência de mourejo, acrescidos do

adicional de 50% (cinquenta por cento), tudo consoante

fundamentação supra que fica fazendo parte integrante deste

dispositivum.

Os valores devidos a título de fundo de garantia serão pagos

diretamente a Acionante.

Defiro o requerimento da Reclamante quanto aos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Verificada a sucumbência recíproca consoante disposto no

parágrafo 3º, do artigo 791-A, da Carta laboral,com a redação dada

pela ADI número 5766, do Excelso Supremo Tribunal Federal,

condeno a Reclamada a pagar ao patrono do(a) Reclamante

honorários sucumbenciais no importe de 05% (cinco por cento)
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incidente sobre o valor líquido do crédito autoral e o(a) Reclamante

a pagar honorários sucumbenciais aos patronos da Reclamada no

monte de 05% (cinco por cento) incidente sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários sucumbenciais ora arbitrados serão compensados

nos honorários advocatícios contratados por cada uma das partes,

salvo cláusula expressa em sentido contrário.

As contribuições previdenciárias incidentes obedecerão aos

seguintes parâmetros:

A) O Reclamado é o responsável pelo recolhimento de ditas

contribuições previdenciárias (Leis nº 8.212./91 e 8.620/93), devidas

tanto em face da retenção do crédito do Autor (empregado), quanto

as exigíveis de sua cota-parte (empregadora), mais S.A.T. (art. 33,

parágrafo 5º, da Lei nº 8.212.91).

B) As contribuições incidem sobre as verbas de natureza salarial

nesta sentença concedidas, de acordo com o art. 28 e parágrafos

da Lei nº 8.212/91 (salário-de-contribuição), tudo sob pena de

execução específica (CF, art. 114, inciso VIII);

C) A apuração dos valores a título de contribuição previdenciária

será feita mensalmente (mês a mês), ou seja, de acordo com a

"época própria";

D) O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

posterior à data-limite para o recolhimento das contribuições, de

acordo com o art. 30, da Lei nº 8.212/91, para efeito de atualização

monetária e cálculo de juros de mora, que deverão ser feitos

segundo as regras próprias de cobrança do crédito previdenciário;

E) Se houver incidência de multa, esta ficará a cargo do

Reclamado.

A apuração do imposto de renda a ser retido na fonte, decorrente do

recebimento acumulado de rendimentos do trabalho, será feita pelo

critério da progressividade na forma regulada no artigo 37, da

Instrução Normativa nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, da Receita

Federal do Trabalho, que regulamentou o artigo 12-A, da Lei nº

7.713/88, incluído nesse diploma pela Lei nº 12.350/2010.

Consoante pronunciamento do Excelso Supremo Tribunal Federal

nas ADC’s números 58 e 59, para fins correção monetária e juros

de mora dos créditos constituídos no presente título Judicial, aplicar-

se-á o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento

da ação, aplicar-se-á a taxa SELIC, nos moldes do artigo 406, do

Código Civil.

Os juros de mora não integram a base de cálculo para apuração do

imposto de renda, ante a exclusão estatuída no artigo 46, parágrafo

1º, inciso I, da Lei nº 8.542/92, combinado com o artigo 404, do

Código Civil e entendimento consubstanciado na OJ nº 400, da

S.D.I.-I, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, publicada no

DJT em 02.08.2010.

Custas judiciais ex lege a cargo do Reclamado ARNALDO JACO

GOLDMAN ora fixadas no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

incidentes sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

P. R. I.

Nada mais.

    JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010311-58.2023.5.15.0145
AUTOR JHONNY ANTONIO SOARES DE

JESUS

ADVOGADO VALDIR JOSE PATUTTI(OAB:
242895/SP)

RÉU PROVIDER INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

RÉU COLEP PROVIDER AEROSSOL S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEP PROVIDER AEROSSOL S/A

  - PROVIDER INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec6e7e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, EXTINGUE-SE o feito, com resolução do

mérito, no tocante às pretensões decorrentes de eventuais direitos

trabalhistas do autor anteriores a 1º/03/2018, nos termos do artigo

487, II, do CPC e julga-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na presente Ação Trabalhista ajuizada por JHONNY

ANTONIO SOARES DE JESUS em face de COLEP PROVIDER

AEROSSOL S/A e PROVIDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, na

forma da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Defere-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Os honorários periciais serão suportados pela União, nos termos do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Provimento GP-CR nº 01/09 e do Comunicado nº 01/2015, ambos

deste TRT, devendo a Secretaria da Vara expedir requisição de

pagamento dos citados honorários, nos seus valores máximos.

Fixa-se os honorários sucumbenciais em 10% do valor atribuído à

causa, em benefício das rés (metade para cada uma).

Em face da decisão exarada pelo E. STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766, a obrigação do autor em pagar os

honorários advocatícios ora arbitrados em benefício das rés ficará

suspensa e somente poderá ser executada nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão se as credoras

demonstrarem que deixou de existir a situação de hipossuficiência

que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,

encerrando-se a obrigação a partir de então, sendo certo que não

poderão ser utilizados para pagamento da verba honorária os

eventuais créditos obtidos nesta reclamação trabalhista ou em outro

processo.

Custas no importe de R$496,69, calculadas sobre valor ora

arbitrado dado à causa de R$24.834,50, pelo autor, isento de

recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010311-58.2023.5.15.0145
AUTOR JHONNY ANTONIO SOARES DE

JESUS

ADVOGADO VALDIR JOSE PATUTTI(OAB:
242895/SP)

RÉU PROVIDER INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

RÉU COLEP PROVIDER AEROSSOL S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY ANTONIO SOARES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec6e7e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, EXTINGUE-SE o feito, com resolução do

mérito, no tocante às pretensões decorrentes de eventuais direitos

trabalhistas do autor anteriores a 1º/03/2018, nos termos do artigo

487, II, do CPC e julga-se IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na presente Ação Trabalhista ajuizada por JHONNY

ANTONIO SOARES DE JESUS em face de COLEP PROVIDER

AEROSSOL S/A e PROVIDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, na

forma da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Defere-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Os honorários periciais serão suportados pela União, nos termos do

Provimento GP-CR nº 01/09 e do Comunicado nº 01/2015, ambos

deste TRT, devendo a Secretaria da Vara expedir requisição de

pagamento dos citados honorários, nos seus valores máximos.

Fixa-se os honorários sucumbenciais em 10% do valor atribuído à

causa, em benefício das rés (metade para cada uma).

Em face da decisão exarada pelo E. STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766, a obrigação do autor em pagar os

honorários advocatícios ora arbitrados em benefício das rés ficará

suspensa e somente poderá ser executada nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão se as credoras

demonstrarem que deixou de existir a situação de hipossuficiência

que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,

encerrando-se a obrigação a partir de então, sendo certo que não

poderão ser utilizados para pagamento da verba honorária os

eventuais créditos obtidos nesta reclamação trabalhista ou em outro

processo.

Custas no importe de R$496,69, calculadas sobre valor ora

arbitrado dado à causa de R$24.834,50, pelo autor, isento de

recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010978-44.2023.5.15.0145
AUTOR EDSON RODRIGUES

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)
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RÉU JG PACK COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee986fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, julga-se PROCEDENTES os pedidos

formulados na Ação Trabalhista ajuizada por EDSON RODRIGUES

em face de JG PACK COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. para,

na forma da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo, condenar a ré ao pagamento das seguintes

parcelas:

a) Verbas rescisórias:

-salário de fevereiro de 2023;

-saldo de salário de 16 dias de março de 2023;

-aviso prévio indenizado proporcional (6 dias) e suas projeções;

-13º salário proporcional de 2023;

-Férias vencidas de 2021/2022, acrescidas de 1/3;

-Férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

-FGTS sobre o saldo de salário, aviso prévio indenizado e 13º

salário proporcional;

-Multa de 40% do FGTS.

b) Multa do artigo 477, §8º, da CLT.

c) Multa prevista no artigo 467 da CLT.

d) Depósitos de FGTS de toda a contratualidade, exceto quanto às

competências de novembro de 2019, janeiro, fevereiro e março de

2021

Determina-se, ainda, que:

a) Após o trânsito em julgado deverão ser expedidos alvarás, em

nome do autor, para que este possa sacar o saldo de seu FGTS,

junto à CEF, bem como habilitar-se ao recebimento do seguro-

desemprego.

No tocante ao seguro-desemprego, em havendo impossibilidade de

recebimento das parcelas, por culpa exclusiva da ré, e desde que

comprovada nos autos, responderá a mesma pela indenização

equivalente, a qual deverá ser calculada observando-se as

diretrizes previstas em norma específica e da época própria.

Os valores das parcelas ora deferidas deverão ser apurados em

liquidação de sentença, na modalidade de cálculos.

Não há deduções a serem realizadas.

Em observância à decisão do STF nas ADC's 58 e 59, determina-se

que, sobre os valores apurados, aplicar-se-á o IPCA-E na fase pré-

judicial (acrescidos juros legais na forma do artigo 39 da Lei

8.177/1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (artigo 406 do Código Civil).

Esclareça-se, ainda, que os juros são aplicados conforme a Súmula

200 do TST e a correção monetária conforme a Súmula 381 do

TST.

Deverá a ré proceder aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias na forma e prazos descritos no art. 276 do Decreto

3048/99 e art. 28 da Lei 10833/03, autorizando-se o desconto da

cota parte à e observando-se o salário de contribuição definido no

art. 29 da Lei 8212/91 e art. 214 do Dec. 3048/99.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser realizado na

conformidade com a legislação vigente à época do recebimento da

condenação, autorizada retenção, mediante comprovação nos

autos, sob pena de se oficiar à Receita Federal, devendo-se

observar a Súmula 368 do C. TST. Observe-se a OJ 400 da SDI-1

do TST.

Ainda quanto à previdência e considerando as alterações na CLT,

ditadas pela Lei 10.035 de 25/10/00, fica definido que são de

natureza salariais as seguintes verbas: salário de fevereiro de 2023,

saldo de salário e 13º salário proporcional. As demais têm natureza

indenizatória e não servirão como base de cálculo da contribuição

previdenciária, inclusive no que diz respeito aos juros de mora.

Defere-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixam-se os honorários sucumbenciais em 10% do valor líquido da

condenação, o qual será apurado em liquidação de sentença, em

benefício do obreiro.

Custas no importe de R$400,00, calculadas sobre valor ora

arbitrado à condenação de R$20.000,00, pela ré.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011880-94.2023.5.15.0145
AUTOR ELIZABETE GOMES DA LUZ

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU MARIA ZELMA LOPES DE SOUSA
ZUPPARDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE GOMES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3adea85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, julga-se PROCEDENTES os pedidos

formulados na Ação Trabalhista ajuizada por ELIZABETE GOMES

DA LUZ em face de MARIA ZELMA LOPES DE SOUSA

ZUPPARDO para, na forma da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo, reconhecer o vínculo

empregatício entre a autora e a ré, de 1º/05/2021 a 28/06/2021, na

função de cozinheira, com salário mensal de R$1.400,00, além de

condenar a ré ao pagamento das seguintes parcelas:

a) Depósitos do FGTS incidentes sobre os salários pagos durante o

período de vínculo empregatício ora reconhecido.

b) Verbas rescisórias:

-saldo salário de 28 dias de junho de 2021;

-aviso prévio indenizado (30 dias) e suas projeções;

-13º salário proporcional;

-férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

-FGTS sobre o saldo de salário, aviso prévio indenizado e 13º

salário proporcional;

-multa de 40% do FGTS.

c) Horas extras e seus reflexos em 13º salários, férias acrescidas de

1/3, aviso prévio indenizado e depósitos de FGTS com a multa de

40%.

d) 45 minutos de intervalo intrajornada, acrescida do adicional de

50%.

e) tempo faltante para completar os intervalos interjornada de 11

horas e 24 horas (artigos 66 e 67 da CLT), acrescido do adicional

de 50%.

Determina-se, ainda, que:

a) A ré deverá proceder à anotação do contrato de trabalho na

CTPS da autora, nos termos do artigo 29 da CLT, no prazo de 8

dias, a contar da intimação sobre a entrega pela parte autora da

CTPS em Secretaria, a qual deverá ser intimada para tanto tão logo

transite em julgado a presente decisão.

Tal anotação deverá ser realizada sem nenhuma observação à

presente decisão, para que se evite possível discriminação à obreira

em futuras contratações.

Transcorrido “in albis” o mencionado prazo, deverá a Secretaria da

Vara providenciar a anotação do contrato de trabalho ora

reconhecido, conforme dispõe o art. 39, § 1°, da CLT, expedindo-se

ofício à Agência Regional do Trabalho e Emprego, para aplicação

das penalidades cabíveis.

Os valores das parcelas ora deferidas deverão ser apurados em

liquidação de sentença, na modalidade de cálculos. Não há

deduções a serem realizadas.

Em observância à decisão do STF nas ADC's 58 e 59, determina-se

que, sobre os valores apurados, aplicar-se-á o IPCA-E na fase pré-

judicial (acrescidos juros legais na forma do artigo 39 da Lei

8.177/1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (artigo 406 do Código Civil).

Esclareça-se, ainda, que os juros são aplicados conforme a Súmula

200 do TST e a correção monetária conforme a Súmula 381 do

TST.

Deverá a ré proceder aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias na forma e prazos descritos no art. 276 do Decreto

3048/99 e art. 28 da Lei 10833/03, autorizando-se o desconto da

cota parte à e observando-se o salário de contribuição definido no

art. 29 da Lei 8212/91 e art. 214 do Dec. 3048/99.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser realizado na

conformidade com a legislação vigente à época do recebimento da

condenação, autorizada retenção, mediante comprovação nos

autos, sob pena de se oficiar à Receita Federal, devendo-se

observar a Súmula 368 do C. TST. Observe-se a OJ 400 da SDI-1

do TST.

Ainda quanto à previdência e considerando as alterações na CLT,

ditadas pela Lei 10.035 de 25/10/00, fica definido que são de

natureza salariais as seguintes verbas: saldo de salário, 13º salário

proporcional, horas extras e reflexos em 13º salário. As demais têm

natureza indenizatória e não servirão como base de cálculo da

contribuição previdenciária, inclusive no que diz respeito aos juros

de mora.

Defere-se à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Fixam-se os honorários sucumbenciais em 10% do valor líquido da

condenação, o qual será apurado em liquidação de sentença, em

benefício da obreira.

Custas no importe de R$400,00, calculadas sobre valor ora

arbitrado à condenação de R$20.000,00, pelo réu.

Intimem-se as partes

Nada mais.

    ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010798-91.2024.5.15.0145
AUTOR GECILDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE ITATIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECILDA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4307e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Designo audiência UNA para o dia 04/07/2024, às 11:40 horas,

devendo as partes comparecerem para o depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74, do C. TST).

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT.

Dê-se ciência às partes de que a audiência designada será

realizada de forma presencial nos exatos termos do artigo 6º, da

Resolução Administrativa 05/2021, do Egrégio TRT da 15ª Região,

ante o inegável ganho de efetividade por conta das incontáveis

quedas de conexão de partes e testemunhas, com indevida cisão

do ato processual, além de óbice ao efetivo controle jurisdicional do

mesmo, sobretudo à míngua de que o Conselho Nacional de Justiça

- CNJ já proclamou a supremacia da realização das audiências em

formato presencial.

Intime-se a reclamante e notifiquem-se os reclamados.

ITATIBA/SP, 29 de abril de 2024

JORGE ANTONIO DOS SANTOS COTA

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ITU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011855-11.2022.5.15.0018
AUTOR DIEGO SANTOS GONCALVES

ADVOGADO WILSOM DE JESUS ROCHA
GOMES(OAB: 358627/SP)

RÉU DANILO OLIVEIRA DE ALMEIDA
GESSO EIRELI

ADVOGADO NEIVA NOGUEIRA CABRAL(OAB:
195764/MG)

RÉU J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RÉU UNIMED SALTO/ITU - COOPERATIVA
MEDICA

ADVOGADO GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625/SP)

RÉU CAPITAL ENG SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE BUSATTO(OAB:
57758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Tendo em vista o decurso do prazo concedido na ata de audiência

(id cbe974d ) sem o cumprimento da comprovação ali determinada

a parte autora, determina-se o arquivamento do feito.

Com fundamento no § 2º, do artigo 844 da CLT, deverá a parte

autora comprovar o motivo justificador de sua ausência ou

recolhimento dos custos processuais, em 15 dias.

Decorridos, retornem os autos concluídos para deliberações.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 19 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010375-27.2024.5.15.0018
AUTOR LUIZ DO CARMO DE LIMA

ADVOGADO RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO XIMENES
BUENO(OAB: 221522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DO CARMO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf22c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que não há provas a serem produzidas pelas

partes, declaro encerrada a instrução processual

Concedo o prazo de 05 dias para razões finais, após os autos

devem ser encaminhados ao MM. Juiz vinculado ao julgamento nos

termos da CNC da 15ª Região - Capítulo AUD, para prolação da

sentença, da qual as partes serão cientificadas pelo DEJT.

Intimem-se.

ITU/SP, 24 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011449-53.2023.5.15.0018
AUTOR ADELMO MIRANDA DE FARIAS

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

RÉU LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c704b30

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes da data de audiência de instrução

designada para o dia 27/02/2025 às 09:30, com comparecimentos

obrigatórios das partes, sob pena de confissão.

Testemunhas das partes virão espontaneamente, sob pena de

preclusão.

Fica consignado que a audiência designada se realizará na

modalidade tele presencial, com acesso pela plataforma Zoom.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89165075406?pwd=M2RIMTZIT3gwMTBZYm4wZkh

5dU5kdz09

ID

da reunião: 891 6507 5406

Senha:

425951

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, via DeJT.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011234-43.2024.5.15.0018
REQUERENTES ARNALDO SIMOES FILHO

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

REQUERENTES COMERCIAL DE PNEUS ARO DE
OURO ITU LTDA

ADVOGADO FRANCISCA CANDELARIA DOS
SANTOS(OAB: 380908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE PNEUS ARO DE OURO ITU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dcff9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retifique-se a autuação para excluir a duplicidade das partes,

devendo cada qual figurar no seu polo com sua própria advogada.

2. Designa-se audiência por videoconferência para ratificação e

homologação de acordo extrajudicial, para o dia 08.05.2024 às

10h50, devendo as partes comparecer sob pena de arquivamento.

Link para ingresso na sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87815645810?pwd=LzRadlo0WDQ5Y3dsR0pqaDRvNl

JIQT09

ID da reunião: 878 1564 5810

Senha: 475741

Notifiquem-se.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011449-53.2023.5.15.0018
AUTOR ADELMO MIRANDA DE FARIAS
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ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

RÉU LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO MIRANDA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c704b30

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes da data de audiência de instrução

designada para o dia 27/02/2025 às 09:30, com comparecimentos

obrigatórios das partes, sob pena de confissão.

Testemunhas das partes virão espontaneamente, sob pena de

preclusão.

Fica consignado que a audiência designada se realizará na

modalidade tele presencial, com acesso pela plataforma Zoom.

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89165075406?pwd=M2RIMTZIT3gwMTBZYm4wZkh

5dU5kdz09

ID

da reunião: 891 6507 5406

Senha:

425951

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, via DeJT.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011234-43.2024.5.15.0018
REQUERENTES COMERCIAL DE PNEUS ARO DE

OURO ITU LTDA

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

REQUERENTES ARNALDO SIMOES FILHO

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

REQUERENTES COMERCIAL DE PNEUS ARO DE
OURO ITU LTDA

ADVOGADO FRANCISCA CANDELARIA DOS
SANTOS(OAB: 380908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SIMOES FILHO

  - COMERCIAL DE PNEUS ARO DE OURO ITU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dcff9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retifique-se a autuação para excluir a duplicidade das partes,

devendo cada qual figurar no seu polo com sua própria advogada.

2. Designa-se audiência por videoconferência para ratificação e

homologação de acordo extrajudicial, para o dia 08.05.2024 às

10h50, devendo as partes comparecer sob pena de arquivamento.

Link para ingresso na sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87815645810?pwd=LzRadlo0WDQ5Y3dsR0pqaDRvNl

JIQT09

ID da reunião: 878 1564 5810

Senha: 475741

Notifiquem-se.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010970-60.2023.5.15.0018
AUTOR ELTON FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 813bd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

ELTON FERNANDES DE CARVALHO em face de BRAVOX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio proporcional, saldo de salário, DSR referente

a salário variável, 13º proporcional, férias integrais e proporcionais +

, reembolso do vale alimentação.

b) comprovar o recolhimento na conta vinculada da parte autora do

FGTS não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas

rescisórias, bem como da multa de 40% sobre a integralidade do

FGTS, em 10 dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de

pagar de forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$430,36, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$21.518,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010970-60.2023.5.15.0018
AUTOR ELTON FERNANDES DE CARVALHO

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FERNANDES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 813bd1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

ELTON FERNANDES DE CARVALHO em face de BRAVOX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio proporcional, saldo de salário, DSR referente

a salário variável, 13º proporcional, férias integrais e proporcionais +

, reembolso do vale alimentação.

b) comprovar o recolhimento na conta vinculada da parte autora do

FGTS não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas

rescisórias, bem como da multa de 40% sobre a integralidade do

FGTS, em 10 dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de
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pagar de forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$430,36, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$21.518,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010967-08.2023.5.15.0018
AUTOR CLAUDINEIDE PEREIRA GOMES

MARINHO

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53d63b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

CLAUDINEIDE PEREIRA GOMES MARINHO em face de BRAVOX

S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio, saldo de salário, DSR, 13º proporcional, férias

proporcionais + .

b) comprovar o recolhimento na conta vinculada da autora do FGTS

não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias,

bem como da multa de 40% sobre a integralidade do FGTS, em 10

dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de pagar de

forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e
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Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$119,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$5.950,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010967-08.2023.5.15.0018
AUTOR CLAUDINEIDE PEREIRA GOMES

MARINHO

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIDE PEREIRA GOMES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53d63b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

CLAUDINEIDE PEREIRA GOMES MARINHO em face de BRAVOX

S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) pagar aviso prévio, saldo de salário, DSR, 13º proporcional, férias

proporcionais + .

b) comprovar o recolhimento na conta vinculada da autora do FGTS

não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias,

bem como da multa de 40% sobre a integralidade do FGTS, em 10

dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de pagar de

forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Contribuição previdenciária

Para o recolhimento da contribuição previdenciária devem as partes

observar a Súmula 368 do E.TST, facultando-se a dedução da

quota parte do reclamante nos termos da OJ 363 do TST.

Incidência nos termos das parcelas que integram o rol do art. 28 da

Lei 8.212/91, com recolhimento nos termos do art. 43, § 3º da Lei

8.212/91, os quais deverão ser comprovados até o dia 02 do mês

subsequente a liquidação da sentença, com expedição de GFIP, na

forma prescrita pela Lei 9.528/1997 e regulamentado no art. 276,

caput, do Decreto 3.048/1999, sob pena execução.

Imposto de Renda

Nos termos da Lei 7.713/88, inclusive quanto a isenção do art. 6º e

Lei 8.541/92 (art.46).

Observar a Súmula 368 do TST e IN/SRF 1.500/14.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$119,00, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$5.950,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010966-23.2023.5.15.0018
AUTOR CARLA TATIANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TATIANA FARIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c74c62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

CARLA TATIANA FARIAS DA SILVA em face de BRAVOX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) comprovar o recolhimento na conta vinculada da autora do FGTS

não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias,

bem como da multa de 40% sobre a integralidade do FGTS, em 10

dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de pagar de

forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar a multa do art. 477 da CLT e do art. 467 da CLT, esta

última incidente apenas sobre a multa de 40% do FGTS.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Considerando a natureza das verbas deferidas, não há se falar em

contribuições previdenciárias e fiscais.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$218,40, calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrada em R$10.920,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010966-23.2023.5.15.0018
AUTOR CARLA TATIANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c74c62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida por

CARLA TATIANA FARIAS DA SILVA em face de BRAVOX S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO, nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo, decido

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, nos termos do art. 487, I do CPC, e condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

a) comprovar o recolhimento na conta vinculada da autora do FGTS

não depositado, do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias,

bem como da multa de 40% sobre a integralidade do FGTS, em 10

dias da intimação do trânsito em julgado, sob pena de pagar de

forma indenizada, diretamente nos autos;

d) pagar a multa do art. 477 da CLT e do art. 467 da CLT, esta

última incidente apenas sobre a multa de 40% do FGTS.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária

Juros e correção monetária nos termos da decisão proferida pelo

STF nos autos das ADI’s 5867 e 6021 e ADC’s 58 e 59, com

trânsito em julgado em 02.02.2022, da seguinte forma: IPCA-E e

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) até o dia anterior

ao ajuizamento da ação (fase pré-judicial) e, partir de então (fase

judicial), taxa SELIC.

Considerando a natureza das verbas deferidas, não há se falar em

contribuições previdenciárias e fiscais.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela reclamada, no valor de R$218,40, calculadas sobre o
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valor da condenação, ora arbitrada em R$10.920,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA CELIA SOARES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011129-03.2023.5.15.0018
AUTOR SHEILA DAIANA LINS DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI LOPES DE JESUS(OAB:
483242/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f92bc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011129-03.2023.5.15.0018
AUTOR SHEILA DAIANA LINS DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEI LOPES DE JESUS(OAB:
483242/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA DAIANA LINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f92bc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011047-06.2022.5.15.0018
REQUERENTE MARIO CORREIA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO KIA MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DANIELE DE JESUS SILVA(OAB:
268894/SP)

ADVOGADO ALEX ALMEIDA MAIA(OAB:
223907/SP)

REQUERIDO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

REQUERIDO EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO BRESSANI PALMIERI(OAB:
207753/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO DE GRANO
ALONSO(OAB: 389947/SP)

REQUERIDO FANUC SOUTH AMERICA
EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANUC SOUTH AMERICA EQUIPAMENTOS DE
AUTOMACAO E SERVICOS LTDA.

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

  - KIA MOTORS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2192d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRT.

Consultando-se os autos principais no site do C. TST, observo que

o mesmo ainda se encontra conclusos para voto/decisão, desde

26/10/2022.

Às executadas HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA e KIA MOTORS

DO BRASIL LTDA. foi deferido o parcelamento do débito e ao que

nos parece os recursos ainda pendentes não se referem a tais
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executadas.

Em relação à executada FANUC SOUTH AMERICA

EQUIPAMENTOS DE AUTOMACAO E SERVICOS LTDA. há valor

depositado nos autos, que garante a sua cota parte.

Assim, INTIMEM-SE as três executadas para que digam, em 05

dias, se concordam com a liberação dos valores já depositados ao

exequente ou se ainda pende alguma decisão recursal.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012605-18.2019.5.15.0018
AUTOR ADEMIR RAYMUNDO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
123381/SP)

RÉU APORT SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA. - EPP

RÉU PENSKE LOGISTICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENSKE LOGISTICS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5783d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar de haver concordância da parte autora com as contas de

liquidação apresentadas, para a homologação dos cálculos faz-se

necessária a juntada do arquivo no formato PJC diretamente nos

autos, na aba “Cálculos do Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamada o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

Após, tornem conclusos para análise.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010022-55.2022.5.15.0018
AUTOR TALITA SAMELA TRINDADE LEMES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU LINHANYL S A LINHAS PARA COSER

ADVOGADO JOICE DE LIMA(OAB: 263063/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS FRIGATTO
JUNIOR(OAB: 184390/SP)

RÉU CCP - CENTRO DE CAPACITACAO
PROFISSIONALIZANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINHANYL S A LINHAS PARA COSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5062b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar de haver concordância da parte autora com as contas de

liquidação apresentadas, para a homologação dos cálculos faz-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5948
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

necessária a juntada do arquivo no formato PJC diretamente nos

autos, na aba “Cálculos do Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamada o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012197-56.2021.5.15.0018
AUTOR RAIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU MARIO SERGIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO SILVA ALMEIDA(OAB:
282896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59cc90e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência de sobra de numerário, gerado em razão

de atualização, no valor de R$ 0,07 (26/04/2024), relativo à conta

judicial nº4200131040008, do Banco do Brasil, bem como a

necessidade de todas as contas judiciais estarem zeradas para o

arquivamento da ação, determino sua liberação à reclamada.

Intime-se a reclamada para que apresente, no prazo de 5 dias, os

dados bancáriosnecessários à transferência do referido valor.

Cumprido, providencie a Secretaria a expedição do alvará, através

do Siscondj.

Nada mais pendente, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012605-18.2019.5.15.0018
AUTOR ADEMIR RAYMUNDO

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
123381/SP)

RÉU APORT SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA. - EPP

RÉU PENSKE LOGISTICS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ GONÇALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5783d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar de haver concordância da parte autora com as contas de

liquidação apresentadas, para a homologação dos cálculos faz-se

necessária a juntada do arquivo no formato PJC diretamente nos
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autos, na aba “Cálculos do Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamada o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

Após, tornem conclusos para análise.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012272-66.2019.5.15.0018
AUTOR JOAO BATISTA MOTA DOS ANJOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

RÉU PROTECTOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RÉU LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218857/SP)

PERITO TERCIO AUGUSTO AGUIAR DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MOTA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd0bed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embora decorrido o prazo do reclamante para manifestação acerca

dos cálculos apresentados pela reclamada, para a sua

homologação dos cálculos faz-se necessária a juntada do arquivo

no formato PJC diretamente nos autos, na aba “Cálculos do

Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamada o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.
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Após, tornem conclusos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012272-66.2019.5.15.0018
AUTOR JOAO BATISTA MOTA DOS ANJOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 279486/SP)

RÉU PROTECTOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RÉU LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 218857/SP)

PERITO TERCIO AUGUSTO AGUIAR DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd0bed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embora decorrido o prazo do reclamante para manifestação acerca

dos cálculos apresentados pela reclamada, para a sua

homologação dos cálculos faz-se necessária a juntada do arquivo

no formato PJC diretamente nos autos, na aba “Cálculos do

Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamada o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

Após, tornem conclusos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010813-24.2022.5.15.0018
AUTOR MARIA CRISTINA PEREIRA FERRAZ

ADVOGADO EVANGELISTA ALVES
PINHEIRO(OAB: 113825/SP)

RÉU LUMIG - LIMPEZA E SERVICOS
GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA PEREIRA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db84f72

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância tácita da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo reclamante, fixando o montante condenatório em:

R$ 20.091,46, referente ao principal líquido;

R$ 1.619,54, referente aos honorários advocatícios;

R$ 184,89, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 509,48, referente às contribuições previdenciárias (cota

empresa e SAT);

R$ 500,41,referente às custas processuais.
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------------

TOTAL R$ 22.905,78

Os valores acima são válidos para o dia 31/10/2023, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação de

que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se o reclamado, por registrado postal, para pagamento do

valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor para o fato de

que a mera indicação de bens à penhora não será considerada

pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o
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prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº CumPrSe-0012805-83.2023.5.15.0018
REQUERENTE WALTER NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c333a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da divergência verificada nas contas de liquidação,

determina-se a realização de perícia contábil para apuração dos

valores relacionados ao objeto desta demanda, nomeando-se para

tanto o perito Kleber Buratiero, que deverá utilizar-se do sistema

PJE-CALC para elaborar os cálculos, bem como apresentar o laudo

em trinta dias contados da data de sua intimação eletrônica.

Dê-se ciência às partes.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012805-83.2023.5.15.0018
REQUERENTE WALTER NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER NUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c333a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da divergência verificada nas contas de liquidação,

determina-se a realização de perícia contábil para apuração dos

valores relacionados ao objeto desta demanda, nomeando-se para

tanto o perito Kleber Buratiero, que deverá utilizar-se do sistema

PJE-CALC para elaborar os cálculos, bem como apresentar o laudo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5953
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

em trinta dias contados da data de sua intimação eletrônica.

Dê-se ciência às partes.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011075-03.2024.5.15.0018
AUTOR SABRINA NACARATO

ADVOGADO MATHEUS PAULETTI BAZANI(OAB:
436356/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS BROSLER(OAB:
423893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c582d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento à inicial.

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011075-03.2024.5.15.0018
AUTOR SABRINA NACARATO

ADVOGADO MATHEUS PAULETTI BAZANI(OAB:
436356/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

ADVOGADO JOAO MARCOS BROSLER(OAB:
423893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA NACARATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c582d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento à inicial.

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0031300-69.2009.5.15.0018
AUTOR MARIA DAS GRACAS FERREIRA

CRUZ

ADVOGADO JORGE ROBERTO GARCIA(OAB:
109425/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO FERNANDA GARAVELLI SILVA(OAB:
376965/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAETANO APARECIDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 75243/SP)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO
GONCALVES MARTINS(OAB:
329694/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e257d0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os cálculos retificados pelo Sr. Perito e atualizados pela

Secretaria, por estarem de acordo com o julgado, fixando o

montante condenatório em:

R$ 143.587,80, referente ao principal líquido;

R$ 89.212,40, referente aos juros de mora

------------

TOTAL R$ 232.800,20

Os valores acima são válidos para o dia 06/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Honorários periciais contábeis a cargo da reclamada no valor de

R$1.500,00, que deverá ser incluído no valor da execução.

Considerando a garantia do juízo, expeça-se alvarás eletrônicos
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em favor da reclamante e transfira-se ao Sr. perito o valor de seus

honorários.

Após, devolva-se à reclamada eventual valor remanescente, ficando

dispensado o procedimento prev is to no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14/02/2019, e no Comunicado CR n.06 do

E. T.R.T, considerando que a executada trata-se de empresa que

possui idoneidade financeira e as execuções contra ela não

enfrentam grandes dificuldades para serem satisfeitas.

Tudo cumprido, estará extinta a execução, ocasião em que, após o

registro dos valores pagos, os autos deverão ser remetidos ao

arquivo. 

ITU/SP, 22 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0046700-94.2007.5.15.0018
AUTOR GRAZIELA ALESSANDRA PARISI DE

ABREU

ADVOGADO SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 100364/SP)

ADVOGADO ELSA VITTORIA ZANUSSI DE
OLIVEIRA(OAB: 56476/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU BSE SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA ALESSANDRA PARISI DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5431737

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina-se a realização de perícia contábil para apuração dos

valores relacionados ao objeto desta demanda, nomeando-se para

tanto o perito Jose Renato Baptista, que deverá utilizar-se do

sistema PJE-CALC para elaborar os cálculos, bem como apresentar

o laudo em trinta dias contados da data de sua intimação eletrônica.

O perito deverá observar os parâmetros estabelecidos na ADC-58-

DF, na qual o Supremo Tribunal Federal entendeu por aplicar aos

créditos trabalhistas a mesma sistemática de atualização monetária

e computação de juros válida para as causas cíveis - IPCA-E até o

ajuizamento da ação e taxa SELIC a partir de então.

Dê-se ciência às partes.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0031300-69.2009.5.15.0018
AUTOR MARIA DAS GRACAS FERREIRA

CRUZ

ADVOGADO JORGE ROBERTO GARCIA(OAB:
109425/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

ADVOGADO FERNANDA GARAVELLI SILVA(OAB:
376965/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAETANO APARECIDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 75243/SP)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO
GONCALVES MARTINS(OAB:
329694/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS FERREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e257d0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Acolho os cálculos retificados pelo Sr. Perito e atualizados pela

Secretaria, por estarem de acordo com o julgado, fixando o

montante condenatório em:

R$ 143.587,80, referente ao principal líquido;

R$ 89.212,40, referente aos juros de mora

------------

TOTAL R$ 232.800,20

Os valores acima são válidos para o dia 06/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Honorários periciais contábeis a cargo da reclamada no valor de

R$1.500,00, que deverá ser incluído no valor da execução.

Considerando a garantia do juízo, expeça-se alvarás eletrônicos

em favor da reclamante e transfira-se ao Sr. perito o valor de seus

honorários.

Após, devolva-se à reclamada eventual valor remanescente, ficando

dispensado o procedimento prev is to no Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT n. 01, de 14/02/2019, e no Comunicado CR n.06 do

E. T.R.T, considerando que a executada trata-se de empresa que
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possui idoneidade financeira e as execuções contra ela não

enfrentam grandes dificuldades para serem satisfeitas.

Tudo cumprido, estará extinta a execução, ocasião em que, após o

registro dos valores pagos, os autos deverão ser remetidos ao

arquivo. 

ITU/SP, 22 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012825-11.2022.5.15.0018
AUTOR JOSE DE DEUS MARTINS SOARES

ADVOGADO DANILLO DOLCI(OAB: 272424/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS
DE ITU

RÉU APARECIDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE DEUS MARTINS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5991d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância tácita da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo reclamante, fixando o montante condenatório em:

R$ 4.914,17, referente ao principal líquido;

R$ 399,88, referente aos honorários advocatícios;

R$ 94,07, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 288,45, referente às contribuições previdenciárias (cota

empresa e SAT);

R$ 240,50,referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 5.937,07

Os valores acima são válidos para o dia 31/10/2023, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação de

que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se o reclamado, por registrado postal, para pagamento do

valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor para o fato de

que a mera indicação de bens à penhora não será considerada

pagamento nem garantia da execução.

Orientações gerais para o pagamento:

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, através de

depósito na conta corrente ou conta poupança do patrono da parte

autora, que deverá informar nestes autos, no prazo improrrogável

de cinco dias desta publicação, os dados completos da conta

bancária, incluindo o número do CPF do titular da conta indicada,

para destinação do crédito líquido,. Os recolhimentos dos encargos

deverão ser feitos conforme abaixo explicitado.

Caso a reclamada opte por efetuar o pagamento diretamente nestes

autos, sem observar a orientação do depósito bancário na conta

informada, deverá observar rigorosamente a obrigação de peticionar

sob o título "comprovante de depósito judicial", disponibilizado pelo

sistema PJE, sob pena de se sujeitar aos riscos de ineficácia do

referido ato processual.

Havendo depósito recursal e, consequentemente, pagamento

apenas da diferença, a reclamada deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado do referido depósito, disponível através do Aplicativo do

Programa de Conectividade Social - Empregador, comprovando nos

autos.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.
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Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0010580-90.2023.5.15.0018
AUTOR JESSICA DA SILVA

ADVOGADO SHEILA FERNANDA DOS
SANTOS(OAB: 243610/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA
SILVEIRA(OAB: 253177/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA
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RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a0213

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da divergência verificada nas contas de liquidação,

determina-se a realização de perícia contábil para apuração dos

valores relacionados ao objeto desta demanda, nomeando-se para

tanto o perito Kleber Buratiero, que deverá utilizar-se do sistema

PJE-CALC para elaborar os cálculos, bem como apresentar o laudo

em trinta dias contados da data de sua intimação eletrônica.

Dê-se ciência às partes.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010580-90.2023.5.15.0018
AUTOR JESSICA DA SILVA

ADVOGADO SHEILA FERNANDA DOS
SANTOS(OAB: 243610/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA
SILVEIRA(OAB: 253177/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a0213

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da divergência verificada nas contas de liquidação,

determina-se a realização de perícia contábil para apuração dos

valores relacionados ao objeto desta demanda, nomeando-se para

tanto o perito Kleber Buratiero, que deverá utilizar-se do sistema

PJE-CALC para elaborar os cálculos, bem como apresentar o laudo

em trinta dias contados da data de sua intimação eletrônica.

Dê-se ciência às partes.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010472-61.2023.5.15.0018
AUTOR LUIS FABIANO POTRONIERI

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 128845/SP)

RÉU REZENDELLI MARCENARIA,
INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO POTRONIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4418237

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a reclamada, via registrado postal, para

que se manifeste sobre o laudo pericial contábil, no prazo comum

de 8 dias, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT , sob pena de

preclusão.

Decorrido, ao Setor de Cálculos para análise e homologação.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012581-82.2022.5.15.0018
AUTOR MARCELO GUSMAN PEDROSA

ADVOGADO JHESICA LOURES DOS SANTOS
BACCARI(OAB: 359896/SP)

RÉU GANDINI PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIS FALCOCHIO(OAB:
230412/SP)

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA
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PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GANDINI PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53487bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo e sem manifestação da perita dra Larissa de

Barros Proença acerca da restituição dos valores à título de

honorários periciais prévios, concedo o prazo de mais 10 dias para

a devida providência.

Silente, execute-se.

Intimem-se as partes e a perita, a qual deverá ser intimada por e-

mail em razão de não possuir acesso aos autos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012581-82.2022.5.15.0018
AUTOR MARCELO GUSMAN PEDROSA

ADVOGADO JHESICA LOURES DOS SANTOS
BACCARI(OAB: 359896/SP)

RÉU GANDINI PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIS FALCOCHIO(OAB:
230412/SP)

PERITO MONICA ANTONIA CORTEZZI DA
CUNHA

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GUSMAN PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53487bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo e sem manifestação da perita dra Larissa de

Barros Proença acerca da restituição dos valores à título de

honorários periciais prévios, concedo o prazo de mais 10 dias para

a devida providência.

Silente, execute-se.

Intimem-se as partes e a perita, a qual deverá ser intimada por e-

mail em razão de não possuir acesso aos autos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011980-76.2022.5.15.0018
AUTOR ROSA FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU RAQUEL RESENDE SILVA FURQUIM

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA FERNANDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 312defd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar de haver concordância da reclamada com as contas de

liquidação apresentadas, para a homologação dos cálculos faz-se

necessária a juntada do arquivo no formato PJC diretamente nos

autos, na aba “Cálculos do Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente
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após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamante o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

Após, tornem os autos conclusos para análise e homologação.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011980-76.2022.5.15.0018
AUTOR ROSA FERNANDA RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME DE ALMEIDA
ROEDEL(OAB: 391290/SP)

RÉU RAQUEL RESENDE SILVA FURQUIM

ADVOGADO FABIO RIBEIRO LIMA(OAB:
366336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RESENDE SILVA FURQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 312defd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apesar de haver concordância da reclamada com as contas de

liquidação apresentadas, para a homologação dos cálculos faz-se

necessária a juntada do arquivo no formato PJC diretamente nos

autos, na aba “Cálculos do Processo”.

A conversão dos cálculos para o formato PJC deve ser feita

seguindo as seguintes orientações:

1.Deverá ser acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou

contador na plataforma PJe-Calc;

2. Devidamente aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba

“operações”;

3. Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

4. Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”. Ao

exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode ser

aberto, do contrário será corrompido.

Gerado o arquivo .PJC, este deverá ser juntado diretamente no

processo, conforme orientações a seguir:

1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2. Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipode documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

3. Informar a parte credora e a parte devedora.

4. Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do

arquivo .pjc é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e pode

dar a falsa impressão de que a operação não está sendo concluída.

5. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Concede-se à reclamante o prazo de dez dias para o cumprimento

da determinação acima, ficando esta Secretaria à disposição para

orientações complementares que se façam necessárias.

Após, tornem os autos conclusos para análise e homologação.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-79.2017.5.15.0018
AUTOR AMAURI PIRES MARIANO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU TRANSPORTADORA VANTROBA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

TESTEMUNHA INACIO VAZ DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA GISELE CRISTINA CANCIAN

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA

  - TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5960
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42577fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil, no prazo comum de 8 dias, nos termos do artigo 879, §

2º, da CLT , sob pena de preclusão.

Decorrido, ao Setor de Cálculos para análise e homologação.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-79.2017.5.15.0018
AUTOR AMAURI PIRES MARIANO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RÉU TRANSPORTADORA VANTROBA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATO PIRES BELLINI(OAB:
138011/SP)

TESTEMUNHA INACIO VAZ DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA GISELE CRISTINA CANCIAN

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI PIRES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42577fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial

contábil, no prazo comum de 8 dias, nos termos do artigo 879, §

2º, da CLT , sob pena de preclusão.

Decorrido, ao Setor de Cálculos para análise e homologação.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010362-62.2023.5.15.0018
AUTOR ELISANGELA DE JESUS COSTA

ADVOGADO DAWILIN ABRARPOUR
ZUMBINI(OAB: 299445/SP)

ADVOGADO IVAN ROGERIO ZUMBINI(OAB:
456099/SP)

RÉU TRAMAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GILBERTO RIBEIRO GARCIA(OAB:
129615/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA CRUZ E
SUPERTI(OAB: 351045/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAMAR INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e74ef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada.

Redesigno de audiência de INSTRUÇÃO designo o dia 25/03/2025

, às 15h50min, com comparecimento obrigatório das partes, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação,

sob pena de preclusão, nos termos do que dispõe o art. 825 da

CLT/852-H, §1º, da CLT, ressalvada a hipótese de oitiva por Carta

Precatória.

Fica consignado que a audiência redesignada será presencial.

Consigne-se, também, que a tentativa de conciliação entre as

partes pode ocorrer em qualquer momento processual,

preferencialmente por meio de petição ou, no caso de

impossibilidade desta opção, por requerimento de designação de

audiência de mediação.

Intime-se as partes e a perita para que se manifeste acerca das

impugnações e quesitos no prazo de 15 dias, sob pena de

destituição.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010786-07.2023.5.15.0018
AUTOR ALEXANDRE MACHUCA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS
PRIMAVERAS

RÉU CONDOMINIO JARDIM DOS
PINHEIROS

ADVOGADO GABRIEL PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 357215/SP)

ADVOGADO RODOLFO LUIS BORTOLUCCI(OAB:
201989/SP)

RÉU SILVER COMERCIO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE VIRGILIO LACERDA
PALMA(OAB: 251611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO JARDIM DOS PINHEIROS

  - SILVER COMERCIO DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb6ffe

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 26 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LTF

Processo Nº ATOrd-0010362-62.2023.5.15.0018
AUTOR ELISANGELA DE JESUS COSTA

ADVOGADO DAWILIN ABRARPOUR
ZUMBINI(OAB: 299445/SP)

ADVOGADO IVAN ROGERIO ZUMBINI(OAB:
456099/SP)

RÉU TRAMAR INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GILBERTO RIBEIRO GARCIA(OAB:
129615/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA CRUZ E
SUPERTI(OAB: 351045/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE JESUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e74ef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à reclamada.

Redesigno de audiência de INSTRUÇÃO designo o dia 25/03/2025

, às 15h50min, com comparecimento obrigatório das partes, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação,

sob pena de preclusão, nos termos do que dispõe o art. 825 da

CLT/852-H, §1º, da CLT, ressalvada a hipótese de oitiva por Carta

Precatória.

Fica consignado que a audiência redesignada será presencial.

Consigne-se, também, que a tentativa de conciliação entre as

partes pode ocorrer em qualquer momento processual,

preferencialmente por meio de petição ou, no caso de

impossibilidade desta opção, por requerimento de designação de

audiência de mediação.

Intime-se as partes e a perita para que se manifeste acerca das

impugnações e quesitos no prazo de 15 dias, sob pena de

destituição.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010786-07.2023.5.15.0018
AUTOR ALEXANDRE MACHUCA

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS
PRIMAVERAS

RÉU CONDOMINIO JARDIM DOS
PINHEIROS

ADVOGADO GABRIEL PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 357215/SP)

ADVOGADO RODOLFO LUIS BORTOLUCCI(OAB:
201989/SP)

RÉU SILVER COMERCIO DE SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE VIRGILIO LACERDA
PALMA(OAB: 251611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MACHUCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fb6ffe

proferida nos autos.

DECISÃO

Recorre o autor.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade. Processe-se.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

ITU/SP, 26 de abril de 2024.

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

LTF

Processo Nº CartPrecCiv-0011722-32.2023.5.15.0018
AUTOR GRAZIELA THAIS PERES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO HRYSEWICZ(OAB:
211629/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SAO PAULO -
VIAOESTE S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SAO
PAULO - VIAOESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b9f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora (id a5fe38f) e

compulsando os autos, verifica-se o perito não foi intimado do

agendamento da perícia que deveria ter ocorrido aos dias

28/03/2024, dessa forma, intime-se o perito para realizar nova

perícia ambiental que deverá ocorrer no dia 09/05/2024, em horário

a ser informado pelo perito nos autos.

A PERÍCIA SERÁ REALIZADA NA SEDE DA RECLAMADA, ficando

a cargo do perito, analisar o melhor lugar.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará na desistência da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o perito

deverá comunicar diretamente às partes.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme art. 81 daquele mesmo diploma

legal.

O perito deverá disponibilizar o laudo por e-mail, em até 30 dias, da

data da perícia, nos autos, sendo que eventuais impugnações serão

apresentadas pelos litigantes, também nos autos, no prazo

subsequente de 5 dias. Após, o perito deverá, no prazo de 10 dias

posteriores, apresentar a este juízo seus esclarecimentos, devendo

inclusive atentar para os termos do art. 469 do Código de Processo

Civil e Comunicado CR 10/2023.

Intimem, inclusive o Juízo Deprecante através do malote digital.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0011722-32.2023.5.15.0018
AUTOR GRAZIELA THAIS PERES DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO HRYSEWICZ(OAB:
211629/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO OESTE DE SAO PAULO -
VIAOESTE S/A

ADVOGADO MARCELO MORELATTI
VALENCA(OAB: 133187/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA THAIS PERES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b9f18

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora (id a5fe38f) e

compulsando os autos, verifica-se o perito não foi intimado do

agendamento da perícia que deveria ter ocorrido aos dias

28/03/2024, dessa forma, intime-se o perito para realizar nova

perícia ambiental que deverá ocorrer no dia 09/05/2024, em horário

a ser informado pelo perito nos autos.

A PERÍCIA SERÁ REALIZADA NA SEDE DA RECLAMADA, ficando

a cargo do perito, analisar o melhor lugar.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará na desistência da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia.

Excepcionalmente, se houver alteração na data da perícia, o perito

deverá comunicar diretamente às partes.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme art. 81 daquele mesmo diploma

legal.

O perito deverá disponibilizar o laudo por e-mail, em até 30 dias, da

data da perícia, nos autos, sendo que eventuais impugnações serão

apresentadas pelos litigantes, também nos autos, no prazo

subsequente de 5 dias. Após, o perito deverá, no prazo de 10 dias

posteriores, apresentar a este juízo seus esclarecimentos, devendo

inclusive atentar para os termos do art. 469 do Código de Processo

Civil e Comunicado CR 10/2023.

Intimem, inclusive o Juízo Deprecante através do malote digital.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0013100-23.2023.5.15.0018

REQUERENTE VIVIANE SOARES DE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

REQUERIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e49a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de oito dias, sobre os

cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante, apresentando

os seus cálculos, no caso de discordância, com a especificação dos

itens e valores divergentes, devendo fundamentar um a um os

motivos de seu inconformismo, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2o da CLT.

Após, tornem os autos conclusos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0013100-23.2023.5.15.0018
REQUERENTE VIVIANE SOARES DE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

REQUERIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SOARES DE OLIVEIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5964
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e49a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de oito dias, sobre os

cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante, apresentando

os seus cálculos, no caso de discordância, com a especificação dos

itens e valores divergentes, devendo fundamentar um a um os

motivos de seu inconformismo, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2o da CLT.

Após, tornem os autos conclusos.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013205-97.2023.5.15.0018
AUTOR ANA PAULA MOLLEMBERG

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1cacc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me ao quanto deliberado em audiência, uma vez que o

atestado de saúde apresentado no ID abd6973 é do advogado da

autora, e o arquivamento dos autos nos termos do artigo 844 da

CLT se deu pela ausência da reclamante, e não de seu patrono.

Ao arquivo.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0013205-97.2023.5.15.0018

AUTOR ANA PAULA MOLLEMBERG

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOLLEMBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1cacc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me ao quanto deliberado em audiência, uma vez que o

atestado de saúde apresentado no ID abd6973 é do advogado da

autora, e o arquivamento dos autos nos termos do artigo 844 da

CLT se deu pela ausência da reclamante, e não de seu patrono.

Ao arquivo.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011122-74.2024.5.15.0018
AUTOR IASMIN LETICIA PEDROSO

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU VIACAO AVANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIN LETICIA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c49c23

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se data de audiência INICIAL na modalidade VIRTUAL

para o dia 22/7/2024, às 13h00, com comparecimento obrigatório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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das partes e sob as penas da lei, devendo a(s) reclamada(s)

apresentar(em) defesa(s) e documentos por meio do sistema PJE.

Link de acesso para participação da sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81273772749?pwd=M2tWSFhiQUtUWlZEOEhibStHRz

B5UT09

ID da reunião: 812 7377 2749

Senha: 849015

Registra-se que este processo tramita pelo JUÍZO 100%

DIGITAL e que nesta audiência não haverá colheita de

depoimentos testemunhais.

Notifiquem-se as partes com as cautelas de praxe.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011120-07.2024.5.15.0018
AUTOR CLAUDINEIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac0085

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se data de audiência INICIAL na modalidade VIRTUAL

para o dia 29/7/2024, às 13h00, com comparecimento obrigatório

das partes e sob as penas da lei, devendo a(s) reclamada(s)

apresentar(em) defesa(s) e documentos por meio do sistema PJE.

Link de acesso para participação da sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81110607039?pwd=MHlrdDd4UWZndkxQUnQvZ1ltQ2

pwQT09

ID da reunião: 811 1060 7039

Senha: 938340

Registra-se que este processo tramita pelo JUÍZO 100%

DIGITAL e que nesta audiência não haverá colheita de

depoimentos testemunhais.

Notifiquem-se as partes com as cautelas de praxe.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011120-07.2024.5.15.0018
AUTOR CLAUDINEIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac0085

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se data de audiência INICIAL na modalidade VIRTUAL

para o dia 29/7/2024, às 13h00, com comparecimento obrigatório

das partes e sob as penas da lei, devendo a(s) reclamada(s)

apresentar(em) defesa(s) e documentos por meio do sistema PJE.

Link de acesso para participação da sala virtual:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81110607039?pwd=MHlrdDd4UWZndkxQUnQvZ1ltQ2

pwQT09

ID da reunião: 811 1060 7039

Senha: 938340

Registra-se que este processo tramita pelo JUÍZO 100%

DIGITAL e que nesta audiência não haverá colheita de

depoimentos testemunhais.

Notifiquem-se as partes com as cautelas de praxe.

ITU/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011203-23.2024.5.15.0018
AUTOR ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS PAZ DA COSTA(OAB:
465721/SP)

RÉU MOGPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU W.C.A. SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA.

RÉU EMICOL ELETRO ELETRONICA S.A.

RÉU TSA - TECNOLOGIA EM SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU AISIN AUTOMOTIVE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eef072

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retifique-se a autuação completando as informações necessárias

para o regular prosseguimento dos autos, conforme petição inicial.

Atente-se o patrono de que é de sua responsabilidade preencher

corretamente todos os dados das partes no momento da autuação

do processo.

2. Designa-se audiência Inicial por videoconferência para o dia

03/7/2024 às 13h00, devendo as partes comparecer sob pena de

arquivamento/revelia.

Deverão as reclamadas apresentar defesas e documentos por meio

do sistema Pje.

Registra-se que este processo tramita pelo JUÍZO 100%

DIGITAL e que nesta audiência não haverá colheita de

depoimentos testemunhais.

Link para ingresso na sala virtual:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85080866694?pwd=akY1K2pJNVhuWTA5YkhxV2RCT

2sxQT09

ID da reunião: 850 8086 6694

Senha: 015204

Intimem-se.

ITU/SP, 25 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012578-93.2023.5.15.0018
AUTOR ADISON GUILHERME MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65323b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta, altera-se o

horário da audiência, antecipando-o para as 12h10, mantendo-
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se a mesma data, bem como as demais cominações.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 28 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012578-93.2023.5.15.0018
AUTOR ADISON GUILHERME MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR
RODRIGUES(OAB: 355136/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISON GUILHERME MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65323b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta, altera-se o

horário da audiência, antecipando-o para as 12h10, mantendo-

se a mesma data, bem como as demais cominações.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 28 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011091-88.2023.5.15.0018
AUTOR ROBINSON RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU DIAS E SILVA COMERCIO E
SERVICOS DE PORTARIA EIRELI -
ME

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 383376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS E SILVA COMERCIO E SERVICOS DE PORTARIA
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3faf16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta, altera-se o

horário da audiência, antecipando-o para as 12h20, mantendo-

se a mesma data, bem como as demais cominações.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 28 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011091-88.2023.5.15.0018
AUTOR ROBINSON RENATO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU DIAS E SILVA COMERCIO E
SERVICOS DE PORTARIA EIRELI -
ME

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO DORIGON(OAB:
248780/SP)

ADVOGADO PRISCILLA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 383376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON RENATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3faf16

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da necessidade de remanejamento da pauta, altera-se o

horário da audiência, antecipando-o para as 12h20, mantendo-

se a mesma data, bem como as demais cominações.

Notifiquem-se as partes.

ITU/SP, 28 de abril de 2024

LETICIA HELENA JUIZ DE SOUZA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011180-14.2023.5.15.0018
AUTOR ALESSANDRO DIAS DA FONSECA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5968
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU SM ITU MONITORAMENTO E
PORTARIA EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RÉU JORGE E GOES COMERCIAL E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RÉU SM SEGURANCA PRIVADA LTDA.

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE E GOES COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP

  - SM ITU MONITORAMENTO E PORTARIA EIRELI - ME

  - SM SEGURANCA PRIVADA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0467b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ALESSANDRO

DIAS DA FONSECA em face de SM ITU MONITORAMENTO E

PORTARIA EIRELI – ME, SM SEGURANÇA PRIVADA LTDA. e

JORGE E GOES COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. - EPP., tudo

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de R$ 3.333,91,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 166.695,91, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011180-14.2023.5.15.0018
AUTOR ALESSANDRO DIAS DA FONSECA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SM ITU MONITORAMENTO E
PORTARIA EIRELI - ME

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RÉU JORGE E GOES COMERCIAL E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

RÉU SM SEGURANCA PRIVADA LTDA.

ADVOGADO DIOGENES ELEUTERIO DE
SOUZA(OAB: 148496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DIAS DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0467b9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ALESSANDRO

DIAS DA FONSECA em face de SM ITU MONITORAMENTO E

PORTARIA EIRELI – ME, SM SEGURANÇA PRIVADA LTDA. e

JORGE E GOES COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. - EPP., tudo

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de R$ 3.333,91,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 166.695,91, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011489-69.2022.5.15.0018
AUTOR JEIEL LINO DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0539bf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JEIEL

LINO DOS SANTOS RAMOS em face de TEL

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e TELEFONICA BRASIL S.A.

condenando a primeira a pagar-lhe, em valores que serão apurados

em regular liquidação de sentença, observando-se a evolução

salarial do reclamante, os seguintes títulos: diferenças salariais e

integrações; horas extras e reflexos, intervalo intrajornada,

restituição de descontos, indenização por dano moral, tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

A segunda reclamada responderá subsidiariamente, no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da primeira reclamada,

quanto aos créditos trabalhistas, recolhimentos legais e despesas

processuais.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Diante da decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF, determina-se

que para fins de atualização dos valores objeto da condenação

havida nos presentes autos, deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, aplicar-se-á a

taxa SELIC.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças, conforme inciso VIII, do art. 114 da

Constituição Federal, fica estabelecido que:

a) as reclamadas (na qualidade de empregadoras) serão a

responsáveis pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe

digam respeito e também daquelas devidas pelo reclamante (na

condição de empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do

obreiro as importâncias relativas aos recolhimentos que couberem

ao mesmo, observando-se o limite máximo do salário-de-

contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, §3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, férias

indenizadas acrescidas do terço constitucional, FGTS, intervalo

intrajornada, restituição de descontos e indenização por dano moral;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pelas reclamadas, no valor de R$ 80.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

1600,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011489-69.2022.5.15.0018
AUTOR JEIEL LINO DOS SANTOS RAMOS
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ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIEL LINO DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0539bf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JEIEL

LINO DOS SANTOS RAMOS em face de TEL

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e TELEFONICA BRASIL S.A.

condenando a primeira a pagar-lhe, em valores que serão apurados

em regular liquidação de sentença, observando-se a evolução

salarial do reclamante, os seguintes títulos: diferenças salariais e

integrações; horas extras e reflexos, intervalo intrajornada,

restituição de descontos, indenização por dano moral, tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

A segunda reclamada responderá subsidiariamente, no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da primeira reclamada,

quanto aos créditos trabalhistas, recolhimentos legais e despesas

processuais.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Diante da decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF, determina-se

que para fins de atualização dos valores objeto da condenação

havida nos presentes autos, deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, aplicar-se-á a

taxa SELIC.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças, conforme inciso VIII, do art. 114 da

Constituição Federal, fica estabelecido que:

a) as reclamadas (na qualidade de empregadoras) serão a

responsáveis pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe

digam respeito e também daquelas devidas pelo reclamante (na

condição de empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do

obreiro as importâncias relativas aos recolhimentos que couberem

ao mesmo, observando-se o limite máximo do salário-de-

contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, §3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, férias

indenizadas acrescidas do terço constitucional, FGTS, intervalo

intrajornada, restituição de descontos e indenização por dano moral;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.
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Custas processuais pelas reclamadas, no valor de R$ 80.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$

1600,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011368-41.2022.5.15.0018
AUTOR JONATHAN CAVALCANTE DE

SOUZA

ADVOGADO TAMIE DE GENNARO(OAB:
344606/SP)

ADVOGADO FELIPE KORMANN STEFANI(OAB:
391560/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3713ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JONATHAN CAVALCANTE DE SOUZA em face de BANCO

BRADESCO S,A., tudo nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de R$ 2.680,41,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 134.020,85, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011368-41.2022.5.15.0018
AUTOR JONATHAN CAVALCANTE DE

SOUZA

ADVOGADO TAMIE DE GENNARO(OAB:
344606/SP)

ADVOGADO FELIPE KORMANN STEFANI(OAB:
391560/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CAVALCANTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3713ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

JONATHAN CAVALCANTE DE SOUZA em face de BANCO

BRADESCO S,A., tudo nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de R$ 2.680,41,

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 134.020,85, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013026-03.2022.5.15.0018
AUTOR BRUNA MONIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SAKURA TECH BRASIL
FERRAMENTARIA E MOLDAGEM
PLASTICA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAKURA TECH BRASIL FERRAMENTARIA E MOLDAGEM
PLASTICA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0453ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por BRUNA MONIQUE

FERREIRA DA SILVA em face de SAKURA TECH BRASIL

FERRAMENTARIA E MOLDAGEM PLÁSTICA LTDA., tudo nos

termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade processual à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente no objeto da

pretensão, fixados no valor de R$ 2.500,00, dos quais fica isenta.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, observado o valor máximo.

Custas processuais pela reclamante, no valor de R$ 1.706,02

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 85.301,35, das quais fica

isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013026-03.2022.5.15.0018
AUTOR BRUNA MONIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU SAKURA TECH BRASIL
FERRAMENTARIA E MOLDAGEM
PLASTICA LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MONIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0453ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por BRUNA MONIQUE

FERREIRA DA SILVA em face de SAKURA TECH BRASIL

FERRAMENTARIA E MOLDAGEM PLÁSTICA LTDA., tudo nos

termos da fundamentação.

Deferida a gratuidade processual à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente no objeto da

pretensão, fixados no valor de R$ 2.500,00, dos quais fica isenta.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, observado o valor máximo.

Custas processuais pela reclamante, no valor de R$ 1.706,02

calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 85.301,35, das quais fica

isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013035-62.2022.5.15.0018
AUTOR FELIPE APARECIDO CORREA LEITE

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SAMPAIO
TIENGO JUNIOR(OAB: 375194/SP)

RÉU LAJES PARAISO DE ITU LTDA.

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAJES PARAISO DE ITU LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7a8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por FELIPE

APARECIDO CORREA LEITE em face de LAJES PARAISO DE
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ITU LTDA. condenando-a a pagar-lhe, em valores que serão

apurados em regular liquidação de sentença, observando-se a

evolução salarial do reclamante e o período imprescrito, os

seguintes títulos: adicional de insalubridade e integrações;

indenização dos salários no período compreendido entre

19/10/2016 a 27/6/2018, tudo nos termos da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, autorizada

dedução.

Honorários periciais de engenharia em R$ 2.500,00, os quais

deverão ser pagos pela reclamada, sucumbente no objeto da

perícia (CLT, art. 790-B), autorizado o desconto do valor pago

previamente, se o caso.

Honorários periciais médicos pelo reclamante, sucumbente no

objeto da pretensão, fixados no valor de R$ 2.500,00, dos quais fica

isento.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, observado o valor máximo.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Diante da decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF, determina-se

que para fins de atualização dos valores objeto da condenação

havida nos presentes autos, deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças, conforme inciso VIII, do art. 114 da

Constituição Federal, fica estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregador) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, §3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, 1/12

de décimo terceiro salário, férias indenizadas acrescidas do terço

constitucional, FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, indenização

dos salários do período compreendido entre 19/10/2016 a

27/6/2018;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 40.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013035-62.2022.5.15.0018
AUTOR FELIPE APARECIDO CORREA LEITE

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SAMPAIO
TIENGO JUNIOR(OAB: 375194/SP)

RÉU LAJES PARAISO DE ITU LTDA.

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE APARECIDO CORREA LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d7a8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por FELIPE

APARECIDO CORREA LEITE em face de LAJES PARAISO DE

ITU LTDA. condenando-a a pagar-lhe, em valores que serão

apurados em regular liquidação de sentença, observando-se a

evolução salarial do reclamante e o período imprescrito, os

seguintes títulos: adicional de insalubridade e integrações;

indenização dos salários no período compreendido entre

19/10/2016 a 27/6/2018, tudo nos termos da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante do presente dispositivo, autorizada

dedução.

Honorários periciais de engenharia em R$ 2.500,00, os quais

deverão ser pagos pela reclamada, sucumbente no objeto da

perícia (CLT, art. 790-B), autorizado o desconto do valor pago

previamente, se o caso.

Honorários periciais médicos pelo reclamante, sucumbente no

objeto da pretensão, fixados no valor de R$ 2.500,00, dos quais fica

isento.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

15ª Região, observado o valor máximo.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Diante da decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF, determina-se

que para fins de atualização dos valores objeto da condenação

havida nos presentes autos, deverá ser observada a incidência do

IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças, conforme inciso VIII, do art. 114 da

Constituição Federal, fica estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregador) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, §3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, 1/12

de décimo terceiro salário, férias indenizadas acrescidas do terço

constitucional, FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, indenização

dos salários do período compreendido entre 19/10/2016 a

27/6/2018;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198 e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 800,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 40.000,00.

Intimem-se. Nada mais.
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    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011611-48.2023.5.15.0018
AUTOR CLEBER AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

RÉU CONSTRUTORA ROY LTDA

ADVOGADO GABRIEL DELFINO FERRARI(OAB:
393265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ROY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f289f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLEBER

AUGUSTO DA SILVA em face de CONSTRUTORA ROY LTDA.,

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no importe de R$ 3.067,88,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011611-48.2023.5.15.0018
AUTOR CLEBER AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO EDSON LUIZ RAMIRES(OAB:
340708/SP)

ADVOGADO ERIC ROBERTO PAIVA(OAB:
238048/SP)

RÉU CONSTRUTORA ROY LTDA

ADVOGADO GABRIEL DELFINO FERRARI(OAB:
393265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f289f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLEBER

AUGUSTO DA SILVA em face de CONSTRUTORA ROY LTDA.,

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no importe de R$ 3.067,88,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012343-63.2022.5.15.0018
AUTOR JENIFER FERNANDA DIAS LEITE

ADVOGADO MARCO ANTONIO NOGUEIRA
LUNA(OAB: 419265/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd1526e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JENIFER

FERNANDA DIAS LEITE em face de HNK BR INDUSTRIA DE
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BEBIDAS LTDA., nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, observado o valor máximo previsto.

Custas processuais pela reclamante, no valor de R$ 2.349,88,

calculadas sobre o valor dado à causa em R$ 117.494,03, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012343-63.2022.5.15.0018
AUTOR JENIFER FERNANDA DIAS LEITE

ADVOGADO MARCO ANTONIO NOGUEIRA
LUNA(OAB: 419265/SP)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER FERNANDA DIAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd1526e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por JENIFER

FERNANDA DIAS LEITE em face de HNK BR INDUSTRIA DE

BEBIDAS LTDA., nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual à reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, observado o valor máximo previsto.

Custas processuais pela reclamante, no valor de R$ 2.349,88,

calculadas sobre o valor dado à causa em R$ 117.494,03, das quais

fica isenta do recolhimento em face do disposto no art. 790- A da

CLT.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012802-31.2023.5.15.0018
AUTOR ANTONIO CARLOS DEL RIO

ADVOGADO FRANCISCO VERAS
TEOTONIO(OAB: 300782/SP)

RÉU PERRI COMERCIO DE MOVEIS
PARA DECORACAO LTDA

ADVOGADO JESSICA VIANA RABELO(OAB:
401295/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERRI COMERCIO DE MOVEIS PARA DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68bc276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO CARLOS

DEL RIO em face de PERRI COMERCIO DE MOVEIS PARA

DECORAÇÃO LTDA., nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no importe de R$ 7.413,70,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012802-31.2023.5.15.0018
AUTOR ANTONIO CARLOS DEL RIO

ADVOGADO FRANCISCO VERAS
TEOTONIO(OAB: 300782/SP)

RÉU PERRI COMERCIO DE MOVEIS
PARA DECORACAO LTDA

ADVOGADO JESSICA VIANA RABELO(OAB:
401295/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DEL RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68bc276

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTONIO CARLOS

DEL RIO em face de PERRI COMERCIO DE MOVEIS PARA

DECORAÇÃO LTDA., nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo reclamante, no importe de R$ 7.413,70,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011147-24.2023.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS DE JUNDIAI E
REGIAO

ADVOGADO WILSON ANTONIO PINCINATO(OAB:
63144/SP)

RÉU ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS
BARBOZA(OAB: 185052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13f8b02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo com resolução do mérito nos termos do art. 487, inc. III,

alínea 3 “a” do CPC com relação aos pedidos formulados por

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JUNDIAÍ E REGIÃO em face

de ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 200,00, no importe de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011147-24.2023.5.15.0018
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS DE JUNDIAI E
REGIAO

ADVOGADO WILSON ANTONIO PINCINATO(OAB:
63144/SP)

RÉU ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS
BARBOZA(OAB: 185052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE JUNDIAI E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13f8b02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo com resolução do mérito nos termos do art. 487, inc. III,

alínea 3 “a” do CPC com relação aos pedidos formulados por

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE JUNDIAÍ E REGIÃO em face

de ITW DO BRASIL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5978
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 200,00, no importe de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012294-85.2023.5.15.0018
AUTOR ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 016503d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ANTONIO

APARECIDO DA SILVA em face de HEDGE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA EIRELI e SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, condenando a primeira reclamada

a pagar-lhe, em valores que serão apurados em regular liquidação

de sentença, observando-se a evolução salarial do reclamante, os

seguintes títulos: saldo salarial, aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, FGTS (8%) e intervalo intrajornada, tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

A segunda reclamada responderá subsidiariamente, no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da primeira reclamada,

quanto aos créditos trabalhistas, recolhimentos legais e despesas

processuais.

No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado deverá, a parte

reclamante, juntar sua CTPS aos autos para que, em idêntico prazo,

a primeira reclamada proceda a anotação, consignando a saída em

8/5/2023, sob pena de aplicação de multa diária no importe de R$

100,0, limitada a R$ 3.000,00.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Diante da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando sê-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS, intervalo intrajornada;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
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Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.127/2011, de 07 de fevereiro de

2011, para apuração e tributação de rendimentos recebidos

acumuladamente, conforme o Art.12-A da Lei n. 7.713/88,

(acrescido pela Lei 12.350/10), bem como o artigo 404 do Código

Civil, que estabelece a natureza indenizatória dos juros de mora.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012294-85.2023.5.15.0018
AUTOR ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 016503d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU julga

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ANTONIO

APARECIDO DA SILVA em face de HEDGE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA EIRELI e SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, condenando a primeira reclamada

a pagar-lhe, em valores que serão apurados em regular liquidação

de sentença, observando-se a evolução salarial do reclamante, os

seguintes títulos: saldo salarial, aviso prévio, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, FGTS (8%) e intervalo intrajornada, tudo nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo.

A segunda reclamada responderá subsidiariamente, no caso de

inidoneidade ou insuficiência patrimonial da primeira reclamada,

quanto aos créditos trabalhistas, recolhimentos legais e despesas

processuais.

No prazo de cinco dias após o trânsito em julgado deverá, a parte

reclamante, juntar sua CTPS aos autos para que, em idêntico prazo,

a primeira reclamada proceda a anotação, consignando a saída em

8/5/2023, sob pena de aplicação de multa diária no importe de R$

100,0, limitada a R$ 3.000,00.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Diante da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando sê-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS, intervalo intrajornada;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;
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d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.127/2011, de 07 de fevereiro de

2011, para apuração e tributação de rendimentos recebidos

acumuladamente, conforme o Art.12-A da Lei n. 7.713/88,

(acrescido pela Lei 12.350/10), bem como o artigo 404 do Código

Civil, que estabelece a natureza indenizatória dos juros de mora.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011521-74.2022.5.15.0018
AUTOR ROSENILDO APARECIDO DOS

SANTOS DE JESUS

ADVOGADO JESUEL MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 454170/SP)

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA COSTA(OAB:
225674/SP)

RÉU GANDINI AUTOMOVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO APARECIDO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6217eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância tácita da reclamada, e estando de acordo

com o julgado, HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo

reclamante, fixando o montante condenatório em:

R$ 12.885,25, referente ao principal líquido;

R$ 1.932,79, referente aos honorários advocatícios;

R$ 110,00,referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 14.928,04

Os valores acima são válidos para o dia 01/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação de

que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se o reclamado, por edital, para pagamento do valor, no prazo

de quinze dias. Atente-se o devedor para o fato de que a mera

indicação de bens à penhora não será considerada pagamento nem

garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas
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mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0011386-62.2022.5.15.0018
AUTOR ANA PAULA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO RICARDO BRAIMIS(OAB:
268100/SP)

ADVOGADO TIAGO DE SOUSA BORGES(OAB:
282731/SP)

RÉU ANA CAROLINA COUTO DOS
SANTOS

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

RÉU ANA CAROLINA COUTO DOS
SANTOS

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

RÉU FABRICIO WILHALBA DE ALMEIDA

RÉU ANA FORMIGA BOLOS E DOCES
SAO CAETANO DO SUL LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA COUTO DOS SANTOS
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  - ANA FORMIGA BOLOS E DOCES SAO CAETANO DO SUL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86841f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 913490c, fixando o

montante condenatório em:

R$ 19.761,11, referente ao principal líquido;

R$ 1.584,78, referente aos honorários advocatícios;

R$ 60,01, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 184,08, referente às contribuições previdenciárias (cota empresa

e SAT);

R$ 300,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 21.889,98

Os valores acima são válidos para o dia 31/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Citem-se 1ª e 2ª reclamadas através de seu advogado, via DEJT,

para pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o

devedor para o fato de que a mera indicação de bens à penhora

não será considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de
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provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0011386-62.2022.5.15.0018
AUTOR ANA PAULA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO RICARDO BRAIMIS(OAB:
268100/SP)

ADVOGADO TIAGO DE SOUSA BORGES(OAB:
282731/SP)

RÉU ANA CAROLINA COUTO DOS
SANTOS

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

RÉU ANA CAROLINA COUTO DOS
SANTOS

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

RÉU FABRICIO WILHALBA DE ALMEIDA

RÉU ANA FORMIGA BOLOS E DOCES
SAO CAETANO DO SUL LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA MORAES
CARNEIRO DOS SANTOS(OAB:
300000/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA COUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86841f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 913490c, fixando o

montante condenatório em:

R$ 19.761,11, referente ao principal líquido;

R$ 1.584,78, referente aos honorários advocatícios;

R$ 60,01, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 184,08, referente às contribuições previdenciárias (cota empresa

e SAT);

R$ 300,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 21.889,98
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Os valores acima são válidos para o dia 31/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Citem-se 1ª e 2ª reclamadas através de seu advogado, via DEJT,

para pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o

devedor para o fato de que a mera indicação de bens à penhora

não será considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,
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com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0010774-27.2022.5.15.0018
AUTOR ISABEL CRISTINA PRADO

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU SAUDE ALIMENTAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUDE ALIMENTAR SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d71007

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 5fa3336, fixando o

montante condenatório em:

R$ 35.872,02, referente ao principal líquido;

R$ 3.607,67, referente aos honorários advocatícios;

R$ 263,89, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$  783,00, referente às contribuições previdenciárias (cota

empresa e SAT);

R$ 240,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 40.766,58

Os valores acima são válidos para o dia 08/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se a reclamada através de seu advogado, via DEJT, para

pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor

para o fato de que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído
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pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE
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Processo Nº CumSen-0013223-21.2023.5.15.0018
EXEQUENTE JUCINEIDE DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

EXECUTADO SUN FOODS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO POLIANA AIRES ROCHA
REZENDE(OAB: 24628/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUN FOODS INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1b21b

proferido nos autos.

DESPACHO

Documento id 0afc5e3- Primeiramente, reapresente a parte autora,

no prazo de 8 dias, os seus cálculos de liquidação,por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020).

Elaborado o cálculo, juntar o arquivo .pjc diretamente no processo.

Para auxiliar na tarefa, esclareço que a conversão dos cálculos para

o formato PJC deve ser feita seguindo as seguintes orientações:

Primeiramente,  na plataforma PJe-Calc Cidadão, deverá ser

acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou contador;

1.

Aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba “operações”;2.

Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

3.

Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”.4.

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não

pode ser aberto, do contrário será corrompido.

5.

Gerado e salvo o arquivo .PJC, a segunda etapa da tarefa

consiste em juntar o arquivo diretamente no processo, conforme

orientações a seguir:

6.

6.1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

6.2. Obrigatoriamente, é necessário vincular/inserir primeiro o

arquivo em PDF Isso porque somente após a vinculação do PDF é

que o sistema dará oportunidade de se incluir o arquivo .pjc.

6.3. Em seguida, escolher o tipo de documento “planilha de

cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, pois, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais

um campo para a juntada do arquivo .pjc (não escolher

'documento diverso');

6.4. Informar a parte credora e a parte devedora.

6.5. Finalmente, vincular o arquivo '.pjc', alertando que a vinculação

do arquivo '.pjc' é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e

dando a falsa impressão de que a operação não está sendo

processada.

6.6. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Decorrido o prazo supra, manifeste-se a reclamada, no prazo de 8

dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pela reclamante,

apresentando os seus cálculos, no caso de discordância, com a

especificação dos itens e valores divergentes, nos mesmos moldes

do determinado acima à reclamante, devendo fundamentar um a um

os motivos de seu inconformismo, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2o da CLT.

Após, tornem os autos conclusos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010774-27.2022.5.15.0018
AUTOR ISABEL CRISTINA PRADO

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU SAUDE ALIMENTAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d71007

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 5fa3336, fixando o

montante condenatório em:

R$ 35.872,02, referente ao principal líquido;

R$ 3.607,67, referente aos honorários advocatícios;

R$ 263,89, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$  783,00, referente às contribuições previdenciárias (cota
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empresa e SAT);

R$ 240,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 40.766,58

Os valores acima são válidos para o dia 08/03/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se a reclamada através de seu advogado, via DEJT, para

pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor

para o fato de que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 5989
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº CumSen-0013223-21.2023.5.15.0018
EXEQUENTE JUCINEIDE DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

EXECUTADO SUN FOODS INDUSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO POLIANA AIRES ROCHA
REZENDE(OAB: 24628/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCINEIDE DE SOUZA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1b21b

proferido nos autos.

DESPACHO

Documento id 0afc5e3- Primeiramente, reapresente a parte autora,

no prazo de 8 dias, os seus cálculos de liquidação,por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no

5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020).

Elaborado o cálculo, juntar o arquivo .pjc diretamente no processo.

Para auxiliar na tarefa, esclareço que a conversão dos cálculos para

o formato PJC deve ser feita seguindo as seguintes orientações:

Primeiramente,  na plataforma PJe-Calc Cidadão, deverá ser

acessado o cálculo elaborado pelo patrono ou contador;

1.

Aberto o cálculo, deverá ser acessada a aba “operações”;2.

Em seguida, selecionar a opção “Exportar” e confirmar a

exportação;

3.

Será salvo no computador um arquivo formato “.PJC”.4.

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não

pode ser aberto, do contrário será corrompido.

5.

Gerado e salvo o arquivo .PJC, a segunda etapa da tarefa

consiste em juntar o arquivo diretamente no processo, conforme

orientações a seguir:

6.

6.1. Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

6.2. Obrigatoriamente, é necessário vincular/inserir primeiro o

arquivo em PDF Isso porque somente após a vinculação do PDF é

que o sistema dará oportunidade de se incluir o arquivo .pjc.

6.3. Em seguida, escolher o tipo de documento “planilha de

cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, pois, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais

um campo para a juntada do arquivo .pjc (não escolher

'documento diverso');

6.4. Informar a parte credora e a parte devedora.

6.5. Finalmente, vincular o arquivo '.pjc', alertando que a vinculação

do arquivo '.pjc' é um pouco lenta, por ser um arquivo pesado e

dando a falsa impressão de que a operação não está sendo

processada.

6.6. Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Decorrido o prazo supra, manifeste-se a reclamada, no prazo de 8

dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pela reclamante,

apresentando os seus cálculos, no caso de discordância, com a

especificação dos itens e valores divergentes, nos mesmos moldes

do determinado acima à reclamante, devendo fundamentar um a um

os motivos de seu inconformismo, sob pena de preclusão, nos
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termos do art. 879, § 2o da CLT.

Após, tornem os autos conclusos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012476-71.2023.5.15.0018
AUTOR FERNANDA LEAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae4d72b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo na forma do art. 485, VI do CPC em relação ao pedido de

decretação da rescisão indireta do contrato de emprego e entrega

das guias para levantamento do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego, bem como, julga PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados por FERNANDA LEAL DE OLIVEIRA

em face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMÉRCIO

ELETRÔNICO, condenando-a a pagar-lhe aviso prévio , saldo

salarial, décimo terceiro salário proporcional; férias vencidas e

proporcionais, acrescidas de 1/3, FGTS (8% +40%), salário do

período compreendido entre 11/8/2023 a 15/8/2023 e multa

convencional, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Em face da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, multa convencional;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto
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na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 16.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 320,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012476-71.2023.5.15.0018
AUTOR FERNANDA LEAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LEAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae4d72b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo na forma do art. 485, VI do CPC em relação ao pedido de

decretação da rescisão indireta do contrato de emprego e entrega

das guias para levantamento do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego, bem como, julga PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados por FERNANDA LEAL DE OLIVEIRA

em face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMÉRCIO

ELETRÔNICO, condenando-a a pagar-lhe aviso prévio , saldo

salarial, décimo terceiro salário proporcional; férias vencidas e

proporcionais, acrescidas de 1/3, FGTS (8% +40%), salário do

período compreendido entre 11/8/2023 a 15/8/2023 e multa

convencional, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Em face da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, multa convencional;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.
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As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 16.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 320,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012390-03.2023.5.15.0018
AUTOR GISELIA MARQUES NUNES

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVOX S A INDUSTRIA E COMERCIO ELETRONICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ff77ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo na forma do art. 485, VI do CPC em relação ao pedido de

decretação da rescisão indireta do contrato de emprego e entrega

das guias para levantamento do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego, bem como, julga PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados por GISELIA MARQUES NUNES em

face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO,

condenando-a a pagar-lhe aviso prévio, saldo salarial, décimo

terceiro salário proporcional, férias vencidas e proporcionais,

acrescidas de 1/3, FGTS (8% +40%), salário do dia 10/8/2023 e

multa convencional, nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Diante da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, multa convencional;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de

contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito
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previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 16.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 320,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012390-03.2023.5.15.0018
AUTOR GISELIA MARQUES NUNES

ADVOGADO GILBERTO LEONEL DA SILVA(OAB:
265325/SP)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA PINTO(OAB:
269848/SP)

RÉU BRAVOX S A INDUSTRIA E
COMERCIO ELETRONICO

ADVOGADO LUANA DA SILVA PEREIRA(OAB:
447573/SP)

ADVOGADO JULIANA CONDE GOBETTI(OAB:
304243/SP)

ADVOGADO NAYANA LOPES DA SILVA
KWIATKOWSKI(OAB: 460953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA MARQUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ff77ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, a VARA DO TRABALHO DE ITU extingue o

processo na forma do art. 485, VI do CPC em relação ao pedido de

decretação da rescisão indireta do contrato de emprego e entrega

das guias para levantamento do FGTS e habilitação no Seguro

Desemprego, bem como, julga PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos formulados por GISELIA MARQUES NUNES em

face de BRAVOX S A INDUSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICO,

condenando-a a pagar-lhe aviso prévio, saldo salarial, décimo

terceiro salário proporcional, férias vencidas e proporcionais,

acrescidas de 1/3, FGTS (8% +40%), salário do dia 10/8/2023 e

multa convencional, nos termos da fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Tendo em vista a decisão prolatada nos autos da ADC 58-DF,

determina-se que para fins de atualização dos valores objeto da

condenação havida nos presentes autos, deverá ser observada a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

aplicar-se-á a taxa SELIC.

Diante da ampliação da competência desta Justiça Especializada

para executar as contribuições previdenciárias decorrentes de suas

sentenças, conforme o § 3º do art. 114 da Constituição Federal, fica

estabelecido que:

a) a reclamada (na qualidade de empregadora) será a responsável

pelo recolhimento das contribuições sociais que lhe digam respeito

e também daquelas devidas pelo reclamante (na condição de

empregado), facultando-se-lhe reter do crédito do obreiro as

importâncias relativas aos recolhimentos que couberem ao mesmo,

observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição;

b) consoante disposto no art. 832, § 3º da CLT, esclarece-se que

não se sujeitam à incidência previdenciária, por não comporem o

salário-de-contribuição, as seguintes parcelas: juros de mora, aviso

prévio indenizado, 1/12 de décimo terceiro salário pela projeção do

aviso prévio, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional,

FGTS e multa de 40% sobre o mesmo, multa convencional;

c) as contribuições previdenciárias serão apuradas de acordo com o

disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto 3.048/99, que

regulamentou a Lei 8.212/91, sendo a contribuição do empregado

calculada mês a mês, observado o teto contributivo, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, e a do empregador calculada pela

somatória do valor sobre o qual incidirem;

d) o termo inicial da dívida previdenciária será o dia 02

imediatamente seguinte ao da citação para pagamento dos valores

devidos, a partir do qual, não havendo o recolhimento, estará o

devedor em mora, sendo devidos os juros, pelos critérios

previdenciários e a multa, em atenção ao disposto no art. 276 do

Decreto nº 3.048/99, segundo o qual nas ações trabalhistas de que

resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de
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contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte

ao da liquidação de sentença”;

e) a reclamada ficará isenta de suas contribuições se comprovar, no

prazo de cinco dias, sua opção pelo SIMPLES à época do débito

previdenciário (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte), instituído pela Lei 9.317/96 e o último recolhimento,

devendo, entretanto, descontar e recolher valores devidos pelo

empregado.

As contribuições pertinentes ao Imposto de Renda deverão ser

recolhidas sobre o valor total da condenação, referente às parcelas

tributáveis, na conformidade do disposto nos Provimentos 01/96 e

03/05, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, nos termos da

Súmula nº 368, do C. TST.

Ainda quanto ao Imposto de Renda, deve ser observado o disposto

na instrução normativa da RFB nº 1.500/2014, para apuração e

tributação de rendimentos recebidos acumuladamente, conforme o

Art.12-A da Lei n. 7.713/88, (acrescido pela Lei 12.350/10), bem

como o artigo 404 do Código Civil, que estabelece a natureza

indenizatória dos juros de mora.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 16.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação arbitrada em R$ 320,00.

Intimem-se. Nada mais.

    CHRISTINA FEUERHARMEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011319-97.2022.5.15.0018
AUTOR IAGO VENTURA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO LAIS LIMEIRA CORREA(OAB:
378646/SP)

ADVOGADO BIANCA HORTA DE SOUZA(OAB:
471990/SP)

RÉU GILDO OLIVEIRA DA SILVA
25372459549

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO VENTURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da resposta da Caixa Econômica Federal ao ofício

referente ao recebimento do seguro-desemprego, para razões finais

no prazo de dez dias, conforme deliberado na ata de audiência de

ID fa61091

Processo Nº ATOrd-0011319-97.2022.5.15.0018
AUTOR IAGO VENTURA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA VEIGA(OAB:
135584/SP)

ADVOGADO LAIS LIMEIRA CORREA(OAB:
378646/SP)

ADVOGADO BIANCA HORTA DE SOUZA(OAB:
471990/SP)

RÉU GILDO OLIVEIRA DA SILVA
25372459549

ADVOGADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES(OAB:
317257/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO OLIVEIRA DA SILVA 25372459549

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes da resposta da Caixa Econômica Federal ao ofício

referente ao recebimento do seguro-desemprego, para razões finais

no prazo de dez dias, conforme deliberado na ata de audiência de

ID fa61091

Processo Nº ATOrd-0012651-02.2022.5.15.0018
AUTOR PEDRO PAULO DE SOUZA MOTA

ADVOGADO DANIEL BENEDITO DO CARMO(OAB:
144023/SP)

RÉU MANSIL - IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CLAUSS
FERRAZ(OAB: 217345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSIL - IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca40b35

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id 4aca68c - Defiro o requerido pelo reclamante. A

reclamada deverá comprovar a anotação na CTPS digital do autor,

no prazo de 48 horas, conforme determinado em Sentença.
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Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID db281aa, fixando o

montante condenatório em:

R$ 89.315,43, referente ao principal líquido;

R$ 31.934,54, referente ao FGTS;

R$ 7.917,46, referente aos honorários advocatícios;

R$ 1.782,54, referente ao imposto de renda sobre honorários

advocatícios;

R$ 2.113,81, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 5.681,97, referente às contribuições previdenciárias (cota

empresa e SAT);

R$ 1.200,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 139.945,75

Os valores acima são válidos para o dia 29/02/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se a reclamada através de seu advogado, via DEJT, para

pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor

para o fato de que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Imposto de Renda: os valores atinentes ao IRRF deverão ser

recolhidos em guia DARF, código 1889 (rendimentos acumulados -

art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos decorrentes

de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto no art. 12-A

da Lei n. 7.713/1988);

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo
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texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

Processo Nº ATOrd-0012651-02.2022.5.15.0018
AUTOR PEDRO PAULO DE SOUZA MOTA

ADVOGADO DANIEL BENEDITO DO CARMO(OAB:
144023/SP)

RÉU MANSIL - IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO CLAUSS
FERRAZ(OAB: 217345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca40b35

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id 4aca68c - Defiro o requerido pelo reclamante. A

reclamada deverá comprovar a anotação na CTPS digital do autor,

no prazo de 48 horas, conforme determinado em Sentença.

Diante da concordância do(a) reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID db281aa, fixando o

montante condenatório em:

R$ 89.315,43, referente ao principal líquido;

R$ 31.934,54, referente ao FGTS;

R$ 7.917,46, referente aos honorários advocatícios;

R$ 1.782,54, referente ao imposto de renda sobre honorários

advocatícios;

R$ 2.113,81, referente às contribuições previdenciárias (cota

reclamante);

R$ 5.681,97, referente às contribuições previdenciárias (cota

empresa e SAT);

R$ 1.200,00, referente às custas processuais.

------------

TOTAL R$ 139.945,75

Os valores acima são válidos para o dia 29/02/2024, atualizáveis

até a efetiva satisfação.

Dê-se ciência à parte autora, inclusive para eventual impugnação

de que trata o artigo 884 da CLT, devendo nesse caso apresentar

resumo das diferenças que entender devidas, com atualização até a

data dos cálculos.

Cite-se a reclamada através de seu advogado, via DEJT, para
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pagamento do valor, no prazo de quinze dias. Atente-se o devedor

para o fato de que a mera indicação de bens à penhora não será

considerada pagamento nem garantia da execução.

Guias corretas para os pagamentos e recolhimentos dos

encargos sociais, fiscais e despesas processuais:

Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, caso não apresentados os dados, devendo preencher

nos campos apropriados os valores devidos (principal e juros),

conforme Instrução Normativa no 36 do TST.

Custas processuais: deverão ser recolhidas em guia própria, GRU

Judicial, nos termos do Ato Conjunto n. 21/TST.CSJT.GP.SG, de 7

de dezembro de 2010 e Instrução Normativa no 36 do TST.

( o r i e n t a ç õ e s  d i s p o n í v e i s  n o  s i t e

h t t p : / / w w w . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v . b r / g r u ) .

Contribuições previdenciárias:deverão ser recolhidas através de

guia DARF (Ato Declaratório Executivo CODAR n.º 2, de

05/01/2023) - preenchimento por meio da DCTFWeb).

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais,resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Imposto de Renda: os valores atinentes ao IRRF deverão ser

recolhidos em guia DARF, código 1889 (rendimentos acumulados -

art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936 (rendimentos decorrentes

de decisões da Justiça do Trabalho, exceto o disposto no art. 12-A

da Lei n. 7.713/1988);

Será permitido o pagamento de modo parcelado, como prevê o

Código de Processo Civil. No parcelamento o devedor deverá

depositar, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o correspondente a

30% sobre o valor da dívida líquido (ficando autorizada a

dedução de valor de depósito recursal, caso existente), pois

incabível para tributos. O restante da dívida, acrescido de juros e

correção monetária poderá ser pago em até 6 (seis) parcelas

mensais e sucessivas, devendo no ato do pagamento da 1a parcela

informar ao Juízo as datas e em quantas parcelas efetuará os

demais pagamentos, que deverão ser feitos também mediante

depósito na conta-corrente a ser informada pela parte credora,

como já detalhado acima, nos termos da Recomendação C.R.

número 06/2017 do E. TRT, que orienta a primeira instância sobre

procedimentos para pagamento do débito na forma de

parcelamento. Em uma outra parcela (01 mês após o pagamento do

valor líquido devido ao autor), a reclamada deverá comprovar o

recolhimento previdenciário, mediante guia DARF (Ato Declaratório

Executivo CODAR n.º 2, de 05/01/2023 - preenchimento por meio

da DCTFWeb) e das custas (GRU – cód 18740-2), bem como

realizar o pagamento dos honorários periciais, no que couber,

diretamente na conta do Sr. Perito, tudo devidamente atualizado.

Atentem-se as partes para os deveres de atuar com lealdade e boa-

fé e não criar embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, nos

termos do art. 793-B da CLT, pois é dever de toda sociedade o

empenho para solução de suas controvérsias de modo responsável

e cidadão.

Dado o caráter social da Justiça do Trabalho, resta presumida a

anuência da parte autora ao início e prosseguimento da execução,

em todos os seus ulteriores termos, independentemente de

provocação.

Ademais, o artigo 878 da CLT, mesmo em sua nova redação, não

inibe a possibilidade de a fase executória do processo ter início por

impulso oficial, inclusive naquelas hipóteses não citadas no novo

texto.

O Processo do Trabalho sempre foi sincrético, na exata medida em

que seus objetivos dizem respeito à satisfação do crédito

trabalhista, de cunho alimentar na sua imensa maioria. Tal fato não

se altera com a nova redação do dispositivo acima mencionado, que

deve ser interpretado em conformidade com a própria Constituição

Federal.

Afinal, se a contribuição previdenciária decorrente do crédito

trabalhista, ou seja, mero acessório dele, deve ser executada de

ofício, como diz o inciso VIII do artigo 114 da Constituição, não se

afigura possível, sem quebra dos princípios constitucionais da

isonomia, da eficiência administrativa e da duração razoável do

processo, admitir que se liquide o processo e se empreendam

medidas executórias apenas para a cobrança do referido tributo,

sem considerar os valores da obrigação principal que o gerou.

Tecidas tais considerações, delibera-se:

1. Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do
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Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

*Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se à seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso. (SE O CASO)

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

2. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, prossiga-se com o

bloqueio e a penhora dos ativos financeiros da executada por

intermédio do sistema SisbaJud, consignando-se que o valor a ser

constrito é o estritamente necessário ao pagamento da dívida,

desde já autorizada a imediata liberação de valores eventualmente

sobejantes.

Restando negativa, fica desde já determinado o prosseguimento da

execução, nos termos acima expostos.

ITU/SP, 29 de abril de 2024.

CHRISTINA FEUERHARMEL

 Juíza do Trabalho Substituta

AMCCE

VARA DO TRABALHO DE ITUVERAVA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0091900-24.2009.5.15.0158
AUTOR HELITON DE ANDRADE DE

CARVALHO

ADVOGADO REINALDO GUTIERRES DA
SILVA(OAB: 289917/SP)

RÉU JOAO RAFAEL CAVALLARI DE
SOUSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO IZIDORO(OAB:
174713/SP)

ADVOGADO RONI ANDERSON MANTOANI(OAB:
322895/SP)

RÉU J R CAVALLARI DE SOUSA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO IZIDORO(OAB:
174713/SP)

ADVOGADO RONI ANDERSON MANTOANI(OAB:
322895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R CAVALLARI DE SOUSA TRANSPORTES - ME

  - JOAO RAFAEL CAVALLARI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c60a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante disso, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta por JOAO RAFAEL CAVALLARI DE SOUSA, para julgar

IMPROCEDENTEa pretensão formulada, nos termos da

fundamentação supra .

Intimem-se.

Nada mais.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091900-24.2009.5.15.0158
AUTOR HELITON DE ANDRADE DE

CARVALHO

ADVOGADO REINALDO GUTIERRES DA
SILVA(OAB: 289917/SP)

RÉU JOAO RAFAEL CAVALLARI DE
SOUSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO IZIDORO(OAB:
174713/SP)

ADVOGADO RONI ANDERSON MANTOANI(OAB:
322895/SP)

RÉU J R CAVALLARI DE SOUSA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO IZIDORO(OAB:
174713/SP)

ADVOGADO RONI ANDERSON MANTOANI(OAB:
322895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELITON DE ANDRADE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c60a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante disso, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

oposta por JOAO RAFAEL CAVALLARI DE SOUSA, para julgar

IMPROCEDENTEa pretensão formulada, nos termos da

fundamentação supra .

Intimem-se.

Nada mais.
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    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010555-72.2023.5.15.0052
AUTOR VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

RÉU AGUAS DE GUARA LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DE GUARA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da5f6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, esta VARA conhece dos presentes embargos, para

ACOLHÊ-LOS, retificar o erro material apontado e manter a decisão

embargada quanto ao mais.

Intimem-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010786-02.2023.5.15.0052
AUTOR JOSE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 472653/SP)

ADVOGADO LEONARDO BUSCAIN DA
SILVA(OAB: 406376/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO BRUNO SANDOVAL ALVES(OAB:
261565/SP)

ADVOGADO IVO ALVES(OAB: 150543/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE FERNANDES
GUARA - ME

ADVOGADO BRUNO SANDOVAL ALVES(OAB:
261565/SP)

ADVOGADO IVO ALVES(OAB: 150543/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ca367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime e prossiga-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010555-72.2023.5.15.0052
AUTOR VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

RÉU AGUAS DE GUARA LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CELSO SOARES
SAMPAIO(OAB: 132849/SP)

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da5f6c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, esta VARA conhece dos presentes embargos, para

ACOLHÊ-LOS, retificar o erro material apontado e manter a decisão

embargada quanto ao mais.

Intimem-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-68.2023.5.15.0052
AUTOR ROMILDA DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO TAVARES GALLO(OAB:
452795/SP)

RÉU APPARECIDA MASSEI IGNACIO

ADVOGADO VIVIANI LOPES MONTUORI(OAB:
157519/SP)

RÉU IBSEN IGNACIO

ADVOGADO VIVIANI LOPES MONTUORI(OAB:
157519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - APPARECIDA MASSEI IGNACIO

  - IBSEN IGNACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5407a69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo totalmente improcedentes os embargos de

declaração interpostos pela parte ré, condenando-a ao

pagamento de multa a favor da parte autora no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010786-02.2023.5.15.0052
AUTOR JOSE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 472653/SP)

ADVOGADO LEONARDO BUSCAIN DA
SILVA(OAB: 406376/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO BRUNO SANDOVAL ALVES(OAB:
261565/SP)

ADVOGADO IVO ALVES(OAB: 150543/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE FERNANDES
GUARA - ME

ADVOGADO BRUNO SANDOVAL ALVES(OAB:
261565/SP)

ADVOGADO IVO ALVES(OAB: 150543/SP)

PERITO LUIZ ALVES FERREIRA AVEZUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE FERNANDES

  - LUIS HENRIQUE FERNANDES GUARA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ca367

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intime e prossiga-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010898-68.2023.5.15.0052
AUTOR ROMILDA DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO TAVARES GALLO(OAB:
452795/SP)

RÉU APPARECIDA MASSEI IGNACIO

ADVOGADO VIVIANI LOPES MONTUORI(OAB:
157519/SP)

RÉU IBSEN IGNACIO

ADVOGADO VIVIANI LOPES MONTUORI(OAB:
157519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA DONIZETE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5407a69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo totalmente improcedentes os embargos de

declaração interpostos pela parte ré, condenando-a ao

pagamento de multa a favor da parte autora no importe de 2%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010573-93.2023.5.15.0052
AUTOR SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6001
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e522ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo parcialmente procedentes os embargos de

declaração interpostos pela ré, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010573-93.2023.5.15.0052
AUTOR SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO AUGUSTO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e522ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, julgo parcialmente procedentes os embargos de

declaração interpostos pela ré, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010456-68.2024.5.15.0052
AUTOR GUILHERME DA ANUNCIACAO

FERREIRA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUSA(OAB:
109513/SP)

RÉU RETA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA ANUNCIACAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e20df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.,

ID: 30fd550 – Homologo a desistência.

Julgo extinto o feito sem a análise do mérito nos termos do art. 485,

VIII do CPC, aplicado de forma subsidiária no processo do trabalho,

por força do art. 769 da CLT.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790 §3º

da CLT.

Custa pela parte autora calculadas sobre o valor atribuído ao causa.

Isento na forma da lei.

Ao ARQUIVO.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0010023-64.2024.5.15.0052
REQUERENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS RODOV DE FRANCA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

REQUERIDO FABIANO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO ISRAEL ROCHA JUNIOR(OAB:
321930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE JESUS OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 205c77f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente produção

antecipada de provas consubstanciada nos documentos a serem

apresentados a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais,

que serão avaliados em momento oportuno.

Custas pelo autor, isentas do efetivo recolhimento, diante da

gratuidade judiciária ora deferida.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0010024-49.2024.5.15.0052
REQUERENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS RODOV DE FRANCA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

REQUERIDO ARNALDO JOSE REGULA

ADVOGADO ISRAEL ROCHA JUNIOR(OAB:
321930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO JOSE REGULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 147e5de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente produção

antecipada de provas consubstanciada nos documentos a serem

apresentados a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais,

que serão avaliados em momento oportuno.

Custas pelo autor, isentas do efetivo recolhimento, diante da

gratuidade judiciária ora deferida.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0010023-64.2024.5.15.0052

REQUERENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS RODOV DE FRANCA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

REQUERIDO FABIANO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO ISRAEL ROCHA JUNIOR(OAB:
321930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOV DE
FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 205c77f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente produção

antecipada de provas consubstanciada nos documentos a serem

apresentados a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais,

que serão avaliados em momento oportuno.

Custas pelo autor, isentas do efetivo recolhimento, diante da

gratuidade judiciária ora deferida.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0010024-49.2024.5.15.0052
REQUERENTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEICULOS RODOV DE FRANCA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SILVA DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 219524/SP)

REQUERIDO ARNALDO JOSE REGULA

ADVOGADO ISRAEL ROCHA JUNIOR(OAB:
321930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOV DE
FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 147e5de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a presente produção

antecipada de provas consubstanciada nos documentos a serem

apresentados a fim de que produza seus efeitos jurídicos e legais,
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que serão avaliados em momento oportuno.

Custas pelo autor, isentas do efetivo recolhimento, diante da

gratuidade judiciária ora deferida.

Intime-se.

    RENATO CESAR TREVISANI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-18.2022.5.15.0052
AUTOR CAIO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

RÉU DAIANA SANTOS DA SILVA
35676705817

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOULART
GOUVEIA(OAB: 357324/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SANTOS DA SILVA 35676705817

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90cb56d

proferida nos autos.

DECISÃO

Prossiga-se na execução com os atos de bloqueio/penhora e

inclusão no BNDT.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

PJSAS

Processo Nº ATOrd-0010107-65.2024.5.15.0052
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

TEODORO SIMIAO

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA TEODORO SIMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd837f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010298-81.2022.5.15.0052
AUTOR CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU ELIEL MONTEIRO FERRAZ -
RECICLAGEM - ME

ADVOGADO CELSO RODRIGUES DUARTE(OAB:
388624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL MONTEIRO FERRAZ - RECICLAGEM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c81585

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1) - No tocante ao cumprimento da obrigação de fazer, face às

orientações constantes da ata de correição (Processo: 0000360-

3 4 . 2 0 2 1 . 2 . 0 0 . 0 5 1 5

https://trt15.jus.br/institucional/corregedoria/correicoes/atas), deverá

a parte autora apresentar, mediante recibo, sua CTPS diretamente

à parte ré (juntamente a cópia deste Despacho e da Sentença

proferida sob o id:2a97b77).

A parte ré terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar do

recebimento da CTPS, para as devidas anotações, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 (valor único).

Na omissão a Secretaria da Vara fará as anotações, sem prejuízo

da multa, que será revertida a favor da parte autora, incidindo,
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ainda, nas penas de litigância de má-fé quando, injustificadamente,

descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de responsabilização por

crime de desobediência (art. 536, § 3º, do CPC/2015) e das

astreintes cominadas, cuja finalidade envolve o cumprimento da

decisão a tempo e modo, garantindo a efetividade da prestação

jurisdicional, razão pela qual a previsão no comando sentencial é,

perfeitamente, cabível e desejável, nos termos do art. 536 do

CPC/2015.

***Os documentos acima mencionados poderão ser encaminhados

através da EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, por registrado postal***

D e v e r ã o  a s  p a r t e s  i n f o r m a r e m  n o  p r o c e s s o  o

cumprimento/descumprimento da obrigação de fazer ciente de que,

o silêncio da parte autora será interpretado pelo Juízo, para fins de

apuração de eventuais multas impostas (astreintes), como

cumprimento integral da obrigação de fazer.

Sem prejuízo das determinações supracitadas, prossiga-se.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

3) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

4) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

5) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

6) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, a perita

PALOMA CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE para elaboração

dos cálculos de liquidação, cujo compromisso fica dispensado na

forma do art. 466, do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta)

dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

7) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

8) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

9) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

10) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

11) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

12) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

13) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.
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ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010108-50.2024.5.15.0052
AUTOR DAIGLE CRISTINA CAMILO TOLEDO

SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIGLE CRISTINA CAMILO TOLEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b755d06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010341-18.2022.5.15.0052
AUTOR CAIO DE PAULA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

RÉU DAIANA SANTOS DA SILVA
35676705817

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOULART
GOUVEIA(OAB: 357324/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90cb56d

proferida nos autos.

DECISÃO

Prossiga-se na execução com os atos de bloqueio/penhora e

inclusão no BNDT.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

PJSAS

Processo Nº ATSum-0010298-81.2022.5.15.0052
AUTOR CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU ELIEL MONTEIRO FERRAZ -
RECICLAGEM - ME

ADVOGADO CELSO RODRIGUES DUARTE(OAB:
388624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c81585

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1) - No tocante ao cumprimento da obrigação de fazer, face às

orientações constantes da ata de correição (Processo: 0000360-

3 4 . 2 0 2 1 . 2 . 0 0 . 0 5 1 5

https://trt15.jus.br/institucional/corregedoria/correicoes/atas), deverá

a parte autora apresentar, mediante recibo, sua CTPS diretamente

à parte ré (juntamente a cópia deste Despacho e da Sentença

proferida sob o id:2a97b77).

A parte ré terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar do

recebimento da CTPS, para as devidas anotações, sob pena de

pagamento de multa no importe de R$ 2.000,00 (valor único).

Na omissão a Secretaria da Vara fará as anotações, sem prejuízo

da multa, que será revertida a favor da parte autora, incidindo,

ainda, nas penas de litigância de má-fé quando, injustificadamente,

descumprir a ordem judicial, sem prejuízo de responsabilização por

crime de desobediência (art. 536, § 3º, do CPC/2015) e das

astreintes cominadas, cuja finalidade envolve o cumprimento da
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decisão a tempo e modo, garantindo a efetividade da prestação

jurisdicional, razão pela qual a previsão no comando sentencial é,

perfeitamente, cabível e desejável, nos termos do art. 536 do

CPC/2015.

***Os documentos acima mencionados poderão ser encaminhados

através da EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS, por registrado postal***

D e v e r ã o  a s  p a r t e s  i n f o r m a r e m  n o  p r o c e s s o  o

cumprimento/descumprimento da obrigação de fazer ciente de que,

o silêncio da parte autora será interpretado pelo Juízo, para fins de

apuração de eventuais multas impostas (astreintes), como

cumprimento integral da obrigação de fazer.

Sem prejuízo das determinações supracitadas, prossiga-se.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

2) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

3) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

4) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

5) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

6) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, a perita

PALOMA CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE para elaboração

dos cálculos de liquidação, cujo compromisso fica dispensado na

forma do art. 466, do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta)

dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

7) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

8) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

9) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

10) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

11) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

12) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

13) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010363-76.2022.5.15.0052
AUTOR RODRIGO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

ADVOGADO ANDRE MIGUEL ALBERTO DE
ARAUJO(OAB: 305782/SP)

RÉU CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SILVINEI APARECIDO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 218175/SP)

ADVOGADO PAULA DE SOUZA
MANTOVANI(OAB: 446561/SP)

ADVOGADO ANDRE SILVEIRA(OAB: 169177/SP)

PERITO NEWTON CORDEIRO DE NEGREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FURTADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c424ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

1) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

2) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

3) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

4) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

5) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, a perita

PALOMA CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE para elaboração

dos cálculos de liquidação, cujo compromisso fica dispensado na

forma do art. 466, do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta)

dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

7) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

8) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

9) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

10) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

11) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.
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12) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010758-34.2023.5.15.0052
AUTOR RENATA FERNANDA SIMOES

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA
RODRIGUES(OAB: 153802/SP)

ADVOGADO MARCELO DEZEM DE
AZEVEDO(OAB: 104171/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARA

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0024b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATSum-0010363-76.2022.5.15.0052
AUTOR RODRIGO FURTADO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE VICENTINI DA CUNHA(OAB:
309740/SP)

ADVOGADO ANDRE MIGUEL ALBERTO DE
ARAUJO(OAB: 305782/SP)

RÉU CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SILVINEI APARECIDO MOURA DOS
SANTOS(OAB: 218175/SP)

ADVOGADO PAULA DE SOUZA
MANTOVANI(OAB: 446561/SP)

ADVOGADO ANDRE SILVEIRA(OAB: 169177/SP)

PERITO NEWTON CORDEIRO DE NEGREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c424ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

1) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

2) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

3) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

4) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

5) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, a perita
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PALOMA CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE para elaboração

dos cálculos de liquidação, cujo compromisso fica dispensado na

forma do art. 466, do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta)

dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

7) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

8) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

9) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

10) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

11) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

12) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011219-06.2023.5.15.0052
AUTOR ALTIERREZ CLAUDINO MAZIERI

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES
VANNUCHI(OAB: 173844/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIERREZ CLAUDINO MAZIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3521308

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Intimem-se as partes para dizerem, em até 05 (cinco) dias, se têm

outras provas a produzir, especificando-as, ou alternativamente,

apresentarem razões finais.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011007-19.2022.5.15.0052
AUTOR DANIEL ENEDINO DA SILVA

ADVOGADO DEUSDEDIT DE PAULA MIQUELINO
JUNIOR(OAB: 322747/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a2dca
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Ciência às partes da baixa dos autos.

Operou-se o trânsito em julgado.

Julgada improcedente a ação.

Deferidosos benefícios da justiça gratuita ao autor.

Custas pela parte autora, isentas do efetivo recolhimento na forma

da lei.

Suspensa a exig ib i l idade dos honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is devidos pelo autor .

Em razão da sucumbência exclusiva do autor e em vista do fato de

que a sentença conferiu-lhe o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido

dispositivolegal, deverá fazê-lo mediante propositura de uma ação

autônoma de cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o

processo principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do réu quanto ao prazofixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

Requisitem-se os honorários periciais arbitrados na sentença.

Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

Quando da satisfação dos honorários periciais, dê-se ciência ao Sr.

Perito, retornando os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011007-19.2022.5.15.0052
AUTOR DANIEL ENEDINO DA SILVA

ADVOGADO DEUSDEDIT DE PAULA MIQUELINO
JUNIOR(OAB: 322747/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ENEDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a2dca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Ciência às partes da baixa dos autos.

Operou-se o trânsito em julgado.

Julgada improcedente a ação.

Deferidosos benefícios da justiça gratuita ao autor.

Custas pela parte autora, isentas do efetivo recolhimento na forma

da lei.

Suspensa a exig ib i l idade dos honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is devidos pelo autor .

Em razão da sucumbência exclusiva do autor e em vista do fato de

que a sentença conferiu-lhe o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido

dispositivolegal, deverá fazê-lo mediante propositura de uma ação

autônoma de cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o

processo principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do réu quanto ao prazofixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

Requisitem-se os honorários periciais arbitrados na sentença.

Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

Quando da satisfação dos honorários periciais, dê-se ciência ao Sr.

Perito, retornando os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010109-35.2024.5.15.0052
AUTOR DANIELLA BARBOSA PIMENTA
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ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA BARBOSA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ac56c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010104-13.2024.5.15.0052
AUTOR FELIPE CARVALHO VERAS

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CARVALHO VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ac98b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010371-53.2022.5.15.0052
AUTOR CLEITON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c223bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

1) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

2) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,
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CLT.

3) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

4) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

5) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, o perito

GUSTAVO ROZA BIANCHINI para elaboração dos cálculos de

liquidação, cujo compromisso fica dispensado na forma do art. 466,

do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta) dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

7) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

8) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

9) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

10) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

11) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

12) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-43.2024.5.15.0052
AUTOR JAM CARLOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAM CARLOS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36533cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010371-53.2022.5.15.0052
AUTOR CLEITON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE ALCANTRA MIELLE
FINOCCHIO(OAB: 448649/SP)

RÉU VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)
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ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c223bf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do art. 879, CLT, dou início à fase de liquidação por

cálculos.

1) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

2) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

3) - Apresentados os cálculos pelas partes, havendo pequena

discrepância, renove-se o prazo para manifestação, nos termos do

art. 879, §2º, CLT.

4) - Havendo concordância com um dos cálculos, venha o processo

concluso para homologação.

5) - Silentes, na persistência, ou havendo discrepância significativa

entre os cálculos apresentados, fica desde já determinada a

realização de perícia contábil, nomeando-se, para tanto, o perito

GUSTAVO ROZA BIANCHINI para elaboração dos cálculos de

liquidação, cujo compromisso fica dispensado na forma do art. 466,

do CPC, devendo apresentar laudo em 30 (trinta) dias.

Consoante art. 790-B da CLT, os honorários periciais são de

responsabilidade da parte sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Conforme o entendimento adotado por este Juízo, a sucumbência é

analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual permite

afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com

os honorários periciais. Desta feita a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais ficará a cargo da parte ré,

vencido na fase de conhecimento, porquanto ele que deu causa ao

inadimplemento das verbas objeto de execução. Ademais, a

apuração do valor correto devido à parte autora é inclusive também

de seu interesse.

6) - Vindo o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

comum de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo e

honorários apresentados pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do

artigo 879, da CLT.

7) - Apurando-se contribuições previdenciárias em valor superior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-se a União (PGF), para

manifestação, no prazo de 10 dias, sobre os valores indicados a

tí tulo de contr ibuições previdenciár ias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, na forma do art igo 879, § 3º,  da CLT.

8) - Havendo impugnações pelas partes, intime-se o Sr. Perito

Contábil para manifestar-se acerca das impugnações ao laudo

pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Caso concorde com as

alegações, deverá apresentar, no mesmo prazo, novo laudo pericial.

9) - Retificado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum

de 08 (oito) dias, manifestarem-se sobre o laudo retificado

apresentado pelo Sr. Perito, nos termos do § 2º, do artigo 879, da

CLT.

10) - Silentes ou na concordância, após o decurso dos prazos

supracitados, concluso para homologação.

11) - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

12) - Ainda, considerando a recomendação contida no § 1º do art. 5º

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020, intimem-se:

parte autora e seu patrono para que, em 05 (cinco) dias, informem

conta bancária para transferência direta de crédito.

Intimem-se.
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ITUVERAVA/SP, 27 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011190-53.2023.5.15.0052
AUTOR ALESSANDRA CARLA DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO RENATA APARECIDA DE MELO
DONZELI(OAB: 323593/SP)

ADVOGADO DOUGLAS BRUNO DOS
SANTOS(OAB: 509189/SP)

RÉU CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

RÉU UNIQUE CARE GESTAO EM SAUDE
EIRELI

RÉU WCG GESTAO EM SAUDE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KATHERYN APARECIDA PARREIRA
BATISTA

ADVOGADO KATHERYN APARECIDA PARREIRA
BATISTA(OAB: 336499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHERYN APARECIDA PARREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d79e79d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante as certidões exaradas, intime-se a patrona constituída nos

processos 0010613-12.2022.5.15.0052 e 0010651-

87.2023.5.15.0052, Srª. KATHERYN APARECIDA PARREIRA

BATISTA para, em até 48 (quarenta e oito) horas, informar o atual

endereço do seu constituinte.

1) – Prestada a informação, anote-se e prossiga-se.

2) – Silente, considerando que as tentativas de notificação/citação

da parte ré: UNIQUE CARE GESTAO EM SAUDE EIRELI – CNPJ:

29.152.323/0001-82 , restaram ineficazes, ainda, ante os indícios de

ocultação, por se encontrar em local incerto e/ou não sabido,

proceda-se, doravante, a citação/notificação da parte ré

retromencionada, por EDITAL nos termos do art. 841, § 1º da CLT.

Cumpra-se.

Intime-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010278-08.2013.5.15.0052
AUTOR JOSE FLAVIO DA SILVEIRA

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO TALITA BEATRIZ PANCHER(OAB:
380163/SP)

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

PERITO JOAO ROBERTO OTTAVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1cf84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as informações constantes na certidão de

id243dc8b, liberem-se os valores disponíveis nos autos por ofício.

Para tanto:

Depósito recursal no valor de R$ 5.000,00, recolhido em

05/03/2014, junto à Caixa Econômica Federal:

DETERMINO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência de

Ituverava/SP, que em relação ao depósito supracitado, proceda à

transferência do valor TOTAL do depósito supracitado (juros e

correção a partir da data do depósito até efetiva liberação),

encerrando-se a conta judicial, para o patrono do autor: agência

4231, Banco 104, Caixa Econômica Federal, operação 013, conta

poupança 00002692-0, de titularidade de JOSÉ SOARES DE

SOUSA -CPF 004.679.118-35.

Encaminhe-se uma via do presente, assinada eletronicamente, por

mensagem eletrônica, que servirá como OFÍCIO, devendo o banco

depositário encaminhar o comprovante da transferência, também

por mensagem eletrônica, no prazo de até dez dias.

Intimem-se.

1- O presente documento, assinado eletronicamente, é suficiente

para o levantamento do benefício, ficando dispensada a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº

018/2017.

2- A autenticidade do documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t  -

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li
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stView.seam - digitando no campo "número do documento" o

número do respectivo código de barras.

3- Caso necessite, por meio dessa forma de consulta e acesso, a

instituição financeira destinatária das ordens judiciais poderá

imprimir tantas vias quantas forem necessárias para o seu controle

interno de pagamentos.

4- O pagamento deste benefício independe de inclusão prévia em

relação de entrega de documentos;

5- NÃO DEVE O BENEFICIÁRIO DA GUIA COMPARECER EM

SECRETARIA PARA RETIRADA DO DOCUMENTO, VEZ QUE

INCUMBE À PARTE PROCEDER A SUA IMPRESSÃO.

6- Deve o beneficiário dirigir-se corretamente ao Banco do Brasil ou

à Caixa Econômica Federal, conforme a instituição depositária.

7- A instituição financeira responsável pelo cumprimento deste

documento deverá informar este Juízo sobre o pagamento efetivado

no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8- No caso em que o(s) pagamento(s) deste documento

esgotar(em) o saldo total do depósito judicial, a instituição financeira

fica na obrigação de proceder ao encerramento da conta judicial.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011148-38.2022.5.15.0052
AUTOR FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS
MONTEIRO

ADVOGADO LUIS FABIANO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253354/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS MONTEIRO

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3743daf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATOrd-0010278-08.2013.5.15.0052
AUTOR JOSE FLAVIO DA SILVEIRA

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO TALITA BEATRIZ PANCHER(OAB:
380163/SP)

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

PERITO JOAO ROBERTO OTTAVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c1cf84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as informações constantes na certidão de

id243dc8b, liberem-se os valores disponíveis nos autos por ofício.

Para tanto:

Depósito recursal no valor de R$ 5.000,00, recolhido em

05/03/2014, junto à Caixa Econômica Federal:

DETERMINO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência de

Ituverava/SP, que em relação ao depósito supracitado, proceda à

transferência do valor TOTAL do depósito supracitado (juros e

correção a partir da data do depósito até efetiva liberação),

encerrando-se a conta judicial, para o patrono do autor: agência

4231, Banco 104, Caixa Econômica Federal, operação 013, conta

poupança 00002692-0, de titularidade de JOSÉ SOARES DE

SOUSA -CPF 004.679.118-35.
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Encaminhe-se uma via do presente, assinada eletronicamente, por

mensagem eletrônica, que servirá como OFÍCIO, devendo o banco

depositário encaminhar o comprovante da transferência, também

por mensagem eletrônica, no prazo de até dez dias.

Intimem-se.

1- O presente documento, assinado eletronicamente, é suficiente

para o levantamento do benefício, ficando dispensada a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº

018/2017.

2- A autenticidade do documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t  -

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam - digitando no campo "número do documento" o

número do respectivo código de barras.

3- Caso necessite, por meio dessa forma de consulta e acesso, a

instituição financeira destinatária das ordens judiciais poderá

imprimir tantas vias quantas forem necessárias para o seu controle

interno de pagamentos.

4- O pagamento deste benefício independe de inclusão prévia em

relação de entrega de documentos;

5- NÃO DEVE O BENEFICIÁRIO DA GUIA COMPARECER EM

SECRETARIA PARA RETIRADA DO DOCUMENTO, VEZ QUE

INCUMBE À PARTE PROCEDER A SUA IMPRESSÃO.

6- Deve o beneficiário dirigir-se corretamente ao Banco do Brasil ou

à Caixa Econômica Federal, conforme a instituição depositária.

7- A instituição financeira responsável pelo cumprimento deste

documento deverá informar este Juízo sobre o pagamento efetivado

no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8- No caso em que o(s) pagamento(s) deste documento

esgotar(em) o saldo total do depósito judicial, a instituição financeira

fica na obrigação de proceder ao encerramento da conta judicial.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011148-38.2022.5.15.0052
AUTOR FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU MAX DANIEL MOREIRA DE FREITAS
MONTEIRO

ADVOGADO LUIS FABIANO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 253354/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3743daf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATAlc-0011126-77.2022.5.15.0052
AUTOR OTILSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PRODUTORES
E FORN DE CANA DE VALPARAISO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PRODUTORES E FORN DE CANA DE
VALPARAISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf5016

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento
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e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATOrd-0010110-20.2024.5.15.0052
AUTOR HELCHI HELIS SOBRINHO DE

SOUSA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCHI HELIS SOBRINHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94efda1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010105-95.2024.5.15.0052
AUTOR GEORGE FELIPE BIANCHI

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE FELIPE BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd36750

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011126-77.2022.5.15.0052
AUTOR OTILSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PRODUTORES
E FORN DE CANA DE VALPARAISO

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTILSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcf5016

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho agravado.

Apresente o(a) agravado(a) contraminuta ao agravo de instrumento

e contrarrazões ao recurso principal.

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI
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 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATOrd-0011157-97.2022.5.15.0052
AUTOR OSMAR DUTRA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DUTRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2703964

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

ECO

Processo Nº ATOrd-0010134-48.2024.5.15.0052
AUTOR CLAUDIA TIMOTEO DE PAULA

MIRANDA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA TIMOTEO DE PAULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 849a2a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010130-11.2024.5.15.0052
AUTOR JESSICA JAQUELINE CARDOSO

PINTO

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA JAQUELINE CARDOSO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ffcec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010114-57.2024.5.15.0052
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6019
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR RENATA MIGUEL DAMAZIO

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MIGUEL DAMAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdfa11f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010132-78.2024.5.15.0052
AUTOR MATHEUS PEREIRA EVANGELISTA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS PEREIRA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f579860

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-33.2024.5.15.0052
AUTOR ANDRESA CARMO SOARES

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA CARMO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381ce99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010111-05.2024.5.15.0052
AUTOR PAMELLA RAMINELI

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA RAMINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01cdf9e

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010133-63.2024.5.15.0052
AUTOR LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LINO

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6f4f1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010426-33.2024.5.15.0052
AUTOR ROSILENE RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ISABELLA QUARESMA
MAZZONI(OAB: 444098/SP)

ADVOGADO MARIA CLARA RUSSO
CARCINONI(OAB: 471639/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CLAREOU SERVICOS
TERCEIRIZADOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d000d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

As partes, inicialmente, deverão manifestar sua opção pela

tramitação do processo no regime do “Juízo 100% Digital”, hipótese

esta que trará mais celeridade à tramitação do feito. Silente, restará

presumida sua concordância tácita ao mesmo, devendo a

Secretaria providenciar as anotações.

Trata-se de processo em que uma das partes é ente público

elencado na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS.

MUNICIPIOS, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES).

Considerando-se que, conforme justifica a norma citada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público; que ao

Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo; e ainda que, a

requerimento das partes poderá ser designada audiência

posteriormente,

D E C I D O:

1 – CITAÇÃO: Cite-se a parte Ré para contestar o presente feito,

em (20) vinte dias, apresentando documentos que pretenda usar

como prova, presumindo-se, no silêncio, como verdadeiros os fatos

aduzidos pelo Autor. No mesmo prazo, deverá dizer se pretende

produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

2 - RÉPLICA: Após, intime-se a parte autora para, querendo,

impugnar a contestação no prazo de dez dias, bem como dizer se

pretende produzir outras provas, especificando-as e justificando-as.

3 - DA PROVA TÉCNICA - Consigna-se, desde já, ante o pedido

de adicional de insalubridade, que se não houver utilização de

prova emprestada, deverão os autos tornar conclusos para

nomeação do perito, designação da perícia e informação dos prazos

processuais, a serem cumpridos em observância às determinações

do Comunicado 10/2023 CR de 28/08/2023, que estabeleceu não

deve haver comunicação e envio de peças processuais, como

laudo, impugnações e pedidos de esclarecimentos, fora dos autos.

Cumpridas as providências anteriores e fruídos os prazos

consignados, os autos deverão vir imediatamente em conclusão
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para análise acerca da necessidade de produção de outras provas

ou encerramento da instrução processual.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-27.2024.5.15.0052
AUTOR ROSALINA RANGEL BIANCHI

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA RANGEL BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d96a42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-03.2024.5.15.0052
AUTOR PAMMELA SILVA MARCOLINO DA

LUZ

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMMELA SILVA MARCOLINO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010131-93.2024.5.15.0052
AUTOR SULEIDE SIQUEIRA BATISTA

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULEIDE SIQUEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89d01e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010136-18.2024.5.15.0052
AUTOR KEILA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS FERNANDO
PIERAZZO(OAB: 453341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bad8cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Ante o silêncio da parte ré, declaro encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, no prazo de até 05 (cinco) dias,

apresentarem razões finais.

Após, concluso.

Intimem-se.

ITUVERAVA/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CESAR TREVISANI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010593-84.2023.5.15.0052
AUTOR ROSEMEIRE RANGEL

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MIGUELOPOLIS

ADVOGADO RODRIGO TOSTA BARBOSA
MOYSES(OAB: 354932/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

2) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:

saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

3) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

(...)

Processo Nº ATSum-0010593-84.2023.5.15.0052
AUTOR ROSEMEIRE RANGEL

ADVOGADO EMILIA MORAES MACHADO(OAB:
412713/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA PAIVA
JUNIOR(OAB: 329074/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MIGUELOPOLIS

ADVOGADO RODRIGO TOSTA BARBOSA
MOYSES(OAB: 354932/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

(...)

2) - Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação (preferencialmente executados através do Sistema de

Cálculo Trabalhista Pje-Calc - (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), no prazo comum de 10 (dez) dias.

***Efetuados os cálculos através do PjeCalc – cidadão, objetivando

uma maior celeridade da fase de liquidação, poderão as partes

anexarem ao processo com a planilha de cálculos o arquivo PJC

exportado (escolhendo em anexos como "planilha de cálculos" /

credor do cálculo / devedor do cálculo/ Arrastearquivos PJC aqui ou

selecione arquivos para anexar).

Alternativamente, poderão as partes encaminharem o arquivo PJC

exportado para o endereço eletrônico desta Vara do Trabalho:
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saj.vt.ituverava@trt15.jus.br***

3) - Após, independentemente de nova notificação, as partes terão o

prazo comum de 08 (oito) dias para apresentarem impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º,

CLT.

(...)

1ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010860-28.2023.5.15.0029
AUTOR ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

RÉU FUGINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ZANELATO
JUNIOR(OAB: 135083/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUGINI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c412f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA ajuizou a presente demanda

em face de FUGINI ALIMENTOS LTDA., aduzindo em síntese: que

a dispensa foi discriminatória, que é portadora de doença

ocupacional, que laborou em horário noturno e em sobrejornada,

dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs. 20/22. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 273.616,15

Na audiência de págs. 85/89, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de

perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 93/105, com

documentos.

Réplica às págs. 340/345.

Laudo pericial às págs. 348/355.

Manifestação da reclamante às págs. 356/362.

Na audiência de págs. 367/369, foi deferido prazo para a reclamada

se manifestar com relação ao documento juntado pela autora

(seguro desemprego) e colhido o depoimento de uma testemunha.

Razões finais escritas pela reclamante às págs. 370/3745 e pela

reclamada às págs. 375/381, com cópia às págs. 382/388.

É o relatório.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA - pág. 94

As reclamações distribuídas até 10/11/2017, antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), serão

processadas segundo as normas vigentes na data do ajuizamento

em relação a: (a) concessão de justiça gratuita; (b) sucumbência,

inclusive recíproca; (c) custas processuais; (d) despesas

processuais e (e) honorários periciais, inclusive os prévios.

As demais normas processuais que não resultem em ônus para os

litigantes serão aplicadas imediatamente a partir da vigência da

nova lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na época do contrato de emprego existente entre as

partes.

No caso, distribuída a presente reclamação após 10/11/2017,

aplicável o disposto na Lei nº 13.467/2017.

LIMITES DOS PEDIDOS – págs. 103/104

Tratando-se de rito ordinário e nos termos do disposto no art. 840 –

B, I, da CLT, os valores da inicial são apresentados por estimativa,

não havendo que se falar em limitação.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL, GARANTIA NO EMPREGO,

INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS e MORAIS e

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

A reclamante afirma que foi admitida no dia 3/8/2020, como

alimentadora de linha e dispensada sem justa causa no dia

8/5/2023, tendo por última remuneração R$ 2.235,42, pág. 3.

Alegou que sofria de dores nos joelhos em razão do trabalho em pé

e a dispensa foi discriminatória, pois iria fazer uma cirurgia no dia

25/5/2023. Requer o reconhecimento da doença ocupacional, a

reintegração no emprego ou o pagamento de indenização do

período de estabilidade e indenizações por danos materiais e

morais, págs. 20/21.

A reclamada argui que a doença não foi adquirida no trabalho e a

autora recebeu EPI’s. A dispensa ocorreu nos termos da lei, não foi

discriminatória, a reclamante não estava em afastamento
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previdenciário e os últimos atestados são relativos à gastrite, págs.

98/102.

O laudo pericial de págs. 348/355 observou o histórico das doenças

da reclamante, pág. 349, e os documentos médicos dos autos,

págs. 351/352.

Foi realizado o exame físico de pág. 350, que constatou que a

reclamante é portadora de obesidade, hipertensão arterial e possui

gonartrose no joelho esquerdo, com data provável de início em

2018 ou anterior.

Na discussão e conclusão de pág. 352, o perito relatou que,

atualmente, a reclamante está trabalhando como operadora de

supermercado. A atividade em pé, isolada, não é fator de risco para

a alteração degenerativa no joelho, que pode se desenvolver em

razão da idade, do sobrepeso, de traumas no joelho, do uso

repetitivo de articulações, da densidade óssea e fraqueza muscular

e articular, não comprovadam a relação com o trabalho.

Nas respostas aos quesitos, o perito explicou que a reclamante tem

histórico familiar de dores no joelho, que não houve afastamento do

trabalho e não há redução da capacidade laborativa atual (pág.

354).

A reclamante impugnou o laudo e afirmou que é possível a

concausa entre a doença e o trabalho, mas tal hipótese não foi

informada no laudo e não há provas de que o trabalho contribuiu

para o desenvolvimento da doença, do que se conclui que não há

nexo de causa ou concausa com o trabalho.

Na data da dispensa a reclamante estava apta, conforme o laudo.

A testemunha afirmou que a reclamante se queixava de dores, os

encarregados tinham ciência das queixas e em outubro de 2022, ao

que acredita, a reclamante mencionou para seis pessoas que

trabalhavam na linha que faria uma cirurgia, mas não se recorda a

data. A reclamante pediu para trocar de setor aos encarregados, o

que não foi feito e viu o atestado que dizia que a reclamante não

poderia ficar mais de 7h00 em pé, mas não sabe se o atestado foi

entregue à empresa, pág.368.

A doença no joelho da reclamante não causa estigma ou

preconceito e apenas o conhecimento por empregados do setor de

que a reclamante realizaria cirurgia no joelho, não gera a presunção

de que a dispensa imotivada foi discriminatória, pois a autora estava

apta na dispensa.

Improcedentes os pedidos “b”, “c”, “d”, “e” e “f”.

HORAS EXTRAS

A reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 3, com 1h900

intervalo. O banco de horas é nulo, por realizar horas extras de

modo habitual, por usado simultaneamente com a compensação

semanal e por não ter sido quitado o saldo anual de horas. Pleiteia

o pagamento de horas extras e reflexos.

A reclamada argui que a reclamante laborou nos horários dos

cartões de ponto e as horas extras eventualmente prestadas foram

compensadas no banco de horas ou pagas, págs. 95/96.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 301/334, de todo o

período contratual.

Em réplica, a reclamante arguiu a nulidade da compensação por

não folgar aos sábados e por realizar mais que 2h00 extras por dia.

Os cartões de ponto possuem anotação variável e não foi provada

qualquer nulidade em audiência, portanto, são considerados

válidos.

Foi juntado o acordo de compensação semanal de pág. 175, mas

não foi realizada efetiva compensação semanal nos cartões, pois a

reclamante não laborou em jornada prorrogada nos dias da

semana, para ter mais uma folga, além do descanso semanal.

O Acordo Coletivo de Banco de Horas de págs. 176/218, vigente de

1/5/2019 a 30/4/2023, possibilita a compensação em banco de

horas, sem qualquer necessidade de anuência do empregado, salvo

para transferir horas positivas ou negativas para a vigência de

acordo posterior (parágrafo único da cláusula 12) e a reclamante

não comprova ausência de quitação de eventual saldo anual de

horas.

O labor aos sábados ou em sobrejornada de modo habitual não

gera nulidade do banco de horas, nos termos do parágrafo único do

art. 59-B da CLT, diante do que, considera-se regular o banco de

horas.

Com relação às horas extras pagas, não foram juntados

demonstrativos de diferenças em réplica, assim, considera-se que

as horas extras foram corretamente pagas ou compensadas no

banco de horas.

Improcedente o pedido “h”.

INTERVALO ENTRE JORNADAS

A reclamante não provou supressão do intervalo de no mínimo 11

horas entre as jornadas em réplica, pois o intervalo foi observado

em todos os dias, no cartão de ponto colacionado à pág. 342.

Improcedente o pedido “i”, sem prejuízo da apreciação, a seguir, de

eventual supressão do DSR.

DSR

a reclamante afirma que era suprimido o descanso semanal de 24

horas, seguido do intervalo de 11 horas entre as jornadas, pág. 3.

A reclamada argui que a reclamante trabalhou raramente em
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domingos e folgas e compensava o dia, pág. 96.

Com relação ao labor em domingos, a Constituição Federal não

exige que a folga recaia em tais dias, art. 7º, inciso XV, indevido o

pagamento em dobro.

A reclamante apontou labor de forma contínua, com prejuízo da

folga semanal, dos dias 4 a 20/8/2020, conforme cartão de ponto de

pág. 342 e 301, mas foram anotadas 12:55 horas positivas no

banco de horas e foi anotada folga nos dias 6/8/2020, 23/8/2020, 8

e 9/8/2020, além dos dias de repouso semanal remunerado (pág.

343).

A reclamante não demonstrou, de forma matemática, que havia

excedente de horas que não foram lançadas no banco de horas ou

dias não compensados, do que se conclui que os DSR’s

trabalhados foram regularmente compensados com as trocas.

Improcedente, portanto, o pedido de pagamento dos descansos

semanais de 24 horas, formulado no pedido “i”.

ADICIONAL NOTURNO

A reclamante afirma que não recebeu corretamente o adicional

noturno, com a redução e prorrogação das horas noturnas, págs.

19/20. Pleiteia o pagamento das diferenças de adicional noturno e

reflexos.

A reclamada argui que pagou o que era devido e considerava a

hora noturna reduzida, págs. 97/98.

Houve labor no horário noturno em todo o período contratual,

conforme os cartões de ponto.

Consta o pagamento do adicional noturno nos holerites de págs.

46/54 e 134/159 e a autora não apontou diferenças em réplica,

apenas afirmou que a reclamada excluía as horas posteriores às

5h00, pág. 343.

Considerando-se o cartão de ponto de pág. 301, por amostragem,

não eram devidas as horas em prorrogação, pois a jornada teve

início por volta das 23h30 em referido mês, de modo que não houve

labor integralmente no horário noturno, das 22h00 às 5h00.

Não demonstrada a existência de diferenças, conclui-se que o

adicional noturno foi pago corretamente.

Improcedente o pedido “j”.

OFÍCIOS

Improcedente o pedido de expedição de ofícios, formulado na letra

“k”, por não constatada qualquer irregularidade contratual.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, à pág. 104, o pedido de assistência

judiciária gratuita sob o fundamento de a autora não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O último salário da reclamante foi de R$ 1.941,47, conforme TRCT

de pág. 35 inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

A reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 22 e 105.

Sucumbente integramente a autora, não são devidos honorários

advocatícios ao seu patrono.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA) a

cargo da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, art.

790-B da CLT e §§ 1º a 4º, arbitrados no limite máximo estabelecido

na Resolução 66/2010 do CSJT.

Não foram depositados honorários prévios.

Após o trânsito em julgado, em razão da gratuidade processual

deferida a parte reclamante, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação do valor devido.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação julgar IMPROCEDENTE o rol de pedidos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6026
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por ALESSANDRA

CRISTINA FERREIRA em face de FUGINI ALIMENTOS LTDA.

Defere-se a gratuidade processual à reclamante.

Honorários periciais (perito MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA), a

cargo da reclamante, arbitrados no limite máximo estabelecido na

Resolução 66/2010 do CSJT.

Após o trânsito em julgado, em razão da gratuidade processual

deferida a parte reclamante, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação do valor devido.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

273.616,15, no importe de R$ 5.472,32, das quais fica dispensada

do recolhimento nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo para recurso in albis, quitados os honorários

periciais, arquivem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010860-28.2023.5.15.0029
AUTOR ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

RÉU FUGINI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO ZANELATO
JUNIOR(OAB: 135083/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c412f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA ajuizou a presente demanda

em face de FUGINI ALIMENTOS LTDA., aduzindo em síntese: que

a dispensa foi discriminatória, que é portadora de doença

ocupacional, que laborou em horário noturno e em sobrejornada,

dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs. 20/22. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$ 273.616,15

Na audiência de págs. 85/89, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de

perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 93/105, com

documentos.

Réplica às págs. 340/345.

Laudo pericial às págs. 348/355.

Manifestação da reclamante às págs. 356/362.

Na audiência de págs. 367/369, foi deferido prazo para a reclamada

se manifestar com relação ao documento juntado pela autora

(seguro desemprego) e colhido o depoimento de uma testemunha.

Razões finais escritas pela reclamante às págs. 370/3745 e pela

reclamada às págs. 375/381, com cópia às págs. 382/388.

É o relatório.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

APLICAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA - pág. 94

As reclamações distribuídas até 10/11/2017, antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), serão

processadas segundo as normas vigentes na data do ajuizamento

em relação a: (a) concessão de justiça gratuita; (b) sucumbência,

inclusive recíproca; (c) custas processuais; (d) despesas

processuais e (e) honorários periciais, inclusive os prévios.

As demais normas processuais que não resultem em ônus para os

litigantes serão aplicadas imediatamente a partir da vigência da

nova lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na época do contrato de emprego existente entre as

partes.

No caso, distribuída a presente reclamação após 10/11/2017,

aplicável o disposto na Lei nº 13.467/2017.

LIMITES DOS PEDIDOS – págs. 103/104

Tratando-se de rito ordinário e nos termos do disposto no art. 840 –

B, I, da CLT, os valores da inicial são apresentados por estimativa,

não havendo que se falar em limitação.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL, GARANTIA NO EMPREGO,

INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS e MORAIS e

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

A reclamante afirma que foi admitida no dia 3/8/2020, como
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alimentadora de linha e dispensada sem justa causa no dia

8/5/2023, tendo por última remuneração R$ 2.235,42, pág. 3.

Alegou que sofria de dores nos joelhos em razão do trabalho em pé

e a dispensa foi discriminatória, pois iria fazer uma cirurgia no dia

25/5/2023. Requer o reconhecimento da doença ocupacional, a

reintegração no emprego ou o pagamento de indenização do

período de estabilidade e indenizações por danos materiais e

morais, págs. 20/21.

A reclamada argui que a doença não foi adquirida no trabalho e a

autora recebeu EPI’s. A dispensa ocorreu nos termos da lei, não foi

discriminatória, a reclamante não estava em afastamento

previdenciário e os últimos atestados são relativos à gastrite, págs.

98/102.

O laudo pericial de págs. 348/355 observou o histórico das doenças

da reclamante, pág. 349, e os documentos médicos dos autos,

págs. 351/352.

Foi realizado o exame físico de pág. 350, que constatou que a

reclamante é portadora de obesidade, hipertensão arterial e possui

gonartrose no joelho esquerdo, com data provável de início em

2018 ou anterior.

Na discussão e conclusão de pág. 352, o perito relatou que,

atualmente, a reclamante está trabalhando como operadora de

supermercado. A atividade em pé, isolada, não é fator de risco para

a alteração degenerativa no joelho, que pode se desenvolver em

razão da idade, do sobrepeso, de traumas no joelho, do uso

repetitivo de articulações, da densidade óssea e fraqueza muscular

e articular, não comprovadam a relação com o trabalho.

Nas respostas aos quesitos, o perito explicou que a reclamante tem

histórico familiar de dores no joelho, que não houve afastamento do

trabalho e não há redução da capacidade laborativa atual (pág.

354).

A reclamante impugnou o laudo e afirmou que é possível a

concausa entre a doença e o trabalho, mas tal hipótese não foi

informada no laudo e não há provas de que o trabalho contribuiu

para o desenvolvimento da doença, do que se conclui que não há

nexo de causa ou concausa com o trabalho.

Na data da dispensa a reclamante estava apta, conforme o laudo.

A testemunha afirmou que a reclamante se queixava de dores, os

encarregados tinham ciência das queixas e em outubro de 2022, ao

que acredita, a reclamante mencionou para seis pessoas que

trabalhavam na linha que faria uma cirurgia, mas não se recorda a

data. A reclamante pediu para trocar de setor aos encarregados, o

que não foi feito e viu o atestado que dizia que a reclamante não

poderia ficar mais de 7h00 em pé, mas não sabe se o atestado foi

entregue à empresa, pág.368.

A doença no joelho da reclamante não causa estigma ou

preconceito e apenas o conhecimento por empregados do setor de

que a reclamante realizaria cirurgia no joelho, não gera a presunção

de que a dispensa imotivada foi discriminatória, pois a autora estava

apta na dispensa.

Improcedentes os pedidos “b”, “c”, “d”, “e” e “f”.

HORAS EXTRAS

A reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 3, com 1h900

intervalo. O banco de horas é nulo, por realizar horas extras de

modo habitual, por usado simultaneamente com a compensação

semanal e por não ter sido quitado o saldo anual de horas. Pleiteia

o pagamento de horas extras e reflexos.

A reclamada argui que a reclamante laborou nos horários dos

cartões de ponto e as horas extras eventualmente prestadas foram

compensadas no banco de horas ou pagas, págs. 95/96.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 301/334, de todo o

período contratual.

Em réplica, a reclamante arguiu a nulidade da compensação por

não folgar aos sábados e por realizar mais que 2h00 extras por dia.

Os cartões de ponto possuem anotação variável e não foi provada

qualquer nulidade em audiência, portanto, são considerados

válidos.

Foi juntado o acordo de compensação semanal de pág. 175, mas

não foi realizada efetiva compensação semanal nos cartões, pois a

reclamante não laborou em jornada prorrogada nos dias da

semana, para ter mais uma folga, além do descanso semanal.

O Acordo Coletivo de Banco de Horas de págs. 176/218, vigente de

1/5/2019 a 30/4/2023, possibilita a compensação em banco de

horas, sem qualquer necessidade de anuência do empregado, salvo

para transferir horas positivas ou negativas para a vigência de

acordo posterior (parágrafo único da cláusula 12) e a reclamante

não comprova ausência de quitação de eventual saldo anual de

horas.

O labor aos sábados ou em sobrejornada de modo habitual não

gera nulidade do banco de horas, nos termos do parágrafo único do

art. 59-B da CLT, diante do que, considera-se regular o banco de

horas.

Com relação às horas extras pagas, não foram juntados

demonstrativos de diferenças em réplica, assim, considera-se que

as horas extras foram corretamente pagas ou compensadas no

banco de horas.

Improcedente o pedido “h”.

INTERVALO ENTRE JORNADAS
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A reclamante não provou supressão do intervalo de no mínimo 11

horas entre as jornadas em réplica, pois o intervalo foi observado

em todos os dias, no cartão de ponto colacionado à pág. 342.

Improcedente o pedido “i”, sem prejuízo da apreciação, a seguir, de

eventual supressão do DSR.

DSR

a reclamante afirma que era suprimido o descanso semanal de 24

horas, seguido do intervalo de 11 horas entre as jornadas, pág. 3.

A reclamada argui que a reclamante trabalhou raramente em

domingos e folgas e compensava o dia, pág. 96.

Com relação ao labor em domingos, a Constituição Federal não

exige que a folga recaia em tais dias, art. 7º, inciso XV, indevido o

pagamento em dobro.

A reclamante apontou labor de forma contínua, com prejuízo da

folga semanal, dos dias 4 a 20/8/2020, conforme cartão de ponto de

pág. 342 e 301, mas foram anotadas 12:55 horas positivas no

banco de horas e foi anotada folga nos dias 6/8/2020, 23/8/2020, 8

e 9/8/2020, além dos dias de repouso semanal remunerado (pág.

343).

A reclamante não demonstrou, de forma matemática, que havia

excedente de horas que não foram lançadas no banco de horas ou

dias não compensados, do que se conclui que os DSR’s

trabalhados foram regularmente compensados com as trocas.

Improcedente, portanto, o pedido de pagamento dos descansos

semanais de 24 horas, formulado no pedido “i”.

ADICIONAL NOTURNO

A reclamante afirma que não recebeu corretamente o adicional

noturno, com a redução e prorrogação das horas noturnas, págs.

19/20. Pleiteia o pagamento das diferenças de adicional noturno e

reflexos.

A reclamada argui que pagou o que era devido e considerava a

hora noturna reduzida, págs. 97/98.

Houve labor no horário noturno em todo o período contratual,

conforme os cartões de ponto.

Consta o pagamento do adicional noturno nos holerites de págs.

46/54 e 134/159 e a autora não apontou diferenças em réplica,

apenas afirmou que a reclamada excluía as horas posteriores às

5h00, pág. 343.

Considerando-se o cartão de ponto de pág. 301, por amostragem,

não eram devidas as horas em prorrogação, pois a jornada teve

início por volta das 23h30 em referido mês, de modo que não houve

labor integralmente no horário noturno, das 22h00 às 5h00.

Não demonstrada a existência de diferenças, conclui-se que o

adicional noturno foi pago corretamente.

Improcedente o pedido “j”.

OFÍCIOS

Improcedente o pedido de expedição de ofícios, formulado na letra

“k”, por não constatada qualquer irregularidade contratual.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, à pág. 104, o pedido de assistência

judiciária gratuita sob o fundamento de a autora não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O último salário da reclamante foi de R$ 1.941,47, conforme TRCT

de pág. 35 inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

A reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 22 e 105.

Sucumbente integramente a autora, não são devidos honorários

advocatícios ao seu patrono.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA) a

cargo da reclamante, parte sucumbente no objeto da perícia, art.

790-B da CLT e §§ 1º a 4º, arbitrados no limite máximo estabelecido

na Resolução 66/2010 do CSJT.
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Não foram depositados honorários prévios.

Após o trânsito em julgado, em razão da gratuidade processual

deferida a parte reclamante, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação do valor devido.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação julgar IMPROCEDENTE o rol de pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por ALESSANDRA

CRISTINA FERREIRA em face de FUGINI ALIMENTOS LTDA.

Defere-se a gratuidade processual à reclamante.

Honorários periciais (perito MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA), a

cargo da reclamante, arbitrados no limite máximo estabelecido na

Resolução 66/2010 do CSJT.

Após o trânsito em julgado, em razão da gratuidade processual

deferida a parte reclamante, fica autorizada a expedição de

requisição à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15º

Região para quitação do valor devido.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

273.616,15, no importe de R$ 5.472,32, das quais fica dispensada

do recolhimento nos termos do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo para recurso in albis, quitados os honorários

periciais, arquivem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010464-56.2020.5.15.0029
AUTOR MARCIANO GRACINDO BARBOZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO RENATO LADEIRA TRICCA(OAB:
168080/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIETE AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af8e76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada fim de que oriente o prosseguimento do feito,

no prazo de 10 dias, requerendo o que entender de direito, nos

termos do art. 878, caput, da CLT, sob as penas do art. 11-A da

CLT.

No si lêncio, arquive-se provisoriamente no aguardo de

manifestação.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001448-25.2013.5.15.0029
AUTOR JAIRO APARECIDO COELHO

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

RÉU M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36bdfc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Comprovados os recolhimentos previdenciários, retituam-se a

reclamada os valores dos depósitos recursais.

E X P E D I E N T E  C O M  F O R Ç A  D E  A L V A R Á  P A R A

L E V A N T A M E N T O  D E  D E P Ó S I T O S  R E C U R S A I S

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem

suas vezes fizer, que à vista do presente, assinado eletronicamente,

proceda o pagamento a M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
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COMERCIO DE ALIMENTOS, CNPJ: 07.206.816/0001-15, ou

seu(ua) advogado(a), ALEXANDRE DE ALENCAR BARROSO,

OAB: 100508 WILSON FERRAZ DOS SANTOS NETO, OAB:

308740, das importâncias de:

R$ 2.373,09, que se encontra atualizada até 21/04/2024,

utilizando-se para tanto do depósito recursal de R$ 8.183,06,

efetuado pela reclamada em 24/02/2016 na conta vinculada do(a)

reclamante.

•

R$ 22.712,27, que se encontra atualizada até 21/04/2024,

utilizando-se para tanto do depósito recursal de R$ 17.919,26,

efetuado pela reclamada em 12/06/2017 na conta vinculada do(a)

reclamante.

•

Esclareço, por fim, que quaisquer outros advogados constituídos

pela parte (nos autos ou não) poderão levantar os valores aqui

consignados, mediante a mera apresentação de procuração ou

qualquer outro instrumento aceito/exigido pela instituição bancária.

O PRESENTE ALVARÁ EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ

REFEITO POR QUESTÕES QUE DIGAM RESPEITO À

REPRESENTAÇÃO DA PARTE, CASO ESTA VENHA A INDICAR

PATRONOS DIVERSOS DAQUELE(A) JÁ AQUI INFORMADO.

Competirá à parte interessada ou seu(ua) patrono(a) comparecer

diretamente em qualquer agência da instituição financeira

depositária com uma via do presente expediente para saque dos

valores constante da ordem judicial, contendo a assinatura

eletrônica do(a) magistrado(a) e o código verif icador de

autenticidade, dispensada a assinatura física, nos termos do Ofício-

Circular TST.GP.JAP nº 018/2017. Ocasionalmente, caso solicitado,

deverá a(o) interessada(o) apresentar, também, cópia do(s)

referido(s) depósito(s) recursal(is) para facilitar a localização em

sistema pelo banco pagador

Ao arquivo.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010144-35.2022.5.15.0029
AUTOR GILBERTO OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JOSE LUCIANO DA COSTA
ROMA(OAB: 278877/SP)

RÉU A.F. VIEIRA ARQUITETURA E
CONSTRUCAO - ME

ADVOGADO LUIS FELIPE CARACA(OAB:
433271/SP)

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO ROQUE(OAB:
342609/SP)

RÉU ALEXANDRO FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO ROQUE(OAB:
342609/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4953a55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao autor de que os veículos indicados ainda constam como

sendo de propriedade do executado ALEXANDRO FERREIRA

VIEIRA, tendo sido, inclusive, incluída a restrição de transferência

sobre os bens. Junte-se extrato Renajud.

Nada obstante, o Sr oficial de Justiça não logrou localizá-los para

formalização do ato de penhora e avaliação, pelo que juntou

certidão de pesquisa patrimonial frustrada, nos termos do

provimento GP- CR 10/2018. Junte-se o extrato interno do Tribunal

certificando a diligência física.

Vale lembrar ao autor que a experiência demonstra a imensa

dificuldade na penhora e avaliação de bens móveis, haja vista a

facilitação de ocultação de tais bens.

Finalmente, vale ressaltar que, além da indicação do endereço onde

se encontram os veículos, a formalização da penhora e avaliação

dos mesmos depende da assunção do encargo de fiel depositário

pelo autor, considerando a inexistência de estabelecimento oficial

para tal fim.

Isto posto, intime-se o autor a fim de que oriente o prosseguimento

do feito, em 10 dias, fornecendo subsídios à execução, mediante

informações concretas e previamente constatadas, sob pena de

sobrestamento do feito, advertido, nos termos do art. 878 da Nova

CLT quanto ao disposto em seu art. 11-A.

Atente-se que obtenção de informações acerca dos executados

constitui ônus da parte exequente e cabe ao juiz dirigir o processo

de modo a velar pela rápida solução do litígio, afastando as

diligências inúteis ou meramente especulativas que apenas

terminam por onerar e retardar a efetiva prestação jurisdicional.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010370-79.2018.5.15.0029
AUTOR JOSE RAIMUNDO MUNIZ DE

VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU D & S SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

RÉU SILVANA NUNES DE FREITAS

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

ADVOGADO WILSON FERRAZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 308740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO MUNIZ DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666a350

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência ao autor da certidão negativa de Id bc6c25b.

Manifeste-se o(a) reclamante, no prazo de 10 dias, requerendo o

que entender de direito, visando ao prosseguimento do feito,

fornecendo subsídios à execução, nos termos do art. 878, caput, da

CLT, sob as penas do art. 11-A da CLT.

No silêncio, suspenda-se provisoriamente no aguardo de

manifestação.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010038-78.2019.5.15.0029
AUTOR KAMILA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO CAIO LAURINDO DO AMARAL(OAB:
479737/SP)

RÉU WEA ATHENAS SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU WALDENICE APARECIDA AUGUSTO
SOSTENA

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS BENETASSO
AUGUSTO

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU J. E. SOSTENA - ME

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS BENETASSO
AUGUSTO

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU W.E.A. PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU VAGNER PONTIROLLI

RÉU JOSE EDUARDO SOSTENA

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E. SOSTENA - ME

  - W.E.A. PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME

  - WEA ATHENAS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7158e2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contraminuta, no prazo

legal, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0010038-78.2019.5.15.0029
AUTOR KAMILA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

ADVOGADO CAIO LAURINDO DO AMARAL(OAB:
479737/SP)

RÉU WEA ATHENAS SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU WALDENICE APARECIDA AUGUSTO
SOSTENA

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS BENETASSO
AUGUSTO

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU J. E. SOSTENA - ME

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS BENETASSO
AUGUSTO

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU W.E.A. PRESTADORA DE SERVIÇOS
LTDA - ME

ADVOGADO CELSO TIAGO PASCHOALIN(OAB:
202790/SP)

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

RÉU VAGNER PONTIROLLI

RÉU JOSE EDUARDO SOSTENA

ADVOGADO ARTHUR BERTAGLIA VELOCE(OAB:
471861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7158e2f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contraminuta, no prazo

legal, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0010384-58.2021.5.15.0029
AUTOR VALDEMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA BRONZATI(OAB:
444669/SP)

ADVOGADO GILBERTO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 325606/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

ADVOGADO CLOVIS BRONZATI(OAB: 279195/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413d31c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Interpostos tempestivamente, processem-se os embargos à

execução da reclamada, intimando-se a parte autora para

apresentar sua impugnação, no prazo legal, sob pena de preclusão.

2. No transcurso do prazo do autor, independente de nova

intimação, DETERMINO seja realizada a conferência dos valores

apresentados neste processo pela Sr(a). Contador(a) da confiança

do Juízo, FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA, que deverá, no

prazo de 20 dias, apresentar informações detalhadas sobre a(s)

matéria(s) arguida(s) em Embargos à Execução, ratificando verbas

e valores apurados ou, se necessário, elaborando novas contas que

atendam a coisa julgada e a matéria ventilada pela parte, ora em

apreço.

Após manifestação do(a) Perito(a), voltem os autos conclusos para

análise.

Intime-se o(a) Expert nomeado(a) nos autos, via Sistema.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010363-48.2022.5.15.0029
AUTOR PATRICIA APARECIDA FERRAZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO EIRELI - ME

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d142bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Ciência a autor de que uma vez formalizada a penhora, o

devedor deve ser intimado pessoalmente se não tiver advogado

constituído nos autos. Cuida-se de norma de observância

obrigatória, não podendo ser afastada pela regra geral do art. 346

do CPC.

Art. 854, §2º do CPC: Tornados indisponíveis os ativos financeiros

do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou,

não o tendo, pessoalmente.

Desta feita, reitero aguarde-se o momento processo processual

adequado para a liberação de valores.

2. Considerando o resultado negativo da pesquisa patrimonial,

manifeste-se o(a) reclamante, no prazo de 10 dias, requerendo o

que entender de direito, visando ao prosseguimento do feito,

fornecendo subsídios à execução, nos termos do art. 878, caput, da

CLT, sob as penas do art. 11-A da CLT.

No si lêncio, arquive-se provisoriamente no aguardo de

manifestação.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011137-54.2017.5.15.0029
AUTOR MARCELA CRISTINA CIRILO

ADVOGADO AMARILDO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 157074/SP)

ADVOGADO CLAUDEMIR ANTUNES(OAB:
157086/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

ADVOGADO LUCIANO DUARTE VARELLA(OAB:
241616/SP)

ADVOGADO LEANDRO SUAREZ
RODRIGUEZ(OAB: 199422/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CRISTINA CIRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcbcd0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o pagamento da RPV, expeçam-se os alvarás

eletrônicos, em termos, para quitação dos créditos discriminados.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011287-35.2017.5.15.0029
AUTOR MARCIO HENRIQUE BONZATI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f348551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que deu provimento, em parte, ao

agravo de petição do autor, determinando a retificação dos cálculos,

a fim de que seja incluído na base de cálculo das horas "in itinere",

bem como no pagamento pela supressão de intervalos intrajornada

e interjornadas, o adicional noturno pertinente.

Trânsito em julgado em 02/04/2024.

Cumpra-se o v. acórdão.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a) para que, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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20 dias, proceda a readequação dos cálculos, sob pena de

destituição, observando os limites da coisa julgada.

Observe o(a) Sr(a). Contador(a) que as contas deverão ser

atualizadas até a data dos cálculos anteriormente homologados, de

modo a permitir eventual abatimento de valores já liberados nos

autos.

Apresentados os cálculos, voltem os autos conclusos.

Intimem-se partes, por seus procuradores, via DEJT, e o(a) perito(a)

nomeado(a), via Sistema.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011287-35.2017.5.15.0029
AUTOR MARCIO HENRIQUE BONZATI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FLAVIA VIEIRA CARVALHO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE BONZATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f348551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que deu provimento, em parte, ao

agravo de petição do autor, determinando a retificação dos cálculos,

a fim de que seja incluído na base de cálculo das horas "in itinere",

bem como no pagamento pela supressão de intervalos intrajornada

e interjornadas, o adicional noturno pertinente.

Trânsito em julgado em 02/04/2024.

Cumpra-se o v. acórdão.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) Contador(a) para que, no prazo de

20 dias, proceda a readequação dos cálculos, sob pena de

destituição, observando os limites da coisa julgada.

Observe o(a) Sr(a). Contador(a) que as contas deverão ser

atualizadas até a data dos cálculos anteriormente homologados, de

modo a permitir eventual abatimento de valores já liberados nos

autos.

Apresentados os cálculos, voltem os autos conclusos.

Intimem-se partes, por seus procuradores, via DEJT, e o(a) perito(a)

nomeado(a), via Sistema.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010263-25.2024.5.15.0029
AUTOR TAMIRIS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4625c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o motivo da devolução informado pelos Correios,

intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 5 dias, forneça o

atual endereço da reclamada visando sua regular citação, sob pena

de arquivamento da reclamação (art. 852-B, § 1º, da CLT).

Esclareça-se que a diligência compete à parte, por disposição do

art. 319, II, do CPC, consistindo requisito para conhecimento da

petição inicial e desenvolvimento válido e regular do processo.

Cumprido, retifique-se a autuação e reitere-se a notificação

devolvida, por carta registrada.

No silêncio, voltem os autos conclusos.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010765-32.2022.5.15.0029
AUTOR JOSE ANTONIO COUTO

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2111693

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a homologação do acordo extrajudicial celebrado

entre as partes, no CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputa da Justiça do

Trabalho , no E.TRT, conforme fundamentação, ata Id. 0451a24.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, bem como os recolhimentos

previdenciário e honorário perciais.

Em nada mais havendo arquive-se os autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010765-32.2022.5.15.0029
AUTOR JOSE ANTONIO COUTO

ADVOGADO LILIANI CAMPANHAO(OAB:
213741/SP)

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO RICARDO PETRAROLHA ARROBAS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2111693

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos recebidos do E. TRT.

Considerando a homologação do acordo extrajudicial celebrado

entre as partes, no CEJUSC JT 2º grau - Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputa da Justiça do

Trabalho , no E.TRT, conforme fundamentação, ata Id. 0451a24.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, bem como os recolhimentos

previdenciário e honorário perciais.

Em nada mais havendo arquive-se os autos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011018-88.2020.5.15.0029
AUTOR LUCINEIDE VIEIRA DIAS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e0d52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao agravo

de petição da reclamada, mantendo incólume os termos da

sentença de liquidação de Id c85b35c.

Transito em julgado em 08/04/2024 .

A reclamada deverá proceder ao pagamento do remanescente

devido, em 15 dias, diretamente na conta bancária indicada nos

autos, dispensando a emissão de guias e/ou alvarás pela

Secretaria da Vara.

Liberem-se aos peritos os honorários periciais depositados quando

da interposição do recurso.

Recolhimentos previdenciários comprovados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Custas satisfeitas.

Comprovados os pagamentos pendentes, julgo extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Reputo liberada a apólice de seguro garantia SUSEP nº

05436.2022.0002.0775.0812908.000000.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011018-88.2020.5.15.0029
AUTOR LUCINEIDE VIEIRA DIAS

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE VIEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e0d52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao agravo

de petição da reclamada, mantendo incólume os termos da

sentença de liquidação de Id c85b35c.

Transito em julgado em 08/04/2024 .

A reclamada deverá proceder ao pagamento do remanescente

devido, em 15 dias, diretamente na conta bancária indicada nos

autos, dispensando a emissão de guias e/ou alvarás pela

Secretaria da Vara.

Liberem-se aos peritos os honorários periciais depositados quando

da interposição do recurso.

Recolhimentos previdenciários comprovados.

Custas satisfeitas.

Comprovados os pagamentos pendentes, julgo extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Reputo liberada a apólice de seguro garantia SUSEP nº

05436.2022.0002.0775.0812908.000000.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046500-83.2009.5.15.0029
AUTOR ZILDA CORREIA DOMINGOS

PEREIRA

ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA STEVANATO(OAB:
301938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a850564

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao recurso

do autor, mantendo a decisão de piso que indeferiu o pagamento de

diferenças.

Trânsito em julgado em 11/03/2024.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046500-83.2009.5.15.0029
AUTOR ZILDA CORREIA DOMINGOS

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ADENILSON FERRARI(OAB:
141280/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA STEVANATO(OAB:
301938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA CORREIA DOMINGOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a850564

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao recurso

do autor, mantendo a decisão de piso que indeferiu o pagamento de

diferenças.

Trânsito em julgado em 11/03/2024.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-39.2022.5.15.0029
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU NATHALIA CRISTINA FABRICIO

RÉU NATHALIA CRISTINA FABRICIO

ADVOGADO MARCELO ROBERTO
PETROVICH(OAB: 188370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA CRISTINA FABRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f301c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o autor deixou de restituir valores, atualizem-se

os valores pagos e execute-se, autorizada, desde logo, a quebra

dos sigilos fiscal e bancário do reclamante.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-39.2022.5.15.0029
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU NATHALIA CRISTINA FABRICIO

RÉU NATHALIA CRISTINA FABRICIO

ADVOGADO MARCELO ROBERTO
PETROVICH(OAB: 188370/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f301c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o autor deixou de restituir valores, atualizem-se

os valores pagos e execute-se, autorizada, desde logo, a quebra

dos sigilos fiscal e bancário do reclamante.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010143-79.2024.5.15.0029
AUTOR RAFAEL MOREIRA DEL GROSSI

ADVOGADO ANDRESSA APARECIDA
DERIQUE(OAB: 451718/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
GARCIA(OAB: 463022/SP)

RÉU TIRE LOGISTICS COMERCIO DE
PNEUS LTDA

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MOREIRA DEL GROSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 371fbec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição id. 598d474. Dê-se vista a reclamada no prazo de 05 dias,

sob pena de concordância.

No silêncio, intime-se o sr. perito.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010492-53.2022.5.15.0029
AUTOR MARCELO OLIVEIRA CARREIRA

ADVOGADO KARINA FERREIRA BORGES(OAB:
301126/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS PALAZZO LTDA

ADVOGADO EDGAR DE NICOLA BECHARA(OAB:
224501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA CARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9581a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o silêncio do autor, sobreste-se o feito, advertido,

quanto ao disposto em seu art. 11-A da CLT.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010278-33.2020.5.15.0029
AUTOR CRISTIANO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITTA RESIDENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fbf39c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para

cumprimento da obrigação de fazer disposta na sentença, a saber:

a) BAIXA NA CTPS: no prazo de 08 dias, deverá a reclamada

proceder a anotação na CTPS do reclamante para constar:

- início do contrato em 14.08.19;

- função de vendedor;

- salário de R$ 1.200,00;

- dispensa sem justa causa em 02.03.20.

Caberá ao advogado entregar a CTPS do autor diretamente à

reclamada para que seja providenciada a imediata anotação.

Na hipótese de recusa ou localização incerta da reclamada, a

anotação da CTPS deverá ser feita pelo patrono do autor.

Não será aposto qualquer carimbo ou feita qualquer referência na

CTPS de que o ato foi praticado por determinação judicial, para

coibir atitudes discriminatórias de futuros empregadores contra o

reclamante.

b) FGTS + 40%: no prazo de 8 dias, deverá a reclamada entregar

ao(à) reclamante guias para soerguimento dos depósitos do fundo

de garantia devidamente regularizados, inclusive sobre aviso prévio

(Súmula nº 305 do C. TST), saldo de salário e 13º salário, quitando,

ainda, a indenização de 40% sobre o montante, sob pena de

responder pelo importe equivalente a ser apurado em liquidação de

sentença;

c) SEGURO DESEMPREGO: no prazo de 8 dias, deverá a

reclamada entregar ao(à) reclamante as Guias CD e SD para

habil i tação do(a) trabalhador(a) no Programa do Seguro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Desemprego.

Fica vedado o depósito de tais documentos em Secretaria, devendo

as partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer.

Nos 5 dias subsequentes ao prazo da reclamada, sob pena de

presumir-se cumprida a obrigação, deverá a parte autora manifestar

-se nos autos informando eventual descumprimento da obrigação

de fazer, ocasião na qual, fica autorizada a expedição do(s)

competente(s) alvará.

Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da reclamada, o valor correspondente será convertido em

indenização, a ser apurado em liquidação de sentença de acordo

com o número de parcelas fixadas na Lei nº 8.900/94 e os valores

previstos na Resolução CODEFAT vigente a época do pagamento

(Súmula nº 389 do C. TST).

Decorridos os prazos, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da liquidação dos títulos dispostos na sentença.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010278-33.2020.5.15.0029
AUTOR CRISTIANO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

RÉU VITTA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fbf39c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para

cumprimento da obrigação de fazer disposta na sentença, a saber:

a) BAIXA NA CTPS: no prazo de 08 dias, deverá a reclamada

proceder a anotação na CTPS do reclamante para constar:

- início do contrato em 14.08.19;

- função de vendedor;

- salário de R$ 1.200,00;

- dispensa sem justa causa em 02.03.20.

Caberá ao advogado entregar a CTPS do autor diretamente à

reclamada para que seja providenciada a imediata anotação.

Na hipótese de recusa ou localização incerta da reclamada, a

anotação da CTPS deverá ser feita pelo patrono do autor.

Não será aposto qualquer carimbo ou feita qualquer referência na

CTPS de que o ato foi praticado por determinação judicial, para

coibir atitudes discriminatórias de futuros empregadores contra o

reclamante.

b) FGTS + 40%: no prazo de 8 dias, deverá a reclamada entregar

ao(à) reclamante guias para soerguimento dos depósitos do fundo

de garantia devidamente regularizados, inclusive sobre aviso prévio

(Súmula nº 305 do C. TST), saldo de salário e 13º salário, quitando,

ainda, a indenização de 40% sobre o montante, sob pena de

responder pelo importe equivalente a ser apurado em liquidação de

sentença;

c) SEGURO DESEMPREGO: no prazo de 8 dias, deverá a

reclamada entregar ao(à) reclamante as Guias CD e SD para

habil i tação do(a) trabalhador(a) no Programa do Seguro

Desemprego.

Fica vedado o depósito de tais documentos em Secretaria, devendo

as partes e seus procuradores entrarem em contato entre si para

ajustamento do cumprimento da obrigação de fazer.

Nos 5 dias subsequentes ao prazo da reclamada, sob pena de

presumir-se cumprida a obrigação, deverá a parte autora manifestar

-se nos autos informando eventual descumprimento da obrigação

de fazer, ocasião na qual, fica autorizada a expedição do(s)

competente(s) alvará.

Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da reclamada, o valor correspondente será convertido em

indenização, a ser apurado em liquidação de sentença de acordo

com o número de parcelas fixadas na Lei nº 8.900/94 e os valores

previstos na Resolução CODEFAT vigente a época do pagamento

(Súmula nº 389 do C. TST).

Decorridos os prazos, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da liquidação dos títulos dispostos na sentença.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6040
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATOrd-0010665-82.2019.5.15.0029
AUTOR AMAURI DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

RÉU OLIN TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO JOSE LUIZ BASILIO(OAB: 65839/SP)

RÉU OLAVO FRANCISCO INFORCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIN TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a9c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contraminuta, no prazo

legal, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010665-82.2019.5.15.0029
AUTOR AMAURI DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELLINGTON CARLOS SALLA(OAB:
216622/SP)

ADVOGADO IGOR ALEXANDRE GARCIA(OAB:
257666/SP)

RÉU OLIN TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO JOSE LUIZ BASILIO(OAB: 65839/SP)

RÉU OLAVO FRANCISCO INFORCATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a9c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte reclamante.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Intime-se a parte reclamada para apresentar contraminuta, no prazo

legal, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para prosseguimento,

devendo os procuradores das partes se atentarem para a

necessidade de habilitação no PJe-JT do 2º Grau.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010554-93.2022.5.15.0029
AUTOR ELIZABETE FERNANDES MENDES

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU LUCIANO FARIA RESTAURANTE -
ME

ADVOGADO JOSE GUILHERME CORREA LEITE
PORTO(OAB: 356424/SP)

RÉU MARIZETE INACIO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FARIA RESTAURANTE - ME

  - MARIZETE INACIO DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1507305

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

sucessivo de 15 dias, começando pela parte reclamada, sob

pena de preclusão.

As partes deverão indicar seus dados bancários (CPF/CNPJ,

Banco, Agência, Conta/Operação) para viabilizar o recebimento

de valores e/ou restituições a serem apurados nos autos.

Observe-se.

Recomenda-se às partes a utilização do Sistema PJe-Calc para

elaboração de suas contas, a teor do Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

Observe-se que a preclusão para apresentação de cálculos
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implicará necessariamente na preclusão para a impugnação dos

cálculos. Eventuais impugnações às contas da parte contrária

deverão ser fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

As contas deverão ser elaboradas observando os seguintes

parâmetros:

1. os valores apurados devem ser corrigidos até o último dia do mês

anterior à apresentação dos cálculos;

2. os juros, caso incidentes, deverão ser calculados sobre o

montante corrigido da condenação (Súmula nº 200 do C. TST), sem

desconto da contribuição previdência cota-parte do empregado,

observando-se a não incidência de juros na fase pré-judicial, exceto

se tal circunstância constar expressamente do título judicial (ADC

58 do C. STF);

3. as partes deverão informar nos cálculos o valor atualizado de

eventuais depósitos recursais;

4. apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, observando-se, ainda, os

seguintes critérios (artigo 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador do

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista com a retenção do Imposto de

Renda, se for o caso, e o desconto da contribuição social a cargo do

trabalhador;

c) valor das parcelas salariais desse crédito líquido sujeito à

incidência do Imposto de Renda retido na fonte conforme tabela

progressiva do tributo;

d) valor bruto total da execução, consistente na soma do crédito

previdenciário, do crédito trabalhista líquido, bem como da

contribuição fiscal, das despesas processuais e dos honorários

devidos.

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário- contribuição

vigente em cada mês de apuração, bem como a exclusão da base

de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas no

parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda, para elaboração

dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento da

atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. Declaro, desde logo, a

incompetência material da Justiça do Trabalho para a cobrança das

contribuições de terceiros do camada "Sistema S" (SESI, SENAI,

SESC), consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado (§

3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora após

expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária, além da

multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

A apuração do Imposto de Renda retido na fonte será efetuada nos

termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto parcelas

indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C. TST),

observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente à época.

Após a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010554-93.2022.5.15.0029
AUTOR ELIZABETE FERNANDES MENDES

ADVOGADO AILTON MACEDO(OAB: 337744/SP)

RÉU LUCIANO FARIA RESTAURANTE -
ME

ADVOGADO JOSE GUILHERME CORREA LEITE
PORTO(OAB: 356424/SP)

RÉU MARIZETE INACIO DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE FERNANDES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1507305

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos, no prazo

sucessivo de 15 dias, começando pela parte reclamada, sob

pena de preclusão.

As partes deverão indicar seus dados bancários (CPF/CNPJ,

Banco, Agência, Conta/Operação) para viabilizar o recebimento
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de valores e/ou restituições a serem apurados nos autos.

Observe-se.

Recomenda-se às partes a utilização do Sistema PJe-Calc para

elaboração de suas contas, a teor do Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

Observe-se que a preclusão para apresentação de cálculos

implicará necessariamente na preclusão para a impugnação dos

cálculos. Eventuais impugnações às contas da parte contrária

deverão ser fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§2º do art. 879 da CLT.

As contas deverão ser elaboradas observando os seguintes

parâmetros:

1. os valores apurados devem ser corrigidos até o último dia do mês

anterior à apresentação dos cálculos;

2. os juros, caso incidentes, deverão ser calculados sobre o

montante corrigido da condenação (Súmula nº 200 do C. TST), sem

desconto da contribuição previdência cota-parte do empregado,

observando-se a não incidência de juros na fase pré-judicial, exceto

se tal circunstância constar expressamente do título judicial (ADC

58 do C. STF);

3. as partes deverão informar nos cálculos o valor atualizado de

eventuais depósitos recursais;

4. apuração com indicação de forma pormenorizada das parcelas

deferidas, mês a mês e sua totalização, observando-se, ainda, os

seguintes critérios (artigo 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do trabalhador e do tomador do

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista com a retenção do Imposto de

Renda, se for o caso, e o desconto da contribuição social a cargo do

trabalhador;

c) valor das parcelas salariais desse crédito líquido sujeito à

incidência do Imposto de Renda retido na fonte conforme tabela

progressiva do tributo;

d) valor bruto total da execução, consistente na soma do crédito

previdenciário, do crédito trabalhista líquido, bem como da

contribuição fiscal, das despesas processuais e dos honorários

devidos.

Observações:

A apuração do crédito previdenciário será por meio do regime de

competência (cálculo mês a mês dos montantes devidos),

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário- contribuição

vigente em cada mês de apuração, bem como a exclusão da base

de cálculo do salário-contribuição das parcelas elencadas no

parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda, para elaboração

dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento da

atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. Declaro, desde logo, a

incompetência material da Justiça do Trabalho para a cobrança das

contribuições de terceiros do camada "Sistema S" (SESI, SENAI,

SESC), consoante artigos 114 e 240 da Constituição Federal.

O fato gerador para recolhimento da contribuição previdenciária

será o mesmo prazo previsto para o pagamento do crédito

trabalhista em liquidação de sentença ou em acordo homologado (§

3º, do artigo 43 da Lei 8.212/91), constituindo-se em mora após

expirado o prazo, incidindo juros e correção monetária, além da

multa pela mora (artigo 35 da Lei n 8.212/91).

A apuração do Imposto de Renda retido na fonte será efetuada nos

termos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/1988, ou seja, será calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos, exceto parcelas

indenizatórias e juros de mora (OJ 400, da SDI-1 do C. TST),

observando-se a quantidade de meses a que se refiram os

rendimentos e os valores constantes da tabela progressiva mensal

correspondente à época.

Após a apresentação dos cálculos, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011240-66.2014.5.15.0029
AUTOR JORGE RICARDO MARQUES

ADVOGADO GISELE CRISTINA PIRES(OAB:
243474/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e056fc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se ao reclamante o depósito recursal, conforme planilha de

atualização de cálculos da reclama.

Concedo o prazo adicional de 20 dias para comprovação dos

recolhimentos previdenciários.
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Após, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II,

do CPC.

Reputo liberada a apólice de seguro garantia SUSEP nº

024612023000207750048164, proposta nº 0000000168966, Austral

Seguradora.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011240-66.2014.5.15.0029
AUTOR JORGE RICARDO MARQUES

ADVOGADO GISELE CRISTINA PIRES(OAB:
243474/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RICARDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e056fc8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se ao reclamante o depósito recursal, conforme planilha de

atualização de cálculos da reclama.

Concedo o prazo adicional de 20 dias para comprovação dos

recolhimentos previdenciários.

Após, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II,

do CPC.

Reputo liberada a apólice de seguro garantia SUSEP nº

024612023000207750048164, proposta nº 0000000168966, Austral

Seguradora.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011518-96.2016.5.15.0029
AUTOR CARLOS DONIZETI ALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

RÉU ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeaede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Pagamento ao reclamante em conta, conforme determinado.

Restitua-se à reclamada os depósitos recursais existentes nos

autos, que deverá fornecer os dados bancários em 48 horas para

confecção de alvará eletrônico de transferência. No silêncio, expeça

-se guia para saque.

Recolhimentos previdenciários comprovados. Honorários periciais

quitados.

Considerando os pagamentos efetuados pela reclamada, julgo

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intime-se a União (INSS) para manifestação, no prazo de 10 dias,

apontando especificamente eventuais diferenças em seu crédito,

mediante cálculos, sob pena de preclusão.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intime-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011518-96.2016.5.15.0029
AUTOR CARLOS DONIZETI ALVES

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO ELIANE LEAL ARANTES(OAB:
161542/SP)

RÉU ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DONIZETI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3aeaede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Pagamento ao reclamante em conta, conforme determinado.

Restitua-se à reclamada os depósitos recursais existentes nos

autos, que deverá fornecer os dados bancários em 48 horas para

confecção de alvará eletrônico de transferência. No silêncio, expeça

-se guia para saque.

Recolhimentos previdenciários comprovados. Honorários periciais

quitados.

Considerando os pagamentos efetuados pela reclamada, julgo

extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intime-se a União (INSS) para manifestação, no prazo de 10 dias,

apontando especificamente eventuais diferenças em seu crédito,

mediante cálculos, sob pena de preclusão.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intime-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011259-67.2017.5.15.0029
AUTOR MARISA DONIZETTI GALIASO

FUMAGALI

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 165937/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

ADVOGADO LAIZA SOARES DONATO(OAB:
394178/SP)

ADVOGADO WESLEY LUIZ ALVES DE
PAULA(OAB: 274238/SP)

ADVOGADO RODRIGO CREPALDI PEREZ
CAPUCELLI(OAB: 334704/SP)

ADVOGADO ADHEMAR RONQUIM FILHO(OAB:
223251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DONIZETTI GALIASO FUMAGALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0efa375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando a certidão retro acerca da quitação do precatório,

julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Observe a reclamada o pagamento de parcela declarada

inconstitucional após a expedição do precatório.

Dê-se baixa nos precatórios expedidos, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Prestação jurisdicional entregue.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011132-32.2017.5.15.0029
AUTOR ANDREA NARVAIS LARA DOS REIS

ADVOGADO FABIO FREJUELLO(OAB: 299619/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

ADVOGADO WESLEY LUIZ ALVES DE
PAULA(OAB: 274238/SP)

ADVOGADO LAIZA SOARES DONATO(OAB:
394178/SP)

ADVOGADO ADHEMAR RONQUIM FILHO(OAB:
223251/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA NARVAIS LARA DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d1170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando a certidão retro acerca da quitação do precatório,

julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Observe a reclamada, para os devidos fins, o pagamento de parcela

declarada inconstitucional (abono assiduidade) após a expedição do

precatório.

Dê-se baixa nos precatórios expedidos, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Prestação jurisdicional entregue.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011264-89.2017.5.15.0029
AUTOR LIAMARA APARECIDA FERRAZ

ADVOGADO PAULO SERGIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 165937/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIAMARA APARECIDA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ea57dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando a certidão retro acerca da quitação do precatório,

julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Observe a reclamada o pagamento de parcela declarada

inconstitucional (abono assiduidade) após a expedição do precatório

Dê-se baixa nos precatórios expedidos, registrem-se os valores

pagos e arquivem-se os autos.

Prestação jurisdicional entregue.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-27.2020.5.15.0029
AUTOR ALEXANDRE MONTEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee4a578

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao agravo

de petição do autor, mantendo incólume os termos da sentença de

liquidação de 0c5b2fd.

Trânsito em julgado em 05/04/2024.

O crédito do autor e os honorários periciais e sucumbenciais já

foram liberados e requisitados.

Recolhimentos previdenciários comprovados.

Custas satisfeitas.

Julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Devolva-se à ré os depósitos recursais/residuais existentes nos

autos.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-27.2020.5.15.0029
AUTOR ALEXANDRE MONTEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

PERITO ALEXANDRE RUY

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6046
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee4a578

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal, que negou provimento ao agravo

de petição do autor, mantendo incólume os termos da sentença de

liquidação de 0c5b2fd.

Trânsito em julgado em 05/04/2024.

O crédito do autor e os honorários periciais e sucumbenciais já

foram liberados e requisitados.

Recolhimentos previdenciários comprovados.

Custas satisfeitas.

Julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Devolva-se à ré os depósitos recursais/residuais existentes nos

autos.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais havendo, registrem-se os valores pagos e arquivem-se

os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010843-89.2023.5.15.0029
AUTOR ANA LAURA GEROLAMI DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a91247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Expositis, a 1ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABALacolhe

os Embargos Declaratórios opostos por GR SERVIÇOS E

ALIMENTAÇÃO LTDA., para excluir da condenação o pagamento

de reflexos das horas extras na multa de 40%, a multa de de 40%

do FGTS, liberação de guias para levantamento do saldo em conta

vinculada, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes. NADA MAIS.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010843-89.2023.5.15.0029
AUTOR ANA LAURA GEROLAMI DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAURA GEROLAMI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a91247

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Expositis, a 1ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABALacolhe

os Embargos Declaratórios opostos por GR SERVIÇOS E

ALIMENTAÇÃO LTDA., para excluir da condenação o pagamento

de reflexos das horas extras na multa de 40%, a multa de de 40%

do FGTS, liberação de guias para levantamento do saldo em conta

vinculada, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE as partes. NADA MAIS.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-12.2011.5.15.0029
AUTOR MANOEL DONIZETE PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU COSAN S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSAN S.A.

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed71fb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal que deu parcial provimento ao

recurso interposto pela segunda reclamada, apenas para reduzir o

valor arbitrado a título de honorários periciais contábeis para R$

3.000,00.

Trânsito em julgado em 12/12/2023.

Planilhas de atualização de cálculos no Id 6f4d079 e Id

399823d(honorários contábeis).

Consta nos autos o valor de R$ 155.944,39 em 27/04/2024.

Libere-se o montante total ao autor.

No prazo de 15 dias, a reclamada deverá proceder o pagamento do

remanescente da execução, devendo observar o seguinte:

a) O pagamento deverá ser efetuado pela reclamada

diretamente na conta bancária a ser indicada nos autos pelo

reclamante, em 24 horas, dispensando a emissão de guias e/ou

alvarás pela Secretaria da Vara, tratando-se, portanto, de

cumprimento de ordem judicial de obrigação de fazer, que deverá

ser devidamente comprovada nos autos, sob pena de execução

direta e imediata.

b) A contribuição previdenciária deverá ser recolhida,

exclusivamente, em guia GPS, código 2909 ou em guia DARF, se

for o caso.

c) O imposto de renda deverá ser recolhido em guia DARF.

b) O pagamento de honorários periciais deverá ser efetuado

diretamente aosExpert FREDERICO CARLOS DE PINHO PRADO

(CPF 005.814.498-60; Banco BB: 001; Agência 4392-3; C/C 505559

-8)

A reclamada fica ciente de que a realização dos pagamentos de

forma diversa da determinada ensejará a aplicação de multa, desde

logo fixada em 10% do valor da causa, nos termos do art. 77, IV, do

CPC, a ser revertida ao FAT.

Comprovados os pagamentos, voltem os autos conclusos para

deliberações acerca da extinção da execução, liberação das

apólices/dos recursais e arquivamento dos autos.

Silente a ré, voltem conclusos para deliberações.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-12.2011.5.15.0029
AUTOR MANOEL DONIZETE PEREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU GAFOR S.A.

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 241255/SP)

RÉU COSAN S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DONIZETE PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed71fb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebidos os autos do Tribunal que deu parcial provimento ao

recurso interposto pela segunda reclamada, apenas para reduzir o

valor arbitrado a título de honorários periciais contábeis para R$

3.000,00.

Trânsito em julgado em 12/12/2023.

Planilhas de atualização de cálculos no Id 6f4d079 e Id
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399823d(honorários contábeis).

Consta nos autos o valor de R$ 155.944,39 em 27/04/2024.

Libere-se o montante total ao autor.

No prazo de 15 dias, a reclamada deverá proceder o pagamento do

remanescente da execução, devendo observar o seguinte:

a) O pagamento deverá ser efetuado pela reclamada

diretamente na conta bancária a ser indicada nos autos pelo

reclamante, em 24 horas, dispensando a emissão de guias e/ou

alvarás pela Secretaria da Vara, tratando-se, portanto, de

cumprimento de ordem judicial de obrigação de fazer, que deverá

ser devidamente comprovada nos autos, sob pena de execução

direta e imediata.

b) A contribuição previdenciária deverá ser recolhida,

exclusivamente, em guia GPS, código 2909 ou em guia DARF, se

for o caso.

c) O imposto de renda deverá ser recolhido em guia DARF.

b) O pagamento de honorários periciais deverá ser efetuado

diretamente aosExpert FREDERICO CARLOS DE PINHO PRADO

(CPF 005.814.498-60; Banco BB: 001; Agência 4392-3; C/C 505559

-8)

A reclamada fica ciente de que a realização dos pagamentos de

forma diversa da determinada ensejará a aplicação de multa, desde

logo fixada em 10% do valor da causa, nos termos do art. 77, IV, do

CPC, a ser revertida ao FAT.

Comprovados os pagamentos, voltem os autos conclusos para

deliberações acerca da extinção da execução, liberação das

apólices/dos recursais e arquivamento dos autos.

Silente a ré, voltem conclusos para deliberações.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010665-43.2023.5.15.0029
AUTOR WELINTON SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 343975b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

WELINTON SILVA SOUZA, ajuizou a presente demanda em face

de SÃO MARTINHO S/A, aduzindo em síntese: que a função deve

ser retificada na CTPS, que não recebeu corretamente a RV, que

laborou em ambiente insalubre, perigoso, em horário noturno e em

sobrejornada, dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs.

39/45. Juntou documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

71.000,00.

Na audiência de págs. 121/123, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de

perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 125/151, com

documentos.

Réplica às págs. 389/445.

Laudo pericial às págs. 449/484, com esclarecimentos às págs.

506/514.

Manifestação do reclamante às págs. 485/493 e 520/521 e da

reclamada às págs. 494/495 e 515.

Laudo do assistente técnico da reclamada às págs. 499/502 e

517/519.

Na audiência de págs. 522/525, o reclamante concordou com os

cartões de ponto, salvo quanto ao intervalo e narrou que sempre ia

para a usina, mesmo quando trabalhava no campo. As partes

convencionaram o tempo de percurso até a sede, conforme o auto

de constatação de pág. 267. Foi colhido o depoimento da

reclamada, de duas testemunhas e determinada a juntada dos

cartões de ponto da 2ª testemunha.

Razões finais remissivas pelo reclamante e escritas pela reclamada,

às págs. 526/532.

Juntada dos cartões de ponto da testemunha às págs. 533/539.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

IRRETROATIVIDADE DA REFORMA TRABALHISTA - pág. 127

As reclamações distribuídas até 10/11/2017, antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), serão

processadas segundo as normas vigentes na data do ajuizamento

em relação a: (a) concessão de justiça gratuita; (b) sucumbência,

inclusive recíproca; (c) custas processuais; (d) despesas
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processuais e (e) honorários periciais, inclusive os prévios.

As demais normas processuais que não resultem em ônus para os

litigantes serão aplicadas imediatamente a partir da vigência da

nova lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na época do contrato de emprego existente entre as

partes.

No caso, distribuída a presente reclamação após 10/11/2017,

aplicável o disposto na Lei nº 13.467/2017.

LIMITES DOS PEDIDOS – pág. 150/151

Tratando-se de rito ordinário e nos termos do disposto no art. 840-

B, I, da CLT, os valores da inicial são apresentados por estimativa,

não havendo que se falar em limitação.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO – págs. 127/128

O autor firmou com a reclamada vários contratos de trabalho,

conforme a CTPS de págs. 76/80.

Ajuizada a presente demanda em 14/6/2023, declara-se a

prescrição bienal dos contratos de trabalho encerrados antes de

14/6/2021, os quais são extintos com resolução do mérito nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição Federal, salvo com relação

ao pedido de retificação da função na CTPS, do contrato firmado

em 2019, nos termos do art. 11, § 1º da CLT.

Com relação ao último contrato de trabalho, firmado no período de

23/3/2020 a 1/7/21022, não há prescrição a ser declarada.

MÉRITO

VALIDADE DAS NORMAS COLETIVAS

Foram juntados os ACT’s de págs. 277/279 e 280/366, com vigência

de 1/5/2018 a 30/4/2023, impugnados pelo autor à pág. 6, ao

argumento de que violam os arts. 611-A e 612 da CLT e há

ausência de quórum.

Não há necessidade de validação das normas coletivas, por

assembleia dos trabalhadores, entendimento que gerou o

cancelamento das OJ’s 13 e 21 da SDC do TST.

Válidos, portanto, os ACT’s juntados com a defesa.

RETIFICAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS

O autor pleiteia a retificação da função na CTPS, em relação ao

contrato de trabalho do período de 25/3/2019 a 1/11/2019, por ter

exercido a função de motorista e, não, de tratorista, pág. 30.

A reclamada afirma que, em referido contrato, o autor foi motorista e

operador de máquinas e operava caminhões, máquinas e tratores,

pág. 145.

Em audiência, não foi provada a função do contrato de 2019, mas

consta anotação da ocupação de tratorista agrícola na CTPS de

pág. 77, diversa da informada pela reclamada.

A reclamada deverá retificar a função na CTPS do reclamante, para

constar motorista/operador de máquinas, em relação ao contrato de

25/3/2019 a 1/11/2019.

Tratando de CTPS digital, após o trânsito em julgado, no prazo de 8

dias da intimação expressa para tanto, a reclamada deverá

proceder a anotação, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 2.000,00, caso em que a anotação deverá ser

feita pela Secretaria da Vara.

DIFERENÇAS DE RV e REFLEXOS

O autor informa que, além do salário, recebia remuneração variável,

que foi pactuada em 2 salários mensais. Havia descontos de

produção, economia de combustível e pelo uso do banco de horas,

dentre outros, com base em coeficientes desconhecidos, em

relação aos quais não concorda, págs. 245/25. Pleiteia o

pagamento de diferenças da remuneração variável, tendo por base

2 salários, com reflexos, pág. 43.

A reclamada argui que jamais foi contratado o valor da RV em 2

salários ou qualquer outro valor fixo, pág. 141. A RV tem por

critérios de apuração a produção, perdas, conservação e impurezas

na colheita mecanizada (pág. 142) e, depois de aplicados os

critérios, são descontadas as ausências.

Nos holerites de págs. 187/216, consta o pagamento de valores a

título de “R.V. DIVERSOS” e “R.V. MOTORISTA”.

A remuneração variável está prevista nas cláusulas 12/13/14 dos

ACT’s de págs. 280/366, que preveem que a empregadora adotará

um sistema de remuneração variável, cujas metas, critérios de

apuração e valores serão por ela estabelecidos, por exemplo, pág.

300.

Os critérios de apuração que constaram na inicial, à pág. 25, se

referem à RV das colhedoras e transbordo e consideram, no caso

das colhedoras, a quantidade colhida, a produção em toneladas, a

colheita da máquina no dia, os dias de trabalho, as perdas, dentre

outros, sem qualquer menção ao salário do empregado, nada

provado em audiência.

A norma coletiva, somada às tabelas com os critérios de apuração

juntadas com a inicial, demonstram que a reclamada estabeleceu

regras claras de apuração do valor da remuneração variável,
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relacionadas à produção, aos dias trabalhados, às perdas e demais

elementos de apuração.

O reclamante também não demonstrou que os empregados que

trabalhavam em condições desfavoráveis, como em terrenos mais

acidentados, recebiam valor menor, sequer provou que seus locais

de trabalho eram mais complexos e mais desgastantes.

Considera-se válido o sistema de apuração da remuneração

variável adotado pela reclamada.

Improcedente o pedido “j”.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O reclamante afirma que laborou em contato com os agentes

nocivos, mencionados à pág. 19. A reclamada acoplou tanque

suplementar em seu maquinário, sem aprovação pelo INMETRO,

págs. 20/21. Pleiteia o pagamento dos adicionais de insalubridade,

de periculosidade e reflexos.

A reclamada argui, em síntese, que o autor desempenhou as

funções mediante treinamento específico, utilizou EPI e não há

previsão normativa em relação à exposição ao calor solar, pág.

138/139. O reclamante não transportou inflamáveis e o tanque dos

veículos era para consumo próprio, págs. 139/140. Os adicionais

não se cumulam, págs. 140.

O laudo pericial de págs. 449/4843 observou o local de trabalho,

pág. 452/453, as atividades realizadas pelo reclamante, págs.

453/454, e o fornecimento de EPI’s de pág. 454/456.

Houve exposição ao ruído de 86,8 dB(A), conforme medição no

caminhão MB Axor 3344, superior ao limite máximo de 85 dB(A) nos

períodos de pág. 456, caso comprovado o tempo de direção

afirmado pelo reclamante, de 7h00 diárias.

A vibração no veículo acima ficou dentro dos limites, págs. 457/459.

O reclamante ficou exposto aos agentes químicos graxas e óleos

lubrificantes de modo habitual, sem o fornecimento regular de luvas

e creme de proteção, com lacuna nos períodos de pág. 461.

Não houve exposição aos agentes biológicos, pág. 461.

A atividade não foi considerada perigosa, pois o autor ficava

distante do local de abastecimento, fora do veículo, com exposição

à área de risco pelo tempo ínfimo de 7 minutos ao dia e o tanque de

combustível do veículo que o reclamante conduzia era original de

fábrica.

As conclusões constaram à pág. 466, de que o reclamante

trabalhou em condição insalubre em grau médio por exposição ao

ruído e, em grau máximo, por exposição aos agentes químicos.

O reclamante discordou do laudo, por ter sido constatada vibração

acima dos limites em outros processos e por dirigir veículo com

tanque suplementar, págs. 485/493.

A reclamada, por seu assistente técnico, págs. 499/502, indagou o

uso de EPI’s e período que neutralizaram o ruído e os agentes

químicos.

Nos esclarecimentos de págs. 506/514, o perito reafirmou que o

tanque do caminhão era original e ratificou a lista de EPI’s

entregues.

O autor não pactuou o uso de provas empresadas e a reclamada,

não provou o fornecimento de EPI’s além dos constatados no laudo.

Com relação ao ruído, contudo, a reclamada comprovou que o

tempo de direção do caminhão era de 4h30/5h00 (2ª testemunha),

do que se conclui que a exposição não superou os limites de

tolerância.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade, apurado sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT) em

grau máximo (40%), por exposição aos agentes químicos, de

janeiro a março de 2021 (pág. 466), com reflexos em aviso prévio,

férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

Não há reflexos em DSR ou feriados, por se tratar de parcela

mensal, que já os contempla em seu bojo.

O adicional de insalubridade não compõe a base de cálculo das

horas in itinere, pagas ou porventura devidas, pois no tempo de

percurso o trabalhador não se encontra em contato com agente

insalubre.

Eventuais reflexos em horas extras, domingos e feriados, intervalos

e adicional noturno, pleiteados à pág. 29, serão apreciados adiante.

HORAS EXTRAS e HORAS IN ITINERE

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 3, com 15

minutos de intervalo, inclusive em turnos de revezamento e em

minutos residuais. Era transportado pelo empregador, com tempo

de percurso de 2h00 por dia, págs. 16/18. Argui a nulidade do

acordo de compensação e do banco de horas (págs. 3/4) e pleiteia

o pagamento de horas extras, horas in itinere e reflexos.

A reclamada argui que houve labor nos horários anotados nos

cartões de ponto, conforme previsto nas normas coletivas, em

escalas 5x1 ou 6x1, de 7h20, sem turno de revezamento e as horas

extras foram anotadas e pagas ou compensadas em banco de

horas previsto nos ACT’s, págs. 129/131. As horas in itinere foram

revogadas pela Lei 13.467/2017, págs. 135/137.

Em réplica, o autor arguiu a nulidade da compensação semanal e

do banco de horas, por ter trabalhado aos sábados, em atividade

insalubre e por não representar um plus ao contrato de trabalho.

Apontou falha no lançamento de débito no banco de horas e juntou

demonstrativos de diferenças de horas extras, às págs. 402, 404 e

406.
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As horas in itinere foram revogadas pela Lei 13.467/17 e o

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº

0008369-09.2021.5.15.0000, não se aplica ao reclamante, que não

era trabalhador rural, nos termos do da Lei 5.889/73, mas motorista

e operador de máquinas.

Julga-se improcedente o pedido “f”.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 187/206, do período

contratual não prescrito, em relação aos quais o reclamante

concordou, salvo quanto ao intervalo.

Consta anotação britânica de intervalo em vários dias, como à pág.

188, o que atrai o disposto na Súmula 338 do TST.

A prova oral foi dividida com relação ao intervalo regular. A

testemunha do autor narrou que fazia 1h00 na usina e 15 minutos

na lavoura e, com a implantação do banco quente em 2020,

conseguia fazer 1h00 de intervalo 2/3 vezes por semana.

A testemunha da reclamada afirmou que trabalhou com o

reclamante na entressafra de novembro/2020 a abril/2021, no

mesmo turno, na sede da usina, na CMA e o reclamante passava

digital na saída e no retorno do intervalo de 1h00.

No período acima, o reclamante laborou predominantemente no

turno das 9h00 às 18h48 e das 7h00 às 16h48, passando para o

turno das 13h45 às 22h45 em abril/2021 (págs. 195/201), jornada

que coincide com a da 2ª testemunha, conforme os cartões de

ponto de págs. 533/539, sendo possível acompanhar o intervalo.

Consideram-se os cartões de ponto válidos, salvo quanto ao

intervalo nos dias de anotação britânica, nos quais fixa-se como

sendo de 1h00 nos dias de trabalho na sede (anotação “S” no

cartão) e de 1h00 em 3 dias por semana e 15 minutos nos demais

dias de trabalho no campo (anotação “C” no cartão).

Não consta compensação semanal nos registros de jornada, pois

não houve labor em mais horas na semana, para compensação de

mais um dia de descanso, além do DSR.

O banco de horas está previsto dentre as normas coletivas de págs.

280/366, com vigência de 1/5/2018 a 30/4/2023 e o labor em

atividade insalubre, bem como em sobrejornada de modo habitual

não geram nulidade (parágrafo único do art. 59-B da CLT).

Com relação ao débito de horas apontado à pág. 396, consta labor

em jornadas de 7h20, com realização de 1:28 horas extras em

todos os dias e, no dia 26/10/2021, em que o reclamante faltou,

foram debitadas 8h48, quantidade superior à jornada contratual de

7h20, mas a reclamada lançou 1:28 horas extras com adicional de

50% em tal dia, de modo que foi descontado apenas o saldo de

7h20, relativo à jornada regular, conforme o cartão de ponto de pág.

207.

Em razão do exposto, o banco de horas é considerado válido.

Com relação às horas extras pagas, o reclamante apresentou os

demonstrativos de diferenças de págs. 402, 404 e 406 e

demonstrou, às págs. 430/431, que a RV não compôs a base de

cálculo das horas extras pagas.

Em razão das diferenças apontadas, do labor em intervalo, em

atividade insalubre e da natureza salarial da RV (decorrente da

produção, conforme as cláusulas 12/13/14 dos ACT’s de págs.

280/366), é devido o pagamento de diferenças de horas extras.

Defere-se o pagamento de horas extras, cujo cálculo observará:

a) a excedente a 07h20 diárias ou 44ª semanal, conforme os

cartões, observando-se a mais favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto, com intervalo de 1h00 nos

dias de trabalho na sede (anotação “S” no cartão) e de 1h00 em 3

dias por semana e 15 minutos nos demais dias de trabalho no

campo (anotação “C” no cartão);

c) dias efetivamente trabalhados, observadas as ausências e os

afastamentos, conforme os cartões de ponto e documentos dos

autos;

d) evolução e globalidade salarial, com inclusão do adicional de

insalubridade ora deferido e da RV na base de cálculo;

e) divisor 220;

f) adicional de 50%, observado o adicional normativo, se mais

benéfico ao obreiro;

g) o disposto no art. 58, § 1º da CLT, ou a previsão nos ACT’s de

minutos de tolerância;

h) dedução das horas compensadas no banco de horas e dos

valores pagos a título de horas extras com adicional de 50%,

inclusive aos sábados, conforme documentos juntados aos

autos na fase de conhecimento, com aplicação da OJ 415 da

SDI1 do TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em aviso prévio

(art. 487, § 5º da CLT), 13º salário (S. 45 do TST), férias mais 1/3

(art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63 do TST) mais 40% (inclusive

sobre FGTS incidente sobre os reflexos de horas extras no 13º

salário ora deferido), DSR e feriados usufruídos.

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor não usufruiu intervalo regular nos dias de trabalho na

lavoura, salvo em 3 dias por semana, como acima decidido.

A reclamada desrespeitou a norma legal que determina a

concessão de intervalo, portanto, deverá pagar ao reclamante, o

valor equivalente a 1h00 por dia nos dias de trabalho na lavoura

(salvo em 3 dias por semana), como prevê o § 4º do art. 71 da CLT.

Deverá ser observado o acréscimo do adicional de 50% e demais

critérios de apuração previstos no tópico das horas extras.

Por não ter caráter salarial, não se há de falar em reflexos em
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outras verbas.

DOMINGOS/DSR e FERIADOS

O reclamante afirma que laborou em domingos e nos feriados, sem

que fosse observada a folga em um domingo a cada 3 semanas,

como prevê a Lei 10.101/2000, págs. 9/12. Pleiteia o pagamento do

labor em tais dias em dobro.

A reclamada argui que a Lei 10.101/2000 se aplica ao comércio,

que os domingos trabalhados foram compensados com folga

semanal ou pagos e os feriados pagos como “H.E. FERIADO 100%

ESC” e “H.E. FERIADO 100% AUT”, págs. 132/133.

Com relação ao labor em domingos, a Lei 10.101/2000 não se

aplica à reclamada, que não é do ramo de comércio. Além disso, a

Constituição Federal não exige que a folga recaia em tais dias, art.

7º, inciso XV, indevido o pagamento em dobro, pois o reclamante

não demonstrou labor de forma contínua, com prejuízo da folga

semanal, nos demonstrativos de págs. 402, 404 e 406.

Improcedente o pedido de pagamento dos domingos em dobro,

formulado na letra “c”.

São considerados feriados os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de

maio, 9 de julho, 7 de setembro, 12 de outubro (Lei nº 6.802/80), 2

de novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro (Lei nº 662/49),

Sexta feira da Paixão (Lei nº 9.093/95) e Corpus Christi.

Terça-feira de carnaval não é feriado ou dia destinado a descanso,

mas dia normal. Pode ser exigido trabalho nesse dia. São feriados

civis e religiosos os declarados nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.039/95, que não prevê terça-feira de carnaval como feriado.

O reclamante apontou labor nos feriados dos dias 3 e 13/6/2021 à

pág. 404, por 8,20 e 8,17 horas, no total de 16,37 horas. A

reclamada considerou tais dias como feriados no cartão de ponto de

pág. 203 e quitou 16,10 horas extras com adicional de 100% no

holerite de pág. 203, demonstrada a existência de diferenças.

Defere-se o pagamento dos feriados trabalhados em dobro,

conforme os cartões de ponto, observados os demais critérios de

apuração previstos no tópico das horas extras.

Por cautela, esclareça-se que os feriados trabalhados sem folga

compensatória não representam horas extras, mas pagamento em

dobro. Não há pagamento com adicional de 100%. Trata-se de

penalidade, que deve ser interpretada restritivamente, portanto, não

tem reflexos em outras verbas.

Autoriza-se a dedução das horas extras pagas com adicional

de 100%, em relação aos feriados acima deferidos.

ADICIONAL NOTURNO

Foi quitado o adicional noturno nos holerites de págs. 187/216 e o

reclamante apontou diferenças às págs. 417 e 425.

Além disso, a reclamada argui que o adicional noturno foi pago

sobre o valor da hora normal, sem integrações e que o ACT de

2016/2017 restringiu o pagamento do adicional noturno apenas ao

turno da noite, págs. 270/271.

Não foi juntado o ACT vigente até 30/4/2017, que seria do período

prescrito, mas consta nas cláusulas 9ª/10/11 dos ACT’s vigentes de

1/5/2018 em diante, que a hora noturna é paga sobre o valor da

hora normal, págs. 283, 299, 317 e 334.

A Lei 13.467/17 alterou a CLT, incluindo o art. 611-A que prevê a

possibilidade do negociado prevalecer sobre o legislado, contudo,

não há possibilidade expressa de negociação do adicional noturno.

Com relação à jornada, constou no art. 611-A, I o seguinte:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais (...)

Por analogia ao inciso acima, eventual negociação em relação ao

adicional noturno também deve observar, ao menos, os limites

constitucionais.

Além disso, a reclamada não demonstrou que as demais cláusulas

do ACT compensaram os trabalhadores em relação à perda do

adicional noturno apurado sobre a hora normal, sem acréscimos,

com outros benefícios equivalentes ou mais benéficos aos obreiros.

Uma vez que o art. 7º, IX da Constituição Federal prevê que deve

haver a remuneração do trabalho noturno de forma superior à do

diurno, regra que não admite negociação coletiva, declara-se a

nulidade das cláusulas 9ª/10/11 dos ACT’s vigentes de 1/5/2018 em

diante, às págs. 283, 299, 317 e 334.

Assim, em razão das diferenças apontadas, da nulidade das

cláusulas acima, da natureza salarial da RV e do labor em horário

de intervalo e em ambiente insalubre, é devido o pagamento de

diferenças.

Defere-se ao autor o pagamento do adicional noturno considerando:

a) jornada anotada nos cartões de ponto, com intervalo de 1h00 nos

dias de trabalho na sede (anotação “S” no cartão) e de 1h00 em 3

dias por semana e 15 minutos nos demais dias de trabalho no

campo (anotação “C” no cartão);

b) hora noturna reduzida e período noturno das 22h00 às 05h00,

acrescido das horas em prorrogação quando cumprido

integralmente o horário noturno, nos termos da OJ nº 6 da SDI 1 do

TST;
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c) evolução e globalidade salarial, com inclusão do adicional de

insalubridade ora deferido e da RV na base de cálculo;

d) integração na base de cálculo das horas extras, conforme OJ 97

da SDI I do TST;

e) adicional de 25% pago nos holerites ou o normativo, se mais

benéfico;

f) divisor 220;

g) dedução dos valores pagos ao mesmo título conforme

recibos juntados aos autos na fase de conhecimento.

Por habituais, devidos reflexos em: aviso prévio, 13º salário, férias

mais 1/3, FGTS mais 40% e DSR.

DIFERENÇAS SALARIAIS – DIVISOR 180

Como visto acima, no período não prescrito houve labor apenas em

jornada de 7h20, sem revezamento de turnos, de modo que não foi

aplicado o divisor 180.

Improcedente o pedido “g”.

DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO - SALÁRIO EFETIVO

O autor afirma que recebeu parcelas como a remuneração variável

e pleiteia a declaração, de que todas as verbas pagas e devidas de

natureza salarial, sejam integradas para a formação da

remuneração efetiva, págs. 27/29.

A RV constou nos holerites, do que se conclui que integrou a

remuneração, pois o reclamante não apontou outras diferenças

além dos reflexos acima deferidos.

Foi deferido o pagamento do adicional de insalubridade, das horas

extras e do adicional noturno, com os devidos reflexos, para fins de

repercussão nos termos do art. 457 da CLT.

Com relação aos valores pagos na contratualidade, o reclamante

não demonstra, de forma específica ou por demonstrativo

matemático, outras diferenças nas parcelas que devem compor a

remuneração.

Além disso, não cabe ao Juiz a investigação das parcelas pagas

nos recibos, não apontadas pela parte, a fim de “vasculhar” quais

compuseram ou não a remuneração, sob pena de parcialidade do

juízo.

Uma vez que o reclamante não comprova a existência de

pagamento de qualquer valor extrafolha ou que não tenha integrado

a remuneração, rejeita-se o pedido “k”.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS, FÉRIAS MAIS 1/3 e

13º SALÁRIO

O autor afirma que as verbas rescisórias, férias mais 1/3 e 13º

salário devem ser pagos à base da maior remuneração, observada

a média das parcelas variáveis, pág. 29. Requer o recálculo das

verbas rescisórias, pág. 44.

A reclamada argui que utilizou a base de cálculo correta na quitação

das parcelas rescisórias, págs. 144/145.

As verbas rescisórias foram quitadas, conforme TRCT de págs.

56/57 e 160/161 e o reclamante não apontou diferenças em réplica.

O reclamante não recebeu salário por comissão ou tarefa, nos

termos do art. 487, § 3º, “d” CLT, mas salário mensal fixo, conforme

holerites de págs. 187/216, indevido o pagamento das verbas

rescisórias com base na maior remuneração.

Com relação à média da remuneração, as parcelas rescisórias não

são apuradas com base na média salarial.

O 13º salário não é devido com base na média do ano corrente,

mas apurado sobre o valor do salário de dezembro de cada ano,

conforme § 1º do art. 1º da Lei 4.090/62, do que se conclui que o

13º salário foi quitado corretamente.

O art. 142 da CLT prevê que as férias são apuradas com base na

remuneração devida na data da concessão, acrescidas da média

das parcelas variáveis do período aquisitivo e, embora seja o

narrado pelo autor às págs. 547/549, não apontou cálculos ou

diferenças em relação ao valor pago.

O saldo de salário, assim como o aviso prévio, são pagos com base

no salário do mês da rescisão. O reclamante não recebeu salário

por tarefa, incorreto o cálculo do aviso prévio pela média salarial,

por não ser a hipótese de art. 487, § 3º da CLT.

O reclamante sequer demonstrou as diferenças alegadas, o que

evidência a má-fé.

Aplica-se a multa por litigância de má-fé ao autor, no importe de 1,1

% do valor da causa corrigido, nos termos do art. 80, III, do CPC.

Improcedente o pedido “m”.

DIFERENÇAS DE TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O autor afirma que, nas safras, recebia metade do valor do tíquete-

alimentação, pág. 33. Pleiteia o pagamento das diferenças.

A reclamada argui que cumpriu a cláusula 15 dos ACT’s e foi pago

mensalmente o auxílio-alimentação, págs. 146/147.

Os períodos de safra ocorriam de maio a novembro, como afirmou a

reclamada à pág. 129 e, no extrato do tíquete-alimentação de págs.

384/387, consta o pagamento de valores variáveis, por exemplo, o

crédito de R$ 221,64 + R$ 284,51 em março/2022 e de R$ 104,91 +

221,64 em maio/2022, não constatada redução nas entressafras.

Além disso, os ACT’s de págs. 280/366 preveem o pagamento do

auxílio-alimentação complementar aos empregados que, em razão
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da natureza do trabalho externo, não puderem utilizar o refeitório da

empresa para suas refeições, por exemplo, a cláusula 16 à pág.

284, de modo que é possível a alteração do valor em razão dos dias

trabalhados no campo.

Improcedente o pedido “p”.

DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA,

ASSISTENCIAL e MENSALIDADE DO SINDICATO

O reclamante pleiteia a restituição dos descontos realizados a título

de contribuição confederativa, assistencial ou de mensalidade do

sindicato, pág. 34.

A reclamada comprova a filiação do reclamante ao sindicato,

conforme ficha de pág. 276, datada de 11/3/2021, regulares,

portanto, eventuais descontos realizados.

Improcedente o pedido “q”.

DANOS MORAIS – REBAIXAMENTO

O autor pleiteia o pagamento de indenização por danos morais, por

ter sofrido rebaixamento de função, obrigado a fazer plantio,

espalhar e recolher caixas de mudas, pintar calçadas, postes e

guias, sob ameaça de ser dispensado por justa causa, pág. 31/33.

A reclamada argui que o programa M.P.T. – Manutenção da

Produtividade Total, previsto em norma coletiva, dispõe que todos

os colaboradores, quando necessário, realizam atividades inerentes

à manutenção de seu próprio equipamento ou em quaisquer outras

áreas ou equipamentos da empresa, págs. 145/146.

O autor conduzia caminhão e laborou na oficina automotiva na

entressafra de 2021, auxiliando o mecânico (pág. 453), o que não

causa danos à personalidade e não foi provada a ameaça de

demissão.

Não demonstrada a prática de ato ilícito pela reclamada, julga-se

improcedente o pedido “o”.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – págs. 143 e 147/148

Foi aplicada a multa em razão da ausência de indicação de

eventuais diferenças de verbas rescisórias e, com relação aos

demais pedidos da inicial, não litiga de má-fé aquele que se utiliza

do processo para ver reconhecido em Juiz uma pretensão que

acredita ser seu direito.

O litigante de má-fé é aquele que busca vantagem fácil, alterando a

verdade dos fatos com ânimo doloso.

Não há que se falar em litigância de má-fé posto que não

preenchidos quaisquer dos incisos do art. 80 do CPC/15.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, às págs. 125/127, o pedido de assistência

judiciária gratuita, sob o fundamento de o autor não preencher os

requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º, também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O último salário do reclamante foi de R$ 1.634,60, conforme TRCT

de pág. 56, inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 45 e 148.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se a reclamada ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito MÁRCIO RODRIGO DOS SANTOS

GENOVEZ), pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia de

insalubridade, no valor de R$ 2.500,00, por força do art. 790-B da

CLT.

Não foram depositados honorários prévios.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação:
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- EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os contratos de

trabalho encerrados antes de 14/6/2021, nos termos do art. 7º, XXIX

da Constituição Federal (salvo com relação à retificação da CTPS,

nos termos do art. 11, § 1º da CLT);

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por WELINTON

SILVA SOUZA, em face de SÃO MARTINHO S/A, a fim de

condenar a reclamada ao pagamento de:

1. adicional de insalubridade e reflexos em aviso prévio, férias mais

1/3, 13º salário e FGTS mais 40%;

2. horas extras e reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias mais

1/3, FGTS mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido), DSR e feriados

usufruídos;

3. intervalo intrajornada;

4. feriados trabalhados em dobro;

5. adicional noturno e reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

mais 1/3, FGTS mais 40% e DSR;

6. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

Autoriza-se a dedução das horas compensados no banco de

horas, dos valores pagos a título de horas extras com adicional

de 50% (inclusive aos sábados), das horas extras pagas com

adicional de 100% em relação aos feriados e do adicional

noturno pago, conforme comprovantes juntados aos autos na

fase de conhecimento, nos termos da OJ 415 do TST.

- RETIFICAÇÃO DA CTPS:

A reclamada deverá retificar a função na CTPS do reclamante, para

constar motorista/operador de máquinas, em relação ao contrato de

25/3/2019 a 1/11/2019.

Tratando de CTPS digital, após o trânsito em julgado, no prazo de 8

dias da intimação expressa para tanto, a reclamada deverá

proceder a anotação, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 2.000,00, caso em que a anotação deverá ser

feita pela Secretaria da Vara.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais (perito MÁRCIO RODRIGO DOS SANTOS

GENOVEZ), pela reclamada, no valor de R$ 2.500,00.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S.368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário; horas

extras, adicional noturno e respectivos reflexos em 13º salário, DSR

e feriados.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Aplica-se a multa por litigância de má-fé ao autor, no importe de 1,1

% do valor da causa corrigido, nos termos do art. 80, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010665-43.2023.5.15.0029
AUTOR WELINTON SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 343975b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

WELINTON SILVA SOUZA, ajuizou a presente demanda em face

de SÃO MARTINHO S/A, aduzindo em síntese: que a função deve

ser retificada na CTPS, que não recebeu corretamente a RV, que

laborou em ambiente insalubre, perigoso, em horário noturno e em

sobrejornada, dentre outros. Pelas razões arrolou pedidos às págs.

39/45. Juntou documentos. Atribuiu à causa o valor de R$

71.000,00.

Na audiência de págs. 121/123, foi deferido prazo para defesa,

seguido do prazo para réplica e determinada a realização de

perícia.

A reclamada apresentou contestação às págs. 125/151, com

documentos.

Réplica às págs. 389/445.

Laudo pericial às págs. 449/484, com esclarecimentos às págs.

506/514.

Manifestação do reclamante às págs. 485/493 e 520/521 e da

reclamada às págs. 494/495 e 515.

Laudo do assistente técnico da reclamada às págs. 499/502 e

517/519.

Na audiência de págs. 522/525, o reclamante concordou com os

cartões de ponto, salvo quanto ao intervalo e narrou que sempre ia

para a usina, mesmo quando trabalhava no campo. As partes

convencionaram o tempo de percurso até a sede, conforme o auto

de constatação de pág. 267. Foi colhido o depoimento da

reclamada, de duas testemunhas e determinada a juntada dos

cartões de ponto da 2ª testemunha.

Razões finais remissivas pelo reclamante e escritas pela reclamada,

às págs. 526/532.

Juntada dos cartões de ponto da testemunha às págs. 533/539.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

IRRETROATIVIDADE DA REFORMA TRABALHISTA - pág. 127

As reclamações distribuídas até 10/11/2017, antes da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), serão

processadas segundo as normas vigentes na data do ajuizamento

em relação a: (a) concessão de justiça gratuita; (b) sucumbência,

inclusive recíproca; (c) custas processuais; (d) despesas

processuais e (e) honorários periciais, inclusive os prévios.

As demais normas processuais que não resultem em ônus para os

litigantes serão aplicadas imediatamente a partir da vigência da

nova lei.

No tocante às normas de direito material, serão aplicadas aquelas

vigentes na época do contrato de emprego existente entre as

partes.

No caso, distribuída a presente reclamação após 10/11/2017,

aplicável o disposto na Lei nº 13.467/2017.

LIMITES DOS PEDIDOS – pág. 150/151

Tratando-se de rito ordinário e nos termos do disposto no art. 840-

B, I, da CLT, os valores da inicial são apresentados por estimativa,

não havendo que se falar em limitação.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO – págs. 127/128

O autor firmou com a reclamada vários contratos de trabalho,

conforme a CTPS de págs. 76/80.

Ajuizada a presente demanda em 14/6/2023, declara-se a

prescrição bienal dos contratos de trabalho encerrados antes de

14/6/2021, os quais são extintos com resolução do mérito nos

termos do art. 7º, XXIX da Constituição Federal, salvo com relação

ao pedido de retificação da função na CTPS, do contrato firmado

em 2019, nos termos do art. 11, § 1º da CLT.

Com relação ao último contrato de trabalho, firmado no período de

23/3/2020 a 1/7/21022, não há prescrição a ser declarada.

MÉRITO

VALIDADE DAS NORMAS COLETIVAS

Foram juntados os ACT’s de págs. 277/279 e 280/366, com vigência

de 1/5/2018 a 30/4/2023, impugnados pelo autor à pág. 6, ao

argumento de que violam os arts. 611-A e 612 da CLT e há

ausência de quórum.

Não há necessidade de validação das normas coletivas, por

assembleia dos trabalhadores, entendimento que gerou o

cancelamento das OJ’s 13 e 21 da SDC do TST.

Válidos, portanto, os ACT’s juntados com a defesa.

RETIFICAÇÃO DA FUNÇÃO NA CTPS

O autor pleiteia a retificação da função na CTPS, em relação ao

contrato de trabalho do período de 25/3/2019 a 1/11/2019, por ter

exercido a função de motorista e, não, de tratorista, pág. 30.

A reclamada afirma que, em referido contrato, o autor foi motorista e

operador de máquinas e operava caminhões, máquinas e tratores,
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pág. 145.

Em audiência, não foi provada a função do contrato de 2019, mas

consta anotação da ocupação de tratorista agrícola na CTPS de

pág. 77, diversa da informada pela reclamada.

A reclamada deverá retificar a função na CTPS do reclamante, para

constar motorista/operador de máquinas, em relação ao contrato de

25/3/2019 a 1/11/2019.

Tratando de CTPS digital, após o trânsito em julgado, no prazo de 8

dias da intimação expressa para tanto, a reclamada deverá

proceder a anotação, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 2.000,00, caso em que a anotação deverá ser

feita pela Secretaria da Vara.

DIFERENÇAS DE RV e REFLEXOS

O autor informa que, além do salário, recebia remuneração variável,

que foi pactuada em 2 salários mensais. Havia descontos de

produção, economia de combustível e pelo uso do banco de horas,

dentre outros, com base em coeficientes desconhecidos, em

relação aos quais não concorda, págs. 245/25. Pleiteia o

pagamento de diferenças da remuneração variável, tendo por base

2 salários, com reflexos, pág. 43.

A reclamada argui que jamais foi contratado o valor da RV em 2

salários ou qualquer outro valor fixo, pág. 141. A RV tem por

critérios de apuração a produção, perdas, conservação e impurezas

na colheita mecanizada (pág. 142) e, depois de aplicados os

critérios, são descontadas as ausências.

Nos holerites de págs. 187/216, consta o pagamento de valores a

título de “R.V. DIVERSOS” e “R.V. MOTORISTA”.

A remuneração variável está prevista nas cláusulas 12/13/14 dos

ACT’s de págs. 280/366, que preveem que a empregadora adotará

um sistema de remuneração variável, cujas metas, critérios de

apuração e valores serão por ela estabelecidos, por exemplo, pág.

300.

Os critérios de apuração que constaram na inicial, à pág. 25, se

referem à RV das colhedoras e transbordo e consideram, no caso

das colhedoras, a quantidade colhida, a produção em toneladas, a

colheita da máquina no dia, os dias de trabalho, as perdas, dentre

outros, sem qualquer menção ao salário do empregado, nada

provado em audiência.

A norma coletiva, somada às tabelas com os critérios de apuração

juntadas com a inicial, demonstram que a reclamada estabeleceu

regras claras de apuração do valor da remuneração variável,

relacionadas à produção, aos dias trabalhados, às perdas e demais

elementos de apuração.

O reclamante também não demonstrou que os empregados que

trabalhavam em condições desfavoráveis, como em terrenos mais

acidentados, recebiam valor menor, sequer provou que seus locais

de trabalho eram mais complexos e mais desgastantes.

Considera-se válido o sistema de apuração da remuneração

variável adotado pela reclamada.

Improcedente o pedido “j”.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

O reclamante afirma que laborou em contato com os agentes

nocivos, mencionados à pág. 19. A reclamada acoplou tanque

suplementar em seu maquinário, sem aprovação pelo INMETRO,

págs. 20/21. Pleiteia o pagamento dos adicionais de insalubridade,

de periculosidade e reflexos.

A reclamada argui, em síntese, que o autor desempenhou as

funções mediante treinamento específico, utilizou EPI e não há

previsão normativa em relação à exposição ao calor solar, pág.

138/139. O reclamante não transportou inflamáveis e o tanque dos

veículos era para consumo próprio, págs. 139/140. Os adicionais

não se cumulam, págs. 140.

O laudo pericial de págs. 449/4843 observou o local de trabalho,

pág. 452/453, as atividades realizadas pelo reclamante, págs.

453/454, e o fornecimento de EPI’s de pág. 454/456.

Houve exposição ao ruído de 86,8 dB(A), conforme medição no

caminhão MB Axor 3344, superior ao limite máximo de 85 dB(A) nos

períodos de pág. 456, caso comprovado o tempo de direção

afirmado pelo reclamante, de 7h00 diárias.

A vibração no veículo acima ficou dentro dos limites, págs. 457/459.

O reclamante ficou exposto aos agentes químicos graxas e óleos

lubrificantes de modo habitual, sem o fornecimento regular de luvas

e creme de proteção, com lacuna nos períodos de pág. 461.

Não houve exposição aos agentes biológicos, pág. 461.

A atividade não foi considerada perigosa, pois o autor ficava

distante do local de abastecimento, fora do veículo, com exposição

à área de risco pelo tempo ínfimo de 7 minutos ao dia e o tanque de

combustível do veículo que o reclamante conduzia era original de

fábrica.

As conclusões constaram à pág. 466, de que o reclamante

trabalhou em condição insalubre em grau médio por exposição ao

ruído e, em grau máximo, por exposição aos agentes químicos.

O reclamante discordou do laudo, por ter sido constatada vibração

acima dos limites em outros processos e por dirigir veículo com

tanque suplementar, págs. 485/493.

A reclamada, por seu assistente técnico, págs. 499/502, indagou o

uso de EPI’s e período que neutralizaram o ruído e os agentes

químicos.
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Nos esclarecimentos de págs. 506/514, o perito reafirmou que o

tanque do caminhão era original e ratificou a lista de EPI’s

entregues.

O autor não pactuou o uso de provas empresadas e a reclamada,

não provou o fornecimento de EPI’s além dos constatados no laudo.

Com relação ao ruído, contudo, a reclamada comprovou que o

tempo de direção do caminhão era de 4h30/5h00 (2ª testemunha),

do que se conclui que a exposição não superou os limites de

tolerância.

Condena-se, portanto, a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade, apurado sobre o salário-mínimo (art. 192 da CLT) em

grau máximo (40%), por exposição aos agentes químicos, de

janeiro a março de 2021 (pág. 466), com reflexos em aviso prévio,

férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%.

Não há reflexos em DSR ou feriados, por se tratar de parcela

mensal, que já os contempla em seu bojo.

O adicional de insalubridade não compõe a base de cálculo das

horas in itinere, pagas ou porventura devidas, pois no tempo de

percurso o trabalhador não se encontra em contato com agente

insalubre.

Eventuais reflexos em horas extras, domingos e feriados, intervalos

e adicional noturno, pleiteados à pág. 29, serão apreciados adiante.

HORAS EXTRAS e HORAS IN ITINERE

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 3, com 15

minutos de intervalo, inclusive em turnos de revezamento e em

minutos residuais. Era transportado pelo empregador, com tempo

de percurso de 2h00 por dia, págs. 16/18. Argui a nulidade do

acordo de compensação e do banco de horas (págs. 3/4) e pleiteia

o pagamento de horas extras, horas in itinere e reflexos.

A reclamada argui que houve labor nos horários anotados nos

cartões de ponto, conforme previsto nas normas coletivas, em

escalas 5x1 ou 6x1, de 7h20, sem turno de revezamento e as horas

extras foram anotadas e pagas ou compensadas em banco de

horas previsto nos ACT’s, págs. 129/131. As horas in itinere foram

revogadas pela Lei 13.467/2017, págs. 135/137.

Em réplica, o autor arguiu a nulidade da compensação semanal e

do banco de horas, por ter trabalhado aos sábados, em atividade

insalubre e por não representar um plus ao contrato de trabalho.

Apontou falha no lançamento de débito no banco de horas e juntou

demonstrativos de diferenças de horas extras, às págs. 402, 404 e

406.

As horas in itinere foram revogadas pela Lei 13.467/17 e o

julgamento do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº

0008369-09.2021.5.15.0000, não se aplica ao reclamante, que não

era trabalhador rural, nos termos do da Lei 5.889/73, mas motorista

e operador de máquinas.

Julga-se improcedente o pedido “f”.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 187/206, do período

contratual não prescrito, em relação aos quais o reclamante

concordou, salvo quanto ao intervalo.

Consta anotação britânica de intervalo em vários dias, como à pág.

188, o que atrai o disposto na Súmula 338 do TST.

A prova oral foi dividida com relação ao intervalo regular. A

testemunha do autor narrou que fazia 1h00 na usina e 15 minutos

na lavoura e, com a implantação do banco quente em 2020,

conseguia fazer 1h00 de intervalo 2/3 vezes por semana.

A testemunha da reclamada afirmou que trabalhou com o

reclamante na entressafra de novembro/2020 a abril/2021, no

mesmo turno, na sede da usina, na CMA e o reclamante passava

digital na saída e no retorno do intervalo de 1h00.

No período acima, o reclamante laborou predominantemente no

turno das 9h00 às 18h48 e das 7h00 às 16h48, passando para o

turno das 13h45 às 22h45 em abril/2021 (págs. 195/201), jornada

que coincide com a da 2ª testemunha, conforme os cartões de

ponto de págs. 533/539, sendo possível acompanhar o intervalo.

Consideram-se os cartões de ponto válidos, salvo quanto ao

intervalo nos dias de anotação britânica, nos quais fixa-se como

sendo de 1h00 nos dias de trabalho na sede (anotação “S” no

cartão) e de 1h00 em 3 dias por semana e 15 minutos nos demais

dias de trabalho no campo (anotação “C” no cartão).

Não consta compensação semanal nos registros de jornada, pois

não houve labor em mais horas na semana, para compensação de

mais um dia de descanso, além do DSR.

O banco de horas está previsto dentre as normas coletivas de págs.

280/366, com vigência de 1/5/2018 a 30/4/2023 e o labor em

atividade insalubre, bem como em sobrejornada de modo habitual

não geram nulidade (parágrafo único do art. 59-B da CLT).

Com relação ao débito de horas apontado à pág. 396, consta labor

em jornadas de 7h20, com realização de 1:28 horas extras em

todos os dias e, no dia 26/10/2021, em que o reclamante faltou,

foram debitadas 8h48, quantidade superior à jornada contratual de

7h20, mas a reclamada lançou 1:28 horas extras com adicional de

50% em tal dia, de modo que foi descontado apenas o saldo de

7h20, relativo à jornada regular, conforme o cartão de ponto de pág.

207.

Em razão do exposto, o banco de horas é considerado válido.

Com relação às horas extras pagas, o reclamante apresentou os

demonstrativos de diferenças de págs. 402, 404 e 406 e

demonstrou, às págs. 430/431, que a RV não compôs a base de

cálculo das horas extras pagas.
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Em razão das diferenças apontadas, do labor em intervalo, em

atividade insalubre e da natureza salarial da RV (decorrente da

produção, conforme as cláusulas 12/13/14 dos ACT’s de págs.

280/366), é devido o pagamento de diferenças de horas extras.

Defere-se o pagamento de horas extras, cujo cálculo observará:

a) a excedente a 07h20 diárias ou 44ª semanal, conforme os

cartões, observando-se a mais favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto, com intervalo de 1h00 nos

dias de trabalho na sede (anotação “S” no cartão) e de 1h00 em 3

dias por semana e 15 minutos nos demais dias de trabalho no

campo (anotação “C” no cartão);

c) dias efetivamente trabalhados, observadas as ausências e os

afastamentos, conforme os cartões de ponto e documentos dos

autos;

d) evolução e globalidade salarial, com inclusão do adicional de

insalubridade ora deferido e da RV na base de cálculo;

e) divisor 220;

f) adicional de 50%, observado o adicional normativo, se mais

benéfico ao obreiro;

g) o disposto no art. 58, § 1º da CLT, ou a previsão nos ACT’s de

minutos de tolerância;

h) dedução das horas compensadas no banco de horas e dos

valores pagos a título de horas extras com adicional de 50%,

inclusive aos sábados, conforme documentos juntados aos

autos na fase de conhecimento, com aplicação da OJ 415 da

SDI1 do TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em aviso prévio

(art. 487, § 5º da CLT), 13º salário (S. 45 do TST), férias mais 1/3

(art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63 do TST) mais 40% (inclusive

sobre FGTS incidente sobre os reflexos de horas extras no 13º

salário ora deferido), DSR e feriados usufruídos.

INTERVALO INTRAJORNADA

O autor não usufruiu intervalo regular nos dias de trabalho na

lavoura, salvo em 3 dias por semana, como acima decidido.

A reclamada desrespeitou a norma legal que determina a

concessão de intervalo, portanto, deverá pagar ao reclamante, o

valor equivalente a 1h00 por dia nos dias de trabalho na lavoura

(salvo em 3 dias por semana), como prevê o § 4º do art. 71 da CLT.

Deverá ser observado o acréscimo do adicional de 50% e demais

critérios de apuração previstos no tópico das horas extras.

Por não ter caráter salarial, não se há de falar em reflexos em

outras verbas.

DOMINGOS/DSR e FERIADOS

O reclamante afirma que laborou em domingos e nos feriados, sem

que fosse observada a folga em um domingo a cada 3 semanas,

como prevê a Lei 10.101/2000, págs. 9/12. Pleiteia o pagamento do

labor em tais dias em dobro.

A reclamada argui que a Lei 10.101/2000 se aplica ao comércio,

que os domingos trabalhados foram compensados com folga

semanal ou pagos e os feriados pagos como “H.E. FERIADO 100%

ESC” e “H.E. FERIADO 100% AUT”, págs. 132/133.

Com relação ao labor em domingos, a Lei 10.101/2000 não se

aplica à reclamada, que não é do ramo de comércio. Além disso, a

Constituição Federal não exige que a folga recaia em tais dias, art.

7º, inciso XV, indevido o pagamento em dobro, pois o reclamante

não demonstrou labor de forma contínua, com prejuízo da folga

semanal, nos demonstrativos de págs. 402, 404 e 406.

Improcedente o pedido de pagamento dos domingos em dobro,

formulado na letra “c”.

São considerados feriados os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de

maio, 9 de julho, 7 de setembro, 12 de outubro (Lei nº 6.802/80), 2

de novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro (Lei nº 662/49),

Sexta feira da Paixão (Lei nº 9.093/95) e Corpus Christi.

Terça-feira de carnaval não é feriado ou dia destinado a descanso,

mas dia normal. Pode ser exigido trabalho nesse dia. São feriados

civis e religiosos os declarados nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.039/95, que não prevê terça-feira de carnaval como feriado.

O reclamante apontou labor nos feriados dos dias 3 e 13/6/2021 à

pág. 404, por 8,20 e 8,17 horas, no total de 16,37 horas. A

reclamada considerou tais dias como feriados no cartão de ponto de

pág. 203 e quitou 16,10 horas extras com adicional de 100% no

holerite de pág. 203, demonstrada a existência de diferenças.

Defere-se o pagamento dos feriados trabalhados em dobro,

conforme os cartões de ponto, observados os demais critérios de

apuração previstos no tópico das horas extras.

Por cautela, esclareça-se que os feriados trabalhados sem folga

compensatória não representam horas extras, mas pagamento em

dobro. Não há pagamento com adicional de 100%. Trata-se de

penalidade, que deve ser interpretada restritivamente, portanto, não

tem reflexos em outras verbas.

Autoriza-se a dedução das horas extras pagas com adicional

de 100%, em relação aos feriados acima deferidos.

ADICIONAL NOTURNO

Foi quitado o adicional noturno nos holerites de págs. 187/216 e o

reclamante apontou diferenças às págs. 417 e 425.

Além disso, a reclamada argui que o adicional noturno foi pago
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sobre o valor da hora normal, sem integrações e que o ACT de

2016/2017 restringiu o pagamento do adicional noturno apenas ao

turno da noite, págs. 270/271.

Não foi juntado o ACT vigente até 30/4/2017, que seria do período

prescrito, mas consta nas cláusulas 9ª/10/11 dos ACT’s vigentes de

1/5/2018 em diante, que a hora noturna é paga sobre o valor da

hora normal, págs. 283, 299, 317 e 334.

A Lei 13.467/17 alterou a CLT, incluindo o art. 611-A que prevê a

possibilidade do negociado prevalecer sobre o legislado, contudo,

não há possibilidade expressa de negociação do adicional noturno.

Com relação à jornada, constou no art. 611-A, I o seguinte:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais (...)

Por analogia ao inciso acima, eventual negociação em relação ao

adicional noturno também deve observar, ao menos, os limites

constitucionais.

Além disso, a reclamada não demonstrou que as demais cláusulas

do ACT compensaram os trabalhadores em relação à perda do

adicional noturno apurado sobre a hora normal, sem acréscimos,

com outros benefícios equivalentes ou mais benéficos aos obreiros.

Uma vez que o art. 7º, IX da Constituição Federal prevê que deve

haver a remuneração do trabalho noturno de forma superior à do

diurno, regra que não admite negociação coletiva, declara-se a

nulidade das cláusulas 9ª/10/11 dos ACT’s vigentes de 1/5/2018 em

diante, às págs. 283, 299, 317 e 334.

Assim, em razão das diferenças apontadas, da nulidade das

cláusulas acima, da natureza salarial da RV e do labor em horário

de intervalo e em ambiente insalubre, é devido o pagamento de

diferenças.

Defere-se ao autor o pagamento do adicional noturno considerando:

a) jornada anotada nos cartões de ponto, com intervalo de 1h00 nos

dias de trabalho na sede (anotação “S” no cartão) e de 1h00 em 3

dias por semana e 15 minutos nos demais dias de trabalho no

campo (anotação “C” no cartão);

b) hora noturna reduzida e período noturno das 22h00 às 05h00,

acrescido das horas em prorrogação quando cumprido

integralmente o horário noturno, nos termos da OJ nº 6 da SDI 1 do

TST;

c) evolução e globalidade salarial, com inclusão do adicional de

insalubridade ora deferido e da RV na base de cálculo;

d) integração na base de cálculo das horas extras, conforme OJ 97

da SDI I do TST;

e) adicional de 25% pago nos holerites ou o normativo, se mais

benéfico;

f) divisor 220;

g) dedução dos valores pagos ao mesmo título conforme

recibos juntados aos autos na fase de conhecimento.

Por habituais, devidos reflexos em: aviso prévio, 13º salário, férias

mais 1/3, FGTS mais 40% e DSR.

DIFERENÇAS SALARIAIS – DIVISOR 180

Como visto acima, no período não prescrito houve labor apenas em

jornada de 7h20, sem revezamento de turnos, de modo que não foi

aplicado o divisor 180.

Improcedente o pedido “g”.

DIFERENÇA NA REMUNERAÇÃO - SALÁRIO EFETIVO

O autor afirma que recebeu parcelas como a remuneração variável

e pleiteia a declaração, de que todas as verbas pagas e devidas de

natureza salarial, sejam integradas para a formação da

remuneração efetiva, págs. 27/29.

A RV constou nos holerites, do que se conclui que integrou a

remuneração, pois o reclamante não apontou outras diferenças

além dos reflexos acima deferidos.

Foi deferido o pagamento do adicional de insalubridade, das horas

extras e do adicional noturno, com os devidos reflexos, para fins de

repercussão nos termos do art. 457 da CLT.

Com relação aos valores pagos na contratualidade, o reclamante

não demonstra, de forma específica ou por demonstrativo

matemático, outras diferenças nas parcelas que devem compor a

remuneração.

Além disso, não cabe ao Juiz a investigação das parcelas pagas

nos recibos, não apontadas pela parte, a fim de “vasculhar” quais

compuseram ou não a remuneração, sob pena de parcialidade do

juízo.

Uma vez que o reclamante não comprova a existência de

pagamento de qualquer valor extrafolha ou que não tenha integrado

a remuneração, rejeita-se o pedido “k”.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS, FÉRIAS MAIS 1/3 e

13º SALÁRIO

O autor afirma que as verbas rescisórias, férias mais 1/3 e 13º

salário devem ser pagos à base da maior remuneração, observada

a média das parcelas variáveis, pág. 29. Requer o recálculo das
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verbas rescisórias, pág. 44.

A reclamada argui que utilizou a base de cálculo correta na quitação

das parcelas rescisórias, págs. 144/145.

As verbas rescisórias foram quitadas, conforme TRCT de págs.

56/57 e 160/161 e o reclamante não apontou diferenças em réplica.

O reclamante não recebeu salário por comissão ou tarefa, nos

termos do art. 487, § 3º, “d” CLT, mas salário mensal fixo, conforme

holerites de págs. 187/216, indevido o pagamento das verbas

rescisórias com base na maior remuneração.

Com relação à média da remuneração, as parcelas rescisórias não

são apuradas com base na média salarial.

O 13º salário não é devido com base na média do ano corrente,

mas apurado sobre o valor do salário de dezembro de cada ano,

conforme § 1º do art. 1º da Lei 4.090/62, do que se conclui que o

13º salário foi quitado corretamente.

O art. 142 da CLT prevê que as férias são apuradas com base na

remuneração devida na data da concessão, acrescidas da média

das parcelas variáveis do período aquisitivo e, embora seja o

narrado pelo autor às págs. 547/549, não apontou cálculos ou

diferenças em relação ao valor pago.

O saldo de salário, assim como o aviso prévio, são pagos com base

no salário do mês da rescisão. O reclamante não recebeu salário

por tarefa, incorreto o cálculo do aviso prévio pela média salarial,

por não ser a hipótese de art. 487, § 3º da CLT.

O reclamante sequer demonstrou as diferenças alegadas, o que

evidência a má-fé.

Aplica-se a multa por litigância de má-fé ao autor, no importe de 1,1

% do valor da causa corrigido, nos termos do art. 80, III, do CPC.

Improcedente o pedido “m”.

DIFERENÇAS DE TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O autor afirma que, nas safras, recebia metade do valor do tíquete-

alimentação, pág. 33. Pleiteia o pagamento das diferenças.

A reclamada argui que cumpriu a cláusula 15 dos ACT’s e foi pago

mensalmente o auxílio-alimentação, págs. 146/147.

Os períodos de safra ocorriam de maio a novembro, como afirmou a

reclamada à pág. 129 e, no extrato do tíquete-alimentação de págs.

384/387, consta o pagamento de valores variáveis, por exemplo, o

crédito de R$ 221,64 + R$ 284,51 em março/2022 e de R$ 104,91 +

221,64 em maio/2022, não constatada redução nas entressafras.

Além disso, os ACT’s de págs. 280/366 preveem o pagamento do

auxílio-alimentação complementar aos empregados que, em razão

da natureza do trabalho externo, não puderem utilizar o refeitório da

empresa para suas refeições, por exemplo, a cláusula 16 à pág.

284, de modo que é possível a alteração do valor em razão dos dias

trabalhados no campo.

Improcedente o pedido “p”.

DESCONTOS DE CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA,

ASSISTENCIAL e MENSALIDADE DO SINDICATO

O reclamante pleiteia a restituição dos descontos realizados a título

de contribuição confederativa, assistencial ou de mensalidade do

sindicato, pág. 34.

A reclamada comprova a filiação do reclamante ao sindicato,

conforme ficha de pág. 276, datada de 11/3/2021, regulares,

portanto, eventuais descontos realizados.

Improcedente o pedido “q”.

DANOS MORAIS – REBAIXAMENTO

O autor pleiteia o pagamento de indenização por danos morais, por

ter sofrido rebaixamento de função, obrigado a fazer plantio,

espalhar e recolher caixas de mudas, pintar calçadas, postes e

guias, sob ameaça de ser dispensado por justa causa, pág. 31/33.

A reclamada argui que o programa M.P.T. – Manutenção da

Produtividade Total, previsto em norma coletiva, dispõe que todos

os colaboradores, quando necessário, realizam atividades inerentes

à manutenção de seu próprio equipamento ou em quaisquer outras

áreas ou equipamentos da empresa, págs. 145/146.

O autor conduzia caminhão e laborou na oficina automotiva na

entressafra de 2021, auxiliando o mecânico (pág. 453), o que não

causa danos à personalidade e não foi provada a ameaça de

demissão.

Não demonstrada a prática de ato ilícito pela reclamada, julga-se

improcedente o pedido “o”.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ – págs. 143 e 147/148

Foi aplicada a multa em razão da ausência de indicação de

eventuais diferenças de verbas rescisórias e, com relação aos

demais pedidos da inicial, não litiga de má-fé aquele que se utiliza

do processo para ver reconhecido em Juiz uma pretensão que

acredita ser seu direito.

O litigante de má-fé é aquele que busca vantagem fácil, alterando a

verdade dos fatos com ânimo doloso.

Não há que se falar em litigância de má-fé posto que não

preenchidos quaisquer dos incisos do art. 80 do CPC/15.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE PROCESSUAL

A reclamada impugnou, às págs. 125/127, o pedido de assistência

judiciária gratuita, sob o fundamento de o autor não preencher os
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requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º, também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O último salário do reclamante foi de R$ 1.634,60, conforme TRCT

de pág. 56, inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a reclamada pleitearam o pagamento de honorários

advocatícios, págs. 45 e 148.

Diante da sucumbência parcial dos pedidos acima deferidos,

condena-se a reclamada ao pagamento de honorários ao patrono

do reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da reclamada.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais (perito MÁRCIO RODRIGO DOS SANTOS

GENOVEZ), pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia de

insalubridade, no valor de R$ 2.500,00, por força do art. 790-B da

CLT.

Não foram depositados honorários prévios.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação:

- EXTINGUIR COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os contratos de

trabalho encerrados antes de 14/6/2021, nos termos do art. 7º, XXIX

da Constituição Federal (salvo com relação à retificação da CTPS,

nos termos do art. 11, § 1º da CLT);

- julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por WELINTON

SILVA SOUZA, em face de SÃO MARTINHO S/A, a fim de

condenar a reclamada ao pagamento de:

1. adicional de insalubridade e reflexos em aviso prévio, férias mais

1/3, 13º salário e FGTS mais 40%;

2. horas extras e reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias mais

1/3, FGTS mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido), DSR e feriados

usufruídos;

3. intervalo intrajornada;

4. feriados trabalhados em dobro;

5. adicional noturno e reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias

mais 1/3, FGTS mais 40% e DSR;

6. 5% de honorários sobre o valor que resultar da liquidação.

Autoriza-se a dedução das horas compensados no banco de

horas, dos valores pagos a título de horas extras com adicional

de 50% (inclusive aos sábados), das horas extras pagas com

adicional de 100% em relação aos feriados e do adicional

noturno pago, conforme comprovantes juntados aos autos na

fase de conhecimento, nos termos da OJ 415 do TST.

- RETIFICAÇÃO DA CTPS:

A reclamada deverá retificar a função na CTPS do reclamante, para

constar motorista/operador de máquinas, em relação ao contrato de

25/3/2019 a 1/11/2019.

Tratando de CTPS digital, após o trânsito em julgado, no prazo de 8

dias da intimação expressa para tanto, a reclamada deverá

proceder a anotação, sob pena de pagamento de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 2.000,00, caso em que a anotação deverá ser

feita pela Secretaria da Vara.

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Honorários periciais (perito MÁRCIO RODRIGO DOS SANTOS

GENOVEZ), pela reclamada, no valor de R$ 2.500,00.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6063
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S.368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: adicional de insalubridade e reflexos em 13º salário; horas

extras, adicional noturno e respectivos reflexos em 13º salário, DSR

e feriados.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Aplica-se a multa por litigância de má-fé ao autor, no importe de 1,1

% do valor da causa corrigido, nos termos do art. 80, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010948-76.2017.5.15.0029
AUTOR LUIZ HENRIQUE TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b66c20e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se que a petição encontra-se subscrita pelo(a)

reclamante e por advogados devidamente constituídos nestes autos

com poderes para receber e dar quitação, HOMOLOGO o acordo

celebrado para que produza seus jurídicos efeitos, com a ressalva

de que a quitação se dá em razão do crédito do(a) reclamante e

pelo objeto da presente execução.

Libere-se ao autor o depósito recursal de Id 0629225, conforme

avençado pelas partes.

No prazo de 15 (cinco) dias, contados da homologação, caberá ao

reclamante manifestar-se nos autos a fim de noticiar eventual

inadimplemento. No silêncio, presumir-se-á cumprida a obrigação.

Acolho a discriminação das verbas do acordo, eis que atendidos os

requisitos da OJ-SDI-I - 376 do TST.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

(em guia adequada) e pagamento dos honorários periciais

(diretamente na conta do beneficiário), no prazo de 30 dias, sob

pena de execução acrescida de multa de 10% do valor da obrigação

não observada (§ 1º do art. 536 do CPC). Abaixo seguem os dados

bancários dos peritos.

FREDERICO CARLOS DE PINHO PRADO (CPF 005.814.498-60;

Banco BB: 001; Agência 4392-3; C/C 505559-8)

ALEXANDRE RUY (CPF 167.921.798-41; (17) 99187-8428 / (17)

99212-1212 – alexandreruy.perito@gmail.com, Banco 104 CEF,

Agência 0890, Operação 001, Conta 2899-0)

Custas da fase de conhecimento satisfeitas.

Em relação a eventual obrigação de fazer disposta no julgado

acerca de anotações na CTPS, deverão as partes entrarem em

contato entre si para ajustarem os termos de cumprimento da

obrigação, vedado o depósito da CTPS em Secretaria, salvo motivo

relevante previamente justificado ao juízo.

Incluam-se os devedores no BNDT na situação “positiva -

exigibilidade suspensa - acordo”. Observe-se.

Cumprido o acordo e comprovados os pagamentos da contribuição

previdenciária, custas e dos honorários periciais, voltem os autos

conclusos para deliberações acerca da extinção da execução,

exclusão do BNDT, liberação de eventual saldo remanescente à

reclamada e arquivamento dos autos.

Dispensada a intimação da União (INSS), nos termos da Portaria

MF 582/2013 e da Recomendação GP-CR n. 3/2011.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 23 de abril de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS
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Processo Nº ATOrd-0010948-76.2017.5.15.0029
AUTOR LUIZ HENRIQUE TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE TOMAZ DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b66c20e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando-se que a petição encontra-se subscrita pelo(a)

reclamante e por advogados devidamente constituídos nestes autos

com poderes para receber e dar quitação, HOMOLOGO o acordo

celebrado para que produza seus jurídicos efeitos, com a ressalva

de que a quitação se dá em razão do crédito do(a) reclamante e

pelo objeto da presente execução.

Libere-se ao autor o depósito recursal de Id 0629225, conforme

avençado pelas partes.

No prazo de 15 (cinco) dias, contados da homologação, caberá ao

reclamante manifestar-se nos autos a fim de noticiar eventual

inadimplemento. No silêncio, presumir-se-á cumprida a obrigação.

Acolho a discriminação das verbas do acordo, eis que atendidos os

requisitos da OJ-SDI-I - 376 do TST.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

(em guia adequada) e pagamento dos honorários periciais

(diretamente na conta do beneficiário), no prazo de 30 dias, sob

pena de execução acrescida de multa de 10% do valor da obrigação

não observada (§ 1º do art. 536 do CPC). Abaixo seguem os dados

bancários dos peritos.

FREDERICO CARLOS DE PINHO PRADO (CPF 005.814.498-60;

Banco BB: 001; Agência 4392-3; C/C 505559-8)

ALEXANDRE RUY (CPF 167.921.798-41; (17) 99187-8428 / (17)

99212-1212 – alexandreruy.perito@gmail.com, Banco 104 CEF,

Agência 0890, Operação 001, Conta 2899-0)

Custas da fase de conhecimento satisfeitas.

Em relação a eventual obrigação de fazer disposta no julgado

acerca de anotações na CTPS, deverão as partes entrarem em

contato entre si para ajustarem os termos de cumprimento da

obrigação, vedado o depósito da CTPS em Secretaria, salvo motivo

relevante previamente justificado ao juízo.

Incluam-se os devedores no BNDT na situação “positiva -

exigibilidade suspensa - acordo”. Observe-se.

Cumprido o acordo e comprovados os pagamentos da contribuição

previdenciária, custas e dos honorários periciais, voltem os autos

conclusos para deliberações acerca da extinção da execução,

exclusão do BNDT, liberação de eventual saldo remanescente à

reclamada e arquivamento dos autos.

Dispensada a intimação da União (INSS), nos termos da Portaria

MF 582/2013 e da Recomendação GP-CR n. 3/2011.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 23 de abril de 2024.

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

MBS

Processo Nº ATOrd-0010617-26.2019.5.15.0029
AUTOR COLEGIO DIFERE - BERCARIO

SOSSEGO DA MAMAE LTDA

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

AUTOR CRISTIANE VITTA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

ADVOGADO ALEX FARIA PFAIFER(OAB:
212693/SP)

ADVOGADO WHICTOR HUGO HOMEM(OAB:
452227/SP)

AUTOR ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL - DIFERE LTDA

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

RÉU FABIANA DONADI DIAS

ADVOGADO PAULA RAFAELA GOUVEA(OAB:
428305/SP)

ADVOGADO JONATAS CESAR CARNEVALLI
LOPES(OAB: 334208/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DONADI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255e571

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os autos novamente retornaram do Tribunal com os cadastros de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6065
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

polo ativo/passivo invertidos. Seja aberto chamado junto ao setor

responsável do Tribunal para correção da questão.

Sem prejuízo, seja dado andamento ao feito.

O Tribunal negou provimento ao recurso da reclamada, mantendo a

constrição que recaiu sobre o percentual de 33,333% da nua

propriedade do imóvel matrícula n.º 15.083 do CRI da

Comarca de Jaboticabal-SP .

Trânsito em julgado em 11/04/2023.

Desta feita, prossiga-se com os procedimentos de praxe a fim

de remeter o bem à hasta pública.

Para dar cumprimento ao que dispõe o § 4º do art. 1º do Provimento

GP-CR nº 004/2019, como última proposta conciliatória, assino aos

interessados o prazo de 10 dias para eventual composição,

juntando aos autos a minuta com os termos ajustados, sob pena

do(s) executado(s) arcar(em) com comissão do Sr. Leiloeiro em

caso de remição ou acordo após a designação da hasta pública.

Silente a exequente e caso frustrada a apresentação de proposta

de conciliação, libere-se o bem para hasta pública centralizada junto

à Divisão de Execução de Ribeirão Preto.

Esclareço que a hasta pública será realizada na modalidade

eletrônica, perante à Divisão de Execução da sede de circunscrição

de Ribeirão Preto (Provimento GP nº 02/2013), a qual confere

eficiência e celeridade à solução dos processos em tramitação,

garantindo maior acesso e agilidade aos participantes.

Designada hasta pública, dê-se ciência às partes, com pelo menos

05 dias de antecedência, para os efeitos do art. 889, V, do CPC.

Cumpra-se.

Intimem-se

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010617-26.2019.5.15.0029
AUTOR COLEGIO DIFERE - BERCARIO

SOSSEGO DA MAMAE LTDA

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

AUTOR CRISTIANE VITTA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

ADVOGADO ALEX FARIA PFAIFER(OAB:
212693/SP)

ADVOGADO WHICTOR HUGO HOMEM(OAB:
452227/SP)

AUTOR ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL - DIFERE LTDA

ADVOGADO MARCELA FRANCINE
GARAVELLO(OAB: 369747/SP)

RÉU FABIANA DONADI DIAS

ADVOGADO PAULA RAFAELA GOUVEA(OAB:
428305/SP)

ADVOGADO JONATAS CESAR CARNEVALLI
LOPES(OAB: 334208/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DIFERE - BERCARIO SOSSEGO DA MAMAE LTDA

  - CRISTIANE VITTA RODRIGUES

  - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL -
DIFERE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255e571

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os autos novamente retornaram do Tribunal com os cadastros de

polo ativo/passivo invertidos. Seja aberto chamado junto ao setor

responsável do Tribunal para correção da questão.

Sem prejuízo, seja dado andamento ao feito.

O Tribunal negou provimento ao recurso da reclamada, mantendo a

constrição que recaiu sobre o percentual de 33,333% da nua

propriedade do imóvel matrícula n.º 15.083 do CRI da

Comarca de Jaboticabal-SP .

Trânsito em julgado em 11/04/2023.

Desta feita, prossiga-se com os procedimentos de praxe a fim

de remeter o bem à hasta pública.

Para dar cumprimento ao que dispõe o § 4º do art. 1º do Provimento

GP-CR nº 004/2019, como última proposta conciliatória, assino aos

interessados o prazo de 10 dias para eventual composição,

juntando aos autos a minuta com os termos ajustados, sob pena

do(s) executado(s) arcar(em) com comissão do Sr. Leiloeiro em

caso de remição ou acordo após a designação da hasta pública.

Silente a exequente e caso frustrada a apresentação de proposta

de conciliação, libere-se o bem para hasta pública centralizada junto

à Divisão de Execução de Ribeirão Preto.

Esclareço que a hasta pública será realizada na modalidade

eletrônica, perante à Divisão de Execução da sede de circunscrição

de Ribeirão Preto (Provimento GP nº 02/2013), a qual confere

eficiência e celeridade à solução dos processos em tramitação,

garantindo maior acesso e agilidade aos participantes.

Designada hasta pública, dê-se ciência às partes, com pelo menos

05 dias de antecedência, para os efeitos do art. 889, V, do CPC.

Cumpra-se.

Intimem-se

JABOTICABAL/SP, 27 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010627-31.2023.5.15.0029
AUTOR VALERIA APARECIDA PERDIGAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUARIBA

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA PERDIGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0524b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

deduzidos pela parte autora, VALÉRIA APARECIDA PERDIGÃO,

em desfavor da parte reclamada, MUNICÍPIO DE GUARIBA, para

julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo, e:

- CONDENAR a ré a satisfazer à parte reclamante, em valores que

serão apurados em liquidação de sentença, autorizados os

descontos previdenciários e fiscais e as demais deduções

expressamente mencionadas na fundamentação:

a)adicional de insalubridade, em grau máximo, no percentual de

40% sobre o salário-mínimo, com reflexos em férias com 1/3, 13º

salário, e FGTS, nos meses de agosto de 2019, de janeiro de 2020,

de setembro a dezembro de 2021, de janeiro a dezembro de 2022,

de janeiro a fevereiro e de agosto a outubro de 2023.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Nos termos do art. 791-A da CLT, e considerando a sucumbência

recíproca das partes e a declaração de inconstitucionalidade da

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa,” do §4º do

art. 791-A da CLT na ADI 5766, condeno a reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor

atribuído ao pedido de horas extras e reflexos, em favor do

advogado da parte ré, que ficarão sob condição suspensiva, nos

termos da redação restante do art. 791-A, §4º, da CLT, bem como a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de

10% do valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação

de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, em favor do advogado da parte autora.

Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título.

Custas de R$ 360,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 18.000,00, ao encargo da parte reclamada, das

quais resta isenta, na forma do art. 790-A, I, da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-97.2018.5.15.0029
AUTOR MEINER MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO SANDERSON RAPHAEL
LAURENTINO(OAB: 374549/SP)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO VIVIANI BARBOZA GARAVASO(OAB:
153302/SP)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

RÉU SANTOS & MARTINS TREINAMENTO
E MANUTENCAO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO ROBERTO
PETROVICH(OAB: 188370/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RÉU USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO PAES(OAB:
253430/SP)

ADVOGADO JOELMA CRISTINA AZEVEDO(OAB:
333956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEINER MARTINS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015bace

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de Id 61147e9:

1) Nada a deferir. Trata-se de matéria já transitada em julgado.

2) Determino a realização das pesquisas patrimoniais em nome da

1ª reclamada, na forma do Provimento GP-CR nº 10/2018.
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Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de bloqueio de valores

junto ao SISBAJUD, com repetição programada.

Em sendo infrutífero o resultado, inclua-se o devedor no BNDT e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa

patrimonial, autorizada, desde logo, a quebra do sigilo fiscal e

bancário do(s) executado(s).

Eventual resultado infrutífero da pesquisa deverá ser anotado

pelo(a) Sr(a). Oficial de Justiça no Sistema EXE-15, atestando se o

devedor é ou não insolvente. Observe-se.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010621-97.2018.5.15.0029
AUTOR MEINER MARTINS DE FREITAS

ADVOGADO SANDERSON RAPHAEL
LAURENTINO(OAB: 374549/SP)

RÉU S A USINA CORURIPE ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO ANDREA REGINA ALVES(OAB:
126889/MG)

RÉU IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO VIVIANI BARBOZA GARAVASO(OAB:
153302/SP)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

RÉU SANTOS & MARTINS TREINAMENTO
E MANUTENCAO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO ROBERTO
PETROVICH(OAB: 188370/SP)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

RÉU USINA BATATAIS S/A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO PAES(OAB:
253430/SP)

ADVOGADO JOELMA CRISTINA AZEVEDO(OAB:
333956/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

  - S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL

  - SANTOS & MARTINS TREINAMENTO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP

  - USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015bace

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de Id 61147e9:

1) Nada a deferir. Trata-se de matéria já transitada em julgado.

2) Determino a realização das pesquisas patrimoniais em nome da

1ª reclamada, na forma do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de bloqueio de valores

junto ao SISBAJUD, com repetição programada.

Em sendo infrutífero o resultado, inclua-se o devedor no BNDT e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa

patrimonial, autorizada, desde logo, a quebra do sigilo fiscal e

bancário do(s) executado(s).

Eventual resultado infrutífero da pesquisa deverá ser anotado

pelo(a) Sr(a). Oficial de Justiça no Sistema EXE-15, atestando se o

devedor é ou não insolvente. Observe-se.

Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010615-90.2018.5.15.0029
AUTOR SAMUEL SABINO DA SILVA

ADVOGADO JANAINA BAGATINI(OAB: 374462/SP)

ADVOGADO VITOR MATINATA BERCHIELLI(OAB:
356585/SP)

RÉU SANSERATO TANQUES E
ESTRUTURAS LTDA

RÉU ANA CAROLINA MARCHI GURTLER

RÉU RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SABINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7addb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobrestamento interrompido.

Por ora, renove-se excepcionalmente a pesquisa Sisbajud,

modalidade "repetição programada".

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011318-55.2017.5.15.0029
AUTOR ROSINEI FRANCISCA DE MELLO
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ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO MARIANE CAROLINA DE MARCO
BATISTA DA SILVA(OAB: 296087/SP)

ADVOGADO ORLANDO LESSI JUNIOR(OAB:
355568/SP)

ADVOGADO THIAGO ANTONIO GODOY
RIBEIRO(OAB: 367030/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

RÉU MARCIA REGINA CALIXTO

RÉU GODOY & CALIXTO LTDA - ME

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RÉU MARCIO ANDRE DE GODOY

TESTEMUNHA NEIDE VIEIRA RODRIGUES

TESTEMUNHA VINICIUS CEZAR CHELIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEI FRANCISCA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ba78a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se a certidão de crédito requerida pelo autor.

No ensejo, intime-se o autor a fim de que indique bens livres ou

novos meios para prosseguimento da execução, no prazo de 15

dias, com informações concretas e previamente constatadas, sob

pena de sobrestamento do feito, advertido, nos termos do art. 878

da Nova CLT quanto ao disposto em seu art. 11-A.

Atente-se que obtenção de informações acerca dos executados

constitui ônus da parte exequente e cabe ao juiz dirigir o processo

de modo a velar pela rápida solução do litígio, afastando as

diligências inúteis ou meramente especulativas que apenas

terminam por onerar e retardar a efetiva prestação jurisdicional.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011597-75.2016.5.15.0029
AUTOR JERISON CAIRES DA SILVA

ADVOGADO ELIEL DE SOUZA BAHIA(OAB:
350411/SP)

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU NOVENTA GRAUS SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO MARIO FRANCO COSTA
MENDES(OAB: 146900/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
372549/SP)

RÉU ALAN MAGIAR NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIO FRANCO COSTA
MENDES(OAB: 146900/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA DA SILVA(OAB:
372549/SP)

RÉU ANITA FRUET ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - Jaboticabal

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERISON CAIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b42d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interrompido o sobrestamento pela petição de Id 3c6c71b.

Defiro o requerimento do(a) exequente.

Diante do fato de que não houve quitação da dívida, indicação de

bens, tampouco garantia da execução, aliado ao resultado negativo

da pesquisa BACENJUD, o que leva a presunção de ausência de

patrimônio da devedora para suportar o adimplemento do valor em

execução, como medida de efetividade no cumprimento das

decisões judiciais, DETERMINO a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fulcro nos arts. 133

a 137, do Código de Processo Civil, todos de aplicação subsidiária

em sede trabalhista (art. 769 da CLT), para a inclusão no polo

passivo dos atuais sócios da executada, a seguir descritos:

- ANITA FRUET ARRUDA, CPF: 354.105.918-44.

Intime-se para manifestação, em 15 dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para ratificação ou

não do incidente instaurado.

Sem prejuízo das deliberações anteriores, considerando que o

crédito trabalhista tem caráter alimentar e privilegiado; que é fato

comum e ordinário (artigos 374, I e 375 do CPC) os sócios das

empresas ocultarem seu patrimônio quando incluídos no polo

passivo das execuções e que o Juízo deve velar pela efetividade da

prestação jurisdicional, com fulcro no artigo 301 do CPC e com base

no poder geral de cautela conferido ao Magistrado, como TUTELA

DE URGÊNCIA determino o ARRESTO sobre eventuais valores
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existentes em contas-correntes ou aplicações financeiras em nome

dos sócios, até o limite da execução, via sistema BACENJUD, a fim

de se evitar que futura diligência contra eles seja inócua.

Caso a tentativa de penhora online seja negativa, ficam os

executados cientes de que, caso não haja pagamento no prazo de

45 dias, serão os devedores incluídos no BNDT e a execução

prosseguirá em razão do quanto requerido pelo exequente, na

forma do art. 878 da CLT.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011302-91.2023.5.15.0029
AUTOR BRUNO DIAS CAMPOS

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO QUEIROZ(OAB:
477662/SP)

RÉU F.M.A. INDUSTRIAS MECANICAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

RÉU ROAD RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ALVES PEREIRA
JARA(OAB: 161325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.A. INDUSTRIAS MECANICAS LTDA.

  - ROAD RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af020bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL – págs. 146

A existência ou não de pagamento de salário por fora é matéria de

mérito e com ele será decidida.

No mais, a inicial possui pedidos e causa de pedir, narrados de

forma lógica, sendo o período contratual efetivamente trabalhado,

matéria relacionada ao mérito.

Não há no caso nenhuma das hipóteses transcritas no § 1º do art.

330 do CPC, pelo que, rejeita-se a preliminar.

LEGITIMIDADE PASSIVA – pág. 141

Não possui, a 1ª reclamada ROAD legitimidade para arguir a

ilegitimidade da 2ª reclamada, FMA, conforme art. 18 do CPC.

Superada a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES e LIMITES DOS PEDIDOS –

págs. 109 e 151/152

Os valores da inicial são condizentes com as pretensões deduzidas

em juízo e não há obrigação legal de apresentação de memória de

cálculo, mas apenas de cálculo por estimativa (art. 840 da CLT).

Ademais, conforme princípio do livre convencimento motivado, o

Juízo não está vinculado aos valores informados pelas partes,

formando sua convicção do conjunto probatório dos autos, arts. 852

-I e § 1º da CLT, c.c 131 do CPC.

Com relação à limitação aos valores dos pedidos da inicial, passo a

rever o meu posicionamento. Considerando o julgamento do

Processo nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, que equiparou a

redação do art. 840, §1º, da CLT, ao art. 852-B, I, da CLT, em

ambos os ritos, ordinário e sumaríssimo, a condenação não fica

limitada aos valores atribuídos, por estimativa, a cada um dos

pedidos na petição inicial.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS e PRECLUSÃO

A impugnação aos documentos pelo reclamante, à pág. 186, é

genérica, haja vista que não foram especificados nem o seu

conteúdo atacado.

Rejeita-se a impugnação aos documentos.

Com relação aos documentos juntados pela 1ª reclamada com as

razões finais, relativos à testemunha (págs. 220/255), não foi

formulado pedido de juntada em audiência e não foi observado o

contraditório, portanto, não são válidos como prova.

MÉRITO

VALIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO,

INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO ANTECIPADA e

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

O autor afirma que foi admitido pela 1ª reclamada no dia 13/2/2023,

por contrato de trabalho temporário, como auxiliar geral, prestou

serviços na sede da 2ª reclamada e houve a rescisão no dia

24/6/2023, pág. 5. O contrato de trabalho temporário é nulo, por não

ter sido entregue sua via, pág. 5. Requer a responsabilidade
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solidária ou subsidiária da 2ª reclamada, a nulidade do contrato, a

conversão em contrato de trabalho por prazo determinado e o

pagamento de indenização por dispensa antecipada do contrato

temporário.

A 1ª reclamada argui que o contrato temporário foi encerrado no dia

24/5/2023, por extinção da necessidade que originou a contratação

junto ao tomador de serviços e foram pagas todas as verbas

rescisórias, pág. 141.

Em réplica, o autor afirma que o contrato temporário é nulo por não

comprovada a necessidade de acréscimo extraordinário de trabalho,

págs. 174/175.

Foi juntado o contrato de trabalho temporário de págs. 114 e 153,

datado de 13/2/2023, com previsão de duração de 180 dias,

conforme a cláusula 13 e no TRCT de págs. 26/27, 110/111 e

169/170 consta admissão no dia 13/2/2023 e dispensa no dia

24/5/2023, de forma antecipada.

A contratação ocorreu com empresa de trabalho temporário, o

contrato observou os termos do art. 2º da Lei 6.019/74, sem

ultrapassar o prazo máximo de duração e o reclamante não fez

prova de que não havia necessidade de substituição transitória de

pessoal ou demanda complementar de serviços na 2ª reclamada,

do que se conclui que o contrato temporário foi firmado de modo

regular e é considerado válido.

Ocorreu a rescisão antecipada de forma imotivada e a reclamada

não quitou a indenização prevista no art. 12, “f” da Lei 6.019/74, no

TRCT acima.

Defere-se ao reclamante o pagamento da indenização prevista na

letra “f” do art. 12 da Lei 6.019/74, no valor de 1/12 do salário base

recebido, conforme o TRCT de págs. 26/27, 110/111 e 169/170.

Nos termos do § 7º do art. 10 da Lei 6.019/74, a 2ª reclamada FMA

responderá subsidiariamente no caso de inidoneidade ou

insuficiência patrimonial da 1ª reclamada ROAD, quanto a eventuais

créditos trabalhistas, aos recolhimentos legais e às despesas

processuais.

Cabe esclarecer que a 2ª reclamada é responsável por todas as

obrigações decorrentes da sentença relativas a todo o período

contratual, independentemente de sua natureza salarial ou

indenizatória, bem como pelas obrigações de fazer convertidas em

pecúnia.

MULTA DE 40% DO FGTS

Não foi comprovada a quitação da indenização de 40% do FGTS,

decorrente da rescisão sem justa causa antecipada, no contrato

temporário, como preveem os arts. 9º e 14 do Decreto 99.684/1990.

Após o trânsito em julgado, no prazo de 8 dias da intimação

expressa para tanto, a 1ª reclamada deverá quitar a indenização de

40% sobre o montante dos depósitos do fundo de garantia e

entregar ao reclamante guias para soerguimento do valor

devidamente regularizado, sob pena de responder pelo importe

equivalente.

Na ausência de entrega das guias, fica autorizada a expedição de

alvará pela Secretaria da Vara.

SEGURO DESEMPREGO

A 1ª reclamada ROAD deverá entregar ao autor, em oito dias a

contar do trânsito em julgado da sentença, as Guias CD/SD

(Comunicação de Dispensa - Seguro Desemprego) competentes

para a utilização do benefício.

Na inércia da 1ª reclamada, fica desde já autorizada a concessão

de alvará para habilitação no Seguro Desemprego.

Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da 1ª reclamada, devida a indenização dos valores

correspondentes. Para o cálculo da indenização substitutiva ao

beneficio, deverá ser pago no número de parcelas fixadas na Lei nº

8.900/94, observado os valores previstos na Resolução CODEFAT

vigente a época do pagamento (S. 389 do TST).

ACÚMULO DE FUNÇÃO, SALÁRIO DE MOLDADOR e NORMA

COLETIVA APLICÁVEL

O autor afirma que foi contratado como auxiliar geral, mas

desempenhava as atividades de moldador (págs. 5 e 10). Pleiteia o

pagamento das diferenças salariais em relação ao salário base de

montador, considerando o dissídio do Setor de Fundição e reflexos,

pág. 11.

As reclamadas negam que o reclamante tenha atuado como

moldador, págs. 105/106 e 144/145.

Em audiência, a 1ª testemunha afirmou que o reclamante também

trabalhava como moldador e a 2ª testemunha narrou que, após sair

do setor de modelação, o reclamante entrou no local, colocando o

material no molde e fazendo a prensa, do que se conclui que houve

labor como moldador.

O piso salarial de moldador, informado pelo reclamante à pág. 11

não é válido pois a 1ª reclamada, empregadora do reclamante, é

empresa de recursos humanos e tem por objeto a locação de mão-

de-obra temporária (págs. 133/137), não sendo do setor de

Fundição.

Inaplicáveis às partes a CCT de págs. 28/64.

Com relação ao acúmulo de funções, não há previsão normativa

para o pagamento do adicional por acúmulo de função pleiteado,
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não juntada a norma coletiva das empresas de trabalho temporário.

Ademais, não existe amparo legal para acréscimo de salário pelo

exercício, dentro de uma mesma jornada e para o mesmo

empregador, de funções mais amplas que as eventualmente

previstas pelo contrato de trabalho.

Sendo a tarefa acumulada exigida no mesmo horário de trabalho,

não há que se falar adicional por acúmulo de funções, uma vez que

o empregado já está sendo remunerado pelas horas de serviço,

estando obrigado a prestar os serviços compatíveis com suas

condições.

Improcedente o pedido "i".

SALÁRIO POR FORA

O reclamante afirma que recebia, mensalmente R$ 200,00, pagos

extrafolha, em dinheiro, pág. 12. Pleiteia a integração do valor à

remuneração e reflexos.

A 1ª reclamada nega o pagamento de valores por fora, pág. 140.

No contrato de trabalho do reclamante de págs. 114 e 153 consta o

salário de R$ 2.077,68 e nada foi provado com relação ao

pagamento de valores em dinheiro.

Improcedente o pedido “n”.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O autor requer a integração do adicional de insalubridade pago na

remuneração, como reflexos nas verbas de pág. 12. Às págs. 15/16,

pleiteia a integração do adicional de periculosidade, de produções,

prêmios, bonificações, horas extras e do adicional noturno na

remuneração, requer o recálculo da remuneração e, no pedido “q”, o

pagamento de diferenças salariais e rescisórias.

A 1ª reclamada argui que o adicional de insalubridade integrou a

remuneração, págs. 145/146.

O adicional de insalubridade foi pago, conforme holerites de págs.

25, 112 e dentre as págs. 115/122, 161/168 e 171/172, compondo a

totalidade da remuneração, não apontadas diferenças pelo

reclamante.

As verbas rescisórias foram apuradas sobre o salário de R$

2.077,68, sem a inclusão do adicional de insalubridade, conforme o

TRCT de págs. 26/27, 110/111 e 169/170,

Defere-se, portanto, o reclamante, o pagamento dos reflexos do

adicional de insalubridade pago na contratualidade nas verbas

rescisórias quitadas, conforme o TRCT.

O autor não recebeu o pagamento de adicional de periculosidade,

produções, prêmios, bonificações ou adicional noturno nos holerites

de págs. 25, 112, e dentre as págs. 115/122, 161/168 e 171/172 e

não comprova a existência de outras parcelas que deveriam compor

a remuneração.

Com relação à média da remuneração, o 13º salário não é devido

com base na média do ano corrente, mas apurado sobre o valor do

salário de dezembro de cada ano, conforme § 1º do art. 1º da Lei

4.090/62.

O art. 142 da CLT prevê que as férias são apuradas com base na

remuneração devida na data da concessão, acrescido da média das

parcelas variáveis do período aquisitivo e o autor não apontou

cálculos ou diferenças em relação a cada parcela variável paga.

O saldo de salário, é pago com base no salário do mês da rescisão.

O reclamante não recebeu salário por tarefa e não é devido o aviso

prévio pela média salarial, por não ser a hipótese de art. 487, § 3º

da CLT.

Eventuais reflexos de horas extras na remuneração serão

apreciados adiante.

Improcedente o pedido de diferenças salariais e rescisórias,

formulado na letra “q”.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não havia verbas rescisórias incontroversas para pagamento em

primeira audiência.

Improcedente o pedido “p”.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

O contrato de trabalho do reclamante se encerrou no dia 24/5/2023,

consta o saldo rescisório de R$ 2.016,24 no TRCT de págs.

169/170 e a 1ª reclamada quitou a quantia de R$ 2.218,64 no dia

2/6/2023, conforme transferência bancária de pág. 172, do que se

conclui que as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal.

Improcedente o pedido “o”.

HORAS EXTRAS

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 5, com 30

minutos de intervalo. Pleiteia o pagamento de horas extras com o

adicional normativo e reflexos.

A 1ª reclamada argui que houve labor nos horários anotados nos

cartões de ponto, observada a jornada de 44 horas semanais, págs.

142/143.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 123/129 e 154/160, de

todo o período contratual, pois o reclamante não comprovou que

houve labor em junho/2023, como narrou em réplica (págs. 179),

concluindo-se que o contrato se encerrou na data informada no
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TRCT.

O reclamante afirmou que a anotação está errada, por considerar o

mês de abril com 31 dias (págs. 180/181), mas a reclamada

explicou os períodos dos cartões às págs. 211/214, constatando-se

que o autor se referiu ao cartão de maio/2023.

Os cartões de ponto são considerados válidos, pois o autor e a 1ª

testemunha afirmaram que eram batidos corretamente, de forma

biométrica e saída tíquete da máquina com o horário registrado,

inclusive no intervalo.

Foi juntado o demonstrativo de diferenças de horas extras de pág.

183, no qual o autor apurou labor no total de 6:26 horas extras no

período de 26/4/2023 a 25/5/2023 e as horas conferem com as

anotadas no cartão de ponto de pág. 129.

O reclamante incluiu as variações de até 10 minutos diários, sem

observar o disposto no art. 58, § 1º da CLT, contudo, descontadas

as variações, houve labor em sobrejornada e não consta o

pagamento de horas extras no TRCT de págs. 26/27, demonstrada

a existência de diferenças.

Defere-se o pagamento de horas extras à reclamante, cujo cálculo

observará:

a) a excedente à 8ª diária ou 44ª semanal, observando-se a mais

favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto;

c) dias efetivamente trabalhados;

d) evolução e globalidade salarial;

e) divisor 220;

f) adicional de 50%;

g) o disposto no art. 58, § 1º da CLT;

h) dedução das horas extras pagas com adicional de 50%,

conforme comprovantes juntados aos autos na fase de

conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em: aviso prévio

(art. 487, § 5º da CLT), 13º salário (S. 45 do TST), férias mais 1/3

(art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63 do TST - inclusive sobre FGTS

incidente sobre os reflexos de horas extras no 13º salário ora

deferido) mais 40%, DSR e feriados usufruídos.

Considerando-se a tese jurídica proferida pelo TST que deu nova

redação à OJ 394, os reflexos das horas extras realizadas a partir

de 20/3/2023 em DSR, também integram a remuneração e geram

novos reflexos (Processo: IncJulgRREmbRep - 10169-

57.2013.5.05.0024).

Defere-se, portanto, ao reclamante, o pagamento dos reflexos do

DSR acima deferido, no período de 20/3/2023 a 24/5/2023, em

aviso prévio, 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40%.

INTERVALO INTRAJORNADA

O intervalo intrajornada de 60 minutos ou de 15 minutos nas

jornadas de até 6h00 foi observado em todos os dias, no

demonstrativo de pág. 183 (desconsideradas as variações de até 10

minutos diários que, para este Juízo, não configuram violação ao

intervalo regular), do que se conclui que foi usufruído integralmente.

Improcedente o pedido “h”.

INTERVALO ENTRE JORNADAS

O reclamante não apontou violação ao intervalo entre as jornadas

no demonstrativo de pág. 183, do que se conclui que foi observado

o intervalo de, no mínimo, 11h00 as jornadas.

Julga-se improcedente o pedido “g”.

DSR e FERIADOS

Foi usufruído o DSR em todas as semanas no demonstrativo de

pág. 183, improcedente, portanto, o pedido “e”.

São considerados feriados os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de

maio, 9 de julho, 7 de setembro, 12 de outubro (Lei nº 6.802/80), 2

de novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro (Lei nº 662/49),

Sexta feira da Paixão (Lei nº 9.093/95) e Corpus Christi.

Terça-feira de carnaval não é feriado ou dia destinado a descanso,

mas dia normal. Pode ser exigido trabalho nesse dia. São feriados

civis e religiosos os declarados nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.039/95, que não prevê terça-feira de carnaval como feriado.

Não consta labor no dia 1/5/2023 no demonstrativo de pág. 183 e o

reclamante não apontou labor em feriados em réplica, não provado

o labor em tais dias.

Improcedente o pedido “f”.

VALE TRANSPORTE

O autor confessou que ia trabalhar com a moto.

Não preenchidos os requisitos da Lei 7.418/85, julga-se

improcedente o pedido “j”.

PPR

A norma coletiva de págs. 28/64 não se aplica à reclamada e o

autor não provou que foi pactuado o pagamento de participação nos

lucros ou resultados.

Improcedente o pedido “k”.
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GRATUIDADE PROCESSUAL

A 2ª reclamada impugnou às págs. 102/103, o pedido de

assistência judiciária gratuita sob o fundamento de o autor não

preencher os requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O salário base final do reclamante foi de R$ 2.077,68 por mês

(TRCT de pág. 26), inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a 1ª reclamadas pleitearam o pagamento de

honorários advocatícios, págs. 21 e 152.

Diante da sucumbência nos pedidos acima deferidos, condenam-se

as reclamadas ao pagamento de honorários ao patrono do

reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da 1ª reclamada.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de

pedidos formulados na reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO

DIAS CAMPOS em face de ROAD – RECURSOS HUMANOS

EIRELI e F.M.A. INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA., a fim de

condenar a 1ª reclamada ROAD e, subsidiariamente, a 2ª

reclamada FMA, ao pagamento de:

1. indenização da letra “f” do art. 12 da Lei 6.019/74;

2. reflexos do adicional de insalubridade nas verbas rescisórias;

3. horas extras e reflexos em: aviso prévio, 13º salário, férias mais

1/3, FGTS mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR, com

reflexos do DSR do período de 20/3/2023 a 24/5/2023, em: aviso

prévio, 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40%;

4. honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação.

Autoriza-se a dedução das horas extras pagas com adicional

de 50%, conforme comprovantes juntados aos autos na fase de

conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do TST.

- MULTA DE 40% DO FGTS:

Após o trânsito em julgado, no prazo de 8 dias da intimação

expressa para tanto, a 1ª reclamada deverá quitar a indenização de

40% sobre o montante dos depósitos do fundo de garantia e

entregar ao reclamante guias para soerguimento do valor

devidamente regularizado, sob pena de responder pelo importe

equivalente.

Na ausência de entrega das guias, fica autorizada a expedição de

alvará pela Secretaria da Vara.

- SEGURO DESEMPREGO:

A 1ª reclamada ROAD deverá entregar ao autor, em oito dias a

contar do trânsito em julgado da sentença, as Guias CD/SD

(Comunicação de Dispensa - Seguro Desemprego) competentes

para a utilização do benefício.

Na inércia da 1ª reclamada, fica desde já autorizada a concessão

de alvará para habilitação no Seguro Desemprego.

Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da 1ª reclamada, devida a indenização dos valores

correspondentes. Para o cálculo da indenização substitutiva ao

beneficio, deverá ser pago no número de parcelas fixadas na Lei nº

8.900/94, observado os valores previstos na Resolução CODEFAT

vigente a época do pagamento (S. 389 do TST).

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a
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variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S. 368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: reflexos do adicional de insalubridade em saldo de salário e

13º salário, horas extras e reflexos em 13º salário e DSR e reflexos

do DSR em 13º salário.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011302-91.2023.5.15.0029
AUTOR BRUNO DIAS CAMPOS

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO QUEIROZ(OAB:
477662/SP)

RÉU F.M.A. INDUSTRIAS MECANICAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

RÉU ROAD RECURSOS HUMANOS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE ALVES PEREIRA
JARA(OAB: 161325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIAS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af020bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Relatório dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDE-SE

PRELIMINARES

INÉPCIA DA INICIAL – págs. 146

A existência ou não de pagamento de salário por fora é matéria de

mérito e com ele será decidida.

No mais, a inicial possui pedidos e causa de pedir, narrados de

forma lógica, sendo o período contratual efetivamente trabalhado,

matéria relacionada ao mérito.

Não há no caso nenhuma das hipóteses transcritas no § 1º do art.

330 do CPC, pelo que, rejeita-se a preliminar.

LEGITIMIDADE PASSIVA – pág. 141

Não possui, a 1ª reclamada ROAD legitimidade para arguir a

ilegitimidade da 2ª reclamada, FMA, conforme art. 18 do CPC.

Superada a preliminar.

IMPUGNAÇÃO AOS VALORES e LIMITES DOS PEDIDOS –

págs. 109 e 151/152

Os valores da inicial são condizentes com as pretensões deduzidas

em juízo e não há obrigação legal de apresentação de memória de

cálculo, mas apenas de cálculo por estimativa (art. 840 da CLT).

Ademais, conforme princípio do livre convencimento motivado, o

Juízo não está vinculado aos valores informados pelas partes,

formando sua convicção do conjunto probatório dos autos, arts. 852

-I e § 1º da CLT, c.c 131 do CPC.

Com relação à limitação aos valores dos pedidos da inicial, passo a

rever o meu posicionamento. Considerando o julgamento do

Processo nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, que equiparou a

redação do art. 840, §1º, da CLT, ao art. 852-B, I, da CLT, em

ambos os ritos, ordinário e sumaríssimo, a condenação não fica

limitada aos valores atribuídos, por estimativa, a cada um dos

pedidos na petição inicial.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS e PRECLUSÃO

A impugnação aos documentos pelo reclamante, à pág. 186, é

genérica, haja vista que não foram especificados nem o seu

conteúdo atacado.

Rejeita-se a impugnação aos documentos.

Com relação aos documentos juntados pela 1ª reclamada com as

razões finais, relativos à testemunha (págs. 220/255), não foi

formulado pedido de juntada em audiência e não foi observado o

contraditório, portanto, não são válidos como prova.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6075
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MÉRITO

VALIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO,

INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO ANTECIPADA e

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

O autor afirma que foi admitido pela 1ª reclamada no dia 13/2/2023,

por contrato de trabalho temporário, como auxiliar geral, prestou

serviços na sede da 2ª reclamada e houve a rescisão no dia

24/6/2023, pág. 5. O contrato de trabalho temporário é nulo, por não

ter sido entregue sua via, pág. 5. Requer a responsabilidade

solidária ou subsidiária da 2ª reclamada, a nulidade do contrato, a

conversão em contrato de trabalho por prazo determinado e o

pagamento de indenização por dispensa antecipada do contrato

temporário.

A 1ª reclamada argui que o contrato temporário foi encerrado no dia

24/5/2023, por extinção da necessidade que originou a contratação

junto ao tomador de serviços e foram pagas todas as verbas

rescisórias, pág. 141.

Em réplica, o autor afirma que o contrato temporário é nulo por não

comprovada a necessidade de acréscimo extraordinário de trabalho,

págs. 174/175.

Foi juntado o contrato de trabalho temporário de págs. 114 e 153,

datado de 13/2/2023, com previsão de duração de 180 dias,

conforme a cláusula 13 e no TRCT de págs. 26/27, 110/111 e

169/170 consta admissão no dia 13/2/2023 e dispensa no dia

24/5/2023, de forma antecipada.

A contratação ocorreu com empresa de trabalho temporário, o

contrato observou os termos do art. 2º da Lei 6.019/74, sem

ultrapassar o prazo máximo de duração e o reclamante não fez

prova de que não havia necessidade de substituição transitória de

pessoal ou demanda complementar de serviços na 2ª reclamada,

do que se conclui que o contrato temporário foi firmado de modo

regular e é considerado válido.

Ocorreu a rescisão antecipada de forma imotivada e a reclamada

não quitou a indenização prevista no art. 12, “f” da Lei 6.019/74, no

TRCT acima.

Defere-se ao reclamante o pagamento da indenização prevista na

letra “f” do art. 12 da Lei 6.019/74, no valor de 1/12 do salário base

recebido, conforme o TRCT de págs. 26/27, 110/111 e 169/170.

Nos termos do § 7º do art. 10 da Lei 6.019/74, a 2ª reclamada FMA

responderá subsidiariamente no caso de inidoneidade ou

insuficiência patrimonial da 1ª reclamada ROAD, quanto a eventuais

créditos trabalhistas, aos recolhimentos legais e às despesas

processuais.

Cabe esclarecer que a 2ª reclamada é responsável por todas as

obrigações decorrentes da sentença relativas a todo o período

contratual, independentemente de sua natureza salarial ou

indenizatória, bem como pelas obrigações de fazer convertidas em

pecúnia.

MULTA DE 40% DO FGTS

Não foi comprovada a quitação da indenização de 40% do FGTS,

decorrente da rescisão sem justa causa antecipada, no contrato

temporário, como preveem os arts. 9º e 14 do Decreto 99.684/1990.

Após o trânsito em julgado, no prazo de 8 dias da intimação

expressa para tanto, a 1ª reclamada deverá quitar a indenização de

40% sobre o montante dos depósitos do fundo de garantia e

entregar ao reclamante guias para soerguimento do valor

devidamente regularizado, sob pena de responder pelo importe

equivalente.

Na ausência de entrega das guias, fica autorizada a expedição de

alvará pela Secretaria da Vara.

SEGURO DESEMPREGO

A 1ª reclamada ROAD deverá entregar ao autor, em oito dias a

contar do trânsito em julgado da sentença, as Guias CD/SD

(Comunicação de Dispensa - Seguro Desemprego) competentes

para a utilização do benefício.

Na inércia da 1ª reclamada, fica desde já autorizada a concessão

de alvará para habilitação no Seguro Desemprego.

Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da 1ª reclamada, devida a indenização dos valores

correspondentes. Para o cálculo da indenização substitutiva ao

beneficio, deverá ser pago no número de parcelas fixadas na Lei nº

8.900/94, observado os valores previstos na Resolução CODEFAT

vigente a época do pagamento (S. 389 do TST).

ACÚMULO DE FUNÇÃO, SALÁRIO DE MOLDADOR e NORMA

COLETIVA APLICÁVEL

O autor afirma que foi contratado como auxiliar geral, mas

desempenhava as atividades de moldador (págs. 5 e 10). Pleiteia o

pagamento das diferenças salariais em relação ao salário base de

montador, considerando o dissídio do Setor de Fundição e reflexos,

pág. 11.

As reclamadas negam que o reclamante tenha atuado como

moldador, págs. 105/106 e 144/145.

Em audiência, a 1ª testemunha afirmou que o reclamante também

trabalhava como moldador e a 2ª testemunha narrou que, após sair
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do setor de modelação, o reclamante entrou no local, colocando o

material no molde e fazendo a prensa, do que se conclui que houve

labor como moldador.

O piso salarial de moldador, informado pelo reclamante à pág. 11

não é válido pois a 1ª reclamada, empregadora do reclamante, é

empresa de recursos humanos e tem por objeto a locação de mão-

de-obra temporária (págs. 133/137), não sendo do setor de

Fundição.

Inaplicáveis às partes a CCT de págs. 28/64.

Com relação ao acúmulo de funções, não há previsão normativa

para o pagamento do adicional por acúmulo de função pleiteado,

não juntada a norma coletiva das empresas de trabalho temporário.

Ademais, não existe amparo legal para acréscimo de salário pelo

exercício, dentro de uma mesma jornada e para o mesmo

empregador, de funções mais amplas que as eventualmente

previstas pelo contrato de trabalho.

Sendo a tarefa acumulada exigida no mesmo horário de trabalho,

não há que se falar adicional por acúmulo de funções, uma vez que

o empregado já está sendo remunerado pelas horas de serviço,

estando obrigado a prestar os serviços compatíveis com suas

condições.

Improcedente o pedido "i".

SALÁRIO POR FORA

O reclamante afirma que recebia, mensalmente R$ 200,00, pagos

extrafolha, em dinheiro, pág. 12. Pleiteia a integração do valor à

remuneração e reflexos.

A 1ª reclamada nega o pagamento de valores por fora, pág. 140.

No contrato de trabalho do reclamante de págs. 114 e 153 consta o

salário de R$ 2.077,68 e nada foi provado com relação ao

pagamento de valores em dinheiro.

Improcedente o pedido “n”.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O autor requer a integração do adicional de insalubridade pago na

remuneração, como reflexos nas verbas de pág. 12. Às págs. 15/16,

pleiteia a integração do adicional de periculosidade, de produções,

prêmios, bonificações, horas extras e do adicional noturno na

remuneração, requer o recálculo da remuneração e, no pedido “q”, o

pagamento de diferenças salariais e rescisórias.

A 1ª reclamada argui que o adicional de insalubridade integrou a

remuneração, págs. 145/146.

O adicional de insalubridade foi pago, conforme holerites de págs.

25, 112 e dentre as págs. 115/122, 161/168 e 171/172, compondo a

totalidade da remuneração, não apontadas diferenças pelo

reclamante.

As verbas rescisórias foram apuradas sobre o salário de R$

2.077,68, sem a inclusão do adicional de insalubridade, conforme o

TRCT de págs. 26/27, 110/111 e 169/170,

Defere-se, portanto, o reclamante, o pagamento dos reflexos do

adicional de insalubridade pago na contratualidade nas verbas

rescisórias quitadas, conforme o TRCT.

O autor não recebeu o pagamento de adicional de periculosidade,

produções, prêmios, bonificações ou adicional noturno nos holerites

de págs. 25, 112, e dentre as págs. 115/122, 161/168 e 171/172 e

não comprova a existência de outras parcelas que deveriam compor

a remuneração.

Com relação à média da remuneração, o 13º salário não é devido

com base na média do ano corrente, mas apurado sobre o valor do

salário de dezembro de cada ano, conforme § 1º do art. 1º da Lei

4.090/62.

O art. 142 da CLT prevê que as férias são apuradas com base na

remuneração devida na data da concessão, acrescido da média das

parcelas variáveis do período aquisitivo e o autor não apontou

cálculos ou diferenças em relação a cada parcela variável paga.

O saldo de salário, é pago com base no salário do mês da rescisão.

O reclamante não recebeu salário por tarefa e não é devido o aviso

prévio pela média salarial, por não ser a hipótese de art. 487, § 3º

da CLT.

Eventuais reflexos de horas extras na remuneração serão

apreciados adiante.

Improcedente o pedido de diferenças salariais e rescisórias,

formulado na letra “q”.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Não havia verbas rescisórias incontroversas para pagamento em

primeira audiência.

Improcedente o pedido “p”.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

O contrato de trabalho do reclamante se encerrou no dia 24/5/2023,

consta o saldo rescisório de R$ 2.016,24 no TRCT de págs.

169/170 e a 1ª reclamada quitou a quantia de R$ 2.218,64 no dia

2/6/2023, conforme transferência bancária de pág. 172, do que se

conclui que as verbas rescisórias foram pagas no prazo legal.

Improcedente o pedido “o”.
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HORAS EXTRAS

O reclamante afirma que laborou nos horários de pág. 5, com 30

minutos de intervalo. Pleiteia o pagamento de horas extras com o

adicional normativo e reflexos.

A 1ª reclamada argui que houve labor nos horários anotados nos

cartões de ponto, observada a jornada de 44 horas semanais, págs.

142/143.

Foram juntados os cartões de ponto de págs. 123/129 e 154/160, de

todo o período contratual, pois o reclamante não comprovou que

houve labor em junho/2023, como narrou em réplica (págs. 179),

concluindo-se que o contrato se encerrou na data informada no

TRCT.

O reclamante afirmou que a anotação está errada, por considerar o

mês de abril com 31 dias (págs. 180/181), mas a reclamada

explicou os períodos dos cartões às págs. 211/214, constatando-se

que o autor se referiu ao cartão de maio/2023.

Os cartões de ponto são considerados válidos, pois o autor e a 1ª

testemunha afirmaram que eram batidos corretamente, de forma

biométrica e saída tíquete da máquina com o horário registrado,

inclusive no intervalo.

Foi juntado o demonstrativo de diferenças de horas extras de pág.

183, no qual o autor apurou labor no total de 6:26 horas extras no

período de 26/4/2023 a 25/5/2023 e as horas conferem com as

anotadas no cartão de ponto de pág. 129.

O reclamante incluiu as variações de até 10 minutos diários, sem

observar o disposto no art. 58, § 1º da CLT, contudo, descontadas

as variações, houve labor em sobrejornada e não consta o

pagamento de horas extras no TRCT de págs. 26/27, demonstrada

a existência de diferenças.

Defere-se o pagamento de horas extras à reclamante, cujo cálculo

observará:

a) a excedente à 8ª diária ou 44ª semanal, observando-se a mais

favorável ao obreiro;

b) jornada anotada nos cartões de ponto;

c) dias efetivamente trabalhados;

d) evolução e globalidade salarial;

e) divisor 220;

f) adicional de 50%;

g) o disposto no art. 58, § 1º da CLT;

h) dedução das horas extras pagas com adicional de 50%,

conforme comprovantes juntados aos autos na fase de

conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do TST.

Por habituais, devidos os reflexos das horas extras em: aviso prévio

(art. 487, § 5º da CLT), 13º salário (S. 45 do TST), férias mais 1/3

(art. 142, § 5º da CLT), FGTS (S. 63 do TST - inclusive sobre FGTS

incidente sobre os reflexos de horas extras no 13º salário ora

deferido) mais 40%, DSR e feriados usufruídos.

Considerando-se a tese jurídica proferida pelo TST que deu nova

redação à OJ 394, os reflexos das horas extras realizadas a partir

de 20/3/2023 em DSR, também integram a remuneração e geram

novos reflexos (Processo: IncJulgRREmbRep - 10169-

57.2013.5.05.0024).

Defere-se, portanto, ao reclamante, o pagamento dos reflexos do

DSR acima deferido, no período de 20/3/2023 a 24/5/2023, em

aviso prévio, 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40%.

INTERVALO INTRAJORNADA

O intervalo intrajornada de 60 minutos ou de 15 minutos nas

jornadas de até 6h00 foi observado em todos os dias, no

demonstrativo de pág. 183 (desconsideradas as variações de até 10

minutos diários que, para este Juízo, não configuram violação ao

intervalo regular), do que se conclui que foi usufruído integralmente.

Improcedente o pedido “h”.

INTERVALO ENTRE JORNADAS

O reclamante não apontou violação ao intervalo entre as jornadas

no demonstrativo de pág. 183, do que se conclui que foi observado

o intervalo de, no mínimo, 11h00 as jornadas.

Julga-se improcedente o pedido “g”.

DSR e FERIADOS

Foi usufruído o DSR em todas as semanas no demonstrativo de

pág. 183, improcedente, portanto, o pedido “e”.

São considerados feriados os dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de

maio, 9 de julho, 7 de setembro, 12 de outubro (Lei nº 6.802/80), 2

de novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro (Lei nº 662/49),

Sexta feira da Paixão (Lei nº 9.093/95) e Corpus Christi.

Terça-feira de carnaval não é feriado ou dia destinado a descanso,

mas dia normal. Pode ser exigido trabalho nesse dia. São feriados

civis e religiosos os declarados nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.039/95, que não prevê terça-feira de carnaval como feriado.

Não consta labor no dia 1/5/2023 no demonstrativo de pág. 183 e o

reclamante não apontou labor em feriados em réplica, não provado

o labor em tais dias.

Improcedente o pedido “f”.

VALE TRANSPORTE

O autor confessou que ia trabalhar com a moto.
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Não preenchidos os requisitos da Lei 7.418/85, julga-se

improcedente o pedido “j”.

PPR

A norma coletiva de págs. 28/64 não se aplica à reclamada e o

autor não provou que foi pactuado o pagamento de participação nos

lucros ou resultados.

Improcedente o pedido “k”.

GRATUIDADE PROCESSUAL

A 2ª reclamada impugnou às págs. 102/103, o pedido de

assistência judiciária gratuita sob o fundamento de o autor não

preencher os requisitos legais para tanto.

Nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, com alteração pela Lei

13.467/17, a gratuidade será deferida àquele que perceber salário

igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social e, conforme § 4º também será

concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo.

O salário base final do reclamante foi de R$ 2.077,68 por mês

(TRCT de pág. 26), inferior a 40% do valor máximo dos benefícios

previdenciários, de R$ 7.786,02, conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 2, de 11/1/2024, publicada aos 12/1/2024.

Por comprovada a insuficiência de recursos, defere-se o pedido de

benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, alterado pela Lei 13.467/17, em

vigor a partir de 11/11/2017, são devidos honorários advocatícios de

5% a 15%, incidentes sobre o valor que resultar a liquidação da

sentença ou sobre o proveito econômico obtido.

O reclamante e a 1ª reclamadas pleitearam o pagamento de

honorários advocatícios, págs. 21 e 152.

Diante da sucumbência nos pedidos acima deferidos, condenam-se

as reclamadas ao pagamento de honorários ao patrono do

reclamante, nos termos do art. 791-A da CLT, ora fixados em 5%

sobre o valor que resultar da liquidação.

Em razão da concessão de justiça gratuita à parte autora e do

decidido na ADI 5766 pelo STF, que considerou inconstitucional o §

4º do art. 791-A da CLT, improcedente o pedido de pagamento de

honorários advocatícios ao patrono da 1ª reclamada.

DISPOSITIVO

Pelo exposto, o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de JABOTICABAL

decide, com base nos elementos constantes dos autos e nos termos

da fundamentação, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o rol de

pedidos formulados na reclamação trabalhista ajuizada por BRUNO

DIAS CAMPOS em face de ROAD – RECURSOS HUMANOS

EIRELI e F.M.A. INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA., a fim de

condenar a 1ª reclamada ROAD e, subsidiariamente, a 2ª

reclamada FMA, ao pagamento de:

1. indenização da letra “f” do art. 12 da Lei 6.019/74;

2. reflexos do adicional de insalubridade nas verbas rescisórias;

3. horas extras e reflexos em: aviso prévio, 13º salário, férias mais

1/3, FGTS mais 40% (inclusive sobre FGTS incidente sobre os

reflexos de horas extras no 13º salário ora deferido) e DSR, com

reflexos do DSR do período de 20/3/2023 a 24/5/2023, em: aviso

prévio, 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS mais 40%;

4. honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação.

Autoriza-se a dedução das horas extras pagas com adicional

de 50%, conforme comprovantes juntados aos autos na fase de

conhecimento, com aplicação da OJ 415 da SDI1 do TST.

- MULTA DE 40% DO FGTS:

Após o trânsito em julgado, no prazo de 8 dias da intimação

expressa para tanto, a 1ª reclamada deverá quitar a indenização de

40% sobre o montante dos depósitos do fundo de garantia e

entregar ao reclamante guias para soerguimento do valor

devidamente regularizado, sob pena de responder pelo importe

equivalente.

Na ausência de entrega das guias, fica autorizada a expedição de

alvará pela Secretaria da Vara.

- SEGURO DESEMPREGO:

A 1ª reclamada ROAD deverá entregar ao autor, em oito dias a

contar do trânsito em julgado da sentença, as Guias CD/SD

(Comunicação de Dispensa - Seguro Desemprego) competentes

para a utilização do benefício.

Na inércia da 1ª reclamada, fica desde já autorizada a concessão

de alvará para habilitação no Seguro Desemprego.
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Na impossibilidade de recebimento do Seguro Desemprego por

culpa da 1ª reclamada, devida a indenização dos valores

correspondentes. Para o cálculo da indenização substitutiva ao

beneficio, deverá ser pago no número de parcelas fixadas na Lei nº

8.900/94, observado os valores previstos na Resolução CODEFAT

vigente a época do pagamento (S. 389 do TST).

- PROVIDÊNCIAS FINAIS:

Defere-se a gratuidade processual ao reclamante.

Apuração por cálculos observando-se as épocas próprias e a

variação salarial, acrescidas de correção monetária, com

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a taxa SELIC RECEITA (art. 84, parágrafo 2º da Lei 8.981/95),

conforme julgamento proferido pelo E. STF nas ADI's 5867 e 6021 e

nas ADC’s 58 e 59, autorizadas as retenções legais nos termos dos

Provimentos 1/96 e 3/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho (Decreto-lei 509/69).

Os juros de mora são devidos desde o ajuizamento da ação e já

estão englobados pela SELIC (conforme entendimento do STJ em

sede de Recurso Especial repetitivo: REsp. 1.136.733/PR).

Recolhimentos previdenciários e fiscais nos termos da S. 368 do

TST e da MP 497/2010, observada a nova redação em 16/4/2012.

Em atenção ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, para fins de

recolhimentos previdenciários, têm natureza salarial as seguintes

verbas: reflexos do adicional de insalubridade em saldo de salário e

13º salário, horas extras e reflexos em 13º salário e DSR e reflexos

do DSR em 13º salário.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 2.000,00, no importe de R$ 40,00.

Intimem-se as partes.

    ANDREA MARIA PFRIMER FALCAO

    Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE JABOTICABAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010687-38.2022.5.15.0029
AUTOR VALDINEIA ALVES BARROSO

ADVOGADO VALMIR CARRILHO
MARCIANO(OAB: 259525/SP)

ADVOGADO ARTHUR FURTADO
MARCIANO(OAB: 356306/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU GODOY & ARAUJO SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca9b2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à reclamada o prazo suplementar de 10 dias ( e nãos os

15 requeridos) para pagamento/garantia da execução.

Intime-se.

JABOTICABAL/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010105-85.2024.5.15.0120
CONSIGNANTE DATEC PAVIMENTACAO E

TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA CABRAL(OAB:
295914/SP)

CONSIGNATÁRIO JOAO PAULO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATEC PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c02a378

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, DECIDO, na forma da fundamentação,

ACOLHER PARCIALMENTE os pedidos, determinar que o TRCT

seja entregue ao consignatário por oficial de justiça e intimação da

parte interessada para, querendo, apresentar CTPS em Secretaria

para anotação, em 5 dias após o trânsito em julgado.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Custas pelo autor, dispensadas na forma da lei.
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Intimem-se.

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010840-55.2023.5.15.0120
AUTOR ANDERSON ALVES SILVA

ADVOGADO ELIANE LOURENCO FALSONI(OAB:
268610/SP)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO QUEIROZ(OAB:
477662/SP)

RÉU REGINALDO DOS SANTOS
FERREIRA 21315332841

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78a05f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010285-38.2023.5.15.0120
AUTOR CLEYTON GARCIA VIEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b072826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010786-89.2023.5.15.0120
AUTOR WILSON RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO VANILZA CRISTINA DA SILVA(OAB:
302110/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e42b6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010558-17.2023.5.15.0120
AUTOR SCARLET PIETRA NOGUEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEDROTTI
GONCALVES(OAB: 427533/SP)

RÉU ROSIMARI APARECIDA FELIPE
COSTA

ADVOGADO EDNILSON BOMBONATO(OAB:
126856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARI APARECIDA FELIPE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a865a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010285-38.2023.5.15.0120
AUTOR CLEYTON GARCIA VIEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)
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ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON GARCIA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b072826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010786-89.2023.5.15.0120
AUTOR WILSON RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO VANILZA CRISTINA DA SILVA(OAB:
302110/SP)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e42b6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010558-17.2023.5.15.0120
AUTOR SCARLET PIETRA NOGUEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEDROTTI
GONCALVES(OAB: 427533/SP)

RÉU ROSIMARI APARECIDA FELIPE
COSTA

ADVOGADO EDNILSON BOMBONATO(OAB:
126856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCARLET PIETRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9a865a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010892-85.2022.5.15.0120
AUTOR JOSE ANTONIO VICENTIM

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU CONDOR TUR TRANSPORTE E
TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO MENDES OLIVEIRA(OAB:
259301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b223b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010892-85.2022.5.15.0120
AUTOR JOSE ANTONIO VICENTIM

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
LOUZADA(OAB: 253284/SP)

RÉU CONDOR TUR TRANSPORTE E
TURISMO EIRELI

ADVOGADO THIAGO MENDES OLIVEIRA(OAB:
259301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO VICENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b223b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010547-85.2023.5.15.0120
AUTOR JOSE CICERO DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU CARPA COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DIONIZIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d85fb79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010547-85.2023.5.15.0120
AUTOR JOSE CICERO DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
367643/SP)

RÉU CARPA COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME

ADVOGADO MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d85fb79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010079-24.2023.5.15.0120
AUTOR VAGNER ARIEL DE BARROS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c35c2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010079-24.2023.5.15.0120
AUTOR VAGNER ARIEL DE BARROS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTRUTORA ECMAN LTDA - ME

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

ADVOGADO PAULO COCHRANE(OAB: 68901/RJ)

ADVOGADO JOAO JANTZEN SIMOES LOPES
BAPTISTA VIEIRA(OAB: 199670/RJ)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER ARIEL DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c35c2e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010861-31.2023.5.15.0120
AUTOR JOAO VITOR DADARIO ROMERA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IND E COM DE PROD ALIM CEPERA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA BIONDI(OAB: 220686/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND E COM DE PROD ALIM CEPERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9335d08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010861-31.2023.5.15.0120
AUTOR JOAO VITOR DADARIO ROMERA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IND E COM DE PROD ALIM CEPERA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA BIONDI(OAB: 220686/SP)

PERITO MARCO AURELIO GONCALVES
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DADARIO ROMERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9335d08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010332-12.2023.5.15.0120
AUTOR LUCRECIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WABTEC BRASIL FABRICACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 216c669

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010332-12.2023.5.15.0120
AUTOR LUCRECIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU WABTEC BRASIL FABRICACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 253728/SP)

ADVOGADO DANILO RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 254510/SP)

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCRECIO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 216c669

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011248-46.2023.5.15.0120
AUTOR EDSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIA JORGE DE MORAES(OAB:
407536/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRADOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fccc26e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-50.2022.5.15.0120
AUTOR RENAN HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SINDICATO DOS ARRUMADORES E
TRABALHADORES NA MOVIM.DE
MERCADORIAS EM GERAL E NO
COMERCIO ARMAZENADOR DE
JABOTICABAL

ADVOGADO ADRIANA VALERIA DAS CHAGAS DE
SIMONI(OAB: 164689/SP)

RÉU SEMENTES ESPERANCA
COMERCIO, IMP. E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMENTES ESPERANCA COMERCIO, IMP. E EXPORTACAO
LTDA

  - SINDICATO DOS ARRUMADORES E TRABALHADORES NA
MOVIM.DE MERCADORIAS EM GERAL E NO COMERCIO
ARMAZENADOR DE JABOTICABAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3127255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-50.2022.5.15.0120
AUTOR RENAN HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SINDICATO DOS ARRUMADORES E
TRABALHADORES NA MOVIM.DE
MERCADORIAS EM GERAL E NO
COMERCIO ARMAZENADOR DE
JABOTICABAL

ADVOGADO ADRIANA VALERIA DAS CHAGAS DE
SIMONI(OAB: 164689/SP)

RÉU SEMENTES ESPERANCA
COMERCIO, IMP. E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN HENRIQUE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3127255

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-14.2021.5.15.0120
AUTOR HALRISON SILVA ARAUJO

ADVOGADO CAMILLA CIGANHA(OAB: 296128/SP)

ADVOGADO AMANDA GERBASI
MARCONATO(OAB: 340979/SP)

RÉU JOGAB MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA BERNADETE SACHS
CALLEGARI(OAB: 218335/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GRANDE(OAB:
122596/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOGAB MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9ad37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-14.2021.5.15.0120
AUTOR HALRISON SILVA ARAUJO

ADVOGADO CAMILLA CIGANHA(OAB: 296128/SP)

ADVOGADO AMANDA GERBASI
MARCONATO(OAB: 340979/SP)

RÉU JOGAB MONTAGENS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA BERNADETE SACHS
CALLEGARI(OAB: 218335/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GRANDE(OAB:
122596/SP)

PERITO EDUARDO BORGES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALRISON SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9ad37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO NATALI COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010227-16.2015.5.15.0120
EXEQUENTE MARCILIO NOGUEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

EXECUTADO COTRIL RENTAL LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d82ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresente o autor planilha do sistema PJECalc com os valores

ainda devidos nos autos, descontados os créditos efetivamente

recebidos, para viabilizar a expedição de certidão para habilitação

do mesmo junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Prazo, 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

sem prejuízo do decurso do prazo do artigo 11-A da CLT.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010412-39.2024.5.15.0120
REQUERENTES IVAN APARECIDO DIONYSIO

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
MADURRO(OAB: 411407/SP)

REQUERENTES TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO HUGO TIMOSSI DE SOUZA(OAB:
411378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4927c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como pode ser visto numa simples análise da petição, os

requerentes pretendem dar quitação geral e irrestrita às extintas

relações de emprego, mediante o simples pagamento das verbas

rescisórias, o que já é de direito dos empregados e, por óbvio,

obrigação do empregador.

Portanto, se homologada a transação nos moldes em que foi

formalizada, o Poder Judiciário Trabalhista virará mero chancelador

de rescisões contratuais, o que não pode ser admitido, até porque

essa indubitavelmente não foi a intenção do legislador ao introduzir

o processo de jurisdição voluntária para homologação de acordo

extrajudicial na CLT, com o advento da Lei n.º13.467/2017.

Defere-se o prazo de 5 dias para retificação, sob pena de extinção

sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6086
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº HTE-0010412-39.2024.5.15.0120
REQUERENTES IVAN APARECIDO DIONYSIO

ADVOGADO JULIANA DOS SANTOS
MADURRO(OAB: 411407/SP)

REQUERENTES TRANS - SIRI TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO HUGO TIMOSSI DE SOUZA(OAB:
411378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN APARECIDO DIONYSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4927c9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como pode ser visto numa simples análise da petição, os

requerentes pretendem dar quitação geral e irrestrita às extintas

relações de emprego, mediante o simples pagamento das verbas

rescisórias, o que já é de direito dos empregados e, por óbvio,

obrigação do empregador.

Portanto, se homologada a transação nos moldes em que foi

formalizada, o Poder Judiciário Trabalhista virará mero chancelador

de rescisões contratuais, o que não pode ser admitido, até porque

essa indubitavelmente não foi a intenção do legislador ao introduzir

o processo de jurisdição voluntária para homologação de acordo

extrajudicial na CLT, com o advento da Lei n.º13.467/2017.

Defere-se o prazo de 5 dias para retificação, sob pena de extinção

sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000152-88.2010.5.15.0120
AUTOR ANESIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANESIO MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135a355

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão de designação de perícia técnica, sendo que a

questão acerca da aplicação de litigância de má-fé às partes, por

eventual abuso e apresentação de cálculos incorretos se dará nos

termos da decisão de id. 31f3e8e.

Ressalto que este Juízo está adstrito aos termos da coisa julgada e

não aos cálculos da parte, ainda mais se considerada a grande

divergência entre os mesmos conforme apresentada nos autos.

Aguarde-se a realização da perícia.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010219-92.2022.5.15.0120
AUTOR JEFERSON SOARES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b21699

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Custas processuais satisfeitas.

Em que pese a reclamada tenha sido julgada sucumbente no

objeto da perícia em acórdão id 936f8e1, os honorários do

perito engenheiro não foram arbitrados razão pela qual fixo o

montante de R$ 1.000,00, a cargo da reclamada, para o
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pagamento dos honorários do perito engenheiro (luiz pedro

basilio).

APRESENTE O AUTOR DADOS BANCÁRIOS, EM PETIÇÃO

ESPECÍFICA, PARA OPORTUNA TRANSFERÊNCIA DE

VALORES PELA RECLAMADA, CIENTE DE QUE EM SUA

INÉRCIA ESTA LIQUIDAÇÃO RESTARÁ SUSPENSA, SEM

PREJUÍZO DO DECURSO DO PRAZO DO ARTIGO 11 A DA

CLT.

REFERIDA PETIÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO MESMO

PRAZO DA PARTE PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS,

ABAIXO DETERMINADO.

1)Ciência às partes do retorno dos presentes autos do eg. TRT da

15ª Região.

2)Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,

preclusivos e improrrogáveis, apresentar os seus cálculos de

liquidação, com a observação do título executivo.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (por ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário).

3) Apresentada ou não a conta, o credor, sucessivamente,

independentemente de nova intimação, no prazo preclusivo e

improrrogável de 10 (dez) dias, poderá se manifestar sobre os

cálculos (o silêncio será interpretado como anuência aos números

apresentados pela parte ré), trazendo a sua conta em caso de

divergência. Atente o credor para o prazo previsto no artigo 11- A da

CLT, notadamente, em caso de omissão de ambas as partes na

apresentação de seus cálculos.

4) Assim, competirá à parte credora monitorar as ações da parte

demandada, nos moldes acima delineados, para poder exercer o

seu direito de manifestação.

Registre-se que se a parte credora concordar com os cálculos, a

Secretaria poderá, após a correspondente decisão de homologação,

fazer a distribuição de valores aos titulares (credor, custas, peritos,

Receita Federal, INSS etc).

5) Havendo significativa divergência entre as contas apresentadas

pelas partes, determinar-se-á a realização de perícia contábil.

Grandes e injustificáveis diferenças de cálculos (seja em eventual

confronto direto de contas, seja em comparação a laudo contábil)

serão consideradas ato atentatório à dignidade da Justiça e

ensejarão a aplicação da pena por litigância de má-fé, revertida à

parte contrária, a critério do Juízo.

Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos assinados

no presente despacho, tendo em vista que referidos prazos são

improrrogáveis.

6 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para apreciação

das contas e homologação dos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010219-92.2022.5.15.0120
AUTOR JEFERSON SOARES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b21699

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Custas processuais satisfeitas.

Em que pese a reclamada tenha sido julgada sucumbente no
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objeto da perícia em acórdão id 936f8e1, os honorários do

perito engenheiro não foram arbitrados razão pela qual fixo o

montante de R$ 1.000,00, a cargo da reclamada, para o

pagamento dos honorários do perito engenheiro (luiz pedro

basilio).

APRESENTE O AUTOR DADOS BANCÁRIOS, EM PETIÇÃO

ESPECÍFICA, PARA OPORTUNA TRANSFERÊNCIA DE

VALORES PELA RECLAMADA, CIENTE DE QUE EM SUA

INÉRCIA ESTA LIQUIDAÇÃO RESTARÁ SUSPENSA, SEM

PREJUÍZO DO DECURSO DO PRAZO DO ARTIGO 11 A DA

CLT.

REFERIDA PETIÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO MESMO

PRAZO DA PARTE PARA APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS,

ABAIXO DETERMINADO.

1)Ciência às partes do retorno dos presentes autos do eg. TRT da

15ª Região.

2)Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 10 (dez) dias,

preclusivos e improrrogáveis, apresentar os seus cálculos de

liquidação, com a observação do título executivo.

A planilha de cálculo deverá atender aos seguintes parâmetros,

permitindo a sua homologação:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, indicando os índices correspondentes;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (por ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário).

3) Apresentada ou não a conta, o credor, sucessivamente,

independentemente de nova intimação, no prazo preclusivo e

improrrogável de 10 (dez) dias, poderá se manifestar sobre os

cálculos (o silêncio será interpretado como anuência aos números

apresentados pela parte ré), trazendo a sua conta em caso de

divergência. Atente o credor para o prazo previsto no artigo 11- A da

CLT, notadamente, em caso de omissão de ambas as partes na

apresentação de seus cálculos.

4) Assim, competirá à parte credora monitorar as ações da parte

demandada, nos moldes acima delineados, para poder exercer o

seu direito de manifestação.

Registre-se que se a parte credora concordar com os cálculos, a

Secretaria poderá, após a correspondente decisão de homologação,

fazer a distribuição de valores aos titulares (credor, custas, peritos,

Receita Federal, INSS etc).

5) Havendo significativa divergência entre as contas apresentadas

pelas partes, determinar-se-á a realização de perícia contábil.

Grandes e injustificáveis diferenças de cálculos (seja em eventual

confronto direto de contas, seja em comparação a laudo contábil)

serão consideradas ato atentatório à dignidade da Justiça e

ensejarão a aplicação da pena por litigância de má-fé, revertida à

parte contrária, a critério do Juízo.

Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos assinados

no presente despacho, tendo em vista que referidos prazos são

improrrogáveis.

6 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para apreciação

das contas e homologação dos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes na pessoa de seus procuradores.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010413-24.2024.5.15.0120
REQUERENTES REGINALDO ROBERTO TASSO

ADVOGADO KAREN CRISTINA AMBROZINO
CARDOZO(OAB: 449919/SP)

REQUERENTES COLLA & COLLA AUTO CENTER
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ROBERTO TASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718c8ea

proferido nos autos.

DESPACHO
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Previamente à inclusão do presente feito na pauta:

1 -  R e g u l a r i z e  o  i n t e r e s s a d o  e m p r e g a d o r  s u a

representação/habilitação nos autos, no termos do §1º do art. 855-B

da CLT;

2- Apresente o requerente empregado documentos pessoais de

identificação

3- Providenciem a juntada do respectivo TRCT.

4- As verbas a serem quitadas não devem coincidir com aquelas

descritas no TRCT.

5- Apresentem nova petição, com resolução adequada da peça

digitalizada.

As determinações acima devem ser cumpridas em 10 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Cumprido, à pauta.

Intimem-se.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000152-88.2010.5.15.0120
AUTOR ANESIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO SERGIO LUIS BRAMBILLA CARIZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135a355

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão de designação de perícia técnica, sendo que a

questão acerca da aplicação de litigância de má-fé às partes, por

eventual abuso e apresentação de cálculos incorretos se dará nos

termos da decisão de id. 31f3e8e.

Ressalto que este Juízo está adstrito aos termos da coisa julgada e

não aos cálculos da parte, ainda mais se considerada a grande

divergência entre os mesmos conforme apresentada nos autos.

Aguarde-se a realização da perícia.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010696-18.2022.5.15.0120
AUTOR VALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO INARA DORADO TIERE(OAB:
264930/SP)

ADVOGADO SAMELA NAIARA IZE
NICLOTTE(OAB: 70938/PR)

RÉU J.R.CANDIDO RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO ALEX FARIA PFAIFER(OAB:
212693/SP)

ADVOGADO SIMONI PFAIFER PELLEGRINI(OAB:
254417/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.CANDIDO RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2fd08e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a petição de Id. 2baf09c, homologo o acordo para

que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Multa pactuada de 10%, em caso de inadimplemento. O reclamante

deverá noticiar nos autos, em até 05 dias do vencimento de cada

parcela do acordo, eventual inadimplemento da mesma, ciente de

que em sua inércia a oportunidade restará preclusa, e parcela será

considerada quitada.

Deverá a reclamada discriminar as verbas que compõem o acordo,

em consonância com aquelas deferidas em sentença/acordão, no

prazo de 20 dias, sob pena de arcar com o recolhimento

previdenciário sobre a totalidade da avença.

Em sendo devidas tais contribuições, as mesmas deverão ser

recolhidas, em guias próprias e em até 30 dias do pagamento

da última parcela, sob pena de imediata execução.

Os honorários do Sr Perito Engenheiro, leandro arroio e silva,
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requisitados ao E.TRT, conforme determinação em sentença.

Cumpridas as determinações supra, declaro a extinção da

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, arquivando-se os

autos.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

HCL

Processo Nº ATOrd-0010696-18.2022.5.15.0120
AUTOR VALDAIR DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO INARA DORADO TIERE(OAB:
264930/SP)

ADVOGADO SAMELA NAIARA IZE
NICLOTTE(OAB: 70938/PR)

RÉU J.R.CANDIDO RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO ALEX FARIA PFAIFER(OAB:
212693/SP)

ADVOGADO SIMONI PFAIFER PELLEGRINI(OAB:
254417/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDAIR DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2fd08e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a petição de Id. 2baf09c, homologo o acordo para

que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Multa pactuada de 10%, em caso de inadimplemento. O reclamante

deverá noticiar nos autos, em até 05 dias do vencimento de cada

parcela do acordo, eventual inadimplemento da mesma, ciente de

que em sua inércia a oportunidade restará preclusa, e parcela será

considerada quitada.

Deverá a reclamada discriminar as verbas que compõem o acordo,

em consonância com aquelas deferidas em sentença/acordão, no

prazo de 20 dias, sob pena de arcar com o recolhimento

previdenciário sobre a totalidade da avença.

Em sendo devidas tais contribuições, as mesmas deverão ser

recolhidas, em guias próprias e em até 30 dias do pagamento

da última parcela, sob pena de imediata execução.

Os honorários do Sr Perito Engenheiro, leandro arroio e silva,

requisitados ao E.TRT, conforme determinação em sentença.

Cumpridas as determinações supra, declaro a extinção da

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC, arquivando-se os

autos.

Intimem-se as partes.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

HCL

Processo Nº CumSen-0010837-03.2023.5.15.0120
EXEQUENTE DAMIAO BEZERRA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 351229/SP)

EXECUTADO CONSORCIO ENPAVI/DP BARROS

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

EXECUTADO RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

EXECUTADO CONSORCIO ED - ROD-PR-445

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

EXECUTADO CONSTRUCOES ENGENHARIA E
PAVIMENTACAO ENPAVI LTDA

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ED - ROD-PR-445

  - CONSORCIO ENPAVI/DP BARROS

  - CONSTRUCOES ENGENHARIA E PAVIMENTACAO ENPAVI
LTDA

  - RODOVIAS DAS COLINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f3880

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição do autor de id. dee81c5 como manifestação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6091
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

porque não se trata de embargos de declaração. A petição de id.

456d9c8 pugna pela liberação do depósito judicial realizado para

fins recursais pela 1ª reclamada, sem que houvesse o trânsito em

julgado dos autos principais, que foi posterior, nada havendo a ser

apreciado quanto à mesma.

Assim, defiro ao autor o prazo de 10 dias para apresentar planilha

do sistema PJECacl informando eventual valor ainda devido, sob

pena de preclusão.

Ciência às partes.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010837-03.2023.5.15.0120
EXEQUENTE DAMIAO BEZERRA PAIXAO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 351229/SP)

EXECUTADO CONSORCIO ENPAVI/DP BARROS

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

EXECUTADO RODOVIAS DAS COLINAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN
ROSSI(OAB: 121994/SP)

EXECUTADO CONSORCIO ED - ROD-PR-445

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

EXECUTADO CONSTRUCOES ENGENHARIA E
PAVIMENTACAO ENPAVI LTDA

ADVOGADO CAROLINA CABRAL NORI
ROCITTO(OAB: 239421/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO BEZERRA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f3880

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição do autor de id. dee81c5 como manifestação,

porque não se trata de embargos de declaração. A petição de id.

456d9c8 pugna pela liberação do depósito judicial realizado para

fins recursais pela 1ª reclamada, sem que houvesse o trânsito em

julgado dos autos principais, que foi posterior, nada havendo a ser

apreciado quanto à mesma.

Assim, defiro ao autor o prazo de 10 dias para apresentar planilha

do sistema PJECacl informando eventual valor ainda devido, sob

pena de preclusão.

Ciência às partes.

JABOTICABAL/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001222-38.2013.5.15.0120
AUTOR SEBASTIAO MARQUES

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER(OAB:
129207/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FERRAZ DO
AMARAL(OAB: 167702/SP)

ADVOGADO FABIO RICARDO LAROSA(OAB:
244814/SP)

ADVOGADO JULIA RAFAELA ALMEIDA
GOMES(OAB: 456116/SP)

RÉU CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
ALEXANDRE

ADVOGADO HUGO GERMAN SEGRE(OAB:
324741/SP)

ADVOGADO JESSICA ROCHA AZEVEDO(OAB:
453199/SP)

RÉU SERGIO APARECIDO BEDORE

RÉU FERNANDO VIANNA BORGES

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU JOAO BEDORE

RÉU SEMENTES ESPERANCA
COMERCIO, IMP. E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

RÉU SIDNEY BEDORE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, informar seus

dados bancários para o cumprimento da determinação em sentença

id dac5e99.

1ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001383-82.2012.5.15.0023
AUTOR ROBSON GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
96100/SP)

RÉU WILSON KATSUMI SATO

ADVOGADO ANA PAULA ARAUJO(OAB:
250723/SP)

RÉU JOSE SIMAO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6092
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANA PAULA ARAUJO(OAB:
250723/SP)

RÉU DREAM COLD ELETRO LTDA - ME

ADVOGADO WANDERLEY DE OLIVEIRA
DIAS(OAB: 99857/SP)

ARREMATANTE WILSON DAL BEM PEDRO

ADVOGADO SERGIO GONCALVES RIBEIRO(OAB:
209996/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NECI FREIRE DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON APARECIDO JUNIOR(OAB:
100928/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ana Carolina Duarte de Oliveira
Andrade

ADVOGADO ANA CAROLINA DUARTE DE
OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
217104/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO APARECIDO CLEMENTE

ADVOGADO CAROLINE DE OLIVEIRA CASTRO
SOUZA(OAB: 360145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ana Carolina Duarte de Oliveira Andrade

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fecdb01

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto informado (id a7501d2), aguarde-se o trânsito em

julgado da decisão a ser proferida nos autos nº 1000483-

44.2022.8.26.0292 de onde originou o pedido de reserva de

numerário e cujo valor encontra-se apresado nos presentes.

Intime-se e sobreste-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010448-57.2019.5.15.0023
AUTOR GENILSON SILVA ALVES

ADVOGADO ADEILTON VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 249109/SP)

RÉU SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA TAINO(OAB:
60366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab2a210

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado
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recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos, o

reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010448-57.2019.5.15.0023
AUTOR GENILSON SILVA ALVES

ADVOGADO ADEILTON VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 249109/SP)

RÉU SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ELIZABETE APARECIDA TAINO(OAB:
60366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab2a210

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que
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considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos, o

reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011345-85.2019.5.15.0023
AUTOR ALAIN MESSIAS DE CAMPOS

AMARO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO SUELLEN FORTUNATO DA
SILVA(OAB: 433867/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b29f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

2. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova
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intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010196-54.2019.5.15.0023
AUTOR TIAGO DA SILVA BORELLI

ADVOGADO GISELMA FREIRE XAVIER(OAB:
251586/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA BORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa689f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e aos peritos da liberação de valores, conforme

IDs 0cf8b9a e 3dea194.

Intime-se a reclamada para que, em 5 dias, apresente seus dados

bancários para fins de transferência bancária do depósito

recursal.

Após, voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do

feito.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011345-85.2019.5.15.0023

AUTOR ALAIN MESSIAS DE CAMPOS
AMARO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO SUELLEN FORTUNATO DA
SILVA(OAB: 433867/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIN MESSIAS DE CAMPOS AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b29f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo
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SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

2. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010196-54.2019.5.15.0023
AUTOR TIAGO DA SILVA BORELLI

ADVOGADO GISELMA FREIRE XAVIER(OAB:
251586/SP)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

PERITO RODRIGO PAULO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa689f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes e aos peritos da liberação de valores, conforme

IDs 0cf8b9a e 3dea194.

Intime-se a reclamada para que, em 5 dias, apresente seus dados

bancários para fins de transferência bancária do depósito

recursal.

Após, voltem os autos conclusos para extinção e arquivamento do

feito.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010527-65.2021.5.15.0023
AUTOR SIND TRAB INDUST VESTUARIO

SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO
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ADVOGADO POLLYANA DA SILVA RIBEIRO
MARTINS(OAB: 236932/SP)

ADVOGADO APARECIDA SANTANA
BORGES(OAB: 2403629/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LEANDRO DE
DEUS

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

RÉU INOVAR CONFECCOES DO VALE
DO PARAIBA EIRELI

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

RÉU ROSANGELA SOARES
CAVALCANTE RODRIGUES

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

ADVOGADO ADRIANO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 328835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RAIF AMMOURI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RASPA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR CONFECCOES DO VALE DO PARAIBA EIRELI

  - MARCOS ANTONIO LEANDRO DE DEUS

  - ROSANGELA SOARES CAVALCANTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitadas em julgado as decisões proferidas nestes autos,

prossiga-se.

1. #id:4df1173 e seguintes: anote-se. Contudo, dê-se ciência à 2.ª

Vara do Trabalho de Jacareí-SP, por qualquer meio idôneo, de que

não há, por ora, valores disponíveis nestes autos, visto que ainda

não foram apresentados e homologados cálculos de liquidação.

Ciência ainda de que, nos termos da r. sentença transitada em

julgado proferida nesta ação coletiva, caso os reclamados não

apresentem a documentação e cálculos individualizados pertinentes

a cada trabalhador despedido nos meses de janeiro de 2021 e abril

de 2022, serão presumidos como corretos os valores já indicados

pelo sindicato, nos autos, excetuada apenas a multa normativa não

reconhecida como devida.

Tais cálculos indicavam como devido o valor total de R$

1.470.028,95 até novembro de 2021, valor muito superior ao

montante que se encontra depositado nestes autos, que é de R$

181.575,49 até 25/4/2024.

2. Intimem-se os reclamados para que apresentem, em 10 (dez)

dias, a documentação pertinente a cada um dos 31 empregados

despedidos em janeiro de 2021 e dos outros 15 dispensados em

abril de 2021, acompanhada dos cálculos individualizados, inclusive

com dedução dos pagamentos já efetuados sob idênticas rubricas,

atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada INOVAR CONFECCOES DO

VALE DO PARAIBA EIRELI será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

Atente-se a reclamada de que há nos autos o valor de R$

181.575,49 até 25/4/2024, relativos aos montantes arrestados, que

deverão ser deduzidos do valor a ser depositado.
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A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada INOVAR CONFECCOES DO VALE DO PARAIBA

EIRELI fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

A reclamada fica ainda ciente de que, nos termos da r. sentença

transitada em julgado, caso não sejam apresentados os cálculos ou

não sendo apresentada a documentação completa, serão

presumidos como corretos os cálculos apresentados pelo Sindicato

autor na petição de fls. 380 e seguintes, excetono que tange a

multa não reconhecida no julgado.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) SINDICATO autor pelo prazo

subsequente de 10 (dez) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o SINDICATO autor deverá atualizar seus

cálculos indicados na petição de fls. 380 e seguintes, excluindo a

multa normativa afastada pelo título executivo. apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010527-65.2021.5.15.0023
AUTOR SIND TRAB INDUST VESTUARIO

SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO

ADVOGADO POLLYANA DA SILVA RIBEIRO
MARTINS(OAB: 236932/SP)

ADVOGADO APARECIDA SANTANA
BORGES(OAB: 2403629/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO LEANDRO DE
DEUS

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

RÉU INOVAR CONFECCOES DO VALE
DO PARAIBA EIRELI

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

RÉU ROSANGELA SOARES
CAVALCANTE RODRIGUES

ADVOGADO NACIR SALES(OAB: 149260/SP)

ADVOGADO ADRIANO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 328835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE RAIF AMMOURI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO RASPA

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB INDUST VESTUARIO SAO JOSE DOS CAMPOS E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitadas em julgado as decisões proferidas nestes autos,

prossiga-se.

1. #id:4df1173 e seguintes: anote-se. Contudo, dê-se ciência à 2.ª

Vara do Trabalho de Jacareí-SP, por qualquer meio idôneo, de que

não há, por ora, valores disponíveis nestes autos, visto que ainda

não foram apresentados e homologados cálculos de liquidação.

Ciência ainda de que, nos termos da r. sentença transitada em

julgado proferida nesta ação coletiva, caso os reclamados não

apresentem a documentação e cálculos individualizados pertinentes

a cada trabalhador despedido nos meses de janeiro de 2021 e abril

de 2022, serão presumidos como corretos os valores já indicados

pelo sindicato, nos autos, excetuada apenas a multa normativa não

reconhecida como devida.

Tais cálculos indicavam como devido o valor total de R$

1.470.028,95 até novembro de 2021, valor muito superior ao

montante que se encontra depositado nestes autos, que é de R$

181.575,49 até 25/4/2024.

2. Intimem-se os reclamados para que apresentem, em 10 (dez)

dias, a documentação pertinente a cada um dos 31 empregados

despedidos em janeiro de 2021 e dos outros 15 dispensados em
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abril de 2021, acompanhada dos cálculos individualizados, inclusive

com dedução dos pagamentos já efetuados sob idênticas rubricas,

atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada INOVAR CONFECCOES DO

VALE DO PARAIBA EIRELI será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

Atente-se a reclamada de que há nos autos o valor de R$

181.575,49 até 25/4/2024, relativos aos montantes arrestados, que

deverão ser deduzidos do valor a ser depositado.

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada INOVAR CONFECCOES DO VALE DO PARAIBA

EIRELI fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

A reclamada fica ainda ciente de que, nos termos da r. sentença

transitada em julgado, caso não sejam apresentados os cálculos ou

não sendo apresentada a documentação completa, serão

presumidos como corretos os cálculos apresentados pelo Sindicato

autor na petição de fls. 380 e seguintes, excetono que tange a

multa não reconhecida no julgado.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) SINDICATO autor pelo prazo

subsequente de 10 (dez) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o SINDICATO autor deverá atualizar seus

cálculos indicados na petição de fls. 380 e seguintes, excluindo a

multa normativa afastada pelo título executivo. apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011024-11.2023.5.15.0023
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA DA MATA(OAB:
429005/SP)

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

RÉU DAIANE DOS SANTOS SILVA

RÉU SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce53d92

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela 3ª reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

NVSB

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2023.5.15.0023
AUTOR KAYO AUGUSTO STANLEY

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU USICORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA DE FREITAS STUFF(OAB:
218917/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - USICORT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cf364

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a perícia agendada.

Não obstante, manifeste-se o autor em 5 dias sobre as alegações

da reclamada, id. 8e8d10f.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2023.5.15.0023
AUTOR KAYO AUGUSTO STANLEY

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU USICORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA DE FREITAS STUFF(OAB:
218917/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO AUGUSTO STANLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cf364

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a perícia agendada.

Não obstante, manifeste-se o autor em 5 dias sobre as alegações

da reclamada, id. 8e8d10f.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010869-13.2020.5.15.0023
AUTOR SILMARA DA SILVA PRADO MACIEL

ADVOGADO REGIANY ARCANJO ALVES
PEREIRA(OAB: 322547/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DA SILVA PRADO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686dab4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com a concordância tácita do autor e por adequados à r.

sentença, HOMOLOGO os cálculos da reclamada de ID. ffae9f6,

incluindo o valor referente à multa de 40% do FGTS (R$ 391,79) e

os juros sobre a multa de 40% (R$ 109,43), conforme determinado

em sentença, e excluindo-se o valor das custa, que já foram

quitadas. Retifico, ainda, o valor dos honorários advocatícios para

R$ 2.182,73. Fixo o valor total da execução em R$ 29.170,10 até

31/01/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 17.350,83

Juros de mora - R$ 4.476,47

Total bruto - R$ 21.827,30

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 1.322,69

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 20.504,61

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 1.881,79

INSS reclamada - R$ 4.600,97

Honorários advocatícios devidos ao patrono da autora - R$ 2.182,73

Custas já recolhidas.

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 90,48% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 29, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

2. Considerando que os valores incontroversos já foram liberados à

reclamante, a sua patrona e que as contribuições previdenciárias já

foram recolhidas, conforme ID 02a232c , dê-se ciência às partes

acerca desta decisão para os devidos fins legais.

Considerando que o valor depositado nos autos é suficiente à

quitação da multa de 40% do FGTS e do valor remanescente dos

honorários advocatícios, após decurso do prazo legal concedido às

partes, sem manifestações, libere-se a quem de direito.

Havendo saldo remanescente e verificada a inexistência de outras

execuções não garantidas em face da reclamada , conforme

pesquisas efetuadas, nesta oportunidade, no PJE e no BNDT, em

cumprimento ao o disposto no art. 2º do ATO CONJUNTO

CSJT.GPCGJT Nº 01/2019 e à Recomendação GP-CR nº 01/2013 ,

libere-se à ré, que deverá informar seus dados bancários, em 5

dias, para fins deliberação bancária.

Dispensada a intimação da Advocacia geral da União.

Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, voltem os

autos conclusos para extinção da execução e arquivamento.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATOrd-0010869-13.2020.5.15.0023
AUTOR SILMARA DA SILVA PRADO MACIEL

ADVOGADO REGIANY ARCANJO ALVES
PEREIRA(OAB: 322547/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686dab4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com a concordância tácita do autor e por adequados à r.

sentença, HOMOLOGO os cálculos da reclamada de ID. ffae9f6,

incluindo o valor referente à multa de 40% do FGTS (R$ 391,79) e

os juros sobre a multa de 40% (R$ 109,43), conforme determinado

em sentença, e excluindo-se o valor das custa, que já foram
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quitadas. Retifico, ainda, o valor dos honorários advocatícios para

R$ 2.182,73. Fixo o valor total da execução em R$ 29.170,10 até

31/01/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 17.350,83

Juros de mora - R$ 4.476,47

Total bruto - R$ 21.827,30

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 1.322,69

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 20.504,61

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 1.881,79

INSS reclamada - R$ 4.600,97

Honorários advocatícios devidos ao patrono da autora - R$ 2.182,73

Custas já recolhidas.

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 90,48% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 29, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

2. Considerando que os valores incontroversos já foram liberados à

reclamante, a sua patrona e que as contribuições previdenciárias já

foram recolhidas, conforme ID 02a232c , dê-se ciência às partes

acerca desta decisão para os devidos fins legais.

Considerando que o valor depositado nos autos é suficiente à

quitação da multa de 40% do FGTS e do valor remanescente dos

honorários advocatícios, após decurso do prazo legal concedido às

partes, sem manifestações, libere-se a quem de direito.

Havendo saldo remanescente e verificada a inexistência de outras

execuções não garantidas em face da reclamada , conforme

pesquisas efetuadas, nesta oportunidade, no PJE e no BNDT, em

cumprimento ao o disposto no art. 2º do ATO CONJUNTO

CSJT.GPCGJT Nº 01/2019 e à Recomendação GP-CR nº 01/2013 ,

libere-se à ré, que deverá informar seus dados bancários, em 5

dias, para fins deliberação bancária.

Dispensada a intimação da Advocacia geral da União.

Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, voltem os

autos conclusos para extinção da execução e arquivamento.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATSum-0011057-98.2023.5.15.0023
AUTOR CAIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc70305

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

acoste aos autos novo PPP, considerando a condição insalubre

reconhecida na r. sentença transitada em julgado, sob pena de

incidência da multa diária lá fixada, arbitrada em R$ 100,00,

inicialmente limitada a R$ 5.000,00.

2. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da
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condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010411-98.2017.5.15.0023
AUTOR GUILHERME ADRIANO DO CARMO

ADVOGADO ANTONIO SOARES(OAB: 84035/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87c48b

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos, o

reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.
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3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011057-98.2023.5.15.0023
AUTOR CAIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc70305

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

acoste aos autos novo PPP, considerando a condição insalubre

reconhecida na r. sentença transitada em julgado, sob pena de

incidência da multa diária lá fixada, arbitrada em R$ 100,00,

inicialmente limitada a R$ 5.000,00.

2. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre
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o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010411-98.2017.5.15.0023
AUTOR GUILHERME ADRIANO DO CARMO

ADVOGADO ANTONIO SOARES(OAB: 84035/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ADRIANO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87c48b

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o
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cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos, o

reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010302-79.2020.5.15.0023
AUTOR PAMELA DE SOUZA

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e58053

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de insalubridade deferido

pelo V. Acórdão transitado em julgado na folha de pagamento da

reclamante, sob pena de fixação .

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010506-55.2022.5.15.0023
AUTOR KATIA CIRLENE MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLEONICE BATISTA MORAES DA
SILVA(OAB: 288698/SP)

RÉU ASPAD - ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DO DOWN

ADVOGADO RUTH ANTUNES RODRIGUES(OAB:
204553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASPAD - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO DOWN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe8dcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente das manifestações da executada.

Defiro o prazo de 10 dias para que as partes, querendo, entrem em

contato e juntem aos autos petição de acordo.

Inerte, prossiga-se a execução.

Int.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010506-55.2022.5.15.0023
AUTOR KATIA CIRLENE MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLEONICE BATISTA MORAES DA
SILVA(OAB: 288698/SP)

RÉU ASPAD - ASSOCIACAO DE PAIS E
AMIGOS DO DOWN

ADVOGADO RUTH ANTUNES RODRIGUES(OAB:
204553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CIRLENE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fe8dcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente das manifestações da executada.

Defiro o prazo de 10 dias para que as partes, querendo, entrem em

contato e juntem aos autos petição de acordo.

Inerte, prossiga-se a execução.

Int.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010457-48.2021.5.15.0023
AUTOR ROGERIO DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO NIVALDO PAIVA(OAB: 132958/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU EQUUS COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JANEMEIRE BARREIRO GOMES
RODRIGUES(OAB: 81439/SP)

RÉU METATRON COMERCIO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO JANEMEIRE BARREIRO GOMES
RODRIGUES(OAB: 81439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUUS COMERCIO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - METATRON COMERCIO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b4557

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo às reclamadas o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão os cálculos de

liquidação que consideram corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o
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cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelas reclamadas será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível e

de responsabilidade solidária, no mesmo prazo as reclamadas

comprovarão o depósito do valor bruto correspondente. Como a

reclamada possui ciência inequívoca da obrigação de cumprir o

comando condenatório, confiro força de mandado a esta decisão

(artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

As reclamadas ficam cientes que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estarão imediatamente sujeitas

ao uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como

da prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010457-48.2021.5.15.0023
AUTOR ROGERIO DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO NIVALDO PAIVA(OAB: 132958/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU EQUUS COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JANEMEIRE BARREIRO GOMES
RODRIGUES(OAB: 81439/SP)

RÉU METATRON COMERCIO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO JANEMEIRE BARREIRO GOMES
RODRIGUES(OAB: 81439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DO NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b4557

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo às reclamadas o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão os cálculos de

liquidação que consideram corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelas reclamadas será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível e

de responsabilidade solidária, no mesmo prazo as reclamadas

comprovarão o depósito do valor bruto correspondente. Como a

reclamada possui ciência inequívoca da obrigação de cumprir o

comando condenatório, confiro força de mandado a esta decisão

(artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

As reclamadas ficam cientes que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estarão imediatamente sujeitas

ao uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como

da prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.
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2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010437-28.2019.5.15.0023
AUTOR ARI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

ADVOGADO MARIA ELENA CEDOTTE DA
SILVA(OAB: 125060/SP)

RÉU PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd4c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

Ciência aos peritos médicos acerca da liberação de seus

honorários periciais prévios depositados pela reclamada,

conforme alvarás expedidos.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na
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liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010437-28.2019.5.15.0023
AUTOR ARI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

ADVOGADO MARIA ELENA CEDOTTE DA
SILVA(OAB: 125060/SP)

RÉU PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

PERITO ALLY ALAHMAR FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecd4c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

Ciência aos peritos médicos acerca da liberação de seus

honorários periciais prévios depositados pela reclamada,

conforme alvarás expedidos.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra
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o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011217-60.2022.5.15.0023
AUTOR CLAUDENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CHERY BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E
DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97f868

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

Ciência ao perito engenheiro acerca da expedição de

requisição do pagamento de seus honorários ao E. TRT da 15.ª

Região, conforme #id:9ff78b3.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia
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contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-60.2022.5.15.0023
AUTOR CLAUDENILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CHERY BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENILDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a97f868

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

Ciência ao perito engenheiro acerca da expedição de

requisição do pagamento de seus honorários ao E. TRT da 15.ª

Região, conforme #id:9ff78b3.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.
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Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010303-64.2020.5.15.0023
AUTOR RENATA ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO CAUCA SUELI MOYSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da73ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Os comprovantes de pagamento anexados pela reclamante no
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#id:c9e3ade comprovam que a reclamada já incluiu em sua folha de

pagamentos o adicional de insalubridade em grau médio devido à

autora, como determinado no V. Acórdão transitado em julgado.

Desta forma, vista ao ente público dos cálculos apresentados pela

reclamante no #id:2c8a31b, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a

necessidade de que os fundamentos sejam explicitados em razões

específicas, não bastando a simples apresentação de cálculos

alternativos.

Em caso de discordância quanto aos cálculos da reclamante, a

reclamada deverá apresentar seus próprios cálculos, por meio do

sistema PjeCalc.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

deliberações ou eventual homologação de cálculos de liquidação,

se adequados ao julgado.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010768-05.2022.5.15.0023
AUTOR SANDRA APARECIDA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcbd175

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de insalubridade deferido

em sentença na folha de pagamento da reclamante, sob pena de

incidência da multa diária fixada no título executivo, arbitrada em

1/30 do valor mensal do título devido.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Considerando que o V. Acórdão transitado em julgado determinou

que fosse relegada à fase de liquidação os critérios de atualização

trabalhista, fixo que os créditos destes autos devem ser corrigidos

por meio da aplicação do IPCA-E até 31/11/2021 e da taxa SELIC a

partir de 01/12/2021, em razão do definido na Emenda

Constitucional 113/2021.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).
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O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010913-95.2021.5.15.0023
AUTOR VANTUIR BORGES DOS REIS

ADVOGADO SERGIO DE PAULA SOUZA(OAB:
268328/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANTUIR BORGES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f75ca2

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP para que comprove nos autos, no prazo de

30 (trinta) dias, a incorporação do pagamento do adicional de

periculosidade deferido em sentença na folha de pagamento do

reclamante, sob pena de incidência da multa diária fixada no título

executivo, arbitrada em 1/30 do valor mensal do título devido.

2. Concedo ao reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a

partir do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as
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incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010537-75.2022.5.15.0023
AUTOR MARIA CELESTE DE CARVALHO

ADVOGADO ADRIANA SIQUEIRA FLORES(OAB:
390445/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO DE
SOUZA PENA(OAB: 309730/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a23f5f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Indefiro o pedido da autora para implementação do adicional,

uma vez que a sentença deferiu insalubridade somente até a

interposição da ação.

2. Os cálculos da reclamante não estão aptos à homologação.

Por adequados à r. sentença, HOMOLOGO os cálculos da

reclamada de ID. 989cafa. Fixo o valor total da execução em R$

34.621,32 até 19/04/2024,integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 19.971,79

Juros de mora - R$ 3.201,59

FGTS a ser depositado- R$ 1.296,24

Juros FGTS - R$ 228,68

Total bruto - R$ 24.698,30

INSS reclamante(descontar do Principal) - R$ 1.299,26

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 21.874,12

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 1569,71

INSS reclamada - R$ 4.647,26

Honorários advocatícios devidos ao patrono do autor- R$ 2.469,83

Honorários periciais devidos a Fernando Lorente Zanettini- R$

2.535,48

Custas dispensadas.

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 93,91% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 45, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.
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2. Como a conta homologada foi apresentada pelo próprio ente

público, está suprida a exigência contida no caput do artigo 535,do

CPC. Intime-se o autor para os fins do artigo 884, §3º, da CLT.

Superado este prazo, expeçam-se ofícios.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATOrd-0010375-46.2023.5.15.0023
AUTOR SONIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO NICIA BOSCO(OAB: 122394/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedb7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente-se a reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, acoste aos autos novo PPP da

reclamante, considerando a condição insalubre reconhecida na r.

sentença transitada em julgado, sob pena de incidência da multa

diária fixada no título executivo, no valor de R$ 100,00, inicialmente

limitada a R$ 5.000,00.

2. Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpra(m) o julgado. Para tanto, apresentará(ão) os cálculos de

liquidação que considera(m) corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação
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dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada SODEXO FACILITIES

SERVICES LTDA.será acolhido como mínimo incontroverso. Em se

tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo a

DEVEDORA PRINCIPAL comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada SODEXO FACILITIES

SERVICES LTDA. possui ciência inequívoca da obrigação de

cumprir o comando condenatório, confiro força de mandado a esta

decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA. fica ciente

que, apresentada a conta e não efetuado o respectivo pagamento,

estará imediatamente sujeita ao uso de todas as ferramentas

eletrônicas disponíveis, bem como da prática de outros atos

necessários para o cumprimento do objeto condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso pela devedora principal, liberem-se os valores a quem

de direito, independentemente de nova determinação.

4. Da(s) conta(s) apresentada(s), vista à reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da(s) reclamada(s) quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010519-54.2022.5.15.0023
AUTOR LARISSA RIBEIRO SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA GIMENEZ DE
CAMPOS(OAB: 378943/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6211e3b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Embora a baixa em CTPS seja ato que, prioritariamente, deve ser

realizado pelo empregador, face à impossibilidade da reclamante

em comparecer à sede da ré, para evitar que a reclamante

permaneça com a CTPS em aberto em relação ao contrato mantido

com a reclamada, autorizo que a patrona da parte autora proceda

às anotações na CTPS obreira, nos termos determinados na r.

sentença transitada em julgado.

2. Deverá a primeira reclamada, no prazo de 48 horas, proceder à

entrega das guias próprias à habilitação da parte autora ao

Programa do Seguro-Desemprego, sob pena de indenização, em

valor equivalente ao prejuízo da parte reclamante (art. 499 do CPC

c/c Súmula 389, II, do TST).

3. É de conhecimento deste Juízo que a devedora principal

CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
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RECUPERACAO JUDICIAL, teve deferido o pedido de

processamento de sua Recuperação Judicial pela MM. da 3ª VARA

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS da Comarca de

São Paulo- SP, processo 1047959-38.2023.8.26.0100, com a

determinação de suspensão das ações e execuções contra a

recuperanda, nos termos da Lei 11.101/2005.

Nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005, a recuperação judicial

somente é assegurada às empresas que estão passando por uma

crise econômico-financeira, a qual lhe impõe um estado de

insolvência ou pré-insolvência, visando evitar a falência da

empresa, motivo pelo qual, no plano de recuperação judicial, há a

ampliação dos prazos para o pagamento das dívidas, inclusive das

trabalhistas, ainda que, para os débitos trabalhistas, a lei fixe um

prazo menor (até um ano - art. 54 da Lei 11.101/2005).

Entretanto, no caso de existência de devedor subsidiário, entendo

não ser razoável que, diante da natureza alimentar do crédito

trabalhista e a condição de hipossuficiência do credor, tenha este

que aguardar as delongas da execução em um processo de

recuperação judicial, com a postergação da quitação do seu crédito,

quando há a possibilidade de ser saldado pelo devedor subsidiário,

que se beneficiou de seus serviços, notadamente em razão do

próprio princípio da proteção que norteia o direito do trabalho,

assegurado ao devedor subsidiário o direito de regresso contra o

devedor principal.

Desta forma, determino que a execução se processe, desde já, em

face da devedora subsidiária UNIÃO FEDERAL (AGU).

4. Intime-se o ente público para vista dos cálculos pelo prazo de 16

(dezesseis) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010375-46.2023.5.15.0023
AUTOR SONIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO NICIA BOSCO(OAB: 122394/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedb7d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente-se a reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, acoste aos autos novo PPP da

reclamante, considerando a condição insalubre reconhecida na r.

sentença transitada em julgado, sob pena de incidência da multa

diária fixada no título executivo, no valor de R$ 100,00, inicialmente

limitada a R$ 5.000,00.

2. Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpra(m) o julgado. Para tanto, apresentará(ão) os cálculos de

liquidação que considera(m) corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;
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e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada SODEXO FACILITIES

SERVICES LTDA.será acolhido como mínimo incontroverso. Em se

tratando de crédito líquido, certo e exigível, no mesmo prazo a

DEVEDORA PRINCIPAL comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada SODEXO FACILITIES

SERVICES LTDA. possui ciência inequívoca da obrigação de

cumprir o comando condenatório, confiro força de mandado a esta

decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA. fica ciente

que, apresentada a conta e não efetuado o respectivo pagamento,

estará imediatamente sujeita ao uso de todas as ferramentas

eletrônicas disponíveis, bem como da prática de outros atos

necessários para o cumprimento do objeto condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso pela devedora principal, liberem-se os valores a quem

de direito, independentemente de nova determinação.

4. Da(s) conta(s) apresentada(s), vista à reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da(s) reclamada(s) quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010519-54.2022.5.15.0023
AUTOR LARISSA RIBEIRO SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA GIMENEZ DE
CAMPOS(OAB: 378943/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RIBEIRO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6126
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6211e3b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Embora a baixa em CTPS seja ato que, prioritariamente, deve ser

realizado pelo empregador, face à impossibilidade da reclamante

em comparecer à sede da ré, para evitar que a reclamante

permaneça com a CTPS em aberto em relação ao contrato mantido

com a reclamada, autorizo que a patrona da parte autora proceda

às anotações na CTPS obreira, nos termos determinados na r.

sentença transitada em julgado.

2. Deverá a primeira reclamada, no prazo de 48 horas, proceder à

entrega das guias próprias à habilitação da parte autora ao

Programa do Seguro-Desemprego, sob pena de indenização, em

valor equivalente ao prejuízo da parte reclamante (art. 499 do CPC

c/c Súmula 389, II, do TST).

3. É de conhecimento deste Juízo que a devedora principal

CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, teve deferido o pedido de

processamento de sua Recuperação Judicial pela MM. da 3ª VARA

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS da Comarca de

São Paulo- SP, processo 1047959-38.2023.8.26.0100, com a

determinação de suspensão das ações e execuções contra a

recuperanda, nos termos da Lei 11.101/2005.

Nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005, a recuperação judicial

somente é assegurada às empresas que estão passando por uma

crise econômico-financeira, a qual lhe impõe um estado de

insolvência ou pré-insolvência, visando evitar a falência da

empresa, motivo pelo qual, no plano de recuperação judicial, há a

ampliação dos prazos para o pagamento das dívidas, inclusive das

trabalhistas, ainda que, para os débitos trabalhistas, a lei fixe um

prazo menor (até um ano - art. 54 da Lei 11.101/2005).

Entretanto, no caso de existência de devedor subsidiário, entendo

não ser razoável que, diante da natureza alimentar do crédito

trabalhista e a condição de hipossuficiência do credor, tenha este

que aguardar as delongas da execução em um processo de

recuperação judicial, com a postergação da quitação do seu crédito,

quando há a possibilidade de ser saldado pelo devedor subsidiário,

que se beneficiou de seus serviços, notadamente em razão do

próprio princípio da proteção que norteia o direito do trabalho,

assegurado ao devedor subsidiário o direito de regresso contra o

devedor principal.

Desta forma, determino que a execução se processe, desde já, em

face da devedora subsidiária UNIÃO FEDERAL (AGU).

4. Intime-se o ente público para vista dos cálculos pelo prazo de 16

(dezesseis) dias, para impugnação fundamentada, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-61.2022.5.15.0023
AUTOR PAULA MARION AZEVEDO

BARBOZA

ADVOGADO SUELLEN FORTUNATO DA
SILVA(OAB: 433867/SP)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6138f22

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Uma vez comprovada a situação de entidade beneficente de

assistência social

pela reclamada Caminho de Damasco, entidade sem fins lucrativos,

consoante cópia do CEBAS, defere-se isenção de recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes à quota parte do

empregador

(art. 29 da Lei nº 12.101/2009).
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2. Os cálculos da reclamante não estão aptos à homologação, uma

vez que incluiu verbas não deferidas em sentença.

Por adequados à r. sentença, HOMOLOGO os cálculos da

reclamada de ID. 725182c. Fixo o valor total da execução em R$

9.146,00 até 078/02/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 4.412,52

Juros de mora - R$ 1.164,97

Total bruto - R$ 5.577,49

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 158,80

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 5.418,69

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 202,56

INSS reclamada - R$ 0,00

Honorários advocatícios devidos ao patrono da autora - R$ 557,75

Honorários periciais devidos a ARDUINO HEITOR MORANDO

JUNIOR- R$ 2.967,00

Custas isentas

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 43,03% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 10, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

3. Considerando o requerimento formulado pela reclamada e,

considerando ainda, que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo( art. 139, inciso V, c/c art 6º do CPC) e com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação.

Em cumprimento à determinação acima, designo a realização da

referida sessão para o dia 02/05/2024, às 14h04.

Referida audiência será conduzida por servidor mediador que será

coordenado pelo Juiz do Trabalho que estiver atuando na Vara do

Trabalho na mesma data.

DEVERÃO as partes juntar aos autos até 5h antes da referida

audiência telepresencial carta de preposição e documento oficial de

identificação com fotografia do preposto da reclamada;

DO ACESSO À AUDIÊNCIA - A audiência será realizada no Zoom.

Este é o link:

LINK ÚNICO

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82219354718?pwd=OUw5eTNCaWxNbWFoMmt4VVd

hZ2M5QT09

ID da reunião: 822 1935 4718 Senha: 463157

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google ;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

d) basta a participação dos advogados com poderes reais para

transigir (não apenas na procuração). A participação das partes é

facultativa, mas recomenda-se ser ajustado com o procurador que

se mantenham disponíveis para contato por telefone caso optem

por não participar;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link.

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência
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estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.jacarei@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Publique-se.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATSum-0011015-20.2021.5.15.0023
AUTOR LUIZ GUSTAVO CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO ANDREA AUXILIADORA
GOMES(OAB: 265614/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE
FOSCARDO(OAB: 201774/SP)

RÉU TATIANA DOS SANTOS TORRES
CAMPOY

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU CLAUDIO ESLER CAMPOY FILHO

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
RAFY LTDA

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE RAFY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2786bc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Sendo o espólio credor de direitos trabalhistas, os valores serão

pagos em quotas iguais aos dependentes habilitados perante a

Previdência Social, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei

civil, esta é a dicção da lei que regula a matéria ( Lei 6858 de

24/11/1980 - artigo 1º). Diante disto somente será possível

homologar a habilitação dos sucessores com a comprovação dos

dependentes junto ao INSS,através de certidão emitida por aquele

órgão. Providencie, a Secretaria.

Com a respectiva comprovação documental, deverão os

beneficiários apresentar procuração onde há outorga de poderes

destes ao I. patrono que representava o de cujus se for a pretensão

dos sucessores em mantê-lo patrocinando os autos. Caso os

dependentes habilitados perante a Previdência Social sejam

menores e desde que representados por sua mãe, o instrumento

procuratório não necessitará ser público.

Diante do exposto, se não cumprida a regularização do polo ativo

com relação ao autor LUIZ GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA,

toda e qualquer manifestação apresentada nos autos por advogado

irregularmente constituído será declarada inexistência, ante a

irregularidade de sua nomeação por pessoa estranha aos autos.

Cumprido, abra-se chamado específico para regularização do polo

ativo.

Intime-se.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010775-94.2022.5.15.0023
AUTOR ELIANA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO KARLA ARIADNE SANTANA
FERREIRA(OAB: 331435/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO DE
SOUZA PENA(OAB: 309730/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf4f22

proferido nos autos.
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DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias para a

apresentação de suas contas de liquidação, atendendo aos

seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

2. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-61.2022.5.15.0023
AUTOR PAULA MARION AZEVEDO

BARBOZA

ADVOGADO SUELLEN FORTUNATO DA
SILVA(OAB: 433867/SP)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARION AZEVEDO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6138f22

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6130
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DECISÃO

1. Uma vez comprovada a situação de entidade beneficente de

assistência social

pela reclamada Caminho de Damasco, entidade sem fins lucrativos,

consoante cópia do CEBAS, defere-se isenção de recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes à quota parte do

empregador

(art. 29 da Lei nº 12.101/2009).

2. Os cálculos da reclamante não estão aptos à homologação, uma

vez que incluiu verbas não deferidas em sentença.

Por adequados à r. sentença, HOMOLOGO os cálculos da

reclamada de ID. 725182c. Fixo o valor total da execução em R$

9.146,00 até 078/02/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 4.412,52

Juros de mora - R$ 1.164,97

Total bruto - R$ 5.577,49

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 158,80

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 5.418,69

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 202,56

INSS reclamada - R$ 0,00

Honorários advocatícios devidos ao patrono da autora - R$ 557,75

Honorários periciais devidos a ARDUINO HEITOR MORANDO

JUNIOR- R$ 2.967,00

Custas isentas

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 43,03% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 10, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

3. Considerando o requerimento formulado pela reclamada e,

considerando ainda, que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo( art. 139, inciso V, c/c art 6º do CPC) e com amparo no

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação.

Em cumprimento à determinação acima, designo a realização da

referida sessão para o dia 02/05/2024, às 14h04.

Referida audiência será conduzida por servidor mediador que será

coordenado pelo Juiz do Trabalho que estiver atuando na Vara do

Trabalho na mesma data.

DEVERÃO as partes juntar aos autos até 5h antes da referida

audiência telepresencial carta de preposição e documento oficial de

identificação com fotografia do preposto da reclamada;

DO ACESSO À AUDIÊNCIA - A audiência será realizada no Zoom.

Este é o link:

LINK ÚNICO

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82219354718?pwd=OUw5eTNCaWxNbWFoMmt4VVd

hZ2M5QT09

ID da reunião: 822 1935 4718 Senha: 463157

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google ;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

d) basta a participação dos advogados com poderes reais para

transigir (não apenas na procuração). A participação das partes é

facultativa, mas recomenda-se ser ajustado com o procurador que

se mantenham disponíveis para contato por telefone caso optem

por não participar;
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3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link.

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.jacarei@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Publique-se.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATOrd-0011146-58.2022.5.15.0023
AUTOR MARILENE APARECIDA DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO DE
SOUZA PENA(OAB: 309730/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eabb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de insalubridade,

observado o grau máximo reconhecido em sentença, na folha de

pagamento da reclamante, sob pena de incidência da multa diária

fixada no título executivo, arbitrada em 1/30 do valor mensal do

título devido.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Considerando que o V. Acórdão transitado em julgado determinou
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que fosse relegada à fase de liquidação os critérios de atualização

trabalhista, fixo que os créditos destes autos devem ser corrigidos

por meio da aplicação do IPCA-E até 31/11/2021 e da taxa SELIC a

partir de 01/12/2021, em razão do definido na Emenda

Constitucional 113/2021.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011015-20.2021.5.15.0023
AUTOR LUIZ GUSTAVO CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO ANDREA AUXILIADORA
GOMES(OAB: 265614/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE
FOSCARDO(OAB: 201774/SP)

RÉU TATIANA DOS SANTOS TORRES
CAMPOY

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU CLAUDIO ESLER CAMPOY FILHO

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
RAFY LTDA

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2786bc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Sendo o espólio credor de direitos trabalhistas, os valores serão

pagos em quotas iguais aos dependentes habilitados perante a

Previdência Social, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei

civil, esta é a dicção da lei que regula a matéria ( Lei 6858 de

24/11/1980 - artigo 1º). Diante disto somente será possível

homologar a habilitação dos sucessores com a comprovação dos

dependentes junto ao INSS,através de certidão emitida por aquele

órgão. Providencie, a Secretaria.

Com a respectiva comprovação documental, deverão os

beneficiários apresentar procuração onde há outorga de poderes

destes ao I. patrono que representava o de cujus se for a pretensão

dos sucessores em mantê-lo patrocinando os autos. Caso os

dependentes habilitados perante a Previdência Social sejam

menores e desde que representados por sua mãe, o instrumento

procuratório não necessitará ser público.

Diante do exposto, se não cumprida a regularização do polo ativo

com relação ao autor LUIZ GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA,

toda e qualquer manifestação apresentada nos autos por advogado

irregularmente constituído será declarada inexistência, ante a

irregularidade de sua nomeação por pessoa estranha aos autos.

Cumprido, abra-se chamado específico para regularização do polo

ativo.

Intime-se.
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JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011095-47.2022.5.15.0023
AUTOR ZEZILTO MOREIRA ROCHA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU BRAS - MOVEL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON DE PAULA
CASTANHEIRA(OAB: 355702/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAS - MOVEL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad4663e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência ao sr. perito da comprovação de pagamento de

honorários periciais, conforme ID 71be1d7.

Devidamente cumprido o acordo, nada mais havendo, ao arquivo.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011095-47.2022.5.15.0023
AUTOR ZEZILTO MOREIRA ROCHA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU BRAS - MOVEL COMERCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON DE PAULA
CASTANHEIRA(OAB: 355702/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEZILTO MOREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad4663e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se ciência ao sr. perito da comprovação de pagamento de

honorários periciais, conforme ID 71be1d7.

Devidamente cumprido o acordo, nada mais havendo, ao arquivo.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-22.2023.5.15.0023
AUTOR LUIS MOISES BATISTA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RÉU AMZ CARGO BRASIL LOGISTICS
LTDA

ADVOGADO OSMAR JUSTINO DOS REIS(OAB:
176285/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMZ CARGO BRASIL LOGISTICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46f0a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, em 15 dias, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010396-22.2023.5.15.0023
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AUTOR LUIS MOISES BATISTA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RÉU AMZ CARGO BRASIL LOGISTICS
LTDA

ADVOGADO OSMAR JUSTINO DOS REIS(OAB:
176285/SP)

PERITO BRUNO THOMAZ RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MOISES BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46f0a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, em 15 dias, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011432-36.2022.5.15.0023
AUTOR ANDERSON FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ADEMAR ALVES DE ALCANTARA
JUNIOR(OAB: 286406/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced7e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. #id:c5ec676: o PPP anexado pela reclamada no #id:0a4e0f4 não

considerou corretamente a condição insalubre reconhecida na r.

sentença transitada em julgado, que fixou que o trabalho se deu em

condição insalubre no período entre 07/10/2021 e 18/5/2022 em

razão de não haver comprovação de entrega de EPI devidamente

certificado no período, ou que o tempo de exposição fosse inferior

ao limite de tolerância. O PPP anexado pela reclamada indica a

eficácia do EPI fornecido no período, em contrariedade ao julgado.

Destarte, intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, acoste aos autos novo PPP, no qual deve constar,

obrigatoriamente, a condição insalubre reconhecida no título

executivo, observado o período definido, sob pena de incidência da

multa diária lá fixada, no valor de R$ 100,00, inicialmente limitada a

R$ 5.000,00.

2. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc
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Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011432-36.2022.5.15.0023
AUTOR ANDERSON FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ADEMAR ALVES DE ALCANTARA
JUNIOR(OAB: 286406/SP)

RÉU MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced7e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.
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1. #id:c5ec676: o PPP anexado pela reclamada no #id:0a4e0f4 não

considerou corretamente a condição insalubre reconhecida na r.

sentença transitada em julgado, que fixou que o trabalho se deu em

condição insalubre no período entre 07/10/2021 e 18/5/2022 em

razão de não haver comprovação de entrega de EPI devidamente

certificado no período, ou que o tempo de exposição fosse inferior

ao limite de tolerância. O PPP anexado pela reclamada indica a

eficácia do EPI fornecido no período, em contrariedade ao julgado.

Destarte, intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, acoste aos autos novo PPP, no qual deve constar,

obrigatoriamente, a condição insalubre reconhecida no título

executivo, observado o período definido, sob pena de incidência da

multa diária lá fixada, no valor de R$ 100,00, inicialmente limitada a

R$ 5.000,00.

2. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.
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4. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010060-52.2022.5.15.0023
AUTOR DEBORA MICAELLE DA SILVA

MENESES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146fd01

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente-se o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada VAGNER BORGES DIAS - ME para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, acoste aos autos novo PPP da

reclamante, considerando a condição insalubre reconhecida na

sentença transitada em julgado, sob pena de incidência da multa

diária fixada em sentença no valor de R$ 100,00, inicialmente

limitada a R$ 5.000,00.

2. A devedora principal VAGNER BORGES DIAS teve deferido, EM

11/7/2023, o pedido de processamento de sua Recuperação

Judicial pela MM. 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e

de Conflitos Relacionados à Arbitragem da comarca de São Paulo-

SP, processo n.º 1000650-26.2023.8.26.0260, conforme cópia de

decisão anexada aos autos.

Nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005, a recuperação judicial

somente é assegurada às empresas que estão passando por uma

crise econômico-financeira, a qual lhe impõe um estado de

insolvência ou pré-insolvência, visando evitar a falência da

empresa, motivo pelo qual, no plano de recuperação judicial, há a

ampliação dos prazos para o pagamento das dívidas, inclusive das

trabalhistas, ainda que, para os débitos trabalhistas, a lei fixe um

prazo menor (até um ano - art. 54 da Lei 11.101/2005).

Entretanto, no caso de existência de devedor subsidiário, entendo

não ser razoável que, diante da natureza alimentar do crédito

trabalhista e a condição de hipossuficiência do credor, tenha este

que aguardar as delongas da execução em um processo de

recuperação judicial, com a postergação da quitação do seu crédito,

quando há a possibilidade de ser saldado pelo devedor subsidiário,

que se beneficiou de seus serviços, notadamente em razão do

próprio princípio da proteção que norteia o direito do trabalho,

assegurado ao devedor subsidiário o direito de regresso contra o

devedor principal.

Desta forma, determino que a execução se processe, desde já, em

face da devedora subsidiária SOCIEDADE BENEFICENTE

CAMINHO DE DAMASCO, observada a ordem fixada em sentença,

a qual poderá satisfazer seus créditos regressivos, na medida em

que o simples pagamento da dívida já a sub-roga nos direitos do

credor (art. 831, CC e 128, LRF).

3. Concedo às reclamadas VAGNER BORGES DIAS e

SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO o prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6138
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

08 (oito) dias para que cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão

os cálculos de liquidação que consideram corretos, sob a pena de

preclusão prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos

seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

O valor apresentado pela reclamada SOCIEDADE BENEFICENTE

CAMINHO DE DAMASCO será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada supracitada comprovará o depósito do

valor bruto correspondente. Como a reclamada possui ciência

inequívoca da obrigação de cumprir o comando condenatório,

confiro força de mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, a reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE

DAMASCO fica ciente de que, apresentada a conta e não efetuado

o respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

4. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

5. Das contas apresentadas, vista à reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia das reclamadas quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para as

reclamadas, no mesmo prazo acima concedido para impugnação

dos cálculos das empresas, sob pena de preclusão. Em caso de

omissão, terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da

CLT.

Dispensada a intimação do MUNICIPIO DE JACAREÍ para

apresentação de cálculos e vista dos cálculos da parte autora, uma

vez que, em caso de direcionamento da execução ao ente público,

esta se processará nos termos do artigo 535 do CPC.
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Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010249-93.2023.5.15.0023
AUTOR MAYARA JULIA CESARIO

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JACAREI

ADVOGADO CARLA FERREIRA LENCIONI(OAB:
244582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35301a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitada em julgado a decisão proferida nestes autos,

prossiga-se.

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por meio do

Provimento CGJT Nº 02, de 28 de julho de 2021, estabeleceu nova

sistemática para o prosseguimento dos feitos em que houve

autuação de execução provisória.

Tal Provimento determina que, havendo trânsito em julgado da

decisão exequenda, a Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos

autos do processo autuado na classe Cumprimento Provisório de

Sentença (CumPrSe) ou nos remanescentes de Execução

Provisória em Autos Suplementares (ExProvAS), os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos autos principais para o

processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação da

Execução Provisória para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva”, com arquivamento

dos autos principais.

Destarte, considerando que a(o) reclamante autuou o processo de

classe "Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) sob o nº

0011203-42.2023.5.15.0023, relativo ao presente feito, e

considerando que já foram anexadas, à execução provisória

supracitada, cópias das decisões e dos documentos principais

produzidos nestes autos, determino o arquivamento do presente

processo, cuja execução prosseguirá nos autos do Cumprimento

Provisório de Sentença supracitada.

Intimem-se.

Após, arquivem-se estes autos principais.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

RMC

Processo Nº ATOrd-0010060-52.2022.5.15.0023
AUTOR DEBORA MICAELLE DA SILVA

MENESES

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MICAELLE DA SILVA MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146fd01

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.
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Atente-se o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Intime-se a reclamada VAGNER BORGES DIAS - ME para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, acoste aos autos novo PPP da

reclamante, considerando a condição insalubre reconhecida na

sentença transitada em julgado, sob pena de incidência da multa

diária fixada em sentença no valor de R$ 100,00, inicialmente

limitada a R$ 5.000,00.

2. A devedora principal VAGNER BORGES DIAS teve deferido, EM

11/7/2023, o pedido de processamento de sua Recuperação

Judicial pela MM. 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e

de Conflitos Relacionados à Arbitragem da comarca de São Paulo-

SP, processo n.º 1000650-26.2023.8.26.0260, conforme cópia de

decisão anexada aos autos.

Nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005, a recuperação judicial

somente é assegurada às empresas que estão passando por uma

crise econômico-financeira, a qual lhe impõe um estado de

insolvência ou pré-insolvência, visando evitar a falência da

empresa, motivo pelo qual, no plano de recuperação judicial, há a

ampliação dos prazos para o pagamento das dívidas, inclusive das

trabalhistas, ainda que, para os débitos trabalhistas, a lei fixe um

prazo menor (até um ano - art. 54 da Lei 11.101/2005).

Entretanto, no caso de existência de devedor subsidiário, entendo

não ser razoável que, diante da natureza alimentar do crédito

trabalhista e a condição de hipossuficiência do credor, tenha este

que aguardar as delongas da execução em um processo de

recuperação judicial, com a postergação da quitação do seu crédito,

quando há a possibilidade de ser saldado pelo devedor subsidiário,

que se beneficiou de seus serviços, notadamente em razão do

próprio princípio da proteção que norteia o direito do trabalho,

assegurado ao devedor subsidiário o direito de regresso contra o

devedor principal.

Desta forma, determino que a execução se processe, desde já, em

face da devedora subsidiária SOCIEDADE BENEFICENTE

CAMINHO DE DAMASCO, observada a ordem fixada em sentença,

a qual poderá satisfazer seus créditos regressivos, na medida em

que o simples pagamento da dívida já a sub-roga nos direitos do

credor (art. 831, CC e 128, LRF).

3. Concedo às reclamadas VAGNER BORGES DIAS e

SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO o prazo de

08 (oito) dias para que cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão

os cálculos de liquidação que consideram corretos, sob a pena de

preclusão prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos

seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

O valor apresentado pela reclamada SOCIEDADE BENEFICENTE

CAMINHO DE DAMASCO será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no
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mesmo prazo a reclamada supracitada comprovará o depósito do

valor bruto correspondente. Como a reclamada possui ciência

inequívoca da obrigação de cumprir o comando condenatório,

confiro força de mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, a reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE

DAMASCO fica ciente de que, apresentada a conta e não efetuado

o respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

4. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

5. Das contas apresentadas, vista à reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia das reclamadas quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para as

reclamadas, no mesmo prazo acima concedido para impugnação

dos cálculos das empresas, sob pena de preclusão. Em caso de

omissão, terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da

CLT.

Dispensada a intimação do MUNICIPIO DE JACAREÍ para

apresentação de cálculos e vista dos cálculos da parte autora, uma

vez que, em caso de direcionamento da execução ao ente público,

esta se processará nos termos do artigo 535 do CPC.

Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010249-93.2023.5.15.0023
AUTOR MAYARA JULIA CESARIO

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JACAREI

ADVOGADO CARLA FERREIRA LENCIONI(OAB:
244582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA JULIA CESARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35301a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitada em julgado a decisão proferida nestes autos,

prossiga-se.

A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por meio do

Provimento CGJT Nº 02, de 28 de julho de 2021, estabeleceu nova

sistemática para o prosseguimento dos feitos em que houve

autuação de execução provisória.

Tal Provimento determina que, havendo trânsito em julgado da

decisão exequenda, a Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos

autos do processo autuado na classe Cumprimento Provisório de

Sentença (CumPrSe) ou nos remanescentes de Execução

Provisória em Autos Suplementares (ExProvAS), os arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos autos principais para o

processamento da execução definitiva, retificando-se a autuação da

Execução Provisória para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o movimento “50072 -

Convertida a execução provisória em definitiva”, com arquivamento

dos autos principais.

Destarte, considerando que a(o) reclamante autuou o processo de

classe "Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe) sob o nº
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0011203-42.2023.5.15.0023, relativo ao presente feito, e

considerando que já foram anexadas, à execução provisória

supracitada, cópias das decisões e dos documentos principais

produzidos nestes autos, determino o arquivamento do presente

processo, cuja execução prosseguirá nos autos do Cumprimento

Provisório de Sentença supracitada.

Intimem-se.

Após, arquivem-se estes autos principais.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

RMC

Processo Nº ATOrd-0010161-55.2023.5.15.0023
AUTOR CHARLES DE OLIVEIRA FARIA

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MORAES(OAB:
104663/SP)

RÉU DAVI LAGIEWKA LAZARINI

ADVOGADO WILLIAM DE SOUZA(OAB:
314743/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DE OLIVEIRA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318a49b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Foram realizadas diversas pesquisas patrimoniais em face da

pessoa jurídica e seus sócios, segundo certidão lavrada (vide ID nº

614308d), bem assim realizadas diligências SISBAJUD, restando

todas elas negativas frente à execução que se processa nos autos,

razão pela qual não foi possível dar prosseguimento profícuo aos

atos executórios.

Nesse compasso, dê-se ciência ao exequente quanto à execução

frustrada, intimando-o para apresentar bens livres e

desembaraçados em 30 dias.

Decorrido o prazo supra e no silêncio do exequente, determino a

expedição imediata de ordem aos Cartórios de Registro de Imóveis

inseridos no convênio CENIB para inserção de indisponibilidade de

eventuais bens imóveis que os devedores venham adquirir

doravante.

De igual modo, resta deferido para que seja expedida Certidão para

Protesto Extrajudicial da sentença proferida, com fulcro no art. 517

do Código de Processo Civil, a qual deverá ser impressa e

encaminhada pela própria parte interessada, comunicando, após,

nos autos. Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se à

presente decisão força de certidão para tal fim, conforme segue

abaixo.

DADOS DAS PARTES:

Exequente (credor): CHARLES DE OLIVEIRA FARIA

CPF: 357.510.388-78

Endereço: AVENIDA SAO JORGE, 2417, CIDADE SALVADOR

JACAREI/SP - CEP: 12312-000

Advogados do exequente: ANDRE LUIS DE MORAES, OAB:

104663

                    EXECUTADOS:

DAVI LAGIEWKA LAZARINI ALAMEDA IMBUIA, 271

CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DO VA, JACAREI/SP -

CEP: 12302-329 

DAVI LAGIEWKA LAZARINI, CPF: 322.163.698-96

DADOS DO PROCESSO:

VARA/COMARCA: 1ª Vara do Trabalho de Jacareí

NATUREZA: Reclamação Trabalhista

PROCESSO Nº: 0010161-55.2023.5.15.0023

DATA DA SENTENÇA (HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO):

14/09/2023, Id c328e4e

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 02/10/2023

VALOR ORIGINAL: R$ 20.000,00 em 400,00

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO A PROTESTAR: R$ 23.306,69 -

apurado até 31/10/2023

DATA DO DECURSO DO PRAZO PARA PAGAMENTO:

15/01/2024

PRAÇA DE PAGAMENTO: Jacareí/SP

OBSERVAÇÕES:

O crédito exequendo decorre de execução trabalhista não pago;

Ao reclamante foram deferidos os benefícios da justiça gratuita,

conforme Id c328e4e, datado de 14/09/2023.

Proceda a Secretaria aos lançamentos pertinentes no PJE e BNDT.

Na inércia, sobreste-se o feito pelo prazo de 1 ano, nos termos do

artigo 116, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe (Sobrestamento por execução frustrada).

Findo este prazo, aguarde-se o fornecimento de dados hábeis ao
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prosseguimento da execução pelo prazo de 02 (dois) anos, segundo

artigo 11-A da CLT, ocasião em que o processo deverá ser

arquivado provisoriamente em fluxo próprio do PJe.

A análise de eventuais requerimentos futuros do exequente

ficam condicionadas à apresentação de medidas executórias

efetivas.

Intime-se.

Sobreste-se oportunamente.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010036-24.2022.5.15.0023
AUTOR ROSELI DAS GRACAS DOS SANTOS

REIS

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JACAREI

ADVOGADO CARLA FERREIRA LENCIONI(OAB:
244582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9955e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da
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obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010782-23.2021.5.15.0023
AUTOR GEOMAR CARDOSO SILVA

ADVOGADO BARBARA SANTOS DE PAULA(OAB:
265618/SP)

RÉU JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO MARIA DA GRACA BUTTIGNOL
TRAVESSO(OAB: 102632/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMBEIRO CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192197c

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuado o pagamento da execução pela SUZANO S.A., intime-se o

exequente para os fins do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, liberem-se os valores depositados a quem

de direito.

Para tanto, informe o exequente seus dados bancários em 5 dias.

Após, voltem conclusos para extinção da execução e arquivamento.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010036-24.2022.5.15.0023
AUTOR ROSELI DAS GRACAS DOS SANTOS

REIS

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
JACAREI

ADVOGADO CARLA FERREIRA LENCIONI(OAB:
244582/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DAS GRACAS DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9955e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.
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Atente a(o) reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. Concedo à reclamada o prazo de 08 (oito) dias para que cumpra

o julgado. Para tanto, apresentará os cálculos de liquidação que

considera corretos, sob a pena de preclusão prevista no artigo 879,

§2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para a reclamada apresentar seus cálculos,

a(o) reclamante poderá manifestar seu desejo em não promover a

execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é presumida,

seu silêncio será interpretado como anuência à prática dos atos

expropriatórios.

A reclamada fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

2. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

3. Da conta apresentada, vista à(ao) reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da reclamada quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, a(o) reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.
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Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010782-23.2021.5.15.0023
AUTOR GEOMAR CARDOSO SILVA

ADVOGADO BARBARA SANTOS DE PAULA(OAB:
265618/SP)

RÉU JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

ADVOGADO MARIA DA GRACA BUTTIGNOL
TRAVESSO(OAB: 102632/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOMAR CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192197c

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuado o pagamento da execução pela SUZANO S.A., intime-se o

exequente para os fins do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo legal, liberem-se os valores depositados a quem

de direito.

Para tanto, informe o exequente seus dados bancários em 5 dias.

Após, voltem conclusos para extinção da execução e arquivamento.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010061-37.2022.5.15.0023
AUTOR KETILIN BRENDA CAMARGO DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE DAMASCO

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55fb65c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O r. despacho de #id:99f2aa3 é mera decisão interlocutória, que

não admite embargos de declaração, visto que não se trata de

hipótese prevista no artigo 897-A da CLT. Por equivocadamente

aviados, não são conhecidos.

Analisando a manifestação da reclamada VAGNER BORGES DIAS

como mera petição, verifico que não há nenhuma omissão no

despacho impugnado.

A r. decisão de #id:3cd1407, de 07/2/2024, fixou os valores devidos

pela devedora principal VAGNER BORGES DIAS e pelas

devedoras subsidiárias e, tendo em vista a existência de valores

penhorados da devedora principal e depositados pelo Município de

Poá, determinou que, decorrido o prazo legal, o valor penhorado

fosse liberado à reclamante, no limite de seu crédito líquido, com

liberação do saldo remanescente ao perito do juízo.

De tal decisão, a reclamada VAGNER BORGES DIAS foi

devidamente intimada em 08/2/2024, de forma que o prazo para

eventual impugnação à determinação do Juízo decorreu em

20/2/2024, sem insurgência da parte.

A manifestação da reclamada anexada no #id:1313d69, por sua

vez, foi apresentada somente em 07/3/2024, ou seja, fora do prazo

legal, motivo pelo qual o r. despacho de #id:99f2aa3, ora

impugnado, somente determinou que se desse cumprimento à r.

decisão de #id:3cd1407, com a liberação dos valores da forma lá

determinada, ante a ausência de recurso no prazo legal, bem como

esclareceu que não haviam sido determinados atos de constrição

contra a devedora principal, com prosseguimento da execução do

débito remanescente em face da devedora subsidiária.

Destarte, prossiga-se como determinado no despacho anterior,

liberando-se os honorários periciais remanescentes depositados

pela reclamada SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE

DAMASCO ao perito RUBENS BARBOSA MARQUES.

Cumprida a determinação acima, nada mais havendo, voltem os

autos para extinção da execução e arquivamento.

Intimem-se.
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    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010061-37.2022.5.15.0023
AUTOR KETILIN BRENDA CAMARGO DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

RÉU SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO
DE DAMASCO

ADVOGADO MICHAEL NOTARBERARDINO
BOS(OAB: 395044/SP)

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETILIN BRENDA CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55fb65c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O r. despacho de #id:99f2aa3 é mera decisão interlocutória, que

não admite embargos de declaração, visto que não se trata de

hipótese prevista no artigo 897-A da CLT. Por equivocadamente

aviados, não são conhecidos.

Analisando a manifestação da reclamada VAGNER BORGES DIAS

como mera petição, verifico que não há nenhuma omissão no

despacho impugnado.

A r. decisão de #id:3cd1407, de 07/2/2024, fixou os valores devidos

pela devedora principal VAGNER BORGES DIAS e pelas

devedoras subsidiárias e, tendo em vista a existência de valores

penhorados da devedora principal e depositados pelo Município de

Poá, determinou que, decorrido o prazo legal, o valor penhorado

fosse liberado à reclamante, no limite de seu crédito líquido, com

liberação do saldo remanescente ao perito do juízo.

De tal decisão, a reclamada VAGNER BORGES DIAS foi

devidamente intimada em 08/2/2024, de forma que o prazo para

eventual impugnação à determinação do Juízo decorreu em

20/2/2024, sem insurgência da parte.

A manifestação da reclamada anexada no #id:1313d69, por sua

vez, foi apresentada somente em 07/3/2024, ou seja, fora do prazo

legal, motivo pelo qual o r. despacho de #id:99f2aa3, ora

impugnado, somente determinou que se desse cumprimento à r.

decisão de #id:3cd1407, com a liberação dos valores da forma lá

determinada, ante a ausência de recurso no prazo legal, bem como

esclareceu que não haviam sido determinados atos de constrição

contra a devedora principal, com prosseguimento da execução do

débito remanescente em face da devedora subsidiária.

Destarte, prossiga-se como determinado no despacho anterior,

liberando-se os honorários periciais remanescentes depositados

pela reclamada SOCIEDADE BRASILEIRA CAMINHO DE

DAMASCO ao perito RUBENS BARBOSA MARQUES.

Cumprida a determinação acima, nada mais havendo, voltem os

autos para extinção da execução e arquivamento.

Intimem-se.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011132-11.2021.5.15.0023
AUTOR JEANE ANTUNES DA SILVA UNGER

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO ANA CAROLINA NASCIMENTO DE
SOUZA PENA(OAB: 309730/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE ANTUNES DA SILVA UNGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d6ff5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de horas extras incidente

sobre as horas trabalhadas além da 8.ª diária, no percentual

previsto em normas coletivas, respeitados os períodos de vigência e

o mínimo de 50%, com os reflexos deferidos na r. sentença
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transitada em julgado, na folha de pagamento da reclamante, sob

pena de incidência da multa diária fixada no título executivo, no

valor de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010500-77.2024.5.15.0023
AUTOR RODRIGO CARLOS COSTA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU EUROART INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARLOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4e2754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A parte autora foi devidamente intimada para cumprir a

determinação do Juízo, mas permaneceu inerte e deixou de juntar

instrumento de procuração legível. Assim, deixou de observar

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular

do processo.
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Em face do decurso do prazo para o cumprimento da determinação

supra, julgo a presente ação EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.165,13, das quais fica

isento, diante do requerimento formulado na peça vestibular.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

Intime-se o reclamante.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010900-28.2023.5.15.0023
AUTOR JURANILSON BEZERRA BAIMA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

RÉU MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANILSON BEZERRA BAIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db1a6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove os recolhimentos

previdenciários, em 15 dias, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010681-15.2023.5.15.0023
AUTOR ANGELICA APARECIDA DA SILVA

DA COSTA ROCHA

ADVOGADO MARCIA ELENA DOS REIS
OLIVEIRA(OAB: 107387/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
107375/SP)

RÉU MARCELO MALDONADO MALAMUD

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES
TEODORO(OAB: 347012/SP)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA DA SILVA
FALCI(OAB: 223384/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MALDONADO MALAMUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3271702

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante ao prazo sucessivo que lhe é concedido

neste despacho.

1. #id:f3369f2: indefiro o requerimento da reclamante de expedição

de alvará para recebimento do seguro desemprego, por se tratar de

matéria estranha aos autos, sem apreciação na r. sentença

transitada em julgado.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados pela reclamante

no #id:9b22682, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, §2º,

da CLT. Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de concordância com os valores apurados pela parte

autora, em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo o reclamado deverá comprovar o depósito do valor

bruto correspondente, independentemente de nova ordem.

Havendo discordância quanto aos cálculos da parte autora, o

reclamado deverá apresentar, no mesmo prazo de 8 (oito) dias, os

cálculos de liquidação que considera corretos, sob a pena de

preclusão prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos

seguintes parâmetros:
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a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema Pje- Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema Pje-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelo reclamado será acolhido como mínimo.

Em se tratando de crédito líquido, incontroverso certo e exigível, no

mesmo prazo o reclamado comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para o reclamado se manifestar sobre os

cálculos da parte autora ou apresentar seus próprios cálculos, em

caso de discordância, o reclamante poderá manifestar seu desejo

em não promover a execução. Como a efetivação da tutela

jurisdicional é presumida, seu silêncio será interpretado como

anuência à prática dos atos expropriatórios.

O reclamado fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeito ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Em caso de concordância da reclamada quanto aos cálculos da

parte autora, voltem os autos conclusos para deliberações ou

eventual homologação dos cálculos apresentados.

Caso a reclamada discorde dos valores apresentados pela parte

autora e apresente seus próprios cálculos, o reclamante deverá se

manifestar sobre os cálculos da empresa no prazo subsequente

de 8 (oito) dias, independentemente de nova intimação, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo

879, §2º, da CLT.

Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Decorridos os prazos acima concedidos, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010900-28.2023.5.15.0023
AUTOR JURANILSON BEZERRA BAIMA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

RÉU MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO MARINA GRAZIELA BRUM
POLIDORO(OAB: 363004/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0db1a6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove os recolhimentos

previdenciários, em 15 dias, sob pena de execução.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010515-80.2023.5.15.0023
AUTOR SARAH ELI MENDONCA

FERNANDES

ADVOGADO CINTIA YURI KINOSHITA(OAB:
339022/SP)

RÉU POLI PREVI CORRETORA DE
SEGUROS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH ELI MENDONCA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e85b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitadas em julgado as decisões proferidas nestes autos,

prossiga-se.

Embora a anotação da CTPS seja ato que, prioritariamente,

deve ser realizado pelo empregador, face ao não

comparecimento deste aos atos jurídicos praticados no curso

do processo, para evitar que a reclamante permaneça sem a

anotação relativa ao contrato mantido com a reclamada e com

o objetivo de se atribuir efetividade e celeridade à prestação

jurisdicional, autorizo que a patrona da parte autora proceda às

anotações na CTPS obreira, nos termos determinados na r.

sentença transitada em julgado.

Dispenso a assinatura e o carimbo da reclamada, mas faculto à

(ao) reclamante obtê-los diretamente.

Após a comprovação das anotações, expeça-se o alvará para

habilitação da(o) reclamante ao Seguro-desemprego, conforme

determinado em sentença.

Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias para a

apresentação de sua conta de liquidação, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme
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previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

Em virtude da revelia, apresentada a conta, voltem conclusos para

análise e eventual homologação.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intime-se o reclamante.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010681-15.2023.5.15.0023
AUTOR ANGELICA APARECIDA DA SILVA

DA COSTA ROCHA

ADVOGADO MARCIA ELENA DOS REIS
OLIVEIRA(OAB: 107387/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
107375/SP)

RÉU MARCELO MALDONADO MALAMUD

ADVOGADO LEANDRO GONCALVES
TEODORO(OAB: 347012/SP)

ADVOGADO DANIELA OLIVEIRA DA SILVA
FALCI(OAB: 223384/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA APARECIDA DA SILVA DA COSTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3271702

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente o reclamante ao prazo sucessivo que lhe é concedido

neste despacho.

1. #id:f3369f2: indefiro o requerimento da reclamante de expedição

de alvará para recebimento do seguro desemprego, por se tratar de

matéria estranha aos autos, sem apreciação na r. sentença

transitada em julgado.

2. Vista ao reclamado dos cálculos apresentados pela reclamante

no #id:9b22682, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, §2º,

da CLT. Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de concordância com os valores apurados pela parte

autora, em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo o reclamado deverá comprovar o depósito do valor

bruto correspondente, independentemente de nova ordem.

Havendo discordância quanto aos cálculos da parte autora, o

reclamado deverá apresentar, no mesmo prazo de 8 (oito) dias, os

cálculos de liquidação que considera corretos, sob a pena de

preclusão prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos

seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo
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expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema Pje- Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema Pje-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelo reclamado será acolhido como mínimo.

Em se tratando de crédito líquido, incontroverso certo e exigível, no

mesmo prazo o reclamado comprovará o depósito do valor bruto

correspondente. Como a reclamada possui ciência inequívoca da

obrigação de cumprir o comando condenatório, confiro força de

mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para o reclamado se manifestar sobre os

cálculos da parte autora ou apresentar seus próprios cálculos, em

caso de discordância, o reclamante poderá manifestar seu desejo

em não promover a execução. Como a efetivação da tutela

jurisdicional é presumida, seu silêncio será interpretado como

anuência à prática dos atos expropriatórios.

O reclamado fica ciente que, apresentada a conta e não efetuado o

respectivo pagamento, estará imediatamente sujeito ao uso de

todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da prática

de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Em caso de concordância da reclamada quanto aos cálculos da

parte autora, voltem os autos conclusos para deliberações ou

eventual homologação dos cálculos apresentados.

Caso a reclamada discorde dos valores apresentados pela parte

autora e apresente seus próprios cálculos, o reclamante deverá se

manifestar sobre os cálculos da empresa no prazo subsequente

de 8 (oito) dias, independentemente de nova intimação, para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do artigo

879, §2º, da CLT.

Destaca-se a necessidade de que os fundamentos sejam

explicitados em razões específicas, não bastando a simples

apresentação de cálculos alternativos.

Decorridos os prazos acima concedidos, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010752-17.2023.5.15.0023
AUTOR LEONARDO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO ANDRE LUIS DE MORAES(OAB:
104663/SP)

RÉU CRISTIANO BERNARDES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19ebba9

proferido nos autos.

DESPACHO

#id:4b7c0f0: o reclamante afirma que forneceu seus dados

bancários e apresentou planilha de cálculos, porém não anexou aos

autos nem as informações bancárias nem a suposta planilha de

cálculos de liquidação.

Destarte, defiro novo prazo improrrogável de cinco dias para que o

reclamante informe seus dados bancários e apresente seus cálculos

de liquidação.

Decorrido o prazo supra, caso não haja nos autos cálculos aptos à

homologação, sirva o perito JOSÉ EDUARDO COSTA, que deverá

apresentar seus cálculos de liquidação no prazo de 20 (vinte) dias,

observada a coisa julgada. Os cálculos deverão ser elaborados pelo

sistema PjeCalc.

Apresentados os cálculos, voltem os autos conclusos para

deliberação ou eventual homologação, se adequados ao julgado.

JACAREI/SP, 25 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010533-04.2023.5.15.0023
AUTOR PALOMA CRISTINI DE OLIVEIRA

VICENTE

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA CRISTINI DE OLIVEIRA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc26a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de insalubridade deferido

em sentença na folha de pagamento da reclamante, sob pena de

incidência da multa diária fixada no título executivo, arbitrada em

1/30 do valor mensal do título devido.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.
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Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011113-34.2023.5.15.0023
AUTOR JOSE DAMIAO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA(OAB:
309850/SP)

ADVOGADO BENEDITO CLAUDINO
ALMEIDA(OAB: 250368/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DE ALMEIDA(OAB:
381237/SP)

RÉU THIAGO CONTRIJANI DA SILVA

RÉU T & C LOGISTICS LTDA

ADVOGADO WESLER VALEZI(OAB: 378932/SP)

RÉU TIAGO ANTONIO DIAS

ADVOGADO WESLER VALEZI(OAB: 378932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & C LOGISTICS LTDA

  - TIAGO ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962b392

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a) terceiro

reclamado por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuai,s mesmo após intimado para sanar a inconsistência.

Intime-se o recorrente.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

SAGG

Processo Nº ATOrd-0011464-07.2023.5.15.0023
AUTOR ANGELA DE CASSIA CANDIA

RODRIGUES MOTTA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE CASSIA CANDIA RODRIGUES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1051d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a

incorporação do pagamento piso salarial nacional do magistério
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vigente na folha de pagamento da reclamante e acompanhar suas

atualizações, sob pena de incidência da multa diária fixada no título

executivo, no valor de R$ 100,00, até o limite de R$ 10.000,00.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,

independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011113-34.2023.5.15.0023
AUTOR JOSE DAMIAO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE ALMEIDA(OAB:
309850/SP)

ADVOGADO BENEDITO CLAUDINO
ALMEIDA(OAB: 250368/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR DE ALMEIDA(OAB:
381237/SP)

RÉU THIAGO CONTRIJANI DA SILVA

RÉU T & C LOGISTICS LTDA

ADVOGADO WESLER VALEZI(OAB: 378932/SP)

RÉU TIAGO ANTONIO DIAS

ADVOGADO WESLER VALEZI(OAB: 378932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAMIAO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962b392

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo(a) terceiro

reclamado por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

recolhimento do depósito recursal e o pagamento das custas

processuai,s mesmo após intimado para sanar a inconsistência.

Intime-se o recorrente.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

SAGG

Processo Nº ATOrd-0010963-53.2023.5.15.0023
AUTOR JACSON CORREA FELIX DE LIMA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU MARCELO MILLER DE OLIVEIRA -
ME

ADVOGADO WELLINGTON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 322603/SP)

RÉU VICTOR BELINI GASPAR MANCILHA

ADVOGADO WELLINGTON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 322603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MILLER DE OLIVEIRA - ME

  - VICTOR BELINI GASPAR MANCILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7519f5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Transitada em julgado a r. decisão proferida nestes autos,

deverá a (o) reclamante e/ou seu(ua)(s) patrono(a)(s)

comparecer à sede da reclamada ou a outro local designado,

mediante agendamento prévio a ser realizado diretamente

pelas partes, a fim de que seja anotada a evolução salarial e a

baixa contratual na CTPS obreira, nos termos determinados na

r. sentença.

1. Intimem-se a reclamadas para que comprovem, em cinco dias, a

regularidade dos depósitos dos recolhimentos fundiários do período

contratual, sob pena de execução direta por importes equivalentes.

2. Concedo às reclamadas o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão os cálculos de

liquidação que considera corretos, sob a pena de preclusão prevista

no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.
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Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelas reclamadas será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível e

de responsabilidade solidária, no mesmo prazo as reclamadas

comprovarão o depósito do valor bruto correspondente. Como as

reclamadas possuem ciência inequívoca da obrigação de cumprir o

comando condenatório, confiro força de mandado a esta decisão

(artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

As reclamadas ficam cientes que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estarão imediatamente sujeitas

ao uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como

da prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.

4. Das contas apresentadas, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia das reclamadas quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010690-74.2023.5.15.0023
AUTOR JOAQUIM MARCOS ALVES

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MARCOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ed622

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

1. Intime-se a reclamada MUNICIPIO DE SANTA BRANCA para

que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a

incorporação do pagamento do adicional de insalubridade deferido

em sentença na folha de pagamento do reclamante, sob pena de

incidência da multa diária fixada no título executivo, arbitrada em

1/30 do valor mensal do título devido.

2. Concedo à reclamante o prazo de 08 (oito) dias, contados a partir

do término do prazo acima concedido à reclamada,
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independentemente de nova intimação, para a apresentação de

suas contas de liquidação, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

Os cálculos serão apresentados em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento. Os cálculos deverão, ainda, incluir todas as

parcelas vencidas até a efetiva inclusão do pagamento do adicional

de insalubridade na folha de pagamento da autora.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

3. Apresentada a conta, intime-se o ente público para vista dos

cálculos pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Destaca-se a necessidade de

que os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de omissão do autor, terá início a contagem do prazo

previsto no artigo 11-A, da CLT.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010963-53.2023.5.15.0023
AUTOR JACSON CORREA FELIX DE LIMA

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU MARCELO MILLER DE OLIVEIRA -
ME

ADVOGADO WELLINGTON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 322603/SP)

RÉU VICTOR BELINI GASPAR MANCILHA

ADVOGADO WELLINGTON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 322603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON CORREA FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7519f5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,
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conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Transitada em julgado a r. decisão proferida nestes autos,

deverá a (o) reclamante e/ou seu(ua)(s) patrono(a)(s)

comparecer à sede da reclamada ou a outro local designado,

mediante agendamento prévio a ser realizado diretamente

pelas partes, a fim de que seja anotada a evolução salarial e a

baixa contratual na CTPS obreira, nos termos determinados na

r. sentença.

1. Intimem-se a reclamadas para que comprovem, em cinco dias, a

regularidade dos depósitos dos recolhimentos fundiários do período

contratual, sob pena de execução direta por importes equivalentes.

2. Concedo às reclamadas o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpram o julgado. Para tanto, apresentarão os cálculos de

liquidação que considera corretos, sob a pena de preclusão prevista

no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pelas reclamadas será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível e

de responsabilidade solidária, no mesmo prazo as reclamadas

comprovarão o depósito do valor bruto correspondente. Como as

reclamadas possuem ciência inequívoca da obrigação de cumprir o

comando condenatório, confiro força de mandado a esta decisão

(artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

As reclamadas ficam cientes que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estarão imediatamente sujeitas

ao uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como

da prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso, liberem-se os valores a quem de direito,

independentemente de nova determinação.
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4. Das contas apresentadas, vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia das reclamadas quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Após, voltem conclusos para deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010525-27.2023.5.15.0023
AUTOR JOSE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

RÉU SAAE SERVICO AUTONOMO DE
AGUA E ESGOTO DE JACAREI

RÉU PDG REALITY CONSTRUTORA E
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f3e90d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela 2ª reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

NVSB

Processo Nº ATSum-0011063-08.2023.5.15.0023
AUTOR JOAO BATISTA BUENO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU SAO PAULO SERVICOS E SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DENISE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
178767/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO VITORIA KAREN BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 490295/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO PAULO SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - SHIBATA COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3881b

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento
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financeiro.

Atente-se o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. #id:aa38606 e seguintes: vista ao reclamante.

2. Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpra(m) o julgado. Para tanto, apresentará(ão) os cálculos de

liquidação que considera(m) corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada SAO PAULO SERVICOS E

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a DEVEDORA PRINCIPAL comprovará o depósito do

valor bruto correspondente. Como a reclamada SAO PAULO

SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA possui ciência

inequívoca da obrigação de cumprir o comando condenatório,

confiro força de mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SAO PAULO SERVICOS E SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA fica ciente que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao

uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da

prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso pela devedora principal, liberem-se os valores a quem

de direito, independentemente de nova determinação.

4. Da(s) conta(s) apresentada(s), vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não
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bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da(s) reclamada(s) quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011063-08.2023.5.15.0023
AUTOR JOAO BATISTA BUENO

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

RÉU SAO PAULO SERVICOS E SISTEMAS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DENISE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
178767/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

ADVOGADO VITORIA KAREN BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 490295/SP)

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec3881b

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos, prossiga-

se.

Informem, as partes, seus dados bancários (banco, agência,

conta, operação) para fins de transferência eletrônica de

valores resultantes deste processo, de modo a evitar a

necessidade de comparecimento ao estabelecimento

financeiro.

Atente-se o reclamante aos prazos sucessivos que lhe são

concedidos neste despacho.

1. #id:aa38606 e seguintes: vista ao reclamante.

2. Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 08 (oito) dias para que

cumpra(m) o julgado. Para tanto, apresentará(ão) os cálculos de

liquidação que considera(m) corretos, sob a pena de preclusão

prevista no artigo 879, §2º, da CLT, atendendo aos seguintes

parâmetros:

a) indicação das verbas e valores que compõem a base de cálculo

utilizada em cada título apurado;

b) apresentação das datas de início e fim da atualização monetária

e do cômputo de juros, explicitando os índices utilizados;

c) discriminação mensal de valores, para títulos que exijam

apuração mês a mês (p.ex. horas extras, intervalo intrajornada e

adicional noturno), respeitando a evolução salarial e o volume da

condenação (p. ex. número de horas apuradas), salvo havendo

expressa determinação contrária na sentença;

d) totalização das colunas que contenham valores atualizados;

e) indicação dos títulos e valores que compõem a base para o

cálculo de contribuições previdenciárias e imposto de renda;

f) especificação dos percentuais aplicados para as quotas

previdenciárias pertinentes ao segurado e ao empregador, incluindo

SAT e terceiros;

g) juntada de documentos comprobatórios, quando necessário (p.

ex. inscrição no SIMPLES à época da apuração do crédito

previdenciário);

h) apresentação de resumo contendo os totais apurados a cada

título, o número de meses de apuração, a data da atualização e as

incidências correspondentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão ( http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao ), conforme

previsto no artigo34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as
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mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema, disponibilizando-as para consulta.

O cálculo será apresentado em valores BRUTOS. As deduções

fiscais e previdenciárias serão feitas pelo Juízo, por ocasião do

efetivo pagamento.

Após a liquidação dos cálculos, a parte deverá gerar o arquivo tipo

“.pjc” por meio da opção "Exportar" do menu "Operações" do

PjeCalc, salvar o arquivo gerado e anexá-lo Pje, selecionando como

tipo de documento “Planilha de Cálculos” .

O valor apresentado pela reclamada SAO PAULO SERVICOS E

SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA será acolhido como mínimo

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e exigível, no

mesmo prazo a DEVEDORA PRINCIPAL comprovará o depósito do

valor bruto correspondente. Como a reclamada SAO PAULO

SERVICOS E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA possui ciência

inequívoca da obrigação de cumprir o comando condenatório,

confiro força de mandado a esta decisão (artigo 880, da CLT).

A obrigação pelo fiel cumprimento do julgado pertence à parte

condenada. Caso deixe transcorrer in albis o prazo para a

apresentação dos cálculos ou o faça em desacordo com a coisa

julgada, ficará responsável pelos honorários de eventual perícia

contábil que se revele necessária.

No prazo concedido para as reclamadas apresentarem seus

cálculos, o reclamante poderá manifestar seu desejo em não

promover a execução. Como a efetivação da tutela jurisdicional é

presumida, seu silêncio será interpretado como anuência à prática

dos atos expropriatórios.

A reclamada SAO PAULO SERVICOS E SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA fica ciente que, apresentada a conta e não

efetuado o respectivo pagamento, estará imediatamente sujeita ao

uso de todas as ferramentas eletrônicas disponíveis, bem como da

prática de outros atos necessários para o cumprimento do objeto

condenatório.

3. Apresentada a conta e efetuado o depósito do montante

incontroverso pela devedora principal, liberem-se os valores a quem

de direito, independentemente de nova determinação.

4. Da(s) conta(s) apresentada(s), vista ao reclamante pelo prazo

subsequente de 8 (oito) dias, independentemente de nova

intimação, para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na

forma do artigo 879, §2º, da CLT. Destaca-se a necessidade de que

os fundamentos sejam explicitados em razões específicas, não

bastando a simples apresentação de cálculos alternativos.

Em caso de inércia da(s) reclamada(s) quanto à apresentação dos

cálculos de liquidação, o reclamante deverá apresentar seus

próprios cálculos, observados os critérios já delimitados para a

reclamada, no mesmo prazo acima concedido para impugnação dos

cálculos da empresa, sob pena de preclusão. Em caso de omissão,

terá início a contagem do prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações.

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010495-89.2023.5.15.0023
AUTOR DJAIR BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

RÉU JULIA FERNANDA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO CASSIO RANZINI OLMOS(OAB:
224137/SP)

RÉU THECMEC CALDEIRARIA E
TUBULACOES LTDA

ADVOGADO CASSIO RANZINI OLMOS(OAB:
224137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA FERNANDA DA SILVA BARBOSA

  - THECMEC CALDEIRARIA E TUBULACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d329ccc

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Os cálculos da reclamada não estão aptos à homologação.

Por adequados à r. sentença, HOMOLOGO os cálculos do

reclamante de ID. 99b9b29. Fixo o valor total da execução em R$
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41.415,33 até 29/02/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 32.882,71

Juros de mora - R$ 3.052,65

Total bruto - R$ 35.935,36

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 612,96

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 35.322,40

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 667,37

INSS reclamada - R$ 1.472,02

Honorários advocatícios devidos à patrona do autor - R$ 3.593,54

Custas - R$ 360,00

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 17,95% do principal bruto e o número de meses de RRA

em 03, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

2. CITEM-SE as reclamadas JULIA FERNANDA DA SILVA

BARBOSA e THECMEC CALDEIRARIA E TUBULACOES LTDA,

através de seus patrono, a fim de que pague o valor devido,

devidamente atualizado, ou garanta a execução, em 15 dias, sob

pena de execução.

A comprovação dos pagamentos deverá ser acompanhada de

planilha com discriminação dos valores depositados.

A reclamada deverá recolher o IRRF por DARF e o INSS por GPS,

anexando a respectiva GFIP.

Efetuados os pagamentos e decorridos os prazos legais, liberem-se

os valores depositados a quem de direito e voltem os autos

conclusos para extinção da execução e arquivamento.

No prazo concedido para a reclamada quitar o débito, o reclamante

poderá manifestar seu desejo em não promover a execução. Como

a efetivação da tutela jurisdicional é presumida, seu silêncio será

interpretado como anuência à prática dos atos expropriatórios.

A reclamada fica ciente de que, não efetuado o pagamento, estará

imediatamente sujeita ao uso de todas as ferramentas eletrônicas

disponíveis, bem como da prática de outros atos necessários para o

cumprimento do objeto condenatório.

Intime-se o reclamante. Dispensada a intimação da Advocacia-

Geral da União.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATSum-0010495-89.2023.5.15.0023
AUTOR DJAIR BARBOSA

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

RÉU JULIA FERNANDA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO CASSIO RANZINI OLMOS(OAB:
224137/SP)

RÉU THECMEC CALDEIRARIA E
TUBULACOES LTDA

ADVOGADO CASSIO RANZINI OLMOS(OAB:
224137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d329ccc

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Os cálculos da reclamada não estão aptos à homologação.

Por adequados à r. sentença, HOMOLOGO os cálculos do

reclamante de ID. 99b9b29. Fixo o valor total da execução em R$

41.415,33 até 29/02/2024, integrado das seguintes parcelas:

Principal - R$ 32.882,71

Juros de mora - R$ 3.052,65

Total bruto - R$ 35.935,36

INSS reclamante (descontar do Principal)- R$ 612,96

IRRF reclamante - R$ 0,00

Total líquido - R$ 35.322,40

INSS reclamante (recolher à Previdência)- R$ 667,37

INSS reclamada - R$ 1.472,02

Honorários advocatícios devidos à patrona do autor - R$ 3.593,54

Custas - R$ 360,00

Os valores do IRRF e dos juros de mora que constam da

discriminação acima são apenas ilustrativos, sendo recalculados por

ocasião do efetivo pagamento.

Fixo o percentual de verbas tributáveis, para fins de cálculo do

IRRF, em 17,95% do principal bruto e o número de meses de RRA
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em 03, conforme consta dos cálculos ora homologados.

Contribuições previdenciárias e fiscais conforme sentença

transitada em julgado, procedendo-se às devidas retenções dos

valores devidos pelo reclamante em momento oportuno, com a

consequente conversão em recolhimentos, se o caso.

2. CITEM-SE as reclamadas JULIA FERNANDA DA SILVA

BARBOSA e THECMEC CALDEIRARIA E TUBULACOES LTDA,

através de seus patrono, a fim de que pague o valor devido,

devidamente atualizado, ou garanta a execução, em 15 dias, sob

pena de execução.

A comprovação dos pagamentos deverá ser acompanhada de

planilha com discriminação dos valores depositados.

A reclamada deverá recolher o IRRF por DARF e o INSS por GPS,

anexando a respectiva GFIP.

Efetuados os pagamentos e decorridos os prazos legais, liberem-se

os valores depositados a quem de direito e voltem os autos

conclusos para extinção da execução e arquivamento.

No prazo concedido para a reclamada quitar o débito, o reclamante

poderá manifestar seu desejo em não promover a execução. Como

a efetivação da tutela jurisdicional é presumida, seu silêncio será

interpretado como anuência à prática dos atos expropriatórios.

A reclamada fica ciente de que, não efetuado o pagamento, estará

imediatamente sujeita ao uso de todas as ferramentas eletrônicas

disponíveis, bem como da prática de outros atos necessários para o

cumprimento do objeto condenatório.

Intime-se o reclamante. Dispensada a intimação da Advocacia-

Geral da União.

A PRESENTE EXECUÇÃO É DEFINITIVA

JACAREI/SP, 26 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

PSM

Processo Nº ATOrd-0011653-82.2023.5.15.0023
AUTOR LEONICE APARECIDA SILVA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

RÉU TEKNIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO FABIANO SANTOS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011653-82.2023.5.15.0023
AUTOR LEONICE APARECIDA SILVA

ADVOGADO ELTER RODRIGUES DA SILVA(OAB:
103707/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CEDOTTE(OAB:
218325/SP)

RÉU TEKNIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO FABIANO SANTOS GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKNIA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0010204-55.2024.5.15.0023
AUTOR SARA BENTO OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU NSA FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO REINALDO LOPES VIEITES(OAB:
124847/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA BENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0010204-55.2024.5.15.0023
AUTOR SARA BENTO OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU NSA FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO REINALDO LOPES VIEITES(OAB:
124847/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NSA FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATSum-0011374-96.2023.5.15.0023
AUTOR THAMIRES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RÉU VISTORIZA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATSum-0011374-96.2023.5.15.0023
AUTOR THAMIRES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RÉU VISTORIZA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISTORIZA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATSum-0011374-96.2023.5.15.0023
AUTOR THAMIRES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RÉU VISTORIZA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011299-57.2023.5.15.0023
AUTOR REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE
ACUMULADORES - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU G. R. VEIGA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011299-57.2023.5.15.0023
AUTOR REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE
ACUMULADORES - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU G. R. VEIGA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE ACUMULADORES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011299-57.2023.5.15.0023
AUTOR REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE
ACUMULADORES - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU G. R. VEIGA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011299-57.2023.5.15.0023
AUTOR REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE
ACUMULADORES - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU G. R. VEIGA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. R. VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011299-57.2023.5.15.0023
AUTOR REGISLANDIO DE SOUSA SANTANA

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU C. A. RIBEIRO JUNIOR PLACAS DE
ACUMULADORES - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU P P CARDILLO & CIA LTDA - EPP

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

RÉU G. R. VEIGA

ADVOGADO ROGERIO CESAR DE MOURA(OAB:
325452/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M PEREIRA SJCAMPOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Perícia técnica agendada
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Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011525-08.2023.5.15.0138
AUTOR SEBASTIAO WALTER DE SOUSA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA SASSANO
ZONZINI(OAB: 445159/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO WALTER DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial apresentado

Prazo para manifestação: 10 dias

Processo Nº ATOrd-0011525-08.2023.5.15.0138
AUTOR SEBASTIAO WALTER DE SOUSA

ADVOGADO RAFAELA BARBOSA SASSANO
ZONZINI(OAB: 445159/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial apresentado

Prazo para manifestação: 10 dias

Processo Nº ATSum-0010921-04.2023.5.15.0023
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATSum-0010921-04.2023.5.15.0023
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATSum-0010921-04.2023.5.15.0023
AUTOR VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos esclarecimentos periciais

Aguarde-se a audiência

Processo Nº ATOrd-0010393-67.2023.5.15.0023
AUTOR SIMONE APARECIDA DA SILVA

ROSA

ADVOGADO GABRIELA COSTA DIAS(OAB:
460140/SP)

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial médico apresentado

Prazo para manifestação: 10 dias

Processo Nº ATOrd-0010393-67.2023.5.15.0023
AUTOR SIMONE APARECIDA DA SILVA

ROSA

ADVOGADO GABRIELA COSTA DIAS(OAB:
460140/SP)

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial médico apresentado

Prazo para manifestação: 10 dias

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2023.5.15.0023
AUTOR KAYO AUGUSTO STANLEY

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU USICORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA DE FREITAS STUFF(OAB:
218917/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO AUGUSTO STANLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alteração do local da perícia

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2023.5.15.0023
AUTOR KAYO AUGUSTO STANLEY

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU USICORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA DE FREITAS STUFF(OAB:
218917/SP)

RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICORT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alteração do local da perícia

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0011195-65.2023.5.15.0023
AUTOR KAYO AUGUSTO STANLEY

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU USICORT REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA DE FREITAS STUFF(OAB:
218917/SP)
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RÉU CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO ARIEL SANTOS CIPRIANO(OAB:
387239/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alteração do local da perícia

Consultar o processo

Processo Nº ATOrd-0010522-72.2023.5.15.0023
AUTOR PAULO CEZAR TOBIAS

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RÉU PERLOG TRANSPORTE,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERLOG TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E LOGISTICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 397460e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por PAULO CEZAR TOBIAS em face de PERLOG

TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA, a pagar as

verbas constantes da fundamentação, que fazem parte do

dispositivo.

Justiça gratuita deferida.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros de mora nos termos da decisão do STF

na ADC 58 e 59.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da legislação

vigente, observada a Súmula 368 do TST. Não há incidência fiscal

sobre os juros de mora, conforme OJ n. 400 da SDI-I do C. TST.

Para fins de incidência de contribuição previdenciária declara-se a

natureza das parcelas conforme art. 28, Lei 8.212/91.

Custas processuais pelas reclamadas no valor de R$ 300,00

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00 arbitrado provisoriamente

à condenação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010522-72.2023.5.15.0023
AUTOR PAULO CEZAR TOBIAS

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RÉU PERLOG TRANSPORTE,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

PERITO GILMARA FAIS RODRIGUES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 397460e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por PAULO CEZAR TOBIAS em face de PERLOG

TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA, a pagar as

verbas constantes da fundamentação, que fazem parte do

dispositivo.

Justiça gratuita deferida.

Honorários sucumbenciais e periciais, na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros de mora nos termos da decisão do STF

na ADC 58 e 59.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da legislação

vigente, observada a Súmula 368 do TST. Não há incidência fiscal

sobre os juros de mora, conforme OJ n. 400 da SDI-I do C. TST.

Para fins de incidência de contribuição previdenciária declara-se a

natureza das parcelas conforme art. 28, Lei 8.212/91.

Custas processuais pelas reclamadas no valor de R$ 300,00

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00 arbitrado provisoriamente

à condenação.
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Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010447-33.2023.5.15.0023
AUTOR MARCOS DE MORAES RAMOS

ADVOGADO VINICIUS BARBERO(OAB:
375851/SP)

RÉU CHERY BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E
DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56d6d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARCOS DE MORAES RAMOS para condenar

CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO

DE VEICULOS LTDA a pagar as verbas constantes da

fundamentação, a qual faz parte desse disposit ivo.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros de mora nos termos da decisão do STF

nas ADCs 58 e 59.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da legislação

vigente, observada a Súmula 368 do TST. Não há incidência fiscal

sobre os juros de mora, conforme OJ n. 400 da SDI-I do C. TST.

Para fins de incidência de contribuição previdenciária declara-se a

natureza das parcelas conforme art. 28, Lei 8.212/91.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 200,00

calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010447-33.2023.5.15.0023
AUTOR MARCOS DE MORAES RAMOS

ADVOGADO VINICIUS BARBERO(OAB:
375851/SP)

RÉU CHERY BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E DISTRIBUICAO DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

PERITO MURILO RIBAS KANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE MORAES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c56d6d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARCOS DE MORAES RAMOS para condenar

CHERY BRASIL IMPORTACAO, FABRICACAO E DISTRIBUICAO

DE VEICULOS LTDA a pagar as verbas constantes da

fundamentação, a qual faz parte desse disposit ivo.

Justiça gratuita deferida à parte reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Correção monetária e juros de mora nos termos da decisão do STF

nas ADCs 58 e 59.

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da legislação

vigente, observada a Súmula 368 do TST. Não há incidência fiscal

sobre os juros de mora, conforme OJ n. 400 da SDI-I do C. TST.

Para fins de incidência de contribuição previdenciária declara-se a

natureza das parcelas conforme art. 28, Lei 8.212/91.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 200,00

calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado provisoriamente

à condenação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001443-21.2013.5.15.0023
AUTOR ROGERIO FERREIRA DA ROSA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)
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ADVOGADO ANNA GABRIELLA SILVA
FARIA(OAB: 313027/SP)

RÉU TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA BENEDETTI(OAB:
262732/SP)

ADVOGADO THAMIRIS CRISTINA ROSSI(OAB:
305914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TT BRASIL ESTRUTURAS METALICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e5325e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O agravo de petição interposto por ROGÉRIO FERREIRA DA

ROSA não merece conhecimento,  ante a sua patente

intempest iv idade.

Com efeito, o recorrente foi devidamente intimado de decisão

atacada (ID d0fe08c) no dia 08/04/2024, consoante data de

disponibilização da matéria perante o DEJT.

Desse modo, inarredável concluir que o prazo fatal para a

interposição do recurso obedecendo o octídeo legal terminaria em

23/04/2024.

Noutro vértice, não se pode reconhecer que o mero pedido de

reconsideração feito pela parte lhe traria interrupção no prazo, sob

pena de eternizar o seu direito de irresignação, além de inexistir

qualquer previsão legal nesse sentido.

Logo, o agravo de petição interposto pela parte exequente em

25/04/2024 é intempestivo.

Pelas razões acima, DENEGO SEGUIMENTO o agravo de petição

interposto por ROGÉRIO FERREIRA DA ROSA.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

GDL

Processo Nº ATSum-0001443-21.2013.5.15.0023
AUTOR ROGERIO FERREIRA DA ROSA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

ADVOGADO ANNA GABRIELLA SILVA
FARIA(OAB: 313027/SP)

RÉU TT BRASIL ESTRUTURAS
METALICAS S.A.

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SANCHES
POLITI(OAB: 220102/SP)

ADVOGADO PAULA CRISTINA BENEDETTI(OAB:
262732/SP)

ADVOGADO THAMIRIS CRISTINA ROSSI(OAB:
305914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERREIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e5325e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O agravo de petição interposto por ROGÉRIO FERREIRA DA

ROSA não merece conhecimento,  ante a sua patente

intempest iv idade.

Com efeito, o recorrente foi devidamente intimado de decisão

atacada (ID d0fe08c) no dia 08/04/2024, consoante data de

disponibilização da matéria perante o DEJT.

Desse modo, inarredável concluir que o prazo fatal para a

interposição do recurso obedecendo o octídeo legal terminaria em

23/04/2024.

Noutro vértice, não se pode reconhecer que o mero pedido de

reconsideração feito pela parte lhe traria interrupção no prazo, sob

pena de eternizar o seu direito de irresignação, além de inexistir

qualquer previsão legal nesse sentido.

Logo, o agravo de petição interposto pela parte exequente em

25/04/2024 é intempestivo.

Pelas razões acima, DENEGO SEGUIMENTO o agravo de petição

interposto por ROGÉRIO FERREIRA DA ROSA.

Intimem-se.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024.

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

GDL

Processo Nº ATSum-0011192-13.2023.5.15.0023
AUTOR CLARISSE CARVALHO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO THAINA DA SILVA GUIMARAES(OAB:
476482/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA ALVES DE SOUZA
PEIXOTO(OAB: 498210/SP)

RÉU W.WESLL CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.WESLL CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2db78a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLARISSE

CARVALHO DA SILVA RODRIGUES em face de W.WESLL

CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME nos termos da

fundamentação que integra o presente dispositivo.

Julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela

reclamada em face da reclamante, nos termos da fundamentação.

Honorários sucumbenciais, inclusive quanto ao pedido contraposto,

na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 564,14

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011192-13.2023.5.15.0023
AUTOR CLARISSE CARVALHO DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO THAINA DA SILVA GUIMARAES(OAB:
476482/SP)

ADVOGADO PRISCYLLA ALVES DE SOUZA
PEIXOTO(OAB: 498210/SP)

RÉU W.WESLL CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE CARVALHO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2db78a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por CLARISSE

CARVALHO DA SILVA RODRIGUES em face de W.WESLL

CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME nos termos da

fundamentação que integra o presente dispositivo.

Julgo ainda IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela

reclamada em face da reclamante, nos termos da fundamentação.

Honorários sucumbenciais, inclusive quanto ao pedido contraposto,

na forma da fundamentação.

Justiça gratuita deferida.

Custas processuais pela parte reclamante no valor de R$ 564,14

calculadas sobre o valor da causa, das quais fica isenta, ante a

gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

    OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010487-78.2024.5.15.0023
AUTOR TIAGO DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO LUCAS DAVI DIAS NEVES(OAB:
460177/SP)

RÉU WINOA BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899491f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 06/09/2024, às 08h50min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes
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complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no
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BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010602-02.2024.5.15.0023
AUTOR JOSE CARLOS LEITE DA SILVA

ADVOGADO JACQUELINE DOS SANTOS(OAB:
324151/SP)

RÉU CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

RÉU TRANSMARONI TRANSPORTES
BRASIL RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32eca3

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 03/09/2024, às 13h50min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações
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indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010495-55.2024.5.15.0023
AUTOR PEDRINA DE MORAES

ADVOGADO NATIELLE FERNANDES
MARCONDES(OAB: 372302/SP)

RÉU PRECIOUS RESTAURANTE E BAR
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRINA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef89e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 05/09/2024, às 08h40min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser
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elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010432-30.2024.5.15.0023
AUTOR AMANDA RODRIGUES CANDIDO

ESTEVAM

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU J A M MANTENEDORA JACAREI
AMPARA MENORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RODRIGUES CANDIDO ESTEVAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f84c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 23/08/2024, às 08h50min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.
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b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0010442-74.2024.5.15.0023
AUTOR RENATO DE FARIA SEBASTIAO

ADVOGADO ANDRESSA ALDRIGUES
CANDIDO(OAB: 53898/DF)

RÉU J PEREIRA & CARVALHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE FARIA SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fb505

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 23/08/2024, às 09h45min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :
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“saj.1vt.jacarei@trt15.jus.br”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-37.2023.5.15.0084
AUTOR JUSSARA DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU PAULO F. PESSOA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO PESSOA(OAB:
306526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO F. PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc6b44

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 06/09/2024, às 08h30min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência
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não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-72.2024.5.15.0023
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AUTOR KELI CRISTINA DE MORAES
CRESCENCIO

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA DE MORAES CRESCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c511a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 06/09/2024, às 08h40min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela
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transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-37.2023.5.15.0084
AUTOR JUSSARA DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU PAULO F. PESSOA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO PESSOA(OAB:
306526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc6b44

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 06/09/2024, às 08h30min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do
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PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010493-85.2024.5.15.0023
AUTOR VALDEMAR DA SILVA

ADVOGADO ABADIO PEREIRA MARTINS
JUNIOR(OAB: 23122/SP)

ADVOGADO OLIANA RAMOS DOS SANTOS(OAB:
386017/SP)

RÉU CAPUA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f65c9b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 05/09/2024, às 08h50min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da
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organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.
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Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010474-79.2024.5.15.0023
AUTOR CAIO FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU ARDAGH METAL PACKAGING
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FREITAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fbf02b

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 17/09/2024, às 13h50min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma
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base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-85.2024.5.15.0023
AUTOR GLEICIANE FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO ATILA AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 220727/SP)

RÉU HOTEL BRISA RIO DE JACAREI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE FERNANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf87d9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 17/09/2024, às 13h30min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.
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A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010491-18.2024.5.15.0023
AUTOR GLEICIANE FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU HOTEL BRISA RIO DE JACAREI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE FERNANDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71dba76

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 17/09/2024, às 13h40min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio
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automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010469-57.2024.5.15.0023
AUTOR RAYANNE DAIARA ARAUJO

PEREIRA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU OLIVANDO PEREIRA VERAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE DAIARA ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ec1f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 23/08/2024, às 08h40min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e

preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX
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RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:

“https:/ /meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010471-27.2024.5.15.0023
AUTOR JOSE ALVES DA PAIXAO

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU ICL AMERICA DO SUL S.A.

RÉU LCS PROJETOS DE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd3b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se Audiência INI, na modalidade TELEPRESENCIAL,

para o dia 05/09/2024, às 08h30min, oportunidade em que as

partes deverão comparecer, sujeitando-se às consequências

processuais em caso de ausência.

O atendimento adequado aos l it igantes depende da

organização da pauta de audiências. A tramitação pelo Juízo

100% Digital depende de circunstâncias desconhecidas pelo

Juízo antes do oferecimento da defesa, posto que, no processo

trabalhista, o ato é praticado em audiência.

Considerando o grande volume de processos e suas diferentes

complexidades, a opção manifestada na inicial será atendida na

medida do possível, de modo a minimizar adiamentos e
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preservar a integridade de atos processuais complexos. Casos

específicos terão avaliação individualizada, conforme

manifestação das partes.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJE), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei nº

11.419/2006, da Resolução nº 136/2014 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, esclarecendo-se, por

fim, que, em se tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar, com

a defesa, cópia atual dos atos constitutivos de forma eletrônica.

O não comparecimento do autor ensejará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais.

A ausência da reclamada implicará em revelia, ressalvada a

hipótese do artigo 844, § 5º, da CLT. As partes ficam cientes de que

as decisões adotadas na audiência não serão objeto de posterior

notificação, porque serão tidas como proferidas nos termos da

Súmula nº 197 do C. TST, inclusive porque o texto da ata a ser

elaborada poderá ser consultado por qualquer das partes mediante

acesso ao processo no ambiente do PJe.

Caso, próximo à data designada ou no momento, o Juízo avalie não

ser possível a realização do ato por circunstâncias técnicas ou

procedimentais, a audiência poderá ser adiada.

As partes ficam cientes de que as decisões adotadas na audiência

não serão objeto de posterior notificação, porque serão tidas como

proferidas nos termos da Súmula nº 197 do C. TST, inclusive

porque o texto da ata a ser elaborada poderá ser consultado por

qualquer das partes mediante acesso ao processo no ambiente do

PJe.

As partes deverão atentar para as seguintes orientações:

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o ZOOM, disponível em versão celular e internet.

O acesso à sala virtual de audiência ocorrerá pelo seguinte link

e  I D / s e n h a :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84952476413?pwd=L1VmODFqUFVQbzZTNFh3bX

RsTGxOQT09

ID da reunião: 849 5247 6413

Senha: 305161

No dia da sessão, em caso de problemas de acesso à sala

virtual, ou dúvidas sobre a audiência, as partes deverão entrar

e m  c o n t a t o  c o m  a  s e c r e t a r i a  p e l o  e - m a i l :

“ s a j . 1 v t . j a c a r e i @ t r t 1 5 . j u s . b r ”

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é preferível o uso de computadores com câmera e microfone

para a participação, sendo que não há necessidade de aplicativos

específicos. A utilização de telefones celulares é permitida, desde

que, neste caso, seja baixado gratuitamente nos aplicativo Google;

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

c) escolher um local calmo e silencioso e fechar portas e janelas

para evitar ruídos;

d) desligar os aparelhos que emitam sons, dar preferência aos

fones de ouvido que possuam microfone e, para evitar situações

indesejáveis e até mesmo constrangedoras, desabilitar o microfone

quando não estiver falando;

2 – PARTICIPANTES

a) além das partes e advogados, podem participar da audiência

quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa;

c) todos os participantes devem ser previamente cadastrados na

plataforma da agenda do Google por meio do fornecimento de e-

mail perante a secretaria da Unidade Jurisdicional responsável pela

transmissão;

3- PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

a) NO COMPUTADOR OU NOTEBOOK (SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Na primeira utilização, recomenda-se marcar “conectar áudio

automaticamente ao ingressar em uma reunião”.

Feito isso, o participante deverá clicar em “Ingressar em

Audioconferência por Computador” (botão azul). Se a audiência

estiver em andamento, deverá apenas aguardar a autorização de

entrada, se não admitido imediatamente.

b) NO CELULAR (ANDROID OU IOS):

Para ingressar na audiência de videoconferência, o interessado

deverá acessar o seu e-mail e clicar no link (texto na cor azul).

Clicar em “Abrir com”, selecionar o aplicativo da ZOOM (se

necessário, clicar nos “três pontinhos”). Em seguida, selecionar o

ícone de uma câmera de vídeo na cor azul, denominado “ZOOM”.

Na sequência, deverá inserir seu nome e clicar em OK e aguardar o

carregamento.

Na primeira utilização, recomenda-se responder a todas as

perguntas, autorizando/permitindo o uso dos recursos utilizados.

Caso apareça a mensagem “LIGAR PELA INTERNET” na parte

inferior da tela, clicar sobre ela.

Em caso de dúvidas, nossa equipe encontra-se à disposição no

BALCÃO VIRTUAL, com atendimento telepresencial, de

segunda à sexta,  das 12h às 18h, através do l ink:
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“https://meet.google.com/jdp-ajpf-kip”

Intime-se a parte autora.

Cite-se a parte reclamada.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

OTAVIO LUCAS DE ARAUJO RANGEL

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-28.2024.5.15.0023
AUTOR MARIA EDUARDA CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALVARO NATA VIDAL DE
SOUSA(OAB: 465137/SP)

RÉU ROMA RESTAURANTE JACAREI
LTDA

RÉU A A FILHO & NACARATO LTDA - ME

RÉU AMAZING ONE NEGOCIOS DIGITAIS
- LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcc696

proferido nos autos.

DESPACHO

A manutenção de documentos em sigilo impede o contraditório. As

partes devem ter total acesso ao processo, razão pela qual retiro o

sigilo atribuído pela autora.

JACAREI/SP, 29 de abril de 2024

ADHEMAR PRISCO DA CUNHA NETO

 Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE JACAREÍ

Edital

Processo Nº ATSum-0010474-06.2016.5.15.0138
AUTOR CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242/SP)

ADVOGADO ANDREZA JULIANA DO PRADO(OAB:
360853/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU EDUARDO RODRIGUES RULLI

RÉU PLAST SOFT INDUSTRIA DE
DESCARTAVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS RICARDO SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 132338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES RULLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010474-06.2016.5.15.0138

Autor: CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 327.341.938-50

Réu(s): PLAST SOFT INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA -

EPP, CNPJ: 11.561.540/0001-60; EDUARDO RODRIGUES RULLI,

CPF: 334.642.108-20

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)FRANCINA NUNES DA COSTA, Juiz(íza) da 2ª

Vara do Trabalho de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010474-06.2016.5.15.0138 , entre partes:AUTOR: CAROLINA

DE OLIVEIRA SILVA , autor, e RÉU: PLAST SOFT INDUSTRIA DE

DESCARTAVEIS LTDA - EPP e outros (1) réu, estando

EDUARDO RODRIGUES RULLI em lugar ignorado, f ica

notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo teor é o

seguinte:

DESPACHO

Expeça-se certidão de habilitação de crédito junto ao Juízo

Falimentar em que tramita a falência da executada PLASTSOFT.

Além disso, renove-se, por Oficial de Justiça, a notificação

destinada ao sócio, Eduardo Rodrigues Rulli, do teor do despacho

de Id 0a4e348, conforme já determinado no despacho de Id

f2e12d0.

JACAREI/SP, 08 de março de 2023.

DORA ROSSI GOES SANCHES

Juíza do Trabalho Titular

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre as informações trazidas no

processo 0010649-63.2017.5.15.0138 também desta Unidade

Judiciária pelo oficial de justiça (Id 7f9382c) em relação à

decretação de falência da executada Plast Soft, devendo apresentar

os documentos cabíveis para regularização processual.

Além disso, renove-se, por oficial de justiça, a notificação destinada

ao sócio, tendo em vista que anteriormente expedida foi devolvida

pelos Correios com a rubrica “ausente”, conforme Id 27d8e2e.

JACAREI/SP, 21 de setembro de 2022

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS

Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Infrutífera a execução em face da reclamada/executada, defiro o

pedido do exequente (ID 4281f21) para instaurar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previstos nos artigos

133 a 137 do CPC, conforme artigo 855-A da CLT.

Destarte, incluo desde já o sócio abaixo no polo passivo, em

obediência ao artigo 134, §1º do CPC:

EDUARDO RODRIGUES RULLI, CPF 334.642.108-20

Sem prejuízo, considerando que: 1) o crédito trabalhista possui

natureza privilegiada e alimentar e que predomina na Justiça do

Trabalho o entendimento de que o empregador é um ente

naturalmente despersonificado, como se extraí do conceito trazido

pelo artigo 2º, da CLT, que o define com a expressão "empresa"; 2)

que é fato comum e ordinário (artigos 374, inciso I e 375 do CPC)

que a notificação preliminar acerca de uso de ferramentas

eletrônicas dificulta a obtenção do resultado pretendido; 3) que nos

termos do artigo 854 do CPC a penhora on-line por meio do

BacenJud deve ser realizada sem dar ciência prévia do ato ao

executado; e tendo em mira o Enunciado nº 02 aprovado na

Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do Trabalho que

orienta a constrição cautelar de valores, e com fulcro no artigo 28 do

Código de Defesa do Consumidor, de aplicação subsidiária em sede

trabalhista (artigo 8º da CLT), DETERMINO em tutela cautelar de

urgência (artigo 301 do CPC) o IMEDIATO ARRESTO CAUTELAR

de bens dos sócios ora incluídos no polo passivo, utilizando-se para

tanto das ferramentas eletrônicas disponíveis (parágrafo 2º, do

artigo 855-A, da CLT).

Após o cumprimento do acima determinado, intimem-se o(s)

sócio(s) da inclusão no polo passivo da demanda, para que tomem

ciência deste despacho e para manifestarem-se no prazo de 15 dias

(artigo 135 do CPC). Intime-se também a reclamada.

JACAREI/SP, 16 de fevereiro de 2022.

DORA ROSSI GOES SANCHES

Juíza do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011037-53.2023.5.15.0138
AUTOR RONILDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JONAINA DALLA BONA(OAB:
268730/SP)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CASTELO BRANCO
MATOS(OAB: 430095/SP)

RÉU CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL
GETULIO VARGAS

ADVOGADO LUIS EDUARDO MANGINI DO REGO
FREITAS(OAB: 212608/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
GETULIO VARGAS

ADVOGADO MARIA LUIZA ROSA RUIZ LOPES
BISMARA(OAB: 184440/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA
EBLING(OAB: 215064/SP)

RÉU GJ LEAL ZELADORIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJ LEAL ZELADORIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011037-53.2023.5.15.0138

Autor: RONILDA APARECIDA DA SILVA, CPF: 303.297.628-69

Réu(s): GJ LEAL ZELADORIA - ME, CNPJ: 23.026.702/0001-40;

CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL GETULIO VARGAS, CNPJ:

14.233.207/0001-10; CONDOMINIO RESIDENCIAL GETULIO

VARGAS, CNPJ: 16.955.986/0001-93

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DoutoraFRANCINA NUNES DA COSTA, Juíza da 2ª Vara do

Trabalho de Jacareí, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0011037

-53.2023.5.15.0138 , entre partes:AUTOR: RONILDA APARECIDA

DA SILVA , autor, e RÉU: GJ LEAL ZELADORIA - ME e outros (2)

réu, estando GJ LEAL ZELADORIA - ME, CNPJ: 23.026.702/0001

-40 em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital da ata

de audiência cujo teor é o seguinte:

JUSTIÇA DO TRABALHO

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Jacareí/SP

acesse o link e acompanhe a pauta em tempo real

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo 0011037-53.2023.5.15.0138 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

Reclamante RONILDA APARECIDA DA SILVA

Reclamada GJ LEAL ZELADORIA - ME e outros

Em 25/4/2024, na sala TELEPRESENCIAL de audiências da 2ª

Vara do Trabalho de Jacareí, sob a direção da Juíza FRANCINA

NUNES DA COSTA, iniciada às 10h54 min.

Presente a reclamante acompanhada da advogada, Dra. JONAINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DALLA BONA, OAB 268730/SP.

Presente o preposto do CONDOMINIO RESIDENCIAL GETULIO

VARGAS, MATHEUS HENRIQUE PORTO DO PRADO,

acompanhado da advogada, Dra. MARIA LUIZA ROSA RUIZ

LOPES BISMARA, OAB 184440/SP.

Presente o síndico do CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL

GETULIO VARGAS, PAULO JORGE BERTIN, acompanhado do

advogado, Dr. LUIS EDUARDO MANGINI DO REGO FREITAS,

OAB 212608/SP.

Ausente o reclamado GJ LEAL ZELADORIA - ME e seu advogado.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Em razão da não observância do interstício legal do edital id

6462b7f, conforme art. 841, §1º, da CLT, e art. 257, inc. III, do CPC,

determino a redesignação da audiência INICIAL.

Redesignada a audiência de INICIAL. O não comparecimento do

autor implicará o ARQUIVAMENTO, assumindo a responsabilidade

pelo pagamento das custas processuais. A ausência da reclamada

implicará REVELIA, ressalvada a hipótese do artigo 844, §5º, da

CLT. A defesa e os documentos deverão ser anexados até o horário

audiência designada, sob pena de revelia.

AUDIÊNCIA INICIAL - Considerando a existência de pedidos que

demandam perícia técnica, fica dispensado o comparecimento das

testemunhas por ocasião da audiência que será inicial. Quesitos

deverão ser apresentados em oportunidade futura, quando do prazo

a ser deferido para as partes se manifestarem sobre o laudo

pericial.

AUDIÊNCIA INI TELEPRESENCIAL - 17/6/2024, 8h00min.

A audiência será realizada neste link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

OU id 770 236 2672 - senha principal

Intime-se a reclamada GJ LEAL ZELADORIA - ME por edital, com

urgência.

Cientes os presentes.Audiência encerrada às 11h05min.

Os participantes desta sessão concordaram com todos os atos

praticados e reconheceram que a audiência ocorreu sem qualquer

intercorrência técnica que possa comprometer sua validade.

FRANCINA NUNES DA COSTA

Juíza do Trabalho

César Brandão

Secretário de audiência

[__ BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/sev-qqnx-zkr -

das 12h às 18h _] [_ Whatsapp - +55 12 3953 6216 __] [__ Instale

o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe __] [__ Doe

SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766 __]

Gostou do nosso atendimento? Tem reclamações ou sugestões?

Fale com a Ouvidoria - 0800 771 3315

______________________________________________________

___________

Links úteis

Carteira de Trabalho Digital - https://www.gov.br/pt-br/apps/ctps-

digital

Meu INSS - https://meu.inss.gov.br/#/login

Meu FGTS - https://www.fgts.gov.br/pages/sou-trabalhador/app-

fgts.aspx

Seguro-Desemprego -

https://www.caixa.gov.br/atendimento/aplicativos/caixa-

trabalhador/paginas/default.aspx

e-Social - https://www.gov.br/esocial/pt-br/empregador-

domestico/app-esocial-domestico

PPP eletrônico - https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-ppp-

eletronico-perfil-profissiografico-previdenciario

Conhecendo o PJe-Calc - tutoriais do Alacid Guerreiro para saber

tudo sobre cálculos - https://www.youtube.com/@AlacidGuerreiro

VACINA É VIDA. Movimento Nacional pela Vacinação.

https://www.gov.br/saude/pt-br/campanhas-da-saude

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010304-87.2023.5.15.0138
AUTOR RODRIGO FELIX ANDOLFATO

ADVOGADO WESLEY DONIZETTI PEREIRA(OAB:
471088/SP)

RÉU H COSTA FERRAGENS LTDA

ADVOGADO LEANDRO FERNANDES DE
AVILA(OAB: 287876/SP)

ADVOGADO WELLINGTON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 322603/SP)

ADVOGADO ROSANA FERNANDES PRADO(OAB:
287242/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELIX ANDOLFATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informo ao peticionário que a habilitação de advogado para atuação

no Pje é regida pela RESOLUÇÃO CSJT 185, de 24/3/2017,

conforme adiante transcrito:

Art. 5º O credenciamento dos advogados no PJe dar-se-á pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

§ 4º O credenciamento na forma prevista neste artigo não dispensa:

I – a habilitação de todo advogado e sociedade de advogados nos

autos eletrônicos em que atuarem;

§ 5º A habilitação nos autos eletrônicos para representação das

partes, tanto no polo ativo como no polo passivo, efetivar-se-á

mediante requerimento específico de habilitação pelo advogado e

habilitando-se apenas aquele que peticionar, em qualquer grau de

jurisdição.

§ 10. O advogado que fizer o requerimento para que as intimações

sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a que estiver

vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos autos,

peticionando com o respectivo certificado digital.

Processo Nº ATOrd-0010214-02.2024.5.15.0023
AUTOR MARILSA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON MARVIN GOMES
CABRAL(OAB: 413192/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante notificada para apresentação de réplica, em 5

dias.

Processo Nº ATOrd-0010243-95.2024.5.15.0138
AUTOR ANA MARIA DUARTE

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante notificada para apresentação de réplica, no prazo

de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0010156-42.2024.5.15.0138
AUTOR ARTHUR BRITEZ DE SOUZA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamada acerca do expediente de Id c80f567 - Emenda

à Inicial.

Processo Nº ATSum-0010181-60.2021.5.15.0138
AUTOR ELIANA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO WILLIAM DE SOUZA(OAB:
314743/SP)

RÉU SYSTEMA PARK
ESTACIONAMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao patrono habilitado acerca do expediente de Id 0d2f65f,

para manifestação.

Processo Nº ATSum-0011255-81.2023.5.15.0138
AUTOR LARISSA CRISTINA MENEZES

BUENO VERRONE

ADVOGADO WILLIAM DE SOUZA(OAB:
314743/SP)

RÉU CAROLINA CARNEIRO DA CUNHA

ADVOGADO ALEXANDRE MICHELETO TARGA
CARVALHO(OAB: 171695/SP)

RÉU PRINOS BIER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MICHELETO TARGA
CARVALHO(OAB: 171695/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINOS BIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Ciência à reclamada acerca da conta bancária indicada para

pagamento das próximas parcelas do acordo, tendo em vista o

falecimento do advogado titular daquela anteriormente informada.

Processo Nº ATOrd-0010106-21.2021.5.15.0138
AUTOR EDSON ATANAZIO DE JESUS

ADVOGADO MARIA IZABEL GARCIA(OAB:
106123/SP)

ADVOGADO WILSON MANFRINATO
JUNIOR(OAB: 143756/SP)

RÉU ADEMAR KIMURA - EPP

ADVOGADO GIOVANE PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 278343/SP)

RÉU WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR KIMURA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamada acerca da conta indicada para depósito das

próximas parcelas do acordo.

Processo Nº ATSum-0010191-02.2024.5.15.0138
AUTOR JHONATAN HONORIO DE MACEDO

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN HONORIO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO - TELEPRESENCIAL

Para adequação da pauta, alterado o HORÁRIO da audiência para

28/08/2024 11:00, ficando mantidas as cominações anteriores.

Para audiência TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Este QR CODE serve para todas as audiências. Imprima e tenha à

mão.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0010191-02.2024.5.15.0138
AUTOR JHONATAN HONORIO DE MACEDO

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO - TELEPRESENCIAL

Para adequação da pauta, alterado o HORÁRIO da audiência para

28/08/2024 11:00, ficando mantidas as cominações anteriores.

Para audiência TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Este QR CODE serve para todas as audiências. Imprima e tenha à

mão.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c
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odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0010191-02.2024.5.15.0138
AUTOR JHONATAN HONORIO DE MACEDO

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU EXCLUSIVA AGENCIAMENTO E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DAVID DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 159722/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ALTERAÇÃO DE HORÁRIO - TELEPRESENCIAL

Para adequação da pauta, alterado o HORÁRIO da audiência para

28/08/2024 11:00, ficando mantidas as cominações anteriores.

Para audiência TELEPRESENCIAL:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7702362672?pwd=R0RBaVhUMkdTekIwTGhCQXJz

QnYxZz09

Se preferir, ID 770 236 2672, senha principal

Este QR CODE serve para todas as audiências. Imprima e tenha à

mão.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº CumPrSe-0010726-62.2023.5.15.0138
REQUERENTE ANDERSON FERREIRA EUGENIO

ADVOGADO CARLOS AMANDO PENNELLI(OAB:
17120/SP)

REQUERIDO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID e65f92d.

Processo Nº CumPrSe-0010726-62.2023.5.15.0138
REQUERENTE ANDERSON FERREIRA EUGENIO

ADVOGADO CARLOS AMANDO PENNELLI(OAB:
17120/SP)

REQUERIDO CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADVOGADO GABRIEL FELIZARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 364487/SP)

ADVOGADO FERNANDO RUDGE LEITE
NETO(OAB: 84786/SP)

ADVOGADO GUILHERME BRITO RODRIGUES
FILHO(OAB: 178328/SP)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID e65f92d.

Processo Nº ATOrd-0010130-44.2024.5.15.0138
AUTOR REGINA CELIA DOS SANTOS PAULA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DOS SANTOS PAULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010134-81.2024.5.15.0138
AUTOR ODIRLEY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIRLEY VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010142-58.2024.5.15.0138
AUTOR KAROENE DE JESUS DA COSTA

SILVA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROENE DE JESUS DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h
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Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010149-50.2024.5.15.0138
AUTOR LARISSA BERNARDO SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BERNARDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010148-65.2024.5.15.0138
AUTOR GESSICA ESTEFANI DE PAULA

MOURA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

ADVOGADO EDUARDO ARTHUR GOMES DE
SOUSA(OAB: 420896/SP)

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA ESTEFANI DE PAULA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010141-73.2024.5.15.0138
AUTOR RAFAEL BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BERNARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010140-88.2024.5.15.0138
AUTOR BIANCA RAFAELLA MARTINS SILVA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA RAFAELLA MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010145-13.2024.5.15.0138
AUTOR SILVANA SOUZA SANTOS

ADVOGADO VANESSA APARECIDA DIAS
PEREIRA(OAB: 391187/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BRANCA

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010006-61.2024.5.15.0138

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR MARIANY JANAINA DOS SANTOS
DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON MARVIN GOMES
CABRAL(OAB: 413192/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANY JANAINA DOS SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais prestados, ressaltando não

haver sido concedido prazo para manifestação ou apresentação

de quesitos acerca dos esclarecimentos.

Aguarde-se a audiência.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATOrd-0010006-61.2024.5.15.0138
AUTOR MARIANY JANAINA DOS SANTOS

DA CONCEICAO

ADVOGADO ANDERSON MARVIN GOMES
CABRAL(OAB: 413192/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACAREI

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos esclarecimentos periciais prestados, ressaltando não

haver sido concedido prazo para manifestação ou apresentação

de quesitos acerca dos esclarecimentos.

Aguarde-se a audiência.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0011127-61.2023.5.15.0138
AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE JESUS
SANTANA(OAB: 357604/SP)

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

Processo Nº ATSum-0011127-61.2023.5.15.0138
AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DE JESUS
SANTANA(OAB: 357604/SP)

ADVOGADO WILTON LUIS DA SILVA
GOMES(OAB: 220788/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGENDAMENTO DA PERÍCIA

Nos termos da ata de audiência e do Comunicado CR 10/2023,

ficam as partes cientes da informação sobre o agendamento da

perícia anexada pelo perito nos autos.

Via de regra, estes são os prazos concedidos (observar o caso

concreto):

Assistentes técnicos - em 5 dias

Quesitos - após o laudo, 10 dias

Réplica - no prazo de quesitos

Honorário prévios - facultativos, R$ 800,00, diretamente na conta do

perito. Serão deduzidos dos honorários definitivos.

Novo! PAUTA de audiência em TEMPO REAL -

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=138&c

odJur=95&sala=sala+1+-+Principal

BALCÃO VIRTUAL - https://meet.google.com/uha-rwrt-vxz - das

12h às 18h

Balcão Visual - https://meet.google.com/qca-egfd-fjo - atendimento

em Libras

Whatsapp - +55 12 3953 6216

Doe SANGUE. Salve vidas. Hemocentro SJC - 12.3519-3766

Instale o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe

VARA DO TRABALHO DE JALES

Notificação

Processo Nº ATSum-0010434-57.2023.5.15.0080
AUTOR VALDECIR FERNANDO ERCOLANO

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO DANILO ZANCANARI DE ASSIS(OAB:
264443/SP)

ADVOGADO JESSICA APARECIDA BRITO
VIRTUOSO(OAB: 365751/SP)

ADVOGADO TABATA PRONI(OAB: 303814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 05 dias, o

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos,

diretamente na conta fornecida pelo patrono do autor, sob pena de

execução.

Processo Nº CartPrecCiv-0010456-81.2024.5.15.0080
AUTOR CAROLINE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

RÉU Marco Antonio Franco Zanoni

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f4c46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Cumpra-se a Carta Precatória.

Após o efetivo cumprimento ou na sua impossibilidade, comunique-

se o Juízo deprecante e remetam-se os autos para a caixa CARTAS

DEVOLVIDAS.

JALES/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010576-36.2023.5.15.0056
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AUTOR SIRLENE BRITO DA SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fd735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

- Declaro prescrita a pretensão condenatória quanto a eventuais

créditos da parte autora, nos termos da fundamentação.

- Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por SIRLENE BRITO DA SILVA DOS SANTOS em face de VALE

DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR, para condenar a

reclamada ao cumprimento das obrigações de pagar e fazer,

constantes da fundamentação desta sentença, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado

em liquidação, observados os parâmetros expostos na

fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V - Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas da ação pela reclamada, no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre R$ 30.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

sujeitas à complementação.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010576-36.2023.5.15.0056
AUTOR SIRLENE BRITO DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO ARANTES GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE BRITO DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2fd735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

- Declaro prescrita a pretensão condenatória quanto a eventuais

créditos da parte autora, nos termos da fundamentação.
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- Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por SIRLENE BRITO DA SILVA DOS SANTOS em face de VALE

DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR, para condenar a

reclamada ao cumprimento das obrigações de pagar e fazer,

constantes da fundamentação desta sentença, a qual integra este

dispositivo para todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado

em liquidação, observados os parâmetros expostos na

fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V - Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas da ação pela reclamada, no importe de R$ 600,00,

calculadas sobre R$ 30.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

sujeitas à complementação.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-47.2023.5.15.0080
AUTOR EMERSON SANT ANA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4284d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

- Declaro prescrita a pretensão condenatória quanto a eventuais

créditos da parte autora, nos termos da fundamentação.

- Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por EMERSON SANT ANA em face de COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, para condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações de pagar e fazer, constantes da

fundamentação desta sentença, a qual integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado em liquidação,

observados os parâmetros expostos na fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);
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V - Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas da ação pela reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

sujeitas à complementação.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-47.2023.5.15.0080
AUTOR EMERSON SANT ANA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4284d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

- Declaro prescrita a pretensão condenatória quanto a eventuais

créditos da parte autora, nos termos da fundamentação.

- Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por EMERSON SANT ANA em face de COLOMBO

AGROINDUSTRIA S.A, para condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações de pagar e fazer, constantes da

fundamentação desta sentença, a qual integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado em liquidação,

observados os parâmetros expostos na fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V - Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas da ação pela reclamada, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor ora arbitrado à condenação,

sujeitas à complementação.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010622-50.2023.5.15.0080
AUTOR GLAUCIA MAGRI GUALDA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REGIAO DOS GRANDES LAGOS -
CONSAGRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 251639/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MAGRI GUALDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cb4b49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

Rejeito as preliminares suscitadas.

Declaro prescrita a pretensão condenatória quanto a eventuais

créditos da parte autora, nos termos da fundamentação.

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por GLAUCIA MAGRI GUALDA em face de CONSORCIO

PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DOS

GRANDES LAGOS - CONSAGRA, para condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações de pagar e fazer, constantes da

fundamentação desta sentença, a qual integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado em liquidação,

observados os parâmetros expostos na fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V – Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas processuais, a cargo da parte reclamada, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 30.000,00, no

importe de R$ 600,00, de cujo recolhimento fica isenta, nos termos

do artigo 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010656-25.2023.5.15.0080
AUTOR LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
REGIAO DOS GRANDES LAGOS -
CONSAGRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE
SOUZA(OAB: 251639/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9aa6237

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

Rejeito as preliminares suscitadas.

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por LUCIANA OLIVEIRA SANTOS em face de CONSORCIO

PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DOS

GRANDES LAGOS - CONSAGRA, para condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações de pagar e fazer, constantes da

fundamentação desta sentença, a qual integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado em liquidação,

observados os parâmetros expostos na fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da
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multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V – Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas processuais, a cargo da parte reclamada, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 20.000,00, no

importe de R$ 400,00, de cujo recolhimento fica isenta, nos termos

do artigo 790-A, I, da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011109-20.2023.5.15.0080
AUTOR AILTON CORREA

ADVOGADO CLEITON ALEX QUIALE TALPO(OAB:
375045/SP)

ADVOGADO TAINAN PEREIRA ZIBIANI
CRESPILHO(OAB: 323143/SP)

RÉU CERAMICA MODESTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c81353a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso:

Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por AILTON CORREA em face de CERAMICA MODESTO LTDA,

para declarar o vínculo empregatício do autor com a reclamada no

período de 20/10/2021 a 11/04/2022, na função de Queimador e

remuneração de R$ 2.700,00 por mês, e condenar a reclamada ao

cumprimento das obrigações de pagar e fazer, constantes da

fundamentação desta sentença, a qual integra este dispositivo para

todos os efeitos legais, tudo conforme for apurado em liquidação,

observados os parâmetros expostos na fundamentação.

Por uma questão de lealdade processual (CPC/2015, artigo 6º),

este magistrado adverte as partes:

I - embargos declaratórios com exclusivo propósito de provocar

nova apreciação do contexto probatório será considerada como

medida meramente protelatória e, portanto, sujeita à aplicação da

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (artigo 1.026,

parágrafo segundo do CPC/2015);

II - a interposição de Embargos Declaratórios deve observar os

estreitos limites da lei (manifesta omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material);

III - o Magistrado não está obrigado a se ater aos fundamentos

indicados por quaisquer das partes, ou a enfrentar cada um dos

argumentos ou teses, bastando que haja fundamentação suficiente

a elucidar o entendimento esposado, de acordo com o artigo 93, IX,

da Constituição Federal;

IV - o prequestionamento não é requisito para admissibilidade de

recurso ordinário (exclusividade dos recursos extraordinários), pois

o efeito devolutivo dos recursos devolve ao Tribunal todas as

questões e fundamentos suscitados pelas partes (artigo 1.013 do

CPC/2015 e Súmula 393 do C. TST);

V – Por fim, ressalto que não há nulidade em face da adoção do

dispositivo indireto, visto que o artigo 832 da CLT não contém

vedação a esse tipo de estruturação. Ademais, é preciso destacar

que no Processo do Trabalho as nulidades somente serão

declaradas diante de manifesto prejuízo à parte (artigo 794 da CLT),

não se perdendo de vista, inclusive, os Princípios da Simplicidade,

Celeridade, Duração Razoável do Processo e da Instrumentalidade

das Formas.

Custas da ação pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por registro postal.

Nada mais.
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    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011230-56.2022.5.15.0024
AUTOR PEDRO HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b2189

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerido, converto a audiência em telepresencial, ficando

as partes, advogados e testemunhas expressamente avisadas que

não se tolerará nenhum atraso para habilitação de câmera e áudio

de nenhum dos participantes da audiência. Atrasos na habilitação

destes equipamentos implicarão na desconsideração da presença

daquele que não habilitar seu equipamento de forma adequada.

Link para acesso à sessão telepresencial:

https://us02web.zoom.us/j/85673834647?pwd=elg1ODFsdi9WO

Dd5YjhseVQ0b0l0Zz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala virtual de audiências, a

senha é 118272.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa/desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

85673834647, sendo exigida a mesma senha, que é 118272.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento do

PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual de

audiências.

Os participantes deverão acessar a SALA VIRTUAL DE

AUDIÊNCIAS por quaisquer um dos links acima indicados, com pelo

menos 5 minutos de antecedência em relação ao horário designado,

portando documento de identificação com foto, e ali permanecer

aguardando o pregão.

O comparecimento das partes à audiência telepresencial de

instrução, na qual serão tomados os seus depoimentos pessoais, é

obrigatório, sob pena de confissão.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS, competindo às partes informarem os links e senhas de

acesso à SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA.

Considerando que a audiência será realizada telepresencialmente,

não serão expedidas cartas precatórias para oitiva de testemunhas,

competindo a elas participarem da sessão virtual realizada por este

Juízo, independentemente do local em que se encontrem.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Não serão relevadas ausências de partes e testemunhas por

impossibilidade e/ou dificuldades técnicas de acesso à sessão

telepresencial, já que a audiência tinha sido marcada de forma

presencial, e as partes insistiram na realização da audiência

telemática.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes,

caso haja requerimento neste sentido.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011230-56.2022.5.15.0024
AUTOR PEDRO HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b2189

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ante o requerido, converto a audiência em telepresencial, ficando

as partes, advogados e testemunhas expressamente avisadas que

não se tolerará nenhum atraso para habilitação de câmera e áudio

de nenhum dos participantes da audiência. Atrasos na habilitação

destes equipamentos implicarão na desconsideração da presença

daquele que não habilitar seu equipamento de forma adequada.

Link para acesso à sessão telepresencial:

https://us02web.zoom.us/j/85673834647?pwd=elg1ODFsdi9WO

Dd5YjhseVQ0b0l0Zz09

Caso seja exigida senha para acesso à sala virtual de audiências, a

senha é 118272.

Por fim, há ainda a possibilidade de, no aplicativo, para celular ou

computador de mesa/desktop, entrar pelo ID da reunião, que é

85673834647, sendo exigida a mesma senha, que é 118272.

Recomenda-se salvar os links, códigos e senhas, ou, ainda, o

processo, para que não se fique dependente do funcionamento do

PJE no momento da audiência para ter acesso à sala virtual de

audiências.

Os participantes deverão acessar a SALA VIRTUAL DE

AUDIÊNCIAS por quaisquer um dos links acima indicados, com pelo

menos 5 minutos de antecedência em relação ao horário designado,

portando documento de identificação com foto, e ali permanecer

aguardando o pregão.

O comparecimento das partes à audiência telepresencial de

instrução, na qual serão tomados os seus depoimentos pessoais, é

obrigatório, sob pena de confissão.

As testemunhas participarão independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS, competindo às partes informarem os links e senhas de

acesso à SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA.

Considerando que a audiência será realizada telepresencialmente,

não serão expedidas cartas precatórias para oitiva de testemunhas,

competindo a elas participarem da sessão virtual realizada por este

Juízo, independentemente do local em que se encontrem.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

Não serão relevadas ausências de partes e testemunhas por

impossibilidade e/ou dificuldades técnicas de acesso à sessão

telepresencial, já que a audiência tinha sido marcada de forma

presencial, e as partes insistiram na realização da audiência

telemática.

Ficam as partes, advogados e testemunhas cientes de que a

audiência de instrução será gravada em áudio e vídeo, sendo

posteriormente disponibilizado link para visualização pelas partes,

caso haja requerimento neste sentido.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisarem os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA PRADO FERREIRA DE

CASTILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

Notificação

Processo Nº ATSum-0011605-27.2023.5.15.0055
AUTOR RODINEI FERNANDO GUEDES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU PANAPILHAS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAPILHAS DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb05ce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados porRODINEI FERNANDO GUEDES em face

dePANAPILHAS DISTRIBUIDORA LTDApara condenar a parte

reclamada nas seguintes obrigações:

(I) De pagar, observados os limites da inicial (teto):

(1) Integração, pela média, de comissões em aviso prévio

proporcional indenizado de 33 dias e 13º salário proporcional de

2023, conforme parâmetros da fundamentação;

(2) Reflexos dos títulos deferidos no item “1” deste dispositivo em

FGTS mais indenização de 40%.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Não procedem os demais pedidos.

Pagará a parte reclamada aquilo que restar apurado em liquidação

de sentença (até os limites da inicial, respeitados os padrões legais

e normativos vigentes para cada espécie, bem como os

fundamentos desta decisão, que integram o dispositivo para todos

os fins), mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários
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nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$ 40,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$ 2.000,00.

Condeno a reclamada na obrigação de pagar o valor equivalente a

10% (dez por cento) sobre o crédito líquido que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Condeno o reclamante em honorários advocatícios sucumbenciais

em proveito do advogado da reclamada, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes ou

extintos. Todavia, os honorários devidos pelo beneficiário da

gratuidade de Justiça ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade até a comprovada superação da hipossuficiência

econômica do trabalhador, causando a revogação da gratuidade, ou

o decurso do prazo decadencial de dois anos, o que ocorrer

primeiro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011605-27.2023.5.15.0055
AUTOR RODINEI FERNANDO GUEDES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

RÉU PANAPILHAS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO BRAULIO MONTI JUNIOR(OAB:
66980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI FERNANDO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb05ce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados porRODINEI FERNANDO GUEDES em face

dePANAPILHAS DISTRIBUIDORA LTDApara condenar a parte

reclamada nas seguintes obrigações:

(I) De pagar, observados os limites da inicial (teto):

(1) Integração, pela média, de comissões em aviso prévio

proporcional indenizado de 33 dias e 13º salário proporcional de

2023, conforme parâmetros da fundamentação;

(2) Reflexos dos títulos deferidos no item “1” deste dispositivo em

FGTS mais indenização de 40%.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Não procedem os demais pedidos.

Pagará a parte reclamada aquilo que restar apurado em liquidação

de sentença (até os limites da inicial, respeitados os padrões legais

e normativos vigentes para cada espécie, bem como os

fundamentos desta decisão, que integram o dispositivo para todos

os fins), mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$ 40,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$ 2.000,00.

Condeno a reclamada na obrigação de pagar o valor equivalente a

10% (dez por cento) sobre o crédito líquido que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Condeno o reclamante em honorários advocatícios sucumbenciais

em proveito do advogado da reclamada, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre os pedidos julgados totalmente improcedentes ou

extintos. Todavia, os honorários devidos pelo beneficiário da

gratuidade de Justiça ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade até a comprovada superação da hipossuficiência

econômica do trabalhador, causando a revogação da gratuidade, ou

o decurso do prazo decadencial de dois anos, o que ocorrer

primeiro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011359-02.2021.5.15.0055
AUTOR SANTINA DE FATIMA COSTA

ADVOGADO FRANZ IERICK(OAB: 428732/SP)

ADVOGADO ANE DANIELE CARRIMO(OAB:
471800/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Citado para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora até a completa satisfação das quantias abaixo

mencionada, em valores corrigidos majoráveis por juros moratórios

até o efetivo pagamento.

Total da execução: R$14.852,12 (16/04/2024).

Processo Nº ATOrd-0011326-12.2021.5.15.0055
AUTOR GERSON ZANATA

ADVOGADO JESUS DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
368626/SP)

ADVOGADO WILLIAM ALEX MARTIMIANO(OAB:
440555/SP)

RÉU TOGNONI CONSTRUCOES E
PINTURA EIRELI

ADVOGADO FRANCIANE VILAR FRUCH(OAB:
321058/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOGNONI CONSTRUCOES E PINTURA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Citado para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora até a completa satisfação das quantias abaixo

mencionada, em valores corrigidos majoráveis por juros moratórios

até o efetivo pagamento.

Total da execução: R$22.094,00 (16/04/2024).

Processo Nº ATSum-0011112-21.2021.5.15.0055
AUTOR CRISTINA APARECIDA SIQUEIRA

RONCHE

ADVOGADO THALES SIQUEIRA SCUCIATO(OAB:
423344/SP)

ADVOGADO RAFAEL GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 423286/SP)

AUTOR ERIVELTO RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO ANA KEYLA CERVATI ROSSI(OAB:
437539/SP)

RÉU ADRIANO ROGERIO CABRIOLI - ME

RÉU ADRIANO ROGERIO CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

LEILA ANTONIA TIAGO CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GUMERCINDO CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEIA CRISTINA CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA REGINA CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE PEREIRA CABRIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO MARCELO CABRIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA SIQUEIRA RONCHE

  - ERIVELTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de64db5

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 342671e - Juntado ofício nº 2.964/2024 de 03/04/2024, expedido

pela RFB, informando que, até o momento, não há pendências

fiscais em relação ao imóvel denominado Chácara Santa Luzia,

matrícula nº 24.178 do 1º CRI de Jaú, cadastrado no INCRA sob nº

622.095.009.008-3.

Id f6d8fb2 - Auto de Penhora e avaliação da nua propriedade de um

imóvel rural, com área de 1,61 alqueires paulistas, no Distrito de

Paz da Potunduva, no Município de Jaú, objeto da matrícula nº

24.178 do 1º CRI de Jaú, avaliado em R$ 500.000,00 em

31/08/2023.

Conforme Registro R.06 da matrícula nº 24.1748, o executado

ADRIANO ROGERIO CABRIOLI possui a parte ideal

correspondente a 14,285714% do imóvel penhorado.

O valor da execução corresponde a R$ 23.967,06 em 16/04/2024

(Id c8bdbf7).

Considerando o disposto no § 4º, do art. 2º, do provimento GP-CR

03/2014, designo audiência de tentativa de conciliação em

execução para o dia 10/05/2024, às 11h00min, à qual as partes e

respectivos patronos deverão estar presentes.

Os patronos deverão informar seus clientes da audiência ora

designada.

Não havendo acordo, nesta audiência será deliberado sobre a
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alienação judicial por iniciativa particular, nomeando-se corretor

habilitado perante o TRT da 15a Região.

Observar a Portaria GP-CR nº 42/2021 e Comunicado GP-CR

5/2022 (artigos 2º e 3º), ambos do E. TRT da 15ª Região.

A audiência será PRESENCIAL (arts. 13 e 15, I).

Não cumprindo com a legislação em vigor sobre os protocolos de

saúde, as pessoas não serão admitidas no Fórum e não haverá

adiamentos.

O comparecimento dos advogados é obrigatório.

A ausência dos advogados das partes será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8o, e art. 772, inciso II,

ambos do NCPC), e poderá implicar na condenação da parte por

ele representada à multa prevista no art. 774, parágrafo único, do

NCPC, reversível em benefício da parte contrária.

Intimem-se as partes, sendo os executados e os terceiros

interessados por registrado postal.

Observe-se que no caso de alienação judicial por iniciativa

particular, deverá ser observado o LANCE MÍNIMO de 70% do

valor da avaliação, tendo em vista a existência de coproprietários,

considerando que a quota-parte destes deverá ser reservada, nos

termos do art. 843, §2º, CPC, bem como, considerando-se que o

imóvel será alienado em sua integralidade.

JAU/SP, 16 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010430-61.2024.5.15.0055
AUTOR SUZANA SOARES PATROCINIO

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU NILSON ULLRICH - ME

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ULLRICH - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2902913

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 5 dias para o reclamante se manifestar a

respeito do peticionamento do réu Id.8f9f342.

O réu recolhe o adicional de 20% de adicional de insalubridade

Id.6448edd, e pede o cancelamento da pericia técnica.

Aguarde-se a manifestação da autora.

Intimem-se as partes e o perito Everton José Palma.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010430-61.2024.5.15.0055
AUTOR SUZANA SOARES PATROCINIO

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

RÉU NILSON ULLRICH - ME

ADVOGADO RODRIGO PEDRO FORTE(OAB:
300542/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE ZAPATERO(OAB:
152900/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA SOARES PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2902913

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 5 dias para o reclamante se manifestar a

respeito do peticionamento do réu Id.8f9f342.

O réu recolhe o adicional de 20% de adicional de insalubridade

Id.6448edd, e pede o cancelamento da pericia técnica.

Aguarde-se a manifestação da autora.

Intimem-se as partes e o perito Everton José Palma.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012207-96.2015.5.15.0055
AUTOR SEBASTIAO LUIZ WENCESLAU

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)
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ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU PAULO FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO WILSON JOSE GERMIN(OAB:
144097/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA SALOME
MARQUEZIN(OAB: 356481/SP)

ADVOGADO RENATO SIMAO DE ARRUDA(OAB:
197917/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

GEIZA MARIA PUCCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd444c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 3a3a651 - Juntado Relatório do Leilão Judicial nº 2/2024,

informando que o leilão judicial será realizado no dia 24/06/2024 às

13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

Intimem-se as partes e a terceira interessada: GEIZA MARIA

PUCCA, para ciência da designação do leilão judicial, que será

realizado no dia 24/06/2024 às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE

SOBREIRO DA SILVA, Endereço Eletrônico:

www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da matrícula nº

68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

do ofício

Oficie-se à 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ, dando-lhe ciência da

designação do leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024

às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP em face da

indisponibilidade de bens e direitos de GEIZA MARIA PUCCA,

processo nº 0010370-31.2017.5.15.0024, averbação Av.6;

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente despacho/ofício por correio eletrônico.

Aguarde-se a realização do leilão judicial.

do Mandado

Expeça-se mandado para Oficial de Justiça providenciar a juntada

da certidão de matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000437-14.2012.5.15.0055
AUTOR CRISTIANE BARBOSA HORTENCI

ADVOGADO MAURICIO TAMURA ARANHA(OAB:
201459/SP)

RÉU RACHEL CESARINO DE MORAES
NAVARRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU JOAO FERNANDO TOBGYAL DA
SILVA SANTOS - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO JOÃO OTAVIO SPILARI GOES(OAB:
309819/SP)

RÉU JOAO FERNANDO TOBGYAL DA
SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU MAITRI EDITORA E ASSESSORIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA PIA TOLEDO BARROS DE
MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIS TOLEDO BARROS
DE MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA TOLEDO BARROS DE
MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JAHU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERNANDO TOBGYAL DA SILVA SANTOS

  - JOAO FERNANDO TOBGYAL DA SILVA SANTOS - ME

  - MAITRI EDITORA E ASSESSORIA LTDA - ME

  - RACHEL CESARINO DE MORAES NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b5cb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Id b69e8f2 - Juntado Relatório do Leilão Judicial nº 2/2024,

informando que o leilão judicial será realizado no dia 24/06/2024 às

13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú.

Intimem-se as partes e os terceiros interessados: MARIA PIA

TOLEDO BARROS DE MORAES NAVARRO, MARILIA TOLEDO

BARROS DE MORAES NAVARRO e ANTONIO LUIS TOLEDO

BARROS DE MORAES NAVARRO, para ciência da designação do

leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024 às 13:00h,

Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço Eletrônico:

www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da matrícula nº

4.514 - 1º CRI de Jaú.

do ofício

Oficie-se à 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ, dando-lhe ciência da

designação do leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024

às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú, tendo em vista que também está

penhorado nos seguintes processos:

- processo nº 0000473-52.2012.5.15.0024, averbação Av.20;

- processo nº 0000447-54.2012.5.15.0024, averbação Av.22;

- processo nº 0000046-55.2012.5.15.0024, averbação Av. 27;

- processo nº 0000425-93.2012.5.15.0024, averbação Av. 28

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente despacho/ofício por correio eletrônico.

Aguarde-se a realização do leilão judicial.

do Mandado

Expeça-se mandado para Oficial de Justiça providenciar a juntada

da certidão de matricula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011532-55.2023.5.15.0055
AUTOR ARIANE CAROLINA PEREIRA

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CAROLINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af14db

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso os autos.

Perito médico nomeado Dr. Sérgio Luis Ribeiro Canuto, não

atendeu aos prazos determinados no despacho onde foi nomeado,

pericia foi agendada para o dia 23/04/2024, ficando prejudicados os

prazos determinados, bem como a data de audiência.

Retirei o feito da

Revejo os prazos:

PRAZO PARA O PERITO ENTREGAR O LAUDO: ATÉ 08/07/2024

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES: 23/07/2024

PRAZO PARA PERITO APRESENTAR ESCLARECIMENTOS:

07/08/2024

PRAZO PARA AS PARTES TOMAREM CIÊNCIA DOS

ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO PERITO

14/08/2024.

Redesigne-se um nova data para a audiência de instrução

16/10/2024 às 09:00 horas, devendo as partes comparecerem para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência designada será PRESENCIAL.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se partes e perito médico.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012207-96.2015.5.15.0055
AUTOR SEBASTIAO LUIZ WENCESLAU

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

RÉU PAULO FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO WILSON JOSE GERMIN(OAB:
144097/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA SALOME
MARQUEZIN(OAB: 356481/SP)

ADVOGADO RENATO SIMAO DE ARRUDA(OAB:
197917/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

GEIZA MARIA PUCCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LUIZ WENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd444c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 3a3a651 - Juntado Relatório do Leilão Judicial nº 2/2024,

informando que o leilão judicial será realizado no dia 24/06/2024 às

13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

Intimem-se as partes e a terceira interessada: GEIZA MARIA

PUCCA, para ciência da designação do leilão judicial, que será

realizado no dia 24/06/2024 às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE

SOBREIRO DA SILVA, Endereço Eletrônico:

www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da matrícula nº

68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

do ofício

Oficie-se à 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ, dando-lhe ciência da

designação do leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024

às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP em face da

indisponibilidade de bens e direitos de GEIZA MARIA PUCCA,

processo nº 0010370-31.2017.5.15.0024, averbação Av.6;

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente despacho/ofício por correio eletrônico.

Aguarde-se a realização do leilão judicial.

do Mandado

Expeça-se mandado para Oficial de Justiça providenciar a juntada

da certidão de matrícula nº 68.924 - 1º CRI de Guarujá/SP.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000437-14.2012.5.15.0055
AUTOR CRISTIANE BARBOSA HORTENCI

ADVOGADO MAURICIO TAMURA ARANHA(OAB:
201459/SP)

RÉU RACHEL CESARINO DE MORAES
NAVARRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU JOAO FERNANDO TOBGYAL DA
SILVA SANTOS - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

ADVOGADO JOÃO OTAVIO SPILARI GOES(OAB:
309819/SP)

RÉU JOAO FERNANDO TOBGYAL DA
SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU MAITRI EDITORA E ASSESSORIA
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA PIA TOLEDO BARROS DE
MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIS TOLEDO BARROS
DE MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO TOMAZ VICENSOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA TOLEDO BARROS DE
MORAES NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JAHU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE BARBOSA HORTENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b5cb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Id b69e8f2 - Juntado Relatório do Leilão Judicial nº 2/2024,

informando que o leilão judicial será realizado no dia 24/06/2024 às

13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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matrícula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú.

Intimem-se as partes e os terceiros interessados: MARIA PIA

TOLEDO BARROS DE MORAES NAVARRO, MARILIA TOLEDO

BARROS DE MORAES NAVARRO e ANTONIO LUIS TOLEDO

BARROS DE MORAES NAVARRO, para ciência da designação do

leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024 às 13:00h,

Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço Eletrônico:

www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da matrícula nº

4.514 - 1º CRI de Jaú.

do ofício

Oficie-se à 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ, dando-lhe ciência da

designação do leilão judicial, que será realizado no dia 24/06/2024

às 13:00h, Leiloeiro: ANDRE SOBREIRO DA SILVA, Endereço

Eletrônico: www.centraljudicial.com.br, do bem imóvel objeto da

matrícula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú, tendo em vista que também está

penhorado nos seguintes processos:

- processo nº 0000473-52.2012.5.15.0024, averbação Av.20;

- processo nº 0000447-54.2012.5.15.0024, averbação Av.22;

- processo nº 0000046-55.2012.5.15.0024, averbação Av. 27;

- processo nº 0000425-93.2012.5.15.0024, averbação Av. 28

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente despacho/ofício por correio eletrônico.

Aguarde-se a realização do leilão judicial.

do Mandado

Expeça-se mandado para Oficial de Justiça providenciar a juntada

da certidão de matricula nº 4.514 - 1º CRI de Jaú.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011532-55.2023.5.15.0055
AUTOR ARIANE CAROLINA PEREIRA

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JOAO MURILO TUSCHI(OAB:
325404/SP)

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE
BAICAICOA(OAB: 488244/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUZA
FREITAS(OAB: 102546/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af14db

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso os autos.

Perito médico nomeado Dr. Sérgio Luis Ribeiro Canuto, não

atendeu aos prazos determinados no despacho onde foi nomeado,

pericia foi agendada para o dia 23/04/2024, ficando prejudicados os

prazos determinados, bem como a data de audiência.

Retirei o feito da

Revejo os prazos:

PRAZO PARA O PERITO ENTREGAR O LAUDO: ATÉ 08/07/2024

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES: 23/07/2024

PRAZO PARA PERITO APRESENTAR ESCLARECIMENTOS:

07/08/2024

PRAZO PARA AS PARTES TOMAREM CIÊNCIA DOS

ESCLARECIMENTOS APRESENTADOS PELO PERITO

14/08/2024.

Redesigne-se um nova data para a audiência de instrução

16/10/2024 às 09:00 horas, devendo as partes comparecerem para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência designada será PRESENCIAL.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se partes e perito médico.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010726-54.2022.5.15.0055
AUTOR VERA LUCIA APARECIDA SALOMAO

ADVOGADO AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA APARECIDA SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8019d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a decisão, intime-se o reclamado para que comprove

a implantação, em folha de pagamento do reclamante, no prazo de

20 dias, bem como se manifestar quanto aos cálculos ofertados

pela parte contrária, sendo que, em caso de discordância, deverá vir

aos autos impugnação fundamentada com indicação dos itens e

objeto da divergência, bem como apresentação das contas que

entender devidas, no mesmo prazo, sob pena de preclusão,

presumindo o silêncio como anuência tácita.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-08.2023.5.15.0055
AUTOR VALDEMIR BENOZZO

ADVOGADO NATALIA CAROLINE MENDES(OAB:
412096/SP)

RÉU RECICLAVEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LAURO CESAR GOULART
FONSECA(OAB: 315941/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR BENOZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd86f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do autor Id 78712d7, onde o patrono

não conseguir avisar o seu cliente do agendamento da pericia, vem

por intermédio desta solicitar um novo agendamento para a

realização de pericia médica, em atenção a todas as

determinações do despacho de Id 3b4d9a3.

Reagendo a perícia médica Dr. BRUNO CORREIA DA SILVA para

o dia 05/06/2024 às 12:30 horas para ser realizada na Policlínica

Residencial Bernardi, Localizada na Rua Dirce Bernardi Pena,

35, Bairro: Residencial Bernardi II - Jaú/SP.

OBS: Todas as comunicações serão efetuadas no processo, A Vara

não fará intimações.

Deverá o perito nomeado atender todas as determinações do

despacho de Id.3b4d9a3.

Prazos:

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até 09/08/2024

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

26/08/2024

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES): até 10/09/2024

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DO

PERITO):até 18/09/2024

                    Retire-se o feito da pauta de Audiência.

Redesigne-se audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

08:30 horas, devendo as partes comparecerem para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 2 -

Auxiliar ”.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se partes e perito médico.

JAU/SP, 25 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-08.2023.5.15.0055
AUTOR VALDEMIR BENOZZO

ADVOGADO NATALIA CAROLINE MENDES(OAB:
412096/SP)

RÉU RECICLAVEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LAURO CESAR GOULART
FONSECA(OAB: 315941/SP)

PERITO BRUNO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLAVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd86f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do autor Id 78712d7, onde o patrono

não conseguir avisar o seu cliente do agendamento da pericia, vem

por intermédio desta solicitar um novo agendamento para a

realização de pericia médica, em atenção a todas as

determinações do despacho de Id 3b4d9a3.

Reagendo a perícia médica Dr. BRUNO CORREIA DA SILVA para

o dia 05/06/2024 às 12:30 horas para ser realizada na Policlínica

Residencial Bernardi, Localizada na Rua Dirce Bernardi Pena,

35, Bairro: Residencial Bernardi II - Jaú/SP.

OBS: Todas as comunicações serão efetuadas no processo, A Vara

não fará intimações.

Deverá o perito nomeado atender todas as determinações do

despacho de Id.3b4d9a3.

Prazos:

PRAZO PARA PERITO (ENTREGA DO LAUDO): até 09/08/2024

PRAZO DAS PARTES (MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO): até

26/08/2024

PRAZO PARA PERITO (MANIFESTAÇÃO SOBRE AS

IMPUGNAÇÕES): até 10/09/2024

PRAZO DAS PARTES (TOMAR CIÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO DO

PERITO):até 18/09/2024

                    Retire-se o feito da pauta de Audiência.

Redesigne-se audiência de instrução para o dia 15/10/2024 às

08:30 horas, devendo as partes comparecerem para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 2 -

Auxiliar ”.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se partes e perito médico.

JAU/SP, 25 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010077-55.2023.5.15.0055
AUTOR NILCEIA APARECIDA SILENE RAULE

SERUGHETE

ADVOGADO GUILHERME LEONARDO ALBERTIN
MORAES(OAB: 448557/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU VERA LUCIA ESPINDOLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f97c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Em análise o requerimento da parte exequente sob Id bc14c01,

indefiro o requerido, considerando que a audiência designada será

na modalidade telepresencial.

Fica mantida a audiência já designada.

Intimem-se.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010077-55.2023.5.15.0055
AUTOR NILCEIA APARECIDA SILENE RAULE

SERUGHETE

ADVOGADO GUILHERME LEONARDO ALBERTIN
MORAES(OAB: 448557/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU VERA LUCIA ESPINDOLA DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA APARECIDA SILENE RAULE SERUGHETE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f97c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Em análise o requerimento da parte exequente sob Id bc14c01,

indefiro o requerido, considerando que a audiência designada será

na modalidade telepresencial.

Fica mantida a audiência já designada.

Intimem-se.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010790-98.2021.5.15.0055
AUTOR SIMONE CRISTINA AGUIAR

HENARES

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Citado para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora até a completa satisfação das quantias abaixo

mencionada, em valores corrigidos majoráveis por juros moratórios

até o efetivo pagamento.

Total da execução: R$4.013,87 (17/04/2024).

Processo Nº ATSum-0011674-59.2023.5.15.0055
AUTOR ADRYAN FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS TIROLO
JUNIOR(OAB: 419248/SP)

ADVOGADO ALEX FERNANDES PAGHETE DA
SILVA(OAB: 264382/SP)

RÉU ANTENOR TREVISAN

RÉU DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a59e2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta

por ADRYAN FERNANDO DA SILVA em face de DORIO -

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - EPP e

ANTENOR TREVISAN., nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, para condenar a reclamada

DORIO - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP a pagar de forma solidária ao autor:

- salário do mês de março/2023 no importe de R$2.252,49 nos

moldes do recibo de fl. 61;

- saldo salário de 01 dia do mês de abril/2023;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 04/12 de 13º salário do ano de 2023, já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado;

- 09/12 de férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo

incompleto de 17.08.2021 a 01.05.2022 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado);

- FGTS incidente sobre o salário de março/2023 e das verbas

rescisórias ora deferidas (exceto férias indenizadas), além da multa

rescisória no percentual de 40%, calculada sobre o total dos

depósitos devidos/realizados na conta vinculada durante a vigência

do contrato de trabalho (Lei n. 8.036/1990, art. 18, § 1º);

- multa do art. 477 da CLT;

- multa do art. 467 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.
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A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

O reclamado ANTENOR TREVISANI responde de forma subsidiária

em caso de inadimplemento da 1ª reclamada, em relação às verbas

deferidas nesta sentença.

Providencie a Secretaria deste Juízo a expedição de alvará judicial,

em prol da parte autora para o soerguimento dos valores

depositados na sua conta de FGTS e sua habilitação no benefício

de seguro-desemprego.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.

Custas, pela reclamada, no importe de R$160,00 calculadas sobre o

valor de R$8.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011674-59.2023.5.15.0055
AUTOR ADRYAN FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS TIROLO
JUNIOR(OAB: 419248/SP)

ADVOGADO ALEX FERNANDES PAGHETE DA
SILVA(OAB: 264382/SP)

RÉU ANTENOR TREVISAN

RÉU DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYAN FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a59e2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO
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Ante o exposto, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta

por ADRYAN FERNANDO DA SILVA em face de DORIO -

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI - EPP e

ANTENOR TREVISAN., nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo, para condenar a reclamada

DORIO - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI -

EPP a pagar de forma solidária ao autor:

- salário do mês de março/2023 no importe de R$2.252,49 nos

moldes do recibo de fl. 61;

- saldo salário de 01 dia do mês de abril/2023;

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- 04/12 de 13º salário do ano de 2023, já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado;

- 09/12 de férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo

incompleto de 17.08.2021 a 01.05.2022 (já incluída a projeção do

aviso prévio indenizado);

- FGTS incidente sobre o salário de março/2023 e das verbas

rescisórias ora deferidas (exceto férias indenizadas), além da multa

rescisória no percentual de 40%, calculada sobre o total dos

depósitos devidos/realizados na conta vinculada durante a vigência

do contrato de trabalho (Lei n. 8.036/1990, art. 18, § 1º);

- multa do art. 477 da CLT;

- multa do art. 467 da CLT.

A base de cálculo, forma de apuração, reflexos e deduções das

verbas deferidas na forma da fundamentação.

Deverá a reclamada pagar honorários advocatícios em prol do

advogado da parte autora no importe de 10% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença.

A parte reclamante deverá pagar os honorários advocatícios em prol

do advogado da parte reclamada no importe de 10% do valor

atribuído a cada pedido do qual foi sucumbente nesta demanda,

permanecendo a exigibilidade da obrigação suspensa nos termos

do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

O reclamado ANTENOR TREVISANI responde de forma subsidiária

em caso de inadimplemento da 1ª reclamada, em relação às verbas

deferidas nesta sentença.

Providencie a Secretaria deste Juízo a expedição de alvará judicial,

em prol da parte autora para o soerguimento dos valores

depositados na sua conta de FGTS e sua habilitação no benefício

de seguro-desemprego.

Para a apuração do quantum debeatur as verbas deferidas serão

apuradas na forma do art. 879 da CLT e atualizados até a data do

efetivo pagamento. Aplicação da Súmula 439 do TST no que for

compatível.

Juros e correção monetária nos moldes da decisão proferida pelo E.

STF, nos autos das ADC’s 58 e 59 e das ADI’s 5.867 e 6.021,

utilizando-se o IPCA-E na fase pré-processual e SELIC (já

embutidos os juros) a partir da propositura da ação, observando-se

que juros e correção monetária cessam quando ocorrer o

pagamento do débito e não em caso de depósito do montante total

da execução para fins de garantia da execução.

Os descontos previdenciários e fiscais devem ser calculados na

forma do Provimento 03/2005 do TST e da Súmula 368 do TST,

inclusive no que concerne à definição do fato gerador da

contribuição previdenciária (itens IV e V).

Autoriza-se a reclamada a proceder aos descontos do Imposto de

Renda a cargo da parte autora, que serão calculados mês a mês

(regime de competência), sobre as parcelas de incidência de IR,

excluindo-se os juros de mora, na forma da OJ n. 400 da SDI-I do

C. TST. Os descontos fiscais deverão ser recolhidos e comprovados

conforme art. 12-A da Lei 7713/88, com redação dada pela Lei nº

12.350/10 e Instrução Normativa 1127/11 da Receita Federal do

Brasil.

Os recolhimentos previdenciários do empregador e do empregado

devem ser efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, sendo certo que

o art. 33, § 5º, da Lei nº 8212/91 não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão-somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Destaco que a execução das contribuições sociais se limitam

àquelas definidas no inciso VIII do artigo 114 da CRFB/88, que só

se refere àquelas previstas no artigo 195, incisos I, alínea a, e II, da

CF/88, quais sejam as devidas pelo empregador e pelo trabalhador,

excluídas as contribuições do chamado “Sistema S”, que são

devidas a entidades privadas de serviço social e sua arrecadação e

fiscalização é incumbência do INSS, cuja competência para

executar é da Justiça Comum.

Para efeito do art. 832 § 3º da CLT haverá incidência de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas que

integram o salário contribuição, nos termos do artigo 28 da Lei

8.212/91 (Súmula 368, inciso II, do TST) e na Súmula nº 65 do E.

TRT da 15ª Região que dispõe que não há incidência de

contribuição previdenciária sobre o aviso-prévio indenizado.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da prestação

jurisdicional.

Como a sentença é ilíquida, desnecessária, por ora, a intimação da

União, nos termos da Portaria Normativa PGF nº 47 de 07.07.2023.

Atentem TODAS as partes para a previsão contida nos artigos 80,

81 e 1.026, §§ 2º e 3º, do NCPC/2015, não cabendo embargos de

declaração para revisão de fatos, provas ou da própria decisão ou,

simplesmente, para contestar o que foi decidido.
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Custas, pela reclamada, no importe de R$160,00 calculadas sobre o

valor de R$8.000,00 ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, transitada em julgado, cumpra-se.

Nada mais.

    ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010892-52.2023.5.15.0055
AUTOR LINDALVA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

RÉU FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

  - FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e3a875

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTESos pedidos formulados

porLINDALVA GONCALVES DA SILVA em face de BRASANITAS

HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE

AMBIENTES DE SAUDE LTDA eFUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL

CARVALHO, para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente, nas seguintes obrigações:

(I) De pagar, observados os limites da inicial (teto):

(1) Diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

grau máximo, equivalentes a mais 20% do salário mínimo, durante

todo o vínculo empregatício.Deferidos também reflexos em férias

com acréscimo de um terço, 13ºs salário, horas extras e FGTS;

(II) De fazer:

(2) Após o trânsito em julgado, a reclamadaBRASANITAS

HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE

AMBIENTES DE SAUDE LTDA deverá promover em trinta dias a

inserção do adicional do insalubridade em grau máximo em folha de

salários de forma a respeitá-lo quando do pagamento das

contraprestações vincendas.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Pagarão as reclamadas aquilo que restar apurado em liquidação de

sentença (até os limites da inicial, respeitados os padrões legais e

normativos vigentes para cada espécie, bem como os fundamentos

desta decisão, que integram o dispositivo para todos os fins),

mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$400,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$20.000,00.

Condenoas reclamadas na obrigação de pagar o valor equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o crédito líquido que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Honorários periciais definitivos em proveito do perito técnico, no

valor de R$ 2.000,00, a cargo da parte reclamada, porque

sucumbente na pretensão do objeto da perícia.

Intimem-se as partes e a União Federal (art. 832, § 5º, da CLT),

esta apenas no caso de o valor da condenação liquidado

ultrapassar o piso previsto na Portaria nº 582/2013 da PGF/MF.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010892-52.2023.5.15.0055
AUTOR LINDALVA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO PAULA MACACARI(OAB: 423275/SP)

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

RÉU FUNDACAO DOUTOR AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
BERNARDO(OAB: 105968/SP)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e3a875

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTESos pedidos formulados

porLINDALVA GONCALVES DA SILVA em face de BRASANITAS

HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE

AMBIENTES DE SAUDE LTDA eFUNDAÇÃO DOUTOR AMARAL

CARVALHO, para condenar as reclamadas, sendo a segunda

subsidiariamente, nas seguintes obrigações:

(I) De pagar, observados os limites da inicial (teto):

(1) Diferenças de adicional de insalubridade, de grau médio para

grau máximo, equivalentes a mais 20% do salário mínimo, durante

todo o vínculo empregatício.Deferidos também reflexos em férias

com acréscimo de um terço, 13ºs salário, horas extras e FGTS;

(II) De fazer:

(2) Após o trânsito em julgado, a reclamadaBRASANITAS

HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E CONSERVACAO DE

AMBIENTES DE SAUDE LTDA deverá promover em trinta dias a

inserção do adicional do insalubridade em grau máximo em folha de

salários de forma a respeitá-lo quando do pagamento das

contraprestações vincendas.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Pagarão as reclamadas aquilo que restar apurado em liquidação de

sentença (até os limites da inicial, respeitados os padrões legais e

normativos vigentes para cada espécie, bem como os fundamentos

desta decisão, que integram o dispositivo para todos os fins),

mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$400,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$20.000,00.

Condenoas reclamadas na obrigação de pagar o valor equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o crédito líquido que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Honorários periciais definitivos em proveito do perito técnico, no

valor de R$ 2.000,00, a cargo da parte reclamada, porque

sucumbente na pretensão do objeto da perícia.

Intimem-se as partes e a União Federal (art. 832, § 5º, da CLT),

esta apenas no caso de o valor da condenação liquidado

ultrapassar o piso previsto na Portaria nº 582/2013 da PGF/MF.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010662-73.2024.5.15.0055
AUTOR BRUNO BORTOTO MORAES

ADVOGADO FERNANDO FERRI(OAB: 74263/SP)

ADVOGADO FERNANDO FERRI JUNIOR(OAB:
315158/SP)

RÉU SUPERMERCADO VIEIRA DIAS DA
SILVA DE BAURU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BORTOTO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9082287

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula o autor a antecipação dos efeitos finais da tutela, pleiteando

a expedição de alvarás para o saque do FGTS e para inscrição no

Programa do Seguro Desemprego, bem como seja imediatamente

corrigida a anotação e consequente liberação da CTPS, sob pena

de multa diária. Alega que foi dispensado por justa causa em

05/03/2024. sob justificativa de ter cometido falta grave no

desempenho de suas funções, sendo acusado de negligência no

04/03/2024 enquanto operava a empilhadeira e ter causado dano ao

patrimônio da empresa.

Apresenta os seguintes documentos: (i) aviso de dispensa por justa

causa no Id 2cf9651; (ii) recibos de pagamento (Id 0350ee7); (iii)

suspensão disciplinar (Id e65be0e) e (iv) Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho no Id 1947af5.

Ante o motivo da dispensa do autor, necessária se faz a oitiva da

parte contrária, o que, no momento, inviabiliza o deferimento da

tutela de antecipada pretendida, consoante exige o art. 300 do CPC.

Rejeito, por ora, a tutela de urgência requerida, devendo ser

aguardada a realização da audiência inicial.

PROSSEGUIMENTO

Designo audiência INICIAL, para o dia 01/07/2024 às 11:20 horas, a

ser realizada virtualmente, na forma telepresencial, com a utilização

da ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e

para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do Provimento GP-
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CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em vista que o ato não

visa a produção de provas, tendo como objetivo primordial a

conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação e

prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS permanecer na aguardando ser encaminhado

para a SALA DE ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JC

Processo Nº CumPrSe-0010805-33.2022.5.15.0055
REQUERENTE SANDRA RONISE RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

ADVOGADO AMANDA LEONELLI
ABRANTES(OAB: 424258/SP)

REQUERIDO SIMAC MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA GONZAGA DE CERQUEIRA
RODRIGUES(OAB: 366197/SP)

REQUERIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RONISE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e46bb85

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a primeira reclamada não comprovou o

pagamento dos honorários periciais, proceda-se a tentativa de

bloqueio de valores, via Sisbajud, em contas da empresa executada

Simac Manutenção e Serviços Ltda - CNPJ: 09.132.935/0001-04

Havendo bloqueio de dinheiro, ainda que parcial,intimem-se as

partes para tomarem ciência de todo o processado e também para

os seguintes fins:

a) o(s) executado(s) para os fins do art. 884, da CLT, devendo

garantir totalmente o Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena de liberação

do montante apresado à parte exequente, com dedução do valor do

saque parcial para prosseguimento;

b) o(s) exequente(s) para informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

Infrutífera, considerando que não há contrato social atualizado

juntado aos autos, intime-se a parte exequente para dizer se

pretende a despersonalização da pessoa jurídica, indicando sócios,

CPF e endereço, em cinco dias. Tais dados poderão ser obtidos

através do site https://www.jucesponline.sp.gov.br., se localizado

dentro do Estado de São Paulo, vindo, posteriormente, os autos

conclusos para análise, em caso de indicação.

No silêncio, designe Audiência de Tentativa de Conciliação em

Execução (se ré tiver advogado e incluir alerta para falar novamente

se pretende a despersonalização na própria audiência e dar prazo

pra indicar sócios em Ata).

Não havendo acordo, expeça-se mandado para pesquisa de bens

a t r a v é s  d a s  f e r r a m e n t a s  e l e t r ô n i c a s  d i s p o n í v e i s  (

RENAJUD/ARISP/INFOJUD e DOI) em relação a empresa,

incluindo-a, primeiramente, no Cnib, Serasajud e Bndt (deverá ser

observado o prazo mínimo para inclusão -45 dias). Negativada tal

providência, deverá a parte autora ser intimada a se manifestar, em

dez dias, indicando bens ou ferramentas de pesquisa para

prosseguimento do feito, bem como dizer se pretende a expedição

de certidão de crédito para fins de protesto, tudo de forma

concentrada e justificadas, evitando, assim, o fracionamento de

pedidos. Friso que o pedidos genéricos de renovação de penhora

via qualquer um dos sistemas on line disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação

de contribuir para o sucesso da execução, indicando bens ou meios

concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

CMLFN

Processo Nº ATOrd-0011408-19.2016.5.15.0055
AUTOR BRUNO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO GLAUCO RODRIGUES
THOMAZI(OAB: 324906/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA PIRES MASSUCATO(OAB:
489271/SP)

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FADONI(OAB:
200106/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE JESUS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c7955b

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se a tentativa de bloqueio de valores, via Sisbajud, em

contas da empresa executada Polifrigor S/A Industria e Comércio

de  A l imentos  em Recuperaçãoo Judic ia l  -  CNPJ:

56 .478 .357 /0001-34

Havendo bloqueio de dinheiro, ainda que parcial,intimem-se as

partes para tomarem ciência de todo o processado e também para

os seguintes fins:

a) o(s) executado(s) para os fins do art. 884, da CLT, devendo

garantir totalmente o Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena de liberação
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do montante apresado à parte exequente, com dedução do valor do

saque parcial para prosseguimento;

b) o(s) exequente(s) para informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

Infrutífera, considerando que não há contrato social atualizado

juntado aos autos, intime-se a parte exequente para dizer se

pretende a despersonalização da pessoa jurídica, indicando sócios,

CPF e endereço, em cinco dias. Tais dados poderão ser obtidos

através do site https://www.jucesponline.sp.gov.br., se localizado

dentro do Estado de São Paulo, vindo, posteriormente, os autos

conclusos para análise, em caso de indicação.

No silêncio, designe Audiência de Tentativa de Conciliação em

Execução (se ré tiver advogado e incluir alerta para falar novamente

se pretende a despersonalização na própria audiência e dar prazo

pra indicar sócios em Ata).

Não havendo acordo, expeça-se mandado para pesquisa de bens

a t r a v é s  d a s  f e r r a m e n t a s  e l e t r ô n i c a s  d i s p o n í v e i s  (

RENAJUD/ARISP/INFOJUD e DOI) em relação a empresa,

incluindo-a, primeiramente, no Cnib, Serasajud e Bndt (deverá ser

observado o prazo mínimo para inclusão -45 dias). Negativada tal

providência, deverá a parte autora ser intimada a se manifestar, em

dez dias, indicando bens ou ferramentas de pesquisa para

prosseguimento do feito, bem como dizer se pretende a expedição

de certidão de crédito para fins de protesto, tudo de forma

concentrada e justificadas, evitando, assim, o fracionamento de

pedidos. Friso que o pedidos genéricos de renovação de penhora

via qualquer um dos sistemas on line disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação

de contribuir para o sucesso da execução, indicando bens ou meios

concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

CMLFN

Processo Nº ATSum-0010695-97.2023.5.15.0055
AUTOR DENIS CARLOS PEREIRA LINO

ADVOGADO WILLIAN ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 465107/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CONTADOR
ZACCHEO(OAB: 454613/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a742a2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela segunda reclamada SERVICO SOCIAL

DA INDUSTRIA - SESI é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, sendo este pela metade, por tratar-se a segunda

ré de entidade sem fins lucrativos.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JC

Processo Nº ATSum-0011161-28.2022.5.15.0055
AUTOR LEONARDO LEMOS MARTINS

ALVES FERREIRA

ADVOGADO EVERTON DA SILVA SANTANA(OAB:
433906/SP)

ADVOGADO ANDERSON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 465147/SP)

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEONARDO LEMOS MARTINS ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID feab4b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se a tentativa de bloqueio de valores, via Sisbajud, em

contas da empresa executada Construtora Manara Ltda - CNPJ:

04.838.285/0001-95

Havendo bloqueio de dinheiro, ainda que parcial,intimem-se as

partes para tomarem ciência de todo o processado e também para

os seguintes fins:

a) o(s) executado(s) para os fins do art. 884, da CLT, devendo

garantir totalmente o Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena de liberação

do montante apresado à parte exequente, com dedução do valor do

saque parcial para prosseguimento;

b) o(s) exequente(s) para informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

Infrutífera, considerando que não há contrato social juntado aos

autos, intime-se a parte exequente para dizer se pretende a

despersonalização da pessoa jurídica, indicando sócios, CPF e

endereço, em cinco dias. Tais dados poderão ser obtidos através do

site https://www.jucesponline.sp.gov.br., se localizado dentro do

Estado de São Paulo, vindo, posteriormente, os autos conclusos

para análise, em caso de indicação.

No silêncio, designe Audiência de Tentativa de Conciliação em

Execução (se ré tiver advogado e incluir alerta para falar novamente

se pretende a despersonalização na própria audiência e dar prazo

pra indicar sócios em Ata).

Não havendo acordo, expeça-se mandado para pesquisa de bens

a t r a v é s  d a s  f e r r a m e n t a s  e l e t r ô n i c a s  d i s p o n í v e i s  (

RENAJUD/ARISP/INFOJUD e DOI) em relação a empresa,

incluindo-a, primeiramente, no Cnib, Serasajud e Bndt (deverá ser

observado o prazo mínimo para inclusão -45 dias). Negativada tal

providência, deverá a parte autora ser intimada a se manifestar, em

dez dias, indicando bens ou ferramentas de pesquisa para

prosseguimento do feito, bem como dizer se pretende a expedição

de certidão de crédito para fins de protesto, tudo de forma

concentrada e justificadas, evitando, assim, o fracionamento de

pedidos. Friso que o pedidos genéricos de renovação de penhora

via qualquer um dos sistemas on line disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação

de contribuir para o sucesso da execução, indicando bens ou meios

concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

CMLFN

Processo Nº ATSum-0010638-84.2020.5.15.0055
AUTOR OTAVIO GRANETTO JUNIOR

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU RODOLFO RODRIGUES DA SILVA
40251161897

ADVOGADO MIGUEL LUIZ TODARELLI(OAB:
342229/SP)

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO GRANETTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98b98ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se a tentativa de bloqueio de valores, via Sisbajud, em

contas da empresa executada Rodolfo Rodrigues da Silva -

CNPJ: 28.782.681/0001-06.

Havendo bloqueio de dinheiro, ainda que parcial,intimem-se as

partes para tomarem ciência de todo o processado e também para

os seguintes fins:

a) o(s) executado(s) para os fins do art. 884, da CLT, devendo

garantir totalmente o Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena de liberação

do montante apresado à parte exequente, com dedução do valor do

saque parcial para prosseguimento;

b) o(s) exequente(s) para informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da
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transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

Infrutífera, considerando que não há contrato social juntado aos

autos, intime-se a parte exequente para dizer se pretende a

despersonalização da pessoa jurídica, indicando sócios, CPF e

endereço, em cinco dias. Tais dados poderão ser obtidos através do

site https://www.jucesponline.sp.gov.br., se localizado dentro do

Estado de São Paulo, vindo, posteriormente, os autos conclusos

para análise, em caso de indicação.

No silêncio, designe Audiência de Tentativa de Conciliação em

Execução (se ré tiver advogado e incluir alerta para falar novamente

se pretende a despersonalização na própria audiência e dar prazo

pra indicar sócios em Ata).

Não havendo acordo, expeça-se mandado para pesquisa de bens

a t r a v é s  d a s  f e r r a m e n t a s  e l e t r ô n i c a s  d i s p o n í v e i s  (

RENAJUD/ARISP/INFOJUD e DOI) em relação a empresa,

incluindo-a, primeiramente, no Cnib, Serasajud e Bndt (deverá ser

observado o prazo mínimo para inclusão -45 dias). Negativada tal

providência, deverá a parte autora ser intimada a se manifestar, em

dez dias, indicando bens ou ferramentas de pesquisa para

prosseguimento do feito, bem como dizer se pretende a expedição

de certidão de crédito para fins de protesto, tudo de forma

concentrada e justificadas, evitando, assim, o fracionamento de

pedidos. Friso que o pedidos genéricos de renovação de penhora

via qualquer um dos sistemas on line disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação

de contribuir para o sucesso da execução, indicando bens ou meios

concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

CMLFN

Processo Nº ATOrd-0010154-35.2021.5.15.0055
AUTOR ANA PAULA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 343205/SP)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 389942/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE AMIGOS SADH -
SERVICO ASSISTENCIAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CALVO(OAB: 111487/SP)

PERITO CHANG YUAN CHIANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a61687

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para ciência da certidão negativa da oficiala

de justiça, expedida nos autos do processo nº 0011850-

73.2019.5.15.0024, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Jaú, cuja

cópia foi juntada pelo Id 72bdee5, para se manifestar quanto ao

regular prosseguimento do feito, atentando-se para as medidas

constritivas já realizadas, que não serão reiteradas sem que sejam

apontadas de forma objetiva razões para tanto. Prazo de dez dias.

No silêncio da exequente, considerando que exauridas todas as

medidas executórias sem qualquer sucesso para prosseguimento

da execução, suspenda-se a tramitação do feito até ulterior

manifestação do autor nos autos, indicando diretrizes para o

prosseguimento, procedendo a indisponibilidade dos bens da

executada e inclusão no SERASAJUD, bem como expedindo-se a

CERTIDÃO para fins de protesto.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010695-97.2023.5.15.0055
AUTOR DENIS CARLOS PEREIRA LINO

ADVOGADO WILLIAN ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 465107/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CONTADOR
ZACCHEO(OAB: 454613/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS CARLOS PEREIRA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a742a2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela segunda reclamada SERVICO SOCIAL

DA INDUSTRIA - SESI é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, sendo este pela metade, por tratar-se a segunda

ré de entidade sem fins lucrativos.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JC

Processo Nº ATSum-0010831-94.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaa2eb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JC

Processo Nº ATSum-0010831-94.2023.5.15.0055
AUTOR JOSE RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

RÉU KI-KAKAU INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHOCOLATES LTDA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aaa2eb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

JC

Processo Nº ATSum-0011576-74.2023.5.15.0055
AUTOR SERGIO GREGORIO
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ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE MELO ANDRADE
DUARTE(OAB: 465234/SP)

RÉU ENVOLVE ELETRICA E PECAS
AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
135590/SP)

RÉU WILLIAN CESAR ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
135590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 189cd25

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se a tentativa de bloqueio de valores, via Sisbajud, em

contas da empresa executada Envolve Elétrica e Peças Agrícolas

Ltda - CNPJ: 45.461.954/0001-30 e  Willian Cesar Almeida da

Silva - CPF: 360.186.348-05

Havendo bloqueio de dinheiro, ainda que parcial,intimem-se as

partes para tomarem ciência de todo o processado e também para

os seguintes fins:

a) o(s) executado(s) para os fins do art. 884, da CLT, devendo

garantir totalmente o Juízo em 5 (cinco) dias, sob pena de liberação

do montante apresado à parte exequente, com dedução do valor do

saque parcial para prosseguimento;

b) o(s) exequente(s) para informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária. Petição separada com a

descrição “indica conta bancária”.

Infrutífera, considerando que não há contrato social atualizado

juntado aos autos, intime-se a parte exequente para dizer se

pretende a despersonalização da pessoa jurídica, indicando sócios,

CPF e endereço, em cinco dias. Tais dados poderão ser obtidos

através do site https://www.jucesponline.sp.gov.br., se localizado

dentro do Estado de São Paulo, vindo, posteriormente, os autos

conclusos para análise, em caso de indicação.

No silêncio, designe Audiência de Tentativa de Conciliação em

Execução (se ré tiver advogado e incluir alerta para falar novamente

se pretende a despersonalização na própria audiência e dar prazo

pra indicar sócios em Ata).

Não havendo acordo, expeça-se mandado para pesquisa de bens

a t r a v é s  d a s  f e r r a m e n t a s  e l e t r ô n i c a s  d i s p o n í v e i s  (

RENAJUD/ARISP/INFOJUD e DOI) em relação a empresa,

incluindo-a, primeiramente, no Cnib, Serasajud e Bndt (deverá ser

observado o prazo mínimo para inclusão -45 dias). Negativada tal

providência, deverá a parte autora ser intimada a se manifestar, em

dez dias, indicando bens ou ferramentas de pesquisa para

prosseguimento do feito, bem como dizer se pretende a expedição

de certidão de crédito para fins de protesto, tudo de forma

concentrada e justificadas, evitando, assim, o fracionamento de

pedidos. Friso que o pedidos genéricos de renovação de penhora

via qualquer um dos sistemas on line disponíveis não constitui

desobrigação do credor em indicar bens livres e desembaraçados

para regular prosseguimento, dentro do princípio da cooperação

que lhe impõe o artigo 6º do CPC. O credor deve e tem a obrigação

de contribuir para o sucesso da execução, indicando bens ou meios

concretos e aptos a garantir a dívida.

No silêncio, os autos serão remetidos à caixa de sobrestamento,

aguardando manifestação do interessado, sem prejuízo do decurso

do prazo previsto no artigo 11 A da CLT.

JAU/SP, 26 de abril de 2024.

GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

 Juiz do Trabalho Substituto

CMLFN

Processo Nº ATSum-0010807-66.2023.5.15.0055
AUTOR F.A.D.L.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU C.S.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU F.P.L.

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

  - F.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 137faac.

Processo Nº ATSum-0010807-66.2023.5.15.0055
AUTOR F.A.D.L.

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU C.S.
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ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU F.P.L.

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 137faac.

Processo Nº ATOrd-0011542-07.2020.5.15.0055
AUTOR IRIS POMIATO GALVAO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO JESSICA PIRES MASSUCATO(OAB:
489271/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d9c66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, libere-se o valor depositado ao autor.

Após, tornem autos conclusos para análise da manifestação

ID85bda3d.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011542-07.2020.5.15.0055
AUTOR IRIS POMIATO GALVAO

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU POLIFRIGOR S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

ADVOGADO FERNANDA PIRES SINATURA(OAB:
461418/SP)

ADVOGADO LARISSA FELIX GOULART(OAB:
379683/SP)

ADVOGADO JESSICA PIRES MASSUCATO(OAB:
489271/SP)

ADVOGADO CAIQUE DE ASSIS
RODRIGUES(OAB: 402893/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

PERITO MARCOS RUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS POMIATO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d9c66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Primeiramente, libere-se o valor depositado ao autor.

Após, tornem autos conclusos para análise da manifestação

ID85bda3d.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010784-23.2023.5.15.0055
AUTOR LUCIO FERNANDO FLORENTINO

SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VOITH HYDRO LTDA

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RÉU RAK MONTAGENS
ELETROMECANICAS E SERVICE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FERNANDO FLORENTINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288892a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas. No mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados porLUCIO

FERNANDO FLORENTINO SILVA em face de RAK MONTAGENS

ELETROMECANICAS E SERVICE LTDA e VOITH HYDRO LTDA

para condenar as reclamadas, sendo a segunda solidariamente, nas

seguintes obrigações:

(I) De pagar:

(1) Horas extras por jornada suplementar mais reflexos, conforme

parâmetros e limites pormenorizadamente delineados na

fundamentação de sentença, que integra o dispositivo para todos os

fins;

(2) 40 minutos extras intervalares por dia de labor, sem reflexos;

(3)Saldo salarial, de 27 dias trabalhados no mês do desligamento;

(4) Aviso prévio proporcional indenizado, de 33 dias.

(5)Diferenças deFGTS, referentes aos meses de fevereiro e março

de 2023, incluído o rescisório com multa de 40%;

(6)Penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º da CLT.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Não procedem os demais pedidos.

Pagará a parte reclamada aquilo que restar apurado em liquidação

de sentença (respeitados os padrões legais e normativos vigentes

para cada espécie, bem como os fundamentos desta decisão, que

integram o dispositivo para todos os fins), mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$ 600,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$ 30.000,00.

Condeno as reclamadas na obrigação de pagar o valor equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o crédito que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais em proveito do advogado da segunda reclamada,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes ou extintos. Todavia, os honorários

devidos pelo beneficiário da gratuidade de Justiça ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade até a comprovada superação

da hipossuficiência econômica da trabalhadora, causando a

revogação da gratuidade, ou o decurso do prazo decadencial de

dois anos, o que ocorrer primeiro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010784-23.2023.5.15.0055
AUTOR LUCIO FERNANDO FLORENTINO

SILVA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VOITH HYDRO LTDA

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

RÉU RAK MONTAGENS
ELETROMECANICAS E SERVICE
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOITH HYDRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 288892a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas. No mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados porLUCIO

FERNANDO FLORENTINO SILVA em face de RAK MONTAGENS

ELETROMECANICAS E SERVICE LTDA e VOITH HYDRO LTDA

para condenar as reclamadas, sendo a segunda solidariamente, nas

seguintes obrigações:

(I) De pagar:

(1) Horas extras por jornada suplementar mais reflexos, conforme

parâmetros e limites pormenorizadamente delineados na

fundamentação de sentença, que integra o dispositivo para todos os

fins;

(2) 40 minutos extras intervalares por dia de labor, sem reflexos;

(3)Saldo salarial, de 27 dias trabalhados no mês do desligamento;

(4) Aviso prévio proporcional indenizado, de 33 dias.

(5)Diferenças deFGTS, referentes aos meses de fevereiro e março

de 2023, incluído o rescisório com multa de 40%;

(6)Penalidades dos artigos 467 e 477, § 8º da CLT.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade de

Justiça.

Não procedem os demais pedidos.

Pagará a parte reclamada aquilo que restar apurado em liquidação

de sentença (respeitados os padrões legais e normativos vigentes

para cada espécie, bem como os fundamentos desta decisão, que
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integram o dispositivo para todos os fins), mediante cálculos.

Correção monetária, juros e recolhimentos fiscais e previdenciários

nos termos da fundamentação.

Custas a cargo da parte reclamada, no montante de R$ 600,00,

equivalente a 2% do valor da condenação, provisoriamente

arbitrada em R$ 30.000,00.

Condeno as reclamadas na obrigação de pagar o valor equivalente

a 10% (dez por cento) sobre o crédito que restar apurado em

liquidação de sentença, a título de honorários advocatícios

sucumbenciais ao advogado da parte reclamante.

Condeno a parte reclamante em honorários advocatícios

sucumbenciais em proveito do advogado da segunda reclamada,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes ou extintos. Todavia, os honorários

devidos pelo beneficiário da gratuidade de Justiça ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade até a comprovada superação

da hipossuficiência econômica da trabalhadora, causando a

revogação da gratuidade, ou o decurso do prazo decadencial de

dois anos, o que ocorrer primeiro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GUSTAVO CASTRO PICCHI MARTINS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010251-30.2024.5.15.0055
REQUERENTE ANDRE FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO ERICA CRISTINA GARBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843b93b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sob os

esclarecimentos apresentados pela Perita sob Id. 6c15f6a.

Decorrido o prazo, tornem-se os autos conclusos para deliberações.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010251-30.2024.5.15.0055
REQUERENTE ANDRE FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

REQUERIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO ERICA CRISTINA GARBIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERRAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843b93b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sob os

esclarecimentos apresentados pela Perita sob Id. 6c15f6a.

Decorrido o prazo, tornem-se os autos conclusos para deliberações.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011295-55.2022.5.15.0055
AUTOR VITOR AUGUSTO VASCONCELOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RÉU JOSE RENATO TONIOLLI JUNIOR -
ESFIHARIA

ADVOGADO ANDRE CAPOBIANCO
MORANDO(OAB: 375020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO TONIOLLI JUNIOR - ESFIHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e88b98

proferido nos autos.
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DESPACHO

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024, às 08h51min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3N

zN5anhZZkpqV2tkQT09

ou

id da reunião: 856 2568 9543 Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equijordanamapamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes

diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar

para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível,  sol ici ta-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial, as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011295-55.2022.5.15.0055
AUTOR VITOR AUGUSTO VASCONCELOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DONISETE BUSSADA
JUNIOR(OAB: 444787/SP)

RÉU JOSE RENATO TONIOLLI JUNIOR -
ESFIHARIA

ADVOGADO ANDRE CAPOBIANCO
MORANDO(OAB: 375020/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AUGUSTO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e88b98

proferido nos autos.

DESPACHO

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024, às 08h51min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3N

zN5anhZZkpqV2tkQT09

ou

id da reunião: 856 2568 9543 Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equijordanamapamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes

diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar

para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível,  sol ici ta-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial, as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.
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JAU/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-02.2024.5.15.0055
AUTOR ANGELO MARCIO TISATTO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

ADVOGADO EDIMILSON TOMÉ DE SOUZA(OAB:
258346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE EVARISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1344626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação do autor sob Id. c04e47d, defiro o

requerido. Providencie a Secretaria a alteração do Rito

Sumaríssimo do processo para o Rito Ordinário.

Redesigno a audiência INICIAL, para o dia 02/07/2024 às

10h40min, a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS permanecer na aguardando ser encaminhado

para a SALA DE ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados
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depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se as partes e a primeira reclamada por edital.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-02.2024.5.15.0055
AUTOR ANGELO MARCIO TISATTO

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU CONSTRUTORA M.A DA BARRA
LTDA

RÉU FLAVIO JOSE EVARISTO

ADVOGADO EDIMILSON TOMÉ DE SOUZA(OAB:
258346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCIO TISATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1344626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação do autor sob Id. c04e47d, defiro o

requerido. Providencie a Secretaria a alteração do Rito

Sumaríssimo do processo para o Rito Ordinário.

Redesigno a audiência INICIAL, para o dia 02/07/2024 às

10h40min, a ser realizada virtualmente, na forma telepresencial,

com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, tudo nos termos do art. 3°, IV do

Provimento GP-CR 001-2023 do TRT da 15a Região, tendo em

vista que o ato não visa a produção de provas, tendo como objetivo

primordial a conciliação e/ou o simples recebimento da Contestação

e prosseguimento do feito.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência.

3- os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos antes do horário designado e

CINCO MINUTOS permanecer na aguardando ser encaminhado

para a SALA DE ESPERA SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

4 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

5 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

6 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia
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para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

7- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

8 - Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

9 - A audiência será INICIAL, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas.

10- A audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução.

11 - À luz do princípio da celeridade e visando a máxima eficiência

dos atos jurisdicionais, solicita-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e das partes para buscar a solução negociada do

litígio previamente à realização da audiência.

12- Ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se as partes e a primeira reclamada por edital.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010721-32.2022.5.15.0055
AUTOR MANOEL BRAGA

ADVOGADO HELOA FERREIRA NUNES
COSTA(OAB: 253078/SP)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO NUNES
COSTA(OAB: 280360/SP)

RÉU ADMILSON MOREIRA

RÉU R.M. TRANSPORTES JAU LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO MANON PACHECO DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 334104/SP)

RÉU VALMIR GONCALVES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abb704

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento - Id 79e653b.

OFICIE-SE À ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO PARQUE

RESIDENCIAL PRIMAVERA II, CNPJ 09.605.780/0001-78, com

endereço na Av. Jacarandás, 50, Parque Residencial Primavera II,

Jaú - SP, CEP: 17.206-601, solicitando que informe a este Juízo a

existência de eventual crédito em nome da empresa executada

R.M. TRANSPORTES JAU LTDA - ME, CNPJ: 05.280.807/0001-49,

sendo que, em caso positivo, fica determinado o BLOQUEIO da

importância de R$ 4.248,36 atualizada até 29/04/2024 (Id aec95d1 -

Atualização), para satisfação do valor aqui executado.

A importância disponibilizada deverá ser depositada em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto àCAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, agência 2742 ou BANCO DO BRASIL, agência 0027-2,

vinculada ao processo nº 0010721-32.2022.5.15.0055, AUTOR:

MANOEL BRAGA; RÉU: R.M. TRANSPORTES JAU LTDA - ME E

OUTROS (2).

Sirva cópia do presente despacho, por mim assinada

eletronicamente, como OFÍCIO.

Fica autorizado ao patrono do reclamante imprimir cópia deste

despacho ao qual CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO e encaminhá-la

à  ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO PARQUE

RESIDENCIAL PRIMAVERA II, CNPJ 09.605.780/0001-78, para o

devido cumprimento, comprovando nos autos, no prazo de dez

dias.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-24.2022.5.15.0055
AUTOR JOSE HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NOVAC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6411d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRT da 15ª

Região.

CÁLCULOS

A reclamada fica ciente de que deverá ofertar, nos autos, seus

cálculos de liquidação no prazo de 8 dias e depositar, judicialmente,

os valores que considerar incontroversos. Se existir(em)

depósitos(s) recursal(ais), deverá a reclamada levar em

consideração referido(s) importe(s), atualizado(s) até o dia do

cumprimento de sua obrigação de depositar o montante que apurou

como devido a título de principal, isso para fins de pagamento

parcial ou total.

Por outro lado, apresentada a conta, competirá ao(à) reclamante

manifestar-se quanto aos cálculos ofertados pela parte contrária no

prazo de 8 dias sendo que, em caso de discordância, deverá vir aos

autos impugnação fundamentada com indicação dos itens e objeto

da divergência, bem como apresentação das contas que entender

devidas, sob pena de preclusão, presumindo o silêncio como

anuência tácita.

PARÂMETROS DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão indicar separadamente os valores relativos a

principal, contribuição previdenciária (cota empregado e cota

empregador), imposto de renda e, se existentes, honorários

advocatícios e/ou periciais, custas processuais, etc

Para a atualização da contribuição previdenciária dos salários

objeto da condenação, aplicar-se-á a Lei 11.941/2009 a partir de

março/2009.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

INSS

Se o montante dos recolhimentos previdenciários for igual ou

superior a R$ 40.000,00, esclareço que a União / PGF deverá ser

intimada, oportunamente, para manifestação quanto à satisfação do

crédito, sob pena de preclusão. Caso contrário, ficará dispensada a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos da

Portaria MF n° 47 de 07/07/2023.

Seu recolhimento deverá ser efetuado conforme a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.

CTPS

Caso haja, in casu, determinação em sentença de mérito para

anotação da CTPS, assinalo que o(a) reclamante deverá entregar

referido documento, na sede da reclamada, mediante recibo, para o

cumprimento da obrigação de fazer.

INDICAÇÃO CONTA BANCÁRIA

A parte credora deverá informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Observação: petição separada com a descrição “indicação conta

bancária”.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-84.2018.5.15.0055
AUTOR MARIA HELENA FURQUIM

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA FURQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6b13fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para manifestação quanto aos cálculos

ofertados pela parte contrária, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão, presumindo o silêncio como anuência tácita.

JAU/SP, 29 de abril de 2024
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ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010825-24.2022.5.15.0055
AUTOR JOSE HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NOVAC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
MAIA(OAB: 172379/SP)

PERITO ORLANDO CASTELLO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6411d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Eg. TRT da 15ª

Região.

CÁLCULOS

A reclamada fica ciente de que deverá ofertar, nos autos, seus

cálculos de liquidação no prazo de 8 dias e depositar, judicialmente,

os valores que considerar incontroversos. Se existir(em)

depósitos(s) recursal(ais), deverá a reclamada levar em

consideração referido(s) importe(s), atualizado(s) até o dia do

cumprimento de sua obrigação de depositar o montante que apurou

como devido a título de principal, isso para fins de pagamento

parcial ou total.

Por outro lado, apresentada a conta, competirá ao(à) reclamante

manifestar-se quanto aos cálculos ofertados pela parte contrária no

prazo de 8 dias sendo que, em caso de discordância, deverá vir aos

autos impugnação fundamentada com indicação dos itens e objeto

da divergência, bem como apresentação das contas que entender

devidas, sob pena de preclusão, presumindo o silêncio como

anuência tácita.

PARÂMETROS DOS CÁLCULOS

Os cálculos deverão indicar separadamente os valores relativos a

principal, contribuição previdenciária (cota empregado e cota

empregador), imposto de renda e, se existentes, honorários

advocatícios e/ou periciais, custas processuais, etc

Para a atualização da contribuição previdenciária dos salários

objeto da condenação, aplicar-se-á a Lei 11.941/2009 a partir de

março/2009.

Observação: a apuração das contas deverá ser efetuada pelo

sistema PJE-Calc: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Os demonstrativos de cálculos deverão ser protocolados nos

autos em formato/extensão ".PDF", devendo ser anexado ainda

ao PJe o respectivo arquivo no formato/extensão ".PJC", que

também é gerado pelo sistema de cálculos "PJe-Calc Cidadão”

pela operação "Exportar".

INSS

Se o montante dos recolhimentos previdenciários for igual ou

superior a R$ 40.000,00, esclareço que a União / PGF deverá ser

intimada, oportunamente, para manifestação quanto à satisfação do

crédito, sob pena de preclusão. Caso contrário, ficará dispensada a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos termos da

Portaria MF n° 47 de 07/07/2023.

Seu recolhimento deverá ser efetuado conforme a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021, efetivas a partir de 01/10/2023.

CTPS

Caso haja, in casu, determinação em sentença de mérito para

anotação da CTPS, assinalo que o(a) reclamante deverá entregar

referido documento, na sede da reclamada, mediante recibo, para o

cumprimento da obrigação de fazer.

INDICAÇÃO CONTA BANCÁRIA

A parte credora deverá informar os dados bancários para futuras

transferências, ou seja, número da conta, nome do advogado, CPF

e/ou CNPJ, além de autorização de cobrança da tarifa bancária da

transferência eletrônica, se necessária.

Observação: petição separada com a descrição “indicação conta

bancária”.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010864-31.2016.5.15.0055
AUTOR MARIA CLARA ZANONI MARTINS

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

AUTOR TATIANE FERNANDA GRIZZO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)
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ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU CARLOS FERNANDO ANTUNES DA
COSTA - ME

RÉU CARLOS FERNANDO ANTUNES DA
COSTA

ADVOGADO SAMARA ANTUNES REIS
PERSIN(OAB: 267343/SP)

RÉU COSTA E FRASCHETTI
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA APARECIDA FRASCHETTI
ZAMBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO ANTUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ceda1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamantes para manifestação sobre a impugnação

- Id 1a460f6, no prado de cinco dias.

Intime-se o corretor judicial, LUCIANO GRIZZO, para ciência de que

deverá suspender os atos de alienação judicial por iniciativa

particular do imóvel matrícula nº 41.566 do 1º CRI de Jaú, em face

da alegação de impenhorabilidade de bem de família.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao corretor judicial por correio

eletrônico.

Com a manifestação ou o transcurso do prazo, torne conclusos.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-07.2022.5.15.0055
AUTOR T.F.J.

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RÉU F.P.L.

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

RÉU C.S.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

  - F.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55bb9f3.

Processo Nº ATOrd-0010864-31.2016.5.15.0055
AUTOR MARIA CLARA ZANONI MARTINS

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

AUTOR TATIANE FERNANDA GRIZZO

ADVOGADO CESAR AUGUSTO
ROSSIGNOLLI(OAB: 278058/SP)

ADVOGADO CELSO RICHARD URBANO(OAB:
178564/SP)

ADVOGADO LUCIANO ROSSIGNOLLI
SALEM(OAB: 128034/SP)

ADVOGADO RAFAEL ROSSIGNOLLI DE
LAMANO(OAB: 254390/SP)

RÉU CARLOS FERNANDO ANTUNES DA
COSTA - ME

RÉU CARLOS FERNANDO ANTUNES DA
COSTA

ADVOGADO SAMARA ANTUNES REIS
PERSIN(OAB: 267343/SP)

RÉU COSTA E FRASCHETTI
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA APARECIDA FRASCHETTI
ZAMBELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA ZANONI MARTINS

  - TATIANE FERNANDA GRIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ceda1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamantes para manifestação sobre a impugnação

- Id 1a460f6, no prado de cinco dias.

Intime-se o corretor judicial, LUCIANO GRIZZO, para ciência de que

deverá suspender os atos de alienação judicial por iniciativa

particular do imóvel matrícula nº 41.566 do 1º CRI de Jaú, em face

da alegação de impenhorabilidade de bem de família.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao corretor judicial por correio

eletrônico.

Com a manifestação ou o transcurso do prazo, torne conclusos.

JAU/SP, 29 de abril de 2024
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ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010561-07.2022.5.15.0055
AUTOR T.F.J.

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

ADVOGADO EUZEBIO PICCIN NETO(OAB:
195522/SP)

RÉU F.P.L.

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

RÉU C.S.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO E.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55bb9f3.

Processo Nº ATOrd-0010810-26.2020.5.15.0055
AUTOR MARIA APARECIDA CATTO

ADVOGADO ALESSANDRA AYRES
PEREIRA(OAB: 194309/SP)

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA
ALONSO(OAB: 249469/SP)

RÉU JOAO ARRIGO CARINHATO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

RÉU SONIA ISABEL CARINHATO ZANUTO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

RÉU APARECIDA MARIA ANTONIASSI
CARINHATO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA MARIA ANTONIASSI CARINHATO

  - JOAO ARRIGO CARINHATO

  - SONIA ISABEL CARINHATO ZANUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73e600d

proferida nos autos.

DECISÃO

Id ba56066 - Comprovado o protocolo do despacho com força de

mandado de penhora no rosto dos autos do processo nº

00042045420238260302 em trâmite na Vara do Juizado Especial

do Foro de Jaú.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id dc4be82), para que

produza seus legais efeitos.

Sentença homologatória de cálculos - Id 0683745.

Contribuições previdenciárias e custas de acordo com a

discriminação de verbas constantes no demonstrativo - Id f170ac2,

deverão ser pagas pela reclamada, em até 30 dias, contados do

vencimento da última parcela do acordo, devidamente atualizadas

até a data do efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que o recolhimento previdenciário (cota empregado e

cota empregador) deverá ser efetuado em guias próprias.

Custas mediante o recolhimento de GRU - UNIDADE GESTORA

080011 - GESTÃO 00001 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -

2 - STN- Custas Judiciais.

Informe a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

vencimento (15/01/2025), se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

LIBERAÇÃO

Conta nº 2742042015235616 - R$ 4.882,20 (03/04/2024) - Id

de80588.

Conta nº 2742042015235624 - R$ 601,82 (03/04/2024) - Id

6ee4ba4.

Conta nº 2742042015235632 - R$ 41,40 (03/04/2024) - Id d8fa25c.

Libere-se em favor da reclamante MARIA APARECIDA CATTO, a

integralidade dos valores depositados nas contas supracitadas,

através de transferência para a conta bancária indicada na petição

(Id dc4be82), cujos dados são: Banco do Brasil, agência 0027-2,

conta corrente 117201-8, de titularidade de Alessandra Ayres

Pereira.

Expeçam-se os alvarás eletrônicos através do sistema SIF.

Os valores deverão ser atualizados da data dos respectivos

depósitos.

As contas judiciais deverão restar zeradas.

Intimem-se.

JAU/SP, 28 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº ATOrd-0010810-26.2020.5.15.0055
AUTOR MARIA APARECIDA CATTO
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ADVOGADO ALESSANDRA AYRES
PEREIRA(OAB: 194309/SP)

ADVOGADO PALOMA DE OLIVEIRA
ALONSO(OAB: 249469/SP)

RÉU JOAO ARRIGO CARINHATO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

RÉU SONIA ISABEL CARINHATO ZANUTO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

RÉU APARECIDA MARIA ANTONIASSI
CARINHATO

ADVOGADO DEBORA ZELANTE(OAB: 117204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73e600d

proferida nos autos.

DECISÃO

Id ba56066 - Comprovado o protocolo do despacho com força de

mandado de penhora no rosto dos autos do processo nº

00042045420238260302 em trâmite na Vara do Juizado Especial

do Foro de Jaú.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id dc4be82), para que

produza seus legais efeitos.

Sentença homologatória de cálculos - Id 0683745.

Contribuições previdenciárias e custas de acordo com a

discriminação de verbas constantes no demonstrativo - Id f170ac2,

deverão ser pagas pela reclamada, em até 30 dias, contados do

vencimento da última parcela do acordo, devidamente atualizadas

até a data do efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que o recolhimento previdenciário (cota empregado e

cota empregador) deverá ser efetuado em guias próprias.

Custas mediante o recolhimento de GRU - UNIDADE GESTORA

080011 - GESTÃO 00001 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -

2 - STN- Custas Judiciais.

Informe a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

vencimento (15/01/2025), se o acordo foi integralmente cumprido,

presumindo-se positiva a resposta, no silêncio, declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

LIBERAÇÃO

Conta nº 2742042015235616 - R$ 4.882,20 (03/04/2024) - Id

de80588.

Conta nº 2742042015235624 - R$ 601,82 (03/04/2024) - Id

6ee4ba4.

Conta nº 2742042015235632 - R$ 41,40 (03/04/2024) - Id d8fa25c.

Libere-se em favor da reclamante MARIA APARECIDA CATTO, a

integralidade dos valores depositados nas contas supracitadas,

através de transferência para a conta bancária indicada na petição

(Id dc4be82), cujos dados são: Banco do Brasil, agência 0027-2,

conta corrente 117201-8, de titularidade de Alessandra Ayres

Pereira.

Expeçam-se os alvarás eletrônicos através do sistema SIF.

Os valores deverão ser atualizados da data dos respectivos

depósitos.

As contas judiciais deverão restar zeradas.

Intimem-se.

JAU/SP, 28 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº ATSum-0011924-92.2023.5.15.0055
AUTOR LEANDRO NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU LOJA DE CONVENIENCIA SANTA
MONICA DE JAU LTDA

ADVOGADO LUCIANO SOARES PINTO(OAB:
296036/SP)

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA DE CONVENIENCIA SANTA MONICA DE JAU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1b11a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica mantida a audiência de Instrução já designada, em idêntica

data e horário, devendo as partes comparecerem para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.
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As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

Principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2a Vara do Trabalho de Jaú, situada à

Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011924-92.2023.5.15.0055
AUTOR LEANDRO NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO JACKELINE XAVIER DA SILVA(OAB:
471791/SP)

ADVOGADO WAGNER PARRONCHI(OAB:
208835/SP)

RÉU LOJA DE CONVENIENCIA SANTA
MONICA DE JAU LTDA

ADVOGADO LUCIANO SOARES PINTO(OAB:
296036/SP)

ADVOGADO DANILO FELIPPE MATIAS(OAB:
237235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1b11a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica mantida a audiência de Instrução já designada, em idêntica

data e horário, devendo as partes comparecerem para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS.

Sendo necessária a intimação de testemunhas, deverão os

senhores advogados procederem na forma do art. 455 do CPC.

A audiência já designada será PRESENCIAL, em que pese no

sistema apareça “ Instrução por videoconferência - Sala 1 -

Principal ”.

As partes e suas testemunhas deverão comparecer

presencialmente à Sede da 2a Vara do Trabalho de Jaú, situada à

Rua Rolando D'Amico, 121, Vila Assis, JAU - SP - CEP: 17210-115.

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010066-94.2021.5.15.0055
AUTOR ALEF DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU MECANIZACAO AGRICOLA E
TRANSPORTES MAGANHA LTDA

ADVOGADO EDIMILSON TOMÉ DE SOUZA(OAB:
258346/SP)

RÉU MARCELA PRIMO MAGANHA

RÉU SUELI CAPPELAZZO MAGANHA

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECANIZACAO AGRICOLA E TRANSPORTES MAGANHA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57ec439

proferida nos autos.

DECISÃO

Há nos autos depósitos judiciais provenientes do bloqueio

SISBAJUD de titularidade da executada MECANIZACAO

AGRICOLA E TRANSPORTES MAGANHA LTDA., no importe de

R$ 359,31 (11/03/2024) - Id f1efeb6 e R$ 205,12 (12/03/2024) - Id

00979e1. Os valores deverão permanecer à disposição deste Juízo

até o cumprimento integral do acordo.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id 99ab0a6), para que

produza seus legais efeitos.

Contribuições previdenciárias e honorários periciais contábeis de

acordo com a discriminação de verbas constantes no demonstrativo

- Id c4980cf, deverão ser pagas pela reclamada, em até 30 dias,
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contados do vencimento do acordo, devidamente atualizadas até a

data do efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que o recolhimento previdenciário deverá ser efetuado

em guias próprias.

Honorários periciais contábeis, no valor de R$ 2.152,79 (25/4/24),

devidos ao Perito CARLOS EDUARDO FEIJO, deverão ser

depositados através de depósito efetuado diretamente na conta

bancária do perito, cujos dados são: Carlos Eduardo Feijó, CPF

214.687.238-12, Banco Bradesco – 237 – agência 0060-4 – conta

corrente 55073-6.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

vencimento, se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução,

com relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº CumPrSe-0010822-35.2023.5.15.0055
REQUERENTE ITAMAR CALDARDO SOARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARCELO ENRICO SAMPAR
PALLONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c41b0

proferido nos autos.

DESPACHO

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024, às 08h31min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equijordanamapamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes

diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar
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para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados

depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível,  sol ici ta-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial, as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 25 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010066-94.2021.5.15.0055
AUTOR ALEF DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARIA VIRGINIA BELLO JAEGER
BENTO VIDAL(OAB: 105664/SP)

RÉU MECANIZACAO AGRICOLA E
TRANSPORTES MAGANHA LTDA

ADVOGADO EDIMILSON TOMÉ DE SOUZA(OAB:
258346/SP)

RÉU MARCELA PRIMO MAGANHA

RÉU SUELI CAPPELAZZO MAGANHA

PERITO CARLOS EDUARDO FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57ec439

proferida nos autos.

DECISÃO

Há nos autos depósitos judiciais provenientes do bloqueio

SISBAJUD de titularidade da executada MECANIZACAO

AGRICOLA E TRANSPORTES MAGANHA LTDA., no importe de

R$ 359,31 (11/03/2024) - Id f1efeb6 e R$ 205,12 (12/03/2024) - Id

00979e1. Os valores deverão permanecer à disposição deste Juízo

até o cumprimento integral do acordo.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id 99ab0a6), para que

produza seus legais efeitos.

Contribuições previdenciárias e honorários periciais contábeis de

acordo com a discriminação de verbas constantes no demonstrativo

- Id c4980cf, deverão ser pagas pela reclamada, em até 30 dias,

contados do vencimento do acordo, devidamente atualizadas até a

data do efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que o recolhimento previdenciário deverá ser efetuado

em guias próprias.

Honorários periciais contábeis, no valor de R$ 2.152,79 (25/4/24),

devidos ao Perito CARLOS EDUARDO FEIJO, deverão ser

depositados através de depósito efetuado diretamente na conta

bancária do perito, cujos dados são: Carlos Eduardo Feijó, CPF

214.687.238-12, Banco Bradesco – 237 – agência 0060-4 – conta

corrente 55073-6.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do

vencimento, se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se

positiva a resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução,

com relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso

II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.
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Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº CumPrSe-0010822-35.2023.5.15.0055
REQUERENTE ITAMAR CALDARDO SOARES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARCELO ENRICO SAMPAR
PALLONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR CALDARDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93c41b0

proferido nos autos.

DESPACHO

TCE

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências, designo audiência

de tentativa de conciliação para o dia 03/05/2024, às 08h31min, a

ser realizada virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Não ocorrendo a conciliação e caso as duas partes deixem de

acostar as contas, ou, ainda, havendo divergência entre os cálculos

apresentados, será nomeado(a), em audiência, o(a) perito(a)

contábil para a elaboração do laudo.

Destaca-se que as medidas são tomadas como forma de economia

e celeridade processuais.

ACESSO À SALA VIRTUAL

https://us02web.zoom.us/j/85625689543?pwd=em9BYnRsTjg3NzN5

anhZZkpqV2tkQT09

ou

ID da reunião: 856 2568 9543

Senha de acesso: 805107

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equijordanamapamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

O link, a seguir, tem todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência, serão observadas as seguintes

diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou representantes acompanhados de seus advogados,

ficando cientes de que sairão automaticamente notificados das

determinações constantes na ata de audiência;

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da

audiência;

3 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado, permanecer na SALA DE ESPERA e aguardar

para serem encaminhados à SALA PRINCIPAL.;

4 - deverão ser habilitados câmera e áudio, a fim de que a

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial, destacando-se que atrasos poderão

ocorrer, dependendo do transcorrer das audiências agendadas para

aquela sessão;

5 - importante destacar que as partes deverão se identificar

corretamente, podendo acrescentar os adjetivos “parte”,

“reclamante”, “reclamada”, “empregado”, “empregador” e

“advogado” na denominação;

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deverá ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação;

7 - a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, solicitamos a

gentileza de que os advogados providenciem, oportunamente, a

informação, nos autos, do número de telefone com (DDD), pois,

caso ocorra alguma eventualidade com o link informado, haverá a

possibilidade de contactá-los;

8 - caberá aos advogados informarem diretamente os respectivos

clientes acerca da data e do horário, do link e das instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência;

9 - a audiência será de conciliação, e, portanto, não serão tomados
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depoimentos pessoais, nem inquiridas testemunhas;

10 - a audiência não será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 04/05/2020, por não

se tratar de audiência una ou de instrução;

11 - se possível,  sol ici ta-se especial empenho dos(as)

advogados(as) e/ou das partes para buscarem a solução negociada

do litígio previamente à realização da audiência;

12 - ficam as partes advertidas que, em caso de conversão para

audiência presencial, as partes serão previamente intimadas, não

havendo nenhuma conversão automática, ou seja, caso não haja

prévia intimação, a audiência será realizada de modo telepresencial.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.2vt.jau@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

JAU/SP, 25 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011653-64.2015.5.15.0055
AUTOR RUBENS BERNARDES

ADVOGADO RICARDO LUIZ DA MATTA(OAB:
315119/SP)

AUTOR GILTON ALMEIDA

ADVOGADO JOAO LAZARO FERRARESI
SILVA(OAB: 209637/SP)

ADVOGADO MARIANA CARIZIA DI MUZIO(OAB:
301160/SP)

RÉU CERAMICA IRMAOS PASCHETO
LTDA - EPP

ADVOGADO VICENTE ANGELICI NETO(OAB:
151980/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO PASCHETO

RÉU WILSON PASCHETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO GRIZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA STRAMANTINOLI
PASCHETO

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA APARECIDA MARCHIORI
PASCHETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSSARA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 466125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILTON ALMEIDA

  - RUBENS BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 029a690

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao exequente sobre a certidão do oficial de justiça

(IDfb85cf6), para manifestação, no prazo de dez dias.

No silêncio, aguarde-se tentativa de Alienação Judicial por Iniciativa

Particular dos imóveis matrículas nº 17.855 e nº 13.855, ambas do

CRI de Barra Bonita.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010066-66.2016.5.15.0024
AUTOR ELTON ALLAN ALVES

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU PRISCILA CRISTINA ALVES

ADVOGADO TIAGO GOMES DE ANDRADE(OAB:
279691/SP)

RÉU PRISCILA CRISTINA ALVES PECAS -
ME

ADVOGADO TIAGO GOMES DE ANDRADE(OAB:
279691/SP)

ARREMATANTE EDERSON ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ALLAN ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4666f71

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id b67a504), para que

produza seus legais efeitos, com exceção à discriminação das

verbas.

Não acolho a discriminação das verbas, considerando que deverão

obedecer a sentença homologatória de cálculos - Id b7de3b1.

Contribuição previdenciária, honorários periciais contábeis e custas

de acordo com a discriminação de verbas constantes no

demonstrativo - Id b96e36e, deverão ser pagas pela reclamada, no

prazo de dez dias, devidamente atualizadas até a data do

efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que a contribuição previdenciária, cota empregado, no

valor de R$ 420,70 (26/4/24), deverá ser recolhida em guias
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próprias.

Custas, no valor de R$ 217,75 (26/4/24), mediante o recolhimento

de GRU - UNIDADE GESTORA 080011 - GESTÃO 00001 -

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -2 - STN- Custas Judiciais.

Honorários periciais contábeis, no valor de R$ 1.071,42 (26/4/24),

devidos à Perita ÉRICA C. G. PIZZINATO, deverão ser

comprovados através de depósito efetuado diretamente na conta

bancária da perita, cujos dados são: Érica Cristina Garbin Pizzinato,

Caixa Econômica Federal, agência 2742, operação 13, conta 2988-

4, CPF 290.470.008-03.

À vista do comprovante de depósito - Id 255bdfe, declaro satisfeito o

crédito principal. Declaro extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

As restrições no BNDT, CNIB e SERASA permanecerão até a

comprovação do recolhimento/depósito das despesas acessórias.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº ATSum-0010066-66.2016.5.15.0024
AUTOR ELTON ALLAN ALVES

ADVOGADO JOAO PEDRO SIMAO
THOMAZI(OAB: 330462/SP)

RÉU PRISCILA CRISTINA ALVES

ADVOGADO TIAGO GOMES DE ANDRADE(OAB:
279691/SP)

RÉU PRISCILA CRISTINA ALVES PECAS -
ME

ADVOGADO TIAGO GOMES DE ANDRADE(OAB:
279691/SP)

ARREMATANTE EDERSON ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA ALVES

  - PRISCILA CRISTINA ALVES PECAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4666f71

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado (Id b67a504), para que

produza seus legais efeitos, com exceção à discriminação das

verbas.

Não acolho a discriminação das verbas, considerando que deverão

obedecer a sentença homologatória de cálculos - Id b7de3b1.

Contribuição previdenciária, honorários periciais contábeis e custas

de acordo com a discriminação de verbas constantes no

demonstrativo - Id b96e36e, deverão ser pagas pela reclamada, no

prazo de dez dias, devidamente atualizadas até a data do

efetivo recolhimento, sob pena de prosseguimento da

execução.

Observe-se que a contribuição previdenciária, cota empregado, no

valor de R$ 420,70 (26/4/24), deverá ser recolhida em guias

próprias.

Custas, no valor de R$ 217,75 (26/4/24), mediante o recolhimento

de GRU - UNIDADE GESTORA 080011 - GESTÃO 00001 -

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 18740 -2 - STN- Custas Judiciais.

Honorários periciais contábeis, no valor de R$ 1.071,42 (26/4/24),

devidos à Perita ÉRICA C. G. PIZZINATO, deverão ser

comprovados através de depósito efetuado diretamente na conta

bancária da perita, cujos dados são: Érica Cristina Garbin Pizzinato,

Caixa Econômica Federal, agência 2742, operação 13, conta 2988-

4, CPF 290.470.008-03.

À vista do comprovante de depósito - Id 255bdfe, declaro satisfeito o

crédito principal. Declaro extinta a execução, com relação ao crédito

trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Recomendação GP-CR n° 03/2011, do TRT da 15ª

Região, que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 20.000,00.

As restrições no BNDT, CNIB e SERASA permanecerão até a

comprovação do recolhimento/depósito das despesas acessórias.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VDPM

Processo Nº ATOrd-0010964-39.2023.5.15.0055
AUTOR STEFANY CRISTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)
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PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cde2de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão a parte autora, considerando que o feito tramita no juízo

100 digital, converto a audiência de instrução da forma presencial

para Telepresencial, ficando mantidas as cominações anteriores.

A audiência já designada será realizada de forma

TELEPRESENCIAL, dispensado o comparecimento presencial das

partes, testemunhas e advogados, que deverão participar,

exclusivamente, através do link abaixo fornecido, ficando desde

lodo cientificados que o seus não comparecimentos não

implicará em adiamento da audiência..

Registre-se que o único a comparecer presencialmente na unidade

será o magistrado, conforme atual regramento aplicável às

audiências telepresenciais.

Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://us02web.zoom.us/j/89892920227?pwd=RVpmNXJtSmN4YV

FSRDVpdkFLNnJYQT09

ou

ID da reunião: 898 9292 0227

Senha de acesso: 995551

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000039-04.2011.5.15.0055
AUTOR RAFAEL JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO UILDE ALESSANDRO
GAGLEAZZI(OAB: 256196/SP)

ADVOGADO ANA KARINA TEIXEIRA
CALEGARI(OAB: 252200/SP)

AUTOR REGINALDO JOSE DE LUCA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO ANIZI(OAB:
62163/SP)

AUTOR ALINE FERNANDA ZANARDI

ADVOGADO PAULO WAGNER BATTOCHIO
POLONIO(OAB: 96851/SP)

RÉU JOSE ISMAEL ALBA

RÉU WELLINGTON FERRER ALBA - ME

RÉU WELLINGTON FERRER ALBA

RÉU BOMBONIERE AUREA LTDA - ME

RÉU MARIA JOSE FERRER ALBA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VITOR SERINOLI POLONIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA ZANARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9354d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante ALINE FERNANDA ZANARDI, através de

seu patrono, para informar os dados bancários para fins de

transferência dos valores bloqueados via SISBAJUD, conforme

despacho - Id 776c117.

Apresentados os dados bancários, l iberem-se os valores

bloqueados, através do Sistema eletrônico SIF, proporcionalmente

aos reclamantes, conforme certidão ID 3153e86.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010964-39.2023.5.15.0055
AUTOR STEFANY CRISTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELY FELIPPE(OAB: 13772/SP)

ADVOGADO RODRIGO BASTOS FELIPPE(OAB:
150590/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FRAILE(OAB:
266143/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL JAU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO DANIEL BARAUNA(OAB: 147010/SP)

PERITO DANIEL HUMBERTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY CRISTINI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cde2de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com razão a parte autora, considerando que o feito tramita no juízo

100 digital, converto a audiência de instrução da forma presencial

para Telepresencial, ficando mantidas as cominações anteriores.

A audiência já designada será realizada de forma

TELEPRESENCIAL, dispensado o comparecimento presencial das

partes, testemunhas e advogados, que deverão participar,

exclusivamente, através do link abaixo fornecido, ficando desde

lodo cientificados que o seus não comparecimentos não

implicará em adiamento da audiência..

Registre-se que o único a comparecer presencialmente na unidade

será o magistrado, conforme atual regramento aplicável às

audiências telepresenciais.

Para a acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do

link:

https://us02web.zoom.us/j/89892920227?pwd=RVpmNXJtSmN4YV

FSRDVpdkFLNnJYQT09

ou

ID da reunião: 898 9292 0227

Senha de acesso: 995551

Ficam os senhores advogados incumbidos de avisar os seus

clientes da audiência designada, inclusive das consequências, na

hipótese de ausência.

Intimem-se.

JAU/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010910-05.2023.5.15.0110
AUTOR ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2f962

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor sob Id. 846bb2f, expeça-se alvará

eletrônico, para liberação do montante devido ao exequente.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010910-05.2023.5.15.0110
AUTOR ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU FRANGO NUTRIBEM LTDA.

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGO NUTRIBEM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2f962

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do autor sob Id. 846bb2f, expeça-se alvará

eletrônico, para liberação do montante devido ao exequente.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-42.2020.5.15.0110
AUTOR IMACULADA CONCEICAO BIANCO

ADVOGADO BRUNA MELISSA FRANCISCO(OAB:
380247/SP)

RÉU RGS COMERCIO E SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMACULADA CONCEICAO BIANCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3e6a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o certificado sob Id. 1f0b82a, mantenho o quanto

decidido sob Id. f4d783e, devendo a execução prosseguir em face

da devedora subsidiária, diante da insolvência da reclamada

principal.

Aliás, esse foi o entendimento do E. TRT da 15ª, no processo

ATOrd 0011937-38.2014.5.15.0110, em trâmite perante esta Vara

do Trabalho de José Bonifácio, conforme v. Acórdão, proferido sob

Id. 85359f5, daqueles autos, que segue abaixo transcrito:

“Benefício de ordem. Responsabilidade subsidiária.

Sustenta o agravante (2º executado - Minerva S.A.) que, por ter

sido condenado subsidiariamente, o redirecionamento da execução

só se justifica depois de ocorrer o esgotamento do patrimônio da 1ª

executada e de seus sócios. Razão não lhe assiste. A condenação

subsidiária autoriza a sua responsabilização na hipótese de

inadimplência da devedora principal, não se exigindo prova de

inidoneidade financeira. A responsabilidade subsidiária consagrada

na Súmula nº 331 do C. TST, exige apenas a inadimplência da

prestadora de serviços, o que se verificou. Não vislumbro o dever

do exequente de buscar outros bens da primeira executada ou de

seus sócios, diante das diligências realizadas nos autos. Ademais, a

utilização da disregard doctrine na execução trabalhista não é

condição sine qua non ou requisito para que os atos da execução

se voltem contra a devedora subsidiária. As tentativas de penhora

de bens dos sócios da primeira devedora não são necessárias,

mormente ante a dificuldade lógica em se estabelecer um limite

para a sua persecução. Se ocorrem, são meramente acidentais,

como alternativas para solução do conflito com maior celeridade.

Entretanto, ainda que tal não aconteça, nada impede a

responsabilidade imediata do tomador, bastando, para tanto, o

inadimplemento da devedora principal. Por essas razões,

considerando-se a natureza alimentar do crédito trabalhista com a

consequente exigência da celeridade em sua satisfação e

considerando-se, ainda, a incapacidade financeira da devedora

principal em pagar a dívida, é irrepreensível a decisão do i. Juízo de

Origem no sentido de exigir o cumprimento do título executivo pelo

agravante. Afinal, é certo crer que o instituto da subsidiariedade visa

justamente resguardar a satisfação do crédito em tais hipóteses.

Por fim, sequer comprovou a agravante que existem bens livres e

desembaraçados da devedora principal ou de seus sócios que

sejam suficientes a garantir a execução e o direito de preferência.

Postulou que o Juízo a quo depreenda seus esforços para a

execução da devedora principal e de seus componentes societários,

mas cabia-lhe indicar os bens daqueles para se valer do direito de

preferência.

Ante o exposto, prossiga-se com os atos executórios. Intime-se a

União.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0063300-11.2007.5.15.0110
AUTOR SANDERSON COSME ROSA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
CATTELAN(OAB: 81662/SP)

RÉU JUANIR ADILSON ROSA

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

RÉU TERCILIO ZAGO

ADVOGADO LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE(OAB: 171576/SP)

RÉU SOLMONTECH MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO HUGO RENATO VINHATICO DE
BRITTO(OAB: 227312/SP)

RÉU LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE

ADVOGADO LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE(OAB: 171576/SP)

RÉU ARMANDO ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO GILBERTO LOPES DE ARAUJO(OAB:
40892/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIO FONSECA FILHO

ADVOGADO GILBERTO LOPES DE ARAUJO(OAB:
40892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUANIR ADILSON ROSA

  - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE

  - SOLMONTECH MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - TERCILIO ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d59391

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da petição de Id. 700ddd9, proceda-se o acesso ao Sistema

de Busca de Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD), em face da
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parte executada, ficando, desde já, autorizada a quebra do sigilo

bancário.

Em obediência ao disposto no artigo 36, da Lei 13.869/2019,

consigne-se que eventual indisponibilidade temporária entre o

bloqueio de numerários encontrados nas contas bancárias ou

aplicações financeiras das executadas não importa em excesso na

execução, considerando a possibilidade da indicação de uma única

conta bancária para receber os bloqueios do BacenJud,

obviamente, com saldo suficiente para o cumprimento da ordem

judicial, evitando-se assim, múltiplos bloqueios. O cadastramento de

conta única está previsto nos artigos 101 a 115 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MAEA

Processo Nº ATOrd-0063300-11.2007.5.15.0110
AUTOR SANDERSON COSME ROSA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
CATTELAN(OAB: 81662/SP)

RÉU JUANIR ADILSON ROSA

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA
MANTOVANELI FERRAZ(OAB:
153049/SP)

RÉU TERCILIO ZAGO

ADVOGADO LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE(OAB: 171576/SP)

RÉU SOLMONTECH MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO HUGO RENATO VINHATICO DE
BRITTO(OAB: 227312/SP)

RÉU LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE

ADVOGADO LEONARDO ALACYR RINALDI
DUARTE(OAB: 171576/SP)

RÉU ARMANDO ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO GILBERTO LOPES DE ARAUJO(OAB:
40892/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIO FONSECA FILHO

ADVOGADO GILBERTO LOPES DE ARAUJO(OAB:
40892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON COSME ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d59391

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da petição de Id. 700ddd9, proceda-se o acesso ao Sistema

de Busca de Ativos do Poder Judiciário (SISBAJUD), em face da

parte executada, ficando, desde já, autorizada a quebra do sigilo

bancário.

Em obediência ao disposto no artigo 36, da Lei 13.869/2019,

consigne-se que eventual indisponibilidade temporária entre o

bloqueio de numerários encontrados nas contas bancárias ou

aplicações financeiras das executadas não importa em excesso na

execução, considerando a possibilidade da indicação de uma única

conta bancária para receber os bloqueios do BacenJud,

obviamente, com saldo suficiente para o cumprimento da ordem

judicial, evitando-se assim, múltiplos bloqueios. O cadastramento de

conta única está previsto nos artigos 101 a 115 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MAEA

Processo Nº CumSen-0010506-56.2020.5.15.0110
EXEQUENTE ELIEZER RAMALHO AMORIM

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f96279

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Processem-se os Embargos à Execução apresentados,

tempestivamente, pela parte executada,  intimando-se a parte 

exequente para oferecimento de suas impugnações, no prazo de 05

(cinco) dias.

2- Desnecessária a intimação da União, conforme artigo 1º da

Portaria MF 582/2013.

3- Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010506-56.2020.5.15.0110
EXEQUENTE ELIEZER RAMALHO AMORIM

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

ADVOGADO GLAUCIO HENRIQUE TADEU
CAPELLO(OAB: 206793/SP)

PERITO EDELVIO SEBASTIAO TORQUATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RAMALHO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f96279

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Processem-se os Embargos à Execução apresentados,

tempestivamente, pela parte executada,  intimando-se a parte 

exequente para oferecimento de suas impugnações, no prazo de 05

(cinco) dias.

2- Desnecessária a intimação da União, conforme artigo 1º da

Portaria MF 582/2013.

3- Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

JOSE BONIFACIO/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010100-93.2024.5.15.0110
AUTOR JAIME DO NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38a4d9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a ação proposta por JAIME DO

NASCIMENTO em face de MUNICÍPIO DE UNIÃO PAULISTA para

extinguir com julgamento do mérito os pedidos formulados

anteriormente a 18/9/2018, eis que prescritos, e julgar

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados pelo
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autor, para condenar o reclamado no pagamento das seguintes

verbas ao reclamante:

- dobra das férias, acrescidas de 1/3, referentes aos períodos

aquisitivos de 2017/2018 e 2018/2019 (27 dias).

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos e excluídos os juros de mora.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pelo reclamado no valor de R$200,00, calculadas sobre o

valor de R$ 10.000,00 que arbitro à condenação. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-85.2023.5.15.0110
AUTOR CLEBER ROGERIO PESTANA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MOTTA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2309b70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares e decido a AÇÃO

TRABALHISTA proposta por CLEBER ROGERIO PESTANA em

face de VIACAO MOTTA LIMITADA para julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados pelo reclamante.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais médicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedidas as competentes requisições ao

TRT da 15ª Região. Observe a Secretaria.

Custas pelo autor no valor de R$8.583,99, calculadas sobre o valor

de R$429.199,29 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-85.2023.5.15.0110
AUTOR CLEBER ROGERIO PESTANA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU VIACAO MOTTA LIMITADA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ROGERIO PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2309b70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares e decido a AÇÃO

TRABALHISTA proposta por CLEBER ROGERIO PESTANA em

face de VIACAO MOTTA LIMITADA para julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados pelo reclamante.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais médicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedidas as competentes requisições ao

TRT da 15ª Região. Observe a Secretaria.
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Custas pelo autor no valor de R$8.583,99, calculadas sobre o valor

de R$429.199,29 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010741-18.2023.5.15.0110
AUTOR PATRICK ANDERSON GARCIA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU FORT SECURY LTDA

ADVOGADO JESUEL SIQUEIRA ALVES(OAB:
297520/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT SECURY LTDA

  - S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30725e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Conheço dos embargos de declaração opostos por S.A. PAULISTA

DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO para ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE e alterar o tópico “FUNÇÕES EXERCIDAS PELO

AUTOR/DIFERENÇAS SALARIAIS” e o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010741-18.2023.5.15.0110
AUTOR PATRICK ANDERSON GARCIA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU FORT SECURY LTDA

ADVOGADO JESUEL SIQUEIRA ALVES(OAB:
297520/SP)

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

ADVOGADO ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ANDERSON GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30725e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Conheço dos embargos de declaração opostos por S.A. PAULISTA

DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO para ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE e alterar o tópico “FUNÇÕES EXERCIDAS PELO

AUTOR/DIFERENÇAS SALARIAIS” e o DISPOSITIVO da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010431-75.2024.5.15.0110
AUTOR JACIEL BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA DANELUCI(OAB:
264641/SP)

RÉU FORT SECURY LTDA

RÉU S A PAULISTA DE CONSTRUCOES E
COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fe3881

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista na qual o reclamante alega que

foi dispensado sem justa causa em 26/01/2024 e até a presente

data não recebeu as verbas rescisórias. Pleiteia que seja deferido,

em caráter de tutela de urgência, o bloqueio de valores retidos pela
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tomadora de S. A. Paulista de Construções e Comércio, referente

ao contrato de prestação de serviços firmado entre a reclamada Fort

Secury Ltda e a S. A. Paulista de Construções e Comércio, a fim de

garantir o pagamento das verbas rescisórias e demais créditos

decorrentes do contrato de trabalho.

Embora a tutela de urgência seja conceitualmente precária, a

medida pode ser direcionada ao bloqueio de créditos da segunda

reclamada quando verificada a possibilidade de frustração da

execução em face da primeira ré, como no caso dos autos.

As verbas rescisórias constituem verbas de caráter alimentar e,

estando em mora, a primeira reclamada está causando sérios

danos aos trabalhadores humildes e desempregados.

Com efeito, o TRCT (ID dcbeeff) e as diversas ações distribuídas

para homologação de acordo extrajudicial pela reclamada Fort

Secury Ltda (10137-23.2024; 10140-75.2024, 10154-59.2024,

10155-44.2024, 1056-29.2024, 10157-14.2024) são provas

suficientes da probabilidade do direito e do perigo do dano.

Assim, diante da natureza alimentar de parte do crédito pleiteado

(verbas rescisórias) e devido a outras ações existentes em face da

reclamada, defiro liminarmente a medida pleiteada, determinando o

bloqueio de crédito da empresa Fort Secury Ltda junto à S. A.

Paulista de Construções e Comércio, até o limite de R$17.450,20,

com base no art. 300 do CPC, porque verificadas a possibilidade de

lesão de difícil reparação ao direito do autor e a plausibilidade do

referido direito, ou seja, de sua evidência.

Intime-se à S. A. Paulista de Construções e Comércio determinando

a reserva de crédito no valor R$17.450,20 de eventuais créditos

existentes em favor da empresa Fort Secury Ltda junto a S. A.

Paulista de Construções e Comércio, o qual deverá ser depositado

em conta à disposição deste Juízo e comprovado nos autos, no

prazo de 10 dias.

Atente a reclamada que pedidos de dilação do prazo acima

assinalado não serão apreciados pelo Juízo.

Designe-se audiência, intimando-se as partes, com as cautelas de

praxe.

Atentem-se as partes que, caso haja a possibilidade de realizar

acordo processual, de utilizar prova emprestada ou se houver

conciliação, as partes poderão requerer por meio de petição

CONJUNTA a prioridade na designação da audiência, explicitando o

motivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

JOSE BONIFACIO/SP, 29 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

FCM

1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011758-93.2021.5.15.0002
AUTOR DANILLO FERNANDES

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a0979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos presentes Embargos Declaratórios

para, no mérito, acolhê-los, nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

Kathleen Mecchi Zarins Stamato

Juíza do Trabalho

mmrl

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011758-93.2021.5.15.0002
AUTOR DANILLO FERNANDES

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.
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ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a0979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos presentes Embargos Declaratórios

para, no mérito, acolhê-los, nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

Kathleen Mecchi Zarins Stamato

Juíza do Trabalho

mmrl

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010620-57.2022.5.15.0002
AUTOR GABRIELE COUTINHO SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU QUALLY WORK RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR FELIPE DAS CHAGAS
MARTINS(OAB: 278636/SP)

ADVOGADO PRISCILLA BOSCARATO
MASSELLI(OAB: 320898/SP)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU ZARA BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE COUTINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e1103f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GABRIELE

COUTINHO SILVA em face de ZARA BRASIL LTDA para absolver

essa reclamada de qualquer condenação.

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por GABRIELE

COUTINHO SILVA em face de QUALLY WORK RECURSOS

HUMANOS LTDA. e ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA. para

condenar a 1ª reclamada a:

a) efetuar as retificações na CTPS da autora, conforme os termos

da fundamentação, tendo para tanto prazo de 15 dias de quando a

tanto intimada após o trânsito em julgado, sob pena de astreintes

diárias no importe de R$100,00 até efetivo cumprimento da

obrigação de fazer ora imposta, limitada a aplicação a 30 dias, após

os quais deverá a Secretaria da Vara proceder as anotações. Para

possibilitar a anotação da CTPS, o(a) autor(a) deverá apresentar

em Secretaria sua CTPS após o trânsito em julgado.

b) efetuar os depósitos dos valores devidos a título de FGTS e

multa de 40%, conforme discriminado na fundamentação, junto à

conta vinculada da autora, demonstrando o efetivo recolhimento nos

autos e entregando guia para saque sob código 01, tudo no prazo

de 15 dias a contar do trânsito em julgado da presente, sob pena de

satisfazer o pagamento direto dos valores correspondentes. No

mesmo prazo e sob igual pena deverá entregar as guias para

percepção do seguro-desemprego. Pela indenização substitutiva

responde subsidiariamente a 2ª reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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c) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem à autora, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamante, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT da 15ª Região, após o trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010620-57.2022.5.15.0002
AUTOR GABRIELE COUTINHO SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU QUALLY WORK RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR FELIPE DAS CHAGAS
MARTINS(OAB: 278636/SP)

ADVOGADO PRISCILLA BOSCARATO
MASSELLI(OAB: 320898/SP)

RÉU ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RÉU ZARA BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

  - QUALLY WORK RECURSOS HUMANOS LTDA

  - ZARA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e1103f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GABRIELE

COUTINHO SILVA em face de ZARA BRASIL LTDA para absolver

essa reclamada de qualquer condenação.

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por GABRIELE

COUTINHO SILVA em face de QUALLY WORK RECURSOS

HUMANOS LTDA. e ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA. para

condenar a 1ª reclamada a:

a) efetuar as retificações na CTPS da autora, conforme os termos

da fundamentação, tendo para tanto prazo de 15 dias de quando a

tanto intimada após o trânsito em julgado, sob pena de astreintes
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diárias no importe de R$100,00 até efetivo cumprimento da

obrigação de fazer ora imposta, limitada a aplicação a 30 dias, após

os quais deverá a Secretaria da Vara proceder as anotações. Para

possibilitar a anotação da CTPS, o(a) autor(a) deverá apresentar

em Secretaria sua CTPS após o trânsito em julgado.

b) efetuar os depósitos dos valores devidos a título de FGTS e

multa de 40%, conforme discriminado na fundamentação, junto à

conta vinculada da autora, demonstrando o efetivo recolhimento nos

autos e entregando guia para saque sob código 01, tudo no prazo

de 15 dias a contar do trânsito em julgado da presente, sob pena de

satisfazer o pagamento direto dos valores correspondentes. No

mesmo prazo e sob igual pena deverá entregar as guias para

percepção do seguro-desemprego. Pela indenização substitutiva

responde subsidiariamente a 2ª reclamada.

c) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem à autora, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamante, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT da 15ª Região, após o trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011336-73.2021.5.15.0114
AUTOR CAROLINA APARECIDA DE MORAIS

LIMA

ADVOGADO LARISSA FORTES DE
OLIVEIRA(OAB: 449324/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 806ba94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos

pedidos anteriores a 23/09/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

CAROLINA APARECIDA DE MORAIS LIMA em face de

IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO para condenar a

reclamada a:

a) elaborar e fornecer à parte autora o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), nele fazendo constar as informações relativas

à atividade que exercia, a intensidade e grau de risco, em vista do

disposto na Instrução Normativa do INSS n° 99 de 05/12/03, nos

moldes do laudo pericial produzido nestes autos, no prazo de dez

dias a contar de quando a tanto intimada, após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),

ora arbitrada, até a data da efetiva comprovação, nos autos, do

cumprimento da obrigação;

b) efetuar os depósitos dos valores devidos a título de FGTS,

conforme discriminado na fundamentação, junto à conta vinculada

da autora, demonstrando o efetivo recolhimento nos autos no prazo

de 15 dias a contar do trânsito em julgado da presente, sob pena de

satisfazer o pagamento direto dos valores correspondentes.

c) pagar à autora, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT da 15ª Região, após o trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00, isenta.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011336-73.2021.5.15.0114
AUTOR CAROLINA APARECIDA DE MORAIS

LIMA

ADVOGADO LARISSA FORTES DE
OLIVEIRA(OAB: 449324/SP)

ADVOGADO FRANCINE FREITAS TEIXEIRA(OAB:
290590/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA APARECIDA DE MORAIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 806ba94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos

pedidos anteriores a 23/09/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

CAROLINA APARECIDA DE MORAIS LIMA em face de

IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO para condenar a

reclamada a:

a) elaborar e fornecer à parte autora o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), nele fazendo constar as informações relativas

à atividade que exercia, a intensidade e grau de risco, em vista do

disposto na Instrução Normativa do INSS n° 99 de 05/12/03, nos

moldes do laudo pericial produzido nestes autos, no prazo de dez

dias a contar de quando a tanto intimada, após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),

ora arbitrada, até a data da efetiva comprovação, nos autos, do

cumprimento da obrigação;

b) efetuar os depósitos dos valores devidos a título de FGTS,

conforme discriminado na fundamentação, junto à conta vinculada

da autora, demonstrando o efetivo recolhimento nos autos no prazo

de 15 dias a contar do trânsito em julgado da presente, sob pena de

satisfazer o pagamento direto dos valores correspondentes.

c) pagar à autora, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais ao

E.TRT da 15ª Região, após o trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00, isenta.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010238-93.2024.5.15.0002
AUTOR RANIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 237178/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2d7a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010238-93.2024.5.15.0002
AUTOR RANIELE ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 237178/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIELE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2d7a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011552-11.2023.5.15.0002
AUTOR GABRIEL DOMINGOS SALOMAO

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58765b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente ao

contrato de trabalho iniciado em 05/06/2018 e extinto em

12/02/2021, fazendo-o com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015, c/c

art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GABRIEL

DOMINGOS SALOMAO SANTOS em face de ALMAVIVA DO

BRASIL S.A. para absolver a reclamada de qualquer condenação.

Benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante sobre R$6.222,82, que é o valor dado à

causa, no importe de R$124,45, de cujo recolhimento fica isento,

face o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, remetam-se ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011552-11.2023.5.15.0002
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AUTOR GABRIEL DOMINGOS SALOMAO
SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOMINGOS SALOMAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58765b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente ao

contrato de trabalho iniciado em 05/06/2018 e extinto em

12/02/2021, fazendo-o com fulcro no art. 487, II, do CPC/2015, c/c

art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GABRIEL

DOMINGOS SALOMAO SANTOS em face de ALMAVIVA DO

BRASIL S.A. para absolver a reclamada de qualquer condenação.

Benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante sobre R$6.222,82, que é o valor dado à

causa, no importe de R$124,45, de cujo recolhimento fica isento,

face o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, remetam-se ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010382-04.2023.5.15.0002
AUTOR MARIA ELISETE BELASQUE

ADVOGADO FELIPE ANDREU CCETTI(OAB:
292748/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c80a02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

ELISETE BELASQUE em face de RC COMPANY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA. e SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL para:

a) condenar a 1ª reclamada a efetuar os depósitos dos valores

devidos a título de FGTS e multa de 40%, conforme discriminado na

fundamentação, junto à conta vinculada do autor, demonstrando o

efetivo recolhimento nos autos e entregando guia para saque sob

código 01, tudo no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado

da presente, sob pena de satisfazer o pagamento direto dos valores

correspondentes. Pela indenização substitutiva responde

subsidiariamente a 2ª reclamada.
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b) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$25.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010382-04.2023.5.15.0002
AUTOR MARIA ELISETE BELASQUE

ADVOGADO FELIPE ANDREU CCETTI(OAB:
292748/SP)

RÉU RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISETE BELASQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c80a02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

ELISETE BELASQUE em face de RC COMPANY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA. e SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL para:

a) condenar a 1ª reclamada a efetuar os depósitos dos valores

devidos a título de FGTS e multa de 40%, conforme discriminado na

fundamentação, junto à conta vinculada do autor, demonstrando o

efetivo recolhimento nos autos e entregando guia para saque sob

código 01, tudo no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado

da presente, sob pena de satisfazer o pagamento direto dos valores

correspondentes. Pela indenização substitutiva responde

subsidiariamente a 2ª reclamada.

b) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da
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Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$25.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$300,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010032-16.2023.5.15.0002
AUTOR DAVID LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO DANILA RENATA MOREIRA
MARANHO(OAB: 314982/SP)

ADVOGADO ELIS FERNANDA BANOV(OAB:
315867/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e777271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por DAVID LUIS DOS

SANTOS em face de KLABIN S.A. para absolver a reclamada de

qualquer condenação.

Benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante sobre R$53.482,81, que é o valor dado à

causa, no importe de R$1.069,65, de cujo recolhimento fica isento,

face o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, remetam-se ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010032-16.2023.5.15.0002
AUTOR DAVID LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO DANILA RENATA MOREIRA
MARANHO(OAB: 314982/SP)

ADVOGADO ELIS FERNANDA BANOV(OAB:
315867/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e777271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por DAVID LUIS DOS

SANTOS em face de KLABIN S.A. para absolver a reclamada de

qualquer condenação.
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Benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da

fundamentação.

Custas pelo reclamante sobre R$53.482,81, que é o valor dado à

causa, no importe de R$1.069,65, de cujo recolhimento fica isento,

face o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Decorrido “in albis” o prazo recursal, remetam-se ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012645-43.2022.5.15.0002
AUTOR EVERTON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

RÉU FRIGOCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS E
CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO MARQUES(OAB:
271320/SP)

RÉU FIBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO MARQUES(OAB:
271320/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS
LTDA

  - FRIGOCAR INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS E
CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355e0a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012645-43.2022.5.15.0002
AUTOR EVERTON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

RÉU FRIGOCAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARROCERIAS E
CAMARAS FRIGORIFICAS LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO MARQUES(OAB:
271320/SP)

RÉU FIBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO MARQUES(OAB:
271320/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 355e0a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012012-32.2022.5.15.0002
AUTOR CAIO ENDRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU HORECA BROKER
REPRESENTACAO COMERCIAL E
SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO MURILO EDUARDO SCARAPICCHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORECA BROKER REPRESENTACAO COMERCIAL E
SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2251c0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por CAIO

ENDRIGO DA SILVA em face de HORECA BROKER

REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS LOGISTICOS

EIRELI para condenar a reclamada a pagar ao autor, conforme for

apurado e nos termos da fundamentação: títulos deferidos na

fundamentação, além de honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pelas partes, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais

médicos (perícia psiquiatria) ao E.TRT da 15ª Região, após o

trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$40.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$800,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012012-32.2022.5.15.0002
AUTOR CAIO ENDRIGO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU HORECA BROKER
REPRESENTACAO COMERCIAL E
SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO MURILO EDUARDO SCARAPICCHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO ENDRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2251c0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por CAIO

ENDRIGO DA SILVA em face de HORECA BROKER

REPRESENTACAO COMERCIAL E SERVICOS LOGISTICOS

EIRELI para condenar a reclamada a pagar ao autor, conforme for

apurado e nos termos da fundamentação: títulos deferidos na

fundamentação, além de honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pelas partes, conforme fundamentação.

Providencie a Secretaria a requisição dos honorários periciais
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médicos (perícia psiquiatria) ao E.TRT da 15ª Região, após o

trânsito em julgado.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$40.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$800,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011270-07.2022.5.15.0002
AUTOR ADEMILSON DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU SILGAN DISPENSING SYSTEMS
AND PACKAGING DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILGAN DISPENSING SYSTEMS AND PACKAGING DO
BRASIL INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f046861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos

pedidos anteriores a 14/06/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

ADEMILSON DE JESUS PEREIRA em face de SILGAN

DISPENSING SYSTEMS AND PACKAGING DO BRASIL

INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. para condenar a reclamada

a pagar ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se. Nada mais.
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KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011270-07.2022.5.15.0002
AUTOR ADEMILSON DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

RÉU SILGAN DISPENSING SYSTEMS
AND PACKAGING DO BRASIL
INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f046861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos

pedidos anteriores a 14/06/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por

ADEMILSON DE JESUS PEREIRA em face de SILGAN

DISPENSING SYSTEMS AND PACKAGING DO BRASIL

INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA. para condenar a reclamada

a pagar ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$50.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-84.2022.5.15.0002
AUTOR JAIR JOSE RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA BERGAMASCO
PERANDINI(OAB: 284941/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 199f8c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos
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pedidos anteriores a 07/04/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JAIR

JOSE RIBEIRO em face de SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S/A para condenar a reclamada a:

a) elaborar e fornecer à parte autora o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), nele fazendo constar as informações relativas

à atividade que exercia, a intensidade e grau de risco, em vista do

disposto na Instrução Normativa do INSS n° 99 de 05/12/03, nos

moldes do laudo pericial produzido nestes autos, no prazo de dez

dias de quando a tanto intimada para esta finalidade, após o trânsito

em julgado da presente ação, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00 (cem reais), ora arbitrada, até a data da efetiva

comprovação, nos autos, do cumprimento da obrigação.

b) pagar ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$60.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$1.200,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010754-84.2022.5.15.0002
AUTOR JAIR JOSE RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA BERGAMASCO
PERANDINI(OAB: 284941/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 199f8c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

EXTINTO O FEITO, COM EXAME DO MÉRITO, relativamente aos

pedidos anteriores a 07/04/2017, fazendo-o com fulcro no art. 487,

II, do CPC/2015, c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por JAIR

JOSE RIBEIRO em face de SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S/A para condenar a reclamada a:

a) elaborar e fornecer à parte autora o Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (PPP), nele fazendo constar as informações relativas

à atividade que exercia, a intensidade e grau de risco, em vista do

disposto na Instrução Normativa do INSS n° 99 de 05/12/03, nos

moldes do laudo pericial produzido nestes autos, no prazo de dez

dias de quando a tanto intimada para esta finalidade, após o trânsito

em julgado da presente ação, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00 (cem reais), ora arbitrada, até a data da efetiva

comprovação, nos autos, do cumprimento da obrigação.

b) pagar ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Após o trânsito em julgado desta ação, diante do reconhecimento

do labor em condições insalubres, dê-se ciência ao Ministério do

Trabalho e Emprego e ao C. TST da presente decisão, observando-

se os parâmetros estabelecidos na Recomendação Conjunta GP.

CGJT nº 03/2013 e Ofício TST-GP nº 670/2013, remetendo-se cópia

da presente sentença aos endereços eletrônicos

sentencas.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.

Custas pela reclamada sobre R$60.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$1.200,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012332-19.2021.5.15.0002
AUTOR MARLON WELLSON DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU PREMIERE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JEAN ALVES(OAB: 167362/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA
LTDA.

ADVOGADO MONICA FORESTI
HERNANDEZ(OAB: 238187/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS
GERMANIA LTDA.

  - PREMIERE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0de97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARLON

WELLSON DA SILVA em face de INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA LTDA. e PREMIERE

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. para condenar as reclamadas a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Pelas verbas do período de no período de 09/11/2020 a 01/02/2021

a responsabilidade é principal da 2ª reclamada e subsidiária da 1ª

reclamada.

A partir de 01/02/2021 a responsabilidade é exclusiva da 1ª

reclamada.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6275
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$10.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$200,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012332-19.2021.5.15.0002
AUTOR MARLON WELLSON DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU PREMIERE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JEAN ALVES(OAB: 167362/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA
LTDA.

ADVOGADO MONICA FORESTI
HERNANDEZ(OAB: 238187/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON WELLSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0de97f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por MARLON

WELLSON DA SILVA em face de INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS E CONEXOS GERMANIA LTDA. e PREMIERE

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. para condenar as reclamadas a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Pelas verbas do período de no período de 09/11/2020 a 01/02/2021

a responsabilidade é principal da 2ª reclamada e subsidiária da 1ª

reclamada.

A partir de 01/02/2021 a responsabilidade é exclusiva da 1ª

reclamada.

Benefícios da assistência judiciária gratuita, juros de mora e

correção monetária na forma da fundamentação.

Honorários periciais pela reclamada, conforme fundamentação.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$10.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$200,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011990-42.2020.5.15.0002
AUTOR ROGERIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03dcc96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ROGERIO

VIEIRA DA SILVA em face de TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e

TELEFÔNICA BRASIL S.A para:

a) condenar a 1ª reclamada a efetuar os depósitos dos valores

devidos a título de FGTS e multa de 40%, conforme discriminado na

fundamentação, junto à conta vinculada do autor, demonstrando o

efetivo recolhimento nos autos e entregando guia para saque sob

código 01, tudo no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado

da presente, sob pena de satisfazer o pagamento direto dos valores

correspondentes. No mesmo prazo e sob igual pena deverá

entregar as guias para percepção do seguro-desemprego. Pela

indenização substitutiva responde subsidiariamente a 2ª reclamada.

b) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011990-42.2020.5.15.0002
AUTOR ROGERIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03dcc96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

decide a 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por ROGERIO

VIEIRA DA SILVA em face de TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e

TELEFÔNICA BRASIL S.A para:
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a) condenar a 1ª reclamada a efetuar os depósitos dos valores

devidos a título de FGTS e multa de 40%, conforme discriminado na

fundamentação, junto à conta vinculada do autor, demonstrando o

efetivo recolhimento nos autos e entregando guia para saque sob

código 01, tudo no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado

da presente, sob pena de satisfazer o pagamento direto dos valores

correspondentes. No mesmo prazo e sob igual pena deverá

entregar as guias para percepção do seguro-desemprego. Pela

indenização substitutiva responde subsidiariamente a 2ª reclamada.

b) condenar a 1ª reclamada e subsidiariamente a 2ª reclamada a

pagarem ao autor, conforme for apurado e nos termos da

fundamentação: títulos deferidos na fundamentação, além de

honorários de sucumbência.

Em atenção ao art. 832, §3º, da CLT, com redação que lhe conferiu

a Lei 10.035/00, declara o Juízo que a natureza das verbas objeto

da presente condenação observará o disposto no art. 28 da Lei

8.212/91, art. 214 do Decreto 3.048/99 e art. 54, 56 e 58 da

Instrução Normativa nº 971/2009 da RFB.

Custas pela reclamada sobre R$20.000,00, que é o valor arbitrado à

condenação, no importe de R$400,00.

Intimem-se. Nada mais.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

Juíza do Trabalho

    KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010397-80.2024.5.15.0052
AUTOR IHORRANE CARLA TEMOTEO DA

COSTA

ADVOGADO LUANA DE OSTI FERNANDES(OAB:
478585/SP)

ADVOGADO GABRIELLA DA COSTA LEMOS(OAB:
489933/SP)

RÉU FAZENDA DA GRAMA COUNTRY &
GOLF CLUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - IHORRANE CARLA TEMOTEO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0da01

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes expressamente advertidas que a realização das

audiências telepresenciais depende do atendimento das regras do

Provimento GP-CR1/2023 no que se refere à liturgia da participação

em audiência telepresencial, sendo que o descumprimento de tal

norma implicará na declaração de ausência injustificada da parte ou

testemunha que estiver em desacordo com o normativo.

Designa-se a audiência INICIAL para 08/10/2024 13:00 na

moda l idade  te lepresenc ia l ,  com a  u t i l i zação  da

ferramentaZOOM, disponível em versões para smartphone e

para computador,  observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas:

1.As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2.Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo (copiar e colar no navegador):

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3.O participante poderá acessar livremente o ambiente virtual para

testes e familiarização com as opções.

4.Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link acima

informado e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. ESTAS PROVIDÊNCIAS DEVERÃO SER TOMADAS

ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA
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AUDIÊNCIA,A F IM DE SE EVITAR ATRASOS E/OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6.Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

8.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9.Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado.

10.Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11.Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12.  A ausênciada parte  reclamante impl icará  no

arquivamentoda reclamação trabalhista. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

na audiência implicará na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Nos termos do artigo 800 da CLT, a reclamada poderá

apresentar exceção de incompetência territorial no prazo de cinco

dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de

preclusão.

14.A audiência seráINICIALe, portanto, não serão inquiridas as

partes e as testemunhas.

15.A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16.Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012275-30.2023.5.15.0002
AUTOR MARCIO BORGES

ADVOGADO GUILHERME BRITES(OAB:
292767/SP)

RÉU MACCAFERRI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)

RÉU TREESERVICE INSTALACOES E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACCAFERRI DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f902d37

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do horário vago na pauta redesigna-se a audiência

INICIAL para 14/05/2024 08:05 na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1.As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2.Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo (copiar e colar no navegador):

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3.O participante poderá acessar livremente o ambiente virtual para

testes e familiarização com as opções.

4.Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link acima

informado e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. ESTAS PROVIDÊNCIAS DEVERÃO SER TOMADAS

ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA,A F IM DE SE EVITAR ATRASOS E/OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6.Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

8.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9.Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado.

10.Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11.Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12.  A ausênciada parte  reclamante impl icará  no

arquivamentoda reclamação trabalhista. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

na audiência implicará na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Nos termos do artigo 800 da CLT, a reclamada poderá

apresentar exceção de incompetência territorial no prazo de cinco

dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de

preclusão.

14.A audiência seráINICIALe, portanto, não serão inquiridas as

partes e as testemunhas.

15.A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16.Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012275-30.2023.5.15.0002
AUTOR MARCIO BORGES

ADVOGADO GUILHERME BRITES(OAB:
292767/SP)

RÉU MACCAFERRI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA FERRAZ DE
ARRUDA(OAB: 120569/SP)
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RÉU TREESERVICE INSTALACOES E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f902d37

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do horário vago na pauta redesigna-se a audiência

INICIAL para 14/05/2024 08:05 na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1.As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2.Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo (copiar e colar no navegador):

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3.O participante poderá acessar livremente o ambiente virtual para

testes e familiarização com as opções.

4.Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link acima

informado e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. ESTAS PROVIDÊNCIAS DEVERÃO SER TOMADAS

ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA,A F IM DE SE EVITAR ATRASOS E/OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6.Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

8.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9.Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado.

10.Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11.Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12.  A ausênciada parte  reclamante impl icará  no

arquivamentoda reclamação trabalhista. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

na audiência implicará na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Nos termos do artigo 800 da CLT, a reclamada poderá

apresentar exceção de incompetência territorial no prazo de cinco

dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de

preclusão.

14.A audiência seráINICIALe, portanto, não serão inquiridas as

partes e as testemunhas.

15.A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16.Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012430-67.2022.5.15.0002
AUTOR RODRIGO AUGUSTO JOAQUIM

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KARCHER INDUSTRIA E COMERCIO
LIMITADA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TONIN(OAB:
445151/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUGUSTO JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b56d3d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATOrd-0012430-67.2022.5.15.0002
AUTOR RODRIGO AUGUSTO JOAQUIM

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KARCHER INDUSTRIA E COMERCIO
LIMITADA

ADVOGADO LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA(OAB: 88000/SP)

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TONIN(OAB:
445151/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARCHER INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b56d3d0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATSum-0010801-87.2024.5.15.0002
AUTOR CLAUDECI DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 370704/SP)

RÉU LIDERART SERVICOS DE APOIO A
EDIFICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECI DA SILVA TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6282
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0daf3cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento

com foto, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010787-79.2019.5.15.0002
AUTOR LUIZ ALBERTO HONORATO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

ADVOGADO EDGAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
413628/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA DE CASTRO
XAVIER(OAB: 256736/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 712aff4

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o Acordo conforme ata de audiência de id 55ab010.

Comprovados os recolhimentos na petição de id 902c6cf, liberem-se

os valores de depósitos recursais à Reclamada, dê baixa e arquive-

se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

LAM

Processo Nº ATOrd-0012462-72.2022.5.15.0002
AUTOR BRENNER WALLAS DAS NEVES

MELO QUEIROZ

ADVOGADO MARIA APARECIDA PEREIRA(OAB:
297332/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES DA ROCHA(OAB:
274888/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d50c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em inúmeros outros processos o Sr. Perito

HAMILTON SCOMPARIN ALVES SCOMPARIM tem deixado de

atender aos prazos assinalados pelo Juízo, mesmo quando

reiterados, resultando em prejuízo à pauta e demais atos

processuais, e diante do decurso do prazo sem apresentação de

laudo nestes autos, decide-se por sua destituição, concedendo-lhe

o prazo de 5 dias para devolução de eventuais valores recebidos a

título de honorários prévios, sob pena de execução.

Nomeia-se em substituição o Dr. DANIEL TAQUES BITTENCOURT

ORTIZ.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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10/05/2024, às 18h30, no endereço Rua do Retiro, 468, Espaço

Japi Saúde Integrada - Jundiaí, conforme agenda previamente

disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o

laudo até o dia 24/06/2024, sendo que eventuais impugnações

serão apresentadas pelos litigantes também nos autos, até o dia

01/07/2024. Após, o perito deverá, independentemente de nova

intimação, apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia

12/07/2024 , considerando a proximidade da audiência ,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções
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compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Ao final, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO já designada

para o dia 15/07/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010302-74.2022.5.15.0002
AUTOR VALDIVAN FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO ALVES(OAB: 436539/SP)

RÉU LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVAN FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a4ea2

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos houve diversas tentativas de intimação da reclamada,

inclusive no endereço de seu sócio.

Os endereços atualizados localizados via sistemas INFOJUD e

JUCESP já foram diligenciados, sem sucesso.

Dessa forma, para que seja viabilizado o andamento do feito,

determina-se a conversão do rito processual para ORDINÁRIO e

defere-se a notificação da ré POR EDITAL.

Cumpra-se, com urgência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010787-79.2019.5.15.0002
AUTOR LUIZ ALBERTO HONORATO

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

ADVOGADO EDGAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
413628/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA DE CASTRO
XAVIER(OAB: 256736/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 712aff4

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o Acordo conforme ata de audiência de id 55ab010.

Comprovados os recolhimentos na petição de id 902c6cf, liberem-se

os valores de depósitos recursais à Reclamada, dê baixa e arquive-

se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

LAM

Processo Nº ATOrd-0010311-02.2023.5.15.0002
AUTOR NELSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
BARRILLE(OAB: 154224/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33325d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da inércia do Sr. Perito diante do determinado no despacho

id 3f81c30, o destituo.

Nomeio em substituição o Dr. Daniel Taques Bittencourt Ortiz

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

17/05/2024, às 17h30 hs, no endereço Espaço Japi Saúde

Integrada - Rua do Retiro, 468, Vila Virginia - sala 1 - Jundiaí/SP,

conforme agenda previamente disponibilizada a este Juízo. O perito

deverá juntar aos autos o laudo até o dia 02/07/2024, sendo que

eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes também

nos autos, até o dia 10/07/2024. Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 24/07/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.
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Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE
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O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Ao final, concedo às partes o prazo de 5 dias para que indiquem a

necessidade de audiência de instrução. Após, votem conclusos para

deliberação quanto à eventual designação de audiência, conforme

manifestação das partes.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010791-88.2020.5.15.0097
AUTOR LUCIANO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU SD EMANUEL CARGAS E
TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

RÉU MOBLY COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5a16d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do horário vago na pauta, redesigna-se a audiência

INICIAL para 14/05/2024 08:30 na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1.As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2.Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo (copiar e colar no navegador):

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3.O participante poderá acessar livremente o ambiente virtual para

testes e familiarização com as opções.

4.Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link acima

informado e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. ESTAS PROVIDÊNCIAS DEVERÃO SER TOMADAS

ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA,A F IM DE SE EVITAR ATRASOS E/OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6.Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

8.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9.Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado.

10.Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11.Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12.  A ausênciada parte  reclamante impl icará  no

arquivamentoda reclamação trabalhista. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

na audiência implicará na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Nos termos do artigo 800 da CLT, a reclamada poderá

apresentar exceção de incompetência territorial no prazo de cinco

dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de

preclusão.

14.A audiência seráINICIALe, portanto, não serão inquiridas as

partes e as testemunhas.

15.A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.
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16.Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Ciência às partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-53.2018.5.15.0002
AUTOR JESSICA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA INACIO
BURDINO(OAB: 192706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA GRILO(OAB:
344240/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RÉU TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO JULIANA MARCONDES
SARTORI(OAB: 192604/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256bf4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0011405-24.2019.5.15.0002.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-53.2018.5.15.0002
AUTOR JESSICA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA INACIO
BURDINO(OAB: 192706/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO ISABELA CRISTINA GRILO(OAB:
344240/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RÉU TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO JULIANA MARCONDES
SARTORI(OAB: 192604/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA OLIVEIRA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 256bf4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0011405-24.2019.5.15.0002.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012462-72.2022.5.15.0002
AUTOR BRENNER WALLAS DAS NEVES

MELO QUEIROZ

ADVOGADO MARIA APARECIDA PEREIRA(OAB:
297332/SP)

ADVOGADO VANESSA LOPES DA ROCHA(OAB:
274888/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNER WALLAS DAS NEVES MELO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d50c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que em inúmeros outros processos o Sr. Perito

HAMILTON SCOMPARIN ALVES SCOMPARIM tem deixado de

atender aos prazos assinalados pelo Juízo, mesmo quando

reiterados, resultando em prejuízo à pauta e demais atos

processuais, e diante do decurso do prazo sem apresentação de

laudo nestes autos, decide-se por sua destituição, concedendo-lhe

o prazo de 5 dias para devolução de eventuais valores recebidos a

título de honorários prévios, sob pena de execução.

Nomeia-se em substituição o Dr. DANIEL TAQUES BITTENCOURT

ORTIZ.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

10/05/2024, às 18h30, no endereço Rua do Retiro, 468, Espaço

Japi Saúde Integrada - Jundiaí, conforme agenda previamente

disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o

laudo até o dia 24/06/2024, sendo que eventuais impugnações

serão apresentadas pelos litigantes também nos autos, até o dia

01/07/2024. Após, o perito deverá, independentemente de nova

intimação, apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia

12/07/2024 , considerando a proximidade da audiência ,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12
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(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos
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adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Ao final, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO já designada

para o dia 15/07/2024.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010791-88.2020.5.15.0097
AUTOR LUCIANO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU SD EMANUEL CARGAS E
TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

RÉU MOBLY COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBLY COMERCIO VAREJISTA LTDA.

  - SD EMANUEL CARGAS E TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5a16d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do horário vago na pauta, redesigna-se a audiência

INICIAL para 14/05/2024 08:30 na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramentaZOOM, disponível em versões

para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas:

1.As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2.Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link abaixo (copiar e colar no navegador):

link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

3.O participante poderá acessar livremente o ambiente virtual para

testes e familiarização com as opções.

4.Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link acima

informado e as instruções de acesso ao ambiente virtual da

audiência. ESTAS PROVIDÊNCIAS DEVERÃO SER TOMADAS

ANTES DA DATA DESIGNADA PARA A REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA,A F IM DE SE EVITAR ATRASOS E/OU

IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

5. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação

do aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente

a opção de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu

navegador).

6.Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual da

audiência telepresencial.

7. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

8.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9.Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado.

10.Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

11.Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12.  A ausênciada parte  reclamante impl icará  no

arquivamentoda reclamação trabalhista. Na audiência é

facultado à parte reclamada fazer-se substituir por preposto

que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

na audiência implicará na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

13. Nos termos do artigo 800 da CLT, a reclamada poderá

apresentar exceção de incompetência territorial no prazo de cinco

dias a contar do recebimento desta notificação, sob pena de

preclusão.

14.A audiência seráINICIALe, portanto, não serão inquiridas as

partes e as testemunhas.

15.A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16.Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Ciência às partes.
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JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010311-02.2023.5.15.0002
AUTOR NELSON DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
BARRILLE(OAB: 154224/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

PERITO HAMILTON ALVES SCOMPARIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d33325d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da inércia do Sr. Perito diante do determinado no despacho

id 3f81c30, o destituo.

Nomeio em substituição o Dr. Daniel Taques Bittencourt Ortiz

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

17/05/2024, às 17h30 hs, no endereço Espaço Japi Saúde

Integrada - Rua do Retiro, 468, Vila Virginia - sala 1 - Jundiaí/SP,

conforme agenda previamente disponibilizada a este Juízo. O perito

deverá juntar aos autos o laudo até o dia 02/07/2024, sendo que

eventuais impugnações serão apresentadas pelos litigantes também

nos autos, até o dia 10/07/2024. Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 24/07/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença
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e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional
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do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Ao final, concedo às partes o prazo de 5 dias para que indiquem a

necessidade de audiência de instrução. Após, votem conclusos para

deliberação quanto à eventual designação de audiência, conforme

manifestação das partes.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011916-22.2019.5.15.0002
AUTOR ROGERIO MARCELINO LOPES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU INTERTANK - INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTANK - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695525

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATOrd-0011916-22.2019.5.15.0002
AUTOR ROGERIO MARCELINO LOPES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU INTERTANK - INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARCELINO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c695525

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS
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Processo Nº ATOrd-0011185-84.2023.5.15.0002
AUTOR EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ba165

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos novos prazos concedidos para término das perícias,

conforme ID ca17a61, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA

MODALIDADE VIRTUAL para Instrução por videoconferência:

09/12/2024 14:45

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011185-84.2023.5.15.0002
AUTOR EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DO SISTEMA
ANHANGUERA-BANDEIRANTES S/A

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA-
BANDEIRANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ba165

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos novos prazos concedidos para término das perícias,

conforme ID ca17a61, fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA

MODALIDADE VIRTUAL para Instrução por videoconferência:

09/12/2024 14:45

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010452-84.2024.5.15.0002
AUTOR DANIELLE DA MOTA FERREIRA

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU MAURICIO LEAL ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE DA MOTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f2cdf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram várias tentativas por registrado postal, todas infrutíferas, para

ciência da reclamada MAURICIO LEAL ALIMENTOS EIRELI acerca
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da audiência designada nos endereços que seguem: RUA

CALTAGIRONE, 577, JARDIM MESSINA, JUNDIAI/SP - CEP:

13207-451/ MESSINA, 577, JARDIM MESSINA, JUNDIAI/SP - CEP:

13207-480 e RUA CUSTODIA DO NASCIMENTO AGUIRRE, 113,

Na pessoa de MAURICIO LEAL, TULIPAS, JUNDIAI/SP - CEP:

13212-760

Salienta-se que pelos sistemas e-cac e jucesp não há novos

endereços para localização.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novos meios para ciência da referida

reclamada.

Vindos aos autos intime-se da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por videoconferência:

29/08/2024 11:10

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012151-47.2023.5.15.0002
AUTOR SUELI NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU UMBRELLA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1167802

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo): 03/09/2024 09:05.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência
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implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes, sendo a primeira reclamada POR OFICIAL

DE JUSTIÇA, VIA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA,

devendo a providência ser cumprida, se necessário, por meios

telemáticos, em especial pelo telefone (11) 4324-8586 e pelo e-

mail rafael@grupopioatti.com.br

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011409-22.2023.5.15.0002
AUTOR FABIANO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA CORREA
BARBAN(OAB: 478081/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6e5198

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. perito deixou transcorrer sem qualquer manifestação, o

prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo pericial, conforme

os termos de sua nomeação, Id -e1c83b3.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se-o, para que

apresente no processo o laudo pericial com os esclarecimentos,

sob pena de destituição e de ser responsabilizado pelos prejuízos

que da omissão ou letargia decorrerem para as partes.
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Prazo para entrega do laudo nos autos até o dia 17/05/2024.

Impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos ,  a té  o  d ia  24 /05 /2024 Após ,  o  per i to  deverá ,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 11/06/2024 .

Vindo aos autos, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO já

designada.

No silêncio, fica destituído o perito, que deverá providenciar a

devolução do valor eventualmente pago a título de honorários

prévios, sendo nomeado outro profissional para a realização da

perícia.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-95.2023.5.15.0002
AUTOR MARINALVA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA CATARINO SANTOS(OAB:
434714/SP)

ADVOGADO FELIPE SERIGATO DE SOUZA(OAB:
431207/SP)

RÉU FABIO VILELLA DE MORAES - ME

ADVOGADO PAULO ANDRE FERREIRA
ALVES(OAB: 204993/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VILELLA DE MORAES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d832680

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do alegado pelo Sr. Perito, em id b707f90, intime-se a

parte autora para que justifique, com os devidos comprovantes, o

motivo de sua ausência na perícia médica, no prazo de 10 dias.

Silente, implicará no indeferimento da prova.

Vindo aos autos, conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-95.2023.5.15.0002
AUTOR MARINALVA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA CATARINO SANTOS(OAB:
434714/SP)

ADVOGADO FELIPE SERIGATO DE SOUZA(OAB:
431207/SP)

RÉU FABIO VILELLA DE MORAES - ME

ADVOGADO PAULO ANDRE FERREIRA
ALVES(OAB: 204993/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO RAQUEL MORELLI CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d832680

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do alegado pelo Sr. Perito, em id b707f90, intime-se a

parte autora para que justifique, com os devidos comprovantes, o

motivo de sua ausência na perícia médica, no prazo de 10 dias.

Silente, implicará no indeferimento da prova.

Vindo aos autos, conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011409-22.2023.5.15.0002
AUTOR FABIANO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA CORREA
BARBAN(OAB: 478081/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6e5198

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. perito deixou transcorrer sem qualquer manifestação, o
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prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo pericial, conforme

os termos de sua nomeação, Id -e1c83b3.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se-o, para que

apresente no processo o laudo pericial com os esclarecimentos,

sob pena de destituição e de ser responsabilizado pelos prejuízos

que da omissão ou letargia decorrerem para as partes.

Prazo para entrega do laudo nos autos até o dia 17/05/2024.

Impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos ,  a té  o  d ia  24 /05 /2024 Após ,  o  per i to  deverá ,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 11/06/2024 .

Vindo aos autos, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO já

designada.

No silêncio, fica destituído o perito, que deverá providenciar a

devolução do valor eventualmente pago a título de honorários

prévios, sendo nomeado outro profissional para a realização da

perícia.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012296-40.2022.5.15.0002
AUTOR WILSON JOSE DE MOURA

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

RÉU INTEGRA - TRANS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EM TERMINAIS
LTDA - ME

ADVOGADO SILENE TONELLI REGATIERI(OAB:
185434/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRA - TRANS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EM
TERMINAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f3d5fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATOrd-0012296-40.2022.5.15.0002
AUTOR WILSON JOSE DE MOURA

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

RÉU INTEGRA - TRANS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EM TERMINAIS
LTDA - ME

ADVOGADO SILENE TONELLI REGATIERI(OAB:
185434/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f3d5fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)
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reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

ALCVS

Processo Nº ATOrd-0011854-45.2020.5.15.0002
AUTOR ELIZEU MATOSO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU OTD BRASIL LOGISTICA S/A

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTD BRASIL LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b47df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de problema no link de acesso, é disponibilizado

novo link, mantendo-se a AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência: 27/05/2024 14:00

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011854-45.2020.5.15.0002
AUTOR ELIZEU MATOSO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU OTD BRASIL LOGISTICA S/A

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU MATOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b47df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de problema no link de acesso, é disponibilizado

novo link, mantendo-se a AUDIÊNCIA NA MODALIDADE

VIRTUAL para Instrução por videoconferência: 27/05/2024 14:00

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011074-47.2016.5.15.0002
AUTOR FRANCISCO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO HERMES BARRERE(OAB:
147804/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

RÉU NATHALIA PIRONI YAGHDJIAN

RÉU FABIA ALVES DE CARVALHO

RÉU LY & NP PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO EDER SONI BRUMATI(OAB:
292392/SP)

RÉU LEVON MOVSES YAGHDJIAN
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RÉU DAVID DOS SANTOS BENTO

ADVOGADO JESSICA CONSOLINE
MICHELETTO(OAB: 358128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0231471

proferido nos autos.

DESPACHO

ID: d203426: A manifestação do reclamante de 21/02/2024 não é o

remédio adequado para atacar a sentença de extinção da execução

ID.75bf007 e, ainda que fosse, seria extemporâneo, pois o octídio

para interposição de recurso encerrou-se em 16/02/2024.

Assim sendo, nada a deferir.

Retornem os autos ao arquivo definitivo.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010824-33.2024.5.15.0002
AUTOR MARCOS WILLIANS PAIVA

BARBOSA

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

ADVOGADO GIOVANNA COSTA
ZORMEGNAN(OAB: 505592/SP)

RÉU ETHICS TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA.

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIEMONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WILLIANS PAIVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81533b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento

com foto e procuração assinada, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010188-67.2024.5.15.0002
AUTOR THIAGO VINICIUS DE ARAUJO

ADVOGADO LARISSA SCRICCO BRANDAO(OAB:
440839/SP)

ADVOGADO KAREN NICIOLI VAZ DE LIMA(OAB:
303511/SP)

ADVOGADO ARETA FERNANDA DA
CAMARA(OAB: 289649/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO LOPES
CRUZ(OAB: 462229/SP)

ADVOGADO ERAZE SUTTI(OAB: 146298/SP)

RÉU MOBI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO VINICIUS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7815c7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a emenda à inicial apresentada pela parte autora.

Retifique-se o valor da causa para R$ 117.114,16

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011416-14.2023.5.15.0002
AUTOR ANDRE LUIZ QUEIROZ

ADVOGADO JOSUE FELIX HUAMAN
VALERIO(OAB: 441986/SP)

RÉU DF MAXI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA REGINA DE JESUS
TORRES(OAB: 102322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF MAXI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6cb95

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que a contestação está em sigilo.

Retire-se o sigilo e devolva-se ao reclamante o prazo de 10 dias

para réplica.

Intime-se. Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010751-61.2024.5.15.0002
AUTOR MARCOS ROBERTO PEREIRA DOS

ANJOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO SILVA
CAYRES(OAB: 177118/SP)

RÉU ALPHA SECURE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO PEREIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d1cd0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento

com foto, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010614-79.2024.5.15.0002
AUTOR LEONARD MARQUES FONSECA

ADVOGADO DAVI SANTOS SOUZA(OAB:
439180/SP)

RÉU CB JUNDIAI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARD MARQUES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a931dc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista possibilidade de antecipação na pauta, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 16/05/2024

10:10

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-58.2024.5.15.0002
AUTOR TIAGO APARECIDO BUENO DA

SILVA SOUSA

ADVOGADO RITA MARA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 494148/SP)

ADVOGADO FATIMA FHALZIA LIMA BAERE(OAB:
484232/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO NEGRI

RÉU CARLOS ALBERTO NEGRI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO APARECIDO BUENO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e05ab27

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que uma das reclamadas não foi notificada,

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Inicial por videoconferência: 22/08/2024 11:10

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as
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publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012163-61.2023.5.15.0002
AUTOR NILMA FREITAS FRANCO

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU ILTO CARLOS FRIGERI

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILTO CARLOS FRIGERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98305b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por videoconferência:

16/07/2024 08:20

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012488-36.2023.5.15.0002
AUTOR JOSE FELIPE DE MENEZES

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RÉU INBRANDS S.A

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f265dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista possibilidade de antecipação na pauta, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Inicial por videoconferência: 21/05/2024 13:30

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011424-88.2023.5.15.0002
AUTOR SARAH CRISTINA OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FABIO CICERO SCHOTT
RIBEIRO(OAB: 291959/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTERLAR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6233d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que a contestação está em sigilo.

Retire-se o sigilo e devolva-se ao reclamante o prazo de 10 dias

para réplica.

Intime-se. Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012429-48.2023.5.15.0002
AUTOR CRISTIANO ALEX PARIS

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

RÉU JR ITALIANOS TORNEARIA LTDA

RÉU TERNURA DECORAÇÃO ITUPEVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALEX PARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99b2f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de notificação da ré Ternura Decoração Itupeva,

conforme ID e31ece0, da ausência de CNPJ para diligências, bem

como da exiguidade temporal para nova tentativa, redesigne-se a

audiência, conforme disponibilidade na pauta.

Intime-se o autor para que, em 5 dias, apresente novo endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, altere-se o cadastro no PJe, se o caso, e

intimem-se as partes sobre a nova data da audiência, bem como as

rés sobre os novos documentos apresentados pela parte autora.

No descumprimento, exclua-se o feito de pauta e venham à

conclusão para julgamento para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012163-61.2023.5.15.0002
AUTOR NILMA FREITAS FRANCO

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU ILTO CARLOS FRIGERI

ADVOGADO THIAGO DE ALCANTARA VITALE
FERREIRA(OAB: 258870/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA FREITAS FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98305b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por videoconferência:

16/07/2024 08:20

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81356314035?pwd=YnJjZzZYQ1pxOW51cndBMVU

3S0x5QT09

ID da reunião: 813 5631 4035

Senha de acesso: 665103

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011424-88.2023.5.15.0002
AUTOR SARAH CRISTINA OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FABIO CICERO SCHOTT
RIBEIRO(OAB: 291959/SP)

RÉU CENTERLAR COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH CRISTINA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6233d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que a contestação está em sigilo.

Retire-se o sigilo e devolva-se ao reclamante o prazo de 10 dias

para réplica.

Intime-se. Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010614-79.2024.5.15.0002
AUTOR LEONARD MARQUES FONSECA

ADVOGADO DAVI SANTOS SOUZA(OAB:
439180/SP)

RÉU CB JUNDIAI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB JUNDIAI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a931dc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista possibilidade de antecipação na pauta, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 16/05/2024

10:10

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012488-36.2023.5.15.0002
AUTOR JOSE FELIPE DE MENEZES

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

RÉU INBRANDS S.A

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBRANDS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f265dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista possibilidade de antecipação na pauta, fica

REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para

Inicial por videoconferência: 21/05/2024 13:30

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011416-14.2023.5.15.0002
AUTOR ANDRE LUIZ QUEIROZ

ADVOGADO JOSUE FELIX HUAMAN
VALERIO(OAB: 441986/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU DF MAXI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA REGINA DE JESUS
TORRES(OAB: 102322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6cb95

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que a contestação está em sigilo.

Retire-se o sigilo e devolva-se ao reclamante o prazo de 10 dias

para réplica.

Intime-se. Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010263-09.2024.5.15.0002
AUTOR CLEITON DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO JOSE IVANDNILDO PEREIRA
MARTINS(OAB: 500488/SP)

RÉU TRANSVIVA TRANSPORTES DE
VALINHOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357b69e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebe-se a emenda à inicial apresentada pela parte autora.

Retifique-se o valor da causa para R$ 111.395,69.

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-65.2024.5.15.0002
AUTOR FERNANDA JANAINA SOARES

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

RÉU NEWLUXE GROUP BRASIL
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU MICHAEL KORS DO BRASIL
COMERCIO DE ACESSORIOS E
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL KORS DO BRASIL COMERCIO DE ACESSORIOS E
VESTUARIO LTDA.

  - NEWLUXE GROUP BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e02de

proferido nos autos.

DESPACHO

O documento apresentado no Id 9f4cc8c, não é da reclamante

apresentada na inicial.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, o

documento correto, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011764-32.2023.5.15.0002
AUTOR KLEBER APARECIDO DE SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

RÉU CLASSE ADMINISTRACAO E
RECURSOS HUMANOS LTDA.

RÉU TEDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEDE TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7fbda

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram duas tentativas por registrado postal, ambas infrutíferas, para

ciência da reclamada CLASSE ADMINISTRACAO E RECURSOS

HUMANOS LTDA acerca da audiência designada no endereço que

segue: CARLOS BERTINI, 33, LAPA, SAO PAULO/SP - CEP:

05075-050, endereço cadastrado tanto para a empresa quanto para

o sócio na jucesp.

Salienta-se que pelos sistemas e-cac e jucesp não há novos

endereços para localização.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novos meios para ciência da referida

reclamada.

Vindo aos autos intime-se da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo): 08/08/2024 10:25

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010796-65.2024.5.15.0002
AUTOR FERNANDA JANAINA SOARES

ADVOGADO JULIANO SACHA DA COSTA
SANTOS(OAB: 196810/SP)

RÉU NEWLUXE GROUP BRASIL
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

RÉU MICHAEL KORS DO BRASIL
COMERCIO DE ACESSORIOS E
VESTUARIO LTDA.

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA JANAINA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e02de

proferido nos autos.

DESPACHO

O documento apresentado no Id 9f4cc8c, não é da reclamante

apresentada na inicial.

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, o

documento correto, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011764-32.2023.5.15.0002
AUTOR KLEBER APARECIDO DE SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA ELIZA MARCHI CORNELIO
VICENTIN VIOLA(OAB: 170180/SP)

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

RÉU CLASSE ADMINISTRACAO E
RECURSOS HUMANOS LTDA.

RÉU TEDE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER APARECIDO DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7fbda

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram duas tentativas por registrado postal, ambas infrutíferas, para

ciência da reclamada CLASSE ADMINISTRACAO E RECURSOS

HUMANOS LTDA acerca da audiência designada no endereço que

segue: CARLOS BERTINI, 33, LAPA, SAO PAULO/SP - CEP:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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05075-050, endereço cadastrado tanto para a empresa quanto para

o sócio na jucesp.

Salienta-se que pelos sistemas e-cac e jucesp não há novos

endereços para localização.

Diante do acima exposto, intime-se o reclamante para que forneça

no prazo de 10 (dez) dias, novos meios para ciência da referida

reclamada.

Vindo aos autos intime-se da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo): 08/08/2024 10:25

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011616-21.2023.5.15.0002
AUTOR LUCAS FELIPE DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PARASON MACHINERY SA

ADVOGADO FELIPPE GASPARINI
TIBURTIUS(OAB: 347843/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ce42f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(em)-se a(s) reclamada(s), em 05 dias, acerca do pedido

do reclamante de desistência da presente ação.

Após, conclusos os autos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011616-21.2023.5.15.0002
AUTOR LUCAS FELIPE DA SILVA NEVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PARASON MACHINERY SA

ADVOGADO FELIPPE GASPARINI
TIBURTIUS(OAB: 347843/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARASON MACHINERY SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ce42f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste(em)-se a(s) reclamada(s), em 05 dias, acerca do pedido

do reclamante de desistência da presente ação.

Após, conclusos os autos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010493-85.2023.5.15.0002
AUTOR SILVIO ESTEVES

ADVOGADO MARCIA DE JESUS CASIMIRO(OAB:
92825/SP)

ADVOGADO LUIS GUILHERME CASIMIRO
QUINTAS MAGARAO(OAB:
306299/SP)

RÉU TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI
AEREO S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI AEREO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9032108

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diante do laudo médico apresentado, dê-se ciência às partes.

Eventuais impugnações deverão ser apresentadas pelos litigantes

nos autos até 10/05/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 17/05/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010493-85.2023.5.15.0002
AUTOR SILVIO ESTEVES

ADVOGADO MARCIA DE JESUS CASIMIRO(OAB:
92825/SP)

ADVOGADO LUIS GUILHERME CASIMIRO
QUINTAS MAGARAO(OAB:
306299/SP)

RÉU TAM AVIACAO EXECUTIVA E TAXI
AEREO S/A

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
18780/RS)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9032108

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do laudo médico apresentado, dê-se ciência às partes.

Eventuais impugnações deverão ser apresentadas pelos litigantes

nos autos até 10/05/2024.

Após, o perito deverá, independentemente de nova intimação,

apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia 17/05/2024,

devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código

de Processo Civil.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012473-67.2023.5.15.0002
AUTOR JOSE MAIA DA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU JF METALURGICA LTDA

RÉU M &ES MONTEZ ESTRUTURAS E
SERVICOS EM ACOS LTDA

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M &ES MONTEZ ESTRUTURAS E SERVICOS EM ACOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a19795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012473-67.2023.5.15.0002
AUTOR JOSE MAIA DA ROCHA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA ORTIZ DE
GODOY(OAB: 284426/SP)

ADVOGADO JOANNA BENEDINI STRINI
PORTINARI BEJA(OAB: 305699/SP)

RÉU JF METALURGICA LTDA

RÉU M &ES MONTEZ ESTRUTURAS E
SERVICOS EM ACOS LTDA

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a19795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-38.2024.5.15.0002
AUTOR JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS DE SOUZA

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por

videoconferência em 06/08/2024 09:30, através do link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993  da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM, portando documento com foto. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0010626-93.2024.5.15.0002
AUTOR VITOR HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO TOMAS HENRIQUE MACHADO(OAB:
308634/SP)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 172794/SP)

RÉU MGA DO BRASIL MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CERAMICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

VITOR HENRIQUE DA SILVA

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por

videoconferência em 19/09/2024 11:30, através do link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993  da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM, portando documento com foto. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente
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comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0010638-10.2024.5.15.0002
AUTOR RODOLFO BEUTTEMULLER

CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU HAVAN S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO BEUTTEMULLER CARVALHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

RODOLFO BEUTTEMULLER CARVALHO DE ALMEIDA

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por

videoconferência em 17/09/2024 13:20, através do

linkhttps://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993  da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM, portando documento com foto. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0010654-61.2024.5.15.0002
AUTOR BRUNA LETICIA DE BARROS

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LETICIA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

BRUNA LETICIA DE BARROS

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por

videoconferência em 24/09/2024 13:10, através do link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993 da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM, portando documento com foto. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0010654-61.2024.5.15.0002
AUTOR BRUNA LETICIA DE BARROS

ADVOGADO JOSE EDUARDO MOREIRA
MENEZES(OAB: 426702/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA RÉU POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

DESTINATÁRIO: RAIA DROGASIL S/A

Endereço desconhecido

Pela presente, fica V. Sa. ciente do ajuizamento da presente ação,

bem como NOTIFICADO(A) a comparecer à audiência Inicial por

videoconferência, que será realizada, por videoconferência em

24/09/2024 13:10, através do link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993 da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma

Z O O M  p o d e m  s e r  o b t i d a s  n o  s i t e -

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240403174915721000002255

46134?instancia=1 

A defesa deverá ser apresentada até o horário da audiência, sob

pena de ser declarado revel e confesso quanto à matéria de

fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora.

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas. Na audiência lhe é facultado fazer-se substituir por

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos e

que em seu nome poderá depor, sob as penas da lei, celebrar

acordo, receber e dar quitação.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado. Atentar para existência de outros documentos

constantes dos autos. O processo pode ser visto por meio da

consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0010660-68.2024.5.15.0002
AUTOR WESLEY DA SILVA AMORIM

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
AGUIAR SILVA(OAB: 365433/SP)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA LEAL(OAB:
327598/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGO
AZUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

WESLEY DA SILVA AMORIM

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por
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videoconferência em 24/09/2024 13:20, através do link

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85217544460?pwd=Qk5YNFBrQmZoL3JVRTZJWit

wSzkvQT09

ID da reunião: 852 1754 4460

Senha: 072993 da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização

da plataforma ZOOM, portando documento com foto. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0011608-78.2022.5.15.0002
AUTOR ADAO EDMILSON BRAGA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ASSIS
DADALTO(OAB: 423877/SP)

RÉU ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

PERITO REGINA TREYMANN

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO EDMILSON BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877e86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, JULGO extintos com apreciação de mérito os

pedidos anteriores a 22/07/2017 e IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ADÃO EDMILSON BRAGA em face de ELINO

FORNOS INDUSTRIAIS LTDA, tudo nos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários (médicos e de insalubridade) à Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, observado o teto máximo

previsto no Provimento GP-CR 02/2024.

Custas pelo reclamante, sobre o valor da causa, no importe de R$

8.300,00, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011608-78.2022.5.15.0002
AUTOR ADAO EDMILSON BRAGA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ASSIS
DADALTO(OAB: 423877/SP)

RÉU ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

PERITO REGINA TREYMANN

PERITO ELISABETE CRISTINA AMARAL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6317
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877e86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, JULGO extintos com apreciação de mérito os

pedidos anteriores a 22/07/2017 e IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por ADÃO EDMILSON BRAGA em face de ELINO

FORNOS INDUSTRIAIS LTDA, tudo nos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante do presente dispositivo.

Deferida a gratuidade processual ao reclamante.

Transitada em julgado, expeça-se requisição de pagamento de

honorários (médicos e de insalubridade) à Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região, observado o teto máximo

previsto no Provimento GP-CR 02/2024.

Custas pelo reclamante, sobre o valor da causa, no importe de R$

8.300,00, das quais fica isento.

Intimem-se. Nada mais.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010870-56.2023.5.15.0002
AUTOR ERNANDE MENDES RIBEIRO

ADVOGADO CARMINE AUGUSTO DI SIBIO(OAB:
260936/SP)

RÉU VMJ CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDE MENDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a04b50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço os embargos de declaração e os REJEITO,

nos termos da fundamentação, que passa a integrar a r. sentença

embargada.

Intime-se o embargante.

    GUSTAVO TRIANDAFELIDES BALTHAZAR

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº PetCiv-0012015-90.2023.5.15.0021
AUTOR CESAR AUGUSTO MACHADO DE

ALMEIDA LEITAO

ADVOGADO VALERIA MUNIZ BARBIERI(OAB:
193652/SP)

RÉU SANT'ANNA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EDUCACIONAL
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ARO(OAB: 117177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANT'ANNA ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4860b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer o encerramento da instrução processual, bem

como o julgamento antecipado da lide, argumentando que a

demanda versa sobre matéria exclusivamente de direito. Não

obstante, considerando que a reclamada requereu expressamente,

na sessão id f5183bd, a produção de provas em audiência, indefere

-se o requerimento.

Aguarde-se a audiência já designada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011657-62.2022.5.15.0021
AUTOR CAIO VINICIUS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
149987/SP)

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRATEFIXE
JUNIOR(OAB: 207386/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093df8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia médica, por médico com

especialidade em psiquiatria.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para a

realização da perícia o(a) Dr(a). ENIO CELSO ZIOLLE.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia 8/5/2024,

às 10h15, conforme agenda previamente disponibilizada a este

Juízo. O perito deverá juntar aos autos o laudo até o dia 21/6/2024,

sendo que eventuais impugnações serão apresentadas pelos

litigantes também nos autos, até o dia 28/6/2024. Após, o perito

deverá, independentemente de nova intimação, apresentar a este

juízo seus esclarecimentos até o dia 15/7/2024, devendo inclusive

atentar para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Local da perícia: Avenida Amadeu Ribeiro, 253 Anhangabaú -

Jundiaí, cep: 13208-060.

Proceda a Secretaria sua intimação.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, até

07/05/2024, recomendando este Juízo que limite sua quantidade

a 12 (doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e

repetição de informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença
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e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional
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do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverão entrar em

contato com o perito com 10 dias de antecedência, sob pena de a

parte reclamada pagar os honorários periciais prévios de R$

1.000,00, que deverão fazer parte do acordo.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0012015-90.2023.5.15.0021
AUTOR CESAR AUGUSTO MACHADO DE

ALMEIDA LEITAO

ADVOGADO VALERIA MUNIZ BARBIERI(OAB:
193652/SP)

RÉU SANT'ANNA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EDUCACIONAL
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO ARO(OAB: 117177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO MACHADO DE ALMEIDA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e4860b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer o encerramento da instrução processual, bem

como o julgamento antecipado da lide, argumentando que a

demanda versa sobre matéria exclusivamente de direito. Não

obstante, considerando que a reclamada requereu expressamente,

na sessão id f5183bd, a produção de provas em audiência, indefere

-se o requerimento.

Aguarde-se a audiência já designada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011657-62.2022.5.15.0021
AUTOR CAIO VINICIUS FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
149987/SP)

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS
INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRATEFIXE
JUNIOR(OAB: 207386/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093df8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a realização de perícia médica, por médico com

especialidade em psiquiatria.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para a

realização da perícia o(a) Dr(a). ENIO CELSO ZIOLLE.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia 8/5/2024,

às 10h15, conforme agenda previamente disponibilizada a este

Juízo. O perito deverá juntar aos autos o laudo até o dia 21/6/2024,

sendo que eventuais impugnações serão apresentadas pelos
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litigantes também nos autos, até o dia 28/6/2024. Após, o perito

deverá, independentemente de nova intimação, apresentar a este

juízo seus esclarecimentos até o dia 15/7/2024, devendo inclusive

atentar para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Local da perícia: Avenida Amadeu Ribeiro, 253 Anhangabaú -

Jundiaí, cep: 13208-060.

Proceda a Secretaria sua intimação.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, até

07/05/2024, recomendando este Juízo que limite sua quantidade

a 12 (doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e

repetição de informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?
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Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverão entrar em

contato com o perito com 10 dias de antecedência, sob pena de a

parte reclamada pagar os honorários periciais prévios de R$

1.000,00, que deverão fazer parte do acordo.

Intimem-se as partes e o perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010199-39.2024.5.15.0021
AUTOR DANIEL RAMOS DO LAGO

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)
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RÉU CSC ITUPEVA SERVICOS DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

RÉU TRANSPORTES ROSSO EIRELI -
EPP

RÉU TRANSPORTES JOKT EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RAMOS DO LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8085a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 1de3de8:

Nada a deferir, considerando que todas as reclamadas foram

regularmente notificadas, consoante os termos da certidão id

da5ec81.

Intime-se e aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010969-08.2019.5.15.0021
AUTOR RENATO DE SIXTO BARROS

ADVOGADO BRUNO MADUREIRA PARA
PERECIN(OAB: 373836/SP)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b22b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0011632-15.2023.5.15.0021.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010357-94.2024.5.15.0021
AUTOR MEIRE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU SRM - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIESI(OAB: 119451/SP)

ADVOGADO CRISTIANO BUGANZA(OAB:
210466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - SRM - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8383707:

Observa-se dos autos que os patronos da 1ª reclamada já se

habilitaram, contudo, não apresentaram instrumento de procuração.

Dessa forma, dê-se ciência à primeira reclamada sobre a data da

audiência via DEJT e também via Correios, por Registrado Postal

com AR, no endereço declinado na inicial, ainda não diligenciado:

ALAMEDA ARAGUAIA , 2104 , conjunto 61-A sala02 ALPHAVILLE

INDUSTRIAL - BARUERI - SP - CEP: 06455-000.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010969-08.2019.5.15.0021
AUTOR RENATO DE SIXTO BARROS

ADVOGADO BRUNO MADUREIRA PARA
PERECIN(OAB: 373836/SP)

RÉU TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE SIXTO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b22b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0011632-15.2023.5.15.0021.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011191-44.2017.5.15.0021
AUTOR ADRIANA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ANA LETICIA PESSANHA PRADO
BORTOLINI(OAB: 342146/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf8c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0010063-42.2024.5.15.0021.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010357-94.2024.5.15.0021
AUTOR MEIRE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU SRM - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA VIESI(OAB: 119451/SP)

ADVOGADO CRISTIANO BUGANZA(OAB:
210466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2cda8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8383707:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Observa-se dos autos que os patronos da 1ª reclamada já se

habilitaram, contudo, não apresentaram instrumento de procuração.

Dessa forma, dê-se ciência à primeira reclamada sobre a data da

audiência via DEJT e também via Correios, por Registrado Postal

com AR, no endereço declinado na inicial, ainda não diligenciado:

ALAMEDA ARAGUAIA , 2104 , conjunto 61-A sala02 ALPHAVILLE

INDUSTRIAL - BARUERI - SP - CEP: 06455-000.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010835-39.2023.5.15.0021
AUTOR CAROLINE CHANCHENCOW DOS

SANTOS

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

RÉU AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RÉU AMERINODE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERINODE DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - AMERINODE EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e8772

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica-se que a diligência médica foi

agendada pelo Sr. Perito para o dia 12/12/2023, conforme

manifestação Id cea2f8b.

Diante da informação, juntou-se aos autos a certidão de prazos sob

Id 8d7e401, da qual o perito e as partes foram intimadas.

O laudo pericial médico foi juntado no processo no dia 11/03/2024,

antes portanto da data determinada na certidão. Na mesma

certidão foram fixados os prazos para manifestações das partes e

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito médico.

Assim, foram concluídos os trabalhos periciais.

Aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

29/04/2024 às 14h30, mantidas as cominações contidas na ata de

audiência Id 9737d4d.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011191-44.2017.5.15.0021
AUTOR ADRIANA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ANA LETICIA PESSANHA PRADO
BORTOLINI(OAB: 342146/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bf8c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, após o registro do

trânsito em julgado neste feito, providencie a Secretaria o traslado

das peças inéditas dos presentes autos para a execução provisória

nº 0010063-42.2024.5.15.0021.

Naqueles autos, retifique-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), registrando-se o

movimento “50072 -Convertida a execução provisória em definitiva”

mediante despacho específico.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e após, com

fundamento no artigo 179, parágrafo único, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010185-55.2024.5.15.0021
AUTOR RUAN ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIMBERLY DE MEDICI
VARANDA(OAB: 412748/SP)

RÉU VENOM OUTLET ITUPEVA
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENOM OUTLET ITUPEVA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3272d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o fim de garantir o contraditório e a ampla defesa, atribui-se

visibilidade à ré sobre os documentos juntados sob sigilo com a

petição inicial.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010185-55.2024.5.15.0021
AUTOR RUAN ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIMBERLY DE MEDICI
VARANDA(OAB: 412748/SP)

RÉU VENOM OUTLET ITUPEVA
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3272d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o fim de garantir o contraditório e a ampla defesa, atribui-se

visibilidade à ré sobre os documentos juntados sob sigilo com a

petição inicial.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010835-39.2023.5.15.0021
AUTOR CAROLINE CHANCHENCOW DOS

SANTOS

ADVOGADO KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE
MAGNONI(OAB: 164768/SP)

RÉU AMERINODE DO BRASIL
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

RÉU AMERINODE EQUIPAMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LEANDRO ABDALLA MIRANDA(OAB:
177776/RJ)

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CHANCHENCOW DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e8772

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica-se que a diligência médica foi

agendada pelo Sr. Perito para o dia 12/12/2023, conforme

manifestação Id cea2f8b.

Diante da informação, juntou-se aos autos a certidão de prazos sob

Id 8d7e401, da qual o perito e as partes foram intimadas.

O laudo pericial médico foi juntado no processo no dia 11/03/2024,

antes portanto da data determinada na certidão. Na mesma

certidão foram fixados os prazos para manifestações das partes e

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito médico.

Assim, foram concluídos os trabalhos periciais.

Aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

29/04/2024 às 14h30, mantidas as cominações contidas na ata de

audiência Id 9737d4d.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010527-71.2021.5.15.0021
AUTOR MARCIO FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9683dc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraACOLHER e PRONUNCIAR a

prescrição quinquenal, declarando prescritas as pretensões

anteriores a 23/03/2016, extinguindo o feito com relação a elas, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015e

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos contidos na ação

trabalhista formulados por RECLAMANTE em face de TRAIL

INFRAESTRUTURA LTDA. e MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,para, nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo,

ABSOLVER as reclamadas das pretensões contidas na inicial

desta reclamatória.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa,

condenação sob condição suspensiva de exigibilidade como

estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua total sucumbência,

considerados os termos do decidido pelo STF em 03/05/2022 na

ADIn 5766.

Custas, pela parte reclamante sucumbente,legalmente taxadas em

2% sobre o valor atribuído à causa,nos termos dos artigos 789, II,

parte final, e 790, §4º, CLT, recolhimento do qual fica isentada ante

a gratuidade concedida e decisão na ADIn 5766.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010527-71.2021.5.15.0021
AUTOR MARCIO FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FRANCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9683dc4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto,é a presente paraACOLHER e PRONUNCIAR a

prescrição quinquenal, declarando prescritas as pretensões

anteriores a 23/03/2016, extinguindo o feito com relação a elas, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015e

JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos contidos na ação

trabalhista formulados por RECLAMANTE em face de TRAIL

INFRAESTRUTURA LTDA. e MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,para, nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo,

ABSOLVER as reclamadas das pretensões contidas na inicial

desta reclamatória.

Deferida a Gratuidade de Justiça à parte reclamante, razão pela

qualfica condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa,

condenação sob condição suspensiva de exigibilidade como

estabelecido no artigo 791-A, §4º, CLT,por sua total sucumbência,

considerados os termos do decidido pelo STF em 03/05/2022 na

ADIn 5766.

Custas, pela parte reclamante sucumbente,legalmente taxadas em

2% sobre o valor atribuído à causa,nos termos dos artigos 789, II,

parte final, e 790, §4º, CLT, recolhimento do qual fica isentada ante

a gratuidade concedida e decisão na ADIn 5766.

Nada mais.

Intimem-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011715-31.2023.5.15.0021
AUTOR ADRIELE CORREIA DOS ANJOS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SANDRIM(OAB: 484364/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS RONALDO DANTAS
GEREMIAS(OAB: 201779/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6328
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOYAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d3512d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

efetuados por ADRIELE CORREIA DOS ANJOS condenando

LOYAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra, que passa a ser parte integrante deste

dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça à reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 26 de agosto de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS
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para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$14,00 (catorze reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$700,00

(setecentos reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011715-31.2023.5.15.0021
AUTOR ADRIELE CORREIA DOS ANJOS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SANDRIM(OAB: 484364/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS RONALDO DANTAS
GEREMIAS(OAB: 201779/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE CORREIA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d3512d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

efetuados por ADRIELE CORREIA DOS ANJOS condenando

LOYAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., nos termos da

fundamentação supra, que passa a ser parte integrante deste

dispositivo.
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Defiro a gratuidade da Justiça à reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 26 de agosto de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela
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progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$14,00 (catorze reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$700,00

(setecentos reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012361-41.2023.5.15.0021

AUTOR EVELY FRANCIELE BELARMINO DA
SILVA

ADVOGADO CAIO VINICIUS FAGUNDES
SILVA(OAB: 389520/SP)

RÉU PANIFICADORA ZUTTI LTDA - ME

ADVOGADO GIULIANO RICARDO MULLER(OAB:
174541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELY FRANCIELE BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db492db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por EVELY FRANCIELE BELARMINO DA SILVA em

face de PANIFICADORA ZUTTI LTDA. para absolvê-la de todos os

pleitos constantes na petição inicial, nos termos da fundamentação

supra, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$18.715,35, calculadas

sobre o valor da causa de R$374,30, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0012361-41.2023.5.15.0021
AUTOR EVELY FRANCIELE BELARMINO DA

SILVA

ADVOGADO CAIO VINICIUS FAGUNDES
SILVA(OAB: 389520/SP)

RÉU PANIFICADORA ZUTTI LTDA - ME

ADVOGADO GIULIANO RICARDO MULLER(OAB:
174541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA ZUTTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db492db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por EVELY FRANCIELE BELARMINO DA SILVA em

face de PANIFICADORA ZUTTI LTDA. para absolvê-la de todos os

pleitos constantes na petição inicial, nos termos da fundamentação

supra, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$18.715,35, calculadas

sobre o valor da causa de R$374,30, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010907-26.2023.5.15.0021
AUTOR CARLOS JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU KTS SERVICOS DE INSTALACAO -
TECNOLOGIA & INOVACAO LTDA

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 676b168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e

de ilegitimidade de parte e no mérito julgo:

I - TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos efetuados por

CARLOS JUNIO DE SOUZA em face de DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA. para absolvê-la de todos os pleitos constantes na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo.

II - PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos efetuados por

CARLOS JUNIO DE SOUZA condenando KTS SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO - TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LTDA., nos termos

da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante deste

dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6333
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 12 de maio de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais
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rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela 1ª reclamada no importe de R$77,00 (setenta e sete

reais), calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010907-26.2023.5.15.0021
AUTOR CARLOS JUNIO DE SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU KTS SERVICOS DE INSTALACAO -
TECNOLOGIA & INOVACAO LTDA

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JUNIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 676b168

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e

de ilegitimidade de parte e no mérito julgo:

I - TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos efetuados por

CARLOS JUNIO DE SOUZA em face de DHL LOGISTICS

(BRAZIL) LTDA. para absolvê-la de todos os pleitos constantes na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo.

II - PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos efetuados por

CARLOS JUNIO DE SOUZA condenando KTS SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO - TECNOLOGIA & INOVAÇÃO LTDA., nos termos

da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante deste

dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-
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judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 12 de maio de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de
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Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela 1ª reclamada no importe de R$77,00 (setenta e sete

reais), calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011447-74.2023.5.15.0021
AUTOR SIDNEY DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO ROGERIO
NASCIMENTO(OAB: 147437/SP)

RÉU TSU BAR E LANCHES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE JESUS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 272797c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, declaro de ofício a incompetência material da

Justiça do Trabalho para determinar o recolhimento de

contribuições previdenciárias devidas durante a relação de emprego

sobre as verbas trabalhistas tempestivamente adimplidas pela

empregadora, nos termos do art. 876 da CLT c/c art. 114, VIII, da

CF/88, ficando o feito extinto sem resolução do mérito nesse

particular, nos termos do art. 485, IV, do CPC; homologo a

desistência do pedido de adicional de insalubridade e reflexo o

qual fica extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485,

VIII, do CPC; e no mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos efetuados por SIDNEY DE JESUS NASCIMENTO

condenando TSU BAR E LANCHES LTDA., nos termos da

fundamentação supra, que passa a ser parte integrante deste

dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 22 de julho de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35
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desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$3.460,00 (três mil,

quatrocentos e sessenta reais), calculadas sobre o valor da

condenação ora arbitrado em R$173.000,00 (cento e setenta e três

mil reais).

Intime-se.

Registre-se.
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Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011105-63.2023.5.15.0021
AUTOR ADRIELY ANTUNES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU VALOR RH TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO ARTHUR FELIPE DAS CHAGAS
MARTINS(OAB: 278636/SP)

ADVOGADO PRISCILLA BOSCARATO
MASSELLI(OAB: 320898/SP)

RÉU QUALLY WORK RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 279337/SP)

ADVOGADO EDUARDO DUARTE DA SILVA(OAB:
413630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELY ANTUNES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80cfb3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a impugnação de documentos e no mérito

julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos efetuados por

ANDRIELY ANTUNES FERREIRA DA SILVA em face de

EBAZAR.COM.BR LTDA., QUALLY WORK RECURSOS

HUMANOS LTDA. E VALOR RH TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA. para absolvê-las de todos os pleitos constantes na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$487,38, calculadas sobre o

valor da causa de R$24.369,01, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011105-63.2023.5.15.0021
AUTOR ADRIELY ANTUNES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU VALOR RH TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO ARTHUR FELIPE DAS CHAGAS
MARTINS(OAB: 278636/SP)

ADVOGADO PRISCILLA BOSCARATO
MASSELLI(OAB: 320898/SP)

RÉU QUALLY WORK RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 279337/SP)

ADVOGADO EDUARDO DUARTE DA SILVA(OAB:
413630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

  - QUALLY WORK RECURSOS HUMANOS LTDA

  - VALOR RH TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80cfb3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a impugnação de documentos e no mérito
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julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos efetuados por

ANDRIELY ANTUNES FERREIRA DA SILVA em face de

EBAZAR.COM.BR LTDA., QUALLY WORK RECURSOS

HUMANOS LTDA. E VALOR RH TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA. para absolvê-las de todos os pleitos constantes na

petição inicial, nos termos da fundamentação supra, que passa a

ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$487,38, calculadas sobre o

valor da causa de R$24.369,01, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0012375-25.2023.5.15.0021
EMBARGANTE LUCIANA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

EMBARGANTE VANDERLEY DA SILVA

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

EMBARGADO ABEL FRANCISCO PIRES

ADVOGADO ULISSES NUTTI MOREIRA(OAB:
21803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL FRANCISCO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d158573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIROS, mantendo-se incólume a penhora sobre o imóvel de

matrícula 87.408, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Custas pelos Embargantes no valor de R$ 44,26.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se nos autos

principais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012559-78.2023.5.15.0021
AUTOR ANTONIO AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO VAILTON SANTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 90419/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59e420a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para executar a contribuição previdenciária

devidas ao SAT (seguro acidente de trabalho), mas acolho a

preliminar de a incompetência material da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições sociais devidas a terceiro, nos termos dos

art. 876 da CLT c/c arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240 da CF/88,

ficando o feito extinto sem julgamento do mérito conforme o art.

485, IV, do CPC; rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial; e

no mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

efetuados por ANTONIO AMANCIO DE SOUZA condenando

LEADEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., nos
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termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 14 de dezembro de

2023, data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial,

data desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos
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eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$70,00 (setenta reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011555-06.2023.5.15.0021
AUTOR EDVAN FRANSOLIM

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RÉU AVEC - JUNDIAI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVEC - JUNDIAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d900d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito preliminar de inépcia da petição inicial e no

mérito julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por EDVAN FRANSOLIM em face de AVEC - JUNDIAI

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI para

absolvê-la de todos os pleitos constantes na petição inicial, nos

termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de Justiça ao reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$615,35, calculadas sobre o

valor da causa de R$30.767,88, isento na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.
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    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0012375-25.2023.5.15.0021
EMBARGANTE LUCIANA XAVIER DA SILVA

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

EMBARGANTE VANDERLEY DA SILVA

ADVOGADO CASSIO MARCELO CUBERO(OAB:
129060/SP)

EMBARGADO ABEL FRANCISCO PIRES

ADVOGADO ULISSES NUTTI MOREIRA(OAB:
21803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA XAVIER DA SILVA

  - VANDERLEY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d158573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE

TERCEIROS, mantendo-se incólume a penhora sobre o imóvel de

matrícula 87.408, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo.

Custas pelos Embargantes no valor de R$ 44,26.

Intimem-se as partes, por seus patronos.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se nos autos

principais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012559-78.2023.5.15.0021
AUTOR ANTONIO AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO VAILTON SANTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 90419/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMANCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59e420a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a preliminar de incompetência material da

Justiça do Trabalho para executar a contribuição previdenciária

devidas ao SAT (seguro acidente de trabalho), mas acolho a

preliminar de a incompetência material da Justiça do Trabalho para

executar as contribuições sociais devidas a terceiro, nos termos dos

art. 876 da CLT c/c arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240 da CF/88,

ficando o feito extinto sem julgamento do mérito conforme o art.

485, IV, do CPC; rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial; e

no mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

efetuados por ANTONIO AMANCIO DE SOUZA condenando

LEADEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA., nos

termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,
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os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 14 de dezembro de

2023, data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial,

data desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.
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Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$70,00 (setenta reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011555-06.2023.5.15.0021
AUTOR EDVAN FRANSOLIM

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RÉU AVEC - JUNDIAI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN FRANSOLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d900d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito preliminar de inépcia da petição inicial e no

mérito julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por EDVAN FRANSOLIM em face de AVEC - JUNDIAI

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI para

absolvê-la de todos os pleitos constantes na petição inicial, nos

termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de Justiça ao reclamante.

Honorários Advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$615,35, calculadas sobre o

valor da causa de R$30.767,88, isento na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011631-30.2023.5.15.0021
AUTOR JOYCE CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcb48e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e

da contestação e no mérito julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos efetuados por JOYCE CRISTINA
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GONÇALVES condenando ALMAVIVA DO BRASIL S.A., nos

termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 16 de agosto de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva
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na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda

retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$60,00 (sessenta reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.000,00 (três mil reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011631-30.2023.5.15.0021
AUTOR JOYCE CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE CRISTINA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcb48e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares de inépcia da petição inicial e

da contestação e no mérito julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos efetuados por JOYCE CRISTINA

GONÇALVES condenando ALMAVIVA DO BRASIL S.A., nos

termos da fundamentação supra, que passa a ser parte integrante

deste dispositivo.

Defiro a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas

por iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o

objetivo de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da

parte reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual

pagamento a maior em determinado mês será deduzido no mês

superveniente. Para esse fim, em regular execução de sentença,

serão considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a

data do efetivo pagamento devidos, independente da data em que

a reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação. Sendo assim, para efeito da correção monetária, fixa-

se o termo “a quo” do vencimento da obrigação pactuada, vez que

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no
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tempo devido (artigo 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Aplicando-se o entendimento do C. STF, adotado no

julgamento da ADC 58 e do respectivo embargos declaratório,

os créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E na fase pré-

judicial, que se inicia no momento no qual a obrigação trabalhista se

torna devida, se estendendo até um dia antes da data de

ajuizamento dessa ação trabalhista. Desde 16 de agosto de 2023,

data que a presente ação foi ajuizada, inicia-se a fase judicial, data

desde a qual os créditos, objeto da condenação, devem ser

atualizados pela taxa Selic, até o seu efetivo pagamento.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora

Natureza jurídica das verbas objeto desta condenação nos

exatos termos do Decreto 9.580/2018, de forma que todas as

verbas desta condenação não citadas expressamente no art. 35

desse decreto possuem natureza salarial e sofrem a incidência

de contribuições previdenciárias.

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio e as referentes aos

terceiros) e as contribuições a cargo do empregado (artigo 20 da

referida Lei), sendo que o montante destas será recolhido às

expensas do réu, mediante desconto sobre o valor da

condenação conforme obriga o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário

de contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem

como a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das

parcelas elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio.

A atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida

no parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia vinte do mês

seguinte ao da competência (alínea b do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30 e 35 da

Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, caso não haja o recolhimento voluntário das

contribuições pertinentes, seguir-se-á a execução direta da quantia

equivalente, em conformidade com o inciso VIII do artigo 114 da

Constituição Federal, sem prejuízo da expedição de ofício ao INSS

para as providências cabíveis e bloqueio de expedição de CND

(Certidão Negativa de Débito).

O montante da condenação, objeto de pagamento em pecúnia,

deverá sofrer a retenção a título de imposto de renda na fonte

com observância do regime de caixa, ou seja, retenção na fonte

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se

torne disponível para o beneficiário e por ocasião de cada

pagamento (parágrafo 1º do artigo 7º da Lei 7.713/88 e artigo 46 da

Lei 8.541/92).

Para tanto, a base de cálculo do imposto de renda retido na

fonte será determinada obedecendo-se os seguintes parâmetros:

exclusão das parcelas elencadas no artigo 39 do Decreto no.

3.000/99; dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

Os créditos correspondentes aos anos-calendários anteriores ao

ano do recebimento devem sofrer tributação de forma exclusiva

na fonte e em separado dos demais rendimentos

eventualmente auferidos no mês, na forma da regra consignada

no artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a aplicação da tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se referem as parcelas da presente condenação pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência à época do

pagamento. Já os eventuais créditos correspondentes ao ano-

calendário do recebimento, ou mesmo os anteriores que tenham

sido objeto de opção irretratável do contribuinte para posterior

ajuste na declaração anual, devem sofrer tributação do imposto de

renda na fonte relativo a férias (nestas incluídos os abonos

previstos no artigo 7º, inciso XVII, da Constituição e no artigo 143 da

Consolidação das Leis do Trabalho) e décimos terceiros salários,

efetuados individualmente e separadamente dos demais

rendimentos pagos ao beneficiário no mês, sendo que cada

desconto será calculado com base na aplicação de forma não

cumulativa da tabela progressiva (respectivamente artigos 620 e

638, I do Decreto no. 3.000/99).

O recolhimento do imposto de renda retido na fonte será

efetuado até o último dia útil do segundo decêndio do mês

subsequente ao mês da disponibilização do pagamento (artigo

artigo 35 do Decreto no. 9.580/2018). Por derradeiro, deverão ser

comprovados nos autos os recolhimentos do imposto de renda
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retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o respectivo

recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal para a tomada das providências cabíveis.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamada no importe de R$60,00 (sessenta reais),

calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em

R$3.000,00 (três mil reais).

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011079-65.2023.5.15.0021
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE ASSIS

SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

RÉU BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA DE ASSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8be64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte e, no

mérito, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por CRISTIANE APARECIDA DE ASSIS SILVA em face

de ALMAVIVA DO BRASIL S/A (incorporadora de CHAIN

SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.), BBC PROCESSADORA

S.A., BANCO BRADESCO S.A., para absolvê-las de todos os

pleitos constantes na petição inicial, nos termos da fundamentação

supra, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$303,61, calculadas sobre o

valor da causa de R$15.180,78, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011079-65.2023.5.15.0021
AUTOR CRISTIANE APARECIDA DE ASSIS

SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

RÉU BANCO BRADESCO BBI S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6349
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BANCO BRADESCO BBI S.A.

  - BBC PROCESSADORA S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8be64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte e, no

mérito, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos

efetuados por CRISTIANE APARECIDA DE ASSIS SILVA em face

de ALMAVIVA DO BRASIL S/A (incorporadora de CHAIN

SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.), BBC PROCESSADORA

S.A., BANCO BRADESCO S.A., para absolvê-las de todos os

pleitos constantes na petição inicial, nos termos da fundamentação

supra, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade de justiça à reclamante.

Honorários advocatícios na forma fixada na presente decisão.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pela reclamante no importe de R$303,61, calculadas sobre o

valor da causa de R$15.180,78, isenta na forma da lei.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011151-86.2022.5.15.0021
AUTOR ANDRESSA SANTOS GONCALVES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS CEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cebc13f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos por

LOJAS CEM S.A. e no mérito, julgo-os PROCEDENTES, para

complementar a sentença, sem, contudo, lhe conferir efeito

modificativo, nos termos da fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte integrante deste dispositivo.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011151-86.2022.5.15.0021
AUTOR ANDRESSA SANTOS GONCALVES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU LOJAS CEM SA

ADVOGADO EUGENIO JOSE FERNANDES DE
CASTRO(OAB: 135588/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cebc13f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos por

LOJAS CEM S.A. e no mérito, julgo-os PROCEDENTES, para

complementar a sentença, sem, contudo, lhe conferir efeito

modificativo, nos termos da fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte integrante deste dispositivo.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011415-06.2022.5.15.0021
AUTOR ELLEN MENEZES BIZERRA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175c2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

porCASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. e no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, a qual

passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011415-06.2022.5.15.0021
AUTOR ELLEN MENEZES BIZERRA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN MENEZES BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175c2ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

porCASAS BAHIA COMERCIAL LTDA. e no mérito, julgo-os

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, a qual

passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011801-68.2023.5.15.0096
AUTOR RODRIGO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU I. R. FUENTES

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO DA SILVA
COVOLO(OAB: 171227/SP)

ADVOGADO FABIANA DA SILVA MIRANDA
COVOLO(OAB: 154399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. R. FUENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af36129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios apresentados

pelo reclamado, para, no mérito, julgá-los TOTALMENTE

IMPROCEDENTES, mantendo incólume a decisão embargada,

consoante fundamentação acima, que passa a ser parte integrante

do presente dispositivo.

Pela interposição de embargos de declaração manifestamente

procrastinatórios, condeno o embargante-reclamado no

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido

da causa, na forma do art. 1.026, § 2º do CPC, aplicável ao

processo do trabalho nos termos do art. 769 da CLT c/c art. 5º do

CPC.

Pela conduta de litigante de má-fé, condeno o embargante-

reclamado também no pagamento de multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor corrigido da causa, reversível aos cofres públicos da

União, nos termos do arts. 793-B, incisos IV, VI e VII, e 793-C da

CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011801-68.2023.5.15.0096
AUTOR RODRIGO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU I. R. FUENTES

ADVOGADO VICTOR GUSTAVO DA SILVA
COVOLO(OAB: 171227/SP)

ADVOGADO FABIANA DA SILVA MIRANDA
COVOLO(OAB: 154399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af36129

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios apresentados

pelo reclamado, para, no mérito, julgá-los TOTALMENTE

IMPROCEDENTES, mantendo incólume a decisão embargada,

consoante fundamentação acima, que passa a ser parte integrante

do presente dispositivo.

Pela interposição de embargos de declaração manifestamente

procrastinatórios, condeno o embargante-reclamado no

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido

da causa, na forma do art. 1.026, § 2º do CPC, aplicável ao

processo do trabalho nos termos do art. 769 da CLT c/c art. 5º do

CPC.

Pela conduta de litigante de má-fé, condeno o embargante-

reclamado também no pagamento de multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor corrigido da causa, reversível aos cofres públicos da

União, nos termos do arts. 793-B, incisos IV, VI e VII, e 793-C da

CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011413-70.2021.5.15.0021
AUTOR EDILEIA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO VANESSA CORREA PARREIRA(OAB:
391410/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANLEX SERVICOS LTDA

  - SCANIA LATIN AMERICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c08d4bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Expediente lançado tão somente para o fim de regularização do

fluxo processual no sistema Pje, não gerando prazos ou obrigações

às partes. À execução.

JUNDIAI/SP, 22 de fevereiro de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI
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 Juíza do Trabalho Titular

MRP

Processo Nº ATSum-0011413-70.2021.5.15.0021
AUTOR EDILEIA SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO VANESSA CORREA PARREIRA(OAB:
391410/SP)

ADVOGADO RENATO MATOS CRUZ(OAB:
251668/SP)

ADVOGADO JANAINA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
448941/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL TEDESCO
GUIMARAES(OAB: 262841/SP)

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIA SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c08d4bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Expediente lançado tão somente para o fim de regularização do

fluxo processual no sistema Pje, não gerando prazos ou obrigações

às partes. À execução.

JUNDIAI/SP, 22 de fevereiro de 2024.

CAMILA CERONI SCARABELLI

 Juíza do Trabalho Titular

MRP

Processo Nº ATSum-0010595-50.2023.5.15.0021
AUTOR FELIPE OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO JUDITE NAHAS(OAB: 20885/SP)

ADVOGADO NEIDE ANDREA NAHAS BORGES
INATI(OAB: 130942/SP)

ADVOGADO MAURICIO NAHAS BORGES(OAB:
139486/SP)

ADVOGADO JOSE OSCAR BORGES(OAB:
54473/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0e05f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios apresentados

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-los TOTALMENTE

IMPROCEDENTES, mantendo incólume a decisão embargada,

consoante fundamentação acima, que passa a ser parte integrante

do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010595-50.2023.5.15.0021
AUTOR FELIPE OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO JUDITE NAHAS(OAB: 20885/SP)

ADVOGADO NEIDE ANDREA NAHAS BORGES
INATI(OAB: 130942/SP)

ADVOGADO MAURICIO NAHAS BORGES(OAB:
139486/SP)

ADVOGADO JOSE OSCAR BORGES(OAB:
54473/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE OLIVEIRA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f0e05f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço os embargos declaratórios apresentados

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-los TOTALMENTE

IMPROCEDENTES, mantendo incólume a decisão embargada,
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consoante fundamentação acima, que passa a ser parte integrante

do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012529-77.2022.5.15.0021
AUTOR MATHEUS OSCAR DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406584c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamado, para no mérito julgá-los PROCEDENTES, para corrigir o

erro material, para EXCLUIR os reflexos em multa de 40% do

FGTS e aviso prévio, nos termos da fundamentação supra, que

passa a ser parte integrante deste dispositivo. No mais, mantenho

incólume a decisão embargada.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012529-77.2022.5.15.0021
AUTOR MATHEUS OSCAR DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OSCAR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406584c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamado, para no mérito julgá-los PROCEDENTES, para corrigir o

erro material, para EXCLUIR os reflexos em multa de 40% do

FGTS e aviso prévio, nos termos da fundamentação supra, que

passa a ser parte integrante deste dispositivo. No mais, mantenho

incólume a decisão embargada.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-73.2022.5.15.0021
AUTOR GERSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 260747/SP)

RÉU PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU ELOG EXCELENCIA EM LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2381ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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ISTO POSTO, a ação trabalhista ajuizada por GERSON GOMES

DOS SANTOS em face de ELOG EXCELENCIA EM LOGISTICA

LTDA - EPP e PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E

DISTRIBUICAO LTDA, fica extinta sem resolução do mérito por

ausência de pressuposto processual pela fraude processual

reiteradamente renovada, bem como pela litispendência

confessada, nos termos dos arts. 142, 337, § 3º, c/c art. 485, IV

e V, do CPC.

INDEFIRO a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Restando patente a litigância de má fé do reclamante e da 1ª

reclamada, ficam condenados, cada um, a efetuar o pagamento

de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa, reversível

aos cofres públicos da União, nos termos do art. 793-C da CLT.

PROVIDENCIE A SECRETARIA, independentemente do trânsito

em julgado, a expedição dos ofícios ao Ministério Público do

Trabalho, ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Ética

da 33ª Subseção da OAB em Jundiaí/SP, Tribunal de Ética da

OAB/SP - Secional de São Paulo-SP, remetendo-se cópia integral

desta lide (PDF completo), bem como comunique-se à

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região por força da

decisão proferida no PJeCor sob o nº 0000162-

26.2023.2.00.0515 em razão do Ofício-Circular nº 47/COGP

proveniente do Corregedor Nacional de Justiça, dando-se

ciência aos demais Magistrados que atuam no Fórum Trabalhista

de Jundiaí desta sentença. PROVIDENCIE A SECRETARIA

INDEPENDENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRA-SE.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$3.783,59, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$189.179,49, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010835-73.2022.5.15.0021
AUTOR GERSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 260747/SP)

RÉU PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA
E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO GEISIANE LORENZONI(OAB:
358052/SP)

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

RÉU ELOG EXCELENCIA EM LOGISTICA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2381ddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, a ação trabalhista ajuizada por GERSON GOMES

DOS SANTOS em face de ELOG EXCELENCIA EM LOGISTICA

LTDA - EPP e PLATLOG IMPORTACAO, LOGISTICA E

DISTRIBUICAO LTDA, fica extinta sem resolução do mérito por

ausência de pressuposto processual pela fraude processual

reiteradamente renovada, bem como pela litispendência

confessada, nos termos dos arts. 142, 337, § 3º, c/c art. 485, IV

e V, do CPC.

INDEFIRO a gratuidade da Justiça ao reclamante.

Restando patente a litigância de má fé do reclamante e da 1ª

reclamada, ficam condenados, cada um, a efetuar o pagamento

de multa de 10% sobre o valor corrigido da causa, reversível

aos cofres públicos da União, nos termos do art. 793-C da CLT.

PROVIDENCIE A SECRETARIA, independentemente do trânsito

em julgado, a expedição dos ofícios ao Ministério Público do

Trabalho, ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Ética

da 33ª Subseção da OAB em Jundiaí/SP, Tribunal de Ética da

OAB/SP - Secional de São Paulo-SP, remetendo-se cópia integral

desta lide (PDF completo), bem como comunique-se à

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª Região por força da

decisão proferida no PJeCor sob o nº 0000162-
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26.2023.2.00.0515 em razão do Ofício-Circular nº 47/COGP

proveniente do Corregedor Nacional de Justiça, dando-se

ciência aos demais Magistrados que atuam no Fórum Trabalhista

de Jundiaí desta sentença. PROVIDENCIE A SECRETARIA

INDEPENDENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRA-SE.

Atentem as partes para o fato de que a eventual oposição de

Embargos Declaratórios considerados protelatórios poderá justificar

a aplicação não só da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC,

mas também daquela especificada para os casos de litigância de

má-fé (arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017).

Não serão admitidos embargos declaratórios para reanálise

probatória e reforma do julgado na mesma Instância Jurisdicional,

caso em que os embargos declaratórios não serão conhecidos e o

embargante responderá pelas sanções processuais dos arts. 1.026,

§ 2º, do CPC, e arts. 793-B, VIII, e 793-C, da CLT.

Custas pelo reclamante no importe de R$3.783,59, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$189.179,49, a serem recolhidas no prazo

legal, sob pena de execução.

Intime-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

    CAMILA CERONI SCARABELLI

    Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010793-22.2024.5.15.0096
AUTOR MARIA ROSA MARTINS

GONCALVES

ADVOGADO Guaraci Aguera de Freitas(OAB:
283046/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
VIOLETA

RÉU JUND PREST SERVICOS DE
LIMPEZA E VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA MARTINS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 27/08/2024

15:20, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATOrd-0010485-83.2024.5.15.0096
AUTOR CRISLEIDE FERNANDA DA ROCHA

ADVOGADO JEFERSON CHINCHE(OAB:
76481/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEIDE FERNANDA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência agendada para 27/08/2024 14:20, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATSum-0010626-05.2024.5.15.0096
AUTOR JEFFERSON DE MARCO ROCHA

ADVOGADO DANILO FERREIRA
DAMASCENA(OAB: 394648/SP)

RÉU SUPERMIX CONCRETO S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE MARCO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 26/08/2024

11:35, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATSum-0010597-52.2024.5.15.0096
AUTOR CRYSMAN GERMANO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSMAN GERMANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 02/07/2024

14:05, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATSum-0010597-52.2024.5.15.0096
AUTOR CRYSMAN GERMANO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 02/07/2024

14:05, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura

digital, até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,
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bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Salvotratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ACPCiv-0010052-79.2024.5.15.0096
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA DE JUNDIAI E REGIAO

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

RÉU ALPINO INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA DE JUNDIAI E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência agendada para 01/08/2024 14:35, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATSum-0010306-86.2023.5.15.0096
AUTOR FLAVIO RICARDO AGUIAR

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb120f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011112-58.2022.5.15.0096
AUTOR HENRIQUE VIANA LUNELLI

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU GAG RECICLAGEM DE
ELETRONICOS LTDA.

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GAG RECICLAGEM DE ELETRONICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a17e68d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010306-86.2023.5.15.0096
AUTOR FLAVIO RICARDO AGUIAR

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

ADVOGADO CAMILA SOARES DE BRITO(OAB:
481005/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RICARDO AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb120f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011112-58.2022.5.15.0096
AUTOR HENRIQUE VIANA LUNELLI

ADVOGADO FELIPE MATEUS DE ANDRADE
OLIVEIRA(OAB: 467868/SP)

ADVOGADO JEAN CESAR COELHO(OAB:
312852/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 315698/SP)

ADVOGADO ROOSEVELT LOPES DE
CAMPOS(OAB: 128170/SP)

RÉU GAG RECICLAGEM DE
ELETRONICOS LTDA.

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VIANA LUNELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a17e68d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011338-63.2022.5.15.0096
AUTOR VIVIANE LAMAR ARAUJO

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0c9e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011338-63.2022.5.15.0096
AUTOR VIVIANE LAMAR ARAUJO

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE LAMAR ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0c9e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011366-31.2022.5.15.0096
AUTOR GABRIEL DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU REI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO EDERSON MARCELO
VALENCIO(OAB: 125704/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI INDUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55753c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011366-31.2022.5.15.0096
AUTOR GABRIEL DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MARICARLA TORRES SANTANA DA
CRUZ(OAB: 291469/SP)

RÉU REI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO EDERSON MARCELO
VALENCIO(OAB: 125704/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55753c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010768-09.2024.5.15.0096
AUTOR ANNE KAROLLYNE SILVA DA CRUZ

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KAROLLYNE SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de8878

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id f7b3282:

Defere-se à parte autora prazo adicional de 05 dias para

apresentação de procuração assinada, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito, nos termos da lei.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012138-91.2022.5.15.0096
AUTOR SONIA MARIA BORGES CORREIA

DA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA BORGES CORREIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34975a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0011192-85.2023.5.15.0096
AUTOR LIVIA LOPES REZENDE

ADVOGADO JOAO BATISTA SETTE(OAB:
208776/SP)

RÉU FLOREARTE VINHEDO EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

RÉU ANA CAROLINE GEROLA
MENEGASSI MAIA

RÉU SARA REGINA FRANCELINO DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA LOPES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db8578

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos houve diversas tentativas de citação da reclamada SARA

REGINA FRANCELINO DE ALENCAR.

Os endereços indicados pela parte autora e também aqueles

localizados via sistema INFOJUD já foram diligenciados, sem

sucesso.

Dessa forma, para que seja viabilizado o andamento do feito,

determina-se a conversão do rito processual para ORDINÁRIO e

defere-se a notificação da ré SARA REGINA FRANCELINO DE

ALENCAR POR EDITAL.

Cumpra-se, com urgência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012330-24.2022.5.15.0096
AUTOR THAIS APARECIDA DE FRANCA

MENDES

ADVOGADO RENATO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 327762/SP)

ADVOGADO BRUNA BARBOSA BOLSON(OAB:
441052/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 060ce05

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0012138-91.2022.5.15.0096
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AUTOR SONIA MARIA BORGES CORREIA
DA SILVA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34975a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0012516-13.2023.5.15.0096
AUTOR IGOR ROGERIO DA COSTA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ROGERIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557f131

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id c2f3200:

Anote-se o novo endereço da ré, apresentado pela parte autora.

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL

para Inicial por videoconferência: 25/07/2024 14:20.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos
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respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012330-24.2022.5.15.0096
AUTOR THAIS APARECIDA DE FRANCA

MENDES

ADVOGADO RENATO CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 327762/SP)

ADVOGADO BRUNA BARBOSA BOLSON(OAB:
441052/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS APARECIDA DE FRANCA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 060ce05

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0011192-85.2023.5.15.0096
AUTOR LIVIA LOPES REZENDE

ADVOGADO JOAO BATISTA SETTE(OAB:
208776/SP)

RÉU FLOREARTE VINHEDO EVENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

RÉU ANA CAROLINE GEROLA
MENEGASSI MAIA

RÉU SARA REGINA FRANCELINO DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLOREARTE VINHEDO EVENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7db8578

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos houve diversas tentativas de citação da reclamada SARA

REGINA FRANCELINO DE ALENCAR.

Os endereços indicados pela parte autora e também aqueles

localizados via sistema INFOJUD já foram diligenciados, sem

sucesso.

Dessa forma, para que seja viabilizado o andamento do feito,

determina-se a conversão do rito processual para ORDINÁRIO e

defere-se a notificação da ré SARA REGINA FRANCELINO DE

ALENCAR POR EDITAL.

Cumpra-se, com urgência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010328-81.2022.5.15.0096
AUTOR GREICE AUGUSTA BERNECULE

MATOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU ETB - INSTITUTO EDUCACIONAL
ALBERTO SANTOS DUMONT LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETB - INSTITUTO EDUCACIONAL ALBERTO SANTOS
DUMONT LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5e98fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0010328-81.2022.5.15.0096
AUTOR GREICE AUGUSTA BERNECULE

MATOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU ETB - INSTITUTO EDUCACIONAL
ALBERTO SANTOS DUMONT LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE AUGUSTA BERNECULE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5e98fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0010852-78.2022.5.15.0096
AUTOR URIAS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU AMG LOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4424146

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id a4cd2cc:

Na senda do quanto contido no Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Regional, bem como diante do decidido pelo Conselho

Nacional de Justiça nos autos Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, as audiências serão realizadas, como regra, na

modalidade presencial.No mesmo sentido decidiu a Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria

da Costa, no dia 11/4/2023, em consulta administrativa nº 0000077-

85.2023.2.00.0500, reconhecendo a possibilidade de designação de

audiências presenciais inclusive nos processos do Juízo 100%

digital.

A designação de audiências telepresenciais poderá ser realizada de

ofício, pelo Juízo, nas hipóteses elencadas no art. 3º, §1º do

referido normativo. E, havendo requerimento das partes, a

designação em modalidade outra que não seja a presencial

submete-se à análise do magistrado sob o crivo da conveniência e

oportunidade.

De acordo com o contido no Provimento, o requerimento das partes

deve ser realizado com a mínima antecedência de 15 (quinze) dias,

a fim de que, ultrapassados os critérios da conveniência e

oportunidade, possa ser viabilizada sua realização do ponto de vista

técnico.

Uma vez que, no presente caso, foi apresentado o pedido de

conversão da modalidade da sessão em inobservância à

antecedência mínima estabelecida, indefere-se o requerimento,

ficando mantida a sessão na forma já designada previamente.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011154-10.2022.5.15.0096
AUTOR WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA

BISPO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce7edd0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.
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Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0010518-44.2022.5.15.0096
AUTOR DAVI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO LUCAS MALAGOLI BRAGA(OAB:
392303/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 002e6fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e garantido o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0010852-78.2022.5.15.0096
AUTOR URIAS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU AMG LOG TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URIAS DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4424146

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id a4cd2cc:

Na senda do quanto contido no Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Regional, bem como diante do decidido pelo Conselho

Nacional de Justiça nos autos Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, as audiências serão realizadas, como regra, na

modalidade presencial.No mesmo sentido decidiu a Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria

da Costa, no dia 11/4/2023, em consulta administrativa nº 0000077-

85.2023.2.00.0500, reconhecendo a possibilidade de designação de

audiências presenciais inclusive nos processos do Juízo 100%

digital.

A designação de audiências telepresenciais poderá ser realizada de

ofício, pelo Juízo, nas hipóteses elencadas no art. 3º, §1º do

referido normativo. E, havendo requerimento das partes, a

designação em modalidade outra que não seja a presencial

submete-se à análise do magistrado sob o crivo da conveniência e

oportunidade.

De acordo com o contido no Provimento, o requerimento das partes

deve ser realizado com a mínima antecedência de 15 (quinze) dias,

a fim de que, ultrapassados os critérios da conveniência e

oportunidade, possa ser viabilizada sua realização do ponto de vista

técnico.

Uma vez que, no presente caso, foi apresentado o pedido de

conversão da modalidade da sessão em inobservância à

antecedência mínima estabelecida, indefere-se o requerimento,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6366
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ficando mantida a sessão na forma já designada previamente.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011154-10.2022.5.15.0096
AUTOR WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA

BISPO

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

ADVOGADO ALINE COLLACO BELVEDERE(OAB:
326984/SP)

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce7edd0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0010518-44.2022.5.15.0096
AUTOR DAVI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO LUCAS MALAGOLI BRAGA(OAB:
392303/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 002e6fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e garantido o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0012129-04.2023.5.15.0094
AUTOR ANTONIA VALDENIRA CRUZ

MORAES

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99e525

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo): 25/06/2024 14:20.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no
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sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012129-04.2023.5.15.0094
AUTOR ANTONIA VALDENIRA CRUZ

MORAES

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU LEADEC SERVICOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA VALDENIRA CRUZ MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99e525

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL para Inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo): 25/06/2024 14:20.

Para realização do evento, cabe aos envolvidos providenciar a

utilização da plataforma ZOOM, com antecedência. Sobre o tema,

seguem algumas orientações:

Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual da

audiência (ao acessar o endereço eletrônico da sala de audiência,

cancelar a opção de instalação do aplicativo -> clicar em Iniciar a

reunião, cancelar novamente a opção de instalação do aplicativo ->

Ingresse em seu navegador).

Caso seja utilizado um celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo a ser instalado, de forma bem

autoexplicativa. Após a instalação (caso seja o primeiro acesso),

clicar no endereço eletrônico novamente e haverá o direcionamento

ao ambiente virtual.

Havendo dificuldades com relação à plataforma ZOOM, manuais e

vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser acessados no

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Orienta-se que, com antecedência de 5 minutos, partes, patronos e

eventuais testemunhas acessem o link abaixo, observadas as

orientações constantes no item 1, 2 e 3 deste despacho:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Ao ingressar, os participantes deverão aguardar autorização para

adentrar ao ambiente principal, sendo que atrasos ocorrem, pois

uma sessão anterior pode ainda não ter sido encerrada. Esclarece-

se ainda que as testemunhas aguardarão em tal ambiente até o

momento de deporem, quando serão transferidas para o ambiente

principal.

Ainda no ingresso ao ambiente virtual, os participantes devem

habilitar o áudio e a câmera. No entanto, para evitar ruídos, o

microfone, depois de habilitado, deve ser desligado e ligado apenas

quando o participante efetuar alguma intervenção.

Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data da sessão, o horário, o

link de acesso, bem como as instruções de acesso ao ambiente

virtual.

Em qualquer modalidade de audiência, é facultado à reclamada

fazer-se substituir por preposto conhecedor dos fatos, bem como

fazer-se acompanhar por advogado, sendo que a ausência

implicará em penalidades na forma da lei. As reclamadas deverão

ainda, até o horário da sessão, acostar aos autos documentos de

contrato social, procuração, substabelecimento e carta de

preposição.

Para audiências INICIAIS e UNAS, a parte reclamada deverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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inserir no PJe, até o início da sessão, sua contestação e os

documentos pertinentes, sob pena de revelia e confissão nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR No 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT. Em tais modalidades

de sessão, a ausência do autor implicará em arquivamento dos

autos, nos termos do artigo 844 da CLT, e a da ré, em revelia e

confissão quanto à matéria de fato.

A ausência em audiência de INSTRUÇÃO implicará em pena de

confissão quanto à matéria de fato e prosseguimento do feito na

condição em que se encontrar.

Nas sessões conciliatórias, não haverá oitiva de testemunhas ou

juntada de contestação e, em caso de conciliação infrutífera, será

dado prosseguimento ao feito, conforme o caso, nos moldes

adotados por esta unidade.

Serão ouvidas testemunhas somente nas modalidades UNA e

INSTRUÇÃO, as quais deverão comparecer à sessão

independentemente de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852

H, p. 2o, ambos da CLT. Porém, por motivo de celeridade

processual, desde já, confere-se força de notificação a este

despacho, o qual assinado eletronicamente pelo Juízo, servirá para

que as partes, em caso de audiência UNA ou INSTRUÇÃO,

notifiquem suas testemunhas, para a sessão ora designada, na

forma do capítulo NOT, artigo 8º da CNC.

As testemunhas que, intimadas na forma do parágrafo anterior, não

comparecerem à sessão designada, sem motivo justificado,

poderão sofrer condução coercitiva e multa, na forma do art. 825,

parágrafo único, da CLT e 455 do CPC.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Em caso de pedido do autor para tramitação do feito no

sistema 100% Digital, manifestem-se as rés sobre eventual

discordância, expressamente em peça apartada da defesa, sob

pena de o silêncio ser entendido como concordância tácita. Salienta

-se, no entanto, que no Juízo 100% Digital permanecem as

publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular as únicas opções de

comunicação processual. Esclarece-se ainda que, em caso de

audiência INICIAL, mesmo com a discordância da ré para

prosseguimento como processo digital, a sessão será mantida, uma

vez que não há prejuízo à parte discordante, pois não haverá

depoimentos de partes ou mesmo de testemunhas.

Esclarece-se que caberá às partes, diante da opção pela

modalidade telepresencial, assegurar o acesso de vídeo e

áudio com qualidade suficientes à realização da audiência,

sendo que a sessão não será redesignada por motivo de

conexão.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010198-91.2022.5.15.0096
AUTOR FERNANDA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU CITRATUS FRAGRANCIAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FELIPE NOVAES STEMPFER(OAB:
261619/SP)

RÉU L. F. DE FREITAS ASTOLFI

ADVOGADO LUIZ RAMOS DA SILVA(OAB:
161753/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITRATUS FRAGRANCIAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - L. F. DE FREITAS ASTOLFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503f136

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Tendo em vista a RECOMENDAÇÃO CR Nº 06/2019, apresente o

agravado contraminuta ao Agravo de Instrumento e contrarrazões

ao recurso principal..

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0010198-91.2022.5.15.0096
AUTOR FERNANDA SILVA DE ALMEIDA
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ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU CITRATUS FRAGRANCIAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FELIPE NOVAES STEMPFER(OAB:
261619/SP)

RÉU L. F. DE FREITAS ASTOLFI

ADVOGADO LUIZ RAMOS DA SILVA(OAB:
161753/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503f136

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Tendo em vista a RECOMENDAÇÃO CR Nº 06/2019, apresente o

agravado contraminuta ao Agravo de Instrumento e contrarrazões

ao recurso principal..

Após, proceda-se à remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATSum-0010644-60.2023.5.15.0096
AUTOR NEUZA LOPES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU BBC PROCESSADORA S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

RÉU STREET 100% SERVICOS -
DOMICILIARES E EMPRESARIAIS
LTDA. - EPP

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STREET 100% SERVICOS - DOMICILIARES E
EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff1402

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 85609e1:

Não se constata nenhuma divergência de informações nos autos,

sendo certo que a audiência de instrução está designada no formato

PRESENCIAL para 02/05/2024 às 11h00.

Na senda do quanto contido no Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Regional, bem como diante do decidido pelo Conselho

Nacional de Justiça nos autos Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, as audiências serão realizadas, como regra, na

modalidade presencial.No mesmo sentido decidiu a Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Exma. Dra. Dora Maria

da Costa, no dia 11/4/2023, em consulta administrativa nº 0000077-

85.2023.2.00.0500, reconhecendo a possibilidade de designação de

audiências presenciais inclusive nos processos do Juízo 100%

digital.

A designação de audiências telepresenciais poderá ser realizada de

ofício, pelo Juízo, nas hipóteses elencadas no art. 3º, §1º do

referido normativo. E, havendo requerimento das partes, a

designação em modalidade outra que não seja a presencial

submete-se à análise do magistrado sob o crivo da conveniência e

oportunidade.

De acordo com o contido no Provimento, o requerimento das partes

deve ser realizado com a mínima antecedência de 15 (quinze) dias,

a fim de que, ultrapassados os critérios da conveniência e

oportunidade, possa ser viabilizada sua realização do ponto de vista

técnico.

Uma vez que, no presente caso, foi apresentado o pedido de

conversão da modalidade da sessão em inobservância à

antecedência mínima estabelecida, indefere-se o requerimento,

ficando mantida a sessão na forma já designada previamente.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011690-89.2020.5.15.0096
AUTOR JOSE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b69376

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela 1ª

reclamada.

Recolhidas as custas e garantido o depósito recursal pela 2ª

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0011690-89.2020.5.15.0096
AUTOR JOSE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346/SP)

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO LUIZ AUGUSTO BOSCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b69376

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas reclamadas são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela 1ª

reclamada.

Recolhidas as custas e garantido o depósito recursal pela 2ª

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

MRP

Processo Nº ATOrd-0011867-87.2019.5.15.0096
AUTOR JOAO CARLOS GARCIA

ADVOGADO ROSELI LOURENCON
NADALIN(OAB: 257746/SP)

RÉU FINEPACK INDUSTRIA TECNICA DE
EMBALAGENS LIMITADA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINEPACK INDUSTRIA TECNICA DE EMBALAGENS
LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89b456

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o Acordo conforme ata de audiência de id bc61e32.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LAM

Processo Nº ATOrd-0011867-87.2019.5.15.0096
AUTOR JOAO CARLOS GARCIA

ADVOGADO ROSELI LOURENCON
NADALIN(OAB: 257746/SP)

RÉU FINEPACK INDUSTRIA TECNICA DE
EMBALAGENS LIMITADA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89b456

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se o Acordo conforme ata de audiência de id bc61e32.

Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

LAM

Processo Nº ATOrd-0012129-32.2022.5.15.0096
AUTOR MATHEUS QUESADA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS QUESADA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d723e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, após declarar o estado de revel da reclamada e presumir

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda movida por

MATHEUS QUESADA SILVA em face de BSM CARGAS E

LOGÍSTICA EIRELI para:

DECLARAR o vínculo de emprego entre as partes;•

DETERMINAR a anotação da CTPS do trabalhador•

RECONHECER a dispensa imotivada por iniciativa do

empregador;

•

CONDENAR BSM CARGAS E LOGÍSTICA EIRELI ao

pagamento dos seguintes títulos:

•

Considerada a dispensa sem justa causa, de iniciativa do (ex)

empregador, são devidas as verbas rescisórias (saldo salarial,

aviso prévio indenizado e sua projeção legal; férias vencidas

mais 1/3, férias proporcionais mais 1/3; 13º salário proporcional;

multa de 40% sobre os depósitos devidos do FGTS);

•

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;•

Multa do artigo 467 da CLT;•

FGTS do período reconhecido nesta sentença;•

Horas extras e reflexos;•

Indenização pela supressão do intervalo intrajornada;•

Horas extras pela supressão do intervalo entrejornadas e seus

reflexos;

•

Vale alimentação e pernoite;•

Multa normativa;•

Participação nos Lucros e Resultados;•

Condeno ainda a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais em benefício dos advogados que

constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.
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Como o Reclamante ressalvou que os valores indicados aos

pedidos não estão liquidados, sendo apenas uma estimativa do que

se pretende obter, a condenação não fica limitada aqueles valores,

sendo passíveis de posterior adequação aos valores devidos

apurados na fase de liquidação, não havendo que se falar, nesse

caso, em julgamento ultra petita.

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos

termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Expeça-se ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para

aplicação da multa prevista no artigo 47 da CLT.

Custas de R$ 1.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012404-78.2022.5.15.0096
AUTOR RAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIQUE AUGUSTO DE LIMA(OAB:
376107/SP)

RÉU MIDITEC SERVICOS E REFORMAS
EM GERAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb49477

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de MIDITEC SERVIÇOS E

REFORMAS EM GERAL LTDA. O reclamante pretende o

pagamento de horas extras, devolução de descontos indevidos,

indenização por ausência de fornecimento de café da manhã e

lanche da tarde, além de honorários advocatícios e da concessão

dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Embora devidamente notificada por edital, a reclamada não

apresentou defesa nem compareceu em audiência.

Tentativa conciliatória prejudicada.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

Verifica-se dos autos que a reclamada, embora devidamente

notificada via edital (fls. 201/203), não compareceu a audiência

inaugural designada (fls. 205/206), por esta razão configurada está

a revelia, reputando-se, assim, verdadeiros os fatos alegados na

causa de pedir da petição inicial, nos termos do artigo 844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

HORAS EXTRAS

O reclamante informou que efetivamente trabalhava das 05h00 às

20h00, de segunda-feira a sexta-feira e em mais dois sábados por

mês na mesma jornada, com 01h00 de intervalo.

Os efeitos da confissão ficta aplicados à parte reclamada, nos

termos do art. 844 da CLT e Súmula 74, I, TST, fazem com que

prevaleça a jornada declinada na inicial.

É direito de todo trabalhador uma jornada não superior a oito horas

diárias e quarenta e quatro semanais (art. 7º, XIII, da Constituição

Federal). No caso dos autos, esses limites restaram ultrapassados,

tendo em vista a jornada reconhecida.

Evidenciado, assim, o labor além dos limites legais, defiro o

pagamento das horas extras postuladas, fixando-se os seguintes

parâmetros, para sua real apuração em liquidação de sentença:

considerar-se-ão extraordinárias as horas trabalhadas além da

oitava diária, bem como aquelas laboradas além da 44ª hora

semanal, desde que aquelas não estejam incluídas nestas, evitando

-se assim o bis in idem; as horas extras deferidas deverão ser

acrescidas do adicional normativo, respeitados os seus períodos de

vigência. Na ausência de norma coletiva, aplicável o adicional legal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6374
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

de 50%; o cálculo do salário-hora será realizado mês a mês,

observando a evolução salarial do empregado e com a utilização do

divisor de 220; quando prestadas em horário noturno, considerado

como tal aquele compreendido entre as 22 horas de um dia e às 5

horas do dia subsequente, bem como aquelas trabalhadas em

prorrogação a estas (art. 73, § 5º, da CLT – Súmula nº 60, II, do

TST), a hora do trabalho será computada como de 52 minutos e 30

segundos (art. 73, § 2º, da CLT); durante o horário noturno, as

horas extras serão calculadas sobre a hora normal acrescida do

adicional noturno, pois o adicional noturno integra a base de cálculo

das horas extras prestadas no período noturno – orientação

jurisprudencial nº 97 da SDI-1 do TST; deverão ser observados os

dias efetivamente trabalhados, desconsiderando-se os dias em que

não houve prestação de serviços, como férias, afastamentos

médicos, etc.; A fim de que não haja enriquecimento sem causa,

após a apuração dos valores devidos será subtraído do montante

bruto calculado a importância já adimplida pela parte reclamada por

iguais títulos, conforme recibos de pagamento constantes nos

autos, sendo que eventual pagamento a maior em determinado mês

poderá ser deduzido nos meses supervenientes, nos termos da

orientação jurisprudencial da SBDI-1 do TST nº 415.

Por habituais, deverão refletir sobre descansos semanais

remunerados (Súmula 172 TST), aviso prévio indenizado, FGTS +

40% (Súmula 63 TST) e férias mais 1/3 e 13º salário, inclusive

aqueles pagos na rescisão do contrato. O FGTS incidirá somente

após a apuração dos outros reflexos, eis que incide, também, sobre

os reflexos de aviso prévio, 13º salários e repousos

hebdomadários.

O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos

em verbas trabalhistas, observará o número de horas efetivamente

prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da época do

pagamento daquelas verbas (Súmula 347 TST).

DESCONTOS INDEVIDOS

Em que pese a CF em seu, art, 7º, XXVI, ter dado pleno e amplo

reconhecimento às convenções e acordos coletivos de trabalho,

possibilitando, assim, a participação efetiva das partes coletivas nas

relações individuais de trabalho, tal liberdade não é ilimitada.

Isso porque, a um só tempo, também, em seu art. 8º, V, a CF

admitiu a liberdade de associação aos trabalhadores que em seus

caracteres positivo e negativo, se traduz, também, na liberdade de

estar associado, assim permanecer e, até mesmo, se desvincular

da referida entidade sindical quando bem lhe aprouver, como

corolário do respeito, também as liberdades individuais na esfera

associativa.

Nesse sentido, podem ser descontados do empregado tão somente

as parcelas previstas em lei, não se podendo impor-lhe modalidade

de contribuição distinta daquela, para trabalhadores não filiados ao

respectivo ente.

Sob este diapasão se observa a Súmula Vinculante 40, STF,

quando trata da contribuição confederativa, informa a necessidade

de filiação ao sindicato para que sejam possíveis recolhimentos

além daqueles já previamente indicados pela legislação, o mesmo

se aplicando a contribuição assistencial.

Aliada a confissão ficta aplicada à reclamada, os recibos de

pagamento do reclamante confirmam a existência de descontos a

título de contribuição assistencial (fls. 16/19).

Assim sendo, defiro o pedido do autor, e condeno a reclamada à

devolução dos valores descontados a título de contribuição

assistencial, conforme valor indicado na inicial.

CAFÉ DA MANHÃ/LANCHE DA TARDE

O reclamante pleiteia indenização no valor de dois salários seus

pela ausência de fornecimento de café da manhã e lanche da tarde,

conforme previsão em norma coletiva.

Por força da revelia e confissão ficta defiro o pedido, conforme

pleiteado na inicial.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da
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quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício do

advogado da parte autora.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente demanda movida

porRAIMUNDO SOUZA DE OLIVEIRA para condenarMIDITEC

SERVIÇOS E REFORMAS EM GERAL LTDA, ao pagamento dos

seguintes títulos:

Horas extras, adicional e reflexos;1.

Devolução de descontos indevidos;2.

Indenização por ausência de fornecimento de café da manhã e

lanche da tarde;

3.

Honorários advocatícios.4.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 600,00 calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011510-73.2020.5.15.0096
AUTOR EVERTON DA COSTA SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 043080a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

EVERTON DA COSTA SIQUEIRA, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de CASA BAHIA

COMERCIAL LTDA. O reclamante pretende indenização por danos

morais e materiais em decorrência de acidente de trabalho por

equiparação, devolução de descontos indevidos, adicional de

periculosidade e reflexos, além de honorários advocatícios e da

concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 350/391).

Houve réplica (fls. 428/438).

Designadas perícias técnica e médica.

Apresentado laudo pericial técnico (fls. 507/543) e médico (fls.

545/566), manifestando-se a reclamada (fls. 569/580) e o

reclamante (fls. 581/583).

Esclarecimentos do perito (fls. 587/589).

Não foram produzidas provas de audiência.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, e quando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação ao valor da causa é também uma forma de resposta

do réu e, assim, para ser conhecida, deve aquele que a apresenta

expor as razões de fato e de direito pelas quais impugna o pedido

do autor (artigo 336 do CPC) uma vez que o processo se estrutura a

partir dessas proposições contrárias que dão lugar à prova, que

outra coisa não é senão a atividade regulada de separar as

afirmações (e negações) falsas das afirmações (e negações)

verdadeiras. Impugnações que afirmem que o valor atribuído à

causa é desarrazoado, absurdo ou que destoa da realidade sequer

devem ser conhecidas quando desacompanhadas da explicação do

desacerto dos valores indicados. 

No caso, até prova em contrário, o valor da causa deve ser mantido,

porque representa a expressão monetária do significado econômico

dos benefícios procurados pelo autor através do processo,

correspondendo a soma dos valores da expressão econômica de

todos os pedidos formulados. 

De qualquer forma, registro que os valores atribuídos pela parte

autora se tratam apenas de cálculos elucidativos, elaborados

unilateralmente e, caso a demandada venha a ser condenada, eles

não excluem a necessidade de ser elaborada a sentença de

liquidação que será feita com base nos cálculos das partes,

observando o título executivo. 

Por todos esses argumentos, mantenho o valor dado à causa.

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 24/08/2020,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 24/08/2015.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DE

TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL

Aspectos gerais. Doença Ocupacional. Nexo Causal. Danos

Morais e Materiais

Alega o reclamante que fora admitido pela reclamada para atuar

como ajudante externo, posteriormente auxiliar de escritório e, por

fim, supervisor. Aduz que em razão de suas atividades na

reclamada acabou por desenvolver grave quadro de depressão.

Requer indenizações.

A reclamada, a seu turno, informa que a doença que acomete ao

trabalhador não é de causa laborativa. Ademais, informa que no ato

da dispensa estava o reclamante apto ao trabalho, nada havendo

que inviabilizasse a realização da rescisão contratual.
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Passo à análise.

Postula o reclamante diversos pedidos decorrentes de doença que,

conforme aduz, seria decorrente do labor prestado junto à

reclamada. Assim sendo, cabem algumas considerações prévias ao

quanto apurado nos autos acerca da situação de saúde do

reclamante e o alegado nexo com o trabalho desenvolvido na

reclamada, essenciais para se observar os direitos decorrentes da

referida situação.

O art. 7º, em seus incisos XXII e XXVIII da CF traz de modo

expresso a responsabilidade do empregador por acidentes

decorrentes dos contratos de trabalho. Isso porque, é seu papel

efetivar o cumprimento de normas de saúde e segurança no

trabalho, zelando, assim, pela integridade física e psíquica de seus

trabalhadores.

Por óbvio, em tal conceito se tem também as questões relativas às

doenças decorrentes do labor prestado, pois equiparadas à

acidente para tais fins, consoante se depreende do Art. 20 da Lei

8.213/1991.

Ainda, nessa esteira, a lei civil é taxativa ao afirmar que todo aquele

que comete dano por ação ou omissão, está obrigado a reparar

(arts. 186 e 927, CC).

Sob este escopo, elementar salientar que o nexo de causalidade

entre o dano causado e o trabalho desenvolvido junto à reclamada é

essencial para que se possa observar eventual responsabilidade,

senão vejamos:

"A exigência do nexo causal como requisito para obter a

indenização encontra-se expressa no art. 186 do Código Civil,

quando menciona "aquele que (...) causar dano a outrem". Pode até

ocorrer o deferimento da indenização sem que haja culpa, como

previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, mas é

incabível o ressarcimento quando não ficar comprovado o nexo que

vincula o dano ao seu indigitado causador" (OLIVEIRA, Sebastião

Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença

ocupacional.LTR: 2016. p. 159).

Neste viés, antes mesmo de se aferir acerca de eventuais prejuízos

causados ao reclamante, há que se delimitar de forma adequada se

a doença possui nexo de causalidade com o labor desempenhado

junto à reclamada.

Sob este aspecto, o laudo médico elaborado nestes autos analisou

todos os aspectos relativos ao labor desempenhado pelo autor e,

assim, concluiu:

"IX. CONCLUSÃO

Não foi constatado nexo da patologia com o trabalho.

Não foi constatado incapacidade laborativa.

Não foi constatado redução de capacidade laborativa".

Desta feita, em que pese o magistrado não esteja vinculado ao

laudo médico, não há razões hábeis a subsidiar seu afastamento,

mormente nada há nos autos que infirme o posicionamento adotado

pelo perito do juízo.

Desta feita, não demonstrado o nexo de causalidade, inexiste dever

de indenizar, razão pela qual improcedem os pedidos do

reclamante.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Postula a parte reclamante o pagamento de adicional de

periculosidade, pois, afirmaque trabalhava permanentemente em

contato com produtos inflamáveis e explosivos.

A reclamada, por sua vez, argumenta que o caso do reclamante não

se enquadra nas hipóteses previstas pela NR 16.

Pois bem.

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os riscos buscando cessar a situação e, com

ela, o pagamento da parcela, que se constitui em salário condição.

Importante destacar que o direito à percepção do adicional de

periculosidade não decorre da mera existência do risco no exercício

da atividade, e sim do enquadramento na hipótese legal prevista no

art. 193, da CLT, regulamentado pela NR-16/MTE, como o contato

permanente com inflamáveis, explosivos, eletricidade ou atividade

de segurança. Além disso, quanto aos inflamáveis, a referida norma

regulamentadora estabelece que são consideradas atividades ou

operações perigosas as realizadas na produção, transporte,

processamento e armazenamento de gás liquefeito.

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou que“De

acordo com a Portaria 3214 de 1978, NR 16, Atividades e

Operações Perigosas, as atividades do reclamante foram

realizadas em condição de risco acentuado, fazendo jus ao

recebimento do adicional, de acordo com o Anexo 2 da Norma

Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho, Sumula 364 do

Tribunal Superior do Trabalho e Artigo 193 da Consolidação das

Leis do Trabalho”.

O Sr. Perito bem avaliou o ambiente e as condições de trabalho do

reclamante, dando subsídios capazes de formar o convencimento

do julgador.

Logo, julgo procedente o pedido para condenar a parte reclamada

no pagamento de adicional de periculosidade, cuja base de cálculo

deve ser de 30% sobre o salário básico do reclamante. Tais valores
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deverão produzir reflexos diretos em aviso-prévio, 13° salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da multa de 40%. Indevido o

reflexo em DSR (domingos e feriados) porque as verbas deferidas

têm base de cálculo mensal e já tem incluído tal direito.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamada, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

DESCONTOS INDEVIDOS

Em que pese a CF em seu, art, 7º, XXVI, ter dado pleno e amplo

reconhecimento às convenções e acordos coletivos de trabalho,

possibilitando, assim, a participação efetiva das partes coletivas nas

relações individuais de trabalho, tal liberdade não é ilimitada.

Isso porque, a um só tempo, também, em seu art. 8º, V, a CF

admitiu a liberdade de associação aos trabalhadores que em seus

caracteres positivo e negativo, se traduz, também, na liberdade de

estar associado, assim permanecer e, até mesmo, se desvincular

da referida entidade sindical quando bem lhe aprouver, como

corolário do respeito, também as liberdades individuais na esfera

associativa.

Nesse sentido, podem ser descontados do empregado tão somente

as parcelas previstas em lei, não se podendo impor-lhe modalidade

de contribuição distinta daquela, para trabalhadores não filiados ao

respectivo ente.

Sob este diapasão se observa a Súmula Vinculante 40, STF,

quando trata da contribuição confederativa, informa a necessidade

de filiação ao sindicato para que sejam possíveis recolhimentos

além daqueles já previamente indicados pela legislação, o mesmo

se aplicando a contribuição assistencial.

Não restou comprovada sua filiação.

Ademais, as fichas financeiras do reclamante confirmam a

existência de descontos a título de contribuição assistencial.

Assim sendo, defiro o pedido do autor, e condeno a reclamada à

devolução dos valores descontados a título de contribuição

assistencial constantes fichas trazidas aos autos (fls. 399/417).

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.
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GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 24/08/2015 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por EVERTON DA COSTA SIQUEIRA

para condenar CASA BAHIA COMERCIAL LTDA, ao pagamento

dos seguintes títulos:

Adicional de periculosidade e reflexos;1.

Devolução de descontos indevidos:2.

Honorários advocatícios.3.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.
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    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011510-73.2020.5.15.0096
AUTOR EVERTON DA COSTA SIQUEIRA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA COSTA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 043080a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

 SENTENÇA

EVERTON DA COSTA SIQUEIRA, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de CASA BAHIA

COMERCIAL LTDA. O reclamante pretende indenização por danos

morais e materiais em decorrência de acidente de trabalho por

equiparação, devolução de descontos indevidos, adicional de

periculosidade e reflexos, além de honorários advocatícios e da

concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 350/391).

Houve réplica (fls. 428/438).

Designadas perícias técnica e médica.

Apresentado laudo pericial técnico (fls. 507/543) e médico (fls.

545/566), manifestando-se a reclamada (fls. 569/580) e o

reclamante (fls. 581/583).

Esclarecimentos do perito (fls. 587/589).

Não foram produzidas provas de audiência.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas pelas partes.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, e quando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação ao valor da causa é também uma forma de resposta

do réu e, assim, para ser conhecida, deve aquele que a apresenta

expor as razões de fato e de direito pelas quais impugna o pedido

do autor (artigo 336 do CPC) uma vez que o processo se estrutura a

partir dessas proposições contrárias que dão lugar à prova, que

outra coisa não é senão a atividade regulada de separar as

afirmações (e negações) falsas das afirmações (e negações)

verdadeiras. Impugnações que afirmem que o valor atribuído à

causa é desarrazoado, absurdo ou que destoa da realidade sequer

devem ser conhecidas quando desacompanhadas da explicação do

desacerto dos valores indicados. 

No caso, até prova em contrário, o valor da causa deve ser mantido,

porque representa a expressão monetária do significado econômico

dos benefícios procurados pelo autor através do processo,

correspondendo a soma dos valores da expressão econômica de

todos os pedidos formulados. 

De qualquer forma, registro que os valores atribuídos pela parte

autora se tratam apenas de cálculos elucidativos, elaborados

unilateralmente e, caso a demandada venha a ser condenada, eles

não excluem a necessidade de ser elaborada a sentença de

liquidação que será feita com base nos cálculos das partes,

observando o título executivo. 

Por todos esses argumentos, mantenho o valor dado à causa.

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 24/08/2020,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 24/08/2015.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em
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relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DE

TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL

Aspectos gerais. Doença Ocupacional. Nexo Causal. Danos

Morais e Materiais

Alega o reclamante que fora admitido pela reclamada para atuar

como ajudante externo, posteriormente auxiliar de escritório e, por

fim, supervisor. Aduz que em razão de suas atividades na

reclamada acabou por desenvolver grave quadro de depressão.

Requer indenizações.

A reclamada, a seu turno, informa que a doença que acomete ao

trabalhador não é de causa laborativa. Ademais, informa que no ato

da dispensa estava o reclamante apto ao trabalho, nada havendo

que inviabilizasse a realização da rescisão contratual.

Passo à análise.

Postula o reclamante diversos pedidos decorrentes de doença que,

conforme aduz, seria decorrente do labor prestado junto à

reclamada. Assim sendo, cabem algumas considerações prévias ao

quanto apurado nos autos acerca da situação de saúde do

reclamante e o alegado nexo com o trabalho desenvolvido na

reclamada, essenciais para se observar os direitos decorrentes da

referida situação.

O art. 7º, em seus incisos XXII e XXVIII da CF traz de modo

expresso a responsabilidade do empregador por acidentes

decorrentes dos contratos de trabalho. Isso porque, é seu papel

efetivar o cumprimento de normas de saúde e segurança no

trabalho, zelando, assim, pela integridade física e psíquica de seus

trabalhadores.

Por óbvio, em tal conceito se tem também as questões relativas às

doenças decorrentes do labor prestado, pois equiparadas à

acidente para tais fins, consoante se depreende do Art. 20 da Lei

8.213/1991.

Ainda, nessa esteira, a lei civil é taxativa ao afirmar que todo aquele

que comete dano por ação ou omissão, está obrigado a reparar

(arts. 186 e 927, CC).

Sob este escopo, elementar salientar que o nexo de causalidade

entre o dano causado e o trabalho desenvolvido junto à reclamada é

essencial para que se possa observar eventual responsabilidade,

senão vejamos:

"A exigência do nexo causal como requisito para obter a

indenização encontra-se expressa no art. 186 do Código Civil,

quando menciona "aquele que (...) causar dano a outrem". Pode até

ocorrer o deferimento da indenização sem que haja culpa, como

previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, mas é

incabível o ressarcimento quando não ficar comprovado o nexo que

vincula o dano ao seu indigitado causador" (OLIVEIRA, Sebastião

Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença

ocupacional.LTR: 2016. p. 159).

Neste viés, antes mesmo de se aferir acerca de eventuais prejuízos

causados ao reclamante, há que se delimitar de forma adequada se

a doença possui nexo de causalidade com o labor desempenhado

junto à reclamada.

Sob este aspecto, o laudo médico elaborado nestes autos analisou

todos os aspectos relativos ao labor desempenhado pelo autor e,

assim, concluiu:

"IX. CONCLUSÃO

Não foi constatado nexo da patologia com o trabalho.

Não foi constatado incapacidade laborativa.

Não foi constatado redução de capacidade laborativa".

Desta feita, em que pese o magistrado não esteja vinculado ao

laudo médico, não há razões hábeis a subsidiar seu afastamento,

mormente nada há nos autos que infirme o posicionamento adotado

pelo perito do juízo.

Desta feita, não demonstrado o nexo de causalidade, inexiste dever

de indenizar, razão pela qual improcedem os pedidos do

reclamante.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Postula a parte reclamante o pagamento de adicional de

periculosidade, pois, afirmaque trabalhava permanentemente em

contato com produtos inflamáveis e explosivos.

A reclamada, por sua vez, argumenta que o caso do reclamante não

se enquadra nas hipóteses previstas pela NR 16.

Pois bem.

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os riscos buscando cessar a situação e, com

ela, o pagamento da parcela, que se constitui em salário condição.

Importante destacar que o direito à percepção do adicional de

periculosidade não decorre da mera existência do risco no exercício

da atividade, e sim do enquadramento na hipótese legal prevista no

art. 193, da CLT, regulamentado pela NR-16/MTE, como o contato

permanente com inflamáveis, explosivos, eletricidade ou atividade

de segurança. Além disso, quanto aos inflamáveis, a referida norma

regulamentadora estabelece que são consideradas atividades ou
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operações perigosas as realizadas na produção, transporte,

processamento e armazenamento de gás liquefeito.

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou que“De

acordo com a Portaria 3214 de 1978, NR 16, Atividades e

Operações Perigosas, as atividades do reclamante foram

realizadas em condição de risco acentuado, fazendo jus ao

recebimento do adicional, de acordo com o Anexo 2 da Norma

Regulamentadora 16 do Ministério do Trabalho, Sumula 364 do

Tribunal Superior do Trabalho e Artigo 193 da Consolidação das

Leis do Trabalho”.

O Sr. Perito bem avaliou o ambiente e as condições de trabalho do

reclamante, dando subsídios capazes de formar o convencimento

do julgador.

Logo, julgo procedente o pedido para condenar a parte reclamada

no pagamento de adicional de periculosidade, cuja base de cálculo

deve ser de 30% sobre o salário básico do reclamante. Tais valores

deverão produzir reflexos diretos em aviso-prévio, 13° salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da multa de 40%. Indevido o

reflexo em DSR (domingos e feriados) porque as verbas deferidas

têm base de cálculo mensal e já tem incluído tal direito.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamada, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

DESCONTOS INDEVIDOS

Em que pese a CF em seu, art, 7º, XXVI, ter dado pleno e amplo

reconhecimento às convenções e acordos coletivos de trabalho,

possibilitando, assim, a participação efetiva das partes coletivas nas

relações individuais de trabalho, tal liberdade não é ilimitada.

Isso porque, a um só tempo, também, em seu art. 8º, V, a CF

admitiu a liberdade de associação aos trabalhadores que em seus

caracteres positivo e negativo, se traduz, também, na liberdade de

estar associado, assim permanecer e, até mesmo, se desvincular

da referida entidade sindical quando bem lhe aprouver, como

corolário do respeito, também as liberdades individuais na esfera

associativa.

Nesse sentido, podem ser descontados do empregado tão somente

as parcelas previstas em lei, não se podendo impor-lhe modalidade

de contribuição distinta daquela, para trabalhadores não filiados ao

respectivo ente.

Sob este diapasão se observa a Súmula Vinculante 40, STF,

quando trata da contribuição confederativa, informa a necessidade

de filiação ao sindicato para que sejam possíveis recolhimentos

além daqueles já previamente indicados pela legislação, o mesmo

se aplicando a contribuição assistencial.

Não restou comprovada sua filiação.

Ademais, as fichas financeiras do reclamante confirmam a

existência de descontos a título de contribuição assistencial.

Assim sendo, defiro o pedido do autor, e condeno a reclamada à

devolução dos valores descontados a título de contribuição

assistencial constantes fichas trazidas aos autos (fls. 399/417).

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 24/08/2015 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por EVERTON DA COSTA SIQUEIRA

para condenar CASA BAHIA COMERCIAL LTDA, ao pagamento

dos seguintes títulos:

Adicional de periculosidade e reflexos;1.

Devolução de descontos indevidos:2.

Honorários advocatícios.3.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos
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autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 2.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 100.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011011-84.2023.5.15.0096
AUTOR APARECIDA DE FATIMA LUCIO

ADVOGADO CRISTIANO EUZEBIO DA
CUNHA(OAB: 465664/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeb0fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

 FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 01/06/2023,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 01/06/2018.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

RESCISÃO INDIRETA. MULTA DE 40%

A rescisão indireta é instituto aplicável às situações em que é dado

ao empregado romper o contrato se aventar ter cometido o

empregador algumas das situações previstas pelo art. 483 da CLT.

No caso dos autos, alega a reclamante que os depósitos a título de

FGTS não eram tempestivamente realizados.

Em defesa, a reclamada afirma que a reclamante pediu demissão e

que a fundamentação do pedido de rescisão indireta não restou

comprovada.

Analiso.

Diferente do alegado pela defesa, os extratos referentes aos FGTS

juntados às fls. 25/26 pela autora e às fls. 311/312, com a própria

contestação, demonstram que em diversos meses o respectivo

depósito ocorreu em atraso e em muitos deles este sequer ocorreu.

Nesses termos, observa-se que a conduta da parte reclamada, de

fato, acarretou grave prejuízo à trabalhadora e tornou impossível a

manutenção do vínculo empregatício, ante a expressa previsão do

art. 483, "d" da CLT.

Assim, acolho o pedido da reclamante e converto o pedido de

demissão em rescisão indireta do contrato de trabalho mantendo a

data da rescisão contratual anotada em CTPS.

Deste modo, deverá a reclamada promover a retificação da baixa da

CTPS da reclamante com relação à modalidade de rescisão,

intimando a reclamante para, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, realizar a entrega do documento na Secretaria desta

Vara do Trabalho.

Após, intime-se a reclamada para, no mesmo prazo, proceder a

anotação correspondente, sob pena de multa diária pelo atraso ao

montante de R$ 200,00, limitada ao valor de R$ 6.000,00, sem

prejuízo de efetivação da anotação pela secretaria da Vara do

Trabalho.

Considerando a rescisão indireta reconhecida, deverá a reclamada,

ainda, proceder ao depósito da indenização de 40% do FGTS a ser

realizado junto à conta vinculada da trabalhadora, no prazo de 15

dias a contar do trânsito em julgado da decisão, sob pena de

execução direta pelo equivalente.
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DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

Restou incontroverso que o empregador não realizou a

integralidade dos depósitos do FGTS, nos termos do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90, com relação ao período contratual.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

MULTA NORMATIVA

Pretende a parte reclamante o pagamento de multa normativa,

entretanto, a autora não juntou aos autos o instrumento normativo

ensejador de seu direito.

Assim, tendo a parte reclamante fundamentado sua pretensão ao

recebimento de parcela fundada emnormacoletiva, deveria tê-la

trazido aos autos, de modo que, não o fazendo, o pedido é

improcedente.

Sendo assim, improcede o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral se traduz na reparação devida frente à situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar direitos afetos à própria personalidade. Trata-se, portanto, de

lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X, CF; 186 e

927, Código Civil).

No caso dos autos, restou evidenciada a ausência de depósitos de

FGTS, resta se observar, portanto, se tal ofensa possui o condão de

acarretar abalo moral indenizável.

Negar tal direito, se trata de negar o caráter civilizatório próprio ao

direito do trabalho, que tem em seu cerne o sinalagma central da

contraprestação frente a atividade realizada.

Tal sistema impõe a fragilização patente do hipossuficiente,

negando-lhe direitos decorrentes do dispêndio de sua força de

trabalho subordinada, atribuindo-lhe ônus indevido.

Deste modo, defiro o pedido da reclamante e condeno a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de depósitos integrais de FGTS.

Arbitro o quantumindenizatório ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

considerando o período contratual, o porte da reclamada, bem

como, observando, também, os caracteres pedagógicos do instituto

que não devem se prestar ao enriquecimento ilícito, tampouco a

serem irrisórios.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir
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interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Vige na justiça do trabalho o jus postulandi, logo, pode a parte

socorrer-se deste ramo do judiciário por si tão somente, sem

necessidade de representação por patrono. Assim, se optou pela

contratação de serviços advocatíc ios,  em que pese o

reconhecimento da importância das respectivas atividades no

contexto das relações laborais e nos meandros do processo do

trabalho (art. 133, CF), deve arcar com o ônus decorrente de tal

contratação.

Logo, não há aqui que se falar em perdas e danos, consoante

previsto no Art. 389 do Código Civil, tendo-se em conta que se trata

de faculdade da parte, que exerce a opção de buscar a contratação

de profissional para tanto.

Deste modo, condeno a parte reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da

condenação, nos termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

em benefício dos advogados que constam da procuração (artigo 85

do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 01/06/2018 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por APARECIDA DE FÁTIMA LUCIO

para:

- RECONHECER a rescisão indireta do contrato de trabalho. Deste

modo, deverá a reclamada promover a retificação da baixa da

CTPS da reclamante no que se refere à modalidade da rescisão,
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intimando a reclamante para, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, realizar a entrega do documento na Secretaria desta

Vara do Trabalho.

Após, intime-se a reclamada para, no mesmo prazo, proceder a

anotação correspondente, sob pena de multa diária pelo atraso ao

montante de R$ 200,00, limitada ao valor de R$ 6.000,00, sem

prejuízo de efetivação da anotação pela secretaria da Vara do

Trabalho.

-CONDENAR IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO ao

pagamento dos seguintes títulos:

Depósitos de FGTS faltantes;1.

Multa de 40% FGTS;2.

Indenização dano moral;3.

Honorários advocatícios.4.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 300,00 calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011011-84.2023.5.15.0096
AUTOR APARECIDA DE FATIMA LUCIO

ADVOGADO CRISTIANO EUZEBIO DA
CUNHA(OAB: 465664/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeb0fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

 FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 01/06/2023,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 01/06/2018.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

RESCISÃO INDIRETA. MULTA DE 40%

A rescisão indireta é instituto aplicável às situações em que é dado

ao empregado romper o contrato se aventar ter cometido o

empregador algumas das situações previstas pelo art. 483 da CLT.

No caso dos autos, alega a reclamante que os depósitos a título de

FGTS não eram tempestivamente realizados.

Em defesa, a reclamada afirma que a reclamante pediu demissão e

que a fundamentação do pedido de rescisão indireta não restou

comprovada.

Analiso.

Diferente do alegado pela defesa, os extratos referentes aos FGTS

juntados às fls. 25/26 pela autora e às fls. 311/312, com a própria

contestação, demonstram que em diversos meses o respectivo

depósito ocorreu em atraso e em muitos deles este sequer ocorreu.

Nesses termos, observa-se que a conduta da parte reclamada, de

fato, acarretou grave prejuízo à trabalhadora e tornou impossível a
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manutenção do vínculo empregatício, ante a expressa previsão do

art. 483, "d" da CLT.

Assim, acolho o pedido da reclamante e converto o pedido de

demissão em rescisão indireta do contrato de trabalho mantendo a

data da rescisão contratual anotada em CTPS.

Deste modo, deverá a reclamada promover a retificação da baixa da

CTPS da reclamante com relação à modalidade de rescisão,

intimando a reclamante para, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, realizar a entrega do documento na Secretaria desta

Vara do Trabalho.

Após, intime-se a reclamada para, no mesmo prazo, proceder a

anotação correspondente, sob pena de multa diária pelo atraso ao

montante de R$ 200,00, limitada ao valor de R$ 6.000,00, sem

prejuízo de efetivação da anotação pela secretaria da Vara do

Trabalho.

Considerando a rescisão indireta reconhecida, deverá a reclamada,

ainda, proceder ao depósito da indenização de 40% do FGTS a ser

realizado junto à conta vinculada da trabalhadora, no prazo de 15

dias a contar do trânsito em julgado da decisão, sob pena de

execução direta pelo equivalente.

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

Restou incontroverso que o empregador não realizou a

integralidade dos depósitos do FGTS, nos termos do artigo 15 da

Lei nº 8.036/90, com relação ao período contratual.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

MULTA NORMATIVA

Pretende a parte reclamante o pagamento de multa normativa,

entretanto, a autora não juntou aos autos o instrumento normativo

ensejador de seu direito.

Assim, tendo a parte reclamante fundamentado sua pretensão ao

recebimento de parcela fundada emnormacoletiva, deveria tê-la

trazido aos autos, de modo que, não o fazendo, o pedido é

improcedente.

Sendo assim, improcede o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral se traduz na reparação devida frente à situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar direitos afetos à própria personalidade. Trata-se, portanto, de

lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X, CF; 186 e

927, Código Civil).

No caso dos autos, restou evidenciada a ausência de depósitos de

FGTS, resta se observar, portanto, se tal ofensa possui o condão de

acarretar abalo moral indenizável.

Negar tal direito, se trata de negar o caráter civilizatório próprio ao

direito do trabalho, que tem em seu cerne o sinalagma central da

contraprestação frente a atividade realizada.

Tal sistema impõe a fragilização patente do hipossuficiente,

negando-lhe direitos decorrentes do dispêndio de sua força de

trabalho subordinada, atribuindo-lhe ônus indevido.

Deste modo, defiro o pedido da reclamante e condeno a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes da

ausência de depósitos integrais de FGTS.

Arbitro o quantumindenizatório ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

considerando o período contratual, o porte da reclamada, bem

como, observando, também, os caracteres pedagógicos do instituto

que não devem se prestar ao enriquecimento ilícito, tampouco a

serem irrisórios.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,
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nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Vige na justiça do trabalho o jus postulandi, logo, pode a parte

socorrer-se deste ramo do judiciário por si tão somente, sem

necessidade de representação por patrono. Assim, se optou pela

contratação de serviços advocatíc ios,  em que pese o

reconhecimento da importância das respectivas atividades no

contexto das relações laborais e nos meandros do processo do

trabalho (art. 133, CF), deve arcar com o ônus decorrente de tal

contratação.

Logo, não há aqui que se falar em perdas e danos, consoante

previsto no Art. 389 do Código Civil, tendo-se em conta que se trata

de faculdade da parte, que exerce a opção de buscar a contratação

de profissional para tanto.

Deste modo, condeno a parte reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da

condenação, nos termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre

o valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

em benefício dos advogados que constam da procuração (artigo 85

do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários
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periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 01/06/2018 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por APARECIDA DE FÁTIMA LUCIO

para:

- RECONHECER a rescisão indireta do contrato de trabalho. Deste

modo, deverá a reclamada promover a retificação da baixa da

CTPS da reclamante no que se refere à modalidade da rescisão,

intimando a reclamante para, no prazo de 05 dias após o trânsito

em julgado, realizar a entrega do documento na Secretaria desta

Vara do Trabalho.

Após, intime-se a reclamada para, no mesmo prazo, proceder a

anotação correspondente, sob pena de multa diária pelo atraso ao

montante de R$ 200,00, limitada ao valor de R$ 6.000,00, sem

prejuízo de efetivação da anotação pela secretaria da Vara do

Trabalho.

-CONDENAR IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO ao

pagamento dos seguintes títulos:

Depósitos de FGTS faltantes;1.

Multa de 40% FGTS;2.

Indenização dano moral;3.

Honorários advocatícios.4.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 300,00 calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-43.2021.5.15.0096
AUTOR ANA LUIZA BIGOTE

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS BOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 640d9cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, após rejeitadas as preliminares arguidas, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda movida por ANA

LUIZA BIGOTE em face de IRMÃOS BOA LTDA para condenar

IRMÃOS BOA LTDA ao pagamento:

Dano moral;

Danos patrimoniais;

Indenização pelo período de garantia no emprego.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais em benefício dos advogados que

constam da procuração (artigo 85 do CPC).
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Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

Como a Reclamante ressalvou que os valores indicados aos

pedidos não estão liquidados, sendo apenas uma estimativa do que

se pretende obter, a condenação não fica limitada aqueles valores,

sendo passíveis de posterior adequação aos valores devidos

apurados na fase de liquidação, não havendo que se falar, nesse

caso, em julgamento ultra petita.

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos

termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

A reclamada arcará ainda com os honorários periciais, conforme

determinado na fundamentação supra, os quais arbitro em R$

3.000,00. 

Custas de R$ 1.200,00 calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012413-74.2021.5.15.0096
AUTOR UNILSON PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE LOUVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILSON PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a909a1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

UNILSON PEREIRA DE CARVALHO, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de MERITO SEGURANÇA

E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELIe MUNICÍPIO DE

LOUVEIRA (reclamadas). O reclamante pretende a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, a retificação da

baixa de sua CTPS, integração de salário extrafolha, horas extras

adicional e reflexos, intervalo intrajornada, adicional noturno e hora

reduzida, 13º salário de 2020, diferenças de verbas rescisórias,

multas rescisórias, além de honorários advocatícios e da concessão

dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada pela segunda reclamada (fls. 44/53).

Embora devidamente notificadas, a primeira via edital, as

reclamadas não compareceram na audiência designada,

oportunidade em que foi declara a confissão ficta de ambas (fls.

114/115).

Houve réplica (fls. 60/69).

Não foram produzidas provas de audiência.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas pelo reclamante.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RECLAMADA

Para a teoria da Asserção, amplamente aceita pela doutrina e

jurisprudência pátrias, a legitimidade se funda na análise da inicial

em abstrato, verificando-se a existência em seu texto do liame

jurídico subjetivo apto a balizar a mantença da parte no polo passivo

da ação.

No caso dos autos, há este vínculo jurídico, pois, o reclamante

informa ter prestado serviço contratado pela primeira reclamada e

em favor da segunda.

Somente com o exame do mérito se poderá decidir pela

configuração ou não da responsabilidade postulada, não havendo

que se confundir relação jurídica material, com relação jurídica

processual, vez que a legitimidade deve ser apurada apenas de

forma abstrata.

Logo, indicada a reclamada como responsável pelas verbas

pleiteadas, regular sua legitimação passiva, razão pela qual rejeito o

arguido.

CONFISSÃO FICTA

Verifica-se dos autos que as reclamadas, embora devidamente

notificadas, não compareceram à audiência designada (fls.

114/115), por esta razão confirma-se a confissão ficta anteriormente

reconhecida em audiência, reputando-se, assim, verdadeiros os

fatos alegados na causa de pedir da petição inicial, nos termos do
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artigo 844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

INTEGRAÇÃO SALÁRIO EXTRAFOLHA

Alega a parte reclamante que recebia R$ 480,00 de forma oficiosa.

Dessa forma, requer o reconhecimento da natureza salarial da

parcela paga extrafolha e sua integração às demais verbas

contratuais e rescisórias. Postula, ainda, pelo recolhimento de

valores a título de FGTS em razão do aludido pagamento, bem

como, que integre a base de cálculo de todas as parcelas a serem

deferidas na presente decisão.

A revelia e confissão ficta aplicadas torna incontroversa a questão.

Desta feita, considerando o exposto, reconheço o salário extrafolha

pago ao trabalhador e determino sua integração nas seguintes

parcelas: horas extras; férias acrescidas de 1/3; 13º salário; FGTS,

devendo, portanto, ser depositados os valores devidos a tal título na

conta vinculada do reclamante e aviso prévio.

13º SALÁRIO DE 2020

Por força da confissão fica, restou incontroverso que o 13º salário

do ano de 2020 não restou pago ao reclamante, motivo pelo qual é

devido o referido valor ao autor, conforme indicado na inicial.

RETIFICAÇÃO BAIXA CTPS

Por força da revelia e confissão ficta aplicada, restou incontroverso

que a rescisão contratual ocorreu em 25/03/2021, com a projeção

do aviso prévio para 06/05/2021.

Assim, deverá a reclamada proceder à retificação da baixa na

CPTPS da parte autora, consignando saída em 06/05/2021, já com

a projeção do aviso prévio indenizado[1] (42 dias) – orientação

jurisprudencial nº 82 da SDI-1 do TST.

Considerando que tal obrigação compete originariamente ao

empregador e que as anotações efetuadas por esta Justiça

Especializada na CTPS, como é fato público e notório, dificultam a

recolocação do trabalhador no mercado de trabalho[2] (“Lista

Negra”[3]), após o trânsito em julgado do capítulo desta sentença, a

reclamada deverá ser intimada, através de seu advogado, ou não

havendo, pessoalmente, a fim de proceda a anotação, sob pena de

multa, a ser fixada na fase de execução (artigo 537 do Código de

Processo Civil).

VERBAS RESCISÓRIAS

É fato incontroverso, diante da revelia, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador, sem motivo justificado (dispensa

imotivada), assim como que o correto pagamento das verbas

rescisórias, inerentes a essa dispensa, não restou realizado.

Logo, são devidas as seguintes verbas:

Saldo de salário;

Aviso prévio indenizado e sua projeção legal para fins de férias +

1/3, 13º salário, FGTS + 40%;

Férias proporcionais + 1/3 - § único do artigo 146 da CLT;

13º salário proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

Multa rescisória, calculada com base em 40% dos depósitos

devidos do FGTS (artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, artigo

10, inciso I, do ADCT/CF, artigo 18 da Lei nº 8.036/90).

Frisa-se que deverá ser abatido o valor comprovadamente pago sob

o mesmo título.

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

Por força da revelia, restou incontroverso que o empregador não

realizou a totalidade dos depósitos do FGTS, nos termos do artigo

15 da Lei nº 8.036/90, com relação ao período contratual.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

MULTAS – VERBAS RESCISÓRIAS

Em caso de rescisão de contrato de trabalho o empregador é

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa sobre o montante das

verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta

por cento (artigo 467/CLT), obrigação essa que, no caso, restou

incontroverso que foi descumprida pelo empregador. Logo, os

títulos deferidos no tópico dessa sentença intitulado “Das Verbas
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Rescisórias”, inclusive a indenização compensatória de 40% do

FGTS[4], serão pagos acrescidos de 50%.

Reza ainda a Consolidação das Leis do Trabalho que o pagamento

das parcelas constantes do instrumento de rescisão deverá ser

efetuado até o décimo dia do término do contrato. A inobservância

dessa obrigação (prevista no § 6º do artigo 477 da CLT) sujeitará o

infrator ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o

trabalhador der causa à mora.

Restou incontroverso que tais valores não foram pagos até a

presente data.

Logo, devido o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT à

parte autora.

HORAS EXTRAS

O reclamante informou que trabalhava emescala 12x36 (inclusive

em feriados), no horário de 17h30min às 06h30min em média.

Durante o contrato de trabalho, laborava, mensalmente, em 04 dias

destinados a folga no mesmo horário. Usufruía 30 minutos de

intervalo para refeição e descanso. Requer a desconsideração da

escala 12x36 com o consequente pagamento das horas

extraordinárias.

Os efeitos da confissão ficta aplicados à parte reclamada, nos

termos do art. 844 da CLT e Súmula 74, I, TST, fazem com que

prevaleça a jornada declinada na inicial.

É direito de todo trabalhador uma jornada não superior a oito horas

diárias e quarenta e quatro semanais (art. 7º, XIII, da Constituição

Federal). No caso dos autos, esses limites restaram ultrapassados,

tendo em vista a jornada reconhecida.

Evidenciado, assim, o labor além dos limites legais, defiro o

pagamento das horas extras postuladas, fixando-se os seguintes

parâmetros, para sua real apuração em liquidação de sentença:

considerar-se-ão extraordinárias as horas trabalhadas além da

oitava diária, bem como aquelas laboradas além da 44ª hora

semanal, desde que aquelas não estejam incluídas nestas, evitando

-se assim o bis in idem; as horas extras deferidas deverão ser

acrescidas do adicional normativo, respeitados os seus períodos de

vigência. Na ausência de norma coletiva, aplicável o adicional legal

de 50%; o cálculo do salário-hora será realizado mês a mês,

observando a evolução salarial do empregado e com a utilização do

divisor de 220; quando prestadas em horário noturno, considerado

como tal aquele compreendido entre as 22 horas de um dia e às 5

horas do dia subsequente, bem como aquelas trabalhadas em

prorrogação a estas (art. 73, § 5º, da CLT – Súmula nº 60, II, do

TST), a hora do trabalho será computada como de 52 minutos e 30

segundos (art. 73, § 2º, da CLT); durante o horário noturno, as

horas extras serão calculadas sobre a hora normal acrescida do

adicional noturno, pois o adicional noturno integra a base de cálculo

das horas extras prestadas no período noturno – orientação

jurisprudencial nº 97 da SDI-1 do TST; deverão ser observados os

dias efetivamente trabalhados, desconsiderando-se os dias em que

não houve prestação de serviços, como férias, afastamentos

médicos, etc.; A fim de que não haja enriquecimento sem causa,

após a apuração dos valores devidos será subtraído do montante

bruto calculado a importância já adimplida pela parte reclamada por

iguais títulos, conforme recibos de pagamento constantes nos

autos, sendo que eventual pagamento a maior em determinado mês

poderá ser deduzido nos meses supervenientes, nos termos da

orientação jurisprudencial da SBDI-1 do TST nº 415.

Por habituais, deverão refletir sobre descansos semanais

remunerados (Súmula 172 TST), aviso prévio indenizado, FGTS +

40% (Súmula 63 TST) e férias mais 1/3 e 13º salário, inclusive

aqueles pagos na rescisão do contrato. O FGTS incidirá somente

após a apuração dos outros reflexos, eis que incide, também, sobre

os reflexos de aviso prévio, 13º salários e repousos

hebdomadários.

O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos

em verbas trabalhistas, observará o número de horas efetivamente

prestadas e a ele aplica-se o valor do salário-hora da época do

pagamento daquelas verbas (Súmula 347 TST).

ADICIONAL NOTURNO

Considerando as horas extras deferidas na presente condenação e

realizadas em horário noturno, defiro o adicional noturno de 20%

sobre as horas laboradas entre as 22h00 e as 5h00, observando-se

a redução da hora noturna, nos termos do caput do artigo 73 da

CLT e de seus §§ 1º e 2º.

Ante a habitualidade verificada, deverá a parcela produzir reflexos

em DSR's, férias e respectivo terço, 13º salário, aviso prévio e

FGTS com 40%.

Observar-se-á prorrogação da parcela às horas não trabalhadas

dentro dos limites de horário previstos pelo art. 73, §2o da CLT,

quais sejam, das 22h às 05h, quando a jornada tiver início já em

período noturno e for prestada integralmente nesta condição.

INTERVALO INTRAJORNADA

O reclamante afirma que teve seu intervalo intrajornada suprimido

durante todo o período contratual, quando usufruía de apenas 30

minutos de descanso.

A confissão ficta tornou incontroversa a questão.

Nesse sentido, verifica-se a violação do art. 71, §4º, da CLT, tendo

em vista que o reclamante se ativava em jornada superior a seis
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horas.

Assim sendo, até 10/11/2017, o reclamante faz jus

aoressarcimento do intervalo não fruído (01h00), nos termos do art.

71, §4º, da CLT e Súmula 437 do TST, observando-se os seguintes

critérios: a) adicional de 50% ou convencional mais benéfico; b) dias

trabalhados de acordo com a jornada indicada na inicial, devendo

ser desconsiderado período de férias devidamente

comprovadas/gozadas, c) evolução salarial da parte autora, base de

cálculo na forma da Súmula 264 do C. TST e divisor 220, por

habituais, deverão produzir reflexos nos títulos postulados quais

sejam, férias com 1/3, FGTS acrescido da multa de 40%, aviso-

prévio, 13º salário, e nos repousos semanais remunerados.

Com relação ao período a partir de 11/11/2017,na forma do artigo

71, parágrafo 4º, da CLT, com nova redação dada pela Reforma

Trabalhista: “§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho.

Logo, ante a concessão parcial do intervalo para refeição e

descanso, condeno a reclamada a pagar à autora a indenização

respectiva (30 minutos por dia de trabalho).

Por fim, tendo em vista, a natureza indenizatória da parcela, não há

que se falar em reflexos.

RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO RECLAMADO

Busca a parte autora a responsabilização subsidiária do segundo

reclamado, tendo em conta que sempre desempenhou suas

funções em favor deste, portanto, em seu benefício.

A terceirização é fenômeno crescente nas relações de trabalho, que

traz em seu cerne a alegada necessidade de manutenção da força

produtiva da empresa em sua atividade central, relegando a outrem

as funções que, embora necessárias, se insiram em questões

alheias à atividade finalística da empresa tomadora.

Com base neste critério, e à míngua de soluções legislativas que

regulassem a matéria no período da contratação da reclamante,

observando os princípios do valor social do trabalho e da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III e IV, CF), a Súmula 331 do TST

confirma a responsabilidade subsidiária da tomadora, quanto aos

créditos decorrentes dos contratos de trabalho, senão vejamos:

Súmula nº 331 do TST

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomadordos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial.

Considerando que restou incontroversa a prestação de serviços

pelo trabalhador em favor do segundo reclamado, é aplicável,

portanto, o disposto na Súmula 331 do TST, item IV, que prevê a

subsidiariedade da responsabilização.

No mesmo sentido se tem decisão recente do E. STF ao julgar a

ADPF 324 e o RE 958252, com repercussão geral reconhecida,

estabelecendo o quanto segue:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

Há que se destacar, contudo, que se tem aqui ente público, regido,

portanto, pela Lei 8.666/93, em seus processos de contratação de

atividades terceirizadas.

Nesse sentido, aplicável o art. 71 da aludida legislação, não

havendo responsabilidade decorrente de mero inadimplemento.

Por força da confissão ficta restou incontroverso a ausência de

fiscalização da empresa contratada.

Age, portanto, com culpa decorrente da omissão em seu dever de

cuidado, uma vez que não cumpriu com sua responsabilidade

institucional, mormente considerando que atua com financiamento

público, devendo ter ainda maior cautela, tendo em vista que o

adimplemento de parcelas trabalhistas, que se constituem em

direitos sociais fundamentais, é essencial à preservação do próprio

interesse público, que deve ser observado substancialmente pelos

entes integrantes da administração pública, seja ela direta ou

indireta.

Deste modo, defiro o pedido da autora e condeno o segundo

reclamado a responder subsidiariamente pelo valor dos créditos ora

deferidos.

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações
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devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício do

advogado da parte autora.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente demanda movida por

UNILSON PEREIRA DE CARVALHO para retificar a baixa de

CTPS nos termos da fundamentação e condenarMERITO

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELIe

MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, o segundo subsidiariamente, ao

pagamento dos seguintes títulos:

13º salário de 2020;1.

Integração do salário pago extrafolha;2.

Diferenças de verbas rescisórias (saldo de salário, aviso prévio

indenizado e sua projeção legal; férias proporcionais mais 1/3;

13º salário proporcional; multa de 40% sobre os depósitos

devidos do FGTS);

3.

Depósitos de FGTS faltantes;4.

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;5.

Multa do artigo 467 da CLT;6.

Horas extras, adicional e reflexos;7.

Intervalo intrajornada;8.

Adicional noturno;9.

Honorários advocatícios.10.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação
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supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 4.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 200.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1]Nos termos do artigo 17 da IN SRT 15/2010, na página relativa

ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o

aviso prévio indenizado; e na página relativa às Anotações Gerais, a

data do último dia efetivamente trabalhado.

[2] TST, AIRR-266400-94.2008.5.02.0084, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 18/12/2020

[3] Raimundo Simão de Melo afirma que a lista negra é definida

quando a possibilidade de emprego está condicionada à

inexistência de ações judiciais movidas pelos candidatos às vagas

existentes no mercado de trabalho. A partir deste ponto, a lista

negra é caracterizada quando um determinado trabalhador aciona o

poder judiciário para valer de seu direito dentro de uma relação de

trabalho e, consequentemente, ao buscar um novo emprego, é

rejeitado por possuir tal histórico com a Justiça do Trabalho. MELO,

Raimundo Simão de. Discriminação, lista negra e direito de ação.

Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Porto Alegre, RS, v. 68,

n. 3, p. 229-232, jul./dez. 2002.

[4] Neste sentido a Súmula nº 121 do TRT12.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-43.2021.5.15.0096
AUTOR ANA LUIZA BIGOTE

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO WESLEY DUARTE GONCALVES
SALVADOR(OAB: 213821/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA BIGOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 640d9cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, após rejeitadas as preliminares arguidas, julgo

PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda movida por ANA

LUIZA BIGOTE em face de IRMÃOS BOA LTDA para condenar

IRMÃOS BOA LTDA ao pagamento:

Dano moral;

Danos patrimoniais;

Indenização pelo período de garantia no emprego.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais em benefício dos advogados que

constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

Como a Reclamante ressalvou que os valores indicados aos

pedidos não estão liquidados, sendo apenas uma estimativa do que

se pretende obter, a condenação não fica limitada aqueles valores,

sendo passíveis de posterior adequação aos valores devidos

apurados na fase de liquidação, não havendo que se falar, nesse

caso, em julgamento ultra petita.

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos

termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

A reclamada arcará ainda com os honorários periciais, conforme

determinado na fundamentação supra, os quais arbitro em R$

3.000,00. 

Custas de R$ 1.200,00 calculadas sobre o valor de R$ 60.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACC-0011073-95.2021.5.15.0096
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO DANIEL GIANNI(OAB: 176293/SP)

RÉU HSB INSTITUICAO DE LONGA
PERMANENCIA PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU ESTANCIA DAS FLORES
RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

ADVOGADO NILTON JOSE LOURENCAO(OAB:
164577/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 989165d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS em face de ESTÂNCIA

DAS FLORES RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA - ME e HSB

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra, condenando o

sindicato ao pagamento das despesas decorrentes da sucumbência

(horários advocatícios, pericial e custas).

Quanto aos honorários, arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais) o seu

valor, considerada a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, o lugar e o tempo exigidos para a prestação do

serviço.

O valor será atualizado desde a data da publicação desta sentença

até a data do efetivo pagamento.

Custas de R$ 920,00 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

46.000,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011276-23.2022.5.15.0096
AUTOR WASHINGTON FRANCISCO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BARBOSA(OAB:
430220/SP)

RÉU CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL -
COMERCIO DE EMPILHADEIRAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL - COMERCIO DE
EMPILHADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e027058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

WASHINGTON FRANCISCO NASCIMENTO, devidamente

qualificado, ajuizou a presente reclamatória em face de CROWN

LIFT TRUCKS DO BRASIL – COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS

LTDA. O reclamante pretende o pagamento dos adicionais de

insalubridade e periculosidade e seus reflexos, horas extras por

tempo à disposição e reflexos, adicional por acúmulo de função,

além de honorários advocatícios e da concessão dos benefícios da

gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 39/64).

Designada perícia técnica.

Laudo pericial técnico apresentado às fls. 361/404, manifestando-se

a reclamada (fl. 405).

Embora devidamente notificado, o reclamante não compareceu na

audiência designada, oportunidade em que foi declarada sua

confissão quanto à matéria de fato.

Tentativa conciliatória prejudicada.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

Decido.
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FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, e quando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação ao valor da causa é também uma forma de resposta

do réu e, assim, para ser conhecida, deve aquele que a apresenta

expor as razões de fato e de direito pelas quais impugna o pedido

do autor (artigo 336 do CPC) uma vez que o processo se estrutura a

partir dessas proposições contrárias que dão lugar à prova, que

outra coisa não é senão a atividade regulada de separar as

afirmações (e negações) falsas das afirmações (e negações)

verdadeiras. Impugnações que afirmem que o valor atribuído à

causa é desarrazoado, absurdo ou que destoa da realidade sequer

devem ser conhecidas quando desacompanhadas da explicação do

desacerto dos valores indicados. 

No caso, até prova em contrário, o valor da causa deve ser mantido,

porque representa a expressão monetária do significado econômico

dos benefícios procurados pelo autor através do processo,

correspondendo a soma dos valores da expressão econômica de

todos os pedidos formulados. 

De qualquer forma, registro que os valores atribuídos pela parte

autora se tratam apenas de cálculos elucidativos, elaborados

unilateralmente e, caso a demandada venha a ser condenada, eles

não excluem a necessidade de ser elaborada a sentença de

liquidação que será feita com base nos cálculos das partes,

observando o título executivo. 

Por todos esses argumentos, mantenho o valor dado à causa.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o reclamante que fora contratado para desempenhar a função

de ajudante de bateria e posteriormente técnico de baterias I,

porém, sustenta que exercia atividades também como mecânico,

providenciando a manutenção nas empilhadeiras.

Dessa forma, pleiteia o reconhecimento do acúmulo de função com

o consequente pagamento de 20% da remuneração recebida

mensalmente.

Insurge-se a reclamada pugnando pela improcedência do pedido,

uma vez que o reclamante sempre exerceu as funções para as

quais fora contratado.

Por força da confissão ficta aplicada ao reclamante, fica

reconhecida a tese da defesa, razão pela qual não há que se falar

em acréscimo salarial, sendo improcedente o pedido.

HORAS EXTRAS

O reclamante pleiteia o pagamento de horas extras por tempo a

disposição do empregador, uma vez que alega que também

laborava em caráter externo, portando um celular corporativo da

empresa, recebendo ordens de serviço fora do seu horário de

trabalho, sendo obrigado a atender as chamadas telefônicas dentro

de sua residência, atuando em média três horas por dia desta

forma.

Em defesa, a reclamada pugna pela improcedência do pedido ao

afirmar que “todos os misteres do RECLAMANTE eram

desempenhados durante a sua jornada regular, de modo que não

havia necessidade de o autor permanecer em sobreaviso”.

A confissão ficta aplicada ao reclamante faz com que prevaleça a

tese da defesa.

Sendo assim, não há que se falar em tempo a disposição da

reclamada, motivo pelo qual improcede o pedido de horas extras e

seus reflexos.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os referidos riscos buscando cessar a

situação e, com ela, o pagamento da parcela, que se constitui em

salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, os percentuais a serem

eventualmente pagos, no caso da insalubridade (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou o que

segue:

INSALUBRIDADE:

“Avaliação: não caracterizada insalubridade. Apesar de a ficha de

EPIs do autor apresentar registros de entrega de EPIs no dia da sua

admissão na empresa e nenhum outro mais, verificou-se que no

local periciado há todos os EPIs necessários para manipular ÁCIDO

SULFÚRICO, BICARBONATO DE SÓDIO, VASELINA, ECO BATT,

ÓLEO DIESEL E THINNER, sendo que os 4 primeiros agentes
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dessa relação não estão relacionados no Anexo Nº 13 da NR 15.

Não há provas periciais consistentes de que o autor usasse os

produtos mencionados”.

PERICULOSIDADE:

Avaliação: não caracterizada porque não há provas periciais

consistentes da frequência que trocava os cilindros da empilhadeira

ou usasse thinner ou óleo diesel e, com base na oitiva do

coordenador de recursos humanos, como não trabalhou

regularmente no local periciado não há como identificar suas

operações em contato com produtos inflamáveis e a frequência

desse contato.

A senhora Perita avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo a expert exarado suas conclusões

após verificar evidências objetivas passíveis de considerar que as

atividades desenvolvidas pela parte autora não eram insalubres

nem tampouco perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

WASHINGTON FRANCISCO NASCIMENTOem face de CROWN

LIFT TRUCKS DO BRASIL – COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS

LTDA, pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.612,10 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

80.605,24), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0012256-04.2021.5.15.0096
AUTOR JUSCELIO CUSTODIO PEREIRA

ADVOGADO ERICA FERNANDA DE LEMOS LIMA
MOREIRA(OAB: 376614/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

PERITO CLESIO GELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELIO CUSTODIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5fb60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 28/10/2021,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 28/10/2016.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Postula a parte reclamante o pagamento de adicional de

periculosidade, pois, afirma que trabalhava permanentemente em

contato com produtos inflamáveis e explosivos.

A reclamada, por sua vez, argumenta que o caso do reclamante não

se enquadra nas hipóteses previstas pela NR 16.

Pois bem.

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os riscos buscando cessar a situação e, com

ela, o pagamento da parcela, que se constitui em salário condição.

Importante destacar que o direito à percepção do adicional de

periculosidade não decorre da mera existência do risco no exercício

da atividade, e sim do enquadramento na hipótese legal prevista no

art. 193, da CLT, regulamentado pela NR-16/MTE, como o contato

permanente com inflamáveis, explosivos, eletricidade ou atividade

de segurança. Além disso, quanto aos inflamáveis, a referida norma

regulamentadora estabelece que são consideradas atividades ou

operações perigosas as realizadas na produção, transporte,

processamento e armazenamento de gás liquefeito.

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expert constatou que “7.3

ConclusãoAtravés da diligência realizada, dos estudos e

considerações do local de trabalho pode-se concluir que o

Reclamante NÃO trabalhou em condições de periculosidade por

inflamáveis.”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pela parte autora não

eram perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o reclamante que fora contratado para desempenhar a função

de auxiliar de armazenagem, porém, sustenta que exercia

atividades também efetuando a liberação de notas fiscais para

motoristas, como conferente, motorista entregador e motorista

particular da reclamada.

Dessa forma, pleiteia o reconhecimento do acúmulo de função com

o consequente pagamento de 30% da remuneração recebida

mensalmente, bem como indenização por dano moral.

No início da atividade laborativa, ao se fixarem os parâmetros do

contrato de trabalho, ainda que de forma tácita, há a delimitação

das atividades a serem realizadas. Assim, conforme previsão

expressa do art. 456 da CLT, não havendo indicação contrária, o

trabalhador se obriga a todas as atividades compatíveis com sua

condição pessoal.

Diante disso, o acúmulo será possível tão somente quando se

verifique eventual alteração contratual lesiva, com implemento de

atividade cuja distinção tenha acento manifesto em norma coletiva

da categoria ou expressa previsão legal.
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As atividades descritas na inicial são inerentes a uma mesma

função, de igual forma não possuem respaldo legal ou normativo

para que se tenha o acréscimo salarial postulado pela parte. Todas

as tarefas são compatíveis com a condição pessoal do trabalhador

e não apresentam complexidade maior, com previsão normativa

específica, apta a garantir um incremento salarial por sua

realização.

Deste modo, não há que se falar em acréscimo salarial, razão pela

qual indefiro o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral se traduz na reparação devida frente a situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar seus direitos afetos à própria personalidade. Trata-se,

portanto, de lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X,

CF; 186 e 927, Código Civil).

Sob o fundamento do acúmulo/desvio de função, pleiteia o

reclamante indenização por dano moral.

Conforme tópico anterior, restou improcedente o pedido de

acúmulo/desvio de função, logo é também improcedente o pedido

da referida indenização porque dele decorrente.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 28/10/2016 e julgo IMPROCEDENTE a presente

demanda movida por JUSCELIO CUSTODIO PEREIRAem face de

PEROLA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A -

FALIDO, pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 806,08 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

40.304,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6402
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012675-87.2022.5.15.0096
AUTOR JOAO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RÉU HSERV CABREUVA - SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LIDIAN RENATA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 376751/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSERV CABREUVA - SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

  - IRMAOS BOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4481895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

 FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial será inepta quando incorrer em qualquer das

hipóteses descritas pelo art. 330, §1º do CPC. Senão vejamos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

[...]

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais

em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Não é o caso dos autos, pois, dos pedidos expostos se tem a

adequada causa de pedir.

Por outro lado, o artigo 840, §1º, CLT, exige apenas que a

Reclamatória trabalhista contenha a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante, requisitos essenciais para viabilizar a

compreensão da exordial e o exercício da ampla defesa pela

reclamada os quais foram plenamente satisfeitos, sendo a petição

inicial totalmente apta para ser apreciada por esta magistrada,

assim como sendo perfeitamente possível a articulação da defesa.

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RECLAMADA

Para a teoria da Asserção, amplamente aceita pela doutrina e

jurisprudência pátrias, a legitimidade se funda na análise da inicial

em abstrato, verificando-se a existência em seu texto do liame

jurídico subjetivo apto a balizar a mantença da parte no polo passivo

da ação.

No caso dos autos, há este vínculo jurídico, pois, o reclamante

informa ter prestado serviço contratado pela primeira reclamada e

em favor da segunda.

Somente com o exame do mérito se poderá decidir pela

configuração ou não da responsabilidade postulada, não havendo

que se confundir relação jurídica material, com relação jurídica

processual, vez que a legitimidade deve ser apurada apenas de

forma abstrata.

Logo, indicada a reclamada como responsável pelas verbas

pleiteadas, regular sua legitimação passiva, razão pela qual rejeito o

arguido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O adicional de insalubridade, previsto pelo art. 7º, XXIII, CF e art.

192 da CLT, visa monetarizar os riscos oriundos das condições

mais gravosas de trabalho, e, com isso, também, fazer com que as

empresas se empenhem na busca de soluções para elidir os riscos

buscando cessar a situação e, com ela, o pagamento da parcela,

que se constitui em salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, no caso da insalubridade os

percentuais a serem eventualmente pagos (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou o que

segue:

“ANEXO 11 - Agentes químicos cuja insalubridade é

caracterizada por limites de tolerância e inspeção no local de

trabalho:

Durante essa diligência não foi identificada exposição da
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Reclamante a produtos químicos cuja composição contenha

substâncias listadas neste anexo.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre frente este

anexo.

ANEXO 13 – Agentes químicos:

Os produtos de limpeza utilizados são domissanitários, previamente

diluídos, a aplicação ocorria por intermédio de panos, rodos,

borrifadores, etc., minimizando o contato dermal, os ambientes onde

atuava eram/são de grandes proporções evitando a formação de

concentrações e a atividade difere totalmente da fabricação e

manuseio

de álcalis cáusticos.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre face este

anexo.

ANEXO 14 - Agentes biológicos:

O anexo 14 da NR15 prevê adicional de insalubridade em grau

máximo para aqueles que mantem contato permanente com esgoto

(galerias e tanques) e/ou lixo urbano (coleta e industrialização). No

presente caso, apesar da 2ª Reclamada ser um supermercado de

médio porte com um número considerável de clientes em condições

normais, o Reclamante informou que realizava a limpeza de

banheiros somente para cobrir ausências de colegas, logo, a

atividade era eventual. Tal atividade de limpeza ocorreu durante os

4 ou 5 primeiros meses do pacto laboral, neste período todo o

Estado de São Paulo estava no ápice das restrições de circulação

devido a pandemia de Covid-19, portanto, os banheiros não eram

de grande circulação de pessoas neste período.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre face este

anexo”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pela parte autora não

eram insalubres.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

DEVOLUÇÃO DESCONTO TELEVISÃO

Pleiteia o reclamante a devolução do valor de R$ 1.789,00

descontado em seis parcelas de R$ 298,17 em decorrência de uma

avaria ocorrida em uma televisão na sede da reclamada, uma vez

que afirma ter sido obrigado a assinar a autorização para o referido

desconto.

Insurge-se a reclamada pugnando pela improcedência do pedido,

visto que o reclamante teria dado causa à quebra da televisão

quando empurrava uma escada na loja do tomador dos serviços.

Autorização de desconto juntado à fl. 13.

A única testemunha ouvida, trazida inclusive pela parte autora,

confirmou o fato quando declarou “que o reclamante bateu a escada

numa TV que estava exposta”.

A corroborar, não restou comprovado qualquer vício de

consentimento referente à assinatura do documento juntado pela

defesa autorizando o referido desconto.

Assim sendo, infere-se que o autor não se desincumbiu do seu ônus

de fazer prova do fato constitutivo do seu direito, razão pela qual é

improcedente o pedido.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

Prejudicado o pedido ante a improcedência da ação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,
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§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

JOAO EVANGELISTA DA SILVAem face de HSERV CABREÚVA

– SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA – EPP e IRMÃOS BOA LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 431,86 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

21.593,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011073-95.2021.5.15.0096
AUTOR SIND DOS EMPR EM ESTAB DE

SERVICOS DE SAUDE DE
CAMPINAS

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO DANIEL GIANNI(OAB: 176293/SP)

RÉU HSB INSTITUICAO DE LONGA
PERMANENCIA PARA IDOSOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

RÉU ESTANCIA DAS FLORES
RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO THIAGO ANDRADE BUENO DE
TOLEDO(OAB: 156050/SP)

ADVOGADO NILTON JOSE LOURENCAO(OAB:
164577/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA DAS FLORES RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA
- ME

  - HSB INSTITUICAO DE LONGA PERMANENCIA PARA
IDOSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 989165d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS em face de ESTÂNCIA

DAS FLORES RESIDENCIAL PARA IDOSOS LTDA - ME e HSB

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra, condenando o

sindicato ao pagamento das despesas decorrentes da sucumbência

(horários advocatícios, pericial e custas).

Quanto aos honorários, arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais) o seu

valor, considerada a complexidade da matéria, o grau de zelo

profissional, o lugar e o tempo exigidos para a prestação do

serviço.

O valor será atualizado desde a data da publicação desta sentença

até a data do efetivo pagamento.

Custas de R$ 920,00 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

46.000,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6405
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011276-23.2022.5.15.0096
AUTOR WASHINGTON FRANCISCO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE BARBOSA(OAB:
430220/SP)

RÉU CROWN LIFT TRUCKS DO BRASIL -
COMERCIO DE EMPILHADEIRAS
LTDA

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON FRANCISCO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e027058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

WASHINGTON FRANCISCO NASCIMENTO, devidamente

qualificado, ajuizou a presente reclamatória em face de CROWN

LIFT TRUCKS DO BRASIL – COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS

LTDA. O reclamante pretende o pagamento dos adicionais de

insalubridade e periculosidade e seus reflexos, horas extras por

tempo à disposição e reflexos, adicional por acúmulo de função,

além de honorários advocatícios e da concessão dos benefícios da

gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 39/64).

Designada perícia técnica.

Laudo pericial técnico apresentado às fls. 361/404, manifestando-se

a reclamada (fl. 405).

Embora devidamente notificado, o reclamante não compareceu na

audiência designada, oportunidade em que foi declarada sua

confissão quanto à matéria de fato.

Tentativa conciliatória prejudicada.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, e quando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A impugnação ao valor da causa é também uma forma de resposta

do réu e, assim, para ser conhecida, deve aquele que a apresenta

expor as razões de fato e de direito pelas quais impugna o pedido

do autor (artigo 336 do CPC) uma vez que o processo se estrutura a

partir dessas proposições contrárias que dão lugar à prova, que

outra coisa não é senão a atividade regulada de separar as

afirmações (e negações) falsas das afirmações (e negações)

verdadeiras. Impugnações que afirmem que o valor atribuído à

causa é desarrazoado, absurdo ou que destoa da realidade sequer

devem ser conhecidas quando desacompanhadas da explicação do

desacerto dos valores indicados. 

No caso, até prova em contrário, o valor da causa deve ser mantido,

porque representa a expressão monetária do significado econômico

dos benefícios procurados pelo autor através do processo,

correspondendo a soma dos valores da expressão econômica de

todos os pedidos formulados. 

De qualquer forma, registro que os valores atribuídos pela parte

autora se tratam apenas de cálculos elucidativos, elaborados

unilateralmente e, caso a demandada venha a ser condenada, eles

não excluem a necessidade de ser elaborada a sentença de

liquidação que será feita com base nos cálculos das partes,

observando o título executivo. 

Por todos esses argumentos, mantenho o valor dado à causa.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o reclamante que fora contratado para desempenhar a função

de ajudante de bateria e posteriormente técnico de baterias I,

porém, sustenta que exercia atividades também como mecânico,

providenciando a manutenção nas empilhadeiras.

Dessa forma, pleiteia o reconhecimento do acúmulo de função com

o consequente pagamento de 20% da remuneração recebida
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mensalmente.

Insurge-se a reclamada pugnando pela improcedência do pedido,

uma vez que o reclamante sempre exerceu as funções para as

quais fora contratado.

Por força da confissão ficta aplicada ao reclamante, fica

reconhecida a tese da defesa, razão pela qual não há que se falar

em acréscimo salarial, sendo improcedente o pedido.

HORAS EXTRAS

O reclamante pleiteia o pagamento de horas extras por tempo a

disposição do empregador, uma vez que alega que também

laborava em caráter externo, portando um celular corporativo da

empresa, recebendo ordens de serviço fora do seu horário de

trabalho, sendo obrigado a atender as chamadas telefônicas dentro

de sua residência, atuando em média três horas por dia desta

forma.

Em defesa, a reclamada pugna pela improcedência do pedido ao

afirmar que “todos os misteres do RECLAMANTE eram

desempenhados durante a sua jornada regular, de modo que não

havia necessidade de o autor permanecer em sobreaviso”.

A confissão ficta aplicada ao reclamante faz com que prevaleça a

tese da defesa.

Sendo assim, não há que se falar em tempo a disposição da

reclamada, motivo pelo qual improcede o pedido de horas extras e

seus reflexos.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os referidos riscos buscando cessar a

situação e, com ela, o pagamento da parcela, que se constitui em

salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, os percentuais a serem

eventualmente pagos, no caso da insalubridade (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou o que

segue:

INSALUBRIDADE:

“Avaliação: não caracterizada insalubridade. Apesar de a ficha de

EPIs do autor apresentar registros de entrega de EPIs no dia da sua

admissão na empresa e nenhum outro mais, verificou-se que no

local periciado há todos os EPIs necessários para manipular ÁCIDO

SULFÚRICO, BICARBONATO DE SÓDIO, VASELINA, ECO BATT,

ÓLEO DIESEL E THINNER, sendo que os 4 primeiros agentes

dessa relação não estão relacionados no Anexo Nº 13 da NR 15.

Não há provas periciais consistentes de que o autor usasse os

produtos mencionados”.

PERICULOSIDADE:

Avaliação: não caracterizada porque não há provas periciais

consistentes da frequência que trocava os cilindros da empilhadeira

ou usasse thinner ou óleo diesel e, com base na oitiva do

coordenador de recursos humanos, como não trabalhou

regularmente no local periciado não há como identificar suas

operações em contato com produtos inflamáveis e a frequência

desse contato.

A senhora Perita avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo a expert exarado suas conclusões

após verificar evidências objetivas passíveis de considerar que as

atividades desenvolvidas pela parte autora não eram insalubres

nem tampouco perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6407
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

WASHINGTON FRANCISCO NASCIMENTOem face de CROWN

LIFT TRUCKS DO BRASIL – COMÉRCIO DE EMPILHADEIRAS

LTDA, pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.612,10 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

80.605,24), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012256-04.2021.5.15.0096
AUTOR JUSCELIO CUSTODIO PEREIRA

ADVOGADO ERICA FERNANDA DE LEMOS LIMA
MOREIRA(OAB: 376614/SP)

RÉU PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS S/A - FALIDO

ADVOGADO RAPHAEL GAROFALO
SILVEIRA(OAB: 174784/SP)

PERITO CLESIO GELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEROLA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A -
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5fb60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 28/10/2021,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 28/10/2016.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Postula a parte reclamante o pagamento de adicional de

periculosidade, pois, afirma que trabalhava permanentemente em

contato com produtos inflamáveis e explosivos.

A reclamada, por sua vez, argumenta que o caso do reclamante não

se enquadra nas hipóteses previstas pela NR 16.

Pois bem.

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os
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riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os riscos buscando cessar a situação e, com

ela, o pagamento da parcela, que se constitui em salário condição.

Importante destacar que o direito à percepção do adicional de

periculosidade não decorre da mera existência do risco no exercício

da atividade, e sim do enquadramento na hipótese legal prevista no

art. 193, da CLT, regulamentado pela NR-16/MTE, como o contato

permanente com inflamáveis, explosivos, eletricidade ou atividade

de segurança. Além disso, quanto aos inflamáveis, a referida norma

regulamentadora estabelece que são consideradas atividades ou

operações perigosas as realizadas na produção, transporte,

processamento e armazenamento de gás liquefeito.

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expert constatou que “7.3

ConclusãoAtravés da diligência realizada, dos estudos e

considerações do local de trabalho pode-se concluir que o

Reclamante NÃO trabalhou em condições de periculosidade por

inflamáveis.”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pela parte autora não

eram perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega o reclamante que fora contratado para desempenhar a função

de auxiliar de armazenagem, porém, sustenta que exercia

atividades também efetuando a liberação de notas fiscais para

motoristas, como conferente, motorista entregador e motorista

particular da reclamada.

Dessa forma, pleiteia o reconhecimento do acúmulo de função com

o consequente pagamento de 30% da remuneração recebida

mensalmente, bem como indenização por dano moral.

No início da atividade laborativa, ao se fixarem os parâmetros do

contrato de trabalho, ainda que de forma tácita, há a delimitação

das atividades a serem realizadas. Assim, conforme previsão

expressa do art. 456 da CLT, não havendo indicação contrária, o

trabalhador se obriga a todas as atividades compatíveis com sua

condição pessoal.

Diante disso, o acúmulo será possível tão somente quando se

verifique eventual alteração contratual lesiva, com implemento de

atividade cuja distinção tenha acento manifesto em norma coletiva

da categoria ou expressa previsão legal.

As atividades descritas na inicial são inerentes a uma mesma

função, de igual forma não possuem respaldo legal ou normativo

para que se tenha o acréscimo salarial postulado pela parte. Todas

as tarefas são compatíveis com a condição pessoal do trabalhador

e não apresentam complexidade maior, com previsão normativa

específica, apta a garantir um incremento salarial por sua

realização.

Deste modo, não há que se falar em acréscimo salarial, razão pela

qual indefiro o pedido.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O dano moral se traduz na reparação devida frente a situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar seus direitos afetos à própria personalidade. Trata-se,

portanto, de lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X,

CF; 186 e 927, Código Civil).

Sob o fundamento do acúmulo/desvio de função, pleiteia o

reclamante indenização por dano moral.

Conforme tópico anterior, restou improcedente o pedido de

acúmulo/desvio de função, logo é também improcedente o pedido

da referida indenização porque dele decorrente.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam
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os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 28/10/2016 e julgo IMPROCEDENTE a presente

demanda movida por JUSCELIO CUSTODIO PEREIRAem face de

PEROLA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A -

FALIDO, pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 806,08 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

40.304,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012675-87.2022.5.15.0096
AUTOR JOAO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

RÉU IRMAOS BOA LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RÉU HSERV CABREUVA - SERVICOS E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LIDIAN RENATA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 376751/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4481895

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

 FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL

A petição inicial será inepta quando incorrer em qualquer das

hipóteses descritas pelo art. 330, §1º do CPC. Senão vejamos:

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:

I - for inepta;

[...]

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais

em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a

conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Não é o caso dos autos, pois, dos pedidos expostos se tem a

adequada causa de pedir.

Por outro lado, o artigo 840, §1º, CLT, exige apenas que a
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Reclamatória trabalhista contenha a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante, requisitos essenciais para viabilizar a

compreensão da exordial e o exercício da ampla defesa pela

reclamada os quais foram plenamente satisfeitos, sendo a petição

inicial totalmente apta para ser apreciada por esta magistrada,

assim como sendo perfeitamente possível a articulação da defesa.

Rejeito.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGUNDA RECLAMADA

Para a teoria da Asserção, amplamente aceita pela doutrina e

jurisprudência pátrias, a legitimidade se funda na análise da inicial

em abstrato, verificando-se a existência em seu texto do liame

jurídico subjetivo apto a balizar a mantença da parte no polo passivo

da ação.

No caso dos autos, há este vínculo jurídico, pois, o reclamante

informa ter prestado serviço contratado pela primeira reclamada e

em favor da segunda.

Somente com o exame do mérito se poderá decidir pela

configuração ou não da responsabilidade postulada, não havendo

que se confundir relação jurídica material, com relação jurídica

processual, vez que a legitimidade deve ser apurada apenas de

forma abstrata.

Logo, indicada a reclamada como responsável pelas verbas

pleiteadas, regular sua legitimação passiva, razão pela qual rejeito o

arguido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O adicional de insalubridade, previsto pelo art. 7º, XXIII, CF e art.

192 da CLT, visa monetarizar os riscos oriundos das condições

mais gravosas de trabalho, e, com isso, também, fazer com que as

empresas se empenhem na busca de soluções para elidir os riscos

buscando cessar a situação e, com ela, o pagamento da parcela,

que se constitui em salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, no caso da insalubridade os

percentuais a serem eventualmente pagos (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expertconstatou o que

segue:

“ANEXO 11 - Agentes químicos cuja insalubridade é

caracterizada por limites de tolerância e inspeção no local de

trabalho:

Durante essa diligência não foi identificada exposição da

Reclamante a produtos químicos cuja composição contenha

substâncias listadas neste anexo.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre frente este

anexo.

ANEXO 13 – Agentes químicos:

Os produtos de limpeza utilizados são domissanitários, previamente

diluídos, a aplicação ocorria por intermédio de panos, rodos,

borrifadores, etc., minimizando o contato dermal, os ambientes onde

atuava eram/são de grandes proporções evitando a formação de

concentrações e a atividade difere totalmente da fabricação e

manuseio

de álcalis cáusticos.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre face este

anexo.

ANEXO 14 - Agentes biológicos:

O anexo 14 da NR15 prevê adicional de insalubridade em grau

máximo para aqueles que mantem contato permanente com esgoto

(galerias e tanques) e/ou lixo urbano (coleta e industrialização). No

presente caso, apesar da 2ª Reclamada ser um supermercado de

médio porte com um número considerável de clientes em condições

normais, o Reclamante informou que realizava a limpeza de

banheiros somente para cobrir ausências de colegas, logo, a

atividade era eventual. Tal atividade de limpeza ocorreu durante os

4 ou 5 primeiros meses do pacto laboral, neste período todo o

Estado de São Paulo estava no ápice das restrições de circulação

devido a pandemia de Covid-19, portanto, os banheiros não eram

de grande circulação de pessoas neste período.

Sugere-se a classificação da atividade como salubre face este

anexo”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pela parte autora não

eram insalubres.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

DEVOLUÇÃO DESCONTO TELEVISÃO
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Pleiteia o reclamante a devolução do valor de R$ 1.789,00

descontado em seis parcelas de R$ 298,17 em decorrência de uma

avaria ocorrida em uma televisão na sede da reclamada, uma vez

que afirma ter sido obrigado a assinar a autorização para o referido

desconto.

Insurge-se a reclamada pugnando pela improcedência do pedido,

visto que o reclamante teria dado causa à quebra da televisão

quando empurrava uma escada na loja do tomador dos serviços.

Autorização de desconto juntado à fl. 13.

A única testemunha ouvida, trazida inclusive pela parte autora,

confirmou o fato quando declarou “que o reclamante bateu a escada

numa TV que estava exposta”.

A corroborar, não restou comprovado qualquer vício de

consentimento referente à assinatura do documento juntado pela

defesa autorizando o referido desconto.

Assim sendo, infere-se que o autor não se desincumbiu do seu ônus

de fazer prova do fato constitutivo do seu direito, razão pela qual é

improcedente o pedido.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

Prejudicado o pedido ante a improcedência da ação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

JOAO EVANGELISTA DA SILVAem face de HSERV CABREÚVA

– SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA – EPP e IRMÃOS BOA LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 431,86 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

21.593,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010192-89.2019.5.15.0096
AUTOR EDNALDO DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO ROODNEY ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 116997/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcd6e79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EDNALDO DOS SANTOS TRINDADE, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de DEXCO S/A. O

reclamante pretende o pagamento de diferenças salariais

decorrente de equiparação salarial, o reconhecimento de doença do

trabalho com o consequente pagamento de indenização por dano

moral e material, além de honorários advocatícios e da concessão

dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 60/76).

Designada perícia médica.

Parecer técnico de assistente da reclamada (fls. 223/243).

Laudo pericial médico apresentado (fls. 244/262), manifestando-se

a reclamada (fls. 267/269). Esclarecimentos (fls. 270/271).

Em audiência de instrução foi ouvido o depoimento do preposto da

reclamada.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais oportunizadas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, equando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 07/02/2019,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 07/02/2014.

No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL

Aspectos gerais. Doença Ocupacional. Nexo Causal. Danos

Morais e Materiais.

Alega o reclamante que fora admitido pela reclamada para atuar

inicialmente na função de Provador e, posteriormente, como

Operador de Produção Especial. Aduz que em razão de suas

atividades na reclamada acabou por desenvolver tendinite nos

ombros. Requer indenizações.

A reclamada, a seu turno, informa que a doença que acomete ao

trabalhador não é de causa laborativa. Ademais, informa que no ato

da dispensa estava o reclamante apto ao trabalho, nada havendo

que inviabilizasse a realização da rescisão contratual.

Passo à análise.

Postula o reclamante diversos pedidos decorrentes de doença que,

conforme aduz, seria decorrente do labor prestado junto à

reclamada. Assim sendo, cabem algumas considerações prévias ao

quanto apurado nos autos acerca da situação de saúde do

reclamante e o alegado nexo com o trabalho desenvolvido na

reclamada, essenciais para se observar os direitos decorrentes da

referida situação.

O art. 7º, em seus incisos XXII e XXVIII da CF traz de modo

expresso a responsabilidade do empregador por acidentes

decorrentes dos contratos de trabalho. Isso porque, é seu papel

efetivar o cumprimento de normas de saúde e segurança no

trabalho, zelando, assim, pela integridade física e psíquica de seus

trabalhadores.

Por óbvio, em tal conceito se tem também as questões relativas às
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doenças decorrentes do labor prestado, pois equiparadas à

acidente para tais fins, consoante se depreende do Art. 20 da Lei

8.213/1991.

Ainda, nessa esteira, a lei civil é taxativa ao afirmar que todo aquele

que comete dano por ação ou omissão, está obrigado a reparar

(arts. 186 e 927, CC).

Sob este escopo, elementar salientar que o nexo de causalidade

entre o dano causado e o trabalho desenvolvido junto à reclamada é

essencial para que se possa observar eventual responsabilidade,

senão vejamos:

"A exigência do nexo causal como requisito para obter a

indenização encontra-se expressa no art. 186 do Código Civil,

quando menciona "aquele que (...) causar dano a outrem". Pode até

ocorrer o deferimento da indenização sem que haja culpa, como

previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, mas é

incabível o ressarcimento quando não ficar comprovado o nexo que

vincula o dano ao seu indigitado causador" (OLIVEIRA, Sebastião

Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença

ocupacional.LTR: 2016. p. 159).

Neste viés, antes mesmo de se aferir acerca de eventuais sequelas

causadas ao reclamante, há que se delimitar de forma adequada se

a doença possui nexo de causalidade com o labor desempenhado

junto à reclamada.

Sob este aspecto, o laudo médico elaborado nestes autos analisou

todos os aspectos relativos ao labor desempenhado pelo autor e,

assim, concluiu:

"O transtorno apresentado é de etiologia multifatorial, estando

relacionado a fatores degenerativos (autor tem mais de 40 anos),

vasculares, metabólicos, mecânicos; bem como a predisposição

constitucional.

Conforme a literatura médica, a dor no ombro é a segunda queixa

osteomuscular mais frequente na população em geral, não sendo

uma queixa necessariamente relacionada com o trabalho.

Considerando-se a evolução clínica temporal, os “achados” SEM

GRAVIDADE dos

exames ecográficos de 10/2017, a data do agravamento clínico

(cerca de 28 anos após a admissão); pode-se concluir pela

ausência do nexo causal ou de concausa.".

Desta feita, em que pese o magistrado não esteja vinculado ao

laudo médico, não há razões hábeis a subsidiar seu afastamento,

mormente nada há nos autos que infirme o posicionamento adotado

pelo perito do juízo.

Desta feita, não demonstrado o nexo de causalidade, inexiste dever

de indenizar, razão pela qual improcedem os pedidos do

reclamante.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS

Alega a parte autora que laborou na mesma função que o

funcionário de nome “Sergio dos Santos”, sendo informado que o

paradigma recebia em média R$ 1.000,00 a mais que o autor.

A equiparação salarial tem seu fundamento exatamente no princípio

isonomia, insculpido nos artigos 5º, “caput” e 7º, incisos XXX, XXXI

e XXXII, da Constituição Federal.

Tanto que segundo o disposto no artigo 461 da CLT são requisitos

para a sua configuração: identidade de função, trabalho de igual

valor, mesmo empregador e mesma localidade.

Pois bem.

No caso dos autos, considerando o depoimento do preposto da

reclamada que afirmou “Que o reclamante e o paradigma exerciam

a mesma função, no mesmo equipamento; que a produtividade,

quem dita o ritmo é o equipamento; que a produção do paradigma

era similar à do reclamante; que a qualidade do serviço do

paradigma é igual à do reclamante, em decorrência do resultado ser

decorrente da máquina, ou seja, do processo de automação”,

denota-se que as alegações do autor restaram incontroversas, uma

vez que a reclamada incorreu em confissão real.

Assim, julgo procedente o pedido de equiparação salarial, para

condenar a reclamada no pagamento de diferenças salarias,

devendo ser considerada para tanto a evolução salarial do

paradigma “Sergio dos Santos” observada nas fichas de registro

juntados com a defesa, durante todo o contrato de trabalho com

reflexos em aviso-prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, FGTS e multa de 40%.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e
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inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em
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período anterior a 07/02/2014 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por EDNALDO DOS SANTOS

TRINDADE para condenar DEXCO S/A, ao pagamento dos

seguintes títulos:

Diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial;1.

Honorários advocatícios.2.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.400,00 calculadas sobre o valor de R$ 70.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010192-89.2019.5.15.0096
AUTOR EDNALDO DOS SANTOS TRINDADE

ADVOGADO ROODNEY ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 116997/SP)

RÉU DEXCO S.A

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO ANDREA DE CASTRO(OAB:
342941/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DOS SANTOS TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcd6e79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EDNALDO DOS SANTOS TRINDADE, devidamente qualificado,

ajuizou a presente reclamatória em face de DEXCO S/A. O

reclamante pretende o pagamento de diferenças salariais

decorrente de equiparação salarial, o reconhecimento de doença do

trabalho com o consequente pagamento de indenização por dano

moral e material, além de honorários advocatícios e da concessão

dos benefícios da gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Contestação apresentada (fls. 60/76).

Designada perícia médica.

Parecer técnico de assistente da reclamada (fls. 223/243).

Laudo pericial médico apresentado (fls. 244/262), manifestando-se

a reclamada (fls. 267/269). Esclarecimentos (fls. 270/271).

Em audiência de instrução foi ouvido o depoimento do preposto da

reclamada.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais oportunizadas.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

APLICABILIDADE DAS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA

LEI Nº 13.467 DE 2017

A aplicabilidade das inovações legislativas trazidas pela Lei nº

13.467/2017, a chamada Reforma Trabalhista, seja em razão da

aplicabilidade das regras de direito intertemporal, seja em razão da

incompatibilidade das mudanças com o texto constitucional, serão

analisadas nos capítulos próprios, equando necessário se constituir

fundamento da decisão, como antecedente lógico e necessário à

declaração judicial.

PRESCRIÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXIX, traz regra expressa

acerca da prescrição dos créditos trabalhistas, observando-se o

biênio para a propositura da demanda e o quinquênio quanto aos

créditos postulados, a contar da data do ajuizamento da ação.

Assim, tendo a parte reclamante proposto a ação em 07/02/2019,

pronuncio a prescrição de todas as parcelas vencidas em período

anterior a 07/02/2014.
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No tocante às férias, observe-se o disposto no art. 149 da CLT e em

relação ao FGTS, a Súmula 362 do TST, aplicando-se, portanto,

também o quinquênio acima mencionado.

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL

Aspectos gerais. Doença Ocupacional. Nexo Causal. Danos

Morais e Materiais.

Alega o reclamante que fora admitido pela reclamada para atuar

inicialmente na função de Provador e, posteriormente, como

Operador de Produção Especial. Aduz que em razão de suas

atividades na reclamada acabou por desenvolver tendinite nos

ombros. Requer indenizações.

A reclamada, a seu turno, informa que a doença que acomete ao

trabalhador não é de causa laborativa. Ademais, informa que no ato

da dispensa estava o reclamante apto ao trabalho, nada havendo

que inviabilizasse a realização da rescisão contratual.

Passo à análise.

Postula o reclamante diversos pedidos decorrentes de doença que,

conforme aduz, seria decorrente do labor prestado junto à

reclamada. Assim sendo, cabem algumas considerações prévias ao

quanto apurado nos autos acerca da situação de saúde do

reclamante e o alegado nexo com o trabalho desenvolvido na

reclamada, essenciais para se observar os direitos decorrentes da

referida situação.

O art. 7º, em seus incisos XXII e XXVIII da CF traz de modo

expresso a responsabilidade do empregador por acidentes

decorrentes dos contratos de trabalho. Isso porque, é seu papel

efetivar o cumprimento de normas de saúde e segurança no

trabalho, zelando, assim, pela integridade física e psíquica de seus

trabalhadores.

Por óbvio, em tal conceito se tem também as questões relativas às

doenças decorrentes do labor prestado, pois equiparadas à

acidente para tais fins, consoante se depreende do Art. 20 da Lei

8.213/1991.

Ainda, nessa esteira, a lei civil é taxativa ao afirmar que todo aquele

que comete dano por ação ou omissão, está obrigado a reparar

(arts. 186 e 927, CC).

Sob este escopo, elementar salientar que o nexo de causalidade

entre o dano causado e o trabalho desenvolvido junto à reclamada é

essencial para que se possa observar eventual responsabilidade,

senão vejamos:

"A exigência do nexo causal como requisito para obter a

indenização encontra-se expressa no art. 186 do Código Civil,

quando menciona "aquele que (...) causar dano a outrem". Pode até

ocorrer o deferimento da indenização sem que haja culpa, como

previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, mas é

incabível o ressarcimento quando não ficar comprovado o nexo que

vincula o dano ao seu indigitado causador" (OLIVEIRA, Sebastião

Geraldo de. Indenizações por acidente do trabalho ou doença

ocupacional.LTR: 2016. p. 159).

Neste viés, antes mesmo de se aferir acerca de eventuais sequelas

causadas ao reclamante, há que se delimitar de forma adequada se

a doença possui nexo de causalidade com o labor desempenhado

junto à reclamada.

Sob este aspecto, o laudo médico elaborado nestes autos analisou

todos os aspectos relativos ao labor desempenhado pelo autor e,

assim, concluiu:

"O transtorno apresentado é de etiologia multifatorial, estando

relacionado a fatores degenerativos (autor tem mais de 40 anos),

vasculares, metabólicos, mecânicos; bem como a predisposição

constitucional.

Conforme a literatura médica, a dor no ombro é a segunda queixa

osteomuscular mais frequente na população em geral, não sendo

uma queixa necessariamente relacionada com o trabalho.

Considerando-se a evolução clínica temporal, os “achados” SEM

GRAVIDADE dos

exames ecográficos de 10/2017, a data do agravamento clínico

(cerca de 28 anos após a admissão); pode-se concluir pela

ausência do nexo causal ou de concausa.".

Desta feita, em que pese o magistrado não esteja vinculado ao

laudo médico, não há razões hábeis a subsidiar seu afastamento,

mormente nada há nos autos que infirme o posicionamento adotado

pelo perito do juízo.

Desta feita, não demonstrado o nexo de causalidade, inexiste dever

de indenizar, razão pela qual improcedem os pedidos do

reclamante.

Fixo os honorários periciais ao montante de R$ 2.500,00, a cargo da

parte reclamante, pois sucumbente no objeto da perícia, deduzindo-

se eventuais honorários periciais prévios.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS

Alega a parte autora que laborou na mesma função que o

funcionário de nome “Sergio dos Santos”, sendo informado que o

paradigma recebia em média R$ 1.000,00 a mais que o autor.

A equiparação salarial tem seu fundamento exatamente no princípio

isonomia, insculpido nos artigos 5º, “caput” e 7º, incisos XXX, XXXI

e XXXII, da Constituição Federal.

Tanto que segundo o disposto no artigo 461 da CLT são requisitos

para a sua configuração: identidade de função, trabalho de igual

valor, mesmo empregador e mesma localidade.

Pois bem.

No caso dos autos, considerando o depoimento do preposto da
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reclamada que afirmou “Que o reclamante e o paradigma exerciam

a mesma função, no mesmo equipamento; que a produtividade,

quem dita o ritmo é o equipamento; que a produção do paradigma

era similar à do reclamante; que a qualidade do serviço do

paradigma é igual à do reclamante, em decorrência do resultado ser

decorrente da máquina, ou seja, do processo de automação”,

denota-se que as alegações do autor restaram incontroversas, uma

vez que a reclamada incorreu em confissão real.

Assim, julgo procedente o pedido de equiparação salarial, para

condenar a reclamada no pagamento de diferenças salarias,

devendo ser considerada para tanto a evolução salarial do

paradigma “Sergio dos Santos” observada nas fichas de registro

juntados com a defesa, durante todo o contrato de trabalho com

reflexos em aviso-prévio, férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, FGTS e multa de 40%.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício dos

advogados que constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Considerando que a parte reclamante também foi sucumbente,

condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais os quais

arbitro em 10% do resultado da somatória dos valores dos pedidos

para os quais a parte reclamante teve rejeitada a sua pretensão, em

benefício dos cofres públicos.

Os valores acima fixados serão acrescidos de juros e correção

monetária.

Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação
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de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Lembro que o STF, ao julgar a ADI 5.766, apenas declarou

inconstitucional a interpretação segundo a qual se presume a perda

da condição de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação

do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão da

apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário. Todavia, caso reste demonstrado, concretamente, que

o beneficiário da gratuidade de justiça reúne recursos financeiros

para arcar com os encargos inicialmente dispensados, ou seja, que

não permanece a situação de vulnerabilidade, que justificou a

concessão da gratuidade de justiça, deve ser chamado a arcar não

só com os honorários sucumbenciais, mas também com todas as

despesas processuais, incluindo-se as custas e os honorários

periciais, se houver.

Destaco que a CLT (§ 3º do art. 791-A), com a redação da Lei nº

13.467/2017, consagra exclusivamente a sucumbência recíproca,

não a sucumbência parcial. A recíproca se caracteriza quando a

parte sucumbe, integralmente, em relação ao pedido formulado; a

parcial ocorre quando a sucumbência ocorre em parte. Desse

modo, tendo sido acolhido o pedido, ainda que não em toda a

extensão postulada, não se há de falar em condenação do autor no

pagamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 791-A,

§3º, da CLT, pois não configurada, nessa hipótese, a sucumbência

recíproca exigida pelo dispositivo.

DISPOSITIVO

Isto posto, pronuncio a prescriçãode todas as parcelas vencidas em

período anterior a 07/02/2014 ejulgo PROCEDENTE, EM PARTE,

a presente demanda movida por EDNALDO DOS SANTOS

TRINDADE para condenar DEXCO S/A, ao pagamento dos

seguintes títulos:

Diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial;1.

Honorários advocatícios.2.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 1.400,00 calculadas sobre o valor de R$ 70.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010728-61.2023.5.15.0096
AUTOR ALANNA BARBOSA LIMA

ADVOGADO VANESSA DA CONCEICAO
CARVALHO(OAB: 22780/MA)

RÉU NOVAFLEX INDUSTRIA GRAFICA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANNA BARBOSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11acb2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

Verifica-se dos autos, que a reclamada, embora devidamente

notificada com as cominações decorrentes de sua ausência, não

compareceu a audiência inaugural designada (fls. 29/30), por esta

razão configurada está a revelia, reputando-se, assim, verdadeiros

os fatos alegados na causa de pedir da petição inicial, nos termos

do artigo 844, da CLT.
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Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

VERBAS RESCISÓRIAS

É fato incontroverso, diante da revelia, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador, sem motivo justificado (dispensa

imotivada), assim como que o correto pagamento das verbas

rescisórias, inerentes a essa dispensa, não restou realizado.

Logo, são devidas as seguintes verbas, conforme indicado na

inicial:

Saldo de salário;

Aviso prévio indenizado e sua projeção legal para fins de férias +

1/3, 13º salário, FGTS + 40%;

Férias proporcionais + 1/3 - § único do artigo 146 da CLT;

13º salário proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

MULTAS – VERBAS RESCISÓRIAS

Em caso de rescisão de contrato de trabalho o empregador é

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa sobre o montante das

verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta

por cento (artigo 467/CLT), obrigação essa que, no caso, foi

descumprida pelo empregador. Logo, os títulos deferidos no tópico

dessa sentença intitulado “Das Verbas Rescisórias”, inclusive a

indenização compensatória de 40% do FGTS[1], serão pagos

acrescidos de 50%.

Reza ainda a Consolidação das Leis do Trabalho que o pagamento

das parcelas constantes do instrumento de rescisão deverá ser

efetuado até o décimo dia do término do contrato. A inobservância

dessa obrigação (prevista no § 6º do artigo 477 da CLT) sujeitará o

infrator ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o

trabalhador der causa à mora.

Tais valores não foram pagos até a presente data.

Logo, devido o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT à

parte autora.

DANO MORAL

O dano moral se traduz na reparação devida frente à situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar direitos afetos à própria personalidade. Trata-se, portanto, de

lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X, CF; 186 e

927, Código Civil).

No caso dos autos, a reclamante pleiteia a indenização em virtude

da ausência do correto pagamento das verbas rescisórias.

Tendo em vista os efeitos da revelia aplicada à parte reclamada,

resta incontroverso os fatos ocorridos como narrado na inicial,

restando evidente o dano sofrido pela parte autora.

Assim, defiro o pedido da reclamante e condeno a parte reclamada

ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), considerandoo período contratual, o

porte da reclamada, bem como, observando, também, os caracteres

pedagógicos do instituto que não devem se prestar ao

enriquecimento ilícito, tampouco a serem irrisórios.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.
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899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício do

advogado da parte autora.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente demanda movida por

ALLANA BARBOSA LIMA para condenar NOVAFLEX INDUSTRIA

GRAFICA EIRELI, ao pagamento dos seguintes títulos:

Verbas rescisórias (saldo de salário, aviso prévio indenizado e

sua projeção legal; férias proporcionais mais 1/3; 13º salário

proporcional),

1.

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;2.

Multa do artigo 467 da CLT;3.

Honorários advocatícios.4.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 100,00 calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1] Neste sentido a Súmula nº 121 do TRT12.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010281-44.2021.5.15.0096
AUTOR CARLOS EDUARDO FONSECA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU TRANSPORTES THOMAZ LTDA -
EPP

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

ADVOGADO CAROLLINE MONTEIRO SENE DOS
ANJOS(OAB: 306223/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

  - TRANSPORTES THOMAZ LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 143297f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Para a teoria da Asserção, amplamente aceita pela doutrina e

jurisprudência pátrias, a legitimidade se funda na análise da inicial

em abstrato, verificando-se a existência em seu texto do liame

jurídico subjetivo apto a balizar a mantença da parte no polo passivo

da ação.

No caso dos autos, há este vínculo jurídico, pois, o reclamante

informa ter prestado serviço contratado pela segunda reclamada e

em favor da terceira.

Somente com o exame do mérito se poderá decidir pela

configuração ou não da responsabilidade postulada, não havendo

que se confundir relação jurídica material, com relação jurídica

processual, vez que a legitimidade deve ser apurada apenas de

forma abstrata.

Logo, indicada a reclamada como responsável pelas verbas

pleiteadas, regular sua legitimação passiva, razão pela qual rejeito o

arguido.

ADICIONAL DEPERICULOSIDADE

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os referidos riscos buscando cessar a

situação e, com ela, o pagamento da parcela, que se constitui em

salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, os percentuais a serem

eventualmente pagos, no caso da insalubridade (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expert constatou que “No

acompanhamento do abastecimento realizado por um terceiro que

abastece o veículo, entendemos que essa situação não configura

contato direto com inflamáveis em condições de risco

acentuado, conforme exigido no artigo 193 da CLT e na NR16.

Portanto, concluo que o Reclamante não exerceu atividades

consideradas perigosas, conforme Anexo 2 da NR-16 da Portaria

3.214/78”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pelo autor não eram

perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

RESPONSABILIDADE DAS 2ª E 3ª RECLAMADAS

Prejudicado o pedido ante a improcedência da ação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.
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Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também

natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

CARLOS EDUARDO FONSECAem face de TRANSPORTES

THOMAZ LTDA – EPP, COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE

CARGAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA –

COOPERCARGAe AMBEV S/A, pelas razões constantes da

fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 348,39 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

17.419,75), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010874-73.2021.5.15.0096
AUTOR TAISA MONIQUE FERREIRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO MAISA DE FREITAS MANICARDI
AMOROZINI(OAB: 242379/SP)

RÉU EUROMED COMERCIO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA MONIQUE FERREIRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 077c29b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

TAISA MONIQUE FERREIRA DE MEDEIROS (reclamante),

devidamente qualificada, ajuizou a presente reclamatória em face

de EUROMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -

ME(reclamada). A reclamante pretende a rescisão indireta do

contrato de trabalho; receber verbas rescisórias; baixa em sua

CTPS, diferenças de FGTS, vale refeição, férias em dobro, guias

para se habilitar no programa seguro-desemprego e levantamento

de FGTS, além de indenização por danos morais, honorários e

concessão dos benefícios da gratuidade processual.

Embora devidamente notificada, a reclamada não compareceu em

audiência, oportunidade em que foi declarada sua revelia e aplicada

a penalidade da confissão quanto à matéria de fato (fls. 70/71).

Encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Infrutíferas as tentativas conciliatórias.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

DA REVELIA DA RECLAMADA

Verifica-se dos autos, que a reclamada, embora devidamente

notificada com as cominações decorrentes de sua ausência, não

compareceu a audiência inaugural designada, por esta razão

confirma-se a revelia anteriormente deferida em audiência,

reputando-se, assim, verdadeiros os fatos alegados na causa de

pedir da petição inicial, nos termos do artigo 844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

RESCISÃO CONTRATUAL. BAIXA CTPS

Declaro, pois, a rescisão indireta do contrato de trabalho em
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27/04/2021, devendo a reclamada proceder à baixa na CPTPS da

parte autora, consignando saída em 08/06/2021, já com a projeção

do aviso prévio indenizado[1] (42 dias) – orientação jurisprudencial

nº 82 da SDI-1 do TST.

Considerando que tal obrigação compete originariamente ao

empregador e que as anotações efetuadas por esta Justiça

Especializada na CTPS, como é fato público e notório, dificultam a

recolocação do trabalhador no mercado de trabalho[2] (“Lista

Negra”[3]), após o trânsito em julgado do capítulo desta sentença, a

reclamada deverá ser intimada, através de seu advogado, ou não

havendo, pessoalmente, a fim de proceda a anotação, sob pena de

multa, a ser fixada na fase de execução (artigo 537 do Código de

Processo Civil).

VERBAS RESCISÓRIAS

É fato incontroverso, diante da confissão ficta, a rescisão indireta.

Logo, são devidas as seguintes verbas, conforme indicado na

inicial:

Saldo de salário;

Aviso prévio indenizado (42 dias) e sua projeção legal para fins de

férias + 1/3, 13º salário, FGTS + 40%;

Férias proporcionais acrescidas de 1/3 - § único do artigo 146 da

CLT;

13º salário proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

Multa rescisória, calculada com base em 40% dos depósitos

devidos do FGTS (artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, artigo

10, inciso I, do ADCT/CF, artigo 18 da Lei nº 8.036/90).

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

Restou incontroverso que o empregador não realizou a totalidade

dos depósitos do FGTS, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90,

com relação ao período contratual.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

GUIAS PARA SAQUE DO FGTS E RECEBIMENTO DO SEGURO-

DESEMPREGO

Considerando a modalidade da rescisão contratual,tem a

trabalhadora direito ao saque dos depósitos do FGTS realizados

pelo empregador em sua conta vinculada (artigo 20, I, da Lei nº

8.036/90).

Sendo assim, após o trânsito em julgado do capítulo dessa

sentença, expeçam-se os alvarás para movimentação dos depósitos

do FGTS e para requerimento do seguro-desemprego.

VALE REFEIÇÃO

Por força da revelia e confissão ficta aplicadas à parte reclamada,

restou incontroverso que o benefício do vale refeição restou

suprimido indevidamente a partir de dezembro de 2018.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, condenando a parte

reclamada ao pagamento do valor mensal de R$ 300,00 a partir de

dezembro de 2018, conforme indicado na inicial.

DOBRA DE FÉRIAS

As férias são concebidas pelo direito do trabalho como "um direito

do empregado de abster-se de trabalhar durante um determinado

número de dias consecutivos por ano, sem prejuízo da

remuneração a após cumpridas certas exigências [...]" (BARROS,

2016. p. 483).

Tem-se nelas direito fundamental, essencial à saúde e a qualidade

de vida do trabalhador, tanto que previsto no art. 7º, XVII da CF.

Alega a reclamante concessão e pagamento de férias que não

observa os comandos do disposto nos arts. 134 e 145 da CLT, com

a remuneração feita de forma equivocada no que tange aos

períodos de 2017/2018; 2018/2019 e 2019/2020.

O art. 134 da CLT determina a concessão das férias nos doze

meses subsequentes ao período aquisitivo. Por sua vez, o art. 145

da CLT informa que o período de férias deverá ser pago ao

empregado em até 2 dias antes do início da fruição do descanso.

Tal norma tem por objetivo fazer com que o trabalhador possa

usufruir do período com certa tranquilidade financeira.

A revelia tornou incontroversa a questão.

Portanto, com fundamento no artigo 137 da VLT, defiro à

reclamante o pagamento da dobra das férias dos períodos acima

indicados, acrescidas do terço constitucional, tendo em vista a
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inobservância do art. 145, da CLT.

DANO MORAL

O dano moral se traduz na reparação devida frente à situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar direitos afetos à própria personalidade. Trata-se, portanto, de

lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X, CF; 186 e

927, Código Civil).

No caso dos autos, a reclamante pleiteia a indenização em virtude

da difamação ocorrida após o envio da comunicação da rescisão

indireta para a reclamada.

Tendo em vista os efeitos da revelia aplicada à parte reclamada,

resta incontroverso os fatos ocorridos como narrado na inicial,

restando evidente o dano sofrido pela reclamante.

Assim, defiro o pedido e condeno a parte reclamada ao pagamento

de indenização por dano moral no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

considerandoo período contratual, o porte da reclamada, bem

como, observando, também, os caracteres pedagógicos do instituto

que não devem se prestar ao enriquecimento ilícito, tampouco a

serem irrisórios.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício do

advogado da parte autora.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por TAISA MONIQUE FERREIRA DE MEDEIROS para

determinar a baixa da CTPS da parte autora conforme
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fundamentação e condenarEUROMED COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA - ME, ao pagamento dos seguintes títulos:

Verbas rescisórias (saldo de salário, aviso prévio indenizado (42

dias) e sua projeção legal; férias proporcionais + 1/3; 13º

proporcional;multa de 40% sobre os depósitos devidos do

FGTS),

1.

Depósitos do FGTS faltantes;2.

Vale refeição;3.

Dobra de férias (2017/2018; 2018/2019 e 2019/2020);4.

Indenização por danos morais;5.

Honorários advocatícios.6.

Deverá, ainda, a parte reclamada entregar à autora guias para

habilitação ao programa seguro-desemprego cuja análise dos

requisitos hábeis à percepção da parcela será realizada pelo órgão

público responsável, bem como guiaspara movimentação dos

depósitos do FGTS.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 600,00 calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1]Nos termos do artigo 17 da IN SRT 15/2010, na página relativa

ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o

aviso prévio indenizado; e na página relativa às Anotações Gerais, a

data do último dia efetivamente trabalhado.

[2] TST, AIRR-266400-94.2008.5.02.0084, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 18/12/2020

[3] Raimundo Simão de Melo afirma que a lista negra é definida

quando a possibilidade de emprego está condicionada à

inexistência de ações judiciais movidas pelos candidatos às vagas

existentes no mercado de trabalho. A partir deste ponto, a lista

negra é caracterizada quando um determinado trabalhador aciona o

poder judiciário para valer de seu direito dentro de uma relação de

trabalho e, consequentemente, ao buscar um novo emprego, é

rejeitado por possuir tal histórico com a Justiça do Trabalho. MELO,

Raimundo Simão de. Discriminação, lista negra e direito de ação.

Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Porto Alegre, RS, v. 68,

n. 3, p. 229-232, jul./dez. 2002.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010281-44.2021.5.15.0096
AUTOR CARLOS EDUARDO FONSECA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU TRANSPORTES THOMAZ LTDA -
EPP

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

ADVOGADO CAROLLINE MONTEIRO SENE DOS
ANJOS(OAB: 306223/SP)

PERITO MURILO CARANDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 143297f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório dispensado na forma da lei - artigo 852-I da CLT.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

ILEGITIMIDADE PASSIVA
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Para a teoria da Asserção, amplamente aceita pela doutrina e

jurisprudência pátrias, a legitimidade se funda na análise da inicial

em abstrato, verificando-se a existência em seu texto do liame

jurídico subjetivo apto a balizar a mantença da parte no polo passivo

da ação.

No caso dos autos, há este vínculo jurídico, pois, o reclamante

informa ter prestado serviço contratado pela segunda reclamada e

em favor da terceira.

Somente com o exame do mérito se poderá decidir pela

configuração ou não da responsabilidade postulada, não havendo

que se confundir relação jurídica material, com relação jurídica

processual, vez que a legitimidade deve ser apurada apenas de

forma abstrata.

Logo, indicada a reclamada como responsável pelas verbas

pleiteadas, regular sua legitimação passiva, razão pela qual rejeito o

arguido.

ADICIONAL DEPERICULOSIDADE

Os adicionais de insalubridade e periculosidade, previstos pelos

arts. 7º, XXIII, CF e arts. 192 e 193 da CLT, visam monetarizar os

riscos oriundos das condições mais gravosas de trabalho, e, com

isso, também fazer com que as empresas se empenhem na busca

de soluções para elidir os referidos riscos buscando cessar a

situação e, com ela, o pagamento da parcela, que se constitui em

salário condição.

Nesse viés, a perícia técnica é essencial para que se possa aferir

com precisão a existência ou não de agentes nocivos, bem como, o

grau, determinando-se, assim, os percentuais a serem

eventualmente pagos, no caso da insalubridade (art. 195, §2º, CLT).

No laudo elaborado pelo perito do juízo, o expert constatou que “No

acompanhamento do abastecimento realizado por um terceiro que

abastece o veículo, entendemos que essa situação não configura

contato direto com inflamáveis em condições de risco

acentuado, conforme exigido no artigo 193 da CLT e na NR16.

Portanto, concluo que o Reclamante não exerceu atividades

consideradas perigosas, conforme Anexo 2 da NR-16 da Portaria

3.214/78”.

O senhor Perito avaliou o ambiente e as condições de trabalho,

dando bons subsídios capazes de formar o convencimento do

julgador. Ressalte-se que não foi produzida contraprova de mesma

natureza (parecer técnico), tendo o senhor Vistor exarado suas

conclusões após verificar evidências objetivas passíveis de

considerar que as atividades desenvolvidas pelo autor não eram

perigosas.

Assim, este Juízo acolhe as conclusões periciais.

Nada a deferir.

RESPONSABILIDADE DAS 2ª E 3ª RECLAMADAS

Prejudicado o pedido ante a improcedência da ação.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do

Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa. No caso sob análise, houve sucumbência

da parte reclamante.

Deste modo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao

montante de 5% do valor atualizado da causa.

Contudo, ante a concessão dos benefícios da gratuidade à parte

autora, e não se tendo qualquer comprovação de que possa

suportar a despesa sem prejuízo de seu sustento ou de sua família,

corolário do princípio do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), ficam

os referidos créditos suspensos pelo prazo previsto pelo art. 791-A,

§4º, CLT).

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), em

razão da complexidade da matéria, do grau de zelo profissional e do

tempo exigido para a prestação do serviço.

É da reclamante a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais porque foi sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Concedida a gratuidade judiciária à parte considerada

hipossuficiente e não se evidenciado a exclusão da condição de

hipossuficiente, resulta indevida a exigibilidade dos honorários

periciais em relação à própria parte sucumbente, devendo o

encargo ser assumido pela União, conforme leitura do parágrafo 4º

do artigo 790-B da CLT.

Lembro, inclusive, que foi declarada pelo STF a

inconstitucionalidade parcial do artigo 790-B, § 4º, da CLT, por

afronta ao artigo 5º, II e LXXIV, da Constituição Federal.

Considerando que os honorários periciais possuem também
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natureza alimentar, após o trânsito em julgado desta decisão, o

juízo emitirá requisição de pagamento de honorários, na forma

Provimento GP-CR nº 03/2012, observado o limite máximo fixado

administrativamente.

Quanto aos assistentes técnicos, estes serão remunerados por

quem os nomeou, nos termos da Súmula nº 341 do Tribunal

Superior do Trabalho, pois a indicação do assistente é faculdade da

parte, a qual deve responder pelos respectivos honorários, ainda

que vencedora no objeto da perícia.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTEa presente demanda movida por

CARLOS EDUARDO FONSECAem face de TRANSPORTES

THOMAZ LTDA – EPP, COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE

CARGAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA –

COOPERCARGAe AMBEV S/A, pelas razões constantes da

fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais e periciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 348,39 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

17.419,75), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011246-22.2021.5.15.0096
AUTOR GERLANE RAMOS BRASIL

ADVOGADO RICARDO MORAES DA SILVA(OAB:
328640/SP)

RÉU PRO EDUCAR SEMENTINHA DO
SABER LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE RAMOS BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f291e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

GERLANE RAMOS BRASIL, devidamente qualificada, ajuizou a

presente reclamatória em face de PRO EDUCAR SEMENTINHA

DO SABER LTDA - ME. A reclamante pretende a o pagamento de

adicional por acúmulo de função, verbas rescisórias, FGTS

faltantes, PLR ou abono especial, multa normativa, baixa em sua

CTPS, indenização por estabilidade provisória, multas rescisórias;

indenização por dano moral, indenização do seguro-desemprego,

além de honorários advocatícios e da concessão dos benefícios da

gratuidade processual.

Juntou procuração e documentos.

Embora devidamente notificada (fl. 94), a reclamada não

apresentou defesa nem compareceu em audiência.

Em audiência de instrução (fls. 95/96), foi ouvido o depoimento

pessoal da reclamante.

Após, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas pela reclamante (fls. 98/101).

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA

Verifica-se dos autos, que a reclamada, embora devidamente

notificada com as cominações decorrentes de sua ausência, não

compareceu a audiência inaugural designada, por esta razão

configurada está a revelia, reputando-se, assim, verdadeiros os

fatos alegados na causa de pedir da petição inicial, nos termos do

artigo 844, da CLT.

Todavia, há que se destacar que se trata de presunção relativa,

impondo ao juízo a apreciação das questões de direito e as provas

constituídas nos autos, para que se efetive a prestação jurisdicional.

BAIXA CTPS

Por força da revelia e confissão ficta aplicada, restou incontroverso

a rescisão contratual em 08/04/2021 na modalidade dispensa sem

justa causa.

Assim, deverá a reclamada proceder à baixa na CPTPS da parte

autora, consignando saída em 11/05/2021, já com a projeção do

aviso prévio indenizado[1] (33 dias) – orientação jurisprudencial nº

82 da SDI-1 do TST.

Considerando que tal obrigação compete originariamente ao

empregador e que as anotações efetuadas por esta Justiça

Especializada na CTPS, como é fato público e notório, dificultam a

recolocação do trabalhador no mercado de trabalho[2] (“Lista

Negra”[3]), após o trânsito em julgado do capítulo desta sentença, a
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reclamada deverá ser intimada, através de seu advogado, ou não

havendo, pessoalmente, a fim de proceda a anotação, sob pena de

multa, a ser fixada na fase de execução (artigo 537 do Código de

Processo Civil).

VERBAS RESCISÓRIAS

É fato incontroverso, diante da revelia, que a dispensa ocorreu por

iniciativa do empregador, sem motivo justificado (dispensa

imotivada), assim como que o pagamento das verbas rescisórias,

inerentes a essa dispensa, não restou realizado.

Logo, são devidas as seguintes verbas:

Saldo de salário;

Aviso prévio indenizado e sua projeção legal para fins de férias +

1/3, 13º salário, FGTS + 40%;

Férias vencidas e proporcionais + 1/3 - § único do artigo 146 da

CLT;

13º salário integral e proporcional - art. 1º da Lei nº 4.090/62;

Multa rescisória, calculada com base em 40% dos depósitos

devidos do FGTS (artigo 7º, inciso I, da Constituição Federal, artigo

10, inciso I, do ADCT/CF, artigo 18 da Lei nº 8.036/90).

DOS DEPÓSITOS DO FGTS FALTANTES

Por força da revelia e aliado ao extrato de fls. 69/70, restou

incontroverso que o empregador não realizou a totalidade dos

depósitos do FGTS, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90,

com relação ao período contratual.

Devido o pedido.

Os valores devidos deverão ser depositados na conta vinculada em

nome da parte autora e, ato contínuo, fornecidos pelo empregador

os documentos necessários para o saque. Não havendo

cumprimento, seguir-se-á a execução direta pelos valores devidos,

expedindo-se ofício à CEF para cobrança da multa prevista no

artigo 22 da Lei nº 8.036/90. Neste último caso, execução direta da

quantia devida, quanto à correção monetária, os créditos serão

corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas

– orientação jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST.

Conquanto não tenha sido postulado, para que não haja dúvida

futura, cumpre esclarecer que multa do artigo 22 da Lei nº

8.036/1990 é aplicada à empresa que não recolher o fundo de

garantia por tempo de serviço, não revertendo ao trabalhador, mas,

sim, ao próprio fundo, em face de sua natureza administrativa. Trata

-se de uma multa pela mora no recolhimento dos depósitos no

prazo legal, razão pela qual não cabe falar no pagamento do valor

da mesma ao reclamante, sendo indevida a cobrança da multa

através desta sentença.

GUIAS PARA SAQUE DO FGTS E RECEBIMENTO DO SEGURO-

DESEMPREGO

Imotivada a dispensa, tem a trabalhadora direito ao saque dos

depósitos do FGTS realizados pelo empregador em sua conta

vinculada (artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90), assim como ao

recebimento das guias CD/SD do empregador para que possa

ingressar no programa do seguro-desemprego.

Quanto ao seguro-desemprego, como o requerimento é submetido

a diversos batimentos cadastrais, para verificação da consistência e

validação das informações, quais sejam: CGC, RAIS, Lei 4.923/65,

PIS/PASEP e CNIS, diante da inexistência do registro, não haverá

como a trabalhadora receber o benefício por culpa do empregador.

Sendo assim, fica autorizada a conversão da obrigação de fazer em

obrigação de pagar.

MULTAS – VERBAS RESCISÓRIAS

Em caso de rescisão de contrato de trabalho o empregador é

obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à

Justiça do Trabalho, a parte incontroversa sobre o montante das

verbas rescisórias, sob pena de pagá-las acrescidas de cinquenta

por cento (artigo 467/CLT), obrigação essa que, no caso, restou

incontroverso que foi descumprida pelo empregador. Logo, os

títulos deferidos no tópico dessa sentença intitulado “Das Verbas

Rescisórias”, inclusive a indenização compensatória de 40% do

FGTS[4], serão pagos acrescidos de 50%.

Reza ainda a Consolidação das Leis do Trabalho que o pagamento

das parcelas constantes do instrumento de rescisão deverá ser

efetuado até o décimo dia do término do contrato. A inobservância

dessa obrigação (prevista no § 6º do artigo 477 da CLT) sujeitará o

infrator ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor

equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o

trabalhador der causa à mora.

Restou incontroverso que tais valores não foram pagos até a

presente data.

Logo, devido o pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT à

parte autora.

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alega a reclamante que fora contratada para desempenhar a função

de monitora, porém, sustenta que exercia atividades também como

cuidadora de criança trocando fraldas, fazendo dormir e brincando.

Dessa forma, pleiteia o reconhecimento do acúmulo de função com

o consequente pagamento de 20% da remuneração recebida

mensalmente.

No início da atividade laborativa, ao se fixarem os parâmetros do

contrato de trabalho, ainda que de forma tácita, há a delimitação
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das atividades a serem realizadas. Assim, conforme previsão

expressa do art. 456 da CLT, não havendo indicação contrária, o

trabalhador se obriga a todas as atividades compatíveis com sua

condição pessoal.

Diante disso, o acúmulo será possível tão somente quando se

verifique eventual alteração contratual lesiva, com implemento de

atividade cuja distinção tenha acento manifesto em norma coletiva

da categoria ou expressa previsão legal.

Em que pese a confissão ficta aplicada à reclamada, em seu

depoimento pessoal, a reclamante foi clara em afirmar “que sempre

realizou as mesmas tarefas desde o início do contrato de trabalho”,

do que se denota que sempre exerceu as mesmas funções desde o

início, não se verificando qualquer alteração durante o período

contratual.

Deste modo, não há que se falar em acréscimo salarial, razão pela

qual indefiro o pedido.

PLR OU ABONO ESPECIAL

Por força da revelia e confissão ficta aplicadas à parte reclamada,

restou incontroverso que PLR ou abono especial, direito previsto na

Convenção Coletiva de Trabalho, não foi pago pelo empregador no

decorrer da relação de emprego.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, condenando a parte

reclamada ao pagamento do valor estipulado no instrumento

normativo juntado aos autos com a inicial, Cláusula 11, “b” (fl. 32),

observado o período de vigência.

MULTA NORMATIVA

Considerando que foi observada infração à norma coletiva aplicável

às partes, no que se refere ao prazo de homologação da rescisão

contratual, é devida a multa normativa nela estipulada (Cláusula 20

– fl.36).

GARANTIA DE EMPREGO PROVISÓRIA

Da análise dos autos, considerando-se o estado de calamidade

pública decorrente do coronavírus (COVID-19), e com fundamento

no art. 8º da Medida Provisória Nº 936/2020, publicada no DOU em

01.04.2020, verifica-se que as partes firmaram três acordos

individuais de suspensão de contrato de trabalho pelo prazo de 60

dias, 30 dias e 60 dias, respectivamente:

Início em 15/04/2020 (suspensão por 60 dias) até 15/06/2020;

20/06/2020 a 19/07/2020 (suspensão por 30 dias);

Início em 01/09/2020 (suspensão por 60 dias) até 30/10/2020.

Assim, restou incontroverso que houve a prorrogação da referida

suspensão ao total por seis meses.

Nesse sentido, reputa-se que a reclamante possuía, à época da

rescisão contratual, garantia provisória no emprego, com

fundamento no art. 10 da Lei 14.020/2020 (na qual a referida

Medida Provisória Nº 936/2020 foi convertida), in verbis:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5° desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e

do salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

III - no caso da empregada gestante, por período equivalente ao

acordado para a redução da jornada de trabalho e do salário ou

para a suspensão temporária do contrato de trabalho, contado a

partir do término do período da garantia estabelecida na alínea "b"

do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

(...)

III - 100% (cem por cento) do salário a que o empregado teria direito

no período de garantia provisória no emprego, nas hipóteses de

redução de jornada de trabalho e de salário em percentual igual ou

superior a 70% (setenta por cento) ou de suspensão temporária do

contrato de trabalho.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de pedido

de demissão ou dispensa por justa causa do empregado." (grifos do

juízo)

No mesmo sentido, previu o acordo firmado entre as partes:

“Cláusula 6ª: Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

EMPREGADO que receber o Benefício Emergencial de

Preservação do Emprego e da Renda, em decorrência da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta

Medida Provisória 936/2020, nos seguintes termos:

I – durante o período acordado de suspensão temporária do

contrato de trabalho;

II – após o encerramento da suspensão temporária do contrato de

trabalho, por período equivalente ao acordado para a suspensão.”

Sendo assim, defere-se o pagamento da indenização postulada
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correspondente a 100% dos salários a que a obreira teria direito no

período de garantia provisória, ou seja, do período compreendido

entre a data da dispensa (08/04/2021) e a data do término da

estabilidade supramencionada (01/05/2021), incluindo os reflexos

em férias + 1/3, 13º salário e FGTS+40%. A base de cálculos será o

piso salarial normativo vigente à época da rescisão contratual.

DANO MORAL

O dano moral se traduz na reparação devida frente à situação que

tenha causado à parte dor, angústia ou sofrimento capazes de

abalar direitos afetos à própria personalidade. Trata-se, portanto, de

lesão a bem imaterial, tutelado pelo direito (arts. 5º, X, CF; 186 e

927, Código Civil).

No caso dos autos, a reclamante pleiteia a indenização em virtude

da ausência do correto pagamento das verbas rescisórias, ausência

de depósitos integrais de FGTS e ausência de baixa em sua CTPS.

Tendo em vista os efeitos da revelia aplicada à parte reclamada,

resta incontroverso os fatos ocorridos como narrado na inicial,

restando evidente o dano sofrido pela parte autora.

Assim, defiro o pedido da reclamante e condeno a parte reclamada

ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), considerandoo período contratual, o

porte da reclamada, bem como, observando, também, os caracteres

pedagógicos do instituto que não devem se prestar ao

enriquecimento ilícito, tampouco a serem irrisórios.

COMPENSAÇÕES. DEDUÇÕES

Não há prova nos autos de que as partes sejam credoras e

devedoras recíprocas de dívidas de natureza trabalhista, nos termos

dos arts. 368 e 369 do Código Civil e da Súmula no 18 do TST,

motivo pelo qual não há falar em compensação.

Determino, todavia, a dedução de valores pagos sob a mesma

rubrica, ante o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Tal apuração deverá observar cada parcela da condenação e o

abatimento deverá ser feito tendo por base o montante global pago

e o deferido, ante a aplicação analógica da OJ 415, SDI-1 TST.

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

Considerando que essa sentença reconhece (declara) e condena o

empregador (ex-empregador) ao pagamento de remunerações

devidas ao trabalhador da qual resultam créditos previdenciários e

que compete à Justiça do Trabalho, nos termos do inciso VIII do art.

114 da Constituição Federal, promover de ofício a execução dos

créditos dessas contribuições previdenciárias, determino o imediato

recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social (artigo

43 da Lei nº 8.212/91), observando-se os parâmetros estabelecidos

na Súmula 368 do TST.

As contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social

e de formação profissional (Sistema "S"), por serem devidas a

terceiros, não se inserem na competência da Justiça do Trabalho,

nos termos do inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, que

só se refere àquelas previstas no artigo 195, inciso I, alínea "a", e

inciso II, da Constituição Federal, quais sejam as devidas pelo

empregador e pelo trabalhador. Não estão, incluídas, portanto, na

determinação acima.

DO REGIME DE RECOLHIMENTO DO IRRF

O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao

pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e

calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos

valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao

mês do recebimento ou crédito, nos termos da Instrução Normativa

RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando que, ao apreciar a ação declaratória de

constitucionalidade n° 58, em decisão proferida no dia 18/12/2020

(acórdão publicado no DJE do dia 07/04/2021), o Supremo Tribunal

Federal julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definindo novos parâmetros à atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial na Justiça do Trabalho; que essa decisão

tem força vinculante (§ único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99 e artigo

927, I, do Código de Processo Civil); que a decisão ainda não

transitou, uma vez que foram interpostos embargos de declaração

que, em tese, poderão gerar efeitos modificativos na decisão

embargada, DECIDO, em nome da segurança jurídica e da

isonomia, postergar para a fase de liquidação de sentença a

definição dos critérios de atualização monetária e juros.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A declaração juntada pela parte Reclamante aos autos goza de

presunção legal de veracidade (§ 3º art. 99 do Código de Processo

Civil). Não havendo prova em sentido contrário nos autos, defiro a

gratuidade requerida, isentando-o do pagamento das taxas

judiciárias, selos, emolumentos, custas, das despesas com as

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação

dos atos oficiais, das indenizações devidas às testemunhas, dos

honorários de advogado e peritos (art. 790, § 3º, da CLT e art. 98 do
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Código de Processo Civil).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor da condenação, nos

termos do artigo 791-A da CLT, calculados sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em benefício do

advogado da parte autora.

Da mesma forma,fixo honorários advocatícios em favor da parte

reclamada, a serem pagos pela parte autora, ao montante de 10%

do valor atribuído em petição inicial aos pedidos indeferidos. Os

valores devidos pela parte reclamante deverão ser deduzidos do

seu crédito, por ocasião da liquidação da sentença.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por GERLANE RAMOS BRASIL para determinar a baixa de

sua CTPS conforme fundamentação e condenar PRO EDUCAR

SEMENTINHA DO SABER LTDA - ME, ao pagamento dos

seguintes títulos:

Verbas rescisórias (saldo de salário, aviso prévio indenizado e

sua projeção legal; férias vencidas e proporcionais mais 1/3; 13º

salário integral e proporcional; multa de 40% sobre os depósitos

devidos do FGTS),

1.

Multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT;2.

Multa do artigo 467 da CLT;3.

Depósitos de FGTS faltantes;4.

PLR ou abono especial;5.

Multa normativa;6.

Indenização do seguro-desemprego;7.

Indenização correspondente ao período de estabilidade

provisória no emprego;

8.

Indenização por dano moral;9.

Honorários advocatícios.10.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a evolução salarial, determina-se a

utilização dos valores indicados na petição inicial.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Custas de R$ 600,00 calculadas sobre o valor de R$ 30.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT, pela parte Reclamada.

Intimem-se as partes.

[1]Nos termos do artigo 17 da IN SRT 15/2010, na página relativa

ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o

aviso prévio indenizado; e na página relativa às Anotações Gerais, a

data do último dia efetivamente trabalhado.

[2] TST, AIRR-266400-94.2008.5.02.0084, 2ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 18/12/2020

[3] Raimundo Simão de Melo afirma que a lista negra é definida

quando a possibilidade de emprego está condicionada à

inexistência de ações judiciais movidas pelos candidatos às vagas

existentes no mercado de trabalho. A partir deste ponto, a lista

negra é caracterizada quando um determinado trabalhador aciona o

poder judiciário para valer de seu direito dentro de uma relação de

trabalho e, consequentemente, ao buscar um novo emprego, é

rejeitado por possuir tal histórico com a Justiça do Trabalho. MELO,

Raimundo Simão de. Discriminação, lista negra e direito de ação.

Revista do Tribunal Superior do Trabalho, Porto Alegre, RS, v. 68,

n. 3, p. 229-232, jul./dez. 2002.

[4] Neste sentido a Súmula nº 121 do TRT12.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011798-84.2021.5.15.0096
AUTOR ROBERTO MANCINI

ADVOGADO BRENO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104454/SP)

RÉU ROSSI & BALARDINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSÉ LEAL(OAB:
153092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSI & BALARDINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dea8f53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

ROBERTO MANCINI em face de ROSSI & BALARDINI LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra, condenando o

reclamante ao pagamento das despesas decorrentes da

sucumbência (horários advocatícios e custas), as quais ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade.

Custas de R$ 4.144,00 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

207.200,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011798-84.2021.5.15.0096
AUTOR ROBERTO MANCINI

ADVOGADO BRENO PEREIRA DA SILVA(OAB:
104454/SP)

RÉU ROSSI & BALARDINI LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSÉ LEAL(OAB:
153092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dea8f53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

ROBERTO MANCINI em face de ROSSI & BALARDINI LTDA,

pelas razões constantes da fundamentação supra, condenando o

reclamante ao pagamento das despesas decorrentes da

sucumbência (horários advocatícios e custas), as quais ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade.

Custas de R$ 4.144,00 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

207.200,00), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010321-21.2024.5.15.0096
AUTOR VALESKA CRISTINA TONET

ADVOGADO ANTONIO PUPO(OAB: 140358/SP)

ADVOGADO CILSO APARECIDO SANTIAGO(OAB:
263349/SP)

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU YCARE HOMECARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESKA CRISTINA TONET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff540e

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram duas tentativas por registrados postais, ambas infrutíferas,

para ciência da reclamada YCARE HOMECARE ASSISTENCIA

MEDICA DOMICILIAR EIRELI acerca da audiência designada nos

endereços que seguem: AVENIDA PEDRO BLANCO DA SILVA,

729, 3º Andar, JARDIM SANTA ADELAIDE, JUNDIAI /SP - CEP:

13208-630 / RUA DO RETIRO, 30 - Apto 21, n/p - YARA

APARECIDA CAZITA, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 13201-030.

Salienta-se que não há pelos sistemas e-cac e jucesp novos

endereços para notificação.

Diante do acima exposto, converto o rito processual para o ordinário

e, como a reclamada YCARE HOMECARE ASSISTENCIA MEDICA

DOMICILIAR EIRELI está em local incerto e não sabido, deve ser

notificada por edital.
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Providencie a Secretaria a notificação da reclamada YCARE

HOMECARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR EIRELI por

edital.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010321-21.2024.5.15.0096
AUTOR VALESKA CRISTINA TONET

ADVOGADO ANTONIO PUPO(OAB: 140358/SP)

ADVOGADO CILSO APARECIDO SANTIAGO(OAB:
263349/SP)

RÉU UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ELISANDRA CARLA FURIGATO(OAB:
272647/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU YCARE HOMECARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff540e

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram duas tentativas por registrados postais, ambas infrutíferas,

para ciência da reclamada YCARE HOMECARE ASSISTENCIA

MEDICA DOMICILIAR EIRELI acerca da audiência designada nos

endereços que seguem: AVENIDA PEDRO BLANCO DA SILVA,

729, 3º Andar, JARDIM SANTA ADELAIDE, JUNDIAI /SP - CEP:

13208-630 / RUA DO RETIRO, 30 - Apto 21, n/p - YARA

APARECIDA CAZITA, CENTRO, JUNDIAI/SP - CEP: 13201-030.

Salienta-se que não há pelos sistemas e-cac e jucesp novos

endereços para notificação.

Diante do acima exposto, converto o rito processual para o ordinário

e, como a reclamada YCARE HOMECARE ASSISTENCIA MEDICA

DOMICILIAR EIRELI está em local incerto e não sabido, deve ser

notificada por edital.

Providencie a Secretaria a notificação da reclamada YCARE

HOMECARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR EIRELI por

edital.

Intimem-se as partes.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010043-20.2024.5.15.0096
AUTOR ALVANIZE BERNARDO DE BARROS

ADVOGADO PEDRO LEOPOLDO BRUNELLI
JUNIOR(OAB: 421066/SP)

ADVOGADO CAMILA GALVANI HAAR(OAB:
272039/SP)

RÉU PALACIO 1 REAL RIO DAS PEDRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVANIZE BERNARDO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 361eca3

proferida nos autos.

DECISÃO

Petição id c42a9d2:

A parte autora relata que apresentou-se ao posto de trabalho para

ser reintegrada, porém, não foi recebida pela ré.

Defere-se, portanto, a expedição de mandado de reintegração,

devendo o I. Sr. oficial de justiça acompanhar a reclamante ao posto

de trabalho para integral cumprimento da determinação id d141719,

abaixo transcrita:

"...Assim, DEFIRO a antecipação de tutela e determino que a

reclamada:

- reintegre a reclamante ao emprego com manutenção das mesmas

condições anteriores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa

diária de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverão ser revertida

para o FAT, a fim de que se evite enriquecimento ilícito da autora,

ante a finalidade daquela;

- pague os salários desde a data da dispensa até o afastamento

previdenciário, mês a mês, no prazo de 5 (cinco) dias após a ciência

desta decisão, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos mil

reais) por mês inadimplido...."

Cumpra-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

MCF

Processo Nº ATOrd-0010381-91.2024.5.15.0096
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AUTOR DENILSON ROBERTO DE SOUZA
PINTO

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

RÉU MARBEL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE PLASTICO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ROBERTO DE SOUZA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1da0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id acc6062:

Dê-se ciência à reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-31.2021.5.15.0096
AUTOR MARIA FERNANDA FIORANTE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db5f69

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8b54ebe:

Indefere-se o pedido de intimação pessoal da parte autora, uma vez

que não há tempo hábil para expedição de notificação postal. Não

obstante, considerando que a reclamante já foi intimada da

audiência na pessoa de seu advogado, aguarde-se a sessão.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010159-31.2021.5.15.0096
AUTOR MARIA FERNANDA FIORANTE

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

ADVOGADO MARCIO ELIAS BARBOSA(OAB:
216593/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA FIORANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db5f69

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 8b54ebe:

Indefere-se o pedido de intimação pessoal da parte autora, uma vez

que não há tempo hábil para expedição de notificação postal. Não

obstante, considerando que a reclamante já foi intimada da

audiência na pessoa de seu advogado, aguarde-se a sessão.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012597-93.2022.5.15.0096
AUTOR DANIELI MARCAL CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335d654
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proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id cd5d2cb:

Dê-se ciência à reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012597-93.2022.5.15.0096
AUTOR DANIELI MARCAL CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CESAR URBANETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI MARCAL CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335d654

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id cd5d2cb:

Dê-se ciência à reclamada.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010831-68.2023.5.15.0096
AUTOR NIKOLAS BRENNO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a06c13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, afasto a preliminar e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por NIKOLAS BRENNO DO

NASCIMENTO em face de TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA e

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, para condenar as reclamadas, sendo a 2ª

reclamada de forma subsidiária, nos termos da fundamentação, no

prazo legal, a pagar ao reclamante, com juros e correção monetária

na forma da fundamentação, as parcelas correspondentes aos

títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) diferenças de horas extras, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) indenização do intervalo intrajornada, na forma da

fundamentação;

c) indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), na forma da fundamentação;

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título, na

forma da fundamentação. A correção monetária será calculada na

forma da fundamentação. Não há nenhuma parcela a ser

compensada. Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

As reclamadas deverão comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que em relação à 2ª

reclamada, dispensada na forma do art. 790-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010831-68.2023.5.15.0096
AUTOR NIKOLAS BRENNO DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES
SCATOLINI(OAB: 109504/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKOLAS BRENNO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a06c13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, afasto a preliminar e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por NIKOLAS BRENNO DO

NASCIMENTO em face de TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA e

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, para condenar as reclamadas, sendo a 2ª

reclamada de forma subsidiária, nos termos da fundamentação, no

prazo legal, a pagar ao reclamante, com juros e correção monetária

na forma da fundamentação, as parcelas correspondentes aos

títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) diferenças de horas extras, com reflexos, na forma da

fundamentação;

b) indenização do intervalo intrajornada, na forma da

fundamentação;

c) indenização por danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), na forma da fundamentação;

Honorários advocatícios, na forma da fundamentação;

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), observada a dedução das parcelas pagas a mesmo título, na

forma da fundamentação. A correção monetária será calculada na

forma da fundamentação. Não há nenhuma parcela a ser

compensada. Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

As reclamadas deverão comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizando-

se, desde já, a dedução da cota parte do reclamante, observado o

teto da contribuição, sob pena de execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo que em relação à 2ª

reclamada, dispensada na forma do art. 790-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011081-38.2022.5.15.0096
AUTOR MAXLANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU JUNDIAI ODONTOLOGIA AVANCADA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNDIAI ODONTOLOGIA AVANCADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b424b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

MAXLANE GOMES DE LIMA ajuizou Reclamatória Trabalhista em

face de JUNDIAI ODONTOLOGIA AVANCADA LTDA, para

reconhecer o vínculo de emprego e condenar a reclamada, no prazo

de 8 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a pagar à reclamante,

com juros e correção monetária na forma da fundamentação, as

parcelas correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) diferença de R$ 116,66 (cento e dezesseis reais e sessenta e

seis centavos) a título de 13º salário.

Condeno, ainda, a reclamada, como obrigação de fazer, a:

b) anotação da CTPS da reclamante, constando os seguintes

dados: admissão em 28.12.2021, a função de Recepcionista, salário

de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por mês.

Para efetivação da tutela, a reclamada deve, no prazo de até 10
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(dez) dias, após o trânsito em julgado da presente ação, informar,

os dados do contrato de trabalho, ao eSocial, sob pena de a

secretaria o fazer, nos termos da lei, não havendo que se falar em

multa.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT). A correção monetária será calculada na forma da

fundamentação. Não há valores a serem compensados. Deferida a

gratuidade de justiça à reclamante.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizada a

dedução da cota parte da reclamante, sob pena de execução ex

officio. O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do

crédito da reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe mínimo de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos), considerando 2% sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 200,00 (duzentos reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011081-38.2022.5.15.0096
AUTOR MAXLANE GOMES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO FELIPE LEZO
ZAMBONI(OAB: 425600/SP)

RÉU JUNDIAI ODONTOLOGIA AVANCADA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BARBIERI BISCASSI(OAB:
312844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXLANE GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b424b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

MAXLANE GOMES DE LIMA ajuizou Reclamatória Trabalhista em

face de JUNDIAI ODONTOLOGIA AVANCADA LTDA, para

reconhecer o vínculo de emprego e condenar a reclamada, no prazo

de 8 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a pagar à reclamante,

com juros e correção monetária na forma da fundamentação, as

parcelas correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) diferença de R$ 116,66 (cento e dezesseis reais e sessenta e

seis centavos) a título de 13º salário.

Condeno, ainda, a reclamada, como obrigação de fazer, a:

b) anotação da CTPS da reclamante, constando os seguintes

dados: admissão em 28.12.2021, a função de Recepcionista, salário

de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por mês.

Para efetivação da tutela, a reclamada deve, no prazo de até 10

(dez) dias, após o trânsito em julgado da presente ação, informar,

os dados do contrato de trabalho, ao eSocial, sob pena de a

secretaria o fazer, nos termos da lei, não havendo que se falar em

multa.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT). A correção monetária será calculada na forma da

fundamentação. Não há valores a serem compensados. Deferida a

gratuidade de justiça à reclamante.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento da

importância devida à Previdência Social, relativa à contribuição

social incidente sobre as parcelas de natureza remuneratória que

constam da condenação, na forma da fundamentação, autorizada a

dedução da cota parte da reclamante, sob pena de execução ex

officio. O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do

crédito da reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe mínimo de R$ 10,64 (dez reais e

sessenta e quatro centavos), considerando 2% sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 200,00 (duzentos reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0012385-72.2022.5.15.0096
AUTOR FRANCISCO PETRONIO DE LIMA

COUTO

ADVOGADO THALES PIETRO PINHEIRO(OAB:
426980/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CAMARGO
ARAUJO(OAB: 348886/SP)

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU RAMON DINIZ SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU DRINK HOUSE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO INGRID DRUMOND CORREIA
ALVES(OAB: 220051/MG)

RÉU ISAIAS TEIXEIRA DE ANDRADE

RÉU MARCELO MIRANDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A

  - DRINK HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

  - RAMON DINIZ SILVA

  - ROGERIO LUIZ BICALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd098aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, JULGO :

- IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO PETRONIO DE LIMA COUTO em face de CERVAM -

CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A, na forma da fundamentação;

- PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação trabalhista

ajuizada por FRANCISCO PETRONIO DE LIMA COUTO em face

de DRINK HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA, MARCELO MIRANDA FERREIRA, ROGERIO

LUIZ BICALHO e RAMON DINIZ SILVA, para condenar os

reclamados, sendo o 2º a 5º reclamados de forma subsidiária, no

prazo de 08 (oito) dias, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) salários retidos dos meses de abril e maio de 2022;

b) aviso prévio indenizado de 39 (trinta e nove) dias, nos termos da

Lei nº 12.506/2011;

c) 13º salário de 2022 (5/12), conforme pedido;

d) férias do período de 2021/2022 (8/12), com 1/3, nos limites do

pedido;

e) FGTS do contrato de trabalho, inclusive sobre as demais verbas

rescisórias;

f) indenização de 40% sobre a totalidade devida ao FGTS;

g) multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho, uma vez que não foi observado o parágrafo 6o do

mesmo dispositivo legal, no valor equivalente a um salário base do

reclamante, à época da sua dispensa;

h) multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, com

fundamento na Súmula n. 69 do C. TST, que incidirá sobre as

verbas rescisórias, em sentido estrito, quais sejam: saldo de salário

do mês de maio de 2022, aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º

salário e indenização de 40% sobre o FGTS.;

i) indenização do intervalo intrajornada, correspondente ao da

remuneração de 60 (sessenta) normais de trabalho do reclamante,

com o acréscimo dos adicionais de 50% (cinquenta por cento), por

cada dia de efetivo labor do autor acima de seis horas diárias, pela

supressão pela reclamada do seu intervalo intrajornada.

Condeno, ainda, exclusivamente a 1ª reclamada em obrigação de

fazer concernente à:

j) anotação da baixa CTPS do autor, para constar 09.07.2022.

Para efetivação da tutela, o autor deverá levar sua CTPS na sede

da 1ª reclamada, em até 05 (cinco) dias, após o trânsito em julgado

da presente ação, para, no prazo de 10 (dez), dias proceder a

supramencionada anotação, sob pena de a secretaria o fazer, nos

termos da lei, não havendo que se falar em multa.

Caso, também tenha havido registro do contrato de trabalho pelo

eSocial, reclamada deve, no prazo de até 5 (cinco) dias, após o
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trânsito em julgado da presente ação, informar a baixa do contrato

de trabalho ao eSocial, sob pena de a secretaria o fazer, nos termos

da lei, não havendo que se falar em multa.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Expeça-se alvará para habilitação ao programa do seguro-

desemprego, no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado desta

decisão.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), na forma da fundamentação. A correção monetária será

calculada na forma da fundamentação. Não há qualquer parcela a

ser compensada ou deduzida. Deferida a gratuidade de justiça ao

reclamante.

Os reclamados deverão comprovar nos autos, conforme

fundamentação, o recolhimento da importância devida à Previdência

Social, relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, na forma da

fundamentação, autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte

do reclamante, observado o teto da contribuição, sob pena de

execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pelos reclamados, conforme fundamentação, no importe de

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), equivalentes a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrada em R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012385-72.2022.5.15.0096
AUTOR FRANCISCO PETRONIO DE LIMA

COUTO

ADVOGADO THALES PIETRO PINHEIRO(OAB:
426980/SP)

ADVOGADO HILDEBRANDO PINHEIRO(OAB:
168143/SP)

ADVOGADO FABIANO MACHADO MARTINS(OAB:
202816/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA CAMARGO
ARAUJO(OAB: 348886/SP)

RÉU ROGERIO LUIZ BICALHO

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU RAMON DINIZ SILVA

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU CERVAM - CERVEJARIA DO
AMAZONAS S/A

ADVOGADO MARIA LAURA VARGAS
CABRAL(OAB: 176466/MG)

ADVOGADO MATHEUS CASTRO DE PAULA(OAB:
178468/MG)

ADVOGADO CAMILA GIOVANA XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 159646/MG)

RÉU DRINK HOUSE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO INGRID DRUMOND CORREIA
ALVES(OAB: 220051/MG)

RÉU ISAIAS TEIXEIRA DE ANDRADE

RÉU MARCELO MIRANDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PETRONIO DE LIMA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd098aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, no mérito, JULGO :

- IMPROCEDENTEa reclamação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO PETRONIO DE LIMA COUTO em face de CERVAM -

CERVEJARIA DO AMAZONAS S/A, na forma da fundamentação;

- PARCIALMENTE PROCEDENTEa reclamação trabalhista

ajuizada por FRANCISCO PETRONIO DE LIMA COUTO em face

de DRINK HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA, MARCELO MIRANDA FERREIRA, ROGERIO

LUIZ BICALHO e RAMON DINIZ SILVA, para condenar os

reclamados, sendo o 2º a 5º reclamados de forma subsidiária, no

prazo de 08 (oito) dias, a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária na forma da fundamentação, as parcelas

correspondentes aos títulos trabalhistas a seguir descritos:

a) salários retidos dos meses de abril e maio de 2022;

b) aviso prévio indenizado de 39 (trinta e nove) dias, nos termos da

Lei nº 12.506/2011;
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c) 13º salário de 2022 (5/12), conforme pedido;

d) férias do período de 2021/2022 (8/12), com 1/3, nos limites do

pedido;

e) FGTS do contrato de trabalho, inclusive sobre as demais verbas

rescisórias;

f) indenização de 40% sobre a totalidade devida ao FGTS;

g) multa prevista no parágrafo 8º do art. 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho, uma vez que não foi observado o parágrafo 6o do

mesmo dispositivo legal, no valor equivalente a um salário base do

reclamante, à época da sua dispensa;

h) multa do art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, com

fundamento na Súmula n. 69 do C. TST, que incidirá sobre as

verbas rescisórias, em sentido estrito, quais sejam: saldo de salário

do mês de maio de 2022, aviso prévio, férias, acrescidas de 1/3, 13º

salário e indenização de 40% sobre o FGTS.;

i) indenização do intervalo intrajornada, correspondente ao da

remuneração de 60 (sessenta) normais de trabalho do reclamante,

com o acréscimo dos adicionais de 50% (cinquenta por cento), por

cada dia de efetivo labor do autor acima de seis horas diárias, pela

supressão pela reclamada do seu intervalo intrajornada.

Condeno, ainda, exclusivamente a 1ª reclamada em obrigação de

fazer concernente à:

j) anotação da baixa CTPS do autor, para constar 09.07.2022.

Para efetivação da tutela, o autor deverá levar sua CTPS na sede

da 1ª reclamada, em até 05 (cinco) dias, após o trânsito em julgado

da presente ação, para, no prazo de 10 (dez), dias proceder a

supramencionada anotação, sob pena de a secretaria o fazer, nos

termos da lei, não havendo que se falar em multa.

Caso, também tenha havido registro do contrato de trabalho pelo

eSocial, reclamada deve, no prazo de até 5 (cinco) dias, após o

trânsito em julgado da presente ação, informar a baixa do contrato

de trabalho ao eSocial, sob pena de a secretaria o fazer, nos termos

da lei, não havendo que se falar em multa.

Honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Expeça-se alvará para habilitação ao programa do seguro-

desemprego, no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado desta

decisão.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT), na forma da fundamentação. A correção monetária será

calculada na forma da fundamentação. Não há qualquer parcela a

ser compensada ou deduzida. Deferida a gratuidade de justiça ao

reclamante.

Os reclamados deverão comprovar nos autos, conforme

fundamentação, o recolhimento da importância devida à Previdência

Social, relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, na forma da

fundamentação, autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte

do reclamante, observado o teto da contribuição, sob pena de

execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pelos reclamados, conforme fundamentação, no importe de

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), equivalentes a 2% sobre o

valor da condenação, arbitrada em R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011499-73.2022.5.15.0096
AUTOR EUNICE PRADO DE VASCONCELOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b20924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:
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Ante o exposto, acolho a prejudicial de mérito, e, no mérito, JULGO

IMPROCEDENTE a ação trabalhista ajuizada por EUNICE PRADO

DE VASCONCELOS em face de PROCTER & GAMBLE

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, na forma da fundamentação

Honorários periciais conforme fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça à reclamante.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 629,20, equivalentes a

2% sobre o valor por ela própria atribuído à causa, das quais fica

isenta do pagamento, em face da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011499-73.2022.5.15.0096
AUTOR EUNICE PRADO DE VASCONCELOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA BATISTA(OAB:
151563/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE PRADO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b20924

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, acolho a prejudicial de mérito, e, no mérito, JULGO

IMPROCEDENTE a ação trabalhista ajuizada por EUNICE PRADO

DE VASCONCELOS em face de PROCTER & GAMBLE

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, na forma da fundamentação

Honorários periciais conforme fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça à reclamante.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 629,20, equivalentes a

2% sobre o valor por ela própria atribuído à causa, das quais fica

isenta do pagamento, em face da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010049-89.2022.5.15.0001
AUTOR HUGO LUIS FRANCO OLIVEIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b81fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por HUGO LUIS FRANCO OLIVEIRA DA

SILVEIRA em face de DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA, para

condená-la, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes ao título trabalhista a

seguir descrito:

a) 40 (quarenta) minutos de horas extras por dia, em dois dias por

semana, com adicional de 50%, na ausência de adicional normativo

mais benéfico, com reflexos no aviso prévio, no repouso semanal

remunerado (RSR), nas férias acrescidas de 1/3, nos 13º salários,

no FGTS e na indenização de 40% do FGTS;

b) indenização do intervalo intrajornada, no valor correspondente ao
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da remuneração de uma hora normal de trabalho da reclamante,

com o acréscimo do adicional de legal 50% (cinquenta por cento),

por cada dia de efetivo labor do autor, em dois dias por semana.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT). Não há valores a serem compensados ou deduzidos. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

A reclamada deverá comprovar nos autos, conforme

fundamentação, o recolhimento da importância devida à Previdência

Social, relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, na forma da

fundamentação, autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte

do reclamante, observado o teto da contribuição, sob pena de

execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em

R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010049-89.2022.5.15.0001
AUTOR HUGO LUIS FRANCO OLIVEIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LUIS FRANCO OLIVEIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b81fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por HUGO LUIS FRANCO OLIVEIRA DA

SILVEIRA em face de DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA, para

condená-la, no prazo de 08 (oito) dias, após o trânsito em julgado, a

pagar ao reclamante, com juros e correção monetária na forma da

fundamentação, as parcelas correspondentes ao título trabalhista a

seguir descrito:

a) 40 (quarenta) minutos de horas extras por dia, em dois dias por

semana, com adicional de 50%, na ausência de adicional normativo

mais benéfico, com reflexos no aviso prévio, no repouso semanal

remunerado (RSR), nas férias acrescidas de 1/3, nos 13º salários,

no FGTS e na indenização de 40% do FGTS;

b) indenização do intervalo intrajornada, no valor correspondente ao

da remuneração de uma hora normal de trabalho da reclamante,

com o acréscimo do adicional de legal 50% (cinquenta por cento),

por cada dia de efetivo labor do autor, em dois dias por semana.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

A liquidação da sentença far-se-á por cálculos, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas (artigo 879, §§ 1º-A e 1º-B, da

CLT). Não há valores a serem compensados ou deduzidos. A

correção monetária será calculada na forma da fundamentação.

Deferida a gratuidade de justiça ao reclamante.

A reclamada deverá comprovar nos autos, conforme

fundamentação, o recolhimento da importância devida à Previdência

Social, relativa à contribuição social incidente sobre as parcelas de

natureza remuneratória que constam da condenação, na forma da

fundamentação, autorizando-se, desde já, a dedução da cota parte

do reclamante, observado o teto da contribuição, sob pena de

execução ex officio.

O Imposto de Renda devido deverá ser descontado do crédito do

reclamante, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais),

equivalentes a 2% sobre o valor da condenação, ora arbitrada em
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R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Intimem-se as partes.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010368-29.2023.5.15.0096
AUTOR TALIS PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO JOAQUIM BRAGA(OAB:
268831/SP)

RÉU LEONI ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO PAULO MARCOS LOBODA
FRONZAGLIA(OAB: 137830/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7938647

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto nos arts. 790-B, “caput” e § 1º; 775, § 2º e

765, todos da CLT, determino a realização de perícia médica.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para a

realização da perícia o(a) Dr(a). DANIEL TAQUES BITTENCOURT

ORT.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

17/05/2024, às 18:00 hs, conforme agenda previamente

disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o

laudo até o dia 02/07/2024, sendo que eventuais impugnações

serão apresentadas pelos litigantes também nos autos, até o dia

10/07/2024. Após, o perito deverá, independentemente de nova

intimação, apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia

24/07/2024, devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469

do Código de Processo Civil.

Proceda a Secretaria sua intimação.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar

assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios
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técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?

O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?
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Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Cientes os presentes. Nada mais.

JUNDIAI/SP, 29 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010368-29.2023.5.15.0096
AUTOR TALIS PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO JOAQUIM BRAGA(OAB:
268831/SP)

RÉU LEONI ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO PAULO MARCOS LOBODA
FRONZAGLIA(OAB: 137830/SP)

PERITO SIMONE APARECIDA BATISTELA

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONI ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7938647

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto nos arts. 790-B, “caput” e § 1º; 775, § 2º e

765, todos da CLT, determino a realização de perícia médica.

Assim, para realização da perícia e auxílio de custeio operacional

do perito, sugere-se o pagamento de valores que são

imprescindíveis, uma vez que o perito é auxiliar do Juízo, não

remunerado. Desta forma, caberá à reclamada, caso decida

colaborar, o pagamento prévio de R$ 1.000,00, a ser feito

diretamente na conta do Perito, no prazo de 10 dias, mediante

contato direto com o profissional. Na hipótese de a reclamada

necessitar efetivar o pagamento, mediante depósito nos autos,

desde já autorizado, fica, desde já, determinada a liberação ao

perito, após a juntada do Laudo Pericial.

Seguindo o disposto no § 2º do art. 195 da CLT, nomeia-se para a

realização da perícia o(a) Dr(a). DANIEL TAQUES BITTENCOURT

ORT.

Designa-se diligência pericial (consulta médica) para o dia

17/05/2024, às 18:00 hs, conforme agenda previamente

disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos autos o

laudo até o dia 02/07/2024, sendo que eventuais impugnações

serão apresentadas pelos litigantes também nos autos, até o dia

10/07/2024. Após, o perito deverá, independentemente de nova

intimação, apresentar a este juízo seus esclarecimentos até o dia

24/07/2024, devendo inclusive atentar para os termos do artigo 469

do Código de Processo Civil.

Proceda a Secretaria sua intimação.

Disponibilizem-se os autos no painel do perito. No prazo supra

concedido de réplica, deverão as partes informar, nos autos, seus e-

mails e telefones de contato.

Destaca-se a necessidade de que todos os documentos pertinentes

à prova sejam anexados diretamente no sistema PJe, não devendo

haver comunicação e envio de peças processuais diretamente entre

partes e Perito.

Assim, as partes deverão apresentar seus quesitos e indicar
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assistentes técnicos, em formato PDF, nos autos, no prazo de 10

dias, recomendando este Juízo que limite sua quantidade a 12

(doze) quesitos, visando evitar tumulto processual e repetição de

informações.

As partes se comprometem a avisar diretamente os seus

respectivos assistentes técnicos da data e horário da realização da

perícia, dispensando sua intimação por este Juízo. Ficam as partes

e advogados autorizados a acompanhar a perícia, respeitado o

sigilo profissional.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará no indeferimento da prova. No caso da

reclamada, a ausência do assistente técnico, de forma injustificada,

não impedirá a realização da perícia. Excepcionalmente, se houver

alteração na data da perícia, o perito deverá comunicar diretamente

às partes.

Eventual alteração de patrono ou e-mail das partes deverá ser

informada diretamente ao Sr. Perito.

Fica o perito judicial investido das prerrogativas insculpidas no

artigo 473, § 3º do CPC, sendo qualquer tentativa das partes de

impedir a sua livre atuação interpretada como litigância de má-fé

(artigo 80, IV, V e VI do CPC), sendo aplicadas multa processual e

indenizações cabíveis, conforme artigo 81 daquele mesmo diploma

legal.

De modo excepcional, os peritos poderão requisitar os documentos

complementares diretamente à reclamada, cuja necessidade se

verifique no ato da perícia, oferecendo prazo de 05 dias para seu

cumprimento, indicando no laudo se o fez e se a reclamada

cumpriu.

QUESITOS DO JUÍZO

Tendo em vista que para a apuração do nexo de causalidade é

imprescindível a análise de todos os riscos ambientais e também

das medidas de prevenção adotadas pelo empregador, deverá o Sr.

Perito, nos termos da recomendação do Conselho Federal de

Medicina (Resolução 1.488 de 06.03.1998 que fixou os critérios

técnicos para o estabelecimento ou negação do nexo causal nas

perícias médicas sobre doenças ocupacionais), analisar dados

relativos à história clínica e ocupacional, como também, o local de

trabalho e da organização do trabalho.

Desde já, este juízo lança os quesitos a serem atendidos pelo

Expert nomeado:

DOENÇA

O autor foi acometido por alguma doença?

Há nexo causal do trabalho com a doença?

É possível estabelecer nexo epidemiológico?

O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento ou

agravamento da doença?

Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

Quais?

É possível informar há quanto tempo o(a) reclamante tem a doença

e, caso seja anterior ao período laborado na reclamada, se o

trabalho em benefício desta contribuiu para o agravamento da

doença?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para o

aparecimento da doença?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram casos semelhantes

nos últimos cinco anos?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

ACIDENTE

O autor sofreu acidente de trabalho? Se positivo, descrever as

condições em que se deu.

O instrumento de trabalho do autor, motivo do acidente,

apresentava algum fator de risco? Caso afirmativo, havia algum

meio de eliminá-lo(s)?
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O autor recebeu treinamento para o trabalho na máquina em que

ocorreu o acidente? Em caso positivo, foram tais treinamentos

adequados?

A máquina na qual o autor acidentou-se contava com alguma

espécie de proteção e de travamento automático? Em caso

negativo, existem no mercado atual mecanismos capazes de evitar

o acidente do tipo sofrido pela reclamante?

Para o trabalho na máquina em que o reclamante se acidentou é

necessária ou recomendável a utilização de EPIs? O autor fazia uso

de EPIs na ocasião do acidente? Há uso, atualmente, de EPIs pelos

empregados? Quais? Há comprovantes de entrega dos EPIs?

Existe enquadramento da eventual ocorrência como acidente de

trabalho (artigo 19 da Lei 8.213/91) ou a este equiparado, ou seja,

doença profissional ou doença do trabalho (incisos I e II do artigo 20

da Lei 8.213/91, respectivamente)?

Houve na reclamada outros acidentes similares ao sofrido pelo

autor?

Houve alguma modificação na máquina após o acidente do trabalho

sofrido pelo autor? Em caso positivo, qual(is)?

O referido infortúnio demandava ao trabalhador, ao tempo em que

vigia o liame, afastamento de suas funções? Caso positivo, qual o

lapso estimado para a recuperação?

Em razão da doença, o(a) reclamante tem que se submeter a

tratamentos? Quais? Por quanto tempo? Qual a estimativa das

despesas?

A reclamada apresentou ao Sr. Perito o PPRA/PGR, PCMSO,

LTCAT, AET, ASO? Consta desses documentos a indicação dos

riscos da atividade desenvolvida pelo(a) autor(a)? Quais são esses

riscos?

A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Indicar

as normas descumpridas.

O autor foi treinado para o exercício da função?

O autor gozava regularmente de intervalos, repousos e férias?

Algum fator de caráter organizacional pode ter contribuído para a

ocorrência do acidente?

No setor de trabalho do reclamante ocorreram outros acidentes nos

últimos cinco anos?

O acidente deixou sequelas?

Quais as alterações e/ou comprometimentos que o acidente

acarretou na saúde do reclamante, na sua capacidade de trabalho e

na sua vida social?

É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho do

reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis?

Utilizando-se das tabelas da SUSEP ou outras mais adequadas,

qual foi o percentual de perda da capacidade laborativa,

considerando-se funções compatíveis com a formação profissional

do trabalhador?

Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da

aptidão normal de trabalho, com os recursos atuais da medicina?

Caso positivo, qual o tempo estimado para reversão? Esta será

parcial ou total?

A conclusão do perito está em sintonia com os laudos do INSS (se

houver)?

A parte autora encontrava-se apta ou inapta para o trabalho quando

da demissão e, nesta última hipótese (inapta), qual o lapso

estimado para a recuperação?

Eventual desnecessidade de vistoria do local de trabalho deverá ser

adequadamente avaliada e fundamentada pelo Perito, ao passo

que, se necessário, fica desde já autorizado o acompanhamento de

um Expert especialista e ergonomia. Nesta hipótese, voltem os

autos à Secretaria para designação e vinculação do Perito

Ergonomista.

Na hipótese de as partes entrarem em acordo, deverá a reclamada

entrar em contato com o perito com 10 dias de antecedência da

diligência, sob pena de pagar os honorários periciais no valor de R$

1.000,00.

Cientes os presentes. Nada mais.

JUNDIAI/SP, 29 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010508-29.2024.5.15.0096
AUTOR LUCAS RICARDO ANDRE RAMOS

ADVOGADO PAULO FERNANDO CARDOSO
SIMOES(OAB: 200705/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RICARDO ANDRE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 29/07/2024

10:20, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de
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audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATSum-0010538-64.2024.5.15.0096
AUTOR ALCINDO DAL BEN

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

RÉU SERV - TRANS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EM TERMINAIS
LTDA - ME

RÉU VIACAO LEME LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO DAL BEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) agendada para 29/07/2024

13:35, sendo que a ausência implicará em arquivamento do feito

nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATOrd-0010512-66.2024.5.15.0096

AUTOR DAYANE DA ROSA CREPALDI
PORTO

ADVOGADO GLAUCE RENATA TOMAZIN(OAB:
489281/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE DA ROSA CREPALDI PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência agendada para 09/09/2024 15:50, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

Processo Nº ATOrd-0010471-02.2024.5.15.0096
AUTOR JULIANA CHRISTINA FAZIO

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO MAURICIO CACACE FELIX(OAB:
433973/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CHRISTINA FAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. not i f icada acerca da audiência Inicial por

videoconferência agendada para 28/08/2024 15:50, sendo que a

ausência implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844,

CLT.
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Testemunhas nos termos do art. 825, CLT, apenas nos casos de

audiências UNA ou de INSTRUÇÃO. Caso a audiência acima seja

INICIAL, não haverá oitiva de partes ou testemunhas.

AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VÍDEOCONFERÊNCIA, PELO

LINK:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84713424685?pwd=eEZTakhrSWFNN2RKYVFDcW

U1K3ZmZz09

ID da reunião: 847 1342 4685

Senha de acesso: 525290

4ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010606-11.2024.5.15.0097
AUTOR SUELI DA SILVA ANSELMO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU MV SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA SILVA ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: SUELI DA SILVA ANSELMO

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo), que

será realizada, por videoconferência em 21/05/2024 09:15,

através do link

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização da plataforma

ZOOM, portando documento com foto. Orientações sobre o uso da

plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0010396-57.2024.5.15.0097
AUTOR ERLAN BALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO VAILTON SANTINO DE
OLIVEIRA(OAB: 90419/SP)

RÉU NOVA - INJECAO SOB PRESSAO E
COMERCIO DE PECAS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLAN BALBINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO:

ERLAN BALBINO DOS SANTOS

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO(A) a comparecer à

audiência Inicial por videoconferência, que será realizada, por

videoconferência em 12/06/2024 13:50, através do link

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí, com utilização da plataforma

ZOOM, portando documento com foto. Orientações sobre o uso da
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plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

Na hipótese de audiência UNA, a parte deverá trazer suas

testemunhas, no máximo 02 (Rito Sumaríssimo - art. 852-H, § 2º,

CLT) ou 03 (Rito Ordinário - art. 821, CLT), independentemente de

intimação, sob pena de preclusão, conforme artigo 825, da CLT. Em

se tratando de audiência INICIAL não haverá oitiva de partes ou

testemunhas.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Eventual alteração de endereço deverá ser imediatamente

comunicada nos autos. Aconselhável acompanhamento de

advogado.

Processo Nº ATOrd-0011725-41.2023.5.15.0097
AUTOR PAULO VINICIUS ARAUJO SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

ADVOGADO LEANDRO PARRAS ABBUD(OAB:
162179/SP)

RÉU C.A.P SERVICOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA LIA MARTINS TEIXEIRA DE
MOURA(OAB: 165321/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V.Sas. intimadas para tomar ciência das datas e prazos da

perícia médica, conforme seguem:

Laudo juntado no processo em 23/04/2024, Id b3efa95;

Impugnações das partes, nos autos, até o dia 07/05/2024;

Esclarecimentos posteriores do perito até o dia 21/05/2024.

Processo Nº ATOrd-0011725-41.2023.5.15.0097
AUTOR PAULO VINICIUS ARAUJO SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

ADVOGADO LEANDRO PARRAS ABBUD(OAB:
162179/SP)

RÉU C.A.P SERVICOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA LIA MARTINS TEIXEIRA DE
MOURA(OAB: 165321/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.P SERVICOS MEDICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V.Sas. intimadas para tomar ciência das datas e prazos da

perícia médica, conforme seguem:

Laudo juntado no processo em 23/04/2024, Id b3efa95;

Impugnações das partes, nos autos, até o dia 07/05/2024;

Esclarecimentos posteriores do perito até o dia 21/05/2024.

Processo Nº ATOrd-0011725-41.2023.5.15.0097
AUTOR PAULO VINICIUS ARAUJO SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO LEANDRO GODINES DO
AMARAL(OAB: 162628/SP)

ADVOGADO LEANDRO PARRAS ABBUD(OAB:
162179/SP)

RÉU C.A.P SERVICOS MEDICOS LTDA.

ADVOGADO MARCIA LIA MARTINS TEIXEIRA DE
MOURA(OAB: 165321/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OS PATRONOS DAS PARTES

Ficam V.Sas. intimadas para tomar ciência das datas e prazos da

perícia médica, conforme seguem:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6451
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Laudo juntado no processo em 23/04/2024, Id b3efa95;

Impugnações das partes, nos autos, até o dia 07/05/2024;

Esclarecimentos posteriores do perito até o dia 21/05/2024.

Processo Nº ATSum-0011133-94.2023.5.15.0097
AUTOR ADRIANO RODRIGUES DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU FAST SHOP S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b92a2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do 852-I da CLT.

II - FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa apontado na exordial não acarreta prejuízo à

reclamada que, em caso de procedência da ação, deverá recolher

as custas e realizar eventual depósito recursal tendo por parâmetro

o valor da condenação, fixado com razoabilidade pelo juiz e não o

valor da causa. Ademais, o impugnante sequer indica o valor que

entende correto. Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A

PETIÇÃO INICIAL

Não basta a simples impugnação formal de documentos para que

estes sejam desconsiderados como prova, sendo necessário

impugnar o conteúdo e comprovar o vício. Não há evidências de

fraude e a parte não produziu provas capazes de invalidar o

documento impugnado. Rejeito a impugnação.

PERICULOSIDADE

O laudo técnico acostado em Id. b11113b, com esclarecimentos em

Id. a3196ea, apresenta a conclusão de que o trabalho do

reclamante não ocorreu em condições periculosas.

O perito relatou no laudo, às pág. 609 e 611 dos autos:

4. LOCAIS DE TRABALHO DO RECLAMANTE:

O reclamante laborou no interior da loja Fast shop no piso térreo

situada no Maxi Shopping Jundiaí no qual possui 2 pavimentos.

A loja possui gerador elétrico não há o uso de óleo diesel ou tanque

de inflamáveis. O tanque de inflamável que atende as lojas do

shopping fica em área externa e isolada no ultimo piso.

O shopping possui sistema de combate a incêndio com sprinklers

alem de auto de vistoria do corpo de bombeiros.

Não constatei risco acentuado por inflamáveis na dependência do

shopping , sendo que lojas de grandes marcas (Renner e C&A) que

possuem seu sistema de gerador estão situados no 2º piso com

bacia de contenção e sistema de combate a incêndio em área

isolada com capacidade máxima de 100 litros.

(...)

7. AVALIAÇÕES AMBIENTAIS

7.1 DE PERICULOSIDADE:

ANEXO 1: EXPLOSIVOS

A reclamante não tinha contato ou manipulava explosivos.

ANEXO 2: INFLAMÁVEIS

Constatei que na loja onde o reclamante laborava não há o

armazenamento e utilização de produtos inflamáveis.

O acesso aos geradores do maxi shopping destinados as lojas

ficam no lado externo da edificação em área descoberta e isolada.

As lojas que possuem gerador a capacidade máxima do recipiente é

de 100 litros armazenados em uma bacia de segurança e acesso

restrito situados no 2º andar das lojas e com sistema de combate a

incêndio eficazes tais como sprinklers.

O local possui vistoria do corpo de bombeiros.

Imagem colacionada aos autos.

Desde modo o reclamante não realizava atividades em área de

riscos por Inflamáveis e não adentrava em áreas consideradas de

risco, não laborando em condições de periculosidade durante todo o

pacto laboral.

O reclamante impugnou o laudo, alegando, em síntese, que há

armazenamento de líquidos inflamáveis no local. Apresentou

quesitos suplementares.

Em resposta aos quesitos, o perito esclareceu:
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1.A empresa reclamada apresentou ao Sr. Perito todos os

documentos requeridos pela nossa Legislação federal vigente, entre

estes, os documentos denominados APP e APR - Projeto e Análise

Preliminares de perigos / riscos de ambos os locais vistoriados?

RESPOSTA: O local de locação onde a reclamada se situa trata-se

de um shopping (Max Shopping Jundiaí) onde o local possui o

Atestado de vistoria do corpo de bombeiros nos quais são

apresentados no momento da vistoria os documentos necessários

para a aprovação inclusive os citados no próximo quesito.

3.Não é certo que a Legislação Federal vigente autoriza a

instalação de tanques de superfície no interior da edificação, desde

que comprovada a impossibilidade de instalação fora da projeção

horizontal do prédio ou de forma enterrada?

RESPOSTA: Como consta no laudo pericial O reclamante laborou

no interior da loja Fast shop localizada no piso térreo situada no

Maxi Shopping Jundiaí no qual possui 2 pavimentos.

A loja possui gerador elétrico não há o uso de óleo diesel ou

tanque de inflamáveis. O tanque de inflamável que atende as

lojas do shopping fica em área externa e isolada no ultimo piso.

O shopping possui sistema de combate a incêndio com sprinklers

alem de auto de vistoria do corpo de bombeiros Não constatei risco

acentuado por inflamáveis na dependência do shopping , sendo que

lojas de grandes marcas (Renner e C&A) que possuem seu sistema

de gerador estão situados no 2º piso com bacia de contenção e

sistema de combate a incêndio em área isolada com capacidade

máxima de 100 litros.

Considerando as constatações do perito de que o tanque de

inflamável fica em área externa e isolada, não como considerar o

interior do prédio como área de risco, desse modo, acolho

integralmente o laudo e julgo improcedente o pedido de adicional de

periculosidade e seus reflexos.

Indefere-se a emissão de PPP.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Alega o autor que a reclamada efetuava o desconto das comissões

recebidas pelas vendas e serviços cancelados, o que o fez deixar

de perceber cerca de R$ 500,00 em comissões por mês. Pretende a

condenação da reclamada nas diferenças das comissões, mês a

mês.

A reclamada, em defesa, alega que as vendas eram lançadas no

sistema GAN, tendo o reclamante ampla ciência de todos os

relatórios relacionados a suas vendas. Aduz que os estornos são

decorrentes das trocas de mercadorias e não necessariamente

representam vendas desfeitas. Sustenta que o autor teve ciência

dos descontos sobre as comissões. Reconhece que havia estorno

dos valores pagos a título de comissões aos vendedores em caso

de devolução dos produtos.

Cumpre destacar que o risco da atividade empresarial é do

empregador (art. 2º da CLT). Sendo assim, os custos operacionais e

a necessidade de devolução dos valores pagos ao comprador

desistente são despesas que a empresa não pode repassar a seus

funcionários e colaboradores.

Finalizado o negócio, segundo as regras estabelecidas pela

reclamada, é devida a comissão.

Nesses termos, vejam recente julgado do TST:

II - RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.015 /2014. DIFERENÇAS

SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional deferiu diferenças

salariais, porque considerou indevido o estorno das comissões em

inadimplemento do cliente ou cancelamento posterior do contrato. A

jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho tem adotado o

entendimento de que a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo que a transação é ultimada

quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor, e não no

momento do cumprimento das obrigações decorrentes desse

contrato. Assim, as comissões são devidas ao empregado, mesmo

que o negócio não venha a se concretizar por culpa do empregador

ou por cancelamento voluntário do contratante. Precedentes. Óbice

da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7°, da CLT. Recurso de

revista não conhecido" (ARR-10065-05.2016.5.03.0028, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021). (grifos

ausentes no original).

Verifico que houve prejuízo ao reclamante em relação às comissões

quando ocorreu o cancelamento das vendas.

Destaco que o cancelamento de vendas ou a troca de produtos não

autoriza o estorno de comissões recebidas pelos vendedores, pois o

risco da atividade empresarial é do empregador (art. 2º da CLT),

sendo evidente que, pelo trabalho do empregado, a transação foi

ultimada, conforme art. 466 da CLT.

Nesse contexto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor e

condeno a reclamada no pagamento de diferenças de comissões

pelo estorno de vendas canceladas e trocadas, durante todo o

período contratual, no importe de R$ 500,00 por mês. Devidos os

reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias

acrescidas do terço constitucional e depósitos de FGTS.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o reclamante que laborava em escala 6x1, das 13h30min às

22h30min, com o gozo de trinta minutos de intervalo em três dias

por semana. Relata que em datas comemorativas (dia das mães,
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pais, namorados, crianças, páscoa e carnaval) laborava ao menos

duas horas a mais em ao menos três dias que antecediam a data.

Já no Natal e no ano novo, laborava os cinco dias em jornada de 12

horas. Prossegue sustentando que laborava dois domingos por

mês, das 12h45min às 20h40min e em feriados no mesmo horário,

bem como houve o labor em dias destinados a folgas. Pretende a

condenação da reclamada no pagamento de horas extras

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional convencional e reflexos.

A reclamada juntou os registros de ponto de todo o período, bem

como o acordo de compensação de jornada.

Colhida a prova oral, o reclamante confessou que usufruía de uma

hora de intervalo.

A testemunha indicada pelo autor, Sr. Ricardo, declinou:

(...) registrava o ponto nos horários autorizados pelo gerente,

utilizando biometria; que chegava de 30 a 45 minutos antes do

registro do horário de entrada e permanecia cerca de 1 hora após o

registro do término da jornada; que isso ocorria cerca de 4 vezes

por semana; que aos domingos trabalhava das 13h/13h20 até as

21h; que aos feriados trabalhava das 13h/13h20 até 22h/23h; que o

reclamante também chegava mais cedo e saía 1 hora depois do

registro do ponto, assim como o depoente relatou no seu caso; que

aos domingos e feriados o reclamante trabalhava nos mesmos

horários relatados pelo depoente (...) que cerca de um dia antes do

feriado referente a data comemorativa trabalhavam das 9h às 21h;

que em black fridays e antes do Natal trabalhavam cerca de 5 dias

nesse horário estendido (...) que o gerente não autorizava marcação

de hora extra, mas apenas a jornada contratual; que somente

registrava o horário real de trabalho quando o gerente não estava

por perto; que o gerente trabalhava das 10h até o fechamento da

loja. (grifos ausentes no original).

Por fim, a testemunha convidada pela reclamada, Sra. Micaely,

afirmou:

que registra corretamente sua jornada de trabalho nos controles de

ponto; que não é necessário chegar antes do início da jornada

contratual para organizar a loja; que não recebeu orientação do

gerente para não fazer registro de hora extra; que a depoente

trabalha das 9h45 às 18h09; que via o reclamante chegar às 13h36;

que ele não chegava antes desse horário; que recebem orientação

de não realizar mais de duas horas extras por dia e se em virtude

de finalização de um atendimento precisar ultrapassar essas duas

horas, ainda assim é registrado o horário real de término da jornada

(grifos ausentes no original).

A reclamada, em sede de alegações finais, apontou contradição no

depoimento da testemunha indicada pelo autor, tais como, no

processo 0011905-60.2023.5.15.0096 por ela distribuído, consta na

petição inicial a jornada final às 22h15min e uma vez por mês às

22h30min.

Apontou, ainda, contradição entre o depoimento do autor e da

testemunha em relação ao horário de entrada, bem como na inicial

dos autos 0011905-60.2023.5.15.0096 em que a testemunha indica

que o labor iniciava 16 minutos antes do apontamento da jornada.

Citou ainda contradição quanto aos domingos e feriados.

De fato, observo diversas divergências no depoimento da

testemunha do autor, Ricardo, tendo em vista o conteúdo da ação

por ela proposta em face da mesma reclamada (0011905-60.2023),

em relação aos horários de sua jornada lá informados e os horários

por ela declarados nestes autos.

Além disso, há divergência entre o seu depoimento e do autor,

principalmente, em relação ao horário de saída, uma vez que o

autor declarou permanecer laborando por 30 minutos após o

apontamento da jornada, de outro lado, a testemunha indicou que

esse tempo era de 1 hora, bem como no que concerne à jornada de

trabalho em feriados.

Outrossim, analisando os cartões de ponto, observo o apontamento

de jornada extraordinária, como no dia 22/12/2020, que cito por

amostragem em laborou por 9h11min, ocorrendo de forma igual em

outros dias, o que já afasta a tese de impossibilidade de

apontamento correto da jornada

Entendo que o depoimento da testemunha destoa dos demais

elementos de prova dos autos, por conseguinte, desconsidero o

referido depoimento como meio de prova e condeno a testemunha

Sr. Ricardo de Andrade Pimenta, CPF 385.545.578-32 no

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

Registro que a possibilidade de retratação é até a data da sentença,

como consta no tipo penal de falso testemunho (artigo 342, §2º, CP)

e como é alertado por esta magistrada no momento do

compromisso, sendo cediço que é vedado a qualquer pessoa

descumprir a lei alegando desconhecimento da legislação vigente.

Saliento que a testemunha prestou compromisso de dizer a verdade

sendo alertada quanto às consequências de mentir em juízo. Por

fim, a legislação não condiciona a aplicação do artigo 793-D da CLT

à prévia instauração de incidente processual.

Em que pese o legislador, ao prever penalidade por falso

testemunho se referir à multa por litigância de má-fé, evidente que

se tratam de institutos diversos. Tal referência feita no artigo 793-D

tem a finalidade apenas de se aproveitar dos parâmetros

pecuniários preestabelecidos para a apenar a litigância de má-fé.

Não se trata a testemunha sequer de parte processual e, dessa

forma, não litiga no processo. Caso altere a verdade dos fatos ou
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omita fatos essenciais, incorre em falso testemunho que é apenado

pela lei trabalhista com multa, tendo apenas os mesmos parâmetros

utilizados para punir o litigante de má-fé.

Dessa forma, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de crime de falso testemunho fazendo seguir esta

sentença, as peças processuais acostadas em Id. f158ff3 e

seguintes e a ata de audiência de instrução de id. 2dfd566.

O reclamante não desconstituiu os cartões de ponto, motivo pelo

qual adoto a jornada de trabalho consignada nestes documentos.

Quanto à compensação da jornada, após a Lei 13.647/2017, o

artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, passou a prever

expressamente que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. Além disso, era possível o controle de débito e crédito e

ainda a compensação da jornada. Desse modo, reputo válido o

sistema de compensação adotado na reclamada.

O autor não apontou existência de diferenças no pagamento de

horas extras, ônus que lhe cabia. Assim, julgo improcedente o

pedido de horas extras pelo labor excedente a 8ª diária e 44ª

semanal, bem como em relação as horas intervalares.

De igual forma, quanto ao labor em feriados, não houve o

apontamento do labor em tais dias sem a concessão de folga

compensatória ou o pagamento de remuneração com o adicional

correspondente.

Em relação aos domingos, a previsão constitucional do artigo 7º,

inciso XV, da CF é de concessão de repouso semanal remunerado

preferencialmente aos domingos e não obrigatoriamente nestes

dias.

No mesmo sentido o artigo 1º da Lei 605/49, contudo, o

regulamento desta lei, Decreto nº 27.048/49 vigente até 10/12/2021

(revogado pelo Decreto 10.854 de 10 de novembro de 2021)

determina a observância de escala de revezamento para a

concessão de folgas aos domingos.

A obrigação de concessão de folga aos domingos pelo menos uma

vez no período máximo de três semanas, respeitadas as demais

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em

negociação coletiva, está prevista no art. 6º, parágrafo único, da Lei

10.101/2000, aplicável nas atividades do comércio em geral.

Verifico que a reclamada concedeu uma folga dominical a cada três

domingos laborados, bem como havia a concessão de folgas

semanais compensatórias, desse modo, julgo improcedente o

pedido.

Não observo, ainda, a violação da concessão de uma folga a cada

seis dias de labor. Motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

De igual forma quanto ao adicional noturno, não foi demonstrada

existência de diferenças no recebimento da parcela, decorrentes do

labor após as 22h00min. Portanto, improcede o pedido.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Alega a reclamante que o gerente, Sr. Edson, o expunha perante os

demais colaboradores, com excessivas cobranças de metas,

inclusive, com ameaça de dispensa ou transferência de loja.

O dano moral é a ofensa injusta aos direitos da personalidade

gerando um prejuízo imaterial ao ofendido, previsto no artigo 5º, V e

X da CF, artigos 223-A e seguintes da CLT e artigos 186, 187 e 927

do CC. Apesar de a sua natureza não ser patrimonial, sua

reparação é feita através de indenização em pecúnia, eis que não

há como retornar ao “status quo ante” e não se pode deixar de

compensar o ofendido e de punir o ofensor. O Assédio Moral é

espécie de dano moral caracterizando-se por uma reiteração de

condutas do assediador visando a minar a autoestima do assediado

ou a persegui-lo.

No caso em epígrafe, os danos morais necessitam efetivamente de

prova, eis que não é caso de se considerar o dano moral in re ipsa,

sendo que as humilhações e constrangimentos alegados na exordial

necessitam ser comprovados para se verificar a ofensa à honra do

obreiro.

Colhida a prova oral, o autor declarou:

que seu gerente foi o Sr. Edson Júnior; que o depoente tem

um problema de dissecção (fala mais devagar) e o gerente gostava

de o expor em reuniões por esse motivo; que não há outras

questões a acrescentar com relação ao gerente (grifos ausentes no

original).

A testemunha ouvida a convite da reclamada, Sra. Micaely,

declinou:

que não eram exibidas nas reuniões Papo Fast a produção de cada

vendedor para todos os presentes; que nunca presenciou o gerente

Edson chamar o reclamante de lerdo ou ofender o reclamante de

qualquer forma nessas reuniões ou em outro momento; que a

passagem das metas era individual

As declarações do autor e as alegações constantes na petição

inicial são divergentes.

A testemunha ouvida nos autos relatou que nunca presenciou o

gerente, Sr. Edson, ofender ao autor ou exigir-lhe cumprimento de

metas na presença de outros colaboradores.

A existência de metas de vendas ou de produtividade é situação

compatível com a realidade de trabalho atual, posto que as

atividades econômicas não subsistem sem resultados positivos.

Para se configurar a ofensa aos direitos personalíssimos, é preciso
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que haja abuso nessa cobrança de resultados pelo empregador,

consistente, por exemplo, na exposição do funcionário à situação

humilhante, vexatória ou constrangedora relacionada ao

cumprimento de metas, ou mesmo exigência de resultados

inatingíveis. Não é este o caso dos autos.

Julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade

da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Verifica-se que a prova pericial foi realizada após o início de

vigência da Lei n. 13.467/17 e que a parte reclamante, beneficiária

de justiça gratuita, restou sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 790-B,

caput e §4º da CLT reconhecida na ADI nº 5766 pelo STF, defiro os

honorários periciais arcados pela União.

De acordo com o Provimento GP-CR nº 002/2024, consigno se

tratar de perícia de alta complexidade, o que se afere a partir do

grau de zelo do Sr. Perito, do tempo exigido para realização da

diligência e elaboração do laudo, de esclarecimentos periciais e da

especificidade da situação em análise.

Assim, arbitro os honorários no limite máximo, observando-se as

disposições contidas na Resolução nº 247, de 25 de outubro de

2019, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao perito

Marcelo Aparecido Ciaramello. Providencie a Secretaria da Vara a

requisição dos valores.

Indevida a restituição dos honorários prévios à reclamada

eventualmente recolhidos, por se tratar de valor disponibilizado

voluntariamente a título de adiantamento para custeio das despesas

de realização da diligência pelo perito, pois a prova pericial é

produzida em proveito de ambas as partes.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em arbitro os honorários advocatícios do

patrono da parte reclamante em 5% sobre o valor bruto da

liquidação da sentença, sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da

SBDI-1 do TST e em 5% dos valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados ao patrono da parte reclamada. O

percentual arbitrado leva em consideração os critérios do § 2º do

art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a

aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e
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ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e juros de mora do artigo 39, "caput", da

lei 8.177/91, equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação. A partir do ajuizamento da ação, haverá incidência da

taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Adota-se,

portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios de

correção monetária e juros.

Com relação aos valores de honorários periciais, caso deferidos,

deverão ser corrigidos conforme artigo 1º da Lei 6.899/91, sendo

neste sentido o entendimento da SDI-1 do C. TST exposto na OJ nº

198, por não se tratar de débitos trabalhistas.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, considerando como de natureza salarial as

parcelas previstas no artigo 28 da lei nº 8.212/91. A contribuição da

reclamante será descontada de seus créditos e o cálculo será feito

mês a mês, observado o limite máximo de contribuição, nesse

sentido a Súmula 368, III, do C. TST. O pagamento das

contribuições previdenciárias a destempo não autoriza a inversão

da responsabilidade tributária, eis que esta é definida na lei e, no

caso da contribuição do empregado, prevista no artigo 20 da Lei

8212/91. A condição de contribuinte não se confunde com a

responsabilidade tributária pelo recolhimento da contribuição, esta

sim, no caso do segurado empregado, é apenas do empregador.

No tocante ao imposto de renda autorizo a sua retenção na fonte

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na

forma da Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita

Federal do Brasil. Não há tributação sobre juros de mora na forma

da OJ 400 da SDI-1.

Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios. O rito ordinário, anteriormente à vigência da Lei

13.467/17, não exigia o apontamento de valores dos pedidos, mas,

uma vez apontados, os pedidos deferidos na presente deverão ser

limitados aos valores apontados na petição inicial em atendimento

ao Princípio da Adstrição à Petição Inicial, inteligência do artigo 492

do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido afastar as preliminares arguidas e, no

mérito, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADRIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO

JUNIOR contra FAST SHOP S.A para condenar a reclamada nas

verbas já especificadas nesta decisão, tudo nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios e periciais, correção monetária, juros de

mora, contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre

R$ 6.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011133-94.2023.5.15.0097
AUTOR ADRIANO RODRIGUES DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

RÉU FAST SHOP S.A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b92a2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do 852-I da CLT.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa apontado na exordial não acarreta prejuízo à

reclamada que, em caso de procedência da ação, deverá recolher

as custas e realizar eventual depósito recursal tendo por parâmetro

o valor da condenação, fixado com razoabilidade pelo juiz e não o

valor da causa. Ademais, o impugnante sequer indica o valor que

entende correto. Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A

PETIÇÃO INICIAL

Não basta a simples impugnação formal de documentos para que

estes sejam desconsiderados como prova, sendo necessário

impugnar o conteúdo e comprovar o vício. Não há evidências de

fraude e a parte não produziu provas capazes de invalidar o

documento impugnado. Rejeito a impugnação.

PERICULOSIDADE

O laudo técnico acostado em Id. b11113b, com esclarecimentos em

Id. a3196ea, apresenta a conclusão de que o trabalho do

reclamante não ocorreu em condições periculosas.

O perito relatou no laudo, às pág. 609 e 611 dos autos:

4. LOCAIS DE TRABALHO DO RECLAMANTE:

O reclamante laborou no interior da loja Fast shop no piso térreo

situada no Maxi Shopping Jundiaí no qual possui 2 pavimentos.

A loja possui gerador elétrico não há o uso de óleo diesel ou tanque

de inflamáveis. O tanque de inflamável que atende as lojas do

shopping fica em área externa e isolada no ultimo piso.

O shopping possui sistema de combate a incêndio com sprinklers

alem de auto de vistoria do corpo de bombeiros.

Não constatei risco acentuado por inflamáveis na dependência do

shopping , sendo que lojas de grandes marcas (Renner e C&A) que

possuem seu sistema de gerador estão situados no 2º piso com

bacia de contenção e sistema de combate a incêndio em área

isolada com capacidade máxima de 100 litros.

(...)

7. AVALIAÇÕES AMBIENTAIS

7.1 DE PERICULOSIDADE:

ANEXO 1: EXPLOSIVOS

A reclamante não tinha contato ou manipulava explosivos.

ANEXO 2: INFLAMÁVEIS

Constatei que na loja onde o reclamante laborava não há o

armazenamento e utilização de produtos inflamáveis.

O acesso aos geradores do maxi shopping destinados as lojas

ficam no lado externo da edificação em área descoberta e isolada.

As lojas que possuem gerador a capacidade máxima do recipiente é

de 100 litros armazenados em uma bacia de segurança e acesso

restrito situados no 2º andar das lojas e com sistema de combate a

incêndio eficazes tais como sprinklers.

O local possui vistoria do corpo de bombeiros.

Imagem colacionada aos autos.

Desde modo o reclamante não realizava atividades em área de

riscos por Inflamáveis e não adentrava em áreas consideradas de

risco, não laborando em condições de periculosidade durante todo o

pacto laboral.

O reclamante impugnou o laudo, alegando, em síntese, que há

armazenamento de líquidos inflamáveis no local. Apresentou

quesitos suplementares.

Em resposta aos quesitos, o perito esclareceu:

1.A empresa reclamada apresentou ao Sr. Perito todos os

documentos requeridos pela nossa Legislação federal vigente, entre

estes, os documentos denominados APP e APR - Projeto e Análise

Preliminares de perigos / riscos de ambos os locais vistoriados?

RESPOSTA: O local de locação onde a reclamada se situa trata-se

de um shopping (Max Shopping Jundiaí) onde o local possui o

Atestado de vistoria do corpo de bombeiros nos quais são

apresentados no momento da vistoria os documentos necessários

para a aprovação inclusive os citados no próximo quesito.

3.Não é certo que a Legislação Federal vigente autoriza a

instalação de tanques de superfície no interior da edificação, desde

que comprovada a impossibilidade de instalação fora da projeção

horizontal do prédio ou de forma enterrada?

RESPOSTA: Como consta no laudo pericial O reclamante laborou

no interior da loja Fast shop localizada no piso térreo situada no

Maxi Shopping Jundiaí no qual possui 2 pavimentos.

A loja possui gerador elétrico não há o uso de óleo diesel ou

tanque de inflamáveis. O tanque de inflamável que atende as

lojas do shopping fica em área externa e isolada no ultimo piso.

O shopping possui sistema de combate a incêndio com sprinklers

alem de auto de vistoria do corpo de bombeiros Não constatei risco

acentuado por inflamáveis na dependência do shopping , sendo que

lojas de grandes marcas (Renner e C&A) que possuem seu sistema

de gerador estão situados no 2º piso com bacia de contenção e

sistema de combate a incêndio em área isolada com capacidade

máxima de 100 litros.
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Considerando as constatações do perito de que o tanque de

inflamável fica em área externa e isolada, não como considerar o

interior do prédio como área de risco, desse modo, acolho

integralmente o laudo e julgo improcedente o pedido de adicional de

periculosidade e seus reflexos.

Indefere-se a emissão de PPP.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Alega o autor que a reclamada efetuava o desconto das comissões

recebidas pelas vendas e serviços cancelados, o que o fez deixar

de perceber cerca de R$ 500,00 em comissões por mês. Pretende a

condenação da reclamada nas diferenças das comissões, mês a

mês.

A reclamada, em defesa, alega que as vendas eram lançadas no

sistema GAN, tendo o reclamante ampla ciência de todos os

relatórios relacionados a suas vendas. Aduz que os estornos são

decorrentes das trocas de mercadorias e não necessariamente

representam vendas desfeitas. Sustenta que o autor teve ciência

dos descontos sobre as comissões. Reconhece que havia estorno

dos valores pagos a título de comissões aos vendedores em caso

de devolução dos produtos.

Cumpre destacar que o risco da atividade empresarial é do

empregador (art. 2º da CLT). Sendo assim, os custos operacionais e

a necessidade de devolução dos valores pagos ao comprador

desistente são despesas que a empresa não pode repassar a seus

funcionários e colaboradores.

Finalizado o negócio, segundo as regras estabelecidas pela

reclamada, é devida a comissão.

Nesses termos, vejam recente julgado do TST:

II - RECURSO DE REVISTA. LEI N° 13.015 /2014. DIFERENÇAS

SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional deferiu diferenças

salariais, porque considerou indevido o estorno das comissões em

inadimplemento do cliente ou cancelamento posterior do contrato. A

jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho tem adotado o

entendimento de que a comissão é devida depois de ultimada a

transação pelo empregado, sendo que a transação é ultimada

quando ocorre o acordo entre o comprador e o vendedor, e não no

momento do cumprimento das obrigações decorrentes desse

contrato. Assim, as comissões são devidas ao empregado, mesmo

que o negócio não venha a se concretizar por culpa do empregador

ou por cancelamento voluntário do contratante. Precedentes. Óbice

da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7°, da CLT. Recurso de

revista não conhecido" (ARR-10065-05.2016.5.03.0028, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021). (grifos

ausentes no original).

Verifico que houve prejuízo ao reclamante em relação às comissões

quando ocorreu o cancelamento das vendas.

Destaco que o cancelamento de vendas ou a troca de produtos não

autoriza o estorno de comissões recebidas pelos vendedores, pois o

risco da atividade empresarial é do empregador (art. 2º da CLT),

sendo evidente que, pelo trabalho do empregado, a transação foi

ultimada, conforme art. 466 da CLT.

Nesse contexto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor e

condeno a reclamada no pagamento de diferenças de comissões

pelo estorno de vendas canceladas e trocadas, durante todo o

período contratual, no importe de R$ 500,00 por mês. Devidos os

reflexos em repousos semanais remunerados, 13º salários, férias

acrescidas do terço constitucional e depósitos de FGTS.

JORNADA DE TRABALHO

Afirma o reclamante que laborava em escala 6x1, das 13h30min às

22h30min, com o gozo de trinta minutos de intervalo em três dias

por semana. Relata que em datas comemorativas (dia das mães,

pais, namorados, crianças, páscoa e carnaval) laborava ao menos

duas horas a mais em ao menos três dias que antecediam a data.

Já no Natal e no ano novo, laborava os cinco dias em jornada de 12

horas. Prossegue sustentando que laborava dois domingos por

mês, das 12h45min às 20h40min e em feriados no mesmo horário,

bem como houve o labor em dias destinados a folgas. Pretende a

condenação da reclamada no pagamento de horas extras

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, pela supressão do intervalo

intrajornada, com adicional convencional e reflexos.

A reclamada juntou os registros de ponto de todo o período, bem

como o acordo de compensação de jornada.

Colhida a prova oral, o reclamante confessou que usufruía de uma

hora de intervalo.

A testemunha indicada pelo autor, Sr. Ricardo, declinou:

(...) registrava o ponto nos horários autorizados pelo gerente,

utilizando biometria; que chegava de 30 a 45 minutos antes do

registro do horário de entrada e permanecia cerca de 1 hora após o

registro do término da jornada; que isso ocorria cerca de 4 vezes

por semana; que aos domingos trabalhava das 13h/13h20 até as

21h; que aos feriados trabalhava das 13h/13h20 até 22h/23h; que o

reclamante também chegava mais cedo e saía 1 hora depois do

registro do ponto, assim como o depoente relatou no seu caso; que

aos domingos e feriados o reclamante trabalhava nos mesmos

horários relatados pelo depoente (...) que cerca de um dia antes do

feriado referente a data comemorativa trabalhavam das 9h às 21h;

que em black fridays e antes do Natal trabalhavam cerca de 5 dias

nesse horário estendido (...) que o gerente não autorizava marcação
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de hora extra, mas apenas a jornada contratual; que somente

registrava o horário real de trabalho quando o gerente não estava

por perto; que o gerente trabalhava das 10h até o fechamento da

loja. (grifos ausentes no original).

Por fim, a testemunha convidada pela reclamada, Sra. Micaely,

afirmou:

que registra corretamente sua jornada de trabalho nos controles de

ponto; que não é necessário chegar antes do início da jornada

contratual para organizar a loja; que não recebeu orientação do

gerente para não fazer registro de hora extra; que a depoente

trabalha das 9h45 às 18h09; que via o reclamante chegar às 13h36;

que ele não chegava antes desse horário; que recebem orientação

de não realizar mais de duas horas extras por dia e se em virtude

de finalização de um atendimento precisar ultrapassar essas duas

horas, ainda assim é registrado o horário real de término da jornada

(grifos ausentes no original).

A reclamada, em sede de alegações finais, apontou contradição no

depoimento da testemunha indicada pelo autor, tais como, no

processo 0011905-60.2023.5.15.0096 por ela distribuído, consta na

petição inicial a jornada final às 22h15min e uma vez por mês às

22h30min.

Apontou, ainda, contradição entre o depoimento do autor e da

testemunha em relação ao horário de entrada, bem como na inicial

dos autos 0011905-60.2023.5.15.0096 em que a testemunha indica

que o labor iniciava 16 minutos antes do apontamento da jornada.

Citou ainda contradição quanto aos domingos e feriados.

De fato, observo diversas divergências no depoimento da

testemunha do autor, Ricardo, tendo em vista o conteúdo da ação

por ela proposta em face da mesma reclamada (0011905-60.2023),

em relação aos horários de sua jornada lá informados e os horários

por ela declarados nestes autos.

Além disso, há divergência entre o seu depoimento e do autor,

principalmente, em relação ao horário de saída, uma vez que o

autor declarou permanecer laborando por 30 minutos após o

apontamento da jornada, de outro lado, a testemunha indicou que

esse tempo era de 1 hora, bem como no que concerne à jornada de

trabalho em feriados.

Outrossim, analisando os cartões de ponto, observo o apontamento

de jornada extraordinária, como no dia 22/12/2020, que cito por

amostragem em laborou por 9h11min, ocorrendo de forma igual em

outros dias, o que já afasta a tese de impossibilidade de

apontamento correto da jornada

Entendo que o depoimento da testemunha destoa dos demais

elementos de prova dos autos, por conseguinte, desconsidero o

referido depoimento como meio de prova e condeno a testemunha

Sr. Ricardo de Andrade Pimenta, CPF 385.545.578-32 no

pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

Registro que a possibilidade de retratação é até a data da sentença,

como consta no tipo penal de falso testemunho (artigo 342, §2º, CP)

e como é alertado por esta magistrada no momento do

compromisso, sendo cediço que é vedado a qualquer pessoa

descumprir a lei alegando desconhecimento da legislação vigente.

Saliento que a testemunha prestou compromisso de dizer a verdade

sendo alertada quanto às consequências de mentir em juízo. Por

fim, a legislação não condiciona a aplicação do artigo 793-D da CLT

à prévia instauração de incidente processual.

Em que pese o legislador, ao prever penalidade por falso

testemunho se referir à multa por litigância de má-fé, evidente que

se tratam de institutos diversos. Tal referência feita no artigo 793-D

tem a finalidade apenas de se aproveitar dos parâmetros

pecuniários preestabelecidos para a apenar a litigância de má-fé.

Não se trata a testemunha sequer de parte processual e, dessa

forma, não litiga no processo. Caso altere a verdade dos fatos ou

omita fatos essenciais, incorre em falso testemunho que é apenado

pela lei trabalhista com multa, tendo apenas os mesmos parâmetros

utilizados para punir o litigante de má-fé.

Dessa forma, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal para

apuração de crime de falso testemunho fazendo seguir esta

sentença, as peças processuais acostadas em Id. f158ff3 e

seguintes e a ata de audiência de instrução de id. 2dfd566.

O reclamante não desconstituiu os cartões de ponto, motivo pelo

qual adoto a jornada de trabalho consignada nestes documentos.

Quanto à compensação da jornada, após a Lei 13.647/2017, o

artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, passou a prever

expressamente que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas. Além disso, era possível o controle de débito e crédito e

ainda a compensação da jornada. Desse modo, reputo válido o

sistema de compensação adotado na reclamada.

O autor não apontou existência de diferenças no pagamento de

horas extras, ônus que lhe cabia. Assim, julgo improcedente o

pedido de horas extras pelo labor excedente a 8ª diária e 44ª

semanal, bem como em relação as horas intervalares.

De igual forma, quanto ao labor em feriados, não houve o

apontamento do labor em tais dias sem a concessão de folga

compensatória ou o pagamento de remuneração com o adicional

correspondente.

Em relação aos domingos, a previsão constitucional do artigo 7º,

inciso XV, da CF é de concessão de repouso semanal remunerado

preferencialmente aos domingos e não obrigatoriamente nestes
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dias.

No mesmo sentido o artigo 1º da Lei 605/49, contudo, o

regulamento desta lei, Decreto nº 27.048/49 vigente até 10/12/2021

(revogado pelo Decreto 10.854 de 10 de novembro de 2021)

determina a observância de escala de revezamento para a

concessão de folgas aos domingos.

A obrigação de concessão de folga aos domingos pelo menos uma

vez no período máximo de três semanas, respeitadas as demais

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em

negociação coletiva, está prevista no art. 6º, parágrafo único, da Lei

10.101/2000, aplicável nas atividades do comércio em geral.

Verifico que a reclamada concedeu uma folga dominical a cada três

domingos laborados, bem como havia a concessão de folgas

semanais compensatórias, desse modo, julgo improcedente o

pedido.

Não observo, ainda, a violação da concessão de uma folga a cada

seis dias de labor. Motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

De igual forma quanto ao adicional noturno, não foi demonstrada

existência de diferenças no recebimento da parcela, decorrentes do

labor após as 22h00min. Portanto, improcede o pedido.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Alega a reclamante que o gerente, Sr. Edson, o expunha perante os

demais colaboradores, com excessivas cobranças de metas,

inclusive, com ameaça de dispensa ou transferência de loja.

O dano moral é a ofensa injusta aos direitos da personalidade

gerando um prejuízo imaterial ao ofendido, previsto no artigo 5º, V e

X da CF, artigos 223-A e seguintes da CLT e artigos 186, 187 e 927

do CC. Apesar de a sua natureza não ser patrimonial, sua

reparação é feita através de indenização em pecúnia, eis que não

há como retornar ao “status quo ante” e não se pode deixar de

compensar o ofendido e de punir o ofensor. O Assédio Moral é

espécie de dano moral caracterizando-se por uma reiteração de

condutas do assediador visando a minar a autoestima do assediado

ou a persegui-lo.

No caso em epígrafe, os danos morais necessitam efetivamente de

prova, eis que não é caso de se considerar o dano moral in re ipsa,

sendo que as humilhações e constrangimentos alegados na exordial

necessitam ser comprovados para se verificar a ofensa à honra do

obreiro.

Colhida a prova oral, o autor declarou:

que seu gerente foi o Sr. Edson Júnior; que o depoente tem

um problema de dissecção (fala mais devagar) e o gerente gostava

de o expor em reuniões por esse motivo; que não há outras

questões a acrescentar com relação ao gerente (grifos ausentes no

original).

A testemunha ouvida a convite da reclamada, Sra. Micaely,

declinou:

que não eram exibidas nas reuniões Papo Fast a produção de cada

vendedor para todos os presentes; que nunca presenciou o gerente

Edson chamar o reclamante de lerdo ou ofender o reclamante de

qualquer forma nessas reuniões ou em outro momento; que a

passagem das metas era individual

As declarações do autor e as alegações constantes na petição

inicial são divergentes.

A testemunha ouvida nos autos relatou que nunca presenciou o

gerente, Sr. Edson, ofender ao autor ou exigir-lhe cumprimento de

metas na presença de outros colaboradores.

A existência de metas de vendas ou de produtividade é situação

compatível com a realidade de trabalho atual, posto que as

atividades econômicas não subsistem sem resultados positivos.

Para se configurar a ofensa aos direitos personalíssimos, é preciso

que haja abuso nessa cobrança de resultados pelo empregador,

consistente, por exemplo, na exposição do funcionário à situação

humilhante, vexatória ou constrangedora relacionada ao

cumprimento de metas, ou mesmo exigência de resultados

inatingíveis. Não é este o caso dos autos.

Julgo improcedente o pedido.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade
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da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Verifica-se que a prova pericial foi realizada após o início de

vigência da Lei n. 13.467/17 e que a parte reclamante, beneficiária

de justiça gratuita, restou sucumbente na pretensão objeto da

perícia.

Diante da declaração de inconstitucionalidade do artigo 790-B,

caput e §4º da CLT reconhecida na ADI nº 5766 pelo STF, defiro os

honorários periciais arcados pela União.

De acordo com o Provimento GP-CR nº 002/2024, consigno se

tratar de perícia de alta complexidade, o que se afere a partir do

grau de zelo do Sr. Perito, do tempo exigido para realização da

diligência e elaboração do laudo, de esclarecimentos periciais e da

especificidade da situação em análise.

Assim, arbitro os honorários no limite máximo, observando-se as

disposições contidas na Resolução nº 247, de 25 de outubro de

2019, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao perito

Marcelo Aparecido Ciaramello. Providencie a Secretaria da Vara a

requisição dos valores.

Indevida a restituição dos honorários prévios à reclamada

eventualmente recolhidos, por se tratar de valor disponibilizado

voluntariamente a título de adiantamento para custeio das despesas

de realização da diligência pelo perito, pois a prova pericial é

produzida em proveito de ambas as partes.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em arbitro os honorários advocatícios do

patrono da parte reclamante em 5% sobre o valor bruto da

liquidação da sentença, sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários, aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da

SBDI-1 do TST e em 5% dos valores dos pedidos rejeitados,

devidamente atualizados ao patrono da parte reclamada. O

percentual arbitrado leva em consideração os critérios do § 2º do

art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a

aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e juros de mora do artigo 39, "caput", da

lei 8.177/91, equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação. A partir do ajuizamento da ação, haverá incidência da

taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Adota-se,

portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios de

correção monetária e juros.

Com relação aos valores de honorários periciais, caso deferidos,

deverão ser corrigidos conforme artigo 1º da Lei 6.899/91, sendo

neste sentido o entendimento da SDI-1 do C. TST exposto na OJ nº

198, por não se tratar de débitos trabalhistas.

Para os efeitos do § 3º do artigo 832 da CLT, a ré deverá recolher

as contribuições previdenciárias sobre as parcelas deferidas na

presente sentença, considerando como de natureza salarial as

parcelas previstas no artigo 28 da lei nº 8.212/91. A contribuição da

reclamante será descontada de seus créditos e o cálculo será feito

mês a mês, observado o limite máximo de contribuição, nesse

sentido a Súmula 368, III, do C. TST. O pagamento das

contribuições previdenciárias a destempo não autoriza a inversão

da responsabilidade tributária, eis que esta é definida na lei e, no
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caso da contribuição do empregado, prevista no artigo 20 da Lei

8212/91. A condição de contribuinte não se confunde com a

responsabilidade tributária pelo recolhimento da contribuição, esta

sim, no caso do segurado empregado, é apenas do empregador.

No tocante ao imposto de renda autorizo a sua retenção na fonte

observada sua incidência mês a mês e a tabela progressiva, na

forma da Instrução Normativa 1127 da Secretaria da Receita

Federal do Brasil. Não há tributação sobre juros de mora na forma

da OJ 400 da SDI-1.

Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios. O rito ordinário, anteriormente à vigência da Lei

13.467/17, não exigia o apontamento de valores dos pedidos, mas,

uma vez apontados, os pedidos deferidos na presente deverão ser

limitados aos valores apontados na petição inicial em atendimento

ao Princípio da Adstrição à Petição Inicial, inteligência do artigo 492

do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido afastar as preliminares arguidas e, no

mérito, decido JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADRIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO

JUNIOR contra FAST SHOP S.A para condenar a reclamada nas

verbas já especificadas nesta decisão, tudo nos termos da

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios e periciais, correção monetária, juros de

mora, contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º da CLT.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre

R$ 6.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos legais

cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012523-02.2023.5.15.0097
AUTOR ANDERSON WESLEY RAMOS

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR. OETKER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b3b528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012523-02.2023.5.15.0097
AUTOR ANDERSON WESLEY RAMOS

ADVOGADO ALCIONE SILVIA RIBEIRO(OAB:
215588/SP)

RÉU DR. OETKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAROTTA
VOLPON(OAB: 99529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON WESLEY RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b3b528

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011391-07.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RÉU AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
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  - PBG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fd426e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0011391-07.2023.5.15.0097 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS

1º RÉU: AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

2º RÉU: PBG S/A

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A

PETIÇÃO INICIAL

Não basta a simples impugnação formal de documentos para que

estes sejam desconsiderados como prova, sendo necessário

impugnar o conteúdo e comprovar o vício. Não há evidências de

fraude e a parte não produziu provas capazes de invalidar o

documento impugnado. Rejeito a impugnação.

INÉPCIA

Não merece acolhida a preliminar de inépcia. A inicial atende aos

singelos requisitos do artigo 840 da CLT, autorizou o pleno

entendimento da pretensão e, também, a ampla defesa da

reclamada. Rejeito.

A inicial atende aos singelos requisitos do artigo 840 da CLT,

autorizou o pleno entendimento da pretensão e, também, a ampla

defesa da reclamada.

Rejeito.

CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Sem razão a reclamada, considerando que não há óbice na busca

pelo poder judiciário para a quitação das verbas entendidas como

devidas.

Além disso, há interesse processual, já que a medida utilizada é

necessária e adequada à pretensão deduzida, analisada in status

assertiones, de acordo com a Teoria da Asserção adotada.

Rejeito.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

A impossibilidade jurídica do pedido deixou de ser tratada como

condição da ação, nos termos do artigo 485, VI, do CPC/2015,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

A primeira reclamada juntou os registros de ponto de todo o

período.

Em réplica, o autor reiterou o pedido de invalidação do acordo de

compensação, tendo em vista a realização de horas extras

habituais. Não apontou as diferenças que entendia devidas.

Colhido o depoimento pessoal, o autor declarou:

Que usufruía cerca de 30 minutos de intervalo intrajornada de 3 a 4

vezes por semana e nos demais dias usufruía 1 hora (...) Que

quando encerrar as entregas mais cedo era liberado pela reclamada

para ir embora; que isso ocorria cerca de dois dias por semana; que

no início não compensava essas horas e saía mais cedo mas a

partir de setembro de 2022 passou a compensá-las.

A testemunha indicada pelo autor, Sr. André, afirmou:

(...) Que usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo intrajornada de

duas a três vezes por semana em razão da quantidade de entregas

que deveria realizar no dia; Que o número de entrega variava muito,

podendo sair com uma, duas, três e até doze entregas para realizar

no dia; que variava de acordo com a distância; Que fazia entregas

no interior do Estado de São Paulo (...).

Por fim, a testemunha ouvida a convite da reclamada, Sr. Robson,

informou:

(...) que o depoente nunca realizou entrega junto com reclamante;

que o depoente sempre usufruiu 1 hora de intervalo intrajornada;

que já ocorreu de fazer menos de 1 hora por decisão própria para ir

embora mais cedo.

As testemunhas indicam a concessão de intervalo inferior a uma

hora.

O reclamante não desconstituiu os cartões de ponto, motivo pelo
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qual adoto a jornada e a frequência neles consignadas, salvo em

relação ao intervalo intrajornada.

Desse modo, considerando a prova oral confeccionada nos autos,

fixo que o autor gozava de 30 minutos de intervalo intrajornada, em

média, em três dias da semana. Nos demais, havia a concessão

integral do intervalo.

Em relação à validade do regime de compensação de jornada, o

artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, passou a prever

expressamente que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas.

Verifico que havia a compensação da jornada, bem como o

lançamento do crédito e débito das horas laboradas e

compensadas, portanto, reputo válido o regime de compensação de

jornada implementado pela reclamada.

Não houve o apontamento de diferenças a serem pagas, desse

modo, julgo improcedente o pedido de horas extras excedentes a 8ª

diária e a 44a semanal, observados os registros de ponto acostados

com a defesa.

Por outro lado, defiro a indenização do período suprimido de 30

minutos em 3 dias na semana, com adicional 50%, nos termos da

atual redação do artigo 71, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17, sem repercussões desta parcela em outras verbas

contratuais em razão da natureza indenizatória atribuída por lei.

Também ficam deferidas, as horas trabalhadas em desrespeito ao

intervalo de 11 horas entre o fim de uma jornada e o início de outra.

Considerando que ao intervalo interjornada sempre foi dispensado o

mesmo tratamento jurídico dado ao intervalo intrajornada, como se

verifica na OJ 355 da SDI-1 do C. TST, a partir de 11/11/2017,

também é devida a indenização do período suprimido, com

adicional de 50%, nos termos da atual redação do artigo 71, §4º, da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17, sem repercussões

desta parcela em outras verbas contratuais em razão da natureza

indenizatória atribuída por lei.

PERNOITE

Alega o autor que a reclamada não realizava o pagamento de

valores para pernoites. Indica a cláusula normativa.

Em defesa, a reclamada nega a frequência apontada na inicial, bem

como alega que as despesas foram por ela quitadas. Juntou

diversos recibos.

Colhida a prova oral, a testemunha indicou que “faziam em média

três pernoites por semana; Que era a reclamada que custeava a

pernoite dos funcionários”.

Diante da prova oral produzida, julgo improcedente o pedido.

PRÊMIO

Relata o autor que a reclamada pagava habitualmente o valor de R$

250,00 por mês a título de prêmio. Pretende a condenação ao

pagamento da parcela nos meses de dezembro de 2022 e de

janeiro e fevereiro de 2023, bem como sua integração e

repercussão nas demais parcelas.

Em defesa, a reclamada alega que o prêmio era pago aos

funcionários assíduos no curso do mês.

Os prêmios (ou bônus) consistem em parcelas contraprestativas

pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um

evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e

vinculada a conduta individual do obreiro ou coletiva dos

trabalhadores da empresa.

Inicialmente quanto à integração, considerando o teor do §2º do

artigo 457 da CLT, os prêmios pagos não possuem natureza

salarial. Improcede o pedido neste sentido.

Em relação às parcelas dos meses apontados na inicial, ficou

evidenciado que o prêmio era pago em decorrência da assiduidade

do empregado.

Verifico que nos meses indicados na inicial houve o apontamento de

falta do trabalhador, conforme registro de ponto de pág. 305 a 307

dos autos.

Desse modo, julgo improcedente o pedido.

MULTA NORMATIVA

Não demonstrado o descumprimento alegado, julgo improcedente o

pedido.

DANO MORAL

Afirma o autor que durante o liame empregatício ativava-se de

forma penosa, exaustiva, desgastantes e inseguro, uma vez que era

exigido descarregamento de carregamento de cargas de forma

manual de até 76kg, em locais de difícil acesso, com escadas e que

não havia possibilidade de utilização de carrinho hidraulico.

Pretende a condenação da reclamada no pagamento de

indenização por danos morais.

O dano moral é a ofensa injusta aos direitos da personalidade

gerando um prejuízo imaterial ao ofendido, previsto no artigo 5º, V e

X da CF, artigos 223-A e seguintes da CLT e artigos 186, 187 e 927

do CC. Apesar de a sua natureza não ser patrimonial, sua

reparação é feita através de indenização em pecúnia, eis que não

há como retornar ao “status quo ante” e não se pode deixar de

compensar o ofendido e de punir o ofensor.
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No caso em epígrafe, os danos morais e assédio necessitam

efetivamente de prova, eis que não é caso de se considerar o dano

moral in re ipsa, sendo que as humilhações e constrangimentos

alegados na exordial necessitam ser comprovados para se verificar

a ofensa à honra da obreira.

Colhida a prova oral, a testemunha indicada pelo autor declinou:

(...) Que faziam entregas para a segunda reclamada; Que

entregavam cargas de cerca de 8 toneladas no mínimo; que os

produtos entregues eram porcelanato e argamassas; Que os

ajudantes atuavam no descarregamento da carga; que cada caixa

pesava de 40 a 77 kg; Que as caixas eram levantadas pelo ajudante

sozinho e transportadas com o auxílio de carrinho, quando possível

utilizá-lo; que muitas vezes não era possível, pelo local de entrega,

usar o carrinho; Que as mercadorias eram entregues no local

indicado pelo responsável da obra, que isso variava muito; Que

muitas vezes tinham que subir escadarias com caixas de produtos a

serem entregues; Que também tinham que subir e descer rampas;

Que muitas vezes tinham que passar por cima de madeira e areia

da obra carregando os produtos (...) (grifos ausentes no original).

A testemunha convidada pela reclamada declarou:

(...) que por vezes tem que passar por madeiras, areias, para deixar

o produto no local indicado; que nunca subiu escadas carregando o

produto; que as caixas de produtos tinham pesos variados; que a

argamassa pesava 20 kg e a de pisos de 30 a 48 kg; que o número

de

entregas varia de 3 a 7 por dia(...) que o peso total da carga varia,

sendo que já saiu com veículo carregado com carga de 400 kg, mas

também de 6 toneladas; que em quase todas as entregas utilizam o

carrinho para transportar a carga, contudo há alguns locais que

contém obstáculos em que o carrinho não consegue passar.

Comprovado que em diversas ocasiões as entregas ocorriam em

local sem qualquer infraestrutura, com piso instável e com

obstáculos pelo caminho, impossibilitando o uso do carrinho

hidráulico, devendo a carga ser descarregada de forma manual.

Analisando a prova oral colhida nos autos, verifico que o autor

realizava o carregamento de peso superior ao permitido pela

legislação, demandando grande esforço físico.

A convenção 127 do Organização Internacional do Trabalho, em

seu artigo 3º dispõe:

ARTIGO 3º

Não deve ser exigido nem admitido o transporte manual, por um

trabalhador, de cargas cujo peso seja susceptível de comprometer a

sua saúde ou segurança.

A imposição de carregamento de peso excessivamente alto e em

grande quantidade, caracteriza violação às normas de segurança e

enseja condições de trabalho inseguras.

É evidente que a conduta contribui para o surgimento de

enfermidades e aumenta as chances de ocorrência de acidentes,

além de tornar o labor penoso e degradante diante do esforço

superior às condições humanas.

Trata-se de prejuízo imaterial que merece reparação, essa que

deverá atender não só a necessária compensação ou conforto dos

transtornos causados à vítima (já que impossível a efetiva

reparação do dano moral), mas também o intuito pedagógico diante

do ofensor, que se mostrou alheio à sua função social de

empregador, aos princípios básicos que transitam no entorno da

dignidade da pessoa humana, visando que não se reiterem atos

perniciosos às relações de trabalho, como os aqui evidenciados.

Assim, diante dos fundamentos acima, fixo a indenização por danos

morais, por critério de razoabilidade e equidade, em R$ 5.000,00,

considerando a gravidade da ofensa, a extensão do dano e o porte

da reclamada, bem como os demais critérios previstos nos artigos

223-A e seguintes da CLT.

Registro, por fim, que não há mais discussão acerca da

inconstitucionalidade do art. 223-G, § 1º, da CLT, conforme

julgamento proferido nas ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, o Supremo

Tribunal Federal decidiu: “É constitucional, porém, o arbitramento

judicial do dano em valores superiores aos limites máximos

dispostos nos incisos I a IV do § 1º do artigo 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade”.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Os documentos trazidos aos autos pela segunda reclamada

revelam que houve a celebração de contrato de prestação de

serviços para transporte de cargas.

Consta na cláusula 1.1 do contrato de pág. 324 dos autos:

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de

Transporte de produtos produzidos e/ou comercializados pela

CONTRATANTE, nos termos disposto na Lei 11.442/2007 e artigo

730 e seguintes do Código Civil, no trajeto entre o seu Centro de

Distribuição (CD) localizado na cidade de Jundiaí, no Estado de São

Paulo, e o consumidor final, conforme endereços descritos nas

notas fiscais.

Portanto, do conteúdo das provas, ficou claro que a empregadora,

primeira reclamada, é quem geria a prestação da atividade do autor.

Ficou evidente que a natureza das pactuações com a segunda é de

natureza eminentemente civil/comercial, cujo objeto era o transporte
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de cargas.

No mesmo sentido, também, os acórdãos do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. CONTRATO DE TRANSPORTE

DE MERCADORIAS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

INAPLICABILIDADE. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA DA

ABORDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA

725 DA REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE NATUREZA

CIVIL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO.

I. A Corte Regional decidiu que a relação entre a 1ª Reclamada

(Voal Logística LTDA.) e a 2ª Reclamada (Arcelormittal Brasil S.A)

era um contrato de transporte de mercadorias, não configurando,

assim, uma terceirização de mão-de-obra, afastando a aplicação da

Súmula nº 331, IV do TST. II. Ao assim decidir, o Tribunal Regional

observou a jurisprudência desta Corte superior, no sentido de que a

terceirização de serviço ocorre quando a empresa tomadora

contrata da empresa prestadora o fornecimento de mão de obra

para realização de atividades que integram sua organização

empresarial. Trata-se, assim, de terceirização de serviços de sua

atividade empresarial, meio ou fim. Situação diversa é o

transporte de mercadorias, que é uma atividade econômica

explorada, não pela tomadora, mas pela empresa contratada.

III. No caso dos autos, conforme descrito pela Corte Regional,

houve a contratação do transporte das mercadorias produzidas

pela Arcelor mittal Brasil S.A, contrato de natureza civil que

não se enquadra na configuração jurídica de terceirização de

serviços. Precedentes. IV. Nesse sentido, não se aplica a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema nº 725 da Tabela

de Repercussão Geral acerca do efeito do reconhecimento da

licitude da terceirização da atividade meio ou fim, porque,

conforme descrito pela Corte Regional, no presente caso, não

se trata de terceirização. V. Pelo prisma da transcendência, trata-

se de questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação

da legislação trabalhista, sob enfoque em relação ao qual ainda não

há jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal. Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art.

896-A, § 1º, IV, da CLT). VI. Sob esse enfoque, reconhecida a

transcendência jurídica da causa, cumpre fixar o entendimento no

sentido de que a contratação de transporte de mercadorias não se

enquadra na configuração jurídica de terceirização de serviços,

afastando-se, por conseguinte, a incidência da Súmula 331 do TST.

VII. Recurso de revista de se conhece, por divergência

jurisprudencial e que se nega provimento. (RR - 10937-

82.2015.5.15.0137 , Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data

de Julgamento: 09/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

18/12/2020) (g.n)

B) RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

. CONTRATO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

NATUREZA COMERCIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

331 DO TST.

A presente controvérsia não está afeta propriamente à terceirização,

mas à existência de contrato comercial para transporte de cargas.

Nesses casos, esta Corte Superior tem se manifestado no sentido

de inexistir responsabilidade subsidiária, tendo em vista que não há

intermediação de mão de obra, tampouco se discute o

direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos de

contrato de natureza civil, in casu , prestação de serviço de

transporte de cargas, sendo indevida a aplicação da diretriz da

Súmula nº 331 do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido." (TST-RR-11568-58.2017.5.15.0039, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 27/04/2020).

II. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA.

NATUREZA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA 331/TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CARACTERIZADA.

Caso em que o Tribunal Regional consignou a existência de

contrato de prestação de serviços de transporte de carga, firmado

entre a primeira Reclamada (empresa empregadora do Autor) e a

Recorrente (segunda Reclamada). A Corte Regional, concluiu,

contudo que " ainda que a relação entre as Reclamadas tenha sido

formalizada mediante contrato de prestação de serviços de

transportes, ao caso dos autos é plenamente aplicável o disposto na

Súmula 331, IV, do C. TST, uma vez que houve verdadeira

terceirização de serviços, terceirização esta, ainda que lícita, não é

apta a excluir a tomadora de serviços de qualquer responsabilidade

pelos direitos dos trabalhadores. " . O contrato de transporte é

uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte

de passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do

Código Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza

comercial, sem a prestação pessoal de serviços, e que não se

insere nas etapas do processo produtivo da contratante. Nesse

cenário, não há falar em responsabilidade subsidiária da

empresa contratante, porquanto não se trata de intermediação

de mão-de-obra, tampouco se discute o direcionamento da

atividade contratada, mas os meros efeitos do contrato de
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natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST, impondo-se

sua reforma. Transcendência política evidenciada. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST-RR-11015-14.2015.5.03.0104,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

24/05/2019). (destaques ausentes no original).

Nesse sentido, diante da relação de natureza comercial de

transporte de cargas, não atraindo assim a aplicabilidade da

terceirização prevista na Súmula 331 do C. TST.

Desse modo, afasto a responsabilização subsidiária pelo

adimplemento das verbas da condenação e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos em relação à segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade

da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre o valor bruto do

reclamante, sem dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da SBDI-1 do TST

e 5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

aos patronos das reclamadas. O percentual arbitrado leva em

consideração os critérios do § 2º do art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a

aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302), com a ressalva de que a correção

monetária, em relação à indenização por danos morais, deverá

incidir a partir da data da presente decisão (Súmula 362 do STJ e

Súmula 439 do C.TST).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e juros de mora do artigo 39, "caput", da

lei 8.177/91, equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação. A partir do ajuizamento da ação, haverá incidência da

taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Adota-se,

portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios de

correção monetária e juros.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais diante

da natureza indenizatória das parcelas deferidas.
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Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios. O rito ordinário, anteriormente à vigência da Lei

13.467/17, não exigia o apontamento de valores dos pedidos, mas,

uma vez apontados, os pedidos deferidos na presente deverão ser

limitados aos valores apontados na petição inicial em atendimento

ao Princípio da Adstrição à Petição Inicial, inteligência do artigo 492

do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido afastar as preliminares arguidas, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO DOS

SANTOS contra PBG S/A e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO DOS

SANTOS contra AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

para condenar a reclamada ao pagamento das verbas já

especificadas nesta decisão, tudo nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora, nos

termos da fundamentação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais diante

da natureza indenizatória das parcelas deferidas.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º, da CLT.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011391-07.2023.5.15.0097
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA CAMPOS(OAB:
202129/SP)

RÉU PBG S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
7370/SC)

RÉU AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fd426e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO: 0011391-07.2023.5.15.0097 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS

1º RÉU: AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

2º RÉU: PBG S/A

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A

PETIÇÃO INICIAL

Não basta a simples impugnação formal de documentos para que

estes sejam desconsiderados como prova, sendo necessário

impugnar o conteúdo e comprovar o vício. Não há evidências de

fraude e a parte não produziu provas capazes de invalidar o

documento impugnado. Rejeito a impugnação.

INÉPCIA

Não merece acolhida a preliminar de inépcia. A inicial atende aos

singelos requisitos do artigo 840 da CLT, autorizou o pleno

entendimento da pretensão e, também, a ampla defesa da

reclamada. Rejeito.

A inicial atende aos singelos requisitos do artigo 840 da CLT,

autorizou o pleno entendimento da pretensão e, também, a ampla

defesa da reclamada.

Rejeito.
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CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR

Sem razão a reclamada, considerando que não há óbice na busca

pelo poder judiciário para a quitação das verbas entendidas como

devidas.

Além disso, há interesse processual, já que a medida utilizada é

necessária e adequada à pretensão deduzida, analisada in status

assertiones, de acordo com a Teoria da Asserção adotada.

Rejeito.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO

A impossibilidade jurídica do pedido deixou de ser tratada como

condição da ação, nos termos do artigo 485, VI, do CPC/2015,

aplicável ao processo do trabalho por força do artigo 769 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

A primeira reclamada juntou os registros de ponto de todo o

período.

Em réplica, o autor reiterou o pedido de invalidação do acordo de

compensação, tendo em vista a realização de horas extras

habituais. Não apontou as diferenças que entendia devidas.

Colhido o depoimento pessoal, o autor declarou:

Que usufruía cerca de 30 minutos de intervalo intrajornada de 3 a 4

vezes por semana e nos demais dias usufruía 1 hora (...) Que

quando encerrar as entregas mais cedo era liberado pela reclamada

para ir embora; que isso ocorria cerca de dois dias por semana; que

no início não compensava essas horas e saía mais cedo mas a

partir de setembro de 2022 passou a compensá-las.

A testemunha indicada pelo autor, Sr. André, afirmou:

(...) Que usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo intrajornada de

duas a três vezes por semana em razão da quantidade de entregas

que deveria realizar no dia; Que o número de entrega variava muito,

podendo sair com uma, duas, três e até doze entregas para realizar

no dia; que variava de acordo com a distância; Que fazia entregas

no interior do Estado de São Paulo (...).

Por fim, a testemunha ouvida a convite da reclamada, Sr. Robson,

informou:

(...) que o depoente nunca realizou entrega junto com reclamante;

que o depoente sempre usufruiu 1 hora de intervalo intrajornada;

que já ocorreu de fazer menos de 1 hora por decisão própria para ir

embora mais cedo.

As testemunhas indicam a concessão de intervalo inferior a uma

hora.

O reclamante não desconstituiu os cartões de ponto, motivo pelo

qual adoto a jornada e a frequência neles consignadas, salvo em

relação ao intervalo intrajornada.

Desse modo, considerando a prova oral confeccionada nos autos,

fixo que o autor gozava de 30 minutos de intervalo intrajornada, em

média, em três dias da semana. Nos demais, havia a concessão

integral do intervalo.

Em relação à validade do regime de compensação de jornada, o

artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, passou a prever

expressamente que a prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas.

Verifico que havia a compensação da jornada, bem como o

lançamento do crédito e débito das horas laboradas e

compensadas, portanto, reputo válido o regime de compensação de

jornada implementado pela reclamada.

Não houve o apontamento de diferenças a serem pagas, desse

modo, julgo improcedente o pedido de horas extras excedentes a 8ª

diária e a 44a semanal, observados os registros de ponto acostados

com a defesa.

Por outro lado, defiro a indenização do período suprimido de 30

minutos em 3 dias na semana, com adicional 50%, nos termos da

atual redação do artigo 71, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17, sem repercussões desta parcela em outras verbas

contratuais em razão da natureza indenizatória atribuída por lei.

Também ficam deferidas, as horas trabalhadas em desrespeito ao

intervalo de 11 horas entre o fim de uma jornada e o início de outra.

Considerando que ao intervalo interjornada sempre foi dispensado o

mesmo tratamento jurídico dado ao intervalo intrajornada, como se

verifica na OJ 355 da SDI-1 do C. TST, a partir de 11/11/2017,

também é devida a indenização do período suprimido, com

adicional de 50%, nos termos da atual redação do artigo 71, §4º, da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/17, sem repercussões

desta parcela em outras verbas contratuais em razão da natureza

indenizatória atribuída por lei.

PERNOITE

Alega o autor que a reclamada não realizava o pagamento de

valores para pernoites. Indica a cláusula normativa.

Em defesa, a reclamada nega a frequência apontada na inicial, bem

como alega que as despesas foram por ela quitadas. Juntou

diversos recibos.

Colhida a prova oral, a testemunha indicou que “faziam em média

três pernoites por semana; Que era a reclamada que custeava a

pernoite dos funcionários”.

Diante da prova oral produzida, julgo improcedente o pedido.
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PRÊMIO

Relata o autor que a reclamada pagava habitualmente o valor de R$

250,00 por mês a título de prêmio. Pretende a condenação ao

pagamento da parcela nos meses de dezembro de 2022 e de

janeiro e fevereiro de 2023, bem como sua integração e

repercussão nas demais parcelas.

Em defesa, a reclamada alega que o prêmio era pago aos

funcionários assíduos no curso do mês.

Os prêmios (ou bônus) consistem em parcelas contraprestativas

pagas pelo empregador ao empregado em decorrência de um

evento ou circunstância tida como relevante pelo empregador e

vinculada a conduta individual do obreiro ou coletiva dos

trabalhadores da empresa.

Inicialmente quanto à integração, considerando o teor do §2º do

artigo 457 da CLT, os prêmios pagos não possuem natureza

salarial. Improcede o pedido neste sentido.

Em relação às parcelas dos meses apontados na inicial, ficou

evidenciado que o prêmio era pago em decorrência da assiduidade

do empregado.

Verifico que nos meses indicados na inicial houve o apontamento de

falta do trabalhador, conforme registro de ponto de pág. 305 a 307

dos autos.

Desse modo, julgo improcedente o pedido.

MULTA NORMATIVA

Não demonstrado o descumprimento alegado, julgo improcedente o

pedido.

DANO MORAL

Afirma o autor que durante o liame empregatício ativava-se de

forma penosa, exaustiva, desgastantes e inseguro, uma vez que era

exigido descarregamento de carregamento de cargas de forma

manual de até 76kg, em locais de difícil acesso, com escadas e que

não havia possibilidade de utilização de carrinho hidraulico.

Pretende a condenação da reclamada no pagamento de

indenização por danos morais.

O dano moral é a ofensa injusta aos direitos da personalidade

gerando um prejuízo imaterial ao ofendido, previsto no artigo 5º, V e

X da CF, artigos 223-A e seguintes da CLT e artigos 186, 187 e 927

do CC. Apesar de a sua natureza não ser patrimonial, sua

reparação é feita através de indenização em pecúnia, eis que não

há como retornar ao “status quo ante” e não se pode deixar de

compensar o ofendido e de punir o ofensor.

No caso em epígrafe, os danos morais e assédio necessitam

efetivamente de prova, eis que não é caso de se considerar o dano

moral in re ipsa, sendo que as humilhações e constrangimentos

alegados na exordial necessitam ser comprovados para se verificar

a ofensa à honra da obreira.

Colhida a prova oral, a testemunha indicada pelo autor declinou:

(...) Que faziam entregas para a segunda reclamada; Que

entregavam cargas de cerca de 8 toneladas no mínimo; que os

produtos entregues eram porcelanato e argamassas; Que os

ajudantes atuavam no descarregamento da carga; que cada caixa

pesava de 40 a 77 kg; Que as caixas eram levantadas pelo ajudante

sozinho e transportadas com o auxílio de carrinho, quando possível

utilizá-lo; que muitas vezes não era possível, pelo local de entrega,

usar o carrinho; Que as mercadorias eram entregues no local

indicado pelo responsável da obra, que isso variava muito; Que

muitas vezes tinham que subir escadarias com caixas de produtos a

serem entregues; Que também tinham que subir e descer rampas;

Que muitas vezes tinham que passar por cima de madeira e areia

da obra carregando os produtos (...) (grifos ausentes no original).

A testemunha convidada pela reclamada declarou:

(...) que por vezes tem que passar por madeiras, areias, para deixar

o produto no local indicado; que nunca subiu escadas carregando o

produto; que as caixas de produtos tinham pesos variados; que a

argamassa pesava 20 kg e a de pisos de 30 a 48 kg; que o número

de

entregas varia de 3 a 7 por dia(...) que o peso total da carga varia,

sendo que já saiu com veículo carregado com carga de 400 kg, mas

também de 6 toneladas; que em quase todas as entregas utilizam o

carrinho para transportar a carga, contudo há alguns locais que

contém obstáculos em que o carrinho não consegue passar.

Comprovado que em diversas ocasiões as entregas ocorriam em

local sem qualquer infraestrutura, com piso instável e com

obstáculos pelo caminho, impossibilitando o uso do carrinho

hidráulico, devendo a carga ser descarregada de forma manual.

Analisando a prova oral colhida nos autos, verifico que o autor

realizava o carregamento de peso superior ao permitido pela

legislação, demandando grande esforço físico.

A convenção 127 do Organização Internacional do Trabalho, em

seu artigo 3º dispõe:

ARTIGO 3º

Não deve ser exigido nem admitido o transporte manual, por um

trabalhador, de cargas cujo peso seja susceptível de comprometer a

sua saúde ou segurança.

A imposição de carregamento de peso excessivamente alto e em
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grande quantidade, caracteriza violação às normas de segurança e

enseja condições de trabalho inseguras.

É evidente que a conduta contribui para o surgimento de

enfermidades e aumenta as chances de ocorrência de acidentes,

além de tornar o labor penoso e degradante diante do esforço

superior às condições humanas.

Trata-se de prejuízo imaterial que merece reparação, essa que

deverá atender não só a necessária compensação ou conforto dos

transtornos causados à vítima (já que impossível a efetiva

reparação do dano moral), mas também o intuito pedagógico diante

do ofensor, que se mostrou alheio à sua função social de

empregador, aos princípios básicos que transitam no entorno da

dignidade da pessoa humana, visando que não se reiterem atos

perniciosos às relações de trabalho, como os aqui evidenciados.

Assim, diante dos fundamentos acima, fixo a indenização por danos

morais, por critério de razoabilidade e equidade, em R$ 5.000,00,

considerando a gravidade da ofensa, a extensão do dano e o porte

da reclamada, bem como os demais critérios previstos nos artigos

223-A e seguintes da CLT.

Registro, por fim, que não há mais discussão acerca da

inconstitucionalidade do art. 223-G, § 1º, da CLT, conforme

julgamento proferido nas ADIs 6.050, 6.069 e 6.082, o Supremo

Tribunal Federal decidiu: “É constitucional, porém, o arbitramento

judicial do dano em valores superiores aos limites máximos

dispostos nos incisos I a IV do § 1º do artigo 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade”.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL

Os documentos trazidos aos autos pela segunda reclamada

revelam que houve a celebração de contrato de prestação de

serviços para transporte de cargas.

Consta na cláusula 1.1 do contrato de pág. 324 dos autos:

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de

Transporte de produtos produzidos e/ou comercializados pela

CONTRATANTE, nos termos disposto na Lei 11.442/2007 e artigo

730 e seguintes do Código Civil, no trajeto entre o seu Centro de

Distribuição (CD) localizado na cidade de Jundiaí, no Estado de São

Paulo, e o consumidor final, conforme endereços descritos nas

notas fiscais.

Portanto, do conteúdo das provas, ficou claro que a empregadora,

primeira reclamada, é quem geria a prestação da atividade do autor.

Ficou evidente que a natureza das pactuações com a segunda é de

natureza eminentemente civil/comercial, cujo objeto era o transporte

de cargas.

No mesmo sentido, também, os acórdãos do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. CONTRATO DE TRANSPORTE

DE MERCADORIAS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

INAPLICABILIDADE. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA DA

ABORDADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA

725 DA REPERCUSSÃO GERAL. CONTRATO DE NATUREZA

CIVIL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO.

I. A Corte Regional decidiu que a relação entre a 1ª Reclamada

(Voal Logística LTDA.) e a 2ª Reclamada (Arcelormittal Brasil S.A)

era um contrato de transporte de mercadorias, não configurando,

assim, uma terceirização de mão-de-obra, afastando a aplicação da

Súmula nº 331, IV do TST. II. Ao assim decidir, o Tribunal Regional

observou a jurisprudência desta Corte superior, no sentido de que a

terceirização de serviço ocorre quando a empresa tomadora

contrata da empresa prestadora o fornecimento de mão de obra

para realização de atividades que integram sua organização

empresarial. Trata-se, assim, de terceirização de serviços de sua

atividade empresarial, meio ou fim. Situação diversa é o

transporte de mercadorias, que é uma atividade econômica

explorada, não pela tomadora, mas pela empresa contratada.

III. No caso dos autos, conforme descrito pela Corte Regional,

houve a contratação do transporte das mercadorias produzidas

pela Arcelor mittal Brasil S.A, contrato de natureza civil que

não se enquadra na configuração jurídica de terceirização de

serviços. Precedentes. IV. Nesse sentido, não se aplica a tese

fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema nº 725 da Tabela

de Repercussão Geral acerca do efeito do reconhecimento da

licitude da terceirização da atividade meio ou fim, porque,

conforme descrito pela Corte Regional, no presente caso, não

se trata de terceirização. V. Pelo prisma da transcendência, trata-

se de questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação

da legislação trabalhista, sob enfoque em relação ao qual ainda não

há jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal. Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art.

896-A, § 1º, IV, da CLT). VI. Sob esse enfoque, reconhecida a

transcendência jurídica da causa, cumpre fixar o entendimento no

sentido de que a contratação de transporte de mercadorias não se

enquadra na configuração jurídica de terceirização de serviços,

afastando-se, por conseguinte, a incidência da Súmula 331 do TST.

VII. Recurso de revista de se conhece, por divergência
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jurisprudencial e que se nega provimento. (RR - 10937-

82.2015.5.15.0137 , Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data

de Julgamento: 09/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

18/12/2020) (g.n)

B) RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

. CONTRATO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

NATUREZA COMERCIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº

331 DO TST.

A presente controvérsia não está afeta propriamente à terceirização,

mas à existência de contrato comercial para transporte de cargas.

Nesses casos, esta Corte Superior tem se manifestado no sentido

de inexistir responsabilidade subsidiária, tendo em vista que não há

intermediação de mão de obra, tampouco se discute o

direcionamento da atividade contratada, mas os meros efeitos de

contrato de natureza civil, in casu , prestação de serviço de

transporte de cargas, sendo indevida a aplicação da diretriz da

Súmula nº 331 do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido." (TST-RR-11568-58.2017.5.15.0039, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 27/04/2020).

II. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. CONTRATO PARA TRANSPORTE DE CARGA.

NATUREZA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ITEM IV DA

SÚMULA 331/TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CARACTERIZADA.

Caso em que o Tribunal Regional consignou a existência de

contrato de prestação de serviços de transporte de carga, firmado

entre a primeira Reclamada (empresa empregadora do Autor) e a

Recorrente (segunda Reclamada). A Corte Regional, concluiu,

contudo que " ainda que a relação entre as Reclamadas tenha sido

formalizada mediante contrato de prestação de serviços de

transportes, ao caso dos autos é plenamente aplicável o disposto na

Súmula 331, IV, do C. TST, uma vez que houve verdadeira

terceirização de serviços, terceirização esta, ainda que lícita, não é

apta a excluir a tomadora de serviços de qualquer responsabilidade

pelos direitos dos trabalhadores. " . O contrato de transporte é

uma espécie de contrato civil e tem como objeto o transporte

de passageiros ou de coisas, conforme dispõe o artigo 730 do

Código Civil. Trata-se de ajuste que ostenta nítida natureza

comercial, sem a prestação pessoal de serviços, e que não se

insere nas etapas do processo produtivo da contratante. Nesse

cenário, não há falar em responsabilidade subsidiária da

empresa contratante, porquanto não se trata de intermediação

de mão-de-obra, tampouco se discute o direcionamento da

atividade contratada, mas os meros efeitos do contrato de

natureza civil (prestação de serviço de transporte de

passageiros). A situação dos autos não se amolda, portanto, à

orientação contida no item IV da Súmula 331/TST, impondo-se

sua reforma. Transcendência política evidenciada. Recurso de

revista conhecido e provido." (TST-RR-11015-14.2015.5.03.0104,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

24/05/2019). (destaques ausentes no original).

Nesse sentido, diante da relação de natureza comercial de

transporte de cargas, não atraindo assim a aplicabilidade da

terceirização prevista na Súmula 331 do C. TST.

Desse modo, afasto a responsabilização subsidiária pelo

adimplemento das verbas da condenação e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos em relação à segunda reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

A gratuidade da Justiça, nos termos do artigo 790 da CLT, poderá

ser concedida até mesmo de ofício pelo juízo àqueles que

percebam salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, porque nesses casos já se reputa demonstrada a

hipossuficiência financeira.

Nos demais casos, o §4º do artigo citado, incluído pela Lei nº

13467/17, prevê que será concedida a gratuidade de Justiça

quando se comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.

O artigo 99, §3º, do CPC/2015 determina a presunção de

veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural, sendo que esta regra não é incompatível com

as normas celetistas, devendo ser aplicada por força dos artigos 15

do CPC/2015 e 769 da CLT.

Assim, ausentes elementos nos autos para o convencimento do

juízo pela capacidade econômica da parte reclamante de arcar com

os custos do processo, deve prevalecer a presunção de veracidade

da declaração de pobreza carreada aos autos. Nesse sentido

decisão da 2ª Turma do TST proferida nos autos do processo nº

TST-RR-340-21.2018.5.06.0001 e decisão do Tribunal Pleno do

TRT da 15ª Região em Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0007637-28.2021.5.15.0000.

Defiro à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando os critérios previstos no art. 791-A, 2o, CLT, arbitro

os honorários advocatícios em 5% sobre o valor bruto do
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reclamante, sem dedução dos descontos fiscais e previdenciários,

aplicando-se por analogia o disposto na OJ 348 da SBDI-1 do TST

e 5% dos valores dos pedidos rejeitados, devidamente atualizados

aos patronos das reclamadas. O percentual arbitrado leva em

consideração os critérios do § 2º do art. 791-A da CLT.

Os honorários devidos pela parte reclamante, por gozar dos

benefícios da justiça gratuita, ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 3º do art. 98 do CPC.

Salienta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade (ADI 5.766)

do § 4º do art. 791-A da CLT, que autorizava o uso de créditos

trabalhistas devidos ao beneficiário de justiça gratuita, em outro

processo, para pagamento desses honorários, não impedindo a

aplicação do art. 98, §3º, do CPC porque compatível com as regras

materiais e processuais trabalhistas.

Portanto, os honorários sucumbenciais devidos pelos beneficiários

da gratuidade judiciária devem ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, conforme previsão no CPC, em aplicação subsidiária

ao direito processual do trabalho.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

As parcelas deferidas serão corrigidas a partir do vencimento da

obrigação, nos termos do artigo 459, § 1º, da CLT, com incidência

do índice de correção monetária do mês subsequente ao da

prestação de serviços, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ

SBDI-I TST número 302), com a ressalva de que a correção

monetária, em relação à indenização por danos morais, deverá

incidir a partir da data da presente decisão (Súmula 362 do STJ e

Súmula 439 do C.TST).

Proferida decisão pelo STF em julgamento das ADCs nº 58 e 59 e

ADIs nº 5867 e 6021, em 18 de dezembro de 2020, conferindo

interpretação conforme a Constituição Federal ao artigo 879, §7º e

ao artigo 899, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017,

para que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho devem ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, o

IPCA-E na fase pré-judicial e juros de mora do artigo 39, "caput", da

lei 8.177/91, equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da

obrigação. A partir do ajuizamento da ação, haverá incidência da

taxa Selic, que engloba juros e correção monetária. Adota-se,

portanto, pelo efeito vinculante da decisão, estes critérios de

correção monetária e juros.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais diante

da natureza indenizatória das parcelas deferidas.

Proceda-se, oportunamente, a liquidação por simples cálculos,

observando-se o limite da liquidação inicial, restando autorizada,

desde já, a dedução dos valores pagos a idênticos títulos.

A condenação está limitada aos valores apontados pela parte

Reclamante na petição inicial, salvo correção monetária e juros

moratórios. O rito ordinário, anteriormente à vigência da Lei

13.467/17, não exigia o apontamento de valores dos pedidos, mas,

uma vez apontados, os pedidos deferidos na presente deverão ser

limitados aos valores apontados na petição inicial em atendimento

ao Princípio da Adstrição à Petição Inicial, inteligência do artigo 492

do CPC/2015.

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decido afastar as preliminares arguidas, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO DOS

SANTOS contra PBG S/A e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por FERNANDO DOS

SANTOS contra AVILAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

para condenar a reclamada ao pagamento das verbas já

especificadas nesta decisão, tudo nos termos da fundamentação,

que passa a integrar o presente dispositivo.

Honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora, nos

termos da fundamentação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias e fiscais diante

da natureza indenizatória das parcelas deferidas.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, nos

termos do artigo 790, §3º, da CLT.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação para

os efeitos legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes. Nada mais.

    PAULA ARAUJO OLIVEIRA LEVY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010202-28.2022.5.15.0097
AUTOR ADEMIR JOSE ALFREDO FILHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 766a683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, na

forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010202-28.2022.5.15.0097
AUTOR ADEMIR JOSE ALFREDO FILHO

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE ALFREDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 766a683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los parcialmente, na

forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-91.2023.5.15.0097
AUTOR THIAGO RODRIGO RAMALHO

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDO RAMOS(OAB:
478073/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f6d7d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, rejeitá-los, na forma da

fundamentação, apenas prestando os esclarecimentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010299-91.2023.5.15.0097
AUTOR THIAGO RODRIGO RAMALHO

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA
GUITARRARI(OAB: 460801/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

RÉU ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDO RAMOS(OAB:
478073/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGO RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f6d7d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, rejeitá-los, na forma da

fundamentação, apenas prestando os esclarecimentos acima.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-28.2022.5.15.0097
AUTOR CRISTIANO LOPES MORAIS

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 106ed91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-28.2022.5.15.0097
AUTOR CRISTIANO LOPES MORAIS

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LOPES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 106ed91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011362-88.2022.5.15.0097
AUTOR GUSTAVO GUIZZI

ADVOGADO EVANDRO RAFAEL MORALES(OAB:
154225/SP)

RÉU ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388e546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011362-88.2022.5.15.0097
AUTOR GUSTAVO GUIZZI

ADVOGADO EVANDRO RAFAEL MORALES(OAB:
154225/SP)

RÉU ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA.
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ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 308222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GUIZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 388e546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011424-94.2023.5.15.0097
AUTOR EDIANE COSMO MARTINS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU OMRON HEALTHCARE BRASIL
REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE COSMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad314b

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo técnico juntado nos autos, Id e46c39f.

As impugnações das partes poderão ser apresentadas até o dia

03/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do perito

deverão ser juntadas, também nos autos, até o dia 17/05/2024.

Intime-se o perito médico para que junte nos autos o laudo pericial

no prazo até o dia 10/05/2024. As impugnações das partes ao laudo

médico poderão ser apresentadas até o dia 17/05/2024, sendo que

os esclarecimentos posteriores do perito deverão ser juntadas,

também nos autos, até o dia 04/06/2024.

Ressalta-se a necessidade de cumprimento dos prazos concedidos,

haja vista a audiência de instrução já designada neste processo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011424-94.2023.5.15.0097
AUTOR EDIANE COSMO MARTINS

ADVOGADO ERICK MARCOS RODRIGUES
MAGALHAES(OAB: 250860/SP)

RÉU OMRON HEALTHCARE BRASIL
REPRESENTACAO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMRON HEALTHCARE BRASIL REPRESENTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cad314b

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo técnico juntado nos autos, Id e46c39f.

As impugnações das partes poderão ser apresentadas até o dia

03/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do perito

deverão ser juntadas, também nos autos, até o dia 17/05/2024.

Intime-se o perito médico para que junte nos autos o laudo pericial

no prazo até o dia 10/05/2024. As impugnações das partes ao laudo

médico poderão ser apresentadas até o dia 17/05/2024, sendo que

os esclarecimentos posteriores do perito deverão ser juntadas,

também nos autos, até o dia 04/06/2024.

Ressalta-se a necessidade de cumprimento dos prazos concedidos,

haja vista a audiência de instrução já designada neste processo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010098-65.2024.5.15.0097
AUTOR GERALDO DOS SANTOS PAULO

ADVOGADO WELLINGTON FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 386531/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU VAZCAP DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU VAZLOG DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF REVESTIMENTOS METALICOS LTDA

  - EBF VAZ DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

  - ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAIS LTDA

  - VAZCAP DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA - ME

  - VAZLOG DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA - EPP

  - WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

  - WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be05743

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010098-65.2024.5.15.0097
AUTOR GERALDO DOS SANTOS PAULO

ADVOGADO WELLINGTON FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 386531/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU WEBVAZ PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU VAZCAP DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU WEBECO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU VAZLOG DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU ECO DISTRIBUIDORA E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be05743

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011986-06.2023.5.15.0097
AUTOR MARCELO APARECIDO

DOMINGUES

ADVOGADO ALINE DA SILVA TELES(OAB:
430429/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGV LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c750a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do equívoco na Ata da Audiência Id 2a91890 quanto à

concessão de prazo para manifestação sobre defesa e documentos,

intime-se a parte autora para apresentar réplica, em 10 dias.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011986-06.2023.5.15.0097
AUTOR MARCELO APARECIDO

DOMINGUES

ADVOGADO ALINE DA SILVA TELES(OAB:
430429/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c750a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do equívoco na Ata da Audiência Id 2a91890 quanto à

concessão de prazo para manifestação sobre defesa e documentos,

intime-se a parte autora para apresentar réplica, em 10 dias.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012504-30.2022.5.15.0097
AUTOR ROSEANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e63cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial ergonômico juntado nos autos, sob Id 2d13322.

Intime-se o perito médico para que retifique ou ratifique suas

conclusões, no prazo até o dia 10/05/2024.

Após, poderão as partes apresentar nos autos suas eventuais

impugnações aos laudos periciais, até o dia 17/05/2024. 

Os esclarecimentos posteriores dos peritos deverão ser juntados

também nos autos até o dia 04/06/2024.

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta de audiências de instrução,

respeitando-se os prazos concedidos acima.

Intimem-se as partes e os peritos. 

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012504-30.2022.5.15.0097
AUTOR ROSEANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO FERES CANNA(OAB:
355236/SP)

ADVOGADO VALTENCIR PICCOLO
SOMBINI(OAB: 123416/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL SPINA(OAB:
173853/SP)

ADVOGADO VITOR FALCAO SOMBINI(OAB:
419373/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e63cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial ergonômico juntado nos autos, sob Id 2d13322.

Intime-se o perito médico para que retifique ou ratifique suas

conclusões, no prazo até o dia 10/05/2024.

Após, poderão as partes apresentar nos autos suas eventuais

impugnações aos laudos periciais, até o dia 17/05/2024. 

Os esclarecimentos posteriores dos peritos deverão ser juntados

também nos autos até o dia 04/06/2024.

Sem prejuízo, inclua-se o feito em pauta de audiências de instrução,

respeitando-se os prazos concedidos acima.

Intimem-se as partes e os peritos. 

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011440-48.2023.5.15.0097
AUTOR GLEISON ALVES DE FRANCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONDOMINIO EXPRESS -
COMERCIO E LOCACAO DE BENS
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 270940/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EXPRESS - COMERCIO E LOCACAO DE
BENS MOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d9140

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. perito deixou transcorrer sem qualquer manifestação, o

prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo pericial, conforme

os termos de sua nomeação, Id f8eabea

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se-o, para que

apresente no processo o laudo pericial com os esclarecimentos,

sob pena de destituição e de ser responsabilizado pelos prejuízos

que da omissão ou letargia decorrerem para as partes.

Prazo para entrega do laudo nos autos até o dia 21/05/2024.

Impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos,  até o dia 28/05/2024 Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo

seus esclarecimentos até o dia 13/06/2024 .

No silêncio, fica destituído o perito, que deverá providenciar a

devolução do valor eventualmente pago a título de honorários

prévios, sendo nomeado outro profissional para a realização da

perícia.

Vindo aos autos, prossiga-se conforme determinado no despacho id

3971142

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010684-39.2023.5.15.0097
AUTOR IVAN PEREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RÉU F. CEOLIN PINTURAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GOMES PEREIRA(OAB:
461649/SP)

ADVOGADO ROGERIO GUAIUME(OAB:
168771/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN PEREIRA DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce46819

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do perito, Id 72dc3c5, frustrados os prazos

concedidos na certidão Id c19f570.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial até o dia 10/05/2024.

As partes poderão apresentar impugnações nos autos até o dia

17/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do perito

deverão ser juntados também nos autos até o dia 04/06/2024.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011440-48.2023.5.15.0097
AUTOR GLEISON ALVES DE FRANCA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CONDOMINIO EXPRESS -
COMERCIO E LOCACAO DE BENS
MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO HENRIQUE DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 270940/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON ALVES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29d9140

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. perito deixou transcorrer sem qualquer manifestação, o

prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo pericial, conforme

os termos de sua nomeação, Id f8eabea

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se-o, para que

apresente no processo o laudo pericial com os esclarecimentos,

sob pena de destituição e de ser responsabilizado pelos prejuízos

que da omissão ou letargia decorrerem para as partes.

Prazo para entrega do laudo nos autos até o dia 21/05/2024.

Impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos,  até o dia 28/05/2024 Após, o perito deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo

seus esclarecimentos até o dia 13/06/2024 .

No silêncio, fica destituído o perito, que deverá providenciar a

devolução do valor eventualmente pago a título de honorários

prévios, sendo nomeado outro profissional para a realização da

perícia.

Vindo aos autos, prossiga-se conforme determinado no despacho id

3971142

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010684-39.2023.5.15.0097
AUTOR IVAN PEREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO BATALHA
NASR(OAB: 386597/SP)

RÉU F. CEOLIN PINTURAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GOMES PEREIRA(OAB:
461649/SP)

ADVOGADO ROGERIO GUAIUME(OAB:
168771/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. CEOLIN PINTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce46819

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do perito, Id 72dc3c5, frustrados os prazos

concedidos na certidão Id c19f570.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial até o dia 10/05/2024.

As partes poderão apresentar impugnações nos autos até o dia

17/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do perito

deverão ser juntados também nos autos até o dia 04/06/2024.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010805-67.2023.5.15.0097
AUTOR NATHALYA MAJORY XAVIER

FERREIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

RÉU FIACAO FIDES LTDA

ADVOGADO SELMA LUCIA DONA(OAB:
178655/SP)

ADVOGADO GISELE MATHIAS NIVOLONI(OAB:
157812/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIACAO FIDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb861f

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo técnico juntado nos autos sob Id e7d1b8f.

As partes poderão apresentar impugnações nos autos até o dia

03/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores da Perita

engenheira deverão ser juntados até o dia 17/05/2024.

O Sr. Perito médico deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos da certidão, Id 226e1ba.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes. Prazo até o dia 10/05/2024.

Eventuais impugnações das partes ao laudo médico deverão ser

apresentadas nos autos até o dia 17/05/2024, sendo que os

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito deverão ser juntados até o

dia 04/06/2024.

No silêncio, fica destituído o Perito médico, devendo ser nomeado

outro profissional para a realização da perícia.

Intimem-se as partes e os Peritos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010805-67.2023.5.15.0097
AUTOR NATHALYA MAJORY XAVIER

FERREIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

RÉU FIACAO FIDES LTDA

ADVOGADO SELMA LUCIA DONA(OAB:
178655/SP)

ADVOGADO GISELE MATHIAS NIVOLONI(OAB:
157812/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALYA MAJORY XAVIER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb861f

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo técnico juntado nos autos sob Id e7d1b8f.

As partes poderão apresentar impugnações nos autos até o dia

03/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores da Perita

engenheira deverão ser juntados até o dia 17/05/2024.

O Sr. Perito médico deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos da certidão, Id 226e1ba.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes. Prazo até o dia 10/05/2024.

Eventuais impugnações das partes ao laudo médico deverão ser

apresentadas nos autos até o dia 17/05/2024, sendo que os

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito deverão ser juntados até o

dia 04/06/2024.

No silêncio, fica destituído o Perito médico, devendo ser nomeado

outro profissional para a realização da perícia.

Intimem-se as partes e os Peritos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6482
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OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011434-41.2023.5.15.0097
AUTOR LETICIA CRISTINA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEVA LOGISTICS LTDA

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160293c

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. Perito médico deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos de sua nomeação e intimação de Id

120feec.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes.

Prazo até o dia 10/05/2024.

Eventuais impugnações das partes deverão ser apresentadas nos

autos, até o dia 17/05/2024, sendo que os esclarecimentos

posteriores do Sr. Perito deverão ser juntadas também nos autos,

até o dia 04/06/2024.

Intimem-se as partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011434-41.2023.5.15.0097
AUTOR LETICIA CRISTINA BRAGA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU CEVA LOGISTICS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA BRAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160293c

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. Perito médico deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos de sua nomeação e intimação de Id

120feec.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes.

Prazo até o dia 10/05/2024.

Eventuais impugnações das partes deverão ser apresentadas nos

autos, até o dia 17/05/2024, sendo que os esclarecimentos

posteriores do Sr. Perito deverão ser juntadas também nos autos,

até o dia 04/06/2024.

Intimem-se as partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010872-95.2024.5.15.0097
AUTOR RENAN STANCARI

ADVOGADO GABRIELA FABRETTI RIBEIRO(OAB:
385386/SP)

ADVOGADO adilson messias(OAB: 132738/SP)

RÉU REFRIO ARMAZENS GERAIS LTDA.

RÉU RJ ARMAZENS GERAIS E SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RENAN STANCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ef8fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente, em 5 dias, documento

com foto, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, intimem-se as partes da sessão designada.

No descumprimento, retire-se o feito de pauta e venham conclusos

para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012109-04.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

RÉU NEO RODAS S.A.

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO RODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f15595

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data informada pelo Sr. Perito, conforme id

b3a471c ;

A entrega do laudo, nos autos, fica, desde já, determinada para

o dia 17/05/2024, as impugnações das partes serão

apresentadas, também nos autos, até o dia 24/05/2024 e os

esclarecimentos posteriores do perito até o dia 11/06/2024.

Após, nada mais havendo, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO

já designada.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012125-55.2023.5.15.0097
AUTOR LUCIANE MISSON

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8011ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do alegado pela parte reclamante, protocolo Id ffbaa76, a fim

de não causar prejuízo à parte, com base na agenda fornecida pelo

Sr. Perito médico a este Juízo, fica reagendada a diligência

(consulta médica) para o dia 03/06/2024, às 15h30.

O Perito médico deverá juntar aos autos o laudo até o dia

16/07/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes também nos autos, até o dia 23/07/2024. Após, o

perito deverá, independentemente de nova intimação, apresentar a

este juízo seus esclarecimentos até o dia 06/08/2024, devendo

inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código de

Processo Civil.

Mantidas as cominações já fixadas para a realização da perícia.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito médico.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012109-04.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

RÉU NEO RODAS S.A.

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

PERITO PAULO VITOR PIRES CORREIA
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PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f15595

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data informada pelo Sr. Perito, conforme id

b3a471c ;

A entrega do laudo, nos autos, fica, desde já, determinada para

o dia 17/05/2024, as impugnações das partes serão

apresentadas, também nos autos, até o dia 24/05/2024 e os

esclarecimentos posteriores do perito até o dia 11/06/2024.

Após, nada mais havendo, aguarde-se a audiência de INSTRUÇÃO

já designada.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011548-77.2023.5.15.0097
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO WEBERSON PAULO DA SILVA(OAB:
470291/SP)

ADVOGADO ALINE ARAUJO DE SOUZA
SILVA(OAB: 310584/SP)

RÉU IBEROQUIMICA FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO PAULO CELSO POLI(OAB:
108723/SP)

RÉU UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBEROQUIMICA FARMACEUTICA LTDA.

  - UNISETER SERVICOS DE PRESERVACAO PATRIMONIAL
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6eefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo o reclamante apresentado justificativa plausível para a sua

ausência na perícia médica, no momento não se caracteriza desídia

sobre a prova pericial de seu interesse.

Assim, acolho o requerimento do reclamante, que fica, neste ato,

advertido de que nova ausência no ato pericial ensejará a preclusão

da prova pretendida.

Intimem-se as partes e o perito médico para reagendamento da

diligência.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011548-77.2023.5.15.0097
AUTOR LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO WEBERSON PAULO DA SILVA(OAB:
470291/SP)

ADVOGADO ALINE ARAUJO DE SOUZA
SILVA(OAB: 310584/SP)

RÉU IBEROQUIMICA FARMACEUTICA
LTDA.

ADVOGADO PAULO CELSO POLI(OAB:
108723/SP)

RÉU UNISETER SERVICOS DE
PRESERVACAO PATRIMONIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

PERITO MAURO PAGOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6eefb

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo o reclamante apresentado justificativa plausível para a sua

ausência na perícia médica, no momento não se caracteriza desídia

sobre a prova pericial de seu interesse.

Assim, acolho o requerimento do reclamante, que fica, neste ato,

advertido de que nova ausência no ato pericial ensejará a preclusão

da prova pretendida.

Intimem-se as partes e o perito médico para reagendamento da

diligência.
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JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012125-55.2023.5.15.0097
AUTOR LUCIANE MISSON

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE MISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8011ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do alegado pela parte reclamante, protocolo Id ffbaa76, a fim

de não causar prejuízo à parte, com base na agenda fornecida pelo

Sr. Perito médico a este Juízo, fica reagendada a diligência

(consulta médica) para o dia 03/06/2024, às 15h30.

O Perito médico deverá juntar aos autos o laudo até o dia

16/07/2024, sendo que eventuais impugnações serão apresentadas

pelos litigantes também nos autos, até o dia 23/07/2024. Após, o

perito deverá, independentemente de nova intimação, apresentar a

este juízo seus esclarecimentos até o dia 06/08/2024, devendo

inclusive atentar para os termos do artigo 469 do Código de

Processo Civil.

Mantidas as cominações já fixadas para a realização da perícia.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito médico.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012285-85.2020.5.15.0097
AUTOR PAULO JOSE LOPES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3bcdce

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de manifestação da reclamada, petição Id 59b3a2c,

requerendo o prazo de 15 dias para que o setor técnico da empresa

analise a solicitação feita pelo autor.

Defere-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011573-66.2018.5.15.0097
AUTOR ELIAS DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO ROSENEIDE APARECIDA MARTINS
DE OLIVEIRA(OAB: 162487/SP)

RÉU PPM COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb73b8

proferido nos autos.

DESPACHO

ID.dae5ca7: A execução foi extinta por sentença que já transitou

em julgado por ter reconhecida a prescrição intercorrente, assim

nada a deferir.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010864-55.2023.5.15.0097
AUTOR ROBERTO GIMENES DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA CRISTINA DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 366792/SP)
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ADVOGADO ODAIR JOSE DE SOUZA
NUNES(OAB: 409330/SP)

RÉU BRASALPLA BRASIL - INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASALPLA BRASIL - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c0690

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do equívoco no agendamento da perícia ergonômica, fica

redesignada a diligência, para o dia 12/06/2024 às 11h00, conforme

disponibilidade da agenda fornecida previamente, pelo Dr. Freddy

Beretta Marcondes.

A entrega do laudo, nos autos, fica, desde já, determinada para o

dia 25/07/2024, as impugnações das partes serão apresentadas,

também nos autos, até o dia 01/08/2024 e os esclarecimentos

posteriores do perito até o dia 16/08/2024.

Desconsidere-se, portanto, o id. c43569a e id. b92d56b.

Intimem-se às partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012285-85.2020.5.15.0097
AUTOR PAULO JOSE LOPES

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU SANCHEZ CANO LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANCHEZ CANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3bcdce

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de manifestação da reclamada, petição Id 59b3a2c,

requerendo o prazo de 15 dias para que o setor técnico da empresa

analise a solicitação feita pelo autor.

Defere-se.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010864-55.2023.5.15.0097
AUTOR ROBERTO GIMENES DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA CRISTINA DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 366792/SP)

ADVOGADO ODAIR JOSE DE SOUZA
NUNES(OAB: 409330/SP)

RÉU BRASALPLA BRASIL - INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GIMENES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c0690

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do equívoco no agendamento da perícia ergonômica, fica

redesignada a diligência, para o dia 12/06/2024 às 11h00, conforme

disponibilidade da agenda fornecida previamente, pelo Dr. Freddy

Beretta Marcondes.

A entrega do laudo, nos autos, fica, desde já, determinada para o

dia 25/07/2024, as impugnações das partes serão apresentadas,

também nos autos, até o dia 01/08/2024 e os esclarecimentos

posteriores do perito até o dia 16/08/2024.

Desconsidere-se, portanto, o id. c43569a e id. b92d56b.

Intimem-se às partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010472-52.2022.5.15.0097
AUTOR MATEUS ALVES PERANDINI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU ARMAZEM JUNDIAI COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU VITOR HUGO XAVIER DA SILVA
22397621878

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM JUNDIAI COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS
LTDA

  - ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997a668

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id_2d80584

Compulsando os autos, verifica-se que o endereço do 3º reclamado,

Vitor Hugo Xavier da Silva 22397621878 CNPJ: 36.236.407/0001-

60, informado pela parte autora na petição em epígrafe, qual seja,

Rua Ponta Porã 710, 1152, Vila Ipojuca, São Paulo/SP CEP 05058-

901, já fora utilizado para notificação do referido réu, tendo sido

infrutífera, conforme se verifica na certidão de ID_630b4e5 de

22/05/2023.

Diante disso, reputo presentes os requisitos do artigo 841, § 1º da

CLT e do art. 256, II, do CPC, e defiro a notificação/citação do

referido réu por edital, para que tome ciência dos termos do

presente processo e da próxima audiência a ser realizada, conforme

segue abaixo:

Designa-se audiência UNA telepresencial para o dia 03/10/2024

às 09:30.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será UNA.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da
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reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte, testemunha ou advogado.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes, sendo o 3º reclamado por edital. Observe a

secretaria.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012018-11.2023.5.15.0097
AUTOR FELIPE SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU EMEPE INDUSTRIA GRAFICA
ECOMERCIO LIMITADA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE CACIATO(OAB:
185874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMEPE INDUSTRIA GRAFICA ECOMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588bad8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_8705a43

Tendo em vista o quanto alegado pela parte autora, em respeito aos

princípios da celeridade processual e de acesso à Justiça, defiro o

requerimento, revogando as decisões tomadas na Audiência

realizada em 24/04/2024, conforme Ata de Audiência sob ID_

1f66251, e redesignando a audiência INICIAL telepresencial

para o dia 15/05/2024 às 15:05.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

ou ID/senha abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNenJ

0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246•

Senha de acesso: 148237•

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6489
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Na hipótese de processo cadastrado pela parte autora para

tramitação no Juízo 100% Digital, a parte reclamada poderá

manifestar-se em audiência.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010472-52.2022.5.15.0097
AUTOR MATEUS ALVES PERANDINI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ZE SOLUCOES TECNOLOGICAS DE
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RÉU ARMAZEM JUNDIAI COMERCIO DE
BEBIDAS E CONEXOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU VITOR HUGO XAVIER DA SILVA
22397621878

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES PERANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997a668

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id_2d80584

Compulsando os autos, verifica-se que o endereço do 3º reclamado,

Vitor Hugo Xavier da Silva 22397621878 CNPJ: 36.236.407/0001-

60, informado pela parte autora na petição em epígrafe, qual seja,

Rua Ponta Porã 710, 1152, Vila Ipojuca, São Paulo/SP CEP 05058-

901, já fora utilizado para notificação do referido réu, tendo sido

infrutífera, conforme se verifica na certidão de ID_630b4e5 de

22/05/2023.

Diante disso, reputo presentes os requisitos do artigo 841, § 1º da

CLT e do art. 256, II, do CPC, e defiro a notificação/citação do

referido réu por edital, para que tome ciência dos termos do

presente processo e da próxima audiência a ser realizada, conforme

segue abaixo:

Designa-se audiência UNA telepresencial para o dia 03/10/2024

às 09:30.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

abaixo (sala 1 - processos finais pares), sendo que não serão

enviados convites por meio eletrônico:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3RP

OElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230

Senha de acesso: 756249

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente
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Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será UNA.

Testemunhas nos termos do art. 825, da CLT, se ordinário, ou 852-

H, §2º, da CLT, se sumaríssimo.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte, testemunha ou advogado.

Processo cadastrado pela parte autora para tramitação no Juízo

100% Digital. A parte reclamada poderá manifestar-se em

audiência.

Por oportuno, salienta-se que no Juízo 100% Digital permanecem

as publicações no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, não se

tratando o e-mail e o telefone celular como as únicas opções de

comunicação processual.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se as partes, sendo o 3º reclamado por edital. Observe a

secretaria.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012018-11.2023.5.15.0097
AUTOR FELIPE SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO LAURA CONDOTTA ALENCAR(OAB:
313690/SP)

RÉU EMEPE INDUSTRIA GRAFICA
ECOMERCIO LIMITADA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE CACIATO(OAB:
185874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SIMPLICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588bad8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_8705a43

Tendo em vista o quanto alegado pela parte autora, em respeito aos

princípios da celeridade processual e de acesso à Justiça, defiro o

requerimento, revogando as decisões tomadas na Audiência

realizada em 24/04/2024, conforme Ata de Audiência sob ID_

1f66251, e redesignando a audiência INICIAL telepresencial

para o dia 15/05/2024 às 15:05.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

ou ID/senha abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNenJ

0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246•

Senha de acesso: 148237•

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-
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que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Na hipótese de processo cadastrado pela parte autora para

tramitação no Juízo 100% Digital, a parte reclamada poderá

manifestar-se em audiência.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-59.2023.5.15.0097
AUTOR CAROLAYNE MARTINS AGRICOLA

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU CROWN BRASIL HOLDING LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU KNORR BREMSE SISTEMAS P
VEICULOS COMERCIAIS BRASIL
LTDA

ADVOGADO REYNALDO SANGIOVANNI
COLLESI(OAB: 147571/SP)

ADVOGADO PAULA CASTRO COLLESI(OAB:
294649/SP)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - CROWN BRASIL HOLDING LTDA

  - KNORR BREMSE SISTEMAS P VEICULOS COMERCIAIS
BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e0960

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial juntado nos autos, sob Id 9f494da.

Diante da data de entrega do laudo, ficam prejudicados os prazos

estabelecidos em ata de audiência, quando determinada a perícia

técnica.

Sendo assim, as impugnações das partes ao laudo técnico poderão

ser apresentadas nos autos até o dia 03/05/2024, sendo que os

esclarecimentos do Sr. Perito deverão ser juntadas até o dia

17/05/2024.

No que se refere à perícia médica, indicou o Perito a data da

diligência para o dia 25/01/2024, como se verifica de sua

manifestação Id 0f338dc.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se o Perito médico, para

que apresente no processo o laudo pericial até o dia 10/05/2024.

As impugnações das partes ao laudo médico poderão ser

apresentadas nos autos até o dia 17/05/2024, sendo que os

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito médico deverão ser

juntadas até o dia 04/06/2024.
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No mais, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Intimem-se as partes e os Peritos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011394-59.2023.5.15.0097
AUTOR CAROLAYNE MARTINS AGRICOLA

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU CROWN BRASIL HOLDING LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU KNORR BREMSE SISTEMAS P
VEICULOS COMERCIAIS BRASIL
LTDA

ADVOGADO REYNALDO SANGIOVANNI
COLLESI(OAB: 147571/SP)

ADVOGADO PAULA CASTRO COLLESI(OAB:
294649/SP)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLAYNE MARTINS AGRICOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e0960

proferido nos autos.

DESPACHO

Laudo pericial juntado nos autos, sob Id 9f494da.

Diante da data de entrega do laudo, ficam prejudicados os prazos

estabelecidos em ata de audiência, quando determinada a perícia

técnica.

Sendo assim, as impugnações das partes ao laudo técnico poderão

ser apresentadas nos autos até o dia 03/05/2024, sendo que os

esclarecimentos do Sr. Perito deverão ser juntadas até o dia

17/05/2024.

No que se refere à perícia médica, indicou o Perito a data da

diligência para o dia 25/01/2024, como se verifica de sua

manifestação Id 0f338dc.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se o Perito médico, para

que apresente no processo o laudo pericial até o dia 10/05/2024.

As impugnações das partes ao laudo médico poderão ser

apresentadas nos autos até o dia 17/05/2024, sendo que os

esclarecimentos posteriores do Sr. Perito médico deverão ser

juntadas até o dia 04/06/2024.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Intimem-se as partes e os Peritos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011856-16.2023.5.15.0097
AUTOR WELLINGTON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU MARANGONI SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d697406

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id_48be730

Determino que a parte autora junte aos autos todos os documentos

do reclamante necessários para a efetivação, pela reclamada, do

recolhimento aludido na OJ 398 do TST e determinado em

audiência, como a CTPS com nº do NIT/PIS/PASEP do reclamante,

no prazo de 05 dias.

Após, escoado o prazo legal, conforme consignado na Ata de

Audiência sob ID_aae881d, tudo cumprido, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010409-56.2024.5.15.0097
AUTOR JAILSA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA LENCI ANDRE(OAB:
262503/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6493
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5812e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 14a79da:

Ciência à reclamada sobre os documentos apresentados pela parte

autora.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012168-89.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO GABRIEL LEAL DE JESUS

ADVOGADO GLAZIELLE GONCALVES
BARBOSA(OAB: 392264/SP)

RÉU DOCTEKA SP TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MATEUS ESTEVAO DOS
SANTOS(OAB: 481070/SP)

RÉU INCLOUD TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MATEUS ESTEVAO DOS
SANTOS(OAB: 481070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCTEKA SP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - INCLOUD TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6743c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de petição do reclamante por meio da qual requer:

"…que a audiência agendada para o dia 29/04/2024 às 13:00 de

forma presencial, seja convertida para modalidade virtual, ante o

acordo entabulado entre as partes e juntado nos autos, pendente de

homologação."

No caso em tela, diante do acordo juntado, ressalvo a possibilidade

de partes e/ou patronos realizarem a conexão remota para ingresso

na audiência designada para 29/04/2024, às 13h00, conforme

prefiram, utilizando-se o link abaixo (sala 1 - processos finais pares):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Intimem-se as partes, por seus patronos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011856-16.2023.5.15.0097
AUTOR WELLINGTON ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RÉU MARANGONI SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOSELI ELIANA BONSAVER(OAB:
190828/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANGONI SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d697406

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id_48be730

Determino que a parte autora junte aos autos todos os documentos

do reclamante necessários para a efetivação, pela reclamada, do

recolhimento aludido na OJ 398 do TST e determinado em

audiência, como a CTPS com nº do NIT/PIS/PASEP do reclamante,

no prazo de 05 dias.

Após, escoado o prazo legal, conforme consignado na Ata de

Audiência sob ID_aae881d, tudo cumprido, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012320-40.2023.5.15.0097

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6494
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR ABRAAO ANDRE FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU TRANSPORTES ROSSO EIRELI -
EPP

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU CSC ITUPEVA SERVICOS DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

RÉU TRANSPORTES JOKT EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO ANDRE FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf23fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 145b4ec:

Recebe-se a emenda à inicial apresentada pela parte autora.

Retifique-se o valor da causa para R$ 904.668,53.

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010409-56.2024.5.15.0097
AUTOR JAILSA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA LENCI ANDRE(OAB:
262503/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5812e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 14a79da:

Ciência à reclamada sobre os documentos apresentados pela parte

autora.

Após, aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012168-89.2023.5.15.0097
AUTOR JOAO GABRIEL LEAL DE JESUS

ADVOGADO GLAZIELLE GONCALVES
BARBOSA(OAB: 392264/SP)

RÉU DOCTEKA SP TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MATEUS ESTEVAO DOS
SANTOS(OAB: 481070/SP)

RÉU INCLOUD TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MATEUS ESTEVAO DOS
SANTOS(OAB: 481070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL LEAL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6743c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de petição do reclamante por meio da qual requer:

"…que a audiência agendada para o dia 29/04/2024 às 13:00 de

forma presencial, seja convertida para modalidade virtual, ante o

acordo entabulado entre as partes e juntado nos autos, pendente de

homologação."

No caso em tela, diante do acordo juntado, ressalvo a possibilidade

de partes e/ou patronos realizarem a conexão remota para ingresso

na audiência designada para 29/04/2024, às 13h00, conforme

prefiram, utilizando-se o link abaixo (sala 1 - processos finais pares):

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Intimem-se as partes, por seus patronos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6495
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012320-40.2023.5.15.0097
AUTOR ABRAAO ANDRE FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RÉU TRANSPORTES ROSSO EIRELI -
EPP

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU CSC ITUPEVA SERVICOS DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

RÉU TRANSPORTES JOKT EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSC ITUPEVA SERVICOS DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

  - JBS S/A

  - TRANSPORTES JOKT EIRELI

  - TRANSPORTES ROSSO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf23fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id 145b4ec:

Recebe-se a emenda à inicial apresentada pela parte autora.

Retifique-se o valor da causa para R$ 904.668,53.

Dê-se ciência à reclamada e aguarde-se a audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012201-79.2023.5.15.0097
AUTOR FABIO LUIZ BORGES

ADVOGADO ANA CLARA SOKOLNIK DE
OLIVEIRA(OAB: 192858/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASAP LOG - LOGISTICA E SOLUCOES LTDA.

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3bab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012201-79.2023.5.15.0097
AUTOR FABIO LUIZ BORGES

ADVOGADO ANA CLARA SOKOLNIK DE
OLIVEIRA(OAB: 192858/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU ASAP LOG - LOGISTICA E
SOLUCOES LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3bab0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012593-19.2023.5.15.0097
AUTOR APARECIDA DE FATIMA

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Marcel Marques Brito(OAB:
243028/SP)

RÉU CHEFIA FACILITY TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

RÉU CHEFIA TERCERIZACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU BERNARDES SOARES - SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62d2c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id a621d10:

Anotem-se os endereços atualizados das rés, conforme informado

pela parte autora.

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL

para Inicial por videoconferência: 07/08/2024 09:02.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011950-61.2023.5.15.0097
AUTOR DIEGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MONICA CAMPELINO JULIAO DO
NASCIMENTO(OAB: 320612/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1006a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_a08017b: Defiro o requerimento.

Assim, diante da renúncia do perito Marcel Eiji Hayashi, em

substituição, nomeia-se para a realização da perícia o(a) Sr(a).

Wilson Roberto Martani - email: wilsonrmartani@outlook.com

telefone (11)- 4602-3214.

Designa-se diligência pericial (vistoria ambiental) para o dia

22/05/2024, às 13:00 e às 14:30 hs, tendo em vista as localidades

diferentes indicadas pelas partes em audiência, conforme agenda

previamente disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos

autos o laudo até o dia05/07/2024, sendo que eventuais

impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos ,  a té  o  d ia  15/07/2024 .  Após,  o  per i to  deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 29/07/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Ficam mantidas as demais disposições contidas na Ata de

Audiência sob ID_82d5a8a.

Intimem-se as partes e o(s) perito(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6497
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010180-96.2024.5.15.0097
AUTOR JULIANO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO LUCAS LUIZ DE LIMA(OAB:
450900/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 456129/SP)

RÉU HMY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMY DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1eecca

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011950-61.2023.5.15.0097
AUTOR DIEGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MONICA CAMPELINO JULIAO DO
NASCIMENTO(OAB: 320612/SP)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1006a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_a08017b: Defiro o requerimento.

Assim, diante da renúncia do perito Marcel Eiji Hayashi, em

substituição, nomeia-se para a realização da perícia o(a) Sr(a).

Wilson Roberto Martani - email: wilsonrmartani@outlook.com

telefone (11)- 4602-3214.

Designa-se diligência pericial (vistoria ambiental) para o dia

22/05/2024, às 13:00 e às 14:30 hs, tendo em vista as localidades

diferentes indicadas pelas partes em audiência, conforme agenda

previamente disponibilizada a este Juízo. O perito deverá juntar aos

autos o laudo até o dia05/07/2024, sendo que eventuais

impugnações serão apresentadas pelos litigantes também nos

autos ,  a té  o  d ia  15/07/2024 .  Após,  o  per i to  deverá,

independentemente de nova intimação, apresentar a este juízo seus

esclarecimentos até o dia 29/07/2024, devendo inclusive atentar

para os termos do artigo 469 do Código de Processo Civil.

Ficam mantidas as demais disposições contidas na Ata de

Audiência sob ID_82d5a8a.

Intimem-se as partes e o(s) perito(s).

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011412-80.2023.5.15.0097
AUTOR VICTOR AUGUSTO SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6498
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c18f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e patronos que a sala virtual na qual será

realizada a audiência Inicial já designada deverá ser acessada por

meio do novo link abaixo indicado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85290954703?pwd=ZldYYzczVnhUbm1VN3BPVz

AvRmY5QT09

•

ID da reunião: 852 9095 4703•

Senha de acesso: 517309•

Os advogados já habilitados ficam responsáveis pela ciência a seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010180-96.2024.5.15.0097
AUTOR JULIANO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO LUCAS LUIZ DE LIMA(OAB:
450900/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 456129/SP)

RÉU HMY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO ZECCHETO SAEZ
RAMIREZ(OAB: 188439/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1eecca

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

•

c3RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011412-80.2023.5.15.0097
AUTOR VICTOR AUGUSTO SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AUGUSTO SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c18f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e patronos que a sala virtual na qual será

realizada a audiência Inicial já designada deverá ser acessada por

meio do novo link abaixo indicado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/85290954703?pwd=ZldYYzczVnhUbm1VN3BPVz

AvRmY5QT09

•

ID da reunião: 852 9095 4703•

Senha de acesso: 517309•

Os advogados já habilitados ficam responsáveis pela ciência a seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012286-65.2023.5.15.0097
AUTOR TABATA CRISTINA PAULIS

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU COSTA SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABATA CRISTINA PAULIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ccf112

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010182-66.2024.5.15.0097
AUTOR ROBSON SOARES MOURA

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU BERRY DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0ee00

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012582-87.2023.5.15.0097
AUTOR S.C.D.P.J.

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU V.P.C.D.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.D.P.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1f9d1e0.

Processo Nº ATOrd-0010484-95.2024.5.15.0097
AUTOR RODRIGO HUMBERTO DELAMURA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU KALIMERA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OTERO TAVARES(OAB:
216555/SP)

ADVOGADO ALEX STEVAUX(OAB: 110776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIMERA COMERCIO DE HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1d099

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-96.2024.5.15.0097
AUTOR LINDOMAR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

RÉU OERLIKON BALZERS
REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA.

ADVOGADO RICARDO MANSSINI INTATILO(OAB:
185689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OERLIKON BALZERS REVESTIMENTOS METALICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e347cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id fbe75ae:

Manifeste-se o reclamante, em 05 dias, sobre as alegações da ré.

Sem prejuízo, aguarde-se a audiência inicial já designada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010486-65.2024.5.15.0097
AUTOR JOAO CARLOS GARCIA

ADVOGADO CASSIANO GESUATTO
HONIGMANN(OAB: 208748/SP)

RÉU BERRY DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd1d36b

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-96.2024.5.15.0097
AUTOR LINDOMAR ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

RÉU OERLIKON BALZERS
REVESTIMENTOS METALICOS
LTDA.

ADVOGADO RICARDO MANSSINI INTATILO(OAB:
185689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e347cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id fbe75ae:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Manifeste-se o reclamante, em 05 dias, sobre as alegações da ré.

Sem prejuízo, aguarde-se a audiência inicial já designada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010484-95.2024.5.15.0097
AUTOR RODRIGO HUMBERTO DELAMURA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU KALIMERA COMERCIO DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OTERO TAVARES(OAB:
216555/SP)

ADVOGADO ALEX STEVAUX(OAB: 110776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HUMBERTO DELAMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1d099

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010476-21.2024.5.15.0097
AUTOR FABIO PACIELLI

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PACIELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd19d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010476-21.2024.5.15.0097
AUTOR FABIO PACIELLI

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd19d2

proferido nos autos.
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DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-49.2024.5.15.0097
AUTOR JARDEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES MARTINS(OAB:
422907/SP)

RÉU AMBIENTE VERDE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO VELTRI
CASCARDO(OAB: 36343/RJ)

RÉU BRASALPLA BRASIL - INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a5a26b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de notificação da 1ª ré, conforme Id 7c9ee68,

sendo os endereços das notificações devolvidas os registrados na

RFB e na Junta Comercial, bem como da exiguidade temporal,

redesigne-se a audiência, conforme disponibilidade na pauta.

Intime-se o/a autor/a para que, em 5 dias, apresente novo endereço

da parte ré, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

nos termos da lei.

Com o cumprimento, altere-se o cadastro no PJe, se o caso, e

intimem-se as partes da nova data.

No descumprimento, exclua-se o feito de pauta e venham à

conclusão para julgamento para extinção na forma acima indicada.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011828-48.2023.5.15.0097
AUTOR DANIELLE CAROLINE SILVA

ADVOGADO ELY MARCIO DENZIN(OAB:
296148/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGV LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4298c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_aefbfde

Tendo em vista o quanto alegado pela parte reclamada, em respeito

ao princípio do contraditório e da ampla defesa, defiro o

requerimento, revogando as decisões tomadas na Audiência

realizada em 24/04/2024, conforme Ata de Audiência sob

ID_8868524, e redesignando a audiência INICIAL telepresencial

para o dia 29/05/2024 às 15:05.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

ou ID/senha abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNenJ

0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246•

Senha de acesso: 148237•

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Na hipótese de processo cadastrado pela parte autora para

tramitação no Juízo 100% Digital, a parte reclamada poderá

manifestar-se em audiência.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011828-48.2023.5.15.0097
AUTOR DANIELLE CAROLINE SILVA

ADVOGADO ELY MARCIO DENZIN(OAB:
296148/SP)

RÉU AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CAROLINE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4298c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID_aefbfde

Tendo em vista o quanto alegado pela parte reclamada, em respeito

ao princípio do contraditório e da ampla defesa, defiro o

requerimento, revogando as decisões tomadas na Audiência

realizada em 24/04/2024, conforme Ata de Audiência sob

ID_8868524, e redesignando a audiência INICIAL telepresencial

para o dia 29/05/2024 às 15:05.

Será utilizada a plataforma ZOOM e o acesso poderá ser feito com

smartphone ou computador pessoal. Havendo dificuldades para

ingressar no ambiente virtual, manuais e vídeos disponibilizados

pelo tribunal poderão ser visualizados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá por meio do link

ou ID/senha abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNenJ

0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246•

Senha de acesso: 148237•

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência CINCO MINUTOS antes do horário designado

e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser encaminhado

para a SALA PRINCIPAL. Atentem-se que atrasos poderão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada e

o ambiente virtual foi criado para a realização de todas as

audiências (link único).

Registre-se que a AUDIÊNCIA É ATO SOLENE, bem por isso,

alerta-se às partes e advogados que não será permitida a

presença de participantes: 1- com o torso desnudo; 2- que estejam

dirigindo; 3- que estejam caminhando; 4- que estejam fumando; 5-

que estejam se dedicando a qualquer outra atividade diversa

(compras, conversas com terceiros, atendimento a clientes, etc.); 6-

que estejam deitados (e não sentados). Em hipóteses como as

exemplificadas acima, e que já ocorreram, será derrubada a

conexão e a pessoa será removida da reunião telepresencial.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A ausência da parte reclamante implicará no ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Ressalta-se que é do participante a responsabilidade de

providenciar os meios necessários, como aparelho(s), conexão com

a internet, local apropriado, etc, para acesso à plataforma virtual do

ZOOM.

O não atendimento das exigências acima poderá ser entendido

como ausência da parte ou advogado.

Na hipótese de processo cadastrado pela parte autora para

tramitação no Juízo 100% Digital, a parte reclamada poderá

manifestar-se em audiência.

Os patronos habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010473-66.2024.5.15.0097
AUTOR NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ORLANDINI(OAB:
240386/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

RÉU PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO GUILHERME TILKIAN(OAB:
257226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9379016

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id aa549e7:

A questão referente ao seguro desemprego será analisada

oportunamente.

O I. patrono da parte autora, único constituído nos autos, comprova

que possui audiência designada em outro feito, agendada

previamente, no mesmo dia da sessão designada no presente

processo, e em horário bem próximo.

Defere-se, portanto, a redesignação da sessão.

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL

para Inicial por videoconferência: 19/06/2024 10:47.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.
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JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010496-12.2024.5.15.0097
AUTOR NATALIA CRISTINA XAVIER DE

FONTES

ADVOGADO DENIS LUIZ CRODA(OAB:
442922/SP)

RÉU FENIX DO BRASIL SAUDE - GESTAO
E DESENVOLVIMENTO DE
POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA XAVIER DE FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc46f1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010473-66.2024.5.15.0097
AUTOR NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ORLANDINI(OAB:
240386/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

RÉU PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO GUILHERME TILKIAN(OAB:
257226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9379016

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id aa549e7:

A questão referente ao seguro desemprego será analisada

oportunamente.

O I. patrono da parte autora, único constituído nos autos, comprova

que possui audiência designada em outro feito, agendada

previamente, no mesmo dia da sessão designada no presente

processo, e em horário bem próximo.

Defere-se, portanto, a redesignação da sessão.

Fica REDESIGNADA AUDIÊNCIA NA MODALIDADE VIRTUAL

para Inicial por videoconferência: 19/06/2024 10:47.

Para ingresso na sessão será utilizado o link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82641427246?pwd=U09ZZ2VpZkVoRkQ2Qzl6ZFlNe

nJ0dz09

ID da reunião: 826 4142 7246

Senha de acesso: 148237

Ficam mantidas demais cominações anteriores.

Intimem-se as partes com advogados constituídos por DEJT e

demais por carta registrada com aviso de recebimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010590-57.2024.5.15.0097
AUTOR ALESSANDRA SILVA COSTA

ADVOGADO MATEUS ESTEVAO DOS
SANTOS(OAB: 481070/SP)

RÉU NT LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2904e40

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010576-73.2024.5.15.0097
AUTOR REBECCA ROSSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO PINI DE
SOUZA(OAB: 12017/RO)

RÉU PACHECO E RODRIGUES
ACADEMIA JUNDIAI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA ROSSI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2880334

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010550-75.2024.5.15.0097
AUTOR JADENILSON SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU OMAMORI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAMORI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc074a

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010556-82.2024.5.15.0097
AUTOR ANECI REGINA FIRMINO

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062acb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010550-75.2024.5.15.0097
AUTOR JADENILSON SOUZA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU OMAMORI INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADENILSON SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc074a

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

•

RPOElsdz09

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010560-22.2024.5.15.0097
AUTOR CRISTOFER GARCIA

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU JAPI S/A. INDUSTRIA E COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOFER GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4e9ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010556-82.2024.5.15.0097
AUTOR ANECI REGINA FIRMINO

ADVOGADO BRUNA DIAS DA SILVA(OAB:
404004/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)
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RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANECI REGINA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062acb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010538-61.2024.5.15.0097
AUTOR JOSE GREGORIO PATRIZ VARGAS

ADVOGADO CLAUCIO ANTUNES FILETI(OAB:
168926/MG)

RÉU HANAW COMERCIO DE PEDRAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GREGORIO PATRIZ VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ebbcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010580-13.2024.5.15.0097
AUTOR AUREA SOUSA PEREIRA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO CAMARGO(OAB:
376373/SP)

RÉU CPE COMERCIAL E SERVICOS
DIDATICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c9123

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010564-59.2024.5.15.0097
AUTOR EDILEINE PINHEIRO DE AZEVEDO
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ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU SUBCONDOMINIO SHOPPING
CENTER JUNDIAI SHOPPING

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92253b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010564-59.2024.5.15.0097
AUTOR EDILEINE PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RÉU SUBCONDOMINIO SHOPPING
CENTER JUNDIAI SHOPPING

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEINE PINHEIRO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92253b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6

c3RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010534-24.2024.5.15.0097
AUTOR GEOVANE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EDNEA DA SILVA(OAB: 507357/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

  - JACOBS DOUWE EGBERTS BR COMERCIALIZACAO DE
CAFES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6352cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha
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corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010528-17.2024.5.15.0097
AUTOR DOMINGOS PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA BORGES(OAB:
345378/SP)

RÉU EDVALDO CARLOS ANDRADE
LOPES

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

RÉU MOSAICO - MORAES E SOARES
ENGENHARIA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO CARLOS ANDRADE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179e808

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010528-17.2024.5.15.0097
AUTOR DOMINGOS PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNA DE SOUSA BORGES(OAB:
345378/SP)

RÉU EDVALDO CARLOS ANDRADE
LOPES

ADVOGADO BRUNO ARCARI BRITO(OAB:
286467/SP)

RÉU MOSAICO - MORAES E SOARES
ENGENHARIA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179e808

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010534-24.2024.5.15.0097
AUTOR GEOVANE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EDNEA DA SILVA(OAB: 507357/SP)

RÉU JACOBS DOUWE EGBERTS BR
COMERCIALIZACAO DE CAFES
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DOS SANTOS ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6352cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010504-86.2024.5.15.0097
AUTOR VITOR APARECIDO LUCHESI SIMAO

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL
QUINTA DAS PAINEIRAS

RÉU HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99d94d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010504-86.2024.5.15.0097
AUTOR VITOR APARECIDO LUCHESI SIMAO

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL
QUINTA DAS PAINEIRAS

RÉU HAGANA SEGURANCA LIMITADA.

ADVOGADO CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA(OAB: 141960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR APARECIDO LUCHESI SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b99d94d

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem as partes e advogados que o link, ID da reunião e senha

corretos para acesso ao ambiente virtual no qual será realizada a

audiência Inicial já designada são os seguintes:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87028389230?pwd=SHpOeHBQK2xRNlBQK0R6c3

RPOElsdz09

•

ID da reunião: 870 2838 9230•

Senha de acesso: 756249•

Os patronos já habilitados ficam incumbidos de cientificar seus

constituintes.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012546-16.2021.5.15.0097
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AUTOR JENIVAL SILVA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIVAL SILVA DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b88c7df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, acolhê-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012604-82.2022.5.15.0097
AUTOR SINEZIO AURELIANO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSDIVINO GUINDASTES E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

RÉU MARCOS MAGNO STRINGUETO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

RÉU KCM TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - KCM TRANSPORTE LTDA - EPP

  - MARCOS MAGNO STRINGUETO EIRELI - EPP

  - TRANSDIVINO GUINDASTES E TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a83f069

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, rejeitá-los, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012604-82.2022.5.15.0097
AUTOR SINEZIO AURELIANO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSDIVINO GUINDASTES E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

RÉU MARCOS MAGNO STRINGUETO
EIRELI - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

RÉU KCM TRANSPORTE LTDA - EPP

ADVOGADO ANSELMO LUIZ MARCELO(OAB:
96438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEZIO AURELIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a83f069

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos declaratórios opostos

tempestivamente, para, no mérito, rejeitá-los, na forma da

fundamentação.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012274-85.2022.5.15.0097
AUTOR GILSON NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

RÉU TRANSPORTES ROSSO EIRELI -
EPP

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU TRANSPORTES JOKT EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - TRANSPORTES JOKT EIRELI

  - TRANSPORTES ROSSO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70602dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que as matérias veiculadas nos embargos de

declaração das partes poderão ocasionar, eventualmente, efeito

modificativo no julgado, conforme disposto na Súmula 278 do TST,

em homenagem ao princípio constitucional do contraditório e da

ampla defesa e com base no contido no artigo 897-A, §2º, da CLT,

abre-se prazo de cinco dias para as partes se manifestarem a

respeito dos embargos de declaração interpostos pela parte

contrária.

Decorrido o prazo ora assinado, voltem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de declaração.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JUNDIAI/SP, 29 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012274-85.2022.5.15.0097
AUTOR GILSON NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO DEBORA DINALLI CAVAGNA(OAB:
267407/SP)

RÉU TRANSPORTES ROSSO EIRELI -
EPP

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

RÉU TRANSPORTES JOKT EIRELI

ADVOGADO PRISCILLA CASSIMIRO BRAGA
LIMA(OAB: 222617/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70602dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que as matérias veiculadas nos embargos de

declaração das partes poderão ocasionar, eventualmente, efeito

modificativo no julgado, conforme disposto na Súmula 278 do TST,

em homenagem ao princípio constitucional do contraditório e da

ampla defesa e com base no contido no artigo 897-A, §2º, da CLT,

abre-se prazo de cinco dias para as partes se manifestarem a

respeito dos embargos de declaração interpostos pela parte

contrária.

Decorrido o prazo ora assinado, voltem os autos conclusos para

julgamento dos embargos de declaração.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JUNDIAI/SP, 29 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

5ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010639-87.2022.5.15.0188
AUTOR JAMERSON CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA DONATO(OAB: 321447/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225/SP)

RÉU TAG MENSAGERIA TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ec8b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí acolher em parte os presentes embargos, para o fim de

incluir na conclusão do julgado os termos dispostos na

fundamentação supra.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010795-07.2024.5.15.0188
AUTOR RENATA DE ALMEIDA MOURA KROL

ADVOGADO ANDRISLENE DE CASSIA
COELHO(OAB: 289497/SP)

RÉU CENTRO DE ATENDIMENTO A
SINDROME DE DOWN BEM TE VI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ALMEIDA MOURA KROL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84bd663

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Postula a autora, em sede de tutela antecipada, a expedição de

alvarás para o levantamento do FGTS e habilitação no programa do

seguro-desemprego, sob o argumento de que foi dispensada

imotivadamente.

No presente caso, incontroverso que a autora foi dispensada sem

justa causa, como demonstra a CTPS de Id 8ebf301, já que consta

a data da projeção do aviso prévio indenizado.

No mais, não verifica o Juízo nenhum depósito realizado pela ré a

título de FGTS no extrato de Id dacc58d. Nesse sentido, na inicial, a

autora alega que “...a reclamada nunca realizou a abertura de conta

vinculada à Reclamante e nunca procedeu com nenhum

recolhimento de FGTS...”.

Assim, CONCEDE-SE PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA,

para possibilitar a habilitação e recebimento do seguro-desemprego

pelo(a) reclamante, CONFERINDO À PRESENTE DECISÃO

FORÇA DE ALVARÁ, em substituição à Comunicação de Dispensa

(CD), desde que implementados os demais requisitos legais para

fruição do benefício, atualmente compilados na Resolução

CODEFAT no 467/2005, INDEPENDENTEMENTE DA EXIGÊNCIA

DE DEPÓSITOS NA CONTA VINCULADA (FGTS) DO(A)

AUTOR(A). CUMPRA-SE, sob as penas da lei. Deve ser realizada a

liberação dos valores em um único lote, conforme disposto no § 4o,

art. 17, da Resolução CODEFAT No 467/2005.

Intime-se a parte autora.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

RGCP

Processo Nº ATSum-0010624-84.2023.5.15.0188
AUTOR JOABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADONAI ANGELO ZANI(OAB:
39925/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc40ea

proferido nos autos.

DESPACHO
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O Sr. perito engenheiro deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos da intimação Id 7c4487a.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se, para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes.

Prazo até o dia 13/05/2024.

As impugnações das partes, nos autos, poderão ser apresentadas

até o dia 20/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do

perito deverão ser juntados nos autos até o dia 05/06/2024.

Revejo o despacho proferido sob Id 3b0cb0f, esclarecendo às

partes que fica mantida a audiência de instrução designada para o

dia 23/01/2025 às 11:30 horas, que será realizada de forma

PRESENCIAL, nos termos já estabelecidos anteriormente.

Intimem-se as partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011175-17.2021.5.15.0097
AUTOR LUCIANO DE CASSIO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE CASSIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c9fc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

MR

Processo Nº ATSum-0010624-84.2023.5.15.0188
AUTOR JOABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADONAI ANGELO ZANI(OAB:
39925/SP)

RÉU AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELA ROVERSI(OAB:
236381/SP)

ADVOGADO DONIZETI APARECIDO BUENO(OAB:
215450/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc40ea

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sr. perito engenheiro deixou transcorrer sem qualquer

manifestação, o prazo que lhe foi concedido para juntada do laudo

pericial, conforme os termos da intimação Id 7c4487a.

Considerando-se que o Perito judicial deve cumprir a diligência para

a qual fora designado, de modo estrito e em sua plenitude (art. 466,

CPC), que o profissional não opôs, oportunamente, qualquer

impossibilidade de atuação no caso, intime-se, para que apresente

no processo o laudo pericial, sob pena de destituição e de ser

responsabilizado pelos prejuízos que da omissão ou letargia

decorrerem para as partes.

Prazo até o dia 13/05/2024.

As impugnações das partes, nos autos, poderão ser apresentadas

até o dia 20/05/2024, sendo que os esclarecimentos posteriores do

perito deverão ser juntados nos autos até o dia 05/06/2024.

Revejo o despacho proferido sob Id 3b0cb0f, esclarecendo às

partes que fica mantida a audiência de instrução designada para o
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dia 23/01/2025 às 11:30 horas, que será realizada de forma

PRESENCIAL, nos termos já estabelecidos anteriormente.

Intimem-se as partes e o Perito.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011175-17.2021.5.15.0097
AUTOR LUCIANO DE CASSIO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c9fc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

MR

Processo Nº ATOrd-0011906-60.2023.5.15.0188
AUTOR FLAVIO DE FARIA

ADVOGADO ANNA ALICE SOARES FERREIRA
ROCHA(OAB: 477971/SP)

ADVOGADO LILIANE ALVES DA SILVA(OAB:
452805/SP)

RÉU FAVIANO APARECIDO DA SILVA

RÉU ADRIANO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2080607

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

reconhecer o vínculo empregatício entre as partes no período de

1º.3.2019 a 5.5.2022 e condenar FAVIANO APARECIDO DA SILVA

e ADRIANO DE FARIA, de forma solidária, a pagar a FLAVIO DE

FARIA os seguintes títulos:

a) aviso prévio indenizado de 39 dias; décimo terceiro salário

proporcional de 2022 (5/12); férias vencidas, em dobro, de

2019/2020 e de 2020/2021 acrescidas do terço constitucional; férias

vencidas, de forma simples, de 2021/2022 acrescidas do terço

constitucional; férias proporcionais de 2022/2023 (3/12) acrescidas

do terço constitucional; FGTS de todo o período, inclusive sobre as

verbas rescisórias (com exceção das férias acrescidas de um terço,

de natureza indenizatória); indenização de 40% do FGTS;

b) adicional noturno com reflexos nos repousos semanais

remunerados (inclusive feriados), aviso prévio, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários e FGTS (limite da inicial);

c) indenização do período suprimido, correspondente a 1 hora de

intervalo intrajornada.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Tendo em vista a revelia e confissão ficta aplicadas aos réus, fica

autorizado ao(à) patrono(à) da parte autora que proceda a anotação

do contrato de trabalho acima reconhecido em sua CTPS, com os

seguintes aspectos: admissão em 1º.3.2019; desligamento em

5.5.2022; função de vigilante; salário de R$2.500,00, valendo a

presente sentença como certidão para todos os fins, suprindo

a ausência de carimbo na anotação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é
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indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40% e período de intervalo intrajornada suprimido.

Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula 368 e

na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$500,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$25.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010894-74.2024.5.15.0188
AUTOR ALESSANDRO JOSE PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ORLANDINI(OAB:
240386/SP)

RÉU BASSONSEG SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE PORTARIA
LTDA

RÉU GARDEN RESORT CONDOMINIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 104702b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Postula o autor, em sede de tutela antecipada, seja determinado o

cancelamento dos descontos realizadas pela primeira ré a título de

reparos no veículo e no portão, sob o argumento de que tais

descontos são indevidos, pois o que acarretou o sinistro foi um

problema nas câmeras do condomínio.

Nos termos previstos no artigo 300 do CPC, de 2015, a antecipação

dos efeitos da tutela de urgência é cabível quando presentes

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Necessário, também,

conforme estabelecido pelo §3º do mesmo art. 300, a possibilidade

de reversibilidade da decisão antecipatória.

No caso em litígio, é necessária a dilação probatória, eis que não

há, neste momento, diante apenas da documentação juntada pela

parte autora, a probabilidade do direito exigida em lei para a

antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, indefere-se a tutela pretendida.

Intime-se a parte autora.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

RGCP

Processo Nº ATOrd-0010836-71.2024.5.15.0188
AUTOR RITA DE CASSIA DE SANTANA DINIZ

ADVOGADO FABIO PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
256914/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE SANTANA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8aed6f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Postula a autora, em sede de tutela de urgência, a reintegração em

função compatível com a sua condição física, bem como a

reativação do seu plano de saúde e o pagamento dos salários

vencidos, desde sua demissão, e vincendos, bem como décimo

terceiro salário proporcional, férias acrescidas do terço

constitucional, FGTS, além dos recolhimentos previdenciários e

fiscais, em razão de doença ocupacional. Alternativamente, requer a

indenização substitutiva.

Com prova de suas alegações apresenta exames e documentos

médicos.

Nos termos previstos no artigo 300 do CPC, de 2015, a antecipação

dos efeitos da tutela de urgência é cabível quando presentes

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Necessário, também,

conforme estabelecido pelo §3º do mesmo art. 300, a possibilidade
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de reversibilidade da decisão antecipatória.

No presente caso, é necessária a dilação probatória, pois não há,

neste momento, diante apenas da documentação juntada pela

autora, prova de que a(s) alegada(s) doença(s) tenha(m) nexo de

causalidade com o trabalho exercido na reclamada, de modo que a

questão não pode ser analisada em cognição sumária.

Assim, indefere-se a tutela pretendida.

Intime-se a parte autora.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

BF

Processo Nº ATOrd-0010168-71.2022.5.15.0188
AUTOR ANDERSON MANHANI

ADVOGADO CIRO CONSTANTINO ROSA
FILHO(OAB: 97045/SP)

RÉU GFL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RÉU M J N DE OLIVEIRA JUNIOR - ME

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFL LOGISTICA LTDA

  - M J N DE OLIVEIRA JUNIOR - ME

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc881d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí rejeitar os presentes embargos.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010168-71.2022.5.15.0188

AUTOR ANDERSON MANHANI

ADVOGADO CIRO CONSTANTINO ROSA
FILHO(OAB: 97045/SP)

RÉU GFL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

RÉU M J N DE OLIVEIRA JUNIOR - ME

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

PERITO RHOBLEDO LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MANHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc881d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí rejeitar os presentes embargos.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010929-21.2022.5.15.0021
AUTOR LUIS CARLOS NUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE AFONSO DA
SILVA(OAB: 429055/SP)

RÉU BEJB OFFICE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU JEFFERSON LOUZADA BEZERRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU PLASTPEVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU VALMIR GEROMEL

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU GLOBALPACK PLASTICASE
EMBALAGENS PLASTICAS S.A.

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

RÉU JOSE MANUEL PAIS TAVARES DOS
REIS
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ADVOGADO MARCELO AMARAL BOTURAO(OAB:
120912/SP)

RÉU BENEDITO CIOFFI JUNIOR

ADVOGADO BENIZE CIOFFI(OAB: 204244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEJB OFFICE SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

  - BENEDITO CIOFFI JUNIOR

  - GLOBALPACK PLASTICASE EMBALAGENS PLASTICAS S.A.

  - JEFFERSON LOUZADA BEZERRIL

  - JOSE MANUEL PAIS TAVARES DOS REIS

  - PLASTPEVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA.

  - VALMIR GEROMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba558cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí rejeitar os embargos da ré PLASTPEVA INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e do autor.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011414-68.2023.5.15.0188
AUTOR PEDRO HERBERT MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

RÉU PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO GUILHERME TILKIAN(OAB:
257226/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASCAR INDUSTRIA DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb9ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada, protocolo Id 874b4eb,

verifica o Juízo que o laudo foi juntado aos autos fora do prazo

concedido e as partes não foram intimadas para apresentação de

impugnações, readequando-se os prazos às partes e Perito.

Assim, intime-se o Sr. Perito para que apresente esclarecimentos e

responda aos quesitos complementares trazidos pela ré em sua

manifestação. Prazo até o dia 13/05/2024.

Os quesitos apresentados pelo autor já foram esclarecidos pelo

Perito.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010929-21.2022.5.15.0021
AUTOR LUIS CARLOS NUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JAQUELINE AFONSO DA
SILVA(OAB: 429055/SP)

RÉU BEJB OFFICE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU JEFFERSON LOUZADA BEZERRIL

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU PLASTPEVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

RÉU VALMIR GEROMEL

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU GLOBALPACK PLASTICASE
EMBALAGENS PLASTICAS S.A.

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

RÉU JOSE MANUEL PAIS TAVARES DOS
REIS

ADVOGADO MARCELO AMARAL BOTURAO(OAB:
120912/SP)

RÉU BENEDITO CIOFFI JUNIOR

ADVOGADO BENIZE CIOFFI(OAB: 204244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS NUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba558cd
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí rejeitar os embargos da ré PLASTPEVA INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e do autor.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011414-68.2023.5.15.0188
AUTOR PEDRO HERBERT MARTINS

ADVOGADO RAPHAEL SILVEIRA SPOSITO(OAB:
167004/RJ)

ADVOGADO EMMANUELA NUNES
FERREIRA(OAB: 159089/RJ)

RÉU PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO VIVIAN CAVALCANTI DE
CAMILIS(OAB: 252505/SP)

ADVOGADO GUILHERME TILKIAN(OAB:
257226/SP)

PERITO LUCIANO ROMERO MARTINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HERBERT MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb9ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada, protocolo Id 874b4eb,

verifica o Juízo que o laudo foi juntado aos autos fora do prazo

concedido e as partes não foram intimadas para apresentação de

impugnações, readequando-se os prazos às partes e Perito.

Assim, intime-se o Sr. Perito para que apresente esclarecimentos e

responda aos quesitos complementares trazidos pela ré em sua

manifestação. Prazo até o dia 13/05/2024.

Os quesitos apresentados pelo autor já foram esclarecidos pelo

Perito.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010871-31.2024.5.15.0188
AUTOR BARBARA PEREIRA GHILARDI

ADVOGADO ANDRISLENE DE CASSIA
COELHO(OAB: 289497/SP)

RÉU CENTRO DE ATENDIMENTO A
SINDROME DE DOWN BEM TE VI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA PEREIRA GHILARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 075319f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Postula a autora, em sede de tutela antecipada, a expedição de

alvarás para o levantamento do FGTS e habilitação no programa do

seguro-desemprego, sob o argumento de que foi dispensada

imotivadamente.

Nos termos previstos no artigo 300 do CPC, de 2015, a antecipação

dos efeitos da tutela de urgência é cabível quando presentes

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo. Necessário, também,

conforme estabelecido pelo §3º do mesmo art. 300, a possibilidade

de reversibilidade da decisão antecipatória.

No caso em litígio, é necessária a dilação probatória, eis que não

há, neste momento, diante apenas da documentação juntada pela

parte autora, prova de que sua dispensa tenha ocorrido de forma

imotivada.

Assim, indefere-se a tutela pretendida.

Intime-se a parte autora

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

RGCP

Processo Nº ATOrd-0010255-09.2022.5.15.0097
AUTOR WAGNER PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU SUPERMERCADO E RESTAURANTE
JVA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

PERITO CARLOS DAMIAO BIFANI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO E RESTAURANTE JVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae62b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica o Juízo que a perícia técnica foi

realizada, com apresentação do laudo pericial e esclarecimentos do

Perito às impugnações da reclamada.

No que se refere à perícia médica, manifesta-se o autor, petição Id

f6defa9, apresentando explicações para justificar sua ausência à

consulta médica agendada pelo Perito. Na mesma oportunidade, o

reclamante apresenta desistência do pedido de reconhecimento de

doença ocupacional e indenizações daí decorrentes.

A esse respeito, intime-se a reclamada para que manifeste sua

concordância ao pedido de desistência. Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010255-09.2022.5.15.0097
AUTOR WAGNER PEDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BALBO
PEREIRA(OAB: 101492/SP)

RÉU SUPERMERCADO E RESTAURANTE
JVA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

ADVOGADO Leonardo Augusto Castro(OAB:
278511/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

PERITO CARLOS DAMIAO BIFANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae62b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifica o Juízo que a perícia técnica foi

realizada, com apresentação do laudo pericial e esclarecimentos do

Perito às impugnações da reclamada.

No que se refere à perícia médica, manifesta-se o autor, petição Id

f6defa9, apresentando explicações para justificar sua ausência à

consulta médica agendada pelo Perito. Na mesma oportunidade, o

reclamante apresenta desistência do pedido de reconhecimento de

doença ocupacional e indenizações daí decorrentes.

A esse respeito, intime-se a reclamada para que manifeste sua

concordância ao pedido de desistência. Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011991-27.2020.5.15.0002
AUTOR MARCELO ANDRADE VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

TESTEMUNHA ROGERIO VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce92211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TEL TELECOMUNICACOES LTDA a pagar a MARCELO

ANDRADE VIEIRA os seguintes títulos, observando-se a dedução

determinada:

a) diferenças de produção, no período não abrangido pelos extratos
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de Id 0bf4dd4, com reflexos no aviso prévio, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários, FGTS acrescido da

indenização de 40% e horas extras;

b) restituição dos descontos indevidos realizados na rescisão do

autor (vide TRCT de Id ec0ffe5), a título de “materiais”, “avarias” e

“equip.instr.máquinas”;

c) restituição dos descontos indevidos realizados nos salários do

autor a título de “multa transito”.

Os pedidos formulados em face da reclamada TELEFONICA

BRASIL S.A. são julgados IMPROCEDENTES.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação, observando-

se como limites os valores indicados na inicial.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40% e restituição de descontos. Deverão ser

observadas as disposições contidas na Súmula 368 e na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de

R$25.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011991-27.2020.5.15.0002
AUTOR MARCELO ANDRADE VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BUERIDY NETO(OAB:
252719/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA PURGATO DA
SILVA(OAB: 130362/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA NUNES
BERNARDO(OAB: 170393/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

TESTEMUNHA ROGERIO VIEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANDRADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce92211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TEL TELECOMUNICACOES LTDA a pagar a MARCELO

ANDRADE VIEIRA os seguintes títulos, observando-se a dedução

determinada:

a) diferenças de produção, no período não abrangido pelos extratos

de Id 0bf4dd4, com reflexos no aviso prévio, férias acrescidas de

um terço, décimos terceiros salários, FGTS acrescido da

indenização de 40% e horas extras;

b) restituição dos descontos indevidos realizados na rescisão do

autor (vide TRCT de Id ec0ffe5), a título de “materiais”, “avarias” e

“equip.instr.máquinas”;

c) restituição dos descontos indevidos realizados nos salários do

autor a título de “multa transito”.

Os pedidos formulados em face da reclamada TELEFONICA

BRASIL S.A. são julgados IMPROCEDENTES.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação, observando-

se como limites os valores indicados na inicial.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40% e restituição de descontos. Deverão ser

observadas as disposições contidas na Súmula 368 e na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.
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Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$500,00,

calculadas sobre o valor ora atribuído à condenação de

R$25.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0012461-77.2023.5.15.0188
EMBARGANTE JOAO PEDRO RENGEL NEVES

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

EMBARGANTE JAQUELINE MOREIRA AGUSTINI

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

EMBARGADO DAYSE PATRICIA ROCHA DE
ALBUQUERQUE CAJAL TEIXEIRA

ADVOGADO GIOVANNI NORONHA
LOCATELLI(OAB: 166533/SP)

ADVOGADO RAFAEL MANCILHA CANCELA(OAB:
342488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE PATRICIA ROCHA DE ALBUQUERQUE CAJAL
TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de6f877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos Embargos de Terceiro opostos por

JAQUELINE MOREIRA AGUSTINI e JOAO PEDRO RENGEL

NEVES em face de DAYSE PATRICIA ROCHA DE

ALBUQUERQUE CAJAL TEIXEIRA para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas pelos Embargantes, no importe de R$44,26, a serem pagas

ao final (art. 789-A, V, da CLT).

Certifique-se desta decisão nos autos principais, juntando-se cópia.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0012461-77.2023.5.15.0188
EMBARGANTE JOAO PEDRO RENGEL NEVES

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

EMBARGANTE JAQUELINE MOREIRA AGUSTINI

ADVOGADO MARCOS VILELA DE MORAES(OAB:
318726/SP)

ADVOGADO MAYRA THALITA SILVA(OAB:
379345/SP)

EMBARGADO DAYSE PATRICIA ROCHA DE
ALBUQUERQUE CAJAL TEIXEIRA

ADVOGADO GIOVANNI NORONHA
LOCATELLI(OAB: 166533/SP)

ADVOGADO RAFAEL MANCILHA CANCELA(OAB:
342488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE MOREIRA AGUSTINI

  - JOAO PEDRO RENGEL NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de6f877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos Embargos de Terceiro opostos por

JAQUELINE MOREIRA AGUSTINI e JOAO PEDRO RENGEL

NEVES em face de DAYSE PATRICIA ROCHA DE

ALBUQUERQUE CAJAL TEIXEIRA para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas pelos Embargantes, no importe de R$44,26, a serem pagas

ao final (art. 789-A, V, da CLT).

Certifique-se desta decisão nos autos principais, juntando-se cópia.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012506-28.2021.5.15.0002
AUTOR THIAGO LOPES PEREIRA FERREIRA
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ADVOGADO RENATO DEBLE JOAQUIM(OAB:
268322/SP)

ADVOGADO Sylvio Cordeiro Pontes Neto(OAB:
249543/SP)

RÉU EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS
IND E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA NEVES DIAS(OAB:
182736/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c4568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

THIAGO LOPES PEREIRA FERREIRA em face de EMULZINT

ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E COMERCIO LTDA.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo.

Os honorários periciais deverão ser requisitados ao E. TRT, pelo

valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários de advogado em favor da parte ré no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, com a

suspensão da exigibilidade de honorários de advogado, pois a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, conforme decisão do STF

na ADI 5766.

Custas pelo autor, no importe de R$3.509,99, calculadas sobre o

valor da ação de R$175.499,64, isento, nos termos da lei.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011511-15.2021.5.15.0002
AUTOR FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f85654b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

FERNANDA ALVES DOS SANTOS em face de FOXCONN BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo.

Os honorários periciais técnicos e médicos deverão ser requisitados

ao E. TRT, pelo valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários de advogado em favor da parte ré no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, com a

suspensão da exigibilidade de honorários de advogado, pois a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, conforme decisão do STF

na ADI 5766.

Custas pela autora, no importe de R$3.126,95 calculadas sobre o

valor da ação de R$156.347,41, isenta, nos termos da lei.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010261-34.2022.5.15.0188
AUTOR HELENO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6525
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - DANLEX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69907d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar DANLEX SERVICOS LTDA a pagar a HELENO CARLOS

DOS SANTOS os seguintes títulos:

a) diferenças de prêmio entre o valor devido de R$800,00 por mês e

o efetivamente pago sob a rubrica ‘PREMIO FOLHA’ constante dos

holerites juntados com a defesa;

b) restituição do desconto indevido realizado na rescisão do autor a

título de uniforme, no importe de R$264,00;

c) restituição dos descontos indevidos efetuados nos holerites e na

rescisão do autor a título de materiais/equipamentos perdidos (não

devolvidos), no importe de R$43,99;

d) indenização por danos morais no importe de R$3.000,00.

A reclamada CLARO S.A. é condenada a responder de forma

subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011460-78.2020.5.15.0021
AUTOR WILIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0a1dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TEL TELECOMUNICACOES LTDA a pagar a WILIAM

RODRIGUES DE OLIVEIRA os seguintes títulos:

a) diferenças de produção e valores pagos "disfarçados" de PPR

com reflexos nas férias acrescidas de um terço, décimos terceiros

salários e FGTS.

A reclamada TELEFONICA BRASIL S.A. é condenada a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,
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conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$20.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012180-74.2022.5.15.0021
AUTOR MARCILIO DANIEL CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL VAGNER LUIZ
CASTRIGLINI(OAB: 466884/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef16dcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da

prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 28.9.2017 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTE o pedido, para condenar

KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA a pagar a

MARCILIO DANIEL CARNEIRO os seguintes títulos:

a) adicional de insalubridade em grau médio, durante 36 meses do

período imprescrito, com reflexos nas férias acrescidas de um terço,

décimos terceiros salários e FGTS.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011511-15.2021.5.15.0002
AUTOR FERNANDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f85654b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

FERNANDA ALVES DOS SANTOS em face de FOXCONN BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo.

Os honorários periciais técnicos e médicos deverão ser requisitados

ao E. TRT, pelo valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários de advogado em favor da parte ré no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, com a

suspensão da exigibilidade de honorários de advogado, pois a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, conforme decisão do STF

na ADI 5766.

Custas pela autora, no importe de R$3.126,95 calculadas sobre o

valor da ação de R$156.347,41, isenta, nos termos da lei.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010261-34.2022.5.15.0188
AUTOR HELENO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DANLEX SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIA LACERDA BATISTA(OAB:
340888/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69907d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar DANLEX SERVICOS LTDA a pagar a HELENO CARLOS

DOS SANTOS os seguintes títulos:

a) diferenças de prêmio entre o valor devido de R$800,00 por mês e

o efetivamente pago sob a rubrica ‘PREMIO FOLHA’ constante dos

holerites juntados com a defesa;

b) restituição do desconto indevido realizado na rescisão do autor a

título de uniforme, no importe de R$264,00;

c) restituição dos descontos indevidos efetuados nos holerites e na

rescisão do autor a título de materiais/equipamentos perdidos (não

devolvidos), no importe de R$43,99;

d) indenização por danos morais no importe de R$3.000,00.

A reclamada CLARO S.A. é condenada a responder de forma

subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012506-28.2021.5.15.0002
AUTOR THIAGO LOPES PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO RENATO DEBLE JOAQUIM(OAB:
268322/SP)

ADVOGADO Sylvio Cordeiro Pontes Neto(OAB:
249543/SP)

RÉU EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS
IND E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA NEVES DIAS(OAB:
182736/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LOPES PEREIRA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c4568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

THIAGO LOPES PEREIRA FERREIRA em face de EMULZINT

ADITIVOS ALIMENTICIOS IND E COMERCIO LTDA.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo.

Os honorários periciais deverão ser requisitados ao E. TRT, pelo

valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Honorários de advogado em favor da parte ré no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, com a

suspensão da exigibilidade de honorários de advogado, pois a parte

autora é beneficiária da Justiça Gratuita, conforme decisão do STF

na ADI 5766.

Custas pelo autor, no importe de R$3.509,99, calculadas sobre o

valor da ação de R$175.499,64, isento, nos termos da lei.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012180-74.2022.5.15.0021
AUTOR MARCILIO DANIEL CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL VAGNER LUIZ
CASTRIGLINI(OAB: 466884/SP)

RÉU KYN COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO DENIS BARROSO ALBERTO(OAB:
238615/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO LIMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO DANIEL CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef16dcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da

prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 28.9.2017 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTE o pedido, para condenar

KYN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA a pagar a

MARCILIO DANIEL CARNEIRO os seguintes títulos:

a) adicional de insalubridade em grau médio, durante 36 meses do

período imprescrito, com reflexos nas férias acrescidas de um terço,

décimos terceiros salários e FGTS.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011460-78.2020.5.15.0021
AUTOR WILIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee0a1dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TEL TELECOMUNICACOES LTDA a pagar a WILIAM

RODRIGUES DE OLIVEIRA os seguintes títulos:

a) diferenças de produção e valores pagos "disfarçados" de PPR

com reflexos nas férias acrescidas de um terço, décimos terceiros

salários e FGTS.

A reclamada TELEFONICA BRASIL S.A. é condenada a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$400,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$20.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011002-84.2021.5.15.0002
AUTOR VALQUIRIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA APARECIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d68e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A. a pagar a

VALQUIRIA APARECIDA PEREIRA os seguintes títulos:

a) adicional de periculosidade até 24.11.2019 com reflexos nas

férias acrescidas de um terço, décimos terceiros salários, FGTS e

horas extras com as respectivas integrações. Em sede de

liquidação, deverá a parte autora comprovar o seu retorno ao

trabalho presencial na sede da empresa, de modo que fica também

deferido o referido adicional a partir do seu retorno até o limite da

condenação, conforme requerido na inicial e acima exposto.

O reclamado BANCO BRADESCO S.A. é condenado a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive
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quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$140,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$7.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-23.2022.5.15.0002
AUTOR YANK DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO VINHAS DA VISTA
ALEGRE

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
CARVALHO(OAB: 250179/SP)

ADVOGADO ISABELA GAINO DOS SANTOS(OAB:
409129/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE SANTANA
MASIERO(OAB: 460832/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VINHAS DA VISTA ALEGRE

  - IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc7c832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA LTDA a pagar a

YANK DA SILVA os seguintes títulos, observando-se a dedução

determinada:

a) depósitos de FGTS;

b) horas extras com reflexos nos repousos semanais remunerados

(inclusive feriados), férias acrescidas de um terço, décimos terceiros

salários e FGTS acrescido da indenização de 40%.

O reclamado CONDOMINIO VINHAS DA VISTA ALEGRE é

condenado a responder de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS acrescido da indenização de 40%. Deverão ser observadas

as disposições contidas na Súmula 368 e na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$40,00, calculadas sobre

o valor ora atribuído à condenação de R$2.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011002-84.2021.5.15.0002
AUTOR VALQUIRIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO FABIO MARCELO GASPAR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d68e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A. a pagar a

VALQUIRIA APARECIDA PEREIRA os seguintes títulos:

a) adicional de periculosidade até 24.11.2019 com reflexos nas

férias acrescidas de um terço, décimos terceiros salários, FGTS e

horas extras com as respectivas integrações. Em sede de

liquidação, deverá a parte autora comprovar o seu retorno ao

trabalho presencial na sede da empresa, de modo que fica também

deferido o referido adicional a partir do seu retorno até o limite da

condenação, conforme requerido na inicial e acima exposto.

O reclamado BANCO BRADESCO S.A. é condenado a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS. Deverão ser observadas as disposições contidas na Súmula

368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$140,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$7.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012230-94.2021.5.15.0002
AUTOR BRUNO DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILATA S A EMBALAGENS METALICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b60f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da

prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 26.10.2016 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos, para condenar BRASILATA S A EMBALAGENS

METALICAS a pagar a BRUNO DE ASSIS OLIVEIRA os seguintes

títulos:

a) indenização do período suprimido, correspondente a 30 minutos

de intervalo intrajornada a partir de 1º.1.2020.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.
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Os honorários periciais deverão ser requisitados ao E. TRT, pelo

valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$40,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$2.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-23.2022.5.15.0002
AUTOR YANK DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CONDOMINIO VINHAS DA VISTA
ALEGRE

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
CARVALHO(OAB: 250179/SP)

ADVOGADO ISABELA GAINO DOS SANTOS(OAB:
409129/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE SANTANA
MASIERO(OAB: 460832/SP)

RÉU IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc7c832

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar IMPACTO SERVICOS DE PORTARIA LTDA a pagar a

YANK DA SILVA os seguintes títulos, observando-se a dedução

determinada:

a) depósitos de FGTS;

b) horas extras com reflexos nos repousos semanais remunerados

(inclusive feriados), férias acrescidas de um terço, décimos terceiros

salários e FGTS acrescido da indenização de 40%.

O reclamado CONDOMINIO VINHAS DA VISTA ALEGRE é

condenado a responder de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço e

FGTS acrescido da indenização de 40%. Deverão ser observadas

as disposições contidas na Súmula 368 e na Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$40,00, calculadas sobre

o valor ora atribuído à condenação de R$2.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012230-94.2021.5.15.0002
AUTOR BRUNO DE ASSIS OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM LEAL GOMES
SOBRINHO(OAB: 178193/SP)

RÉU BRASILATA S A EMBALAGENS
METALICAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO MARIO LUIS RIGOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ASSIS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b60f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da
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prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 26.10.2016 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos, para condenar BRASILATA S A EMBALAGENS

METALICAS a pagar a BRUNO DE ASSIS OLIVEIRA os seguintes

títulos:

a) indenização do período suprimido, correspondente a 30 minutos

de intervalo intrajornada a partir de 1º.1.2020.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Os honorários periciais deverão ser requisitados ao E. TRT, pelo

valor máximo da tabela.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$40,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$2.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012392-95.2021.5.15.0097
AUTOR SANDRA ALVES BOTELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALVES BOTELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b7d54a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS

PADRONIZADOS LTDA a pagar a SANDRA ALVES BOTELHO

DOS SANTOS os seguintes títulos:

a) diferenças de adicional de insalubridade (de 20% para 40%) com

reflexos no aviso prévio, férias acrescidas de um terço, décimos

terceiros salários e FGTS acrescida da indenização de 40%.

O reclamado INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO

LIBANES é condenado a responder de forma subsidiária pelos

títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço e FGTS acrescido da

indenização de 40%. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, devidos pela

ré, observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados

e o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Os honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E.

TRT, pelo valor máximo da tabela.

Providencie a Secretaria, oportunamente, a intimação da Sra. Perita

Médica que foi destituída dos autos (Id de21c22) para devolução
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dos honorários prévios depositados (Id 800f0af), devendo depositá-

los ao Sr. Perito LUIZ FERNANDO DE BARROS.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011668-22.2020.5.15.0002
AUTOR JOSE SEVERINO FAUSTINO

FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA GALASTRI DE
OLIVEIRA(OAB: 394698/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c79cece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, sem resolução de mérito, o pedido de

recolhimento de INSS de todo o contrato (art. 485, IV, do NCPC),

bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, para

condenar TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA a pagar a JOSE

SEVERINO FAUSTINO FERREIRA os seguintes títulos:

a) diferenças de adicional de insalubridade com reflexos nas férias

acrescidas de um terço, décimos terceiros salários e FGTS

acrescido da indenização de 40%;

b) horas extras (período do intervalo intrajornada até 10.11.2017);

c) indenização do período suprimido, correspondente a 45 minutos

de intervalo intrajornada a partir de 11.11.2017.

O reclamado MUNICIPIO DE JUNDIAI é condenado a responder de

forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial técnico, a primeira ré

deverá entregar ao autor o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), bem como o Laudo Técnico de Condições Ambientais de

Trabalho (LTCAT), nos termos do §1º do art. 58 da Lei nº

8.213/1991, com as informações atualizadas. Tal providência

deverá ser implementada no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$100,00, limitada a

R$2.000,00.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço,

FGTS acrescido da indenização de 40% e período de intervalo

intrajornada suprimido. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, devidos pela

ré, observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados

e o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Os honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E.

TRT, pelo valor máximo da tabela.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e
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CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012392-95.2021.5.15.0097
AUTOR SANDRA ALVES BOTELHO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO DE BARROS

PERITO VICTOR GUEDES BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO
LIBANES

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b7d54a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS

PADRONIZADOS LTDA a pagar a SANDRA ALVES BOTELHO

DOS SANTOS os seguintes títulos:

a) diferenças de adicional de insalubridade (de 20% para 40%) com

reflexos no aviso prévio, férias acrescidas de um terço, décimos

terceiros salários e FGTS acrescida da indenização de 40%.

O reclamado INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO

LIBANES é condenado a responder de forma subsidiária pelos

títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço e FGTS acrescido da

indenização de 40%. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, devidos pela

ré, observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados

e o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Os honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E.

TRT, pelo valor máximo da tabela.

Providencie a Secretaria, oportunamente, a intimação da Sra. Perita

Médica que foi destituída dos autos (Id de21c22) para devolução

dos honorários prévios depositados (Id 800f0af), devendo depositá-

los ao Sr. Perito LUIZ FERNANDO DE BARROS.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.
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    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011668-22.2020.5.15.0002
AUTOR JOSE SEVERINO FAUSTINO

FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA GALASTRI DE
OLIVEIRA(OAB: 394698/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

RÉU TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA.

ADVOGADO PAULA MARCILIO TONANI DE
CARVALHO(OAB: 130295/SP)

PERITO LUIZ ANTONIO MUSSI

PERITO FABIO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO FAUSTINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c79cece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, sem resolução de mérito, o pedido de

recolhimento de INSS de todo o contrato (art. 485, IV, do NCPC),

bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, para

condenar TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA a pagar a JOSE

SEVERINO FAUSTINO FERREIRA os seguintes títulos:

a) diferenças de adicional de insalubridade com reflexos nas férias

acrescidas de um terço, décimos terceiros salários e FGTS

acrescido da indenização de 40%;

b) horas extras (período do intervalo intrajornada até 10.11.2017);

c) indenização do período suprimido, correspondente a 45 minutos

de intervalo intrajornada a partir de 11.11.2017.

O reclamado MUNICIPIO DE JUNDIAI é condenado a responder de

forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial técnico, a primeira ré

deverá entregar ao autor o Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), bem como o Laudo Técnico de Condições Ambientais de

Trabalho (LTCAT), nos termos do §1º do art. 58 da Lei nº

8.213/1991, com as informações atualizadas. Tal providência

deverá ser implementada no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$100,00, limitada a

R$2.000,00.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço,

FGTS acrescido da indenização de 40% e período de intervalo

intrajornada suprimido. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, devidos pela

ré, observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados

e o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Os honorários periciais médicos deverão ser requisitados ao E.

TRT, pelo valor máximo da tabela.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$10.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010427-66.2022.5.15.0188
AUTOR ISABEL CRISTINA MOREIRA CEZAR

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)
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RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ecdc7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí acolher os presentes embargos para o fim de incluir na

conclusão do julgado os termos dispostos na fundamentação

supra.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010427-66.2022.5.15.0188
AUTOR ISABEL CRISTINA MOREIRA CEZAR

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SOUZA
ALVES BAUNGARTE(OAB:
270120/SP)

ADVOGADO MARTA CORINA DREZZA
UNGARO(OAB: 233371/SP)

RÉU ASTRA S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO PATRICIA LEONE NASSUR(OAB:
131474/SP)

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA MOREIRA CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ecdc7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí acolher os presentes embargos para o fim de incluir na

conclusão do julgado os termos dispostos na fundamentação

supra.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-31.2022.5.15.0002
AUTOR MICHAEL RICARDO PAISCA

BERSAN

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU TRANSPORTES DE CARGAS
IRMAOS MACIEL LTDA

ADVOGADO ROSEMBERG JOSE
FRANCISCONI(OAB: 142750/SP)

ADVOGADO LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ
GARCIA(OAB: 126889/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL RICARDO PAISCA BERSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8950384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TRANSPORTES DE CARGAS IRMAOS MACIEL LTDA a

pagar a MICHAEL RICARDO PAISCA BERSAN os seguintes

títulos:

a) adicional de periculosidade, da admissão do autor até abril de

2019, com reflexos nas férias acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários, FGTS acrescido da indenização de 40%

e horas extras com as respectivas integrações;

b) indenização por danos morais no importe de R$7.000,00;

c) vale-transporte.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas
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de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço,

FGTS acrescido da indenização de 40%, indenização por danos

morais e vale-transporte. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, e honorários

periciais médicos, no valor de R$3.500,00, devidos pela ré,

observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados e o

disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$40.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-31.2022.5.15.0002
AUTOR MICHAEL RICARDO PAISCA

BERSAN

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU TRANSPORTES DE CARGAS
IRMAOS MACIEL LTDA

ADVOGADO ROSEMBERG JOSE
FRANCISCONI(OAB: 142750/SP)

ADVOGADO LIGIA PIRES DE CAMPOS SANCHEZ
GARCIA(OAB: 126889/SP)

PERITO LUIS IGNACIO PETTORUTI

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DE CARGAS IRMAOS MACIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8950384

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar TRANSPORTES DE CARGAS IRMAOS MACIEL LTDA a

pagar a MICHAEL RICARDO PAISCA BERSAN os seguintes

títulos:

a) adicional de periculosidade, da admissão do autor até abril de

2019, com reflexos nas férias acrescidas do terço constitucional,

décimos terceiros salários, FGTS acrescido da indenização de 40%

e horas extras com as respectivas integrações;

b) indenização por danos morais no importe de R$7.000,00;

c) vale-transporte.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, férias acrescidas de um terço,

FGTS acrescido da indenização de 40%, indenização por danos

morais e vale-transporte. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais técnicos, no valor de R$3.000,00, e honorários

periciais médicos, no valor de R$3.500,00, devidos pela ré,

observando-se a dedução dos honorários prévios já depositados e o

disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$40.000,00.

Intimem-se.
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    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011798-31.2023.5.15.0188
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

JUNDIAI

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

RÉU COLEGIO CRIARTE LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA LAMBERT NEGRO(OAB:
378097/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU COLEGIO CRIANGLO LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA LAMBERT NEGRO(OAB:
378097/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CRIANGLO LTDA - EPP

  - COLEGIO CRIARTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e68033e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar COLEGIO CRIANGLO LTDA – EPP e COLEGIO

CRIARTE LTDA - EPP na obrigação de fazer constante da cláusula

57ª da CCT 2022/2023, juntada com a inicial, relativa ao ano de

2022, no prazo de 30 dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00, limitada a 30 dias,

em benefício do sindicato autor.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 5% sobre o valor da causa.

Honorários de advogado, em favor da parte ré, no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Custas pela reclamada, no importe de R$10,64, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$532,00 (valor mínimo nos

termos do art. 789 da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010247-16.2023.5.15.0188
AUTOR JOAO GERALDO CONSTANTE

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU BELLACOR TINTURARIA E
ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLACOR TINTURARIA E ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66a47d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da

prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 16.2.2018 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos, para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho

em 16.2.2023 e condenar BELLACOR TINTURARIA E

ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA a pagar a JOAO GERALDO

CONSTANTE os seguintes títulos:

a) terço constitucional de 15 dias de férias dos períodos aquisitivos

de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, bem

como 15 dias de férias, em dobro, dos períodos aquisitivos de

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

b) diferenças salariais a partir de 1.11.2022, com reflexos no aviso

prévio, nas férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e

FGTS acrescido da indenização de 40%;

c) salários de novembro e dezembro de 2022 e de janeiro de 2023;

saldo salarial de 16 dias de fevereiro de 2023; aviso prévio

indenizado de 48 dias; décimo terceiro salário de 2020 e 2022;

décimo terceiro salário proporcional de 2023 (3/12); terço

constitucional de 15 dias de férias do período aquisitivo de

2022/2023; 15 dias de férias vencidas, de forma simples, de

2022/2023 acrescidas do terço constitucional; férias proporcionais

de 2023/2024 (1/12) acrescidas do terço constitucional; FGTS de

todo o período, inclusive sobre as verbas rescisórias (com exceção

das férias acrescidas de um terço, de natureza indenizatória);
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indenização de 40% do FGTS;

d) PLR do ano de 2021.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

A ré deverá entregar ao autor as guias para o levantamento do

FGTS e percepção do seguro-desemprego. A providência deverá

ser levada a efeito no prazo de 5 dias de sua intimação para tanto,

sob pena de multa no valor fixo de R$2.000,00, após o que fica

autorizada a expedição de alvarás para essa finalidade. Fica, de

toda sorte, garantida a responsabilidade da parte ré pelo pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego se o reclamante

não receber o benefício por culpa da empresa.

A ré deverá, ainda, anotar a baixa na CTPS digital da parte autora,

com data de 16.2.2023. A providência deverá ser levada a efeito no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa no

valor de R$1.000,00, após o que fica autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara. Na impossibilidade de anotação na CTPS

digital, as partes deverão informar nos autos a situação, no prazo já

concedido, oportunidade em que será determinada a entrega da

CTPS física na Secretaria para anotação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40% e PLR. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$25.000,00. Observe-se a

Súmula 86 do TST com relação à reclamada.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011798-31.2023.5.15.0188
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

JUNDIAI

ADVOGADO ROQUE JUNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981/SP)

RÉU COLEGIO CRIARTE LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA LAMBERT NEGRO(OAB:
378097/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

RÉU COLEGIO CRIANGLO LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA LAMBERT NEGRO(OAB:
378097/SP)

ADVOGADO PEDRO VIEIRA DE BARROS
NETO(OAB: 387670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e68033e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para

condenar COLEGIO CRIANGLO LTDA – EPP e COLEGIO

CRIARTE LTDA - EPP na obrigação de fazer constante da cláusula

57ª da CCT 2022/2023, juntada com a inicial, relativa ao ano de

2022, no prazo de 30 dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de multa diária de R$300,00, limitada a 30 dias,

em benefício do sindicato autor.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 5% sobre o valor da causa.

Honorários de advogado, em favor da parte ré, no importe de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes.

Custas pela reclamada, no importe de R$10,64, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$532,00 (valor mínimo nos

termos do art. 789 da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010247-16.2023.5.15.0188
AUTOR JOAO GERALDO CONSTANTE

ADVOGADO THALES CAPELETTO DE
OLIVEIRA(OAB: 221303/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO RICCI(OAB:
273613/SP)

ADVOGADO ADJAIR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 151776/SP)

RÉU BELLACOR TINTURARIA E
ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GERALDO CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66a47d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, com resolução de mérito, em razão da

prescrição quinquenal, os pedidos anteriores a 16.2.2018 (art. 487,

II, do NCPC), bem como PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos, para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho

em 16.2.2023 e condenar BELLACOR TINTURARIA E

ESTAMPARIA INDUSTRIAL LTDA a pagar a JOAO GERALDO

CONSTANTE os seguintes títulos:

a) terço constitucional de 15 dias de férias dos períodos aquisitivos

de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022, bem

como 15 dias de férias, em dobro, dos períodos aquisitivos de

2017/2018, 2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021, acrescidas do terço

constitucional;

b) diferenças salariais a partir de 1.11.2022, com reflexos no aviso

prévio, nas férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e

FGTS acrescido da indenização de 40%;

c) salários de novembro e dezembro de 2022 e de janeiro de 2023;

saldo salarial de 16 dias de fevereiro de 2023; aviso prévio

indenizado de 48 dias; décimo terceiro salário de 2020 e 2022;

décimo terceiro salário proporcional de 2023 (3/12); terço

constitucional de 15 dias de férias do período aquisitivo de

2022/2023; 15 dias de férias vencidas, de forma simples, de

2022/2023 acrescidas do terço constitucional; férias proporcionais

de 2023/2024 (1/12) acrescidas do terço constitucional; FGTS de

todo o período, inclusive sobre as verbas rescisórias (com exceção

das férias acrescidas de um terço, de natureza indenizatória);

indenização de 40% do FGTS;

d) PLR do ano de 2021.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

A ré deverá entregar ao autor as guias para o levantamento do

FGTS e percepção do seguro-desemprego. A providência deverá

ser levada a efeito no prazo de 5 dias de sua intimação para tanto,

sob pena de multa no valor fixo de R$2.000,00, após o que fica

autorizada a expedição de alvarás para essa finalidade. Fica, de

toda sorte, garantida a responsabilidade da parte ré pelo pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego se o reclamante

não receber o benefício por culpa da empresa.

A ré deverá, ainda, anotar a baixa na CTPS digital da parte autora,

com data de 16.2.2023. A providência deverá ser levada a efeito no

prazo de 10 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa no

valor de R$1.000,00, após o que fica autorizada a anotação pela

Secretaria da Vara. Na impossibilidade de anotação na CTPS

digital, as partes deverão informar nos autos a situação, no prazo já

concedido, oportunidade em que será determinada a entrega da

CTPS física na Secretaria para anotação.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40% e PLR. Deverão ser observadas as disposições

contidas na Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI

-I, ambas do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado em favor da parte

ré no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pela reclamada, no importe de R$500,00, calculadas sobre o

valor ora atribuído à condenação de R$25.000,00. Observe-se a

Súmula 86 do TST com relação à reclamada.

Intimem-se.
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    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0012257-33.2023.5.15.0188
EMBARGANTE ROGER DE MELO

ADVOGADO JADER APARECIDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 322436/SP)

EMBARGANTE FLAVIA MARCHIOLI BERNARDES DE
MELO

ADVOGADO JADER APARECIDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 322436/SP)

EMBARGADO EVERTON DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos Embargos de Terceiro opostos por

ROGER DE MELO e FLAVIA MARCHIOLI BERNARDES DE MELO

em face de EVERTON DA SILVA, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas pelos Embargantes, no importe de R$44,26, a serem pagas

ao final (art. 789-A, V, da CLT).

Certifique-se desta decisão nos autos principais, juntando-se cópia.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0012257-33.2023.5.15.0188
EMBARGANTE ROGER DE MELO

ADVOGADO JADER APARECIDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 322436/SP)

EMBARGANTE FLAVIA MARCHIOLI BERNARDES DE
MELO

ADVOGADO JADER APARECIDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 322436/SP)

EMBARGADO EVERTON DA SILVA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARCHIOLI BERNARDES DE MELO

  - ROGER DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82e7087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos Embargos de Terceiro opostos por

ROGER DE MELO e FLAVIA MARCHIOLI BERNARDES DE MELO

em face de EVERTON DA SILVA, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES.

Custas pelos Embargantes, no importe de R$44,26, a serem pagas

ao final (art. 789-A, V, da CLT).

Certifique-se desta decisão nos autos principais, juntando-se cópia.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012306-61.2021.5.15.0021
AUTOR DENISE SILVESTRONI BELARMINO

ADVOGADO REGIANE CRISTINA MUSSELLI(OAB:
159428/SP)

ADVOGADO REGINALDO FIORANTE SETTE(OAB:
261782/SP)

ADVOGADO LEONARDO GOMES PRIMO(OAB:
452791/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES NETO(OAB:
477852/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fcbe76
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, sem resolução de mérito, o pedido de

retificação das guias GFIP (art. 485, IV, do NCPC), bem como

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 5.11.2021 e condenar

FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP a pagar a DENISE

SILVESTRONI BELARMINO os seguintes títulos, observando-se a

dedução determinada:

a) aviso prévio de 42 dias; décimo terceiro salário de 2020; décimo

terceiro salário proporcional de 2021 (12/12); férias vencidas, de

forma simples, de 2020/2021 acrescidas do terço constitucional;

férias proporcionais de 2021/2022 (3/12) acrescidas do terço

constitucional; FGTS de todo o período, inclusive sobre as verbas

rescisórias (com exceção das férias acrescidas de um terço, de

natureza indenizatória); indenização de 40% do FGTS;

b) adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos no aviso

prévio, férias acrescidas de um terço, décimos terceiros salários,

FGTS acrescido da indenização de 40%, horas extras e adicional

noturno com as respectivas integrações;

c) multa do art. 477 da CLT;

d) indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.

O reclamado ESTADO DE SAO PAULO é condenado a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

A primeira ré deverá entregar à autora as guias para o levantamento

do FGTS e percepção do seguro-desemprego. A providência deverá

ser levada a efeito no prazo de 5 dias de sua intimação para tanto,

sob pena de multa no valor fixo de R$2.000,00, após o que fica

autorizada a expedição de alvarás para essa finalidade. Fica, de

toda sorte, garantida a responsabilidade da parte ré pelo pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego se a reclamante

não receber o benefício por culpa da empresa.

A primeira ré deverá, ainda, anotar a baixa na CTPS digital da

parte autora, com data de 5.11.2021. A providência deverá ser

levada a efeito no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no valor de R$1.000,00, após o que fica autorizada a

anotação pela Secretaria da Vara. Na impossibilidade de anotação

na CTPS digital, as partes deverão informar nos autos a situação,

no prazo já concedido, oportunidade em que será determinada a

entrega da CTPS física na Secretaria para anotação.

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, conforme acima

exposto, a primeira ré deverá entregar à autora o PPP e o LTCAT

com as informações atualizadas. Tal providência deverá ser

implementada no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito

em julgado, sob pena de multa diária de R$300,00, limitada a

R$6.000,00.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40%, indenização por danos morais e multa do art.

477 da CLT. Deverão ser observadas as disposições contidas na

Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas

do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado, em favor da parte

ré, no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$50.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012306-61.2021.5.15.0021
AUTOR DENISE SILVESTRONI BELARMINO

ADVOGADO REGIANE CRISTINA MUSSELLI(OAB:
159428/SP)

ADVOGADO REGINALDO FIORANTE SETTE(OAB:
261782/SP)
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ADVOGADO LEONARDO GOMES PRIMO(OAB:
452791/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

ADVOGADO REINALDO BASTOS PEDRO(OAB:
94160/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES NETO(OAB:
477852/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SILVESTRONI BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fcbe76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Jundiaí

decide julgar EXTINTO, sem resolução de mérito, o pedido de

retificação das guias GFIP (art. 485, IV, do NCPC), bem como

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos, para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 5.11.2021 e condenar

FUSION SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP a pagar a DENISE

SILVESTRONI BELARMINO os seguintes títulos, observando-se a

dedução determinada:

a) aviso prévio de 42 dias; décimo terceiro salário de 2020; décimo

terceiro salário proporcional de 2021 (12/12); férias vencidas, de

forma simples, de 2020/2021 acrescidas do terço constitucional;

férias proporcionais de 2021/2022 (3/12) acrescidas do terço

constitucional; FGTS de todo o período, inclusive sobre as verbas

rescisórias (com exceção das férias acrescidas de um terço, de

natureza indenizatória); indenização de 40% do FGTS;

b) adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos no aviso

prévio, férias acrescidas de um terço, décimos terceiros salários,

FGTS acrescido da indenização de 40%, horas extras e adicional

noturno com as respectivas integrações;

c) multa do art. 477 da CLT;

d) indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.

O reclamado ESTADO DE SAO PAULO é condenado a responder

de forma subsidiária pelos títulos deferidos.

Tudo na forma da fundamentação que fica fazendo parte integrante

do presente dispositivo, a ser apurado em liquidação.

A primeira ré deverá entregar à autora as guias para o levantamento

do FGTS e percepção do seguro-desemprego. A providência deverá

ser levada a efeito no prazo de 5 dias de sua intimação para tanto,

sob pena de multa no valor fixo de R$2.000,00, após o que fica

autorizada a expedição de alvarás para essa finalidade. Fica, de

toda sorte, garantida a responsabilidade da parte ré pelo pagamento

de indenização substitutiva do seguro-desemprego se a reclamante

não receber o benefício por culpa da empresa.

A primeira ré deverá, ainda, anotar a baixa na CTPS digital da

parte autora, com data de 5.11.2021. A providência deverá ser

levada a efeito no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado, sob

pena de multa no valor de R$1.000,00, após o que fica autorizada a

anotação pela Secretaria da Vara. Na impossibilidade de anotação

na CTPS digital, as partes deverão informar nos autos a situação,

no prazo já concedido, oportunidade em que será determinada a

entrega da CTPS física na Secretaria para anotação.

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, conforme acima

exposto, a primeira ré deverá entregar à autora o PPP e o LTCAT

com as informações atualizadas. Tal providência deverá ser

implementada no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito

em julgado, sob pena de multa diária de R$300,00, limitada a

R$6.000,00.

Juros e correção monetária nos exatos termos como decidido na

ADC 58. Observe-se o disposto na Súmula 439 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários, na forma da lei, inclusive

quanto à dedução da parcela que couber à parte reclamante. A

contribuição previdenciária somente não incidirá sobre as parcelas

de natureza indenizatória, a saber, aviso prévio (cuja natureza é

indenizatória, sendo afastada regulamentação em sentido

contrário), férias acrescidas de um terço, FGTS acrescido da

indenização de 40%, indenização por danos morais e multa do art.

477 da CLT. Deverão ser observadas as disposições contidas na

Súmula 368 e na Orientação Jurisprudencial 400 da SDI-I, ambas

do TST.

Honorários de advogado, nos termos do art. 791-A da CLT, em

favor da parte autora, no importe de 10% sobre o valor líquido

apurado em liquidação. Honorários de advogado, em favor da parte

ré, no importe de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

improcedentes, com a suspensão da exigibilidade de honorários de

advogado, pois a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita,

conforme decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais, no valor de R$3.000,00, devidos pela ré,

observando-se o disposto na OJ 198 da SDI-I do TST.

Nos termos da Recomendação Conjunta 3 TST/GP/CGJT e a fim

de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização,

providencie a Secretaria, após o trânsito em julgado, o envio de

cópia da presente aos endereços eletrônicos

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br, com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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indicação no corpo do e-mail do número do processo,

identificação do empregador (denominação social, nome e

CNPJ/CPF), endereço do estabelecimento com dígito postal

(CEP) e indicação do agente insalubre constatado.

Benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor ora atribuído à condenação de R$50.000,00.

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012161-62.2021.5.15.0002
AUTOR CLAUDIA REGINA ALVES

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA
GORAYEB(OAB: 312597/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MOISES EZEQUIEL CHISSONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cab434

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012161-62.2021.5.15.0002
AUTOR CLAUDIA REGINA ALVES

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA
GORAYEB(OAB: 312597/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MOISES EZEQUIEL CHISSONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cab434

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

JUNDIAÍ

Notificação

Processo Nº ATSum-0011919-72.2021.5.15.0077
AUTOR GABRIEL HENRIQUE BRETAS

ADVOGADO JOICE CRISTINA RIBEIRO(OAB:
443543/SP)

ADVOGADO REGINALDO DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 426314/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b176ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 16:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013241-69.2017.5.15.0077
AUTOR EVANDRO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb93a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 14:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0013241-69.2017.5.15.0077
AUTOR EVANDRO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CESAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb93a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 14:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011919-72.2021.5.15.0077
AUTOR GABRIEL HENRIQUE BRETAS

ADVOGADO JOICE CRISTINA RIBEIRO(OAB:
443543/SP)

ADVOGADO REGINALDO DE ARAUJO DA
SILVA(OAB: 426314/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE BRETAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b176ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 16:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011436-16.2020.5.15.0097
AUTOR MARIA APARECIDA DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE MUNHAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a105906

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 13:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012773-66.2021.5.15.0077
AUTOR PAULO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RENAN DE LIMA TANOBE(OAB:
361878/SP)

ADVOGADO FARID VIEIRA DE SALES(OAB:
371839/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU PLASTICOS ITAQUITI LTDA.

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

ADVOGADO CECILIA PAOLA CORTES
CHANG(OAB: 154869/SP)

ADVOGADO NAIRA VENDRAMINI DE AGUIAR
CHAGAS(OAB: 204982/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASTICOS ITAQUITI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215f28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 14:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011436-16.2020.5.15.0097
AUTOR MARIA APARECIDA DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE MUNHAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a105906

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 13:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011539-83.2020.5.15.0077
AUTOR IDES ZAGHI JUNIOR

ADVOGADO TANIA DAVID MIRANDA MAIA(OAB:
322049/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDES ZAGHI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c243c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 16:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012773-66.2021.5.15.0077
AUTOR PAULO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO RENAN DE LIMA TANOBE(OAB:
361878/SP)

ADVOGADO FARID VIEIRA DE SALES(OAB:
371839/SP)

RÉU PLASTICOS ITAQUITI LTDA.

ADVOGADO EDUARDO BIRKMAN(OAB:
93497/SP)

ADVOGADO CECILIA PAOLA CORTES
CHANG(OAB: 154869/SP)

ADVOGADO NAIRA VENDRAMINI DE AGUIAR
CHAGAS(OAB: 204982/SP)

PERITO CARLOS ALBERTO DA SILVA
NORBERTO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215f28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 14:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011539-83.2020.5.15.0077
AUTOR IDES ZAGHI JUNIOR

ADVOGADO TANIA DAVID MIRANDA MAIA(OAB:
322049/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE MIBA
SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JULIO ROBERTO MESA RODRIGUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c243c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 16:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011979-11.2022.5.15.0077
AUTOR REINALDO SALCEDO DA CRUZ

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU GARRA SERVICOS
PROFISSIONALIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HAROLDO LAIS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 149488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA SERVICOS PROFISSIONALIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f9f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 15:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011979-11.2022.5.15.0077
AUTOR REINALDO SALCEDO DA CRUZ

ADVOGADO LUIS MANUEL CARVALHO
MESQUITA(OAB: 163052/SP)

RÉU GARRA SERVICOS
PROFISSIONALIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HAROLDO LAIS RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 149488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SALCEDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f9f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 15:02

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012811-44.2022.5.15.0077
AUTOR MARIA DONIZETE CALEGARI

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - VKN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

  - VKN MOTORS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e1e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 15:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012811-44.2022.5.15.0077
AUTOR MARIA DONIZETE CALEGARI

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INDAIATUBA

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DONIZETE CALEGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e1e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Conciliar as partes é meio para pacificar os conflitos que deram

origem ao processo judicial. Para facilitar o diálogo, o TRT15 utiliza

ferramenta eletrônica virtual gratuita que permite realizar

videoconferências remotamente (ZOOM). Buscando a solução mais

breve, pacífica e compartilhada deste processo, agenda-se

AUDIÊNCIA VIRTUAL DE CONCILIAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO,

mediada por servidor e supervisionada por Magistrado,

contando com sua participação!

Este documento é destinado tanto aos advogados do processo

quanto às partes. Portanto, deve ser encaminhado pelos

patronos a todos os participantes, pois contém data e horário da

audiência virtual, informações de acesso e orientações para uso da

ferramenta eletrônica ZOOM.

Data e horário:  19/06/2024 15:32

Acesso à sala virtual ZOOM:  https://bit.ly/cejund2

senha: m2

Tramitação e providências

processuais

Com a prévia concordância

d o  j u í z o  d a s  v a r a s

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Cálculos
C a s o  n ã o  e x i s t a

determinação anterior pela

•

Deveres dos advogados
Entregar às partes, por

meio digital ou físico, cópia

•

Comparecimento
Partes e patrono devem

comparecer.

•

CTPS
O reclamante deverá ter em

mãos CTPS, informando seu

•

Normativos para realização de

audiência de conciliação

Juízo 100% Digital: Res. 345

do CNJ e 288/2021 do CSJT;

•

Contato do CEJUSC Jundiaí
O CEJUSC Jundiaífica à

d ispos ição  de  par tes  e

•

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Assessoria de Execução I de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010086-93.2020.5.15.0096
AUTOR ATILA SOLEANO RAMOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU ACI INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

RÉU JOSE EDUARDO AUGUSTO

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACI INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bef5b86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

José Eduardo Augusto apresentou impugnação à desconsideração

da personalidade jurídica, opondo-se ao redirecionamento da

execução. Alega que "o incidente foi instaurado de ofício, sem

qualquer requerimento das partes ou do MPT, que sendo

incontroverso que o requerido contestante não participou da fase de

conhecimento."

O exequente apresentou manifestação (ID 760924d)

É a síntese do necessário.

D E C I D O

Por meio da decisão ID. e13bdba, foi determinada a

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada e a

inclusão do sócio JOSÉ EDUARDO AUGUSTO no polo passivo.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica encontra-

se regulado pelos artigos 133 a 137 do CPC, com aplicabilidade

nessa justiça especializada ante expressa autorização do art. 855-A

da CLT, o qual deve ser processado nos autos principais por meio

de simples petição sem a necessidade de ajuizamento de ação

autônoma.

Para os fins trabalhistas, o empregador é meramente a atividade

exercida, sendo irrelevante a natureza jurídica que o reveste.

Qualquer alteração na natureza jurídica do empregador é inoponível

ao empregado ativo (art. 448 da CLT) ou ao ex-empregado (art. 10

da CLT).

Observo que os incidentes no processo no trabalho são resolvidos

por despachos e decisões interlocutórias, sendo desnecessário

fazer autuação em apartado ou sobrestar o andamento do feito para

qualquer solenidade no processo do trabalho.

O contraditório diferido é uma das singularidades do processo do

trabalho, o que se aplica também para eventual direito de defesa de

sócios.

Ademais, há possibilidade de produção de provas em sede de

execução (art. 884, §§ 1o e 2o da CLT), se isso for necessário.

O prazo para os embargos à execução é de cinco dias, contados da

garantia do juízo (art. 884 da CLT), não sendo compatível a

ampliação do prazo para 15 dias (art. 135 do CPC).

A garantia do juízo é necessária para quase todas as impugnações

na fase de execução, mas, ainda assim, o processo do trabalho

admite o uso da exceção de pré-executividade (Súmula 397 do

TST), caso a parte pretenda demonstrar matérias que o juízo

poderia conhecer de ofício, inclusive a ilegitimidade de parte.

Não houve mudança dessas conclusões com a reforma trabalhista

(Lei 13.467/2017): com efeito, o art. 855-A da nova CLT admite o

uso do incidente de desconsideração da personalidade jurídica do

CPC ao processo do trabalho, mas não impede que o procedimento

seja feito sem o incidente.

E, de fato, não poderia ser diferente, porque não se pode tratar da

mesma forma o credor negocial, como bancos, locadores e outros

contratos típicos da vida civil e comercial, com os credores não

negociais, como empregados e a Fazenda Pública: aqueles podem
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negociar valores, acrescentar sobrepreço para fazer frente a

inadimplência média e, ainda, exigir garantias como hipoteca, fiança

e aval; estes, não dispõem de poder de barganha, não negociam

descontos nem podem exigir garantidores do pagamento de salários

ou de encargos fiscais.

Logo, é razoável que a legislação exija mais formalidades para a

desconsideração da pessoa jurídica a quem possuía outros meios

garantidores da cobrança da dívida e, em contrapartida, que se

interprete de forma menos rígida a desconsideração da pessoa

jurídica para aqueles que não negociam e que, portanto, têm lastro

menor. A única garantia do trabalhador para o recebimento dos

salários é o patrimônio dos sócios - e isso não pode ser desprezado

na análise dos dispositivos legais.

Nada há de ilegal em relação à desconsideração da personalidade

jurídica em questão, porquanto, considerando-se que foi

INFRUTÍFERO o bloqueio em contas da executada e que o

inadimplemento da dívida acarreta a presunção de insolvência do(a)

executado(a), impõe-se a desconsideração da pessoa jurídica, que

deverá ser efetivada sempre que ocorrer fraude à lei e ao contrato,

dissolução irregular da empresa e insuficiência econômica para

satisfação dos créditos reconhecidos em juízo, ocasião em que

poderão ser excutidos os bens pessoais dos sócios, tudo com

fundamento no art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e art. 50 do Código Civil, consoante autorizado pelo

parágrafo único do art. 8º da CLT e dispositivos constitucionais que

garantem a efetividade da prestação jurisdicional.

A decisão atacada não só deu ciência da medida adotada, mas

também apontou seus fundamentos, permitindo que a parte

apresentasse sua impugnação, o que foi feito e é ora objeto de

apreciação pelo Juízo.

Assim, mantenho a decisão Id e13bdba.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal para oposição de agravo de

petição, prossiga-se.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010086-93.2020.5.15.0096
AUTOR ATILA SOLEANO RAMOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU ACI INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

RÉU JOSE EDUARDO AUGUSTO

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

PERITO DANIEL TAQUES BITTENCOURT
ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILA SOLEANO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bef5b86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

José Eduardo Augusto apresentou impugnação à desconsideração

da personalidade jurídica, opondo-se ao redirecionamento da

execução. Alega que "o incidente foi instaurado de ofício, sem

qualquer requerimento das partes ou do MPT, que sendo

incontroverso que o requerido contestante não participou da fase de

conhecimento."

O exequente apresentou manifestação (ID 760924d)

É a síntese do necessário.

D E C I D O

Por meio da decisão ID. e13bdba, foi determinada a

desconsideração da personalidade jurídica da reclamada e a

inclusão do sócio JOSÉ EDUARDO AUGUSTO no polo passivo.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica encontra-

se regulado pelos artigos 133 a 137 do CPC, com aplicabilidade

nessa justiça especializada ante expressa autorização do art. 855-A

da CLT, o qual deve ser processado nos autos principais por meio

de simples petição sem a necessidade de ajuizamento de ação

autônoma.

Para os fins trabalhistas, o empregador é meramente a atividade

exercida, sendo irrelevante a natureza jurídica que o reveste.

Qualquer alteração na natureza jurídica do empregador é inoponível

ao empregado ativo (art. 448 da CLT) ou ao ex-empregado (art. 10

da CLT).

Observo que os incidentes no processo no trabalho são resolvidos

por despachos e decisões interlocutórias, sendo desnecessário

fazer autuação em apartado ou sobrestar o andamento do feito para

qualquer solenidade no processo do trabalho.

O contraditório diferido é uma das singularidades do processo do

trabalho, o que se aplica também para eventual direito de defesa de

sócios.

Ademais, há possibilidade de produção de provas em sede de

execução (art. 884, §§ 1o e 2o da CLT), se isso for necessário.

O prazo para os embargos à execução é de cinco dias, contados da

garantia do juízo (art. 884 da CLT), não sendo compatível a

ampliação do prazo para 15 dias (art. 135 do CPC).

A garantia do juízo é necessária para quase todas as impugnações

na fase de execução, mas, ainda assim, o processo do trabalho
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admite o uso da exceção de pré-executividade (Súmula 397 do

TST), caso a parte pretenda demonstrar matérias que o juízo

poderia conhecer de ofício, inclusive a ilegitimidade de parte.

Não houve mudança dessas conclusões com a reforma trabalhista

(Lei 13.467/2017): com efeito, o art. 855-A da nova CLT admite o

uso do incidente de desconsideração da personalidade jurídica do

CPC ao processo do trabalho, mas não impede que o procedimento

seja feito sem o incidente.

E, de fato, não poderia ser diferente, porque não se pode tratar da

mesma forma o credor negocial, como bancos, locadores e outros

contratos típicos da vida civil e comercial, com os credores não

negociais, como empregados e a Fazenda Pública: aqueles podem

negociar valores, acrescentar sobrepreço para fazer frente a

inadimplência média e, ainda, exigir garantias como hipoteca, fiança

e aval; estes, não dispõem de poder de barganha, não negociam

descontos nem podem exigir garantidores do pagamento de salários

ou de encargos fiscais.

Logo, é razoável que a legislação exija mais formalidades para a

desconsideração da pessoa jurídica a quem possuía outros meios

garantidores da cobrança da dívida e, em contrapartida, que se

interprete de forma menos rígida a desconsideração da pessoa

jurídica para aqueles que não negociam e que, portanto, têm lastro

menor. A única garantia do trabalhador para o recebimento dos

salários é o patrimônio dos sócios - e isso não pode ser desprezado

na análise dos dispositivos legais.

Nada há de ilegal em relação à desconsideração da personalidade

jurídica em questão, porquanto, considerando-se que foi

INFRUTÍFERO o bloqueio em contas da executada e que o

inadimplemento da dívida acarreta a presunção de insolvência do(a)

executado(a), impõe-se a desconsideração da pessoa jurídica, que

deverá ser efetivada sempre que ocorrer fraude à lei e ao contrato,

dissolução irregular da empresa e insuficiência econômica para

satisfação dos créditos reconhecidos em juízo, ocasião em que

poderão ser excutidos os bens pessoais dos sócios, tudo com

fundamento no art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor) e art. 50 do Código Civil, consoante autorizado pelo

parágrafo único do art. 8º da CLT e dispositivos constitucionais que

garantem a efetividade da prestação jurisdicional.

A decisão atacada não só deu ciência da medida adotada, mas

também apontou seus fundamentos, permitindo que a parte

apresentasse sua impugnação, o que foi feito e é ora objeto de

apreciação pelo Juízo.

Assim, mantenho a decisão Id e13bdba.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal para oposição de agravo de

petição, prossiga-se.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001128-31.2014.5.15.0096
AUTOR PEDRO FRANCO NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU PREMIUM FOODS BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU SERGIO CORADI

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU DANILO DE AMO ARANTES

RÉU ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU ARANTES ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

  - ARANTES ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PREMIUM FOODS BRASIL S/A

  - SERGIO CORADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e671e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio do sócio da executada, ratifico a desconsideração

da personalidade jurídica, com fundamento no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor cc art. 795, §2º, do Novo CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho por força do artigo 8º da

CLT, uma vez que os sócios incluídos no polo passivo se

beneficiaram do trabalho da exequente.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir o sócio da executada Danilo de Amo Arantes no polo

passivo da presente execução, nos termos da fundamentação

supra.

INTIMEM-SE.

Em prosseguimento à execução, deverá ser emitida NOVA ordem

judicial de bloqueio mediante Sistema SISBAJUD dos ativos

financeiros de todos os executados, nos termos do §1º do artigo 835

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6558
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do CPC e do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que determina que esta

ferramenta tenha precedência sobre outras modalidades de

constrição judicial.

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado que sofreu a penhora dos valores será

intimado e terá o prazo previsto no artigo 884 da CLT, para eventual

manifestação.

Decorrido o prazo, o valor será liberado a quem de direito,

observando-se as transferências legais.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001128-31.2014.5.15.0096
AUTOR PEDRO FRANCO NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU PREMIUM FOODS BRASIL S/A

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU SERGIO CORADI

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU DANILO DE AMO ARANTES

RÉU ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

RÉU ARANTES ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DE MELO RIBEIRO(OAB:
221925/SP)

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FRANCO NOGUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e671e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio do sócio da executada, ratifico a desconsideração

da personalidade jurídica, com fundamento no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor cc art. 795, §2º, do Novo CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho por força do artigo 8º da

CLT, uma vez que os sócios incluídos no polo passivo se

beneficiaram do trabalho da exequente.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir o sócio da executada Danilo de Amo Arantes no polo

passivo da presente execução, nos termos da fundamentação

supra.

INTIMEM-SE.

Em prosseguimento à execução, deverá ser emitida NOVA ordem

judicial de bloqueio mediante Sistema SISBAJUD dos ativos

financeiros de todos os executados, nos termos do §1º do artigo 835

do CPC e do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que determina que esta

ferramenta tenha precedência sobre outras modalidades de

constrição judicial.

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado que sofreu a penhora dos valores será

intimado e terá o prazo previsto no artigo 884 da CLT, para eventual

manifestação.

Decorrido o prazo, o valor será liberado a quem de direito,

observando-se as transferências legais.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011594-40.2021.5.15.0096
AUTOR MIRIAN DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO SOFIA PRADO DE FREITAS(OAB:
440959/SP)

RÉU JUNDIAI PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO RICARDO CANTON(OAB: 283811/SP)

RÉU ANA MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNDIAI PALACE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8172a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento à execução para quitação das contribuições

previdenciárias e custas processuais da demanda, por encontrar-se

o bem penhorado a termo, Id ea78c4b, em outra jurisdição deste

Regional, expeça-se mandado, nos termos da Recomendação GP-
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CR nº 01/2013 para avaliação do imóvel matrícula nº 79.598 do

CRI de Americana, de propriedade da executada ANA MOREIRA

DA SILVA, com averbação já efetuada via Arisp, solicitando-se seja

dada ciência acerca da penhora ao proprietário, bem como da sua

nomeação de fiel depositário.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010812-33.2021.5.15.0096
AUTOR UELINTON ADRIANO LOPES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RÉU IMPERIUM SEGURANCA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 350194/SP)

ADVOGADO JULIA SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 456117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIUM SEGURANCA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1606bf

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 47ef5b1 - Exclua-se dos autos, pois em duplicidade.

Deve a parte se abster de juntar petições intituladas “Tutela

Antecipada Incidental”, “Tutela Cautelar Incidental” ou outras que

possuam o condão de impactar nos índices estatísticos ou que

gerem movimentação, quando na realidade se tratarem de pedidos

de reconsideração, de liberação de valores ou outras

manifestações. Tais petições, em absoluta desconformidade com o

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, artigo 8º, § 8º, deste Regional,

além da Resolução nº 185/2017, do CSJT, não serão analisadas

com prioridade, a exemplo do que ocorre com aquelas que

efetivamente se tratarem de tutelas de urgência, recursos e outras

e, desse modo, acabam por impactar fortemente na dinâmica de

trabalho da Secretaria, em prejuízo da eficiência que se pretende

dar à tramitação, devendo ser utilizadas somente quando se

enquadrarem nas hipóteses de cabimento.

Não obstante, diante do novo requerimento da ré com pedido de

parcelamento do débito, manifeste-se a parte autora em 48 horas.

Registra-se que somente será deferido o parcelamento com

consequente liberação do valor da diferença com o aceite expresso

da parte adversa.

Consigna-se, ainda, que as partes podem noticiar acordo por

petição conjunta nos autos, que será analisada pelo Juízo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

EBB

Processo Nº ATSum-0010812-33.2021.5.15.0096
AUTOR UELINTON ADRIANO LOPES

ADVOGADO SAMANTHA PATRICIA MACHADO DE
GOUVEIA(OAB: 188811/SP)

RÉU IMPERIUM SEGURANCA E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 350194/SP)

ADVOGADO JULIA SCHMIDT OLIVEIRA
SOTO(OAB: 456117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELINTON ADRIANO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1606bf

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 47ef5b1 - Exclua-se dos autos, pois em duplicidade.

Deve a parte se abster de juntar petições intituladas “Tutela

Antecipada Incidental”, “Tutela Cautelar Incidental” ou outras que

possuam o condão de impactar nos índices estatísticos ou que

gerem movimentação, quando na realidade se tratarem de pedidos

de reconsideração, de liberação de valores ou outras

manifestações. Tais petições, em absoluta desconformidade com o

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, artigo 8º, § 8º, deste Regional,

além da Resolução nº 185/2017, do CSJT, não serão analisadas

com prioridade, a exemplo do que ocorre com aquelas que

efetivamente se tratarem de tutelas de urgência, recursos e outras

e, desse modo, acabam por impactar fortemente na dinâmica de

trabalho da Secretaria, em prejuízo da eficiência que se pretende

dar à tramitação, devendo ser utilizadas somente quando se

enquadrarem nas hipóteses de cabimento.

Não obstante, diante do novo requerimento da ré com pedido de

parcelamento do débito, manifeste-se a parte autora em 48 horas.

Registra-se que somente será deferido o parcelamento com
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consequente liberação do valor da diferença com o aceite expresso

da parte adversa.

Consigna-se, ainda, que as partes podem noticiar acordo por

petição conjunta nos autos, que será analisada pelo Juízo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

EBB

Processo Nº ATOrd-0002580-13.2013.5.15.0096
AUTOR FRANCISCO ALEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO MAURO ROCHA(OAB: 23956/SP)

ADVOGADO LIA ROCHA(OAB: 154532/SP)

RÉU CLEIVAMAR RIGO DA SILVA

ADVOGADO ANSELMO DOMINGOS DA PAZ
JUNIOR(OAB: 101861/SP)

RÉU CLARICE DE FATIMA MAZZETTI

ADVOGADO ANSELMO DOMINGOS DA PAZ
JUNIOR(OAB: 101861/SP)

RÉU CHURRASCARIA GAUCHA DE
JUNDIAI LTDA - EPP

ADVOGADO ANSELMO DOMINGOS DA PAZ
JUNIOR(OAB: 101861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA GAUCHA DE JUNDIAI LTDA - EPP

  - CLARICE DE FATIMA MAZZETTI

  - CLEIVAMAR RIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff56ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada, libere-se ao perito. Efetue-se

ainda a transferência referente às custas a partir dos valores

bloqueados via SISBAJUD.

Quanto ao parcelamento das contribuições previdenciárias

diretamente nos Autos da Reclamatória Trabalhista, esclareço que

não é possível, eis que ausente norma que autorize a hipótese. O

parcelamento das contribuições previdenciárias deve ser requerido

junto a Secretaria da Receita Federal e posteriormente comprovado

nos Autos, eis que, desde a edição da Lei 11.457/07, o titular dos

créditos previdenciários é a União.

Para obter o parcelamento das contribuições, o executado deve

dirigir-se à Delegacia da Receita Federal, munido da documentação

relativa ao presente feito, e protocolar a solicitação. Defiro o prazo

de 30 dias para juntar aos autos o deferimento de parcelamento

junto ao respectivo órgão, sob pena de prosseguimento da

execução.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-93.2010.5.15.0096
AUTOR SIDENEI RODRIGUES PRADO

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS BARCARO
TRANSPORTE - ME

ADVOGADO ANA PAULA RICCETTO AIELO
BISCUOLA(OAB: 363997/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS BARCARO

ADVOGADO ANA PAULA RICCETTO AIELO
BISCUOLA(OAB: 363997/SP)

RÉU GLB TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU G.V.B.

RÉU LETICIA JULIANA VENDRAMINI
BARCARO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE RODRIGUES PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE RODRIGUES PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDENEI RODRIGUES PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b3b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, expeça-se mandado, nos termos da

Recomendação GP-CR nº 01/2013 para avaliação dos imóveis

matrículas nº 34.582, 34.583, 34.584, do 2º C.R.I. de Jundiaí, de

propriedade dos executados ANTONIO MARCOS BARCARO e

LETICIA JULIANA VENDRAMINI BARCARO, com averbação já

efetuada via Arisp, solicitando-se seja dada ciência acerca da

penhora ao proprietário e cônjuge, bem como da sua nomeação de

fiel depositário.

Cumprido, dê-se ciência, também, aos demais herdeiros e/ou

coproprietários do imóvel.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024
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PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011864-95.2020.5.15.0097
AUTOR JAINE GLORIA SILVA PEREIRA

ADVOGADO HAMILTON GODINHO BERGER(OAB:
193734/SP)

ADVOGADO DANIELE FERREIRA SILVA(OAB:
277728/SP)

ADVOGADO VALQUIRIA DO CARMO FARIA(OAB:
339178/SP)

RÉU VALDEMIR CARLOS DIOGO

RÉU NONNA POLITO RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE GLORIA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f43756

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 850617b e anexos - Dê-se ciência ao autor da Decisão proferida,

cujas providências ali determinadas já foram adotadas por este

Juízo.

Deverá requerer, no prazo de 30 dias, o que entender de direito ou

indicar bens pertencentes aos devedores de fácil comercialização,

que despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes

para a cobertura do débito, ou ainda, para que indique o modo pelo

qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-93.2010.5.15.0096
AUTOR SIDENEI RODRIGUES PRADO

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS BARCARO
TRANSPORTE - ME

ADVOGADO ANA PAULA RICCETTO AIELO
BISCUOLA(OAB: 363997/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS BARCARO

ADVOGADO ANA PAULA RICCETTO AIELO
BISCUOLA(OAB: 363997/SP)

RÉU GLB TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU G.V.B.

RÉU LETICIA JULIANA VENDRAMINI
BARCARO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE RODRIGUES PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE RODRIGUES PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BARCARO

  - ANTONIO MARCOS BARCARO TRANSPORTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b3b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, expeça-se mandado, nos termos da

Recomendação GP-CR nº 01/2013 para avaliação dos imóveis

matrículas nº 34.582, 34.583, 34.584, do 2º C.R.I. de Jundiaí, de

propriedade dos executados ANTONIO MARCOS BARCARO e

LETICIA JULIANA VENDRAMINI BARCARO, com averbação já

efetuada via Arisp, solicitando-se seja dada ciência acerca da

penhora ao proprietário e cônjuge, bem como da sua nomeação de

fiel depositário.

Cumprido, dê-se ciência, também, aos demais herdeiros e/ou

coproprietários do imóvel.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002142-83.2013.5.15.0161
AUTOR CREUZA ROCHA DE AZEVEDO

CAZENAVES

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU CALDANA AVICULTURA LTDA - ME

RÉU COOPERATIVA DE PRODUCAO
AGROPECUARIA DE ITATIBA

ADVOGADO MARCUS RAFAEL BERNARDI(OAB:
57976/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 247390/SP)

ADVOGADO ALEX AMERICO SALVIANO(OAB:
312096/SP)
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RÉU CENTRAL BRASILEIRA DE
COMERCIALIZACAO- CBC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROPECUARIA DE
ITATIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89c02d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o crédito exequendo já foi habilitação no

processo REEF 0011225-42.2018.5.15.0002 em trâmite na Divisão

de Execuções de Jundiaí, sobreste-se a presente execução.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002142-83.2013.5.15.0161
AUTOR CREUZA ROCHA DE AZEVEDO

CAZENAVES

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU CALDANA AVICULTURA LTDA - ME

RÉU COOPERATIVA DE PRODUCAO
AGROPECUARIA DE ITATIBA

ADVOGADO MARCUS RAFAEL BERNARDI(OAB:
57976/SP)

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 247390/SP)

ADVOGADO ALEX AMERICO SALVIANO(OAB:
312096/SP)

RÉU CENTRAL BRASILEIRA DE
COMERCIALIZACAO- CBC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA ROCHA DE AZEVEDO CAZENAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89c02d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o crédito exequendo já foi habilitação no

processo REEF 0011225-42.2018.5.15.0002 em trâmite na Divisão

de Execuções de Jundiaí, sobreste-se a presente execução.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011369-95.2014.5.15.0021
AUTOR MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU SEBASTIANA APARECIDA DE
MORAES ROTONDO

RÉU MAGALI ROTONDO LEME DO
PRADO

RÉU BEIRA RIO MODAS DE ITUPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO MARYANA SILVA AMBROSIO(OAB:
331178/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEIRA RIO MODAS DE ITUPEVA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38847a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os sócios da decisão Id aa27702.

Efetuado o bloqueio integral.

Intimem-se os executados que terão o prazo previsto no artigo 884

da CLT, para eventual manifestação.

No mais, a transferência do valor de R$ 1.104,20, determinada em

15/04/2024, não foi localizada em conta judicial. Assim, oficie-se à

PAGSEGURO INTERNET IP S.A solicitando informações sobre a

ordem ID:072024000010834400.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado eletronicamente.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011369-95.2014.5.15.0021
AUTOR MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROZANGELA AMARAL
MACHADO(OAB: 236486/SP)

RÉU SEBASTIANA APARECIDA DE
MORAES ROTONDO

RÉU MAGALI ROTONDO LEME DO
PRADO
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RÉU BEIRA RIO MODAS DE ITUPEVA
LTDA - ME

ADVOGADO MARYANA SILVA AMBROSIO(OAB:
331178/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38847a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os sócios da decisão Id aa27702.

Efetuado o bloqueio integral.

Intimem-se os executados que terão o prazo previsto no artigo 884

da CLT, para eventual manifestação.

No mais, a transferência do valor de R$ 1.104,20, determinada em

15/04/2024, não foi localizada em conta judicial. Assim, oficie-se à

PAGSEGURO INTERNET IP S.A solicitando informações sobre a

ordem ID:072024000010834400.

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado eletronicamente.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011305-85.2014.5.15.0021
AUTOR MARIA CLAUDIA CANDIDO DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA
CICARELLI(OAB: 231884/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU ROBSON NEGRAO

RÉU GRADUADA TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO VICTOR TEIXEIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 329179/SP)

RÉU ADAUTO NEGRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA CANDIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cc5f1

proferido nos autos.

DESPACHO

ID d4da64d - Dê-se ciência às partes.

Após, retornem os autos ao sobrestamento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011561-47.2022.5.15.0021
REQUERENTES JOSE PEREIRA DE MEDEIROS

FILHO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA DEPICOLI(OAB:
431669/SP)

REQUERENTES CHARLES EDGAR CONDUTA
BORDA ALDUNATE

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
211378/SP)

REQUERENTES SAO GABRIEL PRESTACAO DE
SERVICOS MEDICOS EIRELI

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
211378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA DE MEDEIROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 349ece9

proferido nos autos.

DESPACHO

O certificado pelo Oficial de Justiça no processo 011508-

26.2022.5.15.0002, constou que a penhora de bens foi negativa.

Id 854288d:Indefiro o requerimento do autor, cuja questão central

abarca as apreensões da Carteira Nacional de Habilitação e do

passaporte dos executados, assim como o bloqueio de cartões de

crédito por não pagamento da obrigação trabalhista, uma vez que

tratam-se de providências atípicas da execução, e devem ser

determinadas em situações excepcionais, quando verificados

elementos que justifiquem as utilizações de tais medidas, no caso

concreto.

Ademais, não obstante o preceito legal infraconstitucional determine
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a utilização de todas as medidas cabíveis para o cumprimento

judicial (Artigo 139, IV do CPC), os atos restritivos elencados não

guardam qualquer relação com a pretensão do credor ou com o

objeto da ação, inexistindo qualquer elemento que permita concluir

que tal ato satisfaça o crédito do obreiro.

Portanto, indefiro.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, em querendo, indique bens pertencentes aos devedores de

fácil comercialização, que despertem interesse em hasta pública e

que sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para

que indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da

execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

incluam-se os executados no Banco Nacional dos Devedores

Trabalhistas, expeça-se certidão para protesto e proceda-se à

indisponibilidade de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, hipótese em que os autos

permanecerão sobrestados até seu termo, se for o caso. Salienta-se

que o requerimento de repetição de diligências já efetuadas não

será considerado para fins de interrupção do prazo prescricional

supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000233-38.2013.5.15.0021
AUTOR FELLIPE PEDROZA SIQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO DO PRADO MATHIAS(OAB:
282644/SP)

ADVOGADO PAULA ROBERTA MARTINS
PIRES(OAB: 285327/SP)

RÉU ARMI SERVICOS DE REPAROS
ELETRICOS LTDA - ME

ADVOGADO VIRGINIA BOSSONARO RAMPIN
PAIVA(OAB: 223594/SP)

RÉU MARIA DOS ANJOS FERREIRA

RÉU GIOVANI ARMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMI SERVICOS DE REPAROS ELETRICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8210ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição encartada sob ID 671673e: cancelamento da

indisponibilidade do bem ora protocolada junto à CNIB.

Atualização do débito ainda em aberto nestes autos retro

encartada.

Mesmo ante as inúmeras medidas empreendidas para localização

de patrimônio em nome dos executados a fim de satisfazer a

presente execução, a mesma se encontra frustrada.

Assim, excepcionalmente, reitere-se a busca de ativos financeiros

em nome dos reclamados via SISBAJUD, na modalidade

TEIMOSINHA.

Em resultando negativa a tentativa de bloqueio de ativos financeiros

em nome dos executados, fica deferida a pesquisa PREVJUD para

a verificação da existência de vínculo empregatício ou recebimento

de benefícios por parte das pessoas físicas que integram o polo

passivo da demanda.

Com o resultado, intime-se a parte autora para ciência, bem como

para indicar, em 15 dias, independente de novo despacho, meios

para prosseguimento, atentando-se ao prazo do art. 11-A da CLT,

ressalvando-se que o pedido genérico ou a mera repetição e/ou

renovação de diligências já realizadas não será conhecido e não é

suficiente para interromper o curso do prazo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000233-38.2013.5.15.0021
AUTOR FELLIPE PEDROZA SIQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO DO PRADO MATHIAS(OAB:
282644/SP)

ADVOGADO PAULA ROBERTA MARTINS
PIRES(OAB: 285327/SP)

RÉU ARMI SERVICOS DE REPAROS
ELETRICOS LTDA - ME

ADVOGADO VIRGINIA BOSSONARO RAMPIN
PAIVA(OAB: 223594/SP)

RÉU MARIA DOS ANJOS FERREIRA

RÉU GIOVANI ARMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELLIPE PEDROZA SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8210ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição encartada sob ID 671673e: cancelamento da

indisponibilidade do bem ora protocolada junto à CNIB.

Atualização do débito ainda em aberto nestes autos retro

encartada.

Mesmo ante as inúmeras medidas empreendidas para localização

de patrimônio em nome dos executados a fim de satisfazer a

presente execução, a mesma se encontra frustrada.

Assim, excepcionalmente, reitere-se a busca de ativos financeiros

em nome dos reclamados via SISBAJUD, na modalidade

TEIMOSINHA.

Em resultando negativa a tentativa de bloqueio de ativos financeiros

em nome dos executados, fica deferida a pesquisa PREVJUD para

a verificação da existência de vínculo empregatício ou recebimento

de benefícios por parte das pessoas físicas que integram o polo

passivo da demanda.

Com o resultado, intime-se a parte autora para ciência, bem como

para indicar, em 15 dias, independente de novo despacho, meios

para prosseguimento, atentando-se ao prazo do art. 11-A da CLT,

ressalvando-se que o pedido genérico ou a mera repetição e/ou

renovação de diligências já realizadas não será conhecido e não é

suficiente para interromper o curso do prazo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001641-35.2011.5.15.0021
AUTOR DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO RENATA MONIQUE DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 316003/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

RÉU LR GRACIOTTI CONSULTORIA
EMPRESARIAL

RÉU EXPRESS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

RÉU GRAC PARTICIPACOES S.A.

RÉU VERSATIL PROMOCIONAL LTDA

RÉU PONTO DE EQUILIBRIO
COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP

RÉU ESPHERA PROMOCIONAL EIRELI -
EPP

RÉU AALLGRA ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO LTDA

RÉU LUIZ ROBERTO GRACIOTTI

RÉU EXCLUSIV ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU VERSATIL DISPLAY NEGOCIOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPHERA PROMOCIONAL EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AALLGRA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LR GRACIOTTI CONSULTORIA
EMPRESARIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VERSATIL PROMOCIONAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCLUSIV ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTO DE EQUILIBRIO
COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA REGINA ALBANO GRACIOTTI

ADVOGADO MARCELO CANDIDO DE
ABREU(OAB: 314666/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERSATIL DISPLAY LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50690f4

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Ciência ao exequente acerca da devolução da carta precatória

(1001639-52.2023.5.02.0712) para penhora dos veículos, a qual foi

negativa.

Considerando: o determinado Id 2c86bcf (penhora dos aluguéis); o

encaminhamento do ofício (c0cf44b); e a inércia na Carta Precatória

(06bf8a6), determino:

2- Oficie-se novamente a 73ª Vara do Trabalho de São Paulo,

processo 1000660-38.2021.5.02.0073, para que dê prosseguimento

à referida carta precatória a com a penhora dos aluguéis do imóvel

penhorado, os quais deverão ser depositados nas datas do

vencimento em conta judicial no Banco do Brasil S.A./Agência 0340-

9, ou CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0316, à

disposição desta Vara nos autos do processo ATSum 0001641-

35.2011.5.15.0021, AUTOR: DONIZETE RODRIGUES - RÉU:

EXPRESS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPPE
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OUTROS (10).

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFICIO ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado eletronicamente à 73ª Vara do Trabalho de São

Paulo.

3- Sem prejuízo, prossiga-se com o aperfeiçoamento da penhora,

intimando-se o executado LUIZ ROBERTO GRACIOTTI acerca da

penhora sobre o imóvel de matrícula 88.518 do 13º CRI de São

Paulo, avaliado em R$ 950.000,00.

Intime-se ainda o cônjuge ANA REGINA ALBANO GRACIOTTI,

cadastrada como terceira interessada.

Retornando a notificação, e não localizado endereço válido, fica

desde já autorizada a intimação por edital.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013500-63.2002.5.15.0021
AUTOR SEBASTIAO MODESTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

AUTOR JORDINA BATISTA NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CICERO FERREIRA

ADVOGADO ADONAI ANGELO ZANI(OAB:
39925/SP)

RÉU SANTA-SANEAMENTO TECNICO
AMBIENTAL LTDA - ME

RÉU GILBERTO BEDANI

RÉU MARLY GIL

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO GIL

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDYR JOSE TEIXEIRA DAS
NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

Marlene Gil Teixeira das Neves

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FERREIRA

  - JORDINA BATISTA NOGUEIRA

  - SEBASTIAO MODESTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0126c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de Id 3752002 - dê-se ciência ao exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas,

tanto em face da empresa quanto em relação aos sócios

executados.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-47.2014.5.15.0021
AUTOR PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI
RIGOLINO(OAB: 178018/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO LUCIA HELENA NOVAES DA SILVA
LUMASINI(OAB: 74836/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE HONIGMANN(OAB:
198354/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 139760/SP)

PERITO JOSE ROBERTO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b3133

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada Construtora Gomes Lourenço S/A para que

se manifeste sobre as alegações do exequente, inclusive quanto ao

trânsito em julgado da decisão id 9dab518, em 10 dias.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001641-35.2011.5.15.0021
AUTOR DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO RENATA MONIQUE DE ALMEIDA
GUIMARAES(OAB: 316003/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

RÉU LR GRACIOTTI CONSULTORIA
EMPRESARIAL

RÉU EXPRESS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDES
LEITE(OAB: 162289/SP)

RÉU GRAC PARTICIPACOES S.A.

RÉU VERSATIL PROMOCIONAL LTDA

RÉU PONTO DE EQUILIBRIO
COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP

RÉU ESPHERA PROMOCIONAL EIRELI -
EPP

RÉU AALLGRA ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÃO LTDA

RÉU LUIZ ROBERTO GRACIOTTI

RÉU EXCLUSIV ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU VERSATIL DISPLAY NEGOCIOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPHERA PROMOCIONAL EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AALLGRA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LR GRACIOTTI CONSULTORIA
EMPRESARIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VERSATIL PROMOCIONAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCLUSIV ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTO DE EQUILIBRIO
COMUNICACAO VISUAL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA REGINA ALBANO GRACIOTTI

ADVOGADO MARCELO CANDIDO DE
ABREU(OAB: 314666/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

VERSATIL DISPLAY LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50690f4

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Ciência ao exequente acerca da devolução da carta precatória

(1001639-52.2023.5.02.0712) para penhora dos veículos, a qual foi

negativa.

Considerando: o determinado Id 2c86bcf (penhora dos aluguéis); o

encaminhamento do ofício (c0cf44b); e a inércia na Carta Precatória

(06bf8a6), determino:

2- Oficie-se novamente a 73ª Vara do Trabalho de São Paulo,

processo 1000660-38.2021.5.02.0073, para que dê prosseguimento

à referida carta precatória a com a penhora dos aluguéis do imóvel

penhorado, os quais deverão ser depositados nas datas do

vencimento em conta judicial no Banco do Brasil S.A./Agência 0340-

9, ou CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0316, à

disposição desta Vara nos autos do processo ATSum 0001641-

35.2011.5.15.0021, AUTOR: DONIZETE RODRIGUES - RÉU:

EXPRESS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPPE

OUTROS (10).

Em respeito aos princípios da celeridade e da economia processual,

atribuo força de OFICIO ao presente despacho, que deverá ser

encaminhado eletronicamente à 73ª Vara do Trabalho de São

Paulo.

3- Sem prejuízo, prossiga-se com o aperfeiçoamento da penhora,

intimando-se o executado LUIZ ROBERTO GRACIOTTI acerca da

penhora sobre o imóvel de matrícula 88.518 do 13º CRI de São

Paulo, avaliado em R$ 950.000,00.

Intime-se ainda o cônjuge ANA REGINA ALBANO GRACIOTTI,

cadastrada como terceira interessada.

Retornando a notificação, e não localizado endereço válido, fica

desde já autorizada a intimação por edital.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011065-86.2020.5.15.0021
AUTOR NATANAEL CAMPELO DE SENA

ADVOGADO CLARISSA QUIAN NAMORATO(OAB:
307243/SP)

ADVOGADO AMANDA AGUADO MARCHI(OAB:
409615/SP)

RÉU DGOL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGOL TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab19553

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o cálculos atualizado apresentado pelo exequente - ID

0d3ce49 e anexos, para que produza seus efeitos de direito.

Intime-se a ré para que comprove o pagamento, em dez dias.

Na ausência, determino a penhora de bens ou valores dos

executados incluídos no título executivo judicial, visando alcançar o

resultado útil do processo até a garantia da execução, e evitar que

as medidas constritivas sejam inócuas.

Portanto, deverá ser emitida ordem judicial de bloqueio mediante

Sistema SISBAJUD dos ativos financeiros da executada xxxx, nos

termos do §1º do art. 835 do CPC e do art. 126 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

determina que esta ferramenta tenha precedência sobre outras

modalidades de constrição judicial".

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado será intimado e terá o prazo previsto no artigo

884 da CLT, para eventual manifestação.

Decorrido o prazo, o valor será liberado a quem de direito,

observando-se as transferências legais.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

EBB

Processo Nº ATOrd-0011217-47.2014.5.15.0021
AUTOR PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI
RIGOLINO(OAB: 178018/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO RODOLPHO MOURA RUGNA
VAQUEIRO(OAB: 382355/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO LUCIA HELENA NOVAES DA SILVA
LUMASINI(OAB: 74836/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE HONIGMANN(OAB:
198354/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 139760/SP)

PERITO JOSE ROBERTO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b3133

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada Construtora Gomes Lourenço S/A para que

se manifeste sobre as alegações do exequente, inclusive quanto ao

trânsito em julgado da decisão id 9dab518, em 10 dias.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011065-86.2020.5.15.0021
AUTOR NATANAEL CAMPELO DE SENA

ADVOGADO CLARISSA QUIAN NAMORATO(OAB:
307243/SP)

ADVOGADO AMANDA AGUADO MARCHI(OAB:
409615/SP)

RÉU DGOL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL CAMPELO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab19553

proferida nos autos.

DECISÃO
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Homologo o cálculos atualizado apresentado pelo exequente - ID

0d3ce49 e anexos, para que produza seus efeitos de direito.

Intime-se a ré para que comprove o pagamento, em dez dias.

Na ausência, determino a penhora de bens ou valores dos

executados incluídos no título executivo judicial, visando alcançar o

resultado útil do processo até a garantia da execução, e evitar que

as medidas constritivas sejam inócuas.

Portanto, deverá ser emitida ordem judicial de bloqueio mediante

Sistema SISBAJUD dos ativos financeiros da executada xxxx, nos

termos do §1º do art. 835 do CPC e do art. 126 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

determina que esta ferramenta tenha precedência sobre outras

modalidades de constrição judicial".

Efetuado o bloqueio integral, será este convolado em penhora, caso

em que o executado será intimado e terá o prazo previsto no artigo

884 da CLT, para eventual manifestação.

Decorrido o prazo, o valor será liberado a quem de direito,

observando-se as transferências legais.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

EBB

Processo Nº ExFis-0012785-64.2015.5.15.0021
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CIG - NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA

EXECUTADO ROMULO MENDES GUIMARAES

EXECUTADO LEONARDO MENDES GUIMARAES

EXECUTADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA GUARANY LTDA.

ADVOGADO TASSO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 178403/SP)

EXECUTADO ALBENY ANDRADE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1baca

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 30baa65 - Dê-se ciência às partes.

Após, retornem os autos ao sobrestamento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010723-41.2021.5.15.0021
AUTOR LETICIA KAREN LEITE DA CUNHA

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 261652/SP)

ADVOGADO MONICA PUPO DE CAMPOS
FERREIRA CHAVES PINTO(OAB:
278117/SP)

RÉU ART SERVICES SOLUCOES &
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO INALDO DA SILVA SANTANA(OAB:
325401/SP)

RÉU LABATUT - SERVICOS E
EMBALAGENS LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART SERVICES SOLUCOES & LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2101e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

por ART SERVICES SOLUCOES & LOGISTICA S.A. para, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES, para determinar que a Secretaria

providencie a expedição de Certidão de Crédito, a fim de que o(s)

interessado(s) possa(m) promover a habilitação dos créditos

constantes da decisão de Id 2c5119e, complementada pela ata de

Id b10e6fc, perante o Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao

final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010723-41.2021.5.15.0021
AUTOR LETICIA KAREN LEITE DA CUNHA

ADVOGADO JOÃO PAULO DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 261652/SP)

ADVOGADO MONICA PUPO DE CAMPOS
FERREIRA CHAVES PINTO(OAB:
278117/SP)

RÉU ART SERVICES SOLUCOES &
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO INALDO DA SILVA SANTANA(OAB:
325401/SP)

RÉU LABATUT - SERVICOS E
EMBALAGENS LTDA FALIDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KAREN LEITE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2101e55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

por ART SERVICES SOLUCOES & LOGISTICA S.A. para, no

mérito, julgá-los PROCEDENTES, para determinar que a Secretaria

providencie a expedição de Certidão de Crédito, a fim de que o(s)

interessado(s) possa(m) promover a habilitação dos créditos

constantes da decisão de Id 2c5119e, complementada pela ata de

Id b10e6fc, perante o Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao

final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-47.2020.5.15.0021
AUTOR L.G.M.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR JOSE ANGELO DA SILVA NETO

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR A.C.B.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR D.B.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
ESTAMPADOS DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e14077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

por ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS

ESTAMPADOS DE METAIS LTDA para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, para reconhecer a incompetência desta

Especializada para autorizar constrições patrimoniais com relação a

créditos extraconcursais.

Determina-se à Secretaria que expeça Certidão de Crédito a fim de

que o(s) interessado (s) possam promover a execução dos créditos

extraconcursais constantes da decisão de Id c6f8943 perante o

Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao

final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011055-76.2019.5.15.0021
AUTOR LUCIANO SATIRO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298025e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6571
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

por EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, para reconhecer a incompetência desta

Especializada para autorizar constrições patrimoniais com relação a

créditos extraconcursais.

Determina-se à Secretaria que expeça Certidão de Crédito a fim de

que o(s) interessado(s) possa(m) promover a execução dos créditos

extraconcursais constantes da decisão de Id 9ff7a10 perante o

Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao

final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-47.2020.5.15.0021
AUTOR L.G.M.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR JOSE ANGELO DA SILVA NETO

ADVOGADO FERNANDO HUMAITA CRUZ
FAGUNDES(OAB: 129029/SP)

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR A.C.B.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

AUTOR D.B.D.S.

ADVOGADO MAICON ROBERTO MARAIA(OAB:
298239/SP)

RÉU ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE
METAIS LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.B.D.S.

  - D.B.D.S.

  - JOSE ANGELO DA SILVA NETO

  - L.G.M.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e14077

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

por ECO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS

ESTAMPADOS DE METAIS LTDA para, no mérito, julgá-los

PROCEDENTES, para reconhecer a incompetência desta

Especializada para autorizar constrições patrimoniais com relação a

créditos extraconcursais.

Determina-se à Secretaria que expeça Certidão de Crédito a fim de

que o(s) interessado (s) possam promover a execução dos créditos

extraconcursais constantes da decisão de Id c6f8943 perante o

Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao

final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011055-76.2019.5.15.0021
AUTOR LUCIANO SATIRO DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

PERITO JORGE RAUL COSTA GOTTSCHALL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SATIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 298025e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, resolve o Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Jundiaí em CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

por EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA para, no mérito,

julgá-los PROCEDENTES, para reconhecer a incompetência desta

Especializada para autorizar constrições patrimoniais com relação a

créditos extraconcursais.

Determina-se à Secretaria que expeça Certidão de Crédito a fim de

que o(s) interessado(s) possa(m) promover a execução dos créditos

extraconcursais constantes da decisão de Id 9ff7a10 perante o

Juízo Cível.

Custas pela executada, no importe de R$44,26, a serem pagas ao
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final (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010339-91.2014.5.15.0096
AUTOR ZENILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Sylvio Cordeiro Pontes Neto(OAB:
249543/SP)

ADVOGADO RENATO DEBLE JOAQUIM(OAB:
268322/SP)

RÉU WELLINGTON DINIZ ROCHA
RIBEIRO

RÉU VENTURINI CONSULTORIA
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940d3a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de busca patrimonial - dê-se ciência ao

exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas,

tanto em face da empresa quanto em relação aos sócios

executados.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 28 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010577-42.2016.5.15.0096
AUTOR ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RÉU WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a775682

proferido nos autos.

DESPACHO

ID e79377b - Ciência à parte autora e à UNIÃO para eventuais

manifestações em dez dias, sob pena de preclusão.

Comprove a ré o recolhimento do valor devido, no mesmo prazo,

sob pena de execução.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010577-42.2016.5.15.0096
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AUTOR ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

RÉU WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a775682

proferido nos autos.

DESPACHO

ID e79377b - Ciência à parte autora e à UNIÃO para eventuais

manifestações em dez dias, sob pena de preclusão.

Comprove a ré o recolhimento do valor devido, no mesmo prazo,

sob pena de execução.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001301-88.2013.5.15.0161
AUTOR CONCEICAO APARECIDA DO

ROSARIO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR APARECIDA FORTUNATO

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CIRILO MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CLARICE PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR ANDREIA APARECIDA BENVENUTO

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CLEUSA GOMES GALVES

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CELIA REGINA NOGUEIRA
BERNARDES

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR ADRIANO DOS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

ADVOGADO DANIEL GIANNI(OAB: 176293/SP)

AUTOR ANTONIO LOPES VALENTIM

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR DILMA APARECIDA ALVES VIDEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6035e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor do requerimento da ré, ao CEJUSC para a realização

de nova audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001301-88.2013.5.15.0161
AUTOR CONCEICAO APARECIDA DO

ROSARIO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR APARECIDA FORTUNATO

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CIRILO MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CLARICE PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR ANDREIA APARECIDA BENVENUTO

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CLEUSA GOMES GALVES

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR CELIA REGINA NOGUEIRA
BERNARDES

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA(OAB:
372141/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 259007/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR ADRIANO DOS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

ADVOGADO DANIEL GIANNI(OAB: 176293/SP)

AUTOR ANTONIO LOPES VALENTIM

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO SALIM(OAB:
196802/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

AUTOR DILMA APARECIDA ALVES VIDEIRA

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)

ADVOGADO TICIANE SILVA ARAUJO(OAB:
224806/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
VINHEDO

ADVOGADO JEFFERSON JOSE CALARGA(OAB:
306820/SP)

ADVOGADO CAIO PEREIRA BOSSI(OAB:
310117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6035e7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor do requerimento da ré, ao CEJUSC para a realização

de nova audiência.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010912-19.2020.5.15.0097
AUTOR ROGERIO SILVA SOUZA PORTO

ADVOGADO JULIANA GIOVANI PEDREIRO(OAB:
388133/SP)

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA PAVAM(OAB:
305800/SP)

RÉU K&M IMPERIO DA UVA LTDA.

RÉU KELLISSON GABRIEL MAIA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA SOUZA PORTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8844ac5

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução definitiva para pagamento dos valores

discriminados no demonstrativo de débito, com inúmeras tentativas

infrutíferas de satisfação dos valores devidos.

Houve anotação de restrição nos cadastros do BNDT. Incluam-se

os réus na CNIB.

A certidão feita pelo Oficial de Justiça e as pesquisas realizadas

denotam com clareza a insolvência dos devedores.

Portanto, não há elementos nos autos que justifiquem a realização

de outras pesquisas, além daquelas já realizadas.

Nesse contexto, indefiro o pleito formulado pelo demandante no que

tange a outras pesquisas, como o SNIPER, pois são providências

atípicas da execução, e devem ser determinadas somente em

situações excepcionais, se houver fundado receio de ocultação dos

devedores ou de bens passíveis de constrição, ou ainda, de

resistência ao cumprimento das ordens judiciais, o que não é o caso

dos autos.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, deverá o exequente, no prazo de 30 dias, indicar

bens pertencentes aos devedores de fácil comercialização, que

despertem interesse em hasta pública e que sejam suficientes para

a cobertura do débito.

No silêncio do autor, terá início o prazo previsto no artigo 11-A da

CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até seu

termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de repetição

de diligências já efetuadas não será considerado para fins de

interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012031-20.2017.5.15.0097
AUTOR RONALDO MARQUES DA COSTA

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d886e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os embargos na execução ofertados pela executada.

O Juízo encontra-se garantido por meio do depósito comprovado

nos autos.

Intime-se a parte contrária para impugnação, no prazo legal.

Decorrido, tornem os autos conclusos para apreciação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012650-81.2016.5.15.0097
AUTOR RICARDO GANDRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU BRUNO DA SILVA VELOSO

RÉU CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO -
ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

RÉU BRUNO DA SILVA VELOSO - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

RÉU CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA VELOSO - ME

  - CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f94b0fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada

CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO - ME, tempestivo e com

regular representação processual.

O Juízo encontra-se garantido por meio de bloqueio realizado pelo

SISBAJUD.

Intimem-se as partes para contraminuta, no prazo legal.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Decorrido, subam os autos ao E. T.R.T. para apreciação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-83.2019.5.15.0097
AUTOR RAFAEL RICOLDI DOS SANTOS

ADVOGADO ADIEL DO CONSELHO MUNIZ(OAB:
262139/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS VIECELI

RÉU ROBERTO JOSE GASPERINI

RÉU MARIO LUIS TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO KARINA CAMPANER
PACHECO(OAB: 359484/SP)

RÉU VIECELI & FURLAN ASSOCIADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BENEDITA ROSANA MION(OAB:
100920/SP)

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

RÉU RICARDO DONIZETE RIBEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RICOLDI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b02ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento da executada por meio do CONCILIAR,

remeta-se o feito ao CEJUSC solicitando a designação de audiência

para tentativa de conciliação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012031-20.2017.5.15.0097
AUTOR RONALDO MARQUES DA COSTA

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARQUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d886e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Processem-se os embargos na execução ofertados pela executada.

O Juízo encontra-se garantido por meio do depósito comprovado

nos autos.

Intime-se a parte contrária para impugnação, no prazo legal.

Decorrido, tornem os autos conclusos para apreciação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012650-81.2016.5.15.0097
AUTOR RICARDO GANDRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU BRUNO DA SILVA VELOSO

RÉU CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO -
ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

RÉU BRUNO DA SILVA VELOSO - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

RÉU CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f94b0fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Processe-se o agravo de petição interposto pela executada

CLAUDINEI DE OLIVEIRA VELOSO - ME, tempestivo e com

regular representação processual.

O Juízo encontra-se garantido por meio de bloqueio realizado pelo

SISBAJUD.

Intimem-se as partes para contraminuta, no prazo legal.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Decorrido, subam os autos ao E. T.R.T. para apreciação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-83.2019.5.15.0097
AUTOR RAFAEL RICOLDI DOS SANTOS

ADVOGADO ADIEL DO CONSELHO MUNIZ(OAB:
262139/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS VIECELI

RÉU ROBERTO JOSE GASPERINI

RÉU MARIO LUIS TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO KARINA CAMPANER
PACHECO(OAB: 359484/SP)

RÉU VIECELI & FURLAN ASSOCIADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BENEDITA ROSANA MION(OAB:
100920/SP)

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

RÉU RICARDO DONIZETE RIBEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIS TEIXEIRA PEREIRA

  - VIECELI & FURLAN ASSOCIADOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b02ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento da executada por meio do CONCILIAR,

remeta-se o feito ao CEJUSC solicitando a designação de audiência

para tentativa de conciliação.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013100-58.2015.5.15.0097
AUTOR PAULO BATISTA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 247674/SP)

ADVOGADO ANGELUCIO ASSUNÇÃO PIVA(OAB:
118837/SP)

AUTOR CLODOALDO DIEGO AUTULO

ADVOGADO RAFAEL CREATO(OAB: 276345/SP)

ADVOGADO RAFAELLA ALOIA BUENO(OAB:
461782/SP)

RÉU ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

RÉU SILMAR REZZADORI

RÉU DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANILDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDE DE OLIVEIRA FERNANDES
DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
54307/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DE OLIVEIRA
FERNANDES TEBALDI

TESTEMUNHA CEZAR BARBOZA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSANI DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS MARTINS MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEI DE OLIVEIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIDE FERNANDES MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MILTON DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUDIMAR MARIA GALESKI
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA GOLOM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE SEIDEL FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO DE OLIVEIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE OLIVEIRA FERNANDES DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6578
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1e4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 8d49ec3 - A coproprietária do imóvel penhorado, titular de 10%

do bem, requer a adjudicação da parte ideal da executada Roseli de

Oliveira Fernandes Rezzadori, pelo valor da avaliação.

Intime-se o autor Paulo Batista (que não se manifestou nos autos),

bem como as demais partes e terceiros interessados para eventuais

manifestações sobre o requerimento, bem como para ciência dos

demais atos praticados na execução, no prazo de dez dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010805-72.2020.5.15.0097
EXEQUENTE WILLIAM TADEU RAMOS DA

SILVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAZ FURLANIS(OAB:
211490/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9d187

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro novo prazo para pagamento; reporto-me ao que deliberado

no despacho anterior.

Não é viável a concessão do prazo em todos os processos onde é

instada a pagar após esgotados os recursos cabíveis, nem é de se

entender tal necessidade, pois a empresa tem inúmeros processos

trabalhistas em execução, todos com acompanhamento por

advogados habilitados, fato que faz presumir-se que deve estar

sempre preparada para quitá-los, ao final.

Advirto à ré que deverá se abster de requerer novos prazos e, com

tal procedimento, promover a procrastinação das execuções. sob

pena de aplicação de multa.

Intime-se e prossiga-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010805-72.2020.5.15.0097
EXEQUENTE WILLIAM TADEU RAMOS DA

SILVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO ANA MARIA DOMINGUES SILVA
RIBEIRO(OAB: 220244/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

EXECUTADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DIAZ FURLANIS(OAB:
211490/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM TADEU RAMOS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba9d187

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro novo prazo para pagamento; reporto-me ao que deliberado

no despacho anterior.

Não é viável a concessão do prazo em todos os processos onde é

instada a pagar após esgotados os recursos cabíveis, nem é de se

entender tal necessidade, pois a empresa tem inúmeros processos

trabalhistas em execução, todos com acompanhamento por

advogados habilitados, fato que faz presumir-se que deve estar

sempre preparada para quitá-los, ao final.

Advirto à ré que deverá se abster de requerer novos prazos e, com

tal procedimento, promover a procrastinação das execuções. sob

pena de aplicação de multa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intime-se e prossiga-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013100-58.2015.5.15.0097
AUTOR PAULO BATISTA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 247674/SP)

ADVOGADO ANGELUCIO ASSUNÇÃO PIVA(OAB:
118837/SP)

AUTOR CLODOALDO DIEGO AUTULO

ADVOGADO RAFAEL CREATO(OAB: 276345/SP)

ADVOGADO RAFAELLA ALOIA BUENO(OAB:
461782/SP)

RÉU ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

RÉU SILMAR REZZADORI

RÉU DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANILDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDE DE OLIVEIRA FERNANDES
DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
54307/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DE OLIVEIRA
FERNANDES TEBALDI

TESTEMUNHA CEZAR BARBOZA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSANI DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS MARTINS MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEI DE OLIVEIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIDE FERNANDES MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MILTON DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUDIMAR MARIA GALESKI
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA GOLOM

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE SEIDEL FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO DE OLIVEIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1e4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 8d49ec3 - A coproprietária do imóvel penhorado, titular de 10%

do bem, requer a adjudicação da parte ideal da executada Roseli de

Oliveira Fernandes Rezzadori, pelo valor da avaliação.

Intime-se o autor Paulo Batista (que não se manifestou nos autos),

bem como as demais partes e terceiros interessados para eventuais

manifestações sobre o requerimento, bem como para ciência dos

demais atos praticados na execução, no prazo de dez dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013100-58.2015.5.15.0097
AUTOR PAULO BATISTA

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 247674/SP)

ADVOGADO ANGELUCIO ASSUNÇÃO PIVA(OAB:
118837/SP)

AUTOR CLODOALDO DIEGO AUTULO

ADVOGADO RAFAEL CREATO(OAB: 276345/SP)

ADVOGADO RAFAELLA ALOIA BUENO(OAB:
461782/SP)

RÉU ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

RÉU SILMAR REZZADORI

RÉU DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ANILDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDE DE OLIVEIRA FERNANDES
DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM RIBEIRO SILVEIRA(OAB:
54307/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DE OLIVEIRA
FERNANDES TEBALDI

TESTEMUNHA CEZAR BARBOZA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSANI DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIMAS MARTINS MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDINEI DE OLIVEIRA
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIDE FERNANDES MOYSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO DE OLIVEIRA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MILTON DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUDIMAR MARIA GALESKI
FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA GOLOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6580
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ALICE SEIDEL FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI DE OLIVEIRA FERNANDES
REZZADORI

TERCEIRO
INTERESSADO

EMILIO DE OLIVEIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO DIEGO AUTULO

  - PAULO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1e4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 8d49ec3 - A coproprietária do imóvel penhorado, titular de 10%

do bem, requer a adjudicação da parte ideal da executada Roseli de

Oliveira Fernandes Rezzadori, pelo valor da avaliação.

Intime-se o autor Paulo Batista (que não se manifestou nos autos),

bem como as demais partes e terceiros interessados para eventuais

manifestações sobre o requerimento, bem como para ciência dos

demais atos praticados na execução, no prazo de dez dias.

Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011448-40.2014.5.15.0097
AUTOR BRUNA ALEXIA LISSANDRA

PROENCA

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

RÉU PETROS SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

RÉU ADEMAR ALTAIR AMER

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALEXIA LISSANDRA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ebcf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a decisão proferida (id eaf42f4) por seus próprios

fundamentos.

Ciência ao exequente acerca da expedição da certidão de crédito

para fins de protesto (id cf920ef).

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010365-13.2019.5.15.0097
AUTOR MARIANA CACHEFO

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

ADVOGADO VANESSA TONET FERRAZ(OAB:
381364/SP)

ADVOGADO CAROLINE ROSSI MARTINS(OAB:
400411/SP)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM. COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b33c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da planilha de cálculos atualizada, Id 1972ed1.

Intime-se a reclamada ADM. COMERCIO DE ROUPAS LTDA para

pagamento dos créditos extraconcursais no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010365-13.2019.5.15.0097
AUTOR MARIANA CACHEFO

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

ADVOGADO VANESSA TONET FERRAZ(OAB:
381364/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6581
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CAROLINE ROSSI MARTINS(OAB:
400411/SP)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CACHEFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b33c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da planilha de cálculos atualizada, Id 1972ed1.

Intime-se a reclamada ADM. COMERCIO DE ROUPAS LTDA para

pagamento dos créditos extraconcursais no prazo de 15 dias, sob

pena de execução.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012292-77.2020.5.15.0097
REQUERENTE FLAVIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GENESYS REPRESENTACAO
COMERCIAL, PROMOTORA DE
VENDAS E TELEATENDIMENTO
EIRELI - EPP

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e58e750

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao que deliberado no despacho anterior.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012292-77.2020.5.15.0097
REQUERENTE FLAVIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GENESYS REPRESENTACAO
COMERCIAL, PROMOTORA DE
VENDAS E TELEATENDIMENTO
EIRELI - EPP

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e58e750

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao que deliberado no despacho anterior.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011006-67.2020.5.15.0096
AUTOR SILAS DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO MARCOS RAFAEL CALEGARI
CARDOSO(OAB: 229644/SP)

RÉU ARALDO SATTLER

RÉU CONTRUTORA M A SATTLER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53c5b2a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Certidão negativa de pesquisa patrimonial - dê-se ciência ao

exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas,

tanto em face da empresa quanto em relação aos sócios

executados.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 28 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012332-96.2019.5.15.0096
AUTOR LILIANE PAULA DA COSTA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU KASSIO PEREIRA DA SILVA
RESTAURANTE

RÉU KASSIO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE PAULA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475d1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de busca patrimonial - dê-se ciência ao

exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas,

tanto em face da empresa quanto em relação aos sócios

executados.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 28 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001902-03.2010.5.15.0096
AUTOR VIVIANE CARDOSO JANESCH

ADVOGADO EDSON PAULO LIMA(OAB:
110489/SP)

RÉU GERSON FORESTI

RÉU GERSON FORESTI - PANIFICADORA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO(OAB:
93167/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CARDOSO JANESCH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f390a

proferido nos autos.

DESPACHO

Certidão negativa de busca patrimonial e diligência pessoal

frustrada - dê-se ciência ao exequente.

Verifico que todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas,

tanto em face da empresa quanto em relação aos sócios

executados.

Assim, considero exauridas as providências executórias

empreendidas de ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam que

esse tipo de providência quase sempre redunda em diligências

negativas.

Diante do exposto, intime-se o exequente para que, no prazo de 30

dias, indique bens pertencentes aos devedores de fácil

comercialização, que despertem interesse em hasta pública e que

sejam suficientes para a cobertura do débito, ou ainda, para que

indique o modo pelo qual pretende o prosseguimento da execução.

No silêncio do autor na indicação de formas de prosseguimento,

expeça-se certidão para protesto e proceda-se à indisponibilidade

de bens por meio da CNIB, iniciando o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, hipótese em que os autos permanecerão sobrestados até

seu termo, se for o caso. Salienta-se que o requerimento de

repetição de diligências já efetuadas não será considerado para fins

de interrupção do prazo prescricional supramencionado.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 28 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011223-54.2014.5.15.0021
AUTOR JOSE AUGUSTO DOS REIS

ADVOGADO Camila Polo Navarro Cunha(OAB:
246956/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ARLINDO PIOVESAN(OAB:
136096/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

RÉU FOCUS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO MAURICIO ALVES DE
MENEZES(OAB: 217056/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO NEGREIROS
GONCALVES

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

PERITO MAURO GUIZZE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIVANIA FELIX DE ARAUJO

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NATALI CORREIA DA SILVA REIS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS GOMES DOS REIS

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da decisão id 020db13:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240417161302568000002267

81836?instancia=1

obs: bloqueio positivo

Processo Nº ATOrd-0012250-56.2019.5.15.0002
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA DO ROSARIO PARANHOS
GORDALIZA(OAB: 326824/SP)

RÉU JURANDI DE ARAGAO OLIVEIRA

RÉU JURANDI DE ARAGAO OLIVEIRA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada a tomar ciência da expedição da certidão de

crédito, Id 1da4b52, cujo link segue abaixo:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240419164946403000002270

15587?instancia=1

Assessoria de Execução II de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATSum-0086800-90.2003.5.15.0096
AUTOR MARIA TELMA VARGAS

RÉU CLAUDIO BRAGION JUNIOR

ADVOGADO CARLA APARECIDA KIDA
RODRIGUES(OAB: 240331/SP)

RÉU CLAUDIO BRAGION

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BRAGION JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4769fe3

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí-SP para

o cancelamento da averbação n. 2 da matrícula n. 43.613

(atualmente matrícula 184.927), relativa à penhora do imóvel

determinada pelo Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí, nos

presentes autos.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de OFÍCIO, o qual deverá ser

encaminhado ao Cartório pelo interessado, mediante o pagamento

dos emolumentos cabíveis.

O documento assinado eletronicamente é suficiente para as

providências determinadas, ficando dispensada a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº

018/2017.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011200-33.2021.5.15.0096
AUTOR VANESSA TAINA FERREIRA AQUINO

ADVOGADO LETICIA SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 448014/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2965c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ID 2904b85: Alvará do tipo "TRANSFERÊNCIA" expedido. O

documento será encaminhado eletronicamente ao Banco do Brasil

para liberação à autora.

ID f76378e: Honorários periciais já requisitados.

Julgo extinta a execução, diante da integral satisfação dos créditos

existentes, mediante pagamento.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011200-33.2021.5.15.0096
AUTOR VANESSA TAINA FERREIRA AQUINO

ADVOGADO LETICIA SAMPAIO DOS
SANTOS(OAB: 448014/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RÉU CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

ADVOGADO Nayara Alves B. de Assuncao(OAB:
119894/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TAINA FERREIRA AQUINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2965c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ID 2904b85: Alvará do tipo "TRANSFERÊNCIA" expedido. O

documento será encaminhado eletronicamente ao Banco do Brasil

para liberação à autora.

ID f76378e: Honorários periciais já requisitados.

Julgo extinta a execução, diante da integral satisfação dos créditos

existentes, mediante pagamento.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010791-25.2020.5.15.0021
AUTOR CLAUDENILSON MENEZES DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EUFRAZIO DE
SOUSA(OAB: 291964/SP)

RÉU MOGI ENGENHARIA CIVIL LTDA

PERITO CELSO FERRAZZO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENILSON MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42f8b02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ID dc6dcd5:

Julgo extinta a execução, diante da integral satisfação dos créditos

existentes, mediante pagamento, bloqueio ou cumprimento de

acordo.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011667-87.2014.5.15.0021
AUTOR AMANDA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO DALTON CORAZZARI DE
SANTI(OAB: 214278/SP)

ADVOGADO EDERSON DE SOUZA(OAB:
343278/SP)

RÉU NRS SERVICO DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

RÉU Condomínio Portal Esperança I

ADVOGADO VAGNER CLAYTON TALIARO(OAB:
345623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Condomínio Portal Esperança I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f642be

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo adicional de 5 dias para a ré comprovar o

recolhimento das custas em guia GRU, sob pena de execução.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0227100-26.2009.5.15.0021
AUTOR EMERSON BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO BEROL DA COSTA(OAB:
132044/SP)

RÉU CORPORACAO GUTTY DE
SEGURANCA PATRIMONIAL E
VIGILANCIA LTDA

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba16607

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação, se desejarem, no prazo de

cinco dias, sobre o ofício precatório expedido (ID 25a17f9), nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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termos do art. 7º, parágrafo 6º da Res. 303/2019 do CNJ.

Após, encaminhe-o à Presidência do Eg.Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, via sistema GPREC.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013007-32.2015.5.15.0021
AUTOR BEATRIZ ZORZI GUT

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

RÉU MARCIO LUIZ DE OLIVEIRA
FERRAZZO

RÉU M.W. SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
ME

RÉU WILLIAM ROBERTO SOARES
PAIXAO

ADVOGADO GERSON AUGUSTO BIZESTRE
ORLATO(OAB: 290379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ZORZI GUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 490da3e

proferida nos autos.

DECISÃO

ID.af2f540: Recebo como simples petição.

Suspenda-se, por ora, o envio do Ofício de ID.6807635 ao Banco

depositário.

Aguarde-se a manifestação da ré.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

GB

Processo Nº ATSum-0013235-36.2017.5.15.0021
AUTOR GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 269272/SP)

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO PABLO FORTES IGLESIAS(OAB:
369194/SP)

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

  - QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45afda9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que, efetivamente, créditos extraconcursais não

podem ser habilitados no rol de credores da recuperação judicial,

por expressa imposição do artigo 49 da Lei 11.101/2005, a não ser

por expressa autorização do plano para adesão voluntária.

Considerando-se que parte dos créditos constituídos neste feito

passou a existir após o pedido de recuperação judicial, não havendo

sequer a possibilidade de se aplicar a correção e juros até o pedido,

nos termos da lei 11.101/2005, uma vez que retroagiria para antes

da prestação de serviços, pelo autor.

Considerando-se a incompetência desta Especializada para

autorizar constrições patrimoniais com relação a créditos

extraconcursais.

Determino a expedição de Certidão de Crédito em favor da parte

exequente, inclusive perito, se for o caso, constando expressa e

exclusivamente os créditos extraconcursais, devendo acompanhar

tal certidão o demonstrativo de cálculos com os valores atualizados

(ID. 4d5bced). Caberá ao interessado o ajuizamento de ação de

execução, de natureza autônoma à da recuperação judicial,

junto ao Juízo competente. Eventual insucesso ou indeferimento

da petição inicial deverá ser informado a este Juízo pela parte

autora em até um ano, sob pena de preclusão.

Sobreste-se o feito pelo prazo de um ano. Após o prazo, não

havendo manifestação pela parte autora, presumir-se-á o sucesso

do recebimento dos valores devidos, devendo os autos vir à

conclusão para extinção da execução e arquivamento do feito.

Por motivo de celeridade processual, confiro ao presente despacho

força de CERTIDÃO DE CRÉDITO.

Certidão de Crédito

Certifico que, no processo nº 0013235-36.2017.5.15.0021,

distribuído em 06/12/2017 13:47:08 para a Assessoria de Execução

II de Jundiaí, figura como credores:
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GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 833.830.346-15,•

SIMONE CORDEIRO DE SOUZA, CPF: 282.313.738-61•

GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF: 250.377.088-69•

ADILSON MOREIRA CARVALHO, CPF: 271.622.708-08

e como devedor(es): AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS

S.A., CNPJ: 14.522.178/0001-07; QUARTZ SERVICOS GERAIS

LTDA, CNPJ: 02.249.492/0001-89

•

Os devedores possuem os seguintes endereços cadastrados:

AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - PREDIO

ADMINISTRATIVO, 357, SALA 357, PARQUE VIRACOPOS,

CAMPINAS/SP - CEP: 13052-900

QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

AVENIDA IMPERATRIZ DONA TERESA CRISTINA, 434, JARDIM

GUARANI, CAMPINAS/SP - CEP: 13100-200

Certifico, também, que resultando infrutíferas as diligências

realizadas para localização de bens passíveis de penhora, foi

determinada a expedição da presente certidão, garantindo aos

credores acima o direito à satisfação das parcelas devidas, de

acordo com o demonstrativo anexo, ora parte integrante desta.

Certifico, por fim, que o credor poderá instruir esta certidão com

cópias da decisão exequenda e da decisão homologatória dos

cálculos de liquidação.

Certidão emitida com base no artigo 78, I a IV, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho/2012

Emissão da certidão: 25 de abril de 2024.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013235-36.2017.5.15.0021
AUTOR GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 269272/SP)

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU AEROPORTOS BRASIL -
VIRACOPOS S.A.

ADVOGADO PABLO FORTES IGLESIAS(OAB:
369194/SP)

ADVOGADO JAMES DA SILVA(OAB: 181353/SP)

ADVOGADO IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR(OAB:
368857/SP)

RÉU QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45afda9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que, efetivamente, créditos extraconcursais não

podem ser habilitados no rol de credores da recuperação judicial,

por expressa imposição do artigo 49 da Lei 11.101/2005, a não ser

por expressa autorização do plano para adesão voluntária.

Considerando-se que parte dos créditos constituídos neste feito

passou a existir após o pedido de recuperação judicial, não havendo

sequer a possibilidade de se aplicar a correção e juros até o pedido,

nos termos da lei 11.101/2005, uma vez que retroagiria para antes

da prestação de serviços, pelo autor.

Considerando-se a incompetência desta Especializada para

autorizar constrições patrimoniais com relação a créditos

extraconcursais.

Determino a expedição de Certidão de Crédito em favor da parte

exequente, inclusive perito, se for o caso, constando expressa e

exclusivamente os créditos extraconcursais, devendo acompanhar

tal certidão o demonstrativo de cálculos com os valores atualizados

(ID. 4d5bced). Caberá ao interessado o ajuizamento de ação de

execução, de natureza autônoma à da recuperação judicial,

junto ao Juízo competente. Eventual insucesso ou indeferimento

da petição inicial deverá ser informado a este Juízo pela parte

autora em até um ano, sob pena de preclusão.

Sobreste-se o feito pelo prazo de um ano. Após o prazo, não

havendo manifestação pela parte autora, presumir-se-á o sucesso

do recebimento dos valores devidos, devendo os autos vir à

conclusão para extinção da execução e arquivamento do feito.

Por motivo de celeridade processual, confiro ao presente despacho

força de CERTIDÃO DE CRÉDITO.

Certidão de Crédito

Certifico que, no processo nº 0013235-36.2017.5.15.0021,

distribuído em 06/12/2017 13:47:08 para a Assessoria de Execução

II de Jundiaí, figura como credores:

GILDASIO RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 833.830.346-15,•

SIMONE CORDEIRO DE SOUZA, CPF: 282.313.738-61•

GUILHERME SOMERA FANTINI, CPF: 250.377.088-69•

ADILSON MOREIRA CARVALHO, CPF: 271.622.708-08•
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e como devedor(es): AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS

S.A., CNPJ: 14.522.178/0001-07; QUARTZ SERVICOS GERAIS

LTDA, CNPJ: 02.249.492/0001-89

Os devedores possuem os seguintes endereços cadastrados:

AEROPORTOS BRASIL - VIRACOPOS S.A.

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - PREDIO

ADMINISTRATIVO, 357, SALA 357, PARQUE VIRACOPOS,

CAMPINAS/SP - CEP: 13052-900

QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA

AVENIDA IMPERATRIZ DONA TERESA CRISTINA, 434, JARDIM

GUARANI, CAMPINAS/SP - CEP: 13100-200

Certifico, também, que resultando infrutíferas as diligências

realizadas para localização de bens passíveis de penhora, foi

determinada a expedição da presente certidão, garantindo aos

credores acima o direito à satisfação das parcelas devidas, de

acordo com o demonstrativo anexo, ora parte integrante desta.

Certifico, por fim, que o credor poderá instruir esta certidão com

cópias da decisão exequenda e da decisão homologatória dos

cálculos de liquidação.

Certidão emitida com base no artigo 78, I a IV, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho/2012

Emissão da certidão: 25 de abril de 2024.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012016-15.2021.5.15.0096
AUTOR ELIANA CRISTINA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU FIGUEIRA DE ALMEIDA CONTROLE
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM COLINAS DE
INHANDJARA

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA DE ALMEIDA CONTROLE PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RÉU:

Fica V. Sa. intimada para informar dados bancários no prazo de 5

dias.

Processo Nº ATSum-0010337-48.2019.5.15.0096
AUTOR ANTONIO LEONIS NASCIMENTO

ABREU

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU DIJUL CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ALEX CAVALCANTE DOS
SANTOS(OAB: 336397/SP)

RÉU RICARDO RAMOS SALGUEIRO

RÉU DILVO PERIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES RODRIGUES
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DA SILVA BRONZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJUL CHURRASCARIA E LANCHONETE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a970bbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se ao autor o valor depositado nos autos.

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

Por motivo de celeridade processual, confiro à presente decisão

força de OFÍCIO endereçado ao BANCO DO BRASIL para fins de:

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência do total da

conta 200132286931 para o autor ANTONIO LEONIS

NASCIMENTO ABREU, CPF 043.972.163-63, Banco Bradesco,

Agência 1662, Conta 00000000035417-1, enviando comprovante do

cumprimento.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010337-48.2019.5.15.0096
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AUTOR ANTONIO LEONIS NASCIMENTO
ABREU

ADVOGADO HELISA APARECIDA PAVAN(OAB:
159306/SP)

RÉU DIJUL CHURRASCARIA E
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO ALEX CAVALCANTE DOS
SANTOS(OAB: 336397/SP)

RÉU RICARDO RAMOS SALGUEIRO

RÉU DILVO PERIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES RODRIGUES
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO DA SILVA BRONZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEONIS NASCIMENTO ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a970bbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se ao autor o valor depositado nos autos.

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa, caso necessário, bem como ao

cancelamento de quaisquer restrições porventura existentes neste

feito, inclusive CNIB, SerasaJud, baixa em imóveis e veículos.

Tudo cumprido, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

Por motivo de celeridade processual, confiro à presente decisão

força de OFÍCIO endereçado ao BANCO DO BRASIL para fins de:

Determinar que o S.r Gerente efetue a transferência do total da

conta 200132286931 para o autor ANTONIO LEONIS

NASCIMENTO ABREU, CPF 043.972.163-63, Banco Bradesco,

Agência 1662, Conta 00000000035417-1, enviando comprovante do

cumprimento.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010767-70.2014.5.15.0097
AUTOR DORIVAL TIMOTIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUNDIAI

ADVOGADO LUCIA HELENA NOVAES DA SILVA
LUMASINI(OAB: 74836/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO DOS
SANTOS(OAB: 139760/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO ISABEL MARIA DE NOVAES
SOUZA(OAB: 177256/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41490fa

proferido nos autos.

DESPACHO

ID.0d1db10: Tendo em vista que há outra execução pendente de

satisfação em face da ré, indefiro a liberação do depósito recursal, e

determino a transferência do valor para o processo 0011217-

47.2014.5.15.0021.

Por motivo de celeridade processual, confiro ao presente despacho

força de OFÍCIO endereçado à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

para fins de:

Determinar que o S.r Gerente proceda à transferência do total do

depósito recursal efetuado em 12/11/2015, no valor original de R$

3.000,00, para conta judicial da Caixa Econômica Federal, Agência

0316, vinculada ao processo 0011217-47.2014.5.15.0021, entre

PAULO JOSE DA SILVA, CPF 039.329.064-62, e CONSTRUTORA

GOMES LOURENCO S/A, CNPJ 61.069.050/0001-10, enviando

comprovante do cumprimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-85.2014.5.15.0161
AUTOR ADEMIR POLIZELLO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RÉU JATOBA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO MAURICIO FLEURY PEREIRA
LEITAO(OAB: 169060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JATOBA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb320b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado do acórdão de ID.bd5d3e8, proceda a

Secretaria à retificação dos cálculos homologados, excluindo-se os

honorários de sucumbência.

Expeça-se carta de habilitação junto ao processo de Recuperação

Judicial sob o n. 1000958-10.2015.8.26.0659, que tramita perante a

2ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo - SP, para a satisfação da

condenação nestes autos.

Por economia e celeridade processual, sirva a presente decisão

(devidamente assinada eletronicamente por este Juiz) como Carta

de Habilitação, a qual deverá ser acompanhada da planilha de

cálculos de ID.74850f2.

Informo, oportunamente, os dados das partes para fins de

habilitação, a saber:

CREDORES

1.Autor: ADEMIR POLIZELLO, CPF: 068.476.128-94

2.Advogado: ROBSON BERLANDI DA SILVA, OAB: 279395, CPF

279.355.258-54, e-mail: robsonberlandi@adv.oabsp.org.br

3.Perito: ANTONIO CARLOS MENEZES, CPF 795.238.208-00, e-

mail: antonio@menezes.art.br

Réu: JATOBA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

72.908.239/0001-75

Data da distribuição da ação: 22/1/2020 14:10:20

Sentença condenatória prolatada em: 14/6/2019

Trânsito em Julgado: 2/2/2022

Informo, ainda, que a decisão homologatória de cálculos ocorreu em

27/4/2022, tendo transitado em julgado em 17/7/2023.

Decorrido o prazo legal, deverá o reclamante adotar os

procedimentos necessários para satisfação do montante da

condenação junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Tudo observado, remetam-se os autos ao sobrestamento, cabendo

à parte autora informar nos autos eventual insucesso na habilitação,

bem como o recebimento de valores.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-85.2014.5.15.0161
AUTOR ADEMIR POLIZELLO

ADVOGADO ROBSON BERLANDI DA SILVA(OAB:
279395/SP)

RÉU JATOBA S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO MAURICIO FLEURY PEREIRA
LEITAO(OAB: 169060/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR POLIZELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb320b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado do acórdão de ID.bd5d3e8, proceda a

Secretaria à retificação dos cálculos homologados, excluindo-se os

honorários de sucumbência.

Expeça-se carta de habilitação junto ao processo de Recuperação

Judicial sob o n. 1000958-10.2015.8.26.0659, que tramita perante a

2ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo - SP, para a satisfação da

condenação nestes autos.

Por economia e celeridade processual, sirva a presente decisão

(devidamente assinada eletronicamente por este Juiz) como Carta

de Habilitação, a qual deverá ser acompanhada da planilha de

cálculos de ID.74850f2.

Informo, oportunamente, os dados das partes para fins de

habilitação, a saber:

CREDORES

1.Autor: ADEMIR POLIZELLO, CPF: 068.476.128-94

2.Advogado: ROBSON BERLANDI DA SILVA, OAB: 279395, CPF

279.355.258-54, e-mail: robsonberlandi@adv.oabsp.org.br

3.Perito: ANTONIO CARLOS MENEZES, CPF 795.238.208-00, e-

mail: antonio@menezes.art.br

Réu: JATOBA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

72.908.239/0001-75

Data da distribuição da ação: 22/1/2020 14:10:20

Sentença condenatória prolatada em: 14/6/2019

Trânsito em Julgado: 2/2/2022

Informo, ainda, que a decisão homologatória de cálculos ocorreu em

27/4/2022, tendo transitado em julgado em 17/7/2023.

Decorrido o prazo legal, deverá o reclamante adotar os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6591
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

procedimentos necessários para satisfação do montante da

condenação junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Tudo observado, remetam-se os autos ao sobrestamento, cabendo

à parte autora informar nos autos eventual insucesso na habilitação,

bem como o recebimento de valores.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011888-60.2019.5.15.0097
AUTOR ELIEBER RINCO

ADVOGADO JOSE EDUARDO POLLI
FACHINI(OAB: 222769/SP)

RÉU J R COMERCIO DE CESTAS LTDA -
ME

ADVOGADO NEIDE GONCALVES RIBEIRO(OAB:
322526/SP)

RÉU RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA

RÉU JOSE MARIA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEBER RINCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015a1c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente sobre o teor da certidão ID.e118fb0 no

prazo de 10 dias

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Titular

Divisão de Liquidação de Jundiaí

Notificação

Processo Nº ATSum-0010617-84.2018.5.15.0021
AUTOR BENEDITO APARECIDO

GONCALVES

ADVOGADO FABIO DA SILVA(OAB: 343295/SP)

RÉU CRUPPE AUTO CENTER EIRELI - ME

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA SILVA(OAB:
305890/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUPPE AUTO CENTER EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Reitero a intimação ao réu para comprovar nos autos os valores

referentes à verbas previdenciárias e fiscais, se houver, bem como

custas e honorários periciais contábeis no valor de R$ 1.500,00,

conforme ata de audiência Id 86fcfab.

Processo Nº ATOrd-0012129-34.2020.5.15.0021
AUTOR EVANDER DONIZETI FROLA

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

RÉU FAREVA DESENVOLVIMENTO,
FABRICACAO E
ACONDICIONAMENTO DE
PRODUTOS COSMETICOS DE
HIGIENE E LIMPEZA POR
ENCOMENDA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE PEREIRA ZIMBALDI(OAB:
259461/SP)

ADVOGADO RICARDO MATUCCI(OAB:
164780/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDER DONIZETI FROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência Id e2c597b.

Processo Nº ATOrd-0011808-65.2020.5.15.0096
AUTOR LOURIVAL GOMES DA CRUZ

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU BERGAMASCHI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 361162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERGAMASCHI & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7e32da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011808-65.2020.5.15.0096
AUTOR LOURIVAL GOMES DA CRUZ

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU BERGAMASCHI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 361162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL GOMES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7e32da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010422-34.2019.5.15.0096
AUTOR LUANE DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ffb2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram expedidos alvarás à reclamante, ao seu patrono e para

recolhimentos previdenciários.

Os valores estarão disponíveis quando concretizadas as

transferências.

Restitua-se à reclamada o valor remanescente.

Nos termos do COMUNICADO CR Nº 01 de 20 de fevereiro de

2024, diante da suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, sobreste-se o feito pelo período

correspondente.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011178-38.2022.5.15.0096
AUTOR ANGELICA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU GIOVANNI MATHEUS DA COSTA
ALICRIM 12572992477

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI MATHEUS DA COSTA ALICRIM 12572992477

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a937c0b

proferido nos autos.

DESPACHO

De fato, conforme demonstrou a reclamada, houve atraso de 1 dia

no pagamento da parcela do acordo.

Porém trata-se de atraso ínfimo, o qual não provocou

absolutamente prejuízo algum ao autor, capaz de levar à aplicação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6593
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

da multa requerida pelo reclamante.

Há que se considerar o intuito da multa nos acordos judiciais, a

saber, compelir o efetivo cumprimento das obrigações avençadas.

Sendo o atraso em um ou dois dias úteis, este pode ser

considerado análogo ao depósito efetuado mediante cheque ou em

caixa eletrônico após o expediente, com compensação bancária em

dia posterior.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010796-16.2020.5.15.0096
AUTOR LETICIA SILVA DE MELO DAS

NEVES

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

RÉU YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO SUZY SILVA SANTANA
SECANECHIA(OAB: 63171/SP)

ADVOGADO ANA MARIA MASSIAS(OAB:
92265/SP)

RÉU ARCHANJO REPRESENTACOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df9fe73

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu, planilha de ID 7bd2cd3, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso de revista.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada (ARCHANJO

REPRESENTACOES LTDA - EPP), VIA POSTAL, para quitar o

débito exequendo , devidamente atualizado, no prazo de 15 dias,

com comprovação nos autos, sob pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias
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próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATSum-0011178-38.2022.5.15.0096
AUTOR ANGELICA GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU GIOVANNI MATHEUS DA COSTA
ALICRIM 12572992477

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES
DO NASCIMENTO(OAB: 319306/SP)

ADVOGADO JOSE EDISON SIMIONATO(OAB:
352768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a937c0b

proferido nos autos.

DESPACHO

De fato, conforme demonstrou a reclamada, houve atraso de 1 dia

no pagamento da parcela do acordo.

Porém trata-se de atraso ínfimo, o qual não provocou

absolutamente prejuízo algum ao autor, capaz de levar à aplicação

da multa requerida pelo reclamante.

Há que se considerar o intuito da multa nos acordos judiciais, a

saber, compelir o efetivo cumprimento das obrigações avençadas.

Sendo o atraso em um ou dois dias úteis, este pode ser

considerado análogo ao depósito efetuado mediante cheque ou em

caixa eletrônico após o expediente, com compensação bancária em

dia posterior.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010422-34.2019.5.15.0096
AUTOR LUANE DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80ffb2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram expedidos alvarás à reclamante, ao seu patrono e para

recolhimentos previdenciários.

Os valores estarão disponíveis quando concretizadas as

transferências.

Restitua-se à reclamada o valor remanescente.

Nos termos do COMUNICADO CR Nº 01 de 20 de fevereiro de

2024, diante da suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, sobreste-se o feito pelo período

correspondente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6595
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010796-16.2020.5.15.0096
AUTOR LETICIA SILVA DE MELO DAS

NEVES

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA
CARBONERI(OAB: 424868/SP)

RÉU YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO SUZY SILVA SANTANA
SECANECHIA(OAB: 63171/SP)

ADVOGADO ANA MARIA MASSIAS(OAB:
92265/SP)

RÉU ARCHANJO REPRESENTACOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVA DE MELO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df9fe73

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu, planilha de ID 7bd2cd3, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso de revista.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada (ARCHANJO

REPRESENTACOES LTDA - EPP), VIA POSTAL, para quitar o

débito exequendo , devidamente atualizado, no prazo de 15 dias,

com comprovação nos autos, sob pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado
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oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATOrd-0011806-08.2014.5.15.0096
AUTOR MARIA LUISA ALVES

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 247674/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

RÉU QUINTINO SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE SOUZA

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe5c9a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu (MARFRIG), planilha de ID 997c990,

atualizável até a data do efetivo pagamento. Eventual necessidade

de atualização de cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá

observar os parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no

julgamento das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos (perito JOSÉ CARLOS DE SOUZA)

remanescente no valor de R$ 750,05, a partir de 16/02/2022, pela

reclamada.

Honorários periciais contábeis remanescentes (AURO CESAR

FERRARI) em R$ 1.500,11, a partir 16/02/2022, a cargo da

reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Liberem-se ao autor o depósito recursal.

A reclamada com base nos cálculos homologado (ID. 997c990)

deverá apresentar a atualização do valor remanescente deduzindo

o valor soerguido do depósito recursal, em 5 dias.

Feito, libere(m)-se a quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s)

nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,
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estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº CumSen-0010788-65.2023.5.15.0021
EXEQUENTE KAREN DIAS DE SOUSA

ADVOGADO TAISE BATISTA DE JESUS(OAB:
427060/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NO SERVICO
PUBLICO MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE
VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420fa5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Admito o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Públicos

Municipal de Vinhedo, como terceiro interessado. Retifique a

autuação.

Diante dos pedidos da parte autora e tendo em vista a necessidade

da fixação dos parâmetros para a liquidação da condenação, tem-se

a deliberar:

Justiça gratuita

Diante da declaração apresentada sob ID e7d9501, concedem-se à

autora os benefícios da gratuidade.

Honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença

São devidos honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença, à vista do que dispõe a Súmula 517 do STJ, aplicando-se

subsidiariamente à hipótese o que dispõe o art. 85, §1º do CPC.

Assim, arbitro os honorários sucumbenciais na ordem de 10% do

valor da condenação, apurada nesta ação de cumprimento de

sentença, em favor dos patronos constituídos pelo exequente, sem

prejuízo da apuração dos honorários advocatícios de 15% fixados

na ação coletiva, em favor do Sindicato da categoria.

Obrigação de fazer

A reclamada deverá comprovar a implantação do DSR, na forma

deferida na ação principal, em folha de pagamento da exequente,

bem como juntar aos autos as fichas financeiras referentes a todo o

período de apuração das verbas vencidas devidas, no prazo de 10

dias.

Parâmetros de atualização dos débitos da Fazenda Pública

Em 20.09.2017 o Supremo Tribunal Federal proferiu acórdão no

julgamento do RE 870.947, em que restou afastada a aplicação da

TR como índice de correção monetária nas condenações impostas

à Fazenda Pública, ficando estabelecida a aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Especial - IPCA-E, sem qualquer

modulação.

No que se refere aos juros de mora, naquele mesmo julgamento a

Corte Excelsa assim se pronunciou: “… quanto às condenações

oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09; ...”

Ressalte-se que a decisão em recurso extraordinário com

repercussão geral possui eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Quando o Supremo Tribunal Federal proferiu a decisão da ADC 58,

a qual estabeleceu novos parâmetros para atualização dos créditos

trabalhistas, foram excetuadas do seu alcance as dívidas da

Fazenda Pública, em razão de possuírem, até então, regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), consubstanciado no entendimento conferido pela

Suprema Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE

870.947.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 113/2021, foi

estabelecida a Taxa Selic como único critério para atualização das

condenações impostas à Fazenda Pública, a qual incidirá uma única

vez até o efetivo pagamento.

Assim, o débito deve ser atualizado pelos seguintes parâmetros:
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IPCA-E mensal e juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública,

conforme disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e na OJ nº 07 do

pleno do TST, até 30.11.2021; a partir de 01.12.2021, conforme

Resolução CNJ 303/2019, deve ser observado o disposto na EC

113/2021, com incidência apenas da taxa selic.

Para assegurar a observância dos parâmetros de atualização

acima, a parte deverá limitar a atualização dos valores apurados a

30.11.2021, ficando a cargo da contadoria da Vara a atualização

pela aplicação da taxa selic a partir de 01.12.2021.

Apuração das contribuições previdenciárias

As contribuições previdenciárias devem ser apuradas conforme a

legislação vigente e o disposto na súmula 368 do TST.

Conforme disposto na súmula 368 do TST, relativamente ao período

trabalhado até 04/03/2009, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa). A partir de 05/03/2009, porém, o fato gerador é a prestação

dos serviços (regime de competência), nos termos do art. 43 da Lei

n. 8.212/1991, com a redação que lhe deu a Lei n. 11.941/2009.

Com efeito, o artigo 879, § 4º da CLT dispõe que as contribuições

previdenciárias deverão ser atualizadas observando-se os critérios

estabelecidos pela legislação previdenciária. Conforme previsão do

artigo 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei

9.430/96, bem como o artigo 239, II, b do Decreto 3048/99, a partir

da competência 03/2009, deverão incidir juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas pela taxa SELIC,

desde o fato gerador das referidas obrigações, que ocorre com a

prestação dos serviços, para fins de recolhimento.

Tendo em vista o período a que se refere a condenação, deve ser

apurada cada cota da contribuição previdenciária (segurado,

patronal e alíquota do SAT), a partir da prestação dos serviços,

discriminada mês a mês, com a incidência da taxa SELIC, para fins

de recolhimento.

Apresentação de cálculos

Dispõe o art. 879, §3º, da CLT, que as partes serão previamente

intimadas para apresentação do cálculo de liquidação, ficando

reservada a perícia contábil aos casos de cálculos de liquidação

complexos, consoante prevê o §6º do mesmo dispositivo legal.

Determino, desta feita, que o Município traga aos autos cálculos de

liquidação, segundo o julgado exequendo, para o que lhe é

concedido o prazo de 20 dias.

Após, vistas ao autor para impugnação fundamentada, na forma do

art. 879, §2º, da CLT, independente de nova intimação, no prazo

adicional de 10 dias e conclusos para análise.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011806-08.2014.5.15.0096
AUTOR MARIA LUISA ALVES

ADVOGADO FERNANDA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 247674/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

RÉU QUINTINO SERVICOS DE
TRANSPORTES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE SOUZA

PERITO AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe5c9a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu (MARFRIG), planilha de ID 997c990,

atualizável até a data do efetivo pagamento. Eventual necessidade

de atualização de cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá

observar os parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no

julgamento das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos (perito JOSÉ CARLOS DE SOUZA)

remanescente no valor de R$ 750,05, a partir de 16/02/2022, pela

reclamada.

Honorários periciais contábeis remanescentes (AURO CESAR

FERRARI) em R$ 1.500,11, a partir 16/02/2022, a cargo da

reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução
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CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Liberem-se ao autor o depósito recursal.

A reclamada com base nos cálculos homologado (ID. 997c990)

deverá apresentar a atualização do valor remanescente deduzindo

o valor soerguido do depósito recursal, em 5 dias.

Feito, libere(m)-se a quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s)

nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024.

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº CumSen-0010638-53.2023.5.15.0096
EXEQUENTE ULISSES ANTONIO RAIMUNDINI

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

EXECUTADO NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOURYON PULP AND PERFORMANCE INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202ba4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0010382-

18.2020.5.15.0096, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

No prazo de 8 dias, intime-se o exequente para atualizar sua

planilha de cálculos.

Após, independente de nova intimação, concedo à(s) reclamada(s)

o prazo de 10 dias para apresentação dos cálculos de liquidação,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).
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- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

As partes deverão se atentar para os seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD
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acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca, ao exercício de

toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do advogado

ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010788-65.2023.5.15.0021
EXEQUENTE KAREN DIAS DE SOUSA

ADVOGADO TAISE BATISTA DE JESUS(OAB:
427060/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NO SERVICO
PUBLICO MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420fa5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Admito o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Públicos

Municipal de Vinhedo, como terceiro interessado. Retifique a

autuação.

Diante dos pedidos da parte autora e tendo em vista a necessidade

da fixação dos parâmetros para a liquidação da condenação, tem-se

a deliberar:

Justiça gratuita

Diante da declaração apresentada sob ID e7d9501, concedem-se à

autora os benefícios da gratuidade.

Honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença

São devidos honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença, à vista do que dispõe a Súmula 517 do STJ, aplicando-se

subsidiariamente à hipótese o que dispõe o art. 85, §1º do CPC.

Assim, arbitro os honorários sucumbenciais na ordem de 10% do

valor da condenação, apurada nesta ação de cumprimento de

sentença, em favor dos patronos constituídos pelo exequente, sem

prejuízo da apuração dos honorários advocatícios de 15% fixados

na ação coletiva, em favor do Sindicato da categoria.

Obrigação de fazer

A reclamada deverá comprovar a implantação do DSR, na forma

deferida na ação principal, em folha de pagamento da exequente,

bem como juntar aos autos as fichas financeiras referentes a todo o

período de apuração das verbas vencidas devidas, no prazo de 10

dias.
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Parâmetros de atualização dos débitos da Fazenda Pública

Em 20.09.2017 o Supremo Tribunal Federal proferiu acórdão no

julgamento do RE 870.947, em que restou afastada a aplicação da

TR como índice de correção monetária nas condenações impostas

à Fazenda Pública, ficando estabelecida a aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Especial - IPCA-E, sem qualquer

modulação.

No que se refere aos juros de mora, naquele mesmo julgamento a

Corte Excelsa assim se pronunciou: “… quanto às condenações

oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09; ...”

Ressalte-se que a decisão em recurso extraordinário com

repercussão geral possui eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Quando o Supremo Tribunal Federal proferiu a decisão da ADC 58,

a qual estabeleceu novos parâmetros para atualização dos créditos

trabalhistas, foram excetuadas do seu alcance as dívidas da

Fazenda Pública, em razão de possuírem, até então, regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), consubstanciado no entendimento conferido pela

Suprema Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE

870.947.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 113/2021, foi

estabelecida a Taxa Selic como único critério para atualização das

condenações impostas à Fazenda Pública, a qual incidirá uma única

vez até o efetivo pagamento.

Assim, o débito deve ser atualizado pelos seguintes parâmetros:

IPCA-E mensal e juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública,

conforme disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e na OJ nº 07 do

pleno do TST, até 30.11.2021; a partir de 01.12.2021, conforme

Resolução CNJ 303/2019, deve ser observado o disposto na EC

113/2021, com incidência apenas da taxa selic.

Para assegurar a observância dos parâmetros de atualização

acima, a parte deverá limitar a atualização dos valores apurados a

30.11.2021, ficando a cargo da contadoria da Vara a atualização

pela aplicação da taxa selic a partir de 01.12.2021.

Apuração das contribuições previdenciárias

As contribuições previdenciárias devem ser apuradas conforme a

legislação vigente e o disposto na súmula 368 do TST.

Conforme disposto na súmula 368 do TST, relativamente ao período

trabalhado até 04/03/2009, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa). A partir de 05/03/2009, porém, o fato gerador é a prestação

dos serviços (regime de competência), nos termos do art. 43 da Lei

n. 8.212/1991, com a redação que lhe deu a Lei n. 11.941/2009.

Com efeito, o artigo 879, § 4º da CLT dispõe que as contribuições

previdenciárias deverão ser atualizadas observando-se os critérios

estabelecidos pela legislação previdenciária. Conforme previsão do

artigo 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei

9.430/96, bem como o artigo 239, II, b do Decreto 3048/99, a partir

da competência 03/2009, deverão incidir juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas pela taxa SELIC,

desde o fato gerador das referidas obrigações, que ocorre com a

prestação dos serviços, para fins de recolhimento.

Tendo em vista o período a que se refere a condenação, deve ser

apurada cada cota da contribuição previdenciária (segurado,

patronal e alíquota do SAT), a partir da prestação dos serviços,

discriminada mês a mês, com a incidência da taxa SELIC, para fins

de recolhimento.

Apresentação de cálculos

Dispõe o art. 879, §3º, da CLT, que as partes serão previamente

intimadas para apresentação do cálculo de liquidação, ficando

reservada a perícia contábil aos casos de cálculos de liquidação

complexos, consoante prevê o §6º do mesmo dispositivo legal.

Determino, desta feita, que o Município traga aos autos cálculos de

liquidação, segundo o julgado exequendo, para o que lhe é

concedido o prazo de 20 dias.

Após, vistas ao autor para impugnação fundamentada, na forma do

art. 879, §2º, da CLT, independente de nova intimação, no prazo

adicional de 10 dias e conclusos para análise.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010638-53.2023.5.15.0096
EXEQUENTE ULISSES ANTONIO RAIMUNDINI

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

EXECUTADO NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRUGIS(OAB:
133130/SP)

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES ANTONIO RAIMUNDINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202ba4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0010382-

18.2020.5.15.0096, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

No prazo de 8 dias, intime-se o exequente para atualizar sua

planilha de cálculos.

Após, independente de nova intimação, concedo à(s) reclamada(s)

o prazo de 10 dias para apresentação dos cálculos de liquidação,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx
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Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

As partes deverão se atentar para os seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca, ao exercício de

toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do advogado

ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012580-91.2021.5.15.0096
AUTOR NILTON DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO VALTER MARTINHO ZUCCARO(OAB:
64067/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec091e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a) ENGEFORT

SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA, pelo número de

parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo

da atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os

débitos trabalhista, fiscal e previdenciário.

Indefiro o requerimento da reclamada para pagamento dos

honorários advocatícios em 30 dias após o pagamento da última

parcela, uma vez que em desacordo com o art. 916 do CPC. O

valor dos honorários advocatícios deverá ser pago juntamente com

as próximas seis parcelas do parcelamento deferido.

A reclamada já comprovou o pagamento dos recolhimentos

previdenciários.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o executado(a)

deverá proceder aos pagamentos respeitando o limite do crédito de

cada credor, em valores a serem devidamente atualizados com

correção monetária e juros de mora, na forma da lei, até a integral

quitação do débito exequendo, comprovando nos autos da seguinte

forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a), informada sob Id

Num. 9498ba3.

Liberem-se integralmente ao reclamante os valores existentes nos

autos. Atente-se a reclamada quanto à liberação ora determinada

para que proceda aos ajustes dos valores das demais parcelas

devidas.

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da

executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando

automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012580-91.2021.5.15.0096
AUTOR NILTON DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO VALTER MARTINHO ZUCCARO(OAB:
64067/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec091e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a) ENGEFORT

SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA, pelo número de

parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo

da atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os

débitos trabalhista, fiscal e previdenciário.

Indefiro o requerimento da reclamada para pagamento dos

honorários advocatícios em 30 dias após o pagamento da última

parcela, uma vez que em desacordo com o art. 916 do CPC. O

valor dos honorários advocatícios deverá ser pago juntamente com

as próximas seis parcelas do parcelamento deferido.

A reclamada já comprovou o pagamento dos recolhimentos

previdenciários.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o executado(a)

deverá proceder aos pagamentos respeitando o limite do crédito de

cada credor, em valores a serem devidamente atualizados com

correção monetária e juros de mora, na forma da lei, até a integral

quitação do débito exequendo, comprovando nos autos da seguinte

forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a), informada sob Id

Num. 9498ba3.

Liberem-se integralmente ao reclamante os valores existentes nos

autos. Atente-se a reclamada quanto à liberação ora determinada

para que proceda aos ajustes dos valores das demais parcelas

devidas.

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da

executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando

automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010878-42.2023.5.15.0096
REQUERENTE CLAUDIVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO PAULO

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f3120

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha de cálculos do exequente deve ser retificada para incluir

a multa por litigância de má-fé, no prazo de 8 dias. No mesmo

prazo, intime-se o autor para justificar a inclusão no cálculo da multa

do artigo 477 CLT, já que o pedido foi extinto sem resolução do

mérito.

Cumprido, vista à reclamada, em oito dias, sobre os cálculos do

reclamante, para apresentar, caso queira, impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da

CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010878-42.2023.5.15.0096
REQUERENTE CLAUDIVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO PAULO

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIVAN LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f3120

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha de cálculos do exequente deve ser retificada para incluir

a multa por litigância de má-fé, no prazo de 8 dias. No mesmo

prazo, intime-se o autor para justificar a inclusão no cálculo da multa

do artigo 477 CLT, já que o pedido foi extinto sem resolução do

mérito.

Cumprido, vista à reclamada, em oito dias, sobre os cálculos do

reclamante, para apresentar, caso queira, impugnação

fundamentada com indicação de itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da

CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011362-96.2019.5.15.0096
AUTOR JOSE ANDRE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO DARI MARQUES SOARES(OAB:
357927/SP)

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BARROS(OAB:
361954/SP)

ADVOGADO GABRIELA GARCIA FERREIRA
LAUREANO(OAB: 469436/SP)

RÉU EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF VAZ DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

  - EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e799c02

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Deverá a reclamada comprovar a entrega ao autor das guias para

levantamento do FGTS e habilitação no programa do seguro-

desemprego, nos termos e sob as penas fixados na sentença.

A reclamada e o reclamante deverão providenciar, em comum

acordo, a anotação na CTPS determinada no julgado, comprovando

-se a ré o cumprimento nos autos, conforme termos e penas

consignadas em sentença.

Na anotação, não deverá haver qualquer menção quanto a ter sido

realizada por determinação ou pela própria Justiça do Trabalho, o

que, neste caso, será certificado nos próprios autos, prestando-se a

certidão a demonstrar a idoneidade e origem da anotação perante

os Órgãos Públicos, principalmente os previdenciários.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).
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Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, a perita Luciana de Oliveira dos Reis, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012916-08.2015.5.15.0096
AUTOR EDMILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8777bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos das partes , nomeio o(a)

perito(a) contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, que deverá

juntar o laudo nos autosem 30 dias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser observado o

disposto na legislação específica e o disposto na súmula 368 do

TST, conforme parâmetros abaixo:

- Para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o fato gerador

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,“caput”, do

Decreto nº 3.048/1999);

- Para os serviços prestados a partir de 05.03.2009, considera-se

fato gerador da obrigação a data da efetiva prestação de serviços,

configurando-se a mora sobre as contribuições previdenciárias não

recolhidas a partir da prestação dos serviços, com aplicação de

juros demora pela taxa SELIC, de acordo com previsão do artigo 35

da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei 9.430/96, bem

como o disposto na súmula 368 do TST.

Atente-se o(a) senhor(a) perito(a) que deverá limitar a data de

atualização dos valores apurados à do primeiro cálculo juntado nos

autos, se o caso, ficando os abatimentos para serem realizados

oportunamente.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Cumpre esclarecer que, em caso de concordância com o resultado,

não há necessidade de manifestação.

Em caso de eventual impugnação apresentada pelas partes,

concede-se 10 dias de prazo para que o(a) perito(a) preste os

esclarecimentos cabíveis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011362-96.2019.5.15.0096
AUTOR JOSE ANDRE SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO DARI MARQUES SOARES(OAB:
357927/SP)

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BARROS(OAB:
361954/SP)

ADVOGADO GABRIELA GARCIA FERREIRA
LAUREANO(OAB: 469436/SP)

RÉU EBF VAZ DISTRIBUIDORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

RÉU EBF-VAZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO QUARTIM BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 67158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e799c02

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas

na sentença, ora transitada em julgado.

Deverá a reclamada comprovar a entrega ao autor das guias para

levantamento do FGTS e habilitação no programa do seguro-

desemprego, nos termos e sob as penas fixados na sentença.

A reclamada e o reclamante deverão providenciar, em comum

acordo, a anotação na CTPS determinada no julgado, comprovando

-se a ré o cumprimento nos autos, conforme termos e penas

consignadas em sentença.

Na anotação, não deverá haver qualquer menção quanto a ter sido

realizada por determinação ou pela própria Justiça do Trabalho, o

que, neste caso, será certificado nos próprios autos, prestando-se a

certidão a demonstrar a idoneidade e origem da anotação perante

os Órgãos Públicos, principalmente os previdenciários.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,
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juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

Informar a parte credora e a parte devedora.

Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, a perita Luciana de Oliveira dos Reis, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012916-08.2015.5.15.0096
AUTOR EDMILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DADALTO(OAB:
74489/SP)

RÉU JOYSON SAFETY SYSTEMS BRASIL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)
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PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8777bf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos das partes , nomeio o(a)

perito(a) contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, que deverá

juntar o laudo nos autosem 30 dias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser observado o

disposto na legislação específica e o disposto na súmula 368 do

TST, conforme parâmetros abaixo:

- Para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o fato gerador

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,“caput”, do

Decreto nº 3.048/1999);

- Para os serviços prestados a partir de 05.03.2009, considera-se

fato gerador da obrigação a data da efetiva prestação de serviços,

configurando-se a mora sobre as contribuições previdenciárias não

recolhidas a partir da prestação dos serviços, com aplicação de

juros demora pela taxa SELIC, de acordo com previsão do artigo 35

da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei 9.430/96, bem

como o disposto na súmula 368 do TST.

Atente-se o(a) senhor(a) perito(a) que deverá limitar a data de

atualização dos valores apurados à do primeiro cálculo juntado nos

autos, se o caso, ficando os abatimentos para serem realizados

oportunamente.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Cumpre esclarecer que, em caso de concordância com o resultado,

não há necessidade de manifestação.

Em caso de eventual impugnação apresentada pelas partes,

concede-se 10 dias de prazo para que o(a) perito(a) preste os

esclarecimentos cabíveis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010714-19.2019.5.15.0096
AUTOR ROSALINA CARVALHO

ADVOGADO CASSIO BARDI DA FONSECA(OAB:
258078/SP)

RÉU NILZA ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCILIO PAULO DE BRITO E
SILVA(OAB: 8990/PI)

ADVOGADO SIMAO PEDRO SOUZA TELES(OAB:
9343/PI)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA ANACLETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4293fa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos das partes , nomeio o(a)

perito(a) contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, que deverá

juntar o laudo nos autosem 30 dias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser observado o

disposto na legislação específica e o disposto na súmula 368 do

TST, conforme parâmetros abaixo:

- Para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o fato gerador

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,“caput”, do

Decreto nº 3.048/1999);

- Para os serviços prestados a partir de 05.03.2009, considera-se

fato gerador da obrigação a data da efetiva prestação de serviços,

configurando-se a mora sobre as contribuições previdenciárias não

recolhidas a partir da prestação dos serviços, com aplicação de

juros demora pela taxa SELIC, de acordo com previsão do artigo 35

da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei 9.430/96, bem

como o disposto na súmula 368 do TST.

Atente-se o(a) senhor(a) perito(a) que deverá limitar a data de

atualização dos valores apurados à do primeiro cálculo juntado nos

autos, se o caso, ficando os abatimentos para serem realizados

oportunamente.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Cumpre esclarecer que, em caso de concordância com o resultado,

não há necessidade de manifestação.

Em caso de eventual impugnação apresentada pelas partes,

concede-se 10 dias de prazo para que o(a) perito(a) preste os

esclarecimentos cabíveis.
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Expeça-se alvará (seguro desemprego).

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E SEGURO DESEMPREGO

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que

à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância

das parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 106.73676.48-7, CTPS nº 69173, série nº 380ª/SP.

Admissão: 12/01/2015

Demissão: 12/07/2018

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

O SR.  GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR IMEDIATO

CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A

ORDEM JUDICIAL.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010714-19.2019.5.15.0096
AUTOR ROSALINA CARVALHO

ADVOGADO CASSIO BARDI DA FONSECA(OAB:
258078/SP)

RÉU NILZA ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCILIO PAULO DE BRITO E
SILVA(OAB: 8990/PI)

ADVOGADO SIMAO PEDRO SOUZA TELES(OAB:
9343/PI)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4293fa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da divergência entre os cálculos das partes , nomeio o(a)

perito(a) contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, que deverá

juntar o laudo nos autosem 30 dias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser observado o

disposto na legislação específica e o disposto na súmula 368 do

TST, conforme parâmetros abaixo:

- Para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o fato gerador

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,“caput”, do

Decreto nº 3.048/1999);

- Para os serviços prestados a partir de 05.03.2009, considera-se

fato gerador da obrigação a data da efetiva prestação de serviços,

configurando-se a mora sobre as contribuições previdenciárias não

recolhidas a partir da prestação dos serviços, com aplicação de

juros demora pela taxa SELIC, de acordo com previsão do artigo 35

da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei 9.430/96, bem

como o disposto na súmula 368 do TST.

Atente-se o(a) senhor(a) perito(a) que deverá limitar a data de

atualização dos valores apurados à do primeiro cálculo juntado nos

autos, se o caso, ficando os abatimentos para serem realizados

oportunamente.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Cumpre esclarecer que, em caso de concordância com o resultado,

não há necessidade de manifestação.

Em caso de eventual impugnação apresentada pelas partes,

concede-se 10 dias de prazo para que o(a) perito(a) preste os

esclarecimentos cabíveis.

Expeça-se alvará (seguro desemprego).

ALVARÁ PARA SAQUE DO FGTS E SEGURO DESEMPREGO

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA à Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que

à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância

das parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 106.73676.48-7, CTPS nº 69173, série nº 380ª/SP.

Admissão: 12/01/2015

Demissão: 12/07/2018

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

O SR.  GERENTE DA CEF DEVERÁ DAR IMEDIATO

CUMPRIMENTO, SOB PENA DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A

ORDEM JUDICIAL.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011916-07.2023.5.15.0188
REQUERENTE GLEIBER ALMEIDA BATISTA
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ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ASSOCIACAO JARDIM ATENAS

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO
RESERVA DA SERRA

ADVOGADO DIEGO GOMES BASSE(OAB:
252527/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
QUADRATTI(OAB: 222711/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO RODRIGUES(OAB:
254929/SP)

REQUERIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO RESERVA DA SERRA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dc332

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID.297ff88: Anote-se a cessão de crédito e a reserva dos

honorários advocatícios contratuais.

Inclua-se a empresa MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS como

terceira interessada, habilitem-se seus advogados.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010261-83.2017.5.15.0002
AUTOR ATALINE FABIANE FURLAN

ADVOGADO SUSAN GAISLER DUTRA(OAB:
262759/SP)

RÉU IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO GIHAD AHMID ABOU ABBAS(OAB:
261632/SP)

ADVOGADO KARINA EVELYN DEL COL(OAB:
363628/SP)

PERITO GOAR SILVESTRE LORENCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7721c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 08 dias, sobre o laudo

pericial contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do

§ 2º do artigo 879 da CLT.

Após, tornem conclusos para análise.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010261-83.2017.5.15.0002
AUTOR ATALINE FABIANE FURLAN

ADVOGADO SUSAN GAISLER DUTRA(OAB:
262759/SP)

RÉU IVS - INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO GIHAD AHMID ABOU ABBAS(OAB:
261632/SP)

ADVOGADO KARINA EVELYN DEL COL(OAB:
363628/SP)

PERITO GOAR SILVESTRE LORENCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALINE FABIANE FURLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7721c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada, no prazo de 08 dias, sobre o laudo

pericial contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do

§ 2º do artigo 879 da CLT.

Após, tornem conclusos para análise.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011916-07.2023.5.15.0188
REQUERENTE GLEIBER ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ASSOCIACAO JARDIM ATENAS
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REQUERIDO ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO
RESERVA DA SERRA

ADVOGADO DIEGO GOMES BASSE(OAB:
252527/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
QUADRATTI(OAB: 222711/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO RODRIGUES(OAB:
254929/SP)

REQUERIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIBER ALMEIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dc332

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID.297ff88: Anote-se a cessão de crédito e a reserva dos

honorários advocatícios contratuais.

Inclua-se a empresa MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS como

terceira interessada, habilitem-se seus advogados.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012279-77.2017.5.15.0002
AUTOR DOUGLAS DA SILVA DAMIAO

ADVOGADO ALINE DE ALMEIDA VOLANTI(OAB:
357755/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA DAMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fbd466

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do exequente, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo (a) Fundação Casa, planilha de cálculos de id-

057404a, para produzir seus jurídicos e regulares efeitos, que

deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.

Ressalte-se que os valores apurados, informados na planilha de

cálculo ora homologada, serão atualizados apenas pela incidência

da taxa selic, conforme Emenda Constitucional nº 113/2021.

Custas indevidas, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Considerando que à época do ingresso da ação o reclamante se

encontrava com seu contrato de trabalho ativo, o valor

correspondente ao FGTS apurado deverá ser depositado na conta

vinculada, quando houver o pagamento da execução.

Intimem-se as partes, sendo a executada, via sistema, para,

querendo, no prazo de 30 dias, opor embargos à execução, nos

termos do artigo 535 do CPC; e o autor para, no prazo de 5 dias,

querendo, impugnar a conta de liquidação, conforme disposto no

artigo 884 da CLT.

A parte autora deverá informar nos autos seus dados bancários, de

modo viabilizar a expedição do precatório/RPV com observância

dos requisitos formais, nos termos do art. 14, caput, da Resolução

n. 314/2021 do CSJT.

Decorrido o prazo legal, expeça-se precatório/RPV, observando-se

a coisa julgada e atualizando-se o débito na forma da lei.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

VCSB
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Processo Nº CumPrSe-0011916-07.2023.5.15.0188
REQUERENTE GLEIBER ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO ASSOCIACAO JARDIM ATENAS

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO
RESERVA DA SERRA

ADVOGADO DIEGO GOMES BASSE(OAB:
252527/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
QUADRATTI(OAB: 222711/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO RODRIGUES(OAB:
254929/SP)

REQUERIDO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

PERITO MANOEL JOSE BUSSACOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00dc332

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID.297ff88: Anote-se a cessão de crédito e a reserva dos

honorários advocatícios contratuais.

Inclua-se a empresa MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS como

terceira interessada, habilitem-se seus advogados.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010305-40.2020.5.15.0021
AUTOR LUCINALDO PEREIRA DE LACERDA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO FERNANDO BORGES VIEIRA(OAB:
147519/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60b0dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste, no prazo de 08 dias,

sobre a impugnação e cálculos apresentados pelo reclamante, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010711-61.2020.5.15.0021
AUTOR ALINE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA EDUARDA PASSADOR(OAB:
431430/SP)

ADVOGADO GUILHERME EUSEBIOS SARMENTO
FORNARI(OAB: 331383/SP)

ADVOGADO BRUNO ROGER DE SOUZA(OAB:
340988/SP)

RÉU UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a847d

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do
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sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato
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Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Antônio Francelino da Silva, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012129-34.2020.5.15.0021
AUTOR EVANDER DONIZETI FROLA
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ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

RÉU FAREVA DESENVOLVIMENTO,
FABRICACAO E
ACONDICIONAMENTO DE
PRODUTOS COSMETICOS DE
HIGIENE E LIMPEZA POR
ENCOMENDA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE PEREIRA ZIMBALDI(OAB:
259461/SP)

ADVOGADO RICARDO MATUCCI(OAB:
164780/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAREVA DESENVOLVIMENTO, FABRICACAO E
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS COSMETICOS DE
HIGIENE E LIMPEZA POR ENCOMENDA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2ee82

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das custas

processuais, no prazo de 10 dias, mediante a juntada da respectiva

guia GRU, devidamente quitada, sob pena de execução.

Ademais, dê ciência ao reclamante da petição Id e2c597b

Cumprido, nada mais havendo, arquive-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010755-12.2022.5.15.0021
AUTOR ALAN MELLO SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROBSON DAS NEVES(OAB:
290702/SP)

RÉU CONSTRUTORA THAINER BRASIL
EIRELI

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MELLO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43997e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispõe o art. 879, §3º, da CLT, que as partes serão previamente

intimadas para apresentação do cálculo de liquidação, ficando

reservada a perícia contábil aos casos de cálculos de liquidação

complexos, consoante prevê o §6º do mesmo dispositivo legal.

Considerando que a condenação é constituída apenas por valores

de FGTS não depositados no período de vínculo e honorários

advocatícios, verbas de simples apuração, indefiro, por ora, a

designação de perícia contábil.

Assim, diante da inércia da reclamada, concedo ao reclamante

prazo de dez dias para que apresente os cálculos de liquidação,

atentando-se para os parâmetros fixados no despacho de id

20e4169 e os limites do julgado.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2012.5.15.0021
AUTOR AMARILDO IBENER FIDELIS

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ed0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010711-61.2020.5.15.0021
AUTOR ALINE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA EDUARDA PASSADOR(OAB:
431430/SP)

ADVOGADO GUILHERME EUSEBIOS SARMENTO
FORNARI(OAB: 331383/SP)

ADVOGADO BRUNO ROGER DE SOUZA(OAB:
340988/SP)

RÉU UNIVERSAL INDUSTRIAS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

PERITO JESSE BELLINE ORTIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a847d

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção
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do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Antônio Francelino da Silva, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido
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pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012129-34.2020.5.15.0021
AUTOR EVANDER DONIZETI FROLA

ADVOGADO CARLA DOANE DANTAS(OAB:
290752/SP)

ADVOGADO CARLA ZEMINIAN CROCI
PEREIRA(OAB: 146139/SP)

ADVOGADO LUCIANE CARVALHO(OAB:
261237/SP)

ADVOGADO LIDIANE BONETTE CARACHO(OAB:
307948/SP)

RÉU FAREVA DESENVOLVIMENTO,
FABRICACAO E
ACONDICIONAMENTO DE
PRODUTOS COSMETICOS DE
HIGIENE E LIMPEZA POR
ENCOMENDA LTDA.

ADVOGADO MICHELLE PEREIRA ZIMBALDI(OAB:
259461/SP)

ADVOGADO RICARDO MATUCCI(OAB:
164780/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDER DONIZETI FROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2ee82

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das custas

processuais, no prazo de 10 dias, mediante a juntada da respectiva

guia GRU, devidamente quitada, sob pena de execução.

Ademais, dê ciência ao reclamante da petição Id e2c597b

Cumprido, nada mais havendo, arquive-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000093-38.2012.5.15.0021
AUTOR AMARILDO IBENER FIDELIS

ADVOGADO PEDRO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 101317/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

AURO CESAR FERRARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO IBENER FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ed0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0060500-83.2007.5.15.0021
AUTOR SIND DOS EMPREG EM EMPR DE

PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA(OAB: 116800/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS
PAULISTAS

ADVOGADO ANDRE LUIS FROLDI(OAB:
273464/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS PAULISTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d26110

proferida nos autos.

DECISÃO

Esta decisão presta-se à regularização do fluxo processual.

O Sindicato réu foi condenado a se abster de praticar atos de

representação sindical relativos aos trabalhadores enquadrados na

representação do Sindicato autor, sob pena de multa de R$5.000,00

por cada ato praticado.

Este processo principal foi arquivado em 22/05/2013.

O Sindicato autor protocolou petições via E-DOC,  conforme

certidões de juntada, informando o descumprimento da obrigação

de não fazer pelo Sindicato réu, e solicitando o desarquivamento do

processo, migração para o PJE e a adoção de medidas executórias.

Diante do longo tempo decorrido desde o arquivamento deste

processo e tendo em vista a possibilidade do surgimento de outras

ocorrências da mesma espécie, para a apreciação dos pedidos

formulados deverá o exequente ingressar com ação de

cumprimento de sentença.

Assim, determino o retorno deste processo ao arquivo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATOrd-0060500-83.2007.5.15.0021
AUTOR SIND DOS EMPREG EM EMPR DE

PREST DE SERV A TERCE
COLOCACAO E ADM DE MAO DE
OBRA TRAB TEMPORAR LEITURA
DE MEDIDORES E ENTREGA DE
AVISOS DO ESTADO DE SP

ADVOGADO MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA(OAB: 116800/SP)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS
PAULISTAS

ADVOGADO ANDRE LUIS FROLDI(OAB:
273464/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG EM EMPR DE PREST DE SERV A
TERCE COLOCACAO E ADM DE MAO DE OBRA TRAB
TEMPORAR LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA DE AVISOS
DO ESTADO DE SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d26110

proferida nos autos.

DECISÃO

Esta decisão presta-se à regularização do fluxo processual.

O Sindicato réu foi condenado a se abster de praticar atos de

representação sindical relativos aos trabalhadores enquadrados na

representação do Sindicato autor, sob pena de multa de R$5.000,00

por cada ato praticado.

Este processo principal foi arquivado em 22/05/2013.

O Sindicato autor protocolou petições via E-DOC,  conforme

certidões de juntada, informando o descumprimento da obrigação

de não fazer pelo Sindicato réu, e solicitando o desarquivamento do

processo, migração para o PJE e a adoção de medidas executórias.

Diante do longo tempo decorrido desde o arquivamento deste

processo e tendo em vista a possibilidade do surgimento de outras

ocorrências da mesma espécie, para a apreciação dos pedidos

formulados deverá o exequente ingressar com ação de

cumprimento de sentença.

Assim, determino o retorno deste processo ao arquivo.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATOrd-0010397-86.2018.5.15.0021
AUTOR JOSE ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

ADVOGADO BRUNA LAURA TABARIN
SCARABELINI GASPAR(OAB:
327490/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181477e

proferida nos autos.

DECISÃO

Não assiste razão ao autor quanto à impugnação do valor apurado

a título de honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré,

uma vez que o acórdão do E. TRT arbitrou a verba em 10% sobre o

valor atualizado da causa.

Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela

reclamada, planilha de ID 631f281, atualizável até a data do efetivo

pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.500,00, a partir de

18/02/2022, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Henrique José Apeldorn,

CPF 074.847.708-09, Banco do Brasil (001), agência 4303-6, conta

corrente nº 106160-7; e-mail: peritohenrique@terra.com.br

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATOrd-0011955-25.2020.5.15.0021
AUTOR PAOLA MIRANDA BARONE

BONTEMPI

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA MIRANDA BARONE BONTEMPI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e6ed5

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à União em sua impugnação, uma vez que as

contribuições previdenciárias devem ser apuradas, a partir da

competência 03/2009, desde a prestação dos serviços, com

atualização pela aplicação da taxa SELIC, conforme o disposto na

legislação específica e na súmula 368 do TST.

Assim, para a apuração e atualização das contribuições

previdenciárias, deverão ser observados os seguintes parâmetros:

- Para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o fato gerador

é o efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir

do dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999);

- Para os serviços prestados a partir de 05.03.2009, considera-se

fato gerador da obrigação a data da efetiva prestação de serviços,

configurando-se a mora sobre as contribuições previdenciárias não

recolhidas a partir da prestação dos serviços, com aplicação de

juros de mora pela taxa SELIC, de acordo com previsão do artigo 35

da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei 9.430/96, bem

como o disposto na súmula 368 do TST.

Considerando que referidas obrigações sofrerão incidência de juros

de mora pela taxa SELIC em favor da União, para a apuração dos

juros de mora trabalhistas devidos pela ré ao autor, deverá ser

deduzida a contribuição previdenciária - cota segurado da base de

cálculo de incidência dos juros, para se evitar a ocorrência do bis in

idem.

Manifeste-se ainda a ré acerca da alíquota SAT alegada pela União,

procedendo-se à retificação, se o caso.

Atente-se que os cálculos devem ser reapresentados de forma

completa e retificados preservando a mesma data de atualização do

cálculo anteriormente apresentado, qual seja, 01/10/2022.

Desta forma, deverá a reclamada proceder à readequação dos seus

cálculos, no prazo de 10 dias, sob pena de designação de perícia

contábil, às suas expensas.

Intimem-se as partes e a União.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010397-86.2018.5.15.0021
AUTOR JOSE ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

ADVOGADO BRUNA LAURA TABARIN
SCARABELINI GASPAR(OAB:
327490/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 181477e

proferida nos autos.

DECISÃO

Não assiste razão ao autor quanto à impugnação do valor apurado

a título de honorários sucumbenciais em favor do patrono da ré,

uma vez que o acórdão do E. TRT arbitrou a verba em 10% sobre o

valor atualizado da causa.

Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela

reclamada, planilha de ID 631f281, atualizável até a data do efetivo

pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.500,00, a partir de

18/02/2022, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria
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Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Henrique José Apeldorn,

CPF 074.847.708-09, Banco do Brasil (001), agência 4303-6, conta

corrente nº 106160-7; e-mail: peritohenrique@terra.com.br

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATSum-0011997-40.2021.5.15.0021
AUTOR OCLECIO DONIZETE PIANO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL
QUINTA DAS PAINEIRAS

ADVOGADO SELMA LUCIA DONA(OAB:
178655/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA VION SANT
GALVEZ(OAB: 99016/SP)

RÉU ETHICS SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RICARDO BUENO MACHADO
FLORENCE(OAB: 169075/SP)

ADVOGADO MURILO JOSE DA LUZ
ALVAREZ(OAB: 187891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL QUINTA DAS PAINEIRAS

  - ETHICS SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 298a3ad

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente decisão presta-se à regularização do fluxo processual,

para possibilitar o prosseguimento da execução.

Trata-se de sentença líquida, devendo as verbas deferidas serem

atualizadas pelos critérios legais fixados no julgado.

Os honorários de sucumbência em favor dos patronos das

reclamadas ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

100,00, a partir de 23/10/2022, conforme sentença.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

A contadoria elaborou planilha de cálculo para a atualização dos

valores devidos.

Intimem-se as partes, sendo a executada Ethics Serviços de

Vigilancia e Segurança Ltda, através de seu(sua) i. patrono(a), nos

termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do CPC, para quitar o

débito exequendo, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias,
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com comprovação nos autos, sob pena de execução.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o recolhimento

das custas processuais em guia própria (GRU, código 18740-2).

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo legal, libere(m)-se a quem de direito o(s) depósito(s)

realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATSum-0011997-40.2021.5.15.0021
AUTOR OCLECIO DONIZETE PIANO

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS E MORADORES
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL
QUINTA DAS PAINEIRAS

ADVOGADO SELMA LUCIA DONA(OAB:
178655/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA VION SANT
GALVEZ(OAB: 99016/SP)

RÉU ETHICS SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO RICARDO BUENO MACHADO
FLORENCE(OAB: 169075/SP)

ADVOGADO MURILO JOSE DA LUZ
ALVAREZ(OAB: 187891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCLECIO DONIZETE PIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 298a3ad

proferida nos autos.

DECISÃO

A presente decisão presta-se à regularização do fluxo processual,

para possibilitar o prosseguimento da execução.

Trata-se de sentença líquida, devendo as verbas deferidas serem

atualizadas pelos critérios legais fixados no julgado.

Os honorários de sucumbência em favor dos patronos das

reclamadas ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos da sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

100,00, a partir de 23/10/2022, conforme sentença.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

A contadoria elaborou planilha de cálculo para a atualização dos

valores devidos.

Intimem-se as partes, sendo a executada Ethics Serviços de

Vigilancia e Segurança Ltda, através de seu(sua) i. patrono(a), nos

termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do CPC, para quitar o

débito exequendo, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias,

com comprovação nos autos, sob pena de execução.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o recolhimento

das custas processuais em guia própria (GRU, código 18740-2).

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,
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também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo legal, libere(m)-se a quem de direito o(s) depósito(s)

realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MSS

Processo Nº ATOrd-0012041-30.2019.5.15.0021
AUTOR WELLINGTON MAESTA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 236315/SP)

RÉU ID ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO MICHELLE DORNFELD ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46108fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita integralmente a obrigação, nos termos do artigo 924, II, do

CPC, julgo extinta a presente execução.

Intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, esclareça sobre o

depósito judicial conforme certidão Id 03045ae.

Após, conclusos para deliberações quanto a liberação dos valores.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010945-14.2018.5.15.0021
AUTOR JOSE MARCOS AVELINO DA SILVA

ADVOGADO ELAINE FERNANDES DA COSTA
NUNES(OAB: 296418/SP)

RÉU DIC JUND - TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO EDISON FRANCISCO DREZZA(OAB:
169819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIC JUND - TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c044fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita integralmente a obrigação, uma vez que já foram

registrados os pagamentos, libere-se à ré o saldo depositado nestes

autos.

Para tanto, intime-se a para informar número de conta bancária,

no prazo de cinco dias, a fim de que se possa ordenar a

transferência bancária do crédito devido a seu favor. Com a vinda

da informação, expeça-se o competente alvará.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010357-46.2014.5.15.0021
AUTOR GERSON RODRIGUES

ADVOGADO ELIANE GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 182901/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 014bcf2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6628
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita integralmente a obrigação, nos termos do artigo 924, II, do

CPC, julgo extinta a presente execução.

Libere-se o depósito Id b8a7bbf à reclamada, conforme determinado

na sentença.

Nada mais havendo, estando as contas zeradas, arquive-se.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010957-52.2023.5.15.0021
AUTOR DVEDY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU LUMI LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MAYCON LEGRI DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 485098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMI LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf39fe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010957-52.2023.5.15.0021
AUTOR DVEDY FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

RÉU SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RÉU LUMI LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MAYCON LEGRI DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 485098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVEDY FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf39fe1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012433-38.2017.5.15.0021
AUTOR JOSE EVANDRO SILVA

ADVOGADO ALMIR VENTURA LIMA(OAB:
235740/SP)

RÉU STAR BELT CORREIAS DE
BORRACHA LTDA - EPP

ADVOGADO AILTON BARBOSA VIEIRA(OAB:
214075/SP)

PERITO JOSE ROBERTO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR BELT CORREIAS DE BORRACHA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a4064

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, no prazo de 10 dias,

mediante a juntada das respectivas guias GPS, devidamente

quitadas, sob pena de execução.

Esclareça-se que a reclamada é responsável pelo recolhimento

tanto da cota do segurado como da cota patronal.

Registre-se ainda que é obrigatória a utilização pelas partes das

guias próprias de recolhimento para o pagamento de créditos

tributários, conforme a natureza da obrigação, conforme disposto na

Portaria CR n.º 01/2019, expedida pelo E. TRT da 15ª Região.

Assim, o depósito judicial do valor correspondente ao tributo

apurado não serve para o cumprimento da obrigação, que deve ser

feito na forma de guias próprias quitadas, sob pena de restar
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configurado ato atentatório a dignidade dajustiça, com as

penalidades decorrentes.

No mesmo prazo, deverá a reclamada, sob pena de execução,

comprovar o pagamento dos honorários periciais devidos, que

deverá ser efetuado diretamente nas contas dos peritos,

comprovando-se nos autos.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT n.º 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Destaque-se que o pagamento injustificado por meio de depósito

judicial em lugar do depósito direto em conta de titularidade do

credor, ou utilização de guias próprias para

recolhimento,caracterizará litigância de má-fé, nos termos do art.

793-B da CLT, com aplicação da multa decorrente a ser arbitrada

pelo Juízo oportunamente.

Cumprido, registrem-se os pagamentos e arquive-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011765-04.2016.5.15.0021
AUTOR MARCELO NUNES

ADVOGADO MARIA ELISA BIANQUINI(OAB:
211823/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

ADVOGADO CAROLLINE MONTEIRO SENE DOS
ANJOS(OAB: 306223/SP)

RÉU HSLIDER ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO
DE SANTA CATARINA- COOPERCARGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d42ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011765-04.2016.5.15.0021
AUTOR MARCELO NUNES

ADVOGADO MARIA ELISA BIANQUINI(OAB:
211823/SP)

ADVOGADO ENEAS DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 101010/SP)

ADVOGADO ELIETE PEROBELI DE
OLIVEIRA(OAB: 322758/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA SILVA(OAB:
126887/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA
CATARINA- COOPERCARGA

ADVOGADO REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB:
47925/SP)

ADVOGADO CAROLLINE MONTEIRO SENE DOS
ANJOS(OAB: 306223/SP)

RÉU HSLIDER ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d42ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024

CHRISTOPHE GOMES DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013412-37.2015.5.15.0096
AUTOR ADEMAR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6630
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51958a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013412-37.2015.5.15.0096
AUTOR ADEMAR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA
FLAUSINO(OAB: 241171/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO LUCIANO DE LIMA E SILVA

PERITO JOSE BRAULIO ROSA ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51958a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010355-64.2022.5.15.0096
AUTOR JOAO VITOR SILVA PIAZZAROLI

ADVOGADO NELSON WILLIAN BONIN(OAB:
374523/SP)

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITUPEVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR SILVA PIAZZAROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08074e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que apresente os cálculos de

liquidação, no prazo de 10 dias, atentando-se para os limites do

julgado, de forma a dar impulso ao processo.

Tendo em vista a decisão do STF nas ADC's 58 e 59, o débito

deverá ser atualizado com os seguintes parâmetros: na FASE

EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E mensal +

juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros de mora

equivalentes à TRD acumulada desde o vencimento da obrigação);

na FASE JUDICIAL: juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro

índice de correção monetária ou juros de mora;

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA PIVI DE ALMEIDA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010417-41.2021.5.15.0096
AUTOR AURICELIO SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU SUPERMERCADO FONSECA &
SERPA LTDA

ADVOGADO GLAUCO ANTONIO PADALINO(OAB:
276049/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO FONSECA & SERPA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40d2a56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011091-48.2023.5.15.0096
AUTOR LUIZ HENRIQUE CALDERARI

ADVOGADO KLAUS LUIZ PIACENTINI
SERENO(OAB: 372084/SP)

RÉU EXPRESSO MIRASSOL LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MIRASSOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3501e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011091-48.2023.5.15.0096
AUTOR LUIZ HENRIQUE CALDERARI

ADVOGADO KLAUS LUIZ PIACENTINI
SERENO(OAB: 372084/SP)

RÉU EXPRESSO MIRASSOL LTDA

ADVOGADO RICARDO ZILLIG MATIAS(OAB:
221462/SP)

ADVOGADO CAROLINA RODRIGUES SOARES
MOYA(OAB: 351507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE CALDERARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3501e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010417-41.2021.5.15.0096
AUTOR AURICELIO SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO MARCOS TADEU DE OLIVEIRA(OAB:
75978/SP)

RÉU SUPERMERCADO FONSECA &
SERPA LTDA

ADVOGADO GLAUCO ANTONIO PADALINO(OAB:
276049/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIO SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40d2a56

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010201-12.2023.5.15.0096
REQUERENTES RAFAEL OLIVEIRA SILVA DE

MORAIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

REQUERENTES M & P INSTALACOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO PERPETUO
BARBOSA(OAB: 331186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & P INSTALACOES ELETRICAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b8fc17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011029-42.2022.5.15.0096
AUTOR JOSE JULIANO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO LILITHY RAYANNE DE MELO(OAB:
431261/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

ADVOGADO JESSICA TAMIRES VIANNA(OAB:
386534/SP)

RÉU PEG EMPORIO PAG DUARTE LTDA -
ME

ADVOGADO EDINEIA DA SILVA TORRES(OAB:
298969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEG EMPORIO PAG DUARTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b535d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente comprovado o pagamento do recolhimento

previdenciário.

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010555-68.2023.5.15.0021
EXEQUENTE SILVIA CRISTINA RABELLO DOS

SANTOS

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NO SERVICO
PUBLICO MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB NO SERVICO PUBLICO MUNICIPAL DE
VINHEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13bf59

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de cumprimento de sentença, requerendo, em

síntese, a liquidação e execução dos créditos do(a) autor(a),

contemplado(a) no rol de substituídos da sentença proferida nos

autos a Ação Civil Coletiva transitada em julgado, processo nº

0010742-57.2015.5.15.0021.

Diante dos requerimentos da exequente, considerando ainda a

necessidade da fixação dos parâmetros para a liquidação da

condenação, tem-se a deliberar.

Justiça gratuita

Cumpre diferenciar a situação das ações de cumprimento de

sentença ajuizadas pelo trabalhador daquelas ajuizadas pelo

Sindicato, na condição de substituto processual do trabalhador.

Para as primeiras, incide o comando do art.790, §§3º e 4º da CLT,

cuja interpretação deve ser feita à luz do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição. Assim, será concedida a gratuidade àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos, atribuindo-se presunção de

veracidade às declarações de hipossuficiência, nos termos do art.

99, §3º, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Diante da ausência de declaração de hipossuficiência de recursos e

considerando ainda que a autora não juntou o comprovante de

renda, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença

São devidos honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença, à vista do que dispõe a Súmula 517 do STJ, aplicando-se

subsidiariamente à hipótese o que dispõe o art. 85, §1º do CPC.
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Assim, arbitro os honorários sucumbenciais na ordem de 10% do

valor da condenação, apurada nesta ação de cumprimento de

sentença, em favor dos patronos constituídos pelo exequente, sem

prejuízo da apuração dos honorários advocatícios de 15% fixados

na ação coletiva, em favor do Sindicato da categoria.

Tendo em vista que o título exequendo proferido na ação coletiva já

arbitrou honorários advocatícios de 15% do valor líquido da

condenação em favor do Sindicato da categoria, indefiro o pedido

da Entidade o Sindical para divisão dos honorários fixados nesta

ação de cumprimento de sentença.

Obrigação de fazer

A reclamada deverá comprovar a implantação do DSR, na forma

deferida na ação principal, em folha de pagamento do(a)

substituído(a), bem como juntar aos autos as fichas financeiras

referentes ao período de apuração das verbas vencidas devidas (a

partir do mês 02/2012), no prazo de 10 dias.

Parâmetros de atualização dos débitos da Fazenda Pública

Em 20.09.2017 o Supremo Tribunal Federal proferiu acórdão no

julgamento do RE 870.947, em que restou afastada a aplicação da

TR como índice de correção monetária nas condenações impostas

à Fazenda Pública, ficando estabelecida a aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Especial - IPCA-E, sem qualquer

modulação.

No que se refere aos juros de mora, naquele mesmo julgamento a

Corte Excelsa assim se pronunciou: “… quanto às condenações

oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09; ...”

Ressalte-se que a decisão em recurso extraordinário com

repercussão geral possui eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Quando o Supremo Tribunal Federal proferiu a decisão da ADC 58,

a qual estabeleceu novos parâmetros para atualização dos créditos

trabalhistas, foram excetuadas do seu alcance as dívidas da

Fazenda Pública, em razão de possuírem, até então, regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), consubstanciado no entendimento conferido pela

Suprema Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE

870.947.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 113/2021, foi

estabelecida a Taxa Selic como único critério para atualização das

condenações impostas à Fazenda Pública, a qual incidirá uma única

vez até o efetivo pagamento.

Assim, o débito deve ser atualizado pelos seguintes parâmetros:

IPCA-E mensal e juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública,

conforme disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e na OJ nº 07 do

pleno do TST, até 30.11.2021; a partir de 01.12.2021, conforme

Resolução CNJ 303/2019, deve ser observado o disposto na EC

113/2021, com incidência apenas da taxa selic.

Para assegurar a observância dos parâmetros de atualização

acima, a parte deverá limitar a atualização dos valores apurados a

30.11.2021, ficando a cargo da contadoria da Vara a atualização

pela aplicação da taxa selic a partir de 01.12.2021.

Apuração das contribuições previdenciárias

As contribuições previdenciárias devem ser apuradas em

conformidade com a legislação vigente e o disposto na súmula 368

do TST.

Conforme disposto na súmula 368 do TST, relativamente ao período

trabalhado até 04/03/2009, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa). A partir de 05/03/2009, porém, o fato gerador é a prestação

dos serviços (regime de competência), nos termos do art. 43 da Lei

n. 8.212/1991, com a redação que lhe deu a Lei n. 11.941/2009.

Com efeito, o artigo 879, § 4º da CLT dispõe que as contribuições

previdenciárias deverão ser atualizadas observando-se os critérios

estabelecidos pela legislação previdenciária. Conforme previsão do

artigo 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei

9.430/96, bem como o artigo 239, II, b do Decreto 3048/99, a partir

da competência 03/2009, deverão incidir juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas pela taxa SELIC,

desde o fato gerador das referidas obrigações, que ocorre com a

prestação dos serviços, para fins de recolhimento.

Tendo em vista o período a que se refere a condenação, devem ser

apuradas as contribuições previdenciárias (cotas segurado, patronal

e alíquota do SAT), a partir da prestação dos serviços,

discriminadas mês a mês, com a incidência da taxa SELIC, para fins

de recolhimento.

Intimem-se.

Juntados os documentos pela reclamada, o exequente deverá ser

intimado para apresentação dos seus cálculos de liquidação, com a

observância dos parâmetros acima fixados, no prazo de 10 dias.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010201-12.2023.5.15.0096
REQUERENTES RAFAEL OLIVEIRA SILVA DE

MORAIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO VANSAN
GONCALVES(OAB: 348982/SP)

REQUERENTES M & P INSTALACOES ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO PERPETUO
BARBOSA(OAB: 331186/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL OLIVEIRA SILVA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b8fc17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011029-42.2022.5.15.0096
AUTOR JOSE JULIANO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO carla mariana rodrigues(OAB:
225196/SP)

ADVOGADO LILITHY RAYANNE DE MELO(OAB:
431261/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

ADVOGADO JESSICA TAMIRES VIANNA(OAB:
386534/SP)

RÉU PEG EMPORIO PAG DUARTE LTDA -
ME

ADVOGADO EDINEIA DA SILVA TORRES(OAB:
298969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JULIANO DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b535d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente comprovado o pagamento do recolhimento

previdenciário.

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010555-68.2023.5.15.0021
EXEQUENTE SILVIA CRISTINA RABELLO DOS

SANTOS

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NO SERVICO
PUBLICO MUNICIPAL DE VINHEDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA RABELLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13bf59

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de cumprimento de sentença, requerendo, em

síntese, a liquidação e execução dos créditos do(a) autor(a),

contemplado(a) no rol de substituídos da sentença proferida nos

autos a Ação Civil Coletiva transitada em julgado, processo nº

0010742-57.2015.5.15.0021.

Diante dos requerimentos da exequente, considerando ainda a

necessidade da fixação dos parâmetros para a liquidação da

condenação, tem-se a deliberar.

Justiça gratuita

Cumpre diferenciar a situação das ações de cumprimento de

sentença ajuizadas pelo trabalhador daquelas ajuizadas pelo

Sindicato, na condição de substituto processual do trabalhador.

Para as primeiras, incide o comando do art.790, §§3º e 4º da CLT,

cuja interpretação deve ser feita à luz do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição. Assim, será concedida a gratuidade àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ou àqueles que

comprovarem insuficiência de recursos, atribuindo-se presunção de

veracidade às declarações de hipossuficiência, nos termos do art.

99, §3º, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Diante da ausência de declaração de hipossuficiência de recursos e

considerando ainda que a autora não juntou o comprovante de

renda, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença

São devidos honorários sucumbenciais na ação de cumprimento de

sentença, à vista do que dispõe a Súmula 517 do STJ, aplicando-se
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subsidiariamente à hipótese o que dispõe o art. 85, §1º do CPC.

Assim, arbitro os honorários sucumbenciais na ordem de 10% do

valor da condenação, apurada nesta ação de cumprimento de

sentença, em favor dos patronos constituídos pelo exequente, sem

prejuízo da apuração dos honorários advocatícios de 15% fixados

na ação coletiva, em favor do Sindicato da categoria.

Tendo em vista que o título exequendo proferido na ação coletiva já

arbitrou honorários advocatícios de 15% do valor líquido da

condenação em favor do Sindicato da categoria, indefiro o pedido

da Entidade o Sindical para divisão dos honorários fixados nesta

ação de cumprimento de sentença.

Obrigação de fazer

A reclamada deverá comprovar a implantação do DSR, na forma

deferida na ação principal, em folha de pagamento do(a)

substituído(a), bem como juntar aos autos as fichas financeiras

referentes ao período de apuração das verbas vencidas devidas (a

partir do mês 02/2012), no prazo de 10 dias.

Parâmetros de atualização dos débitos da Fazenda Pública

Em 20.09.2017 o Supremo Tribunal Federal proferiu acórdão no

julgamento do RE 870.947, em que restou afastada a aplicação da

TR como índice de correção monetária nas condenações impostas

à Fazenda Pública, ficando estabelecida a aplicação do Índice de

Preços ao Consumidor Especial - IPCA-E, sem qualquer

modulação.

No que se refere aos juros de mora, naquele mesmo julgamento a

Corte Excelsa assim se pronunciou: “… quanto às condenações

oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o

disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09; ...”

Ressalte-se que a decisão em recurso extraordinário com

repercussão geral possui eficácia erga omnes e efeito vinculante.

Quando o Supremo Tribunal Federal proferiu a decisão da ADC 58,

a qual estabeleceu novos parâmetros para atualização dos créditos

trabalhistas, foram excetuadas do seu alcance as dívidas da

Fazenda Pública, em razão de possuírem, até então, regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), consubstanciado no entendimento conferido pela

Suprema Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE

870.947.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 113/2021, foi

estabelecida a Taxa Selic como único critério para atualização das

condenações impostas à Fazenda Pública, a qual incidirá uma única

vez até o efetivo pagamento.

Assim, o débito deve ser atualizado pelos seguintes parâmetros:

IPCA-E mensal e juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública,

conforme disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 e na OJ nº 07 do

pleno do TST, até 30.11.2021; a partir de 01.12.2021, conforme

Resolução CNJ 303/2019, deve ser observado o disposto na EC

113/2021, com incidência apenas da taxa selic.

Para assegurar a observância dos parâmetros de atualização

acima, a parte deverá limitar a atualização dos valores apurados a

30.11.2021, ficando a cargo da contadoria da Vara a atualização

pela aplicação da taxa selic a partir de 01.12.2021.

Apuração das contribuições previdenciárias

As contribuições previdenciárias devem ser apuradas em

conformidade com a legislação vigente e o disposto na súmula 368

do TST.

Conforme disposto na súmula 368 do TST, relativamente ao período

trabalhado até 04/03/2009, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é o pagamento do crédito trabalhista (regime de

caixa). A partir de 05/03/2009, porém, o fato gerador é a prestação

dos serviços (regime de competência), nos termos do art. 43 da Lei

n. 8.212/1991, com a redação que lhe deu a Lei n. 11.941/2009.

Com efeito, o artigo 879, § 4º da CLT dispõe que as contribuições

previdenciárias deverão ser atualizadas observando-se os critérios

estabelecidos pela legislação previdenciária. Conforme previsão do

artigo 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, § 3º da Lei

9.430/96, bem como o artigo 239, II, b do Decreto 3048/99, a partir

da competência 03/2009, deverão incidir juros de mora sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas pela taxa SELIC,

desde o fato gerador das referidas obrigações, que ocorre com a

prestação dos serviços, para fins de recolhimento.

Tendo em vista o período a que se refere a condenação, devem ser

apuradas as contribuições previdenciárias (cotas segurado, patronal

e alíquota do SAT), a partir da prestação dos serviços,

discriminadas mês a mês, com a incidência da taxa SELIC, para fins

de recolhimento.

Intimem-se.

Juntados os documentos pela reclamada, o exequente deverá ser

intimado para apresentação dos seus cálculos de liquidação, com a

observância dos parâmetros acima fixados, no prazo de 10 dias.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

NEWTON CUNHA DE SENA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010255-46.2021.5.15.0096
AUTOR MATHEUS GOMES DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FRIGORIFICO ITIBAN INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA
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ADVOGADO MORGANIA MARIA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 203457/SP)

RÉU PRISCILLA LUZ HIRAI FUJISAKA
ROBLES

ADVOGADO GUSTAVO OLIVA MINELLI(OAB:
164184/SP)

ADVOGADO IUQUIM ELIAS FILHO(OAB:
70435/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ITIBAN INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

  - PRISCILLA LUZ HIRAI FUJISAKA ROBLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae97752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do depósito judicial de ID #id:270d7eb, referente aos

honorários periciais definitivos, determina-se a expedição de alvará

judicial para transferência ao beneficiário.

Cumprido e satisfeita integralmente a obrigação, uma vez que já

foram registrados os pagamentos, verificado ainda que não há

contas com saldo ou qualquer outra pendência no feito, arquive-se.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010255-46.2021.5.15.0096
AUTOR MATHEUS GOMES DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU FRIGORIFICO ITIBAN INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO MORGANIA MARIA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 203457/SP)

RÉU PRISCILLA LUZ HIRAI FUJISAKA
ROBLES

ADVOGADO GUSTAVO OLIVA MINELLI(OAB:
164184/SP)

ADVOGADO IUQUIM ELIAS FILHO(OAB:
70435/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae97752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do depósito judicial de ID #id:270d7eb, referente aos

honorários periciais definitivos, determina-se a expedição de alvará

judicial para transferência ao beneficiário.

Cumprido e satisfeita integralmente a obrigação, uma vez que já

foram registrados os pagamentos, verificado ainda que não há

contas com saldo ou qualquer outra pendência no feito, arquive-se.

    NEWTON CUNHA DE SENA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011588-59.2023.5.15.0097
REQUERENTE MARIA FRANCINEIDE MARQUES

PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7a6598

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) exequente, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) executada, planilha de ID 87e0e4d, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais médicos: diante do recurso ordinário do

exequente, aguarde-se o trânsito em julgado.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação
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da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para garantia do Juízo com o depósito judicial do valor bruto,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação

nos autos, sob pena de execução.

A reclamada deverá depositar o valor devido por meio de Guia de

Depósito Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Para facilitar futura liberação dos valores, deverá a reclamada

comprovar os pagamentos na mesma instituição financeira dos

depósitos já efetuados, e vinculados a este processo de

Cumprimento Provisório de Sentença (e não ao processo

principal), através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, à disposição deste Juízo nos autos do processo

em epígrafe, discriminando os valores a que se referem.

Tudo observado, sobreste-se o feito até o trânsito em julgado do

processo principal.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

VCSB

Processo Nº CumPrSe-0011588-59.2023.5.15.0097
REQUERENTE MARIA FRANCINEIDE MARQUES

PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO GLOBALPACK INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ADAIR RODRIGUES COSTA
JUNIOR(OAB: 107100/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PRINCIPE(OAB:
65609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCINEIDE MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7a6598

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) exequente, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) executada, planilha de ID 87e0e4d, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais médicos: diante do recurso ordinário do

exequente, aguarde-se o trânsito em julgado.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para garantia do Juízo com o depósito judicial do valor bruto,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação

nos autos, sob pena de execução.

A reclamada deverá depositar o valor devido por meio de Guia de

Depósito Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Para facilitar futura liberação dos valores, deverá a reclamada

comprovar os pagamentos na mesma instituição financeira dos

depósitos já efetuados, e vinculados a este processo de

Cumprimento Provisório de Sentença (e não ao processo

principal), através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, à disposição deste Juízo nos autos do processo

em epígrafe, discriminando os valores a que se referem.

Tudo observado, sobreste-se o feito até o trânsito em julgado do

processo principal.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

VCSB

Processo Nº ATOrd-0012162-19.2022.5.15.0097
AUTOR ALEFE SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU VIATEC COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)
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RÉU VIANET TELECOMUNICACOES E
INTERNET LTDA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIANET TELECOMUNICACOES E INTERNET LTDA

  - VIATEC COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5a5fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pela executada, pelo número de parcelas

requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo da

atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os débitos

trabalhista, fiscal e previdenciário.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o executado(a)

deverá proceder aos próximos pagamentos respeitando o limite do

crédito de cada credor, em valores a serem devidamente

atualizados com correção monetária e juros de mora, na forma da

lei, até a integral quitação do débito exequendo, comprovando nos

autos da seguinte forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a), informada sob Id

Num. Id 451b3ae;

2) recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

As custas e os honorários periciais já foram comprovados nos

autos.

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O(A) exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da

executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando

automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

Intimem-se, após aguarde-se em sobrestamento.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010750-92.2018.5.15.0097
AUTOR RONALDO GARCIA ROCHA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO GOMES
VASCONCELLOS(OAB: 225777/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCIO SALGADO DE LIMA(OAB:
215467/SP)

ADVOGADO PATRICIA DA COSTA E SILVA
RAMOS SCHUBERT(OAB:
150177/SP)

ADVOGADO ROSANA MONTEMURRO
HANAWA(OAB: 249393/SP)

ADVOGADO JAMILLE FERNANDES FERREIRA
SOUBIHE(OAB: 217187/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0ce58

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove, através de documentos,

a data em que foi restabelecido o plano de saúde do reclamante,

em dez dias.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012162-19.2022.5.15.0097
AUTOR ALEFE SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU VIATEC COMERCIO E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

RÉU VIANET TELECOMUNICACOES E
INTERNET LTDA

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c5a5fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pela executada, pelo número de parcelas

requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo da

atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os débitos

trabalhista, fiscal e previdenciário.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o executado(a)

deverá proceder aos próximos pagamentos respeitando o limite do

crédito de cada credor, em valores a serem devidamente

atualizados com correção monetária e juros de mora, na forma da

lei, até a integral quitação do débito exequendo, comprovando nos

autos da seguinte forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a), informada sob Id

Num. Id 451b3ae;

2) recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

As custas e os honorários periciais já foram comprovados nos

autos.

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O(A) exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da

executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6640
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando

automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

Intimem-se, após aguarde-se em sobrestamento.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-25.2021.5.15.0097
AUTOR LUCAS PINHEIRO GARCIA

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

RÉU GIGA BR DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO ISABEL NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PINHEIRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15991a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-25.2021.5.15.0097
AUTOR LUCAS PINHEIRO GARCIA

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

RÉU GIGA BR DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO ISABEL NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15991a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010879-24.2023.5.15.0097
AUTOR VANESSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU YES RH & FACILITIES LTDA

ADVOGADO TATIANE CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 242237/SP)

ADVOGADO JAIRO FELIPE LUIZ MODESTO(OAB:
476389/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

ADVOGADO LUCIANA YURIE MATSUMOTO(OAB:
173309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - YES RH & FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4ca36

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),
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conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O
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documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Ivan José Tofolo, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010879-24.2023.5.15.0097
AUTOR VANESSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU YES RH & FACILITIES LTDA

ADVOGADO TATIANE CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 242237/SP)

ADVOGADO JAIRO FELIPE LUIZ MODESTO(OAB:
476389/SP)

RÉU PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

ADVOGADO FABIO DE ASSIS(OAB: 215756/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6643
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUCIANA YURIE MATSUMOTO(OAB:
173309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4ca36

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:
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https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Ivan José Tofolo, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.
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Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010609-68.2021.5.15.0097
AUTOR ROSEMEIRE DOS SANTOS

CORREIA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE GUIMARAES
SILVA(OAB: 285333/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE DOS SANTOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bdcd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá
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comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Sidnei Gonçalves da Silva84, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido
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pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010932-10.2020.5.15.0097
AUTOR MARIA CRISTINA FAVARIN MARCON

ADVOGADO ISABELLA RANGEL THOMAZ DA
SILVA(OAB: 288269/SP)

ADVOGADO KENDY FERNANDO WAKI(OAB:
272130/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FAVARIN MARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ee325

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos presentes autos foram homologados os cálculos do perito, sob

Id. Num. 91faf51 em 21/08/2022, com a concordância do

reclamante.

Não foram apresentados recursos em relação à decisão de

homologação, estando portanto preclusa a oportunidade.

Em sua manifestação Id Num. e88c829 o reclamante alega que no

mês de abril de 2022, conforme documento Id Num. c23e079 -

descrição de ocorrência, a hora aula informada pela reclamada foi

de R 36,54 na referida data, sendo que no documento da reclamada

Id Num. 06f28f8 - ficha financeira, consta o valor da hora aula de

R$ 39,65 em abril de 2022 - no item Resultados - 00020 (salário

contratual).

Da análise da ficha financeira apresentada pela reclamada,

apresentada em 28/11/2022, verifica-se que a reclamada nos

meses de Janeiro/2022 a outubro/2022 no item Resultados -00020

(salário contratual), o valor informado é de R$ 39,65.

O reclamante não apresentou nenhum documento que

demonstrasse que o valor pago não é o informado na ficha

financeira da reclamada.

Assim, reputo cumprida a obrigação de fazer a que foi condenada a

reclamada: implementação dos biênios determinados na sentença.

Dê-se ciência às partes, por cinco dias.

Após, expeça-se Precatório/RPV.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010609-68.2021.5.15.0097
AUTOR ROSEMEIRE DOS SANTOS

CORREIA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE GUIMARAES
SILVA(OAB: 285333/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

PERITO MARCEL EIJI HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46bdcd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do
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sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6649
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Sidnei Gonçalves da Silva84, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011464-91.2014.5.15.0097
AUTOR NIVALDO COSTA DA SIVLA

ADVOGADO JEAN CARLO MISSI(OAB:
242799/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

RÉU União - AGU/PSU Campinas

RÉU BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO COSTA DA SIVLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1427535

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para que informe nos autos seus dados

bancários, em 05 dias, de forma a viabilizar a transferência de

numerário mediante sistemas eletrônicos.

Caso os dados bancários indicados sejam do procurador ou

escritório que representa o credor, apresentar também a cópia da

procuração com poderes para receber e dar quitação, ou indicar o id

se no processo eletrônico.

Vindo aos autos, expeça-se o alvará correspondente.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011767-66.2018.5.15.0097
AUTOR ENEIAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ULISSES SOARES
SANTOS(OAB: 286856/SP)

RÉU IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e49d22

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, planilha de ID c4fc1fd,

atualizável até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

acórdão do C. TST.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00, a

cargo da reclamada. A referida verba deve ser atualizada com a

incidência de correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a

partir da decisão que os tiver fixado, em consonância com a

Resolução CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se ao reclamante o seu crédito líquido, bem como à perita os

seus honorários, procedendo-se ao recolhimento previdenciário.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restituam-se à reclamada os saldos remanescentes dos

depósitos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0011767-66.2018.5.15.0097
AUTOR ENEIAS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ULISSES SOARES
SANTOS(OAB: 286856/SP)

RÉU IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e49d22

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, planilha de ID c4fc1fd,

atualizável até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

acórdão do C. TST.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00, a

cargo da reclamada. A referida verba deve ser atualizada com a

incidência de correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a

partir da decisão que os tiver fixado, em consonância com a

Resolução CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se ao reclamante o seu crédito líquido, bem como à perita os

seus honorários, procedendo-se ao recolhimento previdenciário.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restituam-se à reclamada os saldos remanescentes dos

depósitos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0097700-22.2009.5.15.0097
AUTOR MARIA JOSE VIEIRA

ADVOGADO CLARA ZAIRA ROCHA
MORETTI(OAB: 141885/SP)

AUTOR ALEXANDRE GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO CLARA ZAIRA ROCHA
MORETTI(OAB: 141885/SP)

AUTOR NICOLAS ANDRE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCA JANAINA SILVA
ABREU(OAB: 435740/SP)

AUTOR CRESIANE ANDRE DA SILVA

ADVOGADO CLARA ZAIRA ROCHA
MORETTI(OAB: 141885/SP)

RÉU EDUARDO DA COSTA

RÉU PLASCAR INDUSTRIA DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS ANDRE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09083ba

proferido nos autos.

DESPACHO

A patrona do reclamante Nícolas André Vieira da Silva foi

constituída para requerer a liberação dos valores depositados nos

autos, ocorrido quando o beneficiário ainda era menor de idade.

A advogado e seu representado já haviam consensado que os

valores fossem liberados na conta de titularidade do reclamante,

conforme consta na petição de id e634234.

Após, a patrono relatada que o reclamante não retorna os seus

contatos e requerer que sejam reservados os seus honorários

contratuais na ordem de 30% dos depósitos, para pagamento

diretamente em sua conta bancária.

Tendo em vista a controvérsia instalada nos autos acerca do

pagamento dos honorários advocatícios e considerando que esta

Justiça especializada não detém competência para dirimir a

questão, determino que seja liberado à patrona o montante

correspondente a 10% dos valores depositados, a título de

adiantamento da verba honorária, devendo ser liberado ao

benef ic iár io Nícolas André Vieira da Si lva os valores

remanescentes ret idos nos autos.

Cumpre ressaltar que por se tratar de matéria alheia à competência

da Justiça do Trabalho a discussão acerca do pagamento dos

honorários advocatícios deve ser feita no Juízo Cível.

Intimem-se as partes, sendo o Sr. Nícolas André Vieira da Silva

pessoalmente, via postal.

Após, expeçam-se os respectivos alvarás.
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Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012415-41.2021.5.15.0097
AUTOR OSVALDO NOBRE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 141614/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSERVICE LGM PRESTACAO DE SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f4abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os
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valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Raquel de Paula Fonseca, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.
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Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012135-70.2021.5.15.0097
AUTOR EDSON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOLT SERVICOS LOGISTICOS E TRANSPORTE LTDA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107a800

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado
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eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Sérgio Cremaschi Sampaio, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §
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3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012415-41.2021.5.15.0097
AUTOR OSVALDO NOBRE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 141614/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO NOBRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f4abe

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,
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proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Raquel de Paula Fonseca, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:
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1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010065-17.2020.5.15.0097
AUTOR TEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f99a80

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 7cc20dc, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

acórdão do E. TRT.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se à parte autora o seu crédito, procedendo-se ao

recolhimento previdenciário.
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Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada eventual saldo remanescente do

depósito e oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Para tanto, deverá a reclamada informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0010065-17.2020.5.15.0097
AUTOR TEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FERNANDES SERRA(OAB:
101320/SP)

ADVOGADO ANA PAULA GALLI
GIULIANELLO(OAB: 334444/SP)

ADVOGADO HEMBLEY FERNANDES
SERRA(OAB: 258157/SP)

ADVOGADO JOYCE DO NASCIMENTO
MORENO(OAB: 422766/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEONICE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f99a80

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 7cc20dc, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do

acórdão do E. TRT.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Libere-se à parte autora o seu crédito, procedendo-se ao

recolhimento previdenciário.

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada eventual saldo remanescente do

depósito e oficie-se para o encerramento da vigência da apólice de

seguro juntada nos autos.

Para tanto, deverá a reclamada informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0012135-70.2021.5.15.0097
AUTOR EDSON MARTINS PEREIRA

ADVOGADO MIKAELI KEZIA DE MENDONCA
ALVES(OAB: 388926/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU BOLT SERVICOS LOGISTICOS E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB:
341930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107a800

proferido nos autos.

DESPACHO
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Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a
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contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Sérgio Cremaschi Sampaio, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010198-88.2022.5.15.0097
AUTOR EDVALDO RAIMUNDO

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA LEAL(OAB:
327598/SP)
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RÉU CORDEL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MARICLER FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 266725/SP)

ADVOGADO ROSELI RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 258889/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEL EMBALAGENS LTDA

  - INSERVICE LGM PRESTACAO DE SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a694b19

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:
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https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Tatiane Seixas Castaldo, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.
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Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010620-29.2023.5.15.0097
EXEQUENTE GISLAINE DE BARROS

ADVOGADO Vicente Chicarelli Braguim(OAB:
275581/SP)

EXECUTADO BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5a61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a), pelo número de

parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo da

atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os débitos

trabalhista, fiscal e previdenciário.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o qual foi

liberado ao reclamante a partir do depósito recursal, o executado(a)

deverá proceder aos pagamentos respeitando o limite do crédito de

cada credor, em valores a serem devidamente atualizados com

correção monetária e juros de mora, na forma da lei, até a integral

quitação do débito exequendo, comprovando nos autos da seguinte

forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a) , informada sob Id

Num. Id 301d00d;

2) depositar o valor dos honorários periciais diretamente na c/c do i.

Perito, conforme determinado na decisão de homologação Id Num.

0cd2ae1;

3) recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O(A) exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da

executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando
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automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010198-88.2022.5.15.0097
AUTOR EDVALDO RAIMUNDO

ADVOGADO JULIANA HEINCKLEIN(OAB:
369727/SP)

ADVOGADO ROBERTO BARBOSA LEAL(OAB:
327598/SP)

RÉU CORDEL EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MARICLER FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 266725/SP)

ADVOGADO ROSELI RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 258889/SP)

RÉU INSERVICE LGM PRESTACAO DE
SERVICOS SA

ADVOGADO DANIEL DE LEAO KELETI(OAB:
184313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a694b19

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a
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reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Tatiane Seixas Castaldo, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em
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todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010620-29.2023.5.15.0097
EXEQUENTE GISLAINE DE BARROS

ADVOGADO Vicente Chicarelli Braguim(OAB:
275581/SP)

EXECUTADO BETA CLEAN & SERVICE LTDA.

ADVOGADO GISELE MERLI MARTINS DE
SOUZA(OAB: 215018/SP)

ADVOGADO CAROLINA CORREA MENDES(OAB:
391513/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 11215-B/RN)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CARDONIA(OAB:
227586/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5a61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a), pelo número de

parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC, sem prejuízo da

atualização e dos acréscimos legais a que estão sujeitos os débitos

trabalhista, fiscal e previdenciário.

Já tendo o(a) executado(a) comprovado o depósito da quantia

correspondente a 30% do montante da execução, o qual foi

liberado ao reclamante a partir do depósito recursal, o executado(a)

deverá proceder aos pagamentos respeitando o limite do crédito de

cada credor, em valores a serem devidamente atualizados com

correção monetária e juros de mora, na forma da lei, até a integral

quitação do débito exequendo, comprovando nos autos da seguinte

forma:

1) depositar a quantia devida ao credor principal, diretamente em

sua conta-corrente ou do(a) seu(ua) advogado(a) , informada sob Id

Num. Id 301d00d;

2) depositar o valor dos honorários periciais diretamente na c/c do i.

Perito, conforme determinado na decisão de homologação Id Num.

0cd2ae1;

3) recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

Destaque-se ainda que o pagamento injustificado por meio de

depósito judicial em lugar do depósito direto na conta quando já

informados os dados bancários do autor ou do patrono constituído

com poderes para receber e dar quitação,caracterizará litigância

de má-fé, nos termos do art. 793-B da CLT, com aplicação da

multa decorrente a ser arbitrada pelo Juízo oportunamente.

O(A) exequente deverá informar o eventual inadimplemento das

parcelas e o(a) executado(a) deverá comprovar nos autos todos os

pagamentos realizados, até 5 dias após o vencimento da última

parcela.

O não cumprimento das obrigações ora determinadas por parte da
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executada, assim como o não pagamento de qualquer das

prestações implicará, de pleno direito, no inadimplemento do

parcelamento com o consequente vencimento das parcelas

subsequentes, acrescidas da multa no percentual de 10% sobre o

valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos,

nos exatos termos do §§ 5° e 6° do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do art. 769 da CLT, com o início

imediato dos atos executivos ou consequente prosseguimento da

execução.

Após a integral quitação do débito exequendo, estará extinta a

execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, ficando

automaticamente liberadas todas as constrições realizadas,

devendo ser efetuadas as baixas nos respectivos sistemas,

inclusive BNDT, e expedidos ofícios aos órgãos competentes, se o

caso.

JUNDIAI/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011540-37.2022.5.15.0097
AUTOR CINTIA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU GIUSEPPE BIANCHI

ADVOGADO EDESONIA CRISTINA
TEIXEIRA(OAB: 420241/SP)

RÉU ELCIO BIANCHI

ADVOGADO EDESONIA CRISTINA
TEIXEIRA(OAB: 420241/SP)

PERITO SIDNEI GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO BIANCHI

  - GIUSEPPE BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a218d15

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011540-37.2022.5.15.0097
AUTOR CINTIA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 355334/SP)

RÉU GIUSEPPE BIANCHI

ADVOGADO EDESONIA CRISTINA
TEIXEIRA(OAB: 420241/SP)

RÉU ELCIO BIANCHI

ADVOGADO EDESONIA CRISTINA
TEIXEIRA(OAB: 420241/SP)

PERITO SIDNEI GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a218d15

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

JUNDIAÍ/SP, 24 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011052-19.2021.5.15.0097
AUTOR ADILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIA KATERINE DE SOUZA(OAB:
306736/SP)

RÉU GIGA BR DISTRIBUIDOR E
ATACADISTA LTDA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO LEANDRO DE OLIVEIRA COLUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGA BR DISTRIBUIDOR E ATACADISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08b179c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamada, em oito dias, sobre os cálculos do reclamante,

para que apresente, caso queira, impugnação fundamentada com
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indicação de itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879 da CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010270-12.2021.5.15.0097
AUTOR ANDREA GONCALVES BATISTA

BARBOZA

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

RÉU GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA
COM CANCER-GRENDACC

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VALENTE(OAB: 276784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA COM CANCER-
GRENDACC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe9346

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.
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Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.
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Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012154-76.2021.5.15.0097
AUTOR ADRIANA APARECIDA RICCI

ADVOGADO RAIZA DE OLIVEIRA COTRIM(OAB:
325301/SP)

RÉU L & M CUIDADORES DE PESSOAS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA LENTO
ARAUJO PICOLO(OAB: 177239/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA RICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d12e006

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

A discriminação de verbas do presente acordo seguirá a proporção

do cálculos id a2615ec.

As contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e

deverão ser recolhidas e comprovadas no prazo de 30 (trinta) dias

contados a partir do vencimento da última parcela do acordo, sob

pena de execução.

Custas processuais já fixadas. Esta rubrica deverá ser atualizada na

data do pagamento e recolhida no prazo de 30 (trinta) dias

subsequente ao vencimento da última parcela do acordo, fazendo-

se a comprovação nos autos com a via autenticada mecanicamente.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento,

se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se positiva a

resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATSum-0010715-93.2022.5.15.0097
AUTOR ROSILENE FLAVIO PEREIRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6672
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a54f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a primeira reclamada comprovar a entrega ao autor do

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos e sob as

penas fixados no acórdão do E. TRT.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/
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Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.
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Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010270-12.2021.5.15.0097
AUTOR ANDREA GONCALVES BATISTA

BARBOZA

ADVOGADO AMANDA DE CAMARGO
BATISTA(OAB: 454603/SP)

ADVOGADO JACKSON HOFFMAN
MORORO(OAB: 297777/SP)

ADVOGADO FRANCISCO CIRO CID
MORORO(OAB: 112280/SP)

ADVOGADO MAYARA HOFFMAN MORORO(OAB:
426298/SP)

RÉU GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA
COM CANCER-GRENDACC

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA
VALENTE(OAB: 276784/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GONCALVES BATISTA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe9346

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento
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GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.
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Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012154-76.2021.5.15.0097
AUTOR ADRIANA APARECIDA RICCI

ADVOGADO RAIZA DE OLIVEIRA COTRIM(OAB:
325301/SP)

RÉU L & M CUIDADORES DE PESSOAS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA LENTO
ARAUJO PICOLO(OAB: 177239/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & M CUIDADORES DE PESSOAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d12e006

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

A discriminação de verbas do presente acordo seguirá a proporção

do cálculos id a2615ec.

As contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e

deverão ser recolhidas e comprovadas no prazo de 30 (trinta) dias

contados a partir do vencimento da última parcela do acordo, sob

pena de execução.

Custas processuais já fixadas. Esta rubrica deverá ser atualizada na

data do pagamento e recolhida no prazo de 30 (trinta) dias

subsequente ao vencimento da última parcela do acordo, fazendo-

se a comprovação nos autos com a via autenticada mecanicamente.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias após o vencimento,

se o acordo foi integralmente cumprido, presumindo-se positiva a

resposta, no silêncio, declarando-se extinta a execução, com

relação ao crédito trabalhista, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATSum-0010715-93.2022.5.15.0097
AUTOR ROSILENE FLAVIO PEREIRA

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO LUCIMAR DESASSO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 317978/SP)

ADVOGADO MARCIA ROMARO(OAB: 167759/SP)

ADVOGADO RICARDO PIRES BELLINI(OAB:
140009/SP)

PERITO MARCELO APARECIDO
CIARAMELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE FLAVIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a54f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a primeira reclamada comprovar a entrega ao autor do

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos e sob as

penas fixados no acórdão do E. TRT.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será
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concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012279-15.2019.5.15.0097
AUTOR MARCOS ROBERTO SIMON

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO SIMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48073a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que informe os motivos pelos

quais deixou deapresentar seus esclarecimentos ao laudo pericial,

no prazo de 10 dias, uma vez que vencido o prazo para a conclusão

da perícia sem que tenha havido qualquer comunicação pelo

profissional em questão.

No mesmo prazo, deverá juntar sua manifestação às impugnações,

sob pena de destituição.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012279-15.2019.5.15.0097
AUTOR MARCOS ROBERTO SIMON

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - NEPOMUCENO CARGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48073a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para que informe os motivos pelos

quais deixou deapresentar seus esclarecimentos ao laudo pericial,

no prazo de 10 dias, uma vez que vencido o prazo para a conclusão

da perícia sem que tenha havido qualquer comunicação pelo

profissional em questão.

No mesmo prazo, deverá juntar sua manifestação às impugnações,

sob pena de destituição.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011735-22.2022.5.15.0097
AUTOR DIVANILDA CONCEICAO DA CRUZ

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO NOEMI FERNANDA ALVES
GAYA(OAB: 272176/SP)

PERITO KATIA BERENICE ORSINI MOSCOSO
APRILLANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVABRA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b739c57

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste, no prazo de 08 dias,

sobre os cálculos apresentados pelo reclamante, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0012265-26.2022.5.15.0097
AUTOR LENILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

RÉU GBARROS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO VIDIGAL LAURIA(OAB:
71826/SP)

RÉU WESTWING COMERCIO VAREJISTA
S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RÉU MOBLY COMERCIO VAREJISTA
LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU GBARROS PREVENCAO LTDA.

ADVOGADO PAULO VIDIGAL LAURIA(OAB:
71826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b4c1b

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante apresentou cálculo apenas referente à

responsabilidade das devedoras principais.

Intime-se o reclamante para que apresente os cálculos referentes

aos períodos de responsabilidade subsidiárias das reclamadas

Mobly Comércio Varejista Ltda e Westwing Comércio Varejista S.A.,

no prazo de 08 dias, de forma a dar impulso ao processo.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010467-93.2023.5.15.0097
AUTOR CAROLINA PIRES

ADVOGADO ALINE APARECIDA TRIMBOLI
SALVADOR(OAB: 228521/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d30f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,
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proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:
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1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010467-93.2023.5.15.0097
AUTOR CAROLINA PIRES

ADVOGADO ALINE APARECIDA TRIMBOLI
SALVADOR(OAB: 228521/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

ADVOGADO RODRIGO MARCIO
FRANCISCO(OAB: 337483/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d30f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um
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campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.
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sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Isabel Nunes da Silva, que deverá

apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que as

partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012074-78.2022.5.15.0097
AUTOR SIDEVALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

ADVOGADO KARINE OSSUNA(OAB: 461689/SP)

RÉU FEMSA LOGISTICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR FACILITIES LTDA

  - FEMSA LOGISTICA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eefd1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu, planilha de ID 2f6adaa, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas recolhidas ID. 36594f7.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por
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ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

O autor deverá fornecer seus dados bancários em 5 dias.

Feito, libere-se o principal líquido e os honorários patrono do

autor.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, cadastrem-se

os valores e arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATSum-0012074-78.2022.5.15.0097
AUTOR SIDEVALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU AMBIPAR FACILITIES LTDA

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

ADVOGADO KARINE OSSUNA(OAB: 461689/SP)

RÉU FEMSA LOGISTICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDEVALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9eefd1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) autor, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) réu, planilha de ID 2f6adaa, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas recolhidas ID. 36594f7.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

O autor deverá fornecer seus dados bancários em 5 dias.

Feito, libere-se o principal líquido e os honorários patrono do

autor.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, cadastrem-se

os valores e arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATOrd-0010605-31.2021.5.15.0097
AUTOR VANDERLEIA FOGACA

ADVOGADO RODRIGO SOARES MAFAR
DUTRA(OAB: 366189/SP)

RÉU L A KILLER BARBOZA - ME

ADVOGADO EDNEY B SAMPAIO DUARTE
JUNIOR(OAB: 195722/SP)

ADVOGADO ARIANE ROBERTA DOS
SANTOS(OAB: 260087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A KILLER BARBOZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f6444f

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, conforme

informado na inicial, nos termos e sob as penas fixados na

sentença.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações
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a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.
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Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Manoel José Bussacos, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010605-31.2021.5.15.0097
AUTOR VANDERLEIA FOGACA

ADVOGADO RODRIGO SOARES MAFAR
DUTRA(OAB: 366189/SP)

RÉU L A KILLER BARBOZA - ME

ADVOGADO EDNEY B SAMPAIO DUARTE
JUNIOR(OAB: 195722/SP)

ADVOGADO ARIANE ROBERTA DOS
SANTOS(OAB: 260087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA FOGACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f6444f

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento do FGTS, conforme
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informado na inicial, nos termos e sob as penas fixados na

sentença.

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolh imento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

c o m p r o v a n t e  a t r a v é s  d o  l i n k :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

s e r á :

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,
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devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Manoel José Bussacos, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiar iedade devem ser demonstrados

expl ic i tamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011485-23.2021.5.15.0097
AUTOR JAILTON ALVES DA SILVA
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ADVOGADO ROSELI LOURENCON
NADALIN(OAB: 257746/SP)

RÉU ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db03e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de sentença líquida, devendo as verbas deferidas serem

atualizadas pelos critérios legais fixados no julgado.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Libere-se ao reclamante o depósito recursal, uma vez que

incontroverso, e já abatido do seu crédito.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intime-se a primeira reclamada para que comprove o valor

remanescente da dívida, conforme planilha ora juntada,

devidamente atualizado, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e após encerradas as contas

judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0011485-23.2021.5.15.0097
AUTOR JAILTON ALVES DA SILVA

ADVOGADO ROSELI LOURENCON
NADALIN(OAB: 257746/SP)

RÉU ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RÉU VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS
EM MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALIANTI SOLUCOES E SERVICOS EM MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db03e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de sentença líquida, devendo as verbas deferidas serem

atualizadas pelos critérios legais fixados no julgado.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não
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há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Libere-se ao reclamante o depósito recursal, uma vez que

incontroverso, e já abatido do seu crédito.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 48 horas, de forma a viabilizar a

transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intime-se a primeira reclamada para que comprove o valor

remanescente da dívida, conforme planilha ora juntada,

devidamente atualizado, no prazo de 10 dias, sob pena de

execução.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e após encerradas as contas

judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0011444-56.2021.5.15.0097

AUTOR WELLINGTON CRISTIANO
FERREIRA

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CRISTIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4988c74

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) réu, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) autor, planilha de ID af0effa, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas .

Honorários periciais técnicos (perito AURÉLIO RODRIGUES DA

SILVA) no valor de R$ 3.009,04, a partir de 14/02/2024, pela

reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do
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CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: nome

AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA, CPF 065.941.598-44 , dados

bancários Banco do Brasil, Agência 0340, Conta Corrente 14264-6

e e-mail aureliors@gmail.com

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATOrd-0011444-56.2021.5.15.0097
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AUTOR WELLINGTON CRISTIANO
FERREIRA

ADVOGADO ERICK RENATO CRAVEIRO
FONTANAZZO(OAB: 256704/SP)

RÉU SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4988c74

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do(a) réu, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) autor, planilha de ID af0effa, atualizável até a

data do efetivo pagamento. Eventual necessidade de atualização de

cálculos a ser efetuada pela secretaria deverá observar os

parâmetros de atualização estabelecidos pelo STF no julgamento

das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas .

Honorários periciais técnicos (perito AURÉLIO RODRIGUES DA

SILVA) no valor de R$ 3.009,04, a partir de 14/02/2024, pela

reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: nome

AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA, CPF 065.941.598-44 , dados

bancários Banco do Brasil, Agência 0340, Conta Corrente 14264-6

e e-mail aureliors@gmail.com

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não
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informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATOrd-0012518-87.2017.5.15.0097
AUTOR JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU SIFCO S. A.

ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

PERITO MAURICIO ALEJANDRO
RODRIGUEZ MENDEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52b160

proferida nos autos.

DECISÃO

Não obstante o encerramento da recuperação judicial da reclamada

Sifco, há a possibilidade de habilitação dos créditos concursais

retardatários, por meio de ações incidentais de habilitação e de

impugnação redistribuídas ao juízo da recuperação judicial,

conforme previsto na sentença que declarou o encerramento da

condição recuperacional.

Nesta linha, considerando que o período de cálculo da ré Sifco S.A.

está compreendido entre 4/11/1986 e 4/4/2017, e tendo em vista

que o pedido de recuperação judicial da reclamada ocorreu em

22/04/2014, analisando-se sob a perspectiva da recuperação

judicial já encerrada, os valores da condenação envolvem créditos

concursais e extraconcursais.

Diante do exposto, HOMOLOGO o laudo pericial, com as

retificações apontadas pela Contadoria, valores distribuídos da

seguinte forma:

Crédito concursal: planilha de cálculos de ID 0f03766, com

atualização até a data do pedido de recuperação judicial;

Crédito extraconcursal: planilha de cálculo de ID c591ab7,

atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

Custas pela executada, no importe de R$ 200,00 em 29/4/2019.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.000,00, a

cargo da reclamada.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.000,00, a partir de

29/4/2019, pela reclamada, conforme sentença.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de
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correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Considerando que o fato gerador dos honorários advocatícios é o

provimento judicial e tendo em vista que a verba em questão foi

arbitrada após o pedido de recuperação judicial da reclamada, a

totalidade do valor apurado a este título constitui crédito de natureza

extraconcursal. O mesmo entendimento se aplica aos honorários

periciais devidos, arbitrados após o pedido de recuperação judicial

da reclamada.

Dispõe o artigo 84 da Lei 11.101/2005 que os créditos

extraconcursais têm precedência sobre os concursais, não se

submetendo ao quadro geral de credores, nem ao plano de

recuperação.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo referente à parcela

extraconcursal, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com

comprovação nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia DARF. Atente-se a reclamada quanto às

alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021

em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- efetuar o depósito dos honorários periciais diretamente na conta

bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao perito

por e-mail, conforme dados a seguir:

Alessandro Aparecido Benito Mazaro, CPF 293.758.858-10,

banco Brasil, agência 1649, conta corrente 25294-8, e-mail

a.mazaro@yahoo.com.br;

•

Maurício Alejandro Rodriguez Mendez, CPF 182.669.488-95,

banco Brasil, agência 2935, conta corrente 26754-6, e-mail

mauricio.peritocontabil@gmail.com.

•

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo legal, liberem-se a quem de direito o(s) depósito(s)

realizado(s) nos autos.

Para tanto, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) deverão

informar seus dados bancários, no prazo de 05 dias, para viabilizar

a transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intimem-se as partes.

Após decorrido o prazo das partes, expeça-se carta de habilitação

junto ao processo de Recuperação Judicial sob o nº 1037066-

03.2014.8.26.0100, que tramita perante a 5ª Vara Cível da Comarca

de Jundiaí (SP), para a satisfação da parcela da condenação de

natureza concursal.

Tudo observado, sobreste-se o feito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

VCSB

Processo Nº ATOrd-0012518-87.2017.5.15.0097
AUTOR JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAN MARQUES DOS SANTOS(OAB:
124866/SP)

ADVOGADO DALILA FERNANDES SANTOS
ANDRADE(OAB: 343265/SP)

ADVOGADO EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

ADVOGADO VANESSA FARIAS BRAGA(OAB:
360005/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDES SANTOS(OAB:
431260/SP)

RÉU SIFCO S. A.
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ADVOGADO MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080/SP)

PERITO MAURICIO ALEJANDRO
RODRIGUEZ MENDEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIFCO S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d52b160

proferida nos autos.

DECISÃO

Não obstante o encerramento da recuperação judicial da reclamada

Sifco, há a possibilidade de habilitação dos créditos concursais

retardatários, por meio de ações incidentais de habilitação e de

impugnação redistribuídas ao juízo da recuperação judicial,

conforme previsto na sentença que declarou o encerramento da

condição recuperacional.

Nesta linha, considerando que o período de cálculo da ré Sifco S.A.

está compreendido entre 4/11/1986 e 4/4/2017, e tendo em vista

que o pedido de recuperação judicial da reclamada ocorreu em

22/04/2014, analisando-se sob a perspectiva da recuperação

judicial já encerrada, os valores da condenação envolvem créditos

concursais e extraconcursais.

Diante do exposto, HOMOLOGO o laudo pericial, com as

retificações apontadas pela Contadoria, valores distribuídos da

seguinte forma:

Crédito concursal: planilha de cálculos de ID 0f03766, com

atualização até a data do pedido de recuperação judicial;

Crédito extraconcursal: planilha de cálculo de ID c591ab7,

atualizáveis até a data do efetivo pagamento.

Custas pela executada, no importe de R$ 200,00 em 29/4/2019.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 2.000,00, a

cargo da reclamada.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.000,00, a partir de

29/4/2019, pela reclamada, conforme sentença.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Considerando que o fato gerador dos honorários advocatícios é o

provimento judicial e tendo em vista que a verba em questão foi

arbitrada após o pedido de recuperação judicial da reclamada, a

totalidade do valor apurado a este título constitui crédito de natureza

extraconcursal. O mesmo entendimento se aplica aos honorários

periciais devidos, arbitrados após o pedido de recuperação judicial

da reclamada.

Dispõe o artigo 84 da Lei 11.101/2005 que os créditos

extraconcursais têm precedência sobre os concursais, não se

submetendo ao quadro geral de credores, nem ao plano de

recuperação.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo referente à parcela

extraconcursal, devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, com

comprovação nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia DARF. Atente-se a reclamada quanto às

alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021

em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- efetuar o depósito dos honorários periciais diretamente na conta

bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao perito

por e-mail, conforme dados a seguir:

Alessandro Aparecido Benito Mazaro, CPF 293.758.858-10,

banco Brasil, agência 1649, conta corrente 25294-8, e-mail

a.mazaro@yahoo.com.br;

•

Maurício Alejandro Rodriguez Mendez, CPF 182.669.488-95,

banco Brasil, agência 2935, conta corrente 26754-6, e-mail

•
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mauricio.peritocontabil@gmail.com.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo legal, liberem-se a quem de direito o(s) depósito(s)

realizado(s) nos autos.

Para tanto, o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) deverão

informar seus dados bancários, no prazo de 05 dias, para viabilizar

a transferência de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Intimem-se as partes.

Após decorrido o prazo das partes, expeça-se carta de habilitação

junto ao processo de Recuperação Judicial sob o nº 1037066-

03.2014.8.26.0100, que tramita perante a 5ª Vara Cível da Comarca

de Jundiaí (SP), para a satisfação da parcela da condenação de

natureza concursal.

Tudo observado, sobreste-se o feito.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

VCSB

Processo Nº ATOrd-0011706-06.2021.5.15.0097
AUTOR GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE CRISTIANE PINHEIRO
ROSARIO(OAB: 329509/SP)

RÉU NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOURYON PULP AND PERFORMANCE INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef3ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia da ré em comprovar os recolhimentos

previdenciários, determina-se o recolhimento aos Cofres Públicos

da União, do saldo restante do depósito Id 0c004af, por meio de

DARF, código 6092 (contribuição previdenciária).

Após, execute-se o valor remanescente.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010095-57.2017.5.15.0097
AUTOR PETERSON RONALDO DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO DANILA RENATA MOREIRA
MARANHO(OAB: 314982/SP)

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb87d58

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou seus cálculos no id d562a5c.

Após, o reclamante apresentou seus cálculos, com divergências de

valores apurados em relação ao da reclamada, sem, no entanto,

apontar especificamente as razões da sua discordância, conforme

havia sido determinado no despacho de id b43c802.

Assim, não tendo o autor impugnado os cálculos elaborados pela

reclamada, com a indicação dos ítens e valores objeto de eventual

divergência, ou comprovado quaisquer inconsistências na apuração,

operou-se a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela

reclamada, planilha de ID d562a5c, atualizável até a data do

efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 3.000,00, a partir de
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08/08/2019, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Murilo Rodrigues

Granado, CPF: 217.035.628-28, Banco Itaú Unibanco (341),

A g ê n c i a  1 6 0 8 ,  c o n t a  c o r r e n t e  n º  3 0 8 2 0 - 9 ;  e - m a i l :

e n g g r a n d o @ y a h o o . c o m . b r

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência das apólices de

seguro juntadas nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0010095-57.2017.5.15.0097
AUTOR PETERSON RONALDO DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO DANILA RENATA MOREIRA
MARANHO(OAB: 314982/SP)

ADVOGADO WALTER MARCIANO DE ASSIS(OAB:
74690/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO LUIZ DE CAMARGO ARANHA
NETO(OAB: 44789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON RONALDO DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb87d58

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada apresentou seus cálculos no id d562a5c.

Após, o reclamante apresentou seus cálculos, com divergências de

valores apurados em relação ao da reclamada, sem, no entanto,

apontar especificamente as razões da sua discordância, conforme

havia sido determinado no despacho de id b43c802.

Assim, não tendo o autor impugnado os cálculos elaborados pela

reclamada, com a indicação dos ítens e valores objeto de eventual

divergência, ou comprovado quaisquer inconsistências na apuração,

operou-se a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela

reclamada, planilha de ID d562a5c, atualizável até a data do

efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 3.000,00, a partir de

08/08/2019, pela reclamada, conforme sentença. A referida verba

deve ser atualizada com a incidência de correção monetária,

utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da decisão que os tiver

fixado, em consonância com a Resolução CSJT nº 247,25/10/2019,

art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

- Os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancaria do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Murilo Rodrigues

Granado, CPF: 217.035.628-28, Banco Itaú Unibanco (341),

A g ê n c i a  1 6 0 8 ,  c o n t a  c o r r e n t e  n º  3 0 8 2 0 - 9 ;  e - m a i l :

e n g g r a n d o @ y a h o o . c o m . b r

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se para o encerramento da vigência das apólices de

seguro juntadas nos autos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0011335-42.2021.5.15.0097
AUTOR EDUARDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU BELNATUR HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELNATUR HIGIENIZACAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0431d3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido à reclamada para impugnação,

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo reclamante, planilha de ID

f1c14af, atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

38,00, a partir de 23/03/2023, conforme acórdão do E. TRT.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o recolhimento

das custas processuais em guia própria (GRU, código 18740-2).

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0011335-42.2021.5.15.0097
AUTOR EDUARDO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RÉU BELNATUR HIGIENIZACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES DUARTE(OAB:
207794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0431d3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo decorrido o prazo concedido à reclamada para impugnação,

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo reclamante, planilha de ID

f1c14af, atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

38,00, a partir de 23/03/2023, conforme acórdão do E. TRT.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

No mesmo prazo a reclamada deverá comprovar o recolhimento

das custas processuais em guia própria (GRU, código 18740-2).

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, observando

-se que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0002202-88.2012.5.15.0097
AUTOR NATANAEL GONZAGA

ADVOGADO ELISVANIA RODRIGUES
MAGALHAES FERNANDES(OAB:
258115/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO VINICIUS VIEIRA MELO(OAB:
63336/RS)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99ac12

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor para dizer se seu crédito foi adimplido, sendo

que o silêncio será reputado como integralmente satisfeito, em cinco

dias.

Se o caso, deverá o autor apresentar o cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento das

contribuições previdenciárias e fiscais, em guias próprias, em

quinze dias, sob pena de execução.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010409-61.2021.5.15.0097
AUTOR LUCI SILVA

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU ECO WASH LAVANDERIAS EIRELI

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO WASH LAVANDERIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc3623

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da decisão id. f3bcfd8, reputo o valor do acordo

integralmente salarial.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias e sob pena de

execução, anexe aos autos comprovante de recolhimento da

contribuição previdenciária, guia GPS.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

conforme a natureza da obrigação, conforme disposto nas Portarias

CR nº 1/2019 e CR nº 5/2019, expedidas pelo E. TRT da 15ª

Região.

Desta forma, o depósito judicial do valor correspondente às

retenções legais não será considerado como cumprimento da

obrigação, ensejando, conforme o caso, a aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça.

Do alvará

Faz parte do acordo a expedição de alvará para habilitação junto ao

programa do seguro desemprego, independentemente do motivo

que consta no sistema do Ministério do Trabalho e Emprego para a

rescisão contratual. Determina-se a habilitação ao programa do

seguro-desemprego, se preenchidos os requisitos estabelecidos na

Resolução nº 64, de 28/07/1994, valendo cópia deste despacho

eletronicamente assinado pelo Juízo, como ALVARÁ JUDICIAL à

SUBDELEGACIA DO TRABALHO EM JUNDIAÍ, do reclamante

LUCI SILVA, CPF: 372.191.798-71, PIS 127.80569.26.5,

empresaECO WASH LAVANDERIAS EIRELI, CNPJ:

16.883.463/0001-89.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002202-88.2012.5.15.0097
AUTOR NATANAEL GONZAGA

ADVOGADO ELISVANIA RODRIGUES
MAGALHAES FERNANDES(OAB:
258115/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO VINICIUS VIEIRA MELO(OAB:
63336/RS)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99ac12

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor para dizer se seu crédito foi adimplido, sendo

que o silêncio será reputado como integralmente satisfeito, em cinco

dias.

Se o caso, deverá o autor apresentar o cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento das

contribuições previdenciárias e fiscais, em guias próprias, em

quinze dias, sob pena de execução.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010409-61.2021.5.15.0097
AUTOR LUCI SILVA

ADVOGADO VALERIA SANTOS ALVES BATISTA
DE ASSIS(OAB: 300575/SP)

RÉU ECO WASH LAVANDERIAS EIRELI

ADVOGADO MARLON LEANDRO
CALHIARANA(OAB: 232261/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afc3623

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da decisão id. f3bcfd8, reputo o valor do acordo

integralmente salarial.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias e sob pena de

execução, anexe aos autos comprovante de recolhimento da

contribuição previdenciária, guia GPS.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

conforme a natureza da obrigação, conforme disposto nas Portarias

CR nº 1/2019 e CR nº 5/2019, expedidas pelo E. TRT da 15ª

Região.

Desta forma, o depósito judicial do valor correspondente às

retenções legais não será considerado como cumprimento da

obrigação, ensejando, conforme o caso, a aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça.

Do alvará

Faz parte do acordo a expedição de alvará para habilitação junto ao

programa do seguro desemprego, independentemente do motivo

que consta no sistema do Ministério do Trabalho e Emprego para a

rescisão contratual. Determina-se a habilitação ao programa do

seguro-desemprego, se preenchidos os requisitos estabelecidos na

Resolução nº 64, de 28/07/1994, valendo cópia deste despacho

eletronicamente assinado pelo Juízo, como ALVARÁ JUDICIAL à

SUBDELEGACIA DO TRABALHO EM JUNDIAÍ, do reclamante

LUCI SILVA, CPF: 372.191.798-71, PIS 127.80569.26.5,

empresaECO WASH LAVANDERIAS EIRELI, CNPJ:

16.883.463/0001-89.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011033-76.2022.5.15.0097
EXEQUENTE FABIANO YUGULIS

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

EXECUTADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1adcbac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0010735-

60.2017.5.15.0097, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

Outrossim, intime-se a perita contábil para que retifique, em 10 dias,

o cálculo seguindo as determinações contidas no acordão id.

aeab0cb e decisão id. eee8a17.

Após, intimem-se as partes para manifestação em 8 dias.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011033-76.2022.5.15.0097
EXEQUENTE FABIANO YUGULIS

ADVOGADO FERNANDO SERGIO SONEGO
CARDOZO(OAB: 272084/SP)

EXECUTADO MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO RAQUEL DE PAULA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO YUGULIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1adcbac

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0010735-

60.2017.5.15.0097, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

Outrossim, intime-se a perita contábil para que retifique, em 10 dias,

o cálculo seguindo as determinações contidas no acordão id.

aeab0cb e decisão id. eee8a17.

Após, intimem-se as partes para manifestação em 8 dias.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013467-82.2015.5.15.0097
AUTOR HELENICE FELISBERTO HOFFMANN

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO LUCIANO VON ZASTROW(OAB:
181372/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENICE FELISBERTO HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbd17a6

proferido nos autos.

DESPACHO

De fato, constou no despacho de id 678be91 a determinação para

que a reclamada depositasse o crédito líquido incontroverso da

condenação, de forma a dar celeridade a solução do processo. A

reclamada deixou de observar a determinação de depósito, tendo

apenas apresentado o seu cálculo de liquidação.

Posteriormente, em audiência de conciliação, o autor postulou que a

reclamada depositasse o valor incontroverso apurado.

Assim, indefiro, por ora, o pedido formulado, uma vez que a

reclamada já foi intimada para depósito do valor incontroverso e

considerando ainda que as medidas de execução forçada deverão

ser aplicadas somente após a liquidação da condenação e

homologação de cálculos, ocasião em que será dado prazo para a

reclamada adimplir a dívida, salvo situações excepcionais prevista

em lei.

Intime-se a autora.

Após, encaminhe-se o processo para a realização da perícia.
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JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010614-90.2021.5.15.0097
AUTOR EMILENE GANDRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f6d59

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada em seus cálculos (ID. 86e8a60) não observou que o

"Prêmio" é devido a partir março/2001 com juros a partir da exordial.

Já o autor não observou que os danos morais, quando da aplicação

da ADC 58, juros e correção incidem a partir da fixação (sentença),

é o entendimento majoritário.

Há diferença em favor do autor, devendo este retificar a atualização

em 8 dias.

Após, libere-se a diferença ao autor.

Feito, libere-se o remanescente ao réu.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010614-90.2021.5.15.0097
AUTOR EMILENE GANDRA PEREIRA

ADVOGADO JOSE ROBERTO REGONATO(OAB:
134903/SP)

RÉU 3PL BRASIL LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILENE GANDRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f6d59

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada em seus cálculos (ID. 86e8a60) não observou que o

"Prêmio" é devido a partir março/2001 com juros a partir da exordial.

Já o autor não observou que os danos morais, quando da aplicação

da ADC 58, juros e correção incidem a partir da fixação (sentença),

é o entendimento majoritário.

Há diferença em favor do autor, devendo este retificar a atualização

em 8 dias.

Após, libere-se a diferença ao autor.

Feito, libere-se o remanescente ao réu.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010745-02.2020.5.15.0097
AUTOR ALLAN BATISTA DE MOURA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3017964

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos das partes apresentam divergências

e considerando que para o atendimento dos requisitos do artigo 916

do CPC o valor definitivo da execução deve estar fixado, sem

possibilidade de oposição de embargos, indefiro o parcelamento

postulado pela reclamada.

Liberem-se ao reclamante os valores depositados, atentando-se

para o limite do crédito líquido e honorários advocatícios

incontroversos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6705
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos. Caso o favorecido da

transferência bancária seja o procurador constituído, deverá ser

juntada procuração com poderes específicos para receber e dar

quitação.

Diante das divergências entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil.

Para tanto, a providência deverá ser realizada pelo perito Sr. Thiago

Xavier Vasques, que deverá apresentar o laudo contábil no prazo

de 30 dias.

Devem ser aplicados os critérios claramente estabelecidos na

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADC 58, quais sejam:

- Na FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-

E mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91

(juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período desde a

data de vencimento da obrigação).

- Na FASE JUDICIAL (A partir da data de ajuizamento da ação):

Juros de mora pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de

correção monetária ou juros de mora.

Atente-se o Sr. perito para atualizar os valores apurados até a

mesma data do cálculo da reclamada, qual seja, 01/01/2023, para

posterior deliberação do Juízo quanto a eventual saldo

remanescente da dívida.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações apresentadas pelas partes, concede-se

10 dias de prazo para que o perito preste os esclarecimentos

cabíveis.

Caso cabível em razão do valor das contribuições previdenciárias

apuradas, deverá ser intimado o INSS, nos termos do artigo 879, §

3º da CLT.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011780-07.2014.5.15.0097
AUTOR LEONEL DURAN HERNANDES

FILHO

ADVOGADO CRISTIANE PAMELA MANOEL(OAB:
272846/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MENEGHETTI
FURLAN(OAB: 365104/SP)

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

ADVOGADO HENRIQUE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 425253/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef9b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam neste ato expedidos alvarás para transferência do valor dos

honorários periciais e para recolhimentos previdenciários.

Uma vez que o reclamante recebeu valor a maior que o seu crédito,

conforme planilha Id Num. 40c26e8, e considerando que a

reclamada deixou de recolher o imposto de renda, o reclamante

deverá efetuar o devido recolhimento do imposto de renda a partir

do valor recebido a maior.

Deixo de executar a diferença do valor recebido a maior pelo

reclamante, uma vez que este recebeu o valor de boa-fé.

Restitua-se à reclamada os valores remanescentes e remetam-se

os autos ao arquivo.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010745-02.2020.5.15.0097
AUTOR ALLAN BATISTA DE MOURA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN BATISTA DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3017964

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que os cálculos das partes apresentam divergências

e considerando que para o atendimento dos requisitos do artigo 916

do CPC o valor definitivo da execução deve estar fixado, sem

possibilidade de oposição de embargos, indefiro o parcelamento

postulado pela reclamada.

Liberem-se ao reclamante os valores depositados, atentando-se

para o limite do crédito líquido e honorários advocatícios

incontroversos.

Para tanto, deverá o reclamante informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos. Caso o favorecido da

transferência bancária seja o procurador constituído, deverá ser

juntada procuração com poderes específicos para receber e dar

quitação.

Diante das divergências entre os cálculos apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil.

Para tanto, a providência deverá ser realizada pelo perito Sr. Thiago

Xavier Vasques, que deverá apresentar o laudo contábil no prazo

de 30 dias.

Devem ser aplicados os critérios claramente estabelecidos na

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADC 58, quais sejam:

- Na FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-

E mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91

(juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período desde a

data de vencimento da obrigação).

- Na FASE JUDICIAL (A partir da data de ajuizamento da ação):

Juros de mora pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de

correção monetária ou juros de mora.

Atente-se o Sr. perito para atualizar os valores apurados até a

mesma data do cálculo da reclamada, qual seja, 01/01/2023, para

posterior deliberação do Juízo quanto a eventual saldo

remanescente da dívida.

Cumprido, as partes serão intimadas para manifestações no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações apresentadas pelas partes, concede-se

10 dias de prazo para que o perito preste os esclarecimentos

cabíveis.

Caso cabível em razão do valor das contribuições previdenciárias

apuradas, deverá ser intimado o INSS, nos termos do artigo 879, §

3º da CLT.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011780-07.2014.5.15.0097
AUTOR LEONEL DURAN HERNANDES

FILHO

ADVOGADO CRISTIANE PAMELA MANOEL(OAB:
272846/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MENEGHETTI
FURLAN(OAB: 365104/SP)

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

ADVOGADO HENRIQUE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 425253/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL DURAN HERNANDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef9b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam neste ato expedidos alvarás para transferência do valor dos

honorários periciais e para recolhimentos previdenciários.

Uma vez que o reclamante recebeu valor a maior que o seu crédito,

conforme planilha Id Num. 40c26e8, e considerando que a

reclamada deixou de recolher o imposto de renda, o reclamante

deverá efetuar o devido recolhimento do imposto de renda a partir

do valor recebido a maior.

Deixo de executar a diferença do valor recebido a maior pelo

reclamante, uma vez que este recebeu o valor de boa-fé.

Restitua-se à reclamada os valores remanescentes e remetam-se

os autos ao arquivo.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024
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OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000605-18.2014.5.15.0161
AUTOR CELSO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VINHEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6106a5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para dar eficácia à coisa julgada, deverá a reclamada comprovar a

inclusão do adicional de periculosidade de 30% sobre o salário base

do autor em folha de pagamento, nos termos do acórdão do E. TRT,

no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de R$

100,00, limitada a 30 dias.

No prazo subsequente de 10 dias, independentemente de nova

intimação, a reclamada deverá apresentar os cálculos de liquidação,

sob pena de designação de perícia contábil às suas expensas.

Nos cálculos devem constar todas as parcelas vencidas até o mês

anterior ao cumprimento da obrigação de fazer, para que não

restem valores pendentes de liquidação.

Deverão ser observados os parâmetros de atualização do débito

definidos no julgado, bem como o disposto no artigo 1º-F da Lei

9.494/97 e na OJ nº 07 do pleno do TST, até 30/11/2021. Tendo

em vista a promulgação das Emendas Constitucionais 113/2021 e

114/2021, a partir de 01/12/2021, o debito deve ser atualizado com

incidência apenas da taxa SELIC, sem cumulação de nenhum outro

indexador.

Intimem-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011400-71.2020.5.15.0097
AUTOR ANA PAULA BRANDINO

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU CENTRO DE SERVICOS FRANGO
ASSADO -NORTE LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE SERVICOS FRANGO ASSADO -NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42a0cfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) reclamante, planilha de ID a71a2b2, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Há valor depositado nos autos na quantia de R$ 10.889,75 em

26/04/2024. Oficie-se para a transferência do valor do depósito

recursal à reclamante.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº
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2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, sob Id

Num. e781c6b, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Nos termos do COMUNICADO CR Nº 01 de 20 de fevereiro de

2024, diante da suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, sobreste-se o feito pelo período

correspondente.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

CEPG

Processo Nº ATOrd-0011400-71.2020.5.15.0097
AUTOR ANA PAULA BRANDINO

ADVOGADO AUREA MOSCATINI(OAB:
101630/SP)

RÉU CENTRO DE SERVICOS FRANGO
ASSADO -NORTE LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO BIANCA LYS MAZO CRUZ(OAB:
357829/SP)

ADVOGADO BRENDA THAIS DE MELO
FRANCO(OAB: 441101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BRANDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42a0cfe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo(a) reclamante, planilha de ID a71a2b2, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Tendo à vista o teor do Parecer no

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Há valor depositado nos autos na quantia de R$ 10.889,75 em

26/04/2024. Oficie-se para a transferência do valor do depósito

recursal à reclamante.
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Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo remanescente, devidamente

atualizado, no prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob

pena de execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

A executada deverá proceder à efetivação do depósito diretamente

na conta bancária da parte autora informada nos autos, sob Id

Num. e781c6b, observando-se que o art. 6° do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Nos termos do COMUNICADO CR Nº 01 de 20 de fevereiro de

2024, diante da suspensão de exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos pelo autor, sobreste-se o feito pelo período

correspondente.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

CEPG

Processo Nº ATOrd-0010775-66.2022.5.15.0097
AUTOR TALISSA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOSE CESAR SIMOES
SANCHES(OAB: 405969/SP)

RÉU CELTICA - SPORT & FITNESS LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE FERREIRA
ALVES(OAB: 204993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELTICA - SPORT & FITNESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db32450

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de a de acordo celebrado por mera liberalidade, sem

reconhecimento de vínculo empregatício.

Com base na OJ nº 398 da SDI-1, do C. TST, deverá a reclamada

recolher a importância correspondente a 31% do total acordado,

sendo 20% referente ao cargo do tomador e 11% relativo ao

prestador de serviços, a título de contribuição previdenciária, no

prazo de 10 dias, com fundamento no § 4º do art. 30 e inciso III do

art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de 24.07.1991, além do art. 201 do

Decreto nº 3048/99.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O recolhimento deverá ser realizado por meio de guia DARF,

utilizando-se o código de receita “6092 – Contribuições

Previdenciárias – Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho”,

em consonância com as INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 2005 (DE 29/01/2021) E 2110

(DE 17/10/2022) e o o COMUNICADO CR Nº 03/2023 do TRT da

15ª Região.

Intime-se.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010257-76.2022.5.15.0097
AUTOR ROGERIO GILVAN DA SILVA DIB

ADVOGADO ADRIANA VIEIRA(OAB: 182316/SP)

RÉU HXS MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE CARRERA(OAB:
190143/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GILVAN DA SILVA DIB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3f401

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise preliminar sobre os cálculos apresentados pelo

reclamante, verifica-se que não aplicou corretamente os novos

parâmetros de atualização do débito definidos pelo STF na decisão

das ADC's 58 e 59.

O marco temporal que define as fases pré-judicial e judicial é a data

do ajuizamento. Assim, a fase pré-judicial se encerra em 07/02/2022

e a partir de 08/02/2022 começa a fase judicial, quando o débito

deve ser atualizado apenas pela incidência da taxa selic, que já

compreende correção monetária e juros de mora.

O reclamante aplicou indevidamente o índice IPCA-E por todo o

período de atualização, ao invés de limitar a sua incidência à fase

pré-judicial. Verifica-se ainda que deixou de aplicar a taxa selic na

fase judicial.

Desse modo, devem ser aplicados os critérios claramente

estabelecidos na decisão do Supremo Tribunal Federal na ADC 58,

quais sejam:

Na FASE EXTRAJUDICIAL (antes do ajuizamento da ação): IPCA-E

mensal + juros de mora do artigo 39, "caput", da lei 8.177/91 (juros

de mora equivalentes à TRD acumulada no período desde a data de

vencimento da obrigação);

Na FASE JUDICIAL (a partir do ajuizamento da ação): juros de

mora pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora.

Intime-se o reclamante para que proceda a retificação dos cálculos,

no prazo de 08 dias.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012327-03.2021.5.15.0097
AUTOR GABRIEL GARCIA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

ADVOGADO CAMILA ALVES BRITO
BARBOSA(OAB: 224125/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cae034

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo reclamante, planilha de ID 0a66511, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

84,00, a partir de 18/01/2023, conforme sentença.

Tendo em vista que o autor foi sucumbente no objetos das perícias

técnica e médica e considerando ainda que é beneficiário da justiça

gratuita, proceda a secretaria a requisição dos valores ao E. TRT.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0012327-03.2021.5.15.0097
AUTOR GABRIEL GARCIA

ADVOGADO RAFAEL DI RENZO MIRANDA(OAB:
344091/SP)

RÉU MAGAZINE TORRA TORRA LTDA

ADVOGADO PABLO RODRIGO JACINTO(OAB:
208004/SP)

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

ADVOGADO CAMILA ALVES BRITO
BARBOSA(OAB: 224125/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

PERITO JOSE CELSO GIORDAN
CAVALCANTI SARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cae034
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da reclamada, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pelo reclamante, planilha de ID 0a66511, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Os honorários de sucumbência em favor do patrono da reclamada

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, no valor de R$

84,00, a partir de 18/01/2023, conforme sentença.

Tendo em vista que o autor foi sucumbente no objetos das perícias

técnica e médica e considerando ainda que é beneficiário da justiça

gratuita, proceda a secretaria a requisição dos valores ao E. TRT.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a), nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo, devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2);

- recolher o valor da contribuição previdenciária, devidamente

atualizado, através de guia própria quitada. Atente-se a reclamada

quanto às alterações introduzidas pela Instrução Normativa RFB Nº

2005/2021 em relação à forma de recolhimento das contribuições

previdenciárias, quando então deverá ser utilizada a guia de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF),

conforme o código de receita instituído pelo Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os

dados da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais

informações, deverá ser consultado o Manual de Orientação da

Receita Federal.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial  Trabalhista, disponibi l izada no si te do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa selic, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

Satisfeita integralmente a dívida, comprovados os recolhimentos

legais e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0011017-59.2021.5.15.0097
AUTOR KAROLINE RAMIRO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR ALTENFELDER(OAB:
339312/SP)
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RÉU CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO FABIO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0755eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste, no prazo de 08 dias,

sobre a impugnação e cálculos apresentados pelo reclamante, sob

pena de preclusão, nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012565-22.2021.5.15.0097
AUTOR DANIEL PEDRO GARCIA

ADVOGADO FABIO FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
149987/SP)

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CLOVIS MATOSO TAVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEDRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 580af93

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a modalidade de dispensa do reclamante e

considerando que a reclamada depositou o valor do FGTS apurado

na conta vinculada, expeça-se alvará para saque dos valores.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

favorecido  DANIEL PEDRO GARCIA, CPF: 096.513.756-20  ou a

um de seu(s) advogados (as) CAMILA REINIZ SCHUMANN, OAB:

244928, FABIO FRANCO DE OLIVEIRA, OAB: 149987, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do autor,

acrescida de juros e correção monetária.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 21041766078, CTPS nº 08741, série nº 0151-MG

Admissão: 17/06/2011

Demissão com a projeção aviso prévio: 31/10/2020 

Confiro ao presente despacho, assinado eletronicamente, força de

ALVARÁ, para que o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal

cumpra o determinado.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 03fe61a, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.000,00, a partir de

25/07/2023, já incluídos os provisionais, pela reclamada, conforme

sentença. A referida verba deve ser atualizada com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Do depósito recursal, libere-se ao perito os seus honorários.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

devidamente atualizados, mediante a juntada das guias próprias

quitadas, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 em relação à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então
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deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no

eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada o saldo remanescente do depósito.

Para tanto, deverá a reclamada informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0012565-22.2021.5.15.0097
AUTOR DANIEL PEDRO GARCIA

ADVOGADO FABIO FRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
149987/SP)

ADVOGADO CAMILA REINIZ SCHUMANN(OAB:
244928/SP)

RÉU DANA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CLOVIS MATOSO TAVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 580af93

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a modalidade de dispensa do reclamante e

considerando que a reclamada depositou o valor do FGTS apurado

na conta vinculada, expeça-se alvará para saque dos valores.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP, no

uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento ao

favorecido  DANIEL PEDRO GARCIA, CPF: 096.513.756-20  ou a

um de seu(s) advogados (as) CAMILA REINIZ SCHUMANN, OAB:

244928, FABIO FRANCO DE OLIVEIRA, OAB: 149987, da

importância existente na conta vinculada do FGTS do autor,

acrescida de juros e correção monetária.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

PIS nº 21041766078, CTPS nº 08741, série nº 0151-MG

Admissão: 17/06/2011

Demissão com a projeção aviso prévio: 31/10/2020 

Confiro ao presente despacho, assinado eletronicamente, força de

ALVARÁ, para que o Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal

cumpra o determinado.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Diante da concordância do reclamante, HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela reclamada, planilha de ID 03fe61a, atualizável

até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais técnicos no valor de R$ 2.000,00, a partir de

25/07/2023, já incluídos os provisionais, pela reclamada, conforme

sentença. A referida verba deve ser atualizada com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Do depósito recursal, libere-se ao perito os seus honorários.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários,

devidamente atualizados, mediante a juntada das guias próprias

quitadas, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Atente-se a reclamada quanto às alterações introduzidas pela

Instrução Normativa RFB Nº 2005/2021 em relação à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, quando então

deverá ser utilizada a guia de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF), conforme o código de receita instituído

pelo Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de

2023. O documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb,

após serem indicados os dados da reclamação trabalhista no
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eSocial. Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

Intimem-se as partes.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, restitua-se à reclamada o saldo remanescente do depósito.

Para tanto, deverá a reclamada informar nos autos seus dados

bancários, no prazo de 05 dias, de forma a viabilizar a transferência

de numerário mediante sistemas eletrônicos.

Tudo observado e após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 25 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0011541-22.2022.5.15.0097
AUTOR BIANCA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU GAZZANI & MARSON FOODS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BECKER MARSON(OAB:
426478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAZZANI & MARSON FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50b1b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Lançado o movimento “homologado o acordo” para efeito de

correção de fluxo.

Diante das alegações da parte autora, intime-se a reclamada para

comprovar nos autos o cumprimento do acordo, nos termos

homologados, no prazo de 05 dias.

Caso tenha incorrido em mora ou inadimplemento, no mesmo

prazo, deverá comprovar ainda o pagamento da multa pactuada,

tudo sob pena de execução.

Vindo aos autos a comprovação, tornem os autos conclusos para

análise.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MLA

Processo Nº ATSum-0010321-86.2022.5.15.0097
AUTOR ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS

SANTOS CAROTTA

ADVOGADO MARINA GONCALVES FREIRE
BARROS(OAB: 449627/SP)

RÉU PRIME EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3609fd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.
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- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo

comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou
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quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Raquel de Paula Fonseca, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação

judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012705-22.2022.5.15.0097
REQUERENTE ROGERIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

REQUERIDO BERGAMASCHI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 361162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERGAMASCHI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceac2fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de concordância do autor, HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela reclamada, planilha de ID d9cea8a,

atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o
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valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem as partes, sendo a reclamada para comprovar o depósito

do débito exequendo, ou garantia do Juízo, na forma do artigo 882

da CLT, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

A reclamada poderá deduzir os valores dos depósitos recursais

efetuados nos autos principais, comprovando o depósito apenas do

saldo remanescente da dívida.

A executada deverá comprovar o depósito através de GUIA DE

DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco

do Brasil S. A. (agência 0340-9), ou Caixa Econômica Federal

(agência 0316), à disposição deste Juízo nos autos do processo em

epígrafe, discriminando os valores a que se referem.

Cumprido, determino o sobrestamento desta ação de cumprimento

de sentença até o trânsito em julgado da condenação.

Com o trânsito em julgado, junte-se as peças inéditas do processo

principal nº 0010916-56.2020.5.15.0097 nesta ação de cumprimento

de sentença, dando prosseguimento ao feito, conforme Provimento

CGJT nº 02/2021.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATSum-0011541-22.2022.5.15.0097
AUTOR BIANCA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA(OAB:
306459/SP)

RÉU GAZZANI & MARSON FOODS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BECKER MARSON(OAB:
426478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SOUZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f50b1b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Lançado o movimento “homologado o acordo” para efeito de

correção de fluxo.

Diante das alegações da parte autora, intime-se a reclamada para

comprovar nos autos o cumprimento do acordo, nos termos

homologados, no prazo de 05 dias.

Caso tenha incorrido em mora ou inadimplemento, no mesmo

prazo, deverá comprovar ainda o pagamento da multa pactuada,

tudo sob pena de execução.

Vindo aos autos a comprovação, tornem os autos conclusos para

análise.

JUNDIAÍ/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MLA

Processo Nº ATOrd-0011134-50.2021.5.15.0097
AUTOR HELIO PARANHOS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa73ccb

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo(a) perito, planilha de ID

622ff1b, atualizável até a data do efetivo pagamento. Eventual

necessidade de atualização de cálculos a ser efetuada pela

secretaria deverá observar os parâmetros de atualização

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00, a

cargo da reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.
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Dê-se ciência à União, nos termos do art. 879, §3º, da CLT.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo , devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: nome

SERGIO CREMASCHI SAMPAIO, CPF 038.886.718-33, dados

bancários Banco do Brasil – Agencia 4393-1, Conta Corrente

256.705-9 e e-mail sergiosampaio01@uol.com.br

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta
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LFDDC

Processo Nº ATSum-0010321-86.2022.5.15.0097
AUTOR ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS

SANTOS CAROTTA

ADVOGADO MARINA GONCALVES FREIRE
BARROS(OAB: 449627/SP)

RÉU PRIME EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO BICKEL SPECHT(OAB:
109136/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA CARLA DE MEDEIROS DOS SANTOS CAROTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3609fd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à(s) reclamada(s) o prazo de 10 dias para apresentação

dos cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos termos do

artigo 879, § 2º, da CLT.

Os cálculos deverão ser elaborados preferencialmente por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Elaborado o cálculo,

juntar o arquivo .pjc diretamente no processo, conforme orientações

a seguir:

- Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

- Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

- Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

- Informar a parte credora e a parte devedora.

- Após, vincular o arquivo .pjc. Alerta-se que a vinculação do arquivo

.pjc é um pouco lenta por ser um arquivo pesado e pode dar a falsa

impressão de que a operação não está sendo concluída.

- Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

No mesmo prazo, deverá efetuar o depósito do crédito líquido do

reclamante apurado, inclusive honorários porventura devidos, bem

como proceder ao recolhimento do imposto de renda

correspondente ao pagamento efetuado, se houver, por meio de

guia própria (DARF),uma vez que já considerados incontroversos.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva". Determina-se, desde já, a

liberação dos depósitos judiciais e recursais vinculados aos autos,

até o limite incontroverso, mediante alvará eletrônico.

Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

Não indicados os dados bancários pela parte autora, deverá a

reclamada observar a determinação dos artigos 36-A do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012. Nesse caso, a reclamada deverá

comprovar o depósito através de GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco do Brasil S. A. (agência

0340-9), ou Caixa Econômica Federal (agência 0316), à disposição

deste Juízo nos autos do processo em epígrafe, discriminando os

valores a que se referem.

Havendo liberação de valores com transferência para contas de

pessoas físicas ou jurídicas pelo Banco do Brasil, para a obtenção

do referido comprovante, deverá o beneficiário extrair o respectivo
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comprovante através do link:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx

Caso o depósito judicial soerguido tenha como banco depositário a

Caixa Econômica Federal, o link para extração do comprovante

será:

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/levantamento-

deposito-judicial/

Este Juízo salienta que não serão expedidos ofícios aos bancos

para solicitação dos comprovantes, a não ser que a parte

interessada comprove impossibilidade de obtenção de tais

documentos pelas vias acima informadas.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, oportunamente será

concedido prazo para a reclamada comprovar o pagamento,

mediante a apresentação de guias próprias quitadas, quando for

proferida a sentença de liquidação, ocasião em que deverá o

executado recolher o valor da contribuição previdenciária,

devidamente atualizado. Atente-se a reclamada que, a partir de 1º

de junho de 2023, o recolhimento dos valores relativos a

contribuições previdenciárias em decorrência de decisões da

Justiça do Trabalho, inclusive acordos homologados, deverá ser

feito por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais

(DARF), por meio do código de receita instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023. O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial.

Para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal.

As custas processuais deverão ser quitadas por meio de GRU

(código 18740-2), e guia DARF para os recolhimentos fiscais.

Advirto o(a) executado(a) de que, na hipótese de serem

caracterizadas quaisquer das condutas elencadas no art. 793-B da

CLT, poderá ser aplicada a multa prevista no referido dispositivo

legal, consoante art. 793-C da CLT.

Decorrido o prazo da reclamada, concede-se ao autor prazo de 8

dias subsequentes, independentemente de nova intimação, para

manifestação no caso de discordância, apresentando os seus

cálculos, com a especificação dos itens e valores divergentes,

devendo fundamentar um a um os motivos de seu inconformismo,

também sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT, ou, ainda, apresentar os seus em caso de inércia do(a)

executado(a).

Os cálculos de liquidação deverão observar os parâmetros da r.

sentença e das decisões de instâncias superiores, se o caso,

abrangendo inclusive os valores das contribuições previdenciárias

(cotas empregado e empregador) e fiscais devidas, nos exatos

termos do art. 879 da CLT.

Havendo divergência expressiva entre os cálculos apresentados ou

quando a especificidade do caso assim requerer, a critério do Juízo,

fica desde já nomeado, para realização de perícia contábil, às

expensas da reclamada, o perito Raquel de Paula Fonseca, que

deverá apresentar o competente laudo em 30 dias, sendo certo que

as partes serão intimadas para manifestações ao laudo no prazo

comum de 8 dias, sob pena de preclusão. Caso contrário, virão os

autos para análise pela contadoria, para homologação.

Em qualquer caso, as partes ou o perito deverão se atentar para os

seguintes parâmetros:

1) evolução salarial;

2) observar os parâmetros de atualização do débito definidos no

julgado, quais sejam: IPCA-E mensal + juros de mora do artigo 39,

"caput", da lei 8.177/91 (juros de mora equivalentes à TRD

acumulada desde o vencimento da obrigação); Na FASE JUDICIAL:

juros pela taxa SELIC, sem qualquer outro índice de correção

monetária ou juros de mora;

3) indicação dos valores devidos ao Imposto de Renda, observando

os termos da INRFB nº 1.500/2014 e da INRFB nº 1.558/2015;

4) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, incluindo as alíquotas devidas ao

seguro acidente de trabalho, respeitando-se a Súmula nº 368 do

TST, com a aplicação de juros de mora pela taxa SELIC a partir de

março de 2009 (art. 35 da Lei 8.212/91, que remete ao artigo 61, §

3º da Lei 9.430/96).

5) verificação de despesas acessórias tais como honorários

periciais, multas, custas etc;

6) verificar a existência de depósitos recursais e/ou judiciais,

anotando-os no resumo.

Ainda, deverá a reclamada informar em cinco dias quais as

alíquotas devidas para o INSS, comprovando seu enquadramento,

sob pena de se considerar os valores máximos.

Quanto ao Descanso Semanal Remunerado (DSR), quando não

mencionado, observar-se-á sua incidência em domingos e feriados.

Quanto ao FGTS, salvo disposto em sentença, será incidente em

todas as verbas salariais.

Os juros de mora serão calculados descontando-se o INSS devido

pelo empregado.

A OJ 415 será entendida quanto às horas e seus reflexos.

Períodos de subsidiariedade devem ser demonstrados

explicitamente na apresentação dos cálculos.

Tratando-se de massa falida, os valores deverão ser atualizados até

a data de decretação da falência. Já no caso de empresa em

recuperação judicial, quando se tratar de crédito concursal, os

valores devem ser atualizados até a data do pedido de recuperação
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judicial, para fins de habilitação.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3o do art. 3o do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Após cumpridas as determinações acima, venham os autos

conclusos para homologação e arbitramento dos honorários

periciais contábeis.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0012705-22.2022.5.15.0097
REQUERENTE ROGERIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

REQUERIDO BERGAMASCHI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
SALDANHA(OAB: 361162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ceac2fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de concordância do autor, HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela reclamada, planilha de ID d9cea8a,

atualizável até a data do efetivo pagamento.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

T e n d o  à  v i s t a  o  t e o r  d o  P a r e c e r  n o

82/2012/MVO/CONSU/PGF/AGU, emitido pela Advocacia Geral da

União no Processo Administrativo no 00407.005618-2011/54 e no

Processo no 00407.006826-2011/71, bem como o teor da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, uma vez que o

valor das contribuições previdenciárias devidas, constante da

liquidação, é inferior a R$ 40.000,00, deixo de promover a intimação

da Procuradoria Regional da União.

Intimem as partes, sendo a reclamada para comprovar o depósito

do débito exequendo, ou garantia do Juízo, na forma do artigo 882

da CLT, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

A reclamada poderá deduzir os valores dos depósitos recursais

efetuados nos autos principais, comprovando o depósito apenas do

saldo remanescente da dívida.

A executada deverá comprovar o depósito através de GUIA DE

DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA, para crédito junto ao Banco

do Brasil S. A. (agência 0340-9), ou Caixa Econômica Federal

(agência 0316), à disposição deste Juízo nos autos do processo em

epígrafe, discriminando os valores a que se referem.

Cumprido, determino o sobrestamento desta ação de cumprimento

de sentença até o trânsito em julgado da condenação.

Com o trânsito em julgado, junte-se as peças inéditas do processo

principal nº 0010916-56.2020.5.15.0097 nesta ação de cumprimento

de sentença, dando prosseguimento ao feito, conforme Provimento

CGJT nº 02/2021.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

MSS

Processo Nº ATOrd-0011134-50.2021.5.15.0097
AUTOR HELIO PARANHOS DA COSTA

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PARANHOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa73ccb

proferida nos autos.
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DECISÃO

HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo(a) perito, planilha de ID

622ff1b, atualizável até a data do efetivo pagamento. Eventual

necessidade de atualização de cálculos a ser efetuada pela

secretaria deverá observar os parâmetros de atualização

estabelecidos pelo STF no julgamento das ADC's 58 e 59.

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso ordinário.

Honorários periciais contábeis ora arbitrados em R$ 3.000,00, a

cargo da reclamada.

Os honorários periciais devem ser atualizados com a incidência de

correção monetária, utilizando-se o índice IPCA-E, a partir da

decisão que os tiver fixado, em consonância com a Resolução

CSJT nº 247,25/10/2019, art. 24, § 1º.

Do principal, devem ser abatidos, com devida atualização, por

ocasião da liberação de valores ao exequente, as contribuições

previdenciárias e tributárias a seu encargo, acaso devidas.

Dê-se ciência à União, nos termos do art. 879, §3º, da CLT.

Intimem-se as partes, sendo a executada, através de seu(sua) i.

patrono(a),nos termos dos arts. 270, 272, e 841, § 1°, todos do

CPC, para quitar o débito exequendo , devidamente atualizado, no

prazo de 15 dias, com comprovação nos autos, sob pena de

execução.

Para efetuar o pagamento do débito, o(a) executado(a) deverá:

- recolher as contribuições previdenciárias utilizando-se o

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF). O

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível

em https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, conforme artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº

2005, de 29 de janeiro de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E.

TRT da 15ª Região.Para informações complementares, deverá o(a)

executado(a) consultar o Manual de Orientação da Receita Federal,

disponível para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”. Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento

do débito previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da Instrução Normativa RFB Nº 2005, de 29

de Janeiro de 2021;

- depositar o valor correspondente aos honorários periciais

diretamente na conta bancaria do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: nome

SERGIO CREMASCHI SAMPAIO, CPF 038.886.718-33, dados

bancários Banco do Brasil – Agencia 4393-1, Conta Corrente

256.705-9 e e-mail sergiosampaio01@uol.com.br

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o(a) exequente ou

seu(sua) i. patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo o(a) executado(a), neste caso,

proceder à efetivação do depósito diretamente na conta bancária

informada, independentemente de nova intimação, observando-se

que o art. 6° do CPC estabelece que "todos os sujeitos do processo

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,

decisão de mérito justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pelo(a) executado(a)

poderá igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do

art. 793-B da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C,

também da CLT.

O(A) exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Na hipótese de o(a) exequente ou seu(sua) i. patrono(a) não

informarem seus dados bancários no prazo fixado, deverá o(a)

executado(a) depositar o valor devido através de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S. A.

(agência 0340-9), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0316),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos além dos juros pela incidência da taxa SELIC, multa

pelos critérios da lei previdenciária, nos termos do artigo 879, § 4°

da CLT e artigo 61 da Lei 9.430/96.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial.”

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de embargos à execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Havendo valor remanescente nos autos, antes do arquivamento,

com base no ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE

FEVEREIRO DE 2019, a Secretaria deverá pesquisar no sistema do
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Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar

processos que tramitem em face do mesmo devedor. Constatada a

existência de processos pendentes em outras unidades judiciárias,

estas deverão ser informadas, por meio eletrônico, a respeito da

existência de numerário disponível, a fim de que adotem as

providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, ficando

autorizado o remanejamento dos recursos para o órgão requerente.

No silêncio, devolvam-se os valores às reclamadas e arquivem-se

os autos.

Satisfeita integralmente a dívida e comprovados os recolhimentos

legais, oficie-se a seguradora para o encerramento da vigência das

apólices de seguro garantia, se o caso.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

JUNDIAI/SP, 26 de abril de 2024.

OLGA REGIANE PILEGIS

 Juíza do Trabalho Substituta

LFDDC

Processo Nº ATSum-0010014-06.2020.5.15.0097
AUTOR TAMIRES MARTINS BONIFACIO

ADVOGADO JESSICA TAMIRES VIANNA(OAB:
386534/SP)

ADVOGADO THAINA BEATRIZ OLIVEIRA(OAB:
466847/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

PERITO CRISTIANO GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA ATACADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e56c70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Restitua-se à reclamada o saldo remanescente do depósito. Dê-se

ciência da expedição de alvará.

Satisfeita integralmente a obrigação, nos termos do artigo 924, II, do

CPC, julgo extinta a presente execução.

Nada mais havendo, arquive-se.

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012730-35.2022.5.15.0097

AUTOR ADAO VANJURA

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA CAXAMBU

ADVOGADO ANDREIA MOUSCOFSQUE
DOURADO(OAB: 193354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPORTIVA CAXAMBU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b83063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012730-35.2022.5.15.0097
AUTOR ADAO VANJURA

ADVOGADO NATACHA ANDRESSA RODRIGUES
CAVAGNOLLI(OAB: 307777/SP)

ADVOGADO ROSELI PIRES GOMES(OAB:
342610/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 79365/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
473018/SP)

ADVOGADO SABRINA MARINHO MARTINS(OAB:
431771/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA CAXAMBU

ADVOGADO ANDREIA MOUSCOFSQUE
DOURADO(OAB: 193354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO VANJURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b83063
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante dos termos do acordo, julgo extinta a execução e cumprida a

prestação jurisdicional.

Destarte, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    OLGA REGIANE PILEGIS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010536-31.2023.5.15.0096
EXEQUENTE EDSON FRANCISCO NUNES DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO DGOL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PEDRO ANGELO PELLIZZER(OAB:
96475/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGOL TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a713f42

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado dos autos principais 0012376-

81.2020.5.15.0096, fica retificada a autuação para a classe

processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA “CumSen”, devendo

ser registrado pela Secretaria o movimento “convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme artigos 178 e 179 do Provimento

nº 4/GCGJT, de 26/9/2023.

Vista à reclamada, em oito dias, sobre os cálculos do reclamante,

para que apresente, caso queira, impugnação fundamentada com

indicação de itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879 da CLT.

Após, venham conclusos para deliberações quanto ao

prosseguimento.

JUNDIAI/SP, 29 de abril de 2024

ESTEFANIA KELLY REAMI FERNANDES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011543-54.2020.5.15.0002
AUTOR JEFERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU NEO RODAS S.A.

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

Processo Nº ATSum-0011543-54.2020.5.15.0002
AUTOR JEFERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA REGINA TEIXEIRA DRUMOND
LARA(OAB: 311092/SP)

ADVOGADO DEYVID RICHER LARA(OAB:
322360/SP)

RÉU NEO RODAS S.A.

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

PERITO SERGIO CREMASCHI SAMPAIO

PERITO HENRIQUE COUTINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO RODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestem-se as partes, no prazo de 08 dias, sobre o laudo pericial

contábil apresentado, sob pena de preclusão, nos termos do § 2º do

artigo 879 da CLT.

VARA DO TRABALHO DE LEME

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010601-09.2023.5.15.0134
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FALCAO SERVICE COMERCIAL
EIRELI
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ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

RÉU LEMENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCAO SERVICE COMERCIAL EIRELI

  - LEMENSE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa96ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo para oposição de embargos, liberem-se

os valores depositados ao exequente na conta bancária do seu

patrono informada sob.de56436.

Após, aguarde-se os demais depósitos.

Intimem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010601-09.2023.5.15.0134
AUTOR PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FALCAO SERVICE COMERCIAL
EIRELI

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

RÉU LEMENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa96ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido "in albis" o prazo para oposição de embargos, liberem-se

os valores depositados ao exequente na conta bancária do seu

patrono informada sob.de56436.

Após, aguarde-se os demais depósitos.

Intimem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011246-15.2015.5.15.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS ROBERTO MELHIM SANTA
ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE LAUSSE
ARELLARO(OAB: 109519/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO MARIM(OAB: 222052/SP)

ADVOGADO CAMILA LOUREIRO
TONOBOHN(OAB: 293511/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO MELHIM SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 868e4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924, inciso II,

do CPC, em razão da satisfação total da obrigação pela Executada.

Os valores foram todos liberados diretamente ao Exequente na

conta bancária de seu patrono, bem como liberado ao perito seu

crédito remanescente e efetuados os recolhimentos devidos à titulo

de custas e contribuição previdenciária.

Sendo que, a União foi devidamente intimada para tomar ciência

dos depósitos relativos às contribuições previdenciárias, cotas-

partes empregado e empregador, juntadas sob Ids4c61544,

8d42584, b8b5957 e 4e63703, não tendo se manifestado nos autos.

Por fim, no caso da Reclamada estar inclusa no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), proceda a Secretaria à alteração

da situação da Ré junto a esse cadastro, passando a constar a sua

situação como negativa.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
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Intimem-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011246-15.2015.5.15.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS ROBERTO MELHIM SANTA
ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE LAUSSE
ARELLARO(OAB: 109519/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO MARIM(OAB: 222052/SP)

ADVOGADO CAMILA LOUREIRO
TONOBOHN(OAB: 293511/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 868e4f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924, inciso II,

do CPC, em razão da satisfação total da obrigação pela Executada.

Os valores foram todos liberados diretamente ao Exequente na

conta bancária de seu patrono, bem como liberado ao perito seu

crédito remanescente e efetuados os recolhimentos devidos à titulo

de custas e contribuição previdenciária.

Sendo que, a União foi devidamente intimada para tomar ciência

dos depósitos relativos às contribuições previdenciárias, cotas-

partes empregado e empregador, juntadas sob Ids4c61544,

8d42584, b8b5957 e 4e63703, não tendo se manifestado nos autos.

Por fim, no caso da Reclamada estar inclusa no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), proceda a Secretaria à alteração

da situação da Ré junto a esse cadastro, passando a constar a sua

situação como negativa.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011108-04.2022.5.15.0134

AUTOR SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU DILUMIX INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MARDEGAN(OAB:
229513/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

Processo Nº ATSum-0011108-04.2022.5.15.0134
AUTOR SILVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU DILUMIX INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO MARDEGAN(OAB:
229513/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILUMIX INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para manifestação fundamentada, sobre

os cálculos apresentados pela reclamada, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverá, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.
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Processo Nº ATSum-0010110-02.2023.5.15.0134
AUTOR LEANDRO DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU MARIA APARECIDA FARIA -
CHURRASQUEIRAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

RÉU EDESIO FARIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESIO FARIA

  - MARIA APARECIDA FARIA - CHURRASQUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179d895

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para manifestação fundamentada sobre

os cálculos apresentados pelo reclamante, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverão, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

No mesmo prazo acima, deverão se manifestar sobre a alegação do

não cumprimento da obrigação de fazer em relação à anotação de

CTPS e entrega da guia CD ao autor.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010110-02.2023.5.15.0134
AUTOR LEANDRO DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU MARIA APARECIDA FARIA -
CHURRASQUEIRAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

RÉU EDESIO FARIA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DOS REIS(OAB:
321464/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 179d895

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para manifestação fundamentada sobre

os cálculos apresentados pelo reclamante, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Em caso de divergência, deverão, no mesmo lapso, apresentar

novas contas, discriminando as verbas previdenciárias (quotas do

empregado e do empregador), juntando aos autos as pertinentes

memórias/planilhas de cálculos utilizadas para apuração dos

diversos itens, tudo a fim de permitir à parte adversa, bem como a

este Juízo, um claro entendimento do raciocínio utilizado.

No mesmo prazo acima, deverão se manifestar sobre a alegação do

não cumprimento da obrigação de fazer em relação à anotação de

CTPS e entrega da guia CD ao autor.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0111700-18.2006.5.15.0134
AUTOR NEREIDE APARECIDA DOS SANTOS

LATISSE TEIXEIRA

RÉU EVER IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA - EPP

ADVOGADO ROBERTO APARECIDO
LANDGREF(OAB: 95781/SP)

RÉU VALERIE ANNE KAITAZOFF
THOMPSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVER IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 402e6cd
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6729
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberem-se à credora o valor de seu crédito.

Nesse passo, determino ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica

Federal (Agência 0899 - Leme), seja transferido TODO O SALDO

REMANESCENTE da conta judicial nº 0899/042/1510345-0 para a

credora VALERIE ANNE KAITAZOFF THOMPSON - CPF:

228.237.068-60, em uma das seguintes contas bancárias, cujos

dados foram informados via pesquisa SISBAJUD:

Itaú Unibanco S/A, Agência: 6374, conta corrente: 05765-8; ou•

Banco Bradesco S/A, Agência: 0531, conta corrente: 0036476-2;

ou

•

Banco Bradesco S/A, Agência: 2328, conta corrente: 0036476-2.•

Não deverá restar saldo na conta judicial após a transferência

supra.

Este Juízo deverá ser informado da efetivação da medida, no prazo

de 05 (cinco) dias.

A fim de dar maior celeridade ao processo, cópia deste despacho,

assinada digitalmente, servirá como OFÍCIO ao(à) Senhor(a)

Gerente da Caixa Econômica Federal (Agência 0899 – Leme).

Encaminhe a Secretaria.

Após, retornem os autos ao arquivo.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010681-36.2024.5.15.0134
AUTOR VANUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA COSTA(OAB:
334633/SP)

ADVOGADO ADRIANA DAMAS(OAB: 196747/SP)

RÉU ARTHUR AUGUSTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ef779

proferido nos autos.

DESPACHO

Em primeiro lugar, retifique-se o cadastro do PJe para incluir o CPF

do reclamado, obtido junto ao "E-cac", a saber: 018.431.858-06.

Providencie a Secretaria.

Designo audiência VIRTUAL INICIAL para o dia 05/06/2024, às

09h30min, com acesso ao ambiente virtual pelo link, ID e senha

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A audiência será realizada de forma virtual, por videoconferência,

por intermédio da plataforma ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir descritos:

1) A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. A opção sigilo só deverá

ser utilizada se estritamente necessária. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada

oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

2) Ficam dispensadas as participações do reclamante e

reclamada. No entanto, a ausência injustificada de participação

do(a) advogado(a) do reclamante importará em arquivamento

do processo, e do(a) advogado(a) reclamada, em revelia e

confissão.

3) Reforce-se que a audiência será INICIAL e, portanto, não serão

inquiridas testemunhas.

4) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso ao seguinte vídeo explicativo formulado pelo E. TST:

https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU ;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial ;

5) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, no horário designado, e ali permanecer

aguardando o início do ato e a autorização que será concedida para

ingresso na videoconferência. Atrasos podem ocorrer, pois uma

audiência anterior pode não ter sido encerrada.

6) Ressalta-se que a parte reclamante fica dispensada da

ratificação da avença, sendo que seu patrono/a deverá ter poderes

para transigir e/ou firmar acordos, receber e dar quitação.

Intimem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011695-89.2023.5.15.0134
AUTOR RUBENS HENRIQUE MARANGOM

ADVOGADO MARCELLA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 399199/SP)

ADVOGADO LUCILENE ARTUR DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 393793/SP)
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RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b17559

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação sob id:935b144, intime-se a Sra.

perita médica, Dra. Maria Gabriela Fornari Haddad, para

designação de nova data para a realização de perícia, no prazo de

10 (dez) dias, devendo a mesma intimar as partes acerca da nova

data, nos termos da ata de audiência sob id:5958ace.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010185-75.2022.5.15.0134
AUTOR JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU SELECTA SOLUÇÕES EM BLOCOS

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU J.C.F. DE LIMA INSTALACOES DE
ESQUADRIAS METALICAS

ADVOGADO PHELIPE MARCELO BERRETTA
IADEROZA(OAB: 436378/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA

  - ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS LTDA.

  - J.C.F. DE LIMA INSTALACOES DE ESQUADRIAS METALICAS

  - SELECTA SOLUÇÕES EM BLOCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b32fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da ausência de impugnação pelas reclamadas e visto que

estão em consonância com os termos do julgado, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo reclamante, para que produzam os

legais e jurídicos efeitos. Assim, fixo o montante condenatório

líquido de R$ 41.195,97 corrigido até 31/03/2024, atualizável no

pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido (Principal + juros - dedução): R$ 28.786,35

Principal bruto R$ 23.903,87 (+)•

Juros de mora: R$ 5.878,72 (+)•

Dedução do INSS - quota autor: R$ 996,24 (-)•

2) Contribuição previdenciária total: R$ 4.592,40

3) Hon. adv. sucumbenciais: R$ 2.978,26

4) Hon. periciais LAURO REBECCHI FILHO: R$ 4.031,20

5) Custas Judiciais: R$ 807,76

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

O quantum debeatur deverá ser atualizado até o efetivo pagamento,

nos termos da legislação vigente.

Em face do que dispõe a Portaria PGF/AGU nº 47 de 07/06/2023,

deixo de intimar a União para manifestação acerca do acordo, eis

que o valor das contribuições previdenciárias é inferior e/ou igual a

R$ 40 mil.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível
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em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Cite-se a 1ª reclamada, através do patrono constituído nos autos

(art. 513, § 2º, do NCPC), para pagar ou garantir a execução, nos

valores homologados acima, devidamente corrigidos

monetariamente e majorados por juros no ato do pagamento, no

prazo de 48 horas, nos termos do art. 880, CLT, sob pena de

execução.

A reclamada deverá observar as situações previstas na Portaria CR

nº 01/2019, alterada pela Portaria CR nº 05/2019, ambas do E.

TRT15, caso pretenda garantir o Juízo para oposição de Embargos

à Execução, devendo utilizar exclusivamente para créditos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos

previdenciários), documento para Depósitos Judiciais ou

Extrajudiciais (DJE), utilizando-se os códigos referentes à natureza

do recolhimento.

A 2ª, 3ª e 4ª reclamadas foram condenadas de forma solidária

entre si e subsidiariamente em relação à 1ª reclamada.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

wgbp

Processo Nº ATSum-0011695-89.2023.5.15.0134
AUTOR RUBENS HENRIQUE MARANGOM

ADVOGADO MARCELLA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 399199/SP)

ADVOGADO LUCILENE ARTUR DA SILVA DE
CARVALHO(OAB: 393793/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE ARARAS

ADVOGADO JORGE ROBERTO VIEIRA AGUIAR
FILHO(OAB: 205504/SP)

ADVOGADO CAMILA NAVA AGUIAR(OAB:
354816/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS HENRIQUE MARANGOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b17559

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação sob id:935b144, intime-se a Sra.

perita médica, Dra. Maria Gabriela Fornari Haddad, para

designação de nova data para a realização de perícia, no prazo de

10 (dez) dias, devendo a mesma intimar as partes acerca da nova

data, nos termos da ata de audiência sob id:5958ace.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010185-75.2022.5.15.0134
AUTOR JOSE MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOGUEIRA
RAMOS(OAB: 349338/SP)

RÉU ESTRUTURAL BLOCOS E TELHAS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU SELECTA SOLUÇÕES EM BLOCOS

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU BASALTO PEDREIRA E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TANACA(OAB: 239081/SP)

ADVOGADO SIMONE BORELLI LIZA(OAB:
103115/SP)

RÉU J.C.F. DE LIMA INSTALACOES DE
ESQUADRIAS METALICAS

ADVOGADO PHELIPE MARCELO BERRETTA
IADEROZA(OAB: 436378/SP)

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84b32fa

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Vistos.

Diante da ausência de impugnação pelas reclamadas e visto que

estão em consonância com os termos do julgado, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo reclamante, para que produzam os

legais e jurídicos efeitos. Assim, fixo o montante condenatório

líquido de R$ 41.195,97 corrigido até 31/03/2024, atualizável no

pagamento, conforme discriminação abaixo:

1) Crédito líquido (Principal + juros - dedução): R$ 28.786,35

Principal bruto R$ 23.903,87 (+)•

Juros de mora: R$ 5.878,72 (+)•

Dedução do INSS - quota autor: R$ 996,24 (-)•

2) Contribuição previdenciária total: R$ 4.592,40

3) Hon. adv. sucumbenciais: R$ 2.978,26

4) Hon. periciais LAURO REBECCHI FILHO: R$ 4.031,20

5) Custas Judiciais: R$ 807,76

Não há incidências de imposto de renda, nos termos do artigo 12-A

da Lei nº 7.713/1988.

O quantum debeatur deverá ser atualizado até o efetivo pagamento,

nos termos da legislação vigente.

Em face do que dispõe a Portaria PGF/AGU nº 47 de 07/06/2023,

deixo de intimar a União para manifestação acerca do acordo, eis

que o valor das contribuições previdenciárias é inferior e/ou igual a

R$ 40 mil.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal. O documento deve

ser preenchido por meio da DCTFWeb (disponível em

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb), após serem

indicados, pelo(a) executado(a), os dados da reclamação trabalhista

no e-Social, tudo conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa

RFB nº 2005, de 29 de janeiro de 2021, disponível em

“http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb).”, e

Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região (disponível

em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da Receita Federal, disponível

para consulta em “https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf”.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Cite-se a 1ª reclamada, através do patrono constituído nos autos

(art. 513, § 2º, do NCPC), para pagar ou garantir a execução, nos

valores homologados acima, devidamente corrigidos

monetariamente e majorados por juros no ato do pagamento, no

prazo de 48 horas, nos termos do art. 880, CLT, sob pena de

execução.

A reclamada deverá observar as situações previstas na Portaria CR

nº 01/2019, alterada pela Portaria CR nº 05/2019, ambas do E.

TRT15, caso pretenda garantir o Juízo para oposição de Embargos

à Execução, devendo utilizar exclusivamente para créditos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (recolhimentos

previdenciários), documento para Depósitos Judiciais ou

Extrajudiciais (DJE), utilizando-se os códigos referentes à natureza

do recolhimento.

A 2ª, 3ª e 4ª reclamadas foram condenadas de forma solidária

entre si e subsidiariamente em relação à 1ª reclamada.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

wgbp

Processo Nº ATOrd-0010427-97.2023.5.15.0134
AUTOR CARLOS EDUARDO DE SANT ANA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbeed

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Sra. perita médica, Maria Gabriela Fornari Haddad, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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apresentar o seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

Vindo, dê-se ciência às partes para manifestações, no prazo de 10

(dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010167-20.2023.5.15.0134
EXEQUENTE FERNANDA CRISTINA BRASILINA

DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

EXECUTADO ROSANA COMPANY COLALTO

EXECUTADO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC COMPANY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb6b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do exequente sob ID.3a471c1,

determino que seja renovada a tentativa de bloqueio de ativos

financeiros dos executados através do sistema SISBAJUD, na

modalidade reiteração automática.

Quanto ao pedido de solicitação de informações sobre saldo de

FGTS e PIS, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se existem

créditos da Sra. ROSANA COMPANY COLALTO (CPF:

152.134.778-60), perante os fundos FGTS e PIS, devendo, em caso

positivo, promover o imediato bloqueio e transferência dos valores à

disposição deste Juízo e vinculando a estes autos em epígrafe, até

o limite do débito em execução, que perfaz a quantia de R$

53.001,42 atualizada até 21/11/2023. Para tanto, presta-se cópia

deste despacho, com a assinatura eletrônica por meio do certificado

digital da autoridade judiciária que a assina como OFÍCIO a ser

encaminhado ao Sr. Gerente da CEF (agência 0899/Leme).

No tocante à solicitação de informações acerca de eventuais

vínculos empregatícios da executada ROSANA COMPANY

COLALTO (CPF: 152.134.778-60), proceda a Secretaria através

dos convênios firmados por este Regional.

Por fim, determino a utilização do Convênio da Central de

Informações de Registros Civis – CRC-JUD para que seja apurada

eventual existência de vínculo matrimonial e respectivo regime de

bens da executada ROSANA COMPANY COLALTO (CPF:

152.134.778-60).

Com as respostas, dê-se vista ao exequente para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que também serão

analisadas os demais pedidos formulados pelo autor sob

ID.3a471c1.

Intimem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010427-97.2023.5.15.0134
AUTOR CARLOS EDUARDO DE SANT ANA

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bcbeed

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a Sra. perita médica, Maria Gabriela Fornari Haddad, para

apresentar o seu laudo no prazo de 20 (vinte) dias.

Vindo, dê-se ciência às partes para manifestações, no prazo de 10

(dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-24.2021.5.15.0134
AUTOR VANDERLEI ISAIAS VIEIRA

SARDINHA
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ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU MECANICA BONFANTI SA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

RÉU ALAN VINICIUS ZANCA

RÉU ZANCA LOCACAO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIS STEPHANI(OAB:
100704/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECANICA BONFANTI SA

  - ZANCA LOCACAO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3b0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação do pagamento pela reclamada

MECANICA BONFANTI S/A, libere-se o valor da 5ª parcela ao

exequente e seu patrono, proporcionalmente ao valor dos

respectivos créditos, mediante a expedição de alvarás eletrônicos

através do SISCONDJ-JT do Banco do Brasil S/A. Providencie a

Secretaria.

Após, cumpridas as determinações supra, aguarde-se o depósito da

6ª parcela, da qual deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias e as custas processuais apuradas no Despacho ID

633bddb.

Intimem-se

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010167-20.2023.5.15.0134
EXEQUENTE FERNANDA CRISTINA BRASILINA

DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

EXECUTADO ROSANA COMPANY COLALTO

EXECUTADO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO RC COMPANY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA DA SILVA LOPES(OAB:
336364/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA BRASILINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb6b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do exequente sob ID.3a471c1,

determino que seja renovada a tentativa de bloqueio de ativos

financeiros dos executados através do sistema SISBAJUD, na

modalidade reiteração automática.

Quanto ao pedido de solicitação de informações sobre saldo de

FGTS e PIS, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se existem

créditos da Sra. ROSANA COMPANY COLALTO (CPF:

152.134.778-60), perante os fundos FGTS e PIS, devendo, em caso

positivo, promover o imediato bloqueio e transferência dos valores à

disposição deste Juízo e vinculando a estes autos em epígrafe, até

o limite do débito em execução, que perfaz a quantia de R$

53.001,42 atualizada até 21/11/2023. Para tanto, presta-se cópia

deste despacho, com a assinatura eletrônica por meio do certificado

digital da autoridade judiciária que a assina como OFÍCIO a ser

encaminhado ao Sr. Gerente da CEF (agência 0899/Leme).

No tocante à solicitação de informações acerca de eventuais

vínculos empregatícios da executada ROSANA COMPANY

COLALTO (CPF: 152.134.778-60), proceda a Secretaria através

dos convênios firmados por este Regional.

Por fim, determino a utilização do Convênio da Central de

Informações de Registros Civis – CRC-JUD para que seja apurada

eventual existência de vínculo matrimonial e respectivo regime de

bens da executada ROSANA COMPANY COLALTO (CPF:

152.134.778-60).

Com as respostas, dê-se vista ao exequente para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que também serão

analisadas os demais pedidos formulados pelo autor sob

ID.3a471c1.

Intimem-se.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010929-70.2022.5.15.0134
AUTOR JERFFESON DE KASSIO

WANDERLEY SANTOS

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RÉU LEMENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMENSE FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fb365

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não apresentou os cálculos de

liquidação, aplico-lhe a multa no importe de 2% sobre o valor da

causa, nos termos dos arts. 80, IV, e 81 do CPC/2015.

Ante a inércia da reclamada, intime-se o reclamante para que

apresente seus cálculos de liquidação no prazo de 10 dias.

Após a entrega das contas de liquidação, intime-se a reclamada

para impugnação fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com

indicação dos itens e valores objeto de eventual discordância, nos

termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-24.2021.5.15.0134
AUTOR VANDERLEI ISAIAS VIEIRA

SARDINHA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU MECANICA BONFANTI SA

ADVOGADO DOUGLAS BENEVENUTO DA
SILVA(OAB: 326177/SP)

RÉU ALAN VINICIUS ZANCA

RÉU ZANCA LOCACAO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JACKSON DE JESUS(OAB:
251464/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIS STEPHANI(OAB:
100704/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ISAIAS VIEIRA SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3b0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação do pagamento pela reclamada

MECANICA BONFANTI S/A, libere-se o valor da 5ª parcela ao

exequente e seu patrono, proporcionalmente ao valor dos

respectivos créditos, mediante a expedição de alvarás eletrônicos

através do SISCONDJ-JT do Banco do Brasil S/A. Providencie a

Secretaria.

Após, cumpridas as determinações supra, aguarde-se o depósito da

6ª parcela, da qual deverão ser recolhidas as contribuições

previdenciárias e as custas processuais apuradas no Despacho ID

633bddb.

Intimem-se

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010929-70.2022.5.15.0134
AUTOR JERFFESON DE KASSIO

WANDERLEY SANTOS

ADVOGADO YASMIM AGUIAR MARQUES
BITENCOURT ASSIS(OAB:
231942/RJ)

RÉU LEMENSE FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFFESON DE KASSIO WANDERLEY SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fb365

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando que a reclamada não apresentou os cálculos de

liquidação, aplico-lhe a multa no importe de 2% sobre o valor da

causa, nos termos dos arts. 80, IV, e 81 do CPC/2015.

Ante a inércia da reclamada, intime-se o reclamante para que

apresente seus cálculos de liquidação no prazo de 10 dias.

Após a entrega das contas de liquidação, intime-se a reclamada

para impugnação fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com

indicação dos itens e valores objeto de eventual discordância, nos

termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010523-49.2022.5.15.0134
AUTOR ELIAN COSTA DO VALE

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS
EIRELI

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7faa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, querendo, se manifestar sobre os

cálculos ofertados pelo reclamante, podendo impugná-los, desde

que de forma fundamentada, apresentando nova conta com itens e

valores objeto de eventual discordância, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010523-49.2022.5.15.0134
AUTOR ELIAN COSTA DO VALE

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

RÉU B.F.X. BORRACHAS AUTOMOTIVAS
EIRELI

ADVOGADO IARA VENANCIO DE OLIVEIRA(OAB:
312367/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN COSTA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7faa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, querendo, se manifestar sobre os

cálculos ofertados pelo reclamante, podendo impugná-los, desde

que de forma fundamentada, apresentando nova conta com itens e

valores objeto de eventual discordância, no prazo de 8 (oito) dias,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 26 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010299-43.2024.5.15.0134
AUTOR CLEUSA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU CARMEN SILVIA FRENEDOSO
QUAGLIA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVIA FRENEDOSO QUAGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0bd7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 13c40a1, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.
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Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010299-43.2024.5.15.0134
AUTOR CLEUSA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU CARMEN SILVIA FRENEDOSO
QUAGLIA

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0bd7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 13c40a1, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010383-15.2022.5.15.0134
AUTOR LUIS EDUARDO GOMES PINTO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DA SILVA(OAB:
43393/SC)

RÉU ESPORTE CLUBE LEMENSE

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE LEMENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42218da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da entrega do laudo pericial contábil, intimem-se os

interessados para impugnação fundamentada, no prazo de 8 (oito)

dias, com indicação dos itens e valores objeto de eventual

discordância, nos termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 27 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010383-15.2022.5.15.0134
AUTOR LUIS EDUARDO GOMES PINTO

ADVOGADO NICOLAS MURILO WAGNER(OAB:
55946/SC)

ADVOGADO GABRIEL DUARTE DA SILVA(OAB:
43393/SC)

RÉU ESPORTE CLUBE LEMENSE

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DOS REIS
TORQUATO PINTO(OAB: 436133/SP)
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PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO GOMES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42218da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da entrega do laudo pericial contábil, intimem-se os

interessados para impugnação fundamentada, no prazo de 8 (oito)

dias, com indicação dos itens e valores objeto de eventual

discordância, nos termos do art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo, venham conclusos para deliberações.

LEME/SP, 27 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011753-92.2023.5.15.0134
AUTOR CLAUDIMIR APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU ADILSON JOSE SAWAYA FAVARO

ADVOGADO ALEXANDRE ANITELLI
AMADEU(OAB: 202934/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 198693/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
317028/SP)

RÉU ADALBERTO FRANCISCO SAWAYA
FAVARO

ADVOGADO LETICIA VASCONCELLOS
FAVARO(OAB: 35004/GO)

RÉU AILTON PAULO SAVAYA FAVARO

RÉU LAZARO JOSE SAWAYA DONADELLI

ADVOGADO ANA MARIA LOPES MEDEIROS(OAB:
263129/SP)

ADVOGADO PATRICIA DOMINGUES BARANYI DI
CAMILLO(OAB: 171189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO FRANCISCO SAWAYA FAVARO

  - ADILSON JOSE SAWAYA FAVARO

  - LAZARO JOSE SAWAYA DONADELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194c6d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a expedição dos ofícios requeridos em réplica, uma vez

que se trata de matéria atinente à execução.

Digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem a produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de

preclusão.

No silêncio ou sendo dispensada a produção de prova oral, restará

encerrada a instrução processual, podendo as partes apresentarem

razões finais em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

Intimem-se.

LEME/SP, 27 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011753-92.2023.5.15.0134
AUTOR CLAUDIMIR APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU ADILSON JOSE SAWAYA FAVARO

ADVOGADO ALEXANDRE ANITELLI
AMADEU(OAB: 202934/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 198693/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
317028/SP)

RÉU ADALBERTO FRANCISCO SAWAYA
FAVARO

ADVOGADO LETICIA VASCONCELLOS
FAVARO(OAB: 35004/GO)

RÉU AILTON PAULO SAVAYA FAVARO

RÉU LAZARO JOSE SAWAYA DONADELLI

ADVOGADO ANA MARIA LOPES MEDEIROS(OAB:
263129/SP)

ADVOGADO PATRICIA DOMINGUES BARANYI DI
CAMILLO(OAB: 171189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMIR APARECIDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 194c6d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a expedição dos ofícios requeridos em réplica, uma vez

que se trata de matéria atinente à execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Digam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem a produção de

outras provas, especificando-as e justificando-as, sob pena de

preclusão.

No silêncio ou sendo dispensada a produção de prova oral, restará

encerrada a instrução processual, podendo as partes apresentarem

razões finais em 10 dias.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da decisão.

Intimem-se.

LEME/SP, 27 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010616-75.2023.5.15.0134
AUTOR JOAO HENRIQUE ALEXANDRE

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

ADVOGADO VINICIUS KENDY TANABE(OAB:
459060/SP)

RÉU INDUSTRIA E FUNDICAO
FUNDILEME LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA ANDREA THOMAZ
TEROSSI(OAB: 175592/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E FUNDICAO FUNDILEME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267b4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010616-75.2023.5.15.0134
AUTOR JOAO HENRIQUE ALEXANDRE

ADVOGADO THIAGO CARRARO(OAB: 282728/SP)

ADVOGADO VINICIUS KENDY TANABE(OAB:
459060/SP)

RÉU INDUSTRIA E FUNDICAO
FUNDILEME LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA ANDREA THOMAZ
TEROSSI(OAB: 175592/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO LAURO REBECCHI FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267b4ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-10.2024.5.15.0134
AUTOR REINALDO PRIVATTO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197c571

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se prazo de 10 dias para que as partes apresentem razões

finais.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da sentença.

LEME/SP, 28 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-10.2024.5.15.0134
AUTOR REINALDO PRIVATTO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO PRIVATTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197c571

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se prazo de 10 dias para que as partes apresentem razões

finais.

Após, voltem os autos conclusos para JULGAMENTO, sendo as

partes cientificadas da sentença.

LEME/SP, 28 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011011-38.2021.5.15.0134
AUTOR NATALIA ROSE VICENTIN

FERREIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7efe0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a Vara do Trabalho de Leme conhece dos

embargos declaratórios opostos por NATALIA ROSE VICENTIN

FERREIRA e os acolhe em parte, para sanar em parte as omissões

apontadas, nos termos supra, e fazer constar do dispositivo do

julgado que: “Para o cálculo do período extraordinário deferido,

deverão ser observados os dias efetivamente laborados pela

reclamante, a sua evolução salarial, o divisor 180 e o disposto na

Súmula nº 264 do C. TST.”, assim como para alterar o item “b” do

dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: “b) valores relativos

aos reflexos das horas extras acima deferidas nos descansos

semanais remunerados (incluídos os sábados), nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13os salários e nos depósitos do FGTS.”

Conhece dos embargos declaratórios opostos por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e os acolhe para fazer constar da

fundamentação e do dispositivo do julgado que deve ser observada

a vigência das normas coletivas que contenham previsão do direito

ao intervalo digitador para todos os empregados que exerçam

atividades de entrada de dados, conforme fundamentado.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011011-38.2021.5.15.0134
AUTOR NATALIA ROSE VICENTIN

FERREIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ROSE VICENTIN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7efe0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, a Vara do Trabalho de Leme conhece dos

embargos declaratórios opostos por NATALIA ROSE VICENTIN

FERREIRA e os acolhe em parte, para sanar em parte as omissões

apontadas, nos termos supra, e fazer constar do dispositivo do

julgado que: “Para o cálculo do período extraordinário deferido,

deverão ser observados os dias efetivamente laborados pela

reclamante, a sua evolução salarial, o divisor 180 e o disposto na

Súmula nº 264 do C. TST.”, assim como para alterar o item “b” do

dispositivo, que passa a ter a seguinte redação: “b) valores relativos

aos reflexos das horas extras acima deferidas nos descansos

semanais remunerados (incluídos os sábados), nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13os salários e nos depósitos do FGTS.”
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6741
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Conhece dos embargos declaratórios opostos por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e os acolhe para fazer constar da

fundamentação e do dispositivo do julgado que deve ser observada

a vigência das normas coletivas que contenham previsão do direito

ao intervalo digitador para todos os empregados que exerçam

atividades de entrada de dados, conforme fundamentado.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011601-44.2023.5.15.0134
AUTOR ANGELICA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada a tomar ciência dos esclarecimentos prestados

pelo Sr. perito, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Processo Nº ATSum-0011601-44.2023.5.15.0134
AUTOR ANGELICA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LETIANE CORREA BUENO
NOGUEIRA RAMOS(OAB:
331451/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada a tomar ciência dos esclarecimentos prestados

pelo Sr. perito, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Processo Nº ATSum-0010289-67.2022.5.15.0134
AUTOR LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU SUELLEN AUGUSTI

RÉU BRAS ART ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

ADVOGADO SERGIO GERALDO BINOTTO
FILHO(OAB: 414052/SP)

RÉU DANILO DONISETI CARIS

RÉU ROSEMEIRE MARIA CIPRIANO
AUGUSTI

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAS ART ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c675d16

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que já determinada a reunião das execuções em

face da reclamada Brás Art Artefatos de Cimento LTDA. e

respectivos proprietários nos autos do processo piloto n° 0011278-

10.2021.5.15.0134, determino o sobrestamento deste processo ora

reunido, devendo a Secretaria realizar o cadastramento do credor e

respectivos patronos naquele feito, nos termos do Comunicado CR

nº 5/2019 e Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018.

Intime-se o exequente.

LEME/SP, 29 de abril de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

DME

Processo Nº ATSum-0010289-67.2022.5.15.0134
AUTOR LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU SUELLEN AUGUSTI

RÉU BRAS ART ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

ADVOGADO SERGIO GERALDO BINOTTO
FILHO(OAB: 414052/SP)

RÉU DANILO DONISETI CARIS

RÉU ROSEMEIRE MARIA CIPRIANO
AUGUSTI

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEANDRO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c675d16

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que já determinada a reunião das execuções em

face da reclamada Brás Art Artefatos de Cimento LTDA. e

respectivos proprietários nos autos do processo piloto n° 0011278-

10.2021.5.15.0134, determino o sobrestamento deste processo ora

reunido, devendo a Secretaria realizar o cadastramento do credor e

respectivos patronos naquele feito, nos termos do Comunicado CR

nº 5/2019 e Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018.

Intime-se o exequente.

LEME/SP, 29 de abril de 2024.

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

DME

Processo Nº ATSum-0011534-79.2023.5.15.0134
AUTOR PRISCILA FERNANDA SAVI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LEME

ADVOGADO MARCO AURÉLIO DE MORI
JUNIOR(OAB: 112174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30be642

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo id.2043f56, para que produza seus jurídicos

efeitos.

Acolho a discriminação das verbas que compõe o acordo, as quais

são integralmente de natureza indenizatória, correspondentes a

féria indenizadas + 1/3; cestas básica; multas dos arts. 467 e 477,

ambos da CLT e FGTS, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária.

Inclua-se o presente feito no processo piloto da execução em face

da ré (0011211.11.2022.5.15.0134). Providencie a Secretaria,

observando-se que os valores acima discriminados a título de FGTS

(R$ 10.656,70), deverão ser depositados em conta vinculada para

após serem liberados para a reclamante.

Os demais valores (R$ 5.471,54) deverão ser liberados no processo

piloto ao reclamante mediante expedição de guia de retirada.

Anote-se para fins estatísticos.

Arquivem-se os autos.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

WGBP

Processo Nº ATSum-0011534-79.2023.5.15.0134
AUTOR PRISCILA FERNANDA SAVI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LEME

ADVOGADO MARCO AURÉLIO DE MORI
JUNIOR(OAB: 112174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERNANDA SAVI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30be642

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo id.2043f56, para que produza seus jurídicos

efeitos.

Acolho a discriminação das verbas que compõe o acordo, as quais

são integralmente de natureza indenizatória, correspondentes a

féria indenizadas + 1/3; cestas básica; multas dos arts. 467 e 477,

ambos da CLT e FGTS, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária.

Inclua-se o presente feito no processo piloto da execução em face

da ré (0011211.11.2022.5.15.0134). Providencie a Secretaria,

observando-se que os valores acima discriminados a título de FGTS

(R$ 10.656,70), deverão ser depositados em conta vinculada para

após serem liberados para a reclamante.
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Os demais valores (R$ 5.471,54) deverão ser liberados no processo

piloto ao reclamante mediante expedição de guia de retirada.

Anote-se para fins estatísticos.

Arquivem-se os autos.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024.

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

WGBP

Processo Nº ATOrd-0011564-17.2023.5.15.0134
AUTOR MICHAEL DOUGLAS FERREIRA

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c32c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Sr. perito, Dr. Marcello Teixeira Castiglia, para entregar

o laudo médico, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a

proximidade da data designada para a audiência de instrução.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestações, no prazo

de 10 (dez) dias, conforme despacho sob id:bbcc67b.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011564-17.2023.5.15.0134
AUTOR MICHAEL DOUGLAS FERREIRA

ADVOGADO VLADIA ESMAELA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 353795/SP)

RÉU U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A -

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
CASTELANI(OAB: 123757/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c32c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Sr. perito, Dr. Marcello Teixeira Castiglia, para entregar

o laudo médico, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a

proximidade da data designada para a audiência de instrução.

Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestações, no prazo

de 10 (dez) dias, conforme despacho sob id:bbcc67b.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011632-64.2023.5.15.0134
AUTOR EDMILSON FRANCISCO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU DECORLIT PRODUTOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCO AURÉLIO DE MORI
JUNIOR(OAB: 112174/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORLIT PRODUTOS DE CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e14da

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011632-64.2023.5.15.0134
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AUTOR EDMILSON FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU DECORLIT PRODUTOS DE
CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCO AURÉLIO DE MORI
JUNIOR(OAB: 112174/SP)

PERITO JORGE EUGENIO CAMPOS JIMENEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e14da

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, aguarde-se a audiência de instrução já designada.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011868-16.2023.5.15.0134
AUTOR ISAAC DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU HENRI TRAMPOLIM EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSIANE FERNANDA
SARTORE(OAB: 358162/SP)

ADVOGADO Benito Caccia Rosalem(OAB:
170345/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRI TRAMPOLIM EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9fbbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo, em parte, o despacho sob id:ba6ffe8, para cancelar a

perícia determinada, tendo em vista que, revendo os autos, foi

constatado que não há pedido de adicional de insalubridade.

No mais, mantenho a audiência designada no despacho sob

id:5f5bf82.

Aguarde-se, ainda, pela resposta da CEF ao ofício enviado por

correio eletrônico.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011868-16.2023.5.15.0134
AUTOR ISAAC DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU HENRI TRAMPOLIM EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSIANE FERNANDA
SARTORE(OAB: 358162/SP)

ADVOGADO Benito Caccia Rosalem(OAB:
170345/SP)

PERITO MAURILIO BENELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9fbbaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo, em parte, o despacho sob id:ba6ffe8, para cancelar a

perícia determinada, tendo em vista que, revendo os autos, foi

constatado que não há pedido de adicional de insalubridade.

No mais, mantenho a audiência designada no despacho sob

id:5f5bf82.

Aguarde-se, ainda, pela resposta da CEF ao ofício enviado por

correio eletrônico.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010244-92.2024.5.15.0134
AUTOR ANTONIO GILVAN DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU USINA IPIRANGA DE ACUCAR E
ALCOOL S.A.
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ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

RÉU RENATO CHACON MENDES - ME

ADVOGADO MARCELO FABIANO
GONÇALVES(OAB: 300432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CHACON MENDES - ME

  - USINA IPIRANGA DE ACUCAR E ALCOOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6dd279

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de exclusão.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30 dias

subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

robertoadvocacia@yahoo.com.br ,

marcelogoncalves@adv.oabsp.org.br e

sergio.andrade@usinaipiranga.com.br .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

22/10/2024, às 11h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM.

1) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

2) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

3) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST) e as TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da

audiência de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art.

825, da CLT;

4) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

5) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento

de quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na

sessão telepresencial.

6) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar
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que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010244-92.2024.5.15.0134
AUTOR ANTONIO GILVAN DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

RÉU USINA IPIRANGA DE ACUCAR E
ALCOOL S.A.

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

RÉU RENATO CHACON MENDES - ME

ADVOGADO MARCELO FABIANO
GONÇALVES(OAB: 300432/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILVAN DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6dd279

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de insalubridade no ambiente de

trabalho, determina-se a realização de perícia, nomeando-se o

perito engenheiro Sr. LAURO REBECCHI FILHO, que deverá

informar nos autos e diretamente às partes, no prazo de dez dias,

data para realização da perícia.

Concedo às partes o prazo de 10 dias, para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico, nos autos, sob

pena de preclusão. No mesmo prazo concedido e sob pena de

preclusão, as partes deverão indicar o local exato para a

realização da perícia, a fim de viabilizar o trabalho do Sr. Perito.

Eventuais laudos de assistentes técnicos – os quais terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem - deverão ser

juntados aos autos no prazo limite fixado no parágrafo único do art.

3º da lei nº 5.584/70, qual seja, no mesmo prazo assinado ao perito

nomeado pelo Juízo, sob pena de exclusão.

A ausência do reclamante, dos patronos e de assistentes técnicos,

de forma injustificada, não impedirá a realização da perícia.

A reclamada deverá exibir ao perito, por ocasião da diligência: 1)

Ordens de serviço; 2) PPRA; 3) Comprovantes de entrega e de

treinamento de EPIs; 4) Certificados de Aprovação; bem como

outros documentos que entender pertinentes e/ou solicitados pelo

perito.

Sugiro à reclamada que, no prazo de dez dias, deposite a

importância de R$ 500,00, para as despesas iniciais do Sr. Perito. O

depósito deverá ser efetuado diretamente na conta bancária do

perito acima nomeado, Sr. LAURO REBECCHI FILHO, CPF nº

013.974.368-59, conforme dados a seguir: Banco do Brasil,

Agência: 0970-9, conta: 8014-4, depósito este que deverá ser

comprovado nestes autos.

O perito deverá apresentar o laudo no processo no prazo de 30 dias

subsequentes à realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo e

honorários periciais, no prazo COMUM de dez dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para esclarecimentos, no

prazo de dez dias.

Apresentados os esclarecimentos, ciência às partes.

Endereço eletrônico dos advogados das partes:

robertoadvocacia@yahoo.com.br ,

marcelogoncalves@adv.oabsp.org.br e

sergio.andrade@usinaipiranga.com.br .

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

22/10/2024, às 11h, com acesso ao ambiente virtual pelo link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A precitada sessão será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, com a utilização da ferramenta ZOOM.

1) Para maiores informações acerca da instalação do sistema

ZOOM, seja em computadores, seja em smartphones, recomenda-

se o acesso aos seguintes vídeos explicativos formulado pelo E.

TST: https://www.youtube.com/watch?v=QMm8ApUwxmU;

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais ;

2) Cabe aos advogados das partes comunicarem diretamente

aos respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.
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3) As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST) e as TESTEMUNHAS deverão participar virtualmente da

audiência de instrução, sob pena de preclusão, nos termos do art.

825, da CLT;

4) As PARTES e TESTEMUNHAS poderão participar da audiência

em suas casas ou no escritório de seu(sua) advogado(a). Autoriza-

se, também, o depoimento da testemunha da reclamada no seu

local de trabalho, desde que não haja interferência de superiores

hierárquicos;

5) Somente será registrada a presença e colhido o depoimento

de quem cuja imagem e áudio estiverem sendo exibidos na

sessão telepresencial.

6) Se o(a) advogado(a) da parte optar por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente / testemunhas a estrutura de seu escritório para

viabilizar a participação destes na audiência, este deverá possibilitar

que a colheita do depoimento seja realizada em sala na qual fique

impedido o contato com outras eventuais testemunhas ainda não

ouvidas durante a oitiva;

Por fim, caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

mail para o seguinte endereço eletrônico: saj.vt.leme@trt15.jus.br

informando esse fato com a maior brevidade possível para análise;

Intimem-se as partes e o Sr. perito.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-02.2022.5.15.0134
AUTOR NEWTON CARLOS CUCKI JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO CESAR GRIZI OLIVA(OAB:
89068/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PONGITOR
ROSOLEN(OAB: 488439/SP)

RÉU PETNUTRI COMERCIO DE RACAO
ANIMAL EIRELI

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

RÉU ATACADO DE RACOES PET LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

TESTEMUNHA JESSICA CINTRA

TESTEMUNHA THIAGO SOUZA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO DE RACOES PET LTDA

  - PETNUTRI COMERCIO DE RACAO ANIMAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f0cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação sob id:c90e641, determino que seja

informado à 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana/BA, via

malote digital, que a testemunha do reclamante, SR. THIAGO

SOUZA PINTO - CPF: 038.142.805-20, destinatário da carta

precatória inquiritória autuada naquele Juízo sob nº0000208-

78.2024.5.05.0195, em 05/03/2024, deverá ser intimado por Oficial

de Justiça a participar da audiência de instrução HÍBRIDA, por

meios próprios, designada para o dia 13/08/2024 às 14h30min,

neste Juízo, mediante acesso ao ambiente virtual pelo link ou

ID e senha abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A testemunha deverá se conectar por meio próprio, contudo, será

de responsabilidade da parte a conexão eficaz (câmera e áudio),

sob pena de preclusão, não havendo nova redesignação da

audiência por esta razão, conforme restou deliberado na ata de

audiência datada de 09/02/2024 (ID.b781b8c).

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011328-02.2022.5.15.0134
AUTOR NEWTON CARLOS CUCKI JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO CESAR GRIZI OLIVA(OAB:
89068/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PONGITOR
ROSOLEN(OAB: 488439/SP)

RÉU PETNUTRI COMERCIO DE RACAO
ANIMAL EIRELI

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

RÉU ATACADO DE RACOES PET LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

TESTEMUNHA JESSICA CINTRA

TESTEMUNHA THIAGO SOUZA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON CARLOS CUCKI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f0cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação sob id:c90e641, determino que seja

informado à 5ª Vara do Trabalho de Feira de Santana/BA, via

malote digital, que a testemunha do reclamante, SR. THIAGO

SOUZA PINTO - CPF: 038.142.805-20, destinatário da carta

precatória inquiritória autuada naquele Juízo sob nº0000208-

78.2024.5.05.0195, em 05/03/2024, deverá ser intimado por Oficial

de Justiça a participar da audiência de instrução HÍBRIDA, por

meios próprios, designada para o dia 13/08/2024 às 14h30min,

neste Juízo, mediante acesso ao ambiente virtual pelo link ou

ID e senha abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/8060729658?pwd=NDNlcU8wVzcxZ0

9qVjFDRFBGT2ljQT09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 806 072 9658

Senha para ingresso na reunião: 868717

A testemunha deverá se conectar por meio próprio, contudo, será

de responsabilidade da parte a conexão eficaz (câmera e áudio),

sob pena de preclusão, não havendo nova redesignação da

audiência por esta razão, conforme restou deliberado na ata de

audiência datada de 09/02/2024 (ID.b781b8c).

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010374-53.2022.5.15.0134
EXEQUENTE JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efad06

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 7db03ef : Defiro o prazo requerido de 10 dias.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010374-53.2022.5.15.0134
EXEQUENTE JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efad06

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 7db03ef : Defiro o prazo requerido de 10 dias.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011246-15.2015.5.15.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS ROBERTO MELHIM SANTA
ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE LAUSSE
ARELLARO(OAB: 109519/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO MARIM(OAB: 222052/SP)

ADVOGADO CAMILA LOUREIRO
TONOBOHN(OAB: 293511/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO MELHIM SANTA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b7c8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido do exequente de ID.52eb6b7 para que

seja disponibilizada certidão de trânsito em julgado, esclarece-se

que o deferimento do pedido com a expedição da certidão requerida

fica condicionada à comprovação do recolhimento dos emolumentos

no valor de R$ 5,53 (cinco reais e cinquenta e três centavos), a ser

recolhido em guia própria GRU (Guia de Recolhimento da União)

Emissão da GRU - Portal Siafi da Receita Federal, nos termos da

Instrução Normativa n. 20, TST, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a comprovação do recolhimento pelo exequente, expeça-se a

certidão de trânsito em julgado.

No silêncio, a solicitação de expedição da referida certidão será

desconsiderada.

Intime-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010063-62.2022.5.15.0134
AUTOR ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO TACILIO ALVES SILVA
SCHENFERD(OAB: 290688/SP)

RÉU B C L A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU JHS STEEL DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU SANCHES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU JHS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - B C L A TRANSPORTES LTDA

  - JHS PARTICIPACOES LTDA

  - JHS STEEL DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA

  - OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SANCHES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9835fde

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo suplementar de 30 dias requerido pelo Sr. Perito

contábil (id (7d4788c).

LEME/SP, 29 de abril de 2024

REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010063-62.2022.5.15.0134
AUTOR ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO TACILIO ALVES SILVA
SCHENFERD(OAB: 290688/SP)

RÉU B C L A TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU OCEL DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU JHS STEEL DISTRIBUIDORA DE
ACOS LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU SANCHES PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

RÉU JHS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO KATIA PINTIOKINA
SCHNEIDER(OAB: 472988/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9835fde

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo suplementar de 30 dias requerido pelo Sr. Perito

contábil (id (7d4788c).

LEME/SP, 29 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REGINA RODRIGUES URBANO

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010058-69.2024.5.15.0134
AUTOR IRONALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU SERGIO SACCHI

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

RÉU SERGIO SACCHI & CIA LTDA

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SACCHI

  - SERGIO SACCHI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595293a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de ID #id:01ed069, redesigno a

audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para o dia

12/06/2024 às 10h51min, com acesso ao ambiente virtual através

do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

No mais, ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010058-69.2024.5.15.0134
AUTOR IRONALDO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCIENE CRISTINE VALLE(OAB:
136378/SP)

RÉU SERGIO SACCHI

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

RÉU SERGIO SACCHI & CIA LTDA

ADVOGADO RENATO FIALHO DE BRITO(OAB:
434114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRONALDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595293a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de ID #id:01ed069, redesigno a

audiência VIRTUAL de MEDIAÇÃO QUALIFICADA para o dia

12/06/2024 às 10h51min, com acesso ao ambiente virtual através

do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4676132594?pwd=WCtzY0ZWK3ZjT2lsdEJvSHVSM

0NWdz09

Obs: para acesso pelo navegador, copie e cole o link acima.

ID para ingresso na Reunião: 467 613 2594

Senha para ingresso na reunião: 460550 (desktop) ou Hs3kRJ

(sistemas de telefonia móvel)

No mais, ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2022.5.15.0134
AUTOR CARMEN SILVIA RODRIGUES

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU PORLISEG SERVICO DE
MONITORAMENTO DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

ADVOGADO JACKELINE JULIANI RAMOS(OAB:
438756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LEME

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORLISEG SERVICO DE MONITORAMENTO DE
SEGURANCA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ca3a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1ª reclamada (PORLISEG SERVICO DE

MONITORAMENTO DE SEGURANCA LTDA - ME) para que

comprove o pagamento da 2ª parcela dos honorários periciais, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011146-16.2022.5.15.0134
AUTOR CARMEN SILVIA RODRIGUES

ADVOGADO ELCIO JOSE PANTALIONI
VIGATTO(OAB: 96818/SP)

ADVOGADO MILTON DE JULIO(OAB: 76297/SP)

ADVOGADO MILTON GUTZLAFF DE JULIO(OAB:
348469/SP)

RÉU PORLISEG SERVICO DE
MONITORAMENTO DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

ADVOGADO JACKELINE JULIANI RAMOS(OAB:
438756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LEME

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ca3a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1ª reclamada (PORLISEG SERVICO DE

MONITORAMENTO DE SEGURANCA LTDA - ME) para que

comprove o pagamento da 2ª parcela dos honorários periciais, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010279-52.2024.5.15.0134
AUTOR LARISSA GLORIA AZEVEDO

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

ADVOGADO VERONICA EIGENHEER
MAGALHAES(OAB: 505559/SP)

RÉU 49.201.763 CLEBER GOMES
MARQUES

ADVOGADO DANIEL BECCARO FERRAZ(OAB:
252208/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.201.763 CLEBER GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52cb292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 57fd0d6, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 180,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010279-52.2024.5.15.0134
AUTOR LARISSA GLORIA AZEVEDO

ADVOGADO ANDREIA BATISTA(OAB: 435661/SP)

ADVOGADO VERONICA EIGENHEER
MAGALHAES(OAB: 505559/SP)

RÉU 49.201.763 CLEBER GOMES
MARQUES

ADVOGADO DANIEL BECCARO FERRAZ(OAB:
252208/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GLORIA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52cb292

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 57fd0d6, concedo à

reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 180,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pela reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    REGINA RODRIGUES URBANO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010264-83.2024.5.15.0134
AUTOR JOSE RONIVON NERES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS NILSON MARCOS
MATSUDA E OUTROS

ADVOGADO SILVIA REGINA CASSIANO(OAB:
206841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE EMPREGADORES RURAIS NILSON
MARCOS MATSUDA E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3802929

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 4e9ae1a, concedo

ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 84,00, calculadas sobre o valor do acordo,

pelo reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010264-83.2024.5.15.0134
AUTOR JOSE RONIVON NERES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 68444/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO
CHRISTOFOLETTI(OAB: 248287/SP)

RÉU CONSORCIO DE EMPREGADORES
RURAIS NILSON MARCOS
MATSUDA E OUTROS

ADVOGADO SILVIA REGINA CASSIANO(OAB:
206841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONIVON NERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3802929

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que produza

seus jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito, nos termos do inciso III, alínea b, do artigo 487 do CPC.

Diante da declaração de hipossuficiência de ID 4e9ae1a, concedo

ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$ 84,00, calculadas sobre o valor do acordo,

pelo reclamante, dispensadas, nos termos da lei.

Tendo em vista que as verbas que compõem o acordo são

integralmente indenizatórias, não há que se falar em contribuições

previdenciárias.

Dispensada a intimação da União.

Intime-se a reclamada, oportunidade na qual ficará ciente do seu

débito, na hipótese de inadimplência do acordo, ficará citada com a

intimação desta sentença, prosseguindo-se com penhora.

O/A reclamante deverá noticiar nos autos o eventual

descumprimento do acordo no prazo de dez dias, a contar do

respectivo vencimento. No silêncio, ter-se-á por quitado o acordo,

arquivando-se os autos. Não cumprido, execute-se.

Intimem-se as partes.

    ERIKA FERRARI ZANELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011144-80.2021.5.15.0134
AUTOR CARLA AMANDA CALHERANI

PEREIRA

ADVOGADO RODOLFO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 398032/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA AMANDA CALHERANI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica ciente da expedição do ofício precatório id.c036ed6

Processo Nº ATOrd-0011226-87.2016.5.15.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR VAGNER EDUARDO RAMOS

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU RADIO CULTURA DE LEME LTDA. -
EPP

ADVOGADO JOSE MARIO FARAONI
MAGALHAES(OAB: 202625/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

TESTEMUNHA ANEA RUIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO CULTURA DE LEME LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cc8a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 5 dias, o

crédito remanescente.

Informado o valor, intime-se a reclamada para eventual impugnação

ou concordância com a quantia a ser transferida ao credor, no prazo

de 5 dias.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011226-87.2016.5.15.0134
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR VAGNER EDUARDO RAMOS

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU RADIO CULTURA DE LEME LTDA. -
EPP

ADVOGADO JOSE MARIO FARAONI
MAGALHAES(OAB: 202625/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

TESTEMUNHA ANEA RUIVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER EDUARDO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cc8a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe, no prazo de 5 dias, o

crédito remanescente.

Informado o valor, intime-se a reclamada para eventual impugnação
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ou concordância com a quantia a ser transferida ao credor, no prazo

de 5 dias.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011850-92.2023.5.15.0134
REQUERENTE ADEMIR PAULO ANDRIOTI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fced29a

proferido nos autos.

DESPACHO

ID b0014d2 : Defiro a dilação de prazo requerida de 10 dias para

pagamento/garantia da execução.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011850-92.2023.5.15.0134
REQUERENTE ADEMIR PAULO ANDRIOTI

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PAULO ANDRIOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fced29a

proferido nos autos.

DESPACHO

ID b0014d2 : Defiro a dilação de prazo requerida de 10 dias para

pagamento/garantia da execução.

Notifiquem-se.

LEME/SP, 29 de abril de 2024

ERIKA FERRARI ZANELLA

 Juíza do Trabalho Substituta

1ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010399-18.2023.5.15.0074
AUTOR PAULO ROBERTO FRANCO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU VINICIUS BARRIONUEVO GARCIA
GULLO - EPP

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

PERITO SILVIO AKIRA TAMASHIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 329ada8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010399-18.2023.5.15.0074
AUTOR PAULO ROBERTO FRANCO DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU VINICIUS BARRIONUEVO GARCIA
GULLO - EPP

ADVOGADO RAFAEL BORELI DOS SANTOS(OAB:
449965/SP)

ADVOGADO JOSE FRANCISCO GUTIERRI
CASTILHO(OAB: 430700/SP)

PERITO SILVIO AKIRA TAMASHIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BARRIONUEVO GARCIA GULLO - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 329ada8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010568-05.2023.5.15.0074
AUTOR GENIVAL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f44635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, DOU PROVIMENTO aos embargos do reclamante

para retificar o dispositivo na forma apontada, bem como os

embargos da reclamada para acrescentar o item “1” e “2” supra no

dispositivo , na forma da fundamentação.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010568-05.2023.5.15.0074
AUTOR GENIVAL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO DANIEL RIBEIRO PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f44635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, DOU PROVIMENTO aos embargos do reclamante

para retificar o dispositivo na forma apontada, bem como os

embargos da reclamada para acrescentar o item “1” e “2” supra no

dispositivo , na forma da fundamentação.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010457-21.2023.5.15.0074
AUTOR TARCILIO MARINHO

ADVOGADO GIOVANA APARECIDA FERNANDES
GIORGETTI(OAB: 324583/SP)

RÉU RC VALE TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRIS NUNES(OAB: 314544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC VALE TRANSPORTE E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb40a55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, DOU PROVIMENTO, na forma da fundamentação,

para acrescentar os pontos acima na fundamentação da sentença.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010457-21.2023.5.15.0074
AUTOR TARCILIO MARINHO
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ADVOGADO GIOVANA APARECIDA FERNANDES
GIORGETTI(OAB: 324583/SP)

RÉU RC VALE TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO THAMIRIS NUNES(OAB: 314544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCILIO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb40a55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, DOU PROVIMENTO, na forma da fundamentação,

para acrescentar os pontos acima na fundamentação da sentença.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010532-60.2023.5.15.0074
AUTOR VALDECI AMARO

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
TENTOR(OAB: 102725/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACELL SP CELULOSE LTDA

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b332da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010532-60.2023.5.15.0074
AUTOR VALDECI AMARO

ADVOGADO MARLENE DOS SANTOS
TENTOR(OAB: 102725/SP)

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

RÉU IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b332da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos por serem tempestivos

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

Nada mais.

Intimem-se

    ANDRE LUIZ ALVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010458-06.2023.5.15.0074
AUTOR HELIO BENTO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU PAULO SERGIO MOIO

ADVOGADO CAMILA MARIA MOIO(OAB:
436224/SP)

PERITO GIL MONTEIRO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MOIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a27a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Em 3 de outubro de 2023, por ocasião da audiência Inicial, foi

designada a audiência presencial para o dia 20 de Fevereiro de

2024 .

A patrona do reclamado requereu o adiamento no dia 19 de

Fevereiro de 2024 e juntou um atestado médico que foi emitido no

dia 14 de fevereiro de 2024 Sendo que o afastamento autorizado

era por 4 dias, logo, até o dia 18 de fevereiro de 2024.

O juízo sensibilizado com o quadro retratado pela patrona, embora

com aptidão para comparecer na audiência, acolheu o pedido de

adiamento todavia, formula novo pedido de adiamento doravante

com apresentação de atestado médico emitido em 19 de abril de

2024 com afastamento por um dia.

Acontece que a audiência será realizada no dia 29 de Abril de 2024

muitos dias após o referido atestado médico.

O documento de folha 128 não comprova qualquer necessidade de

afastamento tão somente faz menção a uma ultrassonografia a ser

realizada na presente data, Isto é 29 de Abril de 2024 as 13 horas e

30 minutos.

Deve ser observado o princípio da duração razoável do processo ,

logo, o adiamento deve ser motivado por elemento intransponível,

não é o caso em tela, eis que o referido exame pode ser

reagendado não havendo nos autos qualquer indicativo de urgência

atestado devidamente por profissional médico.

No mais, figura no processo do trabalho "ius postulandi", bem como

pode a patrona substabelecer para outro profissional se for o seu

desejo.

Desta forma, indefiro o pedido de adiamento.

LENCOIS PAULISTA/SP, 29 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010458-06.2023.5.15.0074
AUTOR HELIO BENTO

ADVOGADO WANDERLEI APARECIDO
CRAVEIRO(OAB: 161270/SP)

RÉU PAULO SERGIO MOIO

ADVOGADO CAMILA MARIA MOIO(OAB:
436224/SP)

PERITO GIL MONTEIRO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a27a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em 3 de outubro de 2023, por ocasião da audiência Inicial, foi

designada a audiência presencial para o dia 20 de Fevereiro de

2024 .

A patrona do reclamado requereu o adiamento no dia 19 de

Fevereiro de 2024 e juntou um atestado médico que foi emitido no

dia 14 de fevereiro de 2024 Sendo que o afastamento autorizado

era por 4 dias, logo, até o dia 18 de fevereiro de 2024.

O juízo sensibilizado com o quadro retratado pela patrona, embora

com aptidão para comparecer na audiência, acolheu o pedido de

adiamento todavia, formula novo pedido de adiamento doravante

com apresentação de atestado médico emitido em 19 de abril de

2024 com afastamento por um dia.

Acontece que a audiência será realizada no dia 29 de Abril de 2024

muitos dias após o referido atestado médico.

O documento de folha 128 não comprova qualquer necessidade de

afastamento tão somente faz menção a uma ultrassonografia a ser

realizada na presente data, Isto é 29 de Abril de 2024 as 13 horas e

30 minutos.

Deve ser observado o princípio da duração razoável do processo ,

logo, o adiamento deve ser motivado por elemento intransponível,

não é o caso em tela, eis que o referido exame pode ser

reagendado não havendo nos autos qualquer indicativo de urgência

atestado devidamente por profissional médico.

No mais, figura no processo do trabalho "ius postulandi", bem como

pode a patrona substabelecer para outro profissional se for o seu

desejo.

Desta forma, indefiro o pedido de adiamento.

LENCOIS PAULISTA/SP, 29 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010674-74.2017.5.15.0074
AUTOR DEGLEIR FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO GIOVANI MALDI DE MELO(OAB:
185770/SP)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6066e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados e dos cálculos

retificados pelo sr. perito (fls. 846/892).

A reclamada pugna pela exclusão do adicional de função da base

de cálculo das horas extras, apontando que as ACTs anexadas aos

autos estabelecem que referido adicional não integra o salário dos

empregados para nenhum efeito trabalhista ou previdenciário. Sem

razão, contudo. Considerando-se que o adicional tritrem teve sua

natureza salarial reconhecida pela própria reclamada, ao integrá-lo

na base de cálculos das horas extraordinárias quitadas na vigência

do contrato, conforme se verifica das fichas financeiras de fls.

159/165, correto o sr. perito em incluí-lo na base de cálculo das

horas extras.

Sem razão o reclamante, por sua vez, quando se insurge em

relação aos critérios de atualização utilizados, visto que a

atualização do débito trabalhista deve observar os parâmetros

traçados pelo E.STF no julgamento da ADC 58, nas ações cujo

trânsito em julgado ocorreu após a referida decisão, ainda que o

comando exequendo traga critério distinto. Nesse sentido, a

jurisprudência:

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO EXEQUENDO POSTERIOR

À DECISÃO PROFERIDA PELO STF NAS ADC 58 E 59/DF. Em

virtude de o título exequendo ter transitado em julgado após a

decisão proferida pelo STF nas ADC's 58 e 59/DF e considerando

que o entendimento ali adotado tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante, aplica-se, em substituição aos índices estabelecidos na

sentença exequenda e de forma retroativa, o IPCA-E como índice

de atualização monetária na fase pré-judicial, e, a partir da citação,

a taxa Selic, englobando juros e correção monetária, sob pena de

alegação futura de inexigibilidade do título (art. 525, §§ 12 e 14, e

art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). TRT da 3.ª Região; PJe: 0010786-

24.2017.5.03.0059 (AP); Disponibilização: 24/03/2022; Órgão

Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a) Jose Marlon de

Freitas.

TÍTULO EXECUTIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO APÓS

JULGAMENTO DA ADC 58. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

APLICÁVEL NOS TERMOS DA ADC 58. Havendo trânsito em

julgado após o julgamento da ADC 58, aplicável a integralidade dos

termos da decisão proferida pelo STF para que as verbas apuradas

nesta demanda sejam corrigidas: (1) no período anterior ao

ajuizamento da ação, pelo índice IPCA-E acrescido de juros

equivalentes a taxa da TR acumulada desde a data do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da demanda (item 6 da ADC 58); e

(2) no período processual, pela taxa SELIC (item 7 da ADC 58),

uma vez que tal taxa engloba tanto a correção monetária quanto os

juros de mora. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção

Especializada). Acórdão: 0000187-84.2020.5.09.0663. Relator:

MARCUS AURELIO LOPES. Data de julgamento: 23/02/2024.

Publicado em 01/03/2024.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO

POSTERIOR À DECISÃO DO STF NA ADC 58. Tendo havido o

trânsito em julgado após 18/12/2020, não há coisa julgada no

aspecto, ante a inexigibilidade do título, de forma que deve ser

aplicada a decisão do STF na ADC 58, em sua integralidade.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada).

Acórdão: 0000862-12.2020.5.09.0513. Relator: LUIZ ALVES. Data

de julgamento: 19/04/2024. Publicado em 22/04/2024.

Isto posto, acolho os cálculos retificados pelo perito e homologo-os

por sentença, para os regulares efeitos de direito.

Fixo o quantum debeatur em R$ 266.827,01, atualizado até

31/03/2024, sendo:

Líquido devido ao reclamante = R$ 234.687,99

INSS reclamante = R$ 2.400,27

INSS reclamada = R$ 1.837,57

Honorários periciais (Leonardo) = R$ 3.443,93

Honorários periciais (Zanardo) = R$ 1.000,00

IRPF devido pelo reclamante = R$ 23.457,25.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

A base de cálculo bruta do imposto de renda corresponde a R$

135.969,91, em 31/03/2024, referente ao período de 15 meses,

sendo que o valor do IRPF será calculado e retido quando do

pagamento, de acordo com a legislação vigente à época.

Custas recolhidas (fl. 421).

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a executada para pagamento ou garantia da execução

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 523 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

LMM

Processo Nº ATOrd-0010674-74.2017.5.15.0074
AUTOR DEGLEIR FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA LUCIMAR
CARNEIRO(OAB: 261975/SP)

RÉU ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6759
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GIOVANI MALDI DE MELO(OAB:
185770/SP)

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

PERITO LUIZ FERNANDO PAES ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGLEIR FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6066e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados e dos cálculos

retificados pelo sr. perito (fls. 846/892).

A reclamada pugna pela exclusão do adicional de função da base

de cálculo das horas extras, apontando que as ACTs anexadas aos

autos estabelecem que referido adicional não integra o salário dos

empregados para nenhum efeito trabalhista ou previdenciário. Sem

razão, contudo. Considerando-se que o adicional tritrem teve sua

natureza salarial reconhecida pela própria reclamada, ao integrá-lo

na base de cálculos das horas extraordinárias quitadas na vigência

do contrato, conforme se verifica das fichas financeiras de fls.

159/165, correto o sr. perito em incluí-lo na base de cálculo das

horas extras.

Sem razão o reclamante, por sua vez, quando se insurge em

relação aos critérios de atualização utilizados, visto que a

atualização do débito trabalhista deve observar os parâmetros

traçados pelo E.STF no julgamento da ADC 58, nas ações cujo

trânsito em julgado ocorreu após a referida decisão, ainda que o

comando exequendo traga critério distinto. Nesse sentido, a

jurisprudência:

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO EXEQUENDO POSTERIOR

À DECISÃO PROFERIDA PELO STF NAS ADC 58 E 59/DF. Em

virtude de o título exequendo ter transitado em julgado após a

decisão proferida pelo STF nas ADC's 58 e 59/DF e considerando

que o entendimento ali adotado tem eficácia erga omnes e efeito

vinculante, aplica-se, em substituição aos índices estabelecidos na

sentença exequenda e de forma retroativa, o IPCA-E como índice

de atualização monetária na fase pré-judicial, e, a partir da citação,

a taxa Selic, englobando juros e correção monetária, sob pena de

alegação futura de inexigibilidade do título (art. 525, §§ 12 e 14, e

art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). TRT da 3.ª Região; PJe: 0010786-

24.2017.5.03.0059 (AP); Disponibilização: 24/03/2022; Órgão

Julgador: Oitava Turma; Relator(a)/Redator(a) Jose Marlon de

Freitas.

TÍTULO EXECUTIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO APÓS

JULGAMENTO DA ADC 58. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

APLICÁVEL NOS TERMOS DA ADC 58. Havendo trânsito em

julgado após o julgamento da ADC 58, aplicável a integralidade dos

termos da decisão proferida pelo STF para que as verbas apuradas

nesta demanda sejam corrigidas: (1) no período anterior ao

ajuizamento da ação, pelo índice IPCA-E acrescido de juros

equivalentes a taxa da TR acumulada desde a data do vencimento

da obrigação até o ajuizamento da demanda (item 6 da ADC 58); e

(2) no período processual, pela taxa SELIC (item 7 da ADC 58),

uma vez que tal taxa engloba tanto a correção monetária quanto os

juros de mora. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção

Especializada). Acórdão: 0000187-84.2020.5.09.0663. Relator:

MARCUS AURELIO LOPES. Data de julgamento: 23/02/2024.

Publicado em 01/03/2024.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO

POSTERIOR À DECISÃO DO STF NA ADC 58. Tendo havido o

trânsito em julgado após 18/12/2020, não há coisa julgada no

aspecto, ante a inexigibilidade do título, de forma que deve ser

aplicada a decisão do STF na ADC 58, em sua integralidade.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada).

Acórdão: 0000862-12.2020.5.09.0513. Relator: LUIZ ALVES. Data

de julgamento: 19/04/2024. Publicado em 22/04/2024.

Isto posto, acolho os cálculos retificados pelo perito e homologo-os

por sentença, para os regulares efeitos de direito.

Fixo o quantum debeatur em R$ 266.827,01, atualizado até

31/03/2024, sendo:

Líquido devido ao reclamante = R$ 234.687,99

INSS reclamante = R$ 2.400,27

INSS reclamada = R$ 1.837,57

Honorários periciais (Leonardo) = R$ 3.443,93

Honorários periciais (Zanardo) = R$ 1.000,00

IRPF devido pelo reclamante = R$ 23.457,25.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento.

A base de cálculo bruta do imposto de renda corresponde a R$

135.969,91, em 31/03/2024, referente ao período de 15 meses,

sendo que o valor do IRPF será calculado e retido quando do

pagamento, de acordo com a legislação vigente à época.

Custas recolhidas (fl. 421).

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6760
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime-se a executada para pagamento ou garantia da execução

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 523 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

LMM

Processo Nº ATSum-0010544-11.2022.5.15.0074
AUTOR RODOLFO BRUNO DE ASSIS

ALMEIDA COSTA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

ADVOGADO REGYS BORGES SCAQUETTI(OAB:
17281/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848da1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte ré, pelo prazo de 08 dias, para impugnação

fundamentada aos valores apresentados como devidos pela parte

autora, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010215-28.2024.5.15.0074
REQUERENTE CLAUDEMIR SHIMITH

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:
345804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c106f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010298-83.2020.5.15.0074
AUTOR CLAUCIANO CESAR DE LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:
345804/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1012b1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Na sentença, foi condenada a reclamada ao pagamento ”dos

valores indevidamente descontados dos salários do obreiro a título

de contribuição assistencial e contribuição confederativa, por todo o

período contratual vigente”.

Restou estabelecido, ainda, “que a sentença será proferida em

observância aos princípios da congruência/adstrição, nos termos do

artigo 492 do CPC/2015”, sem que, contudo, houvesse limitação

aos valores requeridos na exordial, motivo pelo qual considero que

corretos os cálculos apresentados pela parte autora, que passo a

homologar.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 30/04/2024

Principal líquido: R$ 175,97

Honorários advocatícios: R$ 17,60

Valor total da execução: R$ 193,57

Honorários advocatícios (condição suspensiva): R$ 1.004,70

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6761
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme previsto no art. 523 do CPC, comprove o pagamento dos

valores.

1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, e em se

tratando de empresário individual, inclua-se o proprietário da

executada no polo passivo e proceda-se à consulta sobre a

existência de ativos financeiros das executadas, nos termos do art.

854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD em nome dos

executados.

2. Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD,,ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias, nos termos do artigo

884, da CLT.

3. Restando infrutífera a diligência supra, observando-se o artigo

883-A da CLT:

a) incluam-se a(s) executada(s)no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada.

c) proceda-se à pesquisa dos executados no sistema de execuções,

para verificar eventual certidão de execução frustrada, com prazo

inferior a 24 meses. Constatada tal declaração, suspenda-se o feito,

intimando-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, ficando desde logo ciente de que, caso não

haja manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição

de atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos,

iniciar-se-á desde logo a fluência do prazo do art. 11-A da CLT, com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, findo o qual declarar-se-

á, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executória.

d) independentemente do resultado da pesquisa determinada no

item c, promova-se o cadastramento dos dados do processo e da

(s) devedora (s) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções no website do Tribunal (EXE15).

Não localizada certidão de execução frustrada, com prazo inferior a

24 meses, proceda-se à pesquisa de eventuais outros feitos que

tramitem neste Juízo em relação ao mesmo executado para análise

de eventual reunião de feitos.

Não havendo outros feitos ou sendo inviável a reunião deles,

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

5/2015.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATOrd-0010328-89.2018.5.15.0074
AUTOR ILSON LUIZ RISSATTO

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

ADVOGADO JULIANA SUAIDEN(OAB: 253329/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUAIDEN SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ef8776

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte autora, homologo as contas

apresentadas pela parte ré.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/04/2024

Principal líquido: R$ 160.212,90

Contribuições previdenciárias: 1.361,07

Honorários advocatícios: R$ 24.236,10

Valor total da execução: R$ 185.810,07

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Garantido o juízo, intime-se as partes para manifestação sob pena

de preclusão.

Libere-se à parte autora o montante de R$ 160.212,90 das contas

judiciais nºs 0962.042.01514889-7 e 0962.042.01509332-4 e

0962.042.01509039-2.

Libere-se ao patrono da parte autora o montante de R$ 24.236,10

das contas judiciais nºs 0962.042.01509747-8 e

0962.042.01509039-2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6762
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Transfiram-se aos cofres a públicos o montante de R$ 1.361,07 a

título de contribuições previdenciárias da conta 0962.042.01509039-

2.

Indique a parte ré conta para transferência do saldo existente no

processo.

LENCOIS PAULISTA/SP, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATSum-0010544-11.2022.5.15.0074
AUTOR RODOLFO BRUNO DE ASSIS

ALMEIDA COSTA

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RÉU IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

ADVOGADO REGYS BORGES SCAQUETTI(OAB:
17281/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO BRUNO DE ASSIS ALMEIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848da1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte ré, pelo prazo de 08 dias, para impugnação

fundamentada aos valores apresentados como devidos pela parte

autora, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010298-83.2020.5.15.0074
AUTOR CLAUCIANO CESAR DE LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:
345804/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUCIANO CESAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1012b1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Na sentença, foi condenada a reclamada ao pagamento ”dos

valores indevidamente descontados dos salários do obreiro a título

de contribuição assistencial e contribuição confederativa, por todo o

período contratual vigente”.

Restou estabelecido, ainda, “que a sentença será proferida em

observância aos princípios da congruência/adstrição, nos termos do

artigo 492 do CPC/2015”, sem que, contudo, houvesse limitação

aos valores requeridos na exordial, motivo pelo qual considero que

corretos os cálculos apresentados pela parte autora, que passo a

homologar.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 30/04/2024

Principal líquido: R$ 175,97

Honorários advocatícios: R$ 17,60

Valor total da execução: R$ 193,57

Honorários advocatícios (condição suspensiva): R$ 1.004,70

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme previsto no art. 523 do CPC, comprove o pagamento dos

valores.

1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, e em se

tratando de empresário individual, inclua-se o proprietário da

executada no polo passivo e proceda-se à consulta sobre a

existência de ativos financeiros das executadas, nos termos do art.

854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD em nome dos

executados.

2. Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD,,ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias, nos termos do artigo

884, da CLT.

3. Restando infrutífera a diligência supra, observando-se o artigo

883-A da CLT:
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a) incluam-se a(s) executada(s)no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada.

c) proceda-se à pesquisa dos executados no sistema de execuções,

para verificar eventual certidão de execução frustrada, com prazo

inferior a 24 meses. Constatada tal declaração, suspenda-se o feito,

intimando-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, ficando desde logo ciente de que, caso não

haja manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição

de atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos,

iniciar-se-á desde logo a fluência do prazo do art. 11-A da CLT, com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, findo o qual declarar-se-

á, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executória.

d) independentemente do resultado da pesquisa determinada no

item c, promova-se o cadastramento dos dados do processo e da

(s) devedora (s) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções no website do Tribunal (EXE15).

Não localizada certidão de execução frustrada, com prazo inferior a

24 meses, proceda-se à pesquisa de eventuais outros feitos que

tramitem neste Juízo em relação ao mesmo executado para análise

de eventual reunião de feitos.

Não havendo outros feitos ou sendo inviável a reunião deles,

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

5/2015.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº CumPrSe-0010215-28.2024.5.15.0074
REQUERENTE CLAUDEMIR SHIMITH

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO JULIANO CHAPANI PEDRO(OAB:
345804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR SHIMITH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c106f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-89.2018.5.15.0074
AUTOR ILSON LUIZ RISSATTO

ADVOGADO EDUARDO SUAIDEN(OAB:
171709/SP)

ADVOGADO JULIANA SUAIDEN(OAB: 253329/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUAIDEN SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON LUIZ RISSATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ef8776

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte autora, homologo as contas

apresentadas pela parte ré.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01/04/2024

Principal líquido: R$ 160.212,90

Contribuições previdenciárias: 1.361,07

Honorários advocatícios: R$ 24.236,10

Valor total da execução: R$ 185.810,07

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Garantido o juízo, intime-se as partes para manifestação sob pena

de preclusão.

Libere-se à parte autora o montante de R$ 160.212,90 das contas

judiciais nºs 0962.042.01514889-7 e 0962.042.01509332-4 e
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0962.042.01509039-2.

Libere-se ao patrono da parte autora o montante de R$ 24.236,10

das contas judiciais nºs 0962.042.01509747-8 e

0962.042.01509039-2

Transfiram-se aos cofres a públicos o montante de R$ 1.361,07 a

título de contribuições previdenciárias da conta 0962.042.01509039-

2.

Indique a parte ré conta para transferência do saldo existente no

processo.

LENCOIS PAULISTA/SP, 29 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ExTAC-0010045-66.2018.5.15.0074
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ELIZLINE TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO VICTOR MARTINELLI
PALADINO(OAB: 271166/SP)

ADVOGADO MARIANA FLAUZINO(OAB:
431278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZLINE TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf70536

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifique a secretaria a existência de outras ações da reclamada

neste Regional em que não garantido o juízo.

Encontrados, comunique-se as demais varas do trabalho, nos

termos da recomendação GP-CR 01/2013, via correio eletrônico, a

respeito da existência de saldo neste processo, para manifestação

no prazo de 5 dias.

Não havendo manifestação das demais Varas, libere-se à parte ré o

saldo dos valores, devendo ser indicada conta.

Oportunamente, registrem-se os valores e arquive-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010236-38.2023.5.15.0074

AUTOR GABRIELA SOUZA FRUGERI

ADVOGADO LETICIA KANASHIRO HIGA(OAB:
417789/SP)

RÉU JOSE ADELSON DO NASCIMENTO
SOLDAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SOUZA FRUGERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f26c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora a respeito da certidão do Sr. Oficial de

Justiça.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010446-26.2022.5.15.0074
AUTOR ANA FLAVIA CANTIZANI

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU ROGGER BURGUER
HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SUDAIA MANZI(OAB:
261995/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGGER BURGUER HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0f231

proferido nos autos.

DESPACHO

Adotando o direito processual trabalhista a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, não se faz necessário o

preenchimento dos requisitos confusão patrimonial ou desvio de

finalidade para inclusão do sócio no polo passivo da demanda, mas

somente, que haja o inadimplemento dos valores devidos, sem

qualquer análise dos motivos pelo qual a empresa deixou de
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adimplir os valores devidos.

Foram realizadas pesquisas junto aos convênios citados,

infrutíferas.

Instaura-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, frente ao disposto pelos artigos 133 a 137 do CPC/2015 e

do art. 855-A da CLT.

Em cumprimento ao disposto no Provimento CGJT nº 1 de

08/02/2019 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

proceda a Secretaria à inclusão no polo passivo dos executados:

GRAZIELE ANDRADE DA SILVA, CPF: 346.409.448-02, RG/RNE:

40264468-2 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM MARIA

CONTENTE, 570, JARDIM MARIA LUIZA, LENCOIS PAULISTA -

SP

ROGERIO ANTONIO FERREIRA, , CPF: 174.090.078-26, RG/RNE:

25081637 - SP, RESIDENTE À RUA DECIO CELSO CAMPANARI,

261, JARDIM MARIA LUIZA, LENCOIS PAULISTA - SP, CEP

18684-556,

DALTON MANZI JUNIOR, CPF: 966.946.888-49, RG/RNE:

9570324X - SP, RESIDENTE À RUA TUPINIQUINS, 356, JARDIM

ITAMARATY, LENCOIS PAULISTA - SP, CEP 18682-344

Além de ter se aproveitado do trabalho prestado pela parte autora, a

sócio Shirley somente se retirou da sociedade em 21/11/2022 e,

portanto, após o ajuizamento da presente ação trabalhista

29/06/2022.

Citem-se, por carta registrada, os sócios ora incluídos para

manifestação e apresentação das provas que entenderem cabíveis,

no prazo de quinze dias.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010011-81.2024.5.15.0074
REQUERENTE ANDRE LUIZ DE CASTRO SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b3dca4

proferida nos autos.

DECISÃO

(Execução Provisória)

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito

(fls. 735/738).

Homologo os cálculos ofertados pelo perito (fls. 561/673) por

sentença, para os regulares efeitos de direito.

Fixo o quantum debeatur em R$ 85.178,62, atualizado até

21/03/2024, sendo:

Líquido devido ao reclamante = R$ 59.905,73

INSS reclamante = R$ 4.690,55

INSS reclamada = R$ 10.622,71

Honorários devidos ao advogado do reclamante = R$ 6.459,63

Honorários periciais (Daniel) = R$ 2.500,00

Honorários periciais (Adilson) = R$ 1.000,00.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de

mora até a data do efetivo pagamento.

A base de cálculo bruta do imposto de renda corresponde a R$

49.413,05, em 21/03/2024, referente ao período de 58 meses,

sendo que o valor do IRPF será calculado e retido quando do

pagamento, de acordo com a legislação vigente à época.

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a executada para pagamento ou garantia da execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 523 do CPC,

até a garantia do Juízo, em face do caráter provisório da

execução.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

LMM

Processo Nº ATOrd-0010446-26.2022.5.15.0074
AUTOR ANA FLAVIA CANTIZANI

ADVOGADO ANTONIO JOSE CONTENTE(OAB:
100182/SP)

RÉU ROGGER BURGUER
HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SUDAIA MANZI(OAB:
261995/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA CANTIZANI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0f231

proferido nos autos.

DESPACHO

Adotando o direito processual trabalhista a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, não se faz necessário o

preenchimento dos requisitos confusão patrimonial ou desvio de

finalidade para inclusão do sócio no polo passivo da demanda, mas

somente, que haja o inadimplemento dos valores devidos, sem

qualquer análise dos motivos pelo qual a empresa deixou de

adimplir os valores devidos.

Foram realizadas pesquisas junto aos convênios citados,

infrutíferas.

Instaura-se o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, frente ao disposto pelos artigos 133 a 137 do CPC/2015 e

do art. 855-A da CLT.

Em cumprimento ao disposto no Provimento CGJT nº 1 de

08/02/2019 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

proceda a Secretaria à inclusão no polo passivo dos executados:

GRAZIELE ANDRADE DA SILVA, CPF: 346.409.448-02, RG/RNE:

40264468-2 - SP, RESIDENTE À RUA JOAQUIM MARIA

CONTENTE, 570, JARDIM MARIA LUIZA, LENCOIS PAULISTA -

SP

ROGERIO ANTONIO FERREIRA, , CPF: 174.090.078-26, RG/RNE:

25081637 - SP, RESIDENTE À RUA DECIO CELSO CAMPANARI,

261, JARDIM MARIA LUIZA, LENCOIS PAULISTA - SP, CEP

18684-556,

DALTON MANZI JUNIOR, CPF: 966.946.888-49, RG/RNE:

9570324X - SP, RESIDENTE À RUA TUPINIQUINS, 356, JARDIM

ITAMARATY, LENCOIS PAULISTA - SP, CEP 18682-344

Além de ter se aproveitado do trabalho prestado pela parte autora, a

sócio Shirley somente se retirou da sociedade em 21/11/2022 e,

portanto, após o ajuizamento da presente ação trabalhista

29/06/2022.

Citem-se, por carta registrada, os sócios ora incluídos para

manifestação e apresentação das provas que entenderem cabíveis,

no prazo de quinze dias.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-28.2011.5.15.0074

AUTOR GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS
LEME

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES
MACATUBA - ME

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

ADVOGADO SIMONE MENEZES DE SOUSA(OAB:
230414/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA FERNANDES

  - EDNA APARECIDA FERNANDES MACATUBA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1214a

proferido nos autos.

DESPACHO

Localize-se, por meio do convênio Sisbajud

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010011-81.2024.5.15.0074
REQUERENTE ANDRE LUIZ DE CASTRO SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b3dca4

proferida nos autos.

DECISÃO

(Execução Provisória)
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Ciência às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito

(fls. 735/738).

Homologo os cálculos ofertados pelo perito (fls. 561/673) por

sentença, para os regulares efeitos de direito.

Fixo o quantum debeatur em R$ 85.178,62, atualizado até

21/03/2024, sendo:

Líquido devido ao reclamante = R$ 59.905,73

INSS reclamante = R$ 4.690,55

INSS reclamada = R$ 10.622,71

Honorários devidos ao advogado do reclamante = R$ 6.459,63

Honorários periciais (Daniel) = R$ 2.500,00

Honorários periciais (Adilson) = R$ 1.000,00.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de

mora até a data do efetivo pagamento.

A base de cálculo bruta do imposto de renda corresponde a R$

49.413,05, em 21/03/2024, referente ao período de 58 meses,

sendo que o valor do IRPF será calculado e retido quando do

pagamento, de acordo com a legislação vigente à época.

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a executada para pagamento ou garantia da execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto no art. 523 do CPC,

até a garantia do Juízo, em face do caráter provisório da

execução.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

LMM

Processo Nº ATOrd-0000635-28.2011.5.15.0074
AUTOR GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS

LEME

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES
MACATUBA - ME

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

ADVOGADO SIMONE MENEZES DE SOUSA(OAB:
230414/SP)

RÉU EDNA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO DOUGLAS VENANCIO PIRES(OAB:
194185/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1214a

proferido nos autos.

DESPACHO

Localize-se, por meio do convênio Sisbajud

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010095-53.2022.5.15.0074
AUTOR WILLIAN DONIZETE RAMOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU ERSENI JOAO NELLI E OUTROS

ADVOGADO CESAR DO AMARAL(OAB: 99580/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

  - ERSENI JOAO NELLI E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d25b81

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte autora, homologo os cálculos

reelaborados pela parte ré.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

Principal líquido: R$ 5.749,05

Contribuições previdenciárias: R$ 399,89

Honorários advocatícios: R$ 603,96

Valor total da execução: R$ 6.752,90

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme previsto no art. 523 do CPC, comprove o pagamento dos

valores.
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1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, e em se

tratando de empresário individual, inclua-se o proprietário da

executada no polo passivo e proceda-se à consulta sobre a

existência de ativos financeiros das executadas, nos termos do art.

854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD em nome dos

executados.

2. Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD,,ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias, nos termos do artigo

884, da CLT.

3. Restando infrutífera a diligência supra, observando-se o artigo

883-A da CLT:

a) incluam-se a(s) executada(s)no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada.

c) proceda-se à pesquisa dos executados no sistema de execuções,

para verificar eventual certidão de execução frustrada, com prazo

inferior a 24 meses. Constatada tal declaração, suspenda-se o feito,

intimando-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, ficando desde logo ciente de que, caso não

haja manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição

de atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos,

iniciar-se-á desde logo a fluência do prazo do art. 11-A da CLT, com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, findo o qual declarar-se-

á, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executória.

d) independentemente do resultado da pesquisa determinada no

item c, promova-se o cadastramento dos dados do processo e da

(s) devedora (s) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções no website do Tribunal (EXE15).

Não localizada certidão de execução frustrada, com prazo inferior a

24 meses, proceda-se à pesquisa de eventuais outros feitos que

tramitem neste Juízo em relação ao mesmo executado para análise

de eventual reunião de feitos.

Não havendo outros feitos ou sendo inviável a reunião deles,

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

5/2015.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATOrd-0010095-53.2022.5.15.0074
AUTOR WILLIAN DONIZETE RAMOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU ERSENI JOAO NELLI E OUTROS

ADVOGADO CESAR DO AMARAL(OAB: 99580/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DONIZETE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d25b81

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte autora, homologo os cálculos

reelaborados pela parte ré.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 29/02/2024

Principal líquido: R$ 5.749,05

Contribuições previdenciárias: R$ 399,89

Honorários advocatícios: R$ 603,96

Valor total da execução: R$ 6.752,90

Nos termos da Portaria MF nº 547 de 07/07/2023, tratando-se de

hipótese em que as contribuições previdenciárias não superarão o

valor de R$ 40.000,00, deixo de intimar a União para manifestação.

Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme previsto no art. 523 do CPC, comprove o pagamento dos

valores.

1. Decorrido o prazo sem comprovação do pagamento, e em se

tratando de empresário individual, inclua-se o proprietário da

executada no polo passivo e proceda-se à consulta sobre a

existência de ativos financeiros das executadas, nos termos do art.

854, do CPC, com a consequente penhora dos valores que forem

encontrados em conta-corrente, poupança ou aplicações

financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD em nome dos

executados.
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2. Encontrado valor das executadas com utilização do sistema

SISBAJUD,,ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) ou ao(à) sócio(a) interessado(a) para que apresente

sua eventual irresignação no prazo de 05 dias, nos termos do artigo

884, da CLT.

3. Restando infrutífera a diligência supra, observando-se o artigo

883-A da CLT:

a) incluam-se a(s) executada(s)no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva;

b) incluam-se restrição (ões) de crédito no banco de dados do

Serasa Experian, através do SERASAJUD, em nome da (s)

executada.

c) proceda-se à pesquisa dos executados no sistema de execuções,

para verificar eventual certidão de execução frustrada, com prazo

inferior a 24 meses. Constatada tal declaração, suspenda-se o feito,

intimando-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, ficando desde logo ciente de que, caso não

haja manifestação ou havendo apenas requerimento para repetição

de atos executivos que já se mostraram infrutíferos nos autos,

iniciar-se-á desde logo a fluência do prazo do art. 11-A da CLT, com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, findo o qual declarar-se-

á, de ofício, a prescrição intercorrente da pretensão executória.

d) independentemente do resultado da pesquisa determinada no

item c, promova-se o cadastramento dos dados do processo e da

(s) devedora (s) no sistema informatizado desenvolvido para

acompanhamento das execuções no website do Tribunal (EXE15).

Não localizada certidão de execução frustrada, com prazo inferior a

24 meses, proceda-se à pesquisa de eventuais outros feitos que

tramitem neste Juízo em relação ao mesmo executado para análise

de eventual reunião de feitos.

Não havendo outros feitos ou sendo inviável a reunião deles,

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

5/2015.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRE LUIZ ALVES

 Juiz do Trabalho Titular

MAP

Processo Nº ATOrd-0010151-86.2022.5.15.0074
AUTOR PAULO FERREIRA

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LEONARDO MARTINS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transferências determinadas.

Processo Nº ATOrd-0010724-27.2022.5.15.0074
AUTOR ADELSON CASSIO GABRIEL LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON CASSIO GABRIEL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam Vossas Senhorias intimadas da apresentação de laudo pelo

sr.perito contábil (id 92a9203), para impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2 da CLT. Prazo: 08 dias.

Processo Nº ATOrd-0010724-27.2022.5.15.0074
AUTOR ADELSON CASSIO GABRIEL LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO NIVALDO CHIQUIERI PAES

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA QUATA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam Vossas Senhorias intimadas da apresentação de laudo pelo

sr.perito contábil (id 92a9203), para impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2 da CLT. Prazo: 08 dias.

2ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010236-70.2024.5.15.0149
AUTOR JOSE RICARDO BARBOSA

ADVOGADO AECIO NORDMAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 26652-D/PE)

RÉU USINA BARRA GRANDE DE
LENCOIS S A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU JOCINALDO MOREIRA DANTAS

ADVOGADO MEIRYELLEN MATOS OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 31435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINALDO MOREIRA DANTAS

  - USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5501bbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSE RICARDO BARBOSA para, na forma da

fundamentação, condenar o primeiro reclamado, JOCINALDO

MOREIRA DANTAS e, subsidiariamente, o segundo réu,

AÇUCACEIRA QUATÁ S.A, ao pagamento de:

- multa do artigo 477 da CLT e

- honorários sucumbenciais.

O crédito será apurado atualizado conforme diretrizes fixadas nas

ADCs 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR

MENDES, cujo julgamento foi finalizado em 18/12/2020.

Ante à natureza das parcelas deferidas, não há incidência de

Recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$40,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010236-70.2024.5.15.0149

AUTOR JOSE RICARDO BARBOSA

ADVOGADO AECIO NORDMAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 26652-D/PE)

RÉU USINA BARRA GRANDE DE
LENCOIS S A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU JOCINALDO MOREIRA DANTAS

ADVOGADO MEIRYELLEN MATOS OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 31435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5501bbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por JOSE RICARDO BARBOSA para, na forma da

fundamentação, condenar o primeiro reclamado, JOCINALDO

MOREIRA DANTAS e, subsidiariamente, o segundo réu,

AÇUCACEIRA QUATÁ S.A, ao pagamento de:

- multa do artigo 477 da CLT e

- honorários sucumbenciais.

O crédito será apurado atualizado conforme diretrizes fixadas nas

ADCs 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR

MENDES, cujo julgamento foi finalizado em 18/12/2020.

Ante à natureza das parcelas deferidas, não há incidência de

Recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$40,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-03.2024.5.15.0149
AUTOR PAULO JOSE DO NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO AECIO NORDMAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 26652-D/PE)

RÉU USINA BARRA GRANDE DE
LENCOIS S A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU JOCINALDO MOREIRA DANTAS

ADVOGADO MEIRYELLEN MATOS OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 31435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCINALDO MOREIRA DANTAS
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  - USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c185b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PAULO JOSE DO NASCIMENTO FILHO para, na

forma da fundamentação, condenar o primeiro reclamado,

JOCINALDO MOREIRA DANTAS e, subsidiariamente, o segundo

réu, AÇUCACEIRA QUATÁ S.A. ao pagamento de:

- multa do artigo 477 da CLT e

- honorários sucumbenciais.

O crédito será apurado atualizado conforme diretrizes fixadas nas

ADCs 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR

MENDES, cujo julgamento foi finalizado em 18/12/2020.

Ante à natureza das parcelas deferidas, não há incidência de

Recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$40,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-03.2024.5.15.0149
AUTOR PAULO JOSE DO NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO AECIO NORDMAN LOPES
CAVALCANTE(OAB: 26652-D/PE)

RÉU USINA BARRA GRANDE DE
LENCOIS S A

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

RÉU JOCINALDO MOREIRA DANTAS

ADVOGADO MEIRYELLEN MATOS OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 31435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4c185b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por PAULO JOSE DO NASCIMENTO FILHO para, na

forma da fundamentação, condenar o primeiro reclamado,

JOCINALDO MOREIRA DANTAS e, subsidiariamente, o segundo

réu, AÇUCACEIRA QUATÁ S.A. ao pagamento de:

- multa do artigo 477 da CLT e

- honorários sucumbenciais.

O crédito será apurado atualizado conforme diretrizes fixadas nas

ADCs 58 E 59 e ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR

MENDES, cujo julgamento foi finalizado em 18/12/2020.

Ante à natureza das parcelas deferidas, não há incidência de

Recolhimentos fiscais e previdenciários.

Custas pelos Reclamados, no importe de R$40,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrada em R$2.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010354-46.2024.5.15.0149
AUTOR DORIVAL DE ABREU COSTA

ADVOGADO FERNANDO SANDOVAL DE
ANDRADE MIRANDA(OAB:
284154/SP)

RÉU COMERCIO E INDUSTRIA ORSI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DE ABREU COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f1ba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a Petição Inicial apresentada encontra-se

incompleta, notifique o advogado do reclamante para que

regularize, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

feito sem apreciação do mérito.

Regularizado, designe-se audiência.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010365-75.2024.5.15.0149
AUTOR ELSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO VASSOLER(OAB:
163152/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS ORTOLAN DA
SILVA COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0206b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a reclamação trabalhista foi distribuída já na

vigência da Lei 13467/2017, assinala-se o prazo de 15 dias para

que a parte reclamante atenda ao disposto no art. 840 da CLT, § 1º,

no que se refere a INDIVIDUALIZAÇÃO dos valores dos respectivos

pedidos, (no que tange aos adicionais de insalubridade e

periculosidade, bem como as incidências de reflexos) . No

silêncio o pedido será extinto sem a resolução de mérito, em

conformidade com o § 3º do mesmo dispositivo.

Regularizado, tornem os autos conclusos para designação de

audiência com adequação da pauta.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010783-81.2022.5.15.0149
AUTOR LUAN MATHEUS DE ABREU

ADVOGADO GLORIA TALAVERA
BARDUCCO(OAB: 502487/SP)

ADVOGADO DEBORA QUISSINI MUSSATTO(OAB:
500769/SP)

ADVOGADO MARIANA MAINERCIS KIILL(OAB:
457520/SP)

ADVOGADO GUILHERME MORENO
CARREGA(OAB: 423878/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

RÉU SELTOM COMERCIO DE GAS LTDA -
EPP

ADVOGADO KARINA DA COSTA MOREIRA(OAB:
334596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MATHEUS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159417c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação do pedido e apuração do débito, assim como da

multa, informe o autor quais os valores recebidos e qual parcela foi

inadimplida.

Intime-se.

LENCOIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-27.2023.5.15.0149
AUTOR PAULO CESAR JUNQUEIRA

BERENGUEL

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU PLANLOG LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

RÉU COMPANHIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO GIL MONTEIRO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA QUATA

  - PLANLOG LOGISTICA INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83028a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, conheço dos embargos, por tempestivos e os ACOLHO

PARCIALMENTE para sanar a omissão e autorizar que, na

liquidação, dos valores resultantes a título de intervalos

interjornadas, seja deduzido o montante comprovadamente quitado

a título de pernoites, observando-se a cláusula 13 e o período de

vigência do(s) instrumento(s) normativo(s) e a OJ 415 da SDI-I do

C. TST.

Mantém-se a r. sentença nos demais aspectos.
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Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-27.2023.5.15.0149
AUTOR PAULO CESAR JUNQUEIRA

BERENGUEL

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

RÉU PLANLOG LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

RÉU COMPANHIA AGRICOLA QUATA

ADVOGADO AUGUSTO BRANCO DEL
MASSO(OAB: 403643/SP)

ADVOGADO RAIANI MINATEL(OAB: 356528/SP)

PERITO GIL MONTEIRO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR JUNQUEIRA BERENGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83028a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, conheço dos embargos, por tempestivos e os ACOLHO

PARCIALMENTE para sanar a omissão e autorizar que, na

liquidação, dos valores resultantes a título de intervalos

interjornadas, seja deduzido o montante comprovadamente quitado

a título de pernoites, observando-se a cláusula 13 e o período de

vigência do(s) instrumento(s) normativo(s) e a OJ 415 da SDI-I do

C. TST.

Mantém-se a r. sentença nos demais aspectos.

Intimem-se. Nada mais.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010059-09.2024.5.15.0149
AUTOR DANIELE APARECIDA TOMAZETTI

ADVOGADO JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR(OAB:
220655/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU FABIO TOLEDO TORRESAN

ADVOGADO HERICK BERGER LEOPOLDO(OAB:
225927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TOLEDO TORRESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fe474c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, declaroEXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a

ação ajuizada porDANIELE APARECIDA TOMAZETTIem face dos

reclamados,FABIO TOLEDO TORRESAN e ESTADO DE SÃO

PAULO, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC, conforme

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 9.250,13, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 462.506,63).

Face à declaração de fl. 20 (ID 530c65a) e ao teor da tese fixada

nos autos do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº

0007637-28.2021.5.15.0000 da 15ª Região – convertida na Tese

Jurídica n. 5 deste Regional, defiro à Autora os benefícios da

Justiça Gratuita (art. 99, §3º do CPC), isentando-o das custas e

despesas processuais, inclusive dos honorários de sucumbência,

ante à decisão do E. STF na ADIn 5766, proferida aos 20/10/2021,

que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 790-B, “caput” e

§4º e 791-A, §4º da CLT.

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010059-09.2024.5.15.0149
AUTOR DANIELE APARECIDA TOMAZETTI

ADVOGADO JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR(OAB:
220655/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU FABIO TOLEDO TORRESAN

ADVOGADO HERICK BERGER LEOPOLDO(OAB:
225927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA TOMAZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fe474c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, declaroEXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a
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ação ajuizada porDANIELE APARECIDA TOMAZETTIem face dos

reclamados,FABIO TOLEDO TORRESAN e ESTADO DE SÃO

PAULO, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC, conforme

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 9.250,13, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 462.506,63).

Face à declaração de fl. 20 (ID 530c65a) e ao teor da tese fixada

nos autos do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº

0007637-28.2021.5.15.0000 da 15ª Região – convertida na Tese

Jurídica n. 5 deste Regional, defiro à Autora os benefícios da

Justiça Gratuita (art. 99, §3º do CPC), isentando-o das custas e

despesas processuais, inclusive dos honorários de sucumbência,

ante à decisão do E. STF na ADIn 5766, proferida aos 20/10/2021,

que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 790-B, “caput” e

§4º e 791-A, §4º da CLT.

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.

    JULIO CESAR MARIN DO CARMO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010547-71.2018.5.15.0149
AUTOR DENILSON APARECIDO GILIOLI

ADVOGADO ELIANDRO MARCOLINO(OAB:
134825/SP)

RÉU SANTIN FOREST TRANSPORTE
EIRELI - EPP

RÉU USINA RIO PARDO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM MATHEUS MARTINEZ(OAB:
392202/SP)

ADVOGADO ALLAN FELIPE MODESTO DE
SOUZA(OAB: 426095/SP)

RÉU RICARDO AUGUSTO LUQUEIS
LOPES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON APARECIDO GILIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência SR. ADVOGADO, sobre a expedição do alvará eletrônico

assinado virtualmente.

Processo Nº ATSum-0010779-44.2022.5.15.0149
AUTOR VILSON FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU KAZZO CONFECCOES E COMERCIO
DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO MARCO ANDRE MANTOVAN(OAB:
269237/SP)

PERITO NELSON ALOISI FASSONI

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENTIZ SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência SR. ADVOGADO, sobre a expedição do alvará eletrônico

assinado virtualmente.

Processo Nº CumPrSe-0010170-90.2024.5.15.0149
REQUERENTE ODAIR JOSE ANGELO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes sobre a entrega do laudo apresentada pelo SR.

Expert. Prazo comum de 8 (oito) dias, para as partes apresentarem

eventuais impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que

entende corretos), sob pena de preclusão.

Processo Nº CumPrSe-0010170-90.2024.5.15.0149
REQUERENTE ODAIR JOSE ANGELO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes sobre a entrega do laudo apresentada pelo SR.

Expert. Prazo comum de 8 (oito) dias, para as partes apresentarem

eventuais impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que

entende corretos), sob pena de preclusão.

Processo Nº CumPrSe-0010170-90.2024.5.15.0149
REQUERENTE ODAIR JOSE ANGELO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

REQUERIDO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as Partes sobre a entrega do laudo apresentada pelo SR.

Expert. Prazo comum de 8 (oito) dias, para as partes apresentarem

eventuais impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que

entende corretos), sob pena de preclusão.

Processo Nº ATOrd-0010553-05.2023.5.15.0149
AUTOR LUCAS KLEBER RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS KLEBER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Ante a discordância das partes acerca do valor dos créditos do

autor e a disparidade dos valores apurados, bem como diante da

natureza das verbas e da extensão do período abrangido pela

condenação, inviável a elaboração dos cálculos pela Secretaria da

Vara.

Assim, nomeio o Sr. ADILSON LEANDRO ESNOLDE para

realização da perícia contábil, devendo realizar seu mister até o dia

29/05/2024.

Os cálculos DEVERÃO SER ELABORADOS NO SISTEMA

PJECALC, considerando:

1) a inclusão das custas processuais, caso ainda não tenham sido

recolhidas;

2) a inclusão de eventuais honorários periciais e advocatícios, bem

como a apuração do imposto de renda incidente sobre referidos

honorários;

3) a não inclusão dos valores devidos a terceiros (sistema S), tendo

em vista a incompetência da Justiça do Trabalho para executar tais

valores;

4)ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Receita Federal).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO CAMPO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção IPCA-

E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

•
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CORREÇÃO” após o ajuizamento.

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação..

•

5) que os honorários periciais contábeis serão fixados após a

entrega do laudo.

6) caso haja condenação do autor em pagar honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada, mesmo

que conste a exigibilidade suspensa, deverão fazer parte dos

cálculos.

O Sr. Perito deverá anexar no processo o arquivo de cálculo na

extensão ".pjc", ou encaminhar referido arquivo (extensão ".pjc") ao

e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, informando no campo "Assunto"

o número do processo..

Oportunamente, com a entrega do laudo, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentarem eventuais

impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que entende

corretos), sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações das partes, intimem-se o expert via

sistema paraoferecimento de resposta em 10 (dez) dias,

reapresentando o laudo com as devidas correções em caso de

eventual acolhimento das impugnações.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos supra, voltem

conclusos.

Designe-se no sistema perícia contábil, com data limite para

29/05/2024.

Intimem-se as partes e o perito nomeado, este via sistema.

Atente o Sr. Perito para o prazo acima concedido, sob pena de

destituição.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010553-05.2023.5.15.0149
AUTOR LUCAS KLEBER RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 300355/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO BRUNO VERISSIMO MOSCA(OAB:
455363/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
SANTOS(OAB: 433582/SP)

ADVOGADO GABRIELA PARDO FORIN(OAB:
440769/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO LETICIA ALVES CUNHA
BARRIENTO(OAB: 478038/SP)

PERITO ADILSON LEANDRO ESNOLDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Ante a discordância das partes acerca do valor dos créditos do

autor e a disparidade dos valores apurados, bem como diante da

natureza das verbas e da extensão do período abrangido pela

condenação, inviável a elaboração dos cálculos pela Secretaria da

Vara.

Assim, nomeio o Sr. ADILSON LEANDRO ESNOLDE para

realização da perícia contábil, devendo realizar seu mister até o dia

29/05/2024.

Os cálculos DEVERÃO SER ELABORADOS NO SISTEMA

PJECALC, considerando:

1) a inclusão das custas processuais, caso ainda não tenham sido

recolhidas;

2) a inclusão de eventuais honorários periciais e advocatícios, bem

como a apuração do imposto de renda incidente sobre referidos

honorários;

3) a não inclusão dos valores devidos a terceiros (sistema S), tendo

em vista a incompetência da Justiça do Trabalho para executar tais

valores;

4)ATENÇÃO: seguindo as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Receita Federal).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO CAMPO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção IPCA-

E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação..

•

5) que os honorários periciais contábeis serão fixados após a

entrega do laudo.

6) caso haja condenação do autor em pagar honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada, mesmo

que conste a exigibilidade suspensa, deverão fazer parte dos

cálculos.

O Sr. Perito deverá anexar no processo o arquivo de cálculo na

extensão ".pjc", ou encaminhar referido arquivo (extensão ".pjc") ao

e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, informando no campo "Assunto"

o número do processo..

Oportunamente, com a entrega do laudo, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentarem eventuais

impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que entende

corretos), sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações das partes, intimem-se o expert via

sistema paraoferecimento de resposta em 10 (dez) dias,

reapresentando o laudo com as devidas correções em caso de

eventual acolhimento das impugnações.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos supra, voltem

conclusos.

Designe-se no sistema perícia contábil, com data limite para

29/05/2024.

Intimem-se as partes e o perito nomeado, este via sistema.

Atente o Sr. Perito para o prazo acima concedido, sob pena de

destituição.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010202-95.2024.5.15.0149
REQUERENTE PRISCILA SIMIONI TONIOLO

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SIMIONI TONIOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Ante a discordância das partes acerca do valor dos créditos do

autor e a disparidade dos valores apurados, bem como diante da

natureza das verbas e da extensão do período abrangido pela

condenação, inviável a elaboração dos cálculos pela Secretaria da

Vara.

Assim, nomeio a Sra. LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO para

realização da perícia contábil, devendo realizar seu mister até o dia

29/05/2024.

Os cálculos DEVERÃO SER ELABORADOS NO SISTEMA

PJECALC, considerando:

1) a inclusão das custas processuais, caso ainda não tenham sido

recolhidas;

2) a inclusão de eventuais honorários periciais e advocatícios, bem

como a apuração do imposto de renda incidente sobre referidos

honorários;

3) a não inclusão dos valores devidos a terceiros (sistema S), tendo

em vista a incompetência da Justiça do Trabalho para executar tais

valores;

4) tendo em vista que a presente ação não transitou em julgado,

deverão ser seguidas as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos
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trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Receita Federal).

Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO CAMPO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção IPCA-

E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

5) que os honorários periciais contábeis serão fixados após a

entrega do laudo.

A Sra. Perita deverá anexar no processo o arquivo de cálculo na

extensão ".pjc", ou encaminhar referido arquivo (extensão ".pjc") ao

e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, informando no campo "Assunto"

o número do processo..

Oportunamente, com a entrega do laudo, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentarem eventuais

impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que entende

corretos), sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações das partes, intimem-se o expert via

sistema paraoferecimento de resposta em 10 (dez) dias,

reapresentando o laudo com as devidas correções em caso de

eventual acolhimento das impugnações.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos supra, voltem

conclusos.

Designe-se no sistema perícia contábil, com data limite para

29/05/2024.

Intimem-se as partes e a perita nomeada, esta via sistema.

Atente a Sra. Perita para o prazo acima concedido, sob pena de

destituição.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 24 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010202-95.2024.5.15.0149
REQUERENTE PRISCILA SIMIONI TONIOLO

ADVOGADO AGDA LUCY BARBOSA ROSA(OAB:
375016/SP)

ADVOGADO GRACIENE FONTANA
CRONKA(OAB: 273541/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR PAVANELLO(OAB:
408663/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO(OAB:
100474/SP)

ADVOGADO MISSY MIRCILENE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 421000/SP)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIEL CORREA(OAB: 251470/SP)

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos.

Ante a discordância das partes acerca do valor dos créditos do

autor e a disparidade dos valores apurados, bem como diante da

natureza das verbas e da extensão do período abrangido pela

condenação, inviável a elaboração dos cálculos pela Secretaria da

Vara.

Assim, nomeio a Sra. LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO para

realização da perícia contábil, devendo realizar seu mister até o dia

29/05/2024.

Os cálculos DEVERÃO SER ELABORADOS NO SISTEMA

PJECALC, considerando:

1) a inclusão das custas processuais, caso ainda não tenham sido

recolhidas;

2) a inclusão de eventuais honorários periciais e advocatícios, bem

como a apuração do imposto de renda incidente sobre referidos

honorários;

3) a não inclusão dos valores devidos a terceiros (sistema S), tendo

em vista a incompetência da Justiça do Trabalho para executar tais

valores;

4) tendo em vista que a presente ação não transitou em julgado,

deverão ser seguidas as diretrizes fixadas nas ADCs 58 E 59 e

ADIs 5.867 e 6.021, da lavra do ministro GILMAR MENDES, cujo

julgamento foi finalizado em 18/12/2020, a atualização dos créditos

trabalhistas observará os seguintes índices: incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da distribuição, incidência da taxa

SELIC (Receita Federal).
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Os lançamentos no Pje-Calc se darão efetivamente da seguinte

forma:

NO CAMPO CORREÇÃO MONETÁRIA, escolher a opção IPCA-

E até a data da distribuição da ação, combinado com “SEM

CORREÇÃO” após o ajuizamento.

•

NO QUADRO JUROS DE MORA: a) selecionar “aplicar juros na

fase pré-judicial” e, no campo “Tabela de Juros”, escolher a

opção “TRD Juros Simples” (desta forma os juros TRD serão

apurados desde o vencimento das verbas, em fase pré-judicial,

até o ajuizamento da ação, conforme decisão do STF na ADC

58); b) após selecionar a opção “combinar com Outra Tabela de

Juros” e escolher a opção “Selic (Receita Federal)” a partir do

ajuizamento da ação (data que deverá ser preenchida

manualmente). Automaticamente, a SELIC (que engloba juros e

atualização monetária) incidirá somente a partir do ajuizamento

da ação.

•

5) que os honorários periciais contábeis serão fixados após a

entrega do laudo.

A Sra. Perita deverá anexar no processo o arquivo de cálculo na

extensão ".pjc", ou encaminhar referido arquivo (extensão ".pjc") ao

e-mail saj.2vt.lencois@trt15.jus.br, informando no campo "Assunto"

o número do processo..

Oportunamente, com a entrega do laudo, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 8 (oito) dias, apresentarem eventuais

impugnações fundamentadas, com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância (acompanhada dos cálculos que entende

corretos), sob pena de preclusão.

Em caso de impugnações das partes, intimem-se o expert via

sistema paraoferecimento de resposta em 10 (dez) dias,

reapresentando o laudo com as devidas correções em caso de

eventual acolhimento das impugnações.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos supra, voltem

conclusos.

Designe-se no sistema perícia contábil, com data limite para

29/05/2024.

Intimem-se as partes e a perita nomeada, esta via sistema.

Atente a Sra. Perita para o prazo acima concedido, sob pena de

destituição.

LENÇÓIS PAULISTA/SP, 24 de abril de 2024

JULIO CESAR MARIN DO CARMO

Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0066700-30.2007.5.15.0014

AUTOR RITA DE CASSIA BUENO DE
MORAES NEGRO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

RÉU CESAR BENEDICTO DENARDI

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE

  - CESAR BENEDICTO DENARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542fc6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a primeira efetuou o pagamento em atraso da

11ª e 12ª parcelas do acordo, a multa de 50% deverá incidir, com

base no princípio da razoabilidade,somente sobre as parcelas

inadimplidas.

Assim, intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o pagamento da multa incidente sobra as parcela

acima descritas, sob pena de execução.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011559-64.2023.5.15.0014
AUTOR IZAIAS MEDINA MARTINES

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALOTO TRANSPORTES LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56524a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência de instrução designada para o dia 10/06/2024 13h.

A audiência será realizada telepresencialmente, pela 1ª Vara do

Trabalho de Limeira, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/5526324477?pwd=OEVvT1RPdWdJNDM

2Vm1UclUvNVpHdz09

ou ID da reunião: 552 632 4477

Senha de acesso: 844232

Considerando o grande número de adiamentos por questões

técnicas nos processos de audiência telepresencial, o Juízo informa

as partes que é de sua responsabilidade a garantia dos meios para

a participação na audiência de instrução tanto dos patronos, quanto

das partes e das testemunhas.

Não haverá adiamento por dificuldade de conexão de áudio, vídeo

ou por insuficiência na qualidade da conexão da internet móvel. Os

participantes deverão estar em sala isolada e preferencialmente em

seu próprio local de residência, ressaltando que a parte e suas

testemunhas não podem estar no mesmo endereço, salvo se este

for o escritório do patrono. Não serão ouvidos participantes que

estejam em local público ou dentro de veículos na via pública.

Qualquer irregularidade nestes parâmetros acarretará na

impossibilidade da oitiva do participante com as consequências

legais, ou seja, confissão dos fatos, no caso da parte, e perda da

possibilidade da oitiva, no caso da testemunha.

Não será dada qualquer possibilidade de os advogados

conversarem com o participante em particular, uma vez instaurada a

audiência, para sanar o eventual problema.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

Testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

O Juízo esclarece que não tem condições técnicas de realizar

audiência híbrida nas dependências do Fórum Trabalhista de

Limeira.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0066700-30.2007.5.15.0014
AUTOR RITA DE CASSIA BUENO DE

MORAES NEGRO

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

RÉU CESAR BENEDICTO DENARDI

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA BUENO DE MORAES NEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542fc6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a primeira efetuou o pagamento em atraso da

11ª e 12ª parcelas do acordo, a multa de 50% deverá incidir, com

base no princípio da razoabilidade,somente sobre as parcelas

inadimplidas.

Assim, intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o pagamento da multa incidente sobra as parcela

acima descritas, sob pena de execução.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011559-64.2023.5.15.0014
AUTOR IZAIAS MEDINA MARTINES

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS MEDINA MARTINES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56524a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência de instrução designada para o dia 10/06/2024 13h.

A audiência será realizada telepresencialmente, pela 1ª Vara do

Trabalho de Limeira, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/5526324477?pwd=OEVvT1RPdWdJNDM

2Vm1UclUvNVpHdz09

ou ID da reunião: 552 632 4477

Senha de acesso: 844232

Considerando o grande número de adiamentos por questões

técnicas nos processos de audiência telepresencial, o Juízo informa

as partes que é de sua responsabilidade a garantia dos meios para

a participação na audiência de instrução tanto dos patronos, quanto

das partes e das testemunhas.

Não haverá adiamento por dificuldade de conexão de áudio, vídeo

ou por insuficiência na qualidade da conexão da internet móvel. Os

participantes deverão estar em sala isolada e preferencialmente em

seu próprio local de residência, ressaltando que a parte e suas

testemunhas não podem estar no mesmo endereço, salvo se este

for o escritório do patrono. Não serão ouvidos participantes que

estejam em local público ou dentro de veículos na via pública.

Qualquer irregularidade nestes parâmetros acarretará na

impossibilidade da oitiva do participante com as consequências

legais, ou seja, confissão dos fatos, no caso da parte, e perda da

possibilidade da oitiva, no caso da testemunha.

Não será dada qualquer possibilidade de os advogados

conversarem com o participante em particular, uma vez instaurada a

audiência, para sanar o eventual problema.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

Testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

O Juízo esclarece que não tem condições técnicas de realizar

audiência híbrida nas dependências do Fórum Trabalhista de

Limeira.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011709-45.2023.5.15.0014
AUTOR LUCILENE FERNANDES LIMA

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU RODRIGUES & PEREIRA
CORDEIROPOLIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE FERNANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cabd26c

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes se conciliaram conforme petição de ID 9f8f8c6.

Fica estipulada multa de 50% sobre o saldo devedor em caso de

inadimplemento ou mora.

Natureza jurídica das verbas objeto do acordo já discriminadas na

petição.

O(A) reclamante deverá noticiar eventual inadimplemento ou mora

no prazo de 10 dias a contar do vencimento de cada parcela, sob

pena de preclusão. A notícia indevida de inadimplemento ou mora

será considerada conduta temerária por parte do(a) reclamante,

ensejando a aplicação das penas decorrentes da litigância de má-

fé.

No inadimplemento da obrigação, fica o reclamado ciente de que

não será novamente intimado/citado para o pagamento do débito,

tendo em vista que conhece o valor a ser quitado. Será presumida a

sua insolvência; bem como será inserido o seu nome no BNDT.

Serão, igualmente, realizados os demais atos necessários à efetiva
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constrição de bens, reprise-se, independentemente de nova ordem

ou despacho, porque de todas as consequências de seu

inadimplemento o devedor está ciente e com elas concorda,

havendo expresso requerimento do(a) reclamante para a prática

dos atos executórios, incluindo o requerimento de instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos termos

do art. 855-A, CLT.

HOMOLOGA-SE O ACORDO, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Contribuições previdenciárias e fiscais, se incidentes, deverão ser

comprovadas nos autos pelo reclamado, 30 dias após o vencimento

da obrigação relativa a última parcela, sob pena de execução do

INSS e expedição de ofício à Receita Federal em relação ao IR.

No mesmo prazo, deverá o reclamado comprovar nos autos, sob

pena de preclusão, sua eventual opção pelo SIMPLES.

O IR, se cabível, deverá ser recolhido nos termos da IN RFB n.º

1500/2014 e Lei nº 7.713/88, com as pertinentes alterações, e da

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1, do C. TST.

Desnecessária a intimação da União em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 20.000,00, nos

termos da Portaria nº 582/2013 do Ministério da Fazenda.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 460,00, calculadas

sobre R$ 23.000,00, dispensadas porque comprovado nos autos o

preenchimento do requisito disposto no parágrafo 3º do artigo 790

da CLT.

Cumprido o acordo e recolhidas as contribuições previdenciárias, dê

-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo geral.

Intimem-se.

Devolva-se à Vara de origem.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010173-16.2021.5.15.0128
AUTOR HELEN CRISTINA AMARO DA SILVA

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA AMARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129894e

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010805-30.2020.5.15.0014
AUTOR SIMONE ALEXANDRA DE CAMPOS

CRUZ

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO AMANDA PIRO MARTINS(OAB:
353065/SP)

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS(OAB:
227788/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALEXANDRA DE CAMPOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85d10f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0005300-25.2001.5.15.0014
AUTOR Felipe Florencio Santos Filho

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR EVERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR DANIEL POLICARPO DA SILVA

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU GRANJA MALAVAZI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL POLICARPO DA SILVA

  - EVERALDO DOS SANTOS

  - Felipe Florencio Santos Filho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c758298

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Determino o sobrestamento do feito até notícia do encerramento do

Processo Falimentar da reclamada.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

NRBS

Processo Nº PetCiv-0010541-71.2024.5.15.0014
AUTOR M.B.D.A.

ADVOGADO RENATO GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 283127/SP)

AUTOR A.

ADVOGADO RENATO GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 283127/SP)

RÉU A.P.D.S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.

  - M.B.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b27c16b.

Processo Nº ATSum-0010805-30.2020.5.15.0014
AUTOR SIMONE ALEXANDRA DE CAMPOS

CRUZ

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO AMANDA PIRO MARTINS(OAB:
353065/SP)

ADVOGADO DANIELA DE FREITAS(OAB:
227788/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85d10f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011469-32.2018.5.15.0014
AUTOR EMERSON ROBERTO LAN

ADVOGADO EDIVIRGES MENDES DE
BRITO(OAB: 136971/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE(OAB:
197169/SP)

RÉU ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO MERILISA ESTEVES DE OLIVEIRA
TEDESCO(OAB: 186278/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6784
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce90a63

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o autor seja a ré intimada para fins de restabelecimento do

plano de saúde, uma vez que teve o benefício reiteradamente

suspenso pela executada.

A pretensão do exequente, em verdade, já foi objeto de deferimento

em id 7cc0e46, ocasião em que foi assim decidido:

Defiro o requerimento formulado na petição do autor, id 6bbc1ac.

Assim, notifique-se a reclamada por meio de sua advogada, Dra.

Daniela Mesquita Girão Barroso, OAB/SP 172.742 da decisão id

068c5d0:

'A determinação para manutenção do plano de saúde dirige-se à

reclamada. A relação contratual, para tanto, é entre a reclamada e a

operadora do plano de saúde.

O requerimento id 818856a não contém qualquer justificativa para

que a operadora seja intimada pelo Juízo para o imediato

restabelecimento.

Assim, intime-se a reclamada para que comprove o

restabelecimento do plano de saúde do reclamante, no prazo de 48

horas, sob pena de incidência da multa diária de R$1.000,00,

conforme sentença id 8ce0478.

Sem prejuízo, determina-se a intimação da reclamada no endereço

indicado na petição id 6bbc1ac, a saber: Av. Raja Gabaglia, 3081 -

sala 2 - São Bento. Belo Horizonte - MG, CEP 30350-563, com AR,

com urgência.'

Destarte, tendo o reclamante demonstrado o restabelecimento do

benefício, todavia seguido de novo cancelamento, conforme

gravação juntada com o pedido, acolho o requerimento, reiterando-

se a ordem supra, devendo a ré adotar todas as providências

cabíveis para reativação do plano de saúde, aumentando a

penalidade para R$ 2.000,00 por dia, limitada a R$ 20.000,00.

Intime-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011469-32.2018.5.15.0014
AUTOR EMERSON ROBERTO LAN

ADVOGADO EDIVIRGES MENDES DE
BRITO(OAB: 136971/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE(OAB:
197169/SP)

RÉU ELEVA IN-HAUS MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA MESQUITA GIRAO
BARROSO(OAB: 172742/SP)

ADVOGADO MERILISA ESTEVES DE OLIVEIRA
TEDESCO(OAB: 186278/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ROBERTO LAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce90a63

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o autor seja a ré intimada para fins de restabelecimento do

plano de saúde, uma vez que teve o benefício reiteradamente

suspenso pela executada.

A pretensão do exequente, em verdade, já foi objeto de deferimento

em id 7cc0e46, ocasião em que foi assim decidido:

Defiro o requerimento formulado na petição do autor, id 6bbc1ac.

Assim, notifique-se a reclamada por meio de sua advogada, Dra.

Daniela Mesquita Girão Barroso, OAB/SP 172.742 da decisão id

068c5d0:

'A determinação para manutenção do plano de saúde dirige-se à

reclamada. A relação contratual, para tanto, é entre a reclamada e a

operadora do plano de saúde.

O requerimento id 818856a não contém qualquer justificativa para

que a operadora seja intimada pelo Juízo para o imediato

restabelecimento.

Assim, intime-se a reclamada para que comprove o

restabelecimento do plano de saúde do reclamante, no prazo de 48

horas, sob pena de incidência da multa diária de R$1.000,00,

conforme sentença id 8ce0478.

Sem prejuízo, determina-se a intimação da reclamada no endereço

indicado na petição id 6bbc1ac, a saber: Av. Raja Gabaglia, 3081 -

sala 2 - São Bento. Belo Horizonte - MG, CEP 30350-563, com AR,

com urgência.'

Destarte, tendo o reclamante demonstrado o restabelecimento do

benefício, todavia seguido de novo cancelamento, conforme

gravação juntada com o pedido, acolho o requerimento, reiterando-

se a ordem supra, devendo a ré adotar todas as providências

cabíveis para reativação do plano de saúde, aumentando a

penalidade para R$ 2.000,00 por dia, limitada a R$ 20.000,00.

Intime-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.
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ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0005100-18.2001.5.15.0014
AUTOR Adilson Luís Dibbern

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR Pedro Luis Gatto

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

AUTOR EDSON JURGENSEN

ADVOGADO SARA PEREL STEINBERG(OAB:
24310/SP)

RÉU GRANJA MALAVAZI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Adilson Luís Dibbern

  - EDSON JURGENSEN

  - Pedro Luis Gatto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ad0f63

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Intime-se a patrona do reclamante para desconsiderar a intimação

anterior.

Sem prejuízo, determino o sobrestamento do feito até notícia do

encerramento do Processo Falimentar da reclamada.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

NRBS

Processo Nº ATSum-0010629-12.2024.5.15.0014
AUTOR JESSICA FERNANDA MANOEL

ROQUE

ADVOGADO CLARISSA FERLIN NOGUEIRA(OAB:
355104/SP)

RÉU AGUIA SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERNANDA MANOEL ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d2989

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Fica designada audiência INICIAL que se realizará no dia

16/07/2024 13:21., ficando as partes dispensadas de trazerem

testemunhas.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847
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da CLT.

Na audiência referida, as partes poderão se fazer acompanhar por

advogada(o), sendo facultado à(ao)(s) reclamada(o)(s) se fazer(em)

substituir por preposta(o)(s) (empregada(o)(s)) que tenha(m)

conhecimento direto dos fatos.

Em se tratando de pessoa jurídica, a(o)(s) reclamada(o)(s)

deverá(ão) apresentar com a defesa cópia atual do(s) estatuto(s)

constitutivo(s) (contrato(s) social(is)).

Destaca-se que o não comparecimento à audiência poderá

acarretar sérios prejuízos à parte, na forma do artigo 844, da

CLT, a saber:

a) à(o)(s) RECLAMANTE(S), o não-comparecimento importará

no arquivamento da reclamação, com a sua condenação ao

pagamento das custas processuais, calculadas na forma do

artigo 789, da CLT, ainda que beneficiária(o)(s) da justiça

gratuita, salvo se comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, que

a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável; e

b) à(o)(s) RECLAMADA(O)(S), o não-comparecimento importa

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos

do art. 844 da CLT, esclarecendo-se, por fim que em se

tratando de pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a

cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma

eletrônica.

Notifiquem-se as partes por meio postal ou, quando possível, por

intermédio da(o)(s) advogada(o)(s) habilitada(o)(s), para que

compareçam à sessão designada, pessoalmente ou por prepostos

regularmente constituídos na forma da lei, com poderes para

transigir, receber citação/intimação, dar e receber quitação.

Uma vez que as notificações postadas por meio de carta comercial

simples não possibilitam qualquer controle quanto à entrega, em

homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, e

com vistas a privilegiar a efetividade e a segurança jurídica, a

despeito do contido no Provimento GP-CR nº. 001/2019 e no

Comunicado CR nº. 11/2019, ante a autorização concedida por

meio do r. despacho da Exma. Sra. Desembargadora Presidente do

Tribunal no PROAD 14214/2021, determino, se o caso, seja(m)

a(o)(s) reclamada(o)(s) notificada(o)(s) por cartas registradas, com

aviso de recebimento (modalidade e-Carta com AR digital).

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-51.2014.5.15.0014
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS TROMBETTI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU OLIVATTO & VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO HAMAN(OAB: 233898/SP)

RÉU NELSON VIEIRA

RÉU JOSE AQUILES OLIVATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVATTO & VIEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36d5e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria da Vara a intimação das pessoas incluídas

nesta execução por meio da Decisão Id c8f8379, a saber, JOSE

AQUILES OLIVATTO, CPF: 966.105.228-04 E DE NELSON

VIEIRA, CPF: 027.942.978-99.

No mais, intime-se o(a) reclamante para indicar, no prazo de 30

dias, meios para o prosseguimento do feito, nos termos do artigo

878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0202100-41.1992.5.15.0014
AUTOR PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR

ADVOGADO LUIZ PAPINI NETO(OAB: 412648/SP)

ADVOGADO JESUS PAPINI(OAB: 104611/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO SILMARA APARECIDA
RIBEIRO(OAB: 133223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c658454

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que informe os dados bancários para o
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recebimento de seu crédito, no prazo de 5 dias.

Cumprido, proceda a Secretaria à expedição do precatório 

complementar em favor do exequente, referente à multa aplicada ao

executado.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-51.2014.5.15.0014
AUTOR ADRIANO DOS SANTOS TROMBETTI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU OLIVATTO & VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO HAMAN(OAB: 233898/SP)

RÉU NELSON VIEIRA

RÉU JOSE AQUILES OLIVATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS TROMBETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36d5e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria da Vara a intimação das pessoas incluídas

nesta execução por meio da Decisão Id c8f8379, a saber, JOSE

AQUILES OLIVATTO, CPF: 966.105.228-04 E DE NELSON

VIEIRA, CPF: 027.942.978-99.

No mais, intime-se o(a) reclamante para indicar, no prazo de 30

dias, meios para o prosseguimento do feito, nos termos do artigo

878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011223-02.2019.5.15.0014
AUTOR ROBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83376d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes deixaram de apresentar as suas contas

de liquidação, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu

laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010613-68.2018.5.15.0014
AUTOR NATALIA CAMPOS ALVES

ADVOGADO ISMAEL ELI DE MATOS(OAB:
400694/SP)

RÉU EVERTON MOREIRA DA SILVA
TREINAMENTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CAMPOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4616ca
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011029-65.2020.5.15.0014
AUTOR SANTA MARIA BORGES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PELLA
JUNIOR(OAB: 196417/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d93474

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 37e3d0f - Diante do requerimento da reclamante, designe-se

AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a realizar-se

pelo CEJUSC.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011029-65.2020.5.15.0014
AUTOR SANTA MARIA BORGES PEREIRA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PELLA
JUNIOR(OAB: 196417/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARIA BORGES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d93474

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 37e3d0f - Diante do requerimento da reclamante, designe-se

AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, a realizar-se

pelo CEJUSC.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000263-31.2012.5.15.0014
AUTOR SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b2cee

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010201-06.2019.5.15.0014
AUTOR JOACI ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO CAIO
FALDA(OAB: 376291/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU SUL CONTINENTAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO DEBORA POZELI GREJANIN(OAB:
142217/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TESTEMUNHA CRISTIANO GONCALVES DE
ARAUJO

TESTEMUNHA FABIO DENIS PIRES

TESTEMUNHA LAUDEMIR CUSTODIO

TESTEMUNHA MAURO SEBASTIAO BOSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL CONTINENTAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec4e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento ide4c1e6c , defiro a tramitação preferencial.

Registre-se no PJE .

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

CEBPB

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010201-06.2019.5.15.0014
AUTOR JOACI ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO CAIO
FALDA(OAB: 376291/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

RÉU SUL CONTINENTAL TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO DEBORA POZELI GREJANIN(OAB:
142217/SP)

ADVOGADO CRISTIANO DESTRO LOCKS(OAB:
17539/SC)

TESTEMUNHA CRISTIANO GONCALVES DE
ARAUJO

TESTEMUNHA FABIO DENIS PIRES

TESTEMUNHA LAUDEMIR CUSTODIO

TESTEMUNHA MAURO SEBASTIAO BOSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec4e29

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento ide4c1e6c , defiro a tramitação preferencial.

Registre-se no PJE .

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

CEBPB

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010005-60.2024.5.15.0014
AUTOR LILIAN SAIONARA ANTUNES DA

SILVA

ADVOGADO SERGIO COLLETTI PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 247922/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LIMEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN SAIONARA ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61e1ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

T e n d o  e m  v i s t a  a  p o s t u l a ç ã o  d e  a d i c i o n a l  d e

periculosidade/insalubridade, determino a realização da

necessária prova técnica ambiental, nos termos do art. 195, § 2º da

CLT.

Nomeia-se para tanto o perito do juízo Sr(a).

Y O L A N D O  T H E O D O R O  D E  O L I V E I R A

( p e r i t o . y o l a n d o @ o u t l o o k . c o m . b r )

Atente o Sr. Perito quanto ao despacho id 44cff98.

Considerando a determinação do artigo 790-B, § 3º da CLT;

considerando que a União não dispõe de quadro efetivo de
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peritos; considerando que os peritos normalmente requerem o

pagamento de honorários prévios a fim de viabilizar os gastos

iniciais com a realização da perícia; considerando que este

Juízo não pode constranger o perito a realizar o trabalho;

faculto a quaisquer das partes (em ato de colaboração) o

depósito do valor de R$ 700,00 a título de honorários prévios,

que poderão ser realizados no prazo para quesitos, devendo a

parte interessada obter junto ao Sr. Perito através do endereço

eletrônico constante acima os dados bancários do mesmo para

que proceda diretamente o depósito ao sr. perito, juntando aos

autos o comprovante de depósito ou transferência em favor do

perito.

Atentem as partes que a perícia será realizada no dia

09/05/2024 , às 8h, devendo o reclamante informar o endereço

da realização da perícia conjuntamente com a petição de

quesitos, ficando desde já fixado como local da realização da

perícia.

O laudo deverá ser entregue até o dia 14/06/2024.

As partes poderão indicar assistentes técnicos e ofertar quesitos a

serem respondidos pelo perito engenheiro, sob pena de preclusão.

Facultado o acompanhamento das partes e seus advogados nas

vistorias do Sr. Perito.

A reclamada deverá apresentar ao Sr. Perito o PPRA, LTCAT e

PPP referentes à função do reclamante, no ato da vistoria.

Apresentado(s) o(s) laudo(s) pericial(is), as partes terão o prazo até

o dia 05/07/2024 para apresentar(em) manifestação fundamentada,

sob pena de preclusão.

Após, a(o)(s) Perita(o)(s) terá(ão) até o dia 26/07/2024 para

elaborar sua resposta aos quesitos suplementares, às impugnações

e a quaisquer outras considerações apresentadas.

Apresentados os esclarecimentos, as partes terão até o dia

16/08/2024 para se manifestarem sobre a resposta do Sr. Perito,

sob pena de preclusão.

A pertinência e relevância de eventuais outras impugnações e

quesitos suplementares serão apreciadas por ocasião da audiência

de instrução ou oportunamente, oportunidade na qual será

determinada, se o caso, nova intimação do perito.

Após os prazos acima, venham conclusos.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

ERIKA DE FRANCESCHI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010563-32.2024.5.15.0014
REQUERENTES ROGERIO CEZAR GRILLO

ADVOGADO EDUARDO FURQUIM DE
CAMARGO(OAB: 355324/SP)

REQUERENTES APARECIDO JOVAIR VIDORETTI
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOCOLOWSKI(OAB:
274544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOVAIR VIDORETTI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74edd94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando que a petição encontra-se subscrita por advogados

devidamente constituídos nestes autos, com poderes para receber e

dar quitação, HOMOLOGO o acordo apresentado para que produza

seus legais efeitos, acolhendo a discriminação quanto à natureza

das verbas que o compõem.

Diante da natureza indenizatória das verbas que compõem o

acordo, não há recolhimento de contribuição previdenciária ou

fiscal.

Fica estipulada multa de 30% sobre o saldo devedor em caso de

inadimplemento ou mora.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias contados da data prevista para o

adimplemento total do acordo, o silêncio do requerente conduzirá à

presunção de cumprimento integral da obrigação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO (I.N.S.S.), nos termos da

Portaria MF 582/2013 e da Recomendação GP-CR n. 3/2011.

Custas processuais pelo requerente ROGERIO CEZAR GRILLO, no

importe de R$830,00, dispensado do recolhimento.

Intimem-se.

Tudo observado, arquivem-se os autos.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010563-32.2024.5.15.0014
REQUERENTES ROGERIO CEZAR GRILLO

ADVOGADO EDUARDO FURQUIM DE
CAMARGO(OAB: 355324/SP)

REQUERENTES APARECIDO JOVAIR VIDORETTI
JUNIOR

ADVOGADO ANDRE SOCOLOWSKI(OAB:
274544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CEZAR GRILLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74edd94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Considerando que a petição encontra-se subscrita por advogados

devidamente constituídos nestes autos, com poderes para receber e

dar quitação, HOMOLOGO o acordo apresentado para que produza

seus legais efeitos, acolhendo a discriminação quanto à natureza

das verbas que o compõem.

Diante da natureza indenizatória das verbas que compõem o

acordo, não há recolhimento de contribuição previdenciária ou

fiscal.

Fica estipulada multa de 30% sobre o saldo devedor em caso de

inadimplemento ou mora.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias contados da data prevista para o

adimplemento total do acordo, o silêncio do requerente conduzirá à

presunção de cumprimento integral da obrigação.

Desnecessária a intimação da UNIÃO (I.N.S.S.), nos termos da

Portaria MF 582/2013 e da Recomendação GP-CR n. 3/2011.

Custas processuais pelo requerente ROGERIO CEZAR GRILLO, no

importe de R$830,00, dispensado do recolhimento.

Intimem-se.

Tudo observado, arquivem-se os autos.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010325-81.2022.5.15.0014
EXEQUENTE JOSE CARLOS BARRETO DA

FONSECA

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO IVANA RACHEL CASADEI(OAB:
326501/SP)

ADVOGADO ANITA RONZI TAVEIRA(OAB:
243844/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO KENIA CRISTINA BARCELOS
SANTOS(OAB: 383445/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARRETO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4576478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante da ausência de embargos à execução e de impugnação a

sentença de liquidação, julgo extinta a presente execução.

Liberem-se os valores depositados nos autos a quem de direito.

O remanescente, considerando a pesquisa junto ao Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (BNDT) para localização de outros

processos pendentes de pagamento, ou sem garantia, em face da

mesma executada, cujo resultado retornou negativo (Id 82abe95),

restitua-se à reclamada ELEKTRO REDES S.A..

Para tanto, intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias,

informe(m) nos autos os seguintes dados para transferência em seu

favor ou de sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato:

titular da conta, CPF/CNPJ, código do banco, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Decorrido o prazo e não havendo indicação de conta bancária para

transferência, fica, desde logo, autorizada a consulta aos convênios

e às ferramentas eletrônicas que se encontram à disposição deste

Juízo, a fim de que se concretize a transferência para qualquer

conta bancária ativa identificada em nome da(o)(s)

beneficiária(o)(s).

Com a manifestação, se em termos, providencie a Secretaria a

liberação na forma indicada.

Após, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores em

contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010325-81.2022.5.15.0014
EXEQUENTE JOSE CARLOS BARRETO DA

FONSECA

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)
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ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO IVANA RACHEL CASADEI(OAB:
326501/SP)

ADVOGADO ANITA RONZI TAVEIRA(OAB:
243844/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO KENIA CRISTINA BARCELOS
SANTOS(OAB: 383445/SP)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4576478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Diante da ausência de embargos à execução e de impugnação a

sentença de liquidação, julgo extinta a presente execução.

Liberem-se os valores depositados nos autos a quem de direito.

O remanescente, considerando a pesquisa junto ao Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (BNDT) para localização de outros

processos pendentes de pagamento, ou sem garantia, em face da

mesma executada, cujo resultado retornou negativo (Id 82abe95),

restitua-se à reclamada ELEKTRO REDES S.A..

Para tanto, intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias,

informe(m) nos autos os seguintes dados para transferência em seu

favor ou de sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato:

titular da conta, CPF/CNPJ, código do banco, banco, número da

agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Decorrido o prazo e não havendo indicação de conta bancária para

transferência, fica, desde logo, autorizada a consulta aos convênios

e às ferramentas eletrônicas que se encontram à disposição deste

Juízo, a fim de que se concretize a transferência para qualquer

conta bancária ativa identificada em nome da(o)(s)

beneficiária(o)(s).

Com a manifestação, se em termos, providencie a Secretaria a

liberação na forma indicada.

Após, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores em

contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    ERIKA DE FRANCESCHI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010634-34.2024.5.15.0014
AUTOR FERNANDA CRISTINA SIMAO

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU MUNDO VERDE TRANSPORTE E
FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e8a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, tendo em vista a manifestação do(a)(s) reclamante(s)

para que o presente feito tenha o seu processamento pelo regime

do “Juízo 100% Digital”, intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s), na

forma do §1º, do artigo 3º da Resolução º. 345/2020 do CNJ e §3º,

do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº. 5/2021 do TRT 15,

para que manifeste(m) eventual oposição no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, presumindo-se no silêncio a aceitação do procedimento

digital.

Destaca-se que, nos feitos submetidos ao regime do “Juízo 100%

Digital”, toda a comunicação de atos processuais ocorrerá por

meios digitais ou eletrônicos, sendo dever processual das partes

litigantes e de seus respectivos patronos informar os autos os

endereços eletrônicos e números de telefonia celular móvel por

meio dos quais receberão as citações e intimações, a primeira

oportunidade que se manifestarem nos autos.

Todavia, ressalva-se que a possibilidade de comunicação pelos

meios digitais ou eletrônicos mencionados no parágrafo

anterior NÃO servirá de impeditivo à adoção da praxe cartorária

da publicação de intimações, editais, despachos, decisões,

sentenças e quaisquer outros expedientes no DEJT.

Designa-se audiência UNA para o dia 12/09/2024 13:00

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de
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aplicação do artigo 844/CLT, devendo na oportunidade produzir as

provas que julgarem necessárias, inclusive as testemunhais, sob

pena de preclusão.

Como medida de economia, com fundamento na PORTARIA

GP/CR Nº 02/2016 (que informa sobre o expressivo corte de 29%

no orçamento de custeio do Tribunal para 2016 e trata das medidas

para redução de despesas, inclusive postais e de impressão,

providência necessária para a manutenção da qualidade dos

serviços) e conclamando a colaboração dos usuários desta Justiça,

nobres advogados e partes, neste momento de contenção, cópia

deste despacho, ainda que assinado apenas digitalmente pela

Juíza, tem força de MANDADO DE INTIMAÇÃO às testemunhas, na

forma do artigo 8º, do Capítulo NOT, da CNC.

As testemunhas intimadas ficam cientes de que deverão

comparecer para prestar depoimento, na data e horário acima, sob

pena de condução coercitiva e multa de até um salário mínimo.

Cópia deste despacho, assinado pela testemunha, deverá ser

apresentada ao Juízo por ocasião da audiência para justificar

eventual pedido de redesignação por ausência da testemunha.

Eventual recusa de assinatura deverá ser informada nos autos em

até 10 dias antes da audiência, para as providências cabíveis.

A audiência será realizada telepresencialmente por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível em versão para celulares e

computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82984424971?pwd=ZmVPbHc4bGs0NytzNGs3bGtpYkl

UUT09

ou

ID da reunião: 829 8442 4971

Senha de acesso: 036084

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo Android e IOS que são

autoexpl icat ivos (depois de insta lados).

Caso seja utilizado um computador e através do navegador Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Safari para ingressar na reunião, verá

uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom. Em casos em

que os plug-ins não podem ser habilitados ou desabilitados, não

foram/podem ser instalados corretamente ou foram instalados

corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar link com acesso

direto no navegador:

https://zoom.us/wc/join/82984424971

Senha de acesso: 036084

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

h t t ps : / / s i t es .goog le . com/ t r t 15 . j us .b r / zoomadv /pag ina -

i n i c i a l ?au thuse r=0

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos 5 (cinco) minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo do

que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão. Importante que as

partes se identifiquem corretamente, podendo acrescentar os

adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”, “empregado”,

“empregador”, “advogado” e “testemunha” na denominação.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010160-97.2023.5.15.0014
AUTOR JOSIANE DO NASCIMENTO FELIPE

ADVOGADO ELISA SOARES DA SILVA(OAB:
436259/SP)

ADVOGADO THALITA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 414270/SP)

RÉU JA DE SIQUEIRA FERRO E ACO

TESTEMUNHA ADILSON SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DO NASCIMENTO FELIPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6794
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 841b601

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento da reclamante, retire o processo da

pauta.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Remetam-se os autos conclusos para JULGAMENTO ao MM. Juiz

do Trabalho Maria Flavia de Oliveira Fagundes, nos termos do art.

4º, inciso V, do capítulo JUL, do CNC, sendo as partes cientificadas

da decisão via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e/ou

Registrado Postal.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011302-39.2023.5.15.0014
AUTOR MARIO AUGUSTO DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU LUBIANI TRANSPORTES LTDA

RÉU FORT SEVEN PORTARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MONTEIRO NUNES(OAB:
311313/SP)

RÉU MOVIDA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORT SEVEN PORTARIA LTDA

  - MOVIDA PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f7505

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido o prazo para pagamento do acordo sem que tenha havido

a denúncia de seu descumprimento, reputo-o integralmente quitado,

homologando-o, na forma estabelecida em ata de audiência, para

que produza seus legais efeitos.

Custas pela(o)(s) reclamante(s) no valor de R$72,00, de cujo

recolhimento fica(m) dispensada(o)(s), ante o deferimento dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Excluam-se as demais reclamadas do polo passivo da presente

ação.

Registrem-se os valores pagos.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª Região e da

Portaria Normativa PGF/AGU nº. 47, de 7 de julho de 2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal nas

ações em que o total das contribuições previdenciárias devidas for

inferior a R$ 40.000,00.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

Int.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0001392-37.2013.5.15.0014
AUTOR JUVENAL PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

RÉU ACOS MS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

RÉU HANNOVER COMERCIO DE FERRO
E ACO LTDA - ME

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL PINHEIRO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774eb9c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Da análise dos autos, verifica-se que fora determinada a reserva do

crédito exequendo nos autos do Processo n.º 0000404-

96.2012.5.15.0128, da 2ª VT de Limeira/SP (id 37e34b8).

Em consulta ao sistema PJE, verificou-se que o referido processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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encontra-se suspenso por execução frustrada. Nesse sentido, tendo

em vista que ambos os processos correm contra os mesmos

executados e a fim de se evitar diligências desnecessárias, bem

como eventuais nulidades, concedo ao exequente o prazo de 30

(trinta) dias, para que indique meios efetivos para o prosseguimento

da presente execução, atentando-se para as medidas constritivas já

realizadas pelo Juízo da 2ª VT de Limeira/SP, nos autos do

Processo n.º 0000404-96.2012.5.15.0128, as quais não serão

reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto.

Nesse sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade

para o resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

Ainda, insta salientar que a Lei nº. 13.467/2017, ao alterar a

redação do artigo 878, da CLT, colocou a(o)(s) exequente(s)

assistida(o)(s) por advogada(o)(s) no papel de protagonista(s)

responsável(is) pela condução dos atos necessários à satisfação de

sua(s) execução(ões).

Assim, a atuação de referida(s) pessoa(s) deve ser efetiva e apta a

indicar mecanismos e atos expropriatórios que, utilizados, levem ao

pagamento do crédito almejado, o que, por óbvio, não se encerra na

postura de simplesmente requerer a utilização de ferramentas

eletrônicas e convênios acessíveis ao Poder Judiciário, ou qualquer

outra diligência, sem possibilidade de êxito. Tampouco lhe(s) é

facultado permanecer em estado de inércia, aguardando que o

próprio Juízo solucione a execução em andamento.

Ainda, se o caso, cadastre-se a execução no sistema EXE15 e

incluam-se os executados no BNDT e na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Decorrido o prazo “in albis” ou desatendidas as diretrizes quanto à

indicação de meios para o prosseguimento da execução, tendo em

vista o estabelecido na r. decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº.

0000139-62.2022.2.00.0500, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de arquivamento provisório,

proceda-se ao sobrestamento do processo, associado ao

movimento adequado (“suspenso ou sobrestado o processo por

decisão judicial”), iniciando-se a contagem do prazo de dois anos do

artigo 11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intime-se o exequente por meio de seu patrono.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TCSO

Processo Nº ATSum-0010980-24.2020.5.15.0014
AUTOR GUSTAVO NORMANDO CORREA

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PELLA
JUNIOR(OAB: 196417/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4237c15

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a redação do artigo 126, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, proceda

-se ao sobrestamento do processo, associado ao movimento

adequado.

Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TCSO

Processo Nº ATSum-0011302-39.2023.5.15.0014
AUTOR MARIO AUGUSTO DOS SANTOS

LIMA

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU LUBIANI TRANSPORTES LTDA

RÉU FORT SEVEN PORTARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MONTEIRO NUNES(OAB:
311313/SP)

RÉU MOVIDA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AUGUSTO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80f7505

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido o prazo para pagamento do acordo sem que tenha havido

a denúncia de seu descumprimento, reputo-o integralmente quitado,

homologando-o, na forma estabelecida em ata de audiência, para

que produza seus legais efeitos.

Custas pela(o)(s) reclamante(s) no valor de R$72,00, de cujo

recolhimento fica(m) dispensada(o)(s), ante o deferimento dos

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Excluam-se as demais reclamadas do polo passivo da presente

ação.

Registrem-se os valores pagos.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão, nos termos da

Recomendação GP-CR 03/2011, do TRT da 15ª Região e da

Portaria Normativa PGF/AGU nº. 47, de 7 de julho de 2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal nas

ações em que o total das contribuições previdenciárias devidas for

inferior a R$ 40.000,00.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

Int.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0001392-37.2013.5.15.0014
AUTOR JUVENAL PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DA COSTA BOVI(OAB:
372919/SP)

RÉU ACOS MS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

RÉU HANNOVER COMERCIO DE FERRO
E ACO LTDA - ME

ADVOGADO FLAMINIO MAURICIO NETO(OAB:
55119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOS MS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - HANNOVER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774eb9c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Da análise dos autos, verifica-se que fora determinada a reserva do

crédito exequendo nos autos do Processo n.º 0000404-

96.2012.5.15.0128, da 2ª VT de Limeira/SP (id 37e34b8).

Em consulta ao sistema PJE, verificou-se que o referido processo

encontra-se suspenso por execução frustrada. Nesse sentido, tendo

em vista que ambos os processos correm contra os mesmos

executados e a fim de se evitar diligências desnecessárias, bem

como eventuais nulidades, concedo ao exequente o prazo de 30

(trinta) dias, para que indique meios efetivos para o prosseguimento

da presente execução, atentando-se para as medidas constritivas já

realizadas pelo Juízo da 2ª VT de Limeira/SP, nos autos do

Processo n.º 0000404-96.2012.5.15.0128, as quais não serão

reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto.

Nesse sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade

para o resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

Ainda, insta salientar que a Lei nº. 13.467/2017, ao alterar a

redação do artigo 878, da CLT, colocou a(o)(s) exequente(s)

assistida(o)(s) por advogada(o)(s) no papel de protagonista(s)

responsável(is) pela condução dos atos necessários à satisfação de

sua(s) execução(ões).

Assim, a atuação de referida(s) pessoa(s) deve ser efetiva e apta a

indicar mecanismos e atos expropriatórios que, utilizados, levem ao

pagamento do crédito almejado, o que, por óbvio, não se encerra na

postura de simplesmente requerer a utilização de ferramentas

eletrônicas e convênios acessíveis ao Poder Judiciário, ou qualquer

outra diligência, sem possibilidade de êxito. Tampouco lhe(s) é

facultado permanecer em estado de inércia, aguardando que o

próprio Juízo solucione a execução em andamento.

Ainda, se o caso, cadastre-se a execução no sistema EXE15 e

incluam-se os executados no BNDT e na Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens – CNIB.

Decorrido o prazo “in albis” ou desatendidas as diretrizes quanto à

indicação de meios para o prosseguimento da execução, tendo em

vista o estabelecido na r. decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº.

0000139-62.2022.2.00.0500, que orienta quanto à utilização do

movimento de suspensão em vez de arquivamento provisório,

proceda-se ao sobrestamento do processo, associado ao

movimento adequado (“suspenso ou sobrestado o processo por

decisão judicial”), iniciando-se a contagem do prazo de dois anos do
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artigo 11-A, da CLT, para reconhecimento de ofício da prescrição

intercorrente.

Intime-se o exequente por meio de seu patrono.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TCSO

Processo Nº ATSum-0010980-24.2020.5.15.0014
AUTOR GUSTAVO NORMANDO CORREA

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO MURILO POURRAT MILANI
BORGES(OAB: 181479/SP)

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PELLA
JUNIOR(OAB: 196417/SP)

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO NORMANDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4237c15

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a redação do artigo 126, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, proceda

-se ao sobrestamento do processo, associado ao movimento

adequado.

Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TCSO

Processo Nº ATOrd-0010462-34.2020.5.15.0014
AUTOR EDINA APARECIDA DE LIMA RAMOS

ADVOGADO DAVID CHRISTOFOLETTI
NETO(OAB: 158929/SP)

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA APARECIDA DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77c142

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do falecimento do advogado DAVID CHRISTOFOLETTI

NETO, o valor depositado a título de honorários advocatícios

sucumbenciais deverá ser transferido para o processo de inventário

1009392-27.2023.8.26.0038, a fim de que seja definida a sua

destinação.

Para tanto, concedo ao presente despacho força de OFÍCIO ao

Banco do Brasil, bastando para a transferência dos valores, a

apresentação deste(a) à instituição bancária.

Conta de origem: 2800125558017

Processo de destino: 1009392-27.2023.8.26.0038

Valor a ser transferido: R$ 4.663,83

Data do início da correção: data do depósito

Deverá a instituição bancária comprovar a transferência em ambos

os processos, em 05 dias.

Informe-se ao MM Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araras.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

Int.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010658-09.2017.5.15.0014
AUTOR CLOTILDE APARECIDA BERTOLI

ADVOGADO FRANCISCO RAFAEL
FERREIRA(OAB: 203445/SP)

ADVOGADO ELLEN BUENO PAGANOTTI(OAB:
262179/SP)

ADVOGADO ANNY THIM(OAB: 315817/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOTILDE APARECIDA BERTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d9605

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 535, §3º, I e II, do Código de Processo Civil,

proceda a Secretaria à expedição do(a)(s) competente(s)

precatório(s) e/ou requisição(ões) de pequeno valor em favor

da(o)(s) exequente(s), atentando-se para a individualização do

crédito pertencente a cada um deles, bem como para a eventual

prioridade de tramitação anteriormente deferida.

Int. Cumpra-se.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-96.2010.5.15.0014
AUTOR HEVERTSON MOREIRA SANTANA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA VIANA DE
BRITO(OAB: 292785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3e93f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011280-83.2020.5.15.0014
AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CORDEIROPOLIS

ADVOGADO RAFAEL DE BARROS
CAMARGO(OAB: 175808/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
CORDEIROPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 470da62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Comprovada a quitação do débito, julgo extinta a presente

execução.

Libere-se o valor depositado a título de honorários advocatícios à

reclamada.

Para tanto, intime-se o MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, informe(m) nos autos os seguintes dados

para transferência em seu favor ou de sua(eu)(s) advogada(o)(s)

com poderes para o ato: titular da conta, CPF/CNPJ, banco, número

da agência e número da conta, informando se conta-corrente ou

poupança.

Decorrido o prazo e não havendo indicação de conta bancária para

transferência, fica, desde logo, autorizada a consulta aos convênios

e às ferramentas eletrônicas que se encontram à disposição deste

Juízo, a fim de que se concretize a transferência para qualquer

conta bancária ativa identificada em nome da(o)(s)

beneficiária(o)(s).

Após, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores em

contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-96.2010.5.15.0014
AUTOR HEVERTSON MOREIRA SANTANA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA VIANA DE
BRITO(OAB: 292785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVERTSON MOREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3e93f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011512-90.2023.5.15.0014
AUTOR WALDIR ANTONIO FURTADO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU SILVIO MEURER

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU RODONORTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU JOSE CARLOS MARIOT

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARIOT

  - RODONORTE TRANSPORTES LTDA

  - SILVIO MEURER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05987ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, decide a 01 VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA - SP

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na AÇÃO

TRABALHISTA para rejeitar os pedidos em face de SILVIO

MEURER e JOSE CARLOS MARIOT, bem assim para condenar

RODONORTE TRANSPORTES LTDA na obrigação de pagar a

WALDIR ANTONIO FURTADO as verbas deferidas no corpo e na

forma da fundamentação supra que ficam fazendo parte do

presente dispositivo, além de honorários advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, tendo em vista que o valor da causa não limita os pedidos

e é apenas estimado na forma da Instrução Normativa nº 41 do

TST, do art. 12, § 2º. Nesse sentido, colhem-se recentes julgados

do C. TST: RR-1256-44.2020.5.12.0025, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 28/10/2022; RRAg-1000545-

02.2018.5.02.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/11/2022.

Juros e correção monetária na forma da Lei, sendo esta devida a

partir do vencimento da obrigação (Súmula n. 381 do C. TST).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Custas pela parte ré no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011512-90.2023.5.15.0014
AUTOR WALDIR ANTONIO FURTADO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU SILVIO MEURER

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU RODONORTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU JOSE CARLOS MARIOT

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR ANTONIO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05987ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III- DISPOSITIVO

Isto posto, decide a 01 VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA - SP

julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na AÇÃO

TRABALHISTA para rejeitar os pedidos em face de SILVIO

MEURER e JOSE CARLOS MARIOT, bem assim para condenar

RODONORTE TRANSPORTES LTDA na obrigação de pagar a

WALDIR ANTONIO FURTADO as verbas deferidas no corpo e na

forma da fundamentação supra que ficam fazendo parte do

presente dispositivo, além de honorários advocatícios.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, tendo em vista que o valor da causa não limita os pedidos

e é apenas estimado na forma da Instrução Normativa nº 41 do

TST, do art. 12, § 2º. Nesse sentido, colhem-se recentes julgados

do C. TST: RR-1256-44.2020.5.12.0025, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 28/10/2022; RRAg-1000545-

02.2018.5.02.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/11/2022.

Juros e correção monetária na forma da Lei, sendo esta devida a

partir do vencimento da obrigação (Súmula n. 381 do C. TST).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Custas pela parte ré no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010527-97.2018.5.15.0014
AUTOR ANTONIO RATEIRO JUNIOR

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

RÉU CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL INDEPENDENCIA

ADVOGADO ELISANGELA ROSSETO
MACHION(OAB: 210623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL INDEPENDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe,

nos autos, os seguintes dados para transferência em seu favor ou

de sua(eu)(s) advogada(o)(s) com poderes para o ato: titular da

conta, CPF/CNPJ, banco, número da agência e número da conta,

informando se conta-corrente ou poupança.

Após, diante do trânsito em julgado do acórdão, libere-se o depósito

recursal em favor da reclamada.

Cumprido, arquive-se.

LIMEIRA/SP, 21 de março de 2024.

CEBPB

ERIKA DE FRANCESCHI

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010098-96.2019.5.15.0014
AUTOR ALESSANDRA WIEBECK CANIATTO

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA WIEBECK CANIATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO
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Intime-se a reclamante a fim de que comprove, no prazo de cinco

dias, o pagamento das multas a que fora condenada sob pena de

execução, ids 6b513e6 e a1ec8d1.

LIMEIRA/SP, 19 de março de 2024.

CEBPB

THIAGO HENRIQUE AMENT

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010358-37.2023.5.15.0014
AUTOR ANTENOR ALVINO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MANDO CORPORATION DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR ALVINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sa. intimadas a apresentar razões finais no prazo de 05

dias.

Processo Nº ATOrd-0010358-37.2023.5.15.0014
AUTOR ANTENOR ALVINO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MANDO CORPORATION DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDO CORPORATION DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V.Sa. intimadas a apresentar razões finais no prazo de 05

dias.

Processo Nº ATOrd-0010800-03.2023.5.15.0014
AUTOR MANOEL ELIAS POLLO

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ELIAS POLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do laudo apresentado para, querendo,

manifestarem-se, em cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010800-03.2023.5.15.0014
AUTOR MANOEL ELIAS POLLO

ADVOGADO THIAGO ALVES(OAB: 455228/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO CARLOS EDUARDO SANCHES
MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do laudo apresentado para, querendo,

manifestarem-se, em cinco dias.

Processo Nº ATSum-0010496-67.2024.5.15.0014
AUTOR MARCIA CRISTINA SALVOGIN

ADVOGADO TANIA REGINA DE ASSIS
MORAES(OAB: 248361/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDA ROSSI(OAB:
386660/SP)

RÉU MARIA LUCIA FRAGALI COELHO

ADVOGADO MARCIA LOPES TEIXEIRA
MARTINS(OAB: 288479/SP)

RÉU ANTÔNIO COELHO NOVAES

ADVOGADO MARCIA LOPES TEIXEIRA
MARTINS(OAB: 288479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA SALVOGIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6802
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

No mesmo prazo, deverá a(o) reclamante comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho ou acessar o balcão virtual

da unidade, por meio do link https://meet.google.com/arn-qnxa-kks,

munida(o) de documento de identificação pessoal, das 12h às 18h,

para ratificar os termos do acordo noticiado.

Processo Nº ATOrd-0010734-96.2018.5.15.0014
AUTOR SIMONE MARQUES GOMES

ADVOGADO FRANCISCO RAFAEL
FERREIRA(OAB: 203445/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

ADVOGADO GRASIELLA BOGGIAN LEVY(OAB:
238093/SP)

PERITO MAURO AVAIR PILON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARQUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofícios

Precatórios IDs 9707143 e 7b97ef4.

Processo Nº ATOrd-0010129-19.2019.5.15.0014
AUTOR EDINA APARECIDA DE LIMA RAMOS

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS

ADVOGADO PAULO CEZAR PELISSARI(OAB:
309175/SP)

ADVOGADO LEONARDO KAIALA GOULART
FERREIRA(OAB: 309478/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA APARECIDA DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID f7abab3.

Processo Nº ATSum-0010053-19.2024.5.15.0014
AUTOR YASMIN LETICIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO EVERTON SILVA SANTOS(OAB:
354038/SP)

ADVOGADO HIGOR CHAVES MARKS(OAB:
400325/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA DELFINO
22981386808

ADVOGADO THELMA MARIZETE ABREU
ASSIS(OAB: 462410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN LETICIA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

No mesmo prazo, deverá a(o) reclamante comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho ou acessar o balcão virtual

da unidade, por meio do link https://meet.google.com/arn-qnxa-kks,

munida(o) de documento de identificação pessoal, das 12h às 18h,

para ratificar os termos do acordo noticiado.

Processo Nº ATOrd-0010472-54.2015.5.15.0014
AUTOR ANA PAULA RODELLA

ADVOGADO SERGIO GERALDO GAUCHO
SPENASSATTO(OAB: 78905/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CORDEIROPOLIS

ADVOGADO MARCO ANTONIO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 259210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da expedição do Ofício

Precatório ID 8249807.

Processo Nº ATSum-0010116-44.2024.5.15.0014
AUTOR DAIANE CRISTINA VICENTE GOMES

ADVOGADO ARIADNE APARECIDA GERMANO
MAFRA(OAB: 435428/SP)

RÉU ILZA REGINA FRANCISCO
06729790806

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA VICENTE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

No mesmo prazo, deverá a(o) reclamante comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho ou acessar o balcão virtual

da unidade, por meio do link https://meet.google.com/arn-qnxa-kks,

munida(o) de documento de identificação pessoal, das 12h às 18h,

para ratificar os termos do acordo noticiado.

Processo Nº ATSum-0011380-33.2023.5.15.0014
AUTOR GUILHERME SILVEIRA RODRIGUES

MURADIAN

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 926c0ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a desistência formulada pela(o)(s) reclamante(s), para,

nos moldes do que preconiza o art. 485, VIII, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o presente feito, sem resolução do

mérito, determinando o seu arquivamento.

Custas pela(o)(s) reclamante(s), ora arbitradas em R$ 353,26, das

quais fica(m) isenta(o)(s).

Exclua-se de pauta e cancele-se a perícia, se o caso.

Int.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011380-33.2023.5.15.0014
AUTOR GUILHERME SILVEIRA RODRIGUES

MURADIAN

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SILVEIRA RODRIGUES MURADIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 926c0ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a desistência formulada pela(o)(s) reclamante(s), para,

nos moldes do que preconiza o art. 485, VIII, do Código de

Processo Civil, julgar extinto o presente feito, sem resolução do

mérito, determinando o seu arquivamento.

Custas pela(o)(s) reclamante(s), ora arbitradas em R$ 353,26, das

quais fica(m) isenta(o)(s).

Exclua-se de pauta e cancele-se a perícia, se o caso.

Int.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010973-61.2022.5.15.0014
EXEQUENTE CLEBERSON HENRIQUE DE

SIQUEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6804
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379ae18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Comprovada a quitação do débito, julgo extinta a presente

execução.

Portanto, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010973-61.2022.5.15.0014
EXEQUENTE CLEBERSON HENRIQUE DE

SIQUEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

EXECUTADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON HENRIQUE DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379ae18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Comprovada a quitação do débito, julgo extinta a presente

execução.

Portanto, registrados os valores pagos e inexistindo outros valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito e/ou restrições

lançadas em desfavor da(o)(s) executada(o)(s), dê-se baixa da

presente execução no sistema EXE15 e arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

Int. Cumpra-se.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010849-54.2017.5.15.0014
AUTOR CELSO SILVA CAIRES

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA(OAB:
108515/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 268144/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU TRIANGULO TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO RAFAELA MILANI PAPA
CROHARE(OAB: 343420/SP)

RÉU ESTACAO ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO RAFAELA MILANI PAPA
CROHARE(OAB: 343420/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO FABRICIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 237523/SP)

ADVOGADO OTAVIO CRUZ FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 153455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TRIANGULO TELECOMUNICACOES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bafc95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao reclamantes das manifestações da reclamada.

Foi certificado pela Secretaria o trânsito em julgado (Id 8215588).

Desta maneira, prossiga-se conforme determinações contidas no

artigo 179, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, anexando aos autos do processo

distribuído na classe Cumprimento Provisório de Sentença

(CumPrSe) ou nos remanescentes de Execução Provisória em

Autos Suplementares (ExProvaAS), os arquivos eletrônicos relativos

às peças inéditas destes autos principais, para o processamento da

execução definitiva. No mesmo ato, retifique-se a autuação para

classe processual Cumprimento de Sentença (CumSen) (156) e

registre-se o movimento “50072 – Convertida a execução provisória

em definitiva”, para o adequado controle estatístico.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente

estes autos, conforme parágrafo único, do dispositivo indigitado,

anexando cópia desta decisão ao processo de Cumprimento de

Sentença (CumSen).

Int.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010849-54.2017.5.15.0014
AUTOR CELSO SILVA CAIRES

ADVOGADO CYNTHIALICE HOSS ROCHA(OAB:
164534/SP)

ADVOGADO RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148/SP)

ADVOGADO SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA(OAB:
108515/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 268144/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RÉU TRIANGULO TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO RAFAELA MILANI PAPA
CROHARE(OAB: 343420/SP)

RÉU ESTACAO ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO RAFAELA MILANI PAPA
CROHARE(OAB: 343420/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO FABRICIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 237523/SP)

ADVOGADO OTAVIO CRUZ FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 153455/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SILVA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bafc95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ciência ao reclamantes das manifestações da reclamada.

Foi certificado pela Secretaria o trânsito em julgado (Id 8215588).

Desta maneira, prossiga-se conforme determinações contidas no

artigo 179, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, anexando aos autos do processo

distribuído na classe Cumprimento Provisório de Sentença

(CumPrSe) ou nos remanescentes de Execução Provisória em

Autos Suplementares (ExProvaAS), os arquivos eletrônicos relativos

às peças inéditas destes autos principais, para o processamento da

execução definitiva. No mesmo ato, retifique-se a autuação para

classe processual Cumprimento de Sentença (CumSen) (156) e

registre-se o movimento “50072 – Convertida a execução provisória

em definitiva”, para o adequado controle estatístico.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente

estes autos, conforme parágrafo único, do dispositivo indigitado,

anexando cópia desta decisão ao processo de Cumprimento de

Sentença (CumSen).

Int.

    THIAGO HENRIQUE AMENT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011209-47.2021.5.15.0014
AUTOR LEANDRO DE SOUZA FIRMINO

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU ARTEC PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 128484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEC PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490299b

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 209fcd9 - Intime-se a reclamada para providenciar a

documentação e juntar aos autos, no prazo de 10 dias.

Com a juntada, providencie a Secretaria a intimação das partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, com a indicação de

itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias, sendo

vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011209-47.2021.5.15.0014
AUTOR LEANDRO DE SOUZA FIRMINO

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU ARTEC PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOAO APARECIDO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 128484/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE SOUZA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490299b

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 209fcd9 - Intime-se a reclamada para providenciar a

documentação e juntar aos autos, no prazo de 10 dias.

Com a juntada, providencie a Secretaria a intimação das partes

para apresentação dos cálculos de liquidação, com a indicação de

itens e valores que entendem devidos, no prazo de 10 dias, sendo

vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou discutir

matéria pertinente à causa principal (§1º, art. 879, da CLT), sob

pena de indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-27.2023.5.15.0014
AUTOR MARCIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - IOCHPE-MAXION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f799bb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0011604-73.2020.5.15.0014
AUTOR JAIME DAS GRACAS BRANDAO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO REDES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee6a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010551-18.2024.5.15.0014
AUTOR RAFAEL DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RICARDO DAX DA PAZ(OAB:
246805/RJ)

RÉU INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI
LTDA

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05906e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de discordância da ré quanto a

tramitação em juízo 100% digital, conforme petição de Id ca8cd68,

mantenha-se o processo na tramitação regular desta vara.

Determino a alteração da audiência para a modalidade

PRESENCIAL, mantidos dia e horários já definidos.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-27.2023.5.15.0014
AUTOR MARCIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU IOCHPE-MAXION S.A.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

PERITO RENATO JOSE MIRANDA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO APARECIDO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f799bb4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0011604-73.2020.5.15.0014
AUTOR JAIME DAS GRACAS BRANDAO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RENATA CORREIA LOBOSCO(OAB:
95780/RJ)

RÉU WORLD PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DAS GRACAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee6a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010551-18.2024.5.15.0014
AUTOR RAFAEL DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RICARDO DAX DA PAZ(OAB:
246805/RJ)

RÉU INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI
LTDA

ADVOGADO LARA SPONCHIADO(OAB:
467779/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d05906e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de discordância da ré quanto a

tramitação em juízo 100% digital, conforme petição de Id ca8cd68,

mantenha-se o processo na tramitação regular desta vara.

Determino a alteração da audiência para a modalidade

PRESENCIAL, mantidos dia e horários já definidos.

Intimem-se.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010903-10.2023.5.15.0014
AUTOR JERUSA MADALENA SERAFINI

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

RÉU CONSUMA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA
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ADVOGADO CAROLINE CLEMENTE DOS
SANTOS(OAB: 353509/SP)

ADVOGADO RICARDO SILVA FERNANDES(OAB:
154452/SP)

ADVOGADO PATRICIA GEMA MARTIN
SEABRA(OAB: 470596/SP)

ADVOGADO ARIANE RETANERO ALMEIDA(OAB:
392443/SP)

ADVOGADO GABRIELA APARECIDA
CANDIDA(OAB: 429317/SP)

RÉU DOHLER AMERICA LATINA LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO CARINA RODRIGUES ROSSI(OAB:
209006/SP)

RÉU CAF BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO SA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAF BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO SA

  - CONSUMA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

  - DOHLER AMERICA LATINA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfed53

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0010208-61.2020.5.15.0014
AUTOR PAULO HENRIQUE COVAIS

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU MARCELINO MAROCHIDES

ADVOGADO VANDERLEI ANDRIETTA(OAB:
259307/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO MAROCHIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681da20

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a fim de que comprove, no prazo de cinco

dias, o pagamento das contribuições previdenciárias e do valor

referente aos honorários periciais sob pena de execução.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

CEBPB

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010208-61.2020.5.15.0014
AUTOR PAULO HENRIQUE COVAIS

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU MARCELINO MAROCHIDES

ADVOGADO VANDERLEI ANDRIETTA(OAB:
259307/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE COVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681da20

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada a fim de que comprove, no prazo de cinco

dias, o pagamento das contribuições previdenciárias e do valor

referente aos honorários periciais sob pena de execução.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

CEBPB

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010473-63.2020.5.15.0014
AUTOR CLEITON DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

RÉU COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 931970c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

CEBPB

Processo Nº ATOrd-0010473-63.2020.5.15.0014
AUTOR CLEITON DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

RÉU COMERCIAL GERMANICA LIMITADA

ADVOGADO TATIANA BARLETTA
CANICOBA(OAB: 356857/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 931970c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

CEBPB

Processo Nº ATOrd-0010026-12.2019.5.15.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR LOURINALDO PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 149844/SP)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO KARINA HELENA ZAROS(OAB:
297792/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO JOSE FERNANDO OSAKI(OAB:
88246/SP)

ADVOGADO UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA
FILHO(OAB: 93073/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECURITY SEGURANCA LTDA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac5dcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o

seu laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010026-12.2019.5.15.0014
AUTOR LOURINALDO PEREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 149844/SP)

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TREVISAN(OAB:
229505/SP)

ADVOGADO KARINA HELENA ZAROS(OAB:
297792/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO JOSE FERNANDO OSAKI(OAB:
88246/SP)

ADVOGADO UBIRAJARA CARDOSO DA ROCHA
FILHO(OAB: 93073/SP)

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURINALDO PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ac5dcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discrepância significativa entre os cálculos

apresentados, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o

seu laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011557-31.2022.5.15.0014
AUTOR RICARDO FLORES

ADVOGADO PATRICIA HELENA RABESCO(OAB:
450683/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALLAN MARCEL PAISANI(OAB:
45467/PR)

PERITO MARCOS ANTONIO VIEIRA
ATANAZIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRYCAMP TRANSPORTES LTDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8312339

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0010451-97.2023.5.15.0014
AUTOR TAMYRES MAYSA RODRIGUES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU LIMEIRA SUITES HOTEIS LTDA

ADVOGADO TATIANA BATTISTELLA(OAB:
254955/SP)

PERITO FLAMINIO DE LIMA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMEIRA SUITES HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 601aeb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024.

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

TM

Processo Nº ATOrd-0010337-03.2019.5.15.0014
AUTOR JEFFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 149844/SP)

RÉU PORTICO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO MONIQUE HERGERT MAGRIN(OAB:
338712/SP)

RÉU PORTICO SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MONIQUE HERGERT MAGRIN(OAB:
338712/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE CHACARAS
PARK G.VILLE

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

ADVOGADO FABIANA BARBOSA MASSARI(OAB:
134249/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE CHACARAS PARK
G.VILLE

  - PORTICO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

  - PORTICO SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1772a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes deixaram de apresentar as suas contas

de liquidação, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu

laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010396-83.2022.5.15.0014
AUTOR MIKENSON CHARLES

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU FG PRESTACAO DE SERVICOS EM
CERCAMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKENSON CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3917e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010502-16.2020.5.15.0014
AUTOR JUNIA ROSA DA SILVA RICARDO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d2103

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010337-03.2019.5.15.0014
AUTOR JEFFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMAR PEREIRA(OAB: 103463/SP)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 149844/SP)

RÉU PORTICO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO MONIQUE HERGERT MAGRIN(OAB:
338712/SP)

RÉU PORTICO SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MONIQUE HERGERT MAGRIN(OAB:
338712/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE CHACARAS
PARK G.VILLE

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

ADVOGADO FABIANA BARBOSA MASSARI(OAB:
134249/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1772a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes deixaram de apresentar as suas contas

de liquidação, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). KLEBER BURATIERO, que deverá apresentar o seu

laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de sua

intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010502-16.2020.5.15.0014
AUTOR JUNIA ROSA DA SILVA RICARDO

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIA ROSA DA SILVA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d2103

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), intime-se o(a) reclamante

para indicar, no prazo de 30 dias, meios para o prosseguimento do

feito, nos termos do artigo 878 da CLT.

Após, tornem conclusos para as deliberações necessárias.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010704-90.2020.5.15.0014
AUTOR WELLINGTON DONIZETI CAMILO

ADVOGADO ALEX FABIANO AMADOR IZZI(OAB:
331200/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROBERTO
ROCON(OAB: 190859/SP)

RÉU ANTONIO ARAUJO DE CASTRO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO ROGERIO(OAB:
242910/SP)

RÉU AUTO POSTO E RESTAURANTE
CASTELO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

RÉU GRAAL COMERCIO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

RÉU FABIO BERTOLOTO LIMEIRA

ADVOGADO MARCIO FERNANDES SILVA(OAB:
224988/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARAUJO DE CASTRO

  - AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA

  - FABIO BERTOLOTO LIMEIRA

  - GRAAL COMERCIO, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb667c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes deixaram de apresentar as suas contas

de liquidação, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)

Sra. (Sr.). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o

seu laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010593-38.2022.5.15.0014
EXEQUENTE TIAGO PAIXAO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

EXECUTADO CENTRAL DAS PARABOLICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO PHELIPE MARCELO BERRETTA
IADEROZA(OAB: 436378/SP)

EXECUTADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DAS PARABOLICAS EIRELI - ME

  - SKY BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3b565

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das impugnações ao laudo contábil, intime-se o Perita(o)

para apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente de

Cálculos para análise, tornando, ao final, conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010704-90.2020.5.15.0014
AUTOR WELLINGTON DONIZETI CAMILO

ADVOGADO ALEX FABIANO AMADOR IZZI(OAB:
331200/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROBERTO
ROCON(OAB: 190859/SP)

RÉU ANTONIO ARAUJO DE CASTRO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO ROGERIO(OAB:
242910/SP)

RÉU AUTO POSTO E RESTAURANTE
CASTELO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

RÉU GRAAL COMERCIO,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PEJON(OAB:
246993/SP)

RÉU FABIO BERTOLOTO LIMEIRA

ADVOGADO MARCIO FERNANDES SILVA(OAB:
224988/SP)

PERITO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DONIZETI CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb667c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes deixaram de apresentar as suas contas

de liquidação, determino a realização de perícia contábil às

expensas da(o)(s) reclamada(o)(s), nomeando-se, para tanto, a(o)
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Sra. (Sr.). JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, que deverá apresentar o

seu laudo impreterivelmente, no prazo de 30 dias úteis, a contar de

sua intimação via sistema e da liberação do processo no painel do

perito.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 8 dias para as partes, querendo, impugnarem

as contas apresentadas pelo(a) perito(a), indicando os itens e

valores objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena

de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, caso seja apresentada impugnação ao laudo contábil,

deverá a(o) Perita(o), independentemente de nova intimação,

apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Tudo cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente

de Cálculos para análise, tornando, ao final, os autos conclusos

para deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010593-38.2022.5.15.0014
EXEQUENTE TIAGO PAIXAO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

EXECUTADO CENTRAL DAS PARABOLICAS
EIRELI - ME

ADVOGADO PHELIPE MARCELO BERRETTA
IADEROZA(OAB: 436378/SP)

EXECUTADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

PERITO ANDREIA SERRANO CREMONINE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3b565

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das impugnações ao laudo contábil, intime-se o Perita(o)

para apresentar seus esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

Cumprido, encaminhe-se o processo à(ao) Sra.(Sr.) Assistente de

Cálculos para análise, tornando, ao final, conclusos para

deliberações ou eventual homologação.

LIMEIRA/SP, 29 de abril de 2024

THIAGO HENRIQUE AMENT

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010330-35.2024.5.15.0014
AUTOR PATRICIA HELENA RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO JULIA RODRIGUES GIOTTO(OAB:
232231/SP)

RÉU METAL METAIS GALVANOPLASTIA
LTDA

ADVOGADO DANIELA ROSSETTO(OAB:
328137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA HELENA RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

cumpram o quanto estabelecido no artigo 18, do Provimento GP-

VPJ-CR nº. 005/2012, in verbis:

Art. 18. Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes, com a apresentação de petições

individualizadas. (Alterado pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 04/2013)

No mesmo prazo, deverá a(o) reclamante comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho ou acessar o balcão virtual

da unidade, por meio do link https://meet.google.com/arn-qnxa-kks,

munida(o) de documento de identificação pessoal, das 12h às 18h,

para ratificar os termos do acordo noticiado.

2ª VARA DO TRABALHO DE LIMEIRA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010762-42.2020.5.15.0128
AUTOR FRANCIELIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VIVIANE PASCON SOUTO
NEVES(OAB: 168504/SP)
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ADVOGADO VALERIA CARVALHO
ONORATO(OAB: 322590/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 546e25e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos do perito contador de Id 57a54f7,

intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

impugnarem as contas reapresentadas, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, venham os autos conclusos.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATSum-0010762-42.2020.5.15.0128
AUTOR FRANCIELIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DO
NASCIMENTO FAZAN(OAB:
255841/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS FAZAN JUNIOR(OAB:
306196/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO VIVIANE PASCON SOUTO
NEVES(OAB: 168504/SP)

ADVOGADO VALERIA CARVALHO
ONORATO(OAB: 322590/SP)

PERITO MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELIO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 546e25e

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos esclarecimentos do perito contador de Id 57a54f7,

intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, querendo,

impugnarem as contas reapresentadas, indicando os itens e valores

objeto da discordância, de forma fundamentada, sob pena de

preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da CLT.

Após, venham os autos conclusos.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATSum-0010558-56.2024.5.15.0128
AUTOR M.G.S.S.

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

ADVOGADO MARJORRI MONARETTO
RIZZANA(OAB: 466082/SP)

RÉU GALVANICA DIMANTOVA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G.S.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0c4a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o presente processo insta a manifestação judicial sobre

direitos de criança e adolescente.

Portanto, a matéria atrai a competência do JEIA (Juizado Especial

da Infância e Adolescência).

Desse modo, nos termos do art. 1º, Ido GP-CR n. 06/2015, remetam

-se os autos ao JEIA de Campinas para os devidos fins.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010618-29.2024.5.15.0128
AUTOR MARILZA CRISTINA INOCENCIO

ADVOGADO ALISSON HENRIQUE BRAGA
CRUZ(OAB: 404692/SP)

RÉU ZARAPLAST S.A

RÉU S. N. DA SILVA - PRESTADORA DE
SERVICOS - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA CRISTINA INOCENCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad14fac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010062-71.2017.5.15.0128
AUTOR AMILCAR PREVITALLI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70bb802

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado das decisões prolatadas

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito (Id 1d456f2).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id 51fa5c2:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 12/08/2021: R$

597.686,50

Planilha de valores remanescentes sob Id c2f6478.

Intime-se as partes para os fins legais.

Oportunamente, intime-se a União para os fins do artigo 884 da

CLT.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATSum-0011256-38.2019.5.15.0128
AUTOR GABRIELA SIMONE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

RÉU MILENA DE MORAES FERREIRA
22326563816

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

RÉU MILENA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE MORAES FERREIRA

  - MILENA DE MORAES FERREIRA 22326563816

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4fd2f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo de 1 ano de suspensão da

execução, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como

as reiteradas pesquisas patrimoniais realizadas pelo Juízo, sem

sucesso, intime-se o reclamante, na pessoa de seu patrono, pelo

DEJT, e diretamente, por carta, para manifestação quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Decorrido “in albis” o prazo supra, arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT.

Transcorrido o biênio sem qualquer ato do exequente, venham os

autos conclusos para declaração da prescrição.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes junto ao sistema de

gestão processual.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010062-71.2017.5.15.0128
AUTOR AMILCAR PREVITALLI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINS ALBIERO(OAB:
200380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCAR PREVITALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70bb802

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado das decisões prolatadas

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito (Id 1d456f2).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id 51fa5c2:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 12/08/2021: R$

597.686,50

Planilha de valores remanescentes sob Id c2f6478.

Intime-se as partes para os fins legais.

Oportunamente, intime-se a União para os fins do artigo 884 da

CLT.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010602-75.2024.5.15.0128
AUTOR FERNANDO HENRIQUE COSTA

VIEIRA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE COSTA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70cdce6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por
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encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011256-38.2019.5.15.0128
AUTOR GABRIELA SIMONE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS ZIMBRES(OAB:
340981/SP)

RÉU MILENA DE MORAES FERREIRA
22326563816

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

RÉU MILENA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO(OAB:
275226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SIMONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4fd2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo de 1 ano de suspensão da

execução, nos termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, bem como

as reiteradas pesquisas patrimoniais realizadas pelo Juízo, sem

sucesso, intime-se o reclamante, na pessoa de seu patrono, pelo

DEJT, e diretamente, por carta, para manifestação quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Decorrido “in albis” o prazo supra, arquivem-se os autos

provisoriamente, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição

intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT.

Transcorrido o biênio sem qualquer ato do exequente, venham os

autos conclusos para declaração da prescrição.

Proceda a secretaria as anotações pertinentes junto ao sistema de

gestão processual.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010590-61.2024.5.15.0128
AUTOR KAIO DE CARVALHO

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU ALUMITECH INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc72dfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010598-38.2024.5.15.0128
AUTOR ANDRE LUIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU ARV - CNC MACHINING USINAGEM
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3806328

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010604-45.2024.5.15.0128
AUTOR ANA CAROLINA HANS COSTA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA HANS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3bd63

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010596-68.2024.5.15.0128
AUTOR KENNEDY PENEDO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY PENEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9bbd2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6822
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010988-42.2023.5.15.0128
AUTOR MARCOS JOSE ZACHARIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

PERITO RAIMUNDO PINTO

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MARTINHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11842

proferido nos autos.

DESPACHO

PERÍCIA MÉDICA

Tendo em vista a manifestação em anexo do ID: ee011fe, determina

-se a REDESIGNAÇÃO da perícia médica para o dia 29/07/2024 às

09:30.

Perito do Juízo o Sr. ALBERTO RICARDO SALERNO - e-mail:

periciamedicasalerno@hotmail.com

Considerando a determinação do artigo 790-B, § 3º da CLT;

considerando que a União não dispõe de quadro efetivo de

peritos; considerando que os peritos normalmente requerem o

pagamento de honorários prévios a fim de viabilizar os gastos

iniciais com a realização da perícia; considerando que este

Juízo não pode constranger o perito a realizar o trabalho;

faculto a quaisquer das partes (em ato de colaboração) o

depósito do valor de R$ 700,00 a título de honorários prévios,

devendo a parte interessada obter junto ao Sr. Perito através

do endereço eletrônico constante acima os dados bancários do

mesmo para que proceda diretamente o depósito ao sr. perito,

juntando aos autos o comprovante de depósito ou

transferência em favor do perito.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos, além de outros

que venham a ser formulados pelo juízo ou pelas partes:

1 – O(A) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ou sofreu

acidente de trabalho?

2 – Descreva as atividades do(a) autor(a), especialmente quanto às

condições ergonômicas; repetitividade dos movimentos; quantidade

de peso carregado; necessidade de emprego de força para o

exercício das funções e quantidade de pausas no curso da jornada.

3 – Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

4 – O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Caso

positivo, a contribuição do trabalho poder ser mensurada como

“baixa/leve”, “média/moderada” ou “intensa/alta”?

5 – Houve concausa mensurável relativa a fatores extra laborais?

Quais estes fatores? Caso positivo, a contribuição dos fatores extra

laborais poder ser mensurada como “baixa/leve”, “média/moderada”

ou “intensa/alta”?

6 – Houve afastamento previdenciário para percepção de auxílio-

doença previdenciário (B31) ou auxílio-doença acidentário (B91)?

Qual o período de duração do afastamento?

7 – Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

acarreta na saúde do(a) reclamante, na sua capacidade de trabalho

e na sua vida social?

8 – É possível mensurar a eventual incapacidade de trabalho do(a)

reclamante, com fundamento, por analogia, nos critérios

estabelecidos na tabela SUSEP e na tabela da Lei n.º 11.945/2009?

9 – Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

10 – Quais os tratamentos necessários para a eventual reversão

(total ou parcial) do quadro?

Para tanto, o perito deverá seguir as normas de procedimento do

Conselho Federal de Medicina, conforme art. 2º da Resolução CFM

n º 1.488, de 11 de fevereiro de 1998, abaixo transcrito:

"Art. 2º Para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos

de saúde e as atividades do trabalhador, além do exame clínico

(físico e mental) e os exames complementares, quando

necessários, deve o médico considerar:

I – a história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico

e/ou investigação de nexo causal;
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II – o estudo do local de trabalho;

III – o estudo da organização do trabalho;

IV – os dados epidemiológicos;

V – a literatura atualizada;

VI – a ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhador

exposto a condições agressivas;

VII – a identificação de riscos físicos, químicos, biológicos,

mecânicos, estressantes e outros;

VIII – o depoimento e a experiência dos trabalhadores;

IX – os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus

profissionais, sejam ou não da área da saúde.”

Atentem as partes, que a perícia será realizada no consultório do

Dr. Perito ALBERTO RICARDO SALERNO no seguinte endereço

Rua Dona Margarida, 1149, centro, Santa Bárbara D´Oeste,

CEP: 13450-000, no dia 29/07/2024, às 09h30min. Nesta

oportunidade deverá o reclamante estar munido de sua CTPS.

Fica FACULTADO ao sr. perito médico CASO ENTENDA

NECESSÁRIO proceder à vistoria e estudo do local de trabalho em

dia e horário a ser designado pelo sr. perito e que sendo o caso

deverá informar diretamente as partes.

A ausência injustificada do reclamante à perícia designada

caracterizará sua desistência do pedido dependente do laudo

pericial. Entretanto, a parte autora terá o prazo preclusivo de 5

dias a contar do dia útil posterior da data da perícia médica

designada, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, para

justificar eventual ausência na perícia. Não justificada a

ausência fica caracterizada a desistência do pedido e a

preclusão da prova pericial médica.

A reclamada deverá apresentar ao Sr. Perito o PPRA, LTCAT e

PPP referentes à função do reclamante, no ato do exame/vistoria. O

perito nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo

improrrogável até o dia 30/09/2024, para juntar o laudo aos autos

Atente o Sr. Perito que eventual comunicação com as partes

deverá ocorrer, por meio eletrônico, diretamente com os

respectivos patronos, informados na petição de quesitos.

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão o prazo comum de 10 dias para eventual manifestação

a respeito do laudo. O prazo terá início no dia 01/10/2024,

inclusive. A pertinência e relevância de eventuais impugnações e

quesitos suplementares serão apreciadas por ocasião da audiência

de instrução ou posteriormente, oportunidade na qual será

determinada, se o caso, nova intimação do perito.

Intimem-se as partes e o perito.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010988-42.2023.5.15.0128
AUTOR MARCOS JOSE ZACHARIAS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAO MARTINHO S/A

ADVOGADO ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI(OAB:
47153/SP)

PERITO RAIMUNDO PINTO

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE ZACHARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11842

proferido nos autos.

DESPACHO

PERÍCIA MÉDICA

Tendo em vista a manifestação em anexo do ID: ee011fe, determina

-se a REDESIGNAÇÃO da perícia médica para o dia 29/07/2024 às

09:30.

Perito do Juízo o Sr. ALBERTO RICARDO SALERNO - e-mail:

periciamedicasalerno@hotmail.com

Considerando a determinação do artigo 790-B, § 3º da CLT;

considerando que a União não dispõe de quadro efetivo de

peritos; considerando que os peritos normalmente requerem o

pagamento de honorários prévios a fim de viabilizar os gastos

iniciais com a realização da perícia; considerando que este

Juízo não pode constranger o perito a realizar o trabalho;

faculto a quaisquer das partes (em ato de colaboração) o

depósito do valor de R$ 700,00 a título de honorários prévios,

devendo a parte interessada obter junto ao Sr. Perito através

do endereço eletrônico constante acima os dados bancários do

mesmo para que proceda diretamente o depósito ao sr. perito,

juntando aos autos o comprovante de depósito ou

transferência em favor do perito.

O perito deverá responder aos seguintes quesitos, além de outros

que venham a ser formulados pelo juízo ou pelas partes:

1 – O(A) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ou sofreu
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acidente de trabalho?

2 – Descreva as atividades do(a) autor(a), especialmente quanto às

condições ergonômicas; repetitividade dos movimentos; quantidade

de peso carregado; necessidade de emprego de força para o

exercício das funções e quantidade de pausas no curso da jornada.

3 – Há nexo causal do trabalho com a doença ou o acidente?

4 – O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença ou na ocorrência do acidente? Caso

positivo, a contribuição do trabalho poder ser mensurada como

“baixa/leve”, “média/moderada” ou “intensa/alta”?

5 – Houve concausa mensurável relativa a fatores extra laborais?

Quais estes fatores? Caso positivo, a contribuição dos fatores extra

laborais poder ser mensurada como “baixa/leve”, “média/moderada”

ou “intensa/alta”?

6 – Houve afastamento previdenciário para percepção de auxílio-

doença previdenciário (B31) ou auxílio-doença acidentário (B91)?

Qual o período de duração do afastamento?

7 – Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

acarreta na saúde do(a) reclamante, na sua capacidade de trabalho

e na sua vida social?

8 – É possível mensurar a eventual incapacidade de trabalho do(a)

reclamante, com fundamento, por analogia, nos critérios

estabelecidos na tabela SUSEP e na tabela da Lei n.º 11.945/2009?

9 – Há possibilidade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

10 – Quais os tratamentos necessários para a eventual reversão

(total ou parcial) do quadro?

Para tanto, o perito deverá seguir as normas de procedimento do

Conselho Federal de Medicina, conforme art. 2º da Resolução CFM

n º 1.488, de 11 de fevereiro de 1998, abaixo transcrito:

"Art. 2º Para o estabelecimento do nexo causal entre os transtornos

de saúde e as atividades do trabalhador, além do exame clínico

(físico e mental) e os exames complementares, quando

necessários, deve o médico considerar:

I – a história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico

e/ou investigação de nexo causal;

II – o estudo do local de trabalho;

III – o estudo da organização do trabalho;

IV – os dados epidemiológicos;

V – a literatura atualizada;

VI – a ocorrência de quadro clínico ou subclínico em trabalhador

exposto a condições agressivas;

VII – a identificação de riscos físicos, químicos, biológicos,

mecânicos, estressantes e outros;

VIII – o depoimento e a experiência dos trabalhadores;

IX – os conhecimentos e as práticas de outras disciplinas e de seus

profissionais, sejam ou não da área da saúde.”

Atentem as partes, que a perícia será realizada no consultório do

Dr. Perito ALBERTO RICARDO SALERNO no seguinte endereço

Rua Dona Margarida, 1149, centro, Santa Bárbara D´Oeste,

CEP: 13450-000, no dia 29/07/2024, às 09h30min. Nesta

oportunidade deverá o reclamante estar munido de sua CTPS.

Fica FACULTADO ao sr. perito médico CASO ENTENDA

NECESSÁRIO proceder à vistoria e estudo do local de trabalho em

dia e horário a ser designado pelo sr. perito e que sendo o caso

deverá informar diretamente as partes.

A ausência injustificada do reclamante à perícia designada

caracterizará sua desistência do pedido dependente do laudo

pericial. Entretanto, a parte autora terá o prazo preclusivo de 5

dias a contar do dia útil posterior da data da perícia médica

designada, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, para

justificar eventual ausência na perícia. Não justificada a

ausência fica caracterizada a desistência do pedido e a

preclusão da prova pericial médica.

A reclamada deverá apresentar ao Sr. Perito o PPRA, LTCAT e

PPP referentes à função do reclamante, no ato do exame/vistoria. O

perito nomeado fica desde logo ciente que terá o prazo

improrrogável até o dia 30/09/2024, para juntar o laudo aos autos

Atente o Sr. Perito que eventual comunicação com as partes

deverá ocorrer, por meio eletrônico, diretamente com os

respectivos patronos, informados na petição de quesitos.

Juntado o laudo, independentemente de novas intimações, as

partes terão o prazo comum de 10 dias para eventual manifestação

a respeito do laudo. O prazo terá início no dia 01/10/2024,

inclusive. A pertinência e relevância de eventuais impugnações e

quesitos suplementares serão apreciadas por ocasião da audiência

de instrução ou posteriormente, oportunidade na qual será

determinada, se o caso, nova intimação do perito.

Intimem-se as partes e o perito.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011496-22.2022.5.15.0128
AUTOR CRISTIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 268144/SP)

RÉU RC ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU P. BELLA SEMI JOIAS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6825
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU BELIZI ATACADISTA DE PRODUTOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU PATRICIA SAWA DE CAMPOS
MODANEZ

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU AURITA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FOLHEADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU LOLA SAWA DE CAMPOS

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU ORO ANJU FOLHEADOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU RAUL DE CAMPOS

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU TEREZA THIZUKA SAWA

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURITA INDUSTRIA E COMERCIO DE FOLHEADOS EIRELI -
EPP

  - BELIZI ATACADISTA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

  - LOLA SAWA DE CAMPOS

  - ORO ANJU FOLHEADOS LTDA - EPP

  - P. BELLA SEMI JOIAS LTDA - ME

  - PATRICIA SAWA DE CAMPOS MODANEZ

  - RAUL DE CAMPOS

  - RC ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

  - TEREZA THIZUKA SAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b5014

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o imóvel descrito na matrícula de n. 5.715 do 2º CRI de

Limeira (Lote de terreno sob o n. 6 da quadra "F") em Hasta Pública

unificada, a ser realizada, oportunamente, pela Divisão de

Execução local.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011496-22.2022.5.15.0128
AUTOR CRISTIANE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RENATA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 268144/SP)

RÉU RC ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA - ME

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU P. BELLA SEMI JOIAS LTDA - ME

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU BELIZI ATACADISTA DE PRODUTOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU PATRICIA SAWA DE CAMPOS
MODANEZ

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU AURITA INDUSTRIA E COMERCIO
DE FOLHEADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU LOLA SAWA DE CAMPOS

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU ORO ANJU FOLHEADOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU RAUL DE CAMPOS

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

RÉU TEREZA THIZUKA SAWA

ADVOGADO HELIO BRITO PEDROSA LYRA(OAB:
267157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b5014

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o imóvel descrito na matrícula de n. 5.715 do 2º CRI de

Limeira (Lote de terreno sob o n. 6 da quadra "F") em Hasta Pública

unificada, a ser realizada, oportunamente, pela Divisão de

Execução local.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010586-24.2024.5.15.0128
AUTOR TAMIRIS DA HORA FREITAS

SANTOS

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FIVE SERVICE LTDA - ME

RÉU APM EE ALBERTO FIERZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS DA HORA FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477b22d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010582-84.2024.5.15.0128
AUTOR NEILIANE RODRIGUES SOUZA

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA
REENKOBER(OAB: 412859/SP)

RÉU BRUNA MARIA OEHLMEYER
35983033867

RÉU DANIEL GONÇALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILIANE RODRIGUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c90768

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011638-94.2020.5.15.0128
AUTOR WELLINGTON AMBROSIO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ca3837

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a parte contrária contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

JHF

Processo Nº ATOrd-0010626-06.2024.5.15.0128
AUTOR JOSE ADRIANO DE MELO

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU L.M. SAURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db057b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010608-82.2024.5.15.0128
AUTOR AMANDA GRACIELE SILVA SANTOS

ADVOGADO ANTONIELLY TARINE COSTA
OLIVEIRA(OAB: 169455/MG)

ADVOGADO ISABELLA DIAS(OAB: 217220/MG)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GRACIELE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75da960

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010610-52.2024.5.15.0128
AUTOR JOAO VITOR MAGALHAES

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU EDWIGES LIMEIRA PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abbdabc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010616-59.2024.5.15.0128
AUTOR MERIDIELHE PRISCILA RAYMUNDO

ADVOGADO ELISANGELA ROSSETO
MACHION(OAB: 210623/SP)

RÉU MARCOS APARECIDO DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERIDIELHE PRISCILA RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ae70e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010620-96.2024.5.15.0128
AUTOR OSAIDE RICARDO

ADVOGADO DOUGLAS DIRCEU MEGIATTO(OAB:
120040/SP)

RÉU SOCIEDADE OPERARIA
HUMANITARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSAIDE RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cb4b07

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010606-15.2024.5.15.0128
AUTOR JEFFERSON RODRIGO TADEI

ADVOGADO WESLEY DOS SANTOS LEITE(OAB:
452978/SP)

ADVOGADO VANESSA GOMES DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 413683/SP)

RÉU CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGO TADEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e75e797

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010628-73.2024.5.15.0128
AUTOR JOAO VITOR PEREIRA MENEZES

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU MASTER SERVICO ESPECIALIZADO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR PEREIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445682c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-08.2024.5.15.0128
AUTOR LUCIANO ORNELAS

ADVOGADO RODMAR JOSMEI JORDAO(OAB:
141840/SP)

RÉU INDUSTRIA CERAMICA FRAGNANI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade90b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010612-22.2024.5.15.0128
AUTOR EVERTON BALBINO DA SILVA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

RÉU CCS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON BALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9741e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010622-66.2024.5.15.0128
AUTOR MATHEUS FELIPE DE LIMA CORREA

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

RÉU AJINOMOTO DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DE LIMA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59f50a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010624-36.2024.5.15.0128
AUTOR BRUNO HENRIQUE MENDES DE

SOUZA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

RÉU PRO-METAL INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7862812

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010614-89.2024.5.15.0128
AUTOR HELIO FRANCIS MARTINS

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FRANCIS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e20ed

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou concordância

quanto à utilização de prova emprestada produzida em outros

processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010822-78.2021.5.15.0128
AUTOR FLAVIO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE ALMEIDA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c805175

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado das decisões prolatadas,

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito contador

(Id10e5335).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id 736494:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 01/07/2022: R$

68.426,16

Planilha de valores remanescente sob Id 52904dc.

Juízo garantido.

Intimem-se as partes para os fins legais.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010822-78.2021.5.15.0128
AUTOR FLAVIO DE ALMEIDA LEITE

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO MARCELO COLOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c805175

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando-se o trânsito em julgado das decisões prolatadas,

homologo os novos cálculos apresentados pelo perito contador
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(Id10e5335).

Fixam-se os valores devidos, atualizáveis e majoráveis por juros

moratórios, na forma da Lei, até o efetivo pagamento conforme

planilha de cálculos de Id 736494:

VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA em 01/07/2022: R$

68.426,16

Planilha de valores remanescente sob Id 52904dc.

Juízo garantido.

Intimem-se as partes para os fins legais.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

TFSNDV

Processo Nº ATOrd-0010909-39.2018.5.15.0128
AUTOR RINALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR GEOVA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR EDILSON JOSE DE PAULA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR FERNANDO HENRIQUE SANTINI

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

AUTOR CRISTIANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR JOSE ELIAS BRITO

ADVOGADO TANIA MARIA FERRAZ
SILVEIRA(OAB: 92771/SP)

AUTOR LUIS HENRIQUE BUHL

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR GIOVANI LAMONTANHA ROCHA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

AUTOR EURIPEDES RODRIGUES DA
ROCHA

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR STEFAN LUIZ DANDREA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR GERSON ANTONIO DIAS

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

AUTOR FABIO MANFRINI

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR REGINALDO CARDOSO

ADVOGADO HEITOR MARCOS VALERIO(OAB:
106041/SP)

AUTOR CLAUDIONOR NEVES

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR ANDREA CAMPEDELLI ARCARO

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

AUTOR ELZA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

AUTOR JUAN PETERSON DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO CABRAL RIBEIRO(OAB:
206777/SP)

RÉU RODAS ARCARO LTDA

RÉU ARMANDO APPARECIDO ARCARO

RÉU ITALO PASCHOAL ARCARO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA CAMPEDELLI ARCARO

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO DOURADO LOPES

ADVOGADO APARECIDO DOURADO
LOPES(OAB: 403875/SP)

ADVOGADO PHELIPPE ALBERT LOPES
DOURADO(OAB: 390753/SP)

ARREMATANTE JACG PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EMERSON DANIEL OURO(OAB:
274042/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CAMPEDELLI ARCARO

  - CLAUDIONOR NEVES

  - CRISTIANO BATISTA DOS SANTOS

  - EDILSON JOSE DE PAULA

  - ELZA LUCIA DA SILVA

  - EURIPEDES RODRIGUES DA ROCHA

  - FABIO MANFRINI

  - FERNANDO HENRIQUE SANTINI

  - GEOVA FERREIRA DE SOUZA

  - GERSON ANTONIO DIAS

  - GIOVANI LAMONTANHA ROCHA

  - JOSE ELIAS BRITO

  - JUAN PETERSON DE SOUZA FERREIRA

  - LUIS HENRIQUE BUHL

  - REGINALDO CARDOSO

  - RINALDO ALVES FERREIRA

  - STEFAN LUIZ DANDREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd56a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que as parcelas da arrematação já foram

integralmente recolhidas, e que os valores ainda não foram

liberados aos credores cujos processos foram reunidos nesta

execução coletiva, que abrange tão somente os processos sob

jurisdição desta 2ª Vara do Trabalho de Limeira, e em complemento
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à decisão de ID 0406307, que fixou o teto do rateio a ser efetivado

em R$ 85,700,00, determino que o novo teto para o rateio seja o

valor de R$ 170.000,00 em relação aos reclamantes e R$

7.876,10 em relação aos honorários sucumbenciais.

Assim sendo, em virtude da majoração do teto de liberações,

também ficarão extintos os créditos de LUIZ HENRIQUE BUHL,

GEOVA FERREIRA DE SOUZA e CLAUDIONOR NEVES.

Libere-se em favor dos credores que já informaram os dados

bancários nos autos, a saber: GERSON ANTONIO DIAS, ANDREA

CAMPEDELLI ARCARO e FERNANDO HENRIQUE SANTINI, bem

com em relação ao respectivo patrono (ID a80dad9).

A quota de honorários em relação ao processo de GERSON

ANTONIO DIAS deve ser liberada metade em favor do Dr.

Aparecido Dourado Lopes (conta bancária ID 10a21a0) e metade

em favor do Dr. Emerson Daniel Ouro (conta bancária ID

a80dad9).

Reitere-se a intimação aos demais exequentes para que forneçam

os dados bancários necessários para transferência eletrônica.

Cumprido, providencie a secretaria.

Em prosseguimento à execução, considerando-se que o valor da

arrematação não foi suficiente para satisfação integral desta

execução coletiva, declaro penhorado, a termo, o imóvel descrito

na matrícula de n. 54.924 do 2º CRi de Limeira, cujas

características completas se encontram juntadas aos autos sob ID

46d6ab2.

Nomeio depositário do bem penhorado o Sr. Nicolau Tadeu Arcaro,

inventariante do espólio executado de Italo Paschoal Arcaro.

Intime-se o depositário, via postal.

Expeça-se mandado de avaliação.

Registre-se junto ao convênio ARISP.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002106-43.2013.5.15.0128
AUTOR FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 177582/SP)

AUTOR NILTON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOSE INACIO ZANATTA DA
SILVA(OAB: 196476/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E
ACO EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

RÉU ALESSANDRA DOS SANTOS
COELHO

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU RIAL METAIS EIRELI - ME

RÉU RIAL METAIS INDUSTRIA LTDA - ME

RÉU DEBORA DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

RÉU ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

ADVOGADO ALLAN MURILO FERNANDES
OLIVO(OAB: 352963/SP)

LEILOEIRO CARLO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO STEVANELLI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DOS SANTOS COELHO

  - ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

  - ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

  - DEBORA DOS SANTOS GONCALVES

  - DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E ACO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c4e34

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 1ed1431/eba1d3c: Expedido oficio para cancelamento da

averbação da penhora, o Sr. Oficial do Cartório de Registro de

Imóveis de Limeira informou ao executado que a penhora

determinada nestes autos não chegou a ser averbada na

matrícula do imóvel.

Ora, se não há averbação na matrícula, nada há a ser oficiado ao

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

De outro lado, se o executado verificar que, de fato, há penhora

anotada, este já se encontra de posse do ofício requerendo a sua

baixa, bastando que responda à nota de devolução apontando o

número da averbação que inadvertidamente não tenha observado o

Oficial de Registros.

Quanto ao imóvel da Praia Grande, nada há a deliberar, devendo o

interessado aguardar os prazos definidos pelo Oficial do Cartório de

Imóveis para a sua baixa.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002106-43.2013.5.15.0128
AUTOR FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 177582/SP)

AUTOR NILTON RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO JOSE INACIO ZANATTA DA
SILVA(OAB: 196476/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DISTRIBUIDORA MVK DE FERRO E
ACO EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

RÉU ALESSANDRA DOS SANTOS
COELHO

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU RIAL METAIS EIRELI - ME

RÉU RIAL METAIS INDUSTRIA LTDA - ME

RÉU DEBORA DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO MARIANNA AMERICO DA SILVA DE
PAULA(OAB: 394479/SP)

ADVOGADO MARIANA BUENO
FRANCESCATO(OAB: 433043/SP)

RÉU ANDRE LUIS FERNANDES OLIVO

ADVOGADO TALITA GARCEZ BRIGATTO(OAB:
303386/SP)

RÉU ALLAN MURILO FERNANDES OLIVO

ADVOGADO ALLAN MURILO FERNANDES
OLIVO(OAB: 352963/SP)

LEILOEIRO CARLO FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO STEVANELLI

ADVOGADO OSVALDO STEVANELLI(OAB:
107091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIO PEREIRA DE SOUSA

  - NILTON RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c4e34

proferido nos autos.

DESPACHO

ID 1ed1431/eba1d3c: Expedido oficio para cancelamento da

averbação da penhora, o Sr. Oficial do Cartório de Registro de

Imóveis de Limeira informou ao executado que a penhora

determinada nestes autos não chegou a ser averbada na

matrícula do imóvel.

Ora, se não há averbação na matrícula, nada há a ser oficiado ao

Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Limeira.

De outro lado, se o executado verificar que, de fato, há penhora

anotada, este já se encontra de posse do ofício requerendo a sua

baixa, bastando que responda à nota de devolução apontando o

número da averbação que inadvertidamente não tenha observado o

Oficial de Registros.

Quanto ao imóvel da Praia Grande, nada há a deliberar, devendo o

interessado aguardar os prazos definidos pelo Oficial do Cartório de

Imóveis para a sua baixa.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011768-79.2023.5.15.0128
AUTOR MARLENE COSTA VENANCIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CERAMICA RAMOS LTDA

ADVOGADO WELLYNGTON LEONARDO
BARELLA(OAB: 171223/SP)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE COSTA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28b28b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente a parte contrária contrarrazões, no prazo legal, e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se, ainda, os patronos das partes para efetuarem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024.

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

JHF

Processo Nº ATSum-0010462-41.2024.5.15.0128
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AUTOR GIOVANA CARDOSO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU SIRIUS FACULDADES LTDA.

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRIUS FACULDADES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 772d53c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou a

concordância da utilização de prova emprestada produzida em

outros processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010462-41.2024.5.15.0128
AUTOR GIOVANA CARDOSO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA SANCHEZ DE
ARRUDA(OAB: 265410/SP)

RÉU SIRIUS FACULDADES LTDA.

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 772d53c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a importância da conciliação como meio eficaz de

solução de conflitos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco

dias, quanto à intenção de se conciliarem.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias,

apresente sua defesa aos pedidos elencados pelo reclamante.

Cumprido, intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se acerca da defesa e documentos apresentados, sob

pena de confissão.

Nos mesmos prazos supramencionados deverão as partes dizer da

necessidade de produção de provas em audiência ou a

concordância da utilização de prova emprestada produzida em

outros processos acerca dos mesmos temas.

Não havendo provas de audiência a serem produzidas, dar-se-á por

encerrada a instrução processual, encaminhando-se o processo

para julgamento, do qual as partes serão intimadas.

LIMEIRA/SP, 26 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010174-93.2024.5.15.0128
AUTOR BARBARA DELMONDE JERONIMO

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f790564
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do Trabalho

de Limeira julgaprocedente o pedido deduzidopor BÁRBARA

DELMONDE JERONIMO em face de AMERICANAS S.A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condenar a ré a pagar à autora a

multa de que trata o artigo 477 da CLT.

Honorários advocatíciossucumbenciais, no percentualde 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do

patrono da autora.

Ratifico a concessão à autora dos benefícios da justiça gratuita.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 41,16, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 2.058,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010174-93.2024.5.15.0128
AUTOR BARBARA DELMONDE JERONIMO

ADVOGADO PAULA PERISSOTO FERREIRA(OAB:
480638/SP)

ADVOGADO JAQUELINE CRISTINA DE
CARVALHO(OAB: 453194/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

RÉU AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DELMONDE JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f790564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do Trabalho

de Limeira julgaprocedente o pedido deduzidopor BÁRBARA

DELMONDE JERONIMO em face de AMERICANAS S.A – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para condenar a ré a pagar à autora a

multa de que trata o artigo 477 da CLT.

Honorários advocatíciossucumbenciais, no percentualde 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, em favor do

patrono da autora.

Ratifico a concessão à autora dos benefícios da justiça gratuita.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no importe de R$ 41,16, calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 2.058,00.

Intimem-se as partes.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0011616-31.2023.5.15.0128
AUTOR ZELIA DIAS CAMACHO

ADVOGADO ANDRE LUIS DE LIMA(OAB:
307526/SP)

RÉU CONGEL-CONGELADOS LIMEIRA
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIA DIAS CAMACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ad6441

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto na fundamentação,que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais, o juízo da Vara do Trabalho

de Limeira julgaprocedente o pedido deduzidoporZELIA DIAS

CAMACHO em face de CONGEL-CONGELADOS LIMEIRA LTDA

- ME, para condenar a ré a efetuar a baixa na CTPS da

trabalhadora no prazo de oito dias da data em que for intimada para

tanto, nos termos do pedido, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00 até o limite de R$ 2.000,00.

Ratifico a concessão à autora dos benefícios da justiça gratuita.

Contribuições sociais e fiscais na forma da fundamentação.

Custas pela ré, no valor de R$ 10,64.

Providencie a Secretaria a conversão do rito em ordinário.

Intimem-se as partes.
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    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010593-50.2023.5.15.0128
AUTOR LUCIENE LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RÉU TUZCA TRANSPORTES LTDA

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RÉU TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

  - TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA

  - TRANSTODOGAZ - LOCACAO E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4611cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Portodo oexposto, decido conhecere NÃO acolher os Embargos

de Declaração opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presentedecisum.

Intimem-se.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010593-50.2023.5.15.0128
AUTOR LUCIENE LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU TRANSTODOGAZ - LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

RÉU TUZCA TRANSPORTES LTDA

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RÉU TRANSCOPA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENAN AUGUSTO CARDOZO DE
FREITAS(OAB: 384626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4611cac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Portodo oexposto, decido conhecere NÃO acolher os Embargos

de Declaração opostos, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presentedecisum.

Intimem-se.

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011414-88.2022.5.15.0128
AUTOR IVO VALERIO CAETANO

ADVOGADO SERGIO COLLETTI PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 247922/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LIMEIRA

PERITO VIVIANE APARECIDA XIMENES DE
GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO VALERIO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53f45e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010452-36.2020.5.15.0128
AUTOR WELLINGTON RICHARD FRANCO

MARTINI

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RÉU ELIAS S. SILVA - ME

ADVOGADO MARCIO FERNANDES SILVA(OAB:
224988/SP)

PERITO JOSE INACIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIAS S. SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f024077

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de cinco dias, tal como requerido pela executada.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011030-28.2022.5.15.0128
AUTOR WILLIAM ROZARIO

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE
CASTELLAR(OAB: 202791/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8bd47

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de resposta até a presente data,

quanto a entrega do laudo pericial, intime-se o perito para proceder

à entrega de seu laudo, no prazo de dez dias, ou justificar o atraso,

se o caso.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010951-15.2023.5.15.0128
AUTOR ALYSON LUIZ TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO JOAO VITOR BASQUE CORTE(OAB:
471525/SP)

RÉU MUNDO DOS COSMETICOS S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON LUIZ TEIXEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9f7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao integral

cumprimento do acordo.

No silêncio, reputar-se-á cumprido o acordo noticiado nos autos.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011030-28.2022.5.15.0128
AUTOR WILLIAM ROZARIO

ADVOGADO THAIS ALBERS NEGRUCCI(OAB:
358547/SP)

ADVOGADO CESAR HENRIQUE
CASTELLAR(OAB: 202791/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ROZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8bd47

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a ausência de resposta até a presente data,

quanto a entrega do laudo pericial, intime-se o perito para proceder

à entrega de seu laudo, no prazo de dez dias, ou justificar o atraso,

se o caso.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000676-56.2013.5.15.0128
AUTOR DELI LOPES LIMA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ORLANDO FRANCISCO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR VANDERLEI MOREIRA SANTANA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ELI CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR SOLANGE DONIZETTE LOPES DA
SILVA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE FABRICACAO
DE
CELULOSE,PAPEL,PAPELAO,CORTI
CA E ARTEFATOS DE PAPEL E
PAPELAO DE LIMEIRA E REGIAO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ROBERTO SILVESTRE PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR JOAO ALACRINO SOARES FILHO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR MARCIAL APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR DANIEL LOURENCO ALVES

ADVOGADO RAFAEL DE JESUS MINHACO(OAB:
253429/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

AUTOR OSVAIL MARCELINO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR CLAUDISTONE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR LUIZ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU ERICA CRISTINA FERRARI - ME

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ERICA CRISTINA FERRARI

RÉU CAMILLO FERRARI JUNIOR

RÉU VIVALDO FERRARI

RÉU ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE
EMBALAGENS

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA FERRARI - ME

  - ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE EMBALAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5585fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de trinta dias, tal como requerido.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011394-68.2020.5.15.0128
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

CAMPINAS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

RÉU ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d890c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se ação coletiva, apresentem as partes os cálculos com a

indicação de itens e valores que entendam devidos, no prazo de 90

dias, sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou

discutir matéria pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT),

sob pena de indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo acima, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 30 dias para as partes, querendo,

impugnarem as contas apresentadas pela parte contrária, indicando

os itens e valores objeto da discordância, de forma fundamentada,

sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s
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5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte, o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para não haver

distorções de valores quando da importação do cálculo para o PJE-

Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0011394-68.2020.5.15.0128
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES DE

CAMPINAS

ADVOGADO MARCEL GERALDO
SERPELLONE(OAB: 124666/SP)

RÉU ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO ALIE

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO ALIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0d890c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se ação coletiva, apresentem as partes os cálculos com a

indicação de itens e valores que entendam devidos, no prazo de 90

dias, sendo vedado modificar ou inovar a sentença liquidanda, ou

discutir matéria pertinente à causa principal (§ 1º art. 879 da CLT),

sob pena de indeferimento liminar da conta.

Decorrido o prazo acima, independentemente de nova intimação,

iniciar-se-á o prazo de 30 dias para as partes, querendo,

impugnarem as contas apresentadas pela parte contrária, indicando
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os itens e valores objeto da discordância, de forma fundamentada,

sob pena de preclusão, nos termos do parágrafo 2º do artigo 879 da

CLT.

Nos cálculos deverão estar incluídas as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes, se o caso.

Conforme a decisão proferida pelo STF nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021 de 18/12/2020, ter-se-ão as seguintes situações

distintas e que deverão ser observadas:

a) aos processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária, observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

b) aos processos transitados em julgado SEM definição dos critérios

de juros e correção monetária, sobre os valores a serem apurados

mediante cálculos, incidirá o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a taxa SELIC. Tendo em vista que no processo do

trabalho a citação é ato automático da Secretaria da Vara, a Selic

deverá ser aplicada desde a data do ajuizamento até a data de

atualização do cálculo.

c) os débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos deverão

ser mantidos com os critérios com os quais foram pagos (TR ou

IPCA-E + juros de 1% ao mês);

d) Os débitos contra a Fazenda Pública, continuarão a ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de

mora que remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97),

respeitada a coisa julgada.

Assim, atentem-se as partes, que os cálculos deverão ser

apresentados levando-se em consideração a peculiaridade de cada

caso concreto, observando-se o quanto aqui exposto.

Com fulcro no artigo 1º ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020 os cálculos

de liquidação deverão ser apresentados, preferencialmente, por

meio do sistema “PJe-Calc Cidadão”, cujo download pode ser

realizado por meio do portal do TRT da 15ª Região pelo endereço

eletrônico: https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao.

Apurados os valores pela parte, o cálculo deverá ser juntado em

formato .PDF nos autos e, em caso de utilização do “PJe-Calc

Cidadão”, concomitantemente, observar os seguintes critérios para

inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ);

2) ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido;

3) obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF é que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc);

4) informar a parte credora e a parte devedora;

5) após, vincular o arquivo .pjc;

6) operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

Ressalta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por

ser um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a

operação não está sendo concluída.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para não haver

distorções de valores quando da importação do cálculo para o PJE-

Calc institucional.

Determina-se à reclamada que proceda, desde logo, o depósito da

quantia incontroversa, segundo seus próprios cálculos, os quais

devem observar a razoabilidade diante do conteúdo da sentença,

assegurando-se a estagnação dos juros e correção monetária sobre

o valor já quitado.

Faculta-se às partes a apresentação de petição comum de acordo.

Depositados os valores incontroversos e apresentados os dados

bancários, deverá a Secretaria proceder à liberação eletrônica dos

créditos incontroversos, a quem de direito.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-56.2013.5.15.0128
AUTOR DELI LOPES LIMA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ORLANDO FRANCISCO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR VANDERLEI MOREIRA SANTANA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ELI CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR SOLANGE DONIZETTE LOPES DA
SILVA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE FABRICACAO
DE
CELULOSE,PAPEL,PAPELAO,CORTI
CA E ARTEFATOS DE PAPEL E
PAPELAO DE LIMEIRA E REGIAO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR ROBERTO SILVESTRE PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR JOAO ALACRINO SOARES FILHO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR MARCIAL APARECIDO DOS SANTOS
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ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR DANIEL LOURENCO ALVES

ADVOGADO RAFAEL DE JESUS MINHACO(OAB:
253429/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA DA
SILVA(OAB: 207266/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA FORTI(OAB:
199485/SP)

AUTOR OSVAIL MARCELINO

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR CLAUDISTONE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

AUTOR LUIZ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU ERICA CRISTINA FERRARI - ME

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

RÉU ERICA CRISTINA FERRARI

RÉU CAMILLO FERRARI JUNIOR

RÉU VIVALDO FERRARI

RÉU ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE
EMBALAGENS

ADVOGADO RODRIGO QUINTINO PONTES(OAB:
274196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI CORREIA DE SOUZA

  - ROBERTO SILVESTRE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5585fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de trinta dias, tal como requerido.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010688-51.2021.5.15.0128
AUTOR WILLIAM PITER BEGO

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES-BENZ CARS & VANS BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9821bc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro na Resolução n.º 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Assim, considerando-se o trânsito em julgado do título executivo

judicial e que o valor do crédito trabalhista ora homologado é

inequivocamente superior ao do depósito recursal, LIBERE-SE o

depósito recursal em favor do reclamante, prosseguindo a execução

pela diferença.

Intime-se o autor para informar, no prazo de (05) cinco dias, se

pretende proceder o levantamento de seu crédito mediante

expedição de alvará judicial, ou a transferência direta para conta

bancária de sua titularidade, devendo informar os dados

necessários a expedição de ordem de transferência eletrônica, se o

caso, em atenção à Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº

002/2020.

Sem prejuízo da determinação acima, renovo às reclamadas, na

pessoa de seus advogados, o prazo de quinze dias para pagar ou

garantir a execução, o valor REMANESCENTE da execução (já

com a dedução do depósito recursal dos autos), sob pena de

prosseguir a execução forçada, conforme previsão dos artigos 876 a

890 da CLT, até a completa satisfação da quantia homologada.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010688-51.2021.5.15.0128
AUTOR WILLIAM PITER BEGO

ADVOGADO TANIA REGINA PAVAO
PASSOS(OAB: 257756/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ CARS & VANS
BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RÉU MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM PITER BEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9821bc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro na Resolução n.º 180, de 05/03/2012 do C. TST, no

prosseguimento da execução deverão ser observados os valores de

depósitos recursais acaso existentes nos autos, assegurada a sua

dedução do valor da execução.

Assim, considerando-se o trânsito em julgado do título executivo

judicial e que o valor do crédito trabalhista ora homologado é

inequivocamente superior ao do depósito recursal, LIBERE-SE o

depósito recursal em favor do reclamante, prosseguindo a execução

pela diferença.

Intime-se o autor para informar, no prazo de (05) cinco dias, se

pretende proceder o levantamento de seu crédito mediante

expedição de alvará judicial, ou a transferência direta para conta

bancária de sua titularidade, devendo informar os dados

necessários a expedição de ordem de transferência eletrônica, se o

caso, em atenção à Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR Nº

002/2020.

Sem prejuízo da determinação acima, renovo às reclamadas, na

pessoa de seus advogados, o prazo de quinze dias para pagar ou

garantir a execução, o valor REMANESCENTE da execução (já

com a dedução do depósito recursal dos autos), sob pena de

prosseguir a execução forçada, conforme previsão dos artigos 876 a

890 da CLT, até a completa satisfação da quantia homologada.

LIMEIRA/SP, 28 de abril de 2024

SOLANGE DENISE BELCHIOR SANTAELLA

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE LINS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011434-88.2019.5.15.0062
AUTOR PABLO NERUDA GOUVEIA SALCO

ADVOGADO LEANDRO BOTELHO DE
ARAUJO(OAB: 380019/SP)

ADVOGADO LORMINO TEIXEIRA DE SOUSA
NETTO(OAB: 376141/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011434-88.2019.5.15.0062

Autor: PABLO NERUDA GOUVEIA SALCO, CPF: 225.583.418-98

Réu(s): GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP,

CNPJ: 20.164.044/0001-64; FUNDACAO CENTRO DE

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE -

FUNDACAO CASA - SP, CNPJ: 44.480.283/0001-91

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA , Juiz(íza) da

Vara do Trabalho de Lins, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0011434-88.2019.5.15.0062 , entre partes:AUTOR: PABLO

NERUDA GOUVEIA SALCO, autor, e RÉU: GPMRV SEGURANCA

E VIGILANCIA EIRELI - EPP e outros (1) réu, estando o réu/ré

GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP em lugar

ignorado, fica CITADO pelo presente edital para em 48 (quarenta e

oito) horas, a pagar, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

tudo conforme decisão de seguinte teor:

"Vistos e examinados.

Em cumprimento à determinação de ID. 39c0179, o Reclamante

reapresentou suas contas de liquidação com a devida retificação

dos critérios de correção monetária e juros de mora, conforme ID.

409afeb.

EX POSITIS, por consentâneos com a r. Sentença e v. Acórdão,

transitado em julgado em 05.10.2022, HOMOLOGO os cálculos

ofertados pelo Reclamante (ID. 409afeb), para que surtam seus

jurídicos efeitos.

Fixo a condenação nos seguintes valores, atualizados até

30.04.2024:

a) Crédito do Reclamante, já deduzido o INSS, em R$ 38.279,87,

sendo R$ 28.312,94 de principal e R$ 9.966,93 de juros de mora.

b) Honorários advocatícios sucumbenciais, em favor do

patrono do Reclamante, em R$ 1.949,69.

c) Crédito devido à Previdência Social, em R$ 3.080,56, sendo
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R$ 713,95=cota do Reclamante e R$ 2.366,61=cota da

Reclamada.

d) Custas processuais, conforme fixadas na r. Sentença, a

cargo da 1ª Reclamada, em R$ 300,00.

OBS.: As contribuições previdenciárias e as custas

processuais deverão ser recolhidas em guias próprias e

comprovadas nos autos.

Quanto ao imposto de renda, para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88,

acrescido pela Lei 12.350/10, considerando as verbas salariais da

condenação e o período de rendimento acumulado, não há imposto

a ser retido do crédito do Reclamante.

Desnecessária a intimação da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, em face do valor das contribuições

previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023.

Intime-se o Reclamante.

Ciência à 2ª Reclamada, condenada de forma subsidiária.

Intime-se a 1ª Reclamada, por meio de edital, para formal

ciência aos termos da presente decisão homologatória e para

pagamento ou garantia do débito, podendo oferecer embargos,

em caso positivo, sob pena de execução, dos valores

devidamente atualizados até a data do efetivo pagamento,

inclusive em relação as contribuições previdenciárias e demais

obrigações apuradas, nos termos do artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Em caso de garantia da

execução deverá ser observada a ordem preferencial do artigo

835 do Código de Processo Civil, consoante determina o artigo

882 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em havendo depósito para com expressa referência a pagamento

da execução, liberem-se aos interessados, intimando-os das

liberações ocorridas, bem como proceda às transferências, se

necessárias.

Após, liberem-se à Reclamada, eventuais saldos remanescentes,

dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Não havendo o pagamento ou garantia de execução no prazo legal,

fica autorizado o bloqueio de valores pelos sistema SISBAJUD,

em contas bancárias da Reclamada responsável pelo crédito

exequendo, a teor do que dispõe o Provimento 06/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

LINS/SP, 22 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.LINS/SP, 28 de abril de 2024. Eu,

_______________LUIZA MAEKAWA MAZINI, cargo digitei, e

assino o presente.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010610-61.2021.5.15.0062
AUTOR LUCIANA DE FATIMA GONCALVES

DUARTEPEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO GABRIEL(OAB:
243936/SP)

RÉU MUNICIPIO DE REGINOPOLIS

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE FATIMA GONCALVES DUARTEPEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

…"3. Apresentados os cálculos/impugnações pela parte Reclamada,

intime-se a parte Reclamante para, em 8 (oito) dias, :

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da CLT.

4. Nos termos do art. 878 da CLT, o início da execução depende

exclusivamente da provocação da parte interessada, sem a qual o

feito permanece

paralisado aguardando extinção futura em face dos efeitos da

prescrição intercorrente.

Assim sendo, deverá o Reclamante requerer expressamente o

processamento da

execução, solicitando a este Juízo a intimação da Reclamada para

os fins previstos no

art. 535 do CPC.

5. Deverá, ainda, a parte Reclamante informar nos autos o

número da conta e agência bancária para transferência de valores,

em caso de

eventual pagamento/transferência.

6. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos
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para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os

honorários serão arbitrados de forma pro-rata.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que

altera o art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e

inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 01 de abril de 2024

ELEN ZORAIDE MODOLO JUCA

Juíza do Trabalho Titular"

Processo Nº ATOrd-0010110-58.2022.5.15.0062
AUTOR RODRIGO BENJAMIM

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BENJAMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo:

…"2. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, intime-se o

Reclamante para manifestar-se, em 8 (oito) dias, sobre os cálculos

apresentados pelo

Reclamado, e em caso de divergência de valores, deverá, no

mesmo prazo, apresentar

os seus, de modo fundamentado, com indicação dos itens e valores

objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2.º do art.

879 da CLT.

…OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme ATO

CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que

altera o art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e

inclui os §§ 7º e 8º."

Processo Nº ATOrd-0011164-98.2018.5.15.0062

AUTOR VANDERLI DE MAGALHAES
BARCELLOS

ADVOGADO FERNANDA ANDREA MARTINS
NEGREIROS(OAB: 280400/SP)

RÉU KIP - SERVICOS E COMERCIO LTDA

RÉU LEANDRO GANDOLFI

RÉU TACIANE TEIXEIRA MARQUES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLI DE MAGALHAES BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de CERTIDÃO DE CRÉDITO

TRABALHISTA PARA PROTESTO DE TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL

Deverá o interessado imprimir o referido documento para devidos

fins.

Processo Nº ATOrd-0011079-10.2021.5.15.0062
AUTOR L.C.D.S.J.

ADVOGADO OENDER CESAR SABINO(OAB:
300489/SP)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e1a7f18.

Processo Nº ATOrd-0011079-10.2021.5.15.0062
AUTOR L.C.D.S.J.

ADVOGADO OENDER CESAR SABINO(OAB:
300489/SP)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e1a7f18.

Processo Nº ATOrd-0010107-69.2023.5.15.0062
AUTOR ROBERTO AURELIANO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAJUI

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO AURELIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec533bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na Reclamação Trabalhista queROBERTO

AURELIANOingressou contraMUNICÍPIO DE PIRAJUI,declaro

extintos, com resolução do mérito, por força do artigo 487, inciso II,

do CPC, os efeitos pecuniários dos direitos havidos pelo autor nos

cinco anos anteriores a data da propositura da ação, ou seja, desde

o início da contratação até 26/01/2018 e,com fundamento no artigo

487, I CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da parte autora, para condenar a reclamada, nos termos da

fundamentação que passam a integrar o presente dispositivo, às

seguintes obrigações:

a) adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob o mesmo título.

A fim de não se eternizar a execução, ordeno que o réu implemente

em folha de pagamento, no prazo de 30 dias a contar do trânsito em

julgado, o adicional reconhecido, sob pena de multa diária de R$

100,00, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC, limitada a 30 dias,

quando deverá ser aferida a eficácia do valor arbitrado.

Levando em consideração o resultado da demanda, condeno a

reclamada a pagar honorários sucumbenciais, os quais arbitro, com

fulcro no art. 791-A, §2º, do CPC, em 10% (dez por cento), tendo

em vista a média complexidade da l ide,  bem como a

desnecessidade de outras provas senão documental .

A reclamada pagará honorários sucumbenciais sobre o valor que

resultar da liquidação.

Tendo em vista que a reclamada restou sucumbente no objeto de

comprovação da perícia técnica, os honorários periciais serão

suportados pela ré no importe de R$ 1.000,00.

Custas pela ré no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor da

condenação de R$ 30.000,00.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, ex vi do disposto no

parágrafo 3º, III, do art. 496 do Novo Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

NADA MAIS.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010099-97.2020.5.15.0062
AUTOR VALDECI DE CARVALHO

ADVOGADO LEILA CRISTINA DIAS(OAB:
426155/SP)

AUTOR BENEDITO TENORIO CAVALCANTI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

AUTOR EDUARDO APARECIDO MARIANO

AUTOR ALAN JUNIOR CANTUARIO
GONCALVES

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO MAZZI(OAB:
53822/SP)

AUTOR MARCOS FAGUNDES

AUTOR WAGNER DE LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

AUTOR LEANDRO FERNANDO FELIPPE

AUTOR ERIK RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR ALBINO LANZA

AUTOR ALESSANDRO APARECIDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR MARCIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO CINTHIA CRISTINA CARDADOR
ROCCO(OAB: 353981/SP)

AUTOR ANA CAROLINA GONCALVES

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO MAZZI(OAB:
53822/SP)

AUTOR BRENO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA BATISTA
MELO(OAB: 336715/SP)

AUTOR RONILDO JOSE ALDA

ADVOGADO MARCELO PIERINI DOS
SANTOS(OAB: 345829/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

AUTOR ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

AUTOR JOAO FRANCO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA GERMANI(OAB:
259355/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR CIPRIANO RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO ADRIANA GERMANI(OAB:
259355/SP)

AUTOR FABRICIO RAFAEL MARTINS
GABRIEL

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR MARCELO VIGARI

AUTOR PAULO SERGIO DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AUTOR RENATO CORREA RAMOS

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

AUTOR EVERARDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)
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AUTOR ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR PEDRO MACIEL DE MELO NETO

ADVOGADO MARCELO CESAR ANGELO
MENDES(OAB: 353673/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO CARDOSO

AUTOR ANTONIO GILCE BARROS COELHO

ADVOGADO ANTONIO CICERO DONIANI(OAB:
238940/SP)

AUTOR ELINALDO ROCHA BATISTA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR JAIL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

AUTOR VANDERLEI NUNES

AUTOR LUAN APARECIDO SARTORI

ADVOGADO JEAN CARLO MISSI(OAB:
242799/SP)

AUTOR MARCOS GABRIEL

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

AUTOR FERNANDO MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO GENESIO FAGUNDES DE
CARVALHO(OAB: 88773/SP)

AUTOR ADAILTON DE JESUS ALVES

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

AUTOR HERCULES ANTONIO SILVERIO

ADVOGADO MARTA ARACI CORREIA PEREZ
SOUZA(OAB: 120240/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE ORTIZ

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR MARCOS MAXIMO DINIZ

ADVOGADO JOAO BOSCO SANDOVAL
CURY(OAB: 95272/SP)

AUTOR VALMIR INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR JONATAS CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

AUTOR VALDECIR RODRIGUES

AUTOR LUIS MENDES DUTRA

ADVOGADO MAURO DUTRA(OAB: 358339/SP)

AUTOR EDSON DE SOUSA CAVALCANTI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR LUIZ FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

AUTOR IZABEL CRISTINA NUNES

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

AUTOR GABRIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR LUIS MANOEL DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MARTINS AUGUSTO DE
PAULA(OAB: 270714/SP)

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR SIDNEI BELTRAME ROSA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR PAULO PAULINA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

AUTOR DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JURANDIR RUFATTO JUNIOR(OAB:
321444/SP)

AUTOR CAROLINO SOARES BRITO FILHO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR LEANDRO BADARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PASTOR
SILVA(OAB: 307329/SP)

AUTOR LUIS FERNANDO LEITE

ADVOGADO RAFAELA CAVALARI SERON(OAB:
428006/SP)

AUTOR LENIRO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR CARLOS NEVES

AUTOR OSVALDO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIANE MUSSATO CRUZ(OAB:
390767/SP)

AUTOR ALEX FRANCISCO FERREIRA

AUTOR APARECIDO CANTUARIO
GONCALVES

AUTOR CICERO EVANGELISTA DE PINA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR ALISSON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

AUTOR DANIEL DA SILVA

ADVOGADO MARCIA HELENA BICAS DE
PAIVA(OAB: 113235/SP)

AUTOR VANDERLEI MATIAS

ADVOGADO ROSELENE MARFIL
FERNANDES(OAB: 394637/SP)

AUTOR FRANCISCO ROBERTO DE
CARVALHO

ADVOGADO AXON LEONARDO DA SILVA(OAB:
194125/SP)

AUTOR HELIO HERNANDES CAJAL

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

AUTOR JOSE LEANDRO DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a008d62

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo 0010099-97.2020.5.15.0062- Execução Piloto ( Reuniões

de Execuções, sendo parte passiva originária, Revati Agropecuária

Ltda )

I. Arresto Cautelar e Intimação

Com base na decisão de Id c0f7893 ("Bloqueio de Ativos por

Arresto cautelar"), o Juízo determinara a consulta de valores e

bloqueios de ativos financeiros pelo sistema Sisbajud, em face à

Executada REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO

JUDICIAL ( e respectivas empresas solidárias: REVATI S/A

AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ 08.614.277/0001-16, RENUKA

COGERAÇÃO LTDA, CNPJ 08.450.812/0001-40, RENUKA

GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA,

CNPJ45.898.574/0001-67, REVATI AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ

08.196.233/0001-13 e RENUKA DO BRASIL S/A, CNPJ

43.932102/0001-58).

A planilha de 60617db, contendo a relação de execuções

pendentes das Reclamadas, em trâmite na Vara do Trabalho de

Lins, e das respectivas somas das quantias exequendas, foi

utilizada como parâmetro da referida decisão.

O documento de Id 41e5766, trouxera a juntada do protocolo da

ordem judicial de bloqueio.

Em seguida, a Executada firmou acordos com diversos dos

Reclamantes, conforme constam dos protocolos (sendo o 1º deles,

o de Id ea006f6 e de vários outros, tendo por data inicial, 4 ago.

2023).

Contudo, até o momento, em face os protocolos sequenciais dos

acordos, como também, a ciência inequívoca da parte Executada

acerca do bloqueio efetivado - confirmações dadas nas petições dos

acordos, juntadas pela própria Executada, reportando o nº deste

processo do bloqueio, "0010099-97.2020.5.15.0062", com pedidos

de providências correlatas, apresentados à homologação -, não

havia sido concluída a intimação da Executada e empresas

solidárias, com relação à decisão do arresto reportada, ora

examinada.

II. Planilhas (saldo bloqueado, processos quitados e pendentes -

VT. Lins)

Do processado e das planilhas juntadas, depreende-se o seguinte:

-o extrato SIF da quantia bloqueada na conta judicial, encontra-se

juntado a Id 8630e91.

-as de Id 8a59158, 22db8db (e correspondente, com a retificação de

débito, Id 3044b97), contém os valores consolidados dos débitos

(Relatórios consolidados por CNPJ);

-a relação dos processos cujos débitos trabalhistas foram quitados

por acordos, relacionados e juntados a Id 7cddc1b (66 processos

listados);

-os débitos trabalhistas das execuções pendentes, sem os

protocolos de acordos, estão informados no demonstrativo de Id

a2fd27c (59 processos listados )

-os processos 0013589-06.2015.5.15.0062-Recte Marcos Pereira,

0010197-19.2019.5.15.0062-Recte Adriano Achilles, cujos débitos

são de quantias elevadas, não tiveram os seus valores lançados e

somados na planilha de débitos retificada de Id 3044b97,

excepcionalmente, por ocasião desta análise, posto que os valores

bloqueados em contas judiciais, não permitiram as suas garantias

respectivas e totais. Neste aspecto, serão dadas novas

deliberações sobre o aproveitamento e quitação parcial, em proveito

destes, por meio de saldo ainda remanescente da conta bloqueada

- sem prejuízo a outras específicas, que se mostrarem pertinentes.

-a lista de processos da planilha de pendências, "sem acordos",

poderá ser revisada, em tempo oportuno, para as devidas

retificações, após as vistas a serem dadas às partes interessadas.

-os débitos dos valores trabalhistas (Id a2fd27c- acima referidos)

estão garantidos com o depósito bloqueado, de Id 8630e91 (não

obstante, a ressalva dos 2 procs. de débitos elevados, cf, acima ).

III. Conversão em Penhora, Providências e Pagamentos aos

Reclamantes

Por conseguinte, em face o exposto, determino as providências de

trâmite abaixo delineadas:

-por haver a inequívoca ciência da parte Executada, conforme

explanado, converto o arresto cautelar em penhora;

-determino a formal intimação das Executadas, acerca da decisão Id

c0f7893, dos valores por ela arrestados e convertidos em penhora,

permitindo-se a eventual oposição de embargos;

-tratando-se de empresas solidárias (cf. decisão Id c0f7893:

"responsabilidade solidária, precedida de manifestação das

executadas, em observância ao contraditório e ampla defesa,

reconhecida no feito 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

– Foro Central Cível – processo digital nº 1099671-
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48.2015.8.26.010 "), as referidas intimações serão feitas por meio

de advogados(as) constituídos(as) nestes autos, cadastrados em

nome da Executada originária, REVATI AGROPECUARIA LTDA.-

EM RECUPERACAO JUDICIAL.

-após, havido o decurso do prazo, certifique, a Secretaria;

-oportunamente, havida a juntada da certidão do vencimento do

prazo / trânsito em julgado, estarão autorizados pelo Juízo, os

pagamentos dos débitos trabalhistas, conforme relação dos

processos e respectivos valores das referidas planilhas juntadas;

-tais pagamentos serão expedidos por via de ofícios eletrônicos

(atenção: em tempo oportuno, os Reclamantes, por seus

respectivos patronos, serão intimados para a apresentação de

dados bancários);

-tratando-se de feito piloto, por ocasião dos futuros pagamentos,

após cumpridas as determinações acima, os valores serão

individualizados e transferidos aos respectivos processos (nº

originário), com a dedução na conta judicial penhorada e

bloqueada,permitindo-se, assim, a análise detalhada dos

pagamentos por meio dos alvarás a serem confeccionados, em

cada um deles.

-ainda, no que se refere à relação dos acordos trabalhistas

quitados, prossigam-se com as verificações e trâmites, desde já,

individualmente, acerca de eventuais pendências de créditos de

quantias acessórias / recolhimentos, permitindo-se a extinção, nos

respectivos números originários das distribuições.

Intimem-se todos os interessados.

LINS/SP, 19 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010099-97.2020.5.15.0062
AUTOR VALDECI DE CARVALHO

ADVOGADO LEILA CRISTINA DIAS(OAB:
426155/SP)

AUTOR BENEDITO TENORIO CAVALCANTI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

AUTOR EDUARDO APARECIDO MARIANO

AUTOR ALAN JUNIOR CANTUARIO
GONCALVES

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO MAZZI(OAB:
53822/SP)

AUTOR MARCOS FAGUNDES

AUTOR WAGNER DE LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

AUTOR LEANDRO FERNANDO FELIPPE

AUTOR ERIK RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR ALBINO LANZA

AUTOR ALESSANDRO APARECIDO DE
SOUZA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR MARCIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO CINTHIA CRISTINA CARDADOR
ROCCO(OAB: 353981/SP)

AUTOR ANA CAROLINA GONCALVES

ADVOGADO ADENILSON ANTONIO MAZZI(OAB:
53822/SP)

AUTOR BRENO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO CARLA CRISTINA SILVA BATISTA
MELO(OAB: 336715/SP)

AUTOR RONILDO JOSE ALDA

ADVOGADO MARCELO PIERINI DOS
SANTOS(OAB: 345829/SP)

AUTOR JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

AUTOR ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

AUTOR JOAO FRANCO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA GERMANI(OAB:
259355/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR CIPRIANO RODRIGUES CHAVES

ADVOGADO ADRIANA GERMANI(OAB:
259355/SP)

AUTOR FABRICIO RAFAEL MARTINS
GABRIEL

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR MARCELO VIGARI

AUTOR PAULO SERGIO DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

AUTOR RENATO CORREA RAMOS

ADVOGADO LUCIO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
243964/SP)

AUTOR EVERARDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

AUTOR ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR PEDRO MACIEL DE MELO NETO

ADVOGADO MARCELO CESAR ANGELO
MENDES(OAB: 353673/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO CARDOSO

AUTOR ANTONIO GILCE BARROS COELHO

ADVOGADO ANTONIO CICERO DONIANI(OAB:
238940/SP)

AUTOR ELINALDO ROCHA BATISTA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR JAIL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BOIAM
PANCOTTI(OAB: 173969/SP)

AUTOR VANDERLEI NUNES

AUTOR LUAN APARECIDO SARTORI

ADVOGADO JEAN CARLO MISSI(OAB:
242799/SP)

AUTOR MARCOS GABRIEL

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

AUTOR FERNANDO MONTEIRO DE LIMA

ADVOGADO GENESIO FAGUNDES DE
CARVALHO(OAB: 88773/SP)

AUTOR ADAILTON DE JESUS ALVES
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ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

AUTOR HERCULES ANTONIO SILVERIO

ADVOGADO MARTA ARACI CORREIA PEREZ
SOUZA(OAB: 120240/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE ORTIZ

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR MARCOS MAXIMO DINIZ

ADVOGADO JOAO BOSCO SANDOVAL
CURY(OAB: 95272/SP)

AUTOR VALMIR INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR JONATAS CAMILO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

AUTOR VALDECIR RODRIGUES

AUTOR LUIS MENDES DUTRA

ADVOGADO MAURO DUTRA(OAB: 358339/SP)

AUTOR EDSON DE SOUSA CAVALCANTI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR LUIZ FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

AUTOR IZABEL CRISTINA NUNES

ADVOGADO LEANDRO MARQUES PARRA(OAB:
225754/SP)

AUTOR GABRIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR LUIS MANOEL DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MARTINS AUGUSTO DE
PAULA(OAB: 270714/SP)

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR SIDNEI BELTRAME ROSA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR PAULO PAULINA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MIRANDA ROSA(OAB:
230219/SP)

AUTOR DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JURANDIR RUFATTO JUNIOR(OAB:
321444/SP)

AUTOR CAROLINO SOARES BRITO FILHO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR LEANDRO BADARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PASTOR
SILVA(OAB: 307329/SP)

AUTOR LUIS FERNANDO LEITE

ADVOGADO RAFAELA CAVALARI SERON(OAB:
428006/SP)

AUTOR LENIRO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

AUTOR CARLOS NEVES

AUTOR OSVALDO FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO REGIANE MUSSATO CRUZ(OAB:
390767/SP)

AUTOR ALEX FRANCISCO FERREIRA

AUTOR APARECIDO CANTUARIO
GONCALVES

AUTOR CICERO EVANGELISTA DE PINA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

AUTOR ALISSON FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

AUTOR DANIEL DA SILVA

ADVOGADO MARCIA HELENA BICAS DE
PAIVA(OAB: 113235/SP)

AUTOR VANDERLEI MATIAS

ADVOGADO ROSELENE MARFIL
FERNANDES(OAB: 394637/SP)

AUTOR FRANCISCO ROBERTO DE
CARVALHO

ADVOGADO AXON LEONARDO DA SILVA(OAB:
194125/SP)

AUTOR HELIO HERNANDES CAJAL

ADVOGADO NATHALIE MARQUES DE
MORAES(OAB: 295131/SP)

AUTOR JOSE LEANDRO DA SILVA ALENCAR

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU RENUKA COGERACAO LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU RENUKA GERADORA DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DE JESUS ALVES

  - ALAN JUNIOR CANTUARIO GONCALVES

  - ALESSANDRO APARECIDO DE SOUZA

  - ALISSON FRANCISCO DE SOUZA

  - ANA CAROLINA GONCALVES

  - ANTONIO GILCE BARROS COELHO

  - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA

  - BENEDITO TENORIO CAVALCANTI

  - BRENO DE SOUZA LIMA

  - CARLOS ALBERTO CONCEICAO

  - CAROLINO SOARES BRITO FILHO

  - CICERO EVANGELISTA DE PINA

  - CIPRIANO RODRIGUES CHAVES

  - DANIEL DA SILVA

  - DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA

  - DORIVAL DA SILVA

  - EDSON DE SOUSA CAVALCANTI

  - ELINALDO ROCHA BATISTA

  - ERIK RODRIGO FERREIRA

  - EVERARDO FERREIRA DE SOUZA

  - FABRICIO RAFAEL MARTINS GABRIEL

  - FERNANDO MONTEIRO DE LIMA

  - FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO

  - GABRIEL GONCALVES DA SILVA
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  - HELIO HERNANDES CAJAL

  - HERCULES ANTONIO SILVERIO

  - IZABEL CRISTINA NUNES

  - JAIL APARECIDO DE OLIVEIRA

  - JOAO ALEXANDRE ORTIZ

  - JOAO FRANCO DE LIMA

  - JONATAS CAMILO DOS SANTOS

  - JOSE LEANDRO DA SILVA ALENCAR

  - JOSE PEREIRA DA SILVA

  - LEANDRO BADARO DE OLIVEIRA

  - LENIRO DE SOUZA NUNES

  - LUAN APARECIDO SARTORI

  - LUIS FERNANDO LEITE

  - LUIS MANOEL DA COSTA

  - LUIS MENDES DUTRA

  - LUIZ FERREIRA DE AMORIM

  - MARCIA DOS SANTOS FERREIRA

  - MARCOS GABRIEL

  - MARCOS MAXIMO DINIZ

  - OSVALDO FARIA DOS SANTOS

  - PAULO PAULINA DA SILVA

  - PAULO SERGIO DE ALMEIDA

  - PEDRO MACIEL DE MELO NETO

  - RENATO CORREA RAMOS

  - RONILDO JOSE ALDA

  - SEBASTIAO DA SILVA

  - SIDNEI BELTRAME ROSA

  - VALDECI DE CARVALHO

  - VALMIR INOCENCIO DA SILVA

  - VANDERLEI MATIAS

  - WAGNER DE LIMA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a008d62

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo 0010099-97.2020.5.15.0062- Execução Piloto ( Reuniões

de Execuções, sendo parte passiva originária, Revati Agropecuária

Ltda )

I. Arresto Cautelar e Intimação

Com base na decisão de Id c0f7893 ("Bloqueio de Ativos por

Arresto cautelar"), o Juízo determinara a consulta de valores e

bloqueios de ativos financeiros pelo sistema Sisbajud, em face à

Executada REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO

JUDICIAL ( e respectivas empresas solidárias: REVATI S/A

AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ 08.614.277/0001-16, RENUKA

COGERAÇÃO LTDA, CNPJ 08.450.812/0001-40, RENUKA

GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA,

CNPJ45.898.574/0001-67, REVATI AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ

08.196.233/0001-13 e RENUKA DO BRASIL S/A, CNPJ

43.932102/0001-58).

A planilha de 60617db, contendo a relação de execuções

pendentes das Reclamadas, em trâmite na Vara do Trabalho de

Lins, e das respectivas somas das quantias exequendas, foi

utilizada como parâmetro da referida decisão.

O documento de Id 41e5766, trouxera a juntada do protocolo da

ordem judicial de bloqueio.

Em seguida, a Executada firmou acordos com diversos dos

Reclamantes, conforme constam dos protocolos (sendo o 1º deles,

o de Id ea006f6 e de vários outros, tendo por data inicial, 4 ago.

2023).

Contudo, até o momento, em face os protocolos sequenciais dos

acordos, como também, a ciência inequívoca da parte Executada

acerca do bloqueio efetivado - confirmações dadas nas petições dos

acordos, juntadas pela própria Executada, reportando o nº deste

processo do bloqueio, "0010099-97.2020.5.15.0062", com pedidos

de providências correlatas, apresentados à homologação -, não

havia sido concluída a intimação da Executada e empresas

solidárias, com relação à decisão do arresto reportada, ora

examinada.

II. Planilhas (saldo bloqueado, processos quitados e pendentes -

VT. Lins)

Do processado e das planilhas juntadas, depreende-se o seguinte:

-o extrato SIF da quantia bloqueada na conta judicial, encontra-se

juntado a Id 8630e91.

-as de Id 8a59158, 22db8db (e correspondente, com a retificação de

débito, Id 3044b97), contém os valores consolidados dos débitos

(Relatórios consolidados por CNPJ);

-a relação dos processos cujos débitos trabalhistas foram quitados

por acordos, relacionados e juntados a Id 7cddc1b (66 processos

listados);

-os débitos trabalhistas das execuções pendentes, sem os

protocolos de acordos, estão informados no demonstrativo de Id

a2fd27c (59 processos listados )

-os processos 0013589-06.2015.5.15.0062-Recte Marcos Pereira,

0010197-19.2019.5.15.0062-Recte Adriano Achilles, cujos débitos

são de quantias elevadas, não tiveram os seus valores lançados e

somados na planilha de débitos retificada de Id 3044b97,

excepcionalmente, por ocasião desta análise, posto que os valores

bloqueados em contas judiciais, não permitiram as suas garantias

respectivas e totais. Neste aspecto, serão dadas novas

deliberações sobre o aproveitamento e quitação parcial, em proveito

destes, por meio de saldo ainda remanescente da conta bloqueada
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- sem prejuízo a outras específicas, que se mostrarem pertinentes.

-a lista de processos da planilha de pendências, "sem acordos",

poderá ser revisada, em tempo oportuno, para as devidas

retificações, após as vistas a serem dadas às partes interessadas.

-os débitos dos valores trabalhistas (Id a2fd27c- acima referidos)

estão garantidos com o depósito bloqueado, de Id 8630e91 (não

obstante, a ressalva dos 2 procs. de débitos elevados, cf, acima ).

III. Conversão em Penhora, Providências e Pagamentos aos

Reclamantes

Por conseguinte, em face o exposto, determino as providências de

trâmite abaixo delineadas:

-por haver a inequívoca ciência da parte Executada, conforme

explanado, converto o arresto cautelar em penhora;

-determino a formal intimação das Executadas, acerca da decisão Id

c0f7893, dos valores por ela arrestados e convertidos em penhora,

permitindo-se a eventual oposição de embargos;

-tratando-se de empresas solidárias (cf. decisão Id c0f7893:

"responsabilidade solidária, precedida de manifestação das

executadas, em observância ao contraditório e ampla defesa,

reconhecida no feito 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais

– Foro Central Cível – processo digital nº 1099671-

48.2015.8.26.010 "), as referidas intimações serão feitas por meio

de advogados(as) constituídos(as) nestes autos, cadastrados em

nome da Executada originária, REVATI AGROPECUARIA LTDA.-

EM RECUPERACAO JUDICIAL.

-após, havido o decurso do prazo, certifique, a Secretaria;

-oportunamente, havida a juntada da certidão do vencimento do

prazo / trânsito em julgado, estarão autorizados pelo Juízo, os

pagamentos dos débitos trabalhistas, conforme relação dos

processos e respectivos valores das referidas planilhas juntadas;

-tais pagamentos serão expedidos por via de ofícios eletrônicos

(atenção: em tempo oportuno, os Reclamantes, por seus

respectivos patronos, serão intimados para a apresentação de

dados bancários);

-tratando-se de feito piloto, por ocasião dos futuros pagamentos,

após cumpridas as determinações acima, os valores serão

individualizados e transferidos aos respectivos processos (nº

originário), com a dedução na conta judicial penhorada e

bloqueada,permitindo-se, assim, a análise detalhada dos

pagamentos por meio dos alvarás a serem confeccionados, em

cada um deles.

-ainda, no que se refere à relação dos acordos trabalhistas

quitados, prossigam-se com as verificações e trâmites, desde já,

individualmente, acerca de eventuais pendências de créditos de

quantias acessórias / recolhimentos, permitindo-se a extinção, nos

respectivos números originários das distribuições.

Intimem-se todos os interessados.

LINS/SP, 19 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2018.5.15.0062
AUTOR CARLA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 229333/SP)

RÉU MARCELO SILVA PEREIRA

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZALEIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

  - LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9f685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011453-31.2018.5.15.0062
AUTOR CARLA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU LUIZ CLAUDIO FERREIRA LEAO

ADVOGADO VIVIANE MARIA MARINHO DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 229333/SP)

RÉU MARCELO SILVA PEREIRA

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ALESSANDRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9f685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012429-72.2017.5.15.0062
AUTOR JIVALDO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LINS

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZALEIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1d5af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012429-72.2017.5.15.0062
AUTOR JIVALDO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LINS

RÉU AZALEIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JIVALDO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1d5af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010009-02.2014.5.15.0062
AUTOR CELSO DE SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO JOAO ANSELMO SANCHEZ
MOGRAO(OAB: 211232/SP)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO TAYLISE CATARINA ROGERIO
SEIXAS(OAB: 182694/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4251b32

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foram localizadas as contas judiciais nº

042/01515206-0 e 042/01516143-3 da conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valores pendente de levantamentos

superiores a R$ 150,00, após procedida a análise do processo,

constatou-se que os valores existentes correspondem a saldo

remanescente a ser liberado à Reclamada.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo

de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de

transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à
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Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011628-30.2015.5.15.0062
AUTOR SIDINEIA APARECIDA PERES MAIA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU TALITA DA CRUZ INDALENCIO - EPP

ADVOGADO LEANDRO BAGGIO ALVES
FERREIRA(OAB: 169827/SP)

ADVOGADO MARY STHER DIAS PRADO
INDALENCIO(OAB: 114936/SP)

PERITO FABRICIO MARQUES BITTENCOURT
LEAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DA CRUZ INDALENCIO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7fa42

proferido nos autos.

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal nº 0318.042.01512353-1, com valor pendente

de levantamento superior a R$ 150,00, após procedida a análise do

processo, constatou-se o valor existente a ser devolvido à

Reclamada, correspondente aos honorários prévios (depósito de Id

703dc6f).

Constatou-se ainda conta Judicial do Banco do Brasil S.A. nº

2200107349867 , com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente a

saldo remanescente, conforme ata de Id. 9df6c09.

Liberem-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo

de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de

transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

DESPACHO

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001971-35.2013.5.15.0062
AUTOR ALINE GRAZIELI LUIZ

ADVOGADO ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 87868/SP)

RÉU BSB PRODUTORA DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d4b42

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos
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honorários prévios, vez que o Reclamante foi sucumbente no objeto

da perícia.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo de 05

(cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o referido

crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012758-55.2015.5.15.0062
AUTOR NEIRE IZABEL MINEIRO GARCIA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6675aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos

honorários prévios devolvidos pela Perita, conforme depósito de Id

16e8aca.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo

de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de

transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013141-62.2017.5.15.0062
AUTOR APARECIDA MARIA DA CONCEICAO

JOAQUIM

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR K.F.M.D.

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR RAFAELA CONCEICAO DIAS

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR DAIANE MARCELA DIAS

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR SIMONE EJANIRA DIAS

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

AUTOR M.C.G.D.

ADVOGADO NIVEA CAROLINA DE HOLANDA
SERESUELA(OAB: 310954/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

PERITO GIULIANO PIERRE ESTEVAM

PERITO MARCELO FENILI SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98b8a2f

proferido nos autos.

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos

honorários prévios (Id. 800c755), tendo em vista que a Reclamada

pagou os honorários periciais fixados aos peritos, sem fazer a

dedução dos honorários prévios..

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo de 05

(cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o referido

crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

DESPACHO

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-17.2024.5.15.0062
AUTOR EDSON EDVALDO CAMILLO

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU AGRO - ROQUE SERVICOS E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ZAFALON(OAB:
382551/SP)

ADVOGADO SOLANGE ELIANA FERREIRA
LOPES(OAB: 73590/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO - ROQUE SERVICOS E LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae8ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntada de OFÍCIO proveniente do MM. Juiz do Foro Cível de

Pirajuí - 2ª Cível (feito 0004723-03.2019.8.26.0453), com a

determinação de penhora de crédito em nome de EDSON

EDVALDO CAMILLO, CPF: 300.404.798-54, parte Reclamante

nesta ação trabalhista sob nº 0010050-17.2024.5.15.0062.

Defiro (sendo o débito do ofício da reserva, R$26.300,33, fev -

2024).

Anote-se a RESERVA, não obstante deva ser postergada a análise

da verificação do crédito em favor do referido Reclamante (instrução

processual da fase de conhecimento em curso, com audiência

designada), até o trânsito em julgado da sentença e eventual

liquidação de sentença.

Comunique-se o MM. Juiz solicitante, em resposta.

Intimem-se.

Cumpram-se as providências (Ata Id 7a47bd3) e aguarde-se a

audiência .

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010418-12.2013.5.15.0062
AUTOR PEDRO CESAR MARTINS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU ENGEPREM ENGENHARIA DE
PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA FILIPE FAZENDEIRO
DONADON(OAB: 69455/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPREM ENGENHARIA DE PREMOLDADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f883c1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal nº 0318.042.01510297-6, com valor pendente

de levantamento superior a R$ 150,00, após procedida a análise do

processo, constatou-se o valor existente a ser devolvido à

Reclamada (ENGEPREM), correspondente aos honorários prévios

(Id. 4045535), eis que o Reclamante foi sucumbente no objeto da

perícia.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada ENGEPREN para que

informe no prazo de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária

apta a receber o referido crédito, a fim de que a Secretaria

expeça o ofício de transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-17.2024.5.15.0062
AUTOR EDSON EDVALDO CAMILLO

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU AGRO - ROQUE SERVICOS E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ZAFALON(OAB:
382551/SP)

ADVOGADO SOLANGE ELIANA FERREIRA
LOPES(OAB: 73590/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE SANCHEZ
PALENCIA ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EDVALDO CAMILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae8ce8

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntada de OFÍCIO proveniente do MM. Juiz do Foro Cível de

Pirajuí - 2ª Cível (feito 0004723-03.2019.8.26.0453), com a

determinação de penhora de crédito em nome de EDSON

EDVALDO CAMILLO, CPF: 300.404.798-54, parte Reclamante

nesta ação trabalhista sob nº 0010050-17.2024.5.15.0062.

Defiro (sendo o débito do ofício da reserva, R$26.300,33, fev -

2024).

Anote-se a RESERVA, não obstante deva ser postergada a análise

da verificação do crédito em favor do referido Reclamante (instrução

processual da fase de conhecimento em curso, com audiência

designada), até o trânsito em julgado da sentença e eventual

liquidação de sentença.

Comunique-se o MM. Juiz solicitante, em resposta.

Intimem-se.

Cumpram-se as providências (Ata Id 7a47bd3) e aguarde-se a

audiência .

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011211-77.2015.5.15.0062
AUTOR ADAO JUVENAL DE SOUZA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ROBERTO PANICHI NETO(OAB:
219633/SP)

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c0491
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos

honorários prévios depositados sob o ID. 4a077ee, eis que o

Reclamante foi sucumbente no objeto da perícia.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo de 05

(cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o referido

crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013133-56.2015.5.15.0062
AUTOR ROGERIO BONIFACIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da28367

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a
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parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010563-19.2023.5.15.0062
AUTOR FRANCIELE CRISTINA MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

RÉU MARIA JULIA BERNARDES
RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA BERNARDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3926812

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentar sua carteira

profissional, no prazo de 5 (cinco) dias. Apresentada, deverá a parte

reclamada anotar o contrato de trabalho na CTPS do reclamante,

observados os critérios definidos na r. Decisão, no prazo de 10

(dez) dias, sujeitando-se ainda ao pagamento de multa diária de R$

100,00.

3. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

4. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

5. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

6. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

7. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes
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estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

8. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

9. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013133-56.2015.5.15.0062
AUTOR ROGERIO BONIFACIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da28367

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de
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eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010563-19.2023.5.15.0062
AUTOR FRANCIELE CRISTINA MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GREICY KELLY FERREIRA LUZ(OAB:
378556/SP)

RÉU MARIA JULIA BERNARDES
RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DOS REIS
ARQUEJADA(OAB: 368883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3926812

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentar sua carteira

profissional, no prazo de 5 (cinco) dias. Apresentada, deverá a parte

reclamada anotar o contrato de trabalho na CTPS do reclamante,

observados os critérios definidos na r. Decisão, no prazo de 10

(dez) dias, sujeitando-se ainda ao pagamento de multa diária de R$

100,00.

3. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

4. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

5. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

6. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

7. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

8. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo
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remanescente.

9. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010237-59.2023.5.15.0062
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO NIVALDO FRANCA MIRANDA(OAB:
465349/SP)

RÉU CAFE COM PAO, PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO ESTELA VIRGINIA FERREIRA
BERTONI(OAB: 380461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f2ade

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.
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LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010105-51.2013.5.15.0062
AUTOR FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO FERNANDA REZENDE
GUIMARAES(OAB: 310929/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544754e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos

honorários prévios (Id. 3845397), conforme determinado na

Sentença de Id. 0353f2b.

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo

de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de

transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010237-59.2023.5.15.0062
AUTOR GABRIEL DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO NIVALDO FRANCA MIRANDA(OAB:
465349/SP)

RÉU CAFE COM PAO, PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO ESTELA VIRGINIA FERREIRA
BERTONI(OAB: 380461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE COM PAO, PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99f2ade

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do
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processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012109-27.2014.5.15.0062
AUTOR RODRIGO ARLINDO RICOLDI

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU MASSA FALIDA DE AQCES
LOGISTICA NACIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO POLLYANA ALVES DE SOUZA(OAB:
386917/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

ADVOGADO MARGARETH REVOREDO
NATRIELLI(OAB: 165207/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13bf214

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à 2ª Reclamada, correspondente aos

honorários prévios (ID. 5be5b69).

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da 2ª Reclamada (Revati) para que informe

no prazo de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a

receber o referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o

ofício de transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6866
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011874-60.2014.5.15.0062
AUTOR MANOEL MACEDO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf00686

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n. 01,

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito, com a finalidade de identificar a existência de

depósitos judiciais pendentes de liberação, em favor das partes;

Considerando que foi localizada a conta judicial da Caixa

Econômica Federal, com valor pendente de levantamento superior a

R$ 150,00, após procedida a análise do processo, constatou-se o

valor existente a ser devolvido à Reclamada, correspondente aos

honorários prévios (Id. b899d5d).

Libere-se à interessada.

Intime-se o patrono da Reclamada para que informe no prazo

de 05 (cinco) dias os dados da conta bancária apta a receber o

referido crédito, a fim de que a Secretaria expeça o ofício de

transferência.

Ao proceder à transferência/pagamento do valor, determinar à

Instituição Financeira que deixe a conta totalmente zerada, bem

como o seu encerramento.

As providências supra determinadas, após cumpridas pela

Secretaria deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

Após a devida comprovação, e em não existindo qualquer

pendência a ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010908-92.2017.5.15.0062
AUTOR ADRIANA BAGGIO

ADVOGADO PAULO SERGIO CARENCI(OAB:
75224/SP)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ REQUENA(OAB:
63097/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO MARCUS PAULO CORREA MUNIZ
SABINO(OAB: 274138/SP)

ADVOGADO KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA(OAB: 311374/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO GIANOTTO(OAB:
109859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BAGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42e2e99

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono do reclamante para que informe os seus dados

bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011341-28.2019.5.15.0062
AUTOR CARLOS GONCALVES

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
318250/SP)

RÉU MALBEC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALBEC RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4445e4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6867
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentar sua carteira

profissional, no prazo de 5 (cinco) dias. Apresentada, deverá a parte

reclamada proceder às anotações na CTPS da parte reclamante,

observados os critérios definidos na r. Decisão, no prazo de 10

(dez) dias, sujeitando-se ainda ao pagamento de multa de R$

100,00.

3. Deverá a parte reclamada comprovar nos autos o recolhimento

na conta vinculada em nome da parte autora, no prazo de 10 dias,

sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o máximo de 30 dias.

Após o prazo supra, a obrigação de fazer se converterá em

pagamento, devendo os valores serem incluídos na liquidação.

Deverá, ainda, fornecer os documentos necessários para

habilitação no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva (Súmula 389, II, do TST), e para

levantamento do FGTS, sob pena de multa diária de R$100,00,

limitada a dez dias multa, tudo nos termos da fundamentação.

4. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

5. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

6. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

7. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

8. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

9. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

10. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011341-28.2019.5.15.0062
AUTOR CARLOS GONCALVES

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA DE PAULA(OAB:
318250/SP)

RÉU MALBEC RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6868
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4445e4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentar sua carteira

profissional, no prazo de 5 (cinco) dias. Apresentada, deverá a parte

reclamada proceder às anotações na CTPS da parte reclamante,

observados os critérios definidos na r. Decisão, no prazo de 10

(dez) dias, sujeitando-se ainda ao pagamento de multa de R$

100,00.

3. Deverá a parte reclamada comprovar nos autos o recolhimento

na conta vinculada em nome da parte autora, no prazo de 10 dias,

sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o máximo de 30 dias.

Após o prazo supra, a obrigação de fazer se converterá em

pagamento, devendo os valores serem incluídos na liquidação.

Deverá, ainda, fornecer os documentos necessários para

habilitação no seguro-desemprego, sob pena de pagamento de

indenização substitutiva (Súmula 389, II, do TST), e para

levantamento do FGTS, sob pena de multa diária de R$100,00,

limitada a dez dias multa, tudo nos termos da fundamentação.

4. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

5. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

6. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

7. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

8. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

9. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

10. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010234-12.2020.5.15.0062
AUTOR EMILIA CASTANHO BARBOZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6869
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

RÉU RONEY MENDES RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ALFREDO MENDES
AMADEU(OAB: 288289/SP)

RÉU RONEY MENDES RODRIGUES

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

HELENA ALEVATO HERRERA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA CASTANHO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e075fde

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte Exequente apresenta pedido de penhora dos bens do

cônjuge do Executado, sra. Helena Alevato Herrera Mendes, CPF

sob nº. 090.988.728-40.

Decido.

O anexo juntado a Id d84a48b, comprova o vínculo conjugal do

sócio-Executado, RONEY MENDES RODRIGUES, sendo o regime

do casamento o da "comunhão parcial de bens".

A responsabilidade do referido sócio consta da decisão proferida a

Id 66932c1 (Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica).

Cabível, portanto, a análise da responsabilidade do cônjuge,

conforme reportada em petição.

E, acerca da matéria, o reportado Art, 790 do Código Cívil,

estabelece:

Art. 790. São sujeitos à execução os bens:

IV -do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens

próprios ou de sua meação respondem pela dívida;

Autorizo a pesquisa RENAJUD em face o cônjuge.

Proceda-se à pesquisa / penhora da meação de veículos

encontrados em nome da referida cônjuge, autorizada a restrição de

transferência, com a devida certificação da diligência a ser

empreendida.

Anote-se o nome como terceira interessada.

Em seguida, expeça-se NOTIFICAÇÃO por AR postal / Oficial de

Justiça, para ciência dos termos da presente DECISÃO (Helena

Alevato Herrera Mendes, CPF sob nº. 090.988.728-40), podendo

manifestar-se / oferecer embargos, caso haja o bloqueio

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010514-80.2020.5.15.0062
AUTOR LUIZ FERNANDO ALVES PEGO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO -
ME

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO ALVES PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a135a

proferida nos autos.

Determino a REUNIÃO DE EXECUÇÕES dos processos da parte

passiva, MELHEM RICARDO HAUY NETO - ME.

A presente execução individual 0010514-80.2020.5.15.0062,

tramitará no processo da EXECUÇÃO Principal / Piloto sob número

0010571-98.2020.5.15.0062, por economia e celeridade processual

e conformidade ao disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019 (regulamenta procedimentos na execução trabalhista).

Atualização do débito em planilha do PJe Calc.

Proceda-se.

Em seguida, cumpram-se os termos da reunião acima determinada,

juntando-se a presente DECISÃO e a planilha de cálculo, por meio

de certidão.

Intimem-se

Após, mantenham-se a presente individual em

SOBRESTAMENTO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JSGG

Processo Nº ATOrd-0010498-29.2020.5.15.0062
AUTOR MARCELINA RIBEIRO DA LUZ

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6870
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO -
ME

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINA RIBEIRO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36a662

proferida nos autos.

Determino a REUNIÃO DE EXECUÇÕES dos processos da parte

passiva, MELHEM RICARDO HAUY NETO - ME.

A presente execução individual 0010498-29.2020.5.15.0062,

tramitará no processo da EXECUÇÃO Principal / Piloto sob número

0010571-98.2020.5.15.0062, por economia e celeridade processual

e conformidade ao disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019 (regulamenta procedimentos na execução trabalhista).

Atualização do débito em planilha do PJe Calc.

Proceda-se.

Em seguida, cumpram-se os termos da reunião acima determinada,

juntando-se a presente DECISÃO e a planilha de cálculo, por meio

de certidão.

Intimem-se

Após, mantenham-se a presente individual em

SOBRESTAMENTO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JSGG

Processo Nº ATOrd-0010626-83.2019.5.15.0062
AUTOR LEANDRO LOUSANO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE SENA
JESUS(OAB: 126298/SP)

ADVOGADO MARIO CEZAR BARBOSA(OAB:
118812/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU S. C. SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LOUSANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903b808

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono do reclamante para que informe os seus dados

bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010500-96.2020.5.15.0062
AUTOR VERA SANTANA COUTO

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA SANTANA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c4add8

proferida nos autos.

Determino a REUNIÃO DE EXECUÇÕES, dos processos da parte

passiva, MELHEM RICARDO HAUY NETO - ME.

A presente execução individual 0010500-96.2020.5.15.0062,

tramitará no processo da EXECUÇÃO Principal / Piloto 0010571-

98.2020.5.15.0062, por economia e celeridade processual e

conformidade ao disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019 (regulamenta procedimentos na execução trabalhista).

Atualização do débito em planilha do PJe Calc.

Proceda-se.

Em seguida, cumpram-se os termos da reunião acima determinada,

juntando-se a presente DECISÃO e a planilha de cálculo, por meio

de certidão.

Intimem-se

Após, mantenham-se a presente individual em
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SOBRESTAMENTO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JSGG

Processo Nº ATOrd-0010698-94.2024.5.15.0062
AUTOR VICTOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO VALDECIR
PALMIERI(OAB: 135721/SP)

RÉU KARINA DOS SANTOS FERREIRA
DA CRUZ WANDERLEY 30433583843

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5afd44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do retorno da correspondência de notificação da reclamada e

considerando a exiguidade de tempo, retire-se o presente feito da

pauta de audiências.

Intime-se o(a) patrono(a) do(a) reclamante para informar o atual

endereço da reclamada ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de Extinção do Processo sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, III do novo CPC.

Informado, reinclua-se o feito na referida pauta.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010217-73.2020.5.15.0062
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR VALDEMAR CASTRO FERREIRA

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO PAULA MACEDO LEFEBVRE(OAB:
212318/SP)

ADVOGADO CAROLINE TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 385356/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 369348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR CASTRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c46278

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o patrono do reclamante para que informe os seus dados

bancários.

Após, expeça-se a transferência pelo Sistema SIF/SISCONDJT.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010639-43.2023.5.15.0062
AUTOR RENATA FERNANDES CARLIM

ADVOGADO AXON LEONARDO DA SILVA(OAB:
194125/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da2021a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O agravo interposto pela parte reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contraminuta no prazo legal e após, remetam-

se os autos ao segundo grau.
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Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

LKCR

Processo Nº ATOrd-0010639-43.2023.5.15.0062
AUTOR RENATA FERNANDES CARLIM

ADVOGADO AXON LEONARDO DA SILVA(OAB:
194125/SP)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

ADVOGADO VICTOR MARCELINO PELOGIA(OAB:
304262/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO TIAGO PERES VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERNANDES CARLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da2021a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O agravo interposto pela parte reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contraminuta no prazo legal e após, remetam-

se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

LKCR

Processo Nº ATOrd-0010577-66.2024.5.15.0062
AUTOR DANIELA SALVINA ZITO PIRES DE

SOUSA

ADVOGADO VIVIANI ALTRAO GASPARINI DE
SOUZA(OAB: 248384/SP)

ADVOGADO ANIELLY GASPARINI GOMES(OAB:
400321/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAFELANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SALVINA ZITO PIRES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2d428

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando ainda que, a Reclamante optou pela tramitação do

feito no “Juízo 100% Digital”, poderá o Município Reclamado

manifestar-se quanto a essa opção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da presente notificação, nos termos do §

1º do art. 3º da Resolução 345 de 09.10.20, com as alterações

introduzidas pela Resolução 378/2021, do Conselho Nacional de

Justiça.

Tendo em vista ser o Reclamado ente público, em atendimento à

Recomendação GP-CR nº. 01/2014, deixo de designar audiência no

presente feito, ressaltando, todavia, a possibilidade das partes

requererem designação de audiência para conciliação ou produção

de provas, devidamente especificadas e justificadas.

Intime-se a reclamante.

Notifique-se o Município Reclamado, para que, no prazo de 20

(vinte) dias, apresente sua defesa, sobre a qual poderá o

reclamante se manifestar no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos e, considerando ainda a divisão de

processos (par/impar), aplicada na Vara do Trabalho de Lins,

enviem-se os autos à Juíza responsável pelos processos ímpares

para deliberações quanto ao prosseguimento.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010492-22.2020.5.15.0062
AUTOR DANIELE TEIXEIRA

ADVOGADO SERGIO VICENTE SANVIDO(OAB:
182967/SP)

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO -
ME

RÉU MELHEM RICARDO HAUY NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d30ada4

proferida nos autos.

Determino a REUNIÃO DE EXECUÇÕES, dos processos da parte

passiva, MELHEM RICARDO HAUY NETO - ME.

A presente execução individual 0010492-22.2020.5.15.0062,

tramitará no processo da EXECUÇÃO Principal / Piloto sob número

0010571-98.2020.5.15.0062, por economia e celeridade processual

e conformidade ao disposto na Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de 19 de dezembro de

2019 (regulamenta procedimentos na execução trabalhista).

Atualização do débito em planilha do PJe Calc.

Proceda-se.

Em seguida, cumpram-se os termos da reunião acima determinada,

juntando-se a presente DECISÃO e a planilha de cálculo, por meio

de certidão.

Intimem-se

Após, mantenham-se a presente individual em

SOBRESTAMENTO.

LINS/SP, 26 de abril de 2024.

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

JSGG

Processo Nº ATOrd-0010181-89.2024.5.15.0062
AUTOR WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EUKLES JOSE CAMPOS(OAB:
260127/SP)

RÉU JPNR SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444ce42

proferido nos autos.

DESPACHO

Anote-se o endereço da reclamada, informado pela parte

reclamante e notifique-se-a, com as cominações de praxe.

Designo nova data para audiência INICIAL/TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 17 de junho de 2024, às 08h50min,

que será realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, mantidas as cominações já

previstas.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81177901035?pwd=N1dpNzhQQy9LU1I4STlidXNpS3R

BZz09

Caso necessário, ID da reunião: 811 7790 1035 - Senha de acesso:

179162

Intime-se a parte reclamante através de seu patrono.

LINS/SP, 19 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010796-79.2024.5.15.0062
AUTOR MICHAEL HENRIQUE CORDEIRO

SALDANHA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA MARCHETI(OAB:
331628/SP)

ADVOGADO ESTELA VIRGINIA FERREIRA
BERTONI(OAB: 380461/SP)

RÉU ALPHALINS TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL HENRIQUE CORDEIRO SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3196aab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Designo audiência INICIAL para o dia 10/06/2024, às

09h20min, que será realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da plataforma ZOOM.

2) Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar (clicar) o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88258141953?pwd=Y2x5NE4wNS84WXl4blB4RjZtb

095UT09

ID da reunião: 882 5814 1953

Senha: 517004
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3) Os participantes da audiência deverão ser identificados

conforme determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg.

TRT da 15ª Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

V – Horário da audiência – Testemunha Recte/Recda - Nome

4) Se o acesso for efetuado através de computador não há

necessidade de baixar programa. Basta ao interessado clicar no link

e aguardar, que será direcionado para uma sala de espera onde

deverá aguardar a autorização do anfitrião para ingressar na sala de

audiência.

5) Para utilização com o aparelho celular é necessária a instalação

prévia do aplicativo ZOOM no aparelho.

6) Caso o aplicativo ainda não esteja instalado no aparelho celular,

o interessado deverá clicar no linkdo item 2 que encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo ZOOM para instalação

(que é autoexplicativo). Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), bastará clicar novamente no endereço

eletrônico (link do item 2) novamente, o qual o direcionará ao

ambiente virtual da audiência telepresencial.

7) Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser previamente acessados no seguinte endereço

eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

8) A participação das partes é obrigatória. A ausência do

Reclamante implicará no arquivamento do processo e da

Reclamada na revelia e confissão quanto à matéria fática.

9) Cabe aos Srs. advogados comunicarem diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10) A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

11). Como a audiência será INICIAL não será necessária a

participação de testemunhas.

12) Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

13) Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

14) Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos.

15) As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Intime-se o Reclamante através de seu advogado e notifique-se a

Reclamada.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011666-32.2021.5.15.0062
AUTOR LEANDRO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f944c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;
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d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.

880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011666-32.2021.5.15.0062
AUTOR LEANDRO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGUES VIANA(OAB:
301553/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

PERITO PRISCILA TREVISAN PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f944c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos da Instância

Superior, tendo o v. Acórdão transitado em julgado.

2. Intime-se a parte Reclamada para que apresente, em 8 (oito)

dias, cálculos atualizados do valor que entende devido, observando

os comandos do julgado e os critérios abaixo discriminados:

a) separadamente os créditos trabalhistas e as contribuições

previdenciárias incidentes (segurado e empresa);

b) caso haja valores relativos ao FGTS a serem recolhidos em conta

vinculada, apurá-los separadamente;

c) resumo apontando o crédito líquido devido à parte Reclamante

(deduzidas as contribuições previdenciárias - cota do empregado),

inclusive, individualizando o valor do principal e dos juros de mora,

estes computados a partir da data do ajuizamento da ação;

d) informar a base de cálculo para o Imposto de Renda, bem como

o número de meses a que se refere;

e) data de atualização dos cálculos.

3. O valor apurado pela Reclamada será acolhido como

incontroverso. Em se tratando de crédito líquido, certo e

exigível, no mesmo prazo a reclamada comprovará o depósito

do valor bruto correspondente. Como o reclamado possuiu

ciência inequívoca da obrigação de cumprir o comando

condenatório, confiro força de mandado a esta decisão (art.
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880, da CLT).

4. Com vistas à possível e célere quitação do débito e extinção do

processo, fica expressamente recomendado que a Reclamada

deposite o valor que entende devido, juntando aos autos o

respectivo comprovante juntamente com a apresentação dos

cálculos.

5. No momento da apresentação/impugnação de cálculos,

considerando que nos termos do art. 878 da CLT, o início da

execução depende exclusivamente da provocação da parte

interessada, sem a qual o feito permanece paralisado aguardando

extinção futura em face dos efeitos da prescrição intercorrente,

deverá o Reclamante, requerer expressamente o processamento

da execução, solicitando a este Juízo a citação da Reclamada, nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT.

6. Após o prazo o concedido à parte Reclamada, terá a parte

Reclamante 8 (oito) dias, independente de nova intimação, para:

a) apresentar eventual impugnação, onde deverá apresentar de

forma detalhada e fundamentada os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 2.º do art.

879 da CLT. Neste caso, deverá juntar os cálculos que entende

corretos;

b) Na hipótese de a Reclamada não oferecer cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar sua conta de liquidação, nos moldes

estabelecidos no item "1";

c) Apresentados os cálculos pela parte Reclamante, terá a parte

Reclamada, também, independentemente de nova intimação, 8

(oito) dias de prazo para manifestação, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT.

7. Deverão as partes informar nos autos o número da conta e

agência bancária para transferência de valores, em caso de

eventual pagamento/transferência/devolução de eventual saldo

remanescente.

8. Se nenhuma das partes apresentar cálculos, voltem conclusos

para deliberações, salientando-se que, em caso de realização de

perícia contábil, os honorários serão arbitrados de forma “pro-rata”.

OBS.: Pondero que os cálculos deverão ser apresentados,

preferencialmente, na plataforma PJECALC, através do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

ATO CSJT.GP.SG Nº 146/2020, que altera o art. 22, § 6º da

Resolução CSJT nº 185, de 24.03.2017 e inclui os §§ 7º e 8º.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010802-91.2021.5.15.0062
AUTOR JAIR PAULO MITTMANN

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RÉU JOSE EDUARDO BRAGA

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

RÉU SIGMA LEATHER LTDA.

ADVOGADO HERLON DE ABREU DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 193936/SP)

RÉU REMA PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO BRAGA

  - SIGMA LEATHER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731f410

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme correspondência eletrônica de Id 86c05cc- anexo

(trâmite e julgamento de ação de Usucapião), proveniente da 2ª

VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO , Juízo deprecante,

determinara a a suspensão dos atos desta execução 0010802-

91.2021.5.15.0062.

Cumpra-se.

Permaneça o feito desta CP em SOBRESTAMENTO, até posterior

comunicação.

Intimem-se.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010802-91.2021.5.15.0062
AUTOR JAIR PAULO MITTMANN

ADVOGADO EVANDRO LUIZ SPIER(OAB:
28543/RS)

RÉU JOSE EDUARDO BRAGA

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 253117/SP)

RÉU SIGMA LEATHER LTDA.

ADVOGADO HERLON DE ABREU DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 193936/SP)

RÉU REMA PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR PAULO MITTMANN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731f410

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme correspondência eletrônica de Id 86c05cc- anexo

(trâmite e julgamento de ação de Usucapião), proveniente da 2ª

VARA DO TRABALHO DE NOVO HAMBURGO , Juízo deprecante,

determinara a a suspensão dos atos desta execução 0010802-

91.2021.5.15.0062.

Cumpra-se.

Permaneça o feito desta CP em SOBRESTAMENTO, até posterior

comunicação.

Intimem-se.

LINS/SP, 26 de abril de 2024

HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010528-30.2021.5.15.0062
AUTOR CRISTINA FERREIRA SENA DIAS

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FERREIRA SENA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[...] intime-se o Reclamante para reapresentar os cálculos

completos de l iquidação, a f im de proceder uma única

homologação/expedição de precatório, no prazo de 08 (oito) dias.

Processo Nº ATOrd-0010524-90.2021.5.15.0062
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
DE MELLO

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DE SOUZA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[. . . ]  in t ime-se o Reclamante para apresentar  cálculos

complementares,  no prazo de 08 (o i to)  d ias.

Processo Nº ATOrd-0010568-12.2021.5.15.0062
AUTOR VALERIA FIEL DO CARMO

ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA FIEL DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[. . . ]  in t ime-se a Reclamante para apresentar  cálculos

complementares,  no prazo de 08 (o i to)  d ias.

Processo Nº ATOrd-0011288-76.2021.5.15.0062
AUTOR IZABEL CRISTINA DA CUNHA

ADVOGADO JOHNATHAN EDUARDO
FELISBERTO(OAB: 423122/SP)

ADVOGADO ARIOVALDO ESTEVES JUNIOR(OAB:
86883/SP)

ADVOGADO GRACIELE BRASIL NUNES DA
SILVA(OAB: 371922/SP)

RÉU ROSA DE MENDONCA PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO VINICIUS DE OLIVEIRA
CASTILHO(OAB: 426814/SP)

PERITO CAIO JULIO CESAR RODRIGUES
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA DE MENDONCA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Favor informar seus dados bancários para a liberação do valor

bloqueado.

Processo Nº ATOrd-0010574-19.2021.5.15.0062
AUTOR CLAUDETE VIRGINIO FERREIRA

ADVOGADO CAROLINE PEREIRA TOSE(OAB:
390871/SP)
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ADVOGADO JOAO RENAN CASSORIELO
COUTI(OAB: 360274/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PROMISSAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE VIRGINIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

[...] intime-se o Reclamante para novos cálculos de liquidação, a fim

de proceder uma única homologação/expedição de precatório, no

prazo de 08 (oito) dias.

Processo Nº ATOrd-0010467-67.2024.5.15.0062
AUTOR ROBERTO CESAR CALDEIRA

ADVOGADO LEONARDO VOLPE PINHABEL(OAB:
274655/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CESAR CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada:

Apresentada a defesa, intime-se a parte Reclamante a se

manifestar no prazo de 10 dias. 

Processo Nº ATOrd-0011583-21.2018.5.15.0062
AUTOR CINTIA DANIELE FERNANDES

ADVOGADO ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 152754/SP)

ADVOGADO FABIO SCHUINDT FALQUEIRO(OAB:
149990/SP)

RÉU MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA

RÉU M.P. DE ALMEIDA EVENTOS - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO DA SILVA(OAB:
237620/SP)

PERITO IVAN JOSE TOFOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DANIELE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência/manifestação sobre a certidão id 2ac4358.

VARA DO TRABALHO DE LORENA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010075-49.2024.5.15.0088
AUTOR MARIA LUCIA DIAS

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU LILIAN CRISTINA MARTON

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 381810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CRISTINA MARTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9102e28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta

(CPC, art. 487, I), decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

formulados na reclamatória trabalhista proposta por MARIA LÚCIA

DIAS, a fim de condenar a reclamada LILIAN CRISTINA MARTON,

a pagar-lhe os seguintes títulos reconhecidos na fundamentação

supra, nos moldes e parâmetros lá traçados e que ficam fazendo

parte integrante desse decisum para todos os efeitos legais: a)12

dias de férias, com 1/3 em dobro do período de 2019/2020 no valor

de R$ 1.408,00; b) 19 dias de férias, com 1/3 de 2021/2022 em

dobro – R$ 2.229,33; c) férias simples, com 1/3 de 2022/2023 – R$

1.760,00; d) horas extras; e) reflexos das horas extras sobre aviso-

prévio, férias vencidas e proporcionais, com 1/3, abonos trezenos,

DSR e FGTS, com 40%.

Liquidação por simples cálculos. Observar-se-á a prescrição

quinquenal.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais
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na forma da fundamentação.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais que ora arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, pela aplicação do art.

791-A da CLT.

Por fim, o reclamante fica condenado a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais para a reclamada em relação aos

pedidos que foram indeferidos, que ora arbitro em 5% (cinco por

cento) do valor da causa, pela aplicação do art. 791-A da CLT.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita

e ante o disposto no artigo 791-A, §4º, da CLT, já considerando a

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766, as obrigações

decorrentes da sucumbência do(a) reclamante ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do feito, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Diante desse quadro, após o trânsito em julgado a reclamante

deverá apresentar a CTPS para retificação da baixa a ser

realizada na data de 06.08.2023 e a reclamada deverá ser

intimada para o ato de retificação. Em caso de negativa a

Secretaria deverá realizar a baixa.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010075-49.2024.5.15.0088
AUTOR MARIA LUCIA DIAS

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE ANDRADE
DOMINGOS(OAB: 393145/SP)

RÉU LILIAN CRISTINA MARTON

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 381810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9102e28

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta

(CPC, art. 487, I), decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

formulados na reclamatória trabalhista proposta por MARIA LÚCIA

DIAS, a fim de condenar a reclamada LILIAN CRISTINA MARTON,

a pagar-lhe os seguintes títulos reconhecidos na fundamentação

supra, nos moldes e parâmetros lá traçados e que ficam fazendo

parte integrante desse decisum para todos os efeitos legais: a)12

dias de férias, com 1/3 em dobro do período de 2019/2020 no valor

de R$ 1.408,00; b) 19 dias de férias, com 1/3 de 2021/2022 em

dobro – R$ 2.229,33; c) férias simples, com 1/3 de 2022/2023 – R$

1.760,00; d) horas extras; e) reflexos das horas extras sobre aviso-

prévio, férias vencidas e proporcionais, com 1/3, abonos trezenos,

DSR e FGTS, com 40%.

Liquidação por simples cálculos. Observar-se-á a prescrição

quinquenal.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da fundamentação.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais que ora arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, pela aplicação do art.

791-A da CLT.

Por fim, o reclamante fica condenado a pagar os honorários

advocatícios sucumbenciais para a reclamada em relação aos

pedidos que foram indeferidos, que ora arbitro em 5% (cinco por

cento) do valor da causa, pela aplicação do art. 791-A da CLT.

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita

e ante o disposto no artigo 791-A, §4º, da CLT, já considerando a

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766, as obrigações

decorrentes da sucumbência do(a) reclamante ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado do feito, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência
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de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Diante desse quadro, após o trânsito em julgado a reclamante

deverá apresentar a CTPS para retificação da baixa a ser

realizada na data de 06.08.2023 e a reclamada deverá ser

intimada para o ato de retificação. Em caso de negativa a

Secretaria deverá realizar a baixa.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0084800-39.2006.5.15.0088
AUTOR SEBASTIAO VICENTE

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

RÉU SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ZERAIK

ADVOGADO Melissa Billota Moura Ramalho(OAB:
239460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO AUGUSTO PIMENTEL ZERAIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. sa. intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer dados

bancários para recebimento do valor remanescente da execução,

conforme decisão de ID 7ca2d9c.

Processo Nº ATOrd-0011349-19.2022.5.15.0088
AUTOR ORTON WILLIAM DE OLIVEIRA

GRANADO

ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTON WILLIAM DE OLIVEIRA GRANADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd01f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre os novos cálculos

apresentados pela reclamada sob o Id d04bc84 em 10 dias, sob

pena de preclusão.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010603-88.2021.5.15.0088
AUTOR BRUNO RODRIGO FERREIRA

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO NAARA MARQUES DE CASTRO
SANTOS(OAB: 270638/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec26131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011239-54.2021.5.15.0088
AUTOR NICOLE INGRID MARCONDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA PINTO
NETO(OAB: 459985/SP)
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU JULIO CESAR GOMES LEITE

RÉU EVALCI DE SOUZA JUNIOR

RÉU LUIS SERGIO DIAS FERREIRA

RÉU LEONARDO HENRIQUE DA SILVA
FERREIRA

RÉU EVALCI DE SOUZA JUNIOR

RÉU PADARIA E SORVETERIA
KIDOCURA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TEIXEIRA(OAB:
292964/SP)

RÉU LEONARDO H.DA S. FERREIRA
PADARIA

RÉU IVANI DE JESUS PINTO DIAS

RÉU PATRICIA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA

RÉU IVANI DE JESUS PINTO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E SORVETERIA KIDOCURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13547c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Intime-se para para o fim do art. 884 da CLT.

No decurso do prazo, sem embargos, liberem-se os depósitos à

exequente e tornem conclusos para deliberações.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011239-54.2021.5.15.0088
AUTOR NICOLE INGRID MARCONDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA PINTO
NETO(OAB: 459985/SP)

RÉU JULIO CESAR GOMES LEITE

RÉU EVALCI DE SOUZA JUNIOR

RÉU LUIS SERGIO DIAS FERREIRA

RÉU LEONARDO HENRIQUE DA SILVA
FERREIRA

RÉU EVALCI DE SOUZA JUNIOR

RÉU PADARIA E SORVETERIA
KIDOCURA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TEIXEIRA(OAB:
292964/SP)

RÉU LEONARDO H.DA S. FERREIRA
PADARIA

RÉU IVANI DE JESUS PINTO DIAS

RÉU PATRICIA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA

RÉU IVANI DE JESUS PINTO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE INGRID MARCONDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13547c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Intime-se para para o fim do art. 884 da CLT.

No decurso do prazo, sem embargos, liberem-se os depósitos à

exequente e tornem conclusos para deliberações.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-69.2016.5.15.0088
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS

DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO JAQUELINE PERES
ALEXANDRE(OAB: 367962/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

RÉU BK CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA BEZERRA
NEPOMUCENO(OAB: 264121/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA ROSSIN LIMA(OAB:
376499/SP)

ADVOGADO FELIPE MENDONÇA DA SILVA(OAB:
288227/SP)

ADVOGADO VIVIAN DURAES(OAB: 342069/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

  - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf9989

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Libere-se o depósito sob id 3540618 aos peritos.

Restitua-se à reclamada BK o saldo integral da conta judicial

0319.042.01507665-2.

Para evitar qualquer tumúltuo processual, determino a exclusão do

polo passivo de todas reclamadas que quitaram seus respectivos

débitos. A execução foi extinta em face de Nova Rio id de22848,

TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A id 73f4dfd, e BK

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA id db4dc97.

Intime-se a reclamada Furnas para, querendo, manifestar-se sobre

o id a89948b, no prazo 5 dias.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-69.2016.5.15.0088
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS

DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO JAQUELINE PERES
ALEXANDRE(OAB: 367962/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS BILARVA(OAB:
385318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

RÉU TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO JOAO BRAULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

ADVOGADO AMANDA VILARINO ESPINDOLA
SCHWANKE(OAB: 106751/MG)

RÉU BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO RINALDO CESAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453/SP)

RÉU BK CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA BEZERRA
NEPOMUCENO(OAB: 264121/SP)

ADVOGADO RITA DE CASSIA ROSSIN LIMA(OAB:
376499/SP)

ADVOGADO FELIPE MENDONÇA DA SILVA(OAB:
288227/SP)

ADVOGADO VIVIAN DURAES(OAB: 342069/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

RÉU FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA ENERGIA ELETR
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf9989

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Libere-se o depósito sob id 3540618 aos peritos.

Restitua-se à reclamada BK o saldo integral da conta judicial

0319.042.01507665-2.

Para evitar qualquer tumúltuo processual, determino a exclusão do

polo passivo de todas reclamadas que quitaram seus respectivos

débitos. A execução foi extinta em face de Nova Rio id de22848,

TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A id 73f4dfd, e BK

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA id db4dc97.

Intime-se a reclamada Furnas para, querendo, manifestar-se sobre

o id a89948b, no prazo 5 dias.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010706-32.2020.5.15.0088
AUTOR TIAGO MACIEL CALHEIROS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTER ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
80908/SP)

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIBRAS INDUSTRIA AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 976fb96

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos do laudo pericial contábil e fixo o crédito

trabalhista em R$74.863,46 na data de 30/04/2024, já descontada

a contribuição previdenciária do(a) segurado(a). Correção monetária

na forma da Decisão do STF nas ADC`s n. 58 e 59 e nas ADI`s n.

5.867 e 6.021 de 18.12.2020.

Homologo a pretensão do crédito previdenciário em R$25.108,37

em 30/04/2024, sem juros.

Acresçam-se os honorários periciais (José Roberto Pêgas) no

importe de R$ 1.900,00 em 16/04/2024.

Acresçam-se os honorários advocatícios devidos a(o) patrono(a)

do(a) autor(a) no importe de 10% sobre o crédito do autor(a)

apurado em liquidação.

Os honorários devidos pelo reclamante permanecerão em

condição suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 791-A,

§4º da CLT. (Base = R$ 29.850,44)

Custas processuais já quitadas.

Custas por ato do Oficial de Justiça, pela ré Avibrás, no

importe de R$ 11,06 em 07/09/2021 (Id 9e5db61).

Cite-se. Execute-se.

Desnecessária a intimação da União nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

A responsabilidade da reclamada Avibrás, que se encontra em

processo de recuperação judicial, é subsidiária.

---------------//---------------//----------------------

Visando-se à concretização dos princípios da celeridade e

economia processuais, tem, ainda, a presente decisão, força de

CITAÇÃO da ré Top Service Serviços e Sistemas S/A - CNPJ:

00.973.749/0001-15, para pagamento da execução ou sua garantia,

nos termos do art. 880 da CLT, no prazo de 48 horas:

Total da execução em 30/04/2024: R$ 109.358,18, conforme

planilhas PJE-Calc atualizadas e inseridas no âmbito do PJ-e.

Anoto que o não pagamento no prazo acima assinalado acarretará:

a aplicação das ferramentas eletrônicas e a inclusão do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

O montante devido a título de créditos trabalhistas bem como os

honorários devidos ao patrono do autor, deverão ser quitados

mediante depósi to  jud ic ia l .  (Link para expedição das

guias:https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)

As partes deverão durante o prazo informar o nº da conta para

transferência dos valores devidos (nome do beneficiário,

CPF/CNPJ, nome do banco, nº da agência, nº da conta

corrente/poupança, com os respectivos dígitos).

Os valores discriminados como crédito previdenciário deverão

ser recolhidos mediante guia GPS/DARF* e o importe de custas

processuais mediante GRU**.

* INSS: Guia GPS (recolhimentos até a competência de 09/2023)

- Código 1708 (Identificador: PIS do trabalhador) ou Código 2909

(Identificador: CNPJ da empresa), conforme Resolução INSS/PR nº

657/1998 ou

* Guia DARF (competências posteriores a 09/2023) com o

Código de Receita nº 6092 (Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023 e art. 19º, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021) que deverá ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

** Custas: Guia GRU. Unidade Gestora: 080011 - Gestão 00001 -

Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo: nº completo do processo

sem ponto, sem hífen e sem o 0088 - Vara: 0088.

O pagamento/recolhimento de todas as parcelas deverão ser

comprovados nos autos.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024.

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

TS

Processo Nº ATOrd-0010706-32.2020.5.15.0088
AUTOR TIAGO MACIEL CALHEIROS

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU AVIBRAS INDUSTRIA
AEROESPACIAL S A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ESTER ISMAEL DOS SANTOS(OAB:
80908/SP)

ADVOGADO SERGIO MASSARENTI JUNIOR(OAB:
163480/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO LUCIANA FERNANDES D
OLIVEIRA(OAB: 207154/SP)

PERITO JOSE ROBERTO PEGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MACIEL CALHEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 976fb96

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos do laudo pericial contábil e fixo o crédito

trabalhista em R$74.863,46 na data de 30/04/2024, já descontada

a contribuição previdenciária do(a) segurado(a). Correção monetária

na forma da Decisão do STF nas ADC`s n. 58 e 59 e nas ADI`s n.

5.867 e 6.021 de 18.12.2020.

Homologo a pretensão do crédito previdenciário em R$25.108,37

em 30/04/2024, sem juros.

Acresçam-se os honorários periciais (José Roberto Pêgas) no

importe de R$ 1.900,00 em 16/04/2024.

Acresçam-se os honorários advocatícios devidos a(o) patrono(a)

do(a) autor(a) no importe de 10% sobre o crédito do autor(a)

apurado em liquidação.

Os honorários devidos pelo reclamante permanecerão em

condição suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 791-A,

§4º da CLT. (Base = R$ 29.850,44)

Custas processuais já quitadas.

Custas por ato do Oficial de Justiça, pela ré Avibrás, no

importe de R$ 11,06 em 07/09/2021 (Id 9e5db61).

Cite-se. Execute-se.

Desnecessária a intimação da União nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

A responsabilidade da reclamada Avibrás, que se encontra em

processo de recuperação judicial, é subsidiária.

---------------//---------------//----------------------

Visando-se à concretização dos princípios da celeridade e

economia processuais, tem, ainda, a presente decisão, força de

CITAÇÃO da ré Top Service Serviços e Sistemas S/A - CNPJ:

00.973.749/0001-15, para pagamento da execução ou sua garantia,

nos termos do art. 880 da CLT, no prazo de 48 horas:

Total da execução em 30/04/2024: R$ 109.358,18, conforme

planilhas PJE-Calc atualizadas e inseridas no âmbito do PJ-e.

Anoto que o não pagamento no prazo acima assinalado acarretará:

a aplicação das ferramentas eletrônicas e a inclusão do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

O montante devido a título de créditos trabalhistas bem como os

honorários devidos ao patrono do autor, deverão ser quitados

mediante depósi to  jud ic ia l .  (Link para expedição das

guias:https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)

As partes deverão durante o prazo informar o nº da conta para

transferência dos valores devidos (nome do beneficiário,

CPF/CNPJ, nome do banco, nº da agência, nº da conta

corrente/poupança, com os respectivos dígitos).

Os valores discriminados como crédito previdenciário deverão

ser recolhidos mediante guia GPS/DARF* e o importe de custas

processuais mediante GRU**.

* INSS: Guia GPS (recolhimentos até a competência de 09/2023)

- Código 1708 (Identificador: PIS do trabalhador) ou Código 2909

(Identificador: CNPJ da empresa), conforme Resolução INSS/PR nº

657/1998 ou

* Guia DARF (competências posteriores a 09/2023) com o

Código de Receita nº 6092 (Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023 e art. 19º, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021) que deverá ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

** Custas: Guia GRU. Unidade Gestora: 080011 - Gestão 00001 -

Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo: nº completo do processo

sem ponto, sem hífen e sem o 0088 - Vara: 0088.

O pagamento/recolhimento de todas as parcelas deverão ser

comprovados nos autos.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024.

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

TS

Processo Nº ATOrd-0010919-38.2020.5.15.0088
AUTOR ALEX JOSE NUNES PRADO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DE SOUZA
EUZEBIO(OAB: 242976/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 237697/SP)

ADVOGADO FLAVIA USEDO CONTIERI
RAMALHO(OAB: 215251/SP)

ADVOGADO EDDA REGINA SOARES DE
GOUVEA FISCHER(OAB: 96729/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE NUNES PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c280e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

Intime-se a executada para manifestação sobre o documento de id

f69caa3. Prazo de cinco dias.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010146-85.2023.5.15.0088
AUTOR PEDRO HENRIQUE DE FIGUEIREDO

SANTOS

ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE FIGUEIREDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9710aa8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Fixou a sentença:

"Considerando a unicidade contratual e solidariedade reconhecidas,

não há o que se falar em distinção de períodos de

responsabilidade."

* grifo do juízo

Sendo assim, homologo os cálculos da reclamada, consolidadas as

planilhas apresentadas e fixo o crédito trabalhista em R$

140.024,41 na data de 29/02/2024, já descontada a contribuição

previdenciária do(a) segurado(a). Correção monetária na forma da

Decisão do STF nas ADC`s n. 58 e 59 e nas ADI`s n. 5.867 e 6.021

de 18.12.2020.

Homologo a pretensão do crédito previdenciário em R$38.436,93

em 29/02/2024, sem juros.

Acresçam-se os honorários periciais (Daniel de Almeida

Francisco) no importe de R$ 2.500,00 em 23/10/2023.

Acresçam-se os honorários advocatícios devidos a(o) patrono(a)

do(a) autor(a) no importe de 10% sobre o crédito do autor(a)

apurado em liquidação.

Os honorários devidos pelo reclamante permanecerão em

condição suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 791-A,

§4º da CLT. (Base = R$ 795,19)

O IRPF no importe de R$ 835,49 será retido por ocasião do

pagamento do crédito trabalhista (base de cálculo apurada

pelo(a) reclamado = R$ 109.358,18 em 29/02/2024 para um total

de 42 meses)

Custas processuais já quitadas.

Cite-se. Execute-se.

Desnecessária a intimação da União nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Havendo obrigação de anotação em CTPS prevista na sentença,

durante o prazo, o reclamante deverá levar o documento até a sede

da reclamada para que esta proceda a devida regularização. Na

impossibilidade, o documento deverá ser apresentado em secretaria

para providências.

---------------//---------------//----------------------

Visando-se à concretização dos princípios da celeridade e

economia processuais, tem, ainda, a presente decisão, força de

CITAÇÃO das rés Companhia Operadora de Rodovias - CNPJ:

01.189.830/0001-71, Concessionaria da Rodovia Presidente

Dutra S/A - CNPJ: 00.861.626/0001-92 e Ccr S.A. - CNPJ:

02.846.056/0001-97, para pagamento da execução ou sua garantia,

nos termos do art. 880 da CLT, no prazo de 48 horas:

Total da execução em 25/04/2024: R$ 198.170,48, conforme

planilhas PJE-Calc atualizadas e inseridas no âmbito do PJ-e.

Anoto que o não pagamento no prazo acima assinalado acarretará:

a aplicação das ferramentas eletrônicas e a inclusão do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

O montante devido a título de créditos trabalhistas bem como os

honorários devidos ao patrono do autor, deverão ser quitados

mediante depósi to  jud ic ia l .  (Link para expedição das

guias:https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)

As partes deverão durante o prazo informar o nº da conta para

transferência dos valores devidos (nome do beneficiário,

CPF/CNPJ, nome do banco, nº da agência, nº da conta

corrente/poupança, com os respectivos dígitos).

Os valores discriminados como crédito previdenciário deverão

ser recolhidos mediante guia GPS/DARF* e o importe de custas

processuais mediante GRU**.

* INSS: Guia GPS (recolhimentos até a competência de 09/2023)

- Código 1708 (Identificador: PIS do trabalhador) ou Código 2909
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(Identificador: CNPJ da empresa), conforme Resolução INSS/PR nº

657/1998 ou

* Guia DARF (competências posteriores a 09/2023) com o

Código de Receita nº 6092 (Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023 e art. 19º, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021) que deverá ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

** Custas: Guia GRU. Unidade Gestora: 080011 - Gestão 00001 -

Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo: nº completo do processo

sem ponto, sem hífen e sem o 0088 - Vara: 0088.

O pagamento/recolhimento de todas as parcelas deverão ser

comprovados nos autos.

LORENA/SP, 22 de abril de 2024.

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

TS

Processo Nº ATOrd-0010146-85.2023.5.15.0088
AUTOR PEDRO HENRIQUE DE FIGUEIREDO

SANTOS

ADVOGADO ALANO NUNES DA SILVA(OAB:
127072/SP)

RÉU CCR S.A.

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DA RODOVIA
PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

RÉU COMPANHIA OPERADORA DE
RODOVIAS

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

PERITO DANIEL DE ALMEIDA FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR S.A.

  - COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9710aa8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Fixou a sentença:

"Considerando a unicidade contratual e solidariedade reconhecidas,

não há o que se falar em distinção de períodos de

responsabilidade."

* grifo do juízo

Sendo assim, homologo os cálculos da reclamada, consolidadas as

planilhas apresentadas e fixo o crédito trabalhista em R$

140.024,41 na data de 29/02/2024, já descontada a contribuição

previdenciária do(a) segurado(a). Correção monetária na forma da

Decisão do STF nas ADC`s n. 58 e 59 e nas ADI`s n. 5.867 e 6.021

de 18.12.2020.

Homologo a pretensão do crédito previdenciário em R$38.436,93

em 29/02/2024, sem juros.

Acresçam-se os honorários periciais (Daniel de Almeida

Francisco) no importe de R$ 2.500,00 em 23/10/2023.

Acresçam-se os honorários advocatícios devidos a(o) patrono(a)

do(a) autor(a) no importe de 10% sobre o crédito do autor(a)

apurado em liquidação.

Os honorários devidos pelo reclamante permanecerão em

condição suspensiva de exigibilidade nos termos do art. 791-A,

§4º da CLT. (Base = R$ 795,19)

O IRPF no importe de R$ 835,49 será retido por ocasião do

pagamento do crédito trabalhista (base de cálculo apurada

pelo(a) reclamado = R$ 109.358,18 em 29/02/2024 para um total

de 42 meses)

Custas processuais já quitadas.

Cite-se. Execute-se.

Desnecessária a intimação da União nos termos do art. 1º da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07 de julho de 2023.

Havendo obrigação de anotação em CTPS prevista na sentença,

durante o prazo, o reclamante deverá levar o documento até a sede

da reclamada para que esta proceda a devida regularização. Na

impossibilidade, o documento deverá ser apresentado em secretaria

para providências.

---------------//---------------//----------------------

Visando-se à concretização dos princípios da celeridade e

economia processuais, tem, ainda, a presente decisão, força de

CITAÇÃO das rés Companhia Operadora de Rodovias - CNPJ:

01.189.830/0001-71, Concessionaria da Rodovia Presidente

Dutra S/A - CNPJ: 00.861.626/0001-92 e Ccr S.A. - CNPJ:

02.846.056/0001-97, para pagamento da execução ou sua garantia,

nos termos do art. 880 da CLT, no prazo de 48 horas:

Total da execução em 25/04/2024: R$ 198.170,48, conforme

planilhas PJE-Calc atualizadas e inseridas no âmbito do PJ-e.

Anoto que o não pagamento no prazo acima assinalado acarretará:

a aplicação das ferramentas eletrônicas e a inclusão do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

O montante devido a título de créditos trabalhistas bem como os

honorários devidos ao patrono do autor, deverão ser quitados
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mediante depósi to  jud ic ia l .  (Link para expedição das

guias:https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial)

As partes deverão durante o prazo informar o nº da conta para

transferência dos valores devidos (nome do beneficiário,

CPF/CNPJ, nome do banco, nº da agência, nº da conta

corrente/poupança, com os respectivos dígitos).

Os valores discriminados como crédito previdenciário deverão

ser recolhidos mediante guia GPS/DARF* e o importe de custas

processuais mediante GRU**.

* INSS: Guia GPS (recolhimentos até a competência de 09/2023)

- Código 1708 (Identificador: PIS do trabalhador) ou Código 2909

(Identificador: CNPJ da empresa), conforme Resolução INSS/PR nº

657/1998 ou

* Guia DARF (competências posteriores a 09/2023) com o

Código de Receita nº 6092 (Ato Declaratório Executivo CODAR nº

2, de 05 de janeiro de 2023 e art. 19º, § 1º, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005 de 29 de janeiro de 2021) que deverá ser

preenchido por meio da DCTFWeb, após serem indicados os dados

da reclamação trabalhista no eSocial. Para mais informações,

deverá ser consultado o Manual de Orientação da Receita Federal.

** Custas: Guia GRU. Unidade Gestora: 080011 - Gestão 00001 -

Cód. Recolhimento: 18740-2 - Processo: nº completo do processo

sem ponto, sem hífen e sem o 0088 - Vara: 0088.

O pagamento/recolhimento de todas as parcelas deverão ser

comprovados nos autos.

LORENA/SP, 22 de abril de 2024.

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

TS

Processo Nº ATSum-0011385-27.2023.5.15.0088
AUTOR ELLEN VANESSA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO ANDREIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 153178/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24c0216

proferida nos autos.

DECISÃO

Satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso ordinário

adesivo interposto por ELLEN VANESSA DA SILVA PEREIRA,

defiro processamento.

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões.

Apresentadas ou transcorrido o prazo sem manifestação, elaborem-

se os pressupostos recursais e subam os autos ao E. TRT 15ª

Região, observadas as formalidades de praxe.

LORENA/SP, 27 de abril de 2024.

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

ROS

Processo Nº ATSum-0011266-66.2023.5.15.0088
AUTOR KARINA DE SOUZA MORAES

ADVOGADO GABRIELLE AMARAL DE
ALMEIDA(OAB: 448933/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE LORENA

ADVOGADO RENATA DE CASSIA CASTRO
FONSECA CARDOSO(OAB:
209673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
LORENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f476458

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 6ea7e03: Defiro o prazo solicitado pela reclamada.

Intime-se.

LORENA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010418-45.2024.5.15.0088
AUTOR MARCIO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO ANDREIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 153178/SP)

RÉU TRANSPORTES N.D EIRELI

ADVOGADO GIORDANI PIRES VELOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 209090/SP)

ADVOGADO MARIA CAROLINE REBOUCAS DA
CRUZ(OAB: 373034/SP)
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RÉU BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. sa. intimado acerca da decisão de ID 380b055.

Processo Nº ATOrd-0010418-45.2024.5.15.0088
AUTOR MARCIO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO ANDREIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 153178/SP)

RÉU TRANSPORTES N.D EIRELI

ADVOGADO GIORDANI PIRES VELOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 209090/SP)

ADVOGADO MARIA CAROLINE REBOUCAS DA
CRUZ(OAB: 373034/SP)

RÉU BRASKEM S.A

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES N.D EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica v. sa. intimado acerca da decisão de ID 380b055.

Processo Nº ATOrd-0010046-96.2024.5.15.0088
AUTOR ERIKA DO CARMO VEZARO

BARBOSA

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

RÉU ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E
SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO JOSE

ADVOGADO GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ
SOARES(OAB: 203791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E SANTA CASA DE
MISERICORDIA SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcaabae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ERIKA DO CARMO VEZARO BARBOSA em face da ré

ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E SANTA CASA DE

MISERICORDIA SAO JOSE e, solidariamente, do MUNICIPIO DE

CACHOEIRA PAULISTA, nos termos e limites da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante e à

primeira reclamada.

Juros, correção e recolhimentos conforme fundamentação.

Honorários advocatícios devidos ao patrono da parte autora no

percentual de 10% do valor líquido da condenação, observando

quanto à primeira reclamada a suspensão da exigibilidade, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor dos advogados das

rés, cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

A liquidação será realizada por simples cálculos.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 25.000,00, ISENTAS.

A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição (Súmula

303 do TST).

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010046-96.2024.5.15.0088
AUTOR ERIKA DO CARMO VEZARO

BARBOSA

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

RÉU ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E
SANTA CASA DE MISERICORDIA
SAO JOSE

ADVOGADO GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ
SOARES(OAB: 203791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DO CARMO VEZARO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcaabae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

ERIKA DO CARMO VEZARO BARBOSA em face da ré

ASSOCIACAO BENEF.SAO JOSE E SANTA CASA DE

MISERICORDIA SAO JOSE e, solidariamente, do MUNICIPIO DE

CACHOEIRA PAULISTA, nos termos e limites da fundamentação

supra, que faz parte integrante deste dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante e à

primeira reclamada.

Juros, correção e recolhimentos conforme fundamentação.

Honorários advocatícios devidos ao patrono da parte autora no

percentual de 10% do valor líquido da condenação, observando

quanto à primeira reclamada a suspensão da exigibilidade, na forma

da fundamentação.

Honorários advocatícios pela reclamante, no importe de 10% sobre

os pedidos julgados improcedentes, em favor dos advogados das

rés, cuja exigibilidade ficará suspensa, na forma da fundamentação.

A liquidação será realizada por simples cálculos.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 500,00, calculadas sobre o valor

provisório arbitrado à condenação de R$ 25.000,00, ISENTAS.

A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição (Súmula

303 do TST).

NOTIFIQUEM AS PARTES. PRAZO DE LEI.

    DANIELLE GUERRA FLORENTINO LOPES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010281-63.2024.5.15.0088
AUTOR ELIZABETE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE MARIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14e0042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta,

decido ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na

reclamatória trabalhista proposta por ELIZABETE MARIA DE

ASSIS, a fim de condenar a reclamada MUNICÍPIO DE

CACHOEIRA PAULISTA, a pagar-lhe os seguintes títulos

reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e parâmetros lá

traçados e que ficam fazendo parte integrante desse decisum para

todos os efeitos legais: a) diferenças de adicional de insalubridade;

b) reflexos das diferenças do adicional de insalubridade sobre

férias, com 1 /3, abonos trezenos e FGTS (que será lançado para a

conta vinculada).

Liquidação por simples cálculo.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da

fundamentação.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor do patrono da autora que ora arbitro em

5% (cinco por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, pela aplicação do art. 791-A da CLT.

Custas pela reclamada, sobre o valor de R$ 4.833,34 (quatro mil

oitocentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), ora

arbitrado à condenação, no importe de R$ 96,67 (noventa e seis

reais e sessenta e sete centavos), que fica isento do seu

recolhimento

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010283-33.2024.5.15.0088
AUTOR CHARLES MAICON JANUARIO DE

FARIA

ADVOGADO OSMAIR APARECIDO CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 415345/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACHOEIRA
PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MAICON JANUARIO DE FARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 771ebad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

EX POSITIS, apreciando o cerne meritório da res in juditio deducta

(CPC, art. 487, I), decido ACOLHER EM PARTE os pedidos

formulados na reclamatória trabalhista proposta por CHARLES

MAICON JANUÁRIO DE FARIA, a fim de condenar o reclamado

MUNICÍPIO DE CACHOEIRA PAULISTA, a pagar-lhe os seguintes

títulos reconhecidos na fundamentação supra, nos moldes e

parâmetros lá traçados e que ficam fazendo parte integrante desse

decisum para todos os efeitos legais: a) diferenças de adicional de

insalubridade; b) reflexos do adicional de insalubridade sobre FGTS

que será lançado para a conta vinculada, bem como reflexos sobre

o abono trezeno e férias, com 1/3.

Liquidação por simples cálculos. Autoriza-se a compensação de

valores.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação.

Condeno o reclamado ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais que ora arbitro em 5% (cinco por cento), sobre o

valor que resultar do valor atualizado da condenação, pela

aplicação do art. 791-A da CLT.

Custas pelo ente público, no importe de R$ 82,00 (oitenta e dois

reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação, de

R$4.100,00 (quatro mil e cem reais), que fica isento do pagamento

das custas.

Não haverá reexame necessário diante do valor da condenada (§ 2º

do art. 475 do CPC).

Intimem-se.

    WILSON CANDIDO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000504-79.2011.5.15.0033
AUTOR RAFAEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO IVANI JOSE LOURENCO(OAB:
220292/SP)

ADVOGADO GISELLE CRISCIMANI
FABRICIO(OAB: 206748/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU COSEJES- SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSEJES- SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0000504-79.2011.5.15.0033

Autor: RAFAEL SILVA DE SOUZA, CPF: 392.797.728-48

Réu(s): COSEJES- SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP,

CNPJ: 03.780.497/0001-04; UNIÃO FEDERAL (AGU), CNPJ:

26.994.558/0001-23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ALEXANDRE GARCIA MULLER, Juiz(íza) da 1ª

Vara do Trabalho de Marília, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0000504-79.2011.5.15.0033 , entre partes:AUTOR: RAFAEL

SILVA DE SOUZA , autor, e RÉU: COSEJES- SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA - EPP e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

/24030813433666600000223370033?instancia=1

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

/22031409174178100000171715827?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0297300-18.1992.5.15.0033
AUTOR JOSE MILTON DUCATI

ADVOGADO ADILSON MAGOSSO(OAB:
69473/SP)

RÉU UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO GLAUCIA GREGORIO RIBEIRO
PINTO MONTIN(OAB: 92020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMADA (A/C ADVOGADO) - Tomar ciência do teor do

despacho/decisão Id b4d8d4f, cujo inteiro teor está disponível nos

autos do Processo Judicial Eletrônico.

Processo Nº ATOrd-0012030-33.2017.5.15.0033
AUTOR VICTORIA APARECIDA CAETANO

BONFIM

ADVOGADO THIAGO BONATTO LONGO(OAB:
220148/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

RÉU MARCIO LEANDRO BRITO
30938113844

ADVOGADO MAURILIO JUVENAL BARBOSA(OAB:
361210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA APARECIDA CAETANO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91e1c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-25.2023.5.15.0033
AUTOR IVANIR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23f8905

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

IVANIR DE OLIVEIRA LIMA, reclamante, apresenta (Id:29e592b)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS aduzindo, em síntese, que a

Sentença de homologação de cálculos tomou por base os valores

apurados pela primeira reclamada, quando a concordância do

embargante se deu em relação aos cálculos da segunda reclamada,

responsável subsidiária. Requer o embargante, a correção dos

valores homologados.

É o necessário relatório.

DECIDE-SE:

Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios. No mérito, assiste-lhe parcial razão.

Ainda que o reclamante não tenha apresentado os seus próprios

cálculos de liquidação, compulsando-se os autos nota-se que,

realmente, houve equívoco do Juízo ao tomar como base, os

valores na qual o reclamante não havia manifestado sua

concordância.

Contudo, a divergência entre os valores apurados pelas

reclamadas, mormente no que tange a quantidade de horas

extraordinárias, impossibilita a homologação e requer que se

encaminhe os autos ao perito contábil, a fim de que ele proceda a

liquidação do feito, trazendo aos autos subsídios para a formação

de convicção do Juízo para a prolação de Sentença de

Homologação de Cálculos condizente com o comando

condenatório, evitando assim, possibilidade de enriquecimento sem

causa.

Isto posto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE os embargos

declaratórios opostos por IVANIR DE OLIVEIRA LIMA para, nos

termos da fundamentação supra, determinar o encaminhamento à

perita contábil ROSANA PATRÍCIA DOS SANTOS que deverá

apresentar nos autos o laudo EM 30 DIAS, valendo-se do sistema

PJE-CALC.

Concede-se às partes o PRAZO COMUM DE 10 DIAS

subsequentes, independentemente de nova notificação para

respectivas impugnações, sob pena de preclusão. Esses prazos

serão contados em dias úteis.

O perito deverá prestar esclarecimentos finais às impugnações
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ofertadas, no prazo de dez dias após o decurso do prazo para

apresentação de impugnações, também independentemente de

nova intimação.

Se tal programação não for possível, o perito deverá requerer sua

destituição no prazo de 10 dias da ciência da nomeação, evitando-

se o prejuízo ao fluxo dos atos processuais.

Por fim, na hipótese de eventual composição entre as partes, os

termos do ajuste deverão ser - a qualquer tempo - noticiados nos

autos, para efeito de análise e procedimentos homologatórios de

praxe, hipóteses estas, que deverão ser noticiadas antes da

realização da perícia respectiva, exclusivamente mediante petição

conjunta, sob pena de desconsideração.

Intimem-se.

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010549-25.2023.5.15.0033
AUTOR IVANIR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCELO BRAZOLOTO(OAB:
240446/SP)

RÉU BC2 INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIR DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23f8905

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

IVANIR DE OLIVEIRA LIMA, reclamante, apresenta (Id:29e592b)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS aduzindo, em síntese, que a

Sentença de homologação de cálculos tomou por base os valores

apurados pela primeira reclamada, quando a concordância do

embargante se deu em relação aos cálculos da segunda reclamada,

responsável subsidiária. Requer o embargante, a correção dos

valores homologados.

É o necessário relatório.

DECIDE-SE:

Presentes todos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios. No mérito, assiste-lhe parcial razão.

Ainda que o reclamante não tenha apresentado os seus próprios

cálculos de liquidação, compulsando-se os autos nota-se que,

realmente, houve equívoco do Juízo ao tomar como base, os

valores na qual o reclamante não havia manifestado sua

concordância.

Contudo, a divergência entre os valores apurados pelas

reclamadas, mormente no que tange a quantidade de horas

extraordinárias, impossibilita a homologação e requer que se

encaminhe os autos ao perito contábil, a fim de que ele proceda a

liquidação do feito, trazendo aos autos subsídios para a formação

de convicção do Juízo para a prolação de Sentença de

Homologação de Cálculos condizente com o comando

condenatório, evitando assim, possibilidade de enriquecimento sem

causa.

Isto posto, ACOLHE-SE PARCIALMENTE os embargos

declaratórios opostos por IVANIR DE OLIVEIRA LIMA para, nos

termos da fundamentação supra, determinar o encaminhamento à

perita contábil ROSANA PATRÍCIA DOS SANTOS que deverá

apresentar nos autos o laudo EM 30 DIAS, valendo-se do sistema

PJE-CALC.

Concede-se às partes o PRAZO COMUM DE 10 DIAS

subsequentes, independentemente de nova notificação para

respectivas impugnações, sob pena de preclusão. Esses prazos

serão contados em dias úteis.

O perito deverá prestar esclarecimentos finais às impugnações

ofertadas, no prazo de dez dias após o decurso do prazo para

apresentação de impugnações, também independentemente de

nova intimação.

Se tal programação não for possível, o perito deverá requerer sua

destituição no prazo de 10 dias da ciência da nomeação, evitando-

se o prejuízo ao fluxo dos atos processuais.

Por fim, na hipótese de eventual composição entre as partes, os

termos do ajuste deverão ser - a qualquer tempo - noticiados nos

autos, para efeito de análise e procedimentos homologatórios de

praxe, hipóteses estas, que deverão ser noticiadas antes da

realização da perícia respectiva, exclusivamente mediante petição

conjunta, sob pena de desconsideração.

Intimem-se.

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010012-63.2022.5.15.0033
EXEQUENTE JAIR DOS SANTOS TOMAZ
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ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

EXECUTADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

EXECUTADO LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fe15ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010012-63.2022.5.15.0033
EXEQUENTE JAIR DOS SANTOS TOMAZ

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

EXECUTADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

EXECUTADO LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DOS SANTOS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fe15ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE GARCIA MULLER

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010193-93.2024.5.15.0033
AUTOR TATIANE BURZETTO DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 321146/SP)

RÉU JANAINA RAQUEL DEFANI MARGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE BURZETTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b219d6

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 13h55min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

Caberá aos advogados informar seus clientes e testemunhas

quanto à data e horário da audiência, fornecendo-lhes o link de

acesso acima, bem como prestar as instruções necessárias ao

acesso ao ambiente virtual, observando-se, ademais, o disposto no

artigo 825/852-H, da CLT.

As partes e respectivas testemunhas serão ouvidas em ambiente

dotado de sinal de internet, preferencialmente em suas residências

ou locais em que seja possível assegurar a segurança, qualidade e

idoneidade de seus depoimentos, vedada a conexão em ambiente

externo, sem isolamento acústico ou em qualquer veículo em
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movimento, sob pena de indeferimento da prova.

Em havendo eventuais óbices de natureza tecnológica, esses

deverão ser noticiados, especificados e justificados por ocasião da

referida audiência, oportunidade em que serão adotadas as

deliberações cabíveis a cada caso, resguardando-se as garantias

processuais das partes e as prerrogativas dos advogados.

As partes deverão se fazer presentes por videoconferência, sob as

cominações da Súmula 74, do C.TST, no que se refere à confissão

fictícia acerca da matéria fática controvertida.

Intime-se. Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010537-45.2022.5.15.0033
AUTOR RAFAEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA BLOIS DO AMARAL
BARBOSA(OAB: 358587/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LAR DE MENINAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CESAR VIEIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 406971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO LAR DE MENINAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ffc03

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes foram notificadas para apresentação dos cálculos de

liquidação, contudo, se mantiveram silentes.

Renovo às partes o prazo de oito dias para cumprimento da

determinação de Id a69138a. Silentes, os cálculos serão fixados por

arbitramento.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-69.2024.5.15.0033
AUTOR ALEX HENRIQUE PASQUINI

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88feb4d

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a realização de Correição Ordinária nas

dependência do Fórum Trabalhista de Marília, redesigna-se

audiência UNA para o dia16/05/2024, às 13h36min., nos estritos

termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a efetivar de

modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88984798400?pwd=dXNhcHVIUm1EZ3YrQ0NNSGpxZ

WYwZz09 ID da reunião: 889 8479 8400 Senha: 865825

ESTA AUDIÊNCIA SERVIRÁ SOMENTE PARA RECEBIMENTO

DA CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NESTA AUDIÊNCIA.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.
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Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 24 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010554-13.2024.5.15.0033
AUTOR MARCIO ETTORE PIRES DE

CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNEIRO
FERREIRA(OAB: 298307/SP)

RÉU SINERGIA ATENDMENTO AO
CLIENTE LTDA

RÉU CONNECTPARTS COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS
AUTOMOTORES S/A

RÉU ROSANA ANGELICA PERES
BIANCALANA

RÉU PAULINO BIANCALANA NETO

RÉU SMART PRIME LTDA

RÉU JOAO RICARDO REIS

RÉU MARIA RITA LANCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ETTORE PIRES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a48bb2

proferida nos autos.

dca

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a necessidade de se analisar o pedido de rescisão

indireta, o qual demanda a oportunização de contraditório pela

reclamada, o pleito fica indeferido, particularmente, sem prejuízo de

sua reapreciação futura, após estabelecido o contraditório.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia18/07/2024, às 13h45min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT,

a efetivar de modoPRESENCIAL,devendo as partes se fazerem

presentes às dependências do Fórum Trabalhista de

Marília,portando documento com foto.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

As partes deverão comparecer para depoimentos, sob pena de

confessas quanto à matéria fática, acompanhadas de suas

testemunhas, nos termos do art. 825/852-H da CLT.

Os procuradores das partes ficam responsáveis pela entrega de

cópia desta ata a suas testemunhas, com força de intimação

judicial, mediante recibo, na qual já consta a data e horário da

audiência.

Eventuais embaraços ao procedimento de entrega das notificações

deverão ser noticiados e justificados apenas por ocasião da próxima

audiência, em que o Juízo deliberará a respeito destas questões.

Frise-se, do mesmo modo, que todos os demais incidentes

inerentes à ausência das testemunhas serão apreciados somente

em audiência, em conformidade com os ritos processuais

trabalhistas estabelecidos nos arts. 825 e 852-H, da CLT.

FRISE-SE: As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT.

Intime-se o reclamante por seu advogado via DEJT, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado.

Notifique-se a reclamada por AR.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

DCA

Processo Nº ATOrd-0010537-45.2022.5.15.0033
AUTOR RAFAEL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO VANESSA BLOIS DO AMARAL
BARBOSA(OAB: 358587/SP)

RÉU RAIZEN S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LAR DE MENINAS LTDA

ADVOGADO PEDRO CESAR VIEIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 406971/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6896
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ffc03

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

As partes foram notificadas para apresentação dos cálculos de

liquidação, contudo, se mantiveram silentes.

Renovo às partes o prazo de oito dias para cumprimento da

determinação de Id a69138a. Silentes, os cálculos serão fixados por

arbitramento.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011231-19.2019.5.15.0033
AUTOR BEATRIZ SOUZA VIEIRA ALVES

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA DRUZIAN(OAB:
291135/SP)

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO DANILO PIEROTE SILVA(OAB:
312828/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELLA RICCI(OAB: 362875/SP)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeff3c0

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

O artigo 916 do CPC aplica-se ao Processo do Trabalho, tendo em

vista o disposto no item XXI do art. 4º da IN nº 39 do Col. TST.

No entanto, a teor do disposto no parágrafo 7º daquele dispositivo

legal, a possibilidade de parcelamento cinge-se à execução fundada

em título extrajudicial, não se aplicando ao cumprimento de

sentença.

O parcelamento do crédito exequendo, no caso de cumprimento de

decisão judicial, somente há de ser acolhido pelo Juízo da execução

no caso de transação entre as partes, ou em situações

excepcionais envolvendo interesses públicos mais amplos.

Manifeste-se o reclamante, no prazo de cinco dias.

Considerando que o valor depositado está disponível para

expedição de alvará eletrônico, providencie a Secretaria a liberação

do valor com a transferência automática para a conta indicada (Id

d763d24). Registrem-se, para fins estatísticos, os valores liberados.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011115-08.2022.5.15.0033
AUTOR MARCOS ROBERTO CAETANO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU TEREZINHA APARECIDA OLLER
COLUCCI RAMALHO LTDA

ADVOGADO ESTEVAN LUIS BERTACINI
MARINO(OAB: 237271/SP)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

PERITO VICTOR NUNES CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA APARECIDA OLLER COLUCCI RAMALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb85ad

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Não há notícia de inadimplemento do acordo, presumindo-se o seu

integral cumprimento. Registre(m)-se o(s) valor(es)

pago(s)/recolhido(s) para fins estatísticos.

Concede-se ao(à) reclamado(a) mais cinco dias de prazo para

comprovar o pagamento dos honorários periciais, nos termos do

contido na ata de audiência ID df1312a, sob pena de execução.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010716-13.2021.5.15.0033
AUTOR CLAUDIA DOS SANTOS DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6897
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8916fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se à reclamante o remanescente dos seus créditos.

Cumprido o acima disposto, arquive-se o processo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010117-69.2024.5.15.0033
AUTOR ALEX HENRIQUE PASQUINI

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU TAUSTE SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX HENRIQUE PASQUINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88feb4d

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a realização de Correição Ordinária nas

dependência do Fórum Trabalhista de Marília, redesigna-se

audiência UNA para o dia16/05/2024, às 13h36min., nos estritos

termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a efetivar de

modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88984798400?pwd=dXNhcHVIUm1EZ3YrQ0NNSGpxZ

WYwZz09 ID da reunião: 889 8479 8400 Senha: 865825

ESTA AUDIÊNCIA SERVIRÁ SOMENTE PARA RECEBIMENTO

DA CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.

NÃO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS NESTA AUDIÊNCIA.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 24 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011231-19.2019.5.15.0033
AUTOR BEATRIZ SOUZA VIEIRA ALVES

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA DRUZIAN(OAB:
291135/SP)

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO DANILO PIEROTE SILVA(OAB:
312828/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELLA RICCI(OAB: 362875/SP)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6898
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SOUZA VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeff3c0

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

O artigo 916 do CPC aplica-se ao Processo do Trabalho, tendo em

vista o disposto no item XXI do art. 4º da IN nº 39 do Col. TST.

No entanto, a teor do disposto no parágrafo 7º daquele dispositivo

legal, a possibilidade de parcelamento cinge-se à execução fundada

em título extrajudicial, não se aplicando ao cumprimento de

sentença.

O parcelamento do crédito exequendo, no caso de cumprimento de

decisão judicial, somente há de ser acolhido pelo Juízo da execução

no caso de transação entre as partes, ou em situações

excepcionais envolvendo interesses públicos mais amplos.

Manifeste-se o reclamante, no prazo de cinco dias.

Considerando que o valor depositado está disponível para

expedição de alvará eletrônico, providencie a Secretaria a liberação

do valor com a transferência automática para a conta indicada (Id

d763d24). Registrem-se, para fins estatísticos, os valores liberados.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011115-08.2022.5.15.0033
AUTOR MARCOS ROBERTO CAETANO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU TEREZINHA APARECIDA OLLER
COLUCCI RAMALHO LTDA

ADVOGADO ESTEVAN LUIS BERTACINI
MARINO(OAB: 237271/SP)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

PERITO VICTOR NUNES CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb85ad

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Não há notícia de inadimplemento do acordo, presumindo-se o seu

integral cumprimento. Registre(m)-se o(s) valor(es)

pago(s)/recolhido(s) para fins estatísticos.

Concede-se ao(à) reclamado(a) mais cinco dias de prazo para

comprovar o pagamento dos honorários periciais, nos termos do

contido na ata de audiência ID df1312a, sob pena de execução.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-24.2020.5.15.0033
AUTOR FLAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba1cf11

proferido nos autos.

cms

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante das manifestações ids. 186e2ec/d5f6fff libere-se à reclamada

a diferença do valor relativo à multa (id f561b0b ).

Após, aguarde-se conforme id n. ce10e42.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6899
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0010716-13.2021.5.15.0033
AUTOR CLAUDIA DOS SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DOS SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8916fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se à reclamante o remanescente dos seus créditos.

Cumprido o acima disposto, arquive-se o processo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-38.2021.5.15.0033
AUTOR EDSON VALDIR MARTINS JUNIOR

ADVOGADO ISABELA NUNES DA SILVA(OAB:
349653/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LUCIA SATIKO ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VALDIR MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f566229

proferida nos autos.

mar

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao reclamante foi concedido o benefício da justiça gratuita, o que

afasta da condenação o pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da reclamada, considerando-se o efeito vinculante

e imediato dado pelo STF a partir da decisão proferida na ADI 5766,

a qual reconheceu a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A,

da CLT, em decisão plenária de 20.10.2021, de forma definitiva e

sem modulação dos efeitos.

Ante a manifestação de concordância (Id:c104886) da parte

reclamante com os cálculos apresentados pela reclamada

(Id:755637f) e, por se mostrarem consentâneos com o comando

condenatório, esta MM. Vara homologa-os; atualizados até

29/02/2024; conforme Planilha de Cálculos juntada aos autos

(Id:755637f) pela ré, como abaixo discriminados:

LIQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 15.439,41

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SALÁRIOS DEVIDOS: R$

4.170,24

HONORÁRIOS DEVIDOS A ISABELA NUNES DA SILVA: R$

2.430,33

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 22.039,98

Esclarece-se que do crédito da reclamante foi deduzida a respectiva

cota de contribuição previdenciária do empregado e, que o valor

está isento de tributação fiscal (imposto de renda), nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação inserida pela L.

12.350/2010.

A reclamada já realizou o depósito judicial (Id:ce06731) referente à

execução. Proceda, a Secretaria da Vara, a expedição dos

devidos Alvarás a fim de liberar ao reclamante e ao seu

patrono, os valores que lhes são devidos, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

O reclamante já informou (Id:c104886) seus dados bancários para a

transferência dos valores a serem liberados.

Os valores referidos estão atualizados até a data supracitada.

Aplica-se, aos valores corrigidos monetariamente, juros de mora à

taxa SELIC – RECEITA FEDERAL.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo conforme o

artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro

de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região

(disponível em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Atente-se para o fato de que o pagamento do débito previdenciário

sem a observância das orientações acima estabelecidas poderá

sujeitar o(a) contribuinte às penalidades estipuladas no artigo 14 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6900
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE

2021.

Juntados os comprovantes de transferências/recolhimento, estando

zeradas as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-38.2021.5.15.0033
AUTOR EDSON VALDIR MARTINS JUNIOR

ADVOGADO ISABELA NUNES DA SILVA(OAB:
349653/SP)

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO LUCIA SATIKO ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f566229

proferida nos autos.

mar

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao reclamante foi concedido o benefício da justiça gratuita, o que

afasta da condenação o pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono da reclamada, considerando-se o efeito vinculante

e imediato dado pelo STF a partir da decisão proferida na ADI 5766,

a qual reconheceu a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 791-A,

da CLT, em decisão plenária de 20.10.2021, de forma definitiva e

sem modulação dos efeitos.

Ante a manifestação de concordância (Id:c104886) da parte

reclamante com os cálculos apresentados pela reclamada

(Id:755637f) e, por se mostrarem consentâneos com o comando

condenatório, esta MM. Vara homologa-os; atualizados até

29/02/2024; conforme Planilha de Cálculos juntada aos autos

(Id:755637f) pela ré, como abaixo discriminados:

LIQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$ 15.439,41

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SALÁRIOS DEVIDOS: R$

4.170,24

HONORÁRIOS DEVIDOS A ISABELA NUNES DA SILVA: R$

2.430,33

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 22.039,98

Esclarece-se que do crédito da reclamante foi deduzida a respectiva

cota de contribuição previdenciária do empregado e, que o valor

está isento de tributação fiscal (imposto de renda), nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação inserida pela L.

12.350/2010.

A reclamada já realizou o depósito judicial (Id:ce06731) referente à

execução. Proceda, a Secretaria da Vara, a expedição dos

devidos Alvarás a fim de liberar ao reclamante e ao seu

patrono, os valores que lhes são devidos, bem como o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

O reclamante já informou (Id:c104886) seus dados bancários para a

transferência dos valores a serem liberados.

Os valores referidos estão atualizados até a data supracitada.

Aplica-se, aos valores corrigidos monetariamente, juros de mora à

taxa SELIC – RECEITA FEDERAL.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo conforme o

artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro

de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região

(disponível em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Atente-se para o fato de que o pagamento do débito previdenciário

sem a observância das orientações acima estabelecidas poderá

sujeitar o(a) contribuinte às penalidades estipuladas no artigo 14 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE

2021.

Juntados os comprovantes de transferências/recolhimento, estando

zeradas as contas judiciais, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011871-27.2016.5.15.0033
AUTOR DEISI HELENA SATO DE AQUINO

LOPES

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO PALMA
GOMES(OAB: 347754/SP)

ADVOGADO VERA HELENA DE OLIVEIRA FELIX
PALMA(OAB: 50689/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO PEDRO FUMIO NIKAIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISI HELENA SATO DE AQUINO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6901
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf1ed16

proferido nos autos.

aaavs

DESPACHO

Ofício (Banco do Brasil - agência 0141-4)

Vistos, etc.

1-Petição de Id e7da83c: Manifestação da exequente sobre o valor

depositado nos autos para pagamento do Precatório alegando não

ser suficiente ao pagamento da integralidade da execução e, ainda,

requerendo que o valor do FGTS seja liberado diretamente à

mesma pelo fato de ter se aposentado e já ter levantado seu FGTS.

Conforme demonstrativo de pagamento ora juntado pela Secretaria

da Vara (Id 2590aef), verifica-se que o valor depositado

corresponde ao pagamento do valor da exequente, do FGTS e das

contribuições previdenciárias parcela empregado, estando pendente

de pagamento somente as contribuições previdenciárias parcela

empregador.

Portanto, valendo-se do depósito realizado na conta judicial nº

3900104617524 do Banco do Brasil – agência 0141-4, expeça-se

alvará através do SISCONDJ-JT para liberação à exequente do

importe de R$68.612,90 e para recolhimento de parte das

contribuições previdenciárias no importe de R$3.899,05, todos

devidamente atualizados a partir do depósito. A exequente já

informou seus dados bancários para transferência do valor (Id

3b07af1).

Quanto ao valor do FGTS, deve ser depositado em conta vinculada,

conforme já estabelecido. Considerando que no sistema SISCONDJ

-JT não existe a funcionalidade de depósito para a conta vinculada

do FGTS, solicite-se à instituição bancária depositária (Banco do

Brasil – ag.0141) que, valendo-se do depósito judicial efetuado na

conta nº 3900104617524, faça a transferência do valor de

R$5.318,05, com juros e atualização monetária a partir da data

depósito, para conta vinculada da exequente junto à Caixa

Econômica Federal.

Dados para efetivação do depósito do FGTS: empregado: DEISI

HELENA SATO DE AQUINO LOPES; número do CPF: 073.108.658

-98; PIS 170201009-94; CTPS n. 54179 – serie 00026-SP; data de

admissão: 04/11/1986; nome da mãe: Hissae Tamada Sato.

Dou a este, por economia e celeridade processuais, valor de

OFÍCIO a ser encaminhado à instituição bancária via e-mail

institucional.

2-Petição de Id 95f3641: A executada apresenta comprovante de

depósito correspondente ao pagamento da Requisição de Pequeno

Valor.

Entretanto, verifica-se do demonstrativo por ela apresentado (Id

0ed9d8f) que incorreto o montante depositado, vez que deduziu dos

honorários periciais valor de imposto de renda, não atentando aos

exatos termos e valores constantes da requisição de pequeno valor.

Sendo assim, comprove a executada, em quinze dias, a

complementação do valor requisitado, atentando que o valor dos

honorários periciais lá indicado é líquido, vez que já deduzido o

imposto de renda. Silente, proceda-se ao sequestro de numerário

suficiente à quitação do débito exequendo, conforme disposto no

art. 17, § 2º, da Lei 10.259/2001.

A fim de se evitar maiores prejuízos, libere-se ao Perito Pedro

Fumio Nikaido - CPF: 538.786.208-53 o depósito realizado na conta

judicial nº 800131047485 do Banco do Brasil – agência 0141-4 no

importe de R$ 2.693,71, atualizado a partir do depósito. Expeça-se

alvará através do SISCONDJ-JT para transferência do valor para

conta cadastrada no SIGEO, qual seja: Banco do Brasil S/A –

agência 2847 – conta 20412-9.

Cumprido o acima disposto, aguarde-se o cumprimento do

Precatório na sua totalidade.

Intimem-se.

Marília, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-38.2018.5.15.0033
AUTOR WILLIAN LEITE

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d771ff6

proferido nos autos.

mar

DESPACHO
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Vistos, etc.

Ante a oposição - pela executada - de embargos à execução

(Id;dae9d15) que versam exclusivamente sobre a metodologia

utilizada pelo I. Perito para elaboração do Laudo Pericial Contábil, o

qual foi homologado, intime-se o Sr. JOEL ZANARDO, perito

judicial, para os devidos esclarecimentos acerca das

argumentações da embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

que possa apresentar subsídios técnicos capazes de formar

convicção do Juízo para o julgamento dos referidos incidentes

processuais.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011038-38.2018.5.15.0033
AUTOR WILLIAN LEITE

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO JOEL ZANARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d771ff6

proferido nos autos.

mar

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a oposição - pela executada - de embargos à execução

(Id;dae9d15) que versam exclusivamente sobre a metodologia

utilizada pelo I. Perito para elaboração do Laudo Pericial Contábil, o

qual foi homologado, intime-se o Sr. JOEL ZANARDO, perito

judicial, para os devidos esclarecimentos acerca das

argumentações da embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

que possa apresentar subsídios técnicos capazes de formar

convicção do Juízo para o julgamento dos referidos incidentes

processuais.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010556-27.2017.5.15.0033
AUTOR JOAO CARLOS PECORARO

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

ADVOGADO FLAVIA HELOIZA CARDOSO(OAB:
220800/SP)

ADVOGADO LUIZ PANSANI JUNIOR(OAB:
286228/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PECORARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0e7a85

proferida nos autos.

mar

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de concordância (Id:e3d77bd) da parte

reclamante com os cálculos apresentados pela reclamada

(Id:bebedf8) e, por se mostrarem consentâneos com o comando

condenatório, esta MM. Vara homologa-os, já atualizados até

26/04/2024, conforme Planilha de Atualização de Cálculos juntada

aos autos (Id:f37cbcf), como abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 200.328,93

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$

1.172,31

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO R$ 201.501,24

Esclarece-se que do crédito da reclamante foi deduzida a respectiva

cota de contribuição previdenciária do empregado e, que o valor

está isento de tributação fiscal (imposto de renda), nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação inserida pela L.

12.350/2010.

Os valores referidos estão atualizados até a data supracitada.

Aplica-se, aos valores corrigidos monetariamente, juros de mora à

taxa SELIC – RECEITA FEDERAL, em cumprimento ao
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determinado pela EC-113.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo conforme o

artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro

de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região

(disponível em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Atente-se para o fato de que o pagamento do débito previdenciário

sem a observância das orientações acima estabelecidas poderá

sujeitar o(a) contribuinte às penalidades estipuladas no artigo 14 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE

2021.

Considerando que os cálculos homologados foram os oferecidos

pela reclamada, expirado o prazo para impugnação do devedor,

providencie-se a requisição de pagamento, com observância do

disposto na Instrução Normativa nº 32/2007-TST e Portaria GP-CR

19/2008- TRT da 15a Região.

Salienta-se que o reclamante já informou (Id:e3d77bd) os dados

bancários, requisitos essenciais para a regularidade formal do

precatório, conforme artigo 14, caput, da Resolução nº 314/2021 do

CSJT, para expedição através do Sistema GPREC.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-88.2019.5.15.0033
AUTOR MARCIA REGINA ORTEGA MACEDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553e03b

proferido nos autos.

cms

DESPACHO PJe-JT/oficio (informaçao saque/encerramento

conta judicial)

Vistos etc.

Os depósito recursais foram realizados em contas judiciais junto à

instituição bancária Banco do Brasil e verificando junto ao Sistema

Siscondj não se verificou a possibilidade de transferência eletrônica

entre contas.

Nesse contexto, solicita-se a instituição bancária Banco do Brasil

S/A, agência 0141 que proceda a transferência dos depósitos

recursais vinculadas a este processo para o cumprimento de

sentença autuado sob número n. 0010880-07.2023.5.15.0033, lá

permanecendo em conta judicial no aguardo de deliberação do

Juízo. Seguem os depósitos recursais:

i) depósito recursal no importe de R$ 10986,80 - conta judicial

n.2500120716854;

ii) depósito recursal no importe de R$ 24592,76 - conta judicial

n.4900114288533;

iii) depósito recursal no importe de R$ 12665,14 - conta judicial

n.300101375408;

Dá-se ao presente valor de ofícios, por celeridade processual.

Intime-se.

MARILIA/SP, 15 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-88.2019.5.15.0033
AUTOR MARCIA REGINA ORTEGA MACEDO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA ORTEGA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553e03b

proferido nos autos.

cms

DESPACHO PJe-JT/oficio (informaçao saque/encerramento

conta judicial)

Vistos etc.

Os depósito recursais foram realizados em contas judiciais junto à

instituição bancária Banco do Brasil e verificando junto ao Sistema

Siscondj não se verificou a possibilidade de transferência eletrônica

entre contas.

Nesse contexto, solicita-se a instituição bancária Banco do Brasil

S/A, agência 0141 que proceda a transferência dos depósitos
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recursais vinculadas a este processo para o cumprimento de

sentença autuado sob número n. 0010880-07.2023.5.15.0033, lá

permanecendo em conta judicial no aguardo de deliberação do

Juízo. Seguem os depósitos recursais:

i) depósito recursal no importe de R$ 10986,80 - conta judicial

n.2500120716854;

ii) depósito recursal no importe de R$ 24592,76 - conta judicial

n.4900114288533;

iii) depósito recursal no importe de R$ 12665,14 - conta judicial

n.300101375408;

Dá-se ao presente valor de ofícios, por celeridade processual.

Intime-se.

MARILIA/SP, 15 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010329-95.2021.5.15.0033
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ELIZABETH CANDIDA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70b407

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a impugnação apresentada, proceda-se a regularização do

cadastro processual, para constar a União no polo ativo.

Os poderes concedidos à Justiça do Trabalho para executar de

ofício as contribuições previdenciárias não significa que caiba ao

Juízo e a seus auxiliares promover a liquidação do "quantum", mas

sim, impulsionar o feito. O credor da verba em questão é a União,

portanto, cabe a ela adequar-se e apresentar os valores que lhe são

devidos, mormente estando a mesma aparelhada pela procuradoria

própria.

Considerando que a União deve ser intimada para se manifestar

sobre os cálculos da parte, deve também apresentar cálculos, uma

vez que cálculos se impugnam com cálculos, do contrário, as

alegações da União se perdem no vazio, forçando o Juízo a

considerá-las como não fundamentadas.

Portanto, concede-se à União, através de sua Procuradoria própria,

o prazo de dez dias para apresentação dos cálculos das

contribuições previdenciárias que acredita serem devidas.

Juntado os cálculos pela União, intime-se a reclamada para se

manifestar.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011038-67.2020.5.15.0033
EXEQUENTE VANESSA CRISTINA TRECENTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

EXECUTADO COOPERCITRUS COOPERATIVA DE
PRODUTORES RURAIS

ADVOGADO CAETANO MIGUEL BARILLARI
PROFETA(OAB: 144173/SP)

ADVOGADO PEDRO IOSSI NOGUEIRA(OAB:
373085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2630672

proferida nos autos.

cms

Sentença - Extinção - Execução

Vistos, etc

A reclamada apresenta comprovantes de depósitos dos valores

referentes ao crédito líquido da reclamante e honorários de seu

patrono.

Comprova o recolhimentos das contribuições previdenciárias e

imposto de renda.

Declara-se desconstituída a garantia representada pela apólice de

seguro (id n. b500664 ) cabendo a reclamada cientificar a instituição

financeira.

Expeça-se alvarás eletrônicos de transferência de valores

correspondentes aos créditos da reclamante e seu patrono,

observando-se a conta bancária indicada (id n. 9373383).
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Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Cumprido o acima disposto, arquive-se o processo, devendo antes

a secretaria certificar a inexistência de saldo e o encerramento de

conta judicial vinculada ao processo, atentando-se para o disposto

no Comunicado n.6/2019-CR do E. TRT 15 ª Região e Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01 de 14 de fevereiro de 2019.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010329-95.2021.5.15.0033
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ELIZABETH CANDIDA GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CANDIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70b407

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a impugnação apresentada, proceda-se a regularização do

cadastro processual, para constar a União no polo ativo.

Os poderes concedidos à Justiça do Trabalho para executar de

ofício as contribuições previdenciárias não significa que caiba ao

Juízo e a seus auxiliares promover a liquidação do "quantum", mas

sim, impulsionar o feito. O credor da verba em questão é a União,

portanto, cabe a ela adequar-se e apresentar os valores que lhe são

devidos, mormente estando a mesma aparelhada pela procuradoria

própria.

Considerando que a União deve ser intimada para se manifestar

sobre os cálculos da parte, deve também apresentar cálculos, uma

vez que cálculos se impugnam com cálculos, do contrário, as

alegações da União se perdem no vazio, forçando o Juízo a

considerá-las como não fundamentadas.

Portanto, concede-se à União, através de sua Procuradoria própria,

o prazo de dez dias para apresentação dos cálculos das

contribuições previdenciárias que acredita serem devidas.

Juntado os cálculos pela União, intime-se a reclamada para se

manifestar.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011038-67.2020.5.15.0033
EXEQUENTE VANESSA CRISTINA TRECENTE

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

EXECUTADO COOPERCITRUS COOPERATIVA DE
PRODUTORES RURAIS

ADVOGADO CAETANO MIGUEL BARILLARI
PROFETA(OAB: 144173/SP)

ADVOGADO PEDRO IOSSI NOGUEIRA(OAB:
373085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA TRECENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2630672

proferida nos autos.

cms

Sentença - Extinção - Execução

Vistos, etc

A reclamada apresenta comprovantes de depósitos dos valores

referentes ao crédito líquido da reclamante e honorários de seu

patrono.

Comprova o recolhimentos das contribuições previdenciárias e

imposto de renda.

Declara-se desconstituída a garantia representada pela apólice de

seguro (id n. b500664 ) cabendo a reclamada cientificar a instituição

financeira.

Expeça-se alvarás eletrônicos de transferência de valores

correspondentes aos créditos da reclamante e seu patrono,

observando-se a conta bancária indicada (id n. 9373383).

Julga-se extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Cumprido o acima disposto, arquive-se o processo, devendo antes

a secretaria certificar a inexistência de saldo e o encerramento de

conta judicial vinculada ao processo, atentando-se para o disposto

no Comunicado n.6/2019-CR do E. TRT 15 ª Região e Ato Conjunto
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CSJT.GP.CGJT nº 01 de 14 de fevereiro de 2019.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-69.2017.5.15.0033
AUTOR DONIZETI CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO MARIO LUIZ ZAPATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8cd6a

proferido nos autos.

mar

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verificou-se que a contadoria da Vara,

ao cumprir a determinação contida no Despacho lançado sob

Id:f02ee96 – qual seja, atualização dos cálculos com a inclusão da

multa e honorários advocatícios, conforme condenação na

Sentença de Id:2c3ae74 – o fez, contudo a referida multa foi

aplicada com base em valor já deduzido do montante anteriormente

levantado pelo reclamante, contrariando o que foi expressamente

determinado quando do julgamento dos Embargos à Execução, cujo

teor se transcreve: “(...)Por conseguinte, arbitra-se a multa

correspondente a 7,5% (sete e meio por cento) do valor total e

corrigido da presente execução (incluindo, para efeito de

cálculos, o valor da parcela incontroversa), a cargo da

embargante, e em favor da embargada(…)”. l procedimento acabou

por mitigar o valor devido ao reclamante a este título.

Ainda com relação à Sentença de julgamento dos Embargos à

Execução supracitada (Id: 2c3ae74), a executada foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios – ao advogado do

reclamante - no percentual de 15% sobre o valor da multa por

conduta temerária, vejamos: “(…) acrescidos de honorários

advocatícios fixados em 15% (sobre o valor da multa ora fixada),

em favor do patrono da embargada.(...)”.

Contudo, a Contadoria – também de forma equivocada – lançou o

percentual dos honorários advocatícios sobre todo o montante da

execução, conforme se pode observar à folha 2/6 da Planilha de

Atualização de Cálculos juntada aos autos sob Id:707accb.

Assim, considerando que o Juízo tem o dever de proceder a correta

liquidação dos comandos condenatórios, baseando-se na correta

Planilha de Atualização de Cálculos elaborada pela Contadoria da

Vara (Id:41973de), nota-se que, em 10/04/2024 o patrono do

reclamante era detentor do montante de R$ 1.339,42 em seu favor,

e não R$ 12.772,65, conforme apontado na Planilha juntada sob

Id:707accb e liberado ao patrono do reclamante por meio de Alvará

(Id:ad2ed7a) destinado a transferência para sua conta bancária.

Considerações e demonstrativos juntados aos autos, intime-se o

patrono do reclamante para, assim que ciente, proceda a devolução

da diferença do valor a ele liberado a maior, realizando o devido

Depósito Judicial vinculado ao processo, informando nos autos, a

fim de que a Secretaria da Vara proceda o recolhimento das

contribuições previdenciárias, bem como a satisfação do residual

devido ao reclamante.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010883-69.2017.5.15.0033
AUTOR DONIZETI CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO MARIO LUIZ ZAPATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETI CARLOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8cd6a

proferido nos autos.

mar

DESPACHO
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Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, verificou-se que a contadoria da Vara,

ao cumprir a determinação contida no Despacho lançado sob

Id:f02ee96 – qual seja, atualização dos cálculos com a inclusão da

multa e honorários advocatícios, conforme condenação na

Sentença de Id:2c3ae74 – o fez, contudo a referida multa foi

aplicada com base em valor já deduzido do montante anteriormente

levantado pelo reclamante, contrariando o que foi expressamente

determinado quando do julgamento dos Embargos à Execução, cujo

teor se transcreve: “(...)Por conseguinte, arbitra-se a multa

correspondente a 7,5% (sete e meio por cento) do valor total e

corrigido da presente execução (incluindo, para efeito de

cálculos, o valor da parcela incontroversa), a cargo da

embargante, e em favor da embargada(…)”. l procedimento acabou

por mitigar o valor devido ao reclamante a este título.

Ainda com relação à Sentença de julgamento dos Embargos à

Execução supracitada (Id: 2c3ae74), a executada foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios – ao advogado do

reclamante - no percentual de 15% sobre o valor da multa por

conduta temerária, vejamos: “(…) acrescidos de honorários

advocatícios fixados em 15% (sobre o valor da multa ora fixada),

em favor do patrono da embargada.(...)”.

Contudo, a Contadoria – também de forma equivocada – lançou o

percentual dos honorários advocatícios sobre todo o montante da

execução, conforme se pode observar à folha 2/6 da Planilha de

Atualização de Cálculos juntada aos autos sob Id:707accb.

Assim, considerando que o Juízo tem o dever de proceder a correta

liquidação dos comandos condenatórios, baseando-se na correta

Planilha de Atualização de Cálculos elaborada pela Contadoria da

Vara (Id:41973de), nota-se que, em 10/04/2024 o patrono do

reclamante era detentor do montante de R$ 1.339,42 em seu favor,

e não R$ 12.772,65, conforme apontado na Planilha juntada sob

Id:707accb e liberado ao patrono do reclamante por meio de Alvará

(Id:ad2ed7a) destinado a transferência para sua conta bancária.

Considerações e demonstrativos juntados aos autos, intime-se o

patrono do reclamante para, assim que ciente, proceda a devolução

da diferença do valor a ele liberado a maior, realizando o devido

Depósito Judicial vinculado ao processo, informando nos autos, a

fim de que a Secretaria da Vara proceda o recolhimento das

contribuições previdenciárias, bem como a satisfação do residual

devido ao reclamante.

Intime-se.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-06.2019.5.15.0033
AUTOR VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe829e7

proferido nos autos.

cms

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada conforme petição id n. dadb32c requer a designação

de audiência de concilação.

Manifeste-se o reclamante em 48 horas quanto a viabilidade de

composição, ressaltando-se que as partes poderão apresentar

através de petição os termos de possível acordo, mediante

manifestação conjunta,no prazo de cinco dias subsequentes.

No silêncio, prossiga-se conforme decisão id n.2110b46.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011594-06.2019.5.15.0033
AUTOR VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe829e7

proferido nos autos.

cms

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada conforme petição id n. dadb32c requer a designação

de audiência de concilação.

Manifeste-se o reclamante em 48 horas quanto a viabilidade de

composição, ressaltando-se que as partes poderão apresentar

através de petição os termos de possível acordo, mediante

manifestação conjunta,no prazo de cinco dias subsequentes.

No silêncio, prossiga-se conforme decisão id n.2110b46.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-56.2016.5.15.0033
AUTOR NORBERTO MUNIZ DE ALMEIDA

NETO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO AMAURI CODOGNO(OAB: 74549/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO FLAVIA REGINA VALENCA(OAB:
269627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1243538

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão não assiste a reclamada subsidiária, a devedora principal foi

intimada, uma vez que a cobrança é relativa a descumprimento de

acordo, inclusive com tentativa de penhora de ativos financeiros,

sem reposta positiva, conforme certidão sob Id 59d5a23 .

A reclamada subsidiária não se desincumbiu de dar cumprimento à

determinação de ID 3eca426 e não cabe ao juízo substituir a parte

nas obrigações que lhe cabem.

Conforme determinado na decisão supramencionada, intime-se a

responsável subsidiária para impugnação nos termos do artigo 535

do CPC.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-56.2016.5.15.0033
AUTOR NORBERTO MUNIZ DE ALMEIDA

NETO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU GAP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO AMAURI CODOGNO(OAB: 74549/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO FLAVIA REGINA VALENCA(OAB:
269627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORBERTO MUNIZ DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1243538

proferido nos autos.

gcs

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão não assiste a reclamada subsidiária, a devedora principal foi

intimada, uma vez que a cobrança é relativa a descumprimento de

acordo, inclusive com tentativa de penhora de ativos financeiros,

sem reposta positiva, conforme certidão sob Id 59d5a23 .

A reclamada subsidiária não se desincumbiu de dar cumprimento à

determinação de ID 3eca426 e não cabe ao juízo substituir a parte

nas obrigações que lhe cabem.

Conforme determinado na decisão supramencionada, intime-se a
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responsável subsidiária para impugnação nos termos do artigo 535

do CPC.

MARILIA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010325-53.2024.5.15.0033
AUTOR JULIANO BASTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1a11f

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h30min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010329-90.2024.5.15.0033
AUTOR NEWTON CESAR ROXO DE SOUZA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fddf7

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h37min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência
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via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010325-53.2024.5.15.0033
AUTOR JULIANO BASTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BASTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1a11f

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h30min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6911
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010329-90.2024.5.15.0033
AUTOR NEWTON CESAR ROXO DE SOUZA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON CESAR ROXO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fddf7

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h37min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011140-55.2021.5.15.0033
AUTOR CARLOS ALEXANDRE DE

CARVALHO PIRES

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DE CARVALHO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 202bb0f

proferida nos autos.

mar

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de concordância (Id:ed2327e) da parte

reclamante com os cálculos apresentados pela reclamada

(Id:43e66a2) e, por se mostrarem consentâneos com o comando

condenatório, esta MM. Vara homologa-os, já atualizados até

26/04/2024, conforme Planilha de Atualização de Cálculos juntada

aos autos (Id:4773028), como abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 16.792,62

DEPÓSITO FGTS R$ 1.238,26

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$

1.654,11
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HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA LUIZ MARIO MARTINI R$

901,54

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO R$ 20.586,53

Esclarece-se que do crédito da reclamante foi deduzida a respectiva

cota de contribuição previdenciária do empregado e, que o valor

está isento de tributação fiscal (imposto de renda), nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação inserida pela L.

12.350/2010.

Os valores referidos estão atualizados até a data supracitada.

Aplica-se, aos valores corrigidos monetariamente, juros de mora à

taxa SELIC – RECEITA FEDERAL, em cumprimento ao

determinado pela EC-113.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo conforme o

artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro

de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região

(disponível em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Atente-se para o fato de que o pagamento do débito previdenciário

sem a observância das orientações acima estabelecidas poderá

sujeitar o(a) contribuinte às penalidades estipuladas no artigo 14 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE

2021.

Considerando que os cálculos homologados foram os oferecidos

pela reclamada, expirado o prazo para impugnação do devedor,

providencie-se a requisição de pagamento, com observância do

disposto na Instrução Normativa nº 32/2007-TST e Portaria GP-CR

19/2008- TRT da 15a Região.

Salienta-se que o reclamante já informou (Id:ed2327e) os dados

bancários, requisitos essenciais para a regularidade formal do

precatório, conforme artigo 14, caput, da Resolução nº 314/2021 do

CSJT, para expedição através do Sistema GPREC.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010308-17.2024.5.15.0033
AUTOR DOUGLAS MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SILVIA RIBEIRO SILVA(OAB:
293895/SP)

RÉU INCORPLAN ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f06e3

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 13h45min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

Caberá aos advogados informar seus clientes e testemunhas

quanto à data e horário da audiência, fornecendo-lhes o link de

acesso acima, bem como prestar as instruções necessárias ao

acesso ao ambiente virtual, observando-se, ademais, o disposto no

artigo 825/852-H, da CLT.

As partes e respectivas testemunhas serão ouvidas em ambiente

dotado de sinal de internet, preferencialmente em suas residências

ou locais em que seja possível assegurar a segurança, qualidade e

idoneidade de seus depoimentos, vedada a conexão em ambiente

externo, sem isolamento acústico ou em qualquer veículo em

movimento, sob pena de indeferimento da prova.

Em havendo eventuais óbices de natureza tecnológica, esses

deverão ser noticiados, especificados e justificados por ocasião da

referida audiência, oportunidade em que serão adotadas as

deliberações cabíveis a cada caso, resguardando-se as garantias

processuais das partes e as prerrogativas dos advogados.

As partes deverão se fazer presentes por videoconferência, sob as

cominações da Súmula 74, do C.TST, no que se refere à confissão

fictícia acerca da matéria fática controvertida.

Intime-se. Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024
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ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010318-61.2024.5.15.0033
AUTOR DANILO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA CECILIA GIOVANETTI
TEIXEIRA(OAB: 124299/SP)

RÉU DARCIA FIABANE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5606a36

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 13h50min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado.

Caberá aos advogados informar seus clientes e testemunhas

quanto à data e horário da audiência, fornecendo-lhes o link de

acesso acima, bem como prestar as instruções necessárias ao

acesso ao ambiente virtual, observando-se, ademais, o disposto no

artigo 825/852-H, da CLT.

As partes e respectivas testemunhas serão ouvidas em ambiente

dotado de sinal de internet, preferencialmente em suas residências

ou locais em que seja possível assegurar a segurança, qualidade e

idoneidade de seus depoimentos, vedada a conexão em ambiente

externo, sem isolamento acústico ou em qualquer veículo em

movimento, sob pena de indeferimento da prova.

Em havendo eventuais óbices de natureza tecnológica, esses

deverão ser noticiados, especificados e justificados por ocasião da

referida audiência, oportunidade em que serão adotadas as

deliberações cabíveis a cada caso, resguardando-se as garantias

processuais das partes e as prerrogativas dos advogados.

As partes deverão se fazer presentes por videoconferência, sob as

cominações da Súmula 74, do C.TST, no que se refere à confissão

fictícia acerca da matéria fática controvertida.

Intime-se. Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011075-50.2021.5.15.0101
AUTOR TIAGO PEREIRA DE FRANCA

ADVOGADO LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a0afaa

proferida nos autos.

mar

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de concordância (Id:cc275bf) da parte

reclamante com os cálculos apresentados pela reclamada

(Id:c4099d7) e, por se mostrarem consentâneos com o comando

condenatório, esta MM. Vara homologa-os, já atualizados até

26/04/2024, conforme Planilha de Atualização de Cálculos juntada

aos autos (Id:4773028), como abaixo discriminados:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 5.705,39

DEPÓSITO FGTS R$ 409,34

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS R$

450,53

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA LUIZ MARIO MARTINI R$

649,29

TOTAL DEVIDO PELO RECLAMADO R$ 7.214,55

Esclarece-se que do crédito da reclamante foi deduzida a respectiva
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cota de contribuição previdenciária do empregado e, que o valor

está isento de tributação fiscal (imposto de renda), nos termos do

art. 12-A da Lei 7.713/88, com a redação inserida pela L.

12.350/2010.

Os valores referidos estão atualizados até a data supracitada.

Aplica-se, aos valores corrigidos monetariamente, juros de mora à

taxa SELIC – RECEITA FEDERAL, em cumprimento ao

determinado pela EC-113.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF -

Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo conforme o

artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29 de janeiro

de 2021, e Comunicado CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região

(disponível em “https://trt15.jus.br/legislacao/normas-

institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023”).

Atente-se para o fato de que o pagamento do débito previdenciário

sem a observância das orientações acima estabelecidas poderá

sujeitar o(a) contribuinte às penalidades estipuladas no artigo 14 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005, DE 29 DE JANEIRO DE

2021.

Considerando que os cálculos homologados foram os oferecidos

pela reclamada, expirado o prazo para impugnação do devedor,

providencie-se a requisição de pagamento, com observância do

disposto na Instrução Normativa nº 32/2007-TST e Portaria GP-CR

19/2008- TRT da 15a Região.

Salienta-se que o reclamante já informou (Id:cc275bf) os dados

bancários, requisitos essenciais para a regularidade formal do

precatório, conforme artigo 14, caput, da Resolução nº 314/2021 do

CSJT, para expedição através do Sistema GPREC.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010327-23.2024.5.15.0033
AUTOR LUCAS DIAS QUEIROZ

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ad392

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h32min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024
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ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010653-17.2023.5.15.0033
AUTOR ERLAN RAYMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLAN RAYMUNDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c297fa

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Em correção ao despacho anterior, redesigna-se audiência de

instrução telepresencial, para o dia 10.07.2024, às 09:50 horas,

através da plataforma ZOOM, que poderá ser acessada pelo

código: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89217701927?pwd=ak9XaGQ2T2t1Q1ozUFJwN0RvN

3ZOZz09 ID da reunião: 892 1770 1927 Senha de acesso: 370781,

mantidas as cominações e determinações constantes do termo

de audiência sob ID 44b5dc0.

Ficam definidas as seguintes regras para realização da audiência

DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE TELEPRESENCIAL:

1) É de responsabilidade das partes e patronos o convite de suas

testemunhas, sendo que para redesignação da sessão,

especificamente no Rito Sumaríssimo, a prova do convite por

qualquer meio idôneo supre a intimação do juízo (artigo 455 do CPC

e 852-H, § § 2. e 3o. da CLT);

2) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

Zoom, sendo aconselhável que façam experimento prévio a fim de

familiarizar jurisdicionados e testemunhas no manejo desta

tecnologia;

3) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual. Não será

admitida a oitiva de testemunha que não esteja presente e com

equipamento de áudio e vídeo funcionando no início da sessão;

4) todos os participantes deverão concordar com a gravação da sala

principal e da sala de espera;

5) preposto e testemunha deverão estar cada um com um

equipamento próprio e sozinho em uma sala física a fim de que seja

assegurada a incomunicabilidade ao longo de toda a sessão;

6) a efetiva instrução se iniciará com a retirada do preposto e

testemunhas da sala principal, migrando-os para a “sala de espera

virtual”, a qual será supervisionada por um servidor e também será

gravada;

7) as gravações da sala principal e da “sala de espera virtual” serão

posteriormente disponibilizadas no processo;

8) a(s) testemunha(s), em hipótese alguma poderá/poderão estar no

domicílio das partes, ou seja, é terminantemente proibida a

presença de testemunhas na residência do autor ou nas

dependências das reclamadas ou de suas filiais

9) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes durante o

depoimento pessoal/ interrogatório, a parte autora e a parte

reclamada deverão estar preferencialmente em local que não seja o

escritório do patrono. Autor(a) e réu ou seu(sua) preposto(a),

portanto, devem estar preferencialmente em suas residências. Caso

não seja possível, as partes poderão estar nos escritórios dos

patronos desde que, no caso de colheita do depoimento das partes,

o preposto seja colocado em sala apartada do advogado, com

equipamento próprio de áudio e vídeo em funcionamento, a fim de

que não presencie o depoimento ou interrogatório da parte

contrária;

10) o descumprimento destas regras implicará redesignação da

sessão e gerará aplicação de pena por litigância de má-fé por falta

de colaboração processual e propósito protelatório (aplicação das

Resoluções 105, 329 , 341 e 354 do CNJ, por analogia) 11) a(s)

testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela sala virtual de

espera. Caso as testemunhas estejam no escritório do advogado,

cada uma delas deverá estar com equipamento próprio e sala

acusticamente isolada, a fim de que não presencie o depoimento

dos demais participantes do feito, inclusive de outras testemunhas;

12) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente
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para tanto;

13) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

14) em caso de problemas com o servidor, advogados e

testemunhas devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em

última hipótese, deverá acessar a sala virtual da audiência por

telefone. Neste caso, tal qual nas audiências presenciais em que

ocorrem fatos decorrentes de fortuito, como a falta de energia

elétrica, a magistrada decidirá qual o melhor desfecho para a

sessão, utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos

no artigo 765 da CLT;

15) Caso partes e testemunhas não consigam acesso à internet,

poderão comparecer nas dependências da Vara. Esta regra não se

aplica aos patronos em razão da inexistência de equipamento

suficiente na sala de audiências. Por fim, esclareço que, conforme a

categoria da parte reclamante (por exemplo, bancários, docentes,

representantes comerciais, médicos – trabalhadores intelectuais)

restará presumido que todas as testemunhas indicadas pelas partes

tem acesso à rede mundial de computadores e condições

intelectuais de acessar a plataforma ZOOM.

Esclareço, todavia, que esta presunção é relativa, cabendo às

partes comprovar a impossibilidade da oitiva de alguma(s) de sua(s)

testemunha(s). Caso não haja comprovação, a sessão não será

redesignada por falta de acesso à sala virtual pela testemunha, de

modo que a parte perderá direito à sua oitiva. No sentido contrário,

para as categorias que desempenham trabalho manual, como

pedreiros, rurais, domésticos, trabalhadores na linha de produção

industrial, presume-se que partes e testemunhas tenham maior

dificultada de acesso à rede mundial de computadores por longos

períodos, bastando a simples alegação desta impossibilidade para

redesignação da sessão para modalidade presencial.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010327-23.2024.5.15.0033
AUTOR LUCAS DIAS QUEIROZ

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DIAS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9ad392

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h32min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra
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para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-08.2024.5.15.0033
AUTOR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a95d86

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h35min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010653-17.2023.5.15.0033
AUTOR ERLAN RAYMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c297fa

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Em correção ao despacho anterior, redesigna-se audiência de

instrução telepresencial, para o dia 10.07.2024, às 09:50 horas,

através da plataforma ZOOM, que poderá ser acessada pelo
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código: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89217701927?pwd=ak9XaGQ2T2t1Q1ozUFJwN0RvN

3ZOZz09 ID da reunião: 892 1770 1927 Senha de acesso: 370781,

mantidas as cominações e determinações constantes do termo

de audiência sob ID 44b5dc0.

Ficam definidas as seguintes regras para realização da audiência

DE INSTRUÇÃO NA MODALIDADE TELEPRESENCIAL:

1) É de responsabilidade das partes e patronos o convite de suas

testemunhas, sendo que para redesignação da sessão,

especificamente no Rito Sumaríssimo, a prova do convite por

qualquer meio idôneo supre a intimação do juízo (artigo 455 do CPC

e 852-H, § § 2. e 3o. da CLT);

2) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

Zoom, sendo aconselhável que façam experimento prévio a fim de

familiarizar jurisdicionados e testemunhas no manejo desta

tecnologia;

3) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual. Não será

admitida a oitiva de testemunha que não esteja presente e com

equipamento de áudio e vídeo funcionando no início da sessão;

4) todos os participantes deverão concordar com a gravação da sala

principal e da sala de espera;

5) preposto e testemunha deverão estar cada um com um

equipamento próprio e sozinho em uma sala física a fim de que seja

assegurada a incomunicabilidade ao longo de toda a sessão;

6) a efetiva instrução se iniciará com a retirada do preposto e

testemunhas da sala principal, migrando-os para a “sala de espera

virtual”, a qual será supervisionada por um servidor e também será

gravada;

7) as gravações da sala principal e da “sala de espera virtual” serão

posteriormente disponibilizadas no processo;

8) a(s) testemunha(s), em hipótese alguma poderá/poderão estar no

domicílio das partes, ou seja, é terminantemente proibida a

presença de testemunhas na residência do autor ou nas

dependências das reclamadas ou de suas filiais

9) a fim de se assegurar a incomunicabilidade das partes durante o

depoimento pessoal/ interrogatório, a parte autora e a parte

reclamada deverão estar preferencialmente em local que não seja o

escritório do patrono. Autor(a) e réu ou seu(sua) preposto(a),

portanto, devem estar preferencialmente em suas residências. Caso

não seja possível, as partes poderão estar nos escritórios dos

patronos desde que, no caso de colheita do depoimento das partes,

o preposto seja colocado em sala apartada do advogado, com

equipamento próprio de áudio e vídeo em funcionamento, a fim de

que não presencie o depoimento ou interrogatório da parte

contrária;

10) o descumprimento destas regras implicará redesignação da

sessão e gerará aplicação de pena por litigância de má-fé por falta

de colaboração processual e propósito protelatório (aplicação das

Resoluções 105, 329 , 341 e 354 do CNJ, por analogia) 11) a(s)

testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela sala virtual de

espera. Caso as testemunhas estejam no escritório do advogado,

cada uma delas deverá estar com equipamento próprio e sala

acusticamente isolada, a fim de que não presencie o depoimento

dos demais participantes do feito, inclusive de outras testemunhas;

12) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto;

13) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

14) em caso de problemas com o servidor, advogados e

testemunhas devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em

última hipótese, deverá acessar a sala virtual da audiência por

telefone. Neste caso, tal qual nas audiências presenciais em que

ocorrem fatos decorrentes de fortuito, como a falta de energia

elétrica, a magistrada decidirá qual o melhor desfecho para a

sessão, utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos

no artigo 765 da CLT;

15) Caso partes e testemunhas não consigam acesso à internet,

poderão comparecer nas dependências da Vara. Esta regra não se

aplica aos patronos em razão da inexistência de equipamento

suficiente na sala de audiências. Por fim, esclareço que, conforme a

categoria da parte reclamante (por exemplo, bancários, docentes,

representantes comerciais, médicos – trabalhadores intelectuais)

restará presumido que todas as testemunhas indicadas pelas partes

tem acesso à rede mundial de computadores e condições

intelectuais de acessar a plataforma ZOOM.

Esclareço, todavia, que esta presunção é relativa, cabendo às

partes comprovar a impossibilidade da oitiva de alguma(s) de sua(s)

testemunha(s). Caso não haja comprovação, a sessão não será

redesignada por falta de acesso à sala virtual pela testemunha, de

modo que a parte perderá direito à sua oitiva. No sentido contrário,
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para as categorias que desempenham trabalho manual, como

pedreiros, rurais, domésticos, trabalhadores na linha de produção

industrial, presume-se que partes e testemunhas tenham maior

dificultada de acesso à rede mundial de computadores por longos

períodos, bastando a simples alegação desta impossibilidade para

redesignação da sessão para modalidade presencial.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-08.2024.5.15.0033
AUTOR MARCIO DA SILVA

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a95d86

proferido nos autos.

dca

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando-se o disposto no Provimento CP-CR 01/2023,

designa-se audiência UNA para o dia25/06/2024, às 12h35min.,

nos estritos termos e sob as cominações do artigo 844 da CLT, a

efetivar de modo TELEPRESENCIAL, através de aplicativo de tele e

videoconferência disponível (ZOOM) para realização de audiência

via remota, no seguinte endereço de sala virtual: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85774847049?pwd=d0R4UTVXcVJjV05PSVVzSzdReE

NyQT09 ID da reunião: 857 7484 7049 Senha: 299463

Esta audiência servirá somente para recebimento de

CONTESTAÇÃO E TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. Não serão

ouvidas testemunhas nesta audiência.

A CONTESTAÇÃO e os documentos deverão ser apresentados

dentro do Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), até o horário

estipulado para a audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

4/2013 do TRT da 15ª Região, sob pena de se configurar hipótese

de revelia, conforme art. 6o, caput, do Ato nº 11/GCGJT

supracitado. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início.

Registre-se que atrasos poderão ocorrer, pois a(s) audiência(s)

anterior(es) pode(m) não ter sido encerradas.

FRISE-SE:As partes deverão se fazer presentes, sob as

cominações do art. 844 da CLT,não se tratando, portanto, de

audiência do tipo administrativo.

Intime-se o reclamante por seu advogado via dejt, cabendo a este

dar ciência diretamente ao seu patrocinado indicando o link supra

para acesso à audiência.

Notifique-se a reclamada.

MARILIA/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE GARCIA MULLER

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010118-88.2023.5.15.0033
REQUERENTE AIRTON RODRIGUES SALOMAO

ADVOGADO ADRIANO DAUN MONICI(OAB:
140701/SP)

ADVOGADO TAMIRES ALVES LEITE(OAB:
431789/SP)

REQUERIDO IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON RODRIGUES SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência id n 5bdf00b e documento anexo

Processo Nº ATSum-0010921-08.2022.5.15.0033
AUTOR SILVIANA NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RÉU CAMILA PIMENTEL GOMES
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ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

RÉU LUCIANA GOMES FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIANA NICOLAU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES DO OFÍCIO RECEBIDO DE SPSP PARA

MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 05 DIAS.

Processo Nº ATSum-0010921-08.2022.5.15.0033
AUTOR SILVIANA NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RÉU CAMILA PIMENTEL GOMES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

RÉU LUCIANA GOMES FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PIMENTEL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES DO OFÍCIO RECEBIDO DE SPSP PARA

MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 05 DIAS.

Processo Nº ATSum-0010921-08.2022.5.15.0033
AUTOR SILVIANA NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

RÉU CAMILA PIMENTEL GOMES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

RÉU LUCIANA GOMES FERREIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS GAZZOLA(OAB:
250488/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES DO OFÍCIO RECEBIDO DE SPSP PARA

MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 05 DIAS.

Processo Nº ATOrd-0010266-36.2022.5.15.0033
AUTOR NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

RÉU ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO

ADVOGADO LUANA CRISTINA CARNEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 461149/SP)

RÉU ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do edita de hasta pública - id n 40b3e5a

Processo Nº ATOrd-0010266-36.2022.5.15.0033
AUTOR NIVALDO FERREIRA

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

RÉU ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO

ADVOGADO LUANA CRISTINA CARNEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 461149/SP)

RÉU ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE LIMA NAZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do edita de hasta pública - id n 40b3e5a

2ª VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010038-80.2024.5.15.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR FERNANDA DA MOTA NERES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DO RECLAMADO:

Ficam V. Sas. intimadas do Id f39baec - Despacho.

Processo Nº ATSum-0010446-08.2023.5.15.0101
AUTOR PAULA ROBERTA LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA CUNHA
GOMES(OAB: 141105/SP)

ADVOGADO SILVIA RIBEIRO SILVA(OAB:
293895/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496a0ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por PAULA ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA e

FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE MEDICINA DE

MARÍLIA, para excluir o trecho “e reflexos” da última linha do

primeiro parágrafo do dispositivo da sentença.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-08.2023.5.15.0101
AUTOR PAULA ROBERTA LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DA CUNHA
GOMES(OAB: 141105/SP)

ADVOGADO SILVIA RIBEIRO SILVA(OAB:
293895/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 496a0ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

opostos por PAULA ROBERTA LOPES DE OLIVEIRA e

FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE MEDICINA DE

MARÍLIA, para excluir o trecho “e reflexos” da última linha do

primeiro parágrafo do dispositivo da sentença.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011135-86.2022.5.15.0101
AUTOR DARLIZETE APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

RÉU MARIZETE CARRIJO LEATI - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE CARRIJO LEATI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82f7f96

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/06/2024 às 14:30 mantidas as

mesmas determinações e cominações anteriores, bem como o

mesmo link para acesso à audiência.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010912-70.2021.5.15.0101
AUTOR SEGUNDO MENEGHINI NETO

ADVOGADO VINICIUS NOGALLI CAMPOS(OAB:
377770/SP)

RÉU CONALPA CONSTRUTORA ALTA
PAULISTA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGUNDO MENEGHINI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36a29d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O autor requer a liberação do valor depositado nos autos.

O arresto foi convolado em penhora pela decisão -Id 5cefa4b.

Aguarde-se o prazo para eventual manifestação da reclamada.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011135-86.2022.5.15.0101
AUTOR DARLIZETE APARECIDA DE MOURA

ADVOGADO SILVAN ALVES DE LIMA(OAB:
251116/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA DE NOVAES
SANTOS(OAB: 303160/SP)

RÉU MARIZETE CARRIJO LEATI - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIZETE APARECIDA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82f7f96

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/06/2024 às 14:30 mantidas as

mesmas determinações e cominações anteriores, bem como o

mesmo link para acesso à audiência.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-49.2022.5.15.0101
AUTOR VILMA ROSELI MARCAL

PANSSONATO

ADVOGADO KENIA COVA TRIPOLONE(OAB:
427278/SP)

ADVOGADO BRUNO MAY BATISTA(OAB:
405245/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA ROSELI MARCAL PANSSONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7ad58

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 13:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010594-82.2024.5.15.0101
AUTOR LUCIANA RAINHO SILVA

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

RÉU ASSOCIACAO EDUCACIONAL E
CULTURAL SANTO ANTONIO DE
MARILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RAINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38cc916

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 22/10/2024 às 13:45

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817
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Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011396-90.2018.5.15.0101
AUTOR NATALIA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6925
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RENATA ROTELLI LOPES(OAB:
340490/SP)

RÉU J TRIBURTINO RESTAURANTE - ME

RÉU JOAO TRIBURTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a718325

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do disposto na Ordem de Serviço 05/2016 da Corregedoria

Regional e no Provimento GP-CR 10/2018, verifica-se que as

diligências do senhor oficial de Justiça em face da executada frente

aos convênios eletrônicos restaram negativas (ID ee53abf), ínfimo o

resultado perante o sistema SISBAJUD (ID c9d16e3), não sendo

localizados bens penhoráveis para garantir a presente execução.

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Novo Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo de

providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do acima exposto, determina-se a suspensão do presente

feito pelo prazo de 01 (um ano), nos termos do art. 40 da Lei

6830/80 e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT,

período no qual  cabe ao exequente indicar meios ao

prosseguimento da execução. O processo deverá aguardar o prazo

no fluxo próprio do Sistema PJE (sobrestamento por execução

frustrada).

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens

penhoráveis, renove-se a pesquisa patrimonial com o uso do

Convênio eletrônico SISBAJUD, bem como proceda-se à consulta

ao Banco de dados do Sistema EXE-15.

Infrutífera a pesquisa, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos dos artigos 11-A e 878, da CLT, devendo

o processo permanecer em arquivo provisório, pelo prazo de dois

anos, após o que seguirá ao arquivo definitivo, ficando as partes já

cientes.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por intermédio do advogado

constituído. Em caso de retorno da notificação, dirigida diretamente

a parte, reputar-se-á o exequente devidamente notificado, nos

termos do parágrafo único do art. 274 do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s).

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-49.2022.5.15.0101
AUTOR VILMA ROSELI MARCAL

PANSSONATO

ADVOGADO KENIA COVA TRIPOLONE(OAB:
427278/SP)

ADVOGADO BRUNO MAY BATISTA(OAB:
405245/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO JANAINE DIAS LACERDA(OAB:
458386/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7ad58

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 13:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ
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VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010587-27.2023.5.15.0101
AUTOR TAIS CRISTINA AMARO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALVARO FERREIRA
BARTALOTTI(OAB: 453869/SP)

RÉU ELISANGELA DE BRITO AGUIAR
35247602870

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal Marilia

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministerio do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS CRISTINA AMARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4977619

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Por se afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os

cálculos da reclamante (Id 182f99d), fixando os valores abaixo,

atualizados até 29/02/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 20.523,91

. honorários advocatícios = R$ 2.052,39

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 3.764,94

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 526,82

TOTAL = R$ 26.868,06, atualizados até 29/02/2024

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATOrd-0010597-37.2024.5.15.0101
AUTOR JAIR AZEVEDO COUTINHO

ADVOGADO DORILU SIRLEI SILVA GOMES(OAB:
174180/SP)

RÉU JOSE FERREIRA JUNIOR MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR AZEVEDO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c8bcd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 19/08/2024 às 13:30, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas
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propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0010351-80.2020.5.15.0101
EXEQUENTE ISMACLEIDE DA SILVA SILVESTRE

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

EXECUTADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

EXECUTADO JVR Serviços de Limpeza Ltda

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRADESCO

  - JVR Serviços de Limpeza Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6b5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista do cumprimento integral do acordo (ID 3faf150), da
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extinção da execução (ID 85fe6f6) e do quanto decidido no ID

996d88b, OFICIE-SE ao Banco do Brasil, na pessoa do Sr. Gerente,

ou quem suas vezes o fizer, à transferência/recolhimento dos

valores depositados na Conta Judicial que segue:

- o saldo remanescente da conta n° 4800123556046 (depósito

efetuado nos autos do processo n° 0012020-76.2017.5.15.0101)

para os seguintes dados bancários:

FRATINI SOCIENDADE DE ADVOGADOS

CNPJ 04.879.032/0001-17

BANCO BRADESCO S/A - 237

AG 0056  -  C/C 61.171-9  

Renove-se a INTIMAÇÃO à FUNDAÇÃO BRADESCO para que

traga seus dados bancários em 5 (cinco) dias.

* Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

* Deverá o Sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de

Serviço CR no 01/2020.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

cópia do presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

servirá como OFÍCIO a ser encaminhado à agência do Banco do

Brasil - Fórum Trabalhista de Marília. Para fins de identificação,

considerar-se-á como número do documento o ID do despacho.

INTIMEM-SE.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0010351-80.2020.5.15.0101
EXEQUENTE ISMACLEIDE DA SILVA SILVESTRE

ADVOGADO MARIA REGINA APARECIDA BORBA
SILVA(OAB: 138261/SP)

EXECUTADO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

EXECUTADO JVR Serviços de Limpeza Ltda

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMACLEIDE DA SILVA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6b5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista do cumprimento integral do acordo (ID 3faf150), da

extinção da execução (ID 85fe6f6) e do quanto decidido no ID

996d88b, OFICIE-SE ao Banco do Brasil, na pessoa do Sr. Gerente,

ou quem suas vezes o fizer, à transferência/recolhimento dos

valores depositados na Conta Judicial que segue:

- o saldo remanescente da conta n° 4800123556046 (depósito

efetuado nos autos do processo n° 0012020-76.2017.5.15.0101)

para os seguintes dados bancários:

FRATINI SOCIENDADE DE ADVOGADOS

CNPJ 04.879.032/0001-17

BANCO BRADESCO S/A - 237

AG 0056  -  C/C 61.171-9  

Renove-se a INTIMAÇÃO à FUNDAÇÃO BRADESCO para que

traga seus dados bancários em 5 (cinco) dias.

* Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

* Deverá o Sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4o da ordem de

Serviço CR no 01/2020.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

cópia do presente despacho, devidamente subscrito pelo Juízo,

servirá como OFÍCIO a ser encaminhado à agência do Banco do

Brasil - Fórum Trabalhista de Marília. Para fins de identificação,

considerar-se-á como número do documento o ID do despacho.

INTIMEM-SE.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010511-03.2023.5.15.0101
AUTOR LENON COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR NADIR PEDRO COMORE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR LINCON COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR LILIANE COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

RÉU RODOLFO M. R. SOUZA GELO - EPP
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ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO M. R. SOUZA GELO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486d265

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante e ao, perito quanto aos documentos

juntados pela UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ZONA

NORTE (id:a77878b).

No mais, aguarde-se ao laudo pericial.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010511-03.2023.5.15.0101
AUTOR LENON COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR NADIR PEDRO COMORE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR LINCON COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

AUTOR LILIANE COMORE ALMEIDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MEDEIROS
REBELLO(OAB: 406386/SP)

RÉU RODOLFO M. R. SOUZA GELO - EPP

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO SALES(OAB:
153621/SP)

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENON COMORE ALMEIDA

  - LILIANE COMORE ALMEIDA

  - LINCON COMORE ALMEIDA

  - NADIR PEDRO COMORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 486d265

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante e ao, perito quanto aos documentos

juntados pela UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ZONA

NORTE (id:a77878b).

No mais, aguarde-se ao laudo pericial.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011778-20.2017.5.15.0101
AUTOR RAFAELA BOY DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS MOTTA DE SOUZA(OAB:
322366/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BOY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc379e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Considerando que a questão relativa à responsabilidade da

reclamada Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília pelo

pagamento de RPV's/Precatórios (Municipal ou Estadual) está

sendo enfrentada pela Justiça Comum no Mandado de Segurança

Cível de nº 2311392-24.2023.8.26.0000, aguarde-se o trânsito em

julgado do v. acórdão proferido naqueles autos em 3/4/2024, ainda

pendente de embargos de declaração, conforme tramitação de ID.

d4725bf, fl. 503.

2- Petição de ID. fe8c47d , fl. 502: Anote-se a manifestação da parte

autora, para o fim de que oportunamente seja expedido o

precatório.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011408-70.2019.5.15.0101
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AUTOR CLAUDIO ADRIANO RAMOS SILVA

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA SATIKO ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ADRIANO RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ee57e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Com a expressa concordância do reclamante (Id d806b95) e por se

afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os cálculos do

2° reclamada (Id bb3447a), fixando os valores abaixo, atualizados

até 30/04/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 35.169,20

. honorários advocatícios = R$ 3.747,63

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 12.356,58

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 200,00

TOTAL = R$ 51.473,41, atualizados até 30/04/2024

Depósito recursal - Id c6d77a2 - 2º reclamado, devedor subsidiário.

CITE-SE a 1ª executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATOrd-0011408-70.2019.5.15.0101
AUTOR CLAUDIO ADRIANO RAMOS SILVA

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
91473/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA SATIKO ODA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ee57e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Com a expressa concordância do reclamante (Id d806b95) e por se

afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os cálculos do

2° reclamada (Id bb3447a), fixando os valores abaixo, atualizados

até 30/04/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 35.169,20

. honorários advocatícios = R$ 3.747,63

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 12.356,58

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 200,00

TOTAL = R$ 51.473,41, atualizados até 30/04/2024

Depósito recursal - Id c6d77a2 - 2º reclamado, devedor subsidiário.

CITE-SE a 1ª executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e
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oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATSum-0010254-46.2021.5.15.0101
AUTOR NEUSA FRANCISCA TORRENTE

MOLINOS LANZA

ADVOGADO ANDRE NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
259780/SP)

RÉU AG - SISTEMA DE SEGURANCA
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO DE MARÍLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NOCIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA FRANCISCA TORRENTE MOLINOS LANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2e74a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Inertes as partes, HOMOLOGO os cálculos da Secretaria (Id

cb58dc9 ), fixando os valores abaixo, atualizados até 26/04/2024, a

cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 57.223,75

. honorários advocatícios = R$ 8.906,66

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 7.541,44

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 688,74

TOTAL = R$ 74.360,59, atualizados até 26/04/2024

CITE-SE a executada, via Edital, nos termos do art. 880 da CLT,

para que proceda ao pagamento dos valores apurados em 48

(quarenta e oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob

pena de penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive

com a utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATSum-0010546-26.2024.5.15.0101
AUTOR ALESSANDRA LEAL

ADVOGADO DAIANY KAROLINE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 430022/SP)

RÉU DORI ALIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afcab14

proferido nos autos.
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DESPACHO

Dê-se ciência à reclamante acerca da certidão do oficial de justiça

no cumprimento da intimação da reclamada quanto à tutela

deferida.

Intime-se a reclamada acerca do link correto para audiência.

Cumprido, aguarde-se audiência.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011083-90.2022.5.15.0101
AUTOR ANDREIA DA SILVA ORTOLAN

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7e45b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 15:00, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores, bem como o

mesmo

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011083-90.2022.5.15.0101
AUTOR ANDREIA DA SILVA ORTOLAN

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SILVA ORTOLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7e45b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 15:00, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores, bem como o

mesmo

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-84.2023.5.15.0101
AUTOR MARIA JOSE MIRANDA CORREIA

ADVOGADO CAROLINA SANTANA PIO(OAB:
398991/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MIRANDA CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba8978

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice seguro garantia no importe de R$16.464,68, com vigência

até 21/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intime-se a primeira reclamada acerca da sentença e do recurso

interposto por edital.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EM

Processo Nº ATOrd-0010243-17.2021.5.15.0101
AUTOR NEUZA PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR BENEDITO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARILIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARISA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

RÉU TOCA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU DENIZI BERNARDES DA SILVA
POLON

RÉU CLÁUDIO POLON

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOCA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c853b94

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

03/12/2024 às 15:31, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010243-17.2021.5.15.0101
AUTOR NEUZA PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR BENEDITO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARILIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

AUTOR MARISA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
381069/SP)

RÉU TOCA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU DENIZI BERNARDES DA SILVA
POLON

RÉU CLÁUDIO POLON

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MARCIO DE OLIVEIRA

  - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - MARILIA SOARES DE OLIVEIRA

  - MARISA SOARES DE OLIVEIRA

  - NEUZA PACHECO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c853b94

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

03/12/2024 às 15:31, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-84.2023.5.15.0101
AUTOR MARIA JOSE MIRANDA CORREIA

ADVOGADO CAROLINA SANTANA PIO(OAB:
398991/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ba8978

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e apresentada

apólice seguro garantia no importe de R$16.464,68, com vigência

até 21/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intime-se a primeira reclamada acerca da sentença e do recurso

interposto por edital.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EM

Processo Nº ATOrd-0011161-84.2022.5.15.0101
AUTOR MARILUCE DAS CHAGAS BARTELI

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ABREU
SOBRINHO(OAB: 405505/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UBS DA NOVA MARÍLIA

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARÍLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA DA ZONA NORTE DE MARÍLIA -
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

VÉRTICE - GESTÃO EM SAÚDE
OCUPACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3d356

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 15:00 , mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024
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FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011212-95.2022.5.15.0101
AUTOR ROSANGELA DA GRACA DATRINO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

AUTOR REGINALDO SANTOS DATRINO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS
PADRONIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7b0e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepreencial redesignada para

17/10/2024 às 13:30 , mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011212-95.2022.5.15.0101
AUTOR ROSANGELA DA GRACA DATRINO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

AUTOR REGINALDO SANTOS DATRINO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO
DE SERVICOS PADRONIZADOS
LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SANTOS DATRINO

  - ROSANGELA DA GRACA DATRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa7b0e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepreencial redesignada para

17/10/2024 às 13:30 , mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011161-84.2022.5.15.0101
AUTOR MARILUCE DAS CHAGAS BARTELI

ADVOGADO VIVIANNE PEREIRA ALMEIDA(OAB:
100445/PR)

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ABREU
SOBRINHO(OAB: 405505/SP)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UBS DA NOVA MARÍLIA

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MARÍLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA DA ZONA NORTE DE MARÍLIA -
SP

TERCEIRO
INTERESSADO

VÉRTICE - GESTÃO EM SAÚDE
OCUPACIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE DAS CHAGAS BARTELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3d356

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 15:00 , mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010807-25.2023.5.15.0101
AUTOR MILAGROS LIZETH MAMANI

ANCHEA

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU DJOREF INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI
MARILIA

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU REINALDO PAPESCHI ZANONI
JUNIOR

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILAGROS LIZETH MAMANI ANCHEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ae8ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

17/06/2024 às 14:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010807-25.2023.5.15.0101
AUTOR MILAGROS LIZETH MAMANI

ANCHEA

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

RÉU DJOREF INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS EIRELI - ME

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI
MARILIA

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU REINALDO PAPESCHI ZANONI
JUNIOR

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJOREF INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS EIRELI - ME

  - JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI

  - JOANA ADAULTA LUCAS ZANONI MARILIA

  - REINALDO PAPESCHI ZANONI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ae8ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

17/06/2024 às 14:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010895-97.2022.5.15.0101
AUTOR M.C.

ADVOGADO DIANDRA ALVES LARRATEA(OAB:
57222/SC)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8dd7546.

Processo Nº ATOrd-0010895-97.2022.5.15.0101
AUTOR M.C.

ADVOGADO DIANDRA ALVES LARRATEA(OAB:
57222/SC)

RÉU B.B.S.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8dd7546.

Processo Nº ATOrd-0010625-73.2022.5.15.0101
AUTOR ADRIANO LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU MARILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO SZITIKO DE SOUZA(OAB:
298014/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc9f4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

10/06/2024 às 15:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010827-50.2022.5.15.0101
AUTOR IGOR OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE AZEVEDO
MENDES SOARES(OAB: 456281/SP)

RÉU ALUA ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

RÉU NATHALIA NOGUEIRA BACELAR
TRINCA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

RÉU NOGUEIRA FESTAS MARILIA LTDA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUA ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

  - NATHALIA NOGUEIRA BACELAR TRINCA

  - NOGUEIRA FESTAS MARILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07c44fd

proferida nos autos.

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do acordo, visando assegurar o

resultado útil do processo e a entrega da prestação jurisdicional de

modo mais célere e efetivo, e, em atenção ao princípio

constitucional da razoável duração do processo previsto no art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF/1988 e à natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista determino a penhora on-line de ativos financeiros

da pessoa jurídica devedora, além do arresto on-line do numerário

existente em contas e aplicações bancárias em nome dos sócios e

das empresas a eles vinculadas (CPC, art. 301).

Sendo positiva a medida, ainda que de forma parcial,converta-se o

bloqueio em penhora e intime-se a pessoa jurídica e/ou o(s) sócio(s)

interessado(s).

Para inclusão de dados no EXE-PJE, registrem-se a obrigação de

pagar e o movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line

(11382)".

Infrutífera a constrição de valores, efetue-se a pesquisa

patrimonial com a expedição de mandado nos termos do

Provimento GP-CR n. 10/2018 do E. TRT15, e na forma do inciso VI
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do art. 250 do CPC, autorizando-se a quebra dos sigilos fiscal da

parte devedora. Localizados bens úteis e desembaraçados, deverá

o(a) Oficial de Justiça proceder à penhora.

Garantida integralmente a execução, faculta-se a oposição de

embargos, em até 5 (cinco) dias (CLT, art. 884). No mesmo prazo,

sob pena de preclusão, o(s) sócio(s) atingido(s) pela penhora

poderão: a) quitar o valor residual; b) manifestar sobre a constrição

ou c) opor incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(CPC, art. 135).

O(A) Sr(a). Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no

banco de dados EXE15.

Com respaldo no artigo 642-A, da CLT e na Resolução

Administrativa nº 1470/2011-TST, em não havendo pagamento da

execução, oportunamente, proceda-se à inclusão dos responsáveis

pelo débito trabalhista, fiscal e previdenciário, se houver, no BANCO

NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) e nos

cadastros do SERASA.

Caso não sejam localizados bens suficientes da parte devedora,

registre-se a indisponibilidade daqueles eventualmente

encontrados, através do sistema eletrônico CNIB.

Saliente-se que, sempre que for útil à efetividade da execução, para

a integral garantia do débito, poderão ser praticados atos

simultâneos de constrição ou que importem na inversão da

gradação estabelecida no art. 835 do CPC.

Frustradas todas as diligências acima, suspenda-se a execução

pelo período de 1 ano (CPC, art. 921, III).

Na sequência, independentemente de novo despacho, observando-

se o disposto na Recomendação GP-CR nº 01/2011, deste E.

Tribunal e na Recomendação CGJT nº 02/2011 do C. TST, renove-

se a utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo.

Dependendo do caso concreto, sobretudo quando se tratar de

devedor com reiteradas execuções frustradas, a Secretaria poderá

deixar de reiterar algumas diligências, prevalecendo, sempre, o bom

senso quanto à gestão dos trabalhos e a efetividade processual.

Ao final, tornem conclusos os autos para deliberação.

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATOrd-0010625-73.2022.5.15.0101
AUTOR ADRIANO LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

RÉU MARILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO SZITIKO DE SOUZA(OAB:
298014/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc9f4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

10/06/2024 às 15:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011289-07.2022.5.15.0101
AUTOR DAVID ROGERIO BRITO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGO BUENO(OAB:
310333/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 372bd70

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Por se afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os

cálculos da reclamante (Id 01b97b8), fixando os valores abaixo,

atualizados até 29/02/2024, a cargo da reclamada:
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. líquido da reclamante = R$ 3.124,60

. custas processuais = R$ 62,49

TOTAL = R$ 3.187,09, atualizados até 29/02/2024

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATSum-0010827-50.2022.5.15.0101
AUTOR IGOR OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO DANIELA RAMOS MARINHO
GOMES(OAB: 256101/SP)

ADVOGADO AMANDA CAROLINE DE AZEVEDO
MENDES SOARES(OAB: 456281/SP)

RÉU ALUA ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

RÉU NATHALIA NOGUEIRA BACELAR
TRINCA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

RÉU NOGUEIRA FESTAS MARILIA LTDA

ADVOGADO IGOR VICENTE DE AZEVEDO(OAB:
298658/SP)

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA
PEREIRA(OAB: 489882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR OLIVEIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07c44fd

proferida nos autos.

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do acordo, visando assegurar o

resultado útil do processo e a entrega da prestação jurisdicional de

modo mais célere e efetivo, e, em atenção ao princípio

constitucional da razoável duração do processo previsto no art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF/1988 e à natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista determino a penhora on-line de ativos financeiros

da pessoa jurídica devedora, além do arresto on-line do numerário

existente em contas e aplicações bancárias em nome dos sócios e

das empresas a eles vinculadas (CPC, art. 301).

Sendo positiva a medida, ainda que de forma parcial,converta-se o

bloqueio em penhora e intime-se a pessoa jurídica e/ou o(s) sócio(s)

interessado(s).

Para inclusão de dados no EXE-PJE, registrem-se a obrigação de

pagar e o movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line

(11382)".

Infrutífera a constrição de valores, efetue-se a pesquisa

patrimonial com a expedição de mandado nos termos do

Provimento GP-CR n. 10/2018 do E. TRT15, e na forma do inciso VI

do art. 250 do CPC, autorizando-se a quebra dos sigilos fiscal da

parte devedora. Localizados bens úteis e desembaraçados, deverá

o(a) Oficial de Justiça proceder à penhora.

Garantida integralmente a execução, faculta-se a oposição de

embargos, em até 5 (cinco) dias (CLT, art. 884). No mesmo prazo,

sob pena de preclusão, o(s) sócio(s) atingido(s) pela penhora

poderão: a) quitar o valor residual; b) manifestar sobre a constrição

ou c) opor incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(CPC, art. 135).

O(A) Sr(a). Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no

banco de dados EXE15.

Com respaldo no artigo 642-A, da CLT e na Resolução

Administrativa nº 1470/2011-TST, em não havendo pagamento da

execução, oportunamente, proceda-se à inclusão dos responsáveis

pelo débito trabalhista, fiscal e previdenciário, se houver, no BANCO

NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) e nos

cadastros do SERASA.

Caso não sejam localizados bens suficientes da parte devedora,

registre-se a indisponibilidade daqueles eventualmente
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encontrados, através do sistema eletrônico CNIB.

Saliente-se que, sempre que for útil à efetividade da execução, para

a integral garantia do débito, poderão ser praticados atos

simultâneos de constrição ou que importem na inversão da

gradação estabelecida no art. 835 do CPC.

Frustradas todas as diligências acima, suspenda-se a execução

pelo período de 1 ano (CPC, art. 921, III).

Na sequência, independentemente de novo despacho, observando-

se o disposto na Recomendação GP-CR nº 01/2011, deste E.

Tribunal e na Recomendação CGJT nº 02/2011 do C. TST, renove-

se a utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo.

Dependendo do caso concreto, sobretudo quando se tratar de

devedor com reiteradas execuções frustradas, a Secretaria poderá

deixar de reiterar algumas diligências, prevalecendo, sempre, o bom

senso quanto à gestão dos trabalhos e a efetividade processual.

Ao final, tornem conclusos os autos para deliberação.

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATSum-0011289-07.2022.5.15.0101
AUTOR DAVID ROGERIO BRITO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGO BUENO(OAB:
310333/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARILIA

ADVOGADO LAZARO FRANCO DE FREITAS(OAB:
95814/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ROGERIO BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 372bd70

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Por se afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os

cálculos da reclamante (Id 01b97b8), fixando os valores abaixo,

atualizados até 29/02/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 3.124,60

. custas processuais = R$ 62,49

TOTAL = R$ 3.187,09, atualizados até 29/02/2024

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATSum-0010982-53.2022.5.15.0101
AUTOR L.L.D.M.

ADVOGADO RENAN DINIZ BRITO(OAB:
310287/SP)

RÉU S.S.D.P.D.S.P.L.

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b5677dc.

Processo Nº ATOrd-0010593-68.2022.5.15.0101
AUTOR L.A.A.

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)
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RÉU J.P.E.S.L.

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f2924f.

Processo Nº ATSum-0010982-53.2022.5.15.0101
AUTOR L.L.D.M.

ADVOGADO RENAN DINIZ BRITO(OAB:
310287/SP)

RÉU S.S.D.P.D.S.P.L.

ADVOGADO MARIA CARLA ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 419451/SP)

ADVOGADO LUCAS CAFFEU
MAZZUCCATO(OAB: 414199/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

ADVOGADO DANIEL DE BARROS SILVEIRA(OAB:
222485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.P.D.S.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b5677dc.

Processo Nº ATOrd-0010593-68.2022.5.15.0101
AUTOR L.A.A.

ADVOGADO KELLY REGINA ABOLIS(OAB:
251311/SP)

RÉU J.P.E.S.L.

ADVOGADO ROBERTO NICOLAU SCHORR
JUNIOR(OAB: 196545/SP)

ADVOGADO KAREN LUCIA MEMBRIBES
ESTEVES FERREIRA(OAB:
269225/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3f2924f.

Processo Nº ATOrd-0011513-47.2019.5.15.0101
AUTOR DANIELA APARECIDA BELEZI

ADVOGADO NIVALDO APARECIDO
MEDEIRO(OAB: 113996/SP)

RÉU RODRIGO PASSOS DE PAIVA
31014196892

RÉU RENAN LIMA DA SILVA 33671875852

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA BELEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ed0b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do disposto na Ordem de Serviço 05/2016 da Corregedoria

Regional e no Provimento GP-CR 10/2018, verifica-se que as

diligências do senhor oficial de Justiça em face da executada frente

aos convênios eletrônicos restaram negativas e não foram

localizados bens penhoráveis para garantir a presente execução

(IDs 157f1a7 e 99959dc). As diligências via convênio SISBAJUD

obteve ínfima resposta (ID 33870b2).

Considero exauridas as providências executórias empreendidas de

ofício pelo Juízo e a requerimento das partes.

O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente execução.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Novo Código de Processo Civil. As

estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo de

providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Diante do acima exposto, determina-se a suspensão do presente

feito pelo prazo de 01 (um ano), nos termos do art. 40 da Lei

6830/80 e artigo 116 da Consolidação dos Provimentos da CGJT,

período no qual  cabe ao exequente indicar meios ao

prosseguimento da execução. O processo deverá aguardar o prazo

no fluxo próprio do Sistema PJE (sobrestamento por execução

frustrada).

Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam encontrados bens

penhoráveis, renove-se a pesquisa patrimonial com o uso do

Convênio eletrônico SISBAJUD, bem como proceda-se à consulta

ao Banco de dados do Sistema EXE-15.

Infrutífera a pesquisa, iniciar-se-á o prazo da prescrição

intercorrente, nos termos dos artigos 11-A e 878, da CLT, devendo

o processo permanecer em arquivo provisório, pelo prazo de dois

anos, após o que seguirá ao arquivo definitivo, ficando as partes já
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cientes.

Intime(m)-se o(s) exequente(s), por intermédio do advogado

constituído. Em caso de retorno da notificação, dirigida diretamente

a parte, reputar-se-á o exequente devidamente notificado, nos

termos do parágrafo único do art. 274 do CPC.

Intime(m)-se o(s) exequente(s).

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010174-48.2022.5.15.0101
AUTOR CARLOS ALBERTO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfffa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0010174-48.2022.5.15.0101
AUTOR CARLOS ALBERTO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfffa7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0011247-55.2022.5.15.0101
AUTOR VERA LUCIA FARIA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1033f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 14:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011247-55.2022.5.15.0101
AUTOR VERA LUCIA FARIA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1033f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 14:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011242-33.2022.5.15.0101
AUTOR ELIANA CRISTINA MARQUES SILVA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce7f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

14/11/2024 às 14:00, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011242-33.2022.5.15.0101
AUTOR ELIANA CRISTINA MARQUES SILVA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CRISTINA MARQUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce7f3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

14/11/2024 às 14:00, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010371-03.2022.5.15.0101
AUTOR DEVANIR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO CLARICE DOMINGOS DA
SILVA(OAB: 263352/SP)

RÉU MARIPAV PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VENANCIO DE SOUZA
NETO(OAB: 159852/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIPAV PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4adebe9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A sentença condenou a reclamada à obrigação de entregar o PPP

com as anotações cabíveis além condená-la ao pagamento de

honorários pericias, advocatícios e custas processuais.

HOMOLOGO os cálculos da Secretaria (Id dcdeb92), fixando os

valores abaixo, atualizados até 26/04/2024, a cargo da reclamada:

. honorários periciais (Daniel da Silva Rufino) = R$ 3.108,00

. honorários advocatícios = R$518,00

. custas processuais = R$ 103,60

TOTAL = R$ 23.729,60, atualizados até 26/04/2024

Diga o reclamante, no prazo de dez dias se cumprida a obrigação

de fazer.

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.
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FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATSum-0010371-03.2022.5.15.0101
AUTOR DEVANIR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO CLARICE DOMINGOS DA
SILVA(OAB: 263352/SP)

RÉU MARIPAV PAVIMENTACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VENANCIO DE SOUZA
NETO(OAB: 159852/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4adebe9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A sentença condenou a reclamada à obrigação de entregar o PPP

com as anotações cabíveis além condená-la ao pagamento de

honorários pericias, advocatícios e custas processuais.

HOMOLOGO os cálculos da Secretaria (Id dcdeb92), fixando os

valores abaixo, atualizados até 26/04/2024, a cargo da reclamada:

. honorários periciais (Daniel da Silva Rufino) = R$ 3.108,00

. honorários advocatícios = R$518,00

. custas processuais = R$ 103,60

TOTAL = R$ 23.729,60, atualizados até 26/04/2024

Diga o reclamante, no prazo de dez dias se cumprida a obrigação

de fazer.

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATOrd-0010469-94.2022.5.15.0098
AUTOR WILSON BENETTI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ASN INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO DIAS
PONZETTO(OAB: 77360/SP)

TESTEMUNHA TIAGO MOLERO BEZERRA

TESTEMUNHA RODOLFO VIEIRA REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON BENETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b855e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

19/08/2024 às 15:15, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011152-25.2022.5.15.0101
AUTOR LUIZ ALBERTO CARIS JUNIOR
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ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefbe0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 16:01, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010983-38.2022.5.15.0101
AUTOR EDUARDO SEIJI YAMAUCHI

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

RÉU RPC MARILIA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA RAMIRES MARTINS(OAB:
348655/SP)

RÉU ASSIS CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA RAMIRES MARTINS(OAB:
348655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - RPC MARILIA CLINICA ODONTOLOGICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab36141

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

05/12/2024 às 16:01, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-37.2013.5.15.0101
AUTOR IZABEL TRINDADE PERES

ADVOGADO DOUGLAS MOTTA DE SOUZA(OAB:
322366/SP)

RÉU FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO
SUPERIOR DE MARILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL TRINDADE PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a0e97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

1- Considerando que a questão relativa à responsabilidade da

reclamada Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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pagamento de RPV's/Precatórios (Municipal ou Estadual) está

sendo enfrentada pela Justiça Comum no Mandado de Segurança

Cível de nº 2311392-24.2023.8.26.0000, aguarde-se o trânsito em

julgado do v. acórdão proferido naqueles autos em 3/4/2024, ainda

pendente de embargos de declaração, conforme tramitação de ID.

77d1914, fl. 633.

2- Petição de ID. 4b4221c , fl. 632: Anote-se a manifestação da

parte autora, para o fim de que oportunamente seja expedido o

precatório.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-94.2022.5.15.0098
AUTOR WILSON BENETTI

ADVOGADO MARIA JOSE PERES GENARO
GRILLI(OAB: 132918/SP)

RÉU ASN INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO DIAS
PONZETTO(OAB: 77360/SP)

TESTEMUNHA TIAGO MOLERO BEZERRA

TESTEMUNHA RODOLFO VIEIRA REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASN INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b855e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução presencial redesignada para

19/08/2024 às 15:15, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010983-38.2022.5.15.0101
AUTOR EDUARDO SEIJI YAMAUCHI

ADVOGADO RODOLFO IGNACIO ALICEDA(OAB:
374233/SP)

ADVOGADO GABRIELA WADHY REBEHY(OAB:
425229/SP)

RÉU RPC MARILIA CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA RAMIRES MARTINS(OAB:
348655/SP)

RÉU ASSIS CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA RAMIRES MARTINS(OAB:
348655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SEIJI YAMAUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab36141

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

05/12/2024 às 16:01, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011152-25.2022.5.15.0101
AUTOR LUIZ ALBERTO CARIS JUNIOR

ADVOGADO LAIANDRA SOUZA NISHIYAMA
RIBAS(OAB: 126120/SP)

ADVOGADO VERA LUCIA CORREA(OAB:
88235/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS(OAB:
74357/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO BOBRI RIBAS(OAB:
117768/SP)

RÉU UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO CARIS JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eefbe0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 16:01, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010988-60.2022.5.15.0101
AUTOR ROBERTO MARCELINO TOYOSHI

TAMURA

ADVOGADO JORGE LUIZ BRAZAO FABIO(OAB:
435782/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO TONELLI(OAB:
109986/SP)

ADVOGADO FABRICIO AVIDAGO PAULO(OAB:
251570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

ADVOGADO VANESSA GATTI TROCOLETTI(OAB:
290131/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0957392

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

10/12/2024 às 16:01, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010988-60.2022.5.15.0101
AUTOR ROBERTO MARCELINO TOYOSHI

TAMURA

ADVOGADO JORGE LUIZ BRAZAO FABIO(OAB:
435782/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO TONELLI(OAB:
109986/SP)

ADVOGADO FABRICIO AVIDAGO PAULO(OAB:
251570/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GREGUER
PIZARDO(OAB: 147497/SP)

ADVOGADO VANESSA GATTI TROCOLETTI(OAB:
290131/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCELINO TOYOSHI TAMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0957392

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

10/12/2024 às 16:01, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011245-85.2022.5.15.0101
AUTOR PATRICIA MORAIS MARQUES

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a907067

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 14:15, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011245-85.2022.5.15.0101
AUTOR PATRICIA MORAIS MARQUES

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

PERITO DANIEL DA SILVA RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MORAIS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a907067

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 14/11/2024 às 14:15, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-89.2022.5.15.0101
AUTOR FLAVIA DE SOUZA SPOSITO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RÉU MARCIO ROGERIO CAFFER - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

ADVOGADO JASMINE REGINE DA SILVA(OAB:
402373/SP)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO CAFFER - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35570f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

12/11/2024 às 14:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-89.2022.5.15.0101
AUTOR FLAVIA DE SOUZA SPOSITO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RÉU MARCIO ROGERIO CAFFER - ME

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE
LIMA(OAB: 122801/SP)

ADVOGADO JASMINE REGINE DA SILVA(OAB:
402373/SP)

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE SOUZA SPOSITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35570f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência de instrução telepresencial redesignada para

12/11/2024 às 14:30, mantidas as mesmas determinações e

cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010962-28.2023.5.15.0101
AUTOR JOAO VITOR FERNANDES

MAGALHAES

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNEIRO
FERREIRA(OAB: 298307/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

RÉU AOT AMBIENTAL E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR FERNANDES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99e24f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,etc

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo 2ª reclamada Fundação de Apoio a

Faculdade de Medicina de Marília é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0010566-17.2024.5.15.0101
AUTOR JOAO GOMES DE ARAUJO
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ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c4faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 19/08/2024 às 13:15, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-28.2023.5.15.0101
AUTOR ANDREIA APARECIDA DOS ANJOS

VIANA

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

RÉU KARLA COSTA BARROS - EPP

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - KARLA COSTA BARROS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 931f7bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Com a expressa concordância da reclamante (Id cf72e17) e por se

afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os cálculos da

reclamada (Id d66206d), fixando os valores abaixo, atualizados até

29/02/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 2.175,64

. honorários advocatícios = R$ 327,64

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 35,26

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 40,00

TOTAL = R$ 2.578,54, atualizados até 29/02/2024

Honorários de sucumbência a cargo do reclamante com

exigibil idade suspensa, nos termos da sentença.

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se

optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATOrd-0011295-14.2022.5.15.0101
AUTOR IARA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILAN ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fed68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 23/10/2024 às 13:45, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011292-59.2022.5.15.0101
AUTOR CLAUDEIR BIBIANO PAULINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU SEVERINO BERNARDO GOMES

ADVOGADO WILSON DE MELLO CAPPIA(OAB:
131826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO BERNARDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f03f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamado requer o adiamento da audiência agendada para o dia

23/05/2024 15:15 horas, alegando, em síntese, que o advogado tem

uma viagem marcada na mesma data.

Verifica-se que o advogado Wilson de Mello Cappia, é o único que

representa o reclamado, conforme procuração de id:35f1b58 .

Defiro o requerido.

Fica redesignada Audiência de Instrução para o dia 12/06/2024 às

16:00 - Instrução por videoconferência - Sala 1 - Principal.

link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/81290736112?

pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQVZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Ficam mantidas todas às cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-28.2023.5.15.0101
AUTOR ANDREIA APARECIDA DOS ANJOS

VIANA

ADVOGADO MARCELO SOARES MAGNANI(OAB:
156460/SP)

RÉU KARLA COSTA BARROS - EPP

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DOS ANJOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 931f7bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Com a expressa concordância da reclamante (Id cf72e17) e por se

afigurarem regularmente elaborados, HOMOLOGO os cálculos da

reclamada (Id d66206d), fixando os valores abaixo, atualizados até

29/02/2024, a cargo da reclamada:

. líquido da reclamante = R$ 2.175,64

. honorários advocatícios = R$ 327,64

. contribuição previdenciária (total INSS) =R$ 35,26

. contribuição fiscal (IRRF) = isento

. custas processuais = R$ 40,00

TOTAL = R$ 2.578,54, atualizados até 29/02/2024

Honorários de sucumbência a cargo do reclamante com

exigibil idade suspensa, nos termos da sentença.

CITE-SE a executada nos termos do art. 880 da CLT, para que

proceda ao pagamento dos valores apurados em 48 (quarenta e

oito) horas, ou promova a garantia da execução, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução forçada, inclusive com a

utilização das ferramentas eletrônicas de busca patrimonial

disponíveis a esta Especializada.

Considerando os Princípios Constitucionais da Razoável Duração

do Processo e Celeridade (art. 5º, LXXVII, CF), a citação da

executada deverá ser feita na pessoa de seu advogado, por meio

de publicação no DJET, facultando-se a esta, desde logo, optar pelo

benefício previsto no artigo 916, caput do NCPC, em igual prazo. Se
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optar pelo parcelamento, os depósitos poderão ser feitos

diretamente na conta informada pela reclamante.

O prazo legal para eventual insurgência quanto aos valores da

execução fluirá a partir da garantia do juízo. Fica ciente a executada

que o conhecimento de eventual embargos está condicionado à

indicação do valor incontroverso, nos termos do artigo 525 § 4°e 5º

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Cumprido e nada mais havendo, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VGL

Processo Nº ATOrd-0011295-14.2022.5.15.0101
AUTOR IARA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO MATTIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fed68

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 23/10/2024 às 13:45, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010412-43.2023.5.15.0033
AUTOR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b78e023

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0011292-59.2022.5.15.0101
AUTOR CLAUDEIR BIBIANO PAULINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU SEVERINO BERNARDO GOMES

ADVOGADO WILSON DE MELLO CAPPIA(OAB:
131826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEIR BIBIANO PAULINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f03f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamado requer o adiamento da audiência agendada para o dia

23/05/2024 15:15 horas, alegando, em síntese, que o advogado tem

uma viagem marcada na mesma data.

Verifica-se que o advogado Wilson de Mello Cappia, é o único que

representa o reclamado, conforme procuração de id:35f1b58 .

Defiro o requerido.

Fica redesignada Audiência de Instrução para o dia 12/06/2024 às

16:00 - Instrução por videoconferência - Sala 1 - Principal.

link:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/81290736112?

pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQVZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Ficam mantidas todas às cominações anteriores.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010562-77.2024.5.15.0101
AUTOR ELTON FERNANDO MARTIN

ADVOGADO MELQUIZEDEQUE BENEDITO
ALVES(OAB: 157594/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FERNANDO MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df05699

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 15/08/2024 às 13:00, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-
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cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-08.2023.5.15.0101
AUTOR EDER HENRIQUE LOPES PINTO

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

RÉU ORTHOMETRIC - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTHOMETRIC - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6a7c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 03/12/2024 às 15:15, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010251-23.2023.5.15.0101
AUTOR WELLINGTON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO RODRIGO FRANCO SILVEIRA
BIAGI(OAB: 421083/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

  - PH TERRAPLANAGEM - EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855128c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 15:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-08.2023.5.15.0101
AUTOR EDER HENRIQUE LOPES PINTO

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

RÉU ORTHOMETRIC - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BOICA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER HENRIQUE LOPES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d6a7c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 03/12/2024 às 15:15, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010251-23.2023.5.15.0101
AUTOR WELLINGTON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO RODRIGO FRANCO SILVEIRA
BIAGI(OAB: 421083/SP)

RÉU ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

RÉU PH TERRAPLANAGEM - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE
AQUINO(OAB: 141552/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE MORAIS
SOUZA(OAB: 129573/MG)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855128c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a Portaria GP 39/2023 que tornou o auxílio integral

a esta Vara compartilhado com a 1a Vara do Trabalho de Marília,

fica a audiência redesignada para 12/11/2024 às 15:30, mantidas

as mesmas determinações e cominações anteriores.

Link para acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.
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MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010596-52.2024.5.15.0101
AUTOR CASSIA STEFANI DE PAULA

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SS SALVADOR SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA STEFANI DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 377b59d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamante ingressou com reclamação trabalhista, alegando ter

mantido relação de emprego com a primeira reclamada de

03/01/2024 a 18/03/2024, quando injustamente dispensada sem o

pagamento das verbas rescisórias e dos salários atrasados.

A título de tutela provisória de urgência de natureza antecipada,

pleiteou a imediata expedição de alvarás judiciais para saque do

FGTS depositado em sua conta vinculada e habilitação ao seguro-

desemprego. Também requereu a concessão de tutela provisória de

urgência de natureza cautelar, a fim de que sejam direcionados a

este Juízo eventuais créditos da primeira reclamada ainda

existentes perante a tomadora de serviços.

A cópia da CTPS anexada à fl. 22 corrobora a tese obreira quanto à

existência do contrato empregatício por prazo indeterminado

mencionado na inicial, bem como quanto à dispensa sem justa

causa, por iniciativa do empregador (vide anotação quanto à

projeção do aviso prévio indenizado).

Considerando tais circunstâncias e a presunção de boa fé da parte,

reputo presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, para

a concessão da tutela provisória de urgência de natureza

antecipada.

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de autorizar

o saque do FGTS existente na conta vinculada da reclamante e a

habilitação desta ao seguro-desemprego, valendo cópia desta

decisão assinada eletronicamente pelo Juízo como alvará judicial

para tais fins.

O Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Marília, no uso

das atribuições legais, MANDA ao Sr. Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue o pagamento

à reclamante CASSIA STEFANI DE PAULA ou ao seu advogado,

Dr. João Luiz Lucio da Silva, OAB/SP 300.354, da importância

existente na conta vinculada do FGTS da autora, acrescida de

juros e correção monetária.

MANDA, ainda, à Delegacia Regional do Trabalho e Emprego,

ou a quem suas vezes fizer, que à vista do presente alvará

expedido nos autos supra, efetue o pagamento à reclamante

CASSIA STEFANI DE PAULA ou ao seu advogado, Dr. João

Luiz Lucio da Silva, OAB/SP 300.354, da importância das

parcelas destinadas ao seguro-desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do

benefício.

Para tais fins, são informados os dados abaixo:

Empregada: CASSIA STEFANI DE PAULA

CPF nº 455.387.448-25

Admissão: 03/01/2024

Demissão: 18/03/2024

Último Salário: R$ 1.590,00

Empregador: SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

LTDA.

            CNPJ 36.402.453/0001-91

A assinatura eletrônica do Magistrado dispensa a de forma

manuscrita, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e

Provimento GP-VPJ-CR 01/2017 do E. TRT15, sendo que a

autenticidade poderá ser aferida pela consulta ao endereço de

internet indicado abaixo, digitando no campo "número do

documento" o número do código de barras. O beneficiário

providenciará a impressão do documento para apresentação à

instituição indicada.

O(A) beneficiário(a) destes alvarás fica incumbido(a) de

providenciar a impressão do documento e apresentá-lo à instituição

financeira indicada.

Quanto à tutela de natureza cautelar, o teor da notificação de fl. 47,

emitida em 12/03/2024, demonstra que a tomadora dos serviços

constatou que a empregadora da reclamante deixou de pagar aos

empregados os salários do mês de fevereiro/2024, concedendo à

contratada prazo para manifestação. Já a publicação de fl. 49, de

09/04/2024, torna certo que a situação não foi regularizada, pois

demonstra que a tomadora de serviços acabou por rescindir

unilateralmente o contrato de prestação de serviços, justamente

pelo descumprimento de obrigações pela empregadora da

reclamante.
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Tais circunstâncias conferem verossimilhança às alegações da

reclamante quanto ao inadimplemento de verbas trabalhistas pela

primeira reclamada, além de constituir indícios de que a primeira ré

está em situação financeira crítica, o que pode comprometer

eventual e futura execução.

Reputo evidenciado, portanto a probabilidade do direito e o perigo

de risco ao resultado útil do processo, o que autoriza a concessão

da tutela de urgência de natureza cautelar, nos termos do artigo

300, do CPC.

Assim sendo, determino a expedição de ofício à DIRETORIA DE

ENSINO DA REGIÃO DE MARÍLIA, a fim de que esta retenha

eventuais créditos ainda pendentes de pagamento em favor da

reclamada SS SALVADOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI, até o limite de R$ 11.965,47, montante este que

contempla o valor da causa atribuído à presente reclamatória.

O depósito da importância supra deverá ser efetiva em conta judicial

vinculada a estes autos, no prazo máximo de 30 dias.

Em prosseguimento, fica Fica designada audiência telepresencial

de CONCILIAÇÃO/UNA para o dia 29/07/2024 às 13h45min, com

a utilização da plataforma Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador de mesa/laptop, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

A audiência será realizada por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Intimem-se os patronos via DEJT, cabendo a estes dar ciência

diretamente aos seus patrocinados indicando o link supra para

acesso à audiência.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

MCLM

Processo Nº ATOrd-0010091-95.2023.5.15.0101
AUTOR RONY PEREIRA JARDIM

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d6ded5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0010091-95.2023.5.15.0101
AUTOR RONY PEREIRA JARDIM

ADVOGADO RODRIGO MARCHI CARRASCO DA
SILVA(OAB: 254127/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA TROVO
MARQUES(OAB: 219576/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY PEREIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d6ded5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

EJB

Processo Nº ATOrd-0010595-67.2024.5.15.0101
AUTOR GENI APARECIDA PUZINATI

ADVOGADO ADRIANA REDOLFI
CARVALHO(OAB: 121782/SP)

ADVOGADO VICTOR GOMES FERRARI(OAB:
392191/SP)

RÉU MARANATA TRANSPORTES E
OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI APARECIDA PUZINATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4660e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 19/08/2024 às 13:20, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra
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designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010291-05.2023.5.15.0101
AUTOR VINICIUS FERREIRA DA FONSECA

FREITAS

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU SMX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERCEMENT BRASIL S.A.

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d19b2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por VINÍCIUS FERREIRA DA FONSECA FREITAS em

face de LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., para

condenar esta a pagar àquele, nos termos da fundamentação retro,

que integra este dispositivo para todos os efeitos:

a) indenização de intervalos intrajornada;
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b) indenização por danos morais.

São devidos honorários aos advogados do reclamante e da primeira

e terceira reclamadas, com suspensão de exigibilidade daqueles

devidos pelo reclamante.

A natureza indenizatória das verbas deferidas afasta a hipótese de

incidência tributária.

A reclamada INTERCEMENT BRASIL S.A., responde

subsidiariamente pelos créditos objeto da condenação.

Custas processuais a cargo das reclamadas, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, de R$ 8.000,00, no valor de R$

160,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010291-05.2023.5.15.0101
AUTOR VINICIUS FERREIRA DA FONSECA

FREITAS

ADVOGADO ALAN SERRA RIBEIRO(OAB:
208605/SP)

RÉU SMX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERREIRA DA FONSECA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d19b2a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por VINÍCIUS FERREIRA DA FONSECA FREITAS em

face de LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., para

condenar esta a pagar àquele, nos termos da fundamentação retro,

que integra este dispositivo para todos os efeitos:

a) indenização de intervalos intrajornada;

b) indenização por danos morais.

São devidos honorários aos advogados do reclamante e da primeira

e terceira reclamadas, com suspensão de exigibilidade daqueles

devidos pelo reclamante.

A natureza indenizatória das verbas deferidas afasta a hipótese de

incidência tributária.

A reclamada INTERCEMENT BRASIL S.A., responde

subsidiariamente pelos créditos objeto da condenação.

Custas processuais a cargo das reclamadas, calculadas sobre o

valor ora arbitrado à condenação, de R$ 8.000,00, no valor de R$

160,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011182-26.2023.5.15.0101
AUTOR CARLOS RODRIGO RUY

ADVOGADO CRISTIANO BRITO ALVES
MEIRA(OAB: 16764/DF)

ADVOGADO OSWALDO WAQUIM ANSARAH(OAB:
143497/SP)

ADVOGADO NELSON MEYER(OAB: 66924/SP)

ADVOGADO JETHER GOMES ALISEDA(OAB:
83833/SP)

RÉU RENASCER ESTRUTURAS
METALICAS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGO RUY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a438aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

CARLOS RODRIGO RUY em face de RENASCER ESTRUTURAS

METÁLICAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., para

condenar esta a pagar àquele, nos termos da fundamentação retro,

que integra este dispositivo para todos os efeitos:

a) indenização de 40% sobre o FGTS;

b) depósitos do FGTS decorrentes do vínculo;

c) multa do artigo 477 da CLT;

d) multa do artigo 467 da CLT.

São devidos honorários advocatícios ao advogado do reclamante.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A natureza indenizatória das verbas deferidas afasta a hipótese de

incidência tributária.

Custas processuais a cargo da reclamada, calculadas sobre o valor

ora arbitrado à condenação, de R$ 4.200,00, no valor de R$ 84,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-97.2023.5.15.0101
AUTOR BRUNA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sas. intimadas da nova data e horário da Perícia:

16/05/2024, 08h:00m.

Processo Nº ATOrd-0011326-97.2023.5.15.0101
AUTOR BRUNA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO GUILHERME HENRIQUE BERTASSI
BOGALHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sas. intimadas da nova data e horário da Perícia:

16/05/2024, 08h:00m.

Processo Nº HTE-0010604-29.2024.5.15.0101
REQUERENTES JOSE CARLOS VIANA

ADVOGADO ALEXANDRE GAVAZZI CESAR(OAB:
335303/SP)

REQUERENTES PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
POMPEIA

ADVOGADO VAGNER RICARDO HORIO(OAB:
210538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ec9a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO para o dia

05/06/2024 às 12:55, devendo as partes comparecer, com a

utilização da plataforma Zoom, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Intimem-se.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010603-44.2024.5.15.0101
AUTOR AGATHA NATHANE GOMES

FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MARILAN ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGATHA NATHANE GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bbdd78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para os processos em que o autor optou pelo JUIZO 100%

DIGITAL, fica desde já intimada a parte contrária para se

manifestar, no prazo de cinco dias, dizendo se também

concorda com a tramitação do feito de modo 100% digital.

Esclarece-se às partes que as intimações serão todas feitas

pelo DEJT, mesmo que o trâmite ocorra pelo Juízo 100% digital.

Silente, presumir-se-á sua concordância.

Fica designada audiência virtual de CONCILIAÇÃO/UNA para o

dia 15/08/2024 às 13:10, com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

DESTACA-SE QUE FICA DISPENSADO O COMPARECIMENTO

DE TESTEMUNHAS NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/UNA

ACIMA INDICADA.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição, viabilizando as tratativas conciliatórias e possibilitando o

contato das partes com o juízo, a audiência já se encontra

designada de forma virtual, através da plataforma “Zoom”, por

meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81290736112?pwd=MkJjMnFscFNOaEdSV0JiMHNXQ

VZsdz09

ID da reunião: 812 9073 6112

Senha: 217921

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010671-62.2022.5.15.0101
AUTOR JOAO VICTOR PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6965
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569dc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

1 – Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo neste

omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do autor,

quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês, admitindo-se

que sejam de outra forma somente na impossibilidade de se apurar

a evolução dos salários percebidos na vigência do contrato;

b) quanto ao índice de correção monetária e juros, nos termos da

decisão proferida pelo STF na ADC 58: 1) Devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado até 18/12/2020

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; e 2) Para as hipóteses em que a coisa julgada não

estabeleceu objetivamente percentuais de juros e/ou índices de

correção monetária, foi determinada a aplicação do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento, inclusive,

apenas da taxa SELIC (sem o acréscimo de índices de correção

monetária - art. 406 do Código Civil).

c) os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc/ PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020);

d) imposto de renda: deverão as partes demonstrar os valores

devidos a título de recolhimentos fiscais (excetuados os juros de

mora);

e) contribuições previdenciárias: os cálculos das partes deverão

conter as contribuições previdenciárias incidentes. Referidos

cálculos deverão contemplar os valores das contribuições

previdenciárias devidas pelas partes, ou seja, tanto a cota patronal

quanto a do empregado, observando-se os critérios e percentuais

legais, excluindo-se as verbas não incidentes. Deverá ser adotado,

na composição dos cálculos, o critério de competência, ou seja, as

deduções devem ser feitas mês a mês. Na hipótese de insuficiência

de elementos para apurarem-se mencionadas verbas, deverá ser

observada a alíquota mínima estabelecida em regramento próprio.

Ressalta-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º da

CLT.

2 – Impugnação aos cálculos da parte contrária

Decorridos os prazos do item anterior, as partes terão o prazo

comum de oito dias úteis para impugnação aos cálculos da parte

contrária, caso apresentados, independentemente de nova

intimação e sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT. A impugnação deverá ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apontando específica,

numérica e justificadamente a divergência e apresentando a conta

que entender correta, que deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

3 – Depósito do valor incontroverso

Visando estimular o adimplemento voluntário da obrigação e a

aferição da boa fé processual e da necessidade de adoção de

providências cautelares, por ocasião da apresentação de seus

cálculos ou das suas impugnações, a reclamada deverá depositar

nos autos o valor que entender incontroverso.

Depositado o valor incontroverso, a Secretaria deverá expedir

de imediato, independentemente de nova determinação, o

alvará ou guia de retirada ao beneficiário.

4 – Informação de Dados Bancários

Para agilização do acesso aos valores, em seus prazos as partes

deverão informar dados bancários para recepção dos depósitos

oriundos deste feito.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010407-79.2021.5.15.0101
AUTOR JOYCE ALINE FRANCA DOMICIANO

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU EMBRAUS RESTAURANTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAUS RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c61761f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do acordo, visando assegurar o

resultado útil do processo e a entrega da prestação jurisdicional de

modo mais célere e efetivo, e, em atenção ao princípio

constitucional da razoável duração do processo previsto no art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF/1988 e à natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista determino a penhora on-line de ativos financeiros

da pessoa jurídica devedora, além do arresto on-line do numerário

existente em contas e aplicações bancárias em nome dos sócios e

das empresas a eles vinculadas (CPC, art. 301).

Para inclusão de dados no EXE-PJE, registrem-se a obrigação de

pagar e o movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line

(11382)".

Sendo positivo o bloqueio SISBAJUD, ainda que de forma

parcial,converta-o em penhora e intime-se a pessoa jurídica e/ou

o(s) sócio(s) interessado(s).

Infrutífera a constrição de valores, efetue-se a pesquisa

patrimonial com a expedição de mandado nos termos do

Provimento GP-CR n. 10/2018 do E. TRT15, e na forma do inciso VI

do art. 250 do CPC, autorizando-se a quebra dos sigilos fiscal da

parte devedora. Localizados bens úteis e desembaraçados, deverá

o(a) Oficial de Justiça proceder à penhora.

Garantida integralmente a execução, faculta-se a oposição de

embargos, em até 5 (cinco) dias (CLT, art. 884). No mesmo prazo,

sob pena de preclusão, o(s) sócio(s) atingido(s) pela penhora

poderão: a) quitar o valor residual; b) manifestar sobre a constrição

ou c) opor incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(CPC, art. 135).

O(A) Sr(a). Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no

banco de dados EXE15.

Com respaldo no artigo 642-A, da CLT e na Resolução

Administrativa nº 1470/2011-TST, em não havendo pagamento da

execução, oportunamente, proceda-se à inclusão dos responsáveis

pelo débito trabalhista, fiscal e previdenciário, se houver, no BANCO

NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) e nos

cadastros do SERASA.

Caso não sejam localizados bens suficientes da parte devedora,

registre-se a indisponibilidade daqueles eventualmente

encontrados, através do sistema eletrônico CNIB.

Saliente-se que, sempre que for útil à efetividade da execução, para

a integral garantia do débito, poderão ser praticados atos

simultâneos de constrição ou que importem na inversão da

gradação estabelecida no art. 835 do CPC.

Frustradas todas as diligências acima, suspenda-se a execução

pelo período de 1 ano (CPC, art. 921, III).

Na sequência, independentemente de novo despacho, observando-

se o disposto na Recomendação GP-CR nº 01/2011, deste E.

Tribunal e na Recomendação CGJT nº 02/2011 do C. TST, renove-

se a utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo.

Dependendo do caso concreto, sobretudo quando se tratar de

devedor com reiteradas execuções frustradas, a Secretaria poderá

deixar de reiterar algumas diligências, prevalecendo, sempre, o bom

senso quanto à gestão dos trabalhos e a efetividade processual.

Ao final, tornem conclusos os autos para deliberação.

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATSum-0010671-62.2022.5.15.0101
AUTOR JOAO VICTOR PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO DA SILVA(OAB:
376532/SP)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A
FACULDADE DE MEDICINA DE
MARILIA

ADVOGADO MARCELA CANDIDO GOMES(OAB:
458406/SP)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA(OAB:
274959/SP)

ADVOGADO ISABELA NOUGUES
WARGAFTIG(OAB: 165007/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 569dc1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

1 – Critérios de Cálculos

Apresentem as partes, no prazo comum de oito dias úteis, seus

cálculos de liquidação de sentença, discriminando as verbas

deferidas e observando os seguintes critérios:

a) a apuração dar-se-á na forma prevista no julgado. Havendo neste

omissão, a conta de liquidação adotará a evolução salarial do autor,

quando os cálculos deverão ser efetuados mês a mês, admitindo-se

que sejam de outra forma somente na impossibilidade de se apurar

a evolução dos salários percebidos na vigência do contrato;

b) quanto ao índice de correção monetária e juros, nos termos da

decisão proferida pelo STF na ADC 58: 1) Devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado até 18/12/2020

que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; e 2) Para as hipóteses em que a coisa julgada não

estabeleceu objetivamente percentuais de juros e/ou índices de

correção monetária, foi determinada a aplicação do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento, inclusive,

apenas da taxa SELIC (sem o acréscimo de índices de correção

monetária - art. 406 do Código Civil).

c) os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc/ PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020);

d) imposto de renda: deverão as partes demonstrar os valores

devidos a título de recolhimentos fiscais (excetuados os juros de

mora);

e) contribuições previdenciárias: os cálculos das partes deverão

conter as contribuições previdenciárias incidentes. Referidos

cálculos deverão contemplar os valores das contribuições

previdenciárias devidas pelas partes, ou seja, tanto a cota patronal

quanto a do empregado, observando-se os critérios e percentuais

legais, excluindo-se as verbas não incidentes. Deverá ser adotado,

na composição dos cálculos, o critério de competência, ou seja, as

deduções devem ser feitas mês a mês. Na hipótese de insuficiência

de elementos para apurarem-se mencionadas verbas, deverá ser

observada a alíquota mínima estabelecida em regramento próprio.

Ressalta-se que o cálculo apresentado estará sujeito a impugnação

do órgão previdenciário, nos termos do artigo 879, parágrafo 3º da

CLT.

2 – Impugnação aos cálculos da parte contrária

Decorridos os prazos do item anterior, as partes terão o prazo

comum de oito dias úteis para impugnação aos cálculos da parte

contrária, caso apresentados, independentemente de nova

intimação e sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT. A impugnação deverá ser fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apontando específica,

numérica e justificadamente a divergência e apresentando a conta

que entender correta, que deverá observar os mesmos critérios já

fixados.

3 – Depósito do valor incontroverso

Visando estimular o adimplemento voluntário da obrigação e a

aferição da boa fé processual e da necessidade de adoção de

providências cautelares, por ocasião da apresentação de seus

cálculos ou das suas impugnações, a reclamada deverá depositar

nos autos o valor que entender incontroverso.

Depositado o valor incontroverso, a Secretaria deverá expedir

de imediato, independentemente de nova determinação, o

alvará ou guia de retirada ao beneficiário.

4 – Informação de Dados Bancários

Para agilização do acesso aos valores, em seus prazos as partes

deverão informar dados bancários para recepção dos depósitos

oriundos deste feito.

Intimem-se.

MARILIA/SP, 19 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010599-07.2024.5.15.0101
AUTOR NELSON DE CARVALHO OLIVEIRA

SCHMITT

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU VILLA AMOR CASA DE LONGA
PERMANENCIA PARA IDOSOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE CARVALHO OLIVEIRA SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57240eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 22/10/2024 às 15:45
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A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do
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processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,

migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011195-64.2019.5.15.0101
AUTOR ANTONIA CRISTINA DE CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU COMERCIAL DE CARNES E
ALIMENTOS SAO LUIZ MARILIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA CUNHA
GOMES(OAB: 141105/SP)

RÉU CASA DE CARNES CIRILO LTDA

ADVOGADO MARCIO PANSIERI DE PAULA(OAB:
442431/SP)

TESTEMUNHA DANILO JUNIOR DA COSTA

TESTEMUNHA ELIZANGELA DE CAMPOS SILVA

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES CIRILO LTDA

  - COMERCIAL DE CARNES E ALIMENTOS SAO LUIZ MARILIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c9b48

proferido nos autos.

DESPACHO-OFÍCIO

Vistos etc.

Expeça-se ofício para o BANCO DO BRASIL SA determinando a

transferência da quantia depositada na conta recursal n°

3600117963246 para o beneficiário indicado.

- dados do beneficiário

IASCO MARÇAL ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ sob o nº 07.918.791-0001-82

BANCO DO BRASIL S.A.

CONTA CORRENTE

Banco nº 001, Agência nº 0141-4, conta nº 56.040-5,
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*Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência de sorte que as contas, ao final, estejam zeradas.

.

*Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

*Deverá o sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4º da ordem de

Serviço CR nº 01/2020.

Por economia e celeridade processuais, sirva-se do presente como

OFÍCIO.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010407-79.2021.5.15.0101
AUTOR JOYCE ALINE FRANCA DOMICIANO

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU EMBRAUS RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FERNANDES(OAB: 57203/SP)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO MARTINS
FERNANDES(OAB: 303263/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ALINE FRANCA DOMICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c61761f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Denunciado o inadimplemento do acordo, visando assegurar o

resultado útil do processo e a entrega da prestação jurisdicional de

modo mais célere e efetivo, e, em atenção ao princípio

constitucional da razoável duração do processo previsto no art. 5º,

inciso LXXVIII, da CF/1988 e à natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista determino a penhora on-line de ativos financeiros

da pessoa jurídica devedora, além do arresto on-line do numerário

existente em contas e aplicações bancárias em nome dos sócios e

das empresas a eles vinculadas (CPC, art. 301).

Para inclusão de dados no EXE-PJE, registrem-se a obrigação de

pagar e o movimento "Determinado o bloqueio ou a penhora on-line

(11382)".

Sendo positivo o bloqueio SISBAJUD, ainda que de forma

parcial,converta-o em penhora e intime-se a pessoa jurídica e/ou

o(s) sócio(s) interessado(s).

Infrutífera a constrição de valores, efetue-se a pesquisa

patrimonial com a expedição de mandado nos termos do

Provimento GP-CR n. 10/2018 do E. TRT15, e na forma do inciso VI

do art. 250 do CPC, autorizando-se a quebra dos sigilos fiscal da

parte devedora. Localizados bens úteis e desembaraçados, deverá

o(a) Oficial de Justiça proceder à penhora.

Garantida integralmente a execução, faculta-se a oposição de

embargos, em até 5 (cinco) dias (CLT, art. 884). No mesmo prazo,

sob pena de preclusão, o(s) sócio(s) atingido(s) pela penhora

poderão: a) quitar o valor residual; b) manifestar sobre a constrição

ou c) opor incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(CPC, art. 135).

O(A) Sr(a). Oficial de Justiça deverá registrar as diligências no

banco de dados EXE15.

Com respaldo no artigo 642-A, da CLT e na Resolução

Administrativa nº 1470/2011-TST, em não havendo pagamento da

execução, oportunamente, proceda-se à inclusão dos responsáveis

pelo débito trabalhista, fiscal e previdenciário, se houver, no BANCO

NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) e nos

cadastros do SERASA.

Caso não sejam localizados bens suficientes da parte devedora,

registre-se a indisponibilidade daqueles eventualmente

encontrados, através do sistema eletrônico CNIB.

Saliente-se que, sempre que for útil à efetividade da execução, para

a integral garantia do débito, poderão ser praticados atos

simultâneos de constrição ou que importem na inversão da

gradação estabelecida no art. 835 do CPC.

Frustradas todas as diligências acima, suspenda-se a execução

pelo período de 1 ano (CPC, art. 921, III).

Na sequência, independentemente de novo despacho, observando-

se o disposto na Recomendação GP-CR nº 01/2011, deste E.

Tribunal e na Recomendação CGJT nº 02/2011 do C. TST, renove-

se a utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis ao Juízo.

Dependendo do caso concreto, sobretudo quando se tratar de

devedor com reiteradas execuções frustradas, a Secretaria poderá

deixar de reiterar algumas diligências, prevalecendo, sempre, o bom

senso quanto à gestão dos trabalhos e a efetividade processual.

Ao final, tornem conclusos os autos para deliberação.

Cumpra-se.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024.
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FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

CFPL

Processo Nº ATOrd-0011195-64.2019.5.15.0101
AUTOR ANTONIA CRISTINA DE CAMPOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU COMERCIAL DE CARNES E
ALIMENTOS SAO LUIZ MARILIA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA CUNHA
GOMES(OAB: 141105/SP)

RÉU CASA DE CARNES CIRILO LTDA

ADVOGADO MARCIO PANSIERI DE PAULA(OAB:
442431/SP)

TESTEMUNHA DANILO JUNIOR DA COSTA

TESTEMUNHA ELIZANGELA DE CAMPOS SILVA

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CRISTINA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c9b48

proferido nos autos.

DESPACHO-OFÍCIO

Vistos etc.

Expeça-se ofício para o BANCO DO BRASIL SA determinando a

transferência da quantia depositada na conta recursal n°

3600117963246 para o beneficiário indicado.

- dados do beneficiário

IASCO MARÇAL ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ sob o nº 07.918.791-0001-82

BANCO DO BRASIL S.A.

CONTA CORRENTE

Banco nº 001, Agência nº 0141-4, conta nº 56.040-5,

*Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência de sorte que as contas, ao final, estejam zeradas.

.

*Eventuais taxas/tarifas para possibilitar a transferência serão

arcadas pelo destinatário.

*Deverá o sr. gerente certificar-se de que após a transferência a

conta judicial seja encerrada, nos termos do art. 4º da ordem de

Serviço CR nº 01/2020.

Por economia e celeridade processuais, sirva-se do presente como

OFÍCIO.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010598-22.2024.5.15.0101
AUTOR CRISTIANE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU CARDOSO BOLOS CASEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44670c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fica designada audiência UNA para o dia 22/10/2024 às 15:15

A audiência será UNA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E

JULGAMENTO, nos termos do artigo 852-C da CLT, que

disciplina o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação, nos termos dos arts. 825 e 852-

H, §2, da CLT.

Caso as partes pretendam a intimação de testemunhas deverão

apresentar o rol, no prazo de 30 dias antes da data da audiência,

sob pena de preclusão.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

- AUTOR

O não comparecimento do reclamante implicará o arquivamento da

reclamação trabalhista, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

- RÉU

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolucão 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adocão do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

A audiência será virtual com a utilização da plataforma Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador de

mesa/laptop, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

Nessa ocasião as partes deverão comparecer e ofertar suas

propostas conciliatórias.

Assim, como medida de efetividade do Direito ao Acesso à

Jurisdição e com vistas a minimizar os prejuízos dos patronos e

jurisdicionados, viabilizando as tratativas conciliatórias e

possibilitando o contato das partes com o juízo, a audiência já se

encontra designada de forma virtual, através da plataforma

“Zoom”, por meio do seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85068485288?pwd=aEJCT1YvRndRSEN0Nk1nS3NTe

mRUdz09

ID da reunião: 850 6848 5288

Senha de acesso: 832817

Deste modo, partes e seus advogados poderão acessar o ambiente

virtual no dia e horário já designado para a audiência, de modo que

deverão copiar o link acima e colar diretamente no navegador

Google Chrome, assim a sala de audiência virtual será

automaticamente aberta na tela do computador, devendo o

interessado digitar seu nome e clicar no botão “pedir autorização

para entrar” e/ou “participar agora”. Ao acessar o ambiente virtual

da audiência, lembrar de habilitar câmera e áudio a fim de que sua

participação possa ser o mais próximo possível do que ocorre em

uma audiência presencial.

Todas as instruções referente à plataforma Zoom poderão ser

obtidas no portal do TRT da 15ª Região pelo seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

- Se optar por usar o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videom

eetings&hl=pt_BR e apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

- Os advogados deverão informar nos autos, o mais breve possível,

um e-mail válido e número de celular.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

No dia e hora designados para a audiência UNA , deverão as partes

e advogados estar presentes por meio telepresencial, cada qual em

sua residência ou escritório, sob pena de confissão quanto as

matérias de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Considerando-se o princípio processual da duração razoável do

processo estampado no artigo 4o do CPC, o princípio da boa fé do

artigo 5o do CPC e o da colaboração estampado no artigo 6o do

CPC, pois todos os sujeitos do processo devem atuar em

colaboração entre si, devem todos contribuir a plena eficácia das

regras processuais, na forma do artigo 190 do CPC, que transcrevo:

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam

autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes estipular

mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da

causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e

deveres processuais, antes ou durante o processo.

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a

validade das convenções previstas neste artigo, recusando-lhes

aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção abusiva

em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em

manifesta situação de vulnerabilidade.

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link, dia e hora da audiência designada, bem

como para dar suporte técnico para acesso à plataforma digital

2) no início da sessão as partes, os advogados e as testemunhas

devem adentrar a sala principal de audiências virtual, principal,
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migrando-os para “sala de espera virtual”, sendo que a efetiva

instrução se iniciará com a retirada do preposto e testemunhas da

sala;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão e da sala de espera. Sempre a gravação da sala principal

será posteriormente disponibilizada no processo,

4) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a ficar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar seu aparelho

de telefone ou computador em local que dê visualização completa

da sala onde se encontra, devendo estar trajada convenientemente

para tanto; em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa superior a 1% e não inferior a 10% do valor da

causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D,ambos da CLT;

6) em caso de problemas com o servidor, advogados e testemunhas

devem tentar nova conexão e, caso frustrada, em última hipótese,

deverá acessar a sala virtual da audiência por telefone. Neste caso,

tal qual nas audiências presenciais em que ocorrem fatos

decorrentes de fortuito, como a falta de energia elétrica, o

magistrado decidirá qual o melhor desfecho para a sessão,

utilizando-se de seus amplos poderes instrutórios previstos no artigo

765 da CLT.

7) Testemunhas na forma dos artigos 825 e 852-H § 2º da CLT. A

audiência não será adiada por ausência de testemunha convidada

pela parte. Caso pretendam a intimação das testemunhas pelo

Juízo, ou expedição de carta precatória, deverão arrolá-las no prazo

de trinta dias, sob pena de preclusão do direito de intimação pelo

Juízo e de oitiva apenas das que comparecerem espontaneamente.

Intimem-se, cabendo aos patronos dar ciência diretamente aos seus

patrocinados indicando o link supra para acesso à audiência.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010205-97.2024.5.15.0101
AUTOR APARECIDO EMANUEL EUGENIO

DA SILVA

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

ADVOGADO GABRIEL FELIPE EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 490614/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc17c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a deliberar quanto ao requerimento de id:9006cc0, visto que

será apreciado no momento oportuno.

No mais, aguarde-se a audiência.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010205-97.2024.5.15.0101
AUTOR APARECIDO EMANUEL EUGENIO

DA SILVA

ADVOGADO ARTUR EDUARDO GARCIA
MECHEDJIAN JUNIOR(OAB:
364928/SP)

ADVOGADO GABRIEL FELIPE EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 490614/SP)

RÉU VIVO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO EMANUEL EUGENIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dc17c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a deliberar quanto ao requerimento de id:9006cc0, visto que

será apreciado no momento oportuno.

No mais, aguarde-se a audiência.

MARILIA/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011339-96.2023.5.15.0101
AUTOR GENILDO FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU INCORPORADORA MAMPEI
FUNADA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PACIANOTTO
JUNIOR(OAB: 214264/SP)

RÉU VALDEI BARBOSA DA SILVA
CONSTRUCOES

RÉU ASN INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS PFEIFER(OAB:
60128/SP)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO DIAS
PONZETTO(OAB: 77360/SP)

RÉU TACK NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU MENIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO DE
MARILIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON LUIS MAZZINI(OAB:
137721/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASN INCORPORACAO LTDA

  - ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA

  - INCORPORADORA MAMPEI FUNADA LTDA

  - MENIN ENGENHARIA LTDA

  - TACK NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd134b

proferido nos autos.

DESPACHO

Definido local da realização da perícia.

Autos aguardando agendamento pelo perito de insalubridade.

Requerimento do reclamante para substituição da 5ª reclamada.

Tendo e vista que já apresentadas as contestações, intimem-se as

reclamadas para manifestação acerca do requerimento no prazo de

cinco dias. No silêncio, ficará presumida a recusa.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011339-96.2023.5.15.0101
AUTOR GENILDO FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MACEDO
MARCAL(OAB: 128631/SP)

RÉU INCORPORADORA MAMPEI
FUNADA LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PACIANOTTO
JUNIOR(OAB: 214264/SP)

RÉU VALDEI BARBOSA DA SILVA
CONSTRUCOES

RÉU ASN INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS PFEIFER(OAB:
60128/SP)

ADVOGADO CARLOS FRANCISCO DIAS
PONZETTO(OAB: 77360/SP)

RÉU TACK NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SEVERINO
GUEDES(OAB: 68157/SP)

RÉU MENIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO DE
MARILIA LTDA

ADVOGADO JEFFERSON LUIS MAZZINI(OAB:
137721/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO FORTUNATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd134b

proferido nos autos.

DESPACHO

Definido local da realização da perícia.

Autos aguardando agendamento pelo perito de insalubridade.

Requerimento do reclamante para substituição da 5ª reclamada.

Tendo e vista que já apresentadas as contestações, intimem-se as

reclamadas para manifestação acerca do requerimento no prazo de

cinco dias. No silêncio, ficará presumida a recusa.

MARILIA/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIO HENRIQUE GARCIA COELHO

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE MATÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010233-28.2024.5.15.0081
AUTOR BRUNA CRISTINA ROCHA FEROLDI

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)
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ADVOGADO RODRIGO MENDONCA(OAB:
406214/SP)

RÉU CARLOS ROGÉRIO CUNHA

RÉU BRUNO ALEXANDRE CUNHA

RÉU SEU BRIMO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA ROCHA FEROLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f81f71a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar SEU BRIMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

BRUNO ALEXANDRE CUNHA e CARLOS ROGÉRIO CUNHA a

pagarem a BRUNA CRISTINA ROCHA FEROLDI:

a) saldo de salário de 12 dias de novembro/23 (R$ 686,80); férias

proporcionais (9/12) + 1/3 (R$ 1.717,00); e 13º salário proporcional

(9/12) (R$ 1.287,75), todos com o acréscimo da multa do art. 467 da

CLT (R$ 1.845,78);

b) multa do art. 477 da CLT (R$ 1.717,00);

c) FGTS mês de setembro/23 (R$ 137,36), bem como o incidente

sobre saldo de salário e 13º salário proporcional (R$ 157,96);

d) adicional noturno e reflexos em repousos semanais (domingos e

feriados) e de ambos em férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional; e no FGTS;

e) horas extras e reflexos em repousos semanais (domingos e

feriados) e de ambos em férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional; e no FGTS.

Os créditos da reclamante serão apurados em liquidação de

sentença por simples cálculo, observando-se:

1) os termos e limites da fundamentação retro, que passa a fazer

parte integrante do dispositivo;

2) a atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E)

relativos ao mês subsequente à prestação dos serviços até o

ajuizamento da ação e a aplicação da Selic a partir do ajuizamento

da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante do julgamento

dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021 pelo Eg.

STF; e

3) que os valores efetivamente devidos à autora não se limitam

àqueles indicados na petição inicial, que são uma mera estimativa

de crédito. Nesse sentido, por disciplina judiciária à jurisprudência

majoritária deste E. TRT e do C. TST, revi posicionamento

anteriormente adotado.

Os reclamados comprovarão nos autos o recolhimento dos

encargos previdenciários (sob pena de execução) e fiscais, ficando,

desde já, autorizada a retenção da parcela devida pelo reclamante,

observados os parâmetros estabelecidos no item 7 da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Os reclamados arcarão com o pagamento dos honorários

advocatícios de 10% do valor bruto das pretensões acolhidas

constantes do dispositivo, conforme apurado em liquidação de

sentença.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante diante da

declaração de p. 13 e do disposto pelo §3º do art. 99 do CPC, que

rege, como norma geral, o instituto da Justiça Gratuita em razão da

revogação expressa dos art. 2º e 4º da Lei 1.060/50.

Custas pelos reclamados, calculadas sobre o valor da condenação

de R$10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0010602-22.2024.5.15.0081
REQUERENTE FABIO JUNIOR SANTOS MACHADO

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

REQUERIDO MARCHESAN IMPLEMENTOS E
MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68baee2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por conseguinte, determino a notificação da requerida Marchesan

Implementos e Máquinas Agrícolas TATU S.A. para que

apresente nestes autos os seguintes documentos referentes ao

contrato de trabalho firmado com FABIO JUNIOR SANTOS

MACHADO:

a) holerites e cartões de ponto;

b) ficha cadastral do empregado;

c) ficha de entrega de EPIS;

d) recibos de férias;

e) eventuais acordos de compensação de horas;

f) PPP , PPRA e exames admissional, periódicos e demissional;

g) ordens de serviço discriminando as atividades de cada função

exercida;

h) ficha cadastral do empregado Jonathan Santos Oliveira, que

também exercia a função de mecânico.

Considerando o volume de documentos que podem ser anexados

aos autos, em razão da presente decisão, concedo à requerida o

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da medida, sob pena

de expedição de mandado de busca e apreensão na hipótese de

descumprimento injustificado.

A fim de conferir eficácia à presente decisão, com amparo no art.

139, IV e art. 400, ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao

processo do trabalho, comino a multa de R$ 400,00 por dia de

atraso injustificado no cumprimento da determinação, até o limite de

R$ 4.000,00.

Uma vez cumprida a determinação judicial de exibição dos

documentos pretendidos, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Cumpre esclarecer que, por se tratar de procedimento de jurisdição

voluntária, não são devidos honorários advocatícios e custas

processuais, pois inexiste lide, tampouco partes sucumbentes.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-13.2024.5.15.0081
AUTOR LUIS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO RODRIGO MENDONCA(OAB:
406214/SP)

RÉU SEU BRIMO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU BRUNO ALEXANDRE CUNHA

RÉU CARLOS ROGÉRIO CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9fe349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para

condenar SEU BRIMO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

BRUNO ALEXANDRE CUNHA e CARLOS ROGÉRIO CUNHA a

pagarem a LUIS HENRIQUE DA SILVA:

a) saldo de salário de 13 dias de novembro/23 (R$ 1.137,50); férias

vencidas e proporcionais (3/12) + 1/3 (R$ 4.375,00); e 13º salário

proporcional (10/12) (R$ 2.187,50), todos com o acréscimo da multa

do art. 467 da CLT (R$ 3.850,00);

b) multa do art. 477 da CLT (R$ 2.625,00);

c) FGTS mês de setembro/23 (R$ 210,00), bem como o incidente

sobre saldo de salário e 13º salário proporcional (R$ 266,00);

d) adicional noturno e reflexos em repousos semanais (domingos e

feriados) e de ambos em férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional; e no FGTS;

e) horas extras e reflexos em repousos semanais (domingos e

feriados) e de ambos em férias proporcionais, acrescidas de 1/3;

13º salário proporcional; e no FGTS;

f) indenização de 30min de intervalo não usufruído por dia de

trabalho, com o acréscimo de 50%.

Os créditos do reclamante serão apurados em liquidação de

sentença por simples cálculo, observando-se:

1) os termos e limites da fundamentação retro, que passa a fazer

parte integrante do dispositivo;

2) a atualização pelos índices de correção monetária (IPCA-E)

relativos ao mês subsequente à prestação dos serviços até o
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ajuizamento da ação e a aplicação da Selic a partir do ajuizamento

da ação, conforme determinado pelo efeito vinculante do julgamento

dos processos ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 E ADI 6.021 pelo Eg.

STF; e

3) que os valores efetivamente devidos à autora não se limitam

àqueles indicados na petição inicial, que são uma mera estimativa

de crédito. Nesse sentido, por disciplina judiciária à jurisprudência

majoritária deste E. TRT e do C. TST, revi posicionamento

anteriormente adotado.

Os reclamados comprovarão nos autos o recolhimento dos

encargos previdenciários (sob pena de execução) e fiscais, ficando,

desde já, autorizada a retenção da parcela devida pelo reclamante,

observados os parâmetros estabelecidos no item 7 da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Os reclamados arcarão com o pagamento dos honorários

advocatícios de 10% do valor bruto das pretensões acolhidas

constantes do dispositivo, conforme apurado em liquidação de

sentença.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante diante da

declaração de p. 12 e do disposto pelo §3º do art. 99 do CPC, que

rege, como norma geral, o instituto da Justiça Gratuita em razão da

revogação expressa dos art. 2º e 4º da Lei 1.060/50.

Custas pelos reclamados, calculadas sobre o valor da condenação

de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Transitada em julgado, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010633-76.2023.5.15.0081
AUTOR ROSANGELA INNOCENCIO DA

COSTA ALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA INNOCENCIO DA COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 788b62c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, não acolho os embargos de declaração

opostos por ROSANGELA INNOCENCIO DA COSTA ALVES nos

autos desta reclamação trabalhista que move em face de

MUNICÍPIO DE MATÃO, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010634-61.2023.5.15.0081
AUTOR JAIR DA COSTA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

PERITO WALTER COPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bf22fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, não acolho os embargos de declaração

opostos por JAIR DA COSTA nos autos desta reclamação

trabalhista que move em face de MUNICÍPIO DE MATÃO, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.
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Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010199-97.2017.5.15.0081
AUTOR EDSON DE JESUS JARDIM

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARIANA CARVALHO VIEIRA
CALSONI(OAB: 362996/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MARTINEZ
MALDONADO(OAB: 278093/SP)

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

TESTEMUNHA HIALLE RODRIGO VACCARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d924b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo improcedente a impugnação à

sentença de liquidação oposta por EDSON DE JESUS JARDIM,

nos autos desta execução trabalhista que move em face de LOUIS

DREYFUS COMPANY SUCOS S.A., nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente dispositivo.

Ademais, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A.,

nos termos da fundamentação supra, a fim de determinar a

retificação da conta de liquidação homologada de ids. 8dbdc56,

d863a22 e 04502d3 para adequação da apuração das horas extras

deferidas ao limite de tolerância de marcação do controle de jornada

estabelecido no par. 1º do art. 58 da CLT e Súmula 366 TST.

O Sr. Perito já efetuou a retificação da conta de liquidação,

mediante a apresentação do laudo contábil composto dos ids.

aca77bb, 21bd909 e 2d04637.

Decorrido o prazo para recurso voluntário das partes, tornem os

autos conclusos para homologação da conta de liquidação

reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V e VII, da CLT) no valor de R$

99,61, a cargo da reclamada.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010199-97.2017.5.15.0081
AUTOR EDSON DE JESUS JARDIM

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARIANA CARVALHO VIEIRA
CALSONI(OAB: 362996/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO MARTINEZ
MALDONADO(OAB: 278093/SP)

ADVOGADO ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356/SP)

PERITO ANDRE LUIZ VALENTE

TESTEMUNHA HIALLE RODRIGO VACCARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d924b0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, no mérito, julgo improcedente a impugnação à

sentença de liquidação oposta por EDSON DE JESUS JARDIM,

nos autos desta execução trabalhista que move em face de LOUIS

DREYFUS COMPANY SUCOS S.A., nos termos da fundamentação

supra, parte integrante do presente dispositivo.

Ademais, julgo parcialmente procedentes os embargos à

execução opostos por LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A.,

nos termos da fundamentação supra, a fim de determinar a

retificação da conta de liquidação homologada de ids. 8dbdc56,

d863a22 e 04502d3 para adequação da apuração das horas extras
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deferidas ao limite de tolerância de marcação do controle de jornada

estabelecido no par. 1º do art. 58 da CLT e Súmula 366 TST.

O Sr. Perito já efetuou a retificação da conta de liquidação,

mediante a apresentação do laudo contábil composto dos ids.

aca77bb, 21bd909 e 2d04637.

Decorrido o prazo para recurso voluntário das partes, tornem os

autos conclusos para homologação da conta de liquidação

reapresentada.

Custas de execução (art. 789-A, V e VII, da CLT) no valor de R$

99,61, a cargo da reclamada.

Intimem-se.

    ALAN CEZAR RUNHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010862-36.2023.5.15.0081
AUTOR RODOLFO ABREU BRITO

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO ABREU BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9750e13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (LOUIS DREYFUS

COMPANY SUCOS S.A ) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 15 de abril de 2024 (2ª feira) e publicado em 16

de abril de 2024 (3ª feira). Recurso protocolizado em 25 de abril de

2024- Id 62314ca.

Apresente o recorrido, querendo, as contrarrazões no prazo legal,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

 Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010862-36.2023.5.15.0081
AUTOR RODOLFO ABREU BRITO

ADVOGADO CLAUDIO ALVOLINO MINANTE(OAB:
342399/SP)

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO SANDRA LUCIANA REINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9750e13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (LOUIS DREYFUS

COMPANY SUCOS S.A ) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 15 de abril de 2024 (2ª feira) e publicado em 16

de abril de 2024 (3ª feira). Recurso protocolizado em 25 de abril de

2024- Id 62314ca.

Apresente o recorrido, querendo, as contrarrazões no prazo legal,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

 Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010240-20.2024.5.15.0081
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AUTOR MARCELINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3e884

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

03/06/2024 14:40, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81416369149?pwd=YTR3Yi8remUzaksvU2JVeHZnSU

dXdz09

ID da reunião: 814 1636 9149

Senha: 372349

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010322-51.2024.5.15.0081
AUTOR ALESSANDRA CRISTINA DOS

SANTOS

ADVOGADO VAGNER CANDIDO PEREIRA(OAB:
105799/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b51d477

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de GERTAD SEGURANCA

PATRIMONIAL - EIRELI E SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA -

SESI , requerendo tutela de urgência antecipada para declaração

da rescisão indireta do contrato de trabalho e expedição de alvará

judicial para saque do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Indeferida, inicialmente a tutela de urgência na decisão de id.

0e5c00d, a autora apresentou novos documentos e reitera o pedido

de provimento jurisdicional antecipado de urgência.

Notificadas por carta registrada, a notificação endereçada à

reclamada GERTAD retornou com a informação “mudou-se”,

conforme certidão de id. 245dd11.

Os efeitos imediatos e principais do contrato de trabalho são a

prestação de serviços subordinados ao empregador (obrigação do

trabalhador), mediante o pagamento de salário (obrigação do

empregador), sendo que a cessação das atividades por culpa de

quem admite, dirige e assalaria corresponde à ruptura da principal

obrigação atribuída ao empregador.

No presente caso, a alteração de propriedade da empresa

comprovada pelo instrumento particular de id. 881088b, datado de

21/12/23, bem como a posterior tutela cautelar de urgência movida

pela anterior proprietária da empresa para fazer cumprir o negócio

jurídico firmado com o adquirente e promover a transferência da

titularidade da empresa reclamada (id. d533007) me convencem

que, no caso em tela, a perda do contrato de prestação de serviços

pela 1ª reclamada com a 2ª reclamada (SESI) levou à mora salarial

e demais verbas contratuais devidas à trabalhadora, configurando-

se a hipótese da alínea “d” do art. 483 da CLT.

Reconsidero a decisão anteriormente proferida de id. 0e5c00d e

declaro a rescisão indireta do contrato de trabalho mantido entre a

autora ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS e a reclamada

GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI na data da

propositura desta reclamação, em 18/03/2024.

Presentes os requisitos contidos no art. 300 do CPC, notadamente

quanto à evidência da probabilidade do direito e perigo de dano,

ante a ausência de renda à trabalhadora de forma a prover seu

sustento e de sua família, acolho o pedido de antecipação da tutela

de urgência, visto que preenchidos os requisitos exigidos por lei.

A presente decisão, assinada eletronicamente, valerá como alvará

judicial para movimentação da conta vinculada de FGTS da autora

ALESSANDRA CRISTINA DOS SANTOS, inscrita no CPF n.º

330.842.738-98, bem como sua habilitação no programa de seguro-

desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais para a

percepção do benefício.

O cumprimento da presente decisão independe da anotação da

baixa na CTPS do autor ou comunicação pelo sistema de

conectividade social ou e-Social, ante o reconhecimento antecipado

em urgência da ocorrência da rescisão indireta do contrato de

trabalho pelas razões e na data acima fixada.

Nos termos do ofício circular nº 005/2017–GP do E. TRT da 15ª

Região, é desnecessária a assinatura manuscrita de documentos

eletrônicos, ficando a parte interessada incumbida da impressão do

alvará ora deferido para as providências cabíveis.

Notifique-se a reclamada GERTAD no endereço da anterior

proprietária Myrian e do adquirente Milton constantes do

documento de id. d533007 para ciência da presente

reclamação, do inteiro teor desta decisão e da audiência Una

designada para o dia 13/05/2024 às 14:30h, a se realizar

presencialmente na sala de audiências desta Vara do Trabalho,

situada na Rua Jundiaí, 1270, Nova Matão, MATAO/SP - CEP:

15990-510, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para a reclamante e de revelia para as

reclamadas.

As partes deverão comparecer para depor, sob pena de confissão,

trazendo suas testemunhas independentemente de intimação.

Intimem-se a autora e o reclamado SESI.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

SJSO

Processo Nº ATOrd-0010243-72.2024.5.15.0081
AUTOR EDIJA MARIA OLIVEIRA SILVA DE

PAULA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)
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ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIJA MARIA OLIVEIRA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595a5ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

03/06/2024 15:40, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84480897423?pwd=eW1sYmh3TzhYTmNEcWU1REV

0R3dTdz09

ID da reunião: 844 8089 7423

Senha: 163394

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010804-33.2023.5.15.0081
AUTOR RAFAEL MONTEIRO PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RÉU KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a919b6

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (Ifood.com Agencia

de Restaurantes Online S.A) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 11 de abril de 2024 (5ª feira) e publicado em 12

de abril de 2024 (6ª feira). Recurso protocolizado em 23 de abril de

2024 - Id ee6156e.

Apresente(m) o(s) recorrido(s), querendo, as contrarrazões no prazo

legal, remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

 Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010804-33.2023.5.15.0081
AUTOR RAFAEL MONTEIRO PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RÉU KROUPIER EXPRESS ENTREGA DE
SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAGALHAES DE
MORAES(OAB: 373161/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MONTEIRO PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a919b6

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (Ifood.com Agencia

de Restaurantes Online S.A) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 11 de abril de 2024 (5ª feira) e publicado em 12

de abril de 2024 (6ª feira). Recurso protocolizado em 23 de abril de

2024 - Id ee6156e.

Apresente(m) o(s) recorrido(s), querendo, as contrarrazões no prazo

legal, remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

 Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATSum-0010444-64.2024.5.15.0081
AUTOR VINICIUS TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTUS
TEIXEIRA(OAB: 412204/SP)

RÉU SOCIEDADE ESPORTIVA
MATONENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cc18f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 20/05/2024 15:30, com o comparecimento das partes,

sob pena de arquivamento para o reclamante e de revelia para o

reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência (rito sumaríssimo), que ocorrerão por

meio da ferramenta Zoom disponível no endereço eletrônico:

https://zoom.us para computadores, “notebooks” e “tablets’; para

celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito de

videoconferência “on line”. As partes deverão comparecer à

audiência, sob pena de arquivamento para o reclamante e revelia

para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89906862138?pwd=UzdSTXhxMStTNENtekp3QVc4W

UFxQT09

ID da reunião: 899 0686 2138
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Senha: 986973

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010239-35.2024.5.15.0081
AUTOR JOSE LOBAO

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6cfe85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

03/06/2024 14:20, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84353907332?pwd=Sy9rbTR3VW5lK3dlL1ZBN2U0Rll

wZz09

ID da reunião: 843 5390 7332

Senha: 949962

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;
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3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010241-05.2024.5.15.0081
AUTOR SOLANGE DA SILVA

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8d248d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

03/06/2024 15:00, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82010676346?pwd=dXBtQ3VCR2t1VHpJUmtUUjJPd0

gxQT09

ID da reunião: 820 1067 6346

Senha: 123273

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar
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seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010522-92.2023.5.15.0081
AUTOR ADRIANA PERPETUA MURATTI DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd898c3

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (CITROSUCO S/A

AGROINDUSTRIA .) é tempestivo, notificação DEJT disponibilizada

em 12 de abril de 2024 (6ª feira) e publicado em 15 de abril de 2024

(2ª feira). Recurso protocolizado em 22 de abril de 2024 - Id

03edc53.

O Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (ADRIANA

PERPETUA MURATTI DA SILVA ) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 12 de abril de 2024 (6ª feira) e publicado em 15

de abril de 2024 (2ª feira). Recurso protocolizado em 24 de abril de

2024 - Id ecbdf95.

Apresente(m) o(s) recorrido(s), querendo, as contrarrazões no

prazo legal, remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010522-92.2023.5.15.0081
AUTOR ADRIANA PERPETUA MURATTI DA

SILVA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

PERITO MARCOS ANTONIO ALVAREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PERPETUA MURATTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd898c3

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário interposto pela reclamada (CITROSUCO S/A

AGROINDUSTRIA .) é tempestivo, notificação DEJT disponibilizada

em 12 de abril de 2024 (6ª feira) e publicado em 15 de abril de 2024

(2ª feira). Recurso protocolizado em 22 de abril de 2024 - Id

03edc53.

O Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (ADRIANA

PERPETUA MURATTI DA SILVA ) é tempestivo, notificação DEJT

disponibilizada em 12 de abril de 2024 (6ª feira) e publicado em 15

de abril de 2024 (2ª feira). Recurso protocolizado em 24 de abril de

2024 - Id ecbdf95.

Apresente(m) o(s) recorrido(s), querendo, as contrarrazões no

prazo legal, remetam-se os autos ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se os patronos das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6987
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

partes para que, em 48 horas, efetuem seu cadastramento junto ao

sistema PJE na2ª instância para terem acesso ao processo digital

na íntegra.

Intimem-se

MATAO/SP, 26 de abril de 2024.

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

JTRC

Processo Nº ATOrd-0010242-87.2024.5.15.0081
AUTOR MARIA RITA MARTIN

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c0b3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

03/06/2024 15:20, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81995266214?pwd=Yk9jaEhBMUkyVFNkOC94OWVO

eGJiQT09

ID da reunião: 819 9526 6214

Senha: 939720

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010013-30.2024.5.15.0081
AUTOR ANDREZA APARECIDA MAGURNO

ADVOGADO MARLON DOUGLAS AGUIAR REIS
TEIXEIRA(OAB: 169624/MG)
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RÉU AMARELINHA SUPERMERCADOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA APARECIDA MAGURNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05609aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 20/05/2024 15:00, com o comparecimento das partes,

sob pena de arquivamento para o reclamante e de revelia para o

reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência (rito sumaríssimo), que ocorrerão por

meio da ferramenta Zoom disponível no endereço eletrônico:

https://zoom.us para computadores, “notebooks” e “tablets’; para

celulares Zoom Cloud Meetings – aplicativo gratuito de

videoconferência “on line”. As partes deverão comparecer à

audiência, sob pena de arquivamento para o reclamante e revelia

para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87465196247?pwd=Z3l1NWlwOUw2V0I5Q2VQQUNJd

nlwUT09

ID da reunião: 874 6519 6247

Senha: 867219

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010221-14.2024.5.15.0081
AUTOR LUCILENE FERNANDA PEREIRA

GALVAO

ADVOGADO PEDRO SERGIO BAGAROLO(OAB:
366605/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE CRUZ
FACHIN(OAB: 443649/SP)

RÉU STYLLOS SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

RÉU MUNICIPIO DE MATAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE FERNANDA PEREIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 508ab91

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência Una por videoconferência para o dia

10/06/2024 10:00, com o comparecimento das partes, sob pena de

arquivamento para o reclamante e de revelia para o reclamado.

Ficam definidas as seguintes regras para realização das audiências

Una por videoconferência, que ocorrerão por meio da ferramenta

Zoom disponível no endereço eletrônico: https://zoom.us para

computadores, “notebooks” e “tablets’; para celulares Zoom Cloud

Meetings – aplicativo gratuito de videoconferência “on line”. As

partes deverão comparecer à audiência, sob pena de arquivamento

para o reclamante e revelia para o reclamado.

Link para Audiência Virtual:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82601058556?pwd=eitzVFVCd2t4M1RYMWFCNHhydy

9kUT09

ID da reunião: 826 0105 8556

Senha: 604679

1) Advogados e partes devem obter os telefones celulares de suas

testemunhas e, antes da audiência, devem entrar em contato com

elas para lhes informar link (ou ID e senha), dia e hora da audiência

designada, bem como para dar suporte técnico para acesso à

plataforma digital Zoom (ou Zoom Cloud Meetings);

2) no início da sessão, as partes, os advogados e as testemunhas

deverão adentrar à “sala virtual” indicada no endereço eletrônico

acima. As testemunhas, antes do depoimento, serão direcionadas

para uma “sala virtual separada”, a qual será supervisionada por um

servidor;

3) todos os participantes deverão concordar com a gravação da

sessão, cujo link de acesso será posteriormente disponibilizado no

processo;

4) a(s) testemunha(s) deve(m) estar em local físico distinto das

partes e do patrono.

5) a(s) testemunha(s) deve(m) se comprometer a f icar

incomunicável/incomunicáveis, ou seja, sem qualquer comunicação

com partes, advogados ou terceiros, exceto em relação ao servidor

indicado pelo Juízo, que ficará responsável pela "sala virtual das

testemunhas";

6) as partes e a(s) testemunha(s) deve(m) concordar em colocar

seu aparelho de telefone ou computador em local silencioso e com

boa iluminação, que possibilite visualização completa da sala onde

se encontram, devendo estar trajadas convenientemente para tanto;

7) em caso de verificação de que a testemunha não está

incomunicável, ficará sujeita à exclusão do seu depoimento e, caso

verificado tentativa de favorecimento das partes, ficará sujeita a

aplicação de multa não inferior a 1% e não superior a 10% do valor

da causa, na forma dos artigos 793-C e 793-D, ambos da CLT;

A ferramenta Zoom (ou Zoom Cloud Meetings) pode ser, somente

para participação em reuniões como convidado (por exemplo para

as Audiências telepresenciais), acessada e utilizada de forma

gratuita, podendo ser instalada em qualquer computador ou

aparelho celular. DESNECESSÁRIO fazer inscrição, registro ou

cadastro na plataforma. Em caso de dúvidas de acesso, sugiro os

v í d e o s  d i s p o n i b i l i z a d o s  n o  l i n k

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Intimem-se.

MATAO/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE MOCOCA

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0010317-43.2024.5.15.0141
REQUERENTE ANEILSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

REQUERIDO IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO SERGIO EDUARDO MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 197954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010272-10.2022.5.15.0141, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Anote-se o advogado da reclamada, constituído nos autos

principais,

Intime-se a reclamada para, querendo, manifestar-se acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de 08 dias.

Sem prejuízo do acima determinado, em prestígio à 8ª edição da
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Semana Nacional da Conciliação Trabalhista, bem como os

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho e,na forma do art. 772 inciso I do CPC,

designo audiência de conciliação, na forma presencial para o dia

23/05/2024 às 14h30, na Vara do Trabalho de Mococa.

Intimem-se as partes.

MOCOCA/SP, 18 de abril de 2024.

MARCIA LOPES DA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010017-81.2024.5.15.0141
AUTOR JOSE RICARDO ESPANHA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE LOURENCO(OAB:
422964/SP)

ADVOGADO YASMIN FERNANDA ARAUJO(OAB:
405656/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO ESPANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da ata de audiência de Id 5153c85.

Processo Nº ATSum-0010017-81.2024.5.15.0141
AUTOR JOSE RICARDO ESPANHA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE LOURENCO(OAB:
422964/SP)

ADVOGADO YASMIN FERNANDA ARAUJO(OAB:
405656/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da ata de audiência de Id 5153c85.

Processo Nº ATOrd-0011125-82.2023.5.15.0141
AUTOR WENDERSON HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU SUPERMERCADO PIERIM LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PIERIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410cc0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da concordância das partes com o adicional de insalubridade

em grau médio, conforme petições de Ids e35a72c e c1f18aa, fica

cancelada a perícia técnica designada.

Redesigna-se a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/06/2024,

às 10h30, mantidas as cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, com a

utilização da Plataforma ZOOM.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Intimem-se as partes por meio de seus patronos e notifique-se a

sra. Perita.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011125-82.2023.5.15.0141
AUTOR WENDERSON HENRIQUE SANTANA

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU SUPERMERCADO PIERIM LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON HENRIQUE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 410cc0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da concordância das partes com o adicional de insalubridade

em grau médio, conforme petições de Ids e35a72c e c1f18aa, fica

cancelada a perícia técnica designada.

Redesigna-se a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/06/2024,

às 10h30, mantidas as cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, com a

utilização da Plataforma ZOOM.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Intimem-se as partes por meio de seus patronos e notifique-se a

sra. Perita.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-54.2019.5.15.0141
AUTOR SEBASTIAO CORREIA DE MELLO

ADVOGADO MARCELA CARDOZO DA
SILVA(OAB: 344538/SP)

ADVOGADO GETULIO CARDOZO DA SILVA(OAB:
70121/SP)

RÉU SALADA GRILL BARROS DIAS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA LAURA ALVES NETTO(OAB:
487386/SP)

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALADA GRILL BARROS DIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Ao Banco do Brasil para que da conta judicial nº 500119039693,

proceda-se à transferência do valor total existente para o

exequente, SEBASTIAO CORREIA DE MELLO - CPF: 709.603.059-

04, para a conta da sua i.patrona, Dra Marcela Cardozo da Silva

Franzoni - CPF 312.165.768-23, conforme dados abaixo.

Diante dos princípios de economia e celeridade processuais, cópia

do presente expediente, devidamente assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como Ofício para os fins pretendidos.

Encaminhe-se ao Banco do Brasil, agência Mococa.

Deverá a Instituição bancária comprovar o cumprimento desta

determinação, no prazo de cinco dias, sob pena de crime de

desobediência.

Cumpridas as determinações, supra, zeradas as contas, inseridas

as informações pertinentes no sistema E. Gestão, arquivem-se os

autos definitivamente.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-54.2019.5.15.0141
AUTOR SEBASTIAO CORREIA DE MELLO

ADVOGADO MARCELA CARDOZO DA
SILVA(OAB: 344538/SP)

ADVOGADO GETULIO CARDOZO DA SILVA(OAB:
70121/SP)

RÉU SALADA GRILL BARROS DIAS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA LAURA ALVES NETTO(OAB:
487386/SP)

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CORREIA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e80eab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução.

Ao Banco do Brasil para que da conta judicial nº 500119039693,

proceda-se à transferência do valor total existente para o

exequente, SEBASTIAO CORREIA DE MELLO - CPF: 709.603.059-

04, para a conta da sua i.patrona, Dra Marcela Cardozo da Silva

Franzoni - CPF 312.165.768-23, conforme dados abaixo.

Diante dos princípios de economia e celeridade processuais, cópia

do presente expediente, devidamente assinado digitalmente pelo

Magistrado, servirá como Ofício para os fins pretendidos.
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Encaminhe-se ao Banco do Brasil, agência Mococa.

Deverá a Instituição bancária comprovar o cumprimento desta

determinação, no prazo de cinco dias, sob pena de crime de

desobediência.

Cumpridas as determinações, supra, zeradas as contas, inseridas

as informações pertinentes no sistema E. Gestão, arquivem-se os

autos definitivamente.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010352-47.2017.5.15.0141
AUTOR ETELVINO BARATELLA JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO SMARIERI SOARES(OAB:
313328/SP)

ADVOGADO LUIZA TERESA SMARIERI
SOARES(OAB: 186351/SP)

RÉU MOCOCA S/A PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO JOAO ELIAS MAFFUD BUZO(OAB:
342203/SP)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO VERGILIO
JUNIOR(OAB: 440364/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66e48ca

proferida nos autos.

DECISÃO

1 – Devidamente intimados, o(a) exequente impugnou os cálculos

apresentados pelo(a) sr(a). Perito(a). O(A) executado(a) não se

manifestou, configurando-se a concordância tácita.

O(A) perito(a), ante a impugnação, retificou o Laudo Pericial

anteriormente apresentado, conforme esclarecimentos prestados

em id. f4b0474.

Analisando os termos do julgado, bem como as alegações da parte

e do(a) perito(a), considero adequado o laudo pericial contábil de id.

f4b0474, por estar de acordo com o título judicial exequendo.

2 - Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Rogério Lodovicho, com Resumo Geral

em id nº f4b0474, fixando o valor da execução em R$ 209.173,82,

atualizado até 31/03/2024.

Depósito recursal/judicial: R$ 9.189,00 em 15/05/2018.

Custas devidamente recolhidas.

O(A) executado(a) pagará também honorários periciais ao(à)

perito(a), Rogério Lodovicho, no valor de R$ 1.500,00, fixados nesta

data, que serão devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO

Principal R$ 151.966,44

Juros de Mora R$ 51.434,18

TOTAL DEVIDO AO (À)

EXEQUENTE
R$ 203.400,62

H. periciais técnicos R$ 2.886,60

H. periciais - médico R$ 2.886,60

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 209.173,82

H. periciais contábeis R$ 1.500,00

TOTAL DEVIDO NO

PROCESSO
R$ 210.673,82

Ante o caráter indenizatório das parcelas, não há recolhimentos

fiscais/previdenciários.

INTIME-SE o(a) executado(a), nos termos do artigo 523 do CPC

(lei 13105 de 16/03/2015), para no prazo legal comprovar nos

autos o pagamento da execução.

O(A) executado(a) deverá ficar ciente, também, de que o não

pagamento importará no prosseguimento da execução, inclusive

com a sua inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, com fulcro na Lei nº 12.440/2011, na situação positiva.

Consigne-se que, decorrido o prazo para quitação da dívida e não

havendo pagamento, fica autorizada a prática dos atos de

constrição, com utilização das ferramentas eletrônicas

disponibilizadas ao judiciário.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.
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MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº HTE-0010362-47.2024.5.15.0141
REQUERENTES MARCIO DONIZETI FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE INACIO LUZIA(OAB:
224648/SP)

REQUERENTES AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS TRES IRMAOS LTDA.

ADVOGADO JOSE NEWTON APOLINARIO(OAB:
330131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS TRES IRMAOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f5967

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Antes de proceder à inclusão em pauta, intimem-se as partes para

que cumpram as seguintes determinações:

– Que o patrono da requerente AGROINDUSTRIA E COMERCIO

DE CEREAIS TRES IRMAOS LTDA. regularize a sua representação

processual, juntando procuração aos autos.

- Que as partes procedam ao recolhimento das custas processuais,

no valor de R$ 16,00, através de guia GRU, código 18740-2.

Não se aplica ao processo de homologação de acordo extrajudicial

do artigo 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento de

custas (§1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º).

As custas de 2% sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

conforme artigo 88, do CPC, aplicado subsidiariamente nos

processos de jurisdição voluntária e as despesas serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados.

O recolhimento das custas é pré-requisito para análise da

composição.

Prazo: 5 dias.

No silêncio, o processo será extinto sem resolução do mérito.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010352-47.2017.5.15.0141
AUTOR ETELVINO BARATELLA JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO SMARIERI SOARES(OAB:
313328/SP)

ADVOGADO LUIZA TERESA SMARIERI
SOARES(OAB: 186351/SP)

RÉU MOCOCA S/A PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ADVOGADO JOAO ELIAS MAFFUD BUZO(OAB:
342203/SP)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO VERGILIO
JUNIOR(OAB: 440364/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETELVINO BARATELLA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66e48ca

proferida nos autos.

DECISÃO

1 – Devidamente intimados, o(a) exequente impugnou os cálculos

apresentados pelo(a) sr(a). Perito(a). O(A) executado(a) não se

manifestou, configurando-se a concordância tácita.

O(A) perito(a), ante a impugnação, retificou o Laudo Pericial

anteriormente apresentado, conforme esclarecimentos prestados

em id. f4b0474.

Analisando os termos do julgado, bem como as alegações da parte

e do(a) perito(a), considero adequado o laudo pericial contábil de id.

f4b0474, por estar de acordo com o título judicial exequendo.

2 - Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Rogério Lodovicho, com Resumo Geral

em id nº f4b0474, fixando o valor da execução em R$ 209.173,82,

atualizado até 31/03/2024.

Depósito recursal/judicial: R$ 9.189,00 em 15/05/2018.

Custas devidamente recolhidas.

O(A) executado(a) pagará também honorários periciais ao(à)

perito(a), Rogério Lodovicho, no valor de R$ 1.500,00, fixados nesta

data, que serão devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO

Principal R$ 151.966,44
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Juros de Mora R$ 51.434,18

TOTAL DEVIDO AO (À)

EXEQUENTE
R$ 203.400,62

H. periciais técnicos R$ 2.886,60

H. periciais - médico R$ 2.886,60

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 209.173,82

H. periciais contábeis R$ 1.500,00

TOTAL DEVIDO NO

PROCESSO
R$ 210.673,82

Ante o caráter indenizatório das parcelas, não há recolhimentos

fiscais/previdenciários.

INTIME-SE o(a) executado(a), nos termos do artigo 523 do CPC

(lei 13105 de 16/03/2015), para no prazo legal comprovar nos

autos o pagamento da execução.

O(A) executado(a) deverá ficar ciente, também, de que o não

pagamento importará no prosseguimento da execução, inclusive

com a sua inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, com fulcro na Lei nº 12.440/2011, na situação positiva.

Consigne-se que, decorrido o prazo para quitação da dívida e não

havendo pagamento, fica autorizada a prática dos atos de

constrição, com utilização das ferramentas eletrônicas

disponibilizadas ao judiciário.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº HTE-0010362-47.2024.5.15.0141
REQUERENTES MARCIO DONIZETI FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE INACIO LUZIA(OAB:
224648/SP)

REQUERENTES AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS TRES IRMAOS LTDA.

ADVOGADO JOSE NEWTON APOLINARIO(OAB:
330131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DONIZETI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2f5967

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Antes de proceder à inclusão em pauta, intimem-se as partes para

que cumpram as seguintes determinações:

– Que o patrono da requerente AGROINDUSTRIA E COMERCIO

DE CEREAIS TRES IRMAOS LTDA. regularize a sua representação

processual, juntando procuração aos autos.

- Que as partes procedam ao recolhimento das custas processuais,

no valor de R$ 16,00, através de guia GRU, código 18740-2.

Não se aplica ao processo de homologação de acordo extrajudicial

do artigo 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento de

custas (§1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º).

As custas de 2% sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

conforme artigo 88, do CPC, aplicado subsidiariamente nos

processos de jurisdição voluntária e as despesas serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados.

O recolhimento das custas é pré-requisito para análise da

composição.

Prazo: 5 dias.

No silêncio, o processo será extinto sem resolução do mérito.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010338-19.2024.5.15.0141
REQUERENTES PONTIARELLO URTADO REIS

ADVOGADO JOSE NEWTON APOLINARIO(OAB:
330131/SP)

REQUERENTES MORANDIN INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO OSWALDO BERTOGNA
JUNIOR(OAB: 121129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORANDIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7aea6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho e,na forma do art. 772 inciso

I do CPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor(a)

qualificado(a) e supervisionada por Magistrado.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010337-34.2024.5.15.0141
AUTOR ANDREIA FIGUEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FIGUEIRA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a93631

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010359-92.2024.5.15.0141
AUTOR DAIANE RODRIGUES GUISSO

REBOUCAS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LEITE(OAB:
430835/SP)

ADVOGADO JOAO OSMIR BENTO(OAB:
105874/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE RODRIGUES GUISSO REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3073f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:
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“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010493-37.2015.5.15.0141
AUTOR ESTELA DE LIMA DIAS

ADVOGADO ELCIO MAURO CLEMENTE
SAMPAIO(OAB: 206998/SP)

ADVOGADO JAMIL AHMAD ABOU HASSAN(OAB:
132461/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELA DE LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c860b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a exequente, no prazo de 08 dias, acerca da

impugnação apresentada pela parte adversa.

Intime-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010338-19.2024.5.15.0141
REQUERENTES PONTIARELLO URTADO REIS

ADVOGADO JOSE NEWTON APOLINARIO(OAB:
330131/SP)

REQUERENTES MORANDIN INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO OSWALDO BERTOGNA
JUNIOR(OAB: 121129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTIARELLO URTADO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7aea6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho e,na forma do art. 772 inciso

I do CPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor(a)

qualificado(a) e supervisionada por Magistrado.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010343-41.2024.5.15.0141
AUTOR MARTA REGINA PAVANNI PEREIRA

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA REGINA PAVANNI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5e73c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,
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do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010254-23.2021.5.15.0141
AUTOR LUCIANA DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 854c26c

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença, elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Leni Giacchero Lima, com Resumo Geral

em id nº 44aa01 , fixando o valor da execução em R$ 80.207,87,

atualizado até 31/03/2024.

O(A) executado(a) deverá implantar na folha de pagamento

do(a) exequente, a partir de março de 2024, o adicional de

insalubridade em grau máximo (40% do salário-mínimo

nacional), enquanto persistirem as condições de trabalho que

lhe dão causa.

O(A) executado(a) pagará ainda honorários periciais ao(à) Sr.(a).

Leni Giacchero Lima, fixados nesta data em R$ 1.400,00, que serão

devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO NO PROCESSO

Principal R$ 55.173,88

Juros de Mora R$ 742,30

-INSS exequente -R$ 3.268,15

- IRPF R$ 0,00

SUBTOTAL AO(À)

EXEQUENTE
R$ 52.648,03

FGTS conta vinculada R$ 3.715,17

Juros FGTS R$ 54,36

TOTAL AO(À) EXEQUENTE R$ 56.417,56

INSS Executado(a) R$ 12.299,73

Juros s/ INSS R$ 3.412,05
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Hon. de sucumbência R$ 5.968,57

H. periciais técnicos R$ 2.109,96

IRPF R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 80.207,87

Hon. periciais contábeis R$ 1.400,00

TOTAL NO PROCESSO R$ 81.607,87

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE o(a) executado(a), na pessoa de seu representante

judicial, nos termos do artigo 535 do NCPC (Lei 13105 de

16/03/2015), para no prazo de 30 dias oferecer impugnação.

Transcorrido in albis o prazo, expeça-se o competente precatório

e/ou ofício requisitório, conforme o caso.

Para tanto, o(a) exequente, no prazo de 05 dias, deverá informar ao

Juízo se é funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos

(indicando sua data de nascimento).

Dispensada a União Federal (INSS) de se manifestar em face da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de julho de 2023.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº ATOrd-0011441-42.2016.5.15.0141
AUTOR LANIA APARECIDA CAGNONI

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

ADVOGADO ANA TERESA MILANEZ
VASCONCELOS(OAB: 76770/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANIA APARECIDA CAGNONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af4d469

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Rogério Lodovicho, com Resumo Geral

em id nº 60594d1, fixando o valor da execução em R$ 237.052,92,

atualizado até 29/02/2024.

O(A) executado(a) deverá implantar na folha de pagamento

do(a) exequente, a partir de janeiro de 2024:

- 05hs extras por semana com adicional de 50%, até que a

jornada seja ajustada para 1/3 de atividades extraclasse.

Notifique o setor de recursos humanos do(a) executado(a), através

de correio eletrônico, para que cumpra com as obrigações de fazer

acima determinadas.

O(A) executado(a) pagará ainda honorários periciais ao(à) Sr.(a).

Rogério Lodovicho, fixados nesta data em R$ 1.500,00, que serão

devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO NO PROCESSO

Principal R$ 138.148,20

Juros de Mora R$ 46.123,85

-INSS exequente -R$ 6.507,45

- IRPF R$ 0,00

SUBTOTAL AO(À)

EXEQUENTE
R$ 177.764,60

FGTS conta vinculada R$ 11.051,86

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 6999
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Juros FGTS R$ 3.689,92

TOTAL AO(À) EXEQUENTE R$ 192.506,38

INSS Executado(a) R$ 25.739,01

Juros s/ INSS R$ 13.404,57

Hon. de sucumbência R$ 0,00

IRPF R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 231.649,96

Hon. periciais contábeis R$ 1.500,00

TOTAL NO PROCESSO R$ 233.149,96

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE o(a) executado(a), na pessoa de seu representante

judicial, nos termos do artigo 535 do NCPC (Lei 13105 de

16/03/2015), para no prazo de 30 dias oferecer impugnação.

Transcorrido in albis o prazo, expeça-se o competente precatório

e/ou ofício requisitório, conforme o caso.

Para tanto, o(a) exequente, no prazo de 05 dias, deverá informar ao

Juízo se é funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos (

indicando sua data de nascimento).

Dispensada a União Federal (INSS) de se manifestar em face da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de julho de 2023.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº ATOrd-0010597-19.2021.5.15.0141
AUTOR DELMA MARTA CASTELANI

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA MARTA CASTELANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79aa472

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença, elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Leni Giacchero Lima, com Resumo Geral

em id nº 45c9d29, fixando o valor da execução em R$ 40.574,44,

atualizado até 31/03/2024.

O(A) executado(a) deverá implantar na folha de pagamento

do(a) exequente, a partir de março de 2024, o adicional de

insalubridade em grau máximo (40% do salário-mínimo

nacional), enquanto persistirem as condições de trabalho que

lhe dão causa.

Notifique o setor de recursos humanos da reclamada, através de

correio eletrônico, para que cumpra com a obrigação de fazer acima

determinada.

O(A) executado(a) pagará ainda honorários periciais ao(à) Sr.(a).

Leni Giacchero Lima, fixados nesta data em R$ 1.400,00, que serão

devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO NO PROCESSO

Principal R$ 29.894,47

Juros de Mora R$ 287,99

-INSS exequente -R$ 1.863,23
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- IRPF R$ 0,00

SUBTOTAL AO(À)

EXEQUENTE
R$ 28.319,23

FGTS conta vinculada R$ 1.961,31

Juros FGTS R$ 20,05

TOTAL AO(À) EXEQUENTE R$ 30.300,59

INSS Executado(a) R$ 6.686,91

Juros s/ INSS R$ 1.978,75

Hon. de sucumbência R$ 1.608,19

H. periciais técnicos R$ 0,00

IRPF R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 40.574,44

Hon. periciais contábeis R$ 1.400,00

TOTAL NO PROCESSO R$ 41.974,44

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE o(a) executado(a), na pessoa de seu representante

judicial, nos termos do artigo 535 do NCPC (Lei 13105 de

16/03/2015), para no prazo de 30 dias oferecer impugnação.

Transcorrido in albis o prazo, expeça-se o competente precatório

e/ou ofício requisitório, conforme o caso.

Para tanto, o(a) exequente, no prazo de 05 dias, deverá informar ao

Juízo se é funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos

(indicando sua data de nascimento).

Dispensada a União Federal (INSS) de se manifestar em face da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de julho de 2023.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº HTE-0010365-02.2024.5.15.0141
REQUERENTES MARISA APARECIDA DE PAULO

ADVOGADO MARCELA CARDOZO DA
SILVA(OAB: 344538/SP)

REQUERENTES MARCO ANTONIO GUARDABAXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA APARECIDA DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2dbe9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Antes de proceder à inclusão em pauta, revendo posicionamento

anterior, intimem-se as partes cumpram as seguintes

determinações:

1- Que o requerente Marco Antonio Guardabaxo regularize sua

representação processual;

2- - Que as partes, procedam ao recolhimento das custas

processuais, no valor de R$300,00, através de guia GRU, código

18740-2.

Não se aplica ao processo de homologação de acordo extrajudicial

do artigo 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento de

custas (§1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º).

As custas de 2% sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

conforme artigo 88, do CPC, aplicado subsidiariamente nos

processos de jurisdição voluntária e as despesas serão adiantadas

pelos requerentes e rateada entre os interessados.

O recolhimento das custas é pré-requisito para análise da

composição.

Prazo: 5 dias.
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No silêncio, o processo será extinto sem resolução do mérito.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010326-05.2024.5.15.0141
AUTOR JOYCE LEONEL FERRAZ

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE LEONEL FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ecfb6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010366-84.2024.5.15.0141
REQUERENTES ADRIANO DE PAULA

ADVOGADO MARCELA CARDOZO DA
SILVA(OAB: 344538/SP)

REQUERENTES MARCO ANTONIO GUARDABAXO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0620a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Antes de proceder à inclusão em pauta, revendo posicionamento

anterior, intimem-se as partes cumpram as seguintes

determinações:

1- Que o requerente Marco Antonio Guardabaxo regularize sua

representação processual;

2- - Que as partes, procedam ao recolhimento das custas

processuais, no valor de R$300,00, através de guia GRU, código

18740-2.

Não se aplica ao processo de homologação de acordo extrajudicial

do artigo 789 da CLT, quanto ao momento de recolhimento de

custas (§1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º).

As custas de 2% sobre o valor do acordo devem ser recolhidas

conforme artigo 88, do CPC, aplicado subsidiariamente nos

processos de jurisdição voluntária e as despesas serão adiantadas

pelos requerentes e rateada entre os interessados.

O recolhimento das custas é pré-requisito para análise da

composição.

Prazo: 5 dias.

No silêncio, o processo será extinto sem resolução do mérito.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010341-71.2024.5.15.0141
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REQUERENTES D & F BELARMINO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ISABELA CORRAINI DE PAIVA(OAB:
398657/SP)

REQUERENTES MIRIA GUEDES FRANCO

ADVOGADO PEDRO JOSE LAURIA DA
SILVA(OAB: 440510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIA GUEDES FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7210388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho e,na forma do art. 772 inciso

I do CPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor(a)

qualificado(a) e supervisionada por Magistrado.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010341-71.2024.5.15.0141
REQUERENTES D & F BELARMINO APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ISABELA CORRAINI DE PAIVA(OAB:
398657/SP)

REQUERENTES MIRIA GUEDES FRANCO

ADVOGADO PEDRO JOSE LAURIA DA
SILVA(OAB: 440510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & F BELARMINO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7210388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Em prestígio aos princípios da conciliação e celeridade processuais

que norteiam esta Justiça do Trabalho e,na forma do art. 772 inciso

I do CPC, encaminho o processo ao CEJUSC- JT, para designar

audiência de conciliação, que será mediada por servidor(a)

qualificado(a) e supervisionada por Magistrado.

As partes serão notificadas futuramente da data de audiência.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010344-26.2024.5.15.0141
AUTOR SUSANA MARA BACHA DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA MARA BACHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733cba9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia
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20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010342-56.2024.5.15.0141
AUTOR HELIO MADEIRA

ADVOGADO DOUGLAS ANTONIO MARTINS(OAB:
432304/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b4efb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

1- Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Considerando-se os pedido(s) formulado(s) pelo(a) autor(a),

determina-se a realização de perícia para apuração de

insalubridade, nomeando-se para este mister a perita Engenheira,

LUCIA HELENA JUNQUEIRA FRANCHI BRAGHETTA para

realização de perícia para apuração de insalubridade.

Designo perícia de insalubridade e periculosidade para o dia

24/06/2024 às 09h00, devendo o(a) Sr(a). Perito(a) apresentar o

laudo no prazo de 40 dias (até 05/08/2024) após a realização da

perícia.

*Defiro o prazo de dez dias para as partes apresentarem

quesitos e indicar assistentes técnicos.

Local da Perícia e Função do(a) reclamante

FUNÇÃO DO(A) RECLAMANTE:

***LOCAL DA PERÍCIA: as partes deverão indicar nos autos o

local que deverá ser realizada a perícia, considerando-se tratar-

se de varredor de rua, no prazo de dez dias. Int.

DO PERÍCIA: Apurar se o reclamante ativava-se em atividade

insalubre, se faz uso correto dos EPIS entre outras situações

pertinentes para apuração do pedido efetuado, conforme alegado

na inicial "... O reclamante foi admitido para laborar como varredor

de rua, pelo qual trabalha varrendo vias públicas e recolhendo os

lixos urbanos e por tendo contato com toda espécie de material,

bem como perigosos e não perigosos a fim de recolher esses

materiais e depositar em seu carrinho que o acompanhava para

realização da coleta. Além do mais, NUNCA foi lhe fornecidos EPI’s

de maneira adequada para o exercício de sua função...."

4- Meio de contato

Todos os contatos deverão ser feitos via processo e não

diretamente entre perito(a) e partes.

5- Comparecimento do reclamante à perícia

A presença do reclamante à perícia é obrigatória, PORTANDO

DOCUMENTO COM FOTO. Caso o(a) trabalhador(a) não

compareça a perícia, estando o mesmo regularmente ciente da

necessidade da prática do ato, por não promover os atos e

diligências que lhe competir, restará configurado o abandono da

causa e nesta hipótese, o processo será extinto sem exame de

mérito.

Outrossim, referida providência vem ao encontro da necessidade de

se imprimir celeridade no julgamento dos processos. Se a própria

parte, interessada na solução do dissídio, deixa de praticar ato

necessário a instrução, justo que receba a merecida sanção de

extinção do feito sem exame de mérito, pois a Justiça do Trabalho

não pode perder tempo precioso com re-agendamentos, gastos com

novas intimações, muitas vezes para atender a capricho do litigante,
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que coloca seus interesses pessoais acima do interesse maior da

solução da lide.

Alerto o(a) reclamante que o mesmo deverá manter atualizado o

seu endereço para as notificações e intimações expedidas por esta

Vara do Trabalho, sob pena de não o fazendo e retornar intimação

ou notificação encaminhada ao endereço que constar nos autos,

presumir-se ciente o(a) trabalhador(a) do ato processual a ser

praticado.

O(A) reclamante fica advertido(a) de que a sua ausência

injustificada implicará na preclusão da prova, devendo então arcará

com o valor dispendido pela reclamada a título de honorários

prévios, em reversão.

6- Determinações Gerais

As partes, caso ainda não tenham anexado os documentos a seguir

enumerados ao processo, deverão apresentá-los por ocasião da

perícia, a fim de subsidiar a conclusão a que chegará o Sr. Perito:

- PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);

- PPP (Perfil ProfissiográficoPrevidenciário);

- Exames (ASO - Atestado de Saúde Ocupacional): admissional,

periódicos e demissional;

- CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho);

- Documentos comprobatórios da entrega de EPI´s;

- Histórico de empregos anteriores, contendo o nome das

empresas, as datas de admissão e rescisão contratual e as funções

exercidas;

- Afastamentos e relatórios médicos da(s) patologia(s) na(s) qual(is)

se funda(m) o(s) pedido(s) formulado(s);

- Relatórios Médicos de tratamentos cirúrgicos e não cirúrgicos

(conservadores);

- Histórico de afastamentos previdenciários, contendo o tipo do

benefício percebido e a sua duração;

- Relação de exames complementares realizados (raio X,

ultrassonografia, ressonância magnética, etc),

- Análise Ergonômica ou Laudo Ergonômico para casos de

LER/DORT.

7- Determinações após a perícia

O Laudo deverá ser juntado aos autos até o dia 05/08/2024 .

A partir do dia 06/08/2024 (independente de intimações) as partes

poderão manifestar-se acerca do laudo apresentado, inclusive

solicitando esclarecimentos e apresentando quesitos

suplementares.

Na hipótese de as partes apresentarem quesitos suplementares ou

solicitarem esclarecimentos, a partir do dia 21/08/2024 a senhora

perita terá o prazo de dez dias úteis para apresentação dos

esclarecimentos requeridos pela(s) parte(s).

Superados os prazos supra, ou seja, a partir do dia 05/09/2024 as

partes deverão se manifestar, se pretendem a produção de

outras provas, fundamentando e especificando a pretensão,

podendo na hipótese de não pretender no prazo comum de 10

dias, apresentar suas razões finais,dias, SEM NECESSIDADE

DE NOVA CONCLUSÃO DOS AUTOS.

**OBS: Todos os prazos estão inseridos neste despacho,

devendo as partes atentarem que não serão notificadas, pois

tratam-se de prazos subsequentes e já delimitados.

Cumpridas as determinações supra e seus prazos, encaminhem-se

para prolação da sentença.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos, bem como a

senhora perita nomeada.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010358-10.2024.5.15.0141
AUTOR TALITA CRISTINA CANALI

VASCONCELLOS

ADVOGADO LUCAS GABRIEL LEITE(OAB:
430835/SP)

ADVOGADO JOAO OSMIR BENTO(OAB:
105874/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA CRISTINA CANALI VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced5220

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010313-06.2024.5.15.0141
AUTOR ANA PAULA MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO DANIELA DE CASSIA ROQUE
TOZINI(OAB: 252091/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MIRANDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33db565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando-se que a presente ação é dirigida a ente público,

reputo desnecessária a inclusão do processo em pauta de

audiências, nos exatos termos da Recomendação CGJT nº 02/2013,

do E. TRT, no sentido de que a designação de audiência em nada

contribui para o deslinde da controvérsia, apresentando-se como

fator de morosidade e dispêndio físico e financeiro, na entrega da

prestação jurisdicional.

Destarte, determino a CITAÇÃO do reclamado, para responder,

querendo, à presente lide, no prazo de 20 dias previsto no art. 1º, II,

do Decreto -lei nº 779, de 21 de agosto de 1969 acrescidos de 10

dias, nos termos do .PROVIMENTO GP-CR nº 004/2021de

02/06/2021 do TRT da 15ª Região, em seu artigo 12:

“art 12. A citação realizada via DEJT somente será considerada

aperfeiçoada 10 (dez) dias após a publicação no DEJT, por

aplicação analógica do §3º do art. 5º da Lei 11.419/2006….”

Prazo: até dia: 12/06/2024

Cite-se por sistema PJe.

2- Apresentada a contestação (a partir do dia 13/06/2024), o

reclamante deverá apresentar a réplica no prazo de 5 (cinco) dias

(independente de intimação).

3- Apresentada a réplica, as partes para dizerem (a partir do dia

20/06/2024, independente de intimação), no prazo comum de

cinco dias, se pretendem a produção de outras provas,

especificando o tipo e finalidade. No mesmo prazo, as partes

deverão apresentar razões finais, querendo. No silêncio, restará

encerrada a instrução processual.

Vencidos os prazos supra, à pauta para julgamento.

Cumpra-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010309-66.2024.5.15.0141
AUTOR M.L.M.

ADVOGADO DONIZETI LUIZ COSTA(OAB:
109414/SP)

ADVOGADO LETICIA COSSULIM
ANTONIALLI(OAB: 358218/SP)

RÉU F.C.D.A.S.A.A.F.C.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7736f28.

Processo Nº ATOrd-0010273-24.2024.5.15.0141
AUTOR PATRICIA NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELO EDUARDO PEREIRA
LIMA(OAB: 153524/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad246d5
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Em primeiro lugar, defiro o prazo de cinco dias para a

municipalidade manifestar-se acerca da tutela pleiteada. Int.

Após, venham conclusos.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-85.2010.5.15.0141
AUTOR LEONE ODAIR DOMINGOS

RÉU PERSONAL SERVICE
TERCEIRIZACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO DAVID GILIOLI

ADVOGADO LEANDRO DAVID GILIOLI(OAB:
211614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DAVID GILIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01517b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de São

Carlos/SP, solicitando-se o cancelamento da averbação de penhora

que recaiu sobre o imóvel de matrícula 4.557 (AV.09/M.4.557).

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, devidamente assinada eletronicamente, servirá

como ofício, que ora recebe o número 53/2024-MLC, observando-se

os dados e informações a seguir:

Ofício nº 53/2024 de 26 de abril de 2024

Da Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE MOCOCA

Ao Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos/SP

REFERÊNCIA: 0000439-85.2010.5.15.0141

AUTOR: LEONE ODAIR DOMINGOS - CPF: 379.870.148-26

RÉUS:PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA - CNPJ:

06.120.099/0001-41

MOCOPLAST MOCOCA EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA -

CNPJ: 52.502.556/0001-80

RUI CESAR DE SOUZA - CPF: 073.451.628-26

ODETE JANDIRA MILAO - CPF: 020.447.708-57

      Sr(a). Tabelião(ã),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que proceda ao

cancelamento da seguinte averbação de penhora (Matrícula 4.557),

relativamente aos autos do processo em epígrafe:

- AV.09/M.4.557 do CRI de São Carlos , prenotação, conforme tela

abaixo:

Ao ensejo, apresento protestos de elevada estima e consideração.

Observação: Quaisquer dúvidas ou esclarecimentos poderão ser

encaminhadas para o seguinte email: saj.vt.mococa@trt15.jus.br ou

19-3656-4404.

Cumpridas as determinações supra, retornem os autos ao arquivo.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-22.2024.5.15.0141
AUTOR NATALIA LEITE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JHONATAN MARQUES DE
SOUZA(OAB: 24544/MS)

RÉU RODRIGUES INTERMEDIACAO E
REPRESENTACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO DANIELLA ELISABETH DA
FONSECA(OAB: 279236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES INTERMEDIACAO E REPRESENTACAO DE
NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa1086

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a patrona da reclamada tem outra audiência,

anteriormente designada, defiro a redesignação da audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 26/06/2024, às 10h00, mantidas as

cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, com a

utilização da Plataforma ZOOM.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011153-84.2022.5.15.0141
AUTOR JULIANA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO VINICIUS MARQUES
BERNARDES(OAB: 385877/SP)

ADVOGADO MURILO AUGUSTO SANTANA LIMA
QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
347577/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA MARQUES
BERNARDES(OAB: 412902/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fdc5d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

A fim de viabilizar a expedição do precatório, intime-se o(a)

reclamante para:

1- informar ao Juízo sobre a sua situação, ou seja, se o(a)

funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, bem como, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos (

indicando sua data de nascimento, e,

2- informar seus dados bancários, tais informações são

indispensáveis para possibilitar a expedição do devido precatório,

conforme o disposto no art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Prazo: 10 dias.

Oportunamente expeça-se RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-22.2024.5.15.0141

AUTOR NATALIA LEITE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JHONATAN MARQUES DE
SOUZA(OAB: 24544/MS)

RÉU RODRIGUES INTERMEDIACAO E
REPRESENTACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO DANIELLA ELISABETH DA
FONSECA(OAB: 279236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA LEITE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa1086

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a patrona da reclamada tem outra audiência,

anteriormente designada, defiro a redesignação da audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 26/06/2024, às 10h00, mantidas as

cominações anteriores.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

A audiência será realizada por meio de videoconferência, com a

utilização da Plataforma ZOOM.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/2133746772?pwd=ZkJNaUxTODBrZX

lqUitqQzdKSWhwdz09

ID da Reunião: 2133746772 e Senha: 396868 (se solicitados).

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-78.2021.5.15.0141
AUTOR ADRIANA APARECIDA DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA ESTEVAM SANTA
ROSA(OAB: 443014/SP)

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

PERITO LENI GIACCHERO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DA SILVA VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4918f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

A fim de viabilizar a expedição do precatório, intime-se o(a)

reclamante para:

1- informar ao Juízo sobre a sua situação, ou seja, se o(a)

funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, bem como, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos (

indicando sua data de nascimento, e,

2- informar seus dados bancários, tais informações são

indispensáveis para possibilitar a expedição do devido precatório,

conforme o disposto no art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Prazo: 10 dias.

Oportunamente expeça-se RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010854-44.2021.5.15.0141
AUTOR GIDEAO NUNES CARNEIRO

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO MARIA JULIA ESTEVAM SANTA
ROSA(OAB: 443014/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEAO NUNES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec88ff8

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução Definitiva.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de sentença elaborados

pelo(a) perito(a) contábil, Rogério Lodovicho, com Resumo Geral

em id nº 62f6c03, fixando o valor da execução em R$ 59.076,77,

atualizado até 31/01/2024.

O(A) executado(a) deverá implantar na folha de pagamento

do(a) exequente, a partir de dezembro de 2023, o adicional de

insalubridade em grau máximo (40% do salário-mínimo federal),

enquanto persistirem as condições de trabalho que lhe dão

causa.

O(A) executado(a) pagará ainda honorários periciais ao(à) Sr.(a).

Rogério Lodovicho, fixados nesta data em R$ 1.400,00, que serão

devidamente atualizados.

TOTAL DEVIDO NO PROCESSO

Principal R$ 33.504,64

Juros de Mora R$ 6.998,56

-INSS exequente -R$ 2.653,31

- IRPF R$ 0,00

SUBTOTAL AO(À)

EXEQUENTE
R$ 37.849,89

FGTS conta vinculada R$ 2.411,55

Juros FGTS R$ 511,38

TOTAL AO(À) EXEQUENTE R$ 40.772,82

INSS Executado(a) R$ 9.220,24

Juros s/ INSS R$ 2.120,18

Hon. de sucumbência R$ 4.077,28
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H. periciais técnicos R$ 2.886,25

IRPF R$ 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 59.076,77

Hon. periciais contábeis R$ 1.400,00

TOTAL NO PROCESSO R$ 60.476,77

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

INTIME-SE o(a) executado(a), na pessoa de seu representante

judicial, nos termos do artigo 535 do NCPC (Lei 13105 de

16/03/2015), para no prazo de 30 dias oferecer impugnação.

Transcorrido in albis o prazo, expeça-se o competente precatório

e/ou ofício requisitório, conforme o caso.

Para tanto, o(a) exequente, no prazo de 05 dias, deverá informar ao

Juízo se é funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos (

indicando sua data de nascimento).

Dispensada a União Federal (INSS) de se manifestar em face da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de julho de 2023.

Intime-se o(a) exequente.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

PMF

Processo Nº ATOrd-0011070-68.2022.5.15.0141
AUTOR OSMAR TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbb234

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

A fim de viabilizar a expedição do precatório, intime-se o(a)

reclamante para:

1- informar ao Juízo sobre a sua situação, ou seja, se o(a)

funcionário(a) ativo(a), inativo(a) ou pensionista, bem como, se

padece de doença grave, deficiência ou maior de 60 anos (

indicando sua data de nascimento, e,

2- informar seus dados bancários, tais informações são

indispensáveis para possibilitar a expedição do devido precatório,

conforme o disposto no art. 14, da Resolução n. 314/2021 do CSJT.

Prazo: 10 dias.

Oportunamente expeça-se RPV e/ou Precatório, conforme o caso.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010338-92.2019.5.15.0141
AUTOR FRANCIMAR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO ELIAS TELES(OAB:
401788/SP)

ADVOGADO LUIZ PAULO VAZ DE LIMA(OAB:
399516/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS ALVES

ADVOGADO THIAGO ELIAS TELES(OAB:
401788/SP)

ADVOGADO LUIZ PAULO VAZ DE LIMA(OAB:
399516/SP)

RÉU JULIANA APARECIDA DA SILVA
SARTORI

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU CASA SARTORI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU CONSTRUTORA JAFEH EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU ANA MARIA ANDREASI SARTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA JAFEH EIRELI - EPP

  - JULIANA APARECIDA DA SILVA SARTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3436f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Intimem-se as partes para:

1- os exequentes informarem se recebeu a totalidade dos valores

avençados, e,

2- as executas para no prazo de 60 dias comprovar os seguintes

pagamentos:

contribuições previdenciárias, custas processuais e honorários

periciais técnicos e contábeis, conforme ata de audiência Id

"da40418".

•

Cumpridas as determinações "1" e "2", liberem-se as penhoras Id

"0a1997d " e "6a67036", e arquivem-se estes autos e o de nº

0010339-77.2019.5.15.0141.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010338-92.2019.5.15.0141
AUTOR FRANCIMAR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO ELIAS TELES(OAB:
401788/SP)

ADVOGADO LUIZ PAULO VAZ DE LIMA(OAB:
399516/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS ALVES

ADVOGADO THIAGO ELIAS TELES(OAB:
401788/SP)

ADVOGADO LUIZ PAULO VAZ DE LIMA(OAB:
399516/SP)

RÉU JULIANA APARECIDA DA SILVA
SARTORI

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU CASA SARTORI MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EIRELI

RÉU CONSTRUTORA JAFEH EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU ANA MARIA ANDREASI SARTORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMAR ALVES DE SOUSA

  - LUIZ CARLOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3436f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Intimem-se as partes para:

1- os exequentes informarem se recebeu a totalidade dos valores

avençados, e,

2- as executas para no prazo de 60 dias comprovar os seguintes

pagamentos:

contribuições previdenciárias, custas processuais e honorários

periciais técnicos e contábeis, conforme ata de audiência Id

"da40418".

•

Cumpridas as determinações "1" e "2", liberem-se as penhoras Id

"0a1997d " e "6a67036", e arquivem-se estes autos e o de nº

0010339-77.2019.5.15.0141.

Intimem-se.

MOCOCA/SP, 26 de abril de 2024

MARCIO CAVALCANTI CAMELO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010721-31.2023.5.15.0141
AUTOR CRISTINA APARECIDA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

ADVOGADO DAIA GOMES DOS SANTOS(OAB:
246972/SP)

RÉU ABATEDOURO AVICOLA CARRARO
LTDA

ADVOGADO RENATA FIRMINO ARANTES(OAB:
348942/SP)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO AVICOLA CARRARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab6465a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

CRISTINA APARECIDA COSTA (parte reclamante) em face de

ABATEDOURO AVICOLA CARRARO LTDA (parte reclamada),

decido:

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a parte reclamada ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) intervalos térmicos, como horas extras, e reflexos.
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Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Honorários periciais a cargo da parte reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, a serem requisitados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios a serem suportados pelas partes de

forma recíproca, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 40,00, calculadas

sobre R$ 2.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010721-31.2023.5.15.0141
AUTOR CRISTINA APARECIDA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FAUSTINO(OAB:
356327/SP)

ADVOGADO DAIA GOMES DOS SANTOS(OAB:
246972/SP)

RÉU ABATEDOURO AVICOLA CARRARO
LTDA

ADVOGADO RENATA FIRMINO ARANTES(OAB:
348942/SP)

PERITO LUCIA HELENA JUNQUEIRA
FRANCHI BRAGHETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab6465a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

CRISTINA APARECIDA COSTA (parte reclamante) em face de

ABATEDOURO AVICOLA CARRARO LTDA (parte reclamada),

decido:

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a parte reclamada ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) intervalos térmicos, como horas extras, e reflexos.

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Honorários periciais a cargo da parte reclamante, sucumbente na

pretensão objeto da perícia, a serem requisitados nos termos da

fundamentação.

Honorários advocatícios a serem suportados pelas partes de

forma recíproca, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 40,00, calculadas

sobre R$ 2.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010906-69.2023.5.15.0141
EMBARGANTE ODAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO ARCURI ALVAREZ(OAB:
196003/SP)

EMBARGADO MARILIA CANDIDO DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS LEONARDO TOR(OAB:
181673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA CANDIDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cb7110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010906-69.2023.5.15.0141
EMBARGANTE ODAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO ARCURI ALVAREZ(OAB:
196003/SP)

EMBARGADO MARILIA CANDIDO DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS LEONARDO TOR(OAB:
181673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cb7110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010490-04.2023.5.15.0141
AUTOR BRUNA APARECIDA FERREIRA

VITORINO

ADVOGADO JULIA MASTIGUIN FABRE(OAB:
438397/SP)

RÉU ABATEDOURO KORISKO LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO KORISKO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcde869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de Mococa – SP

Processo n.º 0010490-04.2023.5.15.0141 RTOrd PJe

Aos vinte e nove de abril de dois mil e vinte e quatro, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, ausentes as partes, a MM.

Juíza do Trabalho Substituta, Dra. Camila Trindade Valio

Machado, proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Aplicação das regras processuais trazidas pela Lei 13.467/2017

no tempo:

Não obstante a eficácia imediata da lei processual, bem como a

adoção pelo ordenamento jurídico da Teoria do isolamento dos atos

processuais, artigo 14 do CPC, há dispositivos na Lei 13.467/2017

que não podem incidir desde logo, haja vista a natureza híbrida de

tais dispositivos, já que embora de natureza de direito processual

produzem efeitos no patrimônio material da parte.

Com o ajuizamento, já foram definidas as regras procedimentais

aplicáveis ao processo, momento em que a parte afere os custos e

riscos da demanda.

Assim, por implicar em ônus para as partes, a alteração deve ser

interpretada restritivamente e a fim de evitar a decisão surpresa, as

diretrizes relacionadas aos requisitos para a petição inicial (art. 840,

§1º), sistema de despesas processuais (incluindo-se honorários

advocatícios - art. 791-A - e honorários periciais - art. 790-B) e

justiça gratuita (art. 790, §§3º e 4º) só podem ser aplicadas para as

ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467, vale dizer, ajuizadas

a partir do dia 11/11/2017.

Aplicação das alterações de direito material promovidas pela

Lei 13.467/2017:

Nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Por sua vez, o art. 6º, caput, da LINDB estabelece que a lei

em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Assim, a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 que alterou

substancialmente diversos dispositivos da CLT não se aplica às

relações de emprego regidas e extintas sob a égide da redação

anterior da CLT, sob pena de grave ofensa ao direito adquirido do

obreiro.

Por sua vez, os novos contratos firmados sob a égide da nova lei a

ela se submetem.

De igual forma, as novas regras também se aplicam aos contratos

em curso, respeitados os direitos adquiridos, atos jurídicos perfeitos
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e a coisa julgada, conforme previsão constitucional e legal acima

mencionadas.

Todo o direito previsto exclusivamente em dispositivo de lei não se

incorpora ao patrimônio de qualquer pessoa na condição de direito

adquirido, devendo ser observado apenas enquanto subsistir a

previsão legal. Não se aplicando, portanto, as disposições da

Súmula 51 do C. TST.

A questão é muito bem apresentada por José Affonso Dallegrave

Neto (Inovações na legislação trabalhista. São Paulo: LTr, 2000.p.

86 ) ao versar sobre direito intertemporal:

“... o que fora avençado diretamente pelas partes (norma autônoma

mais favorável) deve ser tido como direito adquirido, integrando,

pois, o patrimônio jurídico do empregado que se beneficiou de sua

vigência ainda que por um período provisório[...] ao revés, as leis,

sentenças normativas e demais fontes heterônomas que

contemplarem direitos com expressa vigência transitória, não terão

o condão de estenderem suas benesses ad perpetuam a seus

destinatários. Em caso de silencia da lei no que tange ao seu prazo

de vigência, presumir-se-á por tempo indeterminado; em se tratando

de sentença normativa o prazo máximo presuntivo será bienal.”

Assim, todas as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017

possuem incidência imediata sobre os contratos em vigor, salvo se

o direito era assegurado de forma mais favorável ao trabalhador por

fonte de direito autônomo, tais como cláusulas contratuais e normas

regulamentares do empregador, já que não há direito adquirido à

aplicação da legislação vigente à data da admissão do empregado.

Nessas perspectivas serão analisadas as pretensões formuladas.

Término da relação contratual: 01/09/2022

Data da propositura da ação: 14/02/2023

Limites da condenação

A indicação de valores aos pedidos, que também devem ser certos

e determinados, por exigência do § 1º do art. 841 da CLT,

corresponde a uma estimativa razoável e não constitui limite de

eventual condenação, diante da complexidade e necessidade de

elementos documentais aos cálculos trabalhistas que serão

propriamente apurados em liquidação.

Ademais, os valores atribuídos aos pedidos expressam de forma

razoável a expressão econômica da lide e a parte reclamada não

apresentou parâmetros mais seguros que aqueles da inicial.

Nesse sentido dispõe o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa 41

do TST: "§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.".

Rejeito.

Prescrição quinquenal

Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal, conforme art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, para extinguir o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC, quanto à

pretensão relativa às parcelas anteriores à 14/02/2018,

considerando que a demanda foi ajuizada em 14/02/2023.

MÉRITO

Rescisão indireta

Assédio moral

Verbas rescisórias

Baixa na CTPS

Multas dos arts. 467 e 477 da CLT

Narra a inicial que após a autora ter problemas de saúde, a

supervisora passou a tratá-la com rigor excessivo, com gritos e

humilhações, com vistas a forçar a reclamante a pedir demissão.

Postula, assim, que seja declarada a rescisão indireta do contrato

de trabalho, com a condenação da reclamada ao pagamento das

verbas rescisórias correspondentes, baixa na CTPS, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT, além de indenização por danos morais em

virtude do assédio moral sofrido.

O reclamado impugnou o pedido e argumentou que foi a autora

quem abandonou o emprego.

Pois bem.

A rescisão indireta, como pena máxima aplicada ao empregador,

assim como a justa causa do empregado, deve revestir-se de

gravidade tal que a continuidade do pacto laboral seja impossível.

Ainda, devem estar presentes aqueles mesmos elementos

essenciais à configuração da justa causa prevista para o

empregado: gravidade, atualidade e imediatidade da falta.

Em audiência o depoimento da testemunha ouvida a rogo da autora

foi frágil para comprovar a tese da inicial, vejamos: “que tinham

como líderes as pessoas de Adriana e acredita que a outra se

chamava Jussara, que "pegava muito no pé da reclamante", tendo

dito uma vez pra ela que não sabia o que a reclamante ainda estava

fazendo no local, pois já tinha conversado no escritório para que a

reclamante e a depoente fossem dispensadas; que a depoente

acabou sendo dispensada antes, sendo que a reclamante continuou

trabalhando já que fazia seu serviço muito bem; que havia muita

pressão na reclamada sendo que não se importavam com os

funcionários, nem mesmo em questão de segurança; que a

depoente chegou a trabalhar com um atestado dentro da bolsa, já

que foi ameaçada de ser dispensada, caso se ausentasse;...”

Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sra. Karina

Avelino, relatou: “que trabalhou na companhia da reclamante; que
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sua supervisora era Josiane, a mesma da reclamante; que não

houve qualquer problema de tal pessoa com a reclamante; que

trabalhou na função de operadora por 06 meses; que a reclamante

sempre pedia para ser dispensada; que a reclamante era colocada

em várias outras funções, o que acontecia com todos os outros

funcionários que reclamavam de algum problema de dor; que o

tratamento da Josiane para com a reclamante era ”normal"; que o

tratamento de tal pessoa era respeitoso; que a testemunha Jennifer

também frequentemente pedia para ser dispensada; que como

técnica de segurança a depoente trabalhava na mesma sala que a

reclamante.”

Assim, considerando o ônus da prova e a prova oral produzida,

reputo não ter restado comprovada a tese da inicial.

Dessa forma, ausente a prova de assédio moral que pudesse

ocasionar abalo moral e psíquico, julgo improcedente o pedido de

rescisão indireta nos termos postulados.

Por sua vez, entendo que a trabalhadora não pretendeu abandonar

o emprego, mas apenas deixou de trabalhar conforme faculdade

prevista no artigo 483, § 3°, da CLT, não subsistindo a tese patronal

de abandono de emprego.

Por consequência, incide no caso a lógica de que a rescisão

contratual por iniciativa do empregado, sem comprovação da justa

causa patronal, equivale ao pedido de demissão.

Considero que a extinção do contrato de trabalho objeto destes

autos ocorreu por pedido de demissão da parte autora, sendo o

último dia trabalhado em 17/03/2023.

Face a ausência de comprovação do pagamento de quaisquer

verbas rescisórias, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar o reclamado ao pagamento das verbas rescisórias

consistentes em:

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3 (4/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (3/12).

O reclamado deverá anotar a data da baixa como 17/03/2023 na

CTPS da autora, no prazo a ser assinalado na fase de cumprimento

de sentença após o depósito da CTPS em secretaria, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 pelo descumprimento da obrigação, sendo

revertida à autora.

Expirado o prazo sem cumprimento da obrigação de anotação

da CTPS, deverá a secretaria providenciar a respectiva

anotação, sem qualquer menção a presente ação.

No mais, julgo improcedente o pedido de saldo salarial, pois a

reclamada comprovou o pagamento do salário do mês de março.

Improcedem também os pedidos de aviso prévio indenizado e da

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS e multa do art. 477 da

CLT, face a modalidade de dispensa operada.

Ante a controvérsia instaurada, improcede o pedido de multa do art.

467 da CLT.

Por fim, não reconhecida a ocorrência de assédio moral, improcede

o pedido de indenização por danos morais.

Com efeito, o dano moral consiste na lesão a um interesse que visa

à satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

A reparação civil é assegurada pelo artigo 5º, inciso V da

Constituição Federal, que dispõe: “é assegurado o direito de

resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano

material, moral ou à imagem”. O inciso X do mesmo artigo dispõe

que: “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação”.

As regras gerais sobre a reparação civil encontram-se nos artigos

186, 187 e 927 do Código Civil, conforme abaixo transcrito:

Artigo 186 - “Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Artigo 187 - “Também comete ato ilícito o titular de um direito que,

ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu

fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Artigo 927 - “Aquele que, por ato ilícito (artigos 186 e 187), causar

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único – Haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando

a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”.

Assim, entendo que no caso dos autos, não há provas da conduta

abusiva da reclamada cometida por meio de superior hierárquico,

passível de gerar danos morais à Reclamante, razão pela qual

impõe-se a improcedência do pedido de reparação civil.

Depósitos do FGTS

A reclamada comprovou os depósitos do FGTS do período

contratual, conforme extrato sob id. c33302a.

A reclamante não apresentou eventuais diferenças.

Improcede.

Adicional de insalubridade

Honorários periciais

Postulou a autora o pagamento do adicional de insalubridade ao

argumento de que laborava sob condições insalubres no ambiente

de trabalho.

Considerando que a matéria fática necessita de prova

eminentemente técnica, nos termos do art. 195 do CPC, foi

produzida a prova pericial.

O laudo pericial concluiu que:
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“8. Considerações finais

Pelo resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

ainda, acima de tudo, considerando que o laudo pericial tem

fundamentação legal nas Normas Regulamentadoras e com a

metodologia expressa no seu corpo, concluímos, sob o ponto de

vista de Higiene e Segurança do Trabalho e com embasamento

técnico-legal, que: NÃO FOI CARACTERIZADA A

INSALUBRIDADE NAS ATIVIDADES DA AUTORA.

Considerando-se a função, local e condições de trabalho, as

atividades desenvolvidas pela reclamante NÃO estão enquadradas

como insalubres nos termos da legislação em vigor.”

Após impugnação da autora o perito apresentou esclarecimentos

complementares sob id. 3af4b55 que reputo satisfatórios.

Dessa forma, acolho o laudo pericial e julgo improcedente o pedido

de adicional de insalubridade e repercussões.

Fixo os honorários periciais a cargo da parte reclamante,

sucumbente na perícia (art. 2º, III, do Provimento GP-CR 002/2024),

arbitrados no teto máximo ante a complexidade da perícia realizada

(art. 3º, I, do Provimento GP-CR 002/2024, isenta do pagamento na

forma da lei, diante da gratuidade de justiça deferida.

Além dos honorários periciais finais, aos quais o autor foi

condenado a pagar, deverá o obreiro proceder à restituição dos

honorários prévios à reclamada, caso tenham sido recolhidos,

ficando autorizada sua compensação com créditos que

eventualmente lhe forem reconhecidos, consoante cálculos de

liquidação.

Embora sucumbente a parte autora no objeto da perícia, mas

considerando a declaração de inconstitucionalidade do art.790-B,

caput e § 4º na ADI 5.766/DF, deixa, portanto de ser exigível do

reclamante os honorários periciais, nos termos do parágrafo 5° do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) sr(a), perito(a) para que, no prazo de 5 dias,

providencie a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários no

valor de R$1.000,00 (mil reais) ou apresente outro documento

específico exigido pela legislação municipal referente ao

recolhimento do ISSQN do município, nos termos do Provimento GP

-CR n. 009/208 do E. TRT da 15ª Região, sob pena de não

realização da requisição junto ao E. TRT.

Dados da Nota Fiscal:

“Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 – Centro

Campinas/SP – CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03”.

Jornada de trabalho

Horas extraordinárias

Intervalo intrajornada

O pagamento de horas extraordinárias é devido quando o

empregado trabalha em jornada suplementar de acordo com o

disposto no art. 7º, XVI da CF/88.

O intervalo intrajornada constitui uma medida de higiene e saúde do

trabalhador e por se tratar de norma de ordem pública não poderá

ser reduzido ou não concedido (Súmula 437/TST).

Narra a inicial que a autora laborou com prestação habitual de horas

extraordinárias sem a correta contraprestação, bem como não

gozava de 1 hora de intervalo intrajornada.

A reclamada sustenta que a jornada de trabalho da autora está

retratada nos controles de ponto, que sempre houve o gozo de 1

hora de intervalo intrajornada e que havia acordo de compensação

de horas com folga aos sábados.

Em réplica à contestação, a autora impugnou os cartões de ponto,

sob o argumento de não retratarem a realidade laboral.

Da análise dos controles de ponto acostados com a defesa, verifico

que trazem anotações de horários variáveis, inclusive quanto ao

intervalo intrajornada e registro de horas extraordinárias.

Dessa forma, era ônus de prova da reclamante provar que os

horários registrados nos cartões de ponto não correspondem com a

realidade fática.

Porém, em audiência não pretendeu fazer prova quanto à jornada

de trabalho, razão pela qual acolho os cartões de ponto

integralmente.

No que se refere à compensação semanal considero válida, uma

vez que houve previsão no ACT 2022/2023 (fls. 149/150) e

efetivamente não houve labor aos sábados.

Por sua vez, verifico que a reclamada empregadora acostou ao feito

os recibos de salário da reclamante, nos quais constam

pagamentos de sobrejornada com adicionais de 50%.

A autora não apresentou demonstrativo de diferenças de horas

extraordinárias ou apontou o descumprimento do intervalo

intrajornada mínimo, ônus que lhe competia.

Face ao exposto, julgo improcedente os pedidos de horas

extraordinárias, intervalo intrajornada e repercussões.

Intervalo do art. 384, CLT

Em vista das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 que

revogou o art. 384 da CLT, não há mais previsão legal para o pleito,

de forma que rejeito o pedido.

Vale-alimentação

A reclamante afirma que não recebeu o vale-alimentação do

período laborado no valor de R$260,00 mensais.
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A reclamada sustenta que a norma coletiva prevê a perda do direito

à cesta básica no caso de faltas.

Com razão a reclamada.

Assim prevê a cláusula 4 do ACT 2022/2023:

“4. CESTA BÁSICA/EQUIVALENTE

A partir de 08/07/2022 a empresa concederá Cesta Básica mensal,

durante a vigência desta Convenção Coletiva, nas seguintes

condições:

a) A Cesta Básica será consituída de gêneros alimentícios ou

produtos da própria empresa ou em vale-mercado, em valor

equivalente a R$260,00 (duzentos e sessenta reais) subsidiada em

99% (noventa e nove por cento).

O benefício previsto nesta cláusula, para todos os efeitos, não

possui natureza salarial ou tributária, não incorporando ao salário do

trabalhador.

b) Não terá direito à Cesta Básica, o empregado que tiver uma ou

mais faltas injustificadas ou duas ou mais faltas justificadas por

atestado médico ou equivalente, durante o mês de referência.

...”

Da análise dos controles de ponto, a autora faltou pelo menos 1 vez

injustificadamente ou 2 justificadamente durante os meses do

contrato de trabalho, não fazendo jus à cesta básica ou equivalente,

nos termos da norma coletiva transcrita.

Assim, julgo improcedente o pedido de vale-alimentação.

Doença ocupacional

Danos materiais e morais

Narra a exordial que a reclamante, em razão das atividades

laborativas exercidas com riscos ergonômicos, foi acometida de

doença ocupacional classificada como síndrome do túnel de carpo

com cisto. Afirma que houve redução de sua capacidade laborativa.

Dessa forma, requereu o reconhecimento de doença ocupacional

com indenização por danos materiais e morais.

A reclamada contestou o pedido.

Passo a análise.

O laudo pericial, realizado por Perito médico de confiança do Juízo

atestou que:

“DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

O periciando é portador de dores nas mãos. CID M79

A data provável do início da doença é 12/2022.

Sobre o quadro atual: Atualmente está trabalhando como repositora

de supermercado. Último retorno ao médico ocorreu há 2 meses.

Sobre a capacidade laborativa: Não comprovou incapacidade

laborativa atual. Não comprovou incapacidade laborativa à época da

demissão

Sobre o nexo causal: Segundo conta, iniciou quadro de dores na

mão associada a formigamento 21 dias de trabalho na empresa.

Tempo de exposição é excessivamente curto para a geração de

doença relacionada ao trabalho. Associadamente não apresenta

exames que comprovem doença ativa.

Sobre as sequelas atuais: não foi identificada sequela atual”

Assim, a conclusão pericial atestou a ausência de nexo de

causalidade ou mesmo de concausalidade entre a patologia que

acomete a autora e o trabalho desenvolvido.

Ademais, não houve redução da capacidade laborativa.

O artigo 7º, inciso XXVIII, garante aos trabalhadores o pagamento

de indenização pelo empregador em caso de acidente de trabalho,

quando este incorrer em dolo ou culpa.

A reparação civil encontra ainda fundamento no artigo 5º da

Constituição Federal, que no inciso V, dispõe que “é assegurado o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização

por dano material, moral ou à imagem”; e no inciso X prevê que

“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação.

No Código Civil as regras gerais sobre a responsabilidade civil são

encontradas nos artigos 186, 187 e 927, que dispõe:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente

de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem.”

De todo o exposto, não há dúvidas quanto a reparação aos danos

materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho (art. 19, da

Lei 8.213/91) ou por doença e este equiparado (art. 20 e 21 da Lei

8.213/91) encontra fundamento em nossa legislação, e não se

confunde com questão previdenciária (Súmula 229, do STF).

Portanto, para o deferimento da reparação pleiteada necessário

conferir se estão presentes os pressupostos da reparação civil,

quais sejam: dano, nexo causal e a culpa da empregador. Vale

ressaltar, que este último requisito poderá ser dispensado na

hipótese do parágrafo único do artigo 927, do Código Civil, sem

qualquer violação ao artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal, que está a garantir o piso mínimo de direitos aos

trabalhadores (nesse sentido já pacificou entendimento o C. TST,
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com se verifica, por exemplo, pela Súmula 378, I, do C. TST).

Destaca Sebastião Geraldo de Oliveira em seu livro “Indenização

por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional”, editora LTR, 5ª

edição, página 80:

“Assim, quando o empregador descuidado dos seus deveres

concorrer para evento do acidente com dolo ou culpa, por ação ou

omissão, fica caracterizado o ilícito patrimonial, gerando o direito à

reparação, independente da cobertura acidentária.”

Quanto à existência do fato danoso, a prova respalda as alegações

iniciais.

Contudo, ausente o nexo causal entre as doenças desenvolvidas

pela autora e o labor, conforme laudo médico pericial.

Assim, ausente o 2º requisito da responsabilidade civil, não há

necessidade de se adentrar na análise do 3º requisito, qual seja, a

culpa.

Estando ausentes, no caso, os requisitos previstos pelo art. 186 do

Código Civil, não há que se falar na obrigação de indenizar.

Diante do exposto, rejeito os pedidos de indenização por danos

materiais e morais.

Fixo os honorários periciais a cargo da parte reclamante,

sucumbente na perícia (art. 2º, III, do Provimento GP-CR 002/2024),

arbitrados no teto máximo ante a complexidade da perícia realizada

(art. 3º, I, do Provimento GP-CR 002/2024, isenta do pagamento na

forma da lei, diante da gratuidade de justiça deferida.

Além dos honorários periciais finais, aos quais a parte autora foi

condenada a pagar, deverá a obreira proceder à restituição dos

honorários prévios à reclamada, caso tenham sido recolhidos,

ficando autorizada sua compensação com créditos que

eventualmente lhe forem reconhecidos, consoante cálculos de

liquidação.

Embora sucumbente a parte autora no objeto da perícia, mas

considerando a declaração de inconstitucionalidade do art.790-B,

caput e § 4º na ADI 5.766/DF, deixa, portanto de ser exigível da

reclamante os honorários periciais, nos termos do parágrafo 5° do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) sr(a), perito(a) para que, no prazo de 5 dias,

providencie a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários no

valor de R$1.000,00 (mil reais) ou apresente outro documento

específico exigido pela legislação municipal referente ao

recolhimento do ISSQN do município, nos termos do Provimento GP

-CR n. 009/208 do E. TRT da 15ª Região, sob pena de não

realização da requisição junto ao E. TRT.

Dados da Nota Fiscal:

“Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 – Centro

Campinas/SP – CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03”.

Litigância de Má-Fé

Requereu a Reclamada a aplicação de multa por litigância de má-fé

por ter a Autora ingressado com a ação alterando a verdade dos

fatos com o objetivo de enriquecer-se às custas da ré.

Entendo não ter restado configurada a hipótese aventada pela ré,

de forma que rejeito a aplicação da multa.

Justiça gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido, “a requerimento ou de ofício, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §

3º da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2015).

Também tem direito à benesse da gratuidade a parte que,

independentemente do salário, “comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo” (§ 4º do aludido

dispositivo).

No caso de pessoa natural, a mera declaração, inclusive na petição

inicial, de que sua situação econômica não lhe permite demandar,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, revela-se suficiente

à comprovação da hipossuficiência econômica, viabilizando a

concessão do benefício (§3º do art. 99 do CPC/2015 e Súmulas 463

do C. TST e 33 do E. TRT15)

Deveria, portanto, a declaração de hipossuficiência econômica da

autora ser infirmada pela parte contrária, mediante prova inequívoca

de condição financeira diversa da alegada pela reclamante (arts.

818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/2015), o que não foi feito.

Destaque-se que o patrocínio da causa por advogado particular não

impede a concessão da gratuidade da justiça.

Diante disso, concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários Sucumbenciais – Procedência Parcial:

Em virtude da procedência parcial dos pedidos formulados na

presente demanda, tem-se a sucumbência recíproca, vedada a sua

compensação, conforme prevê o § 3º do art. 791-A da CLT.

Conforme artigo 791-A da CLT, considerando o grau de zelo

profissional, o trabalho realizado pelo advogado, o lugar e o tempo

exigido para a prestação de seus serviços, a natureza e a

importância da causa fixo, a título de honorários sucumbenciais,

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do patrono do reclamante e, 10% (dez por cento)

em favor do patrono da reclamada sobre o valor atribuído na inicial

para cada pedido julgado improcedente.
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Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que as obrigações decorrentes de

sucumbência do reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Parâmetros de liquidação

Correção monetária e juros

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas por

iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o objetivo

de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da parte

reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a

maior em determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Em caso de apuração de valores negativos de determinada verba e

inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a apuração

deve ser zerada.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a data

do efetivo pagamento devidos, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

Sendo assim, na forma da lei, a correção monetária deve observar

as épocas próprias, assim consideradas a data do vencimento de

cada parcela.

No caso de arbitramento de indenização por dano moral, a

mencionada atualização deverá ser realizada a partir desta

sentença.

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, e até que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

1-Créditos trabalhistas “stricto sensu”:

A. Tratando-se de ente privado como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, “caput”, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação – (no caso de indenização por

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic).

Os juros deverão incidir sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da data do arbitramento, não incidindo mais a

orientação consubstanciada na Súmula 439 do C. TST.

No caso em análise, a fase pré-judicial findou-se em 14/05/2023,

um dia antes do ajuizamento da ação.

A fase judicial começou a partir de 15/05/2023, data da distribuição

da presente ação trabalhista, e estender-se-á até a data do efetivo

pagamento das verbas deferidas.

B. Tratando-se de ente público como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E a partir de

30/09/2009, independentemente da existência de precatório

(mesmo no período de dívida anterior à expedição do precatório),

ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em

consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG,

tema 810).

Os juros de mora permanecem com a utilização dos índices oficiais

de juros aplicados à caderneta de poupança, incidentes uma única

vez, a partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento (OJ no

7 do Pleno do C. TST e art. 1o-F da Lei 9.494/97), devendo incidir

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmulas 200 e 381, do C. TST).

No que se refere ao período anterior a 30/06/2009, a correção

monetária e os juros serão calculados conforme explicitado na

Súmula 127 deste E. Tribunal.

C. Tratando-se de ente público como devedor subsidiário, não

há falar-se em aplicação do art. 1º-F da Lei 9494/1997. Aplica-se,

no caso, o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 382 da SBDI-1, do TST, in verbis: "JUROS DE
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MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997".

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias

cota-empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de

modo a não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A

apuração de juros de mora sobre o bruto implica, em uma

melhor análise, no percebimento pelo trabalhador de juros de

mora incidente sobre parcela de terceiro (no caso, a

Previdência Social). Além, considerando-se que os créditos

devidos à Previdência Social observam os critérios

estabelecidos em legislação própria, inclusive no que se refere

aos juros e correção monetária, os juros de mora não podem

ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla incidência

de juros de mora sobre os mesmos valores.

2- Depósitos do FGTS

Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS sejam

depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

3- Crédito previdenciário

Para o crédito previdenciário não se aplica a decisão do STF, mas

sim a legislação específica que trata da matéria.

4- Honorários advocatícios

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios,

sendo estes estabelecidos a partir da alíquota prevista no art. 791-A

da CLT (entre o mínimo de 5% e o máximo de 15%), a ser aplicada

sobre uma base de cálculo (como exemplo, sobre o valor da

condenação, sobre o valor da causa), proceder-se-á à atualização

da base de cálculo com os parâmetros da decisão do STF

(incidência da taxa Selic na base de cálculo) e sobre ela aplicar-se-

á a alíquota fixada.

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios em

valores fixos, incidirá a taxa Selic a partir desse arbitramento. Não

são devidos juros, haja vista que em caso de honorários

sucumbenciais, estes são devidos apenas a partir do trânsito em

julgado da decisão (art. 85, §16 do CPC), quando já incidente a taxa

Selic, que já engloba os juros, conforme decisão vinculante do STF,

no julgamento da ADC 58.

5- Custas e demais despesas processuais

Considerando-se que o art. 883 da CLT separou as custas e os

juros de mora da condenação, bem como que a taxa Selic possui

natureza jurídica de juros de mora, sendo inclusive este o

tratamento na legislação tributária, NÃO haverá incidência da taxa

Selic para as custas e demais despesas processuais (aqui incluídas

as multas, seja por descumprimento de obrigação de fazer, seja por

litigância de má-fé), mas aplicar-se-á tão-somente a atualização

monetária pelo IPCA-E (ainda que seja na fase judicial).

Entretanto, quanto às cláusulas penais de acordos inadimplidos,

havendo determinação judicial para inserção de multa na base de

cálculo dos juros, no caso atualizar-se-á o valor pela taxa Selic e

aplicar-se-á a multa posteriormente.

6- Honorários periciais

Tratando-se os honorários periciais de despesas processuais –

nesse sentido, o manual de cálculos da Justiça Federal -, e tendo

em vista a OJ 198 da SDI-1 TST: “Diferentemente da correção

aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a

atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º

da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões

judiciais”, não haverá aplicação dos critérios previstos na decisão do

STF, razão pela qual não sofrerão incidência de juros (portanto, da

taxa Selic). Assim, quanto aos honorários periciais, observar-se-á

apenas a incidência de correção monetária, com a utilização do

índice IPCA-E, a partir da decisão ou sentença que os tiver fixado.

Havendo o pagamento de honorários periciais prévios, o valor

antecipado pela parte deverá ser atualizado monetariamente, pelo

IPCA-E, a partir da data do recolhimento, e deduzido do valor final

arbitrado (honorários periciais definitivos).

Em cumprimento ao Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018, deverá o Sr.

perito juntar aos autos nota fiscal ou recibo constando a descrição

dos serviços prestados ou declarar que o município de sua inscrição

não exige a emissão da nota, considerando que não há

possibilidade de anexar diretamente no SIGEO.

Ressalta-se que é facultativa a apresentação do comprovante de

recolhimento do ISSQN no SIGEO, todavia, caso não anexado,

haverá o desconto do imposto e o consequente repasse para a

Prefeitura. Cumprido, será expedida a requisição. Fica esclarecido

que em caso de não cumprimento, os honorários periciais não serão

pagos.

7- Incidência de imposto de renda
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Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros.

Limitação da condenação ao valor dos pedidos

Não obstante o art. 840, § 3º, da CLT, estabeleça que a não

indicação do valor do pedido acarretará a sua extinção, não ficarão

os valores das verbas deferidas na presente sentença adstritos aos

limites das importâncias indicadas nas pretensões deduzidas na

peça vestibular, tendo em vista que a liquidação dos pleitos

formulados atende unicamente à determinação legal da valoração

econômica dos pedidos e é realizada por estimativa, até porque o

trabalhador não possui todos os documentos necessários para

efetuar cálculos exatos e precisos.

Contribuição Previdenciária e Fiscal

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e conforme

a Súmula 368 do C. TST.

Segundo decisão proferida em 20/10/2015 pelo Pleno do C. TST, no

E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é a data da prestação de serviços:

1) Nas hipóteses de prestação de serviço até 4/3/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes dos créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo é o seu efetivo pagamento,

aplicando-se os juros de mora e multa a partir do dia dois do mês

seguinte ao do pagamento.

2) Nas hipóteses em que a prestação de serviço ocorreu a partir de

05/03/2009, observa-se o regime de competência, isto é, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo é a data da efetiva prestação de

serviço, e desde então incidirão juros a cargo exclusivo do

empregador. No entanto, em relação à multa, por ser uma

penalidade aplicada somente quando a obrigação não for cumprida,

incide a partir do exaurimento do prazo da citação para o

pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, nos

termos do art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/96, c/c art. 43, §3º, da Lei nº

8.212/91, observado o limite legal de 20% previsto no art. 61, §2º,

da Lei nº 9.430/96.

Em razão disso, houve alteração na Súmula 368, do C. TST, in

verbis:

"SÚMULA nº 368 do TST - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.

IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE

PELO RECOLHIMENTO. FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

(aglutinada a parte final da Orientação Jurisprudencial nº 363 da

SBDI-I à redação do item II e incluídos os itens IV, V e VI em

sessão do Tribunal Pleno realizada em 26.06.2017) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.(destaquei)

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).(destaquei)

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela
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progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Quanto aos juros de mora, considerando-se sua natureza

indenizatória, uma vez que não são fruto do capital nem do trabalho,

não há incidência de imposto de renda, consoante art. 404 CC e OJ

400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema 808 de repercussão geral

do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

No que se refere à correção monetária e juros de mora para o

crédito previdenciário, não se aplica a decisão do STF proferida nas

ADCs 58 e 59, mas sim a legislação específica que trata da matéria.

No que se refere aos recolhimentos fiscais, aplica-se ao caso a

Instrução Normativa RFB 1.127/2011, a Instrução Normativa RFB

1.500/2014 ou norma posterior aplicável, vigente na data do efetivo

recebimento.

A contribuição SAT está englobada na hipótese do art. 114, inciso

VIII, da Constituição Federal, razão pela qual a Justiça do Trabalho

é competente para a cobrança.

Quanto às contribuições sociais devidas a terceiros, estas não se

inserem na competência da Justiça do Trabalho. Inteligência dos

artigos 114, VIII e 195, I, a, e II, da Constituição Federal.

Registra-se, por oportuno, o entendimento consubstanciado na obra

“CLT Comentada”. Ed. Ltr, 44ª ed., de Eduardo Gabriel Saad,

atualizada por José Eduardo Saad e Ana Maria Saad Castello

Branco, in Notas ao art. 889-A, pg. 1364: “É inquestionável que,

numa reclamação trabalhista proposta contra a empresa, só se

reivindicam parcelas de índole salarial e integrantes do salário-de-

contribuição, ficando à margem as contribuições incidentes nos

lucros e no faturamento. De conseguinte, estamos persuadidos de

que o legislador, no art. 889-A da CLT, usou a expressão

“contribuições sociais” para designar as do empregador e do

empregado calculadas sobre os salários e seus consectários. E não

outras contribuições a terceiros e de outra natureza”.

Assim, reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições sociais devidas a terceiros.

FGTS

O cumprimento da obrigação relativamente a eventuais valores

deferidos a título de FGTS, inclusive reflexos destes sobre outras

parcelas, observará o quanto segue:

- Por ocasião do cumprimento da determinação, caso o contrato de

trabalho estiver vigente, os valores apurados deverão ser

depositados na conta vinculada da parte autora;

- Por ocasião do cumprimento da determinação, caso o contrato de

trabalho tenha sido rescindido, previamente ou durante a tramitação

do presente processo:

1. tratando-se de hipótese de rescisão contratual que autoriza o

levantamento dos depósitos do FGTS, os valores apurados serão

pagos diretamente à parte credora, o mesmo ocorrendo quanto à

eventual multa de 40% sobre o FGTS, se o caso;

2. tratando-se de hipótese de rescisão contratual que não autoriza o

levantamento dos depósitos do FGTS, os valores apurados serão

depositados na conta vinculada da parte autora.

DISPOSITIVO

Em face do exposto decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por BRUNA APARECIDA FERREIRA VITORINO em face do

Reclamado ABATEDOURO KORISKO LTDA. para condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

I) Obrigação de fazer:

O reclamado deverá anotar a data da baixa como 17/03/2023 na

CTPS da autora, no prazo a ser assinalado na fase de cumprimento

de sentença após o depósito da CTPS em secretaria, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 pelo descumprimento da obrigação, sendo

revertida à autora.

Expirado o prazo sem cumprimento da obrigação de anotação

da CTPS, deverá a secretaria providenciar a respectiva

anotação, sem qualquer menção a presente ação.

II) Obrigações de pagar:

a) verbas rescisórias consistentes em:

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3 (4/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (3/12).

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos e

limites da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idêntico título para evitar

o enriquecimento ilícito.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 20,00 calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor ora arbitrado à condenação, para todos os

efeitos legais (art. 789, CLT).

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de embargos

declaratórios que não visem sanar omissões, obscuridades e

contradições da própria sentença, mas impugnar a decisão, seus

fundamentos ou buscar reapreciar as provas não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário para a parte
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embargante, sendo o embargante, ainda, apenado em multa no

importe equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,

cujos valores deverão ser revertidos a favor da parte embargada,

ficando advertidos de que a reiteração deste tipo de conduta

implicará na elevação da multa para 10% (dez por cento), sem

prejuízo de eventual aplicação de multa por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010490-04.2023.5.15.0141
AUTOR BRUNA APARECIDA FERREIRA

VITORINO

ADVOGADO JULIA MASTIGUIN FABRE(OAB:
438397/SP)

RÉU ABATEDOURO KORISKO LTDA

ADVOGADO MARCELO TADEU NETTO(OAB:
136479/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO ADEVALDO CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA APARECIDA FERREIRA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcde869

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de Mococa – SP

Processo n.º 0010490-04.2023.5.15.0141 RTOrd PJe

Aos vinte e nove de abril de dois mil e vinte e quatro, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, ausentes as partes, a MM.

Juíza do Trabalho Substituta, Dra. Camila Trindade Valio

Machado, proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

Aplicação das regras processuais trazidas pela Lei 13.467/2017

no tempo:

Não obstante a eficácia imediata da lei processual, bem como a

adoção pelo ordenamento jurídico da Teoria do isolamento dos atos

processuais, artigo 14 do CPC, há dispositivos na Lei 13.467/2017

que não podem incidir desde logo, haja vista a natureza híbrida de

tais dispositivos, já que embora de natureza de direito processual

produzem efeitos no patrimônio material da parte.

Com o ajuizamento, já foram definidas as regras procedimentais

aplicáveis ao processo, momento em que a parte afere os custos e

riscos da demanda.

Assim, por implicar em ônus para as partes, a alteração deve ser

interpretada restritivamente e a fim de evitar a decisão surpresa, as

diretrizes relacionadas aos requisitos para a petição inicial (art. 840,

§1º), sistema de despesas processuais (incluindo-se honorários

advocatícios - art. 791-A - e honorários periciais - art. 790-B) e

justiça gratuita (art. 790, §§3º e 4º) só podem ser aplicadas para as

ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467, vale dizer, ajuizadas

a partir do dia 11/11/2017.

Aplicação das alterações de direito material promovidas pela

Lei 13.467/2017:

Nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Por sua vez, o art. 6º, caput, da LINDB estabelece que a lei

em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Assim, a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 que alterou

substancialmente diversos dispositivos da CLT não se aplica às

relações de emprego regidas e extintas sob a égide da redação

anterior da CLT, sob pena de grave ofensa ao direito adquirido do

obreiro.

Por sua vez, os novos contratos firmados sob a égide da nova lei a

ela se submetem.
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De igual forma, as novas regras também se aplicam aos contratos

em curso, respeitados os direitos adquiridos, atos jurídicos perfeitos

e a coisa julgada, conforme previsão constitucional e legal acima

mencionadas.

Todo o direito previsto exclusivamente em dispositivo de lei não se

incorpora ao patrimônio de qualquer pessoa na condição de direito

adquirido, devendo ser observado apenas enquanto subsistir a

previsão legal. Não se aplicando, portanto, as disposições da

Súmula 51 do C. TST.

A questão é muito bem apresentada por José Affonso Dallegrave

Neto (Inovações na legislação trabalhista. São Paulo: LTr, 2000.p.

86 ) ao versar sobre direito intertemporal:

“... o que fora avençado diretamente pelas partes (norma autônoma

mais favorável) deve ser tido como direito adquirido, integrando,

pois, o patrimônio jurídico do empregado que se beneficiou de sua

vigência ainda que por um período provisório[...] ao revés, as leis,

sentenças normativas e demais fontes heterônomas que

contemplarem direitos com expressa vigência transitória, não terão

o condão de estenderem suas benesses ad perpetuam a seus

destinatários. Em caso de silencia da lei no que tange ao seu prazo

de vigência, presumir-se-á por tempo indeterminado; em se tratando

de sentença normativa o prazo máximo presuntivo será bienal.”

Assim, todas as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017

possuem incidência imediata sobre os contratos em vigor, salvo se

o direito era assegurado de forma mais favorável ao trabalhador por

fonte de direito autônomo, tais como cláusulas contratuais e normas

regulamentares do empregador, já que não há direito adquirido à

aplicação da legislação vigente à data da admissão do empregado.

Nessas perspectivas serão analisadas as pretensões formuladas.

Término da relação contratual: 01/09/2022

Data da propositura da ação: 14/02/2023

Limites da condenação

A indicação de valores aos pedidos, que também devem ser certos

e determinados, por exigência do § 1º do art. 841 da CLT,

corresponde a uma estimativa razoável e não constitui limite de

eventual condenação, diante da complexidade e necessidade de

elementos documentais aos cálculos trabalhistas que serão

propriamente apurados em liquidação.

Ademais, os valores atribuídos aos pedidos expressam de forma

razoável a expressão econômica da lide e a parte reclamada não

apresentou parâmetros mais seguros que aqueles da inicial.

Nesse sentido dispõe o artigo 12, § 2º, da Instrução Normativa 41

do TST: "§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.".

Rejeito.

Prescrição quinquenal

Acolho a prejudicial de prescrição quinquenal, conforme art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, para extinguir o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC, quanto à

pretensão relativa às parcelas anteriores à 14/02/2018,

considerando que a demanda foi ajuizada em 14/02/2023.

MÉRITO

Rescisão indireta

Assédio moral

Verbas rescisórias

Baixa na CTPS

Multas dos arts. 467 e 477 da CLT

Narra a inicial que após a autora ter problemas de saúde, a

supervisora passou a tratá-la com rigor excessivo, com gritos e

humilhações, com vistas a forçar a reclamante a pedir demissão.

Postula, assim, que seja declarada a rescisão indireta do contrato

de trabalho, com a condenação da reclamada ao pagamento das

verbas rescisórias correspondentes, baixa na CTPS, multas dos

arts. 467 e 477 da CLT, além de indenização por danos morais em

virtude do assédio moral sofrido.

O reclamado impugnou o pedido e argumentou que foi a autora

quem abandonou o emprego.

Pois bem.

A rescisão indireta, como pena máxima aplicada ao empregador,

assim como a justa causa do empregado, deve revestir-se de

gravidade tal que a continuidade do pacto laboral seja impossível.

Ainda, devem estar presentes aqueles mesmos elementos

essenciais à configuração da justa causa prevista para o

empregado: gravidade, atualidade e imediatidade da falta.

Em audiência o depoimento da testemunha ouvida a rogo da autora

foi frágil para comprovar a tese da inicial, vejamos: “que tinham

como líderes as pessoas de Adriana e acredita que a outra se

chamava Jussara, que "pegava muito no pé da reclamante", tendo

dito uma vez pra ela que não sabia o que a reclamante ainda estava

fazendo no local, pois já tinha conversado no escritório para que a

reclamante e a depoente fossem dispensadas; que a depoente

acabou sendo dispensada antes, sendo que a reclamante continuou

trabalhando já que fazia seu serviço muito bem; que havia muita

pressão na reclamada sendo que não se importavam com os

funcionários, nem mesmo em questão de segurança; que a

depoente chegou a trabalhar com um atestado dentro da bolsa, já

que foi ameaçada de ser dispensada, caso se ausentasse;...”
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Por sua vez, a testemunha ouvida a rogo da reclamada, Sra. Karina

Avelino, relatou: “que trabalhou na companhia da reclamante; que

sua supervisora era Josiane, a mesma da reclamante; que não

houve qualquer problema de tal pessoa com a reclamante; que

trabalhou na função de operadora por 06 meses; que a reclamante

sempre pedia para ser dispensada; que a reclamante era colocada

em várias outras funções, o que acontecia com todos os outros

funcionários que reclamavam de algum problema de dor; que o

tratamento da Josiane para com a reclamante era ”normal"; que o

tratamento de tal pessoa era respeitoso; que a testemunha Jennifer

também frequentemente pedia para ser dispensada; que como

técnica de segurança a depoente trabalhava na mesma sala que a

reclamante.”

Assim, considerando o ônus da prova e a prova oral produzida,

reputo não ter restado comprovada a tese da inicial.

Dessa forma, ausente a prova de assédio moral que pudesse

ocasionar abalo moral e psíquico, julgo improcedente o pedido de

rescisão indireta nos termos postulados.

Por sua vez, entendo que a trabalhadora não pretendeu abandonar

o emprego, mas apenas deixou de trabalhar conforme faculdade

prevista no artigo 483, § 3°, da CLT, não subsistindo a tese patronal

de abandono de emprego.

Por consequência, incide no caso a lógica de que a rescisão

contratual por iniciativa do empregado, sem comprovação da justa

causa patronal, equivale ao pedido de demissão.

Considero que a extinção do contrato de trabalho objeto destes

autos ocorreu por pedido de demissão da parte autora, sendo o

último dia trabalhado em 17/03/2023.

Face a ausência de comprovação do pagamento de quaisquer

verbas rescisórias, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar o reclamado ao pagamento das verbas rescisórias

consistentes em:

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3 (4/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (3/12).

O reclamado deverá anotar a data da baixa como 17/03/2023 na

CTPS da autora, no prazo a ser assinalado na fase de cumprimento

de sentença após o depósito da CTPS em secretaria, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 pelo descumprimento da obrigação, sendo

revertida à autora.

Expirado o prazo sem cumprimento da obrigação de anotação

da CTPS, deverá a secretaria providenciar a respectiva

anotação, sem qualquer menção a presente ação.

No mais, julgo improcedente o pedido de saldo salarial, pois a

reclamada comprovou o pagamento do salário do mês de março.

Improcedem também os pedidos de aviso prévio indenizado e da

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS e multa do art. 477 da

CLT, face a modalidade de dispensa operada.

Ante a controvérsia instaurada, improcede o pedido de multa do art.

467 da CLT.

Por fim, não reconhecida a ocorrência de assédio moral, improcede

o pedido de indenização por danos morais.

Com efeito, o dano moral consiste na lesão a um interesse que visa

à satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

A reparação civil é assegurada pelo artigo 5º, inciso V da

Constituição Federal, que dispõe: “é assegurado o direito de

resposta, proporcional ao agravo, além de indenização por dano

material, moral ou à imagem”. O inciso X do mesmo artigo dispõe

que: “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação”.

As regras gerais sobre a reparação civil encontram-se nos artigos

186, 187 e 927 do Código Civil, conforme abaixo transcrito:

Artigo 186 - “Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Artigo 187 - “Também comete ato ilícito o titular de um direito que,

ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu

fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Artigo 927 - “Aquele que, por ato ilícito (artigos 186 e 187), causar

dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único – Haverá obrigação de reparar o dano,

independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando

a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”.

Assim, entendo que no caso dos autos, não há provas da conduta

abusiva da reclamada cometida por meio de superior hierárquico,

passível de gerar danos morais à Reclamante, razão pela qual

impõe-se a improcedência do pedido de reparação civil.

Depósitos do FGTS

A reclamada comprovou os depósitos do FGTS do período

contratual, conforme extrato sob id. c33302a.

A reclamante não apresentou eventuais diferenças.

Improcede.

Adicional de insalubridade

Honorários periciais

Postulou a autora o pagamento do adicional de insalubridade ao

argumento de que laborava sob condições insalubres no ambiente

de trabalho.

Considerando que a matéria fática necessita de prova

eminentemente técnica, nos termos do art. 195 do CPC, foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7025
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

produzida a prova pericial.

O laudo pericial concluiu que:

“8. Considerações finais

Pelo resultado das avaliações em que foram analisados os riscos

potenciais à saúde e fixados todos os fatores correlacionados e

ainda, acima de tudo, considerando que o laudo pericial tem

fundamentação legal nas Normas Regulamentadoras e com a

metodologia expressa no seu corpo, concluímos, sob o ponto de

vista de Higiene e Segurança do Trabalho e com embasamento

técnico-legal, que: NÃO FOI CARACTERIZADA A

INSALUBRIDADE NAS ATIVIDADES DA AUTORA.

Considerando-se a função, local e condições de trabalho, as

atividades desenvolvidas pela reclamante NÃO estão enquadradas

como insalubres nos termos da legislação em vigor.”

Após impugnação da autora o perito apresentou esclarecimentos

complementares sob id. 3af4b55 que reputo satisfatórios.

Dessa forma, acolho o laudo pericial e julgo improcedente o pedido

de adicional de insalubridade e repercussões.

Fixo os honorários periciais a cargo da parte reclamante,

sucumbente na perícia (art. 2º, III, do Provimento GP-CR 002/2024),

arbitrados no teto máximo ante a complexidade da perícia realizada

(art. 3º, I, do Provimento GP-CR 002/2024, isenta do pagamento na

forma da lei, diante da gratuidade de justiça deferida.

Além dos honorários periciais finais, aos quais o autor foi

condenado a pagar, deverá o obreiro proceder à restituição dos

honorários prévios à reclamada, caso tenham sido recolhidos,

ficando autorizada sua compensação com créditos que

eventualmente lhe forem reconhecidos, consoante cálculos de

liquidação.

Embora sucumbente a parte autora no objeto da perícia, mas

considerando a declaração de inconstitucionalidade do art.790-B,

caput e § 4º na ADI 5.766/DF, deixa, portanto de ser exigível do

reclamante os honorários periciais, nos termos do parágrafo 5° do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) sr(a), perito(a) para que, no prazo de 5 dias,

providencie a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários no

valor de R$1.000,00 (mil reais) ou apresente outro documento

específico exigido pela legislação municipal referente ao

recolhimento do ISSQN do município, nos termos do Provimento GP

-CR n. 009/208 do E. TRT da 15ª Região, sob pena de não

realização da requisição junto ao E. TRT.

Dados da Nota Fiscal:

“Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 – Centro

Campinas/SP – CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03”.

Jornada de trabalho

Horas extraordinárias

Intervalo intrajornada

O pagamento de horas extraordinárias é devido quando o

empregado trabalha em jornada suplementar de acordo com o

disposto no art. 7º, XVI da CF/88.

O intervalo intrajornada constitui uma medida de higiene e saúde do

trabalhador e por se tratar de norma de ordem pública não poderá

ser reduzido ou não concedido (Súmula 437/TST).

Narra a inicial que a autora laborou com prestação habitual de horas

extraordinárias sem a correta contraprestação, bem como não

gozava de 1 hora de intervalo intrajornada.

A reclamada sustenta que a jornada de trabalho da autora está

retratada nos controles de ponto, que sempre houve o gozo de 1

hora de intervalo intrajornada e que havia acordo de compensação

de horas com folga aos sábados.

Em réplica à contestação, a autora impugnou os cartões de ponto,

sob o argumento de não retratarem a realidade laboral.

Da análise dos controles de ponto acostados com a defesa, verifico

que trazem anotações de horários variáveis, inclusive quanto ao

intervalo intrajornada e registro de horas extraordinárias.

Dessa forma, era ônus de prova da reclamante provar que os

horários registrados nos cartões de ponto não correspondem com a

realidade fática.

Porém, em audiência não pretendeu fazer prova quanto à jornada

de trabalho, razão pela qual acolho os cartões de ponto

integralmente.

No que se refere à compensação semanal considero válida, uma

vez que houve previsão no ACT 2022/2023 (fls. 149/150) e

efetivamente não houve labor aos sábados.

Por sua vez, verifico que a reclamada empregadora acostou ao feito

os recibos de salário da reclamante, nos quais constam

pagamentos de sobrejornada com adicionais de 50%.

A autora não apresentou demonstrativo de diferenças de horas

extraordinárias ou apontou o descumprimento do intervalo

intrajornada mínimo, ônus que lhe competia.

Face ao exposto, julgo improcedente os pedidos de horas

extraordinárias, intervalo intrajornada e repercussões.

Intervalo do art. 384, CLT

Em vista das alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 que

revogou o art. 384 da CLT, não há mais previsão legal para o pleito,

de forma que rejeito o pedido.

Vale-alimentação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7026
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

A reclamante afirma que não recebeu o vale-alimentação do

período laborado no valor de R$260,00 mensais.

A reclamada sustenta que a norma coletiva prevê a perda do direito

à cesta básica no caso de faltas.

Com razão a reclamada.

Assim prevê a cláusula 4 do ACT 2022/2023:

“4. CESTA BÁSICA/EQUIVALENTE

A partir de 08/07/2022 a empresa concederá Cesta Básica mensal,

durante a vigência desta Convenção Coletiva, nas seguintes

condições:

a) A Cesta Básica será consituída de gêneros alimentícios ou

produtos da própria empresa ou em vale-mercado, em valor

equivalente a R$260,00 (duzentos e sessenta reais) subsidiada em

99% (noventa e nove por cento).

O benefício previsto nesta cláusula, para todos os efeitos, não

possui natureza salarial ou tributária, não incorporando ao salário do

trabalhador.

b) Não terá direito à Cesta Básica, o empregado que tiver uma ou

mais faltas injustificadas ou duas ou mais faltas justificadas por

atestado médico ou equivalente, durante o mês de referência.

...”

Da análise dos controles de ponto, a autora faltou pelo menos 1 vez

injustificadamente ou 2 justificadamente durante os meses do

contrato de trabalho, não fazendo jus à cesta básica ou equivalente,

nos termos da norma coletiva transcrita.

Assim, julgo improcedente o pedido de vale-alimentação.

Doença ocupacional

Danos materiais e morais

Narra a exordial que a reclamante, em razão das atividades

laborativas exercidas com riscos ergonômicos, foi acometida de

doença ocupacional classificada como síndrome do túnel de carpo

com cisto. Afirma que houve redução de sua capacidade laborativa.

Dessa forma, requereu o reconhecimento de doença ocupacional

com indenização por danos materiais e morais.

A reclamada contestou o pedido.

Passo a análise.

O laudo pericial, realizado por Perito médico de confiança do Juízo

atestou que:

“DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

O periciando é portador de dores nas mãos. CID M79

A data provável do início da doença é 12/2022.

Sobre o quadro atual: Atualmente está trabalhando como repositora

de supermercado. Último retorno ao médico ocorreu há 2 meses.

Sobre a capacidade laborativa: Não comprovou incapacidade

laborativa atual. Não comprovou incapacidade laborativa à época da

demissão

Sobre o nexo causal: Segundo conta, iniciou quadro de dores na

mão associada a formigamento 21 dias de trabalho na empresa.

Tempo de exposição é excessivamente curto para a geração de

doença relacionada ao trabalho. Associadamente não apresenta

exames que comprovem doença ativa.

Sobre as sequelas atuais: não foi identificada sequela atual”

Assim, a conclusão pericial atestou a ausência de nexo de

causalidade ou mesmo de concausalidade entre a patologia que

acomete a autora e o trabalho desenvolvido.

Ademais, não houve redução da capacidade laborativa.

O artigo 7º, inciso XXVIII, garante aos trabalhadores o pagamento

de indenização pelo empregador em caso de acidente de trabalho,

quando este incorrer em dolo ou culpa.

A reparação civil encontra ainda fundamento no artigo 5º da

Constituição Federal, que no inciso V, dispõe que “é assegurado o

direito de resposta, proporcional ao agravo, além de indenização

por dano material, moral ou à imagem”; e no inciso X prevê que

“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação.

No Código Civil as regras gerais sobre a responsabilidade civil são

encontradas nos artigos 186, 187 e 927, que dispõe:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente

de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua

natureza, risco para os direitos de outrem.”

De todo o exposto, não há dúvidas quanto a reparação aos danos

materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho (art. 19, da

Lei 8.213/91) ou por doença e este equiparado (art. 20 e 21 da Lei

8.213/91) encontra fundamento em nossa legislação, e não se

confunde com questão previdenciária (Súmula 229, do STF).

Portanto, para o deferimento da reparação pleiteada necessário

conferir se estão presentes os pressupostos da reparação civil,

quais sejam: dano, nexo causal e a culpa da empregador. Vale

ressaltar, que este último requisito poderá ser dispensado na

hipótese do parágrafo único do artigo 927, do Código Civil, sem

qualquer violação ao artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição
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Federal, que está a garantir o piso mínimo de direitos aos

trabalhadores (nesse sentido já pacificou entendimento o C. TST,

com se verifica, por exemplo, pela Súmula 378, I, do C. TST).

Destaca Sebastião Geraldo de Oliveira em seu livro “Indenização

por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional”, editora LTR, 5ª

edição, página 80:

“Assim, quando o empregador descuidado dos seus deveres

concorrer para evento do acidente com dolo ou culpa, por ação ou

omissão, fica caracterizado o ilícito patrimonial, gerando o direito à

reparação, independente da cobertura acidentária.”

Quanto à existência do fato danoso, a prova respalda as alegações

iniciais.

Contudo, ausente o nexo causal entre as doenças desenvolvidas

pela autora e o labor, conforme laudo médico pericial.

Assim, ausente o 2º requisito da responsabilidade civil, não há

necessidade de se adentrar na análise do 3º requisito, qual seja, a

culpa.

Estando ausentes, no caso, os requisitos previstos pelo art. 186 do

Código Civil, não há que se falar na obrigação de indenizar.

Diante do exposto, rejeito os pedidos de indenização por danos

materiais e morais.

Fixo os honorários periciais a cargo da parte reclamante,

sucumbente na perícia (art. 2º, III, do Provimento GP-CR 002/2024),

arbitrados no teto máximo ante a complexidade da perícia realizada

(art. 3º, I, do Provimento GP-CR 002/2024, isenta do pagamento na

forma da lei, diante da gratuidade de justiça deferida.

Além dos honorários periciais finais, aos quais a parte autora foi

condenada a pagar, deverá a obreira proceder à restituição dos

honorários prévios à reclamada, caso tenham sido recolhidos,

ficando autorizada sua compensação com créditos que

eventualmente lhe forem reconhecidos, consoante cálculos de

liquidação.

Embora sucumbente a parte autora no objeto da perícia, mas

considerando a declaração de inconstitucionalidade do art.790-B,

caput e § 4º na ADI 5.766/DF, deixa, portanto de ser exigível da

reclamante os honorários periciais, nos termos do parágrafo 5° do

art. 884 da CLT.

Intime-se o(a) sr(a), perito(a) para que, no prazo de 5 dias,

providencie a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários no

valor de R$1.000,00 (mil reais) ou apresente outro documento

específico exigido pela legislação municipal referente ao

recolhimento do ISSQN do município, nos termos do Provimento GP

-CR n. 009/208 do E. TRT da 15ª Região, sob pena de não

realização da requisição junto ao E. TRT.

Dados da Nota Fiscal:

“Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara 901 – Centro

Campinas/SP – CEP 13015-927

CNPJ 03.773.524/0001-03”.

Litigância de Má-Fé

Requereu a Reclamada a aplicação de multa por litigância de má-fé

por ter a Autora ingressado com a ação alterando a verdade dos

fatos com o objetivo de enriquecer-se às custas da ré.

Entendo não ter restado configurada a hipótese aventada pela ré,

de forma que rejeito a aplicação da multa.

Justiça gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido, “a requerimento ou de ofício, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §

3º da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2015).

Também tem direito à benesse da gratuidade a parte que,

independentemente do salário, “comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo” (§ 4º do aludido

dispositivo).

No caso de pessoa natural, a mera declaração, inclusive na petição

inicial, de que sua situação econômica não lhe permite demandar,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, revela-se suficiente

à comprovação da hipossuficiência econômica, viabilizando a

concessão do benefício (§3º do art. 99 do CPC/2015 e Súmulas 463

do C. TST e 33 do E. TRT15)

Deveria, portanto, a declaração de hipossuficiência econômica da

autora ser infirmada pela parte contrária, mediante prova inequívoca

de condição financeira diversa da alegada pela reclamante (arts.

818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/2015), o que não foi feito.

Destaque-se que o patrocínio da causa por advogado particular não

impede a concessão da gratuidade da justiça.

Diante disso, concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários Sucumbenciais – Procedência Parcial:

Em virtude da procedência parcial dos pedidos formulados na

presente demanda, tem-se a sucumbência recíproca, vedada a sua

compensação, conforme prevê o § 3º do art. 791-A da CLT.

Conforme artigo 791-A da CLT, considerando o grau de zelo

profissional, o trabalho realizado pelo advogado, o lugar e o tempo

exigido para a prestação de seus serviços, a natureza e a

importância da causa fixo, a título de honorários sucumbenciais,

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença em favor do patrono do reclamante e, 10% (dez por cento)
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em favor do patrono da reclamada sobre o valor atribuído na inicial

para cada pedido julgado improcedente.

Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que as obrigações decorrentes de

sucumbência do reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Parâmetros de liquidação

Correção monetária e juros

Na apuração do quantum debeatur, concernente às parcelas

deferidas nesta sentença a ser realizada por liquidação por simples

cálculos, deverão ser deduzidas as quantias efetivamente pagas por

iguais títulos, durante todo o período de apuração, com o objetivo

de tornar defeso o eventual enriquecimento sem causa da parte

reclamante, razão pela qual, de igual sorte, eventual pagamento a

maior em determinado mês será deduzido no mês superveniente.

Em caso de apuração de valores negativos de determinada verba e

inexistindo expressa determinação em sentido contrário, a apuração

deve ser zerada.

Para esse fim, em regular execução de sentença, serão

considerados tão somente os valores constantes nos recibos

existentes nos autos, haja vista a ocorrência da preclusão da

faculdade de apresentação de novos documentos.

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser corrigido

monetariamente desde a data do inadimplemento verba até a data

do efetivo pagamento devidos, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

Sendo assim, na forma da lei, a correção monetária deve observar

as épocas próprias, assim consideradas a data do vencimento de

cada parcela.

No caso de arbitramento de indenização por dano moral, a

mencionada atualização deverá ser realizada a partir desta

sentença.

Considerando-se os parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, do STF, e até que sobrevenha modificação

legislativa, a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho ocorrerá da seguinte forma:

1-Créditos trabalhistas “stricto sensu”:

A. Tratando-se de ente privado como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados:

a.1) pelo IPCA-E na fase pré-judicial, que se inicia no momento no

qual a obrigação trabalhista se torna devida/exigível, estendendo-se

até um dia antes do ajuizamento da ação. Ainda na fase pré-judicial,

considerando-se o v. acórdão da ADC 58 publicado em 07/04/2021,

no item 6 da ementa e na fundamentação do voto, são devidos juros

de mora, conforme definidos no art. 39, “caput”, da Lei 8.177/1991,

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação – (no caso de indenização por

danos materiais, a partir da lesão) - até um dia antes do

ajuizamento da ação (haja vista que a partir do ajuizamento da

ação, ou seja, na fase judicial, incidirá a taxa Selic).

Os juros deverão incidir sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente.

a.2) pela taxa Selic (que engloba juros e correção monetária,

conforme art. 406 do Código Civil) na fase judicial, que começa com

a distribuição/ajuizamento da ação, estendendo-se até a data do

efetivo pagamento dos valores devidos, independente da data em

que a parte venha eventualmente efetuar o depósito da

condenação.

No caso de indenização por danos morais, aplica-se tão-somente a

taxa Selic a partir da data do arbitramento, não incidindo mais a

orientação consubstanciada na Súmula 439 do C. TST.

No caso em análise, a fase pré-judicial findou-se em 14/05/2023,

um dia antes do ajuizamento da ação.

A fase judicial começou a partir de 15/05/2023, data da distribuição

da presente ação trabalhista, e estender-se-á até a data do efetivo

pagamento das verbas deferidas.

B. Tratando-se de ente público como devedor principal, os

créditos trabalhistas serão atualizados pelo IPCA-E a partir de

30/09/2009, independentemente da existência de precatório

(mesmo no período de dívida anterior à expedição do precatório),

ante o teor do v. acórdão da ADC 58, item 5 da ementa, em

consonância com as ADIs 4.357, 4.425, 5.348 e o RE 870.947-RG,

tema 810).

Os juros de mora permanecem com a utilização dos índices oficiais

de juros aplicados à caderneta de poupança, incidentes uma única

vez, a partir do ajuizamento da ação até o efetivo pagamento (OJ no

7 do Pleno do C. TST e art. 1o-F da Lei 9.494/97), devendo incidir

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente

(Súmulas 200 e 381, do C. TST).

No que se refere ao período anterior a 30/06/2009, a correção

monetária e os juros serão calculados conforme explicitado na

Súmula 127 deste E. Tribunal.

C. Tratando-se de ente público como devedor subsidiário, não

há falar-se em aplicação do art. 1º-F da Lei 9494/1997. Aplica-se,
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no caso, o entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial nº 382 da SBDI-1, do TST, in verbis: "JUROS DE

MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA QUANDO

CONDENADA SUBSIDIARIAMENTE. A Fazenda Pública, quando

condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas devidas

pela empregadora principal, não se beneficia da limitação dos juros,

prevista no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997".

Revendo entendimento anterior, os juros de mora devem ser

calculados após a dedução das contribuições previdenciárias

cota-empregado. O artigo 883 da CLT deve ser interpretado de

modo a não permitir o enriquecimento ilícito da parte autora. A

apuração de juros de mora sobre o bruto implica, em uma

melhor análise, no percebimento pelo trabalhador de juros de

mora incidente sobre parcela de terceiro (no caso, a

Previdência Social). Além, considerando-se que os créditos

devidos à Previdência Social observam os critérios

estabelecidos em legislação própria, inclusive no que se refere

aos juros e correção monetária, os juros de mora não podem

ser apurados sobre o total bruto, sob pena de dupla incidência

de juros de mora sobre os mesmos valores.

2- Depósitos do FGTS

Havendo determinação judicial de que os valores do FGTS sejam

pagos diretamente ao reclamante, então a correção monetária e

juros dos depósitos do FGTS devem seguir os mesmos parâmetros

dos demais créditos trabalhistas “stricto sensu” (OJ 302 da SDI-1 do

C. TST), consoante parâmetros estabelecidos pelas ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, do STF, conforme acima explicitados.

Havendo determinação judicial de que os depósitos do FGTS sejam

depositados na conta vinculada do reclamante, neste caso os

valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios

adotados para as contas fundiárias, previstos no art. 13 da lei

8036/90 (JAM – juros remuneratórios de 3% ao ano e atualização

monetária pela TR).

3- Crédito previdenciário

Para o crédito previdenciário não se aplica a decisão do STF, mas

sim a legislação específica que trata da matéria.

4- Honorários advocatícios

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios,

sendo estes estabelecidos a partir da alíquota prevista no art. 791-A

da CLT (entre o mínimo de 5% e o máximo de 15%), a ser aplicada

sobre uma base de cálculo (como exemplo, sobre o valor da

condenação, sobre o valor da causa), proceder-se-á à atualização

da base de cálculo com os parâmetros da decisão do STF

(incidência da taxa Selic na base de cálculo) e sobre ela aplicar-se-

á a alíquota fixada.

Havendo condenação no pagamento de honorários advocatícios em

valores fixos, incidirá a taxa Selic a partir desse arbitramento. Não

são devidos juros, haja vista que em caso de honorários

sucumbenciais, estes são devidos apenas a partir do trânsito em

julgado da decisão (art. 85, §16 do CPC), quando já incidente a taxa

Selic, que já engloba os juros, conforme decisão vinculante do STF,

no julgamento da ADC 58.

5- Custas e demais despesas processuais

Considerando-se que o art. 883 da CLT separou as custas e os

juros de mora da condenação, bem como que a taxa Selic possui

natureza jurídica de juros de mora, sendo inclusive este o

tratamento na legislação tributária, NÃO haverá incidência da taxa

Selic para as custas e demais despesas processuais (aqui incluídas

as multas, seja por descumprimento de obrigação de fazer, seja por

litigância de má-fé), mas aplicar-se-á tão-somente a atualização

monetária pelo IPCA-E (ainda que seja na fase judicial).

Entretanto, quanto às cláusulas penais de acordos inadimplidos,

havendo determinação judicial para inserção de multa na base de

cálculo dos juros, no caso atualizar-se-á o valor pela taxa Selic e

aplicar-se-á a multa posteriormente.

6- Honorários periciais

Tratando-se os honorários periciais de despesas processuais –

nesse sentido, o manual de cálculos da Justiça Federal -, e tendo

em vista a OJ 198 da SDI-1 TST: “Diferentemente da correção

aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a

atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º

da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões

judiciais”, não haverá aplicação dos critérios previstos na decisão do

STF, razão pela qual não sofrerão incidência de juros (portanto, da

taxa Selic). Assim, quanto aos honorários periciais, observar-se-á

apenas a incidência de correção monetária, com a utilização do

índice IPCA-E, a partir da decisão ou sentença que os tiver fixado.

Havendo o pagamento de honorários periciais prévios, o valor

antecipado pela parte deverá ser atualizado monetariamente, pelo

IPCA-E, a partir da data do recolhimento, e deduzido do valor final

arbitrado (honorários periciais definitivos).

Em cumprimento ao Ofício Circular TRT 15 n° 01/2018, deverá o Sr.

perito juntar aos autos nota fiscal ou recibo constando a descrição

dos serviços prestados ou declarar que o município de sua inscrição

não exige a emissão da nota, considerando que não há

possibilidade de anexar diretamente no SIGEO.

Ressalta-se que é facultativa a apresentação do comprovante de

recolhimento do ISSQN no SIGEO, todavia, caso não anexado,

haverá o desconto do imposto e o consequente repasse para a

Prefeitura. Cumprido, será expedida a requisição. Fica esclarecido

que em caso de não cumprimento, os honorários periciais não serão
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pagos.

7- Incidência de imposto de renda

Não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora,

consoante art. 404 CC e OJ 400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema

808 de repercussão geral do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros.

Limitação da condenação ao valor dos pedidos

Não obstante o art. 840, § 3º, da CLT, estabeleça que a não

indicação do valor do pedido acarretará a sua extinção, não ficarão

os valores das verbas deferidas na presente sentença adstritos aos

limites das importâncias indicadas nas pretensões deduzidas na

peça vestibular, tendo em vista que a liquidação dos pleitos

formulados atende unicamente à determinação legal da valoração

econômica dos pedidos e é realizada por estimativa, até porque o

trabalhador não possui todos os documentos necessários para

efetuar cálculos exatos e precisos.

Contribuição Previdenciária e Fiscal

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e conforme

a Súmula 368 do C. TST.

Segundo decisão proferida em 20/10/2015 pelo Pleno do C. TST, no

E-RR-1125-36.2010.5.06.0171, o fato gerador das contribuições

previdenciárias é a data da prestação de serviços:

1) Nas hipóteses de prestação de serviço até 4/3/2009, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes dos créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo é o seu efetivo pagamento,

aplicando-se os juros de mora e multa a partir do dia dois do mês

seguinte ao do pagamento.

2) Nas hipóteses em que a prestação de serviço ocorreu a partir de

05/03/2009, observa-se o regime de competência, isto é, o fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo é a data da efetiva prestação de

serviço, e desde então incidirão juros a cargo exclusivo do

empregador. No entanto, em relação à multa, por ser uma

penalidade aplicada somente quando a obrigação não for cumprida,

incide a partir do exaurimento do prazo da citação para o

pagamento, uma vez apurados os créditos previdenciários, nos

termos do art. 61, §1º, da Lei nº 9.430/96, c/c art. 43, §3º, da Lei nº

8.212/91, observado o limite legal de 20% previsto no art. 61, §2º,

da Lei nº 9.430/96.

Em razão disso, houve alteração na Súmula 368, do C. TST, in

verbis:

"SÚMULA nº 368 do TST - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.

IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE

PELO RECOLHIMENTO. FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR

(aglutinada a parte final da Orientação Jurisprudencial nº 363 da

SBDI-I à redação do item II e incluídos os itens IV, V e VI em

sessão do Tribunal Pleno realizada em 26.06.2017) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição. (ex-OJ nº 141 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998).

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas,

respectivamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001).

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.(destaquei)

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efetiva prestação dos serviços. Sobre as contribuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).(destaquei)

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva
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resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Quanto aos juros de mora, considerando-se sua natureza

indenizatória, uma vez que não são fruto do capital nem do trabalho,

não há incidência de imposto de renda, consoante art. 404 CC e OJ

400 SDI-1, do C. TST, bem como Tema 808 de repercussão geral

do STF, em 15/03/2021.

Não há incidência de imposto de renda sobre a taxa Selic, uma vez

que esta tem natureza jurídica de taxa de juros de mora.

No que se refere à correção monetária e juros de mora para o

crédito previdenciário, não se aplica a decisão do STF proferida nas

ADCs 58 e 59, mas sim a legislação específica que trata da matéria.

No que se refere aos recolhimentos fiscais, aplica-se ao caso a

Instrução Normativa RFB 1.127/2011, a Instrução Normativa RFB

1.500/2014 ou norma posterior aplicável, vigente na data do efetivo

recebimento.

A contribuição SAT está englobada na hipótese do art. 114, inciso

VIII, da Constituição Federal, razão pela qual a Justiça do Trabalho

é competente para a cobrança.

Quanto às contribuições sociais devidas a terceiros, estas não se

inserem na competência da Justiça do Trabalho. Inteligência dos

artigos 114, VIII e 195, I, a, e II, da Constituição Federal.

Registra-se, por oportuno, o entendimento consubstanciado na obra

“CLT Comentada”. Ed. Ltr, 44ª ed., de Eduardo Gabriel Saad,

atualizada por José Eduardo Saad e Ana Maria Saad Castello

Branco, in Notas ao art. 889-A, pg. 1364: “É inquestionável que,

numa reclamação trabalhista proposta contra a empresa, só se

reivindicam parcelas de índole salarial e integrantes do salário-de-

contribuição, ficando à margem as contribuições incidentes nos

lucros e no faturamento. De conseguinte, estamos persuadidos de

que o legislador, no art. 889-A da CLT, usou a expressão

“contribuições sociais” para designar as do empregador e do

empregado calculadas sobre os salários e seus consectários. E não

outras contribuições a terceiros e de outra natureza”.

Assim, reconheço a incompetência da Justiça do Trabalho para a

cobrança das contribuições sociais devidas a terceiros.

FGTS

O cumprimento da obrigação relativamente a eventuais valores

deferidos a título de FGTS, inclusive reflexos destes sobre outras

parcelas, observará o quanto segue:

- Por ocasião do cumprimento da determinação, caso o contrato de

trabalho estiver vigente, os valores apurados deverão ser

depositados na conta vinculada da parte autora;

- Por ocasião do cumprimento da determinação, caso o contrato de

trabalho tenha sido rescindido, previamente ou durante a tramitação

do presente processo:

1. tratando-se de hipótese de rescisão contratual que autoriza o

levantamento dos depósitos do FGTS, os valores apurados serão

pagos diretamente à parte credora, o mesmo ocorrendo quanto à

eventual multa de 40% sobre o FGTS, se o caso;

2. tratando-se de hipótese de rescisão contratual que não autoriza o

levantamento dos depósitos do FGTS, os valores apurados serão

depositados na conta vinculada da parte autora.

DISPOSITIVO

Em face do exposto decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por BRUNA APARECIDA FERREIRA VITORINO em face do

Reclamado ABATEDOURO KORISKO LTDA. para condenar a

reclamada nas seguintes obrigações:

I) Obrigação de fazer:

O reclamado deverá anotar a data da baixa como 17/03/2023 na

CTPS da autora, no prazo a ser assinalado na fase de cumprimento

de sentença após o depósito da CTPS em secretaria, sob pena de

multa de R$ 1.000,00 pelo descumprimento da obrigação, sendo

revertida à autora.

Expirado o prazo sem cumprimento da obrigação de anotação

da CTPS, deverá a secretaria providenciar a respectiva

anotação, sem qualquer menção a presente ação.

II) Obrigações de pagar:

a) verbas rescisórias consistentes em:

- férias proporcionais, acrescidas de 1/3 (4/12);

- 13º salário proporcional de 2023 (3/12).

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, nos termos e

limites da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizo as deduções dos valores pagos a idêntico título para evitar

o enriquecimento ilícito.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 20,00 calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor ora arbitrado à condenação, para todos os

efeitos legais (art. 789, CLT).

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de embargos

declaratórios que não visem sanar omissões, obscuridades e

contradições da própria sentença, mas impugnar a decisão, seus
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fundamentos ou buscar reapreciar as provas não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário para a parte

embargante, sendo o embargante, ainda, apenado em multa no

importe equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,

cujos valores deverão ser revertidos a favor da parte embargada,

ficando advertidos de que a reiteração deste tipo de conduta

implicará na elevação da multa para 10% (dez por cento), sem

prejuízo de eventual aplicação de multa por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010177-43.2023.5.15.0141
AUTOR SUELLEN CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLOS REIS POZZER(OAB:
259153/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 243270/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO GABRIELA HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3fc91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010177-43.2023.5.15.0141
AUTOR SUELLEN CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLOS REIS POZZER(OAB:
259153/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

ADVOGADO MARCO ANTONIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 243270/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO GABRIELA HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN CANDIDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c3fc91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011123-15.2023.5.15.0141
AUTOR MARCELINI GABRIEL RODRIGUES

MARINGOLO

ADVOGADO MARIELY DE OLIVEIRA SILVERIO
GIROLDO(OAB: 318035/SP)

ADVOGADO BRUNO MAROTTI GIROLDO(OAB:
327495/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CASA BRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINI GABRIEL RODRIGUES MARINGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 605999a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011106-76.2023.5.15.0141
AUTOR DAVID AUGUSTO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID AUGUSTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b220390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011078-11.2023.5.15.0141
AUTOR MARIO EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9a1fcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011185-55.2023.5.15.0141
AUTOR DONIZETI SERAFIM DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CESINI DE SALLES(OAB:
295863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOCOCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETI SERAFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf7f25f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010137-61.2023.5.15.0141
AUTOR MARISA DA SILVA MADEIRA OZAVA

ADVOGADO JEAN CARLOS REIS POZZER(OAB:
259153/SP)

RÉU RENOVIAS CONCESSIONARIA SA

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE JUNQUEIRA
FRANCHI TRINCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVIAS CONCESSIONARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79927c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010137-61.2023.5.15.0141
AUTOR MARISA DA SILVA MADEIRA OZAVA

ADVOGADO JEAN CARLOS REIS POZZER(OAB:
259153/SP)

RÉU RENOVIAS CONCESSIONARIA SA

ADVOGADO LUCIANA TAKITO(OAB: 127439/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO HENRIQUE JUNQUEIRA
FRANCHI TRINCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DA SILVA MADEIRA OZAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79927c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2022.5.15.0141
AUTOR LUIS FERNANDO MOREIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RÉU VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6d99b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010747-63.2022.5.15.0141
AUTOR LUIS FERNANDO MOREIRA

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FURQUIM
CARRARO(OAB: 402747/SP)

RÉU VIDEOMAR REDE NORDESTE S/A

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO MOREIRA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6d99b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011093-14.2022.5.15.0141
AUTOR JULIO CESAR AZARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MADUREIRA
FERNANDES(OAB: 380399/SP)

RÉU METALURGICA INCA LTDA.

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

ADVOGADO ELOISA HELENA TOGNIN(OAB:
139958/SP)

ADVOGADO ADRIANA BONAITE NOGUEIRA(OAB:
361495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA INCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d536736

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de Mococa – SP

Processo n.º 0011093-14.2022.5.15.0141 RTSum PJe

Aos vinte e nove de abril de dois mil e vinte e quatro, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, ausentes as partes, a MM.

Juíza do Trabalho Substituta, Dra. Camila Trindade Valio

Machado, proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Aplicação das regras processuais trazidas pela Lei 13.467/2017

no tempo:

Não obstante a eficácia imediata da lei processual, bem como a

adoção pelo ordenamento jurídico da Teoria do isolamento dos atos

processuais, artigo 14 do CPC, há dispositivos na Lei 13.467/2017

que não podem incidir desde logo, haja vista a natureza híbrida de

tais dispositivos, já que embora de natureza de direito processual

produzem efeitos no patrimônio material da parte.

Com o ajuizamento, já foram definidas as regras procedimentais

aplicáveis ao processo, momento em que a parte afere os custos e

riscos da demanda.

Assim, por implicar em ônus para as partes, a alteração deve ser

interpretada restritivamente e a fim de evitar a decisão surpresa, as

diretrizes relacionadas aos requisitos para a petição inicial (art. 840,

§1º), sistema de despesas processuais (incluindo-se honorários

advocatícios - art. 791-A - e honorários periciais - art. 790-B) e
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justiça gratuita (art. 790, §§3º e 4º) só podem ser aplicadas para as

ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467, vale dizer, ajuizadas

a partir do dia 11/11/2017.

Aplicação das alterações de direito material promovidas pela

Lei 13.467/2017:

Nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Por sua vez, o art. 6º, caput, da LINDB estabelece que a lei

em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Assim, a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 que alterou

substancialmente diversos dispositivos da CLT não se aplica às

relações de emprego regidas e extintas sob a égide da redação

anterior da CLT, sob pena de grave ofensa ao direito adquirido do

obreiro.

Por sua vez, os novos contratos firmados sob a égide da nova lei a

ela se submetem.

De igual forma, as novas regras também se aplicam aos contratos

em curso, respeitados os direitos adquiridos, atos jurídicos perfeitos

e a coisa julgada, conforme previsão constitucional e legal acima

mencionadas.

Todo o direito previsto exclusivamente em dispositivo de lei não se

incorpora ao patrimônio de qualquer pessoa na condição de direito

adquirido, devendo ser observado apenas enquanto subsistir a

previsão legal. Não se aplicando, portanto, as disposições da

Súmula 51 do C. TST.

A questão é muito bem apresentada por José Affonso Dallegrave

Neto (Inovações na legislação trabalhista. São Paulo: LTr, 2000.p.

86 ) ao versar sobre direito intertemporal:

“... o que fora avençado diretamente pelas partes (norma autônoma

mais favorável) deve ser tido como direito adquirido, integrando,

pois, o patrimônio jurídico do empregado que se beneficiou de sua

vigência ainda que por um período provisório[...] ao revés, as leis,

sentenças normativas e demais fontes heterônomas que

contemplarem direitos com expressa vigência transitória, não terão

o condão de estenderem suas benesses ad perpetuam a seus

destinatários. Em caso de silencia da lei no que tange ao seu prazo

de vigência, presumir-se-á por tempo indeterminado; em se tratando

de sentença normativa o prazo máximo presuntivo será bienal.”

Assim, todas as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017

possuem incidência imediata sobre os contratos em vigor, salvo se

o direito era assegurado de forma mais favorável ao trabalhador por

fonte de direito autônomo, tais como cláusulas contratuais e normas

regulamentares do empregador, já que não há direito adquirido à

aplicação da legislação vigente à data da admissão do empregado.

Nessas perspectivas serão analisadas as pretensões formuladas.

Contrato vigente

Data da propositura da ação: 17/10/2022

MÉRITO

Alteração de turno de trabalho

Narra a inicial que o reclamante foi contratado em 01/02/2007 para

trabalhar no turno diurno, porém a partir de setembro de 2022 a

reclamada passou a exigir que trabalhasse no período noturno das

22h às 6h, sem sua concordância.

Sustenta que a norma coletiva proíbe a alteração de turno sem

concordância do empregado e que é portador de doença com uso

de medicação controlada no período noturno, o que implica em

sonolência e riscos na operação de máquinas.

Postula que a reclamada se abstenha da prática de alteração de

sua jornada e de impedí-lo de adentrar na empresa para trabalhar

no turno diurno, bem como efetue o pagamento dos dias parados.

A reclamada se defendeu sob argumento de que a alteração de

turno de trabalho está prevista no contrato de trabalho, que não há

impedimento na norma coletiva e que o autor não demonstrou

condições médicas que o impedem de trabalhar no turno noturno.

Com razão a reclamada.

No caso em questão, a alteração da jornada da reclamante do turno

diurno para o turno noturno faz parte dojus variandida reclamada,

tendo sido previsto no contrato de trabalho, na cláusula 4ª, à fl. 89:

“4º) O horário de trabalho a ser cumprido será das 7:00 às 11:30 e

das 13:00 às 17:18 horas, de segunda à sexta feira, com 01(uma)

horas e 30(trinta) minutos para refeição, podendo o referido horário

ser alterado quantas vezes for preciso, inclusive com alteração do

período Diurno para Noturno e Vice e Versa…”.

Acrescento que, ao contrário do que sustenta a inicial, o autor

trabalhou no turno noturno muito antes de setembro de 2022 em

diversas oportunidades, como demonstram os espelhos de ponto

acostados com a defesa (fls. 96 e ss).

Ademais, não há nos autos norma coletiva que impeça a alteração

de turno de trabalho.

O que prevê a norma coletiva na cláusula décima nona é apenas

que a recusa do obreiro ao remanejamento do horário de trabalho

não pode ser invocado como causa de demissão por justa causa

(fls. 25).

Por fim, o autor não comprovou as condições médicas invocadas na

inicial. Eis que designada perícia médica pelo juízo para averiguar

se a mudança de turno poderia provocar riscos à saúde do

reclamante, em virtude da medição que alegou tomar, o autor não

compareceu à perícia, tampouco apresentou justificativa para a
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ausência.

Em visto do exposto, julgo improcedentes os pedidos elencados nos

itens “b”, “c” e “d” do rol de pedidos da inicial.

Justiça gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido, “a requerimento ou de ofício, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §

3º da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2015).

Também tem direito à benesse da gratuidade a parte que,

independentemente do salário, “comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo” (§ 4º do aludido

dispositivo).

No caso de pessoa natural, a mera declaração, inclusive na petição

inicial, de que sua situação econômica não lhe permite demandar,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, revela-se suficiente

à comprovação da hipossuficiência econômica, viabilizando a

concessão do benefício (§3º do art. 99 7do CPC/2015 e Súmulas

463 do C. TST e 33 do E. TRT15)

Deveria, portanto, a declaração de hipossuficiência econômica da

autora ser infirmada pela parte contrária, mediante prova inequívoca

de condição financeira diversa da alegada pela reclamante (arts.

818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/2015), o que não foi feito.

Destaque-se que o patrocínio da causa por advogado particular não

impede a concessão da gratuidade da justiça.

Diante disso, concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais – Improcedência

Conforme artigo 791-A da CLT, considerando o grau de zelo

profissional, o trabalho realizado pelo advogado, o lugar e o tempo

exigido para a prestação de seus serviços, a natureza e a

importância da causa, fixo a título de honorários sucumbenciais: 5%

sobre o valor causa ao patrono da reclamada.

Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que as obrigações decorrentes de

sucumbência do reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo,

tais obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Em face do exposto decido:

Julgar IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados por

JÚLIO CESAR AZARIAS em face de METALÚRGICA INCA LTDA.

na forma da fundamentação, que passa a fazer parte deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência a cargo do autor nos

termos da fundamentação.

Custas pela Autora, no valor de R$84,69, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$4.234,44, dispensada do pagamento em

razão da justiça gratuita.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de embargos

declaratórios que não visem sanar omissões, obscuridades e

contradições da própria sentença, mas impugnar a decisão, seus

fundamentos ou buscar reapreciar as provas não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário para a parte

embargante, sendo o embargante, ainda, apenado em multa no

importe equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,

cujos valores deverão ser revertidos a favor da parte embargada,

ficando advertidos de que a reiteração deste tipo de conduta

implicará na elevação da multa para 10% (dez por cento), sem

prejuízo de eventual aplicação de multa por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011093-14.2022.5.15.0141
AUTOR JULIO CESAR AZARIAS

ADVOGADO ALEXANDRE MADUREIRA
FERNANDES(OAB: 380399/SP)

RÉU METALURGICA INCA LTDA.

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

ADVOGADO ELOISA HELENA TOGNIN(OAB:
139958/SP)

ADVOGADO ADRIANA BONAITE NOGUEIRA(OAB:
361495/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR AZARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d536736

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vara do Trabalho de Mococa – SP

Processo n.º 0011093-14.2022.5.15.0141 RTSum PJe

Aos vinte e nove de abril de dois mil e vinte e quatro, na sala de

audiências desta Vara do Trabalho, ausentes as partes, a MM.

Juíza do Trabalho Substituta, Dra. Camila Trindade Valio

Machado, proferiu a seguinte

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Dispensado, na forma do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Aplicação das regras processuais trazidas pela Lei 13.467/2017

no tempo:

Não obstante a eficácia imediata da lei processual, bem como a

adoção pelo ordenamento jurídico da Teoria do isolamento dos atos

processuais, artigo 14 do CPC, há dispositivos na Lei 13.467/2017

que não podem incidir desde logo, haja vista a natureza híbrida de

tais dispositivos, já que embora de natureza de direito processual

produzem efeitos no patrimônio material da parte.

Com o ajuizamento, já foram definidas as regras procedimentais

aplicáveis ao processo, momento em que a parte afere os custos e

riscos da demanda.

Assim, por implicar em ônus para as partes, a alteração deve ser

interpretada restritivamente e a fim de evitar a decisão surpresa, as

diretrizes relacionadas aos requisitos para a petição inicial (art. 840,

§1º), sistema de despesas processuais (incluindo-se honorários

advocatícios - art. 791-A - e honorários periciais - art. 790-B) e

justiça gratuita (art. 790, §§3º e 4º) só podem ser aplicadas para as

ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467, vale dizer, ajuizadas

a partir do dia 11/11/2017.

Aplicação das alterações de direito material promovidas pela

Lei 13.467/2017:

Nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Por sua vez, o art. 6º, caput, da LINDB estabelece que a lei

em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Assim, a entrada em vigor da Lei 13.467/2017 que alterou

substancialmente diversos dispositivos da CLT não se aplica às

relações de emprego regidas e extintas sob a égide da redação

anterior da CLT, sob pena de grave ofensa ao direito adquirido do

obreiro.

Por sua vez, os novos contratos firmados sob a égide da nova lei a

ela se submetem.

De igual forma, as novas regras também se aplicam aos contratos

em curso, respeitados os direitos adquiridos, atos jurídicos perfeitos

e a coisa julgada, conforme previsão constitucional e legal acima

mencionadas.

Todo o direito previsto exclusivamente em dispositivo de lei não se

incorpora ao patrimônio de qualquer pessoa na condição de direito

adquirido, devendo ser observado apenas enquanto subsistir a

previsão legal. Não se aplicando, portanto, as disposições da

Súmula 51 do C. TST.

A questão é muito bem apresentada por José Affonso Dallegrave

Neto (Inovações na legislação trabalhista. São Paulo: LTr, 2000.p.

86 ) ao versar sobre direito intertemporal:

“... o que fora avençado diretamente pelas partes (norma autônoma

mais favorável) deve ser tido como direito adquirido, integrando,

pois, o patrimônio jurídico do empregado que se beneficiou de sua

vigência ainda que por um período provisório[...] ao revés, as leis,

sentenças normativas e demais fontes heterônomas que

contemplarem direitos com expressa vigência transitória, não terão

o condão de estenderem suas benesses ad perpetuam a seus

destinatários. Em caso de silencia da lei no que tange ao seu prazo

de vigência, presumir-se-á por tempo indeterminado; em se tratando

de sentença normativa o prazo máximo presuntivo será bienal.”

Assim, todas as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017

possuem incidência imediata sobre os contratos em vigor, salvo se

o direito era assegurado de forma mais favorável ao trabalhador por

fonte de direito autônomo, tais como cláusulas contratuais e normas

regulamentares do empregador, já que não há direito adquirido à
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aplicação da legislação vigente à data da admissão do empregado.

Nessas perspectivas serão analisadas as pretensões formuladas.

Contrato vigente

Data da propositura da ação: 17/10/2022

MÉRITO

Alteração de turno de trabalho

Narra a inicial que o reclamante foi contratado em 01/02/2007 para

trabalhar no turno diurno, porém a partir de setembro de 2022 a

reclamada passou a exigir que trabalhasse no período noturno das

22h às 6h, sem sua concordância.

Sustenta que a norma coletiva proíbe a alteração de turno sem

concordância do empregado e que é portador de doença com uso

de medicação controlada no período noturno, o que implica em

sonolência e riscos na operação de máquinas.

Postula que a reclamada se abstenha da prática de alteração de

sua jornada e de impedí-lo de adentrar na empresa para trabalhar

no turno diurno, bem como efetue o pagamento dos dias parados.

A reclamada se defendeu sob argumento de que a alteração de

turno de trabalho está prevista no contrato de trabalho, que não há

impedimento na norma coletiva e que o autor não demonstrou

condições médicas que o impedem de trabalhar no turno noturno.

Com razão a reclamada.

No caso em questão, a alteração da jornada da reclamante do turno

diurno para o turno noturno faz parte dojus variandida reclamada,

tendo sido previsto no contrato de trabalho, na cláusula 4ª, à fl. 89:

“4º) O horário de trabalho a ser cumprido será das 7:00 às 11:30 e

das 13:00 às 17:18 horas, de segunda à sexta feira, com 01(uma)

horas e 30(trinta) minutos para refeição, podendo o referido horário

ser alterado quantas vezes for preciso, inclusive com alteração do

período Diurno para Noturno e Vice e Versa…”.

Acrescento que, ao contrário do que sustenta a inicial, o autor

trabalhou no turno noturno muito antes de setembro de 2022 em

diversas oportunidades, como demonstram os espelhos de ponto

acostados com a defesa (fls. 96 e ss).

Ademais, não há nos autos norma coletiva que impeça a alteração

de turno de trabalho.

O que prevê a norma coletiva na cláusula décima nona é apenas

que a recusa do obreiro ao remanejamento do horário de trabalho

não pode ser invocado como causa de demissão por justa causa

(fls. 25).

Por fim, o autor não comprovou as condições médicas invocadas na

inicial. Eis que designada perícia médica pelo juízo para averiguar

se a mudança de turno poderia provocar riscos à saúde do

reclamante, em virtude da medição que alegou tomar, o autor não

compareceu à perícia, tampouco apresentou justificativa para a

ausência.

Em visto do exposto, julgo improcedentes os pedidos elencados nos

itens “b”, “c” e “d” do rol de pedidos da inicial.

Justiça gratuita

Na Justiça do Trabalho, o benefício da justiça gratuita será

concedido, “a requerimento ou de ofício, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (art. 790, §

3º da CLT, com redação conferida pela Lei 13.467/2015).

Também tem direito à benesse da gratuidade a parte que,

independentemente do salário, “comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo” (§ 4º do aludido

dispositivo).

No caso de pessoa natural, a mera declaração, inclusive na petição

inicial, de que sua situação econômica não lhe permite demandar,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família, revela-se suficiente

à comprovação da hipossuficiência econômica, viabilizando a

concessão do benefício (§3º do art. 99 7do CPC/2015 e Súmulas

463 do C. TST e 33 do E. TRT15)

Deveria, portanto, a declaração de hipossuficiência econômica da

autora ser infirmada pela parte contrária, mediante prova inequívoca

de condição financeira diversa da alegada pela reclamante (arts.

818 da CLT e 373, inciso II, do CPC/2015), o que não foi feito.

Destaque-se que o patrocínio da causa por advogado particular não

impede a concessão da gratuidade da justiça.

Diante disso, concedo à parte autora os benefícios da justiça

gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais – Improcedência

Conforme artigo 791-A da CLT, considerando o grau de zelo

profissional, o trabalho realizado pelo advogado, o lugar e o tempo

exigido para a prestação de seus serviços, a natureza e a

importância da causa, fixo a título de honorários sucumbenciais: 5%

sobre o valor causa ao patrono da reclamada.

Em vista do quanto decidido pelo STF nos autos da ADI5766/DF,

declarando a inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, §4° da

CLT, fica esclarecido que as obrigações decorrentes de

sucumbência do reclamante, beneficiário da Justiça Gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo,
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tais obrigações do beneficiário.

DISPOSITIVO

Em face do exposto decido:

Julgar IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados por

JÚLIO CESAR AZARIAS em face de METALÚRGICA INCA LTDA.

na forma da fundamentação, que passa a fazer parte deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios de sucumbência a cargo do autor nos

termos da fundamentação.

Custas pela Autora, no valor de R$84,69, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$4.234,44, dispensada do pagamento em

razão da justiça gratuita.

Ficam as partes cientes de que em caso de oposição de embargos

declaratórios que não visem sanar omissões, obscuridades e

contradições da própria sentença, mas impugnar a decisão, seus

fundamentos ou buscar reapreciar as provas não serão conhecidos

e não interromperão o prazo para recurso ordinário para a parte

embargante, sendo o embargante, ainda, apenado em multa no

importe equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor da causa,

cujos valores deverão ser revertidos a favor da parte embargada,

ficando advertidos de que a reiteração deste tipo de conduta

implicará na elevação da multa para 10% (dez por cento), sem

prejuízo de eventual aplicação de multa por litigância de má-fé.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA TRINDADE VALIO MACHADO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE MOGI GUAÇU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000054-17.2014.5.15.0071
AUTOR VALTER ANTONIO

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
GAETA(OAB: 77826/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 178230/SP)

ADVOGADO CASSIA DI NARDI LAGUNA(OAB:
168991/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente do comprovante de transferência de id. 4f28c8b.

Processo Nº ATOrd-0011538-92.2015.5.15.0071
AUTOR JOAO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO CARNEVALI(OAB:
106226/SP)

ADVOGADO ANDRE APARECIDO QUITERIO(OAB:
218683/SP)

RÉU ATTAERA SERVICOS RURAIS MG
EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente do comprovante de transferência de id. 8555ca3.

Processo Nº ATOrd-0000058-25.2012.5.15.0071
AUTOR ANTONIO ADMIR HENRIQUE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CESAR RAVAGNANI(OAB:
297526/SP)

RÉU PRODUCTS TRANSPORTES
ALIMENTICIOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA APARECIDA SICOLIN(OAB:
135641/SP)

ADVOGADO LUCIANO MARCHETTO SILVA(OAB:
136805/SP)

PERITO JOAO BATISTA LAUANDOS JACOB

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRODUCTS TRANSPORTES ALIMENTICIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381901b

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o saldo existente na conta judicial nº

4151.042.01509736-4 refere-se a depósito para pagamento de

honorários periciais prévios devidos ao perito médico, e, tendo em

vista que o autor é sucumbente no objeto da perícia, devolvam-se

os honorários à ré.

Intime-se a reclamada para informar nos autos o número da conta

bancária para a transferência de valores, no prazo de 5 dias.

Após, expeça-se alvará pelo sistema SIF.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0145600-84.2006.5.15.0071
AUTOR SERGIO DANIEL

ADVOGADO JEFERSON LUIS ACCORSI(OAB:
90142/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO RENATA DE SOUZA FIRMINO(OAB:
162073/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE ORRIN
CAMASSARI(OAB: 79914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2828eba

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o saldo existente Id 0faaf81, não obstante o

disposto no COMUNICADO CR nº 13/2019 e no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, ante os princípios gerais da proporcionalidade,

razoabilidade e economicidade, considerando a inexistência de

débitos pendentes de quitação ou garantia; que ficou caracterizado

em outros feitos que a disponibilização dos depósitos tem tornado

viável a composição ou o parcelamento da dívida; que a parte

reclamada tem efetuado o pagamento, acordo ou parcelamento de

seus débitos em outros feitos, não havendo notícia de

descumprimento; que é dever desta Justiça Especializada preservar

a atividade empresarial e, por conseguinte, a manutenção das

frentes de trabalho, libere-se à parte reclamada.

Oportuno esclarecer que o depósito não está disponível no sistema

SIF, em razão do que a liberação será realizada na forma abaixo

determinada.

A presente decisão terá força de OFÍCIO, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DADOS DA CONTA PARA DÉBITO:

Número da conta judicial: 4151 / 042 / 01503903-8

data do depósito: 26/07/2006

valor original: R$300,00

valor atual: R$919,45

I. DOS PAGAMENTOS / TRANSFERÊNCIAS AOS

BENEFICIÁRIOS:

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem

suas vezes fizer, que proceda às seguintes transferências:

1. Beneficiário/Executada: MAHLE METAL LEVE S.A. - CNPJ:

60.476.884/0001-87.

Valor a ser transferido: O SALDO TOTAL DA CONTA ACIMA

INFORMADA, corrigidos monetariamente e majorados por juros, da

data do depósito até o efetivo pagamento, da conta judicial acima

referida para a conta bancária a seguir descrita:

BANCO:104

AGÊNCIA:4272

OPERAÇÃO:003

CONTA CORRENTE:900180-3

FAVORECIDO: MAHLE METAL LEVE S.A.

CNPJ:60.476.884/0001-87

Determina-se à instituição financeira que encaminhe aos autos o

extrato da conta judicial ou do depósito recursal após o

esgotamento do saldo correspondente ao saque efetuado e proceda

ao encerramento da conta judicial, nos termos do § 7º do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT n. 01/2019. A comprovação poderá
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ser enviada a este Juízo, em arquivo digitalizado, por meio do

endereço saj.vt.mogiguacu@trt15.jus.br

A autenticidade deste documento poderá ser conferida o

sitehttps://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam.,utilizando-se a chave de acesso incluída no código

QR, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos do

Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP.Nº 018.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000536-96.2013.5.15.0071
AUTOR JOSE ROBERTO DUARTE

ADVOGADO FANDES FAGUNDES(OAB:
103967/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL LUIZ SOUZA LOBO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO MUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cf8266

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o saldo existente Id 0faaf81, não obstante o

disposto no COMUNICADO CR nº 13/2019 e no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, ante os princípios gerais da proporcionalidade,

razoabilidade e economicidade, considerando a inexistência de

débitos pendentes de quitação ou garantia; que ficou caracterizado

em outros feitos que a disponibilização dos depósitos tem tornado

viável a composição ou o parcelamento da dívida; que a parte

reclamada tem efetuado o pagamento, acordo ou parcelamento de

seus débitos em outros feitos, não havendo notícia de

descumprimento; que é dever desta Justiça Especializada preservar

a atividade empresarial e, por conseguinte, a manutenção das

frentes de trabalho, libere-se à parte reclamada.

Oportuno esclarecer que o depósito não está disponível no sistema

SIF, em razão do que a liberação será realizada na forma abaixo

determinada.

A presente decisão terá força de OFÍCIO, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DADOS DA CONTA PARA DÉBITO:

Número da conta judicial: 4151 / 042 / 01509402-0

data do depósito: 14/06/2013

valor original: R$700,00

valor atual: R$1.321,96

I. DOS PAGAMENTOS / TRANSFERÊNCIAS AOS

BENEFICIÁRIOS:

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem

suas vezes fizer, que proceda às seguintes transferências:

1. Beneficiário/Executada: MAHLE METAL LEVE S.A. - CNPJ:

60.476.884/0001-87.

Valor a ser transferido: O SALDO TOTAL DA CONTA ACIMA

INFORMADA, corrigidos monetariamente e majorados por juros, da

data do depósito até o efetivo pagamento, da conta judicial acima

referida para a conta bancária a seguir descrita:

BANCO:104

AGÊNCIA:4272

OPERAÇÃO:003

CONTA CORRENTE:900180-3

FAVORECIDO: MAHLE METAL LEVE S.A.

CNPJ:60.476.884/0001-87

Determina-se à instituição financeira que encaminhe aos autos o

extrato da conta judicial ou do depósito recursal após o

esgotamento do saldo correspondente ao saque efetuado e proceda

ao encerramento da conta judicial, nos termos do § 7º do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT n. 01/2019. A comprovação poderá

ser enviada a este Juízo, em arquivo digitalizado, por meio do

endereço saj.vt.mogiguacu@trt15.jus.br

A autenticidade deste documento poderá ser conferida o

sitehttps://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam.,utilizando-se a chave de acesso incluída no código

QR, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos do

Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP.Nº 018.
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Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010673-35.2016.5.15.0071
CONSIGNANTE VEGA ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA CUNHA(OAB:
90042/MG)

ADVOGADO TIAGO SCODA BOTELHO(OAB:
158872/MG)

CONSIGNATÁRIO SIND AUX ADM COM CAFE GERAL
AUX ADM ARMAZ GER E S PAULO

CONSIGNATÁRIO SINDIC DOS TRAB NA MOVIM DE
MERC EM GERAL DE MOGI GUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b362f4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o saldo existente na conta judicial nº

4151.042.01511860-4 refere-se a depósito para pagamento da

presente ação, devido ao SINDIC DOS TRAB NA MOVIM DE

MERC EM GERAL DE MOGI GUACU, o qual foi liberado por meio

da guia de retirada id.60dc73d, porém, o Sindicato, embora

notificado para tanto, não levantou o valor.

Assim, determino seja expedida guia de retirada em favor do

SINDIC DOS TRAB NA MOVIM DE MERC EM GERAL DE MOGI

GUACU, por meio do sistema SIF, que deverá informar os dados

bancários para transferência do valor em seu favor.

Anote-se o valor pago para fins de estatística.

Comprovada a transferência, arquivem-se os autos.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011318-16.2023.5.15.0071
AUTOR MAXIMILIANO ALBERTO DA BARRA

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cbd53

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para apresentação do laudo pericial, intime

-se o perito para que apresente o laudo, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de destituição.

Na omissão, determina-se a nomeação de novo perito em

substituição.

Intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001110-56.2012.5.15.0071
AUTOR FABIANO RODRIGO DE CAMPOS

ADVOGADO FANDES FAGUNDES(OAB:
103967/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e52ccf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o saldo existente Id d50d25d, não obstante o

disposto no COMUNICADO CR nº 13/2019 e no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, ante os princípios gerais da proporcionalidade,

razoabilidade e economicidade, considerando a inexistência de

débitos pendentes de quitação ou garantia; que ficou caracterizado

em outros feitos que a disponibilização dos depósitos tem tornado
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viável a composição ou o parcelamento da dívida; que a parte

reclamada tem efetuado o pagamento, acordo ou parcelamento de

seus débitos em outros feitos, não havendo notícia de

descumprimento; que é dever desta Justiça Especializada preservar

a atividade empresarial e, por conseguinte, a manutenção das

frentes de trabalho, libere-se à parte reclamada.

Oportuno esclarecer que o depósito não está disponível no sistema

SIF, em razão do que a liberação será realizada na forma abaixo

determinada.

A presente decisão terá força de OFÍCIO, conforme orientações

abaixo.

OFÍCIO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DADOS DA CONTA PARA DÉBITO:

Número da conta judicial: 4151 / 042 / 01508414-9

data do depósito: 28/09/2012

valor original: R$1.300,00

valor atual: R$1.274,99

I. DOS PAGAMENTOS / TRANSFERÊNCIAS AOS

BENEFICIÁRIOS:

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ou quem

suas vezes fizer, que proceda às seguintes transferências:

1. Beneficiário/Executada: MAHLE METAL LEVE S.A. - CNPJ:

60.476.884/0001-87.

Valor a ser transferido: O SALDO TOTAL DA CONTA ACIMA

INFORMADA, corrigidos monetariamente e majorados por juros, da

data do depósito até o efetivo pagamento, da conta judicial acima

referida para a conta bancária a seguir descrita:

BANCO:104

AGÊNCIA:4272

OPERAÇÃO:003

CONTA CORRENTE:900180-3

FAVORECIDO: MAHLE METAL LEVE S.A.

CNPJ:60.476.884/0001-87

Determina-se à instituição financeira que encaminhe aos autos o

extrato da conta judicial ou do depósito recursal após o

esgotamento do saldo correspondente ao saque efetuado e proceda

ao encerramento da conta judicial, nos termos do § 7º do art. 2º do

Ato Conjunto CSJT-GP-CGJT n. 01/2019. A comprovação poderá

ser enviada a este Juízo, em arquivo digitalizado, por meio do

endereço saj.vt.mogiguacu@trt15.jus.br

A autenticidade deste documento poderá ser conferida o

sitehttps://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam.,utilizando-se a chave de acesso incluída no código

QR, ficando dispensada a assinatura física do Juiz, nos termos do

Ofício Circular nº 005/2017 GP do TRT da 15ª Região e do Ofício

Circular TST.GP.JAP.Nº 018.

Tudo cumprido, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Intime-se

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011318-16.2023.5.15.0071
AUTOR MAXIMILIANO ALBERTO DA BARRA

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO ALBERTO DA BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cbd53

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para apresentação do laudo pericial, intime

-se o perito para que apresente o laudo, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de destituição.

Na omissão, determina-se a nomeação de novo perito em

substituição.

Intimem-se as partes.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010898-11.2023.5.15.0071
AUTOR DAYANE CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CRISTINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03b985

proferido nos autos.

DESPACHO

Digam as partes, em 5 (cinco) dias, se pretendem produzir outras

provas em Juízo, especificando-as e justificando-as, em caso

afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio ou na inespecificidade, restará encerrada a instrução

processual, concedendo-se às partes o prazo comum de 5 (cinco)

dias para apresentação de razões finais, independentemente de

nova intimação.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Notifiquem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011192-63.2023.5.15.0071
EXEQUENTE LUIZ DONIZETE FELIPE PINHEIRO

ADVOGADO MARIA GABRIELA CIACO DE
CARVALHO FRANCO DE
ALMEIDA(OAB: 153525/SP)

EXECUTADO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELLEN COELHO VIGNINI(OAB:
95353/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea4d10

proferida nos autos.

DECISÃO

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Ida1dc3b3.

Impugnação pela reclamada de ID5cac46f.

Esclarecimentos e ratificação pelo senhor perito de ID 2e2e567.

Impugnação pela reclamada de ID dba4ce5.

O senhor perito já se manifestou sobre a impugnação, ID2e2e567.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$25.605,36, corrigido até

01/10/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$17.015,27, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$10.288,73 refere-se ao valor

líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado, e

R$6.726,54 refere-se aos respectivos juros de mora.

1.

R$1.160 ,49 , re fe ren tes  ao  va lor  to ta l  do  crédi to

previdenciário,resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado no montante de

R$560,52, e do valor da contribuição previdenciária sob

responsabilidade direta do empregador, no montante total de

R$599,97.

2.

R$4.429,60, concernentes aos honorários periciais técnicos

(Ademilson Alves Correia).

3.

R$3.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

4.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, devendo a reclamada comprovar o respectivo

recolhimento, no prazo legal, sob pena de oficiar-se à Receita

Federal.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

 Deverá a parte exequente fornecer os dados bancários

para futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos
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autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Subsequente ao prazo supra, independentemente de nova

intimação, por meio de seu i. patrono(a) (art. 513, § 2º, do

CPC),fica a parte executada intimada para que pague, em 48

horas, ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios, se houver, nos termos da Recomendação CR 6/2017,

deverão ser depositados diretamente na conta bancária informada

pelo i. patrono(a) da parte exequente.

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,

determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº CumSen-0011192-63.2023.5.15.0071
EXEQUENTE LUIZ DONIZETE FELIPE PINHEIRO

ADVOGADO MARIA GABRIELA CIACO DE
CARVALHO FRANCO DE
ALMEIDA(OAB: 153525/SP)

EXECUTADO SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELLEN COELHO VIGNINI(OAB:
95353/SP)

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DONIZETE FELIPE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aea4d10

proferida nos autos.

DECISÃO

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Ida1dc3b3.

Impugnação pela reclamada de ID5cac46f.

Esclarecimentos e ratificação pelo senhor perito de ID 2e2e567.

Impugnação pela reclamada de ID dba4ce5.

O senhor perito já se manifestou sobre a impugnação, ID2e2e567.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$25.605,36, corrigido até

01/10/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$17.015,27, concernentes ao valor líquido do crédito

trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado. Desse montante, R$10.288,73 refere-se ao valor

líquido do crédito trabalhista devidamente atualizado, e

R$6.726,54 refere-se aos respectivos juros de mora.

1.

R$1.160 ,49 , re fe ren tes  ao  va lor  to ta l  do  crédi to

previdenciário,resultante da soma do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado no montante de

R$560,52, e do valor da contribuição previdenciária sob

responsabilidade direta do empregador, no montante total de

R$599,97.

2.

R$4.429,60, concernentes aos honorários periciais técnicos

(Ademilson Alves Correia).

3.

R$3.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

4.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado
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passa a ser de responsabilidade do empregador.

O cálculo do imposto de renda será efetuado em conformidade com

o disposto no caput do art. 46 da Lei 8451/92 e provimento 01/96 da

CGJT, no parágrafo único do art.16 da Lei 4.506/64 (§ 3º do art. 43

do Decreto nº 3.000 de 26/03/1999) e arts. 12 e 12-A da Lei nº

7.713 de 22/12/1988, devendo a reclamada comprovar o respectivo

recolhimento, no prazo legal, sob pena de oficiar-se à Receita

Federal.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023, do

Ministério da Fazenda.

 Deverá a parte exequente fornecer os dados bancários

para futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos

autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Subsequente ao prazo supra, independentemente de nova

intimação, por meio de seu i. patrono(a) (art. 513, § 2º, do

CPC),fica a parte executada intimada para que pague, em 48

horas, ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios, se houver, nos termos da Recomendação CR 6/2017,

deverão ser depositados diretamente na conta bancária informada

pelo i. patrono(a) da parte exequente.

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações:

1 - Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS)- código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal.Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,

determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS FURIAN ZORZETTO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPAGS

Processo Nº ATOrd-0011746-32.2022.5.15.0071
AUTOR MARCELO DE LIMA

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU EGF LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO EDILAINE JOSE FELIX
MONTEIRO(OAB: 238275/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGF LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a76e2ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

MARCELO DE LIMApropôsreclamaçãotrabalhista em face de

EGF LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS

EIRELIeSYLVAMO DO BRASIL LTDA,alegando que labora para

a primeira reclamada em prol da segunda ré desde 19.11.2021, na

função de operador logístico, com remuneração mensal de R$

2.800,00.Postulou a condenação da primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda ré, ao pagamento

indenização por danos morais e materiais em face de acidente de

trabalho; indenização estabi l i tár ia,  além de honorár ios

advocatícios.Postulougratuidadejudicial.Atribuiuàcausaovalord
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eR$ 690.000,00. Juntou documentos.

Realizada audiência inicial (ata id nº 0779c60), não houve acordo,

tendo as rés apresentado defesas escritas com documentos. A

segunda alegou preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade

passiva. No mérito, negaram os pedidos, pugnando pela total

improcedência do feito.

Foi determinada a realização de perícia médica. Laudo id nº

94a45e5.

Audiênciadeinstrução (ata id nº eb9bf65). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvida uma testemunha

conduzida pela reclamada.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas.

Éorelatório.

Ilegitimidade passiva- segunda reclamada

A relação jurídica material acaso existente entre as partes, não se

confunde com a relação jurídica processual, sendo que nesta, para

se considerar legítima a parte, basta que o autor a aponte como

devedora.

Assim, apontada a reclamada como suposta beneficiária dos

serviços do autor, inegável é a legitimidade ad causam.

A questão relativa à existência ou não de responsabilidade da ré é

afeta ao mérito e com este deve ser analisada.

Rejeita-se esta preliminar.

Inépciadainicial

Apetição inicial, nos termos em que foi proposta, não comporta

arguição de sua inépcia, pois é objetiva e clara, nos moldes

previstos no art. 840, da CLT. Não há, portanto, qualquer vício que

possa torná-la defeituosa ou inepta, parcial ou totalmente. Existe

pedido, da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão e

não se verifica qualquer prejuízo a defesa que exerceu o

contraditório, apresentando contestação.

Da limitação da condenação aos valores indicados na exordial

A lei 13.467/17 ao alterar o art. 804, §1º da CLT, previu a

necessidade de mera "indicação" de valores aos pedidos, sendo

tais valores, pois, meramente estimativos e sujeitos à posterior fase

de liquidação. Acresço que, a parte autora fundamenta os valores

indicados em sua peça de ingresso as informações que dispõe por

ocasião da propositura da demanda, as quais, geralmente, não

contemplam a totalidade dos dados do contrato de trabalho.

Nesse sentido é que o art. 840, §1º, da CLT não exige a liquidação

exata dos pedidos, o que, em quase todos os casos, nem mesmo é

possível justamente pela já mencionada assimetria de informações,

mas, diversamente, uma mera estimativa de valores, o que permite

que a parteex adversatenha um parâmetro do que está sendo

postulado.

Por consequência, a condenação está limitada aos estritos limites

dos pedidos, mas não aos valores indicados.

Rejeito.

Acidente do Trabalho-indenizações

Ospressupostosdaresponsabilidadecivilsãotrês:existênciadeu

maaçãocomissivaouomissiva;ocorrênciadeumdanomoraloupa

trimonialenexodecausalidadeentreodanoeaação,nostermosd

odispostonoart.7º,incisoXXVIIIdaConstituiçãoFederalenosarti

gos186,187e927doCódigoCivil.

Aaçãopodeserlícitaouilícita,todavia,pelasistemáticadoDireito

CivilBrasileiroodeverressarcitóriodecorredoatoilícitoquesequal

ificapelaculpa.Portanto,nãohavendoculpa,emregranãohaverár

esponsabilidade.Nessesentidooartigo186,aosereferiraoatoilíci

to,prescrevequeesteocorrequandoalguém,poraçãoouomissão

voluntária,negligênciaouimprudência,violadireitooucausadano,

aindaqueexclusivamentemoral,aoutrem,peloqueseráresponsab

ilizadopelareparaçãodosprejuízos.

HádeseressaltarquealegislaçãoordináriaeaConstituiçãoFeder

alestabelecemcasosderesponsabilidadesemculpa,ouseja,resp

onsabilidadeobjetiva.Nessescasos,odeverderepararodanoinde

pendedaexistênciadeculpanoatocausadordodano.Nessesenti

do,preconizaoCódigoCivil,noart.927,parágrafoúnicoateoriada

responsabilidadeobjetiva,nosentidodequeháobrigaçãoderepar

arodano,independentementedeculpa,noscasosespecificadose

mlei,ouquandoaatividadenormalmentedesenvolvidapeloautord

odanoimplicar,porsuanatureza,riscoparaosdireitosdeoutrem.

ComrelaçãoaesteartigodoCódigoCivil,entendoquenãopodese

raplicadonasrelaçõesdeemprego,tendoemvistaqueaprópriaC

onstituiçãoFederal,noart.7º,XXVIIIdispõequeodeverdeindeniz

ardoempregadorsurgequandoodanoresultardeumatopraticado

comdoloouculpa,afastandoaaplicaçãodaresponsabilidadeobjet

iva.

Seguindocomospressupostosdaresponsabilidadecivil,aculpaé

acondutadoagentequevioladireitosubjetivoindividual,ou,éarep

rovabilidadeoucensurabilidadedacondutadoagenteeocomporta

mentoseráreprovadooucensuradoquando,antecircunstânciasco

ncretasdocaso,seentendequeelepoderiaoudeveriateragidode

mododiferente.Compreende,portanto,odoloqueéoatointencion

aleaculpaemsentidoestrito,caracterizadapelaimperícia,imprud

ênciaounegligência,semqualquerintençãodeseviolarumdever,
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masquenemporissodeixarádehaverresponsabilidadeporqueo

agentenãomediuasconsequênciasdeseuato,provocandooeven

todanoso.

Osegundopressupostodaresponsabilidade,odanoaumbemjuríd

ico.Éimprescindívelaprovarealeconcretadalesãoquepodeser

patrimonialoumoral,aprimeiraondeaindenizaçãopressupõeuma

funçãodeequivalênciaaoquepossíveldemensuraçãopossarepo

r à

vítimaaexatasituaçãoqueseencontravaantesdodanoocorrido.J

áareparaçãopordanomoraléummistodepenaecompensação.

Onexocausal,terceiropressuposto,decorredovínculoentreoprej

uízoeaação,demodoqueofatolesivodeveráseroriundodaaçã

o,diretamenteoucomosuaconsequênciaprevisível.Sãoconsidera

dascausasexcludentes,aculpadavítima,aculpadeterceirosouà

queladecorrentedeforçamaioroucasofortuito.

Paraquenasçaodeverparaleloderesponderpelareparaçãodedir

eitocomumimprescindívelquetenhamconcorridostodososeleme

ntossupra.Oressarcimentodedanomaterialemoralsomenteserá

imputadoaoempregadorseoautordaaçãoindenizatóriacumprir,

adequadamente,oônusdaprovaquantoàinfraçãopraticadapelae

mpresa,nofatoconfiguradordacausadoacidente.

Segundoodispostonoart.949doCódigoCivil,aplicávelaocasod

e i n c a p a c i d a d e l a b o r a l ,

“nocasodelesãoououtraofensaàsaúde,oofensorindenizaráoo

fendidodasdespesascomtratamentoedoslucroscessantesatéa

ofimdaconvalescença,alémdealgumoutroprejuízoqueoofendid

oprovehaversofrido”.

E o a r t i g o 9 5 0 d o C ó d i g o C i v i l d i s p õ e q u e

“sedaofensaresultardefeitopeloqualoofendidonãopossaexerce

roseuofícioouprofissão,ouselhediminuaacapacidadedetrabal

ho,aindenização,alémdasdespesasdotratamentoelucroscessa

ntesatéaofimdaconvalescença,incluirápensãocorrespondenteài

mportânciadotrabalhoparaqueseinabilitou,oudadepreciaçãoqu

eelesofreu”.

N o c a s o d o s a u t o s ,

oautoralegouestarempresentestodososelementoselencadosaci

ma.

N o s t e r m o s d o a r t . 1 9 d a l e i n º 8 2 1 3 / 9 1 ,

“acidentedetrabalhoéoqueocorrepeloexercíciodotrabalhoaser

viçodaempresaoupeloexercíciodotrabalhodosseguradosreferid

osnoincisoVIIdoart.11destalei,provocandolesãocorporaloupe

rturbaçãofuncionalquecauseamorteouaperdaouredução,perm

anenteoutemporária,dacapacidadeparaotrabalho”.

Oartigo20dessamesmaleidispõequeadoençaprofissionalead

oençadotrabalhosãoconsideradasacidentedetrabalho.

Noscasosdedoençaocupacional(doençaprofissionaledoençado

trabalho),onexocausaldecorredeprevisãolegal,tendoemvistaq

ueocaputdoart.20dalei8213/91estabelecequetaisdoençassã

oconsideradasacidentedetrabalho. Essa equiparação se

aplicatantoaoDireitoPrevidenciárioquantoaoDireitodoTrabalho,

especialmentenoqueserefereaoscasosderesponsabilidadecivil

doempregador.

Comefeito,dispõeoart.20,incisoIdalei8213/91queadoençapr

ofissionaléaproduzidaoudesencadeadapeloexercíciodotrabalh

opeculiaradeterminadaatividadeeconstantedarespectivarelaçã

oelaboradapeloMinistériodoTrabalhoePrevidênciaSocial.

JáoincisoIIdessemesmoartigo20dispõequedoençadotrabalho

éaadquiridaoudesencadeadaemfunçãodecondiçõesespeciais

emqueotrabalhoérealizadoecomeleserelacionediretamente.

Oar t i go23da le i8213 /91de te rm inaque  “cons ide ra -

secomodiadoacidente,nocasodedoençaprofissionaloudotrab

alho,adatadoiníciodaincapacidadelaborativaparaoexercícioda

atividadehabitual,ouodiadasegregaçãocompulsória,ouodiae

mqueforrealizadoodiagnóstico,valendoparaesteefeitooqueoc

orrerprimeiro”.

Portanto,doisaspectosdevemseravaliadosnoconceitodeacident

edetrabalho:aprópriaexistênciadapatologia/incapacidadeesua

causalidade.

Paraseconstataraalegadaincapacidadelaboral,foirealizadolaud

omédicopericial.

OperitodoJuízo,após avaliação do autor, atestou o nexo de

causalidade entre o acidente ocorrido e a lesão da falange do

quarto e quinto dedo da mão esquerda que sofreu o autor. Informou

que não há incapacidade laboral para o exercício das funções que

desempenha na reclamada. Aduziu que o autor sofreu dano estético

em grau médio. Quanto a incapacidade funcional atestou que esta é

parcial e permanente.

Ainda que constatado o nexo causal e a ocorrência do acidente

relatado, não há como ser responsabilizada a ré pelo evento

danoso, já que não lhe deu causa, fato alheio a ré, que não exercia

atividade de risco, uma vez que não se verificou conduta dolosa ou

culposa da reclamada que contribuísse para o acidente ocorrido, o

que afasta qualquer responsabilidade da reclamada, e impede o

reconhecimento do nexo causal.

Colhida prova oral, o autor informou que foi ajudar um colaborador

da empresa Sylvamo a desentupir uma máquina da segunda ré,

sendo que este empregado lhe informou que teria desligado a

máquina, obedecendo todos os procedimentos de segurança. No

entanto, a referida máquina ainda estava ligada, vindo a sofrer o

acidente, com amputação de dois dedos da mão esquerda.

Indagado, o autor respondeu que não tinha treinamento para atuar

na máquina da Sylvamo, bem como que foi orientado por sua
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empregadora que não poderia realizar qualquer atividade com os

funcionários da empresa tomadora, tendo o dever de recusar

qualquer pedido dos funcionários da segunda ré.

O preposto da segunda ré ainda informou que os funcionários da

reclamada não poderiam operar as máquinas da Sylvamo, o que foi

confirmado pelo preposto da segunda ré.

A testemunha da reclamada que era líder do autor afirmou que o

reclamante tinha a função de alimentar a máquina da Sylvamo, não

sendo a sua função operar a máquina, nem sua responsabilidade

desentupir a máquina.

Informou que os empregados da EGP não recebem ordens dos

funcionários da segunda reclamada, cabendo ao líder da empresa

distribuir as funções entre os colaboradores.

O autor não produziu qualquer prova a afastar os depoimentos das

partes e da testemunha da ré, ônus que lhe competia.

Do exposto, extrai-se dos autos que o autor praticou ato

imprudente, auxil iando o colaborador da segunda ré na

desobstrução da máquina, em desatendimento às orientações da

sua empregadora, as quais frise-se, possuía pleno conhecimento.

Por conta disso, reputo rompido o nexo causal pela comprovação

da ocorrência de culpa exclusiva da vítima.

Assim, não restando configurada a culpa da ré no evento danoso,

julgo improcedentes os pedidos de condenação da ré ao pagamento

de indenização por danos materiais e morais.

Como o contrato ainda está em vigor, não há que se falar em

reintegração ou indenização estabilitária.

Responsabilidade das reclamadas

Desnecessária a análise da responsabilidade da segunda

reclamada, ante a improcedência de todos os pedidos da inicial, não

havendo que se falar, portanto, em condenação subsidiária ou

mesmo solidária.

Honorários periciais – perícia médica

Em relação aos honorários periciais, o art. 790-B da CLT, com a

nova redação, prescreve, in verbis:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

(...)

§4º. Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo a União responderá

pelo encargo”.

Contudo o C.STF declarou a inconstitucionalidade do caput e

parágrafo quarto, do art. 790-B, ambos da CLT, no julgamento da DI

5766.

Considerando-se que a parte reclamante foi sucumbente no pleito

vinculado à prova pericial, sendo beneficiária da justiça gratuita, os

honorários periciais deverão ser pagos pelo valor máximo previsto

no Provimento do E.TRT desta 15ª Região, na época do trânsito em

julgado.

Deverá a secretaria intimar o perito credor a apresentar a nota

fiscal, ou recibo comprobatório da prestação do serviço, para o

envio da requisição ao setor regional competente.

Eventual valor já depositado a título de honorários prévios fica a

cargo da parte reclamada por ter sido obrigada a produzir a prova

necessária à defesa de sua tese, sem direito à restituição.

Expeça-se ofício requisitório ao E.TRT da 15ª Região.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios

Não obstante o reconhecimento da integral improcedência dos

pedidos formulados na preambular, inaplicável a responsabilidade

da parte reclamante pelos honorários sucumbenciais decorrentes,

diante da isenção advinda da gratuidade judicial que lhe foi deferida,

diante do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.
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A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,julgo IMPROCEDENTES,com resolução do mérito

(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos formulados por

MARCELO DE LIMA em face das reclamadas EGF LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELIeSYLVAMO DO BRASIL

LTDA.

Deferida a gratuidade judicial ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 13.800,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, com isenção.

Mogi Guaçu, 26 de abril de 2024.

Intimem-se.

Nada mais.

LUÍSFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011746-32.2022.5.15.0071
AUTOR MARCELO DE LIMA

ADVOGADO MAILSON LUIZ BRANDAO(OAB:
264979/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU EGF LOCACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO EDILAINE JOSE FELIX
MONTEIRO(OAB: 238275/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a76e2ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

MARCELO DE LIMApropôsreclamaçãotrabalhista em face de

EGF LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS

EIRELIeSYLVAMO DO BRASIL LTDA,alegando que labora para

a primeira reclamada em prol da segunda ré desde 19.11.2021, na

função de operador logístico, com remuneração mensal de R$

2.800,00.Postulou a condenação da primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda ré, ao pagamento

indenização por danos morais e materiais em face de acidente de

trabalho; indenização estabi l i tár ia,  além de honorár ios

advocatícios.Postulougratuidadejudicial.Atribuiuàcausaovalord

eR$ 690.000,00. Juntou documentos.

Realizada audiência inicial (ata id nº 0779c60), não houve acordo,

tendo as rés apresentado defesas escritas com documentos. A

segunda alegou preliminares de inépcia da inicial e ilegitimidade

passiva. No mérito, negaram os pedidos, pugnando pela total

improcedência do feito.

Foi determinada a realização de perícia médica. Laudo id nº

94a45e5.

Audiênciadeinstrução (ata id nº eb9bf65). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvida uma testemunha

conduzida pela reclamada.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas.

Éorelatório.
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Ilegitimidade passiva- segunda reclamada

A relação jurídica material acaso existente entre as partes, não se

confunde com a relação jurídica processual, sendo que nesta, para

se considerar legítima a parte, basta que o autor a aponte como

devedora.

Assim, apontada a reclamada como suposta beneficiária dos

serviços do autor, inegável é a legitimidade ad causam.

A questão relativa à existência ou não de responsabilidade da ré é

afeta ao mérito e com este deve ser analisada.

Rejeita-se esta preliminar.

Inépciadainicial

Apetição inicial, nos termos em que foi proposta, não comporta

arguição de sua inépcia, pois é objetiva e clara, nos moldes

previstos no art. 840, da CLT. Não há, portanto, qualquer vício que

possa torná-la defeituosa ou inepta, parcial ou totalmente. Existe

pedido, da narração dos fatos decorre logicamente a conclusão e

não se verifica qualquer prejuízo a defesa que exerceu o

contraditório, apresentando contestação.

Da limitação da condenação aos valores indicados na exordial

A lei 13.467/17 ao alterar o art. 804, §1º da CLT, previu a

necessidade de mera "indicação" de valores aos pedidos, sendo

tais valores, pois, meramente estimativos e sujeitos à posterior fase

de liquidação. Acresço que, a parte autora fundamenta os valores

indicados em sua peça de ingresso as informações que dispõe por

ocasião da propositura da demanda, as quais, geralmente, não

contemplam a totalidade dos dados do contrato de trabalho.

Nesse sentido é que o art. 840, §1º, da CLT não exige a liquidação

exata dos pedidos, o que, em quase todos os casos, nem mesmo é

possível justamente pela já mencionada assimetria de informações,

mas, diversamente, uma mera estimativa de valores, o que permite

que a parteex adversatenha um parâmetro do que está sendo

postulado.

Por consequência, a condenação está limitada aos estritos limites

dos pedidos, mas não aos valores indicados.

Rejeito.

Acidente do Trabalho-indenizações

Ospressupostosdaresponsabilidadecivilsãotrês:existênciadeu

maaçãocomissivaouomissiva;ocorrênciadeumdanomoraloupa

trimonialenexodecausalidadeentreodanoeaação,nostermosd

odispostonoart.7º,incisoXXVIIIdaConstituiçãoFederalenosarti

gos186,187e927doCódigoCivil.

Aaçãopodeserlícitaouilícita,todavia,pelasistemáticadoDireito

CivilBrasileiroodeverressarcitóriodecorredoatoilícitoquesequal

ificapelaculpa.Portanto,nãohavendoculpa,emregranãohaverár

esponsabilidade.Nessesentidooartigo186,aosereferiraoatoilíci

to,prescrevequeesteocorrequandoalguém,poraçãoouomissão

voluntária,negligênciaouimprudência,violadireitooucausadano,

aindaqueexclusivamentemoral,aoutrem,peloqueseráresponsab

ilizadopelareparaçãodosprejuízos.

HádeseressaltarquealegislaçãoordináriaeaConstituiçãoFeder

alestabelecemcasosderesponsabilidadesemculpa,ouseja,resp

onsabilidadeobjetiva.Nessescasos,odeverderepararodanoinde

pendedaexistênciadeculpanoatocausadordodano.Nessesenti

do,preconizaoCódigoCivil,noart.927,parágrafoúnicoateoriada

responsabilidadeobjetiva,nosentidodequeháobrigaçãoderepar

arodano,independentementedeculpa,noscasosespecificadose

mlei,ouquandoaatividadenormalmentedesenvolvidapeloautord

odanoimplicar,porsuanatureza,riscoparaosdireitosdeoutrem.

ComrelaçãoaesteartigodoCódigoCivil,entendoquenãopodese

raplicadonasrelaçõesdeemprego,tendoemvistaqueaprópriaC

onstituiçãoFederal,noart.7º,XXVIIIdispõequeodeverdeindeniz

ardoempregadorsurgequandoodanoresultardeumatopraticado

comdoloouculpa,afastandoaaplicaçãodaresponsabilidadeobjet

iva.

Seguindocomospressupostosdaresponsabilidadecivil,aculpaé

acondutadoagentequevioladireitosubjetivoindividual,ou,éarep

rovabilidadeoucensurabilidadedacondutadoagenteeocomporta

mentoseráreprovadooucensuradoquando,antecircunstânciasco

ncretasdocaso,seentendequeelepoderiaoudeveriateragidode

mododiferente.Compreende,portanto,odoloqueéoatointencion

aleaculpaemsentidoestrito,caracterizadapelaimperícia,imprud

ênciaounegligência,semqualquerintençãodeseviolarumdever,

masquenemporissodeixarádehaverresponsabilidadeporqueo

agentenãomediuasconsequênciasdeseuato,provocandooeven

todanoso.

Osegundopressupostodaresponsabilidade,odanoaumbemjuríd

ico.Éimprescindívelaprovarealeconcretadalesãoquepodeser

patrimonialoumoral,aprimeiraondeaindenizaçãopressupõeuma

funçãodeequivalênciaaoquepossíveldemensuraçãopossarepo

r à

vítimaaexatasituaçãoqueseencontravaantesdodanoocorrido.J

áareparaçãopordanomoraléummistodepenaecompensação.

Onexocausal,terceiropressuposto,decorredovínculoentreoprej

uízoeaação,demodoqueofatolesivodeveráseroriundodaaçã

o,diretamenteoucomosuaconsequênciaprevisível.Sãoconsidera

dascausasexcludentes,aculpadavítima,aculpadeterceirosouà

queladecorrentedeforçamaioroucasofortuito.

Paraquenasçaodeverparaleloderesponderpelareparaçãodedir

eitocomumimprescindívelquetenhamconcorridostodososeleme
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ntossupra.Oressarcimentodedanomaterialemoralsomenteserá

imputadoaoempregadorseoautordaaçãoindenizatóriacumprir,

adequadamente,oônusdaprovaquantoàinfraçãopraticadapelae

mpresa,nofatoconfiguradordacausadoacidente.

Segundoodispostonoart.949doCódigoCivil,aplicávelaocasod

e i n c a p a c i d a d e l a b o r a l ,

“nocasodelesãoououtraofensaàsaúde,oofensorindenizaráoo

fendidodasdespesascomtratamentoedoslucroscessantesatéa

ofimdaconvalescença,alémdealgumoutroprejuízoqueoofendid

oprovehaversofrido”.

E o a r t i g o 9 5 0 d o C ó d i g o C i v i l d i s p õ e q u e

“sedaofensaresultardefeitopeloqualoofendidonãopossaexerce

roseuofícioouprofissão,ouselhediminuaacapacidadedetrabal

ho,aindenização,alémdasdespesasdotratamentoelucroscessa

ntesatéaofimdaconvalescença,incluirápensãocorrespondenteài

mportânciadotrabalhoparaqueseinabilitou,oudadepreciaçãoqu

eelesofreu”.

N o c a s o d o s a u t o s ,

oautoralegouestarempresentestodososelementoselencadosaci

ma.

N o s t e r m o s d o a r t . 1 9 d a l e i n º 8 2 1 3 / 9 1 ,

“acidentedetrabalhoéoqueocorrepeloexercíciodotrabalhoaser

viçodaempresaoupeloexercíciodotrabalhodosseguradosreferid

osnoincisoVIIdoart.11destalei,provocandolesãocorporaloupe

rturbaçãofuncionalquecauseamorteouaperdaouredução,perm

anenteoutemporária,dacapacidadeparaotrabalho”.

Oartigo20dessamesmaleidispõequeadoençaprofissionalead

oençadotrabalhosãoconsideradasacidentedetrabalho.

Noscasosdedoençaocupacional(doençaprofissionaledoençado

trabalho),onexocausaldecorredeprevisãolegal,tendoemvistaq

ueocaputdoart.20dalei8213/91estabelecequetaisdoençassã

oconsideradasacidentedetrabalho. Essa equiparação se

aplicatantoaoDireitoPrevidenciárioquantoaoDireitodoTrabalho,

especialmentenoqueserefereaoscasosderesponsabilidadecivil

doempregador.

Comefeito,dispõeoart.20,incisoIdalei8213/91queadoençapr

ofissionaléaproduzidaoudesencadeadapeloexercíciodotrabalh

opeculiaradeterminadaatividadeeconstantedarespectivarelaçã

oelaboradapeloMinistériodoTrabalhoePrevidênciaSocial.

JáoincisoIIdessemesmoartigo20dispõequedoençadotrabalho

éaadquiridaoudesencadeadaemfunçãodecondiçõesespeciais

emqueotrabalhoérealizadoecomeleserelacionediretamente.

Oar t i go23da le i8213 /91de te rm inaque  “cons ide ra -

secomodiadoacidente,nocasodedoençaprofissionaloudotrab

alho,adatadoiníciodaincapacidadelaborativaparaoexercícioda

atividadehabitual,ouodiadasegregaçãocompulsória,ouodiae

mqueforrealizadoodiagnóstico,valendoparaesteefeitooqueoc

orrerprimeiro”.

Portanto,doisaspectosdevemseravaliadosnoconceitodeacident

edetrabalho:aprópriaexistênciadapatologia/incapacidadeesua

causalidade.

Paraseconstataraalegadaincapacidadelaboral,foirealizadolaud

omédicopericial.

OperitodoJuízo,após avaliação do autor, atestou o nexo de

causalidade entre o acidente ocorrido e a lesão da falange do

quarto e quinto dedo da mão esquerda que sofreu o autor. Informou

que não há incapacidade laboral para o exercício das funções que

desempenha na reclamada. Aduziu que o autor sofreu dano estético

em grau médio. Quanto a incapacidade funcional atestou que esta é

parcial e permanente.

Ainda que constatado o nexo causal e a ocorrência do acidente

relatado, não há como ser responsabilizada a ré pelo evento

danoso, já que não lhe deu causa, fato alheio a ré, que não exercia

atividade de risco, uma vez que não se verificou conduta dolosa ou

culposa da reclamada que contribuísse para o acidente ocorrido, o

que afasta qualquer responsabilidade da reclamada, e impede o

reconhecimento do nexo causal.

Colhida prova oral, o autor informou que foi ajudar um colaborador

da empresa Sylvamo a desentupir uma máquina da segunda ré,

sendo que este empregado lhe informou que teria desligado a

máquina, obedecendo todos os procedimentos de segurança. No

entanto, a referida máquina ainda estava ligada, vindo a sofrer o

acidente, com amputação de dois dedos da mão esquerda.

Indagado, o autor respondeu que não tinha treinamento para atuar

na máquina da Sylvamo, bem como que foi orientado por sua

empregadora que não poderia realizar qualquer atividade com os

funcionários da empresa tomadora, tendo o dever de recusar

qualquer pedido dos funcionários da segunda ré.

O preposto da segunda ré ainda informou que os funcionários da

reclamada não poderiam operar as máquinas da Sylvamo, o que foi

confirmado pelo preposto da segunda ré.

A testemunha da reclamada que era líder do autor afirmou que o

reclamante tinha a função de alimentar a máquina da Sylvamo, não

sendo a sua função operar a máquina, nem sua responsabilidade

desentupir a máquina.

Informou que os empregados da EGP não recebem ordens dos

funcionários da segunda reclamada, cabendo ao líder da empresa

distribuir as funções entre os colaboradores.

O autor não produziu qualquer prova a afastar os depoimentos das

partes e da testemunha da ré, ônus que lhe competia.

Do exposto, extrai-se dos autos que o autor praticou ato

imprudente, auxil iando o colaborador da segunda ré na
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desobstrução da máquina, em desatendimento às orientações da

sua empregadora, as quais frise-se, possuía pleno conhecimento.

Por conta disso, reputo rompido o nexo causal pela comprovação

da ocorrência de culpa exclusiva da vítima.

Assim, não restando configurada a culpa da ré no evento danoso,

julgo improcedentes os pedidos de condenação da ré ao pagamento

de indenização por danos materiais e morais.

Como o contrato ainda está em vigor, não há que se falar em

reintegração ou indenização estabilitária.

Responsabilidade das reclamadas

Desnecessária a análise da responsabilidade da segunda

reclamada, ante a improcedência de todos os pedidos da inicial, não

havendo que se falar, portanto, em condenação subsidiária ou

mesmo solidária.

Honorários periciais – perícia médica

Em relação aos honorários periciais, o art. 790-B da CLT, com a

nova redação, prescreve, in verbis:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

(...)

§4º. Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo a União responderá

pelo encargo”.

Contudo o C.STF declarou a inconstitucionalidade do caput e

parágrafo quarto, do art. 790-B, ambos da CLT, no julgamento da DI

5766.

Considerando-se que a parte reclamante foi sucumbente no pleito

vinculado à prova pericial, sendo beneficiária da justiça gratuita, os

honorários periciais deverão ser pagos pelo valor máximo previsto

no Provimento do E.TRT desta 15ª Região, na época do trânsito em

julgado.

Deverá a secretaria intimar o perito credor a apresentar a nota

fiscal, ou recibo comprobatório da prestação do serviço, para o

envio da requisição ao setor regional competente.

Eventual valor já depositado a título de honorários prévios fica a

cargo da parte reclamada por ter sido obrigada a produzir a prova

necessária à defesa de sua tese, sem direito à restituição.

Expeça-se ofício requisitório ao E.TRT da 15ª Região.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios

Não obstante o reconhecimento da integral improcedência dos

pedidos formulados na preambular, inaplicável a responsabilidade

da parte reclamante pelos honorários sucumbenciais decorrentes,

diante da isenção advinda da gratuidade judicial que lhe foi deferida,

diante do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO
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ISSO POSTO,julgo IMPROCEDENTES,com resolução do mérito

(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos formulados por

MARCELO DE LIMA em face das reclamadas EGF LOCAÇÃO DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELIeSYLVAMO DO BRASIL

LTDA.

Deferida a gratuidade judicial ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 13.800,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, com isenção.

Mogi Guaçu, 26 de abril de 2024.

Intimem-se.

Nada mais.

LUÍSFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010007-87.2023.5.15.0071
AUTOR JOSE IVANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU JOSE NELSON MALLMANN

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NELSON MALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567b492

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852 – I da CLT.

Fundamento e decido:

Adicionaldeinsalubridade

O r e c l a m a n t e p l e i t e i a a d i c i o n a l d e  i n s a l u b r i d a d e ,

aolongodetodoovínculolaboral,alegandoexposiçãoaagentesa

gressivos, sem a devida neutralização.

A reclamada nega a pretensão, alegando que eventual exposição a

agentes nocivos foi devidamente neutralizada pela entrega e uso de

Equipamentos de Proteção Individual.

A questão envolvendo o pedido de adicional de insalubridade e

reflexos encontra-se no laudo pericial que contém uma análise das

condições de trabalho a que estava submetido o obreiro e,

consequentemente, contém todos os dados necessários à boa

resolução dos pedidos pertinentes.

Veja-sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspelo

reclamante.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,aind

a,osprocedimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueele

atuavanaárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealiza

doporprofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Eng

enheirodeSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo473doC

ódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadasporoutro

sempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocessosimilar,

e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseusprópriosconheci

mentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientesparaform

arolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistênciaounão

doexercíciodaatividadedoreclamanteemlocal insalubre.

Aprovapericialemquestãoconcluiupelaausênciadetrabalhoem

condiçõesinsalubrespeloreclamante.

Não foram produzidas provas suficientes e idôneas que pudessem

descaracterizar a conclusão pericial. 

Assim,tendoemvistaqueolaudopericialécategóriconosentidod

e q u e

oreclamante,duranteoseutrabalho,nãoesteveexpostoaagentes

i n s a l u b r e s ,

julgoimprocedenteopedidodepagamentodoadicionaldeinsalubri

dade e respectivosreflexos.

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de auxiliar de nutrição de plantas em estufa, a função de auxiliar de

l impeza, sem, contudo, receber qualquer plus salar ia l
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compensatório.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de auxiliar de nutrição de plantas em estufa, a função

alegada, tem-se que essa circunstância não autoriza a condenação

da empregadora no pagamento do plus salarial a título de acúmulo

de função ou dupla função, por não haver norma legal ou contratual

que a isso a obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário,

apenas o exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto

de organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o r e c l a m a n t e é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

Opróprioconceitodefunção,exaustivamenteanalisadopeladoutrin

aejurisprudêncianahipótesedeequiparaçãosalarial,compreende

exatamenteoconjuntodastarefasatribuídasaoempregado,que

nãoserestringeàdenominaçãodocargo,especialmentequandoa

empresanãotemquadroorganizadoemcarreira,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que a não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios

Não obstante o reconhecimento da integral improcedência dos

pedidos formulados na preambular, inaplicável a responsabilidade

da parte reclamante pelos honorários sucumbenciais decorrentes,

diante da isenção advinda da gratuidade judicial que lhe foi deferida,

diante do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

Honorários periciais – pericia de insalubridade

Em relação aos honorários periciais, o art. 790-B da CLT, com a

nova redação, prescreve, in verbis:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

(...)

§4º. Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo a União responderá

pelo encargo”.

Contudo o C.STF declarou a inconstitucionalidade do caput e

parágrafo quarto, do art. 790-B, ambos da CLT, no julgamento da DI

5766.

Considerando-se que a parte reclamante foi sucumbente no pleito

vinculado à prova pericial, sendo beneficiária da justiça gratuita, os

honorários periciais deverão ser pagos pelo valor máximo previsto

no Provimento do E.TRT desta 15ª Região, na época do trânsito em

julgado.

Deverá a secretaria intimar o perito credor a apresentar a nota

fiscal, ou recibo comprobatório da prestação do serviço, para o

envio da requisição ao setor regional competente.

Eventual valor já depositado a título de honorários prévios fica a

cargo da parte reclamada por ter sido obrigada a produzir a prova

necessária à defesa de sua tese, sem direito à restituição.

Expeça-se ofício requisitório ao E.TRT da 15ª Região.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa
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oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,julgo IMPROCEDENTES,com resolução do mérito

(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos formulados por

JOSE IVANILDO GOMES DA SILVAem face da reclamadaJOSÉ

NELSON MALLMANN.

Deferida a gratuidade judicial ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, com isenção.

Mogi Guaçu, 26 de abril de 2024.

Intimem-se.

Nada mais.

LUÍSFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010007-87.2023.5.15.0071
AUTOR JOSE IVANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU JOSE NELSON MALLMANN

ADVOGADO OSVALDO JOSE GONCALVES DE
MESQUITA(OAB: 33269/MG)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 567b492

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado na forma do art. 852 – I da CLT.

Fundamento e decido:

Adicionaldeinsalubridade

O r e c l a m a n t e p l e i t e i a a d i c i o n a l d e  i n s a l u b r i d a d e ,

aolongodetodoovínculolaboral,alegandoexposiçãoaagentesa

gressivos, sem a devida neutralização.

A reclamada nega a pretensão, alegando que eventual exposição a

agentes nocivos foi devidamente neutralizada pela entrega e uso de

Equipamentos de Proteção Individual.

A questão envolvendo o pedido de adicional de insalubridade e

reflexos encontra-se no laudo pericial que contém uma análise das

condições de trabalho a que estava submetido o obreiro e,

consequentemente, contém todos os dados necessários à boa

resolução dos pedidos pertinentes.

Veja-sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspelo

reclamante.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,aind

a,osprocedimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueele

atuavanaárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealiza

doporprofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Eng

enheirodeSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo473doC

ódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadasporoutro

sempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocessosimilar,

e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseusprópriosconheci

mentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientesparaform

arolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistênciaounão

doexercíciodaatividadedoreclamanteemlocal insalubre.
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Aprovapericialemquestãoconcluiupelaausênciadetrabalhoem

condiçõesinsalubrespeloreclamante.

Não foram produzidas provas suficientes e idôneas que pudessem

descaracterizar a conclusão pericial. 

Assim,tendoemvistaqueolaudopericialécategóriconosentidod

e q u e

oreclamante,duranteoseutrabalho,nãoesteveexpostoaagentes

i n s a l u b r e s ,

julgoimprocedenteopedidodepagamentodoadicionaldeinsalubri

dade e respectivosreflexos.

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de auxiliar de nutrição de plantas em estufa, a função de auxiliar de

l impeza, sem, contudo, receber qualquer plus salar ia l

compensatór io.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de auxiliar de nutrição de plantas em estufa, a função

alegada, tem-se que essa circunstância não autoriza a condenação

da empregadora no pagamento do plus salarial a título de acúmulo

de função ou dupla função, por não haver norma legal ou contratual

que a isso a obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário,

apenas o exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto

de organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o r e c l a m a n t e é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

Opróprioconceitodefunção,exaustivamenteanalisadopeladoutrin

aejurisprudêncianahipótesedeequiparaçãosalarial,compreende

exatamenteoconjuntodastarefasatribuídasaoempregado,que

nãoserestringeàdenominaçãodocargo,especialmentequandoa

empresanãotemquadroorganizadoemcarreira,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que a não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honoráriosadvocatícios

Não obstante o reconhecimento da integral improcedência dos

pedidos formulados na preambular, inaplicável a responsabilidade

da parte reclamante pelos honorários sucumbenciais decorrentes,

diante da isenção advinda da gratuidade judicial que lhe foi deferida,

diante do julgamento da ADI 5766 pelo STF.

Honorários periciais – pericia de insalubridade

Em relação aos honorários periciais, o art. 790-B da CLT, com a

nova redação, prescreve, in verbis:

“Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

(...)

§4º. Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo a União responderá

pelo encargo”.

Contudo o C.STF declarou a inconstitucionalidade do caput e

parágrafo quarto, do art. 790-B, ambos da CLT, no julgamento da DI

5766.

Considerando-se que a parte reclamante foi sucumbente no pleito

vinculado à prova pericial, sendo beneficiária da justiça gratuita, os

honorários periciais deverão ser pagos pelo valor máximo previsto

no Provimento do E.TRT desta 15ª Região, na época do trânsito em
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julgado.

Deverá a secretaria intimar o perito credor a apresentar a nota

fiscal, ou recibo comprobatório da prestação do serviço, para o

envio da requisição ao setor regional competente.

Eventual valor já depositado a título de honorários prévios fica a

cargo da parte reclamada por ter sido obrigada a produzir a prova

necessária à defesa de sua tese, sem direito à restituição.

Expeça-se ofício requisitório ao E.TRT da 15ª Região.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO,julgo IMPROCEDENTES,com resolução do mérito

(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os pedidos formulados por

JOSE IVANILDO GOMES DA SILVAem face da reclamadaJOSÉ

NELSON MALLMANN.

Deferida a gratuidade judicial ao autor.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 800,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, com isenção.

Mogi Guaçu, 26 de abril de 2024.

Intimem-se.

Nada mais.

LUÍSFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010259-90.2023.5.15.0071
AUTOR OSMAR BASSI

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU MTTL TRANSPORTE DE MADEIRAS
E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CICERO DANUSIO FERREIRA(OAB:
185745/SP)

RÉU MTL COMERCIO E RECICLAGEM DE
MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO CICERO DANUSIO FERREIRA(OAB:
185745/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTL COMERCIO E RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA - EPP

  - MTTL TRANSPORTE DE MADEIRAS E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df949e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

OSMAR BASSIpropôsreclamaçãotrabalhistacontraMTTL

T R A N S P O R T E  D E  M A D E I R A S  E  L O C A Ç Ã O  D E

EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPPe MTL COMERCIO E

RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA - EPP,alegando, em síntese,

ter trabalhado para as reclamadas, de 29.09.2018 a 04.02.2022, na

função de mecânico de manutenção de máquinas. Postulou

condenação solidária das reclamadas ao pagamento de horas

extras, com reflexos, incluindo intervalos intrajornadas não
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usufruídos corretamente; diferenças salariais por acúmulo de

função; adicional de insalubridade, com reflexos, além de

honorários advocatícios.Pediugratuidadejudicial.Atribuiuà

causaovalor deR$ 247.670,00. Juntou documentos.

Realizada audiência inicial (ata id nº aa4ebbf), não houve acordo,

tendo a reclamada apresentado defesa escrita com documentos. No

mérito, negou os pedidos, protestando pela total improcedência do

feito.

Foi determinada a realização de perícia técnica. Laudo id nº

f9acd75.

Audiênciadeinstrução (ata id nº 7c4aead). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvidas duas testemunhas.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas pelas partes.

Éorelatório.

Fundamentoedecido:

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de mecânico, as funções de soldador, motorista e abastecimento de

comboio, sem, contudo, receber qualquer plus salar ial

compensatór io.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de mecânico, as funções alegadas, tem-se que essa

circunstância não autoriza a condenação da empregadora no

pagamento do plus salarial a título de acúmulo de função ou dupla

função, por não haver norma legal ou contratual que a isso a

obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário, apenas o

exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto de

organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o r e c l a m a n t e é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

Opróprioconceitodefunção,exaustivamenteanalisadopeladoutrin

aejurisprudêncianahipótesedeequiparaçãosalarial,compreende

exatamenteoconjuntodastarefasatribuídasaoempregado,que

nãoserestringeàdenominaçãodocargo,especialmentequandoa

empresanãotemquadroorganizadoemcarreira,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.

Ademais, restou demonstrado na prova oral que as atribuições de

abastecimento e soldador eram inerentes a função do mecânico.

Quanto a função de motorista, restou demonstrado que o autor

apenas utilizava do carro para o seu deslocamento, para realizar o

seu serviço.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

Adicionaldeinsalubridade

O r e c l a m a n t e p l e i t e i a a d i c i o n a l d e  i n s a l u b r i d a d e ,

aolongodetodoovínculolaboral,alegandoexposiçãoaagentesa

gressivos, sem a devida neutralização.

A reclamada nega a pretensão, alegando que eventual exposição a

agentes nocivos foi devidamente neutralizada pela entrega e uso de

Equipamentos de Proteção Individual.

Aquestãoenvolvendoopedidodeadicionaldeinsalubridadeerefle

xosencontra-senolaudo per ic ia l  acostado aos autos,

quecontémumaanálisedascondiçõesdetrabalhoaqueestavasu

b m e t i d o

oobreiroe,consequentemente,contémtodososdadosnecessários

àboaresoluçãodospedidospertinentes.

Veja-sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspelo

reclamante.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,aind

a,osprocedimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueele

atuavanaárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealiza

doporprofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Eng

enheirodeSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo

473doCódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadas

poroutrosempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocess

osimilar,e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseuspróprio

sconhecimentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientes

paraformarolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistên

ciaounãodoexercíciodaatividadedoreclamanteemlocal
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insalubre.

O laudo pericial técnico atestou o labor do reclamante exposto a

agentes químicos,em grau máximo, durante todo período

efetivamente laborado,acima dos limites de tolerância preconizados

na NR-15, sem a devida neutralização, pois não comprovado pela

reclamada o fornecimento de equipamentos de proteção individual,

adequados e aprovados, como verificado no laudo pericial.

Assim,tendoemvistaqueolaudopericialécategóriconosentidod

e q u e  o r e c l a m a n t e ,

emseutrabalho,esteveexpostoaagentesinsalubres,reconheçoo

direitodo autoraorecebimentodoadicionaldeinsalubridade

emgrau máximo, durante o período acima, conforme conclusão

pericial.

Quantoaopleitodeseutilizarosaláriocontratualcomobasedecálc

ulodoAdicionaldeInsalubridade,emboraainconstitucionalidaded

a v i n c u l a ç ã o a o s a l á r i o -

mínimotenhasidoreconhecidapelaSúmulaVinculanten.04,estat

ambémvedouacriaçãodenovabasedecálculoporaçãointegrativ

ajudicial,entendimentoroboradopelasuspensãoliminar,peloE.S

upremoTribunalFederal,danovaredaçãodaSúmula228doC.TS

T,queaplicavacritériodeanalogiaparasupriralacunalegislativa.

DiantedaposiçãomanifestadapeloExcelsoPretórioquantoaotema

,atéquesobrevenhanovaleiregrandoamatéria,devesermantido

opagamentocombasenosalário-mínimo.

Assim,defiroaoreclamanteoAdicionaldeInsalubridadede40%sob

r e o s a l á r i o - m í n i m o v i g e n t e , c o m r e f l e x o s n o a v i s o -

prévio,décimosterceirossalários,fériasacrescidasdeumterço,FG

TSemultade40%.

Indefiro, outrossim, os reflexos do Adicional de Insalubridade nos

Descansos Semanais Remunerados, pois o adicional em questão

incide sobre base de cálculo mensal,que já os inclui, de modo que

o deferimento dos reflexos pleiteados gera indisfarçável bis in idem.

Jornadadetrabalho –horasextras

Oreclamantepleiteiahorasextras,alegandolaboremduraçãosupe

rioraomódulolegal, conformejornadadeclinadanainicial.

Areclamada manifesta em oposição, sustentando que a jornada de

trabalho do reclamante está toda devidamente registrada nos

espelhos de ponto juntados com a defesa, sendo que eventuais

horas extraordinár ias foram corretamente qui tadas ou

compensadas, tudo em conformidade com os cartões de ponto

juntados aos autos.

Ajornadadetrabalhodeveseranotadapormeiodecartõesdepont

o,nostermosdoart.74,§2ºdaCLT,paraoempregadorcommais

de20empregados.

N o c a s o a r e c l a m a d a t i n h a m a i s d e

20empregados,edessaformatinhaaobrigaçãodeanotarajornad

adoautornoscartõesdeponto.

Tendomaisde20empregados,areclamadaestavalegalmenteobri

gadaaanotarajornadadetrabalhonoscartõesdeponto,enoster

mosdoentendimentoprevistonaSúmula338doTST,taiscartões

depontodevemserjuntadosaosautoscomacontestação,sobpen

adesepresumirverdadeiraajornadadetrabalhoalegadanapetiçã

oinicial.

A reclamada juntou aos autos os espelhos de ponto do autor id nº

c889295.

O s c o n t r o l e s d e j o r n a d a e n c a r t a d o s a o s a u t o s  p e l a

reclamadaostentammarcações significativamentevariáveis,

compatíveis com a esperada prestação laboral, não sendo hipótese

de desconsideração ab initio, nos termos da Súmula 338, III, do

C.TST. O reclamante não produziu provas aptas a infirmar o valor

probante dos controles de jornada, ao contrário, reconheceu que

iniciava e encerrava a sua jornada na base da reclamada, sendo

que quando laborava em outras cidades fazia o registro manual da

sua jornada, laborando normalmente das 7h00 às 19h00.

Analisando os cartões de ponto apresentados pela ré, estes

apontam jornada condizente com aquela alegada pelo autor,

inclusive nos dias em que laborou fora da base da empresa, como

por exemplo, no dia 14.01.2019, onde o autor iniciou a sua jornada

às 7h00, terminando por volta das 23h18.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, quando laborava no

campo,a própria dinâmica do trabalho do autor autoriza concluir

que tinha total liberdade para fixar seus intervalos para refeição e

descanso, do que presumo poder desfrutá-los pelo tempo

regulamentar (1:00 h).

Assim, reputo como válidos os cartões de ponto apresentados pela

reclamada.

Assim, conforme verificado nos autos, tem-se que o eventual

sobrelabor havido durante o pacto laboral foi remunerado pela

reclamada, conforme recibos de pagamento, visto que o autor não

logrou êxito em afastar o valor probante dos recibos de pagamento

sob este título e tampouco apontou diferenças existentes entre as

horas trabalhadas e pagas ou compensadas, ônus que lhe

competia, pois fato constitutivo de seu direito (art. 818, CLT, c.c.

373, I, CPC).

Indefiro, portanto, o pedido de horas extras e respectivos reflexos.

Grupo econômico

As reclamadas apresentaram defesa conjunta, sendo representadas

em audiência pelo mesmo patrono e pelo mesmo preposto.

Ademais, não impugnaram as alegações do reclamante, de que

compõem grupo empresarial, presumindo-se pela veracidade de
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tais informações (art. 341 do CPC).

Logo, diante de tais elementos, reconheço o grupo econômico entre

as reclamadas, e declaro-as responsáveis solidárias em relação aos

direitos deferidos na presente sentença, nos termos do art. 2º, § 2º

da CLT.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que a não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honorários periciais

O laudo pericial técnico constatou a exposição da parte reclamante

a agentes insalubres na vigência do contrato, o que tornou a parte

reclamada sucumbente na pretensão ensejadora do trabalho e

responsável pelos honorários devidos ao profissional nomeado.

Considerando-se a natureza, a dimensão, a distância do

estabelecimento vistoriado, o tempo despendido na vistoria, a

elaboração do trabalho técnico, o grau de dificuldade da matéria

envolvida e ainda o zelo e o preparo do profissional nomeado, fixo o

valor da verba em R$ 2.500,00, nos termos do art. 2º, § 5º, c.c. item

“2.6”, da Resolução CNJ nº 232/2016, e condeno a parte reclamada

a solvê-la, autorizando-se a dedução dos honorários prévios.

Honoráriosadvocatícios.

Dispõe o parágrafo 3º do artigo 791 que, na hipótese de

procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, vedada a compensação entre os honorários. No que

pertinente à compensação, STF na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, contida no parágrafo 4º do artigo 791 da CLT. Desse

modo, foi vedada a compensação dos valores objeto de

condenação em honorários de sucumbência com créditos obtidos

neste ou em outro processo judicial, permanecendo a exigibilidade

dos honorários sucumbenciais a que fora condenado o beneficiário

da gratuidade de justiça em condição de suspensiva pelo prazo de

dois anos a contar do trânsito em julgado da decisão que os fixou.

Diante disso e, levando-se em conta o grau de zelo dos patronos

credores e de dificuldade do trabalho desempenhado, a natureza da

matéria discutida e o tempo exigido para se concluir a instrução

processual, condeno a parte reclamada a pagar, ao advogado da

parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalente a cinco

por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

bem como condeno a parte reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do patrono da reclamada, no

patamar de 5% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes na sua total idade.

Em que pese a condenação da parte autora no pagamento de

honorários de sucumbência, diante da gratuidade de justiça que lhe

fora deferida e da tese firmada pelo STF acima exposta, a

obrigação decorrente de sua sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente

decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação em questão (art.

719-A, parágrafo quarto, da CLT).

Parâmetros de Liquidação

Os juros e a correção monetária deverão ser apurados de acordo

com os parâmetros fixados pelo STF no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59e das ADIs 5.867 e 6.021, até que legislação

específica venha tratar sobre o tema:

“Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-E na fase pré-judicial e a

taxa SELIC na fase judicial, a qual engloba em seu percentual

correção monetária e juros”.

Ressalte-se que a decisão do STF não teve o condão (nem sequer

analisou o tema) de revogar dispositivo próprio da CLT que fixa a

data inicial defluência de juros (artigo 883 da CLT). Neste sentido,

cumpre apontar para a decisão proferida, nos mesmos autos, em

sede de embargos de declaração, estabelecendo o seguinte: “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ante os efeitos vinculantes da decisão supra, portanto, deverá

incidir a taxa SELIC desde o ajuizamento da ação. Por fim, ressalto

que não incidem juros na fase pré-judicial, porquanto ainda não

constituída em mora a parte reclamada, além de encontrar-se em

plena vigência o artigo 883 da CLT.

Determina-se que os recolhimentos fiscais e previdenciários, que se

fizerem incidentes, sejam calculados na forma da Súmula 368 do C.
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TST e sejam suportados tanto pelo empregado, como pelo

empregador, nos termos dos provimentos 2/93, 1/96 e 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Para fins de delimitação da natureza jurídica das verbas sujeitas a

incidência previdenciária, observar-se-á o disposto nos artigos 28

da Lei 8212/91 e 214 do Decreto n.º 3.048/99, eis que a definição

das verbas sujeitas à tributação o decorre de imperativo legal.

Eventual particularidade quanto aos recolhimentos devidos pela

reclamada, bem como seu enquadramento jurídico em sistemática

específica, deverá ser comprovado em liquidação de sentença,

mediante apresentação dos respectivos cálculos.

O imposto de renda incidirá no momento em que os créditos se

fizerem disponíveis, sobre as verbas tributáveis devidas, conforme a

legislação vigente na data do pagamento (fato gerador).

Adota o Juízo o entendimento de que, segundo a legislação vigente,

não incide tributo sobre juros. As férias, quando indenizadas, não

sofrem incidência consoante estabelece a Solução de Divergência

nº 1 de 2009, da SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, com

resolução do mérito(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os

demais pedidos formulados para, na forma da fundamentação,

condenar as reclamadasMTTL TRANSPORTE DE MADEIRAS E

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPPe MTL

COMERCIO E RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA - EPP,de forma

solidária, a pagarem ao reclamanteOSMAR BASSI:

-  ad ic ional  de insa lubr idade,  com ref lexos,  conforme

fundamentação.

Deferidaagratuidadejudicialaoreclamante.

Juros, correção monetária, descontos previdenciários e fiscais na

forma da fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $

240,00,calculadassobreovaloratribuídoprovisoriamenteàconden

açãodeR$ 12000,00.

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Mogi Guaçu, 26 de abrilde2024.

LUISFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010259-90.2023.5.15.0071
AUTOR OSMAR BASSI

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU MTTL TRANSPORTE DE MADEIRAS
E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CICERO DANUSIO FERREIRA(OAB:
185745/SP)

RÉU MTL COMERCIO E RECICLAGEM DE
MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO CICERO DANUSIO FERREIRA(OAB:
185745/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR BASSI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df949e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Observadasasformalidadesdepraxe,foiprolatadaaseguintedeci

são.

SENTENÇA

OSMAR BASSIpropôsreclamaçãotrabalhistacontraMTTL

T R A N S P O R T E  D E  M A D E I R A S  E  L O C A Ç Ã O  D E

EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPPe MTL COMERCIO E

RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA - EPP,alegando, em síntese,

ter trabalhado para as reclamadas, de 29.09.2018 a 04.02.2022, na

função de mecânico de manutenção de máquinas. Postulou

condenação solidária das reclamadas ao pagamento de horas

extras, com reflexos, incluindo intervalos intrajornadas não

usufruídos corretamente; diferenças salariais por acúmulo de

função; adicional de insalubridade, com reflexos, além de

honorários advocatícios.Pediugratuidadejudicial.Atribuiuà

causaovalor deR$ 247.670,00. Juntou documentos.

Realizada audiência inicial (ata id nº aa4ebbf), não houve acordo,

tendo a reclamada apresentado defesa escrita com documentos. No

mérito, negou os pedidos, protestando pela total improcedência do

feito.

Foi determinada a realização de perícia técnica. Laudo id nº

f9acd75.

Audiênciadeinstrução (ata id nº 7c4aead). Foram colhidos os

depoimentos pessoais das partes. Ouvidas duas testemunhas.

Encerrou-seainstruçãoprocessualsemoutrasprovas.

Últimatentativadeconciliaçãorejeitada.

Razõesfinais escritas pelas partes.

Éorelatório.

Fundamentoedecido:

Acúmulo de funções – diferenças salariais

N a p e ç a i n i c i a l , a f i r m o u

oautorque,duranteavigênciadopactolaboral,foisubmetidoaoac

úmulodefunção,porserobrigadoa executar além de sua função

de mecânico, as funções de soldador, motorista e abastecimento de

comboio, sem, contudo, receber qualquer plus salar ial

compensatór io.

A reclamada refuta a pretensão, alegando ausência de fundamento

legal ou normativo, e que as tarefas desempenhadas pelo

reclamante eram correlatas e estavam integradas na função para a

qual foi contratado.

No tocante ao acúmulo de funções suscitado na inicial,ainda que

comprovado fosse que o reclamante realizasse, concomitantemente

à função de mecânico, as funções alegadas, tem-se que essa

circunstância não autoriza a condenação da empregadora no

pagamento do plus salarial a título de acúmulo de função ou dupla

função, por não haver norma legal ou contratual que a isso a

obrigasse (art. 5º, II da CF), revelando, ao contrário, apenas o

exercício do poder diretivo do ente patronal, no aspecto de

organização dos serviços.

A r e m u n e r a ç ã o d o r e c l a m a n t e é

pagapelacargahoráriatrabalhada,devendocumprirofeixedetare

fasdesignadopeloempregador,desdequecompatívelcomsuasfor

çasecondiçãopessoal.

Opróprioconceitodefunção,exaustivamenteanalisadopeladoutrin

aejurisprudêncianahipótesedeequiparaçãosalarial,compreende

exatamenteoconjuntodastarefasatribuídasaoempregado,que

nãoserestringeàdenominaçãodocargo,especialmentequandoa

empresanãotemquadroorganizadoemcarreira,casodosautos.

A execução do contrato de trabalho, na maior parte das vezes, não

se limita ao exercício de uma única atribuição, mas compreende

diversas atividades.

Existe, ao contrário, dispositivo legal que pesa contra sua

pretensão, o parágrafo único do art. 456 da CLT, segundo o qual, à

falta de disposição expressa, entende-se que o empregado se

obriga a todo e qualquer serviço compatível com sua condição

social. As atribuições descritas pelo reclamante, na inicial, não são

incompatíveis com a sua condição social.

Ademais, restou demonstrado na prova oral que as atribuições de

abastecimento e soldador eram inerentes a função do mecânico.

Quanto a função de motorista, restou demonstrado que o autor

apenas utilizava do carro para o seu deslocamento, para realizar o

seu serviço.

Por tais fundamentos, julgo improcedente o pedido de pagamento

de adicional por acúmulo de função e seus reflexos.

Adicionaldeinsalubridade

O r e c l a m a n t e p l e i t e i a a d i c i o n a l d e  i n s a l u b r i d a d e ,

aolongodetodoovínculolaboral,alegandoexposiçãoaagentesa

gressivos, sem a devida neutralização.

A reclamada nega a pretensão, alegando que eventual exposição a

agentes nocivos foi devidamente neutralizada pela entrega e uso de

Equipamentos de Proteção Individual.
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Aquestãoenvolvendoopedidodeadicionaldeinsalubridadeerefle

xosencontra-senolaudo per ic ia l  acostado aos autos,

quecontémumaanálisedascondiçõesdetrabalhoaqueestavasu

b m e t i d o

oobreiroe,consequentemente,contémtodososdadosnecessários

àboaresoluçãodospedidospertinentes.

Veja-sequeolouvadodescreveuasatividadesexercidaspelo

reclamante.Nabemelaboradapeçatécnicaseveemdescritos,aind

a,osprocedimentoslevadosaefeitosobreascondiçõesemqueele

atuavanaárea,valendoregistrarquetaltrabalhotécnicofoirealiza

doporprofissionalqualificado,comosatributosexigidosemlei(Eng

enheirodeSegurançaeTrabalho)edeconfiançadoJuízo.

C o m o é s a b i d o , p o d e o p e r i t o d o j u í z o , u t i l i z a n d o -

sedetodososmeiosnecessários,autorizadospeloartigo

473doCódigodeProcessoCivil,taiscomoinformaçõesprestadas

poroutrosempregadosdareclamadaeexistentesemoutroprocess

osimilar,e,ainda,desuaexperiênciaprofissionaledeseuspróprio

sconhecimentostécnicos,fornecerelementosdeprovasuficientes

paraformarolivreconvencimentodojulgadornosentidodaexistên

ciaounãodoexercíciodaatividadedoreclamanteemlocal

insalubre.

O laudo pericial técnico atestou o labor do reclamante exposto a

agentes químicos,em grau máximo, durante todo período

efetivamente laborado,acima dos limites de tolerância preconizados

na NR-15, sem a devida neutralização, pois não comprovado pela

reclamada o fornecimento de equipamentos de proteção individual,

adequados e aprovados, como verificado no laudo pericial.

Assim,tendoemvistaqueolaudopericialécategóriconosentidod

e q u e  o r e c l a m a n t e ,

emseutrabalho,esteveexpostoaagentesinsalubres,reconheçoo

direitodo autoraorecebimentodoadicionaldeinsalubridade

emgrau máximo, durante o período acima, conforme conclusão

pericial.

Quantoaopleitodeseutilizarosaláriocontratualcomobasedecálc

ulodoAdicionaldeInsalubridade,emboraainconstitucionalidaded

a v i n c u l a ç ã o a o s a l á r i o -

mínimotenhasidoreconhecidapelaSúmulaVinculanten.04,estat

ambémvedouacriaçãodenovabasedecálculoporaçãointegrativ

ajudicial,entendimentoroboradopelasuspensãoliminar,peloE.S

upremoTribunalFederal,danovaredaçãodaSúmula228doC.TS

T,queaplicavacritériodeanalogiaparasupriralacunalegislativa.

DiantedaposiçãomanifestadapeloExcelsoPretórioquantoaotema

,atéquesobrevenhanovaleiregrandoamatéria,devesermantido

opagamentocombasenosalário-mínimo.

Assim,defiroaoreclamanteoAdicionaldeInsalubridadede40%sob

r e o s a l á r i o - m í n i m o v i g e n t e , c o m r e f l e x o s n o a v i s o -

prévio,décimosterceirossalários,fériasacrescidasdeumterço,FG

TSemultade40%.

Indefiro, outrossim, os reflexos do Adicional de Insalubridade nos

Descansos Semanais Remunerados, pois o adicional em questão

incide sobre base de cálculo mensal,que já os inclui, de modo que

o deferimento dos reflexos pleiteados gera indisfarçável bis in idem.

Jornadadetrabalho –horasextras

Oreclamantepleiteiahorasextras,alegandolaboremduraçãosupe

rioraomódulolegal, conformejornadadeclinadanainicial.

Areclamada manifesta em oposição, sustentando que a jornada de

trabalho do reclamante está toda devidamente registrada nos

espelhos de ponto juntados com a defesa, sendo que eventuais

horas extraordinár ias foram corretamente qui tadas ou

compensadas, tudo em conformidade com os cartões de ponto

juntados aos autos.

Ajornadadetrabalhodeveseranotadapormeiodecartõesdepont

o,nostermosdoart.74,§2ºdaCLT,paraoempregadorcommais

de20empregados.

N o c a s o a r e c l a m a d a t i n h a m a i s d e

20empregados,edessaformatinhaaobrigaçãodeanotarajornad

adoautornoscartõesdeponto.

Tendomaisde20empregados,areclamadaestavalegalmenteobri

gadaaanotarajornadadetrabalhonoscartõesdeponto,enoster

mosdoentendimentoprevistonaSúmula338doTST,taiscartões

depontodevemserjuntadosaosautoscomacontestação,sobpen

adesepresumirverdadeiraajornadadetrabalhoalegadanapetiçã

oinicial.

A reclamada juntou aos autos os espelhos de ponto do autor id nº

c889295.

O s c o n t r o l e s d e j o r n a d a e n c a r t a d o s a o s a u t o s  p e l a

reclamadaostentammarcações significativamentevariáveis,

compatíveis com a esperada prestação laboral, não sendo hipótese

de desconsideração ab initio, nos termos da Súmula 338, III, do

C.TST. O reclamante não produziu provas aptas a infirmar o valor

probante dos controles de jornada, ao contrário, reconheceu que

iniciava e encerrava a sua jornada na base da reclamada, sendo

que quando laborava em outras cidades fazia o registro manual da

sua jornada, laborando normalmente das 7h00 às 19h00.

Analisando os cartões de ponto apresentados pela ré, estes

apontam jornada condizente com aquela alegada pelo autor,

inclusive nos dias em que laborou fora da base da empresa, como

por exemplo, no dia 14.01.2019, onde o autor iniciou a sua jornada

às 7h00, terminando por volta das 23h18.

No que diz respeito ao intervalo intrajornada, quando laborava no

campo,a própria dinâmica do trabalho do autor autoriza concluir
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que tinha total liberdade para fixar seus intervalos para refeição e

descanso, do que presumo poder desfrutá-los pelo tempo

regulamentar (1:00 h).

Assim, reputo como válidos os cartões de ponto apresentados pela

reclamada.

Assim, conforme verificado nos autos, tem-se que o eventual

sobrelabor havido durante o pacto laboral foi remunerado pela

reclamada, conforme recibos de pagamento, visto que o autor não

logrou êxito em afastar o valor probante dos recibos de pagamento

sob este título e tampouco apontou diferenças existentes entre as

horas trabalhadas e pagas ou compensadas, ônus que lhe

competia, pois fato constitutivo de seu direito (art. 818, CLT, c.c.

373, I, CPC).

Indefiro, portanto, o pedido de horas extras e respectivos reflexos.

Grupo econômico

As reclamadas apresentaram defesa conjunta, sendo representadas

em audiência pelo mesmo patrono e pelo mesmo preposto.

Ademais, não impugnaram as alegações do reclamante, de que

compõem grupo empresarial, presumindo-se pela veracidade de

tais informações (art. 341 do CPC).

Logo, diante de tais elementos, reconheço o grupo econômico entre

as reclamadas, e declaro-as responsáveis solidárias em relação aos

direitos deferidos na presente sentença, nos termos do art. 2º, § 2º

da CLT.

Gratuidadejudicial

Considerando-se que a não há provas nos autos que o autor receba

salário superior a quarenta por cento do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, na forma do

artigo 790, § 3º da CLT, alterada pela lei 13.467, de 13/7/2017,

defiro-lhe a gratuidade judicial, inclusive para os efeitos da

responsabilidade legal pelos honorários sucumbenciais e periciais,

diante da reconhecida inconstitucionalidade do parágrafo quarto, do

artigo 791-A, caput e parágrafo quarto, do artigo 790-B, ambos da

CLT, pelo C.TST, no julgamento da ADI 5766.

Inconsistente a impugnação ofertada, pois não demonstrada a

falsidade da declaração emitida pela parte postulante, não havendo

ainda a prova, pela contestante, da efetiva suficiência financeira da

parte autora, para suportar o pagamento das custas processuais.

Honorários periciais

O laudo pericial técnico constatou a exposição da parte reclamante

a agentes insalubres na vigência do contrato, o que tornou a parte

reclamada sucumbente na pretensão ensejadora do trabalho e

responsável pelos honorários devidos ao profissional nomeado.

Considerando-se a natureza, a dimensão, a distância do

estabelecimento vistoriado, o tempo despendido na vistoria, a

elaboração do trabalho técnico, o grau de dificuldade da matéria

envolvida e ainda o zelo e o preparo do profissional nomeado, fixo o

valor da verba em R$ 2.500,00, nos termos do art. 2º, § 5º, c.c. item

“2.6”, da Resolução CNJ nº 232/2016, e condeno a parte reclamada

a solvê-la, autorizando-se a dedução dos honorários prévios.

Honoráriosadvocatícios.

Dispõe o parágrafo 3º do artigo 791 que, na hipótese de

procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca, vedada a compensação entre os honorários. No que

pertinente à compensação, STF na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa”, contida no parágrafo 4º do artigo 791 da CLT. Desse

modo, foi vedada a compensação dos valores objeto de

condenação em honorários de sucumbência com créditos obtidos

neste ou em outro processo judicial, permanecendo a exigibilidade

dos honorários sucumbenciais a que fora condenado o beneficiário

da gratuidade de justiça em condição de suspensiva pelo prazo de

dois anos a contar do trânsito em julgado da decisão que os fixou.

Diante disso e, levando-se em conta o grau de zelo dos patronos

credores e de dificuldade do trabalho desempenhado, a natureza da

matéria discutida e o tempo exigido para se concluir a instrução

processual, condeno a parte reclamada a pagar, ao advogado da

parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalente a cinco

por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

bem como condeno a parte reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do patrono da reclamada, no

patamar de 5% sobre os valores dos pedidos julgados

improcedentes na sua total idade.

Em que pese a condenação da parte autora no pagamento de

honorários de sucumbência, diante da gratuidade de justiça que lhe

fora deferida e da tese firmada pelo STF acima exposta, a

obrigação decorrente de sua sucumbência ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente

decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, a obrigação em questão (art.

719-A, parágrafo quarto, da CLT).

Parâmetros de Liquidação

Os juros e a correção monetária deverão ser apurados de acordo
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com os parâmetros fixados pelo STF no julgamento conjunto das

ADCs 58 e 59e das ADIs 5.867 e 6.021, até que legislação

específica venha tratar sobre o tema:

“Os débitos serão corrigidos pelo IPCA-E na fase pré-judicial e a

taxa SELIC na fase judicial, a qual engloba em seu percentual

correção monetária e juros”.

Ressalte-se que a decisão do STF não teve o condão (nem sequer

analisou o tema) de revogar dispositivo próprio da CLT que fixa a

data inicial defluência de juros (artigo 883 da CLT). Neste sentido,

cumpre apontar para a decisão proferida, nos mesmos autos, em

sede de embargos de declaração, estabelecendo o seguinte: “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ante os efeitos vinculantes da decisão supra, portanto, deverá

incidir a taxa SELIC desde o ajuizamento da ação. Por fim, ressalto

que não incidem juros na fase pré-judicial, porquanto ainda não

constituída em mora a parte reclamada, além de encontrar-se em

plena vigência o artigo 883 da CLT.

Determina-se que os recolhimentos fiscais e previdenciários, que se

fizerem incidentes, sejam calculados na forma da Súmula 368 do C.

TST e sejam suportados tanto pelo empregado, como pelo

empregador, nos termos dos provimentos 2/93, 1/96 e 03/2005 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Para fins de delimitação da natureza jurídica das verbas sujeitas a

incidência previdenciária, observar-se-á o disposto nos artigos 28

da Lei 8212/91 e 214 do Decreto n.º 3.048/99, eis que a definição

das verbas sujeitas à tributação o decorre de imperativo legal.

Eventual particularidade quanto aos recolhimentos devidos pela

reclamada, bem como seu enquadramento jurídico em sistemática

específica, deverá ser comprovado em liquidação de sentença,

mediante apresentação dos respectivos cálculos.

O imposto de renda incidirá no momento em que os créditos se

fizerem disponíveis, sobre as verbas tributáveis devidas, conforme a

legislação vigente na data do pagamento (fato gerador).

Adota o Juízo o entendimento de que, segundo a legislação vigente,

não incide tributo sobre juros. As férias, quando indenizadas, não

sofrem incidência consoante estabelece a Solução de Divergência

nº 1 de 2009, da SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

EmbargosDeclaratórios

E s c l a r e ç a - s e q u e a o m i s s ã o d e q u e t r a t a o a r t .

1 0 2 3 d o C P C e a r t . 8 9 7 - A d a C L T d e f i n e -

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o s a r t i g o s

1013eparágrafosdoCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargos

dedeclaraçãocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,ore

cursoexisteparasepedirareformaouanulaçãodasentença,eco

morecurso,todasasquestõesdefatoededireitorelativosaopont

oobjetodorecursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logo

nãoháembargosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamenton

oJuízosingular.

Ficam as partes advertidas que a oposição de embargos

declaratórios meramente protelatórios caracterizará litigância de má

-fé, dando ensejo à condenação das multas previstas no art. 1026,

parágrafo 2º de 2% do valor da causa e art. 81 de 10% sobre o valor

da causa, todos do atual CPC

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES, com

resolução do mérito(art. 487, I, do Código de Processo Civil), os

demais pedidos formulados para, na forma da fundamentação,

condenar as reclamadasMTTL TRANSPORTE DE MADEIRAS E

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI -  EPPe MTL

COMERCIO E RECICLAGEM DE MADEIRA LTDA - EPP,de forma

solidária, a pagarem ao reclamanteOSMAR BASSI:

-  ad ic ional  de insa lubr idade,  com ref lexos,  conforme

fundamentação.

Deferidaagratuidadejudicialaoreclamante.

Juros, correção monetária, descontos previdenciários e fiscais na

forma da fundamentação.

Honorários advocatícios e periciais, conforme fundamentação.

C u s t a s , p e l a r e c l a m a d a , n o i m p o r t e d e R $

240,00,calculadassobreovaloratribuídoprovisoriamenteàconden

açãodeR$ 12000,00.

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Mogi Guaçu, 26 de abrilde2024.

LUISFURIANZORZETTO

JuizdoTrabalho
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    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010900-15.2022.5.15.0071
AUTOR MARGARETH LOPES ALBERTO

ADVOGADO LUIZ MULLER MENDES CORREA DA
COSTA(OAB: 198685/MG)

RÉU CLUBE DE CAMPO INTERNATIONAL
PAPER

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE CAMPO INTERNATIONAL PAPER

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c732e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

CLUBE DE CAMPO SYLVAMO LTDA,reclamada, opôs embargos

de declaração, sob o argumento de que a sentença contém

omissões.

Ao exame.

Fundamentoedecido:

Os embargos foram tempestivos. Conheço.

Aomissãodequetrataoart. 1.026CPCeart.897-AdaCLTdefine-

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o a r t i g o

1013doCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargosdedeclaraçã

ocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,orecursoexiste

parasepedirareformaouanulaçãodasentença,ecomorecurso,t

odasasquestõesdefatoededireitorelativosaopontoobjetodore

cursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logonãoháembar

gosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamentonoJuízosingul

ar.

Sob esse prisma, passo ao exame das omissões alegadas pela

embargante.

Alegou a embargante que a sentença foi omissa quanto aos

esclarecimentos sobre a limitação ou não dos pedidos aos valores

indicados na exordial.

Com relação à limitação dos valores, o art. 840, §1º da CLT, com a

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017, vigente a partir de

11/11/2017, exige que o pedido seja certo e determinado. Todavia,

quanto à indicação de valores dos pedidos, inexiste exigência de

liquidação pormenorizada dos mesmos, admitindo-se a indicação

dos valores por estimativa, dado que o legislador exigiu foi tão

somente a indicação do valor do pedido e não sua rigorosa

liquidação, especialmente porque o cálculo contábil preciso

somente seria viabilizado com a documentação a ser apresentada

pela demanda juntamente com sua defesa e até mesmo após

definidos pelo Juízo os parâmetros para a condenação imposta.

Da mesma forma, por meio da Instrução Normativa nº 41 do C. TST,

ficou estabelecido que, para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º,

da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

O direito da parte autora é reconhecido em relação às parcelas

pleiteadas, e não às quantias indicadas na petição inicial,

inexistindo limitação calcada nos valores apontados na exordial.

Assim, o quantum debeatur deverá ser apurado em liquidação de

sentença, devendo-se observar, somente, quais foram as parcelas

deferidas.

Assim, tem-se que é possível a indicação estimativa dos valores

dos pedidos vindicados na inicial, sem que isso contudo, limite a

condenação, omissão que resta sanada.

Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, por

não ter o Juízo permitido a oitiva das testemunhas alegadas, haja

vista que não é obrigado a produzir provas que tenha por

desnecessárias. Em verdade, o indeferimento de sua produção se

apoia nos princípios do convencimento motivado e utilidade da

prova, sendo o juiz diretor do processo (art. 765, da CLT) e no caso

o Juízo já possuía elementos suficientes para formar o seu

convencimento.

A provas produzidas permitiram a perfeita compreensão dos fatos e

o julgamento adequado do feito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa. De igual sorte, os fundamentos do

indeferimento estão devidamente aduzidos na própria ata de
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audiência, não ocorrendo qualquer omissão.

I S S O P O S T O , C O N H E Ç O d o s e m b a r g o s

dedeclaraçãoopostoseos acolho, para suprir as omissões

a p o n t a d a s  e j u l g a r  i m p r o c e d e n t e s  o s

p e d i d o s , n o s t e r m o s d a f u n d a m e n t a ç ã o  a c i m a .

Intimem-seaspartes.

Mogi Guaçu, 26de abrilde2024.

                      LUIS FURIAN ZORZETTO

                         JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010900-15.2022.5.15.0071
AUTOR MARGARETH LOPES ALBERTO

ADVOGADO LUIZ MULLER MENDES CORREA DA
COSTA(OAB: 198685/MG)

RÉU CLUBE DE CAMPO INTERNATIONAL
PAPER

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO MARCIA LUCIA DA SILVA
FAGUNDES MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETH LOPES ALBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c732e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃODEEMBARGOSDEDECLARAÇÃO

CLUBE DE CAMPO SYLVAMO LTDA,reclamada, opôs embargos

de declaração, sob o argumento de que a sentença contém

omissões.

Ao exame.

Fundamentoedecido:

Os embargos foram tempestivos. Conheço.

Aomissãodequetrataoart. 1.026CPCeart.897-AdaCLTdefine-

secomoaausênciadepronunciamentoejulgamentodeumpedido

feitonapeçaexordialouumrequerimentofeitoemcontestação.

OJuiz,nasentença,nãoestáobrigadoarebaterumaumtodosos

argumentostrazidospelaspartes,sendorelevanteesclarecerquea

ausênciadepronunciamentoexpressosobrecertoargumentooufu

ndamentonãoestáinseridonocasodeomissão,quepossibilitariaa

oposiçãodosembargosdedeclaração.

A d e m a i s , e s c l a r e ç a -

sequediantedaamplitudedoefeitodevolutivodorecursoordinário,

n a f o r m a d o a r t i g o

1013doCPC,nãoépossívelaoposiçãodeembargosdedeclaraçã

ocomointuitodeprequestionamento.Comefeito,orecursoexiste

parasepedirareformaouanulaçãodasentença,ecomorecurso,t

odasasquestõesdefatoededireitorelativosaopontoobjetodore

cursosãolevadasaoconhecimentodoTribunal,logonãoháembar

gosdeclaratórioscomintuitodeprequestionamentonoJuízosingul

ar.

Sob esse prisma, passo ao exame das omissões alegadas pela

embargante.

Alegou a embargante que a sentença foi omissa quanto aos

esclarecimentos sobre a limitação ou não dos pedidos aos valores

indicados na exordial.

Com relação à limitação dos valores, o art. 840, §1º da CLT, com a

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017, vigente a partir de

11/11/2017, exige que o pedido seja certo e determinado. Todavia,

quanto à indicação de valores dos pedidos, inexiste exigência de

liquidação pormenorizada dos mesmos, admitindo-se a indicação

dos valores por estimativa, dado que o legislador exigiu foi tão

somente a indicação do valor do pedido e não sua rigorosa

liquidação, especialmente porque o cálculo contábil preciso

somente seria viabilizado com a documentação a ser apresentada

pela demanda juntamente com sua defesa e até mesmo após

definidos pelo Juízo os parâmetros para a condenação imposta.

Da mesma forma, por meio da Instrução Normativa nº 41 do C. TST,

ficou estabelecido que, para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º,

da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

O direito da parte autora é reconhecido em relação às parcelas

pleiteadas, e não às quantias indicadas na petição inicial,

inexistindo limitação calcada nos valores apontados na exordial.

Assim, o quantum debeatur deverá ser apurado em liquidação de

sentença, devendo-se observar, somente, quais foram as parcelas

deferidas.

Assim, tem-se que é possível a indicação estimativa dos valores

dos pedidos vindicados na inicial, sem que isso contudo, limite a

condenação, omissão que resta sanada.

Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, por

não ter o Juízo permitido a oitiva das testemunhas alegadas, haja
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vista que não é obrigado a produzir provas que tenha por

desnecessárias. Em verdade, o indeferimento de sua produção se

apoia nos princípios do convencimento motivado e utilidade da

prova, sendo o juiz diretor do processo (art. 765, da CLT) e no caso

o Juízo já possuía elementos suficientes para formar o seu

convencimento.

A provas produzidas permitiram a perfeita compreensão dos fatos e

o julgamento adequado do feito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa. De igual sorte, os fundamentos do

indeferimento estão devidamente aduzidos na própria ata de

audiência, não ocorrendo qualquer omissão.

I S S O P O S T O , C O N H E Ç O d o s e m b a r g o s

dedeclaraçãoopostoseos acolho, para suprir as omissões

a p o n t a d a s  e j u l g a r  i m p r o c e d e n t e s  o s

p e d i d o s , n o s t e r m o s d a f u n d a m e n t a ç ã o  a c i m a .

Intimem-seaspartes.

Mogi Guaçu, 26de abrilde2024.

                      LUIS FURIAN ZORZETTO

                         JuizdoTrabalho

    LUIS FURIAN ZORZETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011710-53.2023.5.15.0071
AUTOR PABLO GIOVANE PEGO

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RÉU AB5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO MARAISA ALVES DA SILVA
COELHO(OAB: 291117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AB5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a6826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta.

Por presentes os requisitos de validade, HOMOLOGO o acordo

noticiado por meio do peticionário de id 84e93fc, em especial

quanto à forma de pagamento, multa, discriminação das parcelas e

abrangência da quitação, para que surta seus legais e jurídicos

efeitos (art. 831, parágrafo único da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Por conseguinte, julgo o processo extinto com resolução do mérito,

na forma do art. 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo

Civil.

Presume-se a quitação regular se, em 10 dias do vencimento da

parcela do acordo, o autor não noticiar o descumprimento.

Responderá a parte reclamante, nos autos deste processo, pelos

prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da execução de

medidas em comento, na hipótese de noticiar incorretamente o

descumprimento do acordo.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, haja vista que a

totalidade da avença se refere a verbas de natureza indenizatória.

Custas, de responsabilidade da parte reclamante, sobre o valor

conciliado (R$8.000,00), no importe de R$160,00, das quais a

isento, na forma da lei.

Desde já, fica a parte reclamante ciente de que, havendo

inadimplemento do acordo, deverá informar se possui interesse na

utilização por esta Especializada de todas as ferramentas

eletrônicas e meios de expropriação disponíveis ao juízo, em

observância ao Provimento GP-CR 5/2015 e Ordens de Serviço

correlatas, expedidas pela Corregedoria deste Tribunal.

Em caso positivo, descumprido o acordo, fica desde já autorizado, o

Oficial de Justiça a proceder a todas as diligências necessárias,

utilizando-se dos procedimentos SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD

e demais ferramentas disponíveis a fim de satisfazer o crédito do

exequente, autorizada a quebra do sigilo fiscal, bancário, telefônico

e telemático do(s) executado(s) e efetivando inclusive a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens, independente

de nova ordem ou Mandado, inclusive junto a devedores do

executado.

Ressalta-se que a inclusão do executado no BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, na situação POSITIVA, deverá

ocorrer somente após o prazo de 45 dias da citação, sendo esta

considerada a data do inadimplemento.

Desnecessária a intimação da União em face da natureza jurídica

das parcelas quitadas.

Anote-se o pagamento para fins de estatística.

Tudo cumprido, e nada mais havendo dê-se baixa e arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011710-53.2023.5.15.0071
AUTOR PABLO GIOVANE PEGO

ADVOGADO VITTORIA BATAGLINI AIELLO(OAB:
391794/SP)

RÉU AB5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO MARAISA ALVES DA SILVA
COELHO(OAB: 291117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO GIOVANE PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a6826

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta.

Por presentes os requisitos de validade, HOMOLOGO o acordo

noticiado por meio do peticionário de id 84e93fc, em especial

quanto à forma de pagamento, multa, discriminação das parcelas e

abrangência da quitação, para que surta seus legais e jurídicos

efeitos (art. 831, parágrafo único da Consolidação das Leis do

Trabalho).

Por conseguinte, julgo o processo extinto com resolução do mérito,

na forma do art. 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo

Civil.

Presume-se a quitação regular se, em 10 dias do vencimento da

parcela do acordo, o autor não noticiar o descumprimento.

Responderá a parte reclamante, nos autos deste processo, pelos

prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da execução de

medidas em comento, na hipótese de noticiar incorretamente o

descumprimento do acordo.

Indevidos recolhimentos previdenciários e fiscais, haja vista que a

totalidade da avença se refere a verbas de natureza indenizatória.

Custas, de responsabilidade da parte reclamante, sobre o valor

conciliado (R$8.000,00), no importe de R$160,00, das quais a

isento, na forma da lei.

Desde já, fica a parte reclamante ciente de que, havendo

inadimplemento do acordo, deverá informar se possui interesse na

utilização por esta Especializada de todas as ferramentas

eletrônicas e meios de expropriação disponíveis ao juízo, em

observância ao Provimento GP-CR 5/2015 e Ordens de Serviço

correlatas, expedidas pela Corregedoria deste Tribunal.

Em caso positivo, descumprido o acordo, fica desde já autorizado, o

Oficial de Justiça a proceder a todas as diligências necessárias,

utilizando-se dos procedimentos SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD

e demais ferramentas disponíveis a fim de satisfazer o crédito do

exequente, autorizada a quebra do sigilo fiscal, bancário, telefônico

e telemático do(s) executado(s) e efetivando inclusive a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens, independente

de nova ordem ou Mandado, inclusive junto a devedores do

executado.

Ressalta-se que a inclusão do executado no BNDT - Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas, na situação POSITIVA, deverá

ocorrer somente após o prazo de 45 dias da citação, sendo esta

considerada a data do inadimplemento.

Desnecessária a intimação da União em face da natureza jurídica

das parcelas quitadas.

Anote-se o pagamento para fins de estatística.

Tudo cumprido, e nada mais havendo dê-se baixa e arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010823-16.2016.5.15.0071
AUTOR DURIVAL RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU JOSE RAIMUNDO ZANCO

ADVOGADO ELISANGELA URBANO
BATISTA(OAB: 288213/SP)

RÉU JOSE RAIMUNDO ZANCO
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO ELISANGELA URBANO
BATISTA(OAB: 288213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO ZANCO

  - JOSE RAIMUNDO ZANCO TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 586aae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da petição do executado (id 22d309d), considerando que a

garantia da execução é pressuposto de admissibilidade de

Embargos à Execução, a sua não realização de forma plena não

possibilita ao executado o direito de resistir à execução, por

ausência de condição essencial ao seu exercício, sendo irrelevante

a natureza e a abrangência da matéria nele invocada, pois qualquer
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que seja ela, necessária a providência exigida no artigo 884 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sendo assim, não conheço dos Embargos à Execução.

Todavia, em atenção ao princípio da fungibilidade recursal, tratando

-se de matéria de ordem pública, recebo os Embargos à Execução

como Objeção de Pré-Executividade.

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se acerca

da Objeção de Pré-Executividade apresentada, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos

para julgamento.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado, seja do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010823-16.2016.5.15.0071
AUTOR DURIVAL RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

ADVOGADO JONATHAS ROSSI BAPTISTA(OAB:
221854/SP)

RÉU JOSE RAIMUNDO ZANCO

ADVOGADO ELISANGELA URBANO
BATISTA(OAB: 288213/SP)

RÉU JOSE RAIMUNDO ZANCO
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO ELISANGELA URBANO
BATISTA(OAB: 288213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURIVAL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 586aae4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da petição do executado (id 22d309d), considerando que a

garantia da execução é pressuposto de admissibilidade de

Embargos à Execução, a sua não realização de forma plena não

possibilita ao executado o direito de resistir à execução, por

ausência de condição essencial ao seu exercício, sendo irrelevante

a natureza e a abrangência da matéria nele invocada, pois qualquer

que seja ela, necessária a providência exigida no artigo 884 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Em sendo assim, não conheço dos Embargos à Execução.

Todavia, em atenção ao princípio da fungibilidade recursal, tratando

-se de matéria de ordem pública, recebo os Embargos à Execução

como Objeção de Pré-Executividade.

Intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se acerca

da Objeção de Pré-Executividade apresentada, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos

para julgamento.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado, seja do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-97.2014.5.15.0071
AUTOR IRINEIA DO PRADO FERNANDES

ADVOGADO CAMILA FRASSETTO
BONARETI(OAB: 241594/SP)

RÉU EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE INACIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eaf720

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se que o v. acordão (fls. 449/453) excluiu a indenização por

danos morais e manteve a r. sentença (fls. 384/391) que rejeitou o
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pedido de insalubridade.

Portanto, expeça-se as requisições de honorários, em seu valor

teto, aos peritos médicos José Luiz Esteves Sborgia e José Inácio

de Oliveira, bem como ao perito engenheiro, Alessandro Aparecido

Benito Mazaro.

Tendo em vista que não houve liberação ao perito do depósito de

honorários periciais prévios (fls. 291 verso e 292), devolva-se à

reclamada, devendo informar os dados bancários para transferência

do valor em questão.

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Id 621cd91.

Concordânciada reclamada ao laudo pericial.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$3.387,51, corrigido até

31/01/2024, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$1.892,16, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse montante,

R$1.003,90 refere-se ao valor líquido do crédito trabalhista

devidamente atualizado, e R$888,26 refere-se aos respectivos juros

de mora.

R$495,35, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$133,41, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do

empregador, no montante total de R$361,94.

R$1.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

Atualização do depósito recursal no valor de R$9.170,71, em

26/04/2024.

Planilha de Atualização de Cálculos(Atualização) - 157089d

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda. 

Deverá a parte exequente fornecer os dados bancários para

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos

autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Subsequente ao prazo supra, independentemente de nova

intimação, por meio de seu i. patrono(a) (art. 513, § 2º, do CPC),

fica a parte executada intimada para que pague, em 48 horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios, nos termos da Recomendação CR 6/2017, deverá ser

depositado diretamente na conta bancária informada pelo i.

patrono(a) da parte exequente.

Do mesmo modo, os honorários periciais, na seguinte conta

bancária:

JOSÉ EDUARDO DE ALCÂNTARA

CPF: 101.463.248-03

BANCO DO BRASIL – 001

AGÊNCIA: 4852-6

CONTA CORRENTE: 805016-3

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações: 

1- Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) - código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

Para sentenças transitadas em julgado a PARTIR DE

OUTUBRO/2023:

Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) – nos

termos da Instrução Normativa (IN) RFB 2.128, de 23 de janeiro de

2023, os recolhimentos de contribuições previdenciárias originadas

por pagamentos relativos a ações trabalhistas, o novo código tem o

número "6092 - Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho", que deve ser utilizado no

preenchimento do DARF (documento de arrecadação de receitas

federais).

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal. Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,
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determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Notifiquem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATSum-0010357-46.2021.5.15.0071
AUTOR GEAN CARLOS RAYMUNDO

ADVOGADO GILSON LOIOLA DIAS(OAB:
355978/SP)

RÉU SANTA FELICIDADE TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 42192/PR)

ADVOGADO NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 54176/PR)

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CARLOS RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68eefc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em respeito ao contraditório, intime-se o exequente para que, no

prazo de 48 horas, se manifeste acerca do pedido de liberação do

veículo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos

para decisão.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000275-97.2014.5.15.0071
AUTOR IRINEIA DO PRADO FERNANDES

ADVOGADO CAMILA FRASSETTO
BONARETI(OAB: 241594/SP)

RÉU EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE INACIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ ESTEVES SBORGIA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIA DO PRADO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eaf720

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifica-se que o v. acordão (fls. 449/453) excluiu a indenização por

danos morais e manteve a r. sentença (fls. 384/391) que rejeitou o

pedido de insalubridade.

Portanto, expeça-se as requisições de honorários, em seu valor

teto, aos peritos médicos José Luiz Esteves Sborgia e José Inácio

de Oliveira, bem como ao perito engenheiro, Alessandro Aparecido

Benito Mazaro.

Tendo em vista que não houve liberação ao perito do depósito de

honorários periciais prévios (fls. 291 verso e 292), devolva-se à

reclamada, devendo informar os dados bancários para transferência

do valor em questão.

Nomeação de perícia contábil.

Laudo Id 621cd91.

Concordânciada reclamada ao laudo pericial.

Posto isso, HOMOLOGO o laudo apresentado pelo senhor perito,

visto que está em consonância com o título exequendo, para que

produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$3.387,51, corrigido até

31/01/2024, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$1.892,16, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse montante,

R$1.003,90 refere-se ao valor líquido do crédito trabalhista

devidamente atualizado, e R$888,26 refere-se aos respectivos juros

de mora.

R$495,35, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$133,41, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do
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empregador, no montante total de R$361,94.

R$1.000,00, pertinentes aos honorários periciais contábeis ora

arbitrados, a cargo da reclamada, sem compensações (José

Eduardo de Alcântara).

Atualização do depósito recursal no valor de R$9.170,71, em

26/04/2024.

Planilha de Atualização de Cálculos(Atualização) - 157089d

Custas já recolhidas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda. 

Deverá a parte exequente fornecer os dados bancários para

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos

autos, nos termos da Recomendação CR 6/2017. Prazo de cinco

dias.

Subsequente ao prazo supra, independentemente de nova

intimação, por meio de seu i. patrono(a) (art. 513, § 2º, do CPC),

fica a parte executada intimada para que pague, em 48 horas,

ou garanta a execução, nos termos do art. 880, da CLT.

O valor referente ao crédito principal, assim como os honorários

advocatícios, nos termos da Recomendação CR 6/2017, deverá ser

depositado diretamente na conta bancária informada pelo i.

patrono(a) da parte exequente.

Do mesmo modo, os honorários periciais, na seguinte conta

bancária:

JOSÉ EDUARDO DE ALCÂNTARA

CPF: 101.463.248-03

BANCO DO BRASIL – 001

AGÊNCIA: 4852-6

CONTA CORRENTE: 805016-3

Os recolhimentos devidos deverão ser quitados conforme as

seguintes orientações: 

1- Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) - código

2909 (reclamação trabalhista - CNPJ) ou 2801 (reclamação

trabalhista - CEI), o que for cabível; R$******, identificador: CNPJ:

**************

Para sentenças transitadas em julgado a PARTIR DE

OUTUBRO/2023:

Recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) – nos

termos da Instrução Normativa (IN) RFB 2.128, de 23 de janeiro de

2023, os recolhimentos de contribuições previdenciárias originadas

por pagamentos relativos a ações trabalhistas, o novo código tem o

número "6092 - Contribuições Previdenciárias - Recolhimento

Exclusivo pela Justiça do Trabalho", que deve ser utilizado no

preenchimento do DARF (documento de arrecadação de receitas

federais).

Tendo em vista a reforma no procedimento executório trazida pela

Lei 13.467/2017 que mitigou o Princípio do Impulso oficial, intime-

se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias a contar da

presente, adiantar seu interesse na uti l ização por esta

Especializada de todas as ferramentas eletrônicas e meios de

expropriação disponíveis ao juízo, em observância ao Provimento

GP-CR 5/2018 e Ordens de Serviço correlatas, expedidas pela

Corregedoria deste Tribunal. Sendo o silêncio interpretado como

concordância.

Em caso afirmativo, e se o(s) executado(s) devidamente citado(s)

não comprovar(em) a quitação da execução destes autos,

determino desde já sua inclusão no rol do Banco Nacional de

Devedores da Justiça do Trabalho, bem como a constrição de bens,

restringindo-se a circulação de bens móveis e registrando-se a

penhora de bens imóveis, de imediato, consignando que a exclusão

de referido cadastro dar-se-á tão somente após a quitação integral

do feito.

Notifiquem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATOrd-0011326-90.2023.5.15.0071
AUTOR TELMA MARIA FERNANDES

ADVOGADO FABIANO ANDRADE DE
SOUZA(OAB: 248116/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ESTIVA GERBI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA MARIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77519f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATSum-0010357-46.2021.5.15.0071
AUTOR GEAN CARLOS RAYMUNDO

ADVOGADO GILSON LOIOLA DIAS(OAB:
355978/SP)

RÉU SANTA FELICIDADE TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 42192/PR)

ADVOGADO NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 54176/PR)

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68eefc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em respeito ao contraditório, intime-se o exequente para que, no

prazo de 48 horas, se manifeste acerca do pedido de liberação do

veículo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos

para decisão.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-70.2013.5.15.0071
AUTOR FERNANDA CRISTINA RANGEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL DA BAIXA
MOGIANA COOP TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ALINE DE CASSIA MARINELI
MASCARINI MOREIRA(OAB:
259359/SP)

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO JOSE CAVAGGIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOP TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0988d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pela reclamada.

Por consentânea com o julgado e por não infirmada pelo

reclamante, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pela

reclamada, para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$10.817,40, corrigido até

10/11/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$6.857,33, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse montante,

R$2.808,31 refere-se ao valor líquido do crédito trabalhista

devidamente atualizado, R$3.571,25 refere-se aos respectivos juros

de mora e R$477,77, referente ao FGTS a ser depositado.

R$1.747,96, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$451,03, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do

empregador, no montante total de R$1.296,93.

R$2.000,00, pertinentes aos honorários periciais fixados. (Sr

ALFREDO JOSÉ CAVAGGION).

R$212,11, referentes às custas processuais.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias
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devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda.

LIBERE-SE o valor a quem de direito, por meio do SIF, conforme

planilha de Id 7778b99.

Intime-se a parte autora para que informe os dados bancários para

transferência do valor em questão. Prazo de 05 dias.

MOGI GUAÇU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATOrd-0000583-70.2013.5.15.0071
AUTOR FERNANDA CRISTINA RANGEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

RÉU UNIMED REGIONAL DA BAIXA
MOGIANA COOP TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO ALINE DE CASSIA MARINELI
MASCARINI MOREIRA(OAB:
259359/SP)

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO JOSE CAVAGGIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0988d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Apresentados os cálculos pela reclamada.

Por consentânea com o julgado e por não infirmada pelo

reclamante, HOMOLOGO a conta de liquidação ofertada pela

reclamada, para que produza os legais e jurídicos efeitos.

Fixo o montante condenatório em R$10.817,40, corrigido até

10/11/2023, atualizável no pagamento, conforme discriminação

abaixo:

R$6.857,33, concernentes ao valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Desse montante,

R$2.808,31 refere-se ao valor líquido do crédito trabalhista

devidamente atualizado, R$3.571,25 refere-se aos respectivos juros

de mora e R$477,77, referente ao FGTS a ser depositado.

R$1.747,96, referentes ao valor total do crédito previdenciário,

resultante da soma do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado no montante de R$451,03, e do valor da

contribuição previdenciária sob responsabilidade direta do

empregador, no montante total de R$1.296,93.

R$2.000,00, pertinentes aos honorários periciais fixados. (Sr

ALFREDO JOSÉ CAVAGGION).

R$212,11, referentes às custas processuais.

Uma vez deduzida do crédito exequendo, por substituição tributária,

o recolhimento da contribuição previdenciária parte empregado

passa a ser de responsabilidade do empregador.

Considerando a atual tabela progressiva, neste momento, não

há recolhimentos fiscais.

Tendo em vista que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é inferior a R$40.000,00, deixa-se de intimar a União

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU no 47/2023,

do Ministério da Fazenda.

LIBERE-SE o valor a quem de direito, por meio do SIF, conforme

planilha de Id 7778b99.

Intime-se a parte autora para que informe os dados bancários para

transferência do valor em questão. Prazo de 05 dias.

MOGI GUAÇU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

SAB

Processo Nº ATSum-0010249-61.2014.5.15.0071
AUTOR RENATA VIEIRA PIGOZZI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

AUTOR FRANCIELE TATIANE DIAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

AUTOR NAAT MICHELLY GOMES TRINDADE
MATOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

RÉU CRISTIANA CARDOSO LANZI

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)
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RÉU AGILAH RESTAURANTE - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU ANTONIO GIOVANI LANZI NETO

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILAH RESTAURANTE - EIRELI - EPP

  - ANTONIO GIOVANI LANZI NETO

  - CRISTIANA CARDOSO LANZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741179f

proferido nos autos.

DESPACHO

Do bem penhorado

Diante da penhora do imóvel de matrícula n.º 18.406 do CRI local,

na fração de 50% de propriedade de Antônio Giovani Lanzi Neto (id

603bf71), e do decurso do prazo sem oposição de embargos,

designe-se audiência, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º, do

Provimento GP-CR 3/2014, deste Tribunal.

Não havendo conciliação, libere-se o bem penhorado para hasta

pública.

Do acórdão

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão (id 43d48d6),

liberem-se os valores existentes conforme determinado, ou seja,

50% para a esposa do executado e 50% para as exequentes,

mediante transferência para a conta bancária de seu patrono Dr.

Edson Luiz Netto, a quem caberá o rateio de forma proporcional aos

respectivos créditos.

Deverá a Sra. Cristiana informar seus dados bancários para

transferência, no prazo de 5 dias.

Da manifestação dos credores

Requerem as exequentes a declaração de responsabilidade

patrimonial da esposa do executado e que a penhora recaia sobre a

totalidade do bem penhorado (id 603bf71).

Intime-se a parte contrária para que se manifeste, no prazo de 5

dias.

Após, tornem conclusos.

Da audiência de mediação/conciliação

Considerando a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO

TRABALHISTA, considerando que a conciliação deve ser buscada

a qualquer tempo; considerando a previsão legal de realização de

audiência de conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no

CPC, quanto na Resolução Administrativa nº 004/2017 do TRT 15ª

Região; considerando os termos da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR nº 005/2020 prevendo a realização de audiências por meio

telepresencial tanto nos CEJUSCs quanto nas unidades judiciárias;

considerando a existência de mediadores qualificados nesta

unidade; considerando que a atividade de tentar conciliar as partes

é decorrente do ofício exercido por este Juízo, especialmente no

intuito de alcançar a celeridade processual ante o aumento de

processos ajuizados e, ainda, com amparo no disposto no art. 772,

incisos I e II, do CPC, designo a AUDIÊNCIA DE

MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO, para o dia 23/05/2024, às 13h30.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que se reputem

razoáveis;

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

A audiência de mediação já designada será realizada na

modalidade videoconferência/telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

Entrar na reunião Zoom – Sala Principal

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5326391733?pwd=Qjc4RFBXWjZNbVd1bG5wNldjR

3dWZz09

ID da reunião: 532 639 1733

Senha de acesso: 959215

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7078
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

13. Em caso de dúvidas, os patronos das partes poderão se

comunicar diretamente com a mediadora, por meio do e-mail

cristianedonega@trt15.jus.br, mencionando no título o número do

processo e a data da audiência.

14. Não havendo composição, o Juízo poderá praticar atos e

determinar providências para o prosseguimento do processo, uma

vez que se trata de mediação qualificada. Ficam as partes e

advogados cientes de que os atos praticados em audiência NÃO

serão objeto de nova intimação a qualquer litigante que ali deixar de

comparecer injustificadamente, pois eventuais decisões proferidas

na mencionada sessão serão consideradas publicadas em

audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado, seja do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Ciência às partes por seus procuradores.

Intimem-se. 

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010249-61.2014.5.15.0071
AUTOR RENATA VIEIRA PIGOZZI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

AUTOR FRANCIELE TATIANE DIAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

AUTOR NAAT MICHELLY GOMES TRINDADE
MATOS

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PALANDI(OAB:
373706/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO SIMON(OAB:
247639/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ NETTO(OAB:
140792/SP)

ADVOGADO SILVIA MARIA
MARCHIORETTO(OAB: 148937/SP)

AUTOR ANA PAULA ROBERTA DA COSTA
QUARESMA

RÉU CRISTIANA CARDOSO LANZI

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

RÉU AGILAH RESTAURANTE - EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU ANTONIO GIOVANI LANZI NETO

ADVOGADO ERIK FABBRI BROGGIAN
OZELO(OAB: 379072/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ROBERTA DA COSTA QUARESMA

  - FRANCIELE TATIANE DIAS DA SILVA

  - NAAT MICHELLY GOMES TRINDADE MATOS

  - RENATA VIEIRA PIGOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 741179f

proferido nos autos.

DESPACHO

Do bem penhorado

Diante da penhora do imóvel de matrícula n.º 18.406 do CRI local,

na fração de 50% de propriedade de Antônio Giovani Lanzi Neto (id

603bf71), e do decurso do prazo sem oposição de embargos,

designe-se audiência, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 2º, do

Provimento GP-CR 3/2014, deste Tribunal.

Não havendo conciliação, libere-se o bem penhorado para hasta

pública.

Do acórdão

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão (id 43d48d6),

liberem-se os valores existentes conforme determinado, ou seja,

50% para a esposa do executado e 50% para as exequentes,

mediante transferência para a conta bancária de seu patrono Dr.

Edson Luiz Netto, a quem caberá o rateio de forma proporcional aos

respectivos créditos.

Deverá a Sra. Cristiana informar seus dados bancários para

transferência, no prazo de 5 dias.

Da manifestação dos credores

Requerem as exequentes a declaração de responsabilidade

patrimonial da esposa do executado e que a penhora recaia sobre a

totalidade do bem penhorado (id 603bf71).

Intime-se a parte contrária para que se manifeste, no prazo de 5

dias.

Após, tornem conclusos.

Da audiência de mediação/conciliação

Considerando a SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO

TRABALHISTA, considerando que a conciliação deve ser buscada

a qualquer tempo; considerando a previsão legal de realização de

audiência de conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no

CPC, quanto na Resolução Administrativa nº 004/2017 do TRT 15ª

Região; considerando os termos da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-

CR nº 005/2020 prevendo a realização de audiências por meio

telepresencial tanto nos CEJUSCs quanto nas unidades judiciárias;

considerando a existência de mediadores qualificados nesta

unidade; considerando que a atividade de tentar conciliar as partes

é decorrente do ofício exercido por este Juízo, especialmente no

intuito de alcançar a celeridade processual ante o aumento de

processos ajuizados e, ainda, com amparo no disposto no art. 772,

incisos I e II, do CPC, designo a AUDIÊNCIA DE

MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO, para o dia 23/05/2024, às 13h30.

Referida audiência será regida pelos princípios estabelecidos no

artigo 166 do CPC, e nela deverão ser observadas as seguintes

diretrizes:

- no intuito de viabilizar as negociações, recomenda-se que as

partes analisem o processo antes da realização da audiência, de

forma a possibilitar a apresentação de propostas que se reputem

razoáveis;

- recomenda-se que os advogados das partes e/ou seus prepostos

possuam autonomia de negociação e poderes para transigir,

receber citação/intimação, dar e receber quitação, a fim de se evitar

a ineficácia da audiência.

A audiência de mediação já designada será realizada na

modalidade videoconferência/telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência,

basta acessar o link:

Entrar na reunião Zoom – Sala Principal

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/5326391733?pwd=Qjc4RFBXWjZNbVd1bG5wNldjR

3dWZz09

ID da reunião: 532 639 1733

Senha de acesso: 959215

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,
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o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

13. Em caso de dúvidas, os patronos das partes poderão se

comunicar diretamente com a mediadora, por meio do e-mail

cristianedonega@trt15.jus.br, mencionando no título o número do

processo e a data da audiência.

14. Não havendo composição, o Juízo poderá praticar atos e

determinar providências para o prosseguimento do processo, uma

vez que se trata de mediação qualificada. Ficam as partes e

advogados cientes de que os atos praticados em audiência NÃO

serão objeto de nova intimação a qualquer litigante que ali deixar de

comparecer injustificadamente, pois eventuais decisões proferidas

na mencionada sessão serão consideradas publicadas em

audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado, seja do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Ciência às partes por seus procuradores.

Intimem-se. 

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011575-85.2016.5.15.0071
AUTOR JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO JAILSON CARVALHO
GOMES

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JANNETH BEZERRA SILVA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SILMARA RENATA TOME

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARCOS BALBINO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARIANE SANTOS SOUZA MELO

ADVOGADO DANIELE MARIA SOSSAI(OAB:
290541/SP)

AUTOR JOAO BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

AUTOR CELSO GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR TALITA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JOSE RENATO RASPANTE

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SIRLENE DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

RÉU MOVELARIA AZEVEDO INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

RÉU CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO ANDRE LUIS FREIRE(OAB:
139216/SP)

RÉU ANA KELY DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

RÉU SILMARA RENATA TOME

RÉU NAURALICE FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VASCONCELOS PRADO
REQUENA
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ADVOGADO ALCIDES PINTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50286/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO REQUENA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf8b5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e aos interessados das liberações

efetuadas e do saldo remanescente (id 1bcdeda).

Verifico que a parte SILMARA RENATA TOMÉ figura, ao mesmo

tempo, nos polos ativo e passivo. Portanto, intime-se seu patrono

para, no prazo de 5 dias, esclarecer o ocorrido.

No mesmo prazo, as demais partes poderão se manifestar.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Saneada a questão acima, liberem-se aos exequentes o saldo

remanescente, de forma proporcional aos respectivos créditos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-44.2023.5.15.0071
AUTOR MARIANA BRAGA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI GUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5981f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada CENTRO DE ACAO SOCIAL

DE MOJI GUACU é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATSum-0011575-85.2016.5.15.0071
AUTOR JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO JAILSON CARVALHO
GOMES

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JANNETH BEZERRA SILVA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SILMARA RENATA TOME

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARCOS BALBINO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARIANE SANTOS SOUZA MELO

ADVOGADO DANIELE MARIA SOSSAI(OAB:
290541/SP)

AUTOR JOAO BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

AUTOR CELSO GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR TALITA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JOSE RENATO RASPANTE

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SIRLENE DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)
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AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

RÉU MOVELARIA AZEVEDO INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

RÉU CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO ANDRE LUIS FREIRE(OAB:
139216/SP)

RÉU ANA KELY DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

RÉU SILMARA RENATA TOME

RÉU NAURALICE FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VASCONCELOS PRADO
REQUENA

ADVOGADO ALCIDES PINTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50286/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO REQUENA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAILSON CARVALHO GOMES

  - ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS SANTOS

  - CELSO GUSTAVO DE OLIVEIRA

  - DIEGO ALEXANDRE BATISTA

  - JANNETH BEZERRA SILVA

  - JOAO BATISTA

  - JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA

  - JOSE RENATO RASPANTE

  - MARCOS BALBINO

  - MARIANE SANTOS SOUZA MELO

  - SILMARA RENATA TOME

  - SIRLENE DE SOUZA CARDOSO

  - TALITA CRISTINA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf8b5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e aos interessados das liberações

efetuadas e do saldo remanescente (id 1bcdeda).

Verifico que a parte SILMARA RENATA TOMÉ figura, ao mesmo

tempo, nos polos ativo e passivo. Portanto, intime-se seu patrono

para, no prazo de 5 dias, esclarecer o ocorrido.

No mesmo prazo, as demais partes poderão se manifestar.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Saneada a questão acima, liberem-se aos exequentes o saldo

remanescente, de forma proporcional aos respectivos créditos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010469-44.2023.5.15.0071
AUTOR MARIANA BRAGA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU CENTRO DE ACAO SOCIAL DE MOJI
GUACU

ADVOGADO VERA MARQUES AIELLO(OAB:
467353/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-GUACU

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5981f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada CENTRO DE ACAO SOCIAL

DE MOJI GUACU é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

ARG

Processo Nº ATOrd-0011362-35.2023.5.15.0071
AUTOR VALDIR DE JESUS ARNANDES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MG PACKING INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

RÉU MG EMBALAGEM E SEPARADORES
INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7083
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE JESUS ARNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011362-35.2023.5.15.0071
AUTOR VALDIR DE JESUS ARNANDES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MG PACKING INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

RÉU MG EMBALAGEM E SEPARADORES
INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG PACKING INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011362-35.2023.5.15.0071
AUTOR VALDIR DE JESUS ARNANDES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU MG PACKING INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

RÉU MG EMBALAGEM E SEPARADORES
INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO ANA ANTONIA F DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG EMBALAGEM E SEPARADORES INDUSTRIA E
COMERCIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011566-79.2023.5.15.0071
AUTOR PAULO CESAR LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU COMERCIO DE FERROS SAO JOAO
LTDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LUCAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011566-79.2023.5.15.0071
AUTOR PAULO CESAR LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS MARIANE BASSI BUENO DE
CAMPOS(OAB: 313396/SP)

RÉU COMERCIO DE FERROS SAO JOAO
LTDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO LOUP(OAB:
152813/SP)

PERITO ANTONIO CARLOS DANTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE FERROS SAO JOAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011552-08.2017.5.15.0071
AUTOR JOSE DONISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)
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RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONISETE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATOrd-0011552-08.2017.5.15.0071
AUTOR JOSE DONISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BARBARA CRISTINA LOPES
PALOMO SOCALSCHI(OAB:
286923/SP)

RÉU SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVAMO DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes dos esclarecimentos periciais.

Processo Nº ATSum-0010643-87.2022.5.15.0071
AUTOR SANDRA CHRISTINA MOREIRA

ADVOGADO WILSON VILELA FREIRE(OAB:
256020/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6b5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Apresentem as partes em 10 (dez) dias seus cálculos de

liquidação, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (CLT, art. 879), se o caso, sob pena de preclusão,

através do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao). No mesmo prazo deverá a executada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido, incluindo os

débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso);

2 – Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as

partes poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação;

3 – Inertes as partes nos prazos supra (itens “1” e “2”) ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, fica desde

já determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada, nomeando-se, para tanto, o Sr. José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, improrrogavelmente;

4 - Entregue o laudo, dê-se vistas às partes para manifestação, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão;

5 – Após, verificada a necessidade de esclarecimentos, determina-

se a intimação do Sr. Perito para apresentá-los, no prazo de 10

dias;

6 – Cumpridas as deliberações supra, encaminhe-se o processo ao

Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação;

7 - O perito nomeado ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail;

8 - Observe o Sr. perito que a presteza na conclusão do trabalho

será considerada na ocasião da fixação de seus honorários;

9 - Caso seja excedido o prazo previsto sem justificativa, aplicar-se-

ão as penas do §1º, do art. 468 do CPC;

10 - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo;

11 – Deverá a parte exequente, fornecer os dados bancários para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7085
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos autos,

nos termos da Recomendação CR 6/2017;

12 - Nos termos do art. 346 do Novo CPC, contra o revel, que não

tenha patrono nos autos, correrão os prazos independentemente de

intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010643-87.2022.5.15.0071
AUTOR SANDRA CHRISTINA MOREIRA

ADVOGADO WILSON VILELA FREIRE(OAB:
256020/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CHRISTINA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa6b5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1 – Apresentem as partes em 10 (dez) dias seus cálculos de

liquidação, constando os valores referentes aos recolhimentos

previdenciários (CLT, art. 879), se o caso, sob pena de preclusão,

através do sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao). No mesmo prazo deverá a executada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido, incluindo os

débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso);

2 – Após a elaboração da conta, no prazo comum de 8 dias, as

partes poderão se manifestar, apresentando eventual impugnação

fundamentada e indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos

valores que entende devidos, sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT, independentemente de nova

intimação;

3 – Inertes as partes nos prazos supra (itens “1” e “2”) ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, fica desde

já determinada a realização de perícia contábil às expensas da

executada, nomeando-se, para tanto, o Sr. José Eduardo de

Alcântara, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta)

dias, improrrogavelmente;

4 - Entregue o laudo, dê-se vistas às partes para manifestação, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão;

5 – Após, verificada a necessidade de esclarecimentos, determina-

se a intimação do Sr. Perito para apresentá-los, no prazo de 10

dias;

6 – Cumpridas as deliberações supra, encaminhe-se o processo ao

Sr. Assistente de Cálculos para análise da(s) conta(s)

apresentada(s), tornando ao cabo os mesmos conclusos para

deliberações ou eventual homologação;

7 - O perito nomeado ficará ciente da designação da perícia

diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe, sem prejuízo

da intimação por e-mail;

8 - Observe o Sr. perito que a presteza na conclusão do trabalho

será considerada na ocasião da fixação de seus honorários;

9 - Caso seja excedido o prazo previsto sem justificativa, aplicar-se-

ão as penas do §1º, do art. 468 do CPC;

10 - Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às partes

a apresentação de petição comum de acordo;

11 – Deverá a parte exequente, fornecer os dados bancários para

futuro depósito do valor da execução, mediante petição nos autos,

nos termos da Recomendação CR 6/2017;

12 - Nos termos do art. 346 do Novo CPC, contra o revel, que não

tenha patrono nos autos, correrão os prazos independentemente de

intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010372-44.2023.5.15.0071
AUTOR MARCOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARROS DE
MOURA(OAB: 248845/SP)

RÉU SANTA FELICIDADE TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

ADVOGADO NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 54176/PR)

ADVOGADO RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 42192/PR)
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RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 600997f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010372-44.2023.5.15.0071
AUTOR MARCOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO BARROS DE
MOURA(OAB: 248845/SP)

RÉU SANTA FELICIDADE TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

ADVOGADO NATALIA DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 54176/PR)

ADVOGADO RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS(OAB: 42192/PR)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 600997f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-02.2022.5.15.0071
AUTOR LUIS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO FIAMA FERNANDA DE
FREITAS(OAB: 436805/SP)

RÉU MSC MANUTENCAO E REPARACAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC MANUTENCAO E REPARACAO DE CALDEIRAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0f0d62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010778-02.2022.5.15.0071
AUTOR LUIS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO FIAMA FERNANDA DE
FREITAS(OAB: 436805/SP)

RÉU MSC MANUTENCAO E REPARACAO
DE CALDEIRAS LTDA - ME

ADVOGADO ANA RENATA DIAS WARZEE
MATTOS(OAB: 202391/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

PERITO MARIA GABRIELA FORNARI
HADDAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0f0d62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeitos os

débitos do presente feito.

Anote-se a extinção da execução para fins de estatística.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010305-45.2024.5.15.0071
AUTOR YURI RAMOS DE AZEVEDO

LOSSANI

ADVOGADO JOSE VITOR SALVATO(OAB:
112087/SP)

RÉU EXPRESSO FENIX VIACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA VIEIRA(OAB:
380236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO FENIX VIACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fcf20f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeito o

crédito principal do presente feito.

Anote-se para fins de estatística.

Aguarde-se a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas de natureza salarial,

conforme os termos do acordo homologado, sob pena de execução.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, incluindo-se o devedor

no BNDT, conforme o caso.

Desnecessária a intimação da união em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 047, de 07.07.2023. 

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010305-45.2024.5.15.0071
AUTOR YURI RAMOS DE AZEVEDO

LOSSANI

ADVOGADO JOSE VITOR SALVATO(OAB:
112087/SP)

RÉU EXPRESSO FENIX VIACAO LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUZA VIEIRA(OAB:
380236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI RAMOS DE AZEVEDO LOSSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fcf20f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o acordo entabulado entre as partes, tem-se por satisfeito o

crédito principal do presente feito.

Anote-se para fins de estatística.

Aguarde-se a comprovação do pagamento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as verbas de natureza salarial,

conforme os termos do acordo homologado, sob pena de execução.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, incluindo-se o devedor

no BNDT, conforme o caso.

Desnecessária a intimação da união em face do valor das

contribuições previdenciárias ser inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 047, de 07.07.2023. 

Tudo cumprido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-85.2024.5.15.0071
AUTOR EDSON LUIZ PIRES BERTARIN

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA
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RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ PIRES BERTARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1045a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão do Oficial de Justiça, intime-se o ente público para

que comprove o depósito do valor referente aos créditos

bloqueados da ré GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL -

EIRELI.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010015-35.2021.5.15.0071
AUTOR RUI DAS NEVES

ADVOGADO LUCAS ATHAYDE MARTIN(OAB:
382584/SP)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5f2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante opedidoformuladopela parte executada, pleiteando a dilação

do prazo para pagamento, haja vista os procedimentos internosda

empresapara disponibilização de valores,considerandoo

fenômeno da valorização dos precedentes judiciais, com vistas à

segurança jurídica, previsibilidade e necessidade de adequação do

andamento processual,observando,ainda,a orientação do artigo

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, defiro o prazo

de10dias, conforme requerido, para comprovação do depósito

atualizado do saldo devedor, improrrogáveis.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial,valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC. Incluindo-se, inclusive, o

devedor no BNDT, fazendo constar a situação "POSITIVA".

Adverte-se às partes que eventuaisrequerimentos de tentativa de

solução consensual do conflito, não obstantea norma fundamental

prevista no art. 3º do CPC, atrelada ao disposto no art. 139,

V,serão atendidos de conformidade com a disponibilização da

pauta. Contudo,os atos executivos correrão independentemente,

porquanto a designação de audiência não tem o condão de

suspendê-los, salvo se houver anuência expressa da parte

contrária.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010015-35.2021.5.15.0071
AUTOR RUI DAS NEVES

ADVOGADO LUCAS ATHAYDE MARTIN(OAB:
382584/SP)

RÉU INGREDION BRASIL INGREDIENTES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5f2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante opedidoformuladopela parte executada, pleiteando a dilação

do prazo para pagamento, haja vista os procedimentos internosda

empresapara disponibilização de valores,considerandoo

fenômeno da valorização dos precedentes judiciais, com vistas à

segurança jurídica, previsibilidade e necessidade de adequação do

andamento processual,observando,ainda,a orientação do artigo

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, defiro o prazo
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de10dias, conforme requerido, para comprovação do depósito

atualizado do saldo devedor, improrrogáveis.

Silente a parte executada, prossiga-se com as providências

coercitivas, por meio da utilização dos Sistemas Eletrônicos de

pesquisas patrimonial,valendo-se, se for o caso, da aplicação

subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC. Incluindo-se, inclusive, o

devedor no BNDT, fazendo constar a situação "POSITIVA".

Adverte-se às partes que eventuaisrequerimentos de tentativa de

solução consensual do conflito, não obstantea norma fundamental

prevista no art. 3º do CPC, atrelada ao disposto no art. 139,

V,serão atendidos de conformidade com a disponibilização da

pauta. Contudo,os atos executivos correrão independentemente,

porquanto a designação de audiência não tem o condão de

suspendê-los, salvo se houver anuência expressa da parte

contrária.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011551-13.2023.5.15.0071
AUTOR HAGAR ALVES DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

ADVOGADO MARINA LEITE DE ALMEIDA(OAB:
484021/SP)

RÉU MPP CENTRAL RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO RENAN FRANCISCO DE
CARVALHO(OAB: 454441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPP CENTRAL RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a21f478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho os pedidos deduzidos por HAGAR ALVES DA

SILVA CORDEIRO em face de MPP CENTRAL RESTAURANTE

EIRELI, para condenar a reclamada, nos termos da fundamentação,

observados os parâmetros consignados nos respectivos capítulos

desta sentença, os quais a integram, como se aqui transcritos

estivessem, a pagar à reclamante: a indenização substitutiva da

garantia de emprego.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

O quantum será apurado em regular liquidação de sentença por

cálculos, sempre observada a evolução salarial (quando existente) e

demais parâmetros específicos constantes dos fundamentos da

decisão.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$440,00, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$22.000,00.

Honorários sucumbenciais, conforme a fundamentação.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, § 2º, do Novo

Código de Processo Civil. E, desde logo, faz-se consignar que o

magistrado não está obrigado a rebater um por um os argumentos

defensórios e que não se admitem embargos declaratórios para fins

de pré-questionamento, na primeira instância, diante da devolução

da matéria integralmente ao Tribunal (art. 1.013 do Novo CPC).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011551-13.2023.5.15.0071
AUTOR HAGAR ALVES DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

ADVOGADO MARINA LEITE DE ALMEIDA(OAB:
484021/SP)

RÉU MPP CENTRAL RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO RENAN FRANCISCO DE
CARVALHO(OAB: 454441/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAGAR ALVES DA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a21f478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, acolho os pedidos deduzidos por HAGAR ALVES DA

SILVA CORDEIRO em face de MPP CENTRAL RESTAURANTE

EIRELI, para condenar a reclamada, nos termos da fundamentação,

observados os parâmetros consignados nos respectivos capítulos

desta sentença, os quais a integram, como se aqui transcritos

estivessem, a pagar à reclamante: a indenização substitutiva da

garantia de emprego.

Concedo à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7090
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O quantum será apurado em regular liquidação de sentença por

cálculos, sempre observada a evolução salarial (quando existente) e

demais parâmetros específicos constantes dos fundamentos da

decisão.

Juros e correção monetária, nos termos da fundamentação, que

integra este dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$440,00, equivalente a 2%

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$22.000,00.

Honorários sucumbenciais, conforme a fundamentação.

Atentem as partes para o disposto no art. 1.026, § 2º, do Novo

Código de Processo Civil. E, desde logo, faz-se consignar que o

magistrado não está obrigado a rebater um por um os argumentos

defensórios e que não se admitem embargos declaratórios para fins

de pré-questionamento, na primeira instância, diante da devolução

da matéria integralmente ao Tribunal (art. 1.013 do Novo CPC).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    JOAO BATISTA DE ABREU

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011049-74.2023.5.15.0071
AUTOR JEAN CARLOS PIRES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TRANSGUACUANO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSGUACUANO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322224f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011049-74.2023.5.15.0071
AUTOR JEAN CARLOS PIRES

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU TRANSGUACUANO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VALMIR DONIZETTI FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 309518/SP)

PERITO WILSON BERTIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322224f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.
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Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010905-03.2023.5.15.0071
AUTOR PABLO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CASTANHO RAMOS(OAB:
293197/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nada a deferir.

Aguardem-se a audiência de instrução já designada.

Processo Nº ATOrd-0010905-03.2023.5.15.0071
AUTOR PABLO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CASTANHO RAMOS(OAB:
293197/SP)

RÉU MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nada a deferir.

Aguardem-se a audiência de instrução já designada.

Processo Nº ATSum-0011575-85.2016.5.15.0071
AUTOR JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO JAILSON CARVALHO
GOMES

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JANNETH BEZERRA SILVA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SILMARA RENATA TOME

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARCOS BALBINO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARIANE SANTOS SOUZA MELO

ADVOGADO DANIELE MARIA SOSSAI(OAB:
290541/SP)

AUTOR JOAO BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

AUTOR CELSO GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR TALITA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JOSE RENATO RASPANTE

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SIRLENE DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

RÉU MOVELARIA AZEVEDO INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

RÉU CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO ANDRE LUIS FREIRE(OAB:
139216/SP)

RÉU ANA KELY DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

RÉU SILMARA RENATA TOME

RÉU NAURALICE FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VASCONCELOS PRADO
REQUENA

ADVOGADO ALCIDES PINTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50286/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO REQUENA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO REQUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e aos interessados das liberações
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efetuadas e do saldo remanescente (id 1bcdeda).

Verifico que a parte SILMARA RENATA TOMÉ figura, ao mesmo

tempo, nos polos ativo e passivo. Portanto, intime-se seu patrono

para, no prazo de 5 dias, esclarecer o ocorrido.

No mesmo prazo, as demais partes poderão se manifestar.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Saneada a questão acima, liberem-se aos exequentes o saldo

remanescente, de forma proporcional aos respectivos créditos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011575-85.2016.5.15.0071
AUTOR JOSE OTAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO JAILSON CARVALHO
GOMES

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JANNETH BEZERRA SILVA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SILMARA RENATA TOME

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARCOS BALBINO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR MARIANE SANTOS SOUZA MELO

ADVOGADO DANIELE MARIA SOSSAI(OAB:
290541/SP)

AUTOR JOAO BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

AUTOR CELSO GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR DIEGO ALEXANDRE BATISTA

ADVOGADO FELIPE CARLOS MAZZA(OAB:
307275/SP)

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR TALITA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR JOSE RENATO RASPANTE

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR SIRLENE DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILSON SULATO CAPRA(OAB:
202038/SP)

RÉU MOVELARIA AZEVEDO INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

RÉU CARLOS AUGUSTO DO PRADO

ADVOGADO ANDRE LUIS FREIRE(OAB:
139216/SP)

RÉU ANA KELY DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

RÉU SILMARA RENATA TOME

RÉU NAURALICE FERREIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE VASCONCELOS PRADO
REQUENA

ADVOGADO ALCIDES PINTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50286/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO REQUENA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE VASCONCELOS PRADO REQUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

DESPACHO

Dê-se ciência às partes e aos interessados das liberações

efetuadas e do saldo remanescente (id 1bcdeda).

Verifico que a parte SILMARA RENATA TOMÉ figura, ao mesmo

tempo, nos polos ativo e passivo. Portanto, intime-se seu patrono

para, no prazo de 5 dias, esclarecer o ocorrido.

No mesmo prazo, as demais partes poderão se manifestar.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Saneada a questão acima, liberem-se aos exequentes o saldo

remanescente, de forma proporcional aos respectivos créditos.

Intimem-se.

MOGI GUACU/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010731-57.2024.5.15.0071
AUTOR JULIA FERNANDA GONCALVES

RODRIGUES

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BENTO(OAB:
495705/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE CAMPOS
EUGENIO(OAB: 457453/SP)

RÉU TGA TECH GESTAO AMBIENTAL -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA FERNANDA GONCALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 136510a

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO:

Trata-se de pedido de tutela provisória satisfativa de urgência,

“inaudita altera pars”, para que seja declarada a nulidade da

dispensa por justa causa e a expedição de alvarás para

levantamento do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

É o breve relato.

DECIDO

Em que pese o alegado na petição inicial, com o devido respeito à

parte autora, entendo não preenchidos os requisitos autorizadores

da tutela pretendida, haja vista que o pedido se confunde com o

mérito e os fatos narrados ensejam evidente controvérsia fática a

ser dirimida após a instalação do contraditório, com respeito aos

direitos fundamentais que garantem o devido processo legal e a

ampla defesa.

Assim, por ora, necessário uma cognição exauriente a respeito da

matéria, com respeito aos direitos fundamentais que garantem o

devido processo legal e a ampla defesa, de maneira que não pode

ser analisada na via estreita da tutela provisória satisfativa de

urgência.

Sendo assim, por entender que não estão preenchidos os requisitos

autorizadores, REJEITO, por ora, o pedido de tutela provisória de

urgência formulado pela parte autora.

Designe-se audiência.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

AFPR

Processo Nº ATOrd-0011451-58.2023.5.15.0071
AUTOR DAIANE HELENA SITON CAETANO

ADVOGADO SELMA FERREIRA GOMES
RAMALHO(OAB: 455027/SP)

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

RÉU D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

PERITO CELSO ANTUNES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0777da7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011451-58.2023.5.15.0071
AUTOR DAIANE HELENA SITON CAETANO

ADVOGADO SELMA FERREIRA GOMES
RAMALHO(OAB: 455027/SP)

ADVOGADO NEILSON GONCALVES(OAB:
105347/SP)

ADVOGADO SUZIANE MARTINS GONCALVES
FAVERO(OAB: 309098/SP)

ADVOGADO CAMILA CRISTINA DIAS(OAB:
453463/SP)

RÉU D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

PERITO CELSO ANTUNES DE ALMEIDA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE HELENA SITON CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7094
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0777da7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, intimem-se as

partes para manifestações. Contudo, observando a orientação do

artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, revejo o prazo

concedido no termo de audiência, fixando-se o prazo comum de 10

dias.

No mesmo prazo, as partes deverão informar se possuem interesse

na designação de audiência para tentativa de acordo e/ou na

dilação probatória, indicando de forma justificada as provas que

pretendem produzir, inclusive apresentando rol de testemunhas.

O Sr. perito responderá às impugnações no prazo de 10 dias,

subsequentes ao prazo concedido para manifestação das partes.

Em seguida, independentemente de intimação, as partes poderão

se manifestar sobre os esclarecimentos, no prazo comum de 5 dias.

Intimem-se as partes e o perito.

MOGI GUACU/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BATISTA DE ABREU

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE MOGI MIRIM

Edital

Processo Nº ATSum-0010814-31.2021.5.15.0022
AUTOR LUCIANO ALVES GALDINO

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU EMANUEL JESUS LIXANDRAO

RÉU AMAM MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

RÉU ROSELI GASPARINO LIXANDRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI GASPARINO LIXANDRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010814-31.2021.5.15.0022

Autor: LUCIANO ALVES GALDINO, CPF: 261.595.178-56

Réu(s): AMAM MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ:

00.726.214/0001-40; ROSELI GASPARINO LIXANDRAO, CPF:

016.809.908-02; EMANUEL JESUS LIXANDRAO, CPF:

213.632.758-52

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS,

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Mogi Mirim, FAZ SABER a

quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos

autos do processo nº 0010814-31.2021.5.15.0022 , entre

partes:AUTOR: LUCIANO ALVES GALDINO , autor, e RÉU:

AMAM MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e outros (2) réu,

estandoROSELI GASPARINO LIXANDRAO, CPF: 016.809.908-02;

EMANUEL JESUS LIXANDRAO, CPF: 213.632.758-52 em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

Vistos,

Defiro a instauração do IDPJ.

Inclua-se no polo passivo:

ROSELI GASPARINO LIXANDRÃO, CPF: 016.809.908- 02 e•

EMANUEL JESUS LIXANDRÃO, CPF: 213.632.758-52.•

Proceda-se a pesquisa do endereço.

Após, intime-se para que apresentem impugnação em 15 dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0011604-44.2023.5.15.0022
AUTOR CRISTIANO OTAVIANO

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO ALINE QUEIROZ ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 415238/SP)

ADVOGADO CARINA PIRES DE SOUZA(OAB:
219929/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HT DIESEL EIRELI

ADVOGADO CIRLEI DE JESUS GUIEIRO(OAB:
369051/SP)

ADVOGADO VALTEIR DA APARECIDA
COIMBRA(OAB: 136527/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO OTAVIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Conforme se verifica na ata de audiência realizada aos 16/11/2023,

a audiência de instrução foi designada para o dia 27/06/2024 às

11h02.

Não há despacho posterior redesignando referida audiência, de

modo que é de inferir que houve equívoco da inclusão do feito na

presente pauta.

Neste contexto faz-se necessária a redesignação a presente

audiência para evitar nulidade processual, com a concordância

expressa da 1ª reclamada presente.

Considerando o Provimento GP-CR n.º 1/2.023 e a dificuldade

técnica da realização de atos com participação simultânea online

nas dependências do Fórum em razão da qualidade do sinal de

internet, o que pode causar intercorrências que prejudicam o ato,

não será possível a realização da audiência de instrução na forma

telepresencial. Casos em que testemunhas não compareçam

espontaneamente por residirem em outra jurisdição serão

analisados pelo Juízo após a audiência.

Assim, redesigno audiência (INSTRUÇÃO) na modalidade

presencial para o dia 26/09/2024, às 10h42, sala 2.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o Art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

APLICATIVO JTe.

Os presentes acima acompanharam a lavratura desta ata por meio

de videoconferência, e ficam cientes de seu teor. O conteúdo do

presente termo estará à disposição das partes no dia subsequente à

realização da audiência no site: www.trt15.jus.br – Código da

Vara/Origem: 0022. "Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, desenvolvido pelo TRT5 e integrado aos sistemas

judiciais do TRT15. Por meio dele é possível acompanhar o

andamento das pautas de audiência, iniciar chat com outros

usuários da ferramenta, consultar tramitação, decisões, sentenças,

selecionar processos para recebimento de notificações etc. O

aplicativo pode ser baixado nas lojas play store. As consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais".

CIENTE a 1ª reclamada.

INTIMEM-SE O RECLAMANTE E A 2ª RECLAMADA quanto a

redesignação e às partes quanto aos esclarecimentos do

perito.

Audiência encerrada às 12:00 horas. Nada mais.

Processo Nº ATSum-0011604-44.2023.5.15.0022
AUTOR CRISTIANO OTAVIANO

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO ALINE QUEIROZ ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 415238/SP)

ADVOGADO CARINA PIRES DE SOUZA(OAB:
219929/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HT DIESEL EIRELI

ADVOGADO CIRLEI DE JESUS GUIEIRO(OAB:
369051/SP)

ADVOGADO VALTEIR DA APARECIDA
COIMBRA(OAB: 136527/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Conforme se verifica na ata de audiência realizada aos 16/11/2023,

a audiência de instrução foi designada para o dia 27/06/2024 às

11h02.

Não há despacho posterior redesignando referida audiência, de

modo que é de inferir que houve equívoco da inclusão do feito na

presente pauta.

Neste contexto faz-se necessária a redesignação a presente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiência para evitar nulidade processual, com a concordância

expressa da 1ª reclamada presente.

Considerando o Provimento GP-CR n.º 1/2.023 e a dificuldade

técnica da realização de atos com participação simultânea online

nas dependências do Fórum em razão da qualidade do sinal de

internet, o que pode causar intercorrências que prejudicam o ato,

não será possível a realização da audiência de instrução na forma

telepresencial. Casos em que testemunhas não compareçam

espontaneamente por residirem em outra jurisdição serão

analisados pelo Juízo após a audiência.

Assim, redesigno audiência (INSTRUÇÃO) na modalidade

presencial para o dia 26/09/2024, às 10h42, sala 2.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o Art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

APLICATIVO JTe.

Os presentes acima acompanharam a lavratura desta ata por meio

de videoconferência, e ficam cientes de seu teor. O conteúdo do

presente termo estará à disposição das partes no dia subsequente à

realização da audiência no site: www.trt15.jus.br – Código da

Vara/Origem: 0022. "Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho

Eletrônica - JTe, desenvolvido pelo TRT5 e integrado aos sistemas

judiciais do TRT15. Por meio dele é possível acompanhar o

andamento das pautas de audiência, iniciar chat com outros

usuários da ferramenta, consultar tramitação, decisões, sentenças,

selecionar processos para recebimento de notificações etc. O

aplicativo pode ser baixado nas lojas play store. As consultas

possuem caráter meramente informativo, não substituindo as

intimações realizadas no PJe, nem ocasionando início da contagem

de prazos processuais".

CIENTE a 1ª reclamada.

INTIMEM-SE O RECLAMANTE E A 2ª RECLAMADA quanto a

redesignação e às partes quanto aos esclarecimentos do

perito.

Audiência encerrada às 12:00 horas. Nada mais.

Processo Nº ATSum-0012101-58.2023.5.15.0022
AUTOR BRUNA DIONISIO MARTINS

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 411175/SP)

ADVOGADO DOUGLAS RICHARD INABA(OAB:
405285/SP)

RÉU VITHON COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITHON COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d101aba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012101-58.2023.5.15.0022
AUTOR BRUNA DIONISIO MARTINS

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 411175/SP)

ADVOGADO DOUGLAS RICHARD INABA(OAB:
405285/SP)

RÉU VITHON COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA SANTOS ALVES DA
SILVA(OAB: 259354/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DIONISIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d101aba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012211-57.2023.5.15.0022
AUTOR DOMINGOS JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO CESAR DANILO SANCHES(OAB:
389537/SP)

ADVOGADO MARIO VITOR ZONZINI(OAB:
394105/SP)

RÉU B R DOMINGUES EXPRESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - DOMINGOS JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b6063f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011809-54.2015.5.15.0022
AUTOR ANDERSON RODRIGUES DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO ANDRÉ RICARDO SILVA
ALMEIDA(OAB: 322707/SP)

ADVOGADO FLAVIANA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 369706/SP)

RÉU TURBO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO NELSON LUIZ PIGOZZI(OAB:
109438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURBO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad667e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada, N/P DO PATRONO, para pagamento dos

valores remanescentes (id 94c1a78) nos termos do art. 523 do

CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de execução e inclusão no

BNDT.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091800-31.2005.5.15.0022
AUTOR ANTONIO ROBERTO BARTOLO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

PERITO GOAR SILVESTRE LORENCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a8049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Processe-se a Impugnação oposta pelo credor previdenciário,

intimando-se as partes para, querendo, apresentar resposta no

prazo legal.

Após, tornem conclusos para deliberações.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091800-31.2005.5.15.0022
AUTOR ANTONIO ROBERTO BARTOLO

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

PERITO GOAR SILVESTRE LORENCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO BARTOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61a8049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processe-se a Impugnação oposta pelo credor previdenciário,

intimando-se as partes para, querendo, apresentar resposta no

prazo legal.

Após, tornem conclusos para deliberações.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010709-54.2021.5.15.0022
AUTOR APARECIDA LOURDES MORAES DE

PAULO

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA LOURDES MORAES DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e1a5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face das divergências dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil. Para tanto, nomeio a sra.

TATIANE SEIXAS CASTALDO, que deverá apresentar seu laudo

no prazo de 45 (QUARENTA e CINCO) dias.

Autoriza-se à sra. Perita que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome do(a)

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao(à) responsável pela

agência.

Atente a sra. Perita que o laudo deverá ser atualizado até a data de

sua entrega na Secretaria.

Deverá, ainda, a sra. Perita deduzir, em seu laudo, os valores

eventualmente já levantados pelo reclamante.

Por fim, a apresentação de seus cálculos deverá observar os

termos do RE 870.947 (em tese de Repercussão Geral) – Tema 810

do STF – bem como atento à EC nº 113/2021, qual seja:

CONDENAÇÕES RELACIONADAS COM VERBAS DE

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS

PERÍODOS ENCARGOS

Até julho/2001
Juros de mora: 1% ao mês

(capitalização simples).

De agosto/2001

a junho/2009

Juros de mora: 0,5% ao mês.

Correção monetária: IPCA-E.

A partir de julho/2009 até

8/12/2021

Juros de mora: índice de

remuneração da caderneta de

De 9/12/2021 (EC nº 113/2021)
Correção: SELIC (Fazenda

Nacional)

Destaco ainda que por ser a Taxa Selic um índice composto, que

engloba juros e correção monetária, não é possível admitir a

cumulação da taxa Selic e juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem (juros sobre juros), o que é vedado no nosso ordenamento

jurídico.

Intimem-se as partes e a sra. Perita.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-95.2015.5.15.0022
AUTOR RODRIGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO MARIANA BERNARDI ALVES
BEZERRA(OAB: 297338/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e519c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: RODRIGO MARQUES DA SILVA - CPF: 308.207.278-06

RÉU: SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS S.A -

CNPJ: 60.860.681/0001-90

Comprove a executada o pagamento das custas impostas em

Embargos à Execução Id 7821bc0 no prazo de 5(cinco) dias.

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 4.778,80 (QUATRO MIL,

SETECENTOS e SETENTA e OITO REAIS e OITENTA

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

12/9/2023 da conta judicial nº 4700114764182 para a conta do

patrono do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6542-0,

CONTA CORRENTE 13.853-3 em nome de Fábio André Alves

Costa - CPF: 245.837.448-46.

Comprovada a transferência e o pagamento das custas, retornem

conclusos para a extinção e o arquivamento dos autos.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011664-95.2015.5.15.0022
AUTOR RODRIGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO MARIANA BERNARDI ALVES
BEZERRA(OAB: 297338/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e519c

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: RODRIGO MARQUES DA SILVA - CPF: 308.207.278-06

RÉU: SABO INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTOPECAS S.A -

CNPJ: 60.860.681/0001-90

Comprove a executada o pagamento das custas impostas em

Embargos à Execução Id 7821bc0 no prazo de 5(cinco) dias.

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 4.778,80 (QUATRO MIL,

SETECENTOS e SETENTA e OITO REAIS e OITENTA

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

12/9/2023 da conta judicial nº 4700114764182 para a conta do

patrono do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6542-0,

CONTA CORRENTE 13.853-3 em nome de Fábio André Alves

Costa - CPF: 245.837.448-46.

Comprovada a transferência e o pagamento das custas, retornem

conclusos para a extinção e o arquivamento dos autos.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010142-86.2022.5.15.0022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7100
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DE MOURA
BAHE(OAB: 379887/SP)

RÉU SORRISO DO POVO MOGI MIRIM
LTDA

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO
DO POVO MOGI MIRIM LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MACIEL
NORONHA(OAB: 191537/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 183285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO MOGI MIRIM
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4bbca

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: MARCIO ANTONIO DA SILVA - CPF: 195.525.898-86

RÉU: CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO MOGI

MIRIM LTDA - CNPJ: 34.396.040/0001-16

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 22.104,88 (VINTE e DOIS

MIL, CENTO e QUATRO REAIS e OITENTA e OITO CENTAVOS),

acrescido de correção monetária e juros a partir dos depósitos da

conta judicial nº 3700120882783 para a conta do patrono do

reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6542-0, CONTA

CORRENTE 9650-4 em nome de DOUGLAS AUGUSTO DE

MOURA BAHE - CPF: 323.861.578-57.

Venham os autos conclusos para a designação de audiência para

tentativa de conciliação.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010142-86.2022.5.15.0022
AUTOR MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS AUGUSTO DE MOURA
BAHE(OAB: 379887/SP)

RÉU SORRISO DO POVO MOGI MIRIM
LTDA

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO
DO POVO MOGI MIRIM LTDA

ADVOGADO ANA PAULA MACIEL
NORONHA(OAB: 191537/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO MONTEIRO
RIBEIRO(OAB: 183285/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4bbca

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: MARCIO ANTONIO DA SILVA - CPF: 195.525.898-86

RÉU: CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO MOGI

MIRIM LTDA - CNPJ: 34.396.040/0001-16

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 22.104,88 (VINTE e DOIS

MIL, CENTO e QUATRO REAIS e OITENTA e OITO CENTAVOS),

acrescido de correção monetária e juros a partir dos depósitos da

conta judicial nº 3700120882783 para a conta do patrono do

reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6542-0, CONTA

CORRENTE 9650-4 em nome de DOUGLAS AUGUSTO DE

MOURA BAHE - CPF: 323.861.578-57.

Venham os autos conclusos para a designação de audiência para

tentativa de conciliação.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-11.2015.5.15.0022
AUTOR MARCO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR PAULO SERGIO OLIVEIRA
VENTAVELE

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e7c06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Id fed0547 - Defiro prazo de 10(dez) para comprovação da RPV, no

silêncio, ao sequestro.

Homologo a cessão do crédito, devendo seus termos serem

observados no momento da liberação de valores com a retenção

dos honorários contratuais (30% do valor da condenação - incluído

o FGTS e o INSS cota parte do empregado), sendo que esse

montante vai ser descontado do valor a ser liberado para o

cessionário, pois os valores devidos de FGTS e INSS devem ser

integralmente depositados.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010137-11.2015.5.15.0022
AUTOR MARCO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

AUTOR PAULO SERGIO OLIVEIRA
VENTAVELE

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE OLIVEIRA

  - MARCO ANTONIO DE LIMA

  - PAULO SERGIO OLIVEIRA VENTAVELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e7c06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Id fed0547 - Defiro prazo de 10(dez) para comprovação da RPV, no

silêncio, ao sequestro.

Homologo a cessão do crédito, devendo seus termos serem

observados no momento da liberação de valores com a retenção

dos honorários contratuais (30% do valor da condenação - incluído

o FGTS e o INSS cota parte do empregado), sendo que esse

montante vai ser descontado do valor a ser liberado para o

cessionário, pois os valores devidos de FGTS e INSS devem ser

integralmente depositados.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7102
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010152-96.2023.5.15.0022
AUTOR GEOVANA DE PAULO SILVA

ADVOGADO SAULO GOMES QUIMAS(OAB:
100267/PR)

ADVOGADO GUILHERME CHAVES
MENESES(OAB: 459885/SP)

ADVOGADO VALCILANIA FERREIRA CHAVES
SILVA(OAB: 436576/SP)

RÉU GERVASIO SILVA SANTOS
TRANSPORTE E LOGISTICA

ADVOGADO LUIS STENER(OAB: 335554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERVASIO SILVA SANTOS TRANSPORTE E LOGISTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4efd9f

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: GEOVANA DE PAULO SILVA - CPF: 529.895.678-52

RÉU: GERVASIO SILVA SANTOS TRANSPORTE E LOGISTICA -

CNPJ: 21.867.840/0001-26

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 2.726,19 (DOIS MIL,

SETECENTOS e VINTE e SEIS REAIS e DEZENOVE

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

23/2/2024 da conta judicial nº 4300125235589 para a conta do

patrono do reclamante, BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1407-9,

CONTA CORRENTE 38.238-8 em nome de VALCILÂNIA

FERREIRA CHAVES SILVA - CPF: 108.766.448-92.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 121,16

(CENTO e VINTE e UM REAIS e DEZESSEIS CENTAVOS),

acrescido de correção monetária e juros a partir de 23/2/2024 da

conta judicial nº 4300125235589 em favor dos Cofres Públicos da

União, por meio de GRU Judicial, Unidade gestora 080011 –

Gestão 00001 – Código de recolhimento 18740-2, para

recolhimento de custas processuais.

Comprovadas as transferências, retornem conclusos para a

extinção e o arquivamento dos autos.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010152-96.2023.5.15.0022
AUTOR GEOVANA DE PAULO SILVA

ADVOGADO SAULO GOMES QUIMAS(OAB:
100267/PR)

ADVOGADO GUILHERME CHAVES
MENESES(OAB: 459885/SP)

ADVOGADO VALCILANIA FERREIRA CHAVES
SILVA(OAB: 436576/SP)

RÉU GERVASIO SILVA SANTOS
TRANSPORTE E LOGISTICA

ADVOGADO LUIS STENER(OAB: 335554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA DE PAULO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4efd9f

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: GEOVANA DE PAULO SILVA - CPF: 529.895.678-52

RÉU: GERVASIO SILVA SANTOS TRANSPORTE E LOGISTICA -

CNPJ: 21.867.840/0001-26

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 2.726,19 (DOIS MIL,

SETECENTOS e VINTE e SEIS REAIS e DEZENOVE

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

23/2/2024 da conta judicial nº 4300125235589 para a conta do

patrono do reclamante, BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1407-9,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7103
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONTA CORRENTE 38.238-8 em nome de VALCILÂNIA

FERREIRA CHAVES SILVA - CPF: 108.766.448-92.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 121,16

(CENTO e VINTE e UM REAIS e DEZESSEIS CENTAVOS),

acrescido de correção monetária e juros a partir de 23/2/2024 da

conta judicial nº 4300125235589 em favor dos Cofres Públicos da

União, por meio de GRU Judicial, Unidade gestora 080011 –

Gestão 00001 – Código de recolhimento 18740-2, para

recolhimento de custas processuais.

Comprovadas as transferências, retornem conclusos para a

extinção e o arquivamento dos autos.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA PROCEDER AO

ENCERRAMENTO DA CONTA JUDICIAL E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010255-06.2023.5.15.0022
AUTOR JOSE CARDOSO DE SA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bf2c7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0010352-50.2016.5.15.0022
AUTOR ANDREIA DE FATIMA TEIXEIRA

ADVOGADO EDUARDO TOKUITI
TOKUNAGA(OAB: 356361/SP)

ADVOGADO JOYCE PRISCILA MARTINS(OAB:
275702/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

ADVOGADO LUCAS MAMEDE DA SILVA(OAB:
313791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE FATIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a7391

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que apresente seus dados bancários.

Após, à contadoria para que retifique os cálculos conforme sentença

(id nº 935276e).

Por fim, expeça-se precatório/RPV.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010255-06.2023.5.15.0022
AUTOR JOSE CARDOSO DE SA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7104
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARDOSO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bf2c7f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0011734-15.2015.5.15.0022
AUTOR GUILHERME SALES RAMALHO

ADVOGADO KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806/SP)

ADVOGADO MARCIO DE LELIS MARTINI(OAB:
185675/SP)

ADVOGADO MARCELA FRANCO CAMATARI
MARQUESI(OAB: 280156/SP)

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

ADVOGADO LUCAS LACERDA(OAB: 334610/SP)

ADVOGADO SABRINA BORGES MARTINI(OAB:
236966/SP)

ADVOGADO NUBIA MARISSA MENDES
RIBEIRO(OAB: 333117/SP)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA VICENTE
SOARES(OAB: 363987/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU SYSTEMPLAN SISTEMAS
PROJETOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO PAMELA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 361837/SP)

ADVOGADO GRAZIELLE CATARINE LEANDRO
DE MORAIS VIVEIRO(OAB:
371925/SP)

ADVOGADO CAROLINA BASSANETTO DE
MELLO(OAB: 312499/SP)

RÉU IBM BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS
E SERVICOS LIMITADA

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME SALES RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a408bad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0010242-70.2024.5.15.0022
AUTOR DENILSON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARLON FERNANDES
BARBOSA(OAB: 111973/PR)

RÉU C.F. ENGENHARIA & CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db2c422

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Notifique-se a reclamada por Oficial de Justiça, observando as

informações contidas na petição id b9aa653.

Designo audiência INICIAL na modalidade TELEPRESENCIAL

para o dia 25/06/2024 13:51 horas, sala 1, pela Plataforma ZOOM

(Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020, arts. 1º e 2º), observando-se

o procedimento e determinações, conforme abaixo:

1-  Recomenda-se que os advogados se comuniquem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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previamente com as partes “utilizando o aplicativo ZOOM” para

facilitar o uso da ferramenta pelos participantes, uma vez que em

grande parte, apenas o envio do link e as orientações não têm se

mostrado suficientes, atrasando, e muito, as audiências.

Salientando que caso o participante não consiga ativar o áudio e

a câmera, o ato poderá ser adiado para a modalidade

presencial a critério do Juízo.

2 - O acesso à audiência na "SALA 1" ocorrerá exclusivamente pelo

link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/82856252898?pwd=ZkRVeEtLNEpiZVYxdk8xa0x1Zj

VsUT09

ID da reunião: 828 5625 2898

Senha de acesso: 694244

"Hiperlink" em PDF para acesso direto via celular sala 1 (disponível

para download):

https://drive.google.com/file/d/1BAex9XTQ6CyywgzIPkmZSJwwcxB-

JdJU/view?usp=sharing

3- Para mais informações sobre o uso do aplicativo ZOOM,

(orientações, links, tutoriais, alterar para idioma português, ativar

áudio e câmera etc, acesse:

h t t p s : / / d o c s . g o o g l e . c o m / d o c u m e n t / d / 1 -

5I6pIsCJ8YfLG04VV9u_H79y556WwqMB2h6lTG9p7Y/edit

4- A audiência será INICIAL, portanto, não serão inquiridas

testemunhas, sendo que é OBRIGATÓRIA a presença virtual ou

pessoal, consignando que a reclamada pode se fazer substituir por

preposto, sob pena de arquivamento para o reclamante e confissão

para a reclamada.

5- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT, e do Provimento GP

-VPJ-CR 005/2012, sob pena de revelia. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

6- O link e demais dados de acesso não serão enviados por e-mail.

Cabe aos advogados informar diretamente aos respectivos clientes:

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

7- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem haver atrasos.

8- Embora realizada de forma telepresencial, a audiência ainda é

um ato solene. As pessoas devem se portar e vestir de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (Ato GCGJT

11/2020, art. 10). Os participantes devem estar em um local

adequado e participando da audiência exclusivamente, sem realizar

outras atividades simultâneas, como dirigir veículo ou executar

outras tarefas.

9- A petição inicial e documentos poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentos/li

stView.seam, digitando no campo “número do documento”, o(s)

número (s) descrito (s) como chave (s) de acesso abaixo

identificado:

Caso não consiga visualizá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária no endereço virtual via Google

Meet: https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg.

Para visualização recomenda-se o navegador MOZILLA FIREFOX.

10 – Fica consignado que as partes e os patronos que não tenham

acesso a internet ou à plataforma Zoom poderão usar as

dependências do Fórum de Mogi Mirim, onde há um local disponível

com computadores, portanto, a falta de acesso a internet não será

aceita como justificativa para ausência.

Caso as partes apresentem petição de ACORDO, devem observar o

art. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012 (“Os acordos noticiados

nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes com a

apresentação de petições individualizadas”).

Intime-se o patrono do reclamante e notifique(m)-se a(s)

reclamada(s).

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011152-05.2021.5.15.0022
AUTOR FRANCISCO LUCIANO MENEZES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE -
MEDIZIN

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

RÉU HOSPITAL BOM SAMARITANO S/S
LTDA

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

RÉU AMPLA PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO THIAGO MASSICANO(OAB:
249821/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA PLANOS DE SAUDE LTDA

  - HOSPITAL BOM SAMARITANO S/S LTDA

  - INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE - MEDIZIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd07e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

SMMS

Processo Nº ATSum-0010361-65.2023.5.15.0022
AUTOR DAIELY SILVA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae51944

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0011152-05.2021.5.15.0022
AUTOR FRANCISCO LUCIANO MENEZES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU INSTITUTO MEDIZIN DE SAUDE -
MEDIZIN

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

RÉU HOSPITAL BOM SAMARITANO S/S
LTDA

ADVOGADO ANGELO THOME MAGRO(OAB:
301833/SP)

RÉU AMPLA PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO THIAGO MASSICANO(OAB:
249821/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUCIANO MENEZES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acd07e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

SMMS

Processo Nº ATSum-0010361-65.2023.5.15.0022
AUTOR DAIELY SILVA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA SELBER BARIONI(OAB:
156524/SP)

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE DE ARAUJO
SAMPAIO(OAB: 463261/SP)

ADVOGADO JOSIAS FUSSI VELOSO(OAB:
114954/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIELY SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae51944

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0012357-45.2016.5.15.0022
AUTOR CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA

NEVES MUNHOES

ADVOGADO ANGELO DOMINGUES NETO(OAB:
58585/SP)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9500b7b

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA NEVES MUNHOES -

CPF: 837.352.328-68

RÉU: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A - CNPJ:

92.660.604/0001-82

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 150.733,75 (CENTO e

CINQUENTA MIL, SETECENTOS e TRINTA e TRÊS REAIS e

SETENTA e CINCO CENTAVOS), acrescido de correção monetária

e juros a partir de 26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786

para a conta da patrona do reclamante, BANCO DO BRASIL,

AGÊNCIA 0474-X, CONTA CORRENTE 14.764-8 em nome de

MARIÂNGELA DOMINGUES - CPF 072.165.098-89.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

48.976,40 (QUARENTA e OITO MIL, NOVECENTOS e SETENTA

e SEIS REAIS e QUARENTA CENTAVOS), acrescido de correção

monetária e juros a partir de 26/4/2024 da conta judicial nº

3000104080786, em favor do Cofres Públicos da União, para

recolhimento de Imposto de Renda, sob o código nº 5936 (verba

tributável R$ 184.612,36).

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

47.192,00 (QUARENTA e SETE MIL, CENTO e NOVENTA e DOIS

REAIS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786 para o Tesouro

Nacional, em GUIA GPS, sob o código nº 2909, para recolhimento

da contribuição previdenciária.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 3.322,17

(TRÊS MIL, TREZENTOS e VINTE e DOIS REAIS e DEZESSETE

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir

de26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786 para a conta do

Sr. Perito, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 0066, CONTA

CORRENTE 14858-X em nome de ROGÉRIO LODOVICHO - CPF:

061.994.038-78.

Após a comprovação das transferências determinadas, retornem

conclusos para deliberações em cumprimento a Recomendação GP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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-CR 01/2013 do TRT da 15ª Região. Se não houver interessados,

informe a executada os dados bancários para liberação do saldo

remanescente.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012357-45.2016.5.15.0022
AUTOR CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA

NEVES MUNHOES

ADVOGADO ANGELO DOMINGUES NETO(OAB:
58585/SP)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA NEVES MUNHOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9500b7b

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

AUTOR: CLAUDIO RAFAEL DE OLIVEIRA NEVES MUNHOES -

CPF: 837.352.328-68

RÉU: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A - CNPJ:

92.660.604/0001-82

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$ 150.733,75 (CENTO e

CINQUENTA MIL, SETECENTOS e TRINTA e TRÊS REAIS e

SETENTA e CINCO CENTAVOS), acrescido de correção monetária

e juros a partir de 26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786

para a conta da patrona do reclamante, BANCO DO BRASIL,

AGÊNCIA 0474-X, CONTA CORRENTE 14.764-8 em nome de

MARIÂNGELA DOMINGUES - CPF 072.165.098-89.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

48.976,40 (QUARENTA e OITO MIL, NOVECENTOS e SETENTA

e SEIS REAIS e QUARENTA CENTAVOS), acrescido de correção

monetária e juros a partir de 26/4/2024 da conta judicial nº

3000104080786, em favor do Cofres Públicos da União, para

recolhimento de Imposto de Renda, sob o código nº 5936 (verba

tributável R$ 184.612,36).

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

47.192,00 (QUARENTA e SETE MIL, CENTO e NOVENTA e DOIS

REAIS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786 para o Tesouro

Nacional, em GUIA GPS, sob o código nº 2909, para recolhimento

da contribuição previdenciária.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 3.322,17

(TRÊS MIL, TREZENTOS e VINTE e DOIS REAIS e DEZESSETE

CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a partir

de26/4/2024 da conta judicial nº 3000104080786 para a conta do

Sr. Perito, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 0066, CONTA

CORRENTE 14858-X em nome de ROGÉRIO LODOVICHO - CPF:

061.994.038-78.

Após a comprovação das transferências determinadas, retornem

conclusos para deliberações em cumprimento a Recomendação GP

-CR 01/2013 do TRT da 15ª Região. Se não houver interessados,

informe a executada os dados bancários para liberação do saldo

remanescente.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011118-69.2017.5.15.0022
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

AUTOR GABRIELA SILVA FAUSTINO

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

AUTOR P.A.

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FOGUEL(OAB:
356304/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO CARLA ABDUCH(OAB: 307893/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO JULIANA BARALDI LOPES(OAB:
297275/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL SILVA FAUSTINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FOGUEL(OAB:
356304/SP)

ADVOGADO ELISANGELA LEITAO FELTRIN
FOGUEL(OAB: 431195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SILVA FAUSTINO

  - P.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2731211

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro prazo suplementar de 60 dias para que a reclamante junte

aos autos comprovante de depósito dos valores recebidos, ainda

que parcialmente, em conta poupança a favor do menor.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010449-45.2019.5.15.0022
AUTOR JOSE BENEDITO PRUDENCIO

FERREIRA

ADVOGADO AGNALDO CAZARI(OAB: 281485/SP)

AUTOR JOSE CARLOS FERNANDES

ADVOGADO AGNALDO CAZARI(OAB: 281485/SP)

RÉU JOAO MANOEL DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 83764/SP)

RÉU R & E ATACADISTA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 83764/SP)

RÉU MARIA BRIGIDA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 83764/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO PRUDENCIO FERREIRA

  - JOSE CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f2d00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

CONCEDO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE a ser

encaminhado pelo exequente ao DETRAN/MG para que forneça

informações quanto ao cadastro do veículo Fiat Strada Treck, de

placa EAG-9576, em nome de Maria Brigida de Araujo, CPF nº

215.673.138-17 com o intuito de localizar o atual endereço naquele

Estado.

A resposta deverá ser encaminhada para:

E-mail:saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010865-42.2021.5.15.0022
AUTOR SUELI HONORIO DA SILVA

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO RAFAEL BERNARDI ZORZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI HONORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27a4ad

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Diante da concordância exarada pela reclamante às fls. 508/509 (de

19/4/2024 - Id 6a5b979), HOMOLOGO os cálculos apresentados

pelo reclamado juntados às fls. 464/468 (em 2/2/2024 - Id 31300ab).

Retifico, de ofício, os cálculos homologados o valor referente aos

honorários advocatícios para R$ 2.452,90 (DOIS MIL,

QUATROCENTOS e CINQUENTA e DOIS REAIS e NOVENTA

CENTAVOS) correspondente a 5% do crédito conforme sentença

de fls. 396/401 (de 21/10/2022 - id 3570b66).

Fixo o montante condenatório em R$ 62.588,70 (SESSENTA e

DOIS MIL, QUINHENTOS e OITENTA e OITO REAIS e SETENTA

CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, assim dividido:

R$ 36.065,69 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 6.396,01 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 3.118,90 - RECLAMANTE - FGTS (a ser depositado em conta

vinculada)

R$ 553,17 - RECLAMANTE - JUROS S/ O FGTS (a ser depositado

em conta vinculada)

R$ 2.924,25 - INSS – COTA RECLAMANTE

R$ 8.577,78 - INSS – COTA RECLAMADA

R$ 2.452,90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

R$ 2.500,00 - HONORÁRIOS PERICIAIS – RAFAEL BERNARDI

ZORZETTO

VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/1/2024.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

INTIMEM-SE as partes. O reclamado, na pessoa de seu

procurador, pelo DEJT, para, querendo, impugnar a execução no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, caput, do Novo

Código de Processo Civil.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0001565-08.2011.5.15.0022
AUTOR EDER DE DEUS SPOGINO

ADVOGADO EDUARDO LUIS ZAGO MELLO(OAB:
192571/SP)

AUTOR SEVERINA MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

AUTOR VALDINEA LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE KEMP PHILOMENO(OAB:
223940/SP)

AUTOR MARIA LOURDES ANDRADE

ADVOGADO SEBASTIÃO CLAUDIO
FIRMINO(OAB: 248357/SP)

RÉU LINO ROMEU DA SILVA

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU L.R. DA SILVA MOJI MIRIM - ME

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DE DEUS SPOGINO

  - MARIA LOURDES ANDRADE

  - SEVERINA MARIA DA SILVA LIMA

  - VALDINEA LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência ao reclamante do resultado da pesquisa PREVJUD (id

6fb2b1d), bem como do documento apresentado pelo 1º Tabelião

de Mogi Mirim (id c2f22ff).

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011678-40.2019.5.15.0022
AUTOR JOAO PAULO DE PAULA

ADVOGADO FELICIA ALEXANDRA SOARES(OAB:
253625/SP)

RÉU ROMILDO ROGERIO JULIETTI & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO MIRANDA FILHO(OAB:
321541/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO ROGERIO JULIETTI & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4e99b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 7bed5c9 , mediante liberação de depósito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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recursal e o remanescente em 12 parcelas, para que produza seus

efeitos legais. (vencimento em abr/2025)

Custas pelo reclamado, já recolhidas por ocasião do recurso.

Serve este despacho como OFÍCIO ao BANCO DO BRASIL, a ser

encaminhado pela parte interessada, para que seja transferido da

conta judicial para fins recursais, o valor TOTAL do depósito

recursal de R$5.029,58, acrescido de juros e correção monetária,

para a conta corrente do patrono do(a) reclamante, Banco do Brasil,

Ag. 1475-3, C.C. 111426-3, titularidade de FELICIA ALEXANDRA

SOARES, CPF 318.218.278-13 (Pix).

Dados do depósito ID 081380000009624427 efetuado no E.TRT15

(fl. 386 ID c6834bd); reclamante: JOAO PAULO DE PAULA - CPF

324.685.218-97; valor original: R$5.029,58; data do depósito:

09/07/2021; Depositante: ROMILDO ROGERIO JULIETTI & CIA

LTDA - ME - CNPJ 65.431.058/0001-35.

A reclamante deverá comprovar nos autos o valor soerguido no

prazo de 05 dias após o levantamento.

Observações: Autorizado o encaminhamento deste documento pela

parte interessada à agência do BANCO DO BRASIL via email:

pso7410@bb.com.br . Assinatura eletrônica e QR Code constantes

no rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE e seleção das páginas deste para

impressão PDF). Após a efetivação da operação bancária, a

instituição financeira deverá responder ao email anexando o

respectivo comprovante de transferência mencionando o número do

processo e proceder ao encerramento da(s) conta(s) judicial(is).

Recolhimentos previdenciários e honorários periciais pelo(s)

reclamado(s), conforme sentença ID 62037a5, que deverão ser

recolhidas em guias próprias ( INSS guia GPS - código 2909 /

honorários periciais guia com nº de conta judicial Banco do Brasil,

Ag. Mogi Mirim). Prazo para recolhimento: 60 dias após o

vencimento da última parcela do acordo. I.R. na forma da lei.

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da

parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, comprovado o recolhimento previdenciário, honorários

periciais, e nada mais havendo, arquive-se.

Não cumprido, à execução.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ATOrd-0011274-23.2018.5.15.0022
AUTOR ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO-PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f95cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Id c6606a4 - Defiro prazo de 10(dez) para comprovação da RPV, no

silêncio, ao sequestro

Homologo a cessão do crédito, devendo seus termos serem

observados no momento da liberação de valores com a retenção

dos honorários contratuais (30% do valor da condenação - incluído

o FGTS e o INSS cota parte do empregado), sendo que esse

montante vai ser descontado do valor a ser liberado para o

cessionário, pois os valores devidos de FGTS e INSS devem ser

integralmente depositados.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010696-55.2021.5.15.0022
AUTOR EVISTON SILVEIRA CASTRO

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

RÉU NELSON BIZZACCHI SPINELLI

ADVOGADO SOLANGE MOREIRA DE
CARVALHO(OAB: 184225/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BIZZACCHI SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d42405a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0011678-40.2019.5.15.0022
AUTOR JOAO PAULO DE PAULA

ADVOGADO FELICIA ALEXANDRA SOARES(OAB:
253625/SP)

RÉU ROMILDO ROGERIO JULIETTI & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO MIRANDA FILHO(OAB:
321541/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4e99b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 7bed5c9 , mediante liberação de depósito

recursal e o remanescente em 12 parcelas, para que produza seus

efeitos legais. (vencimento em abr/2025)

Custas pelo reclamado, já recolhidas por ocasião do recurso.

Serve este despacho como OFÍCIO ao BANCO DO BRASIL, a ser

encaminhado pela parte interessada, para que seja transferido da

conta judicial para fins recursais, o valor TOTAL do depósito

recursal de R$5.029,58, acrescido de juros e correção monetária,

para a conta corrente do patrono do(a) reclamante, Banco do Brasil,

Ag. 1475-3, C.C. 111426-3, titularidade de FELICIA ALEXANDRA

SOARES, CPF 318.218.278-13 (Pix).

Dados do depósito ID 081380000009624427 efetuado no E.TRT15

(fl. 386 ID c6834bd); reclamante: JOAO PAULO DE PAULA - CPF

324.685.218-97; valor original: R$5.029,58; data do depósito:

09/07/2021; Depositante: ROMILDO ROGERIO JULIETTI & CIA

LTDA - ME - CNPJ 65.431.058/0001-35.

A reclamante deverá comprovar nos autos o valor soerguido no

prazo de 05 dias após o levantamento.

Observações: Autorizado o encaminhamento deste documento pela

parte interessada à agência do BANCO DO BRASIL via email:

pso7410@bb.com.br . Assinatura eletrônica e QR Code constantes

no rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE e seleção das páginas deste para

impressão PDF). Após a efetivação da operação bancária, a

instituição financeira deverá responder ao email anexando o

respectivo comprovante de transferência mencionando o número do

processo e proceder ao encerramento da(s) conta(s) judicial(is).

Recolhimentos previdenciários e honorários periciais pelo(s)

reclamado(s), conforme sentença ID 62037a5, que deverão ser

recolhidas em guias próprias ( INSS guia GPS - código 2909 /

honorários periciais guia com nº de conta judicial Banco do Brasil,

Ag. Mogi Mirim). Prazo para recolhimento: 60 dias após o

vencimento da última parcela do acordo. I.R. na forma da lei.

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da

parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, comprovado o recolhimento previdenciário, honorários

periciais, e nada mais havendo, arquive-se.

Não cumprido, à execução.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ATOrd-0011274-23.2018.5.15.0022
AUTOR ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO ALEXANDRE BENIGNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f95cd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Id c6606a4 - Defiro prazo de 10(dez) para comprovação da RPV, no

silêncio, ao sequestro

Homologo a cessão do crédito, devendo seus termos serem

observados no momento da liberação de valores com a retenção

dos honorários contratuais (30% do valor da condenação - incluído

o FGTS e o INSS cota parte do empregado), sendo que esse

montante vai ser descontado do valor a ser liberado para o

cessionário, pois os valores devidos de FGTS e INSS devem ser

integralmente depositados.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010696-55.2021.5.15.0022
AUTOR EVISTON SILVEIRA CASTRO

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE RICARDO ARANHA
LENAT(OAB: 118931/SP)

RÉU NELSON BIZZACCHI SPINELLI

ADVOGADO SOLANGE MOREIRA DE
CARVALHO(OAB: 184225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVISTON SILVEIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d42405a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0011812-72.2016.5.15.0022
AUTOR MURILO ESMERO

ADVOGADO SILVIA HELENA DE TOLEDO(OAB:
105797/SP)

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 104640/SP)

ADVOGADO CAMILA ANDRADE MESANELLI
BIAGIOLI(OAB: 294608/SP)

ADVOGADO CARINA DANIEL LEONEZI(OAB:
292992/SP)

ADVOGADO THAISE CAROLINE BASTELLI(OAB:
378698/SP)

ADVOGADO MATHEUS FERRAZ DE
CAMPOS(OAB: 341072/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TANK BERGSTROM(OAB:
373303/SP)

RÉU CTVA PROTECAO DE CULTIVOS
LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

ADVOGADO LUCAS MAMEDE DA SILVA(OAB:
313791/SP)

ADVOGADO SERGIO PARENTI(OAB: 78130/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ENPLACON ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL ASSIN(OAB:
150383/SP)

RÉU CONFRAN CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL ASSIN(OAB:
150383/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFRAN CONSTRUTORA LTDA - EPP

  - CTVA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA.

  - ENPLACON ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15b9e28

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a impugnação à sentença de liquidação.

Intime-se a parte contrária para manifestação no prazo de 10 dias.

Após, retornem conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-40.2011.5.15.0022
AUTOR ANTONIO CARLOS BONETTI

ADVOGADO ANDRE LUIZ BRUNO(OAB:
259028/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f313e37

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que apresente seus dados bancários.

Após, à contadoria para refazimento dos cálculos conforme

sentença (id nº d6bd724).

Por fim, expeça-se RPV.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011555-08.2020.5.15.0022
AUTOR IVANI DE MOURA

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO BRUNO JOSE CANI GUIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87a2ab0

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Perito do Juízo

juntados às fls. 581/617 (em 8/4/2022 - Id 834322c, 9664f6a e

336ec40).

Acrescento aos cálculos o valor atualizado de R$ 2.000,00 (DOIS

MIL REAIS) referente aos honorários periciais contábeis a cargo do

RECLAMADO.

Fixo o montante condenatório em R$ 79.778,12 (SETENTA e NOVE

MIL, SETECENTOS e SETENTA e OITO REAIS e DOZE

CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, assim dividido:

R$ 50.835,71 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.141,20 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 3.966,14 - RECLAMANTE - FGTS (a ser depositado em conta

vinculada)

R$ 90,22 - RECLAMANTE - JUROS S/ O FGTS (a ser depositado

em conta vinculada)

R$ 4.356,31- INSS - COTA RECLAMANTE

R$ 11.179,50 - INSS - COTA RECLAMADA

R$ 3.019,48 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

R$ 3.189,56 - HONORÁRIOS PERICIAIS – BRUNO JOSE CANI

GUIDI

R$ 2.000,00 - HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS - ROGÉRIO

LODOVICHO

VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/3/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

INTIMEM-SE as partes. O reclamado, na pessoa de seu

procurador, pelo DEJT, para, querendo, impugnar a execução no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, caput, do Novo

Código de Processo Civil.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0002087-64.2013.5.15.0022
AUTOR J.M.D.O.

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO JOSIEL MARCOS DE SOUZA(OAB:
320683/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU P.N.D.V.L.

PERITO T.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c761e7.

Processo Nº ATOrd-0002087-64.2013.5.15.0022
AUTOR J.M.D.O.

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

RÉU I.U.S.

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO JOSIEL MARCOS DE SOUZA(OAB:
320683/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU P.N.D.V.L.

PERITO T.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2c761e7.

Processo Nº ATSum-0011640-91.2020.5.15.0022
AUTOR V.D.S.O.

ADVOGADO ARUAN LIBANORI KUHNE(OAB:
271870/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO MALUF
GUARNIERI(OAB: 297151/SP)

ADVOGADO FELIPE DA CUNHA SILVA(OAB:
379085/SP)

RÉU M.S.P.D.B.L.

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO V.J.G.C.

PERITO G.S.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.P.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7159e65.

Processo Nº ATOrd-0029800-39.1998.5.15.0022
AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AUTOR OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR MARGARIDA MARIA MADRUGA

AUTOR JOSE LUIZ PIRES DA HORA

AUTOR CARLOS ROBERTO DE CASTRO

ADVOGADO JOSE CARLOS FURIGO(OAB:
120220/SP)

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO CASTILHO

AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FURIGO(OAB:
120220/SP)

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

AUTOR ALECXANDER PERUNA SOUZA

AUTOR PAULO RODRIGUES

AUTOR JACIR DO PRADO

ADVOGADO HELIO FRANCO DA ROCHA(OAB:
87695/SP)

RÉU SILVIO MIRANDA

RÉU IVONE LOPES DE SANT ANNA

RÉU ADNAN SAED ALDIN

ADVOGADO VANESSA MESQUITA
CUSTODIO(OAB: 396014/SP)

RÉU MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA -
ME

ADVOGADO FABRIZIO FERRARI(OAB:
178001/SP)

ARREMATANTE LARA CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CESAR COTA(OAB:
256661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee8f03

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

Em substituição ao Id 5e04591 - Despacho

1. AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA - CPF: 043.846.658-65

2. AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO - CPF: 822.096.188-

00

3. AUTOR: OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO - CPF:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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041.782.798-90

4. AUTOR: ALECXANDER PERUNA SOUZA - CPF: 559.450.155-

04

5. AUTOR: EVERALDO SILVA SOUZA - CPF: 524.354.745-04

6. AUTOR: JOSÉ LUIZ PIRES DA HORA - CPF: 389.338.295-04

7. AUTOR: MARCOS ANTONIO CASTILHO - CPF: 091.220.588-18

RÉU: MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA - ME - CNPJ:

46.996.583/0001-53

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino:

1. AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA - CPF: 043.846.658-65 - Que

o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 115.870,00 (CENTO e

QUINZE MIL, OITOCENTOS e SETENTA REAIS), acrescido de

correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta do patrono do reclamante, BANCO DO

BRASIL, AGÊNCIA 6652-4, CONTA CORRENTE 600321-4 em

nome de EDWARD COSTA - CPF: 246.099.788-49.

2. AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO - CPF: 822.096.188-

00 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta

do patrono do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6652-4,

CONTA CORRENTE 600321-4 em nome de EDWARD COSTA -

CPF: 246.099.788-49.

3. AUTOR: OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO - CPF:

041.782.798-90 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

179.260,00 (CENTO e SETENTA e NOVE MIL, DUZENTOS e

SESSENTA REAIS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta

da patrona do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1172-X,

CONTA CORRENTE 25.360-X em nome de RODRIGUES RIBEIRO

E MARTINI ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ:

05.858.955/0001-06.

4. AUTOR: ALECXANDER PERUNA SOUZA - CPF: 559.450.155-

04 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 42.450,00

(QUARENTA e DOIS MIL, QUATROCENTOS e CINQUENTA

REAIS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta da

patrona do reclamante, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA

CORRENTE 82995-2 em nome de LUIZ GONZAGA DA SILVA

JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

5. AUTOR: EVERALDO SILVA SOUZA - CPF: 524.354.745-04 -

Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 10.250,00 (DEZ MIL,

DUZENTOS e CINQUENTA REAIS), acrescido de correção

monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta da patrona do reclamante, BANCO

ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE 82995-2 em nome de

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

6. AUTOR :JOSÉ LUIZ PIRES DA HORA - CPF: 389.338.295-04 -

Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 46.260,00

(QUARENTA e SEIS MIL, DUZENTOS e SESSENTA REAIS),

acrescido de correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da

conta judicial nº 800129594623 para a conta da patrona do

reclamante, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE

82995-2 em nome de LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF:

900.894.138-49.

7. AUTOR:MARCOS ANTONIO CASTILHO - CPF: 091.220.588-18

- Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 31.430,00 (TRINTA

e UM MIL, QUATROCENTOS e TRINTA REAIS), acrescido de

correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta da patrona do reclamante, BANCO

ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE 82995-2 em nome de

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010985-56.2019.5.15.0022
AUTOR JULIANE ROSA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU EMBRASATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

PERITO JOSE LEANDRO BLEFARI LENHARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7117
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ea075

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de comprovação do encaminhamento, bem

como do cumprimento do despacho com força de transferência id

1507cb0, encaminhe, a Secretaria da Vara, o referido despacho,

requerendo que a instituição financeira remeta os referidos

comprovantes para instrução dos autos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029800-39.1998.5.15.0022
AUTOR INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

AUTOR OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO JANAINA DE LOURDES RODRIGUES
MARTINI(OAB: 92966/SP)

AUTOR MARGARIDA MARIA MADRUGA

AUTOR JOSE LUIZ PIRES DA HORA

AUTOR CARLOS ROBERTO DE CASTRO

ADVOGADO JOSE CARLOS FURIGO(OAB:
120220/SP)

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO CASTILHO

AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FURIGO(OAB:
120220/SP)

ADVOGADO EDWARD COSTA(OAB: 145375/SP)

AUTOR ALECXANDER PERUNA SOUZA

AUTOR PAULO RODRIGUES

AUTOR JACIR DO PRADO

ADVOGADO HELIO FRANCO DA ROCHA(OAB:
87695/SP)

RÉU SILVIO MIRANDA

RÉU IVONE LOPES DE SANT ANNA

RÉU ADNAN SAED ALDIN

ADVOGADO VANESSA MESQUITA
CUSTODIO(OAB: 396014/SP)

RÉU MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA -
ME

ADVOGADO FABRIZIO FERRARI(OAB:
178001/SP)

ARREMATANTE LARA CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARIO CESAR COTA(OAB:
256661/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE CASTRO

  - JACIR DO PRADO

  - JOAO BATISTA DA SILVA

  - OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee8f03

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

Em substituição ao Id 5e04591 - Despacho

1. AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA - CPF: 043.846.658-65

2. AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO - CPF: 822.096.188-

00

3. AUTOR: OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO - CPF:

041.782.798-90

4. AUTOR: ALECXANDER PERUNA SOUZA - CPF: 559.450.155-

04

5. AUTOR: EVERALDO SILVA SOUZA - CPF: 524.354.745-04

6. AUTOR: JOSÉ LUIZ PIRES DA HORA - CPF: 389.338.295-04

7. AUTOR: MARCOS ANTONIO CASTILHO - CPF: 091.220.588-18

RÉU: MOVEIS DE ACO MIRANDA LTDA - ME - CNPJ:

46.996.583/0001-53

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino:

1. AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA - CPF: 043.846.658-65 - Que

o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 115.870,00 (CENTO e

QUINZE MIL, OITOCENTOS e SETENTA REAIS), acrescido de

correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta do patrono do reclamante, BANCO DO

BRASIL, AGÊNCIA 6652-4, CONTA CORRENTE 600321-4 em

nome de EDWARD COSTA - CPF: 246.099.788-49.

2. AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CASTRO - CPF: 822.096.188-

00 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta

do patrono do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 6652-4,

CONTA CORRENTE 600321-4 em nome de EDWARD COSTA -

CPF: 246.099.788-49.

3. AUTOR: OSMAR XAVIER DE CAMPOS FILHO - CPF:

041.782.798-90 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$

179.260,00 (CENTO e SETENTA e NOVE MIL, DUZENTOS e

SESSENTA REAIS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta

da patrona do reclamante, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1172-X,

CONTA CORRENTE 25.360-X em nome de RODRIGUES RIBEIRO

E MARTINI ADVOGADOS ASSOCIADOS – CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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05.858.955/0001-06.

4. AUTOR: ALECXANDER PERUNA SOUZA - CPF: 559.450.155-

04 - Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 42.450,00

(QUARENTA e DOIS MIL, QUATROCENTOS e CINQUENTA

REAIS), acrescido de correção monetária e juros a partir de

26/1/2024 da conta judicial nº 800129594623 para a conta da

patrona do reclamante, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA

CORRENTE 82995-2 em nome de LUIZ GONZAGA DA SILVA

JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

5. AUTOR: EVERALDO SILVA SOUZA - CPF: 524.354.745-04 -

Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 10.250,00 (DEZ MIL,

DUZENTOS e CINQUENTA REAIS), acrescido de correção

monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta da patrona do reclamante, BANCO

ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE 82995-2 em nome de

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

6. AUTOR :JOSÉ LUIZ PIRES DA HORA - CPF: 389.338.295-04 -

Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 46.260,00

(QUARENTA e SEIS MIL, DUZENTOS e SESSENTA REAIS),

acrescido de correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da

conta judicial nº 800129594623 para a conta da patrona do

reclamante, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE

82995-2 em nome de LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF:

900.894.138-49.

7. AUTOR:MARCOS ANTONIO CASTILHO - CPF: 091.220.588-18

- Que o Banco do Brasil transfira o valor de R$ 31.430,00 (TRINTA

e UM MIL, QUATROCENTOS e TRINTA REAIS), acrescido de

correção monetária e juros a partir de 26/1/2024 da conta judicial nº

800129594623 para a conta da patrona do reclamante, BANCO

ITAÚ, AGÊNCIA 7054, CONTA CORRENTE 82995-2 em nome de

LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR – CPF: 900.894.138-49.

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010605-62.2021.5.15.0022
CONSIGNANTE TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DAMASCENO
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO OTAVIO DAMASCENO NETO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANO DAMASCENO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIANA DAMASCENO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA FRANCISCA DAMASCENO

PERITO TATIANE SEIXAS CASTALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b352a13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0010094-98.2020.5.15.0022
AUTOR MARINEZ FRANCISCA DE SOUSA

LIMA

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU MAURO JOSE GIANOTTO

ADVOGADO MAYARA ALCANTARA
DOMINGUES(OAB: 379473/SP)

RÉU DANIELA DIAS GIANOTTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MAYARA ALCANTARA
DOMINGUES(OAB: 379473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DIAS GIANOTTO

  - MAURO JOSE GIANOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2afdb07

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 6eeb47d, em parcela única, para que

produza seus efeitos legais.

Custas e recolhimentos previdenciários pelo(s) reclamado(s),

conforme sentença de liquidação ID 30129a4, que deverão ser

recolhidas em guias próprias ( Custas guia GRU - código 18740-2 /

INSS guia GPS - código 2909 para empregador Pessoa Jurídica ou

código 2801 para empregador Pessoa Física. Prazo para

recolhimento: 60 dias após o vencimento da última parcela do

acordo. I.R. na forma da lei.

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, informar as alíquotas a

que está sujeita, e se é optante pelo Sistema SIMPLES. Em caso

positivo, deverá comprovar documentalmente sua opção e a data

desta, sob pena de preclusão e utilização das alíquotas máximas

para a apuração dos recolhimentos previdenciários. Demonstrada a

opção pelo Simples, a reclamada deverá comprovar, ainda, o

recolhimento da cota previdenciária do autor, no prazo acima em

guia própria ( guia GPS - código 2909 para empregador Pessoa

Jurídica ou código 2801 para empregador Pessoa Física ).

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da

parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, liberem-se os bens porventura penhorados, exclua-se

o(s) executado(s) do BNDT, ficando desde já autorizado o

levantamento do(s) depósito(s) judicial(is) à(s) reclamada(s), que

deverá(ão) informar os dados bancários para transferência direta.

Nada mais havendo, arquive-se.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ConPag-0010605-62.2021.5.15.0022
CONSIGNANTE TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DAMASCENO
RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO OTAVIO DAMASCENO NETO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO JULIANO DAMASCENO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIANA DAMASCENO

ADVOGADO THAIS PARIZZI VELOSO(OAB:
369597/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA FRANCISCA DAMASCENO

PERITO TATIANE SEIXAS CASTALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DAMASCENO RODRIGUES DOS SANTOS

  - ELIANA DAMASCENO

  - JULIANO DAMASCENO

  - OTAVIO DAMASCENO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b352a13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0012564-44.2016.5.15.0022
AUTOR ANTONIO CARLOS DE FARIA

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM
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ADVOGADO LUCAS MAMEDE DA SILVA(OAB:
313791/SP)

ADVOGADO SERGIO PARENTI(OAB: 78130/SP)

PERITO TATIANE SEIXAS CASTALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aceed30

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Perita do Juízo

juntados às fls. 486/588 (em 8/4/2024 - Id 5bdbd6c, cfe9074 e

59e1a34).

Acrescento aos cálculos o valor atualizado de R$ 2.000,00 (DOIS

MIL REAIS) referente aos honorários periciais contábeis a cargo do

RECLAMADO.

Fixo o montante condenatório em R$ 310.400,14 (TREZENTOS e

DEZ MIL, QUATROCENTOS REAIS e CATORZE CENTAVOS),

que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, assim

dividido:

R$ 190.743,35 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 58.877,51 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 12.721,98 - RECLAMANTE - FGTS (a ser depositado em conta

vinculada)

R$ 3.953,21 - RECLAMANTE - JUROS S/ O FGTS (a ser

depositado em conta vinculada)

R$ 1.456,32 - INSS - COTA RECLAMANTE

R$ 40.647,77 - INSS - COTA RECLAMADA

R$ 2.000,00 - HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS – TATIANE

SEIXAS CASTALDO

VALOR ATUALIZADO ATÉ 1º/4/2024.

Imposto de renda sobre as verbas trabalhistas, no valor de R$

13.092,43, que deverá ser recalculado e deduzido do crédito do

autor no momento do pagamento de seus haveres (base líquida

tributável: R$ 184.851,31 – nº meses da condenação: 43).

Intime-se a União/PSF quanto aos valores devidos a título de

contribuição previdenciária.

INTIMEM-SE as partes. O reclamado, na pessoa de seu

procurador, pelo DEJT, para, querendo, impugnar a execução no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, caput, do Novo

Código de Processo Civil.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0010094-98.2020.5.15.0022
AUTOR MARINEZ FRANCISCA DE SOUSA

LIMA

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU MAURO JOSE GIANOTTO

ADVOGADO MAYARA ALCANTARA
DOMINGUES(OAB: 379473/SP)

RÉU DANIELA DIAS GIANOTTO

ADVOGADO MAYARA ALCANTARA
DOMINGUES(OAB: 379473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEZ FRANCISCA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2afdb07

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo ID 6eeb47d, em parcela única, para que

produza seus efeitos legais.

Custas e recolhimentos previdenciários pelo(s) reclamado(s),

conforme sentença de liquidação ID 30129a4, que deverão ser

recolhidas em guias próprias ( Custas guia GRU - código 18740-2 /

INSS guia GPS - código 2909 para empregador Pessoa Jurídica ou

código 2801 para empregador Pessoa Física. Prazo para

recolhimento: 60 dias após o vencimento da última parcela do

acordo. I.R. na forma da lei.

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias, informar as alíquotas a

que está sujeita, e se é optante pelo Sistema SIMPLES. Em caso

positivo, deverá comprovar documentalmente sua opção e a data

desta, sob pena de preclusão e utilização das alíquotas máximas

para a apuração dos recolhimentos previdenciários. Demonstrada a

opção pelo Simples, a reclamada deverá comprovar, ainda, o

recolhimento da cota previdenciária do autor, no prazo acima em

guia própria ( guia GPS - código 2909 para empregador Pessoa

Jurídica ou código 2801 para empregador Pessoa Física ).

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da
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parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, liberem-se os bens porventura penhorados, exclua-se

o(s) executado(s) do BNDT, ficando desde já autorizado o

levantamento do(s) depósito(s) judicial(is) à(s) reclamada(s), que

deverá(ão) informar os dados bancários para transferência direta.

Nada mais havendo, arquive-se.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ATSum-0010939-62.2022.5.15.0022
AUTOR RONALDO TETZNER

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9eb23f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0010939-62.2022.5.15.0022
AUTOR RONALDO TETZNER

ADVOGADO JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139/SP)

RÉU TEKA TECELAGEM KUEHNRICH SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES NETO(OAB:
10884/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO TETZNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9eb23f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes da expedição das certidões para habilitação

no Juízo competente.

Conforme estabelecido na decisão da CGJT, prolatada na Consulta

Administrativa nº 0000139-62.2022.2.00.0500, determino o

sobrestamento do processo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0010085-68.2022.5.15.0022
AUTOR ALINE BELONSSI

ADVOGADO MARIO VITOR ZONZINI(OAB:
394105/SP)

ADVOGADO CESAR DANILO SANCHES(OAB:
389537/SP)

RÉU SOLUCOES AMBIENTAIS
FOXWATER LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES AMBIENTAIS FOXWATER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42e940c

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se de pauta.

HOMOLOGO o acordo ID9570c8b, em 30 parcelas, para que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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produza seus efeitos legais. (vencimento em out/2026)

Custas e recolhimentos previdenciários pelo(s) reclamado(s),

conforme sentença ID 4e0ea42, que deverão ser recolhidas em

guias próprias ( Custas guia GRU - código 18740-2 / INSS guia

GPS - código 2909). Prazo para recolhimento: 30 dias após o

vencimento da última parcela do acordo. I.R. na forma da lei.

Honorários periciais, conforme ata de audiência ID ce824d0, a

cargo da reclamada, fixados em R$3.000,00, autorizada a dedução

dos prévios mediante comprovação, que deverão ser depositados

no prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo,

em guia própria (Guia com nº de conta judicial Banco do Brasil, Ag.

Mogi Mirim).

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da

parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, comprovado o recolhimento previdenciário, custas,

honorários peiciais, e nada mais havendo, arquive-se.

Não cumprido, à execução.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ATOrd-0010085-68.2022.5.15.0022
AUTOR ALINE BELONSSI

ADVOGADO MARIO VITOR ZONZINI(OAB:
394105/SP)

ADVOGADO CESAR DANILO SANCHES(OAB:
389537/SP)

RÉU SOLUCOES AMBIENTAIS
FOXWATER LTDA

ADVOGADO PEDRO BERGANHOLI
PIMENTA(OAB: 348929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE TADEU
CURBAGE(OAB: 132024/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BELONSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42e940c

proferida nos autos.

DECISÃO

Retire-se de pauta.

HOMOLOGO o acordo ID9570c8b, em 30 parcelas, para que

produza seus efeitos legais. (vencimento em out/2026)

Custas e recolhimentos previdenciários pelo(s) reclamado(s),

conforme sentença ID 4e0ea42, que deverão ser recolhidas em

guias próprias ( Custas guia GRU - código 18740-2 / INSS guia

GPS - código 2909). Prazo para recolhimento: 30 dias após o

vencimento da última parcela do acordo. I.R. na forma da lei.

Honorários periciais, conforme ata de audiência ID ce824d0, a

cargo da reclamada, fixados em R$3.000,00, autorizada a dedução

dos prévios mediante comprovação, que deverão ser depositados

no prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo,

em guia própria (Guia com nº de conta judicial Banco do Brasil, Ag.

Mogi Mirim).

Determina-se que as partes abstenham-se de protocolizar

petições, informando o pagamento do acordo. Apenas, em caso

de inadimplemento, deverá o reclamante comunicar tal fato,

requerendo a execução, no prazo de 15 dias do vencimento da

parcela, reputando-se quitada a dívida, no silêncio.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11.12.2013.

Cumprido, comprovado o recolhimento previdenciário, custas,

honorários peiciais, e nada mais havendo, arquive-se.

Não cumprido, à execução.

Intimem-se as partes.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

GRL

Processo Nº ATSum-0011599-90.2021.5.15.0022
AUTOR GINALDO PEREIRA MATOS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO TATIANE SEIXAS CASTALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINALDO PEREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1301abf
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proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Perita do Juízo

juntados às fls. 521/534 (em 8/4/2024 - Id b4bb271, 6edb20b e

3c5ace7).

Acrescento aos cálculos o valor atualizado de R$ 700,00

(SETECENTOS REAIS) referente aos honorários periciais contábeis

a cargo da RECLAMADA.

Fixo o montante condenatório em R$ 9.724,66 (NOVE MIL,

SETECENTOS e VINTE e QUATRO REAIS e SESSENTA e SEIS

CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, assim dividido:

R$ 7.240,23 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.354,68 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 429,75 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

R$ 700,00 - HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS – TATIANE

SEIXAS CASTALDO

VALOR ATUALIZADO ATÉ 1º/4/2024.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante da natureza da(s) verba(s)

aqui homologada(s).

INTIMEM-SE as partes. O reclamado, na pessoa de seu

procurador, pelo DEJT, para, querendo, impugnar a execução no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535, caput, do Novo

Código de Processo Civil.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0010934-74.2021.5.15.0022
AUTOR EMILY HELOISA PACANARO

ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAO SANT ANA DA SILVA
NETO(OAB: 401300/SP)

RÉU CADE MEU LACO ACESSORIOS
INFANTIS LTDA

ADVOGADO KARINE MEIRA CUNHA(OAB:
268533/SP)

RÉU KARINE MEIRA CUNHA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO KARINE MEIRA CUNHA(OAB:
268533/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY HELOISA PACANARO ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c06d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Indefiro "maiores detalhamentos" do SISBAJUD, posto que a

documentação juntada ao processo é suficiente para demonstrar o

resultado infrutífero.

Não localizados bens em nome das empresas devedoras, defiro a

instauração do IDPJ requerido.

Inclua-se no polo passivo:

- DANIEL DIOGO DE FARIAS, RG Nº 407859640, CPF nº

065.451.479-86,

- KARINE MEIRA CUNHA, RG Nº 34602982-X, CPF nº 310.285.748

-51.

Proceda-se a pesquisa de endereços, pois não fornecidos pela

exequente.

Após, intime-se para impugnação em 15 dias.

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011285-47.2021.5.15.0022
AUTOR MARISA MARQUES

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce99119

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face das divergências dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil. Para tanto, nomeio o Sr.

ROGÉRIO LODOVICHO, que deverá apresentar seu laudo no

prazo de 45 (QUARENTA e CINCO) dias.

Autoriza-se ao sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de
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obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome do(a)

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao(à) responsável pela

agência.

Atente o Sr. Perito que o laudo deverá ser atualizado até a data de

sua entrega na Secretaria.

Deverá, ainda, o sr. Perito deduzir, em seu laudo, os valores

eventualmente já levantados pelo reclamante.

Por fim, a apresentação de seus cálculos deverá observar os

termos do RE 870.947 (em tese de Repercussão Geral) – Tema 810

do STF – bem como atento à EC nº 113/2021, qual seja:

CONDENAÇÕES RELACIONADAS COM VERBAS DE

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS

PERÍODOS ENCARGOS

Até julho/2001
Juros de mora: 1% ao mês

(capitalização simples).

De agosto/2001

a junho/2009

Juros de mora: 0,5% ao mês.

Correção monetária: IPCA-E.

A partir de julho/2009 até

8/12/2021

Juros de mora: índice de

remuneração da caderneta de

De 9/12/2021 (EC nº 113/2021)
Correção: SELIC (Fazenda

Nacional)

Destaco ainda que por ser a Taxa Selic um índice composto, que

engloba juros e correção monetária, não é possível admitir a

cumulação da taxa Selic e juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem (juros sobre juros), o que é vedado no nosso ordenamento

jurídico.

Intimem-se as partes e o sr. Perito.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011772-80.2022.5.15.0022
AUTOR ARTHUR BORGES MENDES DE

ARAUJO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DO CONDOMINIO
JARDIM EMBAIXADOR

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 198780/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU ASSOCIACAO MORRO VERMELHO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ESTEVES
RENNO(OAB: 122128/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DO
CONDOMINIO JARDIM EMBAIXADOR

  - ASSOCIACAO MORRO VERMELHO

  - CAMPSEG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd11b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 20/05/2024 14:02 horas. A

presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para transigir,

devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-60.2022.5.15.0022
AUTOR ANDRESA MARIANE BARBOSA

NEGRO SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU ARIAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DEFAVORI(OAB:
433807/SP)

PERITO BRUNO JOSE CANI GUIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e9862

proferido nos autos.

DESPACHO

Liquide-se a sentença, apurando, separadamente, as importâncias

referentes ao crédito da reclamante, as contribuições

previdenciárias e a base de cálculo do Imposto de Renda,

observando os parâmetros abaixo:

1- Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

2 - Quanto ao crédito trabalhista, deverá deduzir do principal

atualizado a contribuição previdenciária (parte do empregado),

antes de aplicar os juros de mora, que deverão ser computados

desde a propositura da ação, apontando o valor devido antes da

retenção do Imposto de Renda.

3- No que tange as contribuições previdenciárias, apurar a cota

empregado e empregador, que devem ser calculadas mês a mês,

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

4 - No que se refere ao Imposto de Renda, indicar as parcelas do

crédito bruto trabalhista sujeitas a tributação (base de incidência),

ressaltando-se que referido imposto será retido do crédito do

reclamante e recolhido pela reclamada no momento em que o valor

se tornar disponível ao beneficiário, ocasião em que será aplicada a

tabela em vigência.

5 - Com relação ao Imposto de Renda deverá atentar, ainda, ao

disposto no art. 12-A da Lei 7.713/1988.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7126
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

6 - indicar o valor das custas e, se o caso, dos honorários periciais,

devidamente atualizado.

7 – Com relação aos juros e correção monetária deve ser

observado o que for fixado na sentença transitada em julgado.

Caso não tenha sido fixado nenhum critério quanto a estes

temas, observar aquele do E. STF no julgamento das ADC’s 58

e 59, complementado pelos embargos de declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021 (incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para o cálculo dos valores devidos ao INSS (cota empregador),

caberá a reclamada informar qual o código de enquadramento de

sua atividade (FPAS), a respectiva alíquota de contribuição a

terceiros, bem como a alíquota a que esta sujeita em razão do risco

de acidente de trabalho. Caso seja optante pelo SIMPLES,

comprovar o enquadramento em todo o período abrangido pela

sentença condenatória, sob pena de preclusão. No silêncio, os

cálculos serão elaborados com a alíquotas máximas.

Defiro o prazo de dez dias para a reclamada cumprir as

determinações supra, apresentando seus cálculos de liquidação. Os

cálculos deverão obrigatoriamente ser instruídos com os

comprovantes de pagamento utilizados na sua elaboração.

Após, e INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, a

reclamante, no mesmo prazo de 10 dias, poderá se manifestar

acerca dos cálculos da reclamada e, em caso de eventual

discordância,  apontar os i tens e valores objeto desta,

fundamentando-os detalhadamente,devendo, ainda, apresentar os

valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo acima, a fim de viabilizar eventuais liberações de

valores à reclamante, ela deverá apresentar seus dados bancários

(nome e número do banco, número da agência e da conta corrente,

CPF/CNPJ do beneficiário).

A reclamante deverá, ainda, providenciar, se o caso, a entrega de

sua CTPS diretamente para a reclamada, a fim de que esta efetue

as devidas anotações.

Atentem-se as partes para apuração das verbas efetivamente

deferidas, sob pena de eventual aplicação de multa por litigância de

má-fé.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011772-80.2022.5.15.0022
AUTOR ARTHUR BORGES MENDES DE

ARAUJO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DO CONDOMINIO
JARDIM EMBAIXADOR

ADVOGADO JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 198780/SP)

RÉU CAMPSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

RÉU ASSOCIACAO MORRO VERMELHO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ESTEVES
RENNO(OAB: 122128/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BORGES MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dd11b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando os termos do artigo 6° da Portaria GP-CR nº 02/2022

e do Provimento GP-CR n° 01/2023, do TRT da 15ª Região;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT da 15ª Região;

Considerando, por fim, a existência de ferramenta eletrônica virtual

gratuita (Plataforma Zoom), de amplo acesso, a qual permite a

realização de videoconferências remotamente;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 20/05/2024 14:02 horas. A

presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para transigir,

devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011062-60.2022.5.15.0022
AUTOR ANDRESA MARIANE BARBOSA

NEGRO SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU ARIAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DEFAVORI(OAB:
433807/SP)

PERITO BRUNO JOSE CANI GUIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA MARIANE BARBOSA NEGRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e9862

proferido nos autos.

DESPACHO

Liquide-se a sentença, apurando, separadamente, as importâncias

referentes ao crédito da reclamante, as contribuições

previdenciárias e a base de cálculo do Imposto de Renda,

observando os parâmetros abaixo:

1- Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

2 - Quanto ao crédito trabalhista, deverá deduzir do principal

atualizado a contribuição previdenciária (parte do empregado),

antes de aplicar os juros de mora, que deverão ser computados

desde a propositura da ação, apontando o valor devido antes da

retenção do Imposto de Renda.

3- No que tange as contribuições previdenciárias, apurar a cota

empregado e empregador, que devem ser calculadas mês a mês,

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

4 - No que se refere ao Imposto de Renda, indicar as parcelas do

crédito bruto trabalhista sujeitas a tributação (base de incidência),

ressaltando-se que referido imposto será retido do crédito do

reclamante e recolhido pela reclamada no momento em que o valor

se tornar disponível ao beneficiário, ocasião em que será aplicada a

tabela em vigência.

5 - Com relação ao Imposto de Renda deverá atentar, ainda, ao

disposto no art. 12-A da Lei 7.713/1988.

6 - indicar o valor das custas e, se o caso, dos honorários periciais,
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devidamente atualizado.

7 – Com relação aos juros e correção monetária deve ser

observado o que for fixado na sentença transitada em julgado.

Caso não tenha sido fixado nenhum critério quanto a estes

temas, observar aquele do E. STF no julgamento das ADC’s 58

e 59, complementado pelos embargos de declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021 (incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic.

Para o cálculo dos valores devidos ao INSS (cota empregador),

caberá a reclamada informar qual o código de enquadramento de

sua atividade (FPAS), a respectiva alíquota de contribuição a

terceiros, bem como a alíquota a que esta sujeita em razão do risco

de acidente de trabalho. Caso seja optante pelo SIMPLES,

comprovar o enquadramento em todo o período abrangido pela

sentença condenatória, sob pena de preclusão. No silêncio, os

cálculos serão elaborados com a alíquotas máximas.

Defiro o prazo de dez dias para a reclamada cumprir as

determinações supra, apresentando seus cálculos de liquidação. Os

cálculos deverão obrigatoriamente ser instruídos com os

comprovantes de pagamento utilizados na sua elaboração.

Após, e INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, a

reclamante, no mesmo prazo de 10 dias, poderá se manifestar

acerca dos cálculos da reclamada e, em caso de eventual

discordância,  apontar os i tens e valores objeto desta,

fundamentando-os detalhadamente,devendo, ainda, apresentar os

valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo acima, a fim de viabilizar eventuais liberações de

valores à reclamante, ela deverá apresentar seus dados bancários

(nome e número do banco, número da agência e da conta corrente,

CPF/CNPJ do beneficiário).

A reclamante deverá, ainda, providenciar, se o caso, a entrega de

sua CTPS diretamente para a reclamada, a fim de que esta efetue

as devidas anotações.

Atentem-se as partes para apuração das verbas efetivamente

deferidas, sob pena de eventual aplicação de multa por litigância de

má-fé.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011608-18.2022.5.15.0022
AUTOR JOSE DONIZETE FOGARI

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RÉU COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA

ADVOGADO RENATA LOIOLA MARTINS(OAB:
203814/SP)

ADVOGADO EVANDRO GARCIA DE LIMA(OAB:
353125/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE FOGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac6a9fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0011608-18.2022.5.15.0022
AUTOR JOSE DONIZETE FOGARI

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301/SP)

ADVOGADO JOAO VITOR BARBOSA(OAB:
247719/SP)

RÉU COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA

ADVOGADO RENATA LOIOLA MARTINS(OAB:
203814/SP)

ADVOGADO EVANDRO GARCIA DE LIMA(OAB:
353125/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA VEILING HOLAMBRA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac6a9fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0011082-51.2022.5.15.0022
AUTOR MARLINDA BENEDITO DE SALES

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU FIX FACILITIES SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

RÉU INDUSTRIA ELETROMECANICA
BALESTRO LTDA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

PERITO BRUNO JOSE CANI GUIDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIX FACILITIES SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df40fd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1ª reclamada para que, no prazo de (10) dez dias ,

comprove nos autos o depósito dos honorários periciais nos termos

da Ata de Audiência, sob pena de execução.

Cumprida a determinação , libere-se o valor ao Sr. Perito ,

arquivando-se os autos.

No silêncio, execute-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011907-92.2022.5.15.0022
AUTOR GUSTAVO GRANERO MARTINI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e908d3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0011907-92.2022.5.15.0022
AUTOR GUSTAVO GRANERO MARTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GRANERO MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e908d3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010454-62.2022.5.15.0022
AUTOR MARIA IVONI SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONI SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d8b3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face das divergências dos cálculos apresentados pelas partes,

determino a realização de perícia contábil. Para tanto, nomeio o Sr.

ROGÉRIO LODOVICHO, que deverá apresentar seu laudo no

prazo de 45 (QUARENTA e CINCO) dias.

Autoriza-se ao sr. Perito que diligencie diretamente junto a qualquer

agência da Caixa Econômica Federal, com o intuito específico de

obter extratos de contas vinculadas ao FGTS em nome do(a)

reclamante, para fins de elaboração do laudo pericial, bastando,

para tanto, a apresentação deste despacho ao(à) responsável pela

agência.

Atente o Sr. Perito que o laudo deverá ser atualizado até a data de

sua entrega na Secretaria.

Deverá, ainda, o sr. Perito deduzir, em seu laudo, os valores

eventualmente já levantados pelo reclamante.

Por fim, a apresentação de seus cálculos deverá observar os

termos do RE 870.947 (em tese de Repercussão Geral) – Tema 810

do STF – bem como atento à EC nº 113/2021, qual seja:

CONDENAÇÕES RELACIONADAS COM VERBAS DE

SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS

PERÍODOS ENCARGOS

Até julho/2001
Juros de mora: 1% ao mês

(capitalização simples).

De agosto/2001

a junho/2009

Juros de mora: 0,5% ao mês.

Correção monetária: IPCA-E.

A partir de julho/2009 até

8/12/2021

Juros de mora: índice de

remuneração da caderneta de

De 9/12/2021 (EC nº 113/2021)
Correção: SELIC (Fazenda

Nacional)

Destaco ainda que por ser a Taxa Selic um índice composto, que

engloba juros e correção monetária, não é possível admitir a

cumulação da taxa Selic e juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem (juros sobre juros), o que é vedado no nosso ordenamento

jurídico.

Intimem-se as partes e o sr. Perito.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011431-54.2022.5.15.0022
AUTOR JULIO MACHADO SALGADO

ADVOGADO EDUARDO LUIS ZAGO MELLO(OAB:
192571/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO DE CAMARGO
DECOURT(OAB: 73050/SP)

ADVOGADO ELIANA CONCEICAO FRANCO
MELLO DECOURT(OAB: 106939/SP)

ADVOGADO MARIANA MELLO DECOURT(OAB:
301162/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2996e6e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária. Anote-se.

Diante da concordância exarado pelo reclamante à fl. 505 (de

22/2/2024 - id dbfe8ab), HOMOLOGO os cálculos apresentados

pela 2ª reclamada juntados às fls. 487/502 (em 15/2/2024 - Id

1abc9e6).

Fixo o montante condenatório em R$ 5.815,44 (CINCO MIL,

OITOCENTOS e QUINZE REAIS e QUARENTA e QUATRO

CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, assim dividido:

R$ 3.942,71 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.424,02 - UNIÃO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

R$ 448,71 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

VALOR ATUALIZADO ATÉ 1º/2/2024.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

Intimem-se as partes. A 1ª reclamada, N/P DO PATRONO, para

pagamento dos valores devidos nos termos do art. 523 do CPC, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

A fim de viabilizar o cumprimento da Portaria CR 7/2019 a parte

credora deverá, caso tenha interesse, informar nestes autos os

dados completos da sua conta bancária, inclusive o número do

CPF do titular da conta, para destinação do seu crédito líquido, a

ser depositado pela parte devedora, bastando a posterior

comprovação do referido ato nestes autos para se eximir da

respectiva obrigação e eventuais multas incidentes.

Caso a reclamada opte por efetuar qualquer pagamento ou repasse,

diretamente nestes autos, sem observar a orientação do depósito

bancário na conta a ser informada pelo credor, deverá observar

rigorosamente a obrigação de peticionar sob o título de

“COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL”, disponibilizado

pelo sistema PJe.

Ressalte-se que os pagamentos (custas, honorários e contribuição

previdenciária) deverão ser feitos em guias próprias e códigos

adequados, observada a legislação vigente, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1. Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, devendo preencher nos campos apropriados os valores

devidos (principal e juros), conforme Instrução Normativa nº 36 do

C. TST;

2. HONORÁRIOS PERICIAIS: deverão ser pagos através de guia

de depósito judicial trabalhista;

3. CUSTAS PROCESSUAIS: deverão ser recolhidas em guia

própria, ou seja, mediante GRU Judicial, nos termos do ATO

CONJUNTO nº 21/2010 e Instrução Normativa nº 36 do TST

(orientações disponíveis no site

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/gru).

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser recolhidas

em guia própria (GPS ) e código adequado (Pessoa Jurídica - 2909)

(Pessoa física – 17080, conforme art. 2º do Capítulo INSS, da CNC

(orientações disponíveis nos sites https:/idg.receita.fazenda.gov.br e

http://wwwprevidencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-

serviços/gps

Fica a reclamada advertida de que a INOBSERVÂNCIA, AINDA

QUE PARCIAL, DOS PROCEDIMENTOS ACIMA

ESPECIFICADOS, inclusive a utilização de guias/códigos

inadequados para comprovação de pagamento dos valores devidos,

poderá acarretar a DESCONSIDERAÇÃO DO PAGAMENTO

EFETUADO, com a APLICAÇÃO DA MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO.

No silêncio, torne o processo conclusos para a realização dos atos

pertinentes à execução.

Esgotadas todas as possibilidades para a 1ª reclamada quitar o

débito, intime-se a 2ª reclamada nos termos da presente sentença

de liquidação.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0011431-54.2022.5.15.0022
AUTOR JULIO MACHADO SALGADO

ADVOGADO EDUARDO LUIS ZAGO MELLO(OAB:
192571/SP)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO DE CAMARGO
DECOURT(OAB: 73050/SP)

ADVOGADO ELIANA CONCEICAO FRANCO
MELLO DECOURT(OAB: 106939/SP)

ADVOGADO MARIANA MELLO DECOURT(OAB:
301162/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU CONECTUS SERVICE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO EIRELI

ADVOGADO ANA LUCIA LEONEL(OAB:
113189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO MACHADO SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2996e6e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária. Anote-se.

Diante da concordância exarado pelo reclamante à fl. 505 (de

22/2/2024 - id dbfe8ab), HOMOLOGO os cálculos apresentados

pela 2ª reclamada juntados às fls. 487/502 (em 15/2/2024 - Id

1abc9e6).

Fixo o montante condenatório em R$ 5.815,44 (CINCO MIL,

OITOCENTOS e QUINZE REAIS e QUARENTA e QUATRO

CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, assim dividido:

R$ 3.942,71 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.424,02 - UNIÃO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

R$ 448,71 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

VALOR ATUALIZADO ATÉ 1º/2/2024.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

Intimem-se as partes. A 1ª reclamada, N/P DO PATRONO, para

pagamento dos valores devidos nos termos do art. 523 do CPC, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

A fim de viabilizar o cumprimento da Portaria CR 7/2019 a parte

credora deverá, caso tenha interesse, informar nestes autos os

dados completos da sua conta bancária, inclusive o número do

CPF do titular da conta, para destinação do seu crédito líquido, a

ser depositado pela parte devedora, bastando a posterior

comprovação do referido ato nestes autos para se eximir da

respectiva obrigação e eventuais multas incidentes.

Caso a reclamada opte por efetuar qualquer pagamento ou repasse,

diretamente nestes autos, sem observar a orientação do depósito

bancário na conta a ser informada pelo credor, deverá observar

rigorosamente a obrigação de peticionar sob o título de

“COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL”, disponibilizado

pelo sistema PJe.

Ressalte-se que os pagamentos (custas, honorários e contribuição

previdenciária) deverão ser feitos em guias próprias e códigos

adequados, observada a legislação vigente, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1. Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, devendo preencher nos campos apropriados os valores

devidos (principal e juros), conforme Instrução Normativa nº 36 do

C. TST;

2. HONORÁRIOS PERICIAIS: deverão ser pagos através de guia

de depósito judicial trabalhista;

3. CUSTAS PROCESSUAIS: deverão ser recolhidas em guia

própria, ou seja, mediante GRU Judicial, nos termos do ATO

CONJUNTO nº 21/2010 e Instrução Normativa nº 36 do TST

(orientações disponíveis no site

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/gru).

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser recolhidas

em guia própria (GPS ) e código adequado (Pessoa Jurídica - 2909)

(Pessoa física – 17080, conforme art. 2º do Capítulo INSS, da CNC

(orientações disponíveis nos sites https:/idg.receita.fazenda.gov.br e

http://wwwprevidencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-

serviços/gps

Fica a reclamada advertida de que a INOBSERVÂNCIA, AINDA

QUE PARCIAL, DOS PROCEDIMENTOS ACIMA

ESPECIFICADOS, inclusive a utilização de guias/códigos

inadequados para comprovação de pagamento dos valores devidos,

poderá acarretar a DESCONSIDERAÇÃO DO PAGAMENTO

EFETUADO, com a APLICAÇÃO DA MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO.

No silêncio, torne o processo conclusos para a realização dos atos

pertinentes à execução.

Esgotadas todas as possibilidades para a 1ª reclamada quitar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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débito, intime-se a 2ª reclamada nos termos da presente sentença

de liquidação.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0011444-87.2021.5.15.0022
AUTOR ELIANE CORATO VITOR

ADVOGADO ALISON ALBERTO DA SILVA(OAB:
198669/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MOGI-MIRIM

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CORATO VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f3e32

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigação de fazer

determinada em sentença, no prazo de 30 dias. (inclusão do

adicional de insalubridade em folha)

Após, liquide-se a sentença, apurando, separadamente, as

importâncias referentes ao crédito da reclamante, as contribuições

previdenciárias e a base de cálculo do Imposto de Renda,

observando os parâmetros abaixo:

1- Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

2 - Quanto ao crédito trabalhista, deverá deduzir do principal

atualizado a contribuição previdenciária (parte do empregado),

antes de aplicar os juros de mora, que deverão ser computados

desde a propositura da ação, apontando o valor devido antes da

retenção do Imposto de Renda.

3- No que tange as contribuições previdenciárias, apurar a cota

empregado e empregador, que devem ser calculadas mês a mês,

observadas as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração.

4 - No que se refere ao Imposto de Renda, indicar as parcelas do

crédito bruto trabalhista sujeitas a tributação (base de incidência),

ressaltando-se que referido imposto será retido do crédito do

reclamante e recolhido pela reclamada no momento em que o valor

se tornar disponível ao beneficiário, ocasião em que será aplicada a

tabela em vigência.

5 - Com relação ao Imposto de Renda deverá atentar, ainda, ao

disposto no art. 12-A da Lei 7.713/1988.

6 - indicar o valor das custas e, se o caso, dos honorários periciais,

devidamente atualizado.

7 - Desta forma, a correção e incidência dos juros deverão obedecer

os termos do RE 870.947 (em tese de Repercussão Geral) – Tema

810 do STF – bem como a EC nº 113/2021, qual seja:

8 - Destaco ainda que por ser a Taxa Selic um índice composto,

que engloba juros e correção monetária, não é possível admitir a

cumulação da taxa Selic e juros de mora de 1%, sob pena de bis

in idem (juros sobre juros), o que é vedado no nosso ordenamento

jurídico.

Para o cálculo dos valores devidos ao INSS (cota empregador),

caberá a reclamada informar qual o código de enquadramento de

sua atividade (FPAS), a respectiva alíquota de contribuição a

terceiros, bem como a alíquota a que esta sujeita em razão do risco

de acidente de trabalho. Caso seja optante pelo SIMPLES,

comprovar o enquadramento em todo o período abrangido pela

sentença condenatória, sob pena de preclusão. No silêncio, os

cálculos serão elaborados com a alíquotas máximas.

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a reclamada cumprir as

determinações supra, apresentando seus cálculos de liquidação. Os

cálculos deverão obrigatoriamente ser instruídos com os

comprovantes de pagamento utilizados na sua elaboração.

No mesmo prazo acima, a fim de viabilizar eventuais liberações de

valores à reclamante, ela deverá apresentar os dados bancários

(nome e número do banco, número da agência e da conta corrente,

CPF/CNPJ do beneficiário).

A reclamante deverá, ainda, providenciar, se o caso, a entrega de

sua CTPS diretamente para a reclamada, a fim de que esta efetue

as devidas anotações.

Após, e INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, no prazo

de 10 (dez) dias, a reclamante poderá se manifestar acerca dos

cálculos da reclamada e, em caso de eventual discordância, apontar

os itens e valores objeto desta, fundamentando-os detalhadamente,

devendo, ainda, apresentar os valores que entende devidos, sob

pena de preclusão.

Atentem-se as partes para apuração das verbas efetivamente

deferidas, sob pena de eventual aplicação de multa por litigância de

má-fé.

Após, retornem os autos conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012161-65.2022.5.15.0022
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUZA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU COOPERATIVA PECUARIA
HOLAMBRA

ADVOGADO ULISSES JANUARIO DA SILVA(OAB:
218973/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA PECUARIA HOLAMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2441c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, com a

consequente improcedência da ação, intime-se a reclamada para

que informe os dados bancários para devolução do depósito

recursal id Id ac62b8f.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011311-11.2022.5.15.0022
EXEQUENTE MAYCON DA SILVA BAROFE

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO CINTHIA NEVES BERTOCCO(OAB:
302450/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO TATIANE SEIXAS CASTALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DA SILVA BAROFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a053eab

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA

EXEQUENTE: MAYCON DA SILVA BAROFE - CPF: 392.175.178-

01

EXECUTADO: CLARO S.A. - CNPJ: 40.432.544/0001-47

Diante do Ofício CENOP SJ Nº: 2024/547114, expeça-se nova

ordem de transferência, acrescentando a informação requerida,

servindo o presente em substituição ao despacho id 5020b1.

Tendo em vista os termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR Nº 003/2020 que recomenda a transferência de

crédito diretamente para a conta do beneficiário ou seu advogado,

determino que o BANCO DO BRASIL transfira os valores abaixo:

1. R$ 202.969,21 (duzentos e dois mil e novecentos e sessenta e

nove reais e vinte e um centavos), acrescido de correção

monetária e juros a partir de 05/03/2024, da conta

500105503125, para a conta do patrono da reclamante, BANCO:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/104, AGÊNCIA: 3914,

OPERAÇÃO: 003 CONTA CORRENTE: 1578-6 em nome de

FERRAREZE E FREITAS ADVOGADOS - CNPJ 07.072.190/0002

-82;

2. R$ 11.439,39 (onze mil e quatrocentos e trinta e nove reais e

trinta e nove centavos), acrescido de correção monetária e juros

a partir de 05/03/2024, da conta 500105503125, em favor dos

Cofres Públicos da União, para recolhimento de Imposto de

Renda, sob o código nº 5936 (base líquida tributável: R$

156.295,82), contribuinte MAYCON DA SILVA BAROFE - CPF:

392.175.178-01.

3. R$ 3.113,33 (três mil e cento e treze reais e trinta e três

centavos), acrescido de correção monetária e juros a partir de

05/03/2024, da conta 500105503125, para a conta da perita,

BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1962, CONTA CORRENTE

0026329-0 em nome de TATIANE SEIXAS CASTALDO - CPF:

218.146.258-52

Autorizo o envio deste despacho por email. 

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem

como fornecer demais informações por ela solicitadas. Email

BB: pso7410@bb.com.br.

OBS: Assinatura eletrônica e CÓDIGO QR constantes no

rodapé deste documento (visualizado ao baixar o processo

“completo” no sistema PJE, POR PROCURADOR HABILITADO

NOS AUTOS e seleção das páginas deste para impressão PDF).

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÁ O SR. CAIXA ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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VARA:saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br.

Após, tornem conclusos os autos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012161-65.2022.5.15.0022
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUZA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU COOPERATIVA PECUARIA
HOLAMBRA

ADVOGADO ULISSES JANUARIO DA SILVA(OAB:
218973/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2441c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado do V. Acórdão, com a

consequente improcedência da ação, intime-se a reclamada para

que informe os dados bancários para devolução do depósito

recursal id Id ac62b8f.

Após, nada mais havendo, ao arquivo.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012032-60.2022.5.15.0022
AUTOR GABRIEL HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 875feba

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0012032-60.2022.5.15.0022
AUTOR GABRIEL HENRIQUE SIQUEIRA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO WALERIA MENDES
MAGALHAES(OAB: 366251/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 875feba

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº CumSen-0010932-70.2022.5.15.0022
EXEQUENTE ILZA SOARES RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA SOARES RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6cf5a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos, regulares as representações processuais.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

SMMS

Processo Nº CumSen-0010932-70.2022.5.15.0022
EXEQUENTE ILZA SOARES RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6cf5a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos, regulares as representações processuais.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os recursos haja vista que a decisão atacada é de

natureza definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recursos processados.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 25 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

SMMS

Processo Nº ATOrd-0010443-96.2023.5.15.0022
AUTOR LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

RÉU MULTICOLETA TRANSPORTE DE
RESIDUOS EIRELI - ME

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICOLETA TRANSPORTE DE RESIDUOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a90b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0011208-67.2023.5.15.0022
AUTOR ROBERTO VALENTIM PERES

ADVOGADO FABIANO DE MELLO(OAB:
308142/SP)

RÉU FREEART EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU FREEART SERAL BRASIL
METALURGICA LTDA

RÉU TROLE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO RAMOS(OAB:
42679/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO VALENTIM PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 640de1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da reclamada, intime-se o reclamante para que

apresente seus cálculos de liquidação no prazo e 10 dias.

Após, retornem conclusos.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011161-93.2023.5.15.0022
AUTOR ROQUE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO SERTORIO(OAB:
288861/SP)

RÉU C.F. ENGENHARIA & CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96d73b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao reclamante para que ele apresente seus

cálculos de liquidação no prazo de 10 dias.

Após, retornem conclusos.

No silêncio, ao arquivo à expectativa de provocação.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011067-48.2023.5.15.0022
AUTOR AMARILDO APARECIDO DA ROCHA

ADVOGADO LEANDRO LUIZ DE CASTRO(OAB:
350802/SP)

ADVOGADO ITAMAR CRIVELARI MUNIZ(OAB:
354563/SP)

RÉU BOTECHIA & SGARGETA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO APARECIDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53895d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação ao reclamante para que ele apresente seus

cálculos de liquidação no prazo de 10 dias.
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Após, retornem conclusos.

No silêncio, ao arquivo à expectativa de provocação.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010443-96.2023.5.15.0022
AUTOR LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA AUXILIADORA DE
ANDRADE SILVA(OAB: 236992/SP)

RÉU MULTICOLETA TRANSPORTE DE
RESIDUOS EIRELI - ME

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

PERITO GUILHERME SOMERA FANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a90b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0010756-23.2024.5.15.0022
AUTOR STABRA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

ADVOGADO ANELISE APARECIDA ALVES
MAZZETTI(OAB: 224411/SP)

RÉU BRUNO GOMES PEREIRA DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STABRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b166fdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo audiência INICIAL na modalidade TELEPRESENCIAL

para o dia 26/06/2024 10:32 horas, sala 2, pela Plataforma ZOOM

(Ato Conjunto TST.CSJT.GP 54/2020, arts. 1º e 2º), observando-se

o procedimento e determinações, conforme abaixo:

1-  Recomenda-se que os advogados se comuniquem

previamente com as partes “utilizando o aplicativo ZOOM” para

facilitar o uso da ferramenta pelos participantes, uma vez que em

grande parte, apenas o envio do link e as orientações não têm se

mostrado suficientes, atrasando, e muito, as audiências.

Salientando que caso o participante não consiga ativar o áudio e

a câmera, o ato poderá ser adiado para a modalidade

presencial a critério do Juízo.

2 - O acesso à audiência na "SALA 2" ocorrerá exclusivamente pelo

link abaixo:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84456003414?pwd=eFViWW1zOERjWFdQbktYNmd

nV3BOQT09

ID da reunião: 844 5600 3414

Senha de acesso: 694244

"Hiperlink" em PDF para acesso direto via celular sala 2 (disponível

para download):

https://drive.google.com/file/d/1D1fe0uQdzuGcFemdhRALRmrCg-

WIE6Yj/view?usp=sharing

3- Para mais informações sobre o uso do aplicativo ZOOM,

(orientações, links, tutoriais, alterar para idioma português, ativar

áudio e câmera etc, acesse:

https://docs.google.com/document/d/1bXsipmeXzmhmDmrII6D55na

KORbXQuwDPSgHUtc5SnI/edit

4- A audiência será INICIAL, portanto, não serão inquiridas

testemunhas, sendo que é OBRIGATÓRIA a presença pessoal

de forma virtual, consignando que a reclamada pode se fazer

substituir por preposto, sob pena de arquivamento para o

reclamante e confissão para a reclamada.

5- A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT, e do Provimento GP
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-VPJ-CR 005/2012, sob pena de revelia. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

6- O link e demais dados de acesso não serão enviados por e-mail.

Cabe aos advogados informar diretamente aos respectivos clientes:

a data e horário da audiência, bem como o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

7- Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem haver atrasos.

8- Embora realizada de forma telepresencial, a audiência ainda é

um ato solene. As pessoas devem se portar e vestir de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (Ato GCGJT

11/2020, art. 10). Os participantes devem estar em um local

adequado e participando da audiência exclusivamente, sem realizar

outras atividades simultâneas, como dirigir veículo ou executar

outras tarefas.

9- A petição inicial e documentos poderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentos/li

stView.seam, digitando no campo “número do documento”, o(s)

número (s) descrito (s) como chave (s) de acesso abaixo

identificado:

Caso não consiga visualizá-los via internet, deverá entrar em

contato com a Unidade Judiciária no endereço virtual via Google

Meet: https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg.

Para visualização recomenda-se o navegador MOZILLA FIREFOX.

10 – Fica consignado que as partes e os patronos que não tenham

acesso a internet ou à plataforma Zoom poderão usar as

dependências do Fórum de Mogi Mirim, onde há um local disponível

com computadores, portanto, a falta de acesso a internet não será

aceita como justificativa para ausência.

Caso as partes apresentem petição de ACORDO, devem observar o

art. 18 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012 (“Os acordos noticiados

nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes com a

apresentação de petições individualizadas”).

Intime-se o patrono do reclamante e notifique(m)-se a(s)

reclamada(s).

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010879-55.2023.5.15.0022
AUTOR GREGORI TOFOLI DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU EMBRASATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCP DE MOGI MIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de420b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010879-55.2023.5.15.0022
AUTOR GREGORI TOFOLI DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

RÉU EMBRASATEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCP DE MOGI MIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORI TOFOLI DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de420b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0011283-09.2023.5.15.0022
AUTOR ANA LUCIA CABRAL DIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FRANCISCO(OAB: 319980/SP)

ADVOGADO RAFAELA ROCHA FRANCISCO(OAB:
399877/SP)

RÉU TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE MARCOS DELAFINA DE
OLIVEIRA(OAB: 53508/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA CABRAL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4376e71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Perito embora designado em 19/09/2023 para realização de perícia,

não agendou data nos autos até o momento. Informe o Sr. perito se

pretende realizar a perícia nestes autos ou ser substituído. Prazo:

30/04/2024. Intime-se via sistema e email.

Após 02/05/2024, com a negativa ou no silêncio do Sr. perito,

tornem conclusos para substituição com urgência.

Em caso positivo, fixo o novo prazo, conforme abaixo:

O perito deverá informar nos autos a data da realização da

perícia até o dia 13/05/2024, observada a antecedência de mínima

de 10 dias, e as partes poderão ter ciência a partir de 20/05/2024,

independente de intimação.

(a) Entrega do laudo pericial: 08/07/2024.

(b) Manifestação sobre o laudo: de 15/07/2024 a 22/07/2024.

Nesse mesmo prazo as partes devem dizer se pretendem produzir

outras provas:

(b.1)detalhando os fatos que desejem demonstrar;

(b.2) esclarecendo a pertinência e a finalidade da prova;

(b.3) indicando os meios de prova (por exemplo, depoimento da

contraparte e/ou de testemunhas, perícia etc.) que queiram utilizar.

O silêncio ou a manifestação genérica (assim entendida a que não

detalha fatos e esclarece pertinência e finalidade da prova, bem

como não indica meios de prova) resultará em preclusão, com

retirada do processo da pauta, encerramento da instrução, abertura

de prazo para alegações finais e encaminhamento do processo à

conclusão para julgamento.

(c) Laudo complementar pelo perito: de 05/08/2024 a

12/08/2024.

(d) Manifestação sobre o laudo complementar: de 19/08/2024 a

26/08/2024.

Considerando o Provimento GP-CR n.º 1/2.023 e a dificuldade

técnica da realização de atos com participação simultânea online

nas dependências do Fórum em razão da qualidade do sinal de

internet, o que pode causar intercorrências que prejudicam o ato,

não será possível a realização da audiência de instrução na forma

telepresencial. Casos em que testemunhas não compareçam

espontaneamente por residirem em outra jurisdição serão

analisados pelo Juízo após a audiência.

Redesigno audiência de instrução na modalidade presencial

dia 18/09/2024, às 10h01.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Em caso de composição juntada aos autos e que observe o Art. 18

do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012 (“Art. 18. Os acordos noticiados

nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes, com a

apresentação de petições individualizadas”), fica dispensada a

presença da(s) reclamada(s) e dos advogados das partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se as partes e o Sr. perito com urgência via sistema e

email.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011692-82.2023.5.15.0022
AUTOR JERUSA SOARES FONSECA

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU SUCOS KIKI EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO RAFAEL BERNARDI ZORZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCOS KIKI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8f720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista que a notificação dos peritos ocorreu somente nesta

data, intimem-se os mesmos para que informem nos autos a data

da realização das perícias até o dia 03/05/2024, observada a

antecedência de mínima de 10 dias, e as partes poderão ter ciência

a partir de 06/05/2024 independente de intimação.

Ficam mantidas as demais deliberações do despacho Id 228da39.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011283-09.2023.5.15.0022
AUTOR ANA LUCIA CABRAL DIAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
FRANCISCO(OAB: 319980/SP)

ADVOGADO RAFAELA ROCHA FRANCISCO(OAB:
399877/SP)

RÉU TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE MARCOS DELAFINA DE
OLIVEIRA(OAB: 53508/SP)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4376e71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Perito embora designado em 19/09/2023 para realização de perícia,

não agendou data nos autos até o momento. Informe o Sr. perito se

pretende realizar a perícia nestes autos ou ser substituído. Prazo:

30/04/2024. Intime-se via sistema e email.

Após 02/05/2024, com a negativa ou no silêncio do Sr. perito,

tornem conclusos para substituição com urgência.

Em caso positivo, fixo o novo prazo, conforme abaixo:

O perito deverá informar nos autos a data da realização da

perícia até o dia 13/05/2024, observada a antecedência de mínima

de 10 dias, e as partes poderão ter ciência a partir de 20/05/2024,

independente de intimação.

(a) Entrega do laudo pericial: 08/07/2024.

(b) Manifestação sobre o laudo: de 15/07/2024 a 22/07/2024.

Nesse mesmo prazo as partes devem dizer se pretendem produzir

outras provas:

(b.1)detalhando os fatos que desejem demonstrar;

(b.2) esclarecendo a pertinência e a finalidade da prova;

(b.3) indicando os meios de prova (por exemplo, depoimento da

contraparte e/ou de testemunhas, perícia etc.) que queiram utilizar.

O silêncio ou a manifestação genérica (assim entendida a que não

detalha fatos e esclarece pertinência e finalidade da prova, bem

como não indica meios de prova) resultará em preclusão, com

retirada do processo da pauta, encerramento da instrução, abertura

de prazo para alegações finais e encaminhamento do processo à

conclusão para julgamento.

(c) Laudo complementar pelo perito: de 05/08/2024 a

12/08/2024.

(d) Manifestação sobre o laudo complementar: de 19/08/2024 a

26/08/2024.

Considerando o Provimento GP-CR n.º 1/2.023 e a dificuldade

técnica da realização de atos com participação simultânea online

nas dependências do Fórum em razão da qualidade do sinal de

internet, o que pode causar intercorrências que prejudicam o ato,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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não será possível a realização da audiência de instrução na forma

telepresencial. Casos em que testemunhas não compareçam

espontaneamente por residirem em outra jurisdição serão

analisados pelo Juízo após a audiência.

Redesigno audiência de instrução na modalidade presencial

dia 18/09/2024, às 10h01.

Mantidas as demais cominações anteriores.

Em caso de composição juntada aos autos e que observe o Art. 18

do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012 (“Art. 18. Os acordos noticiados

nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes, com a

apresentação de petições individualizadas”), fica dispensada a

presença da(s) reclamada(s) e dos advogados das partes.

Intimem-se as partes e o Sr. perito com urgência via sistema e

email.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011692-82.2023.5.15.0022
AUTOR JERUSA SOARES FONSECA

ADVOGADO WILLIAN DANIEL CASSIANO(OAB:
354730/SP)

RÉU SUCOS KIKI EIRELI

ADVOGADO KEILA BRITO GOMES(OAB:
342417/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO RAFAEL BERNARDI ZORZETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSA SOARES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b8f720

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista que a notificação dos peritos ocorreu somente nesta

data, intimem-se os mesmos para que informem nos autos a data

da realização das perícias até o dia 03/05/2024, observada a

antecedência de mínima de 10 dias, e as partes poderão ter ciência

a partir de 06/05/2024 independente de intimação.

Ficam mantidas as demais deliberações do despacho Id 228da39.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011289-16.2023.5.15.0022
AUTOR EDSON CECILIO THEODORO

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)

ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU PRIME SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVICOS TECNICOS LTDA

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe6a0d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Com razão as reclamadas.

Passo ao juízo de admissibilidade:

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pelas

reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0011289-16.2023.5.15.0022
AUTOR EDSON CECILIO THEODORO

ADVOGADO NATALIA SEGATTI OSTI(OAB:
445129/SP)
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ADVOGADO FABIO ANDRE ALVES COSTA(OAB:
143596/SP)

ADVOGADO CARINA NERY FRIZERA(OAB:
300239/SP)

RÉU STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU PRIME SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO HERICLES PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 219407/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CECILIO THEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe6a0d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Com razão as reclamadas.

Passo ao juízo de admissibilidade:

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pelas

reclamadas.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0011821-87.2023.5.15.0022
AUTOR JONATA RAFAEL CELESTINO DA

SILVA

ADVOGADO FABIANO DE MELLO(OAB:
308142/SP)

RÉU INDUSTRIA METALURGICA
GERMINIASI LTDA

ADVOGADO REGIANE CRISTINA LIMA DE
ABREU(OAB: 363795/SP)

RÉU SERVICOS TECNICOS AMERICAR
EIRELI

ADVOGADO REGIANE CRISTINA LIMA DE
ABREU(OAB: 363795/SP)

RÉU EXITO SOLUCOES PARA
SUPERMERCADOS LTDA

RÉU AMERICAR EQUIPAMENTOS E
PECAS PARA MOVIMENTACAO DE
MATERIAIS LTDA - ME

ADVOGADO REGIANE CRISTINA LIMA DE
ABREU(OAB: 363795/SP)

RÉU ROBERTO GERMINIASI
MANUTENCAO E COMERCIO DE
CARRINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAR EQUIPAMENTOS E PECAS PARA
MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA - ME

  - INDUSTRIA METALURGICA GERMINIASI LTDA

  - SERVICOS TECNICOS AMERICAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e92986

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notícia do descumprimento do acordo ( ID 70b011f) ,

intime-se a reclamada para que, no prazo de (10) dez dias ,

comprove nos autos o depósito do valor devido, sob pena de

execução.

No silêncio, execute-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Protes-0010021-24.2023.5.15.0022
REQUERENTE H MEDICOS ASSOCIADOS DE MOGI

MIRIM SOCIEDADE SIMPLES

ADVOGADO FERNANDO ORMASTRONI
NUNES(OAB: 265316/SP)

ADVOGADO ALINE DE CASSIA MARINELI
MASCARINI MOREIRA(OAB:
259359/SP)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H MEDICOS ASSOCIADOS DE MOGI MIRIM SOCIEDADE
SIMPLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb3168

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação do requerente ID 2a6721d, declaro

encerrada a instrução processual.

Razões finais pelas partes no prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos para julgamento.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010733-77.2024.5.15.0022
REQUERENTES CUNHA E TEODORO COMERCIO DE

ACO LTDA - ME

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

REQUERENTES JEFERSON LEANDRO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA PRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 437892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON LEANDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5acf4c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO NA MODALIDADE

VÍDEOCONFERÊNCIA para o dia 02/05/2024 15:21 horas, que

será realizada virtualmente na "SALA 1", com a utilização da

ferramenta da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º

54/2.020, arts. 1.º e 2.º), para ratificação do acordo.

OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DAS PARTES E DE SEUS

RESPECTIVOS PATRONOS.

O acesso à audiência ocorrerá pelo link abaixo:

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82856252898?pwd=ZkRVeEtLNEpiZVYxdk8xa0x1Zj

VsUT09

ID da reunião: 828 5625 2898

Senha de acesso: 694244

"Hiperlink" em PDF para acesso direto via celular sala 1 (disponível

para download):

https://drive.google.com/file/d/1BAex9XTQ6CyywgzIPkmZSJww

cxB-JdJU/view?usp=sharing

O link e demais dados de acesso não serão enviados por e-mail.

Dúvidas ou mais orientações:

Para mais informações sobre o uso do aplicativo ZOOM,

(orientações, links, tutoriais, alterar para idioma português, ativar

áudio e câmera etc, acesse:

https://docs.google.com/document/d/1-

5I6pIsCJ8YfLG04VV9u_H79y556WwqMB2h6lTG9p7Y/edit

Os participantes podem acessar os seguintes ambientes de

comunicação, com antecedência de pelo menos 5 dias úteis:

E-mail:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

Balcão de atendimento virtual (via Google Meet):

https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg

É possível conhecer a pauta do dia pelo aplicativo JTe, que pode

ser obtido acessando o link abaixo:

https://jte.csjt.jus.br/

Intimem-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010733-77.2024.5.15.0022
REQUERENTES CUNHA E TEODORO COMERCIO DE

ACO LTDA - ME

ADVOGADO ALUISIO BERNARDES
CORTEZ(OAB: 310396/SP)

REQUERENTES JEFERSON LEANDRO PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA PRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 437892/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUNHA E TEODORO COMERCIO DE ACO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5acf4c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo audiência de CONCILIAÇÃO NA MODALIDADE

VÍDEOCONFERÊNCIA para o dia 02/05/2024 15:21 horas, que

será realizada virtualmente na "SALA 1", com a utilização da
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ferramenta da Plataforma ZOOM (Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º

54/2.020, arts. 1.º e 2.º), para ratificação do acordo.

OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DAS PARTES E DE SEUS

RESPECTIVOS PATRONOS.

O acesso à audiência ocorrerá pelo link abaixo:

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82856252898?pwd=ZkRVeEtLNEpiZVYxdk8xa0x1Zj

VsUT09

ID da reunião: 828 5625 2898

Senha de acesso: 694244

"Hiperlink" em PDF para acesso direto via celular sala 1 (disponível

para download):

https://drive.google.com/file/d/1BAex9XTQ6CyywgzIPkmZSJww

cxB-JdJU/view?usp=sharing

O link e demais dados de acesso não serão enviados por e-mail.

Dúvidas ou mais orientações:

Para mais informações sobre o uso do aplicativo ZOOM,

(orientações, links, tutoriais, alterar para idioma português, ativar

áudio e câmera etc, acesse:

https://docs.google.com/document/d/1-

5I6pIsCJ8YfLG04VV9u_H79y556WwqMB2h6lTG9p7Y/edit

Os participantes podem acessar os seguintes ambientes de

comunicação, com antecedência de pelo menos 5 dias úteis:

E-mail:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br

Balcão de atendimento virtual (via Google Meet):

https://meet.google.com/cwc-ijjc-ceg

É possível conhecer a pauta do dia pelo aplicativo JTe, que pode

ser obtido acessando o link abaixo:

https://jte.csjt.jus.br/

Intimem-se.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010203-10.2023.5.15.0022
AUTOR ROBERTA MELO GOMES

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS(OAB:
464366/SP)

ADVOGADO CAIO DE SOUZA(OAB: 418041/SP)

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO
LIBANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39c6dde

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010203-10.2023.5.15.0022
AUTOR ROBERTA MELO GOMES

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS(OAB:
464366/SP)

ADVOGADO CAIO DE SOUZA(OAB: 418041/SP)

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

RÉU INSTITUTO DE RESPONSABILIDADE
SOCIAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39c6dde
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamante é tempestivo. Regular

a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010459-55.2020.5.15.0022
AUTOR VICTOR NOVAES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU BAUMER S A

ADVOGADO JOAO CARLOS CORSINI
GAMBOA(OAB: 74083/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FILADORO FEITEIRO(OAB:
205188/SP)

ADVOGADO ANA PAULA RANGEL(OAB:
323819/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUMER S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6a789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto decidido pelo v. acórdão regional, designo

audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para o dia

13/05/2.024, às 14:31h.

As partes devem comparecer para depor, sob pena de

aplicação dos efeitos da confissão (TST, Súmula, 74, item I).

Testemunhas comparecem independentemente de intimação.

CASO SEJA NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA,

cópia desta decisão, assinada eletronicamente, vale como ofício

para tal finalidade. Cumpre à parte interessada proceder à entrega à

testemunha, preferencialmente por e-mail ou outro meio idôneo.

Caso o faça pessoalmente, observando as restrições sanitárias do

momento. O documento comprobatório da comunicação à

testemunha deve ser anexado ao processo eletrônico até a véspera

do prosseguimento da audiência, sob pena de preclusão, com oitiva

apenas das testis que vierem espontaneamente.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer no

prédio da Vara do Trabalho com ao menos 00h15min de

antecedência, sendo que o ingresso nas dependências do

Forum depende da observância das regras sanitárias previstas

na Portaria GP-CR 42/2021, considerando-se injustificada a

ausência fundada exclusivamente no não atendimento desse

normativo.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

INTIMEM-SE AS PARTES.

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010459-55.2020.5.15.0022
AUTOR VICTOR NOVAES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU BAUMER S A

ADVOGADO JOAO CARLOS CORSINI
GAMBOA(OAB: 74083/SP)

ADVOGADO CLAUDIA FILADORO FEITEIRO(OAB:
205188/SP)

ADVOGADO ANA PAULA RANGEL(OAB:
323819/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR NOVAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6a789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do quanto decidido pelo v. acórdão regional, designo
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audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para o dia

13/05/2.024, às 14:31h.

As partes devem comparecer para depor, sob pena de

aplicação dos efeitos da confissão (TST, Súmula, 74, item I).

Testemunhas comparecem independentemente de intimação.

CASO SEJA NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA,

cópia desta decisão, assinada eletronicamente, vale como ofício

para tal finalidade. Cumpre à parte interessada proceder à entrega à

testemunha, preferencialmente por e-mail ou outro meio idôneo.

Caso o faça pessoalmente, observando as restrições sanitárias do

momento. O documento comprobatório da comunicação à

testemunha deve ser anexado ao processo eletrônico até a véspera

do prosseguimento da audiência, sob pena de preclusão, com oitiva

apenas das testis que vierem espontaneamente.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer no

prédio da Vara do Trabalho com ao menos 00h15min de

antecedência, sendo que o ingresso nas dependências do

Forum depende da observância das regras sanitárias previstas

na Portaria GP-CR 42/2021, considerando-se injustificada a

ausência fundada exclusivamente no não atendimento desse

normativo.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

INTIMEM-SE AS PARTES.

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011436-47.2020.5.15.0022
AUTOR ROBSON BLECHA

ADVOGADO FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
FALEIROS MACEDO(OAB:
260140/SP)

ADVOGADO CAMILA DE FATIMA ZANARDO(OAB:
375031/SP)

RÉU MARTIN SPROCKET & GEAR BRASIL
ENGRENAGENS LTDA

ADVOGADO FLAVIA REGINA TREVISAN(OAB:
169023/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BLECHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6234e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro, ao menos por ora, a realização de nova perícia, conforme

requerido pela reclamada, por não vislumbrar motivo para nulidade

da perícia já realizada.

Designo audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para

o dia 24/07/2.024, às 10:41h.

As partes devem comparecer para depor, sob pena de

aplicação dos efeitos da confissão (TST, Súmula, 74, item I).

Testemunhas comparecem independentemente de intimação.

CASO SEJA NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA,

cópia desta decisão, assinada eletronicamente, vale como ofício

para tal finalidade. Cumpre à parte interessada proceder à entrega à

testemunha, preferencialmente por e-mail ou outro meio idôneo.

Caso o faça pessoalmente, observando as restrições sanitárias do

momento. O documento comprobatório da comunicação à

testemunha deve ser anexado ao processo eletrônico até a véspera

do prosseguimento da audiência, sob pena de preclusão, com oitiva

apenas das testis que vierem espontaneamente.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer no

prédio da Vara do Trabalho com ao menos 00h15min de

antecedência, sendo que o ingresso nas dependências do

Forum depende da observância das regras sanitárias previstas

na Portaria GP-CR 42/2021, considerando-se injustificada a

ausência fundada exclusivamente no não atendimento desse

normativo.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

INTIMEM-SE AS PARTES.

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011436-47.2020.5.15.0022
AUTOR ROBSON BLECHA
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ADVOGADO FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
FALEIROS MACEDO(OAB:
260140/SP)

ADVOGADO CAMILA DE FATIMA ZANARDO(OAB:
375031/SP)

RÉU MARTIN SPROCKET & GEAR BRASIL
ENGRENAGENS LTDA

ADVOGADO FLAVIA REGINA TREVISAN(OAB:
169023/SP)

PERITO GABRIEL SCOMPARIN MAGALHAES

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN SPROCKET & GEAR BRASIL ENGRENAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6234e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro, ao menos por ora, a realização de nova perícia, conforme

requerido pela reclamada, por não vislumbrar motivo para nulidade

da perícia já realizada.

Designo audiência de INSTRUÇÃO, na modalidade presencial, para

o dia 24/07/2.024, às 10:41h.

As partes devem comparecer para depor, sob pena de

aplicação dos efeitos da confissão (TST, Súmula, 74, item I).

Testemunhas comparecem independentemente de intimação.

CASO SEJA NECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA,

cópia desta decisão, assinada eletronicamente, vale como ofício

para tal finalidade. Cumpre à parte interessada proceder à entrega à

testemunha, preferencialmente por e-mail ou outro meio idôneo.

Caso o faça pessoalmente, observando as restrições sanitárias do

momento. O documento comprobatório da comunicação à

testemunha deve ser anexado ao processo eletrônico até a véspera

do prosseguimento da audiência, sob pena de preclusão, com oitiva

apenas das testis que vierem espontaneamente.

Aplicação dos arts. 455, caput e §§ 1.º e 2.º do CPC e 8.º, Capítulo

NOT, da CNC.

As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer no

prédio da Vara do Trabalho com ao menos 00h15min de

antecedência, sendo que o ingresso nas dependências do

Forum depende da observância das regras sanitárias previstas

na Portaria GP-CR 42/2021, considerando-se injustificada a

ausência fundada exclusivamente no não atendimento desse

normativo.

Caso as partes se componham antes da audiência, encaminhando

petição nesse sentido, observem o art. 18 do Provimento GP-VPJ-

CR 5/2.012 (“Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a

aquiescência das partes com a apresentação de petições

individualizadas”).

INTIMEM-SE AS PARTES.

MOGI MIRIM/SP, 27 de abril de 2024

ANA MISSIATO DE BARROS PIMENTEL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010981-77.2023.5.15.0022
AUTOR FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSPORTES IMEDIATO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2207b5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0010981-77.2023.5.15.0022
AUTOR FELYPE TEODORO OZEIAS

ADVOGADO RENATA HOMSY DIAS CLARO(OAB:
422624/SP)
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RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU TRANSPORTES IMEDIATO S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE TEODORO OZEIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2207b5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010195-67.2022.5.15.0022
AUTOR ROBERVAL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MAURICIO FORSTER FAVARO(OAB:
131279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

  - ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86567e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo homologado id Id 9364466, correção do fluxo.

Aguarde - se o cumprimento.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATOrd-0010195-67.2022.5.15.0022
AUTOR ROBERVAL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU ZF AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MAURICIO FORSTER FAVARO(OAB:
131279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86567e6

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo homologado id Id 9364466, correção do fluxo.

Aguarde - se o cumprimento.

MOGI MIRIM/SP, 26 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

NGM

Processo Nº ATSum-0010546-16.2017.5.15.0022
AUTOR JEAN CARLOS PROCOPIO

BERNARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSE ROMILDO ALEIXO(OAB:
99131/SP)

RÉU PROJET REVESTIMENTO E
ACABAMENTO LTDA - ME

RÉU METRO 4 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

ADVOGADO SERGIO SELEGHINI JUNIOR(OAB:
144709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METRO 4 CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d6c752

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária. Anote-se.

HOMOLOGO os cálculos apurados pelo Calculista do Juízo

juntados às fls. 395/412 (em 15/6/2023 - Id 360979f).

Fixo o montante condenatório remanescente em R$ 7.577,96

(SETE MIL, QUINHENTOS e SETENTA e SETE REAIS e

NOVENTA e SEIS CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento, assim dividido:

R$ 5.297,26 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.598,58 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 476,70 - UNIÃO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

R$ 205,42 - CUSTAS

VALOR ATUALIZADO ATÉ 15/6/2023.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

Intimem-se as partes. A 1ª reclamada, POR EDITAL, para

pagamento dos valores devidos nos termos do art. 523 do CPC, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

A fim de viabilizar o cumprimento da Portaria CR 7/2019 a parte

credora deverá, caso tenha interesse, informar nestes autos os

dados completos da sua conta bancária, inclusive o número do

CPF do titular da conta, para destinação do seu crédito líquido, a

ser depositado pela parte devedora, bastando a posterior

comprovação do referido ato nestes autos para se eximir da

respectiva obrigação e eventuais multas incidentes.

Caso a reclamada opte por efetuar qualquer pagamento ou repasse,

diretamente nestes autos, sem observar a orientação do depósito

bancário na conta a ser informada pelo credor, deverá observar

rigorosamente a obrigação de peticionar sob o título de

“COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL”, disponibilizado

pelo sistema PJe.

Ressalte-se que os pagamentos (custas, honorários e contribuição

previdenciária) deverão ser feitos em guias próprias e códigos

adequados, observada a legislação vigente, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1. Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, devendo preencher nos campos apropriados os valores

devidos (principal e juros), conforme Instrução Normativa nº 36 do

C. TST;

2. HONORÁRIOS PERICIAIS: deverão ser pagos através de guia

de depósito judicial trabalhista;

3. CUSTAS PROCESSUAIS: deverão ser recolhidas em guia

própria, ou seja, mediante GRU Judicial, nos termos do ATO

CONJUNTO nº 21/2010 e Instrução Normativa nº 36 do TST

(orientações disponíveis no site

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/gru).

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser recolhidas

em guia própria (GPS ) e código adequado (Pessoa Jurídica - 2909)

(Pessoa física – 17080, conforme art. 2º do Capítulo INSS, da CNC

(orientações disponíveis nos sites https:/idg.receita.fazenda.gov.br e

http://wwwprevidencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-

serviços/gps

Fica a reclamada advertida de que a INOBSERVÂNCIA, AINDA

QUE PARCIAL, DOS PROCEDIMENTOS ACIMA

ESPECIFICADOS, inclusive a utilização de guias/códigos

inadequados para comprovação de pagamento dos valores devidos,

poderá acarretar a DESCONSIDERAÇÃO DO PAGAMENTO

EFETUADO, com a APLICAÇÃO DA MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO.

No silêncio, torne o processo conclusos para a realização dos atos

pertinentes à execução.

Esgotadas todas as possibilidades para a 1ª reclamada quitar o

débito, intime-se a 2ª reclamada nos termos da presente sentença

de liquidação.

MOGI MIRIM/SP, 24 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATSum-0010546-16.2017.5.15.0022
AUTOR JEAN CARLOS PROCOPIO

BERNARDO

ADVOGADO JOSE ROMILDO ALEIXO(OAB:
99131/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU PROJET REVESTIMENTO E
ACABAMENTO LTDA - ME

RÉU METRO 4 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO Patrik Camargo Neves(OAB:
156541/SP)

ADVOGADO SERGIO SELEGHINI JUNIOR(OAB:
144709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS PROCOPIO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d6c752

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

A 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária. Anote-se.

HOMOLOGO os cálculos apurados pelo Calculista do Juízo

juntados às fls. 395/412 (em 15/6/2023 - Id 360979f).

Fixo o montante condenatório remanescente em R$ 7.577,96

(SETE MIL, QUINHENTOS e SETENTA e SETE REAIS e

NOVENTA e SEIS CENTAVOS), que deverá ser atualizado até a

data do efetivo pagamento, assim dividido:

R$ 5.297,26 - RECLAMANTE - PRINCIPAL (líquido de INSS)

R$ 1.598,58 - RECLAMANTE - JUROS S/ O PRINCIPAL

R$ 476,70 - UNIÃO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

R$ 205,42 - CUSTAS

VALOR ATUALIZADO ATÉ 15/6/2023.

Imposto de renda, isento nos termos da lei.

Deixo de promover a intimação da União/PSF quanto aos

recolhimentos previdenciários, diante do valor inferior ao teto das

parcelas que integram o salário contribuição.

Intimem-se as partes. A 1ª reclamada, POR EDITAL, para

pagamento dos valores devidos nos termos do art. 523 do CPC, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução e inclusão no BNDT.

A fim de viabilizar o cumprimento da Portaria CR 7/2019 a parte

credora deverá, caso tenha interesse, informar nestes autos os

dados completos da sua conta bancária, inclusive o número do

CPF do titular da conta, para destinação do seu crédito líquido, a

ser depositado pela parte devedora, bastando a posterior

comprovação do referido ato nestes autos para se eximir da

respectiva obrigação e eventuais multas incidentes.

Caso a reclamada opte por efetuar qualquer pagamento ou repasse,

diretamente nestes autos, sem observar a orientação do depósito

bancário na conta a ser informada pelo credor, deverá observar

rigorosamente a obrigação de peticionar sob o título de

“COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUDICIAL”, disponibilizado

pelo sistema PJe.

Ressalte-se que os pagamentos (custas, honorários e contribuição

previdenciária) deverão ser feitos em guias próprias e códigos

adequados, observada a legislação vigente, de acordo com os

seguintes parâmetros:

1. Crédito do reclamante: diretamente na conta bancária indicada

pela parte reclamante, ou através de guia de depósito judicial

trabalhista, devendo preencher nos campos apropriados os valores

devidos (principal e juros), conforme Instrução Normativa nº 36 do

C. TST;

2. HONORÁRIOS PERICIAIS: deverão ser pagos através de guia

de depósito judicial trabalhista;

3. CUSTAS PROCESSUAIS: deverão ser recolhidas em guia

própria, ou seja, mediante GRU Judicial, nos termos do ATO

CONJUNTO nº 21/2010 e Instrução Normativa nº 36 do TST

(orientações disponíveis no site

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/gru).

4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: deverão ser recolhidas

em guia própria (GPS ) e código adequado (Pessoa Jurídica - 2909)

(Pessoa física – 17080, conforme art. 2º do Capítulo INSS, da CNC

(orientações disponíveis nos sites https:/idg.receita.fazenda.gov.br e

http://wwwprevidencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-

serviços/gps

Fica a reclamada advertida de que a INOBSERVÂNCIA, AINDA

QUE PARCIAL, DOS PROCEDIMENTOS ACIMA

ESPECIFICADOS, inclusive a utilização de guias/códigos

inadequados para comprovação de pagamento dos valores devidos,

poderá acarretar a DESCONSIDERAÇÃO DO PAGAMENTO

EFETUADO, com a APLICAÇÃO DA MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO.

No silêncio, torne o processo conclusos para a realização dos atos

pertinentes à execução.

Esgotadas todas as possibilidades para a 1ª reclamada quitar o

débito, intime-se a 2ª reclamada nos termos da presente sentença

de liquidação.

MOGI MIRIM/SP, 24 de abril de 2024.

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

RMCJ

Processo Nº ATOrd-0010336-52.2023.5.15.0022
AUTOR RENATA PERCINOTI

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB:
149324/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5c4d24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010336-52.2023.5.15.0022
AUTOR RENATA PERCINOTI

ADVOGADO MARIO ANTONIO ZAIA(OAB:
149324/SP)

ADVOGADO CINTIA FERNANDA ZAIA
AMERICO(OAB: 409002/SP)

ADVOGADO CAROLINE ALESSANDRA ZAIA(OAB:
241013/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PERCINOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5c4d24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0011129-88.2023.5.15.0022
CONSIGNANTE LA VITA ALIMENTOS

AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

ADVOGADO ELOISA HELENA TOGNIN(OAB:
139958/SP)

ADVOGADO ADRIANA BONAITE NOGUEIRA(OAB:
361495/SP)

CONSIGNATÁRIO LEANDRO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIA APARECIDA PAULA DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO JOAO TERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

CONSIGNATÁRIO JOAO VITOR TERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TERTO DA SILVA

  - JOAO VITOR TERTO DA SILVA

  - LEANDRO APARECIDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc01295

proferido nos autos.

DESPACHO

ID fcee444.

O patrono do consignado requer a expedição de novos alvarás

devido a erro material no despacho ID e2f0772. Defiro.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA E ALVARÁ

FGTS

CONSIGNANTE: LA VITA ALIMENTOS AGROINDUSTRIA LTDA -

CNPJ: 18.172.836/0001-39;

CONSIGNATÁRIO: MARCIA APARECIDA PAULA DA SILVA - CPF:

021.661.579-80 N/P LEANDRO APARECIDO DE PAULA - CPF:

418.092.158-89 E JOÃO VITOR TERTO DA SILVA - CPF:

381.422.348-90

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$1.464,89 (UM MIL,

QUATROCENTOS e SESSENTA e QUATRO REAIS e OITENTA e

NOVE CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 30/6/2023 da conta judicial nº 3900103880131 para a conta

do representante do espólio, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1475-

3, CONTA CORRENTE 33358-1 em nome de JOÃO VITOR TERTO

DA SILVA - CPF: 381.422.348-90.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$1.464,89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(UM MIL, QUATROCENTOS e SESSENTA e QUATRO REAIS e

OITENTA e NOVE CENTAVOS), acrescido de correção monetária e

juros a partir de 30/6/2023 da conta judicial nº 3900103880131 para

a conta do representante do espólio, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA

0314, CONTA CORRENTE 0012525-3 em nome de LEANDRO

APARECIDO DE PAULA - CPF: 418.092.158-89.

A Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Mogi Mirim /SP, no uso

de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue a transferência da

importância existente na conta vinculada do FGTS da autora

falecida, acrescida de juros e correção monetária na proporção de

50% para cada conta abaixo discriminada, em nome dos

representantes do espólio:

JOÃO VITOR TERTO DA SILVA

BANCO DO BRASIL;

AGÊNCIA 1475-3

C/COM 33358-1

LEANDRO APARECIDO DE PAULA

BANCO ITAÚ

AGÊNCIA 0314

C/COM 0012525-3

PIS nº 123.91333.70-8, CTPS nº 036350, série 00412.

Admissão: 13/9/2021

Demissão: 1º/5/2023

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem como

fornecer demais informações por ela solicitadas. OBS: Assinatura

eletrônica e CÓDIGO QR constantes no rodapé deste documento

(visualizado ao baixar o processo “completo” no sistema PJE, POR

PROCURADOR HABILITADO NOS AUTOS e seleção das páginas

deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

CEF: ag0323@caixa.gov.br

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÃO OS SRS. CAIXAS PROCEDEREM

AO ENCERRAMENTO DAS CONTAS JUDICIAIS E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

MOGI MIRIM/SP, 28 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011129-88.2023.5.15.0022
CONSIGNANTE LA VITA ALIMENTOS

AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO AESSIO NOGUEIRA(OAB:
139706/SP)

ADVOGADO ELOISA HELENA TOGNIN(OAB:
139958/SP)

ADVOGADO ADRIANA BONAITE NOGUEIRA(OAB:
361495/SP)

CONSIGNATÁRIO LEANDRO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

CONSIGNATÁRIO MARCIA APARECIDA PAULA DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO JOAO TERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

CONSIGNATÁRIO JOAO VITOR TERTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 497381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA VITA ALIMENTOS AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc01295

proferido nos autos.

DESPACHO

ID fcee444.

O patrono do consignado requer a expedição de novos alvarás

devido a erro material no despacho ID e2f0772. Defiro.

DESPACHO COM FORÇA DE TRANSFERÊNCIA E ALVARÁ

FGTS

CONSIGNANTE: LA VITA ALIMENTOS AGROINDUSTRIA LTDA -

CNPJ: 18.172.836/0001-39;

CONSIGNATÁRIO: MARCIA APARECIDA PAULA DA SILVA - CPF:

021.661.579-80 N/P LEANDRO APARECIDO DE PAULA - CPF:

418.092.158-89 E JOÃO VITOR TERTO DA SILVA - CPF:

381.422.348-90

Nos termos do §1º do art. 5º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

Nº 003/2020 que recomenda a transferência de crédito diretamente

para a conta do beneficiário ou seu advogado, determino que o

Banco do Brasil transfira o valor de R$1.464,89 (UM MIL,

QUATROCENTOS e SESSENTA e QUATRO REAIS e OITENTA e

NOVE CENTAVOS), acrescido de correção monetária e juros a

partir de 30/6/2023 da conta judicial nº 3900103880131 para a conta

do representante do espólio, BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1475-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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3, CONTA CORRENTE 33358-1 em nome de JOÃO VITOR TERTO

DA SILVA - CPF: 381.422.348-90.

Determino que o Banco do Brasil transfira o valor de R$1.464,89

(UM MIL, QUATROCENTOS e SESSENTA e QUATRO REAIS e

OITENTA e NOVE CENTAVOS), acrescido de correção monetária e

juros a partir de 30/6/2023 da conta judicial nº 3900103880131 para

a conta do representante do espólio, BANCO ITAÚ, AGÊNCIA

0314, CONTA CORRENTE 0012525-3 em nome de LEANDRO

APARECIDO DE PAULA - CPF: 418.092.158-89.

A Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Mogi Mirim /SP, no uso

de suas atribuições legais, MANDA ao Sr Gerente da Caixa

Econômica Federal ou a quem suas vezes fizer, que à vista do

presente alvará expedido nos autos supra, efetue a transferência da

importância existente na conta vinculada do FGTS da autora

falecida, acrescida de juros e correção monetária na proporção de

50% para cada conta abaixo discriminada, em nome dos

representantes do espólio:

JOÃO VITOR TERTO DA SILVA

BANCO DO BRASIL;

AGÊNCIA 1475-3

C/COM 33358-1

LEANDRO APARECIDO DE PAULA

BANCO ITAÚ

AGÊNCIA 0314

C/COM 0012525-3

PIS nº 123.91333.70-8, CTPS nº 036350, série 00412.

Admissão: 13/9/2021

Demissão: 1º/5/2023

Autorizo o envio deste despacho por email.

Cabe ao interessado o envio para a instituição financeira, bem como

fornecer demais informações por ela solicitadas. OBS: Assinatura

eletrônica e CÓDIGO QR constantes no rodapé deste documento

(visualizado ao baixar o processo “completo” no sistema PJE, POR

PROCURADOR HABILITADO NOS AUTOS e seleção das páginas

deste para impressão PDF).

Email dos bancos:

CEF: ag0323@caixa.gov.br

BB: pso7410@bb.com.br

OBS: APÓS A EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

DETERMINADOS, DEVERÃO OS SRS. CAIXAS PROCEDEREM

AO ENCERRAMENTO DAS CONTAS JUDICIAIS E ENVIAR OS

COMPROVANTES AO EMAIL DESTA VARA:

saj.vt.mogimirim@trt15.jus.br.

Intimem-se.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

MOGI MIRIM/SP, 28 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-08.2022.5.15.0022
AUTOR VILMA APARECIDA COUTINHO

ADVOGADO CAIO VICENZOTTI(OAB: 338113/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

RÉU HIGILIMP PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE LIMA E SILVA
MARCONCINI(OAB: 310114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGILIMP PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d995d48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Certifico que não foram localizados bens em nome da 1ª reclamada

quitar o débito no processo nº 0011350-42.2021.5.15.0022, assim

determino que se prossiga em relação ao devedor subsidiário.

Intime-se na pessoa de seu procurador, pelo DEJT, para, o 2º/2ª

reclamado(a), querendo, nos termos do artigo 535,impugnar a

execução no prazo de 30 (trinta) dias, caput, do Novo Código de

Processo Civil

MOGI MIRIM/SP, 28 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-08.2022.5.15.0022
AUTOR VILMA APARECIDA COUTINHO

ADVOGADO CAIO VICENZOTTI(OAB: 338113/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE
POSSE

RÉU HIGILIMP PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE LIMA E SILVA
MARCONCINI(OAB: 310114/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA APARECIDA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d995d48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Certifico que não foram localizados bens em nome da 1ª reclamada

quitar o débito no processo nº 0011350-42.2021.5.15.0022, assim

determino que se prossiga em relação ao devedor subsidiário.

Intime-se na pessoa de seu procurador, pelo DEJT, para, o 2º/2ª

reclamado(a), querendo, nos termos do artigo 535,impugnar a

execução no prazo de 30 (trinta) dias, caput, do Novo Código de

Processo Civil

MOGI MIRIM/SP, 28 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010020-83.2016.5.15.0022
AUTOR ETORE DA CUNHA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO VILSON HELOM POIER(OAB:
329413/SP)

RÉU JANIO APARECIDO DE SOUZA

RÉU JULINDA SINEZIA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALBERTO FELICIO DA
SILVA(OAB: 413943/SP)

RÉU JANIO APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULINDA SINEZIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f8daa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,

indicando meios de prosseguimento.

MOGI MIRIM/SP, 29 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010020-83.2016.5.15.0022
AUTOR ETORE DA CUNHA SANTOS JUNIOR

ADVOGADO VILSON HELOM POIER(OAB:
329413/SP)

RÉU JANIO APARECIDO DE SOUZA

RÉU JULINDA SINEZIA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALBERTO FELICIO DA
SILVA(OAB: 413943/SP)

RÉU JANIO APARECIDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETORE DA CUNHA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f8daa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,

indicando meios de prosseguimento.

MOGI MIRIM/SP, 29 de abril de 2024

PATRICIA GLUGOVSKIS PENNA MARTINS

 Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE OLÍMPIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011181-66.2023.5.15.0028
AUTOR ENALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVES PEREIRA
FILHO(OAB: 469253/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA BORGES DE
ARAUJO(OAB: 462023/SP)

ADVOGADO DIEGO MARIO CAPPI(OAB:
427440/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do documento de id.

6329343.

Processo Nº ATOrd-0011181-66.2023.5.15.0028
AUTOR ENALDO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO EDUARDO ALVES PEREIRA
FILHO(OAB: 469253/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA BORGES DE
ARAUJO(OAB: 462023/SP)

ADVOGADO DIEGO MARIO CAPPI(OAB:
427440/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do documento de id.

6329343.

Processo Nº ATOrd-0011181-66.2023.5.15.0028
AUTOR ENALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVES PEREIRA
FILHO(OAB: 469253/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA BORGES DE
ARAUJO(OAB: 462023/SP)

ADVOGADO DIEGO MARIO CAPPI(OAB:
427440/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO PAULO RICARDO MIRANDA ROSA
RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do documento de id.

6329343.

Processo Nº ATOrd-0000284-48.2014.5.15.0107
AUTOR ALEX FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS(OAB: 235326/SP)

RÉU JOAO CARLOS JORGE

ADVOGADO FERNANDA GONSALLES
RIZZATI(OAB: 231310/SP)

RÉU EMPREITEIRA DE COLHEITA DE
LARANJA NOSSA SENHORA
APARECIDA OLIMPIA LTDA - ME

RÉU SELMA REGINA BORTOLETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f056921

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos, ante o requerimento do exequente.

Tendo em vista, que foi possível obter os dados do contrato social

da executada, por meio de consulta ao sistema INFOSEG, proceda-

se ao bloqueio de valores, por meio do convênio Sisbajud, com a

imediata inclusão dos sócios no polo passivo da execução(§ 1º do

art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de cautela, visando

assegurar o resultado útil do processo, determino, ainda, com

fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do art. 855-A da

CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem incluídos no

polo passivo, via Sisbajud, até o valor atualizado da execução.

Garantido o Juízo, intime(m)-se a(s) executada(s) para, querendo,

opor(em) embargos à execução, no prazo legal.

Não havendo a garantia do Juízo, ou se garantido com valores, que

não sejam exclusivamente da(s) empresa(s) executada(s), citem-se

os sócios para apresentação de defesa, em relação ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da(s) empresa(s), no

prazo de 15 dias, ocasião em que poderão produzir as provas que

considerarem necessárias. Para tanto, expeçam-se mandados.

Caso os sócios não sejam localizados nos endereços obtidos, junto

à Receita Federal do Brasil (Infojud), ou Junta Comercial do Estado

de São Paulo (Jucesp), fica desde já determinada a citação por

edital.

Juntada prova documental,  int ime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 05 dias.

Cumpridas as providências, tornem os autos conclusos para

decisão.

Indefiro, por ora, quaisquer outras medidas expropriatórias.

OLIMPIA/SP, 18 de agosto de 2023

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010463-89.2024.5.15.0107
AUTOR LUIZ ANTONIO RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788db57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h25min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010473-36.2024.5.15.0107
AUTOR WIRLON OLIVEIRA SANTIAGO

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLON OLIVEIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f70672

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h40min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que
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ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),
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ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010469-96.2024.5.15.0107
AUTOR JOAO BATISTA MUNIZ SOARES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MUNIZ SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55a08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da
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audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010449-08.2024.5.15.0107
AUTOR CELIO GONCALO DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO GONCALO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e5d8b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 10h10min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:
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www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e
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computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010454-30.2024.5.15.0107
AUTOR JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28fe144

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 9h15min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que
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o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010459-52.2024.5.15.0107
AUTOR DJALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80581e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 10h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os
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procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%
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Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010147-76.2024.5.15.0107
AUTOR ANA CRISTINA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

RÉU LUCIANA ANTONIA REGONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8c475

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a devolução da intimação enviada, via correios, à

reclamada, conforme certidão sob o id. b78127c, em que consta o

motivo “ausente”, determina-se que a intimação da parte ré seja

feita por Oficial de Justiça Avaliador Federal.

Publique-se. Intime-se. Expeça-se mandado. Cumpra-se. Nada

mais.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010453-45.2024.5.15.0107
AUTOR CLEMILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILTON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae53a40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 9h10min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços
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eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização
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expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010460-37.2024.5.15.0107
AUTOR JOSE VITOR DA SILVA CALHEIROS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITOR DA SILVA CALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ec17d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 10h35min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7169
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011135-34.2023.5.15.0107
AUTOR SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE LAVANDERIA DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO NELSON BENEDITO GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 346548/SP)

RÉU SUPERSTONE LAVANDERIA
OLIMPIA LTDA

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERSTONE LAVANDERIA OLIMPIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03a7eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de readequação da pauta, altera-se para

as 8h50min o horário da audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO

designada para o dia 12/06/2024, ficando mantidas todas as demais

cominações anteriormente estabelecidas, inclusive a modalidade

telepresencial do ato e link de acesso à sala virtual.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Dê-se ciência ao D. Ministério Público do Trabalho, via sistema.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011135-34.2023.5.15.0107
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AUTOR SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE LAVANDERIA DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO NELSON BENEDITO GONCALVES
NOGUEIRA(OAB: 346548/SP)

RÉU SUPERSTONE LAVANDERIA
OLIMPIA LTDA

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE LAVANDERIA DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03a7eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de readequação da pauta, altera-se para

as 8h50min o horário da audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO

designada para o dia 12/06/2024, ficando mantidas todas as demais

cominações anteriormente estabelecidas, inclusive a modalidade

telepresencial do ato e link de acesso à sala virtual.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Dê-se ciência ao D. Ministério Público do Trabalho, via sistema.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010496-21.2020.5.15.0107
AUTOR ERNANDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU RUBI - CONSORCIO DE
EMPREGADORES RURAIS

ADVOGADO MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS(OAB: 235326/SP)

PERITO EUDENIS MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBI - CONSORCIO DE EMPREGADORES RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4bcc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que decorreu “in albis” o prazo para a reclamada

efetuar o pagamento ou a garantia da execução, proceda-se ao

bloqueio de valores por meio do convênio Sisbajud.

Garantido o Juízo, intime(m)-se o(s) executado(s) para, querendo,

opor(erem) embargos à execução, no prazo legal.

Negativa a ordem de bloqueio, expeça-se mandado para pesquisas

patrimoniais, cumprindo-se as demais determinações da Ata de

Audiência sob Id. 7fd4762.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MDTM

Processo Nº ATSum-0010496-21.2020.5.15.0107
AUTOR ERNANDO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GIGLIO(OAB:
189246/SP)

RÉU RUBI - CONSORCIO DE
EMPREGADORES RURAIS

ADVOGADO MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS(OAB: 235326/SP)

PERITO EUDENIS MARTINS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a4bcc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que decorreu “in albis” o prazo para a reclamada

efetuar o pagamento ou a garantia da execução, proceda-se ao

bloqueio de valores por meio do convênio Sisbajud.

Garantido o Juízo, intime(m)-se o(s) executado(s) para, querendo,

opor(erem) embargos à execução, no prazo legal.

Negativa a ordem de bloqueio, expeça-se mandado para pesquisas

patrimoniais, cumprindo-se as demais determinações da Ata de

Audiência sob Id. 7fd4762.

Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS
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 Juiz do Trabalho Substituto

MDTM

Processo Nº ATOrd-0010447-38.2024.5.15.0107
AUTOR CARLOS DANIEL ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4052b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 9h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-51.2022.5.15.0107
AUTOR RAFAEL STRINGHINI

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE OLIMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 636c424

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Por ora, considerando que não houve prejuízos irreversíveis e

substanciais a ponto de por fim ao acordo homologado, vez que a

reclamada passou a fazer os depósitos na conta informada pelo

reclamante, acolho as justificativas da reclamada.

Aguarde-se o término do acordo.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MDTM

Processo Nº ATOrd-0010386-51.2022.5.15.0107
AUTOR RAFAEL STRINGHINI

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A
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ADVOGADO LEONARDO LACERDA JUBE(OAB:
26903/GO)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL STRINGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 636c424

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Por ora, considerando que não houve prejuízos irreversíveis e

substanciais a ponto de por fim ao acordo homologado, vez que a

reclamada passou a fazer os depósitos na conta informada pelo

reclamante, acolho as justificativas da reclamada.

Aguarde-se o término do acordo.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MDTM

Processo Nº ATOrd-0000623-46.2010.5.15.0107
AUTOR OSMAR PEREIRA JOVENTINO

ADVOGADO JOAO BATISTA DIAS
MAGALHAES(OAB: 69329/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c57065

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Processe-se, em termos, a impugnação à sentença de liquidação

apresentada, intimando-se a parte executada para manifestação, no

prazo legal.

Intime-se a senhora perita, para os esclarecimentos necessários, no

prazo de 10 dias, a fim de que se manifeste a respeito da

impugnação e dos embargos à execução apresentados, ficando

intimada, desde já, a juntar aos presentes autos as contas

devidamente retificadas, se for o caso.

Int.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010325-25.2024.5.15.0107
AUTOR EMERSON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI(OAB:
105415/SP)

RÉU GMD COMERCIO DE MOVEIS
DECORATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 855294e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Anote-se o novo endereço da parte reclamada (Id. b80fa34).

Designa-se audiência UNApara o dia 29/05/2024, às 9h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.
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19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Cite-se a parte reclamada.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010328-14.2023.5.15.0107
AUTOR MATHEUS RODRIGUES PINTO DA

SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA
JUNIOR(OAB: 167422/SP)

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RODRIGUES PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d068c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo legal.

Intime-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010472-51.2024.5.15.0107
AUTOR VANILSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILSON DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0a321

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h35min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente
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virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010332-51.2023.5.15.0107
AUTOR GUSTAVO RODRIGO VASQUES

CARREIRA

ADVOGADO DANIEL JOAQUIM EMILIO(OAB:
286958/SP)

RÉU LUIS FERNANDO SEREJO
MARTINELLI EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO BATISTA(OAB:
421737/SP)

ADVOGADO FRANCELLE APARECIDA BAPTISTA
GRATON(OAB: 417320/SP)
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RÉU EMPRESA DE RADIODIFUSAO
BAGGIO & MARTINELLI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SEREJO MARTINELLI EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ac3f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando-se os autos, verifica-se que a presente demanda versa

sobre reconhecimento de vínculo de emprego, tendo sido

inicialmente ajuizada em face da reclamada EMPRESA DE

RADIODIFUSAO BAGGIO & MARTINELLI LTDA - ME (CNPJ:

07.631.934/0001-70), com a inclusão da reclamada LUIS

FERNANDO SEREJO MARTINELLI EIRELI - ME (CNPJ:

24.240.101/0001-06), através de aditamento à petição inicial (Ids.

8147738 e a455b05).

Destarte, tendo em vista que, nas petições de acordo (Ids. 4bf0e0d

e 28fb59a), as partes litigantes convenentes nada falaram sobre a

reclamada EMPRESA DE RADIODIFUSAO BAGGIO &

MARTINELLI LTDA - ME, tampouco se a avença entabulada

contempla ou não o reconhecimento do vínculo empregatício, no

prazo de 5 (cinco) dias deverão fazê-lo.

No silêncio, reputar-se-á que a parte reclamante não pretende

prosseguir com a presente demanda em face da reclamada

EMPRESA DE RADIODIFUSAO BAGGIO & MARTINELLI LTDA -

ME, bem como considerar-se-á que o acordo foi realizado sem o

reconhecimento do vínculo empregatício, com a devida

incidência previdenciária, caso não seja realizada a discriminação

da(s) verba(s).

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

concedido, retornem os autos conclusos para deliberações acerca

da composição celebrada

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010332-51.2023.5.15.0107
AUTOR GUSTAVO RODRIGO VASQUES

CARREIRA

ADVOGADO DANIEL JOAQUIM EMILIO(OAB:
286958/SP)

RÉU LUIS FERNANDO SEREJO
MARTINELLI EIRELI - ME

ADVOGADO MARIANA PINHEIRO BATISTA(OAB:
421737/SP)

ADVOGADO FRANCELLE APARECIDA BAPTISTA
GRATON(OAB: 417320/SP)

RÉU EMPRESA DE RADIODIFUSAO
BAGGIO & MARTINELLI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RODRIGO VASQUES CARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ac3f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando-se os autos, verifica-se que a presente demanda versa

sobre reconhecimento de vínculo de emprego, tendo sido

inicialmente ajuizada em face da reclamada EMPRESA DE

RADIODIFUSAO BAGGIO & MARTINELLI LTDA - ME (CNPJ:

07.631.934/0001-70), com a inclusão da reclamada LUIS

FERNANDO SEREJO MARTINELLI EIRELI - ME (CNPJ:

24.240.101/0001-06), através de aditamento à petição inicial (Ids.

8147738 e a455b05).

Destarte, tendo em vista que, nas petições de acordo (Ids. 4bf0e0d

e 28fb59a), as partes litigantes convenentes nada falaram sobre a

reclamada EMPRESA DE RADIODIFUSAO BAGGIO &

MARTINELLI LTDA - ME, tampouco se a avença entabulada

contempla ou não o reconhecimento do vínculo empregatício, no

prazo de 5 (cinco) dias deverão fazê-lo.

No silêncio, reputar-se-á que a parte reclamante não pretende

prosseguir com a presente demanda em face da reclamada

EMPRESA DE RADIODIFUSAO BAGGIO & MARTINELLI LTDA -

ME, bem como considerar-se-á que o acordo foi realizado sem o

reconhecimento do vínculo empregatício, com a devida

incidência previdenciária, caso não seja realizada a discriminação

da(s) verba(s).

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis o prazo acima

concedido, retornem os autos conclusos para deliberações acerca

da composição celebrada

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010053-31.2024.5.15.0107
AUTOR GLEYSON LEMOS DA CONCEICAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS LYT DA SILVA(OAB:
400039/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CORREA
JUNIOR(OAB: 351956/SP)

ADVOGADO SILVANA DE SOUSA(OAB:
248359/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DA SILVA(OAB:
492520/SP)

RÉU HOUSE B. - RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSON LEMOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2ba3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de readequação da pauta, altera-se para

as 9h10min o horário da audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO

designada para o dia 19/06/2024, ficando mantidas todas as demais

cominações anteriormente estabelecidas, inclusive a modalidade

telepresencial do ato e link de acesso à sala virtual disponibilizado

no termo sob Id. 0fc131e.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante por meio de seus

patronos.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010467-29.2024.5.15.0107
AUTOR HILTON CESAR SILVA NUNES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON CESAR SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2edcd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h45.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010468-14.2024.5.15.0107
AUTOR MARCO DANIEL CAMILO DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO DANIEL CAMILO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c3636

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h15min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a
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defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010471-66.2024.5.15.0107
AUTOR RAIMUNDO DE JESUS AMARAL

ABREU

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE JESUS AMARAL ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e6fd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a
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instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010452-60.2024.5.15.0107
AUTOR CICERO LOPES DINIZ

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)
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ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO LOPES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 760f1ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 10h35min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda
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reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-67.2024.5.15.0107
AUTOR DIOGO TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO TAVARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 919021c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 10h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso
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direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.
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Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011070-39.2023.5.15.0107
AUTOR F.R.A.L.

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU T.A.E.E.B.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.E.E.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f034264.

Processo Nº ATOrd-0011070-39.2023.5.15.0107
AUTOR F.R.A.L.

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU T.A.E.E.B.S.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f034264.

Processo Nº ATOrd-0010461-22.2024.5.15.0107
AUTOR LUIS FILIPE PINTO

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FILIPE PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bbaea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h15min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010470-81.2024.5.15.0107
AUTOR JOAO PAULO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e95c4
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 13/06/2024, às 8h25min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada
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deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010462-07.2024.5.15.0107
AUTOR EDSON CESAR SILVA NUNES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CESAR SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582864f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:
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Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011156-10.2023.5.15.0107
AUTOR SERGIO MOTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU REGINALDO DA S. PEREIRA
EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO FABIO JUNIO DOS SANTOS(OAB:
218246/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELAS JUNIOR(OAB:
490047/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA

  - REGINALDO DA S. PEREIRA EQUIPAMENTOS - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7191
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00572ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À perita médica, para resposta (ids. 6418577, 33b9f35 e d48e4a3).

Feito, dê-se ciência às partes.

Publique-se. Intimem-se. Ciência a perita. Cumpra-se. Nada mais

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011156-10.2023.5.15.0107
AUTOR SERGIO MOTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU REGINALDO DA S. PEREIRA
EQUIPAMENTOS - ME

ADVOGADO FABIO JUNIO DOS SANTOS(OAB:
218246/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELAS JUNIOR(OAB:
490047/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00572ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À perita médica, para resposta (ids. 6418577, 33b9f35 e d48e4a3).

Feito, dê-se ciência às partes.

Publique-se. Intimem-se. Ciência a perita. Cumpra-se. Nada mais

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010329-96.2023.5.15.0107
AUTOR MICHELLE CRISTINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA
JUNIOR(OAB: 167422/SP)

RÉU MARINA BELLA ECORESORT LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebefbfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo legal.

Intime-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010457-82.2024.5.15.0107
AUTOR JOSE MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATHEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95abcd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 10h10min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7192
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do
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procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010451-75.2024.5.15.0107
AUTOR JOAO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e497f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 10h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos
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disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010465-59.2024.5.15.0107
AUTOR HIGO EMIDIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGO EMIDIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e7e9bf
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h35min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada
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deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010446-53.2024.5.15.0107
AUTOR BRUNO ALMEIDA SOLON GOMES

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALMEIDA SOLON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35bb97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 9h15min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o
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aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010455-15.2024.5.15.0107
AUTOR DANILO RAFAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RAFAEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a764dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 06/06/2024, às 9h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010429-17.2024.5.15.0107
AUTOR STEFANI OLIVEIRA ALBINO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU ELO PRESTACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME

RÉU VERO TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI OLIVEIRA ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7cffb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de implementar medidas que visem

a celeridade processual, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da CF;

Considerando-se, que a atividade de conciliação das partes é um

dos pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o

artigo 764 da CLT, e dos mais relevantes, porque implica na célere

solução do processo e na verdadeira pacificação social, finalidade

precípua do Poder Judiciário, cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3.º, §3º, e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva ao processo do

trabalho, de acordo com o artigo 769 da CLT;

Considerando-se, que a tentativa de conciliar as partes em conflito

pode ocorrer em qualquer momento processual e que o magistrado

pode, também, a qualquer momento, determinar o comparecimento

das partes e procuradores, conforme dispõe o artigo 772, inciso I,

do CPC;

Para tentativa exclusivamente conciliatória, designa-se audiência

para o dia 20/05/2024 11:21.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitadaaudiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiasala1

Endereço eletrônico2:
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89287572784?pwd=Y0NwaERGWVZRY05FUnRFaE

5MTzRKUT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 892 8757 2784

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 137924

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem

frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.
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Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010035-10.2024.5.15.0107
AUTOR MAICON PEREIRA MORELLI

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU TIAGO CARLOS PESSOA DA SILVA

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CARLOS PESSOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9405fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de readequação da pauta, altera-se para

9h10min o horário da audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO para o

dia 13/06/2024, ficando mantidas todas as demais cominações

anteriormente estabelecidas, inclusive a modalidade telepresencial

do ato e link de acesso à sala virtual.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010035-10.2024.5.15.0107
AUTOR MAICON PEREIRA MORELLI

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU TIAGO CARLOS PESSOA DA SILVA

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON PEREIRA MORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9405fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em face da necessidade de readequação da pauta, altera-se para

9h10min o horário da audiência UNA - RITO SUMARÍSSIMO para o

dia 13/06/2024, ficando mantidas todas as demais cominações

anteriormente estabelecidas, inclusive a modalidade telepresencial

do ato e link de acesso à sala virtual.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-44.2024.5.15.0107
AUTOR LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be4bd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h40min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).
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18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010445-68.2024.5.15.0107
AUTOR LEONAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAN FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be782a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 9h10min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010425-77.2024.5.15.0107
AUTOR BEATRIZ APARECIDA PIRES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DI GIAIMO(OAB:
252649/SP)

RÉU VERO TRABALHO TEMPORARIO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA.

RÉU FIBRA OLIMPIA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 277afd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a necessidade de implementar medidas que visem

a celeridade processual, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da CF;

Considerando-se, que a atividade de conciliação das partes é um

dos pilares do processo judicial trabalhista, conforme preceitua o

artigo 764 da CLT, e dos mais relevantes, porque implica na célere
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solução do processo e na verdadeira pacificação social, finalidade

precípua do Poder Judiciário, cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3.º, §3º, e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva ao processo do

trabalho, de acordo com o artigo 769 da CLT;

Considerando-se, que a tentativa de conciliar as partes em conflito

pode ocorrer em qualquer momento processual e que o magistrado

pode, também, a qualquer momento, determinar o comparecimento

das partes e procuradores, conforme dispõe o artigo 772, inciso I,

do CPC;

Para tentativa exclusivamente conciliatória, designa-se audiência

para o dia 20/05/2024, às 11h01min.

Nos termos do art. 3º, § 1º, IV, do Provimento GP-CR nº 001/2023,

deste Tribunal,precitadaaudiência será realizada na modalidade

telepresencial,com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível

em versões para smartphonee para computador, devendo ser

observado os procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpiasala1

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89287572784?pwd=Y0NwaERGWVZRY05FUnRFaE

5MTzRKUT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 892 8757 2784

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 137924

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. Ante a modalidade da audiência, não será necessária a

condução de testemunhas, tampouco anexação de contestação ou

documentos no PJe, exceto cópia do contrato social, procuração,

substabelecimento e carta de preposição.

14. A parte reclamada deverá evitar a participação de advogados

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

15. Por fim, se todas as tentativas de conciliação resultarem
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frustradas, na mesma sessão será designada audiência UNA,

com todos os procedimentos de agilização já adotados nesta Vara

do Trabalho, com o escopo de imprimir celeridade aos processos.

16. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

16.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

17. Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de Ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

18. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seu patrono.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010464-74.2024.5.15.0107
AUTOR GEOVANE SILVA SOUZA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b697545

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 12/06/2024, às 8h30min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910
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5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010450-90.2024.5.15.0107
AUTOR CICERO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO ANA JULIA SACONATO
SOSTENA(OAB: 496491/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

RÉU NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU TONON AGRICOLA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf8503

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designa-se audiência UNApara o dia 05/06/2024, às 10h20min.

Nos termos do PROVIMENTO GP-CR nº 01/2023, deste tribunal,

precitada sessão será realizada na modalidade telepresencial,

com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphonee para computador, devendo ser observado os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no site deste

T r i b u n a l ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar qualquer um dos doisendereços eletrônicosque

seguem abaixo:

Endereço eletrônico1:

www.is.gd/vtolimpia

Endereço eletrônico2:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88138360910?pwd=cEZITUZoNlRCdnE3M2E2RHlh

K1VkQT09

2.1 Independentemente da escolha (1 ou 2), ambos endereços

eletrônicos encaminhará o participante ao ambiente virtual em que

ocorrerá a audiência.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois os endereços eletrônicos fornecem acesso

direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar

o endereço eletrônico, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em “Iniciar a reunião”, cancelar novamente a

opção de instalação do aplicativo -> clicar na opção “Ingresse

em seu navegador”).

4. Caso seja utilizado o celular, qualquer um dos endereços

eletrônicos (item 2) encaminhará o participante diretamente para o

aplicativo que deverá ser instalado, que é autoexplicativo. Após a

instalação do aplicativo (caso seja o primeiro acesso), acionar

novamente um dos endereços eletrônicos (item 2), o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Alternativamente, caso o participante queira acessar o ambiente

virtual através do ID da Reunião (audiência), depois de instalado o

aplicativo (ZOOM), basta acessá-lo, escolher a opção ingressar em

uma reunião, digitar o código que segue abaixo e escolher a opção

“Ingressar”:

ID da reunião: 881 3836 0910

5.1 Após, digitar a senha abaixo que será solicitada:

Senha: 600515

6. Havendo dificuldades com a plataforma ZOOM, manuais e vídeos

disponibilizados por este tribunalpoderão ser acessados no

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6.1 Ainda, poderá entrar em contato emergencial, POR

WHATSAPP, através do telefone da VT de Olímpia, qual seja, 17-

3281-5108.

7. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido encerrada.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, antes da realização da

audiência, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

11. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, bem como o

linke as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

12. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

13. A ausênciada parte reclamante implicará no arquivamentoda

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

14. As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos
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do artigo 847 da CLT.

16. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência poderá implicar na revelia e confissãoquanto à matéria

de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte reclamada

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. No prazo de 5 dias, a contar da citação, deverá a parte

reclamada manifestar eventual oposição quanto à adoção do regime

do Juízo 100% Digital, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital, nos termos da Resolução Administrativa nº

5/2021, deste tribunal.

17.1. Havendo aceitação pela adoção do regime do Juízo 100%

Digital, no mesmo prazo supra, deverão as partes e seus

advogados informarem nos autos seus endereços eletrônicos (e-

mails) e números de telefone, inclusive o do WhatsApp, por meio

dos quais poderão receber as intimações em caso de inoperância

do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

18.Por oportuno, informa-se que a 74ª Subseção da Ordem dos

Advogados do Brasil de Olímpia/SP, por meio de ofício, noticiou a

este Juízo que dispõe de uma sala de teleaudiência, com webcam e

computador, a qual poderá ser utilizada pelos advogados, desde

que os interessados façam o agendamento prévio junto à referida

instituição.

19. Registra-se, por derradeiro, que a publicidade da audiência

vindoura não autoriza a qualquer das partes, seus

procuradores ou terceiros a difusão e veiculação das imagens

e vozes produzidas em referida sessão, sem autorização

expressa das partes, procuradores e do(a) Magistrado(a),

ficando tais práticas sujeitas à indenização, por força do que

dispõe o artigo 5º, incisos V e X da CF/88.

Intime-se a parte reclamante, por meio de seus patronos.

Citem-se as partes reclamadas.

Olímpia/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010991-60.2023.5.15.0107
AUTOR ERMELINDA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

RÉU INCESA INDUSTRIA DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

RÉU DGT ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUMAX - ELETRO METALURGICA CIAFUNDI LTDA

  - DGT ADMINISTRACAO EM ALIMENTACAO E NUTRICAO
LTDA

  - INCESA INDUSTRIA DE COMPONENTES ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac2d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial.

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010991-60.2023.5.15.0107
AUTOR ERMELINDA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

RÉU CONDUMAX - ELETRO
METALURGICA CIAFUNDI LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

RÉU INCESA INDUSTRIA DE
COMPONENTES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ADEMIR ANTONIO MORELLO(OAB:
225152/SP)

RÉU DGT ADMINISTRACAO EM
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRIQUE RODRIGUES REAL
RUIZ(OAB: 391980/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMELINDA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac2d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reputa-se concluída a fase pericial.

Aguarde-se a audiência virtual já designada.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-13.2022.5.15.0107
AUTOR R.A.B.

ADVOGADO EDUARDO RAMALHO BONINI(OAB:
350409/SP)

RÉU A.C.F.F.

ADVOGADO GILSON DAVID SIQUEIRA(OAB:
88188/SP)

RÉU J.P.F.F.

ADVOGADO GILSON DAVID SIQUEIRA(OAB:
88188/SP)

RÉU J.P.F.

ADVOGADO EDSON RODRIGO NEVES(OAB:
235792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.F.F.

  - J.P.F.

  - J.P.F.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2fdfec6.

Processo Nº ATOrd-0011268-13.2022.5.15.0107
AUTOR R.A.B.

ADVOGADO EDUARDO RAMALHO BONINI(OAB:
350409/SP)

RÉU A.C.F.F.

ADVOGADO GILSON DAVID SIQUEIRA(OAB:
88188/SP)

RÉU J.P.F.F.

ADVOGADO GILSON DAVID SIQUEIRA(OAB:
88188/SP)

RÉU J.P.F.

ADVOGADO EDSON RODRIGO NEVES(OAB:
235792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2fdfec6.

Processo Nº ATSum-0010934-76.2022.5.15.0107
AUTOR GENIVALDO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU R LAZARI PROJETOS
ARQUITETONICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXIA ANDREIA LOMBA(OAB:
440647/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R LAZARI PROJETOS ARQUITETONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddebf63

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Defiro o pleito formulado pela parte executada no ID n. 8d5f654,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A parte executada deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes, a partir do mês de maio de 2024, diretamente na

conta-corrente do patrono do exequente, a ser por ele informada

nos presentes autos, notando-se que até a última parcela deverá

ser quitado o valor atualizado do débito.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes;

- prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Com a finalidade de celeridade e por ser crédito de natureza

alimentícia, em relação aos 30% depositados, libere-se o depósito

ora comprovado em favor do exequente, depositado na conta

judicial nº 3100127750827, no valor de R$657,00, observando os

dados bancários do patrono do exequente, de conhecimento da

Secretaria, a seguir: João Paulo Forti Filho - CPF: 344.848.858-

59, conta corrente 01835-8, Banco Itáu S.A., agência. 5793.

Ao final das seis parcelas, a parte executada deve anexar aos

presentes autos todos os comprovantes de depósito.

As custas foram pagas pela parte executada.

Int. Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto
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MDTM

Processo Nº ATSum-0010934-76.2022.5.15.0107
AUTOR GENIVALDO ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU R LAZARI PROJETOS
ARQUITETONICOS EIRELI

ADVOGADO ALEXIA ANDREIA LOMBA(OAB:
440647/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MENEGON
DUTRA(OAB: 81614/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddebf63

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Defiro o pleito formulado pela parte executada no ID n. 8d5f654,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A parte executada deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes, a partir do mês de maio de 2024, diretamente na

conta-corrente do patrono do exequente, a ser por ele informada

nos presentes autos, notando-se que até a última parcela deverá

ser quitado o valor atualizado do débito.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

- vencimento das subsequentes;

- prosseguimento da execução;

- multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas e

- vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art. 916

do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Com a finalidade de celeridade e por ser crédito de natureza

alimentícia, em relação aos 30% depositados, libere-se o depósito

ora comprovado em favor do exequente, depositado na conta

judicial nº 3100127750827, no valor de R$657,00, observando os

dados bancários do patrono do exequente, de conhecimento da

Secretaria, a seguir: João Paulo Forti Filho - CPF: 344.848.858-

59, conta corrente 01835-8, Banco Itáu S.A., agência. 5793.

Ao final das seis parcelas, a parte executada deve anexar aos

presentes autos todos os comprovantes de depósito.

As custas foram pagas pela parte executada.

Int. Cumpra-se.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024.

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto

MDTM

Processo Nº ATOrd-0011238-41.2023.5.15.0107
AUTOR VERA DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
OLIMPIA - DAEMO AMBIENTAL

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9799dcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a parte reclamada JANAINA FERNANDES

CAZONATTO MORALES - EIRELI, só foi encontrada para

intimação no local estabelecido na Rua Floriano Peixoto, nº 842,

Centro, na cidade de Olímpia/SP, não obstante os diversos

endereços informados nas inúmeras ações em trâmite nesta Vara

do Trabalho, inclusive no obtido por esta Justiça, via INFOJUD;

Considerando a recente informação trazida pela Oficial de Justiça,

através da certidão acostada nos autos do proc. 0010966-

47.2023.5.15.0107 (Id. c7545b7), onde relatado que a casa

localizada no endereço supra encontra-se fechada, inclusive citando

que foi noticiado por vizinhos que a reclamada de lá se mudou, sem

ter deixado qualquer informação sobre o seu atual paradeiro;

REPUTOque referida ré encontra-se em lugar incerto e não sabido,

razão pela qual, pelos princípios da economia e celeridade

processual, determinoque sua intimação seja realizada através de

edital(art. 841, § 1º, da CLT).

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010224-85.2024.5.15.0107
AUTOR ANILSON SILVA CASTRO

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0b111

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010224-85.2024.5.15.0107
AUTOR ANILSON SILVA CASTRO

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd0b111

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010359-97.2024.5.15.0107
AUTOR MARCIA APARECIDA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 341301/SP)

RÉU ANA LUIZA CONTIM FERRATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 234b968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

90c0fd9, pelo patrono da parte reclamante, com as respectivas

assinaturas manuscritas das partes litigantes.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada, além

de ter anuído com a avença noticiada (assinatura aposta no termo),

outorgou poderes ao seu advogado para transigir e firmar acordos

(procuração - Id. 0abc3d2), dispensada está de comparecer

perante este Juízo para ratificação da avença.

A) MANDADO e ALVARÁ

Atribui-se FORÇA DE MANDADO e ALVARÁ para todos os fins

consignados nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste

documento como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do

MANDADO e ALVARÁ.

B) OBRIGAÇÕES DE FAZER E DECLARAÇÕES DE VONTADE

Pelas partes litigantes foi informado ao Juízo que o acordo noticiado

contempla o reconhecimento do vínculo de emprego, cujo

contrato de trabalho será consignado na CTPS obreira (data de

entrada em 25/3/2022 - data de saída em 10/3/2024). Ademais,

informaram que a ruptura contratual ocorreu por iniciativa da parte

empregadora.

Destarte, defere-se o requerimento para expedição de alvará

judicial para ingresso da autora no programa do seguro-

desemprego.

Determina-se que, no âmbito da Gerência Regional do Ministério

do Trabalho e Emprego, à vista do presente OFÍCIO e ALVARÁ,

sejam tomadas as providências necessárias ao preenchimento de

ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de possibilitar o

requerimento do seguro-desemprego pela parte reclamante, cuja

concessão fica condicionada à comprovação do preenchimento de

todos os requisitos legais previstos na Lei 7.998/90, com as

alterações posteriores que regulam o instituto. Alerta-se aos órgãos

competentes para o processamento da presente determinação que

o descumprimento desta caracteriza crime de desobediência,
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sujeitando o responsável às penas da lei.

Informações adicionais, se necessárias, deverão ser obtidas junto

ao beneficiário, mediante consulta aos documentos oficiais de que

disponha, mormente sua CTPS, tendo em vista a presunção de

veracidade que possuem, ou por meio dos sistemas informatizados

no âmbito de cada Órgão obrigado ao cumprimento da presente

ordem judicial.

C) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

As partes realizaram a discriminação das verbas que compõem a

avença, as quais seguem abaixo transcritas:

- verbas indenizatórias (100,00%) - aviso prévio - R$2.600,00;

férias - R$1.400,00; FGTS - R$2.000,00; danos morais -

R$1.000,00.

D) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que as parcelas discriminadas na conciliação ora

homologada se encontram excluídas da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas da avença resta a ser

comprovado.

E) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, porquanto todas as parcelas discriminadas na

avença se encontram excluídas da base de cálculo do tributo

(parcelas elencadas no art. 35 do Decreto 9.580/2018).

F) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando
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autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

G) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

H) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$7.000,00 (sete mil

reais), no importe de R$140,00 (cento e quarenta reais), a cargo da

parte reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

I) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

J) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

K) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da última parcela da

avença sem que haja qualquer provocação, dê-se baixa e remetam

-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes, sendo a autora, por meio de seu patrono.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010398-94.2024.5.15.0107
AUTOR FELIPE HENRIQUE LEAL MARTINEZ

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f56f1e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

5c9fa44, pela patrona da parte reclamada, com assinatura

manuscrita da advogada da parte reclamante, razão pela qual fica

dispensada a aquiescência de que trata o art. 18 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, deste tribunal, em razão do princípio da

boa fé que deve nortear os atos processuais nesta especializada.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir, firmar

compromissos, receber e dar quitações (procuração - Id. 2659979),

dispensada está de comparecer perante este Juízo para ratificação

da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

As partes realizaram a discriminação das verbas que compõem a

avença, as quais são todas de natureza indenizatória (Item III, da

composição).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que as parcelas discriminadas na conciliação ora
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homologada se encontram excluídas da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, porquanto todas as parcelas discriminadas na

avença se encontram excluídas da base de cálculo do tributo

(parcelas elencadas no art. 35 do Decreto 9.580/2018).

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora

efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.
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A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$3.000,00 (três mil

reais), no importe de R$60,00 (sessenta reais), a cargo da parte

reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da avença sem que haja

qualquer provocação, dê-se baixa e remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010709-22.2023.5.15.0107
AUTOR VANDER LUIS VERISSIMO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU HIROCHI & JULIA KITAGAWA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU KITAGAWA & KITAGAWA LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIROCHI & JULIA KITAGAWA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

  - KITAGAWA & KITAGAWA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2d7fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010398-94.2024.5.15.0107
AUTOR FELIPE HENRIQUE LEAL MARTINEZ

ADVOGADO JOSE LUIS TREVIZAN FILHO(OAB:
269588/SP)

ADVOGADO EGLE PAULA RODRIGUES
GONCALEZ(OAB: 293804/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HENRIQUE LEAL MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f56f1e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCILIADOS, consoante petição juntada aos autos sob Id.

5c9fa44, pela patrona da parte reclamada, com assinatura

manuscrita da advogada da parte reclamante, razão pela qual fica

dispensada a aquiescência de que trata o art. 18 do Provimento

GP-VPJ-CR nº 05/2012, deste tribunal, em razão do princípio da

boa fé que deve nortear os atos processuais nesta especializada.

Tendo em vista que a parte reclamante, capaz e alfabetizada,

outorgou poderes aos seus advogados para transigir, firmar

compromissos, receber e dar quitações (procuração - Id. 2659979),

dispensada está de comparecer perante este Juízo para ratificação
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da avença.

A) MANDADO

Atribui-se FORÇA DE MANDADO para todos os fins consignados

nesta sentença homologatória, servindo a cópia deste documento

como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do MANDADO.

B) NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS

As partes realizaram a discriminação das verbas que compõem a

avença, as quais são todas de natureza indenizatória (Item III, da

composição).

C) CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista que as parcelas discriminadas na conciliação ora

homologada se encontram excluídas da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas da avença resta a ser

comprovado.

D) IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO NA FONTE

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte

deve ser efetuada, porquanto todas as parcelas discriminadas na

avença se encontram excluídas da base de cálculo do tributo

(parcelas elencadas no art. 35 do Decreto 9.580/2018).

E) INADIMPLEMENTO DA AVENÇA

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela

parte reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do

artigo 876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Referida notícia do inadimplemento, independente de intimação,

ensejará a execução, cuja citação é expressamente dispensada,

ante o prévio conhecimento da dívida líquida e certa.

Assim, serão levados a cabo imediatamente os atos de penhora,

avaliação e registro, observadas as disposições do Provimento GP

-CR 05/2015 e as determinações a seguir elencadas.

- Atualização dos valores da condenação.

- Instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, nos termos do artigo 855-A

da CLT. Para as informações necessárias acerca dos sócios, será

acessado o convênio JUCESP. Fica desde já autorizado, quando da

referida instauração, a imediata inclusão dos sócios no polo passivo

da execução(§ 1º do art. 134 do CPC). Amparado no poder geral de

cautela, visando assegurar o resultado útil do processo, determino,

ainda, com fundamento nos artigos 300 e 301 do CPC, c/c § 2º do

art. 855-A da CLT, o imediato arresto de valores dos sócios a serem

incluídos no polo passivo, via Bacenjud, até o valor atualizado da

execução.

- Autorização para a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos

responsáveis pelo crédito exequendo.

- Bloqueio de valores pelo sistema BACENJUD, em contas

bancárias dos responsáveis pelo crédito exequendo, a teor do que

dispõe o Provimento 06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho. Em restando negativa a diligência, determina-se a

inclusão oportuna dos responsáveis pelo crédito exequendo no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e na base

cadastral do SERASAJUD observando-se as hipóteses de cadastro

que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil.

- Cadastramento dos dados do processo e do devedor no

sistema informatizado deste Tribunal (Extranet) para

acompanhamento das execuções.

- Restrição de circulação, transferência e licenciamento dos

veículos em nome dos responsáveis pelo crédito exequendo,

pelo sistema RENAJUD, sendo que na hipótese de sucesso da

medida, em relação a veículos registrados na área de jurisdição

desta Vara, o Oficial de Justiça deverá dirigir-se imediatamente até

o local para a realização da penhora;

- Acesso ao sistema INFOJUD para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome dos responsáveis pelo

crédito exequendo.

- Utilização do convênio ARISP (Associação dos Registradores

Imobiliários de São Paulo) para penhora de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

- Efetivação da penhora no local e com quem se encontrarem,

independentemente de nova ordem e Mandado, de tantos bens

quantos bastem para a garantia integral da execução, acrescidas de

despesas com eventual alienação e emolumentos decorrentes das

diligências. Havendo penhora de imóvel, servirá o presente como

ordem de registro que deverá ser entregue ao Oficial do Cartório,

juntamente com cópia do Auto de Penhora, nos termos do artigo 7º,

inciso IV e artigo 14 da Lei 6.830/80. Em se tratando de penhora de

imóvel, declara-se, desde já, que as despesas com o registro serão

satisfeitas ao final ou de que não há despesas a serem cobradas

(justiça gratuita), conforme a hipótese, tudo em razão do que dispõe

a legislação do Estado de São Paulo em vigor, a respeito dos atos

praticados pelos serviços notariais e de registro.

- Utilização do convênio IEPTB (Instituto de Estudos de

Protestos de Títulos do Brasil), para as providências da Lei

9.492/97.

O Oficial de Justiça praticará todas as diligências necessárias para

o fiel e integral cumprimento do presente Mandado, restando

autorizado, desde já, que se valha das prerrogativas previstas nos

artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do CPC, requisitando força, com a

mera apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá, ainda,

efetuar o cadastramento no sistema informatizado da penhora
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efetivada e/ou a inclusão da certidão circunstanciada que relate

informações das diligências realizadas, destacando se as pesquisas

levaram à conclusão inicial de que o devedor é insolvente.

Realizados todos os atos supra sem que se alcance a garantia do

Juízo, estarão esgotados todos os meios executivos disponíveis,

oportunidade em que o exequente será intimado para indicar bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

A fim de que não sejam juntados aos autos documentos

desnecessários, apenas o inadimplemento das obrigações da

presente avença será noticiado pelas partes. Dessa forma, serão

imediatamente excluídos petições e documentos pertinentes ao

cumprimento das obrigações estabelecidas entre os litigantes.

F) HOMOLOGAÇÃO

O Juízo HOMOLOGA o acordo noticiado nos autos para que o

mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINGUINDO-SE

A PRESENTE RELAÇÃO PROCESSUAL COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos da alínea b, do inciso III do art. 487 do

CPC.

G) CUSTAS

Custas calculadas sobre o valor do acordo R$3.000,00 (três mil

reais), no importe de R$60,00 (sessenta reais), a cargo da parte

reclamante que fica isenta, eis que beneficiária da gratuidade

jurisdicional.

H) INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos do artigo 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, haja vista que o montante das contribuições

previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta

mil reais), desnecessária a intimação da União.

I) AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO

Este documento foi assinado eletronicamente e dispensa a

assinatura manuscrita, sendo que sua autenticidade será aferida

exclusivamente por meio do número de hash (chave pública de

documentos), mediante consulta no seguinte endereço eletrônico:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam (art. 37, I e II do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012,

inserido pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017).

J) DISPOSIÇÕES FINAIS

Cumpridas todas as determinações e decorridos 7 (sete) dias após

a data convencionada para o pagamento da avença sem que haja

qualquer provocação, dê-se baixa e remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010709-22.2023.5.15.0107
AUTOR VANDER LUIS VERISSIMO

ADVOGADO JULIANO BENINI DOS SANTOS(OAB:
314508/SP)

RÉU HIROCHI & JULIA KITAGAWA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

RÉU KITAGAWA & KITAGAWA LTDA

ADVOGADO DANILO LUIS PESSOA
BATISTA(OAB: 293013/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER LUIS VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2d7fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010239-54.2024.5.15.0107
AUTOR CHARLES ALVES SILVA

ADVOGADO FABRICIO MACEDO SANTOS(OAB:
384967/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA
DE BARROS(OAB: 389174/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 124bb42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.
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    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010239-54.2024.5.15.0107
AUTOR CHARLES ALVES SILVA

ADVOGADO FABRICIO MACEDO SANTOS(OAB:
384967/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA
DE BARROS(OAB: 389174/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 124bb42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011432-41.2023.5.15.0107
AUTOR TIAGO DONIZETI GALETTE

ADVOGADO JOAO BATISTA DIAS
MAGALHAES(OAB: 69329/SP)

RÉU BIO FLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA - EPP

ADVOGADO KLEBER DARRIE FERRAZ
SAMPAIO(OAB: 188045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIO FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1cbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011432-41.2023.5.15.0107
AUTOR TIAGO DONIZETI GALETTE

ADVOGADO JOAO BATISTA DIAS
MAGALHAES(OAB: 69329/SP)

RÉU BIO FLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA - EPP

ADVOGADO KLEBER DARRIE FERRAZ
SAMPAIO(OAB: 188045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DONIZETI GALETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1cbaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-30.2021.5.15.0107
AUTOR MANOEL ALVES SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b1933

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Nada mais havendo a deliberar, arquivem-se os autos, após as

anotações pertinentes no sistema informatizado.
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    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010034-30.2021.5.15.0107
AUTOR MANOEL ALVES SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b1933

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Nada mais havendo a deliberar, arquivem-se os autos, após as

anotações pertinentes no sistema informatizado.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011295-59.2023.5.15.0107
AUTOR PAULA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO KAIO HENRIQUE LOPES(OAB:
383757/SP)

RÉU MARIANA P. RABESQUINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0427985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

PAULA RIBEIRO DA SILVA em face de MARIANA P.

RABESQUINE para reconhecer o vínculo empregatício entre as

partes em período anterior ao formalizado, na forma da

fundamentação, e julgar PROCEDENTES EM PARTE os demais

pedidos formulados pela autora para condenar a reclamada no

pagamento das seguintes parcelas à reclamante:

- aviso prévio indenizado de 30 dias, 5/12 de férias proporcionais

acrescidas de 1/3, 5/12 do 13º salário de 2022 e multas do art. 467

e do §8º do art. 477 da CLT;

- diferenças dos salários de abril a agosto de 2022;

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), com adicional de 50% e acréscimo de

100% em um domingo no mês, observado o divisor 220 e

calculadas na forma da Súmula 264 do TST, bem como seus

reflexos em repousos semanais remunerados (art. 7º, a, da Lei

605/49) e, com estes, em aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS com a indenização de 40%;

- indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada (45 minutos), com acréscimo de 50%, nos termos do §

4º do art. 71 da CLT, conforme redação conferida pela Lei nº

13.467/2017, sem prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor

para efeito de remuneração

Determino que a reclamada proceda à retificação da anotação do

contrato de trabalho na CTPS da autora, fazendo constar como data

de admissão o dia 05 de abril de 2022 e de término a data de 31 de

agosto de 2022, nos termos do disposto na OJ 82 da SDI-1 do TST,

nas funções de cozinheira, percebendo o montante de R$ 1.777,60

mensais.

Condeno a ré na obrigação de fazer referente à realização dos

depósitos de FGTS com a indenização de 40% sobre todo o período

trabalhado na conta vinculada da reclamante.

Autorizo o desconto dos valores pagos à parte autora a idêntico

título daqueles objeto da presente condenação, a fim de evitar o

enriquecimento sem causa.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados
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os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte da reclamante de seus

créditos.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no valor de R$400,00, calculadas sobre o

valor de R$ 20.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011073-91.2023.5.15.0107
AUTOR ANTONIO EWERTON NUNES

COSME

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

RÉU INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97bc9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ANTONIO EWERTON NUNES COSME em face de INDUSTRIA

QUIMICA KIMBERLIT LTDA para julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo reclamante.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região.

Custas pelo autor no valor de R$880,00, calculadas sobre o valor de

R$ 44.000,00 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011073-91.2023.5.15.0107
AUTOR ANTONIO EWERTON NUNES

COSME

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

RÉU INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EWERTON NUNES COSME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97bc9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ANTONIO EWERTON NUNES COSME em face de INDUSTRIA

QUIMICA KIMBERLIT LTDA para julgar IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo reclamante.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

reclamante, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT

da 15ª Região.

Custas pelo autor no valor de R$880,00, calculadas sobre o valor de

R$ 44.000,00 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011043-56.2023.5.15.0107
AUTOR MILTON GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO
CIVIL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU TAISA NUNES DE SOUZA

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0a44ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

MILTON GOMES OLIVEIRA em face de TAISA NUNES DE

SOUZA, POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E

ENGENHARIA LTDA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA para julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face de MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos, para reconhecer o vínculo empregatício entre o

reclamante e a 1ª reclamada, nos termos da fundamentação,

condenar a 1ª reclamada TAISA NUNES DE SOUZA como

devedora principal e, de forma subsidiária, a 2ª reclamada, POLO -

RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA LTDA, a partir

de 07/02/2023, a pagar ao reclamante as seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado de 30 dias, 10/12 de férias proporcionais

acrescidas do terço legal, 1/12 da gratificação Natalina proporcional

de 2022, 9/12 do 13º salário proporcional de 2023 e multa do §8º do

art. 477 da CLT;

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), com adicional legal de 50%, bem como

seus reflexos em repousos semanais remunerados e, com estes,

em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com 40%.

Condeno a 1ª reclamada na obrigação de anotar a CTPS do

reclamante, fazendo constar como data de início o dia 01/11/2022 e

de término o dia 26/9/2023, em virtude da projeção do aviso prévio,

nos termos da OJ 82 da SBDI-1 do TST, nas funções de pedreiro e

encarregado de obras, com salário mensal de R$6.900,00.

Condeno a 1ª reclamada nos depósitos dos valores referentes ao

FGTS na conta vinculada do autor, devidos durante todo o contrato

de trabalho, com a indenização de 40%, pela modalidade de

dispensa ora reconhecida.

Comprovados os depósitos, expeça-se alvará para levantamento

em favor do reclamante.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais na foram da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011043-56.2023.5.15.0107
AUTOR MILTON GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)
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RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO
CIVIL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU TAISA NUNES DE SOUZA

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON GOMES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0a44ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

MILTON GOMES OLIVEIRA em face de TAISA NUNES DE

SOUZA, POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E

ENGENHARIA LTDA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA para julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face de MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos, para reconhecer o vínculo empregatício entre o

reclamante e a 1ª reclamada, nos termos da fundamentação,

condenar a 1ª reclamada TAISA NUNES DE SOUZA como

devedora principal e, de forma subsidiária, a 2ª reclamada, POLO -

RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA LTDA, a partir

de 07/02/2023, a pagar ao reclamante as seguintes verbas:

- aviso prévio indenizado de 30 dias, 10/12 de férias proporcionais

acrescidas do terço legal, 1/12 da gratificação Natalina proporcional

de 2022, 9/12 do 13º salário proporcional de 2023 e multa do §8º do

art. 477 da CLT;

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), com adicional legal de 50%, bem como

seus reflexos em repousos semanais remunerados e, com estes,

em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com 40%.

Condeno a 1ª reclamada na obrigação de anotar a CTPS do

reclamante, fazendo constar como data de início o dia 01/11/2022 e

de término o dia 26/9/2023, em virtude da projeção do aviso prévio,

nos termos da OJ 82 da SBDI-1 do TST, nas funções de pedreiro e

encarregado de obras, com salário mensal de R$6.900,00.

Condeno a 1ª reclamada nos depósitos dos valores referentes ao

FGTS na conta vinculada do autor, devidos durante todo o contrato

de trabalho, com a indenização de 40%, pela modalidade de

dispensa ora reconhecida.

Comprovados os depósitos, expeça-se alvará para levantamento

em favor do reclamante.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais na foram da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$ 30.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-63.2023.5.15.0107
AUTOR ADRIANO CESAR BONFANTE

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO
CIVIL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU TAISA NUNES DE SOUZA

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bb2707

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ADRIANO CESAR BONFANTE em face de TAISA NUNES DE

SOUZA, POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E

ENGENHARIA LTDA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA para julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face de MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos, para condenar a 2ª reclamada POLO - RIO

PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA LTDA como

devedora principal e, de forma subsidiária, a 1ª reclamada, TAISA

NUNES DE SOUZA, a pagar ao reclamante as seguintes verbas:

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), com adicional legal de 50%, bem como

seus reflexos em repousos semanais remunerados e, com estes,

em férias proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional e FGTS.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$60,00, calculadas sobre o

valor de R$ 3.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011049-63.2023.5.15.0107
AUTOR ADRIANO CESAR BONFANTE

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO
CIVIL E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU TAISA NUNES DE SOUZA

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CESAR BONFANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bb2707

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

ADRIANO CESAR BONFANTE em face de TAISA NUNES DE

SOUZA, POLO - RIO PRETO CONSTRUCAO CIVIL E

ENGENHARIA LTDA, MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA para julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados em face de MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE

OLIMPIA, MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS e MUNICIPIO DE SAO

JOAQUIM DA BARRA e julgar PROCEDENTES EM PARTE os

demais pedidos, para condenar a 2ª reclamada POLO - RIO

PRETO CONSTRUCAO CIVIL E ENGENHARIA LTDA como

devedora principal e, de forma subsidiária, a 1ª reclamada, TAISA

NUNES DE SOUZA, a pagar ao reclamante as seguintes verbas:
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- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), com adicional legal de 50%, bem como

seus reflexos em repousos semanais remunerados e, com estes,

em férias proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional e FGTS.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Custas pelas reclamadas no valor de R$60,00, calculadas sobre o

valor de R$ 3.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010735-20.2023.5.15.0107
AUTOR BRUNO DENIAN TAVEIRA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL LUCAS ALVES
PEREIRA(OAB: 482600/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

RÉU AUGUSTO PUPO LIZZARDI PINTO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE SERAGINI
PETRONI E OUTRO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU RICARDO ALEXANDRE PARO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE SERAGINI PETRONI E OUTRO

  - AUGUSTO PUPO LIZZARDI PINTO

  - RICARDO ALEXANDRE PARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4740fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

BRUNO DENIAN TAVEIRA SANTANA em face de AUGUSTO

PUPO LIZZARDI PINTO, RICARDO ALEXANDRE PARO e

ALEXANDRE HENRIQUE SERAGINI PETRONI E OUTRO para

afastar a preliminar e julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

autor, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT da

15ª Região.

Custas pelo autor no valor de R$523,31, calculadas sobre o valor de

R$ 26.165,44 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010735-20.2023.5.15.0107
AUTOR BRUNO DENIAN TAVEIRA SANTANA

ADVOGADO RAFAEL LUCAS ALVES
PEREIRA(OAB: 482600/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR PEREIRA
BRAULIO(OAB: 273991/SP)

RÉU AUGUSTO PUPO LIZZARDI PINTO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE SERAGINI
PETRONI E OUTRO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

RÉU RICARDO ALEXANDRE PARO

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DENIAN TAVEIRA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4740fff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

BRUNO DENIAN TAVEIRA SANTANA em face de AUGUSTO

PUPO LIZZARDI PINTO, RICARDO ALEXANDRE PARO e

ALEXANDRE HENRIQUE SERAGINI PETRONI E OUTRO para

afastar a preliminar e julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados pelo reclamante.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos no importe de R$1.000,00, a cargo do

autor, devendo ser expedida a competente requisição ao TRT da

15ª Região.

Custas pelo autor no valor de R$523,31, calculadas sobre o valor de

R$ 26.165,44 atribuído à causa. Isento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011305-56.2023.5.15.0058
AUTOR EVERTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO EDILBERTO PARPINEL(OAB:
329060/SP)

ADVOGADO DIEGO MARIO CAPPI(OAB:
427440/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA CRUZ
ALTA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA CRUZ ALTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e65a965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

EVERTON CARDOSO SANTOS em face de CITROMONTEC

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. e TEREOS ACUCAR E

ENERGIA CRUZ ALTA S.A para julgar PROCEDENTE EM PARTE

a presente reclamatória e condenar a 1ª reclamada

CITROMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA como

devedora principal e, subsidiariamente, a 2ª reclamada, TEREOS

ACUCAR E ENERGIA CRUZ ALTA S.A, a pagar ao reclamante as

seguintes verbas:

- 22 dias de saldo de salário, aviso prévio indenizado de 30 dias,

3/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3, 3/12 da gratificação

natalina de 2023, multa do § 8º do art. 477 da CLT e multa do art.

467 da CLT;

- adicional de insalubridade no montante de 20% sobre o salário

mínimo histórico, devido durante todo o pacto laboral, bem como

seus reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, salários

trezenos, FGTS com a indenização de 40% e horas extras já

quitadas;

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), bem como seus reflexos em repousos

semanais remunerados (art. 7º, a, da Lei 605/49) e, com estes, em

aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a indenização

de 40%;

- indenização correspondente ao período de intervalo intrajornada

suprimido (30 minutos, em dois dias da semana), com acréscimo de

50%.

Condeno a 1ª reclamada na obrigação de fazer referente à
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realização dos depósitos de FGTS sobre todo o contrato de trabalho

na conta vinculada do autor, com a indenização de 40%, nos termos

da fundamentação. Comprovados os depósitos, expeça-se alvará

em favor do reclamante para levantamento do montante depositado.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais no importe de R$1.000,00, pela 1ª reclamada.

Custas pelas reclamadas no valor de R$180,00, calculadas sobre o

valor de R$ 9.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011305-56.2023.5.15.0058
AUTOR EVERTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU CITROMONTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO EDILBERTO PARPINEL(OAB:
329060/SP)

ADVOGADO DIEGO MARIO CAPPI(OAB:
427440/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA CRUZ
ALTA S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e65a965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido a AÇÃO TRABALHISTA proposta por

EVERTON CARDOSO SANTOS em face de CITROMONTEC

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. e TEREOS ACUCAR E

ENERGIA CRUZ ALTA S.A para julgar PROCEDENTE EM PARTE

a presente reclamatória e condenar a 1ª reclamada

CITROMONTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA como

devedora principal e, subsidiariamente, a 2ª reclamada, TEREOS

ACUCAR E ENERGIA CRUZ ALTA S.A, a pagar ao reclamante as

seguintes verbas:

- 22 dias de saldo de salário, aviso prévio indenizado de 30 dias,

3/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3, 3/12 da gratificação

natalina de 2023, multa do § 8º do art. 477 da CLT e multa do art.

467 da CLT;

- adicional de insalubridade no montante de 20% sobre o salário

mínimo histórico, devido durante todo o pacto laboral, bem como

seus reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, salários

trezenos, FGTS com a indenização de 40% e horas extras já

quitadas;

- horas extras, sendo assim consideradas as excedentes à 8ª diária

e à 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico ao trabalhador), bem como seus reflexos em repousos

semanais remunerados (art. 7º, a, da Lei 605/49) e, com estes, em

aviso prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a indenização

de 40%;

- indenização correspondente ao período de intervalo intrajornada

suprimido (30 minutos, em dois dias da semana), com acréscimo de

50%.

Condeno a 1ª reclamada na obrigação de fazer referente à

realização dos depósitos de FGTS sobre todo o contrato de trabalho

na conta vinculada do autor, com a indenização de 40%, nos termos

da fundamentação. Comprovados os depósitos, expeça-se alvará

em favor do reclamante para levantamento do montante depositado.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no seguro desemprego.

Para fins de cumprimento das obrigações deverão ser observados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7228
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

os parâmetros estabelecidos na fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

As contribuições sociais incidirão sobre as parcelas de natureza

salarial na forma do art. 28, § 9º da L. 8212/91 e o Imposto de

Renda porventura devido deverá ser apurado segundo o regime de

competência, ambos na forma da S. 368 e OJ 363 da SDI 1 do TST,

autorizado o desconto da quota parte do reclamante de seus

créditos.

Autorizo a dedução de valores quitados a mesmo título.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Honorários periciais no importe de R$1.000,00, pela 1ª reclamada.

Custas pelas reclamadas no valor de R$180,00, calculadas sobre o

valor de R$ 9.000,00 que arbitro à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALUISIO TEODORO FALLEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010117-41.2024.5.15.0107
AUTOR WICTOR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU CK2 GESTAO EM
EMPREENDIMENTOS DE LAZER E
TURISMO LTDA

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

RÉU FORTE SECURITIZADORA S.A.

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS
PARK RESORT

RÉU CONDOMINIO ONDAS PRAIA
RESORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICTOR DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28c2323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010107-94.2024.5.15.0107
AUTOR AMANDA BEATRIZ ROCHA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU SPE OLIMPIA Q27
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

RÉU FORTE SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BEATRIZ ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaec861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-92.2022.5.15.0107
AUTOR ANA PAULA CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b97dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis
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supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-92.2022.5.15.0107
AUTOR ANA PAULA CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CARDOSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b97dc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010554-82.2024.5.15.0107
AUTOR AGUINALDO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VALLE(OAB:
420175/SP)

ADVOGADO THIAGO COELHO(OAB: 168384/SP)

ADVOGADO VAGNER ALEXANDRE
CORREA(OAB: 240429/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7c36e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Junte o advogado que atua como representante da parte autora, no

prazo de 15 (quinze) dias, instrumento de mandato devidamente

assinado por seu constituinte.

Feito, à designação de audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 26 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010434-39.2024.5.15.0107
AUTOR LEONARDO VIEIRA SILVA

ADVOGADO ADRIELI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 504632/SP)

RÉU CONDOMINIO ROYAL THERMAS
RESORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8b4665

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Recebe-se a manifestação de id. b68e39c, como aditamento à

inicial.

Retifique-se o valor da causa e o rito. Observe a Secretaria.

À análise do pedido de liminar:

Na manifestação supramencionada, a parte autora requer a

concessão liminar, pleiteando a rescisão indireta de contrato de

emprego a ser declarada pelo Juízo.

É a síntese a relatar.

Não há como este Juízo analisar liminarmente as questões

fáticase jurídicasventiladas no litígio, em sede de cognição não

exauriente, frise-se, porquanto é imprescindívela instalação do

contraditóriopleno e regular instrução processual. Logo, não

estão presentes os requisitos do artigo 294 e seguintes, do NCPC,

por ora, e, como consequência, NÃO SE CONCEDE a tutela

provisória de urgência antecipada.

No mais, à designação de audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 25 de abril de 2024.

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

FM

Processo Nº ATOrd-0011183-90.2023.5.15.0107
AUTOR JORGE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LISSE E BRAGA FOOD PARK LTDA

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU ENJOY ADMINISTRADORA DE
HOTEIS E RESORTS - SCP I

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
OLIMPIA - DAEMO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENJOY ADMINISTRADORA DE HOTEIS E RESORTS - SCP I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b1f9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011183-90.2023.5.15.0107
AUTOR JORGE APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LISSE E BRAGA FOOD PARK LTDA

RÉU JANAINA FERNANDES CAZONATTO
MORALES - EIRELI

RÉU ENJOY ADMINISTRADORA DE
HOTEIS E RESORTS - SCP I

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
OLIMPIA - DAEMO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b1f9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010729-47.2022.5.15.0107
AUTOR ANA CAROLINE VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL OLIMPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba4aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010729-47.2022.5.15.0107
AUTOR ANA CAROLINE VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU MUNICIPIO DA ESTANCIA
TURISTICA DE OLIMPIA

RÉU PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
OLIMPIA

ADVOGADO EDSON FLAUSINO SILVA
JUNIOR(OAB: 164334/SP)

PERITO EDUARDO BOLCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba4aa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Opostos embargos de declaração, ante o art. 897-A da CLT, § 2º,

arts. 1.023, § 2º e 1.024, § 4º, ambos do CPC, aplicáveis

supletivamente ao processo do trabalho c/c Súmula 278 e OJ 142

da SDI-1 do TST, aos embargados para que se manifestem, no

prazo de 05(cinco) dias.

Feito, remetam-se estes autos eletrônicos ao Juiz do Trabalho

Substituto, vinculado a este processo, para decisão dos embargos

de declaração opostos. (Inteligência do PROVIMENTO GP-CR N.

006-2018, CAPÍTULO “JUL”, da CNC). Observe a secretaria.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 27 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010088-25.2023.5.15.0107
AUTOR ANTONIO REIS CALORA

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ee22e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010088-25.2023.5.15.0107
AUTOR ANTONIO REIS CALORA

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI(OAB: 386484/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA(OAB:
274913/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PEDRO LUCIO DE SALLES
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO REIS CALORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97ee22e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010635-02.2022.5.15.0107
AUTOR JULIO CESAR FRANCA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

RÉU GLOBAL SERVICE DE OLIMPIA
EIRELI

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SERVICE DE OLIMPIA EIRELI

  - INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b6cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010635-02.2022.5.15.0107
AUTOR JULIO CESAR FRANCA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU INDUSTRIA QUIMICA KIMBERLIT
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALMADO(OAB:
202455/SP)

RÉU GLOBAL SERVICE DE OLIMPIA
EIRELI

ADVOGADO BIANCA GASOLI RODRIGUES(OAB:
381479/SP)

PERITO ANTONIO HENRIQUE SAULLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5b6cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010064-60.2024.5.15.0107
AUTOR DARCIO ROBERTO DOMINGUES

PIMENTA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU TCL - TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU TIAGO ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO KAIO HENRIQUE LOPES(OAB:
383757/SP)

RÉU COPLAN CONSTRUTORA
PLANALTO LTDA

ADVOGADO VALERIA BOLOGNINI(OAB:
131155/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELAS JUNIOR(OAB:
490047/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALMEIDA NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos etc.

Regularize a parte demandada (1º) sua representação processual.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 08 de abril de 2024

ALUISIO TEODORO FALLEIROS

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010099-20.2024.5.15.0107
AUTOR CELIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU OLIMPIA PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIA PARK RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf449

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes (id.3493fd1).

Aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 11 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010099-20.2024.5.15.0107
AUTOR CELIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ZANINI WAHBE(OAB:
207910/SP)

RÉU OLIMPIA PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaf449

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes (id.3493fd1).

Aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 11 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011448-92.2023.5.15.0107
AUTOR DIRCEU DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA
DE BARROS(OAB: 389174/SP)

ADVOGADO FABRICIO MACEDO SANTOS(OAB:
384967/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c1d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes (id.f111f4d).

Aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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OLIMPIA/SP, 11 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011448-92.2023.5.15.0107
AUTOR DIRCEU DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE TEIXEIRA
DE BARROS(OAB: 389174/SP)

ADVOGADO FABRICIO MACEDO SANTOS(OAB:
384967/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

PERITO MARIO ANTONIO ROSSIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c1d1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes (id.f111f4d).

Aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

OLIMPIA/SP, 11 de abril de 2024

DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010259-45.2024.5.15.0107
REQUERENTES LUIS FERNANDO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

REQUERENTES GUILHERME BARAO & BARAO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIGIA FERNANDA DE LIMA
VELHO(OAB: 144271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BARAO & BARAO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4dac5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010259-45.2024.5.15.0107
REQUERENTES LUIS FERNANDO RAMOS PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO FORTI FILHO(OAB:
296459/SP)

REQUERENTES GUILHERME BARAO & BARAO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LIGIA FERNANDA DE LIMA
VELHO(OAB: 144271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO RAMOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4dac5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010741-27.2023.5.15.0107
AUTOR RENER JOSE DE PAULA

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

RÉU CELINA FERNANDES DE MELO

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS
PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

RÉU ENJOY ADMINISTRADORA DE
HOTEIS E RESORTS - SCP I

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS PARK RESORT

  - ENJOY ADMINISTRADORA DE HOTEIS E RESORTS - SCP I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf7ca4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010741-27.2023.5.15.0107
AUTOR RENER JOSE DE PAULA

ADVOGADO GUILHERME DEMETRIO
MANOEL(OAB: 376063/SP)

ADVOGADO ELIZELTON REIS ALMEIDA(OAB:
254276/SP)

RÉU CELINA FERNANDES DE MELO

RÉU CONDOMINIO SOLAR DAS AGUAS
PARK RESORT

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

RÉU C. F. DE MELO - EIRELI

RÉU ENJOY ADMINISTRADORA DE
HOTEIS E RESORTS - SCP I

ADVOGADO BRUNA MINARI DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 323310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENER JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf7ca4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010198-24.2023.5.15.0107
AUTOR FELIPE AUGUSTO RAPHAEL

GARCIA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

RÉU HOT BEACH SUITES OLIMPIA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO ANDREI RAIA FERRANTI(OAB:
164113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOT BEACH SUITES OLIMPIA - EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4a29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010198-24.2023.5.15.0107
AUTOR FELIPE AUGUSTO RAPHAEL

GARCIA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 337619/SP)

ADVOGADO FREDERICO CARLOS RAPHAEL
GARCIA(OAB: 324899/SP)

RÉU HOT BEACH SUITES OLIMPIA -
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA.

ADVOGADO ANDREI RAIA FERRANTI(OAB:
164113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO RAPHAEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4a29e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELA RENATA REZENDE FERREIRA BORGES

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE ORLÂNDIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0011556-04.2023.5.15.0146
AUTOR LUIS GABRIEL DE SOUZA DA

ANUNCIACAO

ADVOGADO PATRICIA DANIELA DOJAS(OAB:
288388/SP)

RÉU LINCOLN RONDINELLI MARTINS
MARMORARIA LTDA

ADVOGADO LUCAS ANTUNES MEIRA(OAB:
406033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN RONDINELLI MARTINS MARMORARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica a reclamada notificada para cumprimento do quanto disposto

na ata de audiência Id. n.º aee660d, de 24/11/2023, abaixo

transcrito, em partes:

"Quanto às contribuições previdenciárias, estas incidirão sobre o

valor total do acordo homologado (Art. 43, §1º da Lei 8.212/1991),

nos termos da lei.

PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

O recolhimento total das importâncias devidas à Previdência Social

será feito no dia 2 (dois) do mês seguinte ao da homologação do

acordo, salvo na hipótese do pagamento parcelado do ajuste, em

que as contribuições serão recolhidas proporcionalmente ao valor

de cada parcela (artigo 276, Decreto nº 3.048/99).

A comprovação dos recolhimentos previdenciários devem ser

efetuadas até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao da

competência, mediante uma via da guia com autenticação mecânica

de recebimento, cópia autenticada ou documento equivalente (§ 2º,

do art. 1º, do Capítulo “INSS”, da CNC, acrescido pelo Provimento

GP-CR n. 10/2005, do TRT da 15ª Região).

No mesmo prazo, a reclamada poderá comprovar a sua filiação ao

SIMPLES NACIONAL,  caso em que os recolh imentos

previdenciários observarão os ditames contidos na LC 123/06

(dispensa do recolhimento da quota-parte da empresa de 20%,

contudo ainda mantida a exigência de recolhimento da quota-parte

do prestador dos serviços de 11%).

Considerando-se os termos da da Portaria n. 582, do Ministério da

Fazenda, de 11/12/2013, que recomenda que os Juízes deixem de

promover a intimação da União Federal, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, nos processos tramitando em 1ª ou 2ª

instância em que o valor da contribuição previdenciária decorrentes

de condenações ou acordos seja igual ou inferior a R$ 20.000,00,

deixo de determinar a intimação do INSS.

Após, sem comprovação dos recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as verbas passíveis de incidência, execute-se.

Eventual parcelamento do débito previdenciário incidente deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio órgão competente.

Cumprido o acordo, comprovados os recolhimentos previdenciários

e nada mais havendo, arquivem-se."

Processo Nº ATAlc-0010525-46.2023.5.15.0146
AUTOR MARCO ANTONIO LOPES

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 309929/SP)

RÉU EMILIO DAVID CELINI

ADVOGADO NATHALIA BOCARDO MANSO(OAB:
274162/SP)

ADVOGADO CRISTIANE BALAN OLIVEIRA(OAB:
288700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO DAVID CELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5371e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação protocolada nos autos pelo réu, Id. nº

cc97209, na qual efetuou o depósito dos valores aplicados por

multa de descumprimento de ordem judicial, determino que as

restrições que recaem sobre o mesmo sejam suspensas via

SISBAJUD.

Ato contínuo, intime-se o autor (via correio) e o seu i. patrono (via

DEJT), para que forneça seus dados bancários.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para atos liberatórios.

Nada mais havendo, lancem os valores no sistema informatizado e

arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010617-63.2019.5.15.0146
AUTOR CREUSA MERCIA ALVES PEREIRA

CAETANO

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO CRISTIANO MOURA
NOGUEIRA(OAB: 310422/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 360969/SP)

RÉU SAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE OLIVITO
LANCHA(OAB: 108306/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a293e9c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010145-57.2022.5.15.0146
REQUERENTE MAURICIO NOVAES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

REQUERIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dbead

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça-se que não foi possível efetuar a transferência conforme

as disposições do PROVIMENTO GP-VPJ-CR N° 002/2019,

referente aos depósitos recursais de id nr. 36d6525 (23/04/2024),

nos valores de R$8.183,06, R$8.959,63 e R$17.919,26, pois que

não se encontram no Sistema de Interoperabilidade Financeira -

SIF/Sistema de Controle de Depósitos Judiciais – SISCONDJ

Neste sentido, a movimentação bancária será processada como de

praxe, através de ordem judicial por termo nos autos.

Isto posto,

*Determino ao Sr. Gerente da agência 0325 da Caixa Econômica

Federal que proceda à transferência do valor TOTAL ,

correspondente aos depósitos recursais existentes nos autos,

conforme id nr. 36d6525 (23/04/2024), nos valores de

R$8.183,06, R$8.959,63 e R$17.919,26, datados de 09/05/2016,

24/04/2017 e 23/11/2016, respectivamente, efetuados pela

reclamada, RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A, CNPJ:

49.213.747/0001-17, ao advogado do reclamante, Caixa

Econômica Federal, ag. 2681, cc. 143-4, CNPJ 11.153.658.0001/50,

GUIMARÃES GALHARDO E PESSONI SOC. DE ADVOGADOS, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da presente,

devendo informar imediatamente o cumprimento da

determinação, prestando-se cópia deste como ALVARÁ de

TRANSFERÊNCIA JUDICIAL, para tal fim.

Visando à observância dos princípios da celeridade e economia

processuais, uma via do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente, valerá como Alvará de Transferência Judicial,

devendo ser cumprido no prazo de 10 (dez) dias, a partir de seu

recebimento, com a respectiva comprovação nos autos.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t  -

h t t p : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u

/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de barras.

ATENTAR-SE a Instituição Bancária que, em obediência ao

COMUNICADO CR 13/2019 deste Tribunal, efetivada referida

transferência o saldo da referida conta deverá ser zerada.

Cumpra-se.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010525-46.2023.5.15.0146
AUTOR MARCO ANTONIO LOPES

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 309929/SP)

RÉU EMILIO DAVID CELINI

ADVOGADO NATHALIA BOCARDO MANSO(OAB:
274162/SP)

ADVOGADO CRISTIANE BALAN OLIVEIRA(OAB:
288700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d5371e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação protocolada nos autos pelo réu, Id. nº

cc97209, na qual efetuou o depósito dos valores aplicados por

multa de descumprimento de ordem judicial, determino que as

restrições que recaem sobre o mesmo sejam suspensas via

SISBAJUD.

Ato contínuo, intime-se o autor (via correio) e o seu i. patrono (via

DEJT), para que forneça seus dados bancários.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Após, conclusos para atos liberatórios.

Nada mais havendo, lancem os valores no sistema informatizado e

arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010617-63.2019.5.15.0146
AUTOR CREUSA MERCIA ALVES PEREIRA

CAETANO

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 308515/SP)

ADVOGADO CRISTIANO MOURA
NOGUEIRA(OAB: 310422/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 360969/SP)

RÉU SAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO JOSE OLIVITO
LANCHA(OAB: 108306/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA MERCIA ALVES PEREIRA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a293e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010145-57.2022.5.15.0146
REQUERENTE MAURICIO NOVAES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

REQUERIDO RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dbead

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça-se que não foi possível efetuar a transferência conforme

as disposições do PROVIMENTO GP-VPJ-CR N° 002/2019,

referente aos depósitos recursais de id nr. 36d6525 (23/04/2024),

nos valores de R$8.183,06, R$8.959,63 e R$17.919,26, pois que

não se encontram no Sistema de Interoperabilidade Financeira -

SIF/Sistema de Controle de Depósitos Judiciais – SISCONDJ

Neste sentido, a movimentação bancária será processada como de

praxe, através de ordem judicial por termo nos autos.

Isto posto,

*Determino ao Sr. Gerente da agência 0325 da Caixa Econômica

Federal que proceda à transferência do valor TOTAL ,

correspondente aos depósitos recursais existentes nos autos,

conforme id nr. 36d6525 (23/04/2024), nos valores de

R$8.183,06, R$8.959,63 e R$17.919,26, datados de 09/05/2016,

24/04/2017 e 23/11/2016, respectivamente, efetuados pela

reclamada, RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A, CNPJ:

49.213.747/0001-17, ao advogado do reclamante, Caixa

Econômica Federal, ag. 2681, cc. 143-4, CNPJ 11.153.658.0001/50,

GUIMARÃES GALHARDO E PESSONI SOC. DE ADVOGADOS, no

prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da presente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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devendo informar imediatamente o cumprimento da

determinação, prestando-se cópia deste como ALVARÁ de

TRANSFERÊNCIA JUDICIAL, para tal fim.

Visando à observância dos princípios da celeridade e economia

processuais, uma via do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente, valerá como Alvará de Transferência Judicial,

devendo ser cumprido no prazo de 10 (dez) dias, a partir de seu

recebimento, com a respectiva comprovação nos autos.

A autenticidade deste documento poderá ser aferida mediante

c o n s u l t a  a o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t  -

h t t p : / / p j e . t r t 1 5 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u

/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de barras.

ATENTAR-SE a Instituição Bancária que, em obediência ao

COMUNICADO CR 13/2019 deste Tribunal, efetivada referida

transferência o saldo da referida conta deverá ser zerada.

Cumpra-se.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011436-58.2023.5.15.0146
AUTOR ISAQUE DOS SANTOS MORETTI

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb80f21

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 1096366, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 22/04/2027.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATSum-0011436-58.2023.5.15.0146
AUTOR ISAQUE DOS SANTOS MORETTI

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

RÉU SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUE DOS SANTOS MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb80f21

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 1096366, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 22/04/2027.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC
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Processo Nº ATOrd-0010126-22.2020.5.15.0146
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADILSON GONZAGA GERMANO

ADVOGADO PATRICIA DANIELA DOJAS(OAB:
288388/SP)

RÉU REGINALDO MESSIAS DE OLIVEIRA

RÉU TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JANETE MANZANO(OAB: 304165/SP)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE CARVALHO
SOARES(OAB: 357265/SP)

ADVOGADO WILHELM REINDERT SANTOS DE
JONGE(OAB: 311775/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GONZAGA GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbd35f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010089-53.2024.5.15.0146
AUTOR DENISE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA DANIELA DOJAS(OAB:
288388/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f46f2ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a devolução da notificação da reclamada C.T.O

SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, pelos Correios, com a

informação: mudou-se, conforme certidão id. nº. 5e4e1fc, em

21/02/2024;

Considerando a devolução da notificação da reclamada C.T.O

SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, através de seu Sócio CAIO

TIZATTO DE OLIVEIRA, pelos Correios, com a informação: mudou

-se, conforme certidão id. nº. 5b90254, em 18/04/2024;

Reitero que em se tratando de Rito Sumaríssimo é dever do

autor/reclamante fornecer um endereço válido (art. 852-B, II da

CLT), na falta, deverá o mesmo diligenciar para tal fim,

Considerando, ainda, que impende ao autor da ação qualificar

devidamente a parte, de acordo com os requisitos previstos no

artigo 319 do Código de Processo Civil, dos quais destaco o inciso

II, norma aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho em

função do permissivo legal do artigo 769 da CLT, intime-se o

reclamante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça

endereço válido da reclamada, para o regular processamento da

reclamação trabalhista, atentando-se para os endereços já

utilizados, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Decorridos in albis, conclusos para sentença de extinção.

Vindo aos autos, e verificado tratar-se de endereço válido,

independentemente de nova determinação judicial, expeça-se

notificação de citação, com o teor da decisão de Id. nº 06d8f92, de

02/02/2024.

Intimem-se.

AASP

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011626-60.2019.5.15.0146
AUTOR JONATHAN LUIS QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DA SILVA BISCONSINI(OAB:
297806/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b959f5

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer, através de manifestação de Id. nº 96d015f, a

dilação de prazo para regularização de pagamento quanto aos

recolhimentos previdenciários.

Defiro o pedido, concedendo-lhe novo prazo de 20 (vinte) dias,

improrrogáveis.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intime-se a reclamada.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

cvc

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010126-22.2020.5.15.0146
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ADILSON GONZAGA GERMANO

ADVOGADO PATRICIA DANIELA DOJAS(OAB:
288388/SP)

RÉU REGINALDO MESSIAS DE OLIVEIRA

RÉU TECMAR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO JANETE MANZANO(OAB: 304165/SP)

ADVOGADO JOAO BOSCO DE CARVALHO
SOARES(OAB: 357265/SP)

ADVOGADO WILHELM REINDERT SANTOS DE
JONGE(OAB: 311775/SP)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE FERNANDES
FACURE(OAB: 236072/SP)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECMAR TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbd35f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011316-15.2023.5.15.0146
AUTOR MARCIA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63602ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 03d8860, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 17/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATSum-0011316-15.2023.5.15.0146
AUTOR MARCIA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63602ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 03d8860, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 17/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010056-39.2019.5.15.0146
AUTOR MARCELO CIPRIANO DE CARVALHO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NUPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CIPRIANO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b16f455

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a verificação no sistema “SISCONDJ” do Banco do Brasil, da

transferência de valores em favor do exequente, no importe total de

R$11.645,29 (12/04/2024), conforme comprovante bancário juntado

ao Id. 1a4e868 de 26/04/2024.

Considerando a inércia do exequente nos autos, quanto a

manifestação da satisfação de seus créditos, declaro extinta a

presente execução, na forma do art. 924, II e III, do NCPC.

Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE-PJE, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado; bem como, a exclusão da executada do

sistema BNDT.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

RODRIGO PENHA MACHADO

Juiz do Trabalho

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-80.2020.5.15.0146
AUTOR FAUSTO FELICIO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b78657

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o autor manifeste-se

quanto a satisfação de seus créditos.

Silente, presumir concordância.

Após, lancem os valores nos sistema informatizado e arquivem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010439-80.2020.5.15.0146
AUTOR FAUSTO FELICIO

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b78657

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o autor manifeste-se

quanto a satisfação de seus créditos.

Silente, presumir concordância.

Após, lancem os valores nos sistema informatizado e arquivem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011188-29.2022.5.15.0146
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab72e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal, para prosseguimento.

Trânsito em julgado em 26/04/2024, conforme certidão id 5ee4281,

de 26/04/2024.

Preliminarmente:

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor da sra. perita Valéria Maria

Ribeiro, conforme sentença. ATENTE A SECRETARIA.

Considerando a PORTARIACONJUNTA GP-VPA-VPJ-CR nº

003/2020, notadamente em seu art. 5º, §1º, que orienta a colocação

de numerário à disposição de seus beneficiários através de

transferência bancária, a fim de se evitar o deslocamento e as

aglomerações, ante a pandemia do COVID-19; e, considerando que

as liberações serão enviadas diretamente às instituições bancárias,

mediante a utilização dos convênios SISCONDJ (BB) e SIF (CEF),

deverão o reclamante e seu patrono, bem como o patrono da

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, informar ao Juízo seus

dados bancários.

Diante do exposto, considerando-se o trânsito em julgado, e tendo

em vista que o princípio da efetividade foi alçado a direito

fundamental no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

devendo o Juízo imprimir a celeridade necessária à realização

dessa efetividade, determino:

1 - Deverá a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

OBSERVANDO OS LIMITES ESTABELECIDOS NA SENTENÇA,

devendo depositar nos autos o valor que entende devido, até o

final do prazo concedido ao autor para manifestação, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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periciais, conforme o caso).

O depósito do incontroverso deve ser efetuado impreterivelmente no

prazo acima fixado, reservando-se à reclamada a possibilidade de

apresentar o respectivo comprovante após o decêndio, caso

procedimentos internos a impossibilitem de acessar o comprovante

naquele ínterim, devendo fazê-lo tão logo obtenha o documento,

sob pena de presumir-se não realizado o pagamento, com as

consequência jurídicas inerentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Advirto as partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) será considerado por este Juízo

como LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, com o consequente pagamento de

indenização à parte contrária, correspondente aos prejuízos

causados, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil, a

qual será deduzida de seu crédito.

Advirto, ainda, que cabe a este Juízo zelar pela regularidade do

título executivo judicial, consubstanciado na r. sentença, não

podendo as partes se basearem em documentos não

constantes nos autos, quando da apresentação dos cálculos de

liquidação, sob pena de se configurar a litigância acima

mencionada.

Os cálculos deverão ser realizados, seguindo estritamente os

parâmetros fixados na r. Sentença.

2 - A (O) reclamante poderá, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, apresentar a devida manifestação/impugnação, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

3 - Havendo impugnação, primando pela celeridade processual e

também no intuito de não onerar desnecessariamente a execução

com honorários periciais contábeis, deverá a ré, no prazo de 05

(cinco) dias subsequentes, manifestar-se, ficando ciente de que,

silente, presumir-se-á pela concordância".

4 - Saliento que, a qualquer tempo podem as partes requerer a

inclusão em pauta de mediação a ser realizada pela Vara ou pelo

CEJUSC.

5 - Silentes as partes quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação ou havendo divergência, nomear-se-á perito para

elaboração de laudo contábil, ficando os litigantes advertidos de que

todas as despesas relativas aos honorários periciais serão

suportados pelo reclamado, posto que a aplicação da regra

instituída pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho

pressupõe apuração de sucumbência, o que não se contempla na

fase de liquidação, pouco importando para essa finalidade se o

cálculo apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

6 - Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos

assinados no presente despacho, tendo em vista que referidos

prazos são improrrogáveis.

7 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011188-29.2022.5.15.0146
AUTOR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
80414/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab72e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.
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Tribunal, para prosseguimento.

Trânsito em julgado em 26/04/2024, conforme certidão id 5ee4281,

de 26/04/2024.

Preliminarmente:

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor da sra. perita Valéria Maria

Ribeiro, conforme sentença. ATENTE A SECRETARIA.

Considerando a PORTARIACONJUNTA GP-VPA-VPJ-CR nº

003/2020, notadamente em seu art. 5º, §1º, que orienta a colocação

de numerário à disposição de seus beneficiários através de

transferência bancária, a fim de se evitar o deslocamento e as

aglomerações, ante a pandemia do COVID-19; e, considerando que

as liberações serão enviadas diretamente às instituições bancárias,

mediante a utilização dos convênios SISCONDJ (BB) e SIF (CEF),

deverão o reclamante e seu patrono, bem como o patrono da

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, informar ao Juízo seus

dados bancários.

Diante do exposto, considerando-se o trânsito em julgado, e tendo

em vista que o princípio da efetividade foi alçado a direito

fundamental no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

devendo o Juízo imprimir a celeridade necessária à realização

dessa efetividade, determino:

1 - Deverá a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

OBSERVANDO OS LIMITES ESTABELECIDOS NA SENTENÇA,

devendo depositar nos autos o valor que entende devido, até o

final do prazo concedido ao autor para manifestação, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso).

O depósito do incontroverso deve ser efetuado impreterivelmente no

prazo acima fixado, reservando-se à reclamada a possibilidade de

apresentar o respectivo comprovante após o decêndio, caso

procedimentos internos a impossibilitem de acessar o comprovante

naquele ínterim, devendo fazê-lo tão logo obtenha o documento,

sob pena de presumir-se não realizado o pagamento, com as

consequência jurídicas inerentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Advirto as partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) será considerado por este Juízo

como LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, com o consequente pagamento de

indenização à parte contrária, correspondente aos prejuízos

causados, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil, a

qual será deduzida de seu crédito.

Advirto, ainda, que cabe a este Juízo zelar pela regularidade do

título executivo judicial, consubstanciado na r. sentença, não

podendo as partes se basearem em documentos não

constantes nos autos, quando da apresentação dos cálculos de

liquidação, sob pena de se configurar a litigância acima

mencionada.

Os cálculos deverão ser realizados, seguindo estritamente os

parâmetros fixados na r. Sentença.

2 - A (O) reclamante poderá, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, apresentar a devida manifestação/impugnação, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

3 - Havendo impugnação, primando pela celeridade processual e

também no intuito de não onerar desnecessariamente a execução

com honorários periciais contábeis, deverá a ré, no prazo de 05

(cinco) dias subsequentes, manifestar-se, ficando ciente de que,

silente, presumir-se-á pela concordância".

4 - Saliento que, a qualquer tempo podem as partes requerer a

inclusão em pauta de mediação a ser realizada pela Vara ou pelo

CEJUSC.

5 - Silentes as partes quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação ou havendo divergência, nomear-se-á perito para

elaboração de laudo contábil, ficando os litigantes advertidos de que

todas as despesas relativas aos honorários periciais serão

suportados pelo reclamado, posto que a aplicação da regra

instituída pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho

pressupõe apuração de sucumbência, o que não se contempla na

fase de liquidação, pouco importando para essa finalidade se o

cálculo apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

6 - Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos

assinados no presente despacho, tendo em vista que referidos
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prazos são improrrogáveis.

7 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010859-80.2023.5.15.0146
AUTOR DAGISLAINE DA SILVA RUCINATO

DOS SANTOS

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5a489

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante, ID 9c7911f, de 26/04/2024, é

tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010859-80.2023.5.15.0146
AUTOR DAGISLAINE DA SILVA RUCINATO

DOS SANTOS

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGISLAINE DA SILVA RUCINATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5a489

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante, ID 9c7911f, de 26/04/2024, é

tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010890-42.2019.5.15.0146
AUTOR EDVALDO BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NUPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BUENO DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8497185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a verificação no sistema “SISCONDJ” do Banco do Brasil, da

transferência de valores em favor do exequente, no importe total de

R$23.804,16 (11/04/2024), conforme comprovante bancário juntado

ao Id. 9342e47 de 26/04/2024.

Considerando a inércia do exequente nos autos, quanto a

manifestação da satisfação de seus créditos, declaro extinta a

presente execução, na forma do art. 924, II e III, do NCPC.

Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE-PJE, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado; bem como, a exclusão da executada do

sistema BNDT.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

RODRIGO PENHA MACHADO

Juiz do Trabalho

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010565-91.2024.5.15.0146
AUTOR EVANIR LUIS MARTINS DA ROCHA

ADVOGADO SANNY MEDIK LUCIO(OAB:
378334/SP)

RÉU POSTO ANHANGUERA SANTA RITA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIR LUIS MARTINS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120e96f

proferida nos autos.

Vistos.

A parte autora alega que foi contratada pelos reclamados em

4/10/2021, para exercer a função de frentista. Aduz que acumula

funções e que o reclamado o impedia de usar o banheiro. 

Requer tutela de urgência para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho e a baixa em CTPS.

O pedido de rescisão indireta depende de dilação probatória, pois

não há nos autos evidências das alegações da autora, nos termos

do artigo 320 do CPC. Com efeito, indefere-se, por ora, o pedido de

tutela de urgência.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 02/07/2024 09:30

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo
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menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

Intimem-se as partes.

Orlândia, 24 de abril de 2024.

Rodrigo Penha Machado

Juiz do Trabalho

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010510-77.2023.5.15.0146
AUTOR EVALDO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO DUELIS ANTONIO BUZELLI(OAB:
438980/SP)

ADVOGADO VANESSA CARMANHAN
MEIRELLES(OAB: 281279/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO RICARDO CARVALHO REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0fe671

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 036da83, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 15/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO
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 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010686-61.2020.5.15.0146
AUTOR ERON ESTENDE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8a3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, para dizer se

restou satisfeito seus créditos.

Silente, presumir concordância.

Após, lancem os valores no sistema informatizado e arquive-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010510-77.2023.5.15.0146
AUTOR EVALDO JOSE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO DUELIS ANTONIO BUZELLI(OAB:
438980/SP)

ADVOGADO VANESSA CARMANHAN
MEIRELLES(OAB: 281279/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO RICARDO CARVALHO REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOSE DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0fe671

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 036da83, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 15/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010686-61.2020.5.15.0146
AUTOR ERON ESTENDE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERON ESTENDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec8a3b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, para dizer se

restou satisfeito seus créditos.

Silente, presumir concordância.

Após, lancem os valores no sistema informatizado e arquive-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-31.2017.5.15.0146
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AUTOR LUIS FERNANDO ALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO VANZOLIN(OAB:
230543/SP)

AUTOR VITOR DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AURELIO VANZOLIN(OAB:
230543/SP)

RÉU CONSTRUMETODO MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRA GOMES DA CUNHA
BARTHOLOMEU(OAB: 269964/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CUSTODIO
PEREIRA(OAB: 444039/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUMETODO MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926ee9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Inicialmente, anote-se a reunião determinada em Id. nº 944d17c,

com a inclusão do reclamante VITOR DE SOUZA e respectivo

patrono, para satisfação dos créditos perseguidos nos autos nº

0012321-82.2017.5.15.0146. Atente-se a Secretaria.

Em prosseguimento, considerando-se o não pagamento da dívida e

a ausência de indicação de bens para a garantia da execução, o

que leva a presunção de inexistência de patrimônio suficiente da

executada para suportar o adimplemento do valor em execução;

Considerando, ainda, os resultados negativos das pesquisas

patrimoniais levadas a efeito através dos convênios à disposição do

Juízo,  e fe t ivada nos autos do processo nº  0012321-

82.2017.5.15.0146.

Assim sendo, como medida de efetividade no cumprimento das

decisões judiciais, e com supedâneo no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e art. 50 do Código Civil, de aplicação

subsidiária em sede trabalhista (art.769 da CLT), instauro o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 134,

§4º do CPC e art. 855-A do CLT) e determino a inclusão no polo

passivo dos sócios da executada, abaixo qualificados:

- MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, CPF nº 951.880.884-87;

Além disso, considerando que os sócios retirantes permanecem

responsáveis pelos débitos trabalhistas em ações ajuizadas até2

(dois) anos após sua retirada da sociedade e, tendo em vista que

houve alteração societária registrada na Junta Comercial em

29/06/2018, conforme consta da ficha cadastral de Id. nº f135978,

juntada em 26/04/2024, determino, ainda, a inclusão no polo

passivo da seguintes pessoas físicas:

-LUCENILTON CASSIMIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 031.539.444-

74

- LUCILENE CASSIMIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 050.912.234-52

Retifique-se a autuação e seus assentamentos, incluindo os sócios

da executada no polo passivo da ação, na forma do art. 2º do Cap.

"DISP" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da

15ª Região.

Após, notifiquem-se os sócios para manifestarem-se no prazo de 15

dias(artigo 135 do CPC), ou para indicarem bens livres e

desembaraçados de propriedade da empresa executada, suficientes

para satisfação do crédito, nos termos do art. 795, §§ 1ºe 2º do

NCPC, ou, ainda, para efetuarem pagamento espontâneo do débito

no prazo referido.

Silentes os sócios no prazo legal, ficará automaticamente admitida a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

nos termos do art. 136 do CPC, hipótese em que a execução

passará, definitivamente, a tramitar em desfavor das pessoas físicas

acima arroladas.

Decidido o incidente de desconsideração nos termos do parágrafo

anterior, f icarão os sócios, independentemente de nova

determinação judicial, citados para pagarem ou garantirem a

execução, no prazo sucessivo de 48 (quarenta e oito) horas, na

forma do art. 880 da CLT.

Após a manifestação ou vencido o prazo, torne conclusos.

Sem prejuízo das providências determinadas em linhas pretéritas,

considerando que o crédito trabalhista possui natureza privilegiada

e alimentar, bem como que é fato comum e ordinário (artigo 374, I e

375 do CPC) que sócios e empresas coligadas tendem a camuflar o

patrimônio quando incluídos no polo passivo de execuções

trabalhistas, CONCEDOa tutela de urgência (artigo 301 do CPC),

pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para determinar

o IMEDIATO ARRESTO CAUTELAR de bens dos sócios ora

incluídos no polo passivo, utilizando-se do sistema SISBAJUD.

Expeça-se Carta Precatória para notificação dos sócios.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Vb

ORLANDIA/SP, 22 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011411-45.2023.5.15.0146
AUTOR DONIZETTI FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

ADVOGADO ROBERTA LUCIANA MELO DE
SOUZA(OAB: 150187/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETTI FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c27d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a proximidade da audiência designada, o

requerimento da parte autora id. nº. 65d3c6d, de 25/04/2024, será

analisado em audiência.

Intimem-se.

AASP

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-31.2017.5.15.0146
AUTOR LUIS FERNANDO ALVES

ADVOGADO MARCO AURELIO VANZOLIN(OAB:
230543/SP)

AUTOR VITOR DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AURELIO VANZOLIN(OAB:
230543/SP)

RÉU CONSTRUMETODO MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRA GOMES DA CUNHA
BARTHOLOMEU(OAB: 269964/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CUSTODIO
PEREIRA(OAB: 444039/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO ALVES

  - VITOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926ee9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Inicialmente, anote-se a reunião determinada em Id. nº 944d17c,

com a inclusão do reclamante VITOR DE SOUZA e respectivo

patrono, para satisfação dos créditos perseguidos nos autos nº

0012321-82.2017.5.15.0146. Atente-se a Secretaria.

Em prosseguimento, considerando-se o não pagamento da dívida e

a ausência de indicação de bens para a garantia da execução, o

que leva a presunção de inexistência de patrimônio suficiente da

executada para suportar o adimplemento do valor em execução;

Considerando, ainda, os resultados negativos das pesquisas

patrimoniais levadas a efeito através dos convênios à disposição do

Juízo,  e fe t ivada nos autos do processo nº  0012321-

82.2017.5.15.0146.

Assim sendo, como medida de efetividade no cumprimento das

decisões judiciais, e com supedâneo no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e art. 50 do Código Civil, de aplicação

subsidiária em sede trabalhista (art.769 da CLT), instauro o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica (art. 134,

§4º do CPC e art. 855-A do CLT) e determino a inclusão no polo

passivo dos sócios da executada, abaixo qualificados:

- MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, CPF nº 951.880.884-87;

Além disso, considerando que os sócios retirantes permanecem

responsáveis pelos débitos trabalhistas em ações ajuizadas até2

(dois) anos após sua retirada da sociedade e, tendo em vista que

houve alteração societária registrada na Junta Comercial em

29/06/2018, conforme consta da ficha cadastral de Id. nº f135978,

juntada em 26/04/2024, determino, ainda, a inclusão no polo

passivo da seguintes pessoas físicas:

-LUCENILTON CASSIMIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 031.539.444-

74

- LUCILENE CASSIMIRO DE OLIVEIRA, CPF nº 050.912.234-52

Retifique-se a autuação e seus assentamentos, incluindo os sócios

da executada no polo passivo da ação, na forma do art. 2º do Cap.
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"DISP" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da

15ª Região.

Após, notifiquem-se os sócios para manifestarem-se no prazo de 15

dias(artigo 135 do CPC), ou para indicarem bens livres e

desembaraçados de propriedade da empresa executada, suficientes

para satisfação do crédito, nos termos do art. 795, §§ 1ºe 2º do

NCPC, ou, ainda, para efetuarem pagamento espontâneo do débito

no prazo referido.

Silentes os sócios no prazo legal, ficará automaticamente admitida a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

nos termos do art. 136 do CPC, hipótese em que a execução

passará, definitivamente, a tramitar em desfavor das pessoas físicas

acima arroladas.

Decidido o incidente de desconsideração nos termos do parágrafo

anterior, f icarão os sócios, independentemente de nova

determinação judicial, citados para pagarem ou garantirem a

execução, no prazo sucessivo de 48 (quarenta e oito) horas, na

forma do art. 880 da CLT.

Após a manifestação ou vencido o prazo, torne conclusos.

Sem prejuízo das providências determinadas em linhas pretéritas,

considerando que o crédito trabalhista possui natureza privilegiada

e alimentar, bem como que é fato comum e ordinário (artigo 374, I e

375 do CPC) que sócios e empresas coligadas tendem a camuflar o

patrimônio quando incluídos no polo passivo de execuções

trabalhistas, CONCEDOa tutela de urgência (artigo 301 do CPC),

pois evidente o risco ao resultado útil do processo, para determinar

o IMEDIATO ARRESTO CAUTELAR de bens dos sócios ora

incluídos no polo passivo, utilizando-se do sistema SISBAJUD.

Expeça-se Carta Precatória para notificação dos sócios.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Vb

ORLANDIA/SP, 22 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-17.2023.5.15.0146
AUTOR ANDRE LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU MARINA CARDOSO DE BARROS

ADVOGADO JOAO PAULO BONINI(OAB:
213220/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA CARDOSO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc90ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a petição do Sr. Perito id. nº. a2333c7, de

25/04/2024, com a comprovação da notificação à do agendamento

da perícia, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias,

justificando sua ausência.

No mesmo prazo supra, deverá ao reclamante manifestar e se

insiste na perícia.

Com a manifestação ou decurso do prazo in albis, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

AASP/RRJ

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011411-45.2023.5.15.0146
AUTOR DONIZETTI FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

ADVOGADO ROBERTA LUCIANA MELO DE
SOUZA(OAB: 150187/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c27d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a proximidade da audiência designada, o

requerimento da parte autora id. nº. 65d3c6d, de 25/04/2024, será
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analisado em audiência.

Intimem-se.

AASP

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011775-17.2023.5.15.0146
AUTOR ANDRE LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO EDSON GARCIA(OAB: 357954/SP)

RÉU MARINA CARDOSO DE BARROS

ADVOGADO JOAO PAULO BONINI(OAB:
213220/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc90ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a petição do Sr. Perito id. nº. a2333c7, de

25/04/2024, com a comprovação da notificação à do agendamento

da perícia, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias,

justificando sua ausência.

No mesmo prazo supra, deverá ao reclamante manifestar e se

insiste na perícia.

Com a manifestação ou decurso do prazo in albis, tornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se.

AASP/RRJ

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010566-76.2024.5.15.0146
AUTOR EVANEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SANNY MEDIK LUCIO(OAB:
378334/SP)

RÉU POSTO ANHANGUERA SANTA RITA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANEIDE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96fb1a2

proferida nos autos.

Vistos.

A parte autora alega que foi contratada pelos reclamados em

21/10/2021, para exercer a função de frentista. Aduz que acumula

funções e que o reclamado não fornece local adequado para as

refeições.

Requer tutela de urgência para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho e a baixa em CTPS.

O pedido de rescisão indireta depende de dilação probatória, pois

não há nos autos evidências das alegações da autora, nos termos

do artigo 320 do CPC. Com efeito, indefere-se, por ora, o pedido de

tutela de urgência.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 02/07/2024 09:25

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser
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considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

Rodrigo Penha Machado

Juiz do Trabalho

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011656-95.2019.5.15.0146
AUTOR CLEBER DONIZETI DA ROCHA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bdb91

proferido nos autos.

DESPACHO

Afim de se liberar os valores depositados nos autos, conforme

Sentença de Liquidação, deverá o autor trazer aos autos

informações sobre contas bancárias para transferência respectiva.

Intime-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011656-95.2019.5.15.0146
AUTOR CLEBER DONIZETI DA ROCHA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PAULO SERGIO MARCUCI
CARBONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DONIZETI DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9bdb91

proferido nos autos.

DESPACHO

Afim de se liberar os valores depositados nos autos, conforme

Sentença de Liquidação, deverá o autor trazer aos autos

informações sobre contas bancárias para transferência respectiva.

Intime-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010194-35.2021.5.15.0146
AUTOR J.M.R.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BATISTA(OAB:
258815/SP)

RÉU M.D.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f6d7906.

Processo Nº ATOrd-0011729-67.2019.5.15.0146
AUTOR GABRIEL ALVES VICENTE

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO SIMONE APARECIDA GOUVEIA
SCARELLI(OAB: 122469/SP)

RÉU GUABI NUTRICAO E SAUDE ANIMAL
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUABI NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ff140c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal, para prosseguimento.

Trânsito em julgado em 19/04/2024, conforme certidão id e408467,

de 25/04/2024.

Considerando a PORTARIACONJUNTA GP-VPA-VPJ-CR nº

003/2020, notadamente em seu art. 5º, §1º, que orienta a colocação

de numerário à disposição de seus beneficiários através de

transferência bancária, a fim de se evitar o deslocamento e as

aglomerações, ante a pandemia do COVID-19; e, considerando que

as liberações serão enviadas diretamente às instituições bancárias,

mediante a utilização dos convênios SISCONDJ (BB) e SIF (CEF),

deverão o reclamante e seu patrono, bem como o patrono da

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, informar ao Juízo seus

dados bancários.

Diante do exposto, considerando-se o trânsito em julgado, e tendo

em vista que o princípio da efetividade foi alçado a direito

fundamental no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

devendo o Juízo imprimir a celeridade necessária à realização

dessa efetividade, determino:

1 - Deverá a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

OBSERVANDO OS LIMITES ESTABELECIDOS NA SENTENÇA,

devendo depositar nos autos o valor que entende devido, até o

final do prazo concedido ao autor para manifestação, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso).

O depósito do incontroverso deve ser efetuado impreterivelmente no

prazo acima fixado, reservando-se à reclamada a possibilidade de

apresentar o respectivo comprovante após o decêndio, caso

procedimentos internos a impossibilitem de acessar o comprovante
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naquele ínterim, devendo fazê-lo tão logo obtenha o documento,

sob pena de presumir-se não realizado o pagamento, com as

consequência jurídicas inerentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Advirto as partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) será considerado por este Juízo

como LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, com o consequente pagamento de

indenização à parte contrária, correspondente aos prejuízos

causados, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil, a

qual será deduzida de seu crédito.

Advirto, ainda, que cabe a este Juízo zelar pela regularidade do

título executivo judicial, consubstanciado na r. sentença, não

podendo as partes se basearem em documentos não

constantes nos autos, quando da apresentação dos cálculos de

liquidação, sob pena de se configurar a litigância acima

mencionada.

Os cálculos deverão ser realizados, seguindo estritamente os

parâmetros fixados na r. Sentença.

2 - A (O) reclamante poderá, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, apresentar a devida manifestação/impugnação, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

3 - Havendo impugnação, primando pela celeridade processual e

também no intuito de não onerar desnecessariamente a execução

com honorários periciais contábeis, deverá a ré, no prazo de 05

(cinco) dias subsequentes, manifestar-se, ficando ciente de que,

silente, presumir-se-á pela concordância".

4 - Saliento que, a qualquer tempo podem as partes requerer a

inclusão em pauta de mediação a ser realizada pela Vara ou pelo

CEJUSC.

5 - Silentes as partes quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação ou havendo divergência, nomear-se-á perito para

elaboração de laudo contábil, ficando os litigantes advertidos de que

todas as despesas relativas aos honorários periciais serão

suportados pelo reclamado, posto que a aplicação da regra

instituída pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho

pressupõe apuração de sucumbência, o que não se contempla na

fase de liquidação, pouco importando para essa finalidade se o

cálculo apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

6 - Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos

assinados no presente despacho, tendo em vista que referidos

prazos são improrrogáveis.

7 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

cvc

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011729-67.2019.5.15.0146
AUTOR GABRIEL ALVES VICENTE

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO SIMONE APARECIDA GOUVEIA
SCARELLI(OAB: 122469/SP)

RÉU GUABI NUTRICAO E SAUDE ANIMAL
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALVES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ff140c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal, para prosseguimento.

Trânsito em julgado em 19/04/2024, conforme certidão id e408467,

de 25/04/2024.

Considerando a PORTARIACONJUNTA GP-VPA-VPJ-CR nº

003/2020, notadamente em seu art. 5º, §1º, que orienta a colocação

de numerário à disposição de seus beneficiários através de

transferência bancária, a fim de se evitar o deslocamento e as

aglomerações, ante a pandemia do COVID-19; e, considerando que

as liberações serão enviadas diretamente às instituições bancárias,

mediante a utilização dos convênios SISCONDJ (BB) e SIF (CEF),

deverão o reclamante e seu patrono, bem como o patrono da

reclamada, no prazo de 05 (cinco) dias, informar ao Juízo seus

dados bancários.

Diante do exposto, considerando-se o trânsito em julgado, e tendo

em vista que o princípio da efetividade foi alçado a direito

fundamental no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal,

devendo o Juízo imprimir a celeridade necessária à realização

dessa efetividade, determino:

1 - Deverá a reclamada, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, devidamente atualizados,

OBSERVANDO OS LIMITES ESTABELECIDOS NA SENTENÇA,

devendo depositar nos autos o valor que entende devido, até o

final do prazo concedido ao autor para manifestação, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso).

O depósito do incontroverso deve ser efetuado impreterivelmente no

prazo acima fixado, reservando-se à reclamada a possibilidade de

apresentar o respectivo comprovante após o decêndio, caso

procedimentos internos a impossibilitem de acessar o comprovante

naquele ínterim, devendo fazê-lo tão logo obtenha o documento,

sob pena de presumir-se não realizado o pagamento, com as

consequência jurídicas inerentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Advirto as partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) será considerado por este Juízo

como LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, com o consequente pagamento de

indenização à parte contrária, correspondente aos prejuízos

causados, na forma do artigo 18 do Código de Processo Civil, a

qual será deduzida de seu crédito.

Advirto, ainda, que cabe a este Juízo zelar pela regularidade do

título executivo judicial, consubstanciado na r. sentença, não

podendo as partes se basearem em documentos não

constantes nos autos, quando da apresentação dos cálculos de

liquidação, sob pena de se configurar a litigância acima

mencionada.

Os cálculos deverão ser realizados, seguindo estritamente os

parâmetros fixados na r. Sentença.

2 - A (O) reclamante poderá, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias, apresentar a devida manifestação/impugnação, indicando os

itens e valores objeto de eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879 da CLT.

3 - Havendo impugnação, primando pela celeridade processual e

também no intuito de não onerar desnecessariamente a execução

com honorários periciais contábeis, deverá a ré, no prazo de 05

(cinco) dias subsequentes, manifestar-se, ficando ciente de que,

silente, presumir-se-á pela concordância".

4 - Saliento que, a qualquer tempo podem as partes requerer a

inclusão em pauta de mediação a ser realizada pela Vara ou pelo

CEJUSC.

5 - Silentes as partes quanto à apresentação dos cálculos de

liquidação ou havendo divergência, nomear-se-á perito para

elaboração de laudo contábil, ficando os litigantes advertidos de que

todas as despesas relativas aos honorários periciais serão

suportados pelo reclamado, posto que a aplicação da regra
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instituída pelo artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho

pressupõe apuração de sucumbência, o que não se contempla na

fase de liquidação, pouco importando para essa finalidade se o

cálculo apresentado pelo expert guardou maior proximidade com o

apresentado por uma ou outra parte, posto que aqui apenas se

confirma, em termos financeiros, a certeza de um direito já

reconhecido pela sentença exequenda.

6 - Atentem-se as partes ao estrito cumprimento dos prazos

assinados no presente despacho, tendo em vista que referidos

prazos são improrrogáveis.

7 - Decorridos os prazos acima, voltem conclusos para

deliberações.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

cvc

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-75.2023.5.15.0146
AUTOR JORGE HENRIQUE DEL TOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA
MENEZES(OAB: 150731/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

AUTOR CINTIA CORREA CINTO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA
MENEZES(OAB: 150731/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

RÉU AEROAGRICOLA CHAPADAO LTDA -
EPP

ADVOGADO CLEISON HELINTON MIGUEL(OAB:
243419/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROAGRICOLA CHAPADAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47deba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de petição id. nº. f622d4d, de 11/04/2024, em que o

Espólio de Jorge Henrique Del Toso dos Santos, representado Sra.

Cintia Correa Cinto dos Santos e as advogadas, Dra. Daciana

Denadai de Oliveira Menezes, OAB/SP 150.731, e Dra. Márcia

Helena Marques Corrêa, OAB/SP 337.829, noticiam acordo no

valor líquido de R$67.500,00, referente ao pagamento de honorários

advocatícios contratuais, e requerem a homologação.

Homologa-se o acordo nos termos da petição apresentada,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

No caso de descumprimento ou mora, incidirá multa de 10% (dez

por cento), conforme convencionado pelos pactuantes.

Desnecessário informar nos autos o cumprimento integral do

presente acordo. Informar apenas se houver inadimplemento total

ou parcial, no prazo de cinco dias, para fins de execução imediata,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Em face da natureza jurídica das verbas, não há recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Considerando que o valor acordado refere-se à quitação total do

contrato de honorários advocatícios celebrados entre Espólio,

representante e advogadas, retira-se a restrição de retenção das

três últimas parcelas do acordo homologado na ata de audiência de

id. 98d0a74 (9ª, 10ª e 11ª parcelas). Fica a parte reclamada,

AEROAGRICOLA CHAPADAO LTDA - EPP, autorizada a proceder

o pagamentos destas parcelas do mesmo modo que as demais, ou

seja, mediante depósito na conta da parte autora, nas datas

consignadas em referida ata.

Intimem-se.

AASP/RRJ

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010051-75.2023.5.15.0146
AUTOR JORGE HENRIQUE DEL TOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA
MENEZES(OAB: 150731/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

AUTOR CINTIA CORREA CINTO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO DACIANA DENADAI DE OLIVEIRA
MENEZES(OAB: 150731/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

RÉU AEROAGRICOLA CHAPADAO LTDA -
EPP

ADVOGADO CLEISON HELINTON MIGUEL(OAB:
243419/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CORREA CINTO DOS SANTOS

  - JORGE HENRIQUE DEL TOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47deba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de petição id. nº. f622d4d, de 11/04/2024, em que o

Espólio de Jorge Henrique Del Toso dos Santos, representado Sra.

Cintia Correa Cinto dos Santos e as advogadas, Dra. Daciana

Denadai de Oliveira Menezes, OAB/SP 150.731, e Dra. Márcia

Helena Marques Corrêa, OAB/SP 337.829, noticiam acordo no

valor líquido de R$67.500,00, referente ao pagamento de honorários

advocatícios contratuais, e requerem a homologação.

Homologa-se o acordo nos termos da petição apresentada,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

No caso de descumprimento ou mora, incidirá multa de 10% (dez

por cento), conforme convencionado pelos pactuantes.

Desnecessário informar nos autos o cumprimento integral do

presente acordo. Informar apenas se houver inadimplemento total

ou parcial, no prazo de cinco dias, para fins de execução imediata,

sob pena de considerar quitada a parcela.

Em face da natureza jurídica das verbas, não há recolhimentos

fiscais e previdenciários.

Considerando que o valor acordado refere-se à quitação total do

contrato de honorários advocatícios celebrados entre Espólio,

representante e advogadas, retira-se a restrição de retenção das

três últimas parcelas do acordo homologado na ata de audiência de

id. 98d0a74 (9ª, 10ª e 11ª parcelas). Fica a parte reclamada,

AEROAGRICOLA CHAPADAO LTDA - EPP, autorizada a proceder

o pagamentos destas parcelas do mesmo modo que as demais, ou

seja, mediante depósito na conta da parte autora, nas datas

consignadas em referida ata.

Intimem-se.

AASP/RRJ

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010623-65.2022.5.15.0146
AUTOR LUIS FELIPE HILARIO

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfd684

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O v. acórdão, id e1497b5, de 29/03/2024, conheceu do recurso

interposto pelo reclamante e, negou-lhe provimento, restando,

portanto, improcedente os pedidos formulados na exordial.

Custas da reclamação trabalhista de R$398,54, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$19.927,00, valor atribuído à

causa.

Trânsito em julgado em 24/04/2024, conforme certidão, id 2d9baa9,

de 26/04/2024.

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor do sr. perito, Cristian Jober

Siqueira, conforme sentença. ATENTE A SECRETARIA.

Após, dê-se baixa no sistema informatizado e remetam-se os autos

ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010623-65.2022.5.15.0146
AUTOR LUIS FELIPE HILARIO

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)
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PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfd684

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O v. acórdão, id e1497b5, de 29/03/2024, conheceu do recurso

interposto pelo reclamante e, negou-lhe provimento, restando,

portanto, improcedente os pedidos formulados na exordial.

Custas da reclamação trabalhista de R$398,54, pelo autor, das

quais fica isento, calculadas sobre R$19.927,00, valor atribuído à

causa.

Trânsito em julgado em 24/04/2024, conforme certidão, id 2d9baa9,

de 26/04/2024.

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor do sr. perito, Cristian Jober

Siqueira, conforme sentença. ATENTE A SECRETARIA.

Após, dê-se baixa no sistema informatizado e remetam-se os autos

ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010186-29.2019.5.15.0146
AUTOR MARILEIA APARECIDA DE

CARVALHO BEZERRA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NUPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIA APARECIDA DE CARVALHO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d91527

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando a inércia do exequente nos autos, quanto a

manifestação da satisfação de seus créditos, declaro extinta a

presente execução, na forma do art. 924, II e III, do NCPC.

Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE-PJE, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado; bem como, a exclusão da executada do

sistema BNDT.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

RODRIGO PENHA MACHADO

Juiz do Trabalho

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010359-77.2024.5.15.0146
CONSIGNANTE RICARDO REZENDE MARTINS DE

BARROS

ADVOGADO FABIO HENRIQUE PUGIM(OAB:
422723/SP)

CONSIGNATÁRIO MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO REZENDE MARTINS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86abdb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010355-74.2023.5.15.0146
AUTOR MAURO VIOTTI

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7b8c5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O v. acórdão, id b8d57a1, de 10/04/2024, conheceu do recurso

interposto pelo reclamado e decidiu:

"(...)" O PROVER EM PARTE para julgar improcedente o pedido de

adicional de periculosidade, julgando a ação improcedente, com

reversão da verba honorária sucumbencial, devendo o reclamante

arcar com o pagamento do percentual de 5%, sobre o valor da

causa, com suspensão da exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º,

da CLT nos termos da fundamentação.(...)"

Trânsito em julgado em 26/04/2024, conforme certidão, id 7a7f862,

de 26/04/2024.

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor do sr. perito, Giuliano de Lima

Nassor. ATENTE A SECRETARIA.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

MTPL

Processo Nº ATOrd-0010283-24.2022.5.15.0146
AUTOR LUIS FERNANDO SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DA
COSTA(OAB: 396526/SP)

RÉU PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS
FLORESTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS FLORESTAIS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7309e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010355-74.2023.5.15.0146
AUTOR MAURO VIOTTI

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO VIOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7b8c5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência às partes do recebimento dos presentes autos do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

O v. acórdão, id b8d57a1, de 10/04/2024, conheceu do recurso

interposto pelo reclamado e decidiu:

"(...)" O PROVER EM PARTE para julgar improcedente o pedido de

adicional de periculosidade, julgando a ação improcedente, com

reversão da verba honorária sucumbencial, devendo o reclamante

arcar com o pagamento do percentual de 5%, sobre o valor da
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causa, com suspensão da exigibilidade na forma do art. 791-A, §4º,

da CLT nos termos da fundamentação.(...)"

Trânsito em julgado em 26/04/2024, conforme certidão, id 7a7f862,

de 26/04/2024.

Expeça a Secretaria requisição para percepção de honorários junto

ao Eg. TRT. da 15ª Região, em favor do sr. perito, Giuliano de Lima

Nassor. ATENTE A SECRETARIA.

Intimem-se.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

mtpl

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

MTPL

Processo Nº ATOrd-0010283-24.2022.5.15.0146
AUTOR LUIS FERNANDO SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DA
COSTA(OAB: 396526/SP)

RÉU PLANTAR E VIVA VERDE SERVICOS
FLORESTAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA ARANTES(OAB:
177479/MG)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7309e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010375-21.2024.5.15.0117
AUTOR ANA CLAUDIA ELPIDIO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MAGNO(OAB:
371536/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1da7537

proferida nos autos.

rrp

Vistos.

Mantenho a decisão de id número 923cc47 , pelos motivos ali

consignados.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 12/06/2024 09:05

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo
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ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010375-21.2024.5.15.0117
AUTOR ANA CLAUDIA ELPIDIO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MAGNO(OAB:
371536/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

ADVOGADO TATIANE FERREIRA NACANO(OAB:
217789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ELPIDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1da7537

proferida nos autos.

rrp

Vistos.

Mantenho a decisão de id número 923cc47 , pelos motivos ali

consignados.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 12/06/2024 09:05

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do
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Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012411-27.2016.5.15.0146
AUTOR GUTEMBERG APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO LAUR DAS GRACAS RAMALHO(OAB:
87617/SP)

ADVOGADO LAUDECIR APARECIDO
RAMALHO(OAB: 79818/SP)

ADVOGADO MICHELY CATHARINA RAMALHO
CAMARGO(OAB: 354634/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NUPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b5b524

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a verificação no sistema “SISCONDJ” do Banco do Brasil, da

transferência de valores em favor do exequente, no importe total de

R$74.083,08 (11/04/2024), conforme comprovante bancário juntado

ao Id. 1ba1e20 de 26/04/2024.

Considerando a inércia do exequente nos autos, quanto a

manifestação da satisfação de seus créditos, declaro extinta a

presente execução, na forma do art. 924, II e III, do NCPC.

Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE-PJE, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado; bem como, a exclusão da executada do

sistema BNDT.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

RODRIGO PENHA MACHADO

Juiz do Trabalho

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-70.2020.5.15.0146
AUTOR JARLAN VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 987abaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011028-43.2018.5.15.0146
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO VICENTE DE PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 253514/SP)

ADVOGADO DONATO ARCHANJO JUNIOR(OAB:
216729/SP)

ADVOGADO GIL DONIZETI DE OLIVEIRA(OAB:
131302/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5828f30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.
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Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010375-70.2020.5.15.0146
AUTOR JARLAN VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO GANDHI KALIL CHUFALO(OAB:
147339/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARLAN VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 987abaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011028-43.2018.5.15.0146
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO VICENTE DE PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 253514/SP)

ADVOGADO DONATO ARCHANJO JUNIOR(OAB:
216729/SP)

ADVOGADO GIL DONIZETI DE OLIVEIRA(OAB:
131302/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5828f30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011277-18.2023.5.15.0146
AUTOR LUIS ANTONIO CONTIERO

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

RÉU LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a44a9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a proximidade da audiência designada, o

requerimento da parte autora id. nº. 7ac2e9b, de 25/04/2024, será

analisado em audiência.

Intimem-se.

AASP

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011277-18.2023.5.15.0146
AUTOR LUIS ANTONIO CONTIERO

ADVOGADO SHEILA APARECIDA MARTINS
RAMOS(OAB: 195291/SP)

RÉU LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO CONTIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a44a9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a proximidade da audiência designada, o

requerimento da parte autora id. nº. 7ac2e9b, de 25/04/2024, será

analisado em audiência.

Intimem-se.

AASP

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-36.2020.5.15.0146
AUTOR MARCELO MONTEIRO

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e70ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-36.2020.5.15.0146
AUTOR MARCELO MONTEIRO

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADINAM JOSE AMARO TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e70ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovadas as transferências determinadas nos autos, e não

havendo insurgência do reclamante quanto aos valores recebidos,

declaro encerrada a presente execução, na forma do art. 924, II

e III, do NCPC. Anote-se, vinculando ao respectivo movimento.

Além da determinação supra, deverá ser registrado o encerramento

da execução utilizando o lançador de movimentos, e no caso do

sistema EXE15, verificar se o processo foi cadastrado para que

possa ser inativado.

Tudo cumprido, efetue-se o lançamento dos valores no sistema

informatizado e, nada mais havendo, arquivem-se os autos

eletrônicos.

Intimem-se.

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-71.2023.5.15.0146
AUTOR FELIPE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b050efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-71.2023.5.15.0146
AUTOR FELIPE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO(OAB:
87552/SP)

RÉU PAULO HENRIQUE QUEIROZ

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b050efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO PENHA MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010678-79.2023.5.15.0146
AUTOR SHEILA MARIA DA CONCEICAO DE

SOUSA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 420534/SP)

ADVOGADO MICHELLE JULIANA FELIX(OAB:
424025/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8c041

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 9ad54c0, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 17/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.
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RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATOrd-0010678-79.2023.5.15.0146
AUTOR SHEILA MARIA DA CONCEICAO DE

SOUSA

ADVOGADO DANIELA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 420534/SP)

ADVOGADO MICHELLE JULIANA FELIX(OAB:
424025/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARISA VENEZIANO CARETA(OAB:
173793/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d8c041

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Id 9ad54c0, de 25/04/2024, é

tempestivo.

Recolhidas as custas e efetivado o seguro garantia judicial pela

reclamada, com vigência até 17/04/2029.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

CVC

Processo Nº ATSum-0010568-46.2024.5.15.0146
AUTOR CARMEN SUELI CAMPOS MOURAO

BOCALON

ADVOGADO MONIZE CAMPOS BOCALON(OAB:
399852/SP)

RÉU LAR SAO VICENTE DE PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SUELI CAMPOS MOURAO BOCALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3721ce3

proferida nos autos.

Vistos.

Tutela de urgência

Concedo prazo de 15 dias para a parte autora regularizar a

representação processual e anexar aos autos a procuração, pena

de extinção da ação sem resolução do mérito.

A parte autora alega que trabalhou para a reclamada no período de

21/2/2005 a 24/1/2024, nas funções de cozinheira e que teve seu

contrato extinto por justa causa. Aduz que se encontrava

incapacitada para a função quando da extinção do contrato.

Pondera que permaneceu afastada do trabalho no período de

6/5/2016 a 7/11/2023, quando obteve alta previdenciária. Narra que

em janeiro de 2024 entrou com novo pedido e o INSS deferiu o

benefício previdenciário com previsão para cessar em 27/7/2024.

Argumenta que ajuizou ação civil na qual formula a pretensão para

concessão de aposentadoria por invalidez. Refere que por ocasião

da dispensa estava em “limbo previdenciário”. Pede a nulidade da

dispensa e sua reintegração ao emprego.

Pois bem.

Não há nos autos elementos que evidenciem a probabilidade do

direito vindicado, nos moldes do artigo 300 do CPC. Os fatos

narrados pela parte reclamante, notadamente aqueles concernentes

a pedido de reversão da justa causa, dependem de dilação

probatória, ao menos o contraditório, a fim de possibilitar ao juízo

obter elementos para formar o seu convencimento.

Assim, por ora, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 27/06/2024 09:20

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,
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no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

Intimem-se.

Orlândia, 24 de abril de 2024.

Rodrigo Penha Machado

Juiz do Trabalho

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010575-38.2024.5.15.0146
AUTOR MARIA EDILENE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO GIULIANO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
381196/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILENE DE SOUSA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9c572

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 12/06/2024, às 09:00

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010562-39.2024.5.15.0146
AUTOR ROBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRENO TOMAZ BELETATO(OAB:
412604/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d817a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 02/07/2024, às 09:00

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.
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No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010569-31.2024.5.15.0146
AUTOR GENIVALDO RODRIGUES DE

SANTANA

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DA
COSTA(OAB: 396526/SP)

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU ENGEBASE CONSTRUCAO E
GERENCIAMENTO LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280d9b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 27/06/2024, às 09:00

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.
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A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010563-24.2024.5.15.0146
AUTOR JOSE ROBERTO LOURENCINI

ADVOGADO BRENO TOMAZ BELETATO(OAB:
412604/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO LOURENCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5742da8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Recebo o aditamento à petição inicial juntado no id. 80e2970.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 02/07/2024, às 09:05

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010573-68.2024.5.15.0146
AUTOR WAGNER WELLINGTON DOMINGOS

CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER WELLINGTON DOMINGOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b359328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 13/06/2024, às 09:00

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010342-41.2024.5.15.0146
AUTOR JEANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE CORREA(OAB:
359625/SP)

RÉU C.T.O SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0129f52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a manifestação do reclamante id.79debae, retifique a

Secretaria o endereço da parte reclamada, para fazer constar:

Avenida das Nações Unidas, quadra 16, nº 047, sala 504, Vila

Santo Antônio, CEP 17013-035, na cidade de Bauru, estado de São

Paulo.

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a

adoção do JUÍZO 100% DIGITAL na presente ação, nos termos do

art. 4º, parágrafo 5º, da Resolução Administrativa n. 5/2021 do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e Resolução

345/2020 do Conselho Nacional da Justiça. Cientes que no silêncio,

presumir-se aceitação. Atente-se a Secretaria.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 20/06/2024, às 09:15

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de
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trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 24 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010564-09.2024.5.15.0146
AUTOR ADRIANO DOS REIS

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c33ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 27/06/2024, às 09:10

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010571-98.2024.5.15.0146
AUTOR JOSE APARECIDO DE SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d3801f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 18/06/2024, às 09:00

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial
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É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010570-16.2024.5.15.0146
AUTOR JOSE DE CARVALHO LEAL

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DA
COSTA(OAB: 396526/SP)

ADVOGADO DENER UBIRATAN DA COSTA
SILVA(OAB: 418269/SP)

RÉU CONSTROESTE CONSTRUTORA E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE CARVALHO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0e0b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 27/06/2024, às 09:05

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.
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Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010556-32.2024.5.15.0146
AUTOR CARLOS ALBERTO LIMA

ADVOGADO ADALTO EVANGELISTA(OAB:
103700/SP)

RÉU JOVANA CRISTINA PASSAGLIA
TIMOTHEO PALHAS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8c8d3c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 25/06/2024, às 08:50

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.

Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em
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peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010567-61.2024.5.15.0146
AUTOR RAIMUNDO NONATO LEITE

PEREIRA

ADVOGADO BRENO TOMAZ BELETATO(OAB:
412604/SP)

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO LEITE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c80423

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que apresente reclamação trabalhista foi ajuizada na

opção do Juízo 100% digital, nos termos do art. 3º, da Resolução

CNJ 345 de 09/10/20, manifestem-se as partes, no prazo de 5

(cinco) dias, a concordância com a referida opção.

Silentes, presume-se a confirmação da referida forma processual.

Contrários, exclua-se a característica, retificando a autuação.

Ressalte-se que optando pelo Juízo 100% digital, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação

por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do

Código de Processo Civil.

Ressalva-se que as intimações continuarão a ser realizadas pelo

sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo 100%

Digital.

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL, para o dia 02/07/2024, às 09:10

horas, que será realizada na sala de audiências da Vara do

Trabalho de Orlândia, situada à AVENIDA 04, nº 290, CENTRO,

ORLÂNDIA/SP, CEP 14.620-000, telefone: (16) 3826-0890.

O não comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato, nos termos do art. 844, caput, da CLT.

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Na audiência ora designada, as partes e seus advogados, poderão

participar das seguintes formas:

1) Comparecendo fisicamente na Vara do Trabalho de Orlândia, no

endereço supra indicado ou,

2) Comparecendo de forma VIRTUAL/TELEPRESENCIAL,

utilizando o aplicativo Google ZOOM, acessando o link: https://trt15-

j u s -

br.zoom.us/j/82809792130?pwd=MHhPV1UyRXM2S3AzQk5CYzQ4

RzFmZz09, (ID da reunião: 828 0979 2130; e SENHA: 074289).

A parte que optar pela participação na forma

VIRTUAL/TELEPRESENCIAL assumirá o ônus de eventuais

problemas de falha técnica ou de comunicação, podendo ser

considerado ausente na sessão ou preclusa a oportunidade de

produção de prova.

Para evitar prejuízo ou atraso na pauta, RECOMENDA-SE AOS

PARTICIPANTES NA FORMA VIRTUAL, que ao se ativarem no

link da Sala de Audiências, proceda sua identificação (nome, horário

de audiência, etc.), para que possamos melhor identificá-los. 

Destaca-se que não haverá o envio de link, por e-mail, devendo

ser utilizado o acima informado.

Para a participação de forma virtual, os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e ali permanecer,

aguardando o início da sessão. Lembrando que o ambiente virtual

foi criado para a realização de todas as audiências, podendo ocorrer

atrasos, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos (tanto no celular, quanto no

computador/notebook):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

É importante frisar às partes que a composição entre elas pode

ocorrer a qualquer momento, bastando anexar aos autos uma

petição de acordo, que deve ser assinada inclusive pelo

reclamante e será objeto de apreciação pelo Juízo.
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Solicita-se especial empenhodos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio.

Fica esclarecido que os advogados das partes não têm obrigação

de fornecer aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de

acesso à plataforma digital da sessão telepresencial, tampouco

serão responsabilizados por eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, salvo

por comprovada má-fé. Caso os patronos venham a disponibilizar o

uso da plataforma aos seus clientes, seja em escritório de

advocacia ou qualquer outro ambiente onde possa haver contato

presencial entre as pessoas, recomenda-se a adoção das medidas

preventivas à saúde nos termos da legislação vigente, visando a

prevenção ao contágio viral.

O advogado participante deverá, ainda, providenciar que todos os

participantes do ato em sua companhia, advogados, estagiários e

parte estejam no campo visual atingido pela câmera.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de que

a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

Em havendo pedido que necessite a perícia, as partes poderão

apresentar quesitos, bem como indicar assistente técnico, em

peça apartada, uma para cada tipo de perícia (técnica e médica)

e informar e-mail e telefone para contato até a data da

audiência.

Intimem-se os advogados habilitados, que deverão dar ciência

diretamente aos seus representados, bem como os informarem e

orientarem com as instruções ora balizadas.

Intime-se a parte reclamada, diretamente, com Aviso de

Recebimento, ou por meio eletrônico através do endereço

previamente informado.

ORLANDIA/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO PENHA MACHADO

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE OURINHOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010008-98.2023.5.15.0030
AUTOR GRAZIELI ALVES DE MORAIS

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DA RECLAMADA:

Ficam V. Sa. intimadas para, querendo, apresentarem impugnação

às contas apresentadas pelo reclamante, no prazo comum de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT, na

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017). No mesmo prazo

acima, os credores deverão dizer se têm interesse na execução dos

créditos e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

Processo Nº ATOrd-0010648-09.2020.5.15.0030
AUTOR CARLOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU SERTEMMIL - SERVICOS TECNICOS
E MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

RÉU CALFRAN MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

RÉU CEMIL CALDEIRARIA E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALFRAN MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - CEMIL CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - SERTEMMIL - SERVICOS TECNICOS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7286
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5e4666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovados os pagamentos custas processuais, das

contribuições previdenciárias e dos honorários periciais.

Providencie a secretaria a liberação e recolhimentos cabíveis.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010648-09.2020.5.15.0030
AUTOR CARLOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU SERTEMMIL - SERVICOS TECNICOS
E MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

RÉU CALFRAN MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

RÉU CEMIL CALDEIRARIA E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 47703/PR)

ADVOGADO PRISCILLA GRACA BORGES
BIAZON(OAB: 57367/PR)

PERITO CASSIO ROBERTO CAMILOTI
FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5e4666

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovados os pagamentos custas processuais, das

contribuições previdenciárias e dos honorários periciais.

Providencie a secretaria a liberação e recolhimentos cabíveis.

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011268-50.2022.5.15.0030
AUTOR LUCIMARA BATISTA ALVES

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
PRADELLA(OAB: 344864/SP)

RÉU FACILITY CLEAN SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

ADVOGADO SABRINA MOLLERI
BERAGUAS(OAB: 211435/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITY CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa73202

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011268-50.2022.5.15.0030
AUTOR LUCIMARA BATISTA ALVES

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
PRADELLA(OAB: 344864/SP)

RÉU FACILITY CLEAN SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI - ME

ADVOGADO SABRINA MOLLERI
BERAGUAS(OAB: 211435/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA BATISTA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa73202

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Registrem-se os valores pagos para fins estatísticos.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011279-45.2023.5.15.0030
AUTOR SIMONE KELLY BATISTTETTI

ADVOGADO WILLI LUCAS PAIVA DOS
SANTOS(OAB: 489228/SP)

ADVOGADO ROSINEIDE VENTURINI(OAB:
302881/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO
DEFICIENTE FISICO AADF

ADVOGADO LUIS EDUARDO BORGES
ANTOGNETTI(OAB: 484341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO DEFICIENTE FISICO
AADF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35abf06

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 88f838b: Defiro a juntada da defesa pela primeira

reclamada.

Vista à parte reclamante, por 10 (dez) dias.

Ante a necessidade de readequação de pauta, redesigna-se a

audiência de Instrução para 30/10/2024, às 09:30 horas,

mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011279-45.2023.5.15.0030
AUTOR SIMONE KELLY BATISTTETTI

ADVOGADO WILLI LUCAS PAIVA DOS
SANTOS(OAB: 489228/SP)

ADVOGADO ROSINEIDE VENTURINI(OAB:
302881/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AO
DEFICIENTE FISICO AADF

ADVOGADO LUIS EDUARDO BORGES
ANTOGNETTI(OAB: 484341/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE KELLY BATISTTETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35abf06

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição Id 88f838b: Defiro a juntada da defesa pela primeira

reclamada.

Vista à parte reclamante, por 10 (dez) dias.

Ante a necessidade de readequação de pauta, redesigna-se a

audiência de Instrução para 30/10/2024, às 09:30 horas,

mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-28.2023.5.15.0030
AUTOR JESSICA ISABIANCA DE CARVALHO

COSTA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80a60c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

redesigna-se a audiência de Instrução para 12/11/2024, às

15:00 horas, mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011306-28.2023.5.15.0030
AUTOR JESSICA ISABIANCA DE CARVALHO

COSTA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ISABIANCA DE CARVALHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80a60c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

redesigna-se a audiência de Instrução para 12/11/2024, às

15:00 horas, mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010046-13.2023.5.15.0030
AUTOR BRUNO PANY AGUA GUIMARAES

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25dffb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 337.

Ausente impugnação das reclamadas. Contudo, considerando que

cabe ao Juízo velar pelo fiel cumprimento de seus julgados,

determinei a retificação das contas apresentadas pelo reclamante

para fazer constar a sistemática de atualização e juros prevista em

sentença.

Isto posto, homologo as retificações efetuadas pela Secretaria da

Vara no Id 25d4204 para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 18.454,00, posicionados em 29/02/2024.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

25d4204 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% do valor da condenação, em prol

do advogado da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 600,00 em

30/07/2023, atualizáveis, retificando as contas neste particular.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.311,01.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 29/02/2024

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 653,51 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 29/02/2024, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o
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%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.626,60 em 29/02/2024, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 19 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 256/8, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da sentença

em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento do principal e honorários

advocatícios (depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas

processuais (custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como

comprovação dos recolhimentos previdenciários (GPS/CNPJ/código

2909; GPS/CEI/código 2801, e GFIP/SEFIP/código 650/modalidade

1 )  ( d o m é s t i c o / G P S / P I S / N I T / c ó d i g o  1 7 0 8 )  e  f i s c a i s

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 17.800,49

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.311,01

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

1.845,40

Custas processuais:.................................... R$  600,00

TOTAL em 29/02/2024:................................... R$ 23.556,90

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 17.800,49

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.311,01

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

1.845,40

Custas processuais:.................................... R$  600,00

TOTAL em 29/02/2024:................................... R$ 22.956,90

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os
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demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010046-13.2023.5.15.0030
AUTOR BRUNO PANY AGUA GUIMARAES

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PANY AGUA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25dffb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 337.

Ausente impugnação das reclamadas. Contudo, considerando que

cabe ao Juízo velar pelo fiel cumprimento de seus julgados,

determinei a retificação das contas apresentadas pelo reclamante

para fazer constar a sistemática de atualização e juros prevista em

sentença.

Isto posto, homologo as retificações efetuadas pela Secretaria da

Vara no Id 25d4204 para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 18.454,00, posicionados em 29/02/2024.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

25d4204 - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% do valor da condenação, em prol

do advogado da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 600,00 em

30/07/2023, atualizáveis, retificando as contas neste particular.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.311,01.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 29/02/2024

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 653,51 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 29/02/2024, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -
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institucionais/comunicados/comunicado-cr-no-082023.

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 8.626,60 em 29/02/2024, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 19 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 256/8, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da sentença

em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento do principal e honorários

advocatícios (depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas

processuais (custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como

comprovação dos recolhimentos previdenciários (GPS/CNPJ/código

2909; GPS/CEI/código 2801, e GFIP/SEFIP/código 650/modalidade

1 )  ( d o m é s t i c o / G P S / P I S / N I T / c ó d i g o  1 7 0 8 )  e  f i s c a i s

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 17.800,49

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.311,01

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

1.845,40

Custas processuais:.................................... R$  600,00

TOTAL em 29/02/2024:................................... R$ 23.556,90

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 17.800,49

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.311,01

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

1.845,40

Custas processuais:.................................... R$  600,00

TOTAL em 29/02/2024:................................... R$ 22.956,90

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de
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Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010369-18.2023.5.15.0030
AUTOR MAIKON JONATHAN VEROLEZ

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
6269/PR)

RÉU TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - TRANSPORTADORA LC DE CASTRO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385bd94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

VBSS

Processo Nº ATOrd-0010369-18.2023.5.15.0030
AUTOR MAIKON JONATHAN VEROLEZ

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
6269/PR)

RÉU TRANSPORTADORA LC DE CASTRO
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON JONATHAN VEROLEZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 385bd94

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

VBSS

Processo Nº HTE-0010515-25.2024.5.15.0030
REQUERENTES LUCIMARA SOARES

ADVOGADO AMANDA MALZINOTI DE ASSIS(OAB:
493313/SP)

ADVOGADO JOAO VICTOR MAZINI PIRES(OAB:
493357/SP)

REQUERENTES LUIZ MARIO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08cd857

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da Recomendação GP-CR nº 01/2018,

tenho por bem determinar a inclusão deste feito em pauta especial,

no dia 07/05/2024 09:10 horas, de forma virtual, através da

plataforma Zoom, oportunidade em que serão ouvidos ambos os

requerentes para os fins referidos no artigo 1º da referida

Recomendação.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUhOMj

U5Zz09

ID da reunião: 852 0939 7799

Senha: 353827

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

A presença das partes e advogados é indispensável.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data

designada.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010906-14.2023.5.15.0030
AUTOR DENNIS FERREIRA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU M CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA E
ESGOTO DE OURINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc055d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.
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Considerando a declaração de hipossuficiência econômica juntada

com a inicial e o disposto no artigo 790, parágrafo terceiro, da CLT,

deferem-se ao reclamante os benefícios de Justiça Gratuita e a

isenção do recolhimento das custas processuais.

Arquivem-se os autos.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010906-14.2023.5.15.0030
AUTOR DENNIS FERREIRA

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

ADVOGADO VINICIUS PAULINO RIBEIRO
PEDRO(OAB: 409469/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU M CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA E
ESGOTO DE OURINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc055d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

Considerando a declaração de hipossuficiência econômica juntada

com a inicial e o disposto no artigo 790, parágrafo terceiro, da CLT,

deferem-se ao reclamante os benefícios de Justiça Gratuita e a

isenção do recolhimento das custas processuais.

Arquivem-se os autos.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011257-84.2023.5.15.0030
AUTOR ROMULO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO MANOEL
DEODATO(OAB: 403445/SP)

RÉU MARLENE MORAES & CIA LTDA

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MORAES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db37f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Id fcd2ecd: O reclamante requer a redesignação da audiência, uma

vez que na mesma data, o seu patrono será submetido a tratamento

médico na cidade de São Paulo-SP, impossibilitando o seu

comparecimento à sessão.

Defere-se o requerimento, com fulcro no art. 362, II, do CPC.

Redesigna-se a audiência UNA para 26/06/2024 às 13:30 horas,

de forma presencial, mantidas as advertências e cominações

anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011257-84.2023.5.15.0030
AUTOR ROMULO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO MANOEL
DEODATO(OAB: 403445/SP)

RÉU MARLENE MORAES & CIA LTDA

ADVOGADO EDE BRITO(OAB: 182981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db37f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Id fcd2ecd: O reclamante requer a redesignação da audiência, uma

vez que na mesma data, o seu patrono será submetido a tratamento

médico na cidade de São Paulo-SP, impossibilitando o seu

comparecimento à sessão.

Defere-se o requerimento, com fulcro no art. 362, II, do CPC.

Redesigna-se a audiência UNA para 26/06/2024 às 13:30 horas,

de forma presencial, mantidas as advertências e cominações
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anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010435-61.2024.5.15.0030
AUTOR SINDICATO DOS TECNOLOGOS,

TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR
IMAGENS E TERAPIA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO WILLIAM JOSE REZENDE
GONCALVES(OAB: 214023/SP)

ADVOGADO GILVANDERSON DE JESUS
NASCIMENTO(OAB: 374685/SP)

ADVOGADO ROMULO PALERMO PEREIRA
CARUSO(OAB: 293468/SP)

RÉU FOCO CLINICA DE EXAMES
OCUPACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNOLOGOS, TECNICOS E AUXILIARES
EM RADIOLOGIA,DIAGNOSTICO POR IMAGENS E TERAPIA NO
ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab706ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta,

redesigna-se a audiência UNA para 19/06/2024, às 13:30 horas,

de forma telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

No mais, ficam mantidas as advertências e cominações anteriores.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010467-66.2024.5.15.0030
AUTOR RODRIGO DA SILVA GOMES

ADVOGADO EMERSON ADOLFO DE GOES(OAB:
151345/SP)

RÉU USINA ENERSUGAR S/A ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9648ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência UNA para 19/06/2024 14:00 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou revelia

e confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010474-58.2024.5.15.0030
AUTOR VALDEMAR SCARPIN

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)
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RÉU INDUSTRIAL E COMERCIAL MARVI
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR SCARPIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d720bc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência UNA para 03/07/2024 13:30 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou revelia

e confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,
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indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010484-05.2024.5.15.0030
AUTOR KENED ALVES CANDIDO

ADVOGADO RONALDO RIBEIRO PEDRO(OAB:
95704/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU M CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENED ALVES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1326799

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência UNA para 26/06/2024 14:00 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou revelia
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e confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010485-87.2024.5.15.0030
AUTOR ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL FERNANDES
CASSIMIRO(OAB: 492036/SP)

ADVOGADO ARTUR ROBERT DA SILVA(OAB:
384720/SP)

RÉU ROBERTO PETRELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a232146

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 13:40 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no
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horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010488-42.2024.5.15.0030
AUTOR FABIO SOUZA DIAS

ADVOGADO JENNIFER CAROLINI SILVA
ZANGIROLAMI(OAB: 454160/SP)

RÉU FUNDACAO EDUCACIONAL MIGUEL
MOFARREJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4319f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 13:50 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).
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4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010495-34.2024.5.15.0030
AUTOR V.H.O.C.

ADVOGADO ALESSANDRO ROMAO DA
SILVA(OAB: 457855/SP)

RÉU ALEX FERNANDES 34731413800

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.H.O.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a825e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 14:00 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo
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institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010496-19.2024.5.15.0030
AUTOR M.P.G.

ADVOGADO ALESSANDRO ROMAO DA
SILVA(OAB: 457855/SP)

RÉU ALEX FERNANDES 34731413800

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 851c857

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 14:10 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:
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link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010497-04.2024.5.15.0030
AUTOR ALEF JUNIO DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA BERTON TADA
PERINO(OAB: 489503/SP)

RÉU CERAMICA DE TELHAS SANTA
BARBARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF JUNIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4cffc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A
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parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 14:20 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010504-93.2024.5.15.0030
AUTOR KAROL MARCOMIN CAETANO

ADVOGADO EVANDRO VAZ DE ALMEIDA(OAB:
298812/SP)

RÉU M. NAGAE TELEATENDIMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROL MARCOMIN CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f4210
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 11/07/2024 10:20 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010506-63.2024.5.15.0030
AUTOR CELSO MARQUES BUENO
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

RÉU JULIO CESAR TUBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MARQUES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffdc8e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a opção assinalada pelo autor na autuação, para a tramitação

na modalidade do Juízo 100% digital e considerando os termos do

artigo 3º, § 1º, da Resolução CNJ 345 de 09/10/2020, alterada pela

Resolução CNJ 378 de 09/03/2021, bem assim o teor da Resolução

Administrativa nº 5/2021 e da Portaria GP-CR 41/2021, ambas do

TRT 15, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, no prazo

de 5 (cinco) dias. O silêncio será considerado como concordância.

Deverá a parte autora, caso ainda não informado, fornecer, também

no mesmo prazo, endereço eletrônico e linha telefônica móvel

celular, conforme parágrafo único do artigo 2º da Resolução 345. A

parte ré deverá fazer o mesmo, no prazo de sua manifestação.

Os dados acima ficarão registrados como forma alternativa de

comunicação, muito embora as intimações devam ser feitas

prioritariamente por Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, via

sistema (entes públicos) ou, não estando a parte representada por

advogado, pelo e-Carta.

Designo audiência INICIAL para 17/06/2024 14:30 horas, de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM.

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUh

OMjU5Zz09

•

ou

Inclusão do ID da reunião: 852 0939 7799•

Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

•

Senha de acesso: 353827•

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da
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audiência.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o link para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais. O(a) Advogado(a)

que por ela for constituído deverá se atentar às mesmas

orientações contidas no parágrafo acima.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010518-77.2024.5.15.0030
REQUERENTES LEANDRO JOSE BIANCHI

ADVOGADO MARIA BERNADETE BETIOL(OAB:
266054/SP)

REQUERENTES ALESSANDRO ROGERIO REDONDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54edf36

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista os termos da Recomendação GP-CR nº 01/2018,

tenho por bem determinar a inclusão deste feito em pauta especial,

no dia 15/05/2024 14:30 horas, de forma virtual, através da

plataforma Zoom, oportunidade em que serão ouvidos ambos os

requerentes para os fins referidos no artigo 1º da referida

Recomendação.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85209397799?pwd=WjA5VVN3clJWR2c3dFZ4eUhOMj

U5Zz09

ID da reunião: 852 0939 7799

Senha: 353827

Devem as partes e seus advogados acessar o ambiente virtual no

horário já designado para a audiência, aguardando a autorização

que será concedida para ingresso na videoconferência tão logo o

Magistrado encerre a audiência anterior e possa iniciar a nova

audiência.

Nos termos do art. 6º, § 3º, da Resolução 314/2020 do CNJ as

partes poderão participar da videoconferência não necessariamente

do escritório de seu(ua) Advogado(a).

A presença das partes e advogados é indispensável.

Os advogados deverão dar ciência aos seus clientes, da data

designada.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010896-67.2023.5.15.0030
AUTOR VERA MARIA WENCESLAU

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
VASCONCELOS(OAB: 300491/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ LUCIO DA SILVA(OAB:
300354/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA MARIA WENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimado para tomar ciência das anotações efetuadas na

CTPS da reclamante.

Processo Nº ATSum-0011213-65.2023.5.15.0030
AUTOR KAROLAINE SOUZA SILVA

ADVOGADO VALERIA CANESSO DE SOUZA(OAB:
295983/SP)

RÉU INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2021198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos, tendo sido proferida a seguinte
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DECISÃO

A reclamada opôs embargos de declaração, alegando erro material,

omissão, contradição e obscuridade na sentença.

Tempestivos e regularmente processados, os embargos são

conhecidos.

No mérito, não assiste razão à embargante, eis que restaram

explicitados na sentença embargada os fundamentos para a

condenação da ré a pagar à autora os direitos indicados no título

judicial, inclusive diferenças de adicional noturno e de direitos

rescisórios e multa do artigo 467 da CLT, entre outros.

Em relação às horas noturnas, é de se observar que a reclamada

sequer demonstrou o pagamento de todas as horas na forma

singela, não havendo que se falar em critério diverso de cálculo do

indicado na sentença embargada. Registre-se, ainda, que foi

determinada a compensação dos valores pagos sob iguais títulos e

comprovados nos autos.

Não há vício a ser sanado.

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP REJEITA

os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra. A

presente decisão passa a fazer parte integrante da sentença de id

n.3ae5013, que, no mais, fica mantida pelos próprios fundamentos.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011213-65.2023.5.15.0030
AUTOR KAROLAINE SOUZA SILVA

ADVOGADO VALERIA CANESSO DE SOUZA(OAB:
295983/SP)

RÉU INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARBOSA
FERRAZ(OAB: 105113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2021198

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos, tendo sido proferida a seguinte

DECISÃO

A reclamada opôs embargos de declaração, alegando erro material,

omissão, contradição e obscuridade na sentença.

Tempestivos e regularmente processados, os embargos são

conhecidos.

No mérito, não assiste razão à embargante, eis que restaram

explicitados na sentença embargada os fundamentos para a

condenação da ré a pagar à autora os direitos indicados no título

judicial, inclusive diferenças de adicional noturno e de direitos

rescisórios e multa do artigo 467 da CLT, entre outros.

Em relação às horas noturnas, é de se observar que a reclamada

sequer demonstrou o pagamento de todas as horas na forma

singela, não havendo que se falar em critério diverso de cálculo do

indicado na sentença embargada. Registre-se, ainda, que foi

determinada a compensação dos valores pagos sob iguais títulos e

comprovados nos autos.

Não há vício a ser sanado.

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP REJEITA

os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra. A

presente decisão passa a fazer parte integrante da sentença de id

n.3ae5013, que, no mais, fica mantida pelos próprios fundamentos.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-74.2023.5.15.0030
AUTOR ROSANA ANTUNES MACIEL

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e3885

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me às decisões proferidas nos autos dos processos
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0010863-77.2023.5.15.0030 e 0010857-70.2023.5.15.0030,

anexadas pelo peticionário através dos Id 5bf641e e Id 635da08.

Remetam-se os autos à Superior Instância.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010999-74.2023.5.15.0030
AUTOR ROSANA ANTUNES MACIEL

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ANTUNES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e3885

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me às decisões proferidas nos autos dos processos

0010863-77.2023.5.15.0030 e 0010857-70.2023.5.15.0030,

anexadas pelo peticionário através dos Id 5bf641e e Id 635da08.

Remetam-se os autos à Superior Instância.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011237-93.2023.5.15.0030
AUTOR RUBENS DE CASTRO BERTOLASO

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c07cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

Ante o que constou na petição de id n. bd4b37a, constata-se que o

reclamante e sua patrona estavam presentes para a audiência e

que o acesso à sala de audiência não ocorreu por problemas

técnicos, motivo pelo qual reconsidera-se a decisão de

arquivamento da reclamação trabalhista.

Recebem-se, neste ato, a contestação de id n. c5458fd e

documentos que a acompanharam, dando-se vista ao reclamante

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

As preliminares indicadas na contestação serão apreciadas por

ocasião da prolação da sentença.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.

Deferem-se às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação

de razões finais.

O reclamante poderá apresentar suas razões finais, juntamente com

sua manifestação acerca da contestação e documentos.

Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos a este

magistrado para a prolação da sentença, da qual as partes serão

intimadas.

Ciência às partes.

OURINHOS/SP, 27 de abril de 2024
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APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011237-93.2023.5.15.0030
AUTOR RUBENS DE CASTRO BERTOLASO

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191/SP)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IGOR PEREIRA DOS SANTOS(OAB:
304463/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO BACHEGA
MASIERO(OAB: 222761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DE CASTRO BERTOLASO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c07cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, examinados etc.

Ante o que constou na petição de id n. bd4b37a, constata-se que o

reclamante e sua patrona estavam presentes para a audiência e

que o acesso à sala de audiência não ocorreu por problemas

técnicos, motivo pelo qual reconsidera-se a decisão de

arquivamento da reclamação trabalhista.

Recebem-se, neste ato, a contestação de id n. c5458fd e

documentos que a acompanharam, dando-se vista ao reclamante

para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

As preliminares indicadas na contestação serão apreciadas por

ocasião da prolação da sentença.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.

Deferem-se às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentação

de razões finais.

O reclamante poderá apresentar suas razões finais, juntamente com

sua manifestação acerca da contestação e documentos.

Decorrido o prazo acima, retornem os autos conclusos a este

magistrado para a prolação da sentença, da qual as partes serão

intimadas.

Ciência às partes.

OURINHOS/SP, 27 de abril de 2024

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-10.2024.5.15.0030
AUTOR MARCELO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FATEL(OAB: 361630/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUILHERME
FATEL(OAB: 404746/SP)

RÉU FABMAR ARTEFATOS DE ARGILA
LTDA

RÉU CERAMICA DE TELHAS SANTA
BARBARA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c50afdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, examinados etc.

O reclamante requereu tutela de urgência quanto ao FGTS e seguro

-desemprego.

O extrato da vinculada do FGTS de id n. e409bd8 demonstra a

ausência de depósitos em diversos períodos, como por exemplo, a

partir de outubro de 2021, o que corrobora as alegações da inicial

quanto ao descumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora, ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho,

em 15.04.2024, nos moldes do artigo 483, "d', da CLT, que desde já
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se declara, projetando o encerramento do contrato para 05.06.2024,

ante a integração do aviso prévio indenizado de cinquenta e um

dias no tempo de serviço.

Dessa forma e considerando que a demora poderá trazer prejuízos

ao reclamante, restaram preenchidos os requisitos dos artigos 300 e

seguintes do CPC, motivo pelo qual defere-se a tutela de urgência e

determina-se a liberação ao reclamante dos depósitos de FGTS

existentes em sua conta vinculada e sua habilitação ao seguro-

desemprego, por alvarás judiciais. Expeçam-se os alvarás.

Ciência às partes.

OURINHOS/SP, 27 de abril de 2024.

APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010061-45.2024.5.15.0030
REQUERENTES WELLINGTON VITORIANO CESARIO

ADVOGADO GABRIEL DUARTE
WENCESLAU(OAB: 444918/SP)

REQUERENTES THIAGO DE MELO TREVELIN

ADVOGADO EDHUARDA DE SOUZA ABDENUR
FATALA(OAB: 460290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE MELO TREVELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cd0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais pendentes nos

autos, utilizando-se da totalidade do depósito judicial de Id bf2618f,

através do sistema de interligação do Banco do Brasil e PJE,

SISCONDJ-JT.

Cumprida a providência acima, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0163000-11.2004.5.15.0030
AUTOR EDSON LUIS RAMOS

ADVOGADO RITA GUIMARAES VIEIRA
ANGELI(OAB: 89721/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RÉU EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS SC
LTDA

PERITO LORICE JABALI AGUSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f73a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Do relatório positivo de indisponibilidade de bens imóveis

apresentado pela CNIB (ID. 6769ed1), vista ao exequente para

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010061-45.2024.5.15.0030
REQUERENTES WELLINGTON VITORIANO CESARIO

ADVOGADO GABRIEL DUARTE
WENCESLAU(OAB: 444918/SP)

REQUERENTES THIAGO DE MELO TREVELIN

ADVOGADO EDHUARDA DE SOUZA ABDENUR
FATALA(OAB: 460290/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON VITORIANO CESARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cd0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se ao recolhimento das custas processuais pendentes nos

autos, utilizando-se da totalidade do depósito judicial de Id bf2618f,

através do sistema de interligação do Banco do Brasil e PJE,

SISCONDJ-JT.

Cumprida a providência acima, nada mais havendo, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024
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MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010709-59.2023.5.15.0030
REQUERENTE JULLYANNY FORTE COSTA PRADO

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
430619/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE OURINHOS

REQUERIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f59d235

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 23.

Ante o certificado no Id 7efe26e, providencie a Secretaria da Vara a

retificação da autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156), bem como o registro do movimento

“50072 - Convertida a execução provisória em definitiva, nos termos

do art. 162 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Contribuição previdenciária, cota do reclamante, no importe de R$

305,66, conforme TRCT juntado nos autos principais.

Fixo as contribuições previdenciárias, cota da reclamada, em R$

836,07, correspondentes à cota patronal de 20% e SAT de 2%

(CNAE 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas

anteriormente), incidente sobre as verbas de caráter salarial que

compuseram o acordo, R$ 3.800,33, conforme TRCT juntado aos

autos.

As contribuições previdenciárias pertinentes ao acordo homologado

deverão ser comprovadas em sua totalidade pela reclamada. Para

tanto, serão corrigidas a partir de 30/09/2022 conforme Súmula 368

do TST.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Considerados os termos do art. 523 do NCPC, intime-se a

PRIMEIRA reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL

DE CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da

sentença em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento das

contribuições previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e das

custas de execução.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 1.360,25

Custas processuais:.................................. R$  30,00

TOTAL em 30/04/2024:................................. R$ 1.390,25

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 1.360,25
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TOTAL em 30/04/2024:................................. R$ 1.360,25

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº CumPrSe-0010709-59.2023.5.15.0030
REQUERENTE JULLYANNY FORTE COSTA PRADO

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
430619/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE OURINHOS

REQUERIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLYANNY FORTE COSTA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f59d235

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 23.

Ante o certificado no Id 7efe26e, providencie a Secretaria da Vara a

retificação da autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156), bem como o registro do movimento

“50072 - Convertida a execução provisória em definitiva, nos termos

do art. 162 da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Contribuição previdenciária, cota do reclamante, no importe de R$

305,66, conforme TRCT juntado nos autos principais.

Fixo as contribuições previdenciárias, cota da reclamada, em R$

836,07, correspondentes à cota patronal de 20% e SAT de 2%

(CNAE 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas

anteriormente), incidente sobre as verbas de caráter salarial que

compuseram o acordo, R$ 3.800,33, conforme TRCT juntado aos

autos.

As contribuições previdenciárias pertinentes ao acordo homologado

deverão ser comprovadas em sua totalidade pela reclamada. Para

tanto, serão corrigidas a partir de 30/09/2022 conforme Súmula 368

do TST.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -
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demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Considerados os termos do art. 523 do NCPC, intime-se a

PRIMEIRA reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL

DE CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da

sentença em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento das

contribuições previdenciários (DARF 6092 e DCTFWeb - RT,

conforme item 22 do Manual de Orientação da DCTFWeb) e das

custas de execução.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 1.360,25

Custas processuais:.................................. R$  30,00

TOTAL em 30/04/2024:................................. R$ 1.390,25

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Contribuição social sobre salários devidos:.......... R$ 1.360,25

TOTAL em 30/04/2024:................................. R$ 1.360,25

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.
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OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010072-11.2023.5.15.0030
AUTOR SAMARA MELLO DE ALENCAR

SOARES

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffba431

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 537.

Ausente impugnação das reclamadas. Contudo, considerando que

cabe ao Juízo velar pelo fiel cumprimento de seus julgados,

determinei a retificação das contas apresentadas pelo reclamante

para fazer constar a sistemática de atualização e juros prevista em

sentença.

Isto posto, homologo as retificações efetuadas pela Secretaria da

Vara no Id b43930c para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 22.556,97, posicionados em 31/03/2024.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

b43930c - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% do valor da condenação, em prol

do advogado da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 458,91 em

30/01/2024, atualizáveis, retificando as contas neste particular.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.747,78.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 31/03/2024

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 734,68 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 31/03/2024, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 10.083,72 em 31/03/2024, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 18 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 459/61, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA
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reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da sentença

em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento do principal e honorários

advocatícios (depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas

processuais (custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como

comprovação dos recolhimentos previdenciários (GPS/CNPJ/código

2909; GPS/CEI/código 2801, e GFIP/SEFIP/código 650/modalidade

1 )  ( d o m é s t i c o / G P S / P I S / N I T / c ó d i g o  1 7 0 8 )  e  f i s c a i s

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 21.822,29

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.747,78

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

2.255,70

Custas processuais:.................................... R$  458,91

TOTAL em 31/03/2024:................................... R$ 28.284,68

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 21.822,29

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.747,78

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

2.255,70

TOTAL em 31/03/2024:................................... R$ 27.825,77

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC
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Processo Nº ATOrd-0010072-11.2023.5.15.0030
AUTOR SAMARA MELLO DE ALENCAR

SOARES

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 153099/SP)

RÉU MUNICIPIO DE OURINHOS

RÉU INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MELLO DE ALENCAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffba431

proferida nos autos.

DECISÃO

Execução definitiva. Transitado em julgado conforme fl. 537.

Ausente impugnação das reclamadas. Contudo, considerando que

cabe ao Juízo velar pelo fiel cumprimento de seus julgados,

determinei a retificação das contas apresentadas pelo reclamante

para fazer constar a sistemática de atualização e juros prevista em

sentença.

Isto posto, homologo as retificações efetuadas pela Secretaria da

Vara no Id b43930c para que produzam os efeitos de direito e fixo o

"quantum debeatur" em R$ 22.556,97, posicionados em 31/03/2024.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal conforme Id

b43930c - Pág. 2.

Responde a reclamada pelos honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10% do valor da condenação, em prol

do advogado da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 458,91 em

30/01/2024, atualizáveis, retificando as contas neste particular.

Fixo as contribuições previdenciárias em R$ 3.747,78.

As contribuições previdenciárias pertinentes às verbas deferidas na

condenação deverão ser comprovadas em sua totalidade pela

reclamada. Para tanto, serão corrigidas a partir de 31/03/2024

conforme Súmula 368 do TST. Faculta-se à executada a dedução

da cota do empregado, R$ 734,68 atualizada pelos índices

trabalhistas a partir de 31/03/2024, sem juros.

As contribuições previdenciárias serão recolhidas mediante DARF-

Documento de Arrecadação da Receita Federal com o Código de

Receita nº 6092. O documento deve ser preenchido por meio da

DCTFWeb - disponível em https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb, após serem indicados, pelo(a)

executado(a), os dados da reclamação trabalhista no eSocial, tudo

conforme o art. 19, §1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

2 9  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 1 ,  d i s p o n í v e l  e m

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto

=115131#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202005%2F2021&tex

t=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o

%20da,Entidades%20e%20Fundos%20(DCTFWeb), e Comunicado

CR nº 08/2023 do E. TRT da 15ª Região - disponível em

h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / l e g i s l a c a o / n o r m a s -

ins t i t uc iona is / comun icados /comun icado-c r -no -082023 .

Para informações complementares, deverá o(a) executado(a)

consultar o Manual de Orientação da DCTFWeb, disponível para

c o n s u l t a  e m  h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t -

b r / a s s u n t o s / o r i e n t a c a o - t r i b u t a r i a / d e c l a r a c o e s - e -

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no art. 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2005,

DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Com relação aos recolhimentos fiscais, deverão ser retidos na fonte,

de acordo com a sistemática introduzida pela Lei 12.350/2011, que

acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998,

observando que os juros moratórios não compõem a base de

cálculo do Imposto de Renda, em face de sua natureza

indenizatória, como vêm sustentando os tribunais superiores. Para

fins de apuração, fixa-se o montante dos rendimentos a serem

pagos em R$ 10.083,72 em 31/03/2024, já abatidas as

contribuições previdenciárias, cota do reclamante, e a

quantidade de meses a que se refere o montante de rendimentos a

serem pagos em 18 meses.

Informes de Rendimento a serem fornecidos pela executada devem

observar a sistemática de cálculo do Imposto de Renda preconizada

nesta decisão (natureza indenizatória de juros e as modificações

introduzidas pela Lei 12.350/2011, que acrescentou o art. 12-A à Lei

7.713, de 22 de dezembro de 1998), de forma a evitar desencontro

de informações quando da declaração anual de ajuste.

Como requerido pelo reclamante nas fls. 459/61, considerados os

termos do ar t .  523 do NCPC, in t ime-se a PRIMEIRA

reclamada/executada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, para cumprimento espontâneo da sentença

em 15 (quinze) dias, ou seja, pagamento do principal e honorários

advocatícios (depósito CEF/PAB-JT ou Banco do Brasil) e despesas
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processuais (custas, GRU Judicial/código 18740-2), bem como

comprovação dos recolhimentos previdenciários (GPS/CNPJ/código

2909; GPS/CEI/código 2801, e GFIP/SEFIP/código 650/modalidade

1 )  ( d o m é s t i c o / G P S / P I S / N I T / c ó d i g o  1 7 0 8 )  e  f i s c a i s

(DARF/código/1889) eventualmente incidentes. Caso haja

controvérsia, nos termos da Portaria CR/TRT15 nº 01/2019, artigo

2º, II, os créditos previdenciários deverão ser depositados através

de Guia de Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído

pela Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os códigos 0173-NIT/PIS/PASEP;

0204-CNPJ ou 0212-CEI.

Ademais, fica o devedor ciente de que, decorrido tal prazo e não

quitados os valores exequendos, será incluído no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas (com observância às recomendações

constantes do OF. CIRC. TST. GP. Nº 1040/2011, de 30 de

dezembro de 2011).

Desde já fica autorizada a utilização das ferramentas eletrônicas

disponíveis (BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD E ARISP).

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 21.822,29

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.747,78

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

2.255,70

Custas processuais:.................................... R$  458,91

TOTAL em 31/03/2024:................................... R$ 28.284,68

Depositados os valores exequendos, libere-se o incontroverso

a quem de direito.

Intime-se a SEGUNDA reclamada, MUNICIPIO DE OURINHOS,

na pessoa de seu representante judicial devidamente

cadastrado no Pje, pela modalidade “via sistema”, para,

querendo, no prazo de 30 dias, impugnar a execução, nos

termos do art. 535 do NCPC, observando os valores abaixo:

Valores da execução:

Líquido devido ao reclamante:.......................... R$ 21.822,29

Contribuição social sobre salários devidos:............ R$ 3.747,78

Honorários advocatícios de sucumbência:................ R$

2.255,70

TOTAL em 31/03/2024:................................... R$ 27.825,77

Considerando o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 6.830/80, e artigos

794 e 795, do NCPC, aplicados de forma subsidiária ao

processo do trabalho, concedo à SEGUNDA reclamada o

mesmo prazo acima para indicar bens livres e desembaraçados

da primeira reclamada, INCS - INSTITUTO NACIONAL DE

CIENCIAS DA SAUDE, caso pretenda exercer o benefício de

ordem, sob pena de prosseguimento da execução.

A atualização dos valores, inclusive das despesas decorrentes da

fase de execução, se houver, deverá ser feita através do PjeCalc,

conforme valores homologados. Alternativamente, o interessado

pode solicitar a atualização à Secretaria desta Vara do Trabalho.

Em ambos os casos, devem ser juntados aos autos os

demonstrativos de atualização.

O depósito poderá ser efetuado na Caixa Econômica Federal,

agência PAB/JT nº 1408-7, à disposição da Vara do Trabalho de

Ourinhos, observando-se os termos da Instrução Normativa/TST-

33/2008 – DJU - 12/06/2008.

Eventual parcelamento do débito previdenciário deverá ser

postulado, se for o caso, junto ao próprio Órgão competente.

O prazo legal para eventual insurgência da PRIMEIRA executada

quanto aos valores da execução fluirá a partir da garantia do juízo,

através da interposição de embargos.

Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 525 do NCPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, fica a executada ciente de

que o conhecimento de eventuais embargos está condicionado

à apresentação dos valores incontroversos com as deduções

previdenciárias e fiscais, data da atualização, base de cálculo

do imposto de renda e o abatimento das importâncias

eventualmente levantadas.

Outrossim, verificado nesta execução que o valor da contribuição

previdenciária devida é igual ou inferior a R$40.000,00 (vinte mil

reais), desnecessária a intimação à União – UPGF, para

manifestação nestes autos a respeito das contribuições

previdenciárias deles decorrentes, nos termos PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se o exequente para que, nos termos dos art. 884, §§ 3º e 4º,

ofereça, caso queira, impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Considerando tratar-se de Fazenda Pública Municipal, no caso

de prosseguimento da execução contra a segunda reclamada,

deverão ser observados o rito do art. 535 do NCPC e do art.100

da Constituição Federal e as leis estaduais e municipais que

tratam do tema.

OURINHOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARIANGELA FONSECA

 Juíza do Trabalho Substituta

BMCC

Processo Nº ATOrd-0010715-66.2023.5.15.0030
AUTOR WALDENICE MONTAGNIERI DA

SILVA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfa6038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Waldenice Montagnieri da Silva, qualificada na petição inicial,

ajuizou ação trabalhista contra Magazine Luiza S/A, igualmente

qualificada, com base nos fatos e fundamentos constantes da

petição inicial, requerendo a condenação da reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas: horas extras e intervalares com

reflexos, adicional noturno, indenização por danos morais, além de

juros, correção monetária e honorários advocatícios. Requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Deu à causa o valor

de R$ 229.298,75.

A reclamada apresentou defesa nos autos eletrônicos (ID a7d166e)

e compareceu em audiência (ID 022d84b).

Documentos foram juntados.

Sobre a defesa e documentos apresentados, a reclamante se

manifestou por escrito (ID 6ddf16b).

Tomado o depoimento da reclamante e ouvidas duas testemunhas,

uma convidada pela autora e a outra pela reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais apresentadas por memoriais por ambas as partes.

Tentativas conciliatórias sem êxito.

Em síntese, é o relatório. DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da Petição Inicial – Necessidade de Valoração dos

Pedidos

Conforme dispõe o artigo 840, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017 (as normas de caráter processual tem aplicação

imediata), nas reclamações trabalhistas o pedido deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor (grifo nosso), sob pena

de, nos termos do § 3º, do dispositivo legal citado, ser extinto sem

resolução de mérito.

Verifica-se na inicial que não foram quantificados os valores dos

reflexos das horas extras, intervalares e adicional noturno

postulados em férias com 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado.

Somente os reflexos em DSR’s e FGTS com multa rescisória de

40% se encontram liquidados.

Neste contexto, o vício verificado impede a análise do mérito e

impõe a extinção do feito nesse aspecto, sob pena de se proferir

decisão extrapetita (art. 492 do CPC).

Portanto, DECLARA-SE a inépcia da petição inicial, por ausência de

pedido com o respectivo valor, quanto aos reflexos das horas extras

e dos intervalos intrajornada e interjornadas e adicional noturno em

férias com 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado, nos termos do

art. 840, §§ 1º e 3º, da CLT.

Limitação aos Valores Indicados na Petição Inicial

Quanto ao valor atribuído para os pedidos, mesmo após a

modificação implementada pela Lei 13.467/2017 no art. 840 da CLT,

os valores apontados na inicial são mera estimativa e têm como

finalidade, dentre outras, o enquadramento do rito processual e a

estipulação do valor da causa e da condenação, não servindo como

limite ao crédito efetivamente devido.

Este último é calculado com exatidão em momento oportuno, qual

seja, na liquidação da sentença, considerando, dentre outros

fatores, a atualização monetária e juros incidentes nas parcelas

devidas.

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO RESPECTIVO

PEDIDO ATRIBUÍDO NA PETIÇÃO INICIAL. [...] 3. O valor atribuído

pela reclamante, no caso dos autos, representou mera estimativa,

simplesmente para a fixação de alçada (artigo 852-B, I, da CLT),

não servindo como limite ao valor efetivamente auferido, após

regular procedimento de liquidação de sentença. 4. Ao deixar de

limitar a condenação aos respectivos valores indicados na

reclamação trabalhista, o juiz de primeiro grau não violou o princípio

da congruência, como reconhecido pelo Tribunal Regional, razão

pela qual, impõem-se a reforma do julgado, a fim de se restabelecer

o critério de liquidação indicado na sentença. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido. (RR - 11064-23.2014.5.03.0029, Relator

Desembargador Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de

Julgamento: 21/06/2017, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/06/2017).

REJEITA-SE a preliminar arguida em defesa.

Prescrição

Considerando que o contrato de trabalho entre as partes vigorou de

15/11/2014 a 30/11/2021 e que a presente ação foi ajuizada em

27/6/2023, ACOLHE-SE a prejudicial tempestivamente arguida para

declarar prescritas as parcelas exigíveis antes de 27/6/2018, com

fundamento nos arts. 7º, inciso XXIX, da CRFB e 11 da CLT e
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Súmula 308, item I, do C. TST.

Horas Extras

Alega a inicial que a parte reclamante laborava das 7h15/7h30 às

19h00/19h20min, com 20/30 minutos intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira, e, nos sábados, trabalhava das 7h00/7h30 às

17h00, com o mesmo intervalo, sendo que, após este horário

permanecia trabalhando até às 21h00 com vendas on line. Afirma

também que, nos finais de semana que antecediam as datas

comemorativas, como dia dos pais, das mães, das crianças, dos

namorados, bem como antes do Natal, de 6 a 23 de dezembro,

laborava de 8h00 às 22h30/23h, com dois intervalos intrajornada de

30 minutos cada, e, aos sábados, das 8h00 às 18h00, com a

mesma pausa. Na Black Friday, das 7h00 às 19h00/19h30, com 30

minutos de intervalo intrajornada. Em quatro domingos, por ano, nos

dias denominados “Cliente Ouro”, das 7h45 às 14h00, sem intervalo

intrajornada. Na liquidação de janeiro (“Liquidação Fantástica”),

laborava das 5h00 às 19h00, com 30 minutos de intervalo

intrajornada. No inventário, que era realizado 3 vezes por ano, a

parte reclamante trabalhava das 8h00 às 22h30/23h, sem intervalo.

Expõe ainda que, durante a pandemia, realizou vendas remotas,

das 8h00 às 20h, de segunda a domingo.

A parte reclamada trouxe aos autos os controles de ponto (ID

c4b04c9 e ss.) e afirmou que os horários de trabalho eram anotados

corretamente e que as horas extras foram quitadas ou

compensadas.

Pois bem. Incumbia à parte reclamante o ônus probatório

consistente em desconstituir os controles de jornada apresentados

pela reclamada, do qual se desvencilhou. Senão vejamos:

A testemunha da parte autora confirmou o horário de saída indicado

na exordial durante os dias normais de trabalho. Além disso,

embora a testemunha da reclamada tenha dito que efetuava

corretamente o registro de horários nos cartões, admitiu que havia o

“ponto livre”, em datas comemorativas.

Logo, os cartões de ponto não são fidedignos. Por outro lado, há

que se observar os horários declinados pela própria autora, em seu

depoimento pessoal e aqueles mencionados pelas testemunhas

para fixação da jornada de trabalho. Senão vejamos (Ata de

Audiência de ID 4914236):

Depoimento pessoal da autora: “(…) 2. A depoente iniciava o

trabalho às 7h15/7h30 normalmente e, muito raramente, às 8 horas;

(…) 5. A depoente marcava 2 horas de intervalo entre a jornada

(leia-se ‘intrajornada’), mas na prática fazia apenas 30 minutos;

(...)”.

Testemunha convidada pela reclamante: L. A. S. M.: “(…) 4. A

depoente trabalhava das 7:45 até às 19h/19 horas e pouco; 5.

Quando a depoente chegava para trabalhar, a reclamante já estava;

6. A depoente e a reclamante normalmente saíam juntas ao final do

expediente; (…) 9. O trabalho fora do ponto era realizado com a

senha do gerente que a reclamante inseria no computador da

depoente; 10. A depoente fazia 20 ou 30 minutos de intervalo

intrajornada, mas no cartão de ponto ficava 1h15min; 11. A

depoente não sabe dizer quanto tempo de almoço reclamante fazia;

12. A depoente e a reclamante saíam juntas porque a depoente

precisava da senha da reclamante para fechar o sistema e a

reclamante fechava a loja; (...)”

Testemunha convidada pelo(a) reclamado(a), F. B. S.: “(…) 10. Às

segundas e quintas-feiras, toda a equipe inicia às 8 horas, e nessas

ocasiões, a depoente e a reclamante iniciavam juntas; (…) 16. Em

datas comemorativas, ocorre o ponto livre e nesses dias o vendedor

pode efetuar vendas durante o intervalo intrajornada, mesmo que o

intervalo esteja registrado no ponto; (…)”

Sendo assim, considerando os limites da petição inicial, os controles

de ponto, o ônus probatório e a oral colhida nos autos, reputa-se

que a reclamante trabalhava nos seguintes horários:

- início da jornada 30 minutos antes da marcação de entrada

constante do controle de ponto e 30 minutos após o lançamento da

saída, de segunda a sábado, com intervalos intrajornada de 30

minutos, sendo dois intervalos nas datas comemorativas, Natal e

Black Friday;

- frequência de trabalho conforme registros dos controles de ponto.

Reconhecida a incorreção dos controles de ponto, a alegada

compensação de jornada por meio de banco de horas fica

prejudicada, pois somente é possível se validar esse sistema com a

fidedignidade do ponto.

Sendo assim, as diferenças de horas extras se mostram evidentes.

Faz jus a parte reclamante, portanto, às horas extras trabalhadas,

assim consideradas as horas laboradas após 8h00 de trabalho

diário, bem como, as horas trabalhadas a partir da 44ª hora

ordinária semanal, de forma não cumulativa. As horas extras

laboradas em domingos e feriados não compensados na mesma

semana devem ser calculadas em separado e remuneradas com

adicional de 100%.

ACOLHE-SE EM PARTE o pedido da petição inicial para condenar

a empregadora ao pagamento das diferenças de horas extras

acrescidas do respectivo adicional com reflexos em DSR's

(domingos e feriados).

O FGTS será analisado em item próprio.

Observem-se os seguintes parâmetros de liquidação:

- início da jornada 30 minutos antes da marcação de entrada

constante do controle de ponto e 30 minutos após o lançamento da

saída, de segunda a sábado, com intervalos intrajornada de 30

minutos, sendo dois intervalos nas datas comemorativas, Natal e
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Black Friday;

- frequência de trabalho conforme registros dos controles de ponto;

- a base de cálculo é o salário mensal da parte reclamante,

acrescido das parcelas de natureza salarial, nos termos da Súmula

264 do C. TST;

- divisor 220;

- considere-se trabalho noturno (com aplicação da hora noturna e

adicional noturno) o realizado após entre 22h;

- adicional de horas extras de 60%, conforme estipulado em CCT ou

100% para os domingos e feriados não compensados na mesma

semana.

Autorizado está o abatimento dos valores pagos pela reclamada à

reclamante sob igual título, nos termos da OJ 415 da SDI-I do C.

TST.

Outros critérios não especificados nesta decisão, se aplicáveis ao

caso em concreto, serão objeto de ajustamento na fase de

liquidação do julgado.

Intervalo Intrajornada

Conforme acima reconhecido, ocorria da parte reclamante usufruir

apenas 30 minutos de intervalo intrajornada, o que gera o direito à

verba prevista no art. 71, § 4º, da CLT.

A verba em questão deve ser considerada de natureza indenizatória

em relação ao labor prestado sob a vigência da Lei 13.467/2017.

De todo modo, possui a parte reclamante, simultaneamente, direito

ao pagamento das horas extras laboradas em jornada extraordinária

(se existente) e à verba devida pelo desrespeito ao intervalo mínimo

intrajornada, sem importar em “bis in idem”. Uma parcela se torna

devida pelo trabalho extraordinário e a outra pela ausência de

descanso, não se confundindo uma com a outra. Por essa razão

não se aplica adicional de hora extra superior a 50% ao intervalo

intrajornada.

Quanto ao período a ser remunerado, deve ser proporcional ao

tempo suprimido e não de uma hora completa, quando parte do

intervalo foi usufruído, atingindo em parte a sua finalidade.

Entendimento este consolidado, a partir da vigência da Lei

13.467/2017, com a nova redação do § 4º, do artigo 71, da CLT.

Sendo assim, ACOLHE-SE EM PARTE o pedido da petição inicial

para condenar a empregadora ao pagamento do intervalo

intrajornada proporcional ao tempo suprimido (30 minutos), com

adicional de 50%, no período imprescrito.

Indevidos reflexos em DSR's (domingos e feriados) porque todo o

período imprescrito foi trabalhado na vigência da Reforma

Trabalhista.

Observem-se os horários e parâmetros de liquidação fixados para

as horas extras, exceto quanto ao percentual, que é de 50% no

caso do intervalo intrajornada.

Intervalo Interjornadas

Ocorreu o desrespeito ao intervalo interjornada em algumas

ocasiões, como, por exemplo, no período do Natal (ID c4b04c9).

Por aplicação analógica do artigo 71, § 4º, da CLT, faz jus a parte

reclamante à integralidade das horas que foram subtraídas do

intervalo, acrescidas do respectivo adicional, nos termos da OJ 355

da SDI-I do C. TST e da Súmula 50 do E. TRT da 15ª Região.

A verba em questão deve ser considerada de natureza indenizatória

a partir da vigência da Lei 13.467/2017.

O mesmo raciocínio se aplica ao intervalo interjornadas.

De todo modo, possui o reclamante, simultaneamente, direito ao

pagamento das horas extras laboradas em jornada extraordinária

(se existente) e à verba devida pelo desrespeito ao intervalo mínimo

interjornadas, sem importar em “bis in idem”. Uma parcela se torna

devida pelo trabalho extraordinário e a outra pela ausência de

descanso, não se confundindo uma com a outra. Por essa razão

não se aplica adicional de hora extra superior a 50% ao intervalo

intrajornada.

ACOLHE-SE o pedido da inicial para condenar a reclamada ao

pagamento das horas que faltarem para completar 11 horas de

intervalo interjornada, com adicional de 50%.

Indevidos reflexos em DSR's (domingos e feriados) porque todo o

período imprescrito foi trabalhado na vigência da Reforma

Trabalhista.

Observem-se os parâmetros de liquidação já fixados para o cálculo

das horas extras, exceto quanto ao percentual, que é de 50% no

caso do intervalo interjornadas.

Em havendo domingo/feriado ou a folga compensatória desses dias

entre uma e outra jornada, o intervalo interjornada a ser

considerado é de 35 horas.

Trabalho Noturno

Também pleiteia a parte reclamante o pagamento das diferenças de

adicional noturno.

Reconhecido o labor após às 22h em certas ocasiões, faz jus a

parte reclamante às diferenças de adicional noturno.

ACOLHE-SE o pedido da petição inicial para condenar a reclamada

ao pagamento das diferenças de adicional noturno com reflexos em

DSR’s.

O FGTS será apreciado a seguir.

Observem-se os seguintes parâmetros de liquidação:

- jornada conforme tópico das horas extras;

- considere-se trabalho noturno (com aplicação da hora noturna e

adicional noturno) o realizado entre 22h e 5h;

- a base de cálculo é o salário mensal da parte reclamante,

acrescido das parcelas de natureza salarial, nos termos da Súmula

264 do C. TST;
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- divisor 220;

- adicional no importe de 20%;

- abatimento dos valores pagos sob igual título, seguindo

analogicamente os critérios da OJ 415 da SDI-I do C. TST.

FGTS

Ante a natureza acessória, ACOLHE-SE o pedido da petição inicial

para condenar a reclamada ao pagamento direto à reclamante do

FGTS de 8%, acrescido da multa rescisória de 40%, sobre as

parcelas incidentes acima deferidas (estão excluídas as férias

indenizadas com 1/3, o intervalo intrajornada e o intervalo

interjornadas).

Danos Morais

Dano moral é todo o prejuízo que extrapola a concepção puramente

material da lesão, atingindo a dignidade, honra, imagem e

integridade da vítima. Traduz-se na humilhação, no sentimento de

depreciação, na inferiorização da pessoa humana.

O dano moral se infere dos fatos e não necessita de comprovação

específica, devendo ser presumido em relação ao homem médio.

Por essa razão, torna-se impertinente a avaliação do sentimento

individual causado no ofendido, haja vista que o mesmo fato pode

ter diferentes reações em seres humanos distintos. Além disso, não

há prova hábil para se dimensionar a exata extensão do dano moral

no íntimo de cada pessoa. Portanto, basta a comprovação do ato

ofensivo.

Vale dizer, ainda, que o presente caso representa uma variante do

assédio moral, denominada “straining”, cujo significado remete a

palavra “strain”, do inglês “tensionar, peneirar, coar, puxar, esticar”.

Cuida-se da gestão por estresse, em que a estratégia é exigir do

trabalhador até o máximo de suas possibilidades, sem preocupação

com a manutenção da sanidade física, mental e psicológica do

indivíduo.

Diversamente do assédio moral, cuja vítima é individualizada, no

“straining” a vítima é um grupo determinado de trabalhadores, que é

obrigado a trabalhar exaustivamente, produzir e obter resultados,

sob grave pressão psicológica e ameaça de ser despedido do

emprego. Muitas vezes há exposição de “rankings” de modo a

constranger os que menos produziram.

A colaboração dos trabalhadores nas exigências do empregador

que adota a gestão por estresse, fortalece a tática praticada e

motiva a ampliação das metas, em uma cadeia que leva o

trabalhador à exaustão.

No presente caso, alega a parte reclamante que sofreu assédio

moral, em razão da cobrança exacerbada e da pressão constante

para alcançar metas inatingíveis. Ressalta ainda que sofria

perseguição, uma vez que era obrigada a descarregar caminhões

de mercadoria. Também afirma que o gerente aplicava punição pelo

mau desempenho nas vendas de serviços acessórias, denominada

de “cozinha do terror”.

A defesa, por sua vez, nega a existência a situação fática descrita

na inicial.

Pois bem.

Incumbia à parte reclamante comprovar os fatos narrados na inicial

por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, inciso

I, da CLT). No entanto, deste encargo não se desvencilhou.

Os fatos descritos pela inicial não foram confirmados pelas provas

dos autos. A própria reclamante admitiu, em seu depoimento

pessoal, que não realizava vendas e nunca ajudou no

descarregamento de mercadorias (Ata de Audiência de ID

4914236). Não bastasse isso, as testemunhas inquiridas não

versaram sobre nenhuma perseguição ou cobrança excessiva no

ambiente laboral.

Sendo assim REJEITA-SE o pedido de indenização por danos

morais.

Correção Monetária e Juros de Mora

Observem-se as diretrizes fixadas pelo STF, no julgamento da ADC

58, quais sejam:

- na fase extrajudicial, do vencimento da obrigação até o

ajuizamento da ação: correção monetária pelo IPCA-E mensal;

- na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação: apenas a taxa

SELIC sobre o valor principal corrigido pelo IPCA-E até então.

O vencimento da obrigação se dá a partir do mês em que o credor

poderia legalmente exigir as parcelas trabalhistas ora deferidas.

Assim, os salários e as verbas com eles devidas são exigíveis a

partir do mês subsequente ao trabalhado (parágrafo único do art.

459 da CLT), consoante a Súmula 381 do C. TST. O pagamento

das férias é exigível dois dias antes de sua concessão (art. 145 da

CLT). A gratificação natalina é exigível no mês de dezembro (art. 1º

da Lei 4.090/62). Finalmente, as verbas rescisórias são exigíveis no

prazo estabelecido pelo parágrafo sexto do art. 477 da CLT.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais

A contribuição previdenciária e o imposto de renda devidos pela

parte autora devem ser retidos, nos termos da lei e do inciso VIII do

art. 114 da CRFB. O cálculo da contribuição previdenciária deve ser

realizado mês a mês, conforme o parágrafo 4º do art. 276 do

Decreto 3.048/99 e item III da Súmula 368 do C. TST.

Quanto ao imposto de renda, observe-se o art. 12-A e § 1º, da Lei

7.713/88, com redação dada pela Lei 12.350/10, ou seja, após a

apuração da base de cálculo, deve-se utilizar a tabela progressiva

mensal correspondente ao mês em que ocorrer o recebimento do

crédito, multiplicada pela quantidade de meses a que se referem os

rendimentos.

As verbas que compõem a base de cálculo dos tributos estão
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previstas no art. 28 da Lei 8.212/91.

Na base de cálculo das contribuições previdenciárias somem-se os

valores já quitados com os deferidos por esta sentença, abatendo

os valores já recolhidos durante o contrato.

Nos termos do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, os juros de

mora são dotados de natureza indenizatória. Sendo assim, não

estão sujeitos à incidência do imposto de renda, nos termos da OJ

400 da SDI-I, do C. TST e da Súmula 26 do E. TRT da 15ª Região.

Considerando que no julgamento da ADC 58 pelo STF, foi fixada a

aplicação da taxa SELIC, já englobando juros e correção monetária,

não havendo possibilidade de separar valor ou percentual de um ou

de outro, considera-se todo o valor apurado a título de taxa SELIC

isento de tributação do imposto de renda.

Deverá ser igualmente recolhida a contribuição previdenciária

devida pelo empregador (inclusive SAT).

Execução das contribuições previdenciárias de ofício, nos termos do

art. 876, parágrafo único, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração juntada sob ID 913c63f, nos termos da

Súmula 33 do E. TRT da 15ª Região, ACOLHE-SE o pedido da

petição inicial para deferir à reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

A declaração de pobreza firmada pelo trabalhador ou seu patrono é

suficiente para comprovar a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo. REJEITA-SE a impugnação.

Honorários Advocatícios

Em razão da procedência parcial dos pedidos formulados na

presente ação, tem-se a sucumbência recíproca, vedada a

compensação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 791-

A, § 3º, da CLT.

Nesse sentido, cada parte arcará com o pagamento dos honorários

advocatícios da parte contrária no importe de 10% em relação a

cada pedido em que restou sucumbente, conforme decisão

transitada em julgada.

Para fins de cálculo dos honorários devidos:

a) a sucumbência da parte ré terá por base o crédito bruto da

reclamante a ser apurado em liquidação de sentença;

b) a sucumbência da parte autora será calculada pelo valor

atribuído a cada pedido condenatório julgado totalmente

improcedente.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Estabelece o inciso LXXIV do art. 5º da CRFB/88 que o “Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”. A parte reclamante

preenche os requisitos e é beneficiária da justiça gratuita. O § 4º do

art. 791-A da CLT foi declarado inconstitucional pelo STF, no

julgamento proferido na ADI 5766.

Sendo assim, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios até que o credor-advogado demonstre efetivamente

que deixou de existir a situação de insuficiência econômica que

enquadra a parte autora, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação de

pagar.

DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos de reclamação trabalhista promovida por

Waldenice Montagnieri da Silva contra Magazine Luiza S/A,

ACOLHEM-SE EM PARTE os pedidos da petição inicial para

condenar a reclamada ao pagamento à reclamante das verbas

deferidas neste título judicial, corrigidas e acrescidas de juros,

observando-se todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este dispositivo para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal.

Custas pela parte reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100.000,00, no

importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-66.2023.5.15.0030
AUTOR WALDENICE MONTAGNIERI DA

SILVA

ADVOGADO MAURICIO MODESTO
CARVALHO(OAB: 358338/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS MAZETO
JUNIOR(OAB: 306874/SP)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDENICE MONTAGNIERI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfa6038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

Waldenice Montagnieri da Silva, qualificada na petição inicial,
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ajuizou ação trabalhista contra Magazine Luiza S/A, igualmente

qualificada, com base nos fatos e fundamentos constantes da

petição inicial, requerendo a condenação da reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas: horas extras e intervalares com

reflexos, adicional noturno, indenização por danos morais, além de

juros, correção monetária e honorários advocatícios. Requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Deu à causa o valor

de R$ 229.298,75.

A reclamada apresentou defesa nos autos eletrônicos (ID a7d166e)

e compareceu em audiência (ID 022d84b).

Documentos foram juntados.

Sobre a defesa e documentos apresentados, a reclamante se

manifestou por escrito (ID 6ddf16b).

Tomado o depoimento da reclamante e ouvidas duas testemunhas,

uma convidada pela autora e a outra pela reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais apresentadas por memoriais por ambas as partes.

Tentativas conciliatórias sem êxito.

Em síntese, é o relatório. DECIDE-SE.

FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da Petição Inicial – Necessidade de Valoração dos

Pedidos

Conforme dispõe o artigo 840, da CLT, com a redação dada pela

Lei 13.467/2017 (as normas de caráter processual tem aplicação

imediata), nas reclamações trabalhistas o pedido deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor (grifo nosso), sob pena

de, nos termos do § 3º, do dispositivo legal citado, ser extinto sem

resolução de mérito.

Verifica-se na inicial que não foram quantificados os valores dos

reflexos das horas extras, intervalares e adicional noturno

postulados em férias com 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado.

Somente os reflexos em DSR’s e FGTS com multa rescisória de

40% se encontram liquidados.

Neste contexto, o vício verificado impede a análise do mérito e

impõe a extinção do feito nesse aspecto, sob pena de se proferir

decisão extrapetita (art. 492 do CPC).

Portanto, DECLARA-SE a inépcia da petição inicial, por ausência de

pedido com o respectivo valor, quanto aos reflexos das horas extras

e dos intervalos intrajornada e interjornadas e adicional noturno em

férias com 1/3, 13º salário e aviso prévio indenizado, nos termos do

art. 840, §§ 1º e 3º, da CLT.

Limitação aos Valores Indicados na Petição Inicial

Quanto ao valor atribuído para os pedidos, mesmo após a

modificação implementada pela Lei 13.467/2017 no art. 840 da CLT,

os valores apontados na inicial são mera estimativa e têm como

finalidade, dentre outras, o enquadramento do rito processual e a

estipulação do valor da causa e da condenação, não servindo como

limite ao crédito efetivamente devido.

Este último é calculado com exatidão em momento oportuno, qual

seja, na liquidação da sentença, considerando, dentre outros

fatores, a atualização monetária e juros incidentes nas parcelas

devidas.

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO RESPECTIVO

PEDIDO ATRIBUÍDO NA PETIÇÃO INICIAL. [...] 3. O valor atribuído

pela reclamante, no caso dos autos, representou mera estimativa,

simplesmente para a fixação de alçada (artigo 852-B, I, da CLT),

não servindo como limite ao valor efetivamente auferido, após

regular procedimento de liquidação de sentença. 4. Ao deixar de

limitar a condenação aos respectivos valores indicados na

reclamação trabalhista, o juiz de primeiro grau não violou o princípio

da congruência, como reconhecido pelo Tribunal Regional, razão

pela qual, impõem-se a reforma do julgado, a fim de se restabelecer

o critério de liquidação indicado na sentença. 5. Recurso de Revista

conhecido e provido. (RR - 11064-23.2014.5.03.0029, Relator

Desembargador Convocado: Marcelo Lamego Pertence, Data de

Julgamento: 21/06/2017, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/06/2017).

REJEITA-SE a preliminar arguida em defesa.

Prescrição

Considerando que o contrato de trabalho entre as partes vigorou de

15/11/2014 a 30/11/2021 e que a presente ação foi ajuizada em

27/6/2023, ACOLHE-SE a prejudicial tempestivamente arguida para

declarar prescritas as parcelas exigíveis antes de 27/6/2018, com

fundamento nos arts. 7º, inciso XXIX, da CRFB e 11 da CLT e

Súmula 308, item I, do C. TST.

Horas Extras

Alega a inicial que a parte reclamante laborava das 7h15/7h30 às

19h00/19h20min, com 20/30 minutos intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira, e, nos sábados, trabalhava das 7h00/7h30 às

17h00, com o mesmo intervalo, sendo que, após este horário

permanecia trabalhando até às 21h00 com vendas on line. Afirma

também que, nos finais de semana que antecediam as datas

comemorativas, como dia dos pais, das mães, das crianças, dos

namorados, bem como antes do Natal, de 6 a 23 de dezembro,

laborava de 8h00 às 22h30/23h, com dois intervalos intrajornada de

30 minutos cada, e, aos sábados, das 8h00 às 18h00, com a

mesma pausa. Na Black Friday, das 7h00 às 19h00/19h30, com 30

minutos de intervalo intrajornada. Em quatro domingos, por ano, nos

dias denominados “Cliente Ouro”, das 7h45 às 14h00, sem intervalo

intrajornada. Na liquidação de janeiro (“Liquidação Fantástica”),

laborava das 5h00 às 19h00, com 30 minutos de intervalo
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intrajornada. No inventário, que era realizado 3 vezes por ano, a

parte reclamante trabalhava das 8h00 às 22h30/23h, sem intervalo.

Expõe ainda que, durante a pandemia, realizou vendas remotas,

das 8h00 às 20h, de segunda a domingo.

A parte reclamada trouxe aos autos os controles de ponto (ID

c4b04c9 e ss.) e afirmou que os horários de trabalho eram anotados

corretamente e que as horas extras foram quitadas ou

compensadas.

Pois bem. Incumbia à parte reclamante o ônus probatório

consistente em desconstituir os controles de jornada apresentados

pela reclamada, do qual se desvencilhou. Senão vejamos:

A testemunha da parte autora confirmou o horário de saída indicado

na exordial durante os dias normais de trabalho. Além disso,

embora a testemunha da reclamada tenha dito que efetuava

corretamente o registro de horários nos cartões, admitiu que havia o

“ponto livre”, em datas comemorativas.

Logo, os cartões de ponto não são fidedignos. Por outro lado, há

que se observar os horários declinados pela própria autora, em seu

depoimento pessoal e aqueles mencionados pelas testemunhas

para fixação da jornada de trabalho. Senão vejamos (Ata de

Audiência de ID 4914236):

Depoimento pessoal da autora: “(…) 2. A depoente iniciava o

trabalho às 7h15/7h30 normalmente e, muito raramente, às 8 horas;

(…) 5. A depoente marcava 2 horas de intervalo entre a jornada

(leia-se ‘intrajornada’), mas na prática fazia apenas 30 minutos;

(...)”.

Testemunha convidada pela reclamante: L. A. S. M.: “(…) 4. A

depoente trabalhava das 7:45 até às 19h/19 horas e pouco; 5.

Quando a depoente chegava para trabalhar, a reclamante já estava;

6. A depoente e a reclamante normalmente saíam juntas ao final do

expediente; (…) 9. O trabalho fora do ponto era realizado com a

senha do gerente que a reclamante inseria no computador da

depoente; 10. A depoente fazia 20 ou 30 minutos de intervalo

intrajornada, mas no cartão de ponto ficava 1h15min; 11. A

depoente não sabe dizer quanto tempo de almoço reclamante fazia;

12. A depoente e a reclamante saíam juntas porque a depoente

precisava da senha da reclamante para fechar o sistema e a

reclamante fechava a loja; (...)”

Testemunha convidada pelo(a) reclamado(a), F. B. S.: “(…) 10. Às

segundas e quintas-feiras, toda a equipe inicia às 8 horas, e nessas

ocasiões, a depoente e a reclamante iniciavam juntas; (…) 16. Em

datas comemorativas, ocorre o ponto livre e nesses dias o vendedor

pode efetuar vendas durante o intervalo intrajornada, mesmo que o

intervalo esteja registrado no ponto; (…)”

Sendo assim, considerando os limites da petição inicial, os controles

de ponto, o ônus probatório e a oral colhida nos autos, reputa-se

que a reclamante trabalhava nos seguintes horários:

- início da jornada 30 minutos antes da marcação de entrada

constante do controle de ponto e 30 minutos após o lançamento da

saída, de segunda a sábado, com intervalos intrajornada de 30

minutos, sendo dois intervalos nas datas comemorativas, Natal e

Black Friday;

- frequência de trabalho conforme registros dos controles de ponto.

Reconhecida a incorreção dos controles de ponto, a alegada

compensação de jornada por meio de banco de horas fica

prejudicada, pois somente é possível se validar esse sistema com a

fidedignidade do ponto.

Sendo assim, as diferenças de horas extras se mostram evidentes.

Faz jus a parte reclamante, portanto, às horas extras trabalhadas,

assim consideradas as horas laboradas após 8h00 de trabalho

diário, bem como, as horas trabalhadas a partir da 44ª hora

ordinária semanal, de forma não cumulativa. As horas extras

laboradas em domingos e feriados não compensados na mesma

semana devem ser calculadas em separado e remuneradas com

adicional de 100%.

ACOLHE-SE EM PARTE o pedido da petição inicial para condenar

a empregadora ao pagamento das diferenças de horas extras

acrescidas do respectivo adicional com reflexos em DSR's

(domingos e feriados).

O FGTS será analisado em item próprio.

Observem-se os seguintes parâmetros de liquidação:

- início da jornada 30 minutos antes da marcação de entrada

constante do controle de ponto e 30 minutos após o lançamento da

saída, de segunda a sábado, com intervalos intrajornada de 30

minutos, sendo dois intervalos nas datas comemorativas, Natal e

Black Friday;

- frequência de trabalho conforme registros dos controles de ponto;

- a base de cálculo é o salário mensal da parte reclamante,

acrescido das parcelas de natureza salarial, nos termos da Súmula

264 do C. TST;

- divisor 220;

- considere-se trabalho noturno (com aplicação da hora noturna e

adicional noturno) o realizado após entre 22h;

- adicional de horas extras de 60%, conforme estipulado em CCT ou

100% para os domingos e feriados não compensados na mesma

semana.

Autorizado está o abatimento dos valores pagos pela reclamada à

reclamante sob igual título, nos termos da OJ 415 da SDI-I do C.

TST.

Outros critérios não especificados nesta decisão, se aplicáveis ao

caso em concreto, serão objeto de ajustamento na fase de

liquidação do julgado.
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Intervalo Intrajornada

Conforme acima reconhecido, ocorria da parte reclamante usufruir

apenas 30 minutos de intervalo intrajornada, o que gera o direito à

verba prevista no art. 71, § 4º, da CLT.

A verba em questão deve ser considerada de natureza indenizatória

em relação ao labor prestado sob a vigência da Lei 13.467/2017.

De todo modo, possui a parte reclamante, simultaneamente, direito

ao pagamento das horas extras laboradas em jornada extraordinária

(se existente) e à verba devida pelo desrespeito ao intervalo mínimo

intrajornada, sem importar em “bis in idem”. Uma parcela se torna

devida pelo trabalho extraordinário e a outra pela ausência de

descanso, não se confundindo uma com a outra. Por essa razão

não se aplica adicional de hora extra superior a 50% ao intervalo

intrajornada.

Quanto ao período a ser remunerado, deve ser proporcional ao

tempo suprimido e não de uma hora completa, quando parte do

intervalo foi usufruído, atingindo em parte a sua finalidade.

Entendimento este consolidado, a partir da vigência da Lei

13.467/2017, com a nova redação do § 4º, do artigo 71, da CLT.

Sendo assim, ACOLHE-SE EM PARTE o pedido da petição inicial

para condenar a empregadora ao pagamento do intervalo

intrajornada proporcional ao tempo suprimido (30 minutos), com

adicional de 50%, no período imprescrito.

Indevidos reflexos em DSR's (domingos e feriados) porque todo o

período imprescrito foi trabalhado na vigência da Reforma

Trabalhista.

Observem-se os horários e parâmetros de liquidação fixados para

as horas extras, exceto quanto ao percentual, que é de 50% no

caso do intervalo intrajornada.

Intervalo Interjornadas

Ocorreu o desrespeito ao intervalo interjornada em algumas

ocasiões, como, por exemplo, no período do Natal (ID c4b04c9).

Por aplicação analógica do artigo 71, § 4º, da CLT, faz jus a parte

reclamante à integralidade das horas que foram subtraídas do

intervalo, acrescidas do respectivo adicional, nos termos da OJ 355

da SDI-I do C. TST e da Súmula 50 do E. TRT da 15ª Região.

A verba em questão deve ser considerada de natureza indenizatória

a partir da vigência da Lei 13.467/2017.

O mesmo raciocínio se aplica ao intervalo interjornadas.

De todo modo, possui o reclamante, simultaneamente, direito ao

pagamento das horas extras laboradas em jornada extraordinária

(se existente) e à verba devida pelo desrespeito ao intervalo mínimo

interjornadas, sem importar em “bis in idem”. Uma parcela se torna

devida pelo trabalho extraordinário e a outra pela ausência de

descanso, não se confundindo uma com a outra. Por essa razão

não se aplica adicional de hora extra superior a 50% ao intervalo

intrajornada.

ACOLHE-SE o pedido da inicial para condenar a reclamada ao

pagamento das horas que faltarem para completar 11 horas de

intervalo interjornada, com adicional de 50%.

Indevidos reflexos em DSR's (domingos e feriados) porque todo o

período imprescrito foi trabalhado na vigência da Reforma

Trabalhista.

Observem-se os parâmetros de liquidação já fixados para o cálculo

das horas extras, exceto quanto ao percentual, que é de 50% no

caso do intervalo interjornadas.

Em havendo domingo/feriado ou a folga compensatória desses dias

entre uma e outra jornada, o intervalo interjornada a ser

considerado é de 35 horas.

Trabalho Noturno

Também pleiteia a parte reclamante o pagamento das diferenças de

adicional noturno.

Reconhecido o labor após às 22h em certas ocasiões, faz jus a

parte reclamante às diferenças de adicional noturno.

ACOLHE-SE o pedido da petição inicial para condenar a reclamada

ao pagamento das diferenças de adicional noturno com reflexos em

DSR’s.

O FGTS será apreciado a seguir.

Observem-se os seguintes parâmetros de liquidação:

- jornada conforme tópico das horas extras;

- considere-se trabalho noturno (com aplicação da hora noturna e

adicional noturno) o realizado entre 22h e 5h;

- a base de cálculo é o salário mensal da parte reclamante,

acrescido das parcelas de natureza salarial, nos termos da Súmula

264 do C. TST;

- divisor 220;

- adicional no importe de 20%;

- abatimento dos valores pagos sob igual título, seguindo

analogicamente os critérios da OJ 415 da SDI-I do C. TST.

FGTS

Ante a natureza acessória, ACOLHE-SE o pedido da petição inicial

para condenar a reclamada ao pagamento direto à reclamante do

FGTS de 8%, acrescido da multa rescisória de 40%, sobre as

parcelas incidentes acima deferidas (estão excluídas as férias

indenizadas com 1/3, o intervalo intrajornada e o intervalo

interjornadas).

Danos Morais

Dano moral é todo o prejuízo que extrapola a concepção puramente

material da lesão, atingindo a dignidade, honra, imagem e

integridade da vítima. Traduz-se na humilhação, no sentimento de

depreciação, na inferiorização da pessoa humana.

O dano moral se infere dos fatos e não necessita de comprovação
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específica, devendo ser presumido em relação ao homem médio.

Por essa razão, torna-se impertinente a avaliação do sentimento

individual causado no ofendido, haja vista que o mesmo fato pode

ter diferentes reações em seres humanos distintos. Além disso, não

há prova hábil para se dimensionar a exata extensão do dano moral

no íntimo de cada pessoa. Portanto, basta a comprovação do ato

ofensivo.

Vale dizer, ainda, que o presente caso representa uma variante do

assédio moral, denominada “straining”, cujo significado remete a

palavra “strain”, do inglês “tensionar, peneirar, coar, puxar, esticar”.

Cuida-se da gestão por estresse, em que a estratégia é exigir do

trabalhador até o máximo de suas possibilidades, sem preocupação

com a manutenção da sanidade física, mental e psicológica do

indivíduo.

Diversamente do assédio moral, cuja vítima é individualizada, no

“straining” a vítima é um grupo determinado de trabalhadores, que é

obrigado a trabalhar exaustivamente, produzir e obter resultados,

sob grave pressão psicológica e ameaça de ser despedido do

emprego. Muitas vezes há exposição de “rankings” de modo a

constranger os que menos produziram.

A colaboração dos trabalhadores nas exigências do empregador

que adota a gestão por estresse, fortalece a tática praticada e

motiva a ampliação das metas, em uma cadeia que leva o

trabalhador à exaustão.

No presente caso, alega a parte reclamante que sofreu assédio

moral, em razão da cobrança exacerbada e da pressão constante

para alcançar metas inatingíveis. Ressalta ainda que sofria

perseguição, uma vez que era obrigada a descarregar caminhões

de mercadoria. Também afirma que o gerente aplicava punição pelo

mau desempenho nas vendas de serviços acessórias, denominada

de “cozinha do terror”.

A defesa, por sua vez, nega a existência a situação fática descrita

na inicial.

Pois bem.

Incumbia à parte reclamante comprovar os fatos narrados na inicial

por se tratar de fato constitutivo do direito postulado (art. 818, inciso

I, da CLT). No entanto, deste encargo não se desvencilhou.

Os fatos descritos pela inicial não foram confirmados pelas provas

dos autos. A própria reclamante admitiu, em seu depoimento

pessoal, que não realizava vendas e nunca ajudou no

descarregamento de mercadorias (Ata de Audiência de ID

4914236). Não bastasse isso, as testemunhas inquiridas não

versaram sobre nenhuma perseguição ou cobrança excessiva no

ambiente laboral.

Sendo assim REJEITA-SE o pedido de indenização por danos

morais.

Correção Monetária e Juros de Mora

Observem-se as diretrizes fixadas pelo STF, no julgamento da ADC

58, quais sejam:

- na fase extrajudicial, do vencimento da obrigação até o

ajuizamento da ação: correção monetária pelo IPCA-E mensal;

- na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação: apenas a taxa

SELIC sobre o valor principal corrigido pelo IPCA-E até então.

O vencimento da obrigação se dá a partir do mês em que o credor

poderia legalmente exigir as parcelas trabalhistas ora deferidas.

Assim, os salários e as verbas com eles devidas são exigíveis a

partir do mês subsequente ao trabalhado (parágrafo único do art.

459 da CLT), consoante a Súmula 381 do C. TST. O pagamento

das férias é exigível dois dias antes de sua concessão (art. 145 da

CLT). A gratificação natalina é exigível no mês de dezembro (art. 1º

da Lei 4.090/62). Finalmente, as verbas rescisórias são exigíveis no

prazo estabelecido pelo parágrafo sexto do art. 477 da CLT.

Contribuições Previdenciárias e Fiscais

A contribuição previdenciária e o imposto de renda devidos pela

parte autora devem ser retidos, nos termos da lei e do inciso VIII do

art. 114 da CRFB. O cálculo da contribuição previdenciária deve ser

realizado mês a mês, conforme o parágrafo 4º do art. 276 do

Decreto 3.048/99 e item III da Súmula 368 do C. TST.

Quanto ao imposto de renda, observe-se o art. 12-A e § 1º, da Lei

7.713/88, com redação dada pela Lei 12.350/10, ou seja, após a

apuração da base de cálculo, deve-se utilizar a tabela progressiva

mensal correspondente ao mês em que ocorrer o recebimento do

crédito, multiplicada pela quantidade de meses a que se referem os

rendimentos.

As verbas que compõem a base de cálculo dos tributos estão

previstas no art. 28 da Lei 8.212/91.

Na base de cálculo das contribuições previdenciárias somem-se os

valores já quitados com os deferidos por esta sentença, abatendo

os valores já recolhidos durante o contrato.

Nos termos do art. 404, parágrafo único, do Código Civil, os juros de

mora são dotados de natureza indenizatória. Sendo assim, não

estão sujeitos à incidência do imposto de renda, nos termos da OJ

400 da SDI-I, do C. TST e da Súmula 26 do E. TRT da 15ª Região.

Considerando que no julgamento da ADC 58 pelo STF, foi fixada a

aplicação da taxa SELIC, já englobando juros e correção monetária,

não havendo possibilidade de separar valor ou percentual de um ou

de outro, considera-se todo o valor apurado a título de taxa SELIC

isento de tributação do imposto de renda.

Deverá ser igualmente recolhida a contribuição previdenciária

devida pelo empregador (inclusive SAT).

Execução das contribuições previdenciárias de ofício, nos termos do

art. 876, parágrafo único, da CLT, com redação dada pela Lei
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13.467/2017.

Justiça Gratuita

Tendo em vista a declaração juntada sob ID 913c63f, nos termos da

Súmula 33 do E. TRT da 15ª Região, ACOLHE-SE o pedido da

petição inicial para deferir à reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

A declaração de pobreza firmada pelo trabalhador ou seu patrono é

suficiente para comprovar a insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo. REJEITA-SE a impugnação.

Honorários Advocatícios

Em razão da procedência parcial dos pedidos formulados na

presente ação, tem-se a sucumbência recíproca, vedada a

compensação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 791-

A, § 3º, da CLT.

Nesse sentido, cada parte arcará com o pagamento dos honorários

advocatícios da parte contrária no importe de 10% em relação a

cada pedido em que restou sucumbente, conforme decisão

transitada em julgada.

Para fins de cálculo dos honorários devidos:

a) a sucumbência da parte ré terá por base o crédito bruto da

reclamante a ser apurado em liquidação de sentença;

b) a sucumbência da parte autora será calculada pelo valor

atribuído a cada pedido condenatório julgado totalmente

improcedente.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Estabelece o inciso LXXIV do art. 5º da CRFB/88 que o “Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”. A parte reclamante

preenche os requisitos e é beneficiária da justiça gratuita. O § 4º do

art. 791-A da CLT foi declarado inconstitucional pelo STF, no

julgamento proferido na ADI 5766.

Sendo assim, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios até que o credor-advogado demonstre efetivamente

que deixou de existir a situação de insuficiência econômica que

enquadra a parte autora, atualmente, como beneficiária da justiça

gratuita. Após o prazo de dois anos, extinguir-se-á a obrigação de

pagar.

DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos de reclamação trabalhista promovida por

Waldenice Montagnieri da Silva contra Magazine Luiza S/A,

ACOLHEM-SE EM PARTE os pedidos da petição inicial para

condenar a reclamada ao pagamento à reclamante das verbas

deferidas neste título judicial, corrigidas e acrescidas de juros,

observando-se todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este dispositivo para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal.

Custas pela parte reclamada, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 100.000,00, no

importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as partes.

    MARIANGELA FONSECA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010506-97.2023.5.15.0030
AUTOR STEFANIE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

ADVOGADO JULIA LUIZA BRANDAO(OAB:
405417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6fcecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

STEFANIE RODRIGUES DOS SANTOS, reclamante, qualificada na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista em face de FAVERI

SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI e SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., reclamadas, alegando, que foi admitida em

10.01.2022, mas houve anotação do contrato de trabalho apenas

em 01.04.2022; que recebia parcela salarial “por fora” dos recibos;

que laborava em jornada extraordinária e noturna; que houve

descumprimento das obrigações contratuais pela empregadora; que

sofreu danos morais, entre outras alegações. Requereu o

reconhecimento de que o vínculo empregatício teve início em

10.01.2022 e a condenação das reclamadas a pagar diferenças

salariais, horas extraordinárias, adicional noturno, direitos
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rescisórios e indenização por danos morais, entre outros pedidos.

Deu à causa o valor de R$121.686,30. Juntou documentos.

Determinada a retificação do polo passivo para constar como

rec lamada  apenas  a  empresa  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIA IS  LTDA.  ( i d  n .  a2ed1b3 ) .

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese, que a

contratação ocorreu em 01.04.2022; que a função exercida era a de

auxiliar administrativo; que não havia prestação de horas extras;

que a reclamante não faz jus ao adicional de insalubridade; que não

houve dano moral, entre outras alegações. Requereu a

improcedência dos pedidos da inicial. Juntou documentos.

A reclamante desistiu dos pedidos de diferenças salariais

decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho e de vale-

alimentação, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito

quanto aos referidos pleitos, nos termos do art. 485, VIII do CPC; e

renunciou aos pedidos de adicional de insalubridade e reflexos,

extinguindo-se com resolução do mérito quanto aos referidos

pleitos.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamada e na oitiva de uma testemunha indicada pela

reclamante.

Deferida a utilização do termo de audiência da reclamação

trabalhista de n. 0010572-77.2023.5.15.0030, como prova

emprestada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO PERÍODO LABORAL

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

iniciou a prestação laboral no início de 2022, não se recordando

com precisão se foi em abril ou maio; que não sabe se a reclamante

chegou a trabalhar um período sem registro do contrato em CTPS;

que a reclamante trabalhou por cerca de um ano”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “trabalhou na

reclamada de 04/03/2019, mas foi registrado em 21/08 /2019, tendo

trabalhado até 26/10/2023” e que “trabalhou com a reclamante; que

a reclamante iniciou a prestação laboral em janeiro de 2022”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que Stefanie iniciou a

prestação laboral no início de 2022.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se alegação da inicial de que a

admissão ocorreu em 10.01.2022.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 10.01.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil

reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

2-DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E NOTURNAS

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “nem toda a

jornada era marcada no cartão de ponto, eis que as horas extras

eram marcadas em uma folha a parte, no caso do depoente; que

havia períodos do ano em que a produção aumentava, como no

caso do início do inverno; que a reclamante cumpria jornada de 12

horas, mas no cartão era de 6 horas; que o depoente trabalhava

das 7h às 24h, embora no cartão marcasse saída às 16h48min; que

isso de não ser anotada a jornada integral trabalhada era normal na

reclamada e acontecia com outros funcionários”. Declarou que “a

jornada anotada no cartão era paga mediante depósito e as horas

trabalhadas sem anotação eram recebidas no RH, em espécie; que

a parcela salarial recebida por fora dos holerites pelo depoente era

superior aos valores dos holerites; que havia fila para recebimento

da parcela salarial por fora dos holerites e então assinavam o

holerite e recebiam essa parcela”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a depoente nunca

trabalhou no mesmo horário da reclamante e de Stefanie”.

Ante o conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro

prestado pela testemunha Romeu César de Oliveira, reputam-se

inidôneas as anotações dos controles de jornada e, a teor da

Súmula n. 338 do C.TST e dos artigos 818 da CLT e 373, II, do

CPC, acolhe-se a jornada de trabalho alegada na inicial, inclusive

quanto ao labor de segunda-feira a domingo e em feriados.

Aplicável a Súmula n. 118 do C.TST.

Considerando o descumprimento da jornada pactuada e a habitual

prestação de horas extraordinárias, não se cogita de regime de

compensação válido, nem de aplicação da Súmula n. 85 do C.TST.

A reclamada sequer comprovou a efetiva e integral compensação

das horas suplementares, restando nulo eventual banco de horas.

Defere-se, assim, o pedido de horas extraordinárias, considerando-

se tais as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal (C.F., art.7º,

XIII), bem como todas as laboradas em domingos e feriados sem

folga semanal compensatória, com base na jornada acima acolhida,

não se computando na apuração do módulo semanal as horas

extras já computadas na apuração do módulo diário, a fim de evitar

o pagamento dobrado.

Diante da habitualidade do labor em jornada extraordinária, deferem

-se as integrações das horas extras nos descansos semanais
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remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS.

O cálculo das horas suplementares observará os seguintes critérios:

a) evolução salarial da autora;

b) adicional previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante (observando-se o mínimo praticado na ré de 60%), com

exceção das laboradas em domingos e feriados sem folga semanal

compensatória, cujo adicional será de 100%;

c) divisor 220;

d) dias efetivamente trabalhados;

e) globalidade salarial na base de cálculo, na forma da Súmula 264

do TST, inclusive as diferenças salariais deferidas no item 2 da

fundamentação;

f) hora noturna reduzida (todas as laboradas a partir das 22 horas),

nos termos do art.73, parágrafos primeiro e quinto, da CLT.

As horas laboradas em jornada noturna (todas a partir das 22

horas), deverão receber, ainda, o adicional noturno de 20% (CLT,

art.73, "caput") e refletir, ante a habitualidade e a natureza salarial,

nos descansos semanais remunerados e, com estes, no saldo

salarial, no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos, inclusive os valores pagos “por fora”.

Tendo em vista que os valores alegados na inicial como pagos “por

fora” diziam respeito ao labor em jornada extraordinária e

considerando que tal labor está incluso na jornada acima explicitada

e que será levada em consideração para a apuração das horas

suplementares e reflexos, não se cogita de novos reflexos da

parcela paga “por fora”.

3-DOS DANOS MORAIS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamada

fornecia marmita para os funcionários que tinham jornada de 8

horas; que não sabe se a reclamante recebia”. Declarou que “o

diretor de produção era o Vladimir, o encarregado era o Ednei e o

gerente de produção era o Bruno; que não conhece Wagner; que

não teve informação sobre reclamações de funcionários ao RH, a

respeito de jornada; que as queixas da marmita eram por questão

de gosto pessoal dos alimentos; que a reclamada trocou o

fornecedor e nunca houve problema”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “havia

ameaça de dispensa do emprego caso recusassem trabalhar na

jornada extraordinária, embora não houvesse punição; que houve

uma ocasião em que a convocação foi para trabalho no sábado,

domingo e no feriado da segunda-feira, já com ameaça de que se

não viessem, conversariam na terça-feira; que três pessoas não

compareceram a partir do domingo e na terça-feira foram

dispensadas do emprego”. Declarou que “ouviu comentários de que

foi fornecida comida azeda para o pessoal da noite, mas o depoente

não presenciou” e que “havia exigência de que produzissem, porque

se não produzisse ‘a pessoa não serve, como em toda a empresa”.

Declarou que “a reclamada estava forçando o depoente a pedir

demissão porque o depoente se queixou do banco de horas e da

escala 5x1; que a reclamada por fim dispensou o depoente”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “chegou a acontecer

reclamação sobre a comida fornecida pela reclamada e nessas

ocasiões era substituída; que houve um curto circuito fora da

reclamada e a fumaça entrou nas dependências da ré, em uma

sala; que todos os funcionários ficaram aguardando fora da

empresa; que o problema foi solucionado em meia hora; que após

isso, voltaram a trabalhar; que Ednei era o gerente; que foi o Ednei

quem pegou o extintor para apagar o eventual fogo, tendo entrado

no local; que Ednei não conversou com as funcionárias porque

estava preocupado com o incidente”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no que se

refere ao fornecimento pela reclamada de refeições estragadas e

quanto à pressão para aumentar a produção, inclusive com

imposição de labor em jornada extraordinária.

Além disso, conforme esclarecido nos itens anteriores da

fundamentação, a ré deixou de anotar integralmente o período

empregatício na CTPS e não pagava integralmente as horas

extraordinárias e o adicional noturno.

As atitudes da reclamada acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor ora arbitrado de R$8.000,00 (oito

mil reais), ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o

caráter pedagógico da penalização e o f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

4-DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7331
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que a reclamada descumpria suas obrigações contratuais, eis

que deixou de anotar integralmente o período empregatício na

CTPS e de pagar integralmente as horas extraordinárias prestadas

e o adicional noturno.

Dessa forma, constata-se o preenchimento dos requisitos do artigo

483, “d”, da CLT, motivo pelo qual o pedido de demissão deve ser

interpretado como comunicação de rescisão indireta do contrato de

trabalho, que ora se declara.

Por não quitados integralmente, procedem os seguintes pedidos,

compensando-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos: saldo de salário de nove dias de março de 2023; aviso

prévio indenizado de trinta e três dias, ante o período laboral; férias

vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3; férias proporcionais (3/12,

ante a integração do aviso prévio indenizado no tempo de serviço)

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional do período de

10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12); 13º salário proporcional de 2023

(3/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela reclamada, em até oito dias do trânsito

em julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de

multa de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo

8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a

ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios, no prazo

legal.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que as alegações da

reclamada quanto à ausência de prestação laboral no período

anterior a 01.04.2022 e à existência de pedido de demissão válido

não se fizeram acompanhar de nenhum elemento probatório

convincente, não podendo a mera alegação da parte (controvérsia

que se dá apenas na perspectiva subjetiva do empregador) servir

de fundamento para afastar a multa do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos,

eis que sequer por ocasião da audiência foram pagas: saldo de

salário de nove dias de março de 2023, aviso prévio indenizado de

trinta e três dias, férias vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3,

férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional do período de 10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12), 13º

salário proporcional de 2023 (3/12) e diferenças de FGTS+40% de

todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e

13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de

nova intimação, a reclamada deverá entregar à reclamante as guias

para habilitação ao seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de indenização compensatória,

correspondente a quatro parcelas do benefício.

5-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

6-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

7-DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES

Ante a existência de vínculo empregatício em período sem registro

em CTPS, expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

8-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

No que se refere à indenização por danos morais, esclarece- que é

devida a aplicação da Taxa Selic desde a distribuição da

reclamação trabalhista porque na referida Taxa estão inclusos os

juros moratórios, e estes incidem desde o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 883 da CLT e da Súmula n. 439 do C.TST.
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9-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por STEFANIE

RODRIGUES DOS SANTOS em face de SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões da reclamante, para o fim de, reconhecendo que o

contrato de trabalho havido entre as partes teve início em

10.01.2022, condenar a reclamada a pagar à autora: a) horas

extraordinárias e adicional noturno, nos termos do item 2 da

fundamentação, com ref lexos nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS; b) indenização por danos

morais, no valor ora arbitrado de oito mil reais (27.04.2024); c) saldo

de salário de nove dias de março de 2023; d) aviso prévio

indenizado de trinta e três dias; e) férias vencidas (2022/2023)

acrescidas de 1/3; f) férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3;

g) 13º salário proporcional do período de 10.01.2022 a 31.03.2022

(3/12); h) 13º salário proporcional de 2023 (3/12); i) importância

correspondente ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive

sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários, compensando-se os

valores que serão levantados pela reclamante de sua conta

vinculada, mediante guias adequadas, que deverão ser entregues

pela reclamada, em até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais); j) multa do artigo 477, parágrafo 8º, da

CLT, no valor de um salário mensal da autora; k) multa do artigo

467 da CLT, no valor de 50% das diferenças (valores devidos após

a compensação dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos

autos) dos seguintes direitos: saldo de salário de nove dias de

março de 2023, aviso prévio indenizado de trinta e três dias, férias

vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3, férias proporcionais (3/12)

acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional do período de

10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12), 13º salário proporcional de 2023

(3/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o período laboral,

inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários; l)

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe correspondente

a 15% (quinze por cento) do montante devido à reclamante; tudo a

ser apurado em liquidação, observados os parâmetros da

fundamentação, inclusive a compensação dos valores pagos sob

iguais títulos e comprovados nos autos.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 10.01.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil

reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a quatro parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$50.000,00, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se.
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    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010506-97.2023.5.15.0030
AUTOR STEFANIE RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

ADVOGADO JULIA LUIZA BRANDAO(OAB:
405417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6fcecb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

STEFANIE RODRIGUES DOS SANTOS, reclamante, qualificada na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista em face de FAVERI

SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI e SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., reclamadas, alegando, que foi admitida em

10.01.2022, mas houve anotação do contrato de trabalho apenas

em 01.04.2022; que recebia parcela salarial “por fora” dos recibos;

que laborava em jornada extraordinária e noturna; que houve

descumprimento das obrigações contratuais pela empregadora; que

sofreu danos morais, entre outras alegações. Requereu o

reconhecimento de que o vínculo empregatício teve início em

10.01.2022 e a condenação das reclamadas a pagar diferenças

salariais, horas extraordinárias, adicional noturno, direitos

rescisórios e indenização por danos morais, entre outros pedidos.

Deu à causa o valor de R$121.686,30. Juntou documentos.

Determinada a retificação do polo passivo para constar como

rec lamada  apenas  a  empresa  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIA IS  LTDA.  ( i d  n .  a2ed1b3 ) .

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese, que a

contratação ocorreu em 01.04.2022; que a função exercida era a de

auxiliar administrativo; que não havia prestação de horas extras;

que a reclamante não faz jus ao adicional de insalubridade; que não

houve dano moral, entre outras alegações. Requereu a

improcedência dos pedidos da inicial. Juntou documentos.

A reclamante desistiu dos pedidos de diferenças salariais

decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho e de vale-

alimentação, extinguindo-se o processo sem resolução do mérito

quanto aos referidos pleitos, nos termos do art. 485, VIII do CPC; e

renunciou aos pedidos de adicional de insalubridade e reflexos,

extinguindo-se com resolução do mérito quanto aos referidos

pleitos.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamada e na oitiva de uma testemunha indicada pela

reclamante.

Deferida a utilização do termo de audiência da reclamação

trabalhista de n. 0010572-77.2023.5.15.0030, como prova

emprestada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO PERÍODO LABORAL

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

iniciou a prestação laboral no início de 2022, não se recordando

com precisão se foi em abril ou maio; que não sabe se a reclamante

chegou a trabalhar um período sem registro do contrato em CTPS;

que a reclamante trabalhou por cerca de um ano”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “trabalhou na

reclamada de 04/03/2019, mas foi registrado em 21/08 /2019, tendo

trabalhado até 26/10/2023” e que “trabalhou com a reclamante; que

a reclamante iniciou a prestação laboral em janeiro de 2022”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que Stefanie iniciou a

prestação laboral no início de 2022.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se alegação da inicial de que a

admissão ocorreu em 10.01.2022.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 10.01.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil
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reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

2-DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E NOTURNAS

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “nem toda a

jornada era marcada no cartão de ponto, eis que as horas extras

eram marcadas em uma folha a parte, no caso do depoente; que

havia períodos do ano em que a produção aumentava, como no

caso do início do inverno; que a reclamante cumpria jornada de 12

horas, mas no cartão era de 6 horas; que o depoente trabalhava

das 7h às 24h, embora no cartão marcasse saída às 16h48min; que

isso de não ser anotada a jornada integral trabalhada era normal na

reclamada e acontecia com outros funcionários”. Declarou que “a

jornada anotada no cartão era paga mediante depósito e as horas

trabalhadas sem anotação eram recebidas no RH, em espécie; que

a parcela salarial recebida por fora dos holerites pelo depoente era

superior aos valores dos holerites; que havia fila para recebimento

da parcela salarial por fora dos holerites e então assinavam o

holerite e recebiam essa parcela”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a depoente nunca

trabalhou no mesmo horário da reclamante e de Stefanie”.

Ante o conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro

prestado pela testemunha Romeu César de Oliveira, reputam-se

inidôneas as anotações dos controles de jornada e, a teor da

Súmula n. 338 do C.TST e dos artigos 818 da CLT e 373, II, do

CPC, acolhe-se a jornada de trabalho alegada na inicial, inclusive

quanto ao labor de segunda-feira a domingo e em feriados.

Aplicável a Súmula n. 118 do C.TST.

Considerando o descumprimento da jornada pactuada e a habitual

prestação de horas extraordinárias, não se cogita de regime de

compensação válido, nem de aplicação da Súmula n. 85 do C.TST.

A reclamada sequer comprovou a efetiva e integral compensação

das horas suplementares, restando nulo eventual banco de horas.

Defere-se, assim, o pedido de horas extraordinárias, considerando-

se tais as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal (C.F., art.7º,

XIII), bem como todas as laboradas em domingos e feriados sem

folga semanal compensatória, com base na jornada acima acolhida,

não se computando na apuração do módulo semanal as horas

extras já computadas na apuração do módulo diário, a fim de evitar

o pagamento dobrado.

Diante da habitualidade do labor em jornada extraordinária, deferem

-se as integrações das horas extras nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS.

O cálculo das horas suplementares observará os seguintes critérios:

a) evolução salarial da autora;

b) adicional previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante (observando-se o mínimo praticado na ré de 60%), com

exceção das laboradas em domingos e feriados sem folga semanal

compensatória, cujo adicional será de 100%;

c) divisor 220;

d) dias efetivamente trabalhados;

e) globalidade salarial na base de cálculo, na forma da Súmula 264

do TST, inclusive as diferenças salariais deferidas no item 2 da

fundamentação;

f) hora noturna reduzida (todas as laboradas a partir das 22 horas),

nos termos do art.73, parágrafos primeiro e quinto, da CLT.

As horas laboradas em jornada noturna (todas a partir das 22

horas), deverão receber, ainda, o adicional noturno de 20% (CLT,

art.73, "caput") e refletir, ante a habitualidade e a natureza salarial,

nos descansos semanais remunerados e, com estes, no saldo

salarial, no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos, inclusive os valores pagos “por fora”.

Tendo em vista que os valores alegados na inicial como pagos “por

fora” diziam respeito ao labor em jornada extraordinária e

considerando que tal labor está incluso na jornada acima explicitada

e que será levada em consideração para a apuração das horas

suplementares e reflexos, não se cogita de novos reflexos da

parcela paga “por fora”.

3-DOS DANOS MORAIS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamada

fornecia marmita para os funcionários que tinham jornada de 8

horas; que não sabe se a reclamante recebia”. Declarou que “o

diretor de produção era o Vladimir, o encarregado era o Ednei e o

gerente de produção era o Bruno; que não conhece Wagner; que

não teve informação sobre reclamações de funcionários ao RH, a

respeito de jornada; que as queixas da marmita eram por questão

de gosto pessoal dos alimentos; que a reclamada trocou o

fornecedor e nunca houve problema”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Romeu César de Oliveira declarou que “havia

ameaça de dispensa do emprego caso recusassem trabalhar na

jornada extraordinária, embora não houvesse punição; que houve

uma ocasião em que a convocação foi para trabalho no sábado,

domingo e no feriado da segunda-feira, já com ameaça de que se

não viessem, conversariam na terça-feira; que três pessoas não

compareceram a partir do domingo e na terça-feira foram

dispensadas do emprego”. Declarou que “ouviu comentários de que
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foi fornecida comida azeda para o pessoal da noite, mas o depoente

não presenciou” e que “havia exigência de que produzissem, porque

se não produzisse ‘a pessoa não serve, como em toda a empresa”.

Declarou que “a reclamada estava forçando o depoente a pedir

demissão porque o depoente se queixou do banco de horas e da

escala 5x1; que a reclamada por fim dispensou o depoente”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “chegou a acontecer

reclamação sobre a comida fornecida pela reclamada e nessas

ocasiões era substituída; que houve um curto circuito fora da

reclamada e a fumaça entrou nas dependências da ré, em uma

sala; que todos os funcionários ficaram aguardando fora da

empresa; que o problema foi solucionado em meia hora; que após

isso, voltaram a trabalhar; que Ednei era o gerente; que foi o Ednei

quem pegou o extintor para apagar o eventual fogo, tendo entrado

no local; que Ednei não conversou com as funcionárias porque

estava preocupado com o incidente”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no que se

refere ao fornecimento pela reclamada de refeições estragadas e

quanto à pressão para aumentar a produção, inclusive com

imposição de labor em jornada extraordinária.

Além disso, conforme esclarecido nos itens anteriores da

fundamentação, a ré deixou de anotar integralmente o período

empregatício na CTPS e não pagava integralmente as horas

extraordinárias e o adicional noturno.

As atitudes da reclamada acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor ora arbitrado de R$8.000,00 (oito

mil reais), ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o

caráter pedagógico da penalização e o f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

4-DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que a reclamada descumpria suas obrigações contratuais, eis

que deixou de anotar integralmente o período empregatício na

CTPS e de pagar integralmente as horas extraordinárias prestadas

e o adicional noturno.

Dessa forma, constata-se o preenchimento dos requisitos do artigo

483, “d”, da CLT, motivo pelo qual o pedido de demissão deve ser

interpretado como comunicação de rescisão indireta do contrato de

trabalho, que ora se declara.

Por não quitados integralmente, procedem os seguintes pedidos,

compensando-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos: saldo de salário de nove dias de março de 2023; aviso

prévio indenizado de trinta e três dias, ante o período laboral; férias

vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3; férias proporcionais (3/12,

ante a integração do aviso prévio indenizado no tempo de serviço)

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional do período de

10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12); 13º salário proporcional de 2023

(3/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela reclamada, em até oito dias do trânsito

em julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de

multa de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo

8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a

ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios, no prazo

legal.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que as alegações da

reclamada quanto à ausência de prestação laboral no período

anterior a 01.04.2022 e à existência de pedido de demissão válido

não se fizeram acompanhar de nenhum elemento probatório

convincente, não podendo a mera alegação da parte (controvérsia

que se dá apenas na perspectiva subjetiva do empregador) servir

de fundamento para afastar a multa do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos,

eis que sequer por ocasião da audiência foram pagas: saldo de

salário de nove dias de março de 2023, aviso prévio indenizado de

trinta e três dias, férias vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3,

férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional do período de 10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12), 13º

salário proporcional de 2023 (3/12) e diferenças de FGTS+40% de

todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e

13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de

nova intimação, a reclamada deverá entregar à reclamante as guias

para habilitação ao seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de indenização compensatória,
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correspondente a quatro parcelas do benefício.

5-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

6-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

7-DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES

Ante a existência de vínculo empregatício em período sem registro

em CTPS, expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

8-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

No que se refere à indenização por danos morais, esclarece- que é

devida a aplicação da Taxa Selic desde a distribuição da

reclamação trabalhista porque na referida Taxa estão inclusos os

juros moratórios, e estes incidem desde o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 883 da CLT e da Súmula n. 439 do C.TST.

9-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por STEFANIE

RODRIGUES DOS SANTOS em face de SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões da reclamante, para o fim de, reconhecendo que o

contrato de trabalho havido entre as partes teve início em

10.01.2022, condenar a reclamada a pagar à autora: a) horas

extraordinárias e adicional noturno, nos termos do item 2 da

fundamentação, com ref lexos nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS; b) indenização por danos

morais, no valor ora arbitrado de oito mil reais (27.04.2024); c) saldo

de salário de nove dias de março de 2023; d) aviso prévio

indenizado de trinta e três dias; e) férias vencidas (2022/2023)

acrescidas de 1/3; f) férias proporcionais (3/12) acrescidas de 1/3;

g) 13º salário proporcional do período de 10.01.2022 a 31.03.2022

(3/12); h) 13º salário proporcional de 2023 (3/12); i) importância

correspondente ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive

sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários, compensando-se os

valores que serão levantados pela reclamante de sua conta

vinculada, mediante guias adequadas, que deverão ser entregues

pela reclamada, em até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais); j) multa do artigo 477, parágrafo 8º, da

CLT, no valor de um salário mensal da autora; k) multa do artigo
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467 da CLT, no valor de 50% das diferenças (valores devidos após

a compensação dos pagos sob iguais títulos e comprovados nos

autos) dos seguintes direitos: saldo de salário de nove dias de

março de 2023, aviso prévio indenizado de trinta e três dias, férias

vencidas (2022/2023) acrescidas de 1/3, férias proporcionais (3/12)

acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional do período de

10.01.2022 a 31.03.2022 (3/12), 13º salário proporcional de 2023

(3/12) e diferenças de FGTS+40% de todo o período laboral,

inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários; l)

honorários advocatícios sucumbenciais, no importe correspondente

a 15% (quinze por cento) do montante devido à reclamante; tudo a

ser apurado em liquidação, observados os parâmetros da

fundamentação, inclusive a compensação dos valores pagos sob

iguais títulos e comprovados nos autos.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 10.01.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil

reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a quatro parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$50.000,00, no importe de R$1.000,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-77.2023.5.15.0030
AUTOR FRANCIELE APARECIDA LEITE

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

ADVOGADO JULIA LUIZA BRANDAO(OAB:
405417/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8e562d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

FRANCIELE APARECIDA LEITE, reclamante, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de FAVERI SERVIÇOS

EMPRESARIAIS EIRELI e SERLOC SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LTDA., reclamadas, alegando, que foi admitida em 12.07.2022, mas

houve anotação do contrato de trabalho apenas em 25.09.2022; que

foi contratada para a função de auxiliar administrativo, mas exerceu

a de operadora de máquinas; que laborava em jornada

extraordinária e em ambiente insalubre; que houve descumprimento

das obrigações contratuais pela empregadora; que sofreu danos

morais, entre outras alegações. Requereu o reconhecimento de que

o vínculo empregatício teve início em 12.07.2022, a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho e a condenação das

reclamadas a pagar diferenças salariais, horas extraordinárias,

adicional de insalubridade, direitos rescisórios e indenização por

danos morais, entre outros pedidos. Deu à causa o valor de

R$52.159,04. Juntou documentos.

Determinada a retificação do polo passivo para constar como

rec lamada  apenas  a  empresa  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIA IS  LTDA.  ( i d  n .  dc6 f cd9 ) .

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese, que a

contratação ocorreu em 25.09.2022; que a reclamante solicitou
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demissão; que não houve desvio de funções; que a função exercida

era de auxiliar administrativo; que a reclamante não faz jus ao

adicional de insalubridade; que as horas extras prestadas foram

pagas; que não houve dano moral, entre outras alegações.

Requereu a improcedência dos pedidos da inicial. Juntou

documentos.

Realizada a prova pericial.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamada e na oitiva de uma testemunha indicada pela

reclamante e de uma pela reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO PERÍODO LABORAL

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

trabalhou na reclamada por cerca de um ano, não se recordando

até que data, mas declara que foi de 2022 para 2023; que a

reclamante iniciou a prestação laboral em abril ou março de 2022,

não se recordando com precisão”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“a depoente trabalhou um período sem registro em CTPS”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “trabalhou com a

reclamante por cerca de um ano, que foi o tempo em que a autora

permaneceu na empresa; que trabalhou também com Stefanie; que

a reclamante iniciou a prestação laboral em 2022, no final do ano,

não tendo certeza quanto ao mês”.

Ante o conjunto probatório, a pena de confissão aplicada à

reclamada e os depoimentos testemunhas, notadamente o da

testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes (que demonstra

a prática da reclamada de de deixar de anotar integralmente o

período trabalhado na CTPS dos empregados), acolhe-se a

alegação da inicial de que a admissão ocorreu em 12.07.2022.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 12.07.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil

reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

2-DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Ante o objeto social da reclamada (id n. e608aa9), constata-se o

enquadramento das partes nas categorias representadas pelas

entidades sindicais signatárias das normas coletivas juntadas com a

inicial, que se revelam, portanto, aplicáveis na presente reclamação

trabalhista.

Tendo em vista que a reclamada pagava salário inferior ao piso da

categoria previsto nas normas coletivas da categoria da reclamante,

juntadas com a inicial, procede o pedido de diferenças salariais,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

A reclamada não comprovou a concessão do reajuste salarial

previsto na norma coletiva de categoria da reclamante, a partir de

setembro de 2022, motivo pelo qual procede o pedido de diferenças

salariais decorrentes do reajuste normativo de setembro de 2022,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Além disso, incontroverso que a reclamada pagava salário inferior

ao piso da categoria previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante, motivo pelo qual procede o pedido de diferenças

salariais, com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

3-DO DESVIO DE FUNÇÃO

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

operava a máquina de cartonagem” e “auxiliava na embalagem dos

suplementos”.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“foi contratada para a função de auxiliar de produção, mas a

reclamada formalizou na CTPS a função de auxiliar administrativo e

a depoente exercia atividades de operadora de máquinas”. Declarou

que “a reclamante trabalhava na máquina do xarope e também

guardava”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a reclamante e a

testemunha Stefanie trabalhavam fazendo cartuchamento; que

auxiliavam o operador”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que havia desvio de função, uma vez que as atividades de

operadora de máquinas, desempenhadas pela reclamante, não

faziam parte das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se ao

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da

autora, com reflexos nas horas extraordinárias e, com estes, no

aviso prévio indenizado, nas horas extraordinárias, no saldo salarial,
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nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

4-DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E NOTURNAS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “não se recorda

dos horários de trabalho da reclamante, mas o padrão era iniciar às

7h” e que “não sabe se a reclamante trabalhava aos sábados,

domingos e feriados”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“marcavam ponto das 18h às 24h, mas a depoente trabalhava das

18h às 6h, de segunda feira a domingo, inclusive em feriados”.

Declarou que “a reclamante cumpria a mesma jornada da depoente,

acima mencionada; que além do intervalo de 1 hora para a janta, às

vezes tinha uma pausa de 15 minutos, mas nem sempre isso

acontecia”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a depoente nunca

trabalhou no mesmo horário da reclamante e de Stefanie; que não

se recorda se chegou a trabalhar em sábados e domingos; que

trabalharam em alguns feriados”.

Ante o conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro da

testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes, reputam-se

inidôneas as anotações dos controles de jornada e, a teor da

Súmula n. 338 do C.TST e dos artigos 818 da CLT e 373, II, do

CPC, acolhe-se a jornada de trabalho alegada na inicial, inclusive

quanto ao labor de segunda-feira a domingo e em feriados.

Aplicável a Súmula n. 118 do C.TST.

Considerando o descumprimento da jornada pactuada e a habitual

prestação de horas extraordinárias, não se cogita de regime de

compensação válido, nem de aplicação da Súmula n. 85 do C.TST.

A reclamada sequer comprovou a efetiva e integral compensação

das horas suplementares, restando nulo eventual banco de horas.

Defere-se, assim, o pedido de horas extraordinárias, considerando-

se tais as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal (C.F., art.7º,

XIII), bem como todas as laboradas em domingos e feriados sem

folga semanal compensatória, com base na jornada acima acolhida,

não se computando na apuração do módulo semanal as horas

extras já computadas na apuração do módulo diário, a fim de evitar

o pagamento dobrado.

Diante da habitualidade do labor em jornada extraordinária, deferem

-se as integrações das horas extras nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS.

O cálculo das horas suplementares observará os seguintes critérios:

a) evolução salarial da autora;

b) adicional previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante (observando-se o mínimo praticado na ré de 60%), com

exceção das laboradas em domingos e feriados sem folga semanal

compensatória, cujo adicional será de 100%;

c) divisor 220;

d) dias efetivamente trabalhados;

e) globalidade salarial na base de cálculo, na forma da Súmula 264

do TST, inclusive as diferenças salariais deferidas no item 2 da

fundamentação;

f) hora noturna reduzida (todas as laboradas a partir das 22 horas),

nos termos do art.73, parágrafos primeiro e quinto, da CLT.

As horas laboradas em jornada noturna (todas a partir das 22

horas), deverão receber, ainda, o adicional noturno de 20% (CLT,

art.73, "caput") e refletir, ante a habitualidade e a natureza salarial,

nos descansos semanais remunerados e, com estes, no saldo

salarial, no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

5-DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que a reclamada descumpria suas obrigações contratuais, eis

que deixou de anotar integralmente o período empregatício na

CTPS e exigir atividades alheias à função contratada e que

representaram desvio de função, bem como não pagava

integralmente as horas extraordinárias prestadas.

Dessa forma, constata-se o preenchimento dos requisitos do artigo

483, “d”, da CLT, motivo pelo qual o pedido de demissão deve ser

interpretado como comunicação de rescisão indireta do contrato de

trabalho, que ora se declara.

Por não quitados integralmente, procedem os seguintes pedidos,

compensando-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos: saldo de salário de vinte dias de janeiro de 2023; aviso

prévio indenizado de trinta dias; férias proporcionais (7/12, ante a

integração do aviso prévio indenizado no tempo de serviço)

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional do período de

12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12); 13º salário proporcional de 2023

(2/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela reclamada, em até oito dias do trânsito

em julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de

multa de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo
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8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a

ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios, no prazo

legal.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que as alegações da

reclamada quanto à ausência de prestação laboral no período

anterior a 25.09.2022 e à existência de pedido de demissão válido

não se fizeram acompanhar de nenhum elemento probatório

convincente, não podendo a mera alegação da parte (controvérsia

que se dá apenas na perspectiva subjetiva do empregador) servir

de fundamento para afastar a multa do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos,

eis que sequer por ocasião da audiência foram pagas: saldo de

salário de vinte dias de janeiro de 2023, aviso prévio indenizado de

trinta dias, férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12), 13º

salário proporcional de 2023 (2/12) e diferenças de FGTS+40% de

todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e

13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de

nova intimação, a reclamada deverá entregar à reclamante as guias

para habilitação ao seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de indenização compensatória,

correspondente a três parcelas do benefício.

6-DO VALE-TRANSPORTE

O direito ao vale-transporte, assim como os demais direitos

trabalhistas, possui como traço essencial a irrenunciabilidade,

sendo nulo de pleno direito qualquer expediente destinado à fraude

do referido benefício, a teor do artigo 9º da CLT.

A reclamada não comprovou que a reclamante não necessitasse do

benefício, razão pela qual o documento de id n. 7af8d60 se revela

nulo de pleno direito.

Procede o pedido de indenização compensatória, correspondente

ao valor de duas passagens de ônibus por dia de serviço,

observando-se a participação da reclamante no custeio com até 6%

(seis por cento) do seu salário básico.

7-DOS DANOS MORAIS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “não sabe se

houve incêndio na reclamada”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto ao fato que alegou

desconhecimento.

A testemunha declarou que “a reclamada fornecia refeição para o

jantar, mas a comida sempre estava azeda e quando se queixavam,

a ré dizia que iria cortar o fornecimento e então sequer podiam

reclamar da marmita; que a reclamada teve um incêndio; que no dia

do incêndio, quando a reclamante avisou que estava pegando fogo,

o Ednei disse que era para permanecerem no local de trabalho

porque se morressem haveria outras pessoas para substituí-las;

que apagaram o incêndio e a reclamante e a depoente continuaram

trabalhando normalmente no referido dia”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “chegou a acontecer

reclamação sobre a comida fornecida pela reclamada e nessas

ocasiões era substituída; que houve um curto circuito fora da

reclamada e a fumaça entrou nas dependências da ré, em uma

sala; que todos os funcionários ficaram aguardando fora da

empresa; que o problema foi solucionado em meia hora; que após

isso, voltaram a trabalhar; que Ednei era o gerente; que foi o Ednei

quem pegou o extintor para apagar o eventual fogo, tendo entrado

no local; que Ednei não conversou com as funcionárias porque

estava preocupado com o incidente”.

O conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro prestado

pela testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes, corrobora

as alegações da inicial, no que se refere ao fornecimento de

marmitas estragadas e quanto ao incêndio e determinação do

encarregado Ednei para que continuassem trabalhando.

Além disso, conforme esclarecido nos itens anteriores da

fundamentação, a ré deixou de anotar integralmente o período

empregatício na CTPS, exigia atividades laborais em desvio de

função e não pagava integralmente as horas extraordinárias e o

adicional noturno.

As atitudes da reclamada acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor ora arbitrado de R$8.000,00 (oito

mil reais), ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o

caráter pedagógico da penalização e o f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

A reclamante não se desincumbiu de seu ônus probatório quanto às

alegadas cobranças excessivas por parte do encarregado Vagner.

Improcede o pedido de indenização por danos morais decorrentes
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do referido fundamento.

8-DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A prova pericial constatou que não havia insalubridade nas

atividades laborais da reclamante.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se a conclusão pericial,

improcedendo os pedidos de adicional de insalubridade e reflexos.

Os honorários periciais, ora arbitrados em R$806,00 (já

compensados os valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios), deverão ser satisfeitos mediante requisição ao

E.TRT da 15ª Região, eis que a reclamante foi sucumbente no

objeto da perícia, mas é beneficiária de Justiça Gratuita, nos termos

dos artigos 790, parágrafo 3º e 790-B, da CLT.

Registre-se que a alteração do artigo 790-B, “caput”, da CLT,

gerada pela Lei n. 13.467/2017, no que se refere à responsabilidade

da parte beneficiária de Justiça Gratuita pelo pagamento dos

honorários periciais, é inconstitucional, por violar os incisos XXXV e

LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e esvaziar o conceito de

Justiça Gratuita.

9-DO SALÁRIO-FAMÍLIA

A reclamante não comprovou que tivesse filho com idade de até

quatorze anos, durante o pacto laboral.

Improcede o pedido.

10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

1 2 - D A  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O S  A O S  Ó R G Ã O S

F I S C A L I Z A D O R E S

Ante a existência de vínculo empregatício em período sem registro

em CTPS, expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

13-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

No que se refere à indenização por danos morais, esclarece- que é

devida a aplicação da Taxa Selic desde a distribuição da

reclamação trabalhista porque na referida Taxa estão inclusos os

juros moratórios, e estes incidem desde o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 883 da CLT e da Súmula n. 439 do C.TST.

14-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por FRANCIELE
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APARECIDA LEITE em face de  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões da reclamante, para o fim de, reconhecendo que o

contrato de trabalho havido entre as partes teve início em

12.07.2022, condenar a reclamada a pagar à autora: a) diferenças

salariais, nos termos do item 2 da fundamentação, com reflexos no

aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs

salários e no FGTS+40%; b) diferença salarial mensal, nos termos

do item 3 da fundamentação, ora arbitrada em valor correspondente

a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da autora, com

reflexos nas horas extraordinárias e, com estes, no aviso prévio

indenizado, nas horas extraordinárias, no saldo salarial, nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%; c) horas

extraordinárias e adicional noturno, nos termos do item 4 da

fundamentação, com ref lexos nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS; d) saldo de salário de vinte

dias de janeiro de 2023; b) aviso prévio indenizado de trinta dias; c)

férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/3; d) 13º salário

proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12); e) 13º

salário proporcional de 2023 (2/12); f) importância correspondente

ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso

prévio indenizado e 13ºs salários, compensando-se os valores que

serão levantados pela reclamante de sua conta vinculada, mediante

guias adequadas, que deverão ser entregues pela reclamada, em

até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais); g)

multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, no valor de um salário

mensal da autora; h) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos:

saldo de salário de vinte dias de janeiro de 2023, aviso prévio

indenizado de trinta dias, férias proporcionais (7/12) acrescidas de

1/3, 13º salário proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022

(3/12), 13º salário proporcional de 2023 (2/12) e diferenças de

FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio

indenizado e 13ºs salários; i) indenização compensatória de vale-

transporte, correspondente ao valor de duas passagens de ônibus

por dia de serviço, observando-se a participação da reclamante no

custeio com até 6% (seis por cento) do seu salário básico; j)

indenização por danos morais, no valor ora arbitrado de oito mil

reais (27.04.2024); k) honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante; tudo a ser apurado em liquidação, observados

os parâmetros da fundamentação, inclusive a compensação dos

valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS da reclamante quanto à data de admissão, a fim de constar

12.07.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

indenização compensatória, correspondente a três parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Os honorários periciais, ora arbitrados em R$806,00 (já

compensados os valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios), deverão ser satisfeitos mediante requisição ao

E.TRT da 15ª Região.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$30.000,00, no importe de R$600,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010572-77.2023.5.15.0030
AUTOR FRANCIELE APARECIDA LEITE

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RÉU SERLOC SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

ADVOGADO JULIA LUIZA BRANDAO(OAB:
405417/SP)

PERITO GREGORY FELIPE CABRAL TORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE APARECIDA LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7343
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8e562d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

FRANCIELE APARECIDA LEITE, reclamante, qualificada na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista em face de FAVERI SERVIÇOS

EMPRESARIAIS EIRELI e SERLOC SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LTDA., reclamadas, alegando, que foi admitida em 12.07.2022, mas

houve anotação do contrato de trabalho apenas em 25.09.2022; que

foi contratada para a função de auxiliar administrativo, mas exerceu

a de operadora de máquinas; que laborava em jornada

extraordinária e em ambiente insalubre; que houve descumprimento

das obrigações contratuais pela empregadora; que sofreu danos

morais, entre outras alegações. Requereu o reconhecimento de que

o vínculo empregatício teve início em 12.07.2022, a declaração de

rescisão indireta do contrato de trabalho e a condenação das

reclamadas a pagar diferenças salariais, horas extraordinárias,

adicional de insalubridade, direitos rescisórios e indenização por

danos morais, entre outros pedidos. Deu à causa o valor de

R$52.159,04. Juntou documentos.

Determinada a retificação do polo passivo para constar como

rec lamada  apenas  a  empresa  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIA IS  LTDA.  ( i d  n .  dc6 f cd9 ) .

Rejeitada a primeira tentativa de conciliação.

A reclamada apresentou contestação, arguindo, em síntese, que a

contratação ocorreu em 25.09.2022; que a reclamante solicitou

demissão; que não houve desvio de funções; que a função exercida

era de auxiliar administrativo; que a reclamante não faz jus ao

adicional de insalubridade; que as horas extras prestadas foram

pagas; que não houve dano moral, entre outras alegações.

Requereu a improcedência dos pedidos da inicial. Juntou

documentos.

Realizada a prova pericial.

Foram produzidas provas orais, consistentes no depoimento

pessoal da reclamada e na oitiva de uma testemunha indicada pela

reclamante e de uma pela reclamada.

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais escritas.

Tentativa final de conciliação rejeitada.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1-DO PERÍODO LABORAL

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

trabalhou na reclamada por cerca de um ano, não se recordando

até que data, mas declara que foi de 2022 para 2023; que a

reclamante iniciou a prestação laboral em abril ou março de 2022,

não se recordando com precisão”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“a depoente trabalhou um período sem registro em CTPS”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “trabalhou com a

reclamante por cerca de um ano, que foi o tempo em que a autora

permaneceu na empresa; que trabalhou também com Stefanie; que

a reclamante iniciou a prestação laboral em 2022, no final do ano,

não tendo certeza quanto ao mês”.

Ante o conjunto probatório, a pena de confissão aplicada à

reclamada e os depoimentos testemunhas, notadamente o da

testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes (que demonstra

a prática da reclamada de de deixar de anotar integralmente o

período trabalhado na CTPS dos empregados), acolhe-se a

alegação da inicial de que a admissão ocorreu em 12.07.2022.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS digital da reclamante quanto à data de admissão, a fim de

constar 12.07.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil

reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

2-DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

Ante o objeto social da reclamada (id n. e608aa9), constata-se o

enquadramento das partes nas categorias representadas pelas

entidades sindicais signatárias das normas coletivas juntadas com a

inicial, que se revelam, portanto, aplicáveis na presente reclamação

trabalhista.

Tendo em vista que a reclamada pagava salário inferior ao piso da

categoria previsto nas normas coletivas da categoria da reclamante,

juntadas com a inicial, procede o pedido de diferenças salariais,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

A reclamada não comprovou a concessão do reajuste salarial
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previsto na norma coletiva de categoria da reclamante, a partir de

setembro de 2022, motivo pelo qual procede o pedido de diferenças

salariais decorrentes do reajuste normativo de setembro de 2022,

com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de

1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Além disso, incontroverso que a reclamada pagava salário inferior

ao piso da categoria previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante, motivo pelo qual procede o pedido de diferenças

salariais, com reflexos no aviso prévio indenizado, nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

3-DO DESVIO DE FUNÇÃO

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “a reclamante

operava a máquina de cartonagem” e “auxiliava na embalagem dos

suplementos”.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“foi contratada para a função de auxiliar de produção, mas a

reclamada formalizou na CTPS a função de auxiliar administrativo e

a depoente exercia atividades de operadora de máquinas”. Declarou

que “a reclamante trabalhava na máquina do xarope e também

guardava”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a reclamante e a

testemunha Stefanie trabalhavam fazendo cartuchamento; que

auxiliavam o operador”.

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que havia desvio de função, uma vez que as atividades de

operadora de máquinas, desempenhadas pela reclamante, não

faziam parte das pertinentes à função formalizada em CTPS.

Tendo em vista o disposto nos artigos 422, 884 e 927 do Código

Civil e 8º, 224, parágrafo 2º, 456, 460 e 468 da CLT e a fim de evitar

enriquecimento sem causa da parte reclamada, defere-se ao

reclamante uma diferença salarial mensal, ora arbitrada em valor

correspondente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da

autora, com reflexos nas horas extraordinárias e, com estes, no

aviso prévio indenizado, nas horas extraordinárias, no saldo salarial,

nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

4-DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E NOTURNAS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “não se recorda

dos horários de trabalho da reclamante, mas o padrão era iniciar às

7h” e que “não sabe se a reclamante trabalhava aos sábados,

domingos e feriados”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto aos fatos que alegou

desconhecimento.

A testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes declarou que

“marcavam ponto das 18h às 24h, mas a depoente trabalhava das

18h às 6h, de segunda feira a domingo, inclusive em feriados”.

Declarou que “a reclamante cumpria a mesma jornada da depoente,

acima mencionada; que além do intervalo de 1 hora para a janta, às

vezes tinha uma pausa de 15 minutos, mas nem sempre isso

acontecia”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “a depoente nunca

trabalhou no mesmo horário da reclamante e de Stefanie; que não

se recorda se chegou a trabalhar em sábados e domingos; que

trabalharam em alguns feriados”.

Ante o conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro da

testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes, reputam-se

inidôneas as anotações dos controles de jornada e, a teor da

Súmula n. 338 do C.TST e dos artigos 818 da CLT e 373, II, do

CPC, acolhe-se a jornada de trabalho alegada na inicial, inclusive

quanto ao labor de segunda-feira a domingo e em feriados.

Aplicável a Súmula n. 118 do C.TST.

Considerando o descumprimento da jornada pactuada e a habitual

prestação de horas extraordinárias, não se cogita de regime de

compensação válido, nem de aplicação da Súmula n. 85 do C.TST.

A reclamada sequer comprovou a efetiva e integral compensação

das horas suplementares, restando nulo eventual banco de horas.

Defere-se, assim, o pedido de horas extraordinárias, considerando-

se tais as horas excedentes da 8ª diária e 44ª semanal (C.F., art.7º,

XIII), bem como todas as laboradas em domingos e feriados sem

folga semanal compensatória, com base na jornada acima acolhida,

não se computando na apuração do módulo semanal as horas

extras já computadas na apuração do módulo diário, a fim de evitar

o pagamento dobrado.

Diante da habitualidade do labor em jornada extraordinária, deferem

-se as integrações das horas extras nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS.

O cálculo das horas suplementares observará os seguintes critérios:

a) evolução salarial da autora;

b) adicional previsto nas normas coletivas da categoria da

reclamante (observando-se o mínimo praticado na ré de 60%), com

exceção das laboradas em domingos e feriados sem folga semanal

compensatória, cujo adicional será de 100%;

c) divisor 220;

d) dias efetivamente trabalhados;

e) globalidade salarial na base de cálculo, na forma da Súmula 264

do TST, inclusive as diferenças salariais deferidas no item 2 da

fundamentação;
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f) hora noturna reduzida (todas as laboradas a partir das 22 horas),

nos termos do art.73, parágrafos primeiro e quinto, da CLT.

As horas laboradas em jornada noturna (todas a partir das 22

horas), deverão receber, ainda, o adicional noturno de 20% (CLT,

art.73, "caput") e refletir, ante a habitualidade e a natureza salarial,

nos descansos semanais remunerados e, com estes, no saldo

salarial, no aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3,

nos 13ºs salários e no FGTS+40%.

Compensem-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos.

5-DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO

O conjunto probatório corrobora as alegações da inicial, no sentido

de que a reclamada descumpria suas obrigações contratuais, eis

que deixou de anotar integralmente o período empregatício na

CTPS e exigir atividades alheias à função contratada e que

representaram desvio de função, bem como não pagava

integralmente as horas extraordinárias prestadas.

Dessa forma, constata-se o preenchimento dos requisitos do artigo

483, “d”, da CLT, motivo pelo qual o pedido de demissão deve ser

interpretado como comunicação de rescisão indireta do contrato de

trabalho, que ora se declara.

Por não quitados integralmente, procedem os seguintes pedidos,

compensando-se os valores pagos sob iguais títulos e comprovados

nos autos: saldo de salário de vinte dias de janeiro de 2023; aviso

prévio indenizado de trinta dias; férias proporcionais (7/12, ante a

integração do aviso prévio indenizado no tempo de serviço)

acrescidas de 1/3; 13º salário proporcional do período de

12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12); 13º salário proporcional de 2023

(2/12, ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de

serviço); importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, compensando-se os valores que serão levantados pela

reclamante de sua conta vinculada, mediante guias adequadas, que

deverão ser entregues pela reclamada, em até oito dias do trânsito

em julgado, independentemente de nova intimação, sob pena de

multa de R$3.000,00 (três mil reais) e multa do artigo 477, parágrafo

8º, da CLT, no valor de um salário mensal da autora, ante a

ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios, no prazo

legal.

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças de verbas rescisórias, uma vez que as alegações da

reclamada quanto à ausência de prestação laboral no período

anterior a 25.09.2022 e à existência de pedido de demissão válido

não se fizeram acompanhar de nenhum elemento probatório

convincente, não podendo a mera alegação da parte (controvérsia

que se dá apenas na perspectiva subjetiva do empregador) servir

de fundamento para afastar a multa do artigo 467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos,

eis que sequer por ocasião da audiência foram pagas: saldo de

salário de vinte dias de janeiro de 2023, aviso prévio indenizado de

trinta dias, férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12), 13º

salário proporcional de 2023 (2/12) e diferenças de FGTS+40% de

todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e

13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de

nova intimação, a reclamada deverá entregar à reclamante as guias

para habilitação ao seguro-desemprego, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de indenização compensatória,

correspondente a três parcelas do benefício.

6-DO VALE-TRANSPORTE

O direito ao vale-transporte, assim como os demais direitos

trabalhistas, possui como traço essencial a irrenunciabilidade,

sendo nulo de pleno direito qualquer expediente destinado à fraude

do referido benefício, a teor do artigo 9º da CLT.

A reclamada não comprovou que a reclamante não necessitasse do

benefício, razão pela qual o documento de id n. 7af8d60 se revela

nulo de pleno direito.

Procede o pedido de indenização compensatória, correspondente

ao valor de duas passagens de ônibus por dia de serviço,

observando-se a participação da reclamante no custeio com até 6%

(seis por cento) do seu salário básico.

7-DOS DANOS MORAIS

No depoimento pessoal, a reclamada declarou que “não sabe se

houve incêndio na reclamada”.

Aplica-se à ré a pena de confissão quanto ao fato que alegou

desconhecimento.

A testemunha declarou que “a reclamada fornecia refeição para o

jantar, mas a comida sempre estava azeda e quando se queixavam,

a ré dizia que iria cortar o fornecimento e então sequer podiam

reclamar da marmita; que a reclamada teve um incêndio; que no dia

do incêndio, quando a reclamante avisou que estava pegando fogo,

o Ednei disse que era para permanecerem no local de trabalho

porque se morressem haveria outras pessoas para substituí-las;

que apagaram o incêndio e a reclamante e a depoente continuaram

trabalhando normalmente no referido dia”.

A testemunha Adriele da Costa declarou que “chegou a acontecer
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reclamação sobre a comida fornecida pela reclamada e nessas

ocasiões era substituída; que houve um curto circuito fora da

reclamada e a fumaça entrou nas dependências da ré, em uma

sala; que todos os funcionários ficaram aguardando fora da

empresa; que o problema foi solucionado em meia hora; que após

isso, voltaram a trabalhar; que Ednei era o gerente; que foi o Ednei

quem pegou o extintor para apagar o eventual fogo, tendo entrado

no local; que Ednei não conversou com as funcionárias porque

estava preocupado com o incidente”.

O conjunto probatório, notadamente o depoimento seguro prestado

pela testemunha Stefanie Rodrigues dos Santos Gomes, corrobora

as alegações da inicial, no que se refere ao fornecimento de

marmitas estragadas e quanto ao incêndio e determinação do

encarregado Ednei para que continuassem trabalhando.

Além disso, conforme esclarecido nos itens anteriores da

fundamentação, a ré deixou de anotar integralmente o período

empregatício na CTPS, exigia atividades laborais em desvio de

função e não pagava integralmente as horas extraordinárias e o

adicional noturno.

As atitudes da reclamada acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral da autora, tendo a reclamante sido

atingida em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor ora arbitrado de R$8.000,00 (oito

mil reais), ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o

caráter pedagógico da penalização e o f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

A reclamante não se desincumbiu de seu ônus probatório quanto às

alegadas cobranças excessivas por parte do encarregado Vagner.

Improcede o pedido de indenização por danos morais decorrentes

do referido fundamento.

8-DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A prova pericial constatou que não havia insalubridade nas

atividades laborais da reclamante.

Ante o conjunto probatório, acolhe-se a conclusão pericial,

improcedendo os pedidos de adicional de insalubridade e reflexos.

Os honorários periciais, ora arbitrados em R$806,00 (já

compensados os valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios), deverão ser satisfeitos mediante requisição ao

E.TRT da 15ª Região, eis que a reclamante foi sucumbente no

objeto da perícia, mas é beneficiária de Justiça Gratuita, nos termos

dos artigos 790, parágrafo 3º e 790-B, da CLT.

Registre-se que a alteração do artigo 790-B, “caput”, da CLT,

gerada pela Lei n. 13.467/2017, no que se refere à responsabilidade

da parte beneficiária de Justiça Gratuita pelo pagamento dos

honorários periciais, é inconstitucional, por violar os incisos XXXV e

LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e esvaziar o conceito de

Justiça Gratuita.

9-DO SALÁRIO-FAMÍLIA

A reclamante não comprovou que tivesse filho com idade de até

quatorze anos, durante o pacto laboral.

Improcede o pedido.

10-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

11-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766.

1 2 - D A  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O S  A O S  Ó R G Ã O S

F I S C A L I Z A D O R E S

Ante a existência de vínculo empregatício em período sem registro

em CTPS, expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

13-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na
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ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

No que se refere à indenização por danos morais, esclarece- que é

devida a aplicação da Taxa Selic desde a distribuição da

reclamação trabalhista porque na referida Taxa estão inclusos os

juros moratórios, e estes incidem desde o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 883 da CLT e da Súmula n. 439 do C.TST.

14-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de Imposto de Renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB

(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do Imposto de Renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao Imposto de Renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

III – DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por FRANCIELE

APARECIDA LEITE em face de  SERLOC SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as

pretensões da reclamante, para o fim de, reconhecendo que o

contrato de trabalho havido entre as partes teve início em

12.07.2022, condenar a reclamada a pagar à autora: a) diferenças

salariais, nos termos do item 2 da fundamentação, com reflexos no

aviso prévio indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs

salários e no FGTS+40%; b) diferença salarial mensal, nos termos

do item 3 da fundamentação, ora arbitrada em valor correspondente

a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal da autora, com

reflexos nas horas extraordinárias e, com estes, no aviso prévio

indenizado, nas horas extraordinárias, no saldo salarial, nas férias

acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários e no FGTS+40%; c) horas

extraordinárias e adicional noturno, nos termos do item 4 da

fundamentação, com ref lexos nos descansos semanais

remunerados e, com estes, no saldo salarial, no aviso prévio

indenizado, nas férias acrescidas de 1/3, nos 13ºs salários, no

FGTS e na multa de 40% sobre o FGTS; d) saldo de salário de vinte

dias de janeiro de 2023; b) aviso prévio indenizado de trinta dias; c)

férias proporcionais (7/12) acrescidas de 1/3; d) 13º salário

proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022 (3/12); e) 13º

salário proporcional de 2023 (2/12); f) importância correspondente

ao FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso

prévio indenizado e 13ºs salários, compensando-se os valores que

serão levantados pela reclamante de sua conta vinculada, mediante

guias adequadas, que deverão ser entregues pela reclamada, em

até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais); g)

multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, no valor de um salário

mensal da autora; h) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças (valores devidos após a compensação dos pagos

sob iguais títulos e comprovados nos autos) dos seguintes direitos:

saldo de salário de vinte dias de janeiro de 2023, aviso prévio

indenizado de trinta dias, férias proporcionais (7/12) acrescidas de

1/3, 13º salário proporcional do período de 12.07.2022 a 25.09.2022

(3/12), 13º salário proporcional de 2023 (2/12) e diferenças de

FGTS+40% de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio

indenizado e 13ºs salários; i) indenização compensatória de vale-

transporte, correspondente ao valor de duas passagens de ônibus

por dia de serviço, observando-se a participação da reclamante no

custeio com até 6% (seis por cento) do seu salário básico; j)

indenização por danos morais, no valor ora arbitrado de oito mil

reais (27.04.2024); k) honorários advocatícios sucumbenciais, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante; tudo a ser apurado em liquidação, observados

os parâmetros da fundamentação, inclusive a compensação dos

valores pagos sob iguais títulos e comprovados nos autos.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá retificar

a CTPS da reclamante quanto à data de admissão, a fim de constar

12.07.2022, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

fazê-lo a Secretaria da Vara.

No mesmo prazo de até oito dias do trânsito em julgado,

independentemente de nova intimação, a reclamada deverá

entregar à reclamante as guias para habilitação ao seguro-

desemprego, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7348
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

indenização compensatória, correspondente a três parcelas do

benefício.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Expeçam-se ofícios à DRT, União (INSS) e CEF, para as

providências administrativas cabíveis.

Deferidos à reclamante os benefícios de Justiça Gratuita.

Os honorários periciais, ora arbitrados em R$806,00 (já

compensados os valores recebidos pelo Sr. perito a título de

honorários prévios), deverão ser satisfeitos mediante requisição ao

E.TRT da 15ª Região.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$30.000,00, no importe de R$600,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011175-53.2023.5.15.0030
AUTOR KAUANA LETICIA DE LIMA GIANINI

ADVOGADO NOEMI SILVA POVOA(OAB:
86531/SP)

RÉU GRAM - GRUPO DE APOIO MUTUO
S/S. LTDA

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAM - GRUPO DE APOIO MUTUO S/S. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b3579

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a presente reclamação se processa pelo rito

sumaríssimo, dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1-DAS DIFERENÇAS DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

A análise do TRCT corrobora as alegações da reclamante, no que

se refere à ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios,

na medida em que o saldo salarial foi pago no importe de R$302,00

(trezentos e dois reais), quando eram devidos R$1.207,92 (um mil,

duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), correspondentes

a vinte e quatro dias de maio de 2023, ante a data da comunicação

da dispensa constante no TRCT e tendo em vista que o holerite de

id n. a5f1ee9 não se encontra assinado e a reclamada não juntou o

comprovante de depósito.

Procede o pedido de diferenças do saldo salarial de vinte e quatro

dias de maio de 2023, no importe de R$905,92 (novecentos e cinco

reais e noventa e dois centavos).

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças do saldo salarial, uma vez que a alegação da reclamada

de pagamento integral não se fez acompanhar de nenhum elemento

probatório convincente, não podendo a mera alegação da parte

(controvérsia que se dá apenas na perspectiva subjetiva do

empregador) servir de fundamento para afastar a multa do artigo

467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$452,96 (quatrocentos e cinquenta e dois

reais e noventa e seis centavos).

Os documentos de id n. c21bae9 e 3f75377 comprovam o

pagamento do aviso prévio indenizado, das férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e do 13º salário proporcional. O extrato de id n.

ee0a34e comprova a realização dos depósitos de FGTS de todo o

período laboral, inclusive sobre os direitos rescisórios e da multa de

40%. A reclamante não comprovou a existência de diferenças

referentes a esses direitos. Improcedem os pedidos.

A reclamada pagou a multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT,

conforme se observa no documento de id n. f9c7401. Improcede o

pedido.

2-DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
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Não restou comprovada má-fé da reclamante, motivo pelo qual

improcede o requerimento de aplicação de penalidades.

3-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafos 3º e 4º, da

CLT (vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

4-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios, no importe

correspondente a 15% (quinze por cento) do montante devido à

reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766. Registre-se que a reclamada não comprovou a

alteração das condições que justificaram a concessão dos

benefícios de Justiça Gratuita à reclamante.

5-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

6-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Ante a natureza indenizatória das parcelas deferidas, não se cogita

de descontos e recolhimentos previdenciários e de Imposto de

Renda.

DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por KAUANA LETÍCIA DE

LIMA GIANINI em face de GRAM - GRUPO DE APOIO MÚTUO

S/S. LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da

reclamante, para o fim de condenar a reclamada a pagar à autora:

a) diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$905,92 (novecentos e cinco reais e noventa

e dois centavos); b) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$452,96 (quatrocentos e cinquenta e dois

reais e noventa e seis centavos); c) honorários advocatícios, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante, perfazendo R$203,83 (duzentos e três reais e

oitenta e três centavos); tudo a ser apurado em liquidação,

observados os parâmetros da fundamentação.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$1.700,00, no importe de R$34,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011175-53.2023.5.15.0030
AUTOR KAUANA LETICIA DE LIMA GIANINI

ADVOGADO NOEMI SILVA POVOA(OAB:
86531/SP)

RÉU GRAM - GRUPO DE APOIO MUTUO
S/S. LTDA

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA LETICIA DE LIMA GIANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16b3579

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a presente reclamação se processa pelo rito

sumaríssimo, dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1-DAS DIFERENÇAS DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

A análise do TRCT corrobora as alegações da reclamante, no que

se refere à ausência de pagamento integral dos direitos rescisórios,

na medida em que o saldo salarial foi pago no importe de R$302,00

(trezentos e dois reais), quando eram devidos R$1.207,92 (um mil,

duzentos e sete reais e noventa e dois centavos), correspondentes

a vinte e quatro dias de maio de 2023, ante a data da comunicação

da dispensa constante no TRCT e tendo em vista que o holerite de

id n. a5f1ee9 não se encontra assinado e a reclamada não juntou o

comprovante de depósito.

Procede o pedido de diferenças do saldo salarial de vinte e quatro

dias de maio de 2023, no importe de R$905,92 (novecentos e cinco

reais e noventa e dois centavos).

Não se constata controvérsia razoável, no que se refere às

diferenças do saldo salarial, uma vez que a alegação da reclamada

de pagamento integral não se fez acompanhar de nenhum elemento

probatório convincente, não podendo a mera alegação da parte

(controvérsia que se dá apenas na perspectiva subjetiva do

empregador) servir de fundamento para afastar a multa do artigo

467 da CLT.

Procede o pedido de multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$452,96 (quatrocentos e cinquenta e dois

reais e noventa e seis centavos).

Os documentos de id n. c21bae9 e 3f75377 comprovam o

pagamento do aviso prévio indenizado, das férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e do 13º salário proporcional. O extrato de id n.

ee0a34e comprova a realização dos depósitos de FGTS de todo o

período laboral, inclusive sobre os direitos rescisórios e da multa de

40%. A reclamante não comprovou a existência de diferenças

referentes a esses direitos. Improcedem os pedidos.

A reclamada pagou a multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT,

conforme se observa no documento de id n. f9c7401. Improcede o

pedido.

2-DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não restou comprovada má-fé da reclamante, motivo pelo qual

improcede o requerimento de aplicação de penalidades.

3-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafos 3º e 4º, da

CLT (vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

4-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada deverá arcar

com o pagamento de honorários advocatícios, no importe

correspondente a 15% (quinze por cento) do montante devido à

reclamante.

Não se cogita de condenação da autora no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF

na ADI n. 5766. Registre-se que a reclamada não comprovou a

alteração das condições que justificaram a concessão dos

benefícios de Justiça Gratuita à reclamante.

5-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

6-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Ante a natureza indenizatória das parcelas deferidas, não se cogita

de descontos e recolhimentos previdenciários e de Imposto de

Renda.
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DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por KAUANA LETÍCIA DE

LIMA GIANINI em face de GRAM - GRUPO DE APOIO MÚTUO

S/S. LTDA., julga PROCEDENTES EM PARTE as pretensões da

reclamante, para o fim de condenar a reclamada a pagar à autora:

a) diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$905,92 (novecentos e cinco reais e noventa

e dois centavos); b) multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50%

das diferenças do saldo salarial de vinte e quatro dias de maio de

2023, no importe de R$452,96 (quatrocentos e cinquenta e dois

reais e noventa e seis centavos); c) honorários advocatícios, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido à reclamante, perfazendo R$203,83 (duzentos e três reais e

oitenta e três centavos); tudo a ser apurado em liquidação,

observados os parâmetros da fundamentação.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Deferidos à reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$1.700,00, no importe de R$34,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010507-82.2023.5.15.0030
AUTOR WELITON HENRIQUE NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO GAMA DA SILVA
JARDIM(OAB: 325826/SP)

ADVOGADO MIRELLA FERNANDES
ATANAZIO(OAB: 447034/SP)

RÉU E C GARMS MANUTENCAO
INDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON HENRIQUE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa7683

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os autos vieram conclusos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Tendo em vista que a presente reclamação se processa pelo rito

sumaríssimo, dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da

CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1-DA REVELIA

Ausente à audiência, a reclamada foi considerada revel e confessa

quanto à matéria de fato. Em consequência, presumem-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial.

2-DOS DIREITOS RESCISÓRIOS

A reclamada descumpria suas obrigações contratuais, deixando de

pagar os salários em todo o período laboral, exceto a importância

de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) em janeiro de

2023, ensejando a rescisão indireta do contrato de trabalho, em

04.05.2023 (data da distribuição da reclamação trabalhista), nos

moldes do artigo 483, “d”, da CLT, que ora se declara.

Por não quitados, procedem os seguintes pedidos: salários do

período de 21.06.2022 a 31.12.2022; diferença salarial de janeiro de

2023 (R$700,00); salários integrais de fevereiro a abril de 2023;

aviso prévio indenizado de trinta e três dias, ante o período laboral;

férias proporcionais (12/12, ante a projeção do aviso prévio

indenizado no tempo de serviço) acrescidas de 1/3; 13º salário

proporcional de 2022 (6/12); 13º salário proporcional de 2023 (5/12,

ante a projeção do aviso prévio indenizado no tempo de serviço);

importância correspondente ao FGTS+40% de todo o período

laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários,

que deverá ser depositada na conta vinculada do reclamante e

liberada pela reclamada, mediante a entrega de guias adequadas,

em até oito dias do trânsito em julgado, independentemente de nova

intimação, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais) e de

execução direta por quantia equivalente; multa do artigo 477,

parágrafo 8º, da CLT, no valor de um salário mensal do autor, ante
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a ausência de pagamento dos direitos rescisórios, no prazo legal;

multa do artigo 467 da CLT, no valor de 50% dos seguintes direitos:

salários do período de 21.06.2022 a 31.12.2022, diferença salarial

de janeiro de 2023 (R$700,00), salários integrais de fevereiro a abril

de 2023, aviso prévio indenizado de trinta e três dias, férias

proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional de

2022 (6/12), 13º salário proporcional de 2023 (5/12) e FGTS+40%

de todo o período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado

e 13ºs salários.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a ré deverá proceder à

baixa na CTPS digital do reclamante, com a data de 06.06.2023,

ante a integração do aviso prévio indenizado de trinta e três dias no

tempo de serviço, sob pena de multa de R$3.000,00 (três mil reais)

e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Considerando que o reclamante não se encontrava desempregado

por ocasião da distribuição da reclamação trabalhista e da rescisão

indireta do contrato de trabalho com a reclamada (id n. a525b57),

improcede o pedido referente ao seguro-desemprego.

3-DOS DANOS MORAIS

A reclamada contratou o reclamante, mas não forneceu trabalho,

nem pagou salário, exceto parcialmente em janeiro de 2023. O

autor se comunicou com o responsável pela ré para solicitar a baixa

do contrato de trabalho em sua CTPS, mas não foi dada a baixa, o

que inviabilizou a obtenção pelo autor de financiamento de uma

casa.

As atitudes da reclamada acima descritas revelaram-se ilícitas e

atentatórias do patrimonial moral do autor, tendo o reclamante sido

atingido em sua dignidade de pessoa humana e em suas honra e

autoestima.

Dessa forma, presentes o dano, a culpa e o nexo causal, defere-se

o pleito de indenização por danos morais, na forma do artigo 5º, X,

da Constituição Federal, no valor ora arbitrado de R$10.000,00 (dez

mil reais), ora tido pelo juízo como compatível com a lesão sofrida, o

caráter pedagógico da penalização e o f im de evitar o

enriquecimento sem causa da parte reclamante.

Na fixação da indenização foram consideradas, ainda, a extensão

do dano, a gravidade da conduta da reclamada, as condições

econômicas das partes e a personalidade da vítima. Além disso,

ponderou-se que a indenização não pode ser ínfima, sob pena de

agravar a ofensa à vítima.

4-DA JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o requerimento de gratuidade de justiça à parte autora,

eis que preenchidos os requisitos do art. 790, parágrafo 3º, da CLT

(vide declaração de hipossuficiência econômica juntada com a

inicial).

5-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando o disposto no artigo 791-A da CLT, a reclamada

deverá arcar com o pagamento de honorários advocatícios, no

importe correspondente a 15% (quinze por cento) do montante

devido ao reclamante.

Não se cogita de condenação do autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, a teor da decisão E. STF na ADI n.

5766.

6 - D A  E X P E D I Ç Ã O  D E  O F Í C I O S  A O S  Ó R G Ã O S

F I S C A L I Z A D O R E S

Tendo em vista que a própria parte reclamante poderá diligenciar

perante os referidos órgãos, caso entenda necessário, indefere-se o

requerimento.

7-DOS JUROS COMPENSATÓRIOS E DA CORREÇÃO

MONETÁRIA

Defere-se a aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e “pro

rata die”, a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento, a

título de indenização suplementar (juros compensatórios), nos

termos do parágrafo único do artigo 404 do Código Civil.

Correção monetária com base no índice correspondente à data do

vencimento legal da obrigação, aplicando-se a Súmula 381 do

C.TST, no que cabível, bem como a decisão do E. STF, proferida na

ADC n. 58, utilizando-se o IPCA-E na fase pré-judicial e a Taxa

Selic, a partir da distribuição da presente reclamação trabalhista.

Registre-se que os juros compensatórios não se incluem na Taxa

Selic, mas apenas os moratórios.

No que se refere à indenização por danos morais, esclarece- que é

devida a aplicação da Taxa Selic desde a distribuição da

reclamação trabalhista porque na referida Taxa estão inclusos os

juros moratórios, e estes incidem desde o ajuizamento da ação, nos

termos do artigo 883 da CLT e da Súmula n. 439 do C.TST.

8-DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE

RENDA

Os recolhimentos previdenciários deverão ser suportados por

ambos os litigantes, cada um com sua cota-parte.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276,

parágrafo 4º, do Decreto 3048/99, que regulamentou a Lei 8212/91

e pelo Provimento 01/1996 da C.G.J.T. Deverão ser observadas,

ainda, as disposições da Súmula 368 do C.TST.

Os descontos de imposto de renda deverão ser apurados em

conformidade com a Instrução Normativa n. 1.127/2011 da RFB
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(art.12-A da Lei 7.713/88). Além disso, da base de cálculo deverão

ser excluídos os juros de mora.

É do empregador a responsabilidade pelos recolhimentos, tanto das

contribuições previdenciárias quanto do imposto de renda, ambos

incidentes sobre as parcelas de natureza salarial reconhecidas na

presente decisão, de acordo com o artigo 28 da Lei 8.212/91.

A ausência de comprovação dos recolhimentos previdenciários

implicará execução nos próprios autos, promovida de ofício (C.F.

art. 114, VIII) e, quanto ao imposto de renda, emissão de ofício à

Receita Federal.

DISPOSITIVO

Do exposto, a VARA DO TRABALHO DE OURINHOS-SP, nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por WELITON HENRIQUE

NASCIMENTO em face de E C GARMS MANUTENÇÃO

INDUSTRIAL, julga PROCEDENTES EM PARTE as pretensões do

reclamante, para o fim de, declarando a rescisão indireta do

contrato de trabalho, condenar a reclamada a pagar ao autor: a)

salários do período de 21.06.2022 a 31.12.2022; b) diferença

salarial de janeiro de 2023 (R$700,00); c) salários integrais de

fevereiro a abril de 2023; d) aviso prévio indenizado de trinta e três

dias; e) férias proporcionais (12/12) acrescidas de 1/3; f) 13º salário

proporcional de 2022 (6/12); g) 13º salário proporcional de 2023

(5/12); h) importância correspondente ao FGTS+40% de todo o

período laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs

salários, que deverá ser depositada na conta vinculada do

reclamante e liberada pela reclamada, mediante a entrega de guias

adequadas,  em até o i to  d ias do t râns i to  em ju lgado,

independentemente de nova intimação, sob pena de multa de

R$3.000,00 (três mil reais) e de execução direta por quantia

equivalente; i) multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, no valor de

um salário mensal do autor; j) multa do artigo 467 da CLT, no valor

de 50% dos seguintes direitos: salários do período de 21.06.2022 a

31.12.2022, diferença salarial de janeiro de 2023 (R$700,00),

salários integrais de fevereiro a abril de 2023, aviso prévio

indenizado de trinta e três dias, férias proporcionais (12/12)

acrescidas de 1/3, 13º salário proporcional de 2022 (6/12), 13º

salário proporcional de 2023 (5/12) e FGTS+40% de todo o período

laboral, inclusive sobre o aviso prévio indenizado e 13ºs salários; k)

indenização por danos morais, no valor ora arbitrado de dez mil

reais (28.04.2024); l) honorários advocatícios, no importe

correspondente a 15% (quinze por cento) do montante devido ao

reclamante; tudo a ser apurado em liquidação, observados os

parâmetros da fundamentação.

Em até oito dias do trânsito em julgado, a reclamada deverá

proceder à baixa na CTPS digital do reclamante, com a data de

06.06.2023, ante a integração do aviso prévio indenizado de trinta e

três dias no tempo de serviço, sob pena de multa de R$3.000,00

(três mil reais) e de fazê-lo a Secretaria da Vara.

Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês e “pro rata die”,

a partir da distribuição da ação até o efetivo pagamento e

atualização monetária correspondente ao IPCA-E na fase pré-

judicial e à Taxa Selic, a partir da distribuição da presente

reclamação trabalhista.

Recolham-se Imposto de Renda e contribuições previdenciárias,

segundo legislação vigente e Instrução Normativa n. 1.127/2011 da

RFB, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo do Imposto

de Renda.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão, na forma do

artigo 28 da Lei 8.212/91.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas, pela reclamada, sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$40.000,00, no importe de R$800,00.

Intimem-se.

    APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011050-90.2020.5.15.0030
AUTOR MARCELO APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO SIDNEY DA SILVA AUGUSTO(OAB:
436401/SP)

ADVOGADO RENAN OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
430619/SP)

RÉU TRANSMARCOS LOGISTICA EM
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO RUI VICENTE BERMEJO(OAB:
186606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada para, querendo, apresentar impugnação aos

cálculos da reclamada, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT, na redação dada pela Lei nº

13.467, de 13/07/2017). No mesmo prazo acima, os credores
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deverão dizer se têm interesse na execução dos créditos e na

adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias para tanto,

bem como

Processo Nº ATOrd-0001550-78.2012.5.15.0030
AUTOR REGINALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA WOLFF DOS SANTOS(OAB:
242865/SP)

ADVOGADO DEBORAH GUERREIRO SILVA(OAB:
321866/SP)

RÉU TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

ADVOGADO CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685/SC)

ADVOGADO ELTON CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
241023/SP)

ADVOGADO VINICIUS MELILLO CURY(OAB:
298518/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da petição do reclamante de

Id 31afeb5, para manifestação em 10 dias.

Processo Nº ATOrd-0010144-95.2023.5.15.0030
AUTOR MANOEL FLORENCO DA SILVA

ADVOGADO GISELE SEGANTINI PEREIRA
FARIA(OAB: 371910/SP)

ADVOGADO TATIANE PEREIRA DA SILVA(OAB:
373153/SP)

RÉU SUPERMERCADO LA VILLA LTDA

ADVOGADO MARCELO MAFFEI
CAVALCANTE(OAB: 114027/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FLORENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos periciais médicos apresentados,

para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0010144-95.2023.5.15.0030
AUTOR MANOEL FLORENCO DA SILVA

ADVOGADO GISELE SEGANTINI PEREIRA
FARIA(OAB: 371910/SP)

ADVOGADO TATIANE PEREIRA DA SILVA(OAB:
373153/SP)

RÉU SUPERMERCADO LA VILLA LTDA

ADVOGADO MARCELO MAFFEI
CAVALCANTE(OAB: 114027/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

PERITO LEONARDO LEVIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO LA VILLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos esclarecimentos periciais médicos apresentados,

para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

1ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

Edital

Processo Nº ATSum-0011402-66.2023.5.15.0087
AUTOR L.I.B.

ADVOGADO ANDRE FILIPE PORTA(OAB:
262332/SP)

RÉU B.D.P.J.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.P.J.O.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 0bdceac.

Notificação

Processo Nº ATSum-0010589-39.2023.5.15.0087
AUTOR JOAO FERREIRA LEONEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AGRICEF - SOLUCOES
TECNOLOGICAS PARA
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICEF - SOLUCOES TECNOLOGICAS PARA
AGRICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e0d10
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proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se pelo pagamento dos honorários até 20.05.2024.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010589-39.2023.5.15.0087
AUTOR JOAO FERREIRA LEONEL

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU AGRICEF - SOLUCOES
TECNOLOGICAS PARA
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO ROBERTO STRACIERI
JANCHEVIS(OAB: 121366/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA LEONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e0d10

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se pelo pagamento dos honorários até 20.05.2024.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010332-48.2022.5.15.0087
AUTOR ELIENE SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCO ANTONIO GARUTTI(OAB:
314934/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LIMA
RODRIGUES(OAB: 448244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 114036f

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do resultado infrutífero das medidas executórias realizadas

contra a devedora principal e considerando que a condenação

subsidiária visa garantir a efetividade da execução, com fulcro nos

princípios da celeridade e da economia processual, determino o

prosseguimento do feito em face da executada responsável

subsidiária SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL.

Cite-se a executada para pagamento da presente execução, nos

moldes da decisão homologatória de cálculo constante dos autos,

conforme planilha atualizada de cálculo ID 01b1806.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê por meio do(s) i.

PATRONO(S) DA(S) EXECUTADA(S), VIA DEJT, para os fins do

artigo 880 da CLT, uma vez que no processo do trabalho, a citação

na fase de execução não precisa ser pessoal, estando o i. patrono

constituído nos autos muito mais apto a recebê-la do que qualquer

representante do executado que possa ser encontrado pelo Oficial

de Justiça.

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

a) depositar os honorários periciais diretamente na conta do perito:

(constar dados)

b) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso)

c) depositar o crédito do(a) reclamante diretamente na conta

informada pelo patrono constante dos autos;

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

Em caso de depósito para garantia da execução, visando a

oposição de embargos, ou na hipótese do exequente não informar

seus dados bancários, o(a) executado(a) deverá depositar o

montante do débito exequendo por meio de Guia de Depósito

Judicial Trabalhista, disponibilizada no site do C. TST

(http://www.tst.jus.br/depositos-judiciais), para crédito em conta

judicial à disposição deste Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A.

(agência 2417-1), ou à Caixa Econômica Federal (agência 0860),

com a discriminação nos autos dos valores para cada beneficiário.

Atente-se que, neste caso, em relação às contribuições

previdenciárias, em observância à Portaria CR 1/2019, deverão ser

observadas as disposições do Comunicado nº 14/2019-CR do E.

TRT da 15ª Região, o qual determina que:

"I - Os depósitos judiciais dos créditos tributários e não-tributários
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abrangidos pela Lei nº 9.703 de 1998, e pela Lei nº 12.099 de 2009,

devem ser realizados por meio do "Documento para Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade

Judicial ou Administrativa Competente" (DJE), instituído pela

Instrução Normativa SRF nº 421, de 2004.

II - Os códigos para preenchimento da referida guia estão elencados

no anexo único do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 24, de

2016 em especial os seguintes: (Redação alterada pela Portaria CR

nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 – Contribuições referentes a

Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0181 - Contribuição da

Empresa para o INSS e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 -

Contribuição da Empresa para o INSS e Outras Entidades - CEI; d)

0204 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; e)

0212 - Contribuição da Empresa somente para o INSS - CEI.

III - O depósito judicial não se confunde com o pagamento dos

créditos, que devem ser realizados por meio da DARF ou da guia de

recolhimento apropriada, conforme o caso.”

Não havendo pagamento ou garantia da execução, prossiga-se

com a utilização das ferramentas eletrônicas

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011010-29.2023.5.15.0087
AUTOR MARCELO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA TAVARES MASSON(OAB:
171256/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1932ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

3) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

4) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e
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independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

5) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

6) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

7) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010958-33.2023.5.15.0087
AUTOR EMERSON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb29e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 14:30 , mantidas as cominações anteriores,

conforme id e9d7366.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-94.2022.5.15.0087
AUTOR PEDRO LUCAS CARDOSO

ANDRADE

ADVOGADO CAMILA DESSIMONE
QUEIROZ(OAB: 375955/SP)

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNEG BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccea29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Comprove à reclamada a entrega do PPP, Perfil

Profissiográfico Previdenciário, ao reclamante, ante os termos

da sentença Id 61c1d76.

-Reclamada sucumbente na pericia técnica.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os
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respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010958-33.2023.5.15.0087
AUTOR EMERSON CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb29e4

proferido nos autos.
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DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 14:30 , mantidas as cominações anteriores,

conforme id e9d7366.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010122-94.2022.5.15.0087
AUTOR PEDRO LUCAS CARDOSO

ANDRADE

ADVOGADO CAMILA DESSIMONE
QUEIROZ(OAB: 375955/SP)

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU ARNEG BRASIL LTDA

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUCAS CARDOSO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccea29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Comprove à reclamada a entrega do PPP, Perfil

Profissiográfico Previdenciário, ao reclamante, ante os termos

da sentença Id 61c1d76.

-Reclamada sucumbente na pericia técnica.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos
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correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011495-63.2022.5.15.0087
AUTOR LUCINELMA NUNES NEVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA
CASSAB(OAB: 371863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINELMA NUNES NEVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e89e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 10:00, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 80045ad.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010645-72.2023.5.15.0087
AUTOR LUIS ALBERTINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BANN QUIMICA LTDA.

ADVOGADO ELIDE TRANCOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 476496/SP)

ADVOGADO PRISCILA EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 324462/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0812ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

- Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada em

sentença, encaminhando-se à Presidência do T.R.T. da 15ª Região.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que condenou o

autor à quitação de honorários advocatícios à parte contrária.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a

condição suspensiva de exigibilidade, prevista no §4º do artigo 791-

A da CLT, intime-se a parte interessada para dizer, em 5 dias, se

possui interesse em perseguir seus créditos. Esclareço que o

crédito somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica de recurso que justificou a concessão de gratuidade.

O silêncio será interpretado como renúncia ao crédito, devendo o

processo vir concluso para extinção da execução.

Havendo manifestação de interesse, o processo deverá ser

sobrestado por dois anos, independente de nova determinação.

Passado o prazo sem manifestação, a cargo do credor, a obrigação

se extingue independentemente de decisão judicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011495-63.2022.5.15.0087
AUTOR LUCINELMA NUNES NEVES DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ALCINDO DE GODOI
MORAES(OAB: 321975/SP)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA
CASSAB(OAB: 371863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e89e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 10:00, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 80045ad.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010645-72.2023.5.15.0087
AUTOR LUIS ALBERTINI

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BANN QUIMICA LTDA.

ADVOGADO ELIDE TRANCOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 476496/SP)

ADVOGADO PRISCILA EVANGELISTA
FERREIRA(OAB: 324462/SP)

PERITO FRANCISCO JOSE STRAZZACAPPA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANN QUIMICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0812ba5

proferido nos autos.

DESPACHO

- Expeça-se a requisição de honorários periciais determinada em

sentença, encaminhando-se à Presidência do T.R.T. da 15ª Região.

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que condenou o

autor à quitação de honorários advocatícios à parte contrária.

Considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita e a

condição suspensiva de exigibilidade, prevista no §4º do artigo 791-

A da CLT, intime-se a parte interessada para dizer, em 5 dias, se

possui interesse em perseguir seus créditos. Esclareço que o

crédito somente poderá ser executado se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica de recurso que justificou a concessão de gratuidade.

O silêncio será interpretado como renúncia ao crédito, devendo o

processo vir concluso para extinção da execução.

Havendo manifestação de interesse, o processo deverá ser

sobrestado por dois anos, independente de nova determinação.

Passado o prazo sem manifestação, a cargo do credor, a obrigação

se extingue independentemente de decisão judicial.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010321-62.2023.5.15.0126
AUTOR ADRIANO FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VILA REAL TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

TESTEMUNHA JONAS JORGE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA REAL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2111c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 09:10 de forma presencial, mantidas as

cominações anteriores, conforme id 5e2b288.

Ciência ao Juízo deprecado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010321-62.2023.5.15.0126
AUTOR ADRIANO FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VILA REAL TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO DGNANE SILVA(OAB: 232183/SP)

TESTEMUNHA JONAS JORGE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2111c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 09:10 de forma presencial, mantidas as

cominações anteriores, conforme id 5e2b288.

Ciência ao Juízo deprecado.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010690-86.2017.5.15.0087
AUTOR RONIN GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DANTE FRASNELLI GIANOTTO(OAB:
357925/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FRASNELLI
GIANOTTO(OAB: 184488/SP)

RÉU GERLEI APARECIDO CORDEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO PAOLA ELIZA LUCK(OAB:
283796/SP)

RÉU LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI(OAB:
163607/SP)

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RÉU G. A. C. DE SOUZA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d574fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à reclamada a dilação de prazo requerida.

Decorrido o prazo sem a devida quitação , execute-se,

independente de nova intimação.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-64.2023.5.15.0087
AUTOR EMERSON ROBERTO GRANDOLFI

ADVOGADO VILMAR JOSE LEVIGNALI(OAB:
355441/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b5ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 10:50, mantidas as cominações anteriores,

conforme id ca1b175.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010749-64.2023.5.15.0087
AUTOR EMERSON ROBERTO GRANDOLFI

ADVOGADO VILMAR JOSE LEVIGNALI(OAB:
355441/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON ROBERTO GRANDOLFI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b5ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 10:50, mantidas as cominações anteriores,

conforme id ca1b175.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010496-42.2024.5.15.0087
REQUERENTE LAZARO FERREIRA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMILE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc8715

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a(s) reclamada(s) para que manifeste(m)-se, no prazo de

08 (oito) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

autor(a), sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

Caso esteja inserida no SIMPLES (lei 9317/1996), deverá comprová

-lo através da juntada da cópia da opção e do último recolhimento e

ficará isenta dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

relativas à contribuição do empregador, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

Intimem-se

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010496-42.2024.5.15.0087
REQUERENTE LAZARO FERREIRA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO FERREIRA ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dc8715

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a(s) reclamada(s) para que manifeste(m)-se, no prazo de

08 (oito) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

autor(a), sob pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2º, da CLT).

Caso esteja inserida no SIMPLES (lei 9317/1996), deverá comprová

-lo através da juntada da cópia da opção e do último recolhimento e

ficará isenta dos recolhimentos das contribuições previdenciárias

relativas à contribuição do empregador, sob pena de preclusão.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos cálculos.

Intimem-se

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010081-93.2023.5.15.0087
AUTOR THAIS VITORIA PETRICCONE

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS VITORIA PETRICCONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3c1ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 09:10, mantidas as cominações anteriores,

conforme id aff9122.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010081-93.2023.5.15.0087
AUTOR THAIS VITORIA PETRICCONE

ADVOGADO EVANDRO LUIS LUCCARELLI
FORTI(OAB: 411342/SP)

ADVOGADO ZILLA MARIA TORRES(OAB:
43620/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3c1ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 09:10, mantidas as cominações anteriores,

conforme id aff9122.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0131800-92.1993.5.15.0087
AUTOR CLOVIS HERCULANO

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

RÉU CONSTRUTORA ROWE & NARDINI
LTDA

RÉU GILBERTO NARDINI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DI MASI(OAB:
90030/SP)

RÉU OTI GTO METALURGICA LTDA

RÉU GILBERTO NARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO NARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96c787

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a resposta do banco Id 8cdccd6 referente a

devolução do valor R$ 562,60 para Marcelo Martins, CPF:

149.947.418-08, libere-se para Ag 4907 - Conta 0009912602353

(CEF) conforme CCS/SISBAJUD via SISCONDJ/JT.

Após, ao arquivo.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0131800-92.1993.5.15.0087
AUTOR CLOVIS HERCULANO

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

RÉU CONSTRUTORA ROWE & NARDINI
LTDA

RÉU GILBERTO NARDINI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DI MASI(OAB:
90030/SP)

RÉU OTI GTO METALURGICA LTDA

RÉU GILBERTO NARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96c787

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a resposta do banco Id 8cdccd6 referente a

devolução do valor R$ 562,60 para Marcelo Martins, CPF:

149.947.418-08, libere-se para Ag 4907 - Conta 0009912602353

(CEF) conforme CCS/SISBAJUD via SISCONDJ/JT.

Após, ao arquivo.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010301-91.2023.5.15.0087
AUTOR MARIA DE FATIMA MARTINS

CHAVES TERGOLINO

ADVOGADO GLAUCIA RAMIRES SAES(OAB:
328572/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

PERITO SERGIO GUIRADO BRAGA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MARTINS CHAVES TERGOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 308d7a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

GFA

Processo Nº ATSum-0000439-53.2010.5.15.0087
AUTOR GERALDA ALTINA XAVIER

ADVOGADO ARLINDO CHAGAS BOMFIM(OAB:
307842/SP)

AUTOR ERILENE DE OLIVEIRA
DAMASCENO

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

RÉU GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA -
EPP

RÉU GUILHERME HENRIQUE DE SOUZA

RÉU RUI CESAR DE SOUZA

RÉU PERSONAL SERVICE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO MAURICE FERRARI(OAB:
102544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILENE DE OLIVEIRA DAMASCENO

  - GERALDA ALTINA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ba5217

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção a manifestação ID 4c9858d, indefiro e expedição de

oficio à Receita Federal e ao Instituto Nacional da Seguridade

Social (INSS), tendo em vista o resultado negativo das pesquisas

SISBAJUD.

Registre a Secretaria as informações necessárias no sistema EXE-

15 e proceda às consultas quanto à possibilidade de reunião de

execuções e/ou reservas de crédito em outros processos, atentando

para os casos de existência de pesquisas patrimoniais recentes em

face dos devedores desta execução. Neste último caso, verificado

registro de execução frustrada, (i) deverá a informação ser

certificada nos autos, de modo a evitar a repetição desnecessária

de providências, (ii) incluído(s) o(s) devedor(es) na Central Nacional

de Indisponibilidade de Bens – CNIB, como determina o art. 16, do

Provimento GP-CR N 10/2018, e (iii) avaliada a hipótese de adoção

das medidas previstas no art. 15, do mesmo Provimento.

Após as verificações referidas e, não sendo constatada certidão que

aponte a execução como frustrada, a fim de que seja dado

prosseguimento à execução, expeça-se mandado para pesquisas,

utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N 10/2018, ficando autorizada a quebra de sigilo

fiscal e bancário.

Resultando das pesquisas patrimoniais a localização de bem

imóve l ,  observadas as  determinações constantes  da

parametrização local, deverá a penhora recair sobre a sua

totalidade, ainda que o executado seja proprietário apenas de parte

ideal, uma vez que a quota-parte do coproprietário ou do cônjuge

alheio à execução recairá sobre o produto de sua alienação (art.

843, Novo CPC).

Ficam de logo autorizadas consultas, solicitações e registros junto à

ARISP/ONR - Penhora Online, independentemente de prévia

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Ficam autorizadas, ainda e se o caso, as expedições de mandados

específicos para penhora em bens.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010075-86.2023.5.15.0087
AUTOR ANGELICA CORREIA DE MELO

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU AMBEV S.A.

RÉU PRIME TRADE INTELIGENCIA EM
TRADE MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aafe2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 15:50, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 3185716.

Verifico que a empresa Ambev não foi incluída no polo passivo,

tampouco intimada para apresentação de defesa, conforme

determinado em audiência. Providencie a secretaria com urgência.

Intimem-se, sendo a 1ª reclamada por edital.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010669-37.2022.5.15.0087
AUTOR FRANCISCA DE ASSIS DA FONSECA

SOUZA

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU TCM SOLUCOES LOGISTICAS LTDA.

ADVOGADO WELLING MENDES KHATIB(OAB:
265065/SP)

RÉU INDIARA EMPREENDIMENTOS SPE
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU L.C.F DA SILVA SERVICOS DE
LIMPEZA E PORTARIA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA

  - TCM SOLUCOES LOGISTICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64d915a

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado aos autos atualização Id aeb29d8 com débitos atualizados

para 15.03.2024.

Conforme se observa nessa atualização, a reclamada depositou a

maior ao reclamante a quantia de R$ 1.139,67 .

Intime-se o reclamante para restituir aos autos essa quantia no

prazo de 5 dias.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010075-86.2023.5.15.0087
AUTOR ANGELICA CORREIA DE MELO

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU AMBEV S.A.

RÉU PRIME TRADE INTELIGENCIA EM
TRADE MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA CORREIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aafe2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 15:50, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 3185716.

Verifico que a empresa Ambev não foi incluída no polo passivo,

tampouco intimada para apresentação de defesa, conforme

determinado em audiência. Providencie a secretaria com urgência.

Intimem-se, sendo a 1ª reclamada por edital.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010669-37.2022.5.15.0087
AUTOR FRANCISCA DE ASSIS DA FONSECA

SOUZA

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU TCM SOLUCOES LOGISTICAS LTDA.

ADVOGADO WELLING MENDES KHATIB(OAB:
265065/SP)

RÉU INDIARA EMPREENDIMENTOS SPE
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

RÉU L.C.F DA SILVA SERVICOS DE
LIMPEZA E PORTARIA

PERITO LEANDRO COLLACO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE ASSIS DA FONSECA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64d915a

proferido nos autos.

DESPACHO

Juntado aos autos atualização Id aeb29d8 com débitos atualizados

para 15.03.2024.

Conforme se observa nessa atualização, a reclamada depositou a

maior ao reclamante a quantia de R$ 1.139,67 .

Intime-se o reclamante para restituir aos autos essa quantia no

prazo de 5 dias.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011242-75.2022.5.15.0087
AUTOR FABIO HENRIQUE BERALDO

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU BRASWELL PAPEL E CELULOSE
LTDA.

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASWELL PAPEL E CELULOSE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d045fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Expeça-se alvará para levantamento de FGTS e habilitação do

seguro desemprego pelo(a) autor(a), ante os termos do acórdão Id

d2de83b.

Dados para o(s) alvará(s):

Nome beneficiário/reclamante: FABIO HENRIQUE BERALDO

CTPS nº63963série 411/SP

RG nº 46.433.036-1SSP/SP

CPF nº 380.918.028-97

PIS nº204.27902.57-0

Data admissão: 15/02/2021

Data demissão: 20/08/2021

Empregador(a): BRASWELL PAPEL E CELULOSE LTDA CNPJ:

1.778.932/0001-86.

ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ para

levantamento da importância depositada pela empresa em conta

vinculada do FGTS do(a) reclamante, acrescida de correção

monetária e juros de mora, conforme art. 20, § 1º, Lei 8036/90.

ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ, em

substituição à Comunicação de Dispensa (CD) para habilitação

ao(à) reclamante do Seguro Desemprego, se preenchidos os

requisitos estabelecidos na Resolução no. 64 de 28 de julho de

1994.

Insta salientar que os requisitos para a habilitação são de

competência do Órgão Gestor, o qual deverá observar o início da

contagem do prazo de 120 dias a partir da data da expedição do

alvará.

Obs. O BENEFICIÁRIO DEVERÁ IMPRIMIR O PRESENTE

DOCUMENTO E DILIGENCIAR DIRETAMENTE NO ORGÃO

COMPETENTE.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018 de 03/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011242-75.2022.5.15.0087
AUTOR FABIO HENRIQUE BERALDO

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

RÉU BRASWELL PAPEL E CELULOSE
LTDA.

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - FABIO HENRIQUE BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d045fc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Expeça-se alvará para levantamento de FGTS e habilitação do

seguro desemprego pelo(a) autor(a), ante os termos do acórdão Id

d2de83b.

Dados para o(s) alvará(s):

Nome beneficiário/reclamante: FABIO HENRIQUE BERALDO

CTPS nº63963série 411/SP

RG nº 46.433.036-1SSP/SP

CPF nº 380.918.028-97

PIS nº204.27902.57-0

Data admissão: 15/02/2021

Data demissão: 20/08/2021

Empregador(a): BRASWELL PAPEL E CELULOSE LTDA CNPJ:

1.778.932/0001-86.

ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ para

levantamento da importância depositada pela empresa em conta

vinculada do FGTS do(a) reclamante, acrescida de correção

monetária e juros de mora, conforme art. 20, § 1º, Lei 8036/90.

ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ, em

substituição à Comunicação de Dispensa (CD) para habilitação

ao(à) reclamante do Seguro Desemprego, se preenchidos os

requisitos estabelecidos na Resolução no. 64 de 28 de julho de

1994.

Insta salientar que os requisitos para a habilitação são de

competência do Órgão Gestor, o qual deverá observar o início da

contagem do prazo de 120 dias a partir da data da expedição do

alvará.

Obs. O BENEFICIÁRIO DEVERÁ IMPRIMIR O PRESENTE

DOCUMENTO E DILIGENCIAR DIRETAMENTE NO ORGÃO

COMPETENTE.

DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA, CONFORME

OFÍCIO CIRCULAR TST.GP.JAP.Nº 018 de 03/2017.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010243-88.2023.5.15.0087
REQUERENTE THIAGO JOSE LOPES

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

REQUERIDO I9 SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

REQUERIDO COMPUTER OFFICE SERVICOS E
COMERCIO EM INFORMATICA
EIRELI - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

REQUERIDO STRATURA ASFALTOS S.A.

ADVOGADO RAQUEL GARCIA MARTINS CONDE
DE OLIVEIRA(OAB: 286721/SP)

REQUERIDO LIBRA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO VITOR DE FREITAS
LAZARETTO(OAB: 340512/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPUTER OFFICE SERVICOS E COMERCIO EM
INFORMATICA EIRELI - ME

  - I9 SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

  - LIBRA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - STRATURA ASFALTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 592edd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelos comprovantes anexados aos autos, observa-se há débitos

remanescentes de R$ 5.237,05 em 26.04.2024.

Fica a reclamada LIBRA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

intimada para pagar os débitos remanescentes no prazo de 10 dias,

sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010865-70.2023.5.15.0087
AUTOR PRICILA IZABEL DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISO CLEAN SERVICOS LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79ac6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 15:00, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 8312543.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010243-88.2023.5.15.0087
REQUERENTE THIAGO JOSE LOPES

ADVOGADO TATIANA REZENDE MOTTA(OAB:
324996/SP)

REQUERIDO I9 SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

REQUERIDO COMPUTER OFFICE SERVICOS E
COMERCIO EM INFORMATICA
EIRELI - ME

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

REQUERIDO STRATURA ASFALTOS S.A.

ADVOGADO RAQUEL GARCIA MARTINS CONDE
DE OLIVEIRA(OAB: 286721/SP)

REQUERIDO LIBRA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO VITOR DE FREITAS
LAZARETTO(OAB: 340512/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 592edd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelos comprovantes anexados aos autos, observa-se há débitos

remanescentes de R$ 5.237,05 em 26.04.2024.

Fica a reclamada LIBRA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

intimada para pagar os débitos remanescentes no prazo de 10 dias,

sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010626-71.2020.5.15.0087
AUTOR FRANCISCA TELMA BANDEIRA DE

ALBUQUERQUE RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO JACQUELINE CARDOSO VILLAS
BOAS GARCIA FAUSTINO(OAB:
349267/SP)

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO JACQUELINE CARDOSO VILLAS
BOAS GARCIA FAUSTINO(OAB:
349267/SP)

RÉU LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RÉU DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

RÉU NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA TELMA BANDEIRA DE ALBUQUERQUE
RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc3cec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpram-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Tendo em vista tratar-se de sentença liquida, citem-se os

executados para pagamento da presente execução.

Decorrido o prazo dos(as) reclamados(as) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010865-70.2023.5.15.0087
AUTOR PRICILA IZABEL DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 216501/SP)

RÉU ISO CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICILA IZABEL DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79ac6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 15:00, mantidas as cominações anteriores,

conforme id 8312543.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010626-71.2020.5.15.0087
AUTOR FRANCISCA TELMA BANDEIRA DE

ALBUQUERQUE RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTOS
GREGORIO(OAB: 392068/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO JACQUELINE CARDOSO VILLAS
BOAS GARCIA FAUSTINO(OAB:
349267/SP)

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO JACQUELINE CARDOSO VILLAS
BOAS GARCIA FAUSTINO(OAB:
349267/SP)

RÉU LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

RÉU DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU KARINA VITTI GUEDES BORTOLIN

RÉU NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI
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ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE RESTAURANTES,
LANCHONETES E SERVICOS EIRELI - ME

  - CAMILA ALVES DA SILVA GONCALVES

  - DANIELLE PENTIAN

  - FELICITA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

  - LAJEADO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - LUCIANA PELLISARI CHITECO COSTA

  - MORUMBI LOCACOES E COBRANCAS EIRELI

  - NELSON CHITECO

  - NELSON CHITECO JUNIOR

  - NEUZA PELLISARI CHITECO

  - NN SERVICOS EM LIMPEZA E JARDINAGEM EIRELI

  - PATRICIA APARECIDA PELLISARI CHITECO RAGAZZI

  - VEGA REFEICOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc3cec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpram-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

De modo a viabilizar eventual transferência de valores por meio

dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes que

no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

Tendo em vista tratar-se de sentença liquida, citem-se os

executados para pagamento da presente execução.

Decorrido o prazo dos(as) reclamados(as) e não quitados os valores

exequendos, independentemente de nova intimação, fica de logo

fixado ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para que, na

forma do artigo 878, da CLT, promova o início da execução,

indicando as ferramentas eletrônicas a serem utilizados e

manifestando eventual interesse na desconsideração da

personalidade jurídica do(a) reclamado(a).

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010568-68.2020.5.15.0087
AUTOR EDILSON DA SILVA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

ADVOGADO STEFANIA DE ALMEIDA MANTOVANI
ROZA(OAB: 301402/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

  - CAMILA ALVES DA SILVA GONCALVES

  - DANIELLE PENTIAN

  - FELICITA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

  - LAJEADO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - LUCIANA PELLISARI CHITECO COSTA

  - MORUMBI LOCACOES E COBRANCAS EIRELI

  - NELSON CHITECO

  - NELSON CHITECO JUNIOR

  - NEUZA PELLISARI CHITECO

  - NN SERVICOS EM LIMPEZA E JARDINAGEM EIRELI

  - PATRICIA APARECIDA PELLISARI CHITECO RAGAZZI

  - VEGA REFEICOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57debe

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

-Reclamadas sucumbente na pericia técnica.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) ALINUTRI REFEICOES

INDUSTRIAIS EIRELI em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação

dos títulos da condenação, indicando separadamente as seguintes

importâncias: o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade direta do

empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91), informando,

ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES

(L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível, discriminando o valor

de cada verba, o mês em que devida, com os respectivos índices de

atualização monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-

se para a sentença e observando o seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)
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reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

09- Cumpra-se a tutela de urgência, ante os termos da sentença.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010568-68.2020.5.15.0087
AUTOR EDILSON DA SILVA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

ADVOGADO STEFANIA DE ALMEIDA MANTOVANI
ROZA(OAB: 301402/SP)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU MORUMBI LOCACOES E
COBRANCAS EIRELI

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU LUCIANA PELLISARI CHITECO
COSTA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU VEGA REFEICOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU DANIELLE PENTIAN

ADVOGADO FABRICIA MONTEIRO VILLAR(OAB:
351850/SP)

RÉU NN SERVICOS EM LIMPEZA E
JARDINAGEM EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO JUNIOR

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU LAJEADO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU AN CONVENIENCIA, COMERCIO DE
RESTAURANTES, LANCHONETES E
SERVICOS EIRELI - ME

RÉU NEUZA PELLISARI CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU NELSON CHITECO

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

RÉU PATRICIA APARECIDA PELLISARI
CHITECO RAGAZZI

ADVOGADO NELSON CHITECO JUNIOR(OAB:
261117/SP)

RÉU CAMILA ALVES DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO LUIZA MACEDO VACARI(OAB:
341308/SP)

RÉU FELICITA ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDILSON JOSE MAZON(OAB:
161112/SP)

PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57debe

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

-Reclamadas sucumbente na pericia técnica.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) ALINUTRI REFEICOES

INDUSTRIAIS EIRELI em 10 (dez) dias, os cálculos de liquidação

dos títulos da condenação, indicando separadamente as seguintes

importâncias: o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade direta do

empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91), informando,

ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção pelo SIMPLES

(L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível, discriminando o valor

de cada verba, o mês em que devida, com os respectivos índices de

atualização monetária e juros de mora, na forma da lei, atentando-

se para a sentença e observando o seguinte:
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a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

09- Cumpra-se a tutela de urgência, ante os termos da sentença.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010494-72.2024.5.15.0087
REQUERENTES SUELLEN RODRIGUES CARDOSO

CORDEIRO

ADVOGADO ANGELICA PATRICIA
CAVALLIN(OAB: 459715/SP)

REQUERENTES TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MELLO SOARES(OAB:
273696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733e2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação id d61f3f7 da trabalhadora,

excepcionalmente defiro que sua participação na audiência seja por

videoconferência, com a utilização da plataforma ZOOM

MEETINGS, disponível em versões para smartphone e para

computador.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7377
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica mantida a participação de forma presencial da empresa e

advogados, inclusive da trabalhadora.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o linkúnico desta 1ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/88440521880?pwd=Wm5BR0d1YU16

QUg1NGhNR2g5bTR0dz09

OU

https://us02web.zoom.us/join

ID: 884 4052 1880

Senha: 470946

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo:

Android:https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

A reclamante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que o link equivale a

uma "Sala de Audiências Tradicional", de modo que o participante

poderá ingressar no momento em que ocorre audiência de processo

anterior da pauta. Atrasos podem ocorrer.

Cabe ao advogado da reclamante comunicar diretamente à sua

cliente: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta simples, bem como no e-mail caso já

disponibilizado a esta Vara e/ou a ser obtido por pesquisas junto a

outros processos e/ou site da Receita Federal.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010494-72.2024.5.15.0087
REQUERENTES SUELLEN RODRIGUES CARDOSO

CORDEIRO

ADVOGADO ANGELICA PATRICIA
CAVALLIN(OAB: 459715/SP)

REQUERENTES TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO RICARDO DE MELLO SOARES(OAB:
273696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN RODRIGUES CARDOSO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733e2b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação id d61f3f7 da trabalhadora,

excepcionalmente defiro que sua participação na audiência seja por

videoconferência, com a utilização da plataforma ZOOM

MEETINGS, disponível em versões para smartphone e para

computador.

Fica mantida a participação de forma presencial da empresa e

advogados, inclusive da trabalhadora.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o linkúnico desta 1ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/88440521880?pwd=Wm5BR0d1YU16

QUg1NGhNR2g5bTR0dz09

OU

https://us02web.zoom.us/join

ID: 884 4052 1880

Senha: 470946

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo:

Android:https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

Apple:https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307 ,cujos procedimentos de utilização são

autoexplicativos.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

A reclamante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que o link equivale a

uma "Sala de Audiências Tradicional", de modo que o participante

poderá ingressar no momento em que ocorre audiência de processo

anterior da pauta. Atrasos podem ocorrer.

Cabe ao advogado da reclamante comunicar diretamente à sua

cliente: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta simples, bem como no e-mail caso já

disponibilizado a esta Vara e/ou a ser obtido por pesquisas junto a

outros processos e/ou site da Receita Federal.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-18.2023.5.15.0087
AUTOR JAKSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS S/A

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81e04c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 14:10, mantidas as cominações anteriores,

conforme id bd2b5b9.

A manifestação id 108d24b será apreciada em audiência, se o caso.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010959-18.2023.5.15.0087
AUTOR JAKSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO HERICK WOLF MOLITOR
COSTA(OAB: 473759/SP)

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

RÉU GRECA DISTRIBUIDORA DE
ASFALTOS S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81e04c

proferido nos autos.

DESPACHO

Para melhor adequação da pauta, redesigna-se a audiência para o

dia 04/09/2024 às 14:10, mantidas as cominações anteriores,

conforme id bd2b5b9.

A manifestação id 108d24b será apreciada em audiência, se o caso.

Intimem-se.

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0124700-42.2000.5.15.0087
AUTOR MAGNOLIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA VANDERLY
FERNANDES(OAB: 130103/SP)

RÉU FLAVIO CESAR GARCIA

RÉU JOANA D ARC ORG. DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

RÉU DAGOBERTO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAGNOLIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57bd60c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011105-59.2023.5.15.0087
AUTOR KARLA GUIMARO CRIPPA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU A.C.G. CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL - EIRELI

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA GUIMARO CRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0764b8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-75.2023.5.15.0087
AUTOR BRUNO SALLATIEL DE LIMA SOUSA

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU TERCOM-TERMINAL DE
ARMAZENAGEM DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MAXWEL SOARES OLIVEIRA(OAB:
439723/SP)

ADVOGADO HENRIQUE MARCATTO(OAB:
173156/SP)

ADVOGADO DANIELA CORDEIRO TURRA(OAB:
223896/SP)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO TURRA(OAB:
176950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCOM-TERMINAL DE ARMAZENAGEM DE
COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a07d136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011105-59.2023.5.15.0087
AUTOR KARLA GUIMARO CRIPPA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU A.C.G. CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL - EIRELI

ADVOGADO RENATO CESAR VEIGA
RODRIGUES(OAB: 201113/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.G. CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0764b8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010509-75.2023.5.15.0087
AUTOR BRUNO SALLATIEL DE LIMA SOUSA

ADVOGADO ANA FLAVIA JUNQUEIRA
GOULART(OAB: 390981/SP)

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RÉU TERCOM-TERMINAL DE
ARMAZENAGEM DE COMBUSTIVEIS
LTDA

ADVOGADO MAXWEL SOARES OLIVEIRA(OAB:
439723/SP)

ADVOGADO HENRIQUE MARCATTO(OAB:
173156/SP)

ADVOGADO DANIELA CORDEIRO TURRA(OAB:
223896/SP)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO TURRA(OAB:
176950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRUNO SALLATIEL DE LIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a07d136

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011254-55.2023.5.15.0087
AUTOR LUIZ CARLOS SENERINI

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHODIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b1bc62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011201-50.2018.5.15.0087
EXEQUENTE CAMILA DA COSTA

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

EXECUTADO EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bfc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011236-34.2023.5.15.0087
AUTOR DANILO DA SILVA CIRINO

ADVOGADO VINICIUS DONIZETTI DE MELO(OAB:
460077/SP)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6297805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011254-55.2023.5.15.0087
AUTOR LUIZ CARLOS SENERINI

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SENERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b1bc62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011468-80.2022.5.15.0087
AUTOR ROGELIO PREZZOTO

ADVOGADO PAULO CESAR FLAMINIO(OAB:
94266/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OS ELOFORT SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc90cba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011236-34.2023.5.15.0087
AUTOR DANILO DA SILVA CIRINO

ADVOGADO VINICIUS DONIZETTI DE MELO(OAB:
460077/SP)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6297805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0011201-50.2018.5.15.0087
EXEQUENTE CAMILA DA COSTA

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

EXECUTADO EMPREZA CENTRAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73bfc1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011468-80.2022.5.15.0087
AUTOR ROGELIO PREZZOTO

ADVOGADO PAULO CESAR FLAMINIO(OAB:
94266/SP)

RÉU OS ELOFORT SERVICOS S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGELIO PREZZOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc90cba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO ZABEU VASEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010970-52.2020.5.15.0087
AUTOR MARIA DE LOURDES MARINHO

MAGALHAES

ADVOGADO LARISSA CAROLINE
VERISSIMO(OAB: 390291/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO WILLIAM MAURELIO(OAB:
183506/SP)

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292f03e

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

-Ante os termos da sentença/acórdão ID ee6169c/80fd5e4, que

julgou improcedente a demanda em relação à reclamada

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, proceda a exclusão do polo passivo.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,

comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos
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cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010970-52.2020.5.15.0087
AUTOR MARIA DE LOURDES MARINHO

MAGALHAES

ADVOGADO LARISSA CAROLINE
VERISSIMO(OAB: 390291/SP)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO WILLIAM MAURELIO(OAB:
183506/SP)

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES MARINHO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292f03e

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

- De modo a viabilizar eventual transferência de valores por

meio dos sistemas SISCONDJ-JT / SIF, determino ao(à)s partes

que no prazo de 5 (cinco) dias informe os seguintes dados

bancários: (i) nome e código do banco; (ii) número da agência;

(iii) número da conta; (iv) tipo de crédito / número da

operação; (v) em se tratando de conta poupança, o código

referido à “variação da poupança”; e (vi) nome e CPF/CNPJ do

titular da conta.

-Ante os termos da sentença/acórdão ID ee6169c/80fd5e4, que

julgou improcedente a demanda em relação à reclamada

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, proceda a exclusão do polo passivo.

Determino o início da fase de liquidação conforme segue:

1) Apresente o(a) reclamado(a) em 10 (dez) dias, os cálculos de

liquidação dos títulos da condenação, indicando separadamente as

seguintes importâncias: o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado (art. 20 da L. 8.212/91) e sob responsabilidade

direta do empregador inclusive SAT (art. 22, Ie II da L. 8.212/91),

informando, ainda, e comprovando ao Juízo, sua eventual opção

pelo SIMPLES (L. 9.317/96), e do imposto de renda cabível,

discriminando o valor de cada verba, o mês em que devida, com os

respectivos índices de atualização monetária e juros de mora, na

forma da lei, atentando-se para a sentença e observando o

seguinte:

a) o fato gerador das contribuições previdenciárias continua sendo o

pagamento o crédito trabalhista no que tange às verbas referentes

ao período anterior a 05.03.2009 (artigo 276, caput, e §1º do

Decreto 3.048/1999), e, quanto aos créditos referentes ao período

posterior, a data da prestação dos serviços (MP 449/2008,

convertida na Lei 11.941/09). Se houver mora no pagamento, os

juros incidem desde a prestação de serviço. A multa incide apenas

se não houver pagamento no prazo.

b) relativamente ao imposto de renda, deverá ser observado o

disposto na instrução normativa da RFB nº 1500/2014 c/ alterações

da IN 1558/2015, para apuração e tributação de rendimentos

recebidos acumuladamente, conforme o art.12-A da Lei 7.713/88.

c) Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe

-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

2) No mesmo prazo de 10 (dez) dias e nos termos do artigo 513-I do

CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT, pague o (a) reclamado (a) o

valor do débito que apurou e das despesas processuais, VALENDO

O PRESENTE DESPACHO COMO CITAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO.

Tratando-se de valores incontroversos, deverá a ré observar o

seguinte:

a) depositar o crédito líquido do(a) reclamante diretamente na

conta informada pelo patrono. Havendo depósitos recursais, o

valor atualizado poderá ser deduzido do crédito exequendo,
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comprovando nos autos, caso em que será liberado ao autor por

ocasião da homologação dos cálculos.

b) havendo honorários periciais, depositar o valor equivalente,

c) recolher o valor da contribuição previdenciária, imposto de renda

e custas processuais, utilizando-se de guias de recolhimentos

correspondentes (GPS ou DARF, conforme o caso),

d) comprovar nos autos os depósitos e recolhimentos efetivados.

3) Após a apresentação de cálculos pelo(a) reclamado(a), e

independentemente de nova intimação, manifeste-se o(a)

reclamante, e as demais reclamadas, se o caso, em prazo de 08

(oito) dias, apresentando as suas contas no caso de discordância,

sob pena de preclusão, a teor do parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

4) Caso deixe(m) a(s) reclamada(s) de apresentar sua(s) conta(s),

fica desde já o reclamante intimado para que cumpra os termos

deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias.

5) Após a apresentação de cálculos pelo reclamante, e

independentemente de nova intimação, manifeste-se a(s)

reclamada(s), em prazo de 08 (oito) dias, apresentando as suas

contas no caso de discordância, sob pena de preclusão, a teor do

parágrafo 2º do art. 879 da CLT.

6) Em caso de concordância do reclamante acerca do cálculo

apresentado pela reclamada, venham conclusos para análise dos

cálculos, homologação e início imediato dos atos execução.

7) Se os cálculos apresentados por qualquer das partes estiverem

em desacordo com a sentença exequenda ou for configurado

qualquer outro tipo de abuso de direito de defesa, ser-lhe-ão

impostas as penalidades cabíveis, por litigância de má-fé.

8) Na eventualidade de interposição de embargos à execução,

estes não terão efeito suspensivo, nos termos do caput do artigo

525, § 6º do CPC, c/c os artigos 769 e 889 da CLT.

Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos

para apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011027-65.2023.5.15.0087
AUTOR VINICIUS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff7273

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

Ante os termos do acórdão Id 4c69d9b, que concedeu os benefícios

da justiça gratuita ao reclamante, e determinou a suspensão da

exigibilidade das custas processuais estabelecidas na origem,

SOBRESTE-SE os autos pelo prazo de 05 (cinco) anos, cuja

cobrança material somente será autorizada se demonstrada, pela

credora, a superação da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, ficando extinta após

decorrido este prazo.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011027-65.2023.5.15.0087
AUTOR VINICIUS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO IARA DOS SANTOS PENICHE(OAB:
104745/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff7273

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o trânsito em julgado e cumpra-se as determinações

constantes da sentença/acórdão, a seguir:

Ante os termos do acórdão Id 4c69d9b, que concedeu os benefícios

da justiça gratuita ao reclamante, e determinou a suspensão da

exigibilidade das custas processuais estabelecidas na origem,

SOBRESTE-SE os autos pelo prazo de 05 (cinco) anos, cuja

cobrança material somente será autorizada se demonstrada, pela
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credora, a superação da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade judicial, ficando extinta após

decorrido este prazo.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

GUSTAVO ZABEU VASEN

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011053-97.2022.5.15.0087
AUTOR WEVERTON NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO ERICA MENITI PIRES(OAB:
404063/SP)

RÉU MP DE SOUZA SUPERMERCADO
LTDA

PERITO MARJORIE CARELLI COSTA
SANTUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4af806e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido para

condenar a reclamada MP DE SOUZA SUPERMERCADO LTDA a

pagar ao reclamante ÉVERTON NASCIMENTO OLIVEIRA, as

verbas descritas na fundamentação retro, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos.

Deverá a reclamada retificar a data de admissão na CTPS obreira.

Gratuidade judicial, critérios de liquidação e honorários: conforme a

fundamentação.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor atribuído à

condenação, R$30.000,00, no importe de R$600,00.

Intimem-se as partes.

    OSEAS PEREIRA LOPES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0087500-39.2004.5.15.0126
AUTOR CLOVES PEREIRA DE SOUZA

RÉU RUY DE CARVALHO - VIDROS - ME

ADVOGADO DAURO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 155697/SP)

RÉU RUY DE CARVALHO

ADVOGADO DAURO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 155697/SP)

ADVOGADO ALICE MACOLLA BAZAN(OAB:
39912/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY DE CARVALHO

  - RUY DE CARVALHO - VIDROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba2d6d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio parcial de numerários via SISBAJUD em

face do executado RUY DE CARVALHO, em que pese o juízo não

estar integralmente garantido, intime-se-o, tão somente, para fins do

artigo 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o depósito em favor do exequente,

procedendo-se a secretaria a devida atualização dos valores.

Vale ressaltar que, muito embora o exequente não esteja

representado por advogado, a execução prossegue de ofício pelo

Juízo, com amparo no art. 878 da CLT.

Desse modo, se transcorrido em branco o prazo legal para

embargos, intime-se o exequente, por carta com aviso de

recebimento, informando-lhe acerca da existência de crédito a

receber, no importe de R$ 1.679,81 (atualizado até 26/04/2024),

determinando-lhe que compareça ao balcão da secretaria desta

Vara, para que apresente conta bancária, no prazo de 5 (cinco)

dias, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e número do

Banco, número da agência SEM dv, número da conta COM dv e

seé conta-corrente ou poupança, para viabilizar eventual e futura

transferência de valores de forma eletrônica, arcando com a taxa

TED.

Após, tornem conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011027-79.2022.5.15.0126
AUTOR JESMINARIA ROSA BERNARDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SAVVY SERVICOS LTDA
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ADVOGADO REINALDO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 90092/RJ)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES REIS(OAB:
234338/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 80663/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

TESTEMUNHA JAINE GISELY DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SAVVY SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58a5cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011027-79.2022.5.15.0126
AUTOR JESMINARIA ROSA BERNARDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SAVVY SERVICOS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 90092/RJ)

ADVOGADO MARCELA FERNANDES REIS(OAB:
234338/RJ)

ADVOGADO MARCELO DE MEDEIROS
REIS(OAB: 80663/RJ)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

TESTEMUNHA JAINE GISELY DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESMINARIA ROSA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58a5cd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SOFIA LIMA DUTRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-54.2013.5.15.0126
AUTOR CAMILA DIAS GUEDES LOPES

ADVOGADO ANA PAULA PIRES DE
ALMEIDA(OAB: 238924/SP)

RÉU NOSTRA TERRA COMERCIO DE
GRAOS EIRELI - ME

ADVOGADO AMANDA CRISTINA ORLANDIN(OAB:
289256/SP)

RÉU JOSE ROBERTO CERQUEIRA LEITE
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DIAS GUEDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa43f6c

proferida nos autos. Prazo: 10 (dez) dias.

Processo Nº ATSum-0010859-14.2021.5.15.0126
AUTOR EDILSO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a374fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010859-14.2021.5.15.0126
AUTOR EDILSO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MÁRCIO APARECIDO PAULON(OAB:
111578/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a374fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010903-72.2017.5.15.0126
AUTOR DAVI VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

RÉU EUCLYDES MODOLO NETO

RÉU MARIANA DE OLIVEIRA MODOLO

RÉU CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA
RAFAEL MODOLO

RÉU TARCISO MODOLO

RÉU FABIANA DE OLIVEIRA MODOLO DA
SILVA

RÉU TARCISO MODOLO JUNIOR

RÉU TERRAPLENAGEM MODOLO DE
PRAIA GRANDE LTDA

ADVOGADO MARCIO ARAUJO TAMADA(OAB:
196509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAPLENAGEM MODOLO DE PRAIA GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7f8e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio parcial de numerários via SISBAJUD em

face da executadaCLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAFAEL

MODOLO, em que pese o juízo não estar integralmente garantido,

intime-se-a, tão somente, para fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o depósito em favor do exequente,

procedendo-se a secretaria a devida atualização dos valores.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

determino que o autor apresente conta bancária, no prazo de 5

(cinco) dias, caso ainda não tenha apresentado, informando: nome

do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número da conta COM dv e seé conta-corrente

ou poupança, para viabilizar eventual e futura transferência de

valores de forma eletrônica, arcando com a taxa TED.

Após, não havendo manifestação das partes, prossiga-se com as

demais determinações contidas na decisão ID a4c2172.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010533-35.2013.5.15.0126
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER DE
CAMARGO(OAB: 123086/SP)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA FRIGO
FLORENTINO(OAB: 165572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6696045

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 12:55h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011183-09.2018.5.15.0126
AUTOR ROBERTO DONIZETI CORREA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

RÉU CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALBUQUERQUE(OAB:
356617/SP)

ADVOGADO FELIPE SOARES OLIVEIRA(OAB:
344214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e5d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010405-97.2022.5.15.0126
AUTOR MARCELO BORGES DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7389
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU PROVIDENCE SEGURANCA
PRIVADA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

ADVOGADO JULIANO CARON(OAB: 223096/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VILLA LOBOS

ADVOGADO ROGERIO GADIOLI LA
GUARDIA(OAB: 139003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VILLA LOBOS

  - PROVIDENCE SEGURANCA PRIVADA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb5455

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011327-17.2017.5.15.0126
AUTOR ANDRE BRUNO XAVIER

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO BIANCA COBBOS(OAB: 308820/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
PAVANELLO TORRES(OAB:
210178/SP)

RÉU 2F - GROUP ENTRETENIMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

RÉU FAMILY + ALUMINUM CONCEPT
LTDA. - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

RÉU PAULO LEANDRO SOLDERA

RÉU KAROLINE ARGENTIN SILVA

RÉU FAMILY LOCACOES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2F - GROUP ENTRETENIMENTO LTDA - ME

  - FAMILY + ALUMINUM CONCEPT LTDA. - ME

  - FAMILY LOCACOES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785450f

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o objetivo de evitar a reiteração de atos idênticos em outras

demandas que tramitam nesta Vara contra os mesmos executados,

em atenção aos princípios da celeridade e economia processuais,

para, assim, conferir maior efetividade às decisões desta

Especializada, determino a reunião de todos os processos em

condições de serem executados junto a estes.

À Secretaria para levantamento dos processos aptos à presente

reunião de execuções, devendo registrar no sistema informatizado

os valores respectivos e incluir na autuação todos os exequentes e

seus advogados.

Ante o exposto, suspendo, por ora, as determinações contidas na

decisão ID 6400f2b.

Cumprido, tornem conclusos para deliberações.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010533-35.2013.5.15.0126
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER DE
CAMARGO(OAB: 123086/SP)

ADVOGADO GRAZIELA RIBEIRO SILVA(OAB:
171083/SP)

ADVOGADO MARCIA REGINA FRIGO
FLORENTINO(OAB: 165572/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE CAMPINAS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6696045

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 12:55h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010673-54.2022.5.15.0126
AUTOR CLAUDIA ESTEVAO CALISTE

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSL TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a6766

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010903-72.2017.5.15.0126
AUTOR DAVI VIEIRA DA ROCHA

ADVOGADO JULIO FRANCISCO SILVA DE
ASSIZ(OAB: 163924/SP)

RÉU EUCLYDES MODOLO NETO

RÉU MARIANA DE OLIVEIRA MODOLO

RÉU CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA
RAFAEL MODOLO

RÉU TARCISO MODOLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FABIANA DE OLIVEIRA MODOLO DA
SILVA

RÉU TARCISO MODOLO JUNIOR

RÉU TERRAPLENAGEM MODOLO DE
PRAIA GRANDE LTDA

ADVOGADO MARCIO ARAUJO TAMADA(OAB:
196509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI VIEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7f8e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio parcial de numerários via SISBAJUD em

face da executadaCLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA RAFAEL

MODOLO, em que pese o juízo não estar integralmente garantido,

intime-se-a, tão somente, para fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o depósito em favor do exequente,

procedendo-se a secretaria a devida atualização dos valores.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

determino que o autor apresente conta bancária, no prazo de 5

(cinco) dias, caso ainda não tenha apresentado, informando: nome

do titular, CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da

agência SEM dv, número da conta COM dv e seé conta-corrente

ou poupança, para viabilizar eventual e futura transferência de

valores de forma eletrônica, arcando com a taxa TED.

Após, não havendo manifestação das partes, prossiga-se com as

demais determinações contidas na decisão ID a4c2172.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011183-09.2018.5.15.0126
AUTOR ROBERTO DONIZETI CORREA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 190289/SP)

RÉU CONSIGAZ-DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALBUQUERQUE(OAB:
356617/SP)

ADVOGADO FELIPE SOARES OLIVEIRA(OAB:
344214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DONIZETI CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e5d1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010405-97.2022.5.15.0126
AUTOR MARCELO BORGES DA SILVA

ADVOGADO ANDREIA VENTURA DE
OLIVEIRA(OAB: 136255/SP)

RÉU PROVIDENCE SEGURANCA
PRIVADA SOCIEDADE SIMPLES
LTDA

ADVOGADO JULIANO CARON(OAB: 223096/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VILLA LOBOS

ADVOGADO ROGERIO GADIOLI LA
GUARDIA(OAB: 139003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BORGES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb5455

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010673-54.2022.5.15.0126
AUTOR CLAUDIA ESTEVAO CALISTE

ADVOGADO DAVID JOSE SOUZA SANTOS(OAB:
371751/SP)

RÉU LSL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
BANDIERA JUNIOR(OAB: 97904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ESTEVAO CALISTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a6766

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011327-17.2017.5.15.0126
AUTOR ANDRE BRUNO XAVIER

ADVOGADO VILMA APARECIDA GOMES(OAB:
272551/SP)

ADVOGADO BIANCA COBBOS(OAB: 308820/SP)

ADVOGADO ELIANE MELO DOURADO(OAB:
214296/SP)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
PAVANELLO TORRES(OAB:
210178/SP)

RÉU 2F - GROUP ENTRETENIMENTO
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

RÉU FAMILY + ALUMINUM CONCEPT
LTDA. - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

RÉU PAULO LEANDRO SOLDERA

RÉU KAROLINE ARGENTIN SILVA

RÉU FAMILY LOCACOES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO RENATA CRISTIANE AFONSO
LARA(OAB: 140005/SP)

ADVOGADO RANIERI CESAR MUCILLO(OAB:
302800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BRUNO XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785450f

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o objetivo de evitar a reiteração de atos idênticos em outras

demandas que tramitam nesta Vara contra os mesmos executados,

em atenção aos princípios da celeridade e economia processuais,

para, assim, conferir maior efetividade às decisões desta

Especializada, determino a reunião de todos os processos em

condições de serem executados junto a estes.

À Secretaria para levantamento dos processos aptos à presente

reunião de execuções, devendo registrar no sistema informatizado

os valores respectivos e incluir na autuação todos os exequentes e

seus advogados.

Ante o exposto, suspendo, por ora, as determinações contidas na

decisão ID 6400f2b.

Cumprido, tornem conclusos para deliberações.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010791-69.2018.5.15.0126
AUTOR JONATAS OLIVEIRA LESSA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU AMBIPAR RESPONSE S/A

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RÉU ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR RESPONSE S/A

  - ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a003028

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010791-69.2018.5.15.0126
AUTOR JONATAS OLIVEIRA LESSA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO WEINLICH(OAB:
288446/SP)

ADVOGADO THAINA GONCALVES RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 423678/SP)

ADVOGADO LUCAS PRATES MORAES(OAB:
440467/SP)

RÉU AMBIPAR RESPONSE S/A

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RÉU ANGLO AMERICAN MINERIO DE
FERRO BRASIL S/A

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS OLIVEIRA LESSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a003028

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011555-26.2016.5.15.0126
AUTOR ROSIVALDO MELO RODRIGUES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AUTOR MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU RENATA APARECIDA SOUZA
BARRACA

RÉU SILVANA BARI ALDRIGHI

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU SILCON AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU CAROLINA BARI ALDRIGHI
MOREIRA PIRES

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU R. A. SOUZA BARRACA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA BARRACA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

OFELIA APARECIDA DE SOUZA
BARRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA BARI ALDRIGHI MOREIRA PIRES

  - SILCON AMBIENTAL LTDA

  - SILVANA BARI ALDRIGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17db912

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foram preenchidos os pressuposto do "caput"

do art. 916 do CPC e com base nos princípios de celeridade e

economia processual, defiro o pagamento parcelado do valor total

da execução, na forma prevista no art. 916, do novo CPC, ficando

consignado que o saldo remanescente deverá ser pago em até 6

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês.

Para tanto, deverá o i. patrono dos exequentes fornecer, em 5

(cinco) dias e diretamente à i. patrona da 2ª executada, um número

de conta bancária para depósito mensal das parcelas, até o limite

do crédito líquido devido aos exequentes, a fim de se evitar o

atraso na expedição de guias pela Secretaria.

Observe a reclamada que o depósito até agora efetuado será

utilizado para quitar parte do crédito líquido devido aos exequentes.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos pela 2ª executada em guias

próprias, conforme o caso, e os comprovantes deverão ser

juntados aos autos no vencimento da última parcela, sob pena de

prosseguimento da execução.

Libere-se aos exequentes o depósito ora comprovado, de forma

proporcional aos respectivos créditos líquidos.

Para tanto, determino que os exequentes apresentem conta

bancária, no prazo de 05 dias, informando: nome do titular,

CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para

viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica, arcando

com a taxa TED.

Determino, ainda, o imediato desbloqueio de contas das sócias da

2ª executada que ainda estejam eventualmente bloqueadas, por

meio do convênio SISBAJUD, uma vez que estas respondem pelas

obrigações trabalhistas somente após a empresa devedora, em

observância à ordem de preferência do art. 10-A da CLT.

Comprovada a transferência supra, aguarde-se o cumprimento

integral do parcelamento deferido.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7395
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011555-26.2016.5.15.0126
AUTOR ROSIVALDO MELO RODRIGUES

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AUTOR MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU RENATA APARECIDA SOUZA
BARRACA

RÉU SILVANA BARI ALDRIGHI

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU SILCON AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU CAROLINA BARI ALDRIGHI
MOREIRA PIRES

ADVOGADO ADRIANA PACHECO DE LIMA(OAB:
260892/SP)

RÉU R. A. SOUZA BARRACA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA BARRACA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

OFELIA APARECIDA DE SOUZA
BARRACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

  - ROSIVALDO MELO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17db912

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que foram preenchidos os pressuposto do "caput"

do art. 916 do CPC e com base nos princípios de celeridade e

economia processual, defiro o pagamento parcelado do valor total

da execução, na forma prevista no art. 916, do novo CPC, ficando

consignado que o saldo remanescente deverá ser pago em até 6

(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros

de 1% (um por cento) ao mês.

Para tanto, deverá o i. patrono dos exequentes fornecer, em 5

(cinco) dias e diretamente à i. patrona da 2ª executada, um número

de conta bancária para depósito mensal das parcelas, até o limite

do crédito líquido devido aos exequentes, a fim de se evitar o

atraso na expedição de guias pela Secretaria.

Observe a reclamada que o depósito até agora efetuado será

utilizado para quitar parte do crédito líquido devido aos exequentes.

Os valores referentes a contribuições previdenciárias e custas

processuais deverão ser recolhidos pela 2ª executada em guias

próprias, conforme o caso, e os comprovantes deverão ser

juntados aos autos no vencimento da última parcela, sob pena de

prosseguimento da execução.

Libere-se aos exequentes o depósito ora comprovado, de forma

proporcional aos respectivos créditos líquidos.

Para tanto, determino que os exequentes apresentem conta

bancária, no prazo de 05 dias, informando: nome do titular,

CPF/CNPJ, nome e número do Banco, número da agência SEM dv,

número da conta COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para

viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica, arcando

com a taxa TED.

Determino, ainda, o imediato desbloqueio de contas das sócias da

2ª executada que ainda estejam eventualmente bloqueadas, por

meio do convênio SISBAJUD, uma vez que estas respondem pelas

obrigações trabalhistas somente após a empresa devedora, em

observância à ordem de preferência do art. 10-A da CLT.

Comprovada a transferência supra, aguarde-se o cumprimento

integral do parcelamento deferido.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011047-75.2019.5.15.0126
AUTOR RODOLFO AMORIELO

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a5a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é
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decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011047-75.2019.5.15.0126
AUTOR RODOLFO AMORIELO

ADVOGADO RAFAEL IZIDORO BELLO
GONCALVES SILVA(OAB:
259261/SP)

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO AMORIELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a5a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

SOFIA LIMA DUTRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010570-47.2022.5.15.0126
REQUERENTE JOSAFATE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMILE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766ff93

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO
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o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:00h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010832-65.2020.5.15.0126
AUTOR EVANDRO LUIZ DELAPRIA

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a3783

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010832-65.2020.5.15.0126
AUTOR EVANDRO LUIZ DELAPRIA

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA CARVALHO(OAB:
248396/SP)

ADVOGADO JULIANA ELOISA BIANCO(OAB:
167547/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO BAGE(OAB:
144940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIZ DELAPRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a3783

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.
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Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010570-47.2022.5.15.0126
REQUERENTE JOSAFATE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO CANTADOR(OAB:
225325/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MARSARI(OAB:
139717/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE COSMOPOLIS

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFATE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766ff93

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:00h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010918-41.2017.5.15.0126
AUTOR LUIZ ANTONIO VICENTIN

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

RÉU RHODIA POLIAMIDA E
ESPECIALIDADES SA

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

ADVOGADO MONICA CIBELE CANTONI
SECCO(OAB: 367784/SP)

ADVOGADO CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA
BOSCHI PIGATTI(OAB: 93254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6da59d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 12:55h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.
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PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010378-22.2019.5.15.0126
AUTOR DAVID FREITAS DE FARIAS

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e06681

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010378-22.2019.5.15.0126
AUTOR DAVID FREITAS DE FARIAS

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

RÉU IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO FERNANDES
DE CARVALHO(OAB: 49578/RS)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FREITAS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e06681

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010918-41.2017.5.15.0126
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AUTOR LUIZ ANTONIO VICENTIN

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA
THEODORO(OAB: 258042/SP)

RÉU RHODIA POLIAMIDA E
ESPECIALIDADES SA

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

ADVOGADO MONICA CIBELE CANTONI
SECCO(OAB: 367784/SP)

ADVOGADO CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA
BOSCHI PIGATTI(OAB: 93254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO VICENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6da59d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 12:55h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010410-85.2023.5.15.0126
EXEQUENTE EDUARDO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

EXECUTADO VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

EXECUTADO VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009616d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:00h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011178-45.2022.5.15.0126
REQUERENTE TIAGO MENDES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SMILE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389964a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010410-85.2023.5.15.0126
EXEQUENTE EDUARDO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CICERO BOMFIM DO
NASCIMENTO(OAB: 247616/SP)

EXECUTADO VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

EXECUTADO VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO
LTDA

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 009616d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:00h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011178-45.2022.5.15.0126
REQUERENTE TIAGO MENDES LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SMILE TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PAULINIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MENDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389964a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059000-55.2007.5.15.0126
AUTOR GENIVAL PAIXAO ARAUJO

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR HELEN CRISTINA ABREU PORTO

ADVOGADO DENIS WINGTER(OAB: 200795/SP)

ADVOGADO LUCIANO SIMOES(OAB: 225949/SP)

AUTOR VITAL VILELA DA SILVEIRA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO APARECIDO
GOTARDO

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

AUTOR ADRIANA VELOSO SILVA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR AGUINALDO LEITE

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU PAULO CESAR GOMES

RÉU VANESSA GASPARETI ALVES

RÉU PAULINIA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO CAMPOS VALDETARO(OAB:
244139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUCAO COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA CRISTIANE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27377d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao 2º e sua esposa (3ª executada) acerca do

despacho de id n.º f2560b7, o qual transcrevo, em seu essencial,

por edital:

"Ante a devolução do mandado, com a penhora efetuada a termo

sobre do imóvel matriculado sob nº 60.018 junto ao 1º CRI de

CAMPINAS/SP, com relação à totalidade do bem.Todavia,

necessária a avaliação.Expeça-se carta precatória/mandado para

AVALIAÇÃO e NOMEAÇÃO do executado, Sr. Paulo Cesar Gomes

, depositário do bem penhorado, independentemente de assinatura

no respectivo auto, eis que detentor natural do mesmo, nos termos

do artigo 845, parágrafos 1º e 2º do N.C.P.C.Intime-se-o, ainda,

bem como sua esposa, se houver, para ciência de que não poderá

alienar ou onerar o bem penhorado, sob pena de caracterização de

crime de depositário infiel, bem como para os fins do artigo 884 da

CLT.Atente-se que houve o reconhecimento de que a alienação de

referido imóvel foi feita em fraude à execução (fl. 222), sendo que a

adquirente (Produção Comércio e Serviços Gráficos Ltda), já foi

notificada acerca de referida decisão.Com a devolução do

mandado efetivamente cumprido, deverá o Grupo Interno de

Execução (GIE) providenciar a inserção dos dados relativos à

constrição no sistema extranet EXE15.Intimem-se os co-

proprietários ( se o caso). PAULINIA/SP, 03 de novembro de 2022.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI - Juíza do Trabalho Titular"

Dê-se ciência, ainda, ao 2º e 3º executados acerca da certidão de

avaliação do imóvel constrito (id n.º b69c329).

Por fim, dê-se ciência acerca da certidão de avaliação do imóvel

constrito (id n.º b69c329) à empresa PRODUCAO COMERCIO E

SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP.

Sem prejuízo do acima determino, previamente à designação de

hasta pública, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para a

designação de audiência de tentativa de conciliação, ficando desde

já registrada a anuência deste Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Restando frustrada a tentativa de conciliação deverão os

exequentes dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, subsequente à

realização da audiência a ser realizada e independentemente de

nova notificação, se pretendem adjudicar o imóvel penhorado ou

promover a sua venda direta.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0059000-55.2007.5.15.0126
AUTOR GENIVAL PAIXAO ARAUJO

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR HELEN CRISTINA ABREU PORTO

ADVOGADO DENIS WINGTER(OAB: 200795/SP)

ADVOGADO LUCIANO SIMOES(OAB: 225949/SP)

AUTOR VITAL VILELA DA SILVEIRA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO APARECIDO
GOTARDO

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

AUTOR ADRIANA VELOSO SILVA

ADVOGADO ANA CELIA SOUSA ESTEVES(OAB:
121605/SP)

AUTOR AGUINALDO LEITE

ADVOGADO EDMILSON DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 143763/SP)

RÉU PAULO CESAR GOMES

RÉU VANESSA GASPARETI ALVES

RÉU PAULINIA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO FABIO CAMPOS VALDETARO(OAB:
244139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUCAO COMERCIO E
SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA CRISTIANE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VELOSO SILVA

  - AGUINALDO LEITE

  - GENIVAL PAIXAO ARAUJO

  - HELEN CRISTINA ABREU PORTO

  - JOSE FRANCISCO APARECIDO GOTARDO

  - VITAL VILELA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27377d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao 2º e sua esposa (3ª executada) acerca do

despacho de id n.º f2560b7, o qual transcrevo, em seu essencial,

por edital:

"Ante a devolução do mandado, com a penhora efetuada a termo

sobre do imóvel matriculado sob nº 60.018 junto ao 1º CRI de

CAMPINAS/SP, com relação à totalidade do bem.Todavia,

necessária a avaliação.Expeça-se carta precatória/mandado para

AVALIAÇÃO e NOMEAÇÃO do executado, Sr. Paulo Cesar Gomes

, depositário do bem penhorado, independentemente de assinatura

no respectivo auto, eis que detentor natural do mesmo, nos termos

do artigo 845, parágrafos 1º e 2º do N.C.P.C.Intime-se-o, ainda,

bem como sua esposa, se houver, para ciência de que não poderá

alienar ou onerar o bem penhorado, sob pena de caracterização de

crime de depositário infiel, bem como para os fins do artigo 884 da

CLT.Atente-se que houve o reconhecimento de que a alienação de

referido imóvel foi feita em fraude à execução (fl. 222), sendo que a

adquirente (Produção Comércio e Serviços Gráficos Ltda), já foi

notificada acerca de referida decisão.Com a devolução do

mandado efetivamente cumprido, deverá o Grupo Interno de

Execução (GIE) providenciar a inserção dos dados relativos à

constrição no sistema extranet EXE15.Intimem-se os co-

proprietários ( se o caso). PAULINIA/SP, 03 de novembro de 2022.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI - Juíza do Trabalho Titular"

Dê-se ciência, ainda, ao 2º e 3º executados acerca da certidão de

avaliação do imóvel constrito (id n.º b69c329).

Por fim, dê-se ciência acerca da certidão de avaliação do imóvel

constrito (id n.º b69c329) à empresa PRODUCAO COMERCIO E

SERVICOS GRAFICOS LTDA - EPP.

Sem prejuízo do acima determino, previamente à designação de

hasta pública, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para a

designação de audiência de tentativa de conciliação, ficando desde

já registrada a anuência deste Juízo.

Restando frustrada a tentativa de conciliação deverão os

exequentes dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, subsequente à

realização da audiência a ser realizada e independentemente de

nova notificação, se pretendem adjudicar o imóvel penhorado ou

promover a sua venda direta.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010188-35.2014.5.15.0126
AUTOR RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ALEX APARECIDO BRANCO(OAB:
253174/SP)

RÉU GUIMARAES & JULIANI
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GISCARD GUERATTO
LOVATTO(OAB: 223402/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU TARIK DE GUIMARAES JULIANI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMARAES & JULIANI RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67bacd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio parcial de numerários via SISBAJUD em

face do executado TARIK DE GUIMARAES JULIANI, em que pese

o juízo não estar integralmente garantido, intime-se-o, tão somente,

para fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o depósito em favor da exequente,

procedendo-se a secretaria a devida atualização dos valores.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

determino que a autora, caso ainda não tenha feito, apresente conta

bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, caso ainda não tenha

apresentado, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número da conta

COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para viabilizar

eventual e futura transferência de valores de forma eletrônica,

arcando com a taxa TED.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010188-35.2014.5.15.0126
AUTOR RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEX APARECIDO BRANCO(OAB:
253174/SP)

RÉU GUIMARAES & JULIANI
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GISCARD GUERATTO
LOVATTO(OAB: 223402/SP)

ADVOGADO FELIPE PORFIRIO GRANITO(OAB:
351542/SP)

RÉU TARIK DE GUIMARAES JULIANI

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67bacd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o bloqueio parcial de numerários via SISBAJUD em

face do executado TARIK DE GUIMARAES JULIANI, em que pese

o juízo não estar integralmente garantido, intime-se-o, tão somente,

para fins do artigo 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o depósito em favor da exequente,

procedendo-se a secretaria a devida atualização dos valores.

Com amparo nos princípios da economia e celeridade processuais,

determino que a autora, caso ainda não tenha feito, apresente conta

bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, caso ainda não tenha

apresentado, informando: nome do titular, CPF/CNPJ, nome e

número do Banco, número da agência SEM dv, número da conta

COM dv e seé conta-corrente ou poupança, para viabilizar

eventual e futura transferência de valores de forma eletrônica,

arcando com a taxa TED.

Intimem-se.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010288-24.2015.5.15.0071
AUTOR CLAUDIMIR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU ASMONT ASSESSORIA
SUPERVISAO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ANDREOZA(OAB:
304997/SP)

RÉU GICS INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA
BOSCHI PIGATTI(OAB: 93254/SP)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASMONT ASSESSORIA SUPERVISAO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

  - GICS INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS S.A.

  - KLABIN S.A.

  - RHODIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6496a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010288-24.2015.5.15.0071
AUTOR CLAUDIMIR DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 150570/SP)

RÉU ASMONT ASSESSORIA
SUPERVISAO SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ANDREOZA(OAB:
304997/SP)

RÉU GICS INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO E SILVA E
SILVA(OAB: 183260/SP)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RÉU RHODIA BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA
BOSCHI PIGATTI(OAB: 93254/SP)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

ADVOGADO IVANDICK CRUZELLES
RODRIGUES(OAB: 271025/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS CAMPOS DE
MORAES(OAB: 233346/SP)

RÉU KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6496a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a
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qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011282-13.2017.5.15.0126
AUTOR JOAO WAGNER DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DANILO GUSTAVO MOSNA - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf6155

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação da 2.ª executada para que comprove o

recolhimento do saldo devedor remanescente (cálculo de Id

9a592ff), bem como a anexar aos autos os documentos solicitados

pela União em manifestação de Id aabb854, no prazo de 5 (cinco)

dias.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011282-13.2017.5.15.0126
AUTOR JOAO WAGNER DE JESUS

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU DANILO GUSTAVO MOSNA - EPP

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WAGNER DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf6155

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação da 2.ª executada para que comprove o

recolhimento do saldo devedor remanescente (cálculo de Id

9a592ff), bem como a anexar aos autos os documentos solicitados

pela União em manifestação de Id aabb854, no prazo de 5 (cinco)

dias.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011272-95.2019.5.15.0126
AUTOR LUAN GUILHERME SWIDZINSKI

BARRIOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 238840/SP)

RÉU AUTO POSTO NATOLO E NATOLO
LTDA

RÉU ALEXANDRE NATOLO

RÉU MARCELO NATOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GUILHERME SWIDZINSKI BARRIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1167e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio dos sócios incluídos no feito, com fulcro no art. 878,

CLT, alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a parte

exequente encontra-se representada por advogado, intime-se-a

para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Caso não haja manifestação, aguarde-se o decurso de prazo

previsto no art. 11-A, CLT, relativamente à prescrição intercorrente.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010282-02.2022.5.15.0126
AUTOR ALEX FABIANO SANTANA LOPES

ADVOGADO KARLYNE ZANELLA DA
ROCHA(OAB: 376110/SP)

RÉU ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

ADVOGADO RUI FERRAZ PACIORNIK(OAB:
34933/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FABIANO SANTANA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55170ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do autor, bem como por estar a conta

de ID 971101b em conformidade com os termos da coisa julgada

material, HOMOLOGO o seu resultado e fixo o montante total

condenatório, em R$16.136,61 para que produza seus legais e

jurídicos efeitos, corrigido até 31/01/2024, assim discriminado:

Valores para 31/01/2024:

Principal bruto corrigido .......... R$11.939,64

Juros de mora .......................R$2.612,45

SOMA ................................R$14.552,09

Contrib. Previd. - recte ........... (R$32,14)

Principal líquido ................... R$14.519,95

Contrib. Previd. - recda ........... R$129,31

Hon. Advoc.devidos pela reclamada.. .R$1.455,21

Diante do princípio da celeridade processual consagrado no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal e nos termos da portaria

normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023, bem como o valor da

presente execução previdenciária, despicienda a intimação da

União.

Custas recolhidas por ocasião da interposição de Recurso

Ordinário.

EXECUTE-SE, observando que a reclamada ITAETE

MOVIMENTAÇÃO - LOGÍSTICA LTDA encontra-se em

recuperação judicial (processo nº 0000684-62.2022.8.16.0185, em

trâmite perante a Vara 1ª VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA), bem como que a

reclamada YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A foi condenada

subsidiariamente.

Tendo em vista as observações acima e diante do trânsito em

julgado dos presentes autos, bem como que o valor atualizado do

depósito recursal efetuado pela segunda reclamada nos presentes

autos (R$ 5.000,00 em 21/03/2023), é notadamente inferior ao

principal líquido ora homologado, libere-se o referido depósito

imediatamente ao exequente, pelo convênio SICONDJ-JT. Conta

bancária informada no ID aab85c1.

Após, diante do demonstrativo da Secretaria de ID 6e4cc9b,

prossiga-se pela diferença apurada (R$ 11.058,99 em 26/04/2024,

sendo R$ 9.407,96 de Principal Líquido Remanescente & Juros de

Mora, R$ 164,86 de Contribuições Previdenciárias (partes) e R$

1.486,17 de honorários ao patrono do reclamante.

Intime-se a reclamada YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A para

que efetue o pagamento do débito exequendo, no prazo de dez

dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

APFF

Processo Nº ATOrd-0010140-03.2019.5.15.0126
AUTOR CIDNELSON MERLO BARBOSA

ADVOGADO EMANUEL RODOLPHO SANTANA DA
SILVA(OAB: 288215/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

RÉU COLT SECURITY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4634772

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ante o silêncio do reclamante, e com fulcro no art. 878, CLT,

alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a parte exequente

encontra-se representada por advogado, REITERE-SE a intimação

deste, inclusive PESSOALMENTE, para requerer o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, determino a suspensão da execução pelo prazo

máximo de um ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 ( LEI

DE EXECUÇÃO FISCAL). Deverá a secretaria proceder o

lançamento no sistema PJE sobrestamento por execução frustrada.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010140-03.2019.5.15.0126
AUTOR CIDNELSON MERLO BARBOSA

ADVOGADO EMANUEL RODOLPHO SANTANA DA
SILVA(OAB: 288215/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE PAULINIA II

ADVOGADO FLAVIA REGINA MAIOLINI
ANTUNES(OAB: 198444/SP)

RÉU COLT SECURITY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDNELSON MERLO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4634772

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio do reclamante, e com fulcro no art. 878, CLT,

alterado pela Lei n. 13.467/17, considerando que a parte exequente

encontra-se representada por advogado, REITERE-SE a intimação

deste, inclusive PESSOALMENTE, para requerer o que de direito,

no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, determino a suspensão da execução pelo prazo

máximo de um ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 ( LEI

DE EXECUÇÃO FISCAL). Deverá a secretaria proceder o

lançamento no sistema PJE sobrestamento por execução frustrada.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010282-02.2022.5.15.0126

AUTOR ALEX FABIANO SANTANA LOPES

ADVOGADO KARLYNE ZANELLA DA
ROCHA(OAB: 376110/SP)

RÉU ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

ADVOGADO RUI FERRAZ PACIORNIK(OAB:
34933/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55170ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância expressa do autor, bem como por estar a conta

de ID 971101b em conformidade com os termos da coisa julgada

material, HOMOLOGO o seu resultado e fixo o montante total

condenatório, em R$16.136,61 para que produza seus legais e

jurídicos efeitos, corrigido até 31/01/2024, assim discriminado:

Valores para 31/01/2024:

Principal bruto corrigido .......... R$11.939,64

Juros de mora .......................R$2.612,45

SOMA ................................R$14.552,09

Contrib. Previd. - recte ........... (R$32,14)

Principal líquido ................... R$14.519,95

Contrib. Previd. - recda ........... R$129,31

Hon. Advoc.devidos pela reclamada.. .R$1.455,21

Diante do princípio da celeridade processual consagrado no art. 5º,

inciso LXXVIII da Constituição Federal e nos termos da portaria

normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023, bem como o valor da

presente execução previdenciária, despicienda a intimação da

União.

Custas recolhidas por ocasião da interposição de Recurso

Ordinário.

EXECUTE-SE, observando que a reclamada ITAETE
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MOVIMENTAÇÃO - LOGÍSTICA LTDA encontra-se em

recuperação judicial (processo nº 0000684-62.2022.8.16.0185, em

trâmite perante a Vara 1ª VARA DE FALÊNCIAS E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA), bem como que a

reclamada YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A foi condenada

subsidiariamente.

Tendo em vista as observações acima e diante do trânsito em

julgado dos presentes autos, bem como que o valor atualizado do

depósito recursal efetuado pela segunda reclamada nos presentes

autos (R$ 5.000,00 em 21/03/2023), é notadamente inferior ao

principal líquido ora homologado, libere-se o referido depósito

imediatamente ao exequente, pelo convênio SICONDJ-JT. Conta

bancária informada no ID aab85c1.

Após, diante do demonstrativo da Secretaria de ID 6e4cc9b,

prossiga-se pela diferença apurada (R$ 11.058,99 em 26/04/2024,

sendo R$ 9.407,96 de Principal Líquido Remanescente & Juros de

Mora, R$ 164,86 de Contribuições Previdenciárias (partes) e R$

1.486,17 de honorários ao patrono do reclamante.

Intime-se a reclamada YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A para

que efetue o pagamento do débito exequendo, no prazo de dez

dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

APFF

Processo Nº ATOrd-0011714-03.2015.5.15.0126
AUTOR ADRIANO SOUZA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO DA SILVA(OAB:
243810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b77e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada a comprovar o pagamento das parcelas

restantes, referentes ao parcelamento da contribuição

previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011714-03.2015.5.15.0126
AUTOR ADRIANO SOUZA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO DA SILVA(OAB:
243810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SOUZA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b77e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada a comprovar o pagamento das parcelas

restantes, referentes ao parcelamento da contribuição

previdenciária, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-50.2020.5.15.0126
AUTOR HYGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO
LTDA

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd9e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-51.2017.5.15.0126
AUTOR LUIZ CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b60c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-50.2020.5.15.0126
AUTOR HYGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd9e00

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 22/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-87.2018.5.15.0126
AUTOR VARNEI ORLANDO COELHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a96350

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010788-51.2017.5.15.0126
AUTOR LUIZ CARLOS HENRIQUE

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b60c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 23/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010848-87.2018.5.15.0126
AUTOR VARNEI ORLANDO COELHO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARNEI ORLANDO COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a96350

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 14:10h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-09.2018.5.15.0126
AUTOR WILLIAN RUBENS DA SILVA

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO JONATAS RICARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e340a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010116-09.2018.5.15.0126
AUTOR WILLIAN RUBENS DA SILVA

ADVOGADO IARA DE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
345466/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO JONATAS RICARDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RUBENS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e340a10

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 21/05/2024, às 13:20h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010984-84.2018.5.15.0126
AUTOR MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCORDIA LOGISTICA S.A.

  - CRBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c519d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010984-84.2018.5.15.0126
AUTOR MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU CONCORDIA LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

ADVOGADO GIOVANA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 82873/RS)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c519d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 14:30h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010538-08.2023.5.15.0126
AUTOR SAMANTA VEIGA BOTASSO

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU KANZEN PAULINIA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANZEN PAULINIA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eee908

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010538-08.2023.5.15.0126
AUTOR SAMANTA VEIGA BOTASSO

ADVOGADO EDSON FERNANDO PEIXOTO(OAB:
268231/SP)

RÉU KANZEN PAULINIA RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO HUGO GALDI BOARETTO(OAB:
268632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA VEIGA BOTASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eee908

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-10.2023.5.15.0126
AUTOR DERNIVALDO CARDOSO DE FARIAS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a4410

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro destituição do perito e nova nomeação para perícia,

solicitada pelo reclamante. O laudo já apresentado será analisado

juntamente com outras provas trazidas aos autos, no momento

oportuno.

Aguarde-se audiência designada.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010512-10.2023.5.15.0126
AUTOR DERNIVALDO CARDOSO DE FARIAS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RÉU TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

PERITO REGIS EDUARDO CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNIVALDO CARDOSO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91a4410

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro destituição do perito e nova nomeação para perícia,

solicitada pelo reclamante. O laudo já apresentado será analisado

juntamente com outras provas trazidas aos autos, no momento

oportuno.

Aguarde-se audiência designada.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010762-43.2023.5.15.0126
REQUERENTE RAMON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e958909

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010762-43.2023.5.15.0126
REQUERENTE RAMON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

REQUERIDO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO LISA HELENA ARCARO(OAB:
148786/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e958909

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a atividade de tentar conciliar as partes é

decorrente do ofício exercido por este Magistrado, podendo a citada

tentativa de acordo ocorrer a qualquer tempo durante todo o curso

do processo (art. 139, inciso V, do CPC) e com amparo no quanto

disposto no art. 772, incisos I e II, do código adjetivo, DETERMINO

o comparecimento das partes perante este Juízo a fim de

participarem de audiência para tentativa de conciliação, ora

designada para o dia 20/05/2024, às 13:40h.

Intimem-se as partes por meio dos seus patronos, ficando

devidamente advertidas de que deverão se fazer presentes na

audiência, por meio de seus representantes legais ou prepostos

com poderes para transigir, receber citação / intimação, dar e

receber quitação.

Cientifiquem-se, outrossim, que, em não havendo composição, a

execução terá prosseguimento, destacando-se que os atos

praticados em audiência NÃO serão objeto de nova intimação a

qualquer litigante que ali deixar de comparecer, vez que eventuais

decisões proferidas na mencionada sessão serão consideradas

publicadas em audiência, nos termos da Súmula 197 do C.TST.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-34.2015.5.15.0126
AUTOR CLAUDIO APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO ERIKA RAPHAELA DA SILVA
FANTIN(OAB: 293540/SP)

RÉU MADEIREIRA HAMIN LTDA - ME

RÉU LOURDES MACCHI SANTANA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU GLEICA ROBLES SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO SERGIO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REGINA SANTANA
MARQUEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES MACCHI SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7aa22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação pela executada do depósito judicial dos valores

remanescentes, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

II, do NCPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Determino o imediato desbloqueio de contas das executadas

eventualmente bloqueadas, por meio do convênio SISBAJUD.

Diante da manifestação da executada, libere-se o depósito aos

cofres da União, a título de contribuições previdenciárias e custas

judiciais, efetuando-se a transferência por meio do SISCONDJ.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010438-34.2015.5.15.0126
AUTOR CLAUDIO APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO ERIKA RAPHAELA DA SILVA
FANTIN(OAB: 293540/SP)

RÉU MADEIREIRA HAMIN LTDA - ME

RÉU LOURDES MACCHI SANTANA

ADVOGADO LUIS MESSIAS MANTOVANI
ROZA(OAB: 137919/SP)

RÉU GLEICA ROBLES SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO SERGIO SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REGINA SANTANA
MARQUEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c7aa22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a comprovação pela executada do depósito judicial dos valores

remanescentes, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,

II, do NCPC.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa e, também, exclua-se a anotação no

SERASAJUD, se o caso.

Determino o imediato desbloqueio de contas das executadas

eventualmente bloqueadas, por meio do convênio SISBAJUD.

Diante da manifestação da executada, libere-se o depósito aos

cofres da União, a título de contribuições previdenciárias e custas

judiciais, efetuando-se a transferência por meio do SISCONDJ.

Comprovada(s) a(s) transferência(s) supra, certifiquem a

inexistência de valores, registrem-se os pagamentos efetuados e

arquivem-se os autos com as cautelas de costume.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010772-87.2023.5.15.0126
AUTOR GABRIEL ROCHA SILVA

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

ADVOGADO DEBORA LINO BORGES(OAB:
392885/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87bc7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, resolve a 2ª Vara do Trabalho de Paulínia, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos para declarar a nulidade do pedido de demissão

e convolar em demissão sem justa causa, e condenar a reclamada

PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e subsidiariamente PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A PETROBRÁS a pagarem ao reclamante

GABRIEL ROCHA SILVA : verbas rescisórias (aviso prévio e multa

de 40% FGTS), indenização por danos morais no importe de

R$5.000,00, multa do artigo 477, da CLT;tudo nos exatos termos e

limites da fundamentação; que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença e

corrigidos na forma da fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A 1ª reclamada deverá cumprir a obrigação de fazer concernente à

entrega da s guia s CD/SD e TRCT, nos termos da fundamentação

que integra o dispositivo.

Imposto de Renda e contribuições previdenciária nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Ficam advertidas as partes que os embargos de declaração devem

ser utilizados nas hipóteses legais (art. 897-A da CLT), sendo

vedada sua utilização para o revolvimento probatório, caso em que

serão considerados protelatórios e apenados com multa. Consigno

que a demonstração do liame entre o fato em exame e o

entendimento sedimentado em Súmulas ou OJs dispensa a

refutação das teses contrárias invocadas pela parte (incisos IV e V

do art. 15, da IN 39), por satisfeito o disposto no art. 489, §1º, do

CPC de 2015.

Custas calculadas sobre R$15.000,00, no importe de R$300,00 a

cargo da reclamada. Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010772-87.2023.5.15.0126
AUTOR GABRIEL ROCHA SILVA

ADVOGADO JOAO ANTONIO FACCIOLI(OAB:
92611/SP)

ADVOGADO DEBORA LINO BORGES(OAB:
392885/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

ADVOGADO ISABELLA FRACASSI CARVALHO
SENE(OAB: 358100/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87bc7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Isto posto, resolve a 2ª Vara do Trabalho de Paulínia, rejeitar as

preliminares arguidas. No mérito, julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos para declarar a nulidade do pedido de demissão

e convolar em demissão sem justa causa, e condenar a reclamada

PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e subsidiariamente PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A PETROBRÁS a pagarem ao reclamante

GABRIEL ROCHA SILVA : verbas rescisórias (aviso prévio e multa

de 40% FGTS), indenização por danos morais no importe de

R$5.000,00, multa do artigo 477, da CLT;tudo nos exatos termos e

limites da fundamentação; que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença e

corrigidos na forma da fundamentação.

A 1ª reclamada deverá cumprir a obrigação de fazer concernente à

entrega da s guia s CD/SD e TRCT, nos termos da fundamentação

que integra o dispositivo.

Imposto de Renda e contribuições previdenciária nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Ficam advertidas as partes que os embargos de declaração devem

ser utilizados nas hipóteses legais (art. 897-A da CLT), sendo

vedada sua utilização para o revolvimento probatório, caso em que

serão considerados protelatórios e apenados com multa. Consigno

que a demonstração do liame entre o fato em exame e o

entendimento sedimentado em Súmulas ou OJs dispensa a

refutação das teses contrárias invocadas pela parte (incisos IV e V

do art. 15, da IN 39), por satisfeito o disposto no art. 489, §1º, do

CPC de 2015.

Custas calculadas sobre R$15.000,00, no importe de R$300,00 a

cargo da reclamada. Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010203-86.2023.5.15.0126
AUTOR HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU AVELINO LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

ADVOGADO CLEIDE LILIETE PINTO(OAB:
481289/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f777311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: 

Por tudo o que constou, conheço dos embargos opostos pelas

partes, para no mérito acolhê-lo parcialmente do reclamante para

sanar a omissão quanto a apreciação do intervalo de recuperação

térmica e contradição no intervalo interjornada apontada e acolher

parcialmente o da reclamada para sanar a omissão referente a

contradita e atribuir efeito modificativo quanto ao intervalo

intrajornada e horas extras, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo.

         Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010203-86.2023.5.15.0126
AUTOR HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU AVELINO LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EVELYN CRISTINE GUIDA
SANTOS(OAB: 161285/SP)

ADVOGADO CLEIDE LILIETE PINTO(OAB:
481289/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f777311

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: 

Por tudo o que constou, conheço dos embargos opostos pelas

partes, para no mérito acolhê-lo parcialmente do reclamante para

sanar a omissão quanto a apreciação do intervalo de recuperação

térmica e contradição no intervalo interjornada apontada e acolher

parcialmente o da reclamada para sanar a omissão referente a

contradita e atribuir efeito modificativo quanto ao intervalo

intrajornada e horas extras, nos termos da fundamentação supra,

que integra o presente dispositivo.

         Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011716-02.2017.5.15.0126
AUTOR JOAO MARIA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

ADVOGADO CAREM FARIAS NETTO
MOTTA(OAB: 208338/SP)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE REIS
CALDEIRA(OAB: 200094/SP)

ADVOGADO WENDELL DAHER DAIBES(OAB:
301789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8985627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: 

Isto posto, conheço dos embargos opostos pelas partes, para no

mérito, acolhê-los parcialmente, a fim de atribuir efeito modificativo

quanto tópico “honorários de sucumbência”, sanar as omissões e

contradição apontados, e prestar os devidos esclarecimentos, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo,

mantendo-se no mais, inalterado o julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011716-02.2017.5.15.0126
AUTOR JOAO MARIA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CAMILA CINTRA BACCARO
MANSUTTI(OAB: 246636/SP)

ADVOGADO CAREM FARIAS NETTO
MOTTA(OAB: 208338/SP)

ADVOGADO MIGUEL BAKMAM XAVIER
JUNIOR(OAB: 236896/SP)

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE REIS
CALDEIRA(OAB: 200094/SP)

ADVOGADO WENDELL DAHER DAIBES(OAB:
301789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8985627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO: 

Isto posto, conheço dos embargos opostos pelas partes, para no

mérito, acolhê-los parcialmente, a fim de atribuir efeito modificativo

quanto tópico “honorários de sucumbência”, sanar as omissões e

contradição apontados, e prestar os devidos esclarecimentos, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo,

mantendo-se no mais, inalterado o julgado.

Intimem-se. Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010528-27.2024.5.15.0126
AUTOR MARCELO FURTADO GOMES

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA(OAB:
358117/SP)

RÉU CALMITEC CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

RÉU NOURYON PULP AND
PERFORMANCE INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FURTADO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a00b117

proferida nos autos.

DECISÃO

A concessão da antecipação da tutela não pode ser concedida por

ora, pois implicaria em reconhecimento, de forma antecipada da

rescisão indi reta sem que o autor  tenha comprovado

satisfatoriamente suas alegações e sem que tenha sido dada

oportunidade ao réu de provar que cumpriu as obrigações

contratuais. Face o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

No mais, tendo em vista que a parte autora optou em propor a ação

com a autuação pelo Juízo 100% Digital, determina-se a realização

de audiência UNA nestes autos , na modalidade telepresencial para

o dia 04/09/2024 16:30h., com a utilização da plataforma ZOOM

MEETINGS, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  E l e t r ô n i c a  ( J T e ) ,  p e l o  l i n k

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link desta 2ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

3. Caso seja utilizado um computador/notebook, sugere-se que o

aplicativo seja baixado, muito embora não seja obrigatório que se

baixe programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, deverá ser baixado o aplicativo,

sendo que o link encaminhará o participante diretamente:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android
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A p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7  ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente,

acrescentando-se o horário da audiência, conforme

padronização:

Horário Audiência - Advogado (a) Recte/Reclda - Nome.

Horário Audiência - Reclamante - Nome.

Horário Audiência - Reclamada- Nome.

Horário Audiência - Preposto - Nome.

Horário Audiência - Testemunha Recte / Reclda - Nome

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se exibindo ao juiz, documento de identidade com foto

pela tela do equipamento (monitor).

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link (item 2)

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Se isso não for possível, solicita-se empenho sucessivo para a

concordância com a utilização de prova emprestada nas demandas

repetitivas, salientando-se desde já que serão admitidas a utilização

de duas atas de audiência para cada parte

12. A audiência será UNA e, portanto, poderão ser tomados

depoimentos pessoais e inquiridas testemunhas.

13. A ausência injustificada do autor implicará o ARQUIVAMENTO

da ação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas, nos termos do art. 844, CLT.

14. A ausência injustificado da reclamada implicará revelia.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16 Na audiência é facultado à(s) parte(s) reclamada(s) fazer-se

substituir por um preposto (empregado) que tenha conhecimento

direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Ressalta-se que, se processo de rito ordinário, testemunhas na

forma do art.825 da CLT e se de rito sumaríssimo, testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º, CLT.

18. Solicitamos a gentileza para que as partes, até um dia antes da

data designada para a audiência, peticionem nos autos informando

o número do telefone com (DDD), pois caso ocorra alguma

eventualidade com o link informado haverá a possibilidade de

contactá-los. Caso assim entendam, poderão apresentar tal

petição, em sigilo.

19. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo do

item 18, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

20. No mais, em homenagem ao princípio da eficiência e celeridade,

poderão as partes realizar o encaminhamento/entrega (podendo

ser de forma virtual, através de mensagem whatsapp ou e-mail) do

presente despacho às suas testemunhas, servindo o mesmo com

força de intimação.

A testemunha uma vez intimada do presente despacho, fica

notificada para no dia, horário e nas condições acima

determinadas, prestar depoimento em audiência por

videoconferência perante o Juízo desta 2ª Vara do Trabalho de

Paulínia, devendo portar documento oficial de identificação com foto
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(Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira Nacional de

Habilitação ou outro documento oficial), que deverá ser exibido.

21. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

22. Por fim, em observância ao art. 58 da Consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e caso

ainda não tenham sido juntados, determino às partes a

apresentação dos seguintes documentos/informações, até a data

designada para audiência:1- no caso de pessoa natural, o número

da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); 2- no caso de pessoa

jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada; 3- Em não

sendo possível obter das partes o número do PIS/PASEP ou do

NIT, no caso de trabalhador, e o número da matrícula no Cadastro

Específico do INSS — CEI, relativamente ao empregador pessoa

física, deverá ser fornecido o número da CTPS, a data de seu

nascimento e o nome da genitora.

23. Somente nos casos de a reclamação trabalhista conter

pedidos os quais necessitem da realização de diligências

periciais (Perícias para apuração da

Insalubridade/periculosidade e Pericia Médica), ficam as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

Por fim, no prazo de 5 dias, deverão as partes se manifestar acerca

de sua opção pelo JUÍZO 100% digital nos termos do Art. 4º, § 1º

da Resolução Administrativa nº 5/2021 do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região e Resolução 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça. Ficam as partes cientes de que, uma vez

habilitado advogado, todas as publicações ocorrerão pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio oficial de comunicação, na

forma do §1º do art 5º da Portaria GP CR 41/2021, publicada em

14/09/2021, que dispõe sobre a adoção do Juízo digital em todas as

unidades deste TRT da 15ª Região.

24. Não havendo concordância pela(s) parte(s) reclamada(s) da

adoção do Juízo 100% digital, e com a finalidade de garantir o

acesso à Justiça das partes, em especial da parte autora, que

solicitou a audiência de forma telepresencial, a presente audiência

ficará convertida para a modalidade híbrida, com a utilização da

ferramenta ZOOM, no link acima fornecido. (observando-se

PREFERENCIALMENTE a participação da audiência na forma

telepresencial, e no caso de partes e/ou testemunhas não possuir

meios para participação , estas deverão comparecer na 2ª Vara do

Trabalho de Paulínia, situada à AVENIDA DOS

EXPEDICIONARIOS , 1500, JARDIM VISTA ALEGRE, PAULINIA -

SP - CEP: 13140-177”

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta com aviso de recebimento, ou no e-mail,

caso já disponibilizado a esta Vara, todos com confirmação de

recebimento.

PAULINIA/SP, 24 de abril de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

FMD

Processo Nº ATOrd-0010534-34.2024.5.15.0126
AUTOR GENILSON SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIANO AURELIO MARTINS(OAB:
303176/SP)

RÉU IVAN WELLINGTON DA SILVA SIMAO
ALENCAR

RÉU GERMAN COMERCIO E
TRANSPORTES DE GAS GLP LTDA

RÉU NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2ab8b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese a relevância da matéria abordada a título de tutela

antecipada e não havendo a juntada de documentos

comprobatórios aptos a comprovar a data e modalidade da

dispensa (TRCT ou aviso prévio), a questão ainda não pode ser

solucionada. Assim, denego, por ora.

No mais, tendo em vista que a parte autora optou em propor a ação

com a autuação pelo Juízo 100% Digital, determina-se a realização

de audiência UNA nestes autos , na modalidade telepresencial para

o dia 10/06/2024 16:50h., com a utilização da plataforma ZOOM

MEETINGS, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado
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para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link desta 2ª Vara do Trabalho de Paulínia:

https://us02web.zoom.us/j/83352065501?pwd=Lzc2WUJGSVpV

WmJyZjB3Y0NvUmJPZz09

ou

ID da reunião: 83352065501

Senha de acesso: 368465

Para participação efetiva das audiências telepresenciais, sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, quanto no

computador/notebook.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunalpoderão ser

a c e s s a d o s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Lembre-se de que PARA HABILITAR O AÚDIO DO CELULAR,

ASSIM QUE FOR ADMITIDO NA REUNIÃO, deverá ser feito o

seguinte procedimento: 1- Toque na tela do celular e arraste a

tela para a direita; 2- Aperte na opção “Toque para Falar”; 3-

Após, escolha a opção “Dados de rede Wi-Fi ou móvel”.

3. Caso seja utilizado um computador/notebook, sugere-se que o

aplicativo seja baixado, muito embora não seja obrigatório que se

baixe programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, deverá ser baixado o aplicativo,

sendo que o link encaminhará o participante diretamente:

Android: https://zoom-us-zoom.br.uptodown.com/android

A p p l e :  h t t p s : / / a p p s . a p p l e . c o m / b r / a p p / z o o m - c l o u d -

m e e t i n g s / i d 5 4 6 5 0 5 3 0 7  ,

cujos procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Importante que as partes se identifiquem corretamente,

acrescentando-se o horário da audiência, conforme

padronização:

Horário Audiência - Advogado (a) Recte/Reclda - Nome.

Horário Audiência - Reclamante - Nome.

Horário Audiência - Reclamada- Nome.

Horário Audiência - Preposto - Nome.

Horário Audiência - Testemunha Recte / Reclda - Nome

Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se exibindo ao juiz, documento de identidade com foto

pela tela do equipamento (monitor).

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado. Apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção é que o microfone deverá

ser ligado pelo próprio participante.

8. participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link (item 2)

e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. As partes e advogados ficam cientes que se realizarem a

gravação da audiência se responsabilizarão de modo cível e

criminal caso haja vazamento do conteúdo de áudio/vídeo, pois a

publicação de atos processuais fora do ambiente do processo virtual

extrapola o Princípio da Publicidade Processual, e pode ferir Direito

de Imagem, garantido constitucionalmente. Observe-se que não há

necessidade de gravação de audiência onde não há produção de

prova oral.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

Se isso não for possível, solicita-se empenho sucessivo para a

concordância com a utilização de prova emprestada nas demandas

repetitivas, salientando-se desde já que serão admitidas a utilização

de duas atas de audiência para cada parte

12. A audiência será UNA e, portanto, poderão ser tomados

depoimentos pessoais e inquiridas testemunhas.

13. A ausência injustificada do autor implicará o ARQUIVAMENTO

da ação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas, nos termos do art. 844, CLT.

14. A ausência injustificado da reclamada implicará revelia.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

16 Na audiência é facultado à(s) parte(s) reclamada(s) fazer-se

substituir por um preposto (empregado) que tenha conhecimento
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direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a),

sendo que o não comparecimento à audiência poderá acarretar

sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os

fatos alegados pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos

do Art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Ressalta-se que, se processo de rito ordinário, testemunhas na

forma do art.825 da CLT e se de rito sumaríssimo, testemunhas na

forma do art. 852-H, §2º, CLT.

18. Solicitamos a gentileza para que as partes, até um dia antes da

data designada para a audiência, peticionem nos autos informando

o número do telefone com (DDD), pois caso ocorra alguma

eventualidade com o link informado haverá a possibilidade de

contactá-los. Caso assim entendam, poderão apresentar tal

petição, em sigilo.

19. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo do

item 18, deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos

de identificação dos participantes.

20. No mais, em homenagem ao princípio da eficiência e celeridade,

poderão as partes realizar o encaminhamento/entrega (podendo

ser de forma virtual, através de mensagem whatsapp ou e-mail) do

presente despacho às suas testemunhas, servindo o mesmo com

força de intimação.

A testemunha uma vez intimada do presente despacho, fica

notificada para no dia, horário e nas condições acima

determinadas, prestar depoimento em audiência por

videoconferência perante o Juízo desta 2ª Vara do Trabalho de

Paulínia, devendo portar documento oficial de identificação com foto

(Cédula de Identidade, Carteira Profissional, Carteira Nacional de

Habilitação ou outro documento oficial), que deverá ser exibido.

21. Em caso de eventuais dúvidas, as partes poderão enviar email

à 2ª VT de Paulinia: saj.2vt.paulinia@trt15.jus.br

22. Por fim, em observância ao art. 58 da Consolidação dos

provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e caso

ainda não tenham sido juntados, determino às partes a

apresentação dos seguintes documentos/informações, até a data

designada para audiência:1- no caso de pessoa natural, o número

da CTPS, RG e órgão expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT

(Número de Inscrição do Trabalhador); 2- no caso de pessoa

jurídica, o número do CNPJ e do CEI (Cadastro Específico do

INSS), bem como cópia do contrato social ou da última alteração

feita no contrato original, constando o número do CPF do(s)

proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa demandada; 3- Em não

sendo possível obter das partes o número do PIS/PASEP ou do

NIT, no caso de trabalhador, e o número da matrícula no Cadastro

Específico do INSS — CEI, relativamente ao empregador pessoa

física, deverá ser fornecido o número da CTPS, a data de seu

nascimento e o nome da genitora.

23. Somente nos casos de a reclamação trabalhista conter

pedidos os quais necessitem da realização de diligências

periciais (Perícias para apuração da

Insalubridade/periculosidade e Pericia Médica), ficam as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

Por fim, no prazo de 5 dias, deverão as partes se manifestar acerca

de sua opção pelo JUÍZO 100% digital nos termos do Art. 4º, § 1º

da Resolução Administrativa nº 5/2021 do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região e Resolução 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça. Ficam as partes cientes de que, uma vez

habilitado advogado, todas as publicações ocorrerão pelo Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, meio oficial de comunicação, na

forma do §1º do art 5º da Portaria GP CR 41/2021, publicada em

14/09/2021, que dispõe sobre a adoção do Juízo digital em todas as

unidades deste TRT da 15ª Região.

24. Não havendo concordância pela(s) parte(s) reclamada(s) da

adoção do Juízo 100% digital, e com a finalidade de garantir o

acesso à Justiça das partes, em especial da parte autora, que

solicitou a audiência de forma telepresencial, a presente audiência

ficará convertida para a modalidade híbrida, com a utilização da

ferramenta ZOOM, no link acima fornecido. (observando-se

PREFERENCIALMENTE a participação da audiência na forma

telepresencial, e no caso de partes e/ou testemunhas não possuir

meios para participação , estas deverão comparecer na 2ª Vara do

Trabalho de Paulínia, situada à AVENIDA DOS

EXPEDICIONARIOS , 1500, JARDIM VISTA ALEGRE, PAULINIA -

SP - CEP: 13140-177”

Intimem-se, em sendo possível, na pessoa do(s) advogado(s)

habilitado(s), ou por carta com aviso de recebimento, ou no e-mail,

caso já disponibilizado a esta Vara, todos com confirmação de

recebimento.

PAULINIA/SP, 26 de abril de 2024.

CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

 Juíza do Trabalho Titular

FMD

Processo Nº ATOrd-0010804-92.2023.5.15.0126
AUTOR MIRACI DE LOURDES PERUCIA

VALENTIM

ADVOGADO PATRICIA TAVARES MASSON(OAB:
171256/SP)

RÉU MUNICIPIO DE COSMOPOLIS
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PERITO VITOR JARDIM GIARETA CONTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRACI DE LOURDES PERUCIA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f2011a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, resolvo julgar PROCEDENTE o pedido para condenar o

reclamado MUNICÍPIO DE COSMÓPOLIS a pagar à reclamante

MIRACI DE LOURDES PERUCIA VALENTIM (observado o

período imprescrito e os períodos fixados) adicional de

insalubridade e reflexos (parcelas vencidas e vincendas) tudo nos

exatos termos e limites da fundamentação; que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo. Os valores serão apurados em regular

liquidação de sentença, observando-se os parâmetros fixados.

A reclamada arcará, ainda, com os honorários periciais e

sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Ficam advertidas as partes que os embargos de declaração

devem ser utilizados nas hipóteses legais (art. 897-A da CLT),

sendo vedada sua utilização para o revolvimento probatório,

caso em que serão considerados protelatórios e apenados com

multa. Consigno que a demonstração do liame entre o fato em

exame e o entendimento sedimentado em Súmulas ou OJs

dispensa a refutação das teses contrárias invocadas pela parte

(incisos IV e V do art. 15, da IN 39), por satisfeito o disposto no

art. 489, §1º, do CPC de 2015.

Arbitro à condenação o valor de R$ 15.000,00 e fixo as custas

processuais, suportadas pelo réu, no importe de R$ 300,00 de cujo

recolhimento fica dispensado nos termos do artigo 790-A, I da CLT.

Em razão do valor da condenação, desnecessária a remessa para

reexame ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, nos termos do

art. 496, § 3º, do NCPC.

INTIMEM-SE.

Nada mais.

    CLAUDIA CUNHA MARCHETTI

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE PEDERNEIRAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010077-45.2024.5.15.0144
AUTOR ANDREY AMORIM SANTESSO

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

RÉU PEDERTRACTOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS, TRATORES
E SERVICOS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU TRACTORCOMPONENTS PECAS
PARA TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY AMORIM SANTESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do agendamento da perícia médica (ID

1f04514).

Processo Nº ATOrd-0010077-45.2024.5.15.0144
AUTOR ANDREY AMORIM SANTESSO

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

RÉU PEDERTRACTOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS, TRATORES
E SERVICOS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU TRACTORCOMPONENTS PECAS
PARA TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDERTRACTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS,
TRATORES E SERVICOS S/A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do agendamento da perícia médica (ID

1f04514).

Processo Nº ATOrd-0010077-45.2024.5.15.0144
AUTOR ANDREY AMORIM SANTESSO

ADVOGADO FAUSTO HERCOS VENANCIO
PIRES(OAB: 301283/SP)

RÉU PEDERTRACTOR INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS, TRATORES
E SERVICOS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

RÉU TRACTORCOMPONENTS PECAS
PARA TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO RENAN ZILIOTI SILVA(OAB:
300996/SP)

PERITO ROBERTO VAZ PIESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACTORCOMPONENTS PECAS PARA TRATORES E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do agendamento da perícia médica (ID

1f04514).

Processo Nº ATSum-0010869-33.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU MEGA - QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MAXCLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI GONCALVES
MACHADO(OAB: 178735/SP)

RÉU MERIDIONAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TRANSFORMACAO
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO MESQUITA
RONCATO

ADVOGADO ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS
NETO(OAB: 92169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MESQUITA RONCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

“(…)Com a juntada dos cálculos, intimem-se as reclamadas

manifestarem-se sobre os mesmo, em 8 dias, sendo que, no

caso de discordância, deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).(…)”

Processo Nº ATSum-0010869-33.2023.5.15.0144
AUTOR JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME ENEI VIDAL DE
NEGREIROS(OAB: 367673/SP)

RÉU MEGA - QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RÉU MAXCLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - EPP

ADVOGADO VANDERLEI GONCALVES
MACHADO(OAB: 178735/SP)

RÉU MERIDIONAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE TRANSFORMACAO
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO MESQUITA
RONCATO

ADVOGADO ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS
NETO(OAB: 92169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXCLEAN PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

“(…)Com a juntada dos cálculos, intimem-se as reclamadas

manifestarem-se sobre os mesmo, em 8 dias, sendo que, no

caso de discordância, deverá vir aos autos impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, CLT).(…)”

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE PEDERNEIRAS EM BARIRI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010084-37.2024.5.15.0144
AUTOR VANDERLEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU DORIVAL FORTES

ADVOGADO CASSIO MURILO
BAPTISTELLA(OAB: 153081/SP)

PERITO JAMESON WAGNER BATTOCHIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2861c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se novo Alvará, nos termos do requerido na petição ID

cef2040.

No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intime-se.

BARIRI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA NUNES DE MELO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010084-37.2024.5.15.0144
AUTOR VANDERLEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LIMA DE MORAES(OAB:
98978/SP)

RÉU DORIVAL FORTES

ADVOGADO CASSIO MURILO
BAPTISTELLA(OAB: 153081/SP)

PERITO JAMESON WAGNER BATTOCHIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2861c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se novo Alvará, nos termos do requerido na petição ID

cef2040.

No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intime-se.

BARIRI/SP, 26 de abril de 2024

RENATA NUNES DE MELO

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE PENÁPOLIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010445-56.2020.5.15.0124
AUTOR ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

ADVOGADO FELIPE FERRACINI
ESCARDOVELI(OAB: 426542/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bcab8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante do requerimento deduzido pelo(a) autor(a) por meio do

expediente documentado no Id f890175 e, bem assim, da

concordância da reclamada CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL

LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, expeça-se certidão para

habilitação pelos credores nos autos da recuperação judicial da

empresa executada.

Após, considerando que remanesce débito sob a(s) rubrica(s) de

custas processuais e contribuições previdenciárias, determino, nos

termos do artigo 6º, § 7-B, e § 11, da Lei federal n.º 14.112/2020, a

suspensão do curso da presente execução e o sobrestamento do

feito até o encerramento da recuperação judicial/falência.

Dê-se ciência às partes de que deverá ser comprovado pelo(a)

interessado(a) o efetivo pagamento da dívida.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011578-41.2017.5.15.0124
AUTOR JOSE RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)
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RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUKA DO BRASIL S.A.

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e75d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Analisada a conta apresentada pela ré, observa-se que a executada

corrige os valores constantes da presente condenação até a data do

ajuizamento do feito, ainda que inexistente qualquer determinação

neste sentido.

O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei federal nº 8.177/1.991 e, ao juízo da falência, cumpre

avaliar, na época própria, a disponibilidade do ativo da massa,

sujeitando o pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis. A fim de facilitar a sua exclusão

pelo Juízo falimentar, na hipótese de não haver lastro financeiro

suficiente para satisfação de todos os credores habilitados, na

certidão de habilitação do crédito trabalhista os juros serão

informados em separado do principal, com apontamento da data

que passaram a ser exigíveis.

Do exposto, a fim de adequar a conta da reclamada ao julgado, os

valores deverão ser devidamente atualizados até a data da

liquidação da sentença.

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos da reclamada a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação à correção monetária e juros de mora.

Em consequência, e após o implemento das necessárias correções,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA os

cálculos da reclamada para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 95.471,10

(noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e dez

centavos), atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 87.312,63 (oitenta e sete mil,

trezentos e doze reais e sessenta e três centavos), concernentes

ao crédito devido ao exequente, já deduzida a contribuição

previdenciária, sendo: principal = R$ 51.112,36 e juros de mora= R$

36.200,27 (de 30/8/2017 até 26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 5.384,83;

3. Honorários periciais R$ 2.773,64.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, id eb398a3 e id a0eebb3.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 39.427,88,

referente aos rendimentos acumulados de 38 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
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E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida ao

reclamante para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, este sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, a Impugnação à Sentença de

liquidação, haja vista a preclusão temporal já operada na hipótese

destes autos.

De igual modo, inviável a rediscussão pela reclamada dos cálculos

homologados por meio de Embargos à execução, haja vista que

esta apresentou espontaneamente tais valores, o que leva à

presunção de que estão de acordo com a sua convicção, operando-

se, assim, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverão os credores, reclamante e perito, no prazo acima

concedido, postular a instauração da execução do título executivo

judicial, consoante exigência disposta no art igo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). No silêncio, tornem os

autos conclusos para deliberações acerca do prosseguimento da

execução quanto à contribuição previdenciária e custas, momento

em que se iniciará a contagem do prazo prescricional da pretensão

executória em relação ao crédito do reclamante, na forma da

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

rsc

Processo Nº ATSum-0010713-86.2015.5.15.0124
AUTOR SIDINEI APARECIDO MENDES

ADVOGADO PRIMO FRANCISCO ASTOLFI
GANDRA(OAB: 141925/SP)
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RÉU MARCOS ROBERTO DE BRITO
16329585890

ADVOGADO WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR(OAB:
242066/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO DE BRITO

ADVOGADO WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR(OAB:
242066/SP)

ARREMATANTE MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d0cb2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Da análise do feito verifica-se a existência de depósito realizado por

Maira Alessandra Júlio Fernandez, arrematante. Considerando se

tratar de valores que não foram sacados por meio do alvará

expedido no Id 096004b, deverá a interessada, em 5 dias, informar

no feito os dados de sua conta bancária, para transferência do seu

crédito.

Cumprido, solicite-se a transferência para a conta informada.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010445-56.2020.5.15.0124
AUTOR ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

ADVOGADO FELIPE FERRACINI
ESCARDOVELI(OAB: 426542/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2bcab8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante do requerimento deduzido pelo(a) autor(a) por meio do

expediente documentado no Id f890175 e, bem assim, da

concordância da reclamada CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL

LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, expeça-se certidão para

habilitação pelos credores nos autos da recuperação judicial da

empresa executada.

Após, considerando que remanesce débito sob a(s) rubrica(s) de

custas processuais e contribuições previdenciárias, determino, nos

termos do artigo 6º, § 7-B, e § 11, da Lei federal n.º 14.112/2020, a

suspensão do curso da presente execução e o sobrestamento do

feito até o encerramento da recuperação judicial/falência.

Dê-se ciência às partes de que deverá ser comprovado pelo(a)

interessado(a) o efetivo pagamento da dívida.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011578-41.2017.5.15.0124
AUTOR JOSE RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU RENUKA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA ESTER SOBREIRA
FIGUEREDO(OAB: 39528/BA)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e75d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Analisada a conta apresentada pela ré, observa-se que a executada

corrige os valores constantes da presente condenação até a data do
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ajuizamento do feito, ainda que inexistente qualquer determinação

neste sentido.

O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei federal nº 8.177/1.991 e, ao juízo da falência, cumpre

avaliar, na época própria, a disponibilidade do ativo da massa,

sujeitando o pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis. A fim de facilitar a sua exclusão

pelo Juízo falimentar, na hipótese de não haver lastro financeiro

suficiente para satisfação de todos os credores habilitados, na

certidão de habilitação do crédito trabalhista os juros serão

informados em separado do principal, com apontamento da data

que passaram a ser exigíveis.

Do exposto, a fim de adequar a conta da reclamada ao julgado, os

valores deverão ser devidamente atualizados até a data da

liquidação da sentença.

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos da reclamada a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação à correção monetária e juros de mora.

Em consequência, e após o implemento das necessárias correções,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA os

cálculos da reclamada para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 95.471,10

(noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e dez

centavos), atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 87.312,63 (oitenta e sete mil,

trezentos e doze reais e sessenta e três centavos), concernentes

ao crédito devido ao exequente, já deduzida a contribuição

previdenciária, sendo: principal = R$ 51.112,36 e juros de mora= R$

36.200,27 (de 30/8/2017 até 26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 5.384,83;

3. Honorários periciais R$ 2.773,64.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, id eb398a3 e id a0eebb3.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 39.427,88,

referente aos rendimentos acumulados de 38 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos
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de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida ao

reclamante para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, este sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, a Impugnação à Sentença de

liquidação, haja vista a preclusão temporal já operada na hipótese

destes autos.

De igual modo, inviável a rediscussão pela reclamada dos cálculos

homologados por meio de Embargos à execução, haja vista que

esta apresentou espontaneamente tais valores, o que leva à

presunção de que estão de acordo com a sua convicção, operando-

se, assim, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverão os credores, reclamante e perito, no prazo acima

concedido, postular a instauração da execução do título executivo

judicial, consoante exigência disposta no art igo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). No silêncio, tornem os

autos conclusos para deliberações acerca do prosseguimento da

execução quanto à contribuição previdenciária e custas, momento

em que se iniciará a contagem do prazo prescricional da pretensão

executória em relação ao crédito do reclamante, na forma da

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

rsc

Processo Nº ATOrd-0010334-04.2022.5.15.0124
AUTOR JURANDIR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

RÉU JOSE APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

PERITO TIAGO PERES VICENTE

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545c5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Conforme certidão de ID. 05e8dab, não comprovou o reclamante os

motivos da sua ausência à audiência de instrução realizada no dia

10/4/2024. Desta feita, este juízo, na forma da Súmula 74, inciso I,

do TST, reputa o autor confesso quanto aos fatos alegados na
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defesa.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Faculta-se às partes a apresentação de razões finais, por

memoriais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

preclusão.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos para prolação da

sentença, da qual as partes serão intimadas.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010090-41.2023.5.15.0124
AUTOR MAYARA APARECIDA DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

RÉU D R CAMPIONI CALCADOS

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - D R CAMPIONI CALCADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7fa58

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ciência às partes acerca do recebimento dos autos da E. Instância

Recursal para prosseguimento.

Tendo em vista o v.acórdão proferido (ID. 3e7037d), expeça-se

ofício à Unidade Macro de Saúde IV a fim de que a médica, Dra.

Thaíssa Mariano, subscritora do atestado de ID. 2d6dd4c, confirme

se o documento foi preenchido por ela ou sob sua ordem no prazo

de 10 (dez) dias.

Considerando os princípios da economia e celeridade

processuais que orientam esta Justiça especializada, uma via

do presente despacho, devidamente subscrita eletronicamente

pelo magistrado, será tida como OFÍCIO a ser encaminhado ao

Ilustríssimo Senhor Secretário de Saúde de Penápolis, em

cumprimento à presente determinação.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010686-25.2023.5.15.0124
AUTOR FERNANDA DA SILVA MIGUEL

ADVOGADO ARETHA BENETTI BERNARDI
CORBUCCI(OAB: 223294/SP)

RÉU ANDERSON DO NASCIMENTO
33993758838

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58ad933

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução da citação,encaminhada ao reclamado, via

postal, com a informação "MUDOU-SE", apresente a parte

reclamante o endereço atualizado da ré no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a reclamante.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-37.2021.5.15.0124
AUTOR WILSON FERRARA

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2ad631
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Tendo em vista que deferido o processamento da recuperação

judicial da ré, conforme decisão proferida pelo MM. Juízo Cível e

considerando que remanesce débito sob a(s) rubrica(s) custas

processuais, suspendo, em observância ao disposto no artigo 6º, §

7º-B, e 11 da Lei 14.112/2020, o curso da presente execução,

mantendo-se o feito sobrestado até que ocorra o encerramento da

recuperação judicial/falência.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

tlsr

Processo Nº ATOrd-0010090-41.2023.5.15.0124
AUTOR MAYARA APARECIDA DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO REINALDO DANIEL RIGOBELLI(OAB:
283124/SP)

RÉU D R CAMPIONI CALCADOS

ADVOGADO FRANCISCO ALVARES
CARRARETTO(OAB: 468878/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE DE QUEIROZ
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA APARECIDA DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e7fa58

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ciência às partes acerca do recebimento dos autos da E. Instância

Recursal para prosseguimento.

Tendo em vista o v.acórdão proferido (ID. 3e7037d), expeça-se

ofício à Unidade Macro de Saúde IV a fim de que a médica, Dra.

Thaíssa Mariano, subscritora do atestado de ID. 2d6dd4c, confirme

se o documento foi preenchido por ela ou sob sua ordem no prazo

de 10 (dez) dias.

Considerando os princípios da economia e celeridade

processuais que orientam esta Justiça especializada, uma via

do presente despacho, devidamente subscrita eletronicamente

pelo magistrado, será tida como OFÍCIO a ser encaminhado ao

Ilustríssimo Senhor Secretário de Saúde de Penápolis, em

cumprimento à presente determinação.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010334-04.2022.5.15.0124
AUTOR JURANDIR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES PESSOA(OAB:
272134/SP)

RÉU JOSE APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

PERITO TIAGO PERES VICENTE

PERITO ELISA KINUKO BELMAR FUGIE DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545c5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Conforme certidão de ID. 05e8dab, não comprovou o reclamante os

motivos da sua ausência à audiência de instrução realizada no dia

10/4/2024. Desta feita, este juízo, na forma da Súmula 74, inciso I,

do TST, reputa o autor confesso quanto aos fatos alegados na

defesa.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Faculta-se às partes a apresentação de razões finais, por

memoriais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

preclusão.

Após, em nada mais havendo, tornem os autos para prolação da

sentença, da qual as partes serão intimadas.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010735-37.2021.5.15.0124
AUTOR WILSON FERRARA
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ADVOGADO ALDA JOANA MARINHO DOS
SANTOS(OAB: 338521/SP)

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FERRARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2ad631

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Tendo em vista que deferido o processamento da recuperação

judicial da ré, conforme decisão proferida pelo MM. Juízo Cível e

considerando que remanesce débito sob a(s) rubrica(s) custas

processuais, suspendo, em observância ao disposto no artigo 6º, §

7º-B, e 11 da Lei 14.112/2020, o curso da presente execução,

mantendo-se o feito sobrestado até que ocorra o encerramento da

recuperação judicial/falência.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

tlsr

Processo Nº ATOrd-0010103-45.2020.5.15.0124
AUTOR PATRICIA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU PLURI SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDEMILSON DA COSTA PAIS(OAB:
288516/SP)

ADVOGADO CAROLINA CEPERA MOREIRA
XAVIER(OAB: 260938/SP)

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLURI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aef665

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Cumprido o acordo e, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010103-45.2020.5.15.0124
AUTOR PATRICIA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO CIRO LOPES JUNIOR(OAB:
122298/SP)

ADVOGADO PAULO DANIEL DONHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 321164/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU PLURI SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDEMILSON DA COSTA PAIS(OAB:
288516/SP)

ADVOGADO CAROLINA CEPERA MOREIRA
XAVIER(OAB: 260938/SP)

ADVOGADO RONALDO DE CASTRO SILVA(OAB:
216431/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aef665

proferido nos autos.

cca

DESPACHO

Vistos e examinados.

Cumprido o acordo e, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010063-63.2020.5.15.0124
AUTOR VALERIA LOPES

ADVOGADO ELISANGELA JORGE
LOURENCO(OAB: 403678/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU GISELIA MENDES CUNHA
MENDONCA

RÉU GISELIA MENDES CUNHA
MENDONCA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07e63bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista a formação do processo ‘piloto’ nos autos nº

0010356-33.2020.5.15.0124, no qual estão concentrados os atos

executórios dos processos que tramitam nesta Vara do Trabalho em

face da reclamada, determino a reunião da execução que se

processa no presente feito à dos autos citado e, em conformidade

com o Provimento nº 01/2018 da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e o Ato Regulamentar GP-CR nº 02/2018 do E. Tribunal

Regional da 15ª Região, determino a suspensão da presente

execução, mantendo este feito sobrestado até a conclusão do

processo 'piloto'.

Inclua-se no processo piloto o nome dos credores e o valor em

execução e anote-se naquele feito a penhora de créditos da autora

averbada sob Id 9308d3b.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0059400-12.2006.5.15.0124
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CELSO VIANA EGREJA

EXECUTADO JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

ADVOGADO MATHEUS PARDO LOPES(OAB:
205152/SP)

ADVOGADO GABRIELA EGREJA PAPA(OAB:
344011/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4c6cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento

pela autora da determinação consignada no despacho de Id

9a4c62f, de modo a possibilitar o prosseguimento da execução,

renovo o prazo de 30 (trinta) dias para a providência estabelecida.

Fica ciente o(a) autor(a) de que, decorrido o prazo acima sem que

haja qualquer manifestação, o processo ficará sobrestado pelo

prazo de 2 (dois) anos, aguardando o acatamento da medida.

Na omissão, o processo será encaminhado à conclusão para novas

deliberações, ante o disposto no artigo 11-A da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Intime-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010420-14.2018.5.15.0124
AUTOR JOSE GUILHERME DO

NASCIMENTO BORGES

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acdfd57

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Verifica-se que, em relação ao crédito concursal, os cálculos foram

atualizados até a data do pedido da recuperação judicial.
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O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei 8.177/1.991 e, ao Juízo da falência, cumpre avaliar, na

época própria, a disponibilidade do ativo da massa, sujeitando o

pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis.

De outra parte, verifica-se que nos cálculos apresentados o

reclamante calculou os honorários advocatícios de sucumbência da

reclamada no percentual de 5% (cinco por cento) enquanto que na

r. sentença constou determinado o percentual de 10% (dez por

cento).

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos do reclamante a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação ao percentual calculado dos honorários advocatícios, à

correção monetária e juros de mora.

Lado outro, uma vez que, na hipótese dos autos, não houve

manifestação da parte contrária a respeito dos cálculos

apresentados, este juízo infere que, após a escorreita conferência,

pela interessada, em todos os aspectos, das contas apresentadas

pelo autor, a reclamada concordou com estas, haja vista que, do

contrário, teria se insurgido de modo expresso e categórico,

impugnando-as. Por conseguinte, em face da concordância tácita

evidenciada, tem-se por configurado não apenas ato do qual resulta

a preclusão temporal no tocante à eventual futura discussão a

respeito de diferenças, mas a própria renúncia à ocasional

pretensão voltada a tal desiderato.

Ante a preclusão consumada em desfavor da reclamada, haja vista,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA o

cálculo do reclamante, para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 29.316,80 (vinte e

nove mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos),

atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 25.368,44 concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária;

2. Crédito previdenciário: R$ 1.350,39;

3. Honorários advocatícios: R$ 2.597,97.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 10.320,17,

referente aos rendimentos acumulados de 32 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

O valor da condenação se divide em créditos concursal e

extraconcursal, conforme abaixo discriminados:

CRÉDITO CONCURSAL = R$ 14.417,09

1. Crédito trabalhista: R$ 12.450,46, concernentes ao crédito devido

ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária, sendo:

principal = R$ 6.437,98 e juros de mora= R$ 6.012,48 (de 25/4/2018

até 26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 691,32;

3. Honorários advocatícios: R$ 1.275,31.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 5.223,30,

referente aos rendimentos acumulados de 10 meses.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL = R$ 14.899,71

1. Crédito trabalhista: R$ 12.917,98, concernentes ao crédito devido

ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária;

2. Crédito previdenciário: R$ 659,07;

3. Honorários advocatícios: R$ 1.322,66.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 5.096,87,

referente aos rendimentos acumulados de 22 meses.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, conforme id 32f0347.

Os honorários sucumbenciais, devidos pelo autor aos patronos da

reclamada, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos

termos da r. sentença.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:
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AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida a

reclamada para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, esta sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, os Embargos à Execução, haja

vista a preclusão temporal e consumativa já operada na hipótese

destes autos.

Dessa forma, inviável a rediscussão pelo reclamante dos cálculos

homologados por meio de Impugnação à Sentença de Liquidação,

haja vista que este apresentou espontaneamente tais valores, o que

leva à presunção de que estão de acordo com a sua convicção,

operando-se, portanto, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada pelas partes somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverá o credor, no prazo acima concedido, postular a instauração

da execução do título executivo judicial, consoante exigência

disposta no artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

No silêncio, tornem os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento da execução quanto à contribuição previdenciária e

custas, momento em que se iniciará a contagem do prazo

prescricional da pretensão executória em relação ao crédito do

reclamante, na forma da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal

(STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010420-14.2018.5.15.0124
AUTOR JOSE GUILHERME DO

NASCIMENTO BORGES

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME DO NASCIMENTO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acdfd57

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Verifica-se que, em relação ao crédito concursal, os cálculos foram

atualizados até a data do pedido da recuperação judicial.

O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei 8.177/1.991 e, ao Juízo da falência, cumpre avaliar, na

época própria, a disponibilidade do ativo da massa, sujeitando o

pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis.

De outra parte, verifica-se que nos cálculos apresentados o

reclamante calculou os honorários advocatícios de sucumbência da

reclamada no percentual de 5% (cinco por cento) enquanto que na

r. sentença constou determinado o percentual de 10% (dez por

cento).

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos do reclamante a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação ao percentual calculado dos honorários advocatícios, à

correção monetária e juros de mora.

Lado outro, uma vez que, na hipótese dos autos, não houve

manifestação da parte contrária a respeito dos cálculos

apresentados, este juízo infere que, após a escorreita conferência,

pela interessada, em todos os aspectos, das contas apresentadas

pelo autor, a reclamada concordou com estas, haja vista que, do

contrário, teria se insurgido de modo expresso e categórico,

impugnando-as. Por conseguinte, em face da concordância tácita

evidenciada, tem-se por configurado não apenas ato do qual resulta

a preclusão temporal no tocante à eventual futura discussão a

respeito de diferenças, mas a própria renúncia à ocasional

pretensão voltada a tal desiderato.

Ante a preclusão consumada em desfavor da reclamada, haja vista,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA o

cálculo do reclamante, para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 29.316,80 (vinte e

nove mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos),

atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 25.368,44 concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária;

2. Crédito previdenciário: R$ 1.350,39;

3. Honorários advocatícios: R$ 2.597,97.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 10.320,17,

referente aos rendimentos acumulados de 32 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

O valor da condenação se divide em créditos concursal e

extraconcursal, conforme abaixo discriminados:

CRÉDITO CONCURSAL = R$ 14.417,09
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1. Crédito trabalhista: R$ 12.450,46, concernentes ao crédito devido

ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária, sendo:

principal = R$ 6.437,98 e juros de mora= R$ 6.012,48 (de 25/4/2018

até 26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 691,32;

3. Honorários advocatícios: R$ 1.275,31.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 5.223,30,

referente aos rendimentos acumulados de 10 meses.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL = R$ 14.899,71

1. Crédito trabalhista: R$ 12.917,98, concernentes ao crédito devido

ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária;

2. Crédito previdenciário: R$ 659,07;

3. Honorários advocatícios: R$ 1.322,66.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 5.096,87,

referente aos rendimentos acumulados de 22 meses.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, conforme id 32f0347.

Os honorários sucumbenciais, devidos pelo autor aos patronos da

reclamada, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos

termos da r. sentença.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida a

reclamada para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, esta sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, os Embargos à Execução, haja

vista a preclusão temporal e consumativa já operada na hipótese

destes autos.

Dessa forma, inviável a rediscussão pelo reclamante dos cálculos

homologados por meio de Impugnação à Sentença de Liquidação,

haja vista que este apresentou espontaneamente tais valores, o que

leva à presunção de que estão de acordo com a sua convicção,

operando-se, portanto, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada pelas partes somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).
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A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverá o credor, no prazo acima concedido, postular a instauração

da execução do título executivo judicial, consoante exigência

disposta no artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

No silêncio, tornem os autos conclusos para deliberações acerca do

prosseguimento da execução quanto à contribuição previdenciária e

custas, momento em que se iniciará a contagem do prazo

prescricional da pretensão executória em relação ao crédito do

reclamante, na forma da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal

(STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

rsc

Processo Nº ATOrd-0011350-32.2018.5.15.0124
AUTOR JOSE BRAZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c353c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Verifica-se que, em relação ao crédito concursal, os cálculos foram

atualizados até a data do pedido da recuperação judicial.

O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei 8.177/1.991 e, ao Juízo da falência, cumpre avaliar, na

época própria, a disponibilidade do ativo da massa, sujeitando o

pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis.

De outra parte, verifica-se que nos cálculos apresentados o

reclamante calculou os honorários advocatícios de sucumbência da

reclamada no percentual de 5% (cinco por cento) enquanto que na

r. sentença constou determinado o percentual de 10% (dez por

cento).

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos do reclamante a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação ao percentual calculado dos honorários advocatícios, à

correção monetária e juros de mora.

Lado outro, uma vez que, na hipótese dos autos, não houve

manifestação da parte contrária a respeito dos cálculos

apresentados, este juízo infere que, após a escorreita conferência,

pela interessada, em todos os aspectos, das contas apresentadas

pelo autor, a reclamada concordou com estas, haja vista que, do

contrário, teria se insurgido de modo expresso e categórico,
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impugnando-as. Por conseguinte, em face da concordância tácita

evidenciada, tem-se por configurado não apenas ato do qual resulta

a preclusão temporal no tocante à eventual futura discussão a

respeito de diferenças, mas a própria renúncia à ocasional

pretensão voltada a tal desiderato.

Ante a preclusão consumada em desfavor da reclamada, haja vista,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA o

cálculo do reclamante, para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 366.216,60

(trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e dezesseis reais e

sessenta centavos), atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 309.972,93 concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária

e antes da retenção do imposto de renda;

2. Crédito previdenciário: R$ 21.568,25;

3. Honorários advocatícios: R$ 31.988,58;

4. Honorários periciais: R$ 2.686,84.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 143.399,14,

referente aos rendimentos acumulados de 52 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

Quando da liberação do crédito do reclamante, deverá ser

recalculado o imposto de renda devido, considerando a tabela

progressiva em vigência.

O valor da condenação se divide em créditos concursal e

extraconcursal, conforme abaixo discriminados:

CRÉDITO CONCURSAL = R$ 213.251,42

1. Crédito trabalhista: R$ 182.085,65, concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária e

antes da retenção do imposto de renda, sendo: principal = R$

95.123,08 e juros de mora= R$ 86.962,57 (de 17/10/2018 até

26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 12.417,61;

3. Honorários advocatícios: R$ 18.748,16.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 80.156,73,

referente aos rendimentos acumulados de 27 meses.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL = R$ 152.965,18

1. Crédito trabalhista: R$ 127.887,28, concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária e

antes da retenção do imposto de renda;

2. Crédito previdenciário: R$ 9.150,64;

3. Honorários advocatícios: R$ 13.240,42

4. Honorários periciais: R$ 2.686,84.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 63.242,41,

referente aos rendimentos acumulados de 25 meses.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, conforme id f0458da.

Os honorários sucumbenciais, devidos pelo autor aos patronos da

reclamada, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos

termos da r. sentença.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA

E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).
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Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida a

reclamada para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, esta sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, os Embargos à Execução, haja

vista a preclusão temporal e consumativa já operada na hipótese

destes autos.

Dessa forma, inviável a rediscussão pelo reclamante dos cálculos

homologados por meio de Impugnação à Sentença de Liquidação,

haja vista que este apresentou espontaneamente tais valores, o que

leva à presunção de que estão de acordo com a sua convicção,

operando-se, portanto, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada pelas partes somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverão os credores, reclamante e perito, no prazo acima

concedido, postular a instauração da execução do título executivo

judicial, consoante exigência disposta no art igo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). No silêncio, tornem os

autos conclusos para deliberações acerca do prosseguimento da

execução quanto à contribuição previdenciária e custas, momento

em que se iniciará a contagem do prazo prescricional da pretensão

executória em relação ao crédito do reclamante, na forma da

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

rsc

Processo Nº ATOrd-0011350-32.2018.5.15.0124
AUTOR JOSE BRAZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 299127/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRAZ GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c353c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Verifica-se que, em relação ao crédito concursal, os cálculos foram

atualizados até a data do pedido da recuperação judicial.

O fato da reclamada encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta de tais encargos, já que não há nenhuma previsão legal para

tanto. Nem mesmo a decisão exequenda a isentou, cumprindo

ressaltar que o crédito desta ação trabalhista ainda não foi

habilitado perante o juízo universal.

Mister registrar que, por ocasião da prolação da sentença

condenatória, a reclamada já se encontrava em recuperação judicial

e sobre tal matéria não se insurgiu em momento algum, tampouco

se utilizou do próprio recurso ordinário a fim de postular a isenção

de juros e correção monetária.

Quanto aos juros de mora, cabe ao Juízo trabalhista apurá-los na

forma da Lei 8.177/1.991 e, ao Juízo da falência, cumpre avaliar, na

época própria, a disponibilidade do ativo da massa, sujeitando o
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pagamento ao concurso de credores.

Em relação à correção monetária, impende consignar ser

indispensável a sua incidência sobre o crédito trabalhista a ser

executado na recuperação judicial, já que a atualização objetiva

assegurar a manutenção do valor real da moeda em face da

desvalorização decorrente de processos inflacionários, não

dispondo de aptidão para promover o enriquecimento ilícito do

credor, tampouco para punir a devedora.

Destarte, os cálculos deverão ser atualizados e acrescidos de juros

de mora até a data da sentença de liquidação, na qual serão fixados

os valores a serem habilitados na recuperação judicial. A fim de

facilitar a sua exclusão pelo Juízo falimentar, na hipótese de não

haver lastro financeiro para satisfação de todos os credores

habilitados, na certidão de habilitação do crédito trabalhista, os juros

serão informados em separado do principal, com apontamento da

data que passaram a ser exigíveis.

De outra parte, verifica-se que nos cálculos apresentados o

reclamante calculou os honorários advocatícios de sucumbência da

reclamada no percentual de 5% (cinco por cento) enquanto que na

r. sentença constou determinado o percentual de 10% (dez por

cento).

Diante do princípio da celeridade processual, retificam-se os

cálculos do reclamante a fim de adequá-los à coisa julgada, em

relação ao percentual calculado dos honorários advocatícios, à

correção monetária e juros de mora.

Lado outro, uma vez que, na hipótese dos autos, não houve

manifestação da parte contrária a respeito dos cálculos

apresentados, este juízo infere que, após a escorreita conferência,

pela interessada, em todos os aspectos, das contas apresentadas

pelo autor, a reclamada concordou com estas, haja vista que, do

contrário, teria se insurgido de modo expresso e categórico,

impugnando-as. Por conseguinte, em face da concordância tácita

evidenciada, tem-se por configurado não apenas ato do qual resulta

a preclusão temporal no tocante à eventual futura discussão a

respeito de diferenças, mas a própria renúncia à ocasional

pretensão voltada a tal desiderato.

Ante a preclusão consumada em desfavor da reclamada, haja vista,

este juízo, em sede de liquidação de sentença, HOMOLOGA o

cálculo do reclamante, para que surtam os jurídicos efeitos legais.

Fixo o quantum debeatur da condenação em R$ 366.216,60

(trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e dezesseis reais e

sessenta centavos), atualizado em 26/4/2024, sendo:

1. Crédito Trabalhista: R$ 309.972,93 concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária

e antes da retenção do imposto de renda;

2. Crédito previdenciário: R$ 21.568,25;

3. Honorários advocatícios: R$ 31.988,58;

4. Honorários periciais: R$ 2.686,84.

Para fins do art. 12-A da Lei 7.713/88, acrescido pela Lei 12.350/10,

tem-se como base de cálculo do IRRF a quantia de R$ 143.399,14,

referente aos rendimentos acumulados de 52 meses. Considerando

a atual tabela progressiva, nenhuma retenção a título de imposto de

renda deve ser efetuada, uma vez que o maior valor da base de

cálculo do tributo não atinge a importância mínima de retenção.

Quando da liberação do crédito do reclamante, deverá ser

recalculado o imposto de renda devido, considerando a tabela

progressiva em vigência.

O valor da condenação se divide em créditos concursal e

extraconcursal, conforme abaixo discriminados:

CRÉDITO CONCURSAL = R$ 213.251,42

1. Crédito trabalhista: R$ 182.085,65, concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária e

antes da retenção do imposto de renda, sendo: principal = R$

95.123,08 e juros de mora= R$ 86.962,57 (de 17/10/2018 até

26/4/2024);

2. Crédito previdenciário: R$ 12.417,61;

3. Honorários advocatícios: R$ 18.748,16.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 80.156,73,

referente aos rendimentos acumulados de 27 meses.

CRÉDITO EXTRACONCURSAL = R$ 152.965,18

1. Crédito trabalhista: R$ 127.887,28, concernentes ao crédito

devido ao exequente, já deduzida a contribuição previdenciária e

antes da retenção do imposto de renda;

2. Crédito previdenciário: R$ 9.150,64;

3. Honorários advocatícios: R$ 13.240,42

4. Honorários periciais: R$ 2.686,84.

Para base de cálculo do IRRF tem-se a quantia de R$ 63.242,41,

referente aos rendimentos acumulados de 25 meses.

As custas processuais foram recolhidas no momento da

interposição de recursos, conforme id f0458da.

Os honorários sucumbenciais, devidos pelo autor aos patronos da

reclamada, encontram-se com sua exigibilidade suspensa, nos

termos da r. sentença.

Registre-se que, consoante entendimento sedimentado no âmbito

do C. Tribunal Superior do Trabalho (TST) a preclusão, na hipótese,

inviabiliza futuras alegações de violação à coisa julgada.

Nesse sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.o 13.467/17. EXECUÇÃO.

CÁLCULOS. IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. OFENSA À COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
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E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 896, § 2o, DA

CLT. SÚMULA N.o 266 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896, § 2o, da CLT, “das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal”. Nesse mesmo sentido, o entendimento da Súmula n.o 266

do TST. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou,

expressamente, que, “Iniciada a liquidação da decisão com a

intimação da executada para apresentar os cálculos que entendia

devidos, o que é por ela cumprido no Id da77618. O exequente é

então intimado dos referidos cálculos, conforme expediente a seguir

transcrito (Id eecc4b4):” 3. Com os cálculos da ré, dê-se vistas AO

AUTOR para apresentar impugnação aos cálculos, na forma e sob a

pena do § 2o do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão". Prazo de

8 dias." Contudo, o exequente não se manifesta e sobrevém a

decisão que homologa os cálculos apresentados pela executada (Id

4360b20)". 3. Nesse diapasão, com fulcro no art. 879, § 2o, da CLT,

resta preclusa a oportunidade do agravante de impugnar os cálculos

de liquidação homologados. 4. Assim, não há falar em ocorrência de

ofensa à coisa julgada, uma vez que não é razoável permitir que a

parte busque, a qualquer momento, discutir os cálculos de

liquidação, de forma que devem ser observadas as regras

processuais atinentes à fase executória, sob pena de perpetuação

do processo, o que vai de encontro ao princípio da celeridade

intrínseco ao processo trabalhista, que tutela de crédito de natureza

alimentar. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-101610-

83.2017.5.01.0059, 1a Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

Destarte, uma vez que, superada a oportunidade concedida a

reclamada para o exercício do direito de impugnação aos cálculos

homologados, esta sequer pode rediscutir a matéria pertinente aos

cálculos já homologados por meio do instrumento processual a que

alude o art. 884 da CLT, qual seja, os Embargos à Execução, haja

vista a preclusão temporal e consumativa já operada na hipótese

destes autos.

Dessa forma, inviável a rediscussão pelo reclamante dos cálculos

homologados por meio de Impugnação à Sentença de Liquidação,

haja vista que este apresentou espontaneamente tais valores, o que

leva à presunção de que estão de acordo com a sua convicção,

operando-se, portanto, a preclusão consumativa.

Assim, a presente decisão possui natureza de sentença, podendo

ser atacada pelas partes somente por meio de Agravo de petição.

A propósito, segundo apontado pela doutrina:

o art. 884, §3º da CLT somente é aplicável aos processos que

tiveram sua liquidação de sentença antes da Reforma Trabalhista,

quando o juiz realizou a liquidação sem abrir possibilidade de

controvérsia; após a Reforma, como o estabelecimento da

controvérsia é obr igatór io,  todas as decisões judic iais

homologatórias de cálculos possuem natureza de sentença e,

portanto, devem ser atacadas pelo agravo de petição, gerando

assim o trânsito em julgado sobre a matéria de cálculos, não sendo

possível reabrir qualquer discussão sobre cálculos em embargos à

execução ou impugnação do credor, sob pena de lesão à coisa

julgada, à exceção de fato superveniente, como por exemplo

equívoco em futura atualização dos cálculos. (Otavio Torres Calvet,

https://www.conjur.com.br/2021-jan-26/trabalho-contemporaneo-

impugnacao-liquidacao-calculos-recurso-revogacao-artigo-884-

clt#author, consultado em 19/9/2022, às 12h21).

A UNIÃO fica dispensada de intimação nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, da Procuradoria-

Geral Federal.

Ciência às partes acerca dos valores homologados para que

requeiram o que de direito no prazo de 8 (oito) dias.

Deverão os credores, reclamante e perito, no prazo acima

concedido, postular a instauração da execução do título executivo

judicial, consoante exigência disposta no art igo 878 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). No silêncio, tornem os

autos conclusos para deliberações acerca do prosseguimento da

execução quanto à contribuição previdenciária e custas, momento

em que se iniciará a contagem do prazo prescricional da pretensão

executória em relação ao crédito do reclamante, na forma da

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal (STF) e art. 11-A da CLT.

Registre-se que a execução, com relação ao crédito concursal, será

promovida somente para fins de citação da ré e habilitação dos

credores no processo da Recuperação Judicial.

Para fins de e-gestão, remeta-se o processo à fase de execução, na

qual aguardará, nos moldes do Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023,

o decurso do prazo concedido.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024.

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

rsc

Processo Nº ATOrd-0010598-84.2023.5.15.0124
AUTOR OSMAR PEREIRA NEVES

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)
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ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GRAZIELY MONIQUE GARCIA
RAMOS GIMENES(OAB: 468142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO HARMONIA PENAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0166b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ante o requerimento conjunto encartado no Id e48f59b, fica

redesignada a presente audiência de instrução para o dia

2/10/2024, às 10 horas, assegurada a manutenção das cominações

anteriormente previstas.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010598-84.2023.5.15.0124
AUTOR OSMAR PEREIRA NEVES

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO HARMONIA
PENAPOLIS LTDA

ADVOGADO GRAZIELY MONIQUE GARCIA
RAMOS GIMENES(OAB: 468142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR PEREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0166b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Ante o requerimento conjunto encartado no Id e48f59b, fica

redesignada a presente audiência de instrução para o dia

2/10/2024, às 10 horas, assegurada a manutenção das cominações

anteriormente previstas.

Intimem-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010274-60.2024.5.15.0124
AUTOR ANA THAISSA PARRA MONTEIRO

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU ALESSANDRO EUGENIO
RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA THAISSA PARRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e2215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução, pelo correio, da citação encaminhada, via

postal, à reclamada com a informação "DESCONHECIDO",

promova-se a citação desta por oficial de justiça.

Cumpra-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010242-55.2024.5.15.0124
AUTOR DINALVA CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE FERNANDES
CASTILHO(OAB: 216551/SP)

ADVOGADO BRUNA VIGILATO BERNARDINO
RIBEIRO(OAB: 405779/SP)

RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

RÉU CAIXA BENEF DOS FUNC DO BCO
DO EST DE SAO PAULO CABESP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
BARRETTO FILHO(OAB: 194526/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALVA CAVALCANTE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b1c01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução, pelo correio, da citação encaminhada, via

postal, à reclamada VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA

DE SAUDE com a informação "DESCONHECIDO", promova-se a

citação desta por oficial de justiça.

Cumpra-se.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010282-37.2024.5.15.0124
AUTOR PAMELA REGINA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DE MACEDO
CUNHA(OAB: 460293/SP)

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR DEJATO
INOCENTI(OAB: 477728/SP)

RÉU EMPRESA LIMPADORA AGUAI LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA REGINA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b092d83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Diante da devolução da citação encaminhada à reclamada, via

postal, EMPRESA LIMPADORA AGUAI LTDA com a informação

"MUDOU-SE", apresente a parte reclamante o endereço atualizado

da ré no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se a reclamante.

PENAPOLIS/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO COSTA GONZALES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010918-37.2023.5.15.0124
AUTOR JESSIKA LOUISE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU FRESH MARKET COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRESH MARKET COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ecb51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010918-37.2023.5.15.0124
AUTOR JESSIKA LOUISE RODRIGUES SILVA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU FRESH MARKET COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO SALLES
AMARAES(OAB: 282579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA LOUISE RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2ecb51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010186-22.2024.5.15.0124
AUTOR ELAINE CRISTINA DE ANDRADE

NOGUEIRA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU 37.866.315 GABRIELA DE CAMPOS
SILVA
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ADVOGADO RODOLFO VALADAO
AMBROSIO(OAB: 184842/SP)

ADVOGADO MATEUS JARUSSI
RODRIGUEIRO(OAB: 469003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 37.866.315 GABRIELA DE CAMPOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 402378f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

As partes se compuseram, consoante ACORDO por estas noticiado

no ID. 638ea4a, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em face

da inexistência de qualquer óbice fático ou jurídico, o Juízo

HOMOLOGA a avença para que surta seus efeitos jurídicos e

legais, salvo no tocante à discriminação de verbas promovida pelas

partes, uma vez que o acordo foi celebrado sem o reconhecimento

do vínculo de emprego, do que resultam inexistentes as verbas

apontadas pelas partes.

Em se tratando de acordo judicial sem reconhecimento de vínculo

de emprego, é devida contribuição previdenciária em importe

correspondente à alíquota de 31% (trinta e um por cento), incidente

o total do ajuste, consoante Orientação Jurisprudencial nº 398 da

SDI-1 do C. TST, “in verbis”:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO

EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE

EMPREGO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DA

ALÍQUOTA DE 20% A CARGO DO TOMADOR E 11% A CARGO

DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. (DEJT divulgado em 02, 03 e

04.08.2010). Nos acordos homologados em juízo em que não haja o

reconhecimento de vínculo empregatício, é devido o recolhimento

da contribuição previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo

do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de

serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total

do acordo, respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do

art. 30 e do inciso III do art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de

24.07.1991.

Defiro à reclamante a gratuidade judiciária, uma vez que declarou

sua condição de hipossuficiência (ID. 0ef7fa1).

Custas processuais, pela reclamante, no importe de R$ 40,00,

calculadas sobre o valor do acordo (R$ 2.000,00), com isenção de

pagamento, na forma da lei.

Diante do acordo judicial homologado em juízo, não há que se falar

em cobrança de honorários advocatícios, de vez que, solucionada a

lide por meio da transação noticiada nos autos, não houve vencido

e tampouco vencedor, o que por certo obsta o exsurgimento de

ônus sucumbencial. Assim, e dado silêncio das partes a respeito,

tem-se que cada parte se responsabiliza pelos honorários de seu

advogado.

Deverá a ré comprovar os recolhimentos previdenciários fiscais

incidentes sobre a conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após as formalidades de praxe, e comprovada a satisfação do

débito previdenciário, dê se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010186-22.2024.5.15.0124
AUTOR ELAINE CRISTINA DE ANDRADE

NOGUEIRA

ADVOGADO ANDRESA RODRIGUES ABE(OAB:
253189/SP)

ADVOGADO ERICA LEITE DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 247654/SP)

RÉU 37.866.315 GABRIELA DE CAMPOS
SILVA

ADVOGADO RODOLFO VALADAO
AMBROSIO(OAB: 184842/SP)

ADVOGADO MATEUS JARUSSI
RODRIGUEIRO(OAB: 469003/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE ANDRADE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 402378f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

As partes se compuseram, consoante ACORDO por estas noticiado

no ID. 638ea4a, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Em face

da inexistência de qualquer óbice fático ou jurídico, o Juízo

HOMOLOGA a avença para que surta seus efeitos jurídicos e

legais, salvo no tocante à discriminação de verbas promovida pelas
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partes, uma vez que o acordo foi celebrado sem o reconhecimento

do vínculo de emprego, do que resultam inexistentes as verbas

apontadas pelas partes.

Em se tratando de acordo judicial sem reconhecimento de vínculo

de emprego, é devida contribuição previdenciária em importe

correspondente à alíquota de 31% (trinta e um por cento), incidente

o total do ajuste, consoante Orientação Jurisprudencial nº 398 da

SDI-1 do C. TST, “in verbis”:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO

EM JUÍZO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE

EMPREGO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTO DA

ALÍQUOTA DE 20% A CARGO DO TOMADOR E 11% A CARGO

DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. (DEJT divulgado em 02, 03 e

04.08.2010). Nos acordos homologados em juízo em que não haja o

reconhecimento de vínculo empregatício, é devido o recolhimento

da contribuição previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo

do tomador de serviços e de 11% por parte do prestador de

serviços, na qualidade de contribuinte individual, sobre o valor total

do acordo, respeitado o teto de contribuição. Inteligência do § 4º do

art. 30 e do inciso III do art. 22, todos da Lei n.º 8.212, de

24.07.1991.

Defiro à reclamante a gratuidade judiciária, uma vez que declarou

sua condição de hipossuficiência (ID. 0ef7fa1).

Custas processuais, pela reclamante, no importe de R$ 40,00,

calculadas sobre o valor do acordo (R$ 2.000,00), com isenção de

pagamento, na forma da lei.

Diante do acordo judicial homologado em juízo, não há que se falar

em cobrança de honorários advocatícios, de vez que, solucionada a

lide por meio da transação noticiada nos autos, não houve vencido

e tampouco vencedor, o que por certo obsta o exsurgimento de

ônus sucumbencial. Assim, e dado silêncio das partes a respeito,

tem-se que cada parte se responsabiliza pelos honorários de seu

advogado.

Deverá a ré comprovar os recolhimentos previdenciários fiscais

incidentes sobre a conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.

Após as formalidades de praxe, e comprovada a satisfação do

débito previdenciário, dê se baixa e arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010878-89.2022.5.15.0124
AUTOR MARAISA GALANTE SOBRINHO

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

RÉU DIONETTE PEREIRA MONTEIRO DE
BARROS

ADVOGADO ROGERIO COSTA CHIBENI
YARID(OAB: 140387/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RUCCINI
FLORIANO(OAB: 288806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONETTE PEREIRA MONTEIRO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea58f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Para fins de e-gestão, extingue-se a execução, nos moldes do

Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023, ante o cumprimento integral do

acordo.

Intime-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010344-48.2022.5.15.0124
AUTOR ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

ADVOGADO FELIPE FERRACINI
ESCARDOVELI(OAB: 426542/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd6bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida, extingue-se a
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presente execução nos termos do art. 924, inciso II, do Código de

Processo Civil (CPC).

Expeça-se o alvará eletrônico necessário à transferência da

importância depositada para fins de pagamento do débito

previdenciário.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010878-89.2022.5.15.0124
AUTOR MARAISA GALANTE SOBRINHO

ADVOGADO JEFERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 414393/SP)

RÉU DIONETTE PEREIRA MONTEIRO DE
BARROS

ADVOGADO ROGERIO COSTA CHIBENI
YARID(OAB: 140387/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RUCCINI
FLORIANO(OAB: 288806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAISA GALANTE SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cea58f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Para fins de e-gestão, extingue-se a execução, nos moldes do

Oficio Circular TST.CGJT nº 9/2023, ante o cumprimento integral do

acordo.

Intime-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010344-48.2022.5.15.0124
AUTOR ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

ADVOGADO FELIPE FERRACINI
ESCARDOVELI(OAB: 426542/SP)

RÉU ADILSON JOSE DA CRUZ SERVICOS

RÉU CAFEALCOOL AGROINDUSTRIAL
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 172900/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA ALVES TEIXEIRA FINCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd6bb4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Satisfeito o débito, pelo pagamento da dívida, extingue-se a

presente execução nos termos do art. 924, inciso II, do Código de

Processo Civil (CPC).

Expeça-se o alvará eletrônico necessário à transferência da

importância depositada para fins de pagamento do débito

previdenciário.

Cumpridas as determinações e transcorrido o prazo legal, arquive-

se o feito.

Intimem-se.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011938-10.2016.5.15.0124
AUTOR FERNANDO CATELAN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOCILEINE DE ALMEIDA(OAB:
145695/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PENAPOLIS

ADVOGADO AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS
SANTOS(OAB: 103050/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS BORGES DE
CAMARGO(OAB: 67751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CATELAN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf4309

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e examinados.

Tendo em vista a informação no sentido do trânsito em julgado da

decisão proferida nos autos da Ação Rescisória n.º 0005344-

51.2022.5.15.0000, por meio da qual foi desconstituído o título

executivo judicial que fundamenta a pretensão que constitui objeto
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de execução que se processa neste feito e julgada improcedente a

ação, este juízo DECLARA extinta a presente execução, nos termos

do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, se em termos, arquive-se o

feito.

Nada mais.

    EDUARDO COSTA GONZALES

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE PIEDADE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010579-22.2023.5.15.0078
AUTOR KELLY PEREIRA CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO MARIA NATALI MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 399839/SP)

RÉU LUCAS HESS DE SOUZA

ADVOGADO OTAVIO DOMINGOS FILHO(OAB:
278534/SP)

RÉU RICARDO REIS DE SOUZA

ADVOGADO OTAVIO DOMINGOS FILHO(OAB:
278534/SP)

RÉU RICARDO HESS DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO OTAVIO DOMINGOS FILHO(OAB:
278534/SP)

RÉU VIACAO ELVIO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU EMPRESA DE ONIBUS VILA ELVIO
LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU EVEST-PAR HOLDING LTDA.

RÉU MEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU ELCIO RICARDO HESS

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SEEL-PAR HOLDING LTDA.

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU SERGIO RENATO HESS

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU MARISTELA HESS BORZACCHINI

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU LUCIO HESS

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU ERICA PARONITTI HESS

ADVOGADO GILBERTO JOSE DE
CAMARGO(OAB: 90447/SP)

RÉU EVANDRO JESUS HESS

RÉU EVANIRA SOARES HESS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY PEREIRA CARDOSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 8536e55

VARA DO TRABALHO DE PINDAMONHANGABA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010327-42.2024.5.15.0059
AUTOR WELLINGTON DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADO ANDRE JOSE SILVA BORGES(OAB:
175492/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010327-42.2024.5.15.0059

Autor: WELLINGTON DOS SANTOS LUIZ, CPF: 309.704.138-90

Réu(s): AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ:

17.467.094/0001-06; SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL, CNPJ: 03.774.819/0001-02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor ROGÉRIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS, Juiz da

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010327-42.2024.5.15.0059 , entre partes:AUTOR:

WELLINGTON DOS SANTOS LUIZ , autor, e RÉU: AUSION

SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI e outros (1) réu, estando

este último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente

edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Fica V. Sa. notificado(a) para tomar ciência da Ata de Audiência de

ID n° 4f9cb01, com designação de Audiência UNA do Rito

Sumaríssimo para o dia 09/05/2024, às 10h30,a realizar-se no
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MODO PRESENCIAL.

As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais e cumprindo as

restrições e medidas sanitárias determinadas pelo Tribunal e que

estejam vigentes à época da realização da audiência.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404261620528260000022

7633308?instancia=1

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0011698-75.2023.5.15.0059
AUTOR WESLLEY HENRIQUE BATISTA DE

ABREU

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

RÉU M P DE ARAUJO MARCENARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M P DE ARAUJO MARCENARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011698-75.2023.5.15.0059

Autor: WESLLEY HENRIQUE BATISTA DE ABREU, CPF:

337.404.118-30

Réu(s): M P DE ARAUJO MARCENARIA, CNPJ: 39.685.343/0001-

72

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)GABRIEL BORASQUE DE PAULA, Juiz(íza) da

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011698-75.2023.5.15.0059 , entre partes:AUTOR:

WESLLEY HENRIQUE BATISTA DE ABREU , autor, e RÉU: M P

DE ARAUJO MARCENARIA réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

DECISÃO

Considerando a sentença líquida no que se refere aos créditos do

autor, acresço apenas a atualização, as contribuições

previdenciárias, custas e honorários advocatícios.

Para regularização de fluxo processual, homologo os valores

contidos na planilha atualizada ID 4ee8e95.

Intimem-se a Reclamada para pagamento em 48 horas.

Silente, manifeste-se a Reclamante acerca dos meios de

prosseguimento da execução.

PINDAMONHANGABA/SP, 12 de março de 2024.

GABRIEL BORASQUE DE PAULA

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011751-90.2022.5.15.0059
AUTOR CLAUDIA MARCIA DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE LOPES GARCEZ(OAB:
277829/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCIA DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentados os cálculos, pelas partes, ou pelo perito, intimem-se

os interessados para que se manifestem no prazo comum de 08

(oito) dias, na forma do contido no § 2º do art. 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010520-91.2023.5.15.0059
AUTOR MARIA DONIZETTI PAULINO

MARCELINO

ADVOGADO ELIANE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 269867/SP)

RÉU GLOBALSERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DONIZETTI PAULINO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A)

Fica intimado(a) da expedição de etiqueta de anotações na CTPS.

Deverá o(a) autor(a) proceder a impressão e colagem, conforme
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orientação.

Processo Nº ATSum-0118200-29.2009.5.15.0059
AUTOR EDER MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DANIELA JULIO E
OLIVEIRA(OAB: 233049/SP)

RÉU NELIO BENEDITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA NOGUEIRA
EMBOAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEDIO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA
NETO(OAB: 327050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1db5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo sem embargos, libere-se transferindo-se ao

reclamante os depósitos contidos nos autos.

Após, aguardem-se os demais depósitos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010675-60.2024.5.15.0059
EXEQUENTE ALEX SANDER CASTILHO

ADVOGADO carlos eduardo novaes manfrei(OAB:
138629/SP)

EXECUTADO GERDAU S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

EXECUTADO MB-TEC MONTAGENS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO GUITARRARI MILANO(OAB:
308296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - MB-TEC MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662084e

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber, por ora, o Cumprimento de Sentença.

Preliminarmente, deverá o Autor carrear aos autos a decisão que

gerou o título executivo que se pretende satisfazer, sob pena de

extinção.

Prazo 5 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010759-37.2019.5.15.0059
AUTOR JOAO BOSCO FERNANDES SILVA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU J. K. B. USINAGEM LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA GATTO
RODRIGUES(OAB: 275037/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. K. B. USINAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1909bb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido o prazo “in albis” para pagamento e ante a manifestação

do autor em id.6701246, venham os autos conclusos para que seja

realizada a consulta sobre a existência de ativos financeiros da

executada, nos termos do art.854 do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta corrente,

poupança ou aplicações financeiras, com utilização do sistema

SISBAJUD.

Sendo positiva a ordem, ainda que de forma parcial, o bloqueio

deverá ser convolado em penhora, devendo-se intimar o executado

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

Sendo negativa a ordem de bloqueio de valores,na forma do

art. 4º do Provimento GP-CR nº 10/2018,certifique-se o decurso

do prazo de 45 dias contados da notificação do(a) executado(a)

para pagamento do débitoprevisto no art. 883-A da CLT
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e,proceda-se a sua inclusão noBancoNacionaldos

DevedoresTrabalhistasna situação positivae noSerasajud,

bem promova-se o protesto do título executivo judicial.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

FMLA

Processo Nº ATOrd-0010759-37.2019.5.15.0059
AUTOR JOAO BOSCO FERNANDES SILVA

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU J. K. B. USINAGEM LTDA - ME

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA GATTO
RODRIGUES(OAB: 275037/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1909bb9

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido o prazo “in albis” para pagamento e ante a manifestação

do autor em id.6701246, venham os autos conclusos para que seja

realizada a consulta sobre a existência de ativos financeiros da

executada, nos termos do art.854 do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados em conta corrente,

poupança ou aplicações financeiras, com utilização do sistema

SISBAJUD.

Sendo positiva a ordem, ainda que de forma parcial, o bloqueio

deverá ser convolado em penhora, devendo-se intimar o executado

para, querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

Sendo negativa a ordem de bloqueio de valores,na forma do

art. 4º do Provimento GP-CR nº 10/2018,certifique-se o decurso

do prazo de 45 dias contados da notificação do(a) executado(a)

para pagamento do débitoprevisto no art. 883-A da CLT

e,proceda-se a sua inclusão noBancoNacionaldos

DevedoresTrabalhistasna situação positivae noSerasajud,

bem promova-se o protesto do título executivo judicial.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

FMLA

Processo Nº ATOrd-0011055-88.2021.5.15.0059
AUTOR MARILENA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO CRISTIANO GUEDES(OAB:
180049/SP)

RÉU KLEBER FARIA STO ANTONIO DO
PINHAL

ADVOGADO RENAN PONTES(OAB: 406992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FARIA STO ANTONIO DO PINHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9898326

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido neste particular.

Ocorre que na ata de audiência de conciliação foi previsto o prazo

de 15 dias para Reclamada discriminar as verbas do acordo,

quedando-se inerte.

Intimem-se a Ré para apresentar a referida discriminação, assim

como o comprovante do pagamento das contribuições

previdenciárias no prazo de 10 dias.

Silente, ao calculista da VT para que apresente o valor das

contribuições previdenciárias tendo como base de calculo o valor

total do acordo e execute-se.

Comprovado, extingue-se a execução através de Decisão e

arquivem-se os autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010675-60.2024.5.15.0059
EXEQUENTE ALEX SANDER CASTILHO

ADVOGADO carlos eduardo novaes manfrei(OAB:
138629/SP)

EXECUTADO GERDAU S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

EXECUTADO MB-TEC MONTAGENS INDUSTRIAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO RENATO GUITARRARI MILANO(OAB:
308296/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662084e

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de receber, por ora, o Cumprimento de Sentença.

Preliminarmente, deverá o Autor carrear aos autos a decisão que

gerou o título executivo que se pretende satisfazer, sob pena de

extinção.

Prazo 5 dias.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011055-88.2021.5.15.0059
AUTOR MARILENA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO CRISTIANO GUEDES(OAB:
180049/SP)

RÉU KLEBER FARIA STO ANTONIO DO
PINHAL

ADVOGADO RENAN PONTES(OAB: 406992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9898326

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido neste particular.

Ocorre que na ata de audiência de conciliação foi previsto o prazo

de 15 dias para Reclamada discriminar as verbas do acordo,

quedando-se inerte.

Intimem-se a Ré para apresentar a referida discriminação, assim

como o comprovante do pagamento das contribuições

previdenciárias no prazo de 10 dias.

Silente, ao calculista da VT para que apresente o valor das

contribuições previdenciárias tendo como base de calculo o valor

total do acordo e execute-se.

Comprovado, extingue-se a execução através de Decisão e

arquivem-se os autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011991-45.2023.5.15.0059
AUTOR WOMER DOMINGUES MONTEIRO

ADVOGADO MAURO DA SILVA CABRAL(OAB:
311505/SP)

ADVOGADO FERNANDA NUNES CABRAL(OAB:
366460/SP)

RÉU PIRES DO RIO CIBRACO COMERCIO
E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRES DO RIO CIBRACO COMERCIO E INDUSTRIA DE
FERRO E ACO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d03cb8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Para fins de readequação da pauta, fica a audiência de

INSTRUÇÃO redesignada para o dia 21/05/2024, às 11h,a

realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais.

3. A ausência injustificada da parte implicará aplicação da pena de

confissão em relação à matéria de fato, na forma do art. 844 da CLT

e da Súmula nº 74, I, do C. TST, cabendo ao(à) advogado(a)

comunicar diretamente ao seu(ua) cliente a data e o horário de

realização da audiência (ou informar o Juízo acerca da

impossibilidade de fazê-lo com no mínimo 5 dias de antecedência

da realização da audiência).

4. Testemunhas na forma dos arts. 825 da CLT, para ações de rito

ordinário, e 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT, para ações de rito

sumaríssimo.

5. Caso a parte pretenda a oitiva de testemunha residente fora dos
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limites de jurisdição desta Vara do Trabalho, deverá apresentar, até

a data da audiência, nome completo, comprovante de endereço e

telefone de contato para que ela seja ouvida posteriormente através

de videoconferência, em audiência telepresencial em

prosseguimento a ser oportunamente designada (em outra data),

depois de produzida a prova oral presencial na sede do Juízo.

6. Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010075-44.2021.5.15.0059
AUTOR MARIO CESAR CUNHA MOURAO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63849b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Decisão-Oficio recebida do TJSP referente ao

Processo Digital nº.: 0008162-61.2010.8.260445/07; classe -

assunto - Precatório - Auxilio Acidente; Requerente: MARIO CESAR

CUNHA MOURÃO; Ent. Devedora: INSS-Instituto Nacional do

Seguro Social, requerendo o valor atualizado de débito, expeça-se

oficio informando o requerido.

Cópia do presente despacho assinado eletronicamente servirá de

oficio a ser enviado à 1ª VARA CIVEL DO FORO DE

PINDAMONHANGABA através do e-mail pinda1cv@tjsp.jus.br

informando o valor atualizado de R$5.630,45 até 30/04/2024.

Aguarde-se a transferência do valor comprovado nos autos e libere-

se a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012879-53.2019.5.15.0059

AUTOR PAULO HENRIQUE PEDROSO

ADVOGADO ADRIANA DANIELA JULIO E
OLIVEIRA(OAB: 233049/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

PERITO FLAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aaacf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos da Instância Superior, que manteve a sentença

original.

Registrado o trânsito em julgado.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011991-45.2023.5.15.0059
AUTOR WOMER DOMINGUES MONTEIRO

ADVOGADO MAURO DA SILVA CABRAL(OAB:
311505/SP)

ADVOGADO FERNANDA NUNES CABRAL(OAB:
366460/SP)

RÉU PIRES DO RIO CIBRACO COMERCIO
E INDUSTRIA DE FERRO E ACO
LTDA.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOMER DOMINGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d03cb8
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Para fins de readequação da pauta, fica a audiência de

INSTRUÇÃO redesignada para o dia 21/05/2024, às 11h,a

realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais.

3. A ausência injustificada da parte implicará aplicação da pena de

confissão em relação à matéria de fato, na forma do art. 844 da CLT

e da Súmula nº 74, I, do C. TST, cabendo ao(à) advogado(a)

comunicar diretamente ao seu(ua) cliente a data e o horário de

realização da audiência (ou informar o Juízo acerca da

impossibilidade de fazê-lo com no mínimo 5 dias de antecedência

da realização da audiência).

4. Testemunhas na forma dos arts. 825 da CLT, para ações de rito

ordinário, e 852-H, §§ 2º e 3º, da CLT, para ações de rito

sumaríssimo.

5. Caso a parte pretenda a oitiva de testemunha residente fora dos

limites de jurisdição desta Vara do Trabalho, deverá apresentar, até

a data da audiência, nome completo, comprovante de endereço e

telefone de contato para que ela seja ouvida posteriormente através

de videoconferência, em audiência telepresencial em

prosseguimento a ser oportunamente designada (em outra data),

depois de produzida a prova oral presencial na sede do Juízo.

6. Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-64.2013.5.15.0159
AUTOR SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA

NETO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO TEZONI(OAB:
312245/SP)

AUTOR JOAQUIM FRANCA NETO

ADVOGADO IVAN AUGUSTO DA SILVA
MELO(OAB: 328193/SP)

AUTOR GILBERTO VIEIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO CARLOS MOREIRA DE
MORAES(OAB: 118620/SP)

AUTOR JOSE CLAUDIO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DA SILVA(OAB:
255195/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU PEDRO REBELO EDIFICACOES - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRONCKUNAS
RABELO(OAB: 195282/SP)

RÉU PEDRO REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO REBELO EDIFICACOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d969bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovem-se as tentativas de constrição de numerário via Sisbajud

com reiteração ("teimosinha") até o limite de prazo estipulado pelo

sistema.

Quanto a petição da União, verifica-se que se refere a processo

alheio aos presentes (VT de Assis), portanto, nada a deferir.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010075-44.2021.5.15.0059
AUTOR MARIO CESAR CUNHA MOURAO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CESAR CUNHA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63849b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Decisão-Oficio recebida do TJSP referente ao

Processo Digital nº.: 0008162-61.2010.8.260445/07; classe -

assunto - Precatório - Auxilio Acidente; Requerente: MARIO CESAR

CUNHA MOURÃO; Ent. Devedora: INSS-Instituto Nacional do

Seguro Social, requerendo o valor atualizado de débito, expeça-se

oficio informando o requerido.

Cópia do presente despacho assinado eletronicamente servirá de

oficio a ser enviado à 1ª VARA CIVEL DO FORO DE

PINDAMONHANGABA através do e-mail pinda1cv@tjsp.jus.br

informando o valor atualizado de R$5.630,45 até 30/04/2024.
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Aguarde-se a transferência do valor comprovado nos autos e libere-

se a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012879-53.2019.5.15.0059
AUTOR PAULO HENRIQUE PEDROSO

ADVOGADO ADRIANA DANIELA JULIO E
OLIVEIRA(OAB: 233049/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

PERITO FLAVIO HENRIQUE DE MEDEIROS

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aaacf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos da Instância Superior, que manteve a sentença

original.

Registrado o trânsito em julgado.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-64.2013.5.15.0159
AUTOR SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA

NETO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO TEZONI(OAB:
312245/SP)

AUTOR JOAQUIM FRANCA NETO

ADVOGADO IVAN AUGUSTO DA SILVA
MELO(OAB: 328193/SP)

AUTOR GILBERTO VIEIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO CARLOS MOREIRA DE
MORAES(OAB: 118620/SP)

AUTOR JOSE CLAUDIO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DA SILVA(OAB:
255195/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU PEDRO REBELO EDIFICACOES - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRONCKUNAS
RABELO(OAB: 195282/SP)

RÉU PEDRO REBELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO VIEIRA ROCHA

  - JOAQUIM FRANCA NETO

  - JOSE CLAUDIO BARBOSA

  - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d969bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovem-se as tentativas de constrição de numerário via Sisbajud

com reiteração ("teimosinha") até o limite de prazo estipulado pelo

sistema.

Quanto a petição da União, verifica-se que se refere a processo

alheio aos presentes (VT de Assis), portanto, nada a deferir.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011783-95.2022.5.15.0059
AUTOR JULIANA DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO ANDRE JOSE SILVA BORGES(OAB:
175492/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0b7fd5

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos do reclamado. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 8.644,44, atualizado até 30/04/2024, referente

a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 6.187,04)

- INSS - reclamante (R$ 463,95)
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- INSS - reclamado(a) (R$ 1.152,66)

- FGTS (R$ 484,04)

- Honorários advocatícios (R$ 356,75)

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 8.644,44)

Custas processuais pela reclamada, das quais ficam isentas,

conforme artigo 790-A inciso I da CLT.

Considerando que o “quantum” homologado foi apresentado pelo

ente público, considero inequívoco que o reconhece como devido.

Por corolário, estará suprida a exigência contida nocaputdo artigo

535, do CPC. Tendo em vista a concordância apresentada pelo(a)

reclamante em ID: b30b0df, o valor devido será requisitado/objeto

de precatório.

Deverá o(a) Reclamante informar nos autos os dados bancários,

incluindo CPF/CNPJ para que sejam efetuadas, futuramente, as

transferências dos valores do precatório/RPV, conforme disposto no

artigo 5º, § 1º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR03/2020.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº ATSum-0012025-54.2022.5.15.0059
AUTOR THIAGO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA JESUS DE LIMA(OAB:
247634/SP)

RÉU MAMI YASUNAGA RESTAURANTE

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMI YASUNAGA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef262d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido neste particular.

Ocorre que a Reclamada Requereu dilação de prazo para

comprovação das contribuições previdenciárias, porém, manteve-se

inerte após vencido o prazo.

Execute-se.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012025-54.2022.5.15.0059
AUTOR THIAGO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA JESUS DE LIMA(OAB:
247634/SP)

RÉU MAMI YASUNAGA RESTAURANTE

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef262d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido neste particular.

Ocorre que a Reclamada Requereu dilação de prazo para

comprovação das contribuições previdenciárias, porém, manteve-se

inerte após vencido o prazo.

Execute-se.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010625-15.2016.5.15.0059
AUTOR MILTON CRISTOVAO DE BRITO

ADVOGADO CAMILA DINIZ DOS SANTOS(OAB:
350697/SP)

RÉU SALTUSCORP SERVICOS DE
MANUTENCAO E REPAROS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
- EPP

RÉU CLAUDIO COSTA

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

PERITO MARCIA HELENA MUTARELLI
ZANQUETTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FIBRIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CRISTOVAO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb6008

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o sócio da executada, Sr. CLAUDIO COSTA, encerra-se o

Incidente de desconsideração da personalidade jurídica, instaurado

em Id 2bc4d3b, e determina-se a sua inclusão definitiva no polo

passivo deste feito.

Cumpram-se as ordens contidas no Despacho de Id cbf93d4 quanto

às reservas de crédito nos autos dos processos nº 0060777-

15.2018.8.26.0100, da 44ª Vara Cível do Foro Central de São

Paulo, e nº 1004181-84.2018.8.26.0361, da 4ª Vara Cível da

Comarca de Mogi das Cruzes, a serem solicitadas por meio

eletrônico para economia e celeridade processual, bem

comoquanto à indisponibilidade de bens dos executados através da

CNIB.

Cumpra-se, também, a ordem de expedição de Ofício ao Banco

Santander.

O exequente manifesta-se novamente nos autos requerendo a

rese rva  de  c réd i t o  j un to  ao  p rocesso  n º  0008198-

15.2020.8.26.0361, em que o ora executado Sr. Claudio Costa é

exequente e demanda em face do BANCO SANTANDER (BRASIL)

S/A., em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes.

Junta documentos afins.

Defere-se, valendo o presente Despacho como Ofício à referida

Vara, para economia e celeridade processual, a ser encaminhado

por meio eletrônico, salientando-se que o valor da presente

execução é de R$ 130.479,32, atualizado para 24/04/2024.

Intime-se o exequente.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010813-42.2015.5.15.0059
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

ADVOGADO ANNA KARINA ALVES DE
JESUS(OAB: 289643/SP)

ADVOGADO ANA JULIA BANDIOLI PEREIRA DE
BRITTO(OAB: 446098/SP)

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4dbd2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à manifestação do reclamante, libere-se o depósito recursal

transferindo a importância para o processo de inventário que tramita

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Pindamonhangaba, proc.

1007622-39.2023.8.26.0445 conforme sentença ao id.bce20f7.

O valor remanescente do valor incontroverso apontado pela

executada deverá ser depositado no prazo de 05 dias, sob pena de

ser oficiada a seguradora.

Feito, transfira-se ao processo de inventário e remeta-se o agravo à

instância superior.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010813-42.2015.5.15.0059
AUTOR FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

ADVOGADO ANNA KARINA ALVES DE
JESUS(OAB: 289643/SP)

ADVOGADO ANA JULIA BANDIOLI PEREIRA DE
BRITTO(OAB: 446098/SP)

ADVOGADO BIANCA GALLO AZEREDO
ZANINI(OAB: 241985/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

PERITO JOSELY DO CARMO BENINI
MARGARIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4dbd2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à manifestação do reclamante, libere-se o depósito recursal

transferindo a importância para o processo de inventário que tramita

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Pindamonhangaba, proc.

1007622-39.2023.8.26.0445 conforme sentença ao id.bce20f7.

O valor remanescente do valor incontroverso apontado pela

executada deverá ser depositado no prazo de 05 dias, sob pena de

ser oficiada a seguradora.

Feito, transfira-se ao processo de inventário e remeta-se o agravo à

instância superior.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-42.2023.5.15.0059
AUTOR ELDER JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU DECO COMERCIO DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE ANTERO DOS
SANTOS(OAB: 153298/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECO COMERCIO DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08399b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação na pauta, fica a audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL redesignada para o dia 18/09/2024 às

11:20hs, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012249-89.2022.5.15.0059
AUTOR RAFAEL AUGUSTO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RÉU SIMONE DOS SANTOS PINTO
32199851818

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOS SANTOS PINTO 32199851818

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a719b83

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido, neste particular.

Porém, a Reclamada deixou de comprovar os recolhimentos

previdenciários e custas judiciais conforme determinado em ata de

conciliação.

Concedo o prazo de 10 dias para comprovação nos autos.

Silente, execute-se

Comprovado, arquivem-se após lançamento do movimento através

de sentença de extinção do feito.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010381-42.2023.5.15.0059
AUTOR ELDER JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
134914/SP)

RÉU DECO COMERCIO DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE ANTERO DOS
SANTOS(OAB: 153298/SP)

PERITO ANDERSON PEREIRA CORREIA

PERITO MARCIO EDUARDO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08399b

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação na pauta, fica a audiência de

INSTRUÇÃO PRESENCIAL redesignada para o dia 18/09/2024 às

11:20hs, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012249-89.2022.5.15.0059
AUTOR RAFAEL AUGUSTO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RÉU SIMONE DOS SANTOS PINTO
32199851818

ADVOGADO ELIAS GEORGES KASSAB
JUNIOR(OAB: 276672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a719b83

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobrestamento encerrado.

Considerando que não houve denuncia de descumprimento de

acordo pelo autor, presume-se cumprido, neste particular.

Porém, a Reclamada deixou de comprovar os recolhimentos

previdenciários e custas judiciais conforme determinado em ata de

conciliação.

Concedo o prazo de 10 dias para comprovação nos autos.

Silente, execute-se

Comprovado, arquivem-se após lançamento do movimento através

de sentença de extinção do feito.

No ato do arquivamento, consultem novamente, as instituições

financeiras para certificação de que não há saldos a liberar nos

autos.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012275-53.2023.5.15.0059
AUTOR MAGDA ROSELLY MACIEL DOS

REIS SALUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU 2. TABELIAO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E TITULOS
DE PINDAMONHANGABA

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU REYNALDO MARCIANO

ADVOGADO ULISSES DO CARMO
NOGUEIRA(OAB: 229707/SP)

RÉU CAETANA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2. TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E
TITULOS DE PINDAMONHANGABA

  - CAETANA FERREIRA BATISTA

  - REYNALDO MARCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cc8eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por

Magda Roselly Maciel dos Reis Salum contra 2. Tabelião de Notas

e de Protesto de Letras e Títulos de Pindamonhangaba (1º),

Reynaldo Marciano (2º) e Caetana Ferreira Batista (4ª), e

PROCEDENTES em face do Estado de São Paulo (3º) para:

(1) determinar que a Secretaria retifique os dados do contrato de

trabalho na CTPS física da Reclamante, constando o dia

06/11/2023 como data de saída (integrado parcialmente o período

do aviso prévio indenizado);

(2) determinar que o 3º Reclamado efetue os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3) determinar a expedição de alvarás judiciais para liberação do

saldo existente na conta vinculada do FGTS e para possibilitar e a

habilitação da Reclamante no seguro-desemprego;
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(4) condenar a 3º Reclamado ao pagamento de:

a) saldo de salário de 6 dias;

b) aviso prévio indenizado (63 dias);

c) 13º salário integral de 2023 (12/12);

d) 2/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

e) depósitos fundiários dos meses sem recolhimento (de

outubro/2023 e novembro/2023) e incidentes sobre as verbas

deferidas nos subitens “a”, “b” e “c”;

f) multa de 40% sobre os depósitos fundiários recolhidos no decurso

do vínculo de emprego e sobre os deferidos no subitem anterior;

g) multa do art. 477 da CLT;

h) penalidade do art. 467 da CLT no importe de 50% sobre as

verbas deferidas nos subitens “b”, “c”, “d” e “f”;

i) indenização por danos morais (R$ 2.725,58);

j) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Incidem juros e correção monetária, nos termos do art. 5º da EC nº

113/2021, do art. 883 da CLT, art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, art. 5º da

Lei n.º 11.960/09, Súmula nos 200, 381 e 439 do C. TST,

Orientações Jurisprudenciais nos 7 do C. Tribunal Pleno e 300 da

C. SBDI-1/TST e Súmula nº 127 do Eg. TRT da 15ª Região.

Destaca-se que, tratando-se de débito de ente público, a definição

do índice de atualização monetária não se dava pela aplicação dos

dispositivos que foram objeto de análise nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021 (arts. 879, §7, e 899, § 4º, da CLT e art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91), mas pelo art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme

decisão expressa do C. STF.

Todavia, conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372,

4.400 e 4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, a aplicação

da taxa referencial como índice de correção monetária aos entes

públicos é materialmente inconstitucional, havendo limitação dos

efeitos das decisões ao período iniciado em 30/06/2009. Desse

modo, haverá aplicação do IPCA-E como índice de correção

monetária 30/06/2009 a 30/11/2021.

Conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21

-A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT,

penalidade do art. 467 da CLT, reparação por danos morais. Assim,

incidem contribuições previdenciárias sobre as demais verbas

deferidas à Reclamante, devendo cada parte arcar com a sua quota

-parte, na forma da Lei nº 8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, os Reclamados

deverá recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte da Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelos

Requeridos.

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação do 3º Reclamado o valor de R$ 30.000,00 e

às custas o valor de R$ 600,00.O 3º Reclamado está isento do

pagamento de custas, conforme art. 790-A, I, da CLT.

A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

porque a condenação do 3º Reclamado tem valor inferior a 60

salários mínimos e está fundada em Súmula do C. TST (art. 496 do

CPC e Súmula nº 303 do C. TST).

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012275-53.2023.5.15.0059
AUTOR MAGDA ROSELLY MACIEL DOS

REIS SALUM

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)
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RÉU 2. TABELIAO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE LETRAS E TITULOS
DE PINDAMONHANGABA

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU REYNALDO MARCIANO

ADVOGADO ULISSES DO CARMO
NOGUEIRA(OAB: 229707/SP)

RÉU CAETANA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA ROSELLY MACIEL DOS REIS SALUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7cc8eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos por

Magda Roselly Maciel dos Reis Salum contra 2. Tabelião de Notas

e de Protesto de Letras e Títulos de Pindamonhangaba (1º),

Reynaldo Marciano (2º) e Caetana Ferreira Batista (4ª), e

PROCEDENTES em face do Estado de São Paulo (3º) para:

(1) determinar que a Secretaria retifique os dados do contrato de

trabalho na CTPS física da Reclamante, constando o dia

06/11/2023 como data de saída (integrado parcialmente o período

do aviso prévio indenizado);

(2) determinar que o 3º Reclamado efetue os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3) determinar a expedição de alvarás judiciais para liberação do

saldo existente na conta vinculada do FGTS e para possibilitar e a

habilitação da Reclamante no seguro-desemprego;

(4) condenar a 3º Reclamado ao pagamento de:

a) saldo de salário de 6 dias;

b) aviso prévio indenizado (63 dias);

c) 13º salário integral de 2023 (12/12);

d) 2/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

e) depósitos fundiários dos meses sem recolhimento (de

outubro/2023 e novembro/2023) e incidentes sobre as verbas

deferidas nos subitens “a”, “b” e “c”;

f) multa de 40% sobre os depósitos fundiários recolhidos no decurso

do vínculo de emprego e sobre os deferidos no subitem anterior;

g) multa do art. 477 da CLT;

h) penalidade do art. 467 da CLT no importe de 50% sobre as

verbas deferidas nos subitens “b”, “c”, “d” e “f”;

i) indenização por danos morais (R$ 2.725,58);

j) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Incidem juros e correção monetária, nos termos do art. 5º da EC nº

113/2021, do art. 883 da CLT, art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, art. 5º da

Lei n.º 11.960/09, Súmula nos 200, 381 e 439 do C. TST,

Orientações Jurisprudenciais nos 7 do C. Tribunal Pleno e 300 da

C. SBDI-1/TST e Súmula nº 127 do Eg. TRT da 15ª Região.

Destaca-se que, tratando-se de débito de ente público, a definição

do índice de atualização monetária não se dava pela aplicação dos

dispositivos que foram objeto de análise nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021 (arts. 879, §7, e 899, § 4º, da CLT e art. 39,

caput e § 1º, da Lei 8.177/91), mas pelo art. 1º-F da Lei nº

9.494/1997, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, conforme

decisão expressa do C. STF.

Todavia, conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372,

4.400 e 4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, a aplicação

da taxa referencial como índice de correção monetária aos entes

públicos é materialmente inconstitucional, havendo limitação dos

efeitos das decisões ao período iniciado em 30/06/2009. Desse

modo, haverá aplicação do IPCA-E como índice de correção

monetária 30/06/2009 a 30/11/2021.

Conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21

-A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT,

penalidade do art. 467 da CLT, reparação por danos morais. Assim,

incidem contribuições previdenciárias sobre as demais verbas
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deferidas à Reclamante, devendo cada parte arcar com a sua quota

-parte, na forma da Lei nº 8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, os Reclamados

deverá recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte da Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pelos

Requeridos.

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação do 3º Reclamado o valor de R$ 30.000,00 e

às custas o valor de R$ 600,00.O 3º Reclamado está isento do

pagamento de custas, conforme art. 790-A, I, da CLT.

A sentença não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

porque a condenação do 3º Reclamado tem valor inferior a 60

salários mínimos e está fundada em Súmula do C. TST (art. 496 do

CPC e Súmula nº 303 do C. TST).

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010811-91.2023.5.15.0059
AUTOR MARCELO RIBEIRO NUNES FILHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU GERDAU S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54a04db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

por Marcelo Ribeiro Nunes Filho em face de Gerdau S.A.

Ademais, decido:

(1) determinar, os pagamentos ao(à) Perito(a) dos honorários

periciais de R$ 1.000,00 a cada um mediante requisições de

pagamentos, na forma dos arts. 5º, LXXIV, da CF/88, 95, §§ 3º e 4º,

do CPC/2015 e 790-B da CLT e do Provimento GP-CR 002/2024 do

C. TRT da 15ª Região;

(2) determinar que, em caso de requerimento da Reclamada no

prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado (arts. 832, § 1º, e

878 da CLT), após o recebimento dos referidos valores, os Peritos

restituam à Reclamada, mediante depósitos em conta bancária a

ser informada por esta quando formular o requerimento supra, os

valores correspondentes aos honorários periciais antecipados a

cada um (R$ 806,00).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (arts. 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante e o

condeno ao pagamento de custas no valor de R$ 1.623,08,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensando-o do

recolhimento.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010811-91.2023.5.15.0059
AUTOR MARCELO RIBEIRO NUNES FILHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU GERDAU S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO NUNES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54a04db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos

por Marcelo Ribeiro Nunes Filho em face de Gerdau S.A.

Ademais, decido:

(1) determinar, os pagamentos ao(à) Perito(a) dos honorários

periciais de R$ 1.000,00 a cada um mediante requisições de

pagamentos, na forma dos arts. 5º, LXXIV, da CF/88, 95, §§ 3º e 4º,

do CPC/2015 e 790-B da CLT e do Provimento GP-CR 002/2024 do

C. TRT da 15ª Região;

(2) determinar que, em caso de requerimento da Reclamada no

prazo de 10 dias contados do trânsito em julgado (arts. 832, § 1º, e

878 da CLT), após o recebimento dos referidos valores, os Peritos

restituam à Reclamada, mediante depósitos em conta bancária a

ser informada por esta quando formular o requerimento supra, os

valores correspondentes aos honorários periciais antecipados a

cada um (R$ 806,00).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (arts. 81 e 1.026, § 2º, do CPC/2015).

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante e o

condeno ao pagamento de custas no valor de R$ 1.623,08,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensando-o do

recolhimento.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011922-13.2023.5.15.0059
AUTOR RODRIGO DE CARVALHO MARCELO

PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LOPES GARCEZ(OAB:
277829/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94f0289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos por Rodrigo de

Carvalho Marcelo Pereira contra Banco Bradesco S.A. para

condenar o Reclamado ao pagamento de:

a) horas extras diárias acima da 6ª diáriacom adicional de 50%;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior nas férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, repousos semanais

remunerados, depósitos fundiários e multa de 40%;

c) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada
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pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 02/11/2023, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,

devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, a Reclamada deverá

recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pela

Requerida.

Destaca-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação da Reclamada o valor de R$ 100.000,00 e a

condeno a pagar custas no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011922-13.2023.5.15.0059
AUTOR RODRIGO DE CARVALHO MARCELO

PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LOPES GARCEZ(OAB:
277829/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE CARVALHO MARCELO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94f0289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, pronuncio a prescrição quinquenal e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos por Rodrigo de

Carvalho Marcelo Pereira contra Banco Bradesco S.A. para

condenar o Reclamado ao pagamento de:

a) horas extras diárias acima da 6ª diáriacom adicional de 50%;

b) reflexos da verba deferida no subitem anterior nas férias

acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, repousos semanais

remunerados, depósitos fundiários e multa de 40%;

c) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84
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da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 02/11/2023, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

aviso prévio, multa de 40% do FGTS. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,

devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, a Reclamada deverá

recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pela

Requerida.

Destaca-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação da Reclamada o valor de R$ 100.000,00 e a

condeno a pagar custas no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010042-49.2024.5.15.0059
AUTOR BRUNO ARAUJO DO SACRAMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 265458/SP)

RÉU GLOBAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO BASSI(OAB:
299377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3208e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por Bruno Araújo do Sacramento contra Global

Segurança Ltda. para reconhecer a dispensa sem justo motivo e:

(1) determinar que a Secretaria registre o dia 10/08/2023 como data

de saída na CTPS do Reclamante e também como último dia

trabalhado;

(2) determinar que a Reclamada efetue os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3)determinar a expedição de alvarás judiciais para liberação do

saldo existente na conta vinculada do FGTS.

(4)condenar a Reclamada ao pagamento de:

a) saldo de salário agosto/2023 (10 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional;

c) 7/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

d) cesta básica no valor mensal de R$169,57 de 01/01/2022 a

10/08/2023;

e) depósitos fundiários incidentes sobre as verbas deferidas nos

subitens “a” e “b”;

f) multa de 40% sobre os depósitos fundiários referente a todo o

período do vínculo de emprego e deferido no subitem anterior;

g) horas de sobreaviso, sendo 12h por dia de segunda a sexta-feira

e 48h (aos sábados e domingos) à razão de 1/3 do salário normal

sem o acréscimo do adicional de periculosidade;

h) reflexos da verba deferida no subitem anterior em repousos
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semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, gratificações

natalinas, depósitos fundiários e multa de 40%;

i) penalidade do art. 467 da CLT no importe de 50% sobre as verbas

deferidas nos subitens “b”, “c” e “f”;

j) multa do art. 477 da CLT;

k) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 16/01/2024, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT, penalidade do

art. 467 da CLT, cestas básicas. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,

devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, a Reclamada deverá

recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pela

Requerida.

Destaca-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação da Reclamada o valor de R$ 100.000,00 e a

condeno a pagar custas no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010042-49.2024.5.15.0059
AUTOR BRUNO ARAUJO DO SACRAMENTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 265458/SP)

RÉU GLOBAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BERNARDO AUGUSTO BASSI(OAB:
299377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRUNO ARAUJO DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3208e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por Bruno Araújo do Sacramento contra Global

Segurança Ltda. para reconhecer a dispensa sem justo motivo e:

(1) determinar que a Secretaria registre o dia 10/08/2023 como data

de saída na CTPS do Reclamante e também como último dia

trabalhado;

(2) determinar que a Reclamada efetue os registros contratuais

determinados acima na CTPS digital e sistema e-social;

(3)determinar a expedição de alvarás judiciais para liberação do

saldo existente na conta vinculada do FGTS.

(4)condenar a Reclamada ao pagamento de:

a) saldo de salário agosto/2023 (10 dias);

b) 8/12 de 13º salário proporcional;

c) 7/12 de férias proporcionais acrescidas de 1/3;

d) cesta básica no valor mensal de R$169,57 de 01/01/2022 a

10/08/2023;

e) depósitos fundiários incidentes sobre as verbas deferidas nos

subitens “a” e “b”;

f) multa de 40% sobre os depósitos fundiários referente a todo o

período do vínculo de emprego e deferido no subitem anterior;

g) horas de sobreaviso, sendo 12h por dia de segunda a sexta-feira

e 48h (aos sábados e domingos) à razão de 1/3 do salário normal

sem o acréscimo do adicional de periculosidade;

h) reflexos da verba deferida no subitem anterior em repousos

semanais remunerados, férias acrescidas de 1/3, gratificações

natalinas, depósitos fundiários e multa de 40%;

i) penalidade do art. 467 da CLT no importe de 50% sobre as verbas

deferidas nos subitens “b”, “c” e “f”;

j) multa do art. 477 da CLT;

k) honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor bruto que

resultar da liquidação da sentença.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Todas as determinações, parâmetros, cálculos e deduções que

constam da fundamentação serão observados no cumprimento da

sentença.

Far-se-á a liquidação por cálculos (art. 879 da CLT), limitando-se o

valor da apuração de cada verba àquele que tenha sido indicado

expressamente na inicial, sem prejuízo da incidência de juros e

atualização monetária (arts. 141 e 492 do CPC).

Conforme decisões do C. STF nas ADC’s nº 58 e 59 e nas ADI’s

5867 e 6021, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, para determinar que:

“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.”

Registra-se que, embora o C. STF não tenha declarado

inconstitucional o art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, que estabelece a

incidência de juros de mora de 1% ao mês, decidiu que a natureza

dúplice da taxa Selic obsta a sua cumulação com quaisquer índices

de atualização monetária e juros de mora, porque abrange ambos,

sob pena de bis in idem. Ademais, a aplicação unicamente da taxa

Selic na fase judicial consta expressamente da decisão adotada

pelo C. STF com eficácia erga omnes.

Assim, todos os valores deferidos acima deverão ser atualizados

monetariamente pelo IPCA-E e acrescidos de juros de mora

equivalentes à TRD até o dia imediatamente anterior ao do

ajuizamento da demanda e, a partir do dia 16/01/2024, serão

corrigidos e majorados pela taxa Selic pro rata die. Será observado

o entendimento consolidado na Súmula nº 381 do C. TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se que as seguintes

verbas têm natureza indenizatória: juros de mora, férias indenizadas

e proporcionais, acréscimos de 1/3 das férias, depósitos fundiários,

multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT, penalidade do

art. 467 da CLT, cestas básicas. Assim, incidem contribuições

previdenciárias sobre as demais verbas deferidas ao Reclamante,
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devendo cada parte arcar com a sua quota-parte, na forma da Lei nº

8.212/91.

Na forma dos arts. 12-A da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92,

43 da Lei nº 8.212/91 e 28 da Lei nº 10.833/03, a Reclamada deverá

recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

créditos oriundos da condenação, comprovando o seu recolhimento

nos autos, e calcular a importância devida a título de imposto de

renda, recolhê-la e comprovar o recolhimento nos autos. Os valores

atual izados dos descontos f iscais e das contr ibuições

previdenciárias de cota parte do Reclamante serão deduzidos de

seus créditos, mas os juros de mora e as multas eventualmente

incidentes sobre tais verbas serão suportados exclusivamente pela

Requerida.

Destaca-se que pretensões de isenção de recolhimento de

contribuições previdenciárias cota parte do empregador serão

apreciadas no momento processual oportuno (fases de liquidação e

execução do julgado).

Destaco às Partes que a oposição de embargos declaratórios

infundados ou manifestamente protelatórios ensejará a aplicação

das penalidades cabíveis (art. 793-C da CLT e arts. 81 e 1.026, §

2º, do CPC).

Arbitro à condenação da Reclamada o valor de R$ 100.000,00 e a

condeno a pagar custas no importe de R$ 2.000,00.

Intimem-se as Partes.

    ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012115-28.2023.5.15.0059
AUTOR MARIO JOSE RODRIGUES DUQUE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ALVES
VIEIRA(OAB: 298800/SP)

RÉU IVONE MARCONDES DE GODOY
TRIGO

RÉU CFCB - TRIGO E IVONE AUTO
ESCOLA LTDA - ME

RÉU ALFREDO JOSE MONTEIRO TRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE RODRIGUES DUQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f0975c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos do reclamante. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 59.318,68, atualizado até 30/04/2024, referente

a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 52.063,83)

- INSS - reclamante (R$ 205,40)

- IRRF - reclamante (R$ 24,99)

- INSS - reclamado(a) (R$ 755,04)

- Honorários advocatícios(R$ 5.229,42)

- Custas (R$ 1.040,00)

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 59.318,68)

Custas, nos termos da Lei 10537/2002 e Comunicado CR 11/2003,

até final da execução.

Intime-se a reclamada, por edital, para que efetue o pagamento do

valor da execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo e não quitados os valores exequendos, sem

prejuízo do manejo das medidas cautelares cabíveis para garantir o

resultado útil do processo (arts. 300 e ss. do CPC), deverá o(a)

exequente manifestar-se em termos do prosseguimento, indicando

se requer a execução do crédito e, neste caso, se pretende que

sejam utilizados os meios eletrônicos disponíveis ao Juízo e que

seja desconsiderada a personalidade jurídica (arts. 855-A e 878 da

CLT e arts. 133 a 137 e 523 do CPC).

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

Processo Nº ATSum-0010132-57.2024.5.15.0059
AUTOR SABRINA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO IRENEMAR AUGUSTA DO
VALLE(OAB: 268255/SP)

ADVOGADO HELDER SOUZA LIMA(OAB:
268254/SP)

RÉU BUNDY REFRIGERACAO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ROBERTA ALINE OLIVEIRA
VISOTTO(OAB: 290665/SP)

RÉU EVITA ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNDY REFRIGERACAO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.
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  - EVITA ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bf0bd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

001/2023, bem como a impossibilidade de realização da audiência

no formato telepresencial sem prejudicar o restante da pauta de

audiências e os demais serviços da Vara do Trabalho, fica

designada audiência UNA para o dia 12/06/2024 10:10, a realizar-

se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à

Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais e cumprindo as

restrições e medidas sanitárias determinadas pelo Tribunal e que

estejam vigentes à época da realização da audiência.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

4. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Só será deferida a intimação da testemunha que,

comprovadamente convidada e informada da aplicação das penas

que constam do item 8 em caso de ausência injustificada, deixar de

comparecer, inclusive para as ações de rito ordinário. Inobservadas

estas disposições restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

8. Cópia desta decisão valerá como intimação para comparecimento

da testemunha, ficando esta ciente de que a ausência injustificada

importará em condução coercitiva e cominação de multa de um

salário-mínimo vigente à época da notificação. Caberá à parte

colher recibo ou demonstrar, por prova documental, a notificação de

sua testemunha, sob pena de preclusão da expedição de mandado

de condução coercitiva e redesignação da audiência, em caso de

não comparecimento.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados atrasos,

solicita-se que, até o dia que antecede a realização da audiência,

sejam juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação

dos participantes, bem como nomes, qualificações (CPF, data de

nascimento, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) e

cópias dos documentos pessoais das testemunhas. Faculta-se o

uso do instrumento sigilo para evitar a exposição desnecessária de

dados pessoais.

10. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável.

11. Na forma do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023, a parte

(pessoa natural) que residir fora dos Municípios que integram a

jurisdição desta Vara do Trabalho e dos Municípios limítrofes a

estes poderá, caso noticie a questão nos autos em petição

específica e com antecedência mínima de 15 dias antes da data da

realização da audiência, comparecer de forma remota para a

colheita do seu depoimento pessoal por videoconferência. A referida

petição deverá ser instruída com comprovante atual de endereço da

parte.

12. Na forma do § 3º do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023,

a testemunha que não residir e não trabalhar nos Municípios que

integram a jurisdição desta Vara do Trabalho poderá comparecer de

forma remota para a colheita do seu depoimento. Para tanto, sob

pena de preclusão, deverá a parte interessada na colheita do

depoimento, até o dia que antecede a realização da audiência,

notificar a questão em petição específica com registro da

qualificação completa da testemunha (CPF, data de nascimento,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) e instruir a petição

com cópia do documento de identificação e comprovante atual de

endereço da testemunha.

13. O comparecimento remoto previsto nos itens 11 e 12 supra

ocorrerá de forma virtual com utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador. Para
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tanto, basta acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do

T r a b a l h o  d e  P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09. O referido link fornece acesso direto

pelo computador. Em caso de uso do aplicativo, o ID da reunião é

835 1678 2873, senha 0059.

14. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

15. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

16. Ressalvada determinação judicial expressa e anterior em

sentido diverso, ficam as partes e advogados(as) cientes de

que a audiência será realizada de forma presencial, conforme

estabelecido no item 1 acima, somente se autorizando o

comparecimento remoto nas hipóteses previstas nos itens 11 e

12 supra.

17. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, a parte e/ou testemunha deverá habilitar o áudio e a

câmera.

18. 15. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome

do participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência). Os participantes que comparecerem na forma

dos itens 11 e 12 deverão seguir a identificação padronizada

estabelecida na Ordem de Serviço nº 04/2024 da Eg. Corregedoria

Regional, seguindo o padrão “horário designado para realização da

audiência” - “função que exercerá no ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

19. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado pela parte

e/ou testemunha, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

20. Em caso de opção pelo comparecimento remoto na forma dos

itens 11 e 12 supra, a parte e/ou testemunha deverão acessar o

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos

antes do horário designado e ali permanecer aguardando o início,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada. Ficam cientes de que não haverá nova

remessa ou intimação do link de acesso por e-mail ou qualquer

outro meio, devendo-se valer do link informado acima. E também

que, embora realizada de forma remota, a audiência é ato solene,

devendo os participantes se portarem e vestirem de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (art. 7º, VI, do

Provimento GP-CR nº 001/2023).

21. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como, em

caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do item 11, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

22. Em caso de comparecimento da testemunha, previsto no item

12, caberá à parte e ao(à) advogado(a) informar a sua testemunha

o procedimento adotado para realização da audiência de modo a

possibilitar a oitiva (link e instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência), esteja a testemunha em ambiente residencial ou

qualquer outro que cumpra os requisitos infra para validade do ato.

23. No horário designado para a audiência, as testemunhas devem

comparecer  presenc ia lmente  à  Vara  do Traba lho de

Pindamonhangaba ou, no caso previsto no item 12, acessar,

individualmente, o link descrito no item 13, devendo aguardar a

chamada para prestarem depoimento e observar as orientações

para permanência na sala de espera e acesso à sala de audiência.

24. Nas hipóteses dos itens 11 e 12 supra, os depoimentos serão

colhidos nos locais em que a parte e/ou a testemunha estiverem,

destacando-se que deverão estar sozinhas no ambiente e que a(s)

porta(s) de acesso ao local deve(m) estar visível(is) no vídeo.

Quando necessário, o Juízo poderá determinar prévia exibição do

ambiente ou quaisquer outras medidas destinadas a assegurar a

higidez da prova.

25. Salvo autorização do Juízo, o depoente que comparecer de

forma remota não poderá utilizar os recursos de “panos de fundo

virtuais” ou “filtros de vídeo” disponíveis na plataforma Zoom.

26. Durante a colheita de depoimentos anteriores, as testemunhas

permanecerão na sala de espera da Vara do Trabalho ou, na

hipótese do item 12, serão direcionadas à sala virtual simultânea.

Após retornar à sala de audiência virtual, em caso de colheita do

depoimento de forma remota, a testemunha deve permanecer com

áudio e câmera acionados desde o seu chamado até o término da

colheita do seu depoimento.

27. Em caso de colheita do depoimento de forma remota (item 12),

cada testemunha deverá estar em local neutro, específico e

isolado de modo a impedir que, antes e durante a colheita do seu

depoimento, esta tenha acesso ao teor dos depoimentos de partes

e testemunhas ouvidos de modo direto ou por qualquer instrumento

de transmissão de voz, imagem e/ou dados. De modo a evitar a
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repetição de ocorrências anteriores e preservar a higidez do ato,

ressalvado ajuste expresso entre todas as partes que deverá ser

protocolado nos autos com antecedência mínima de 5 dias antes da

data designada para a realização da audiência, não será admitida a

oitiva remota da testemunha que não esteja em local neutro, ou

seja, local diverso da residência e/ou estabelecimento das partes,

bem como do(s) escritório(s) dos(as) advogados(as) que as

representem. Em nenhuma hipótese será admitida a oitiva remota

de testemunha que não esteja em local específico e isolado dos

demais participantes da audiência.

28. Eventual tentativa de comunicação direta ou a prática de outros

atos que possam macular a prova oral acarretará, conforme o caso,

a aplicação da pena de confissão, a perda do direito de oitiva da

testemunha e/ou desconsideração do depoimento, a impossibilidade

de substituição da mesma, a aplicação das sanções processuais

cabíveis, sem prejuízo da comunicação aos órgãos responsáveis

pela aplicação das penalidades administrativas e criminais.

29. A livre opção da parte pela participação da audiência na forma

prevista no item 11 importará em concordância com o cumprimento

de todas as determinações e medidas supra, incumbindo-lhe o ônus

de dispor dos equipamentos e meios necessários para acesso à

plataforma digital da audiência e da aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências. Ante o ônus atribuído,

recomenda-se que disponha de mais de um equipamento

(computador, celular e etc.) e de um acesso à internet (cabo, wi-fi,

sinal 4/5G), bem como manejo anterior do aplicativo Zoom. E

cientifica-se que a impossibilidade de participação da parte e/ou de

seu representante por casos já conhecidos de indisponibilidade de

meios de acesso e de desconhecimento prático do aplicativo Zoom

podeá importar na aplicação das penas de arquivamento ou

confissão, conforme o caso.

30. Havendo livre opção da parte pela colheita por videoconferência

de depoimentos de testemunha que não resida ou trabalhe nos

Municípios que integram a jurisdição desta Vara do Trabalho, cabe-

lhe verificar se a testemunha dispõe de local isolado, equipamentos

e meios necessários para acesso à plataforma digital da audiência

por videoconferência e de aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências.

31. Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010613-54.2023.5.15.0059
AUTOR CESAR AUGUSTO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTO CRUNFLI MENDES(OAB:
261792/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a4b41

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela reclamada em sua manifestação ID:

5acc54b.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010132-57.2024.5.15.0059
AUTOR SABRINA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO IRENEMAR AUGUSTA DO
VALLE(OAB: 268255/SP)

ADVOGADO HELDER SOUZA LIMA(OAB:
268254/SP)

RÉU BUNDY REFRIGERACAO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ROBERTA ALINE OLIVEIRA
VISOTTO(OAB: 290665/SP)

RÉU EVITA ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA APARECIDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bf0bd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

001/2023, bem como a impossibilidade de realização da audiência

no formato telepresencial sem prejudicar o restante da pauta de

audiências e os demais serviços da Vara do Trabalho, fica

designada audiência UNA para o dia 12/06/2024 10:10, a realizar-

se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes, advogados(as) e testemunhas deverão comparecer à
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Vara do Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima

designados, portando documentos pessoais e cumprindo as

restrições e medidas sanitárias determinadas pelo Tribunal e que

estejam vigentes à época da realização da audiência.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

4. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação. Só será deferida a intimação da testemunha que,

comprovadamente convidada e informada da aplicação das penas

que constam do item 8 em caso de ausência injustificada, deixar de

comparecer, inclusive para as ações de rito ordinário. Inobservadas

estas disposições restará preclusa a oportunidade de oitiva das

testemunhas ausentes.

8. Cópia desta decisão valerá como intimação para comparecimento

da testemunha, ficando esta ciente de que a ausência injustificada

importará em condução coercitiva e cominação de multa de um

salário-mínimo vigente à época da notificação. Caberá à parte

colher recibo ou demonstrar, por prova documental, a notificação de

sua testemunha, sob pena de preclusão da expedição de mandado

de condução coercitiva e redesignação da audiência, em caso de

não comparecimento.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados atrasos,

solicita-se que, até o dia que antecede a realização da audiência,

sejam juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação

dos participantes, bem como nomes, qualificações (CPF, data de

nascimento, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) e

cópias dos documentos pessoais das testemunhas. Faculta-se o

uso do instrumento sigilo para evitar a exposição desnecessária de

dados pessoais.

10. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável.

11. Na forma do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023, a parte

(pessoa natural) que residir fora dos Municípios que integram a

jurisdição desta Vara do Trabalho e dos Municípios limítrofes a

estes poderá, caso noticie a questão nos autos em petição

específica e com antecedência mínima de 15 dias antes da data da

realização da audiência, comparecer de forma remota para a

colheita do seu depoimento pessoal por videoconferência. A referida

petição deverá ser instruída com comprovante atual de endereço da

parte.

12. Na forma do § 3º do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023,

a testemunha que não residir e não trabalhar nos Municípios que

integram a jurisdição desta Vara do Trabalho poderá comparecer de

forma remota para a colheita do seu depoimento. Para tanto, sob

pena de preclusão, deverá a parte interessada na colheita do

depoimento, até o dia que antecede a realização da audiência,

notificar a questão em petição específica com registro da

qualificação completa da testemunha (CPF, data de nascimento,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) e instruir a petição

com cópia do documento de identificação e comprovante atual de

endereço da testemunha.

13. O comparecimento remoto previsto nos itens 11 e 12 supra

ocorrerá de forma virtual com utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador. Para

tanto, basta acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do

T r a b a l h o  d e  P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09. O referido link fornece acesso direto

pelo computador. Em caso de uso do aplicativo, o ID da reunião é

835 1678 2873, senha 0059.

14. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

15. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

16. Ressalvada determinação judicial expressa e anterior em

sentido diverso, ficam as partes e advogados(as) cientes de
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que a audiência será realizada de forma presencial, conforme

estabelecido no item 1 acima, somente se autorizando o

comparecimento remoto nas hipóteses previstas nos itens 11 e

12 supra.

17. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, a parte e/ou testemunha deverá habilitar o áudio e a

câmera.

18. 15. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome

do participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência). Os participantes que comparecerem na forma

dos itens 11 e 12 deverão seguir a identificação padronizada

estabelecida na Ordem de Serviço nº 04/2024 da Eg. Corregedoria

Regional, seguindo o padrão “horário designado para realização da

audiência” - “função que exercerá no ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

19. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado pela parte

e/ou testemunha, deve ser mantido desligado e ligado apenas e

durante os momentos em que o participante efetuar alguma

intervenção.

20. Em caso de opção pelo comparecimento remoto na forma dos

itens 11 e 12 supra, a parte e/ou testemunha deverão acessar o

ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos

antes do horário designado e ali permanecer aguardando o início,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada. Ficam cientes de que não haverá nova

remessa ou intimação do link de acesso por e-mail ou qualquer

outro meio, devendo-se valer do link informado acima. E também

que, embora realizada de forma remota, a audiência é ato solene,

devendo os participantes se portarem e vestirem de forma

condizente com o decoro e formalidade do ato (art. 7º, VI, do

Provimento GP-CR nº 001/2023).

21. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como, em

caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do item 11, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

22. Em caso de comparecimento da testemunha, previsto no item

12, caberá à parte e ao(à) advogado(a) informar a sua testemunha

o procedimento adotado para realização da audiência de modo a

possibilitar a oitiva (link e instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência), esteja a testemunha em ambiente residencial ou

qualquer outro que cumpra os requisitos infra para validade do ato.

23. No horário designado para a audiência, as testemunhas devem

comparecer  presenc ia lmente  à  Vara  do Traba lho de

Pindamonhangaba ou, no caso previsto no item 12, acessar,

individualmente, o link descrito no item 13, devendo aguardar a

chamada para prestarem depoimento e observar as orientações

para permanência na sala de espera e acesso à sala de audiência.

24. Nas hipóteses dos itens 11 e 12 supra, os depoimentos serão

colhidos nos locais em que a parte e/ou a testemunha estiverem,

destacando-se que deverão estar sozinhas no ambiente e que a(s)

porta(s) de acesso ao local deve(m) estar visível(is) no vídeo.

Quando necessário, o Juízo poderá determinar prévia exibição do

ambiente ou quaisquer outras medidas destinadas a assegurar a

higidez da prova.

25. Salvo autorização do Juízo, o depoente que comparecer de

forma remota não poderá utilizar os recursos de “panos de fundo

virtuais” ou “filtros de vídeo” disponíveis na plataforma Zoom.

26. Durante a colheita de depoimentos anteriores, as testemunhas

permanecerão na sala de espera da Vara do Trabalho ou, na

hipótese do item 12, serão direcionadas à sala virtual simultânea.

Após retornar à sala de audiência virtual, em caso de colheita do

depoimento de forma remota, a testemunha deve permanecer com

áudio e câmera acionados desde o seu chamado até o término da

colheita do seu depoimento.

27. Em caso de colheita do depoimento de forma remota (item 12),

cada testemunha deverá estar em local neutro, específico e

isolado de modo a impedir que, antes e durante a colheita do seu

depoimento, esta tenha acesso ao teor dos depoimentos de partes

e testemunhas ouvidos de modo direto ou por qualquer instrumento

de transmissão de voz, imagem e/ou dados. De modo a evitar a

repetição de ocorrências anteriores e preservar a higidez do ato,

ressalvado ajuste expresso entre todas as partes que deverá ser

protocolado nos autos com antecedência mínima de 5 dias antes da

data designada para a realização da audiência, não será admitida a

oitiva remota da testemunha que não esteja em local neutro, ou

seja, local diverso da residência e/ou estabelecimento das partes,

bem como do(s) escritório(s) dos(as) advogados(as) que as

representem. Em nenhuma hipótese será admitida a oitiva remota

de testemunha que não esteja em local específico e isolado dos

demais participantes da audiência.

28. Eventual tentativa de comunicação direta ou a prática de outros

atos que possam macular a prova oral acarretará, conforme o caso,

a aplicação da pena de confissão, a perda do direito de oitiva da

testemunha e/ou desconsideração do depoimento, a impossibilidade

de substituição da mesma, a aplicação das sanções processuais

cabíveis, sem prejuízo da comunicação aos órgãos responsáveis

pela aplicação das penalidades administrativas e criminais.
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29. A livre opção da parte pela participação da audiência na forma

prevista no item 11 importará em concordância com o cumprimento

de todas as determinações e medidas supra, incumbindo-lhe o ônus

de dispor dos equipamentos e meios necessários para acesso à

plataforma digital da audiência e da aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências. Ante o ônus atribuído,

recomenda-se que disponha de mais de um equipamento

(computador, celular e etc.) e de um acesso à internet (cabo, wi-fi,

sinal 4/5G), bem como manejo anterior do aplicativo Zoom. E

cientifica-se que a impossibilidade de participação da parte e/ou de

seu representante por casos já conhecidos de indisponibilidade de

meios de acesso e de desconhecimento prático do aplicativo Zoom

podeá importar na aplicação das penas de arquivamento ou

confissão, conforme o caso.

30. Havendo livre opção da parte pela colheita por videoconferência

de depoimentos de testemunha que não resida ou trabalhe nos

Municípios que integram a jurisdição desta Vara do Trabalho, cabe-

lhe verificar se a testemunha dispõe de local isolado, equipamentos

e meios necessários para acesso à plataforma digital da audiência

por videoconferência e de aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências.

31. Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010749-51.2023.5.15.0059
AUTOR MARCELO AILTON MONTEIRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SOUBHIA(OAB:
370702/SP)

RÉU GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AILTON MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ce1ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Considerando que o recurso envolve também o pedido de justiça

gratuita, deixa de comprovar o recolhimento das custas da

condenação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

AN

Processo Nº ATSum-0010749-51.2023.5.15.0059
AUTOR MARCELO AILTON MONTEIRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

ADVOGADO CARINA TEIXEIRA SOUBHIA(OAB:
370702/SP)

RÉU GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS
E FORJADOS S.A.

ADVOGADO FÁBIO RICARDO MARTINS
CERONI(OAB: 156198/SP)

PERITO RUBENS BARBOSA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU SUMMIT ACOS FUNDIDOS E FORJADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ce1ba

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Considerando que o recurso envolve também o pedido de justiça

gratuita, deixa de comprovar o recolhimento das custas da

condenação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem a recorrida contrarrazões no prazo legal e, após, nada
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mais havendo, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

AN

Processo Nº ATSum-0010113-85.2023.5.15.0059
AUTOR MARIA ROSELI MACHADO

ADVOGADO MARIA FRANCISCA ALVES DA CRUZ
GOMES(OAB: 122008/SP)

ADVOGADO BENEDITO RENATO ALVES DA
CRUZ(OAB: 328521/SP)

ADVOGADO JADE DA SILVA FREITAS(OAB:
445599/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46195cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição. 

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que
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atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,
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conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,

conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das
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hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012022-65.2023.5.15.0059
AUTOR ANDREY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RÉU TETUS - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CARNEIRO
RABELO(OAB: 385360/SP)

RÉU VSR ARANTES LOCACOES

ADVOGADO GABRIEL LOPES DO VAL(OAB:
308607/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRONZATO
GIORDANO(OAB: 452249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TETUS - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - VSR ARANTES LOCACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cc7013

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo de Id 0330440 firmado entre o autor e a 1ª

reclamada, homologo-o para que produza os efeitos legais.

Custas processuais já fixadas em sentença, a cargo da reclamada,

que deverá comprovar o pagamento do valor de R$ 180,00, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução. A reclamada deverá utilizar o código

18740-2 – STN – Custas Judiciais e a Unidade Gestora: 080011

(TRT15) e efetuar o recolhimento nos Bancos Caixa ou BB.

Fica, portanto, registrado que, a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência

de contribuição previdenciária.

Intime-se a União sobre os termos do acordo, na forma prevista

no artigo 4º, do Capítulo INSS – Da Execução das

Contribuições Previdenciárias, da CNC do E. TRT da 15ª

Região.

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 10 (dez) dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação.

Após o total cumprimento e nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

Em caso de descumprimento, deverá o(a) reclamante manifestar-

se, indicando se requer o prosseguimento da execução e, neste

caso, com uso dos instrumentos eletrônicos disponíveis pelo Juízo e

com a desconsideração da personalidade jurídica.

Registrem-se o valores para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

BPM

Processo Nº ATOrd-0010325-72.2024.5.15.0059
AUTOR GILSON DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

RÉU UNIFORTE AMERICANA
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIFORTE AMERICANA ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a395c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação da pauta, fica a audiência INICIAL

redesignada para o dia 21/05/2024, às 9h20, a realizar-se no

modo TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010113-85.2023.5.15.0059
AUTOR MARIA ROSELI MACHADO
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ADVOGADO MARIA FRANCISCA ALVES DA CRUZ
GOMES(OAB: 122008/SP)

ADVOGADO BENEDITO RENATO ALVES DA
CRUZ(OAB: 328521/SP)

ADVOGADO JADE DA SILVA FREITAS(OAB:
445599/SP)

RÉU LTZ SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285/SP)

PERITO FABIO LONGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSELI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46195cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Registrado o trânsito em julgado, inicie-se a fase de liquidação,

verificando a Secretaria a existência de determinações de

retificação do polo passivo e/ou de expedição de ofícios e, havendo,

essas deverão ser cumpridas com registro por certidão nos autos.

2. Em havendo obrigações de fazer a serem cumpridas pela

reclamada (implementação em folha de pagamento de verba

deferida em sentença, reintegração, entrega de documentos,

PPP), comprove a reclamada o devido cumprimento, nos termos e

prazos já fixados, sob as penas de multa diária já estabelecidas.

3. Havendo determinação de expedição de alvará(s) judicial(is),

expeça(m)-se-o(s) e intime-se o favorecido. Para tanto, apresente o

favorecido o número do PIS, em 5 (cinco) dias.

4. Caso haja condenação a registrar ou retificar dados do contrato

de trabalho na CTPS física do(a) reclamante, para possibilitar o

cumprimento célere da determinação e minimizar os riscos de

extravio do documento físico, providencie a Secretaria a expedição

de certidão com as informações determinadas em sentença /

acórdão, com um campo específico, sem menção a respeito deste

processo, que sirva como etiqueta para que o(a) reclamante ou

seu(sua) patrono(a) possa recortar e colar na página do contrato de

trabalho na CTPS. A parte autora poderá guardar uma cópia da

certidão completa referente ao registro. Em havendo condenação

de registro em CTPS Digital / eSocial, providencie a reclamada

conforme determinado em sentença / acórdão, observando-se os

prazos e as cominações estabelecidas.

5. Para tanto, no prazo de 5 dias, deverá o autor(a) juntar aos autos,

cópia da primeira página disponível para anotação na CTPS/cópia

da página que contém o registro do contrato de trabalho, bem como

da página em que consta o número da CTPS e a série.

6. Verifique a Secretaria, também, a existência de determinação de

requisição(ões) para pagamento dos honorários periciais ao Eg.

TRT. Caso haja tal determinação na decisão transitada em julgado,

providencie a Secretaria a requisição. 

7. Tratando-se de decisão condenatória ilíquida, em prestígio aos

princípios da conciliação e celeridade processuais que norteiam

esta Justiça do Trabalho, designe-se audiência de mediação a

ser realizada por mediador(a) local ou pelo CEJUSC, para

apresentação de cálculos de liquidação, prolação da sentença

de liquidação e demais providências sobre o prosseguimento

da execução, a qual será realizada virtualmente, com a

utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

8. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

9. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link correspondente à Sala que será oportunamente

indicado nos autos, por certidão.

10. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado no aparelho.

Após a instalação do aplicativo, clicar no link novamente para ser

direcionado ao ambiente virtual da audiência.

11. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

12. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

13. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

14. Ficam cientes de que não haverá nova remessa ou intimação do

link de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer

do link informado acima.

15. Para que os trabalhos sejam facilitados, até o dia que antecede

a realização da audiência, deverão ser juntados aos autos, cópias

dos documentos de identificação dos participantes.

16. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

impossibil idade de comparecimento virtual à audiência e

participação das partes deve ser informada e justificada nos autos

no prazo de 48 horas a contar da ciência. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

17. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

18. A audiência será mediada por servidor(a) da Vara, qualificado(a)

pelo CNJ e supervisionado(a) pelo(a) magistrado(a) em exercício

nesta unidade.

19. As partes e os respectivos advogados, com poderes para

transigir, deverão comparecer mediante ingresso no ambiente

virtual. A ausência das partes e/ou de seus advogados não

importará na imposição de qualquer sanção, mas ficam cientes de

que, não havendo conciliação, serão adotadas as providências para

o prosseguimento do feito na própria Ata de audiência.

20. Na audiência, e independentemente de as partes lograrem

composição integral do litígio, caso não estabelecido procedimento

diverso na sentença, será concedido prazo à reclamada para o

cumprimento de obrigações de fazer eventualmente determinadas

na decisão proferida que dependam de deslocamentos e/ou

presença física na sede desta Vara do Trabalho ou adoção da

medida judicial substitutiva cabível. Em caso de descumprimento, a

reclamada responderá pelo pagamento da(s) multa(s) imposta(s) na

decisão transitada em julgado ou, na ausência, de multa no importe

de um salário mínimo vigente, por cada obrigação inadimplida.

21. TODOS OS LITIGANTES DEVERÃO JUNTAR SEUS

CÁLCULOS NO PJE ATÉ 2 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, EM PETIÇÃO LIVRE DE SIGILO, a fim

de permitir a análise com antecedência da parte contrária e do

perito contábil do juízo.

22. No mesmo prazo deverão informar seus dados bancários para

eventuais liberações de valores.

23. Caso a sentença seja líquida, pendente tão-somente de

apuração das contribuições previdenciárias e fiscais, deverão todos

os litigantes apresentar a atualização das verbas deferidas na

sentença, incluindo os cálculos das contribuições mencionadas

acima, sob pena de preclusão.

24. Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema

PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJCR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020),

observando os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até o dia anterior à data em que será

realizada a audiência;

b) apuração e indicação, separada e preferencialmente na ordem

abaixo indicada para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (artigo 879 da CLT):

I - valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

contribuição a cargo do reclamante/prestador de serviço e da(o)

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

II - valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

III - valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e o respectivo percentual separadamente para

cada uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e

demais parcelas salariais, as quais compõem o valor total do

crédito;

IV- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

V- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos;

c) deve-se seguir o estabelecido na decisão transitada em julgado

acerca da incidência de juros e atualização monetária. Os juros

eventualmente fixados deverão incidir sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente, depois da dedução da

contribuição previdenciária devida pelo empregado, devendo ser

calculados no percentual fixado na decisão exequenda, contados do

ajuizamento da ação e aplicados pro rata die até a data do efetivo

pagamento, sendo que, na hipótese de parcelas vencidas a partir da

propositura da ação, os juros deverão ser contados a partir do

vencimento da obrigação.

d) caso não existam parâmetros de juros e atualização monetária

fixados na r. sentença exequenda ou o trânsito em julgado tenha

ocorrido a partir do dia 27/06/2020, inclusive, sem determinação

diversa e expressa acerca dos entendimentos do C. STF,

conforme estabelecido por este nas ADC’s nº 58 e 59 e nas

ADI’s 5867 e 6021, deve-se utilizar o IPCA-E como fator de

correção monetária e aplicar juros de mora equivalentes à TRD

na fase extrajudicial e, a partir do dia do ajuizamento da

demanda, deve-se utilizar a taxa Selic como fator de

atualização monetária acrescido de juros de mora.

e) Em caso de execução em face da Fazenda Pública como

responsável principal, deverão ser observados os entendimentos

fixados na Orientação Jurisprudencial nº 07 do Pleno do C. TST e,
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conforme decisões do C. STF nas ADIs nº 4.357, 4.372, 4.400 e

4425, bem como na Ação Cautelar nº 3764 e no Recurso

Extraordinário nº 870947, e do C. TST em incidente de

inconstitucionalidade no ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, como a

determinação de aplicação da taxa referencial como índice de

correção monetária aos débitos de entes públicos foi considerada

materialmente inconstitucional, deve-se, ressalvadas determinações

em sentido diverso em decisões transitadas em julgado, aplicar o

IPCA-E ao período iniciado em 30/06/2009 a 30/11/2021. E,

conforme o disposto no art. 5º da EC nº 113/2021 e nos arts. 21, 21-

A, XIII e § 3º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, a partir de

dezembro/2021, haverá incidência da taxa Selic acumulada

mensalmente para fins de atualização monetária e compensação

pela mora. Ressalta-se que a taxa Selic possui natureza dúplice e,

assim, abrange atualização monetária e juros de mora.

f) As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não

integram o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

g) A competência da Justiça do Trabalho, prevista no art. 114, VIII,

da CF, alcança somente a execução das contr ibuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas salariais objeto da

condenação.

h) Existindo omissão na sentença ou no acórdão, as partes deverão

atentar para os seguintes parâmetros:

I - A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo por meio

do regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio;

II - Ainda, para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio,

devendo a parte comprovar na ocasião seu enquadramento,

indicando a alíquota aplicável. A atualização do crédito

previdenciário, consoante regra contida no parágrafo 4º, do art. 879,

da CLT, observará a legislação previdenciária, oportunamente;

III - Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos;

IV - Indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos, da Lei n.º 7.713/88, acrescido pela

Medida Provisória n.º 497, de 27/07/2010, convertida na Lei

12.350/2010, observado o disposto na Instrução Normativa RFB

número 1.500, de 2014, não devendo o imposto de renda incidir

sobre os juros de mora (art. 404 e parágrafo único, do CC e

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SBDI-1 do C. TST) e sobre

férias indenizadas ou convertidas em abono pecuniário, bem como

sobre o adicional de um terço constitucional quando agregado a

pagamento de férias;

V - A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo, porquanto tanto a retenção na fonte como a respectiva

determinação do montante do recolhimento somente terão lugar no

momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário,

ocasião em que será aplicada a tabela progressiva em vigência.

25. A não apresentação de cálculos por uma das partes poderá

importar na homologação dos cálculos apresentados pela parte

contrária, desde que consentâneos com a condenação e com os

termos deste Despacho.

26. No caso de não haver conciliação, as partes deixarem de

apresentar os cálculos ou haver grande divergência nos cálculos,

será nomeado, na própria audiência, perito contábil para liquidação

da sentença, na forma estabelecida neste despacho, no prazo de 30

dias.

27. A participação das partes na referida audiência é determinada

com fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V, e 772, I, do CPC/2015,

cabendo-lhes informar eventual impossibilidade de fazê-lo. Assim,

independentemente de nova intimação e mesmo que não

compareça à audiência virtual ou justifique a impossibilidade de fazê

-lo, a parte reclamada toma ciência expressa de que o prazo de 48

horas para cumprimento do título executivo ou garantia da

execução, será contado a partir da mencionada audiência.

28. Consigne-se que, caso os cálculos apresentados não retratem a

condenação, em detrimento da parte contrária, poderá ser aplicada

multa por litigância de má-fé, com fundamento no artigo 793-A, III,

IV e V, da CLT..

29. Decorrido o prazo para pagamento e verificada qualquer das

hipóteses constantes da Resolução Administrativa nº 1470, de 24

de agosto de 2011, do C. TST, inclua-se o nome da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

30.  Procedimentos adotados em consonância com as

Recomendações da Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª.

Região.

31. Intimem-se as partes e cumpra-se o determinado acima.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012022-65.2023.5.15.0059
AUTOR ANDREY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAIO DE MATTOS FERNANDES DA
SILVA(OAB: 244926/SP)

ADVOGADO HELIO MARCONDES NETO(OAB:
223413/SP)

ADVOGADO JORDANA PELOGGIA DE
MATTOS(OAB: 316613/SP)

RÉU TETUS - CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE CARNEIRO
RABELO(OAB: 385360/SP)

RÉU VSR ARANTES LOCACOES

ADVOGADO GABRIEL LOPES DO VAL(OAB:
308607/SP)

ADVOGADO CAROLINA BRONZATO
GIORDANO(OAB: 452249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cc7013

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o acordo de Id 0330440 firmado entre o autor e a 1ª

reclamada, homologo-o para que produza os efeitos legais.

Custas processuais já fixadas em sentença, a cargo da reclamada,

que deverá comprovar o pagamento do valor de R$ 180,00, no

prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução. A reclamada deverá utilizar o código

18740-2 – STN – Custas Judiciais e a Unidade Gestora: 080011

(TRT15) e efetuar o recolhimento nos Bancos Caixa ou BB.

Fica, portanto, registrado que, a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência

de contribuição previdenciária.

Intime-se a União sobre os termos do acordo, na forma prevista

no artigo 4º, do Capítulo INSS – Da Execução das

Contribuições Previdenciárias, da CNC do E. TRT da 15ª

Região.

O silêncio do(a) reclamante no prazo de 10 (dez) dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação.

Após o total cumprimento e nada mais havendo, dê-se baixa e

arquivem-se os autos.

Em caso de descumprimento, deverá o(a) reclamante manifestar-

se, indicando se requer o prosseguimento da execução e, neste

caso, com uso dos instrumentos eletrônicos disponíveis pelo Juízo e

com a desconsideração da personalidade jurídica.

Registrem-se o valores para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

BPM

Processo Nº ATOrd-0010325-72.2024.5.15.0059
AUTOR GILSON DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO NATHANAEL LISBOA TEODORO DA
SILVA(OAB: 160042/RJ)

RÉU UNIFORTE AMERICANA
ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE ALMEIDA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a395c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação da pauta, fica a audiência INICIAL

redesignada para o dia 21/05/2024, às 9h20, a realizar-se no

modo TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010455-33.2022.5.15.0059
AUTOR GABRIELA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO AZEREDO LEITE DE
OLIVEIRA(OAB: 347498/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

RÉU ASSOCIACAO
PINDAMONHANGABENSE DE
EQUOTERAPIA - CAVALGAR

ADVOGADO ROBERTO LAUTHARO BARBOSA
VILHENA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
312674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PINDAMONHANGABENSE DE EQUOTERAPIA
- CAVALGAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada: Sendo bloqueado o valor integral, convolo em

penhora, intime(m)-se o(s) executado(s) para os efeitos do artigo

884 da CLT, consoante disposto no artigo 9º, § 2º do Provimento nº

06/2005 do C.TST.

Processo Nº ATSum-0010248-97.2023.5.15.0059
AUTOR SHIRLEY DA SILVA NORCIA

SANTOS

ADVOGADO MARCELO CLEMENTE
BASTOS(OAB: 33734/PR)

RÉU NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE JACOBS(OAB:
124226/RS)

ADVOGADO ROBERTO BIAGINI(OAB: 91523/SP)

ADVOGADO ALINE MARINHO DE PASSOS
MARTON(OAB: 240555/SP)

ADVOGADO MARCELO BERTONI(OAB:
177457/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY DA SILVA NORCIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentados os cálculos, pelas partes, ou pelo perito, intimem-se

os interessados para que se manifestem no prazo comum de 08

(oito) dias, na forma do contido no § 2º do art. 879 da CLT.

Processo Nº ATSum-0010248-97.2023.5.15.0059
AUTOR SHIRLEY DA SILVA NORCIA

SANTOS

ADVOGADO MARCELO CLEMENTE
BASTOS(OAB: 33734/PR)

RÉU NOVA POUPAFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO CAROLINE JACOBS(OAB:
124226/RS)

ADVOGADO ROBERTO BIAGINI(OAB: 91523/SP)

ADVOGADO ALINE MARINHO DE PASSOS
MARTON(OAB: 240555/SP)

ADVOGADO MARCELO BERTONI(OAB:
177457/SP)

PERITO FRANCISCO RIBEIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA POUPAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentados os cálculos, pelas partes, ou pelo perito, intimem-se

os interessados para que se manifestem no prazo comum de 08

(oito) dias, na forma do contido no § 2º do art. 879 da CLT.

Processo Nº ATOrd-0010717-12.2024.5.15.0059
AUTOR SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA

MONTEIRO

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU NOVELIS DO BRASIL LTDA.

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f744081

proferida nos autos.

DECISÃO

A) Tutela de urgência

Vieram os autos do processo conclusos para apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela de urgência, conforme consta

na inicial.

A Reclamante requer a sua reintegração ao emprego, sob a

alegação de que é detentora de estabilidade (demitida antes do

período de 12 meses, direito previsto no art. 118 da Lei n°

8.213/1991) por ter adquirido doença em razão do trabalho na

Reclamada.

O art. 300 do CPC prevê a possibilidade de o juiz antecipar os

efeitos da tutela pretendida pela autora quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Contudo, os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional não estão preenchidos, porque a documentação

trazida aos autos não demonstra a prova inequívoca de seu direito.

Os fatos narrados ensejam controvérsia fática a ser dirimida após a

instalação do contraditório, em especial quanto ao tipo de benefício

previdenciário recebido (não juntado aos autos) e a realização de

perícia médica.

Sendo assim, por ora, rejeita-se o pedido.
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B) Audiência

1. Considerando o estabelecido no art. 1º do Provimento GP-CR nº

001/2023, fica designada audiência INICIAL para o dia

04/07/2024, às 9h35, a realizar-se no MODO PRESENCIAL.

2. As partes e advogados(as) deverão comparecer à Vara do

Trabalho de Pindamonhangaba no dia e horário acima designados,

portando documentos pessoais e cumprindo as restrições e

medidas sanitárias determinadas pelo Tribunal e que estejam

vigentes à época da realização da audiência.

3. A ausência injustificada da parte reclamante implicará no

arquivamento da reclamação trabalhista,  com eventual

responsabilização pelo pagamento das custas, na forma dos arts.

844, caput e § 2º, da CLT.

4. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

injustificado à audiência implicará na revelia e, eventualmente,

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

5. A ausência da parte reclamada acarretará em revelia,

presumindo-se verdadeiros todos os fatos alegados pela parte

reclamante na petição inicial, nos termos do art. 844 da CLT.

6. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

7. Para que os trabalhos sejam facilitados e sejam evitados atrasos,

solicita-se que, até o dia que antecede a realização da audiência,

sejam juntados aos autos, cópias dos documentos de identificação

dos participantes. Faculta-se o uso do instrumento sigilo para evitar

a exposição desnecessária de dados pessoais.

8. Solicita-se especial empenho dos advogados e das partes para

que empreendam esforços para buscar, previamente à realização

da audiência, a solução negociada do litígio. E também que, durante

a audiência, observem o dever de cooperação para obtenção de

decisão justa e efetiva em tempo razoável.

9. Na forma do art. 5º do Provimento GP-CR nº 001/2023, a parte

(pessoa natural) que residir fora dos Municípios que integram a

jurisdição desta Vara do Trabalho e dos Municípios limítrofes a

estes poderá, caso noticie a questão nos autos em petição

específica e com antecedência mínima de 15 dias antes da data da

realização da audiência, comparecer de forma remota para a

colheita do seu depoimento pessoal por videoconferência. A referida

petição deverá ser instruída com comprovante atual de endereço da

parte.

10. O comparecimento remoto previsto no item 9 supra ocorrerá de

forma virtual com utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador. Para tanto, basta

acessar o link correspondente à Sala nº 1 da Vara do Trabalho de

P i n d a m o n h a n g a b a :

https://us02web.zoom.us/j/83516782873?pwd=WnY1TW5oSmZo

WU45c2tzTUcyYVdTdz09. O referido link fornece acesso direto

pelo computador. Em caso de uso do aplicativo, o ID da reunião é

835 1678 2873, senha 0059.

11. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

12. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

13. Ressalvada determinação judicial expressa e anterior em

sentido diverso, ficam as partes e advogados(as) cientes de

que a audiência será realizada de forma presencial, conforme

estabelecido no item 1 acima, somente se autorizando o

comparecimento remoto na hipótese prevista no item 9 supra.

14. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, a parte deverá habilitar o áudio e a câmera.

15. No momento de acesso à sala o sistema solicitará o nome do

participante (que ficará disponível para todos nas imagens da

videoconferência). Os participantes que comparecerem na forma

do item 9 deverão seguir a identificação padronizada

estabelecida na Ordem de Serviço nº 04/2024 da Eg. Corregedoria

Regional, seguindo o padrão “horário designado para realização da

audiência” - “função que exercerá no ato” - “nome”:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

17. Em caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do

item 9, a parte deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Fica ciente de que não haverá nova remessa ou intimação do link

de acesso por e-mail ou qualquer outro meio, devendo-se valer do
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link informado acima. E também que, embora realizada de forma

remota, a audiência é ato solene, devendo os participantes se

portarem e vestirem de forma condizente com o decoro e

formalidade do ato (art. 7º, VI, do Provimento GP-CR nº 001/2023).

18. Cabe aos(às) advogados(as) comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como, em

caso de opção pelo comparecimento remoto na forma do item 9, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

19. Salvo autorização do Juízo, a parte que comparecer de forma

remota não poderá utilizar os recursos de “panos de fundo virtuais”

ou “filtros de vídeo” disponíveis na plataforma Zoom.

20. A livre opção da parte pela participação da audiência na forma

prevista no item 9 importará em concordância com o cumprimento

de todas as determinações e medidas supra, incumbindo-lhe o ônus

de dispor dos equipamentos e meios necessários para acesso à

plataforma digital da audiência e da aptidão para a prática dos atos

necessários à participação nas audiências. Ante o ônus atribuído,

recomenda-se que disponha de mais de um equipamento

(computador, celular e etc.) e de um acesso à internet (cabo, wi-fi,

sinal 4/5G), bem como manejo anterior do aplicativo Zoom. E

cientifica-se que a impossibilidade de participação da parte e/ou de

seu representante por casos já conhecidos de indisponibilidade de

meios de acesso e de desconhecimento prático do aplicativo Zoom

importará na aplicação das penas prevista nos itens 3 ou 5 da

presente decisão, conforme o caso.

21. Intime-se a reclamante. Citem-se as reclamadas.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

EMSNM

Processo Nº ATOrd-0013279-72.2016.5.15.0059
AUTOR CARLOS CESAR SOARES

ADVOGADO WALDINEI CESAR DE
ALMEIDA(OAB: 280650/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806e7a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito judicial com saldo

no Banco do Brasil. O Juízo verifica que o valor sobejante na conta

judicial refere-se a juros sobre o crédito do reclamante, e, por tal

motivo, o valor deverá ser liberado ao autor, através da plataforma

SISCONDJ-JT.

Fica desde já autorizada a transferência mediante Ofício ao Banco

depositário, caso não seja possível a utilização da referida

plataforma por problemas operacionais.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012400-12.2009.5.15.0059
AUTOR CLAUDETE RICARDO DA SILVA

EMILIO

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU AUTO ONIBUS INTEGRACAO LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

PERITO MARIA SILVIA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS INTEGRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d9416

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentados novos dados bancários, libere-se o depósito recursal.

Por motivo de economia e celeridade processuais, cópia deste

Despacho assinado eletronicamente servirá como OFÍCIO, o qual

deverá ser encaminhado pela Secretaria à Caixa Econômica

Federal por meio eletrônico.

Referência: Depósito recursal de R$13.200,00 e de R$ 6.290,00 (id

6b20a31).

O Banco depositário deverá transferir o valor TOTAL das contas
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recursais acima, referente ao crédito da reclamada, acrescida de

juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito,

para a conta bancária titular Tursan Turismo Santo André Ltda -

CNPJ 57.512.691/0001-20, Banco Itaú, agência – 8149,

conta/pessoa jurídica - 01603-5.

Determino, por derradeiro, à instituição bancária depositária que

proceda à comprovação de cumprimento da ordem aqui impressa

informando através do email: saj.vt.pindamonhangaba@trt15.jus.br,

e, após a retirada do numerário, seja a conta judicial devidamente

encerrada.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011199-62.2021.5.15.0059
AUTOR SIDNEY NOBRE MOREIRA

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

ADVOGADO JESSICA ALINE ALCANTARA
SANTOS CONCEICAO(OAB:
442968/SP)

RÉU ENGEMET SERVICOS TERMICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ADRIANA ALVES DA SILVA(OAB:
178539/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMET SERVICOS TERMICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823fb8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito judicial com saldo

na Caixa Econômica Federal.

O Juízo verifica que os valores sobejantes nas contas judicias

devem-se aos problemas operacionais do SIF, que, certas vezes,

não libera todo o valor depositado. E, por tal motivo, o valor deverá

ser liberado ao autor, através da plataforma SIF.

Fica desde já autorizada a transferência mediante Ofício ao Banco

depositário, caso não seja possível a utilização da referida

plataforma por problemas operacionais.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013279-72.2016.5.15.0059
AUTOR CARLOS CESAR SOARES

ADVOGADO WALDINEI CESAR DE
ALMEIDA(OAB: 280650/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806e7a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito judicial com saldo

no Banco do Brasil. O Juízo verifica que o valor sobejante na conta

judicial refere-se a juros sobre o crédito do reclamante, e, por tal

motivo, o valor deverá ser liberado ao autor, através da plataforma

SISCONDJ-JT.

Fica desde já autorizada a transferência mediante Ofício ao Banco

depositário, caso não seja possível a utilização da referida

plataforma por problemas operacionais.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011199-62.2021.5.15.0059
AUTOR SIDNEY NOBRE MOREIRA

ADVOGADO LUIS ROGERIO COSTA PRADO
VALLE(OAB: 259860/SP)

ADVOGADO FERNANDA VALLE AZEN RANGEL
FAUSTINO MARQUES(OAB:
175280/SP)

ADVOGADO JESSICA ALINE ALCANTARA
SANTOS CONCEICAO(OAB:
442968/SP)

RÉU ENGEMET SERVICOS TERMICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO ADRIANA ALVES DA SILVA(OAB:
178539/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY NOBRE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823fb8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito judicial com saldo

na Caixa Econômica Federal.

O Juízo verifica que os valores sobejantes nas contas judicias

devem-se aos problemas operacionais do SIF, que, certas vezes,

não libera todo o valor depositado. E, por tal motivo, o valor deverá

ser liberado ao autor, através da plataforma SIF.

Fica desde já autorizada a transferência mediante Ofício ao Banco

depositário, caso não seja possível a utilização da referida

plataforma por problemas operacionais.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011396-17.2021.5.15.0059
AUTOR ANA PAULA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE AMARAL DA SILVA(OAB:
306416/SP)

RÉU PAOLA TAMARA MENDES
FERREIRA

ADVOGADO IZABEL RIBEIRO DE
CAMARGO(OAB: 212969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c55dfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, foi encontrado depósito judicial com saldo

no Banco do Brasil. O Juízo verifica que o valor sobejante na conta

judicial refere-se a juros sobre o crédito da patrona da reclamante e,

por tal motivo, o valor deverá ser liberado à advogada, através da

plataforma SISCONDJ-JT.

Fica desde já autorizada a transferência mediante Ofício ao Banco

depositário, caso não seja possível a utilização da referida

plataforma por problemas operacionais.

Após a comprovação dos recolhimentos pela instituição financeira,

antes do arquivamento definitivo do processo judicial, verifique a

Secretaria a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis

vinculados ao processo, conforme COMUNICADO CR nº 13/2019.

Feitas as devidas conferências, nada mais havendo, arquive-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011079-48.2023.5.15.0059
AUTOR FLORA DE MORAES COSTA ALVES

ADVOGADO ROBSON DA SILVA DE
ALMEIDA(OAB: 251103/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CAMPOS DO
JORDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA DE MORAES COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d811afc

proferido nos autos.

DESPACHO
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Manifeste-se o(a) Reclamado, pelo prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos de liquidação apresentados pelo Reclamante.

Em caso de discordância, e no mesmo prazo, apresente as contas

que entende devidas, na forma do contido no §1º-B do art. 879 da

CLT seus cálculos de liquidação, incluindo parcelas previdenciárias,

parte do empregado e do empregador, e imposto de renda, se

houver, observando a IN nº 1.500/2014 e OJ nº 400 da SBDI-1 do

C. TST.

Silente, presumir-se-ão corretos os cálculos já apresentados.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010307-51.2024.5.15.0059
AUTOR GILVAN MARQUES FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5547ed3

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação da pauta, fica a audiência INICIAL

redesignada para o dia 21/05/2024, às 9h, a realizar-se no modo

TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012627-21.2017.5.15.0059
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE PEIXOTO

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO NELSON RENATO PALAIA RIBEIRO
DE CAMPOS(OAB: 24561/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 081905d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apurado o saldo remanescente devido em favor do reclamante, pelo

Sr. perito, em ID: f18a0d8. Fixo o valor devido em R$ 3.063,12,

atualizado até 30/04/2024.

Uma vez que há nos autos valores depositados, intimem-se as

partes para manifestação.

Após, liberem-se os valores a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010307-51.2024.5.15.0059
AUTOR GILVAN MARQUES FERREIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5547ed3

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de readequação da pauta, fica a audiência INICIAL
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redesignada para o dia 21/05/2024, às 9h, a realizar-se no modo

TELEPRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

PINDAMONHANGABA/SP, 26 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012627-21.2017.5.15.0059
AUTOR ANTONIO ALEXANDRE PEIXOTO

ADVOGADO GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383/SP)

RÉU CONFAB INDUSTRIAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO MARINES PAZOS ALONZO(OAB:
202152/SP)

ADVOGADO NELSON RENATO PALAIA RIBEIRO
DE CAMPOS(OAB: 24561/SP)

ADVOGADO MARCELO FILATRO
MARTINEZ(OAB: 168297/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEXANDRE PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 081905d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apurado o saldo remanescente devido em favor do reclamante, pelo

Sr. perito, em ID: f18a0d8. Fixo o valor devido em R$ 3.063,12,

atualizado até 30/04/2024.

Uma vez que há nos autos valores depositados, intimem-se as

partes para manifestação.

Após, liberem-se os valores a quem de direito.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010445-52.2023.5.15.0059
AUTOR MARISSOL DE CAMPOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISSOL DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4b6c15

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos do reclamado. Fixo o valor bruto da

condenação em R$ 31.874,94, atualizado até 30/04/2024, referente

a:

- Total líquido ao reclamante (R$ 21.896,77)

- INSS - reclamante (R$ 1.936,54)

- INSS - reclamado(a) (R$ 4.125,10)

- FGTS (R$ 1.393,82)

- Honorários advocatícios (R$ 2.522,71)

- TOTAL DA CONDENAÇÃO: (R$ 31.874,94)

Custas processuais pela reclamada, das quais ficam isentas,

conforme artigo 790-A inciso I da CLT.

Considerando que o “quantum” homologado foi apresentado pelo

ente público, considero inequívoco que o reconhece como devido.

Por corolário, estará suprida a exigência contida nocaputdo artigo

535, do CPC. Tendo em vista a concordância apresentada pelo(a)

reclamante em ID: 0cb2acd, o valor devido será requisitado/objeto

de precatório.

Deverá o(a) Reclamante informar nos autos os dados bancários,

incluindo CPF/CNPJ para que sejam efetuadas, futuramente, as

transferências dos valores do precatório/RPV, conforme disposto no

artigo 5º, § 1º da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR03/2020.

Em razão do art. 1o da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de

07/07/2023, este Juízo deixa de oficiar ao Órgão de Arrecadação da

Procuradoria Geral Federal do INSS, para análise dos

recolhimentos previdenciários e fiscais.

PINDAMONHANGABA/SP, 29 de abril de 2024.

ROGERIO PRINCIVALLI DA COSTA CAMPOS

 Juiz do Trabalho Titular

DY

1ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011051-75.2021.5.15.0051
AUTOR ROBERTA ABREU DE LIMA

FELICIANO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)
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ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ABREU DE LIMA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f0e6ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011127-85.2022.5.15.0012
AUTOR ISABEL CRISTINA DE ASSIS TOMAZ

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DE ASSIS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab6aafb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTAa presente ação, com resolução

do mérito, quanto aos créditos anteriores a 13-07-2017,em face da

prescrição ora reconhecida, com espeque no art. 487, II, do Código

de Processo Civil,e, no mais,JULGO PROCEDENTES, em

parte,os pedidos formulados porISABEL CRISTINA DE ASSIS

TOMAZ em face de MUNICÍPIO DE PIRACICABApara condenar o

reclamado a pagar à autora, nos termos da fundamentação, reflexos

do prêmio assiduidade, parcelas vencidas e vincendas.

Nos termos do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, condeno a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência no importe equivalente a 10% do

valor bruto da condenação.

Com fundamento no mesmo dispositivo de Lei, condeno a

reclamante no pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência no importe equivalente a 10% do valor atribuído aos

pedidos em que foi sucumbente.

Indefiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de Justiça,

consoante previsão do artigo 790, § 3º, da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado em R$ 5.000,00, isento na

forma da lei.

 Observe-se a remessa necessária,

caso não apresentado recurso voluntário, uma vez que a

sentença é ilíquida, conforme jurisprudência consolidada pela

Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011424-09.2021.5.15.0051
AUTOR RUTINEIA DE SOUZA BRANDAO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

AUTOR MARLUCI RUIZ GALDINO QUEIROZ

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

AUTOR SANDRA PINAZZA BENETELLO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

AUTOR ROBERTA ABREU DE LIMA
FELICIANO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

AUTOR TATIANE MARIA PRONI MELHADO

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCI RUIZ GALDINO QUEIROZ

  - ROBERTA ABREU DE LIMA FELICIANO

  - RUTINEIA DE SOUZA BRANDAO

  - SANDRA PINAZZA BENETELLO

  - TATIANE MARIA PRONI MELHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4676f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES, em parte,os pedidos

formulados porSANDRA PINAZZA BENETELLO,RUTINEIA DE

S O U Z A  B R A N D Ã O , R O B E R T A  A B R E U  D E  L I M A

FELICIANO,TATIANE MARIA PRONI MELHADO,MARLUCI RUIZ

G A L D I N O  Q U E I R O Z  e m  f a c e  d e  M U N I C Í P I O  D E

PIRACICABApara condenar o reclamado a pagar às autoras, nos

termos da fundamentação, reflexos do prêmio assiduidade, parcelas

vencidas e vincendas, observado o cutelo prescricional.

Nos termos do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, condeno a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência no importe equivalente a 15% do

valor bruto da condenação.

Com fundamento no mesmo dispositivo de Lei, condeno a

reclamante no pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência no importe equivalente a 10% do valor atribuído aos

pedidos em que foi sucumbente.

Indefiro às reclamantes os benefícios da gratuidade de Justiça,

consoante previsão do artigo 790, § 3º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (fl. 62pdf, item 9994).

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado em R$ 20.000,00, isento na

forma da lei.

 Observe-se a remessa necessária,

caso não apresentado recurso voluntário, uma vez que a

sentença é ilíquida, conforme jurisprudência consolidada pela

Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011078-91.2021.5.15.0137
AUTOR FABIANA OVISSE DAMASIO

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA OVISSE DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea911c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTAa presente ação, com resolução

do mérito, quanto aos créditos anteriores a 10-06-2016,em face da

prescrição ora reconhecida, com espeque no art. 487, II, do Código

de Processo Civil,e, no mais,JULGO IMPROCEDENTESos

pedidos formulados porFABIANA OVISSE DAMASIO em face de

MUNICÍPIO DE PIRACICABA,absolvendo o réu de todas as

pretensões iniciais.

Nos termos do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, condeno a autora no pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência no importe equivalente a 15% do

valor da causa.

Indefiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de Justiça,

consoante previsão do artigo 790, § 3º, da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Custas pela reclamante no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor da condenação ora arbitrado em R$ 5.000,00.

 Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011755-74.2022.5.15.0012
AUTOR FAUSTA MARIA FREITAS DE

ARAUJO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU DAVICOL SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME
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RÉU MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CABRAL
MARQUES(OAB: 200359/SP)

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553c614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FAUSTA MARIA FREITAS DE ARAUJO, CPF: 268.664.418-46

DAVICOL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ:

19.324.423/0001-95; MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO

PECAS LTDA, CNPJ: 08.585.033/0001-52

Exclua-se da pauta.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo entre o reclamante e a 2ª reclamada para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à

forma de pagamento, multa e abrangência da quitação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a

gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 20% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011755-74.2022.5.15.0012
AUTOR FAUSTA MARIA FREITAS DE

ARAUJO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU DAVICOL SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA - ME

RÉU MOBIS BRASIL FABRICACAO DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CABRAL
MARQUES(OAB: 200359/SP)

ADVOGADO MARCELO ROSENTHAL(OAB:
163855/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - FAUSTA MARIA FREITAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 553c614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FAUSTA MARIA FREITAS DE ARAUJO, CPF: 268.664.418-46

DAVICOL SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ:

19.324.423/0001-95; MOBIS BRASIL FABRICACAO DE AUTO

PECAS LTDA, CNPJ: 08.585.033/0001-52

Exclua-se da pauta.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o acordo entre o reclamante e a 2ª reclamada para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, especialmente em relação à

forma de pagamento, multa e abrangência da quitação.

Não há incidência de contribuições previdenciárias sobre o acordo,

ante a natureza indenizatória das verbas discriminadas.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

CUSTAS

Custas pelo(a) reclamante, no importe de 2% sobre o valor do

acordo, das quais fica isento do efetivo recolhimento "ante a

gratuidade ora deferida".

DESCUMPRIMENTO

FICA ADVERTIDA A RECLAMADA que, descumprido o acordo, a

citação é expressamente dispensada, ante o prévio conhecimento

da dívida líquida e certa, ficando autorizada a imediata instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, nos

termos do art. 855-A e parágrafos da CLT, introduzido pela Lei nº

13.467/2017, cuja matéria já se encontrava disciplinada na

Instrução Normativa nº 39/2016 do C. Tribunal Superior do Trabalho

e nos artigos 133 a 137 do CPC.

O crédito trabalhista tem natureza privilegiada e alimentar e assim

sendo os atos expropriatórios têm que ser céleres e eficazes para

que a prestação jurisdicional seja efetivamente entregue. Nesta

esteira, evidente o risco ao resultado útil do processo, motivo pelo

qual conceder-se-á a tutela de urgência determinando o bloqueio

cautelar de bens dos sócios.

Neste caso, com base no poder geral de cautela, fundamentado no

parágrafo 2º do art. 855-A da CLT, bem como no artigo 854, CPC,

ficam autorizadas as pesquisas eletrônicas pelo SISBAJUD e

demais ferramentas disponíveis ao Judiciário, independentemente

de nova intimação.

MULTA

Em caso de inadimplência total ou parcial, bem como para o caso

de atraso em quaisquer das parcelas, a parte reclamada responderá

pelo pagamento de multa no importe de 20% sobre o saldo

remanescente do acordo a partir de sua inadimplência ou atraso,

com vencimento antecipado das parcelas vincendas.

QUITAÇÃO

A parte reclamante, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho. Efeitos

do artigo 487, III, b, do CPC.

Decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento de cada parcela sem

que haja qualquer provocação do reclamante, será presumida a

regular qui tação, o que impl icará no indefer imento de

p r o s s e g u i m e n t o  c o m  a  e x e c u ç ã o  s e  d e n u n c i a d o

e x t e m p o r a n e a m e n t e .

FICA ADVERTIDO O RECLAMANTE que, eventual denúncia

indevida de descumprimento de acordo, poderá ensejar litigância de

má-fé e é passível de reparação de danos à executada, na esfera

competente.

Após o cumprimento da avença, reputo extinta a execução, com

fulcro no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.

Cumprido, arquivem-se, observando-se os termos do Comunicado

CR nº 13/2019.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012234-33.2023.5.15.0012
AUTOR VITORIA TOME BIASINI

ADVOGADO EVERTON ALVES TETE(OAB:
424236/SP)

RÉU TENDENCIA ENERGIA
CONSULTORIA E GESTAO S/A.

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

ADVOGADO CELSO CARMONA DE LIMA(OAB:
345399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA TOME BIASINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f7dfd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do autor, acolho a exceção de

incompetência territorial e determino a remessa para uma das Varas

do Trabalho de São Paulo, 2ª Região.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

MGGV

Processo Nº ATSum-0012234-33.2023.5.15.0012
AUTOR VITORIA TOME BIASINI

ADVOGADO EVERTON ALVES TETE(OAB:
424236/SP)

RÉU TENDENCIA ENERGIA
CONSULTORIA E GESTAO S/A.

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

ADVOGADO CELSO CARMONA DE LIMA(OAB:
345399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDENCIA ENERGIA CONSULTORIA E GESTAO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f7dfd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância do autor, acolho a exceção de

incompetência territorial e determino a remessa para uma das Varas

do Trabalho de São Paulo, 2ª Região.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

MGGV

Processo Nº ATSum-0011984-97.2023.5.15.0012
AUTOR ALEXANDRO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU COLETIVA PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARIA CORTE
DRAGONE(OAB: 120610/SP)

RÉU EQUIPE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA RODRIGUEZ
MARTINEZ(OAB: 134115/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE
NEGRI(OAB: 27761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2173132

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011984-97.2023.5.15.0012
AUTOR ALEXANDRO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU COLETIVA PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARIA CORTE
DRAGONE(OAB: 120610/SP)

RÉU EQUIPE INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA RODRIGUEZ
MARTINEZ(OAB: 134115/SP)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE
NEGRI(OAB: 27761/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVA PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI

  - EQUIPE INDUSTRIA MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2173132

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010904-69.2021.5.15.0012
AUTOR IZABELA CAMARGO PAVAN

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)
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ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA CAMARGO PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f3f9a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTAa presente ação, com resolução

do mérito, quanto aos créditos anteriores a 26-05-2016,em face da

prescrição ora reconhecida, com espeque no art. 487, II, do Código

de Processo Civil,e, no mais,JULGO PROCEDENTES, em

parte,os pedidos formulados porIZABELA CAMARGO PAVANem

face de MUNICÍPIO DE PIRACICABA,para condenar o réu no

pagamento dos títulos deferidos na fundamentação da sentença

que passa a fazer parte integrante deste dipositivo.

Nos termos do artigo 791-A da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017, condeno o Município réu no pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência no importe equivalente a 15% do

valor da causa.

Indefiro ao reclamante os benefícios da gratuidade de Justiça,

consoante previsão do artigo 790, § 3º, da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Custas pelo Município réu no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 5.000,00, das

quais fica isento na forma da Lei.

 Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010347-14.2023.5.15.0012
AUTOR S.M.C.

ADVOGADO ALEXANDRE JESUS FERNANDES
LUNA(OAB: 242470/SP)

ADVOGADO ROGERIO VANADIA(OAB:
237681/SP)

RÉU N.L.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TESTEMUNHA J.M.

TESTEMUNHA C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7d72fb4.

Processo Nº ATOrd-0010347-14.2023.5.15.0012
AUTOR S.M.C.

ADVOGADO ALEXANDRE JESUS FERNANDES
LUNA(OAB: 242470/SP)

ADVOGADO ROGERIO VANADIA(OAB:
237681/SP)

RÉU N.L.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

TESTEMUNHA J.M.

TESTEMUNHA C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7d72fb4.

Processo Nº ATOrd-0010163-58.2023.5.15.0012
AUTOR RENATO MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU NG METALURGICA S.A.

ADVOGADO LUIZ ADALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 96665/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NG METALURGICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9880132

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar parcialmente procedente a presente

reclamação trabalhista e condenar NG METALURGICA S.A. a

pagar a RENATO MENDONCA DOS SANTOS, observados os

limites temporais e prescricionais constantes da fundamentação,

que também integram a parte dispositiva:

1) Indenização por danos morais, R$ 23.861,74;

2) Honorários advocatícios, R$ 3.579,26.

A Reclamada arcará com os honorários periciais devidamente

atualizados.
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Encaminhem-se cópias desta sentença, conforme fundamentação.

Ficam deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

A correção monetária deverá obedecer aos índices conforme

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADC 58

enquanto não sobrevier nova disposição legal, válida para entes

privados, ou seja, a incidência do IPCA-E e juros moratórios

conforme artigo 39 da Lei 8.177/91na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, tão somente a incidência da taxa SELIC até a efetiva

satisfação do crédito.

Interpretando tal posicionamento, afirmou o C. Tribunal Superior do

Trabalho que:

"II - RECURSO DE REVISTA – CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA DO ÍNDICE

APLICÁVEL NA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ADC' s

Nos 58 E 59, ADI' s Nos 5.867 E 6.021 E TEMA Nº 1.191 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento das ADC' s nos 58 e 59, ADI' s nos 5.867 e

6.021, e tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou

inconstitucional a utilização da TR para a atualização monetária dos

créditos trabalhistas e determinou a adoção do IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos dos juros de mora do art. 39, caput , da Lei nº

8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. 2. Os

efeitos da decisão foram modulados no intuito de aplicá-la de

imediato a todos os processos que estejam na fase de

conhecimento, ou que não tenham tido os índices de correção

monetária e de taxa de juros expressamente definidos na decisão

transitada em julgado, e de ressalvar sua aplicação nas situações

jurídicas consolidadas, tais como pagamentos efetuados e decisões

transitadas em julgado com fixação expressa dos índices de

correção monetária e de juros de mora aplicáveis. 3. No presente

caso, não houve definição expressa dos índices de correção

monetária e dos juros de mora na fase de conhecimento, motivo

pelo qual deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial cumulado

com os juros previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91 e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá parcial provimento" (RR-AIRR-113700-

27.2006.5.05.0018, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2023).

Não há incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Custas pela Reclamada na forma da Lei, no valor arbitrado à

presente condenação de R$ 30.000,00, no importe de R$ 600,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010163-58.2023.5.15.0012
AUTOR RENATO MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU NG METALURGICA S.A.

ADVOGADO LUIZ ADALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 96665/SP)

PERITO MARCO ANTONIO NOGUEIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MENDONCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9880132

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar parcialmente procedente a presente

reclamação trabalhista e condenar NG METALURGICA S.A. a

pagar a RENATO MENDONCA DOS SANTOS, observados os

limites temporais e prescricionais constantes da fundamentação,

que também integram a parte dispositiva:

1) Indenização por danos morais, R$ 23.861,74;

2) Honorários advocatícios, R$ 3.579,26.

A Reclamada arcará com os honorários periciais devidamente

atualizados.

Encaminhem-se cópias desta sentença, conforme fundamentação.

Ficam deferidos ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

A correção monetária deverá obedecer aos índices conforme

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADC 58

enquanto não sobrevier nova disposição legal, válida para entes

privados, ou seja, a incidência do IPCA-E e juros moratórios

conforme artigo 39 da Lei 8.177/91na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, tão somente a incidência da taxa SELIC até a efetiva

satisfação do crédito.

Interpretando tal posicionamento, afirmou o C. Tribunal Superior do

Trabalho que:

"II - RECURSO DE REVISTA – CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO EXPRESSA DO ÍNDICE
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APLICÁVEL NA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. ADC' s

Nos 58 E 59, ADI' s Nos 5.867 E 6.021 E TEMA Nº 1.191 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento das ADC' s nos 58 e 59, ADI' s nos 5.867 e

6.021, e tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou

inconstitucional a utilização da TR para a atualização monetária dos

créditos trabalhistas e determinou a adoção do IPCA-E na fase pré-

judicial, acrescidos dos juros de mora do art. 39, caput , da Lei nº

8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. 2. Os

efeitos da decisão foram modulados no intuito de aplicá-la de

imediato a todos os processos que estejam na fase de

conhecimento, ou que não tenham tido os índices de correção

monetária e de taxa de juros expressamente definidos na decisão

transitada em julgado, e de ressalvar sua aplicação nas situações

jurídicas consolidadas, tais como pagamentos efetuados e decisões

transitadas em julgado com fixação expressa dos índices de

correção monetária e de juros de mora aplicáveis. 3. No presente

caso, não houve definição expressa dos índices de correção

monetária e dos juros de mora na fase de conhecimento, motivo

pelo qual deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial cumulado

com os juros previstos no art. 39, caput , da Lei 8.177/91 e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá parcial provimento" (RR-AIRR-113700-

27.2006.5.05.0018, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/12/2023).

Não há incidência da contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Custas pela Reclamada na forma da Lei, no valor arbitrado à

presente condenação de R$ 30.000,00, no importe de R$ 600,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011396-70.2023.5.15.0051
AUTOR WILSON JONIOR DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
PETRIN(OAB: 497600/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a0379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

WILSON JONIOR DOS SANTOS SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando o reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios), as

quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 1.907,65 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

95.382,37, nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011396-70.2023.5.15.0051
AUTOR WILSON JONIOR DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
PETRIN(OAB: 497600/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JONIOR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22a0379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

WILSON JONIOR DOS SANTOS SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando o reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios), as

quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 1.907,65 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

95.382,37, nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-90.2023.5.15.0051
AUTOR FABIANA PRESTES DE MOURA

ALMEIDA

ADVOGADO CLISYA DELGADO
BARRIQUELO(OAB: 424864/SP)

ADVOGADO NATHALIA MAGNANI
GONCALVES(OAB: 376207/SP)

ADVOGADO RIOLANDO GONZAGA FRANCO
NETTO(OAB: 209566/SP)

ADVOGADO MARCELO PETTA GONZAGA
FRANCO(OAB: 253368/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA PRESTES DE MOURA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b917005

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, na ação proposta por JULIANA CRISTINA SOARES

JACOB em face de MUNICÍPIO DE PIRACICABA, decido, após

afastada a preliminar arguida, condenar o Município ao pagamento

de indenização pelos intervalos suprimidos, parcelas vencidas e

vincendas, respeitada a prescrição acolhida.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Custas pela reclamante no importe de 2%, calculadas sobre o valor

arbitrado de R$ 10.000,00 pelo Município, das quais está

dispensado na forma da lei. deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012042-80.2023.5.15.0051
AUTOR JOSE ROBERTO GIALDI

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO GIALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfa49b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a presente demanda movida por

JOSÉ ROBERTO GIALDI em face de MUNICÍPIO DE PIRACICABA

para condenar o MUNICÍPIO DE PIRACICABA, observada a

prescrição acolhida, ao pagamento, na forma prevista na

Constituição Federal, do adicional de periculosidade no importe de

30% sobre o salário base, assim como os reflexos sobre horas

extras pagas, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS,

parcelas vencidas e vincendas até a efetiva inclusão em folha.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais em benefício dos advogados que

constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7502
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Como o Reclamante ressalvou que os valores indicados aos

pedidos não estão liquidados, sendo apenas uma estimativa do que

se pretende obter, a condenação não fica limitada aqueles valores,

sendo passíveis de posterior adequação aos valores devidos

apurados na fase de liquidação, não havendo que se falar, nesse

caso, em julgamento ultra petita.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 300,00 calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pelo Reclamado.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012094-76.2023.5.15.0051
AUTOR FLAVIA APARECIDA SCHIAVOLIN

CASSELLA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA APARECIDA SCHIAVOLIN CASSELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27d9dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por consequência, declaro a ausência de competência, em razão da

matéria, desta Justiça Especializada para apreciar e julgar a

presente demanda, determinando, com as nossas homenagens e

respeito, a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de Piracicaba.

DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DO JUÍZO

A remessa dos autos deverá ser realizada somente após o

esgotamento do prazo recursal, observado o prazo diferenciado do

Município, sem a exigência do recolhimento de custas.

A apreciação da gratuidade de justiça deverá ser realizada pelo

juízo competente.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011604-88.2022.5.15.0051
AUTOR LUCILENE APARECIDA BONILHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CASA DO BOM MENINO

ADVOGADO FERNANDA DAL PICOLO(OAB:
178780/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO BOM MENINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39ae82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

LUCILENE APARECIDA BONILHA DE OLIVEIRA em face de

CASA DO BOM MENINO, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando a reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios e

custas), as quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 4.043,79 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

202.189,32), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos
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termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011482-41.2023.5.15.0051
AUTOR SONIA DE JESUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70aed6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

SONIA DE JESUS SANTOS DA SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando o reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios), as

quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 396,12 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

19.806,07), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011698-02.2023.5.15.0051
AUTOR SIMONE LAIS APARECIDA

CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LAIS APARECIDA CASSIMIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 126ad7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por consequência, declaro a ausência de competência, em razão da

matéria, desta Justiça Especializada para apreciar e julgar a

presente demanda, determinando, com as nossas homenagens e

respeito, a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de Piracicaba.

DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DO JUÍZO

A remessa dos autos deverá ser realizada somente após o

esgotamento do prazo recursal, observado o prazo diferenciado do

Município, sem a exigência do recolhimento de custas.

A apreciação da gratuidade de justiça deverá ser realizada pelo

juízo competente.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011604-88.2022.5.15.0051
AUTOR LUCILENE APARECIDA BONILHA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU CASA DO BOM MENINO

ADVOGADO FERNANDA DAL PICOLO(OAB:
178780/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO POLASTRO
MENDES FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE APARECIDA BONILHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39ae82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

LUCILENE APARECIDA BONILHA DE OLIVEIRA em face de

CASA DO BOM MENINO, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando a reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios e

custas), as quais ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 4.043,79 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

202.189,32), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011482-41.2023.5.15.0051
AUTOR SONIA DE JESUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO Gustavo Henrique Vieira Jacinto(OAB:
240818/SP)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DE JESUS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70aed6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

SONIA DE JESUS SANTOS DA SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pelas razões constantes da

fundamentação supra, condenando o reclamante ao pagamento das

despesas decorrentes da sucumbência (horários advocatícios), as

quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Custas de R$ 396,12 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

19.806,07), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação da

Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010448-31.2023.5.15.0051
AUTOR LEANDRO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da3ee8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por LEANDRO FERREIRA DA ROCHA para condenar

SOUZA CRUZ LTDA, observada a prescrição acolhida, ao

pagamento dos seguintes títulos:

Horas extras e reflexos;

Honorários advocatícios.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos
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termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011852-54.2022.5.15.0051
AUTOR JACIRA GOMES DA SILVA SANTANA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO JAIR GUIGUET LEAL JUNIOR

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRA GOMES DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce86aa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por JACIRA GOMES DA SILVA SANTANA em face de

MUNICÍPIO DE PIRACICABA para condenar MUNICÍPIO DE

PIRACICABA, observada a prescrição acolhida, ao pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos.

Condeno ainda a reclamada ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais em benefício dos advogados que

constam da procuração (artigo 85 do CPC).

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Como a Reclamante ressalvou que os valores indicados aos

pedidos não estão liquidados, sendo apenas uma estimativa do que

se pretende obter, a condenação não fica limitada aqueles valores,

sendo passíveis de posterior adequação aos valores devidos

apurados na fase de liquidação, não havendo que se falar, nesse

caso, em julgamento ultra petita.

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos

termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais, condenando o reclamante, quanto aos pedidos

improcedentes, ao pagamento dos honorários sucumbenciais, os

quais arbitro em 10% do valor resultante da somatória de cada um

dos pedidos rejeitados, em benefício dos advogados que assistem à

Reclamada e que constam da procuração (artigo 85 do

CPC).Tratando-se de parte beneficiária da gratuidade de justiça, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.

A reclamada arcará ainda com os honorários periciais, conforme

determinado na fundamentação supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DO JUÍZO

Expeça-se ofício para pagamento do perito médico.

Custas de R$ 400,00 calculadas sobre o valor de R$ 20.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pelo Reclamado,

das quais fica isento.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010448-31.2023.5.15.0051
AUTOR LEANDRO FERREIRA DA ROCHA
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ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RÉU SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da3ee8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a presente demanda

movida por LEANDRO FERREIRA DA ROCHA para condenar

SOUZA CRUZ LTDA, observada a prescrição acolhida, ao

pagamento dos seguintes títulos:

Horas extras e reflexos;

Honorários advocatícios.

Os pedidos acima deferidos o são nos exatos termos da

fundamentação supra, fundamentação essa que fica fazendo parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

O montante da condenação apurar-se-á em regular liquidação por

cálculo.

Para apuração das verbas deferidas, deverá ser observada a efetiva

evolução salarial, conforme recibos de pagamentos juntados aos

autos (ou ficha funcional).

Todos os pedidos constantes do dispositivo são deferidos nos

termos da fundamentação supra, julgando-se improcedentes os

demais.

Juros e correção monetária na forma da lei e da fundamentação

supra.

Após confirmada a decisão, deverá a reclamada comprovar os

recolhimentos fiscais cabíveis, bem como as contribuições

previdenciárias sobre as parcelas deferidas, sob pena de execução

pela quantia equivalente, na forma do artigo 114, VIII, da CRFB/88,

nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 1.000,00 calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00

arbitrados para esse efeito, nos termos do artigo 789, parágrafo 2 º,

da CLT (com a redação da Lei n º: 10537/2002), pela Reclamada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011102-52.2022.5.15.0051
AUTOR T.T.D.S.R.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR T.R.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR L.M.R.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR R.M.O.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR T.F.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

RÉU N.M.S.

ADVOGADO TERESA CRISTINA CASTRO E
SEVERINO(OAB: 119473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd1382e.

Processo Nº ATOrd-0011102-52.2022.5.15.0051
AUTOR T.T.D.S.R.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR T.R.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR L.M.R.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR R.M.O.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

AUTOR T.F.D.S.

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

RÉU N.M.S.

ADVOGADO TERESA CRISTINA CASTRO E
SEVERINO(OAB: 119473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.R.

  - R.M.O.D.S.

  - T.F.D.S.

  - T.R.D.S.

  - T.T.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd1382e.

Processo Nº ATOrd-0011740-51.2023.5.15.0051
AUTOR PRISCILA CRISTINA BORTOLETO

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRISCILA CRISTINA BORTOLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e7207f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por consequência, declaro a ausência de competência, em razão da

matéria, desta Justiça Especializada para apreciar e julgar a

presente demanda, determinando, com as nossas homenagens e

respeito, a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de Piracicaba.

DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DO JUÍZO

A remessa dos autos deverá ser realizada somente após o

esgotamento do prazo recursal, observado o prazo diferenciado do

Município, sem a exigência do recolhimento de custas.

A apreciação da gratuidade de justiça deverá ser realizada pelo

juízo competente.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011259-88.2023.5.15.0051
AUTOR MARCOS ANTONIO CERON

ADVOGADO NELI MAROUN LEONE(OAB:
396314/SP)

ADVOGADO VALDOMIRO VIEIRA BRANCO
FILHO(OAB: 113637/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b42fbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

MARCOS ANTONIO CERON em face de BANCO BRADESCO

S.A., pelas razões constantes da fundamentação supra,

condenando o reclamante ao pagamento das despesas decorrentes

da sucumbência (horários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da causa e custas), as quais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Custas de R$ 4.933,60 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

246.682,50), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011259-88.2023.5.15.0051
AUTOR MARCOS ANTONIO CERON

ADVOGADO NELI MAROUN LEONE(OAB:
396314/SP)

ADVOGADO VALDOMIRO VIEIRA BRANCO
FILHO(OAB: 113637/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CERON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b42fbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda movida por

MARCOS ANTONIO CERON em face de BANCO BRADESCO

S.A., pelas razões constantes da fundamentação supra,

condenando o reclamante ao pagamento das despesas decorrentes

da sucumbência (horários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da causa e custas), as quais ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.
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Custas de R$ 4.933,60 calculadas sobre o valor dado à causa (R$

246.682,50), nos termos do artigo 789, II, da CLT (com a redação

da Lei n º: 10537/2002), pela parte autora, das quais fica isenta, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT e fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010782-64.2024.5.15.0137
AUTOR LAVINIA STEFANI DIAS FRANCISCO

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU ZAMP S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVINIA STEFANI DIAS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fac20

proferido nos autos.

DESPACHO

LAVINIA STEFANI DIAS FRANCISCO, CPF: 496.026.788-79

ZAMP S.A., CNPJ: 13.574.594/0001-96

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 26/08/2024 10:30 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.
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11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010766-13.2024.5.15.0137
AUTOR ROSILENE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EZILDO EDISON BUENO DE
GODOY(OAB: 90386/SP)

ADVOGADO Rodrigo Bueno de Godoy(OAB:
311520/SP)

ADVOGADO priscila bueno de godoy(OAB:
315993/SP)

RÉU LUCIANA MAGDA BENEDICK
PEREIRA 25757915889

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b53e40

proferido nos autos.

DESPACHO

ROSILENE RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 857.853.182-53

LUCIANA MAGDA BENEDICK PEREIRA 25757915889, CNPJ:

26.047.839/0001-79

Vistos,

Nos termos do provimento GP-CR 001/223 de 16/01/2023, designo

audiência UNA/URS presencial para o dia Una: 30/07/2024 11:05

horas, devendo a reclamada apresentar defesa e documentos que

pretende usar como prova, bem como as partes comparecerem à

audiência designada, a ser realizada no Fórum Trabalhista de

Piracicaba, situada na Rua João Pedro Corrêa, 810, Santa

Terezinha, PIRACICABA/SP - CEP: 13411-142.

A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

Por economia e celeridade processual, uma cópia da presente ata

de audiência, devidamente assinada eletronicamente pelo Juízo,

valerá como instrumento de notificação da(s) testemunha(s)

indicada(s) pela(s) parte(s), que deverá(ão) comparecer à

audiência de instrução designada, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba-

SP, ciente (s) que a ausência poderá acarretar-lhe a aplicação

de multa de até um salário-mínimo, além de condução

coercitiva. A(s) testemunha(s) deverá(ão) trazer sua carteira de
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trabalho no dia da audiência.

O(A/s) advogado(s) da(s) parte(s) deverá(ão) enviar, por

qualquer meio admitido em direito (de forma física ou digital),

uma cópia da presente ata de audiência devidamente

assinada eletronicamente pelo Juízo, incumbindo ao(à)

próprio(a/s) advogado(a/s) e/ou seu constituinte entregar o

expediente à(s) testemunha(s), nos termos do art. 8º, Capítulo

NOT, da CNC.

Caso a(s) testemunha(s) não compareça(m) à audiência, somente

será determinada a condução coercitiva, mediante

comprovação, até o horário da audiência, por este documento,

devidamente assinado pela(s) testemunha(s).

Sem a aludida comprovação, restará preclusa a produção da

prova.

Em circunstâncias excepcionais em que haja a

necessidade de intimação de alguma testemunha pelo

Juízo, como a necessidade expedição de carta precatória,

deverá a parte interessada trazer as seguintes informações,

em até 15 dias que antecedem a audiência: a) nome

completo da testemunha; b) endereço atualizado; c) e-mail

válido; d) número de celular. Os dados de contato

telefônico e eletrônico das testemunhas a serem ouvidas

deverão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo,

para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010784-34.2024.5.15.0137
AUTOR CLEIDIANE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU AUTO POSTO GARATEIA DE
PIRACICABA LTDA

RÉU AUTO POSTO CONQUEST LTDA.

RÉU ELZIVAN DE SOUSA CONVENIENCIA
E SERVICOS ADMINISTRATIVO

RÉU SHARK GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b9243

proferido nos autos.

DESPACHO

CLEIDIANE MARTINS DA SILVA, CPF: 155.397.216-32

AUTO POSTO GARATEIA DE PIRACICABA LTDA, CNPJ:

21.971.375/0001-79; SHARK GESTAO EMPRESARIAL LTDA,

CNPJ: 50.890.046/0001-00; ELZIVAN DE SOUSA CONVENIENCIA

E SERVICOS ADMINISTRATIVO, CNPJ: 47.960.675/0001-46;

AUTO POSTO CONQUEST LTDA., CNPJ: 16.929.692/0001-97

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 26/08/2024 11:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7511
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010776-57.2024.5.15.0137
AUTOR JOSE ISTENIO DOS SANTOS

ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRANCA
MARTINS(OAB: 481521/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ISTENIO DOS SANTOS ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53750b8

proferido nos autos.

DESPACHO

JOSE ISTENIO DOS SANTOS ROCHA DA SILVA, CPF:

084.928.905-09

EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., CNPJ:

36.146.575/0001-64

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 02/07/2024 12:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010770-50.2024.5.15.0137
AUTOR FRANCISCO FURTADO LUCENA

ADVOGADO HELOYSE APARECIDA ALVES DE
SOUZA NASCIMENTO(OAB:
283370/SP)

RÉU LEF PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FURTADO LUCENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c09024

proferido nos autos.

DESPACHO

FRANCISCO FURTADO LUCENA, CPF: 195.333.813-53

LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 74.423.880/0001-

45

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 26/08/2024 09:25 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010807-77.2024.5.15.0137
AUTOR MAYK DOUGLAS GRAVATA

ANDRADE

ADVOGADO ERICA GIOVANA RIBEIRO DELLA
COLETTA(OAB: 199799/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

RÉU JGS-MULTI SERVICOS E OBRAS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU CONSTRUTORA MANARA LTDA

RÉU RAIZEN-GEO BIOGAS COSTA PINTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYK DOUGLAS GRAVATA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d56515

proferido nos autos.

DESPACHO

MAYK DOUGLAS GRAVATA ANDRADE, CPF: 454.356.358-10

JGS-MULTI SERVICOS E OBRAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ:

48.237.216/0001-00; CONSTRUTORA MANARA LTDA, CNPJ:

04 .838 .285 /0001 -95 ;  RA IZEN ENERGIA  S .A ,  CNPJ :

08.070.508/0001-78; RAIZEN-GEO BIOGAS COSTA PINTO LTDA,

CNPJ: 45.281.972/0001-30

Vistos etc.

O aviso prévio (ID 37e9a38 ) se traduz em prova inequívoca de que

o reclamante foi dispensado sem justa causa.

Diante disso, e considerando-se que existe fundado receio de dano

irreparável, já que o autor se encontra privado dos meios

necessários à sua subsistência, concede-se a tutela de urgência,

para o fim de serem expedidos alvarás para liberação do FGTS

depositado e para habilitação junto ao programa do Seguro-

Desemprego.

Servirá, o presente como ALVARÁ JUDICIAL, autorizando o Sr.

gerente de uma das agências da Caixa Econômica Federal ou

quem suas vezes fizer a liberação do FGTS ao reclamante referente

ao contrato de trabalho havido entre as partes, conforme

mencionado.

O presente vale também como ALVARÁ JUDICIAL, EM

SUBSTITUIÇÃO À COMUNICAÇÃO DE DISPENSA a ser

encaminhado ao Sr. Subdelegado do trabalho em Piracicaba ou a

quem suas vezes fizer, tendo em vista o contrato de trabalho havido

entre as partes, para que efetue o pagamento ao autor, ou ao seu

advogado, da importância das parcelas destinadas ao seguro-

desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais para

percepção do benefício.

Insta salientar que os requisitos para a habilitação no seguro-

desemprego são de competência do Órgão Gestor, o qual deverá

observar o início da contagem do prazo de 120 dias a partir da data

da expedição do alvará.

Para tanto informo os dados constantes nos autos:

Período contratual: 27/09/2023 à 01/02/2024;

CPF: 454.356.358-10

CTPS: 4543563 Série: 5810/SP ; PIS/PASEP: 201.22200.64-5;

Ocupação exercida: Encanador industrial

Última remuneração: R$ 3.500,20;

Inclua-se o feito em pauta, intimando-se as partes com as cautelas

de praxe.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010786-04.2024.5.15.0137
AUTOR SANDRA APARECIDA ROMEIRO

ADVOGADO MARIANE CRISTINE SAVASSI(OAB:
404524/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

RÉU SAO PAULO SECRETARIA DA
EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4465af2

proferido nos autos.

DESPACHO

SANDRA APARECIDA ROMEIRO, CPF: 250.059.128-00

VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ:

02.164.152/0001-55; SAO PAULO SECRETARIA DA EDUCACAO,

CNPJ: 46.384.111/0001-40

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 11/07/2024 11:55 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei
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11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010754-96.2024.5.15.0137
AUTOR LAZARO RONALDO HONORIO DA

SILVEIRA

ADVOGADO VLAUDEMIR APARECIDO
BORTOLIN(OAB: 137836/SP)

RÉU JOSÉ BENTO

RÉU ENGEPLEX CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO RONALDO HONORIO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a05cff

proferido nos autos.

DESPACHO

LAZARO RONALDO HONORIO DA SILVEIRA, CPF: 286.157.128-

40

ENGEPLEX CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 21.001.423/0001-04;

JOSÉ BENTO

Vistos,

Recebo a emenda à inicial.

Retifique-se o valor atribuído à causa.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para querendo aditar(em) a

contestação.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010336-61.2024.5.15.0137
AUTOR SUZANA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DE OLIVEIRA COUTO
MOURA(OAB: 483727/SP)

RÉU GILMAR ANTONIO MARCELLO

RÉU JANAINA DE BOER XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ad4b6

proferido nos autos.

SUZANA DE FATIMA OLIVEIRA, CPF: 167.930.868-80

GILMAR ANTONIO MARCELLO, CPF: 016.234.208-06; JANAINA

DE BOER XAVIER, CPF: 695.391.700-87

DESPACHO

Vistos,

Diante da devolução da notificação da reclamada, GILMAR

ANTONIO MARCELLO, defiro o prazo de 05 dias para que a parte

autora forneça o endereço válido da parte reclamada para citação,

sob pena de indeferimento da inicial e, consequente, extinção do

feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 319 e 321

combinados com artigo 485, I, todos do CPC, aplicados

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 769 da

CLT.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 25 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011090-37.2023.5.15.0137
AUTOR BEATRIZ LIMA DE JESUS

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU DEISY CRISTINA FELIPE DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66e8f0e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante da devolução da notificação, defiro o prazo de 5 dias para

que a parte autora forneça o endereço válido da parte reclamada

para citação, sob pena de indeferimento da inicial e, consequente,

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos

319 e 321 combinados com artigo 485, I, todos do CPC, aplicados

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 769 da

CLT.

PIRACICABA/SP, 25 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010778-27.2024.5.15.0137
AUTOR EMERSON GABRIEL APARECIDO

TEODOSIO ALVES

ADVOGADO STEFANY MARIE PEREIRA(OAB:
438505/SP)

RÉU LUIS GUSTAVO DE CAMARGO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GABRIEL APARECIDO TEODOSIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97fad7b

proferido nos autos.

DESPACHO

EMERSON GABRIEL APARECIDO TEODOSIO ALVES, CPF:

490.918.068-00

LUIS GUSTAVO DE CAMARGO - ME, CNPJ: 10.945.469/0001-57

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 04/07/2024 11:55 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido
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na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010764-43.2024.5.15.0137
AUTOR LEONARDO DE ANDRADE PAULINO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU MINI MERCADO J J R LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE ANDRADE PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0787919

proferido nos autos.

DESPACHO

LEONARDO DE ANDRADE PAULINO, CPF: 478.821.978-66

MINI MERCADO J J R LTDA, CNPJ: 71.642.722/0001-98

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo): 27/06/2024 11:55 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010780-94.2024.5.15.0137
AUTOR JOYCE KELLY MAGDALENO

VICENTE

ADVOGADO MATEUS ALASCCA GUSTAVO
SILVA(OAB: 502390/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE KELLY MAGDALENO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192c55

proferido nos autos.

DESPACHO

JOYCE KELLY MAGDALENO VICENTE, CPF: 500.713.528-30

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:

45.543.915/0001-81

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da(s) parte(s) ré, quanto ao requerimento do Juízo

100% digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência UNA TELEPRESENCIAL a ser realizada na

plataforma de acesso ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador para o dia Una por videoconferência

(rito sumaríssimo): 29/07/2024 10:05 horas, observados os

seguintes procedimentos e determinações:

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências UNA TELEPRESENCIAL:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar o link, utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome:

sala 3vt:

https://us02web.zoom.us/j/88410220964?pwd=cjhIWWs0ZmEvVjFjV

0dMUmk5aWRFUT09

ID da reunião: 884 1022 0964

Senha de acesso: 601353

Diante da nova determinação do E. TRT 15ª Região, ao

ingressarem na audiência telepresencial, deverão se identificar

da seguinte forma: HORÁRIO DA AUDIÊNCIA E NOME e se

possível se é PARTE, ADVOGADO OU TESTEMUNHA.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas(cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

ou se movimentando (caminhando) local adequando para

participação em audiência, a depender da modalidade da

audiência poderá ser aplicada a pena de confissão ou

arquivamento e com relação a testemunha a penalidade de não

ser ouvida.

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 1)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

As partes e testemunhas deverão estar isoladas (cada um em

um ambientes sozinho, sem troca por outra pessoa), e em local

com boa conexão de internet, não se considerando o veículo

local adequando para participação em audiência.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será UNA e, portanto, serão inquiridas

testemunhas que deverão comparecer, sob pena de preclusão.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e
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-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Por economia e celeridade processual, uma cópia da presente ata

de audiência, devidamente assinada eletronicamente pelo Juízo,

valerá como instrumento de notificação da(s) testemunha(s)

indicada(s) pela(s) parte(s), que deverá(ão) comparecer à

audiência de instrução designada, a ser realizada na sala de

audiências telepresenciais da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba-

SP, ciente (s) que a ausência poderá acarretar-lhe a aplicação

de multa de até um salário-mínimo, além de condução

coercitiva. A(s) testemunha(s) deverá(ão) trazer sua carteira de

trabalho no dia da audiência.

O(A/s) advogado(s) da(s) parte(s) deverá(ão) enviar, por

qualquer meio admitido em direito (de forma física ou digital),

uma cópia da presente ata de audiência devidamente

assinada eletronicamente pelo Juízo, incumbindo ao(à)

próprio(a/s) advogado(a/s) e/ou seu constituinte entregar o

expediente à(s) testemunha(s), nos termos do art. 8º, Capítulo

NOT, da CNC.

Caso a(s) testemunha(s) não compareça(m) à audiência, somente

será determinada a condução coerci t iva,  mediante

comprovação, até o horário da audiência, por este documento,

devidamente assinado pela(s) testemunha(s).

Sem a aludida comprovação, restará preclusa a produção da

prova.

Em circunstâncias excepcionais em que haja a

necessidade de intimação de alguma testemunha pelo

Juízo, como a necessidade expedição de carta precatória,

deverá a parte interessada trazer as seguintes informações,

em até 15 dias que antecedem a audiência: a) nome

completo da testemunha; b) endereço atualizado; c) e-mail

válido; d) número de celular. Os dados de contato

telefônico e eletrônico das testemunhas a serem ouvidas

deverão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo,

para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010774-87.2024.5.15.0137
AUTOR KATIANE ARROGATI DA CUNHA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CALLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE ARROGATI DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c9b72

proferido nos autos.

DESPACHO

KATIANE ARROGATI DA CUNHA, CPF: 351.692.238-97

CALLIMP SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 03.610.256/0001-09

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 26/08/2024 10:00 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011946-98.2023.5.15.0137
AUTOR MICHELE APARECIDA CLASER

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE APARECIDA CLASER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d37ac52

proferida nos autos.

DECISÃO

MICHELE APARECIDA CLASER, CPF: 224.953.628-77

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.
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PIRACICABA/SP, 25 de abril de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

TSD

Processo Nº ATOrd-0010430-09.2024.5.15.0137
AUTOR RENAN GUILHERME LEITE DE

CASTRO

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO CAMILO VENDITTO BASSO(OAB:
352953/SP)

RÉU CENTRO DE ESTETICA
AUTOMOTIVA DARCI LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 214538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA AUTOMOTIVA DARCI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b020479

proferido nos autos.

DESPACHO

RENAN GUILHERME LEITE DE CASTRO, CPF: 556.869.638-19

CENTRO DE ESTETICA AUTOMOTIVA DARCI LTDA, CNPJ:

44.440.827/0001-91

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 16/07/2024 11:45 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.

4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão
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identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-09.2024.5.15.0137
AUTOR RENAN GUILHERME LEITE DE

CASTRO

ADVOGADO MARCOS AVILA CORREA(OAB:
15980/MS)

ADVOGADO IGOR VILELA PEREIRA(OAB:
9421/MS)

ADVOGADO CAMILO VENDITTO BASSO(OAB:
352953/SP)

RÉU CENTRO DE ESTETICA
AUTOMOTIVA DARCI LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 214538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN GUILHERME LEITE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b020479

proferido nos autos.

DESPACHO

RENAN GUILHERME LEITE DE CASTRO, CPF: 556.869.638-19

CENTRO DE ESTETICA AUTOMOTIVA DARCI LTDA, CNPJ:

44.440.827/0001-91

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

O silêncio da parte ré, quanto ao requerimento do Juízo 100%

digital pelo autor quando da distribuição da ação, será

considerado como concordância tácita.

Designo audiência de MEDIAÇÃO/ TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia Inicial por

videoconferência: 16/07/2024 11:45 horas.

Para ciência de V. Sa., desde logo, informamos o procedimento a

ser adotado nas audiências telepresenciais:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link , utilizando preferencialmente o navegador

Google Chrome.:

sala aud 3VT:

https://us02web.zoom.us/j/89261157063?pwd=cnQzd0h0a1J6YlB0

Q1JSSU5Tc09iZz09

ID da reunião: 892 6115 7063

Senha de acesso: 162977

2. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de

baixar programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, "Cancelar" a opção de

instalação do aplicativo -> clicar em "Iniciar a reunião",

"Cancelar" novamente a opção de instalação do aplicativo ->

"Ingresse em seu navegador"), sendo certo que o computador

deve contar com kit multimídia (webcam).

3. Caso seja utilizado o celular, o link(item 1) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2)

novamente, o qual o direcionará ao ambiente virtual no qual

aguardará sua audiência.
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4. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, durante a audiência, o microfone, depois de

habilitado, deve ser mantido desligado e ligado apenas e durante

os momentos em que o participante efetuar alguma intervenção.

7. No horário designado para a audiência, advogados, partes e

testemunhas deverão acessar o l ink onde primeiramente

aguardarão na SALA DE ESPERA, e nela deverão permanecer no

aguardo da chamada para início da audiência, ocasião em que será

autorizado o ingresso na sala de audiência virtual;

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e às testemunhas, que pretendam ouvir durante

a audiência telepresencial, a data e horário da audiência, o links de

acesso e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão advogados e

procuradores, solicitar que as partes se identifiquem corretamente,

informando se é reclamante ou reclamada e, neste último caso,

indicando o nome da empresa quando houver mais de uma ré,

número da OAB, a fim de seja feita a identificação correta e rápida

dos participantes.

10. Atrasos poderão ocorrer, pois há mais de um processo inserido

na pauta do dia.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se, pela exibição de documento de identidade com foto,

pela tela do equipamento utilizado para sua participação da

audiência.

12. Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da audiência a

fim de que iniciem tratativas na busca de conciliação.

13. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

14. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

15. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento à

audiência implicará no decreto de sua revelia e eventualmente

confissão quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa

jurídica, a parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia

atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

16. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

17. Qualquer dúvida ou problemas de acesso à plataforma,

poderãoas partes entrar em contato com a secretaria por meio de e

-mail encaminhado àsaj.piracicaba@trt15.jus.br com referência ao

assunto “audiência virtual”.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010086-28.2024.5.15.0137
AUTOR SINDICATO DA CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE VIGILANCIA NA
SEGURANCA PRIVADA DE
PIRACICABA E REGIAO -
SINDVIGILANCIA PIRACICABA

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES SILVA(OAB:
399390/SP)

ADVOGADO LUCAS VENTURI SAGGIORO
COLOMBO(OAB: 416811/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VIGILANCIA NA
SEGURANCA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIAO -
SINDVIGILANCIA PIRACICABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8c33e

proferido nos autos.

S I N D I C A T O  D A  C A T E G O R I A  P R O F I S S I O N A L  D O S

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE V IGILANCIA NA

SEGURANCA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIAO -

SINDVIGILANCIA PIRACICABA, CNPJ: 56.979.883/0001-88

K H S SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 30.934.827/0001

-33;

ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ: 46.379.400/0001-50

DESPACHO
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Vistos,

Diante da devolução da notificação , defiro o prazo de 05 dias para

que a parte autora forneça o endereço válido da parte reclamada

para citação, sob pena de indeferimento da inicial e, consequente,

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos dos artigos

319 e 321 combinados com artigo 485, I, todos do CPC, aplicados

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 769 da

CLT.

Intime-se.

PIRACICABA/SP, 24 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010811-17.2024.5.15.0137
AUTOR MARCIO DAMASCENO SANTOS

ADVOGADO DIRCEU GIGLIO PEREIRA(OAB:
206379/SP)

ADVOGADO RICCARDO FRAGA NAPOLI(OAB:
298170/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DAMASCENO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435288

proferido nos autos.

DESPACHO

MARCIO DAMASCENO SANTOS, CPF: 355.183.348-69

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

Excepcionalmente, considerando o processo tratar-se de matéria

de direito, defiro prazo de 20 dias para que a reclamada apresente

contestação.

Independentemente de intimação, a reclamante poderá

apresentar réplica nos 05 dias úteis subsequentes.

Com a manifestação das partes, ficará encerrada a instrução

processual.

Após, tornem, os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010810-32.2024.5.15.0137
AUTOR MARCELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f06aa

proferido nos autos.

DESPACHO

MARCELE FERREIRA DA SILVA, CPF: 281.673.308-42

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

Vistos,

Tendo em vista que o reclamante optou pela tramitação do

processo 100% digital, esclareça a reclamada se concorda com tal

procedimento, atentando-se as partes, em caso de concordância,

que todos os atos processuais processuais ocorrerão na forma

digital, inclusive as audiências iniciais, UNAS e/ou Instruções.

Excepcionalmente, considerando o processo tratar-se de matéria

de direito, defiro prazo de 20 dias para que a reclamada apresente

contestação.

Independentemente de intimação, a reclamante poderá

apresentar réplica nos 05 dias úteis subsequentes.

Com a manifestação das partes, ficará encerrada a instrução

processual.

Após, tornem, os autos conclusos para prolação da sentença.

Intimem-se as partes.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012276-95.2023.5.15.0137
AUTOR MARIA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)
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RÉU J. & R. POINT RESTAURANTE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1cfa05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

MARIA LUCIA DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de J. &. R POINT RESTAURANTE

LTDA ME, pleiteando a rescisão indireta do contrato de trabalho

firmado entre as partes, seguida da condenação do réu ao

pagamento de diferenças entre o salário mensal quitado e o piso

normativo; anuênios; gorjetas; cestas básicas; verbas rescisórias;

FGTS; intervalo intrajornada; indenização por danos morais;

honorários advocatícios e justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor

de R$ 109.984,55.

O reclamado, apesar de intimado, deixou transcorrer, in albis, o

prazo para apresentação da defesa.

Documentos foram juntados pelo trabalhador.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual,

sendo as razões remissivas.

Prejudicada a proposta conciliatória.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese do tempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas.

Rescisão indireta do contrato de trabalho

Ante a pena de confissão imposta ao reclamado na audiência

designada, reputo verídicas as alegações da exordial, no que

concerne ao descumprimento pelo empregador, das obrigações

oriundas do contrato, como a realização de pagamento inferior ao

mínimo pactuado pelos entes coletivos, a irregularidade no

recolhimento dos depósitos devidos ao FGTS; o inadimplemento

das gratificações de natal e a falta de concessão das férias, as

quais se revestem de gravidade suficiente para a rescisão indireta,

na forma do artigo 483, “d” da CLT.

Dadas estas circunstâncias, reconheço a justa causa patronal no

distrato e condeno o reclamado ao pagamento das seguintes

verbas, nos limites do pedido e considerando o dia 15.11.2023

como o último laborado, consoante noticiado às fls. 10 destes autos

eletrônicos:

-Aviso-prévio proporcional de 45 dias;

-Saldo de salário de 15 dias;

-13º salário de 2022;

-13º salário de 2023;

-Férias + 1/3 do período aquisitivo 2021/2022, em dobro;

-Férias + 1/3 do período aquisitivo 2022/2023;

-Férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo 2023/2024 (10/12).

A proporção das férias e dos 13º salários acima concedidos, já

considera a projeção do aviso-prévio no contrato.

Em razão do decidido precedentemente, e por ser matéria de ordem

pública, nos termos do art. 39, § 2º da CLT, determino à primeira

reclamada que proceda à devida anotação da baixa na CTPS do (a)

reclamante, no prazo de 5 dias, lançando no sistema e-social os

dados do contrato de trabalho, o que poderá ser acessado pela

reclamante por meio da carteira de trabalho digital (artigo 29 da

CLT, texto da lei 13.874/2019).

O descumprimento da ordem será apenado com multa de

R$1.500,00 convertida a reclamante. Caso o reclamado não cumpra

a determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo servidor

da Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT). Nesta
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hipótese a Secretaria deverá se abster de colocar qualquer

identificação (como por exemplo carimbo) que possa identificar que

a CTPS está sendo anotada pelo Poder Judiciário.

FGTS

Inexistente provas do recolhimento dos depósitos devidos ao FGTS,

ônus que lhe incumbia à empregadora, na forma da Súmula 461 do

TST, defiro ao reclamante o pagamento do FGTS, acrescido de

40%, devendo ser juntado aos autos extrato analítico da conta

vinculada, na etapa de liquidação, para dedução dos valores

comprovadamente depositados, por se tratar de documento comum

às partes e a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

Das pretensões fincadas em norma coletiva

Pela confissão ficta cominada ao reclamado e diante da falta de

documentos que comprovem o pagamento das prestações

vindicadas, defiro à reclamante as parcelas que elenco a seguir:

a) Diferenças entre o valor de R$ 1.000,00 e o piso normativo nos

instrumentos de negociação, de março de 2022 a novembro de

2023;

b) Estimativa de gorjeta (Cláusula 25ª das CCTs), no valor de R$

37,15 por mês computado entre março de 2022 e 15.1.2023;

c) Anuênio, no correspondente mensal a 2% do salário, por ano de

serviço na empresa, cumulativamente.

Os valores obtidos devem refletir em férias + 1/3, gratificações de

natal, aviso-prévio e no FGTS, observando-se quanto as gorjetas o

disposto na Súmula 354 do TST.

Ainda, ante o requerimento da reclamante na exordial e a falta de

documentos que demonstrem o fornecimento de cestas básicas ao

trabalhador, defiro o pagamento do preço correspondente (Cláusula

31), fixado nas normas coletivas para o período de março de 2022 a

novembro de 2023.

Multa normativa

Concedo à autor multa normativa pleiteada, observados os valores

e disposições constantes das normas coletivas juntadas e a incidir

sobre cada uma das seguintes cláusulas descumpridas:

-Observância do piso salarial normativo;

-Regularidade no pagamento das estimativas de gorjeta;

-Regularidade no pagamento do anuênio;

-Regularidade no fornecimento de cestas básicas.

Intervalo intrajornada

A reclamante declinou sua jornada e requereu a condenação do réu

ao pagamento de horas extras, pela inobservância da pausa

intervalar.

O reclamado é revel e confesso quanto à matéria de fato, pelo que

reconheço a prestação de serviços em seis dias por semana, em

jornada superior à 6 horas diárias, sem intervalos.

Procede, pois, o pedido de pagamento da pausa suprimida.

Por outro lado, impende destacar que a partir da vigência da Lei

13.467/2017 (11/11/2017) o legislador passou a atribuir natureza

indenizatória aos minutos correspondentes ao intervalo, revogando,

ainda, a disposição que nestas hipóteses conferia ao trabalhador o

direito à percepção da hora integral.

Desde então, constatada a supressão do intervalo, somente os

minutos subtraídos se fazem devidos, de forma singela. Vale dizer,

sem reflexos em outras prestações remuneratórias.

Ante o exposto, defiro à reclamante, de março de 2022 a 15.1.2023:

-1 hora diária, com o acréscimo previsto para a remuneração das

horas extras ou o estabelecido em norma coletiva (o que for mais

favorável), resguardado o mínimo de 50%.

Em liquidação, deverão ser observados os seguintes critérios:

jornada de segunda a sábado; evolução salarial que se verifique

pela documentação carreada aos autos (inclusive com a

consideração das diferenças concedidas neste julgamento, tal como

da parcela intitulada anuênio) e divisor 220.

Impertinente falar em compensação dos valores já quitados sob a

mesma rubrica, por incidir a condenação sobre meras diferenças.

Lado outro, também não há falar em reflexos, em face da natureza

indenizatória atribuída ao intervalo não gozado.

Indenização por danos morais

A caracterização do dano moral necessita da comprovação de

conduta que, mais do que meros dissabores e aborrecimentos, seja

apta a causar lesão efetiva aos direitos da personalidade, impondo

ao lesado um sofrimento maior do que aquele que hodiernamente

experimenta na vida em sociedade.

No caso, a reclamante pleiteia o recebimento de indenização, sob o

argumento de que era xingada e tratada com menosprezo pelo

superior hierárquico.

E a pena de confissão aplicada, autoriza o reconhecimento de que a

reclamante era de fato exposta a situação vexatória no ambiente

laboral.

É dever dos contratantes tratarem-se com urbanidade, sendo a

manutenção de um ambiente de trabalho sadio direi to

constitucionalmente assegurado, de modo que por ele deve zelar o

empregador.

E a prática de atos depreciativos contra a trabalhadora, a par de

socialmente reprovável, constitui-se violação de uma das principais

obrigações do contrato, qual seja, o dever de probidade.

Incontestável, pois, o dano moral sofrido pelo reclamante.

Cumpre lembrar, ainda, que os danos morais não exigem prova,

como regra. Provam-se os fatos circunstanciais que autorizam a

presunção de prejuízos de ordem imaterial a qualquer trabalhador

médio.

Por derradeiro, deve-se ter em mente que a reparação por dano
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moral, além de compensar a vítima pelo sofrimento, tem por objetivo

infligir ao ofensor uma sanção capaz de coibir a reiteração do

comportamento lesivo.

Dadas essas circunstâncias e considerando não terem sido

informadas na petição inicial, situações concretas vivenciadas pela

obreira, nem especificadamente as palavras com que ela foi

agredida, entendo que o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

a título de indenização, mostra-se proporcional ao dano

presumidamente experimentado, ao porte econômico da empresa e

alcança os objetivos compensatório e coibitivo da indenização.

Defiro o pagamento de indenização pelos danos morais, pois, no

importe de R$ 5.000,00.

Na fase de liquidação, no que refere à condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, será observada, tão-

somente, a incidência da taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST), sendo indevida a incidência de correção

monetária e juros na fase pré-judicial, bem como a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional
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previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para
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seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – Dispositivo

Ante o exposto, na ação ajuizada por MARIA LUCIA DE SOUZA

em face de J. &. R POINT RESTAURANTE LTDA ME, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da reclamante nos

termos da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo para todos os efeitos legais..

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

atentando-se para os parâmetros indicados na fundamentação.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 60.000,00.

Ressalto que de acordo com o art. 371 do CPC, o juiz apreciará a

prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a

tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de

seu convencimento. Desse modo, não está obrigado a se

manifestar sobre todos os pontos e teses sustentadas pela defesa,

mas tão-somente a fundamentar sua decisão, como preceitua o art.

93, IX, da CF/88, e eventual erro na apreciação da prova não

constitui matéria de embargos de declaração, nos termos da lei

processual vigente.

Sendo assim, os embargos meramente protelatórios, assim

entendidos aqueles que não indicarem real hipótese de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado, estarão

sujeitos à aplicação das sanções processuais cabíveis (art. 80 e 81

e 1.026, § 2º do CPC).

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011361-46.2023.5.15.0137
AUTOR LAIS TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA MAYARA DARRO MARTINS
ROCHA FILZEK DE FREITAS(OAB:
372658/SP)

RÉU UZI METAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5026731

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I- RELATÓRIO

LAIS TEIXEIRA DOS SANTOS propôs a presente reclamação

trabalhista em face de UZI METAIS LTDA em que pleiteou a

condenação da reclamada ao pagamento de diferenças salariais por

acúmulo de função, diferença de comissões, horas extras, FGTS +

40%, multas dos artigos 467 e 477 da CLT, indenização por danos

morais, honorários advocatícios e a concessão da justiça gratuita.

Atribuiu à causa o valor de R$ 41.383,17.

Designada audiência, compareceu apenas a reclamante. A

reclamada ausente foi declarada revel. Sem outras provas a serem

produzidas encerrou-se a instrução processual. Razões finais

remissivas.

É o relatório.

Decido:

II – FUNDAMENTAÇÃO

Acúmulo de função

A reclamante foi contratada pela reclamada em 23/06/2022 para

exercer a função de vendedora, tendo sido dispensada sem justa

causa em 30/06/2023.

Pretende a reclamante a condenação da reclamada em diferenças

salariais por acúmulo de função, tendo alegado que além de sua

função era responsável pelo caixa e auxiliar de RH, visto que

realizava carregamento das barras de metais para o barracão,

controle de estoque, inventário do barracão, além de ser

responsável pelas entrevistas com possíveis candidatos para

trabalharem na reclamada.

Pois bem. Em regra há direito ao plus salarial quando o empregado

é desviado para exercer atribuições mais complexas e com maior
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nível de exigência técnica do que aquela para a qual fora contratado

e remunerado, desde que seja de forma interina.

Em razão dos efeitos da revelia, que tornou incontroversos os fatos,

reconheço que a reclamante se ativou em atividade que demandava

maior responsabilidade, que estava fora de seu escopo de

competências.

Portanto, tendo em vista que a reclamante executou funções

diversa daquela para a qual foi contratada faz jus ao recebimento do

acréscimo (plus) salarial.

Logo, a reclamante tem direito a receber os salários, em função das

tarefas executadas, precipuamente, por ser o contrato de trabalho

sinalagmático e comutativo.

Desta feita, acolho o pedido do reclamante de condenação da

reclamada no pagamento de diferenças salariais por acúmulo de

função no percentual de 10% sobre o salário base da reclamante

com reflexos em férias + , 13o salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

O valor é devido a partir do mês de 01/09/2022 até o término do

contrato de trabalho.

Comissões

Em razão da confissão ficta aplicada ao caso, reconheço que a

reclamada prometeu à reclamante o pagamento de 2% de

comissões por mês.

Todavia, em que pese a alegação de faturamento de R$100.000,00,

às mensagens trocadas pela reclamante com a reclamada, nas

quais passa o valor das vendas diárias, permite concluir que o valor

era bem aquém ao valor informado.

Portanto, acolho o pedido da reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento das comissões na razão de 2% ao mês e

calculadas sobre a base de cálculo de R$30.000,00 (valor fixado

pelas vendas da reclamante), que refletem em DSR (OJ 394 da SDI

-I do C.TST), aviso prévio, férias + , 13o salário e FGTS + 40%.

Determino a dedução do valor correspondente a 1% a título de

comissão já que a reclamante confessou ter recebido, sendo

devidos, contudo os reflexos.

Jornada de trabalho

Fixo a jornada de trabalho da reclamante como sendo aquela

praticada da seguinte forma:

de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, elastecendo a jornada

até as 18h 3 vezes na semana e até as 21h, uma vez na

semana, sempre com uma hora de intervalo intrajornada, e

•

aos sábados das 8h às 12h.•

Com relação aos domingos, observo que a jornada nela declinada

não condiz com aquela informada no item específico. Além do mais,

sequer a reclamante informou a frequência com que trabalhava aos

domingos. Rejeito o pedido.

Diante da jornada de trabalho praticada pela reclamante, acolho o

pedido para condenar a reclamada no pagamento de horas extras,

assim consideradas as excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, não

cumulativamente.

Para o cálculo da parcela deferida deve-se observar: o salário da

reclamante (Súmula 264 do TST); exclusão, do cômputo, dos

períodos de interruptos e suspensos do contrato de trabalho;

adicional legal de 50%; divisor 220, reflexos das horas extras em

DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST), aviso prévio, férias acrescidas de

1/3, 13o salário e FGTS + 40%.

Multa de 40% sobre o FGTS

O extrato analítico juntado pela reclamante e as mensagens

trocadas com a reclamada comprovam que a multa de 40% não foi

satisfeita pela reclamada.

Logo, acolho o pedido da reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento da multa de 40% sobre o FGTS.

Tal parcela possui natureza de verba rescisória, razão pela qual

acolho o pedido da reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento da multa do artigo 477 da CLT, bem como da multa do

artigo 467 da CLT, sendo que esta última se limita ao valor da multa

de 40%.

Indenização por danos morais

Os danos morais se relacionam com o sofrimento, a vergonha, o

receio, a angústia, a redução da qualidade de vida e da capacidade

laborativa, dentre outros. Tais sentimentos e fatos concretos não se

apagam com o tempo.

Contudo, para se amparar a pretensão indenizatória por estes

danos, necessária a coexistência de três requisitos já citados na

etiologia da responsabilidade civil, considerados essenciais na

doutrina subjetivista: a ofensa a uma norma preexistente ou erro de

conduta, o dano e o nexo de causalidade entre ambos. Referida

indenização encontra-se guarida nos artigos 7º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, 927 do CC.

No caso dos autos, os fatos elencados pela reclamante como

passíveis de danos morais, na verdade são lesões de natureza

meramente material.

Assim, ausente fato que enseje a responsabilidade na esfera civil

pelo empregador em razão de conduta que causa dano a honra,

imagem ou integridade do reclamante, rejeito o pedido.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a
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insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do
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Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo•

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

LAIS TEIXEIRA DOS SANTOS em face de UZI METAIS LTDA,

decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$500,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado
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em R$25.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada no endereço de ID

07b3cfe.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012268-21.2023.5.15.0137
AUTOR JURACY FERREIRA LEITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY FERREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89072c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012268-21.2023.5.15.0137
AUTOR JURACY FERREIRA LEITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89072c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011095-59.2023.5.15.0137
EMBARGANTE MARILENA BRILE

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE
DIEGUES(OAB: 255719/SP)

EMBARGADO MARIA DE JESUS PEIXOTO DE
ANDRADE

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS PEIXOTO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3561004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

ESPÓLIO DE VALDECIR BRILE opôs EMBARGOS DE TERCEIRO

em face de MARIA DE JESUS PEIXOTO DE ANDRADE em que

pleitearam a liberação da penhora sobre o bem imóvel constrito, o

que indevidamente se deu por se tratar de bem de terceiro

possuidor de boa fé. Juntou documentos e atribuiu à causa o valor

de R$9.742,89.

A embargada apresentou defesa.

O processo foi incluído em pauta de audiência, tendo sido na

ocasião ouvida uma testemunha a pedido da parte embargante.

Sem outras provas a serem realizadas, o processo veio concluso

para julgamento.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O espólio embargante informa na petição inicial que o bem imóvel

que é possuidor de 30% do imóvel que consta da matrícula n.
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11.974 do 1o CRI de São Pedro, tendo sido adquirido mediante

contrato de compromisso de cessão de direito em 16/042007.

O embargante esclareceu que o terreno, de propriedade de João

Carlos Rodrigues foi vendido a Otávio e outros em 27/10/1982,

tendo estes vendido ao falecido Valdecir metade ideal de 50% do

imóvel conforme instrumento particular de fl. 57/60. Os outros 50%

do imóvel são de propriedade do executado, Carlos Eduardo de

Campos.

Pretende, pois, o espólio embargante que a penhora recaia apenas

sobre a cota parte do devedor, devendo ser liberada sua cota

parte.

Informa ainda o embargante que 20/06/2007 firmou um contrato de

cessão de direito (fl. 69/71) com Lucinéia, passando a esta o direito

sobre 20% da propriedade.

Alegou que o direito de propriedade de Lucinéia foi garantido

conforme decisão no processo 0011137-95.2019.5.15.0137.

Pois bem. É bem verdade que o art. 1.245 do Código Civil traz a

dicção no sentido de que a transferência entre vivos da propriedade

de bens imóveis se dá com o registro do título translativo no

Registro respectivo.

A fraude à execução, por seu turno, é vício grave, que não atinge

apenas os interesses dos credores, afetando diretamente a

autoridade do Estado concretizada no exercício jurisdicional. Seu

reconhecimento está lastreado na existência de uma ação

contemporânea ao ato de diminuição patrimonial. Havendo ação

judicial em andamento, o interesse na manutenção do patrimônio do

executado não é mais apenas do credor, mas também da jurisdição,

cuja atividade atua sobre este conjunto de bens.

E, justamente por se tratar de situação grave, a lei dispensa a prova

da intenção de fraudar, sendo que basta a ocorrência do fato -

estabelecido em lei - para estar configurada a fraude à execução.

O artigo 593, inciso II, do CPC traz a hipótese em que a alienação

ou oneração de bens induz à ocorrência de fraude à execução

quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o

devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.

A fraude à execução, diferentemente do que ocorre com a fraude

contra credores, gera ineficácia relativa do ato de oneração ou

alienação, isto é, caracterizada a fraude à execução, o ato praticado

- embora válido e eficaz entre as partes que o celebraram - não

surte qualquer efeito em relação à execução movida, podendo o

bem ser penhorado normalmente.

É como se, para a execução, a alienação ou oneração do bem não

tivesse ocorrido.

Estamos diante de instrumento particular de compra e venda de

imóvel, o qual, mesmo não averbado no Registro competente,

habilita o comprador, que não é parte no processo, nem figura como

devedor no título judicial exequendo, manejar a ação de embargos

de terceiro, em defesa da posse do imóvel adquirido através desse

instrumento.

A jurisprudência tem evoluído nos termos da orientação traçada na

Súmula 84 do STJ, segundo a qual "É admissível a oposição de

embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido

do registro".

E, o C. TST seguiu a mesma linha de raciocínio, como se vê do

seguinte aresto:

PENHORA .  BEM IMÓVEL. TERCEIRO-EMBARGANTE.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL. FORMAL DE PARTILHA. 1.

Conquanto a existência do formal de partilha não desobrigue a parte

interessada de proceder a sua averbação no registro de imóveis,

verifica-se, na hipótese, que a recorrente é ex-cônjuge do sócio

executado e que o formal de partilha dos bens decorrentes da

separação consensual do casal é anterior ao ajuizamento da

reclamatória trabalhista. 2. Com efeito, no momento da constrição,

ainda que o imóvel não tenha sido registrado em nome da

recorrente, o bem já não integrava o patrimônio do sócio executado,

pouco importando, para tanto, que o formal de partilha não tenha

sido registrado no momento oportuno. 3. Passando o imóvel

penhorado a pertencer à ex-cônjuge do sócio executado, exigir o

registro para que se pudesse livrar o bem da constrição judicial,

recusando validade à sentença homologatória da partilha de bens,

configuraria imprópria exacerbação da forma. Recurso de revista

conhecido e provido.

O Espólio embargante é parte legítima porque ainda possui a posse

direta do bem, tendo em vista que a transmissão ainda não foi

levada a registro junto ao cartório de registro de imóveis.

Não há que se cogitar na existência de fraude à execução, porque a

parte ideal do bem imóvel objeto de constrição foi alienada em

16/04/2007, não tendo sido o documento impugnado pelo

interessado, o qual, portanto, remanesce válido.

Trouxe ao processo o espólio embargante ainda a certidão do oficial

de justiça de fl. 72/73 na qual consta:

(...) Certifico, ainda, que se trata da penhora de uma chácara em

Santa Maria da Serra, de matrícula 11.974, que embora tenha sido

penhorada em sua integralidade, pelas observações efetuadas pelo

Sr. oficial de Justiça, o executado detém 25% do imóvel (...)

E, a decisão do acórdão de fls. 75/86:

(...) Ato contínuo, o Sr. Valdecir Brile firmou com a ora agravante

Lucinea da Silva Carvalho, em 20/06/2007, um "instrumento

particular de promessa de cessão de direitos de contrato de

compromisso de venda e compra e outras avenças". O Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em seu auto de avaliação de imóvel,
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registrou que (fls. 47/50, grifos acrescidos): "Em diligência in loco,

verifiquei que o terreno foi subdividido. Na metade da frente (voltada

para a Av. 01) foi construído um imóvel de bom padrão, tipo

sobrado, o qual, segundo informação obtida, pertence ao executado

Carlos Eduardo de Campos e seus familiares descritos na

respectiva matrícula (v. 09), conforme fotografia abaixo (caso 01).

Na metade dos fundos (voltada para a Rua 2), foram construídas

duas moradias residenciais de padrão simples, além de uma

espécie de despensa, pertencentes aos terceiros Valdecir Brite e

Lucinéa da Silva Carvalho (assim se identificaram), os quais

informaram que há anos cada qual adquiriu 25% do total do imóvel,

mediante simples contrato particular, tendo ali construído suas

respectivas moradias, tudo conforme fotografias abaixo" A fotografia

da "casa 2" habitada pela agravante demonstra tratarse de

residência modesta, cuja posse se presume mansa e pacífica desde

2007, ou seja, mais de 10 anos antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e está devidamente comprovada pelos documentos

acima analisados. (...)

Diante do exposto, acolho o pedido deduzido pelo Espólio

embargante para declarar a nulidade da constrição judicial operada,

determinando-se o levantamento da penhora incidente sobre os

30% correspondente à parte ideal do espólio embargante.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos dos Embargos de Terceiros opostos por

ESPÓLIO DE VALDECIR BRILE em face de MARIA DE JESUS

PEIXOTO DE ANDRADE decido julgar PROCEDENTE o pedido do

embargante determinando o levantamento da penhora incidente

sobre a sua parte ideal do imóvel objeto de constrição, nos termos

da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pelo executado nos termos da lei.

Após o trânsito em julgado da sentença, certifique a Secretaria nos

autos da ação principal, determinando-se a expedição de ofício ao

1o Cartório de Registro Imóveis de Sâo Pedro para cancelamento

da indisponibilidade

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010402-08.2024.5.15.0051
AUTOR ANIELE ALVES FERREIRA ROSA

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELE ALVES FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 453b5dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

ANIELE ALVES FERREIRA ROSA propôs reclamação trabalhista

em face de MUNICÍPIO DE PIRACICABA, em que pleiteou a

condenação da reclamada ao pagamento do intervalo térmico

previsto no quadro nº 1 do Anexo 3 da NR-15, honorários

advocatícios e concessão da gratuidade de justiça. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$8.138,65.

A reclamada apresentou defesa com documentos, suscitou

prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Sem outras provas a serem produzidas, foi encerrada a instrução

processual e o processo veio concluso para prolação da sentença.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Prescrição

Declaro prescritas as parcelas exigíveis anteriores a 01/02/2019,

nos termos do artigo 7º, XXIX da CRFB e Súmula n. 308 do C. TST

e 362 do C. TST.

Intervalo térmico

Pretende a reclamante a condenação da reclamada ao pagamento

do intervalo térmico previsto no quadro nº 1 do Anexo 3 da NR-15.

A reclamada contestou o pedido alegando que nada é devido à

reclamante a tal título visto que havia a concessão do intervalo

conforme apontado no próprio laudo, uma vez que a reclamante não

permanece toda a jornada no fogão, havendo outras atividades que

são realizadas longe da fonte de calor. Ainda, sustentou que a

NR15, Quadro I, Anexo 3 foi alterada em 2019, nada sendo devido,

portanto, à reclamante.

De fato, verifico que o sr. Perito técnico nomeado no processo

0010591-30.2017.5.15.0051, anteriormente movido pela reclamante

em face da reclamada, concluiu pela exposição da reclamante a

calor excessivo:

De acordo com os Anexos e o Quadro Graus de Insalubridade,

todos da NR-15 da Portaria nº 3.214/1978 e o Art. 192 da CLT, as
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atividades desenvolvidas pelo Reclamante se enquadram naquelas

consideradas insalubres pelo: Anexo nº 3 – Exposição ao Calor –

em grau médio (adicional de 20%), em todo período imprescrito

Pois bem.

O Quadro 1, do Anexo 3, da NR-15, na redação vigente até

08/12/2019, dispunha quanto à necessidade de pausas a cada

período de trabalho (a depender da temperatura e tipo de atividade

exercida), para os trabalhadores que laboram expostos a calor

excessivo.

O sr. Perito que realizou as diligências no processo já mencionado

constatou que a reclamante trabalhava exposta ao agente calor

acima dos limites de tolerância para a atividade:

Mensuração feita no dia da perícia:  Foi mensurado no dia da

perícia, constatando-se que o valor de IBUTG: Trabalho junto do

fogão: IBUTG = +26,9 °C, por até 05 horas diárias.

Trabalho junto da bancada/mesa de preparo: IBUTG = +24,0 a 24,1

°C

Outrossim, diante do teor da defesa, verifico ser incontroversa a

ausência de concessão do aludido intervalo. O fato de a reclamante

alter suas atividades em nada se confunde com a concessão do

intervalo, quando a reclamante deve deixar o local para que seu

corpo venha a se recuperar.

Neste passo, não é demais relembrar que é dever do empregador

zelar pela saúde de seus empregados, adotando medidas que

reduzam os riscos inerentes ao labor, consoante determina o artigo

7º, XXII da CF.

Outrossim, o art. 200, V da CLT dispõe que cabe ao Ministério do

Trabalho estabelecer disposições complementares às normas

atinentes, dentre outros, à segurança e à medicina do trabalho, o

que inclui a proteção contra o calor excessivo.

Patente, pois, a prejudicialidade à saúde do trabalhador que atua

exposto a calor excessivo sem as pausas necessárias.

Assim, a ausência de concessão de pausas, tais como as exigidas

pelo Ministério do Trabalho em situações de exposição a calor

excessivo, assegura ao trabalhador o direito de percebimento dos

lapsos suprimidos como horas extras, por aplicação analógica aos

artigos 71, §4º e 253 da CLT, bem como pela Súmula nº 437 do

C.TST.

Nesse sentido é a jurisprudência do C.TST, consoante arestos que

ora transcrevo:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO DE

INTERVALOS PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA.  HIPÓTESE EM QUE A DECISÃO

AGRAVADA COADUNA-SE COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST.

Verificado que o debate trazido à discussão não ultrapassa os

interesses subjetivos do processo, mantém-se o reconhecimento da

ausência da transcendência. In casu, cotejando o teor da decisão

agravada com o pedido de reforma, o que se verifica é que, de fato,

a controvérsia foi dirimida em sintonia com a jurisprudência do

TST no sentido de que, verificada a exposição do empregado a

calor excessivo, nos termos do Anexo 3 da NR-15 da Portaria

n.º 3.214/78, a supressão dos intervalos para recuperação

térmica acarreta direito ao pagamento de horas extras

correspondentes aos intervalo suprimidos. Precedentes. Óbice

no art. 896, § 7.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do TST. Agravo

conhecido e não provido" (Ag-AIRR-464-70.2021.5.07.0033, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

10/10/2022). – g.n.

Muito embora seja sabido que as merendeiras não se ativam todo o

tempo em frente ao fogão, sendo a exposição ao calor de forma

intermitente, ressalto que o direito ao aludido intervalo se mantém,

como bem elucida o aresto abaixo transcrito, também do C.TST:

"[. . . ]  INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 253 DA CLT.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE CALOR. PERÍODO INTERMITENTE.

NÃO CONCESSÃO. DE PAUSA PARA RECUPERAÇÃO

T É R M I C A .  H O R A S  E X T R A O R D I N Á R I A S  D E V I D A S .

PROVIMENTO. Cinge-se a controvérsia em saber se o reclamante

tem direito ao pagamento de horas extraordinárias decorrentes da

supressão do intervalo para recuperação térmica, em razão de

exposição a calor excessivo. Sobre a matéria, esta Corte Superior

tem entendimento de que a não concessão do referido intervalo,

fixado no Anexo 3 da NR n.º 15 da Portaria MT n.º 3.215/78 do

MTE, gera para o empregado o direito ao pagamento de horas

extraordinárias correspondentes. Precedentes. Por outro lado, a

jurisprudência deste Tribunal Superior tem sido de que o fato

de o empregado se encontrar em condição insalubre (sujeito a

frio ou calor excessivo) de modo intermitente não é suficiente

para afastar o direito ao intervalo para recuperação térmica,

visto que a continuidade a que se refere o artigo 253 CLT diz

respeito ao total de tempo em que o empregado permanece no

ambiente insalubre, podendo ser em período contínuo ou

alternado. Precedentes. No caso, o egrégio Tribunal Regional,

conquanto tenha reconhecido que o reclamante se encontrava

exposto ao calor acima dos limites de tolerância, manteve a

sentença que, em razão de o empregado trabalhar no ambiente

insalubre de forma intermitente, indeferiu o pleito do pagamento de

horas extraordinárias decorrentes da não concessão do intervalo

para recuperação térmica. Ao assim decidir, contrariou a

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, segundo a qual a

não concessão do intervalo destinado à recuperação térmica
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gera o direito ao pagamento das horas extraordinárias, sendo

irrelevante o fato de o empregado trabalhar no ambiente

insalubre de forma intermitente. Recurso de Revista de que se

conhece e a que se dá provimento " (RR-188-86.2020.5.13.0007, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

18/02/2022). – g.n.

Logo, considerando-se o disposto na anterior redação do Quadro nº

1, Anexo 3, da NR 15 (vigente em parte do período contratual); e

considerando, a inda, os pr incípios da razoabi l idade e

proporcionalidade – na medida em que o merendeiro não fica toda a

jornada em frente ao fogão, como ressaltado alhures – reputo que o

obreiro faz jus ao intervalo de 15 minutos para cada 45 minutos

trabalhados.

Contudo, a condenação ora em comento se limita até 08/12/2019, à

luz do princípio do tempus regit actum, tendo em vista as alterações

promovidas no Anexo 3 da NR 15 pela Portaria SEPRT nº

1.3259/2019, de 09/12/2019.

Com efeito, a mencionada Portaria modificou o Anexo 3 da NR15,

deixando de prever os períodos específicos de descanso para

recuperação térmica, anteriormente constantes do Quadro nº 01.

Por tais fundamentos, acolho o pedido da reclamante para condenar

a reclamada ao pagamento, como extraordinários, de 15 minutos a

cada 45 minutos trabalhados (por dia de efetivo labor no período

imprescrito, e limitado a 08/12/2019), inclusive no período que se

estendeu de março de 2020 a agosto de 2020, á exceção por certo

das férias e afastamentos legais, acrescido do adicional, por

analogia aos ditames do art. 71, §4º da CLT (com a redação anterior

à Lei 13.467/2017).

Sendo norma de direito material, a alteração legislativa introduzida

no art. 71, § 4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017 somente rege os

contratos de trabalho iniciados após a sua vigência, pois as

situações jurídicas já consolidadas sob a égide da lei anterior não

podem ser atingidas por nova lei prejudicial ao trabalhador na

medida em que o pacto contratual foi firmado tendo, dentre as

condições, o pagamento integral, de natureza salarial, do intervalo

intrajornada parcialmente usufruído.

Para o cálculo das horas extras deferidas, aquelas decorrentes da

integração do recreio à jornada de trabalho, como as trabalhadas de

forma suplementar/aula eventual, deverão ser calculadas

observando-se: divisor 200, adicional de 50%, base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C.TST (inclusive prêmio assiduidade). As

horas intervalares refletem em DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST),

férias + 1/3 , 13o salário e FGTS.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em
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favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

Tais valores deverão ser depositados na conta vinculada da autora,

já que o contrato permanece em vigência.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.
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f) Juros e correção monetária

O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947 , com

repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, sem

modulação de efeitos.

Inclusive, em decisão proferida em 03 de outubro de 2019, em sede

de embargos de declaração nos autos RE 870.947, o Excelso

Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de modulação

dos efeitos relativos à aplicação do IPCA-e, determinando sua

aplicação a partir de 30 de junho de 2009.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário

870.947, com repercussão geral reconhecida (Tema 810), concluiu

que o índice IPCA-E será aplicado para a atualização dos débitos

judiciais das Fazendas Públicas (precatórios), com efeitos a partir

de junho de 2009.

A publicação do acórdão da ADC n. 58 pelo Supremo Tribunal

Federal esclareceu pela sua inaplicabilidade às condenações

diretas da Fazenda Pública, mas tão somente aos créditos privados.

Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 0,5%

ao mês, até 29/06/2009. A partir de então, incidem uma única vez,

até o efetivo pagamento do débito, segundo o percentual aplicado à

caderneta de poupança.

A partir de 09/12/2021, para fins de atualização monetária e juros de

mora, nos termos do art. 3º da EC 113 /2021, nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

ANIELE ALVES FERREIRA ROSA em face de MUNICÍPIO DE

PIRACICABA, decido julgar PROCEDENTES os pedidos da

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$80,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente fixado em

R$4.000,00, dispensada de recolhimento nos termos do artigo 790-

A, I da CLT.

Observe-se a remessa obrigatoria (artigo 496 do CPC).

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011095-59.2023.5.15.0137
EMBARGANTE MARILENA BRILE

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE
DIEGUES(OAB: 255719/SP)

EMBARGADO MARIA DE JESUS PEIXOTO DE
ANDRADE

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENA BRILE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3561004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

ESPÓLIO DE VALDECIR BRILE opôs EMBARGOS DE TERCEIRO

em face de MARIA DE JESUS PEIXOTO DE ANDRADE em que

pleitearam a liberação da penhora sobre o bem imóvel constrito, o

que indevidamente se deu por se tratar de bem de terceiro

possuidor de boa fé. Juntou documentos e atribuiu à causa o valor

de R$9.742,89.

A embargada apresentou defesa.

O processo foi incluído em pauta de audiência, tendo sido na

ocasião ouvida uma testemunha a pedido da parte embargante.

Sem outras provas a serem realizadas, o processo veio concluso

para julgamento.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O espólio embargante informa na petição inicial que o bem imóvel

que é possuidor de 30% do imóvel que consta da matrícula n.

11.974 do 1o CRI de São Pedro, tendo sido adquirido mediante

contrato de compromisso de cessão de direito em 16/042007.

O embargante esclareceu que o terreno, de propriedade de João

Carlos Rodrigues foi vendido a Otávio e outros em 27/10/1982,

tendo estes vendido ao falecido Valdecir metade ideal de 50% do

imóvel conforme instrumento particular de fl. 57/60. Os outros 50%

do imóvel são de propriedade do executado, Carlos Eduardo de

Campos.

Pretende, pois, o espólio embargante que a penhora recaia apenas

sobre a cota parte do devedor, devendo ser liberada sua cota

parte.

Informa ainda o embargante que 20/06/2007 firmou um contrato de

cessão de direito (fl. 69/71) com Lucinéia, passando a esta o direito

sobre 20% da propriedade.

Alegou que o direito de propriedade de Lucinéia foi garantido

conforme decisão no processo 0011137-95.2019.5.15.0137.

Pois bem. É bem verdade que o art. 1.245 do Código Civil traz a

dicção no sentido de que a transferência entre vivos da propriedade

de bens imóveis se dá com o registro do título translativo no

Registro respectivo.

A fraude à execução, por seu turno, é vício grave, que não atinge

apenas os interesses dos credores, afetando diretamente a

autoridade do Estado concretizada no exercício jurisdicional. Seu

reconhecimento está lastreado na existência de uma ação

contemporânea ao ato de diminuição patrimonial. Havendo ação

judicial em andamento, o interesse na manutenção do patrimônio do

executado não é mais apenas do credor, mas também da jurisdição,

cuja atividade atua sobre este conjunto de bens.

E, justamente por se tratar de situação grave, a lei dispensa a prova

da intenção de fraudar, sendo que basta a ocorrência do fato -

estabelecido em lei - para estar configurada a fraude à execução.

O artigo 593, inciso II, do CPC traz a hipótese em que a alienação

ou oneração de bens induz à ocorrência de fraude à execução

quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o

devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.

A fraude à execução, diferentemente do que ocorre com a fraude

contra credores, gera ineficácia relativa do ato de oneração ou

alienação, isto é, caracterizada a fraude à execução, o ato praticado

- embora válido e eficaz entre as partes que o celebraram - não

surte qualquer efeito em relação à execução movida, podendo o

bem ser penhorado normalmente.

É como se, para a execução, a alienação ou oneração do bem não

tivesse ocorrido.

Estamos diante de instrumento particular de compra e venda de

imóvel, o qual, mesmo não averbado no Registro competente,

habilita o comprador, que não é parte no processo, nem figura como

devedor no título judicial exequendo, manejar a ação de embargos

de terceiro, em defesa da posse do imóvel adquirido através desse

instrumento.

A jurisprudência tem evoluído nos termos da orientação traçada na

Súmula 84 do STJ, segundo a qual "É admissível a oposição de

embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido

do registro".

E, o C. TST seguiu a mesma linha de raciocínio, como se vê do

seguinte aresto:

PENHORA .  BEM IMÓVEL. TERCEIRO-EMBARGANTE.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL. FORMAL DE PARTILHA. 1.

Conquanto a existência do formal de partilha não desobrigue a parte

interessada de proceder a sua averbação no registro de imóveis,

verifica-se, na hipótese, que a recorrente é ex-cônjuge do sócio

executado e que o formal de partilha dos bens decorrentes da

separação consensual do casal é anterior ao ajuizamento da

reclamatória trabalhista. 2. Com efeito, no momento da constrição,

ainda que o imóvel não tenha sido registrado em nome da

recorrente, o bem já não integrava o patrimônio do sócio executado,
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pouco importando, para tanto, que o formal de partilha não tenha

sido registrado no momento oportuno. 3. Passando o imóvel

penhorado a pertencer à ex-cônjuge do sócio executado, exigir o

registro para que se pudesse livrar o bem da constrição judicial,

recusando validade à sentença homologatória da partilha de bens,

configuraria imprópria exacerbação da forma. Recurso de revista

conhecido e provido.

O Espólio embargante é parte legítima porque ainda possui a posse

direta do bem, tendo em vista que a transmissão ainda não foi

levada a registro junto ao cartório de registro de imóveis.

Não há que se cogitar na existência de fraude à execução, porque a

parte ideal do bem imóvel objeto de constrição foi alienada em

16/04/2007, não tendo sido o documento impugnado pelo

interessado, o qual, portanto, remanesce válido.

Trouxe ao processo o espólio embargante ainda a certidão do oficial

de justiça de fl. 72/73 na qual consta:

(...) Certifico, ainda, que se trata da penhora de uma chácara em

Santa Maria da Serra, de matrícula 11.974, que embora tenha sido

penhorada em sua integralidade, pelas observações efetuadas pelo

Sr. oficial de Justiça, o executado detém 25% do imóvel (...)

E, a decisão do acórdão de fls. 75/86:

(...) Ato contínuo, o Sr. Valdecir Brile firmou com a ora agravante

Lucinea da Silva Carvalho, em 20/06/2007, um "instrumento

particular de promessa de cessão de direitos de contrato de

compromisso de venda e compra e outras avenças". O Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em seu auto de avaliação de imóvel,

registrou que (fls. 47/50, grifos acrescidos): "Em diligência in loco,

verifiquei que o terreno foi subdividido. Na metade da frente (voltada

para a Av. 01) foi construído um imóvel de bom padrão, tipo

sobrado, o qual, segundo informação obtida, pertence ao executado

Carlos Eduardo de Campos e seus familiares descritos na

respectiva matrícula (v. 09), conforme fotografia abaixo (caso 01).

Na metade dos fundos (voltada para a Rua 2), foram construídas

duas moradias residenciais de padrão simples, além de uma

espécie de despensa, pertencentes aos terceiros Valdecir Brite e

Lucinéa da Silva Carvalho (assim se identificaram), os quais

informaram que há anos cada qual adquiriu 25% do total do imóvel,

mediante simples contrato particular, tendo ali construído suas

respectivas moradias, tudo conforme fotografias abaixo" A fotografia

da "casa 2" habitada pela agravante demonstra tratarse de

residência modesta, cuja posse se presume mansa e pacífica desde

2007, ou seja, mais de 10 anos antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e está devidamente comprovada pelos documentos

acima analisados. (...)

Diante do exposto, acolho o pedido deduzido pelo Espólio

embargante para declarar a nulidade da constrição judicial operada,

determinando-se o levantamento da penhora incidente sobre os

30% correspondente à parte ideal do espólio embargante.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos dos Embargos de Terceiros opostos por

ESPÓLIO DE VALDECIR BRILE em face de MARIA DE JESUS

PEIXOTO DE ANDRADE decido julgar PROCEDENTE o pedido do

embargante determinando o levantamento da penhora incidente

sobre a sua parte ideal do imóvel objeto de constrição, nos termos

da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pelo executado nos termos da lei.

Após o trânsito em julgado da sentença, certifique a Secretaria nos

autos da ação principal, determinando-se a expedição de ofício ao

1o Cartório de Registro Imóveis de Sâo Pedro para cancelamento

da indisponibilidade

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011246-25.2023.5.15.0137
AUTOR VALTER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO SARAIVA(OAB:
317556/SP)

RÉU JOSE LOPES BATISTA

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e00c8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I da CLT, por

se tratar de procedimento sumaríssimo

II – FUNDAMENTAÇÃO

Vínculo de emprego - Verbas rescisórias – FGTS - Multas dos

artigos 467 e 477 da CLT

Alegou o reclamante que foi contratado pela reclamada em

06/02/2023 para exercer a função de mecânico de automóveis,

tendo sido dispensado sem justa em 09/06/2023. Alegou que foi
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ajustado salário mensal de R$2.400,00 e que ao término do contrato

de trabalho não recebeu suas verbas rescisórias.

A reclamada contestou o pedido. Sustentou que manteve com o

reclamante um contrato de parceria, sendo que o reclamante nunca

foi seu empregado. Admitiu que o contrato entre ambos teve início

por volta do mês de março. Afirmou ainda, que a demonstrar a

relação comercial existente entre as partes, reclamante e reclamado

negociaram alguns veículos entre si. Requereu, ao final, a

improcedência dos pedidos.

Diante da controvérsia existente, passo a análise da prova.

O reclamante e o reclamado apenas ratificaram as teses da inicial e

da defesa em seus depoimentos pessoais.

E, a única testemunha ouvida a rogo da reclamada declarou que

Primeira testemunha do reclamada: Antonio (...) Que foi o depoente

Quem falou para o reclamado do reclamante que o depoente é

conhecido por Shell que o depoente não estava presente nas

tratativas entre O reclamante e o reclamado; Que o depoente via O

reclamante no local que O reclamante trabalhou para o reclamado

por cerca de 3 meses que o depoente não frequentava o local

apenas passava em frente porque trabalhava perto; Que quando

depoente passava pela oficina de manhã ou reclamante estava e

quando ia embora à tarde O reclamante também estava no local;

Que o depoente não sabe se enquanto reclamante trabalhou para o

reclamado se ele prestou o serviço para outras pessoas e que

algumas vezes quando depoente passava pela casa do reclamante

por exemplo na hora do almoço às vezes via O reclamante

trabalhando na sua oficina; Que o reclamante com que eu

reclamante comentou como depoente que havia combinado com o

reclamado que trabalhariam de meia que eu reclamado pagaria ao

reclamante 50% do valor do serviço; Que o depoente não sabe

porque o reclamante deixou de trabalhar na reclamada; Que o Vitor

foi sócio do reclamado na oficina mas que vendeu a sua parte para

o reclamar; Que não havia mais ninguém trabalhando na oficina

além do reclamante do reclamado; Que o depoente quanto O

reclamante trabalhou na oficina não presenciou o Vitor no local.

A prestação do serviço é fato incontroverso. Do depoimento acima

transcrito extrai-se que o reclamante comparecia na reclamada

diariamente, o que demonstra a pessoalidade e a habitualidade na

realização do trabalho.

A onerosidade é confessa, visto que a reclamada admite a

contraprestação pelo trabalho.

Quanto à subordinação, a reclamada não logrou comprovar que o

reclamante era seu parceiro, ônus que lhe incumbia. Veja que a

testemunha afirmou que não presenciou as tratativas entre o

reclamante e o reclamado.

Assim, uma vez que a reclamada não se desincumbiu a contento do

seu encargo processual, não tendo produzido prova suficientemente

robusta que afasta a presunção da existência do vínculo

empregatício (artigo 818, II da CLT), acolho o pedido do reclamante

para reconhecer o contrato de trabalho existente entre as partes do

período que se estendeu de 05/03/2023 a 09/06/2023, na função de

mecânico de autos.

Considerando que cabia à reclamada o ônus quanto à modalidade

do término do contrato de trabalho, pela aplicação do princípio da

continuidade da relação de trabalho, reconheço que o término do

contrato se deu por iniciativa do reclamado.

No que se refere ao valor do salário, também é do empregador o

ônus da prova quanto ao pagamento (artigo 464 da CLT). Ausente

prova do quantum ajustado e sendo razoável o valor apontado na

petição inicial, reconheço que o salário ajustado foi de R$2.400,00.

Ausente comprovante de pagamento das verbas rescisórias, ônus

que incumbia ao empregador (artigo 818, II da CLT e 464 da CLT),

acolho o pedido do reclamante e condeno a reclamada no

pagamento do aviso prévio indenizado de 30 dias (devendo ser

observada a sua projeção nos ternos do artigo 487 , § 1º , da CLT),

férias proporcionais (4/12) acrescidas de , 13o salário proporcional

(4/12) e FGTS + 40%. Acolho, ainda, o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do FGTS devido durante todo

o contrato de trabalho.

Para o cálculo deverá ser considerado o salário de R$2.400,00.

Diante da controvérsia acerca da modalidade de dispensa do

reclamante, rejeito os pedidos de condenação da reclamada nas

multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Quanto ao alegado ´salários não recebidos´, consigno que na

petição inicial o reclamante afirmou que foi ajustado o valor de

R$2.400,00 por mês como salário, mas que havia o desconto de

R$1.000,00 por conta de um negócio firmado pelo reclamado.

À reclamada incumbia a prova do pagamento dos salários, prova

que não realizou, não tendo juntado qualquer tipo de comprovante

de pagamento.

Acolho, portanto, o pedido do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento da diferença salário devida (R$1.400,00

por mês, observada a proporcionalidade do mês) dos meses de

março até a rescisão.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital do reclamante, lançando

no sistema e-social os dados do contrato de trabalho, o que poderá

ser acessado pela reclamante por meio da carteira de trabalho

digital (art igo 29 da CLT, texto da lei 13.874/2019). O

descumprimento da ordem será apenado com multa de R$1.000,00

convertida ao reclamante. Caso o reclamado não cumpra a

determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo servidor da
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Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT). Nesta hipótese a

Secretaria deverá se abster de colocar qualquer identificação (como

por exemplo carimbo) que possa identificar que a CTPS está sendo

anotada pelo Poder Judiciário.

Jornada de trabalho

O reclamante declinou na petição inicial a jornada de trabalho por

ele praticada e requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras.

A reclamada contestou o pedido, negou que o reclamante tivesse

uma jornada pré-estabelecida, sendo que a oficina ficava aberta das

8h às 16h.

Ao reclamante incumbia o ônus quanto a prova da jornada de

trabalho (artigo 818, I da CLT), uma vez que é incontroverso que a

reclamada possuía menos de 20 empregados, não tendo assim

obrigação de manter controle de ponto.

Não tendo sido produzida prova com relação aos horários de início

e término da jornada de trabalho, rejeito o pedido do reclamante de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras.

Indenização por danos morais

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a pretensão é

entendida como violação ao patrimônio imaterial do ser humano, a

qual gera lesão aos direitos da personalidade (como a honra,

imagem, intimidade, integridade física e psicológica, afronta a

dignidade), os quais merecem reparação constitucionalmente

assegurada, nos termos do art. 5º, X, da CR/88.

A reparação por danos morais sofridos no contrato de trabalho

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta praticado pelo ofensor,

além do prejuízo suportado pelo trabalhador e do nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do primeiro e o dano

experimentado pelo último, regendo-se pela responsabilidade

aquiliana inserta no rol de obrigações contratuais do empregador

por força do artigo 7º, XXVIII, da Constituição da República.

O reclamante alegou que foi acusado de furto pelo reclamado,

tendo afirmado que inclusive o reclamado esteve em sua casa à

procura de objetos que alegou terem sido subtraídos da oficina.

Analisada a contestação, observo que os fatos não foram

impugnados, ou seja, o reclamado não se desincumbiu do ônus da

impugnação específica. Extraio da defesa:

Cum máxima vênia, dos fatos narrados pelo Reclamante não se

vislumbra ofensa aos direitos de personalidade, passiveis de

indenização, não passando de mero dissabor ou aborrecimento. O

Reclamado não ofendeu, caluniou, difamou, tampouco expos o

Reclamante a qualquer situação vexatória.

A ausência de impugnação específica (artigo 302 do CPC) autoriza

a presunção de que o fato narrado na petição inicial ocorreu.

No caso, a acusação de furto lançada pelo reclamado contra o

reclamante e o fato do reclamado ir até a casa do reclamante para

procurar as peças é fato grave, que macula a honra do empregado.

Assim, presentes os requisitos da responsabilidade civil ensejadora

da reparação vindicada, entendo ser devida a indenização por

danos morais.

No que se refere ao quantum indenizatório, considera-se que este

d e v e  s e r  f i x a d o  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a  f u n ç ã o

educadora/corretiva/punitiva imposta ao ofensor, no sentido de

evitar que novos danos se concretizem. Pelo ângulo do ofendido, a

compensação também deve ser razoável, levando-se em conta a

culpa do empregador, a gravidade dos efeitos do ato danoso, e a

situação econômica das partes.

Quanto à quantificação da indenização por dano moral, levando em

conta as circunstâncias descritas nos incisos do art. 223-G da CLT

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) e a gravidade da conduta - a

qual entendo ser de natureza leve - a capacidade financeira das

partes, bem como o tabelamento disposto no § 1º do mesmo

comando legal, condeno a reclamada a pagar ao reclamante uma

indenização por danos morais, a qual arbitro em R$4.000,00 (quatro

mil reais).

Na fase de liquidação, no que refere à condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, será observada, tão-

somente, a incidência da taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST), sendo indevida a incidência de correção

monetária e juros na fase pré-judicial, bem como a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência
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econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de
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citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

VALTER FERREIRA DE SOUZA em face de JOSE LOPES

BATISTA, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$300,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$15.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo
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1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011246-25.2023.5.15.0137
AUTOR VALTER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO SARAIVA(OAB:
317556/SP)

RÉU JOSE LOPES BATISTA

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e00c8e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I da CLT, por

se tratar de procedimento sumaríssimo

II – FUNDAMENTAÇÃO

Vínculo de emprego - Verbas rescisórias – FGTS - Multas dos

artigos 467 e 477 da CLT

Alegou o reclamante que foi contratado pela reclamada em

06/02/2023 para exercer a função de mecânico de automóveis,

tendo sido dispensado sem justa em 09/06/2023. Alegou que foi

ajustado salário mensal de R$2.400,00 e que ao término do contrato

de trabalho não recebeu suas verbas rescisórias.

A reclamada contestou o pedido. Sustentou que manteve com o

reclamante um contrato de parceria, sendo que o reclamante nunca

foi seu empregado. Admitiu que o contrato entre ambos teve início

por volta do mês de março. Afirmou ainda, que a demonstrar a

relação comercial existente entre as partes, reclamante e reclamado

negociaram alguns veículos entre si. Requereu, ao final, a

improcedência dos pedidos.

Diante da controvérsia existente, passo a análise da prova.

O reclamante e o reclamado apenas ratificaram as teses da inicial e

da defesa em seus depoimentos pessoais.

E, a única testemunha ouvida a rogo da reclamada declarou que

Primeira testemunha do reclamada: Antonio (...) Que foi o depoente

Quem falou para o reclamado do reclamante que o depoente é

conhecido por Shell que o depoente não estava presente nas

tratativas entre O reclamante e o reclamado; Que o depoente via O

reclamante no local que O reclamante trabalhou para o reclamado

por cerca de 3 meses que o depoente não frequentava o local

apenas passava em frente porque trabalhava perto; Que quando

depoente passava pela oficina de manhã ou reclamante estava e

quando ia embora à tarde O reclamante também estava no local;

Que o depoente não sabe se enquanto reclamante trabalhou para o

reclamado se ele prestou o serviço para outras pessoas e que

algumas vezes quando depoente passava pela casa do reclamante

por exemplo na hora do almoço às vezes via O reclamante

trabalhando na sua oficina; Que o reclamante com que eu

reclamante comentou como depoente que havia combinado com o

reclamado que trabalhariam de meia que eu reclamado pagaria ao

reclamante 50% do valor do serviço; Que o depoente não sabe

porque o reclamante deixou de trabalhar na reclamada; Que o Vitor

foi sócio do reclamado na oficina mas que vendeu a sua parte para

o reclamar; Que não havia mais ninguém trabalhando na oficina

além do reclamante do reclamado; Que o depoente quanto O

reclamante trabalhou na oficina não presenciou o Vitor no local.

A prestação do serviço é fato incontroverso. Do depoimento acima

transcrito extrai-se que o reclamante comparecia na reclamada

diariamente, o que demonstra a pessoalidade e a habitualidade na

realização do trabalho.

A onerosidade é confessa, visto que a reclamada admite a

contraprestação pelo trabalho.

Quanto à subordinação, a reclamada não logrou comprovar que o

reclamante era seu parceiro, ônus que lhe incumbia. Veja que a

testemunha afirmou que não presenciou as tratativas entre o

reclamante e o reclamado.

Assim, uma vez que a reclamada não se desincumbiu a contento do

seu encargo processual, não tendo produzido prova suficientemente

robusta que afasta a presunção da existência do vínculo

empregatício (artigo 818, II da CLT), acolho o pedido do reclamante

para reconhecer o contrato de trabalho existente entre as partes do

período que se estendeu de 05/03/2023 a 09/06/2023, na função de

mecânico de autos.

Considerando que cabia à reclamada o ônus quanto à modalidade

do término do contrato de trabalho, pela aplicação do princípio da

continuidade da relação de trabalho, reconheço que o término do

contrato se deu por iniciativa do reclamado.

No que se refere ao valor do salário, também é do empregador o

ônus da prova quanto ao pagamento (artigo 464 da CLT). Ausente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7549
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

prova do quantum ajustado e sendo razoável o valor apontado na

petição inicial, reconheço que o salário ajustado foi de R$2.400,00.

Ausente comprovante de pagamento das verbas rescisórias, ônus

que incumbia ao empregador (artigo 818, II da CLT e 464 da CLT),

acolho o pedido do reclamante e condeno a reclamada no

pagamento do aviso prévio indenizado de 30 dias (devendo ser

observada a sua projeção nos ternos do artigo 487 , § 1º , da CLT),

férias proporcionais (4/12) acrescidas de , 13o salário proporcional

(4/12) e FGTS + 40%. Acolho, ainda, o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do FGTS devido durante todo

o contrato de trabalho.

Para o cálculo deverá ser considerado o salário de R$2.400,00.

Diante da controvérsia acerca da modalidade de dispensa do

reclamante, rejeito os pedidos de condenação da reclamada nas

multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Quanto ao alegado ´salários não recebidos´, consigno que na

petição inicial o reclamante afirmou que foi ajustado o valor de

R$2.400,00 por mês como salário, mas que havia o desconto de

R$1.000,00 por conta de um negócio firmado pelo reclamado.

À reclamada incumbia a prova do pagamento dos salários, prova

que não realizou, não tendo juntado qualquer tipo de comprovante

de pagamento.

Acolho, portanto, o pedido do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento da diferença salário devida (R$1.400,00

por mês, observada a proporcionalidade do mês) dos meses de

março até a rescisão.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital do reclamante, lançando

no sistema e-social os dados do contrato de trabalho, o que poderá

ser acessado pela reclamante por meio da carteira de trabalho

digital (art igo 29 da CLT, texto da lei 13.874/2019). O

descumprimento da ordem será apenado com multa de R$1.000,00

convertida ao reclamante. Caso o reclamado não cumpra a

determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo servidor da

Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT). Nesta hipótese a

Secretaria deverá se abster de colocar qualquer identificação (como

por exemplo carimbo) que possa identificar que a CTPS está sendo

anotada pelo Poder Judiciário.

Jornada de trabalho

O reclamante declinou na petição inicial a jornada de trabalho por

ele praticada e requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras.

A reclamada contestou o pedido, negou que o reclamante tivesse

uma jornada pré-estabelecida, sendo que a oficina ficava aberta das

8h às 16h.

Ao reclamante incumbia o ônus quanto a prova da jornada de

trabalho (artigo 818, I da CLT), uma vez que é incontroverso que a

reclamada possuía menos de 20 empregados, não tendo assim

obrigação de manter controle de ponto.

Não tendo sido produzida prova com relação aos horários de início

e término da jornada de trabalho, rejeito o pedido do reclamante de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras.

Indenização por danos morais

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, a pretensão é

entendida como violação ao patrimônio imaterial do ser humano, a

qual gera lesão aos direitos da personalidade (como a honra,

imagem, intimidade, integridade física e psicológica, afronta a

dignidade), os quais merecem reparação constitucionalmente

assegurada, nos termos do art. 5º, X, da CR/88.

A reparação por danos morais sofridos no contrato de trabalho

pressupõe um ato ilícito ou erro de conduta praticado pelo ofensor,

além do prejuízo suportado pelo trabalhador e do nexo de

causalidade entre a conduta antijurídica do primeiro e o dano

experimentado pelo último, regendo-se pela responsabilidade

aquiliana inserta no rol de obrigações contratuais do empregador

por força do artigo 7º, XXVIII, da Constituição da República.

O reclamante alegou que foi acusado de furto pelo reclamado,

tendo afirmado que inclusive o reclamado esteve em sua casa à

procura de objetos que alegou terem sido subtraídos da oficina.

Analisada a contestação, observo que os fatos não foram

impugnados, ou seja, o reclamado não se desincumbiu do ônus da

impugnação específica. Extraio da defesa:

Cum máxima vênia, dos fatos narrados pelo Reclamante não se

vislumbra ofensa aos direitos de personalidade, passiveis de

indenização, não passando de mero dissabor ou aborrecimento. O

Reclamado não ofendeu, caluniou, difamou, tampouco expos o

Reclamante a qualquer situação vexatória.

A ausência de impugnação específica (artigo 302 do CPC) autoriza

a presunção de que o fato narrado na petição inicial ocorreu.

No caso, a acusação de furto lançada pelo reclamado contra o

reclamante e o fato do reclamado ir até a casa do reclamante para

procurar as peças é fato grave, que macula a honra do empregado.

Assim, presentes os requisitos da responsabilidade civil ensejadora

da reparação vindicada, entendo ser devida a indenização por

danos morais.

No que se refere ao quantum indenizatório, considera-se que este

d e v e  s e r  f i x a d o  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a  f u n ç ã o

educadora/corretiva/punitiva imposta ao ofensor, no sentido de

evitar que novos danos se concretizem. Pelo ângulo do ofendido, a

compensação também deve ser razoável, levando-se em conta a

culpa do empregador, a gravidade dos efeitos do ato danoso, e a

situação econômica das partes.
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Quanto à quantificação da indenização por dano moral, levando em

conta as circunstâncias descritas nos incisos do art. 223-G da CLT

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) e a gravidade da conduta - a

qual entendo ser de natureza leve - a capacidade financeira das

partes, bem como o tabelamento disposto no § 1º do mesmo

comando legal, condeno a reclamada a pagar ao reclamante uma

indenização por danos morais, a qual arbitro em R$4.000,00 (quatro

mil reais).

Na fase de liquidação, no que refere à condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, será observada, tão-

somente, a incidência da taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC

58) a partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor

(Súmula nº 439 do TST), sendo indevida a incidência de correção

monetária e juros na fase pré-judicial, bem como a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),
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compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,
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apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

VALTER FERREIRA DE SOUZA em face de JOSE LOPES

BATISTA, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$300,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$15.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012331-46.2023.5.15.0137
AUTOR RODOLFO REYDEL MOL DE

MORAIS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE XV DE
NOVEMBRO

ADVOGADO MARCOS FERRAZ SARRUGE(OAB:
330500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b1224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

RODOLFO REYDEL MOL DE MORAIS, qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de ESPORTE CLUBE XV

DE NOVEMBRO, pleiteando a condenação do réu no pagamento

de diferenças remuneratórias pela integração ao salário dos valores

quitados a título de direito de imagem e auxílio moradia; verbas

rescisórias; FGTS; cláusula compensatória desportiva; multa do §

8C do artigo 477 da CLT; acréscimo do artigo 467; honorários

advocatícios e justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$

109.081,34.

O reclamado apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, sustentando a improcedência dos pedidos.

Documentos foram juntados pelos litigantes.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual,

sendo as razões remissivas.

Infrutífera a proposta conciliatória.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua
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vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese do tempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas.

Natureza jurídica das parcelas Direito de imagem e Auxílio

moradia

O reclamante informa na petição inicial que o valor de sua

remuneração mensal era composto de parcela fixa correspondente

ao salário, acrescido de outros dois pagamentos pela cessão dos

direitos de imagem e auxílio para fins de moradia. Pretende a

integração destes últimos a seu salário, por possuírem natureza

salarial, seguida da condenação do reclamado ao pagamento dos

correspondentes reflexos.

O artigo 87-A da Lei nº. 9.615/1998, estatui que o direito ao uso da

imagem do atleta pode ser por ele cedido ou explorado, mediante

ajuste contratual de natureza civil e com fixação de direitos, deveres

e condições inconfundíveis com o contrato especial de trabalho

desportivo, não podendo ultrapassar 40% (quarenta por cento) da

remuneração total paga, composta pela soma do salário e dos

valores pagos pelo uso da imagem.

No caso vertente, nenhum desses requisitos foi demonstrado pela

parte reclamada, já que não consta dos autos contrato autônomo de

cessão de uso dos direitos de imagem, além de que os valores

pagos ao trabalhador sob essa rubrica, superaram, em muito, o

limite de 40% estabelecido pela legislação especial.

Neste sentido a jurisprudência do E. TRT da 15a Região:

ATLETA PROFISSIONAL. CESSÃO DE DIREITO DE IMAGEM

POR FACHADA. SALÁRIO "POR FORA". NATUREZA SALARIAL.

Na atualidade, a maioria dos jogadores de futebol, ao serem

contratados, celebram, paralelamente ao contrato de trabalho, um

contrato de cessão do direito de imagem, o qual é entabulado entre

a agremiação desportiva e pessoa jurídica constituída pelo jogador

para essa finalidade. Ocorre que, na maior parte dos casos, o

contrato de cessão do direito de imagem é firmado pela agremiação

com o intuito fraudulento, uma vez que a maior parte da

remuneração do trabalhador é feita a título de uso da imagem, posto

que é ínfimo o valor do salário. No caso em estudo, o valor recebido

a título de cessão de direito de imagem é mais que o dobro do

salário, e, além disso, não há demonstração de que o clube tenha

efetivamente explorado o direito de imagem do trabalhador,

evidenciando, assim, o intuito fraudatório do pagamento de parcela

a título de cessão do direito de imagem. De se concluir, assim, que

houve pagamento de salário "por fora" sob a fachada de exploração

do direito de imagem. Comprovada a natureza salarial da parcela,

r ecu rso  não  p rov i do ,  no  aspec to .  (TRT-15  -  ROT :

00103036720195150001 0010303-67.2019.5.15.0001, Relator:

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS, 5ª Câmara, Data de

Publicação: 27/02/2021)

Além do mais, a convenção de pagamento habitual do direito de

imagem, independentemente da efetiva exploração dos direitos

imateriais do atleta - na medida em que a concessão da parcela

estava vinculada apenas à duração do contrato de trabalho -,

evidencia que a verba foi contratada sob a roupagem de

indenização, mas com a finalidade subjacente de retribuir o trabalho

do reclamante, em fraude à legislação do trabalho, na forma do

artigo 9º da CLT.

Destarte, forçoso reconhecer que a parcela em destaque tratou-se

de salário camuflado, pelo que revê repercutir nas demais

prestações remuneratórias.

Quanto ao auxílio moradia, a previsão contida no artigo 458 da CLT

é no sentido de que ele compreende-se no salário quando

concedido “in natura”, o que não corresponde à situação dos autos,

em que o pagamento era feito em pecúnia, assemelhando-se à

ajuda de custo, que a teor do § 2º do artigo 477 da CLT não ostenta

natureza salarial.

Ante o exposto, acolho o pedido do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento das diferenças que se apurem em razão

da integração dos valores pagos a título de direito de imagem em

em férias + 1/3, 13º salários e no FGTS.

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais pela integração do auxílio

moradia, por possuir natureza indenizatória.

Verbas rescisórias

A admissão do reclamante em 26.11.2022, bem como a efetivação

da dispensa em 16.10.2023 por iniciativa do reclamado, sem

imputação de justa causa, é situação sobre a qual as partes não

divergem.

Também não há controvérsia de que o contrato firmado pelas partes

teve data de encerramento pactuada para o dia 30.112023.

Assim, porque não demonstrada a quitação dos haveres resilitórios,
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concedo ao reclamante o pagamento das seguintes verbas, nos

limites do pedido:

-Salário de setembro de 2023 e saldo de salário de 16 dias de

outubro (a serem calculados sobre a remuneração fixa, acrescida

dos direitos de imagem);

-13º salário proporcional de 2022 (1/12);

-13º salário proporcional de 2023 (10/12);

-Férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 (11/12)

-Clausula compensatória desportiva, no importe de R$15.000,00,

considerando o valor do salário em R$ 10.000,00 (já com incidência

do direito de imagem, em conformidade com o decidido acima) e o

período de 45 dias entre a data da dispensa e a prevista para o

término do contrato.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

R$ 2.800,00 já quitados pelo reclamado, consoante reconhecido na

preambular.

FGTS

Inexistente provas do recolhimento dos depósitos devidos ao FGTS,

ônus que lhe incumbia à empregadora, na forma da Súmula 461 do

TST, defiro ao reclamante o pagamento do FGTS, devendo ser

juntado aos autos extrato analítico da conta vinculada, na etapa de

liquidação, para dedução dos valores comprovadamente

depositados, por se tratar de documento comum às partes e a fim

de evitar o enriquecimento sem causa.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT

Incontroverso que a reclamada não quitou integralmente as verbas

rescisórias incontroversas no prazo legal, acolho o pedido do

reclamante para condenar a reclamada ao pagamento da multa

prevista no artigo 477 da CLT.

Acréscimo do artigo 467 da CLT

A multa prevista no artigo 467 da CLT incide apenas quando houver

ausência de pagamento da parte incontroversa das verbas

rescisórias em primeira audiência. No caso dos autos, entretanto, a

reclamada compareceu à audiência inicial e apresentou

contestação, refutando todos os pedidos formulados pelo

Reclamante. Assim, em razão da controvérsia estabelecida,

inaplicável o artigo em comento. Pedido rejeitado.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.
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Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

•
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na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – Dispositivo

Ante o exposto, na ação ajuizada por RODOLFO REYDEL MOL DE

MORAIS, em face de ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do reclamante nos

termos da fundamentação que passam a fazer parte integral deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

atentando-se para os parâmetros indicados na fundamentação.

Ressalto que de acordo com o art. 371 do CPC, o juiz apreciará a

prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a

tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de

seu convencimento. Desse modo, não está obrigado a se

manifestar sobre todos os pontos e teses sustentadas pela defesa,

mas tão-somente a fundamentar sua decisão, como preceitua o art.

93, IX, da CF/88, e eventual erro na apreciação da prova não

constitui matéria de embargos de declaração, nos termos da lei

processual vigente.

Sendo assim, os embargos meramente protelatórios, assim

entendidos aqueles que não indicarem real hipótese de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado, estarão

sujeitos à aplicação das sanções processuais cabíveis (art. 80 e 81

e 1.026, § 2º do CPC).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012331-46.2023.5.15.0137
AUTOR RODOLFO REYDEL MOL DE

MORAIS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO MARCIO FELIPE BUZALAF(OAB:
275186/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE XV DE
NOVEMBRO

ADVOGADO MARCOS FERRAZ SARRUGE(OAB:
330500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO REYDEL MOL DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8b1224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

RODOLFO REYDEL MOL DE MORAIS, qualificado nos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de ESPORTE CLUBE XV

DE NOVEMBRO, pleiteando a condenação do réu no pagamento
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de diferenças remuneratórias pela integração ao salário dos valores

quitados a título de direito de imagem e auxílio moradia; verbas

rescisórias; FGTS; cláusula compensatória desportiva; multa do §

8C do artigo 477 da CLT; acréscimo do artigo 467; honorários

advocatícios e justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$

109.081,34.

O reclamado apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação, sustentando a improcedência dos pedidos.

Documentos foram juntados pelos litigantes.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual,

sendo as razões remissivas.

Infrutífera a proposta conciliatória.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese do tempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas.

Natureza jurídica das parcelas Direito de imagem e Auxílio

moradia

O reclamante informa na petição inicial que o valor de sua

remuneração mensal era composto de parcela fixa correspondente

ao salário, acrescido de outros dois pagamentos pela cessão dos

direitos de imagem e auxílio para fins de moradia. Pretende a

integração destes últimos a seu salário, por possuírem natureza

salarial, seguida da condenação do reclamado ao pagamento dos

correspondentes reflexos.

O artigo 87-A da Lei nº. 9.615/1998, estatui que o direito ao uso da

imagem do atleta pode ser por ele cedido ou explorado, mediante

ajuste contratual de natureza civil e com fixação de direitos, deveres

e condições inconfundíveis com o contrato especial de trabalho

desportivo, não podendo ultrapassar 40% (quarenta por cento) da

remuneração total paga, composta pela soma do salário e dos

valores pagos pelo uso da imagem.

No caso vertente, nenhum desses requisitos foi demonstrado pela

parte reclamada, já que não consta dos autos contrato autônomo de

cessão de uso dos direitos de imagem, além de que os valores

pagos ao trabalhador sob essa rubrica, superaram, em muito, o

limite de 40% estabelecido pela legislação especial.

Neste sentido a jurisprudência do E. TRT da 15a Região:

ATLETA PROFISSIONAL. CESSÃO DE DIREITO DE IMAGEM

POR FACHADA. SALÁRIO "POR FORA". NATUREZA SALARIAL.

Na atualidade, a maioria dos jogadores de futebol, ao serem

contratados, celebram, paralelamente ao contrato de trabalho, um

contrato de cessão do direito de imagem, o qual é entabulado entre

a agremiação desportiva e pessoa jurídica constituída pelo jogador

para essa finalidade. Ocorre que, na maior parte dos casos, o

contrato de cessão do direito de imagem é firmado pela agremiação

com o intuito fraudulento, uma vez que a maior parte da

remuneração do trabalhador é feita a título de uso da imagem, posto

que é ínfimo o valor do salário. No caso em estudo, o valor recebido

a título de cessão de direito de imagem é mais que o dobro do

salário, e, além disso, não há demonstração de que o clube tenha

efetivamente explorado o direito de imagem do trabalhador,

evidenciando, assim, o intuito fraudatório do pagamento de parcela

a título de cessão do direito de imagem. De se concluir, assim, que

houve pagamento de salário "por fora" sob a fachada de exploração

do direito de imagem. Comprovada a natureza salarial da parcela,

r ecu rso  não  p rov i do ,  no  aspec to .  (TRT-15  -  ROT :

00103036720195150001 0010303-67.2019.5.15.0001, Relator:

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS, 5ª Câmara, Data de

Publicação: 27/02/2021)

Além do mais, a convenção de pagamento habitual do direito de

imagem, independentemente da efetiva exploração dos direitos

imateriais do atleta - na medida em que a concessão da parcela

estava vinculada apenas à duração do contrato de trabalho -,

evidencia que a verba foi contratada sob a roupagem de

indenização, mas com a finalidade subjacente de retribuir o trabalho

do reclamante, em fraude à legislação do trabalho, na forma do

artigo 9º da CLT.
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Destarte, forçoso reconhecer que a parcela em destaque tratou-se

de salário camuflado, pelo que revê repercutir nas demais

prestações remuneratórias.

Quanto ao auxílio moradia, a previsão contida no artigo 458 da CLT

é no sentido de que ele compreende-se no salário quando

concedido “in natura”, o que não corresponde à situação dos autos,

em que o pagamento era feito em pecúnia, assemelhando-se à

ajuda de custo, que a teor do § 2º do artigo 477 da CLT não ostenta

natureza salarial.

Ante o exposto, acolho o pedido do reclamante para condenar a

reclamada ao pagamento das diferenças que se apurem em razão

da integração dos valores pagos a título de direito de imagem em

em férias + 1/3, 13º salários e no FGTS.

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais pela integração do auxílio

moradia, por possuir natureza indenizatória.

Verbas rescisórias

A admissão do reclamante em 26.11.2022, bem como a efetivação

da dispensa em 16.10.2023 por iniciativa do reclamado, sem

imputação de justa causa, é situação sobre a qual as partes não

divergem.

Também não há controvérsia de que o contrato firmado pelas partes

teve data de encerramento pactuada para o dia 30.112023.

Assim, porque não demonstrada a quitação dos haveres resilitórios,

concedo ao reclamante o pagamento das seguintes verbas, nos

limites do pedido:

-Salário de setembro de 2023 e saldo de salário de 16 dias de

outubro (a serem calculados sobre a remuneração fixa, acrescida

dos direitos de imagem);

-13º salário proporcional de 2022 (1/12);

-13º salário proporcional de 2023 (10/12);

-Férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo 2022/2023 (11/12)

-Clausula compensatória desportiva, no importe de R$15.000,00,

considerando o valor do salário em R$ 10.000,00 (já com incidência

do direito de imagem, em conformidade com o decidido acima) e o

período de 45 dias entre a data da dispensa e a prevista para o

término do contrato.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução dos

R$ 2.800,00 já quitados pelo reclamado, consoante reconhecido na

preambular.

FGTS

Inexistente provas do recolhimento dos depósitos devidos ao FGTS,

ônus que lhe incumbia à empregadora, na forma da Súmula 461 do

TST, defiro ao reclamante o pagamento do FGTS, devendo ser

juntado aos autos extrato analítico da conta vinculada, na etapa de

liquidação, para dedução dos valores comprovadamente

depositados, por se tratar de documento comum às partes e a fim

de evitar o enriquecimento sem causa.

Multa do § 8º do artigo 477 da CLT

Incontroverso que a reclamada não quitou integralmente as verbas

rescisórias incontroversas no prazo legal, acolho o pedido do

reclamante para condenar a reclamada ao pagamento da multa

prevista no artigo 477 da CLT.

Acréscimo do artigo 467 da CLT

A multa prevista no artigo 467 da CLT incide apenas quando houver

ausência de pagamento da parte incontroversa das verbas

rescisórias em primeira audiência. No caso dos autos, entretanto, a

reclamada compareceu à audiência inicial e apresentou

contestação, refutando todos os pedidos formulados pelo

Reclamante. Assim, em razão da controvérsia estabelecida,

inaplicável o artigo em comento. Pedido rejeitado.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela
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reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula
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368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – Dispositivo

Ante o exposto, na ação ajuizada por RODOLFO REYDEL MOL DE

MORAIS, em face de ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do reclamante nos

termos da fundamentação que passam a fazer parte integral deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

atentando-se para os parâmetros indicados na fundamentação.

Ressalto que de acordo com o art. 371 do CPC, o juiz apreciará a

prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a

tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de

seu convencimento. Desse modo, não está obrigado a se

manifestar sobre todos os pontos e teses sustentadas pela defesa,

mas tão-somente a fundamentar sua decisão, como preceitua o art.

93, IX, da CF/88, e eventual erro na apreciação da prova não

constitui matéria de embargos de declaração, nos termos da lei

processual vigente.

Sendo assim, os embargos meramente protelatórios, assim

entendidos aqueles que não indicarem real hipótese de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado, estarão

sujeitos à aplicação das sanções processuais cabíveis (art. 80 e 81

e 1.026, § 2º do CPC).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 60.000,00.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012356-59.2023.5.15.0137
AUTOR MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)
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ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 152112c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos e examinados,

I – RELATÓRIO

MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA propôs reclamação trabalhista

em face de MUNICÍPIO DE PIRACICABA, na qual pleiteou a

condenação da reclamada no pagamento de adicional de

periculosidade, honorários advocatícios e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor de

R$15.603,80.

A reclamada apresentou defesa com documentos, arguiu preliminar

e no mérito pugnou pela improcedência dos pedidos. Foi

determinada a realização de prova pericial.

Laudo pericial - ID - 990a499.

Sem outras provas para produzir foi encerrada a instrução

processual. Razões finais por memoriais.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Prescrição

Pretende a reclamante seja reconhecida a suspensão do prazo

prescricional referente ao referente ao período que se estendeu de

12/06/2020 (data da publicação e da entrada em vigor da Lei 14.010

/2020) e 30/10/2020, o prazo prescricional ficou suspenso, de modo

que devem ser acrescentados 141 (cento e quarenta e um) dias à

contagem da prescrição quinquenal.

Razão assiste à reclamante, sendo que na contagem do prazo

prescricional deverão ser computados 141 dias em, razão da

suspensão do prazo. A ação foi proposta em 07/12/2023:

07/12/2023 - 141 dias = 20/07/2023.

O Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações de

Direito Privado (RJET) instituído pela Lei 14.010/2020 também se

aplica à seara trabalhista, por se tratar de norma de caráter

genérico, não havendo motivo para excluir do seu âmbito de

incidência as relações de emprego. Oportuno frisar que a CLT não

trata, de forma exaustiva, das hipóteses de interrupção e suspensão

da prescrição, razão pela qual entendo aplicável, a Lei 14.010/20 ao

direito do trabalho.

Logo, declaro prescritas as parcelas exigíveis anteriores a

20/07/2018, nos termos do artigo 7º, XXIX da CRFB e Súmulas n.

308 e 362 do C. TST.

Adicional de periculosidade

A reclamante foi contratada pela reclamada em 13/05/2015 para

exercer a função de merendeira na Escola Municipal Professora

Nair Libardi.

Alegou, a reclamante, que proximo à cozinha onde trabalhava ficam

armazenados botijões de gás GLP e pleiteou a condenação da

reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade. Juntou

laudos paradigmas.

A reclamada contestou o pedido. Negou que o local de trabalho ou

as atividades da reclamante fossem periculosas. Juntou

documentos.

Em razão da controvérsia existente acerca da pretensão da

reclamante, determinou-se a realização de prova pericial.

O perito ouviu as partes durante as diligências:

SETOR: COZINHA Selecionar ingredientes necessários ao preparo

das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o

cardápio do dia; Preparar as refeições lavando, descascando,

cortando, temperando, refogando alimentos diversos; Preparar

alimento junto ao fogão (diariamente), conforme foto 03; Preparar

saladas, sucos e frutas; Receber ou recolher louça e talheres após

as refeições; Retirar o excesso de alimentos das louças; Lavar

louças em geral; Lavar cozinha em geral após o preparo das

refeições; e, Manter o local de trabalho limpo e organizado.

Ainda, o perito após as diligências, destacou:

6.1 – DO GLP DA COZINHA Durante a vistoria foi verificado que ao

lado da cozinha, existe um local de armazenamento de GLP (P45) –

4 unidades. O local é fechado por grades e aberto para a ventilação,

conforme foto 04.

De acordo com as informações do dia da vistoria, a Reclamante

acessa o local, que dista a 2,23 metros da porta da cozinha, 02

vezes ao dia, sendo no período da manhã para abrir as válvulas e

no final do turno de trabalho para fechar as válvulas, conforme fotos

05, 06 e 07.

De acordo com o item 16.8 da NR 16, todas as áreas de risco

previstas NR devem ser delimitadas, sob responsabilidade do

empregador, ou seja, a Reclamada não delimitou a área de risco de

3 metros no local.
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O perito, ao final, concluiu:

O GLP tem característica de se acumular em espaços vazios mais

baixos, semelhante como a água, causando explosões violentas;

Em virtude do acesso ao local de armazenamento de GLP, verifica-

se que a Autora se ativava habitualmente na área de risco. O tempo

despendido nessa atividade não pode ser considerado como

extremamente reduzido, vez que inserido nas atividades normais do

Reclamante, de modo que a exposição do Reclamante a agentes

periculosos no caso em tela era, portanto, intermitente; Não existe

controvérsia que a Autora acessa o local de armazenamento de

GLP; Independente do tempo despendido, o risco, diferente da

condição insalubre, a periculosidade não tem efeito cumulativo, mas

sim imediato, não escolhendo hora para ocorrer, sendo muitas

vezes, fatal; e, Os equipamentos de proteção individuais não

eliminam as condições de periculosidade e não evitam que em caso

de incêndio ou explosão possam ocorrer acidentes com os

empregados que podem resultar em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

Conc lu i - se  que  as  a t i v i dades  da  Rec laman te  SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSAS (EXPOSIÇÃO À INFLAMÁVEIS)

por adentrar em área de risco, de acordo com a NR16, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978.

De todo o constatado, é possível concluir que a reclamante

trabalhava em área de risco.

A impugnação ofertada pela reclamada retrata apenas seu

inconformismo, sendo que não houve produção de outras acerca

dos fatos que pudessem afastar a conclusão do laudo pericial.

Os laudos periciais juntados pela reclamada, apesar de serem de

empregadas que também exercem a função de merendeira, foram

feitos em escolas diversas daquela onde a reclamante trabalha.

Feitas estas considerações, acolho o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do adic ional  de

periculosidade, que deve ser calculado na razão de 30% sobre o

valor do salário base mensal a ela pago e devido por todo o contrato

de trabalho. O adicional deverá produzir reflexos em horas extras

(se o caso), férias com 1/3, 13o salário e FGTS.

A reclamante era mensalista, logo não há que se falar em reflexos

em DSR.

As parcelas vencidas deverão ser calculadas em regular liquidação

de sentença.

E, considerando que o contrato de trabalho da reclamante

permanece vigente, o adicional de periculosidade deverá ser

implantado em folha de pagamento após o trânsito em julgado desta

sentença. Transitada em julgado a sentença, a reclamada deverá

ser intimada para cumprir esta obrigação de fazer no prazo de 30

dias, sob pena de multa diária de R$500,00, até o limite de 30 dias-

multa revertida em favor da reclamante.

Fixo os honorários periciais em R$3.500,00 a cargo da reclamada

por ter sido sucumbente na pretensão objeto da perícia. Autorizo a

dedução de eventual depósito prévio antecipado.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito
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fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.
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Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

f) Juros e correção monetária

O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947 , com

repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, sem

modulação de efeitos.

Inclusive, em decisão proferida em 03 de outubro de 2019, em sede

de embargos de declaração nos autos RE 870.947, o Excelso

Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de modulação

dos efeitos relativos à aplicação do IPCA-e, determinando sua

aplicação a partir de 30 de junho de 2009.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário

870.947, com repercussão geral reconhecida (Tema 810), concluiu

que o índice IPCA-E será aplicado para a atualização dos débitos

judiciais das Fazendas Públicas (precatórios), com efeitos a partir

de junho de 2009.

A publicação do acórdão da ADC n. 58 pelo Supremo Tribunal

Federal esclareceu pela sua inaplicabilidade às condenações

diretas da Fazenda Pública, mas tão somente aos créditos privados.

Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 0,5%

ao mês, até 29/06/2009. A partir de então, incidem uma única vez,

até o efetivo pagamento do débito, segundo o percentual aplicado à

caderneta de poupança.

A partir de 09/12/2021, para fins de atualização monetária e juros de

mora, nos termos do art. 3º da EC 113 /2021, nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

MARCIA VALERIA DE OLIVEIRA em face de MUNICÍPIO DE

PIRACICABA, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos da reclamante nos termos da fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$800,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente fixado em

R$40.000,00, dispensada de recolhimento nos termos do artigo 790

-A, I da CLT.

Observe-se a remessa obrigatoria (artigo 496 do CPC).

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011479-22.2023.5.15.0137
AUTOR VITORIA MAGALHAES

ADVOGADO GIOVANA CORREA NOVELLO(OAB:
340060/SP)

RÉU CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.
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ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 349882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a3615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Diferenças de verbas rescisórias

A reclamante foi contratada pela reclamada em 23/05/2023 e

dispensada sem justa causa em 26/06/2023.

Alegou a reclamante a existência de diferenças de verbas

rescisórias a seu favor, visto que a reclamada desconsiderou a

regra do artigo 487 parágrafo 3o da CLT no cálculo da rescisão.

A reclamada contestou o pedido, afirmando que a apuração dos

haveres rescisórias tomou por base os últimos seis meses do

contrato de trabalho e que tal cálculo foi mais vantajoso à

reclamante. Juntou documentos.

De fato a apuração dos haveres rescisórias deveria ter levado em

consideração a média da variável paga nos últimos 12 meses, e não

apenas nos últimos seis meses:

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo

motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua

resolução com a antecedência mínima de:

(...)

§ 3º - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo,

para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com

a média dos últimos 12 (doze) meses de serviço.

E, no que se refere ao aviso prévio indenizado, este é calculado

com base na maior remuneração recebida pela reclamante durante

o contrato de trabalho, nos termos do artigo 477 da CLT,

entendimento este que não se aplica às demais parcelas

rescisórias. Acolho em parte o pedido da reclamante para condenar

a reclamada ao pagamento das diferenças de aviso prévio

indenizado que deverá considerar a maior remuneração paga à

reclamante durante o contrato de trabalho:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. AVISO PRÉVIO

PROPORCIONAL INDEVIDO. INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

12.506/2011 NO CURSO DO AVISO PRÉVIO. (...) VERBAS

RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO. O art. 477, caput, da CLT,

prevê indenização, paga na base da maior remuneração, no caso

de dispensa sem justa causa em contrato por prazo indeterminado,

nada tratando da base de cálculo das verbas rescisórias do

empregado, razão pela qual não há como se inferir do referido

artigo que as verbas rescisórias sejam calculadas utilizando sua

maior remuneração recebida durante todo o contrato. Assim, conclui

-se que não há amparo legal para a pretensão do reclamante de

perceber as suas verbas rescisórias com base na sua maior

remuneração durante o contrato de trabalho. Julgados. Recurso de

r e v i s t a  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .  ( . . . )  ( T S T  -  R R :

24452420115120041, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 18/05/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

20/05/2016)

Feitas estas considerações, acolho, pois, o pedido da reclamante

para determinar o refazimento do cálculo, devendo, contudo, atentar

-se que as verbas rescisórias devidas são aquelas discriminadas no

TRCT (fl. 208), além de FGTS + 40% e condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças apuradas.

Multa do artigo 477 da CLT

Ao contrário do que alegou a reclamante, a indenização de 40%

sobre o FGTS foi depositada pela reclamada em 28/06/2023,

conforme extrato juntado pela própria reclamante (fl. 19):

28/06/2023 DEP MULTA RESCISORIA SBPC10/07/2023 R$

4.438,13 R$ 14.846,49

28/06/2023 DEP VERBAS IND SBPC10/07/2023 R$ 686,97 R$

15.533,46

Foi a CEF que apenas disponibilizou a quantia para saque em

10/07:

10/07/2023 CREDITO DE JAM 0,004269 R$ 39,68 R$ 15.573,14

Ou seja, o depósito da multa de 40% do FGTS foi paga pela

reclamada no prazo legal de 10 dias.

Porém, ao que se constata a reclamada só disponibilizou os

documentos rescisórios à reclamante em 11/07/2023, o que se

apura pelo documento de fl. 16, fato que atrai a aplicação da multa

do artigo 477 da CLT:

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

Com a alteração do parágrafo 6o do artigo 477 da CLT pela lei

13.467/2017 encerrou-se a discussão se a entrega de documentos

ensejaria a incidência da multa. A mudança deitou uma pá de cal
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sobre a discussão se a multa incidiria apenas pelo atraso no

pagamento ou também no caso de atraso de documentos por se

tratar de ato complexo.

Logo, incontroverso que os documentos rescisórios só foram

passados à reclamante em 11/07/2023, ou seja, após os 10 dias

legais, acolho o pedido da reclamante para condenar a reclamada

ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor
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devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que
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menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

VITORIA MAGALHAES em face de CORPÓREOS - SERVIÇOS

TERAPÊUTICOS S.A., decido julgar PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos do reclamante nos termos da fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$200,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$10.000,00.  

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento. 

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011479-22.2023.5.15.0137
AUTOR VITORIA MAGALHAES

ADVOGADO GIOVANA CORREA NOVELLO(OAB:
340060/SP)

RÉU CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 349882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a3615

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Diferenças de verbas rescisórias

A reclamante foi contratada pela reclamada em 23/05/2023 e

dispensada sem justa causa em 26/06/2023.

Alegou a reclamante a existência de diferenças de verbas

rescisórias a seu favor, visto que a reclamada desconsiderou a

regra do artigo 487 parágrafo 3o da CLT no cálculo da rescisão.

A reclamada contestou o pedido, afirmando que a apuração dos

haveres rescisórias tomou por base os últimos seis meses do

contrato de trabalho e que tal cálculo foi mais vantajoso à

reclamante. Juntou documentos.

De fato a apuração dos haveres rescisórias deveria ter levado em

consideração a média da variável paga nos últimos 12 meses, e não

apenas nos últimos seis meses:

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo

motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua

resolução com a antecedência mínima de:

(...)

§ 3º - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo,

para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com

a média dos últimos 12 (doze) meses de serviço.

E, no que se refere ao aviso prévio indenizado, este é calculado

com base na maior remuneração recebida pela reclamante durante

o contrato de trabalho, nos termos do artigo 477 da CLT,

entendimento este que não se aplica às demais parcelas

rescisórias. Acolho em parte o pedido da reclamante para condenar

a reclamada ao pagamento das diferenças de aviso prévio

indenizado que deverá considerar a maior remuneração paga à

reclamante durante o contrato de trabalho:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. AVISO PRÉVIO

PROPORCIONAL INDEVIDO. INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

12.506/2011 NO CURSO DO AVISO PRÉVIO. (...) VERBAS

RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO. O art. 477, caput, da CLT,

prevê indenização, paga na base da maior remuneração, no caso

de dispensa sem justa causa em contrato por prazo indeterminado,

nada tratando da base de cálculo das verbas rescisórias do

empregado, razão pela qual não há como se inferir do referido

artigo que as verbas rescisórias sejam calculadas utilizando sua

maior remuneração recebida durante todo o contrato. Assim, conclui
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-se que não há amparo legal para a pretensão do reclamante de

perceber as suas verbas rescisórias com base na sua maior

remuneração durante o contrato de trabalho. Julgados. Recurso de

r e v i s t a  d e  q u e  n ã o  s e  c o n h e c e .  ( . . . )  ( T S T  -  R R :

24452420115120041, Relator: Kátia Magalhães Arruda, Data de

Julgamento: 18/05/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

20/05/2016)

Feitas estas considerações, acolho, pois, o pedido da reclamante

para determinar o refazimento do cálculo, devendo, contudo, atentar

-se que as verbas rescisórias devidas são aquelas discriminadas no

TRCT (fl. 208), além de FGTS + 40% e condenar a reclamada ao

pagamento das diferenças apuradas.

Multa do artigo 477 da CLT

Ao contrário do que alegou a reclamante, a indenização de 40%

sobre o FGTS foi depositada pela reclamada em 28/06/2023,

conforme extrato juntado pela própria reclamante (fl. 19):

28/06/2023 DEP MULTA RESCISORIA SBPC10/07/2023 R$

4.438,13 R$ 14.846,49

28/06/2023 DEP VERBAS IND SBPC10/07/2023 R$ 686,97 R$

15.533,46

Foi a CEF que apenas disponibilizou a quantia para saque em

10/07:

10/07/2023 CREDITO DE JAM 0,004269 R$ 39,68 R$ 15.573,14

Ou seja, o depósito da multa de 40% do FGTS foi paga pela

reclamada no prazo legal de 10 dias.

Porém, ao que se constata a reclamada só disponibilizou os

documentos rescisórios à reclamante em 11/07/2023, o que se

apura pelo documento de fl. 16, fato que atrai a aplicação da multa

do artigo 477 da CLT:

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

Com a alteração do parágrafo 6o do artigo 477 da CLT pela lei

13.467/2017 encerrou-se a discussão se a entrega de documentos

ensejaria a incidência da multa. A mudança deitou uma pá de cal

sobre a discussão se a multa incidiria apenas pelo atraso no

pagamento ou também no caso de atraso de documentos por se

tratar de ato complexo.

Logo, incontroverso que os documentos rescisórios só foram

passados à reclamante em 11/07/2023, ou seja, após os 10 dias

legais, acolho o pedido da reclamante para condenar a reclamada

ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a
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parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade
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(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

VITORIA MAGALHAES em face de CORPÓREOS - SERVIÇOS

TERAPÊUTICOS S.A., decido julgar PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos do reclamante nos termos da fundamentação supra que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$200,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$10.000,00.  

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento. 

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010839-19.2023.5.15.0137
AUTOR ROBERTO MORAES

ADVOGADO VANESSA LIMA RODRIGUES(OAB:
376919/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f579f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

Decido.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da petição inicial

Como se sabe, a petição inicial deve conter os elementos

suficientes para a apresentação de defesa. Ao autor incumbe o

ônus de narrar os fatos que dão fundamento ao seu pedido, dos

quais decorre logicamente a conclusão.

É certo que o § 1º do artigo 840 da CLT dispõe que a inicial deve

conter uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio.

Porém, em certos casos, não basta apenas a narração do ocorrido,

sendo necessárias a explanação da causa de pedir bem como a

fundamentação jurídica do pedido.

Com efeito, a exordial é uma das peças mais importantes do

processo, pois delimita o objeto litigioso e, consequentemente, fixa

os limites da prestação jurisdicional, ou seja, acaba por determinar o

conteúdo da sentença, razão pela qual deve ser redigida

cuidadosamente. Dessa forma, a petição deve obedecer a um

encadeamento lógico dos fatos e fundamentos, para se chegar na

conclusão, momento no qual será redigido o pedido.

Ao contrário do que alega a reclamada, observo que foi possível a

apresentação de defesa sendo que todos os pedidos foram

impugnados não restando qualquer prejuízo processual à

reclamada.

Assim, não configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo

840 da CLT, afasto a preliminar.

Adicional de insalubridade/periculosidade

O reclamante foi contratado pela reclamada em 06/10/2020 para

exercer a função de auxiliar de manutenção, tendo sido promovido a

oficial de serviços de manutenção e conservação, e dispensado

sem justa causa em 07/02/2022.

Pretende o reclamante a condenação da reclamada no pagamento

do adicional de insalubridade e/ou adicional de periculosidade.

A reclamada contestou o pedido. Sustentou que as atividades do

reclamante não eram insalubres ou periculosas e que foram

regularmente entregues os equipamentos de proteção individual.

Juntou documentos.

Em razão da controvérsia, foi determinada a realização de prova

pericial.

Na entrevista das partes, o reclamante relatou ao perito suas

atividades:

Verificar consumo de água na unidade; Realizar inspeções nos

banheiros da unidade para identificar vazamentos; Providenciar

manutenção hidráulicas; Reparar vazamentos em bebedouros de

água; Restabelecer funcionamento de disjuntores, principalmente

na cozinha (o Reclamante não realizava manutenção em redes

energizadas), conforme foto 03; Verificar lâmpadas queimadas e

substituí-las, se necessário; Avaliar condições das caixas d'água e

verificar o pH da água, conforme foto 04; Supervisionar atividades

de empresas terceirizadas; e, Manter o local de trabalho limpo e

organizado.

As atribuições do reclamante também estão descritas no documento

de fl. 180/191 do PDF, sendo que estão de acordo com informações

prestadas pelo reclamante ao perito.

Ao final, concluiu o perito que de fato o reclamante não laborou em

atividade insalubre, conforme explica:

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS INSALUBRES de acordo com a NR-15, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978.

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSAS de acordo com a NR-16, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978.

O reclamante impugnou a conclusão do laudo pericial reiterando

que o reclamante tinha contato com agentes biológicos durante a

manutenção dos banheiros:

1) Sr. Perito ao questionar o requerente sobre suas atividades, o

requerente respondeu que realizava desentupimento nos vasos

sanitários de uso coletivo (escola) diariamente?

2) Diante da assertiva acima, faz jus o reclamante ao pagamento do

adicional de insalubridade, se sim, em qual percentual

À impugnação ofertada pelo reclamante, o perito respondeu:

1. RESPOSTA: Sim, de forma eventual, sendo certo que a

eventualidade não gera o direito ao adicional de insalubridade

requerido pelo Autor.

2. RESPOSTA: Não. A eventualidade não gera o direito ao adicional

de insalubridade requerido pelo Autor.

De fato, como reconhecido, o reclamante realizava desentupimento

nos vasos sanitários de uso coletivo (escola).

A questão não está relacionada a fatos, porque estes não são

controvertidos, mas sim ao enquadramento da atividade como

insalubre.

Como bem pontuado, o TST, na Súmula 448, já se manifestou

acerca desta matéria:

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE n.º

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

Não houve qualquer divergência das partes com relação às

atividades realizadas pelo reclamante no exercício de suas funções.

Assim, não há que se falar em nulidade do laudo pericial dado que o

conteúdo fático ensejador de prova está incontroverso.

Entendo que o trabalho de higienização e recolhimento de lixo de
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sanitários enseja o pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo em decorrência do potencial contato do trabalhador

com agentes biológicos causadores de uma enorme gama de

enfermidades. A coleta de papéis higiênicos e a limpeza de

banheiros, incluídos os aparelhos sanitários (que embora não

consistam em tanques e galerias de esgoto, são, indubitavelmente,

os primeiros receptáculos do esgoto cloacal), o expõem a fontes de

contágio extremamente danosas, tendo em vista o contato com

detritos e materiais passíveis de serem classificados como lixo

urbano e esgoto, e que se constituem em verdadeiros meios de

cultura de agentes patológicos (vírus, bactérias e/ou fungos),

presentes e oriundos dos resíduos fecais, urinários e de outras

secreções humanas, sujeitando o empregado ao contágio de

doenças transmissíveis por germes e microorganismos,

configurando a insalubridade em grau máximo, conforme Anexo nº

14, da NR-15, da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Em que pese o reclamante laborar utilizado EPIs, que não há

equipamento de proteção eficaz para eliminar fungos, germes e

bactérias a que o reclamante estava exposta no exercício de suas

atividades.

Segundo a NR a análise do agente biológico é qualitativa e não

quantitativa como apontou o perito em sua conclusão. A atividade

de realizar desentupimento nos vasos sanitários de uso coletivo

(escola) faz parte da rotina de trabalho do reclamante.

A análise é qualitativa, considerando a nocividade à saúde do

agente insalubre, mesmo que o tempo de exposição seja de curta

duração:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA DE

BANHEIROS. 1. As atividades de higienização de sanitários com

acesso público, assim como a coleta de lixo deles provenientes,

expõem os trabalhadores ao risco permanente de contato com

agentes biológicos patogênicos, caracterizando insalubridade em

grau máximo, nos termos do Anexo 14 da NR-15 da Portaria MTE

3.214/78. Nem mesmo a utilização de luvas é capaz de elidir a ação

nociva dos agentes biológicos, pois a contaminação ocorre não

apenas pela via cutânea, mas também pelas vias respiratórias. 2. A

avaliação da insalubridade em tais casos é qualitativa e não

quantitativa, de modo que, independentemente do tempo de

exposição do trabalhador, os elementos patogênicos, por se

disseminarem facilmente, possibilitam a promoção de doença em

apenas um contato. Devido o pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo. 3. Aplicação da Súmula 448, II, do

TST. (TRT-4 - REMNECRO: 00201485620205040014, Data de

Julgamento: 31/03/2022, 8ª Turma)

Logo, e com fundamento no Anexo 14 da NR15 afasto a conclusão

do laudo pericial para acolher o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade

na razão de 40% incidente sobre o salário mínimo, devido por todo

o contrato de trabalho. O adicional de insalubridade deverá refletir

em férias + 1/3, 13o salário, aviso prévio e FGTS + 40% (na forma

do artigo 15 da lei 8.036/1990).

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade interessante

destacar que a Excelsa Corte Suprema trouxe a lume a Súmula

Vinculante n. 4, que dispõe:

"Salvo nos casos previstos na constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial."

Assim, o C. TST, visando uniformizar seu posicionamento ao do

STF, revisou o teor da Súmula n. 228, que passou a estabelecer:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A partir

de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº

4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será

calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado

em instrumento coletivo."

Entretanto, em 11/07/2008, foi interposta perante o STF a

Reclamação n. 6.266, ainda em trâmite, na qual, em 15/07/2008, foi

deferida liminar suspendendo parcialmente a Súmula n. 228 do

TST, que se mostrou descompassada da Súmula Vinculante n. 4,

que veda a substituição do indexador por decisão judicial.

Na fundamentação da concessão da aludida liminar, asseverou o

Eminente Presidente da Suprema Corte, Ministro Gilmar Mendes:

"Com efeito, no julgamento que deu origem à mencionada Súmula

Vinculante n° 4 (RE 565.714/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, Sessão

de 30.4.2008 - Informativo nº 510/STF), esta Corte entendeu que o

adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com

base  no  sa lá r io  mín imo ,  enquan to  não  superada  a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva. Dessa

forma, com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado

na Súmula Vinculante n° 4, este Tribunal entendeu que não é

possível a substituição do salário mínimo, seja como base de

cálculo, seja como indexador, antes da edição de lei ou celebração

de convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade.

Logo, à primeira vista, a nova redação estabelecida para a Súmula

n° 228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante n° 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo do adicional de insalubridade sem base

normativa."

Assim, restou cristalina a intenção do STF, externada quando da

decisão do RE 565.714/SP e, por conseguinte, na edição da
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Súmula Vinculante n. 4, no sentido de que o adicional de

insalubridade observará como base de cálculo o salário mínimo, até

que sobrevenha lei ou convenção coletiva que supere a

inconstitucionalidade.

Em 02.03.09, o STF deferiu liminar em nova reclamação (RCL

7670/2009), suspendendo a decisão do E. TRT da 15a Região, que

mandava aplicar o salário básico do empregado no cálculo do

adicional de insalubridade.

Diante do exposto, com ressalva de entendimento pessoal, no caso

em análise, é de se aplicar o salário mínimo como base para cálculo

do adicional de insalubridade, na forma do art. 192 da CLT, ainda

aplicável em face da inexistência de lei própria regulando a matéria

após a edição da aludida Súmula Vinculante.

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia,

responderá pelos honorários periciais, os quais fixo em R$3.500,00.

Eventual depósito prévio deverá ser deduzido, desde que esteja

comprovado no processo.

Jornada de trabalho

Alegou o reclamante que era preciso iniciar a jornada 30/40 minutos

de antecedência do horário de escala e que, após a previsão de

término da jornada, estendia a jornada por mais 30/40 minutos para

realizar medição de água, requerendo a condenação da reclamada

ao pagamento de horas extras.

A reclamada contestou o pedido e negou que o reclamante laborava

em jornada diversa da contratual e que a jornada de trabalho está

registrada nos cartões de ponto.

Noto pelos cartões de ponto que há apontamento de horas extras,

sendo que o reclamante não produziu qualquer prova no sentido de

comprovar sua alegação. Logo, rejeito o pedido do reclamante de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7575
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

Atente-se que a reclamada goza de imunidade em relação às

contribuições para a seguridade social, não podendo ser compelida

ao recolhimento de contribuição previdenciária patronal (Lei 2.613

/55; Decreto-Lei 8.621/1946.).

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba
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juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

ROBERTO MORAES  em face de SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos da parte reclamante nos termos da fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$240,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$12.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010839-19.2023.5.15.0137
AUTOR ROBERTO MORAES

ADVOGADO VANESSA LIMA RODRIGUES(OAB:
376919/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO CLAYTON ODAIR ORASMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f579f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da petição inicial

Como se sabe, a petição inicial deve conter os elementos

suficientes para a apresentação de defesa. Ao autor incumbe o

ônus de narrar os fatos que dão fundamento ao seu pedido, dos

quais decorre logicamente a conclusão.

É certo que o § 1º do artigo 840 da CLT dispõe que a inicial deve

conter uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio.
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Porém, em certos casos, não basta apenas a narração do ocorrido,

sendo necessárias a explanação da causa de pedir bem como a

fundamentação jurídica do pedido.

Com efeito, a exordial é uma das peças mais importantes do

processo, pois delimita o objeto litigioso e, consequentemente, fixa

os limites da prestação jurisdicional, ou seja, acaba por determinar o

conteúdo da sentença, razão pela qual deve ser redigida

cuidadosamente. Dessa forma, a petição deve obedecer a um

encadeamento lógico dos fatos e fundamentos, para se chegar na

conclusão, momento no qual será redigido o pedido.

Ao contrário do que alega a reclamada, observo que foi possível a

apresentação de defesa sendo que todos os pedidos foram

impugnados não restando qualquer prejuízo processual à

reclamada.

Assim, não configurada nenhuma das hipóteses previstas no artigo

840 da CLT, afasto a preliminar.

Adicional de insalubridade/periculosidade

O reclamante foi contratado pela reclamada em 06/10/2020 para

exercer a função de auxiliar de manutenção, tendo sido promovido a

oficial de serviços de manutenção e conservação, e dispensado

sem justa causa em 07/02/2022.

Pretende o reclamante a condenação da reclamada no pagamento

do adicional de insalubridade e/ou adicional de periculosidade.

A reclamada contestou o pedido. Sustentou que as atividades do

reclamante não eram insalubres ou periculosas e que foram

regularmente entregues os equipamentos de proteção individual.

Juntou documentos.

Em razão da controvérsia, foi determinada a realização de prova

pericial.

Na entrevista das partes, o reclamante relatou ao perito suas

atividades:

Verificar consumo de água na unidade; Realizar inspeções nos

banheiros da unidade para identificar vazamentos; Providenciar

manutenção hidráulicas; Reparar vazamentos em bebedouros de

água; Restabelecer funcionamento de disjuntores, principalmente

na cozinha (o Reclamante não realizava manutenção em redes

energizadas), conforme foto 03; Verificar lâmpadas queimadas e

substituí-las, se necessário; Avaliar condições das caixas d'água e

verificar o pH da água, conforme foto 04; Supervisionar atividades

de empresas terceirizadas; e, Manter o local de trabalho limpo e

organizado.

As atribuições do reclamante também estão descritas no documento

de fl. 180/191 do PDF, sendo que estão de acordo com informações

prestadas pelo reclamante ao perito.

Ao final, concluiu o perito que de fato o reclamante não laborou em

atividade insalubre, conforme explica:

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS INSALUBRES de acordo com a NR-15, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978.

Conclui-se que as atividades do Reclamante NÃO SÃO

CONSIDERADAS PERICULOSAS de acordo com a NR-16, Portaria

3.214, de 08 de junho de 1978.

O reclamante impugnou a conclusão do laudo pericial reiterando

que o reclamante tinha contato com agentes biológicos durante a

manutenção dos banheiros:

1) Sr. Perito ao questionar o requerente sobre suas atividades, o

requerente respondeu que realizava desentupimento nos vasos

sanitários de uso coletivo (escola) diariamente?

2) Diante da assertiva acima, faz jus o reclamante ao pagamento do

adicional de insalubridade, se sim, em qual percentual

À impugnação ofertada pelo reclamante, o perito respondeu:

1. RESPOSTA: Sim, de forma eventual, sendo certo que a

eventualidade não gera o direito ao adicional de insalubridade

requerido pelo Autor.

2. RESPOSTA: Não. A eventualidade não gera o direito ao adicional

de insalubridade requerido pelo Autor.

De fato, como reconhecido, o reclamante realizava desentupimento

nos vasos sanitários de uso coletivo (escola).

A questão não está relacionada a fatos, porque estes não são

controvertidos, mas sim ao enquadramento da atividade como

insalubre.

Como bem pontuado, o TST, na Súmula 448, já se manifestou

acerca desta matéria:

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE n.º

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano."

Não houve qualquer divergência das partes com relação às

atividades realizadas pelo reclamante no exercício de suas funções.

Assim, não há que se falar em nulidade do laudo pericial dado que o

conteúdo fático ensejador de prova está incontroverso.

Entendo que o trabalho de higienização e recolhimento de lixo de

sanitários enseja o pagamento de adicional de insalubridade em

grau máximo em decorrência do potencial contato do trabalhador

com agentes biológicos causadores de uma enorme gama de

enfermidades. A coleta de papéis higiênicos e a limpeza de

banheiros, incluídos os aparelhos sanitários (que embora não

consistam em tanques e galerias de esgoto, são, indubitavelmente,

os primeiros receptáculos do esgoto cloacal), o expõem a fontes de

contágio extremamente danosas, tendo em vista o contato com
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detritos e materiais passíveis de serem classificados como lixo

urbano e esgoto, e que se constituem em verdadeiros meios de

cultura de agentes patológicos (vírus, bactérias e/ou fungos),

presentes e oriundos dos resíduos fecais, urinários e de outras

secreções humanas, sujeitando o empregado ao contágio de

doenças transmissíveis por germes e microorganismos,

configurando a insalubridade em grau máximo, conforme Anexo nº

14, da NR-15, da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho.

Em que pese o reclamante laborar utilizado EPIs, que não há

equipamento de proteção eficaz para eliminar fungos, germes e

bactérias a que o reclamante estava exposta no exercício de suas

atividades.

Segundo a NR a análise do agente biológico é qualitativa e não

quantitativa como apontou o perito em sua conclusão. A atividade

de realizar desentupimento nos vasos sanitários de uso coletivo

(escola) faz parte da rotina de trabalho do reclamante.

A análise é qualitativa, considerando a nocividade à saúde do

agente insalubre, mesmo que o tempo de exposição seja de curta

duração:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA DE

BANHEIROS. 1. As atividades de higienização de sanitários com

acesso público, assim como a coleta de lixo deles provenientes,

expõem os trabalhadores ao risco permanente de contato com

agentes biológicos patogênicos, caracterizando insalubridade em

grau máximo, nos termos do Anexo 14 da NR-15 da Portaria MTE

3.214/78. Nem mesmo a utilização de luvas é capaz de elidir a ação

nociva dos agentes biológicos, pois a contaminação ocorre não

apenas pela via cutânea, mas também pelas vias respiratórias. 2. A

avaliação da insalubridade em tais casos é qualitativa e não

quantitativa, de modo que, independentemente do tempo de

exposição do trabalhador, os elementos patogênicos, por se

disseminarem facilmente, possibilitam a promoção de doença em

apenas um contato. Devido o pagamento do adicional de

insalubridade, em grau máximo. 3. Aplicação da Súmula 448, II, do

TST. (TRT-4 - REMNECRO: 00201485620205040014, Data de

Julgamento: 31/03/2022, 8ª Turma)

Logo, e com fundamento no Anexo 14 da NR15 afasto a conclusão

do laudo pericial para acolher o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade

na razão de 40% incidente sobre o salário mínimo, devido por todo

o contrato de trabalho. O adicional de insalubridade deverá refletir

em férias + 1/3, 13o salário, aviso prévio e FGTS + 40% (na forma

do artigo 15 da lei 8.036/1990).

Rejeito o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade interessante

destacar que a Excelsa Corte Suprema trouxe a lume a Súmula

Vinculante n. 4, que dispõe:

"Salvo nos casos previstos na constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial."

Assim, o C. TST, visando uniformizar seu posicionamento ao do

STF, revisou o teor da Súmula n. 228, que passou a estabelecer:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A partir

de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº

4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será

calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado

em instrumento coletivo."

Entretanto, em 11/07/2008, foi interposta perante o STF a

Reclamação n. 6.266, ainda em trâmite, na qual, em 15/07/2008, foi

deferida liminar suspendendo parcialmente a Súmula n. 228 do

TST, que se mostrou descompassada da Súmula Vinculante n. 4,

que veda a substituição do indexador por decisão judicial.

Na fundamentação da concessão da aludida liminar, asseverou o

Eminente Presidente da Suprema Corte, Ministro Gilmar Mendes:

"Com efeito, no julgamento que deu origem à mencionada Súmula

Vinculante n° 4 (RE 565.714/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, Sessão

de 30.4.2008 - Informativo nº 510/STF), esta Corte entendeu que o

adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com

base  no  sa lá r io  mín imo ,  enquan to  não  superada  a

inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva. Dessa

forma, com base no que ficou decidido no RE 565.714/SP e fixado

na Súmula Vinculante n° 4, este Tribunal entendeu que não é

possível a substituição do salário mínimo, seja como base de

cálculo, seja como indexador, antes da edição de lei ou celebração

de convenção coletiva que regule o adicional de insalubridade.

Logo, à primeira vista, a nova redação estabelecida para a Súmula

n° 228/TST revela aplicação indevida da Súmula Vinculante n° 4,

porquanto permite a substituição do salário mínimo pelo salário

básico no cálculo do adicional de insalubridade sem base

normativa."

Assim, restou cristalina a intenção do STF, externada quando da

decisão do RE 565.714/SP e, por conseguinte, na edição da

Súmula Vinculante n. 4, no sentido de que o adicional de

insalubridade observará como base de cálculo o salário mínimo, até

que sobrevenha lei ou convenção coletiva que supere a

inconstitucionalidade.

Em 02.03.09, o STF deferiu liminar em nova reclamação (RCL

7670/2009), suspendendo a decisão do E. TRT da 15a Região, que

mandava aplicar o salário básico do empregado no cálculo do

adicional de insalubridade.
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Diante do exposto, com ressalva de entendimento pessoal, no caso

em análise, é de se aplicar o salário mínimo como base para cálculo

do adicional de insalubridade, na forma do art. 192 da CLT, ainda

aplicável em face da inexistência de lei própria regulando a matéria

após a edição da aludida Súmula Vinculante.

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia,

responderá pelos honorários periciais, os quais fixo em R$3.500,00.

Eventual depósito prévio deverá ser deduzido, desde que esteja

comprovado no processo.

Jornada de trabalho

Alegou o reclamante que era preciso iniciar a jornada 30/40 minutos

de antecedência do horário de escala e que, após a previsão de

término da jornada, estendia a jornada por mais 30/40 minutos para

realizar medição de água, requerendo a condenação da reclamada

ao pagamento de horas extras.

A reclamada contestou o pedido e negou que o reclamante laborava

em jornada diversa da contratual e que a jornada de trabalho está

registrada nos cartões de ponto.

Noto pelos cartões de ponto que há apontamento de horas extras,

sendo que o reclamante não produziu qualquer prova no sentido de

comprovar sua alegação. Logo, rejeito o pedido do reclamante de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.
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e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

Atente-se que a reclamada goza de imunidade em relação às

contribuições para a seguridade social, não podendo ser compelida

ao recolhimento de contribuição previdenciária patronal (Lei 2.613

/55; Decreto-Lei 8.621/1946.).

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC
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Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

ROBERTO MORAES  em face de SERVICO SOCIAL DA

INDUSTRIA - SESI decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos da parte reclamante nos termos da fundamentação supra

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo para todos os

efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$240,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$12.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012300-26.2023.5.15.0137
AUTOR THIERRI PEREIRA DE CAMARGO

SOUZA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
PIRACICABA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIERRI PEREIRA DE CAMARGO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d2609

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Verbas rescisórias - entrega de Guias - FGTS + 40% - Multas

dos artigos 467 e 477 da CLT

O reclamante foi contratado pela reclamada em 20/10/2022 para

exercer a função de frentista e foi dispensado sem justa causa em

22/09/2023. Alegou o reclamante que apesar da dispensa recebeu

parcialmente as verbas rescisórias sendo credor de uma diferença

no importe de R$3.817,13, que não lhe foi paga pela reclamada.

A reclamada contestou o pedido.Sustentou que as verbas

rescisórias foram integralmente quitadas. Juntou cópia do TRCT e

recibo assinado pelo reclamante, bem como das guias CD/SD

entregues.

Analisada a documentação juntada pela reclamada, em especial o

TRCT e o recibo de fl. 88, cuja presunção de veracidade não foi

elidida por qualquer prova, reconheço que a reclamada realizou o

pagamento integral dos valores estampados no TRCT. Rejeito, pois

o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento da diferença pretendida.
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Com relação ao FGTS, observo pelo extrato analítico juntado com a

petição inicial (fl. 22/23) que não houve depósito do FGTS referente

ao mês da rescisão. O último depósito efetuado é da competência

de agosto de 2023. Logo, acolho o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do FGTS e indenização de

40%.

A indenização de 40% sobre o FGTS constitui parcela que

compõem as verbas rescisórias. Seu inadimplemento, enseja,

portanto, a condenação da reclamada ao pagamento das multas

previstas nos artigos 477 e 467 da CLT. Acolho o pedido.

A reclamada comprovou a entrega das guias para habilitação do

reclamante ao seguro desemprego e saque do FGTS. Rejeito o

pedido do reclamante quanto a obrigação de fazer de entrega das

guias.

Com relação à baixa na CTPS, observo que o reclamante não

juntou cópia de seu documento. Ao reclamante incumbia tal prova,

em razão de ter a melhor aptidão para a prova. Visto que os

documentos acessórios da rescisão contratual foram fornecidos ao

reclamante, presumo que a baixa na CTPS foi regularmente

realizada. Rejeito o pedido.

No que se refere a entrega do PPP - perfil profissiográfico

previdenciário - observo pelos holerites que o reclamante recebeu

adicional de periculosidade durante o contrato de trabalho sendo

certo que trabalhava exposto em local onde havia armazenamento

de inflamáveis. Não cabe à Justiça do Trabalho a análise do que

poderá ou não gerar ao empregado o direito à aposentadoria

especial, sendo que tal análise cabe à Autarquia Previdenciária.

Logo, determino a intimação da reclamada, após o trânsito em

julgado desta sentença, para que forneça ao reclamante o PPP,

sob pena de multa no valor de R$1.500,00 convertida ao

reclamante.

Jornada de trabalho

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e intervalo intrajornada. Afirmou que não era

concedido pela reclamada o intervalo para refeição e descanso.

A reclamada contestou o pedido. Juntou cartões de ponto.

Verifico pelos cartões de ponto juntados pelo reclamante que há

registro do intervalo, todavia, o documento restou impugnado.

Colhidos depoimentos, a testemunha do reclamante que com ele

trabalhou, inclusive no mesmo turno, disse que:

Primeira testemunha do reclamante: Fernando (....) " Que o

depoente trabalhou para reclamar da de março de 2018 a outubro

de 2023 que o depoente era caixa que trabalhou com o reclamante

inclusive no mesmo turno; que o Depoente como caixa geral não

fazia intervalo para refeição porque não havia quem o rendesse

com relação aos caixas que trabalhavam na pista faziam 20 minutos

de intervalo para refeição; Que era o depoente Quem fazia o

registro do intervalo entre a jornada dos empregados do turno e que

mesmo não fazendo intervalo para refeição era registrado o tempo

integral de uma hora; Que mesmo no caso do reclamante que fazia

20 minutos a orientação era para que fosse registrado como sendo

uma hora (...)

Neste ponto em particular, a testemunha da reclamada não

contribuiu para ratificação da tese da defesa, visto que não

trabalhou diretamente com o reclamante.

Logo, reconheço que o reclamante usufruía apenas 20 minutos de

intervalo intrajornada.

Contudo, é certo que houve supressão em parte do período

contratual do intervalo intrajornada. Essa supressão gera ao

empregado duas verbas: as horas extras do período trabalhado e a

indenização do período suprimido. Apenas a segunda foi quitada

(havendo o reclamante apontado diferenças a seu favor em réplica).

Uma visa punir o empregador pela não concessão do descanso de

forma integral, tanto que assumiu a natureza indenizatória,

enquanto a outra, o pagamento pela hora trabalhada pelo tempo

que deveria estar descansando.

Assim, considerando a jornada de trabalho fixada, acolho o pedido

para condenar a reclamada ao pagamento de horas extras geradas

pelo trabalho nos 40 minutos de intervalo para refeição, assim

consideradas as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, não

cumulativamente. Para o cálculo das horas extras ora deferidas

deve-se observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264

do TST; exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e

suspensos do contrato de trabalho, divisor 220; adicional de

50%,reflexos das horas extras em DSR (OJ 394 da SDI-I do

C.TST), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, terceiro salário,

FGTS + 40%.

E, comprovada a concessão irregular de intervalo intrajornada,

acolho o pedido para condenar a reclamada no pagamento dos 40

minutos residuais de intervalo intrajornada para cada dia trabalhado

sem intervalo integral, nos exatos termos do artigo 71, parágrafo 4o

da CLT e OJ 307 da SDI-1, TST. Para a liquidação da parcela

deverá ser observado os mesmos parâmetros definidos para as

horas extras, à exceção dos reflexos porque a parcela possui

natureza indenizatória.

Indenização por danos morais

Consideram-se práticas antissindicais atitudes do empregador

tendentes a violar a liberdade sindical em seu plano coletivo

(Convenção 98 do OIT), afetando a organização sindical, e

individual, atacando os trabalhadores fi l iados de modo a

desestimular sua atuação classista.

O art. 8º da Constituição de 1988 assegura de forma ampla o direito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7583
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

fundamental à liberdade sindical, que deve ser protegido contra

condutas abusivas por parte dos empregadores.

No caso, o reclamante denunciou que foi assediado pela reclamada

após ter ido até o sindicato com os colegas de trabalho se queixar

de procedimentos com os quais estavam descontentes.

Apesar da impugnação da reclamada, a sua própria testemunha

declarou que de fato os empregados se organizaram e foram até o

sindicato.

A testemunha se furtou em fornecer maiores detalhes desta visita,

como qual a queixa dos colegas e o que aconteceu depois desta

visita, entretanto, a testemunha do reclamante confirmou que

Primeira testemunha do reclamante: Fernando (...) Esclarece O

depoente que houve uma troca de direção na reclamada e que

quando da mudança da gerência os empregados foram até o

sindicato para reclamarem quanto a não concessão do intervalo

para refeição que no caso do depoente o mesmo disse que não

faria mais os registros do intervalo dos cartões dos colegas que

alguns empregados passaram a ser ameaçados Inclusive o

depoente de que deveriam pedir as contas ou firmar um acordo que

o depoente não sabe se O reclamante foi dispensado se fez acordo

ou se foi mandado embora pela reclamada; Que era o Renato

encarregado geral Quem fazia as ameaças de que se não

estivessem satisfeitos que deixasse de trabalhar na empresa; Que

eu reclamante também foi junto com o depoente e outros

empregados fazer as reclamações no sindicato; Que todos os

empregados na reclamada recebiam um salário em espécie (...)

Primeira testemunha do reclamada: Rafael (...) Que alguns colegas

de trabalho de fato procuraram o sindicato que o depoente foi

convidado para acompanhar mas que não foi que não sabe se O

reclamante acompanhou os colegas até o sindicato que o depoente

também não sabe qual era a pauta de reivindicação; Que essa visita

ao sindicato ocorreu a cerca de seis sete meses que eu reclamante

não foi dispensado logo em seguida que no mesmo período que eu

reclamante e outros colegas de trabalho deixaram de trabalhar no

local; Que não sabe porque os colegas de trabalho deixaram de

trabalhar na reclamada;Que o Renato algumas vezes fazia a

reunião de equipe mas que o depoente não se recorda se em

alguma delas chegou a dizer que quem não estava satisfeito que

pedisse as contas; (...)

As ameaças feitas pela reclamada aos empregados que foram até o

sindicato se queixar dos procedimentos do empregador caracteriza

prática anti sindical e colide com o direito de liberdade de

associação garantido na Constituição.

Demonstrado o ato ilícito, o dano moral se presume, pois está

implícito na ilicitude do ato praticado. Mesmo nos casos em que a

vítima suporta bem a ilicitude, permanece a necessidade da

condenação, porquanto a indenização por danos morais tem

também o objetivo pedagógico de intimidar o infrator na prática

reiterada da conduta ilícita.

Diante de tais ponderações, acolho o pedido da reclamante para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atendendo ao

caráter educativo-punitivo da sanção, bem como o grau de

lesividade da conduta e capacidade econômica das partes.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Basta para tanto a mera

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado com poderes específicos, para fins de prova da

miserabilidade jurídica, conforme entendimento consolidado por

meio da Súmula nº 463 do C.TST e pela aplicação supletiva do art.

99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da reclamante.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as
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contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo
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líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

THIERRI PEREIRA DE CAMARGO SOUZA em face de AUTO

POSTO PHOENIX DE PIRACICABA LTDA, decido julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do reclamante, nos termos

da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$160,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$8.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por carta no endereço de

ID - 589e54c.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012300-26.2023.5.15.0137
AUTOR THIERRI PEREIRA DE CAMARGO

SOUZA

ADVOGADO SILAS GONCALVES MARIANO(OAB:
192658/SP)

RÉU AUTO POSTO PHOENIX DE
PIRACICABA LTDA

ADVOGADO RENATO JENSEN ROSSI(OAB:
234554/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PHOENIX DE PIRACICABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86d2609

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado nos termos do artigo 852 – I da CLT,

por se tratar de rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Verbas rescisórias - entrega de Guias - FGTS + 40% - Multas

dos artigos 467 e 477 da CLT

O reclamante foi contratado pela reclamada em 20/10/2022 para

exercer a função de frentista e foi dispensado sem justa causa em

22/09/2023. Alegou o reclamante que apesar da dispensa recebeu

parcialmente as verbas rescisórias sendo credor de uma diferença

no importe de R$3.817,13, que não lhe foi paga pela reclamada.

A reclamada contestou o pedido.Sustentou que as verbas

rescisórias foram integralmente quitadas. Juntou cópia do TRCT e

recibo assinado pelo reclamante, bem como das guias CD/SD

entregues.

Analisada a documentação juntada pela reclamada, em especial o

TRCT e o recibo de fl. 88, cuja presunção de veracidade não foi

elidida por qualquer prova, reconheço que a reclamada realizou o

pagamento integral dos valores estampados no TRCT. Rejeito, pois

o pedido do reclamante de condenação da reclamada ao

pagamento da diferença pretendida.

Com relação ao FGTS, observo pelo extrato analítico juntado com a

petição inicial (fl. 22/23) que não houve depósito do FGTS referente

ao mês da rescisão. O último depósito efetuado é da competência

de agosto de 2023. Logo, acolho o pedido do reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento do FGTS e indenização de

40%.

A indenização de 40% sobre o FGTS constitui parcela que

compõem as verbas rescisórias. Seu inadimplemento, enseja,

portanto, a condenação da reclamada ao pagamento das multas

previstas nos artigos 477 e 467 da CLT. Acolho o pedido.

A reclamada comprovou a entrega das guias para habilitação do
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reclamante ao seguro desemprego e saque do FGTS. Rejeito o

pedido do reclamante quanto a obrigação de fazer de entrega das

guias.

Com relação à baixa na CTPS, observo que o reclamante não

juntou cópia de seu documento. Ao reclamante incumbia tal prova,

em razão de ter a melhor aptidão para a prova. Visto que os

documentos acessórios da rescisão contratual foram fornecidos ao

reclamante, presumo que a baixa na CTPS foi regularmente

realizada. Rejeito o pedido.

No que se refere a entrega do PPP - perfil profissiográfico

previdenciário - observo pelos holerites que o reclamante recebeu

adicional de periculosidade durante o contrato de trabalho sendo

certo que trabalhava exposto em local onde havia armazenamento

de inflamáveis. Não cabe à Justiça do Trabalho a análise do que

poderá ou não gerar ao empregado o direito à aposentadoria

especial, sendo que tal análise cabe à Autarquia Previdenciária.

Logo, determino a intimação da reclamada, após o trânsito em

julgado desta sentença, para que forneça ao reclamante o PPP,

sob pena de multa no valor de R$1.500,00 convertida ao

reclamante.

Jornada de trabalho

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e intervalo intrajornada. Afirmou que não era

concedido pela reclamada o intervalo para refeição e descanso.

A reclamada contestou o pedido. Juntou cartões de ponto.

Verifico pelos cartões de ponto juntados pelo reclamante que há

registro do intervalo, todavia, o documento restou impugnado.

Colhidos depoimentos, a testemunha do reclamante que com ele

trabalhou, inclusive no mesmo turno, disse que:

Primeira testemunha do reclamante: Fernando (....) " Que o

depoente trabalhou para reclamar da de março de 2018 a outubro

de 2023 que o depoente era caixa que trabalhou com o reclamante

inclusive no mesmo turno; que o Depoente como caixa geral não

fazia intervalo para refeição porque não havia quem o rendesse

com relação aos caixas que trabalhavam na pista faziam 20 minutos

de intervalo para refeição; Que era o depoente Quem fazia o

registro do intervalo entre a jornada dos empregados do turno e que

mesmo não fazendo intervalo para refeição era registrado o tempo

integral de uma hora; Que mesmo no caso do reclamante que fazia

20 minutos a orientação era para que fosse registrado como sendo

uma hora (...)

Neste ponto em particular, a testemunha da reclamada não

contribuiu para ratificação da tese da defesa, visto que não

trabalhou diretamente com o reclamante.

Logo, reconheço que o reclamante usufruía apenas 20 minutos de

intervalo intrajornada.

Contudo, é certo que houve supressão em parte do período

contratual do intervalo intrajornada. Essa supressão gera ao

empregado duas verbas: as horas extras do período trabalhado e a

indenização do período suprimido. Apenas a segunda foi quitada

(havendo o reclamante apontado diferenças a seu favor em réplica).

Uma visa punir o empregador pela não concessão do descanso de

forma integral, tanto que assumiu a natureza indenizatória,

enquanto a outra, o pagamento pela hora trabalhada pelo tempo

que deveria estar descansando.

Assim, considerando a jornada de trabalho fixada, acolho o pedido

para condenar a reclamada ao pagamento de horas extras geradas

pelo trabalho nos 40 minutos de intervalo para refeição, assim

consideradas as excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, não

cumulativamente. Para o cálculo das horas extras ora deferidas

deve-se observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264

do TST; exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e

suspensos do contrato de trabalho, divisor 220; adicional de

50%,reflexos das horas extras em DSR (OJ 394 da SDI-I do

C.TST), aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, terceiro salário,

FGTS + 40%.

E, comprovada a concessão irregular de intervalo intrajornada,

acolho o pedido para condenar a reclamada no pagamento dos 40

minutos residuais de intervalo intrajornada para cada dia trabalhado

sem intervalo integral, nos exatos termos do artigo 71, parágrafo 4o

da CLT e OJ 307 da SDI-1, TST. Para a liquidação da parcela

deverá ser observado os mesmos parâmetros definidos para as

horas extras, à exceção dos reflexos porque a parcela possui

natureza indenizatória.

Indenização por danos morais

Consideram-se práticas antissindicais atitudes do empregador

tendentes a violar a liberdade sindical em seu plano coletivo

(Convenção 98 do OIT), afetando a organização sindical, e

individual, atacando os trabalhadores fi l iados de modo a

desestimular sua atuação classista.

O art. 8º da Constituição de 1988 assegura de forma ampla o direito

fundamental à liberdade sindical, que deve ser protegido contra

condutas abusivas por parte dos empregadores.

No caso, o reclamante denunciou que foi assediado pela reclamada

após ter ido até o sindicato com os colegas de trabalho se queixar

de procedimentos com os quais estavam descontentes.

Apesar da impugnação da reclamada, a sua própria testemunha

declarou que de fato os empregados se organizaram e foram até o

sindicato.

A testemunha se furtou em fornecer maiores detalhes desta visita,

como qual a queixa dos colegas e o que aconteceu depois desta

visita, entretanto, a testemunha do reclamante confirmou que
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Primeira testemunha do reclamante: Fernando (...) Esclarece O

depoente que houve uma troca de direção na reclamada e que

quando da mudança da gerência os empregados foram até o

sindicato para reclamarem quanto a não concessão do intervalo

para refeição que no caso do depoente o mesmo disse que não

faria mais os registros do intervalo dos cartões dos colegas que

alguns empregados passaram a ser ameaçados Inclusive o

depoente de que deveriam pedir as contas ou firmar um acordo que

o depoente não sabe se O reclamante foi dispensado se fez acordo

ou se foi mandado embora pela reclamada; Que era o Renato

encarregado geral Quem fazia as ameaças de que se não

estivessem satisfeitos que deixasse de trabalhar na empresa; Que

eu reclamante também foi junto com o depoente e outros

empregados fazer as reclamações no sindicato; Que todos os

empregados na reclamada recebiam um salário em espécie (...)

Primeira testemunha do reclamada: Rafael (...) Que alguns colegas

de trabalho de fato procuraram o sindicato que o depoente foi

convidado para acompanhar mas que não foi que não sabe se O

reclamante acompanhou os colegas até o sindicato que o depoente

também não sabe qual era a pauta de reivindicação; Que essa visita

ao sindicato ocorreu a cerca de seis sete meses que eu reclamante

não foi dispensado logo em seguida que no mesmo período que eu

reclamante e outros colegas de trabalho deixaram de trabalhar no

local; Que não sabe porque os colegas de trabalho deixaram de

trabalhar na reclamada;Que o Renato algumas vezes fazia a

reunião de equipe mas que o depoente não se recorda se em

alguma delas chegou a dizer que quem não estava satisfeito que

pedisse as contas; (...)

As ameaças feitas pela reclamada aos empregados que foram até o

sindicato se queixar dos procedimentos do empregador caracteriza

prática anti sindical e colide com o direito de liberdade de

associação garantido na Constituição.

Demonstrado o ato ilícito, o dano moral se presume, pois está

implícito na ilicitude do ato praticado. Mesmo nos casos em que a

vítima suporta bem a ilicitude, permanece a necessidade da

condenação, porquanto a indenização por danos morais tem

também o objetivo pedagógico de intimidar o infrator na prática

reiterada da conduta ilícita.

Diante de tais ponderações, acolho o pedido da reclamante para

condenar a reclamada no pagamento de indenização por danos

morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atendendo ao

caráter educativo-punitivo da sanção, bem como o grau de

lesividade da conduta e capacidade econômica das partes.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social. Basta para tanto a mera

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado com poderes específicos, para fins de prova da

miserabilidade jurídica, conforme entendimento consolidado por

meio da Súmula nº 463 do C.TST e pela aplicação supletiva do art.

99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da reclamante.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,
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em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7589
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

THIERRI PEREIRA DE CAMARGO SOUZA em face de AUTO

POSTO PHOENIX DE PIRACICABA LTDA, decido julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do reclamante, nos termos

da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo, observando-se que no

procedimento sumaríssimo, há a limitação do valor total da

condenação a 40 salários-mínimos, relativa ao teto global do

procedimento sumaríssimo (art. 852-A , caput, da CLT), ressalvados

os acréscimos legais (juros e correção monetária).

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$160,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$8.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por carta no endereço de

ID - 589e54c.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-12.2024.5.15.0137
AUTOR LUIS RICARDO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635c386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

LUIS RICARDO TAVARES DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO EDUCACIONAL

PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, pleiteando a rescisão indireta do contrato de trabalho

firmado entre as partes, seguida da condenação do réu no

pagamento de verbas rescisórias; FGTS + 40%; multa do § 8º do

artigo 477 da CLT; acréscimo do artigo 467; multa normativa;

expedição de guias; indenização por danos morais; honorários

advocatícios e justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$

64.162,96.

O reclamado apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação. Arguiram preliminares, postulou a pronúncia da

prescrição e no mérito, sustentou a improcedência dos pedidos.

Documentos foram juntados pelos litigantes.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual,

sendo as razões finais remissivas.

Permaneceram inconciliadas as partes.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese do tempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os
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seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas. Afasto, pois a

preliminar arguida.

Prescrição quinquenal

Diante da arguição do reclamado em contestação, pronunciam-se

prescritos eventuais créditos trabalhistas vencidos anteriormente a

1.1.2019 (artigo 7º, XXIX, da CRFB/1988 e Súmula 308, I, do TST),

declarando-se o processo extinto, com resolução do mérito, em

relação a referidos créditos, nos termos do art. 487, II do CPC.

Rescisão indireta

O reclamado reconhece em contestação a irregularidade nos

recolhimentos devidos ao FGTS, o que corresponde à admissão de

descumprimento das obrigações do contrato e autoriza o

acolhimento do pedido de rescisão indireta, nos moldes do artigo

483, “d” da CLT.

Ante o exposto, reconheço a justa causa patronal na dissolução do

vínculo de emprego declarando o término do contrato de trabalho

em 01/12/2023. Condeno a empregadora ao pagamento das

seguintes verbas, nos limites do pedido:

-Saldo de salário de 1 dia;

-Aviso prévio proporcional de 45 dias;

-Férias + 1/3 do período aquisitivo 2023/2023;

-Férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo 2023/2024 (7/12);

-13º salário de 2023;

-13º salário proporcional de 2024 (1/12);

-Multa do § 8º do artigo 477 da CLT.

A proporcionalidade das férias e das gratificações de natal, acima

concedida, já considera a projeção do aviso prévio no contrato.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução,

sobre o montante bruto calculado, da importância já quitada pelo

réu sob as mesmas rubricas, em face de que na data do

ajuizamento da ação o contrato havia sido extinto, como exsurge da

prova documental produzida.

Por fim, considerando que o seguro-desemprego é uma prestação

de caráter assistencial, cujo pagamento compete ao FAT, não ao

empregador, determino que após o trânsito em julgado seja

expedido Alvará para habilitação do trabalhador no programa em

comento e levantamento dos depósitos do FGTS, cabendo ao órgão

pertinente a verificação do preenchimento dos requisitos legais.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital da baixa do contrato de

trabalho do reclamante, lançando no sistema e-social os dados do

contrato de trabalho, o que poderá ser acessado pela reclamante

por meio da carteira de trabalho digital (artigo 29 da CLT, texto da

lei 13.874/2019).

O descumprimento da ordem será apenado com multa de

R$1.500,00 convertida ao reclamante. Caso o reclamado não

cumpra a determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo

servidor da Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT).

Nesta hipótese a Secretaria deverá se abster de colocar qualquer

identificação (como por exemplo carimbo) que possa identificar que

a CTPS está sendo anotada pelo Poder Judiciário.

FGTS

Inexistentes provas do recolhimento dos depósitos devidos ao

FGTS, ônus que incumbia à empregadora, na forma da Súmula 461

do TST, defiro ao reclamante o Fundo de Garantia do período do

contrato, acrescido de 40%, devendo ser juntado aos autos extrato

da conta vinculada, na etapa de liquidação, para dedução dos

valores comprovadamente depositados, por se tratar de documento

comum às partes e a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

Acréscimo do artigo 467 da CLT

Inexistentes verbas rescisórias incontroversas para serem quitadas

à época de realização da primeira audiência, não há falar em

incidência da penalidade prevista no artigo 467 da CLT.

Cestas básicas

Os recibos de salário juntados evidenciam o pagamento de cestas

básicas ao reclamante, que não logrou apontar diferenças de que

fosse credor.

Indefiro.

Multa normativa

O reclamado reconhece na contestação que o pagamento dos

salários mensais ao autor, nem sempre ocorreu no prazo

legalmente estabelecido.

Defiro a multa normativa pleiteada, pois, observados os valores e

disposições constantes das normas coletivas juntadas e a incidir

sobre cada mês em que seja constatada a mora.

Indenização por danos morais

A caracterização do dano moral necessita da comprovação de

conduta que, mais do que meros dissabores e aborrecimentos, seja

apta a causar lesão efetiva aos direitos da personalidade, impondo

ao lesado um sofrimento maior do que aquele que hodiernamente

experimenta na vida em sociedade.

No caso, o autor pretende o recebimento de indenização,

argumentando que o descumprimento do contrato por parte do réu,

lhe impôs constrangimentos.

Entendo, contudo, que as faltas patronais denunciadas, embora

possam causar transtornos, não se constitui ato ilícito passível de

violar a imagem, dignidade ou os demais direitos da personalidade

do obreiro e a ensejar a indenização pleiteada, sendo imperioso o
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registro de que as parcelas inadimplidas no curso da relação

empregatícia, foram concedidas ao trabalhador neste julgamento.

Também é forçoso destacar que a mora no pagamento dos salários

e de eventuais diferenças das verbas rescisórias, enseja

cominações específicas previstas na legislação e nos instrumentos

de negociação coletiva, como a multa normativa e a multa do § 8º

do artigo 477 da CLT, as quais, igualmente, restaram deferidas ao

trabalhador.

Concluo, destarte, não ser devida qualquer indenização, senão a

reparação pecuniária já determinada.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

a.1) Justiça gratuita segunda reclamada

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

com os encargos processuais (Súmula 481 do Superior Tribunal de

Justiça), sendo que considera-se como suficiente para outorga da

gratuidade da justiça que a entidade sem fins lucrativos que essa

seja portadora do CEBAS. Defiro, nos termos do art. 899 , § 10º , da

CLT, o que também se estende aos honorários advocatícios.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba, para

ambas as partes, porquanto perdurar o reconhecimento da justiça

gratuita concedida, inclusive em razão da declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na

ADI 5766. A situação de hipossuficiência financeira, ora

reconhecida, poderá ser reavaliada oportunamente e desde que

haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional
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previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para
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seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – Dispositivo

Ante o exposto, na ação ajuizada por LUIS RICARDO TAVARES

D E  L I M A  e m  f a c e  d e  I N S T I T U T O  E D U C A C I O N A L

PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA – EM RECUPERACAO

JUDICIAL, decido:

Pronunciar a prescrição dos créditos vencidos anteriormente a

1.1.2019, declarando com relação a eles extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC e

No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

exordial, nos moldes da fundamentação, parte integrante deste

decisum.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

atentando-se para os parâmetros indicados na fundamentação.

Ressalto que de acordo com o art. 371 do CPC, o juiz apreciará a

prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a

tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de

seu convencimento. Desse modo, não está obrigado a se

manifestar sobre todos os pontos e teses sustentadas pela defesa,

mas tão-somente a fundamentar sua decisão, como preceitua o art.

93, IX, da CF/88, e eventual erro na apreciação da prova não

constitui matéria de embargos de declaração, nos termos da lei

processual vigente.

Sendo assim, os embargos meramente protelatórios, assim

entendidos aqueles que não indicarem real hipótese de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado, estarão

sujeitos à aplicação das sanções processuais cabíveis (art. 80 e 81

e 1.026, § 2º do CPC).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00, isento na

forma da Lei.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010003-12.2024.5.15.0137
AUTOR LUIS RICARDO TAVARES DE LIMA

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA ERENO(OAB:
340896/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635c386

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

LUIS RICARDO TAVARES DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de INSTITUTO EDUCACIONAL

PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, pleiteando a rescisão indireta do contrato de trabalho

firmado entre as partes, seguida da condenação do réu no

pagamento de verbas rescisórias; FGTS + 40%; multa do § 8º do

artigo 477 da CLT; acréscimo do artigo 467; multa normativa;

expedição de guias; indenização por danos morais; honorários

advocatícios e justiça gratuita. Atribuiu à causa o valor de R$

64.162,96.

O reclamado apresentou defesa escrita, sob a forma de

contestação. Arguiram preliminares, postulou a pronúncia da

prescrição e no mérito, sustentou a improcedência dos pedidos.

Documentos foram juntados pelos litigantes.

Sem outras provas, foi declarada encerrada a instrução processual,

sendo as razões finais remissivas.

Permaneceram inconciliadas as partes.

Relatado sucintamente o processo, passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO
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Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese do tempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas. Afasto, pois a

preliminar arguida.

Prescrição quinquenal

Diante da arguição do reclamado em contestação, pronunciam-se

prescritos eventuais créditos trabalhistas vencidos anteriormente a

1.1.2019 (artigo 7º, XXIX, da CRFB/1988 e Súmula 308, I, do TST),

declarando-se o processo extinto, com resolução do mérito, em

relação a referidos créditos, nos termos do art. 487, II do CPC.

Rescisão indireta

O reclamado reconhece em contestação a irregularidade nos

recolhimentos devidos ao FGTS, o que corresponde à admissão de

descumprimento das obrigações do contrato e autoriza o

acolhimento do pedido de rescisão indireta, nos moldes do artigo

483, “d” da CLT.

Ante o exposto, reconheço a justa causa patronal na dissolução do

vínculo de emprego declarando o término do contrato de trabalho

em 01/12/2023. Condeno a empregadora ao pagamento das

seguintes verbas, nos limites do pedido:

-Saldo de salário de 1 dia;

-Aviso prévio proporcional de 45 dias;

-Férias + 1/3 do período aquisitivo 2023/2023;

-Férias proporcionais + 1/3 do período aquisitivo 2023/2024 (7/12);

-13º salário de 2023;

-13º salário proporcional de 2024 (1/12);

-Multa do § 8º do artigo 477 da CLT.

A proporcionalidade das férias e das gratificações de natal, acima

concedida, já considera a projeção do aviso prévio no contrato.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, autorizo a dedução,

sobre o montante bruto calculado, da importância já quitada pelo

réu sob as mesmas rubricas, em face de que na data do

ajuizamento da ação o contrato havia sido extinto, como exsurge da

prova documental produzida.

Por fim, considerando que o seguro-desemprego é uma prestação

de caráter assistencial, cujo pagamento compete ao FAT, não ao

empregador, determino que após o trânsito em julgado seja

expedido Alvará para habilitação do trabalhador no programa em

comento e levantamento dos depósitos do FGTS, cabendo ao órgão

pertinente a verificação do preenchimento dos requisitos legais.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital da baixa do contrato de

trabalho do reclamante, lançando no sistema e-social os dados do

contrato de trabalho, o que poderá ser acessado pela reclamante

por meio da carteira de trabalho digital (artigo 29 da CLT, texto da

lei 13.874/2019).

O descumprimento da ordem será apenado com multa de

R$1.500,00 convertida ao reclamante. Caso o reclamado não

cumpra a determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo

servidor da Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT).

Nesta hipótese a Secretaria deverá se abster de colocar qualquer

identificação (como por exemplo carimbo) que possa identificar que

a CTPS está sendo anotada pelo Poder Judiciário.

FGTS

Inexistentes provas do recolhimento dos depósitos devidos ao

FGTS, ônus que incumbia à empregadora, na forma da Súmula 461

do TST, defiro ao reclamante o Fundo de Garantia do período do

contrato, acrescido de 40%, devendo ser juntado aos autos extrato

da conta vinculada, na etapa de liquidação, para dedução dos

valores comprovadamente depositados, por se tratar de documento

comum às partes e a fim de evitar o enriquecimento sem causa.

Acréscimo do artigo 467 da CLT

Inexistentes verbas rescisórias incontroversas para serem quitadas

à época de realização da primeira audiência, não há falar em

incidência da penalidade prevista no artigo 467 da CLT.

Cestas básicas

Os recibos de salário juntados evidenciam o pagamento de cestas

básicas ao reclamante, que não logrou apontar diferenças de que

fosse credor.
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Indefiro.

Multa normativa

O reclamado reconhece na contestação que o pagamento dos

salários mensais ao autor, nem sempre ocorreu no prazo

legalmente estabelecido.

Defiro a multa normativa pleiteada, pois, observados os valores e

disposições constantes das normas coletivas juntadas e a incidir

sobre cada mês em que seja constatada a mora.

Indenização por danos morais

A caracterização do dano moral necessita da comprovação de

conduta que, mais do que meros dissabores e aborrecimentos, seja

apta a causar lesão efetiva aos direitos da personalidade, impondo

ao lesado um sofrimento maior do que aquele que hodiernamente

experimenta na vida em sociedade.

No caso, o autor pretende o recebimento de indenização,

argumentando que o descumprimento do contrato por parte do réu,

lhe impôs constrangimentos.

Entendo, contudo, que as faltas patronais denunciadas, embora

possam causar transtornos, não se constitui ato ilícito passível de

violar a imagem, dignidade ou os demais direitos da personalidade

do obreiro e a ensejar a indenização pleiteada, sendo imperioso o

registro de que as parcelas inadimplidas no curso da relação

empregatícia, foram concedidas ao trabalhador neste julgamento.

Também é forçoso destacar que a mora no pagamento dos salários

e de eventuais diferenças das verbas rescisórias, enseja

cominações específicas previstas na legislação e nos instrumentos

de negociação coletiva, como a multa normativa e a multa do § 8º

do artigo 477 da CLT, as quais, igualmente, restaram deferidas ao

trabalhador.

Concluo, destarte, não ser devida qualquer indenização, senão a

reparação pecuniária já determinada.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

a.1) Justiça gratuita segunda reclamada

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

com os encargos processuais (Súmula 481 do Superior Tribunal de

Justiça), sendo que considera-se como suficiente para outorga da

gratuidade da justiça que a entidade sem fins lucrativos que essa

seja portadora do CEBAS. Defiro, nos termos do art. 899 , § 10º , da

CLT, o que também se estende aos honorários advocatícios.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base
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nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba, para

ambas as partes, porquanto perdurar o reconhecimento da justiça

gratuita concedida, inclusive em razão da declaração de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na

ADI 5766. A situação de hipossuficiência financeira, ora

reconhecida, poderá ser reavaliada oportunamente e desde que

haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os
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débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – Dispositivo

Ante o exposto, na ação ajuizada por LUIS RICARDO TAVARES

D E  L I M A  e m  f a c e  d e  I N S T I T U T O  E D U C A C I O N A L

PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA – EM RECUPERACAO

JUDICIAL, decido:

Pronunciar a prescrição dos créditos vencidos anteriormente a

1.1.2019, declarando com relação a eles extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II do CPC e

No mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da

exordial, nos moldes da fundamentação, parte integrante deste

decisum.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença,

atentando-se para os parâmetros indicados na fundamentação.

Ressalto que de acordo com o art. 371 do CPC, o juiz apreciará a

prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a

tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de

seu convencimento. Desse modo, não está obrigado a se

manifestar sobre todos os pontos e teses sustentadas pela defesa,

mas tão-somente a fundamentar sua decisão, como preceitua o art.

93, IX, da CF/88, e eventual erro na apreciação da prova não

constitui matéria de embargos de declaração, nos termos da lei

processual vigente.

Sendo assim, os embargos meramente protelatórios, assim

entendidos aqueles que não indicarem real hipótese de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado, estarão

sujeitos à aplicação das sanções processuais cabíveis (art. 80 e 81

e 1.026, § 2º do CPC).

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$ 30.000,00, isento na

forma da Lei.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012430-16.2023.5.15.0137
AUTOR GABRIEL HENRIQUE LEMOS

GIMENES

ADVOGADO ERICA GIOVANA RIBEIRO DELLA
COLETTA(OAB: 199799/SP)

ADVOGADO SIMONE RODRIGUES DE CAMARGO
PALADINO(OAB: 343888/SP)

RÉU GEOVANI CORRER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE LEMOS GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed42971

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Vistos,

Tendo em vista a notificação devolvida conforme certificada nos

autos, retire-se o feito da pauta de audiências.

Indique, o reclamante, no prazo de 30 (trinta) dias, o atual endereço

para regular intimação da reclamada, sob pena de extinção do feito,

nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Intime-se.

Após, devolva-se à vara de origem.

PIRACICABA/SP, 23 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011052-59.2022.5.15.0137
AUTOR ANEZIO ALVES SANTANA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DE CAMPOS(OAB:
32975/SP)

ADVOGADO PAULO JOSE DE CAMPOS(OAB:
379240/SP)

RÉU SOBROSA MELLO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO GABRIELLA NUDELIMAN
VALDAMBRINI ARRUDA DE
ANDRADE(OAB: 262063/SP)

RÉU VILLAGIO GIRASSOL SPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO GABRIELLA NUDELIMAN
VALDAMBRINI ARRUDA DE
ANDRADE(OAB: 262063/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA

  - VILLAGIO GIRASSOL SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 723e029

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 3ªVaradoTrabalhode Piracicaba

decide

julgarIMPROCEDENTESospedidosformuladosnareclamaçãotra

balhistamovidapor ANEZIO ALVES SANTANA em face de

SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA e VILLAGIO

GIRASSOL SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.,absolvendo as reclamadas quanto ao objeto da presente

ação; tudo nos exatos termos e limites da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

67.710,62, no importe de R$ 1.354,21, das quais fica isento, nos

termos da fundamentação.

Publique-se.Nadamais.

    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011052-59.2022.5.15.0137
AUTOR ANEZIO ALVES SANTANA

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DE CAMPOS(OAB:
32975/SP)

ADVOGADO PAULO JOSE DE CAMPOS(OAB:
379240/SP)

RÉU SOBROSA MELLO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO GABRIELLA NUDELIMAN
VALDAMBRINI ARRUDA DE
ANDRADE(OAB: 262063/SP)

RÉU VILLAGIO GIRASSOL SPE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO GABRIELLA NUDELIMAN
VALDAMBRINI ARRUDA DE
ANDRADE(OAB: 262063/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANEZIO ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 723e029

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE OEXPOSTO,o Juízoda 3ªVaradoTrabalhode Piracicaba

decide

julgarIMPROCEDENTESospedidosformuladosnareclamaçãotra

balhistamovidapor ANEZIO ALVES SANTANA em face de

SOBROSA MELLO CONSTRUTORA LTDA e VILLAGIO

GIRASSOL SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA.,absolvendo as reclamadas quanto ao objeto da presente

ação; tudo nos exatos termos e limites da fundamentação supra,

que fica fazendo parte integrante do presente dispositivo.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

67.710,62, no importe de R$ 1.354,21, das quais fica isento, nos

termos da fundamentação.

Publique-se.Nadamais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Divisão de Liquidação de Piracicaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010318-08.2016.5.15.0012
AUTOR PRISCILA SPIEGEL GUALAZZI

QUINTELA

ADVOGADO FELIPE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 354528/SP)

RÉU COOP - COOPERATIVA DE
CONSUMO

ADVOGADO MONICA FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 173437/SP)

ADVOGADO JONATHAN DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 301504/SP)

ADVOGADO ALLAN MARCEL FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 335770/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58407d9

proferido nos autos.

DESPACHO

PRISCILA SPIEGEL GUALAZZI QUINTELA, CPF: 246.896.748-84

COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO, CNPJ: 57.508.426/0001-

78

Vistos,

Defiro o pleito formulado pela(o) executada(o) no ID n. ae5cefb,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A(o) executada(o) deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes, a partir do mês de 05/2024, diretamente na

conta-corrente do exequente, a ser por ele diretamente informada,

notando-se que até a última parcela deverá ser quitado o valor

atualizado do débito e as contribuições previdenciárias incidentes.

Atente-se a executada para a correta dedução das parcelas futuras

do montante ora liberado, posto que não será executado o autor

caso tenha depositado diretamente em sua conta valor maior que

seu crédito, recebido de boa-fé, valendo do brocardo jurídico que

"quem paga mal paga duas vezes".

Para tanto, deverá o patrono do reclamante anexar aos autos, em

05 dias, petição informando o número da conta bancária para

depósito mensal das parcelas, atribuindo, assim, celeridade e

efetividade na satisfação do crédito do autor.

Caso o reclamante não informe a conta, todos os depósitos judiciais

serão liberados com o pagamento da última parcela.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

vencimento das subsequentes;

no prosseguimento da execução;

em multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas; e

na vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art.

916 do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Observe-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetuados em guia GPS, código 2909, acompanhada

da respectiva GFIP, código de recolhimento 650, uma para cada

competência.

As custas processuais também deverão ser recolhidas em guia

GRU e os honorários periciais depositados diretamente na conta

bancária do perito e/ou em depósito judicial à disposição deste

Juízo.

O pagamento dos honorários periciais (depósito judicial), o

recolhimento dos tributos (em guia própria -GPS ou GRU), se o

caso, e os comprovantes das transferências deverão ser juntados

aos autos no vencimento da última parcela, pela reclamada, sob

pena de prosseguimento da execução.

Libere-se o depósito ao reclamante referente ao 30%, efetuado na

conta judicial nº 042.04809576-00 em 02/04/2024:

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Após, o pagamento da última parcela, o exequente deverá dizer se

os valores depositados satisfazem integralmente o seu crédito,

sendo que o silêncio será reputado como anuência. Se o caso,

deverá apresentar cálculo do débito remanescente, para viabilizar o

imediato prosseguimento da execução.

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010318-08.2016.5.15.0012
AUTOR PRISCILA SPIEGEL GUALAZZI

QUINTELA

ADVOGADO FELIPE SANTIAGO DE
FREITAS(OAB: 354528/SP)

RÉU COOP - COOPERATIVA DE
CONSUMO

ADVOGADO MONICA FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 173437/SP)

ADVOGADO JONATHAN DOS SANTOS
MEDEIROS(OAB: 301504/SP)

ADVOGADO ALLAN MARCEL FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 335770/SP)

PERITO SANDRA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SPIEGEL GUALAZZI QUINTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58407d9

proferido nos autos.

DESPACHO

PRISCILA SPIEGEL GUALAZZI QUINTELA, CPF: 246.896.748-84

COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO, CNPJ: 57.508.426/0001-

78

Vistos,

Defiro o pleito formulado pela(o) executada(o) no ID n. ae5cefb,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A(o) executada(o) deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes, a partir do mês de 05/2024, diretamente na

conta-corrente do exequente, a ser por ele diretamente informada,

notando-se que até a última parcela deverá ser quitado o valor

atualizado do débito e as contribuições previdenciárias incidentes.

Atente-se a executada para a correta dedução das parcelas futuras

do montante ora liberado, posto que não será executado o autor

caso tenha depositado diretamente em sua conta valor maior que

seu crédito, recebido de boa-fé, valendo do brocardo jurídico que

"quem paga mal paga duas vezes".

Para tanto, deverá o patrono do reclamante anexar aos autos, em

05 dias, petição informando o número da conta bancária para

depósito mensal das parcelas, atribuindo, assim, celeridade e

efetividade na satisfação do crédito do autor.

Caso o reclamante não informe a conta, todos os depósitos judiciais

serão liberados com o pagamento da última parcela.

O não pagamento integral das obrigações implicará:

vencimento das subsequentes;

no prosseguimento da execução;

em multa de 10% sobre o valor das prestações não quitadas; e

na vedação de oposição de embargos, nos termos do § 6º do art.

916 do CPC, aqui de aplicação supletiva, por força do artigo 769 da

CLT.

Observe-se que os recolhimentos das contribuições previdenciárias

deverão ser efetuados em guia GPS, código 2909, acompanhada

da respectiva GFIP, código de recolhimento 650, uma para cada

competência.

As custas processuais também deverão ser recolhidas em guia

GRU e os honorários periciais depositados diretamente na conta

bancária do perito e/ou em depósito judicial à disposição deste

Juízo.

O pagamento dos honorários periciais (depósito judicial), o

recolhimento dos tributos (em guia própria -GPS ou GRU), se o

caso, e os comprovantes das transferências deverão ser juntados

aos autos no vencimento da última parcela, pela reclamada, sob

pena de prosseguimento da execução.

Libere-se o depósito ao reclamante referente ao 30%, efetuado na

conta judicial nº 042.04809576-00 em 02/04/2024:

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Após, o pagamento da última parcela, o exequente deverá dizer se

os valores depositados satisfazem integralmente o seu crédito,

sendo que o silêncio será reputado como anuência. Se o caso,

deverá apresentar cálculo do débito remanescente, para viabilizar o

imediato prosseguimento da execução.

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010722-83.2021.5.15.0012
AUTOR CLEYTON OSMAR LUCHE

ADVOGADO GERALDO ROBERTO VENANCIO
JUNIOR(OAB: 454095/SP)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO
VENANCIO(OAB: 236804/SP)

ADVOGADO ADRIANA POSSEBON CERRI
VENANCIO(OAB: 342390/SP)

RÉU FABIO MAGNUSSON PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON OSMAR LUCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c503bb

proferido nos autos.

DESPACHO

CLEYTON OSMAR LUCHE, CPF: 271.428.528-79

FABIO MAGNUSSON PACHECO, CPF: 213.125.768-63

Vistos,

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora informar os dados bancários completos

(banco, agência, número da conta corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas futuras

liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada, na

forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu constituinte

não lhe tenha outorgado estes poderes.

Inicialmente, cumpram-se as obrigações de fazer determinadas na

sentença, ora transitada em julgado.

Em em observância ao princípio da colaboração (art. 6º do CPC),

excepcionalmente, o Juízo autoriza o (a) patrono (a) do(a)

reclamante que anote a baixa em sua CTPS, física e digital,

apondo a data de 20/4/2016 a 05/06/2019, ficando vedada qualquer

menção ao processo trabalhista. A presente ata valerá como

certidão substitutiva de carimbo, inclusive para fins previdenciários."

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

seus cálculos de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária

incidente, nos termos da Lei 10.035 de 25/10/2000, discriminando

as alíquotas, sob pena de serem calculadas sobre a alíquota

máxima. Deverá ainda o exequente, para fins de apuração do

imposto de renda a ser retido na fonte, nos termos do artigo 28 da

Lei n.º 10.833/02, apresentar os percentuais equivalentes aos

rendimentos tributáveis, de tributação exclusiva na fonte e

rendimentos isentos. Outrossim, atente o reclamante que poderá

estar sujeito à aplicação de multa por litigância de má-fé se restar

efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus cálculos,

hipótese em que o valor arbitrado será retido de seu crédito.

Sendo a reclamada revel, tornem os autos conclusos para fixação

do "quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

p o r  m e i o  d o  s i s t e m a  P J e - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores
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obtidos e aos índices utilizados.

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012846-15.2016.5.15.0012
AUTOR JOSE OSEAS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ED CHARLES GIUSTI(OAB:
256574/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO ALCARDE(OAB:
161065/SP)

RÉU QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MENEZES(OAB: 395021/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0878bef

proferida nos autos.

DECISÃO

JOSE OSEAS DA SILVA FERREIRA, CPF: 448.332.588-46

QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA,  CNPJ :

07 .723 .199 /0001-25

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O reclamante não observou os termos da ADC 58 para apuração da

correção monetária e dos juros de mora nos cálculos apresentados.

Assim, retifico os cálculos do reclamante, conforme planilha de ID

c2ae7c3, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 13.130,32, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  7.187,65, referentes aos juros moratórios;

R$    99,95, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$   457,56, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

   -------------

TOTAL R$ 20.875,48.

Os valores acima são válidos para o dia 31/01/2024.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Execução parcialmente garantida pelos depósitos recursais de ID

bf17dff .

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Diante dos saldos de ID bf17dff, determino a intimação da

executada para pagamento das quant ias exequendas

remanescentes, em virtude dos depósitos recursais e/ou judiciais,

acaso existentes nos autos,no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº ATOrd-0012846-15.2016.5.15.0012
AUTOR JOSE OSEAS DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ED CHARLES GIUSTI(OAB:
256574/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO ALCARDE(OAB:
161065/SP)

RÉU QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAFAEL SECCO(OAB:
213113/SP)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MENEZES(OAB: 395021/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSEAS DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0878bef

proferida nos autos.

DECISÃO

JOSE OSEAS DA SILVA FERREIRA, CPF: 448.332.588-46

QUALITY SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA,  CNPJ :

07 .723 .199 /0001-25

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O reclamante não observou os termos da ADC 58 para apuração da

correção monetária e dos juros de mora nos cálculos apresentados.

Assim, retifico os cálculos do reclamante, conforme planilha de ID

c2ae7c3, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 13.130,32, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  7.187,65, referentes aos juros moratórios;

R$    99,95, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$   457,56, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

   -------------

TOTAL R$ 20.875,48.

Os valores acima são válidos para o dia 31/01/2024.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Execução parcialmente garantida pelos depósitos recursais de ID

bf17dff .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7604
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Diante dos saldos de ID bf17dff, determino a intimação da

executada para pagamento das quant ias exequendas

remanescentes, em virtude dos depósitos recursais e/ou judiciais,

acaso existentes nos autos,no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº ATOrd-0011736-15.2015.5.15.0012
AUTOR CAMILA BORGES

ADVOGADO OLEANS JOSE PIRES(OAB:
297377/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO NILSON CESAR PIVETTA(OAB:
294090/SP)

ADVOGADO DANIELE GELEILETE
CAMOLESI(OAB: 137818/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2772cd

proferida nos autos.

DECISÃO

CAMILA BORGES, CPF: 371.145.728-24

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos de ID 38137e7 pela recla ada e a

concordância da reclamante (ID 2cbcc8c), HOMOLOGO-OS,

fixando o montante condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 37.403,55, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 10.374,02, referentes aos juros moratórios;

R$  2.664,91, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$   738,14, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$  2.190,90, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$  9.854,37, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$  1.321,88, ref. honor. ao perito LUIS ARMANDO BOECHAT

ALVES FERREIRA;

   -------------

TOTAL R$ 64.547,77.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Os valores acima são válidos para o dia 05/12/2023.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento, sendo que a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

Saliente-se que ultrapassada a data-limite para recolhimento

previdenciário, serão devidos multa e juros, nos termos do art. 879,

§ 4º, da CLT.

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documento Guia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, deverá o exequente informar nos autos os

dados bancários da conta para a qual o E. TRT15ª deverá

efetuar o depósito do valor quando do pagamento do

precatório.

Decorridos os prazos, expeça-se o competente precatório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº ATSum-0012192-18.2022.5.15.0012
AUTOR JESSICA SANTANA VIEIRA PINTO

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cefb5

proferido nos autos.

DESPACHO

JESSICA SANTANA VIEIRA PINTO, CPF: 448.543.848-16

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ: 06.057.223/0001-71

Vistos,

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta
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GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora informar os dados bancários completos

(banco, agência, número da conta corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas futuras

liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada, na

forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu constituinte

não lhe tenha outorgado estes poderes.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as PARTES para, em

30 (trinta) dias, APRESENTAREM os cálculos de liquidação

(inclusive de INSS/IR, Lei nº 8.212/91, Decreto nº 3.048/99, Lei nº

12.350/2010, IN. 1.127/2011 da RFB) através do sistema PJECALC

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) e a

RECLAMADA (NÃO SENDO FAZENDA PÚBLICA), DEPOSITAR o

valor por ela apresentado, com juros e correção monetária, nos

termos dos arts. 523, do CPC.

Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo

legal, por força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104

deste E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento

diverso sobre o tema.

Faculta-se às partes o prazo comum, subsequente e preclusivo de 8

(oito) dias para manifestação e eventual impugnação aos cálculos

da parte contrária, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

Pedidos de dilação de prazo NÃO serão apreciados por este

juízo.

Destaco às partes que a oposição de embargos à execução e/ou

impugnação à sentença de liquidação, sem que tenha havido

impugnação fundamentada a respeito dos cálculos apresentados

pela parte contrária, será tida como manifestamente protelatória e

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

Fixa-se que os juros deverão ser considerados rendimentos não

tributáveis, nos termos da OJ 400, da SDI-1, do C. TST.

Deverá a reclamada comprovar, também, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE FORMA DIVERSA, deverá ser

observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC (RECEITA

FEDERAL), conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é:

Na fase extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de

correção monetária, acrescido dos juros de mora equivalentes à TR

(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991); a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente os juros pela taxa

SELIC (RECEITA FEDERAL), que abrange os juros e a correção

monetária, sem possibilidade de cumulação com outros índices.

Decorrido os prazos, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

ROTEIRO PARA ENVIO DO ARQUIVO PJC

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório
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em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012192-18.2022.5.15.0012
AUTOR JESSICA SANTANA VIEIRA PINTO

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SANTANA VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cefb5

proferido nos autos.

DESPACHO

JESSICA SANTANA VIEIRA PINTO, CPF: 448.543.848-16

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A, CNPJ: 06.057.223/0001-71

Vistos,

Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta

GPVPAVPJCR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora informar os dados bancários completos

(banco, agência, número da conta corrente ou poupança,

CPF/CNPJ do titular), os quais serão observados nas futuras

liberações. Advertese que apenas os patronos com poderes para

receber numerário poderão ser destinatários dos valores ora em

comento, cabendo ao advogado juntar procuração atualizada, na

forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, caso o seu constituinte

não lhe tenha outorgado estes poderes.

APRESENTAÇÃO DE CÁLCULOS

Transitada em julgado a sentença, intimem-se as PARTES para, em

30 (trinta) dias, APRESENTAREM os cálculos de liquidação

(inclusive de INSS/IR, Lei nº 8.212/91, Decreto nº 3.048/99, Lei nº

12.350/2010, IN. 1.127/2011 da RFB) através do sistema PJECALC

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) e a

RECLAMADA (NÃO SENDO FAZENDA PÚBLICA), DEPOSITAR o

valor por ela apresentado, com juros e correção monetária, nos

termos dos arts. 523, do CPC.

Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo

legal, por força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104

deste E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento

diverso sobre o tema.

Faculta-se às partes o prazo comum, subsequente e preclusivo de 8

(oito) dias para manifestação e eventual impugnação aos cálculos

da parte contrária, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

Pedidos de dilação de prazo NÃO serão apreciados por este

juízo.

Destaco às partes que a oposição de embargos à execução e/ou

impugnação à sentença de liquidação, sem que tenha havido

impugnação fundamentada a respeito dos cálculos apresentados

pela parte contrária, será tida como manifestamente protelatória e

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

Fixa-se que os juros deverão ser considerados rendimentos não

tributáveis, nos termos da OJ 400, da SDI-1, do C. TST.

Deverá a reclamada comprovar, também, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE FORMA DIVERSA, deverá ser

observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC (RECEITA

FEDERAL), conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é:

Na fase extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de

correção monetária, acrescido dos juros de mora equivalentes à TR

(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991); a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente os juros pela taxa

SELIC (RECEITA FEDERAL), que abrange os juros e a correção
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monetária, sem possibilidade de cumulação com outros índices.

Decorrido os prazos, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

ROTEIRO PARA ENVIO DO ARQUIVO PJC

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010210-95.2024.5.15.0012
REQUERENTE MARIA DA CONCEICAO SOARES

MARINHO DE FREITAS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)

REQUERIDO ARTHUR CARLOS ZANETTI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

REQUERIDO SILVIA BONADIA CASARIN

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR CARLOS ZANETTI

  - SILVIA BONADIA CASARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd242f2

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA DA CONCEICAO SOARES MARINHO DE FREITAS, CPF:

016.229.688-67

SILVIA BONADIA CASARIN, CPF: 038.088.698-79; ARTHUR

CARLOS ZANETTI, CPF: 716.025.508-91

Vistos,

Pretende a reclamada utilização do depósito recursal existente nos

autos principais para requer o parcelamento do artigo 919 do CPC.

Defiro o pleito formulado pela(o) executada(o) no ID n. d8c2df1,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A(o) executada(o) deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes nestes autos a partir do mês de 05/2024,

notando-se que até a última parcela deverá ser quitado o valor

atualizado do débito e as contribuições previdenciárias incidentes,

restando ressalvada diferenças de correção e juros até a efetiva

liberação ao reclamante dos valores a que tem direito, tendo em

vista que trata-se de ação provisória de sentença. 

O não pagamento integral das obrigações implicará no

prosseguimento da execução e na vedação de oposição de

embargos, nos termos do § 6º do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do artigo 769 da CLT.

Os recolhimento dos tr ibutos relat ivas as contr ibuições

previdenciárias deverão ser depositados nos autos considerando-se

tratar-se de execução provisória, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mais, fica vedada qualquer liberação ao reclamante até o
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trânsito em julgado dos autos principais.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010210-95.2024.5.15.0012
REQUERENTE MARIA DA CONCEICAO SOARES

MARINHO DE FREITAS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LINO(OAB:
299682/SP)

REQUERIDO ARTHUR CARLOS ZANETTI

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

REQUERIDO SILVIA BONADIA CASARIN

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SOARES MARINHO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd242f2

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA DA CONCEICAO SOARES MARINHO DE FREITAS, CPF:

016.229.688-67

SILVIA BONADIA CASARIN, CPF: 038.088.698-79; ARTHUR

CARLOS ZANETTI, CPF: 716.025.508-91

Vistos,

Pretende a reclamada utilização do depósito recursal existente nos

autos principais para requer o parcelamento do artigo 919 do CPC.

Defiro o pleito formulado pela(o) executada(o) no ID n. d8c2df1,

pelo número de parcelas requeridas, com base no art. 916 do CPC.

A(o) executada(o) deverá efetuar o recolhimento de cada uma das

parcelas restantes nestes autos a partir do mês de 05/2024,

notando-se que até a última parcela deverá ser quitado o valor

atualizado do débito e as contribuições previdenciárias incidentes,

restando ressalvada diferenças de correção e juros até a efetiva

liberação ao reclamante dos valores a que tem direito, tendo em

vista que trata-se de ação provisória de sentença. 

O não pagamento integral das obrigações implicará no

prosseguimento da execução e na vedação de oposição de

embargos, nos termos do § 6º do art. 916 do CPC, aqui de

aplicação supletiva, por força do artigo 769 da CLT.

Os recolhimento dos tr ibutos relat ivas as contr ibuições

previdenciárias deverão ser depositados nos autos considerando-se

tratar-se de execução provisória, sob pena de prosseguimento da

execução.

No mais, fica vedada qualquer liberação ao reclamante até o

trânsito em julgado dos autos principais.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010784-60.2020.5.15.0012
AUTOR MARCIA RAQUEL NASCIMENTO

DORIA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO MAURICIO BOSCARIOL
GUARDIA(OAB: 160753/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA RAQUEL NASCIMENTO DORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85b3148

proferida nos autos.

DECISÃO

MARCIA RAQUEL NASCIMENTO DORIA, CPF: 317.312.008-62

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O julgado deferiu: "...pagar ao(à) reclamante DOBRA DAS FÉRIAS

dos períodos aquisitivos 2016/2017 e 2017/2018, a ser apurado em

regular liquidação de sentença. Limito o valor da condenação ao

cálculo indicado em petição inicial...".

A reclamante incluiu dobra do terço e não observou o limite indicado

na inicial.

Ante a apresentação dos cálculos de ID eae1ebf pela reclamada,

HOMOLOGO-OS, fixando o montante condenatório em valores a

seguir discriminados:

R$ 4.283,36, ref. ao principal;

R$  684,98, referentes aos juros moratórios;

R$  428,33, referentes a honorários advocatícios;

R$   68,50, ref. a juros s/ honor. advoc.;

   ----------

TOTAL R$ 5.465,17.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Os valores acima são válidos para o dia 10/01/2024.
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O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

nos termos até a data do efetivo pagamento.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, expeça-se ofício requisitório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº ATOrd-0010666-84.2020.5.15.0012
AUTOR CLAUDIA SUELI PEREIRA

IMPERATRIZ

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO MAURICIO BOSCARIOL
GUARDIA(OAB: 160753/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SUELI PEREIRA IMPERATRIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2a2a3c

proferida nos autos.

DECISÃO

CLAUDIA SUELI PEREIRA IMPERATRIZ, CPF: 110.668.938-02

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O julgado deferiu dobra das férias. Não foi deferida dobra do terço

como apurado pela reclamante.

Além disso, deve ser observado o limite indicado na inicial como

determinado no julgado.

Ante a apresentação dos cálculos de ID 0e52af7 pela reclamada,

HOMOLOGO-OS, fixando o montante condenatório em valores a

seguir discriminados:

R$ 2.614,69, ref. ao principal;

R$  423,71, referentes aos juros moratórios;

R$  261,47, referentes a honorários advocatícios;

R$   42,37, ref. a juros s/ honor. advoc.;

   ----------

TOTAL R$ 3.342,24.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Os valores acima são válidos para o dia 12/01/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

nos termos até a data do efetivo pagamento.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, expeça-se ofício requisitório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº ATOrd-0012202-38.2017.5.15.0012
AUTOR JOAO ANTONIO DE ALMEIDA

ROCHA

ADVOGADO ESTELA CRISTINA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 396232/SP)

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

RÉU FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA
E MAQUINAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

PERITO MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73cd65

proferida nos autos.

RECLAMANTE: JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF:

067.685.428-18

RÉU: FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pelo reclamante de ID. 22efb7b e

estando em consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS,

acrescendo de custas processuais, f ixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 59.407,80, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 13.293,33, referentes aos juros moratórios (até data da quebra);;

R$ 6.124,84, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 2.324,76, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 5.632,93, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 20.348,10, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 3.000,00, ref. honorários ao perito MAURICIO FIGUEIREDO DE

OLIVEIRA;

R$ 800,00, referentes às custas

---------

TOTAL R$ 110.931,76

 Os valores acima são válidos para o dia 10/12/2021

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA,

CPF: 067.685.428-18

Data da distribuição da ação - 18/10/2017

Data da sentença condenatória - 08/10/2021

Data do trânsito em julgado - 04/09/2023

Data da decisão homologatória dos cálculos - 26/04/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: LETICIA DE

TOLEDO PIZA ROSSI, OAB: 450583

Tais valores serão atualizados até a data do pagamento e os juros

de mora apurados até a data do deferimento da falência, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo..

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo falimentar.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo falimentar para a habilitação dos

correspondentes créditos.

Tendo em vista o processamento da falência da reclamada, FEMAQ

- FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA, CNPJ:

54.373.451/0001-01, cujos autos tramitam pela 2ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-63.2017.8.26.0451,

atribui-se à presente decisão força de CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO do crédito do reclamante junto àquele MM. Juízo,

solicitando as providências necessárias, no sentido de que seja

HABILITADO, JUNTO À CITADA MASSA FALIDA, o reclamante

JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF: 067.685.428-18,

com a importância relativa ao crédito principal de R$ 72.701,13

(setenta e dois mil e setecentos e um reais e treze centavos) e a

importância relativa ao depósito de FGTS de R$ 8.449,60 (oito mil e

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), bem

como o perito judicial MAURICIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA,

CPF: 057.292.698-70, com a importância relativa aos honorários

periciais de R$ 3.000,00 (três mil reais), em importes válidos para

10/12/2021, atualizáveis até a efetiva satisfação. 

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

recolhimentos previdenciários, contribuições fiscais e custas

processuais, todos de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, 2ª

Vara Cível da Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-

63.2017.8.26.0451, para que, a título de cooperação jurisdicional,

nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens passíveis de

constrição em substituição aos de capital essencial à manutenção

da atividade empresarial, para satisfação das verbas acima

mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Intimem-se as partes , para ciência.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

LJC

Processo Nº ATOrd-0012202-38.2017.5.15.0012
AUTOR JOAO ANTONIO DE ALMEIDA

ROCHA

ADVOGADO ESTELA CRISTINA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 396232/SP)

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

RÉU FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA
E MAQUINAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

PERITO MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73cd65

proferida nos autos.

RECLAMANTE: JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF:

067.685.428-18

RÉU: FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pelo reclamante de ID. 22efb7b e

estando em consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS,

acrescendo de custas processuais, f ixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 59.407,80, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 13.293,33, referentes aos juros moratórios (até data da quebra);;

R$ 6.124,84, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 2.324,76, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 5.632,93, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 20.348,10, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 3.000,00, ref. honorários ao perito MAURICIO FIGUEIREDO DE

OLIVEIRA;

R$ 800,00, referentes às custas

---------

TOTAL R$ 110.931,76

 Os valores acima são válidos para o dia 10/12/2021

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA,

CPF: 067.685.428-18

Data da distribuição da ação - 18/10/2017

Data da sentença condenatória - 08/10/2021

Data do trânsito em julgado - 04/09/2023

Data da decisão homologatória dos cálculos - 26/04/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: LETICIA DE

TOLEDO PIZA ROSSI, OAB: 450583

Tais valores serão atualizados até a data do pagamento e os juros

de mora apurados até a data do deferimento da falência, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo..

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.
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Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo falimentar.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo falimentar para a habilitação dos

correspondentes créditos.

Tendo em vista o processamento da falência da reclamada, FEMAQ

- FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA, CNPJ:

54.373.451/0001-01, cujos autos tramitam pela 2ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-63.2017.8.26.0451,

atribui-se à presente decisão força de CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO do crédito do reclamante junto àquele MM. Juízo,

solicitando as providências necessárias, no sentido de que seja

HABILITADO, JUNTO À CITADA MASSA FALIDA, o reclamante

JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF: 067.685.428-18,

com a importância relativa ao crédito principal de R$ 72.701,13

(setenta e dois mil e setecentos e um reais e treze centavos) e a

importância relativa ao depósito de FGTS de R$ 8.449,60 (oito mil e

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), bem

como o perito judicial MAURICIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA,

CPF: 057.292.698-70, com a importância relativa aos honorários

periciais de R$ 3.000,00 (três mil reais), em importes válidos para

10/12/2021, atualizáveis até a efetiva satisfação. 

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

recolhimentos previdenciários, contribuições fiscais e custas

processuais, todos de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, 2ª

Vara Cível da Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-

63.2017.8.26.0451, para que, a título de cooperação jurisdicional,

nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens passíveis de

constrição em substituição aos de capital essencial à manutenção

da atividade empresarial, para satisfação das verbas acima

mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Intimem-se as partes , para ciência.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

LJC

Processo Nº ATOrd-0012202-38.2017.5.15.0012
AUTOR JOAO ANTONIO DE ALMEIDA

ROCHA

ADVOGADO ESTELA CRISTINA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 396232/SP)

ADVOGADO LETICIA DE TOLEDO PIZA
ROSSI(OAB: 450583/SP)

RÉU FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA
E MAQUINAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

PERITO MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXCELIA GESTAO E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA BAPTISTA
CAMPI(OAB: 111667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73cd65

proferida nos autos.

RECLAMANTE: JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF:

067.685.428-18

RÉU: FEMAQ - FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA
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EM RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos pelo reclamante de ID. 22efb7b e

estando em consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS,

acrescendo de custas processuais, f ixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 59.407,80, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 13.293,33, referentes aos juros moratórios (até data da quebra);;

R$ 6.124,84, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 2.324,76, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$ 5.632,93, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 20.348,10, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 3.000,00, ref. honorários ao perito MAURICIO FIGUEIREDO DE

OLIVEIRA;

R$ 800,00, referentes às custas

---------

TOTAL R$ 110.931,76

 Os valores acima são válidos para o dia 10/12/2021

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA,

CPF: 067.685.428-18

Data da distribuição da ação - 18/10/2017

Data da sentença condenatória - 08/10/2021

Data do trânsito em julgado - 04/09/2023

Data da decisão homologatória dos cálculos - 26/04/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: LETICIA DE

TOLEDO PIZA ROSSI, OAB: 450583

Tais valores serão atualizados até a data do pagamento e os juros

de mora apurados até a data do deferimento da falência, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo..

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo falimentar.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo falimentar para a habilitação dos

correspondentes créditos.

Tendo em vista o processamento da falência da reclamada, FEMAQ

- FUNDICAO, ENGENHARIA E MAQUINAS LTDA, CNPJ:

54.373.451/0001-01, cujos autos tramitam pela 2ª Vara Cível da

Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-63.2017.8.26.0451,

atribui-se à presente decisão força de CERTIDÃO DE

HABILITAÇÃO do crédito do reclamante junto àquele MM. Juízo,

solicitando as providências necessárias, no sentido de que seja

HABILITADO, JUNTO À CITADA MASSA FALIDA, o reclamante

JOAO ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA, CPF: 067.685.428-18,

com a importância relativa ao crédito principal de R$ 72.701,13

(setenta e dois mil e setecentos e um reais e treze centavos) e a

importância relativa ao depósito de FGTS de R$ 8.449,60 (oito mil e

quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), bem

como o perito judicial MAURICIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA,

CPF: 057.292.698-70, com a importância relativa aos honorários

periciais de R$ 3.000,00 (três mil reais), em importes válidos para

10/12/2021, atualizáveis até a efetiva satisfação. 

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

recolhimentos previdenciários, contribuições fiscais e custas

processuais, todos de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, 2ª

Vara Cível da Comarca de Piracicaba, sob nº 1006915-

63.2017.8.26.0451, para que, a título de cooperação jurisdicional,

nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens passíveis de

constrição em substituição aos de capital essencial à manutenção

da atividade empresarial, para satisfação das verbas acima

mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui
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força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Intimem-se as partes , para ciência.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

LJC

Processo Nº ATAlc-0011873-89.2018.5.15.0012
AUTOR ALESSANDRA FABIANA MENDES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MONICA CHBAT - ME

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CHBAT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44bdfc5

proferido nos autos.

ALESSANDRA FABIANA MENDES, CPF: 462.577.618-08

MONICA CHBAT - ME, CNPJ: 19.333.816/0001-65

Vistos,

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais id. 7b3ec74,

exclua-se o importe dos cálculos.

Decorrido o prazo para pagamento dos valores devidos pela

reclamada, libere(m)-se ao reclamante o depósito recursal realizado

pela reclamada de id. 858e735. 

Do depósito efetuado junto a Caixa Econômica Federal na conta

judicial nº01544537-0:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteALESSANDRA FABIANA

MENDES, CPF: 462.577.618-08 o importe atualizado de R$ 501,49

devidamente majorado por juros e correção monetária da presente

data até a data do levantamento realizado.

No mais, remetam-se os autos para assessoria de execução para

prosseguimento dos valores remanescentes apurados de id.

a7409fa.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011873-89.2018.5.15.0012
AUTOR ALESSANDRA FABIANA MENDES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU MONICA CHBAT - ME

ADVOGADO ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA
ALVES(OAB: 196406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FABIANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44bdfc5

proferido nos autos.

ALESSANDRA FABIANA MENDES, CPF: 462.577.618-08

MONICA CHBAT - ME, CNPJ: 19.333.816/0001-65

Vistos,

Tendo em vista o recolhimento das custas processuais id. 7b3ec74,

exclua-se o importe dos cálculos.

Decorrido o prazo para pagamento dos valores devidos pela

reclamada, libere(m)-se ao reclamante o depósito recursal realizado

pela reclamada de id. 858e735. 

Do depósito efetuado junto a Caixa Econômica Federal na conta

judicial nº01544537-0:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteALESSANDRA FABIANA

MENDES, CPF: 462.577.618-08 o importe atualizado de R$ 501,49

devidamente majorado por juros e correção monetária da presente

data até a data do levantamento realizado.

No mais, remetam-se os autos para assessoria de execução para

prosseguimento dos valores remanescentes apurados de id.

a7409fa.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010240-33.2024.5.15.0012
EXEQUENTE CARLOS ELISEU LEMES DE ASSIS

ADVOGADO FABIANA MARA MICK ARAUJO(OAB:
164997/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - CARLOS ELISEU LEMES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3192372

proferida nos autos.

DECISÃO

CARLOS ELISEU LEMES DE ASSIS, CPF: 286.426.078-66

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ:

34.028.316/0001-03

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O reclamante incluiu indevidamente juros na fase pré judicial nos

cálculos apresentados.

Assim, retifico os cálculos do reclamante, conforme planilha de ID

1cd4ee9, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 52.546,30, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 21.722,21, referentes aos juros moratórios;

R$  3.893,49, referentes a FGTS (A DEPOSITAR);

R$  1.613,04, ref. a juros s/ FGTS (A DEPOSITAR);

R$  9.137,56, referentes a honorários advocatícios;

R$  3.500,28, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$  4.477,26, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 17.699,64, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

   -------------

TOTAL R$ 114.589,78.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Os valores acima são válidos para o dia 31/01/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

até a data do efetivo pagamento, sendo que a atualização do crédito

devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

Saliente-se que ultrapassada a data-limite para recolhimento

previdenciário, serão devidos multa e juros, nos termos do art. 879,

§ 4º, da CLT.

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documento Guia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB

Nº2005,DE29 DE JANEIRO DE 2021.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, deverá o exequente informar nos autos os

dados bancários da conta para a qual o E. TRT15ª deverá

efetuar o depósito do valor quando do pagamento do

precatório.

Decorridos os prazos, expeça-se o competente precatório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JMPP

Processo Nº CumSen-0010546-36.2023.5.15.0012
EXEQUENTE MARIA ANGELICA MENEGHINI

ADVOGADO ANA PAULA MATIAZZI RAVAGNANI
CORREA STAMATO(OAB:
365369/SP)

ADVOGADO SAMUEL NOBRE SOBRINHO(OAB:
50355/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7617
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb13b6

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA ANGELICA MENEGHINI, CPF: 154.771.758-00

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ: 90.400.888/0001-42

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). JOSE RENATO BAPTISTA, CPF: 722.476.068-

49.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010546-36.2023.5.15.0012
EXEQUENTE MARIA ANGELICA MENEGHINI

ADVOGADO ANA PAULA MATIAZZI RAVAGNANI
CORREA STAMATO(OAB:
365369/SP)

ADVOGADO SAMUEL NOBRE SOBRINHO(OAB:
50355/SP)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA MENEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb13b6

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA ANGELICA MENEGHINI, CPF: 154.771.758-00

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ: 90.400.888/0001-42

Vistos,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). JOSE RENATO BAPTISTA, CPF: 722.476.068-

49.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010980-64.2019.5.15.0012
AUTOR MARCOS OSNI DE CAMPOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

ADVOGADO FABIO ELPIDIO DE OLIVEIRA(OAB:
418517/SP)

RÉU JOSE ANTONIO FERRO - EPP

ADVOGADO RICARDO TAHAN(OAB: 188590/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS FERRO

ADVOGADO JOAO MARCELO DE PAIVA
AGOSTINI(OAB: 198466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS FERRO

  - JOSE ANTONIO FERRO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af1473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença Id cfc2a6a, dê-se

baixa e arquivem-se os autos, observando-se os procedimentos

determinados no Comunicado n° 13/2019, para fins de

arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0001226-45.2012.5.15.0012
AUTOR CARLOS ROBERTO GORGATTI DE

BARROS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

ADVOGADO SANDRO DOMENICH
BARRADAS(OAB: 115559/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf2496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

CARLOS ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF: 020.346.788-

42

BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91; CAIXA DE

PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, CNPJ:

33.754.482/0001-24

Vistos,

Diante do depósito efetuado na conta judicial nº4800116607871 em

15/07/2022, junto ao Banco do Brasil:

1) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) Reclamante, CARLOS

ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF: 020.346.788-42 o

importe de R$ 286.977,91 devidamente majorado por juros e

correção monetária até a data do levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) PeritoJudicial, JOSE RENATO

BAPTISTA, CPF: 722.476.068-49 o importe de R$ 5,95

devidamente majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

3) Efetue-se (VIA SISCONDJ) o recolhimento, através da guia

própria, dos seguintes valores, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros a partir da data do depósito:

a) R$ 25.930,03, contribuição previdenciária, DARF, código6092,

competência 08/2019;

b) R$ 7.388,54,imposto de renda,DARF, código1889,

Rendimentos Decorrentes do art. 12-A da Lei7.713-88

c) R$ 34.354,19, FGTS, código 660:

DADOS PARA RECOLHIMENTO DO FGTS:

Reclamante: CARLOS ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF:

020.346.788-42

Admissão: 23/04/1980

Demissão espontânea: 13/02/2011

CTPS: nº 053450, Série: 497a

PIS: nº 10779125220

Cargo/Função Atividade: bancário

Categoria: CLT

Reclamada: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91;

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL,

CNPJ: 33.754.482/0001-24

CNAE - Atividade Econômica Principal: Estabelecimentos Bancários

Campo 26 - período trabalhado pelo empregado: 23/04/1980 até

13/02/2011;

Campo 30 - categoria do trabalhador: 01.

4) Restitua-se (VIA SISCONDJ) ao(à) Reclamado(a), BANCO DO

BRASIL S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91 o saldo que remanescer

na aludida conta, devidamente majorado por juros e correção

monetária até a data do levantamento realizado.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Diante da integral quitação dos débitos destes autos, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra, dê-se baixa e arquivem-

se os autos, observando-se os procedimentos determinados no

Comunicado n° 13/2019, para fins de arquivamento definitivo dos

autos.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010980-64.2019.5.15.0012
AUTOR MARCOS OSNI DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARBOSA(OAB:
404506/SP)

ADVOGADO FABIO ELPIDIO DE OLIVEIRA(OAB:
418517/SP)

RÉU JOSE ANTONIO FERRO - EPP

ADVOGADO RICARDO TAHAN(OAB: 188590/SP)

RÉU ANTONIO MARCOS FERRO

ADVOGADO JOAO MARCELO DE PAIVA
AGOSTINI(OAB: 198466/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OSNI DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6af1473

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença Id cfc2a6a, dê-se

baixa e arquivem-se os autos, observando-se os procedimentos

determinados no Comunicado n° 13/2019, para fins de

arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001226-45.2012.5.15.0012
AUTOR CARLOS ROBERTO GORGATTI DE

BARROS

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CELSO CRUZ JUNIOR(OAB:
298463/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

ADVOGADO SANDRO DOMENICH
BARRADAS(OAB: 115559/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO ALCEU LUIZ CARREIRA(OAB:
124489/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO GORGATTI DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaf2496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

CARLOS ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF: 020.346.788-

42

BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91; CAIXA DE

PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL, CNPJ:

33.754.482/0001-24

Vistos,

Diante do depósito efetuado na conta judicial nº4800116607871 em

15/07/2022, junto ao Banco do Brasil:

1) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) Reclamante, CARLOS

ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF: 020.346.788-42 o

importe de R$ 286.977,91 devidamente majorado por juros e

correção monetária até a data do levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) PeritoJudicial, JOSE RENATO

BAPTISTA, CPF: 722.476.068-49 o importe de R$ 5,95

devidamente majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

3) Efetue-se (VIA SISCONDJ) o recolhimento, através da guia

própria, dos seguintes valores, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros a partir da data do depósito:

a) R$ 25.930,03, contribuição previdenciária, DARF, código6092,

competência 08/2019;

b) R$ 7.388,54,imposto de renda,DARF, código1889,

Rendimentos Decorrentes do art. 12-A da Lei7.713-88

c) R$ 34.354,19, FGTS, código 660:

DADOS PARA RECOLHIMENTO DO FGTS:

Reclamante: CARLOS ROBERTO GORGATTI DE BARROS, CPF:

020.346.788-42

Admissão: 23/04/1980

Demissão espontânea: 13/02/2011

CTPS: nº 053450, Série: 497a

PIS: nº 10779125220

Cargo/Função Atividade: bancário

Categoria: CLT

Reclamada: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91;

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL,

CNPJ: 33.754.482/0001-24

CNAE - Atividade Econômica Principal: Estabelecimentos Bancários
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Campo 26 - período trabalhado pelo empregado: 23/04/1980 até

13/02/2011;

Campo 30 - categoria do trabalhador: 01.

4) Restitua-se (VIA SISCONDJ) ao(à) Reclamado(a), BANCO DO

BRASIL S.A., CNPJ: 00.000.000/0001-91 o saldo que remanescer

na aludida conta, devidamente majorado por juros e correção

monetária até a data do levantamento realizado.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Diante da integral quitação dos débitos destes autos, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

Cumprida(s) a(s) determinação(ões) supra, dê-se baixa e arquivem-

se os autos, observando-se os procedimentos determinados no

Comunicado n° 13/2019, para fins de arquivamento definitivo dos

autos.

    VILSON ANTONIO PREVIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010021-88.2022.5.15.0012
AUTOR JANDERSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EVERTON JEAN DE BRITO(OAB:
396234/SP)

RÉU LEF PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR VICTORINO DE
PAULA(OAB: 282214/SP)

ADVOGADO PEDRO MANIERO JUNIOR(OAB:
128406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23342ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Razão assiste à reclamada quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias mencionado na petição Id b335e29.

Diante da quitação integral de todos os débitos destes autos, julgo

extinta a execução nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos,

observando-se os procedimentos determinados no Comunicado n°

13/2019, para fins de arquivamento definitivo dos autos.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010021-88.2022.5.15.0012
AUTOR JANDERSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EVERTON JEAN DE BRITO(OAB:
396234/SP)

RÉU LEF PISOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR VICTORINO DE
PAULA(OAB: 282214/SP)

ADVOGADO PEDRO MANIERO JUNIOR(OAB:
128406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23342ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Razão assiste à reclamada quanto ao recolhimento das

contribuições previdenciárias mencionado na petição Id b335e29.

Diante da quitação integral de todos os débitos destes autos, julgo

extinta a execução nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos,

observando-se os procedimentos determinados no Comunicado n°

13/2019, para fins de arquivamento definitivo dos autos.

    FIRMINO ALVES LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011525-03.2020.5.15.0012
AUTOR MARIANA NAKANDAKARI

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIANA NAKANDAKARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94b6bc8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Diante da desistência do autor na petição id nº 311ce11, deixo de

processar o agravo de petição id nº f5219ba.

Tendo em vista que a reclamada não cumpriu as determinações de

ID 5f0a2bd, intime-se reclamante para que informe se houve a

incorporação bem como retifique seus cálculos no prazo de 15 dias.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

MCFRL

Processo Nº ATSum-0010625-88.2018.5.15.0012
AUTOR LUCAS APARECIDO SOBRINHO

GARCIA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU RODE BEM ARARAS AUTO CENTER
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS APARECIDO SOBRINHO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27f043d

proferida nos autos.

DECISÃO

LUCAS APARECIDO SOBRINHO GARCIA, CPF: 434.274.248-98

RODE BEM ARARAS AUTO CENTER LTDA - ME, CNPJ:

04.630.074/0001-62

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Incorreta a aplicação da SELIC Composta como apurado nos

cálculos de ID 691dd82.

Assim, retifico os cálculos do reclamante, conforme planilha de ID

f8dd420, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 14.856,87, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  7.211,31, referentes aos juros moratórios;

R$   596,98, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$   299,50, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$   260,00, referentes às custas

   -------------

TOTAL R$ 23.224,66.

Os valores acima são válidos para o dia 01/03/2024.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Determino, assim, a intimação da executada para pagamento das

quantias fixadas na liquidação ou das quantias exequendas

remanescentes, em virtude dos depósitos recursais e/ou judiciais,

acaso existentes nos autos,no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,
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disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

- depositar os honorários periciais, autorizada a dedução de

eventuais honorários periciais prévios já recolhidos, diretamente na

conta do Sr. Perito:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

JMPP

Processo Nº ATSum-0011071-91.2018.5.15.0012
AUTOR JULIANA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO HELLEN CRISTINA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 289756/SP)

RÉU VILLA CHOPP BOTECARIA LTDA -
EPP

RÉU VILLA PUB CIDADE ALTA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7fd87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Cuidando-se de evidente equívoco na contagem de prazo, cuja

matéria trata-se de ordem pública, prevista em norma de caráter

cogente, a retificação, pode se dar de ofício pelo magistrado.

Assim, recebo o recurso interposto como mera petição.

Diante do exposto, corrige-se, "ex officio", a sentença que

pronunciou a prescrição intercorrente, ficando sem efeito, mercê da

ausência de pressuposto fático, restando prejudicados, por

conseguinte seus efeitos.

Intimem-se as PARTES para, em 30 (trinta) dias, APRESENTAREM

os cálculos de liquidação (inclusive de INSS/IR, Lei nº 8.212/91,

Decreto nº 3.048/99, Lei nº 12.350/2010, IN. 1.127/2011 da RFB)

através do sistema PJECALC Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao) e a RECLAMADA (NÃO SENDO FAZENDA

PÚBLICA), DEPOSITAR o valor por ela apresentado, com juros e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7624
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

correção monetária, nos termos dos arts. 523, do CPC.

Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo

legal, por força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104

deste E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento

diverso sobre o tema.

Faculta-se às partes o prazo comum, subsequente e preclusivo de 8

(oito) dias para manifestação e eventual impugnação aos cálculos

da parte contrária, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

Pedidos de dilação de prazo NÃO serão apreciados por este

juízo.

Destaco às partes que a oposição de embargos à execução e/ou

impugnação à sentença de liquidação, sem que tenha havido

impugnação fundamentada a respeito dos cálculos apresentados

pela parte contrária, será tida como manifestamente protelatória e

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

Fixa-se que os juros deverão ser considerados rendimentos não

tributáveis, nos termos da OJ 400, da SDI-1, do C. TST.

Deverá a reclamada comprovar, também, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE FORMA DIVERSA, deverá ser

observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC (RECEITA

FEDERAL), conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é:

Na fase extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de

correção monetária, acrescido dos juros de mora equivalentes à TR

(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991); a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente os juros pela taxa

SELIC (RECEITA FEDERAL), que abrange os juros e a correção

monetária, sem possibilidade de cumulação com outros índices.

Decorrido os prazos, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

ROTEIRO PARA ENVIO DO ARQUIVO PJC

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011851-89.2022.5.15.0012
AUTOR TIAGO APARECIDO GEORGUCINE

ADVOGADO ERICA QUEIROZ CARNEIRO DA
CRUZ(OAB: 319619/SP)

RÉU FILTRALI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO TREVILIN AMARAL(OAB:
232927/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FILTRALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64a2b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

TIAGO APARECIDO GEORGUCINE, CPF: 336.560.578-93

FILTRALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

58.962.127/0001-71

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patrimonial exequível,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 24 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

MCFRL

Processo Nº ATSum-0011851-89.2022.5.15.0012
AUTOR TIAGO APARECIDO GEORGUCINE

ADVOGADO ERICA QUEIROZ CARNEIRO DA
CRUZ(OAB: 319619/SP)

RÉU FILTRALI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO TREVILIN AMARAL(OAB:
232927/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO APARECIDO GEORGUCINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64a2b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

TIAGO APARECIDO GEORGUCINE, CPF: 336.560.578-93

FILTRALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

58.962.127/0001-71

Tendo em vista que foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita ao autor, a exigibilidade/execução dos honorários

advocatícios sucumbenciais ficará suspensa.

Caso o advogado da ré, no prazo de dois anos da data do trânsito

em julgado, verifique que a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão de gratuidade deixou de existir, deverá

requerer a execução, comprovando nestes mesmos autos a

inequívoca existência de lastro patrimonial exequível,

pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir a dívida,

sob pena de indeferimento.

Conforme orientações emanadas pelo Excelentíssimo Senhor

Corregedor Regional, no Proad 20601/2020, bem como do

Comunicado CR nº 01 de 20 de fevereiro de 2024, direcione-se o

processo para a fase de execução e aguarde-se o prazo

supramencionado no sobrestamento.

Decorrido, tornem conclusos para prolação de sentença de

extinção, conforme Art. 129 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 24 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

MCFRL

Processo Nº ATOrd-0010905-59.2018.5.15.0012
AUTOR LUIS AUGUSTO JULIO

ADVOGADO GILSON AMAURI GALESI(OAB:
163814/SP)

RÉU SEMCIL SERVICOS DE MONTAGEM
E COM DE IMPLEMENTOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO JULIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7b404

proferida nos autos.

DECISÃO

LUIS AUGUSTO JULIO, CPF: 219.764.268-55

SEMCIL SERVICOS DE MONTAGEM E COM DE IMPLEMENTOS

LTDA - ME, CNPJ: 61.090.239/0001-94

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

O reclamante não observou os termos do julgado para apuração da

correção monetária e dos juros de mora e não efetuou a dedução

dos valores de FGTS depositados.

Assim, retifico os cálculos do reclamante, conforme planilha de ID

cc9e55e, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 61.409,39, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 40.399,79, referentes aos juros moratórios;

R$  9.373,12, referentes a honorários advocatícios;

R$  6.059,97, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$  1.078,08, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$  5.821,82, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$   539,51, referentes às custas

  -------------

TOTAL R$ 124.681,68.

Os valores acima são válidos para o dia 01/02/2024.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88.

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Determino, assim, a intimação da executada para pagamento das

quantias fixadas na liquidação ou das quantias exequendas

remanescentes, em virtude dos depósitos recursais e/ou judiciais,

acaso existentes nos autos,no prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

- depositar os honorários periciais, autorizada a dedução de

eventuais honorários periciais prévios já recolhidos, diretamente na

conta do Sr. Perito:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do

contribuinte, competência e número do CNPJ.
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Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

JMPP

Processo Nº ATOrd-0010263-86.2018.5.15.0012
AUTOR FERNANDA PROVINCIATTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 252606/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO MARCOS JOAO BOTTACINI
JUNIOR(OAB: 255538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c8367

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDA PROVINCIATTO, CPF: 214.510.248-51

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41

Vistos,

Cuidando-se de evidente equívoco na contagem de prazo, cuja

matéria trata-se de ordem pública, prevista em norma de caráter

cogente, a retificação, pode se dar de ofício pelo magistrado.

Assim, recebo o recurso interposto como mera petição.

Diante do exposto, corrige-se, "ex officio", a sentença que

pronunciou a prescrição intercorrente, ficando sem efeito, mercê da

ausência de pressuposto fático, restando prejudicados, por

conseguinte seus efeitos.

Intimem-se as PARTES para, em 30 (trinta) dias, APRESENTAREM

os cálculos de liquidação (inclusive de INSS/IR, Lei nº 8.212/91,

Decreto nº 3.048/99, Lei nº 12.350/2010, IN. 1.127/2011 da RFB)

através do sistema PJECALC Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao) e a RECLAMADA (NÃO SENDO FAZENDA

PÚBLICA), DEPOSITAR o valor por ela apresentado, com juros e

correção monetária, nos termos dos arts. 523, do CPC.

Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo

legal, por força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104

deste E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento

diverso sobre o tema.

Faculta-se às partes o prazo comum, subsequente e preclusivo de 8

(oito) dias para manifestação e eventual impugnação aos cálculos

da parte contrária, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

Pedidos de dilação de prazo NÃO serão apreciados por este

juízo.

Destaco às partes que a oposição de embargos à execução e/ou

impugnação à sentença de liquidação, sem que tenha havido

impugnação fundamentada a respeito dos cálculos apresentados

pela parte contrária, será tida como manifestamente protelatória e

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

Fixa-se que os juros deverão ser considerados rendimentos não

tributáveis, nos termos da OJ 400, da SDI-1, do C. TST.

Deverá a reclamada comprovar, também, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como
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devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE FORMA DIVERSA, deverá ser

observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC (RECEITA

FEDERAL), conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é:

Na fase extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de

correção monetária, acrescido dos juros de mora equivalentes à TR

(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991); a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente os juros pela taxa

SELIC (RECEITA FEDERAL), que abrange os juros e a correção

monetária, sem possibilidade de cumulação com outros índices.

Decorrido os prazos, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

ROTEIRO PARA ENVIO DO ARQUIVO PJC

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011679-26.2017.5.15.0012
AUTOR MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc7e91

proferida nos autos.

DECISÃO

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, CPF: 267.638.978-55

TEL TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ: 06.084.614/0001-85;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos.

A divergência entre as contas das partes está centrada nos critérios
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utilizados para a atualização monetária das verbas deferidas.

Como bem pontuado, no despacho de Id 7b026bf, devem

prevalecer os índices de correção monetária e juros de mora

definidos na decisão transitada em julgado e somente na hipótese

de ausência de tais parâmetros deverá ser observado o quanto

decidido e modulado nos julgamentos das ADCs 58 e 59.

No caso em tela, a sentença de Id 4c8b400 estabeleceu: "[…]

Correção monetária na forma da Súmula nº 381 do TST e artigo

459, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, devendo ser

aplicado o índice da TR. Os juros de mora incidirão sobre o

montante já corrigido (Súm. 200, TST), à razão de 1% ao mês (art.

39, § 1º, da Lei 8.177/91), desde a propositura da ação (art. 883,

CLT). […]" (grifo nosso).

Neste tópico, correta a apuração do autor.

Quantos à contribuição social sobre salários devidos, a ré

comprovou o recolhimento previdenciário da cota patronal sobre a

receita bruta, conforme documentos de Id c140ed2.

Assim, a Divisão de Liquidação efetuou as alterações necessárias,

trazendo aos autos os cálculos de Id d27281d, os quais

HOMOLOGO, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 5.125,38, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 3.787,82, referentes aos juros moratórios;

R$ 764,12, ref. contribuições previdenciárias (cota segurado + SAT,

recolher à Previdência).

-------------

TOTAL R$ 9.677,32.

Os valores acima são válidos para o dia 30/09/2023.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Custas processuais satisfeitas no preparo recursal (Id d479070).

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Atualização das contas ora homologadas, conforme planilha de Id

cc62809.

Execução integralmente garantida pelo depósito recursal de Id

35c8df1.

Decorrido in albis o prazo para oposição de embargos à execução,

libere-se ao autor seu crédito líquido e recolham-se as contribuições

previdenciárias em guia própria, conforme planilha de Id cc62809, a

partir do saldo existente na conta recursal (Id 9cbbc7e).

O autor informou nos autos os dados da conta bancária (Id

c5155b5) para transferência de valor.

Cumpridas as providências acima determinadas, restará extinta a

execução nos presentes autos, que deverão ser remetidos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se as partes, para os fins do artigo 884 da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante, diretamente à conta bancária indicada na petição de Id

927e603.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

SRV

Processo Nº ATOrd-0010263-86.2018.5.15.0012
AUTOR FERNANDA PROVINCIATTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOMES DE
ALMEIDA(OAB: 252606/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA TOMASI(OAB: 98364/RS)

ADVOGADO MARCOS JOAO BOTTACINI
JUNIOR(OAB: 255538/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PROVINCIATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0c8367

proferido nos autos.

DESPACHO

FERNANDA PROVINCIATTO, CPF: 214.510.248-51

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

54.409.461/0001-41

Vistos,
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Cuidando-se de evidente equívoco na contagem de prazo, cuja

matéria trata-se de ordem pública, prevista em norma de caráter

cogente, a retificação, pode se dar de ofício pelo magistrado.

Assim, recebo o recurso interposto como mera petição.

Diante do exposto, corrige-se, "ex officio", a sentença que

pronunciou a prescrição intercorrente, ficando sem efeito, mercê da

ausência de pressuposto fático, restando prejudicados, por

conseguinte seus efeitos.

Intimem-se as PARTES para, em 30 (trinta) dias, APRESENTAREM

os cálculos de liquidação (inclusive de INSS/IR, Lei nº 8.212/91,

Decreto nº 3.048/99, Lei nº 12.350/2010, IN. 1.127/2011 da RFB)

através do sistema PJECALC Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao) e a RECLAMADA (NÃO SENDO FAZENDA

PÚBLICA), DEPOSITAR o valor por ela apresentado, com juros e

correção monetária, nos termos dos arts. 523, do CPC.

Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do mencionado dispositivo

legal, por força do entendimento consubstanciado na Súmula nº 104

deste E.TRT da 15ª Região, ressalvando, porém, entendimento

diverso sobre o tema.

Faculta-se às partes o prazo comum, subsequente e preclusivo de 8

(oito) dias para manifestação e eventual impugnação aos cálculos

da parte contrária, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.

Pedidos de dilação de prazo NÃO serão apreciados por este

juízo.

Destaco às partes que a oposição de embargos à execução e/ou

impugnação à sentença de liquidação, sem que tenha havido

impugnação fundamentada a respeito dos cálculos apresentados

pela parte contrária, será tida como manifestamente protelatória e

ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

Fixa-se que os juros deverão ser considerados rendimentos não

tributáveis, nos termos da OJ 400, da SDI-1, do C. TST.

Deverá a reclamada comprovar, também, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

Quanto à atualização dos valores:

Para os processos que envolvam a Fazenda Pública como

devedora principal, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO

TRANSITADA DISPONDO DE FORMA DIVERSA, deverá ser

observada a seguinte modulação:

a) até 30.11.2021 utilizar o IPCA + juros do art. 1ºF da Lei n.

9.494/97, conforme decidido pelo STF (tema 810);

b) a partir de 01.12.2021 utilizar a taxa SELIC (RECEITA

FEDERAL), conforme prevê o art. 3º da EC 113/21.

Demais reclamadas: Deverão ser observados os critérios

estabelecidos na decisão transitada em julgado, não cabendo mais

discussão sobre o tema.

Na ausência desses, os índices de juros e correção monetária

deverão ser apurados nos termos em que foi decidido e modulado

pelo C. STF nas ADCs 58 e 59, isto é:

Na fase extrajudicial, deve ser aplicado o IPCA-E, como índice de

correção monetária, acrescido dos juros de mora equivalentes à TR

(art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991); a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), deve-se aplicar tão somente os juros pela taxa

SELIC (RECEITA FEDERAL), que abrange os juros e a correção

monetária, sem possibilidade de cumulação com outros índices.

Decorrido os prazos, tornem os autos conclusos para fixação do

"quantum debeatur".

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados pelas partes

por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme previsto

no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão

“.pjc”, seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade

possa localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais

atualizações:

ROTEIRO PARA ENVIO DO ARQUIVO PJC

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo

três campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório

em PDF ou HTML, que diferem do PJC aqui descrito e

consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e
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Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade

na liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos

valores obtidos e aos índices utilizados.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011679-26.2017.5.15.0012
AUTOR MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afc7e91

proferida nos autos.

DECISÃO

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA, CPF: 267.638.978-55

TEL TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ: 06.084.614/0001-85;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos.

A divergência entre as contas das partes está centrada nos critérios

utilizados para a atualização monetária das verbas deferidas.

Como bem pontuado, no despacho de Id 7b026bf, devem

prevalecer os índices de correção monetária e juros de mora

definidos na decisão transitada em julgado e somente na hipótese

de ausência de tais parâmetros deverá ser observado o quanto

decidido e modulado nos julgamentos das ADCs 58 e 59.

No caso em tela, a sentença de Id 4c8b400 estabeleceu: "[…]

Correção monetária na forma da Súmula nº 381 do TST e artigo

459, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, devendo ser

aplicado o índice da TR. Os juros de mora incidirão sobre o

montante já corrigido (Súm. 200, TST), à razão de 1% ao mês (art.

39, § 1º, da Lei 8.177/91), desde a propositura da ação (art. 883,

CLT). […]" (grifo nosso).

Neste tópico, correta a apuração do autor.

Quantos à contribuição social sobre salários devidos, a ré

comprovou o recolhimento previdenciário da cota patronal sobre a

receita bruta, conforme documentos de Id c140ed2.

Assim, a Divisão de Liquidação efetuou as alterações necessárias,

trazendo aos autos os cálculos de Id d27281d, os quais

HOMOLOGO, fixando o montante condenatório em valores a seguir

discriminados:

R$ 5.125,38, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 3.787,82, referentes aos juros moratórios;

R$ 764,12, ref. contribuições previdenciárias (cota segurado + SAT,

recolher à Previdência).

-------------

TOTAL R$ 9.677,32.

Os valores acima são válidos para o dia 30/09/2023.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Custas processuais satisfeitas no preparo recursal (Id d479070).

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Atualização das contas ora homologadas, conforme planilha de Id

cc62809.

Execução integralmente garantida pelo depósito recursal de Id

35c8df1.

Decorrido in albis o prazo para oposição de embargos à execução,

libere-se ao autor seu crédito líquido e recolham-se as contribuições

previdenciárias em guia própria, conforme planilha de Id cc62809, a

partir do saldo existente na conta recursal (Id 9cbbc7e).

O autor informou nos autos os dados da conta bancária (Id

c5155b5) para transferência de valor.

Cumpridas as providências acima determinadas, restará extinta a

execução nos presentes autos, que deverão ser remetidos ao
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arquivo definitivo.

Intimem-se as partes, para os fins do artigo 884 da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante, diretamente à conta bancária indicada na petição de Id

927e603.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

SRV

Processo Nº ATOrd-0012649-26.2017.5.15.0012
AUTOR MARIO JOSE CARLOS DO AMARAL

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CHARQUEADA

ADVOGADO VALDIR APARECIDO CATALDI(OAB:
93799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE CARLOS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcbec50

proferida nos autos.

DECISÃO

EXECUÇÃO DEFINITIVA

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc..

Com a concordância da parte reclamada (ID 5cedef9) e, ante a

apresentação dos cálculos pela parte reclamante de ID 65eb142,

HOMOLOGO-OS, fixando o montante condenatório no importe de

R$ xx.xxx,xx, sendo R$ 13.883,44 de principal e R$ 5.059,71 de

juros de mora e honorários advocatícios sucumbenciais (5%), no

valor de R$ 947,16 (R$ 694,17 de principal e R$ 252,99 de juros de

mora).

TOTAL R$ 19.890,31.

Os valores acima são válidos para o dia 25/10/2023.

Reclamado isento do recolhimento de custas, nos termos do art.

790-A, I, da CLT.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Diante da natureza indenizatória da verba condenatória, não há

incidência de contribuição previdenciária.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Com fulcro na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, deixo de promover a intimação da União.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Com o trânsito, expeça-se o competente precatório/ofício

requisitório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

RKS

Processo Nº ATSum-0010765-54.2020.5.15.0012
AUTOR RODRIGO AUGUSTO MORGADO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ARAUJO
DOSSI(OAB: 300202/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a25bba3

proferida nos autos.

DECISÃO

RODRIGO AUGUSTO MORGADO, CPF: 229.897.478-00

ALESSANDRO DE ARAUJO DOSSI, OAB: 300202

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,  CNPJ:

54.409.461/0001-41
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EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos de ID 11babd7 pela reclamada e

o silêncio do reclamante, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 7.516,87, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  207,68, referentes aos juros moratórios (até data da quebra);

R$  736,19, referentes a FGTS;

R$   20,34, ref. a juros s/ FGTS;

R$ 1.286,18, referentes a honorários advocatícios;

R$   34,20, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$  321,44, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$  792,97, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$  200,00, referentes às custas.

  -------------

TOTAL R$ 11.115,87.

Os valores acima são válidos para o dia 29/04/2021.

Com relação ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais a que foi condenada a parte autora, destaca-se que,

em 21/06/2022, ao apreciar os embargos de declaração opostos

pela Advocacia-Geral da União na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da CLT, refere-se tão somente à expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Assim, considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao reclamante, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos em face da sucumbência do autor, em

consonância com o previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT, na parte

que foi mantida pela decisão do STF acima mencionada.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - RODRIGO AUGUSTO MORGADO, CPF:

229.897.478-00

Data da distribuição da ação - 20/05/2020 22:35:03

Data da sentença condenatória - xx/xx/xxxx

Data do trânsito em julgado -

Data da decisão homologatória dos cálculos - 26/04/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: ALESSANDRO DE

ARAUJO DOSSI, OAB: 300202

PROCESSO Nº 5035686-71.2021.8.21.0001/RS - Vara de Direito

Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Porto Alegre

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Quanto ao Imposto de Renda, será calculado quando da efetiva

disponibilização do crédito ao reclamante, na forma do art. 12-A e

seus parágrafos da Lei 7.713/1988, acrescentado pelo art. 44 da Lei

12.350/2010, excluídos da base de cálculos os juros moratórios nos

termos da OJ nº 400 da SBDI-1 do TST.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

recolhimentos previdenciários, contribuições fiscais e custas

processuais, todos de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências

da Comarca de Porto Alegre, processo 5035686-

71.2021.8.21.0001/RS, para que, a título de cooperação

jurisdicional, nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens

passíveis de constrição em substituição aos de capital essencial à

manutenção da atividade empresarial, para satisfação das verbas

acima mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Intimem-se as partes , para ciência.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº
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0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

JMPP

Processo Nº ATSum-0010765-54.2020.5.15.0012
AUTOR RODRIGO AUGUSTO MORGADO

ADVOGADO ALESSANDRO DE ARAUJO
DOSSI(OAB: 300202/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL
PIRACICABANO DA IGREJA
METODISTA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA PIRES
GRECCA(OAB: 469063/SP)

ADVOGADO JOAO CARMELO ALONSO(OAB:
169361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUGUSTO MORGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a25bba3

proferida nos autos.

DECISÃO

RODRIGO AUGUSTO MORGADO, CPF: 229.897.478-00

ALESSANDRO DE ARAUJO DOSSI, OAB: 300202

INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA

METODISTA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,  CNPJ:

54.409.461/0001-41

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Ante a apresentação dos cálculos de ID 11babd7 pela reclamada e

o silêncio do reclamante, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 7.516,87, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$  207,68, referentes aos juros moratórios (até data da quebra);

R$  736,19, referentes a FGTS;

R$   20,34, ref. a juros s/ FGTS;

R$ 1.286,18, referentes a honorários advocatícios;

R$   34,20, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$  321,44, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$  792,97, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$  200,00, referentes às custas.

  -------------

TOTAL R$ 11.115,87.

Os valores acima são válidos para o dia 29/04/2021.

Com relação ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais a que foi condenada a parte autora, destaca-se que,

em 21/06/2022, ao apreciar os embargos de declaração opostos

pela Advocacia-Geral da União na ADI 5766, o Supremo Tribunal

Federal esclareceu que a declaração de inconstitucionalidade do

art. 791-A, § 4º, da CLT, refere-se tão somente à expressão “desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa”.

Assim, considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao reclamante, fica suspensa a exigibilidade dos honorários

advocatícios devidos em face da sucumbência do autor, em

consonância com o previsto no art. 791-A, § 4º, da CLT, na parte

que foi mantida pela decisão do STF acima mencionada.

Para fins de cumprimento da Consolidação dos Provimentos da

CGJT, artigo 112, indico abaixo os dados relativos ao

processo:

Nome do exequente - RODRIGO AUGUSTO MORGADO, CPF:

229.897.478-00

Data da distribuição da ação - 20/05/2020 22:35:03

Data da sentença condenatória - xx/xx/xxxx

Data do trânsito em julgado -

Data da decisão homologatória dos cálculos - 26/04/2024

Dados do advogado constituído pelo autor: ALESSANDRO DE

ARAUJO DOSSI, OAB: 300202

PROCESSO Nº 5035686-71.2021.8.21.0001/RS - Vara de Direito

Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências da

Comarca de Porto Alegre

Contribuições Previdenciárias nos termos da Lei 10.035/2000.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Quanto ao Imposto de Renda, será calculado quando da efetiva

disponibilização do crédito ao reclamante, na forma do art. 12-A e

seus parágrafos da Lei 7.713/1988, acrescentado pelo art. 44 da Lei

12.350/2010, excluídos da base de cálculos os juros moratórios nos

termos da OJ nº 400 da SBDI-1 do TST.

Intime-se a executada através de seu(sua) advogado(a) para,

querendo, opor embargos, no prazo de 05 dias, independentemente

da garantia do juízo, por se tratar de empresa em recuperação

judicial/falência.

Do mesmo modo, intime-se o(a) exequente para, querendo,
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apresentar impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 05

dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de CERTIDÃO PARA FINS DE

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO dos créditos acima relacionados

junto ao Juízo de Recuperação Judicial.

Caberão aos credores a impressão e a apresentação desta

Certidão ao MM. Juízo da recuperação judicial para a

habilitação dos correspondentes créditos.

Considerando-se que parte da presente execução é constituída por

recolhimentos previdenciários, contribuições fiscais e custas

processuais, todos de natureza tributária, não sendo classificados,

portanto, como créditos concursais;

Inicialmente, oficie-se ao MM. Juízo da Recuperação Judicial, Vara

de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências

da Comarca de Porto Alegre, processo 5035686-

71.2021.8.21.0001/RS, para que, a título de cooperação

jurisdicional, nos termos do artigo 69, do CPC, indique bens

passíveis de constrição em substituição aos de capital essencial à

manutenção da atividade empresarial, para satisfação das verbas

acima mencionadas.

Este Juízo aguardará resposta pelo prazo de trinta dias.

No silêncio ou negativa, por expressa autorização do artigo 6º, § 7º-

B da Lei 11.101/2005, prossiga-se a execução perante este Juízo,

com utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis para

constrição de bens e/ou valores para satisfação da execução fiscal,

parte do montante exequendo neste feito.

Como medida de economia processual, o presente despacho possui

força de OFÍCIO que será encaminhado eletronicamente e

certificado nestes autos.

Intimem-se as partes , para ciência.

No mais, em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos

os Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento de

suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO por 05 anos.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

JMPP

Processo Nº ATOrd-0010267-55.2020.5.15.0012
AUTOR MICHELLY DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR KAMILLA DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR DAMIAO FELICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

RÉU CAPELETTI & DUARTE COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

RÉU J. R. RAPHAEL ESTRUTURAS
METALICAS EIRELI

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

RÉU COPEM COMERCIAL DE PERFIS E
ESTRUTURAS METAL LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEM COMERCIAL DE PERFIS E ESTRUTURAS METAL
LTDA

  - J. R. RAPHAEL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485c1b6

proferido nos autos.

DESPACHO

MARIA APARECIDA DE SOUSA, CPF: 121.556.098-25; MICHELLY

DE SOUSA DOS SANTOS, CPF: 422.060.158-97; KAMILLA DE

SOUSA DOS SANTOS, CPF: 466.109.848-08; DAMIAO FELICIO

DOS SANTOS, CPF: 646.592.244-49

COPEM COMERCIAL DE PERFIS E ESTRUTURAS METAL LTDA,

CNPJ: 67.717.769/0001-04; CAPELETTI & DUARTE COMERCIO

DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, CNPJ: 08.740.493/0001-08;

J. R. RAPHAEL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI, CNPJ:

24.994.305/0001-24

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLUSSI,

CPF: 269.198.538-50.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-
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cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010267-55.2020.5.15.0012
AUTOR MICHELLY DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR KAMILLA DE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR DAMIAO FELICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA DE SOUSA

ADVOGADO JULIANA TUCUNDUVA(OAB:
399047/SP)

ADVOGADO JOSE VALDIR GONCALVES(OAB:
97665/SP)

RÉU CAPELETTI & DUARTE COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

RÉU J. R. RAPHAEL ESTRUTURAS
METALICAS EIRELI

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

RÉU COPEM COMERCIAL DE PERFIS E
ESTRUTURAS METAL LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO FELICIO DOS SANTOS

  - KAMILLA DE SOUSA DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA DE SOUSA

  - MICHELLY DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485c1b6

proferido nos autos.

DESPACHO
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MARIA APARECIDA DE SOUSA, CPF: 121.556.098-25; MICHELLY

DE SOUSA DOS SANTOS, CPF: 422.060.158-97; KAMILLA DE

SOUSA DOS SANTOS, CPF: 466.109.848-08; DAMIAO FELICIO

DOS SANTOS, CPF: 646.592.244-49

COPEM COMERCIAL DE PERFIS E ESTRUTURAS METAL LTDA,

CNPJ: 67.717.769/0001-04; CAPELETTI & DUARTE COMERCIO

DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA, CNPJ: 08.740.493/0001-08;

J. R. RAPHAEL ESTRUTURAS METALICAS EIRELI, CNPJ:

24.994.305/0001-24

Vistos,

Considerando a grande divergência entre as contas apresentadas

pelos litigantes, designe-se perícia contábil. Nomeio como perito(a)

do Juízo o(a) Sr(a). ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLUSSI,

CPF: 269.198.538-50.

Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados por meio do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao), conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR

no 5/2012 (alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no

1/2020). O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do

sistema PJe-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da

Justiça do Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8a Região),

contendo as mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas

Varas do Trabalho.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibilitarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe- Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor.

Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

O(a) perito(a) deverá apresentar laudo em 30 dias, observando que

os cálculos das contribuições previdenciárias em reclamações

trabalhistas estão regrados na Lei n.o 8.212/91 e no Decreto n.°

3.048/99, bem como que o resumo da conta deverá conter

demonstrativo, em percentuais, das parcelas do principal sujeitas à

incidência conjunta e separada do imposto de renda, bem como das

que gozam de isenção do tributo, com vistas ao cumprimento do art.

12- A da Lei 7.713/88, observando, quanto aos juros de mora, tratar

-se de indenização não tributável (OJ 400, SDI-1, TST).

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

Havendo impugnações, INTIME-SE o perito para manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010903-16.2023.5.15.0012
AUTOR MAURICIO CRISTIANO DE PONTES

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS VOLPATO(OAB:
317484/SP)

ADVOGADO LEONE MENDES DA SILVA(OAB:
322475/SP)

RÉU EDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA
BOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CRISTIANO DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f050054

proferida nos autos.

MAURICIO CRISTIANO DE PONTES, CPF: 387.146.108-33

EDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA BOMBO,  CNPJ:

23 .057.908/0001-37
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EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

ATRIBUO A PRESENTE DECISÃO FORÇA DE ALVARÁ, em

substituição à Comunicação de Dispensa (CD) para habilitação da

reclamante, recebimento do Seguro-Desemprego, se preenchidos

os requisitos estabelecidos na Resolução no. 64 de 28 de julho de

1994.

Insta salientar que os requisitos para a habilitação são de

competência do Órgão Gestor, o qual deverá observar o início da

contagem do prazo de 120 dias a partir da data da expedição do

alvará.

Dados do contrato de trabalho:

Trabalhadora: , MAURICIO CRISTIANO DE PONTES, CPF:

387.146.108-33, RG nº 40720466 – SSP/SP

Empregadora: EDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA BOMBO,

CNPJ: 23.057.908/0001-37

Data admissão: 17.11.2020

Data demissão: 20.03.2023

Ocupação exercida: motoboy

Última remuneração: R$ 3.670,50.

Ante a apresentação dos cálculos pelo reclamante de ID. bec8261 e

estando em consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS,

acrescendo de custas processuais, f ixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 166.913,05, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 2.573,96, referentes aos juros moratórios;

R$ 25.839,04, referentes a honorários advocatícios;

R$ 386,09, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$ 5.347,21, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 15.901,14, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 2.000,00, referentes às custas

-------------

TOTAL R$ 218.960,49.

Os valores acima são válidos para o dia 31/03/2024.

Planilha atualizada dos valores devidos conforme id. ec12ca6.

Tais valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento,

sem prejuízo dos juros de mora vencidos no interregno, na forma

pro rata die, sempre observado, para efeito de atualização, a

decomposição dos valores referentes ao principal e aos juros de

mora, a fim de evitar a prática do anatocismo.

Não há que se falar em contribuições previdenciárias destinadas a

terceiros, visto que o reconhecimento, pela Constituição, da

competência da Justiça do Trabalho não alcança referidas cotas.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

PAGAMENTO:

Determino, assim, a intimação da executada para pagamento das

quantias fixadas na liquidaçãono prazo de 15 dias, nos termos do

artigo 523 do CPC. Deixo de aplicar a multa prevista no §1º do

mencionado dispositivo legal, por força do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 104 deste E.TRT da 15ª Região,

ressalvando, porém, entendimento diverso sobre o tema.

A fim de agilizar o recebimento do seu crédito, o exequente ou

seu(sua) i patrono(a) poderão informar seus dados bancários, no

prazo de 48 horas, devendo a executada, neste caso, proceder a

efetivação do depósito diretamente na conta bancária informada,

independentemente de nova intimação, com a devida comprovação,

nos autos, observando-se que o art. 6º do CPC estabelece que

"todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".

Na hipótese de o exequente ou seu i. patrono não informarem seus

dados bancários no prazo fixado, deverá a executada depositar o

valor devido através de Guia de Depósito Judicial Trabalhista,

disponibilizada no site do C. TST (http://www.tst.jus.br/depositos-

judiciais), para crédito em conta judicial à disposição deste Juízo,

junto ao Banco do Brasil S.A. (agência 6947), ou ao PAB da Caixa

Econômica Federal (agência 1397), com a discriminação nos autos

dos valores para cada beneficiário.

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

-recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Conforme Instrução Normativa 20/2002 do TST, "é ônus da parte

zelar pela exatidão do recolhimento das custas e/ou dos

emolumentos, bem como requerer a juntada aos autos dos

respectivos comprovantes."

Sendo assim, deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias através de Guia própria, a saber:

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho,

inclusive acordos homologados, deverão ser recolhidos por meio do

documentoGuia da Previdência Social - GPS, sob código 2909,

devendo constar obrigatoriamente: número do processo, nome do
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contribuinte, competência e número do CNPJ.

Os valores deverão ser ajustados com atualização monetária e juros

até a data do efetivo pagamento

O exequente deverá dizer se o valor depositado satisfaz

integralmente o seu crédito, sendo que o silêncio será reputado

como anuência. Se o caso, deverá apresentar cálculo do débito

remanescente, para viabilizar o imediato prosseguimento da

execução.

Se ultrapassada a data limite para os recolhimentos previdenciários,

serão devidos multa e juros pelos critérios da lei previdenciária, nos

termos do art. 879, § 4º, da CLT.

Comprovados os pagamentos acima determinados e decorrido o

prazo para a oposição de Embargos à Execução, libere(m)-se a

quem de direito o(s) depósito(s) realizado(s) nos autos.

Sendo o(s) depósito(s) suficiente(s) para a quitação integral do

débito, restará extinta a execução nos presentes autos, que deverão

ser remetidos ao arquivo definitivo.

Decorrido o prazo para pagamento, informe o exequente o modo

pelo qual deseja o prosseguimento da execução, indicando bens

pertencentes à executada, de fácil comercialização, que despertem

interesse em hasta pública e que sejam suficientes para cobertura

do débito.

Intimem-se as partes.

Oportunamente, intime-se o reclamante para os fins do artigo 884

da CLT.

Após a integral satisfação das quantias devidas aos credores, em

havendo saldo remanescente, este deverá ser liberado à reclamada

depositante.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

LJC

Processo Nº ATOrd-0011183-60.2018.5.15.0012
AUTOR MILA ORIANI SANTIN CABRERA

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO MAURICIO BOSCARIOL
GUARDIA(OAB: 160753/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA ORIANI SANTIN CABRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f548c0b

proferida nos autos.

MILA ORIANI SANTIN CABRERA, CPF: 160.743.268-43

MUNICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ: 46.341.038/0001-29

EXECUÇÃO DEFINITIVA

Vistos, etc..

Deixo de acolher os cálculos apresentados pelo ente público, tendo

em vista que incorreta a base de cálculos utilizada para apuração.

Ante a apresentação dos cálculos de ID. 7a0c911 e estando em

consonância com o julgado, HOMOLOGO-OS, fixando o montante

condenatório em valores a seguir discriminados:

R$ 29.448,76, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 6.808,44, referentes aos juros moratórios;

R$ 4.417,31, referentes a honorários advocatícios;

R$ 1.021,27, ref. a juros s/ honor. advoc.;

-------------

TOTAL R$ 41.695,78.

Os valores acima são válidos para o dia 23/01/2024.

O débito exequendo será atualizado e majorado por juros de mora

nos termos até a data do efetivo pagamento.

Não há imposto de renda a ser retido nos termos do art. 12-A da Lei

7.713/88, considerando as verbas tributáveis e o número de meses

a que correspondem.

Não há contribuições previdenciárias incidentes tendo em vistaa

natureza jurídica das verbas deferidas.

Intime-se o executado por seu representante judicial, nos termos do

535 do CPC, para, querendo, opor Embargos à Execução no prazo

de 30 dias.

Intime-se o(a) exequente para, querendo, apresentar impugnação

aos cálculos homologados, no prazo de 05 dias, nos exatos termos

do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, expeça-se ofício requisitório.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

LJC

Processo Nº ATOrd-0011496-16.2021.5.15.0012
AUTOR PATRICIA REGINA BREVIGLIERI

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRACICABA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PATRICIA REGINA BREVIGLIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.1d36204

Apresentados os esclarecimentos periciais, intimem-se as partes

para manifestarem, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para apreciação das contas

e impugnações e posterior homologação.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). perito(a).

PIRACICABA/SP, 25 de outubro de 2023

FIRMINO ALVES LIMA

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010254-06.2019.5.15.0137
AUTOR ADEMIR DE JESUS MORETTI

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

RÉU OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MILENA BORTOLETTO(OAB:
390003/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efa183

proferido nos autos.

DESPACHO

ADEMIR DE JESUS MORETTI, CPF: 964.263.818-53

OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ: 11.547.756/0001-71

Vistos,

Diante do depósito efetuado pela reclamada na conta judicial

nº1397.042.04810084-4 em 24/04/2024, junto à Caixa Econômica

Federal:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteADEMIR DE JESUS

MORETTI, CPF: 964.263.818-53 o importe de R$ 142.053,28

devidamente majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SIF) ao(à) I. Patrono do reclamanteMARCELO

BONASSI SEMMLER, CPF: 225.828.088-57 o importe de R$

12.470,37 devidamente majorado por juros e correção monetária

até a data do levantamento realizado.

3) Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando o recolhimento,

através da guia própria, dos seguintes valores, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros a partir da data do depósito,

valendo o presente despacho, como OFÍCIO, que será

encaminhado à Instituição Financeira:

R$ 21.594,56, FGTS, código 660:

DADOS PARA RECOLHIMENTO

Reclamante: ADEMIR DE JESUS MORETTI, CPF: 964.263.818-53

Admissão: 07/07/2008

CTPS: nº 11962, Série 273/SP

PIS: nº 10425395321

Cargo/Função Atividade: técnico eletrônico

Categoria: CLT

Reclamada: OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ:

11.547.756/0001-71

CNAE - Atividade Econômica Principal: INDÚSTRIA DO PAPEL E

CELULOSE, CORTIÇA, GRÁFICA E EDITORAÇÃO

Campo 26 - período trabalhado pelo empregado: 07/07/2008 até

05/05/2014;

Campo 30 - categoria do trabalhador: 01.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Após, aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários

conforme mencionado na petição Id 9df99d6.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010254-06.2019.5.15.0137
AUTOR ADEMIR DE JESUS MORETTI

ADVOGADO MARCELO BONASSI
SEMMLER(OAB: 305850/SP)

RÉU OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO MILENA BORTOLETTO(OAB:
390003/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE JESUS MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4efa183

proferido nos autos.

DESPACHO

ADEMIR DE JESUS MORETTI, CPF: 964.263.818-53

OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ: 11.547.756/0001-71

Vistos,

Diante do depósito efetuado pela reclamada na conta judicial

nº1397.042.04810084-4 em 24/04/2024, junto à Caixa Econômica

Federal:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteADEMIR DE JESUS

MORETTI, CPF: 964.263.818-53 o importe de R$ 142.053,28

devidamente majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SIF) ao(à) I. Patrono do reclamanteMARCELO

BONASSI SEMMLER, CPF: 225.828.088-57 o importe de R$

12.470,37 devidamente majorado por juros e correção monetária

até a data do levantamento realizado.

3) Oficie-se à Caixa Econômica Federal solicitando o recolhimento,

através da guia própria, dos seguintes valores, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros a partir da data do depósito,

valendo o presente despacho, como OFÍCIO, que será

encaminhado à Instituição Financeira:

R$ 21.594,56, FGTS, código 660:

DADOS PARA RECOLHIMENTO

Reclamante: ADEMIR DE JESUS MORETTI, CPF: 964.263.818-53

Admissão: 07/07/2008

CTPS: nº 11962, Série 273/SP

PIS: nº 10425395321

Cargo/Função Atividade: técnico eletrônico

Categoria: CLT

Reclamada: OJI PAPEIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ:

11.547.756/0001-71

CNAE - Atividade Econômica Principal: INDÚSTRIA DO PAPEL E

CELULOSE, CORTIÇA, GRÁFICA E EDITORAÇÃO

Campo 26 - período trabalhado pelo empregado: 07/07/2008 até

05/05/2014;

Campo 30 - categoria do trabalhador: 01.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência.

Após, aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários

conforme mencionado na petição Id 9df99d6.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011632-31.2018.5.15.0137
AUTOR KARINA FERNANDA DE SOUZA

MIQUELOTO

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA FERNANDA DE SOUZA MIQUELOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.3b0a703

Apresentados os esclarecimentos periciais, as partes poderão

manifestar-se, no prazo subsequente de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão. ....

PIRACICABA/SP, 14 de dezembro de 2023

ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE

Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010016-37.2020.5.15.0012
AUTOR CARLOS CESAR FELICIANO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS
DO JUPIA

ADVOGADO ULISSES ANTONIO BARROSO DE
MOURA(OAB: 275068/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RODRIGUES & RODRIGUES
SERVICOS DE INSTALACAO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE
IMOVEIS EM GERAL LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDINS DO SOL

ADVOGADO PAULA MACHADO LOPES
MEDINA(OAB: 246047/SP)

ADVOGADO ALEX FIGUEIREDO DOS REIS(OAB:
185144/SP)
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PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.5902e28

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

PIRACICABA/SP, 27 de fevereiro de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010016-37.2020.5.15.0012
AUTOR CARLOS CESAR FELICIANO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS
DO JUPIA

ADVOGADO ULISSES ANTONIO BARROSO DE
MOURA(OAB: 275068/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RODRIGUES & RODRIGUES
SERVICOS DE INSTALACAO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE
IMOVEIS EM GERAL LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDINS DO SOL

ADVOGADO PAULA MACHADO LOPES
MEDINA(OAB: 246047/SP)

ADVOGADO ALEX FIGUEIREDO DOS REIS(OAB:
185144/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDINS DO SOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.5902e28

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

PIRACICABA/SP, 27 de fevereiro de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010016-37.2020.5.15.0012
AUTOR CARLOS CESAR FELICIANO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS
DO JUPIA

ADVOGADO ULISSES ANTONIO BARROSO DE
MOURA(OAB: 275068/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

RÉU COPERVIP TERCEIRIZACAO EIRELI

RÉU RODRIGUES & RODRIGUES
SERVICOS DE INSTALACAO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE
IMOVEIS EM GERAL LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDINS DO SOL

ADVOGADO PAULA MACHADO LOPES
MEDINA(OAB: 246047/SP)

ADVOGADO ALEX FIGUEIREDO DOS REIS(OAB:
185144/SP)

PERITO ANA PAULA DOS SANTOS
BORTOLUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DO JUPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID.5902e28

Concede-se o prazo subsequente de 8 (oito) dias, independente de

nova intimação, para manifestação das partes acerca do laudo,

oferecendo impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto de discordância, nos termos do art. 879, § 2o, da

CLT, pena de preclusão.

PIRACICABA/SP, 27 de fevereiro de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução de Piracicaba

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0010548-84.2015.5.15.0012
AUTOR DENILTON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO JURANDIR JOSE DAMER(OAB:
215636/SP)

ADVOGADO CLARISSE RUHOFF DAMER(OAB:
211737/SP)

RÉU MR DE PIRACICABA EMPREITEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 104741/SP)

ADVOGADO ANDRESSA SEIXAS FABRETTI(OAB:
334452/SP)

RÉU OLICHESKI CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR DE PIRACICABA EMPREITEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MR DE PIRACICABA EMPREITEIRA EIRELI - ME

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240412103943296000002263

15064?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0034200-43.2009.5.15.0012
AUTOR LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

RÉU CONSTRUTORA LAZZO LTDA - EPP

RÉU JOSE LUIS ZAGO

RÉU LUIZA HELENA RUZENE ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1c0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

LUIZ BARBOSA, CPF: 178.817.098-98

CONSTRUTORA LAZZO LTDA - EPP, CNPJ: 48.855.431/0001-66;

LUIZA HELENA RUZENE ZAGO, CPF: 119.372.778-28; JOSE LUIS

ZAGO, CPF: 203.826.358-25

Vistos,

A inda  que  não  es te ja  to ta lmente  garan t ido  o  ju ízo ,

excepcionalmente decide-se pela abertura do prazo previsto no

artigo 884 da CLT, considerando não só a natureza alimentar do

crédito em questão, mas também a existência de maiores prejuízos

ao exequente, até a efetiva garantia integral da execução para

posterior abertura de prazo para embargos pela executada.

Abrevia-se tal momento, sem se esquecer dos princípios do devido

processo legal e da ampla defesa, concedendo-se à executada a

oportunidade para embargar.

Não havendo interposição de embargos à execução liberem-se os

valores existentes nos autos ao exequente e aguarde-se o

deslinde do feito 0034300-95.2009.5.15.0012.

Intime(m)-se a(s) executada(s).

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011598-82.2014.5.15.0012
AUTOR CICERO ROMAO ALIXANDRE DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO LOURENCO
DE CAMARGO(OAB: 300539/SP)

RÉU EXECUCAO SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LETICIA MAYUMI FURUYA
PIRES(OAB: 325886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUCAO SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6445f18

proferido nos autos.

DESPACHO

CICERO ROMAO ALIXANDRE DA SILVA, CPF: 060.492.544-19

EXECUCAO SEGURANCA LTDA, CNPJ: 10.710.336/0001-00

Vistos,

A execução nos presentes autos é definitiva.

Assim, para uma única execução, agrupe-se o débito exequendo

ex is tente  nestes  autos  ao do processo nº  0011448-

17.2014.5.15.0137, aproveitando-se reciprocamente todos os atos
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jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes: 1) a data do ajuizamento de cada processo

agrupado ou reunido determinará a ordem de prelação (art. 908 do

CPC) tanto para efeito de garantia do juízo quanto para rateio de

valores, ainda que o crédito disponível seja produto da alienação

do(s) bem(ns) em hasta pública, podendo esse critério ser alterado

pelo juízo da execução, como na hipótese indicação de bens por um

dos credores, quando o rateio resultante poderá servir a este em

primeiro plano, e o restante pela ordem de prelação supra, com o

intuito de privilegiar o credor diligente; 2) em razão da matéria, as

decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as

partes da execução unificada; 3) havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4) a penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados ou reunidos,

ou até ulterior deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou

formalização de composição amigável com apenas um dos

credores; 5) a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos

executivos, e considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o

crédito previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.Para

tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá como

Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução principal,

ficando consignado o seguinte:

Data do ajuizamento da ação: 04/08/2014

Decisão homologatória de acordo ou cálculo: 08/08/2023

Quantias em execução, valores com vigência para o dia30/06/2022

R$ 33.340,80, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 30.628,42, referentes aos juros moratórios;

R$ 5.120,37, referentes a honorários advocatícios;

R$ 4.594,27, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$ 795,02, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 3.878,40, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 558,32, referentes às custas

TOTAL R$ 78.915,60

Registre-se que não há depósitos efetivados nestes autos.

Determino ainda a inclusão da parte exequente e respectivo patrono

destes autos, nos registros informatizados do processo nº 0011448-

17.2014.5.15.0137.

Todavia, a parte executada deverá estar cadastrada no BNDT, na

situação positiva, nos termos da Portaria CP-CR 87/2015.

Dê-se ciência às partes. Por fim, determino o sobrestamento dos

presentes autos. Junte-se cópia deste despacho nos autos do

processo piloto

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011598-82.2014.5.15.0012
AUTOR CICERO ROMAO ALIXANDRE DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO LOURENCO
DE CAMARGO(OAB: 300539/SP)

RÉU EXECUCAO SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LETICIA MAYUMI FURUYA
PIRES(OAB: 325886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROMAO ALIXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6445f18

proferido nos autos.

DESPACHO

CICERO ROMAO ALIXANDRE DA SILVA, CPF: 060.492.544-19

EXECUCAO SEGURANCA LTDA, CNPJ: 10.710.336/0001-00

Vistos,

A execução nos presentes autos é definitiva.

Assim, para uma única execução, agrupe-se o débito exequendo

ex is tente  nestes  autos  ao do processo nº  0011448-

17.2014.5.15.0137, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes: 1) a data do ajuizamento de cada processo

agrupado ou reunido determinará a ordem de prelação (art. 908 do

CPC) tanto para efeito de garantia do juízo quanto para rateio de

valores, ainda que o crédito disponível seja produto da alienação

do(s) bem(ns) em hasta pública, podendo esse critério ser alterado

pelo juízo da execução, como na hipótese indicação de bens por um

dos credores, quando o rateio resultante poderá servir a este em

primeiro plano, e o restante pela ordem de prelação supra, com o

intuito de privilegiar o credor diligente; 2) em razão da matéria, as

decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as
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partes da execução unificada; 3) havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4) a penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados ou reunidos,

ou até ulterior deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou

formalização de composição amigável com apenas um dos

credores; 5) a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos

executivos, e considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o

crédito previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.Para

tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá como

Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução principal,

ficando consignado o seguinte:

Data do ajuizamento da ação: 04/08/2014

Decisão homologatória de acordo ou cálculo: 08/08/2023

Quantias em execução, valores com vigência para o dia30/06/2022

R$ 33.340,80, ref. ao principal (já deduzida cota do segurado);

R$ 30.628,42, referentes aos juros moratórios;

R$ 5.120,37, referentes a honorários advocatícios;

R$ 4.594,27, ref. a juros s/ honor. advoc.;

R$ 795,02, ref. contr. previdenciárias (cota segurado);

R$ 3.878,40, ref. contr. previdenciárias (cota empregador + SAT);

R$ 558,32, referentes às custas

TOTAL R$ 78.915,60

Registre-se que não há depósitos efetivados nestes autos.

Determino ainda a inclusão da parte exequente e respectivo patrono

destes autos, nos registros informatizados do processo nº 0011448-

17.2014.5.15.0137.

Todavia, a parte executada deverá estar cadastrada no BNDT, na

situação positiva, nos termos da Portaria CP-CR 87/2015.

Dê-se ciência às partes. Por fim, determino o sobrestamento dos

presentes autos. Junte-se cópia deste despacho nos autos do

processo piloto

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011608-29.2014.5.15.0012
AUTOR RODNEI HAMILTON MIGUEL COUTO

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO LOURENCO
DE CAMARGO(OAB: 300539/SP)

RÉU EXECUCAO CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO CARLA CAROLINA DE SANTANA
SILVA(OAB: 256313/SP)

RÉU EXECUCAO SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LETICIA MAYUMI FURUYA
PIRES(OAB: 325886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI

  - EXECUCAO SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa3436

proferido nos autos.

DESPACHO

RODNEI HAMILTON MIGUEL COUTO, CPF: 095.886.778-07

EXECUCAO SEGURANCA LTDA, CNPJ: 10.710.336/0001-00;

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI, CNPJ:

67.093.815/0001-33

Vistos,

A execução nos presentes autos é definitiva.

Assim, para uma única execução, agrupe-se o débito exequendo

ex is tente  nestes  autos  ao do processo nº  0011448-

17.2014.5.15.0137, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes: 1) a data do ajuizamento de cada processo

agrupado ou reunido determinará a ordem de prelação (art. 908 do

CPC) tanto para efeito de garantia do juízo quanto para rateio de

valores, ainda que o crédito disponível seja produto da alienação

do(s) bem(ns) em hasta pública, podendo esse critério ser alterado

pelo juízo da execução, como na hipótese indicação de bens por um

dos credores, quando o rateio resultante poderá servir a este em

primeiro plano, e o restante pela ordem de prelação supra, com o

intuito de privilegiar o credor diligente; 2) em razão da matéria, as

decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as

partes da execução unificada; 3) havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4) a penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados ou reunidos,

ou até ulterior deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou

formalização de composição amigável com apenas um dos

credores; 5) a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos

executivos, e considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o

crédito previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.Para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7646
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá como

Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução principal,

ficando consignado o seguinte:

Data do ajuizamento da ação: 04/08/2014

Decisão homologatória de acordo ou cálculo: 21/09/2021

Quantias em execução, valores com vigência para o dia 07/11/2019

Principal corrigido R$ 30.523,60

Juros R$ 18.393,54

Total Bruto R$ 48.917,14

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) empregado(a) R$

1.330,93

Imposto de renda R$ 0,00

Total líquido R$ 47.586,21

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) empregador R$

7.915,08

Honorários assistenciais R$ 7.337,57

Custas: R$R$ 1,256,78 fixadas para 07/10/2015

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 62.838,86.

Registre-se que não há depósitos efetivados nestes autos.

Determino ainda a inclusão da parte exequente e respectivo patrono

destes autos, nos registros informatizados do processo nº 0011448-

17.2014.5.15.0137.

Todavia, a parte executada deverá estar cadastrada no BNDT, na

situação positiva, nos termos da Portaria CP-CR 87/2015.

Dê-se ciência às partes. Por fim, determino o sobrestamento dos

presentes autos. Junte-se cópia deste despacho nos autos do

processo piloto

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011608-29.2014.5.15.0012
AUTOR RODNEI HAMILTON MIGUEL COUTO

ADVOGADO RODRIGO CARDOSO LOURENCO
DE CAMARGO(OAB: 300539/SP)

RÉU EXECUCAO CONSTRUCAO E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO CARLA CAROLINA DE SANTANA
SILVA(OAB: 256313/SP)

RÉU EXECUCAO SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LETICIA MAYUMI FURUYA
PIRES(OAB: 325886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI HAMILTON MIGUEL COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa3436

proferido nos autos.

DESPACHO

RODNEI HAMILTON MIGUEL COUTO, CPF: 095.886.778-07

EXECUCAO SEGURANCA LTDA, CNPJ: 10.710.336/0001-00;

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI, CNPJ:

67.093.815/0001-33

Vistos,

A execução nos presentes autos é definitiva.

Assim, para uma única execução, agrupe-se o débito exequendo

ex is tente  nestes  autos  ao do processo nº  0011448-

17.2014.5.15.0137, aproveitando-se reciprocamente todos os atos

jurídicos praticados.

Deverão prevalecer eventuais critérios de rateio já estabelecidos na

execução principal, e, em segundo plano, ser observadas as

seguintes diretrizes: 1) a data do ajuizamento de cada processo

agrupado ou reunido determinará a ordem de prelação (art. 908 do

CPC) tanto para efeito de garantia do juízo quanto para rateio de

valores, ainda que o crédito disponível seja produto da alienação

do(s) bem(ns) em hasta pública, podendo esse critério ser alterado

pelo juízo da execução, como na hipótese indicação de bens por um

dos credores, quando o rateio resultante poderá servir a este em

primeiro plano, e o restante pela ordem de prelação supra, com o

intuito de privilegiar o credor diligente; 2) em razão da matéria, as

decisões de incidentes processuais, que versem sobre a

legitimidade passiva e o ato de constrição, proferidas tanto nos

autos principais, quanto nos reunidos, aproveitarão a todas as

partes da execução unificada; 3) havendo interposição de

Embargos de Terceiro, os mesmos deverão ser processados contra

todos os beneficiários da penhora; 4) a penhora realizada na

execução unificada deverá ser preservada até a integral quitação do

débito exequendo em todos os processos agrupados ou reunidos,

ou até ulterior deliberação deste juízo, ainda que haja quitação ou

formalização de composição amigável com apenas um dos

credores; 5) a fim de se evitar tumulto e retardamento dos atos

executivos, e considerando-se o privilégio do crédito trabalhista, o

crédito previdenciário e as demais despesas processuais serão

satisfeitos somente depois de quitados os créditos autorais.Para

tanto, cópia deste despacho, devidamente assinada, valerá como

Certidão de Crédito para agrupamento junto à execução principal,

ficando consignado o seguinte:

Data do ajuizamento da ação: 04/08/2014

Decisão homologatória de acordo ou cálculo: 21/09/2021

Quantias em execução, valores com vigência para o dia 07/11/2019

Principal corrigido R$ 30.523,60
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Juros R$ 18.393,54

Total Bruto R$ 48.917,14

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) empregado(a) R$

1.330,93

Imposto de renda R$ 0,00

Total líquido R$ 47.586,21

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) empregador R$

7.915,08

Honorários assistenciais R$ 7.337,57

Custas: R$R$ 1,256,78 fixadas para 07/10/2015

TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 62.838,86.

Registre-se que não há depósitos efetivados nestes autos.

Determino ainda a inclusão da parte exequente e respectivo patrono

destes autos, nos registros informatizados do processo nº 0011448-

17.2014.5.15.0137.

Todavia, a parte executada deverá estar cadastrada no BNDT, na

situação positiva, nos termos da Portaria CP-CR 87/2015.

Dê-se ciência às partes. Por fim, determino o sobrestamento dos

presentes autos. Junte-se cópia deste despacho nos autos do

processo piloto

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012568-14.2016.5.15.0012
AUTOR MAIKE FARIA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO JULIANA SCHMIDT(OAB: 298230/SP)

RÉU TECHCASA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

RÉU GILBERTO ALVES DE JESUS

ADVOGADO MIRIAN PAES DE CARVALHO(OAB:
342838/SP)

RÉU EMBRAKIT - SERVICOS DE
MARCENARIA LTDA - ME

RÉU TECH-FI RESIDENCIAL VIDA NOVA
SPE LTDA

RÉU DENISE MARTINS PEDROSO

ADVOGADO MIRIAN PAES DE CARVALHO(OAB:
342838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA WAYNI KENNY FAUSTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARTINS PEDROSO

  - GILBERTO ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a3761

proferida nos autos.

DECISÃO

MAIKE FARIA DA SILVA, CPF: 390.796.638-40

EMBRAKIT - SERVICOS DE MARCENARIA LTDA - ME, CNPJ:

10.014.099/0001-34; TECHCASA INCORPORACAO E

CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 03.439.355/0001-70; TECH-FI

RESIDENCIAL VIDA NOVA SPE LTDA, CNPJ: 18.705.209/0001-

16; GILBERTO ALVES DE JESUS, CPF: 523.373.241-68; DENISE

MARTINS PEDROSO, CPF: 300.748.928-86

Vistos,

Expeça-se mandado para pesquisa patrimonial, observando-se a

exclusão das pessoas físicas, conforme sentença Id 6eec97b.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JLB

Processo Nº ATOrd-0012568-14.2016.5.15.0012
AUTOR MAIKE FARIA DA SILVA

ADVOGADO ISABEL TERESA GONZALEZ
COIMBRA(OAB: 123166/SP)

ADVOGADO DANIELA COIMBRA(OAB: 155015/SP)

ADVOGADO JULIANA SCHMIDT(OAB: 298230/SP)

RÉU TECHCASA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

RÉU GILBERTO ALVES DE JESUS

ADVOGADO MIRIAN PAES DE CARVALHO(OAB:
342838/SP)

RÉU EMBRAKIT - SERVICOS DE
MARCENARIA LTDA - ME

RÉU TECH-FI RESIDENCIAL VIDA NOVA
SPE LTDA

RÉU DENISE MARTINS PEDROSO

ADVOGADO MIRIAN PAES DE CARVALHO(OAB:
342838/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA WAYNI KENNY FAUSTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE FARIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a3761

proferida nos autos.

DECISÃO

MAIKE FARIA DA SILVA, CPF: 390.796.638-40

EMBRAKIT - SERVICOS DE MARCENARIA LTDA - ME, CNPJ:

10.014.099/0001-34; TECHCASA INCORPORACAO E

CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 03.439.355/0001-70; TECH-FI

RESIDENCIAL VIDA NOVA SPE LTDA, CNPJ: 18.705.209/0001-

16; GILBERTO ALVES DE JESUS, CPF: 523.373.241-68; DENISE

MARTINS PEDROSO, CPF: 300.748.928-86

Vistos,

Expeça-se mandado para pesquisa patrimonial, observando-se a

exclusão das pessoas físicas, conforme sentença Id 6eec97b.

Cumpra-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024.

VILSON ANTONIO PREVIDE

 Juiz do Trabalho Substituto

JLB

Processo Nº ATOrd-0011535-23.2015.5.15.0012
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS ROCHA VIEIRA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172e16c

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe

-se a impugnação à sentença de liquidação interposta pela parte

exequente, podendo a parte executada manifestar-se no prazo de

05 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

As partes deverão informar dados bancários (nome e CPF ou

CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta) , no prazo de 05 dias. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011535-23.2015.5.15.0012
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUIZ CARLOS ROCHA VIEIRA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ROCHA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 172e16c

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe

-se a impugnação à sentença de liquidação interposta pela parte

exequente, podendo a parte executada manifestar-se no prazo de

05 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.
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As partes deverão informar dados bancários (nome e CPF ou

CNPJ do titular da conta, tipo de conta se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número da conta) , no prazo de 05 dias. No caso de ser informada

conta de titularidade de sociedade de advogados, deverá anexar

procuração, observando-se o disposto no artigo 105, § 3º, do CPC,

a fim de possibilitar a liberação de seu crédito no momento

oportuno.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-44.2016.5.15.0012
AUTOR PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RIAD GEORGES HILAL(OAB:
271833/SP)

RÉU MITRE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAULA DE PINA
ARDUINI(OAB: 252132/SP)

RÉU FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RÉU ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

  - FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - MITRE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1438d77

proferido nos autos.

DESPACHO

PEDRO HENRIQUE DA SILVA, CPF: 332.927.028-44

FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ:

66.720.582/0001-99; MITRE ENGENHARIA LTDA, CNPJ:

51.822.773/0001-94; ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR, CNPJ: 42.540.211/0001-67

Vistos,

Dê-se ciência às partes a respeito da atualização de valores Id

d56e730, para manifestação , em cinco dias.

No silêncio, libere-se ao exequente o valor remanescente de seu

crédito e proceda-se ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, utilizando-se, para tanto, o valor recolhido a título

de depósito recursal.

Após, conclusos para deliberação a respeito do saldo

remanescente, extinção e arquivamento.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010335-44.2016.5.15.0012
AUTOR PEDRO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RIAD GEORGES HILAL(OAB:
271833/SP)

RÉU MITRE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA PAULA DE PINA
ARDUINI(OAB: 252132/SP)

RÉU FUZI-TEC EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SURIANO(OAB:
190293/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RÉU ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1438d77

proferido nos autos.

DESPACHO

PEDRO HENRIQUE DA SILVA, CPF: 332.927.028-44
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FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ:

66.720.582/0001-99; MITRE ENGENHARIA LTDA, CNPJ:

51.822.773/0001-94; ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. -

ELETRONUCLEAR, CNPJ: 42.540.211/0001-67

Vistos,

Dê-se ciência às partes a respeito da atualização de valores Id

d56e730, para manifestação , em cinco dias.

No silêncio, libere-se ao exequente o valor remanescente de seu

crédito e proceda-se ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, utilizando-se, para tanto, o valor recolhido a título

de depósito recursal.

Após, conclusos para deliberação a respeito do saldo

remanescente, extinção e arquivamento.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012185-02.2017.5.15.0012
AUTOR GILBERTO DE OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARCIA SANZ BURMANN(OAB:
229617/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5816a41

proferido nos autos.

DESPACHO

GILBERTO DE OLIVEIRA PAULA, CPF: 348.020.928-90

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:

45.543.915/0001-81

Vistos,

Intime-se a executada para, no trinta dias, proceder à

complementação do recolhimento previdenciário, nos termos da

sentença Id f8e2fc3 e V. Acordão Id 2930dbd.

Cumprido, intime-se a União.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012185-02.2017.5.15.0012
AUTOR GILBERTO DE OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO RONALDO LEAO(OAB: 96874/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARCIA SANZ BURMANN(OAB:
229617/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO MAURICIO FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DE OLIVEIRA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5816a41

proferido nos autos.

DESPACHO

GILBERTO DE OLIVEIRA PAULA, CPF: 348.020.928-90

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, CNPJ:

45.543.915/0001-81

Vistos,

Intime-se a executada para, no trinta dias, proceder à

complementação do recolhimento previdenciário, nos termos da

sentença Id f8e2fc3 e V. Acordão Id 2930dbd.

Cumprido, intime-se a União.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

FIRMINO ALVES LIMA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011210-90.2017.5.15.0137
AUTOR CLEY AUGUSTO MELO SILVA

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DE MACEDO
CAPUTO(OAB: 282034/SP)

RÉU HOPE - SERVICOS DE APOIO LTDA

RÉU ANDRE KOGA FERNANDES

RÉU HATSUE KOGA FERNANDES

RÉU ADAIL MARCOS KOGA FERNANDES

ADVOGADO SHIRLEI VIEIRA LANCONI(OAB:
313146/SP)

RÉU HATSUE KOGA FERNANDES - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL MARCOS KOGA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a56307

proferido nos autos.

DESPACHO

CLEY AUGUSTO MELO SILVA, CPF: 060.168.735-35

HATSUE KOGA FERNANDES - ME, CNPJ: 18.933.450/0001-00;

HOPE - SERVICOS DE APOIO LTDA, CNPJ: 13.260.173/0001-90;

HATSUE KOGA FERNANDES, CPF: 104.604.328-50; ADAIL

MARCOS KOGA FERNANDES, CPF: 104.604.168-12; ANDRE

KOGA FERNANDES, CPF: 276.199.988-61

Vistos,

Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 05 (cinco)

dias, os recolhimentos previdenciários devidos, tendo em vista as

verbas de natureza salarial discriminadas correspondentes ao valor

acordado.

No silêncio fica desde já determinada a tentativa de penhora via

convênio SISBAJUD das contas da executada do valor atualizado

até a data da penhora.

Caso a tentativa de penhora "on-line" seja infrutífera venham os

autos conclusos para análise.

Cumprido, ao arquivo.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011790-52.2019.5.15.0137
AUTOR GERSON DOUGLAS RODRIGUES

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RÉU CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DOUGLAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151dc2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GERSON DOUGLAS RODRIGUES, CPF: 317.245.218-29

CATERPILLAR BRASIL LTDA, CNPJ: 61.064.911/0001-77

Vistos,

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24/08/2011 do

C. TST e considerando a quitação da dívida alterem-se os dados

constantes no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em

relação ao devedor, para fins de expedição de certidão negativa e

providencie ao levantamento junto ao CNIB e EXE-15.

Dos depósitos efetuados nas contas judiciaisl nºs

1397.042.01551668-5 e 1397.042.04804385-9:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteGERSON DOUGLAS

RODRIGUES, CPF: 317.245.218-29 o importe de R$ 60.744,30,

vigente em 03/02/2023, devidamente majorado por juros e

correção monetária até a data do levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SIF) ao(à) I. Patrono do reclamanteJULIO CESAR

LIBARDI JUNIOR, CPF: 358.409.448-82, o importe de R$6.023,77,

vigente em 03/02/2023, devidamente majorado por juros e correção

monetária até a data do levantamento realizado.

3) Libere-se (VIA SIF) ao(à) Sr. perito Alberto Ricardo Salerno, CPF:

005.703.338-22, o importe de R$ 3.500,00, vigente em

03/02/2023, devidamente majorado por correção monetária até a

data do levantamento realizado.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Destarte, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Cumprido e havendo saldo remanescente em face dos depósitos

judiciais, deverá a Secretaria diligenciar a fim de localizar outra

execução movida em face da executada.

Restando positiva a diligência, fica declarado penhorado o

numerário e determinada sua transferência à disposição dos autos

então localizados.

Restando negativa, libere-se o numerário à executada.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011790-52.2019.5.15.0137
AUTOR GERSON DOUGLAS RODRIGUES

ADVOGADO JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR(OAB:
304512/SP)

RÉU CATERPILLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO ISABEL PRESCILA TAKAKI
GASPARINI(OAB: 170551/SP)

ADVOGADO FABIO IRINEU GASPARINI(OAB:
167359/SP)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO ALBERTO RICARDO SALERNO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATERPILLAR BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 151dc2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GERSON DOUGLAS RODRIGUES, CPF: 317.245.218-29

CATERPILLAR BRASIL LTDA, CNPJ: 61.064.911/0001-77

Vistos,

Nos termos da Resolução Administrativa nº 1470 de 24/08/2011 do

C. TST e considerando a quitação da dívida alterem-se os dados

constantes no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em

relação ao devedor, para fins de expedição de certidão negativa e

providencie ao levantamento junto ao CNIB e EXE-15.

Dos depósitos efetuados nas contas judiciaisl nºs

1397.042.01551668-5 e 1397.042.04804385-9:

1) Libere-se (VIA SIF) ao(à) reclamanteGERSON DOUGLAS

RODRIGUES, CPF: 317.245.218-29 o importe de R$ 60.744,30,

vigente em 03/02/2023, devidamente majorado por juros e

correção monetária até a data do levantamento realizado.

2) Libere-se (VIA SIF) ao(à) I. Patrono do reclamanteJULIO CESAR

LIBARDI JUNIOR, CPF: 358.409.448-82, o importe de R$6.023,77,

vigente em 03/02/2023, devidamente majorado por juros e correção

monetária até a data do levantamento realizado.

3) Libere-se (VIA SIF) ao(à) Sr. perito Alberto Ricardo Salerno, CPF:

005.703.338-22, o importe de R$ 3.500,00, vigente em

03/02/2023, devidamente majorado por correção monetária até a

data do levantamento realizado.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Destarte, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Cumprido e havendo saldo remanescente em face dos depósitos

judiciais, deverá a Secretaria diligenciar a fim de localizar outra

execução movida em face da executada.

Restando positiva a diligência, fica declarado penhorado o

numerário e determinada sua transferência à disposição dos autos

então localizados.

Restando negativa, libere-se o numerário à executada.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-45.2007.5.15.0137
AUTOR MARCIA BRAZILIO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SIMONE REGINA DE SOUZA
KAPITANGO A SAMBA(OAB:
205337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62eb3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARCIA BRAZILIO, CPF: 122.904.098-63

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ:

34.028.316/0001-03

Vistos,

Do depósito efetuado na conta judicial nº 2600131767512:

1) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) reclamante MARCIA BRAZILIO,

CPF: 122.904.098-63, o importe de R$ 200.063,45, devidamente

majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.
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Destarte, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-45.2007.5.15.0137
AUTOR MARCIA BRAZILIO

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO SIMONE REGINA DE SOUZA
KAPITANGO A SAMBA(OAB:
205337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BRAZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62eb3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARCIA BRAZILIO, CPF: 122.904.098-63

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ:

34.028.316/0001-03

Vistos,

Do depósito efetuado na conta judicial nº 2600131767512:

1) Libere-se (VIA SISCONDJ) ao(à) reclamante MARCIA BRAZILIO,

CPF: 122.904.098-63, o importe de R$ 200.063,45, devidamente

majorado por juros e correção monetária até a data do

levantamento realizado.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior a R$ 40.000,00, com fulcro na PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de promover a

intimação da União.

Destarte, julgo extinta a presente execução nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

PIRACICABA

Notificação

Processo Nº ATSum-0010265-26.2024.5.15.0051
AUTOR ANGELA MARIA AMERICO

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516c1f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 09:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a
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transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010173-40.2024.5.15.0086
AUTOR PRISCILA ELERO

ADVOGADO WILLIAN CESAR MORETTI(OAB:
233411/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

RÉU DAVID ALCANTARA DOS SANTOS
SILVA 37816023898

RÉU KAREN DE SOUZA CAZAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ELERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baad5d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 14:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para
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qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010110-15.2024.5.15.0086
AUTOR DEBORA PAGOTTO

ADVOGADO IVAN FERNANDES NERIS(OAB:
222754/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

RÉU UNIMED DE SANTA BARBARA
DOESTE AMERICANA COOP TRAB
MED

ADVOGADO ELESSANDRA MARQUES
BERTOLUCCI(OAB: 189219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE SANTA BARBARA DOESTE AMERICANA COOP
TRAB MED
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8c65b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 09/05/2024 às 13:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail
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não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012136-48.2023.5.15.0012
AUTOR EZEQUIEL FERNANDES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU GT COMBUSTIVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME JOLY(OAB: 251477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GT COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fab04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo nova audiência de Mediação e Tentativa de

Conciliação / INICIAL, para o dia 15.05.2024, às 14:10 horas, a

ser realizada por videoconferência com o uso da Plataforma Zoom,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, mantidas

as mesmas orientações e cominações anteriores.

Frise-se que não será recebida defesa e documentos. Caso não se

firme o acordo, será concedido prazo de 15 dias para sua

apresentação com documentos.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

Reforço que o objetivo primeiro desta audiência com orientação

facilitadora, é a busca de uma solução razoável e justa. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

Ressalte-se que o não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento do processo e o da reclamada, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Após, nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-

NUPEMEC nº 01/2021, aguarde-se na vara a realização da

audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010110-15.2024.5.15.0086
AUTOR DEBORA PAGOTTO

ADVOGADO IVAN FERNANDES NERIS(OAB:
222754/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GOMES(OAB:
105416/SP)

RÉU UNIMED DE SANTA BARBARA
DOESTE AMERICANA COOP TRAB
MED

ADVOGADO ELESSANDRA MARQUES
BERTOLUCCI(OAB: 189219/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PAGOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8c65b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 09/05/2024 às 13:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.
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Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012136-48.2023.5.15.0012
AUTOR EZEQUIEL FERNANDES

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU GT COMBUSTIVEIS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME JOLY(OAB: 251477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38fab04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo nova audiência de Mediação e Tentativa de

Conciliação / INICIAL, para o dia 15.05.2024, às 14:10 horas, a

ser realizada por videoconferência com o uso da Plataforma Zoom,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, mantidas

as mesmas orientações e cominações anteriores.

Frise-se que não será recebida defesa e documentos. Caso não se

firme o acordo, será concedido prazo de 15 dias para sua

apresentação com documentos.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

Reforço que o objetivo primeiro desta audiência com orientação

facilitadora, é a busca de uma solução razoável e justa. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

Ressalte-se que o não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento do processo e o da reclamada, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Após, nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-

NUPEMEC nº 01/2021, aguarde-se na vara a realização da

audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010285-17.2024.5.15.0051
AUTOR ROSANGELA DA ROSA RODRIGUES

NEVES

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA ROSA RODRIGUES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d71c0a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 10:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado
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especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010267-16.2024.5.15.0012
AUTOR MARIA COSTA ROSA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 216c35a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 10:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia
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e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010240-46.2024.5.15.0137
AUTOR MARTA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA LUCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a522e7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 09:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de
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uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010156-04.2024.5.15.0086
AUTOR ANDRIELY MARQUES MOREIRA

ADVOGADO FELIPE DELTREGGIA REIS(OAB:
416027/SP)

RÉU ENZOTEX CORTINAS E
ACESSORIOS TEXTEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELY MARQUES MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02a6831

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 09/05/2024 às 14:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail
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não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010242-16.2024.5.15.0137
AUTOR KETELY HORVATTY FERREIRA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETELY HORVATTY FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc6dad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 10:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.
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11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010176-92.2024.5.15.0086
AUTOR MICHELLE RENATA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON ALVES TETE(OAB:
424236/SP)

RÉU PERIM AGROPET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa7d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 13:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010241-31.2024.5.15.0137
AUTOR LUCIMARA SOARES ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA SOARES ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbcc0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 10:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e
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vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010253-12.2024.5.15.0051
AUTOR SILENE PAULA RANDO PEROSI

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE PAULA RANDO PEROSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e736eba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 09:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010264-41.2024.5.15.0051
AUTOR DOMINGOS CESAR VICENTE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS CESAR VICENTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6facca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INICIAL para o dia 06/06/2024 às 11:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010295-61.2024.5.15.0051
AUTOR NATHALIA KAUANY FERREIRA DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA KAUANY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98e21c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 11:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7671
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010172-55.2024.5.15.0086
AUTOR JADER AUGUSTO DA SILVA SIMAO

ADVOGADO DAVID DA SILVA(OAB: 118426/SP)

RÉU M. BENOIT - OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER AUGUSTO DA SILVA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642dca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 13:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010250-77.2024.5.15.0012
AUTOR ELAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e1d3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 09:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na
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audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010251-62.2024.5.15.0012
AUTOR REGINALDO QUIRINO DE SOUZA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO QUIRINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3392d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 10:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os
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advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010146-57.2024.5.15.0086
AUTOR JHENNIFER BRUNA GUIMARAES

ADVOGADO Marcos Herminio Gonzales da
Silva(OAB: 224993/SP)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE GONZALES DA
SILVA(OAB: 483554/SP)

ADVOGADO REGIS FERNANDO DAMIANUS DE
GODOY(OAB: 335543/SP)

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
459666/SP)

RÉU AATP TERMOPLASTICOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENNIFER BRUNA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f340020

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 09/05/2024 às 14:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para
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que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010255-15.2024.5.15.0137
AUTOR CLEOMARA ANALICE DE PAULA

PEREIRA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMARA ANALICE DE PAULA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7676
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1ffc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 09:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de
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origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010190-76.2024.5.15.0086
AUTOR REINALDO DAMAZIO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU TEXTIL LALITEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DAMAZIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17a138

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 13:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.
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12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010252-27.2024.5.15.0051
AUTOR MARIA SUELI RANDO COLINA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SUELI RANDO COLINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd01a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 10:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade
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possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012005-73.2023.5.15.0012
AUTOR PAULA DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO DIONETH DE FATIMA FURLAN(OAB:
79133/SP)

RÉU DIVINO EMPORIO E PANETTERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455a90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo nova audiência de Mediação e Tentativa de

Conciliação / INICIAL, para o dia 15.05.2024, às 13:30 horas, a

ser realizada por videoconferência com o uso da Plataforma Zoom,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, mantidas

as mesmas orientações e cominações anteriores.

Frise-se que não será recebida defesa e documentos. Caso não se

firme o acordo, será concedido prazo de 15 dias para sua

apresentação com documentos.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

Reforço que o objetivo primeiro desta audiência com orientação

facilitadora, é a busca de uma solução razoável e justa. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

Ressalte-se que o não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento do processo e o da reclamada, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Após, nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-

NUPEMEC nº 01/2021, aguarde-se na vara a realização da

audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010253-45.2024.5.15.0137
AUTOR ELIANA APARECIDA PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d378faf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 11:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos
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eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010256-64.2024.5.15.0051
AUTOR CARINA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA DE FATIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8c655

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 10:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida
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defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010254-30.2024.5.15.0137
AUTOR SILVIA HELENA GONCALVES

ALCARDE

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA HELENA GONCALVES ALCARDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fb40f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 11:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á
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pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010266-31.2024.5.15.0012
AUTOR MARIA IVONETE DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dcefd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 10:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na
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plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010197-68.2024.5.15.0086
AUTOR KEROLIN REGINA SOUZA MENDES

ADVOGADO TARCISIO BROTAS
GONCALVES(OAB: 431105/SP)

RÉU MEL BABY REBORN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLIN REGINA SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d743f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 14:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010252-47.2024.5.15.0012
AUTOR ELESSANDRA CRISTINA DA SILVA

POPPI

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRA CRISTINA DA SILVA POPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f718cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,
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Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 10:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010164-78.2024.5.15.0086
AUTOR JESSICA SAMPAIO DE SOUZA
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ADVOGADO MELISSA KAROLINE PAIUTA(OAB:
469008/SP)

ADVOGADO RENATA APARECIDA
VICENTINI(OAB: 461873/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SANTA BARBARA DO OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SAMPAIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ccb4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 13:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010264-61.2024.5.15.0012
AUTOR SILMARA PATRICIA DE SOUZA

PORTELLA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA PATRICIA DE SOUZA PORTELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53d88b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 11:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior
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pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010249-92.2024.5.15.0012
AUTOR IARAI APARECIDA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARAI APARECIDA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48175f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 09:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer
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impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010252-60.2024.5.15.0137
AUTOR IONICE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONICE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9d257

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 11:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.
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4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010196-83.2024.5.15.0086
AUTOR FELIPE CORREA TEIXEIRA

GUIMARAES

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU A.A.DE MELO & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CORREA TEIXEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1757f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 14:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações
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a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010255-79.2024.5.15.0051
AUTOR SUELEN CRISTINA LUCIO

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINA LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658e840
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 10:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010251-75.2024.5.15.0137
AUTOR ERIKA CRISTINA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA CRISTINA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e819524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 11:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.
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844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010339-71.2022.5.15.0012
AUTOR BEATRIZ DOS REIS ANTONIO

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO FISCHER(OAB:
123554/SP)

ADVOGADO ALCIONE GOMES DA SILVA(OAB:
146522/SP)

RÉU FERRARI FERRARI & CIA LTDA

ADVOGADO JOAO FERRARI CAMPESTRINI(OAB:
446131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI FERRARI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73bde65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação Id. 9876053, retire-se o feito da pauta de

audiências.

Devolva-se à vara de origem para apreciação.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010339-71.2022.5.15.0012
AUTOR BEATRIZ DOS REIS ANTONIO

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO FISCHER(OAB:
123554/SP)

ADVOGADO ALCIONE GOMES DA SILVA(OAB:
146522/SP)

RÉU FERRARI FERRARI & CIA LTDA

ADVOGADO JOAO FERRARI CAMPESTRINI(OAB:
446131/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DOS REIS ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73bde65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da manifestação Id. 9876053, retire-se o feito da pauta de

audiências.

Devolva-se à vara de origem para apreciação.

Intimem-se.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010248-10.2024.5.15.0012
AUTOR KIMBERLY ISMIRAY FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY ISMIRAY FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713657d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 28/05/2024 às 09:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma
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ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/88113996030?pwd=YWFydXJwblpDK2dIUlVzYmRC

K1Jldz09

ID da reunião: 881 1399 6030

Senha de acesso: 016865

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010139-65.2024.5.15.0086
AUTOR MARIA APARECIDA RAQUEL

CHAGAS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)
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RÉU PARAMOUNT INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RAQUEL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556d051

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 09/05/2024 às 13:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010019-60.2018.5.15.0012
AUTOR BRUNA CORREA FIDELIS

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU SEOYON E-HWA FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

ADVOGADO GRAZIELA DE FATIMA ARTHUSO
FURLAN(OAB: 169601/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

PERITO RAFAEL MARANGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEOYON E-HWA FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR
AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69affd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação para

o dia 15/05/2024 às 14:30 horas, por videoconferência com o uso

da Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n°

54/2020.

A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio de link criado

especialmente para audiência virtual, a saber:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347 

Minutos antes do início da sessão deverão acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência. Lembrar de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Independente da fase do processo, as partes deverão participar

munidas de cálculos detalhados para embasar a negociação.

O objetivo primeiro desta audiência com orientação facilitadora, é a

busca de uma solução razoável e justa. Não havendo

composição, será determinado o prosseguimento do feito

conforme o caso.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da

audiência a fim de que iniciem tratativas na busca de

conciliação.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Deverão os i. patronos enviar o link para seus clientes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, aguarde-se na vara a realização da audiência pelo

CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010019-60.2018.5.15.0012
AUTOR BRUNA CORREA FIDELIS

ADVOGADO JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549/SP)

RÉU SEOYON E-HWA FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA

ADVOGADO DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170/SP)

ADVOGADO VANESSA GRISOTTO ROSA(OAB:
341114/SP)

ADVOGADO GRAZIELA DE FATIMA ARTHUSO
FURLAN(OAB: 169601/SP)

PERITO MARCIO CESAR MATTIUZZO

PERITO RAFAEL MARANGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CORREA FIDELIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69affd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação para

o dia 15/05/2024 às 14:30 horas, por videoconferência com o uso

da Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n°

54/2020.

A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio de link criado

especialmente para audiência virtual, a saber:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347 

Minutos antes do início da sessão deverão acessar o link para

ingressar no ambiente virtual da audiência. Lembrar de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Independente da fase do processo, as partes deverão participar

munidas de cálculos detalhados para embasar a negociação.

O objetivo primeiro desta audiência com orientação facilitadora, é a

busca de uma solução razoável e justa. Não havendo

composição, será determinado o prosseguimento do feito

conforme o caso.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes

para que se comuniquem previamente à realização da

audiência a fim de que iniciem tratativas na busca de

conciliação.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Deverão os i. patronos enviar o link para seus clientes.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, aguarde-se na vara a realização da audiência pelo

CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011779-68.2023.5.15.0012
AUTOR ROBERTO DA PAZ SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE ARAUJO
BORTOLETTO(OAB: 268976/SP)

RÉU G C SARAIVA CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA BORIN CORREA
SCIAMANA(OAB: 181520/SP)

RÉU REGIONAL BILD PIRACICABA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU Condominio do edificio Eleve

RÉU TICEM EMPREENDIMENTOS &
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ICARO APARECIDO DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 397688/SP)

RÉU Edificio Visare Condominio Clube

ADVOGADO MATEUS BERLINCK REZENDE(OAB:
443123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Edificio Visare Condominio Clube

  - G C SARAIVA CONSTRUTORA EIRELI

  - REGIONAL BILD PIRACICABA DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

  - TICEM EMPREENDIMENTOS & PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c47ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo nova audiência de Mediação e Tentativa de

Conciliação / INICIAL, para o dia 15.05.2024, às 13:50 horas, a

ser realizada por videoconferência com o uso da Plataforma Zoom,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, mantidas

as mesmas orientações e cominações anteriores.

Frise-se que não será recebida defesa e documentos. Caso não se

firme o acordo, será concedido prazo de 15 dias para sua

apresentação com documentos.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Reforço que o objetivo primeiro desta audiência com orientação

facilitadora, é a busca de uma solução razoável e justa. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

Ressalte-se que o não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento do processo e o da reclamada, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Após, nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-

NUPEMEC nº 01/2021, aguarde-se na vara a realização da

audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011779-68.2023.5.15.0012
AUTOR ROBERTO DA PAZ SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE ARAUJO
BORTOLETTO(OAB: 268976/SP)

RÉU G C SARAIVA CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA BORIN CORREA
SCIAMANA(OAB: 181520/SP)

RÉU REGIONAL BILD PIRACICABA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU Condominio do edificio Eleve

RÉU TICEM EMPREENDIMENTOS &
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ICARO APARECIDO DOS SANTOS
DE SOUZA(OAB: 397688/SP)

RÉU Edificio Visare Condominio Clube

ADVOGADO MATEUS BERLINCK REZENDE(OAB:
443123/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DA PAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c47ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo nova audiência de Mediação e Tentativa de

Conciliação / INICIAL, para o dia 15.05.2024, às 13:50 horas, a

ser realizada por videoconferência com o uso da Plataforma Zoom,

nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020, mantidas

as mesmas orientações e cominações anteriores.

Frise-se que não será recebida defesa e documentos. Caso não se

firme o acordo, será concedido prazo de 15 dias para sua

apresentação com documentos.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

Reforço que o objetivo primeiro desta audiência com orientação

facilitadora, é a busca de uma solução razoável e justa. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

Ressalte-se que o não comparecimento do reclamante implicará no

arquivamento do processo e o da reclamada, em revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

Atentem as partes e os advogados que a nova plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.piracicaba@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Após, nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-

NUPEMEC nº 01/2021, aguarde-se na vara a realização da

audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010263-76.2024.5.15.0012
AUTOR SANDRA CRISTINA DE ALMEIDA

MORAES SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA DE ALMEIDA MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a64ec21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 10:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010296-46.2024.5.15.0051
AUTOR CRISTIANE CRISTINA MAGALHAES

SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CRISTINA MAGALHAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8114710

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 11:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no
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ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010239-61.2024.5.15.0137
AUTOR LUZIELMA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIELMA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6c4bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 09:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade
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possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010239-61.2024.5.15.0137
AUTOR LUZIELMA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6c4bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 09:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado
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especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010186-39.2024.5.15.0086
AUTOR EDNEI RODRIGO AMOROSO

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BARELLA
ROSSETTI(OAB: 407261/SP)

RÉU EVYPOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEI RODRIGO AMOROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5ab41c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 14:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336

Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia
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e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010238-76.2024.5.15.0137
AUTOR ANDRESSA ELIZEU TORRES

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ELIZEU TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e7465

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 09:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.
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O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010238-76.2024.5.15.0137
AUTOR ANDRESSA ELIZEU TORRES

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76e7465

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 09:10 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos
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eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012237-57.2023.5.15.0086
AUTOR MARIO MAGALHAES DE FRANCA

ADVOGADO EDI CARLOS SILVA SANTOS(OAB:
452658/SP)

RÉU PETRA SAXUM ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MAGALHAES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e6e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Tendo em vista a notificação devolvida conforme certificada nos

autos, retire-se o feito da pauta de audiências.

Indique, o reclamante, no prazo de 30 (trinta) dias, o atual endereço

para regular intimação da reclamada, sob pena de extinção do feito,

nos termos do artigo 485, IV, do CPC.

Intime-se.

Após, devolva-se à vara de origem.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010265-46.2024.5.15.0012
AUTOR MARIA DOS REMEDIOS BANDEIRA

BARROS

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS REMEDIOS BANDEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f366b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 09:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.
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5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010254-94.2024.5.15.0051
AUTOR LUCIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef48f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 06/06/2024 às 09:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82412254336?pwd=UHo1VGIzSjZKOTNhSHFvb2kr

MVRoZz09

ID da reunião: 824 1225 4336
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Senha de acesso: 626257

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010266-11.2024.5.15.0051
AUTOR OSVALDINA TEIXEIRA BARBOSA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDINA TEIXEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549d1af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 12/06/2024 às 09:50 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7712
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos

eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010243-98.2024.5.15.0137
AUTOR SUSANA APARECIDA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO FABIO GALDI CAPELLO(OAB:
268924/SP)

RÉU VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753467a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Designo Audiência de Mediação e Tentativa de Conciliação /

INICIAL para o dia 15/05/2024 às 10:30 horas, a qual será

realizada por videoconferência com a utilização da plataforma

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.GP n° 54/2020.

O objetivo desta audiência com orientação facilitadora, é a busca de

uma solução razoável e justa.

Ressalte-se que as informações manifestadas em audiência serão

sigilosas, ou seja, não constarão do processo como prova ou para

qualquer outro fim.

Solicitamos empenho e esforços dos advogados e das partes para

que se comuniquem previamente à realização da audiência a fim de

que iniciem tratativas na busca de conciliação.

Observem as partes e advogados, o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. Link para o acesso à audiência:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82779460054?pwd=OUFnKzk4ZnY5VHM0MmlmL2x

DRmJWZz09

ID da reunião: 827 7946 0054

Senha de acesso: 207347

2. Atentem as partes e os advogados que esta plataforma não envia

e-mail com o convite para a audiência, sendo imprescindível

observar os dados ora informados para o acesso.

3. Fica o patrono do autor responsável em notificar seu cliente da

presente designação e as pessoas jurídicas ficam cientes de que

deverão participar representadas por prepostos habilitados a

transigir, receber intimação, bem como dar e receber quitação. É

aconselhável, também, o acompanhamento por advogado.

4. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à audiência, os

advogados orientem tecnicamente seus clientes sobre o uso desta

ferramenta. Sugere-se, ainda, a criação de reuniões particulares na

plataforma ZOOM para que procedam a testes/simulações de

espera e ingresso à audiência, ativação e desativação de áudio e

vídeo, a fim de se evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a

realização da audiência.

5. A Plataforma Zoom não exige baixar nenhum aplicativo no

equipamento a ser utilizado e será acessada por meio do link criado

especialmente para audiência virtual, porém, informações sobre a

instalação do aplicativo e orientações gerais para o uso plataforma

podem ser encontradas em manuais e vídeos disponibilizados no

site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da Resolução nº 314, do

CNJ, e do art. 5º, do Ato nº 11/2020, da CGJT, qualquer

impossibilidade técnica ou prática de participação das partes na

audiência deverá ser devidamente justificada nos autos, no prazo

de 5 dias do recebimento da notificação. No silêncio, entender-se-á

pela possibilidade de participação.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. Recomenda-se, ainda, a

utilização de fones de ouvido, a fim de manter a melhor sonoridade

possível no ambiente.

9. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas técnicos,

lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior

pode não ter sido encerrada no horário programado.

10. Considerando que o objetivo da audiência de mediação é

exclusivamente a tentativa de conciliação, não será recebida

defesa na ocasião. Caso não se firme o acordo, será concedido

prazo de 15 dias para sua apresentação com documentos.

11. Não obstante, a não participação da parte ré à audiência

importará no reconhecimento da REVELIA e aplicação da pena

de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se

verdadeiros os fatos alegados na inicial), diante da demonstração

da ausência de ânimo para responder aos termos da ação

trabalhista pela parte demandada.

12. A ausência da parte autora, por sua vez, implicará no

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista, nos termos do art.

844 da CLT.

13. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

14. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos
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eletronicamente, encaminhando-se e-mail para o seguinte

endereço: cejusc.piracicaba@trt15.jus.br. Esclareça-se que o e-mail

não supre a necessidade de petição no processo, salvo na hipótese

de a parte não contar com advogado constituído nos autos.

Intimem-se com as cautelas de praxe.

Nos termos do art. 10º da Ordem de Serviço CR-NUPEMEC nº

01/2021, os autos deverão aguardar no painel do juízo de

origem a realização da audiência pelo CEJUSC.

PIRACICABA/SP, 26 de abril de 2024

EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE PIRASSUNUNGA

Notificação

Processo Nº PAP-0010010-07.2024.5.15.0136
REQUERENTE MARCELO APARECIDO NATARELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

ADVOGADO MATHEUS BALDOVINOTTI(OAB:
380088/SP)

REQUERIDO TRANSTECH TRANSPORTES E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO NATARELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID eb3752f abaixo transcrito:

"...digam as partes se pretendem produzir outras provas, no prazo

de 10 dias, especificando-as e justificando-as, em caso afirmativo.

Transcorridos os prazos, voltem conclusos. Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 15 de janeiro de 2024. ANDRE LUIZ

TAVARES DE CASTRO PEREIRA - Juiz do Trabalho Titular."

CLAUDIA REGINA VISQUETTO

         Servidora

Processo Nº PAP-0010010-07.2024.5.15.0136
REQUERENTE MARCELO APARECIDO NATARELLI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

ADVOGADO MATHEUS BALDOVINOTTI(OAB:
380088/SP)

REQUERIDO TRANSTECH TRANSPORTES E
LOGISTICA S.A.

ADVOGADO FELIPE CARVALHO DE CAMARGO
ARANHA(OAB: 235537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTECH TRANSPORTES E LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID eb3752f abaixo transcrito:

"...digam as partes se pretendem produzir outras provas, no prazo

de 10 dias, especificando-as e justificando-as, em caso afirmativo.

Transcorridos os prazos, voltem conclusos. Intimem-se.

PIRASSUNUNGA/SP, 15 de janeiro de 2024. ANDRE LUIZ

TAVARES DE CASTRO PEREIRA - Juiz do Trabalho Titular."

CLAUDIA REGINA VISQUETTO

         Servidora

Processo Nº ATSum-0011664-63.2023.5.15.0136
AUTOR SIMONE DA SILVA SILVA

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

RÉU POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 12325d3 abaixo transcrito:

"...Após a entrega do laudo e esclarecimentos, intimem-se as partes

para que digam se pretendem produzir outras provas, no prazo de

10 dias, especificando-as e justificando-as, em caso afirmativo. No

silêncio, ou negativa, estará encerrada a instrução processual e as

partes, no mesmo prazo acima, poderão apresentar suas razões

finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação, apresentando

seus termos, em petição conjunta. Transcorridos os prazos, e não

havendo acordo, encaminhem-se os autos ao Juiz vinculado ao

processo, para prolação da sentença (art 3º do Capítulo JUL da

CNC)...PIRASSUNUNGA/SP, 06 de fevereiro de 2024. ANDRE

LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA - Juiz do Trabalho Titular."
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CLAUDIA REGINA VISQUETTO

         Servidora

Processo Nº ATSum-0011664-63.2023.5.15.0136
AUTOR SIMONE DA SILVA SILVA

ADVOGADO FILIPE RAVANINI ROCHA(OAB:
433959/SP)

ADVOGADO NARA LAUANA JUSTINO DE
SOUZA(OAB: 419697/SP)

RÉU POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CHRISTIAN OLIVEIRA
DIAS DA SILVA(OAB: 409117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RAFAEL STERZO RUANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 12325d3 abaixo transcrito:

"...Após a entrega do laudo e esclarecimentos, intimem-se as partes

para que digam se pretendem produzir outras provas, no prazo de

10 dias, especificando-as e justificando-as, em caso afirmativo. No

silêncio, ou negativa, estará encerrada a instrução processual e as

partes, no mesmo prazo acima, poderão apresentar suas razões

finais e informar ao Juízo sobre eventual conciliação, apresentando

seus termos, em petição conjunta. Transcorridos os prazos, e não

havendo acordo, encaminhem-se os autos ao Juiz vinculado ao

processo, para prolação da sentença (art 3º do Capítulo JUL da

CNC)...PIRASSUNUNGA/SP, 06 de fevereiro de 2024. ANDRE

LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA - Juiz do Trabalho Titular."

CLAUDIA REGINA VISQUETTO

         Servidora

Processo Nº ATOrd-0011917-61.2017.5.15.0136
AUTOR CIRO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO SÉRGIO
PEDRASSOLLI(OAB: 279978/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FLAVIO PENNA MENDONCA(OAB:
297201/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOLIMANI(OAB:
148080/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
CORTES(OAB: 471129/SP)

PERITO LUCIANA PANCINI TOFANIM
SASSARON

PERITO TIAGO FELISBINO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos Alvarás eletrônicos expedidos IDs e272806 e

74fa1bb.

CLAUDIA REGINA VISQUETTO

         Servidora

VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010402-17.2024.5.15.0048
AUTOR MADELYSA DA CUNHA GALHARDO

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADELYSA DA CUNHA GALHARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme despacho inicial, apresentar réplica no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATSum-0010425-60.2024.5.15.0048
AUTOR JULIANA MAZARO

ADVOGADO FABRICIO HERNANI CIMADON(OAB:
213182/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Conforme despacho inicial, apresentar réplica no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATSum-0010644-73.2024.5.15.0048
AUTOR LUCIANA KRAMER
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ADVOGADO KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE
FALCO(OAB: 206308/SP)

RÉU FABIANO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA KRAMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 552046c

proferido nos autos.

                DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 02/07/2024 10:20 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a
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adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o

compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

Intimem-se as partes. sendo o reclamado por oficial de justiça, que

no ato da diligência deverá solicitar o CPF/CNPJ, para fins de

regularização cadastral.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011342-16.2023.5.15.0048
AUTOR WEVERTON ROCHA NOVAIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MENDES DE
ANDRADE(OAB: 231951/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON ROCHA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52854d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordânciatácita do reclamante,HOMOLOGOa conta

trazida pela reclamada noId. db3c7a9, ressalvando que foi incluído

nos referidos cálculos os valores das Custas Judicias.

Verbas discriminadas conforme resumo de cálculo deId. 9af32da,

que integra esta decisão. Fixo o valorGLOBALda condenação

emR$64.813,51,atualizado até a data de26/04/2024, conforme

discriminação deId. 9af32da. Deverá a reclamada proceder à

devida atualização com acréscimos dos juros devidos até a data do

efetivo pagamento.

Fica esclarecido às partes que, persistindo irresignações quanto aos

cálculos, serão as mesmas apreciadas, observando-se o artigo 884

da CLT.

O Imposto de Renda devido.

Custas processuais e recolhimentos previdenciários deverão

ser recolhidos por meio de guia própria, com comprovação nos

autos.

Diante dos termos da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de

2023, desnecessária a citação da UNIÃO-PGF.

Diante da renúncia do I.Patrono da reclamada, determino a

citação da Ré, pela Oficiala de Justiça, para pagamento da

presente execução, nos moldes acima indicados. No silêncio do

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tornem conclusos para a

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Conforme estabelecido no artigo 4º, do Provimento GP-CR nº

10/2018, não garantido o Juízo, fica, desde já, determinada a

inclusão oportuna dos nomes dos devedores no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, bem como o protesto do título

executivo judicial e o cadastro dos devedores no SERASA.

Efetuados os pagamentos, sem Oposição de Embargos, liberem-se

os valores a quem de direito, procedendo-se aos recolhimentos

cabíveis, e arquivem-se os autos.

O prazo para a oposição de embargos é o previsto na CLT.

Intime-se novamente o reclamante para para o atendimento ao

disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR

03/2020 do TRT da 15ª Região, fornecendo dados bancários para

futuras liberações de valores.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

RBA

Processo Nº ATOrd-0011783-94.2023.5.15.0048
AUTOR ALESSANDRO DONIZETI DUTRA

ROMPA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DONIZETI DUTRA ROMPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2c3a9

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes poderão, no prazo comum de 5 dias, dizer se pretendem

produzir outras provas, devendo especificá-las e justificá-las, ou

apresentar razões finais.

Decorrido o prazo supra, não sendo requeridas outras provas,

tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010323-38.2024.5.15.0048
AUTOR ANTONIO SEBASTIAO CRIPPA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE
GUARARAPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL DE GUARARAPES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e003003

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 15:01 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010323-38.2024.5.15.0048
AUTOR ANTONIO SEBASTIAO CRIPPA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE
GUARARAPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBASTIAO CRIPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e003003

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 15:01 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas
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antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011081-51.2023.5.15.0048
AUTOR JAIR ANTONIO COSTA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ANTONIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f776089

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para, no prazo de 05 dias, apresentar seus

esclarecimentos ou laudo complementar, respondendo às

impugnações, diretamente no PJe.

Sem prejuízo, Intimem-se as partes para, no prazo sequencial de 48

horas, dizerem se pretendem produzir outras provas, especificando-

as e justificando-as, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou na negativa, estará encerrada a instrução

processual, ficando, desde já, concedido, às partes, novo prazo,

sequencial e imediato, de outras 48 horas, independentemente de

intimação, para apresentação de razões finais, momento em que

poderão se manifestar sobre eventual proposta conciliatória,

importando o silêncio em recusa, sob pena de preclusão.

Após, os autos voltarão conclusos para julgamento, de cuja decisão

as partes serão cientificadas oportunamente.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011264-22.2023.5.15.0048
AUTOR LARISSA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA AUGUSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de4030

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes poderão, no prazo comum de 5 dias, dizer se pretendem

produzir outras provas, devendo especificá-las e justificá-las, ou

apresentar razões finais.

Decorrido o prazo supra, não sendo requeridas outras provas,

tornem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011251-23.2023.5.15.0048
AUTOR FATIMA SEREDONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA SEREDONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5ccf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 48 horas, dizerem se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou na negativa, estará encerrada a instrução

processual, ficando, desde já, concedido, às partes, novo prazo,

sequencial e imediato, de 48 horas, independentemente de

intimação, para apresentação de razões finais, momento em que

poderão se manifestar sobre eventual proposta conciliatória,

importando o silêncio em recusa, sob pena de preclusão.

Após, os autos voltarão conclusos para julgamento, de cuja decisão

as partes serão cientificadas oportunamente.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010797-14.2021.5.15.0048
AUTOR JOSE SEBASTIAO DRESLER

SOBRINHO

ADVOGADO EVERALDO PERNA(OAB: 245814/SP)

RÉU C & K CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA PEREIRA SANTOS(OAB:
437156/SP)

ADVOGADO WAGNER VINICIUS TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 280849/SP)

RÉU CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
DO INTERIOR PAULISTA S/A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEBASTIAO DRESLER SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6243e16

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID bd833b6: deverá a parte autora indicar meios inéditos

e úteis para o prosseguimento da execução em face da devedora

principal, pelo valor remanescente do débito, considerando-se que

as pesquisas realizadas pelo Juízo restaram infrutíferas (ID

a23871d).

Prazo: 05 dias.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010969-82.2023.5.15.0048
AUTOR IVAN CARLOS VALVERDE

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO ALDO JOSE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Centro Estadual de Educacao
Tecnologica Paula Souza

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fd3d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo ID 0ebdcdf: oficie-se ao INSTITUTO NACIONAL DE

PESQ. ESPACIAIS-INPE solicitando que seja informado a este

Juízo se a executada AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI, CNPJ nº 17.467.094/0001-06, possui créditos a receber

junto a essa instituição.

Em hipótese positiva, fica desde já solicitado que seja efetuado o

bloqueio da quantia de R$4.787,10 e o seu depósito em conta

judicial à disposição do presente feito, sendo que para tanto, são

informados os dados do processo:
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Nome do reclamante: IVAN CARLOS VALVERDE, CPF nº

351.107.968-31

Nome da reclamada: AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI, CNPJ nº 17.467.094/0001-06

Em prestígio ao princípio da celeridade processual, cópia do

presente despacho servirá como OFÍCIO a ser encaminhado ao

INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE,aos

cuidados do Serviço de Gestão de Contratos.

No mais, considerando-se que até a presente data não houve

resposta do ofício encaminhado ao Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza, intime-se a parte autora para

manifestação nos autos em termos de prosseguimento do feito,

inclusive indicando se tem interesse na instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011078-96.2023.5.15.0048
AUTOR WALTER PAGANOTTO FILHO

ADVOGADO MARIA EDUARDA DA SILVA(OAB:
496775/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

PERITO VANDERSON NATALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER PAGANOTTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ca3c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 48 horas, dizerem se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou na negativa, estará encerrada a instrução

processual, ficando, desde já, concedido, às partes, novo prazo,

sequencial e imediato, de 48 horas, independentemente de

intimação, para apresentação de razões finais, momento em que

poderão se manifestar sobre eventual proposta conciliatória,

importando o silêncio em recusa, sob pena de preclusão.

Após, os autos voltarão conclusos para julgamento, de cuja decisão

as partes serão cientificadas oportunamente.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011793-41.2023.5.15.0048
AUTOR INARA BIANCHINI GALLAN

ADVOGADO THIAGO JORDAO(OAB: 204558/SP)

RÉU SUDESTE TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDESTE TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5896716

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte ré deverá, no prazo de 48 horas, comprovar o pagamento

das custas processuais no importe de R$20,00, conforme

determinado na decisão de id 09b8b4b, sob pena de execução.

Cumprida a determinação supra, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Em caso de descumprimento, dê-se início à execução.

Intime-se.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010628-22.2024.5.15.0048
AUTOR MARIZA BARBOSA BARRETO

MOURAO

ADVOGADO MATHEUS BALDOVINOTTI(OAB:
380088/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SAMPEL
BASSINELLO(OAB: 231954/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA BARBOSA BARRETO MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99f498

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7723
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir das experiências bem-sucedidas, com inovações nos

procedimentos de realização de audiências durante todo o período

da pandemia de SARS-Co V-2 (Covid 19), bem como visando

acelerar a implementação do Juízo 100%, no modelo capitaneado

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Resolução nº 345, de

9.10.2020, alterado pela Resolução nº 378, de 09.03.2021), bem

como com base no artigo 193 do CPC de 2015, que autoriza que os

atos processuais sejam produzidos, comunicados, armazenados e

validados por meio eletrônico, visando ao aumento da celeridade e

eficiência na prestação jurisdicional, com base nos princípios da

celeridade e economia processuais, do devido processo legal, do

amplo acesso ao Judiciário, do contraditório e da ampla defesa, da

razoável duração do processo, da cooperação, da boa-fé, da

lealdade processual, DETERMINA-SE:

Designe-se audiência INICIAL para o dia 02/07/2024 10:45 horas,

sem necessidade da presença das partes, advogados e

testemunhas, bastando às partes manifestarem-se, com

observância dos itens que seguem. Esclareço que não há

disponibilização de link da sala virtual, tendo em vista que não

haverá presença de partes ou advogados. Trata-se de

designação de audiência para mera deliberação pelo juízo, a partir

das manifestações existentes nos autos até o dia e horário acima

informados, conforme orientações e determinações que seguem:

Nessa audiência, considerando as manifestações das partes,

haverá deliberações do Juízo e os prazos concedidos fluirão a

partir do primeiro dia útil subsequente à disponibilização da ata no

sistema PJE, independentemente de nova notificação.

1. Possibilidade de acordo:

1.1) Caso as partes formalizem acordo até o horário da audiência,

deverão anexar a petição no sistema PJE, para fins de análise e

homologação pelo Juízo, ficando desde já dispensada a ratificação

presencial/virtual dos termos do pacto, desde que incontestável a

ciência das partes ante os termos da avença.

1.2) Na impossibilidade de acordo prévio, até o horário da audiência

designada, as partes poderão informar nos autos se pretendem a

designação de audiência de tentativa de conciliação por meio

virtual, observando-se que a sessão somente ocorrerá, se houver

concordância de ambas as partes. A audiência poderá ocorrer

somente com a presença virtual dos patronos, ficando dispensada a

presença das partes.

1.3) Poderão ainda as partes apresentar por escrito sua proposta de

acordo, informando os meios de contato para eventuais

negociações (e-mail ou whatsapp).

2. Contestação:

2.1 Não formalizado acordo prévio entre as partes, a reclamada

deverá anexar contestação e documentos no Processo Judicial

Eletrônico (Pje), acessando com assinatura digital, até o horário da

abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da

Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº

4/2013 do TRT da 15ª Região.

A não apresentação de contestação poderá acarretar sérios

prejuízos, presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos

alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do

art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que, em se tratando de

pessoa jurídica, deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica. Não será

aceita a contestação ou qualquer outro tipo de petição relativa a

esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por intermédio

de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios disponíveis no TRT

da 15ª Região. RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR OPÇÃO “SIGILO”

QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS.

3.Éfundamental que as partes e advogados mantenham

atualizados seus cadastros junto à Vara do Trabalho de Porto

Ferreira, fornecendo os meios atualizados para contato, a fim de

facilitar a comunicação com a Secretaria e a parte adversa,

disponibilizando, NOS PRÓPRIOS AUTOS, todos os meios eficazes

de contato, tais como, endereço, inclusive eletrônico (e-mail),

telefone fixo, celular e whatsapp.

Cumprindo os termos do parágrafo 5º do artigo 4º da Resolução

Administrativa 05/2021, deste Tribunal, ficam as partes intimadas,

pela primeira vez, para que manifestem sobre seu interesse na

adoção do juízo 100% digital. Ressalte-se que após eventual

segunda intimação, o silêncio implicará aceitação tácita.

Fiquem as partes cientes de que, nos termos do Art. 2º da referida

resolução, todos os atos processuais serão praticados por meio

eletrônico ou digital, mediante acesso remoto à rede mundial de

computadores e uso da plataforma PJe. De toda forma, registro a

possibilidade de realização de atos presenciais, mesmo com a

adoção do juízo 100% digital. Esclareço que, nos termos do § 1º do

mesmo artigo 2º, acima mencionado, não sendo possível a

produção de provas ou outros atos processuais de forma virtual, a

sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do “Juízo 100% Digital”.

Nos termos do artigo 8º da Resolução 05/2021, as partes poderão

produzir prova documental consistente em arquivos de áudio e/ou

vídeo, sendo vedado o assento e a guarda de quaisquer espécies

de mídias digitais em secretaria.Enquanto não estiver disponível na

plataforma do PJe funcionalidade específica a possibilitar a juntada

desses arquivos nos próprios autos dos processos eletrônicos,

deverão as partes providenciar, sob sua inteira responsabilidade, o
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compartilhamento dos arquivos de seu interesse na nuvem, com a

indicação do link de acesso ao material.

O Provimento GP-CR 01/2019 estabeleceu como modalidade de

notificação a carta simples. Todavia, é de conhecimento desta

unidade que em razão da necessidade de racionamento dos

serviços, os correios estão priorizando as correspondências

registradas.

O retorno de inúmeras cartas simples enviadas e/ou ausência de

comparecimento das partes nas audiências (pelo não recebimento

das cartas simples), gera a necessidade de repetição do ato e

redesignação de várias audiências, prejudicando consideravelmente

índices relacionados à duração média dos processos, reduzindo a

efetividade jurisdicional, bem como indo na contramão dos

princípios de economia e celeridade processual, bem como falsa

economia com custos com os correios, eis que a repetição de

intimações pela necessidade de designação de audiências também

é custosa.

Sendo assim, em busca da celeridade e efetividade, bem como a

fim de proporcionar às partes segurança no atingimento da

finalidade do ato processual e em sincronia com as diretrizes gerais

da Douta Corregedoria e Presidência deste Tribunal que visam a

uma Justiça mais célere, considerando tratar-se de situação que se

enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 – CR, que

regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019, determino a

notificação da parte reclamada por carta registrada, com aviso de

recebimento - AR.

Intimem-se as partes.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010203-92.2024.5.15.0048
AUTOR ALINE FABIANO RODRIGUES

BOSCOLO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FABIANO RODRIGUES BOSCOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd74c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação do autor em id 7467794: apresentação de rol de

testemunha.

intime-se o autor para informar se requer a intimação da

testemunha ou se ela será convidada diretamente por ele. Prazo: 05

dias.

Havendo o requerimento, providencie a Secretaria.

Sem prejuízo, aguarde-se pela audiência de instrução.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010897-95.2023.5.15.0048
AUTOR CLAUDEVAN DA SILVA

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f351bb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordânciado reclamante,HOMOLOGOa conta

trazida pela reclamada noId. db3c7a9, ressalvando que foi incluído

nos referidos cálculos os valores das Custas Judicias.

Verbas discriminadas conforme resumo de cálculo deId. 681bc49,

que integra esta decisão. Fixo o valorGLOBALda condenação

emR$64.813,51,atualizado até a data de26/04/2024, conforme

discriminação deId. 681bc49. Deverá a reclamada proceder à

devida atualização com acréscimos dos juros devidos até a data do

efetivo pagamento.

Fica esclarecido às partes que, persistindo irresignações quanto aos

cálculos, serão as mesmas apreciadas, observando-se o artigo 884

da CLT.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

O pagamento dos honorários periciais deverão ser feitos
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diretamente na conta bancária do Perito abaixo relacionado,

comprovando os depósitos nos autos.

Honorários periciais(engenheiro): Alexandre Malachias

Cardoso-BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A, agência n.º 0026,

c/c n.º 010034497, C.P.F.: 175.708.128-32, no importe de

R$2.525,00 na data de 26/04/2024.

Custas processuais e recolhimentos previdenciários deverão

ser recolhidos por meio de guia própria, com comprovação nos

autos.

Diante dos termos da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de

2023, desnecessária a citação da UNIÃO-PGF.

Considerando a renúncia do I.Patrono da reclamada, determino

a citação da Ré, pela Oficiala de Justiça, para pagamento da

presente execução, nos moldes acima indicados. No silêncio do

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tornem conclusos para a

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Conforme estabelecido no artigo 4º, do Provimento GP-CR nº

10/2018, não garantido o Juízo, fica, desde já, determinada a

inclusão oportuna dos nomes dos devedores no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, bem como o protesto do título

executivo judicial e o cadastro dos devedores no SERASA.

Efetuados os pagamentos, sem Oposição de Embargos, liberem-se

os valores a quem de direito, procedendo-se aos recolhimentos

cabíveis, e arquivem-se os autos.

O prazo para a oposição de embargos é o previsto na CLT.

Dados bancários já informados pela parte autora no Id. 9444220.

Ciência ao reclamante.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

RBA

Processo Nº ATOrd-0011092-80.2023.5.15.0048
AUTOR CRISTIANO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR PINHEIRO(OAB:
269392/SP)

ADVOGADO ANTONIO MANOEL PALOMAR(OAB:
299555/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DESCALVADO

PERITO FABIO AUGUSTO FERREIRA
CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618a1f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 48 horas, dizerem se

pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-

as, em caso afirmativo, sob pena de preclusão.

No silêncio, ou na negativa, estará encerrada a instrução

processual, ficando, desde já, concedido, às partes, novo prazo,

sequencial e imediato, de 48 horas, independentemente de

intimação, para apresentação de razões finais, momento em que

poderão se manifestar sobre eventual proposta conciliatória,

importando o silêncio em recusa, sob pena de preclusão.

Após, os autos voltarão conclusos para julgamento, de cuja decisão

as partes serão cientificadas oportunamente.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010897-95.2023.5.15.0048
AUTOR CLAUDEVAN DA SILVA

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU CERAMICA PORTO FERREIRA S.A.

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f351bb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordânciado reclamante,HOMOLOGOa conta

trazida pela reclamada noId. db3c7a9, ressalvando que foi incluído

nos referidos cálculos os valores das Custas Judicias.

Verbas discriminadas conforme resumo de cálculo deId. 681bc49,

que integra esta decisão. Fixo o valorGLOBALda condenação

emR$64.813,51,atualizado até a data de26/04/2024, conforme

discriminação deId. 681bc49. Deverá a reclamada proceder à

devida atualização com acréscimos dos juros devidos até a data do

efetivo pagamento.

Fica esclarecido às partes que, persistindo irresignações quanto aos
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cálculos, serão as mesmas apreciadas, observando-se o artigo 884

da CLT.

O Imposto de Renda não é devido em virtude da aplicação da IN

RFB 1.500/2014.

O pagamento dos honorários periciais deverão ser feitos

diretamente na conta bancária do Perito abaixo relacionado,

comprovando os depósitos nos autos.

Honorários periciais(engenheiro): Alexandre Malachias

Cardoso-BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A, agência n.º 0026,

c/c n.º 010034497, C.P.F.: 175.708.128-32, no importe de

R$2.525,00 na data de 26/04/2024.

Custas processuais e recolhimentos previdenciários deverão

ser recolhidos por meio de guia própria, com comprovação nos

autos.

Diante dos termos da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de

2023, desnecessária a citação da UNIÃO-PGF.

Considerando a renúncia do I.Patrono da reclamada, determino

a citação da Ré, pela Oficiala de Justiça, para pagamento da

presente execução, nos moldes acima indicados. No silêncio do

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tornem conclusos para a

utilização das ferramentas eletrônicas disponíveis.

Conforme estabelecido no artigo 4º, do Provimento GP-CR nº

10/2018, não garantido o Juízo, fica, desde já, determinada a

inclusão oportuna dos nomes dos devedores no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, bem como o protesto do título

executivo judicial e o cadastro dos devedores no SERASA.

Efetuados os pagamentos, sem Oposição de Embargos, liberem-se

os valores a quem de direito, procedendo-se aos recolhimentos

cabíveis, e arquivem-se os autos.

O prazo para a oposição de embargos é o previsto na CLT.

Dados bancários já informados pela parte autora no Id. 9444220.

Ciência ao reclamante.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024.

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

RBA

Processo Nº ATSum-0010321-68.2024.5.15.0048
AUTOR EDMILSON CLAUDIO MESSIAS

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE PRESIDENTE
VENCESLAU LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09aaedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 14:21 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência
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presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010321-68.2024.5.15.0048
AUTOR EDMILSON CLAUDIO MESSIAS

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON CLAUDIO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09aaedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 14:21 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,
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que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010514-83.2024.5.15.0048
AUTOR OSMAR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ADILSON CEZAR BAIAO(OAB:
203319/SP)

RÉU GERSON RODRIGUES LTDA

RÉU VIDROPORTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76cb62

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 05 dias,

acerca da certidão anexada aos autos de Id. 4540f35.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010501-84.2024.5.15.0048
AUTOR GIDEON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

RÉU FRANCIELE CONSTANCIA FERRARI
40989234835

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd3a86

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 05 dias,

acerca da certidão anexada aos autos de Id. 08e13e5 , sob pena de

extinção.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-93.2024.5.15.0048
AUTOR MESSIAS RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

RÉU BMG MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb797a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão do Oficial de Justiça em id 0ae5667, intime

-se o autor para informar nos autos, no prazo de 10 dias, a

qualificação da primeira reclamada, sob pena de extinção do feito,

sem resolução do mérito.

Retire-se o feito de pauta.

Após, retornem conclusos.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010384-93.2024.5.15.0048

AUTOR MESSIAS RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO STROZZI(OAB:
354270/SP)

ADVOGADO MANUELLA OLIVEIRA STROZZI DOS
SANTOS(OAB: 466015/SP)

RÉU USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO IGNACIO DA SILVA(OAB:
349279/SP)

RÉU BMG MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb797a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão do Oficial de Justiça em id 0ae5667, intime

-se o autor para informar nos autos, no prazo de 10 dias, a

qualificação da primeira reclamada, sob pena de extinção do feito,

sem resolução do mérito.

Retire-se o feito de pauta.

Após, retornem conclusos.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010374-49.2024.5.15.0048
AUTOR JOSE ABEL DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO BRAGA
RAMOS(OAB: 62172/SP)

RÉU BRK AMBIENTAL - PORTO
FERREIRA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - PORTO FERREIRA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f1fb0

proferido nos autos.
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DESPACHO

A parte autora insiste na real ização da perícia técnica

(insalubridade), conforme se vê na petição de Id. bb0be87.

Assim sendo, tendo em vista que o objeto da presente ação versa

sobre adicional de INSALUBRIDADE, determina-se a realização de

perícia técnica a cargo do(a) Sr(a). GABRIELA HAYASHI, perito(a)

deste juízo (E-mail: gabriela.perita@hotmail.com), devendo,

inclusive, verificar as condições ambientais do local de trabalho.

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será

realizada no dia 16/05/2024, às 13:00 horas.

Local da Perícia: Rua Nelson Pereira Lopes, 199 - Centro -

Porto Ferreira-SP, sem prejuízo da realização da perícia em

outros locais/setores informados pelas partes quando da

diligência.

Deverá a(o) reclamada(o) possibilitar o acompanhamento da perícia

pelas partes, reclamantes referidas acima e advogados.

A ausência injustificada do (a) reclamante atrairá a incidência

do art.232 do Código Civil.

Caso o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s) e as partes, excepcionalmente,

não possa(m) realizar(em) a(s) perícia(s) na(s) data(s) acima, em

comum acordo poderá(ão) agendar nova data/horário, informando

nos autos, ficando mantidos os prazos para a entrega do laudo,

impugnações e manifestação.

Faculta-se às partes o prazo comum de 05 dias para apresentação

de quesitos, indicação de assistente técnico e documentos

necessários para a realização da(s) perícia(s), tais como:

PPRA/LTCAT, PCMSO, PPP e ficha de EPI's no PJE, sob pena de

preclusão.

Atentem-se perito(a) e partes quanto às datas certas (prazo

final de cada etapa) para apresentação de laudo, início da

contagem (e data final) de prazo para eventuais impugnações

ao laudo, sob pena de preclusão, pois não haverá intimações

entre um ato e outro. Caberá às partes e a(o) perito(a)

manifestarem-se diretamente nos autos, independentemente de

novas intimações:

1) No prazo de um mês (dias corridos) da perícia (data final:

16/06/2024) deverá o(a) perito(a) disponibilizar o laudo diretamente

nos autos do processo, nos termos do CPC, sob pena de

destituição.

2) No prazo de 05 dias úteis (a contar do primeiro dia útil após a

data final de entrega do laudo – conforme item 1), sendo em dobro

o prazo para a Fazenda Pública, as partes deverão apresentar

impugnação ao laudo, diretamente nos autos do processo sob pena

de preclusão. Fiquem as partes cientes de que, como se trata de

processo eletrônico, os prazos para impugnação serão comuns e

não sucessivos.

3) Havendo impugnação, o(a) perito (a), vencido o prazo das partes,

deverá apresentar seus esclarecimentos ou laudo complementar,

respondendo às impugnações, diretamente no PJe, no prazo de 10

dias úteis subsequentes.

Não serão admitidas novas impugnações à(ao)(s) Sr(a)(s).

Perito(a)(s) quanto à(s) sua(s) manifestação(ões).

Pareceres técnicos deverão ser juntados no PJE no mesmo prazo

fixado para o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s), nos termos do § 2º do

artigo 471 do NCPC.

O(A)(S) Perito(a)(s) está(ão) proibido(a)(s) de receber(em)

documentos e manifestações fora dos prazos acima fixados.

Deverão ser observados os prazos acima, independentemente de

novas intimações.

Solicita-se às partes litigantes que depositem, no prazo

concedido para a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico, os honorários prévios, no importe de

R$500,00, diretamente na conta da Sra. Perita: Banco do Brasil

S/A, agência nº 3375-8, c/c nº 26.444-X, CPF. 373.796.638-95,

comprovando o depósito nos autos.

Conforme determina a lei (§ 3º do art. 790-B da CLT), não se trata

de uma exigência para a parte, mas mera solicitação do juízo. O

depósito se faz importante a fim de que seja mantido um quadro de

peritos de qualidade na Vara.

Diante do pedido da parte autora dos benefícios da justiça gratuita,

fica isenta do respectivo recolhimento.

Ficam as partes advertidas de que os honorários periciais definitivos

serão suportados pela parte sucumbente na pretensão relativa ao

objeto da(s) perícia(s), conforme artigo 790-B, da CLT.

Desde já, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s) fica(m) ciente(s) de que,

como auxiliar da Justiça (artigo 149 do CPC), pode(m), para

realização e elaboração dos trabalhos, independentemente de

autorização judicial, adentrar em estabelecimentos, ter vista e obter

cópia de documentos, ainda que sujeitos a sigilo profissional,

solicitar força policial e determinar a prisão de quem se opuser ao

seu trabalho, lavrando de tudo auto circunstanciado.

Intimem-se as partes e a Sra. Perita.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010324-23.2024.5.15.0048
AUTOR ROSEMARY DONIZETTI

GONCALVES

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)
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RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE
GUARARAPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY DONIZETTI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f36867

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 15:41 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.
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PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010374-49.2024.5.15.0048
AUTOR JOSE ABEL DA SILVA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO BRAGA
RAMOS(OAB: 62172/SP)

RÉU BRK AMBIENTAL - PORTO
FERREIRA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f1fb0

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora insiste na real ização da perícia técnica

(insalubridade), conforme se vê na petição de Id. bb0be87.

Assim sendo, tendo em vista que o objeto da presente ação versa

sobre adicional de INSALUBRIDADE, determina-se a realização de

perícia técnica a cargo do(a) Sr(a). GABRIELA HAYASHI, perito(a)

deste juízo (E-mail: gabriela.perita@hotmail.com), devendo,

inclusive, verificar as condições ambientais do local de trabalho.

As partes e advogados ficam cientes de que a perícia será

realizada no dia 16/05/2024, às 13:00 horas.

Local da Perícia: Rua Nelson Pereira Lopes, 199 - Centro -

Porto Ferreira-SP, sem prejuízo da realização da perícia em

outros locais/setores informados pelas partes quando da

diligência.

Deverá a(o) reclamada(o) possibilitar o acompanhamento da perícia

pelas partes, reclamantes referidas acima e advogados.

A ausência injustificada do (a) reclamante atrairá a incidência

do art.232 do Código Civil.

Caso o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s) e as partes, excepcionalmente,

não possa(m) realizar(em) a(s) perícia(s) na(s) data(s) acima, em

comum acordo poderá(ão) agendar nova data/horário, informando

nos autos, ficando mantidos os prazos para a entrega do laudo,

impugnações e manifestação.

Faculta-se às partes o prazo comum de 05 dias para apresentação

de quesitos, indicação de assistente técnico e documentos

necessários para a realização da(s) perícia(s), tais como:

PPRA/LTCAT, PCMSO, PPP e ficha de EPI's no PJE, sob pena de

preclusão.

Atentem-se perito(a) e partes quanto às datas certas (prazo

final de cada etapa) para apresentação de laudo, início da

contagem (e data final) de prazo para eventuais impugnações

ao laudo, sob pena de preclusão, pois não haverá intimações

entre um ato e outro. Caberá às partes e a(o) perito(a)

manifestarem-se diretamente nos autos, independentemente de

novas intimações:

1) No prazo de um mês (dias corridos) da perícia (data final:

16/06/2024) deverá o(a) perito(a) disponibilizar o laudo diretamente

nos autos do processo, nos termos do CPC, sob pena de

destituição.

2) No prazo de 05 dias úteis (a contar do primeiro dia útil após a

data final de entrega do laudo – conforme item 1), sendo em dobro

o prazo para a Fazenda Pública, as partes deverão apresentar

impugnação ao laudo, diretamente nos autos do processo sob pena

de preclusão. Fiquem as partes cientes de que, como se trata de

processo eletrônico, os prazos para impugnação serão comuns e

não sucessivos.

3) Havendo impugnação, o(a) perito (a), vencido o prazo das partes,

deverá apresentar seus esclarecimentos ou laudo complementar,

respondendo às impugnações, diretamente no PJe, no prazo de 10

dias úteis subsequentes.

Não serão admitidas novas impugnações à(ao)(s) Sr(a)(s).

Perito(a)(s) quanto à(s) sua(s) manifestação(ões).

Pareceres técnicos deverão ser juntados no PJE no mesmo prazo

fixado para o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s), nos termos do § 2º do

artigo 471 do NCPC.

O(A)(S) Perito(a)(s) está(ão) proibido(a)(s) de receber(em)

documentos e manifestações fora dos prazos acima fixados.

Deverão ser observados os prazos acima, independentemente de

novas intimações.

Solicita-se às partes litigantes que depositem, no prazo

concedido para a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico, os honorários prévios, no importe de

R$500,00, diretamente na conta da Sra. Perita: Banco do Brasil

S/A, agência nº 3375-8, c/c nº 26.444-X, CPF. 373.796.638-95,

comprovando o depósito nos autos.

Conforme determina a lei (§ 3º do art. 790-B da CLT), não se trata

de uma exigência para a parte, mas mera solicitação do juízo. O

depósito se faz importante a fim de que seja mantido um quadro de

peritos de qualidade na Vara.

Diante do pedido da parte autora dos benefícios da justiça gratuita,

fica isenta do respectivo recolhimento.
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Ficam as partes advertidas de que os honorários periciais definitivos

serão suportados pela parte sucumbente na pretensão relativa ao

objeto da(s) perícia(s), conforme artigo 790-B, da CLT.

Desde já, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(a)(s) fica(m) ciente(s) de que,

como auxiliar da Justiça (artigo 149 do CPC), pode(m), para

realização e elaboração dos trabalhos, independentemente de

autorização judicial, adentrar em estabelecimentos, ter vista e obter

cópia de documentos, ainda que sujeitos a sigilo profissional,

solicitar força policial e determinar a prisão de quem se opuser ao

seu trabalho, lavrando de tudo auto circunstanciado.

Intimem-se as partes e a Sra. Perita.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010324-23.2024.5.15.0048
AUTOR ROSEMARY DONIZETTI

GONCALVES

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL DE
GUARARAPES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL DE GUARARAPES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f36867

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 15:41 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.
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12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-08.2024.5.15.0048
AUTOR MARIA TEREZINHA GUERRA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE PRESIDENTE
VENCESLAU LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a272f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 16:21 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao
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link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010325-08.2024.5.15.0048
AUTOR MARIA TEREZINHA GUERRA

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a272f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância aos princípios que norteiam o Direito do Trabalho e

o Direito Processual do Trabalho, especialmente o da conciliação,

razoável duração do processo e da economia processual, bem

como para prestigiar a solução amigável dos conflitos trabalhistas,

fica designada Audiência de MEDIAÇÃO do presente feito para

o dia 3-7-2024, às 16:21 horas, a qual será realizada virtualmente,

com a participação de servidor deste Juízo, sob a supervisão da

Magistrada desta Vara e com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br;

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

b a s t a  a c e s s a r  o s  d a d o s :  l i n k h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/7732585362?pwd=VGlVUkk2R0duUlM2VW82UjMyZ

kNFQT09; - ID da reunião: 773 258 5362; - Senha de acesso:

773574.

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial e

http://www.tst.jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser
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mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 05 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

9. Registra-se que a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade PEDIR

PARA PARTICIPAR, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

10. Para que os trabalhos sejam facilitados, no prazo de 48 horas

antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópias dos

documentos de identificação dos participantes.

11. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

12. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

14. A audiência será exclusivamente para fins de acordo, ou seja,

não haverá produção de provas.

15. Embora seja recomendada a participação das partes no

ambiente virtual, considerando os poderes outorgados pelas partes

(autor e réu) aos seus respectivos Patronos, fica facultada a

participação dos litigantes na audiência designada, sendo

imprescindível, no entanto, a participação dos respectivos

Advogados.

16. Havendo impossibilidade, por parte dos Advogados, de

comparecimento virtual à audiência designada, o fato deverá ser

informado e justificado no prazo de 48 horas após a ciência. No

silêncio, entender-se-á pela possibilidade de participação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

PORTO FERREIRA/SP, 26 de abril de 2024

ROSANA ALVES

 Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE

PRUDENTE

Notificação

Processo Nº ATSum-0010279-22.2023.5.15.0026
AUTOR GISELE FRANCISCA DA SILVA

RÉU PROSPERA MARKETING
PROMOCIONAL E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPERA MARKETING PROMOCIONAL E SERVICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28acaa6

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Tendo em vista a condenação do(a) reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor do(s) advogado(s) da

reclamada, bem assim o quanto deliberado a respeito da condição

suspensiva de exigibilidade, cumpra-se o quanto decidido pela d.

Corregedoria Regional, quando instada a esclarecer o procedimento

a ser adotado em tais caso (PROAD 20601/2020), ou seja,

encaminhe-se o feito para a fase de execução, por se tratar de

obrigação certa e líquida, onde permanecerá no arquivo

provisório, até o término do prazo de suspensão da

exigibilidade.

Decorrido o prazo de dois anos, a contar do trânsito em julgado da

sentença, o(a) credor(a) deverá manifestar-se acerca da cobrança,

demonstrando, se for o caso, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade

ao(à) reclamante/devedor(a).

Silente o(a) credor(a), estará extinta a obrigação, hipótese em que o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATSum-0011233-39.2021.5.15.0026
AUTOR TATIANE APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO ANDRESSA RANGEL DINALLO(OAB:
432026/SP)

RÉU LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS MERLIM(OAB:
183873/SP)

RÉU VINICIOS BEZERRA DA SILVA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS MERLIM(OAB:
183873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA. - EPP

  - VINICIOS BEZERRA DA SILVA TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69dd653

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Não comprovado o recolhimento da contribuição previdenciária,

intime-se os(as) reclamados(as) VINICIOS BEZERRA DA SILVA

TRANSPORTES - ME e LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.

LTDA. - EPP, por seu/sua advogado(a), para pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias, do valor de R$ 1.049,69, atualizado

até 24-4-2024, conforme apuração na planilha de cálculo

anexada ao feito, que apurou as contribuições previdenciárias,

sob pena de execução da dívida com atos de constrição patrimonial,

protesto e comunicações aos órgãos competentes para inclusão do

nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito e no BNDT

(Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos dos

artigos 883 e seguintes da CLT.

Não obstante a invocação do artigo 523 do CPC para o prazo de

intimação para pagamento, registre-se que não será aplicada a

multa fixada no § 1º em razão do que decidiu o C. TST no Incidente

de Recurso de Revista Repetitivo (IRR) 1786-24.2015.5.04.0000.

O(A) devedor(a) deverá contatar a Secretaria da Vara antes de

efetuar o depósito, solicitando a atualização do débito, que será

anexada ao feito eletrônico.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias e das custas

processuais deverão ser efetuados em guias específicas: GPS e

GRU, respectivamente.

O depósito judicial deverá ser efetuado via boleto bancário

disponível em https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial.

Para possibilitar a liberação dos créditos apurados, à vista das

ações relacionadas ao coronavírus (COVID-19), que orientam a

diminuição do fluxo de pessoas em locais públicos, intime(m)-se

o(s) credor(es) para que informe(m) número de conta de sua(s)

titularidade(s) e agência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, a

fim de que o valor a ser liberado seja creditado na respectiva conta,

ficando ciente de que, sendo em instituição financeira diversa

daquela em que se encontra(m) o(s) depósito(s) judicial(is), haverá

incidência de taxa bancária.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito e, se nada

mais houver, encaminhe-se o feito ao arquivo, observando-se as

cautelas de praxe, mediante sentença de extinção da execução e

registros pertinentes.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetue o integral

pagamento, deverá o(a) devedor(a) indicar bens livres e

desembaraçados, preferentemente existentes na jurisdição desta

Vara do Trabalho, tantos quantos bastem para integral garantia do

Juízo, obedecendo à ordem de gradação legal, informando onde se

encontram os bens indicados, exibindo prova de sua propriedade e,

se for o caso, certidão negativa de ônus e/ou certidão atualizada da

matrícula de imóvel eventualmente indicado (artigos 829, § 2º, e

824, ambos do CPC). No silêncio, presumir-se-á a inexistência de

bens.

Não havendo pagamento ou garantia do Juízo, torne o feito

concluso para a utilização de todas ferramentas eletrônicas

disponíveis para bloqueio/penhora de bens.

Tendo em vista o disposto na Lei n. 12.440, de 07 de julho de 2011,

que instituiu a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas incluindo-a

no artigo 642-A da CLT, bem assim as orientações previstas na

Resolução Administrativa n. 1470, de 24 de agosto de 2011 do C.

TST, havendo o trânsito em julgado (artigo 642-A, § 1º, I, da CLT),

inclua-se o(a) executado(a) VINICIOS BEZERRA DA SILVA

TRANSPORTES - ME - CNPJ: 12.773.490/0001-48 e LUZINETE

PEREIRA DA SILVA & CIA.  LTDA.  -  EPP -  CNPJ:

03.168.662/0001-63 no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT, observando-se o prazo fixado no artigo

883-A da CLT.

Caracterizado o descumprimento do título executivo judicial, líquido,

certo e exigível, não havendo pagamento ou garantia do Juízo,

visando conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional,

expeça-se ofício eletrônico ao SERASA para inclusão de restrição

de crédito em face do(s) devedore(s), valendo-se, para tanto, do

sistema SERAJUD, implantado pelo convênio firmado entre o

Conselho Nacional da Justiça (CNJ) e a empresa Serasa Experian,

por meio de Termo de Cooperação Técnica 20/2014, também

observando-se o prazo fixado no artigo 883-A da CLT.

Na mesma oportunidade, deverá ser providenciado o PROTESTO

da sentença através do Convênio com o Instituto de Protesto –
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IEPTB.

Se necessário, expeça-se mandado para penhora e avaliação de

bens pertencentes ao executado, na forma do Provimento GP-CR

05/2015, devendo o Sr. Oficial de Justiça utilizar as ferramentas

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e todos os meios eletrônicos

disponíveis, podendo, inclusive, renovar tentativas de bloqueios via

SISBAJUD (art. 6º, I, do Provimento GP-CR 10-2018).

Sendo localizados veículos, deverá ser providenciada a restrição de

circulação daqueles livres de ônus, encontrados em nome do

executado, passíveis de serem penhorados. Efetuada a penhora e

avaliação do(s) veículo(s) deverá registrá-la por intermédio do

sistema RENAJUD.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado o

registro da penhora deverá ser solicitado imediatamente ao Oficial

de Registro de Imóveis, por meio do convênio firmado com a

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição deverá proceder à

avaliação do imóvel e as intimações necessárias. Na hipótese de

pertencer à outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Imóveis não registrados em nome do devedor, o Oficial certificará o

fato e anexará a matrícula e a ficha DOI.

Caso não sejam localizados bens suficientes, deverá providenciar o

registro da indisponibilidade dos bens  imóveis do(s)

executado(s).

Poderá o Sr .  Of ic ia l  de Just iça,  a inda,  dir igir-se ao

estabelecimento da reclamada e certificar, entre outras,

informações das máquinas de cartões de crédito/débito utilizadas,

eventuais sucessores ou integrantes de grupo econômico, ou

quaisquer outras informações relevantes, inclusive a intenção do

devedor em participar de audiência de conciliação/mediação.

O executado não dispõe mais da prerrogativa de ser nomeado

preferencialmente como depositário de bens apreendidos

judicialmente. Aliás, somente com a anuência do exequente ou

havendo dificuldade para remoção, poderá manter-se na posse do

bem, como previsto no art. 840, parágrafo 2º, do CPC, de aplicação

supletiva no processo do trabalho por força do disposto no art. 889

da CLT c/c art. 1º da Lei 6.830/80. Diante desse contexto, e visando

conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional e

assegurar direito fundamental de qualquer cidadão à razoável

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de

sua tramitação (Art. 5º, LXXVIII, da CF/88), determina-se a

REMOÇÃO dos bens móveis encontrados, os quais deverão ser

depositados em mãos de leiloeiro oficial inscrito na JUCESP.

Advirta-se o(a) executado(a) de que haverá custos com a

remoção, transporte e guarda do(s) bem(ns) removido(s), sendo

certo que os valores respectivos, incluída a remuneração do

depositário, estão fixados na portaria supramencionada, despesas

essas que serão acrescidas à dívida.

Para o cumprimento das diligências ordenadas, o Oficial de Justiça

Avaliador deverá observar o preceituado nos arts. 212, 252 e 253

do CPC, ficando autorizadas, desde logo, as providências previstas

no art. 846, e parágrafo 2º, do CPC, requisitando força, com a mera

apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de

Justiça proceder a todas as diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do

CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 24 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC

Processo Nº ATSum-0011233-39.2021.5.15.0026
AUTOR TATIANE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA RANGEL DINALLO(OAB:
432026/SP)

RÉU LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA. - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS MERLIM(OAB:
183873/SP)

RÉU VINICIOS BEZERRA DA SILVA
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS MERLIM(OAB:
183873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69dd653

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Não comprovado o recolhimento da contribuição previdenciária,

intime-se os(as) reclamados(as) VINICIOS BEZERRA DA SILVA

TRANSPORTES - ME e LUZINETE PEREIRA DA SILVA & CIA.

LTDA. - EPP, por seu/sua advogado(a), para pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias, do valor de R$ 1.049,69, atualizado
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até 24-4-2024, conforme apuração na planilha de cálculo

anexada ao feito, que apurou as contribuições previdenciárias,

sob pena de execução da dívida com atos de constrição patrimonial,

protesto e comunicações aos órgãos competentes para inclusão do

nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito e no BNDT

(Banco Nacional de Devedores Trabalhistas), nos termos dos

artigos 883 e seguintes da CLT.

Não obstante a invocação do artigo 523 do CPC para o prazo de

intimação para pagamento, registre-se que não será aplicada a

multa fixada no § 1º em razão do que decidiu o C. TST no Incidente

de Recurso de Revista Repetitivo (IRR) 1786-24.2015.5.04.0000.

O(A) devedor(a) deverá contatar a Secretaria da Vara antes de

efetuar o depósito, solicitando a atualização do débito, que será

anexada ao feito eletrônico.

Os recolhimentos das contribuições previdenciárias e das custas

processuais deverão ser efetuados em guias específicas: GPS e

GRU, respectivamente.

O depósito judicial deverá ser efetuado via boleto bancário

disponível em https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial.

Para possibilitar a liberação dos créditos apurados, à vista das

ações relacionadas ao coronavírus (COVID-19), que orientam a

diminuição do fluxo de pessoas em locais públicos, intime(m)-se

o(s) credor(es) para que informe(m) número de conta de sua(s)

titularidade(s) e agência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, a

fim de que o valor a ser liberado seja creditado na respectiva conta,

ficando ciente de que, sendo em instituição financeira diversa

daquela em que se encontra(m) o(s) depósito(s) judicial(is), haverá

incidência de taxa bancária.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito e, se nada

mais houver, encaminhe-se o feito ao arquivo, observando-se as

cautelas de praxe, mediante sentença de extinção da execução e

registros pertinentes.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetue o integral

pagamento, deverá o(a) devedor(a) indicar bens livres e

desembaraçados, preferentemente existentes na jurisdição desta

Vara do Trabalho, tantos quantos bastem para integral garantia do

Juízo, obedecendo à ordem de gradação legal, informando onde se

encontram os bens indicados, exibindo prova de sua propriedade e,

se for o caso, certidão negativa de ônus e/ou certidão atualizada da

matrícula de imóvel eventualmente indicado (artigos 829, § 2º, e

824, ambos do CPC). No silêncio, presumir-se-á a inexistência de

bens.

Não havendo pagamento ou garantia do Juízo, torne o feito

concluso para a utilização de todas ferramentas eletrônicas

disponíveis para bloqueio/penhora de bens.

Tendo em vista o disposto na Lei n. 12.440, de 07 de julho de 2011,

que instituiu a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas incluindo-a

no artigo 642-A da CLT, bem assim as orientações previstas na

Resolução Administrativa n. 1470, de 24 de agosto de 2011 do C.

TST, havendo o trânsito em julgado (artigo 642-A, § 1º, I, da CLT),

inclua-se o(a) executado(a) VINICIOS BEZERRA DA SILVA

TRANSPORTES - ME - CNPJ: 12.773.490/0001-48 e LUZINETE

PEREIRA DA SILVA & CIA.  LTDA.  -  EPP -  CNPJ:

03.168.662/0001-63 no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas – BNDT, observando-se o prazo fixado no artigo

883-A da CLT.

Caracterizado o descumprimento do título executivo judicial, líquido,

certo e exigível, não havendo pagamento ou garantia do Juízo,

visando conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional,

expeça-se ofício eletrônico ao SERASA para inclusão de restrição

de crédito em face do(s) devedore(s), valendo-se, para tanto, do

sistema SERAJUD, implantado pelo convênio firmado entre o

Conselho Nacional da Justiça (CNJ) e a empresa Serasa Experian,

por meio de Termo de Cooperação Técnica 20/2014, também

observando-se o prazo fixado no artigo 883-A da CLT.

Na mesma oportunidade, deverá ser providenciado o PROTESTO

da sentença através do Convênio com o Instituto de Protesto –

IEPTB.

Se necessário, expeça-se mandado para penhora e avaliação de

bens pertencentes ao executado, na forma do Provimento GP-CR

05/2015, devendo o Sr. Oficial de Justiça utilizar as ferramentas

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e todos os meios eletrônicos

disponíveis, podendo, inclusive, renovar tentativas de bloqueios via

SISBAJUD (art. 6º, I, do Provimento GP-CR 10-2018).

Sendo localizados veículos, deverá ser providenciada a restrição de

circulação daqueles livres de ônus, encontrados em nome do

executado, passíveis de serem penhorados. Efetuada a penhora e

avaliação do(s) veículo(s) deverá registrá-la por intermédio do

sistema RENAJUD.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado o

registro da penhora deverá ser solicitado imediatamente ao Oficial

de Registro de Imóveis, por meio do convênio firmado com a

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição deverá proceder à

avaliação do imóvel e as intimações necessárias. Na hipótese de

pertencer à outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Imóveis não registrados em nome do devedor, o Oficial certificará o

fato e anexará a matrícula e a ficha DOI.

Caso não sejam localizados bens suficientes, deverá providenciar o

registro da indisponibilidade dos bens  imóveis do(s)

executado(s).

Poderá o Sr .  Of ic ia l  de Just iça,  a inda,  dir igir-se ao

estabelecimento da reclamada e certificar, entre outras,
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informações das máquinas de cartões de crédito/débito utilizadas,

eventuais sucessores ou integrantes de grupo econômico, ou

quaisquer outras informações relevantes, inclusive a intenção do

devedor em participar de audiência de conciliação/mediação.

O executado não dispõe mais da prerrogativa de ser nomeado

preferencialmente como depositário de bens apreendidos

judicialmente. Aliás, somente com a anuência do exequente ou

havendo dificuldade para remoção, poderá manter-se na posse do

bem, como previsto no art. 840, parágrafo 2º, do CPC, de aplicação

supletiva no processo do trabalho por força do disposto no art. 889

da CLT c/c art. 1º da Lei 6.830/80. Diante desse contexto, e visando

conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional e

assegurar direito fundamental de qualquer cidadão à razoável

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de

sua tramitação (Art. 5º, LXXVIII, da CF/88), determina-se a

REMOÇÃO dos bens móveis encontrados, os quais deverão ser

depositados em mãos de leiloeiro oficial inscrito na JUCESP.

Advirta-se o(a) executado(a) de que haverá custos com a

remoção, transporte e guarda do(s) bem(ns) removido(s), sendo

certo que os valores respectivos, incluída a remuneração do

depositário, estão fixados na portaria supramencionada, despesas

essas que serão acrescidas à dívida.

Para o cumprimento das diligências ordenadas, o Oficial de Justiça

Avaliador deverá observar o preceituado nos arts. 212, 252 e 253

do CPC, ficando autorizadas, desde logo, as providências previstas

no art. 846, e parágrafo 2º, do CPC, requisitando força, com a mera

apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de

Justiça proceder a todas as diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do

CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 24 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC

Processo Nº ATOrd-0011255-97.2021.5.15.0026
AUTOR IVO AGRIPINO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO STAFUZZA
CARRICONDO(OAB: 294339/SP)

ADVOGADO JULIENE CAMPOS GOMES(OAB:
395468/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANY - TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddce01

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – OBRIGAÇÃO DE FAZER: Deverá o(a) reclamante depositar a

sua CTPS na Secretaria, para que a reclamada seja intimada para

cumprimento da obrigação de fazer determinada em sentença,

podendo também, alternativamente, entregar o documento

diretamente ao(à) reclamado(a), mediante recibo, para a mesma

finalidade, hipótese em que a reclamada deverá comprovar no feito,

posteriormente, o cumprimento da obrigação.

A reclamada deverá, para entrega do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, observar o disposto sob Id 1e41aa5 em sua forma e

prazo.

2 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

3 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da
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CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

5 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) Douglas Fernandes, a quem assinalo o prazo de

30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com observância do

contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

6 - ALVARÁ SEGURO DESEMPREGO: Ante a determinação

contida em sentença (Id da6294f) e o reconhecimento da dispensa

sem justa causa, à presente ata, devidamente assinada, dá-se força

de ALVARÁ, para que IVO AGRIPINO DOS SANTOS, CPF:

088.250.888-17, CTPS: 0033847/00038/SP, PIS: 123.28494.41-4,

se habilite ao Seguro-Desemprego relativamente à relação de

emprego que manteve com COMPANY - TUR TRANSPORTES E

TURISMO LTDA, CNPJ: 62.008.149/0001-74, no período de 15-07-

2010 a 02-07-2021, cabendo à autoridade competente a integral

responsabilidade pela verificação do preenchimento, por parte do(a)

autor(a), dos demais requisitos ao recebimento do benefício,

servindo o presente alvará apenas para substituir as guias CD e

RSD, o TRCT e também a CTPS.

As três últimas remunerações deverão ser extraídas de documentos

da relação de emprego que deverão ser exibidos pelo trabalhador.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Para pedidos de habilitação ao seguro desemprego expedidos por

determinação judicial os trabalhadores ou seus advogados deverão

proceder da seguinte maneira:

– dar entrada no pedido via on-line, direcionando e-mail ao

seguinte endereço eletrônico: trabalho.sp@mte.gov.br. No e-mail,

o trabalhador deverá informar os seguintes dados: nome completo;

número de inscrição no CPF; nome da sua mãe; data de

nascimento; seu endereço; sua escolaridade; número do CNPJ ou

CEI ou CAEPF do empregador; data de admissão; data de

demissão; profissão/ocupação/cargo; número/data e UF da

sentença.

- encaminhar com o e-mail RG digitalizado ou foto do documento

com boa qualidade e a ordem judicial (alvará, ata de audiência,

decisão ou sentença) digitalizada ou foto do documento com boa

qualidade.

Alternativamente, poderá o/a reclamante agendar data e horário no

endereço eletrônico trabalho.sp@mte.gov.br para comparecer no

Posto de Atendimento do Trabalhador (localizado na rua Rio

Grande do Sul, 37 – Vila Marcondes, em Presidente Prudente), que
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retornou com o atendimento presencial, munido da documentação

necessária para requerer a habilitação ao programa do seguro

desemprego.

O(a/s) advogado(a/s) do(a/s) beneficiário(a/s) deste(a) alvará

judicial fica(m) incumbido(a/s) de, no prazo de 30 (trinta) dias,

providenciar a impressão do documento e apresentá-lo às

instituições indicadas.

A assinatura eletrônica do Magistrado contida neste

documento dispensa a assinatura manuscrita, conforme Ofício-

Circular TST.GP.JAP nº 018 /2017 e Provimento GP-VPJ-CR

01/2017 do E. TRT15, de modo que sua autenticidade deverá

ser aferida mediante consulta ao endereço de internet indicado

logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de

barras ou mediante a leitura do QRCode.

Verifico, ainda, que na sentença do presente feito foram

julgados improcedentes os pedidos formulados em face do

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE sem que houvesse

modificação por decisão de instância superior.

A autuação processual deve retratar com fidelidade a história

do processo, por tal deve a Secretaria da Vara inserir um alerta

no PJe a fim de que o(s) participante(s) acima não seja(m) mais

comunicado(s) acerca dos atos processuais praticados neste

feito, sem, contudo, ser(em) excluído(s) do polo passivo do

cadastro processual.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011255-97.2021.5.15.0026
AUTOR IVO AGRIPINO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO STAFUZZA
CARRICONDO(OAB: 294339/SP)

ADVOGADO JULIENE CAMPOS GOMES(OAB:
395468/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO AGRIPINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ddce01

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 – OBRIGAÇÃO DE FAZER: Deverá o(a) reclamante depositar a

sua CTPS na Secretaria, para que a reclamada seja intimada para

cumprimento da obrigação de fazer determinada em sentença,

podendo também, alternativamente, entregar o documento

diretamente ao(à) reclamado(a), mediante recibo, para a mesma

finalidade, hipótese em que a reclamada deverá comprovar no feito,

posteriormente, o cumprimento da obrigação.

A reclamada deverá, para entrega do Perfil Profissiográfico

Previdenciário, observar o disposto sob Id 1e41aa5 em sua forma e

prazo.

2 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

3 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem
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ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

5 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) Douglas Fernandes, a quem assinalo o prazo de

30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com observância do

contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

6 - ALVARÁ SEGURO DESEMPREGO: Ante a determinação

contida em sentença (Id da6294f) e o reconhecimento da dispensa

sem justa causa, à presente ata, devidamente assinada, dá-se força

de ALVARÁ, para que IVO AGRIPINO DOS SANTOS, CPF:

088.250.888-17, CTPS: 0033847/00038/SP, PIS: 123.28494.41-4,

se habilite ao Seguro-Desemprego relativamente à relação de

emprego que manteve com COMPANY - TUR TRANSPORTES E

TURISMO LTDA, CNPJ: 62.008.149/0001-74, no período de 15-07-

2010 a 02-07-2021, cabendo à autoridade competente a integral

responsabilidade pela verificação do preenchimento, por parte do(a)

autor(a), dos demais requisitos ao recebimento do benefício,

servindo o presente alvará apenas para substituir as guias CD e

RSD, o TRCT e também a CTPS.

As três últimas remunerações deverão ser extraídas de documentos

da relação de emprego que deverão ser exibidos pelo trabalhador.

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

Para pedidos de habilitação ao seguro desemprego expedidos por

determinação judicial os trabalhadores ou seus advogados deverão

proceder da seguinte maneira:

– dar entrada no pedido via on-line, direcionando e-mail ao

seguinte endereço eletrônico: trabalho.sp@mte.gov.br. No e-mail,

o trabalhador deverá informar os seguintes dados: nome completo;

número de inscrição no CPF; nome da sua mãe; data de

nascimento; seu endereço; sua escolaridade; número do CNPJ ou

CEI ou CAEPF do empregador; data de admissão; data de

demissão; profissão/ocupação/cargo; número/data e UF da

sentença.

- encaminhar com o e-mail RG digitalizado ou foto do documento

com boa qualidade e a ordem judicial (alvará, ata de audiência,

decisão ou sentença) digitalizada ou foto do documento com boa

qualidade.

Alternativamente, poderá o/a reclamante agendar data e horário no

endereço eletrônico trabalho.sp@mte.gov.br para comparecer no

Posto de Atendimento do Trabalhador (localizado na rua Rio

Grande do Sul, 37 – Vila Marcondes, em Presidente Prudente), que

retornou com o atendimento presencial, munido da documentação

necessária para requerer a habilitação ao programa do seguro

desemprego.

O(a/s) advogado(a/s) do(a/s) beneficiário(a/s) deste(a) alvará

judicial fica(m) incumbido(a/s) de, no prazo de 30 (trinta) dias,

providenciar a impressão do documento e apresentá-lo às

instituições indicadas.

A assinatura eletrônica do Magistrado contida neste

documento dispensa a assinatura manuscrita, conforme Ofício-

Circular TST.GP.JAP nº 018 /2017 e Provimento GP-VPJ-CR

01/2017 do E. TRT15, de modo que sua autenticidade deverá

ser aferida mediante consulta ao endereço de internet indicado
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logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de

barras ou mediante a leitura do QRCode.

Verifico, ainda, que na sentença do presente feito foram

julgados improcedentes os pedidos formulados em face do

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE sem que houvesse

modificação por decisão de instância superior.

A autuação processual deve retratar com fidelidade a história

do processo, por tal deve a Secretaria da Vara inserir um alerta

no PJe a fim de que o(s) participante(s) acima não seja(m) mais

comunicado(s) acerca dos atos processuais praticados neste

feito, sem, contudo, ser(em) excluído(s) do polo passivo do

cadastro processual.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010831-55.2021.5.15.0026
AUTOR MARCO ANTONIO DE ANDRADE

FREITAS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE ANDRADE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d241686

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1 - OBRIGAÇÃO DE FAZER: Deverá a executada promover a

regularização da folha de pagamento do exequente, observada a

cessação do desconto salarial do AADC risco conforme reconhecido

pela r. sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias,

dentro do qual deverá comprovar no feito eletrônico as providências

tomadas. Na hipótese de a executada descumprir o ordenado,

responderá por multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais) em benefício do reclamante, até que cumpra a obrigação,

nos termos dos art. 536 e 537 do atual Código de Processo Civil, o

que majorará sobremaneira a condenação.

Advirto que, em ocorrendo o pagamento de multa diária em

razão do descumprimento da ordem judicial, o fato será

comunicado, mediante ofício, ao Ministério Público Estadual e

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a fim de que

seja apurada a responsabilidade pessoal de quem deu causa

ao desnecessário dispêndio por parte do Erário.

2 – CÁLCULOS: Apresentem as partes, no prazo de 8 (oito) dias,

suas contas de liquidação, em RIGOROSA e ESTRITA observância

do comando emergente do julgado (parcelas e limites fixados na

sentença), sob pena de preclusão, na sua falta, ou ser determinada

a realização de perícia contábil, caso não seja possível o

aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

3 – PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";
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f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou executada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discordem dos parâmetros ora

fixados, as partes deverão obedecê-los fielmente, podendo, se

for o caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio

jurídico apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

5 – PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) Luiz Roberto Darben, a quem assinalo o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com observância

do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) exequente (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001273-11.2011.5.15.0026
AUTOR IRENE GOMES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO DOUGLAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE GOMES DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e4a210

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Primeiramente, cumpra-se a determinação contida no despacho ID

96199f6, a fim de regularizar o polo ativo.

Após, torne concluso para deliberação.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011602-62.2023.5.15.0026
AUTOR RAQUEL MORENO TORRICO REIS

ADVOGADO THIAGO SILVA MEDINA(OAB:
465388/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MORENO TORRICO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante para que, no prazo de 10 (dez) dias, possa

ofertar réplica. Nesta oportunidade, intimem-se as partes para que,

no mesmo prazo de 10 (dez) dias, caso entendam necessário,

manifestem a intenção de produção de provas, especificando-as

(dizendo quais provas quer fazer) e justificando-as (dizendo quais

matérias quer provar), sendo certo que a designação de audiência

para conciliação também poderá ser postulada.

Também no mesmo prazo, não havendo provas, poderão ofertar

razões finais.

Processo Nº ATSum-0011371-35.2023.5.15.0026
AUTOR MARTA LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA GIOSA
LIGERO(OAB: 151197/SP)

ADVOGADO GISELE DE SOUZA NUNES
BELIZARIO(OAB: 402121/SP)

RÉU PELCRUST INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA LOPES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 380e51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Cumpra-se o V. Acórdão, intimando-se da parte autora para

emendar a inicial, no prazo de 10 dias, indicando os valores dos

pedidos ilíquidos (salários, FGTS, férias com adicional de 1/3, 13ºs

salários).

Cumprido, retifique-se a autuação e tornem os autos conclusos para

designação de audiência inicial.

I.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010457-68.2023.5.15.0026
AUTOR YASMIM DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

RÉU SORVETES KERO MAIS JARDIM
BRASILIA LTDA

ADVOGADO RENAN SCATENA MESCOLOTI(OAB:
408115/SP)

RÉU ROBERT ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO RENAN SCATENA MESCOLOTI(OAB:
408115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT ALEXANDRE DE SOUZA

  - SORVETES KERO MAIS JARDIM BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf3176

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Sem a concordância da reclamada (item 8 da contestação), fica

indeferida tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, devendo

a Secretaria retificar a autuação para excluir esta informação.

Para prosseguimento, designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o

dia 28/08/2024, às 13:40, da qual as partes deverão comparecer

para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

TST).

Testemunhas na forma do artigo 852-H §§ 2º e 3º, da CLT.

A audiência será realizada no formato PRESENCIAL.

Intimem-se as partes diretamente via correio eletrônico, se

disponibilizado nos termos do Provimento GP-CR 4/2021, por

Oficial de Justiça ou registrado postal - com AR, conforme

despacho proferido no PROAD 14214/2021, além de seus

advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010457-68.2023.5.15.0026
AUTOR YASMIM DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO ROSIMEIRE NUNES FERREIRA(OAB:
103623/SP)

RÉU SORVETES KERO MAIS JARDIM
BRASILIA LTDA

ADVOGADO RENAN SCATENA MESCOLOTI(OAB:
408115/SP)

RÉU ROBERT ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO RENAN SCATENA MESCOLOTI(OAB:
408115/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf3176

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Sem a concordância da reclamada (item 8 da contestação), fica

indeferida tramitação do feito pelo JUÍZO 100% DIGITAL, devendo

a Secretaria retificar a autuação para excluir esta informação.

Para prosseguimento, designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o

dia 28/08/2024, às 13:40, da qual as partes deverão comparecer

para depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7747
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TST).

Testemunhas na forma do artigo 852-H §§ 2º e 3º, da CLT.

A audiência será realizada no formato PRESENCIAL.

Intimem-se as partes diretamente via correio eletrônico, se

disponibilizado nos termos do Provimento GP-CR 4/2021, por

Oficial de Justiça ou registrado postal - com AR, conforme

despacho proferido no PROAD 14214/2021, além de seus

advogados.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010477-93.2022.5.15.0026
AUTOR SIMONE CRISTINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dbf471

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010477-93.2022.5.15.0026
AUTOR SIMONE CRISTINA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dbf471

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010479-63.2022.5.15.0026
AUTOR VANESSA QUEIROZ DE LIMA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d68c416

proferida nos autos.
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DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010479-63.2022.5.15.0026
AUTOR VANESSA QUEIROZ DE LIMA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA QUEIROZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d68c416

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATSum-0011502-15.2020.5.15.0026
AUTOR OSVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU GUERREIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - ME

PERITO RICARDO ITO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f16179

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011502-15.2020.5.15.0026
AUTOR OSVALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ITALO ROGERIO BRESQUI(OAB:
337273/SP)

RÉU COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

ADVOGADO GISLAINE TIEMY SHIMIZU
KUSEK(OAB: 164550/SP)

RÉU GUERREIRO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - ME

PERITO RICARDO ITO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f16179

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010473-56.2022.5.15.0026
AUTOR LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 193beee

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se o recorrido para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010473-56.2022.5.15.0026
AUTOR LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 193beee

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se o recorrido para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010475-26.2022.5.15.0026
AUTOR MARIA APARECIDA NOGUEIRA

MORAIS

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 923394b

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7750
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010475-26.2022.5.15.0026
AUTOR MARIA APARECIDA NOGUEIRA

MORAIS

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA NOGUEIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 923394b

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010323-80.2019.5.15.0026
AUTOR ROSELI LOPES COSTA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ANTONIO MATOSINHOS FILHO

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0aa3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - OBRIGAÇÃO DE FAZER: Intime-se o(a) reclamado (a) para

que, conforme deferido na r. sentença/acórdão transitados em

julgado, no prazo de 30 dias, comprove a inclusão da reclamante

em folha de pagamento para pagamento da pensão mensal e

vitalícia, observando-se os reajustes deferidos à categoria, sob

pena de multa diária no valor de R$ 100,00, revertida em favor da

trabalhadora, bem como a entrega do Perfil Previdenciário

Profissiográfico – PPP, sob pena de multa diária de R$ 300,00

(trezentos reais) e, ainda providencie e comprove, no prazo de 10

dias, a anotação da data de saída na CTPS digital da reclamante,

sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a

R$ 3.000,00 (três mil reais).

2 - CÁLCULOS: Para apuração das parcelas vencidas até o

acertamento em folha, tendo em vista que o § 1º-B do art. 879 da

CLT prevê a apresentação dos cálculos de liquidação pelas partes e

objetivando conferir maior celeridade ao processo, no prazo supra,

apresente o(a) reclamado(a), suas contas de liquidação, em

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob pena de

preclusão, na sua falta, ou ser determinada a realização de perícia

contábil, caso não seja possível o aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

3 - PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba
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correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discorde dos parâmetros ora

fixados, deverão ser obedecidos fielmente, podendo, se for o

caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio jurídico

apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, o(a) reclamante poderá se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

5 - PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) Elcio Marçal Menezes, a quem assinalo o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com observância

do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010323-80.2019.5.15.0026
AUTOR ROSELI LOPES COSTA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
CARREFOUR LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ANTONIO MATOSINHOS FILHO

PERITO JULIO CESAR ESPIRITO SANTO

PERITO GUSTAVO ANDRE FERREIRA DE
CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI LOPES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0aa3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1 - OBRIGAÇÃO DE FAZER: Intime-se o(a) reclamado (a) para

que, conforme deferido na r. sentença/acórdão transitados em

julgado, no prazo de 30 dias, comprove a inclusão da reclamante

em folha de pagamento para pagamento da pensão mensal e

vitalícia, observando-se os reajustes deferidos à categoria, sob

pena de multa diária no valor de R$ 100,00, revertida em favor da

trabalhadora, bem como a entrega do Perfil Previdenciário

Profissiográfico – PPP, sob pena de multa diária de R$ 300,00

(trezentos reais) e, ainda providencie e comprove, no prazo de 10

dias, a anotação da data de saída na CTPS digital da reclamante,

sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), limitada a
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R$ 3.000,00 (três mil reais).

2 - CÁLCULOS: Para apuração das parcelas vencidas até o

acertamento em folha, tendo em vista que o § 1º-B do art. 879 da

CLT prevê a apresentação dos cálculos de liquidação pelas partes e

objetivando conferir maior celeridade ao processo, no prazo supra,

apresente o(a) reclamado(a), suas contas de liquidação, em

RIGOROSA e ESTRITA observância do comando emergente do

julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob pena de

preclusão, na sua falta, ou ser determinada a realização de perícia

contábil, caso não seja possível o aproveitamento dos cálculos.

O Sistema PJe-Calc (versão cidadão) poderá ser obtido, assim

como as tabelas de atualização de índices a serem importadas

mensalmente, no endereço eletrônico https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-

cidadao.

3 - PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO: Na apuração dos valores,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) o índice de correção monetária a ser aplicado e o cômputo dos

juros de mora devem obedecer ao que foi definido expressamente

na fundamentação ou dispositivo da sentença/acórdão transitada(o)

em julgado ou, caso não haja disposição a respeito na coisa

julgada, deverão ser seguidos os parâmetros fixados pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867

e 6021, de efeito vinculante como disposto no § 2º do artigo 102 da

CF, complementado em decisão de embargos de declaração:

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e da taxa SELIC a partir

do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT), a qual engloba

correção monetária e juros de mora;

b) contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador) calculadas mês a mês e atualizadas de acordo com os

critérios previstos na LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, respeitados

os critérios fixados em sentença;

c) elaboração de planilha com as contribuições a cargo do

empregado, mês a mês, atualizadas com os índices de correção e

juros aplicáveis aos créditos trabalhistas;

d) as contribuições previdenciárias a cargo do empregado devem

ser computadas (mês a mês) levando-se em consideração não só

as verbas de natureza salarial deferidas na sentença, mas também

as que foram quitadas durante o pacto laboral, ou seja, aplicar-se-á

a alíquota correspondente sobre o somatório das verbas de

natureza salarial (pagas e ora apuradas) e, posteriormente, apurar-

se-á a diferença a ser retida e recolhida. Note-se ser indispensável

a observância do teto-máximo de contribuição vigente mensalmente

para o segurado empregado;

e) não inclusão de contribuições devidas a "outras entidades" ou

"terceiros";

f) no caso de apuração de horas extras, anexar planilhas mensais

onde sejam indicadas as jornadas diárias e as horas extras

apuradas;

g) quanto ao imposto de renda, deverão ser observados os critérios

previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014

(DOU de 30-10-2014);

h) tratando-se de massa falida ou reclamada em recuperação

judicial, os cálculos deverão ser posicionados para a data da

decretação da falência/pedido de recuperação judicial.

Destaque-se que, mesmo que discorde dos parâmetros ora

fixados, deverão ser obedecidos fielmente, podendo, se for o

caso, insurgir-se, oportunamente, mediante o remédio jurídico

apropriado.

4 – MANIFESTAÇÃO SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS

PELA PARTE CONTRÁRIA: Decorrido o prazo fixado no item "2",

independentemente de nova intimação, o(a) reclamante poderá se

manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando eventual

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entende devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

5 - PERÍCIA CONTÁBIL: Na falta dos cálculos de liquidação ou em

caso de impugnação/divergência havida entre as contas

apresentadas pelas partes, fica desde já nomeado(a) Perito(a)

contábil o(a) Sr(a) Elcio Marçal Menezes, a quem assinalo o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar o laudo pericial, com observância

do contido acima.

Fica o(a) sr(a) Perito(a) autorizado(a) a obter perante a Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS, saldo atualizado de depósito

recursal e discriminação dos valores declarados pelo(a/s)

reclamado(a/s) a título de remuneração do(a) autor(a).

Providencie a Secretaria o cadastro da perícia na plataforma PJe,

liberando ao(à) sr(a). Perito(a) acesso ao feito eletrônico, ato que

servirá, inclusive, de intimação da nomeação do(a) sr(a). expert.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010471-86.2022.5.15.0026
AUTOR EDMARCIA CRISTINA REMONDINI

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDMARCIA CRISTINA REMONDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb25e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº ATOrd-0010471-86.2022.5.15.0026
AUTOR EDMARCIA CRISTINA REMONDINI

ADVOGADO MARIA STELA NOGUEIRA
WATANABE(OAB: 98896/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MICHELLE FERREIRA DE MORAIS
PINTO(OAB: 193623/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb25e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

O recurso interposto pelo ESTADO DE SÃO PAULO é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Assim, processe-se o recurso, intimando-se a recorrida para

contrarrazões no prazo legal e, após, remeta-se o feito à Superior

Instância.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, o cadastramento perante o sistema PJE na 2ª Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

MDDF

Processo Nº CumSen-0011465-17.2022.5.15.0026
EXEQUENTE WILDERSON ALAN PIRAO

ADVOGADO ANDERSON CLARO PIRES(OAB:
270974/SP)

ADVOGADO CESAR FERNANDO FERREIRA
MARTINS MACARINI(OAB:
266585/SP)

EXECUTADO DENILSON DANIEL

ADVOGADO GUILHERME BARROS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 358070/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d46e42

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante do requerimento de ID 4321e2d, defiro ao executado o

prazo de 10 dias para comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Registro que na planilha de ID 2e8d650, já foram deduzidos os

valores que se encontram à disposição do Juízo.

Intime-se.

Presidente Prudente, 26 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011465-17.2022.5.15.0026
EXEQUENTE WILDERSON ALAN PIRAO

ADVOGADO ANDERSON CLARO PIRES(OAB:
270974/SP)

ADVOGADO CESAR FERNANDO FERREIRA
MARTINS MACARINI(OAB:
266585/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7754
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

EXECUTADO DENILSON DANIEL

ADVOGADO GUILHERME BARROS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 358070/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR MARTINS DE
SOUZA(OAB: 91265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILDERSON ALAN PIRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d46e42

proferido nos autos.

LAC

D E S P A C H O

Visto.

Diante do requerimento de ID 4321e2d, defiro ao executado o

prazo de 10 dias para comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Registro que na planilha de ID 2e8d650, já foram deduzidos os

valores que se encontram à disposição do Juízo.

Intime-se.

Presidente Prudente, 26 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010169-86.2024.5.15.0026
AUTOR ROSENI CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR
SANTOS(OAB: 351248/SP)

RÉU G. R. R. SUPERMERCADO LTDA

RÉU RESTAURANTE PRATA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PRATA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 172879e

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamado RESTAURANTE PRATA LTDA apresentou exceção

de incompetência em razão do lugar, argumentando, em breve

síntese, que o excepto, conforme alegado na inicial, prestou

serviçosem Dracena, local também de sua residência (ID da207ed).

O excepto/reclamante não se opôs à exceção e requereu a

redistribuição do feito para a Vara do Trabalho de Dracena (ID

09c1db0).

Ante a expressa concordância do reclamante, ACOLHO a

EXCEÇÃOarguida e declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para

processar e julgar a demanda e determino a imediata remessa do

feito à Vara do Trabalho de Dracena, Juízo da localidade da

prestação dos serviço.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

SRP

Processo Nº ATOrd-0010169-86.2024.5.15.0026
AUTOR ROSENI CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR
SANTOS(OAB: 351248/SP)

RÉU G. R. R. SUPERMERCADO LTDA

RÉU RESTAURANTE PRATA LTDA

ADVOGADO ALDO JOSE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 172879e

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamado RESTAURANTE PRATA LTDA apresentou exceção

de incompetência em razão do lugar, argumentando, em breve

síntese, que o excepto, conforme alegado na inicial, prestou

serviçosem Dracena, local também de sua residência (ID da207ed).

O excepto/reclamante não se opôs à exceção e requereu a

redistribuição do feito para a Vara do Trabalho de Dracena (ID

09c1db0).

Ante a expressa concordância do reclamante, ACOLHO a

EXCEÇÃOarguida e declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para

processar e julgar a demanda e determino a imediata remessa do

feito à Vara do Trabalho de Dracena, Juízo da localidade da
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prestação dos serviço.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

SRP

Processo Nº ATSum-0010583-55.2022.5.15.0026
AUTOR BRAZ FERRARI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANY - TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fcee22

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Por seus próprios e técnicos fundamentos, homologo o laudo

pericial de ID 15b99a9 e, por conseguinte, fixo o valor do crédito

do(a) reclamante, para 31-1-2024, já deduzida a contribuição

previdenciária a seu cargo, em R$ 29.910,87, devendo ser

atualizado por ocasião do efetivo pagamento.

Quando da atualização do débito, os juros de mora deverão incidir

sobre os valores corrigidos e a partir do ajuizamento da ação.

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) reclamado(a), no

valor de R$ 921,18, atualizadas até 31-1-2024 (nesse valor já

incluída a cota parte deduzida do(a) empregado(a), mais encargos).

Imposto de renda indevido, ante a adoção do critério previsto na

Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014 (DOU de 30-10-

2014), atual norma de regência da matéria.

Custas processuais isentas em razão da concessão do benefício da

justiça gratuita.

Atualizado até 25-4-2024, o débito totaliza R$ 31.485,53,

correspondente ao crédito do(a) reclamante e contribuições

previdenciárias.

Em face da concessão ao reclamante dos benefícios da justiça

gratuita, e ante a declaração de inconstitucionalidade parcial do art.

791-A, § 4º, CLT, por decisão proferida em 20-10-2021 no

julgamento da ADI 5766 pelo STF, que considerou ser

inconstitucional o trecho do dispositivo que permitia a compensação

dos honorários sucumbenciais de créditos obtidos no mesmo

processo ou em outro processo de natureza trabalhista, o valor

referente aos honorários advocatícios sucumbenciais à

advogada do reclamante (R$ 1.536,22, em 25-4-2024) ficarão

com a exigibilidade suspensa e somente poderá ser executado nos

2 (dois) anos seguintes do trânsito em julgado da sentença se o

credor demonstrar, nesse prazo, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do reclamante.

Quanto aos honorários do perito contador ÉLCIO MARÇAL DE

MENEZES, que ora arbitro em R$ 750,00, sendo a reclamada,

sucumbente na lide, beneficiária da justiça gratuita, requisite-se

para pagamento pelo E. TRT da 15ª Região, observando, todavia, o

teto institucional do benefício.

Tendo em conta que o imóvel objeto da matrícula número 42.859,

do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, foi

alienado no feito nº 0011371-30.2021.5.15.0115, DOU POR

ARRESTADO eventual valor a ser restituído à executada naquele

feito, para garantia da importância de R$ 31.485,52 atualizada até

25-4-2024. A medida encontra amparo nos artigos 300 e 301 do

CPC, haja vista as inúmeras ações intentadas contra os

executados, a maioria já em fase de execução, e nas quais tem se

revelado a incapacidade financeira dos devedores para saldar as

dívidas.

Por medida de celeridade processual, bem de como racionalização

dos serviços a cargo da Secretaria deste Juízo, o presente

despacho, assinado digitalmente, servirá de OFÍCIO, dirigido a d.

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente, para os

fins mencionados no parágrafo anterior, cuja consulta de

autenticidade deverá ser aferida mediante consulta ao endereço de

internet indicado logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no

campo "número do documento" o número do respectivo código de

barras ou mediante a leitura do QRCode.

No mais, Inclua-se o débito deste feito ao de número 0010032-

75.2022.5.15.0026, para execução conjunta.

Cadastre-se o(s) nome(s) do(s) reclamante(s) e advogado(s)

constituído(s) no processo piloto.

Registro que eventuais requerimentos protocolizados neste

feito não serão conhecidos, pois tudo que disser respeito ao

prosseguimento da execução reunida e eventuais incidentes

deverão ser dirigidos ao processo piloto.
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Mantenha-se o nome do(a) devedor(a) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT, cuja baixa somente ocorrerá

quando da solução definitiva do processo no qual foi cumulada a

execução, nos termos da Portaria GP-CR nº 87/2015.

A tramitação deste feito ficará sobrestada, até a comprovação

de quitação do débito, no feito supracitado.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC/RNT

Processo Nº ATSum-0010583-55.2022.5.15.0026
AUTOR BRAZ FERRARI

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fcee22

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

Por seus próprios e técnicos fundamentos, homologo o laudo

pericial de ID 15b99a9 e, por conseguinte, fixo o valor do crédito

do(a) reclamante, para 31-1-2024, já deduzida a contribuição

previdenciária a seu cargo, em R$ 29.910,87, devendo ser

atualizado por ocasião do efetivo pagamento.

Quando da atualização do débito, os juros de mora deverão incidir

sobre os valores corrigidos e a partir do ajuizamento da ação.

Contribuições previdenciárias devidas pelo(a) reclamado(a), no

valor de R$ 921,18, atualizadas até 31-1-2024 (nesse valor já

incluída a cota parte deduzida do(a) empregado(a), mais encargos).

Imposto de renda indevido, ante a adoção do critério previsto na

Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29-10-2014 (DOU de 30-10-

2014), atual norma de regência da matéria.

Custas processuais isentas em razão da concessão do benefício da

justiça gratuita.

Atualizado até 25-4-2024, o débito totaliza R$ 31.485,53,

correspondente ao crédito do(a) reclamante e contribuições

previdenciárias.

Em face da concessão ao reclamante dos benefícios da justiça

gratuita, e ante a declaração de inconstitucionalidade parcial do art.

791-A, § 4º, CLT, por decisão proferida em 20-10-2021 no

julgamento da ADI 5766 pelo STF, que considerou ser

inconstitucional o trecho do dispositivo que permitia a compensação

dos honorários sucumbenciais de créditos obtidos no mesmo

processo ou em outro processo de natureza trabalhista, o valor

referente aos honorários advocatícios sucumbenciais à

advogada do reclamante (R$ 1.536,22, em 25-4-2024) ficarão

com a exigibilidade suspensa e somente poderá ser executado nos

2 (dois) anos seguintes do trânsito em julgado da sentença se o

credor demonstrar, nesse prazo, que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação do reclamante.

Quanto aos honorários do perito contador ÉLCIO MARÇAL DE

MENEZES, que ora arbitro em R$ 750,00, sendo a reclamada,

sucumbente na lide, beneficiária da justiça gratuita, requisite-se

para pagamento pelo E. TRT da 15ª Região, observando, todavia, o

teto institucional do benefício.

Tendo em conta que o imóvel objeto da matrícula número 42.859,

do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Prudente, foi

alienado no feito nº 0011371-30.2021.5.15.0115, DOU POR

ARRESTADO eventual valor a ser restituído à executada naquele

feito, para garantia da importância de R$ 31.485,52 atualizada até

25-4-2024. A medida encontra amparo nos artigos 300 e 301 do

CPC, haja vista as inúmeras ações intentadas contra os

executados, a maioria já em fase de execução, e nas quais tem se

revelado a incapacidade financeira dos devedores para saldar as

dívidas.

Por medida de celeridade processual, bem de como racionalização

dos serviços a cargo da Secretaria deste Juízo, o presente

despacho, assinado digitalmente, servirá de OFÍCIO, dirigido a d.

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente, para os

fins mencionados no parágrafo anterior, cuja consulta de

autenticidade deverá ser aferida mediante consulta ao endereço de

internet indicado logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no

campo "número do documento" o número do respectivo código de

barras ou mediante a leitura do QRCode.

No mais, Inclua-se o débito deste feito ao de número 0010032-

75.2022.5.15.0026, para execução conjunta.

Cadastre-se o(s) nome(s) do(s) reclamante(s) e advogado(s)
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constituído(s) no processo piloto.

Registro que eventuais requerimentos protocolizados neste

feito não serão conhecidos, pois tudo que disser respeito ao

prosseguimento da execução reunida e eventuais incidentes

deverão ser dirigidos ao processo piloto.

Mantenha-se o nome do(a) devedor(a) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT, cuja baixa somente ocorrerá

quando da solução definitiva do processo no qual foi cumulada a

execução, nos termos da Portaria GP-CR nº 87/2015.

A tramitação deste feito ficará sobrestada, até a comprovação

de quitação do débito, no feito supracitado.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 25 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC/RNT

Processo Nº ATOrd-0010057-47.2022.5.15.0072
AUTOR JHENYFER PEREIRA BEAZOTTO

ADVOGADO ANA PAULA BOCCHI COSTA(OAB:
360832/SP)

RÉU MARCIA TERESINHA FIRMANI
PERNA

ADVOGADO RICARDO BAZONE DA SILVA(OAB:
30099/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA TERESINHA FIRMANI PERNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db7f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

1 -  ACORDO DESCUMPRIDO :  D ian te  da  no t íc ia  do

descumprimento da avença, como disposto no artigo 523 do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por envolver procedimento mais

célere e ao mesmo tempo um prazo maior para o devedor, o que

em conjunto consiste em benefício para a execução, intime-se o(a)

reclamado(a) MARCIA TERESINHA FIRMANI PERNA, por

seu/sua advogado(a), para pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do valor de R$ 28.731,12, atualizado até 12-3-2024,

conforme apuração na planilha de cálculo anexada ao feito, que

contabilizou o crédito do reclamante (parcelas descumpridas e

multa pelo inadimplemento), sob pena de execução da dívida com

atos de constrição patrimonial, protesto e comunicações aos órgãos

competentes para inclusão do nome do devedor em órgãos de

proteção ao crédito e no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), nos termos dos artigos 883 e seguintes da CLT.

Não obstante a invocação do artigo 523 do CPC para o prazo de

intimação para pagamento, registre-se que não será aplicada a

multa fixada no § 1º em razão do que decidiu o C. TST no Incidente

de Recurso de Revista Repetitivo (IRR) 1786-24.2015.5.04.0000.

O(A) devedor(a) deverá contatar a Secretaria da Vara antes de

efetuar o depósito, solicitando a atualização do débito, que será

anexada ao feito eletrônico.

O depósito judicial deverá ser efetuado via boleto bancário

disponível em https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial.

Para possibilitar a liberação dos créditos apurados, à vista das

ações relacionadas ao coronavírus (COVID-19), que orientam a

diminuição do fluxo de pessoas em locais públicos, intime(m)-se

o(s) credor(es) para que informe(m) número de conta de sua(s)

titularidade(s) e agência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, a

fim de que o valor a ser liberado seja creditado na respectiva conta,

ficando ciente de que, sendo em instituição financeira diversa

daquela em que se encontra(m) o(s) depósito(s) judicial(is), haverá

incidência de taxa bancária.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito e, se nada

mais houver, encaminhe-se o feito ao arquivo, observando-se as

cautelas de praxe, mediante sentença de extinção da execução e

registros pertinentes.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetue o integral

pagamento, deverá o(a) devedor(a) indicar bens livres e

desembaraçados, preferentemente existentes na jurisdição desta

Vara do Trabalho, tantos quantos bastem para integral garantia do

Juízo, obedecendo à ordem de gradação legal, informando onde se

encontram os bens indicados, exibindo prova de sua propriedade e,

se for o caso, certidão negativa de ônus e/ou certidão atualizada da

matrícula de imóvel eventualmente indicado (artigos 829, § 2º, e

824, ambos do CPC). No silêncio, presumir-se-á a inexistência de

bens.

Não havendo pagamento ou garantia do Juízo, torne o feito

concluso para a utilização de todas ferramentas eletrônicas

disponíveis para bloqueio/penhora de bens.

Tendo em vista o disposto na Lei n. 12.440, de 07 de julho de 2011,

que instituiu a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas incluindo-a

no artigo 642-A da CLT, bem assim as orientações previstas na

Resolução Administrativa n. 1470, de 24 de agosto de 2011 do C.

TST, havendo o trânsito em julgado (artigo 642-A, § 1º, I, da CLT),

inclua-se o(a) executado(a) MARCIA TERESINHA FIRMANI

PERNA - CNPJ: 022.212.159-90 no Banco Nacional de
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Devedores Trabalhistas – BNDT, observando-se o prazo fixado

no artigo 883-A da CLT.

Caracterizado o descumprimento do título executivo judicial, líquido,

certo e exigível, não havendo pagamento ou garantia do Juízo,

visando conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional,

expeça-se ofício eletrônico ao SERASA para inclusão de restrição

de crédito em face do(s) devedore(s), valendo-se, para tanto, do

sistema SERAJUD, implantado pelo convênio firmado entre o

Conselho Nacional da Justiça (CNJ) e a empresa Serasa Experian,

por meio de Termo de Cooperação Técnica 20/2014, também

observando-se o prazo fixado no artigo 883-A da CLT.

Na mesma oportunidade, deverá ser providenciado o PROTESTO

da sentença através do Convênio com o Instituto de Protesto –

IEPTB.

Se necessário, expeça-se mandado para penhora e avaliação de

bens pertencentes ao executado, na forma do Provimento GP-CR

05/2015, devendo o Sr. Oficial de Justiça utilizar as ferramentas

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e todos os meios eletrônicos

disponíveis, podendo, inclusive, renovar tentativas de bloqueios via

SISBAJUD (art. 6º, I, do Provimento GP-CR 10-2018).

Sendo localizados veículos, deverá ser providenciada a restrição de

circulação daqueles livres de ônus, encontrados em nome do

executado, passíveis de serem penhorados. Efetuada a penhora e

avaliação do(s) veículo(s) deverá registrá-la por intermédio do

sistema RENAJUD.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado o

registro da penhora deverá ser solicitado imediatamente ao Oficial

de Registro de Imóveis, por meio do convênio firmado com a

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição deverá proceder à

avaliação do imóvel e as intimações necessárias. Na hipótese de

pertencer à outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Imóveis não registrados em nome do devedor, o Oficial certificará o

fato e anexará a matrícula e a ficha DOI.

Caso não sejam localizados bens suficientes, deverá providenciar o

registro da indisponibilidade dos bens  imóveis do(s)

executado(s).

Poderá o Sr .  Of ic ia l  de Just iça,  a inda,  dir igir-se ao

estabelecimento da reclamada e certificar, entre outras,

informações das máquinas de cartões de crédito/débito utilizadas,

eventuais sucessores ou integrantes de grupo econômico, ou

quaisquer outras informações relevantes, inclusive a intenção do

devedor em participar de audiência de conciliação/mediação.

O executado não dispõe mais da prerrogativa de ser nomeado

preferencialmente como depositário de bens apreendidos

judicialmente. Aliás, somente com a anuência do exequente ou

havendo dificuldade para remoção, poderá manter-se na posse do

bem, como previsto no art. 840, parágrafo 2º, do CPC, de aplicação

supletiva no processo do trabalho por força do disposto no art. 889

da CLT c/c art. 1º da Lei 6.830/80. Diante desse contexto, e visando

conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional e

assegurar direito fundamental de qualquer cidadão à razoável

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de

sua tramitação (Art. 5º, LXXVIII, da CF/88), determina-se a

REMOÇÃO dos bens móveis encontrados, os quais deverão ser

depositados em mãos de leiloeiro oficial inscrito na JUCESP.

Advirta-se o(a) executado(a) de que haverá custos com a

remoção, transporte e guarda do(s) bem(ns) removido(s), sendo

certo que os valores respectivos, incluída a remuneração do

depositário, estão fixados na portaria supramencionada, despesas

essas que serão acrescidas à dívida.

Para o cumprimento das diligências ordenadas, o Oficial de Justiça

Avaliador deverá observar o preceituado nos arts. 212, 252 e 253

do CPC, ficando autorizadas, desde logo, as providências previstas

no art. 846, e parágrafo 2º, do CPC, requisitando força, com a mera

apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de

Justiça proceder a todas as diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do

CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

2 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O VÍNCULO

EMPREGATÍCIO: Tratando-se de contribuições devidas sobre

os salários do período de contrato de emprego reconhecido na

presente, não compete à Justiça do Trabalho executá-las.

Não há mais que se debater sobre a questão diante do disposto na

súmula vinculante nº 53 editada pelo Supremo Tribunal Federal:

"A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso

VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados."

A matéria sempre esteve envolvida em muita discussão, desde a

edição da Emenda Constitucional nº 20/1998 que acrescentou o §

3º ao artigo 114 da Constituição Federal e inseriu no âmbito da

competência desta Especializada a execução de ofício das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I “a” e II, da Carta

Magna, decorrentes das sentenças que proferir.

Tivemos também a Emenda Constitucional nº 45/2004, que
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remodelou o artigo 114 e inseriu a mesma disposição em seu inciso

VIII, além da Súmula 368 do C. TST dizendo, inicialmente, que a

competência alcançava as contribuições decorrentes do contrato

reconhecido em Juízo, depois alterada em 16/4/2012 em sentido

contrário.

Ainda foi editada a Lei 11.457/2007, que inseriu no parágrafo único

do artigo 876 da CLT disposição sobre execução de ofício na

Justiça do trabalho de contribuições sociais devidas também sobre

salários pagos durante período contratual reconhecido em

sentenças ou acordos.

As divergências seguiram até que o Supremo Tribunal Federal, por

decisão unânime e com repercussão geral reconhecida, no Recurso

Extraordinário nº 569.056-PA, concluiu que a Justiça do Trabalho

não tem competência para executar as contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores pagos durante o período

em que se reconheceu a existência do pacto laboral. Neste sentido

a ementa do acórdão:

“EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida.

Competência da Justiça do Trabalho. Alcance do artigo 114, VIII, da

Constituição Federal.1. A competência da Justiça do Trabalho

prevista no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal alcança

apenas a execução das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir. 2.

Recurso extraordinário conhecido e desprovido.”

O ministro Relator, Menezes Direito, no final do seu voto, deixou

clara a extensão da decisão sobre a incompetência:

“Com base nas razões acima deduzidas, entendo não merecer

reparo a decisão do Tribunal Superior do Trabalho no sentido de

que a execução das contribuições previdenciárias está no alcance

da Justiça Trabalhista quando relativas ao objeto da condenação

constante das suas sentenças, não abrangendo a execução de

contribuições previdenciárias atinentes ao vinculo de trabalho

reconhecido na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao

pagamento de verbas salariais que lhe possam servir como base de

cálculo. Conheço do extraordinário e lhe nego provimento.”

No referido acórdão houve deliberação sobre a edição de súmula

vinculante já divulgada e transcrita acima.

Assim, por força do disposto no artigo 103-A e § 3º da Constituição

Federal, deixo de determinar a execução das contribuições

previdenciárias sobre o período de trabalho reconhecido na

presente.

Para tanto, caso não comprovado o recolhimento no mesmo prazo

para pagamento, comunique-se à Receita Federal do Brasil o

reconhecimento do liame empregatício admitido pela

reclamada, a fim de que seja verificada a regularidade no

recolhimento das contribuições previdenciárias e, em caso

negativo, para que haja a respectiva cobrança.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 24 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC

Processo Nº ATOrd-0010057-47.2022.5.15.0072
AUTOR JHENYFER PEREIRA BEAZOTTO

ADVOGADO ANA PAULA BOCCHI COSTA(OAB:
360832/SP)

RÉU MARCIA TERESINHA FIRMANI
PERNA

ADVOGADO RICARDO BAZONE DA SILVA(OAB:
30099/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENYFER PEREIRA BEAZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db7f6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

1 -  ACORDO DESCUMPRIDO :  D ian te  da  no t íc ia  do

descumprimento da avença, como disposto no artigo 523 do CPC,

aplicável ao processo do trabalho por envolver procedimento mais

célere e ao mesmo tempo um prazo maior para o devedor, o que

em conjunto consiste em benefício para a execução, intime-se o(a)

reclamado(a) MARCIA TERESINHA FIRMANI PERNA, por

seu/sua advogado(a), para pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do valor de R$ 28.731,12, atualizado até 12-3-2024,

conforme apuração na planilha de cálculo anexada ao feito, que

contabilizou o crédito do reclamante (parcelas descumpridas e

multa pelo inadimplemento), sob pena de execução da dívida com

atos de constrição patrimonial, protesto e comunicações aos órgãos

competentes para inclusão do nome do devedor em órgãos de

proteção ao crédito e no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas), nos termos dos artigos 883 e seguintes da CLT.

Não obstante a invocação do artigo 523 do CPC para o prazo de

intimação para pagamento, registre-se que não será aplicada a

multa fixada no § 1º em razão do que decidiu o C. TST no Incidente

de Recurso de Revista Repetitivo (IRR) 1786-24.2015.5.04.0000.

O(A) devedor(a) deverá contatar a Secretaria da Vara antes de

efetuar o depósito, solicitando a atualização do débito, que será
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anexada ao feito eletrônico.

O depósito judicial deverá ser efetuado via boleto bancário

disponível em https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial.

Para possibilitar a liberação dos créditos apurados, à vista das

ações relacionadas ao coronavírus (COVID-19), que orientam a

diminuição do fluxo de pessoas em locais públicos, intime(m)-se

o(s) credor(es) para que informe(m) número de conta de sua(s)

titularidade(s) e agência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias, a

fim de que o valor a ser liberado seja creditado na respectiva conta,

ficando ciente de que, sendo em instituição financeira diversa

daquela em que se encontra(m) o(s) depósito(s) judicial(is), haverá

incidência de taxa bancária.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito e, se nada

mais houver, encaminhe-se o feito ao arquivo, observando-se as

cautelas de praxe, mediante sentença de extinção da execução e

registros pertinentes.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetue o integral

pagamento, deverá o(a) devedor(a) indicar bens livres e

desembaraçados, preferentemente existentes na jurisdição desta

Vara do Trabalho, tantos quantos bastem para integral garantia do

Juízo, obedecendo à ordem de gradação legal, informando onde se

encontram os bens indicados, exibindo prova de sua propriedade e,

se for o caso, certidão negativa de ônus e/ou certidão atualizada da

matrícula de imóvel eventualmente indicado (artigos 829, § 2º, e

824, ambos do CPC). No silêncio, presumir-se-á a inexistência de

bens.

Não havendo pagamento ou garantia do Juízo, torne o feito

concluso para a utilização de todas ferramentas eletrônicas

disponíveis para bloqueio/penhora de bens.

Tendo em vista o disposto na Lei n. 12.440, de 07 de julho de 2011,

que instituiu a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas incluindo-a

no artigo 642-A da CLT, bem assim as orientações previstas na

Resolução Administrativa n. 1470, de 24 de agosto de 2011 do C.

TST, havendo o trânsito em julgado (artigo 642-A, § 1º, I, da CLT),

inclua-se o(a) executado(a) MARCIA TERESINHA FIRMANI

PERNA - CNPJ: 022.212.159-90 no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, observando-se o prazo fixado

no artigo 883-A da CLT.

Caracterizado o descumprimento do título executivo judicial, líquido,

certo e exigível, não havendo pagamento ou garantia do Juízo,

visando conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional,

expeça-se ofício eletrônico ao SERASA para inclusão de restrição

de crédito em face do(s) devedore(s), valendo-se, para tanto, do

sistema SERAJUD, implantado pelo convênio firmado entre o

Conselho Nacional da Justiça (CNJ) e a empresa Serasa Experian,

por meio de Termo de Cooperação Técnica 20/2014, também

observando-se o prazo fixado no artigo 883-A da CLT.

Na mesma oportunidade, deverá ser providenciado o PROTESTO

da sentença através do Convênio com o Instituto de Protesto –

IEPTB.

Se necessário, expeça-se mandado para penhora e avaliação de

bens pertencentes ao executado, na forma do Provimento GP-CR

05/2015, devendo o Sr. Oficial de Justiça utilizar as ferramentas

RENAJUD, INFOJUD, ARISP e todos os meios eletrônicos

disponíveis, podendo, inclusive, renovar tentativas de bloqueios via

SISBAJUD (art. 6º, I, do Provimento GP-CR 10-2018).

Sendo localizados veículos, deverá ser providenciada a restrição de

circulação daqueles livres de ônus, encontrados em nome do

executado, passíveis de serem penhorados. Efetuada a penhora e

avaliação do(s) veículo(s) deverá registrá-la por intermédio do

sistema RENAJUD.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado o

registro da penhora deverá ser solicitado imediatamente ao Oficial

de Registro de Imóveis, por meio do convênio firmado com a

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição deverá proceder à

avaliação do imóvel e as intimações necessárias. Na hipótese de

pertencer à outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Imóveis não registrados em nome do devedor, o Oficial certificará o

fato e anexará a matrícula e a ficha DOI.

Caso não sejam localizados bens suficientes, deverá providenciar o

registro da indisponibilidade dos bens  imóveis do(s)

executado(s).

Poderá o Sr .  Of ic ia l  de Just iça,  a inda,  dir igir-se ao

estabelecimento da reclamada e certificar, entre outras,

informações das máquinas de cartões de crédito/débito utilizadas,

eventuais sucessores ou integrantes de grupo econômico, ou

quaisquer outras informações relevantes, inclusive a intenção do

devedor em participar de audiência de conciliação/mediação.

O executado não dispõe mais da prerrogativa de ser nomeado

preferencialmente como depositário de bens apreendidos

judicialmente. Aliás, somente com a anuência do exequente ou

havendo dificuldade para remoção, poderá manter-se na posse do

bem, como previsto no art. 840, parágrafo 2º, do CPC, de aplicação

supletiva no processo do trabalho por força do disposto no art. 889

da CLT c/c art. 1º da Lei 6.830/80. Diante desse contexto, e visando

conferir efetividade na entrega da prestação jurisdicional e

assegurar direito fundamental de qualquer cidadão à razoável

duração do processo e aos meios que garantam a celeridade de

sua tramitação (Art. 5º, LXXVIII, da CF/88), determina-se a

REMOÇÃO dos bens móveis encontrados, os quais deverão ser

depositados em mãos de leiloeiro oficial inscrito na JUCESP.

Advirta-se o(a) executado(a) de que haverá custos com a
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remoção, transporte e guarda do(s) bem(ns) removido(s), sendo

certo que os valores respectivos, incluída a remuneração do

depositário, estão fixados na portaria supramencionada, despesas

essas que serão acrescidas à dívida.

Para o cumprimento das diligências ordenadas, o Oficial de Justiça

Avaliador deverá observar o preceituado nos arts. 212, 252 e 253

do CPC, ficando autorizadas, desde logo, as providências previstas

no art. 846, e parágrafo 2º, do CPC, requisitando força, com a mera

apresentação deste à Autoridade Policial. Deverá o Oficial de

Justiça proceder a todas as diligências necessárias para o fiel

cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se

necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do

CPC), independente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na

extranet/jurídico/execuções, o qual deverá ser utilizado para

emissão do auto e termo de penhora ou da certidão circunstanciada

das diligências e onde, se for o caso, será também certificada a

execução frustrada e a insolvência do devedor.

2 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O VÍNCULO

EMPREGATÍCIO: Tratando-se de contribuições devidas sobre

os salários do período de contrato de emprego reconhecido na

presente, não compete à Justiça do Trabalho executá-las.

Não há mais que se debater sobre a questão diante do disposto na

súmula vinculante nº 53 editada pelo Supremo Tribunal Federal:

"A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso

VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados."

A matéria sempre esteve envolvida em muita discussão, desde a

edição da Emenda Constitucional nº 20/1998 que acrescentou o §

3º ao artigo 114 da Constituição Federal e inseriu no âmbito da

competência desta Especializada a execução de ofício das

contribuições sociais previstas no artigo 195, I “a” e II, da Carta

Magna, decorrentes das sentenças que proferir.

Tivemos também a Emenda Constitucional nº 45/2004, que

remodelou o artigo 114 e inseriu a mesma disposição em seu inciso

VIII, além da Súmula 368 do C. TST dizendo, inicialmente, que a

competência alcançava as contribuições decorrentes do contrato

reconhecido em Juízo, depois alterada em 16/4/2012 em sentido

contrário.

Ainda foi editada a Lei 11.457/2007, que inseriu no parágrafo único

do artigo 876 da CLT disposição sobre execução de ofício na

Justiça do trabalho de contribuições sociais devidas também sobre

salários pagos durante período contratual reconhecido em

sentenças ou acordos.

As divergências seguiram até que o Supremo Tribunal Federal, por

decisão unânime e com repercussão geral reconhecida, no Recurso

Extraordinário nº 569.056-PA, concluiu que a Justiça do Trabalho

não tem competência para executar as contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores pagos durante o período

em que se reconheceu a existência do pacto laboral. Neste sentido

a ementa do acórdão:

“EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida.

Competência da Justiça do Trabalho. Alcance do artigo 114, VIII, da

Constituição Federal.1. A competência da Justiça do Trabalho

prevista no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal alcança

apenas a execução das contribuições previdenciárias relativas ao

objeto da condenação constante das sentenças que proferir. 2.

Recurso extraordinário conhecido e desprovido.”

O ministro Relator, Menezes Direito, no final do seu voto, deixou

clara a extensão da decisão sobre a incompetência:

“Com base nas razões acima deduzidas, entendo não merecer

reparo a decisão do Tribunal Superior do Trabalho no sentido de

que a execução das contribuições previdenciárias está no alcance

da Justiça Trabalhista quando relativas ao objeto da condenação

constante das suas sentenças, não abrangendo a execução de

contribuições previdenciárias atinentes ao vinculo de trabalho

reconhecido na decisão, mas sem condenação ou acordo quanto ao

pagamento de verbas salariais que lhe possam servir como base de

cálculo. Conheço do extraordinário e lhe nego provimento.”

No referido acórdão houve deliberação sobre a edição de súmula

vinculante já divulgada e transcrita acima.

Assim, por força do disposto no artigo 103-A e § 3º da Constituição

Federal, deixo de determinar a execução das contribuições

previdenciárias sobre o período de trabalho reconhecido na

presente.

Para tanto, caso não comprovado o recolhimento no mesmo prazo

para pagamento, comunique-se à Receita Federal do Brasil o

reconhecimento do liame empregatício admitido pela

reclamada, a fim de que seja verificada a regularidade no

recolhimento das contribuições previdenciárias e, em caso

negativo, para que haja a respectiva cobrança.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 24 de abril de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

GLSC

Processo Nº ATSum-0010951-30.2023.5.15.0026
AUTOR LEILAINE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WILLIAN LIMA GUEDES(OAB:
294664/SP)
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ADVOGADO CELIO PAULINO PORTO(OAB:
313763/SP)

ADVOGADO DANILO TOCHIKAZU MENOSSI
SAKAMOTO(OAB: 262033/SP)

RÉU GLAUBER EDUARDO DE OLIVEIRA
ASSIS

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER EDUARDO DE OLIVEIRA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7a096e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista que Leilaine

da Silva Santosmove em face de Glauber Eduardo de Oliveira

Assis, DECIDOjulgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados na inicial para, nos termos da fundamentação

supra, reconhecer o pagamento das comissões e determinar a

integração dos respectivos valores na remuneração da reclamante e

condenar a reclamada no pagamento de:

- reflexos das comissões (prêmio por serviço extraordinário) em

horas extras, DSR's, férias + 1/3, gratificações natalinas e FGTS;

- horas pela supressão do intervalo intrajornada; e

- indenização por danos morais.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

O valor do crédito da reclamante será apurado em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando a obrigação da reclamante, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Custas processuais pelas reclamada, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010951-30.2023.5.15.0026
AUTOR LEILAINE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO WILLIAN LIMA GUEDES(OAB:
294664/SP)

ADVOGADO CELIO PAULINO PORTO(OAB:
313763/SP)

ADVOGADO DANILO TOCHIKAZU MENOSSI
SAKAMOTO(OAB: 262033/SP)

RÉU GLAUBER EDUARDO DE OLIVEIRA
ASSIS

ADVOGADO TELMO FRANCISCO CARVALHO
CIRNE JUNIOR(OAB: 250558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILAINE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7a096e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista que Leilaine

da Silva Santosmove em face de Glauber Eduardo de Oliveira

Assis, DECIDOjulgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados na inicial para, nos termos da fundamentação

supra, reconhecer o pagamento das comissões e determinar a

integração dos respectivos valores na remuneração da reclamante e

condenar a reclamada no pagamento de:

- reflexos das comissões (prêmio por serviço extraordinário) em

horas extras, DSR's, férias + 1/3, gratificações natalinas e FGTS;

- horas pela supressão do intervalo intrajornada; e

- indenização por danos morais.

Os demais pedidos são julgados improcedentes.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

O valor do crédito da reclamante será apurado em regular
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liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando a obrigação da reclamante, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Custas processuais pelas reclamada, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010363-86.2024.5.15.0026
AUTOR MIKAELLE ELOISA DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO JEREMIAS DA SILVA SANTANA(OAB:
486486/SP)

RÉU DIJI SAT TELECOM EIRELI - ME

RÉU HUGHES TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU WILLIAM SILLA BAIA EIRELI

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU JOYCE REIS GRIGOLETTO

RÉU WILLIAM SILLA BAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfc506

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao advogado da reclamante prazo de cinco dias para

juntar procuração recente, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, como já alertado.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010363-86.2024.5.15.0026
AUTOR MIKAELLE ELOISA DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO JEREMIAS DA SILVA SANTANA(OAB:
486486/SP)

RÉU DIJI SAT TELECOM EIRELI - ME

RÉU HUGHES TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU WILLIAM SILLA BAIA EIRELI

RÉU SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RÉU JOYCE REIS GRIGOLETTO

RÉU WILLIAM SILLA BAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLE ELOISA DA COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfc506

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao advogado da reclamante prazo de cinco dias para

juntar procuração recente, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, como já alertado.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011199-06.2017.5.15.0026
AUTOR DARCI APARECIDO ABRUS

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)
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ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENA - TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL LTDA.

  - LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed083df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, EXTINGO o feito, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 485, VIII, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em relação ao

pedidode diferenças do tempo de percurso.

Custas processuais já fixadas, ressaltando que, no processo

trabalhista, não se adota a condenação proporcional ao pagamento

de custas quando a procedência da ação é parcial, nos termos do

artigo 789 da CLT.

Intimem-se.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011199-06.2017.5.15.0026
AUTOR DARCI APARECIDO ABRUS

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI APARECIDO ABRUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed083df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, EXTINGO o feito, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 485, VIII, do CPC c/c artigo 769 da CLT, em relação ao

pedidode diferenças do tempo de percurso.

Custas processuais já fixadas, ressaltando que, no processo

trabalhista, não se adota a condenação proporcional ao pagamento

de custas quando a procedência da ação é parcial, nos termos do

artigo 789 da CLT.

Intimem-se.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010724-40.2023.5.15.0026
REQUERENTES DINO CELL STORE LTDA

ADVOGADO MARCELO MANUEL KUHN
TELLES(OAB: 263463/SP)

REQUERENTES VITORIA RAFAELA DIAS MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINO CELL STORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 308a4b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso,pelos motivos e nos exatos termos e limites contidos na

fundamentação, que ficam fazendo parte integrante

deste,EXTINGO O FEITO,SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Custas processuiais já recolhidas como determinado no despacho

de id 1f694f0, já tendo sido concedida a justiçã gratuita à requerente

empregada na mesma oportunidade.

Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se o feito.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010457-34.2024.5.15.0026
AUTOR JONATHAN WESLEY HORACIO DE

JESUS

ADVOGADO APARECIDO GONCALVES
FERREIRA(OAB: 142719/SP)

RÉU MAPE - ASSESSORIA, PROJETOS,
EXECUCAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA BATISTA(OAB:
171422/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPE - ASSESSORIA, PROJETOS, EXECUCAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f4f87d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Ante a notícia do depósito do valor avençado, HOMOLOGO o

acordo noticiado em 10-4-2024, para que produza os jurídicos e

legais efeitos, resolvendo o mérito do feito, nos termos do artigo

487, inciso III, "b", do CPC, c/c artigo 769 da CLT.

Não há de se cogitar de incidência de multa, em razão de o

depósito ter sido realizado em 18-4-2024, e não no dia 17-4-2024,

uma vez que o Município de Pirapozinho não foi signatário do

acordo, mas apenas ficou responsável pelo depósito, em razão do

arresto efetivado. Por outro lado, o reclamante concordou com que

o pagamento fosse efetuado diretamente pelo Município de

Pirapozinho, razão pela qual não pode pretender o recebimento da

multa em virtude do pequeno atraso, de apenas um dia, no depósito

do valor convencionado.

Acolho a discriminação de parcelas, de sorte que não há de se

cogitar de incidência de contribuições previdenciárias e tampouco

de imposto de renda.

Conjugando-se o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho

(art. 790, § 3º),nas Leis 5.584/70 (art. 14) e 7.115/83 (art. 1º) e nos

artigos 98 e 99, §§ 1º e 3º do CPC c/c artigo769 da CLT e 15 do

CPC, ante a declaração de hipossuficiência contida na inicial, defiro

a gratuidade da justiça, pleiteada pelo reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor do

acordo (R$10.926,29) e no importe de R$218,53 (duzentos e

dezoito reais e cinquenta e três centavos), das quais fica isento.

Libere-se ao reclamante o valor depositado em conta judicial,

emitindo-se o necessário, sendo certo que os dados bancários para

crédito já foram informados na petição de acordo.

Após o cumprimento das determinações supra, arquive-se o feito.

Intimem-se.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010457-34.2024.5.15.0026
AUTOR JONATHAN WESLEY HORACIO DE

JESUS

ADVOGADO APARECIDO GONCALVES
FERREIRA(OAB: 142719/SP)

RÉU MAPE - ASSESSORIA, PROJETOS,
EXECUCAO LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA BATISTA(OAB:
171422/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN WESLEY HORACIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f4f87d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto.

Ante a notícia do depósito do valor avençado, HOMOLOGO o

acordo noticiado em 10-4-2024, para que produza os jurídicos e

legais efeitos, resolvendo o mérito do feito, nos termos do artigo

487, inciso III, "b", do CPC, c/c artigo 769 da CLT.

Não há de se cogitar de incidência de multa, em razão de o

depósito ter sido realizado em 18-4-2024, e não no dia 17-4-2024,

uma vez que o Município de Pirapozinho não foi signatário do

acordo, mas apenas ficou responsável pelo depósito, em razão do

arresto efetivado. Por outro lado, o reclamante concordou com que

o pagamento fosse efetuado diretamente pelo Município de

Pirapozinho, razão pela qual não pode pretender o recebimento da

multa em virtude do pequeno atraso, de apenas um dia, no depósito

do valor convencionado.

Acolho a discriminação de parcelas, de sorte que não há de se

cogitar de incidência de contribuições previdenciárias e tampouco

de imposto de renda.

Conjugando-se o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho

(art. 790, § 3º),nas Leis 5.584/70 (art. 14) e 7.115/83 (art. 1º) e nos

artigos 98 e 99, §§ 1º e 3º do CPC c/c artigo769 da CLT e 15 do

CPC, ante a declaração de hipossuficiência contida na inicial, defiro

a gratuidade da justiça, pleiteada pelo reclamante.

Custas processuais pelo reclamante, calculadas sobre o valor do

acordo (R$10.926,29) e no importe de R$218,53 (duzentos e

dezoito reais e cinquenta e três centavos), das quais fica isento.

Libere-se ao reclamante o valor depositado em conta judicial,

emitindo-se o necessário, sendo certo que os dados bancários para

crédito já foram informados na petição de acordo.

Após o cumprimento das determinações supra, arquive-se o feito.

Intimem-se.

    NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ConPag-0011844-21.2023.5.15.0026
CONSIGNANTE VINICIUS JOSE FARAH

ADVOGADO DIEGO GARCIA VIEIRA(OAB:
306433/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO DENILSON DE OLIVEIRA(OAB:
168666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfbd20e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011844-21.2023.5.15.0026
CONSIGNANTE VINICIUS JOSE FARAH

ADVOGADO DIEGO GARCIA VIEIRA(OAB:
306433/SP)

CONSIGNATÁRIO JOSE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO DENILSON DE OLIVEIRA(OAB:
168666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JOSE FARAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfbd20e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011546-63.2022.5.15.0026
AUTOR ALEKSANDER WASHINGTON DA

SILVA SANTOS

ADVOGADO MURILO SAPIA GARCIA(OAB:
472114/SP)

RÉU PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

ADVOGADO ERIKA MARIA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 184338/SP)

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDER WASHINGTON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ac5e44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos autos da rec lamação t rabalh is ta

queAleksander Washington da Silva Santosmove em face

dePrudenco – Companhia Prudentina de Desenvolvimento,

DECIDO julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para, nos termos da fundamentação

supra, condenar a reclamada no pagamento de horas pela

supressão do intervalo intrajornada.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

O valor do crédito do reclamante será apurado em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando a obrigação do reclamante, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011546-63.2022.5.15.0026
AUTOR ALEKSANDER WASHINGTON DA

SILVA SANTOS

ADVOGADO MURILO SAPIA GARCIA(OAB:
472114/SP)

RÉU PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO IDEMAR JOSE ALVES DA SILVA
JR(OAB: 129453/SP)

ADVOGADO ERIKA MARIA CARDOSO
FERNANDES(OAB: 184338/SP)

ADVOGADO RAQUEL LAMEIRA FERRO DOS
SANTOS(OAB: 180112/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ac5e44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos autos da rec lamação t rabalh is ta

queAleksander Washington da Silva Santosmove em face

dePrudenco – Companhia Prudentina de Desenvolvimento,

DECIDO julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na petição inicial para, nos termos da fundamentação

supra, condenar a reclamada no pagamento de horas pela

supressão do intervalo intrajornada.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

O valor do crédito do reclamante será apurado em regular

liquidação de sentença, por simples cálculos. Correção monetária,

juros, contribuições previdenciárias e fiscais na forma da

fundamentação.

Tendo havido sucumbência recíproca, ambas as partes arcarão

com os honorários advocatícios da parte adversa, no percentual de

10%, ficando a obrigação do reclamante, entretanto, sob condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º do art. 791-A da

CLT.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor de R$ 15.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação.

A intimação da União, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT, fica

postergada à oportunidade da homologação da sentença de

liquidação, quando, não havendo quebra de escala (art. 832, § 7º,

da CLT), será devidamente intimada.

Nada mais.

    BARBARA BALDANI FERNANDES NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010056-35.2024.5.15.0026
AUTOR ADELSO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSO RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f30d2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO JOSE PERRUD

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011459-10.2022.5.15.0026
AUTOR THIAGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU J CELL ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO KATIA FREDERICO(OAB: 388343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J CELL ACESSORIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94eecb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011459-10.2022.5.15.0026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7768
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR THIAGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO CARMENCITA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 108976/SP)

RÉU J CELL ACESSORIOS EIRELI

ADVOGADO KATIA FREDERICO(OAB: 388343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94eecb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011553-55.2022.5.15.0026
AUTOR CLAYTON MOTA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO SARTORI ARTERO(OAB:
334130/SP)

ADVOGADO JESSICA MINUCCI(OAB: 407597/SP)

RÉU SOLAR POWER PHOTOVOLTAIC
LTDA.

ADVOGADO EDNALDO TRIBUTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 443948/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR POWER PHOTOVOLTAIC LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 660a7c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011553-55.2022.5.15.0026
AUTOR CLAYTON MOTA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO SARTORI ARTERO(OAB:
334130/SP)

ADVOGADO JESSICA MINUCCI(OAB: 407597/SP)

RÉU SOLAR POWER PHOTOVOLTAIC
LTDA.

ADVOGADO EDNALDO TRIBUTINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 443948/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON MOTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 660a7c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011603-81.2022.5.15.0026
AUTOR ALINE MOLINARI

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

ADVOGADO NATHALIA FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 456174/SP)

RÉU NADIA LARA BARCELOS SCHOTT
32148091808

ADVOGADO WELLINGTON ROBERTO DE JESUS
DOS ANJOS(OAB: 448348/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA LARA BARCELOS SCHOTT 32148091808

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890b412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011603-81.2022.5.15.0026
AUTOR ALINE MOLINARI

ADVOGADO RODRIGO DE FARIAS JULIAO(OAB:
174609/SP)

ADVOGADO NATHALIA FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 456174/SP)

RÉU NADIA LARA BARCELOS SCHOTT
32148091808

ADVOGADO WELLINGTON ROBERTO DE JESUS
DOS ANJOS(OAB: 448348/SP)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MOLINARI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890b412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011693-89.2022.5.15.0026
AUTOR ROSE MAGALY RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
323623/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONOR DE ABREU SODRE EGREJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb53e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011693-89.2022.5.15.0026
AUTOR ROSE MAGALY RAIMUNDO LIMA

ADVOGADO DANILO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
323623/SP)

RÉU LEONOR DE ABREU SODRE
EGREJA

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MAGALY RAIMUNDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cb53e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011789-07.2022.5.15.0026
AUTOR MARCELO FABIANO CASTALDI

BRASIL

ADVOGADO MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR
SANTOS(OAB: 351248/SP)

RÉU PATRICIA FERNANDES SOUTO -
MERCADO

ADVOGADO EVANDRO DE LIMA
FERNANDES(OAB: 299614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERNANDES SOUTO - MERCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9119ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011789-07.2022.5.15.0026
AUTOR MARCELO FABIANO CASTALDI

BRASIL

ADVOGADO MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR
SANTOS(OAB: 351248/SP)

RÉU PATRICIA FERNANDES SOUTO -
MERCADO

ADVOGADO EVANDRO DE LIMA
FERNANDES(OAB: 299614/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABIANO CASTALDI BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9119ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-58.2023.5.15.0115
AUTOR MICHELE FERNANDES SCAIONE

ADVOGADO ADRIANA AUGUSTA GARBELOTO
TAFARELO(OAB: 126838/SP)

RÉU MUNICIPIO DE INDIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE FERNANDES SCAIONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a222259

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante todo o exposto, na Reclamação Trabalhista que MICHELE

FERNANDES SCAIONE ingressou contra MUNICÍPIO DE

INDIANA, julgo procedentes os pedidos da autora para condenar a

reclamada ao pagamento das férias e terço constitucional

considerando a média dos valores recebidos no período aquisitivo,

deduzindo-se o valor já pago, extinguindo o feito com resolução do

mérito nos termos do artigo 487, I CPC.

Sem custas haja vista os benefícios da Justiça Gratuita.

Levando em consideração o resultado da demanda, condeno a ré a

pagar honorários sucumbenciais, os quais arbitro, com fulcro no art.

791-A, §2º, do CPC, em 5% (dez por cento), tendo em vista a

complexidade da lide, bem como a desnecessidade de produção de

outras provas, além das documentais produzidas.

A reclamada pagará honorários sucumbenciais sobre o valor que

resultar da liquidação.

Intimem-se.

NADA MAIS.

    HELOISA POLIZEL DE OLIVEIRA MORAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0010630-92.2023.5.15.0026
IMPETRANTE IMAGE PRODUCOES

FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE SP VOGUE MODELOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE CAMERA PRODUCOES
CINEMATOGRAFICAS E
FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRADO DANIEL GEMIGNANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGE PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404251521284900000022

7510253?instancia=1

Processo Nº MSCiv-0010630-92.2023.5.15.0026
IMPETRANTE IMAGE PRODUCOES

FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE SP VOGUE MODELOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE CAMERA PRODUCOES
CINEMATOGRAFICAS E
FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRADO DANIEL GEMIGNANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMERA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS E
FOTOGRAFICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404251521284900000022

7510253?instancia=1
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Processo Nº MSCiv-0010630-92.2023.5.15.0026
IMPETRANTE IMAGE PRODUCOES

FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE SP VOGUE MODELOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRANTE CAMERA PRODUCOES
CINEMATOGRAFICAS E
FOTOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ROBERTO DORTA DA
SILVA(OAB: 205201/SP)

IMPETRADO DANIEL GEMIGNANI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP VOGUE MODELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho de link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/2404251521284900000022

7510253?instancia=1

Processo Nº ATSum-0011265-10.2022.5.15.0026
AUTOR MARIA EDUARDA CAROLAYNE DA

SILVA

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 391446/SP)

ADVOGADO RODRIGO NUNES DA SILVA(OAB:
423302/SP)

RÉU E. R. TORRES FUNILARIA E
PINTURA

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. R. TORRES FUNILARIA E PINTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa. Intimado no prazo de 05 (cinco) dias, para retirar a CTPS

da reclamante, que se encontra depositada nesta secretaria, para

realizar as devidas anotações contidas na Sentença de ID:

462498e.

atenciosamente,

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também
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estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,
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passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu
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Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.
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Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a
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data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE PRISCILA DOS SANTOS THOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de
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liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando
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emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.

Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-49.2011.5.15.0026
AUTOR JUREMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ALBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR AGEU TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR ANNE PRISCILA DOS SANTOS
THOME

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR APARICIO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR JANDIRA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANIEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

AUTOR DANILO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado acerca do r. despacho abaixo descrito:

DESPACHO

Visto.

A certidão emitida pelo INSS atesta a ausência de dependente(s)

habilitado(s) perante aquela Autarquia Federal para a percepção de

pensão em razão do falecimento de SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS

SANTOS (ID 1f65264).

Conforme certidão de óbito anexada (ID 0c7b290), o falecido era

viúvo e deixou seis filhos: Aparício Teixeira dos Santos, Alberto

Teixeira dos Santos, Ageu Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos

Moreira, Jurema dos Santos Pereira e Alceu Teixeira dos Santos.

De acordo com as certidões de óbito anexadas sob os IDs 9735a30

e 9b22415, os filhos falecidos do reclamante são Juracema dos

Santos Pereira, cujo nome não consta na certidão de óbito, pois

faleceu antes de seu genitor, e Alceu. O falecido Alceu não teve

filhos e a Juracema era viúva e deixou três filhos, que também

estão requerendo a habilitação no processo.

Todos outorgaram procuração ao advogado que já representava o

falecido, requerendo a habilitação no processo.

Considerando que não existem bens a inventariar e nem inventário,

passo a promover a habilitação dos sucessores, nos moldes do

artigo 687 e seguintes do CPC.

Assim, defiro a habilitação dos filhos do reclamante falecido,

Aparício Teixeira dos Santos, Alberto Teixeira dos Santos, Ageu

Teixeira dos Santos, Jandira dos Santos Moreira, Jurema dos

Santos Pereira,  e dos herdeiros de Juracema dos Santos Pereira, 

Anne Priscila dos Santos Thomé, Daniel dos Santos Pereira e

Danilo dos Santos Pereira.

Providencie a Secretaria a retificação cadastral necessária, de

modo que os habilitandos passem a figurar no polo ativo, em

substituição ao falecido.

Em razão do falecimento do reclamante, fica prejudicado, após a

data do falecimento ocorrida em 09/06/2016, o cumprimento da

ordem de implementação das diferenças de complementação na

folha de pagamento.

Para prosseguimento, concedo o prazo de 08 (oito) dias, para que a

reclamada apresente a complementação de suas contas de

liquidação já homologadas, que abrangeram as diferenças de

complementação de aposentadoria devidas apenas até

março/2013, em RIGOROSA e ESTRITA observância do comando

emergente do julgado (parcelas e limites fixados na sentença), sob

pena de, não sendo possível o aproveitamento dos cálculos, ou na

sua falta, ocorrer a imediata nomeação de Perito às expensas da

parte reclamada.
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Após,  independentemente de nova intimação, os reclamantes

poderão se manifestar, no prazo de 8 (oito) dias, apresentando

eventual impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentar demonstrativo

analítico dos cálculos dos valores que entendem devidos, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Na falta dos cálculos de liquidação ou em caso de

impugnação/divergência havida entre as contas apresentadas pelas

partes, o feito terá prosseguimento com a intimação do Perito

nomeado no item 5 do despacho de Id c2a0753, para o

oferecimento do laudo pericial contábil.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 23 de abril de 2024.

ROGERIO JOSE PERRUD

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011699-67.2020.5.15.0026
AUTOR MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47b2577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MANOEL AUGUSTO DE ARAÚJO e EUROFARMA

LABORATÓRIOS S.A., já qualificado nos autos, opõe embargos

de declaração, alegando que a r. sentença prolatada padece de

vícios.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte autora. Com razão a parte reclamada.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

A jornada trabalho arbitrada em sentença já levou em consideração

todos os fatos contidos na causa de pedir. O fato de a r. sentença

haver adotado entendimento de forma diversa da pretendida pela

parte embargante não traduz qualquer vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

A fim de suprir a omissão apontada pela reclamada, determino que

na apuração das horas extras sejam observadas a súmula n. 340 do

TST e OJ n. 397 da SDI-I do TST.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por MANOEL AUGUSTO DE ARAÚJO e ACOLHO os embargos de

declaração opostos por EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011699-67.2020.5.15.0026
AUTOR MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RÉU EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL AUGUSTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47b2577

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MANOEL AUGUSTO DE ARAÚJO e EUROFARMA

LABORATÓRIOS S.A., já qualificado nos autos, opõe embargos

de declaração, alegando que a r. sentença prolatada padece de

vícios.

Decido.

I – ADMISSIBILIDADE

Tempestivamente opostos, merecem apreciação.

II – MÉRITO

Sem razão a parte autora. Com razão a parte reclamada.

Há omissão quando o juiz deixa de enfrentar na sentença algum

ponto da demanda posta em juízo, o que inocorreu no presente

caso.

A contradição que enseja o cabimento de Embargos de Declaração

é aquela que se encontra no corpo da própria sentença (entre o

relatório e a fundamentação ou entre esta última e o dispositivo),

sendo que inexiste este vício no caso.

A obscuridade indica a falta de clareza que impede ou dificulta a

correta compreensão do julgado, o que também inocorreu no

presente caso.

A jornada trabalho arbitrada em sentença já levou em consideração

todos os fatos contidos na causa de pedir. O fato de a r. sentença

haver adotado entendimento de forma diversa da pretendida pela

parte embargante não traduz qualquer vício.

O que se percebe, na verdade, é que a parte embargante pretende

a revisão do julgado, sendo que o meio adequado não são os

embargos de declaração.

A fim de suprir a omissão apontada pela reclamada, determino que

na apuração das horas extras sejam observadas a súmula n. 340 do

TST e OJ n. 397 da SDI-I do TST.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os embargos de declaração opostos

por MANOEL AUGUSTO DE ARAÚJO e ACOLHO os embargos de

declaração opostos por EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A., na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE

PRUDENTE

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0152300-12.2004.5.15.0115

Processo Nº RTOrd[rt]-01523/2004-115-15-00.0

RECLAMANTE MARLENE ESTACIO

Advogado Bruno Bravo Estácio(OAB:
292701SPD)

RECLAMADO Banco do Brasil S.A.

Advogado Antonio Assis Alves(OAB: 142616SPD)

RECLAMADO ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado Janete Sanches Morales(OAB:
86568SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 2145, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Diante do teor da

certidão acima, antes de deliberar sobre os requerimentos da

reclamada (fls. 2135-2138), reiterado às fls. 2140-2143, oficie-se à

agência 097-3 do Banco do Brasil S.A., solicitando que, no prazo de

5 (cinco) dias, envie cópia do extrato analítico da conta judicial nº

300131619505, a fim de que o Juízo possa deliberar sobre o

requerimento da reclamada.

Solicito, ainda, se possível, que encaminhe(m) o(s) comprovante(s)

do(s) levantamento(s) judicial(is), com informação do CPF e/ou

CNPJ do(s) sacador(es).

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de OFÍCIO, através da qual deverá ser encaminha

cópia ao BANCO DO BRASIL S/A, agência 097-3, localizado na

Rua Tenente Nicolau Maffei, 307, centro, nesta cidade.

A assinatura eletrônica do Magistrado(a) contida neste Ofício

dispensa a assinatura manuscrita, conforme Ofício Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017 e Provimento GP-VPJ-CR 01/2017 do E.

TRT15, sendo certo que sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao endereço de internet indicado logo abaixo da

assinatura eletrônica, digitando no campo "número do documento" o

número do respectivo código de barras.

Vindo aos autos o extrato bancário, tornem os autos conclusos para

deliberações sobre o requerimento da reclamada.

Int.

Pres. Prudente, 15 de abril de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000923-47.2011.5.15.0115

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

Advogado Jorge Luís Arnold Auad(OAB:
100158SPD)

RECLAMADO JOAO BERCHMANS E SILVA

Advogado Vidal Ribeiro Ponçano(OAB:
91473SPD)
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Tomar ciência do despacho de fls. 169-170, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando os termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 01, de 14 de fevereiro de 2019 e

da  Ordem de  Serv iço  CR 01 /2020 ,  p rocedeu-se  ao

desarquivamento do presente feito, que figurou no sistema do

projeto garimpo entre processos com depósitos judiciais não

sacados.

A consulta aos dados do referido sistema apontou a existência da

conta judicial nº 01519062-6 vinculada ao presente feito, com

valores não sacados superiores a R$150,00, sendo certo que da

análise do processo constatou-se que o crédito principal da autora

foi integralmente satisfeito na ação de Inventário e Partilha,

conforme certificado acima, sendo que os valores existentes

correspondem a saldos remanescentes para recolhimento das

custas processuais, ainda não recolhidas.

Expeça-se guia de retirada para recolhimento das custas

processuais, atualizado até a data do efetivo cumprimento.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de GUIA DE RETIRADA/OFÍCIO (para

levantamento de depósito judicial), à vista da qual a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, agência 2787, localizada no piso térreo

deste Fórum Trabalhista, nesta cidade, deverá efetuar os

recolhimentos a seguir especificados, efetuando o saque da conta

judicial nº 042- 01519062-6:

1- proceder ao levantamento da importância de R$ 314,03

(trezentos e quatorze reais e três centavos), acrescida de

atualização monetária e juros a partir de 19/04/2024 até o efetivo

saque, para recolhimento das custas processuais, em guia GRU,

código 18740-2, unidade gestora 080011, gestão 00001; número de

referência processo/ano+5150115).

A assinatura eletrônica do Magistrado(a) contida nesta guia de

retirada/ofício dispensa a assinatura manuscrita, conforme Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e Provimento GP-VPJ-CR

01/2017 do E. TRT/15, sendo certo que sua autenticidade poderá

ser aferida mediante consulta ao endereço de internet indicado logo

abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR O(S)

RECOLHIMENTO(S)

A instituição financeira deverá providenciar o recolhimento no prazo

máximo de 10 (dez) dias, enviando o comprovante a este Juízo,

preferencialmente, através do endereço eletrônico da Vara

(2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Após cumpridas as providências retro, a Secretaria deverá lançar as

movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem como

saneamento da conta judicial.

Verifico que há saldo de custas remanescentes de execução.

O executada(o) foi intimada(o) para pagamento, não tendo efetuado

o pagamento. Nos termos do parágrafo único do artigo 1° caput do

Capítulo CUST da CNC do E. TRT da 15ª Região, com redação que

lhe foi dada pelo Provimento GP-CR 01/2021 do E. TRT da 15ª

Região, é cabível a extinção da execução deste débito somente

ante a ocorrência das hipóteses tratadas no artigo 119 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, que por sua vez, remete às hipóteses de extinção pelas

causas previstas nos incisos II a V do artigo 924 do CPC.

O inciso IV do artigo 924 do CPC prevê, especificamente, a

renúncia do crédito pela(o) exequente. Pois bem. A Portaria MF 75,

de 22/03/2012, do Ministério da Fazenda, sucedido pelo atual

Ministério da Economia, e que se encontra vigente, estabelece

expressamente que, para se evitar perda de receita ante o custo de

se promover a própria inscrição em dívida ativa ou a execução

fiscal, valores de custas processuais inferiores a R$ 1.000,00 serão

considerados como não-executáveis. Desse modo, há, por expressa

previsão normativa, renúncia fiscal, levando-se em conta a equação

custo-benefício na movimentação administrativa ou judiciária na

execução de valor então considerado como não vantajoso.

Destarte, encontra-se configurada a hipótese do artigo 924, IV, do

CPC, e, com tal fundamento, julgo extinta a execução das custas

processuais remanescentes neste processo.

Após as devidas comprovações e não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

Pres. Prudente/SP, 19 de abril de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0001541-55.2012.5.15.0115

RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

Advogado Maria Stela Nogueira Watanabe(OAB:
98896SPD)

RECLAMADO SAO LOURENCO DA SERRA
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA DE SAO PAULO CODASP

Advogado Diogenes Madeu(OAB: 128467SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 452-453, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando os termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 01, de 14 de fevereiro de 2019 e

da Ordem de Serviço CR 01/2020, procedeu-se à análise da

tramitação do presente feito, que figurou no sistema do projeto

garimpo entre processos com depósitos judiciais não sacados e foi

remetido à Justiça Federal, conforme certificado acima.

A consulta aos dados do referido sistema apontou a existência da

conta judicial nº 01519181-9 (fl. 451) vinculada ao presente feito,

com valores não sacados superiores a R$150,00, sendo certo que

da análise do expediente constatou-se que o valor existente

corresponde a saldo remanescente não levantado pela reclamada

CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SÃO PAULO

CODASP.

Assim, diante do teor da certidão supra, e ante o que dispõe o artigo

121 e seus parágrafos da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e a Ordem de Serviço 01

-2020 da d. Corregedoria Regional, determino a transferência do

valor do depósito judicial para outra conta judicial à disposição deste

Juízo, vinculada ao processo nº 0010737-68.2020.5.15.0115-

ExProvAS, no qual SINDBAST - SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ nº 56.822.489/0001-31 figura

como exequente e CIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE

SÃO PAULO CODASP - CNPJ nº 61.585.220/0025-96 figura como

executada.

Registro que a presente medida, tomada com fundamento no poder

de cautela do juiz, não trará prejuízo à parte, uma vez que lhe será

dada oportunidade de manifestação, naqueles autos, no momento

processual oportuno.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho ou desta decisão servirá de GUIA DE RETIRADA (para

levantamento de depósito judicial), por meio do qual determino

ao(a) Ilmo.(a) Gerente da agência 2787 PAB-JT da Caixa
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Econômica Federal, localizada no térreo deste Fórum Trabalhista,

ou quem suas vezes fizer, que proceda ao levantamento da

importância abaixo discriminada e proceda à transferência para

nova conta judicial vinculada ao processo nº 0010737-

68.2020.5.15.0115 - ExProvAS, no qual SINDBAST - SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

ALIMENTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ nº

56.822.489/0001-31 f igura como exequente e CIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SÃO PAULO CODASP -

CNPJ nº 61.585.220/0025-96 figura como executada :

=> R$ 623,29 (seiscentos e vinte e três reais e vinte e nove

centavos),  da conta judicial  nº 01519181-9, atual izada

monetariamente e majorada por juros, a contar de 12.04.2024 até a

data da efetiva transferência.

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar o(s) recolhimento(s) no

prazo máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a

este Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da

Vara (2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Após cumpridas as providências, a Secretaria deverá lançar as

movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem como

saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

Promova a Secretaria o traslado desta decisão para os autos do

processo nº 0010737-68.2020.5.15.0115.

Após as devidas comprovações e não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, a Secretaria deverá arquivar este despacho e os

expedientes que acompanham em pasta própria.

Intimem-se.

Pres. Prudente, 15 de abril de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000272-44.2013.5.15.0115

RECLAMANTE JOAO PAULO OLIVEIRA VALERIO
DA SILVA

Advogado Renato Bosso Gonçalez(OAB:
262457SPD)

RECLAMADO GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.

Advogado ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159SPD)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes(OAB:
15553DFD)

Tomar ciência do despacho de fls. 625, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando que não

houve interessado no numerário disponível, providencie a

Secretaria a expedição de alvará judicial que propicie a

transferência do saldo do depósito recursal para a conta bancária

indicada pela reclamada à fl. 600.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho servirá de ALVARÁ JUDICIAL (para levantamento de

depósito recursal), por meio do qual determino ao(a) Ilmo.(a)

Gerente da agência 2787 da Caixa Econômica Federal, ou quem

suas vezes fizer, que proceda à transferência da importância abaixo

discriminada para a conta bancária da reclamada GOL LINHAS

AÉREAS S.A., CNPJ nº 07.575.651/0001-59, cujos dados são os

seguintes: BANCO DO BRASIL S.A., agência 2659-X, conta

corrente nº 5404-6:

=> R$ 20.306,52 (vinte mil e trezentos e seis reais e cinquenta e

dois centavos), atualizada monetariamente e majorada por juros, a

contar de 10.12.2023 até a data do efetivo pagamento/transferência

(zerando a conta recursal), correspondente ao depósito avulso

datado de 16/06/2014 para fins recursais, efetuado pela reclamada

GOL LINHAS AÉREAS S.A., CNPJ nº 07.575.651/0029-50.

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar o(s) recolhimento(s) no

prazo máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a

este Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da

Vara (2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Após cumpridas as providências, se necessário, a Secretaria deverá

lançar as movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem

como saneamento da(s) conta(s) judicial(is)/recursal(is).

Após a transferência do(s) saldo(s) remanescente(s), não existindo

nenhuma outra pendência a ser cumprida, considerando que os

autos passaram pelo procedimento de eliminação junto ao E. TRT

da 15ª Região, arquive-se este expediente em pasta própria.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 15 de abril de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto - INFORMO QUE O R. DESPACHO

COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL FOI ENCAMINHADO À CEF

EM 26/04/2024 PARA TRANSFERÊNCIA DETERMINADA PELO

JUÍZO

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000915-02.2013.5.15.0115

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOARES DE
SOUZA

Advogado Emerson Egidio Pinaffi(OAB:
311458SPD)

RECLAMADO INTEGRAL ENGENHARIA ELETRICA
LTDA

Advogado Haroldo Tiberto(OAB: 119209SPD)

RECLAMADO COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

Advogado Neuza Maria Lima Pires de
Godoy(OAB: 82246SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 550-551, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando os termos

do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT 01, de 14 de fevereiro de 2019 e

da  Ordem de  Serv iço  CR 01 /2020 ,  p rocedeu-se  ao

desarquivamento do presente feito, que figurou no sistema do

projeto garimpo entre processos com depósitos judiciais não

sacados.

A consulta aos dados do referido sistema apontou a existência da

conta judicial nº 01516596-6 vinculada ao presente feito, com

valores não sacados superiores a R$ 150,00, sendo certo que da

análise do processo constatou-se que os valores existentes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7783
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

correspondem a saldo remanescente dos honorários prévios

depositados pela reclamada Integral Engenharia Eletrica Ltda.,

ainda não liberados, sendo certo que a referida reclamada é

devedora no feito nº 0000815-13.2014.5.15.0115, que tramita como

processo-piloto para fins de execução de forma conjunta.

Assim, determino que o saldo do depósito judicial seja transferido

para o processo-piloto nº 0000815-13.2014.5.15.0115.

Ante o que dispõe o artigo 121 e seus parágrafos da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e a

Ordem de Serviço 01-2020 da d. Corregedoria Regional, determino

a transferência do valor remanescente do depósito judicial de fl. 548

para outra conta judicial à disposição deste Juízo, vinculada ao

processo nº 0000815-13.2014.5.15.0115, no qual MARCELO

MICHELE DI STASI CPF nº 134.756.268-02 e outros figura como

exequente e INTEGRAL ENGENHARIA ELETRICA LTDA. - CNPJ

nº 01.428.849/0001-23 figura como executada.

Registro que a presente medida, tomada com fundamento no poder

de cautela do juiz, não trará prejuízo à parte, uma vez que lhe será

dada oportunidade de manifestação, naqueles autos, no momento

processual oportuno.

Por medida de economia e celeridade processual, uma via deste

despacho ou desta decisão servirá de GUIA DE RETIRADA (para

levantamento de depósito judicial), por meio do qual determino

ao(a) Ilmo.(a) Gerente da agência 2787 PAB-JT da Caixa

Econômica Federal, localizada no térreo deste Fórum Trabalhista,

ou quem suas vezes fizer, que proceda ao pagamento da

importância abaixo discriminada e proceda à transferência para

nova conta judicial vinculada ao processo nº 0000815-

13.2014.5.15.0115, no qual MARCELO MICHELE DI STASI CPF nº

134.756.268-02 e outros figura como exequente e INTEGRAL

ENGENHARIA ELETRICA LTDA. - CNPJ nº 01.428.849/0001-23

figura como executada:

=> R$ 555,84 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e

quatro centavos), da conta judicial nº 01516596-6, atualizada

monetariamente e majorada por juros, a contar de 19.04.2024 até a

data da efetiva transferência.

A assinatura eletrônica do Magistrado(a) contida neste(a) guia de

retirada/ofício dispensa a assinatura manuscrita, conforme Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e Provimento GP-VPJ-CR

01/2017 do E. TRT/15, sendo certo que sua autenticidade poderá

ser aferida mediante consulta ao endereço de internet indicado logo

abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

PRAZO PARA A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EFETUAR A

TRANSFERÊNCIA

A instituição financeira deverá providenciar a transferência no prazo

máximo de 10 (dez) dias, enviando o(s) comprovante(s) a este

Juízo, preferencialmente, através do endereço eletrônico da Vara

(2vt.pprudente@trt15.jus.br), digitalizado(s) em arquivo(s) no

formato pdf, encerrando a conta judicial por ocasião do último

saque.

Após cumpridas as providências, a Secretaria deverá lançar as

movimentações pertinentes no sistema Garimpo, bem como

saneamento da(s) conta(s) judicial(is).

A instituição financeira deverá proceder as transferências e/ou

recolhimentos no prazo de 10 dias.

Após as devidas comprovações e não existindo qualquer pendência

a ser cumprida, retornem os autos ao arquivo (Caixa nº 4967).

Intimem-se.

Pres. Prudente/SP, 19 de abril de 2024.

RÉGIS ANTÔNIO BERSANIN NIEDDU

Juiz do Trabalho Substituto -

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011405-34.2023.5.15.0115
AUTOR JOSE ELIAS ANTUNES

ADVOGADO GILSON PEREIRA JUNIOR(OAB:
362189/SP)

RÉU AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

1- Tomar ciência da perícia médica designada pelo Dr. THIAGO

FRANCO DE CAMARGO VIRGILI, Perito Judicial, para o dia

20/06/2024, às 11h00, em seu consultório, localizado na Rua

Agemiro Vantini, 190 - Cidade Universitária, Presidente

Prudente - SP, 19050-530.

2- Todos os documentos médicos e exames que o/a reclamante

possuir deverão ser anexados previamente aos autos do PJe e não

levados em mãos à perícia, para evitar o risco de contaminação

pelo novo coronavírus. Apenas documentos de grandes dimensões,

que não possam ser digitalizados e protocolados ao PJe, podem ser

levados pessoalmente à perícia.

3- Fica a parte reclamante advertida de que, em caso de ausência

injustificada, acarretará a preclusão da prova pericial.

Processo Nº ATOrd-0011405-34.2023.5.15.0115
AUTOR JOSE ELIAS ANTUNES

ADVOGADO GILSON PEREIRA JUNIOR(OAB:
362189/SP)

RÉU AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO THIAGO FRANCO DE CAMARGO
VIRGILI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA COSTA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

1- Tomar ciência da perícia médica designada pelo Dr. THIAGO

FRANCO DE CAMARGO VIRGILI, Perito Judicial, para o dia

20/06/2024, às 11h00, em seu consultório, localizado na Rua

Agemiro Vantini, 190 - Cidade Universitária, Presidente

Prudente - SP, 19050-530.

2- Todos os documentos médicos e exames que o/a reclamante

possuir deverão ser anexados previamente aos autos do PJe e não

levados em mãos à perícia, para evitar o risco de contaminação

pelo novo coronavírus. Apenas documentos de grandes dimensões,

que não possam ser digitalizados e protocolados ao PJe, podem ser

levados pessoalmente à perícia.

3- Fica a parte reclamante advertida de que, em caso de ausência

injustificada, acarretará a preclusão da prova pericial.

Processo Nº ATSum-0010263-63.2021.5.15.0115
AUTOR VINICIUS TADEU DE OLIVEIRA

ARROIO

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU MARIA ELIZABETE PINHEIRO
SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da r. sentença, cujo dispositivo tem o seguinte teor:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a unicidade

contratual, EXTINGUIR o processo em relação aos eventuais

direitos anteriores a 15 de março de 2016, em razão da prescrição

quinquenal declarada, com julgamento de mérito, nos precisos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC, aqui de aplicação

subsidiária, por força do disposto no artigo 769 da CLT, exceto em

relação ao aspecto declaratório, para, ainda no mérito, ACOLHER

PARCIALMENTE os pedidos para o fim de CONDENAR,

solidariamente, as partes reclamadas: MEP SPINELLI

EMBALAGENS EPP, MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI,

GR E GM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME e GEYSA

ROBERTA SPINELLI a pagarem à parte reclamante: VINÍCIUS

TADEU DE OLIVEIRA ARROIO, nos termos e limites constantes na

fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste, as

seguintes verbas:

1- Férias em dobro acrescidas de um terço;

2- Férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

3- Saldo salarial;

4- Aviso prévio;

5- Multa do art. 477 da CLT;

6- Indenização do art. 467 da CLT;

7- Indenização por danos morais.

Deverá a reclamada empregadora efetuar e comprovar os depósitos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço + 40%, em conta

vinculada da reclamante, em relação aos períodos contratuais

anotados em CTPS, no tocante ao espaço não atingido pela

prescrição, e entregar a parte obreira as guias para levantamento

do FGTS, tudo até 10 dias após o trânsito em julgado da sentença,

sob pena de execução direta da importância devida, sem prejuízo

da comunicação do fato aos órgãos competentes.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Juros e correção na forma da legislação em vigor, esta a incidir no

mês subsequente de prestação dos serviços, a teor da Súmula 381

do C. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Custas pelas partes reclamadas, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

José Guido Teixeira Júnior

Juiz do Trabalho

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de fevereiro de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010263-63.2021.5.15.0115
AUTOR VINICIUS TADEU DE OLIVEIRA

ARROIO

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU MARIA ELIZABETE PINHEIRO
SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da r. sentença, cujo dispositivo tem o seguinte teor:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a unicidade

contratual, EXTINGUIR o processo em relação aos eventuais

direitos anteriores a 15 de março de 2016, em razão da prescrição

quinquenal declarada, com julgamento de mérito, nos precisos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC, aqui de aplicação

subsidiária, por força do disposto no artigo 769 da CLT, exceto em

relação ao aspecto declaratório, para, ainda no mérito, ACOLHER

PARCIALMENTE os pedidos para o fim de CONDENAR,

solidariamente, as partes reclamadas: MEP SPINELLI

EMBALAGENS EPP, MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI,

GR E GM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME e GEYSA

ROBERTA SPINELLI a pagarem à parte reclamante: VINÍCIUS

TADEU DE OLIVEIRA ARROIO, nos termos e limites constantes na

fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste, as

seguintes verbas:

1- Férias em dobro acrescidas de um terço;

2- Férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

3- Saldo salarial;

4- Aviso prévio;

5- Multa do art. 477 da CLT;

6- Indenização do art. 467 da CLT;

7- Indenização por danos morais.

Deverá a reclamada empregadora efetuar e comprovar os depósitos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço + 40%, em conta

vinculada da reclamante, em relação aos períodos contratuais

anotados em CTPS, no tocante ao espaço não atingido pela

prescrição, e entregar a parte obreira as guias para levantamento

do FGTS, tudo até 10 dias após o trânsito em julgado da sentença,

sob pena de execução direta da importância devida, sem prejuízo

da comunicação do fato aos órgãos competentes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Juros e correção na forma da legislação em vigor, esta a incidir no

mês subsequente de prestação dos serviços, a teor da Súmula 381

do C. TST.

Custas pelas partes reclamadas, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

José Guido Teixeira Júnior

Juiz do Trabalho

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de fevereiro de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010263-63.2021.5.15.0115
AUTOR VINICIUS TADEU DE OLIVEIRA

ARROIO

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU MARIA ELIZABETE PINHEIRO
SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEYSA ROBERTA SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da r. sentença, cujo dispositivo tem o seguinte teor:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a unicidade

contratual, EXTINGUIR o processo em relação aos eventuais

direitos anteriores a 15 de março de 2016, em razão da prescrição

quinquenal declarada, com julgamento de mérito, nos precisos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC, aqui de aplicação

subsidiária, por força do disposto no artigo 769 da CLT, exceto em

relação ao aspecto declaratório, para, ainda no mérito, ACOLHER

PARCIALMENTE os pedidos para o fim de CONDENAR,

solidariamente, as partes reclamadas: MEP SPINELLI

EMBALAGENS EPP, MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI,

GR E GM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME e GEYSA

ROBERTA SPINELLI a pagarem à parte reclamante: VINÍCIUS

TADEU DE OLIVEIRA ARROIO, nos termos e limites constantes na

fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste, as

seguintes verbas:

1- Férias em dobro acrescidas de um terço;

2- Férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

3- Saldo salarial;

4- Aviso prévio;

5- Multa do art. 477 da CLT;

6- Indenização do art. 467 da CLT;

7- Indenização por danos morais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Deverá a reclamada empregadora efetuar e comprovar os depósitos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço + 40%, em conta

vinculada da reclamante, em relação aos períodos contratuais

anotados em CTPS, no tocante ao espaço não atingido pela

prescrição, e entregar a parte obreira as guias para levantamento

do FGTS, tudo até 10 dias após o trânsito em julgado da sentença,

sob pena de execução direta da importância devida, sem prejuízo

da comunicação do fato aos órgãos competentes.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Juros e correção na forma da legislação em vigor, esta a incidir no

mês subsequente de prestação dos serviços, a teor da Súmula 381

do C. TST.

Custas pelas partes reclamadas, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

José Guido Teixeira Júnior

Juiz do Trabalho

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de fevereiro de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010263-63.2021.5.15.0115
AUTOR VINICIUS TADEU DE OLIVEIRA

ARROIO

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU MARIA ELIZABETE PINHEIRO
SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU GEYSA ROBERTA SPINELLI

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

RÉU M. E. P. SPINELLI EMBALAGENS

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES(OAB:
318589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEYSA ROBERTA SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da r. sentença, cujo dispositivo tem o seguinte teor:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, o JUÍZO DECIDE DECLARAR a unicidade

contratual, EXTINGUIR o processo em relação aos eventuais

direitos anteriores a 15 de março de 2016, em razão da prescrição

quinquenal declarada, com julgamento de mérito, nos precisos

termos do artigo 487, inciso II, do CPC, aqui de aplicação

subsidiária, por força do disposto no artigo 769 da CLT, exceto em

relação ao aspecto declaratório, para, ainda no mérito, ACOLHER

PARCIALMENTE os pedidos para o fim de CONDENAR,

solidariamente, as partes reclamadas: MEP SPINELLI

EMBALAGENS EPP, MARIA ELIZABETE PINHEIRO SPINELLI,

GR E GM COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME e GEYSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROBERTA SPINELLI a pagarem à parte reclamante: VINÍCIUS

TADEU DE OLIVEIRA ARROIO, nos termos e limites constantes na

fundamentação, que passam a fazer parte integrante deste, as

seguintes verbas:

1- Férias em dobro acrescidas de um terço;

2- Férias integrais e proporcionais acrescidas de um terço;

3- Saldo salarial;

4- Aviso prévio;

5- Multa do art. 477 da CLT;

6- Indenização do art. 467 da CLT;

7- Indenização por danos morais.

Deverá a reclamada empregadora efetuar e comprovar os depósitos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço + 40%, em conta

vinculada da reclamante, em relação aos períodos contratuais

anotados em CTPS, no tocante ao espaço não atingido pela

prescrição, e entregar a parte obreira as guias para levantamento

do FGTS, tudo até 10 dias após o trânsito em julgado da sentença,

sob pena de execução direta da importância devida, sem prejuízo

da comunicação do fato aos órgãos competentes.

Honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10%, na

forma da fundamentação.

Em regular liquidação de sentença, por cálculos, apurar-se-á o

montante devido, considerando-se os critérios determinados na

fundamentação.

Juros e correção na forma da legislação em vigor, esta a incidir no

mês subsequente de prestação dos serviços, a teor da Súmula 381

do C. TST.

Custas pelas partes reclamadas, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, provisoriamente arbitrado

à condenação, sob pena de execução.

Deverá a parte reclamada empregadora comprovar nos autos, nos

termos da legislação vigente e provimentos da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho atinentes à matéria, o recolhimento das

verbas previdenciárias, sob pena de execução, bem como o

recolhimento a ser efetuado do Imposto de Renda que será retido

do crédito da parte reclamante, na hipótese de incidência.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se.

Nada mais.

José Guido Teixeira Júnior

Juiz do Trabalho

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de fevereiro de 2024.

JOSE GUIDO TEIXEIRA JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010559-17.2023.5.15.0115
AUTOR PAULINO MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe10e42

proferido nos autos.

DESPACHO

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 27 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010559-17.2023.5.15.0115
AUTOR PAULINO MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe10e42

proferido nos autos.

DESPACHO

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 27 de abril de 2024

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010559-17.2023.5.15.0115
AUTOR PAULINO MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c37eec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada argui a incompetência material da Justiça do Trabalho

para apreciar a presente demanda.

Na espécie, o reclamante pleiteia reconhecimento de vínculo

empregatício, como motorista, em face de empresa que administra

a plataforma de aplicativo de serviços de transportes (fenômeno

denominado de “Uberização”).

À luz do art. 114 da Constituição, a competência da Justiça do

Trabalho se dá a partir dos pedidos e causa de pedir, de modo a

abarcar as controvérsias oriundas da relação de trabalho. A partir

da EC 45/2004, passou a constar de modo expresso, no preceito

mencionado, a competência para processar e julgar as ações

decorrentes da relação de trabalho, do qual se extrai a nova

competência desta Justiça especializada para o exame de

demandas que tenham por finalidade, inclusive, a prestação de

serviços, de forma autônoma, quando prestadas por pessoa física.

Por outro lado, o STF, no julgamento da ADC 48, fez constar, no

voto condutor do Ministro Relator, que a Lei 11.442/2007 “disciplina,

entre outras questões, a relação comercial, de natureza civil,

existente entre os agentes do setor, permitindo a contratação de

autônomos para a realização do Transporte Rodoviário de Cargas

(TRC) sem a configuração de vínculo de emprego”. Nesse passo,

as controvérsias sobre as relações jurídicas envolvendo tal diploma

legal devem ser analisadas pela Justiça Comum, e não pela Justiça

Trabalhista, diante da natureza jurídica comercial que as circundam

(Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em

15/4/2020).

Recentemente, o STF acolheu o pedido da Reclamação 59.795/MG,

em que a empresa Cabify Agência de Serviços de Transporte de

Passageiros Ltda alegou ter havido desrespeito pelo TRT da 3ª

Região ao decidido pela Suprema Corte na ADC 48, na ADPF 324,

no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE

688.223 (Tema 590-RG). O caso se referia a reclamatória

trabalhista em que um motorista de aplicativo pleiteava

reconhecimento de vínculo de emprego e pagamento de verbas de

natureza trabalhista em face de empresa que administra a

plataforma. No julgamento da dita Reclamação, o Ministro

Alexandre de Moraes considerou a plataforma reclamante como

empresa de transporte e não de intermediação de relacionamento.

Eis os fundamentos:

“A interpretação conjunta dos precedentes permite o

reconhecimento da licitude de outras formas de relação de trabalho

que não a relação de emprego regida pela CLT, como na própria

terceirização ou em casos específicos, como a previsão da natureza

civil da relação decorrente de contratos firmados nos termos da Lei

11.442/2007 (ADC 48 e ADI 3.961), ou a previsão da natureza civil

para contratos de parceria entre salões de beleza e profissionais do

setor, nos termos da Lei 13.352/2016 (ADI 5.625, Red. para o

Acórdão Min. NUNES MARQUES). (...) Verifica-se, assim, a posição

reiterada da CORTE no sentido da permissão constitucional de

formas alternativas da relação de emprego, conforme também já se

reconheceu em casos de afastamento da ilicitude de terceirizações
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por meio da contratação de pessoas jurídicas constituídas para

prestação de serviços na atividade fim da entidade contratante: Rcl

39.351 AgR (Rel. Min. ROSA WEBER, Red. p/ Acórdão Min.

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 11/5/2020)

e da Rcl 47.843 AgR (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Red. p/ Acórdão

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe de

7/4/2022), (...) A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer

vínculo de emprego entre motorista parceiro e a plataforma,

desconsidera as conclusões do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

no julgamento da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725

-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que

permitem diversos tipos de contratos distintos da estrutura

tradicional do contrato de emprego regido pela CLT. (...) Assim, a

conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por contrariar os

resultados produzidos nos paradigmas invocados, a sugerir,

consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta CORTE

quanto ao ponto. Realmente, a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial. Nesse sentido,

cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito de

Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO: (...) Diante

do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO PROCEDENTE o

pedido de forma sejam cassados os atos proferidos pela Justiça do

Trabalho (Processo 0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a

remessa dos autos à Justiça Comum”.

Considerando a identidade entre o objeto da presente demanda e o

objeto da ação que originou o acolhimento da reclamação acima

mencionada, com ressalva de entendimento pessoal, reconheço ser

este Juízo absolutamente incompetente para apreciação da

demanda.

Ante o exposto, reconheço a incompetência material da Justiça do

Trabalho para análise da matéria ventilada nos presentes autos.

Remeta-se o processo para uma das Varas Cíveis de Presidente

Prudente.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 27 de abril de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

EE

Processo Nº ATSum-0010559-17.2023.5.15.0115
AUTOR PAULINO MARQUES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c37eec

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada argui a incompetência material da Justiça do Trabalho

para apreciar a presente demanda.

Na espécie, o reclamante pleiteia reconhecimento de vínculo

empregatício, como motorista, em face de empresa que administra

a plataforma de aplicativo de serviços de transportes (fenômeno

denominado de “Uberização”).

À luz do art. 114 da Constituição, a competência da Justiça do

Trabalho se dá a partir dos pedidos e causa de pedir, de modo a

abarcar as controvérsias oriundas da relação de trabalho. A partir

da EC 45/2004, passou a constar de modo expresso, no preceito

mencionado, a competência para processar e julgar as ações

decorrentes da relação de trabalho, do qual se extrai a nova

competência desta Justiça especializada para o exame de

demandas que tenham por finalidade, inclusive, a prestação de

serviços, de forma autônoma, quando prestadas por pessoa física.

Por outro lado, o STF, no julgamento da ADC 48, fez constar, no

voto condutor do Ministro Relator, que a Lei 11.442/2007 “disciplina,

entre outras questões, a relação comercial, de natureza civil,

existente entre os agentes do setor, permitindo a contratação de

autônomos para a realização do Transporte Rodoviário de Cargas

(TRC) sem a configuração de vínculo de emprego”. Nesse passo,

as controvérsias sobre as relações jurídicas envolvendo tal diploma

legal devem ser analisadas pela Justiça Comum, e não pela Justiça

Trabalhista, diante da natureza jurídica comercial que as circundam

(Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em

15/4/2020).

Recentemente, o STF acolheu o pedido da Reclamação 59.795/MG,

em que a empresa Cabify Agência de Serviços de Transporte de

Passageiros Ltda alegou ter havido desrespeito pelo TRT da 3ª
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Região ao decidido pela Suprema Corte na ADC 48, na ADPF 324,

no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE

688.223 (Tema 590-RG). O caso se referia a reclamatória

trabalhista em que um motorista de aplicativo pleiteava

reconhecimento de vínculo de emprego e pagamento de verbas de

natureza trabalhista em face de empresa que administra a

plataforma. No julgamento da dita Reclamação, o Ministro

Alexandre de Moraes considerou a plataforma reclamante como

empresa de transporte e não de intermediação de relacionamento.

Eis os fundamentos:

“A interpretação conjunta dos precedentes permite o

reconhecimento da licitude de outras formas de relação de trabalho

que não a relação de emprego regida pela CLT, como na própria

terceirização ou em casos específicos, como a previsão da natureza

civil da relação decorrente de contratos firmados nos termos da Lei

11.442/2007 (ADC 48 e ADI 3.961), ou a previsão da natureza civil

para contratos de parceria entre salões de beleza e profissionais do

setor, nos termos da Lei 13.352/2016 (ADI 5.625, Red. para o

Acórdão Min. NUNES MARQUES). (...) Verifica-se, assim, a posição

reiterada da CORTE no sentido da permissão constitucional de

formas alternativas da relação de emprego, conforme também já se

reconheceu em casos de afastamento da ilicitude de terceirizações

por meio da contratação de pessoas jurídicas constituídas para

prestação de serviços na atividade fim da entidade contratante: Rcl

39.351 AgR (Rel. Min. ROSA WEBER, Red. p/ Acórdão Min.

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 11/5/2020)

e da Rcl 47.843 AgR (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Red. p/ Acórdão

Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe de

7/4/2022), (...) A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer

vínculo de emprego entre motorista parceiro e a plataforma,

desconsidera as conclusões do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

no julgamento da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725

-RG), na ADI 5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que

permitem diversos tipos de contratos distintos da estrutura

tradicional do contrato de emprego regido pela CLT. (...) Assim, a

conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por contrariar os

resultados produzidos nos paradigmas invocados, a sugerir,

consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta CORTE

quanto ao ponto. Realmente, a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial. Nesse sentido,

cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito de

Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO: (...) Diante

do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do Regimento

Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO PROCEDENTE o

pedido de forma sejam cassados os atos proferidos pela Justiça do

Trabalho (Processo 0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a

remessa dos autos à Justiça Comum”.

Considerando a identidade entre o objeto da presente demanda e o

objeto da ação que originou o acolhimento da reclamação acima

mencionada, com ressalva de entendimento pessoal, reconheço ser

este Juízo absolutamente incompetente para apreciação da

demanda.

Ante o exposto, reconheço a incompetência material da Justiça do

Trabalho para análise da matéria ventilada nos presentes autos.

Remeta-se o processo para uma das Varas Cíveis de Presidente

Prudente.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 27 de abril de 2024.

ERICA ESCARASSATTE

 Juíza do Trabalho Substituta

EE

Processo Nº ATOrd-0010211-62.2024.5.15.0115
AUTOR CILA MAGALHAES

ADVOGADO THIAGO SILVA MEDINA(OAB:
465388/SP)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ FIGUEIRA
MIRANDA(OAB: 171962/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ba76b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

CILA MAGALHAES propôs reclamação trabalhista em face de

MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO, em que pleiteou o

reconhecimento do recreio como tempo à disposição do

empregador, a condenação da reclamada ao pagamento de

diferenças de DSR, diferenças de horas extras, honorários

advocatícios e concessão da gratuidade de justiça. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$26.913,44.

A reclamada apresentou defesa com documentos, suscitou

prescrição e, no mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.
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Tendo em vista a matéria ser unicamente de direito, foi encerrada a

instrução processual e o processo veio concluso para prolação da

sentença.

É o relatório.

Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Limites objetivos da lide

Trata-se de fato incontroverso que a reclamante foi admitida pela

reclamada em 04/11/1991 para exercer a função de professora PBI,

sendo à época o regime jurídico da reclamada era celetista.

Informou a parte reclamante que a partir de outubro de 2022 houve

alteração jurídico do regime jurídico da reclamada que passou a ser

estatutário - Lei Complementar 43/2022 cuja publicação ocorreu em

03/10/2022.

Assim, a análise do objeto do processo e eventual condenação se

limita a 30/09/2022 (observado o limite da petição inicial), em razão

da alteração do regime jurídico da reclamada quando cessa a

competência da Justiça do Trabalho para julgamento de demandas

em face da reclamada.

Prescrição

Declaro prescritas as parcelas exigíveis anteriores a 09/02/2019,

nos termos do artigo 7º, XXIX da CRFB e Súmula n. 308 do C. TST

e 362 do C. TST.

Descanso semanal remunerado - Diferenças

Pretende a reclamante a condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças de DSR alegando que o fator de multiplicação

referente à semana é 5,25 e não 5 como utilizado pela reclamada,

eis que a reclamante era professora horista.

A reclamada contestou o pedido alegando que não há diferença a

favor da reclamante, sendo que a lei 2641/2009 prevê a fórmula de

cálculo da parcela.

Ao contrário do alegado pela reclamante ao que se apura pelos

documentos juntados, a reclamante era professora mensalista (fl.

39), independentemente da quantidade de aulas efetivamente

ministradas no curso de cada semana.

A Lei Complementar Municipal dispõe que para efeito do cálculo da

retribuição mensal, o mês será considerado como de 5 (cinco)

semanas.

O fato de haver fixação de salário-hora, por si só, não torna o

empregado horista, evidentemente. O empregado mensalista sujeito

à carga horária padrão de 30 horas semanais também tem salário-

hora, sendo este apurado com base em 150 horas mensais (30

horas semanais, divididas por 6 dias úteis na semana, multiplicadas

por 30 dias no mês, incluindo os DSRs, atinge o número 150).

Não há falar em salário complessivo no caso, pois, o que ocorre,

como fundamentado, é que os professores são remunerados como

mensalistas, independentemente da quantidade de horas

efetivamente laboradas, de modo que o salário do mensalista, como

demonstrado, já remunera também os dias de repouso.

Portanto, não se aplica ao caso o disposto no art. 320 da CLT e o

entendimento contido na Súmula n.º 451 do C. TST, os quais se

referem às hipóteses em que os professores de fato recebem a

remuneração pela quantidade de aulas ministradas em cada uma

das semanas.

Entendo demonstrado, portanto, que a remuneração mensal da

reclamante, ao ser calculada com base em jornada semanal fixa,

independentemente da quantidade de aulas efetivamente

laboradas, multiplicada por 5 semanas no mês, já remunera os dias

de repouso ao longo do mês. Nesse sentido, aliás, vem decidindo o

C. TST:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - PROFESSOR - A Corte a

quo, mediante análise do conjunto probatório, asseverou que a

reclamante recebia valor fixo mensal, tendo ressaltado que a Lei

Municipal "estabeleceu um salário mensal e uma jornada de

trabalho semanal fixos (40 horas semanais) para os professores."

Concluiu, então, o Regional que, em se tratando de professora

mensalista, já estão incluídos na remuneração os DSRs. Nesse

contexto fático, insuscetível de revisão por este Tribunal Superior, a

teor da Súmula nº 126 do TST , não é possível aferir violação do art.

320 da CLT e tampouco contrariedade à Súmula nº 351 desta Corte

Superior . Recurso de revista não conhecido.” (TST - RR 10391-

90.2013.5.15.0074 - 8ª T. - Relª Minª Dora Maria da Costa - DJe

06.03.2015)

Por tais fundamentos, rejeito o pedido da reclamante de diferenças

a tal título.

Recreio - Tempo à disposição do empregador

Pretende a reclamante que o intervalo entre aulas, conhecido como

"recreio", seja reconhecido como tempo à disposição do

empregador e, dessa forma, considerado como de efetivo serviço e

computado na sua jornada de trabalho para efeito de horas extras.

Defendeu-se a reclamada.

A jurisprudência do TST é no sentido de que o intervalo de recreio

entre as aulas é considerado tempo à disposição do empregador,

pois a exiguidade do tempo não garante ao professor a liberdade

inerente ao típico intervalo intrajornada.

Nesse sentido, cito o recente precedente do TST:

“PROFESSOR. INTERVALO ENTRE AULAS (RECREIO). TEMPO

À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir

se o período relativo ao recreio deve ser computado na jornada

como hora-aula do professor, por configurar tempo à disposição do

empregador, sendo irrelevante se efetivamente realiza ou não
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qualquer atividade nesse tempo. 2. Há transcendência política da

causa, uma vez que se constata, em exame preliminar, o

d e s r e s p e i t o  d a  d e c i s ã o  r e g i o n a l  à  j u r i s p r u d ê n c i a

majori tária,predominante ou prevalecente no TST. 3. O

entendimento atual e reiterado nesta Corte é no sentido de que os

minutos de intervalo entre as aulas para "recreio" devem compor a

jornada do professor para todos os fins de direito, por encerrar

tempo à disposição, nos moldes do artigo 4º da CLT, não se

exigindo a comprovação de efetiva realização de qualquer atividade

nesse período. 4. Tendo em vista que a parte demonstra aparente

ofensa ao artigo 4º da CLT, deve ser processado o recurso de

revista para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. COISA

JULGADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E AÇÃO INDIVIDUAL. ACORDO

FIRMADO ENTRE A RECLAMADA E O MPT. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. A eg. Corte Regional concluiu que,

embora o polo ativo do processo da Ação Civil Pública tenha sido

integrado pelo Ministério Público do Trabalho (legitimado

processualmente), atuou este na defesa dos direitos dos

trabalhadores atingidos pelos supostos atos ilícitos perpetrados pela

reclamada, entre os quais inclui-se a reclamante. 2. Verifica-se que

a decisão recorrida está em dissonância com a jurisprudência desta

c. Corte, que firmou-se no sentido de que, ainda que haja identidade

de pedido e de causa de pedir, a não coincidência das partes

formais descaracteriza a identidade de ações, conforme prevê o

artigo 301, § 1º, do CPC. E, especificamente quanto à inexistência

de litispendência e coisa julgada entre a ação civil pública e a ação

individual, há precedentes da SDI-1 asseverando que se aplica a

mesma ratio decidendi das ações coletivas ajuizadas por sindicatos,

de modo que o exercício das ações coletivas, a fim de tutelar

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, não

impede que os cotitulares dos interesses promovam ações

individuais, uma vez que, nas ações individuais, o que se objetiva é

a tutela de um interesse pessoal quanto à obtenção de um bem

divisível, enquanto que o que se busca na ação civil pública é uma

condenação genérica, uma utilidade processual indivisível, em favor

dos empregados da reclamada, em decorrência de uma ilegalidade

praticada. Recurso de revista conhecido e provido. PROFESSOR.

INTERVALO ENTRE AULAS (RECREIO). TEMPO À DISPOSIÇÃO

D O  E M P R E G A D O R .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. 1. O eg. TRT reconheceu como tempo à

disposição o intervalo de 20 minutos, denominado de recreio,

apenas no primeiro dia de trabalho de cada semana , sob o

fundamento de que a autora, em seu depoimento pessoal,

reconheceu que o atendimento aos alunos durante o intervalo

intrajornada de 20 minutos ocorria pelo menos uma vez por

semana. 2. Verifica-se que a decisão recorrida está em dissonância

com a jurisprudência desta c. Corte, que firmou-se no sentido que

os minutos de intervalo entre as aulas para "recreio" devem compor

a jornada do professor para todos os fins de direito, por encerrar

tempo à disposição, nos moldes do art. 4º da CLT, não se exigindo

a comprovação de efetiva realização de qualquer atividade nesse

período. Recurso de revista conhecido e provido"(RRAg-10838-

82.2016.5.09.0028, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 09/08/2022)

Logo, o intervalo para recreio não desconstitui o caráter consecutivo

das aulas ministradas, para fins de apuração de horas extras.

Com efeito, trata-se de período em que é impossível ao professor

se dedicar a qualquer interesse particular, porque constitui tempo

muito reduzido, imediatamente sucedido pelo início de novo período

de atividade. A hipótese, aliás, se aproxima daquela prevista na

Súmula 118 do TST:

“JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS (mantida) Os

intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho, não

previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa,

remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da

jornada."

Acolho o pedido da reclamante para declarar que o intervalo de 15

minutos conhecido comumente como recreio constitui tempo à

disposição do empregador e deve ser integrado à jornada de

trabalho e pago como hora extra. O valor é devido por todo o

período imprescrito até 30/09/2022, à exceção por certo das férias e

afastamentos legais.

Para o cálculo das horas extras deferidas, aquelas decorrentes da

integração do recreio à jornada de trabalho, como as trabalhadas de

forma suplementar/aula eventual, deverão ser calculadas

observando-se: divisor 150, adicional de 50%, base de cálculo na

forma da Súmula 264 do C.TST. As horas extras refletem em DSR

(OJ 394 da SDI-I do C.TST), férias + 1/3 , 13o salário e FGTS.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.
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Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato
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gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

f) Juros e correção monetária

O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947 , com

repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR, sem

modulação de efeitos.

Inclusive, em decisão proferida em 03 de outubro de 2019, em sede

de embargos de declaração nos autos RE 870.947, o Excelso

Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de modulação

dos efeitos relativos à aplicação do IPCA-e, determinando sua

aplicação a partir de 30 de junho de 2009.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário

870.947, com repercussão geral reconhecida (Tema 810), concluiu

que o índice IPCA-E será aplicado para a atualização dos débitos

judiciais das Fazendas Públicas (precatórios), com efeitos a partir

de junho de 2009.

A publicação do acórdão da ADC n. 58 pelo Supremo Tribunal

Federal esclareceu pela sua inaplicabilidade às condenações

diretas da Fazenda Pública, mas tão somente aos créditos privados.

Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 0,5%

ao mês, até 29/06/2009. A partir de então, incidem uma única vez,

até o efetivo pagamento do débito, segundo o percentual aplicado à

caderneta de poupança.

A partir de 09/12/2021, para fins de atualização monetária e juros de

mora, nos termos do art. 3º da EC 113 /2021, nas discussões e nas

condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente

de sua natureza e para fins de atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do

precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

CILA MAGALHAES em face de MUNICIPIO DE ALVARES
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MACHADO, decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a

fazer parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$300,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente fixado em

R$15.000,00, dispensada de recolhimento nos termos do artigo 790

-A, I da CLT.

Observe-se a remessa obrigatoria (artigo 496 do CPC).

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011041-62.2023.5.15.0115
AUTOR MARCELO AUGUSTO GONCALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 391446/SP)

RÉU CONDOMINIO PARQUE SHOPPING
PRUDENTE

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RÉU MONTE OESTE ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO SHAIANE CARNEIRO(OAB:
48702/PR)

ADVOGADO EULER DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
92009/PR)

ADVOGADO VALDIR LUCAS CAETANO(OAB:
434579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE SHOPPING PRUDENTE

  - MONTE OESTE ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35780f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I da CLT, por

se tratar de procedimento sumaríssimo

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da petição inicial

A norma do art. 840 § 1º da CLT comporta interpretação

sistematicamente adequada ao ordenamento jurídico, sobretudo ao

disposto nos arts. 323 e 324, § 1º, incisos I a III, do CPC (CLT, art.

769), aliado aos princípios da simplicidade das formas e da

instrumentalidade quÅe permeiam o processo do trabalho, tudo

para o fim de resguardar a garantia das partes, de patamar

constitucional (CF, art. 5º, XXXV), de acesso à Justiça.

Nessa perspectiva, a previsão legal, ao estabelecer como requisitos

da petição inicial que o pedido seja "certo, determinado e com

indicação de seu valor" não deve ser compreendido como exigência

de prévia e antecipada liquidação das pretensões deduzidas,

cabendo à parte a estimação de valores a todos os pedidos,

observando, quando cabível, o disposto nos arts. 291 a 293 do

CPC, em conformidade com a orientação estabelecida no art. 12, §

2º, da Instrução Normativa nº 41, recentemente editada pela

Resolução TST nº 221, de 21/06/2018.

É o que igualmente ensinam Maurício Godinho Delgado e Gabriela

Neves Delgado: "Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou

determinados; porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma

estimativa preliminar do valor dos pedidos exordiais. É que o pedido

pode não ser exatamente certo, mas, sim, determinado ou

determinável. O importante é que, pelo menos, seja determinado ou

determinável, repita-se, e que conte, ademais, na petição inicial,

com a estimativa de seu valor. O somatório desses montantes é que

corresponderá ao valor da causa, em princípio." (in A Reforma

Trabalhista no Brasil: com os comentários à Lei n. 13.467/2017, São

Paulo: Ed. LTr, 2018. p. 338).

Vale registrar que ao postular na Justiça do Trabalho o pagamento

de direitos trabalhistas não adimplidos, o trabalhador não tem

acesso à toda documentação necessária para estabelecer exata

quantificação pecuniária às suas pretensões, pois esta, via de regra,

encontra-se em poder do empregador .

Logo, entendo que, ao atribuir valores de forma estimativa aos

pedidos, de natureza condenatória, a parte litigante atende

suficientemente aos requisitos atualmente estabelecidos no art. 840,

§ 1º, da CLT, em conformidade com a interpretação deste

dispositivo compatibilizada com as demais normas e princípios que

disciplinam a matéria.

Via de consequência, admitido o valor estimativo dado a cada

pedido, que serve para fixar o valor da causa para efeito de alçada
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e rito processual que somente na fase de execução, por aplicação

do disposto no artigo 879 da CLT, não derrogado. Afasto a

preliminar arguida.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.

A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o polo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Vínculo de emprego - Verbas rescisórias – FGTS - Multas dos

artigos 467 e 477 da CLT

A reclamada reconheceu o pedido do reclamante, tendo declarado

que o reclamante iniciou suas atividades antes da data do registro

em CTPS, contudo, só ocorreu porque a documentação não estava

pronta, entretanto, alegou a seu favor que quitou todas as parcelas

do período em questão.

Portanto, sem que haja controvérsia acerca da data de início do

contrato de trabalho, reconheço que este se deu a partir de

01/08/2021.

Apesar da reclamada afirmar que procedeu ao pagamento dos

consectários legais do período (01/08/2021 a 14/10/2021), não

identifiquei o pagamento nos recibos, razão pela qual acolho o

pedido do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de

férias proporcionais +  (2/12), 13o salário proporcional (2/12) e

FGTS + 40%.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital do reclamante, lançando

no sistema e-social os dados corretos do contrato de trabalho, o que

poderá ser acessado pela reclamante por meio da carteira de

trabalho digital (artigo 29 da CLT, texto da lei 13.874/2019). O

descumprimento da ordem será apenado com multa de R$1.000,00

convertida ao reclamante. Caso o reclamado não cumpra a

determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo servidor da

Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT) na CTPS física

da reclamante. Nesta hipótese a Secretaria deverá se abster de

colocar qualquer identificação (como por exemplo carimbo) que

possa identificar que a CTPS está sendo anotada pelo Poder

Judiciário.

FGTS + 40%

O extrato analítico juntado pelo reclamante comprova que há

diferenças de FGTS também do período em que o reclamante

estava corretamente registrado - fö. 25. Aponto como exemplos os

meses de dezembro de 2021 e maio de 2022.

Assim, diante da prova produzida pelo reclamante, acolho o pedido

para condenar a reclamada ao pagamento do FGTS + 40% dos

meses para os quais a reclamada não procedeu ao correto depósito

devendo para tanto ser considerado o extrato analítico (porque

individualizado) juntado com a petição inicial.

Licença paternidade

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização referente à não concessão da licença paternidade.

A reclamada, em defesa, sustentou que não lhe foi dada ciência

pelo reclamante de tal situação.

Observo que o reclamante juntou apenas uma declaração médica,

não assinada pela reclamada. Sequer o reclamante juntou cópia da

certidão de nascimento do seu filho.

Ao reclamante incumbia, portanto, demonstrar que comunicou a

reclamada do nascimento do seu filho, encargo processual do qual

não se desincumbiu (artigo 818, I da CLT). Logo, rejeito o pedido do

reclamante de condenação da reclamada ao pagamento da

indenização pela não concessão da licença paternidade.

Jornada de trabalho

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e intervalo interjornada. Não há pedido nem causa

de pedir na inicial referente a intervalo intrajornada. Assim, a análise

do pedido se restringe a horas extras e intervalo interjornada (artigo

66 da CLT).

A reclamada contestou o pedido e juntou cartões de ponto.

Os cartões de ponto, ao que se observa, possuem jornada de

trabalho bastante variada e extensa. Há, ainda, nos holerites o

pagamento de expressiva quantia de horas extras.

Não há prova que invalide os cartões de ponto, os quais reputo

válidos como meio de prova.

Assim, ao reclamante incumbia apontar existência de diferenças de

horas extras a seu favor, encargo processual do qual não se

desincumbiu. Feitas estas considerações, rejeito o pedido do

reclamante de condenação da reclamada ao pagamento de

diferenças de horas extras.

Todavia, os cartões de ponto apontam infração ao artigo 66 da CLT,
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sendo que em vários dias não foi respeitado o intervalo de onze

horas entre as jornadas de trabalho.

Logo, comprovado o desrespeito ao artigo 66 da CLT, acolho o

pedido para condenar a reclamada no pagamento das horas

suprimidas do intervalo interjornada, nos exatos termos do artigo 71,

parágrafo 4o da CLT e OJ 307 da SDI-1, TST, aqui aplicados de

forma analógica. Para o cálculo do intervalo ora deferido deve-se

observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264 do TST;

exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e suspensos do

contrato de trabalho; divisor 220; adicional de 50%. Não há que se

falar em reflexos porque a parcela possui natureza indenizatória.

Desconto indevido

A reclamada procedeu ao desconto do valor de R$925,00 da

rescisão do reclamante.

A reclamada afirmou que o reclamante foi desidioso e juntou uma

série de áudios.

Observo que os áudios trazidos pela reclamada com a defesa

sequer mencionam qualquer sinistro ou avaria. As conversas foram

juntadas de forma fragmentada e não se sabe sobre o que falam os

interlocutores dos áudios.

Os áudios, portanto, não fazem prova alguma. Também não há

nenhuma prova de que o reclamante tenha agido com culpa para a

ocorrência do sinistro.

O dispositivo legal que rege o presente caso é aquele previsto no

art.462 § 1º da CLT:

Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos

salár ios do empregado, salvo quando este resultar de

adiantamentos, de dispositvos de lei ou de contrato coletivo.

§ 1º - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será

lícito, desde de que esta possibilidade tenha sido acordada ou na

ocorrência de dolo do empregado.

Com relação aos descontos de avarias, incumbia à reclamada a

prova de que o reclamante participou culposamente para a

ocorrência do dano, sob pena de ferir o princípio da alteridade, pois

cabe ao empregador os riscos de seu empreendimento.

Feitas estas considerações e ausente prova da reclamada de que o

reclamante tenha contribuído culposamente para a ocorrência do

dano, acolho o pedido do reclamante para condenar a reclamada a

restituir ao reclamante os valores que lhe foram descontados

(R$925,00).

Responsabilidade da segunda reclamada

A segunda reclamada sustenta que não há que se falar em

responsabilidade subsidiária decorrente da relação jurídica existente

com a primeira reclamada. Afirmou que o contrato firmado entre as

partes é contrato de locação e, suas características, se afastam da

prestação de serviços nos moldes da Súmula 331 do C.TST.

A análise depurada do contrato de locação dá conta de que a

relação jurídica firmada entre a primeira e segunda reclamadas, não

se caracteriza como de mera locação de espaços o contrato, que

além de ter como objeto, registre-se, inegável desenvolvimento de

serviço essencial integrante de parte do rentável negócio do

shopping, e se encontrar do mais absoluto controle de todas as

atividades desenvolvidas no local (cláusulas 4), pela segunda

reclamada, e com a partilha dos lucros obtidos em termos

percentuais com a empresa contratada (verdadeira prestadora de

serviços).

Entre tantas outros elementos desconfiguradores do mero contrato

de locação de espaço dos amplos estacionamentos também se

destacava como tomador de serviços (poderia inclusive ser o

empregador, depois da análise de outros supostos), a partir dos

seguintes fatos provados nos autos: 1) fração percentual monetária

do faturamento obtido pela empresa contratada, denominada

formalmente no contrato de "locatária", ficava ou era repassada ao

Shopping; 2) a contratada tinha o dever de prestar contas, ao passo

que o Shopping tinha poder fiscalizatório, podendo comparecer de

forma inadvertida ao estacionamento, o que não ocorre em um

contrato de locação normal, em que o locatário tem a plena posse

do imóvel.

Em tal contexto, a primazia da real idade revela que o

estacionamento da segunda reclamada, como é natural em serviço

de caráter essencial prestado por qualquer shopping, era

administrado, gerido e controlado pelo dono do negócio, não

passando a empresa denominada de" locatária "de simples

preposta do shopping, cuja mão de obra do conjunto obreiro (nos

estacionamentos) sempre foi utilizada em prol diretamente de

ganhos ou lucros da segunda reclamada.

Na prática, com efeito, a segunda reclamada decidiu terceirizar

parte de sua rentável atividade comercial/empresarial, quanto ao

estacionamento pago, nada que se compare aos verdadeiros

contratos de locação de espaços existentes com os donos das lojas

instaladas dentro do centro comercial.

E os estacionamentos oferecidos pelos shoppings, mediante

cobranças monetárias destinadas aos clientes, sejam em áreas

internas, externas, cobertas ou descobertas, são parte relevante

dos  negóc ios  de  cará ter  econômico  de  ta is  cen t ros

comerciais,submetendo-se,assim, às responsabilidades legais

trabalhistas e civis inerentes a quaisquer pessoas que as

desenvolvem sem intermediários formais ou prepostos, ao menos

assim o é em ordem jurídica avessa às formalidades frágeis frente à

Constituição e às leis.

Segundo quadro fático há, no mínimo, uma tomadora de serviços,

de um lado e, do outro, uma prestadora de serviços, tudo a atrair a
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incidência da compreensão externada na Súmula nº 331, do TST,

no que se refere à responsabilidade subsidiária da dona do

empreendimento econômico, no caso concreto, a segunda

reclamada.

Acolho,  po is ,  o  pedido do rec lamante para condenar

subsidiariamente a segunda reclamada pelos créditos devidos pela

primeira reclamada ao reclamante decorrentes desta sentença.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de
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contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a
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interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

MARCELO AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA em face de

MONTE OESTE ESTACIONAMENTO LTDA e CONDOMÍNIO

PARQUE SHOPPING PRUDENTE, decido julgar PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos da rec lamante nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo e por se tratar de rito

sumaríssimo, o valor da execução não pode ultrapassar 40 salários

mínimos.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$100,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$5.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011041-62.2023.5.15.0115
AUTOR MARCELO AUGUSTO GONCALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 391446/SP)

RÉU CONDOMINIO PARQUE SHOPPING
PRUDENTE

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RÉU MONTE OESTE ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO SHAIANE CARNEIRO(OAB:
48702/PR)

ADVOGADO EULER DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
92009/PR)

ADVOGADO VALDIR LUCAS CAETANO(OAB:
434579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35780f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório dispensado, nos termos do art. 852, I da CLT, por

se tratar de procedimento sumaríssimo

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inépcia da petição inicial

A norma do art. 840 § 1º da CLT comporta interpretação

sistematicamente adequada ao ordenamento jurídico, sobretudo ao

disposto nos arts. 323 e 324, § 1º, incisos I a III, do CPC (CLT, art.

769), aliado aos princípios da simplicidade das formas e da

instrumentalidade quÅe permeiam o processo do trabalho, tudo

para o fim de resguardar a garantia das partes, de patamar

constitucional (CF, art. 5º, XXXV), de acesso à Justiça.

Nessa perspectiva, a previsão legal, ao estabelecer como requisitos

da petição inicial que o pedido seja "certo, determinado e com

indicação de seu valor" não deve ser compreendido como exigência

de prévia e antecipada liquidação das pretensões deduzidas,

cabendo à parte a estimação de valores a todos os pedidos,

observando, quando cabível, o disposto nos arts. 291 a 293 do

CPC, em conformidade com a orientação estabelecida no art. 12, §

2º, da Instrução Normativa nº 41, recentemente editada pela

Resolução TST nº 221, de 21/06/2018.

É o que igualmente ensinam Maurício Godinho Delgado e Gabriela

Neves Delgado: "Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou

determinados; porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma

estimativa preliminar do valor dos pedidos exordiais. É que o pedido

pode não ser exatamente certo, mas, sim, determinado ou

determinável. O importante é que, pelo menos, seja determinado ou

determinável, repita-se, e que conte, ademais, na petição inicial,

com a estimativa de seu valor. O somatório desses montantes é que

corresponderá ao valor da causa, em princípio." (in A Reforma

Trabalhista no Brasil: com os comentários à Lei n. 13.467/2017, São

Paulo: Ed. LTr, 2018. p. 338).

Vale registrar que ao postular na Justiça do Trabalho o pagamento

de direitos trabalhistas não adimplidos, o trabalhador não tem

acesso à toda documentação necessária para estabelecer exata

quantificação pecuniária às suas pretensões, pois esta, via de regra,
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encontra-se em poder do empregador .

Logo, entendo que, ao atribuir valores de forma estimativa aos

pedidos, de natureza condenatória, a parte litigante atende

suficientemente aos requisitos atualmente estabelecidos no art. 840,

§ 1º, da CLT, em conformidade com a interpretação deste

dispositivo compatibilizada com as demais normas e princípios que

disciplinam a matéria.

Via de consequência, admitido o valor estimativo dado a cada

pedido, que serve para fixar o valor da causa para efeito de alçada

e rito processual que somente na fase de execução, por aplicação

do disposto no artigo 879 da CLT, não derrogado. Afasto a

preliminar arguida.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.

A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o polo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Vínculo de emprego - Verbas rescisórias – FGTS - Multas dos

artigos 467 e 477 da CLT

A reclamada reconheceu o pedido do reclamante, tendo declarado

que o reclamante iniciou suas atividades antes da data do registro

em CTPS, contudo, só ocorreu porque a documentação não estava

pronta, entretanto, alegou a seu favor que quitou todas as parcelas

do período em questão.

Portanto, sem que haja controvérsia acerca da data de início do

contrato de trabalho, reconheço que este se deu a partir de

01/08/2021.

Apesar da reclamada afirmar que procedeu ao pagamento dos

consectários legais do período (01/08/2021 a 14/10/2021), não

identifiquei o pagamento nos recibos, razão pela qual acolho o

pedido do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de

férias proporcionais +  (2/12), 13o salário proporcional (2/12) e

FGTS + 40%.

Transitada em julgada a decisão, deverá a primeira reclamada, no

prazo de 5 dias proceder ao registro digital do reclamante, lançando

no sistema e-social os dados corretos do contrato de trabalho, o que

poderá ser acessado pela reclamante por meio da carteira de

trabalho digital (artigo 29 da CLT, texto da lei 13.874/2019). O

descumprimento da ordem será apenado com multa de R$1.000,00

convertida ao reclamante. Caso o reclamado não cumpra a

determinação, as anotações deverão ser realizadas pelo servidor da

Vara do Trabalho (artigo 39, parágrafo 1º da CLT) na CTPS física

da reclamante. Nesta hipótese a Secretaria deverá se abster de

colocar qualquer identificação (como por exemplo carimbo) que

possa identificar que a CTPS está sendo anotada pelo Poder

Judiciário.

FGTS + 40%

O extrato analítico juntado pelo reclamante comprova que há

diferenças de FGTS também do período em que o reclamante

estava corretamente registrado - fö. 25. Aponto como exemplos os

meses de dezembro de 2021 e maio de 2022.

Assim, diante da prova produzida pelo reclamante, acolho o pedido

para condenar a reclamada ao pagamento do FGTS + 40% dos

meses para os quais a reclamada não procedeu ao correto depósito

devendo para tanto ser considerado o extrato analítico (porque

individualizado) juntado com a petição inicial.

Licença paternidade

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização referente à não concessão da licença paternidade.

A reclamada, em defesa, sustentou que não lhe foi dada ciência

pelo reclamante de tal situação.

Observo que o reclamante juntou apenas uma declaração médica,

não assinada pela reclamada. Sequer o reclamante juntou cópia da

certidão de nascimento do seu filho.

Ao reclamante incumbia, portanto, demonstrar que comunicou a

reclamada do nascimento do seu filho, encargo processual do qual

não se desincumbiu (artigo 818, I da CLT). Logo, rejeito o pedido do

reclamante de condenação da reclamada ao pagamento da

indenização pela não concessão da licença paternidade.

Jornada de trabalho

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras e intervalo interjornada. Não há pedido nem causa

de pedir na inicial referente a intervalo intrajornada. Assim, a análise

do pedido se restringe a horas extras e intervalo interjornada (artigo

66 da CLT).

A reclamada contestou o pedido e juntou cartões de ponto.

Os cartões de ponto, ao que se observa, possuem jornada de

trabalho bastante variada e extensa. Há, ainda, nos holerites o
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pagamento de expressiva quantia de horas extras.

Não há prova que invalide os cartões de ponto, os quais reputo

válidos como meio de prova.

Assim, ao reclamante incumbia apontar existência de diferenças de

horas extras a seu favor, encargo processual do qual não se

desincumbiu. Feitas estas considerações, rejeito o pedido do

reclamante de condenação da reclamada ao pagamento de

diferenças de horas extras.

Todavia, os cartões de ponto apontam infração ao artigo 66 da CLT,

sendo que em vários dias não foi respeitado o intervalo de onze

horas entre as jornadas de trabalho.

Logo, comprovado o desrespeito ao artigo 66 da CLT, acolho o

pedido para condenar a reclamada no pagamento das horas

suprimidas do intervalo interjornada, nos exatos termos do artigo 71,

parágrafo 4o da CLT e OJ 307 da SDI-1, TST, aqui aplicados de

forma analógica. Para o cálculo do intervalo ora deferido deve-se

observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264 do TST;

exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e suspensos do

contrato de trabalho; divisor 220; adicional de 50%. Não há que se

falar em reflexos porque a parcela possui natureza indenizatória.

Desconto indevido

A reclamada procedeu ao desconto do valor de R$925,00 da

rescisão do reclamante.

A reclamada afirmou que o reclamante foi desidioso e juntou uma

série de áudios.

Observo que os áudios trazidos pela reclamada com a defesa

sequer mencionam qualquer sinistro ou avaria. As conversas foram

juntadas de forma fragmentada e não se sabe sobre o que falam os

interlocutores dos áudios.

Os áudios, portanto, não fazem prova alguma. Também não há

nenhuma prova de que o reclamante tenha agido com culpa para a

ocorrência do sinistro.

O dispositivo legal que rege o presente caso é aquele previsto no

art.462 § 1º da CLT:

Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos

salár ios do empregado, salvo quando este resultar de

adiantamentos, de dispositvos de lei ou de contrato coletivo.

§ 1º - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será

lícito, desde de que esta possibilidade tenha sido acordada ou na

ocorrência de dolo do empregado.

Com relação aos descontos de avarias, incumbia à reclamada a

prova de que o reclamante participou culposamente para a

ocorrência do dano, sob pena de ferir o princípio da alteridade, pois

cabe ao empregador os riscos de seu empreendimento.

Feitas estas considerações e ausente prova da reclamada de que o

reclamante tenha contribuído culposamente para a ocorrência do

dano, acolho o pedido do reclamante para condenar a reclamada a

restituir ao reclamante os valores que lhe foram descontados

(R$925,00).

Responsabilidade da segunda reclamada

A segunda reclamada sustenta que não há que se falar em

responsabilidade subsidiária decorrente da relação jurídica existente

com a primeira reclamada. Afirmou que o contrato firmado entre as

partes é contrato de locação e, suas características, se afastam da

prestação de serviços nos moldes da Súmula 331 do C.TST.

A análise depurada do contrato de locação dá conta de que a

relação jurídica firmada entre a primeira e segunda reclamadas, não

se caracteriza como de mera locação de espaços o contrato, que

além de ter como objeto, registre-se, inegável desenvolvimento de

serviço essencial integrante de parte do rentável negócio do

shopping, e se encontrar do mais absoluto controle de todas as

atividades desenvolvidas no local (cláusulas 4), pela segunda

reclamada, e com a partilha dos lucros obtidos em termos

percentuais com a empresa contratada (verdadeira prestadora de

serviços).

Entre tantas outros elementos desconfiguradores do mero contrato

de locação de espaço dos amplos estacionamentos também se

destacava como tomador de serviços (poderia inclusive ser o

empregador, depois da análise de outros supostos), a partir dos

seguintes fatos provados nos autos: 1) fração percentual monetária

do faturamento obtido pela empresa contratada, denominada

formalmente no contrato de "locatária", ficava ou era repassada ao

Shopping; 2) a contratada tinha o dever de prestar contas, ao passo

que o Shopping tinha poder fiscalizatório, podendo comparecer de

forma inadvertida ao estacionamento, o que não ocorre em um

contrato de locação normal, em que o locatário tem a plena posse

do imóvel.

Em tal contexto, a primazia da real idade revela que o

estacionamento da segunda reclamada, como é natural em serviço

de caráter essencial prestado por qualquer shopping, era

administrado, gerido e controlado pelo dono do negócio, não

passando a empresa denominada de" locatária "de simples

preposta do shopping, cuja mão de obra do conjunto obreiro (nos

estacionamentos) sempre foi utilizada em prol diretamente de

ganhos ou lucros da segunda reclamada.

Na prática, com efeito, a segunda reclamada decidiu terceirizar

parte de sua rentável atividade comercial/empresarial, quanto ao

estacionamento pago, nada que se compare aos verdadeiros

contratos de locação de espaços existentes com os donos das lojas

instaladas dentro do centro comercial.

E os estacionamentos oferecidos pelos shoppings, mediante

cobranças monetárias destinadas aos clientes, sejam em áreas
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internas, externas, cobertas ou descobertas, são parte relevante

dos  negóc ios  de  cará ter  econômico  de  ta is  cen t ros

comerciais,submetendo-se,assim, às responsabilidades legais

trabalhistas e civis inerentes a quaisquer pessoas que as

desenvolvem sem intermediários formais ou prepostos, ao menos

assim o é em ordem jurídica avessa às formalidades frágeis frente à

Constituição e às leis.

Segundo quadro fático há, no mínimo, uma tomadora de serviços,

de um lado e, do outro, uma prestadora de serviços, tudo a atrair a

incidência da compreensão externada na Súmula nº 331, do TST,

no que se refere à responsabilidade subsidiária da dona do

empreendimento econômico, no caso concreto, a segunda

reclamada.

Acolho,  po is ,  o  pedido do rec lamante para condenar

subsidiariamente a segunda reclamada pelos créditos devidos pela

primeira reclamada ao reclamante decorrentes desta sentença.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da
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Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução
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O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

MARCELO AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA em face de

MONTE OESTE ESTACIONAMENTO LTDA e CONDOMÍNIO

PARQUE SHOPPING PRUDENTE, decido julgar PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos da rec lamante nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo e por se tratar de rito

sumaríssimo, o valor da execução não pode ultrapassar 40 salários

mínimos.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$100,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$5.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011615-85.2023.5.15.0115
AUTOR LEANDRO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce0c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

LEANDRO APARECIDO DE MORAIS propôs reclamação

trabalhista em face de GLOBAL SERVICOS & COMERCIO LTDA e

UNIÃO FEDERAL (AGU) em que pleiteou a condenação da parte

reclamada ao pagamento de diferenças salariais por acúmulo de

função, integração do valor de R$150,00 pagos mensalmente, horas

extras, domingos e feriados trabalhados, diferenças de adicional

noturno, férias trabalhadas + , indenização por danos morais,

gratuidade de justiça e honorários advocatícios. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$180.460,00.

Designada audiência, compareceram as partes mas não se

conci l iaram. As reclamadas apresentaram defesas com

documentos, arguiram preliminares e, no mérito, pugnaram pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante apresentou réplica.

Na audiência em prosseguimento, as partes mantiveram-se

inconciliadas. Foram colhidos depoimentos. Sem outras provas a

serem produzidas, foi encerrada a instrução processual. Razões

finais por memoriais.

É o relatório.

Decido.

1.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da
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República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese dotempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.

A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o pólo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Prescrição

Pretende o reclamante seja reconhecida a suspensão do prazo

prescricional referente ao referente ao período que se estendeu de

12/06/2020 (data da publicação e da entrada em vigor da Lei 14.010

/2020) e 30/10/2020, o prazo prescricional ficou suspenso, de modo

que devem ser acrescentados 141 (cento e quarenta e um) dias à

contagem da prescrição quinquenal.

Razão assiste ao reclamante, sendo que na contagem do prazo

prescricional deverão ser computados 141 dias em, razão da

suspensão do prazo. A ação foi proposta em 26/09/2023:

26/09/2023 - 141 dias = 07/05/2023.

O Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações de

Direito Privado (RJET) instituído pela Lei 14.010/2020 também se

aplica à seara trabalhista, por se tratar de norma de caráter

genérico, não havendo motivo para excluir do seu âmbito de

incidência as relações de emprego. Oportuno frisar que a CLT não

trata, de forma exaustiva, das hipóteses de interrupção e suspensão

da prescrição, razão pela qual entendo aplicável, a Lei 14.010 /20

ao direito do trabalho.

Logo, declaro prescritas as parcelas exigíveis anteriores a

07/05/2017, nos termos do artigo 7º, XXIX da CRFB e Súmulas n.

308 e 362 do C. TST.

Acúmulo de função - Diferenças - Gratificação - Natureza

Jurídica

O reclamante foi contratado pela reclamada em 29/04/2017 para

exercer a função de porteiro, tendo sido dispensado sem justa

causa em 09/07/2022. Alegou que além do controle de pessoal

inerente a sua função como porteiro, também era responsável por

passar e recolher as folhas de ponto e holerites de quatro colegas

de trabalho.

Disse que por essa tarefa a reclamada lhe pagava o valor de

R$150,00, os quais pretende seja reconhecida a natureza salarial e

sua integração ao salário.

Afirmou, ainda, que após três meses, passou a ser responsável

também por passar e recolher cartões de ponto e holerites de mais

quatro colegas que trabalhavam em outro posto de trabalho, além

de ser acionado para resolver questões administrativas como

reuniões com os fiscais do contrato com a segunda reclamada,

entrevista e contratação de outros empregados, rendição em posto

de trabalho. Pretende, pois a condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salarais por acúmulo de função.

A parte reclamada contestou o pedido. Admitiu que o reclamante de

fato passava e recolhia documentos dos colegas de trabalho e os

encaminhavam a base, sendo que tais tarefas eram extremamente

simples e realizadas de forma pontual. Confessou que era pago ao

reclamante o valor alegado pelo reclamante pela realização de tais

atividades.

Em razão de toda a controvérsia instalada acerca das atividades

praticadas pelo reclamante, foi necessária a análise da prova.

Pela prova documental juntada pelo reclamante extrai-se que de

fato houve acúmulo de função sendo certo que não haviam em

Presidente Prudente um gerente, supervisor ou encarregado

nomeado tendo o reclamante exercido tal função.

Mesmo a testemunha da reclamada, o encarregado Marcio admitiu
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que o reclamante:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMADA:

Nome: Márcio (...) Que o depoente se recorda do reclamante ter

feito um atendimento com relação ao posto de serviço da PSF em

que foi chamado pelo fiscal para atender uma ocorrência com o

empregado Jefferson; que como dito o reclamante era o líder na

região e que t inha competência para para fazer alguns

atendimentos; Que reperguntado se o reclamante participava ou

não de reuniões com os fiscais do contrato, o depoente afirma que o

reclamante participou deste atendimento; Que o reclamante ficou

responsável por fazer o encaminhamento das folhas de ponto aos

colegas de trabalho durante as férias porque esse tipo de atividade

era pontual. Nada mais

A testemunha do reclamante confirmou as alegações do

reclamante:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMANTE:

Nome: Sirlei (...) Que o supervisor da região era o Márcio, mas que

ele vinha a Presidente Prudente com frequência mais que mensal;

que quem resolveu os problemas na em Presidente Prudente

referentes ao posto de serviço era sempre o Leandro; esclarece a

depoente que inclusive possui outro emprego e que não podia se

atrasar então que sempre chamava o Leandro para fazer a

rendição; Que foi o próprio reclamante quem fez a entrevista de

contratação da depoente; que ao que se recorda no dia da sua

entrevista estava presente apenas o reclamante, mas que não tem

muita certeza com relação a essa informação; que também entrava

em contato com o reclamante por problema de rendição durante as

férias dele; que nesse caso o reclamante teria que vir até o local

para fazer a rendição e permanecer no posto;  Que foi o reclamante

quem fez o treinamento da depoente e a integração; que a

depoente foi contratada no segundo contrato da primeira reclamada

com a segunda reclamada; que quando da contratação da depoente

o reclamante já trabalhava para primeira reclamada;  Que foi para o

reclamante que a depoente entregou a documentação para registro

que foi o reclamante quem orientou a depoente com relação a

procedimentos da contratação, como exame médico;  Que era o

reclamante o responsável pelas escalas de trabalho do pessoal que

prestava serviços na segunda reclamada; Que já aconteceu da

segunda reclamada pedir que chamassem o responsável pelo

contrato e que no caso quem representou a primeira a reclamada foi

o reclamante; que esses chamados aconteceram várias vezes

durante os cinco anos do contrato; Que as vezes em que o Márcio

foi ao posto de serviço conversou com a depoente e que nesse

caso disse que se houvesse algum problema no posto era para

entrar em contato com ele ou com o Leandro; que nas vezes que a

depoente entrou em contato com o Márcio o Márcio pediu que a

depoente fizesse contato com o Leandro; Que já aconteceu do

reclamante passar pelo posto da depoente para recolher a

documentação tanto na parte da tarde, quanto na parte da manhã;

Que o reclamante muitas vezes dobrou o turno porque a depoente

não poderia fazer essa dobra, mas também já aconteceu da

depoente dobrar; que nas vezes que a depoente dobrou a jornada

fez o registro da dobra apenas no livro de ocorrência e repassou ao

reclamante; Que a depoente acredita que a orientação com relação

ao registro da dobra fosse a mesma para outros empregados

porque todos procediam dessa forma; Que nas vezes que o

reclamante dobrou a jornada se ativou como porteiro; que havia um

porteiro por turno e que a unidade da PSU e da PSF não era no

mesmo local." Nada mais.

Do conjunto probatório extrai-se que o reclamante exerceu

atividades alheias à função de porteiro. Concordo com a reclamante

que o fato do reclamante passar e recolher folhas de ponto e

holerites eram tarefas por demasiado simples e foram retribuídas

com o pagamento de R$150,00.

Porém, tais atividades foram para além recolher folhas de ponto e

holerites, envolveu o trabalho de liderança, sendo que o reclamante

era o contato da prestadora de serviço com seus empregados e

com a tomadora de serviço em Presidente Prudente.

Vê-se que as tarefas realizadas pelo reclamante como reuniões,

responsabilidade com o funcionamento dos postos de serviço, não

se enquadram na função típica de um porteiro, mas sim de

liderança e nem possuem o mesmo grau de responsabilidade.

É certo que o empregado executou função diversa daquela para a

qual foi contratado fazendo jus ao recebimento do acréscimo (plus)

salarial.

Logo, o reclamante tem direito a receber os salários, em função das

tarefas executadas, precipuamente, por ser o contrato de trabalho

sinalagmático e comutativo.

Desta feita, acolho o pedido do reclamante de condenação da

reclamada no pagamento de diferenças salariais por acúmulo de

função no percentual de 20% sobre o salário base do reclamante,

devido a partir de 01/08/2017 (observada a prescrição) até o

término do contrato de trabalho, que geram reflexos em horas

extras (se o caso), adicional noturno (se o caso), férias + , 13o

salário e FGTS + 40%.

A gratificação paga pela reclamada possui a mesma natuereza das

diferenças salariais ora deferidas ao reclamante e, portanto, possui

natureza salarial porque era contraprestação pelo trabalho

executado. Logop, afim de evitar locuplemento do reclamante,

determino a dedução do valor pago pela reclamada mensalmente

ao reclamante, como confessado pelo reclamante, no valor mensal

de R$150,00.
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Jornada de trabalho

Trata-se de fato incontroverso que o reclamante trabalhava em

escala 12x36 das 19h às 7h com uma hora de intervalo

intrajornada.

Alegou o reclamante que a jornada de trabalho não era respeitada,

posto que o reclamante exercia atividades administrativas fora do

horário de sua escala, além de trabalhar em folgas e dobras.

Defendeu-se a reclamada. Juntou cartões de ponto.

Em réplica, o reclamante impugnou os cartões de ponto.

Colhidos depoimentos, a testemunha do reclamante, disse:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMANTE:

Nome: Sirlei (...) Depoimento: "Que a depoente trabalhou para

primeira reclamada de 2017 a 2022 que seu posto de serviço era

PSF; que a depoente era porteira; que trabalhava das sete às 19:00

horas; que o reclamante trabalhava no outro posto na PSU, mas

que a depoente encontrava o  reclamante de uma duas vezes na

semana porque o reclamante ia ao posto de trabalho da depoente

para resolver os problemas para fazer a cobertura do posto; que o

reclamante fazia a cobertura no posto da reclamante da depoente,

em média, uma vez por semana; que o reclamante era a única

pessoa que fazia essas rendições; (...) que nesse caso o

reclamante teria que vir até o local para fazer a rendição e

permanecer no posto; (...) Que já aconteceu do reclamante passar

pelo posto da depoente para recolher a documentação tanto na

parte da tarde, quanto na parte da manhã;  Que o reclamante

muitas vezes dobrou o turno porque a depoente não poderia fazer

essa dobra, mas também já aconteceu da depoente dobrar; que nas

vezes que a depoente dobrou a jornada fez o registro da dobra

apenas no livro de ocorrência e repassou ao reclamante; Que a

depoente acredita que a orientação com relação ao registro da

dobra fosse a mesma para outros empregados porque todos

procediam dessa forma; Que nas vezes que o reclamante dobrou a

jornada se ativou como porteiro; que havia um porteiro por turno e

que a unidade da PSU e da PSF não era no mesmo local." Nada

mais.

Analisado o depoimento da testemunha do reclamante, porque a

única que trabalhou diretamente com o reclamante, bem como

documentos juntados com a inicial, conclui-se que os cartões de

ponto não são documentos hábeis a comprovar a real jornada de

trabalho do reclamante, porque não houve apontamento em tais

documentos das horas extras realizadas..

Logo, reputo inválidos os cartões de ponto como meio de prova.

Fixo a jornada de trabalho do reclamante como sendo aquela

realizada em escala 12x36 por todo o contrato de trabalho, nos

seguintes horários:

escala 12x36, das 19h às 7h,•

com acréscimo da jornada em 1h para cada dia trabalhado, e•

uma dobra semanal,•

um folga trabalhada por mês,•

com uma hora de intervalo intrajornada todos os dias

trabalhados, sendo que no caso do trabalho em dobra também

havia concessão do intervalo intrajornada.

•

A jornada de trabalho acima fixada é feita pelo juízo que tomou

como base o depoimento da testemunha do reclamante, sendo

fixada uma média, porque o reclamante deixou de fixar na petição

inicial a jornada que pretendia ver reconhecida.

No que se refere a escala 12x36, antes da vigência da lei

13.467/2017, apesar de sua previsão na convenção coletiva e do

fato de a jurisprudência maciça admiti-la, entendo se tratar de grave

inconstitucionalidade, pois a matéria é afeta a direito e saúde do

trabalhador, direito indisponível e que não pode ser transacionado,

mesmo que por meio de negociação coletiva, ultrapassando e muito

os limites constitucionais e infra-constitucionalmente instituídos,

ferindo assim o princípio da dignidade humana.

Não é demais recordar que a Constituição Federal recepcionou o

dispositivo do parágrafo segundo do artigo 59 da CLT (redação

válida à época do contrato de trabalho do reclamante), que prevê o

limite máximo de 10 horas para a duração da jornada de trabalho.

A jurisprudência, de fato, como dito, operava contra legis, tolerando

a jornada de 12x36, celebrada através de Acordo ou Convenção

Coletiva, mas dela divirjo, em razão do respeito que se deve dar às

leis, sobretudo no que diz respeito à jornada de trabalho, em face

dos limites fisiológicos do ser humano, e das conseqüências

biológicas advindas de uma jornada laboral excessiva.

Assim dispunha o dispositivo mencionado:

"Artigo 59 - ...

§ 1º - ...

§ 2º - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela diminuição em outro dia, de maneira

que não exceda no período máximo de um ano, à soma das

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o

limite máximo de 10 horas diárias."

Todavia, com o advento da "reforma trabalhista" de 2017 e a

inclusão do art. 59-A da CLT, permitiu-se a flexibilização do horário

de trabalho, com a estipulação da jornada de doze horas de

trabalho por trinta e seis de descanso, inclusive através de acordo

individual escrito, conforme segue:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas
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de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e

serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do

art. 73 desta Consolidação.

Feitas estas considerações, importante consignar que em todo o

período imprescrito o reclamante laborou sob a égide da nova

legislação trabalhista.

Com base na cláusula 52a da CCT e artigo 59-A da CLT, rejeito o

pedido do reclamante de condenação da reclamada em horas

extras acima da 8a diária e 44a semanal, mas, acolho o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento das horas ectras trabalhadas

acima da 12a diária. Para o cálculo das horas extras ora deferidas

deve-se observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264

do TST; exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e

suspensos do contrato de trabalho; divisor 220; adicional previsto na

CCT e se inexistente, aplica-se o adicional legal de 50%, a folga

trabalhada deve ser paga com adicional de 100%; reflexos das

horas extras em DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST), férias + 1/3, 13o

salário e FGTS + 40%.

Domingos e feriados estão compensados pela escala de trabalho

adotada. Rejeito o pedido do reclamante.

As horas acima deferidas devem ser calculadas e remuneradas na

forma do "caput" e parágrafos do artigo 73 da CLT, observado que

conforme artigo 59-A não há que se falar em redução ficta da hora

noturna nem sua prorrogação.

Férias trabalhadas

Não apenas os documentos, mas também a prova testemunhal

demonstram que o reclamante trabalhava durante suas férias.

Colho do depoimento da testemunha da reclamada:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMADA:

Nome: Márcio (...) Que não havia alteração na rotina de trabalho do

depoente com as férias do reclamante; Que com relação a alguma

intercorrência de um posto de serviço durante as férias do

reclamante se acontecesse poderiam ser informadas no grupo de

WhatsApp; que o depoente não se recorda de ter tido nenhuma

intercorrência durante as férias do reclamante; exibido o print de

folhas 13 do PDF o depoente disse que não consegue ler seu

conteúdo, mas que parece ser um documento da reclamada; (...)

que como dito o reclamante era o líder na região e que tinha

competência para para fazer alguns atendimentos; Que

reperguntado se o reclamante participava ou não de reuniões com

os fiscais do contrato, o depoente afirma que o reclamante

participou deste atendimento; Que o reclamante ficou responsável

por fazer o encaminhamento das folhas de ponto aos colegas de

trabalho durante as férias porque esse tipo de atividade era pontual.

Nada mais

Comprovado que o reclamante trabalhou durante as férias.

Ainda que o reclamante não tenha trabalhado por todo o período de

férias, tendo sido acionado apenas em alguns dias, tal fato por si só

torna irregular a sua concessão e traz como consequência o seu

pagamento em dobro, nos termos do artigo 137 da CLT.

Logo, acolho o pedido do reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento da dobra das férias dos períodos concessivos de 2018,

2019, 2020 e 2021, todas acrescidas do terço constitucional.

Indenização por danos morais

Indenização por danos morais

A prestação de jornada em horário extraordinário não é, por si só,

circunstância caracterizadora de violação a direito de personalidade,

hábil a gerar direito a indenização por danos morais, para a

configuração do dano existencialindenizável é necessária a prova

de jornada extenuanteque prejudique o convívio social e familiar do

trabalhador.

Insta consignar que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho vem gradativamente reconhecendo a existência de dano

existencialindenizável em situações de jornada extenuante, em

razão do que fica prejudicado o convívio social e familiar do

trabalhador.Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BASE DE CÁLCULO. Caracteriza a violação do art. 11, § 1.º, da Lei

n.º 1.060/1950, merece ser processado o Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

R E V I S T A .  I N D E N I Z A Ç Ã O

PORDANOEXISTENCIAL.JORNADALABORALEXTENUANTEP

OR LONGO PERÍODO. Não é qualquer conduta isolada e de curta

duração, por parte do empregador, que pode ser considerada como

umdanoexistencial. Para isso, a conduta deve perdurar no tempo,

sendo capaz de alterar o objetivo de vida do trabalhador, trazendo-

lhe um prejuízo à sua dignidade humana ou à sua personalidade, e

no âmbito de suas relações sociais. Verifica-se que, em especial, o

trabalho prestado emjornadas que excedem habitualmente o limite

legal de duas horas extras diárias, tido como parâmetro tolerável,

representa afronta aos direitos fundamentais do trabalhador, por

prejudicar o seu desenvolvimento pessoal e as relações sociais. Na

hipótese dos autos, o Regional registrou que foi reconhecido em

outra ação judicial que o empregado foi submetido, por mais de 5

anos, a umajornadaextenuantede mais de 13 horas (das 7h às

21h, com 1 hora de intervalo intrajornada, de segunda-feira a

sábado, e das 7h às 16h, também com uma hora de intervalo
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intrajornada, em três domingos por mês e em metade dos feriados),

o que importava em privações de suas atividades existenciais (na

família, instrução, esporte, lazer, etc), motivo pelo qual concluiu que

houve efetivodanoexistencial, pois no período o Autor tinha a vida

limitada a alimentar-se, dormir e trabalhar. O único aresto transcrito

para configurar a divergência jurisprudencial é inespecífico, nos

termos da Súmula n.º 296, I, do TST, pois não se identifica com a

hipótese fática delineada pelo Regional. Decisão mantida.

(Processo: RR - 78-64.2012.5.04.0251 Data de Julgamento: 20-08-

2014, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/11/2014)

Não se nega que em alguns dias de fato a jornada de trabalho foi

extensa, mas não extenuante, razão pela qual, entendo que não

ultrapassou o extraordinário. Rejeito, pois o pedido do reclamante

de condenação da reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais.

Responsabilidade da segunda reclamada tomadoras de serviço

Não se verifica na relação jurídica havida entre a primeira e a

segunda reclamada qualquer fraude que possa ensejar a

declaração de responsabilidade solidária destas.

No entanto, a hipótese de responsabilidade da segunda reclamada

pelas obrigações do empregador quando preferir terceirizar um

serviço em vez de mantê-lo por si mesmo, por igual, acha-se já

exaustivamente discutida e fixada na doutrina e jurisprudência.

A tese respectiva, contida na Súmula 331 do C.TST, com toda

fundamentação que embasa sua adoção, tem aplicação aqui. Não

se podendo falar que praticado o ato através de licitação e contendo

o contrato cláusula atribuindo a responsabilidade trabalhista ao

empregador, exima a contratante de qualquer obrigação. A licitação

não legitima a terceirização, nem derroga a legislação civil e

trabalhista. As cláusulas contratuais só produzem efeito entre os

contratantes, não valendo para, e nem prejudicando, terceiros.

Ademais disso, não há que se falar em inconstitucionalidade da

referida súmula, eis que, cristalizando entendimento jurisprudencial

iterativo, notório e atual daquele Tribunal Superior, toma como

sustentáculo jurídico o teor dos artigos 186 e 927 do Código Civil, e,

portanto, longe de violar o art. 5º, II, da Constituição Federal, atende

ao princípio constitucional da legalidade do ato nele esculpido.

A responsabilização por ato de terceiro está prevista em normas de

direito civil e, tratando-se de direito do trabalho, a sua incidência se

dá de forma mais contundente ainda, eis que, de fato, não se pode

negar que a força de trabalho despendida pelo trabalhador, e que

tem cunho alimentar, reverteu-se em favor da segunda reclamada.

E nem se diga que a exigência de licitação (art. 71 da Lei n.

8.666/93)  ex imir ia  a  segunda rec lamada de qualquer

responsabilidade na terceirização havida, já que tal norma contraria

frontalmente o artigo 173, parágrafo primeiro, da Constituição; de

mais a mais a possibil idade da responsabil ização já foi

consubstanciada na própria Súmula 331, IV, do TST, anteriormente

citado.

Registro que a hipótese em exame não envolve, nem direta, nem

indiretamente, o tema do art. 37 da Constituição, eis que não se cria

cargo ou emprego público e não se declara ou forma vínculo entre o

autor e 2ª reclamada, mas tão só se proclama a responsabilidade

eventual desta diante da insolvência, fracasso ou excessiva

onerosidade na execução dirigida contra a devedora principal – 1ª

reclamada.

Mas, considerando-se a existência de grande celeuma sobre a

matéria, a questão objeto de novo julgamento pelo E. STF que, ao

apreciar o RE nº 760.931DF, em regime de repercussão geral, fixou

a tese jurídica de que “o inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93”.

Após o referido julgado e, por se tratar de precedente vinculante e

observados os fundamentos que ensejaram a fixação da aludida

tese jurídica, a SBDI-1 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho

firmou o entendimento no sentido que o E. Supremo Tribunal

Federal reiterou a vedação à transferência automática da

responsabilidade trabalhista da empresa contratada ao ente público

contratante,  sem pre juízo,  contudo,  de imputação de

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, caso

comprovada a sua culpa, quanto aos deveres legais de

acompanhamento e de fiscalização do contrato de prestação de

serviços

Observo que a AGU cumpriu, em parte, a regra do artigo 67 da Lei

das Licitações, tendo fiscalizado de forma formal o cumprimento das

obrigações legais. Todavia, a fiscalização não foi efetiva, sendo

demonstrado que o reclamante laborou em jornada extraordinária

sem a correta contraprestação.

Entretanto, verifico que a segunda reclamada não fiscalizou a

contento a execução do contrato de prestação de serviço, tanto que

o reclamante trabalhava em desvio de função e em jornada

extraordinária sem a devida contraprestação, não tendo a primeira

reclamada nunca sido advertida por isso.

Logo, a segunda reclamada responde de forma subsidiária à

primeira reclamada pelos créditos devidos ao reclamante

decorrentes desta sentença.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado
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pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade

judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:
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"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

LEANDRO APARECIDO DE MORAIS em face de GLOBAL

SERVICOS & COMERCIO LTDA e UNIÃO FEDERAL (AGU),
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decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$800,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$40.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011615-85.2023.5.15.0115
AUTOR LEANDRO APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

RÉU GLOBAL SERVICOS & COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB:
10513/PI)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce0c1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I – Relatório

LEANDRO APARECIDO DE MORAIS propôs reclamação

trabalhista em face de GLOBAL SERVICOS & COMERCIO LTDA e

UNIÃO FEDERAL (AGU) em que pleiteou a condenação da parte

reclamada ao pagamento de diferenças salariais por acúmulo de

função, integração do valor de R$150,00 pagos mensalmente, horas

extras, domingos e feriados trabalhados, diferenças de adicional

noturno, férias trabalhadas + , indenização por danos morais,

gratuidade de justiça e honorários advocatícios. Juntou

documentos. Atribuiu à causa o valor de R$180.460,00.

Designada audiência, compareceram as partes mas não se

conci l iaram. As reclamadas apresentaram defesas com

documentos, arguiram preliminares e, no mérito, pugnaram pela

improcedência dos pedidos.

O reclamante apresentou réplica.

Na audiência em prosseguimento, as partes mantiveram-se

inconciliadas. Foram colhidos depoimentos. Sem outras provas a

serem produzidas, foi encerrada a instrução processual. Razões

finais por memoriais.

É o relatório.

Decido.

1.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Advento da lei 13.467/2017

As relações jurídicas de direito material devem respeitar o princípio

da irretroatividade consagrado no art. 6º da Lei de Introdução às

Normas de Direito Brasileiro, segundo a qual a lei nova não pode

ser aplicada às situações jurídicas consumadas antes da sua

vigência, na linha do ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada, expressamente garantidos pela Constituição da

República, em seu artigo 5º, XXXVI.

Por conseguinte, as disposições da lei 13.467/2017 não se aplicam

aos contratos de trabalhos havidos em período anterior a sua

vigência.

Com referência às relações jurídicas de natureza processual,

prevalece, no Brasil, a tese dotempus regit actum e a teoria do

isolamento dos atos processuais, segundo as quais o ato observará

a vigência da Lei no momento de sua prática, ressalvados aqueles

realizados na vigência da Lei antiga, bem assim as situações

jurídicas consolidadas.

Neste contexto, as relações processuais são compostas de atos

complexos e sucessivos, devendo ser considerados, isoladamente,

como atos jurídicos perfeitos e acabados, de modo que, se

praticado na vigência da Lei velha, devem ser respeitados todos os

seus efeitos, bem como, se praticados após a incidência na

legislação posterior, às novas regras deve obediência. Interposta a

ação após a vigência da Lei n. 13.467/2017, deve-se observar as

regras vigentes no momento da prática do ato processual,

respeitadas as situações jurídicas consolidadas.

Ilegitimidade passiva da segunda reclamada

O Direito Processual Brasileiro adota a teoria da asserção, pela qual

as condições da ação são analisadas de forma abstrata.
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A legitimidade para a causa não significa, em princípio, a

titularidade do direito material vindicado. Assim, não há que se

confundir relação jurídica de direito material com relação jurídica de

direito processual. Nesta, a simples indicação dos réus, pelo autor,

como devedores do direito material, basta para legitimá-los a

responder a ação.

Segundo a teoria do direito abstrato de agir, sabe-se que a ação é

tida como um direito subjetivo de caráter autônomo (desconectado

do direito material), possuindo natureza pública, porquanto deduzida

em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio jurisdicional.

Neste diapasão, basta que o autor aponte seu suposto devedor, ou

devedores, para que estes venham a compor o pólo passivo da

ação e responder aos termos do processo. A procedência ou

improcedência, bem como a responsabilidade do demandado será

analisada junto com o mérito, razão pela qual afasto a preliminar

arguida.

Prescrição

Pretende o reclamante seja reconhecida a suspensão do prazo

prescricional referente ao referente ao período que se estendeu de

12/06/2020 (data da publicação e da entrada em vigor da Lei 14.010

/2020) e 30/10/2020, o prazo prescricional ficou suspenso, de modo

que devem ser acrescentados 141 (cento e quarenta e um) dias à

contagem da prescrição quinquenal.

Razão assiste ao reclamante, sendo que na contagem do prazo

prescricional deverão ser computados 141 dias em, razão da

suspensão do prazo. A ação foi proposta em 26/09/2023:

26/09/2023 - 141 dias = 07/05/2023.

O Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações de

Direito Privado (RJET) instituído pela Lei 14.010/2020 também se

aplica à seara trabalhista, por se tratar de norma de caráter

genérico, não havendo motivo para excluir do seu âmbito de

incidência as relações de emprego. Oportuno frisar que a CLT não

trata, de forma exaustiva, das hipóteses de interrupção e suspensão

da prescrição, razão pela qual entendo aplicável, a Lei 14.010 /20

ao direito do trabalho.

Logo, declaro prescritas as parcelas exigíveis anteriores a

07/05/2017, nos termos do artigo 7º, XXIX da CRFB e Súmulas n.

308 e 362 do C. TST.

Acúmulo de função - Diferenças - Gratificação - Natureza

Jurídica

O reclamante foi contratado pela reclamada em 29/04/2017 para

exercer a função de porteiro, tendo sido dispensado sem justa

causa em 09/07/2022. Alegou que além do controle de pessoal

inerente a sua função como porteiro, também era responsável por

passar e recolher as folhas de ponto e holerites de quatro colegas

de trabalho.

Disse que por essa tarefa a reclamada lhe pagava o valor de

R$150,00, os quais pretende seja reconhecida a natureza salarial e

sua integração ao salário.

Afirmou, ainda, que após três meses, passou a ser responsável

também por passar e recolher cartões de ponto e holerites de mais

quatro colegas que trabalhavam em outro posto de trabalho, além

de ser acionado para resolver questões administrativas como

reuniões com os fiscais do contrato com a segunda reclamada,

entrevista e contratação de outros empregados, rendição em posto

de trabalho. Pretende, pois a condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salarais por acúmulo de função.

A parte reclamada contestou o pedido. Admitiu que o reclamante de

fato passava e recolhia documentos dos colegas de trabalho e os

encaminhavam a base, sendo que tais tarefas eram extremamente

simples e realizadas de forma pontual. Confessou que era pago ao

reclamante o valor alegado pelo reclamante pela realização de tais

atividades.

Em razão de toda a controvérsia instalada acerca das atividades

praticadas pelo reclamante, foi necessária a análise da prova.

Pela prova documental juntada pelo reclamante extrai-se que de

fato houve acúmulo de função sendo certo que não haviam em

Presidente Prudente um gerente, supervisor ou encarregado

nomeado tendo o reclamante exercido tal função.

Mesmo a testemunha da reclamada, o encarregado Marcio admitiu

que o reclamante:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMADA:

Nome: Márcio (...) Que o depoente se recorda do reclamante ter

feito um atendimento com relação ao posto de serviço da PSF em

que foi chamado pelo fiscal para atender uma ocorrência com o

empregado Jefferson; que como dito o reclamante era o líder na

região e que t inha competência para para fazer alguns

atendimentos; Que reperguntado se o reclamante participava ou

não de reuniões com os fiscais do contrato, o depoente afirma que o

reclamante participou deste atendimento; Que o reclamante ficou

responsável por fazer o encaminhamento das folhas de ponto aos

colegas de trabalho durante as férias porque esse tipo de atividade

era pontual. Nada mais

A testemunha do reclamante confirmou as alegações do

reclamante:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMANTE:

Nome: Sirlei (...) Que o supervisor da região era o Márcio, mas que

ele vinha a Presidente Prudente com frequência mais que mensal;

que quem resolveu os problemas na em Presidente Prudente

referentes ao posto de serviço era sempre o Leandro; esclarece a

depoente que inclusive possui outro emprego e que não podia se

atrasar então que sempre chamava o Leandro para fazer a
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rendição; Que foi o próprio reclamante quem fez a entrevista de

contratação da depoente; que ao que se recorda no dia da sua

entrevista estava presente apenas o reclamante, mas que não tem

muita certeza com relação a essa informação; que também entrava

em contato com o reclamante por problema de rendição durante as

férias dele; que nesse caso o reclamante teria que vir até o local

para fazer a rendição e permanecer no posto;  Que foi o reclamante

quem fez o treinamento da depoente e a integração; que a

depoente foi contratada no segundo contrato da primeira reclamada

com a segunda reclamada; que quando da contratação da depoente

o reclamante já trabalhava para primeira reclamada;  Que foi para o

reclamante que a depoente entregou a documentação para registro

que foi o reclamante quem orientou a depoente com relação a

procedimentos da contratação, como exame médico;  Que era o

reclamante o responsável pelas escalas de trabalho do pessoal que

prestava serviços na segunda reclamada; Que já aconteceu da

segunda reclamada pedir que chamassem o responsável pelo

contrato e que no caso quem representou a primeira a reclamada foi

o reclamante; que esses chamados aconteceram várias vezes

durante os cinco anos do contrato; Que as vezes em que o Márcio

foi ao posto de serviço conversou com a depoente e que nesse

caso disse que se houvesse algum problema no posto era para

entrar em contato com ele ou com o Leandro; que nas vezes que a

depoente entrou em contato com o Márcio o Márcio pediu que a

depoente fizesse contato com o Leandro; Que já aconteceu do

reclamante passar pelo posto da depoente para recolher a

documentação tanto na parte da tarde, quanto na parte da manhã;

Que o reclamante muitas vezes dobrou o turno porque a depoente

não poderia fazer essa dobra, mas também já aconteceu da

depoente dobrar; que nas vezes que a depoente dobrou a jornada

fez o registro da dobra apenas no livro de ocorrência e repassou ao

reclamante; Que a depoente acredita que a orientação com relação

ao registro da dobra fosse a mesma para outros empregados

porque todos procediam dessa forma; Que nas vezes que o

reclamante dobrou a jornada se ativou como porteiro; que havia um

porteiro por turno e que a unidade da PSU e da PSF não era no

mesmo local." Nada mais.

Do conjunto probatório extrai-se que o reclamante exerceu

atividades alheias à função de porteiro. Concordo com a reclamante

que o fato do reclamante passar e recolher folhas de ponto e

holerites eram tarefas por demasiado simples e foram retribuídas

com o pagamento de R$150,00.

Porém, tais atividades foram para além recolher folhas de ponto e

holerites, envolveu o trabalho de liderança, sendo que o reclamante

era o contato da prestadora de serviço com seus empregados e

com a tomadora de serviço em Presidente Prudente.

Vê-se que as tarefas realizadas pelo reclamante como reuniões,

responsabilidade com o funcionamento dos postos de serviço, não

se enquadram na função típica de um porteiro, mas sim de

liderança e nem possuem o mesmo grau de responsabilidade.

É certo que o empregado executou função diversa daquela para a

qual foi contratado fazendo jus ao recebimento do acréscimo (plus)

salarial.

Logo, o reclamante tem direito a receber os salários, em função das

tarefas executadas, precipuamente, por ser o contrato de trabalho

sinalagmático e comutativo.

Desta feita, acolho o pedido do reclamante de condenação da

reclamada no pagamento de diferenças salariais por acúmulo de

função no percentual de 20% sobre o salário base do reclamante,

devido a partir de 01/08/2017 (observada a prescrição) até o

término do contrato de trabalho, que geram reflexos em horas

extras (se o caso), adicional noturno (se o caso), férias + , 13o

salário e FGTS + 40%.

A gratificação paga pela reclamada possui a mesma natuereza das

diferenças salariais ora deferidas ao reclamante e, portanto, possui

natureza salarial porque era contraprestação pelo trabalho

executado. Logop, afim de evitar locuplemento do reclamante,

determino a dedução do valor pago pela reclamada mensalmente

ao reclamante, como confessado pelo reclamante, no valor mensal

de R$150,00.

Jornada de trabalho

Trata-se de fato incontroverso que o reclamante trabalhava em

escala 12x36 das 19h às 7h com uma hora de intervalo

intrajornada.

Alegou o reclamante que a jornada de trabalho não era respeitada,

posto que o reclamante exercia atividades administrativas fora do

horário de sua escala, além de trabalhar em folgas e dobras.

Defendeu-se a reclamada. Juntou cartões de ponto.

Em réplica, o reclamante impugnou os cartões de ponto.

Colhidos depoimentos, a testemunha do reclamante, disse:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMANTE:

Nome: Sirlei (...) Depoimento: "Que a depoente trabalhou para

primeira reclamada de 2017 a 2022 que seu posto de serviço era

PSF; que a depoente era porteira; que trabalhava das sete às 19:00

horas; que o reclamante trabalhava no outro posto na PSU, mas

que a depoente encontrava o  reclamante de uma duas vezes na

semana porque o reclamante ia ao posto de trabalho da depoente

para resolver os problemas para fazer a cobertura do posto; que o

reclamante fazia a cobertura no posto da reclamante da depoente,

em média, uma vez por semana; que o reclamante era a única

pessoa que fazia essas rendições; (...) que nesse caso o

reclamante teria que vir até o local para fazer a rendição e
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permanecer no posto; (...) Que já aconteceu do reclamante passar

pelo posto da depoente para recolher a documentação tanto na

parte da tarde, quanto na parte da manhã;  Que o reclamante

muitas vezes dobrou o turno porque a depoente não poderia fazer

essa dobra, mas também já aconteceu da depoente dobrar; que nas

vezes que a depoente dobrou a jornada fez o registro da dobra

apenas no livro de ocorrência e repassou ao reclamante; Que a

depoente acredita que a orientação com relação ao registro da

dobra fosse a mesma para outros empregados porque todos

procediam dessa forma; Que nas vezes que o reclamante dobrou a

jornada se ativou como porteiro; que havia um porteiro por turno e

que a unidade da PSU e da PSF não era no mesmo local." Nada

mais.

Analisado o depoimento da testemunha do reclamante, porque a

única que trabalhou diretamente com o reclamante, bem como

documentos juntados com a inicial, conclui-se que os cartões de

ponto não são documentos hábeis a comprovar a real jornada de

trabalho do reclamante, porque não houve apontamento em tais

documentos das horas extras realizadas..

Logo, reputo inválidos os cartões de ponto como meio de prova.

Fixo a jornada de trabalho do reclamante como sendo aquela

realizada em escala 12x36 por todo o contrato de trabalho, nos

seguintes horários:

escala 12x36, das 19h às 7h,•

com acréscimo da jornada em 1h para cada dia trabalhado, e•

uma dobra semanal,•

um folga trabalhada por mês,•

com uma hora de intervalo intrajornada todos os dias

trabalhados, sendo que no caso do trabalho em dobra também

havia concessão do intervalo intrajornada.

•

A jornada de trabalho acima fixada é feita pelo juízo que tomou

como base o depoimento da testemunha do reclamante, sendo

fixada uma média, porque o reclamante deixou de fixar na petição

inicial a jornada que pretendia ver reconhecida.

No que se refere a escala 12x36, antes da vigência da lei

13.467/2017, apesar de sua previsão na convenção coletiva e do

fato de a jurisprudência maciça admiti-la, entendo se tratar de grave

inconstitucionalidade, pois a matéria é afeta a direito e saúde do

trabalhador, direito indisponível e que não pode ser transacionado,

mesmo que por meio de negociação coletiva, ultrapassando e muito

os limites constitucionais e infra-constitucionalmente instituídos,

ferindo assim o princípio da dignidade humana.

Não é demais recordar que a Constituição Federal recepcionou o

dispositivo do parágrafo segundo do artigo 59 da CLT (redação

válida à época do contrato de trabalho do reclamante), que prevê o

limite máximo de 10 horas para a duração da jornada de trabalho.

A jurisprudência, de fato, como dito, operava contra legis, tolerando

a jornada de 12x36, celebrada através de Acordo ou Convenção

Coletiva, mas dela divirjo, em razão do respeito que se deve dar às

leis, sobretudo no que diz respeito à jornada de trabalho, em face

dos limites fisiológicos do ser humano, e das conseqüências

biológicas advindas de uma jornada laboral excessiva.

Assim dispunha o dispositivo mencionado:

"Artigo 59 - ...

§ 1º - ...

§ 2º - Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em

um dia for compensado pela diminuição em outro dia, de maneira

que não exceda no período máximo de um ano, à soma das

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o

limite máximo de 10 horas diárias."

Todavia, com o advento da "reforma trabalhista" de 2017 e a

inclusão do art. 59-A da CLT, permitiu-se a flexibilização do horário

de trabalho, com a estipulação da jornada de doze horas de

trabalho por trinta e seis de descanso, inclusive através de acordo

individual escrito, conforme segue:

Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação.

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e

serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do

art. 73 desta Consolidação.

Feitas estas considerações, importante consignar que em todo o

período imprescrito o reclamante laborou sob a égide da nova

legislação trabalhista.

Com base na cláusula 52a da CCT e artigo 59-A da CLT, rejeito o

pedido do reclamante de condenação da reclamada em horas

extras acima da 8a diária e 44a semanal, mas, acolho o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento das horas ectras trabalhadas

acima da 12a diária. Para o cálculo das horas extras ora deferidas

deve-se observar: a evolução salarial do reclamante, a Súmula 264

do TST; exclusão, do cômputo, dos períodos de interruptos e

suspensos do contrato de trabalho; divisor 220; adicional previsto na

CCT e se inexistente, aplica-se o adicional legal de 50%, a folga

trabalhada deve ser paga com adicional de 100%; reflexos das

horas extras em DSR (OJ 394 da SDI-I do C.TST), férias + 1/3, 13o
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salário e FGTS + 40%.

Domingos e feriados estão compensados pela escala de trabalho

adotada. Rejeito o pedido do reclamante.

As horas acima deferidas devem ser calculadas e remuneradas na

forma do "caput" e parágrafos do artigo 73 da CLT, observado que

conforme artigo 59-A não há que se falar em redução ficta da hora

noturna nem sua prorrogação.

Férias trabalhadas

Não apenas os documentos, mas também a prova testemunhal

demonstram que o reclamante trabalhava durante suas férias.

Colho do depoimento da testemunha da reclamada:

PRIMEIRA TESTEMUNHA INDICADA PELO(A) RECLAMADA:

Nome: Márcio (...) Que não havia alteração na rotina de trabalho do

depoente com as férias do reclamante; Que com relação a alguma

intercorrência de um posto de serviço durante as férias do

reclamante se acontecesse poderiam ser informadas no grupo de

WhatsApp; que o depoente não se recorda de ter tido nenhuma

intercorrência durante as férias do reclamante; exibido o print de

folhas 13 do PDF o depoente disse que não consegue ler seu

conteúdo, mas que parece ser um documento da reclamada; (...)

que como dito o reclamante era o líder na região e que tinha

competência para para fazer alguns atendimentos; Que

reperguntado se o reclamante participava ou não de reuniões com

os fiscais do contrato, o depoente afirma que o reclamante

participou deste atendimento; Que o reclamante ficou responsável

por fazer o encaminhamento das folhas de ponto aos colegas de

trabalho durante as férias porque esse tipo de atividade era pontual.

Nada mais

Comprovado que o reclamante trabalhou durante as férias.

Ainda que o reclamante não tenha trabalhado por todo o período de

férias, tendo sido acionado apenas em alguns dias, tal fato por si só

torna irregular a sua concessão e traz como consequência o seu

pagamento em dobro, nos termos do artigo 137 da CLT.

Logo, acolho o pedido do reclamante para condenar a reclamada ao

pagamento da dobra das férias dos períodos concessivos de 2018,

2019, 2020 e 2021, todas acrescidas do terço constitucional.

Indenização por danos morais

Indenização por danos morais

A prestação de jornada em horário extraordinário não é, por si só,

circunstância caracterizadora de violação a direito de personalidade,

hábil a gerar direito a indenização por danos morais, para a

configuração do dano existencialindenizável é necessária a prova

de jornada extenuanteque prejudique o convívio social e familiar do

trabalhador.

Insta consignar que a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho vem gradativamente reconhecendo a existência de dano

existencialindenizável em situações de jornada extenuante, em

razão do que fica prejudicado o convívio social e familiar do

trabalhador.Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BASE DE CÁLCULO. Caracteriza a violação do art. 11, § 1.º, da Lei

n.º 1.060/1950, merece ser processado o Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

R E V I S T A .  I N D E N I Z A Ç Ã O

PORDANOEXISTENCIAL.JORNADALABORALEXTENUANTEP

OR LONGO PERÍODO. Não é qualquer conduta isolada e de curta

duração, por parte do empregador, que pode ser considerada como

umdanoexistencial. Para isso, a conduta deve perdurar no tempo,

sendo capaz de alterar o objetivo de vida do trabalhador, trazendo-

lhe um prejuízo à sua dignidade humana ou à sua personalidade, e

no âmbito de suas relações sociais. Verifica-se que, em especial, o

trabalho prestado emjornadas que excedem habitualmente o limite

legal de duas horas extras diárias, tido como parâmetro tolerável,

representa afronta aos direitos fundamentais do trabalhador, por

prejudicar o seu desenvolvimento pessoal e as relações sociais. Na

hipótese dos autos, o Regional registrou que foi reconhecido em

outra ação judicial que o empregado foi submetido, por mais de 5

anos, a umajornadaextenuantede mais de 13 horas (das 7h às

21h, com 1 hora de intervalo intrajornada, de segunda-feira a

sábado, e das 7h às 16h, também com uma hora de intervalo

intrajornada, em três domingos por mês e em metade dos feriados),

o que importava em privações de suas atividades existenciais (na

família, instrução, esporte, lazer, etc), motivo pelo qual concluiu que

houve efetivodanoexistencial, pois no período o Autor tinha a vida

limitada a alimentar-se, dormir e trabalhar. O único aresto transcrito

para configurar a divergência jurisprudencial é inespecífico, nos

termos da Súmula n.º 296, I, do TST, pois não se identifica com a

hipótese fática delineada pelo Regional. Decisão mantida.

(Processo: RR - 78-64.2012.5.04.0251 Data de Julgamento: 20-08-

2014, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/11/2014)

Não se nega que em alguns dias de fato a jornada de trabalho foi

extensa, mas não extenuante, razão pela qual, entendo que não

ultrapassou o extraordinário. Rejeito, pois o pedido do reclamante

de condenação da reclamada ao pagamento de indenização por

danos morais.

Responsabilidade da segunda reclamada tomadoras de serviço

Não se verifica na relação jurídica havida entre a primeira e a

segunda reclamada qualquer fraude que possa ensejar a

declaração de responsabilidade solidária destas.

No entanto, a hipótese de responsabilidade da segunda reclamada

pelas obrigações do empregador quando preferir terceirizar um
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serviço em vez de mantê-lo por si mesmo, por igual, acha-se já

exaustivamente discutida e fixada na doutrina e jurisprudência.

A tese respectiva, contida na Súmula 331 do C.TST, com toda

fundamentação que embasa sua adoção, tem aplicação aqui. Não

se podendo falar que praticado o ato através de licitação e contendo

o contrato cláusula atribuindo a responsabilidade trabalhista ao

empregador, exima a contratante de qualquer obrigação. A licitação

não legitima a terceirização, nem derroga a legislação civil e

trabalhista. As cláusulas contratuais só produzem efeito entre os

contratantes, não valendo para, e nem prejudicando, terceiros.

Ademais disso, não há que se falar em inconstitucionalidade da

referida súmula, eis que, cristalizando entendimento jurisprudencial

iterativo, notório e atual daquele Tribunal Superior, toma como

sustentáculo jurídico o teor dos artigos 186 e 927 do Código Civil, e,

portanto, longe de violar o art. 5º, II, da Constituição Federal, atende

ao princípio constitucional da legalidade do ato nele esculpido.

A responsabilização por ato de terceiro está prevista em normas de

direito civil e, tratando-se de direito do trabalho, a sua incidência se

dá de forma mais contundente ainda, eis que, de fato, não se pode

negar que a força de trabalho despendida pelo trabalhador, e que

tem cunho alimentar, reverteu-se em favor da segunda reclamada.

E nem se diga que a exigência de licitação (art. 71 da Lei n.

8.666/93)  ex imir ia  a  segunda rec lamada de qualquer

responsabilidade na terceirização havida, já que tal norma contraria

frontalmente o artigo 173, parágrafo primeiro, da Constituição; de

mais a mais a possibil idade da responsabil ização já foi

consubstanciada na própria Súmula 331, IV, do TST, anteriormente

citado.

Registro que a hipótese em exame não envolve, nem direta, nem

indiretamente, o tema do art. 37 da Constituição, eis que não se cria

cargo ou emprego público e não se declara ou forma vínculo entre o

autor e 2ª reclamada, mas tão só se proclama a responsabilidade

eventual desta diante da insolvência, fracasso ou excessiva

onerosidade na execução dirigida contra a devedora principal – 1ª

reclamada.

Mas, considerando-se a existência de grande celeuma sobre a

matéria, a questão objeto de novo julgamento pelo E. STF que, ao

apreciar o RE nº 760.931DF, em regime de repercussão geral, fixou

a tese jurídica de que “o inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93”.

Após o referido julgado e, por se tratar de precedente vinculante e

observados os fundamentos que ensejaram a fixação da aludida

tese jurídica, a SBDI-1 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho

firmou o entendimento no sentido que o E. Supremo Tribunal

Federal reiterou a vedação à transferência automática da

responsabilidade trabalhista da empresa contratada ao ente público

contratante,  sem pre juízo,  contudo,  de imputação de

responsabilidade subsidiária à Administração Pública, caso

comprovada a sua culpa, quanto aos deveres legais de

acompanhamento e de fiscalização do contrato de prestação de

serviços

Observo que a AGU cumpriu, em parte, a regra do artigo 67 da Lei

das Licitações, tendo fiscalizado de forma formal o cumprimento das

obrigações legais. Todavia, a fiscalização não foi efetiva, sendo

demonstrado que o reclamante laborou em jornada extraordinária

sem a correta contraprestação.

Entretanto, verifico que a segunda reclamada não fiscalizou a

contento a execução do contrato de prestação de serviço, tanto que

o reclamante trabalhava em desvio de função e em jornada

extraordinária sem a devida contraprestação, não tendo a primeira

reclamada nunca sido advertida por isso.

Logo, a segunda reclamada responde de forma subsidiária à

primeira reclamada pelos créditos devidos ao reclamante

decorrentes desta sentença.

Demais pedidos e parâmetros para a liquidação

a) Justiça gratuita

O benefício da Justiça Gratuita, no âmbito trabalhista, é regulado

pelo art. 790, § 3º, da CLT, o qual garante isenção do pagamento

de custas a todo aquele que perceba salário igual ou inferior inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Todavia, embora o § 4º do art. 790 da CLT disponha que a

insuficiência de recursos deve ser comprovada pela parte que

formula pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, não

há definição da forma como essa comprovação ocorrerá, o que

autoriza a aplicação subsidiária do § 3º do art. 99 do CPC, nos

termos dos artigos 8º e 769 da CLT.

Se o CPC estabelece que a declaração de insuficiência financeira

feita pela pessoa natural presume-se verdadeira, deve-se admitir

que constitui meio de prova suficiente para autorizar o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita a quem o postula, se não houver

prova em contrário.

Portanto, basta para tanto a mera declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado com poderes

específicos, para fins de prova da miserabilidade jurídica, conforme

entendimento consolidado por meio da Súmula nº 463 do C.TST e

pela aplicação supletiva do art. 99, §3º, do CPC.

Não há prova que afaste a presunção de veracidade que recai

sobre a declaração de hipossuficiência. Defiro a gratuidade
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judiciária postulada.

b) Honorários advocatícios

A partir da vigência da lei 13.467/2017, passou a ser devido na

Justiça do Trabalho honorários advocatícios sucumbenciais,

conforme artigo 791-A da CLT.

Logo, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

reclamada ao patrono da reclamante em 10% incidente sobre o

valor líquido da sentença, levando-se para tanto o grau de zelo e o

trabalho realizado pelo nobre patrono da parte reclamante.

Com relação aos honorários advocatícios devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada, no julgamento da ADI nº

5766, finalizado em 20/10/2021, a d. maioria do Excelso STF, no

exercício do controle concentrado de constitucionalidade, declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, acrescido pela Lei

nº 13.467/2017 (que previa a responsabilidade da parte vencida,

inclusive quando beneficiária da Justiça Gratuita, pelos honorários

advocatícios), por entendê-la incompatível com o direito

fundamental de acesso à Justiça, para aqueles contemplados com a

gratuidade judiciária. Tal decisão tem imediato efeito vinculativo

para todo o Poder Judiciário, a teor do art. 28, parágrafo único, da

Lei nº 9.868/1999, impondo-se o acatamento da diretriz fixada pela

Constituição.

Assim, com base no artigo supracitado e decisão mencionada, a

parte reclamante deverá arcar com os honorários advocatícios em

favor dos patronos da parte contrária, aqui fixados em 10% sobre o

valor dos capítulos que foram objeto de integral sucumbência (ratio

decidendi extraída da súmula 326 do STJ) - se o caso de

litisconsórcio passivo, para cada uma das reclamadas - com base

nos valores atribuídos a cada pedido na petição inicial, devidamente

atualizados.

Porém, deverá ser observada a inexigibilidade de tal verba

porquanto perdurar o reconhecimento da justiça gratuita concedida,

inclusive em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo

791-A, § 4º da CLT, pelo E. STF, na ADI 5766. A situação de

hipossuficiência financeira, ora reconhecida, poderá ser reavaliada

oportunamente e desde que haja provocação do interessado.

c) Deduções

Autorizo a dedução dos valores pagos pela reclamada à reclamante

desde que comprovados no processo. Sendo que na hipótese de

dedução de horas extras, deverá ser observada a OJ 415 da SDI-I

do C.TST.

d) FGTS

O FGTS incide sobre as verbas de natureza remuneratórias

deferidas em sentença (principais e reflexos) nos termos da Lei n.

8036/90, arts. 15, 18 e 26.

e) Descontos previdenciários

A competência da Justiça do Trabalho com relação à execução das

contribuições previdenciárias advém de mandamento constitucional

previsto no artigo 195, I, a e II, da hodierna Carta Política,

decorrentes das sentenças que proferir (artigo 114, VIII, da CF).

Conforme previsão contida no inciso VIII do artigo 114, da

Constituição Federal de 1988 (Emenda Constitucional 20, de 1998),

compete à Justiça do Trabalho: “executar, de ofício, as

contribuições sociais previstas no art.195, I, a e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir”.

Portanto, com a modificação do texto constitucional, resta clara a

competência material da Justiça do Trabalho para determinar o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Cabe, portanto, a esta Justiça Especializada, nos processos

trabalhistas em que se apurar verba integrante do salário de

contribuição (decorrente de sentença condenatória ou transação

homologada), determinar o recolhimento, mês a mês, do valor

devido à contribuição social, bem como o abatimento dos valores

recolhidos aos mesmos títulos e, inclusive, prosseguir na execução,

em caso de inadimplemento.

Dessa forma, deve ser imposta, inclusive de ofício, a determinação

dos recolhimentos a serem efetuados mês a mês, relativamente às

verbas com natureza de salário-de-contribuição (art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/99, que regulamente a Lei 8.212/91), de acordo

com o previsto pela Súmula 368 do TST, incisos IV e V:

"IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, caput, do

Decreto n º 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.460/ 96)."

Cabe, ainda, declarar que a Justiça do Trabalho não é competente

para executar contribuição social destinada a terceiro, já que ela

está excluída do sistema de seguridade social, por força do art. 240

da CF. A competência da Justiça do Trabalho limita-se à execução
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das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, da Carta

Magna, conforme art. 114, VIII.

f) Descontos fiscais

Quanto aos descontos fiscais, entendo que a Justiça do Trabalho

tem competência para autorizar a dedução fiscal, a ser realizada

nos termos do art. 46, § 1º, da Lei 8541/92. Neste sentido, a Súmula

368 do TST.

Os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial devem

ser retidos na fonte pela parte obrigada ao pagamento, no momento

em que o montante se tornar disponível para o credor. Conforme

disposto no art. 46 da Lei 8.541/92 e Provimento da CGJT nº

03/2005, o empregador deverá, quando do pagamento das verbas

objeto da presente condenação, reter o imposto devido pelo

empregado ao fisco. A responsabilidade do empregador é limitada

ao recolhimento da parcela devida a título de imposto de renda, mas

é o contribuinte o detentor da renda, de tal sorte que não pode ser

transferida à reclamada a responsabilidade pelo pagamento.

Assim, determino a aplicação do disposto na Lei n. 7.713/1988 (art.

12-A) e na Instrução Normativa RFB n. 1.127/2011, quando da

apuração do montante devido a título de imposto de renda, em sede

de liquidação. Aplicável à matéria também o entendimento da OJ

400 da SDI – I do C. TST.

g) Juros e correção monetária

No que se refere ao juros moratórios e correção monetária, o STF

em julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, em dezembro de 2020 definiu, que mesmo nos

processos em trâmite, ainda que não haja pedido das partes, os

débitos trabalhistas devem ser corrigidos da seguinte forma:

IPCA-E - Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) e juros pela TR (art. 39 da Lei nº 8.177/1991)

na fase pré-judicial (decisão Ag 11072-05.2018.5.03.0079), e,

•

taxa SELIC, a partir da propositura da ação.•

É de se consignar, ainda, que a SELIC é uma taxa que engloba

juros moratórios e correção monetária, razão pela qual sua

incidência impede a aplicação de outros índices de atualização.

Feitas estas considerações, e sem que caiba qualquer outra

discussão acerca do tema até que sobrevenha lei regulamentando a

matéria, e devido a natureza vinculante da decisão (Rcl 46550),

deixarei de tecer minhas considerações acerca da justiça da

decisão da Suprema Corte.

h) Aplicação do art. 523, §1º, do CPC

Em que pese o entendimento desta juíza acerca da possibilidade de

aplicação do instituto no Processo do Trabalho a fim de torná-lo

célere e eficaz, cabe ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho,

em sua composição plena, no julgamento do IRRR n° 1786-

24.2015.5.04.0000, ocorrido no dia 21/08/2017, concluiu pela

inaplicabilidade do artigo 523, §1º, do CPC/15 ao processo do

trabalho. Logo, revejo entendimento anteriormente adotado para

seguir a decisão do C.TST, afastando a aplicação do artigo em

comento.

i) Valor da causa ou do pedido como limites da execução

O valor da causa e o valor dos pedidos atribuídos pela parte,

apenas servem como parâmetros ao julgador, pois não sendo

líquida a condenação, o Juiz do Trabalho deve arbitrar-lhe o valor e

fixar as custas processuais ao julgar o feito, conforme § 2º do art.

789 da CLT, procedendo-se à posterior liquidação, na forma do art.

879 da CLT.

A regra do artigo 141 do CPC refere-se ao mérito e não alcança o

valor exato de prestações de verbas variáveis, tanto que o artigo

322, que trata especificamente do pedido assegura no § 2º que "a

interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e

observará o princípio da boa fé". Tampouco o artigo 492, que

menciona "quantidade" e não valor.

Assim, a condenação não fica limitada aos valores exatos indicados

na inicial, quando se trata de títulos que dependem de apuração

complexa, não incidindo o princípio dispositivo no particular.

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da reclamação trabalhista que move

LEANDRO APARECIDO DE MORAIS em face de GLOBAL

SERVICOS & COMERCIO LTDA e UNIÃO FEDERAL (AGU),

decido julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do

reclamante nos termos da fundamentação supra que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais.

A liquidação se fará por simples cálculo.

Custas processuais, pela reclamada, no valor de R$800,00

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$40.000,00.

Atentem as partes que a oposição infundada de embargos de

declaração, com fito procrastinatório, será apenada com a multa

prevista no artigo 1.026, parágrafo 2o do CPC/2015, além do não

conhecimento do recurso o que implica na não interrupção do prazo

recursal. Para tanto, registro que os embargos de declaração só são

oponíveis para fins de omissão, contradição e obscuridade (artigo

1.022 do CPC/2015), não cabendo para reanálise de prova ou de

teses jurídicas adotadas pelas partes em seus petitórios, nem

mesmo para o caso de prequestionamento.

Intimem-se as partes.

    ERICA ESCARASSATTE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011435-40.2021.5.15.0115
AUTOR E.D.S.S.
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ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU M.A.S.B.

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

O.D.T.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

O.D.T.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8cb1664.

Processo Nº ATOrd-0011435-40.2021.5.15.0115
AUTOR E.D.S.S.

ADVOGADO HAMILTON FERNANDO MACHADO
DE MATTOS(OAB: 189256/SP)

RÉU M.A.S.B.

ADVOGADO VIVIANE PATRICIA SCUCUGLIA
LITHOLDO(OAB: 165517/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

O.D.T.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

O.D.T.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8cb1664.

Processo Nº ATSum-0010669-79.2024.5.15.0115
AUTOR ELIEL FIDENCIO

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES SILVA
GONCALVES(OAB: 158710/SP)

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

RÉU KLM CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL FIDENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29ff60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Recebo a petição anexada ao ID 4cfa7b7 como aditamento à

petição inicial, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Considerando que ainda não houve a apresentação de defesa, o

recebimento do aditamento prescinde do consentimento da(o)

reclamada(o).

Notifique-se a parte reclamada do aditamento, sobre o qual deverá

apresentar manifestação/defesa, na audiência já designada, ficando

ciente de que sua inércia ensejará as mesmas cominações

constantes da notificação inicial.

Diante dos argumentos do(a) reclamante, defiro o pedido e

transformo a audiência inicial presencial designada para

04/09/2024 13:20, mantendo a mesma data e horário, em

audiência inicial híbrida, ou seja, podendo ocorrer mediante

comparecimento pessoal na sede desta Vara do Trabalho,

localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar, Jardim

Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP ou de

forma remota, por meio de acesso à ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Fica o(a) advogado(a) da parte que optar por participar da audiência

na modalidade híbrida por videoconferência, advertido(a) que é de

sua inteira responsabilidade a qualidade da conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências, incumbindo à(o)

advogada(o) orientar a parte e testemunha acerca do modo e tempo

de acesso à referida plataforma, a fim de evitar atrasos da

audiência.

O acesso à audiência, de forma telepresencial, será feito por

intermédio da ferramenta de videoconferência ZOOM, disponível em

versão para aparelho de smartphone (telefone celular) e para

microcomputador, por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por participar da

audiência na modalidade telepresencial aguardar eventual atraso do

início da audiência em decorrência, especialmente, do atraso no

término da(s) audiência(s) anterior(es).

Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Quanto ao mais, ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive

que não comparecimento da parte reclamada implicará em sua

revelia e, eventualmente, confissão quanto à matéria de fato e o não
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comparecimento da parte reclamante importará em arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se as partes via DEJT, por intermédio das(o/s)

advogadas(o/s) constituídas(o/s) nos autos.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010595-25.2024.5.15.0115
AUTOR ADEMIR OLIVEIRA DE LIMA

MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 11849/PR)

RÉU UMOE BIOENERGY S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR OLIVEIRA DE LIMA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3efd75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Ante o requerimento da parte autora de tramitação do feito pelo

regime especial do “Juízo 100% Digital”, disciplinado pelas

Resoluções 345/2020 e 378/2021 do CNJ, Resolução Administrativa

05/2021 e Portaria GP-CR 41/2021, estas últimas do E. TRT da 15ª

Região, intime-se a reclamada para manifestação sobre o

aludido requerimento.

Em caso de ausência de oposição pela parte contrária, o feito

tramitará pelo Juízo 100%.

A fim de otimizar os serviços da Secretaria da Vara e impor

celeridade na tramitação processual, com designação de audiência

já nesta oportunidade, ainda sem a certeza de que o processo

tramitará no “Juízo 100% digital”, a audiência deverá ser

designada na modalidade híbrida, haja vista que, no “Juízo 100%

digi ta l”  todas as audiências devem ser real izadas por

videoconferência.

Designo, pois, audiência AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

12/09/2024, às 08:55, que será realizada de forma híbrida, ou

seja, mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou por meio de acesso à ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência, conforme retro mencionado, será realizada de forma

híbrida, ou seja, em ambiente físico e/ou virtual.

O acesso à sala virtual ocorrerá por intermédio da ferramenta de

videoconferência ZOOM, disponível em versão para aparelho de
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smartphone (telefone celular) e para microcomputador, devendo ser

observado o seguinte:

O ingresso na sala de audiências virtual pelas partes e

advogadas(os) ocorrerá por meio de acesso ao seguinte LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Fica a parte e o(a) advogado(a) que optar por participar da

audiência na modalidade híbrida advertido(a) que é de sua inteira

responsabilidade a qualidade da conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por

participar da audiência na modalidade telepresencial aguardar

eventual atraso do início da audiência em decorrência,

especialmente, do atraso no término da(s) audiência(s)

anterior(es).

Para que os trabalhos sejam facilitados, se possível, deverão ser

juntados aos autos cópia dos documentos de identificação, que

deverão, de toda forma, portar o documento de identificação, com

foto, na ocasião da audiência.

Recomenda-se, ainda, a utilização de vestimentas condizentes com

o decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos optem por participar da audiência na modalidade

virtual.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010717-38.2024.5.15.0115
AUTOR HELIO DE MARINS FERRAZ

ADVOGADO MARIA VERONICA DE SOUZA
SERENCOVICH(OAB: 467909/SP)

RÉU JEFERSON GARCIA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE MARINS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8bb7e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A precisa identificação das partes constitui requisito da petição

inicial.

Emende o reclamante seu pedido esclarecendo contra quem propõe

sua ação, identifique o espólio com informação de CPF e informe

quem é o inventariante, seu CPF e endereço (art. 75, VII, do CPC).

É seu o ônus de trazer aos autos esta informação.

Prazo de 30 dias sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito (art. 485, IV, do CPC).

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010193-46.2021.5.15.0115
AUTOR CRISTIANE DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710/SP)

ADVOGADO MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

RÉU ELIANE YACUBIAN MARIANO

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS SAO JOSE LTDA FALIDO
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ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU EDIVALDO FERNANDO MARIANO

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA
PROVIDENCIA DE DEUS

  - EDIVALDO FERNANDO MARIANO

  - ELIANE YACUBIAN MARIANO

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO JOSE LTDA
FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b6daf

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

A condenação dos reclamados EDIVALDO FERNANDO MARIANO,

ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDÊNCIA DE DEUS e ELIANE YACUBIAN MARIANO é

subsidiária.

No mais, atendendo determinação contida no despacho ID.

e80b90a, a reclamada ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS reapresentou seus cálculos,

conforme ID. db18505, os quais foram impugnados apenas pela

primeira reclamada (MASSA FALIDA DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JOSÉ LTDA.), que anexou planilha com

os valores que entendia serem devidos.

Por sua vez, intimados para se manifestarem sobre a impugnação e

cálculo apresentado pela primeira reclamada, a reclamante e os

demais reclamados quedaram-se silentes.

Pois bem! Em sua manifestação ID. 4d758cc, a primeira reclamada

apontou as questões pelas quais os seus cálculos estariam

corretos. E tem ela razão, eis que a atualização do débito efetuada

pela quarta reclamada, de fato, não observou a data-limite

estabelecida no despacho ID. d046c87 (até a data da decretação da

falência, ocorrida em 23/6/2021). Além disso, a quarta reclamada

incluiu em suas contas a “MULTA ARTIGO 467”, sendo certo que o

v. acórdão ID. a9b984f excluiu referida parcela da condenação.

Ainda, em relação ao “FGTS EM ATRASO E RESCISÓRIO”, o

cálculo da quarta reclamada não teria deduzido os valores que já

estavam depositados em conta vinculada da autora (confira-se que

o campo “Pago” está zerado).

É certo, contudo, que em relação aos honorários advocatícios

sucumbenciais, embora o v. acórdão ID. a9b984f tenha isentado a

primeira reclamada do respectivo pagamento, a quarta reclamada

não o foi (assim como o segundo e terceira reclamadas). Confira-se,

inclusive, que o v. acórdão determinou a redução do percentual dos

honorários advocatícios devidos pela quarta reclamada para 5%

(cinco por cento).

Desta forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela primeira

reclamada sob o ID. fac57c4, fixando o valor total do débito

exequendo, para 23/6/2021, em R$21.203,88, ressalvando apenas

a questão dos honorários advocatícios que permanecem devidos

pelos demais reclamados, composto das seguintes verbas:

1- Principal trabalhista (- contr. previd. - quota empregado)

…….. R$ 20.796,68

2- Juros de mora

……………………………………………………..…... R$ 238,84

3- Contribuições previdenciárias de responsabilidade da

reclamada [quota do empregado (deduzida de seu crédito),

quota patronal e SAT] .….. R$ 168,36

4- Honorários advocatícios devidos pelo segundo reclamado

….. R$ 3.161,64

5- Honorários advocatícios devidos pela quarta reclamada

……... R$ 1.053,88

Consigno que a quota da contribuição previdenciária do empregado

foi deduzida do crédito bruto do(a) exequente, conforme planilha de

atualização anexada aos autos, e o valor inserido no importe a ser

recolhido pela primeira reclamada. Consigno, outrossim, que os

valores referentes ao principal e juros de mora (SELIC) das

contribuições previdenciárias estão devidamente discriminados na

planilha de atualização.

Na hipótese de não ser realizado o pagamento do débito

previdenciário no prazo estabelecido pelo Juízo, haverá o acréscimo

da multa de 0,33% ao dia de atraso, até o limite legal de 20% sobre

o principal, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei 9.430/1996 e

Súmula 368, inciso V, do C. TST. Caso decorra o prazo para

pagamento sem que ocorra o adimplemento da obrigação, a

Secretaria da Vara deverá inserir o valor da referida multa na

planilha de atualização do débito.

Considerando o contido no v. acórdão no sentido de que “Do

mesmo modo que a primeira reclamada é beneficiária da justiça

gratuita, a reclamante também faz jus ao aludido benefício e,

portanto, não há que se falar em condenação ao pagamento de
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honorários advocatícios à reclamada” (fl. 560), entendo que a

reclamante acabou por ficar isenta do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência devidos aos patronos da primeira

reclamada (e não mais sob condição suspensiva de exigibilidade,

como constou na sentença).

Custas processuais recolhidas pela quarta reclamada por ocasião

da interposição do recurso adesivo.

De acordo com os parâmetros fixados no artigo 12-A, da Lei

7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010 e alterado pela Lei

13.149/2015, e pela Instrução Normativa RFB nº 1.500, de

29.10.2014, não há incidência de IRRF sobre o valor apurado.

Considerando que foi decretada a falência da reclamada

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS SÃO JOSE LTDA., o

que, com certeza, dificultará sobremaneira à credora o recebimento

de seu crédito, não poderá esta ficar à mercê de tão árdua espera

e, quicá, sem resultado frutífero. Portanto, com base nos

dispositivos constitucionais que garantem a efetividade da

prestação jurisdicional, determino que a execução se volte contra os

reclamados EDIVALDO FERNANDO MARIANO, ASSOCIACÃO

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS e

ELIANE YACUBIAN MARIANO (esta somente em relação ao FGTS

não depositado, até dezembro/2019), a quem o julgado atribuiu

responsabilidade subsidiária pelo pagamento do débito.

Ante o disposto no artigo 523, caput, do Código de Processo Civil,

de aplicação supletiva no processo do trabalho em razão do que

prescrevem os artigos 769 e 889 da CLT c/c artigo 1º da Lei

6.830/80, intimem-se os reclamados EDIVALDO FERNANDO

MARIANO e ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDÊNCIA DE DEUS (que não se tratam de massa falida), por

intermédio de seus advogados constituídos nos autos ou por carta

simples, conforme o caso (art. 513, § 2º, incisos I e II, do CPC),

para efetuarem o pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias.

Atualizado para 30/4/2024, o crédito da autora e as

contribuições previdenciárias totalizam R$27.449,40, conforme

demonstrativo ID. b726abc, devendo ser acrescidos dos

honorários advocatícios, no importe de R$4.091,01 a cargo do

reclamado EDIVALDO FERNANDO MARIANO e R$1.363,67

devidos pela reclamada ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO

DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS.

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO / DEPÓSITO PARA

GARANTIA E RECOLHIMENTOS

Para efetuarem o pagamento e/ou garantia do débito deverão ser

observados os seguintes procedimentos:

I- crédito trabalhista líquido e honorários advocatícios (valor

bruto): depósito em conta judicial à disposição deste Juízo,

exclusivamente por meio de boleto bancário, cujas orientações

podem ser obtidas por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial ;

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial

(págs. 283 e seguintes). Segundo informações da Receita Federal,

o marco temporal definidor do uso da nova forma de recolhimento

será a data do trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01

-10-2023.

II- contribuições previdenciárias (INSS):

- nos termos do Comunicado CR 08/2023 do E. TRT/15 e Instruções

Normativas 2005, 2110 e 2147 da Receita Federal do Brasil, os

valores referentes às contribuições previdenciárias incidentes

sobre verbas tributáveis devidas ou pagas por força de decisão

proferida pela Justiça do Trabalho (homologatórias de acordo,

condenatória com homologação de cálculo de liquidação),

transitada em julgado a partir de 01/10/2023, devem ser

recolhidos pelo devedor em guia DARF (documento de

arrecadação de receitas federais) que é emitida após a

transmissão das declarações pertinentes por meio do

formulário eletrônico do E-Social, DCTFWeb - Reclamatória

Trabalhista (Eventos S-2500 e S-2501). Esclareço que após a

transmissão das informações via DCTFWeb, o contribuinte deve

acessar o e-CAC, a fim de emitir a guia DARF para recolhimento

das contribuições devidas, na qual deverá constar,

obrigatoriamente, o número do processo judicial. Para instruções

mais detalhadas acerca do recolhimento das contribuições

previdenciárias via DCTFWeb (E-Social), sugere-se a consulta ao

Manual de Orientação da Receita Federal (págs. 102-110), que

pode ser visualizado por meio de acesso ao seguinte link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb . Sugere-se,

também, a consulta aos vídeos institucionais da Secretaria Especial

da Receita Federal e Ministério do Trabalho e Emprego, disponíveis

no seguinte link:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/videoaulas-processos-

trabalhistas
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Os honorários advocatícios devem ser depositados em valores

brutos, conforme orientações supra, pois, no momento oportuno, a

Secretaria da Vara providenciará a apuração e recolhimento de

eventual imposto de renda incidente, com os códigos pertinentes ao

caso.

Caso os reclamados (segundo e quarta) queiram efetuar o

recolhimento do débito previdenciário com a finalidade de

garantia do juízo para oposição de embargos, o depósito deverá

ser realizado em guia DJE (documento para depósitos judiciais ou

extrajudiciais), empregando-se os códigos: a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; c) 0212 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Os reclamados deverão deixar claro se estão efetuando o depósito

para PAGAMENTO (integral ou parcial), ou para simples

GARANTIA DO JUÍZO.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetuem o

pagamento integral do débito, considerando o dever de todos que

participam do processo de pautar-se de acordo com a boa-fé, bem

como o dever de cooperação para que se obtenha, em tempo

razoável, a efetividade da decisão de mérito (arts. 5º e 6º do CPC),

os reclamados deverão indicar bens livres e desembaraçados,

tantos quantos bastem para a satisfação integral do débito,

apontando a localização dos bens, os valores, exibindo prova da

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, com a

observância da gradação legal prevista no artigo 835 do CPC,

combinado com artigo 882 da CLT.

Os reclamados ficam advertidos, desde já, que a inobservância

da obrigação consignada no parágrafo retro, constitui ato

atentatório à dignidade da justiça, ficando os infratores sujeitos

às sanções criminais, civis e processuais, nos termos dos

artigos 77, 772 e 774, todos do CPC.

Consigno, ainda, que não realização do pagamento da dívida e a

inércia quanto à indicação dos bens sujeitos à penhora, acarretará

presunção relativa de insolvência dos devedores.

Caso os reclamados queiram se opor à execução por meio de

embargos, que deverão ser apresentados no prazo de 05 (cinco)

dias após a realização do depósito suficiente para a garantia

integral do débito (art. 884 da CLT), deverão, havendo alegação de

excesso de execução, apontar o valor incontroverso, para imediata

liberação ao exequente, sob pena de os embargos serem rejeitados

liminarmente, nos termos do artigo 525, § 5º, do CPC.

Decorrido o prazo retro, sem que ocorra o pagamento do débito

ou o depósito do valor integral, deverão ser realizados atos de

constrição judicial de bens do(a) devedor(a), com a utilização

das ferramentas eletrônicas disponíveis (arts. 837 e 854, ambos do

CPC), iniciando com o SISBAJUD, podendo, em caso de pessoa

jurídica ser enviadas ordens de bloqueios, no CNPJ raiz, no CNPJ

da matriz e também, se houver, nos CNPJs de eventuais filiais, pois

todas são inscrições da mesma pessoa jurídica.

Os reclamados ficam advertidos de que na hipótese de não ser

efetuado o pagamento ou a garantia integral do débito,

oportunamente, seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista (BNDT), além de ser expedida certidão de

crédito para PROTESTO do título executivo judicial.

Intime-se a reclamada falida, LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS SÃO JOSE EIRELI – ME, através de seu

administrador para, querendo, opor embargos no prazo legal.

Intime-se o(a) exequente para fornecer dados de conta

bancária, para possibilitar a transferência do valor de seu crédito,

no momento oportuno. A indicação dos dados bancários deverá ser

feita em petição específica, podendo ser atribuído sigilo, com o

título “DADOS BANCÁRIOS DO(A) EXEQUENTE”, podendo ser

informados os dados do(a) próprio(a) exequente e/ou de seu/sua

advogado(a), caso este(a) tenha poderes específicos para receber e

dar quitação, devendo ser especificado o nome da instituição

financeira, o número da agência, o número da conta e o tipo (conta-

corrente ou poupança).

Tendo em vista que o valor devido a título de contribuições sociais

(previdenciárias) não é superior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da UNIÃO, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF.AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023, expedida com fundamento nos artigos 832, § 7º e

879, § 5º, da CLT.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

EMK

Processo Nº ATOrd-0010095-36.2024.5.15.0057
AUTOR ANTONIO CARLOS SOBRINHO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO SANDRO MARCOS GODOY(OAB:
126189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0b82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Os embargos de declaração interpostos pela parte reclamada (id.

5855778) são tempestivos.

Regular(es) a(s) representação(ões) processual(is).

Considerando que nos embargos há pretensão de efeito

modificativo, à vista do disposto no artigo 897-A, § 2º, da CLT,

intime-se a(s) parte(s) contrária(s) para eventual manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.

Com a(s) manifestação(ões) ou decorrido o prazo concedido, façam

os autos conclusos ao(à) MM.(a) Juiz(íza) do Trabalho prolator(a)

da sentença, para apreciação.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010193-46.2021.5.15.0115
AUTOR CRISTIANE DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710/SP)

ADVOGADO MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

ADVOGADO NELSON SENTEIO JUNIOR(OAB:
68975/SP)

RÉU ELIANE YACUBIAN MARIANO

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS SAO JOSE LTDA FALIDO

ADVOGADO JACQUELINE THAOANA MENDES
FREITAS DE OLIVEIRA(OAB:
437914/SP)

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

ADVOGADO MAYARA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 461326/SP)

RÉU EDIVALDO FERNANDO MARIANO

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b6daf

proferida nos autos.

DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

A condenação dos reclamados EDIVALDO FERNANDO MARIANO,

ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDÊNCIA DE DEUS e ELIANE YACUBIAN MARIANO é

subsidiária.

No mais, atendendo determinação contida no despacho ID.

e80b90a, a reclamada ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE

ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS reapresentou seus cálculos,

conforme ID. db18505, os quais foram impugnados apenas pela

primeira reclamada (MASSA FALIDA DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JOSÉ LTDA.), que anexou planilha com

os valores que entendia serem devidos.

Por sua vez, intimados para se manifestarem sobre a impugnação e

cálculo apresentado pela primeira reclamada, a reclamante e os

demais reclamados quedaram-se silentes.

Pois bem! Em sua manifestação ID. 4d758cc, a primeira reclamada

apontou as questões pelas quais os seus cálculos estariam

corretos. E tem ela razão, eis que a atualização do débito efetuada

pela quarta reclamada, de fato, não observou a data-limite

estabelecida no despacho ID. d046c87 (até a data da decretação da

falência, ocorrida em 23/6/2021). Além disso, a quarta reclamada

incluiu em suas contas a “MULTA ARTIGO 467”, sendo certo que o

v. acórdão ID. a9b984f excluiu referida parcela da condenação.

Ainda, em relação ao “FGTS EM ATRASO E RESCISÓRIO”, o

cálculo da quarta reclamada não teria deduzido os valores que já

estavam depositados em conta vinculada da autora (confira-se que

o campo “Pago” está zerado).

É certo, contudo, que em relação aos honorários advocatícios

sucumbenciais, embora o v. acórdão ID. a9b984f tenha isentado a

primeira reclamada do respectivo pagamento, a quarta reclamada

não o foi (assim como o segundo e terceira reclamadas). Confira-se,

inclusive, que o v. acórdão determinou a redução do percentual dos

honorários advocatícios devidos pela quarta reclamada para 5%

(cinco por cento).

Desta forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela primeira

reclamada sob o ID. fac57c4, fixando o valor total do débito

exequendo, para 23/6/2021, em R$21.203,88, ressalvando apenas

a questão dos honorários advocatícios que permanecem devidos
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pelos demais reclamados, composto das seguintes verbas:

1- Principal trabalhista (- contr. previd. - quota empregado)

…….. R$ 20.796,68

2- Juros de mora

……………………………………………………..…... R$ 238,84

3- Contribuições previdenciárias de responsabilidade da

reclamada [quota do empregado (deduzida de seu crédito),

quota patronal e SAT] .….. R$ 168,36

4- Honorários advocatícios devidos pelo segundo reclamado

….. R$ 3.161,64

5- Honorários advocatícios devidos pela quarta reclamada

……... R$ 1.053,88

Consigno que a quota da contribuição previdenciária do empregado

foi deduzida do crédito bruto do(a) exequente, conforme planilha de

atualização anexada aos autos, e o valor inserido no importe a ser

recolhido pela primeira reclamada. Consigno, outrossim, que os

valores referentes ao principal e juros de mora (SELIC) das

contribuições previdenciárias estão devidamente discriminados na

planilha de atualização.

Na hipótese de não ser realizado o pagamento do débito

previdenciário no prazo estabelecido pelo Juízo, haverá o acréscimo

da multa de 0,33% ao dia de atraso, até o limite legal de 20% sobre

o principal, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei 9.430/1996 e

Súmula 368, inciso V, do C. TST. Caso decorra o prazo para

pagamento sem que ocorra o adimplemento da obrigação, a

Secretaria da Vara deverá inserir o valor da referida multa na

planilha de atualização do débito.

Considerando o contido no v. acórdão no sentido de que “Do

mesmo modo que a primeira reclamada é beneficiária da justiça

gratuita, a reclamante também faz jus ao aludido benefício e,

portanto, não há que se falar em condenação ao pagamento de

honorários advocatícios à reclamada” (fl. 560), entendo que a

reclamante acabou por ficar isenta do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência devidos aos patronos da primeira

reclamada (e não mais sob condição suspensiva de exigibilidade,

como constou na sentença).

Custas processuais recolhidas pela quarta reclamada por ocasião

da interposição do recurso adesivo.

De acordo com os parâmetros fixados no artigo 12-A, da Lei

7.713/88, incluído pela Lei nº 12.350/2010 e alterado pela Lei

13.149/2015, e pela Instrução Normativa RFB nº 1.500, de

29.10.2014, não há incidência de IRRF sobre o valor apurado.

Considerando que foi decretada a falência da reclamada

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS SÃO JOSE LTDA., o

que, com certeza, dificultará sobremaneira à credora o recebimento

de seu crédito, não poderá esta ficar à mercê de tão árdua espera

e, quicá, sem resultado frutífero. Portanto, com base nos

dispositivos constitucionais que garantem a efetividade da

prestação jurisdicional, determino que a execução se volte contra os

reclamados EDIVALDO FERNANDO MARIANO, ASSOCIACÃO

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS e

ELIANE YACUBIAN MARIANO (esta somente em relação ao FGTS

não depositado, até dezembro/2019), a quem o julgado atribuiu

responsabilidade subsidiária pelo pagamento do débito.

Ante o disposto no artigo 523, caput, do Código de Processo Civil,

de aplicação supletiva no processo do trabalho em razão do que

prescrevem os artigos 769 e 889 da CLT c/c artigo 1º da Lei

6.830/80, intimem-se os reclamados EDIVALDO FERNANDO

MARIANO e ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDÊNCIA DE DEUS (que não se tratam de massa falida), por

intermédio de seus advogados constituídos nos autos ou por carta

simples, conforme o caso (art. 513, § 2º, incisos I e II, do CPC),

para efetuarem o pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias.

Atualizado para 30/4/2024, o crédito da autora e as

contribuições previdenciárias totalizam R$27.449,40, conforme

demonstrativo ID. b726abc, devendo ser acrescidos dos

honorários advocatícios, no importe de R$4.091,01 a cargo do

reclamado EDIVALDO FERNANDO MARIANO e R$1.363,67

devidos pela reclamada ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO

DE ASSIS NA PROVIDÊNCIA DE DEUS.

ORIENTAÇÕES PARA PAGAMENTO / DEPÓSITO PARA

GARANTIA E RECOLHIMENTOS

Para efetuarem o pagamento e/ou garantia do débito deverão ser

observados os seguintes procedimentos:

I- crédito trabalhista líquido e honorários advocatícios (valor

bruto): depósito em conta judicial à disposição deste Juízo,

exclusivamente por meio de boleto bancário, cujas orientações

podem ser obtidas por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial ;

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas em

decorrência de decisões proferidas pela Justiça do Trabalho a partir

de 1º de outubro de 2023, inclusive acordos homologados, devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do Esocial
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(págs. 283 e seguintes). Segundo informações da Receita Federal,

o marco temporal definidor do uso da nova forma de recolhimento

será a data do trânsito em julgado da sentença (de conhecimento,

homologatória ou de liquidação) transitada em julgado a partir de 01

-10-2023.

II- contribuições previdenciárias (INSS):

- nos termos do Comunicado CR 08/2023 do E. TRT/15 e Instruções

Normativas 2005, 2110 e 2147 da Receita Federal do Brasil, os

valores referentes às contribuições previdenciárias incidentes

sobre verbas tributáveis devidas ou pagas por força de decisão

proferida pela Justiça do Trabalho (homologatórias de acordo,

condenatória com homologação de cálculo de liquidação),

transitada em julgado a partir de 01/10/2023, devem ser

recolhidos pelo devedor em guia DARF (documento de

arrecadação de receitas federais) que é emitida após a

transmissão das declarações pertinentes por meio do

formulário eletrônico do E-Social, DCTFWeb - Reclamatória

Trabalhista (Eventos S-2500 e S-2501). Esclareço que após a

transmissão das informações via DCTFWeb, o contribuinte deve

acessar o e-CAC, a fim de emitir a guia DARF para recolhimento

das contribuições devidas, na qual deverá constar,

obrigatoriamente, o número do processo judicial. Para instruções

mais detalhadas acerca do recolhimento das contribuições

previdenciárias via DCTFWeb (E-Social), sugere-se a consulta ao

Manual de Orientação da Receita Federal (págs. 102-110), que

pode ser visualizado por meio de acesso ao seguinte link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-

tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb . Sugere-se,

também, a consulta aos vídeos institucionais da Secretaria Especial

da Receita Federal e Ministério do Trabalho e Emprego, disponíveis

no seguinte link:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/videoaulas-processos-

trabalhistas

Os honorários advocatícios devem ser depositados em valores

brutos, conforme orientações supra, pois, no momento oportuno, a

Secretaria da Vara providenciará a apuração e recolhimento de

eventual imposto de renda incidente, com os códigos pertinentes ao

caso.

Caso os reclamados (segundo e quarta) queiram efetuar o

recolhimento do débito previdenciário com a finalidade de

garantia do juízo para oposição de embargos, o depósito deverá

ser realizado em guia DJE (documento para depósitos judiciais ou

extrajudiciais), empregando-se os códigos: a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual - NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS - CNPJ; c) 0212 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI.

Os reclamados deverão deixar claro se estão efetuando o depósito

para PAGAMENTO (integral ou parcial), ou para simples

GARANTIA DO JUÍZO.

No mesmo prazo de 15 (quinze) dias, caso não efetuem o

pagamento integral do débito, considerando o dever de todos que

participam do processo de pautar-se de acordo com a boa-fé, bem

como o dever de cooperação para que se obtenha, em tempo

razoável, a efetividade da decisão de mérito (arts. 5º e 6º do CPC),

os reclamados deverão indicar bens livres e desembaraçados,

tantos quantos bastem para a satisfação integral do débito,

apontando a localização dos bens, os valores, exibindo prova da

propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, com a

observância da gradação legal prevista no artigo 835 do CPC,

combinado com artigo 882 da CLT.

Os reclamados ficam advertidos, desde já, que a inobservância

da obrigação consignada no parágrafo retro, constitui ato

atentatório à dignidade da justiça, ficando os infratores sujeitos

às sanções criminais, civis e processuais, nos termos dos

artigos 77, 772 e 774, todos do CPC.

Consigno, ainda, que não realização do pagamento da dívida e a

inércia quanto à indicação dos bens sujeitos à penhora, acarretará

presunção relativa de insolvência dos devedores.

Caso os reclamados queiram se opor à execução por meio de

embargos, que deverão ser apresentados no prazo de 05 (cinco)

dias após a realização do depósito suficiente para a garantia

integral do débito (art. 884 da CLT), deverão, havendo alegação de

excesso de execução, apontar o valor incontroverso, para imediata

liberação ao exequente, sob pena de os embargos serem rejeitados

liminarmente, nos termos do artigo 525, § 5º, do CPC.

Decorrido o prazo retro, sem que ocorra o pagamento do débito

ou o depósito do valor integral, deverão ser realizados atos de

constrição judicial de bens do(a) devedor(a), com a utilização

das ferramentas eletrônicas disponíveis (arts. 837 e 854, ambos do

CPC), iniciando com o SISBAJUD, podendo, em caso de pessoa

jurídica ser enviadas ordens de bloqueios, no CNPJ raiz, no CNPJ

da matriz e também, se houver, nos CNPJs de eventuais filiais, pois

todas são inscrições da mesma pessoa jurídica.

Os reclamados ficam advertidos de que na hipótese de não ser

efetuado o pagamento ou a garantia integral do débito,

oportunamente, seu nome será incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista (BNDT), além de ser expedida certidão de

crédito para PROTESTO do título executivo judicial.

Intime-se a reclamada falida, LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS SÃO JOSE EIRELI – ME, através de seu

administrador para, querendo, opor embargos no prazo legal.

Intime-se o(a) exequente para fornecer dados de conta
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bancária, para possibilitar a transferência do valor de seu crédito,

no momento oportuno. A indicação dos dados bancários deverá ser

feita em petição específica, podendo ser atribuído sigilo, com o

título “DADOS BANCÁRIOS DO(A) EXEQUENTE”, podendo ser

informados os dados do(a) próprio(a) exequente e/ou de seu/sua

advogado(a), caso este(a) tenha poderes específicos para receber e

dar quitação, devendo ser especificado o nome da instituição

financeira, o número da agência, o número da conta e o tipo (conta-

corrente ou poupança).

Tendo em vista que o valor devido a título de contribuições sociais

(previdenciárias) não é superior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da UNIÃO, representada pela Procuradoria-Geral

Federal, nos termos da Portaria Normativa PGF.AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023, expedida com fundamento nos artigos 832, § 7º e

879, § 5º, da CLT.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

EMK

Processo Nº ATOrd-0010095-36.2024.5.15.0057
AUTOR ANTONIO CARLOS SOBRINHO

ADVOGADO JULIANA BACCHO CORREIA(OAB:
250144/SP)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA(OAB: 272774/SP)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA SOARES
NARCISO(OAB: 109265/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO SANDRO MARCOS GODOY(OAB:
126189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0b82f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Os embargos de declaração interpostos pela parte reclamada (id.

5855778) são tempestivos.

Regular(es) a(s) representação(ões) processual(is).

Considerando que nos embargos há pretensão de efeito

modificativo, à vista do disposto no artigo 897-A, § 2º, da CLT,

intime-se a(s) parte(s) contrária(s) para eventual manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.

Com a(s) manifestação(ões) ou decorrido o prazo concedido, façam

os autos conclusos ao(à) MM.(a) Juiz(íza) do Trabalho prolator(a)

da sentença, para apreciação.

Intimem-se as partes.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010181-27.2024.5.15.0115
AUTOR JOSE APARECIDO NERES DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL COIADO GALHARDE(OAB:
313780/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RÉU ECOPONTES - SISTEMAS
ESTRUTURAIS SUSTENTAVEIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NERES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfd5e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Diante dos argumentos do(a) reclamante, defiro o pedido e

transformo a audiência inicial presencial designada para

23/07/2024 13:50, mantendo a mesma data e horário, em

audiência inicial híbrida, ou seja, podendo ocorrer mediante

comparecimento pessoal na sede desta Vara do Trabalho,

localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar, Jardim

Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP ou de

forma remota, por meio de acesso à ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Fica o(a) advogado(a) da parte que optar por participar da audiência

na modalidade híbrida por videoconferência, advertido(a) que é de

sua inteira responsabilidade a qualidade da conexão à internet,

instalação e utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à

plataforma Zoom para participação em audiências, incumbindo à(o)

advogada(o) orientar a parte e testemunha acerca do modo e tempo

de acesso à referida plataforma, a fim de evitar atrasos da

audiência.
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O acesso à audiência, de forma telepresencial, será feito por

intermédio da ferramenta de videoconferência ZOOM, disponível em

versão para aparelho de smartphone (telefone celular) e para

microcomputador, por meio de acesso ao seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por participar da

audiência na modalidade telepresencial aguardar eventual atraso do

início da audiência em decorrência, especialmente, do atraso no

término da(s) audiência(s) anterior(es).

Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Quanto ao mais, ficam mantidas as cominações anteriores, inclusive

que não comparecimento da parte reclamada implicará em sua

revelia e, eventualmente, confissão quanto à matéria de fato e o não

comparecimento da parte reclamante importará em arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

Intimem-se as partes via DEJT, por intermédio das(o/s)

advogadas(o/s) constituídas(o/s) nos autos.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011501-20.2021.5.15.0115
AUTOR RAFAEL PINOTI FERNANDEZ

FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

TESTEMUNHA JACQUELINE BARRETO BROGIATO

TESTEMUNHA ANA PAULA VIANA CAMPOS GAMBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 019622f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes  são

tempestivos.

Regulares as representações processuais, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal, por meio de seguro garantia judicial.

O seguro garantia judicial ofertado pela(o) reclamada(o) preenche

os requisitos formais de validade, alusivos à idoneidade da

sociedade seguradora, bem como o registro perante a SUSEP.

Além disso, a apólice possui cláusula(s) necessária(s) para lhe

conferir l iquidez e atingir a finalidade a qual se destina,

estabelecidas no Ato Conjunto 01-2019 TST.CSJT.CGJT), não

havendo nenhuma cláusula que crie embaraços ou estipule prazo

elastecido ao pagamento da indenização (valor segurado), quando

for necessário, motivo pelo qual acolho a realização do depósito

recursal por meio do referido seguro, com fundamento no artigo

899, § 11º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATSum-0011547-72.2022.5.15.0115
AUTOR RAFAEL REBES ZILLIANI

ADVOGADO BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 440304/SP)

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)
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ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3eb8997

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) é

tempestivo.

Regular a representação processual.

Tendo em vista que a reclamada está em recuperação judicial, nos

termos do artigo 899, § 10º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, fica isenta de efetuar o depósito recursal.

Não obstante, o mesmo benefício não se aplica às custas

processuais, que deveriam ser recolhidas, uma vez que a referida

reclamada não é beneficiária da Justiça gratuita.

Consigno que o disposto no artigo 899, § 10º, da CLT, deve ser

interpretado de forma restrita, ou seja, exclusivamente ao depósito

recursal.

No entanto, o reclamada(o) pugna pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita em sede recursal, requerendo a isenção das

custas processuais.

A competência para apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado em sede recursal é da E. Superior Instância, à luz do que

dispõe o artigo 99, § 7º, do CPC, abaixo transcrito, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, conforme se extraí da OJ-SDI1

269, item II, do C. TST.

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

[…]

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento. " (negritei)

Desse modo, “ad referendum” do E. TRT/15, processe-se o

recurso ordinário interposto pela(a) reclamada(o) XXX

(especificar se houver mais de um) XXXXXXX, intimando-se

a(o/s) recorrida(o/s) apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATOrd-0011501-20.2021.5.15.0115
AUTOR RAFAEL PINOTI FERNANDEZ

FERREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO KEITH MITSUE WATANABE
TAMANAHA(OAB: 276801/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

TESTEMUNHA JACQUELINE BARRETO BROGIATO

TESTEMUNHA ANA PAULA VIANA CAMPOS GAMBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PINOTI FERNANDEZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 019622f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes  são

tempestivos.

Regulares as representações processuais, recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal, por meio de seguro garantia judicial.

O seguro garantia judicial ofertado pela(o) reclamada(o) preenche

os requisitos formais de validade, alusivos à idoneidade da

sociedade seguradora, bem como o registro perante a SUSEP.

Além disso, a apólice possui cláusula(s) necessária(s) para lhe

conferir l iquidez e atingir a finalidade a qual se destina,

estabelecidas no Ato Conjunto 01-2019 TST.CSJT.CGJT), não

havendo nenhuma cláusula que crie embaraços ou estipule prazo

elastecido ao pagamento da indenização (valor segurado), quando

for necessário, motivo pelo qual acolho a realização do depósito
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recursal por meio do referido seguro, com fundamento no artigo

899, § 11º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATSum-0011547-72.2022.5.15.0115
AUTOR RAFAEL REBES ZILLIANI

ADVOGADO BRUNA CRESCIULO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 440304/SP)

ADVOGADO THEODORO LUIZ LIBERATI
SILINGOVSCHI(OAB: 358566/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

ADVOGADO THIAGO BREDA DOS SANTOS(OAB:
439755/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL REBES ZILLIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3eb8997

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamada(o) é

tempestivo.

Regular a representação processual.

Tendo em vista que a reclamada está em recuperação judicial, nos

termos do artigo 899, § 10º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/2017, fica isenta de efetuar o depósito recursal.

Não obstante, o mesmo benefício não se aplica às custas

processuais, que deveriam ser recolhidas, uma vez que a referida

reclamada não é beneficiária da Justiça gratuita.

Consigno que o disposto no artigo 899, § 10º, da CLT, deve ser

interpretado de forma restrita, ou seja, exclusivamente ao depósito

recursal.

No entanto, o reclamada(o) pugna pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita em sede recursal, requerendo a isenção das

custas processuais.

A competência para apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado em sede recursal é da E. Superior Instância, à luz do que

dispõe o artigo 99, § 7º, do CPC, abaixo transcrito, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, conforme se extraí da OJ-SDI1

269, item II, do C. TST.

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro

no processo ou em recurso.

[…]

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento. " (negritei)

Desse modo, “ad referendum” do E. TRT/15, processe-se o

recurso ordinário interposto pela(a) reclamada(o) XXX

(especificar se houver mais de um) XXXXXXX, intimando-se

a(o/s) recorrida(o/s) apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas/os das partes para que efetuem, se for

o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATOrd-0011083-48.2022.5.15.0115
AUTOR DANIELA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES VIANA(OAB:
432719/SP)

RÉU BMVW CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO CARINA CALVANO CYRINO(OAB:
235839/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DE
IPATINGA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GERALDO MARTINS
CARVALHO(OAB: 207018/MG)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DE
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO FABIO VIANA DE ABREU(OAB:
142233/RJ)
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ADVOGADO MARIANA ESPIRITO SANTO DE
OLIVEIRA(OAB: 432435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cba0a05

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário adesivo interposto pela(o) reclamante é

tempestivo. Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATOrd-0011083-48.2022.5.15.0115
AUTOR DANIELA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES VIANA(OAB:
432719/SP)

RÉU BMVW CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA

ADVOGADO CARINA CALVANO CYRINO(OAB:
235839/RJ)

ADVOGADO STEPHANIE MANTOVANI
SILVA(OAB: 158886/RJ)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DE
IPATINGA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GERALDO MARTINS
CARVALHO(OAB: 207018/MG)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA DE
PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ADVOGADO FABIO VIANA DE ABREU(OAB:
142233/RJ)

ADVOGADO MARIANA ESPIRITO SANTO DE
OLIVEIRA(OAB: 432435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMVW CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

  - CLINICA ODONTOLOGICA DE IPATINGA LTDA

  - CLINICA ODONTOLOGICA DE PRESIDENTE PRUDENTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cba0a05

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário adesivo interposto pela(o) reclamante é

tempestivo. Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATOrd-0010277-47.2021.5.15.0115
AUTOR CRYSTIAN APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO HULLIO DIEGO MONTEIRO(OAB:
358092/SP)

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 341222/SP)

RÉU ANDERSON DIEGO SILVA TARIFA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU SANTO FOGO PRUDENTE LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU GABRIEL PAVESI AQUINO

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU GILBERTO JUNIOR SILVA TARIFA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DIEGO SILVA TARIFA

  - GABRIEL PAVESI AQUINO

  - GILBERTO JUNIOR SILVA TARIFA
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  - SANTO FOGO PRUDENTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5cc42

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao Sr. Perito acerca da impugnação do reclamante, para

que preste os esclarecimentos solicitados, no prazo de 20(vinte)

dias.

Havendo retificação do laudo pericial, independentemente de novo

despacho, intimem-se as partes para manifestação, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo retificações nas contas periciais, mas apenas os

esclarecimentos e manutenção do laudo já apresentado, tornem os

autos conclusos para deliberações.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011469-54.2017.5.15.0115
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

AUTOR LARISSA CARLA JUNKER
ASSUMPCAO

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF Fundação dos Economiários
Federais

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a741c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o prazo estabelecido ao sr. perito no r.

despacho id 7bf8820, para retificação do laudo pericial escoou há

mais de 30 dias, determino que o perito seja intimado para concluir

as retificações e anexar o novo laudo aos autos, no prazo máximo

de 10 dias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0011469-54.2017.5.15.0115
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E FINANCIARIOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO EDIR BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
297146/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA
CAMACHO(OAB: 97015/SP)

AUTOR LARISSA CARLA JUNKER
ASSUMPCAO

ADVOGADO RONNY JEFFERSON VALENTIM DE
MELLO(OAB: 164590/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR SOARES(OAB:
143149/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JULIO CANO DE ANDRADE(OAB:
137187/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 3785/RO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF Fundação dos Economiários
Federais

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CARLA JUNKER ASSUMPCAO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS E FINANCIARIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71a741c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o prazo estabelecido ao sr. perito no r.

despacho id 7bf8820, para retificação do laudo pericial escoou há

mais de 30 dias, determino que o perito seja intimado para concluir

as retificações e anexar o novo laudo aos autos, no prazo máximo

de 10 dias.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010277-47.2021.5.15.0115
AUTOR CRYSTIAN APARECIDO MOREIRA

ADVOGADO HULLIO DIEGO MONTEIRO(OAB:
358092/SP)

ADVOGADO CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 341222/SP)

RÉU ANDERSON DIEGO SILVA TARIFA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU SANTO FOGO PRUDENTE LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU GABRIEL PAVESI AQUINO

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

RÉU GILBERTO JUNIOR SILVA TARIFA

ADVOGADO BRUNO BIANCHI DOMINATO(OAB:
328106/SP)

PERITO LUIZ ROBERTO DARBEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRYSTIAN APARECIDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5cc42

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista ao Sr. Perito acerca da impugnação do reclamante, para

que preste os esclarecimentos solicitados, no prazo de 20(vinte)

dias.

Havendo retificação do laudo pericial, independentemente de novo

despacho, intimem-se as partes para manifestação, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão.

Não havendo retificações nas contas periciais, mas apenas os

esclarecimentos e manutenção do laudo já apresentado, tornem os

autos conclusos para deliberações.

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010647-55.2023.5.15.0115
AUTOR MARIA DE FATIMA MARTINS NUNES

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALFREDO
MARCONDES

PERITO JOSIANE APARECIDA GALIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MARTINS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f5b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia das partes, determino a realização de perícia contábil,

a expensas do reclamado, nomeando perita a Sra. JOSIANE

APARECIDA GÁLIO.

A Perita nomeada deverá apresentar o laudo pericial,

impreterivelmente até o dia 07/06/2024, em RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do julgado (parcelas

e limites fixados na r. sentença / acórdão), bem como dos

parâmetros fixados no despacho que determinou a apresentação de

cálculos pelas partes.

Havendo algum motivo excepcional e relevante que impeça o(a)

senhor(a) perito(a) de apresentar o laudo até a data fixada pelo

Juízo, deverá ser apresentada a justificativa nos autos, sob pena de

destituição e nomeação de outro(a) perito(a), em substituição.

O/A Sr.(a) perito(a) deverá elaborar seus cálculos pelo

programa PJe-Calc, cuja versão offline, denominada "Pje-Calc

Cidadão". Na mesma data da entrega do laudo, o Sr.(a) perito(a)

deverá encaminhar o arquivo PJC ao e-mail institucional desta Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(saj.2vt.pprudente@trt15.jus.br).

Fica a(o) Sra./Sr. perita(o) autorizada(o) a obter na Caixa

Econômica Federal, se necessário, extrato analítico da conta

vinculada do(a) reclamante (FGTS), sr.(a) MARIA DE FATIMA

MARTINS NUNES, CPF: 164.653.628-21, bem como saldo

atualizado de depósito recursal e discriminação dos valores

declarados pela(o) reclamada(o) a título de remuneração da(o)

autora(r). Por medida de economia e celeridade processual, UMA

VIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ DE OFÍCIO JUDICIAL, que

a(o) Sra./Sr. perita(o) poderá apresentar a qualquer agência da

Caixa Econômica Federal, a vista do qual a(o) Sra./Sr. Gerente

deverá prestar as informações requisitadas, no prazo máximo de 05

dias, sob pena de desobediência. A autenticidade desse documento

poderá ser aferida mediante consulta ao endereço de internet

indicado logo abaixo da assinatura eletrônica, digitando no campo

"número do documento" o número do respectivo código de barras.

Caso não concordem com o laudo pericial, independentemente de

nova intimação, as partes deverão apresentar impugnação,

indicando expressamente os itens e valores objeto da discordância,

no prazo de 08 (oito) dias, contados do primeiro dia útil

subsequente ao fixado para apresentação do laudo pericial, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Na hipótese excepcional de o laudo pericial ser apresentado após a

data fixada pelo Juízo, as partes serão intimadas para

manifestação, com a reabertura do prazo.

Intimem-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010139-75.2024.5.15.0115
AUTOR MARLENE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA RAMIRES LIMA(OAB:
194164/SP)

RÉU COMPANY - TUR TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

RÉU LUCAS SILVA GONCALVES

RÉU MUNICIPIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RÉU MARIANGELA SILVA GONCALVES

RÉU PHUMA PARTICIPACOES LTDA

RÉU PAULO HUMBERTO NAVES
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 199080f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Defiro o quanto requerido pela reclamante em sua manifestação

anexada ao id 813cbde.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 29 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010699-51.2023.5.15.0115
AUTOR JOSE APARECIDO BERALDO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbdebd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamante é tempestivo.

Regular a representação processual.

A parte reclamante está isenta do recolhimento das custas

processuais, uma vez que a sentença recorrida deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATOrd-0010699-51.2023.5.15.0115
AUTOR JOSE APARECIDO BERALDO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbdebd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pela(o) reclamante é tempestivo.

Regular a representação processual.

A parte reclamante está isenta do recolhimento das custas

processuais, uma vez que a sentença recorrida deferiu os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processe-se o referido recurso, intimando-se a(o/s)

recorrida(o/s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

CVS

Processo Nº ATSum-0010685-33.2024.5.15.0115
AUTOR ADRIANA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 478656/SP)

ADVOGADO VICTOR HUGO MONTEIRO
GODINHO(OAB: 505781/SP)

ADVOGADO ROBERTO SARTORO ARAUJO
MARTINS(OAB: 460437/SP)

RÉU ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO
DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE
DEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 861b47c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento da parte autora de tramitação do feito pelo

regime especial do “Juízo 100% Digital”, disciplinado pelas

Resoluções 345/2020 e 378/2021 do CNJ, Resolução Administrativa

05/2021 e Portaria GP-CR 41/2021, estas últimas do E. TRT da 15ª

Região, intime-se a reclamada para manifestação sobre o

aludido requerimento.

Em caso de ausência de oposição pela parte contrária, o feito

tramitará pelo Juízo 100%.

A fim de otimizar os serviços da Secretaria da Vara e impor

celeridade na tramitação processual, com designação de audiência

já nesta oportunidade, ainda sem a certeza de que o processo

tramitará no “Juízo 100% digital”, a audiência deverá ser

designada na modalidade híbrida, haja vista que, no “Juízo 100%

digi ta l”  todas as audiências devem ser real izadas por

videoconferência.

Designo, pois, audiência AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

26/06/2024 13:20, que será realizada de forma híbrida, ou seja,

mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou por meio de acesso à ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência, conforme retro mencionado, será realizada de forma

híbrida, ou seja, em ambiente físico e/ou virtual.

O acesso à sala virtual ocorrerá por intermédio da ferramenta de

videoconferência ZOOM, disponível em versão para aparelho de

smartphone (telefone celular) e para microcomputador, devendo ser

observado o seguinte:

O ingresso na sala de audiências virtual pelas partes e

advogadas(os) ocorrerá por meio de acesso ao seguinte LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Fica a parte e o(a) advogado(a) que optar por participar da

audiência na modalidade híbrida advertido(a) que é de sua inteira

responsabilidade a qualidade da conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por

participar da audiência na modalidade telepresencial aguardar

eventual atraso do início da audiência em decorrência,

especialmente, do atraso no término da(s) audiência(s)

anterior(es).

Para que os trabalhos sejam facilitados, se possível, deverão ser

juntados aos autos cópia dos documentos de identificação, que

deverão, de toda forma, portar o documento de identificação, com

foto, na ocasião da audiência.

Recomenda-se, ainda, a utilização de vestimentas condizentes com

o decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos optem por participar da audiência na modalidade

virtual.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010671-49.2024.5.15.0115
AUTOR EDNEY DIAS GOMES JARDIM

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES SILVA
GONCALVES(OAB: 158710/SP)

RÉU KAPA PAVIMENTACAO E LOCACAO
EIRELI

RÉU KLM CONSTRUCAO DE RODOVIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY DIAS GOMES JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4fc182

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Recebo a petição anexada ao ID a778d05, como aditamento à

petição inicial, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Considerando que ainda não houve a apresentação de defesa, o

recebimento do aditamento prescinde do consentimento da(o)

reclamada(o).

Notifique-se a parte reclamada do aditamento, sobre o qual deverá

apresentar manifestação/defesa, na audiência já designada, ficando

ciente de que sua inércia ensejará as mesmas cominações

constantes da notificação inicial.

Intime-se.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010691-40.2024.5.15.0115
AUTOR SIMONE APARECIDA MARQUES DA

SILVA DOMINGOS

ADVOGADO DANIELLY CAPELO RODRIGUES
HERNANDEZ(OAB: 206227/SP)

RÉU MUNICIPIO DE EMILIANOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA MARQUES DA SILVA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2023aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a prática tem revelado ser remota a

possibilidade de conciliação em processos nos quais são partes as

pessoas jurídicas de direito público, e considerando que os pedidos

formulados neste feito não envolvem matéria de fato que depende

de produção de prova em audiência, com vista a conferir efetividade

à garantia constitucional de duração razoável do processo,

insculpida no art. 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal, e

considerando, por fim o disposto na Recomendação GP-CR nº

01/2014, do E. TRT/15ª Região e Recomendação GCGJT nº

01/2019, do C. TST, deixo de inserir o feito em pauta.

CITE-SE, pois, o reclamado para ofertar resposta aos termos

desta reclamação trabalhista, no prazo de 20 dias (art. 1º, inciso

II, do Decreto-Lei nº 779/1969), ficando advertido de que não

sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como

verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) reclamante (parte final do

art. 844 da CLT, combinado com art. 307 do CPC/2015).

O reclamado fica advertido de que na Justiça do Trabalho os prazos

processuais começam a correr da dada da citação/intimação, nos

termos do art. 774 da CLT, não se aplicando o disposto no art. 231

do CPC/2015.

Faculta-se às partes requerer a designação de audiência para

tentativa de conciliação, bem como para a produção de provas,

devidamente especif icadas e just i f icadas, devendo o(a)

reclamado(a) fazê-lo no prazo da defesa e o(a) reclamante no prazo

para manifestar acerca da defesa e documentos. Advirto as partes,

porém, de que caso requeiram a designação de audiência de

tentativa de conciliação e não compareçam à audiência designada

ou não apresentem proposta concreta de acordo, poderão ser

considerados como litigantes de má-fé.

Intime-se o ente público reclamado, via sistema PJe,nos termos

do Provimento GP-CR 04-2021, do E. TRT da 15ª Região.

Intime-se a(o) reclamante.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010406-81.2023.5.15.0115
AUTOR ALINE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

RÉU KELLY CRISTINA DE MAIO
COUTINHO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BROCHINI DE
PAIVA(OAB: 487850/SP)

RÉU ALEX RODRIGO COUTINHO
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ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BROCHINI DE
PAIVA(OAB: 487850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGO COUTINHO

  - KELLY CRISTINA DE MAIO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d01ee1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes  são

tempestivos.

Regulares as representações processuais, tendo em vista que o(a)

reclamado(a) é empregador(a) doméstico, o depósito recursal foi

realizado pela metade, nos termos do artigo 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSD

Processo Nº ATSum-0010406-81.2023.5.15.0115
AUTOR ALINE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON EGIDIO PINAFFI(OAB:
311458/SP)

RÉU KELLY CRISTINA DE MAIO
COUTINHO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BROCHINI DE
PAIVA(OAB: 487850/SP)

RÉU ALEX RODRIGO COUTINHO

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BROCHINI DE
PAIVA(OAB: 487850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d01ee1a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes  são

tempestivos.

Regulares as representações processuais, tendo em vista que o(a)

reclamado(a) é empregador(a) doméstico, o depósito recursal foi

realizado pela metade, nos termos do artigo 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Processem-se os referidos recursos, intimando-se os

recorridos para apresentarem suas contrarrazões, no prazo

legal.

Intimem-se as/os advogadas(os) das partes para que efetuem, se

for o caso, o cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Após o decurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos

à E. Superior Instância.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALSD

Processo Nº ATOrd-0010703-54.2024.5.15.0115
AUTOR ADRIANO RODRIGUES BEM

ADVOGADO FELIPPE ANTONIELLE MARTINS
DANTAS(OAB: 405872/SP)

RÉU NEOLAT COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RODRIGUES BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd52aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Ante o requerimento da parte autora de tramitação do feito pelo

regime especial do “Juízo 100% Digital”, disciplinado pelas

Resoluções 345/2020 e 378/2021 do CNJ, Resolução Administrativa

05/2021 e Portaria GP-CR 41/2021, estas últimas do E. TRT da 15ª

Região, intime-se a reclamada para manifestação sobre o

aludido requerimento.

Em caso de ausência de oposição pela parte contrária, o feito

tramitará pelo Juízo 100%.

A fim de otimizar os serviços da Secretaria da Vara e impor

celeridade na tramitação processual, com designação de audiência

já nesta oportunidade, ainda sem a certeza de que o processo

tramitará no “Juízo 100% digital”, a audiência deverá ser

designada na modalidade híbrida, haja vista que, no “Juízo 100%

digi ta l”  todas as audiências devem ser real izadas por

videoconferência.

Designo, pois, audiência AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/09/2024 13:10, que será realizada de forma híbrida, ou seja,

mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou por meio de acesso à ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência, conforme retro mencionado, será realizada de forma

híbrida, ou seja, em ambiente físico e/ou virtual.

O acesso à sala virtual ocorrerá por intermédio da ferramenta de

videoconferência ZOOM, disponível em versão para aparelho de

smartphone (telefone celular) e para microcomputador, devendo ser

observado o seguinte:

O ingresso na sala de audiências virtual pelas partes e

advogadas(os) ocorrerá por meio de acesso ao seguinte LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Fica a parte e o(a) advogado(a) que optar por participar da

audiência na modalidade híbrida advertido(a) que é de sua inteira

responsabilidade a qualidade da conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por

participar da audiência na modalidade telepresencial aguardar

eventual atraso do início da audiência em decorrência,

especialmente, do atraso no término da(s) audiência(s)

anterior(es).

Para que os trabalhos sejam facilitados, se possível, deverão ser

juntados aos autos cópia dos documentos de identificação, que
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deverão, de toda forma, portar o documento de identificação, com

foto, na ocasião da audiência.

Recomenda-se, ainda, a utilização de vestimentas condizentes com

o decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos optem por participar da audiência na modalidade

virtual.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010699-17.2024.5.15.0115
AUTOR VINICIUS DA SILVA MARQUES

ADVOGADO CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA
VILELA(OAB: 193656/SP)

RÉU GERMIBRAS COMERCIO,
REPRESENTACAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f3b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o requerimento da parte autora de tramitação do feito pelo

regime especial do “Juízo 100% Digital”, disciplinado pelas

Resoluções 345/2020 e 378/2021 do CNJ, Resolução Administrativa

05/2021 e Portaria GP-CR 41/2021, estas últimas do E. TRT da 15ª

Região, intime-se a reclamada para manifestação sobre o

aludido requerimento.

Em caso de ausência de oposição pela parte contrária, o feito

tramitará pelo Juízo 100%.

A fim de otimizar os serviços da Secretaria da Vara e impor

celeridade na tramitação processual, com designação de audiência

já nesta oportunidade, ainda sem a certeza de que o processo

tramitará no “Juízo 100% digital”, a audiência deverá ser

designada na modalidade híbrida, haja vista que, no “Juízo 100%

digi ta l”  todas as audiências devem ser real izadas por

videoconferência.

Designo, pois, audiência AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/09/2024 13:40, que será realizada de forma híbrida, ou seja,

mediante comparecimento pessoal na sede desta Vara do

Trabalho, localizada na Avenida 14 de Setembro, 1080, 2º andar,

Jardim Paulistano (Parque do Povo), em Presidente Prudente - SP

ou por meio de acesso à ferramenta de videoconferência

ZOOM, em observância ao disposto no Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 54/2020.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-
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CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

ORIENTAÇÕES PARA INGRESSO À SALA DE AUDIÊNCIA

VIRTUAL

A audiência, conforme retro mencionado, será realizada de forma

híbrida, ou seja, em ambiente físico e/ou virtual.

O acesso à sala virtual ocorrerá por intermédio da ferramenta de

videoconferência ZOOM, disponível em versão para aparelho de

smartphone (telefone celular) e para microcomputador, devendo ser

observado o seguinte:

O ingresso na sala de audiências virtual pelas partes e

advogadas(os) ocorrerá por meio de acesso ao seguinte LINK:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83858058750?pwd=MWlXOE0xdTJoWUo3QlZ1UzR

FM2N2QT09

ID da reunião: 838 5805 8750

Senha de acesso: 759273

Fica a parte e o(a) advogado(a) que optar por participar da

audiência na modalidade híbrida advertido(a) que é de sua inteira

responsabilidade a qualidade da conexão à internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

Zoom para participação em audiências.

Em caso de dúvidas acerca da configuração dos equipamentos para

participar da audiência virtual com a ferramenta ZOOM, sugere-se a

consulta aos tutoriais preparados pela Secretaria de Informática

do TRT/15, disponíveis no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Também é de responsabilidade da parte que optar por

participar da audiência na modalidade telepresencial aguardar

eventual atraso do início da audiência em decorrência,

especialmente, do atraso no término da(s) audiência(s)

anterior(es).

Para que os trabalhos sejam facilitados, se possível, deverão ser

juntados aos autos cópia dos documentos de identificação, que

deverão, de toda forma, portar o documento de identificação, com

foto, na ocasião da audiência.

Recomenda-se, ainda, a utilização de vestimentas condizentes com

o decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte, inclusive acerca do link de

acesso e orientações para entrada na sala de audiência virtual,

caso ambos optem por participar da audiência na modalidade

virtual.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-24.2024.5.15.0115
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CATARINA MARIANO ROSA(OAB:
332139/SP)

RÉU ALIMENTOS WILSON LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU SARAH TURETA MARCAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4491dcf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conquanto o reclamante tenha assinalado a opção "sim" na aba de

pedido de antecipação de tutela na plataforma PJE, provocando a

remessa dos autos para a caixa "triagem inicial - apreciar

urgentes", analisando a petição inicial não verifiquei a existência de

requerimento de tutela de urgência.

Providencie, pois, a Secretaria o registro da solução do incidente,
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apenas para os fins de e-gestão.

Quanto ao mais, DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/09/2024 13:50, que será realizada de forma presencial, na

sede desta Vara do Trabalho, localizada na Avenida 14 de

Setembro, 1080, 2º andar, Jardim Paulistano (Parque do Povo), em

Presidente Prudente - SP.

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da reclamação trabalhista, com eventual

responsabil ização pelo pagamento das custas, e o não

comparecimento da parte reclamada implicará em sua revelia e,

eventualmente, confissão quanto à matéria de fato.

A contestação, eventual reconvenção e seus respectivos

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo, até

a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente

juntados, facultada a apresentação de defesa oral, na forma do art.

847, da CLT e nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução

185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do

TRT da 15ª Região.

Recomenda-se, porém, que a contestação e a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48h de antecedência da audiência, podendo ser

atribuído sigilo à petição e documentos, que será retirado caso reste

frustrada a tentativa conciliatória, tudo nos termos do artigo 9º, §§ 1º

e 2º, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012 do TRT da 15ª

Região.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-VPJ-

CR Nº 05/2012).

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho as partes deverão

apresentar as seguintes informações e documentos: I- no caso

de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão expedidor,

CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do Trabalhador); II

- no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato

social ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF da(o/s) proprietária(o/s) e da(o/s) sócia(o/s) da

empresa demandada.

Intime-se a(o) reclamante, por intermédio de sua(seu) advogada(o),

via publicação no DEJT, ficando a(o) advogada(o) incumbida(o) de

dar ciência à(ao) sua(seu) constituinte.

Notifique(m)-se a(o/s) reclamada(o/s), pessoa física e/ou jurídica

de direito privado, via postal ou por e-mail, caso a(o) reclamada(o)

e respectivo endereço eletrônico constem da relação de

centralização de notificações, disponibilizada na intranet, nos

termos do Provimento GP-CR 04/2021, enviando as chaves de

acesso aos documentos do PJE e instruções de acesso e consulta.

Se for caso de notificação postal, o expediente deverá ser

confeccionado por carta registrada com aviso de recebimento

(AR), conforme autorizado por r. despacho da Presidência do E.

TRT/15, proferido nos autos do PROAD 14214/2021.

Da notificação deverá constar, ainda, outras observações e

cominações de praxe.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 26 de abril de 2024.

RENATO CLEMENTE PEREIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

MBC

Processo Nº ATSum-0010473-12.2024.5.15.0115
AUTOR GILKA DOS SANTOS ESVICERO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU AGATHA NOIVAS ALUGUEL DE
ROUPAS E TRAJES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILKA DOS SANTOS ESVICERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ef2195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Considerando o descumprimento da(o) autora(r) quanto ao

determinado no despacho Id 58ed976, e mantendo-se inerte,

extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

485, III e IV do CPC, c/c artigo 769 da CLT.

No tocante às custas processuais, não há nos autos provas de que

a parte reclamante esteja percebendo atualmente, ou estivesse

recebendo na data do ajuizamento da ação, salário superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Assim sendo, concedo à parte reclamante os benefícios da

justiça gratuita, nos termos das leis 5.584/70 e 1.060/50.

Custas processuais pelo(a) reclamante, calculadas sobre o valor

dado a causa (R$ 49.185,50), no importe de R$ 983,71, das quais

fica dispensado(a), por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Quando em termos, remeta-se ao arquivo.
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Intime-se a(o) reclamante.

    RENATO CLEMENTE PEREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011407-72.2021.5.15.0115
AUTOR MOACIR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO/À ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada acerca das expedições dos ofícios precatório

(id bf7e073) e requisitório RPV (id dd1c688).

VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE

VENCESLAU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010673-33.2023.5.15.0057
AUTOR KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN CESAR DE SOUZA
MEIRA(OAB: 319841/SP)

RÉU COLEGIO REI LEAO DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE PRESIDENTE EPITACIO
LTDA

  - COLEGIO REI LEAO DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec35d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tornem os autos conclusos para análise dos embargos de

declaração.

PRESIDENTE VENCESLAU/SP, 29 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010673-33.2023.5.15.0057
AUTOR KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN CESAR DE SOUZA
MEIRA(OAB: 319841/SP)

RÉU COLEGIO REI LEAO DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec35d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tornem os autos conclusos para análise dos embargos de

declaração.

PRESIDENTE VENCESLAU/SP, 29 de abril de 2024

ARTHUR ALBERTIN NETO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010673-33.2023.5.15.0057
AUTOR KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN CESAR DE SOUZA
MEIRA(OAB: 319841/SP)

RÉU COLEGIO REI LEAO DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE PRESIDENTE EPITACIO
LTDA

  - COLEGIO REI LEAO DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c21872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARTHUR ALBERTIN NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010673-33.2023.5.15.0057
AUTOR KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LINCOLN CESAR DE SOUZA
MEIRA(OAB: 319841/SP)

RÉU COLEGIO REI LEAO DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

RÉU COLEGIO JOIA RIBEIRINHA DE
PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FAVERO DE
TOLEDO PINHEIRO(OAB: 233770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c21872

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARTHUR ALBERTIN NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE REGISTRO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011757-04.2021.5.15.0069
AUTOR CARLOS ALBERTO DE PAULA

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RÉU EDSON KANASHIRO

ADVOGADO OCTAVIO SANTANA(OAB: 83055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON KANASHIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifeste-se sobre notícia de descumprimento de acordo, Id

32b5ae0, sob pena de execução direta.

Processo Nº ATOrd-0011312-49.2022.5.15.0069
AUTOR AROLDO GALDINO DE ALMEIDA

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

AUTOR ENEAS NOVAES

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

AUTOR PEDRO CARLOS GOMES

ADVOGADO SERGIO ANTONIO DE ARRUDA
FABIANO NETTO(OAB: 135324/SP)

ADVOGADO CARLA COSTA DA SILVA
MAZZEO(OAB: 104060/SP)

ADVOGADO LUIZ SERGIO TRINDADE(OAB:
142821/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
NETTO(OAB: 313256/SP)

PERITO FABIO RONALDO BERTELLI
VALERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO GALDINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

prazo para razões finais.

Processo Nº ATSum-0010601-73.2024.5.15.0069
AUTOR ADNILSON VIEIRA

ADVOGADO RILDO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
327908/SP)

RÉU MOACIR KIYOSHI FUKUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88a1f7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010585-22.2024.5.15.0069
AUTOR THIAGO CAMARGO MARCELINO

ADVOGADO ERICSON IBRAIM DE OLIVEIRA E
SOUZA(OAB: 307269/SP)

RÉU GERENCONSULT GEOTECNIA
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CAMARGO MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d2366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista que o autor não juntou com a petição inicial e

procuração documento de identificação com foto (RG, CNH, CTPS

física, etc), bem como o processo tramitar pelo Rito Sumaríssimo,

determino a extinção da ação sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 485, IV, do CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 413,64, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, das quais fica isento ante a gratuidade de

justiça ora deferida.

Intime-se.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010755-28.2023.5.15.0069
AUTOR CARLOS ALEXANDRE FERREIRA

ROSA

ADVOGADO EDSON INACIO DE GODOY(OAB:
255289/SP)

ADVOGADO FABIANO NABOR DE ALMEIDA(OAB:
243455/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ffa6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

POSTO ISSO, defiro a justiça gratuita ao reclamante; julgo

PROCEDENTES EM PARTEos demais pedidos formulados

porCARLOS ALEXANDRE FERREIRA em face de VAGNER

BORGES DIASe CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL,para condenar para condenar

as reclamadas, a segunda subsidiariamente, a pagarem

aoreclamante, nostermos da fundamentação supra:

-salário de fevereiro/2023, aviso prévio indenizado, férias mais 1/3

2021/2022, férias proporcionais mais 1/3, décimo terceiro salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% do FGTS.

- multa do art. 467 da CLT;

-multa do art. 477, §8º, da CLT;

- honorários de advogado (15%).

Os valores comprovadamente pagos pelos mesmos títulos serão

compensados.

Honorários periciais pelo reclamante, sucumbente, beneficiário da

justiça gratuita, que devem ser requisitados à União, fixados nesta

data em R$ 600,00 conforme art.3º, III, do Provimento GP-CR

2/2024.

Custas pela primeira reclamada, sobre o valor arbitrado de R$

23.500,00; no importe de R$ 470,00.

Intimem-se.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010397-29.2024.5.15.0069
AUTOR TATIANE RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO FLAVIO ALEXANDRE MORAIS(OAB:
288739/SP)

RÉU LEOLINO PEREIRA DA COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ffbdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010847-06.2023.5.15.0069
AUTOR ELISANGELA ILEK

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

ADVOGADO ERICA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 393234/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6049804

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

POSTO ISSO, defiro a justiça gratuita à reclamante; julgo

PROCEDENTES EM PARTEos demais pedidos formulados por

ELISANGELA ILEKem face de VAGNER BORGES DIAS,para

condenar a reclamada a pagar àreclamante, nostermos da

fundamentação supra:

-saldo salarial de março de 2023, aviso prévio indenizado de 30

dias, décimo terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais

1/3, FGTS e indenização de 40% do FGTS.

- multa do art. 477, §8º, CLT;

- honorários de advogado (15%).

Os valores comprovadamente pagos pelos mesmos títulos serão

compensados.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente, beneficiário da

justiça gratuita, que devem ser requisitados à União, fixados nesta

data em R$ 600,00 conforme art.3º, III, do Provimento GP-CR

2/2024.

Custas pela reclamada, sobre o valor arbitrado de R$ 5.500,00; no

importe de R$ 110,00.

Intimem-se.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010755-28.2023.5.15.0069
AUTOR CARLOS ALEXANDRE FERREIRA

ROSA

ADVOGADO EDSON INACIO DE GODOY(OAB:
255289/SP)

ADVOGADO FABIANO NABOR DE ALMEIDA(OAB:
243455/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

RÉU CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E
LITORAL SUL

ADVOGADO EVERTON MEYER(OAB: 294042/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12ffa6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

POSTO ISSO, defiro a justiça gratuita ao reclamante; julgo

PROCEDENTES EM PARTEos demais pedidos formulados

porCARLOS ALEXANDRE FERREIRA em face de VAGNER

BORGES DIASe CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL,para condenar para condenar

as reclamadas, a segunda subsidiariamente, a pagarem

aoreclamante, nostermos da fundamentação supra:

-salário de fevereiro/2023, aviso prévio indenizado, férias mais 1/3

2021/2022, férias proporcionais mais 1/3, décimo terceiro salário

proporcional, FGTS e indenização de 40% do FGTS.

- multa do art. 467 da CLT;

-multa do art. 477, §8º, da CLT;
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- honorários de advogado (15%).

Os valores comprovadamente pagos pelos mesmos títulos serão

compensados.

Honorários periciais pelo reclamante, sucumbente, beneficiário da

justiça gratuita, que devem ser requisitados à União, fixados nesta

data em R$ 600,00 conforme art.3º, III, do Provimento GP-CR

2/2024.

Custas pela primeira reclamada, sobre o valor arbitrado de R$

23.500,00; no importe de R$ 470,00.

Intimem-se.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010847-06.2023.5.15.0069
AUTOR ELISANGELA ILEK

ADVOGADO CASSIA DOS SANTOS
BONGARTI(OAB: 447149/SP)

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

ADVOGADO ERICA CRISTINA PEREIRA DE
JESUS(OAB: 393234/SP)

RÉU VAGNER BORGES DIAS

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

PERITO JOAO BATISTA MAXIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ILEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6049804

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

POSTO ISSO, defiro a justiça gratuita à reclamante; julgo

PROCEDENTES EM PARTEos demais pedidos formulados por

ELISANGELA ILEKem face de VAGNER BORGES DIAS,para

condenar a reclamada a pagar àreclamante, nostermos da

fundamentação supra:

-saldo salarial de março de 2023, aviso prévio indenizado de 30

dias, décimo terceiro salário proporcional, férias proporcionais mais

1/3, FGTS e indenização de 40% do FGTS.

- multa do art. 477, §8º, CLT;

- honorários de advogado (15%).

Os valores comprovadamente pagos pelos mesmos títulos serão

compensados.

Honorários periciais pela reclamante, sucumbente, beneficiário da

justiça gratuita, que devem ser requisitados à União, fixados nesta

data em R$ 600,00 conforme art.3º, III, do Provimento GP-CR

2/2024.

Custas pela reclamada, sobre o valor arbitrado de R$ 5.500,00; no

importe de R$ 110,00.

Intimem-se.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0103300-65.1996.5.15.0069
AUTOR RENATO DE AZEVEDO

ADVOGADO MARIA SUZUKI(OAB: 24669/SP)

RÉU PORA SISTEMA DE REMOCOES
LTDA

ADVOGADO PATRICIA HELENA BUDIN FONSECA
MAUGER(OAB: 93679/SP)

RÉU SERRANA DE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ROSEMENEGILDA DA SILVA
SIOIA(OAB: 104001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORA SISTEMA DE REMOCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 757fe0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista que a ré indicou conta apta a receber créditos desta

natureza nesta demanda (Id 1322c5b), expeça-se o correspondente

ofício de transferência do numerário para a conta indicada pela ré,

atualizado até à data do efetivo cumprimento. Para tanto, por

medida de economia e celeridade processuais, tem a presente

sentença, devidamente assinado digitalmente por este magistrado,

FORÇA DE OFÍCIO.

Declaro extinto o processo de execução, nos termos do art. 924, II,

do NCPC.

Após a devida liberação e em não existindo qualquer pendência a

ser cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

OFÍCIO - a ser cumprido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

S/A

Processo nº 0103300-65.1996.5.15.0069

Reclamante: Renato de Azevedo – CPF: 731.712.208-49

Reclamada: Porã Sistema de Remoções Ltda - CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7852
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

47.741.152/0001-09

Ilmo. Sr. Gerente,

Pelo presente, com referência ao processo supra, solicito a Vossa

Senhoria providenciar a transferência da importância de R$

2.446,86 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para a agência do Banco

Itaú nº 0161, conta corrente nº 20990-3, de titularidade da empresa

Porã Sistema de Remoções Ltda, CNPJ sob nº 47.741.152/0001-09.

O citado valor deverá ser corrigido monetariamente e majorado por

juros a partir da data do depósito até a do efetivo cumprimento

desta providência, conforme dispõe o Art. 899 e seus parágrafos, da

CLT, correspondente ao depósito efetuado, através de guia de

recolhimento avulsa, para fins de recurso, em 28/02/1997, perante a

agência 0903 da CEF, no valor de R$ 2.446,86.

Solicito, ainda, encaminhamento do respectivo comprovante a este

Juízo, com a maior brevidade possível, bem como o encerramento

da conta recursal após o esgotamento do saldo.

Respeitosamente,

JUIZ DO TRABALHO

Este ofício, assinado eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do Magistrado, conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP nº 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando no campo "número do documento"

o número do respectivo código de barras. Caso necessite, por

meio dessa forma de consulta e acesso, a instituição financeira

poderá imprimir tantas vias quantas forem necessárias para o

seu controle interno de pagamentos.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011170-21.2017.5.15.0069
AUTOR NEUSA TEREZINHA ZAMARCHI

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE REGISTRO - APAMIR

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA LISBOA(OAB:
294332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A
MATERNIDADE E A INFANCIA DE REGISTRO - APAMIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c660fb

proferida nos autos.

GAB/RAAL/du

DECISÃO

Vistos etc.

Concede-se a tramitação prioritária por idade no presente feito,

pleiteada no Id ac8816e, registre-se a prioridade na tramitação.

Tendo em vista já expedido o competente requisitório de precatório

(RP nº 06510/2021, Precatório nº Precat 0005872-

51.2023.5.15.0000 no PJe de 2º Grau), e o pleito para pagamento

preferencial, oficie-se à Assessoria de Precatórios sobre o

deferimento da prioridade na tramitação por idade ao(à) exequente

NEUSA TEREZINHA ZAMARCHI - CPF 082.155.408-56, data de

nascimento: 22/12/1963, e no direito ao pagamento preferencial

previsto no § 2º. do Art.100 da CF/88.

Com esteio nos princípios da celeridade e economia processual,

dou força de ofício ao presente despacho, que devidamente

assinado por este magistrado, deverá ser encaminhado à

Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ªRegião, via e-mail

(precatórios@trt15.jus.br), solicitando-lhes o registro no sistema

GPrec, com as nossas homenagens, para os devidos fins.

No mais , a teor do que dispõe o Comunicado CR nº 07/2023 do E.

TRT da 15ª Região, aguarde-se a comunicação da Assessoria de

Precatórios da extinção quando do pagamento do Precatório, no

sobrestamento.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

DSOU

Processo Nº ATOrd-0011170-21.2017.5.15.0069
AUTOR NEUSA TEREZINHA ZAMARCHI

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA MAGGIONI(OAB:
252598/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO PINTO(OAB:
45141/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE REGISTRO - APAMIR

ADVOGADO DENISE FABIANE MONTEIRO
VALENTINI(OAB: 176836/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JUQUIA

ADVOGADO ALINE DE SOUZA LISBOA(OAB:
294332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA TEREZINHA ZAMARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c660fb

proferida nos autos.

GAB/RAAL/du

DECISÃO

Vistos etc.

Concede-se a tramitação prioritária por idade no presente feito,

pleiteada no Id ac8816e, registre-se a prioridade na tramitação.

Tendo em vista já expedido o competente requisitório de precatório

(RP nº 06510/2021, Precatório nº Precat 0005872-

51.2023.5.15.0000 no PJe de 2º Grau), e o pleito para pagamento

preferencial, oficie-se à Assessoria de Precatórios sobre o

deferimento da prioridade na tramitação por idade ao(à) exequente

NEUSA TEREZINHA ZAMARCHI - CPF 082.155.408-56, data de

nascimento: 22/12/1963, e no direito ao pagamento preferencial

previsto no § 2º. do Art.100 da CF/88.

Com esteio nos princípios da celeridade e economia processual,

dou força de ofício ao presente despacho, que devidamente

assinado por este magistrado, deverá ser encaminhado à

Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ªRegião, via e-mail

(precatórios@trt15.jus.br), solicitando-lhes o registro no sistema

GPrec, com as nossas homenagens, para os devidos fins.

No mais , a teor do que dispõe o Comunicado CR nº 07/2023 do E.

TRT da 15ª Região, aguarde-se a comunicação da Assessoria de

Precatórios da extinção quando do pagamento do Precatório, no

sobrestamento.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

DSOU

Processo Nº ATSum-0010605-13.2024.5.15.0069
AUTOR EVELYN CAVALCANTE ROCHA

ADVOGADO FRANCISCO EDIVAN ROLIM(OAB:
431029/SP)

ADVOGADO ANDERSON MONTEIRO(OAB:
184017/SP)

RÉU VIVA GOURMET PALMEIRAL
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN CAVALCANTE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5f3e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 13:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010607-80.2024.5.15.0069
AUTOR ANDRESA PINTO

ADVOGADO RICARDO TELES MENEZES(OAB:
462171/SP)

ADVOGADO REGINA MARIA COSTA(OAB:
275547/SP)

RÉU CRISTIANE REGINA SALOMON

RÉU TULLIO CESAR DE AZEVEDO
BATISTA CARNEIRO - ME

RÉU CRISTIANE REGINA SALOMON

RÉU TULLIO CESAR DE AZEVEDO
BATISTA CARNEIRO

RÉU A EXPLOSAO 7 LOJA DE
VARIEDADES LTDA

RÉU A EXPLOSAO 5 LOJA DE
VARIEDADES LTDA

RÉU A EXPLOSAO 6 LOJA DE
VARIEDADES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ffd30c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 14:50

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010599-06.2024.5.15.0069
AUTOR LYANDRA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO HEVERTON DHENEM DA
SILVA(OAB: 415026/SP)

RÉU ORGANIZACAO VALRIBEIRA DE
ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYANDRA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1bc4fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 14:05

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010589-59.2024.5.15.0069
AUTOR ADRIANA MICHELE RIBEIRO BUENO

ADVOGADO DAIANE CLAUDIA DA SILVA
SANTANA(OAB: 512401/SP)

ADVOGADO BERTUCE DA SILVA
DOMINGUES(OAB: 437812/SP)

AUTOR ALDO BUENO

ADVOGADO DAIANE CLAUDIA DA SILVA
SANTANA(OAB: 512401/SP)

ADVOGADO BERTUCE DA SILVA
DOMINGUES(OAB: 437812/SP)

RÉU CLAUDIO BRAZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MICHELE RIBEIRO BUENO

  - ALDO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8836952

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 17/07/2024 às 14:50

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010583-52.2024.5.15.0069
AUTOR SANDRA VALLE DE FREITAS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 440485/SP)

RÉU JOAO VICTOR PIRES DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA VALLE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ebc29

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 14:20

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010591-29.2024.5.15.0069
AUTOR ANGELO MARCIO LINO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JOSE JOANES PEREIRA
JUNIOR(OAB: 326388/SP)

RÉU CHOPPARIUM CHOPERIA E
PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCIO LINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf7c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 14:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010577-84.2020.5.15.0069
AUTOR FANNY DE CASSIA AMORIM

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

PERITO LUIZ ROBERTO VARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANNY DE CASSIA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de22ea0

proferido nos autos.

GAB/RAAL/du

DESPACHO

Ante o pleito da autora, Id 32a25b8, na tramitação superpreferencial

no pagamento de Precatório, nos termos do Provimento GP-CR nº

005/2021, Art. 17, § 3º, deste Regional, manifeste-se o

município/executado, em 05 dias, sobre o requerido.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011964-03.2021.5.15.0069
AUTOR CARLOS FERREIRA FILHO

ADVOGADO JACKCELI MENDES CARDOZO(OAB:
348871/SP)

ADVOGADO LUANA APARECIDA DA COSTA
AGUIAR(OAB: 443295/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACUPIRANGA

ADVOGADO GIULIANO NORBERTO
FOGACA(OAB: 314749/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b7727

proferida nos autos.

GAB/RAAL/du

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a manifestação expressa do autor Id 67d38d5,

HOMOLOGO a renúncia ao crédito excedente ao montante previsto

na Lei Municipal nº 981, de 07/06/2010, a qual define o limite de 07

(sete) salários mínimos vigente, para pagamentos de obrigações de

pequeno valor.

Cancele-se a RP 14709/2024, autuada sob nº Precat 012016-

07.2024.5.15.0000 (PJe 2º Grau), que deverá ser solicitado à

Assessoria de Precatórios, via eletrônica (precatorios@trt15.jus.br)

no sistema GPrec.

Expeça-se o competente Requisitório de Pequeno Valor

diretamente ao ente público para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de sequestro.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013040-33.2019.5.15.0069
AUTOR ALESSANDRA DE MORAES

BORGES

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

ADVOGADO ESTEFANIA MILENA ZANDONA(OAB:
351844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE MORAES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9584f68

proferido nos autos.

GAB/RAAL/du

DESPACHO

Ante o pleito da autora, Id e09fd28, na tramitação superpreferencial

no pagamento de Precatório, nos termos do Provimento GP-CR nº

005/2021, Art. 17, § 3º, deste Regional, manifeste-se o

município/executado, em 05 dias, sobre o requerido.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011623-06.2023.5.15.0069
AUTOR CELSO COELHO GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

RÉU JF MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAITON ELDER NEGRIZOLI(OAB:
353983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64ad35

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência de instrução foi designada utilizando-se

link único. (instrução para identificação na audiência no item 4

do despacho)

DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 07/08/2024 às 13:30 horas.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes,

tais como: representante da empresa, na instrução,

testemunhas, seus CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL

válidoque será utilizado por cadaum dos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

Lembrando que no dia da audiência as partes estarão no linke

não verificando petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se, sendo as partes por seus advogados.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011623-06.2023.5.15.0069
AUTOR CELSO COELHO GONCALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

RÉU JF MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAITON ELDER NEGRIZOLI(OAB:
353983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO COELHO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64ad35

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência de instrução foi designada utilizando-se

link único. (instrução para identificação na audiência no item 4

do despacho)

DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 07/08/2024 às 13:30 horas.

2 – LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA peloAPLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7861
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

br.zoom.us/j/89803566735?pwd=ZTlvNE9oR0xhVDhXbFpJMW5vcS

tmdz09

ID da reunião: 898 0356 6735

Senha: 303104

As partes deverão comparecer à audiência virtual para prestar

depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST).

Testemunhas comparecerão a audiência independentemente

de intimação.

Caso necessário, deverá o interessado imprimir o presente

despacho, que tem força de int imação, e entregar

pessoalmente ao destinatário mediante recibo, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 455 do C e do art. 8º, capítulo

NOT da CNC deste Regional.

3- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes,

tais como: representante da empresa, na instrução,

testemunhas, seus CPFs e, PRINCIPALMENTE, um E-MAIL

válidoque será utilizado por cadaum dos participantes para

acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

Lembrando que no dia da audiência as partes estarão no linke

não verificando petições de última hora.

4--Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

5 -Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

6 - As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do TrabalhoEletrônica (JTe),pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

7 - Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

e m p e n h o  d o s  a d v o g a d o s  e  d a s  p a r t e s  p a r a  q u e

empreendamesforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio.

8 - Eventuais dificuldades técnicas de acesso, bem como

impossibilidade de comparecimento, serão objeto de análise na

audiência em comento.

Intimem-se, sendo as partes por seus advogados.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011531-96.2021.5.15.0069
AUTOR EDSON LUIZ PERLIN

ADVOGADO NELMA AGUIAR DOS SANTOS
AMARAL(OAB: 417503/SP)

AUTOR JAIR ANTONIO DE AGUIAR

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

AUTOR JOSEAN DE LIMA SOBRAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

AUTOR JAMES QUADRO SIMAO

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 423041/SP)

AUTOR GISOEL DOMINGUES

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO JUNIOR(OAB:
248227/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALAIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

AUTOR LENIVALDO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

AUTOR ALBERTINO SANTA ROSA JUNIOR

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

AUTOR LEANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELSON KLEBER CARRAVIERI(OAB:
156582/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 327295/SP)

AUTOR ROBERT FERNANDO DE SOUZA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA
MAGALHAES(OAB: 405341/SP)

RÉU MILENA MANDIRA MOREIRA

RÉU AJR MANUTENCAO MECANICA
LTDA

RÉU ABISAI ANDRADE SANTOS JUNIOR

RÉU W AMARAL & AMARAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO THIAGO BRANCAGLION
RAMOS(OAB: 244699/SP)

RÉU ALFA MANUTENCAO CONSTRUCAO
E ESTRUTURA METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR RODRIGUES DE SOUZA

  - ALBERTINO SANTA ROSA JUNIOR

  - EDSON LUIZ PERLIN

  - GISOEL DOMINGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - JAIR ANTONIO DE AGUIAR

  - JAMES QUADRO SIMAO

  - JOSEAN DE LIMA SOBRAL

  - LEANDRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - LENIVALDO ANTONIO DE ALMEIDA

  - ROBERT FERNANDO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c1f4a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Id. ff52587 - providências na execução - pelos reclamantes.

Ciência da pesquisa de relacionamentos id. ff52587.

A pesquisa Renajud indicou dois veículos de propriedade da pessoa

jurídica da reclamada id. 259d5eb, porém os bens não garantem a

integralidade da execução.

Informem os reclamantes se as reclamadas continuam em

funcionamento, bem como acerca do bens produzidos ou

comercializados pelos réus para eventual penhora, se o caso.

Medidas atípicas podem funcionar como uma ameaça capaz de

incentivar o devedor a cumprir um ordem judicial, desde que essas

medidas tragam resultado útil ao processo de execução, o que no

presente momento, sem indícios de que os reclamados usufruem

uma situação econômica que possibilitem fazer viagens fora do

país, indefiro a suspensão da CNH e apreensão do passaporte dos

réus, podendo o polo ativo, futuramente, insistir no pedido, desde

que demonstre que os executados possuam patrimônio

expropriável e as medidas em comento poderão coagi-los a pagar

a execução.

Ciência ao exequente, para requerer o que entender de direito ao

prosseguimento da execução, prazo 20 dias.

Intime--se.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

LFRB

Processo Nº ATOrd-0012745-93.2019.5.15.0069
AUTOR NADIA APARECIDA OLIVA

CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA APARECIDA OLIVA CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c21d8

proferido nos autos.

GAB/RAAL/du

DESPACHO

Ante o pleito da autora, Id c26335a, na tramitação superpreferencial

no pagamento de Precatório, nos termos do Provimento GP-CR nº

005/2021, Art. 17, § 3º, deste Regional, manifeste-se o

município/executado, em 05 dias, sobre o requerido.

Intime-se.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010102-26.2023.5.15.0069
AUTOR VANDO DE SOUZA MIRANDA

ADVOGADO RENATO CARDOSO MORAIS(OAB:
299725/SP)

ADVOGADO JORGE EDUARDO CARDOSO
MORAIS(OAB: 272904/SP)

RÉU A.L.A. DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE BORBA(OAB:
328796/SP)

RÉU FLAVIO ROBERTO FARIA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE BORBA(OAB:
328796/SP)

RÉU ANA VALERIA DE CAMARGO
CORFIATIS

ADVOGADO PAULO SERGIO DE BORBA(OAB:
328796/SP)

RÉU LUIZ CARLOS TROCCOLI

ADVOGADO PAULO SERGIO DE BORBA(OAB:
328796/SP)

RÉU PESCO EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO SERGIO DE BORBA(OAB:
328796/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO DE SOUZA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8064232

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Não tendo a(o) executada(o) quitado o débito exequendo até a

presente data, venham os autos conclusos para que seja realizada

a consulta sobre a existência de ativos financeiros da(o)

executada(o) A.L.A. DE OLIVEIRA, CNPJ: 08.978.505/0001-37;

P E S C O  E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A  -  M E ,  C N P J :

02.312.703/0001-80; ANA VALERIA DE CAMARGO CORFIATIS,

CPF: 159.175.458-55; LUIZ CARLOS TROCCOLI, CPF:

373.915.858-15; FLAVIO ROBERTO FARIA, CPF: 577.640.188-72,

nos termos do art. 854 do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados em conta-corrente, poupança ou

aplicações financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD, nos

termos da alínea 'a' do inciso V do art. 26 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art.

1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao Sistema

SISBAJUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E.

TRT da 15ª Região, que determinam que o sistema SISBAJUD seja

utilizado com precedência sobre outras modalidades de constrição

judicial.

Encontrado valor da executada com utilização do sistema

SISBAJUD, ainda que não garantido integralmente o Juízo, o

bloqueio será convolado em penhora, dando-se ciência à(ao)

executada(o) para que, querendo, apresente sua eventual

irresignação no prazo de 05 dias, mediante o manejo do

instrumento processual adequado.

Restando infrutífera a diligência junto ao SISBAJUD, inclua-se

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

protesto do título executivo judicial - desde que requerido pelo

exequente - o cadastro dos devedores no SERASA e CNIB,

observado o prazo legal (artigo 883-A da CLT).

Ato contínuo expeça-se mandado para pesquisa utilizando os

demais convênios disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR

N.10/2018.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

LFRB

Processo Nº ATOrd-0010595-66.2024.5.15.0069
AUTOR JONATHAN ROCHA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RINALDI RIBEIRO(OAB:
287057/SP)

ADVOGADO LAYS SILVA DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 471197/SP)

RÉU IPCON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b22de

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/07/2024 às 09:50

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0081100-30.1997.5.15.0069
AUTOR ROBERTO BENTO CARVALHO

ADVOGADO SIMONE GOMES DOS SANTOS(OAB:
209791/SP)

RÉU PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL(OAB: 136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c6865

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01,

de 14 de fevereiro de 2019, a finalidade de identificar a existência

de depósitos judiciais e recursais pendentes de liberação em favor

das partes, independentemente do desarquivamento do processo

físico, bem como a localização pelo sistema Garimpo da conta

recursal, com valores pendentes de liberação superiores a R$

150,00, foi realizada minuciosa análise nos sistemas informatizados

do Sistema de Acompanhamento Processual e site do Eg. TRT-15.

Constatou-se que o valor existente, depositado em 04/11/1997, no

valor de R$ 2.591,71 (R$ 8.515,22, atualizado até 13/10/2022),

perante a agência BB 0492, corresponde ao saldo remanescente

em favor da reclamada (Pires), objeto do Alvará Id 7d7544a, eis que

os créditos exequendos foram quitados.

Proceda a Secretaria a pesquisa nesta unidade judiciária, de

processo ativo com pendência de quitação por parte do beneficiário

dos valores localizados. Identificada a ação, este crédito deve ser

transferido para o referido processo a fim de que seja utilizado para

quitação das dívidas pendentes.

Se negativa a pesquisa nesta Unidade, diligencie acerca da

existência de processos ativos nas demais unidades do Tribunal e

de outros Tribunais, com pendência de quitação por parte do

beneficiário do valor localizado.

Realizadas as consultas, constatando-se a inexistência de

processos pendentes de pagamento em face da mesma reclamada

ou a existência somente de processos com garantia, o valor deverá

ser imediatamente liberado.

Assertiva a pesquisa, considerando que o processo em questão não

se refere ao acervo privativo da Corregedoria, ante a existência de

processos ativos nas demais unidades do Tribunal e/ou de outros

Tribunais, com pendência de quitação por parte do beneficiário dos

valores localizados, dê-se ciência eletronicamente ao respectivo

Juízo para que adote as providências necessárias no prazo de 10

dias, sob pena de liberação do recurso ao beneficiário.

Caso a Unidade instada a se manifestar acerca do numerário

localizado, descrito supra, permaneça inerte, intime-se a reclamada

para que informe no prazo de cinco dias os dados da conta bancária

apta a receber o referido crédito, a fim de que a Secretaria

providencie a transferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7865
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

As providências acima determinadas, após cumpridas pela

Secretaria, deverão ser lançadas no sistema Garimpo para registro

das ações de saneamento.

O banco deverá proceder aos devidos recolhimentos no prazo de 10

dias.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012929-49.2019.5.15.0069
AUTOR LAIZE DAVIES MARTINS VIVIANI

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

ADVOGADO ESTEFANIA MILENA ZANDONA(OAB:
351844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZE DAVIES MARTINS VIVIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64a29aa

proferida nos autos.

GAB/RAAL/du

DECISÃO

Vistos etc.

Concede-se a tramitação prioritária por idade no presente feito,

pleiteada no Id 2c5f1ed, registre-se a prioridade na tramitação.

Tendo em vista já expedido o competente requisitório de precatório

e o pleito para pagamento preferencial, oficie-se à Assessoria de

Precatórios sobre o deferimento da prioridade na tramitação por

idade ao(à) exequente LAIZE DAVIES MARTINS VIVIANI - CPF

084.588.368-23, data de nascimento: 20/04/1964, e no direito ao

pagamento preferencial previsto no § 2º. do Art.100 da CF/88.

Com esteio nos princípios da celeridade e economia processual,

dou força de ofício ao presente despacho, que devidamente

assinado por este magistrado, deverá ser encaminhado à

Assessoria de Precatórios do E. TRT da 15ªRegião, via e-mail

(precatórios@trt15.jus.br), solicitando-lhes o registro no sistema

GPrec, com as nossas homenagens, para os devidos fins.

No mais , a teor do que dispõe o Comunicado CR nº 07/2023 do E.

TRT da 15ª Região, aguarde-se a comunicação da Assessoria de

Precatórios da extinção quando do pagamento do Precatório, no

sobrestamento.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011671-04.2019.5.15.0069
AUTOR CINTIA MORATO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO NOGUEIRA
LINHARES(OAB: 322473/SP)

ADVOGADO EMILIANO DIAS LINHARES
JUNIOR(OAB: 346937/SP)

RÉU OSVALDO CAETANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MORATO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157ab7b

proferida nos autos.

DECISÃO

Id. 4d72ee2 - providências na execução - pela reclamante.

Tendo em vista a existência de outra execução (0011926-

59.2019.5.15.0069) em face do reclamado, bem como as mesmas

providências requeridas nestes e naqueles autos, determino a

reserva de créditos naquela ação para satisfação desta execução.

A execução nos presentes autos é definitiva.

Para uma única execução, agrupe-se o débito exequendo existente

nestes autos ao do Processo n. 0011926-59.2019.5.15.0069,

aproveitando-se reciprocamente todos os atos jurídicos praticados.

Registre-se que não há depósitos ou penhoras efetivados nestes

autos.

Os devedores deverão ser mantidos no cadastro do BNDT até a

quitação integral do débito exequendo (Portaria GP-CR n. 87/2015).

A tramitação nestes autos seguirá exclusivamente para a solução

de eventual incidente processual em relação à conta de liquidação.

Caso haja impugnação ou oposição de embargos, essa situação

deverá ser consignada na planilha de consolidação do débito

anexada aos autos principais, registrando-se a existência ou não de

valores incontroversos, bem como as alterações advindas até a

solução final dos incidentes processuais, quando deverá ser

anotado o trânsito em julgado, para quitação dos valores já em sede

de execução definitiva.

Por fim, sobreste-se esta ação e aguarde-se a solução da

execução do processo piloto

Junte-se cópia deste despacho nos autos do Processo n. 0011926-

59.2019.5.15.0069.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.
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RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

LFRB

Processo Nº ATOrd-0010132-27.2024.5.15.0069
AUTOR DIONATHAN RAMON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANE DE LIMA(OAB: 219373/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPORANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATHAN RAMON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62fef83

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Recurso Ordinário do reclamante por

intempestivo.

Intime-se o recorrente.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

GAB/RAAL/kaa

Processo Nº ATOrd-0010265-74.2021.5.15.0069
AUTOR DARIO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

TERCEIRO
INTERESSADO

XP PJUS FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO JOAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0f7d1

proferido nos autos.

GAB/RAAL/du

DESPACHO

Trata-se de pedido de homologação de cessão de crédito de

precatórios, Id 88008c7, nos quais o credor/autor, cede a totalidade

de seus créditos ao cessionário XP PJUS FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, (CNPJ

53.405.469/0001-77).

A documentação atestando a regularidade e a veracidade do

alegado foi juntada pelos próprios cessionários (doc.Id 9bac5e0),

ciência ao patrono do autor para manifestação.

Proceda à inclusão da cessionária na ação, como terceira

interessada. Cumpre frisar que, havendo petições em duplicidade,

desnecessário se faz novo registro de cessão para os casos em que

este já tenha sido porventura efetivado, anteriormente, por força de

despacho.

Após, venham os autos conclusos para homologação, se em

termos.

REGISTRO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010597-36.2024.5.15.0069
AUTOR CARLOS TOBIAS PEREIRA

ADVOGADO RENATA CRISTINA FERREIRA(OAB:
360437/SP)

RÉU NURICEL VILLALONGA AGUILERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS TOBIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16611fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 23/07/2024 às 13:50

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)
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revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010577-45.2024.5.15.0069
AUTOR REGINALDO DE OLIVEIRA GATTO

ADVOGADO MIGUEL MARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 211426/SP)

RÉU JML SINALIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE IGUAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE OLIVEIRA GATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb42bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Vistos, etc.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/07/2024 às 09:35

horas,intimando-se as partes com as formalidades de praxe (CLT,

art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este
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procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09

ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 28 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010561-91.2024.5.15.0069
AUTOR BRUNO ALVES RAMOS DANTAS

ADVOGADO ANTONIO ALMEIDA MOREIRA(OAB:
355284/SP)

RÉU L R SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES RAMOS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6530b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento aos termos da ORDEM DE SERVIÇO n.º

02/2024, a audiência inicial foi designada utilizando-se link

único. (instrução para identificação na audiência no item 5 do

despacho)

Recebo a petição do autor, id.386b066, como emenda à inicial.

Retifique-se o valor da causa para constar: R$63.686,57. Dê-se

ciência a parte contrária.

Ante o exposto, DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/07/2024 às 14:35  horas,intimando-se as partes com as

formalidades de praxe (CLT, art. 841).

Participação das partes obrigatória na forma do art. 843 da CLT.

Nos termos do art. 844 da CLT, “o não-comparecimento do

reclamante  à audiência importa(rá)  o arquivamento  da

reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa(rá)

revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”

Na forma da decisão da CGJT do processo 0000354-

38.2022.2.00.0500, “a parte poderá apresentar defesa escrita pelo

sistema de processo judicial eletrônico até a audiência”, conforme

parágrafo único do art. 847 da CLT.

2.- A audiência será INICIAL e, portanto, NÃO o serão colhidas

provas orais ou inquiridas testemunhas.

3.- No prazo de cinco dias a partir do recebimento da presente

notificação (§3º), poderão as partes manifestar-se sobre a opção

pelo “Juízo 100% Digital” (§4º), na forma do art. 3º da

Resolução/CNJ 345. O silêncio importará anuência quanto a este

procedimento.

4.- Não existindo recusa expressa quanto à realização da audiência

INICIAL de forma telepresencial (§5º), desde já, fica disponibilizado

o LINK PARA SER COPIADO NO NAVEGADOR GOOGLE para

acesso A SALA DE AUDIÊNCIA pelo APLICATIVO ZOOM:

Entrar Zoom Reunião

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83977398352?pwd=Nmw3UUt3NXFqMTRrMmxlVDIwL

zEvZz09
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ID da reunião: 839 7739 8352

Senha: 382383

5 -Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, conforme

instruções contidas no vídeo que será exibido no ingresso à

sala de espera da audiência telepresencial no aplicativo Zoom

Meetings, DEVERÃO os participantes habilitarem o áudio e a

câmera bem como INGRESSAREM NOMEADOS DE FORMA

PADRONIZADA conforme segue abaixo(OS 02/2024 art 2º

parágrafo único). 1º horário, 2º se é adv, parte, preposto, 3º

nome. (Exemplo: 09:00-adv. José de Tal)

6- CONVITE POR E-MAIL: Se você quiser a efetiva identificação

e autorização prévia para ingresso dos participantes no

ambiente virtual, DEVERÁ PETICIONAR nos autos, ATÉ 5 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA, indicando os nomes dos participantes, tais

c o m o :  r e p r e s e n t a n t e  d a  e m p r e s a ,  s e u s  C P F s  e ,

PRINCIPALMENTE, um E-MAIL válido que será utilizado por cada

um dos participantes para acesso ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência. Lembrando que no dia da audiência as partes

estarão no link e não verificando petições de última hora.

7- Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Eventual

dificuldade de acesso deverá ser informada em até 05 dias antes da

audiência.

8- A necessidade de realização de prova pericial ou audiência para

colheita de prova oral será analisada oportunamente, após a

manifestação das partes.

Intimem-se.

REGISTRO/SP, 24 de abril de 2024

RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010229-27.2024.5.15.0069
AUTOR MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

PINTO

ADVOGADO MARLUCI APARECIDA GOMES DE
AGUIAR(OAB: 389288/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JACUPIRANGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do despacho Id. dba2d59.

Apresentar réplica, em 05 dias.

Processo Nº ATSum-0010213-73.2024.5.15.0069
AUTOR RILDO DE JESUS GATO RAMOS

ADVOGADO MARCIO LISBOA MARTINS(OAB:
224010/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 697fb3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da atual redação do parágrafo 3° do art. 841 da CLT

(redação da Lei n. 13.467/2017), uma vez oferecida a contestação,

ainda que eletronicamente, antes mesmo da audiência designada, a

desistência da ação pelo autor depende da concordância do réu.

No caso, o reclamante justificou a desistência pelo medo de perder

o emprego, já que a tomadora de seus serviços é a reclamada

Bradesco. Aliás, a outra reclamada concordou com a desistência.

Porém, justamente a tomadora se opôs a desistência, em razão dos

honorários de advogado.

Ora, a oposição a desistência precisa ser justificada em motivo

razoável. O requerimento o foi, pois frequentemente ocorre a

dispensa do empregado que aciona a Justiça do Trabalho. Por outro

lado, ocorre que, na hipótese, a pretensão por honorários da parte

reclamada seria indevida, pois o reclamante faz jus aos benefícios

da justiça gratuita, requeridos na peça exordial, tendo juntado a

declaração de pobreza, id 8c2620f.

Assim, acolho a desistência requerida pelo reclamante e extingo o

processo sem exame de mérito.

Defiro a justiça gratuita ao reclamante, benefício que também lhe

isenta de honorários de advogado das partes contrárias.

Custas pelo reclamante, das quais está isento, por ser beneficiário

da justiça gratuita.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010213-73.2024.5.15.0069
AUTOR RILDO DE JESUS GATO RAMOS

ADVOGADO MARCIO LISBOA MARTINS(OAB:
224010/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO DE JESUS GATO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 697fb3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da atual redação do parágrafo 3° do art. 841 da CLT

(redação da Lei n. 13.467/2017), uma vez oferecida a contestação,

ainda que eletronicamente, antes mesmo da audiência designada, a

desistência da ação pelo autor depende da concordância do réu.

No caso, o reclamante justificou a desistência pelo medo de perder

o emprego, já que a tomadora de seus serviços é a reclamada

Bradesco. Aliás, a outra reclamada concordou com a desistência.

Porém, justamente a tomadora se opôs a desistência, em razão dos

honorários de advogado.

Ora, a oposição a desistência precisa ser justificada em motivo

razoável. O requerimento o foi, pois frequentemente ocorre a

dispensa do empregado que aciona a Justiça do Trabalho. Por outro

lado, ocorre que, na hipótese, a pretensão por honorários da parte

reclamada seria indevida, pois o reclamante faz jus aos benefícios

da justiça gratuita, requeridos na peça exordial, tendo juntado a

declaração de pobreza, id 8c2620f.

Assim, acolho a desistência requerida pelo reclamante e extingo o

processo sem exame de mérito.

Defiro a justiça gratuita ao reclamante, benefício que também lhe

isenta de honorários de advogado das partes contrárias.

Custas pelo reclamante, das quais está isento, por ser beneficiário

da justiça gratuita.

    RODRIGO ADELIO ABRAHAO LINARES

    Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital

Processo Nº ATSum-0010467-47.2024.5.15.0004
AUTOR SUELEN FERNANDA ROBERTA DOS

REIS

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RÉU ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO,
LOCACOES, PRODUCAO E
EVENTOS EIRELI - ME

RÉU DROGAVIDA COMERCIAL DE
DROGAS LTDA.

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO, LOCACOES, PRODUCAO
E EVENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO, LOCACOES,

PRODUCAO E EVENTOS EIRELI - ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

EDITAL

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do presente processo, do

r.despacho de Id 178f83f e também para comparecer à audiência

INICIAL que se realizará no dia 20/08/2024 13:40 h, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, situada à

Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP -

CEP: 14096-740.

Processo Nº ATOrd-0010599-12.2024.5.15.0067
AUTOR ROBSON DE SOUZA NICACIO

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RÉU COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: COLUMBIA SERVICE SERVICOS DE LIMPEZA

EIRELI

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

EDITAL

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do presente processo, do

r.despacho de IId de4d12b e também para comparecer à audiência

INICIAL que se realizará no dia 11/09/2024 12:20 h, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, situada à

Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia, RIBEIRAO PRETO/SP -

CEP: 14096-740.

Notificação

Processo Nº HTE-0010786-15.2024.5.15.0004
REQUERENTES CICERO VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO DRIELE CAROLINA NOGUEIRA
CAMPOS(OAB: 346483/SP)

REQUERENTES PAULO SERGIO TONI CRUZ
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEIZA REVERT MOTA(OAB:
134479/MG)

ADVOGADO LOYANA MARILIA ALEIXO(OAB:
326262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO VICENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CICERO VICENTE DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado para comparecer, no prazo de 05 dias,

perante este Juízo, para ratificar os termos do acordo.

Processo Nº ATSum-0010643-26.2024.5.15.0004
AUTOR JESSICA PATRICIA SECCO

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU P&C COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA

ADVOGADO JOSE NUNES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 153687/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&C COMERCIO DE ACESSORIOS DE MODA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: P&C COMERCIO DE ACESSORIOS DE MODA

LTDA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado para tomar ciência do r.despacho de Id

660c6d4.

Processo Nº ATOrd-0011513-08.2023.5.15.0004
AUTOR CARLOS CESAR DOS REIS

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5047d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da controvérsia instalada nos autos, reputo desnecessária a

produção de prova oral, razão pela qual cancelo a audiência

designada e declaro encerrada a instrução processual.

Concedo às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para

apresentação de razões finais por memorial.

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011513-08.2023.5.15.0004
AUTOR CARLOS CESAR DOS REIS

ADVOGADO ANA LUCIA ALVES CUNHA(OAB:
319963/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5047d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da controvérsia instalada nos autos, reputo desnecessária a

produção de prova oral, razão pela qual cancelo a audiência

designada e declaro encerrada a instrução processual.

Concedo às partes o prazo comum de 5 (cinco) dias para

apresentação de razões finais por memorial.

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010675-31.2024.5.15.0004
AUTOR TARILIEN DESTINE

ADVOGADO NAJLA LEITE FERRAZ(OAB:
322003/SP)

RÉU SB1 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

RÉU SO1 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARILIEN DESTINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d66804

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c02f481:

A empresa reclamada apresentou Exceção de Incompetência

Territorial tempestivamente.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

para julgamento ou designação de instrução, se o caso.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010783-60.2024.5.15.0004
AUTOR MARCELA OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO LEONARDO CORTESE SECAF(OAB:
444092/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA OLIVEIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c065477

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Auxiliar": 17/09/2024 14:10 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº
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136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a
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intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CLT
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042612371411200

000227590953

Declaração hipo
Declaração de

Hipossuficiência

24042612371393000

000227590952

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

24042612371366000

000227590951

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042612371344100

000227590949

Procuração Procuração
24042612371318000

000227590948

Petição Inicial Petição Inicial
24042612312314100

000227590262

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010781-90.2024.5.15.0004
AUTOR ANA MARIA SCABINI

ADVOGADO NADIA CRISTINA FONSECA
SILVA(OAB: 498935/SP)

RÉU P6RIBEIRAO LANCHONETE E CAFE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SCABINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f7731

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes, pela parte autora, os requisitos do artigo 2º, Parágrafo

Único, da Resolução nº 345 do CNJ, para que o presente processo

tramite no “Juízo 100% digital”.

No entanto, o réu deverá manifestar sua concordância ou não até a

data da primeira audiência.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Auxiliar": 17/09/2024 14:00 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não
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será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,
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se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

10
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042519533891700

000227548042

6 Documento Diverso
24042519440257900

000227547792

4 Documento Diverso
24042519440200100

000227547790

16 Documento Diverso
24042519440085700

000227547787

3
Declaração de

Hipossuficiência

24042519440178400

000227547789

15 Documento Diverso
24042519440071500

000227547786

13
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042519440041700

000227547784

7
Contracheque/Recib

o de Salário

24042519440278800

000227547793

12 Documento Diverso
24042519440020600

000227547783

11 Documento Diverso
24042519435988000

000227547782

5 Documento Diverso
24042519440214900

000227547791

9 Documento Diverso
24042519415857000

000227547729

8
Contracheque/Recib

o de Salário

24042519415839000

000227547728

2 Procuração
24042519440140500

000227547788

14 Documento Diverso
24042519440055900

000227547785

Petição Inicial Petição Inicial
24042519254652600

000227547278

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-76.2024.5.15.0004
AUTOR ADRIANA MARIA BEZERRA

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

RÉU NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAV BRASIL SERVICOS DE NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80cb2c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de Id 1b1eff9 e por se tratar de audiência inicial,

autorizo a participação do advogado da autora por

videoconferência, devendo acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010675-31.2024.5.15.0004
AUTOR TARILIEN DESTINE

ADVOGADO NAJLA LEITE FERRAZ(OAB:
322003/SP)

RÉU SB1 DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

RÉU SO1 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SB1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d66804

proferido nos autos.

DESPACHO

Id c02f481:

A empresa reclamada apresentou Exceção de Incompetência

Territorial tempestivamente.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

para julgamento ou designação de instrução, se o caso.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-76.2024.5.15.0004
AUTOR ADRIANA MARIA BEZERRA

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

RÉU NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA BEZERRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80cb2c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de Id 1b1eff9 e por se tratar de audiência inicial,

autorizo a participação do advogado da autora por

videoconferência, devendo acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010789-67.2024.5.15.0004
AUTOR RANULFO RAMOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA GARCIA PAES LEME(OAB:
289887/SP)

RÉU PLENA ALIMENTOS PET LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RANULFO RAMOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9e509

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Auxiliar": 17/09/2024 14:20 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042616475394200

000227639685

JUCESP plena

alimentos Pet

Registro na Junta

Comercial

24042616475342900

000227639684

FGTS Extrato de FGTS
24042616475317800

000227639683

Dispensa sem justa

causa
Documento Diverso

24042616475223900

000227639682

Demonstrativos de

pagameento

Contracheque/Recib

o de Salário

24042616475134700

000227639679

Carteira de Trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616475089000

000227639677

Declaração

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042616455636200

000227639262

RG com CPF
Documento de

Identificação

24042616455532000

000227639256

Procuração Procuração
24042616455296800

000227639245

Petição Inicial Petição Inicial
24042616420050400

000227638291

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010785-30.2024.5.15.0004
AUTOR JOSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO EDSON LUIZ GUIDETTI(OAB:
322372/SP)

RÉU LL MARMORARIA E PEDRAS
ORNAMENTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74178cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por não presentes os requisitos do artigo 2º, Parágrafo Único, da

Resolução nº 345 do CNJ, indefiro a tramitação do presente

processo no “Juízo 100% digital”.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial - Sala "Sala

1 - Auxiliar": 03/10/2024 12:10 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho
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equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

10 CCT MARMORES

E GRANITOS 2023-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042614381331700

000227610177

09 CCT MARMORES

E GRANITOS 2021-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042614381163700

000227610168

08 CNPJ Empresa
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042614380303100

000227610119

07 Comprovante

pagtos Pix
Extrato Bancário

24042614380268500

000227610118

06 EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042614380177500

000227610109

05 EXTRATO

ANALÍTICO FGTS
Extrato de FGTS

24042614380077200

000227610105

04 CTPS JOSÉ
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042614375981100

000227610101

03 RG José
Carteira de

Identidade/Registro

24042614375795600

000227610092

02 Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042614375755200

000227610091

01 Procuração Procuração
24042614375669600

000227610088
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Petição Inicial Petição Inicial
24042614352345300

000227609659

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010787-97.2024.5.15.0004
AUTOR GUILHERME HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO JANAINA BOTACINI LUCIO(OAB:
306815/SP)

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2e8d1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIALpara Inicial - Sala "Sala

1 - Auxiliar": 03/10/2024 12:20 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta
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investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”,fica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a

intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO RCTE

Substabelecimento

com Reserva de

24042616155145300

000227632131

Receita Federal -

Top Quality

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042616155099500

000227632129

QSA - TOP QUALITY Documento Diverso
24042616155068800

000227632127

JUCESP - TOP

QUALITY

Registro na Junta

Comercial

24042616155041200

000227632125

FICHA JUCESP -

TOP QUALITY

Registro na Junta

Comercial

24042616155009200

000227632122

CNPJ SANTA

TEREZA

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042616154977400

000227632117

CCT_2023_2024-

Categoria

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042616154944700

000227632113
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CCT_2022_2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042616154874900

000227632107

07 - HOLERITES
Contracheque/Recib

o de Salário

24042616154824200

000227632101

06 - RECIBO DE

ANOTAÇÃO DE

Cartão de

Ponto/Controle de

24042616154761100

000227632097

05 - CTT DE

TRABALHO
Contrato de Trabalho

24042616154555800

000227632088

04 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042616154411400

000227632078

02 - DECL

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

24042616154295900

000227632070

01 - PROCURAÇÃO Procuração
24042616154257200

000227632068

Petição Inicial Petição Inicial
24042616131663400

000227631409

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011785-02.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA APARECIDA ALVES

LOPES FERREIRA

ADVOGADO MARLENE FERNANDES
BATISTA(OAB: 118336/SP)

ADVOGADO DAIANE MASSON(OAB: 323690/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA ALVES LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1ac36e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011757-68.2022.5.15.0004
AUTOR VALDECIR BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO EVANGELISTA(OAB:
133076/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd95f1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema
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PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011757-68.2022.5.15.0004
AUTOR VALDECIR BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO EVANGELISTA(OAB:
133076/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd95f1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATSum-0012109-89.2023.5.15.0004
AUTOR FRANCISCO BRENO DAMASCENO

DA SILVA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU CHURRASCARIA COXILHA DOS
PAMPAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS NOCENTE(OAB: 85651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHURRASCARIA COXILHA DOS PAMPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b53e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de Id 698afb0 e por se tratar de audiência inicial,

autorizo a participação do autor por videoconferência, devendo

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012109-89.2023.5.15.0004
AUTOR FRANCISCO BRENO DAMASCENO

DA SILVA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU CHURRASCARIA COXILHA DOS
PAMPAS LTDA

ADVOGADO CLOVIS NOCENTE(OAB: 85651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BRENO DAMASCENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b53e4
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de Id 698afb0 e por se tratar de audiência inicial,

autorizo a participação do autor por videoconferência, devendo

acessar o seguinte link:

https://us02web.zoom.us/j/83535063481?pwd=aHZGWlhvbm1C

K2o1dVgxbFNZWEtSdz09

ID da reunião: 835 3506 3481

Senha de acesso: 320598

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-25.2024.5.15.0004
AUTOR MICAEL WENDER DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA COSTA FERRANTE DE
LUCAS(OAB: 229204/SP)

AUTOR WALISOM ROGERIO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA COSTA FERRANTE DE
LUCAS(OAB: 229204/SP)

RÉU J. R. PINTURAS E SERVICOS DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO
FRANCO(OAB: 288826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. PINTURAS E SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71e633e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a assinatura dos autores na petição de acordo noticiado nos

autos, este Juízo o homologa para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O valor total do acordo é de R$ 5.000,00.

Caberá ao reclamante manifestar eventual inadimplemento, no

prazo de 10 dias da data convencionada para o crédito.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

da lei.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a) na forma da lei, no importe de

R$ 100,00.

As partes declararam que as verbas, objeto da presente avença,

são de caráter indenizatório.

Cumprido o acordo e demais formalidades legais, arquivem-se.

Ante o acima, providencie a Secretaria a exclusão do réu

CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SEGURO do polo passivo da

lide.

Inadimplido, execute-se, independentemente de citação dos

devedores que, por cientes de seus débitos (inclusive contribuições

previdenciárias acaso devidas) dispensam tal formalidade, iniciando

-se a execução com a utilização das ferramentas disponíveis a esta

Justiça Especializada, não se aplicando sequer prazo para

indicação de bens.

Ademais, fica o(a) reclamado(a), ciente de que, no caso de

inadimplemento, e independentemente de intimação, seus dados

serão inseridos no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Lei 12.440/2011 e resolução administrativa do C.TST

nº 1450/2011.

Observe-se o disposto no artigo 832, §§ 3º e 7º, da CLT, e na

Portaria 582/2013, do MF.

Intimem-se.

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010753-25.2024.5.15.0004
AUTOR MICAEL WENDER DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA COSTA FERRANTE DE
LUCAS(OAB: 229204/SP)

AUTOR WALISOM ROGERIO FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA COSTA FERRANTE DE
LUCAS(OAB: 229204/SP)

RÉU J. R. PINTURAS E SERVICOS DA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS GREGUOLO RIBEIRO
FRANCO(OAB: 288826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL WENDER DE OLIVEIRA

  - WALISOM ROGERIO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71e633e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a assinatura dos autores na petição de acordo noticiado nos

autos, este Juízo o homologa para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

O valor total do acordo é de R$ 5.000,00.

Caberá ao reclamante manifestar eventual inadimplemento, no
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prazo de 10 dias da data convencionada para o crédito.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos termos

da lei.

Custas pelo(a) reclamante, isento(a) na forma da lei, no importe de

R$ 100,00.

As partes declararam que as verbas, objeto da presente avença,

são de caráter indenizatório.

Cumprido o acordo e demais formalidades legais, arquivem-se.

Ante o acima, providencie a Secretaria a exclusão do réu

CONDOMINIO EDIFICIO PORTO SEGURO do polo passivo da

lide.

Inadimplido, execute-se, independentemente de citação dos

devedores que, por cientes de seus débitos (inclusive contribuições

previdenciárias acaso devidas) dispensam tal formalidade, iniciando

-se a execução com a utilização das ferramentas disponíveis a esta

Justiça Especializada, não se aplicando sequer prazo para

indicação de bens.

Ademais, fica o(a) reclamado(a), ciente de que, no caso de

inadimplemento, e independentemente de intimação, seus dados

serão inseridos no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Lei 12.440/2011 e resolução administrativa do C.TST

nº 1450/2011.

Observe-se o disposto no artigo 832, §§ 3º e 7º, da CLT, e na

Portaria 582/2013, do MF.

Intimem-se.

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011790-24.2023.5.15.0004
AUTOR CLODOALDO SOUZA DO ROSARIO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU PASCOAL DAVASSI

ADVOGADO ISABELA DE PAULA LEMES(OAB:
444049/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SOUZA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011790-24.2023.5.15.0004
AUTOR CLODOALDO SOUZA DO ROSARIO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU PASCOAL DAVASSI

ADVOGADO ISABELA DE PAULA LEMES(OAB:
444049/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCOAL DAVASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011838-80.2023.5.15.0004
AUTOR JOAO PAULO RIBEIRO

ADVOGADO NAJLA LEITE FERRAZ(OAB:
322003/SP)

RÉU SIBRAPE INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS AQUATICOS E
DE FILTRAGEM LTDA.

ADVOGADO MARILIA LATTARO MARINO(OAB:
365789/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011838-80.2023.5.15.0004
AUTOR JOAO PAULO RIBEIRO

ADVOGADO NAJLA LEITE FERRAZ(OAB:
322003/SP)

RÉU SIBRAPE INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS AQUATICOS E
DE FILTRAGEM LTDA.

ADVOGADO MARILIA LATTARO MARINO(OAB:
365789/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBRAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AQUATICOS E DE FILTRAGEM LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011884-69.2023.5.15.0004
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 397725/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011884-69.2023.5.15.0004
AUTOR JOAO CARLOS DE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 397725/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011959-11.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU LOGCENTER LOGISTICA LTDA

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

RÉU DROGAVIDA COMERCIAL DE
DROGAS LTDA.

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011959-11.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU LOGCENTER LOGISTICA LTDA

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

RÉU DROGAVIDA COMERCIAL DE
DROGAS LTDA.

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGCENTER LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.
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Processo Nº ATOrd-0011959-11.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU LOGCENTER LOGISTICA LTDA

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

RÉU DROGAVIDA COMERCIAL DE
DROGAS LTDA.

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

ADVOGADO GISELE MARTINS ROSA(OAB:
354067/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGAVIDA COMERCIAL DE DROGAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010291-68.2024.5.15.0004
AUTOR JAQUELINE OLIVA

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISELE MARIANO DE FARIA(OAB:
394345/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE OLIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada(s) a(s) contestação(ões), intime-se a parte autora para

manifestação no prazo preclusivo de 05 dias, sob as penas dos

artigos. 411, III e 412 do CPC, no que couber.

Caso tenha sido ofertada reconvenção, deverá a parte autora, no

mesmo prazo acima, apresentar sua contestação, sob pena de

revelia.

Processo Nº ATOrd-0010776-68.2024.5.15.0004

AUTOR VALTER RIOS SAMPAIO BRITO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RIOS SAMPAIO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc0a716

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO LUIS VALENTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012104-67.2023.5.15.0004
AUTOR ANA LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA

BAILONI

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO GISELE MARIANO DE FARIA(OAB:
394345/SP)

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA BAILONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e95464

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011814-52.2023.5.15.0004
AUTOR RENATO SATZINGER SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO RICCARDO FRAGA NAPOLI(OAB:
298170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SATZINGER SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa30d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de fls. 9042/9044: mantenho o despacho anterior pelos

seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o prazo para apresentação da réplica e, após, voltem

conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010100-23.2024.5.15.0004
AUTOR SIDNEI APARECIDO DA SILVA

OLIMPIO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a19353

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego processamento ao Recurso Ordinário apresentado pela

reclamante, considerando que, na forma do art.2º, § 4º, da Lei

5.584/70, da sentença proferida nestes autos não cabe nenhum

recurso.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011186-44.2015.5.15.0004
AUTOR FABIO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO
CARLUCCI(OAB: 286008/SP)

ADVOGADO ERIKA ANDRADE MIGUEL(OAB:
328061/SP)

RÉU SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2333d58

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo decorrido in albis o prazo para oposição de embargos à

penhora, libere-se ao reclamante a integralidade do depósito

judicial.

Deverá o reclamante no prazo de cinco dias dizer se o seu crédito
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restou satisfeito. No seu silêncio, presumir-se-ão satisfeitos seus

créditos e declarar-se-á extinta a execução.

Nada mais havendo, retornem os autos ao arquivo.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010100-23.2024.5.15.0004
AUTOR SIDNEI APARECIDO DA SILVA

OLIMPIO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI APARECIDO DA SILVA OLIMPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a19353

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego processamento ao Recurso Ordinário apresentado pela

reclamante, considerando que, na forma do art.2º, § 4º, da Lei

5.584/70, da sentença proferida nestes autos não cabe nenhum

recurso.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011186-44.2015.5.15.0004
AUTOR FABIO BATISTA BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO
CARLUCCI(OAB: 286008/SP)

ADVOGADO ERIKA ANDRADE MIGUEL(OAB:
328061/SP)

RÉU SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BATISTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2333d58

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo decorrido in albis o prazo para oposição de embargos à

penhora, libere-se ao reclamante a integralidade do depósito

judicial.

Deverá o reclamante no prazo de cinco dias dizer se o seu crédito

restou satisfeito. No seu silêncio, presumir-se-ão satisfeitos seus

créditos e declarar-se-á extinta a execução.

Nada mais havendo, retornem os autos ao arquivo.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011820-59.2023.5.15.0004
AUTOR GILMAR CORREIA MENDES

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO RICCARDO FRAGA NAPOLI(OAB:
298170/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CORREIA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c890426

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de fls. 9041/9043: mantenho o despacho de fl. 9035 pelos

seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o prazo para apresentação da réplica e, após, voltem

conclusos para prolação da sentença.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010094-16.2024.5.15.0004
AUTOR FREDERICO FERNANDES ALESSIO

ALVES

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO GISELE MARIANO DE FARIA(OAB:
394345/SP)

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO FERNANDES ALESSIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38ee2a5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011855-19.2023.5.15.0004
AUTOR INGRID PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA ROCHA
MACHADO(OAB: 169092/SP)

RÉU MAICON DAVID PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

RÉU FIX-U DIGITAL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

RÉU M.D.PEREIRA RIBEIRO
PROMOTORA DE CREDITO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIX-U DIGITAL LTDA

  - M.D.PEREIRA RIBEIRO PROMOTORA DE CREDITO

  - MAICON DAVID PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6c9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 29/01/2025 15:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011855-19.2023.5.15.0004
AUTOR INGRID PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA ROCHA
MACHADO(OAB: 169092/SP)

RÉU MAICON DAVID PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

RÉU FIX-U DIGITAL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

RÉU M.D.PEREIRA RIBEIRO
PROMOTORA DE CREDITO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE SOUZA(OAB:
235871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6c9eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 29/01/2025 15:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011877-77.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA BARBOSA DE BRITO

PAIXAO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA(OAB: 198368/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RÉU SOMMAR ENGENHARIA E
SERVICOS RIBEIRAO PRETO EIRELI

ADVOGADO KARINA FERREIRA BORGES(OAB:
301126/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMMAR ENGENHARIA E SERVICOS RIBEIRAO PRETO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf4123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 17/12/2024 14:30,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011799-83.2023.5.15.0004
AUTOR SANDRO AUGUSTO FRANCISCO

FERREIRA

ADVOGADO ANA HELENA SANTOS
SANGUINO(OAB: 471718/SP)

RÉU LAPONIA SUDESTE LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

PERITO FABRICIO DESSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPONIA SUDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939a1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 23/01/2025 15:30,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011877-77.2023.5.15.0004
AUTOR ADRIANA BARBOSA DE BRITO

PAIXAO

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VIANNA
MASSA(OAB: 198368/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RÉU SOMMAR ENGENHARIA E
SERVICOS RIBEIRAO PRETO EIRELI

ADVOGADO KARINA FERREIRA BORGES(OAB:
301126/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA DE BRITO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf4123

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 17/12/2024 14:30,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011815-37.2023.5.15.0004
AUTOR PAULO DE TARSO ALMEIDA MOTTA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ BARBOSA(OAB:
354436/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abfb59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 04/12/2024 14:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011799-83.2023.5.15.0004
AUTOR SANDRO AUGUSTO FRANCISCO

FERREIRA

ADVOGADO ANA HELENA SANTOS
SANGUINO(OAB: 471718/SP)

RÉU LAPONIA SUDESTE LTDA.

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

PERITO FABRICIO DESSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO AUGUSTO FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939a1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 23/01/2025 15:30,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011523-52.2023.5.15.0004
AUTOR TIAGO RODRIGO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RÉU CARLOS RAFAEL COLETTO
32084402867

ADVOGADO MATHEUS BELTRAMINI
SABBAG(OAB: 264998/SP)

RÉU MARTA CAROLINE COLETTO

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU PATRICIA DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS BELTRAMINI
SABBAG(OAB: 264998/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL COLETTO 32084402867

  - MARTA CAROLINE COLETTO

  - PATRICIA DE CASTRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7594530

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 11/12/2024 13:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011815-37.2023.5.15.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR PAULO DE TARSO ALMEIDA MOTTA

ADVOGADO ANDERSON LUIZ BARBOSA(OAB:
354436/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE TARSO ALMEIDA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1abfb59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 04/12/2024 14:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011811-97.2023.5.15.0004
AUTOR JORGE ROBERTO DE PAULO

ADVOGADO CLAUDEMIR FRANCISCO DE
LIMA(OAB: 303709/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52de9f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta, fica a audiência

anteriormente designada, antecipada para o dia 22/01/2025 15:00,

com as mesmas cominações e determinações anteriores.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011570-43.2022.5.15.0042
AUTOR JORGE LUIZ DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2773c89

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATSum-0011200-64.2022.5.15.0042
AUTOR FERNANDA SAMARA LUCIO DO

AMARAL MACHADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PPGJ ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PPGJ ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eebc12

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010572-75.2022.5.15.0042
AUTOR EBIO MACIEL

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 841d02e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0011200-64.2022.5.15.0042
AUTOR FERNANDA SAMARA LUCIO DO

AMARAL MACHADO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU PPGJ ASSESSORIA DE
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SAMARA LUCIO DO AMARAL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eebc12

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010572-75.2022.5.15.0042
AUTOR EBIO MACIEL

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO LUISI RODRIGUES(OAB:
187096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBIO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 841d02e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATSum-0010500-20.2024.5.15.0042
AUTOR E.M.D.O.

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU E.B.C.L.

RÉU M.E.E.I.L.

RÉU L.E.E.C.L.

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0675d37.

Processo Nº ATSum-0010500-20.2024.5.15.0042
AUTOR E.M.D.O.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU E.B.C.L.

RÉU M.E.E.I.L.

RÉU L.E.E.C.L.

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0675d37.

Processo Nº ATOrd-0010824-65.2024.5.15.0153
AUTOR THAIS GONCALVES DIAS

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239ddf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 11/06/2024 às

10:20 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos
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termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24042517555671400

000227540925

6.Certificado tecnica

enfermagem
Documento Diverso

24042509142948900

000227451836

5. Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042509142898500

000227451835

4.4 CTPS (print)
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042509142856200

000227451833

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042509142835100

000227451832

3. Qualificação
Documento de

Identificação

24042509142807100

000227451831

2. Declaração

[conformidade]

Declaração de

Hipossuficiência

24042509142761900

000227451830
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1. Procuração Procuração
24042509142725700

000227451828

Petição Inicial Petição Inicial
24042509122145200

000227451538

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011390-27.2022.5.15.0042
AUTOR JANAINA BEATRIZ CAMPOS LOPES

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BEATRIZ CAMPOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 149971a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012100-13.2023.5.15.0042
AUTOR GLAUCIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA APARECIDA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2db355c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº AlvJud-0012080-22.2023.5.15.0042
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REQUERENTE LUCAS HENRIQUE SILVA DE
ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA DE HOLANDA(OAB:
324851/SP)

INTERESSADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75b409c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

BCZA

Processo Nº ATSum-0010299-45.2024.5.15.0101
AUTOR MAIKON VERISSIMO DOS SANTOS

CAMARGO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU STOCK SOLUTION LTDA

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e87435

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 07/06/2024 às

13:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do
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artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24041011264360700

000226082362

Decisão Decisão
24040915471500100

000226005232

Impugnação Exceção Manifestação
24031417301555400

000223978690

Intimação Intimação
24031114535484400

000223532494

Despacho Despacho
24031114385775400

000223528841

Exceção de

incompetência
Manifestação

24031110013062500

000223476224

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24030818192238100

000223426780

Doc. 08 - Atacadão -

SP
Documento Diverso

24030818192217700

000223426778

Substabelecimento

de Procuração ATC

Substabelecimento

com Reserva de

24030818192193800

000223426777

Procuração Diretoria Procuração
24030818192172600

000223426775

Procuração

Advogados
Procuração

24030818192136100

000223426772

Procuração Gerentes Procuração
24030818192094300

000223426770

Procuração

Supervisores
Procuração

24030818191951500

000223426767

Estatuto social Estatuto
24030818191598500

000223426761

Ata de eleição Estatuto
24030818191372600

000223426750

Ata de eleição Estatuto
24030818191355900

000223426748

Ata AGE Estatuto
24030818191329900

000223426746

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030818154423000

000223426280

Rescisão Maikon

Verissimo (1)

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030612460756300

000223124511

STOCK SOLUTION

LTDA -

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24030612460741200

000223124510

maikon proc e dec Procuração
24030612460719300

000223124509

Maikon ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030612460691100

000223124508

Petição Inicial Petição Inicial
24030612451882000

000223124387

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-75.2024.5.15.0042
AUTOR RICARDO EDUARDO TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO OCTAVIO HUESO
ANDERSEN(OAB: 358805/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CHOPEIRAS RIBEIRAO PRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO EDUARDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47fbdd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7904
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 05/06/2024 às

13:39 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.
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Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042616070745400

000227629818

PROVAS - FOTOS Documento Diverso
24042616070674200

000227629816

CTPS RICARDO
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616070458400

000227629812

CNH DIGITAL
Carteira de

Identidade/Registro

24042616030557400

000227628839

PROCURAÇÃO

ASSINADA
Procuração

24042616030479700

000227628835

Petição Inicial Petição Inicial
24042615574307600

000227627668

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010299-45.2024.5.15.0101
AUTOR MAIKON VERISSIMO DOS SANTOS

CAMARGO

ADVOGADO ULISSES MARCELO
TUCUNDUVA(OAB: 101711/SP)

RÉU STOCK SOLUTION LTDA

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON VERISSIMO DOS SANTOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e87435

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 07/06/2024 às
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13:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio
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legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24041011264360700

000226082362

Decisão Decisão
24040915471500100

000226005232

Impugnação Exceção Manifestação
24031417301555400

000223978690

Intimação Intimação
24031114535484400

000223532494

Despacho Despacho
24031114385775400

000223528841

Exceção de

incompetência
Manifestação

24031110013062500

000223476224

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

24030818192238100

000223426780

Doc. 08 - Atacadão -

SP
Documento Diverso

24030818192217700

000223426778

Substabelecimento

de Procuração ATC

Substabelecimento

com Reserva de

24030818192193800

000223426777

Procuração Diretoria Procuração
24030818192172600

000223426775

Procuração

Advogados
Procuração

24030818192136100

000223426772

Procuração Gerentes Procuração
24030818192094300

000223426770

Procuração

Supervisores
Procuração

24030818191951500

000223426767

Estatuto social Estatuto
24030818191598500

000223426761

Ata de eleição Estatuto
24030818191372600

000223426750

Ata de eleição Estatuto
24030818191355900

000223426748

Ata AGE Estatuto
24030818191329900

000223426746

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030818154423000

000223426280

Rescisão Maikon

Verissimo (1)

Termo de Rescisão

de Contrato de

24030612460756300

000223124511

STOCK SOLUTION

LTDA -

Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24030612460741200

000223124510
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maikon proc e dec Procuração
24030612460719300

000223124509

Maikon ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24030612460691100

000223124508

Petição Inicial Petição Inicial
24030612451882000

000223124387

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010631-92.2024.5.15.0042
CONSIGNANTE CERVEJARIA ZX S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

CONSIGNATÁRIO LUCAS SILVEIRA DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO KALINE NASCIMENTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA ZX S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6efad70

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 21/05/2024 às

13:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do
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número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

GUIA E COMP

CONPAG899757
Documento Diverso

24042616121387300

000227631085

ZX -comprovando

pagamento899767
Manifestação

24042616120592400

000227631044

Intimação Intimação
24040916425665600

000226020019

Despacho Despacho
24040915372233000

000226003121

RG - Lucas Silveira

dos Santos
Documento Diverso

24040819112091500

000225918337

Recibo rescisão Recibo
24040819112054000

000225918336
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FRE
Ficha de Registro de

Empregado

24040819112037300

000225918335

CNH - Lucas Silveira

dos Santos
Documento Diverso

24040819112013000

000225918334

CERTIDAO

DEPENDENTES
Documento Diverso

24040819111976800

000225918332

Certidão de

Casamento - Lucas
Documento Diverso

24040819111946100

000225918331

Atestado de óbito -

Lucas Silveira dos
Documento Diverso

24040819111877300

000225918330

01 KIT CERVEJARIA

ZX - ATOS +
Procuração

24040819111773000

000225918328

Petição Inicial Petição Inicial
24040819100530200

000225918268

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-09.2023.5.15.0042
AUTOR JEAN CARLOS DE REZENDE

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MANOEL(OAB:
160833/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRICOLA DE
GUATAPARA

ADVOGADO MANOEL PERES DONATO
JUNIOR(OAB: 319639/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA DE GUATAPARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3154111

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Retire-se de pauta e cancele-se a perícia, comunicando o Sr. Perito

via e-mail com urgência.

As partes noticiaram acordo nos autos, conforme petição ID e7f70ff

firmada pelo(a) patrono(a) com poderes nos autos para transigir,

receber e dar quitação (procuração ID 3df5881).

Homologo o acordo entre as partes nos termos da petição ID

e7f70ff, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, para

declarar extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do

artigo 487, III, 'b', do NCPC.

Custas processuais pelo(a) Autor(a), calculadas sobre o valor do

acordo – R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00, das quais fica

isento.

O(a) reclamante deverá noticiar o inadimplemento do acordo por

meio de petição em até 05 (cinco) dias do prazo final de seu

vencimento, presumindo-se o total cumprimento em caso de

silêncio.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023, da Advocacia-Geral da

União/Procuradoria-Geral Federal.

Cumprido o acordo, e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-09.2023.5.15.0042
AUTOR JEAN CARLOS DE REZENDE

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE MANOEL(OAB:
160833/SP)

RÉU COOPERATIVA AGRICOLA DE
GUATAPARA

ADVOGADO MANOEL PERES DONATO
JUNIOR(OAB: 319639/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3154111

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Retire-se de pauta e cancele-se a perícia, comunicando o Sr. Perito

via e-mail com urgência.

As partes noticiaram acordo nos autos, conforme petição ID e7f70ff

firmada pelo(a) patrono(a) com poderes nos autos para transigir,

receber e dar quitação (procuração ID 3df5881).

Homologo o acordo entre as partes nos termos da petição ID

e7f70ff, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, para
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declarar extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do

artigo 487, III, 'b', do NCPC.

Custas processuais pelo(a) Autor(a), calculadas sobre o valor do

acordo – R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00, das quais fica

isento.

O(a) reclamante deverá noticiar o inadimplemento do acordo por

meio de petição em até 05 (cinco) dias do prazo final de seu

vencimento, presumindo-se o total cumprimento em caso de

silêncio.

Deixa-se de notificar o INSS face à Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023, da Advocacia-Geral da

União/Procuradoria-Geral Federal.

Cumprido o acordo, e nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    DENISE SANTOS SALES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010756-60.2024.5.15.0042
AUTOR ARTHUR PALHANO SILVA E SILVA

ADVOGADO ABNER MALTEZI BITELLA(OAB:
432957/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GLINGANI
SILVEIRA BUENO(OAB: 446679/SP)

RÉU ATACADAO DAS PORTAS DE ACO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR PALHANO SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a346d2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 04/06/2024 às

09:00 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à
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causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

FGTS Arthur Palhanp

(1)
Extrato de FGTS

24042616411720900

000227638109

TRCT Arthur Palhano

(1)

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042616411702700

000227638108

CTPS Arthur
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042616411676300

000227638106

CNH-e Documento Diverso
24042616393231300

000227637673
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DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042616393207700

000227637670

PROCURAÇÃO

Arthur Palhano pdf
Procuração

24042616393182100

000227637669

Petição Inicial Petição Inicial
24042616323808500

000227636114

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012094-06.2023.5.15.0042
AUTOR MANOEL JOEL XAVIER ROCHA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIMAO DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 245486/SP)

RÉU J. M. BALANCEAMENTO E
ELEVADORES AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON CORNETTA NETO(OAB:
432794/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DAHER
CORNETTA(OAB: 45105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. M. BALANCEAMENTO E ELEVADORES AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88073a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios opostos

por J. M. BALANCEAMENTO E ELEVADORES AUTOMOTIVOS

LTDA - ME. Mantenho incólume a sentença guerreada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, tudo nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011598-11.2022.5.15.0042

AUTOR CARMELITA SANTA ROSA
EVANGELISTA

ADVOGADO MURILO PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 215112/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

PERITO JEAN PIERRE RODARTE DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc4787b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 04/10/2017, que ficam extintas com resolução do mérito

e julgo IMPROCEDENTES as pretensões formuladas na

reclamação trabalhista ajuizada por CARMELITA SANTA ROSA

EVANGELISTA em face de SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS

LTDA.

À reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de R$4.000,00, das quais fica

isenta na forma do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011368-66.2022.5.15.0042
AUTOR GUILHERME HENRIQUE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RÉU SUPERMERCADOS MIALICH LTDA
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ADVOGADO LETICIA ROSA DA SILVA(OAB:
449620/SP)

ADVOGADO ROGERIO BIANCHI MAZZEI(OAB:
148571/SP)

RÉU RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO PRADO(OAB: 460609/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO
LIMA(OAB: 152820/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

  - SUPERMERCADOS MIALICH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ddfbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista para declarar a nulidade da dispensa por justa causa e

condenar a reclamada RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, com responsabilidade subsidiária das

reclamadas SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA (de

25/01/2018 a 30/04/2018 e de 02/10/2019 a 17/03/2022) e

SUPERMERCADOS MIALICH LTDA (01/05/2018 até 01/10/2019) a

pagar ao reclamante GUILHERME HENRIQUE BRITO DE

ALMEIDA:

- verbas rescisórias;

- reajustes normativos no valores referentes às folgas laboradas e

sua integração ao salário;

- diferenças em gratificação de monitoramento eletrônico;

- indenização por danos morais pela injusta atribuição de justa

causa;

- indenização por danos morais pelo acidente do trabalho;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$100.000,00. Custas pelas

reclamadas, no importe de R$2.000,00, na forma do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011404-11.2022.5.15.0042
AUTOR ANTONIO CARLOS SIENA

ADVOGADO DIEGO GONCALVES DE
ABREU(OAB: 228568/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO D'OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8927096

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 29/08/2017, que ficam extintas com resolução do mérito

e julgo IMPROCEDENTES as pretensões formuladas na

reclamação trabalhista ajuizada por ANTONIO CARLOS SIENA em

face de RAPIDO D'OESTE LTDA.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.
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Custas pelo reclamante no importe de R$6.197,68, das quais fica

isento na forma do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011598-11.2022.5.15.0042
AUTOR CARMELITA SANTA ROSA

EVANGELISTA

ADVOGADO MURILO PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 215112/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

PERITO JEAN PIERRE RODARTE DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITA SANTA ROSA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc4787b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 04/10/2017, que ficam extintas com resolução do mérito

e julgo IMPROCEDENTES as pretensões formuladas na

reclamação trabalhista ajuizada por CARMELITA SANTA ROSA

EVANGELISTA em face de SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS

LTDA.

À reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de R$4.000,00, das quais fica

isenta na forma do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012094-06.2023.5.15.0042
AUTOR MANOEL JOEL XAVIER ROCHA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIMAO DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 245486/SP)

RÉU J. M. BALANCEAMENTO E
ELEVADORES AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

ADVOGADO NELSON CORNETTA NETO(OAB:
432794/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DAHER
CORNETTA(OAB: 45105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOEL XAVIER ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88073a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios opostos

por J. M. BALANCEAMENTO E ELEVADORES AUTOMOTIVOS

LTDA - ME. Mantenho incólume a sentença guerreada, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, tudo nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011368-66.2022.5.15.0042
AUTOR GUILHERME HENRIQUE BRITO DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO LUCIA HELENA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 112544/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

RÉU SUPERMERCADOS MIALICH LTDA

ADVOGADO LETICIA ROSA DA SILVA(OAB:
449620/SP)

ADVOGADO ROGERIO BIANCHI MAZZEI(OAB:
148571/SP)

RÉU RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ROGERIO PRADO(OAB: 460609/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE TOLEDO
LIMA(OAB: 152820/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE BRITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1ddfbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a reclamação

trabalhista para declarar a nulidade da dispensa por justa causa e

condenar a reclamada RIBER - AGUIAS VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA, com responsabilidade subsidiária das

reclamadas SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA (de

25/01/2018 a 30/04/2018 e de 02/10/2019 a 17/03/2022) e

SUPERMERCADOS MIALICH LTDA (01/05/2018 até 01/10/2019) a

pagar ao reclamante GUILHERME HENRIQUE BRITO DE

ALMEIDA:

- verbas rescisórias;

- reajustes normativos no valores referentes às folgas laboradas e

sua integração ao salário;

- diferenças em gratificação de monitoramento eletrônico;

- indenização por danos morais pela injusta atribuição de justa

causa;

- indenização por danos morais pelo acidente do trabalho;

- indenização equivalente aos honorários advocatícios.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os parâmetros da fundamentação, parte integrante deste decisum.

Autorizada está a dedução das parcelas pagas sob a mesma

rubrica para que se evite enriquecimento sem causa, vedada a

juntada de novos documentos.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação. Não há

incidência de juros de mora em rubrica apartada, conforme decisão

vinculante do STF, no julgamento da ADC 58.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos moldes da Súmula 368

do Tribunal Superior do Trabalho, observado, entretanto, o regime

de competência e não de caixa, bem como a não incidência sobre

os juros de mora.

As parcelas ora deferidas têm natureza indenizatória, exceto as

horas extraordinárias, o saldo salarial e o salário trezeno

proporcional, tudo conforme o artigo 28 da Lei n. 8.212/91.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Atribuo à condenação o valor de R$100.000,00. Custas pelas

reclamadas, no importe de R$2.000,00, na forma do art. 789 da

CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011404-11.2022.5.15.0042
AUTOR ANTONIO CARLOS SIENA

ADVOGADO DIEGO GONCALVES DE
ABREU(OAB: 228568/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SIENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8927096

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, declaro prescritas as pretensões a créditos

anteriores a 29/08/2017, que ficam extintas com resolução do mérito

e julgo IMPROCEDENTES as pretensões formuladas na

reclamação trabalhista ajuizada por ANTONIO CARLOS SIENA em

face de RAPIDO D'OESTE LTDA.

Ao reclamante foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários periciais e advocatícios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Custas pelo reclamante no importe de R$6.197,68, das quais fica

isento na forma do art. 790-A da CLT.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011425-84.2022.5.15.0042
AUTOR MARCOS ROGERIO RAMOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU 30 HORAS BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DMITRI OLIVEIRA ABREU(OAB:
203407/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - 30 HORAS BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb0abef

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

A reclamada efetuou o depósito recursal pela metade de seu valor,

com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0011425-84.2022.5.15.0042
AUTOR MARCOS ROGERIO RAMOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU 30 HORAS BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DMITRI OLIVEIRA ABREU(OAB:
203407/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb0abef

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

A reclamada efetuou o depósito recursal pela metade de seu valor,

com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011764-09.2023.5.15.0042
AUTOR SAMANTHA KELLEN MORAIS

APOLINARIO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SAMANTHA KELLEN MORAIS APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec28c5c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

ATENTO BRASIL S/A.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010136-82.2023.5.15.0042
AUTOR FABIANO REZENDE ABRAHAO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

RÉU LONGPING HIGH - TECH
BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO REZENDE ABRAHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7742793

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011764-09.2023.5.15.0042
AUTOR SAMANTHA KELLEN MORAIS

APOLINARIO

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec28c5c

proferida nos autos.

DECISÃO
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Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

ATENTO BRASIL S/A.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010136-82.2023.5.15.0042
AUTOR FABIANO REZENDE ABRAHAO

ADVOGADO MARCELO MARTINS DA SILVA(OAB:
346534/SP)

RÉU LONGPING HIGH - TECH
BIOTECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

PERITO DIMAS VAZ LORENZATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONGPING HIGH - TECH BIOTECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7742793

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012024-86.2023.5.15.0042
AUTOR WASHINGTON DA FONSECA

NASCIMENTO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DA FONSECA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be4ea4d

proferida nos autos.

DECISÃO

Defere-se o requerimento de desconsideração da petição de Id

1487f0f. À Secretaria para proceder a baixa no movimento.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré (Id ee86569). Regular a

representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada de Id ee86569,
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intimando-se a parte reclamante para apresentação de

contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010962-45.2022.5.15.0042
AUTOR FERNANDO HENRIQUE SIMOES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE-TURISMO LTDA - EPP

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - VIACAO FLAMA TRANSPORTES, TURISMO E LOCACAO
LTDA

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49e9e7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010962-45.2022.5.15.0042
AUTOR FERNANDO HENRIQUE SIMOES

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU VIACAO FLAMA TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO VALERIA MARIA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49e9e7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:
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Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010850-76.2022.5.15.0042
AUTOR FABIANA DANIEL DE CAMARGO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU CARVALHO MULTISSERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

ADVOGADO TAMER BERDU ELIAS(OAB:
188047/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c88daa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI e MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI

o depósito recursal, bem como o recolhimento das custas.

Dispensado o preparo da reclamada MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, nos termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei no

779/1969 e artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010850-76.2022.5.15.0042
AUTOR FABIANA DANIEL DE CAMARGO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU CARVALHO MULTISSERVICOS
EIRELI

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

ADVOGADO TAMER BERDU ELIAS(OAB:
188047/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DANIEL DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c88daa

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelos réus

CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI e MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada CARVALHO MULTISSERVICOS EIRELI

o depósito recursal, bem como o recolhimento das custas.

Dispensado o preparo da reclamada MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, nos termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei no

779/1969 e artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:
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Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010669-07.2024.5.15.0042
AUTOR ERIVELTON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada LHOPES DE PAULA &

DE PAULA LTDA, em 05 dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ATOrd-0010661-30.2024.5.15.0042
AUTOR DIEGO ALMANZO WILDER DE

MOURA

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALMANZO WILDER DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada LHOPES DE PAULA &

DE PAULA LTDA , em 05 dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ATOrd-0010671-74.2024.5.15.0042
AUTOR LEANDRO MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada LHOPES DE PAULA &

DE PAULA LTDA , em 05 dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ATOrd-0010663-97.2024.5.15.0042
AUTOR DOMICIO DE LIMA DANTAS

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIO DE LIMA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada LHOPES DE PAULA &

DE PAULA LTDA , em 05 dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ATSum-0010677-81.2024.5.15.0042
AUTOR GEISE D ARC PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DONIZETI IVO(OAB:
143727/SP)

RÉU GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

RÉU AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISE D ARC PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada AMBEV S.A. , em 05
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dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ConPag-0010591-13.2024.5.15.0042
CONSIGNANTE RG GESSO COMERCIO E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO ANDRE CORREA MASSA(OAB:
330936/SP)

CONSIGNATÁRIO PATRICIA DOS SANTOS LIMA

CONSIGNATÁRIO CAUA DOS SANTOS CARVALHO

CONSIGNATÁRIO J.I.D.S.C.

CONSIGNATÁRIO NIVALDO CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RG GESSO COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado de PATRICIA DOS SANTOS LIMA,

em 05 dias, sob pena de extinção do processo.

Processo Nº ATSum-0010629-25.2024.5.15.0042
AUTOR CARLOS CESAR ROSSI DA SILVA

ADVOGADO EDSON ROBERTO
MASSONETTO(OAB: 115986/SP)

RÉU WILMAR ALVES CARDOSO

RÉU BW CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU SPACE TENIS COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

RÉU THIAGO FERREIRA GUIM
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU BEATRIZ NAKAGAWA COMERCIO
DE ARTIGOS ESPORTIVOS

RÉU MENGEL E SILVA COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR ROSSI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada BW CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA, em 05 dias, sob pena de extinção do

processo.

Processo Nº ATOrd-0010623-52.2023.5.15.0042
AUTOR MARCIA VALERIA CARLOS FRANCA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VALERIA CARLOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ef8ed6

proferida nos autos.

DECISÃO

Postula a autora, em petição identificada sob o Id 0591651, a

concessão de antecipação dos efeitos da tutela a fim de seja

anotada a baixa do contrato em CTPS ao argumento de que “não

consegue realizar a baixa, uma vez que a anotação do vínculo

empregatício consta apenas na CTPS Digital” (fl. 1111).

Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida

quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito

e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Em complemento à decisão de antecipação dos efeitos da tutela

anteriormente proferida (Id e7b22a6), acolhe-se requerimento da

autora visando a antecipação dos efeitos da tutela pretendida e

determina-se que a anotação da baixa do contrato de trabalho em

sua CTPS, com data de 27/02/2023, seja realizada pela Assessoria

de Conhecimento do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

flsa

Processo Nº ATOrd-0011451-82.2022.5.15.0042
AUTOR M.H.S.G.F.

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU B.A.S.P.E.T.D.V.L.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

PERITO M.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A.S.P.E.T.D.V.L.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7777aa8.

Processo Nº ATOrd-0011451-82.2022.5.15.0042
AUTOR M.H.S.G.F.

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU B.A.S.P.E.T.D.V.L.

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO KAREN DRUCKER(OAB: 212179/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

PERITO M.A.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.S.G.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7777aa8.

Processo Nº ATOrd-0011948-96.2022.5.15.0042
AUTOR RODRIGO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento dos honorários

definitivos no valor de R$ 1.500,00, no prazo até 22/4/2024,

diretamente na conta do perito, cujos dados bancários deverão ser

solicitados diretamente ao Expert via e-mail

(drmarco.almeida@gmail.com), sob pena de execução.

Processo Nº ATSum-0012078-52.2023.5.15.0042
AUTOR JOILDA BATISTA SOUZA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO DEZEM DE
AZEVEDO(OAB: 104171/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILDA BATISTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATSum-0012078-52.2023.5.15.0042
AUTOR JOILDA BATISTA SOUZA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER
LIMITADA

ADVOGADO MARCELO DEZEM DE
AZEVEDO(OAB: 104171/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ALIMENTICIA PULMER LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012125-26.2023.5.15.0042
AUTOR ISABEL MARIZA GONCALVES

CASTRO ZEVIANI

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

RÉU VITRINE SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL MARIZA GONCALVES CASTRO ZEVIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:
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AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012125-26.2023.5.15.0042
AUTOR ISABEL MARIZA GONCALVES

CASTRO ZEVIANI

ADVOGADO JESSICA GALLORO
LOURENCO(OAB: 358133/SP)

RÉU VITRINE SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO MARCO AURELIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITRINE SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010144-25.2024.5.15.0042
AUTOR JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO LARISSA TAINA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 426041/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU MJM TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010144-25.2024.5.15.0042
AUTOR JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO LARISSA TAINA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 426041/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU MJM TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTRAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010144-25.2024.5.15.0042
AUTOR JOSE CARLOS NUNES

ADVOGADO LARISSA TAINA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 426041/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU MJM TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO ADAILSON CARLOS ALEXANDRE
PINHEIRO(OAB: 340661/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJM TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011779-75.2023.5.15.0042
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AUTOR BRENDA VIEIRA DE OLIVEIRA
GOMES

ADVOGADO MELINA CORREA
HERNANDES(OAB: 289374/SP)

RÉU JULIA CRISTINA DOS SANTOS
ROSA

ADVOGADO ELTON JUNIOR DA SILVA(OAB:
401877/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA VIEIRA DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011779-75.2023.5.15.0042
AUTOR BRENDA VIEIRA DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO MELINA CORREA
HERNANDES(OAB: 289374/SP)

RÉU JULIA CRISTINA DOS SANTOS
ROSA

ADVOGADO ELTON JUNIOR DA SILVA(OAB:
401877/SP)

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRISTINA DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012157-31.2023.5.15.0042
AUTOR JORGE ANTONIO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU VM NAUTICA PRODUTOS EM ACO
INOX LTDA.

ADVOGADO VINICIUS VILLELA DE MORAIS(OAB:
278155/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012157-31.2023.5.15.0042
AUTOR JORGE ANTONIO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU VM NAUTICA PRODUTOS EM ACO
INOX LTDA.

ADVOGADO VINICIUS VILLELA DE MORAIS(OAB:
278155/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VM NAUTICA PRODUTOS EM ACO INOX LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010103-58.2024.5.15.0042
AUTOR NILSON CARLOS RAVANELLO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CARLOS RAVANELLO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010103-58.2024.5.15.0042
AUTOR NILSON CARLOS RAVANELLO DOS

SANTOS
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ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO RENAN SANTOS GAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATSum-0010152-02.2024.5.15.0042
AUTOR LEANDRA CRISTINA ESTEVES

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVIM CARDOSO(OAB:
354502/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA CRISTINA ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATSum-0010152-02.2024.5.15.0042
AUTOR LEANDRA CRISTINA ESTEVES

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVIM CARDOSO(OAB:
354502/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATSum-0010152-02.2024.5.15.0042
AUTOR LEANDRA CRISTINA ESTEVES

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVIM CARDOSO(OAB:
354502/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATSum-0010152-02.2024.5.15.0042
AUTOR LEANDRA CRISTINA ESTEVES

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.
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ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RÉU MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO DIEGO ALVIM CARDOSO(OAB:
354502/SP)

RÉU PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CAMARGO
PRADO(OAB: 197373/SP)

PERITO GIULIANO DE LIMA NASSOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010762-67.2024.5.15.0042
AUTOR GILDAIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DINIZ BENTO(OAB:
253462/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDAIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2409086

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 04/06/2024 às

10:50 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para
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quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

5-TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042909582128100

000227691296

4-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042909582044700

000227691293

3-RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042909581970400

000227691292

2-Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042909581911300

000227691290

1-Procuração Procuração
24042909581877800

000227691289
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Petição Inicial Petição Inicial
24042909572100400

000227691152

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010758-30.2024.5.15.0042
AUTOR TAIS APARECIDA FERREIRA DA

SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 494680/SP)

RÉU HOTEL PLAZA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS APARECIDA FERREIRA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 234a1ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência INICIAL PRESENCIAL para 04/06/2024 às

09:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT no

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO) até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se

apresentar em sessão pessoalmente e/ou representado por

preposto, em qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto

disposto no parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação.

—————————————————————————————-
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Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

—————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

--------————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao respectivo

cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Comprovante de

Supervisora Tais
Documento Diverso

24042818590127000

000227670839

Extrato FGTS Tais Extrato de FGTS
24042818590107600

000227670838

TRCT Taís
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042818590092200

000227670837

Comprovante de

Registro Taís

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042818590072100

000227670836

Comprovante de

Endereço Tais
Documento Diverso

24042818590055600

000227670835

RG Tais
Carteira de

Identidade/Registro

24042818590038300

000227670834

Declaração Hipo Tais

assinada

Declaração de

Hipossuficiência

24042818590016000

000227670833

Procuração Tais

assinada
Procuração

24042818585932600

000227670832
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Petição Inicial Petição Inicial
24042818534189400

000227670695

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010476-89.2024.5.15.0042
AUTOR IAGO MACEDO DA SILVA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c507b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua-se de pauta.

Noticiada a celebração de acordo pelas partes, HOMOLOGO os

termos da avença retratada para que surta seus efeitos legais.

Em caso de inadimplemento ou atraso nas parcelas, a parte

reclamada responderá pelo pagamento de multa no importe de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor inadimplido, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas.

Não há que se falar em recolhimentos previdenciários ante a

natureza indenizatória das verbas.

Expeçam-se os alvarás requeridos.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS

Processo: 0010476-89.2024.5.15.0042

Reclamante: IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96

Reclamada: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

CNPJ: 45.543.915/0001-81

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente o gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem suas vezes

fizer, que o presente Termo, por mim assinado eletronicamente,

possui força de Alvará Judicial, autorizando o reclamante IAGO

MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96 e/ou o seu advogado

WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS, OAB: 483032, regularmente

constituído nos autos, a movimentar imediatamente os valores que

lhe tenham sido depositados em conta vinculada durante o período

em que manteve relação de emprego com o reclamado, corrigidos

monetariamente e majorados por juros, nos termos do artigo 13, da

Lei 8.036/1990 e do art igo 19 do Decreto 99.684/1990,

independentemente de ter realizado opção pelo Saque Aniversário.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA

DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM.

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Processo: 0010476-89.2024.5.15.0042

Reclamante: IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96

Reclamada: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

CNPJ: 45.543.915/0001-81

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente-se o órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego que

aqui esteja constituído através de qualquer uma das instituições

mencionadas pelo artigo 14 da Resolução CODEFAT nº 467 de

dezembro de 2005, que o presente Termo, por mim assinado

eletronicamente, possui força de Alvará Judicial, autorizando o

reclamante IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96 e/ou

o seu advogado WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS, OAB:

483032, regularmente constituído nos autos, a requerer o Seguro-

Desemprego junto ao órgão competente, ao qual caberá avaliar se

o trabalhador preenche as condições legais para auferimento do

benefício, ou não, em atenção ao disposto no parágrafo 4º, do

artigo 17 da mesma Resolução CODEFAT nº 467, devendo o órgão

gestor aferir o preenchimento dos demais requisitos previstos em lei

para a concessão do benefício.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA
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DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM.

Uma vez cumpridas as obrigações avençadas, a parte reclamante

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho ou da

extinta relação jurídica havida entre as partes, tendo plena ciência

da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Dispensada a comprovação, nos autos, de pagamento das parcelas

pactuadas, na medida em que eventual inadimplemento deverá ser

noticiado pela parte reclamante no prazo de 10 dias, presumindo-se

quitado, no silêncio Referida notícia ensejará a execução imediata

do saldo remanescente acrescido da multa, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, restando,

contudo, dispensada a citação da parte reclamada, ante o prévio

conhecimento da existência de dívida líquida e certa.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo. Lado outro,

decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante, ter-se-á por

cumprida a avença, ora homologada.

Arbitro as custas processuais em R$ 20,00, a cargo do Reclamante,

valor ora arbitrado tendo por base o valor da composição noticiada,

de cujo recolhimento fica dispensado, porquanto beneficiário da

assistência judicial gratuita.

Homologada a conciliação, após o cumprimento do acordo e da

determinação supra, será declarado extinto o feito com resolução de

mérito, na forma do que dispõem os artigos 831, par. único da CLT

e 487, inciso III, alínea b, do CPC.

A legislação dispensa a manifestação da União quando o valor das

contribuições previdenciárias for igual ou inferior a R$ 40.000,00,

bem como, deixa de consolidar dívida ativa e de litigar judicialmente

sempre que a execução de contribuições previdenciárias for igual

ou inferior ao referido valor (art. 879, § 5º e 832, § 7º, ambos da

CLT, combinados com o artigo 54 da Lei 8.212/91 e Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023).

Cumprido o acordo, ao arquivo.

Intimem-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010476-89.2024.5.15.0042
AUTOR IAGO MACEDO DA SILVA

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c507b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua-se de pauta.

Noticiada a celebração de acordo pelas partes, HOMOLOGO os

termos da avença retratada para que surta seus efeitos legais.

Em caso de inadimplemento ou atraso nas parcelas, a parte

reclamada responderá pelo pagamento de multa no importe de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor inadimplido, com vencimento

antecipado das parcelas vincendas.

Não há que se falar em recolhimentos previdenciários ante a

natureza indenizatória das verbas.

Expeçam-se os alvarás requeridos.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS

Processo: 0010476-89.2024.5.15.0042

Reclamante: IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96

Reclamada: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

CNPJ: 45.543.915/0001-81

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente o gerente da Caixa Econômica Federal, ou quem suas vezes

fizer, que o presente Termo, por mim assinado eletronicamente,

possui força de Alvará Judicial, autorizando o reclamante IAGO

MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96 e/ou o seu advogado

WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS, OAB: 483032, regularmente

constituído nos autos, a movimentar imediatamente os valores que

lhe tenham sido depositados em conta vinculada durante o período

em que manteve relação de emprego com o reclamado, corrigidos

monetariamente e majorados por juros, nos termos do artigo 13, da
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Lei 8.036/1990 e do art igo 19 do Decreto 99.684/1990,

independentemente de ter realizado opção pelo Saque Aniversário.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA

DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM.

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Processo: 0010476-89.2024.5.15.0042

Reclamante: IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96

Reclamada: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

CNPJ: 45.543.915/0001-81

Considerando que a rescisão contratual ocorreu imotivadamente,

atente-se o órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego que

aqui esteja constituído através de qualquer uma das instituições

mencionadas pelo artigo 14 da Resolução CODEFAT nº 467 de

dezembro de 2005, que o presente Termo, por mim assinado

eletronicamente, possui força de Alvará Judicial, autorizando o

reclamante IAGO MACEDO DA SILVA, CPF: 118.316.414-96 e/ou

o seu advogado WESLLEY BERTOLUCHI DOS REIS, OAB:

483032, regularmente constituído nos autos, a requerer o Seguro-

Desemprego junto ao órgão competente, ao qual caberá avaliar se

o trabalhador preenche as condições legais para auferimento do

benefício, ou não, em atenção ao disposto no parágrafo 4º, do

artigo 17 da mesma Resolução CODEFAT nº 467, devendo o órgão

gestor aferir o preenchimento dos demais requisitos previstos em lei

para a concessão do benefício.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO

NÚMERO DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA

DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM.

Uma vez cumpridas as obrigações avençadas, a parte reclamante

dá plena e geral quitação quanto ao objeto do presente processo e

eventuais direitos oriundos do extinto contrato de trabalho ou da

extinta relação jurídica havida entre as partes, tendo plena ciência

da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Dispensada a comprovação, nos autos, de pagamento das parcelas

pactuadas, na medida em que eventual inadimplemento deverá ser

noticiado pela parte reclamante no prazo de 10 dias, presumindo-se

quitado, no silêncio Referida notícia ensejará a execução imediata

do saldo remanescente acrescido da multa, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, restando,

contudo, dispensada a citação da parte reclamada, ante o prévio

conhecimento da existência de dívida líquida e certa.

Responderá a parte reclamante, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte reclamada, em razão da

execução das medidas em comento, na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo. Lado outro,

decorridos 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela sem

que haja qualquer provocação da parte demandante, ter-se-á por

cumprida a avença, ora homologada.

Arbitro as custas processuais em R$ 20,00, a cargo do Reclamante,

valor ora arbitrado tendo por base o valor da composição noticiada,

de cujo recolhimento fica dispensado, porquanto beneficiário da

assistência judicial gratuita.

Homologada a conciliação, após o cumprimento do acordo e da

determinação supra, será declarado extinto o feito com resolução de

mérito, na forma do que dispõem os artigos 831, par. único da CLT

e 487, inciso III, alínea b, do CPC.

A legislação dispensa a manifestação da União quando o valor das

contribuições previdenciárias for igual ou inferior a R$ 40.000,00,

bem como, deixa de consolidar dívida ativa e de litigar judicialmente

sempre que a execução de contribuições previdenciárias for igual

ou inferior ao referido valor (art. 879, § 5º e 832, § 7º, ambos da

CLT, combinados com o artigo 54 da Lei 8.212/91 e Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023).

Cumprido o acordo, ao arquivo.

Intimem-se.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010998-87.2022.5.15.0042
AUTOR ELISANGELA LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)
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ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ba3423

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATOrd-0011256-97.2022.5.15.0042
AUTOR CINTHIA MARIA SANTIAGO

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

RÉU ZINHO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AVILA DE SOUZA(OAB:
170965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINHO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea1bd59

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010246-52.2021.5.15.0042
AUTOR MAURICIO WESLEI GARCIA

RODRIGUES

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RÉU CLAUDIO SERGIO ZIGNANI -
ENTREGAS - ME

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU NOZ EXPRESS SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI
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ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU GFL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SERGIO ZIGNANI - ENTREGAS - ME

  - GFL LOGISTICA LTDA

  - NOZ EXPRESS SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f74c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré GFL LOGISTICA LTDA.

Regular a representação processual.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010998-87.2022.5.15.0042
AUTOR ELISANGELA LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LOPES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ba3423

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2a instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

SDG

Processo Nº ATOrd-0011256-97.2022.5.15.0042
AUTOR CINTHIA MARIA SANTIAGO

ADVOGADO JOAO VICTOR BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 450638/SP)

ADVOGADO MARIA CANDIDA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 274140/SP)

ADVOGADO NATHALIA BULGARELLI
PASCUETTO(OAB: 408077/SP)

RÉU ZINHO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO AVILA DE SOUZA(OAB:
170965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA MARIA SANTIAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea1bd59

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010246-52.2021.5.15.0042
AUTOR MAURICIO WESLEI GARCIA

RODRIGUES

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

RÉU CLAUDIO SERGIO ZIGNANI -
ENTREGAS - ME

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU NOZ EXPRESS SERVICOS DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RÉU GFL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO WESLEI GARCIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6f74c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré GFL LOGISTICA LTDA.

Regular a representação processual.

Efetivado o depósito recursal através de Seguro Garantia Judicial,

nos termos do parágrafo 11º do artigo 899 da CLT. Assim, atentem-

se as partes para o período de vigência dessa garantia e eventual

renovação, se o caso, sob pena de penhora. Custas recolhidas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

RTM

Processo Nº ATOrd-0010995-35.2022.5.15.0042
AUTOR SAMUEL LUIZ FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU SILVA & GIORGIANI LTDA

ADVOGADO RAQUEL VALINI DA COL
SALOMAO(OAB: 316553/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & GIORGIANI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f6ea7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0010995-35.2022.5.15.0042
AUTOR SAMUEL LUIZ FERREIRA CUSTODIO

ADVOGADO LUCIANA MARTINS DE ANDRADE
FERNANDES VEIGA(OAB:
213924/SP)

RÉU SILVA & GIORGIANI LTDA

ADVOGADO RAQUEL VALINI DA COL
SALOMAO(OAB: 316553/SP)

PERITO MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
GENOVEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL LUIZ FERREIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73f6ea7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATSum-0011837-15.2022.5.15.0042
AUTOR KLEBER WILLIAM RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

RÉU TERTIUS MULTISSERVICOS DE
LIMPEZA E PORTARIA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO PORTAL DA
MATA

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO PORTAL DA MATA

  - TERTIUS MULTISSERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a31bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem
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o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATSum-0011837-15.2022.5.15.0042
AUTOR KLEBER WILLIAM RODRIGUES

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

RÉU TERTIUS MULTISSERVICOS DE
LIMPEZA E PORTARIA

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO PORTAL DA
MATA

ADVOGADO RODOLFO CUNHA HERDADE(OAB:
225860/SP)

ADVOGADO LUCIO APARECIDO MARTINI
JUNIOR(OAB: 170954/SP)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER WILLIAM RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a31bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0010670-89.2024.5.15.0042
AUTOR JOSE APARECIDO MOISES

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO MOISES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa LHOPES DE PAULA & DE

PAULA LTDA ou do sócio legitimado a receber intimações, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Processo Nº ATOrd-0010666-52.2024.5.15.0042
AUTOR EDIMILSON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa LHOPES DE PAULA & DE

PAULA LTDA ou do sócio legitimado a receber intimações, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

3ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Edital
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Processo Nº ATOrd-0010473-62.2024.5.15.0066
AUTOR OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010473-62.2024.5.15.0066

Autor: OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA, CPF: 116.415.978-01

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ:

46.379.400/0001-50

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ROBERTA JACOPETTI BONEMER, Juiz(íza) da 3ª

Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010473-62.2024.5.15.0066 , entre partes:AUTOR:

OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA , autor, e RÉU: NAVISEG

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (1) réu,

estandoNAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 18/06/2024

12:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso
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tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação cujo

ônus pertence exclusivamente a parte, devidamente assistida por

advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes
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segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011826-74.2023.5.15.0066
AUTOR WESLEY DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0011826-74.2023.5.15.0066

AUTOR: WESLEY DE OLIVEIRA LIMA

RÉU: REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

EIRELI - ME e outros (1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RÉU: REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI - ME e seus sócios LETÍCIA GABRIELA

PERES MENDONÇA.

O(A) Doutor(a) ROBERTA JACOPETTI BONEMER, Juiz(a) da 3ª

Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, FAZ SABER que a

reclamada e os sócios acima identificados, que se encontram em

lugar incerto e não sabido, ficam, por meio deste Edital,

INTIMADOS dos termos do Despacho exarado nos autos.

O inteiro teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao

link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240229172250616000002226

33807?instancia=1

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010488-31.2024.5.15.0066
AUTOR DIEGO WILSON FERREIRA JACINTO

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG COMPRA
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO WILSON FERREIRA JACINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes sobre o ERRO MATERIAL ocorrido na ata de

audiência de 26 de abril de 2024, para fazer constar o prazo para

apresentação de quesitos.

Prazo para apresentação de quesitos: até o dia 30/04/2024.

Processo Nº ATOrd-0010488-31.2024.5.15.0066
AUTOR DIEGO WILSON FERREIRA JACINTO

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG COMPRA
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BIG COMPRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes sobre o ERRO MATERIAL ocorrido na ata de

audiência de 26 de abril de 2024, para fazer constar o prazo para

apresentação de quesitos.

Prazo para apresentação de quesitos: até o dia 30/04/2024.

Processo Nº ATSum-0011822-37.2023.5.15.0066
AUTOR TARSIA CINTRA ESSADO

ADVOGADO CAROLINA GASPARINI(OAB:
214480/SP)

RÉU TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f187936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra que

integra esse dispositivo.

Intimem-se.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011822-37.2023.5.15.0066
AUTOR TARSIA CINTRA ESSADO

ADVOGADO CAROLINA GASPARINI(OAB:
214480/SP)

RÉU TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSIA CINTRA ESSADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f187936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra que

integra esse dispositivo.

Intimem-se.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010180-92.2024.5.15.0066
AUTOR CRISTINA CAMARGO DALRI

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CAMARGO DALRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7944
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd3c6c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por CRISTINA

CAMARGO DALRI contra HOSPITAL DAS CLINICAS DA

FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP, julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos para condenar o réu à seguinte obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) pagamento das diferenças salariais, considerando-se na base

de cálculo a remuneração global da parte reclamante consoante

as rubricas dispostas na Lei Complementar 1387/2023 do Governo

Estadual de São Paulo e considerado o piso salarial definido na Lei

14.434/2022, observado que a parte reclamante labora em jornada

semanal de 30 horas e, ainda, exerce a função de enfermeira, de

modo que o piso salarial a ser observado é de R$ 3.238,64 de todo

o período postulado (a partir de maio de 2023 até dezembro de

2023, inclusive 13º salário), bem como a partir de janeiro de 2024;

a.2) repercussões em DSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

depósitos de FGTS, adicional de insalubridade, adicional noturno e

outras verbas salariais que eventualmente sejam pagas à parte

reclamante, inclusive as verbas que judicialmente sejam

reconhecidas à parte reclamante com natureza salarial;

a.3) indenização por danos morais no valor equivalente a R$

3.238,64.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob a rubrica “PISO

SAL.NAC.ENFERMAGEM” constantes dos holerites juntados ao

processo.

Defiro à autora os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Estando em vigor o contrato de trabalho, as repercussões no FGTS

deverão ser depositados diretamente na conta vinculada da autora.

Após o trânsito em julgado, o réu deverá ser intimado para

implantação em folha mensal do título deferido à remuneração da

autora, no prazo de 60 dias, comprovando nos autos, sob pena de

multa de R$ 1.000,00, por mês, reversível autora.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

nos parâmetros da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do

Provimento 01/96, Súmula 368 do TST e IN nº 1.127 da RFB.

Aplicação do entendimento contido na OJ 400 da SDI-1/TST.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Os juros de mora deverão ser aplicados, consoante o disposto na

Orientação Jurisprudencial nº 07, do Tribunal Pleno do C. TST, (RE

870.947 e o disposto no artigo 1º-F da lei.9.494/97 com a redação

dada pela Lei 11.960/09).

O cálculo da correção monetária deve ser elaborado de acordo com

o índice IPCA-E, conforme decisão proferida no RE 870.947, com

repercussão geral, utilizando-se o índice do mês subsequente ao da

constituição do crédito trabalhista (mês da prestação dos serviços),

conforme disposto na Súmula nº 381, do TST.

A partir de 09 de dezembro de 2021, aplica-se o disposto no art. 3º,

da EC nº 113/21.

Custas da ação no valor de R$400,00, pelo réu, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado à condenação, das quais fica isento,

nos termos do art. 790-A, I da CLT.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010130-66.2024.5.15.0066
AUTOR IDENALDO CARDOSO MENDES

ADVOGADO JOICE ILEUZA DE FREITAS(OAB:
400482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDENALDO CARDOSO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13a39a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por IDENALDO

CARDOSO MENDES contra MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS:
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1- pronuncio a prescrição das pretensões anteriores a 25/01/2019,

julgando-as extintas, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, II, do NCPC, ressalvando-se as pretensões declaratórias;

2- julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para condenar o

réu às seguintes obrigações:

a) Obrigação de pagar:

a.1) diferenças de horas extraordinárias, folgas laboradas e

repercussões;

a.2) diferenças das repercussões de horas extraordinárias quitadas

nos RSRs.

Estando em vigor o contrato de trabalho, as repercussões das horas

extras no FGTS deverão ser depositados diretamente na conta

vinculada do autor.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

nos parâmetros da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do

Provimento 01/96, Súmula 368 do TST e IN nº 1.127 da RFB.

Aplicação do entendimento contido na OJ 400 da SDI-1/TST.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Os juros de mora deverão ser aplicados, consoante o disposto na

Orientação Jurisprudencial nº 07, do Tribunal Pleno do C. TST, (RE

870.947 e o disposto no artigo 1º-F da lei.9.494/97 com a redação

dada pela Lei 11.960/09).

O cálculo da correção monetária deve ser elaborado de acordo com

o índice IPCA-E, conforme decisão proferida no RE 870.947, com

repercussão geral, utilizando-se o índice do mês subsequente ao da

constituição do crédito trabalhista (mês da prestação dos serviços),

conforme disposto na Súmula nº 381, do TST.

A partir de 09 de dezembro de 2021, aplica-se o disposto no art. 3º,

da EC nº 113/21.

Custas da ação no valor de R$600,00, pelo réu, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação, das quais fica isento,

nos termos do art. 790-A, I da CLT.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010308-49.2023.5.15.0066
AUTOR MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ LIMA DE
MORAES(OAB: 147195/SP)

RÉU MONICA DO NASCIMENTO CASTRO
- ME

ADVOGADO RAPHAEL ZOLLA DE
REZENDE(OAB: 278840/SP)

RÉU MARILZA DO NASCIMENTO CASTRO

ADVOGADO RAPHAEL ZOLLA DE
REZENDE(OAB: 278840/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DO NASCIMENTO CASTRO

  - MONICA DO NASCIMENTO CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08c27dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE

FATIMA DA SILVA contra MONICA DO NASCIMENTO CASTRO –

ME e MARILZA DO NASCIMENTO CASTRO:

1- acolho a prejudicial de mérito, pronuncio a prescrição total das

pretensões formuladas nestes autos em relação ao contrato de

trabalho do período de 18/10/2017 a 13/05/2018, e julgo o feito

extinto com resolução do mérito, consoante o disposto no art. 487, II

do NCPC c/c art. 769 da CLT, ressalvadas as pretensões

declaratórias;

2- julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, na

forma da fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.
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Custas da reclamação trabalhista de R$6.195,65, pela autora, das

quais fica isenta, calculadas sobre R$309.782,40, valor atribuído à

causa.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010308-49.2023.5.15.0066
AUTOR MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIZ LIMA DE
MORAES(OAB: 147195/SP)

RÉU MONICA DO NASCIMENTO CASTRO
- ME

ADVOGADO RAPHAEL ZOLLA DE
REZENDE(OAB: 278840/SP)

RÉU MARILZA DO NASCIMENTO CASTRO

ADVOGADO RAPHAEL ZOLLA DE
REZENDE(OAB: 278840/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08c27dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE

FATIMA DA SILVA contra MONICA DO NASCIMENTO CASTRO –

ME e MARILZA DO NASCIMENTO CASTRO:

1- acolho a prejudicial de mérito, pronuncio a prescrição total das

pretensões formuladas nestes autos em relação ao contrato de

trabalho do período de 18/10/2017 a 13/05/2018, e julgo o feito

extinto com resolução do mérito, consoante o disposto no art. 487, II

do NCPC c/c art. 769 da CLT, ressalvadas as pretensões

declaratórias;

2- julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, na

forma da fundamentação.

Defiro à autora os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Custas da reclamação trabalhista de R$6.195,65, pela autora, das

quais fica isenta, calculadas sobre R$309.782,40, valor atribuído à

causa.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010124-59.2024.5.15.0066
AUTOR DENILZA BORGES

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7675c20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por DENILZA

BORGES contra HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RPUSP, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos para condenar o réu à seguinte obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) pagamento das diferenças salariais, considerando-se na base

de cálculo a remuneração global da parte reclamante consoante

as rubricas dispostas na Lei Complementar 1387/2023 do Governo

Estadual de São Paulo e considerado o piso salarial definido na Lei

14.434/2022, observado que a parte reclamante labora em jornada
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semanal de 30 horas e, ainda, exerce a função de técnico de

enfermagem, de modo que o piso salarial a ser observado é de R$

2.267,00 de todo o período postulado (a partir de maio de 2023 até

dezembro de 2023, inclusive 13º salário), bem como a partir de

janeiro de 2024;

a.2) repercussões em DSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

depósitos de FGTS, adicional de insalubridade, adicional noturno e

outras verbas salariais que eventualmente sejam pagas à parte

reclamante, inclusive as verbas que judicialmente sejam

reconhecidas à parte reclamante com natureza salarial;

a.3) indenização por danos morais no valor equivalente a R$

2.267,00.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob a rubrica “PISO

SAL.NAC.ENFERMAGEM” constantes dos holerites juntados ao

processo.

Defiro à autora os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Estando em vigor o contrato de trabalho, as repercussões no FGTS

deverão ser depositados diretamente na conta vinculada do autor.

Após o trânsito em julgado, o réu deverá ser intimado para

implantação em folha mensal do título deferido à remuneração da

autora, no prazo de 60 dias, comprovando nos autos, sob pena de

multa de R$ 1.000,00, por mês, reversível autora.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença por cálculos,

nos parâmetros da fundamentação.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do

Provimento 01/96, Súmula 368 do TST e IN nº 1.127 da RFB.

Aplicação do entendimento contido na OJ 400 da SDI-1/TST.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Os juros de mora deverão ser aplicados, consoante o disposto na

Orientação Jurisprudencial nº 07, do Tribunal Pleno do C. TST, (RE

870.947 e o disposto no artigo 1º-F da lei.9.494/97 com a redação

dada pela Lei 11.960/09).

O cálculo da correção monetária deve ser elaborado de acordo com

o índice IPCA-E, conforme decisão proferida no RE 870.947, com

repercussão geral, utilizando-se o índice do mês subsequente ao da

constituição do crédito trabalhista (mês da prestação dos serviços),

conforme disposto na Súmula nº 381, do TST.

A partir de 09 de dezembro de 2021, aplica-se o disposto no art. 3º,

da EC nº 113/21.

Custas da ação no valor de R$600,00, pelo réu, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação, das quais fica isento,

nos termos do art. 790-A, I da CLT.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais (art. 897-A da CLT) não servindo para

questionamento prévio para interposição do recurso ordinário,

diante do efeito devolutivo em profundidade, ocasionando multas

pela má-fé com base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se

considerados protelatórios e manifestamente infundados.

Expeça-se ofício ao Juízo da Ação Coletiva (Ação Coletiva n.º

0011922-89.2023.5.15.0066) para o fim de que seja informado do

ajuizamento da ação individual, servindo cópia desta como OFÍCIO

para tal fim.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011559-05.2023.5.15.0066
AUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA BEATRIZ GUEDES(OAB:
481474/SP)

RÉU A.C.B. CORTINAS LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ALVES
MARTINEZ(OAB: 113859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.B. CORTINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 017ec2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por CARLOS

HENRIQUE DE OLIVEIRA contra A.C.B. CORTINAS LTDA, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar o réu à seguinte obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) depósitos do FGTS de todo o período contratual.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Considerando a modalidade rescisória, os valores do FGTS e das

respectivas repercussões em tal verba, deverão ser depositados
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diretamente na conta vinculada do autor.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

simples cálculo, nos parâmetros da fundamentação que integra esta

decisão.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do Prov.

01/96, Súm. 368/TST e IN nº 1.127 da RFB.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Em razão da decisão profer ida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora.

Custas da reclamação trabalhista de R$600,00, pelos réus,

calculadas sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais não servindo para questionamento

prévio para interposição do recurso ordinário, diante do efeito

devolutivo em profundidade, ocasionando multas pela má-fé com

base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011559-05.2023.5.15.0066
AUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MELISSA BEATRIZ GUEDES(OAB:
481474/SP)

RÉU A.C.B. CORTINAS LTDA

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ALVES
MARTINEZ(OAB: 113859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 017ec2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por CARLOS

HENRIQUE DE OLIVEIRA contra A.C.B. CORTINAS LTDA, no

mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

condenar o réu à seguinte obrigação:

a) Obrigação de pagar:

a.1) depósitos do FGTS de todo o período contratual.

Autorizo a dedução dos valores pagos sob idêntico título.

Considerando a modalidade rescisória, os valores do FGTS e das

respectivas repercussões em tal verba, deverão ser depositados

diretamente na conta vinculada do autor.

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça, inclusive no

que tange aos honorários de sucumbência, em consonância com o

atual posicionamento do STF, esposado no julgamento da ADI

5766.

Condeno o réu ao pagamento dos honorários em favor do advogado

da parte contrária, em quantia equivalente a 10% do valor que

resultar da liquidação da sentença.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

simples cálculo, nos parâmetros da fundamentação que integra esta

decisão.

Deduzam-se os recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as

parcelas de incidência legal discriminadas, nos termos do Prov.

01/96, Súm. 368/TST e IN nº 1.127 da RFB.

A natureza salarial das parcelas deferidas obedecerá às

disposições contidas no art. 28 da Lei nº 8.212/91.

Em razão da decisão profer ida na ADC 58 pelo STF,

complementada no julgamento dos Embargos de Declaração em

sessão encerrada em 22/10/2021, quanto à correção monetária,

deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do CC),

que abrange os juros de mora.

Custas da reclamação trabalhista de R$600,00, pelos réus,

calculadas sobre R$30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Advirto as partes que a decisão foi prolatada em consonância com o

art. 832 da CLT e eventuais embargos declaratórios serão admitidos

nas estritas hipóteses legais não servindo para questionamento

prévio para interposição do recurso ordinário, diante do efeito

devolutivo em profundidade, ocasionando multas pela má-fé com
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base no § 2º do art. 1026 do NCPC, se considerados protelatórios e

manifestamente infundados.

Intimem-se as partes.

    CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-57.2023.5.15.0066
AUTOR VITORIA EMANOELLE

LAMONTANHA

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RÉU PERNAMBUCANAS FINANCIADORA
S/A CRED FIN E INVESTIMENTO

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A CRED FIN E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ee29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a reclamante

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pela parte adversa.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos para decisão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-57.2023.5.15.0066
AUTOR VITORIA EMANOELLE

LAMONTANHA

ADVOGADO CAROLINE TOTOLI VITAL(OAB:
444416/SP)

RÉU PERNAMBUCANAS FINANCIADORA
S/A CRED FIN E INVESTIMENTO

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EMANOELLE LAMONTANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ee29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a reclamante

para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos

de declaração opostos pela parte adversa.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos para decisão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010694-45.2024.5.15.0066
AUTOR ERIC ALAN DE AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC ALAN DE AZEVEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b6efad

proferida nos autos.

DECISÃO

Sobre a tutela de urgência postulada pelo reclamante, manifeste-se

o reclamado no prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, conclusos para decisão.

——————————————————————————————

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7950
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 29/07/2024

15:20 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para
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computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de
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acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

doc 60 - NFs Psic

2023-2024
Documento Diverso

24041914483081900

000226988673

Termo de

Credenciamento
Documento Diverso

24041914453678700

000226988069

Procuração Sindicato Procuração
24041914453648600

000226988067

doc 69 - Cert

Casamento
Documento Diverso

24041914461297100

000226988210

Ata de Posse

Sindicato
Documento Diverso

24041914453614200

000226988064

doc 68 - despesas -

Contrato
Documento Diverso

24041914442753300

000226987663

doc 67 -despesas -

Conta CPFL
Documento Diverso

24041914442711500

000226987661

doc 66 - Vivo Movel

(Celular)
Documento Diverso

24041914442669400

000226987658

doc 65 - despesas -

Conta de gaz
Documento Diverso

24041914442655200

000226987657

doc 64 - Recibo

Droga Raia
Recibo

24041914442635100

000226987655

doc 63 - 2024-03-25

Receita Ritalina30LA
Documento Diverso

24041914442609500

000226987653

doc 62 - Receita

Ritalina 30LA Uso
Documento Diverso

24041914442577500

000226987652

doc 61 - NFs

Acupuntura 2023-
Documento Diverso

24041914442544500

000226987651

doc 59 - Gastos

Psiquiatra 2022 -
Documento Diverso

24041914433989600

000226987471

doc 58 - 2024-02-02

Extrato FGTS
Extrato de FGTS

24041914433974500

000226987470

doc 57 - 2024-03-25

Pagamentos INSS
Documento Diverso

24041914433960800

000226987468

doc 56 - 2024-01

Pagamento INSS
Documento Diverso

24041914433939000

000226987467

doc 55 - 2023-12

Pagamento INSS
Documento Diverso

24041914433917500

000226987466

doc 54 - 2023-11

Pagamento INSS
Documento Diverso

24041914433888600

000226987463

doc 53 - 2024-03-15

resultado-de-pericia-
Documento Diverso

24041914433864900

000226987461

doc 52 - 2024-01-17

resultado-de-
Documento Diverso

24041914433844900

000226987458

doc 51 - 2024-01-16

Solicitação de
Documento Diverso

24041914433820100

000226987448

doc 50 - 2024-01-16

carteira_beneficiario
Documento Diverso

24041914433802300

000226987444

doc 49 - posição

recurso benefício
Documento Diverso

24041914433765300

000226987441

doc 48 - 2024-03-15

resultado-de-pericia-
Documento Diverso

24041914433751900

000226987440

doc 47 - 2024-01-15

carta-concessao-
Documento Diverso

24041914433734600

000226987438

doc 46 - 2024-01-15

resultado-de-pericia
Documento Diverso

24041914433707600

000226987437

doc 45 - 2023-11-07

Agendamento Pericia
Documento Diverso

24041914433683600

000226987436

doc 44 - 2024-01-12

Relatorio Harumi
Documento Diverso

24041914433649000

000226987433

doc 43 - 2024-01-10

CAT Sindicato

Comunicação de

Acidente de Trabalho

24041914433623300

000226987431
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doc 42 - 2024-03-22

ASO BB - inapto

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24041914433579600

000226987429

doc 41 - 2023-12-20

ASO Inapto

Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24041914433532700

000226987427

doc 40 - 2023-11-24

PPP - Sem CAT -
Documento Diverso

24041914433505000

000226987426

doc 39 - 2023-12-28

Canhoto cerest
Documento Diverso

24041914433479500

000226987424

doc 38 - 2023-11-24

Encaminhamento
Documento Diverso

24041914433442600

000226987422

doc 37 - 2023-12-08

Solicitacao CAT
Documento Diverso

24041914433400300

000226987418

doc 35 - cat n

cadastrada
Documento Diverso

24041914482703700

000226988662

doc 36 - 2023-10-30

PPP - Sem CAT -

Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

24041914433369700

000226987414

doc 34 - 2024-03-25

Atestado Psiquiatra
Atestado Médico

24041914381309800

000226986181

doc 33 - 2024-01-22

Atestado Psiquiatra
Atestado Médico

24041914381266400

000226986177

doc 32 - 2023-12-08

Atestado cerest
Atestado Médico

24041914381249500

000226986175

doc 31 - 2023-11-08

Laudo Psiquiatra
Atestado Médico

24041914381219300

000226986171

doc 30 - 2023-11-21

Atestado
Atestado Médico

24041914381203800

000226986169

doc 29 - 2023-10-23

Atestado
Atestado Médico

24041914381184700

000226986168

doc 28 - 23-10

Contracheque

Contracheque/Recib

o de Salário

24041914381145700

000226986166

doc 27 - CASSI

ciente dos problemas
Documento Diverso

24041914381125100

000226986160

doc 26 - GDP - 01 Documento Diverso
24041914381110300

000226986158

doc 25 - Foto usando

Headset
Documento Diverso

24041914381090800

000226986156

doc 24 - Ouvidoria -

Atendimento
Documento Diverso

24041914381071400

000226986154

doc 23 -

Atendimentos Fale
Documento Diverso

24041914381031000

000226986152

doc 22 - Atend 2 -

Carlos Vinicius -
Documento Diverso

24041914380971900

000226986147

doc 21 - Atend 1 -

Carlos Vinicius -
Documento Diverso

24041914380950800

000226986145

doc 20 - padrão de

atendimento
Documento Diverso

24041914380924400

000226986143

doc 19 - 23-01 Painel

RIV
Documento Diverso

24041914380850700

000226986140

doc 18 - 22-02 Painel

RIV
Documento Diverso

24041914380829400

000226986139

doc 17 - 22-01 Painel

RIV
Documento Diverso

24041914380809800

000226986138

doc 16 - 21-02

Acordo de Metas
Documento Diverso

24041914380795900

000226986137

doc 15 - 21-01

Acordo de Metas
Documento Diverso

24041914380782800

000226986136

doc 14 - 23-01

Acordo de
Documento Diverso

24041914380770900

000226986134

doc 13 - 22-02

Acordo de
Documento Diverso

24041914380758500

000226986133

doc 12 - 22-01

Acordo de
Documento Diverso

24041914380747300

000226986131

doc 11 - 21-02

Acordo de
Documento Diverso

24041914380731500

000226986130
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doc 10 - 21-01

Acordo de
Documento Diverso

24041914380716400

000226986129

doc 9 - 21-02-22

Ponto - assistente

Cartão de

Ponto/Controle de

24041914380700700

000226986128

doc 8 - 21-02-19

Ponto - assistente

Cartão de

Ponto/Controle de

24041914380684600

000226986127

doc 7 - 20-10-23

Ponto - atendente

Cartão de

Ponto/Controle de

24041914380669300

000226986125

doc 6 - 20-10-20

Ponto - atendente

Cartão de

Ponto/Controle de

24041914380652600

000226986124

doc 5 - histórico

funcional

Ficha de Registro de

Empregado

24041914380636000

000226986122

doc 4 - comprovante

residI - Fatura Claro
Documento Diverso

24041914380618600

000226986121

doc 3 - CNH
Documento de

Identificação

24041914380591400

000226986120

doc 2 - declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24041914380570100

000226986118

doc 1 -

PROCURAÇÃO
Procuração

24041914380543200

000226986114

Petição Inicial Petição Inicial
24041914294697200

000226984209

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

 Juíza do Trabalho Substituta

AAS/LRC

Processo Nº ATOrd-0010598-30.2024.5.15.0066
AUTOR SAO FRANCISCO SISTEMAS DE

SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA

ADVOGADO SYLVIO RODRIGUES NETO(OAB:
189360/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CAROLINA ABRAHAO
RODRIGUES(OAB: 189454/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 387e9b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória de auto de infração com pedido de

tutela de urgência de natureza antecipada, para que seja concedida

“a suspensão da imposição e cobrança da multa (com inscrição em

dívida ativa da União ou qualquer órgão correlato, inclusive

execução fiscal, ficando garantido à autora o direito de obter

certidões negativas ou positivas com efeitos negativos, caso

necessário), até o trânsito em julgado da presente ação”.

Decido.

Nos termos do art. 300 do NCPC, a tutela de urgência é cabível

quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do

direito, sempre que haja o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo. Necessário, também, conforme estabelecido pelo

§3º do mesmo art. 300, a possibilidade de reversibilidade dos

efeitos da decisão.

Em juízo de cognição sumária, entendo que há fundada

controvérsia sobre a ocorrência da infração objeto da autuação e

que resultou na aplicação da multa administrativa, sendo certo que

houve a indicação para inscrição na dívida ativa e para a cobrança

judicial (fls. 148).

Ademais, o autor comprovou a contratação de seguro garantia, em

consonância com o art. 9º, II, da Lei nº 6.830/80 e com a Portaria

PGFN nº 164/2014 (fls. 1911/1919).

Nesse contexto, estando o débito sub judice, entendo presentes os

requisitos autorizadores da medida postulada, razão pela qual

acolho a tutela e determino ao réu que, nos termos do art. 151, II e

V, do CTN, suspenda o lançamento e a inscrição na dívida ativa da

multa aplicada em decorrência do Auto de Infração nº 21.906.622-1

(processo nº 14152.003606/2020-20), se abstendo de inscrever o

autor em cadastros da Dívida Ativa da União ou realizar a cobrança

judicial, até o trânsito em julgado desta reclamatória.

——————————————————————————————

———————

Atentem-se que todas as audiências serão realizadas na

modalidade TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, caso as

partes, quando da realização da Audiência Inicial
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TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição à tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA.

——————————————————————————————

———————

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 22/07/2024

15:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa Por Petição, acompanhada de

documentos até o instante que anteceder ao início da sessão.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA fica dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detém condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado quando a “Classe Judicial” da ação eleita pela parte não

guardar correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

______________________________________________________

__________________________

Atentem-se os Ilustres Procuradores da parte reclamada que no

presente processo foi observada a existência de pedido

fundamentado em fato cuja análise ultrapassa aos limites da mera

questão de direito, razão pela qual a ausência do Órgão Público ou

de seu Procurador na Audiência Inicial poderá, havendo

requerimento expresso da parte autora, provocar a decretação de

sua revelia e a aplicação da pena de confissão quanto a matéria de

fato.

Havendo requerimento expresso da parte autora, atentem-se ainda

os Ilustres Procuradores da parte reclamada que a mera

disponibilização da defesa em Sistema PJE até antes do início da

Audiência Inicial, não será bastante para elidir a revelia, caso na

sessão não compareça seu preposto e/ou seu Procurador, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Observem os Ilustres Procuradores, outrossim, que requerimentos

para obter autorização judicial destinada a liberá-los e/ou seus

prepostos do comparecimento na Audiência Inicial ou em qualquer

outra a ser posteriormente designada, por determinação verbal do

Juízo, estão desde logo indeferidos, na medida em que a audiência

foi designada nos moldes das cominações fixadas nesta notificação,

cabendo ao Ilustre Procurador, ciente de seus ônus processuais, a

análise da conveniência de sua participação na sessão e da prática

dos atos que ali lhe serão demandados, sopesando os efeitos

jurídicos que sua ausência e que tal omissão representarão.

Atentem-se, por fim, os Ilustres Procuradores da parte reclamada

que optando pelo não comparecimento na Audiência Inicial ficam

desde logo exortados para diligenciar e acessar o conteúdo da Ata,

a fim de tomar ciência dos comandos adotados para
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prosseguimento do feito, relativamente aos quais presumirá o Juízo

sua anuência, em virtude da inexistência de oposição expressa e

específica durante a audiência.

——————————————————————————————

———————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.

——————————————————————————————

———————

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito:

- Pelotelefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome):

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br/ ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

———————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados habilitados.

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

———————

                   A Petição Inicial e os documentos que a

acompanham somente serão visualizadas pela parte reclamada

através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24040513481911400

000225720119

Doc 4 - Apólice

Seguro Garantia
Documento Diverso

24040510471574600

000225693116

Doc 3.3 - Inquérito

Civil - MPT
Documento Diverso

24040510471524800

000225693113

Doc 3.2 - Inquérito

Civil - MPT
Documento Diverso

24040510471257600

000225693097
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Doc 3.1 - Inquérito

Civil - MPT
Documento Diverso

24040510470938700

000225693081

Doc 2.16 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510470627400

000225693067

Doc 2.15 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510470580900

000225693066

Doc 2.14 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510470494400

000225693061

Doc 2.13 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510470416000

000225693055

Doc 2.12 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510465940600

000225693039

Doc 2.11 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510465819500

000225693037

Doc 2.10 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510465676900

000225693034

Doc 2.9 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510465546900

000225693031

Doc 2.8-

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510465253300

000225693005

Doc 2.7-

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464930600

000225692998

Doc 2.6 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464767100

000225692994

Doc 2.5 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464623500

000225692991

Doc 2.4 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464467200

000225692989

Doc 2.3-

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464370800

000225692986

Doc 2.2 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464267600

000225692983

Doc 2.1 -

ACPCiv_0010226-
Documento Diverso

24040510464164000

000225692980

Doc 1.3 - Proc

Administ
Documento Diverso

24040510464035000

000225692976

Doc 1.2 - Proc

Administ
Documento Diverso

24040510463798800

000225692972

Doc 1.1 - Proc

Administ
Documento Diverso

24040510463521500

000225692967

Petição Inicial Petição Inicial
24040510451052300

000225692694

     

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

 Juíza do Trabalho Substituta

AAS/DMAL

Processo Nº ATSum-0010705-74.2024.5.15.0066
AUTOR MAURICIO VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU KALAHARI SEGURANCA &
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO VERISSIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e52bfd0

proferida nos autos.

DECISÃO

Postulou o reclamante a tutela de urgência de natureza antecipada,

a fim de que seja expedido alvará para levantamento do FGTS

depositado e requerimento do seguro-desemprego.

Pleiteou também a tutela de urgência de natureza cautelar, a fim de

que seja determinado o arresto bens do reclamado KALAHARI

SEGURANCA & VIGILANCIA LTDA. e dos créditos que este possui

com o reclamado MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO.

Analiso.
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Tutela antecipada

Nos termos do artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência é cabível

quando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do

direito, sempre que haja o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo. Necessário, também, conforme estabelecido pelo §

3º do mesmo art. 300, a possibilidade de reversibilidade dos efeitos

da decisão.

No caso em tela, incabível a concessão da medida pretendida

diante da necessidade do contraditório e de dilação probatória,

considerando o pedido de reconhecimento da rescisão indireta do

contrato laboral.

Dessarte, por ora, indefiro.

Tutela cautelar

Nos termos do art. 301 do NCPC, a tutela de urgência de natureza

cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro,

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação de bem e

qualquer outra medida idônea para asseguração do direito.

Na hipótese, incabível a tutela postulada pela ausência de prova

sumária de dissipação patrimonial do reclamado KALAHARI

SEGURANCA & VIGILANCIA LTDA ou de qualquer outra medida

obstativa de eventual constrição.

Dessarte, por ora, indefiro.

——————————————————————————————

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 29/07/2024

16:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado
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para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra
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justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24042313481680400

000227242881

CCT 2023-2023 -

Termo Aditivo

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215542615200

000227142852

CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042215542491600

000227142851

PLR 2023-2023
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042215542450500

000227142849

7-PRINT Documento Diverso
24042215542342400

000227142846

6-EXTRATO

BANCARIO
Extrato Bancário

24042215542310900

000227142842

5-EXTRATO

BANCARIO.
Extrato Bancário

24042215542263400

000227142841

4-FGTS Extrato de FGTS
24042215542205200

000227142840

3-RG
Documento de

Identificação

24042215542187200

000227142839

2-DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24042215542168200

000227142837

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

24042215542146700

000227142836

1-PROCURAÇÃO Procuração
24042215542103900

000227142834

Petição Inicial Petição Inicial
24042215494607000

000227141707

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI

 Juíza do Trabalho Substituta

AAS/LRC

Processo Nº ATOrd-0010052-77.2021.5.15.0066
AUTOR THALITA MARTELLO DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS ABEL BARELLI(OAB:
351953/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 335108/SP)

RÉU PROVTEC SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PROVTEC SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7211d4

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir da implantação da Carteira de Trabalho Digital em

setembro de 2019, instituiu-se a obrigação patronal de formalizar a

anotação dos contratos de trabalho através do E-Social. Ocorre que

em razão de impossibilidades do próprio Sistema E-Social, não

estão autorizados registros eletrônicos com datas pretéritas a

setembro de 2019, devendo tais anotações ocorrerem em CTPS de

papel.

O portal gov.br esclarece que ainda é possível a emissão de

Carteira de Trabalho em papel. Este direito será exercido nos casos

excepcionais para anotações de vínculos anteriores à instituição do

modelo digital. Para obtê-la o empregado deverá fazer o pedido de

atendimento por meio de formulário do Ministério do Trabalho e

Emprego, disponível no endereço

eletrônico:https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-

br/canais_atendimento/formulario-de-contato

No caso presente, o contrato de trabalhovigorou de 05.06.2016 a

31.01.2019, e portanto, as anotações a ele relacionadas,

justamente por invadirem em alguma medida período anterior a

setembro de 2019, permanecerão sendo lançadas com efetividade

em CTPS de papel.

Posto isto, habilito o patrono da parte reclamante THALITA

MARTELLO DE ARAUJO, CPF: 078.628.996-10, a anotar o

contrato de trabalho havido com o reclamado PROVTEC

SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 18.827.273/0001-70,

registrando como data de admissão o dia 05.06.2016, como data

de saída o dia 31.01.2019, como salário mensal o valor de R$

1.200,00 (desde a admissão até agosto de 2017), e de R$

2.500,00 (desde setembro de 2017 até 31.01.2019) e o exercício

da função de auxiliar administrativo, atendendo com isso

comando contido em decisão judicial. A providência efetivada pelo

patrono da parte autora será levada a efeito sem qualquer

identificação, dispensada a Certidão respectiva, servindo cópia do

presente despacho, por mim assinado eletronicamente e da

Sentença/Acórdão, como prova de que a anotação emanou de

determinação judicial.

Relativamente à execução dos recolhimentos previdenciários

correspondentes ao período contratual cuja existência foi

reconhecida neste acordo, acato entendimento exposto na Súmula

368, I, do Tribunal Superior do Trabalho, adotado pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 569.056-3, em 11 de setembro de 2.008, ocasião em que foi

negado o recurso interposto pelo INSS contra decisão do C.

Tribunal Superior do Trabalho e que indeferiu a pretensão de

incidência automática da contribuição previdenciária referente às

decisões que reconhecessem a existência de vínculo trabalhista.

Com efeito, em tendo o Supremo Tribunal Federal compreendido

que a competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo inciso VIII,

do artigo 114, da Constituição Federal - no que pertine à execução

das contribuições previdenciárias -, limita-se às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir, e aos valores salariais que

tenham sido objeto de acordo homologado, fica dela excluída a

cobrança das parcelas previdenciárias decorrentes do

pronunciamento declaratório de período laboral.

Ao final, lançados os valores do acordo no sistema processual,

remeta-se o feito ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIBEIRAO PRETO/SP, 12 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010052-77.2021.5.15.0066
AUTOR THALITA MARTELLO DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS ABEL BARELLI(OAB:
351953/SP)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 335108/SP)

RÉU PROVTEC SOLUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA MARTELLO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7211d4

proferido nos autos.

DESPACHO

A partir da implantação da Carteira de Trabalho Digital em

setembro de 2019, instituiu-se a obrigação patronal de formalizar a

anotação dos contratos de trabalho através do E-Social. Ocorre que

em razão de impossibilidades do próprio Sistema E-Social, não

estão autorizados registros eletrônicos com datas pretéritas a
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setembro de 2019, devendo tais anotações ocorrerem em CTPS de

papel.

O portal gov.br esclarece que ainda é possível a emissão de

Carteira de Trabalho em papel. Este direito será exercido nos casos

excepcionais para anotações de vínculos anteriores à instituição do

modelo digital. Para obtê-la o empregado deverá fazer o pedido de

atendimento por meio de formulário do Ministério do Trabalho e

Emprego, disponível no endereço

eletrônico:https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-

br/canais_atendimento/formulario-de-contato

No caso presente, o contrato de trabalhovigorou de 05.06.2016 a

31.01.2019, e portanto, as anotações a ele relacionadas,

justamente por invadirem em alguma medida período anterior a

setembro de 2019, permanecerão sendo lançadas com efetividade

em CTPS de papel.

Posto isto, habilito o patrono da parte reclamante THALITA

MARTELLO DE ARAUJO, CPF: 078.628.996-10, a anotar o

contrato de trabalho havido com o reclamado PROVTEC

SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 18.827.273/0001-70,

registrando como data de admissão o dia 05.06.2016, como data

de saída o dia 31.01.2019, como salário mensal o valor de R$

1.200,00 (desde a admissão até agosto de 2017), e de R$

2.500,00 (desde setembro de 2017 até 31.01.2019) e o exercício

da função de auxiliar administrativo, atendendo com isso

comando contido em decisão judicial. A providência efetivada pelo

patrono da parte autora será levada a efeito sem qualquer

identificação, dispensada a Certidão respectiva, servindo cópia do

presente despacho, por mim assinado eletronicamente e da

Sentença/Acórdão, como prova de que a anotação emanou de

determinação judicial.

Relativamente à execução dos recolhimentos previdenciários

correspondentes ao período contratual cuja existência foi

reconhecida neste acordo, acato entendimento exposto na Súmula

368, I, do Tribunal Superior do Trabalho, adotado pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 569.056-3, em 11 de setembro de 2.008, ocasião em que foi

negado o recurso interposto pelo INSS contra decisão do C.

Tribunal Superior do Trabalho e que indeferiu a pretensão de

incidência automática da contribuição previdenciária referente às

decisões que reconhecessem a existência de vínculo trabalhista.

Com efeito, em tendo o Supremo Tribunal Federal compreendido

que a competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo inciso VIII,

do artigo 114, da Constituição Federal - no que pertine à execução

das contribuições previdenciárias -, limita-se às sentenças

condenatórias em pecúnia que proferir, e aos valores salariais que

tenham sido objeto de acordo homologado, fica dela excluída a

cobrança das parcelas previdenciárias decorrentes do

pronunciamento declaratório de período laboral.

Ao final, lançados os valores do acordo no sistema processual,

remeta-se o feito ao ARQUIVO DEFINITIVO.

RIBEIRAO PRETO/SP, 12 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010729-05.2024.5.15.0066
AUTOR CAMILA APARECIDA NUNES

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

RÉU CONDOMINIO CIVIL PRO INDIVISO
DO SHOPPING SANTA URSULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e9d2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024

13:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.
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A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492
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ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

LAUDO

PARADIGMA
Prova Emprestada

24042513261772300

000227488462

CTPS 04 - CAMILA

AP. NUNES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042513261625100

000227488459
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CTPS 03 - CAMILA

AP. NUNES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042513261595600

000227488457

CTPS 02 - CAMILA

AP. NUNES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042513261564200

000227488455

CTPS 01 - CAMILA

AP. NUNES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042513261533700

000227488452

DOC

IDENTIFICAÇÃO 02

Carteira de

Identidade/Registro

24042513252777600

000227488359

DOC

IDENTIFICAÇÃO 01

Carteira de

Identidade/Registro

24042513252755600

000227488356

TRCT - CAMILA AP.

NUNES

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042513250945500

000227488323

JUSTIÇA GRATUITA

- CAMILA AP.

Declaração de

Hipossuficiência

24042513244644500

000227488231

PROCURAÇÃO -

CAMILA AP. NUNES
Procuração

24042513242132400

000227488170

Petição Inicial Petição Inicial
24042513235189900

000227488109

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010444-12.2024.5.15.0066
CONSIGNANTE CONDOMINIO RESIDENCIAL

LEBLON

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
BALTHAZAR(OAB: 277025/SP)

CONSIGNATÁRIO NATHALIA CRISTINE DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL LEBLON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bab0f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento através da qual a

Consignante, com amparo no artigo 335, inciso IV, do Código Civil,

pretende obter o decreto da extinção de sua obrigação em relação

às verbas rescisórias, haja vista o falecimento do empregado.

Designa-se audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 21/06/2024

10:30 horas.

——————————————————————————————

———————

A regularização do polo passivo da Ação de Consignação em

Pagamento se faz pela identificação dos dependentes do

empregado falecido que estejam habilitados perante o Órgão

Previdenciário, na forma do artigo 1°, da Lei 6.858/80 e do artigo

2°, do Decreto n° 85.845/81, sendo que apenas em caso da

Certidão do INSS conter declaração de inexistência dos

dependentes deverão os familiares do empregado falecido

apresentar Alvará Judicial com indicação dos sucessores do de

cujos previstos na Lei Civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Para assegurar a identificação junto ao Órgão Previdenciário de

todos os legitimados do empregado(a) falecido(a) NATHALIA

CRISTINE DO NASCIMENTO, nascido(a) em 06/12/1985,

portador(a) do CPF 351.618.988-60, filho(a) de Joana Darc da

Penha do Nascimento, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, providenciou através do PREVJUD, a verificação da

existência de dependentes habilitados perante o Órgão

Previdenciário, na forma do artigo 1°, da Lei 6.858/80 e do artigo 2°,

do Decreto n° 85.845/81, tendo obtido Certidão de inexistência

dos mesmos.

Não existindo no órgão previdenciário a indicação de

dependentes do falecido, deverão os familiares do empregado

falecido apresentar Alvará Judicial com indicação dos

sucessores do de cujos previstos na Lei Civil, independentemente

de inventário ou arrolamento.

——————————————————————————————

———————

Atentem-se as partes que eventuais requerimentos para adoção ou

para oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital,

para realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência de Tentativa de

Conciliação TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA.

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para
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computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e IOS

- lojas Google Play e App Store).

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

pelo computador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

———————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

———————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

Consignado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o Consignante para, no prazo improrrogável

de cinco dias corridos, indicar o correto endereço do trabalhador

falecido ou de algum familiar próximo para receber intimações, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa” ou “carteiro

não atendido”, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a reiterar a intimação no mesmo endereço, por Oficial

de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a promover a notificação do

Consignado por Edital, neste caso devendo a Secretaria alterar

a modalidade da audiência para UNA.

——————————————————————————————

——————

Caberá ao advogado da parte Consignante comunicar

diretamente ao respectivo cliente sobre a data e o horário da

audiência.

Caberá ao advogado da parte Consignante, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito, promover o depósito da

importância consignada em cinco dias corridos, caso ainda não

o tenha feito.

Intime-se a parte Consignada.

——————————————————————————————

———————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list
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View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Valor atualizado da

consignação-
Certidão

24042612464813300

000227592192

Certidão negativa de

dependentes INSS -
Certidão

24042611355655700

000227580973

Comprovante

depósito judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

24031817445314800

000224246139

Guia depósito judicial
Comprovante de

Depósito Judicial

24031817445298000

000224246138

Petição juntada guia

depósito judicial
Manifestação

24031817442338900

000224246060

CONVENÇÃO -

13072022-
Contrato Social

24031517182061600

000224097106

TERMO DE

RESCISÃO

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031517181369800

000224097092

ATA LEBLON
Ata de

Eleição/Reunião da

24031517181314800

000224097089

certidão Nathalia

2_240311_192015
Documento Diverso

24031517165176700

000224096870

Procuração Procuração
24031517155402400

000224096762

Petição Inicial Petição Inicial
24031517085798300

000224095645

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010736-94.2024.5.15.0066
AUTOR JOAO VICTOR ANGELO DE SOUSA

ADVOGADO SEBASTIAO ALMEIDA VIANA(OAB:
109001/SP)

RÉU IMPERIO DO ACO CORTE E DOBRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR ANGELO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a5577

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 30/07/2024

17:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).
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Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na
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plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

ORCAMENTO Documento Diverso
24042522524355100

000227551907

holerite Documento Diverso
24042522524266100

000227551905

CTPS -

ANOTAÇÕES

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042522524020700

000227551901

CTPS -

RENDIMENTO

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042522523961300

000227551897

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042522523798900

000227551893
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Convencao-Coletiva-

2022-2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042522523596400

000227551889

cct_vendedores_e_vi

ajantes_2023_2024_

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042522523551600

000227551888

calculo trabalhista -

joão angelo
Documento Diverso

24042522523446600

000227551886

cnh
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042522523424800

000227551885

PROCURAÇÃO e

hipo
Procuração

24042522592402400

000227551992

trct
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042522524400000

000227551908

Petição Inicial Petição Inicial
24042522503620900

000227551844

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010723-95.2024.5.15.0066
AUTOR CAROLINA FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO STABILE DO
COUTO(OAB: 244686/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d99e83

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 11/07/2024

11:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser
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verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na
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Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Prova Emprestada Prova Emprestada
24042416575326000

000227415431

CCT 2022-

2024_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042416575263100

000227415427

CCT 2020-

2022_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042416574717100

000227415408

5 Termo Recisão
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042416574362400

000227415391

4 CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042416574297100

000227415389

3 Documento

Identificação

Documento de

Identificação

24042416574268700

000227415388

2 Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042416574226200

000227415386

1 Procuração Procuração
24042416574148100

000227415374

Petição Inicial Petição Inicial
24042416550972700

000227414909

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010722-13.2024.5.15.0066
AUTOR ALEXANDRE GALHARDO

NOGUEIRA

ADVOGADO CLAUDIA JULIANA MACEDO ISSA
SANDRI(OAB: 145007/SP)

ADVOGADO RODRIGO PASSUELLO
SANDRI(OAB: 191461/SP)
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RÉU LINDOLPHO VALENTIM CUNHA
JUNIOR

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GALHARDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5dcdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 30/07/2024

16:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da
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audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.
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Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CCT - TERMO

ADITIVO - JUN A

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417321010300

000227423691

CCT - TERMO

ADITIVO - JAN2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417320921800

000227423690

CCT - PPR 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417320779100

000227423689

CCT - PPR 2021
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417320210900

000227423675

CCT - JAN2022 A

DEZ2023 - MTE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417315636500

000227423659

CCT - JAN2021 A

DEZ2021 - MTE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417315131900

000227423632

CCT - JAN2019 A

DEZ2020 - MTE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042417314637700

000227423617

extrato_ESSENCIAL

_SISTEMA_DE_SEG
Extrato de FGTS

24042417314267400

000227423605

Termo de

Responsabilidade
Documento Diverso

24042417302004500

000227423356

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042417301208600

000227423339

GUIA SEG DESEMP Documento Diverso
24042417295846500

000227423308

GUIA CD_correta Documento Diverso
24042417295332700

000227423300

PPP Documento Diverso
24042417294927100

000227423292

HOLERITES
Contracheque/Recib

o de Salário

24042417293887100

000227423235

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042417292091900

000227423174

ATESTADO SAÚDE
Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO)

24042417291191300

000227423155

Aviso Prévio Aviso Prévio
24042417290851900

000227423151

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042417290748500

000227423147

Petição Inicial Petição Inicial
24042417211261700

000227420664

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010603-52.2024.5.15.0066
REQUERENTES MARLON ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO NELSON BONIFACIO FERNANDES
PEREIRA(OAB: 304331/SP)
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ADVOGADO SHUELLEN DE LIMA PEREIRA(OAB:
318825/SP)

REQUERENTES LTC ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DECHICHI CAIS
PEDRAZZI(OAB: 472301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bdc3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 13h33min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012131-58.2023.5.15.0066

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR JESSICA LORRAYNE SENA
MACHADO SOUZA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO OLAVO MARIANO RIBEIRO(OAB:
220747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00c8e8

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010603-52.2024.5.15.0066
REQUERENTES MARLON ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO NELSON BONIFACIO FERNANDES
PEREIRA(OAB: 304331/SP)

ADVOGADO SHUELLEN DE LIMA PEREIRA(OAB:
318825/SP)

REQUERENTES LTC ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO GABRIEL DECHICHI CAIS
PEDRAZZI(OAB: 472301/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON ROBERTO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bdc3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 13h33min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012173-10.2023.5.15.0066
AUTOR GEORGIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU MASTERSERV SERVICOS
AVANCADOS EIRELI

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

RÉU BASTILLE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASTILLE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd487e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero em parte a decisão contida em Ata de Audiência

realizada no dia 17/04/2024, para constar que foi designada

audiência UNA para o dia 14/11/2024, às 11:30 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843, e no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através Petição diversa

da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo)

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE antes do início da Audiência UNA não será bastante

para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar em sessão

pessoalmente e/ou representado por preposto, em qualquer caso

estando-lhe assegurado o quanto disposto no parágrafo 5o, do

artigo 844 da CLT.

Na audiência UNA as partes deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão, facultada ao integrante do polo passivo a

representação por preposto, nos termos do parágrafo 1º, do artigo

843 da Consolidação das Leis do Trabalho

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

——————————————————————————————

——————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12

——————————————————————————————

——————

A apresentação pela parte autora de Petições contendo

manifestações, requerimento para juntada de documentos,

Aditamentos ou Emendas à exordial ficará condicionada à expressa

anuência da reclamada, a ser verificada pelo Juízo apenas por

ocasião da audiência UNA, nos termos do artigo 329, I, do N.

Código de Processo Civil.

——————————————————————————————

——————————

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e IOS

- lojas Google Play e App Store).

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

pelo computador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

———————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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——————————————————————————————

——————_

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se as partes com urgência.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24041817001152500

000226909041

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041719225993000

000226810967

atestado de

comparecimento
Certidão

24041800190402900

000226819503

notificação entregue Certidão
24022310461381700

000222002291

notificação entregue Certidão
24022310440106900

000222002040

Notificação Notificação
24011815534522900

000219442981

Notificação Notificação
24011815534512600

000219442978

Notificação Notificação
24011815534501500

000219442977

Intimação Intimação
24011616514792800

000219317656

Intimação Intimação
24011616514781100

000219317654

Despacho Despacho
24011616501421700

000219317468

Decisão Decisão
23122212094831500

000218762590

CCT 2022 2023 -

Bastille-21-41

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121909401935000

000218602339

CCT 2022 2023 -

Bastille-1-20

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121909401633700

000218602333
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Extrato FGTS -

Bastille
Extrato de FGTS

23121909353164300

000218601940

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23121909353132000

000218601939

Aviso prévio Aviso Prévio
23121909353109900

000218601937

Contracheque set

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23121909353083100

000218601936

Contracheques jun-

jul 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23121909353063800

000218601934

Cartão de ponto julho
Cartão de

Ponto/Controle de

23121909353041500

000218601931

Ressonância da

coluna
Atestado Médico

23121909353025100

000218601929

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121909353004900

000218601928

CNH
Documento de

Identificação

23121909352978100

000218601927

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23121909352963000

000218601925

Procuração Procuração
23121909352934500

000218601924

Petição Inicial Petição Inicial
23121909280403500

000218601049

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012131-58.2023.5.15.0066
AUTOR JESSICA LORRAYNE SENA

MACHADO SOUZA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO OLAVO MARIANO RIBEIRO(OAB:
220747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LORRAYNE SENA MACHADO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a00c8e8

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010738-64.2024.5.15.0066
AUTOR JAQUELINI CARLA DA SILVA

ADVOGADO KASSIA ALVES GARCIA(OAB:
44072/GO)

RÉU JC SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI -
EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINI CARLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e31a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 31/07/2024

10:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar
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correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio
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legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ empresa Documento Diverso
24042609453222900

000227564082

Provas da

insalubridade
Documento Diverso

24042609453176200

000227564081

nr-15-anexo-14
Parecer Técnico ou

Documento

24042609453002900

000227564080

ZanpSing.pdf Documento Diverso
24042609424990000

000227563726

CTPS..
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042609452894700

000227564079

aviso Aviso Prévio
24042609425041100

000227563727

RG
Documento de

Identificação

24042609424847400

000227563724

Endereço Documento Diverso
24042609424788400

000227563723

PROCURAÇÃO -

assinada
Procuração

24042609424739200

000227563722

Petição Inicial Petição Inicial
24042609394884600

000227563259

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012173-10.2023.5.15.0066
AUTOR GEORGIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

RÉU MASTERSERV SERVICOS
AVANCADOS EIRELI

RÉU FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

RÉU BASTILLE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SILVIO LUIS FERRARI
PADOVAN(OAB: 243613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd487e6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero em parte a decisão contida em Ata de Audiência

realizada no dia 17/04/2024, para constar que foi designada

audiência UNA para o dia 14/11/2024, às 11:30 horas,

oportunidade em que a parte Reclamante deverá comparecer sob

pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte

Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843, e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através Petição diversa

da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo)

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE antes do início da Audiência UNA não será bastante

para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar em sessão

pessoalmente e/ou representado por preposto, em qualquer caso

estando-lhe assegurado o quanto disposto no parágrafo 5o, do

artigo 844 da CLT.

Na audiência UNA as partes deverão comparecer para depor, sob

pena de confissão, facultada ao integrante do polo passivo a

representação por preposto, nos termos do parágrafo 1º, do artigo

843 da Consolidação das Leis do Trabalho

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

deverão comparecer espontaneamente, ou seja,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

——————————————————————————————

——————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12

——————————————————————————————

——————

A apresentação pela parte autora de Petições contendo

manifestações, requerimento para juntada de documentos,

Aditamentos ou Emendas à exordial ficará condicionada à expressa

anuência da reclamada, a ser verificada pelo Juízo apenas por

ocasião da audiência UNA, nos termos do artigo 329, I, do N.

Código de Processo Civil.

——————————————————————————————

——————————

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e IOS

- lojas Google Play e App Store).

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

pelo computador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————
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———————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——————_

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se as partes com urgência.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Notificação Notificação
24041817001152500

000226909041

Ata da Audiência Ata da Audiência
24041719225993000

000226810967

atestado de

comparecimento
Certidão

24041800190402900

000226819503

notificação entregue Certidão
24022310461381700

000222002291

notificação entregue Certidão
24022310440106900

000222002040

Notificação Notificação
24011815534522900

000219442981

Notificação Notificação
24011815534512600

000219442978

Notificação Notificação
24011815534501500

000219442977

Intimação Intimação
24011616514792800

000219317656

Intimação Intimação
24011616514781100

000219317654

Despacho Despacho
24011616501421700

000219317468
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Decisão Decisão
23122212094831500

000218762590

CCT 2022 2023 -

Bastille-21-41

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121909401935000

000218602339

CCT 2022 2023 -

Bastille-1-20

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121909401633700

000218602333

Extrato FGTS -

Bastille
Extrato de FGTS

23121909353164300

000218601940

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23121909353132000

000218601939

Aviso prévio Aviso Prévio
23121909353109900

000218601937

Contracheque set

2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23121909353083100

000218601936

Contracheques jun-

jul 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

23121909353063800

000218601934

Cartão de ponto julho
Cartão de

Ponto/Controle de

23121909353041500

000218601931

Ressonância da

coluna
Atestado Médico

23121909353025100

000218601929

ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121909353004900

000218601928

CNH
Documento de

Identificação

23121909352978100

000218601927

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23121909352963000

000218601925

Procuração Procuração
23121909352934500

000218601924

Petição Inicial Petição Inicial
23121909280403500

000218601049

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010740-09.2024.5.15.0042
AUTOR MARCIA HELENA JOAZEIRO TOTOLI

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA JOAZEIRO TOTOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4606c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 30/07/2024

17:00 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em
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Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço
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eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24042510040063100

000227458916

5. Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042509393719200

000227455409

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042509393673000

000227455407

3. Qualificação
Documento de

Identificação

24042509393641500

000227455406

2. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042509393614400

000227455404
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1. Procuração Procuração
24042509393570600

000227455402

Petição Inicial Petição Inicial
24042509381701100

000227455158

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012208-67.2023.5.15.0066
AUTOR FATIMA FERREIRA SERRALHEIRO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RÉU PAMPA SERVICOS DE ESCRITORIO
E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. -
ME

RÉU FERREIRA LACERDA CURSOS DE
GASTRONOMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA FERREIRA SERRALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c85f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 29/07/2024

12:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação
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da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.
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——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão PAMPA

SERVICOS DE
Certidão

24042314282515000

000227251171

Notificação Notificação
24032214014657800

000224691803

Manifestação Manifestação
24032213424331300

000224687388

Intimação Intimação
24032210144225800

000224654723

Despacho Despacho
24032210092877800

000224653955

novo endereço da

reclamada
Manifestação

24031913321413600

000224314049

Certidão

Rastreamento
Certidão

24031410305735300

000223897161

Notificação Notificação
24022215122226200

000221935775

aditar inicial Manifestação
24020716122477300

000220874052

Intimação Intimação
24020210055303600

000220450658

Certidão Pampa

Serviços de
Certidão

24013015223885100

000220189310

Notificação Notificação
24011914350158900

000219499096

Intimação Intimação
24011817003769100

000219451746

Despacho Despacho
24011816335240000

000219448641
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15. Cálculo Inicial Documento Diverso
23122617362348700

000218790324

14. Nº Processo Documento Diverso
23122617362333200

000218790323

13. Resultado de

Pericia 02
Documento Diverso

23122617362312800

000218790322

12. Resultado de

Pericia 01
Documento Diverso

23122617362293200

000218790321

11. Declaração

Atestado
Documento Diverso

23122617362195600

000218790320

10. Declaração

Atestado
Documento Diverso

23122617362142600

000218790319

9. Atestado

07.12.2023
Atestado Médico

23122617362044800

000218790318

8. Laudo pericial Documento Diverso
23122617362011600

000218790317

7.3 RT n.º 0011467-

27.2016.5.15.0113
Documento Diverso

23122617361897700

000218790316

7.2 RT n.º 0011467-

27.2016.5.15.0113
Documento Diverso

23122617361059000

000218790314

7.1 RT n.º 0011467-

27.2016.5.15.0113
Documento Diverso

23122617360642300

000218790310

6. Carteira de

Trabalho Digital

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23122617360330100

000218790308

5. Carteira de

Identidade

Carteira de

Identidade/Registro

23122617360311900

000218790307

4. Contrato Contrato
23122617360276300

000218790306

3.Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23122617360184200

000218790305

2. Procuração Procuração
23122617360141200

000218790304

Petição Inicial Petição Inicial
23122617335697000

000218790272

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010639-94.2024.5.15.0066
REQUERENTES SOCIEDADE EMPRESARIAL DE

COLETA E TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO LUISA HENARES RANGEL(OAB:
334621/SP)

REQUERENTES MARCIO HENRIQUE AMBROSIO
ALVES

ADVOGADO ANDRE RENATO TAKEDA DE
QUEIROZ(OAB: 305002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE AMBROSIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589263b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 14h13min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 7994
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010639-94.2024.5.15.0066
REQUERENTES SOCIEDADE EMPRESARIAL DE

COLETA E TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO LUISA HENARES RANGEL(OAB:
334621/SP)

REQUERENTES MARCIO HENRIQUE AMBROSIO
ALVES

ADVOGADO ANDRE RENATO TAKEDA DE
QUEIROZ(OAB: 305002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EMPRESARIAL DE COLETA E TRATAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589263b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 14h13min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do
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CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0010486-61.2024.5.15.0066
CONSIGNANTE GRACA APARECIDA CICILLINI

ADVOGADO RICARDO FONEGA DE SOUZA
COIMBRA(OAB: 189668/SP)

CONSIGNATÁRIO SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA
MARQUES

CONSIGNATÁRIO PRISCILLA CRISTINE DE OLIVEIRA
MARQUES

CONSIGNATÁRIO MARIANE RACHEL DE OLIVEIRA
RODRIGUES

CONSIGNATÁRIO ANTONIO EDIVAN INACIO
FERREIRA

CONSIGNATÁRIO IGOR MIGUEL DE OLIVEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACA APARECIDA CICILLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8fd926

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento através da qual a

Consignante, com amparo no artigo 335, inciso IV, do Código Civil,

pretende obter o decreto da extinção de sua obrigação em relação

às verbas rescisórias, haja vista o falecimento do empregado.

Designa-se audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 21/06/2024

10:45 horas.

——————————————————————————————

———————

A regularização do polo passivo da Ação de Consignação em

Pagamento se faz pela identificação dos dependentes do

empregado falecido que estejam habilitados perante o Órgão
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Previdenciário, na forma do artigo 1°, da Lei 6.858/80 e do artigo

2°, do Decreto n° 85.845/81, sendo que apenas em caso da

Certidão do INSS conter declaração de inexistência dos

dependentes deverão os familiares do empregado falecido

apresentar Alvará Judicial com indicação dos sucessores do de

cujos previstos na Lei Civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Para assegurar a identificação junto ao Órgão Previdenciário de

todos os legitimados do empregado(a) falecido(a) SIMONE

CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES, nascido(a) em 08/04/1972,

portador(a) do CPF 167.106.48-03, filho(a) de Maria Elza de

Oliveira, a Secretaria, por determinação verbal do Juízo,

providenciou através do PREVJUD, a verificação da existência de

dependentes habilitados perante o Órgão Previdenciário, na forma

do artigo 1°, da Lei 6.858/80 e do artigo 2°, do Decreto n°

85.845/81, tendo obtido Certidão de inexistência dos mesmos.

Não existindo no órgão previdenciário a indicação de

dependentes do falecido, deverão os familiares do empregado

falecido apresentar Alvará Judicial com indicação dos

sucessores do de cujos previstos na Lei Civil, independentemente

de inventário ou arrolamento.

——————————————————————————————

———————

Atentem-se as partes que eventuais requerimentos para adoção ou

para oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital,

para realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência de Tentativa de

Conciliação TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA.

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e IOS

- lojas Google Play e App Store).

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

pelo computador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião:814 2503 4691

Senha:873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

———————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

———————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

Consignado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, por determinação
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verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o Consignante para, no prazo improrrogável

de cinco dias corridos, indicar o correto endereço do trabalhador

falecido ou de algum familiar próximo para receber intimações, sob

pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa” ou “carteiro

não atendido”, fica a Secretaria desde logo, por determinação

verbal do Juízo, independentemente de despacho judicial,

autorizada a reiterar a intimação no mesmo endereço, por Oficial

de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria

desde logo, por determinação verbal do Juízo, independentemente

de despacho judicial, autorizada a promover a notificação do

Consignado por Edital, neste caso devendo a Secretaria alterar

a modalidade da audiência para UNA.

——————————————————————————————

——————

Caberá ao advogado da parte Consignante comunicar

diretamente ao respectivo cliente sobre a data e o horário da

audiência.

Caberá ao advogado da parte Consignante, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito, promover o depósito da

importância consignada em cinco dias corridos, caso ainda não

o tenha feito.

Intime-se a parte Consignada.

——————————————————————————————

———————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Valor atualizado da

consignação-
Certidão

24042612590186900

000227593784

Certidão negativa de

dependentes INSS -
Certidão

24042611424749400

000227582267

pagto
Comprovante de

Depósito Judicial

24040213545655600

000225365853

GUIA
Comprovante de

Depósito Judicial

24040213545595200

000225365852

junta deposito Manifestação
24040213535768000

000225365625

FGTS Documento Diverso
24032210222848400

000224655853

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24032210222808100

000224655852

CERT OBITO Documento Diverso
24032210222767400

000224655849

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24032210222731300

000224655847

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24032210222663700

000224655845

PROC Procuração
24032210222633100

000224655844

Petição Inicial Petição Inicial
24032210144948400

000224654739

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-82.2024.5.15.0066
AUTOR GUSTAVO ALEXANDRE

STANGHERLIN

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24b024

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-82.2024.5.15.0066
AUTOR GUSTAVO ALEXANDRE

STANGHERLIN

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ALEXANDRE STANGHERLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24b024

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492
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- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010144-50.2024.5.15.0066
AUTOR MAICON DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU HATSAN PATRIMONIAL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e10a414

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo que em razão de dificuldades enfrentadas para efetuar a

notificação da reclamada Hatsan, não haverá tempo hábil para que

entre a comunicação do ato processual e a data da audiência seja

respeitado o prazo fixado pelo artigo 841 da CLT.

Exclua-se da pauta de audiências do dia 29 de abril de 2024.

Intime-se a Reclamada HATSAN PATRIMONIAL LTDA no

endereço indicado, pelo reclamante, em petição de ID dc07f5d.

——————————————————————————————

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024

10:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)
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ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a
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comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ficha Cadastral -

Hatsan
Documento Diverso

24041911525311600

000226959726

Pet. Novo Endereço Manifestação
24041911524045400

000226959671

Intimação Intimação
24041110145536100

000226200717

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24041014114020000

000226110614

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24040511123924800

000225697247

Certidão Hatsan

Patrimonial Eireli
Certidão

24040214584387900

000225379695

Notificação Notificação
24030413513826900

000222856384

Intimação Intimação
24030407312425300

000222798464

Intimação Intimação
24030407312435500

000222798469

Despacho Despacho
24030320541304200

000222794189

Decisão Decisão
24030223021412000

000222785921

14. CCT 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24012616335934800

000219977085
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13. CCT 2023 -

Termo Aditivo 2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24012616335834300

000219977077

12. CCT 2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24012616335676200

000219977070

11. Ficha Cadastral -

Hatsan
Documento Diverso

24012616335570000

000219977061

11. Acordo - PLR

2023

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24012616335460000

000219977056

8. TRCT e Comprov.

Pag

Termo de Rescisão

de Contrato de

24012616335188600

000219977049

7. Extrato Analítico

FGTS
Extrato de FGTS

24012616335116400

000219977045

6. Grupo Whatsapp -

confirmação posto
Documento Diverso

24012616335090300

000219977043

5. Formação Grupo

Whatsapp
Documento Diverso

24012616335033300

000219977042

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24012616334907600

000219977038

3. CNH
Carteira de

Identidade/Registro

24012616334847400

000219977036

2. Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24012616334671000

000219977029

1. Procuração Procuração
24012616334612500

000219977027

Petição Inicial Petição Inicial
24012616323983100

000219976869

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010733-42.2024.5.15.0066
AUTOR EMILLY LAILA SAMPAIO SANTOS

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPIRA

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO DOS
ANIMAIS DE IPIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY LAILA SAMPAIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e1da80

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024

13:50 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em
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qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ - Municipio de

Ipira

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042516515891000

000227530388

CNPJ - Associação

de Proteção dos

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042516515868100

000227530387

08 - Lei Ong Documento Diverso
24042516515804100

000227530386

07 - Jurisprudência

Competência
Jurisprudência

24042516515684000

000227530380

06 - Fotografias da

Reclamante nas
Fotografia

24042516515661000

000227530379

05 - comprovantes

de transferencia
Extrato Bancário

24042516515474500

000227530374
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04 - CTPS digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042516515260700

000227530371

03 - RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042516515017600

000227530365

02 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042516514781300

000227530350

01 - Procuração Procuração
24042516514550700

000227530344

Petição Inicial Petição Inicial
24042516504525500

000227530153

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010732-57.2024.5.15.0066
AUTOR GELVYS LACERDA SOUZA

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RÉU GRUTMC CONSTRUCOES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELVYS LACERDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3459cd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 30/07/2024

16:50 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação
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da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.
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——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042515555409400

000227517336

Documento de

identidade

Carteira de

Identidade/Registro

24042515555368600

000227517334

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042515555348300

000227517333

Procuração Procuração
24042515555328000

000227517332

Petição Inicial Petição Inicial
24042515551789400

000227517231

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010726-50.2024.5.15.0066
AUTOR ROSEVALDO CELESTINO DE

AGUIAR

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEVALDO CELESTINO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1c291

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.
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Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 30/07/2024

16:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————
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——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico
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http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

05 - Laudo pericial do

sistema da
Documento Diverso

24042511003403600

000227467335

04 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042511003372300

000227467334

03 - RG
Carteira de

Identidade/Registro

24042511003305200

000227467332

02 - Declaração de

Miserabilidade

Declaração de

Hipossuficiência

24042511003248600

000227467331

01 - Procuração Procuração
24042511003163600

000227467328

Petição Inicial Petição Inicial
24042511001241900

000227467282

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010735-12.2024.5.15.0066
AUTOR THIAGO FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO
GALATI(OAB: 199801/SP)

RÉU RICARDO AFONSO OKABE LTDA

RÉU INCREBASE ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c288d

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024

14:00 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.
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ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal
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https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Thiago Ferreira do

Nascimento-ctps

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042520513413200

000227549288

Thiago Ferreira do

Nascimento-

Declaração de

Hipossuficiência

24042520513388200

000227549286

Thiago Ferreira do

Nascimento-
Procuração

24042520513347900

000227549285

Petição Inicial Petição Inicial
24042520433706700

000227549121

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-80.2024.5.15.0066
AUTOR EWERTON HENRIQUE DE MORAES

VIEIRA

ADVOGADO ROSA PATRICIA DE MORAES SILVA
TOZIN(OAB: 436557/SP)

ADVOGADO ESTEVAN TOZIN(OAB: 316605/SP)

RÉU JK BAR RESTAURANTE E EVENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON HENRIQUE DE MORAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddeea8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 29/07/2024

13:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,
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devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo
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capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

15 - Ficha Cadastral

Completa do NIRE

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042501020709500

000227444622

14 - CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042501020675100

000227444621

13 - Informaçoes da

empresa google
Documento Diverso

24042501020647000

000227444620

12 - escala Documento Diverso
24042501020620600

000227444619

11 - escala Documento Diverso
24042501020577900

000227444618

10 - escala Documento Diverso
24042501020543500

000227444617

09 - escala Documento Diverso
24042501020501200

000227444616

08 - Grupo do

WhatsApp
Documento Diverso

24042501020434600

000227444615

07 - Site Documento Diverso
24042501020406200

000227444614

06 - Conta de

água_Abr24
Documento Diverso

24042501020369000

000227444613

05 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042501020340200

000227444612

04 - Documentos

Pessoais

Carteira de

Identidade/Registro

24042501020278700

000227444611

03 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042501020251000

000227444610

02 - Procuração Procuração
24042501020190300

000227444609

Petição Inicial Petição Inicial
24042500592465900

000227444597

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010731-72.2024.5.15.0066
AUTOR JONATAS DOS SANTOS PAULA

ADVOGADO WALTER JOSE BENEDITO
BALBI(OAB: 152589/SP)

RÉU CTS VIGILANCIA E SEGURANCA -
EIRELI

RÉU ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS DOS SANTOS PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf17e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à
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tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024

13:40 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——
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O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list
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View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Calculos Iniciais Documento Diverso
24042515290590600

000227511861

Termo de Recisão de

Contrato de Trabalho

Termo de Rescisão

de Contrato de

24042515290404300

000227511855

Ministério do

Trabalho
Documento Diverso

24042515290334500

000227511852

Extrato FGTS 1 Extrato de FGTS
24042515290242900

000227511847

Comprovante de

Pagamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24042515290173800

000227511846

Comprovante de

Pagamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24042515290069000

000227511843

Comprovante de

Pagamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24042515285960800

000227511840

Comprovante de

Pagamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24042515285915700

000227511839

Comprovante de

Pagamento de

Contracheque/Recib

o de Salário

24042515285869600

000227511838

Contratos de

Trabalho CTPS
Contrato

24042515285817000

000227511836

Comprovante de

Endereço
Documento Diverso

24042515285751300

000227511832

Procuração Assinada Procuração
24042515285691500

000227511829

CNH
Documento de

Identificação

24042515285282500

000227511826

Petição Inicial Petição Inicial
24042515214467100

000227510308

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010516-96.2024.5.15.0066
AUTOR WANIA BERNARDES

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA LIMA
CHIODI(OAB: 318814/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

RÉU RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 269864b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a notificação da reclamada RBX, encaminhada

para o endereço AVENIDA CESARIO DE MELO, 9530, loja A,

PACIENCIA, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 23585-126, foi devolvida

com notícia de "mudança de endereço", conforme consulta obtida

no site do Correio nesta oportunidade, deverá o patrono do autor:

- informar de forma completa outros endereços da empresa

porventura cadastrados na JUCESP, inclusive com exibição da

Ficha JUCESP por ele consultada;

- e indicar o nome do sócio ou dos sócios que atualmente

integram o quadro societário da Empresa, informando endereço

completo de todos, inclusive com exibição da Ficha JUCESP, bem

como do documento identificado 'Emissão de Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral" obtido por qualquer cidadão

junto à Receita federal.

As diligências do autor devem ser cumpridas no formato acima

comandado, no prazo de cinco dias corridos, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485,

inciso IV do Código de Processo Civil.

Informado o endereço pelo autor, providencie a Secretaria a

notificação da reclamada, num primeiro momento apenas
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considerando os endereços empresariais.

Na eventualidade de as notificações encaminhadas para a empresa

reclamada serem devolvidas com notícia de mudança de endereço,

providencie a Secretaria a notificação da reclamada na pessoa

dos sócios, observando os endereços informados pelo autor, após

confirmação destes dados no E-Cac.

Cumpridas todas as diligências acima, verificando a Secretaria a

devolução de alguma notificação com informação ausente,

recusado, carteiro não atendido, desconhecido, destinatário não

retirou objeto no prazo, deverá reiterá-la por Oficial de Justiça.

Em qualquer caso, já fica determinada simultaneamente a

notificação da Empresa e de seus sócios por Edital, pela

possibilidade de encontrarem-se em local incerto e não sabido,

autorizada a tramitação do feito sob Rito Ordinário, se necessário

for.

Na eventualidade da Secretaria observar que entre a data do

recebimento da notificação pela reclamada e a data designada para

audiência, não será respeitado o mínimo de cinco dias úteis previsto

pelo artigo 841 da CLT, deverá providenciar a exclusão do

processo de pauta, com redesignação da audiência para outra

data.

Negativas as notificações, deverá a Secretaria Certificar esta

ocorrência.

A Secretaria somente deverá Certificar a notificação positiva,

juntando o comprovante de entrega, quando a audiência estiver

designada para período que ultrapassar a seis meses do

encaminhamento da notificação.

Fica a Secretaria autorizada a encaminhar notificação por

registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Intime-se o reclamante

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010510-89.2024.5.15.0066
AUTOR VANESSA CAROLINE PARRA

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUATAPARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAROLINE PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b731b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento deduzido pelo autor providencie a

Secretaria a intimação da reclamada para dizer se concorda ou não

com o encerramento imediato da instrução processual. Prazo até o

dia 10 de maio de 2024

O silêncio da ré será interpretado pelo Juízo como anuência,

ocasião em que será declarado o encerramento da instrução

processual. Anuindo a reclamada com o encerramento da instrução,

defiro ao reclamante prazo improrrogável do dia 13 de maio de

2024 ao dia 14 de maio de 2024 para apresentação de memorial,

oportunidade em que poderá manifestar-se sobre a última tentativa

de conciliação. Na sequência, independentemente de intimação,

defere-se à reclamada prazo improrrogável do dia 15 de maio de

2024 ao dia 16 de maio de 2024 para apresentação de memorial,

oportunidade em que poderá manifestar-se sobre a última tentativa

de conciliação.

Após o transcurso dos prazos, retornem os autos em

conclusão para prolação da Sentença, sendo que as partes,

representadas por seus advogados, serão intimadas da

decisão pela Imprensa Oficial, mediante publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Do contrário, havendo oposição pela ré quanto ao encerramento da

instrução processual, fica mantida a audiência Inicial já designada

para o dia 03/06/2024 11:00 h, com as cominações, constantes no

primeiro despacho.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010473-62.2024.5.15.0066
AUTOR OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDEIR FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d9ec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Verificou o Juízo, em consulta às informações cadastrais desta

empresa neste Fórum, que as comunicações dos atos processuais

pela via postal, endereçadas não apenas na Pessoa Jurídica

reclamada, como também para seus sócios, não estão alcançando

sua finalidade, situação que recomenda a notificação por Edital.

Providencie a Secretaria.

Registre-se que não será encaminhada notificação postal para a

reclamada NAVISEG, (Rua das Baunas, 150, Jardim Santa Terezi,

São Paulo/SP, CEP: 04474-040,na pessoa do sócio Rafael Rossi,

CPF 220.574.838-60, ficha JUCESP e e-CAC), tendo em vista que

tal providência foi tomada sem sucesso nos autos do processo

0010599.49.2023.5.15.0066.

Registre-se que também não será encaminhada notificação para a

reclamada NAVISEG na pessoa da sócia Leila Soares Barbosa,

CPF 327.089.388-43, muito embora seu nome conste na ficha

cadastral da JUCESP da empresa NAVISEG (NIRE 35630076374),

uma vez que o NIRE 35630076374 foi transformado para o NIRE

35233094058, onde o único sócio da empresa é o Sr. Rafael Rossi,

CPF 220.574.838-60.

Igualmente não será deferida intimação da NAVISEG através do

WhatsApp (11) 96033-XXXX, na pessoa de Ivan Rodrigues, uma

vez que não pertence ao quadro social da empresa.

Outros endereços infrutíferos:

Rua Vergueiro 7816 - negativo - MUDOU-SE - (10762-

26.2023.5.15.0067)

Rua das Boas Noites 652 - casa 02-N/P Leila Soares - mudou-se -

10840.76.2023.5.15.0113

Rua Inácio Xavier de Carvalho, 407 - SÃO LUIZ/MA -mudou-se -

10924-77.2023.5.15.0113

Posto isso, determino a intimação da empresa ré NAVISEG por

edital.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-19.2023.5.15.0066
AUTOR JUCILENE SOUSA DOS REIS

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO PATRICIA BEATRIZ SOUZA
MUNIZ(OAB: 262438/SP)

RÉU PASQUALI PARISE E GASPARINI
JUNIOR ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d4206

proferido nos autos.

DESPACHO

Acato a justificativa apresentada pela autora (id 0ec704e) para

justificar sua ausência na Perícia médica e retomo a marcha

processual para determinar a realização do exame judicial.

Ficam prejudicados os prazos concedidos em Ata anterior ao Perito

para elaboração do laudo, bem como às partes para manifestação.

Providencie a Secretaria a intimação do Perito do Juízo dando-

lhe ciência que, mantidos todos os comandos lançados na Ata de

Audiências que o nomeou para o encargo, apresente seu Laudo

do dia 2/5/2024 ao dia 7/6/2024 (artigo 465 do Código de Processo

Civil).

Em cumprimento da determinação contida no Comunicado

CR10/2023, deverá o Perito acima nomeado, em até cinco dias,

por meio de Petição tipo “Indicação de data de realização de

diligência pericial”, informar nos autos a data da realização do

exame técnico.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 17/6/2024

ao dia 26/6/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 1/7/2024 ao dia

10/7/2024 apresentar esclarecimentos complementares.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia

04/12/2024 às 10:30 para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

______________________________________________________
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_________

Relativamente a solicitação do Perito para que seja arbitrado valor,

a expensa do autor, destinado a lhe recompor despesas que

contraiu para locação de espaço destinado a realização do exame

médico, nada a deferir.

Infelizmente, incidentes envolvendo a ausência das partes nas

Perícias, bem como em audiências, são inerentes aos riscos do

ofício e da rotina diária enfrentada por advogados, juízes, peritos,

assistentes técnicos e todos os mais que prestam serviços ao Poder

Judiciário.

Não vislumbro, portanto, possibilidade de atribuir à autora a

obrigação de pagamento de despesas contraídas pelo Perito com a

locação de espaço destinado à realização do exame técnico,

sobretudo em razão desta Justiça Especializada abrigar ações que

têm como parte empregados hipossuficientes, na grande maioria

dos casos, contemplados com os benefícios da assistência

judiciária gratuita, o que os isenta do pagamento de despesas

geradas no curso do processo.

______________________________________________________

____

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito do Juízo, com urgência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011474-19.2023.5.15.0066
AUTOR JUCILENE SOUSA DOS REIS

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO PATRICIA BEATRIZ SOUZA
MUNIZ(OAB: 262438/SP)

RÉU PASQUALI PARISE E GASPARINI
JUNIOR ADVOGADOS

ADVOGADO FLAVIA PELEGIA BORTOLETTI(OAB:
395714/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE SOUSA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d4206

proferido nos autos.

DESPACHO

Acato a justificativa apresentada pela autora (id 0ec704e) para

justificar sua ausência na Perícia médica e retomo a marcha

processual para determinar a realização do exame judicial.

Ficam prejudicados os prazos concedidos em Ata anterior ao Perito

para elaboração do laudo, bem como às partes para manifestação.

Providencie a Secretaria a intimação do Perito do Juízo dando-

lhe ciência que, mantidos todos os comandos lançados na Ata de

Audiências que o nomeou para o encargo, apresente seu Laudo

do dia 2/5/2024 ao dia 7/6/2024 (artigo 465 do Código de Processo

Civil).

Em cumprimento da determinação contida no Comunicado

CR10/2023, deverá o Perito acima nomeado, em até cinco dias,

por meio de Petição tipo “Indicação de data de realização de

diligência pericial”, informar nos autos a data da realização do

exame técnico.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 17/6/2024

ao dia 26/6/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 1/7/2024 ao dia

10/7/2024 apresentar esclarecimentos complementares.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia

04/12/2024 às 10:30 para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

______________________________________________________

_________

Relativamente a solicitação do Perito para que seja arbitrado valor,

a expensa do autor, destinado a lhe recompor despesas que

contraiu para locação de espaço destinado a realização do exame

médico, nada a deferir.

Infelizmente, incidentes envolvendo a ausência das partes nas

Perícias, bem como em audiências, são inerentes aos riscos do

ofício e da rotina diária enfrentada por advogados, juízes, peritos,

assistentes técnicos e todos os mais que prestam serviços ao Poder

Judiciário.

Não vislumbro, portanto, possibilidade de atribuir à autora a

obrigação de pagamento de despesas contraídas pelo Perito com a

locação de espaço destinado à realização do exame técnico,

sobretudo em razão desta Justiça Especializada abrigar ações que

têm como parte empregados hipossuficientes, na grande maioria

dos casos, contemplados com os benefícios da assistência

judiciária gratuita, o que os isenta do pagamento de despesas

geradas no curso do processo.
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______________________________________________________

____

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito do Juízo, com urgência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011564-27.2023.5.15.0066
AUTOR JONATHAS JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU COYOTE COMERCIO E
EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COYOTE COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b6692

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o Laudo Pericial técnico foi disponibilizado em

Sistema Por Dario Pereira Júnior após o prazo fixado pelo Juízo,

comprometendo toda a sequência de comandos que já haviam sido

fixados para as partes, retomo o curso do processo para promover

sua readequação.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 6/5/2024

ao dia 15/05/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 20/5/2024 ao dia

29/5/2024, apresentar esclarecimentos complementares.

Adverte-se o Perito Dário Pereira Júnior para que cumpra os

prazos que lhe são fixados, evitando retrabalho da Secretaria.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia

05/11/2024 10:30 horas para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito Dário Pereira Júnior, com urgência.

Atentem as partes e perito médico que os prazos estabelecidos

para a perícia médica permanecem inalterados, ficando

mantidos os prazos constantes da ata de audiência id 881c997,

de 9/2/2024.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011564-27.2023.5.15.0066
AUTOR JONATHAS JOSE DA SILVEIRA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU COYOTE COMERCIO E
EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS
E ACESSORIOS EIRELI - ME

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO COCO(OAB:
251000/SP)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS JOSE DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b6692

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o Laudo Pericial técnico foi disponibilizado em

Sistema Por Dario Pereira Júnior após o prazo fixado pelo Juízo,

comprometendo toda a sequência de comandos que já haviam sido

fixados para as partes, retomo o curso do processo para promover

sua readequação.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 6/5/2024

ao dia 15/05/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 20/5/2024 ao dia

29/5/2024, apresentar esclarecimentos complementares.

Adverte-se o Perito Dário Pereira Júnior para que cumpra os

prazos que lhe são fixados, evitando retrabalho da Secretaria.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia
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05/11/2024 10:30 horas para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito Dário Pereira Júnior, com urgência.

Atentem as partes e perito médico que os prazos estabelecidos

para a perícia médica permanecem inalterados, ficando

mantidos os prazos constantes da ata de audiência id 881c997,

de 9/2/2024.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-28.2024.5.15.0066
AUTOR KRISTOFHER COSTA PINHEIRO

SPINELLI

ADVOGADO THAIS TOFFANI LODI DA
SILVA(OAB: 225145/SP)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5dedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado o sigilo da petição Id 5013ed3 nesta data, renovo o prazo

para autor manifestar-se sobre defesa e documentos até o dia

10/05/2024.

Desnecessária a intimação da parte, pois com a assinatura

eletrônica do presente despacho, seu conteúdo estará

automaticamente publicado e liberado para consulta pelo

interessado no Sistema PJE.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010139-28.2024.5.15.0066
AUTOR KRISTOFHER COSTA PINHEIRO

SPINELLI

ADVOGADO THAIS TOFFANI LODI DA
SILVA(OAB: 225145/SP)

RÉU BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO KHATTAR(OAB:
122144/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISTOFHER COSTA PINHEIRO SPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5dedf

proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado o sigilo da petição Id 5013ed3 nesta data, renovo o prazo

para autor manifestar-se sobre defesa e documentos até o dia

10/05/2024.

Desnecessária a intimação da parte, pois com a assinatura

eletrônica do presente despacho, seu conteúdo estará

automaticamente publicado e liberado para consulta pelo

interessado no Sistema PJE.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010779-28.2024.5.15.0067
AUTOR PATRICIA APARECIDA POSSO

SARAIVA

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA POSSO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422954b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a qualidade jurídica da pessoa que integra o polo

passivo desta ação, por determinação verbal do Juízo,

fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, o
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processo tramitará sob o Rito Ordinário, independentemente do

valor atribuído à causa. Igual comando fica autorizado para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não

guardar correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Providencie a Secretaria a retificação dos assentamentos

cadastrais, se necessário for.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamado para apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la até o dia 12 de julho de 2024,

sob pena de revelia.

Desde logo fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre

a defesa e documentos apresentados pelo reclamado, do dia

29/07/2024 ao dia 31/07/2024.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, retornem os autos em

conclusão para prolação da Sentença, sendo que o reclamante,

representado por seu advogado, será intimado da decisão pela

Imprensa Oficial, mediante publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e a reclamada, via sistema.

——————————————————————————————

—————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24042512510119200

000227483825

5. Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042510081000500

000227459623

4. CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042510080936200

000227459620

3. Qualificação
Carteira de

Identidade/Registro

24042510080897400

000227459619

2. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24042510080875700

000227459616

1. Procuração Procuração
24042510080849300

000227459614

Petição Inicial Petição Inicial
24042510034387700

000227458859

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011147-55.2015.5.15.0066
AUTOR ANTONIO AUGUSTO MARIANO DA

COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO
CARLUCCI(OAB: 286008/SP)

ADVOGADO ERIKA ANDRADE MIGUEL(OAB:
328061/SP)

RÉU SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO MARIANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8ed89

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero o despacho id. ec14d42, na medida em que neste

processo já existe acordo homologado judicialmente Id 1815e38.

Ciência às partes da transferência para estes autos de valores

provenientes da Vara do Trabalho de Cravinhos - id. 0b8a79a,

destinados ao pagamento de crédito principal originado em

acordo descumprido.

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão liberados

mediante utilização do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do

reclamante, no valor de R$ 28.652,40, acrescido de correção

monetária e juros desde a data do depósito e serão destinados a

satisfação do crédito habilitado nos autos n. 0001475-

33.2023.5.15.0150 - Vara do Trabalho de Cravinhos.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SISCONDJ

deverá acompanhar a efetivação da transferência para a conta

indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

_____________________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

*****************************

A instituição financeira destinatária da ordem de liberação

contida neste Alvará deverá se atentar que a determinação para

levantamento é pelo valor total depositado. Assim, deverá o

gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de

saldo, procedendo ao encerramento da conta judicial, nos

termos do disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

Adotada a providência acima, encaminhem-se os autos para o

ARQUIVO DEFINITIVO

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011147-55.2015.5.15.0066
AUTOR ANTONIO AUGUSTO MARIANO DA

COSTA

ADVOGADO ALEXANDRE FIGUEIREDO
CARLUCCI(OAB: 286008/SP)

ADVOGADO ERIKA ANDRADE MIGUEL(OAB:
328061/SP)

RÉU SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8ed89

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero o despacho id. ec14d42, na medida em que neste
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processo já existe acordo homologado judicialmente Id 1815e38.

Ciência às partes da transferência para estes autos de valores

provenientes da Vara do Trabalho de Cravinhos - id. 0b8a79a,

destinados ao pagamento de crédito principal originado em

acordo descumprido.

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão liberados

mediante utilização do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do

reclamante, no valor de R$ 28.652,40, acrescido de correção

monetária e juros desde a data do depósito e serão destinados a

satisfação do crédito habilitado nos autos n. 0001475-

33.2023.5.15.0150 - Vara do Trabalho de Cravinhos.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SISCONDJ

deverá acompanhar a efetivação da transferência para a conta

indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

_____________________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

*****************************

A instituição financeira destinatária da ordem de liberação

contida neste Alvará deverá se atentar que a determinação para

levantamento é pelo valor total depositado. Assim, deverá o

gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de

saldo, procedendo ao encerramento da conta judicial, nos

termos do disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

Adotada a providência acima, encaminhem-se os autos para o

ARQUIVO DEFINITIVO

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010922-59.2020.5.15.0066
AUTOR PAMELA FRANCIELI LACERDA

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES(OAB:
263837/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU STREMA - TEC SERVICOS LTDA

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA FRANCIELI LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97b63d3

proferido nos autos.

DESPACHO

A notificação encaminhada à reclamada STREMA - TEC

SERVIÇOS LTDA foi devolvida com notícia de “endereço

insuficiente” #Id 3e05216 conforme consulta obtida no site do

Correio nesta oportunidade conforme Certidão disponibilizada em

sistema no dia 26/04/2024, às 11:25h.

Uma vez que a empresa reclamada já consta no Banco de Dados

do Fórum Trabalhista como empresa que não possui endereço

certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de

seus sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, proceda-se

sua notificação por Edital, como medida primeira e única de

comunicação dos atos processuais.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Notif-0011401-18.2021.5.15.0066
REQUERENTE FIRMIANO FERREIRA DE MENEZES

NETO

ADVOGADO WAGNER TESTONI STEIDLE(OAB:
280393/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEANDRO GOMES DE PAULA(OAB:
349687/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA COLUCCI(OAB:
325647/SP)

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA VIEIRA
MALHEIROS(OAB: 372094/SP)

ADVOGADO ROSA MARIA BOCCHI(OAB:
135967/SP)

ADVOGADO DANIELA TAMBERLINI TENENTE
RIBEIRO(OAB: 376589/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO DALILA MASSARO GOMES(OAB:
321852/SP)

ADVOGADO ALVARO DONATO CARABOLANTE
CANDIANI(OAB: 346863/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOMINGOS
PESSOTTI(OAB: 101911/SP)

REQUERIDO SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMIANO FERREIRA DE MENEZES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06f6cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor dos documentos encaminhados, via email,

pela USINA NOVA UNIÃO SA AÇÚCAR E ÁLCOOL, anexados ao

processo pela Secretaria - id 6ae8ddf, em 9/2/2024.

Nada mais havendo, ao ARQUIVO DEFINITIVO

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010025-60.2022.5.15.0066
AUTOR THAISA JULIANA CANDIDO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

ADVOGADO THAIS ALCANTARA PEREIRA(OAB:
318213/SP)

RÉU CONDOMINIO CLUBE PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
ORIENTE(OAB: 365218/SP)

RÉU ATENTARE GESTAO DE
PROCESSOS E SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

RÉU CONDOMINIO BAIA DE GUANABARA
RESIDENCIAL FLAT

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL VIVENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTARE GESTAO DE PROCESSOS E SERVICOS EIRELI -
EPP

  - CONDOMINIO CLUBE PARQUE DAS ARVORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d91a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que entre as mesmas partes já existe Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída por dependência para esta

Vara do Trabalho, promova a Secretaria a transferência para os

autos da Ação de Cumprimento de todos os valores que aqui

estejam depositados e, na sequencia, encaminhe estes autos para

o Arquivo Definitivo.

Atente-se o reclamado que existindo neste processo principal

depósito recursal formalizado por Seguro Garantia deverá, no

prazo de cinco dias corridos, promover a substituição ou o

aditamento da Apólice para a finalidade de ampliar tal garantia para

os autos de Cumprimento de Sentença, na medida em que no

frontispicio do documento existe alusão que sua cobertura esta

vinculada exclusivamente ao processo principal ali numericamente

identificado, que será arquivado definitivamente em razão do

Provimento CGJT 02/2021.

Ainda em atenção ao comando contido no Provimento CGJT

02/2021, as fases de liquidação e de execução relativas a Sentença

proferida neste processo principal tramitarão exclusivamente no

autos de Cumprimento de Sentença, razão pela qual, doravante,

apenas serão submetidas a apreciação judicial as manifestações

das partes apresentadas naqueles autos de Cumprimento de

Sentença e não mais nestes autos principais. ATENTEM-SE.

Por fim, registre-se que no entender deste Juízo mostra-se

absolutamente desnecessário que na Ação de Cumprimento sejam

anexadas peças e documentos que compuseram este processo

principal, ainda que esteja ele sendo arquivado definitivamente, na

medida em que o Sistema PJE permanecerá garantindo o amplo e

irrestrito acesso das partes a integralidade de seu conteúdo, com

possibilidade de fácil consulta a qualquer tempo, de lado a lado.

Atendidas as determinações acima, arquivem-se definitivamente.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010025-60.2022.5.15.0066
AUTOR THAISA JULIANA CANDIDO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

ADVOGADO THAIS ALCANTARA PEREIRA(OAB:
318213/SP)

RÉU CONDOMINIO CLUBE PARQUE DAS
ARVORES

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
ORIENTE(OAB: 365218/SP)

RÉU ATENTARE GESTAO DE
PROCESSOS E SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DE
OLIVEIRA SIGNORELLI(OAB:
90688/MG)

RÉU CONDOMINIO BAIA DE GUANABARA
RESIDENCIAL FLAT

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL VIVENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA JULIANA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d91a44

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que entre as mesmas partes já existe Ação de

Cumprimento de Sentença, distribuída por dependência para esta

Vara do Trabalho, promova a Secretaria a transferência para os

autos da Ação de Cumprimento de todos os valores que aqui

estejam depositados e, na sequencia, encaminhe estes autos para

o Arquivo Definitivo.

Atente-se o reclamado que existindo neste processo principal

depósito recursal formalizado por Seguro Garantia deverá, no

prazo de cinco dias corridos, promover a substituição ou o

aditamento da Apólice para a finalidade de ampliar tal garantia para

os autos de Cumprimento de Sentença, na medida em que no

frontispicio do documento existe alusão que sua cobertura esta

vinculada exclusivamente ao processo principal ali numericamente

identificado, que será arquivado definitivamente em razão do

Provimento CGJT 02/2021.

Ainda em atenção ao comando contido no Provimento CGJT

02/2021, as fases de liquidação e de execução relativas a Sentença

proferida neste processo principal tramitarão exclusivamente no

autos de Cumprimento de Sentença, razão pela qual, doravante,

apenas serão submetidas a apreciação judicial as manifestações

das partes apresentadas naqueles autos de Cumprimento de

Sentença e não mais nestes autos principais. ATENTEM-SE.

Por fim, registre-se que no entender deste Juízo mostra-se

absolutamente desnecessário que na Ação de Cumprimento sejam

anexadas peças e documentos que compuseram este processo

principal, ainda que esteja ele sendo arquivado definitivamente, na

medida em que o Sistema PJE permanecerá garantindo o amplo e

irrestrito acesso das partes a integralidade de seu conteúdo, com

possibilidade de fácil consulta a qualquer tempo, de lado a lado.

Atendidas as determinações acima, arquivem-se definitivamente.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010007-05.2023.5.15.0066
AUTOR JAILTON MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc252f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à patrona do reclamante pelos motivos expostos na

Petição disponibilizada em sistema no dia 18/04/2024, às 19h30.

Tendo em vista a informação acima, providencio nesta assentada

a disponibilização de todos os links relativos à gravação da

audiência realizada no dia 08 de abril de 2024.

Defere-se às partes prazo comum e improrrogável do dia

29/04/2024 ao dia 03/05/2024 para apresentação de Memoriais.

Após o transcurso do prazo, encaminhe-se o processo à MM.

Juíza Dra. CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI para prolação

da Sentença, sendo que as partes, representadas por seus

advogados, serão intimadas da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 22 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010007-05.2023.5.15.0066
AUTOR JAILTON MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RODONAVES TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MUNIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc252f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à patrona do reclamante pelos motivos expostos na

Petição disponibilizada em sistema no dia 18/04/2024, às 19h30.

Tendo em vista a informação acima, providencio nesta assentada

a disponibilização de todos os links relativos à gravação da

audiência realizada no dia 08 de abril de 2024.

Defere-se às partes prazo comum e improrrogável do dia

29/04/2024 ao dia 03/05/2024 para apresentação de Memoriais.

Após o transcurso do prazo, encaminhe-se o processo à MM.

Juíza Dra. CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI para prolação

da Sentença, sendo que as partes, representadas por seus

advogados, serão intimadas da decisão pela Imprensa Oficial,

mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 22 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010601-19.2023.5.15.0066
AUTOR THAIS ANGELA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU ROSANA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ANGELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a7137

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de acordo, designo audiência de

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/05/2024, às 08:00

horas.

Por ocasião da audiência em ambiente virtual fica dispensado o

comparecimento das partes, desde que permaneçam

disponíveis para contato via celular, a fim de viabilizar

tratativas de acordo ou esclarecimentos sobre questões

debatidas no processo. Fica dispensada a presença das

testemunhas.

Atentem-se os Ilustres Procuradores que não comparecendo

na audiência de tentativa de conciliação ficam desde logo

exortados para diligenciar e acessar o conteúdo da Ata, a fim

de tomar ciência dos comandos adotados para prosseguimento

do feito, relativamente aos quais presumirá o Juízo a anuência,

em virtude da inexistência de oposição expressa e específica

durante a audiência

As audiências serão realizadas na modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8030
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010612-48.2023.5.15.0066
AUTOR JOSE ALDO DA CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA JORGE
FERREIRA(OAB: 479086/SP)

RÉU ACFER - COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO HOMERO DE PAULA FREITAS
NETO(OAB: 301300/SP)

ADVOGADO FELIPE ZAMPIERI LIMA(OAB:
297189/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACFER - COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eecc0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Acato requerimento deduzido em conjunto pelas partes, em

processo que já foi recebida a defesa e em que os litigantes já

antecipam ao Juízo a impossibilidade de conciliação e a

desnecessidade de produção de provas orais.

Providencie a Secretaria a exclusão do processo de pauta.

Declaro, a requerimento das partes, encerrada a instrução

processual.

No prazo comum de cinco dias poderão as partes apresentar

Memoriais e, na oportunidade, manifestarem-se sobre a última

proposta conciliatória.

Transcorrido o prazo acima, retornem os autos em conclusão

para prolação da Sentença, sendo que as partes, representadas

por seus advogados, serão intimadas da decisão pela Imprensa

Oficial, mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010601-19.2023.5.15.0066
AUTOR THAIS ANGELA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

ADVOGADO POLIANA BEORDO NICOLETI(OAB:
295240/SP)

RÉU ROSANA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA FERNANDES

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a7137

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de acordo, designo audiência de
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TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/05/2024, às 08:00

horas.

Por ocasião da audiência em ambiente virtual fica dispensado o

comparecimento das partes, desde que permaneçam

disponíveis para contato via celular, a fim de viabilizar

tratativas de acordo ou esclarecimentos sobre questões

debatidas no processo. Fica dispensada a presença das

testemunhas.

Atentem-se os Ilustres Procuradores que não comparecendo

na audiência de tentativa de conciliação ficam desde logo

exortados para diligenciar e acessar o conteúdo da Ata, a fim

de tomar ciência dos comandos adotados para prosseguimento

do feito, relativamente aos quais presumirá o Juízo a anuência,

em virtude da inexistência de oposição expressa e específica

durante a audiência

As audiências serão realizadas na modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010612-48.2023.5.15.0066
AUTOR JOSE ALDO DA CONCEICAO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE LIMA JORGE
FERREIRA(OAB: 479086/SP)

RÉU ACFER - COMERCIO DE
FERRAGENS EIRELI - ME

ADVOGADO HOMERO DE PAULA FREITAS
NETO(OAB: 301300/SP)

ADVOGADO FELIPE ZAMPIERI LIMA(OAB:
297189/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALDO DA CONCEICAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eecc0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Acato requerimento deduzido em conjunto pelas partes, em

processo que já foi recebida a defesa e em que os litigantes já

antecipam ao Juízo a impossibilidade de conciliação e a

desnecessidade de produção de provas orais.

Providencie a Secretaria a exclusão do processo de pauta.

Declaro, a requerimento das partes, encerrada a instrução

processual.

No prazo comum de cinco dias poderão as partes apresentar

Memoriais e, na oportunidade, manifestarem-se sobre a última

proposta conciliatória.

Transcorrido o prazo acima, retornem os autos em conclusão

para prolação da Sentença, sendo que as partes, representadas
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por seus advogados, serão intimadas da decisão pela Imprensa

Oficial, mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011487-18.2023.5.15.0066
AUTOR MICAELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU F R J FERRAZ ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDRE LEAL(OAB: 363366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F R J FERRAZ ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4578d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo transcorrido dez dias úteis contados da data da ciência ao

Mandante, anote-se na autuação e demais assentamentos a

renúncia manifestada pelos advogados até então habilitados

no polo passivo, intimando-se a parte reclamada para constituição

de novo advogado, no prazo de cinco dias, sob pena do processo

prosseguir sem esta habilitação.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011487-18.2023.5.15.0066
AUTOR MICAELA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU F R J FERRAZ ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO ANDRE LEAL(OAB: 363366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4578d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo transcorrido dez dias úteis contados da data da ciência ao

Mandante, anote-se na autuação e demais assentamentos a

renúncia manifestada pelos advogados até então habilitados

no polo passivo, intimando-se a parte reclamada para constituição

de novo advogado, no prazo de cinco dias, sob pena do processo

prosseguir sem esta habilitação.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011548-73.2023.5.15.0066
AUTOR RENATA DE ALMEIDA FREIRE

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA
LIMA(OAB: 325418/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e96f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o Laudo Pericial foi disponibilizado em Sistema

após o prazo fixado pelo Juízo, comprometendo toda a sequência

de comandos que já haviam sido fixados para as partes, retomo o

curso do processo para promover sua readequação.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 06/05/2024

ao dia 10/05/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 13/05/2024 ao dia

07/06/2024 apresentar esclarecimentos complementares.
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Adverte-se o Perito DARIO PEREIRA JUNIOR que os prazos

devem ser rigorosamente cumpridos, sob pena de destituição

dos quadros de Perito desta Vara.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia

03/12/2024 13:30 horas para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito DARIO PEREIRA JUNIOR com urgência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011548-73.2023.5.15.0066
AUTOR RENATA DE ALMEIDA FREIRE

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA
LIMA(OAB: 325418/SP)

RÉU LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ALMEIDA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09e96f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o Laudo Pericial foi disponibilizado em Sistema

após o prazo fixado pelo Juízo, comprometendo toda a sequência

de comandos que já haviam sido fixados para as partes, retomo o

curso do processo para promover sua readequação.

Intimem-se as partes para que no prazo comum do dia 06/05/2024

ao dia 10/05/2024 apresentem manifestação sobre o Laudo

Pericial.

Atentem-se que prazos para demonstrativo de diferenças de horas

extras que porventura tenham sido anteriormente fixados estão

suspensos e serão reabertos após oitiva das partes e testemunhas.

Na sequência, retornem os autos ao sr. Perito que, por este

despacho, já está sendo intimado para, do dia 13/05/2024 ao dia

07/06/2024 apresentar esclarecimentos complementares.

Adverte-se o Perito DARIO PEREIRA JUNIOR que os prazos

devem ser rigorosamente cumpridos, sob pena de destituição

dos quadros de Perito desta Vara.

No mais, fica mantida a audiência designada para o dia

03/12/2024 13:30 horas para instrução do feito, bem como

permanecem todas as cominações constantes da Ata de

Audiência.

Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos, bem como o

Perito DARIO PEREIRA JUNIOR com urgência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011658-72.2023.5.15.0066
AUTOR JOSE MARCELO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 463021/SP)

RÉU ALEXANDRE GUBOLIN ZACARELLI

ADVOGADO ANA PAULA FRANCO
SARTORI(OAB: 212192/SP)

ADVOGADO IZILDINHA ENCARNACAO CANTON
SILVA(OAB: 221221/SP)

RÉU CONSTRUTORA ZACARELLI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FRANCO
SARTORI(OAB: 212192/SP)

ADVOGADO IZILDINHA ENCARNACAO CANTON
SILVA(OAB: 221221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GUBOLIN ZACARELLI

  - CONSTRUTORA ZACARELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6815a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a
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negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011658-72.2023.5.15.0066
AUTOR JOSE MARCELO NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 463021/SP)

RÉU ALEXANDRE GUBOLIN ZACARELLI

ADVOGADO ANA PAULA FRANCO
SARTORI(OAB: 212192/SP)

ADVOGADO IZILDINHA ENCARNACAO CANTON
SILVA(OAB: 221221/SP)

RÉU CONSTRUTORA ZACARELLI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FRANCO
SARTORI(OAB: 212192/SP)

ADVOGADO IZILDINHA ENCARNACAO CANTON
SILVA(OAB: 221221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6815a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011661-27.2023.5.15.0066
AUTOR DANILO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)
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RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2235f2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada Tecnologia Bancária SA não foi notificada da

audiência Inicial, conforme certidões de ID a0098e5 e 04133fa.

Suspenda-se o curso do processo até regularização do vício.

Exclua-se da pauta de audiências de instrução

Intime-se o reclamante para em cinco dias corridos:

- informar de forma completa outros endereços da empresa

porventura cadastrados na JUCESP, inclusive com exibição da

Ficha JUCESP por ele consultada;

- e indicar o nome do sócio ou dos sócios que atualmente

integram o quadro societário da Empresa, informando endereço

completo de todos, inclusive com exibição da Ficha JUCESP, bem

como do documento identificado 'Emissão de Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral" obtido por qualquer cidadão

junto à Receita federal.

As diligências do autor devem ser cumpridas no formato acima

comandado, no prazo de cinco dias corridos, sob pena de extinção

integral do processo sem resolução de mérito, nos termos do

Art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.

Informado o endereço, retornem os autos em conclusão para

retomada da marcha processual.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011661-27.2023.5.15.0066

AUTOR DANILO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2235f2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada Tecnologia Bancária SA não foi notificada da

audiência Inicial, conforme certidões de ID a0098e5 e 04133fa.

Suspenda-se o curso do processo até regularização do vício.

Exclua-se da pauta de audiências de instrução

Intime-se o reclamante para em cinco dias corridos:

- informar de forma completa outros endereços da empresa

porventura cadastrados na JUCESP, inclusive com exibição da

Ficha JUCESP por ele consultada;

- e indicar o nome do sócio ou dos sócios que atualmente

integram o quadro societário da Empresa, informando endereço

completo de todos, inclusive com exibição da Ficha JUCESP, bem

como do documento identificado 'Emissão de Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral" obtido por qualquer cidadão

junto à Receita federal.

As diligências do autor devem ser cumpridas no formato acima

comandado, no prazo de cinco dias corridos, sob pena de extinção

integral do processo sem resolução de mérito, nos termos do

Art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.

Informado o endereço, retornem os autos em conclusão para

retomada da marcha processual.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011868-26.2023.5.15.0066
AUTOR DIEGO ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASIC TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e558838

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação de pauta, fica redesignada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 30/09/2024, às 14:40 horas, oportunidade

em que as partes deverão comparecer para depor, sob pena de

confissão, nos termos do artigo 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho e da Súmula 74 do C. TST, facultando-se ao integrante do

polo passivo sua representação por preposto, nos termos do

parágrafo 1º, do artigo 843 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Existindo Perícia, até antes do início da sessão de instrução ficará

facultado às partes apresentar manifestação por Petição sobre os

esclarecimentos do Perito, sob pena de preclusão

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  e s p o n t a n e a m e n t e ,  o u  s e j a ,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

——————————————————————————————

—————

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito:

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome):

https://is.gd/3VT_RIBP2

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86413124443?pwd=UWFrVllWMlRTRmcwOVhBYkxyR

G44dz09

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

—————

Atentem-se os advogados e partes que optando pelo não

comparecimento na próxima audiência, além da sujeição às

cominações previstas neste despacho, ficam desde logo exortados

para diligenciar e acessar o conteúdo da futura Ata, a fim de tomar

ciência dos comandos adotados para prosseguimento do feito,

relativamente aos quais presumirá o Juízo sua anuência, em virtude

da inexistência de oposição expressa e específica durante a

audiência.

______________________________________________________

________________________

Intimem-se as partes.
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RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011868-26.2023.5.15.0066
AUTOR DIEGO ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALENCAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e558838

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação de pauta, fica redesignada audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 30/09/2024, às 14:40 horas, oportunidade

em que as partes deverão comparecer para depor, sob pena de

confissão, nos termos do artigo 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho e da Súmula 74 do C. TST, facultando-se ao integrante do

polo passivo sua representação por preposto, nos termos do

parágrafo 1º, do artigo 843 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Existindo Perícia, até antes do início da sessão de instrução ficará

facultado às partes apresentar manifestação por Petição sobre os

esclarecimentos do Perito, sob pena de preclusão

Ficam desde logo os litigantes intimados de que suas testemunhas

d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  e s p o n t a n e a m e n t e ,  o u  s e j a ,

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

——————————————————————————————

—————

A s  a u d i ê n c i a s  s e r ã o  r e a l i z a d a s  n a  m o d a l i d a d e

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito:

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome):

https://is.gd/3VT_RIBP2

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86413124443?pwd=UWFrVllWMlRTRmcwOVhBYkxyR

G44dz09

ID da reunião: 864 1312 4443

Senha: 474181

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiências.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

——————————————————————————————

—————

Atentem-se os advogados e partes que optando pelo não

comparecimento na próxima audiência, além da sujeição às

cominações previstas neste despacho, ficam desde logo exortados

para diligenciar e acessar o conteúdo da futura Ata, a fim de tomar

ciência dos comandos adotados para prosseguimento do feito,

relativamente aos quais presumirá o Juízo sua anuência, em virtude

da inexistência de oposição expressa e específica durante a

audiência.

______________________________________________________

________________________
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Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010627-80.2024.5.15.0066
AUTOR MARIA CRISTINA VACILOTTO

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA SANTOS(OAB:
345868/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA VACILOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f1685

proferido nos autos.

DESPACHO

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

Pelo Tema 1143 - para processos que ainda não tenham decisão

transitada em julgado até 07 de julho de 2023 - foi definida a

competência da Justiça Estadual para processar e julgar ações

ajuizadas por servidor celetista em face do Poder Público, todas as

vezes em que o objeto da demanda envolva “parcela de natureza

administrativa”.

Posto isto e existindo, por vezes, divergência entre os litigantes

sobre a origem administrativa ou não do direito postulado, até que

sobrevenha maior segurança sobre o tal questão, será o Poder

Público, quando demandado nesta Justiça Especializada, intimado

para apresentação de defesa, oportunidade em que poderá, em

eventual preliminar de Exceção de Incompetência Material, quando

for o caso, esclarecer com maior conhecimento de causa a questão

e viabilizar julgamento mais uniforme quanto ao fato.

Em se tratando de processo cuja controvérsia envolve

exclusivamente o debate de questões cujo deslinde apoia-se em

análise documental e/ou em interpretação jurídica, intime-se o

reclamado para apresentação de defesa escrita, acompanhada dos

documentos que objetivem instruí-la até o dia 12 de julho de 2024,

sob pena de revelia.

Desde logo fica a autora intimada para manifestar-se sobre a

defesa e documentos apresentados pelo reclamado, do dia

29/07/2024 ao dia 31/07/2024.

Transcorridos os prazos acima estará encerrada a instrução

processual.

Após o transcurso dos prazos, retornem os autos em

conclusão para prolação da Sentença, sendo que o reclamante,

representado por seu advogado, será intimado da decisão pela

Imprensa Oficial, mediante publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e a reclamada, via sistema.

——————————————————————————————

—————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PROC E DECL

MCVC
Procuração

24041002522700700

000226054066

DOCUMENTO

PESSOAL

Documento de

Identificação

24041002522729500

000226054067

MARIA CRISTINA

VACILOTTO CARN

Contracheque/Recib

o de Salário

24041002522743900

000226054068

Processo_0010688-

96.2021.5.15.0113
Documento Diverso

24041002523108500

000226054069
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Processo_0010688-

96.2021.5.15.0113
Documento Diverso

24041002523339700

000226054070

anexo 01 lei

complementar 02 de
Documento Diverso

24041002523431000

000226054071

anexo 02 lei

complementar 03 de
Documento Diverso

24041002523505500

000226054072

anexo 3 lei

complementar 01 de
Documento Diverso

24041002523534700

000226054073

anexo 04 guia-de-

orientacao-fundeb
Documento Diverso

24041002523645800

000226054074

anexo 04 tc sp Documento Diverso
24041002523683200

000226054075

anexo 05 tc Documento Diverso
24041002523780100

000226054076

doc 5 PORTARIA 17

de 2023
Documento Diverso

24041002523803200

000226054077

doc 6 Parecer1 Documento Diverso
24041002523819500

000226054078

Petição Inicial Petição Inicial
24041002493055700

000226054065

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010728-20.2024.5.15.0066
REQUERENTES RODONAVES TRANSPORTES E

ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

REQUERENTES AMANDA CONSTANTINO CORREIA

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CONSTANTINO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b62b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 14h53min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no
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qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010728-20.2024.5.15.0066
REQUERENTES RODONAVES TRANSPORTES E

ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

REQUERENTES AMANDA CONSTANTINO CORREIA

ADVOGADO DANIEL DE SOUZA SILVA(OAB:
297740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b62b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021), remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 3/6/2024

às 14h53min, pela via TELEPRESENCIAL, com a utilização do

aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para celular

e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 3

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/7093890373?pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyM

Uhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dois endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).
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Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010537-72.2024.5.15.0066
AUTOR EDUARDO JORGE DE PAULA LEAO

ADVOGADO MATHEUS NASSIF(OAB: 483917/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU SORIANO GESTAO E PROJETOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JORGE DE PAULA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44f021

proferida nos autos.

DECISÃO

Pela leitura atenta do Aditamento da Petição Inicial apresentado

pelo reclamante, é possível ao Juízo observar que os fatos ali

narrados são supervenientes aos que foram originalmente expostos

na Exordial e devem obrigatoriamente ser considerados no

julgamento do processo, tratando-se de questão que encontra sua

disciplina no artigo 493 do Código de Processo Civil.

______________________________________________________

_____

Relativamente ao pedido incidental de tutela antecipada, indefere-se

a expedição de Alvarás para percepção do benefício do Seguro

Desemprego e para levantamento do FGTS depositado em conta

vinculada, uma vez que a notícia da ruptura contratual por dispensa

imotivada não veio acompanhada de prova inequívoca destinada à

formação do juízo de probabilidade sobre a verossimilhança das

alegações que se revelasse bastante à concessão da tutela

antecipada, não sendo suficiente para seu acolhimento a anotação

da data de saída em Carteira de Trabalho.

Intimem-se as partes, sendo a ré para tomar ciência do conteúdo

Aditado, bem como dos documentos a ele anexados, para

apresentação de sua defesa.

Aguarde-se a audiência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

LMFF

Processo Nº ATSum-0011234-64.2022.5.15.0066
AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)
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RÉU LEAO E LEAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO E LEAO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b33845a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATSum-0011234-64.2022.5.15.0066
AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO THAIS MENOSSI SALOMAO(OAB:
438680/SP)

RÉU LEAO E LEAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b33845a

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se a reclamada para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010129-18.2023.5.15.0066
AUTOR RICARDO MAXWELL ALVES

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU LUIS AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA
31454956828

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc888ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Relativamente ao reclamado (Luis Augusto) que não possui

advogado habilitado, deverá a Secretaria preparar expediente

que promova sua intimação para apresentação de contrarrazões ao

recurso do autor.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

SDG

Processo Nº ATOrd-0010129-18.2023.5.15.0066
AUTOR RICARDO MAXWELL ALVES

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU LUIS AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA
31454956828

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAXWELL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc888ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Relativamente ao reclamado (Luis Augusto) que não possui

advogado habilitado, deverá a Secretaria preparar expediente

que promova sua intimação para apresentação de contrarrazões ao

recurso do autor.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

SDG

Processo Nº ETCiv-0010106-38.2024.5.15.0066
EMBARGANTE MONTEFELTRO DIESEL COMERCIO

DE PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO MARTINS PEREIRA(OAB:
128210/SP)

EMBARGADO JESSICA CRISTINA NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9238f2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo Embargante

Montefeltro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Regular a representação processual das partes.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade, na forma da alínea A, e do parágrafo 1º, do

artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo Embargante

Montefeltro intimando-se a a Embargada Jessica Cristina Nunes

para apresentação de contraminuta.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for ocaso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ETCiv-0010106-38.2024.5.15.0066
EMBARGANTE MONTEFELTRO DIESEL COMERCIO

DE PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABRICIO MARTINS PEREIRA(OAB:
128210/SP)

EMBARGADO JESSICA CRISTINA NUNES

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEFELTRO DIESEL COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9238f2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo Embargante

Montefeltro.

Regular a representação processual das partes.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade, na forma da alínea A, e do parágrafo 1º, do

artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo Embargante

Montefeltro intimando-se a a Embargada Jessica Cristina Nunes

para apresentação de contraminuta.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for ocaso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

RTM

Processo Nº ATOrd-0010004-50.2023.5.15.0066
AUTOR PAULO HENRIQUE HONORIO

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

RÉU GRIGORA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIGORA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

  - MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9cb8ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010004-50.2023.5.15.0066
AUTOR PAULO HENRIQUE HONORIO

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

RÉU GRIGORA LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SYLVIA SEBASTIANA DUARTE
GUIDORIZE(OAB: 435934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9cb8ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Ordinário apresentado pela parte autora,

intimando-se as reclamadas para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AMZ

Processo Nº ATOrd-0010097-76.2024.5.15.0066
AUTOR JULIANA DA SILVA LIMA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU B.M. VI COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO MONICA PETRELLA CANTO(OAB:
95826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M. VI COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a207ff7

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2024.

——————————————————————————————

—————_

Terceira Vara (utilizar quando não tem audiência designada )

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2024.

(3 VT - utilizar quando já tem acordo homologado em segundo grau,

mas ainda existem pendências)

Nada obstante já exista neste processo acordo formalizado entre as

partes e homologado judicialmente, remanescem para análise

questões relacionadas aos encargos previdenciários e tributários,

além de outras cujo saneamento se faz necessário para viabilizar o

regular encaminhamento dos autos para o arquivo definitivo.

Destarte, assino prazo de 15 dias para que os advogados das

partes acordantes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010097-76.2024.5.15.0066
AUTOR JULIANA DA SILVA LIMA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU B.M. VI COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

ADVOGADO MONICA PETRELLA CANTO(OAB:
95826/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a207ff7

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2024.

——————————————————————————————

—————_

Terceira Vara (utilizar quando não tem audiência designada )

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

Ribeirão Preto, 29 de abril de 2024.

(3 VT - utilizar quando já tem acordo homologado em segundo grau,

mas ainda existem pendências)

Nada obstante já exista neste processo acordo formalizado entre as

partes e homologado judicialmente, remanescem para análise
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questões relacionadas aos encargos previdenciários e tributários,

além de outras cujo saneamento se faz necessário para viabilizar o

regular encaminhamento dos autos para o arquivo definitivo.

Destarte, assino prazo de 15 dias para que os advogados das

partes acordantes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-12.2024.5.15.0066
AUTOR THAINA DE SOUZA MARINHO

ADVOGADO MARIA CAROLINA DO NASCIMENTO
GAMA ALBUQUERQUE(OAB:
364557/SP)

RÉU ROGERIO RIBEIRO PEREIRA & CIA.
LTDA

RÉU ANA SANT ANA RIBEIRO PEREIRA
MINIMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA DE SOUZA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar endereço atualizado da reclamada ANA SANT ANA

RIBEIRO PEREIRA MINIMERCADO LTDA, em 05 dias, sob pena

de extinção do processo.

Processo Nº ATSum-0011915-97.2023.5.15.0066
AUTOR WANDERSON DE SOUSA MOURAO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU E DE C FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E DE C FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e9e0e

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou
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https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011915-97.2023.5.15.0066
AUTOR WANDERSON DE SOUSA MOURAO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU E DE C FERNANDES

ADVOGADO EDUARDO CONRADO
ANTUNES(OAB: 253254/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE SOUSA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e9e0e

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Tratando-se de processo que já possui audiência designada,

aguardem as partes a sua realização ou compareçam os

advogados de ambas as partes antecipadamente na SALA DE

AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00 horas para

ratificação da avença e submissão dela à homologação judicial.

Em caso de antecipação de audiência, muito embora estejam as

partes dispensadas de adentrar na sala de audiência virtual

deverão, no momento da ratificação, permanecer disponíveis

via WhatsApp para viabilizar a negociação ou conversa com os

respectivos patronos.

Não comparecendo os advogados para ratificação da avença,

fica mantida a audiência já designada, inclusive quanto às

cominações anteriormente previstas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-69.2024.5.15.0066
AUTOR DENILSON ROBERTO

ADVOGADO RONI EDSON PALLARO(OAB:
128687/SP)

ADVOGADO CLEITON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 353520/SP)

RÉU REDE 500 COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE 500 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f8a72

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento da determinação contida no despacho

disponibilizada em sistema no dia 27/03/2024, às 13h15,

compareceu a patrona da reclamada em ambiente virtual.

Fica redesignada audiência para o dia 11 de junho de 2024, às
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10:00 horas, mantidas todas as cominações anteriormente

fixadas.

Sai a reclamada ciente do inteiro teor deste despacho, por

intermédio de sua patrona, Dra. Sanaa Chahoud, OAB nº

119296/SP.

Intime-se o reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-69.2024.5.15.0066
AUTOR DENILSON ROBERTO

ADVOGADO RONI EDSON PALLARO(OAB:
128687/SP)

ADVOGADO CLEITON GOMES DOS
SANTOS(OAB: 353520/SP)

RÉU REDE 500 COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO SANAA CHAHOUD(OAB: 119296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92f8a72

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento da determinação contida no despacho

disponibilizada em sistema no dia 27/03/2024, às 13h15,

compareceu a patrona da reclamada em ambiente virtual.

Fica redesignada audiência para o dia 11 de junho de 2024, às

10:00 horas, mantidas todas as cominações anteriormente

fixadas.

Sai a reclamada ciente do inteiro teor deste despacho, por

intermédio de sua patrona, Dra. Sanaa Chahoud, OAB nº

119296/SP.

Intime-se o reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010501-30.2024.5.15.0066
AUTOR RENYKSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 440951/SP)

RÉU EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA
TRANSPORTES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENYKSON DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae266c

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo que em razão de dificuldades enfrentadas para efetuar a

notificação da reclamada, não haverá tempo hábil para que entre a

comunicação do ato processual e a data da audiência seja

respeitado o prazo fixado pelo artigo 841 da CLT.

Exclua-se da pauta de audiências do dia 26 de abril de 2024.

Tendo em vista que a notificação da reclamada, encaminhada para

o endereço RUA MATHIAS GONCALVES, 819, sala 01,

PRESIDENTE DUTRA, RIBEIRAO PRETO/SP - CEP: 14060-320,

foi devolvida com notícia de "carteiro não atendido”, conforme

consulta obtida no site do Correio nesta oportunidade, deverá o

patrono do autor:

- informar de forma completa outros endereços da empresa

porventura cadastrados na JUCESP, inclusive com exibição da

Ficha JUCESP por ele consultada;

- e indicar o nome do sócio ou dos sócios que atualmente

integram o quadro societário da Empresa, informando endereço

completo de todos, inclusive com exibição da Ficha JUCESP, bem

como do documento identificado 'Emissão de Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral" obtido por qualquer cidadão

junto à Receita federal.

As diligências do autor devem ser cumpridas no formato acima

comandado, no prazo de cinco dias corridos, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito, nos termos do Art. 485,

inciso IV do Código de Processo Civil.

Informado o endereço pelo autor, providencie a Secretaria a

notificação da reclamada, num primeiro momento apenas

considerando os endereços empresariais.

Na eventualidade de as notificações encaminhadas para a empresa

reclamada serem devolvidas com notícia de mudança de endereço,

providencie a Secretaria a notificação da reclamada na pessoa

dos sócios, observando os endereços informados pelo autor, após

confirmação destes dados no E-Cac.

Cumpridas todas as diligências acima, verificando a Secretaria a

devolução de alguma notificação com informação ausente,

recusado, carteiro não atendido, desconhecido, destinatário não
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retirou objeto no prazo, deverá reiterá-la por Oficial de Justiça.

Em qualquer caso, já fica determinada simultaneamente a

notificação da Empresa e de seus sócios por Edital, pela

possibilidade de encontrarem-se em local incerto e não sabido,

autorizada a tramitação do feito sob Rito Ordinário, se necessário

for.

Na eventualidade da Secretaria observar que entre a data do

recebimento da notificação pela reclamada e a data designada para

audiência, não será respeitado o mínimo de cinco dias úteis previsto

pelo artigo 841 da CLT, deverá providenciar a exclusão do

processo de pauta, com redesignação da audiência para outra

data.

Negativas as notificações, deverá a Secretaria Certificar esta

ocorrência.

A Secretaria somente deverá Certificar a notificação positiva,

juntando o comprovante de entrega, quando a audiência estiver

designada para período que ultrapassar a seis meses do

encaminhamento da notificação.

Fica a Secretaria autorizada a encaminhar notificação por

registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Intime-se o reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001968-73.2010.5.15.0066
AUTOR DOMINGOS DE ANDRADE

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO SERGIO TOZETTO(OAB: 60041/SP)

ADVOGADO SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR(OAB:
67198/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO
UMBELINO(OAB: 204052/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b198c48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado em 06/05/2022;

Intime-se o reclamante para, caso possua interesse no

prosseguimento do processo, no prazo de 10 dias, disponibilize em

Sistema PJE as principais peças processuais extraídas dos autos

físicos e que se mostrem necessárias e indispensáveis a viabilizar o

prosseguimento da liquidação e execução.

No silêncio do reclamante o Juízo, em cumprimento da decisão da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta

Administrativa 0000139-62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram

estendidos a todos os Regionais, determina a Secretaria que

promova o lançamento no sistema E-Gestão do movimento

SUSPENSÃO, ao invés de “arquivo provisório”, devendo o processo

ali permanecer sobrestado aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

O termo final fixado neste despacho para cumprimento pelo

reclamante da providência de juntada das peças processuais

necessárias ao impulso processual, será eleito como marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do autor retomar o prosseguimento da liquidação, desde que

disponibilize em Sistema PJE as principais peças processuais

extraídas dos autos físicos e que se mostrem necessárias e

indispensáveis a viabilizar o prosseguimento da execução.

De outro norte, providenciada pelo reclamante a juntada em

Sistema PJE das principais peças processuais extraídas dos

autos físicos necessárias e indispensáveis a viabilizar o

prosseguimento da liquidação, retornem-me os autos em

conclusão, para deliberações.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010747-26.2024.5.15.0066
AUTOR DEBHORA MARTINS SEVERINO

ADVOGADO ALICK HENRIQUE SOUZA
EDUARDO(OAB: 469818/SP)

RÉU SIRLIANE FREITAS SOUZA

RÉU LENILSON DE SOUSA MARQUES

RÉU MARQUES & COIMBRA SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

RÉU MARQUES FREITAS SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBHORA MARTINS SEVERINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7865b8a

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista com pedido liminar, em que a

autora requerente pretende o arresto de 25% dos créditos

devidos aos reclamados, para garantia futura do pagamento

dos títulos postulados na Inicial.

A fumaça do bom direito que ampara a pretensão cautelar não foi

justificada pelo autor, pois inexiste demonstração a respeito da

existência do vínculo empregatício entre as partes a justificar o

pagamento sequer de haveres rescisórios.

O perigo da demora do pronunciamento judicial deixou de ser

explorado pelo reclamante, uma vez que os documentos anexados

à Inicial são insuficientes para a demonstração do estado de

insolvência dos requeridos, tampouco do encerramento de suas

atividades.

Assim, por não vislumbrar a fumaça do bom direito e o perigo da

demora ensejadores da medida liminar requerida, decide o Juízo,

em razão da ausência da incidência das hipóteses previstas no

artigo 301 do Código de Processo Civil, rejeitar a liminar de arresto

de créditos postulada na Inicial.

________________________________

Todas as audiências serão realizadas em modalidade

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA caso as partes, quando

da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, não manifestem

oposição a este procedimento.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição à

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo no

momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA

——————————————————————————————

Designa-se audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA para o dia 16/07/2024,

às 12:30 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de

não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa por Petição (em caráter sigiloso -

FACULTATIVO) e documentos (em caráter não sigiloso –

OBRIGATÓRIO – procedimento que somente será possível, caso

os documentos sejam inseridos em Sistema através de Petição

diversa da Petição de Defesa a qual se tenha atribuído sigilo).

Observe o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA é obrigatória a

presença das partes, ficando dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos, sob pena de preclusão.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

ficará condicionada à expressa anuência da reclamada, a ser

verificada pelo Juízo apenas por ocasião da audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA, nos termos do inciso I,

do artigo 329 do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA. Até lá, caso

tenha sido inserida esta restrição pelo advogado da parte autora, o

processo permanecerá, por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no
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parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Observando a Secretaria que o reclamante possui mais de 60

(sessenta) anos, imprima-se ao presente feito prioridade na

tramitação de todos os atos processuais, na forma do Provimento

GP-CR 12/2003. Proceda a Secretaria às anotações

determinadas no parágrafo único, do artigo 4º, do Capítulo DISP da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 15ª

Região. Para as demais prioridades, aguarde-se a realização da

audiência e deliberação judicial.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, no prazo de cinco dias, caso tenha distribuído

a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do número do

CPF ou do CNPJ do reclamado, regularize este vício, sob pena de

sumária extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida de que o Juízo não realizará investigação de

CPF ou CNPJ cujo ônus pertence exclusivamente a parte,

devidamente assistida por advogado.

—————————————————————————————

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store):

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

5. Eventual problema enfrentado pelo advogado de qualquer uma

das partes para acesso ao ambiente da sala de audiências no

momento da realização da sessão deverá ser informado pelo

interessado no Balcão Virtual deste Fórum, através do canal

https://meet.google.com/.afd-ujnt-nvy , aberto ao público das 12:00

às 18:00 horas ou por Peticionamento no próprio processo.

—————————————————————————————

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.
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Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo”, fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

—————————————————————————————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

—————————————————————————————

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Consultadocumento/list

View.seam, mediante utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e

pela digitação no campo “Número do Documento” das chaves de

acesso identificadas ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

19 - Cadastro de

Contribuinte ICMS
Documento Diverso

24042818263628900

000227670252

18 - Chaves PIX Documento Diverso
24042818263601500

000227670251

17 - Instagram Documento Diverso
24042818263574000

000227670250

16 - Cobrança -

1001299-
Documento Diverso

24042818263504600

000227670249

15 - Ação de

Cobrança - 1006281-
Documento Diverso

24042818263360800

000227670248

14 - Cumprimento de

Sentença - 1036965-
Documento Diverso

24042818263282500

000227670247

13 - Cumprimento de

Sentença 0004473-
Documento Diverso

24042818263170700

000227670246

12 - JUCESP
Registro na Junta

Comercial

24042818263072700

000227670245

11 - JUCESP
Registro na Junta

Comercial

24042818263044100

000227670244

10 - Cartão CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042818263013200

000227670243

09 - CCT 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042818262984800

000227670242

08 - CCT 2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042818262935700

000227670241

05 - Conversa de

WhatsApp
Documento Diverso

24042818243382700

000227670193

04 - Comprovante de

Pagamento

Contracheque/Recib

o de Salário

24042818243316800

000227670192

03 - Carteira de

Trabalho

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042818243291200

000227670191

02 - Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24042818243224400

000227670190

01 - Procuração Procuração
24042818243194300

000227670189
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Petição Inicial Petição Inicial
24042818221234800

000227670163

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

LMFF

Processo Nº ATOrd-0012092-61.2023.5.15.0066
AUTOR HENRIQUE MACEDO CHUFALO

ADVOGADO JOEL JUNIOR AMORIM
RODRIGUES(OAB: 426882/SP)

ADVOGADO RICARDO BENEDITO PEREIRA(OAB:
418158/SP)

RÉU CELLERA CONSUMO LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MACEDO CHUFALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0012092-61.2023.5.15.0066
AUTOR HENRIQUE MACEDO CHUFALO

ADVOGADO JOEL JUNIOR AMORIM
RODRIGUES(OAB: 426882/SP)

ADVOGADO RICARDO BENEDITO PEREIRA(OAB:
418158/SP)

RÉU CELLERA CONSUMO LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELLERA CONSUMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0010424-21.2024.5.15.0066
AUTOR CLAUDIA MARCELINO GOMES

ADVOGADO ROGERIO DINIZ BENTO(OAB:
253462/SP)

ADVOGADO BRYAN TOME TROPIANI(OAB:
445917/SP)

ADVOGADO MAYLA PIRES SILVA(OAB:
227351/SP)

RÉU TOUCH CLEAN SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARCELINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa TOUCH CLEAN SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA ou do sócio legitimado a receber

intimações, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito.

Processo Nº ATOrd-0011885-62.2023.5.15.0066
AUTOR WILLAME SOUSA NUNES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU RIBERZINCO - SERVICOS DE
ZINCAGEM LTDA - ME

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAME SOUSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

Processo Nº ATOrd-0011885-62.2023.5.15.0066
AUTOR WILLAME SOUSA NUNES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU RIBERZINCO - SERVICOS DE
ZINCAGEM LTDA - ME

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBERZINCO - SERVICOS DE ZINCAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Ficam V. Sa. cientes da data de realização da diligência pericial.

4ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011894-55.2022.5.15.0067
AUTOR JOSE LILTON DA SILVA

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RÉU PAULO VINICIUS DA SILVA
COLOMBO

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VINICIUS DA SILVA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID becba94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: Acolho

a preliminar arguida e declaro extinto sem resolução de mérito o

pedido de horas extras e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para

condenar a reclamada nas obrigações de dar consignadas na

fundamentação que é parte integrante deste dispositivo para todos

os fins.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Obrigação de fazer. Determino que a reclamada proceda com a

retificação da CTPS do autor para constar a data de admissão em

28/07/2021.

Após o trânsito em julgado da decisão, valendo a intimação do

seu advogado para tanto, a reclamada terá 10 dias para

comprovar a retificação da CPTS do autor nos termos fixados, por

via digital, junto ao E-social ou sistema público que eventualmente o

substitua, sob pena de multa diária de R$ 100,00 até o limite de 30

dias, em benefício da parte autora. Deverá comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer no mesmo prazo.

Se perpetuada a omissão após prazo assinalado, à Assessoria de

Conhecimento do Fórum local, ou órgão de apoio a quem incumba,

para expedição de ofício à Coordenação de Cadastros

Administrativos (CCAD) do Ministério do Trabalho e Emprego, nos

termos do Comunicado CR nº 13/2023 deste e. TRT e para o seu

cumprimento.

Quanto à CTPS física, autoriza-se ao patrono da parte autora a

providência de retificação, nos exatos termos aqui fixados, com

base no art. 29 da CLT, valendo a presente sentença como

mandato para tal fim.

Custas, pela reclamada, de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011894-55.2022.5.15.0067
AUTOR JOSE LILTON DA SILVA

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RÉU PAULO VINICIUS DA SILVA
COLOMBO

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LILTON DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID becba94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: Acolho

a preliminar arguida e declaro extinto sem resolução de mérito o

pedido de horas extras e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para

condenar a reclamada nas obrigações de dar consignadas na

fundamentação que é parte integrante deste dispositivo para todos

os fins.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Obrigação de fazer. Determino que a reclamada proceda com a

retificação da CTPS do autor para constar a data de admissão em

28/07/2021.

Após o trânsito em julgado da decisão, valendo a intimação do

seu advogado para tanto, a reclamada terá 10 dias para

comprovar a retificação da CPTS do autor nos termos fixados, por

via digital, junto ao E-social ou sistema público que eventualmente o

substitua, sob pena de multa diária de R$ 100,00 até o limite de 30

dias, em benefício da parte autora. Deverá comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer no mesmo prazo.

Se perpetuada a omissão após prazo assinalado, à Assessoria de

Conhecimento do Fórum local, ou órgão de apoio a quem incumba,

para expedição de ofício à Coordenação de Cadastros

Administrativos (CCAD) do Ministério do Trabalho e Emprego, nos

termos do Comunicado CR nº 13/2023 deste e. TRT e para o seu

cumprimento.

Quanto à CTPS física, autoriza-se ao patrono da parte autora a

providência de retificação, nos exatos termos aqui fixados, com

base no art. 29 da CLT, valendo a presente sentença como

mandato para tal fim.

Custas, pela reclamada, de R$ 100,00, calculadas sobre R$

5.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010625-44.2023.5.15.0067
EMBARGANTE DJALMA LUCAS ZACARIN

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

EMBARGADO GILMAR DA SILVA

ADVOGADO MARILIA APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 345089/SP)

ADVOGADO LINCOLN PIERAZZO MOLINA(OAB:
292800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA LUCAS ZACARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f34e5a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C. CONCLUSÃO

Posto isso, afasto as preliminares arguidas pelos embargados e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTE  o pedido formulado pelo

embargante, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, devem ser

retomados os atos subsequentes para expropriação do bem.

Nos termos do item V, do artigo 789-A da CLT, as custas dos

embargos de terceiro, ora fixadas em R$ 44,26, devem ser

sustentadas pelo executado, com o pagamento ao final, e não pelo

terceiro.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8058
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010625-44.2023.5.15.0067
EMBARGANTE DJALMA LUCAS ZACARIN

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 186287/SP)

EMBARGADO GILMAR DA SILVA

ADVOGADO MARILIA APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 345089/SP)

ADVOGADO LINCOLN PIERAZZO MOLINA(OAB:
292800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f34e5a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

C. CONCLUSÃO

Posto isso, afasto as preliminares arguidas pelos embargados e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTE  o pedido formulado pelo

embargante, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo para todos os fins.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, devem ser

retomados os atos subsequentes para expropriação do bem.

Nos termos do item V, do artigo 789-A da CLT, as custas dos

embargos de terceiro, ora fixadas em R$ 44,26, devem ser

sustentadas pelo executado, com o pagamento ao final, e não pelo

terceiro.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT enseja a

configuração de litigância de má-fé, sendo passível de apenamento

judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do CPC, além de se

caracterizar medida protelatória ao andamento do feito, atraindo a

aplicação da multa do art. 1026, §2°e §3º do CPC, cumulável com

as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011099-15.2023.5.15.0067
AUTOR WESLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RÉU CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO DEBORA NOBILE MATOS RIBEIRO
DO VALLE(OAB: 210621/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - CONSORCIO MELHOR ATENDIMENTO

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff76e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: afasto

as preliminares de mérito arguidas pelas reclamadas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
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pela parte autora para condenar as reclamadas nas obrigações de

dar consignadas na fundamentação que é parte integrante deste

dispositivo para todos os fins, sendo subsidiária a responsabilidade

da segunda e da terceira relativa ao período da admissão à

abril/2022 e da quinta reclamada relativa ao período de julho/2022

até a demissão.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária

da quarta reclamada (CEAGESP), por ausência de prova.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelas reclamadas, de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$

60.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr. Isentas a terceira e quinta

reclamadas.

Aplico à hipótese a previsão do artigo 899, § 10°, da CLT para

declarar que a primeira reclamada é isenta do depósito

recursal, exclusivamente. Observe a Secretaria.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011099-15.2023.5.15.0067
AUTOR WESLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU CONSORCIO MELHOR
ATENDIMENTO

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ANDREA NUNES DE PIANNI(OAB:
347261/SP)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RÉU CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS
GERAIS DE SAO PAULO

ADVOGADO DEBORA NOBILE MATOS RIBEIRO
DO VALLE(OAB: 210621/SP)

ADVOGADO GABRIEL RIBEIRO ALVES(OAB:
242338/SP)

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff76e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: afasto

as preliminares de mérito arguidas pelas reclamadas e, no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

pela parte autora para condenar as reclamadas nas obrigações de

dar consignadas na fundamentação que é parte integrante deste

dispositivo para todos os fins, sendo subsidiária a responsabilidade

da segunda e da terceira relativa ao período da admissão à

abril/2022 e da quinta reclamada relativa ao período de julho/2022

até a demissão.

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de responsabilidade subsidiária

da quarta reclamada (CEAGESP), por ausência de prova.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelas reclamadas, de R$ 1.200,00, calculadas sobre R$

60.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr. Isentas a terceira e quinta

reclamadas.

Aplico à hipótese a previsão do artigo 899, § 10°, da CLT para

declarar que a primeira reclamada é isenta do depósito

recursal, exclusivamente. Observe a Secretaria.

ATENTEM AS PARTES:
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Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010149-05.2024.5.15.0153
AUTOR REINALDO FERREIRA

ADVOGADO VANESSA JULIANA FRANCO(OAB:
152854/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DA FONSECA
E CASTRO(OAB: 339069/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO RICCARDO FRAGA NAPOLI(OAB:
298170/SP)

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b0bc29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pela

parte autora para condenar as reclamadas, sendo subsidiária a

responsabilidade da segunda, nas obrigações de dar consignadas

na fundamentação que é parte integrante deste dispositivo para

todos os fins.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelas reclamadas, de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr. Isenta a segunda reclamada.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-74.2023.5.15.0067
AUTOR BRENDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47a85c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para

condenar as reclamadas, sendo subsidiária a responsabilidade da

segunda, nas obrigações de dar consignadas na fundamentação

que é parte integrante deste dispositivo para todos os fins.

Obrigação de fazer. Determino que a primeira reclamada proceda

com a baixa da CTPS do autor com data de dispensa em

30/01/2023, bem como a projeção do aviso prévio indenizado (33

dias).

Após o trânsito em julgado da decisão, valendo a intimação desta

sentença ao advogado do réu como intimação para tal fim, o

reclamado terá 10 dias para comprovar a baixa da CTPS, nos
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termos fixados, por via digital, junto ao E-social ou sistema público

que eventualmente o substitua, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o limite de 30 dias, em benefício da parte autora.

Se perpetuada a omissão após prazo assinalado, à Assessoria de

Conhecimento do Fórum local, ou órgão de apoio a quem incumba,

para expedição de ofício à Coordenação de Cadastros

Administrativos (CCAD) do Ministério do Trabalho e Emprego, nos

termos do Comunicado CR nº 13/2023 deste e. TRT e para o seu

cumprimento.

Quanto à CTPS física, autoriza-se o patrono do autor a providência

de baixa, nos exatos termos aqui fixados, com base no art. 29 da

CLT, valendo a presente sentença como mandato para tal fim.

No mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, deverá comprovar

a entrega do PPP, nos termos da fundamentação.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelas reclamadas, de R$ 1.800,00, calculadas sobre R$

90.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr. Isenta a segunda reclamada.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de

apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-74.2023.5.15.0067
AUTOR BRENDA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47a85c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Posto isso, mas não sem antes lembrar às partes que a conciliação

pode ser formulada a qualquer momento processual e que quanto

antes a obtenham maiores os benefícios recíprocos, decido: julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora para

condenar as reclamadas, sendo subsidiária a responsabilidade da

segunda, nas obrigações de dar consignadas na fundamentação

que é parte integrante deste dispositivo para todos os fins.

Obrigação de fazer. Determino que a primeira reclamada proceda

com a baixa da CTPS do autor com data de dispensa em

30/01/2023, bem como a projeção do aviso prévio indenizado (33

dias).

Após o trânsito em julgado da decisão, valendo a intimação desta

sentença ao advogado do réu como intimação para tal fim, o

reclamado terá 10 dias para comprovar a baixa da CTPS, nos

termos fixados, por via digital, junto ao E-social ou sistema público

que eventualmente o substitua, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o limite de 30 dias, em benefício da parte autora.

Se perpetuada a omissão após prazo assinalado, à Assessoria de

Conhecimento do Fórum local, ou órgão de apoio a quem incumba,

para expedição de ofício à Coordenação de Cadastros

Administrativos (CCAD) do Ministério do Trabalho e Emprego, nos

termos do Comunicado CR nº 13/2023 deste e. TRT e para o seu

cumprimento.

Quanto à CTPS física, autoriza-se o patrono do autor a providência

de baixa, nos exatos termos aqui fixados, com base no art. 29 da

CLT, valendo a presente sentença como mandato para tal fim.

No mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, deverá comprovar

a entrega do PPP, nos termos da fundamentação.

Devem ser observados todos os critérios, limites e parâmetros da

fundamentação, a qual é parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelas reclamadas, de R$ 1.800,00, calculadas sobre R$

90.000,00 valor arbitrado à condenação, levando-se em conta os

valores das verbas deferidas, e juros e correção monetária já

incidentes e que continuam a correr. Isenta a segunda reclamada.

ATENTEM AS PARTES:

Advirto as partes que a oposição de embargos de declaração sem

atendimento das hipóteses previstas no art. 897-A da CLT1 enseja

a configuração de litigância de má-fé, sendo passível de
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apenamento judicial, nos termos dos arts. 80 e 81 do NCPC (arts.

17, II e 18 do CPC), além de se caracterizar medida protelatória

ao andamento do feito, atraindo a aplicação da multa do art. 1026,

§2° do NCPC (art. 538, parágrafo único, do CPC/73), cumulável

com as penas anteriores.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010057-28.2023.5.15.0067
AUTOR GABRIEL PEREIRA FIALHO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU N. D. TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASIC TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

  - CLARO S.A.

  - N. D. TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d643dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

BASIC TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - EPP.

Regular a representação processual das partes.

A reclamada efetuou o depósito recursal pela metade de seu valor,

com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010057-28.2023.5.15.0067
AUTOR GABRIEL PEREIRA FIALHO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU N. D. TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU BASIC TELECOM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO FERREIRA
CALDERARO(OAB: 288882/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA FIALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d643dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu

BASIC TELECOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA - EPP.

Regular a representação processual das partes.

A reclamada efetuou o depósito recursal pela metade de seu valor,

com atenção ao permissivo contido no parágrafo 9º, do artigo 899,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Custas recolhidas pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:
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Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010251-28.2023.5.15.0067
AUTOR JOSE EDGLEYSON SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCAS GARBELINI DE SOUZA(OAB:
309843/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA REIS DE
AZEVEDO SILVA(OAB: 251859/SP)

RÉU CHALYS CHURRASCARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 125458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALYS CHURRASCARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de1c6c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010161-20.2023.5.15.0067
AUTOR WILLIAM FERNANDO DE MORAES

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

RÉU RAIMUNDO GIOVANI OLIVEIRA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcde163

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré VAL ROCHA

ENGENHARIA LTDA. Regular a representação processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular
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BCZA

Processo Nº ATOrd-0010251-28.2023.5.15.0067
AUTOR JOSE EDGLEYSON SOUSA SILVA

ADVOGADO LUCAS GARBELINI DE SOUZA(OAB:
309843/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

ADVOGADO SAMUEL MOREIRA REIS DE
AZEVEDO SILVA(OAB: 251859/SP)

RÉU CHALYS CHURRASCARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CONCEICAO DO
NASCIMENTO(OAB: 125458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDGLEYSON SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de1c6c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010161-20.2023.5.15.0067
AUTOR WILLIAM FERNANDO DE MORAES

ADVOGADO PAULO RICARDO BICEGO
FERREIRA(OAB: 329921/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU VAL ROCHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA RIBEIRO DE FIGUEIREDO
SALOMAO(OAB: 150142/SP)

RÉU RAIMUNDO GIOVANI OLIVEIRA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM FERNANDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcde163

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré VAL ROCHA

ENGENHARIA LTDA. Regular a representação processual.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010913-26.2022.5.15.0067
AUTOR ALEX WILLIAM FROJONI

ADVOGADO PAULO RUBENS MARIANO(OAB:
97024/SP)

RÉU INSETIMAX INDUSTRIA QUIMICA
EIRELI

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ARAUJO ROCHA(OAB:
352913/SP)

PERITO GERMANO RAFAEL BILOTTA
MARIUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSETIMAX INDUSTRIA QUIMICA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8065
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 893baf7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora. Regular

a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010913-26.2022.5.15.0067
AUTOR ALEX WILLIAM FROJONI

ADVOGADO PAULO RUBENS MARIANO(OAB:
97024/SP)

RÉU INSETIMAX INDUSTRIA QUIMICA
EIRELI

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

ADVOGADO PRISCILLA ARAUJO ROCHA(OAB:
352913/SP)

PERITO GERMANO RAFAEL BILOTTA
MARIUTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX WILLIAM FROJONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 893baf7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora. Regular

a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010258-83.2024.5.15.0067
AUTOR JESSICA AMERICO CARDOSO

ADVOGADO RODRIGO PASSUELLO
SANDRI(OAB: 191461/SP)

RÉU ICARO POLLI DURIGAN

RÉU FRANCISCO ADAO AMBROZIN

RÉU PORT SERVICE SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - ME

ADVOGADO AILTON CESAR FAVARETTO(OAB:
307516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORT SERVICE SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56693a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que havia defesa apresentada e foi observado no

chat de mensagens a presença de participantes sem áudio, como

aduziu o advogado dos reclamados (certidão do Secretário de

audiências), reconsidero a pena de revelia e confissão.

Determino a reinclusão do processo em pauta de audiências

iniciais.

Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010258-83.2024.5.15.0067
AUTOR JESSICA AMERICO CARDOSO

ADVOGADO RODRIGO PASSUELLO
SANDRI(OAB: 191461/SP)

RÉU ICARO POLLI DURIGAN

RÉU FRANCISCO ADAO AMBROZIN

RÉU PORT SERVICE SERVICOS
INTEGRADOS LTDA - ME

ADVOGADO AILTON CESAR FAVARETTO(OAB:
307516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA AMERICO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56693a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que havia defesa apresentada e foi observado no

chat de mensagens a presença de participantes sem áudio, como

aduziu o advogado dos reclamados (certidão do Secretário de

audiências), reconsidero a pena de revelia e confissão.

Determino a reinclusão do processo em pauta de audiências

iniciais.

Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010417-26.2024.5.15.0067
AUTOR ADRIANA CRISTINA DE CASTRO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33193a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido na reclamação trabalhista ajuizada por

ADRIANA CRISTINA DE CASTRO em face de Hospital das Clínicas

da Faculdade de Medicina de RPUSP rejeitar as preliminares de

incompetência material, ilegitimidade passiva,

chamamentodoprocesso, inépcia da petição inicial e de suspensão

da ação em razão da existência de ação coletiva.

E, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações:

- pagamento das diferenças salariais, considerando-se na base de

cálculo a remuneração global da parte reclamante consoante as

rubricas dispostas na Lei Complementar 1387/2023 do Governo

Estadual de São Paulo e considerado o piso salarial definido na Lei

14.434/2022, observado que a parte reclamante labora em jornada

semanal de 30 horas e, ainda, exerce a função de auxiliar de

enfermagem, de modo que o piso salarial a ser observado é de

R$ 1.619,32 de todo o período postulado (a partir de maio de 2023

até dezembro de 2023, inclusive 13º salário), bem como a partir de

janeiro de 2024 em diante;

- repercussões em DSR, férias acrescidas de 1/3, 13º salário,

depósitos de FGTS, adicional de insalubridade, adicional noturno e

outras verbas salariais que eventualmente sejam pagas à parte

reclamante, inclusive as verbas que judicialmente sejam

reconhecidas à parte reclamante com natureza salarial;

Determina-se seja oficiado o Juízo da Ação Coletiva (Ação Coletiva

n.º 0011922-89.2023.5.15.0066) para o fim de que seja informado

do ajuizamento da ação individual, servindo cópia desta como

OFÍCIO para tal fim.

Determina-se a dedução dos valores pagos sob a rubrica “PISO

SAL.NAC.ENFERMAGEM” constantes dos holerites juntados ao

processo.

Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá ser intimada

paraapostilamentodo título deferido à remuneração da parte

reclamante, no prazo de 60 dias, comprovando nos autos, sob pena

de multa de R$ 1.000,00, por mês, reversível ao(à) reclamante.

Defiro o requerimento de justiça gratuita ao reclamante.

A exigibilidade da parcela de sucumbência do(a) autor(a) está

suspensa, não podendo haver qualquer “compensação” com as

verbas a serem recebidas neste processo, aplicando-se a parte final

do referido dispositivo legal.

Assim, “as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado
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da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário”.

No que concerne ao capítulo em que foi sucumbente a reclamada,

deverá esta(e) pagar honorários de sucumbência no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor que se apurar em liquidação de

sentença, ao advogado do(a) reclamante.

Deixo de encaminhar os autos ao E.TRT-15ª Região para o

reexame necessário, em virtude dos termos da Súmula 303, do C.

TST.

Tudo nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 calculados sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, das

quais está isenta.

Ficam as partes advertidas acerca da aplicação da multa prevista

no artigo 1026, parágrafo segundo, do Código de Processo

Civil/2015, caso haja a interposição de embargos de declaração

manifestamente protelatórios ou infundados.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para os

expressos termos da Súmula 410 do STJ.

Cumpra-se.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012023-21.2023.5.15.0004
AUTOR LETICIA CRISTINA HIROTANI

RIBEIRO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CRISTINA HIROTANI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID accc1b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da fundamentação, acolho os embargos de declaração

opostos pela reclamante e rejeito os da reclamada.

Intimem-se.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012075-22.2023.5.15.0067
AUTOR LIDIA LOPES FIDELES DA MOTA

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA LOPES FIDELES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1a9d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Embargos de declaração procedentes nos termos acima.

Intimem-se

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010763-74.2024.5.15.0067
AUTOR JOAO PEDRO DE SANTIS

ADVOGADO HELOISA MARIA DE JESUS
SANTIS(OAB: 460748/SP)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE SANTIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 958e45f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos

O artigo 300 do CPC dispõe que: "A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo."

A parte autora não juntou elementos prévios de prova (documentos)
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a indiciarem a probabilidade do direito. Além, disso, entendo que

não está comprovado o perigo de dano.

Consoante o disposto no parágrafo 3º do art. 483 da CLT, “poderá o

empregado pleitear a rescisão de seu contrato de trabalho e o

pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no

serviço até final decisão do processo.”, sendo que eventual

reconhecimento de faltas graves do empregador e consequente

rescisão indireta gerarão efeitos retroativos.

Por ausentes os requisitos do art. 300 do CPC, rejeito a tutela

antecedente pleiteada.

Por ora, designe-se audiência com as cominações de praxe.

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL DE Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal":

01/07/2024 11:10 horas, oportunidade em que a parte Reclamante

deverá comparecer em ambiente virtual sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer em ambiente virtual e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa e documentos por Petição (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————
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——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O acesso à sala virtual poderá ser feito pelo link:

Sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3018261089?pwd=L2xwSFdheDZHWm50cTN2OVQxZ

XJMQT09

ID de reunião: 3018261089

Senha de reunião: 817884

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo” , fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

RG/CPF
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

24042315351237700

000227266926
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Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24042315351216600

000227266924

Comprovant de

Residencia
Documento Diverso

24042315351195900

000227266921

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24042315351174000

000227266920

Declaracao de

hipossuficiencia com

Declaração de

Hipossuficiência

24042315351150600

000227266917

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042315373341500

000227267589

Procuracao Procuração
24042315351260300

000227266930

Contrato de Trabalho Contrato
24042315343326900

000227266776

Petição Inicial Petição Inicial
24042315324031100

000227266372

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

VLMG

Processo Nº ATSum-0010510-86.2024.5.15.0067
AUTOR CARLOS DANIEL FELIX

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO MATHEUS NASSIF(OAB: 483917/SP)

RÉU RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e5fd72

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Não há prova prévia da modalidade de rescisão noticiada. Logo, por

ora, rejeito a tutela pretendida.

Aguarde-se a audiência designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

AB

Processo Nº ATOrd-0010769-81.2024.5.15.0067
AUTOR ADRIANO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO SERGIO EVANGELISTA(OAB:
133076/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DONIZETI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1f39be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos

Pedidos de tutela já satisfeitos no processo ao qual este foi

distribuído por dependência.

Passo à designação de audiência.

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência TELEPRESENCIAL DE Inicial por

videoconferência - Sala "Sala 1 - Principal": 21/08/2024 09:00

horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer em ambiente virtual sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer em

ambiente virtual e apresentar defesa com documentos, sob pena de
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não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção

ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos

da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, até o instante que anteceder ao início da sessão,

apresentará defesa e documentos por Petição (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO).

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE, ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o, do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da intimação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O acesso à sala virtual poderá ser feito pelo link:

Sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3018261089?pwd=L2xwSFdheDZHWm50cTN2OVQxZ

XJMQT09

ID de reunião: 3018261089

Senha de reunião: 817884

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar

notificação por registrado postal ao reclamado que não possuir

advogado constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes

segurança no atingimento da finalidade do ato processual, tratando-

se de situação que se enquadra na exceção prevista no

Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou o Provimento GP-CR

01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

corridos, indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não

atendido”, “desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no

prazo” , fica a Secretaria desde logo, independentemente de novo

despacho judicial, autorizada a reiterar a intimação no mesmo

endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretaria desde

logo, autorizada a promover a notificação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A notificação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24042409230508400

000227326278

ACORDO

COLETIVO PPR

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24042409193373700

000227325925

CCT VIGILANTES

2022-2023

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042409193138300

000227325923

CCT VIGILANTES

2021-2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042409193094300

000227325922

CCT VIGILANTES

2020-2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042409193048000

000227325920

TABELA SALARIAL

2023
Documento Diverso

24042409193015500

000227325918

TABELA DE

CÁLCULOS - CCT
Documento Diverso

24042409192896900

000227325909

HOLERITE
Contracheque/Recib

o de Salário

24042409192851600

000227325907

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24042409192792500

000227325905
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CHAVE ADRIANO

DONIZETE x
Documento Diverso

24042409192761000

000227325902

DOCUMENTO

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

24042409192726500

000227325900

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042409192674500

000227325898

ATA DE AUDIÊNCIA Documento Diverso
24042409192549900

000227325895

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24042409192522600

000227325893

PROCURAÇÃO Procuração
24042409192441300

000227325891

Petição Inicial Petição Inicial
24042409073633400

000227324708

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

VLMG

Processo Nº HTE-0010793-12.2024.5.15.0067
REQUERENTES DANIEL VELOSO DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DO
NASCIMENTO ESPINDOLA(OAB:
457885/SP)

REQUERENTES PHATTO INTERIORES - MOVEIS E
DECORACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL VELOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f3bf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a requerida, no prazo de 05 dias, a juntada da

procuração e habilitação de seu patrono, nos termos do art. 855-B

da CLT, sob pena de extinção.

Após, conclusos para designação de audiência.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010796-64.2024.5.15.0067
REQUERENTES EURIPEDES MIGUEL

ADVOGADO DANIEL MARCELO DANEZE(OAB:
193786/SP)

REQUERENTES MARCELO DE SOUZA PEREIRA
LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8dcebe

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se audiência de HOMOLOGAÇÃO DE TITULO

EXTRAJUDICIAL para o próximo dia Una por videoconferência -

Sala "Sala 1 - Principal": 06/05/2024 10:30 , por meio de

videoconferência, com a utilização do aplicativo “ZOOM”, disponível

em versão para celular e computador. É uma ferramenta gratuita, de

amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferência

remotamente.

É indispensável a presença das partes.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

Sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3018261089?pwd=L2xwSFdheDZHWm50cTN2OVQxZ

XJMQT09

ID de reunião: 3018261089

Senha de reunião: 817884

O aplicativo ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador. Havendo dificuldades para acessar o ambiente

virtual na plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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designada especificamente para estes autos basta acessar o link

em negrito acima indicado, que os direcionará para a SALA DE

ESPERA, local em que os participantes deverão aguardar até que

sejam chamados para ingressar na sala em que ocorrerá a

audiência. O acesso deverá ser feito com antecedência máxima de

cinco minutos do horário previsto para o início da sessão.

Caso a parte não consiga acessar no horário previsto para o início

da sessão, DEVE, imediatamente, entrar em contato com essa

Unidade, para comprovação da impossibilidade do acesso no

horário agendado. O contato pode ser feito por email

(saj.4vt.ribpreto@trt15.jus.br) ou pelo balcão virtual , acessível em

www.trt15.jus.br - Contato - Balcão Virtual.

Os advogados poderão acessar a sala por qualquer dispositivo

eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador). No caso do

celular, é necessário baixar o aplicativo "ZOOM", que é

autoexplicativo.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link em negrito acima e lembrar de habilitar câmera e áudio

a fim de que sua participação possa ser o mais próximo possível do

que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de pandemia se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010796-64.2024.5.15.0067
REQUERENTES EURIPEDES MIGUEL

ADVOGADO DANIEL MARCELO DANEZE(OAB:
193786/SP)

REQUERENTES MARCELO DE SOUZA PEREIRA
LIMA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8dcebe

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se audiência de HOMOLOGAÇÃO DE TITULO

EXTRAJUDICIAL para o próximo dia Una por videoconferência -

Sala "Sala 1 - Principal": 06/05/2024 10:30 , por meio de

videoconferência, com a utilização do aplicativo “ZOOM”, disponível

em versão para celular e computador. É uma ferramenta gratuita, de

amplo acesso, a qual permite a realização de videoconferência

remotamente.

É indispensável a presença das partes.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

Sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/3018261089?pwd=L2xwSFdheDZHWm50cTN2OVQxZ

XJMQT09

ID de reunião: 3018261089

Senha de reunião: 817884

O aplicativo ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador. Havendo dificuldades para acessar o ambiente

virtual na plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

em negrito acima indicado, que os direcionará para a SALA DE

ESPERA, local em que os participantes deverão aguardar até que

sejam chamados para ingressar na sala em que ocorrerá a

audiência. O acesso deverá ser feito com antecedência máxima de

cinco minutos do horário previsto para o início da sessão.

Caso a parte não consiga acessar no horário previsto para o início

da sessão, DEVE, imediatamente, entrar em contato com essa

Unidade, para comprovação da impossibilidade do acesso no

horário agendado. O contato pode ser feito por email

(saj.4vt.ribpreto@trt15.jus.br) ou pelo balcão virtual , acessível em

www.trt15.jus.br - Contato - Balcão Virtual.

Os advogados poderão acessar a sala por qualquer dispositivo

eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador). No caso do

celular, é necessário baixar o aplicativo "ZOOM", que é

autoexplicativo.

No horário da sessão, os advogados deverão acessar a sala por

meio do link em negrito acima e lembrar de habilitar câmera e áudio
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a fim de que sua participação possa ser o mais próximo possível do

que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de pandemia se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-10.2020.5.15.0067
AUTOR ANA APARECIDA SIMAO DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO OMAR ALAEDIN(OAB: 196088/SP)

RÉU MGM COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RÉU MHF CONSULTORIA E GESTAO DE
NEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RÉU MIGUEL ELIAS HAIDAMUS FILHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RÉU SUELENE DE OLIVEIRA DAROS
EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGM COMERCIO DE ACESSORIOS DE MODA LTDA

  - MHF CONSULTORIA E GESTAO DE NEGOCIOS - EIRELI

  - MIGUEL ELIAS HAIDAMUS FILHO

  - SUELENE DE OLIVEIRA DAROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ea05d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Instrução - Sala "Sala

2 - Auxiliar": 16/07/2024 10:30.

Ficam as partes alertadas de que este Juízo adota o artigo.

455/CPC cc artigo 825 da CLT, esclarecendo que as

TESTEMUNHAS deverão comparecer, espontaneamente,

independentemente de intimação ou serem devidamente intimadas

pelo próprio advogado da parte sob pena de preclusão. A audiência

NÃO será redesignada sem comprovação da intimação da

testemunha ausente. A intimação a ser feita pelo advogado deverá

observar todos os requisitos dos parágrafos 1o., 2o. e 3o. do artigo

455 do CPC.

Exceção somente nos casos em que, havendo testemunhas a

serem ouvidas, que comprovadamente residam em cidade fora do

âmbito territorial da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não

possam comparecer ao Fórum Trabalhista desta cidade, a parte

deverá, com 05 dias de antecedência da data da audiência, em

petição específica, sob pena de preclusão, requerer a conversão da

audiência presencial em híbrida (apenas para essa testemunha que

residir fora).

Caberá aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP), cabendo aos

próprios patronos intimarem seus clientes e testemunhas, sob pena

de confissão e preclusão, respectivamente, apresentando

comprovante nos autos em até 10 dias antes da realização da

audiência, sob pena de preclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011326-10.2020.5.15.0067
AUTOR ANA APARECIDA SIMAO DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO OMAR ALAEDIN(OAB: 196088/SP)

RÉU MGM COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RÉU MHF CONSULTORIA E GESTAO DE
NEGOCIOS - EIRELI

ADVOGADO RENATA MARIA BAPTISTA
CAVALCANTE(OAB: 128686/RJ)

RÉU MIGUEL ELIAS HAIDAMUS FILHO

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RÉU SUELENE DE OLIVEIRA DAROS
EIRELI

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA SIMAO DA SILVA SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87ea05d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Instrução - Sala "Sala

2 - Auxiliar": 16/07/2024 10:30.

Ficam as partes alertadas de que este Juízo adota o artigo.

455/CPC cc artigo 825 da CLT, esclarecendo que as

TESTEMUNHAS deverão comparecer, espontaneamente,

independentemente de intimação ou serem devidamente intimadas

pelo próprio advogado da parte sob pena de preclusão. A audiência

NÃO será redesignada sem comprovação da intimação da

testemunha ausente. A intimação a ser feita pelo advogado deverá

observar todos os requisitos dos parágrafos 1o., 2o. e 3o. do artigo

455 do CPC.

Exceção somente nos casos em que, havendo testemunhas a

serem ouvidas, que comprovadamente residam em cidade fora do

âmbito territorial da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não

possam comparecer ao Fórum Trabalhista desta cidade, a parte

deverá, com 05 dias de antecedência da data da audiência, em

petição específica, sob pena de preclusão, requerer a conversão da

audiência presencial em híbrida (apenas para essa testemunha que

residir fora).

Caberá aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP), cabendo aos

próprios patronos intimarem seus clientes e testemunhas, sob pena

de confissão e preclusão, respectivamente, apresentando

comprovante nos autos em até 10 dias antes da realização da

audiência, sob pena de preclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012129-85.2023.5.15.0067
AUTOR SONIA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL MENDONCA SANTOS(OAB:
345868/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9df611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelos fundamentos acima, os quais integram este dispositivo para

todos os fins, acolho os embargos de declaração opostos em face

da sentença id bb09991 para reconhecer a competência material

para apreciação da matéria, razão pela qual prejudicado o

recurso ordinário id 63d5317, conforme antecipado e requerido

pela própria embargante e extingo o processo sem apreciação de

mérito por incidência da coisa julgada, artigos 485, V e § 3º do

CPC, cabendo à autora, se desejar, promover a execução da

decisão transitada em julgado no bojo do processo n.n°0011536-

83.2021.5.15.0113.

Gratuidade de justiça deferida à autora, o que se mantém.

Relativamente aos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da

reclamada fixo em 10% sobre o valor do pedido julgado

improcedente. Observa-se que a reclamante é beneficiária da

justiça gratuita. Desta feita, levando em consideração da decisão do

STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, deve o

último crédito permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Custas pela reclamante, ISENTA.

Intimem-se.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010658-97.2024.5.15.0067
AUTOR GLAUCIANE APARECIDA

FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCARPINI(OAB: 245503/SP)

RÉU CLINICA DE SERVICOS
ODONTOLOGICOS DE SAO PAULO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIANE APARECIDA FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber intimações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

5ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012119-97.2023.5.15.0113
AUTOR F.F.D.S.S.

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE MATOS LEITAO(OAB:
276304/SP)

RÉU M.B.L.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ebf6308.

Processo Nº ATOrd-0012119-97.2023.5.15.0113
AUTOR F.F.D.S.S.

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE MATOS LEITAO(OAB:
276304/SP)

RÉU M.B.L.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ebf6308.

Processo Nº ATSum-0010727-88.2024.5.15.0113
AUTOR ALLIK OTIRAM FERNANDES

ADVOGADO EDSON ROBERTO
MASSONETTO(OAB: 115986/SP)

RÉU SO PORTOES EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

RÉU J.V.B. GALLEGO

RÉU RAMIREZ & GALLEGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIK OTIRAM FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b3feef

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido de cautelar de

arresto para “bloqueio de valores no total confessado pela

reclamada de R$ 19.194,86, em suas contas bancárias e outros

advindos dos convênios firmados com essa especializada, com o

fim de garantia aos direitos ora pleiteados, devidos e não pagos.”

Dispõe o art. 300, caput, do CPC/2015, que o magistrado poderá

conceder a tutela provisória de urgência sempre que evidenciar a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, desde que não haja perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão (art. 300, § 3º, do CPC/2015).

No caso dos autos, não se encontram presentes os elementos

necessários ao deferimento da medida pretendida.

A concessão da medida cautelar de arresto para bloqueio de

valores exige demonstração robusta de que há dilapidação

patrimonial da parte devedora ou de que pretenda se furtar ao

adimplemento da dívida, o que não restou evidenciado no caso

concreto.

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar de arresto.

Intimem-se.

Prosseguimento:

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo audiência PRESENCIAL Inicial - Sala "Sala 1 -

Principal": 19/07/2024 12:10 horas, oportunidade em que a parte

Reclamante deverá comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do

processo e em que a parte Reclamada deverá comparecer e

apresentar defesa com documentos, sob pena de não o fazendo ser

DECRETADA sua REVELIA, tudo com atenção ao disposto no

artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e
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facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta notificação à reclamada, a juntada

pela parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da intimação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

—————————————————————————————----

------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

— — — — — — — — — — - - - - - - - -

— — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — —

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar notificação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolvida ao Juízo com notícia de “mudança de endereço”,

“endereço insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra

justificativa similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação

verbal do Juízo,independentemente de despacho judicial,

autorizada a intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de

cinco dias indicar o correto endereço da empresa ou do sócio

legitimado a receber intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a notificação por registrado postal ser

devolv ida ao Juízo com not íc ia  de “ausência” , f ica a

Secretariadesde logo,por determinação verbal do Juízo,

independentemente de despacho judicial, autorizada a reiterar a
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intimação no mesmo endereço, por Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas de intimação, fica a Secretariadesde

logo,por determinação verbal do Juízo, independentemente de

despacho judicial, autorizada a promover a notificação da

reclamada por Edital, neste caso já estando igualmente autorizada

pelo Juízo a adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário,

se for o caso.

A notificação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo,

como medida primeira e única de comunicação dos atos

processuais, para os casos em que a parte reclamada conste no

Banco de Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não

possuí endereço certo capaz de viabilizar sua notificação direta ou

na pessoa de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça,

situação que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————————

——————

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Intime(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Aditamento - 2023-

2024

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042414080106900

000227373769

CCT - 2022 - 2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24042414080080600

000227373767

Central Nacional de

Indisponibilidade de
Documento Diverso

24042414080055100

000227373764

RENAJUD -

Restrições Judiciais
Documento Diverso

24042414080032700

000227373762

Decisão da Liminar

de Arresto -
Documento Diverso

24042414080015600

000227373759

GRRF - Guia

Recolhimento
Documento Diverso

24042414075997100

000227373754

Ficha Cadastral -

FRANCA-SP
Documento Diverso

24042414075977300

000227373751

Ficha Cadastral

Completa - Filial
Documento Diverso

24042414075956000

000227373749

Ficha Cadastral

Completa - Ribeirão
Documento Diverso

24042414075937200

000227373746

Extrato analítico do

FGTS
Extrato de FGTS

24042414075918900

000227373744

Extrato FGTS - 2023 Extrato de FGTS
24042414075900600

000227373743

Extrato FGTS Extrato de FGTS
24042414075884800

000227373741

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24042414075843700

000227373740

Aviso Prévio Aviso Prévio
24042414075805700

000227373737

Recibos Salários -

parciais 2018 e 2019

Contracheque/Recib

o de Salário

24042414075785900

000227373736

Contrato Experiencia Contrato
24042414075755300

000227373734

Ficha CTPS Registro

Empregado
Documento Diverso

24042414075688500

000227373732

CNH - Reclamante Documento Diverso
24042414075672000

000227373731

CTPS fisica e CNH

reclamante

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042414075655400

000227373730

Declaração

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24042414075607500

000227373724

Procuração

Reclamante
Procuração

24042414075580300

000227373720
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Petição Inicial Petição Inicial
24042413465209300

000227369598

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

DMAL

Processo Nº TutAntAnt-0010568-48.2024.5.15.0113
REQUERENTE GIORDANIA CARLA CASSIANO DA

SILVA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

REQUERIDO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MURILO JANZANTTI LAPENTA(OAB:
178811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8a31d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de pedido de reconsideração quanto à decisão

que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Justificação prévia concedida à ré, conforme decisão de fl. 52, com

manifestação correspondente em Id. 884338c.

A reclamante apresentou aos autos a correspondência eletrônica

que afirmou ter recebido da empregadora em 05.03.2024, em que

se demonstra a determinação para alteração da jornada de trabalho

(fl. 49).

A autora fez comprovação da jornada de trabalho cumprida no

emprego da autora junto ao Memorial Hospital S/A (fl. 44).

Apesar disso, entendo que a decisão que indeferiu a tutela

antecipada não comporta reconsideração.

A alteração do horário de trabalho, em tese, está inserida nos

limites do poder diretivo do empregador.

A previsão de cumprimento de jornada de trabalho conforme escala

e de forma variada encontra expressa previsão no item 2 do

contrato de trabalho da autora (fl. 115).

Os controles de jornada juntados pela ré demonstram que a

reclamante, anteriormente, já se ativou em outros turnos de trabalho

que compreendiam o período diurno.

A comunicação de fl. 184 indica que a alteração ocorrera por

motivos operacionais de interesse da empresa e pela reorganização

dos processos de trabalho.

Nesse contexto, numa análise inicial concluo não ser possível

concluir pelo reconhecimento da alteração contratual lesiva e a

análise de eventual necessidade de alteração da escala pelo

empregador comporta dilação probatória, franqueando-se o direito

de defesa à parte reclamada.

Assim sendo, indefiro o requerimento da reclamante.

Intimem-se.

Prossiga-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

PHBSO

Processo Nº TutAntAnt-0010568-48.2024.5.15.0113
REQUERENTE GIORDANIA CARLA CASSIANO DA

SILVA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

REQUERIDO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MURILO JANZANTTI LAPENTA(OAB:
178811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORDANIA CARLA CASSIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8a31d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de pedido de reconsideração quanto à decisão

que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Justificação prévia concedida à ré, conforme decisão de fl. 52, com

manifestação correspondente em Id. 884338c.

A reclamante apresentou aos autos a correspondência eletrônica

que afirmou ter recebido da empregadora em 05.03.2024, em que

se demonstra a determinação para alteração da jornada de trabalho

(fl. 49).

A autora fez comprovação da jornada de trabalho cumprida no

emprego da autora junto ao Memorial Hospital S/A (fl. 44).

Apesar disso, entendo que a decisão que indeferiu a tutela
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antecipada não comporta reconsideração.

A alteração do horário de trabalho, em tese, está inserida nos

limites do poder diretivo do empregador.

A previsão de cumprimento de jornada de trabalho conforme escala

e de forma variada encontra expressa previsão no item 2 do

contrato de trabalho da autora (fl. 115).

Os controles de jornada juntados pela ré demonstram que a

reclamante, anteriormente, já se ativou em outros turnos de trabalho

que compreendiam o período diurno.

A comunicação de fl. 184 indica que a alteração ocorrera por

motivos operacionais de interesse da empresa e pela reorganização

dos processos de trabalho.

Nesse contexto, numa análise inicial concluo não ser possível

concluir pelo reconhecimento da alteração contratual lesiva e a

análise de eventual necessidade de alteração da escala pelo

empregador comporta dilação probatória, franqueando-se o direito

de defesa à parte reclamada.

Assim sendo, indefiro o requerimento da reclamante.

Intimem-se.

Prossiga-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

PHBSO

Processo Nº ATOrd-0011812-46.2023.5.15.0113
AUTOR LAERCE GARBELINI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCE GARBELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 547e613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010844-16.2023.5.15.0113

AUTOR ALINE MICHELLE POLICARPO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

PERITO REGINALDO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE B H SANTA CASA DE MISERICORDIA DE R
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4fbef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010844-16.2023.5.15.0113
AUTOR ALINE MICHELLE POLICARPO

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO VITOR GAONA SERVIDAO(OAB:
248947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

PERITO REGINALDO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MICHELLE POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4fbef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010484-47.2024.5.15.0113
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-
FOODS DE RIBEIRAO PRETO E
REGIAO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU GRAO NOBRE CAFES ESPECIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTEIS, MOTEIS,
RESTAURANTES, BARES E FAST-FOODS DE RIBEIRAO
PRETO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d275e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pedido de desistência do autor e ausência da apresentação

de defesa, homologo a desistência extinguindo-se o processo sem

resolução do mérito nos termos do inciso VIII, artigo 485 do Código

de Processo Civil.

Arbitro as custas processuais em R$ 400,00 a cargo do reclamante,

de cujo recolhimento fica o mesmo dispensado do recolhimento, nos

termos da Lei.

Intime-se. Após, ao arquivo.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010506-42.2023.5.15.0113
AUTOR JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Manifestar-se sobre a alegação da reclamada - id. 7c81275, em

cinco dias.

Processo Nº ATOrd-0010371-93.2024.5.15.0113
AUTOR ADRIANO EVANGELISTA MORAIS

ADVOGADO JOAO RAFAEL MIAO(OAB:
427775/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO EVANGELISTA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diga o reclamante no prazo de réplica sobre o requerimento de

exclusão de pauta e encerramento da instrução.

Processo Nº ATSum-0010040-14.2024.5.15.0113
AUTOR GUSTAVO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CENTRO DE INTELIGENCIA EM
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO FRANCISCO FERNANDO FREIRE
PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciencia às partes da data designada para realização da perícia.

Processo Nº ATSum-0010040-14.2024.5.15.0113
AUTOR GUSTAVO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CENTRO DE INTELIGENCIA EM
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO FRANCISCO FERNANDO FREIRE
PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTELIGENCIA EM CONSTRUCAO E
ADMINISTRACAO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciencia às partes da data designada para realização da perícia.

Processo Nº ATOrd-0010675-92.2024.5.15.0113
AUTOR MARCOS VINICIUS DE FARIA

ADVOGADO VALBERTO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 270679/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
JARDIM EUROPA

RÉU LHOPES DE PAULA & DE PAULA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o reclamante para informar o endereço da reclamada

Lhopes no prazo de 05 dias corridos , sob pena de extinção.

Processo Nº ATOrd-0010737-35.2024.5.15.0113
AUTOR ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 825052c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011999-54.2023.5.15.0113
AUTOR PAULO RICARDO MASSUCATTO

ADVOGADO JOAO RAFAEL MIAO(OAB:
427775/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO MASSUCATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afd0c8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010614-86.2014.5.15.0113
AUTOR CLAUDIO HENRIQUE SANTANA

CESAR

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 266541/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO MONALIZA FINATTI
MANZATTO(OAB: 164574/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS(OAB: 222586/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)
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ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed147e

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho o despacho Id bbb1002 pelos seus próprios

fundamentos.

A reclamada efetuou depósito junto à 5ª Vara do trabalho de

Brasília, no TRT 10, o que impossibilita este Juízo de efetuar a

liberação nestes autos.

Portanto, deve a parte peticionar junto ao Juízo onde efetuou o

depósito, instruindo com cópia do depósito efetuado (Id 1b5a43e) e

requerer àquele juízo que efetue a transferência dos valores da

conta judicial 2400102944426 para estes autos.

Os presentes autos aguardarão no arquivo, devendo a reclamada

peticionar tão logo ocorra a transferência para este processo.

Informado, proceda a Secretaria a liberação.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011489-41.2023.5.15.0113
AUTOR CLAUBERDAN DO ROSARIO

MORAIS

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU REGIONAL SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIONAL SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b925162

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação de descumprimento do acordo, encaminhe-se os

autos conclusos para julgamento acerca da responsabilidade da

segunda reclamada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011489-41.2023.5.15.0113
AUTOR CLAUBERDAN DO ROSARIO

MORAIS

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO
LATTARO(OAB: 256766/SP)

RÉU REGIONAL SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUBERDAN DO ROSARIO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b925162

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação de descumprimento do acordo, encaminhe-se os

autos conclusos para julgamento acerca da responsabilidade da

segunda reclamada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011734-52.2023.5.15.0113
AUTOR CAMILO RODRIGUES DE MELO

NETO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JERONIMO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 362028/SP)

RÉU SUPER TECNICO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO SERGIO ANGELO SCHIAVOM
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER TECNICO MANUTENCAO E COMERCIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7b072

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Instrução (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 24/07/2024 16:30.

Ficam as partes alertadas de que este Juízo adota o artigo.

455/CPC cc artigo 825 da CLT, esclarecendo que as

TESTEMUNHAS deverão comparecer, espontaneamente,

independentemente de intimação ou serem devidamente intimadas

pelo próprio advogado da parte sob pena de preclusão. A audiência

NÃO será redesignada sem comprovação da intimação da

testemunha ausente. A intimação a ser feita pelo advogado deverá

observar todos os requisitos dos parágrafos 1o., 2o. e 3o. do artigo

455 do CPC.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Exceção somente nos casos em que, havendo testemunhas a

serem ouvidas, que comprovadamente residam em cidade fora do

âmbito territorial da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não

possam comparecer ao Fórum Trabalhista desta cidade, a parte

deverá, com 05 dias de antecedência da data da audiência, em

petição específica, sob pena de preclusão, requerer a conversão da

audiência presencial em híbrida (apenas para essa testemunha que

residir fora).

Caberá aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011665-20.2023.5.15.0113
AUTOR MARINA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO RENATA MOREIRA DA COSTA(OAB:
123835/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d8fe44

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0011734-52.2023.5.15.0113
AUTOR CAMILO RODRIGUES DE MELO

NETO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JERONIMO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 362028/SP)

RÉU SUPER TECNICO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO SERGIO ANGELO SCHIAVOM
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO RODRIGUES DE MELO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7b072

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Instrução (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 1 - Principal": 24/07/2024 16:30.

Ficam as partes alertadas de que este Juízo adota o artigo.

455/CPC cc artigo 825 da CLT, esclarecendo que as

TESTEMUNHAS deverão comparecer, espontaneamente,

independentemente de intimação ou serem devidamente intimadas

pelo próprio advogado da parte sob pena de preclusão. A audiência

NÃO será redesignada sem comprovação da intimação da

testemunha ausente. A intimação a ser feita pelo advogado deverá

observar todos os requisitos dos parágrafos 1o., 2o. e 3o. do artigo

455 do CPC.

A audiência em questão será presencial, sendo obrigatória a

presença das partes e advogados, no endereço desta unidade

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Exceção somente nos casos em que, havendo testemunhas a

serem ouvidas, que comprovadamente residam em cidade fora do

âmbito territorial da jurisdição desta Vara do Trabalho e que não

possam comparecer ao Fórum Trabalhista desta cidade, a parte

deverá, com 05 dias de antecedência da data da audiência, em

petição específica, sob pena de preclusão, requerer a conversão da

audiência presencial em híbrida (apenas para essa testemunha que

residir fora).

Caberá aos advogados das partes comunicarem diretamente aos

respectivos clientes sobre a data e o horário da audiência.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-68.2015.5.15.0113
AUTOR MAURICIO FAGUNDES DE BRITO

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RÉU RADIO JARDINOPOLIS
COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA LAPA(OAB: 261325/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE JESUS
FERNANDES(OAB: 158932/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA(OAB:
193035/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

RÉU RADIO RBL DE RIBEIRAO PRETO
LTDA.

ADVOGADO FABIANA LAPA(OAB: 261325/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE JESUS
FERNANDES(OAB: 158932/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA(OAB:
193035/SP)

ADVOGADO ANA PAULA TEODORO
FALEIROS(OAB: 186034/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO VICTOR SALDANHA NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 357015/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO JARDINOPOLIS COMUNICACOES LTDA - ME

  - RADIO RBL DE RIBEIRAO PRETO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5bf373

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Conciliação em

Conhecimento - Sala "Sala 1 - Principal": 10/05/2024 10:50 .

Fica dispensada a participação das partes na audiência. Contudo,

os advogados deverão ter amplos poderes para negociação e

transação, e recomenda-se ser ajustado com o procurador que se

mantenham disponíveis para contato por telefone, caso seja

necessário.

O Juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para

a celebração de acordo, pois, a conciliação é a finalidade precípua

da Justiça do Trabalho. Assim, o máximo de cooperação entre as

partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

A audiência em questão será presencial, no endereço desta

unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011747-51.2023.5.15.0113
AUTOR MAGDA FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO DANUBIA BACCETO PAJOLA(OAB:
402908/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c8f2c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pelas partes reclamadas

ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP o

depósito recursal, bem como o recolhimento das custas.

Dispensado o preparo da reclamada ESTADO DE SÃO PAULO,

nos termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e

artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011473-68.2015.5.15.0113
AUTOR MAURICIO FAGUNDES DE BRITO

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

ADVOGADO ROGERIO SOMMERHALDER(OAB:
202176/SP)

RÉU RADIO JARDINOPOLIS
COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA LAPA(OAB: 261325/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE JESUS
FERNANDES(OAB: 158932/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA(OAB:
193035/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

RÉU RADIO RBL DE RIBEIRAO PRETO
LTDA.

ADVOGADO FABIANA LAPA(OAB: 261325/SP)

ADVOGADO FLAVIO DE JESUS
FERNANDES(OAB: 158932/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA(OAB:
193035/SP)

ADVOGADO ANA PAULA TEODORO
FALEIROS(OAB: 186034/SP)

ADVOGADO DENISE DE CASSIA ZILIO(OAB:
90949/SP)

ADVOGADO VICTOR SALDANHA NOGUEIRA
SANTOS(OAB: 357015/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FAGUNDES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5bf373

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE Conciliação em

Conhecimento - Sala "Sala 1 - Principal": 10/05/2024 10:50 .

Fica dispensada a participação das partes na audiência. Contudo,

os advogados deverão ter amplos poderes para negociação e

transação, e recomenda-se ser ajustado com o procurador que se

mantenham disponíveis para contato por telefone, caso seja

necessário.

O Juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para

a celebração de acordo, pois, a conciliação é a finalidade precípua

da Justiça do Trabalho. Assim, o máximo de cooperação entre as

partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Se qualquer das partes não participar da audiência, ainda assim

será presumida sua ciência de todos os atos processuais praticados

pelo Juízo, por ocasião da liberação/publicação da ata de audiência,

pois não haverá nova intimação a respeito.

A audiência em questão será presencial, no endereço desta

unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011747-51.2023.5.15.0113
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AUTOR MAGDA FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO DANUBIA BACCETO PAJOLA(OAB:
402908/SP)

RÉU ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO SANKARI DE CAMARGO
ROSA(OAB: 316821/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c8f2c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pelas partes reclamadas

ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP e ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada ZAMPTEC SERVICOS EIRELI - EPP o

depósito recursal, bem como o recolhimento das custas.

Dispensado o preparo da reclamada ESTADO DE SÃO PAULO,

nos termos do inciso IV, do artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e

artigo 790-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010216-27.2023.5.15.0113
AUTOR LUIZ ANTONIO GEROLAMO

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO GEROLAMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78d849f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora. Regular

a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Adesivo, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012193-54.2023.5.15.0113
AUTOR SEBASTIAO MARCOS CAPUZZO

ADVOGADO LILIAN ANDRE(OAB: 375318/SP)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARCOS CAPUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef71af

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010278-33.2024.5.15.0113
AUTOR ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 877f387

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0012233-36.2023.5.15.0113
AUTOR VANILDA DE LIMA MEIRA

ADVOGADO EMANUELLE MARIA MARTINS DA
COSTA(OAB: 392506/SP)

RÉU KARINA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA PIRES
CORREA(OAB: 272080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA APARECIDA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e4cf01

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento de opção pelo Juízo 100% digital,

intime-se a parte contrária para manifestar sobre a opção pelo Juízo

100% digital, no prazo de 05 dias, sendo que o silêncio será

interpretado como disconcordância.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-76.2023.5.15.0113
AUTOR MARCELO ALBERTO ROSA FALCAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8090
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO SERGIO ANGELO SCHIAVOM
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a4bb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010505-57.2023.5.15.0113
AUTOR JOAO MARQUETE NETO

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1389455

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 23/04/2024.

O v. acórdão id. b57b1c8 manteve incólume a r. sentença que

condenou a reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais e honorários sucumbenciais, além da obrigação de fazer -

retificar a CTPS Digital/Eletrônica do reclamante.

Sentença líquida.

Assino a reclamada o prazo de 15 dias para efetuar o pagamento

espontâneo da condenação, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011131-76.2023.5.15.0113
AUTOR MARCELO ALBERTO ROSA FALCAO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO SERGIO ANGELO SCHIAVOM
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALBERTO ROSA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06a4bb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Efetivado pela reclamada o depósito recursal, bem como o

recolhimento das custas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8091
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATSum-0010505-57.2023.5.15.0113
AUTOR JOAO MARQUETE NETO

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU TURB TRANSPORTE URBANO S.A.

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARQUETE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1389455

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 23/04/2024.

O v. acórdão id. b57b1c8 manteve incólume a r. sentença que

condenou a reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais e honorários sucumbenciais, além da obrigação de fazer -

retificar a CTPS Digital/Eletrônica do reclamante.

Sentença líquida.

Assino a reclamada o prazo de 15 dias para efetuar o pagamento

espontâneo da condenação, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011336-08.2023.5.15.0113

AUTOR JOELMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 350696/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA COSTA(OAB:
273015/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc35b81

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012134-66.2023.5.15.0113
AUTOR IVANILTON PIRES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8092
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4470f19

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivos os Recursos interpostos pela parte autora e pelo réu.

Regular a representação processual das partes.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei no 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabíveis os apelos, na forma do artigo 895, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que as matérias

debatidas preenchem o requisito de admissibilidade.

Processem-se os Recursos apresentados pelas partes, intimando-

se ambos para apresentação recíproca de contrarrazões.

Intimem-se os patronos, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15a Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011336-08.2023.5.15.0113
AUTOR JOELMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 350696/SP)

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA COSTA(OAB:
273015/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc35b81

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010507-90.2024.5.15.0113
AUTOR SONIA MARIA COLARES DA SILVA

ADVOGADO MIRELA REGINA RODRIGUES(OAB:
445508/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE SANTEIRO
JUZZO(OAB: 436824/SP)

RÉU RBX ALIMENTACAO E SERVICOS
EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA COLARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8093
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf6dfa

proferido nos autos.

DESPACHO

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS

Processo: 0010507-90.2024.5.15.0113

Reclamante: SONIA MARIA COLARES DA SILVA, CPF:

163.878.748-40

Reclamada: RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

17.033.316/0001-82; MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS, CNPJ:

44.229.821/0001-70, Considerando que a rescisão contratual

ocorreu imotivadamente, atente-se o gerente da Caixa Econômica

Federal, ou quem suas vezes fizer, que o presente Termo, por mim

assinado eletronicamente, possui força de Alvará Judicial,

autorizando o reclamante SONIA MARIA COLARES DA SILVA,

CPF: 163.878.748-40 e/ou o seu advogado GUILHERME

HENRIQUE SANTEIRO JUZZO, OAB: 436824 MIRELA REGINA

RODRIGUES, OAB: 445508 regularmente constituído nos autos a

movimentar imediatamente os valores que lhe tenham sido

depositados em conta vinculada durante o período em que manteve

relação de emprego com o reclamado, corrigidos monetariamente e

majorados por juros, nos termos do artigo 13, da Lei 8.036/1990 e

do artigo 19 do Decreto 99.684/1990, independentemente de ter

realizado opção pelo Saque Aniversário.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE SERVIRÁ

COMO ALVARÁ/GUIA DE RETIRADA.

PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº

DO DOCUMENTO/GUIA/ALVARÁ O ID DESTA DECISÃO.

OBSERVAÇÃO: CONSIDERANDO QUE ESTE DOCUMENTO FOI

ASSINADO DIGITALMENTE, A PARTE INTERESSADA DEVERÁ

IMPRIMIR O DESPACHO E COMPARECER NO BANCO

INDICADO, A FIM RETIRAR OS VALORES QUE LHE

PERTENCEM.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012003-91.2023.5.15.0113
AUTOR JOSE ALEX LIMA ESTEVAO

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fd8f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte.

Proceda a Secretaria a correção do cadastro da modalidade da

audiência designada para audiência de instrução presencial.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012003-91.2023.5.15.0113
AUTOR JOSE ALEX LIMA ESTEVAO

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEX LIMA ESTEVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fd8f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte.

Proceda a Secretaria a correção do cadastro da modalidade da

audiência designada para audiência de instrução presencial.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010111-16.2024.5.15.0113
AUTOR STEVAM SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8094
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU PHENIX SOLUCOES EM RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEVAM SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2f435

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência em questão será presencial, notadamente agora que

o Tribunal expediu normativo privilegiando as audiências

presenciais e determinando o comparecimento do Juízo à Unidade,

sendo obrigatória a presença das partes e advogados, no endereço

desta unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP). Para

além, não é possível a conversão no horário já agendado, ante a

necessidade de horário estendido para realização de audiência por

videoconferência.

Exceção somente nos casos em que, havendo reclamante e

testemunhas a serem ouvidas, que comprovadamente residam

em cidade fora do âmbito territorial da jurisdição desta Vara do

Trabalho e que não possam comparecer ao Fórum Trabalhista

desta cidade, a parte deverá, com antecedência de pelo menos 02

dias da data da audiência, em petição específica, sob pena de

preclusão, requerer a conversão da audiência presencial em

híbrida.

Indefiro o requerimento, mantendo a audiência na modalidade já

designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011408-92.2023.5.15.0113
AUTOR LAIS CAMPOS JOVINO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPOJUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA ESTADUAL DE
ADMINISTRACAO DO SISTEMA
PENITENCIARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e29e8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010111-16.2024.5.15.0113
AUTOR STEVAM SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RÉU PHENIX SOLUCOES EM RECURSOS
HUMANOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA VANDERLEI VILELA
DINI(OAB: 305963/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8095
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - PHENIX SOLUCOES EM RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2f435

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência em questão será presencial, notadamente agora que

o Tribunal expediu normativo privilegiando as audiências

presenciais e determinando o comparecimento do Juízo à Unidade,

sendo obrigatória a presença das partes e advogados, no endereço

desta unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP). Para

além, não é possível a conversão no horário já agendado, ante a

necessidade de horário estendido para realização de audiência por

videoconferência.

Exceção somente nos casos em que, havendo reclamante e

testemunhas a serem ouvidas, que comprovadamente residam

em cidade fora do âmbito territorial da jurisdição desta Vara do

Trabalho e que não possam comparecer ao Fórum Trabalhista

desta cidade, a parte deverá, com antecedência de pelo menos 02

dias da data da audiência, em petição específica, sob pena de

preclusão, requerer a conversão da audiência presencial em

híbrida.

Indefiro o requerimento, mantendo a audiência na modalidade já

designada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011408-92.2023.5.15.0113
AUTOR LAIS CAMPOS JOVINO

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IPOJUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA ESTADUAL DE
ADMINISTRACAO DO SISTEMA
PENITENCIARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS CAMPOS JOVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e29e8e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011766-57.2023.5.15.0113
AUTOR AMILTON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO RICCARDO FRAGA NAPOLI(OAB:
298170/SP)
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RÉU AUSION SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dfb0c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré UNIVERSIDADE DE SÃO

PAULO. Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010396-09.2024.5.15.0113
AUTOR ADRIANO HENRIQUE CUPERTINO

DE LIMA

ADVOGADO DANIEL RICHARD DE
OLIVEIRA(OAB: 255097/SP)

RÉU AMANDA DA SILVA BRITO
COMERCIO DE CONFECCOES

ADVOGADO ELIANA APARECIDA FRANCA VEIGA
GANZ(OAB: 85387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HENRIQUE CUPERTINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e84ec6

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou Exceção de Incompetência Territorial

tempestivamente.

Determino a suspensão do curso do processo até o julgamento do

incidente.

Processe-se a Exceção de Incompetência Territorial, com intimação

da parte reclamante por intermédio de seu patrono, para

manifestação no prazo de cinco dias.

Silente o reclamante ou anuindo ele expressamente com os termos

da Exceção - por reconhecer que seu trabalho ocorreu em cidades

não alcançadas pela competência territorial desta Vara -

providencie a Secretaria a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho declinada pelo demandado, com acolhimento da Exceção

de Incompetência Territorial.

Opondo-se o reclamante à Exceção arguida, retornem-me os autos

para julgamento ou designação de instrução, se o caso.

Providencie a Secretaria a notificação das partes, por intermédio

de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010706-15.2024.5.15.0113
AUTOR RAIANE HILER GONCALVES

ADVOGADO FABIO BARBIERI(OAB: 241758/SP)

RÉU DAMATTA ELETRICIDADE E
ILUMINACAO LTDA

RÉU LILIAN PANICE DE PAULA DA
MATTA

RÉU FERNANDO GONCALVES BORGES
DA MATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE HILER GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa16a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o reclamante reside em outra comarca, a

audiência será semipresencial, sendo obrigatório o

comparecimento PRESENCIAL da reclamada e advogados no

endereço desta unidade (Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão

Preto/SP).

Apenas o reclamante participar remotamente.

O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/4788905864?pwd=N0RzeE1aT3VuNm

5SVzBZYStQTzBKZz09

OU

http://bit.ly/5vtribpreto_sala-1

ID da reunião: 478 890 5864

Senha de acesso: 679730

O aplicativo ZOOM está disponível em versões para smartphone e

para computador. Havendo dificuldades para acessar o ambiente

virtual na plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Para a audiência deverão ser observados os procedimentos e

determinações a seguir:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link, ou ainda pelo

aplicativo JTe, disponibilizado para https://jte.csjt.jus.br/smartphones

dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

designada especificamente para estes autos basta acessar o link

em negrito acima indicado, que os direcionará para a SALA DE

ESPERA, local em que deverão aguardar até que sejam chamados

para ingressar na sala em que ocorrerá a audiência.

3. Cabe ao(s) advogado(s) da(s) parte(s) comunicar a data e horário

da audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

4. Caso a parte acima  não consiga acessar no horário previsto

para o início da sessão, DEVE, imediatamente, entrar em contato

com essa Unidade, para comprovação da impossibilidade do

acesso no horário agendado. O contato pode ser feito por email

(saj.5vt.ribpreto@trt15.jus.br) ou pelo balcão virtual , acessível em

www.trt15.jus.br - Contato - Balcão Virtual (horário de

funcionamento do balcão das 12h00 às 18h00).

5. Caso seja utilizado computador para acesso ao ambiente virtual

pelo link indicado, não há necessidade de baixar programas, pois o

link informado fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência.

6. Caso seja utilizado o celular, olinkencaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado, que é

autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico novamente, o qual o

direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

7. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

8. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

9. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

10. Para participação nas audiências virtuais os presentes deverão

identificar-se pela exibição de documento de identidade com foto

durante a audiência, que será exibida pela tela do equipamento

utilizado para participação do ato processual.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.

II - A ausência do reclamante implicará em confissão quanto à

matéria de fato.

III - A contestação deve ser apresentada até a audiência, nos

termos do artigo 847 da CLT (caso ainda não tenha sido

apresentada).

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT.

RIBEIRAO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010719-14.2024.5.15.0113
AUTOR LORENA STOQUE CARRILE

ADVOGADO TULIO CESAR DE CASTRO
MATTOS(OAB: 347117/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUATAPARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA STOQUE CARRILE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ce6070

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011661-80.2023.5.15.0113
AUTOR PAULA MARIELLI SOARES

CAMARGOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

PERITO REGINALDO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a50dfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDE-SE

II – FUNDAMENTOS

2.1 – A Lei 13.467/17 e a regra de direito intertemporal:

Preliminarmente, importa destacar que mesmo ocorrendo o

julgamento do processo após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

suas alterações deverão observar as regras de direito intertemporal.

Assim, as normas de direito material serão aplicadas de acordo com

a sua vigência à época dos fatos. As normas referentes a direito

processual, que gerem efeitos materiais, notadamente honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão aplicadas

em conformidade com a sua vigência à data do ajuizamento da

ação, a fim de evitar a violação ao devido processo legal e em prol

da segurança jurídica.

Já as regras de cunho estritamente processual serão aplicadas de

acordo com a sua vigência na data da prática de cada ato

processual ("tempus regit actum").

2.2 –Da alegada ilegitimidade passiva:

A primeira Ré(Ide495f86), invoca a ilegitimidade passiva da

segunda, terceira e quarta Ré, sob o fundamento de quenão existiu

nenhum vínculo empregatício durante o contrato de trabalho entre

referidas Reclamadas e o Reclamante, sendo a primeira Reclamada

a sua única empregadora. A 4ª Reclamada argui a mesma

preliminar (Id 415a54e), baseado em idênticos fundamentos.

Sem razão.

Não há que se confundir relação jurídica material com relação

jurídica processual. Nesta, a simples indicação feita pelo autor de

determinada ré enquanto devedora em potencial dos créditos que

postula já a legitima para figurar no polo passivo da demanda.

Ilegítimo é o que é não é autêntico. A contrário senso, são legítimas

as partes quando correspondem às pessoas do conflito. A

pertinência subjetiva da ação se verifica, já que em juízo estão as

partes conflitantes.

A existência de relação empregatícia negada pela terceira

reclamada é questão que sequer foi ventilada pela autora que se

limitou a perseguir sua responsabilização indireta porquanto

tomadora de seus serviços. A temática, por relacionada ao mérito,

será analisada no momento oportuno.

Legítima as reclamadas, rejeita-se a preliminar.

2.3 –Da impugnação aos documentos:

A primeira Reclamada apresenta impugnação genérica a “todos os

documentos juntados na inicial”,o que não se admite nas regras

processuais, que exige uma expressa e específica impugnação do

conteúdo que se pretende contestar.

É ampla a liberdade das partes para a produção de provas de suas

alegações, colaborando com o livre convencimento do magistrado

na busca da verdade real.

Ademais, pelo “princípio da persuasão racional" cabe ao juiz

apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes do processo, devendo indicar, na sentença, os motivos

de seu convencimento, nos termos do art. 371 do CPC.

A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que para ser

eficiente a impugnação feita por uma parte aos documentos trazidos

a juízo pela outra, deve versar o argumento a respeito do seu

conteúdo, e não apenas ao aspecto formal quanto à forma de sua

produção.

Rejeito.
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2.4 –Daconfissão daterceira reclamada:

Ausente(Id.e18bd7b) na audiência para a qual foi expressamente

notificado, o Reclamado ESTADO DE SAO PAULO,foi declarado

confesso.

Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na OJ

nº 152 da SDI-I, o ente público também está sujeito às cominações

previstas no art. 844, da CLT. Nada obstante, considerando o

disposto no art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT, considerando

que o segundo reclamado colacionou aos autos peça de defesa

devidamente instruída por documentos, impõe-se a aplicação da

regra do artigo 345, I do CPC.

Quantos aos tópicos expressamente contestados assim como

aqueles em relação aos quais existem documentos nos autos, as

questões deverão ser resolvidas a partir da análise dos elementos e

das provas existentes dos autos, bem como na distribuição do ônus

da prova em relação a toda a matéria.

2.5 –Do alegado grupo econômico entre as duas primeiras

reclamadas – Da natureza da responsabil idade das

Reclamadas:

A Reclamante alega a existência de um grupo econômico entre a 1ª

e 2ª Demandadas (CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS – EIRELI e

JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA), perseguindo a

responsabilização pelos créditos por ele postulados, de forma

solidária.

O chamado grupo econômico consubstancia-se através de um

conjunto ou conglomerado de empresas, as quais, ainda que

detenham diferentes personalidades jurídicas e possuam objetivos

econômicos próprios, não deixam de estar, entre si, sob controle

administrativo e/ou acionário, constituindo um grupo solidariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas atinentes aos seus

empregados.

O princípio da unidade ficta do grupo de empresas é postulado de

proteção dispensada ao empregado, que poderá invocar a

responsabilidade de diversos empregadores, tornando mais ampla a

base econômica em que poderá firmar os direitos trabalhistas que a

lei laboral lhe confere. À configuração do grupo econômico para

efeitos trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT) não é necessária a

formalização cartorial e estatutária do controle, direção ou

administração entre os empreendedores reclamados, bastando

comprovar-se a direção econômica. O fato de que duas ou mais

empresas possuam personalidades jurídicas próprias não elide a

possibilidade da configuração de grupo de empresas, nos termos do

já mencionado artigo 2º da CLT.

É o chamado grupo econômico por coordenação, conceito obtido

pela evolução da interpretação meramente literal do artigo 2º

celetizado.

A Reclamante em exordial afirma que foi admitida pela primeira

reclamada e posteriormente sendo transferida para a segunda Ré.

Com razão a reclamante.

Conforme se verifica dos documentos dos autos, notadamente o

telegrama em nome da segunda Ré (Id. 0860036), CTPS do obreiro

(Id. e88f378), extratos de FGTS (Id. f4a2457 e Id. ce732f6) e as

fichas cadastrais da JUCESP (Id. 92f51bc e Id 9359468), verifica-

se a que o contrato de emprego do reclamante foi assumido de

maneira sucessiva entre as duas empresas em questão.

Diante do exposto, declara-se que a primeira e segunda reclamadas

respondem solidariamente pelos créditos da reclamante, na forma

do artigo 2º, §2º, da CLT.

2.6 –Da Responsabilidade da terceira e quarta Rés:

Requer a Autora a responsabilização da 3ª e 4ª reclamadas

(ESTADO DE SAO PAULO eRIO DE JANEIRO REFRESCOS

LTDA) de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas que

persegue. Informa ainda que para a 4ª Ré somente prestou serviços

de janeiro até 04 de outubro de 2023.

Estabelecido regularmente o contraditório, há negativa de que as

Reclamadas tenham realizado contrato de terceirização com a

primeira reclamada. A quarta Ré alega que somente tinha acordo

civil com a primeira Demandada, nunca se beneficiando dos

serviços da Autora, refutando qualquer possibil idade de

responsabil idade solidária.

Pois bem.

Desimportante a nomenclatura que as partes destinam a

contratação que firmaram. O fato de a quarta reclamada denominar

de “contrato civil” em nada altera eventuais efeitos sobre sua

responsabilidade, já que a natureza da contratação interempresarial

é, de fato, de tal natureza, com efeitos na esfera trabalhista.

O quanto previsto na Lei 6.019/74 e na Súmula 331 do TST, que,

aperfeiçoando a lei antes citada, previu algumas hipóteses

complementares de admissão de contratação pela via terceirizada,

prevendo os efeitos de tal contratação. De acordo com a Súmula

supracitada a terceirização de mão de obra é lícita no caso de

trabalho temporário, bem assim como no caso de asseio e

conservação, vigilância e segurança e atividades comprovadamente

especializadas, hipóteses em que o vínculo se dará com a empresa

interposta e não com o tomador de serviços. Previu, ainda, referida

Súmula, que a empresa tomadora dos serviços ficará indiretamente

responsável pelos créditos eventualmente não adimplidos pela

empresa contratante do obreiro.

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE.

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
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empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. (…)

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Não há que se confundir as figuras do devedor e do responsável,

seja solidária ou subsidiariamente. Devedor principal de qualquer

eventual crédito autoral é a primeira reclamada, que contratou os

serviços do reclamante. À tomadora destina-se o enquadramento de

responsável subsidiária, com fincas na formação jurisprudencial já

sedimentada e antes transcrita.

Por serem responsáveis, a 3ª e 4ª Reclamada são, pois, devedoras

subsidiárias de eventuais créditos deferidos à parte autora.

2.7 – Das alegadas condições ambientais de trabalho – Do

pedido de adicional de insalubridade:

Conforme ilustrado na peça vestibular, a autora postula o

pagamento de adicional de insalubridade, sustentando que durante

todo o curso do contrato de emprego esteve habitualmente exposto

a agentes nocivos à sua saúde sem a paga do adicional

correspondente. Contatos com produtos químicos de limpeza, como

cloro, limpa piso, desinfetante, sem o fornecimento e a utilização de

EPI’s.Para além disso, aduz que lidava com a limpeza de banheiro

e recolhimento de lixos de ambiente de grande circulação de

pessoas.Ao que expõe pugna pela condenação da Reclamada no

adicional de insalubridade em grau máximo.

Estabelecido o contraditório, a reclamada nega a alegada

exposição, relatando que o banheiro higienizado pelo reclamante

não é de uso público e que forneceu todos os EPI’s necessários

para a execução do trabalho da Autora.

Analiso.

A palavra insalubre vem do latim e significa tudo aquilo que origina

doença. Seu conceito legal encontra-se expresso no artigo 189 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Segundo a higiene do trabalho,

os agentes que podem levar o empregado adquirir doença

relacionada com o trabalho podem ser físicos, como por exemplo,

ruído, calor, radiação, frio, vibração e umidade, químicos, como por

exemplo, poeira, gases, vapor, névoa, fumo e também biológicos,

como os microrganismos, vírus e bactérias.

Considerando a potencialidade dos efeitos da exposição, o

legislador previu o pagamento de um adicional salarial,

condicionado à comprovada exposição e devida exclusivamente no

período do contato.

A postura processual das partes, por beligerante, impôs a

elaboração de laudo pericial, com o propósito de que fossem

esclarecidos os fatos denunciados na proemial, os quais, dada sua

natureza extraordinária, não se presumem; ao contrário, exigem

prova robusta.

Juntado o laudo técnico aos autos Id. 63ad0e7, a conclusão pericial

é pela inexistência de condições insalubres no ambiente de trabalho

obreiro. Nesse sentido informa sobre as atribuições da obreira:

‘’expunha-se a Reclamante a agentes biológicos devido a limpeza

de banheiros coletivos, utilizados por alunos, considerado de grande

circulação, no caso de atividades desempenhadas em escola, e de

baixa rotatividade considerando a 4ª. Reclamada, porém, declarou a

Reclamante que sempre fez uso dos EPI´s necessários para a

neutralização do agente, constando os registros nas fichas de

entrega de EPI´s’’. (os grifos não existem no original)

Vale ressaltar que osEPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

são todos aqueles equipamentos, dispositivos ou produtos, de uso

individual que deverá ser utilizado pelo trabalhador, com o intuito de

protegê-lo contra os riscos capazes de ameaçar a sua segurança e

a sua saúde. Trata-se de recurso a ser acionado diante da

necessidade de proteção em um determinado ambiente de trabalho

onde o empregado esteja exposto a certos agentes que possam

levá-lo a adoecimento.

Cumpre salientar que o laudo pericial foi detidamente elaborado de

forma a possibilitar a aferição da existência de agente nocivo. Não é

trabalho meramente pedagógico, nem padece de nenhum vício que

possa inutilizá-lo, motivo pelo qual se impõe como elemento de

prova bastante a fornecer ao juízo subsídios para formação de seu

convencimento.

No mais, não se olvida que o Magistrado não está adstrito ao laudo

pericial, haja vista o princípio do livre convencimento e da busca

pela verdade real dos quais pode se valer, além das máximas da

experiência e da razoabilidade que devem guiar a atividade

jurisdicional. Porém, o que se deve ter em mente em casos como o

presente é que a prova é essencialmente técnica, dependente de

conhecimento técnico ou científico, consoante disposto no art. 156

do CPC.

Logo, sendo bem fundamentada e esclarecedora a conclusão

pericial, e não havendo nos autos prova hábil a infirmar conteúdo

probante do laudo técnico, há que se acolher as ponderações do

perito.

Nesse sentido, na inexistência de contraprova, julgo improcedente o

pedido.

Por sucumbente a Reclamante e beneficiário da justiça gratuita,

requisite-se ao C. TRT da 15ª Região os honorários periciais.

2.8 – Do pedido de rescisão indireta do contrato de emprego –

Das verbas rescisórias postuladas:
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A autora alega descumprimento contratual, notadamente por não

depositar corretamente o FGTS e se apropriar de parte do salário

da Autora, com descontos indevidos em relação ao vale-transporte.

Aberto o contraditório a Reclamada afirma ter realizado os

depósitos de FGTS de forma tardia, pagando os acréscimos legais.

Alega que os devidos atrasos jamais prejudicaram a Autora, não

merecendo prosperar a sua tese.

Pois bem.

A rescisão indireta do contrato de trabalho tem cabimento nos casos

em que há descumprimento de obrigações contratuais por parte do

empregador, de forma a quebrar a confiança existente na relação

de ambas as partes.

A falta patronal, para autorizar a rescisão indireta do contrato, deve

ser suficientemente grave para tornar insustentável a continuidade

do vínculo (CLT, art. 483). Não basta a mera insatisfação do

trabalhador com as condições de trabalho.

Denota-se que não houve os depósitos na conta vinculada da

reclamante referentes aos meses de janeiro até setembro de 2023,

motivo pelo qual julgo procedente o pedido de letra ‘’n‘’ da exordial.

Nos termos da jurisprudência atual do C. Tribunal Superior do

Trabalho,reconheço que houve o desligamento da Autora se deu

por justo motivo da reclamada.

Procedem os pleitos relacionados à rescisão indireta (pedido de

letra ‘’p’’), bem como os pedidos de letras “r” e “s”, ambos sob pena

de indenização substitutivas, multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Perde o objeto o pedido deletra ‘’q’’.

2.9 – Da alegada jornada de trabalho - Do regime de tempo

parcial- Dos pedidos em decorrência:

A Autora alega que foi contratada para laborar em jornada em

tempo parcial, por 20 horas semanais. Informa que da admissão até

dezembro de 2022, trabalhava das 7h00 às 17h00, de segunda a

sexta feira ou das 8h00 às 18h00, sempre sem intervalo. Aduz que

a partir de janeiro até dezembro de 2023, trabalhou de segunda-

feira a sábado das 6h00 às 14h00/14h30, com uma hora de

intervalo. Com o que expõe, requer a declaração da invalidade do

contrato de trabalho por tempo parcial, com o pagamento das

diferenças salariais e a nulidade dos cartões de ponto e qualquer

regime de compensação, com a condenação da Reclamada nas

horas extraordinárias trabalhadas.

Em defesa, a Reclamada nega todo exposto. Alega que a Autora foi

contratada para laborar inicialmente seis horas diárias e vinte horas

semanais (de dezembro de 2021 a janeiro de 2022) e a partir de

fevereiro de 2022 passou a cumprir jornada de jornada de quarenta

e quatro horas semanais. Alega que dos cartões de ponto constam

a real jornada exercida pela Reclamante, que também sempre

gozou corretamente dos seus intervalos intrajornada. Roga pela

total improcedência dos pedidos formulados.

Analiso.

Com a defesa vieram aos autos o contrato de trabalho da

Autora(Id. ebc2092), cartões de pontos(Id. ae77d64 e Id.

1e68a90), contracheques(Id. 753affe e Id. 7fddaa4)acordo de

compensação de jornada(f. 362 do PDF geral)e advertências e

suspensão(Id. 1583ca4).

A Reclamante apresentou aos autos apontamento de diferença de

horas extras(Id. e7794a8 e Id. 3ecfeb9).

Conforme o disposto no artigo 58-A da CLT a duração no regime

parcial não deve exceder a 30horas semanais (sem possibilidade de

horas suplementares) ou 26 horas semanais (com possibilidade de

acréscimo de até 6 horas semanais). Especificamente quanto ao

caso concreto em análise, os cartões de ponto demonstram que a

Reclamante laborava em regime de seis horas diárias (de 6h00 as

12h00) de sua admissão até 31 de janeiro de 2022. A partir de

fevereiro de 2022 o reclamante passou a trabalhar em jornada das

6h00/7h00 as 17h00, tudo como consta dos registros de cartões de

ponto que vieram aos autos aoId.ae77d64.

Os registros de ponto acostados pela Ré possuem presunção de

veracidade “iuris tantum” em relação à jornada obreira.

A lei exigiu do empregador a manutenção de controle de ponto dos

seus empregados de caráter efetivo, sério, verdadeiro e confiável, e

não mera anotação de frequência da qual conste, invariavelmente,

registros de horários idênticos e inalteráveis (art. 74 da CLT).

Conferiu a ditos registros presunção de veracidade. Pela exigência

insculpida no art. 74, §2º, da CLT, os cartões de ponto tornam-se,

em princípio, prova da jornada de trabalho efetivamente cumprida

pelo empregado.

Entretanto, tal presunção é relativa, porquanto caso verificado na

lide em análise que a anotação feita pelo empregado não

corresponde à realidade fática, conforme o conjunto das provas

coligidas, perdem eles o referido valor probante, servindo apenas

como prova de frequência.

O que é normal se presume, o extraordinário se prova. Assim ao

Reclamante cabe demonstrar e apontar a existência de erro

quantitativo nos horários consignados no registro nos registros de

ponto, pois, compete artigo 818 da CLT). Aquele que pugna pelos

efeitos jurídicos de um determinado fato ou circunstância deve

demonstrá-lo de forma cabal perante o Juízo, sob pena de ver

frustrada sua pretensão.

A demonstração de existência de trabalho para além dos limites

constantes dos cartões de ponto afigurou-se como ônus do

reclamante, que dele não se desincumbiu.

Assim, fixa-se a jornada de trabalho da reclamante conforme
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cartões de ponto que instruem a peça defensiva.

Julga-se improcedente o pedido de nulidade do contrato por tempo

parcial ao fundamento de trabalho excedente ao limite máximo

permitido (letra “i”), assim como o pedido de letra “i.i.”).

No que se refere ao período de cumprimento de jornada de 44

horas semanais, a reclamante concordou com os cartões de ponto

apresentados pela primeira reclamada e apresentou diferenças no

pagamento das horas extras, por amostragem (Id.e7794a8). Em

sede de Razões Finais, a primeira reclamada apresenta

impugnação ao referido demonstrativo, mas o faz de forma

genérica, apenas aduzindo que que a parte autora deixou de

observar os instrumentos coletivos aplicáveis à contratualidade.

Fixa-se a jornada de trabalho da reclamante nos exatos limites do

que consta dos cartões de ponto que constam dos autos. São

devidas horas extras à parte reclamante. Para o cálculo observar-se

-á as horas eventualmente laboradas para além da 8ª diária e/ou

44ª semanal, a que for mais favorável, conforme fixado acima, a

evolução salarial do Reclamante, os dias efetivamente trabalhados,

o divisor 220, servindo de base para apuração das horas extras

todas as verbas de índole salarial habitualmente pagas ao

reclamante, componentes de seu globo remuneratório.

Por habituais, refletirão nas parcelas de aviso prévio, DSR, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, depósitos fundiários e multa de

40%.

Com base nos recibos acostados aos autos, determino o

abatimento dos valores constantes como horas extras pagas, para

não incidir o bis in idem.

2.10 –Do vale transporte:

A Autora alega que a Reclamada deixou de efetuar o pagamento do

vale transporte, mas seguia realizando o desconto de 6% (seis por

cento) em seu salário. Ao que expõe pugna por indenização

substitutiva. 

Não restando comprovado o pagamento de vale transporte

corretamente, conforme demonstrado nos recibos de entrega (Id.

141ce2c), mas descontados em holerites, a título de exemplo o mês

de abril de 2022, (f. 379 do PDF geral). Defere-se a reclamante o

pagamento de indenização no valor correspondente, observado os

dias efetivamente laborados.

2.11 –Da Justiça Gratuita:

Cumpridos os requisitos legais previstos no art. 790, §3º, da CLT,

defere-se a parte autora a justiça gratuita, independente do

resultado da demanda.

2.12 – Dos honorários advocatícios:

O Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, em julgamento na

ADI 5766, por maioria de votos (sessão de 20/10/2021), a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, “caput” e § 4º e 791-A, § 4º,

da CLT, tendo em vista a impossibilidade de condenar a parte

beneficiária da justiça gratuita ao pagamento de despesas

processuais.

A parte Reclamante deverá arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, na razão de 10%

do valor atribuídos aos pedidos julgados improcedentes, obrigação

que fica submetida a cláusula suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de 02 (dois) anos ou até que se demonstre alteração nas

circunstâncias que autorizaram o deferimento da gratuidade judicial,

o que acontecer primeiro.

As Reclamadas deverão arcar com o pagamento dos honorários de

sucumbência, na razão de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos termos do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

2.13 – Atualização do Crédito:

A atualização do crédito deverá respeitar os critérios definidos pelo

E. STF na ADC 58 (julgamento em 18/12/2020), quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.14 – Descontos legais:

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais

acaso incidentes, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22.12.1988.

Quanto aos recolhimentos a título de contribuição previdenciária,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

O Reclamado será a responsável pelo recolhimento das

contribuições sociais que lhe digam respeito, e também daquelas

devidas pelo Reclamante, facultando-se reter do crédito deste as

importâncias relativas aos recolhimentos que lhe couberem,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição.

As contribuições sociais incidem mês a mês sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, nos termos do Decreto nº

3.048/99, e as alíquotas aplicáveis serão as previstas em lei, para a

época a que se refere a parcela.

O termo inicial da dívida previdenciária observará o disposto na

Sumula 368 do C. TST.

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário de contribuição, conforme dispõe o

art. 28 da Lei nº 8.212/91, excluindo-se aquelas expressamente

relacionadas no §9º do mesmo dispositivo legal, em consonância

com o art. 214 do Decreto 3.048/99.
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2.15 – Prequestionamento:

A presente decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta

em discussão na lide, não violando as súmulas dos Tribunais

Superiores, tampouco os dispositivos constitucionais e legais

invocados,  os  qua is ,  para  todos os  e fe i tos ,  dec laro

prequestionados. Sob pena de caracterização de incidente

protelatório, advirto as partes que eventual não abordagem pela

sentença fundamento legal constante das petições inicial ou de

contestação não caracteriza omissão autorizadora da interposição

de Embargos Declaratórios, desde que o pedido formulado tenha

sido expressamente enfrentado.

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve a 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto/SP  julgar PROCEDENTES EM PARTE  os pedidos

formulados porPAULA MARIELLI SOARES CAMARGOS,

reclamante, para condenar primeira reclamada,CRC SERVICOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI, com responsabilidade solidária da

segunda reclamada, JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDAe

com responsabilidade subsidiaria da terceira reclamada, ESTADO

DE SAO PAULO, RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA (nos

exatos períodos em que se beneficiaram dos serviços do

reclamante) ao pagamento das verbas rescisórias expressamente

indicadas, saldo salarial,liberação das guias do FGTS e Seguro

Desemprego, multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sob pena de

indenização substitutivas, horas extras e seus reflexos, indenização

substitutiva ao vale transporte e honorários de sucumbência, verbas

concedidas nos estritos limites e nos parâmetros da fundamentação

supra, que fica fazendo parte integrante deste dispositivum.

Concedida a gratuidade da justiça a reclamante.

Honorários periciais e sucumbenciais na forma da fundamentação.

A liquidação de sentença será processada sob a forma de cálculos,

observados os critérios definidos, não havendo falar na limitação da

condenação aos valores constantes da peça de ingresso, indicados

expressamente por mera estimativa.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$20.000,00,

sujeito à complementação. Por conseguinte, fixa-se as custas

processuais, suportadas pelas Rés, no importe de R$400,00.

Intimem-se as partes.

Entregue a tutela jurisdicional.

Nada mais.

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011661-80.2023.5.15.0113
AUTOR PAULA MARIELLI SOARES

CAMARGOS

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

ADVOGADO RENATO COSTA QUEIROZ(OAB:
153584/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

RÉU JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

PERITO REGINALDO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MARIELLI SOARES CAMARGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a50dfa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECIDE-SE

II – FUNDAMENTOS

2.1 – A Lei 13.467/17 e a regra de direito intertemporal:

Preliminarmente, importa destacar que mesmo ocorrendo o

julgamento do processo após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

suas alterações deverão observar as regras de direito intertemporal.

Assim, as normas de direito material serão aplicadas de acordo com

a sua vigência à época dos fatos. As normas referentes a direito

processual, que gerem efeitos materiais, notadamente honorários

advocatícios, custas processuais, justiça gratuita, serão aplicadas

em conformidade com a sua vigência à data do ajuizamento da

ação, a fim de evitar a violação ao devido processo legal e em prol

da segurança jurídica.

Já as regras de cunho estritamente processual serão aplicadas de

acordo com a sua vigência na data da prática de cada ato

processual ("tempus regit actum").

2.2 –Da alegada ilegitimidade passiva:

A primeira Ré(Ide495f86), invoca a ilegitimidade passiva da

segunda, terceira e quarta Ré, sob o fundamento de quenão existiu

nenhum vínculo empregatício durante o contrato de trabalho entre

referidas Reclamadas e o Reclamante, sendo a primeira Reclamada

a sua única empregadora. A 4ª Reclamada argui a mesma

preliminar (Id 415a54e), baseado em idênticos fundamentos.

Sem razão.

Não há que se confundir relação jurídica material com relação

jurídica processual. Nesta, a simples indicação feita pelo autor de

determinada ré enquanto devedora em potencial dos créditos que
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postula já a legitima para figurar no polo passivo da demanda.

Ilegítimo é o que é não é autêntico. A contrário senso, são legítimas

as partes quando correspondem às pessoas do conflito. A

pertinência subjetiva da ação se verifica, já que em juízo estão as

partes conflitantes.

A existência de relação empregatícia negada pela terceira

reclamada é questão que sequer foi ventilada pela autora que se

limitou a perseguir sua responsabilização indireta porquanto

tomadora de seus serviços. A temática, por relacionada ao mérito,

será analisada no momento oportuno.

Legítima as reclamadas, rejeita-se a preliminar.

2.3 –Da impugnação aos documentos:

A primeira Reclamada apresenta impugnação genérica a “todos os

documentos juntados na inicial”,o que não se admite nas regras

processuais, que exige uma expressa e específica impugnação do

conteúdo que se pretende contestar.

É ampla a liberdade das partes para a produção de provas de suas

alegações, colaborando com o livre convencimento do magistrado

na busca da verdade real.

Ademais, pelo “princípio da persuasão racional" cabe ao juiz

apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes do processo, devendo indicar, na sentença, os motivos

de seu convencimento, nos termos do art. 371 do CPC.

A jurisprudência tem se posicionado no sentido de que para ser

eficiente a impugnação feita por uma parte aos documentos trazidos

a juízo pela outra, deve versar o argumento a respeito do seu

conteúdo, e não apenas ao aspecto formal quanto à forma de sua

produção.

Rejeito.

2.4 –Daconfissão daterceira reclamada:

Ausente(Id.e18bd7b) na audiência para a qual foi expressamente

notificado, o Reclamado ESTADO DE SAO PAULO,foi declarado

confesso.

Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na OJ

nº 152 da SDI-I, o ente público também está sujeito às cominações

previstas no art. 844, da CLT. Nada obstante, considerando o

disposto no art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT, considerando

que o segundo reclamado colacionou aos autos peça de defesa

devidamente instruída por documentos, impõe-se a aplicação da

regra do artigo 345, I do CPC.

Quantos aos tópicos expressamente contestados assim como

aqueles em relação aos quais existem documentos nos autos, as

questões deverão ser resolvidas a partir da análise dos elementos e

das provas existentes dos autos, bem como na distribuição do ônus

da prova em relação a toda a matéria.

2.5 –Do alegado grupo econômico entre as duas primeiras

reclamadas – Da natureza da responsabil idade das

Reclamadas:

A Reclamante alega a existência de um grupo econômico entre a 1ª

e 2ª Demandadas (CRC SERVICOS TERCEIRIZADOS – EIRELI e

JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA), perseguindo a

responsabilização pelos créditos por ele postulados, de forma

solidária.

O chamado grupo econômico consubstancia-se através de um

conjunto ou conglomerado de empresas, as quais, ainda que

detenham diferentes personalidades jurídicas e possuam objetivos

econômicos próprios, não deixam de estar, entre si, sob controle

administrativo e/ou acionário, constituindo um grupo solidariamente

responsável pelas obrigações trabalhistas atinentes aos seus

empregados.

O princípio da unidade ficta do grupo de empresas é postulado de

proteção dispensada ao empregado, que poderá invocar a

responsabilidade de diversos empregadores, tornando mais ampla a

base econômica em que poderá firmar os direitos trabalhistas que a

lei laboral lhe confere. À configuração do grupo econômico para

efeitos trabalhistas (art. 2º, §2º, da CLT) não é necessária a

formalização cartorial e estatutária do controle, direção ou

administração entre os empreendedores reclamados, bastando

comprovar-se a direção econômica. O fato de que duas ou mais

empresas possuam personalidades jurídicas próprias não elide a

possibilidade da configuração de grupo de empresas, nos termos do

já mencionado artigo 2º da CLT.

É o chamado grupo econômico por coordenação, conceito obtido

pela evolução da interpretação meramente literal do artigo 2º

celetizado.

A Reclamante em exordial afirma que foi admitida pela primeira

reclamada e posteriormente sendo transferida para a segunda Ré.

Com razão a reclamante.

Conforme se verifica dos documentos dos autos, notadamente o

telegrama em nome da segunda Ré (Id. 0860036), CTPS do obreiro

(Id. e88f378), extratos de FGTS (Id. f4a2457 e Id. ce732f6) e as

fichas cadastrais da JUCESP (Id. 92f51bc e Id 9359468), verifica-

se a que o contrato de emprego do reclamante foi assumido de

maneira sucessiva entre as duas empresas em questão.

Diante do exposto, declara-se que a primeira e segunda reclamadas

respondem solidariamente pelos créditos da reclamante, na forma

do artigo 2º, §2º, da CLT.

2.6 –Da Responsabilidade da terceira e quarta Rés:
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Requer a Autora a responsabilização da 3ª e 4ª reclamadas

(ESTADO DE SAO PAULO eRIO DE JANEIRO REFRESCOS

LTDA) de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas que

persegue. Informa ainda que para a 4ª Ré somente prestou serviços

de janeiro até 04 de outubro de 2023.

Estabelecido regularmente o contraditório, há negativa de que as

Reclamadas tenham realizado contrato de terceirização com a

primeira reclamada. A quarta Ré alega que somente tinha acordo

civil com a primeira Demandada, nunca se beneficiando dos

serviços da Autora, refutando qualquer possibil idade de

responsabil idade solidária.

Pois bem.

Desimportante a nomenclatura que as partes destinam a

contratação que firmaram. O fato de a quarta reclamada denominar

de “contrato civil” em nada altera eventuais efeitos sobre sua

responsabilidade, já que a natureza da contratação interempresarial

é, de fato, de tal natureza, com efeitos na esfera trabalhista.

O quanto previsto na Lei 6.019/74 e na Súmula 331 do TST, que,

aperfeiçoando a lei antes citada, previu algumas hipóteses

complementares de admissão de contratação pela via terceirizada,

prevendo os efeitos de tal contratação. De acordo com a Súmula

supracitada a terceirização de mão de obra é lícita no caso de

trabalho temporário, bem assim como no caso de asseio e

conservação, vigilância e segurança e atividades comprovadamente

especializadas, hipóteses em que o vínculo se dará com a empresa

interposta e não com o tomador de serviços. Previu, ainda, referida

Súmula, que a empresa tomadora dos serviços ficará indiretamente

responsável pelos créditos eventualmente não adimplidos pela

empresa contratante do obreiro.

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE.

IV – O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial. (…)

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Não há que se confundir as figuras do devedor e do responsável,

seja solidária ou subsidiariamente. Devedor principal de qualquer

eventual crédito autoral é a primeira reclamada, que contratou os

serviços do reclamante. À tomadora destina-se o enquadramento de

responsável subsidiária, com fincas na formação jurisprudencial já

sedimentada e antes transcrita.

Por serem responsáveis, a 3ª e 4ª Reclamada são, pois, devedoras

subsidiárias de eventuais créditos deferidos à parte autora.

2.7 – Das alegadas condições ambientais de trabalho – Do

pedido de adicional de insalubridade:

Conforme ilustrado na peça vestibular, a autora postula o

pagamento de adicional de insalubridade, sustentando que durante

todo o curso do contrato de emprego esteve habitualmente exposto

a agentes nocivos à sua saúde sem a paga do adicional

correspondente. Contatos com produtos químicos de limpeza, como

cloro, limpa piso, desinfetante, sem o fornecimento e a utilização de

EPI’s.Para além disso, aduz que lidava com a limpeza de banheiro

e recolhimento de lixos de ambiente de grande circulação de

pessoas.Ao que expõe pugna pela condenação da Reclamada no

adicional de insalubridade em grau máximo.

Estabelecido o contraditório, a reclamada nega a alegada

exposição, relatando que o banheiro higienizado pelo reclamante

não é de uso público e que forneceu todos os EPI’s necessários

para a execução do trabalho da Autora.

Analiso.

A palavra insalubre vem do latim e significa tudo aquilo que origina

doença. Seu conceito legal encontra-se expresso no artigo 189 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Segundo a higiene do trabalho,

os agentes que podem levar o empregado adquirir doença

relacionada com o trabalho podem ser físicos, como por exemplo,

ruído, calor, radiação, frio, vibração e umidade, químicos, como por

exemplo, poeira, gases, vapor, névoa, fumo e também biológicos,

como os microrganismos, vírus e bactérias.

Considerando a potencialidade dos efeitos da exposição, o

legislador previu o pagamento de um adicional salarial,

condicionado à comprovada exposição e devida exclusivamente no

período do contato.

A postura processual das partes, por beligerante, impôs a

elaboração de laudo pericial, com o propósito de que fossem

esclarecidos os fatos denunciados na proemial, os quais, dada sua

natureza extraordinária, não se presumem; ao contrário, exigem

prova robusta.

Juntado o laudo técnico aos autos Id. 63ad0e7, a conclusão pericial

é pela inexistência de condições insalubres no ambiente de trabalho

obreiro. Nesse sentido informa sobre as atribuições da obreira:

‘’expunha-se a Reclamante a agentes biológicos devido a limpeza

de banheiros coletivos, utilizados por alunos, considerado de grande

circulação, no caso de atividades desempenhadas em escola, e de

baixa rotatividade considerando a 4ª. Reclamada, porém, declarou a

Reclamante que sempre fez uso dos EPI´s necessários para a

neutralização do agente, constando os registros nas fichas de

entrega de EPI´s’’. (os grifos não existem no original)
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Vale ressaltar que osEPIs (Equipamentos de Proteção Individual)

são todos aqueles equipamentos, dispositivos ou produtos, de uso

individual que deverá ser utilizado pelo trabalhador, com o intuito de

protegê-lo contra os riscos capazes de ameaçar a sua segurança e

a sua saúde. Trata-se de recurso a ser acionado diante da

necessidade de proteção em um determinado ambiente de trabalho

onde o empregado esteja exposto a certos agentes que possam

levá-lo a adoecimento.

Cumpre salientar que o laudo pericial foi detidamente elaborado de

forma a possibilitar a aferição da existência de agente nocivo. Não é

trabalho meramente pedagógico, nem padece de nenhum vício que

possa inutilizá-lo, motivo pelo qual se impõe como elemento de

prova bastante a fornecer ao juízo subsídios para formação de seu

convencimento.

No mais, não se olvida que o Magistrado não está adstrito ao laudo

pericial, haja vista o princípio do livre convencimento e da busca

pela verdade real dos quais pode se valer, além das máximas da

experiência e da razoabilidade que devem guiar a atividade

jurisdicional. Porém, o que se deve ter em mente em casos como o

presente é que a prova é essencialmente técnica, dependente de

conhecimento técnico ou científico, consoante disposto no art. 156

do CPC.

Logo, sendo bem fundamentada e esclarecedora a conclusão

pericial, e não havendo nos autos prova hábil a infirmar conteúdo

probante do laudo técnico, há que se acolher as ponderações do

perito.

Nesse sentido, na inexistência de contraprova, julgo improcedente o

pedido.

Por sucumbente a Reclamante e beneficiário da justiça gratuita,

requisite-se ao C. TRT da 15ª Região os honorários periciais.

2.8 – Do pedido de rescisão indireta do contrato de emprego –

Das verbas rescisórias postuladas:

A autora alega descumprimento contratual, notadamente por não

depositar corretamente o FGTS e se apropriar de parte do salário

da Autora, com descontos indevidos em relação ao vale-transporte.

Aberto o contraditório a Reclamada afirma ter realizado os

depósitos de FGTS de forma tardia, pagando os acréscimos legais.

Alega que os devidos atrasos jamais prejudicaram a Autora, não

merecendo prosperar a sua tese.

Pois bem.

A rescisão indireta do contrato de trabalho tem cabimento nos casos

em que há descumprimento de obrigações contratuais por parte do

empregador, de forma a quebrar a confiança existente na relação

de ambas as partes.

A falta patronal, para autorizar a rescisão indireta do contrato, deve

ser suficientemente grave para tornar insustentável a continuidade

do vínculo (CLT, art. 483). Não basta a mera insatisfação do

trabalhador com as condições de trabalho.

Denota-se que não houve os depósitos na conta vinculada da

reclamante referentes aos meses de janeiro até setembro de 2023,

motivo pelo qual julgo procedente o pedido de letra ‘’n‘’ da exordial.

Nos termos da jurisprudência atual do C. Tribunal Superior do

Trabalho,reconheço que houve o desligamento da Autora se deu

por justo motivo da reclamada.

Procedem os pleitos relacionados à rescisão indireta (pedido de

letra ‘’p’’), bem como os pedidos de letras “r” e “s”, ambos sob pena

de indenização substitutivas, multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Perde o objeto o pedido deletra ‘’q’’.

2.9 – Da alegada jornada de trabalho - Do regime de tempo

parcial- Dos pedidos em decorrência:

A Autora alega que foi contratada para laborar em jornada em

tempo parcial, por 20 horas semanais. Informa que da admissão até

dezembro de 2022, trabalhava das 7h00 às 17h00, de segunda a

sexta feira ou das 8h00 às 18h00, sempre sem intervalo. Aduz que

a partir de janeiro até dezembro de 2023, trabalhou de segunda-

feira a sábado das 6h00 às 14h00/14h30, com uma hora de

intervalo. Com o que expõe, requer a declaração da invalidade do

contrato de trabalho por tempo parcial, com o pagamento das

diferenças salariais e a nulidade dos cartões de ponto e qualquer

regime de compensação, com a condenação da Reclamada nas

horas extraordinárias trabalhadas.

Em defesa, a Reclamada nega todo exposto. Alega que a Autora foi

contratada para laborar inicialmente seis horas diárias e vinte horas

semanais (de dezembro de 2021 a janeiro de 2022) e a partir de

fevereiro de 2022 passou a cumprir jornada de jornada de quarenta

e quatro horas semanais. Alega que dos cartões de ponto constam

a real jornada exercida pela Reclamante, que também sempre

gozou corretamente dos seus intervalos intrajornada. Roga pela

total improcedência dos pedidos formulados.

Analiso.

Com a defesa vieram aos autos o contrato de trabalho da

Autora(Id. ebc2092), cartões de pontos(Id. ae77d64 e Id.

1e68a90), contracheques(Id. 753affe e Id. 7fddaa4)acordo de

compensação de jornada(f. 362 do PDF geral)e advertências e

suspensão(Id. 1583ca4).

A Reclamante apresentou aos autos apontamento de diferença de

horas extras(Id. e7794a8 e Id. 3ecfeb9).

Conforme o disposto no artigo 58-A da CLT a duração no regime

parcial não deve exceder a 30horas semanais (sem possibilidade de

horas suplementares) ou 26 horas semanais (com possibilidade de

acréscimo de até 6 horas semanais). Especificamente quanto ao

caso concreto em análise, os cartões de ponto demonstram que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8107
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Reclamante laborava em regime de seis horas diárias (de 6h00 as

12h00) de sua admissão até 31 de janeiro de 2022. A partir de

fevereiro de 2022 o reclamante passou a trabalhar em jornada das

6h00/7h00 as 17h00, tudo como consta dos registros de cartões de

ponto que vieram aos autos aoId.ae77d64.

Os registros de ponto acostados pela Ré possuem presunção de

veracidade “iuris tantum” em relação à jornada obreira.

A lei exigiu do empregador a manutenção de controle de ponto dos

seus empregados de caráter efetivo, sério, verdadeiro e confiável, e

não mera anotação de frequência da qual conste, invariavelmente,

registros de horários idênticos e inalteráveis (art. 74 da CLT).

Conferiu a ditos registros presunção de veracidade. Pela exigência

insculpida no art. 74, §2º, da CLT, os cartões de ponto tornam-se,

em princípio, prova da jornada de trabalho efetivamente cumprida

pelo empregado.

Entretanto, tal presunção é relativa, porquanto caso verificado na

lide em análise que a anotação feita pelo empregado não

corresponde à realidade fática, conforme o conjunto das provas

coligidas, perdem eles o referido valor probante, servindo apenas

como prova de frequência.

O que é normal se presume, o extraordinário se prova. Assim ao

Reclamante cabe demonstrar e apontar a existência de erro

quantitativo nos horários consignados no registro nos registros de

ponto, pois, compete artigo 818 da CLT). Aquele que pugna pelos

efeitos jurídicos de um determinado fato ou circunstância deve

demonstrá-lo de forma cabal perante o Juízo, sob pena de ver

frustrada sua pretensão.

A demonstração de existência de trabalho para além dos limites

constantes dos cartões de ponto afigurou-se como ônus do

reclamante, que dele não se desincumbiu.

Assim, fixa-se a jornada de trabalho da reclamante conforme

cartões de ponto que instruem a peça defensiva.

Julga-se improcedente o pedido de nulidade do contrato por tempo

parcial ao fundamento de trabalho excedente ao limite máximo

permitido (letra “i”), assim como o pedido de letra “i.i.”).

No que se refere ao período de cumprimento de jornada de 44

horas semanais, a reclamante concordou com os cartões de ponto

apresentados pela primeira reclamada e apresentou diferenças no

pagamento das horas extras, por amostragem (Id.e7794a8). Em

sede de Razões Finais, a primeira reclamada apresenta

impugnação ao referido demonstrativo, mas o faz de forma

genérica, apenas aduzindo que que a parte autora deixou de

observar os instrumentos coletivos aplicáveis à contratualidade.

Fixa-se a jornada de trabalho da reclamante nos exatos limites do

que consta dos cartões de ponto que constam dos autos. São

devidas horas extras à parte reclamante. Para o cálculo observar-se

-á as horas eventualmente laboradas para além da 8ª diária e/ou

44ª semanal, a que for mais favorável, conforme fixado acima, a

evolução salarial do Reclamante, os dias efetivamente trabalhados,

o divisor 220, servindo de base para apuração das horas extras

todas as verbas de índole salarial habitualmente pagas ao

reclamante, componentes de seu globo remuneratório.

Por habituais, refletirão nas parcelas de aviso prévio, DSR, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, depósitos fundiários e multa de

40%.

Com base nos recibos acostados aos autos, determino o

abatimento dos valores constantes como horas extras pagas, para

não incidir o bis in idem.

2.10 –Do vale transporte:

A Autora alega que a Reclamada deixou de efetuar o pagamento do

vale transporte, mas seguia realizando o desconto de 6% (seis por

cento) em seu salário. Ao que expõe pugna por indenização

substitutiva. 

Não restando comprovado o pagamento de vale transporte

corretamente, conforme demonstrado nos recibos de entrega (Id.

141ce2c), mas descontados em holerites, a título de exemplo o mês

de abril de 2022, (f. 379 do PDF geral). Defere-se a reclamante o

pagamento de indenização no valor correspondente, observado os

dias efetivamente laborados.

2.11 –Da Justiça Gratuita:

Cumpridos os requisitos legais previstos no art. 790, §3º, da CLT,

defere-se a parte autora a justiça gratuita, independente do

resultado da demanda.

2.12 – Dos honorários advocatícios:

O Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou, em julgamento na

ADI 5766, por maioria de votos (sessão de 20/10/2021), a

inconstitucionalidade dos artigos 790-B, “caput” e § 4º e 791-A, § 4º,

da CLT, tendo em vista a impossibilidade de condenar a parte

beneficiária da justiça gratuita ao pagamento de despesas

processuais.

A parte Reclamante deverá arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, na razão de 10%

do valor atribuídos aos pedidos julgados improcedentes, obrigação

que fica submetida a cláusula suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de 02 (dois) anos ou até que se demonstre alteração nas

circunstâncias que autorizaram o deferimento da gratuidade judicial,

o que acontecer primeiro.
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As Reclamadas deverão arcar com o pagamento dos honorários de

sucumbência, na razão de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença (principal corrigido + juros de mora), nos termos do

artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

2.13 – Atualização do Crédito:

A atualização do crédito deverá respeitar os critérios definidos pelo

E. STF na ADC 58 (julgamento em 18/12/2020), quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.14 – Descontos legais:

Deverá a Reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais

acaso incidentes, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de

22.12.1988.

Quanto aos recolhimentos a título de contribuição previdenciária,

deverão ser observados os seguintes parâmetros:

O Reclamado será a responsável pelo recolhimento das

contribuições sociais que lhe digam respeito, e também daquelas

devidas pelo Reclamante, facultando-se reter do crédito deste as

importâncias relativas aos recolhimentos que lhe couberem,

observando-se o limite máximo do salário de contribuição.

As contribuições sociais incidem mês a mês sobre as parcelas com

natureza de salário de contribuição, nos termos do Decreto nº

3.048/99, e as alíquotas aplicáveis serão as previstas em lei, para a

época a que se refere a parcela.

O termo inicial da dívida previdenciária observará o disposto na

Sumula 368 do C. TST.

Para os efeitos do art. 832, §3º, da CLT, acrescido pela Lei nº

10.035/2000, serão consideradas de natureza remuneratória as

parcelas integrantes do salário de contribuição, conforme dispõe o

art. 28 da Lei nº 8.212/91, excluindo-se aquelas expressamente

relacionadas no §9º do mesmo dispositivo legal, em consonância

com o art. 214 do Decreto 3.048/99.

2.15 – Prequestionamento:

A presente decisão adota tese explícita sobre toda a matéria posta

em discussão na lide, não violando as súmulas dos Tribunais

Superiores, tampouco os dispositivos constitucionais e legais

invocados,  os  qua is ,  para  todos os  e fe i tos ,  dec laro

prequestionados. Sob pena de caracterização de incidente

protelatório, advirto as partes que eventual não abordagem pela

sentença fundamento legal constante das petições inicial ou de

contestação não caracteriza omissão autorizadora da interposição

de Embargos Declaratórios, desde que o pedido formulado tenha

sido expressamente enfrentado.

III – CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve a 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão

Preto/SP  julgar PROCEDENTES EM PARTE  os pedidos

formulados porPAULA MARIELLI SOARES CAMARGOS,

reclamante, para condenar primeira reclamada,CRC SERVICOS

TERCEIRIZADOS - EIRELI, com responsabilidade solidária da

segunda reclamada, JPM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDAe

com responsabilidade subsidiaria da terceira reclamada, ESTADO

DE SAO PAULO, RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA (nos

exatos períodos em que se beneficiaram dos serviços do

reclamante) ao pagamento das verbas rescisórias expressamente

indicadas, saldo salarial,liberação das guias do FGTS e Seguro

Desemprego, multas dos artigos 467 e 477 da CLT, sob pena de

indenização substitutivas, horas extras e seus reflexos, indenização

substitutiva ao vale transporte e honorários de sucumbência, verbas

concedidas nos estritos limites e nos parâmetros da fundamentação

supra, que fica fazendo parte integrante deste dispositivum.

Concedida a gratuidade da justiça a reclamante.

Honorários periciais e sucumbenciais na forma da fundamentação.

A liquidação de sentença será processada sob a forma de cálculos,

observados os critérios definidos, não havendo falar na limitação da

condenação aos valores constantes da peça de ingresso, indicados

expressamente por mera estimativa.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$20.000,00,

sujeito à complementação. Por conseguinte, fixa-se as custas

processuais, suportadas pelas Rés, no importe de R$400,00.

Intimem-se as partes.

Entregue a tutela jurisdicional.

Nada mais.

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010994-94.2023.5.15.0113
AUTOR PAULO ALEXANDRE JORGE

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
- ME

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

  - STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3afca68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010994-94.2023.5.15.0113
AUTOR PAULO ALEXANDRE JORGE

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
- ME

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALEXANDRE JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3afca68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011329-16.2023.5.15.0113
AUTOR WELLINGTON FERNANDO DE

ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

  - TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93837

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011329-16.2023.5.15.0113
AUTOR WELLINGTON FERNANDO DE

ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU BLUE ANGELS SEGURANCA
PRIVADA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835/SP)

RÉU TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERNANDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa93837

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011590-78.2023.5.15.0113
AUTOR RODRIGO DE BRUIN PORTELA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)
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RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU IGOR MATOS MARANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eadae7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011590-78.2023.5.15.0113
AUTOR RODRIGO DE BRUIN PORTELA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE ZANON
AIELLO(OAB: 326219/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU IGOR MATOS MARANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE BRUIN PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eadae7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-48.2023.5.15.0113
AUTOR WALTER DE PAULA NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25ac7dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por WALTER

DE PAULA NOGUEIRA JUNIOR (parte reclamante) em face de

AMBEV S.A. (parte reclamada), decido:

- rejeitar a(s) preliminar(es) suscitada(s);

- pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 27/09/2018,

extinguindo-as com resolução de mérito (art. 487, II, do CPC), nos

termos da fundamentação;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a parte reclamada ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) adicional de inspeção e fiscalização;

b) horas extras e reflexos;

c) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Autorizo a dedução, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios a serem suportados pelas partes de

forma recíproca, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011592-48.2023.5.15.0113
AUTOR WALTER DE PAULA NOGUEIRA

JUNIOR
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ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO LUCELIA MARQUES DE ALMEIDA
PRADO GOMES(OAB: 264534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE PAULA NOGUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25ac7dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por WALTER

DE PAULA NOGUEIRA JUNIOR (parte reclamante) em face de

AMBEV S.A. (parte reclamada), decido:

- rejeitar a(s) preliminar(es) suscitada(s);

- pronunciar a prescrição das pretensões anteriores a 27/09/2018,

extinguindo-as com resolução de mérito (art. 487, II, do CPC), nos

termos da fundamentação;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a parte reclamada ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) adicional de inspeção e fiscalização;

b) horas extras e reflexos;

c) indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil

reais).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Autorizo a dedução, nos termos da fundamentação.

Honorários advocatícios a serem suportados pelas partes de

forma recíproca, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011799-81.2022.5.15.0113
AUTOR JESSICA ROSSETTO CORDEIRO

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fca1798

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por JESSICA

ROSSETTO CORDEIRO (parte reclamante) em face de ITAU

UNIBANCO S.A. (parte reclamada), decido:

- rejeitar as preliminares suscitadas;

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante contra a parte reclamada.

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios pela parte reclamante, reconhecendo-se a

suspensão da exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 1.400,00, calculadas

sobre R$ 70.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011799-81.2022.5.15.0113
AUTOR JESSICA ROSSETTO CORDEIRO

ADVOGADO JULIA CAMPOY FERNANDES DA
SILVA(OAB: 107647/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROSSETTO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fca1798
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por JESSICA

ROSSETTO CORDEIRO (parte reclamante) em face de ITAU

UNIBANCO S.A. (parte reclamada), decido:

- rejeitar as preliminares suscitadas;

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante contra a parte reclamada.

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios pela parte reclamante, reconhecendo-se a

suspensão da exigibilidade, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamante no valor de R$ 1.400,00, calculadas

sobre R$ 70.000,00, valor atribuído à causa, das quais fica isenta.

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012000-39.2023.5.15.0113
AUTOR EDVALDO GUILHERME RAMAZZO

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

RÉU MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO Fabio Pelege(OAB: 236913/SP)

ADVOGADO ROBSON MACHADO
MENDONCA(OAB: 252280/SP)

RÉU DEVIDSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afbafd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

EDVALDO GUILHERME RAMAZZO (parte reclamante) em face de

DEVIDSON SILVA (primeira reclamada), MISSIATO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA (segunda reclamada) e SAVEGNAGO-

SUPERMERCADOS LTDA (terceira reclamada), decido:

- rejeitar a(s) preliminar(es) suscitada(s);

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante em relação a terceira reclamada SAVEGNAGO-

SUPERMERCADOS LTDA;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) salários de agosto, setembro e outubro de 2023; aviso prévio

indenizado; 13º proporcional (observada a projeção do aviso prévio)

e férias proporcionais com 1/3 (observada a projeção do aviso

prévio);

b) multa do artigo 477 da CLT;

c) horas extras e reflexos;

d) intervalo intrajornada suprimido, acrescido de adicional.

Deverá a primeira reclamada proceder à anotação de baixa do

contrato na CTPS da reclamante, fazendo constar data de término

do contrato em 01/12/2023, já considerada a projeção do aviso

prévio indenizado, após o trânsito em julgado e intimação específica

com prazo de 10 dias, sob pena de multa única de R$ 200,00,

ficando a Secretaria autorizada a fazer a anotação em caso de

descumprimento, sem prejuízo da multa.

A primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, deverá comprovar o recolhimento do FGTS postulado

na inicial, bem como a indenização de 40%, sob pena de a

obrigação ser convolada em indenização por perdas e danos a ser

executada nos próprios autos (art. 186 c/c art. 927, CC/02).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012000-39.2023.5.15.0113
AUTOR EDVALDO GUILHERME RAMAZZO

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)
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ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

RÉU MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO Fabio Pelege(OAB: 236913/SP)

ADVOGADO ROBSON MACHADO
MENDONCA(OAB: 252280/SP)

RÉU DEVIDSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GUILHERME RAMAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afbafd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

EDVALDO GUILHERME RAMAZZO (parte reclamante) em face de

DEVIDSON SILVA (primeira reclamada), MISSIATO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA (segunda reclamada) e SAVEGNAGO-

SUPERMERCADOS LTDA (terceira reclamada), decido:

- rejeitar a(s) preliminar(es) suscitada(s);

- julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante em relação a terceira reclamada SAVEGNAGO-

SUPERMERCADOS LTDA;

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a primeira reclamada, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, ao pagamento,

no prazo legal, das seguintes parcelas:

a) salários de agosto, setembro e outubro de 2023; aviso prévio

indenizado; 13º proporcional (observada a projeção do aviso prévio)

e férias proporcionais com 1/3 (observada a projeção do aviso

prévio);

b) multa do artigo 477 da CLT;

c) horas extras e reflexos;

d) intervalo intrajornada suprimido, acrescido de adicional.

Deverá a primeira reclamada proceder à anotação de baixa do

contrato na CTPS da reclamante, fazendo constar data de término

do contrato em 01/12/2023, já considerada a projeção do aviso

prévio indenizado, após o trânsito em julgado e intimação específica

com prazo de 10 dias, sob pena de multa única de R$ 200,00,

ficando a Secretaria autorizada a fazer a anotação em caso de

descumprimento, sem prejuízo da multa.

A primeira reclamada, com responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada, deverá comprovar o recolhimento do FGTS postulado

na inicial, bem como a indenização de 40%, sob pena de a

obrigação ser convolada em indenização por perdas e danos a ser

executada nos próprios autos (art. 186 c/c art. 927, CC/02).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011537-97.2023.5.15.0113
AUTOR ANDERSON MARCELO FELIPPE

DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO
FIGUEIREDO(OAB: 440951/SP)

RÉU E G DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARCELO FELIPPE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86b8838

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação trabalhista movida por

ANDERSON MARCELO FELIPPE DOS SANTOS (parte

reclamante) em face de E G DA SILVA LTDA (reclamada), decido:

- julgar PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados pela

parte reclamante para condenar a reclamada ao pagamento, no

prazo legal, das seguintes parcelas:

a) saldo de salário; aviso prévio indenizado; férias proporcionais +

1/3 (observada a projeção do aviso prévio) e 13º salários

proporcionais de 2022 e 2023 (observada a projeção do aviso

prévio);

b) multa do artigo 477 da CLT;

c) horas extras;

d) intervalo intrajornada suprimido, acrescido de adicional;
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e) vale alimentação;

f) multa normativa;

g) vale transporte.

Condeno a reclamada a comprovar o recolhimento do FGTS do

período contratual reconhecido, bem como a indenização de 40%,

sob pena de a obrigação ser convolada em indenização por perdas

e danos a ser executada nos próprios autos (art. 186 c/c art. 927,

CC/02).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Os valores devidos serão apurados em liquidação, observados os

parâmetros e limites da fundamentação, inclusive quanto à

atualização monetária, juros, contribuições previdenciárias e ao

imposto de renda.

Honorários advocatícios a serem suportados pelas partes de

forma recíproca, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre R$ 20.000,00, valor arbitrado à condenação para os efeitos

legais cabíveis (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012226-44.2023.5.15.0113
AUTOR ARUANA ANGELIN MORELLI

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9361cb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a decisão a ser proferida nos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante poderá trazer efeitos modificativos à

sentença.

Desta feita, em observância ao disposto nos artigos 897-A, §2º da

CLT e 1.023, § 2º, do CPC, bem como em razão do entendimento

consubstanciado na OJ nº 142 da SBDI-1, do C. TST, determino

que a reclamada seja intimada para tomar conhecimento sobre o

conteúdo dos presentes embargos e se manifestar no prazo de 5

(cinco) dias.

Decorrido o prazo acima, ainda que sem manifestação da ré,

tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012226-44.2023.5.15.0113
AUTOR ARUANA ANGELIN MORELLI

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU NESTLE NORDESTE ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARUANA ANGELIN MORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9361cb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a decisão a ser proferida nos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante poderá trazer efeitos modificativos à

sentença.

Desta feita, em observância ao disposto nos artigos 897-A, §2º da

CLT e 1.023, § 2º, do CPC, bem como em razão do entendimento

consubstanciado na OJ nº 142 da SBDI-1, do C. TST, determino

que a reclamada seja intimada para tomar conhecimento sobre o

conteúdo dos presentes embargos e se manifestar no prazo de 5

(cinco) dias.

Decorrido o prazo acima, ainda que sem manifestação da ré,

tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010104-58.2023.5.15.0113
AUTOR TANIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8115
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b760dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a decisão a ser proferida nos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante poderá trazer efeitos modificativos à

sentença.

Desta feita, em observância ao disposto nos artigos 897-A, §2º da

CLT e 1.023, § 2º, do CPC, bem como em razão do entendimento

consubstanciado na OJ nº 142 da SBDI-1, do C. TST, determino

que a reclamada seja intimada para tomar conhecimento sobre o

conteúdo dos presentes embargos e se manifestar no prazo de 5

(cinco) dias.

Decorrido o prazo acima, ainda que sem manifestação da ré,

tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010104-58.2023.5.15.0113
AUTOR TANIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO PAULO JESSE BRAGA BITENCOURT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b760dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que a decisão a ser proferida nos embargos de declaração

opostos pela parte reclamante poderá trazer efeitos modificativos à

sentença.

Desta feita, em observância ao disposto nos artigos 897-A, §2º da

CLT e 1.023, § 2º, do CPC, bem como em razão do entendimento

consubstanciado na OJ nº 142 da SBDI-1, do C. TST, determino

que a reclamada seja intimada para tomar conhecimento sobre o

conteúdo dos presentes embargos e se manifestar no prazo de 5

(cinco) dias.

Decorrido o prazo acima, ainda que sem manifestação da ré,

tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011939-81.2023.5.15.0113
AUTOR TAMIRIS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO SARA JAAFAR BARAKAT(OAB:
376882/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

RÉU ESPERANCA VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c7b2c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutCautAnt-0010641-20.2024.5.15.0113
REQUERENTE JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ADALBERTO GRIFFO(OAB:
34312/SP)

REQUERIDO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MURILO JANZANTTI LAPENTA(OAB:
178811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ E ASSISTENCIA
HCFMRPUSP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b22cfd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração formulado em tutela cautelar

antecedente quanto à decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

Manifestação da parte reclamada à fl. 94 e seguintes.

Dispõe o art. 300, caput, do CPC/2015, que o magistrado poderá

conceder a tutela provisória de urgência sempre que evidenciar a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, desde que não haja perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão (art. 300, §3º, do CPC/2015).

Constato que há nos autos atestado médico com determinação de

afastamento da parte reclamante para a realização de procedimento

cirúrgico e das atividades laborais por 45 dias, a partir de

12/04/2024 (Id. eb364db).

O aviso de Id. c1d83f0 indica data de término do contrato de

experiência em 13/04/2024.

A parte ré não alegou desconhecer a situação de saúde

comprovada pela reclamante, presumindo-se a ciência do fato.

Portanto, no termo final do contrato de experiência a reclamante

apresentava problemas de saúde, a respeito do qual a empregadora

estava ciente.

Independentemente da natureza da patologia, a autora provou que

se encontrava em afastamento médico ao tempo do término do

contrato de trabalho, evidenciando-se hipótese de suspensão

contratual que inviabiliza o rompimento do vínculo de emprego.

Os efeitos do encerramento do contrato, pois, somente podem se

concretizar depois do período de afastamento médico.

O atestado de saúde juntado pela reclamada se refere à admissão

da autora e não ao encerramento do contrato de trabalho.

Pelo exposto, concedo a tutela de urgência para determinar a

suspensão dos efeitos do despedimento até a data em que

completado o período de afastamento recomendado pelo médico.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

PHBSO

Processo Nº TutCautAnt-0010641-20.2024.5.15.0113
REQUERENTE JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADALBERTO GRIFFO(OAB:
34312/SP)

REQUERIDO FUND DE APOIO AO ENSINO PESQ
E ASSISTENCIA HCFMRPUSP

ADVOGADO MURILO JANZANTTI LAPENTA(OAB:
178811/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b22cfd2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração formulado em tutela cautelar

antecedente quanto à decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

Manifestação da parte reclamada à fl. 94 e seguintes.

Dispõe o art. 300, caput, do CPC/2015, que o magistrado poderá

conceder a tutela provisória de urgência sempre que evidenciar a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, desde que não haja perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão (art. 300, §3º, do CPC/2015).

Constato que há nos autos atestado médico com determinação de

afastamento da parte reclamante para a realização de procedimento

cirúrgico e das atividades laborais por 45 dias, a partir de

12/04/2024 (Id. eb364db).

O aviso de Id. c1d83f0 indica data de término do contrato de

experiência em 13/04/2024.

A parte ré não alegou desconhecer a situação de saúde

comprovada pela reclamante, presumindo-se a ciência do fato.

Portanto, no termo final do contrato de experiência a reclamante

apresentava problemas de saúde, a respeito do qual a empregadora

estava ciente.
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Independentemente da natureza da patologia, a autora provou que

se encontrava em afastamento médico ao tempo do término do

contrato de trabalho, evidenciando-se hipótese de suspensão

contratual que inviabiliza o rompimento do vínculo de emprego.

Os efeitos do encerramento do contrato, pois, somente podem se

concretizar depois do período de afastamento médico.

O atestado de saúde juntado pela reclamada se refere à admissão

da autora e não ao encerramento do contrato de trabalho.

Pelo exposto, concedo a tutela de urgência para determinar a

suspensão dos efeitos do despedimento até a data em que

completado o período de afastamento recomendado pelo médico.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

PEDRO HENRIQUE BARBOSA SALGADO DE OLIVEIRA

 Juiz do Trabalho Substituto

PHBSO

6ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATSum-0011835-66.2023.5.15.0153
AUTOR MATHEUS SOARES PEREIRA

AZEVEDO

ADVOGADO RENATA CASSIA PALLARO DE
ANDRADE(OAB: 277335/SP)

RÉU CONSTRUCASTRO CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO DAIANE MASSON(OAB: 323690/SP)

RÉU N N P EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA. - ME

ADVOGADO TAIS CRISTINA TORRALBO(OAB:
441348/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - N N P EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para juntar a procuração nos autos, em

complemento à solicitação de id:f3329ba, no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0081500-97.2008.5.15.0153
AUTOR EUCLIDES CESTARI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO SANDRO DOMENICH
BARRADAS(OAB: 115559/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES CESTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(a) perito(a) fica intimado(a) para, no prazo de 20 dias, retificar

seus cálculos, conforme decidido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0081500-97.2008.5.15.0153
AUTOR EUCLIDES CESTARI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO SANDRO DOMENICH
BARRADAS(OAB: 115559/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O(a) perito(a) fica intimado(a) para, no prazo de 20 dias, retificar

seus cálculos, conforme decidido nos autos.

Processo Nº ATOrd-0081500-97.2008.5.15.0153
AUTOR EUCLIDES CESTARI

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADILSON NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 227424/SP)

ADVOGADO MARIVALDO ANTONIO
CAZUMBA(OAB: 126193/SP)

ADVOGADO SANDRO DOMENICH
BARRADAS(OAB: 115559/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS(OAB: 86568/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(a) perito(a) fica intimado(a) para, no prazo de 20 dias, retificar

seus cálculos, conforme decidido nos autos.

Processo Nº ATAlc-0010374-25.2024.5.15.0153
AUTOR CAMILA SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO IVO DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 429094/SP)

RÉU SOLUTION MAX SERVICOS GERAIS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do teor da ata de audiência de Id 8f7ca3b,

abaixo transcrita:

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 23 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Ribeirão Preto, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

SILVA, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito

Sumário (Alçada) número 0010374-25.2024.5.15.0153,

supramencionada.

Às 15h45min, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante CAMILA SANTOS SAMPAIO e ausente

seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada SOLUTION MAX SERVICOS GERAIS

EIRELI - EPP, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sra. Eleusa

Helena Mesquita Arruda, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). MANOEL PERES DONATO JUNIOR, OAB 319639/SP.

Fica deferido às partes, independentemente de requerimento, prazo

de 5 dias para regularizaçãoda representação processual, se

necessário.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Não tendo comparecido o(a) reclamante, determino o arquivamento

da reclamatória, nos termos do artigo 844 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Concedo ao(à) reclamante prazo de 15 dias para justificar,

comprovadamente, sua ausência, sob pena de não isenção das

custas calculadas sobre o valor de R$1.185,25, no importe de

R$23,71, que então deverão ser recolhidas pelo(a) autor(a), no

prazo subsequente de 10 dias, sob pena de execução.

Intime-se o(a)reclamante. Providencie a Secretaria.

Registro que a(s) parte(s) e respectivo(s) patrono(s) presente(s)

acompanharam integralmente a redação da ata de audiência

através dos monitores disponibilizados.

Nos termos do art. 78, III, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, fica consignado que

participaram desta assentada, de forma presencial nesta Vara do

Trabalho, o(a) Magistrado(a), e de forma telepresencial, através da

plataforma Zoom, a(s) parte(s) supra qualificada(s) e seu(s) i.

patrono(s).

Cientes os presentes.

Encerrada às 16h45min.

Nada mais."

Processo Nº ATOrd-0011940-87.2016.5.15.0153
AUTOR EDER ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ALEXANDRE PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(a) perito(a) fica intimado(a) para, no prazo de 20 dias, retificar

seus cálculos, conforme decidido nos autos.

Processo Nº ATSum-0010758-85.2024.5.15.0153
AUTOR ELTON TAVARES CLAUDINO

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RÉU PAULO CESAR DE ARAUJO

RÉU CTP ENGENHARIA RP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON TAVARES CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa22de

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência - "Sala 2 - Auxiliar": - para o dia 21/08/2024, às

10:10 horas, oportunidade em que a parte reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, aditamentos ou emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à petição inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852-A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ do reclamado -, regularize este vício,

sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando

desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo realizar esta

investigação. No mesmo prazo, deverá informar número da CTPS e

PIS/PASEP do reclamante, caso não tenha sido informado na

petição inicial.

——————————————————————————————

——
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Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

1. O Juízo link que dá acesso ao audiência é:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4 - fica ao encargo da parte o regular acesso ao link da audiência

até o horário apregoado para o seu início, inclusive ficando

responsável pela providencia de adequado equipamento, bem

como de adequado acesso à internet, o(a) reclamante sob pena

de arquivamento e a(o) reclamada(o), sob pena de revelia e

confissão.

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————

——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a

Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.

A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da
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notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24041818261508500

000226920264

DOC. 1 -

PROCURAÇÃO
Procuração

24041609422686000

000226567556

DOC. 2 -

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

24041609422632500

000226567553

DOC. 3 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24041609422574900

000226567552

DOC. 7 - TRABALHO

COM PETROBRÁS
Fotografia

24041609422544700

000226567550

DOC. 6 - OBRA

citrosuco, próx a
Fotografia

24041609422488000

000226567546

DOC. 5 - fotos obra -

stolt Haven em
Fotografia

24041609422343700

000226567542

DOC. 4 - CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041609422215700

000226567537

DOC. 8 -

Desmobilização obra
Fotografia

24041609422155000

000226567535

DOC. 9 - CÁLCULOS Documento Diverso
24041609421819000

000226567528

Petição Inicial Petição Inicial
24041609414139000

000226567429

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010803-89.2024.5.15.0153
AUTOR GELVYS LACERDA SOUZA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

ADVOGADO JONATHAN HAROLDO TORRIERI
MAIA(OAB: 348434/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELVYS LACERDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea64a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se as partes que todas as audiências nestes autos serão

realizadas PRESENCIALMENTE, na sede do Fórum Trabalhista de

Ribeirão Preto, localizada na Rua Afonso Taranto, 105, Nova

Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14096-740.

Eventuais requerimentos para adoção ou para oposição a

tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para realização

de audiências em ambiente virtual ou presencial ou mesmo para

ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados pelo Juízo

no momento da realização da Audiência Inicial PRESENCIAL.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - "Sala 2 - Auxiliar": -

para o dia 27/06/2024, às 13:40 horas, oportunidade em que a

parte Reclamante deverá comparecer sob pena de

ARQUIVAMENTO do processo e em que a parte Reclamada

deverá comparecer e apresentar defesa com documentos, sob pena

de não o fazendo ser DECRETADA sua REVELIA, tudo com

atenção ao disposto no artigo 843 e no parágrafo 5o, do artigo 844,

ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Atente-se o reclamado que a mera disponibilização da defesa em

Sistema PJE , ainda que antes do início da Audiência Inicial, não

será bastante para elidir sua revelia, caso deixe de se apresentar

em sessão pessoalmente e/ou representado por preposto, em

qualquer caso estando-lhe assegurado o quanto disposto no

parágrafo 5o , do artigo 844 da CLT.

Por ocasião da Audiência INICIAL é obrigatória a presença das

partes.

Por ocasião da Audiência INICIAL fica dispensada a presença das

testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige
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produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

instante que anteceder a audiência INICIAL apresentar quesitos,

bem como indicar assistentes técnicos. ATENTEM-SE

Após o encaminhamento desta citação à reclamada, a juntada pela

parte autora de Petições contendo manifestações, juntada de

documentos, aditamentos ou emendas à exordial (que não tenham

sido expressamente determinadas pelo Juízo) serão analisadas

pelo Juízo apenas por ocasião da audiência Inicial, nos termos do

artigo 329, I, do N. Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL PRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, por determinação verbal do

Juízo, fundamentada no parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT,

promoverá automaticamente a adequação do rito procedimental

para que o processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica

autorizado para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à

causa está incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para

quando a “Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP da(o) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————----------———

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonteArial 12.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, ficam desde logo indeferidos,

com base nas mesmas regras, requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogados indicados de forma

específica como seus únicos destinatários, pois as publicações por

meio do DEJT seguem regramento próprio e são endereçadas a

todos os advogados habilitados, indistintamente.

————————————————————————————

Por determinação verbal do Juízo, fica desde logo autorizada a

Secretaria a encaminhar a citação por registrado postal ao

reclamado que não possuir advogado constituído nos autos, a fim

de proporcionar às partes segurança no atingimento da finalidade

do ato processual, tratando-se de situação que se enquadra na

exceção prevista no Comunicado 11/2019 - CR, que regulamentou

o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar,fica a Secretariadesde logo, por determinação verbal do

Juízo,independentemente de despacho judicial, autorizada a

intimar o reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações/intimações, sob pena de extinção do processo

sem resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”,fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretariadesde logo,por

determinação verbal do Juízo, independentemente de despacho

judicial, autorizada a promover a citação da reclamada por Edital,

neste caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a

adequação do Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o

caso.

A citação por Edital já está verbalmente autorizada pelo Juízo, como

medida primeira e única de comunicação dos atos processuais,

para os casos em que a parte reclamada conste no Banco de

Dados do Fórum Trabalhista como empresa que não possuí

endereço certo capaz de viabilizar sua citação direta ou na pessoa

de seus sócios pela via postal ou por Oficial de Justiça, situação

que deverá ser Certificada nos autos pela Secretaria.

——————————————————————————
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Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-(m)-se a(s) reclamada(s).

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio

eletrônicohttps://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao , mediante

utilização do navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no

campo “Número do Documento” das chaves de acesso identificadas

ao final da notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

06 NEGATIVA INSS Documento Diverso
24042220044469100

000227182177

05 CARTÃO DO

CONVÊNIO
Documento Diverso

24042220044432500

000227182176

04 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24042220044341000

000227182174

03 DOCUMENTO

PESSOAL

Carteira de

Identidade/Registro

24042220044288400

000227182172

02 DECLARAÇÃO
Declaração de

Hipossuficiência

24042220044244700

000227182171

01 PROCURAÇÃO Procuração
24042220044203500

000227182169

Petição Inicial Petição Inicial
24042220025688700

000227182127

RIBEIRAO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012165-63.2023.5.15.0153
AUTOR ERLY DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO JOICE ILEUZA DE FREITAS(OAB:
400482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLY DONIZETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0f706e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012211-52.2023.5.15.0153
AUTOR MARIA DAS DORES ALVES

CARDOSO

ADVOGADO ARI MARCELO SILVEIRA REIS(OAB:
170717/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES ALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6637409
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATOrd-0010387-58.2023.5.15.0153
AUTOR JOELSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

RÉU CELER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RÉU CASTRO PONTES SEGURANCA
PRIVADA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 319a73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso Adesivo interposto pela parte autora. Regular

a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso Adesivo, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011822-67.2023.5.15.0153
AUTOR A.F.D.S.

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU R.O.D.S.1.

RÉU P.A.M.I.L.

ADVOGADO FERNANDO CESAR CEARA
JULIANI(OAB: 229451/SP)

RÉU L.A.D.O.0.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.M.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 559892f.

Processo Nº ATOrd-0010887-27.2023.5.15.0153
AUTOR JOSIMARA BOTELHO CORREA

SOARES

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5407382

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATSum-0012117-07.2023.5.15.0153
AUTOR SUELMA DIAS MODESTO

ADVOGADO DANILA MANFRE NOGUEIRA
BORGES(OAB: 212737/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELMA DIAS MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d455ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré. Regular a representação

processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATOrd-0012031-70.2022.5.15.0153
AUTOR FLAVIA ROBERTI CARVALHO

ADVOGADO ANDRE WADHY REBEHY(OAB:
174491/SP)

ADVOGADO BARBARA CHAUD(OAB: 471887/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ROBERTI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72575f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela parte autora. Regular a

representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso, intimando-se a parte contrária para

apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATOrd-0011822-67.2023.5.15.0153
AUTOR A.F.D.S.
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ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU R.O.D.S.1.

RÉU P.A.M.I.L.

ADVOGADO FERNANDO CESAR CEARA
JULIANI(OAB: 229451/SP)

RÉU L.A.D.O.0.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 559892f.

Processo Nº ATOrd-0010887-27.2023.5.15.0153
AUTOR JOSIMARA BOTELHO CORREA

SOARES

ADVOGADO KATERINI SANTOS PEDRO(OAB:
239699/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU TOP QUALITY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA BOTELHO CORREA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5407382

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Recurso interposto pela ré ESTADO DE SÃO PAULO.

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo da reclamada, nos termos do inciso IV, do

artigo 1º, do Decreto-Lei nº 779/1969 e artigo 790-A, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, na forma do artigo 895, inciso I, da Consolidação

das Leis do Trabalho, sendo que as matérias debatidas preenchem

o requisito de admissibilidade.

Processe-se o Recurso apresentado pela reclamada, intimando-se

a parte reclamante para apresentação de contrarrazões.

Os patronos deverão efetuar seu cadastramento junto ao sistema

PJe na 2ª instância, se for o caso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

BCZA

Processo Nº ATSum-0010757-03.2024.5.15.0153
AUTOR ELTON TAVARES CLAUDINO

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RÉU PAULO CESAR DE ARAUJO

RÉU CTP ENGENHARIA RP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON TAVARES CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d46a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Atentem-se que eventuais requerimentos para adoção ou para

oposição a tramitação do processo em ambiente 100% Digital, para

realização de audiências em ambiente virtual ou presencial ou

mesmo para ressalva de notificações pelo DEJT, serão analisados

pelo Juízo no momento da realização da Audiência Inicial

TELEPRESENCIAL.

——————————————————————————————

——

Designa-se audiência INICIAL TELEPRESENCIAL por

videoconferência - "Sala 2 - Auxiliar": - para o dia 21/08/2024, às

10:00 horas, oportunidade em que a parte Reclamante deverá

comparecer sob pena de ARQUIVAMENTO do processo e em que

a parte Reclamada deverá comparecer e apresentar defesa com

documentos, sob pena de não o fazendo ser DECRETADA sua

REVELIA, tudo com atenção ao disposto no artigo 843 e no

parágrafo 5o, do artigo 844, ambos da CLT.

A parte reclamada, nos termos do artigo 29, da Resolução CSJT nº

136/2014, apresentará defesa e documentos (em caráter não

sigiloso - OBRIGATÓRIO)até o instante que anteceder ao início

da sessão, para que a parte contrária possa ter conhecimento e

facilitar eventual conciliação.

Por ocasião da Audiência INICIAL TELEPRESENCIAL é

obrigatória a presença das partes, ficando dispensada a

presença das testemunhas.

Caso exista no processo pedido cujo esclarecimento exige

produção de prova pericial deverão as partes, por Petição, até o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8127
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

instante que anteceder a audiência INICIAL TELEPRESENCIAL

apresentar quesitos, bem como indicar assistentes técnicos.

ATENTEM-SE.

Após o momento em que for disponibilizado em Sistema o

encaminhamento da citação da reclamada, a apresentação pela

parte autora de Petições contendo manifestações, requerimento

para juntada de documentos, Aditamentos ou Emendas à exordial

(que não tenham sido expressamente determinadas pelo Juízo)

serão verificadas pelo Juízo apenas por ocasião da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do inciso I, do artigo 329

do Código de Processo Civil.

Aditamentos à Petição Inicial apresentados antes do momento em

que for disponibilizado em Sistema o encaminhamento da citação

da reclamada, estão deferidos pelo Juízo, nos termos do inciso I, do

artigo 329 do Código de Processo Civil.

Eventual pedido destinado à tramitação dos autos em Segredo de

Justiça será apreciado por ocasião da realização da audiência

INICIAL TELEPRESENCIAL. Até lá, caso tenha sido inserida esta

restrição pelo advogado da parte autora, o processo permanecerá,

por cautela, reservado da consulta pública.

Existindo no polo passivo pessoa jurídica que detenha condição

especial de órgão público, a Secretaria, fundamentada no

parágrafo único, do artigo 852 – A da CLT, promoverá

automaticamente a adequação do rito procedimental para que o

processo tramite sob Rito Ordinário. Igual comando fica autorizado

para quando o Sistema acusar que o valor atribuído à causa está

incompatível com o Rito escolhido pela parte ou para quando a

“Classe Judicial” da Ação eleita pela parte não guardar

correspondência com o Tipo de Ação que ajuizou.

Atente-se a parte autora que está sendo intimada por meio deste

expediente para que, até a data da Audiência Inicial - caso tenha

distribuído a ação sem Procuração ou sem a correta indicação do

número do CPF ou do CNPJ da(o) reclamada(o) -, regularize este

vício, sob pena de extinção do processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo

Civil, ficando desde já advertida pela impossibilidade de o Juízo

realizar esta investigação. No mesmo prazo, deverá informar

número da CTPS e PIS/PASEP do(a) reclamante, caso não tenha

sido informado na petição inicial.

——————————————————————————————

——

Visando facilitar a consulta dos Advogados, Servidores e Juízes aos

documentos anexados aos autos eletrônicos, atentem-se as partes

para a necessidade de que, no campo "documento", sempre

identifiquem nominalmente o conjunto dos documentos a que se

referem (Cartões de Ponto, Recibos, TRCT, etc). As peças

processuais devem ser apresentadas em letra de tamanho

equivalente ou superior a fonte Arial 12.      

——————————————————————————————

——

O acesso ao ambiente VIRTUAL ocorrerá com utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

computador, observados os procedimentos e determinações abaixo

elencados:

A audiência será realizada na sala virtual desta Vara do Trabalho,

com acesso por meio do seguinte endereço eletrônico:

https://us02web.zoom.us/j/89198022870?pwd=aFlrY0xPOHFPN0

lIWVQ3alR1eWp6UT09

Caso o acesso seja feito por celular, ou a partir do respectivo

aplicativo, os seguintes dados deverão ser observados:

link 89198022870

senha: 122163

2. Outras informações sobre o acesso ao ambiente virtual na

plataforma ZOOM poderão ser consultados no seguinte endereço

eletrônico abaixo:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando autorização para ingresso

na sala de audiência.

4 - fica ao encargo da parte o regular acesso ao link da audiência

até o horário apregoado para o seu início, inclusive ficando

responsável pela providencia de adequado equipamento, bem

como de adequado acesso à internet, o(a) reclamante sob pena

de arquivamento e a(o) reclamada(o) sob pena de revelia e

confissão.

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

——————————————————————————————

——

Ficam desde logo indeferidos requerimentos para que publicações

sejam realizadas em nome de advogado simplesmente indicado em

Petição como sendo o único destinatário para receber a

comunicação do ato processual - ainda que conste ele na

Procuração ou no Substabelecimento -, quando não tenha sido este

nome habilitado em Sistema como advogado da parte, pois as

publicações por meio do DEJT seguem regramento próprio e são

endereçadas indistintamente para todos os advogados efetivamente

habilitados.

——————————————————————————————
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——

Fica desde logo autorizada a Secretaria a encaminhar citação

por registrado postal ao reclamado que não possuir advogado

constituído nos autos, a fim de proporcionar às partes segurança no

atingimento da finalidade do ato processual, tratando-se de situação

que se enquadra na exceção prevista no Comunicado 11/2019 -

CR, que regulamentou o Provimento GP-CR 01/2019.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “mudança de endereço”, “endereço

insuficiente", “endereço incorreto” ou qualquer outra justificativa

similar, fica a Secretaria desde logo, autorizada a intimar o

reclamante para, no prazo improrrogável de cinco dias corridos,

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a

receber citações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

Na eventualidade de a citação por registrado postal ser devolvida ao

Juízo com notícia de “ausência”, “recusa”, “carteiro não atendido”,

“desconhecido”, “destinatário não retirou objeto no prazo” , fica a

Secretaria desde logo, independentemente de novo despacho

judicial, autorizada a reiterar a citação no mesmo endereço, por

Oficial de Justiça.

Frustradas todas as tentativas, fica a Secretaria desde logo,

autorizada a promover a citação da reclamada por Edital, neste

caso já estando igualmente autorizada pelo Juízo a adequação do

Rito Sumaríssimo para o Rito Ordinário, se for o caso.

A citação por Edital já está autorizada pelo Juízo, como medida

primeira e única de comunicação dos atos processuais, para os

casos em que a parte reclamada conste no Banco de Dados do

Fórum Trabalhista como empresa que não possuí endereço certo

capaz de viabilizar sua notificação direta ou na pessoa de seus

sócios pela Via Postal ou por Oficial de Justiça, situação que deverá

ser Certificada pela Secretaria.

——————————————————————————————

——

Caberá ao advogado do autor comunicar diretamente ao

respectivo cliente sobre a data e o horário da audiência.

Cite-se a parte reclamada.

——————————————————————————————

——

A Petição Inicial e os documentos que a acompanham somente

serão visualizadas pela parte reclamada através do meio eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao mediante utilização do

navegador MOZILLA FIREFOX e pela digitação no campo “Número

do Documento” das chaves de acesso identificadas ao final da

notificação.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão de

prevenção
Decisão

24042210164018700

000227073380

DOC. 4 -

CTPS_unlocked

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24041609004406300

000226562756

DOC. 1 -

PROCURAÇÃO
Procuração

24041609004357600

000226562753

DOC. 2 -

IDENTIDADE

Carteira de

Identidade/Registro

24041609004282100

000226562751

DOC. 3 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

24041609004231500

000226562748

DOC. 5 - TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24041609000267500

000226562642

DOC. 6 -

PARCELAMENTO
Documento Diverso

24041609000226400

000226562641

DOC. 9 - FOTOS 2 Fotografia
24041609000173500

000226562640

DOC. 8 - FOTOS 1 Fotografia
24041608595742300

000226562636

DOC. 7 - CÁLCULOS Documento Diverso
24041608595411700

000226562629

Petição Inicial Petição Inicial
24041608591938700

000226562595

   

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011067-43.2023.5.15.0153
AUTOR LEVI MORENO SALVADOR

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A
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ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3e6e6

proferido nos autos.

DESPACHO

O direito à prova decorre naturalmente do direito subjetivo de ação,

que garante às partes o contraditório e ampla defesa, com os meios

e recursos a ele inerentes.

No caso, o perito não cumpriu integralmente o encargo que lhe foi

cometido, uma vez que não respondeu a impugnação da

reclamada, deixando de esclarecer completamente fato técnico

controvertido, ou seja, o objeto da perícia. O fato de que a

impugnação não se deu sob a forma de "quesitos" não exime o

expert de prestar esclarecimentos sobre o laudo pericial, pois tratam

de questões cuja elucidação são imprescindíveis para o deslinde da

controvérsia.

Nesse contexto, deverá o sr. Perito do dia 02/05/2024 ao dia

15/05/2024 prestar os esclarecimentos solicitados.

As partes poderão no prazo comum do dia 20/05/2024 ao dia

04/06/2024 se manifestar sobre os esclarecimentos.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011067-43.2023.5.15.0153
AUTOR LEVI MORENO SALVADOR

ADVOGADO Daniel Guimarães de Barros
Filho(OAB: 328715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

ADVOGADO LUCELIA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 308559/SP)

RÉU BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO JOSE CARLOS DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI MORENO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b3e6e6

proferido nos autos.

DESPACHO

O direito à prova decorre naturalmente do direito subjetivo de ação,

que garante às partes o contraditório e ampla defesa, com os meios

e recursos a ele inerentes.

No caso, o perito não cumpriu integralmente o encargo que lhe foi

cometido, uma vez que não respondeu a impugnação da

reclamada, deixando de esclarecer completamente fato técnico

controvertido, ou seja, o objeto da perícia. O fato de que a

impugnação não se deu sob a forma de "quesitos" não exime o

expert de prestar esclarecimentos sobre o laudo pericial, pois tratam

de questões cuja elucidação são imprescindíveis para o deslinde da

controvérsia.

Nesse contexto, deverá o sr. Perito do dia 02/05/2024 ao dia

15/05/2024 prestar os esclarecimentos solicitados.

As partes poderão no prazo comum do dia 20/05/2024 ao dia

04/06/2024 se manifestar sobre os esclarecimentos.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência de instrução.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010566-55.2024.5.15.0153
AUTOR LETICIA PORFIRIO SILVA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

RÉU FRATELLI SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PORFIRIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado para, no prazo improrrogável de cinco dias

indicar o correto endereço da empresa ou do sócio legitimado a
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receber intimações, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA DE RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010478-59.2024.5.15.0042
AUTOR I.H.G.T.

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA
SQUARIZE(OAB: 337903/SP)

RÉU FELIPE MIGUEL RONCARATTI CURI

ADVOGADO RAFAEL OTAVIO GALVAO
RIUL(OAB: 181711/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MIGUEL RONCARATTI CURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e584c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010478-59.2024.5.15.0042
AUTOR I.H.G.T.

ADVOGADO MARCIA HELENA MARQUES
CORREA(OAB: 337829/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA
SQUARIZE(OAB: 337903/SP)

RÉU FELIPE MIGUEL RONCARATTI CURI

ADVOGADO RAFAEL OTAVIO GALVAO
RIUL(OAB: 181711/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.H.G.T.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89e584c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução I de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001721-62.2013.5.15.0042
AUTOR JULIANO APARECIDO DE AVELAR

ADVOGADO MIGUEL CAPARELLI NETO(OAB:
328260/SP)

RÉU AGROVIGNA IMPORTACAO,
EXPORTACAO, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TURIM PAJOLA(OAB:
165547/SP)

RÉU ANA LUIZA VINHA SILVA

RÉU GIOVANA GONCALVES VINHA

ADVOGADO MARIO APARECIDO ROSSI(OAB:
149901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROVIGNA IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

  - GIOVANA GONCALVES VINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cdb9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela executada GIOVANA GONCALVES VINHA foi requerido o

cancelamento da ordem de bloqueio judicial que recaiu sobre

valores depositados em conta do Banco CEF, no valor de

R$1.786,35, ao argumento de que a importância penhorada

pertence a classe daquelas que merece proteção legal, por

representar importância mantida em caderneta de poupança.

Para demonstração do fato, providenciou o executado a juntada de

documento demonstrando sua alegação.

Não havendo dúvida de que o valor bloqueado, de fato, é

proveniente de depósitos em caderneta de poupança, resta avaliar

se merece guarida a tese invocada pelo executado quanto a sua

impenhorabilidade.

E a resposta há de ser negativa.

O inciso X, do artigo 833 do CPC, ao pronunciar a

impenhorabilidade da caderneta de poupança até o valor de

quarenta salários mínimos (o que hoje equivale a importância

aproximada de R$52.000,00), teve intenção de assegurar ao seu
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titular a possibilidade de manter reserva capaz de lhe aprouver em

alguma necessidade ou conforto imediato ou futuro, relacionado a

contingências da vida, tais como saúde, educação, lazer, viagem e

outros.

Tratando-se de numerário reserva, evidente que seu acúmulo

ocorreu a partir do que sobejou ao atendimento das necessidades

básicas de seu titular e que, por essa razão, não pode ser blindado

quanto a sua utilização é destinada ao pagamento de crédito de

natureza alimentar, como é o do exequente.

Com efeito, ao crédito trabalhista foi atribuído caráter alimentar pelo

parágrafo 1º, do artigo 100 da Constituição Federal, o que provocou

sua inclusão na exceção prevista pelo § 2º, do artigo 833 do CPC,

relativizando a impenhorabilidade prevista pelo inciso X, do artigo

833 do CPC estando, por conseguinte, legitimada a penhora de

valores depositados em caderneta de poupança para o

pagamento de prestações alimentícias, independentemente de

sua origem.

Posto isto tenho que o direito ao resguardo de valores depositados

em caderneta de poupança somente pode ser ampla e livremente

exercido enquanto não esteja ele comprometendo o pagamento de

crédito de natureza alimentar.

No caso em exame, muito embora ambos os direitos mereçam

proteção legal, certo é que quando entram em rota de colisão,

haverá de se sobrepor no anteparo do Poder Judiciário aquele

direito cujo exercício proporcionará ao seu destinatário efetiva e

imediata garantia alimentar e de subsistência, em detrimento

daquele direito cujo exercício apenas proporcionará ao seu

destinatário permanecer acumulando o que sobeja do valor que

habitualmente demanda para atendimento de suas necessidades.

Nesse sentido, a recente decisão abaixo transcrita:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . 1. PENHORA SOBRE QUANTIA

DEPOSITADA EM CADERNETA DE POUPANÇA.

POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos,

mantendo-se a intranscendência, por não atender aos parâmetros

legais (político, jurídico, social e econômico). II. Com o advento do

Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à penhora de

valores da poupança passou a ser excepcionada na hipótese de

penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais. Desse

modo, com a vigência do CPC/2015, passou-se a admitir a penhora

de quantia depositada em caderneta de poupança para pagamento

de prestações alimentícias " independentemente de sua origem ", o

que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão de sua

natureza alimentar, como é o caso dos autos. Nesse contexto, a

decisão regional que permitiu a penhora de quantia depositada em

caderneta de poupança para pagamento de prestações alimentícias

está em conformidade com a disposição legal a respeito da matéria,

não havendo falar em ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV da Constituição

Federal. III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento,

com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa atualizado,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-AIRR-10196-09.2016.5.03.0180, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/11/2022).

Mais reforça o acerto desta decisão, a observação de que a

caderneta de poupança, pelas movimentações constantes ali

retratadas, estava sendo utilizada pelo executado com desvio de

finalidade, pois ao funcionar como se conta-corrente fosse, ficou

desnaturada de sua intenção precípua, em nítida intenção de

blindagem patrimonial, tornando-se desmerecedora de proteção

legal.

Atente-se o executado insurgente que a penhora sobre a caderneta

de poupança somente foi deferida neste processo em razão do

resultado negativo obtido pelo Juízo na consulta de outros bens

patrimoniais ou aportes financeiros capazes de promover satisfação

a presente execução, ficando-lhe facultada a possibilidade sempre

presente de, a qualquer tempo, indicar meio menos gravoso para

satisfação da dívida, se assim o desejar.

Posto isto, indefiro requerimento para cancelamento da penhora.

Diante do si lêncio dos sócios da executada, rat i f ico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

28 do Código de Defesa do Consumidor cc art. 795, § 2º, do Novo

CPC, aplicáveis supletivamente ao processo do trabalho por força

do art. 8º da CLT, uma vez que os sócios incluídos no polo passivo

se beneficiaram do trabalho do exequente.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE  o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir os sócios da executada no polo passivo da presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Determino a quebra do sigilo fiscal e financeiro dos executados.

Incluam-se os executados no BNDT.

Aguarde-se a resposta da pesquisa SISBAJUD id:c7ffa90.

Ficam convolados em penhora os valores bloqueados conforme
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pesquisa SISBAJUD. Após a juntada do comprovante de

transferência nos autos, dê-se ciência aos executados para a

finalidade do artigo 884 da CLT, e, no silêncio libere-se ao autor.

Prossiga-se, na forma do comando id:3fca917.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001721-62.2013.5.15.0042
AUTOR JULIANO APARECIDO DE AVELAR

ADVOGADO MIGUEL CAPARELLI NETO(OAB:
328260/SP)

RÉU AGROVIGNA IMPORTACAO,
EXPORTACAO, COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE TURIM PAJOLA(OAB:
165547/SP)

RÉU ANA LUIZA VINHA SILVA

RÉU GIOVANA GONCALVES VINHA

ADVOGADO MARIO APARECIDO ROSSI(OAB:
149901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO APARECIDO DE AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cdb9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela executada GIOVANA GONCALVES VINHA foi requerido o

cancelamento da ordem de bloqueio judicial que recaiu sobre

valores depositados em conta do Banco CEF, no valor de

R$1.786,35, ao argumento de que a importância penhorada

pertence a classe daquelas que merece proteção legal, por

representar importância mantida em caderneta de poupança.

Para demonstração do fato, providenciou o executado a juntada de

documento demonstrando sua alegação.

Não havendo dúvida de que o valor bloqueado, de fato, é

proveniente de depósitos em caderneta de poupança, resta avaliar

se merece guarida a tese invocada pelo executado quanto a sua

impenhorabilidade.

E a resposta há de ser negativa.

O inciso X, do artigo 833 do CPC, ao pronunciar a

impenhorabilidade da caderneta de poupança até o valor de

quarenta salários mínimos (o que hoje equivale a importância

aproximada de R$52.000,00), teve intenção de assegurar ao seu

titular a possibilidade de manter reserva capaz de lhe aprouver em

alguma necessidade ou conforto imediato ou futuro, relacionado a

contingências da vida, tais como saúde, educação, lazer, viagem e

outros.

Tratando-se de numerário reserva, evidente que seu acúmulo

ocorreu a partir do que sobejou ao atendimento das necessidades

básicas de seu titular e que, por essa razão, não pode ser blindado

quanto a sua utilização é destinada ao pagamento de crédito de

natureza alimentar, como é o do exequente.

Com efeito, ao crédito trabalhista foi atribuído caráter alimentar pelo

parágrafo 1º, do artigo 100 da Constituição Federal, o que provocou

sua inclusão na exceção prevista pelo § 2º, do artigo 833 do CPC,

relativizando a impenhorabilidade prevista pelo inciso X, do artigo

833 do CPC estando, por conseguinte, legitimada a penhora de

valores depositados em caderneta de poupança para o

pagamento de prestações alimentícias, independentemente de

sua origem.

Posto isto tenho que o direito ao resguardo de valores depositados

em caderneta de poupança somente pode ser ampla e livremente

exercido enquanto não esteja ele comprometendo o pagamento de

crédito de natureza alimentar.

No caso em exame, muito embora ambos os direitos mereçam

proteção legal, certo é que quando entram em rota de colisão,

haverá de se sobrepor no anteparo do Poder Judiciário aquele

direito cujo exercício proporcionará ao seu destinatário efetiva e

imediata garantia alimentar e de subsistência, em detrimento

daquele direito cujo exercício apenas proporcionará ao seu

destinatário permanecer acumulando o que sobeja do valor que

habitualmente demanda para atendimento de suas necessidades.

Nesse sentido, a recente decisão abaixo transcrita:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . 1. PENHORA SOBRE QUANTIA

DEPOSITADA EM CADERNETA DE POUPANÇA.

POSSIBILIDADE. PENHORABILIDADE NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos,

mantendo-se a intranscendência, por não atender aos parâmetros

legais (político, jurídico, social e econômico). II. Com o advento do

Código de Processo Civil de 2015, a questão relativa à penhora de

valores da poupança passou a ser excepcionada na hipótese de

penhora para pagamento de prestação alimentícia,
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independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais. Desse

modo, com a vigência do CPC/2015, passou-se a admitir a penhora

de quantia depositada em caderneta de poupança para pagamento

de prestações alimentícias " independentemente de sua origem ", o

que abrange os créditos trabalhistas típicos, em razão de sua

natureza alimentar, como é o caso dos autos. Nesse contexto, a

decisão regional que permitiu a penhora de quantia depositada em

caderneta de poupança para pagamento de prestações alimentícias

está em conformidade com a disposição legal a respeito da matéria,

não havendo falar em ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV da Constituição

Federal. III. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento,

com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa atualizado,

em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-AIRR-10196-09.2016.5.03.0180, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/11/2022).

Mais reforça o acerto desta decisão, a observação de que a

caderneta de poupança, pelas movimentações constantes ali

retratadas, estava sendo utilizada pelo executado com desvio de

finalidade, pois ao funcionar como se conta-corrente fosse, ficou

desnaturada de sua intenção precípua, em nítida intenção de

blindagem patrimonial, tornando-se desmerecedora de proteção

legal.

Atente-se o executado insurgente que a penhora sobre a caderneta

de poupança somente foi deferida neste processo em razão do

resultado negativo obtido pelo Juízo na consulta de outros bens

patrimoniais ou aportes financeiros capazes de promover satisfação

a presente execução, ficando-lhe facultada a possibilidade sempre

presente de, a qualquer tempo, indicar meio menos gravoso para

satisfação da dívida, se assim o desejar.

Posto isto, indefiro requerimento para cancelamento da penhora.

Diante do si lêncio dos sócios da executada, rat i f ico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

28 do Código de Defesa do Consumidor cc art. 795, § 2º, do Novo

CPC, aplicáveis supletivamente ao processo do trabalho por força

do art. 8º da CLT, uma vez que os sócios incluídos no polo passivo

se beneficiaram do trabalho do exequente.

POSTO ISTO,  j u l go  PROCEDENTE  o  I nc i den te  de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, ratificando a decisão

de incluir os sócios da executada no polo passivo da presente

execução, nos termos da fundamentação supra.

Determino a quebra do sigilo fiscal e financeiro dos executados.

Incluam-se os executados no BNDT.

Aguarde-se a resposta da pesquisa SISBAJUD id:c7ffa90.

Ficam convolados em penhora os valores bloqueados conforme

pesquisa SISBAJUD. Após a juntada do comprovante de

transferência nos autos, dê-se ciência aos executados para a

finalidade do artigo 884 da CLT, e, no silêncio libere-se ao autor.

Prossiga-se, na forma do comando id:3fca917.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011000-92.2016.5.15.0066
AUTOR ELIEZIO RUBENS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

RÉU JOSE CARLOS ALAMINOS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE LOMBARDI(OAB:
190845/SP)

RÉU G9 - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LOMBARDI(OAB:
190845/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G9 - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - ME

  - JOSE CARLOS ALAMINOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c3f71a

proferida nos autos.

DECISÃO

Em se tratando do executado de empresa constituída sob a

modalidade comercial ME, o patrimônio da pessoa jurídica e o da

pessoa física responderão indistintamente pelas obrigações

assumidas, tendo em vista a confusão patrimonial entre eles

existente, o que torna desnecessária a instalação de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual,

posto que o patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob a modalidade comercial ME.

Posto isto, para regularização da autuação, inclua-se o sócio

José Carlos Alaminos Martins, CPF 050.660.468-36, no polo

passivo.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD.
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No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

______________________________________________________

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, para prosseguimento da execução, sem

prejuízo do processamento de eventuais Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções em

curso nesta Vara do Trabalho contra os mesmos devedores

(pessoas jurídicas), cumulando-as se possível;

1.1) Tais execuções serão unificadas no processo mais antigo ou

naquele que possuir maior número de bens em garantia e passará

ele a abranger os créditos das demais, devendo nestas execuções

individuais ser lançado no sistema E-Gestão o movimento

SUSPENSÃO, devendo o processo ali permanecer sobrestado;

1.2) Sendo o caso de prosseguir-se a execução (individual ou

coletiva) nos presentes autos, proceder-se-á análise prévia no

SISTEMA DE EXECUÇÕES (EXE15) deste Regional, para

averiguação da existência de eventuais Certidões efetuadas pelos

Oficiais de Justiça em relação aos executados. Caso estas

Certidões já contenham notícia de resultado negativo, execução

frustrada ou cadastramento deles como devedores insolventes,

caberá à Secretaria juntar aos autos a documentação

correspondente, certificando tal ocorrência, hipótese em que, não

serão reiteradas as providências investigativas, diante da ineficácia

delas.

2) No resultado negativo ou insuficiente da consulta SISBAJUD,

prossiga-se com expedição do MANDADO para remessa urgente à

Coordenadoria de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais e

Administração Interna de Ribeirão Preto, autorizando o Oficial de

Justiça que, em investigação patrimonial mais complexa, efetue a

quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático dos

executados abaixo identificados, mediante utilização das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas pelos Sistemas RENAJUD,

INFOJUD, ARISP ou quaisquer outras destinadas a integral

satisfação da dívida, tudo nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, da Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de

Serviço CR 03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região. Autorizada

também, se o caso, a requisição da DOI, a fim de abranger

eventuais transações imobiliárias não levadas a registro, nos

últimos 5 anos.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do

Código de Processo Civil, inclusive para a finalidade de ordenar

arrombamentos de portas, janelas, móveis, gavetas etc, tudo à

expensa de quem opuser resistência, inclusive requisitando força

policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências

necessárias para o fiel cumprimento do Mandado, efetivando a

penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os bens

(artigo 845, do Código de Processo Civil).

Fica o Oficial de Justiça autorizado a cumprir as ordens judiciais em

qualquer local que encontrar a pessoa cuja intimação deva proceder

ou em qualquer lugar que localizar o bem que, a seu critério, intente

penhorar.

Poderá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao estabelecimento da

empresa devedora e certificar informações das máquinas de cartões

de crédito/débito utilizadas, eventuais sucessores ou integrantes de
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grupo econômico ou quaisquer outras informações relevantes,

inclusive a intenção do devedor em participar de audiência de

conciliação/mediação.

Formalizada a penhora de imóvel, deverá ser providenciada a

respectiva averbação através do Sistema ARISP e, antes do

encaminhamento do bem à Hasta Pública, havendo credores

hipotecários, pignoratícios, usufrutuários ou anticréticos

identificados na Matrícula do imóvel , deverão ser obrigatoriamente

observadas as determinações do artigo 804 do Código de Processo

Civil

Efetivada a penhora de imóvel, expeça-se Ofício a todas as Varas

identificadas na Matrícula dele e que tenham sido ordenantes de

constrição sobre o mesmo bem, solicitando-lhes que, na medida do

possível, reservem do produto da alienação importância suficiente

para garantia da presente execução (cuidando para que o Ofício

seja acompanhado de demonstrativo atualizado de valores), com

especial vênia para que o crédito trabalhista aqui executado tenha

preferência sobre outros de natureza diversa que porventura

também estejam aguardando pagamento perante as Varas

oficiadas.

Providencie a Secretaria, havendo ou não penhora de bens, o

encaminhamento eletrônico para a CENTRAL NACIONAL DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB) de medidas destinadas ao

registro de indisponibilidade de todos os bens imóveis identificados

em nome dos devedores.

——————————————————————————————

————

Após o retorno do Mandado, não estando garantida a execução,

além de outras deliberações do Juízo que porventura se tornem

necessárias, incluam-se todos os executados inadimplentes no

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT)

para a finalidade de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, situação essa que somente será alterada quando o

Juízo estiver integralmente garantido pelo depósito judicial de

numerário suficiente a saldar integralmente a execução, não

bastando para a mesma finalidade apenas a formalização de

penhora sobre bens de qualquer natureza.

Providencie a Secretaria também a expedição de Ofício que será

encaminhado ao Distribuidor dos Tabelionatos de Protesto de

Ribeirão Preto (protesto@1protestorp.com.br), para as

providências previstas na Lei 9.492, de 10/09/1997 e em

cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Provimento GP-CR

10/2018, do E. TRT da 15ª Região e do item 7.3 da Ata de

Correição Ordinária da D. Corregedoria Regional em 11/05/2021.

Caberá ao exequente imprimir o Ofício, que será disponibilizado

nos presentes autos, oportunamente, apresentando-o diretamente

naquela Serventia para as providências cabíveis.

Observe-se, ainda, o respeito ao prazo de 45 dias fixado pelo artigo

883 A da Consolidação das Leis do Trabalho, para utilização do

Sistema SERASAJUD, mediante o encaminhamento de Ofício

eletrônico contendo ordem judicial para imediata restrição de crédito

quanto aos executados

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER
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 Juíza do Trabalho Titular

GRS

Processo Nº ATOrd-0011000-92.2016.5.15.0066
AUTOR ELIEZIO RUBENS PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

RÉU JOSE CARLOS ALAMINOS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE LOMBARDI(OAB:
190845/SP)

RÉU G9 - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LOMBARDI(OAB:
190845/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZIO RUBENS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c3f71a

proferida nos autos.

DECISÃO

Em se tratando do executado de empresa constituída sob a

modalidade comercial ME, o patrimônio da pessoa jurídica e o da

pessoa física responderão indistintamente pelas obrigações

assumidas, tendo em vista a confusão patrimonial entre eles

existente, o que torna desnecessária a instalação de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual,

posto que o patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob a modalidade comercial ME.

Posto isto, para regularização da autuação, inclua-se o sócio

José Carlos Alaminos Martins, CPF 050.660.468-36, no polo

passivo.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

______________________________________________________

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, para prosseguimento da execução, sem

prejuízo do processamento de eventuais Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções em

curso nesta Vara do Trabalho contra os mesmos devedores

(pessoas jurídicas), cumulando-as se possível;

1.1) Tais execuções serão unificadas no processo mais antigo ou

naquele que possuir maior número de bens em garantia e passará

ele a abranger os créditos das demais, devendo nestas execuções

individuais ser lançado no sistema E-Gestão o movimento

SUSPENSÃO, devendo o processo ali permanecer sobrestado;

1.2) Sendo o caso de prosseguir-se a execução (individual ou

coletiva) nos presentes autos, proceder-se-á análise prévia no

SISTEMA DE EXECUÇÕES (EXE15) deste Regional, para
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averiguação da existência de eventuais Certidões efetuadas pelos

Oficiais de Justiça em relação aos executados. Caso estas

Certidões já contenham notícia de resultado negativo, execução

frustrada ou cadastramento deles como devedores insolventes,

caberá à Secretaria juntar aos autos a documentação

correspondente, certificando tal ocorrência, hipótese em que, não

serão reiteradas as providências investigativas, diante da ineficácia

delas.

2) No resultado negativo ou insuficiente da consulta SISBAJUD,

prossiga-se com expedição do MANDADO para remessa urgente à

Coordenadoria de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais e

Administração Interna de Ribeirão Preto, autorizando o Oficial de

Justiça que, em investigação patrimonial mais complexa, efetue a

quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático dos

executados abaixo identificados, mediante utilização das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas pelos Sistemas RENAJUD,

INFOJUD, ARISP ou quaisquer outras destinadas a integral

satisfação da dívida, tudo nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, da Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de

Serviço CR 03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região. Autorizada

também, se o caso, a requisição da DOI, a fim de abranger

eventuais transações imobiliárias não levadas a registro, nos

últimos 5 anos.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do

Código de Processo Civil, inclusive para a finalidade de ordenar

arrombamentos de portas, janelas, móveis, gavetas etc, tudo à

expensa de quem opuser resistência, inclusive requisitando força

policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências

necessárias para o fiel cumprimento do Mandado, efetivando a

penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os bens

(artigo 845, do Código de Processo Civil).

Fica o Oficial de Justiça autorizado a cumprir as ordens judiciais em

qualquer local que encontrar a pessoa cuja intimação deva proceder

ou em qualquer lugar que localizar o bem que, a seu critério, intente

penhorar.

Poderá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao estabelecimento da

empresa devedora e certificar informações das máquinas de cartões

de crédito/débito utilizadas, eventuais sucessores ou integrantes de

grupo econômico ou quaisquer outras informações relevantes,

inclusive a intenção do devedor em participar de audiência de

conciliação/mediação.

Formalizada a penhora de imóvel, deverá ser providenciada a

respectiva averbação através do Sistema ARISP e, antes do

encaminhamento do bem à Hasta Pública, havendo credores

hipotecários, pignoratícios, usufrutuários ou anticréticos

identificados na Matrícula do imóvel , deverão ser obrigatoriamente

observadas as determinações do artigo 804 do Código de Processo

Civil

Efetivada a penhora de imóvel, expeça-se Ofício a todas as Varas

identificadas na Matrícula dele e que tenham sido ordenantes de

constrição sobre o mesmo bem, solicitando-lhes que, na medida do

possível, reservem do produto da alienação importância suficiente

para garantia da presente execução (cuidando para que o Ofício

seja acompanhado de demonstrativo atualizado de valores), com

especial vênia para que o crédito trabalhista aqui executado tenha

preferência sobre outros de natureza diversa que porventura

também estejam aguardando pagamento perante as Varas

oficiadas.

Providencie a Secretaria, havendo ou não penhora de bens, o

encaminhamento eletrônico para a CENTRAL NACIONAL DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB) de medidas destinadas ao

registro de indisponibilidade de todos os bens imóveis identificados

em nome dos devedores.

——————————————————————————————

————

Após o retorno do Mandado, não estando garantida a execução,

além de outras deliberações do Juízo que porventura se tornem

necessárias, incluam-se todos os executados inadimplentes no

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT)

para a finalidade de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, situação essa que somente será alterada quando o

Juízo estiver integralmente garantido pelo depósito judicial de

numerário suficiente a saldar integralmente a execução, não

bastando para a mesma finalidade apenas a formalização de

penhora sobre bens de qualquer natureza.

Providencie a Secretaria também a expedição de Ofício que será

encaminhado ao Distribuidor dos Tabelionatos de Protesto de

Ribeirão Preto (protesto@1protestorp.com.br), para as

providências previstas na Lei 9.492, de 10/09/1997 e em

cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Provimento GP-CR

10/2018, do E. TRT da 15ª Região e do item 7.3 da Ata de

Correição Ordinária da D. Corregedoria Regional em 11/05/2021.

Caberá ao exequente imprimir o Ofício, que será disponibilizado

nos presentes autos, oportunamente, apresentando-o diretamente

naquela Serventia para as providências cabíveis.

Observe-se, ainda, o respeito ao prazo de 45 dias fixado pelo artigo

883 A da Consolidação das Leis do Trabalho, para utilização do

Sistema SERASAJUD, mediante o encaminhamento de Ofício

eletrônico contendo ordem judicial para imediata restrição de crédito

quanto aos executados

______________________________________________________
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___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

GRS

Processo Nº ATOrd-0300800-17.1997.5.15.0066
AUTOR DARIO MONTEIRO SILVA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU MADEREIRA JUARA LTDA

ADVOGADO MARLENE FERNANDES
BATISTA(OAB: 118336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEREIRA JUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eede4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado parcialmente positivo da investigação

patrimonial levada a efeito em contas bancárias do sócio

MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA e a considerar que até a

presente data não cuidou a empresa reclamada de efetuar o

pagamento do crédito trabalhista reconhecido à parte reclamante,

deixando evidenciado com tal postura que suas atividades

empresariais provavelmente foram encerradas sem prévia

liquidação e com possível desaparecimento dos seus bens, a

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

executada é medida que se impõe, em aplicação analógica que

se faz do artigo 28 da Lei 8.078/1990, restando aos sócios que

participaram dos lucros e que enriqueceram o patrimônio particular

ao tempo em que as dívidas trabalhistas foram contraídas, o direito

de exercer o benefício de ordem, mediante a indicação de bens

livres e desembaraçados da sociedade, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Para regular impulso do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, promova a Secretaria a inclusão dos sócios

MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA - CPF: 303.708.921-00 e

JOSE TEIXEIRA - CPF: 062.666.188-93 no polo passivo da

demanda, na forma prevista pelo artigo 2º do capítulo "DISP" da

CNC Regional da 15ª Região.

Incluído o sócio no polo passivo, na qualidade de executado,

convolo o arresto em penhora.

Independentemente de plena garantia do Juízo, promova a

Secretaria a intimação dos sócios executado garantidor da

execução para, em petição única, exerçer o direito que lhe é

assegurado pelo artigo 135 do Código de Processo Civil e pelo

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive o do

benefício de ordem.

Ficam mantidas as restrições comandadas nestes autos, restando

prejudicada a apreciação do requerimento id:1a74739 nesta

oportunidade.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da
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investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT, no silêncio

do executado, retornem-me o processo em conclusão para adoção

de providências destinadas a liberação e transferência de valores

destinados a satisfação PARCIAL da presente execução e seu

abatimento do total da execução, com reelaboração de planilha de

cálculos.

De outro norte, valendo-se o executado do direito assegurado pelo

artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o processamento dos

Embargos à Penhora, com intimação do exequente e, após o

transcurso do prazo de defesa, retornem-me os autos em conclusão

para DECISÃO.

____________________________________________________

Sem prejuízo do processamento dos Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO a reiteração pela ferramenta

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias, da investigação dos ativos

financeiros das devedoras, sejam elas principais e/ou

solidárias/subsidiárias, bem como do patrimônio dos sócios que as

integram ou que as integraram, estes últimos por medida preventiva

cautelar de urgência (arresto), devendo a data da admissão do

empregado ser observada como marco inicial para identificação da

presença do sócio nos quadros empresariais para efeito de sua

responsabilidade patrimonial.

Positiva a consulta, retornem-me os autos em conclusão para

deliberação.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0300800-17.1997.5.15.0066
AUTOR DARIO MONTEIRO SILVA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU MADEREIRA JUARA LTDA

ADVOGADO MARLENE FERNANDES
BATISTA(OAB: 118336/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO MONTEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eede4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o resultado parcialmente positivo da investigação

patrimonial levada a efeito em contas bancárias do sócio

MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA e a considerar que até a

presente data não cuidou a empresa reclamada de efetuar o

pagamento do crédito trabalhista reconhecido à parte reclamante,

deixando evidenciado com tal postura que suas atividades

empresariais provavelmente foram encerradas sem prévia

liquidação e com possível desaparecimento dos seus bens, a

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

executada é medida que se impõe, em aplicação analógica que

se faz do artigo 28 da Lei 8.078/1990, restando aos sócios que

participaram dos lucros e que enriqueceram o patrimônio particular

ao tempo em que as dívidas trabalhistas foram contraídas, o direito

de exercer o benefício de ordem, mediante a indicação de bens

livres e desembaraçados da sociedade, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Para regular impulso do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, promova a Secretaria a inclusão dos sócios

MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA - CPF: 303.708.921-00 e

JOSE TEIXEIRA - CPF: 062.666.188-93 no polo passivo da

demanda, na forma prevista pelo artigo 2º do capítulo "DISP" da

CNC Regional da 15ª Região.

Incluído o sócio no polo passivo, na qualidade de executado,

convolo o arresto em penhora.

Independentemente de plena garantia do Juízo, promova a

Secretaria a intimação dos sócios executado garantidor da

execução para, em petição única, exerçer o direito que lhe é

assegurado pelo artigo 135 do Código de Processo Civil e pelo

artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive o do

benefício de ordem.

Ficam mantidas as restrições comandadas nestes autos, restando

prejudicada a apreciação do requerimento id:1a74739 nesta

oportunidade.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT, no silêncio

do executado, retornem-me o processo em conclusão para adoção

de providências destinadas a liberação e transferência de valores

destinados a satisfação PARCIAL da presente execução e seu

abatimento do total da execução, com reelaboração de planilha de

cálculos.

De outro norte, valendo-se o executado do direito assegurado pelo
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artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o processamento dos

Embargos à Penhora, com intimação do exequente e, após o

transcurso do prazo de defesa, retornem-me os autos em conclusão

para DECISÃO.

____________________________________________________

Sem prejuízo do processamento dos Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO a reiteração pela ferramenta

SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias, da investigação dos ativos

financeiros das devedoras, sejam elas principais e/ou

solidárias/subsidiárias, bem como do patrimônio dos sócios que as

integram ou que as integraram, estes últimos por medida preventiva

cautelar de urgência (arresto), devendo a data da admissão do

empregado ser observada como marco inicial para identificação da

presença do sócio nos quadros empresariais para efeito de sua

responsabilidade patrimonial.

Positiva a consulta, retornem-me os autos em conclusão para

deliberação.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010674-59.2021.5.15.0066
AUTOR DENIS WILLIAM ANHEZINI

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS MATURANA(OAB:
279200/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS WILLIAM ANHEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebc0e06

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovo ao executado o prazo de 30 dias para comprovar a

efetivação do pagamento do Ofício Requisitório.

No silêncio, para prosseguimento da execução DETERMINO que o

SEQUESTRO seja formalizado mediante a pesquisa e o bloqueio,

através do convênio SISBAJUD dos ativos financeiros porventura

existentes em nome do Executado MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

(CNPJ: 44.229.821/0001-70).

Se infrutífera a medida, retornem os autos conclusos para

deliberações.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010474-18.2022.5.15.0066
AUTOR SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE

ABAST DE ALIMENTOS EST SP

ADVOGADO LILIAN PADILHA SANTOS(OAB:
261369/SP)

ADVOGADO HERMANO DE MOURA(OAB:
307650/SP)

ADVOGADO PAULO VICTOR MENEZES
SANSAO(OAB: 444232/SP)

RÉU L & J COMERCIAL FRUTAS
MORANGO EIRELI

ADVOGADO PIETRA BAVARESCO BARROS(OAB:
472965/SP)

RÉU ODAIR NUNES DA SILVA

ADVOGADO PIETRA BAVARESCO BARROS(OAB:
472965/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM CENTRAIS DE ABAST DE ALIMENTOS
EST SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df07bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito
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- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010841-08.2023.5.15.0066
AUTOR SIRLANE BASTOS SILVA

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU GABRIEL JAIMIR MAZOROSKI

ADVOGADO ANDERSON MASCHIETO(OAB:
274912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JAIMIR MAZOROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 415a2a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a notícia de descumprimento de acordo, infiro

pela incapacidade econômica do único executado, pessoa física,

impondo-se seja procedida, pela ferramenta SISBAJUD, a imediata

investigação de seu patrimônio, conforme planilha id:8af86ea.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e transferência a ordem deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução,

promovendo-se o imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão penhorados e

transferidos a ordem do Juízo para pagamento e/ou garantia da

execução, devendo a Secretaria, estando plenamente garantido

Juízo, promover a intimação do executado para o efeito do artigo

884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT, no silêncio

do executado, retornem-me o processo em conclusão para

liberação e transferência de valores destinados a satisfação da

presente execução, bem como devolução de eventual saldo

remanescente ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se o executado do direito assegurado pelo artigo 884 da

CLT, promova a Secretaria o processamento dos Embargos à

Penhora, com intimação do exequente e, após o transcurso do

prazo de defesa, retornem-me os autos em conclusão para

DECISÃO.

______________________________________________________

_______

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

__

De outro norte, no resultado negativo ou insuficiente da pesquisa

SISBAJUD, sem prejuízo do processamento de eventual

Embargos à Penhora, retornem-me os autos em conclusão para

deliberações de prosseguimento da execução.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

GRS

Processo Nº ATSum-0010841-08.2023.5.15.0066
AUTOR SIRLANE BASTOS SILVA

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU GABRIEL JAIMIR MAZOROSKI

ADVOGADO ANDERSON MASCHIETO(OAB:
274912/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLANE BASTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 415a2a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a notícia de descumprimento de acordo, infiro

pela incapacidade econômica do único executado, pessoa física,

impondo-se seja procedida, pela ferramenta SISBAJUD, a imediata

investigação de seu patrimônio, conforme planilha id:8af86ea.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e transferência a ordem deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução,

promovendo-se o imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão penhorados e

transferidos a ordem do Juízo para pagamento e/ou garantia da

execução, devendo a Secretaria, estando plenamente garantido

Juízo, promover a intimação do executado para o efeito do artigo

884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT, no silêncio

do executado, retornem-me o processo em conclusão para

liberação e transferência de valores destinados a satisfação da

presente execução, bem como devolução de eventual saldo

remanescente ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se o executado do direito assegurado pelo artigo 884 da

CLT, promova a Secretaria o processamento dos Embargos à

Penhora, com intimação do exequente e, após o transcurso do

prazo de defesa, retornem-me os autos em conclusão para

DECISÃO.

______________________________________________________

_______

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

__

De outro norte, no resultado negativo ou insuficiente da pesquisa

SISBAJUD, sem prejuízo do processamento de eventual

Embargos à Penhora, retornem-me os autos em conclusão para

deliberações de prosseguimento da execução.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

GRS

Processo Nº ATOrd-0010746-56.2015.5.15.0066
AUTOR ALESSANDRO BUENO DA SILVA

ADVOGADO RENATA CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 338273/SP)

RÉU NORTON SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
ME

ADVOGADO UDSON DIAS DOS SANTOS(OAB:
327166/SP)

RÉU VERA LURDES BOLOGNINI DE
SOUZA

RÉU FRANCISCO BATISTA DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTON SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c210dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes de que foram disponibilizados valores à ordem do

Juízo, após realização de investigação patrimonial pela ferramenta

SISBAJUD.

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, apresentar dados

bancários para viabilizar a transferência do valor.

Após, retornem em conclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010746-56.2015.5.15.0066
AUTOR ALESSANDRO BUENO DA SILVA

ADVOGADO RENATA CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 338273/SP)

RÉU NORTON SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
ME

ADVOGADO UDSON DIAS DOS SANTOS(OAB:
327166/SP)

RÉU VERA LURDES BOLOGNINI DE
SOUZA
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RÉU FRANCISCO BATISTA DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c210dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes de que foram disponibilizados valores à ordem do

Juízo, após realização de investigação patrimonial pela ferramenta

SISBAJUD.

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, apresentar dados

bancários para viabilizar a transferência do valor.

Após, retornem em conclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-75.2013.5.15.0066
AUTOR MICHEL LUCAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

RÉU SUPPER MAXIM - INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

RÉU MARIA INES NEVES GONCALVES
IOZZI

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

RÉU LUCAS NEVES GONCALVES IOZZI

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO DE ABREU SAMPAIO
FILHO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VEIGA
SOARES(OAB: 102417/SP)

ARREMATANTE CARLOS AUGUSTO KASTEIN
BARCELLOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO KASTEIN
BARCELLOS(OAB: 214265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NEVES GONCALVES IOZZI

  - MARIA INES NEVES GONCALVES IOZZI

  - SUPPER MAXIM - INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4258eb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes de que foram disponibilizados valores à ordem do

Juízo, após realização de investigação patrimonial pela ferramenta

SISBAJUD.

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, apresentar dados

bancários para viabilizar a transferência do valor.

Após, retornem em conclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-75.2013.5.15.0066
AUTOR MICHEL LUCAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FULVIO GARITANO DE CASTRO
SPESSOTTO(OAB: 178014/SP)

RÉU SUPPER MAXIM - INDUSTRIA
QUIMICA LTDA

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

RÉU MARIA INES NEVES GONCALVES
IOZZI

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

RÉU LUCAS NEVES GONCALVES IOZZI

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA MARTINS(OAB:
121734/SP)

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

TERCEIRO
INTERESSADO

OSWALDO DE ABREU SAMPAIO
FILHO

ADVOGADO ANA PAULA DE SOUZA VEIGA
SOARES(OAB: 102417/SP)

ARREMATANTE CARLOS AUGUSTO KASTEIN
BARCELLOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO KASTEIN
BARCELLOS(OAB: 214265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL LUCAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4258eb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência as partes de que foram disponibilizados valores à ordem do
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Juízo, após realização de investigação patrimonial pela ferramenta

SISBAJUD.

Deverá o exequente, no prazo de cinco dias, apresentar dados

bancários para viabilizar a transferência do valor.

Após, retornem em conclusão.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010552-22.2016.5.15.0066
AUTOR CARLOS ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU INNOVA SERVICOS INTEGRADOS
LTDA - ME

ADVOGADO KARLA ALESSANDRA ARRUDA
BORGES SPOSITO(OAB: 125047/SP)

RÉU GELSON DONIZETI SORDI

RÉU ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a11de6

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, verifico que remanesce na conta judicial

2681.042.01552449-8, o valor de R$ 19,48 decorrente de correção

monetária e que devem ser restituídos à ré ESTRE AMBIENTAL

S/A, encerrando-se a conta. Assim, expeça-se Alvará por meio do

sistema SIF.

Por meio da manifestação de Id: 806eb54 pleiteia, o exequente, a

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal

INNOVA SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME, com a inclusão de

seus sócios.

Analisando os documentos anexados pela parte e em consulta ao

sistema informatizado da JUCESP nesta data (Id: 689f793) verifica-

se que, por meio de alteração registrada através do NIRE

35602060442, em 30/08/2018, a sociedade foi transformada para

Sociedade Limitada Unipessoal remanescendo tão somente como

proprietário o Sr. GELSON DONIZETI SORDI.

Pois bem, em se tratando do executado de empresa constituída sob

a modalidade comercial Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ,o

patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física responderão

indistintamente pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial entre eles existente, o que torna

desnecessária a instalação de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa individual, posto que o

patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob a modalidade comercial Sociedade

Limitada Unipessoal - SLU

Posto isto, para regularização da autuação, inclua-se o sócio

GELSON DONIZETI SORDI, CPF: 071.367.558-67, no polo

passivo.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do
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exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, voltem conclusos para análise quanto ao

prosseguimento do feito e desconsideração da personalidade

jurídica para inclusão dos sócios retirantes, na forma pretendida

pelo autor.

Ciência ao reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

TFCL

Processo Nº ATOrd-0010552-22.2016.5.15.0066
AUTOR CARLOS ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUILHERME MELLEM
MAZZOTTA(OAB: 263041/SP)

ADVOGADO PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA
ARRAES(OAB: 253408/SP)

RÉU INNOVA SERVICOS INTEGRADOS
LTDA - ME

ADVOGADO KARLA ALESSANDRA ARRUDA
BORGES SPOSITO(OAB: 125047/SP)

RÉU GELSON DONIZETI SORDI

RÉU ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROSA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a11de6

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, verifico que remanesce na conta judicial

2681.042.01552449-8, o valor de R$ 19,48 decorrente de correção

monetária e que devem ser restituídos à ré ESTRE AMBIENTAL

S/A, encerrando-se a conta. Assim, expeça-se Alvará por meio do

sistema SIF.

Por meio da manifestação de Id: 806eb54 pleiteia, o exequente, a

desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal

INNOVA SERVICOS INTEGRADOS LTDA - ME, com a inclusão de

seus sócios.

Analisando os documentos anexados pela parte e em consulta ao

sistema informatizado da JUCESP nesta data (Id: 689f793) verifica-

se que, por meio de alteração registrada através do NIRE

35602060442, em 30/08/2018, a sociedade foi transformada para

Sociedade Limitada Unipessoal remanescendo tão somente como

proprietário o Sr. GELSON DONIZETI SORDI.

Pois bem, em se tratando do executado de empresa constituída sob

a modalidade comercial Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ,o

patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física responderão

indistintamente pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial entre eles existente, o que torna

desnecessária a instalação de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa individual, posto que o

patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob a modalidade comercial Sociedade

Limitada Unipessoal - SLU

Posto isto, para regularização da autuação, inclua-se o sócio

GELSON DONIZETI SORDI, CPF: 071.367.558-67, no polo

passivo.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,
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inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, voltem conclusos para análise quanto ao

prosseguimento do feito e desconsideração da personalidade

jurídica para inclusão dos sócios retirantes, na forma pretendida

pelo autor.

Ciência ao reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

TFCL

Processo Nº ATOrd-0011347-57.2018.5.15.0066
AUTOR SERGIO APARECIDO DA COSTA

PAULO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU ''N.V. AUTO ELETRO LTDA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU C.A.ESTEVES AUTO ELETRICA - ME

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU CARMEM APARECIDA ESTEVES

RÉU CRISTIANE VALERIA MENEZES

PERITO IGOR DE MARCHI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''N.V. AUTO ELETRO LTDA

  - C.A.ESTEVES AUTO ELETRICA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad2b791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011347-57.2018.5.15.0066
AUTOR SERGIO APARECIDO DA COSTA

PAULO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU ''N.V. AUTO ELETRO LTDA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU C.A.ESTEVES AUTO ELETRICA - ME

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU CARMEM APARECIDA ESTEVES

RÉU CRISTIANE VALERIA MENEZES

PERITO IGOR DE MARCHI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO DA COSTA PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad2b791

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011043-11.2022.5.15.0004
AUTOR ANDRENHA GRAZIELA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS BATISTA SOUZA
MIZIARA(OAB: 468492/SP)

RÉU THAISA CALDEIRA ADAO TOZETTI

RÉU D W PEDRO TOZETTI
RESTAURANTE

RÉU EDILENE CALDEIRA

RÉU T C ADAO TOZETTI RESTAURANTE

RÉU E. CALDEIRA RESTAURANTE

RÉU DENIS WILLIAM PEDRO TOZETTI

RÉU CALDEIRA RESTAURANTE LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRENHA GRAZIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0adeac4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Conforme consta na certidão de Id: d155100 já foram efetivadas

pesquisas patrimoniais em face das empresas executadas,

concluindo-se pela insolvência.

Por meio da manifestação de Id: Id e6f3ab3 pretende, a Autora, a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das empresas executadas.

Analisando os documentos anexados com a manifestação de Id:

e0b647f constato que todos os executados encontram-se

constituídos sob a modalidade comercial de Microempresa. Em

tais casos, o patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física

responderão indistintamente pelas obrigações assumidas, tendo em

vista a confusão patrimonial entre eles existente, o que torna

desnecessária a instalação de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa individual, posto que o

patrimônio de ambos é comungado indistintamente.

Tal se dá, pois a firma individual possui personalidade jurídica

diversa da pessoa física apenas para efeitos tributários, não

havendo distinção entre o patrimônio do empresário individual e o

da empresa constituída sob aquela modalidade comercial (ME).

Posto isto, para regularização da autuação, incluam-se:

EDILENE CALDEIRA, CPF: 071.389.098-37, como responsável

pelas empresas CALDEIRA RESTAURANTE LTDA e E.

CALDEIRA RESTAURANTE;

1.

DENIS WILLIAM PEDRO TOZETTI, CPF: 365.085.468-64, como

responsáve l  pe la  empresa  D W PEDRO TOZETTI

RESTAURANTE;  e

2.

THAISA CALDEIRA ADÃO TOZETTI, CPF: 371.277.228-97,

como responsável pela empresa T C ADÃO TOZETTI

RESTAURANTE.

3.

Proceda a Secretaria a imediata investigação patrimonial de todos

os executados pela ferramenta SISBAJUD utilizando a

funcionalidade de repetição programada.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente o

arresto daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

Sem sucesso, incluam-se os devedores no BNDT e voltem

conclusos para análise dos demais pedidos (Id: 607fc95).

Ciência à reclamante.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

TFCL

Processo Nº ATOrd-0010215-83.2020.5.15.0004
AUTOR ROBSON NEVES FILGUEIRAS

ADVOGADO VALERIO PETRONI LEMOS(OAB:
267000/SP)

ADVOGADO CAMILA MARIA DA SILVA
RAMOS(OAB: 255490/SP)

ADVOGADO TATIANE FUGA ARAUJO(OAB:
289968/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.
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ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO
PAULO E SUMARE LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO

  - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL
LTDA.

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO E SUMARE
LTDA

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ff43e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as reclamadas apresentaram comprovação do

deferimento da Recuperação Judicial apenas em relação às

empresas UNIESP S.A - CNPJ 19.347.410/0001-31 e SOCIEDADE

ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA - CNPJ

06.120.096/0001-08, não há como acolher o requerimento para

suspensão da execução quanto às demais reclamadas na forma

requerida - Id 506427b, devendo as reclamadas obterem

pronunciamento judicial junto ao Juízo da Recuperação Judicial

neste sentido. Assim, indefiro o requerimento Id 506427b e

mantenho o prosseguimento da execução em face dos demais

devedores solidários - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO

PAULO E SUMARE LTDA; INSTITUTO DE CIENCIA E

EDUCACAO DE SAO PAULO e CEISP SERVICOS

EDUCACIONAIS LTDA.

Com atenção ao requerimento do autor ids: 7a21212; 117ddee e

83b5bba, considerando que, a priori, os bloqueios de contas

bancárias devem-se dar por meio do sistema SISBAJUD, reitere-se

a ordem com a utilização da funcionalidade de repetição

programada.

Fracassada a providência acima, façam-se os autos conclusos para

melhor análise dos referidos requerimentos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-83.2020.5.15.0004
AUTOR ROBSON NEVES FILGUEIRAS

ADVOGADO VALERIO PETRONI LEMOS(OAB:
267000/SP)

ADVOGADO CAMILA MARIA DA SILVA
RAMOS(OAB: 255490/SP)

ADVOGADO TATIANE FUGA ARAUJO(OAB:
289968/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO
PAULO E SUMARE LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS ABRAO BIGARAN(OAB:
389554/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TATIANI DOMINGOS DE
OLIVEIRA(OAB: 275955/SP)

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NEVES FILGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ff43e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que as reclamadas apresentaram comprovação do

deferimento da Recuperação Judicial apenas em relação às

empresas UNIESP S.A - CNPJ 19.347.410/0001-31 e SOCIEDADE

ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL LTDA - CNPJ

06.120.096/0001-08, não há como acolher o requerimento para

suspensão da execução quanto às demais reclamadas na forma

requerida - Id 506427b, devendo as reclamadas obterem

pronunciamento judicial junto ao Juízo da Recuperação Judicial

neste sentido. Assim, indefiro o requerimento Id 506427b e

mantenho o prosseguimento da execução em face dos demais

devedores solidários - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO

PAULO E SUMARE LTDA; INSTITUTO DE CIENCIA E

EDUCACAO DE SAO PAULO e CEISP SERVICOS

EDUCACIONAIS LTDA.

Com atenção ao requerimento do autor ids: 7a21212; 117ddee e

83b5bba, considerando que, a priori, os bloqueios de contas

bancárias devem-se dar por meio do sistema SISBAJUD, reitere-se

a ordem com a utilização da funcionalidade de repetição

programada.

Fracassada a providência acima, façam-se os autos conclusos para

melhor análise dos referidos requerimentos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011175-66.2021.5.15.0113
AUTOR PAMELA THAIS DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO TEIXEIRA DIAS(OAB:
395819/SP)

RÉU GIZ DE CERA BERCARIO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU ANA LAURA LEITE FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU GUILHERME CESAR BARBOSA
RAMOS

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZ DE CERA BERCARIO E EDUCACAO INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 268d29b

proferido nos autos.

DESPACHO/EDITAL

Diante da certidão do Oficial de Justiça (Id3b09015) e da

manifestação do autor (Id0078f64), a publicação deste despacho

servirá como EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficando a sócia, ANA

LAURA LEITE FERNANDES DOS SANTOS, desde já notificada

dos termos da decisão de Id: 5cb039f, chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230824132957221000002098

43845?instancia=1 para nos termos da Lei nº 6.830/80 e do artigo

135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas cabíveis,

no prazo de 5 dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011175-66.2021.5.15.0113
AUTOR PAMELA THAIS DA SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO TEIXEIRA DIAS(OAB:
395819/SP)

RÉU GIZ DE CERA BERCARIO E
EDUCACAO INFANTIL LTDA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU ANA LAURA LEITE FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU GUILHERME CESAR BARBOSA
RAMOS

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA THAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 268d29b

proferido nos autos.

DESPACHO/EDITAL

Diante da certidão do Oficial de Justiça (Id3b09015) e da

manifestação do autor (Id0078f64), a publicação deste despacho

servirá como EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, ficando a sócia, ANA

LAURA LEITE FERNANDES DOS SANTOS, desde já notificada

dos termos da decisão de Id: 5cb039f, chave de acesso

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230824132957221000002098

43845?instancia=1 para nos termos da Lei nº 6.830/80 e do artigo

135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas cabíveis,

no prazo de 5 dias.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-58.2019.5.15.0113
AUTOR LUIZ CARLOS MORETTO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

RÉU VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO

RÉU NOVA PAIXAO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU JOSELITO BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU BARBOSA DA PAIXAO COMERCIAL
E CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU VALTER LUIS BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA DA
PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA MARIA CARVALHO
RODRIGUES

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARIA CARVALHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f1248

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Solicitada transferência do saldo remanescente constante no

Processo 0181400-64.2008.5.15.0117, dê-se ciência ao executado

VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO.

Sem oposição, finalizada a transferência, libere-se ao exequente,

deduzindo-se de seu crédito.

Quanto à manifestação de Id: 7f38415 onde o executado Douglas

Henrique Barbosa da Paixão pleiteia o desbloqueio do veículo Placa

DVX6640, sustentando tratar-se de bem alienado em 20/05/2022,

nada a deferir, uma vez que ninguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado por lei (art. 18, do CPC).

Quanto à manifestação de Id: Id 61cbdfd, deverá, a requerente

BRUNA MARIA CARVALHO RODRIGUES, manejar a ação própria,

em observância ao princípio do devido processo legal, a fim de

garantir às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Finalmente, por meio da manifestação de Id: 3d8d0ec, a empresa

executada alega que o único veículo que vem sendo utilizado para o

exercício profissional encontra-se com restrição, devendo ser

liberado, invocando o art. 833, V, do CPC.

Não há que se falar em impenhorabilidade do bem uma vez que o

veículo é de propriedade do sócio VALTER LUIS BARBOSA DA

PAIXAO. Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal

 - SINESP/INFOSEG (Id: 0b7376b) anexado em sigilo com

visibilidade para as partes -, verifico que a empresa BARBOSA DA

PAIXAO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA e NOVA PAIXAO

CONSTRUTORA EIRELI encontram-se com a situação cadastral

"INAPTA", inexistindo nos autos qualquer prova de que

permaneçam em atividade; assim, o que pretende, a parte, é a

simples retirada do bloqueio/restrição imposto pelo Juízo, o que fica

indeferido, de plano.

Após, expeça-se mandado para penhora dos imóveis (Id: e97044b).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011193-58.2019.5.15.0113
AUTOR LUIZ CARLOS MORETTO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

RÉU VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO

RÉU NOVA PAIXAO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU JOSELITO BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU BARBOSA DA PAIXAO COMERCIAL
E CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU VALTER LUIS BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA DA
PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA MARIA CARVALHO
RODRIGUES

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBOSA DA PAIXAO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA
- EPP

  - DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA DA PAIXAO

  - NOVA PAIXAO CONSTRUTORA LTDA - ME

  - VALTER LUIS BARBOSA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f1248

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Solicitada transferência do saldo remanescente constante no

Processo 0181400-64.2008.5.15.0117, dê-se ciência ao executado

VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO.

Sem oposição, finalizada a transferência, libere-se ao exequente,

deduzindo-se de seu crédito.

Quanto à manifestação de Id: 7f38415 onde o executado Douglas

Henrique Barbosa da Paixão pleiteia o desbloqueio do veículo Placa

DVX6640, sustentando tratar-se de bem alienado em 20/05/2022,

nada a deferir, uma vez que ninguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado por lei (art. 18, do CPC).

Quanto à manifestação de Id: Id 61cbdfd, deverá, a requerente

BRUNA MARIA CARVALHO RODRIGUES, manejar a ação própria,

em observância ao princípio do devido processo legal, a fim de

garantir às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Finalmente, por meio da manifestação de Id: 3d8d0ec, a empresa

executada alega que o único veículo que vem sendo utilizado para o

exercício profissional encontra-se com restrição, devendo ser

liberado, invocando o art. 833, V, do CPC.

Não há que se falar em impenhorabilidade do bem uma vez que o

veículo é de propriedade do sócio VALTER LUIS BARBOSA DA

PAIXAO. Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal

 - SINESP/INFOSEG (Id: 0b7376b) anexado em sigilo com

visibilidade para as partes -, verifico que a empresa BARBOSA DA

PAIXAO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA e NOVA PAIXAO

CONSTRUTORA EIRELI encontram-se com a situação cadastral

"INAPTA", inexistindo nos autos qualquer prova de que

permaneçam em atividade; assim, o que pretende, a parte, é a

simples retirada do bloqueio/restrição imposto pelo Juízo, o que fica

indeferido, de plano.

Após, expeça-se mandado para penhora dos imóveis (Id: e97044b).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011193-58.2019.5.15.0113
AUTOR LUIZ CARLOS MORETTO

ADVOGADO JULIANA FAZIO TREVISAN
LEMOS(OAB: 228647/SP)

RÉU VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO

RÉU NOVA PAIXAO CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU JOSELITO BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU BARBOSA DA PAIXAO COMERCIAL
E CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU VALTER LUIS BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU DOUGLAS HENRIQUE BARBOSA DA
PAIXAO

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA MARIA CARVALHO
RODRIGUES

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

PERITO ROBERTO PINHEIRO GATSIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MORETTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8152
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f1248

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Solicitada transferência do saldo remanescente constante no

Processo 0181400-64.2008.5.15.0117, dê-se ciência ao executado

VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO.

Sem oposição, finalizada a transferência, libere-se ao exequente,

deduzindo-se de seu crédito.

Quanto à manifestação de Id: 7f38415 onde o executado Douglas

Henrique Barbosa da Paixão pleiteia o desbloqueio do veículo Placa

DVX6640, sustentando tratar-se de bem alienado em 20/05/2022,

nada a deferir, uma vez que ninguém poderá pleitear direito alheio

em nome próprio, salvo quando autorizado por lei (art. 18, do CPC).

Quanto à manifestação de Id: Id 61cbdfd, deverá, a requerente

BRUNA MARIA CARVALHO RODRIGUES, manejar a ação própria,

em observância ao princípio do devido processo legal, a fim de

garantir às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Finalmente, por meio da manifestação de Id: 3d8d0ec, a empresa

executada alega que o único veículo que vem sendo utilizado para o

exercício profissional encontra-se com restrição, devendo ser

liberado, invocando o art. 833, V, do CPC.

Não há que se falar em impenhorabilidade do bem uma vez que o

veículo é de propriedade do sócio VALTER LUIS BARBOSA DA

PAIXAO. Em consulta ao sistema informatizado da Receita Federal

 - SINESP/INFOSEG (Id: 0b7376b) anexado em sigilo com

visibilidade para as partes -, verifico que a empresa BARBOSA DA

PAIXAO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA e NOVA PAIXAO

CONSTRUTORA EIRELI encontram-se com a situação cadastral

"INAPTA", inexistindo nos autos qualquer prova de que

permaneçam em atividade; assim, o que pretende, a parte, é a

simples retirada do bloqueio/restrição imposto pelo Juízo, o que fica

indeferido, de plano.

Após, expeça-se mandado para penhora dos imóveis (Id: e97044b).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Assessoria de Execução II de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010031-11.2015.5.15.0067

AUTOR JOSE IVANILDO PEREIRA SOUSA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU FERNANDA TONISSI DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

RÉU F. C. - CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA. - ME

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU GUSTAVO TONISSI DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU ANA PAULA TONISSI DA CUNHA

RÉU FERNANDO JOSE PEREIRA DA
CUNHA

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. - CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA. - ME

  - FERNANDA TONISSI DA CUNHA

  - GUSTAVO TONISSI DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a981178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

e da IMPUGNAÇÃO AO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA oposta pelos executados

GUSTAVO TONISSI DA CUNHA e FERNANDA TONISSI DA

CUNHA, e, no mérito, julgo-as IMPROCEDENTES, ratificando a

decisão de incluir os sócios no polo passivo da presente execução,

nos termos da fundamentação supra.

intimem-se as partes.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011970-55.2017.5.15.0067
AUTOR MARIA ANDREIA DA HORA SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO MARILIA DE PAULA E SILVA
BAZZAN(OAB: 307765/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO SERGIO TEIJI KATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be93e7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010031-11.2015.5.15.0067
AUTOR JOSE IVANILDO PEREIRA SOUSA

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU FERNANDA TONISSI DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

RÉU F. C. - CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA. - ME

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU GUSTAVO TONISSI DA CUNHA

ADVOGADO LUCAS SBICCA FELCA(OAB:
243523/SP)

RÉU ANA PAULA TONISSI DA CUNHA

RÉU FERNANDO JOSE PEREIRA DA
CUNHA

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO PEREIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a981178

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

e da IMPUGNAÇÃO AO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA oposta pelos executados

GUSTAVO TONISSI DA CUNHA e FERNANDA TONISSI DA

CUNHA, e, no mérito, julgo-as IMPROCEDENTES, ratificando a

decisão de incluir os sócios no polo passivo da presente execução,

nos termos da fundamentação supra.

intimem-se as partes.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0157200-12.2009.5.15.0067
AUTOR BENIGNO LUZIANO BADARO

ADVOGADO MICHELLE REHDER CHAN(OAB:
282676/SP)

RÉU GERALDO MILAGRE

RÉU MILAGRE & MILAGRE LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

RÉU DALMA MAZZO MILAGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ MILAGRE

ADVOGADO NIVALDO DOS SANTOS DURO(OAB:
310742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ MILAGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d489180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifique a Secretaria a existência de

bloqueios/penhoras/protestos, com o necessário e imediato

levantamento.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se definitivamente.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010625-49.2020.5.15.0067
AUTOR ELICA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA CASTILHO DE
OLIVEIRA(OAB: 394470/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
CASTILHO(OAB: 501597/SP)
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RÉU COMMCREATE PRESTADORA DE
SERVICOS INTERNET EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 248317/SP)

RÉU SARA PEREIRA ALVES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELICA OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd9b2e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, a 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto CONHECE do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica oposto por

ELICA OLIVEIRA ALMEIDA em face de COMMCREATE

PRESTADORA DE SERVICOS INTERNET EIRELI, julgando-o

procedente.

Intimem-se as partes.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011970-55.2017.5.15.0067
AUTOR MARIA ANDREIA DA HORA SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO MARILIA DE PAULA E SILVA
BAZZAN(OAB: 307765/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO SERGIO TEIJI KATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANDREIA DA HORA SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be93e7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011843-20.2017.5.15.0067
AUTOR LUANA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 067b74d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, a 4.a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto conhece os

Embargos à Execução opostos por ATENTO BRASIL S/A nos

autos da ação trabalhista que lhe move LUANA RODRIGUES

ALVES rejeitando-os no mérito, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo Embargante, no importe de R$ 44,26,

nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT.

Não sendo interposto recurso pelas partes, providencie

diretamente a Secretaria a atualização dos cálculos pelo Sistema

PJE-CALC, uma vez que não foram eles alterados.

Estando o Juízo garantido por Carta de Fiança Bancária, o

executado está sendo intimado neste ato para, cinco dias após o

trânsito em julgado desta decisão, efetuar o pagamento da

execução, mediante depósito judicial do valor correspondente ao

total da execução identificado no laudo contábil, devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, devendo a Secretaria

promover a imediata liberação de valores para pagamento dos

créditos que aqui aguardam satisfação, encaminhando-se os autos

ao Arquivo Definitivo.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.
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    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0157200-12.2009.5.15.0067
AUTOR BENIGNO LUZIANO BADARO

ADVOGADO MICHELLE REHDER CHAN(OAB:
282676/SP)

RÉU GERALDO MILAGRE

RÉU MILAGRE & MILAGRE LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

RÉU DALMA MAZZO MILAGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ MILAGRE

ADVOGADO NIVALDO DOS SANTOS DURO(OAB:
310742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILAGRE & MILAGRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d489180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifique a Secretaria a existência de

bloqueios/penhoras/protestos, com o necessário e imediato

levantamento.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se definitivamente.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010625-49.2020.5.15.0067
AUTOR ELICA OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA CASTILHO DE
OLIVEIRA(OAB: 394470/SP)

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA
CASTILHO(OAB: 501597/SP)

RÉU COMMCREATE PRESTADORA DE
SERVICOS INTERNET EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 248317/SP)

RÉU SARA PEREIRA ALVES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMMCREATE PRESTADORA DE SERVICOS INTERNET
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd9b2e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, a 4ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto CONHECE do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica oposto por

ELICA OLIVEIRA ALMEIDA em face de COMMCREATE

PRESTADORA DE SERVICOS INTERNET EIRELI, julgando-o

procedente.

Intimem-se as partes.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011843-20.2017.5.15.0067
AUTOR LUANA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RUBENS ZAMPIERI FILARDI(OAB:
212835/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 067b74d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, a 4.a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto conhece os

Embargos à Execução opostos por ATENTO BRASIL S/A nos

autos da ação trabalhista que lhe move LUANA RODRIGUES

ALVES rejeitando-os no mérito, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelo Embargante, no importe de R$ 44,26,
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nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT.

Não sendo interposto recurso pelas partes, providencie

diretamente a Secretaria a atualização dos cálculos pelo Sistema

PJE-CALC, uma vez que não foram eles alterados.

Estando o Juízo garantido por Carta de Fiança Bancária, o

executado está sendo intimado neste ato para, cinco dias após o

trânsito em julgado desta decisão, efetuar o pagamento da

execução, mediante depósito judicial do valor correspondente ao

total da execução identificado no laudo contábil, devidamente

atualizado até a data do efetivo pagamento, devendo a Secretaria

promover a imediata liberação de valores para pagamento dos

créditos que aqui aguardam satisfação, encaminhando-se os autos

ao Arquivo Definitivo.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0157200-12.2009.5.15.0067
AUTOR BENIGNO LUZIANO BADARO

ADVOGADO MICHELLE REHDER CHAN(OAB:
282676/SP)

RÉU GERALDO MILAGRE

RÉU MILAGRE & MILAGRE LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO MAGALHAES
MARTINI(OAB: 184779/SP)

RÉU DALMA MAZZO MILAGRE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUIZ MILAGRE

ADVOGADO NIVALDO DOS SANTOS DURO(OAB:
310742/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIGNO LUZIANO BADARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d489180

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Verifique a Secretaria a existência de

bloqueios/penhoras/protestos, com o necessário e imediato

levantamento.

Intimem-se.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se definitivamente.

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011102-60.2022.5.15.0113
EXEQUENTE RUBINITA ROSA DE LIMA

GONCALVES

ADVOGADO LICIO CESAR FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 75261/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

EXECUTADO CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE
PLAZA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE PLAZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0806988

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo a

Impugnação à Sentença de Liquidação, podendo a parte contrária

manifestar-se no prazo de 5 dias.

Intime-se o(a) Perito(a) para se manifestar no prazo de 15 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011102-60.2022.5.15.0113
EXEQUENTE RUBINITA ROSA DE LIMA

GONCALVES

ADVOGADO LICIO CESAR FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 75261/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

EXECUTADO CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE
PLAZA

ADVOGADO MARCO AURELIO FONSECA
TERRA(OAB: 159319/SP)

PERITO JULIANA GULART FERREIRA
DELBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBINITA ROSA DE LIMA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0806988

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo a

Impugnação à Sentença de Liquidação, podendo a parte contrária

manifestar-se no prazo de 5 dias.

Intime-se o(a) Perito(a) para se manifestar no prazo de 15 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011429-44.2018.5.15.0113
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE IZIDORO

ADVOGADO SAMANTHA KRETA MARQUES
BENEVIDES(OAB: 322032/SP)

RÉU DEBORA MIGORANCA BORTOLETTI

RÉU ESSE ELLE SERVICOS DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO TELMA ARAUJO BOCATO(OAB:
177886/SP)

ADVOGADO ISGISLANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 379144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ELLE SERVICOS DE PROFISSIONAIS DE
SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e8a1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011657-24.2015.5.15.0113
AUTOR EDIVALDO DE OLIVEIRA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO BORGES

RÉU E D S TECNOLOGIA E AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MILER FRANZOTI SILVA(OAB:
221265/SP)

RÉU TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

PERITO MARICELIA ALVES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E D S TECNOLOGIA E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA -
EPP

  - TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be98deb

proferido nos autos.
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DESPACHO

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011429-44.2018.5.15.0113
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE IZIDORO

ADVOGADO SAMANTHA KRETA MARQUES
BENEVIDES(OAB: 322032/SP)

RÉU DEBORA MIGORANCA BORTOLETTI

RÉU ESSE ELLE SERVICOS DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO TELMA ARAUJO BOCATO(OAB:
177886/SP)

ADVOGADO ISGISLANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 379144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE IZIDORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e8a1bc

proferido nos autos.

DESPACHO

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011481-13.2020.5.15.0067
AUTOR LUCIO PEIXOTO MARTINS

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA
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ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

  - PASSAREDO GESTAO AERONAUTICA LIMITADA

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99783ce

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada comprovou a habilitação no PEPT de nº 0011762-

65.2021.5.15.0153.

Em sendo assim, todos os atos de investigação patrimonial e

expropriação destinados a satisfação dos créditos devidos

pelos executados nestes autos serão praticados

exclusivamente no Processo que passou a reunir e concentrar

a execução, razão pela qual, doravante, apenas serão submetidas

a apreciação judicial as manifestações das partes apresentadas

naqueles autos de execução coletiva e não mais nestes autos de

execução individual. ATENTEM-SE.

Com tal medida, permanecerão uniformizados os procedimentos de

execução, bem como evitada a repetição desnecessária de atos

processuais e a provocação de reiterados pedidos e incidentes

suscitados pelas partes sobre a mesma matéria.

Comprovada a habilitação do crédito, promova a Secretaria o

lançamento no sistema E-Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao

invés de “arquivo provisório”, devendo o processo ali permanecer

sobrestado, nos termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº

002/2019 deste TRT-15ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011657-24.2015.5.15.0113
AUTOR EDIVALDO DE OLIVEIRA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU MARCOS ROBERTO BORGES

RÉU E D S TECNOLOGIA E AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO MILER FRANZOTI SILVA(OAB:
221265/SP)

RÉU TEP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PIRES DE
MATOS ESTEVES(OAB: 267347/SP)

PERITO MARICELIA ALVES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be98deb

proferido nos autos.

DESPACHO

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES
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 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011481-13.2020.5.15.0067
AUTOR LUCIO PEIXOTO MARTINS

ADVOGADO ZENAIDE MARIA HENRIQUES
BARBOSA(OAB: 114104/MG)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU JOLUCA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU PASSAREDO GESTAO
AERONAUTICA LIMITADA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

ADVOGADO ADRIANO JACOBS NUNES(OAB:
357057/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO PEIXOTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99783ce

proferido nos autos.

DESPACHO

A executada comprovou a habilitação no PEPT de nº 0011762-

65.2021.5.15.0153.

Em sendo assim, todos os atos de investigação patrimonial e

expropriação destinados a satisfação dos créditos devidos

pelos executados nestes autos serão praticados

exclusivamente no Processo que passou a reunir e concentrar

a execução, razão pela qual, doravante, apenas serão submetidas

a apreciação judicial as manifestações das partes apresentadas

naqueles autos de execução coletiva e não mais nestes autos de

execução individual. ATENTEM-SE.

Com tal medida, permanecerão uniformizados os procedimentos de

execução, bem como evitada a repetição desnecessária de atos

processuais e a provocação de reiterados pedidos e incidentes

suscitados pelas partes sobre a mesma matéria.

Comprovada a habilitação do crédito, promova a Secretaria o

lançamento no sistema E-Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao

invés de “arquivo provisório”, devendo o processo ali permanecer

sobrestado, nos termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº

002/2019 deste TRT-15ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011605-72.2015.5.15.0066
AUTOR RAQUEL APARECIDA

BERGAMASCO

ADVOGADO ALEXANDRE TURIM PAJOLA(OAB:
165547/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

  - VIACAO PASSAREDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b61f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso aguardando

satisfação dos títulos que estão identificados na planilha de ID

579ee38, mas cuja execução permanecia suspensa em razão da

habilitação destes créditos em PEPT.

______________________________________________________

_____

Celebrado acordo no PEPT envolvendo o processo em exame,

observou-se que em relação ao crédito principal foi ajustado

deságio e pagamento direto de seu valor ao patrono da parte autora

e que em relação ao FGTS foi determinado o depósito da

importância equivalente em conta vinculada do trabalhador,

inferindo o Juízo pela quitação integral abrangente de tais títulos,

estando neste particular extinta a execução.

______________________________________________________

_____

HONORÁRIOS PERICIAIS

Relativamente aos honorários periciais contábeis, foi transferida

à ordem deste Juízo a importância informada no ID ce1c872, para

imediata liberação em favor de EDUARDO VILLA, mediante
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utilização do SIF da Caixa Econômica Federal/do SISCONDJ do

Banco do Brasil no valor de R$ 2.509,50, acrescido de correção

monetária e juros desde a data do depósito.

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SIF deverá

acompanhar a efetivação da transferência para a conta indicada.

Para impressão da presente decisão utilizar o download em “PDF”

(não usar o botão “imprimir” do documento).

______________________________________________________

_____

CUSTAS PROCESSUAIS

Não há custas, conforme decisão de ID 728c7c6.

______________________________________________________

_____

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários

______________________________________________________

_____

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (no caso, somente cota parte empregado )

incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto de

condenação, atentando-se fielmente para os valores discriminados

na planilha disponibilizada no Sistema PJE (pendentes de

atualização).

Uma vez que os valores transferidos para este processo não foram

destinados ao pagamento dos recolhimentos previdenciários,

permanecerá a execução em curso aguardando satisfação

deste título.

______________________________________________________

_____

Posto isto, promova a Secretaria o lançamento no sistema E-

Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao invés de “arquivo

provisório”, devendo o processo ali permanecer sobrestado, nos

termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº 002/2019 deste TRT-15ª

Região, aguardando-se pagamento do valor remanescente da

execução (INSS) do PEPT.

______________________________________________________

_____

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que dispensam

a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011605-72.2015.5.15.0066
AUTOR RAQUEL APARECIDA

BERGAMASCO

ADVOGADO ALEXANDRE TURIM PAJOLA(OAB:
165547/SP)

RÉU VIACAO PASSAREDO LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL APARECIDA BERGAMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b61f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso aguardando

satisfação dos títulos que estão identificados na planilha de ID

579ee38, mas cuja execução permanecia suspensa em razão da

habilitação destes créditos em PEPT.

______________________________________________________

_____

Celebrado acordo no PEPT envolvendo o processo em exame,

observou-se que em relação ao crédito principal foi ajustado

deságio e pagamento direto de seu valor ao patrono da parte autora

e que em relação ao FGTS foi determinado o depósito da

importância equivalente em conta vinculada do trabalhador,

inferindo o Juízo pela quitação integral abrangente de tais títulos,

estando neste particular extinta a execução.

______________________________________________________

_____
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HONORÁRIOS PERICIAIS

Relativamente aos honorários periciais contábeis, foi transferida

à ordem deste Juízo a importância informada no ID ce1c872, para

imediata liberação em favor de EDUARDO VILLA, mediante

utilização do SIF da Caixa Econômica Federal/do SISCONDJ do

Banco do Brasil no valor de R$ 2.509,50, acrescido de correção

monetária e juros desde a data do depósito.

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SIF deverá

acompanhar a efetivação da transferência para a conta indicada.

Para impressão da presente decisão utilizar o download em “PDF”

(não usar o botão “imprimir” do documento).

______________________________________________________

_____

CUSTAS PROCESSUAIS

Não há custas, conforme decisão de ID 728c7c6.

______________________________________________________

_____

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários

______________________________________________________

_____

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (no caso, somente cota parte empregado )

incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto de

condenação, atentando-se fielmente para os valores discriminados

na planilha disponibilizada no Sistema PJE (pendentes de

atualização).

Uma vez que os valores transferidos para este processo não foram

destinados ao pagamento dos recolhimentos previdenciários,

permanecerá a execução em curso aguardando satisfação

deste título.

______________________________________________________

_____

Posto isto, promova a Secretaria o lançamento no sistema E-

Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao invés de “arquivo

provisório”, devendo o processo ali permanecer sobrestado, nos

termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº 002/2019 deste TRT-15ª

Região, aguardando-se pagamento do valor remanescente da

execução (INSS) do PEPT.

______________________________________________________

_____

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que dispensam

a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a

R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010527-33.2021.5.15.0066
AUTOR CASSIA FERNANDA GALEGO

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO NATALIA CRISTINA TORRES
FIGUEIREDO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ebb04

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso aguardando

satisfação dos títulos que estão identificados na Planilha (ID

234e6c6), mas cuja execução permanecia suspensa em razão da

habilitação destes créditos em PEPT.

______________________________________________________

_____

Celebrado acordo no PEPT envolvendo o processo em exame,

observou-se que em relação ao crédito principal e ao FGTS foi

ajustado deságio e pagamento direto de seu valor ao patrono da

parte autora, inferindo o Juízo pela quitação integral abrangente de

tais títulos, estando neste particular extinta a execução.

Relativamente aos honorários periciais contábeis, foi transferida

à ordem deste Juízo a importância informada no ID 4a821ea, para

imediata liberação em favor da Perita Natalia Cristina Torres
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Figueiredo Batista, mediante utilização do SIF da Caixa

Econômica Federal/do SISCONDJ do Banco do Brasil no valor

de R$ 1.504,62, acrescido de correção monetária e juros desde a

data do depósito.

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SIF deverá

acompanhar a efetivação da transferência para a conta indicada.

Para impressão da presente decisão utilizar o download em “PDF”

(não usar o botão “imprimir” do documento).

______________________________________________________

_____

CUSTAS PROCESSUAIS

As custas foram recolhidas pela executada em 01/02/2022, no valor

de R$ 240,00, conforme consta em ID fb29dcc.

______________________________________________________

_____

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Uma vez que os valores transferidos para este processo não foram

destinados ao pagamento dos recolhimentos previdenciários,

permanecerá a execução em curso aguardando satisfação

deste título.

______________________________________________________

_____

Posto isto, promova a Secretaria o lançamento no sistema E-

Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao invés de “arquivo

provisório”, devendo o processo ali permanecer sobrestado, nos

termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº 002/2019 deste TRT-15ª

Região, aguardando-se pagamento do valor remanescente da

execução (INSS) do PEPT.

Com tal medida, permanecerão uniformizados os procedimentos de

execução, bem como evitada a repetição desnecessária de atos

processuais e a provocação de reiterados pedidos e incidentes

suscitados pelas partes sobre a mesma matéria.

Intimem-se. Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010527-33.2021.5.15.0066
AUTOR CASSIA FERNANDA GALEGO

ADVOGADO LEANDRO TOSHIO BORGES
YOSHIMOCHI(OAB: 205619/SP)

RÉU PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

PERITO NATALIA CRISTINA TORRES
FIGUEIREDO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA FERNANDA GALEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ebb04

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de processo que permanece em curso aguardando

satisfação dos títulos que estão identificados na Planilha (ID

234e6c6), mas cuja execução permanecia suspensa em razão da

habilitação destes créditos em PEPT.

______________________________________________________

_____

Celebrado acordo no PEPT envolvendo o processo em exame,

observou-se que em relação ao crédito principal e ao FGTS foi

ajustado deságio e pagamento direto de seu valor ao patrono da

parte autora, inferindo o Juízo pela quitação integral abrangente de

tais títulos, estando neste particular extinta a execução.

Relativamente aos honorários periciais contábeis, foi transferida

à ordem deste Juízo a importância informada no ID 4a821ea, para

imediata liberação em favor da Perita Natalia Cristina Torres

Figueiredo Batista, mediante utilização do SIF da Caixa

Econômica Federal/do SISCONDJ do Banco do Brasil no valor

de R$ 1.504,62, acrescido de correção monetária e juros desde a

data do depósito.

O favorecido pela transferência bancária realizada pelo SIF deverá

acompanhar a efetivação da transferência para a conta indicada.

Para impressão da presente decisão utilizar o download em “PDF”

(não usar o botão “imprimir” do documento).

______________________________________________________

_____

CUSTAS PROCESSUAIS

As custas foram recolhidas pela executada em 01/02/2022, no valor

de R$ 240,00, conforme consta em ID fb29dcc.

______________________________________________________

_____

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos
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previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Uma vez que os valores transferidos para este processo não foram

destinados ao pagamento dos recolhimentos previdenciários,

permanecerá a execução em curso aguardando satisfação

deste título.

______________________________________________________

_____

Posto isto, promova a Secretaria o lançamento no sistema E-

Gestão do movimento SUSPENSÃO, ao invés de “arquivo

provisório”, devendo o processo ali permanecer sobrestado, nos

termos do art. 7º do Provimento GP-CR nº 002/2019 deste TRT-15ª

Região, aguardando-se pagamento do valor remanescente da

execução (INSS) do PEPT.

Com tal medida, permanecerão uniformizados os procedimentos de

execução, bem como evitada a repetição desnecessária de atos

processuais e a provocação de reiterados pedidos e incidentes

suscitados pelas partes sobre a mesma matéria.

Intimem-se. Cumpra-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011785-20.2017.5.15.0066
AUTOR ROSEMIRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

RÉU RIO VERMELHO DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO VERMELHO DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a41c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Regular a representação processual das partes.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade, na forma da alínea A, e do parágrafo 1º, do

artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Indefiro, por ora, a liberação do incontroverso. Os valores deverão

permanecer depositados à ordem do Juízo até decisão final do

Agravo de Petição, na medida que tal incidente provoca alteração

estrutural em toda base de cálculo, com interferências reflexas em

vários títulos, o que compromete a segurança do Juízo para

liberação de valores.

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo exequente

intimando-se a executada/Agravada para apresentação de

contraminuta.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for ocaso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

SJMR

Processo Nº ATSum-0010413-60.2022.5.15.0066
AUTOR KELLY CRISTINA GUELERE

ADVOGADO FABIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
405312/SP)

RÉU ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL COGUMELO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA GUELERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8971ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão gerada ficticiamente em Sistema PJE para a finalidade de

regularizar estatística de decisão homologatória de cálculo no

controle E-Gestão.

Desnecessária a intimação da parte, pois com a assinatura

eletrônica do presente despacho, seu conteúdo estará
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automaticamente liberado para acesso no PJe.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

PFOJ

Processo Nº ATOrd-0011785-20.2017.5.15.0066
AUTOR ROSEMIRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

RÉU RIO VERMELHO DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMIRO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49a41c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Regular a representação processual das partes.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o apelo, haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva, sendo que as matérias debatidas preenchem o requisito

de admissibilidade, na forma da alínea A, e do parágrafo 1º, do

artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Indefiro, por ora, a liberação do incontroverso. Os valores deverão

permanecer depositados à ordem do Juízo até decisão final do

Agravo de Petição, na medida que tal incidente provoca alteração

estrutural em toda base de cálculo, com interferências reflexas em

vários títulos, o que compromete a segurança do Juízo para

liberação de valores.

Processe-se o Agravo de Petição apresentado pelo exequente

intimando-se a executada/Agravada para apresentação de

contraminuta.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem seu

cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância, se for ocaso.

Após, subam ao E. TRT da 15ª Região, com as nossas

homenagens.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

SJMR

Processo Nº ExFis-0011328-80.2020.5.15.0066
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO INSTITUTO BOTAFOGO SOCIAL

ADVOGADO DMITRI OLIVEIRA ABREU(OAB:
203407/SP)

ADVOGADO EDUARDO MICHARKI VAVAS(OAB:
304153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BOTAFOGO SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81ac6b

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego o processamento do Agravo de Petição, posto que o

instrumento em questão, nos termos do parágrafo 1o, do artigo 893

da CLT, somente é admitido em face de decisões terminativas ou

definitivas proferidas na fase execução, situação não observada no

caso presente, em que o insurgimento do Peticionário se faz contra

despacho de expediente e meramente interlocutório.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

SJMR

Processo Nº ATSum-0011557-11.2018.5.15.0066
AUTOR GRAZIELA CANUTO SILVERIO

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RÉU MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
DE CASTRO

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
DE CASTRO

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e067739

proferido nos autos.

DESPACHO

Alega a exequente que a empresa CASA DE REPOUSO BEM

ESTAR SC LTDA encontra-se possivelmente em nome da filha da

reclamada, Sra. Vanessa Ferreira de Castro, à evidência da

existência de grupo econômico entre as empresas.

Perfila o Juízo entendimento de que a relação de parentesco

existente entre proprietários de empresas distintas não tem o

condão de, isoladamente, caracterizar a existência de grupo

econômico.

Com efeito, afigura-se indispensável para a finalidade pretendida

pela autora que as empresas encontrem-se sob CONTROLE

comum ou seja, que a DIREÇÃO e a ADMINISTRAÇÃO delas seja

exercida pelos mesmos sócios e que estejam elas desenvolvendo

atividades econômicas que se complementem, em evidente regime

de coordenação, situação não constatada no particular.

No caso, o que se observa é que as empresas, MARIA DA

CONCEIÇAO FERREIRA DE CASTRO e CASA DE REPOUSO

BEM ESTAR SC LTDA, apesar de explorarem o mesmo ramo de

atividades, possuem cada qual personalidades jurídicas distintas,

encontrando-se estabelecidas em endereços diversos, inexistindo

qualquer elemento documental nos autos a indicar estejam elas

comungando interesses econômicos ou desenvolvendo suas

atividades em regime de coordenação.

Uma vez não evidenciada a centralização do poder e do controle

das empresas, tampouco a comunhão de interesses entre os

diversos proprietários das demandadas, reputo não demonstrada a

unidade econômica nos exatos limites da definição legal contida no

parágrafo 2º, do artigo 2º, do Diploma Consolidado e, ato contínuo,

indefiro o pedido de reconhecimento do Grupo Econômico.

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011557-11.2018.5.15.0066
AUTOR GRAZIELA CANUTO SILVERIO

ADVOGADO ADAO NOGUEIRA PAIM(OAB:
57661/SP)

RÉU MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
DE CASTRO

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

RÉU MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
DE CASTRO

ADVOGADO GUILHERME ZUNFRILLI(OAB:
315911/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA CANUTO SILVERIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e067739

proferido nos autos.

DESPACHO

Alega a exequente que a empresa CASA DE REPOUSO BEM

ESTAR SC LTDA encontra-se possivelmente em nome da filha da

reclamada, Sra. Vanessa Ferreira de Castro, à evidência da

existência de grupo econômico entre as empresas.

Perfila o Juízo entendimento de que a relação de parentesco

existente entre proprietários de empresas distintas não tem o

condão de, isoladamente, caracterizar a existência de grupo

econômico.

Com efeito, afigura-se indispensável para a finalidade pretendida

pela autora que as empresas encontrem-se sob CONTROLE

comum ou seja, que a DIREÇÃO e a ADMINISTRAÇÃO delas seja

exercida pelos mesmos sócios e que estejam elas desenvolvendo

atividades econômicas que se complementem, em evidente regime

de coordenação, situação não constatada no particular.

No caso, o que se observa é que as empresas, MARIA DA

CONCEIÇAO FERREIRA DE CASTRO e CASA DE REPOUSO

BEM ESTAR SC LTDA, apesar de explorarem o mesmo ramo de

atividades, possuem cada qual personalidades jurídicas distintas,

encontrando-se estabelecidas em endereços diversos, inexistindo

qualquer elemento documental nos autos a indicar estejam elas

comungando interesses econômicos ou desenvolvendo suas

atividades em regime de coordenação.

Uma vez não evidenciada a centralização do poder e do controle

das empresas, tampouco a comunhão de interesses entre os

diversos proprietários das demandadas, reputo não demonstrada a

unidade econômica nos exatos limites da definição legal contida no

parágrafo 2º, do artigo 2º, do Diploma Consolidado e, ato contínuo,

indefiro o pedido de reconhecimento do Grupo Econômico.

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010586-60.2017.5.15.0066
AUTOR CARLOS ALBERTO BARRUECO DE

ANDRADE

ADVOGADO ROBERTO SERGIO FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 82773/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO ZIOTTI
MARTUCCI(OAB: 379015/SP)

RÉU JOEL ALVES PEREIRA 98089757804

RÉU ADRIANO SANCHES

ADVOGADO RENATO BATISTA VENTURA(OAB:
267341/SP)

RÉU JANDYRA GUIDINI SANCHES
92347258834

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

RÉU JOEL ALVES PEREIRA

RÉU ADEGA EUROPEIA BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RENATO BATISTA VENTURA(OAB:
267341/SP)

RÉU JANDYRA GUIDINI SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEGA EUROPEIA BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA - ME

  - ADRIANO SANCHES

  - JANDYRA GUIDINI SANCHES 92347258834

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb39bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos à Execução opostos por

Jandira Guidini Sanches para, no mérito, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, nos termos da fundamentação supra.

Custas relativas à oposição de Embargos à Execução, no importe

de R$44,26, fixadas nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT,

sempre sob encargo do executado, pouco importando o resultado

da decisão, para recolhimento ao final.

Não sendo interposto recurso pelo Executado desta decisão, ficará

isento do recolhimento.

Não sendo interposto recurso pelas partes, providencie a

Secretaria o encaminhamento do processo ao Perito Contábil

para que no prazo de dez dias promova a imediata readequação

dos cálculos, observando os critérios acima comandados, mantida a

mesma data de atualização do laudo anterior ou caso tenham sido

eles mantidos, providencie diretamente a Secretaria a atualização

deles pelo Sistema PJE-CALC

Estando o Juízo garantido por Carta de Fiança Bancária, o

executado está sendo intimado neste ato para, cinco dias após o

trânsito em julgado, efetuar o pagamento da execução, mediante

depósito judicial do valor correspondente ao total da execução

identificado no laudo contábil, devidamente atualizado até a data

do efetivo pagamento, devendo a Secretaria promover a imediata

liberação de valores para pagamento dos créditos que aqui

aguardam satisfação, encaminhando-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

De outro norte, estando o Juízo garantido por Depósito Recursal,

providencie a Secretaria, no trânsito em julgado, a imediata

liberação de valores para pagamento dos créditos que aqui

aguardam satisfação, encaminhando-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

Intimem-se.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010586-60.2017.5.15.0066
AUTOR CARLOS ALBERTO BARRUECO DE

ANDRADE

ADVOGADO ROBERTO SERGIO FERREIRA
MARTUCCI(OAB: 82773/SP)

ADVOGADO OLINDA GALVAO PIMENTEL(OAB:
135954/SP)

ADVOGADO CAMILO FRANCISCO ZIOTTI
MARTUCCI(OAB: 379015/SP)

RÉU JOEL ALVES PEREIRA 98089757804

RÉU ADRIANO SANCHES

ADVOGADO RENATO BATISTA VENTURA(OAB:
267341/SP)

RÉU JANDYRA GUIDINI SANCHES
92347258834

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

RÉU JOEL ALVES PEREIRA

RÉU ADEGA EUROPEIA BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RENATO BATISTA VENTURA(OAB:
267341/SP)

RÉU JANDYRA GUIDINI SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARRUECO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb39bed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos à Execução opostos por

Jandira Guidini Sanches para, no mérito, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos formulados, nos termos da fundamentação supra.

Custas relativas à oposição de Embargos à Execução, no importe

de R$44,26, fixadas nos termos do artigo 789-A, inciso V, da CLT,

sempre sob encargo do executado, pouco importando o resultado

da decisão, para recolhimento ao final.

Não sendo interposto recurso pelo Executado desta decisão, ficará

isento do recolhimento.

Não sendo interposto recurso pelas partes, providencie a

Secretaria o encaminhamento do processo ao Perito Contábil

para que no prazo de dez dias promova a imediata readequação

dos cálculos, observando os critérios acima comandados, mantida a

mesma data de atualização do laudo anterior ou caso tenham sido

eles mantidos, providencie diretamente a Secretaria a atualização

deles pelo Sistema PJE-CALC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Estando o Juízo garantido por Carta de Fiança Bancária, o

executado está sendo intimado neste ato para, cinco dias após o

trânsito em julgado, efetuar o pagamento da execução, mediante

depósito judicial do valor correspondente ao total da execução

identificado no laudo contábil, devidamente atualizado até a data

do efetivo pagamento, devendo a Secretaria promover a imediata

liberação de valores para pagamento dos créditos que aqui

aguardam satisfação, encaminhando-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

De outro norte, estando o Juízo garantido por Depósito Recursal,

providencie a Secretaria, no trânsito em julgado, a imediata

liberação de valores para pagamento dos créditos que aqui

aguardam satisfação, encaminhando-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

Intimem-se.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012256-70.2016.5.15.0066
AUTOR MARCIO GODOY BUENO

ADVOGADO MARCO AURELIO VANZOLIN(OAB:
230543/SP)

RÉU MARIA DE L. B. DAS NEVES
TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO AMARAL
MONTALVAO(OAB: 333509/SP)

RÉU 183.215.258- 81

RÉU PAULO APARECIDO CERA

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GODOY BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45c7a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Requereu a Exequente a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, com a inclusão dos

sócios da empresa executada no polo passivo da execução.

Nada obstante, por equívoco do Juízo, não tenha sido o sócio da

pessoa jurídica executada cadastrado na autuação do processo,

todos os atos destinados à investigação patrimonial realizados

nestes autos alcançaram também as pessoas físicas dos sócios que

compunham o quadro social da empresa devedora, por força do

despacho que deu início à fase de liquidação e que continha

comando desta ordem (Id 00545f2).

Posto isto, desnecessária a adoção da providência intentada pela

autora nesta fase processual, uma vez que já foram promovidas

pesquisas junto ao patrimônio da empresa executada e de seu

sócio, mediante utilização da ferramenta eletrônica SISBAJUD, com

resultado negativo, conforme Certidões disponibilizadas no Sistema

PJe (Id e618514).

Para melhor identificação dos executados e regularização cadastral,

retifique-se a autuação para inclusão no polo passivo do sócio da

empresa executada, PAULO APARECIDO CERA e MARIA DE

LOURDES BAILO DAS NEVES, conforme ficha cadastral da

JUCESP anexada aos autos (Id f61a12f).

——————————————————————————————

—

Uma vez que no presente caso a última investigação patrimonial

remonta a 2019, defiro requerimento do autor para reiteração da

pesquisa patrimonial de todos os executados pela ferramenta

SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente a

penhora daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.
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______________________________________________________

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, para prosseguimento da execução, sem

prejuízo do processamento de eventuais Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções em

curso nesta Vara do Trabalho contra os mesmos devedores

(pessoas jurídicas), cumulando-as se possível;

1.1) Tais execuções serão unificadas no processo mais antigo ou

naquele que possuir maior número de bens em garantia e passará

ele a abranger os créditos das demais, devendo nestas execuções

individuais ser lançado no sistema E-Gestão o movimento

SUSPENSÃO, devendo o processo ali permanecer sobrestado;

1.2) Sendo o caso de prosseguir-se a execução (individual ou

coletiva) nos presentes autos, proceder-se-á análise prévia no

SISTEMA DE EXECUÇÕES (EXE15) deste Regional, para

averiguação da existência de eventuais Certidões efetuadas pelos

Oficiais de Justiça em relação aos executados. Caso estas

Certidões já contenham notícia de resultado negativo, execução

frustrada ou cadastramento deles como devedores insolventes,

caberá à Secretaria juntar aos autos a documentação

correspondente, certificando tal ocorrência, hipótese em que, não

serão reiteradas as providências investigativas, diante da ineficácia

delas.

2) No resultado negativo ou insuficiente da consulta SISBAJUD,

prossiga-se com expedição do MANDADO para remessa urgente à

Coordenadoria de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais e

Administração Interna de Ribeirão Preto, autorizando o Oficial de

Justiça que, em investigação patrimonial mais complexa, efetue a

quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático dos

executados abaixo identificados, mediante utilização das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas pelos Sistemas RENAJUD,

INFOJUD, ARISP ou quaisquer outras destinadas a integral

satisfação da dívida, tudo nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, da Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de

Serviço CR 03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região. Autorizada

também, se o caso, a requisição da DOI, a fim de abranger

eventuais transações imobiliárias não levadas a registro, nos

últimos 5 anos.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do

Código de Processo Civil, inclusive para a finalidade de ordenar

arrombamentos de portas, janelas, móveis, gavetas etc, tudo à

expensa de quem opuser resistência, inclusive requisitando força

policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências

necessárias para o fiel cumprimento do Mandado, efetivando a

penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os bens

(artigo 845, do Código de Processo Civil).

Fica o Oficial de Justiça autorizado a cumprir as ordens judiciais em

qualquer local que encontrar a pessoa cuja intimação deva proceder

ou em qualquer lugar que localizar o bem que, a seu critério, intente

penhorar.

Poderá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao estabelecimento da

empresa devedora e certificar informações das máquinas de cartões

de crédito/débito utilizadas, eventuais sucessores ou integrantes de

grupo econômico ou quaisquer outras informações relevantes,

inclusive a intenção do devedor em participar de audiência de

conciliação/mediação.

Formalizada a penhora de imóvel, deverá ser providenciada a

respectiva averbação através do Sistema ARISP e, antes do

encaminhamento do bem à Hasta Pública, havendo credores

hipotecários, pignoratícios, usufrutuários ou anticréticos

identificados na Matrícula do imóvel , deverão ser obrigatoriamente

observadas as determinações do artigo 804 do Código de Processo

Civil

Efetivada a penhora de imóvel, expeça-se Ofício a todas as Varas

identificadas na Matrícula dele e que tenham sido ordenantes de

constrição sobre o mesmo bem, solicitando-lhes que, na medida do

possível, reservem do produto da alienação importância suficiente

para garantia da presente execução (cuidando para que o Ofício

seja acompanhado de demonstrativo atualizado de valores), com

especial vênia para que o crédito trabalhista aqui executado tenha

preferência sobre outros de natureza diversa que porventura

também estejam aguardando pagamento perante as Varas

oficiadas.

Providencie a Secretaria, havendo ou não penhora de bens, o

encaminhamento eletrônico para a CENTRAL NACIONAL DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB) de medidas destinadas ao

registro de indisponibilidade de todos os bens imóveis identificados

em nome dos devedores.

——————————————————————————————

————
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Após o retorno do Mandado, não estando garantida a execução,

além de outras deliberações do Juízo que porventura se tornem

necessárias, incluam-se todos os executados inadimplentes no

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT)

para a finalidade de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, situação essa que somente será alterada quando o

Juízo estiver integralmente garantido pelo depósito judicial de

numerário suficiente a saldar integralmente a execução, não

bastando para a mesma finalidade apenas a formalização de

penhora sobre bens de qualquer natureza.

Providencie a Secretaria também a expedição de Ofício que será

encaminhado ao Distribuidor dos Tabelionatos de Protesto de

Ribeirão Preto (protesto@1protestorp.com.br), para as

providências previstas na Lei 9.492, de 10/09/1997 e em

cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Provimento GP-CR

10/2018, do E. TRT da 15ª Região e do item 7.3 da Ata de

Correição Ordinária da D. Corregedoria Regional em 11/05/2021.

Caberá ao exequente imprimir o Ofício, que será disponibilizado

nos presentes autos, oportunamente, apresentando-o diretamente

naquela Serventia para as providências cabíveis.

Observe-se, ainda, o respeito ao prazo de 45 dias fixado pelo artigo

883 A da Consolidação das Leis do Trabalho, para utilização do

Sistema SERASAJUD, mediante o encaminhamento de Ofício

eletrônico contendo ordem judicial para imediata restrição de crédito

quanto aos executados

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011232-65.2020.5.15.0066
AUTOR L.C.M.

ADVOGADO RENATA CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 338273/SP)

RÉU M.V.O.

RÉU S.C.D.V.E.

ADVOGADO JOSE MARIA SOARES
MENICONI(OAB: 77932/SP)

RÉU A.M.G.

RÉU O.M.R.E.

ADVOGADO JOSE MARIA SOARES
MENICONI(OAB: 77932/SP)

PERITO P.E.G.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8aaf54f.

Processo Nº ATOrd-0010224-92.2016.5.15.0066
AUTOR ITAMAR DE CASTRO

ADVOGADO ANA CAROLINA SBICCA PIRES(OAB:
237439/SP)

ADVOGADO CARLOS ANDRE ZARA(OAB:
117599/SP)

ADVOGADO MARCELO CHAVES JARA(OAB:
147825/SP)

RÉU MATEUS TOSTES IGNAN - ME

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO IVANI(OAB:
267342/SP)

RÉU MATEUS TOSTES IGNAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR DE CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b7d060

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Requereu o Exequente a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, com a inclusão do

sócio da empresa executada no polo passivo da execução.

Nada obstante, por equívoco do Juízo, não tenha sido o sócio da

pessoa jurídica executada cadastrado na autuação do processo,

todos os atos destinados à investigação patrimonial realizados

nestes autos alcançaram também as pessoas físicas dos sócios que

compunham o quadro social da empresa devedora, por força do

despacho que deu início à fase de liquidação e que continha

comando desta ordem (Id fb3aab9).

Posto isto, desnecessária a adoção da providência intentada pela

autora nesta fase processual, uma vez que já foram promovidas

pesquisas junto ao patrimônio da empresa executada e de seu

sócio, mediante utilização da ferramenta eletrônica SISBAJUD, com

resultado negativo, conforme Certidões disponibilizadas no Sistema

PJe (Id 98be07a).

Para melhor identificação dos executados e regularização cadastral,

retifique-se a autuação para inclusão no polo passivo do sócio da

empresa executada, MATEUS TOSTES IGNAN, conforme ficha

cadastral da JUCESP anexada aos autos (Id d51b1a0).

——————————————————————————————

—

Uma vez que no presente caso a última investigação patrimonial

remonta ao mês de fevereiro/2023, defiro requerimento do autor

para reiteração da pesquisa patrimonial de todos os executados

pela ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente a

penhora daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

______________________________________________________

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, para prosseguimento da execução, sem

prejuízo do processamento de eventuais Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções em

curso nesta Vara do Trabalho contra os mesmos devedores

(pessoas jurídicas), cumulando-as se possível;

1.1) Tais execuções serão unificadas no processo mais antigo ou

naquele que possuir maior número de bens em garantia e passará

ele a abranger os créditos das demais, devendo nestas execuções

individuais ser lançado no sistema E-Gestão o movimento

SUSPENSÃO, devendo o processo ali permanecer sobrestado;

1.2) Sendo o caso de prosseguir-se a execução (individual ou

coletiva) nos presentes autos, proceder-se-á análise prévia no

SISTEMA DE EXECUÇÕES (EXE15) deste Regional, para

averiguação da existência de eventuais Certidões efetuadas pelos

Oficiais de Justiça em relação aos executados. Caso estas

Certidões já contenham notícia de resultado negativo, execução

frustrada ou cadastramento deles como devedores insolventes,

caberá à Secretaria juntar aos autos a documentação
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correspondente, certificando tal ocorrência, hipótese em que, não

serão reiteradas as providências investigativas, diante da ineficácia

delas.

2) No resultado negativo ou insuficiente da consulta SISBAJUD,

prossiga-se com expedição do MANDADO para remessa urgente à

Coordenadoria de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais e

Administração Interna de Ribeirão Preto, autorizando o Oficial de

Justiça que, em investigação patrimonial mais complexa, efetue a

quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático dos

executados abaixo identificados, mediante utilização das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas pelos Sistemas RENAJUD,

INFOJUD, ARISP ou quaisquer outras destinadas a integral

satisfação da dívida, tudo nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, da Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de

Serviço CR 03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região. Autorizada

também, se o caso, a requisição da DOI, a fim de abranger

eventuais transações imobiliárias não levadas a registro, nos

últimos 5 anos.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do

Código de Processo Civil, inclusive para a finalidade de ordenar

arrombamentos de portas, janelas, móveis, gavetas etc, tudo à

expensa de quem opuser resistência, inclusive requisitando força

policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências

necessárias para o fiel cumprimento do Mandado, efetivando a

penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os bens

(artigo 845, do Código de Processo Civil).

Fica o Oficial de Justiça autorizado a cumprir as ordens judiciais em

qualquer local que encontrar a pessoa cuja intimação deva proceder

ou em qualquer lugar que localizar o bem que, a seu critério, intente

penhorar.

Poderá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao estabelecimento da

empresa devedora e certificar informações das máquinas de cartões

de crédito/débito utilizadas, eventuais sucessores ou integrantes de

grupo econômico ou quaisquer outras informações relevantes,

inclusive a intenção do devedor em participar de audiência de

conciliação/mediação.

Formalizada a penhora de imóvel, deverá ser providenciada a

respectiva averbação através do Sistema ARISP e, antes do

encaminhamento do bem à Hasta Pública, havendo credores

hipotecários, pignoratícios, usufrutuários ou anticréticos

identificados na Matrícula do imóvel , deverão ser obrigatoriamente

observadas as determinações do artigo 804 do Código de Processo

Civil

Efetivada a penhora de imóvel, expeça-se Ofício a todas as Varas

identificadas na Matrícula dele e que tenham sido ordenantes de

constrição sobre o mesmo bem, solicitando-lhes que, na medida do

possível, reservem do produto da alienação importância suficiente

para garantia da presente execução (cuidando para que o Ofício

seja acompanhado de demonstrativo atualizado de valores), com

especial vênia para que o crédito trabalhista aqui executado tenha

preferência sobre outros de natureza diversa que porventura

também estejam aguardando pagamento perante as Varas

oficiadas.

Providencie a Secretaria, havendo ou não penhora de bens, o

encaminhamento eletrônico para a CENTRAL NACIONAL DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB) de medidas destinadas ao

registro de indisponibilidade de todos os bens imóveis identificados

em nome dos devedores.

——————————————————————————————

————

Após o retorno do Mandado, não estando garantida a execução,

além de outras deliberações do Juízo que porventura se tornem

necessárias, incluam-se todos os executados inadimplentes no

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT)

para a finalidade de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, situação essa que somente será alterada quando o

Juízo estiver integralmente garantido pelo depósito judicial de

numerário suficiente a saldar integralmente a execução, não

bastando para a mesma finalidade apenas a formalização de

penhora sobre bens de qualquer natureza.

Providencie a Secretaria também a expedição de Ofício que será

encaminhado ao Distribuidor dos Tabelionatos de Protesto de

Ribeirão Preto (protesto@1protestorp.com.br), para as

providências previstas na Lei 9.492, de 10/09/1997 e em

cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Provimento GP-CR

10/2018, do E. TRT da 15ª Região e do item 7.3 da Ata de

Correição Ordinária da D. Corregedoria Regional em 11/05/2021.

Caberá ao exequente imprimir o Ofício, que será disponibilizado

nos presentes autos, oportunamente, apresentando-o diretamente

naquela Serventia para as providências cabíveis.

Observe-se, ainda, o respeito ao prazo de 45 dias fixado pelo artigo

883 A da Consolidação das Leis do Trabalho, para utilização do

Sistema SERASAJUD, mediante o encaminhamento de Ofício

eletrônico contendo ordem judicial para imediata restrição de crédito

quanto aos executados

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta
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patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010903-53.2020.5.15.0066
AUTOR LAERTE HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO ERICA MENDONCA CINTRA(OAB:
205440/SP)

RÉU PAULA ANDREA DE SOUZA GARCIA

RÉU P A DE SOUZA GARCIA
MONTAGENS INDUSTRIAIS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO DOS SANTOS
ROJAS(OAB: 203562/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE HENRIQUE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7222366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Requereu a Exequente a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, com a inclusão dos

sócios da empresa executada no polo passivo da execução.

Nada obstante, por equívoco do Juízo, não tenha sido o sócio da

pessoa jurídica executada cadastrado na autuação do processo,

todos os atos destinados à investigação patrimonial realizados

nestes autos alcançaram também as pessoas físicas dos sócios que

compunham o quadro social da empresa devedora, por força do

despacho que deu início à fase de liquidação e que continha

comando desta ordem (Id d364d3f).

Posto isto, desnecessária a adoção da providência intentada pela

autora nesta fase processual, uma vez que já foram promovidas

pesquisas junto ao patrimônio da empresa executada e de seu

sócio, mediante utilização da ferramenta eletrônica SISBAJUD, com

resultado negativo, conforme Certidões disponibilizadas no Sistema

PJe (Id ce967be).

Para melhor identificação dos executados e regularização cadastral,

retifique-se a autuação para inclusão no polo passivo do sócio da

empresa executada, PAULA ANDREA DE SOUZA GARCIA,

conforme ficha cadastral da JUCESP anexada aos autos (Id

5dce109).

——————————————————————————————

—

Uma vez que no presente caso a última investigação patrimonial

remonta ao mês de abril/2023, defiro requerimento do autor para

reiteração da pesquisa patrimonial de todos os executados pela

ferramenta SISBAJUD.

No resultado positivo da investigação SISBAJUD, proceda a

Secretaria o bloqueio e a transferência a disposição deste Juízo de

numerário suficiente à garantia integral desta execução, dando-se

prioridade a penhora daquele aprisionado em contas bancárias da

pessoa jurídica e, sendo ele insuficiente, promova residualmente a

penhora daquele apreendido em contas bancárias dos sócios, com

imediato desbloqueio de todo o excedente.

Os valores constritos pelo SISBAJUD serão transferidos a

disposição do Juízo devendo a Secretaria, em caso de plena

garantia do Juízo, promover a intimação do executado pessoa

jurídica e/ou dos sócios garantidores da execução para o efeito
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do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, os sócios,

inclusive, para que exerçam o benefício de ordem, mediante a

indicação de bens livres e desembaraçados da sociedade com

capacidade para suportar o débito, observando a ordem legal

prevista pelo artigo 835 do Código de Processo Civil.

Após o decurso do prazo fixado pelo artigo 884 da CLT no silêncio

dos executados e estando a execução plenamente garantida,

retornem-me o processo em conclusão para liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

Valendo-se qualquer um dos integrantes do polo passivo do direito

assegurado pelo artigo 884 da CLT, promova a Secretaria o

processamento dos Embargos à Penhora com intimação do

exequente e, após o transcurso do prazo de defesa retornem-me os

autos em conclusão para DECISÃO.

______________________________________________________

Estando o Juízo plenamente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, proceda a Secretaria à alteração da

situação dos executados junto ao Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), passando a constar a situação Efeito

NEGATIVO - bloqueio de numerário.

Estando o Juízo parcialmente garantido com o resultado da

investigação SISBAJUD, mantenha a Secretaria os executados

cadastrados junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

(BNDT) na situação Efeito POSITIVO

______________________________________________________

Negativo ou insuficiente o resultado das consultas financeiras

através do SISBAJUD, para prosseguimento da execução, sem

prejuízo do processamento de eventuais Embargos à Penhora,

simultaneamente DETERMINO:

1) Que a Secretaria verifique a existência de outras execuções em

curso nesta Vara do Trabalho contra os mesmos devedores

(pessoas jurídicas), cumulando-as se possível;

1.1) Tais execuções serão unificadas no processo mais antigo ou

naquele que possuir maior número de bens em garantia e passará

ele a abranger os créditos das demais, devendo nestas execuções

individuais ser lançado no sistema E-Gestão o movimento

SUSPENSÃO, devendo o processo ali permanecer sobrestado;

1.2) Sendo o caso de prosseguir-se a execução (individual ou

coletiva) nos presentes autos, proceder-se-á análise prévia no

SISTEMA DE EXECUÇÕES (EXE15) deste Regional, para

averiguação da existência de eventuais Certidões efetuadas pelos

Oficiais de Justiça em relação aos executados. Caso estas

Certidões já contenham notícia de resultado negativo, execução

frustrada ou cadastramento deles como devedores insolventes,

caberá à Secretaria juntar aos autos a documentação

correspondente, certificando tal ocorrência, hipótese em que, não

serão reiteradas as providências investigativas, diante da ineficácia

delas.

2) No resultado negativo ou insuficiente da consulta SISBAJUD,

prossiga-se com expedição do MANDADO para remessa urgente à

Coordenadoria de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais e

Administração Interna de Ribeirão Preto, autorizando o Oficial de

Justiça que, em investigação patrimonial mais complexa, efetue a

quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático dos

executados abaixo identificados, mediante utilização das

ferramentas eletrônicas disponibilizadas pelos Sistemas RENAJUD,

INFOJUD, ARISP ou quaisquer outras destinadas a integral

satisfação da dívida, tudo nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018, da Resolução Administrativa 06/2015 e das Ordens de

Serviço CR 03/2015 e 04/2016, do TRT da 15ª Região. Autorizada

também, se o caso, a requisição da DOI, a fim de abranger

eventuais transações imobiliárias não levadas a registro, nos

últimos 5 anos.

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha

das prerrogativas previstas nos artigos 212, 252, 253, 275 e 846 do

Código de Processo Civil, inclusive para a finalidade de ordenar

arrombamentos de portas, janelas, móveis, gavetas etc, tudo à

expensa de quem opuser resistência, inclusive requisitando força

policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências

necessárias para o fiel cumprimento do Mandado, efetivando a

penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os bens

(artigo 845, do Código de Processo Civil).

Fica o Oficial de Justiça autorizado a cumprir as ordens judiciais em

qualquer local que encontrar a pessoa cuja intimação deva proceder

ou em qualquer lugar que localizar o bem que, a seu critério, intente

penhorar.

Poderá o Oficial de Justiça, ainda, dirigir-se ao estabelecimento da

empresa devedora e certificar informações das máquinas de cartões

de crédito/débito utilizadas, eventuais sucessores ou integrantes de

grupo econômico ou quaisquer outras informações relevantes,

inclusive a intenção do devedor em participar de audiência de

conciliação/mediação.

Formalizada a penhora de imóvel, deverá ser providenciada a

respectiva averbação através do Sistema ARISP e, antes do

encaminhamento do bem à Hasta Pública, havendo credores

hipotecários, pignoratícios, usufrutuários ou anticréticos

identificados na Matrícula do imóvel , deverão ser obrigatoriamente

observadas as determinações do artigo 804 do Código de Processo

Civil

Efetivada a penhora de imóvel, expeça-se Ofício a todas as Varas
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identificadas na Matrícula dele e que tenham sido ordenantes de

constrição sobre o mesmo bem, solicitando-lhes que, na medida do

possível, reservem do produto da alienação importância suficiente

para garantia da presente execução (cuidando para que o Ofício

seja acompanhado de demonstrativo atualizado de valores), com

especial vênia para que o crédito trabalhista aqui executado tenha

preferência sobre outros de natureza diversa que porventura

também estejam aguardando pagamento perante as Varas

oficiadas.

Providencie a Secretaria, havendo ou não penhora de bens, o

encaminhamento eletrônico para a CENTRAL NACIONAL DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS (CNIB) de medidas destinadas ao

registro de indisponibilidade de todos os bens imóveis identificados

em nome dos devedores.

——————————————————————————————

————

Após o retorno do Mandado, não estando garantida a execução,

além de outras deliberações do Juízo que porventura se tornem

necessárias, incluam-se todos os executados inadimplentes no

BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT)

para a finalidade de expedição de Certidão Positiva de Débitos

Trabalhistas, situação essa que somente será alterada quando o

Juízo estiver integralmente garantido pelo depósito judicial de

numerário suficiente a saldar integralmente a execução, não

bastando para a mesma finalidade apenas a formalização de

penhora sobre bens de qualquer natureza.

Providencie a Secretaria também a expedição de Ofício que será

encaminhado ao Distribuidor dos Tabelionatos de Protesto de

Ribeirão Preto (protesto@1protestorp.com.br), para as

providências previstas na Lei 9.492, de 10/09/1997 e em

cumprimento ao disposto no artigo 4º, do Provimento GP-CR

10/2018, do E. TRT da 15ª Região e do item 7.3 da Ata de

Correição Ordinária da D. Corregedoria Regional em 11/05/2021.

Caberá ao exequente imprimir o Ofício, que será disponibilizado

nos presentes autos, oportunamente, apresentando-o diretamente

naquela Serventia para as providências cabíveis.

Observe-se, ainda, o respeito ao prazo de 45 dias fixado pelo artigo

883 A da Consolidação das Leis do Trabalho, para utilização do

Sistema SERASAJUD, mediante o encaminhamento de Ofício

eletrônico contendo ordem judicial para imediata restrição de crédito

quanto aos executados

______________________________________________________

___________________

Atente-se o exequente que por meio desta decisão está sendo

expressamente intimado de que a data da disponibilização em

Sistema PJE da Certidão do Oficial de Justiça formalizando a

notícia do resultado negativo ou insuficiente obtido após consulta

patrimonial das executadas através das ferramentas eletrônicas

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, será o marco inicial

da contagem do prazo da prescrição intercorrente prevista pelo

artigo 11 A da CLT.

Com a juntada da Certidão do Oficial de Justiça, o Juízo, em

cumprimento da decisão da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Regionais, determina a Secretaria que promova o lançamento no

sistema E-Gestão do movimento “suspenso ou sobrestado o

processo por prescrição intercorrente" - código valor 12.259,

devendo o feito ali permanecer aguardando o transcurso do prazo

prescricional previsto pelo artigo 11 A da CLT.

Durante o período de sobrestamento ficará ressalvado ao advogado

do credor retomar o prosseguimento da execução, desde que

exponha e indique de forma clara e objetiva qual meio pretende

se valer para promover resultado útil ao processo,

manifestação esta que deverá estar devidamente acompanhada

de prova material quanto a alteração significativa na situação

financeira dos executados e da existência de lastro patrimonial

exequível capaz de justificar a providência.

Adverte-se o exequente que sem atendimento das condições acima,

não será deferido requerimento para reiteração das pesquisas de

investigação patrimonial mediante utilização das ferramentas

eletrônicas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD e ARISP, posto

que já foram elas realizadas, todas com resultado negativo ou

insuficiente certificado nos autos, sendo que sua inércia e/ou

peticionamento vazio não provocarão qualquer suspensão ou

interrupção no curso do prazo prescricional previsto no artigo 11-A

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074700-78.2009.5.15.0004
AUTOR MARCIO FERREIRA

ADVOGADO MARCELO JULIANO DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 165571/SP)

RÉU FORTSEG TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS DE PORTARIA LTDA.

RÉU JOAO JOSE FERREIRA

RÉU IVAIR APARECIDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b688f23

proferido nos autos.

DESPACHO

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

Inclua-se o(s) nome(s) do(s) réu(s) no SERASA.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012257-13.2017.5.15.0004
AUTOR FERNANDA APARECIDA ALVES

VIEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CAMACHO(OAB:
334625/SP)

RÉU MARIA ELISABETE CAMARGO DE
SOUZA

RÉU SETTA SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f487da3

proferido nos autos.

DESPACHO

Realizada mais uma tentativa de pesquisa de numerário através do

SISBAJUD, a mesma restou infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000755-82.2014.5.15.0004
AUTOR SHIRLEI ABADIA DE SOUZA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU ROBERTO MARQUES

RÉU SPOSITO ODONTOLOGIA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FARITTE DA SILVA(OAB:
295508/SP)

ADVOGADO LEONARDO DOMINGOS
PEREIRA(OAB: 301680/SP)
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ADVOGADO MARCELO BARBIERI XAVIER(OAB:
337302/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

RÉU DAVID SPOSITO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO BARBIERI XAVIER(OAB:
337302/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SPOSITO JUNIOR

  - SPOSITO ODONTOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab6884

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, calha advertir que a reunião de execuções pretendida

pela reclamante somente é realizada em processos que tramitam na

mesma Vara, portanto, indefiro o requerimento formulado.

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010307-90.2022.5.15.0004
AUTOR EDVANDO ANDRE SILVA

ADVOGADO EMERSON CARLOS FERREIRA(OAB:
102028/SP)

RÉU NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a8c413

proferida nos autos.

DECISÃO

Em análise à manifestação de id dbbd7bc, verifico tratar-se de

pedido para instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Por oportuno, esclareço ao peticionário que a prática de apresentar

expedientes se valendo do tipo de petição “tutela de urgência” ou

“tutela de evidência”, sabidamente para casos que evidentemente

não se amoldam às hipóteses veiculadas no artigo 311 e seus

incisos do CPC, não fará - em atenção ao Princípio da

Impessoalidade e da Finalidade da administração pública - com que

estes autos tramitem em nível de prioridade em detrimento de

outros, devendo o peticionário atentar para o uso correto dos tipos

de petições dispostos no PJE, nos termos do Art. 8º do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Nesse sentido, o § 2º do artigo 33 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, que dispõe sobre a padronização do uso,

governança, infraestrutura e gestão do Sistema Processo Judicial

Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do Trabalho e dá outras

providências, preceitua que as petições e documentos identificados

com o tipo incorreto poderão ser alterados pela Secretaria,

devendo, nesse caso, ser lançado o movimento correspondente,

sinalizando a alteração, o que apenas onera os trabalhos deste

Regional, que já conta com escassos recursos humanos.
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Fica, pois, advertido para as penalidades por litigância de má-fé.

Prossiga-se, observando-se a ordem cronológica de entrada de

processos para análise.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSE

Processo Nº ATSum-0000755-82.2014.5.15.0004
AUTOR SHIRLEI ABADIA DE SOUZA

ADVOGADO IARA APARECIDA PEREIRA(OAB:
81168/SP)

RÉU ROBERTO MARQUES

RÉU SPOSITO ODONTOLOGIA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FARITTE DA SILVA(OAB:
295508/SP)

ADVOGADO LEONARDO DOMINGOS
PEREIRA(OAB: 301680/SP)

ADVOGADO MARCELO BARBIERI XAVIER(OAB:
337302/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

RÉU DAVID SPOSITO JUNIOR

ADVOGADO MARCELO BARBIERI XAVIER(OAB:
337302/SP)

ADVOGADO WESLLEY MEDEIROS VIANA(OAB:
379741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI ABADIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab6884

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, calha advertir que a reunião de execuções pretendida

pela reclamante somente é realizada em processos que tramitam na

mesma Vara, portanto, indefiro o requerimento formulado.

A pesquisa de bens efetuada junto ao Núcleo de Execução restou

infrutífera.

Efetuadas todas as diligências a fim de encontrar bens do(s)

executado(s) capazes de garantir o débito, e com o insucesso das

medidas, leva-se à conclusão, inicialmente, de que o(a)(s)(as)

executado(s)(as) é(são) insolvente(s).

Após o decurso in albis do prazo de 30 dias para manifestação

do(a) exequente, este(a) fica intimado(a) do marco inicial da

contagem do prazo da prescrição intercorrente, prevista no artigo 11

-A da CLT, sobrestando-se a execução.

Em cumprimento à decisão da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº 0000139-

62.2022.2.00.0500, cujos efeitos foram estendidos a todos os

Tribunais Regionais, que orienta quanto à utilização do movimento

de suspensão em vez de "arquivo provisório", o processo será

SOBRESTADO para aguardar o prazo prescricional previsto em lei

(artigo 11-A da CLT).

A continuidade da execução será deferida desde que ocorra fato

novo que a justifique, devendo o(a) exequente apresentar relação

de bens passíveis de penhora especificadamente, de preferência

apresentando prova documental para justificar o requerimento.

Encontrados bens livres e desembaraçados em nome dos(as)

executados(as) que satisfaçam o débito, a execução terá

prosseguimento, observando-se, nesse caso, o disposto no art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

Intime-se o(a) exequente, por meio de seu advogado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011097-74.2022.5.15.0004
AUTOR KAUANY TAINA DOLCE FERNANDES

ADVOGADO GABRIELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 376637/SP)

ADVOGADO PEDRO NILSON DA SILVA(OAB:
196096/SP)

ADVOGADO ANTONIO HARUMI SETO(OAB:
170903/SP)

ADVOGADO FELIPPE LIMA SANT ANNA(OAB:
443976/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DOUGLAS LOPES
MARTINS(OAB: 469280/SP)

RÉU JOAO VITOR GUILLEN LIMA

RÉU JOAO VITOR GUILLEN LIMA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

RÉU OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA

RÉU OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA
40761370862

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR GUILLEN LIMA

  - OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA 40761370862

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8324b49
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proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada não quitou o débito exequendo até a presente data.

Outrossim, tendo em vista que o inadimplemento da dívida acarreta

a presunção de insolvência da sociedade, impõe-se a

responsabilização de seus sócios pelo pagamento do débito.

Assim, ante o requerimento da petição de #id:750c99a, nos termos

dos artigos 133 a 137 do CPC, determino a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada.

A desconsideração da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida

no Direito do Trabalho e encontra guarida na legislação pátria, como

se verifica da análise dos artigos 28 da Lei nº 8.078/90, 134, VII e

135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, por força dos artigos 765, 10 - A e 855 - A da CLT.

Desse modo, determino a inclusão, no polo passivo, do(s) sócio(s)

das(os) executadas(os), conforme contrato social anexado aos

autos, a seguir:

- JOAO VITOR GUILLEN LIMA, CPF: 388.436.228-38

- OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA, CPF: 407.613.708-62

Providencie a Secretaria as devidas anotações, nos termos do art.

78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima indicado(s) para, conforme determina

o artigo 135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo das determinações antes indicadas, embora suspensa

a execução, este Juízo, fazendo uso do poder geral de cautela

previsto no art. 297 do CPC/2015, visando assegurar a entrega da

prestação jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que

futuras diligências promovidas em face do(s) sócio(s) da(o)

executada(o) sejam inócuas, como vem ocorrendo, e, em atenção

ao princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII) determino que seja efetuada a busca do valor devido que

for encontrado nas contas correntes e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) antes indicado(s), até o limite da execução, por

meio do sistema SISBAJUD, e que seja efetuado o arresto "on line"

do numerário existente em contas e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) supramencionado(s), até o limite da execução,

por meio do sistema SISBAJUD, arresto este que será, após o

pleno exercício do contraditório, convertido em penhora, caso a

diligência resulte positiva.

Note-se que a determinação está calcada no entendimento hoje

sedimentado nesta Justiça obreira, que resultou no Enunciado nº 2

aprovado na "Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do

Trabalho" e que se encontra assim redigido:

PODER GERAL DE CAUTELA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR E DE

OFÍCIO DE PATRIMÔNIO DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA, IMEDIATA À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DESTA. CABIMENTO.

Desconsiderada a personalidade jurídica da executada para atingir

o patrimônio dos sócios, em se constatando a insuficiência de

patrimônio da empresa, cabe a imediata constrição cautelar de

ofício do patrimônio dos sócios, com fulcro no art. 798 (atual 297) do

Código do Processo Civil (CPC), inclusive por meio dos convênios

Bacen Jud e Renajud, antes do ato de citação do sócio a ser

incluído no polo passivo, a fim de assegurar-se a efetividade do

processo.

Com a resposta do SISBAJUD, encontrado valor ou não da

executada ou de seu(s) sócio(s), dê-se ciência à(ao) executada(o)

ou ao(à) sócio(a) interessado(a), para que apresente sua eventual

irresignação no prazo legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015, e do artigo 3º, XIX, da Instrução Normativa 39/2015 do

E. TST.

Infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no sistema EXE-

PJe e, se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos(as)

executados(as), bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Silente(s) o(s) sócio(s) incluído(s) no polo passivo da execução,

julgo procedente o pedido formulado no Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo a Secretaria

proceder à inclusão de seus nomes no BNDT.

Incluam-se os executados no BNDT.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

jco

Processo Nº ATOrd-0010307-90.2022.5.15.0004
AUTOR EDVANDO ANDRE SILVA

ADVOGADO EMERSON CARLOS FERREIRA(OAB:
102028/SP)

RÉU NATIVAS BUFFET & RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ADEMAR MARQUES JUNIOR(OAB:
181690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO ANDRE SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a8c413

proferida nos autos.

DECISÃO

Em análise à manifestação de id dbbd7bc, verifico tratar-se de

pedido para instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Por oportuno, esclareço ao peticionário que a prática de apresentar

expedientes se valendo do tipo de petição “tutela de urgência” ou

“tutela de evidência”, sabidamente para casos que evidentemente

não se amoldam às hipóteses veiculadas no artigo 311 e seus

incisos do CPC, não fará - em atenção ao Princípio da

Impessoalidade e da Finalidade da administração pública - com que

estes autos tramitem em nível de prioridade em detrimento de

outros, devendo o peticionário atentar para o uso correto dos tipos

de petições dispostos no PJE, nos termos do Art. 8º do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Nesse sentido, o § 2º do artigo 33 da Resolução CSJT nº 185, de 24

de março de 2017, que dispõe sobre a padronização do uso,

governança, infraestrutura e gestão do Sistema Processo Judicial

Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do Trabalho e dá outras

providências, preceitua que as petições e documentos identificados

com o tipo incorreto poderão ser alterados pela Secretaria,

devendo, nesse caso, ser lançado o movimento correspondente,

sinalizando a alteração, o que apenas onera os trabalhos deste

Regional, que já conta com escassos recursos humanos.

Fica, pois, advertido para as penalidades por litigância de má-fé.

Prossiga-se, observando-se a ordem cronológica de entrada de

processos para análise.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSE

Processo Nº ATSum-0011097-74.2022.5.15.0004
AUTOR KAUANY TAINA DOLCE FERNANDES

ADVOGADO GABRIELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 376637/SP)

ADVOGADO PEDRO NILSON DA SILVA(OAB:
196096/SP)

ADVOGADO ANTONIO HARUMI SETO(OAB:
170903/SP)

ADVOGADO FELIPPE LIMA SANT ANNA(OAB:
443976/SP)

ADVOGADO FRANCISCO DOUGLAS LOPES
MARTINS(OAB: 469280/SP)

RÉU JOAO VITOR GUILLEN LIMA

RÉU JOAO VITOR GUILLEN LIMA

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

RÉU OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA

RÉU OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA
40761370862

ADVOGADO DANILO EDUARDO QUERIDO(OAB:
402651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANY TAINA DOLCE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8324b49

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada não quitou o débito exequendo até a presente data.

Outrossim, tendo em vista que o inadimplemento da dívida acarreta

a presunção de insolvência da sociedade, impõe-se a

responsabilização de seus sócios pelo pagamento do débito.

Assim, ante o requerimento da petição de #id:750c99a, nos termos

dos artigos 133 a 137 do CPC, determino a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da reclamada.

A desconsideração da pessoa jurídica é teoria amplamente admitida

no Direito do Trabalho e encontra guarida na legislação pátria, como

se verifica da análise dos artigos 28 da Lei nº 8.078/90, 134, VII e

135, I e III, ambos do CTN, subsidiariamente aplicáveis ao processo

trabalhista, por força dos artigos 765, 10 - A e 855 - A da CLT.

Desse modo, determino a inclusão, no polo passivo, do(s) sócio(s)

das(os) executadas(os), conforme contrato social anexado aos

autos, a seguir:

- JOAO VITOR GUILLEN LIMA, CPF: 388.436.228-38

- OLIVIA DO LIVRAMENTO LIMA, CPF: 407.613.708-62

Providencie a Secretaria as devidas anotações, nos termos do art.

78 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima indicado(s) para, conforme determina

o artigo 135 do CPC, manifestar(em)-se e requerer(em) as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo das determinações antes indicadas, embora suspensa

a execução, este Juízo, fazendo uso do poder geral de cautela

previsto no art. 297 do CPC/2015, visando assegurar a entrega da

prestação jurisdicional de modo mais célere e efetivo e evitar que

futuras diligências promovidas em face do(s) sócio(s) da(o)
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executada(o) sejam inócuas, como vem ocorrendo, e, em atenção

ao princípio constitucional da razoável duração do processo (art. 5º,

LXXVIII) determino que seja efetuada a busca do valor devido que

for encontrado nas contas correntes e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) antes indicado(s), até o limite da execução, por

meio do sistema SISBAJUD, e que seja efetuado o arresto "on line"

do numerário existente em contas e aplicações financeiras em

nome do(s) sócio(s) supramencionado(s), até o limite da execução,

por meio do sistema SISBAJUD, arresto este que será, após o

pleno exercício do contraditório, convertido em penhora, caso a

diligência resulte positiva.

Note-se que a determinação está calcada no entendimento hoje

sedimentado nesta Justiça obreira, que resultou no Enunciado nº 2

aprovado na "Jornada Nacional sobre Execução na Justiça do

Trabalho" e que se encontra assim redigido:

PODER GERAL DE CAUTELA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR E DE

OFÍCIO DE PATRIMÔNIO DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA, IMEDIATA À DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DESTA. CABIMENTO.

Desconsiderada a personalidade jurídica da executada para atingir

o patrimônio dos sócios, em se constatando a insuficiência de

patrimônio da empresa, cabe a imediata constrição cautelar de

ofício do patrimônio dos sócios, com fulcro no art. 798 (atual 297) do

Código do Processo Civil (CPC), inclusive por meio dos convênios

Bacen Jud e Renajud, antes do ato de citação do sócio a ser

incluído no polo passivo, a fim de assegurar-se a efetividade do

processo.

Com a resposta do SISBAJUD, encontrado valor ou não da

executada ou de seu(s) sócio(s), dê-se ciência à(ao) executada(o)

ou ao(à) sócio(a) interessado(a), para que apresente sua eventual

irresignação no prazo legal, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do

CPC/2015, e do artigo 3º, XIX, da Instrução Normativa 39/2015 do

E. TST.

Infrutíferas as medidas, determina-se a pesquisa no sistema EXE-

PJe e, se o caso, expeça-se o mandado para pesquisa patrimonial e

penhora, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Autoriza-se, desde já, a quebra dos sigilos bancário e fiscal dos(as)

executados(as), bem como defiro a isenção da cobrança de custas /

emolumentos para pesquisa junto à ARISP.

Silente(s) o(s) sócio(s) incluído(s) no polo passivo da execução,

julgo procedente o pedido formulado no Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo a Secretaria

proceder à inclusão de seus nomes no BNDT.

Incluam-se os executados no BNDT.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

jco

Processo Nº ATOrd-0011557-61.2022.5.15.0004
AUTOR JORGE ROBERTO DE AVILAS

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acba5e

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo se encontra integralmente garantido.

Recebo a petição de ID 37320ab como embargos à execução.

Concedo à parte contrária o prazo de 5 dias para, em querendo,

apresentar manifestação.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011064-94.2016.5.15.0004
AUTOR JOSE CRISPIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

AUTOR ADELCIO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)

AUTOR DJALMA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

AUTOR ALESSANDRO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU ANA CLAUDIA VAZ FERREIRA

RÉU HRG ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO LOUISE MAROCHI ALMEIDA(OAB:
41818/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ROBERTO BOHLEN SELEME

RÉU NAJLA DEL BEM SELEME

ADVOGADO LOUISE MAROCHI ALMEIDA(OAB:
41818/PR)

RÉU EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO E
REFORMA FERREIRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRG ENGENHARIA LTDA - ME

  - NAJLA DEL BEM SELEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484c85a

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o malote digital encaminhado à 3ª VT de Ribeirão

Preto com o pedido de reserva de valores foi encaminhado no dia

03/10/2023 sob o Id bb92511.

Considerando que até o momento aparentemente não existem

valores disponíveis naquele processo para transferência, estando,

ao que parece, o juízo garantido por bem imóvel, defiro o pedido do

reclamante para expedição de ofício ao INSS, através do sistema

PrevJud, solicitando informações a respeito do recebimento de

benefício previdenciário por parte dos executados.

Defiro, outrossim, seja realizada nova tentativa de busca de ativos

financeiros em relação a todos os executados, através do

SISBAJUD.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011557-61.2022.5.15.0004
AUTOR JORGE ROBERTO DE AVILAS

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

RÉU HEDGE SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI

ADVOGADO DAYANA SILVA BRITO(OAB:
275287/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROBERTO DE AVILAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acba5e

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo se encontra integralmente garantido.

Recebo a petição de ID 37320ab como embargos à execução.

Concedo à parte contrária o prazo de 5 dias para, em querendo,

apresentar manifestação.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011064-94.2016.5.15.0004
AUTOR JOSE CRISPIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

AUTOR ADELCIO CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)

AUTOR DJALMA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

AUTOR ALESSANDRO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO PAULO TEMPORINI(OAB: 91112/SP)

RÉU ANA CLAUDIA VAZ FERREIRA

RÉU HRG ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO LOUISE MAROCHI ALMEIDA(OAB:
41818/PR)

RÉU ROBERTO BOHLEN SELEME

RÉU NAJLA DEL BEM SELEME

ADVOGADO LOUISE MAROCHI ALMEIDA(OAB:
41818/PR)

RÉU EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO E
REFORMA FERREIRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIO CARDOSO DE ALMEIDA

  - ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA

  - DJALMA JOSE DOS SANTOS

  - JOSE CRISPIM DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484c85a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o malote digital encaminhado à 3ª VT de Ribeirão

Preto com o pedido de reserva de valores foi encaminhado no dia

03/10/2023 sob o Id bb92511.

Considerando que até o momento aparentemente não existem

valores disponíveis naquele processo para transferência, estando,

ao que parece, o juízo garantido por bem imóvel, defiro o pedido do

reclamante para expedição de ofício ao INSS, através do sistema

PrevJud, solicitando informações a respeito do recebimento de

benefício previdenciário por parte dos executados.

Defiro, outrossim, seja realizada nova tentativa de busca de ativos

financeiros em relação a todos os executados, através do

SISBAJUD.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0196900-78.1995.5.15.0004
AUTOR EDNALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR ORLANDO LUIZ LEITE

AUTOR VALENTINO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR ANTONIO POMPILIO ORIOLI

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR DONIZETE LEITE RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO ELIAS DE SOUSA(OAB:
101688/SP)

AUTOR SIVAL REIS CONSTANTE

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR DAVI EDSON DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR FRANCISCO EUDES DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR ISRAEL GOMES BARBOSA SANTOS

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

RÉU ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO EMILIO DE HOLLANDA
CAVALCANTI(OAB: 36849/SP)

RÉU EMPRESA ALVORADA SERVICOS
GERAIS LTDA

RÉU WAGNER ANTONIO RODRIGUES

RÉU THIAGO ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO PAULO SERGIO SILVA LOPES(OAB:
103347/SP)

ARREMATANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO
DE SAO PAULO - SINTRASESP

ADVOGADO ESTEPHANO DE SOUZA
ALBERTI(OAB: 125872/SP)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES GOULART(OAB:
147688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO POMPILIO ORIOLI

  - CARLOS ROBERTO ALVES

  - DAVI EDSON DA SILVA

  - DONIZETE LEITE RIBEIRO

  - EDNALDO GONCALVES DA SILVA

  - FRANCISCO EUDES DA SILVA

  - ISRAEL GOMES BARBOSA SANTOS

  - SIVAL REIS CONSTANTE

  - VALENTINO DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7944f99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0196900-78.1995.5.15.0004
AUTOR EDNALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR ORLANDO LUIZ LEITE

AUTOR VALENTINO DE SOUZA NUNES

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR ANTONIO POMPILIO ORIOLI

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR CARLOS ROBERTO ALVES

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR DONIZETE LEITE RIBEIRO

ADVOGADO ANTONIO ELIAS DE SOUSA(OAB:
101688/SP)

AUTOR SIVAL REIS CONSTANTE

ADVOGADO IRANI MARTINS ROSA
CIABOTTI(OAB: 119504/SP)

AUTOR DAVI EDSON DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR FRANCISCO EUDES DA SILVA

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR ISRAEL GOMES BARBOSA SANTOS

ADVOGADO RENATA FREITAS DE ABREU
MACHADO(OAB: 127525/SP)

ADVOGADO LUCIANA JORGE DE FREITAS(OAB:
167632/SP)

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

RÉU ALVORADA SEGURANCA BANCARIA
E PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO EMILIO DE HOLLANDA
CAVALCANTI(OAB: 36849/SP)

RÉU EMPRESA ALVORADA SERVICOS
GERAIS LTDA

RÉU WAGNER ANTONIO RODRIGUES

RÉU THIAGO ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO PAULO SERGIO SILVA LOPES(OAB:
103347/SP)

ARREMATANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SISTEMAS ELETRONICOS DE
SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO
DE SAO PAULO - SINTRASESP

ADVOGADO ESTEPHANO DE SOUZA
ALBERTI(OAB: 125872/SP)

ADVOGADO FABIO RODRIGUES GOULART(OAB:
147688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL LTDA

  - THIAGO ANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7944f99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011143-05.2018.5.15.0004
AUTOR VALDIR ROBERTO BALBO

ADVOGADO CAMILA FERNANDES(OAB:
309434/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ROBERTO BALBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27938f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, a 1a. Vara do Trabalho de Ribeirão Preto conhece da

Impugnação à Sentença de Liquidação oposta por VALDIR

ROBERTO BALBO em face de UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

acolhendo-a no mérito, na forma da fundamentação.

Custas processuais pelo Impugnante, no importe de R$ 55,35, nos

termos do inciso VII, do artigo 789-A da CLT, das quais fica isento,

na forma da lei.

No trânsito, intime-se a reclamada para que, no prazo de 20 dias,

retifique os cálculos observando os critérios fixados acima.

Intimem-se as partes.

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011352-30.2021.5.15.0113
AUTOR CARLOS GILMAR DA CONCEICAO

DE LIMA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)

RÉU BARAO DO CAFE SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILLELA(OAB:
206243/SP)

RÉU PEREIRA MARTINS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILLELA(OAB:
206243/SP)

RÉU MARCELO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO GARSON DE
ALMEIDA(OAB: 193675/SP)

RÉU MARCELO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO GARSON DE
ALMEIDA(OAB: 193675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - PEREIRA MARTINS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id 9c07842 para providências cabíveis.

Processo Nº ATSum-0011352-30.2021.5.15.0113
AUTOR CARLOS GILMAR DA CONCEICAO

DE LIMA

ADVOGADO CRISTIANE LOURENCO DE
CARVALHO FALEIROS(OAB:
186728/SP)

RÉU BARAO DO CAFE SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILLELA(OAB:
206243/SP)

RÉU PEREIRA MARTINS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME VILLELA(OAB:
206243/SP)

RÉU MARCELO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO GARSON DE
ALMEIDA(OAB: 193675/SP)

RÉU MARCELO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO GARSON DE
ALMEIDA(OAB: 193675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO DO CAFE SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficar ciente do despacho id 9c07842 para providências cabíveis.

Assessoria de Execução III de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011218-90.2019.5.15.0042
AUTOR JOSE ANTONIO CAMPOS

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c190974

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao OFÍCIO REQUISITÓRIO DE PEQUENO

VALOR foram disponibilizados valores à ordem deste Juízo para

quitação específica dos Honorários Advocatícios Sucumbenciais

(ID 2a88b33 ).

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o

download em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da parte

autora, no valor de

R$ 988,36, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito de 28/02/2023, conta judicial 800131042982.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência, ID 019241d.

O favorecido pela transferência bancária deverá acompanhar a

efetivação da transferência para a conta indicada.

———————————————————

Cumpridas as providências acima aguarde-se o pagamento do

OFÍCIO PRECATÓRIO relativamente aos demais créditos que

aqui aguardam satisfação, devendo o processo permanecer

sobrestado.

__________________________________________

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010347-73.2021.5.15.0112
EXEQUENTE SILVIA DOMINGUES POZIPPE

ADVOGADO SUELY APARECIDA FERRAZ(OAB:
85078/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO
CREMONEZ(OAB: 253784/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

ADVOGADO MAURO CESAR HAKIME(OAB:
114493/SP)
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ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 259852/SP)

PERITO CINTIA CAPUCHO RODRIGUES
CATURELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para apresentar dados da conta bancária para

transferência de valor remanescente. Prazo: 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0011043-96.2019.5.15.0042
AUTOR CLEIDE BALDINI DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO ANDRE ALVES FONTES
TEIXEIRA(OAB: 163413/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE BALDINI DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edfcdf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

    PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0074000-03.2008.5.15.0113
AUTOR VALTER JULIANO JUNIOR

ADVOGADO TAMER BERDU ELIAS(OAB:
188047/SP)

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU MIXTO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DE ARRUDA(OAB:
14613/MT)

RÉU WALTER UDSON FERNANDES

ADVOGADO VINICIUS FALCAO DE ARRUDA(OAB:
14613/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER JULIANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e69877

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação que se encontra em curso para satisfação de

crédito trabalhista devido por empresa em recuperação judicial.

Providencie a Secretaria a expedição da Certidão para habilitação

do crédito do autor junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

Após, sem prejuízo da expedição da Certidão, encaminhem-se os

autos à Assessoria de Execução 1, para prosseguimento da

execução em relação ao executado Walter Udson Fernandes.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011841-83.2017.5.15.0153
AUTOR JANAINA PAOLA SIQUEIRA

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ALEXANDRE CARLUCCIO DE
LORENZI(OAB: 244090/SP)

PERITO SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ALPHAVILLE RIBEIRAO PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f73c1

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, na petição de #id:e988880, insurge-se contra a

sentença de #id:042fb12, a qual determinou que a reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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efetuasse o pagamento de valores remanescentes da execução,

nos importes de R$988,85, de honorários advocatícios; e de

R$2.574,18, de honorários periciais contábeis. Aduz que já teria

realizado o pagamento integral da execução.

Pois bem.

Compulsando os autos, constata-se que, na decisão de

#id:6a426e7, houve a homologação dos valores constantes do

laudo pericial de #id:0564b62.

Ocorre que, da leitura atenta do teor do laudo acima mencionado,

verifica-se que os valores dele constantes não estão consonantes

com os das planilhas apresentadas nos documentos de #id:f7b3354

e de #id:2d2b6d9.

E o Juízo, para elaborar a sentença de #id:042fb12 e proceder à

liberação de valores a quem de direito, fez a atualização dos valores

da execução com base a planilha apresentada pelo perito no

documento de #id:f7b3354, por considerá-la a mais correta.

Resultou na planilha de atualização de cálculos de #id:cf8f0df.

Assim, as diferenças apuradas estão corretas. Concedo, portanto, o

derradeiro prazo de 10 dias para a reclamada comprovar o

pagamento, da forma descrita na sentença de #id:042fb12, sob

pena de bloqueio de valores via SISBAJUD.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011841-83.2017.5.15.0153
AUTOR JANAINA PAOLA SIQUEIRA

ADVOGADO MARIELA APARECIDA FANTE(OAB:
233561/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE
RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO ALEXANDRE CARLUCCIO DE
LORENZI(OAB: 244090/SP)

PERITO SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PAOLA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f73c1

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, na petição de #id:e988880, insurge-se contra a

sentença de #id:042fb12, a qual determinou que a reclamada

efetuasse o pagamento de valores remanescentes da execução,

nos importes de R$988,85, de honorários advocatícios; e de

R$2.574,18, de honorários periciais contábeis. Aduz que já teria

realizado o pagamento integral da execução.

Pois bem.

Compulsando os autos, constata-se que, na decisão de

#id:6a426e7, houve a homologação dos valores constantes do

laudo pericial de #id:0564b62.

Ocorre que, da leitura atenta do teor do laudo acima mencionado,

verifica-se que os valores dele constantes não estão consonantes

com os das planilhas apresentadas nos documentos de #id:f7b3354

e de #id:2d2b6d9.

E o Juízo, para elaborar a sentença de #id:042fb12 e proceder à

liberação de valores a quem de direito, fez a atualização dos valores

da execução com base a planilha apresentada pelo perito no

documento de #id:f7b3354, por considerá-la a mais correta.

Resultou na planilha de atualização de cálculos de #id:cf8f0df.

Assim, as diferenças apuradas estão corretas. Concedo, portanto, o

derradeiro prazo de 10 dias para a reclamada comprovar o

pagamento, da forma descrita na sentença de #id:042fb12, sob

pena de bloqueio de valores via SISBAJUD.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0099700-54.2003.5.15.0113
AUTOR PAULO ROBERTO BAPTISTON

CAPUTO

ADVOGADO ANA PAULA CAROLINA ABRAHAO
RODRIGUES(OAB: 189454/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANA CAROLINA MECHI
BRANQUINHO(OAB: 225170/SP)

ADVOGADO EDUARDO NOGUEIRA
MONNAZZI(OAB: 164539/SP)

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c598cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0136500-08.2008.5.15.0113
AUTOR RODRIGO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO LIZA OSORIO DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 194853/SP)

RÉU AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA ACCORSI(OAB:
167019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV BRASIL BEBIDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efe04e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010253-32.2022.5.15.0067
AUTOR MARIA NATALIA FORTUNA VERAS

ADVOGADO CINTIA RIBEIRO GUIMARAES
URBANO(OAB: 286944/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff5458

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A executada Lojas Renner disponibilizou à ordem deste Juízo

valores destinados ao imediato pagamento da presente execução.

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor integral da conta judicial, conforme

extrato ID 131724f.

O favorecido deverá informar a conta bancária para transferência do

valor, em complementação aos dados bancários já informados no

ID 2cbfffb.

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Deverá a executada Lojas Renner comprovar, no prazo de 10 dias,

o pagamento dos Honorários advocatícios sucumbenciais, no valor

de R$2.498,28, conforme demonstrativo ID d1d4317, mediante

depósito a ser efetuado diretamente na conta bancária da patrona

da autora, com comprovação nos autos, sob pena de

prosseguimento da execução.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Para tanto, o réu/executado, no prazo de 10 dias, em documento

do tipo GPS – INSS, sob código 2909, o recolhimento da

contribuição previdenciária no valor de R$1.076,67 (a ser

atualizada até o pagamento), sob pena de o Juízo proceder à

execução específica pelo valor equivalente, na forma do artigo 114,

parágrafo 3º, da Constituição Federal e do disposto no parágrafo

único, do artigo 876 e no artigo 889 A, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Deverá o réu/executado, no prazo de 10 dias, comprovar o

pagamento das custas processuais, no valor de R$437,78,

mediante recolhimento em GUIA - GRU, com comprovação nos

autos, sob pena de prosseguimento da execução.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima e comprovados os

pagamentos, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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924, II, do Código de Processo Civil, determinando, na

sequência, o encaminhamento do processo ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010253-32.2022.5.15.0067
AUTOR MARIA NATALIA FORTUNA VERAS

ADVOGADO CINTIA RIBEIRO GUIMARAES
URBANO(OAB: 286944/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PARMEJANI DE PAULA
RODRIGUES(OAB: 299755/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NATALIA FORTUNA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bff5458

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A executada Lojas Renner disponibilizou à ordem deste Juízo

valores destinados ao imediato pagamento da presente execução.

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor integral da conta judicial, conforme

extrato ID 131724f.

O favorecido deverá informar a conta bancária para transferência do

valor, em complementação aos dados bancários já informados no

ID 2cbfffb.

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Deverá a executada Lojas Renner comprovar, no prazo de 10 dias,

o pagamento dos Honorários advocatícios sucumbenciais, no valor

de R$2.498,28, conforme demonstrativo ID d1d4317, mediante

depósito a ser efetuado diretamente na conta bancária da patrona

da autora, com comprovação nos autos, sob pena de

prosseguimento da execução.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Para tanto, o réu/executado, no prazo de 10 dias, em documento

do tipo GPS – INSS, sob código 2909, o recolhimento da

contribuição previdenciária no valor de R$1.076,67 (a ser

atualizada até o pagamento), sob pena de o Juízo proceder à

execução específica pelo valor equivalente, na forma do artigo 114,

parágrafo 3º, da Constituição Federal e do disposto no parágrafo

único, do artigo 876 e no artigo 889 A, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Deverá o réu/executado, no prazo de 10 dias, comprovar o

pagamento das custas processuais, no valor de R$437,78,

mediante recolhimento em GUIA - GRU, com comprovação nos

autos, sob pena de prosseguimento da execução.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima e comprovados os

pagamentos, declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art.

924, II, do Código de Processo Civil, determinando, na

sequência, o encaminhamento do processo ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

    MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0053900-37.2009.5.15.0066
AUTOR MARIA DALVA RIBEIRO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BREDARIOLI(OAB:
150256/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c128dab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em cumprimento ao OFÍCIO PRECATÓRIO foram disponibilizados

valores à ordem deste Juízo para quitação integral de todos os

títulos que foram objeto de condenação.

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada.

——————————————————————

CRÉDITO LÍQUIDO PRINCIPAL PARTE AUTORA será liberado

pela Secretaria através do SISCONDJ do Banco do Brasil, em

favor do advogado da parte autora, no valor de

R$37.511,24, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

O favorecido pela transferência bancária deverá acompanhar a

efetivação da transferência para a conta indicada.

———————————————————

FGTS PARA DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA

Com atenção aos cálculos já homologados por Sentença, atente-se

a gerência da Agência do Banco do Brasil que através do

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, fica

DETERMINADA A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA PARA A CONTA

VINCULADA DO FGTS do empregado MARIA DALVA RIBEIRO,

CPF: 020.163.838-01 , nascido em 03/09/1960, portador da CTPS

035239, série 497a, data de admissão: 19/08/1996, PIS

26877045716 e filho(a) de Castorina Vilela Ribeiro, da

importância de:

R$3.595,85, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde a data do depósito efetuado em 07/03/2024 na

Conta Judicial 1700107876716 (valor original do depósito:

R$48.753,71).

Providencie a Secretaria o encaminhamento da ordem acima ao

Banco do Brasil através do e-mail: pso4824@bb.com.br, devendo a

instituição financeira a ele dar imediato cumprimento.

A Instituição Bancária destinatária da ordem contida neste Alvará

deverá comprovar o cumprimento no prazo de cinco dias.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

1#( para Sentença homologatória de cálculos de liquidação)

Para atendimento do disposto no Comunicado CR 08/2023 do

TRT15, a data da competência do encargo previdenciário será o

elemento temporal definidor do tipo do documento (GPS ou

DARF) a ser utilizado para formalizar o recolhimento e, no caso de

processo que contenha Sentença homologatória de cálculo de

liquidação, a competência coincidirá com a data da Homologação

do cálculo.

Para Sentenças que homologaram cálculo de liquidação até 30

de setembro de 2023, os valores permanecerão sendo recolhidos

pela Guia da Previdência Social (GPS - INSS, sob código 2909),

de acordo com a Resolução INSS/PR 657/1998 e que deve ser

acompanhada da prestação das informações de que trata o artigo

32, Inciso IV, da Lei 8.212/1991, por meio da Guia de Recolhimento

do FGTS e Informações da Previdência Social (GFIP)

Posto isto e com atenção a data da Sentença de Liquidação, fica

DETERMINADA através do SISCONDJ do Banco do Brasil

A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA AOS COFRES PÚBLICOS em

documento do tipo GPS – INSS, sob código 2909, da importância

abaixo informada, correspondente aos ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS (cota parte empregado e empregador), ambos

de responsabilidade de HOSPITAL DAS CLINICAS DA

FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP, CNPJ: 56.023.443/0001-

52 

de R$7.646,62, acrescido de correção monetária e juros desde a

data do depósito.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Custas processuais com isenção de recolhimento, tendo em vista

a qualidade da pessoa jurídica que integra o polo passivo.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

__________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que seja

providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da decisão

(Código QR Code/número do documento/certificação digital),

apresentando-a diretamente perante os destinatários.Para

impressão da presente decisão utilizar o download em "PDF" (não

usar o botão "imprimir" do documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá ser

considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que a

determinação para levantamento é pelo valor total depositado.

Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de saldo,

procedendo ao encerramento da conta judicial, nos termos do

disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da conta

judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato bancário

informando o valor remanescente para liberação, no prazo de cinco

dias corridos, ficando desobrigada desta providência apenas no

caso do encerramento da conta judicial.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010127-29.2015.5.15.0066
AUTOR ELIAS VICENTE FERREIRA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

RÉU ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 228a613

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento ao despacho de #id:92efa45, transfira-se o valor

disponível nestes autos para o processo 0011980-

73.2015.5.15.0066.

——————————————————

Após, considerando que já foram expedidas certidões para

habilitação do crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial,

Processo1066730-69.2020.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara

de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, o presente

processo deverá ser suspenso, mediante a utilização do movimento

de suspensão/sobrestamento respectivo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, nos termos do artigo 126 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

———————————————————

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

LGC

Processo Nº ATOrd-0010127-29.2015.5.15.0066
AUTOR ELIAS VICENTE FERREIRA

ADVOGADO AUGUSTO SALLES PAHIM(OAB:
253199/SP)

RÉU ESTRE SPI AMBIENTAL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS VICENTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 228a613

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento ao despacho de #id:92efa45, transfira-se o valor

disponível nestes autos para o processo 0011980-

73.2015.5.15.0066.

——————————————————

Após, considerando que já foram expedidas certidões para

habilitação do crédito perante o Juízo da Recuperação Judicial,

Processo1066730-69.2020.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara

de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo, o presente

processo deverá ser suspenso, mediante a utilização do movimento

de suspensão/sobrestamento respectivo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, nos termos do artigo 126 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT.

———————————————————

Intimem-se as partes por intermédio de seus patronos.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 19 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

LGC

Processo Nº ExTAC-0010906-03.2023.5.15.0066
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE
CONDUTORES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56be3be

proferido nos autos.

DESPACHO

O artigo 9º da Lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005, que regula

a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e

da sociedade empresária, assim dispõe:

"Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do

art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter:

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;"

Isto posto, intime-se o autor para apresentar planilha de cálculos

adequados para a data do pedido da recuperação judicial

(23/05/2014), no prazo de 15 dias.

Cumprido, à Secretaria para expedir certidão de habilitação de

crédito no Juízo da Recuperação Judicial (Processo nº 1016103-

17.2014.8.26.0506, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca

de Ribeirão Preto - SP.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 17 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011174-98.2016.5.15.0067
AUTOR ANTONIO DOS REIS MUNIZ DE

SOUSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RÉU CHEMIN ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEMIN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c446f24

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o pagamento, libere-se ao(à) reclamante seu respectivo

crédito líquido.

O valor depositado no Bando do Brasil deverá ser liberado via

SISCONDJ.

Autorizo a transferência dos valores INTEGRAIS (crédito líquido do

autor), acrescido de juros e correção monetária devidos a partir das

datas dos depósitos, valores estes provenientes das contas judiciais

nº 2681.042.04821252-5, 2681.042.04821253-3,

2681.042.04821254-1, 2681.042.04821255-0, 2681.042.04821256-

8, 2681.042.04821257-6, 2681.042.04821258-4,

2681.042.04821259-2 e 2681.042.04821260-6, abertas junto à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8194
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Caixa Econômica Federal, para conta corrente do patrono do(a)

reclamante, conforme dados a seguir relacionados:

BENEFICIÁRIO: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS

CPF: 081.397.458-55

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4242

Conta corrente: 00020031-5

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA ao Banco do Brasil (via e-mail:

pso4824@bb.com.br) e/ou Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Há valores ainda a serem pagos pela executada, no importe de

R$16.353,61, considerado para o dia 26/04/2024.

Concedo, para tanto, o derradeiro prazo de 15 dias, para que a

reclamada comprove o pagamento, sob pena de prosseguimento da

execução.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011174-98.2016.5.15.0067
AUTOR ANTONIO DOS REIS MUNIZ DE

SOUSA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 277169/SP)

RÉU CHEMIN ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS REIS MUNIZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c446f24

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o pagamento, libere-se ao(à) reclamante seu respectivo

crédito líquido.

O valor depositado no Bando do Brasil deverá ser liberado via

SISCONDJ.

Autorizo a transferência dos valores INTEGRAIS (crédito líquido do

autor), acrescido de juros e correção monetária devidos a partir das

datas dos depósitos, valores estes provenientes das contas judiciais

nº 2681.042.04821252-5, 2681.042.04821253-3,

2681.042.04821254-1, 2681.042.04821255-0, 2681.042.04821256-

8, 2681.042.04821257-6, 2681.042.04821258-4,

2681.042.04821259-2 e 2681.042.04821260-6, abertas junto à

Caixa Econômica Federal, para conta corrente do patrono do(a)

reclamante, conforme dados a seguir relacionados:

BENEFICIÁRIO: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS

CPF: 081.397.458-55

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4242

Conta corrente: 00020031-5

Para tanto, cópia eletronicamente assinada do presente despacho

servirá de OFÍCIO, a ser encaminhado PELA PRÓPRIA

INTERESSADA ao Banco do Brasil (via e-mail:

pso4824@bb.com.br) e/ou Caixa Econômica Federal (via e-mail:

ag2681@caixa.gov.br), devendo a instituição financeira a ele dar

imediato cumprimento.

Nos termos do Ofício Circular TST.GP.JAP 18/2017, o presente

ofício ficará à disposição dos beneficiários nele apontados.

DOCUMENTO VÁLIDO APENAS COM A ASSINATURA DIGITAL,

SENDO DESNECESSÁRIA ASSINATURA MANUSCRITA.

A autenticidade do presente documento (ou mesmo a impressão do

presente despacho) poderá ser verificada no endereço eletrônico

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam", com o preenchimento do respectivo número do

processo.

Há valores ainda a serem pagos pela executada, no importe de

R$16.353,61, considerado para o dia 26/04/2024.

Concedo, para tanto, o derradeiro prazo de 15 dias, para que a

reclamada comprove o pagamento, sob pena de prosseguimento da

execução.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024
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AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011066-69.2016.5.15.0067
AUTOR DENIS DADALT

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3cce31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011066-69.2016.5.15.0067
AUTOR DENIS DADALT

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DADALT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3cce31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AMANDA BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011337-76.2019.5.15.0066
AUTOR ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e84eba

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da decisão de #id:9f768ea, intime-se

a segunda reclamada (Ferrovia Centro Atlântica) para depositar o

valor integral da execução, com atenção às importâncias

identificadas na planilha #id:44acd48, devidamente atualizadas

até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 05

dias.

Transcorrido o prazo acima sem que a executada efetue o

pagamento, deverá a Secretaria proceder a penhora do valor

correspondente através da ferramenta SISBAJUD e

simultaneamente Oficiar a Instituição Financeira Seguradora da

Apólice emitida em 07/06/2022 (#id:3a312d2) para seu

pagamento, devendo a execução ser satisfeita com o resultado da
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providência que surtir efeito de forma mais célere.

Disponibilizado numerário nos autos, procederá o Juízo sua

imediata liberação aos respectivos titulares dos créditos e na

sequência extinguirá a execução, com arquivamento definitivo dos

autos.

Intime-se a executada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011337-76.2019.5.15.0066
AUTOR ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANA PAULA CIONE CRISTINO DA
SILVA CARDOSO(OAB: 199776/SP)

RÉU J.FONSECA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO DANIEL CARLOS CALICCHIO(OAB:
163368/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e84eba

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da decisão de #id:9f768ea, intime-se

a segunda reclamada (Ferrovia Centro Atlântica) para depositar o

valor integral da execução, com atenção às importâncias

identificadas na planilha #id:44acd48, devidamente atualizadas

até a data do efetivo pagamento, no prazo improrrogável de 05

dias.

Transcorrido o prazo acima sem que a executada efetue o

pagamento, deverá a Secretaria proceder a penhora do valor

correspondente através da ferramenta SISBAJUD e

simultaneamente Oficiar a Instituição Financeira Seguradora da

Apólice emitida em 07/06/2022 (#id:3a312d2) para seu

pagamento, devendo a execução ser satisfeita com o resultado da

providência que surtir efeito de forma mais célere.

Disponibilizado numerário nos autos, procederá o Juízo sua

imediata liberação aos respectivos titulares dos créditos e na

sequência extinguirá a execução, com arquivamento definitivo dos

autos.

Intime-se a executada.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010750-30.2014.5.15.0066
AUTOR ADRIANO REIS RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO OMAR ALAEDIN(OAB: 196088/SP)

RÉU AEROPARK SERVICOS LTDA

RÉU DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO
ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS ATIVOS JUDICIAIS
I

ADVOGADO JOAO VICTOR GUIMARAES
TEIXEIRA(OAB: 219785/MG)

ADVOGADO BRUNO NOBREGA DE SOUSA(OAB:
104642/MG)

ADVOGADO JOANA ZAGO CARNEIRO(OAB:
18629/ES)

ADVOGADO MARCELA VALVERDE GARCIA(OAB:
194345/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REIS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2760e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação do Estado de São Paulo e considerando

que já foi disponibilizado em sistema, no ID 0dcc872, o extrato do

depósito judicial, reabro ao órgão público, o prazo de 5 dias, para

eventual manifestação sobre o pagamento do precatório.

Nada a deferir quanto ao requerimento do patrono do autor, id

28b3024, quando alega diferenças devidas a título dos honorários

advocatícios, na medida em que o valor disponibilizado a ordem

deste Juízo, relativo ao pagamento parcial do precatório, deverá ser

integralmente liberado em favor do cessionário, em virtude da

cessão de crédito homologada nos autos, conforme se observa na

planilha ID 07c3c77 (página 885 de 1758).

Ainda em análise da referida planilha, constato que o valor de
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R$39.699,88, destacado em favor do patrono do autor, Dr. Omar

Alaedin, corresponde a 30% do total bruto requisitado, identificado

no demonstrativo de valores disponibilizado em sistema em

24/04/2019, id 4edaf5f, conforme simples cálculo demonstrado a

seguir, ainda pendente de atualizaçãoa ser realizada por ocasião

do pagamento:

Total bruto: R$132.332,92 x 30% = R$39.699,88.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0007200-03.2009.5.15.0066
AUTOR EMERSON DE JESUS PIRES

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

AUTOR LIDIA FERREIRA CIRQUEIRA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE
SOUZA SIESSERE(OAB: 217131/SP)

AUTOR VALERIO DIAS

ADVOGADO FERNANDO CORREA DA
SILVA(OAB: 80833/SP)

AUTOR DOMINGOS BARDASSI

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES COOPER
FELIPPINI(OAB: 226482/SP)

AUTOR LEANDRO HENRIQUE PIM RUAS

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR LILIAN GONCALVES DURO AMARAL

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR EDNA SUELLI TIUSSU GEROLIM

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR JOANA D ARC DOS REIS LIBERATO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR RENATO BORCHES JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR LEANDRO ELOY NOVO

ADVOGADO FERNANDO CORREA DA
SILVA(OAB: 80833/SP)

AUTOR EDUARDO TOMAZ FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU SARA MARIA DE LIMA TURCI

ADVOGADO ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS
REIS(OAB: 102050/SP)

RÉU PATRICIA DE ALENCAR MEDEIROS
ARRUDA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU MARIA OLINDA GANDOLFO

RÉU ELIANA CASSONI

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ADEMAR MENEZES JUNIOR

RÉU JULIANA NOGUEIRA SCHIAVON

ADVOGADO MARCELO AVILA DE SOUZA(OAB:
170965/SP)

RÉU LAWRENCE RODRIGO RABELLO
GRACI

ADVOGADO ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS
REIS(OAB: 102050/SP)

RÉU JOCELINO FACIOLI JUNIOR

ADVOGADO JOCELINO FACIOLI JUNIOR(OAB:
126882/SP)

RÉU COOPERATIVA DE ENSINO E
CULTURA DE RIBEIRAO PRETO
LTDA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ANTONIA DE FATIMA VECHIATO

RÉU SILVANA CLAUDIA SGOBBI PAVANI

RÉU KARIN SUELI SIDNEY DIAS

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ROBERTA DE ANDRADE GONZALEZ

RÉU LUCI RODRIGUES DA SILVA

RÉU EDERALDO LUIS VERONESE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VALLE(OAB:
132412/SP)

RÉU SILVANA BORGES ELIAS

RÉU JOSE CARLOS LOPES

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

ARREMATANTE MARIA APARECIDA MACIEL CUNHA
SOARES

ADVOGADO FERNANDA DE FARIA
OLIVEIRA(OAB: 319746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAWRENCE RODRIGO RABELLO GRACI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3049f5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente registrada a arrematação na matrícula do bem levado

à Hasta Pública nestes autos e estando o arrematante na posse do

imóvel, conforme se verifica na informações prestadas pelo Cartório

e pelo Oficial de Justiça, nos IDs 6a85b0c e fcb7b8b, seguem os

comandos no tocante a liberação dos valores suficientes para

satisfação das execuções aqui reunidas, bem como análise dos

requerimentos de reserva de valores recebidos.

O valor obtido com o fruto da arrematação servirá para quitação

integral das execuções aqui reunidas, processos 0007200-

71.2007.5.15.0066 (autor: Emerson de Jesus Pires - demonstrativo

de valores ID 08da763); 0007200-03.2009.5.15.0066 (autora: Joana

D´Arc dos Reis Liberato Correia - demonstrativo de valores ID

a4f6fdd); 0013700-56.2007.5.15.0066 (autor: Leandro Eloy Novo -
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demonstrativo de valores ID a5bd3ab); 0017400-69.2009.5.15.0066

(autor: Leandro Henrique Pim Ruas - demonstrativo de valores ID

5a01cfb); 0020400-77.2009.5.15.0066 (autora: Maria Alice Cruz

Jurca Lucio - demonstrativo de valores ID b836a76).

Esclareço que execução do processo 0005100-27.1999.5.15.0066

(autora: Lidia Ferreira Cirqueira) não será contemplada com a

liberação de valores, na medida em que conforme decisão dos

Embargos à Execução de fls.571/572 dos autos físicos, foi excluída

a responsabilidade do executado Lawrence Rodrigo Rabello Graci,

proprietário do imóvel arrematado, no pagamento do crédito em

favor da autora Lidia Ferreira Cirqueira.

Tendo em vista os inúmeros requerimentos recebidos para reserva

de valores, e diante da impossibilidade de atendimento de todos

eles, o saldo da arrematação será destinado aos processos, até o

limite do valor requisitado, observando a ordem de antiguidade do

pedido. Portanto, serão contemplados os processos 0011300-

95.2009.5.15.0067 (pedido de reserva recebido em 17/04/2015, fls.

636/637 dos autos físicos, demonstrativo de valores ID 78b9fce),

0033200-15.2009.5.15.0042 (pedido de reserva recebido em

06/05/2015, fls.639 dos autos físicos, demonstrativo de valores ID

4f554d0) e 0020100-48.2009.5.15.0153 (pedido de reserva recebido

em 09/01/2017, fls.676/679 dos autos físicos, demonstrativo de

valores fl.700 dos autos físicos).

No tocante ao processo 0020100-48.2009.5.15.0153, observo que

entre as execuções nele reunidas, encontram-se pendente de

satisfação os créditos dos autores Renato Borches Junior (processo

original 0020100-48.2009.5.15.0153) e Domingos Barbassi

(processo original 0074200-50.2009.5.15.0153). Considerando que

o saldo remanescente existente não será suficiente para quitação

integral dos referidos créditos, determino que o valor sobejante seja

a eles liberado em partes iguais.

Isto posto, seguem os comandos abaixo:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE EMERSON DE JESUS PIRES – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0007200-71.2007.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$16.881,21, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE LEANDRO ELOY NOVO – CREDITO PRINCIPAL -

processo 0013700-56.2007.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$25.853,45 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE LEANDRO HENRIQUE PIM RUAS – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0017400-69.2009.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$16.282,30 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO– CREDITO

PRINCIPAL - processo 0020400-77.2009.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$95.435,88 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE EDNA SUELLI TIUSSU GEROLIM – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0011300-95.2009.5.15.0067

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$106.158,61 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE EDUARDO TOMAZ FERREIRA DA SILVA –

CREDITO PRINCIPAL - processo 0033200-15.2009.5.15.0042
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Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$26.427,06, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE RENATO BORCHES JUNIOR – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0020100-48.2009.5.15.0153

Crédito principal PARCIAL líquidoserá liberado pela Secretaria

através do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do

advogado da parte autora, no valor de

R$2.704,03, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE DOMINGOS BARDASSI – CREDITO PRINCIPAL

- processo 0074200-50.2009.5.15.0153, execução reunida no

0020100-48.2009.5.15.0153)

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$2.704,04, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil, em favor do Perito João

Roberto Otávio, no valor de

R$1.979,72, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024 (processo 0011300-95.2009.5.15.0067)

R$2.125,16, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024 (processo 0020400-77.2009.5.15.0066).

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Observando fielmente os valores discriminados na planilha de

cálculos já disponibilizada no Sistema PJE fica DETERMINADA,

através do SISCONDJ do Banco do Brasil

A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA AOS COFRES PÚBLICOS, em

documento do tipo IRRF - DARF, sob código 1889, da

importância abaixo informada, correspondente aos ENCARGOS

TRIBUTÁRIOS de responsabilidade de COOPERATIVA DE

ENSINO E CULTURA DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ:

68.353.549/0001-01 , gerados a partir da base tributável

R$1.934,19, em 30/09/2009 e que teve origem em 01 mês de

trabalho imprescrito durante o contrato mantido com o

empregado MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO, CPF:

131.136.638-5

R$41,94, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Com atenção aos cálculos já homologados por Sentença, fica

DETERMINADA através do SISCONDJ do Banco do Brasil

A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA AOS COFRES PÚBLICOS, em

documento do tipo GRU, sob código 18740-2, da importância

abaixo informada, correspondente às CUSTAS PROCESSUAIS de

responsabilidade de COOPERATIVA DE ENSINO E CULTURA DE

RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ: 68.353.549/0001-01 

R$805,37, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024, referente aos processos 0011300-95.2009.5.15.0067,

0033200-15.2009.5.15.0042 e 0020400-77.2009.5.15.0066.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tratando-se de execução de contribuições previdenciárias cujo

valor é igual ou inferior a R$ 40.000,00, deixo de determinar sua

execução, com fundamento no artigo 1º da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, pelos

fundamentos adiante delineados.

Anteriormente, a PORTARIA 839 PGF, de 13 de dezembro de 2013,

em seu artigo 2º, dispensava a manifestação judicial da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial fosse igual ou inferior a

R$ 20.000,00 e, com a edição da Portaria 47, de 07/07/2023,

referido valor foi alterado para R$40.000,00.

Assim procedendo, a Procuradoria Geral Federal reconheceu

ausência de seu interesse de agir em processos trabalhistas cujo

resultado final em favor dos cofres públicos não sobejasse os

valores mínimos acima informados.

Resta avaliar se, em casos tais, nada obstante a ausência de

interesse de agir da Procuradoria Geral Federal, deveria a Justiça

do Trabalho, na esteira do artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, prosseguir com a execução ex officio das contribuições

previdenciárias decorrentes de Sentenças Trabalhistas, quando o

valor delas não alcançasse os patamares acima informados.

E a resposta, sob o ponto de vista de administração judicial, há de
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ser negativa, neste ponto de vista devendo prevalecer o

entendimento abaixo transcrito, de lavra do Vice-Presidente Judicial

do E. TRT da 15ª Região, Desembargador Lorival Ferreira dos

Santos que, em decisão monocrática proferida no processo

0000421-46-2010-5-15-0050 RO, originário da Vara do Trabalho de

Dracena, assim decidiu: “Fere o bom senso, os princípios gerais da

proporcionalidade e da razoabilidade e até mesmo o princípio da

economicidade, a pretensão da União de poupar custos e pessoal,

no âmbito da cobrança judicial de contribuições sociais, por

questões de escala, mas ainda assim pretender que os órgãos da

Justiça do Trabalho, que integram o Poder Judiciário da mesma

União, sigam executando "ex offício" aquilo que não interessa

perseguir judicialmente com as procuradorias. O Poder Executivo

da União não pode simplesmente transferir à Justiça do Trabalho as

perdas de escala, sob pena de grave subversão dos princípios

constitucionais acima apontados”.

Com efeito, a Justiça do Trabalho tem enfrentado de há muitos anos

extrema carência de servidores e quadro restrito de magistrados, se

comparado ao enorme volume processual que lhe é destinado e,

dentro de sua competência original deve priorizar a solução de

questões relacionadas aos trabalhadores e empregadores, em

busca da almejada distribuição de Justiça Social. Nesta linha de

pensamento, quando o crédito do empregado está satisfeito,

determinar que processos permaneçam em curso exclusivamente

para execução de contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, representa perseguir o cumprimento de

pretensão que a própria União já declarou indiretamente o

desaparecimento do interesse de agir, ao dispensar seus próprios

Procuradores da prática de atos processuais. Entendimento

contrário, inclusive, afronta no plano constitucional o princípio da

economicidade (art. 70, caput, da CRFB).

Posto isto e a considerar que os processos 0007200-

03.2009.5.15.0066 (autora: Joana D'Arc dos Reis Liberato

Correia), 0020400-77.2009.5.15.0066 (Maria Alice Cruz Jurca

Lucio) e 0011300-95.2009.5.15.0067 (Edna Suelli Tiussu

Gerolim) permaneceriam em curso apenas para satisfação de

encargos previdenciários, extingo a execução, nos termos do

artigo 924, inciso III, do CPC.

Declaro, ainda, EXTINTAS AS DEMAIS EXECUÇÕES aqui

reunidas, processos 0007200-71.2007.5.15.0066 (autor:

Emerson de Jesus Pires), 0013700-56.2007.5.15.0066 (autor:

Leandro Eloy Novo), 0017400-69.2009.5.15.0066 (autor: Leandro

Henrique Pim Ruas), bem como do processo 0033200-

15.2009.5.15.0042 (Eduardo Tomaz Ferreira da Silva), na forma

do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que dispensam

a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a

R$40.000,00.

——————————————————————

Cumpridas as providências acima e em atenção as pesquisas

de bens dos executados de fls.382/409, determino o

encaminhamento dos autos à Assessoria de Execução 1,

devendo retornarem em conclusão para análise e

prosseguimento da única execução aqui reunida e não

satisfeita pelos motivos acima expostos, em relação a autora

Lidia Ferreira Cirqueira, processo 0005100-27.1999.5.15.006.

Fica consignado que diante da inexistência de valores

remanescentes, as demais execuções que não foram

integralmente satisfeitas com as liberações de valores, deverão

prosseguir no processo de origem, cabendo aos patronos dos

autores dirigir os requerimentos que entenderem cabíveis ao

Juízo do processo original, ficando ressaltado que eventuais

requerimentos aqui dirigidos, não serão apreciados.

Para fins de ciência da presente decisão, providencie a

Secretaria a inclusão no polo ativo dos autores, representados

por seus patronos, que encaminharam requerimento de reserva

de valores a este Juízo e que os autos não foram migrados

para o sistema do Pje.

No tocante aos requerimentos de reserva de valores oriundos

de processos que já encontram-se tramitando no sistema do

Pje (0006900-33.2009.5.15.0004; 0001833-46.2012.5.15.0113;

10000-76.2009.5.15.0042), junte-se cópia assinada da presente

decisão naqueles autos, para ciência.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

———————————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do
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documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0007200-03.2009.5.15.0066
AUTOR EMERSON DE JESUS PIRES

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

AUTOR LIDIA FERREIRA CIRQUEIRA

ADVOGADO CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE
SOUZA SIESSERE(OAB: 217131/SP)

AUTOR VALERIO DIAS

ADVOGADO FERNANDO CORREA DA
SILVA(OAB: 80833/SP)

AUTOR DOMINGOS BARDASSI

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES COOPER
FELIPPINI(OAB: 226482/SP)

AUTOR LEANDRO HENRIQUE PIM RUAS

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR LILIAN GONCALVES DURO AMARAL

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR EDNA SUELLI TIUSSU GEROLIM

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR JOANA D ARC DOS REIS LIBERATO

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR RENATO BORCHES JUNIOR

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

AUTOR LEANDRO ELOY NOVO

ADVOGADO FERNANDO CORREA DA
SILVA(OAB: 80833/SP)

AUTOR EDUARDO TOMAZ FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMAO(OAB: 258777/SP)

RÉU SARA MARIA DE LIMA TURCI

ADVOGADO ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS
REIS(OAB: 102050/SP)

RÉU PATRICIA DE ALENCAR MEDEIROS
ARRUDA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU MARIA OLINDA GANDOLFO

RÉU ELIANA CASSONI

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ADEMAR MENEZES JUNIOR

RÉU JULIANA NOGUEIRA SCHIAVON

ADVOGADO MARCELO AVILA DE SOUZA(OAB:
170965/SP)

RÉU LAWRENCE RODRIGO RABELLO
GRACI

ADVOGADO ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS
REIS(OAB: 102050/SP)

RÉU JOCELINO FACIOLI JUNIOR

ADVOGADO JOCELINO FACIOLI JUNIOR(OAB:
126882/SP)

RÉU COOPERATIVA DE ENSINO E
CULTURA DE RIBEIRAO PRETO
LTDA

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ANTONIA DE FATIMA VECHIATO

RÉU SILVANA CLAUDIA SGOBBI PAVANI

RÉU KARIN SUELI SIDNEY DIAS

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES ALVES(OAB:
75398/SP)

RÉU ROBERTA DE ANDRADE GONZALEZ

RÉU LUCI RODRIGUES DA SILVA

RÉU EDERALDO LUIS VERONESE

ADVOGADO ISABEL CRISTINA VALLE(OAB:
132412/SP)

RÉU SILVANA BORGES ELIAS

RÉU JOSE CARLOS LOPES

ADVOGADO PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA
CRUZ(OAB: 290814/SP)

ARREMATANTE MARIA APARECIDA MACIEL CUNHA
SOARES

ADVOGADO FERNANDA DE FARIA
OLIVEIRA(OAB: 319746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS BARDASSI

  - EDNA SUELLI TIUSSU GEROLIM

  - EDUARDO TOMAZ FERREIRA DA SILVA

  - EMERSON DE JESUS PIRES

  - JOANA D ARC DOS REIS LIBERATO

  - LEANDRO ELOY NOVO

  - LEANDRO HENRIQUE PIM RUAS

  - LIDIA FERREIRA CIRQUEIRA

  - LILIAN GONCALVES DURO AMARAL

  - MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO

  - RENATO BORCHES JUNIOR

  - VALERIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3049f5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Devidamente registrada a arrematação na matrícula do bem levado

à Hasta Pública nestes autos e estando o arrematante na posse do

imóvel, conforme se verifica na informações prestadas pelo Cartório

e pelo Oficial de Justiça, nos IDs 6a85b0c e fcb7b8b, seguem os

comandos no tocante a liberação dos valores suficientes para

satisfação das execuções aqui reunidas, bem como análise dos

requerimentos de reserva de valores recebidos.

O valor obtido com o fruto da arrematação servirá para quitação

integral das execuções aqui reunidas, processos 0007200-

71.2007.5.15.0066 (autor: Emerson de Jesus Pires - demonstrativo

de valores ID 08da763); 0007200-03.2009.5.15.0066 (autora: Joana

D´Arc dos Reis Liberato Correia - demonstrativo de valores ID

a4f6fdd); 0013700-56.2007.5.15.0066 (autor: Leandro Eloy Novo -

demonstrativo de valores ID a5bd3ab); 0017400-69.2009.5.15.0066

(autor: Leandro Henrique Pim Ruas - demonstrativo de valores ID

5a01cfb); 0020400-77.2009.5.15.0066 (autora: Maria Alice Cruz

Jurca Lucio - demonstrativo de valores ID b836a76).

Esclareço que execução do processo 0005100-27.1999.5.15.0066

(autora: Lidia Ferreira Cirqueira) não será contemplada com a

liberação de valores, na medida em que conforme decisão dos

Embargos à Execução de fls.571/572 dos autos físicos, foi excluída

a responsabilidade do executado Lawrence Rodrigo Rabello Graci,

proprietário do imóvel arrematado, no pagamento do crédito em

favor da autora Lidia Ferreira Cirqueira.

Tendo em vista os inúmeros requerimentos recebidos para reserva

de valores, e diante da impossibilidade de atendimento de todos

eles, o saldo da arrematação será destinado aos processos, até o

limite do valor requisitado, observando a ordem de antiguidade do

pedido. Portanto, serão contemplados os processos 0011300-

95.2009.5.15.0067 (pedido de reserva recebido em 17/04/2015, fls.

636/637 dos autos físicos, demonstrativo de valores ID 78b9fce),

0033200-15.2009.5.15.0042 (pedido de reserva recebido em

06/05/2015, fls.639 dos autos físicos, demonstrativo de valores ID

4f554d0) e 0020100-48.2009.5.15.0153 (pedido de reserva recebido

em 09/01/2017, fls.676/679 dos autos físicos, demonstrativo de

valores fl.700 dos autos físicos).

No tocante ao processo 0020100-48.2009.5.15.0153, observo que

entre as execuções nele reunidas, encontram-se pendente de

satisfação os créditos dos autores Renato Borches Junior (processo

original 0020100-48.2009.5.15.0153) e Domingos Barbassi

(processo original 0074200-50.2009.5.15.0153). Considerando que

o saldo remanescente existente não será suficiente para quitação

integral dos referidos créditos, determino que o valor sobejante seja

a eles liberado em partes iguais.

Isto posto, seguem os comandos abaixo:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE EMERSON DE JESUS PIRES – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0007200-71.2007.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$16.881,21, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE LEANDRO ELOY NOVO – CREDITO PRINCIPAL -

processo 0013700-56.2007.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$25.853,45 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE LEANDRO HENRIQUE PIM RUAS – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0017400-69.2009.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$16.282,30 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO– CREDITO

PRINCIPAL - processo 0020400-77.2009.5.15.0066

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de
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R$95.435,88 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE EDNA SUELLI TIUSSU GEROLIM – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0011300-95.2009.5.15.0067

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$106.158,61 acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE EDUARDO TOMAZ FERREIRA DA SILVA –

CREDITO PRINCIPAL - processo 0033200-15.2009.5.15.0042

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$26.427,06, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE RENATO BORCHES JUNIOR – CREDITO

PRINCIPAL - processo 0020100-48.2009.5.15.0153

Crédito principal PARCIAL líquidoserá liberado pela Secretaria

através do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do

advogado da parte autora, no valor de

R$2.704,03, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

RECLAMANTE DOMINGOS BARDASSI – CREDITO PRINCIPAL

- processo 0074200-50.2009.5.15.0153, execução reunida no

0020100-48.2009.5.15.0153)

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, no valor de

R$2.704,04, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

O favorecido deverá informar nos autos os dados bancários para

efetivação da transferência para conta indicada.

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil, em favor do Perito João

Roberto Otávio, no valor de

R$1.979,72, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024 (processo 0011300-95.2009.5.15.0067)

R$2.125,16, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024 (processo 0020400-77.2009.5.15.0066).

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Observando fielmente os valores discriminados na planilha de

cálculos já disponibilizada no Sistema PJE fica DETERMINADA,

através do SISCONDJ do Banco do Brasil

A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA AOS COFRES PÚBLICOS, em

documento do tipo IRRF - DARF, sob código 1889, da

importância abaixo informada, correspondente aos ENCARGOS

TRIBUTÁRIOS de responsabilidade de COOPERATIVA DE

ENSINO E CULTURA DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ:

68.353.549/0001-01 , gerados a partir da base tributável

R$1.934,19, em 30/09/2009 e que teve origem em 01 mês de

trabalho imprescrito durante o contrato mantido com o

empregado MARIA ALICE CRUZ JURCA LUCIO, CPF:

131.136.638-5

R$41,94, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Com atenção aos cálculos já homologados por Sentença, fica

DETERMINADA através do SISCONDJ do Banco do Brasil

A IMEDIATA TRANSFERÊNCIA AOS COFRES PÚBLICOS, em

documento do tipo GRU, sob código 18740-2, da importância

abaixo informada, correspondente às CUSTAS PROCESSUAIS de

responsabilidade de COOPERATIVA DE ENSINO E CULTURA DE

RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ: 68.353.549/0001-01 

R$805,37, acrescido de correção monetária e juros desde

24/04/2024, referente aos processos 0011300-95.2009.5.15.0067,

0033200-15.2009.5.15.0042 e 0020400-77.2009.5.15.0066.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tratando-se de execução de contribuições previdenciárias cujo

valor é igual ou inferior a R$ 40.000,00, deixo de determinar sua

execução, com fundamento no artigo 1º da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, pelos

fundamentos adiante delineados.
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Anteriormente, a PORTARIA 839 PGF, de 13 de dezembro de 2013,

em seu artigo 2º, dispensava a manifestação judicial da

Procuradoria-Geral Federal quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial fosse igual ou inferior a

R$ 20.000,00 e, com a edição da Portaria 47, de 07/07/2023,

referido valor foi alterado para R$40.000,00.

Assim procedendo, a Procuradoria Geral Federal reconheceu

ausência de seu interesse de agir em processos trabalhistas cujo

resultado final em favor dos cofres públicos não sobejasse os

valores mínimos acima informados.

Resta avaliar se, em casos tais, nada obstante a ausência de

interesse de agir da Procuradoria Geral Federal, deveria a Justiça

do Trabalho, na esteira do artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, prosseguir com a execução ex officio das contribuições

previdenciárias decorrentes de Sentenças Trabalhistas, quando o

valor delas não alcançasse os patamares acima informados.

E a resposta, sob o ponto de vista de administração judicial, há de

ser negativa, neste ponto de vista devendo prevalecer o

entendimento abaixo transcrito, de lavra do Vice-Presidente Judicial

do E. TRT da 15ª Região, Desembargador Lorival Ferreira dos

Santos que, em decisão monocrática proferida no processo

0000421-46-2010-5-15-0050 RO, originário da Vara do Trabalho de

Dracena, assim decidiu: “Fere o bom senso, os princípios gerais da

proporcionalidade e da razoabilidade e até mesmo o princípio da

economicidade, a pretensão da União de poupar custos e pessoal,

no âmbito da cobrança judicial de contribuições sociais, por

questões de escala, mas ainda assim pretender que os órgãos da

Justiça do Trabalho, que integram o Poder Judiciário da mesma

União, sigam executando "ex offício" aquilo que não interessa

perseguir judicialmente com as procuradorias. O Poder Executivo

da União não pode simplesmente transferir à Justiça do Trabalho as

perdas de escala, sob pena de grave subversão dos princípios

constitucionais acima apontados”.

Com efeito, a Justiça do Trabalho tem enfrentado de há muitos anos

extrema carência de servidores e quadro restrito de magistrados, se

comparado ao enorme volume processual que lhe é destinado e,

dentro de sua competência original deve priorizar a solução de

questões relacionadas aos trabalhadores e empregadores, em

busca da almejada distribuição de Justiça Social. Nesta linha de

pensamento, quando o crédito do empregado está satisfeito,

determinar que processos permaneçam em curso exclusivamente

para execução de contribuições previdenciárias de valor igual ou

inferior a R$40.000,00, representa perseguir o cumprimento de

pretensão que a própria União já declarou indiretamente o

desaparecimento do interesse de agir, ao dispensar seus próprios

Procuradores da prática de atos processuais. Entendimento

contrário, inclusive, afronta no plano constitucional o princípio da

economicidade (art. 70, caput, da CRFB).

Posto isto e a considerar que os processos 0007200-

03.2009.5.15.0066 (autora: Joana D'Arc dos Reis Liberato

Correia), 0020400-77.2009.5.15.0066 (Maria Alice Cruz Jurca

Lucio) e 0011300-95.2009.5.15.0067 (Edna Suelli Tiussu

Gerolim) permaneceriam em curso apenas para satisfação de

encargos previdenciários, extingo a execução, nos termos do

artigo 924, inciso III, do CPC.

Declaro, ainda, EXTINTAS AS DEMAIS EXECUÇÕES aqui

reunidas, processos 0007200-71.2007.5.15.0066 (autor:

Emerson de Jesus Pires), 0013700-56.2007.5.15.0066 (autor:

Leandro Eloy Novo), 0017400-69.2009.5.15.0066 (autor: Leandro

Henrique Pim Ruas), bem como do processo 0033200-

15.2009.5.15.0042 (Eduardo Tomaz Ferreira da Silva), na forma

do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que dispensam

a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução das

contribuições previdenciárias decorrentes de condenações ou

acordos em que o valor do tributo seja igual ou inferior a

R$40.000,00.

——————————————————————

Cumpridas as providências acima e em atenção as pesquisas

de bens dos executados de fls.382/409, determino o

encaminhamento dos autos à Assessoria de Execução 1,

devendo retornarem em conclusão para análise e

prosseguimento da única execução aqui reunida e não

satisfeita pelos motivos acima expostos, em relação a autora

Lidia Ferreira Cirqueira, processo 0005100-27.1999.5.15.006.

Fica consignado que diante da inexistência de valores

remanescentes, as demais execuções que não foram

integralmente satisfeitas com as liberações de valores, deverão

prosseguir no processo de origem, cabendo aos patronos dos

autores dirigir os requerimentos que entenderem cabíveis ao

Juízo do processo original, ficando ressaltado que eventuais

requerimentos aqui dirigidos, não serão apreciados.

Para fins de ciência da presente decisão, providencie a

Secretaria a inclusão no polo ativo dos autores, representados

por seus patronos, que encaminharam requerimento de reserva

de valores a este Juízo e que os autos não foram migrados

para o sistema do Pje.

No tocante aos requerimentos de reserva de valores oriundos

de processos que já encontram-se tramitando no sistema do

Pje (0006900-33.2009.5.15.0004; 0001833-46.2012.5.15.0113;
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10000-76.2009.5.15.0042), junte-se cópia assinada da presente

decisão naqueles autos, para ciência.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

———————————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-47.2012.5.15.0004
AUTOR NELSON BUINAUSKI

ADVOGADO ELIAS EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 250123/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUATAPARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BUINAUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29aa5b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao OFÍCIO PRECATÓRIO foram disponibilizados

valores à ordem deste Juízo para quitação específica de parte do

Crédito Principal (ID c651fba ).

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o

download em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

——————————————————————

CRÉDITO LÍQUIDO PRINCIPAL PARTE AUTORA será liberado

pela Secretaria através do SISCONDJ do Banco do Brasil, em

favor do advogado da parte autora, no valor de

R$ 37.537,45, acrescido de correção monetária e juros desde a

data do depósito 30/08/2023, conta judicial 000132913875.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência, sendo armazenados em Secretaria.

O favorecido pela transferência bancária deverá acompanhar a

efetivação da transferência para a conta indicada.

———————————————————

Cumpridas as providências acima aguarde-se o pagamento do

OFÍCIO REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO relativamente aos demais

créditos que aqui aguardam satisfação, devendo o processo

permanecer sobrestado.

__________________________________________

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0127900-49.1999.5.15.0004
AUTOR JOAO LUIS CARDOSO

ADVOGADO CATARINA LUIZA RIZZARDO
ROSSI(OAB: 67145/SP)

ADVOGADO DEIB RADA TOZETTO
HUSSEIN(OAB: 306753/SP)

RÉU VALDIR CLAUDIO FELISBERTO

RÉU ESTEFANIA DA SILVA

RÉU RIBERLA PRODUTOS TERMICOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95f2dda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-23.2016.5.15.0004
AUTOR CLEBER SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUDECOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8246aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011405-23.2016.5.15.0004
AUTOR CLEBER SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8246aee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012467-72.2017.5.15.0066
AUTOR AMANI ISSA SAMHAN

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PIRATELLI(OAB:
390460/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANI ISSA SAMHAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ed379

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao OFÍCIO REQUISITÓRIO DE PEQUENO

VALOR foram disponibilizados valores à ordem deste Juízo para

quitação específica dos Honorários Advocatícios Sucumbenciais

(ID d7e2bac ).

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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download em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil, em favor do advogado da parte

autora, no valor de

R$ 2.837,89, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência, ID 9a286a0.

O favorecido pela transferência bancária deverá acompanhar a

efetivação da transferência para a conta indicada.

———————————————————

Cumpridas as providências acima aguarde-se o pagamento do

OFÍCIO PRECATÓRIO relativamente aos demais créditos que

aqui aguardam satisfação, devendo o processo permanecer

sobrestado.

__________________________________________

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

__________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que seja

providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da decisão

(Código QR Code/número do documento/certificação digital),

apresentando-a diretamente perante os destinatários.Para

impressão da presente decisão utilizar o download em "PDF" (não

usar o botão "imprimir" do documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá ser

considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que a

determinação para levantamento é pelo valor total depositado.

Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de saldo,

procedendo ao encerramento da conta judicial, nos termos do

disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da conta

judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato bancário

informando o valor remanescente para liberação, no prazo de cinco

dias corridos, ficando desobrigada desta providência apenas no

caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011497-04.2019.5.15.0066
AUTOR MEIRE TANIA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94814a

proferido nos autos.

DESPACHO

 Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença dos

Embargos à Execução, adoto as seguintes providências

satisfativas:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ e/ou SIF deverão acompanhar a efetivação da

transferência para a conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, SERGIO ESBER SANT ANNA, OAB: 191564, no

valor de

R$12.076,54, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados pela

Secretaria através do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor

do advogado da parte autora, SERGIO ESBER SANT ANNA,

OAB: 191564 , no valor de

R$1.896,86, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil , em favor da Perita Simone

Pinheiro Zuccolotto, CPF 113.322.468-77 no valor de

R$1.924,65, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para atendimento do disposto no Comunicado CR 08/2023 do

TRT15, a data da competência do encargo previdenciário será o

elemento temporal definidor do tipo do documento (GPS ou

DARF) a ser utilizado para formalizar o recolhimento e, no caso de

processo que contenha Sentença homologatória de cálculo de

liquidação, a competência coincidirá com a data da Homologação

do cálculo.

Para Sentenças que homologaram cálculo de liquidação até 30

de setembro de 2023, os valores permanecerão sendo recolhidos

pela Guia da Previdência Social (GPS - INSS, sob código 2909),

de acordo com a Resolução INSS/PR 657/1998 e que deve ser

acompanhada da prestação das informações de que trata o artigo

32, Inciso IV, da Lei 8.212/1991, por meio da Guia de Recolhimento

do FGTS e Informações da Previdência Social (GFIP)

****************************

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Para tanto, o réu/executado, no prazo de 30 dias, com atenção a

data da Sentença de Liquidação e observando o disposto no

Comunicado CR 08/2023 do TRT15, comprovará nos autos em

documento do tipo GPS – INSS, sob código 2909, o recolhimento

da contribuição previdenciária no valor de R$1.068,65 (a ser

atualizada até o pagamento), sob pena de o Juízo proceder à

execução específica pelo valor equivalente, na forma do artigo 114,

parágrafo 3º, da Constituição Federal e do disposto no parágrafo

único, do artigo 876 e no artigo 889 A, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Custas processuais foram satisfeitas pelo réu/executado quando

da interposição do Recurso Ordinário.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

———————————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011497-04.2019.5.15.0066
AUTOR MEIRE TANIA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO SERGIO ESBER SANT ANNA(OAB:
191564/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE TANIA VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94814a

proferido nos autos.

DESPACHO

 Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença dos

Embargos à Execução, adoto as seguintes providências

satisfativas:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ e/ou SIF deverão acompanhar a efetivação da

transferência para a conta indicada.

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquidoserá liberado pela Secretaria através

do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor do advogado da

parte autora, SERGIO ESBER SANT ANNA, OAB: 191564, no

valor de

R$12.076,54, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados pela

Secretaria através do SISCONDJ do Banco do Brasil em favor

do advogado da parte autora, SERGIO ESBER SANT ANNA,

OAB: 191564 , no valor de

R$1.896,86, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência.

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários periciais serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil , em favor da Perita Simone

Pinheiro Zuccolotto, CPF 113.322.468-77 no valor de

R$1.924,65, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

Os dados da conta bancária do perito serão consultados pela

Secretaria no sistema SIGEO

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Para atendimento do disposto no Comunicado CR 08/2023 do

TRT15, a data da competência do encargo previdenciário será o

elemento temporal definidor do tipo do documento (GPS ou

DARF) a ser utilizado para formalizar o recolhimento e, no caso de

processo que contenha Sentença homologatória de cálculo de

liquidação, a competência coincidirá com a data da Homologação

do cálculo.

Para Sentenças que homologaram cálculo de liquidação até 30

de setembro de 2023, os valores permanecerão sendo recolhidos

pela Guia da Previdência Social (GPS - INSS, sob código 2909),

de acordo com a Resolução INSS/PR 657/1998 e que deve ser

acompanhada da prestação das informações de que trata o artigo

32, Inciso IV, da Lei 8.212/1991, por meio da Guia de Recolhimento

do FGTS e Informações da Previdência Social (GFIP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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****************************

Deverá o réu/executado arcar com todos os encargos

previdenciários (cota parte empregado e cota parte

empregador) incidentes sobre os títulos salariais que foram objeto

de condenação, atentando-se fielmente para os valores

discriminados na planilha disponibilizada no Sistema PJE

(pendentes de atualização).

Para tanto, o réu/executado, no prazo de 30 dias, com atenção a

data da Sentença de Liquidação e observando o disposto no

Comunicado CR 08/2023 do TRT15, comprovará nos autos em

documento do tipo GPS – INSS, sob código 2909, o recolhimento

da contribuição previdenciária no valor de R$1.068,65 (a ser

atualizada até o pagamento), sob pena de o Juízo proceder à

execução específica pelo valor equivalente, na forma do artigo 114,

parágrafo 3º, da Constituição Federal e do disposto no parágrafo

único, do artigo 876 e no artigo 889 A, ambos da Consolidação das

Leis do Trabalho.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Custas processuais foram satisfeitas pelo réu/executado quando

da interposição do Recurso Ordinário.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

———————————————————————

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011014-03.2021.5.15.0066
AUTOR SIMONE ARENALES DE LIMA

ADVOGADO VALMIR MARIANO DE FARIA(OAB:
366652/SP)

ADVOGADO GISLENE MARIANO DE FARIA
LEANDRO(OAB: 288246/SP)

ADVOGADO GISELE MARIANO DE FARIA(OAB:
394345/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ARENALES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83fa356

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Em cumprimento ao OFÍCIO REQUISITÓRIO DE PEQUENO

VALOR foram disponibilizados valores à ordem deste Juízo para

quitação específica dos Honorários Advocatícios

Sucumbenciais (ID d8deec1 ).

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo serão

liberados mediante utilização do SISCONDJ do Banco do

Brasil.

Os favorecidos pela transferência bancária realizada pelo

SISCONDJ deverão acompanhar a efetivação da transferência para

a conta indicada. Para impressão da presente decisão utilizar o

download em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento)

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DA RECLAMANTE serão liberados pela Secretaria através do

SISCONDJ do Banco do Brasil, em favor do advogado da parte

autora, no valor de

R$ 6.191,54, acrescido de correção monetária e juros desde a data

do depósito.

O favorecido já informou seus dados bancários para efetivação da

transferência, ID 37a208f.

O favorecido pela transferência bancária deverá acompanhar a

efetivação da transferência para a conta indicada.

———————————————————

Cumpridas as providências acima aguarde-se o pagamento do

OFÍCIO PRECATÓRIO relativamente aos demais créditos que

aqui aguardam satisfação, devendo o processo permanecer

sobrestado.

__________________________________________

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

__________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que seja

providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da decisão

(Código QR Code/número do documento/certificação digital),

apresentando-a diretamente perante os destinatários.Para

impressão da presente decisão utilizar o download em "PDF" (não

usar o botão "imprimir" do documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida mediante

consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando no campo "número do documento" o número

do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá ser

considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que a

determinação para levantamento é pelo valor total depositado.

Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir que, ao final dos

levantamentos não reste absolutamente nenhum centavo de saldo,

procedendo ao encerramento da conta judicial, nos termos do

disposto no §8º, do art. 121, da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da conta

judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato bancário

informando o valor remanescente para liberação, no prazo de cinco

dias corridos, ficando desobrigada desta providência apenas no

caso do encerramento da conta judicial.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011454-67.2019.5.15.0066
AUTOR LUIZ FERNANDO RUBINATO

ADVOGADO JACQUELINE QUERINO ALVES(OAB:
301301/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO RUBINATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc1b09d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação autoral, intime-se a reclamada para, no

prazo de 10 dias, apresentar demonstrativo do pagamento que

realizou para satisfação das Requisições de Pequeno valor, a fim de

viabilizar ao autor e à Serventia desta Assessoria a verificação da

origem da diferença denunciada.

Transcorrido o prazo de 10 dias, manifeste-se o autor em cinco dias

sucessivos e após, retornem-me em conclusão para deliberações.
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No silêncio da reclamada, proceda a Secretaria o SEQUESTRO

do numerário suficiente à quitação da diferença apontada pelo

exequente, na forma do disposto no artigo 13, § 1º da Lei

12.153/2009, sem prejuízo de sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07

de julho de 2011.

RIBEIRAO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011968-44.2017.5.15.0113
EXEQUENTE TAYLISI DE SOUZA CORREA LEITE

ADVOGADO ELCEM CRISTIANE PAES
GAZELLI(OAB: 120414/SP)

ADVOGADO JOYCE CAMARGO
FUKUSHIMA(OAB: 306836/SP)

EXECUTADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO RIBEIRAO
PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias no prazo impreterível de 2 dias, sob pena de

prosseguimento.

Processo Nº ATOrd-0000833-47.2012.5.15.0004
AUTOR NELSON BUINAUSKI

ADVOGADO ELIAS EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 250123/SP)

RÉU MUNICIPIO DE GUATAPARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BUINAUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de DOIS dias,

os dados de conta bancária apta a receber referido crédito,

informando: número do banco, número da agência, número da

conta, se conta corrente ou poupança, nome do titular, CPF/CNPJ,

a fim de viabilizar a transferência de valores de forma eletrônica, via

SISCONDJ.

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

RIBEIRÃO PRETO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011434-13.2022.5.15.0150
AUTOR WELLINGTON TEIXEIRA DE PAIVA

ADVOGADO ALINE CAMILA TOSTES DE
OLIVEIRA(OAB: 434176/SP)

ADVOGADO PAULO BRANHAM GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 469697/SP)

RÉU THOMAZELLI MONITORAMENTO E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JORGE YAMADA JUNIOR(OAB:
201037/SP)

ADVOGADO MIRIAM DALILA LOFFLER DE
SOUZA(OAB: 274699/SP)

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA TERRA
SCHUTZ(OAB: 483180/SP)

RÉU PERPLAN EMPREENDIMENTOS E
URBANIZACAO LTDA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU STYRO-EME COMERCIO E
INDUSTRIA DE PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT
NETTO(OAB: 303680/SP)

ADVOGADO MIRIAM DALILA LOFFLER DE
SOUZA(OAB: 274699/SP)

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA TERRA
SCHUTZ(OAB: 483180/SP)

PERITO CINTIA CAPUCHO RODRIGUES
CATURELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERPLAN EMPREENDIMENTOS E URBANIZACAO LTDA

  - STYRO-EME COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS
LIMITADA

  - THOMAZELLI MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc3ae8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a petição de Id n. ea62a88, nos termos do Art. 15 da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021, retire-se o feito de pauta

e devolva-se os autos à origem para análise, deliberação e ou

decisão.

Devolva-se à Unidade de Origem com expresso registro de
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satisfação pela importante parceria com este Órgão.

Intime-se

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011434-13.2022.5.15.0150
AUTOR WELLINGTON TEIXEIRA DE PAIVA

ADVOGADO ALINE CAMILA TOSTES DE
OLIVEIRA(OAB: 434176/SP)

ADVOGADO PAULO BRANHAM GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 469697/SP)

RÉU THOMAZELLI MONITORAMENTO E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JORGE YAMADA JUNIOR(OAB:
201037/SP)

ADVOGADO MIRIAM DALILA LOFFLER DE
SOUZA(OAB: 274699/SP)

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA TERRA
SCHUTZ(OAB: 483180/SP)

RÉU PERPLAN EMPREENDIMENTOS E
URBANIZACAO LTDA

ADVOGADO VILJA MARQUES ASSE(OAB:
152855/SP)

RÉU STYRO-EME COMERCIO E
INDUSTRIA DE PLASTICOS
LIMITADA

ADVOGADO ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT
NETTO(OAB: 303680/SP)

ADVOGADO MIRIAM DALILA LOFFLER DE
SOUZA(OAB: 274699/SP)

ADVOGADO GABRIELLY DE SOUZA TERRA
SCHUTZ(OAB: 483180/SP)

PERITO CINTIA CAPUCHO RODRIGUES
CATURELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON TEIXEIRA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc3ae8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a petição de Id n. ea62a88, nos termos do Art. 15 da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021, retire-se o feito de pauta

e devolva-se os autos à origem para análise, deliberação e ou

decisão.

Devolva-se à Unidade de Origem com expresso registro de

satisfação pela importante parceria com este Órgão.

Intime-se

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Liquidação de Ribeirão Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010187-91.2018.5.15.0067
AUTOR ANDRE LUIZ DIAS BORBOREMA

ADVOGADO ADELITA LADEIA PIZZA(OAB:
268573/SP)

RÉU LUIZ TONIN ATACADISTA E
SUPERMERCADOS S. A.

ADVOGADO JOSE HERCULANO DE SOUZA(OAB:
86184/MG)

ADVOGADO OLIVIA ENI DELFANTE
BORBOREMA(OAB: 153631/MG)

ADVOGADO ALVARO PELUCIO FILHO(OAB:
85856/MG)

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCEL BARDY VICENTINI

TERCEIRO
INTERESSADO

GERUZA CARDOSO DIAS
BORBOREMA

ADVOGADO PAULO CESAR PRIOLI(OAB:
120936/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE LUCA(OAB:
314667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERUZA CARDOSO DIAS BORBOREMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GERUZA CARDOSO DIAS BORBOREMA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240426122011795000002275

88786?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ACum-0001357-90.2013.5.15.0042
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IINDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL,BIOCOMBUSTIVEL,
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE
RIBEIRAO PRETO E RE

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75269b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado pela reclamada na manifestação de ID

a825096 e existindo valores a serem pagos no processo 0001279-

33.2012.5.15.0042 entre as mesmas partes, determino a

transferência do depósito recursal ID - d366298 (anexo) para

aquele processo.

Uma vez que referido valor não se encontra na base de dados do

SIF, prejudicada sua transferência eletrônica.

Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federalpara que:

1) em relação ao depósito efetuado para fins recursais no

processo 0001357-90.2013.5.15.0042 no importe original de

R$12.941,89, em 10/06/2015efetue:

- transferência do saldo remanescente total constante da referida

conta recursal, para o processo 0001279-33.2012.5.15.0042.

A Instituição Financeira deverá, no prazo de cinco dias, juntar

aos autos comprovantes de transferência.

Tratando-se de transferência total, atente-se o Sr. Gerente para

que a conta recursal fique zerada.

Cópia deste despacho deverá ser juntada no processo 0001279-

33.2012.5.15.0042.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de ofício, devendo ser encaminhado pela

parte interessada, à agência bancária, através de mensagem

eletrônica, observado o endereço“ag2681@caixa.gov.br”.

Cumprido, sem pendências, encaminhe-se ao arquivo.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001357-90.2013.5.15.0042
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS IINDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL,BIOCOMBUSTIVEL,
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE
RIBEIRAO PRETO E RE

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IINDUSTRIAS DA
FABRICACAO DO ALCOOL, ETANOL,
BIOETANOL,BIOCOMBUSTIVEL, QUIMICAS E
FARMACEUTICAS DE RIBEIRAO PRETO E RE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75269b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado pela reclamada na manifestação de ID

a825096 e existindo valores a serem pagos no processo 0001279-

33.2012.5.15.0042 entre as mesmas partes, determino a

transferência do depósito recursal ID - d366298 (anexo) para

aquele processo.

Uma vez que referido valor não se encontra na base de dados do

SIF, prejudicada sua transferência eletrônica.

Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federalpara que:

1) em relação ao depósito efetuado para fins recursais no

processo 0001357-90.2013.5.15.0042 no importe original de

R$12.941,89, em 10/06/2015efetue:

- transferência do saldo remanescente total constante da referida

conta recursal, para o processo 0001279-33.2012.5.15.0042.

A Instituição Financeira deverá, no prazo de cinco dias, juntar

aos autos comprovantes de transferência.

Tratando-se de transferência total, atente-se o Sr. Gerente para

que a conta recursal fique zerada.

Cópia deste despacho deverá ser juntada no processo 0001279-

33.2012.5.15.0042.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro ao

presente despacho força de ofício, devendo ser encaminhado pela

parte interessada, à agência bancária, através de mensagem

eletrônica, observado o endereço“ag2681@caixa.gov.br”.

Cumprido, sem pendências, encaminhe-se ao arquivo.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011162-18.2023.5.15.0042
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AUTOR GUILHERME HERNANDES CHAIM

ADVOGADO RONALDO DUTRA(OAB: 378326/SP)

RÉU CELSO PAGOTO SERVICOS E
INSTALACOES ELETRICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HERNANDES CHAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce7eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando a renúncia de mandato de Id 2bff274, intime-se a

parte reclamada, pela via postal, a regularizar sua

representação processual.

Na mesma oportunidade, considerando-se o trânsito em julgado e o

termo inicial para a fase de quantificação do julgado, intime-se a

reclamada para que apresente cálculos de liquidação, no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão, devidamente atualizado e majorado

por juros de mora, observando os mesmos parâmetros, nos termos

da fundamentação abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos
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de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com
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atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a
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data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
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poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010516-76.2021.5.15.0042
AUTOR CLEITON SANTOS ALVES DE LIMA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO DE PAULA(OAB:
348675/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON SANTOS ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa8741a

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, bem como o

número do PIS, no prazo de 10 dias, a fim de dar cumprimento ao

disposto no art. 14 da Res. CSJT 314/2021, qual seja: Art. 14. “Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem”.

Primeiramente, indefiro o pedido da reclamada de exclusão da

multa diária aplicada.

No mais, diante da concordância tácita do(a) reclamante e com

base nos princípios que orientam o processo do trabalho, considero

correta a implementação efetuada e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) reclamada, conforme ID f7a8ad1, sujeitos

aos acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no

que se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas

partes, com a retificação da Contadoria do Juízo para incluir a

multa devida (ID 068c5e1).

O FGTS deverá ser levado a depósito na conta vinculada do

Exequente.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Considerando a inclusão da multa diária nos cálculos homologados,

intime-se a reclamada para, querendo, no prazo de 30 dias

embargar a presente execução, na forma do artigo 535 do CPC.

Após, prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório,

conforme o caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

FCFL
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Processo Nº ATOrd-0010174-65.2021.5.15.0042
AUTOR SILVIA LETICIA CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

PERITO ALESSANDRA BROWENHESKI
GALORO ALMEIDA

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95a4fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

ALESSANDRA BROWENHESKI GALORO ALMEIDA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência
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de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8222
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:
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- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de
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liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010584-31.2018.5.15.0042
AUTOR GENIVALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VIACAO CONTINENTAL DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

TESTEMUNHA GEORGE RODRIGO DA SILVA

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CONTINENTAL DE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5f4b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO MASSOLA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os
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títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;
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20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,
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ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento
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integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010174-65.2021.5.15.0042
AUTOR SILVIA LETICIA CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

RÉU VISA CLEAN PORTARIA E
HIGIENIZACAO LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

PERITO ALESSANDRA BROWENHESKI
GALORO ALMEIDA

PERITO ROGER FABRICIO PELORCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a95a4fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

ALESSANDRA BROWENHESKI GALORO ALMEIDA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA
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DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;
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16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários
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advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios
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sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010584-31.2018.5.15.0042
AUTOR GENIVALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU VIACAO CONTINENTAL DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

TESTEMUNHA GEORGE RODRIGO DA SILVA

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f5f4b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO MASSOLA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.
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Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos
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registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do
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caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão
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publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-09.2014.5.15.0067
AUTOR EDSON CLAUDEMIR URBANO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

ADVOGADO DANIELA VILELA PELOSO
VASCONCELOS(OAB: 161110/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CLAUDEMIR URBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53e8023

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, bem como o

número do PIS, no prazo de 10 dias, a fim de dar cumprimento ao

disposto no art. 14 da Res. CSJT 314/2021, qual seja: Art. 14. “Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem”.

Diante da concordância tácita do reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, considero correta a

implementação efetuada e HOMOLOGO os cálculos apresentados

pela reclamada, conforme ID feea050, sujeitos aos acréscimos

legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que se refere

às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista que os cálculos ora homologados, foram elaborados

pela reclamada, com a concordância tácita do reclamante, torna-se

desnecessária a notificação da ré nos termos do artigo 535 do

CPC/2015, bem como prazo para o reclamante apresentar

impugnação à decisão de liquidação.

O FGTS deverá ser levado a depósito na conta vinculada do

Exequente.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0095100-89.2007.5.15.0067
AUTOR CARLOS WILSON ESTEVES

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WILSON ESTEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7f85d

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, bem como o

número do PIS, no prazo de 10 dias, a fim de dar cumprimento ao

disposto no art. 14 da Res. CSJT 314/2021, qual seja: Art. 14. “Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem”.

Diante da concordância do reclamante e da concordância tácita

da reclamada e com base nos princípios que orientam o processo

do trabalho, considero correta a implementação efetuada e

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela perita contábil,

conforme ID e590da1, sujeitos aos acréscimos legais até a data do

efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista que os cálculos ora homologados, foram elaborados

pela perita com a concordância do reclamante e concordância

tácita da reclamada, torna-se desnecessária a notificação da ré

nos termos do artigo 535 do CPC/2015, bem como prazo para o

reclamante apresentar impugnação à decisão de liquidação.

Em face da natureza das verbas trabalhistas deferidas, não há que

ser falar em recolhimentos fiscais e previdenciários.

Honorários Periciais Contábeis, ora arbitrados, em R$ 1.500,00, a

cargo da(o) Reclamada(o).

Prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ACum-0010657-83.2022.5.15.0067
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)
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RÉU ULTRAVAN LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 127507/SP)

PERITO MARIA VIEIRA ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRAVAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3b99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) MARIA

VIEIRA ANJOS, que deverá apresentar o laudo nos termos da r.

sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média
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física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os
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valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção
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monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;
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41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010657-83.2022.5.15.0067
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU ULTRAVAN LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE EDUARDO FONTES DO
PATROCINIO(OAB: 127507/SP)

PERITO MARIA VIEIRA ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a3b99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) MARIA

VIEIRA ANJOS, que deverá apresentar o laudo nos termos da r.

sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial
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(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias
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acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos
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os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do
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parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011713-88.2021.5.15.0067
AUTOR ANGELA MARTINS GIMENES DA

COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LADEMIR JOSE CAPELOTTO(OAB:
115001/SP)

PERITO LEONARDO MONTEIRO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262165f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), o requerimento da parte autora, considerando, por

fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 22/05/2024 , às 14h53, na SALA/MESA

3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud
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Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011713-88.2021.5.15.0067
AUTOR ANGELA MARTINS GIMENES DA

COSTA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SAVEGNAGO-SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO LADEMIR JOSE CAPELOTTO(OAB:
115001/SP)

PERITO LEONARDO MONTEIRO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARTINS GIMENES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 262165f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), o requerimento da parte autora, considerando, por

fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 22/05/2024 , às 14h53, na SALA/MESA

3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.
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O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011173-45.2018.5.15.0067
AUTOR ROSANGELA APARECIDA NERY

MORELATO

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PIRATELLI(OAB:
390460/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
BEZERRA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA NERY MORELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f8d5c4

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Tendo em vista o requerimento do exequente e, uma vez que a

reclamante possui idade superior a sessenta anos, concedo a

tramitação preferencial prevista na Lei nº 10741/2003 e no art. 4º do

Capítulo DISP da Consolidação das Normas da Corregedoria deste

TRT. Retifique-se a autuação.

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, bem como o

número do PIS, no prazo de 10 dias, a fim de dar cumprimento ao

disposto no art. 14 da Res. CSJT 314/2021, qual seja: Art. 14. “Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem”.

Diante da concordância da reclamante e concordância tácita da

reclamada e com base nos princípios que orientam o processo do

trabalho, considero correta a implementação efetuada e

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela perita contábil,

conforme ID f6ff22d, sujeitos aos acréscimos legais até a data do

efetivo pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista que os cálculos ora homologados, foram elaborados

pela perita, com a concordância da reclamante e concordância

tácita da reclamada, torna-se desnecessária a notificação da ré

nos termos do artigo 535 do CPC/2015, bem como prazo para o

reclamante apresentar impugnação à decisão de liquidação.

O FGTS deverá ser levado a depósito na conta vinculada do

Exequente.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Honorários Periciais Contábeis, ora arbitrados, em R$ 1.500,00, a

cargo da(o) Reclamada(o).

Os dados bancários já foram informados no ID núm. 2d989f2.

Prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

MPB
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Processo Nº ATSum-0010130-59.2023.5.15.0112
AUTOR CARLOS ROBERTO COELHO

JUNIOR

ADVOGADO GRAZIELA ROQUE TEOTONIO(OAB:
358066/SP)

RÉU LOJAO DO REAL ATACADISTA E
SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS TADEU MAZZA
MENDES(OAB: 350385/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAO DO REAL ATACADISTA E SUPERMERCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59866a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de vencimento do acordo sem manifestação de

qualquer das partes, reputo cumprida a avença.

A parte reclamada comprovou o recolhimento do FGTS e o depósito

judicial do valor das contribuições previdenciárias.

A parte reclamante requereu na petição de Id 49bbd08 a expedição

de alvará para liberação dos valores recolhidos para a conta do

FGTS do reclamante.

Observado que o contrato de trabalho encerrou-se por dispensa

imotivada, defiro a expedição de alvará, na forma requerida.

Expeça-se, também, alvará para recolhimento das contribuições

previdenciárias, a partir do depósito judicial comprovado pela

reclamada.

Não houve comprovação do recolhimento das custas processuais

fixadas na r. Sentença, no importe de R$400,00, vigente em

23/6/2023.

Ante o exposto, intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento

das custas processuais, devidamente atualizadas, em guia própria,

no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento, considerando a existência de valores

devidos pelo autor a título de honorários advocatícios de

sucumbência ao patrono da reclamada, cuja exigibilidade está

suspensa nos termos da Sentença, encaminhe-se o feito à fase

seguinte (execução), na qual deverá ser suspenso, na forma do

Comunicado CR nº 01, de 20 de fevereiro de 2024, até o decurso do

prazo constante da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010130-59.2023.5.15.0112
AUTOR CARLOS ROBERTO COELHO

JUNIOR

ADVOGADO GRAZIELA ROQUE TEOTONIO(OAB:
358066/SP)

RÉU LOJAO DO REAL ATACADISTA E
SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS TADEU MAZZA
MENDES(OAB: 350385/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO COELHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59866a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de vencimento do acordo sem manifestação de

qualquer das partes, reputo cumprida a avença.

A parte reclamada comprovou o recolhimento do FGTS e o depósito

judicial do valor das contribuições previdenciárias.

A parte reclamante requereu na petição de Id 49bbd08 a expedição

de alvará para liberação dos valores recolhidos para a conta do

FGTS do reclamante.

Observado que o contrato de trabalho encerrou-se por dispensa

imotivada, defiro a expedição de alvará, na forma requerida.

Expeça-se, também, alvará para recolhimento das contribuições

previdenciárias, a partir do depósito judicial comprovado pela

reclamada.

Não houve comprovação do recolhimento das custas processuais

fixadas na r. Sentença, no importe de R$400,00, vigente em

23/6/2023.

Ante o exposto, intime-se a reclamada a comprovar o recolhimento

das custas processuais, devidamente atualizadas, em guia própria,

no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Comprovado o recolhimento, considerando a existência de valores

devidos pelo autor a título de honorários advocatícios de

sucumbência ao patrono da reclamada, cuja exigibilidade está

suspensa nos termos da Sentença, encaminhe-se o feito à fase

seguinte (execução), na qual deverá ser suspenso, na forma do

Comunicado CR nº 01, de 20 de fevereiro de 2024, até o decurso do

prazo constante da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para extinção.
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Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010327-53.2019.5.15.0112
AUTOR LUIS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU PRIMARY PRODUCTS
INGREDIENTS BRASIL S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHA JULIO CESAR BARBOSA DE LIMA

PERITO GABRIELA HAYASHI

PERITO ROBERTO MONDADORI

TESTEMUNHA SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMARY PRODUCTS INGREDIENTS BRASIL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317e836

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedidos alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ-JT) para

transferência dos valores devidos ao autor, honorários

sucumbenc ia is  e  honorár ios  per ic ia is .  Reco lh imentos

prev idenc iár ios  rea l izados em gu ia  própr ia .

A parte reclamada afirma que embora tenha constado da decisão

de Id 92f7a73 que os honorários devidos ao perito médico seriam

de sua responsabilidade, referidos honorários foram fixados na r.

Sentença sob responsabilidade da parte autora, a serem suportados

pela União, o que não foi objeto de modificação pelo v. Acórdão.

Razão lhe assiste.

Ante o exposto, intime-se o ilustre Sr. Perito, Dr. Roberto

Mondadori, a apresentar nota fiscal, no valor de R$ 806,00, no

prazo de 15 dias, a fim de possibilitar a expedição de requisição de

pagamento.

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro - Campinas/SP - CEP 13015-

927

CNPJ 03.773.524/0001-03

Apresentada a nota fiscal, expeça-se requisição ao E. TRT.

Após, considerando a existência de valores devidos pelo autor a

título de honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado do

reclamado, cuja exigibilidade está suspensa nos termos da

Sentença, encaminhe-se o feito à fase seguinte (execução), na qual

deverá ser suspenso, na forma do Comunicado CR nº 01, de 20 de

fevereiro de 2024, até o decurso do prazo constante da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010327-53.2019.5.15.0112
AUTOR LUIS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU PRIMARY PRODUCTS
INGREDIENTS BRASIL S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO SYLVIO RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHA JULIO CESAR BARBOSA DE LIMA

PERITO GABRIELA HAYASHI

PERITO ROBERTO MONDADORI

TESTEMUNHA SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317e836

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedidos alvarás eletrônicos (SIF/SISCONDJ-JT) para

transferência dos valores devidos ao autor, honorários

sucumbenc ia is  e  honorár ios  per ic ia is .  Reco lh imentos

prev idenc iár ios  rea l izados em gu ia  própr ia .

A parte reclamada afirma que embora tenha constado da decisão

de Id 92f7a73 que os honorários devidos ao perito médico seriam

de sua responsabilidade, referidos honorários foram fixados na r.

Sentença sob responsabilidade da parte autora, a serem suportados

pela União, o que não foi objeto de modificação pelo v. Acórdão.

Razão lhe assiste.
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Ante o exposto, intime-se o ilustre Sr. Perito, Dr. Roberto

Mondadori, a apresentar nota fiscal, no valor de R$ 806,00, no

prazo de 15 dias, a fim de possibilitar a expedição de requisição de

pagamento.

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro - Campinas/SP - CEP 13015-

927

CNPJ 03.773.524/0001-03

Apresentada a nota fiscal, expeça-se requisição ao E. TRT.

Após, considerando a existência de valores devidos pelo autor a

título de honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado do

reclamado, cuja exigibilidade está suspensa nos termos da

Sentença, encaminhe-se o feito à fase seguinte (execução), na qual

deverá ser suspenso, na forma do Comunicado CR nº 01, de 20 de

fevereiro de 2024, até o decurso do prazo constante da parte final

do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

THIAGO NOGUEIRA PAZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-87.2019.5.15.0042
AUTOR ERONILDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

RÉU S.M. LEME INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS
SANTOS(OAB: 228967/SP)

RÉU RR ASSET INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS
SANTOS(OAB: 228967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º BPM/I DE RIBEIRÃO PRETO-SP

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

PERITO LEANDRA CAROLINE CANZANELLA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RR ASSET INDUSTRIA DE EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

  - S.M. LEME INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b810892

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) SIMONE

PINHEIRO ZUCCOLOTO, que deverá apresentar o laudo nos

termos da r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até

12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados
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expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais
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elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e
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também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância
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honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-87.2019.5.15.0042
AUTOR ERONILDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MURILO GABRIEL DE SOUZA
LAURENTINO(OAB: 426202/SP)

ADVOGADO DALMO MANO(OAB: 151963/SP)

ADVOGADO ANTONIO KEHDI NETO(OAB:
111604/SP)

ADVOGADO EDSON ZUCCOLOTTO MELIS
TOLOI(OAB: 263857/SP)

RÉU S.M. LEME INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS
SANTOS(OAB: 228967/SP)

RÉU RR ASSET INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS
SANTOS(OAB: 228967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º BPM/I DE RIBEIRÃO PRETO-SP

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

PERITO LEANDRA CAROLINE CANZANELLA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b810892

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) SIMONE

PINHEIRO ZUCCOLOTO, que deverá apresentar o laudo nos

termos da r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até

12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8257
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,
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ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,
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que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e
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reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

PAULO HENRIQUE COIADO MARTINEZ

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011649-66.2023.5.15.0113
AUTOR SAMUEL DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO THAIS BORGES(OAB: 54561/PR)

ADVOGADO ALLAN GILBERTO PEREIRA
BARCELOS(OAB: 50647/PR)

RÉU DENILSON DIEGUES AZEVEDO
PINTO MANUTENCAO - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DIEGUES AZEVEDO PINTO MANUTENCAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1f934

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), considerando, por fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 23 (VINTE E TRÊS) do mês de MAIO de

2024, às 15h33, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.
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O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011649-66.2023.5.15.0113
AUTOR SAMUEL DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO THAIS BORGES(OAB: 54561/PR)

ADVOGADO ALLAN GILBERTO PEREIRA
BARCELOS(OAB: 50647/PR)

RÉU DENILSON DIEGUES AZEVEDO
PINTO MANUTENCAO - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be1f934

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), considerando, por fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 23 (VINTE E TRÊS) do mês de MAIO de

2024, às 15h33, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência
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informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-88.2019.5.15.0113
AUTOR PEDRO TIAGO CASSIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d36db

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), considerando, por fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo
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em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 23 (VINTE E TRÊS) do mês de MAIO de

2024, às 14h53, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?

pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de
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conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010803-88.2019.5.15.0113
AUTOR PEDRO TIAGO CASSIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TIAGO CASSIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d36db

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo, o potencial

conciliatório (Art. 6º da ORDEM DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº

01/2021), considerando, por fim:

a) a eficiência da conciliação para a criação de soluções

equilibradas que harmonizem os interesses das partes, sobretudo

em momentos excepcionais;

b) que o magistrado pode, a qualquer momento, determinar o

comparecimento das partes e procuradores, nos termos dos artigos

139, V e 772, I, ambos do CPC;

decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75

da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

PRESENCIAL para o dia 23 (VINTE E TRÊS) do mês de MAIO de

2024, às 14h53, na SALA/MESA 3 DO CEJUSC DE RIBEIRÃO

PRETO.

Considerando que o contato das partes e procuradores,

inclusive presencialmente, afigura-se como elemento

fomentador do objetivo conciliatório, considerando os termos

contidos no Art. 6o da Ordem de Serviço n. 05/2022 do E. TRT

da 15a Região, a audiência designada será presencial, no

endereço DO FÓRUM TRABALHISTA DE RIBEIRÃO PRETO

(Rua Afonso Taranto, 105, Ribeirão Preto/SP).

Observe-se que somente será permitido o ingresso nas

dependências do Fórum se comprovadas as condições

sanitárias previstas na Portaria GP-CR No 002/2022.

No mais, sem prejuízo do acima exposto, considerando a

natureza, a essência e escopo do CEJUSC, considerando as

autorizações normativas aplicáveis à espécie, considerando

que a audiência de mediação/conciliação tem por objetivo

precípuo a aproximação das partes na busca da solução

conciliada, caso uma das partes, e/ou seus procuradores, não

puderem comparecer presencialmente ao Fórum trabalhista

para a realização presencial do ato, não obstante todo acima

delineado e sem prejuízo da presença física do conciliador que

estará à disposição e realizará a sessão no Fórum Trabalhista,

com fulcro no máximo aproveitamento do ato, nos princípios

da eficiência, da cooperação, dentre outros aplicáveis à

espécie, fica desde já autorizada a participação telepresencial

das partes e/ou procuradores, podendo, neste caso, a sessão

ser híbrida, ou mesmo inteiramente telepresencial, conforme

caso, observada as orientações abaixo delineadas.

Fica agendada sessão de conciliação/mediação virtual,

simultânea à presencial, na SALA VIRTUAL 3 DO CEJUSC DE

RIBEIRÃO PRETO, com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud

Meetings”, disponível em versão para celular e computador,

bastando a parte, e/ou procurador, que não puder ser fazer

presencialmente presente comparecer diretamente no AMBIENTE

VIRTUAL RESPECTIVO no horário designado para a audiência

informando tal circunstância.

No mais cumpre esclarecer que se trata de ferramenta gratuita, de

amplo acesso, que permite a realização de audiência de maneira

remota.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão

são:

SALA 3

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/7093890373?
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pwd=eEJTaWhnbTRwVXJrVTR0R0RyMUhkdz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto03

Id da reunião: 709 389 0373

Senha da sala: 345356

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos dois

endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a

mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual pelo

menos 5 minutos antes do horário designado e permanecer

aguardando o início da sessão no ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download;

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 a  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

O juízo conclama as partes a que envidem todos os esforços para a

celebração de acordo, pois, além de a conciliação ser a finalidade

precípua da Justiça do Trabalho, em época de crises se trata da

melhor forma de solução do conflito. Assim, o máximo de

cooperação entre as partes e com o juízo será muito bem-vindo.

Ressalta-se que por ocasião da audiência de tentativa de

conciliação/mediação poderão ser proferidas deliberações

acerca do prosseguimento do feito em caso de impossibilidade

de composição, sendo que se quaisquer das partes não

participar da audiência, ainda assim será presumida sua

ciência de todos os atos processuais praticados pelo Juízo, por

ocasião da liberação/publicação da ata de audiência, pois não

haverá nova intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do

TST.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012181-84.2016.5.15.0113
AUTOR CLAUDEMIR OLIMPIO BERNARDINO

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1da48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) MARCEL

BARDY VICENTINI, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem
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necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente
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serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da
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alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e
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parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010324-27.2021.5.15.0113
AUTOR BALTASAR ISAC DA COSTA

BALTAZAR

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO D'OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284bf06

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) JOSÉ

RENATO BAPTISTA, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,
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aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos
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da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados
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na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012181-84.2016.5.15.0113
AUTOR CLAUDEMIR OLIMPIO BERNARDINO

ADVOGADO ANA CRISTINA ALVES(OAB:
146874/SP)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR OLIMPIO BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f1da48

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) MARCEL

BARDY VICENTINI, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a
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Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350
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de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da
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ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser
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contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010324-27.2021.5.15.0113
AUTOR BALTASAR ISAC DA COSTA

BALTAZAR

ADVOGADO MARCOS FRANCISCO MACIEL
COELHO(OAB: 260782/SP)

RÉU RAPIDO D'OESTE LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTASAR ISAC DA COSTA BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284bf06

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) JOSÉ

RENATO BAPTISTA, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de
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remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;
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21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da
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Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação
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da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010666-04.2022.5.15.0113
AUTOR JACQUELINE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU JESUS LEANDRO OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO ADAO RONILDO ALVES(OAB:
27907/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bf176

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado.

Tendo em vista que a primeira reclamada foi considerada revel,

desnecessária a sua intimação quanto a apresentação dos

cálculos.

Determino a intimação da segunda reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro
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para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pela reclamada, apresentando cálculos, da mesma forma

no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E. TRT,

acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes, sob

pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos da reclamada serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;
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13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,
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estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do
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Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 30 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010138-04.2021.5.15.0113
AUTOR ANDRES ADVINCOLA RORIZ

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRES ADVINCOLA RORIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe80bc6

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, deverá o(a) autor (a) informar - em peça apartada - os

dados bancários para eventual liberação de valores, bem como o

número do PIS, no prazo de 10 dias, a fim de dar cumprimento ao

disposto no art. 14 da Res. CSJT 314/2021, qual seja: Art. 14. “Os

ofícios precatórios deverão conter, além das informações do art. 6º

da Resolução CNJ nº 303/2019, os dados bancários dos

beneficiários, e caberá ao juízo da execução determinar a intimação

dos beneficiários para que os informem”.

Diante da concordância do reclamante e com base nos princípios

que orientam o processo do trabalho, considero correta a

implementação efetuada e HOMOLOGO os cálculos apresentados

pela reclamada, conforme ID bf415ee, sujeitos aos acréscimos

legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que se refere

às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Tendo em vista que os cálculos ora homologados, foram elaborados

pela reclamada, com a concordância do reclamante, torna-se

desnecessária a notificação da ré nos termos do artigo 535 do

CPC/2015, bem como prazo para o reclamante apresentar

impugnação à decisão de liquidação.

O FGTS deverá ser levado a depósito na conta vinculada do

Exequente.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Prossiga-se com a expedição de RPV ou Precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

MPB

Processo Nº ATOrd-0010666-04.2022.5.15.0113
AUTOR JACQUELINE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU JESUS LEANDRO OLIVEIRA LUCAS

ADVOGADO ADAO RONILDO ALVES(OAB:
27907/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bf176

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado.

Tendo em vista que a primeira reclamada foi considerada revel,

desnecessária a sua intimação quanto a apresentação dos

cálculos.

Determino a intimação da segunda reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo
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em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pela reclamada, apresentando cálculos, da mesma forma

no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E. TRT,

acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes, sob

pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos da reclamada serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui
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feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);
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29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do
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rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 30 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011055-52.2023.5.15.0113
REQUERENTE LUIZ FELIPE BECKER
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ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

REQUERIDO RADIO REGIONAL COMUNICACAO
LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

REQUERIDO RADIO INDEPENDENCIA DE
RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

REQUERIDO EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A

  - RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA

  - RADIO REGIONAL COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766bac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

EDUARDO VILLA, que deverá apresentar o laudo nos termos da r.

sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração
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dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada
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apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser
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observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do
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reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011779-03.2016.5.15.0113
AUTOR LUIS TADEU DA SILVA MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CORREA DE MOURA
JUNIOR(OAB: 341762/SP)

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU NR COMUNICACOES LTDA

PERITO NATALIA CRISTINA TORRES
FIGUEIREDO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17803da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) NATÁLIA

CRISTINA TORRES FIGUEIREDO BATISTA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de
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trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o
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último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da
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situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.
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d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-36.2023.5.15.0113
AUTOR HORTENCIA CRISTINA DE JESUS

MORAES

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 114807a

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a
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utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui
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feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);
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29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do
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rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão

ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-94.2017.5.15.0113
AUTOR ESTEVAO ANGELO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO KAREN FERNANDA CAMARGO
BOTELHO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e78866

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

PATRÍCIA ELISANDRA GONÇALVES, que deverá apresentar o

laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a
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Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350
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de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da
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ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser
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contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011055-52.2023.5.15.0113
REQUERENTE LUIZ FELIPE BECKER

ADVOGADO RAFAEL SILVA PEREIRA(OAB:
325300/SP)

REQUERIDO RADIO REGIONAL COMUNICACAO
LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

REQUERIDO RADIO INDEPENDENCIA DE
RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

REQUERIDO EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766bac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

EDUARDO VILLA, que deverá apresentar o laudo nos termos da r.

sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na
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condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de
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ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:
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- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência
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ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011779-03.2016.5.15.0113
AUTOR LUIS TADEU DA SILVA MOREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CORREA DE MOURA
JUNIOR(OAB: 341762/SP)

ADVOGADO Celso Corrêa de Moura(OAB:
176341/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU NR COMUNICACOES LTDA

PERITO NATALIA CRISTINA TORRES
FIGUEIREDO BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS TADEU DA SILVA MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17803da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) NATÁLIA

CRISTINA TORRES FIGUEIREDO BATISTA, que deverá

apresentar o laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO
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JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8316
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC
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58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito
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recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010390-36.2023.5.15.0113
AUTOR HORTENCIA CRISTINA DE JESUS

MORAES

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA(OAB:
445573/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTENCIA CRISTINA DE JESUS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 114807a

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Considerando-se o trânsito em julgado e o termo inicial para a fase

de quantificação do julgado, intime-se a reclamada para que

apresente cálculos de liquidação, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, devidamente atualizado e majorado por juros de mora,

observando os mesmos parâmetros, nos termos da fundamentação

abaixo.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado
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recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020), observando-

se o correto preenchimentos do campo “documento fiscal” do

reclamante e da reclamada (CPF ou CNPJ ou CEI), com a

indicação da data da atualização dos cálculos, devendo,

preferencialmente, serem atualizados até o 1º dia do mês.

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA)

No prazo subsequente de 8 dias, independentemente de nova

intimação, deverá o(a) reclamante manifestar-se sobre os cálculos

ofertados pelas reclamadas, apresentando cálculos, da mesma

forma no sistema PJECALC, nos termos da determinação do E.

TRT, acima citados, com indicação dos itens e valores discordantes,

sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º do art. 879 da

CLT.

Deverá, ainda o(a) autor(a), no mesmo prazo supra, manifestar

seu interesse pela execução, nos termos do disposto no artigo

878 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos das reclamadas serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda.

Atentem-se as partes/Perito que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios constantes no ANEXO I abaixo

elencados, definidos pela Secretaria Conjunta do Fórum

Trabalhista de Ribeirão Preto, por força da implantação do

Projeto Equaliza&Especializa:

(ANEXO 1)

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho;

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis);

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3, e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.
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(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão. (Súmula 347);

11. quando deferido reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições
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previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011

;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, sugerir, na planilha de cálculo

(PJe-Calc), o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação.

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,
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deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS);

Observe-se que, em se tratando de execução provisória, deverão
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ser observados os mesmos parâmetros acima discriminados,

inclusive em relação a quitação do valor incontroverso, observados

os termos do disposto no art. 520 e 521, I, ambos do CPC, de

aplicação supletiva.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010542-94.2017.5.15.0113
AUTOR ESTEVAO ANGELO

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KAREN FERNANDA CAMARGO
BOTELHO(OAB: 199996/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e78866

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

PATRÍCIA ELISANDRA GONÇALVES, que deverá apresentar o

laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).
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4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos
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semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a
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modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado
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credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-69.2020.5.15.0113
AUTOR RENATO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU GFW - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU RIBPAV ENGENHARIA DE
PAVIMENTACAO S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

RÉU M.I. TONISSI PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU CONSTRUTORA STEFANI LTDA

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 343326/SP)

ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO LIVIA GOUVEA DOS SANTOS(OAB:
427866/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU SAN MARINO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SALVADOR BIANCO(OAB:
87917/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA STEFANI LTDA

  - F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA

  - GFW - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - M.I. TONISSI PARTICIPACOES EIRELI

  - MAQ RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

  - RIBPAV ENGENHARIA DE PAVIMENTACAO S.A.

  - SAN MARINO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24856a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) PALOMA

CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE, que deverá apresentar o

laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.
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Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;
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13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,
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estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a
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declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010414-69.2020.5.15.0113
AUTOR RENATO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUCAS RAFAEL LOPES SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 341855/SP)

ADVOGADO MAURICIO FERNANDES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 318046/SP)

RÉU GFW - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU RIBPAV ENGENHARIA DE
PAVIMENTACAO S.A.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

RÉU M.I. TONISSI PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU CONSTRUTORA STEFANI LTDA

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 343326/SP)
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ADVOGADO RICARDO ESTEVAO SOARES DE
AVILA(OAB: 260242/SP)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES CALDERONI
DE PAULA(OAB: 414798/SP)

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

ADVOGADO LIVIA GOUVEA DOS SANTOS(OAB:
427866/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU SAN MARINO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SALVADOR BIANCO(OAB:
87917/SP)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO RAVASIO(OAB:
297815/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24856a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a) PALOMA

CRISTINA PADOVAN CAVALCANTE, que deverá apresentar o

laudo nos termos da r. sentença e/ou v. acórdão

improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de
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horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais
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remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da
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Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,
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pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCIA CRISTINA SAMPAIO MENDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-71.2022.5.15.0066
AUTOR AUREA MARIA MARQUES DE

NOBREGA

ADVOGADO PAULIANE DE SOUZA RUELA(OAB:
231470/SP)

ADVOGADO AMANDA PACCINI RUELA
SILVA(OAB: 474743/SP)

RÉU ASSOCIACAO COLEGIO VITA ET
PAX

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

ADVOGADO CAIO DE PAULA NUNES(OAB:
445314/SP)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME HERNANDEZ
FERNANDES(OAB: 387054/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

TESTEMUNHA ADRIANA NASCIMENTO SILVA
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COLEGIO VITA ET PAX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883f349

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo ajustado entre as partes para pagamento do

acordo sem qualquer notícia de descumprimento, reputo

integralmente satisfeita a avença.

Quando da decisão homologatória do acordo, foram as partes

declaradas isentas dos recolhimentos previdenciários e

tributários, em razão da natureza exclusivamente indenizatória dos

títulos discriminados.

Na decisão homologatória do acordo, a responsabilidade pelo

pagamento das custas foi atribuída ao autor, tendo sido ele, na

sequência, declarado isento do recolhimento, por se tratar de

empregado contemplado pelos benefícios da gratuidade judicial.

Deverá a reclamada, no prazo de 05 dias pagar as despesas com

honorários periciais em favor do expert ARI VLADIMIR

COPESCO JUNIOR, no valor já arbitrado de R$1.500,00 (a ser

atualizado desde 10 de janeiro de 2024), mediante depósito nos

autos, sob pena de retomada do curso da execução.

De outro norte, comprovado o depósito, fica autorizada desde logo

sua imediata liberação em favor do Perito, devendo o processo ser

encaminhado ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intime-se o reclamado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010173-71.2022.5.15.0066
AUTOR AUREA MARIA MARQUES DE

NOBREGA

ADVOGADO PAULIANE DE SOUZA RUELA(OAB:
231470/SP)

ADVOGADO AMANDA PACCINI RUELA
SILVA(OAB: 474743/SP)

RÉU ASSOCIACAO COLEGIO VITA ET
PAX

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

ADVOGADO CAIO DE PAULA NUNES(OAB:
445314/SP)

ADVOGADO LUIZ GUILHERME HERNANDEZ
FERNANDES(OAB: 387054/SP)

PERITO ARI VLADIMIR COPESCO JUNIOR

TESTEMUNHA ADRIANA NASCIMENTO SILVA
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA MARIA MARQUES DE NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 883f349

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorrido o prazo ajustado entre as partes para pagamento do

acordo sem qualquer notícia de descumprimento, reputo

integralmente satisfeita a avença.

Quando da decisão homologatória do acordo, foram as partes

declaradas isentas dos recolhimentos previdenciários e

tributários, em razão da natureza exclusivamente indenizatória dos

títulos discriminados.

Na decisão homologatória do acordo, a responsabilidade pelo

pagamento das custas foi atribuída ao autor, tendo sido ele, na

sequência, declarado isento do recolhimento, por se tratar de

empregado contemplado pelos benefícios da gratuidade judicial.

Deverá a reclamada, no prazo de 05 dias pagar as despesas com

honorários periciais em favor do expert ARI VLADIMIR

COPESCO JUNIOR, no valor já arbitrado de R$1.500,00 (a ser

atualizado desde 10 de janeiro de 2024), mediante depósito nos

autos, sob pena de retomada do curso da execução.

De outro norte, comprovado o depósito, fica autorizada desde logo

sua imediata liberação em favor do Perito, devendo o processo ser

encaminhado ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intime-se o reclamado.

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011502-21.2022.5.15.0066
AUTOR THALITA FERNANDES CAMARA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 299433/SP)

RÉU MULTISERVICE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO DE ANDRADE(OAB:
313354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTISERVICE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19cff38

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do acordo homologado (Id 752fecf) restou

convencionado entre as partes o pagamento da importância líquida

de R$12.500,00, em 16 parcelas sucessivas, com vencimento todo

o dia 03 de cada mês ou primeiro dia útil subsequente, sendo a

primeira em 03/03/2023.

Requereu a reclamante a aplicação da multa de 50%, alegando

pagamento em atraso da parcela vencida no mês de fevereiro

de 2024.

Verifico que no mês de fevereiro de 2024 o dia 03 coincidiu com o

sábado, prorrogando naturalmente o vencimento da parcela para o

dia 05 de fevereiro.

Resta avaliar, portanto, se o pagamento efetuado no dia 06 de

fevereiro de 2024 tipificou atraso para o efeito de gerar ao autor

direito de cobrança da multa postulada.

E a resposta há de ser negativa, pois por ocasião do acordo

ajustaram as partes definição temporal para o que

considerariam "não pagamento":

"Estabelecem as partes que o “não pagamento”, para os efeitos

mencionados nos parágrafos anteriores, ficará caracterizado após o

transcurso de 02 (dois) dias corridos e contados do primeiro dia

imediatamente seguinte à data em que ocorreria o vencimento da

parcela..."

Assim, o pagamento efetuado em 06/02/2024 não ocorreu após o

prazo ajustado pelas partes para tipificação do "não pagamento".

Inexistindo denúncia em relação às demais parcelas, aguarde-se o

integral cumprimento da avença.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 17 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

GMC

Processo Nº ATSum-0011502-21.2022.5.15.0066
AUTOR THALITA FERNANDES CAMARA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 299433/SP)

RÉU MULTISERVICE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO DE ANDRADE(OAB:
313354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA FERNANDES CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19cff38

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do acordo homologado (Id 752fecf) restou

convencionado entre as partes o pagamento da importância líquida

de R$12.500,00, em 16 parcelas sucessivas, com vencimento todo

o dia 03 de cada mês ou primeiro dia útil subsequente, sendo a

primeira em 03/03/2023.

Requereu a reclamante a aplicação da multa de 50%, alegando

pagamento em atraso da parcela vencida no mês de fevereiro

de 2024.

Verifico que no mês de fevereiro de 2024 o dia 03 coincidiu com o

sábado, prorrogando naturalmente o vencimento da parcela para o

dia 05 de fevereiro.

Resta avaliar, portanto, se o pagamento efetuado no dia 06 de

fevereiro de 2024 tipificou atraso para o efeito de gerar ao autor

direito de cobrança da multa postulada.

E a resposta há de ser negativa, pois por ocasião do acordo

ajustaram as partes definição temporal para o que

considerariam "não pagamento":

"Estabelecem as partes que o “não pagamento”, para os efeitos

mencionados nos parágrafos anteriores, ficará caracterizado após o

transcurso de 02 (dois) dias corridos e contados do primeiro dia

imediatamente seguinte à data em que ocorreria o vencimento da

parcela..."

Assim, o pagamento efetuado em 06/02/2024 não ocorreu após o

prazo ajustado pelas partes para tipificação do "não pagamento".

Inexistindo denúncia em relação às demais parcelas, aguarde-se o

integral cumprimento da avença.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 17 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

GMC

Processo Nº ATOrd-0011758-71.2016.5.15.0066
AUTOR LAERCIO APARECIDO QUINAGLIA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU LEAO ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HERRERA
VALENTE(OAB: 269011/SP)

RÉU SANEN ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HERRERA
VALENTE(OAB: 269011/SP)

RÉU AUTEM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA BAZON DI LUCCIA(OAB:
390616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTEM ENGENHARIA LTDA

  - LEAO ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SANEN ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c72259

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de Id 198525a: A ilustre procuradora do trabalhador informa

o falecimento de seu constituinte e requer a habilitação de sua única

dependente no po lo  a t ivo,  apresentando documentos

comprobatór ios .

Em se tratando de empregado falecido, a regularização do processo

será realizada com atenção a Declaração dos dependentes

habilitados perante o Órgão Previdenciário, na forma do artigo 1°,

da Lei 6.858/80 e do artigo 2°, do Decreto n° 85.845/81 ou Certidão

de inexistência dos mesmos.

Nos termos do artigo 1º, da Lei 6.858/80 e do artigo 2°, do Decreto

n° 85.845/81 reputo regular a habilitação de LAURA RIBEIRO

QUINAGLIA no polo ativo da presente relação jurídica processual,

posto que a Certidão de Id 598d70e, disponibilizada em Sistema no

dia em 28/2/2024, às 16h48 horas, demonstra sua inscrição junto

ao INSS na condição de único dependente do empregado falecido,

inclusive para o efeito de percepção de pensão por morte.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação e dos demais

assentamentos para constar como único autor dependente:

LAURA RIBEIRO QUINAGLIA, CPF 138.825.938-90, RG

23.341.597-x, residente na Rua Marcos Granzotti, 4551, Franca/SP.

A patrona que assiste o dependente Habilitado apresentou

procuração sob Id 988ace9.

Aguarde-se o término do acordo e a comprovação do depósito dos

honorários periciais e do recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Após o cumprimento do acordo e o transcurso do prazo para

comprovação do recolhimento previdenciário, intime-se a União, na

forma determinada na Ata de Audiência de Id e257918.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024
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ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011758-71.2016.5.15.0066
AUTOR LAERCIO APARECIDO QUINAGLIA

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU LEAO ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HERRERA
VALENTE(OAB: 269011/SP)

RÉU SANEN ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE HERRERA
VALENTE(OAB: 269011/SP)

RÉU AUTEM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA BAZON DI LUCCIA(OAB:
390616/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO APARECIDO QUINAGLIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c72259

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de Id 198525a: A ilustre procuradora do trabalhador informa

o falecimento de seu constituinte e requer a habilitação de sua única

dependente no po lo  a t ivo,  apresentando documentos

comprobatór ios .

Em se tratando de empregado falecido, a regularização do processo

será realizada com atenção a Declaração dos dependentes

habilitados perante o Órgão Previdenciário, na forma do artigo 1°,

da Lei 6.858/80 e do artigo 2°, do Decreto n° 85.845/81 ou Certidão

de inexistência dos mesmos.

Nos termos do artigo 1º, da Lei 6.858/80 e do artigo 2°, do Decreto

n° 85.845/81 reputo regular a habilitação de LAURA RIBEIRO

QUINAGLIA no polo ativo da presente relação jurídica processual,

posto que a Certidão de Id 598d70e, disponibilizada em Sistema no

dia em 28/2/2024, às 16h48 horas, demonstra sua inscrição junto

ao INSS na condição de único dependente do empregado falecido,

inclusive para o efeito de percepção de pensão por morte.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação e dos demais

assentamentos para constar como único autor dependente:

LAURA RIBEIRO QUINAGLIA, CPF 138.825.938-90, RG

23.341.597-x, residente na Rua Marcos Granzotti, 4551, Franca/SP.

A patrona que assiste o dependente Habilitado apresentou

procuração sob Id 988ace9.

Aguarde-se o término do acordo e a comprovação do depósito dos

honorários periciais e do recolhimento das contribuições

previdenciárias.

Após o cumprimento do acordo e o transcurso do prazo para

comprovação do recolhimento previdenciário, intime-se a União, na

forma determinada na Ata de Audiência de Id e257918.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011233-84.2019.5.15.0066
AUTOR VILSON ROBERTO CASSIANO

ADVOGADO LUIS FELIPE CALDANO(OAB:
363670/SP)

ADVOGADO HIGOR PATERRA(OAB: 336753/SP)

RÉU LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9453098

proferida nos autos.

DECISÃO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

despacho disponibilizado em Sistema em 15.11.2023, retificou seus

cálculos, fixando como total da execução o valor informado na

Planilha ID 7de958e, atualizada até 01.05.2023.

Diante da readequação dos cálculos, bem como da atualização de

valores para esta data, o Juízo não mais se encontra garantido,

surgindo diferença de R$78.819,27, em 23.04.2024 que aguarda

ser satisfeita pelo executado.

O valor total da execução importa em R$125.743,10, em

23.04.2024, conforme atualização efetuada no sistema PJE-Calc

nesta data, e o valor atualizado dos depósitos judiciais e recursal

importa em R$46.923,83, em 23.04.2024, conforme atualização

anexa.

Uma vez que os cálculos foram readequados com atenção aos

critérios estabelecidos pelo Juízo, após análise da Impugnação à
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Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, fica o

executado CITADO, na pessoa do advogado, para no dia

16.05.2024 comprovar nos autos, com atenção a Planilha ID

e6814af, o pagamento da diferença, sob pena de execução.

Deverá o devedor, quando do pagamento da diferença, valer-se da

ferramenta (atual ização de valores) ,  menu (serv iços) ,

disponibilizada no site do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br),

para a atualização dos valores até a data do efetivo pagamento.

Depositado o valor da diferença e estando o Juízo plenamente

garantido, no silêncio das partes, retorne-me o processo em

conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATOrd-0011233-84.2019.5.15.0066
AUTOR VILSON ROBERTO CASSIANO

ADVOGADO LUIS FELIPE CALDANO(OAB:
363670/SP)

ADVOGADO HIGOR PATERRA(OAB: 336753/SP)

RÉU LEC BRASIL GESTAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON ROBERTO CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9453098

proferida nos autos.

DECISÃO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

despacho disponibilizado em Sistema em 15.11.2023, retificou seus

cálculos, fixando como total da execução o valor informado na

Planilha ID 7de958e, atualizada até 01.05.2023.

Diante da readequação dos cálculos, bem como da atualização de

valores para esta data, o Juízo não mais se encontra garantido,

surgindo diferença de R$78.819,27, em 23.04.2024 que aguarda

ser satisfeita pelo executado.

O valor total da execução importa em R$125.743,10, em

23.04.2024, conforme atualização efetuada no sistema PJE-Calc

nesta data, e o valor atualizado dos depósitos judiciais e recursal

importa em R$46.923,83, em 23.04.2024, conforme atualização

anexa.

Uma vez que os cálculos foram readequados com atenção aos

critérios estabelecidos pelo Juízo, após análise da Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, fica o

executado CITADO, na pessoa do advogado, para no dia

16.05.2024 comprovar nos autos, com atenção a Planilha ID

e6814af, o pagamento da diferença, sob pena de execução.

Deverá o devedor, quando do pagamento da diferença, valer-se da

ferramenta (atual ização de valores) ,  menu (serv iços) ,

disponibilizada no site do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br),

para a atualização dos valores até a data do efetivo pagamento.

Depositado o valor da diferença e estando o Juízo plenamente

garantido, no silêncio das partes, retorne-me o processo em

conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

AV

Processo Nº ATOrd-0010685-25.2020.5.15.0066
AUTOR APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU FUNDACAO WALDEMAR BARNSLEY
PESSOA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - FUNDACAO WALDEMAR BARNSLEY PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfeece

proferida nos autos.

DECISÃO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

Acórdão que apreciou Agravo de Petição de ambas as partes,

retificou seus cálculos, fixando como total da execução o valor

informado na Planilha anexada sob "Id 515b20", atualizada até

30/05/2022

A execução está garantida, conforme planilha de atualização e

extratos e juntados aos autos (Id 43f0853).

Ciência às partes e, no silêncio de ambas, retorne-me o processo

em conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 09 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATOrd-0010685-25.2020.5.15.0066
AUTOR APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO VITOR HUGO VASCONCELOS
MATOS(OAB: 262504/SP)

RÉU FUNDACAO WALDEMAR BARNSLEY
PESSOA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CLAUDIO(OAB:
292995/SP)

PERITO AGUINALDO ROSA DE SOUZA

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfeece

proferida nos autos.

DECISÃO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

Acórdão que apreciou Agravo de Petição de ambas as partes,

retificou seus cálculos, fixando como total da execução o valor

informado na Planilha anexada sob "Id 515b20", atualizada até

30/05/2022

A execução está garantida, conforme planilha de atualização e

extratos e juntados aos autos (Id 43f0853).

Ciência às partes e, no silêncio de ambas, retorne-me o processo

em conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 09 de abril de 2024.

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

DAL

Processo Nº ATOrd-0010949-42.2020.5.15.0066
AUTOR DENIELSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES(OAB:
263837/SP)

RÉU STREMA - TEC SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CABRAL
SANTANA(OAB: 219349/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO IGOR DE MARCHI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - STREMA - TEC SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ec8c8

proferido nos autos.

DESPACHO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

despacho disponibilizado em Sistema em 25/05/2023, retificou

seus cálculos, fixando como total da execução o valor informado

na Planilha ID e4a842b, atualizada até 01/05/2023.

Diante da readequação dos cálculos, bem como da atualização de

valores para esta data, o Juízo não mais se encontra garantido,

surgindo diferença de R$4.214,68, em 25/04/2024 que aguarda ser

satisfeita pelo executado.

O valor total da execução importa em R$ 153.052,28, em

25/04/2024, conforme atualização efetuada no sistema PJE-Calc

nesta data, e o valor atualizado dos depósitos judiciais e recursal

importa em R$ 148.837,60, em 25/04/2024, conforme atualização

anexa,

Uma vez que os cálculos foram readequados com atenção aos

critérios estabelecidos pelo Juízo, após análise da Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, fica o

executado CITADO, na pessoa do advogado, para no dia

17/05/2024 comprovar nos autos, com atenção a Planilha Id

ef11c33, o pagamento da diferença, sob pena de execução.

Deverá o devedor, quando do pagamento da diferença, valer-se da

ferramenta (atual ização de valores) ,  menu (serv iços) ,

disponibilizada no site do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br),

para a atualização dos valores até a data do efetivo pagamento.

Depositado o valor da diferença e estando o Juízo plenamente

garantido, no silêncio das partes, retorne-me o processo em

conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010949-42.2020.5.15.0066
AUTOR DENIELSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO GONCALVES(OAB:
263837/SP)

RÉU STREMA - TEC SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CABRAL
SANTANA(OAB: 219349/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO IGOR DE MARCHI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIELSON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ec8c8

proferido nos autos.

DESPACHO

O Perito Contábil, atendendo a comando judicial estabelecido no

despacho disponibilizado em Sistema em 25/05/2023, retificou

seus cálculos, fixando como total da execução o valor informado

na Planilha ID e4a842b, atualizada até 01/05/2023.

Diante da readequação dos cálculos, bem como da atualização de

valores para esta data, o Juízo não mais se encontra garantido,

surgindo diferença de R$4.214,68, em 25/04/2024 que aguarda ser

satisfeita pelo executado.

O valor total da execução importa em R$ 153.052,28, em

25/04/2024, conforme atualização efetuada no sistema PJE-Calc

nesta data, e o valor atualizado dos depósitos judiciais e recursal

importa em R$ 148.837,60, em 25/04/2024, conforme atualização

anexa,

Uma vez que os cálculos foram readequados com atenção aos

critérios estabelecidos pelo Juízo, após análise da Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada pelo exequente, fica o

executado CITADO, na pessoa do advogado, para no dia

17/05/2024 comprovar nos autos, com atenção a Planilha Id

ef11c33, o pagamento da diferença, sob pena de execução.

Deverá o devedor, quando do pagamento da diferença, valer-se da

ferramenta (atual ização de valores) ,  menu (serv iços) ,

disponibilizada no site do E. TRT da 15ª Região (www.trt15.jus.br),

para a atualização dos valores até a data do efetivo pagamento.

Depositado o valor da diferença e estando o Juízo plenamente

garantido, no silêncio das partes, retorne-me o processo em
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conclusão para adoção de providências destinadas a liberação e

transferência de valores destinados a satisfação da presente

execução, bem como devolução de eventual saldo remanescente

ao executado e arquivamento definitivo dos autos.

A presente decisão, por conter mera readequação de cálculos a

comando judicial transitado em julgado, não admite Embargos à

Execução ou Impugnação à Sentença de Liquidação sobre

questões já definidas quando da Homologação da Sentença de

Liquidação e em relação às quais o processo já transitou em

julgado. Atentem-se.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-93.2021.5.15.0066
AUTOR ISRAEL ALVES BARBOSA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA REIS DE
ALMEIDA(OAB: 384403/SP)

ADVOGADO LOISE GARCIA DA SILVA(OAB:
266229/SP)

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - F. C. RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA

  - MAQ RENTAL LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bf4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

(3 VT - utilizar quando já tem acordo homologado em segundo grau,

mas ainda existem pendências)

Nada obstante já exista neste processo acordo formalizado entre as

partes e homologado judicialmente, remanescem para análise

questões relacionadas aos encargos previdenciários e tributários,

além de outras cujo saneamento se faz necessário para viabilizar o

regular encaminhamento dos autos para o arquivo definitivo.

Destarte, assino prazo de 15 dias para que os advogados das

partes acordantes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo
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e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010135-93.2021.5.15.0066
AUTOR ISRAEL ALVES BARBOSA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA REIS DE
ALMEIDA(OAB: 384403/SP)

ADVOGADO LOISE GARCIA DA SILVA(OAB:
266229/SP)

RÉU MAQ RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU F. C. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

RÉU F. C. RENTAL LOCACAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ABOUD DE SOUZA(OAB:
346951/SP)

PERITO ROGER TAYLOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bf4f7

proferido nos autos.

DESPACHO

O simples pedido de homologação de acordo não afasta a

obrigatoriedade do comparecimento das partes em Juízo para

ratificação de seus termos, até porque, antes da chancela judicial da

avença, fica facultado a ambas as partes o direito à retratação.

Destarte, em face do disposto no artigo 1º, do Capítulo RAT da CNC

GP/CR - 05-98, assino prazo de 15 dias para que os advogados

de ambas as partes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

Muito embora estejam as partes dispensadas de participação na

sala de audiência virtual deverão, no momento da ratificação,

permanecer disponíveis via WhatsApp para viabilizar a

negociação ou conversa com os respectivos patronos.

Não comparecendo as partes para ratificação da avença e

submissão dela à homologação judicial no prazo acima, será

retomado o curso do processo.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

Intimem-se

(3 VT - utilizar quando já tem acordo homologado em segundo grau,

mas ainda existem pendências)

Nada obstante já exista neste processo acordo formalizado entre as

partes e homologado judicialmente, remanescem para análise

questões relacionadas aos encargos previdenciários e tributários,

além de outras cujo saneamento se faz necessário para viabilizar o

regular encaminhamento dos autos para o arquivo definitivo.

Destarte, assino prazo de 15 dias para que os advogados das
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partes acordantes compareçam perante o Juízo desta Vara, na

SALA DE AUDIÊNCIA VIRTUAL da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto, de segunda a sexta-feira, das 10:30 às 16:00

horas.

1. O Juízo adota o sistema de link único que está informado abaixo

e o acesso à sala virtual poderá ser feito

- Pelo telefone celular (smartphones dos sistemas Android e

IOS - lojas Google Play e App Store).

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

- Pelocomputador (neste último caso preferencialmente pelo

navegador Google Chrome)

https://is.gd/3VT_RP1

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

ou

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81425034691?pwd=WG8xQmRDSDltTSttejhnc24yd

FNGdz09

ID da reunião: 814 2503 4691

Senha: 873492

RIBEIRAO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010975-06.2021.5.15.0066
AUTOR MAURICIO DIAS MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

RÉU ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO,
LOCACOES, PRODUCAO E
EVENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU R D R TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO, LOCACOES, PRODUCAO
E EVENTOS EIRELI - ME

  - R D R TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daf0b5

proferido nos autos.

DESPACHO

A forma de recolhimento das contribuições previdenciárias encontra

-se na decisão que deferiu o parcelamento (id. 97a836e). ATENTE-

SE O RECLAMADO.

Comprove o recolhimento em 5 dias.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010975-06.2021.5.15.0066
AUTOR MAURICIO DIAS MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MOKWA(OAB:
144269/SP)

ADVOGADO CATARINA FERREIRA
ALLEMENT(OAB: 492217/SP)

RÉU ATITUDE SERVICOS DE ASSEIO,
LOCACOES, PRODUCAO E
EVENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO PATRICIA DALCAS PEREIRA(OAB:
250513/SP)

RÉU R D R TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DIAS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daf0b5

proferido nos autos.

DESPACHO

A forma de recolhimento das contribuições previdenciárias encontra

-se na decisão que deferiu o parcelamento (id. 97a836e). ATENTE-

SE O RECLAMADO.

Comprove o recolhimento em 5 dias.

RIBEIRAO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011350-36.2023.5.15.0066
REQUERENTE FERNANDO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)
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ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

REQUERIDO BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS(OAB:
351365/SP)

ADVOGADO AGNES MARIAN GHTAIT MOREIRA
DAS NEVES(OAB: 326395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a602d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada BANCO

MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A não foi notificada para se

manifestar sobre os cálculos do reclamante.

Proceda, a Secretaria, ao cadastramento dos advogados da

reclamada, nos exatos termos do processo principal, qual seja,

0010292-42.2016.5.15.0066.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste no prazo de 60 dias,

sobre os cálculos apresentados pelo autor, conforme estabelecido

no despacho de ID 0b32762 e anexo.

Transcorrido o prazo concedido ao reclamado, faculta-se ao autor

15 dias para manifestação, independentemente de nova intimação.

Transcorridos os prazos acima, retornem-me os autos em

conclusão para deliberações necessárias quanto ao

prosseguimento do processo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011350-36.2023.5.15.0066
REQUERENTE FERNANDO FIGUEIREDO DA SILVA

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

REQUERIDO BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS(OAB:
351365/SP)

ADVOGADO AGNES MARIAN GHTAIT MOREIRA
DAS NEVES(OAB: 326395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FIGUEIREDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a602d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que a reclamada BANCO

MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A não foi notificada para se

manifestar sobre os cálculos do reclamante.

Proceda, a Secretaria, ao cadastramento dos advogados da

reclamada, nos exatos termos do processo principal, qual seja,

0010292-42.2016.5.15.0066.

Intime-se a reclamada, para que se manifeste no prazo de 60 dias,

sobre os cálculos apresentados pelo autor, conforme estabelecido

no despacho de ID 0b32762 e anexo.

Transcorrido o prazo concedido ao reclamado, faculta-se ao autor

15 dias para manifestação, independentemente de nova intimação.

Transcorridos os prazos acima, retornem-me os autos em

conclusão para deliberações necessárias quanto ao

prosseguimento do processo.

RIBEIRAO PRETO/SP, 16 de abril de 2024

ROBERTA JACOPETTI BONEMER

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011576-50.2022.5.15.0042
AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
MABTUM(OAB: 293056/SP)

ADVOGADO CAMILA NATALY FERREIRA
PAULINI(OAB: 290750/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU SOCICAM TERMINAIS
RODOVIARIOS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099a5f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de execução que já foi integralmente satisfeita quanto ao

crédito principal líquido, honorários advocatícios

sucumbenciais, honorários periciais, bem como encargos

previdenciários.

Comprovado o pagamento do saldo remanescente apurado

pelo autor diretamente em conta.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do

Código de Processo Civil, determinando, na sequência, o

encaminhamento do processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011576-50.2022.5.15.0042
AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO
MABTUM(OAB: 293056/SP)

ADVOGADO CAMILA NATALY FERREIRA
PAULINI(OAB: 290750/SP)

RÉU SOCICAM TERMINAIS
RODOVIARIOS E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

PERITO MARCEL BARDY VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099a5f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de execução que já foi integralmente satisfeita quanto ao

crédito principal líquido, honorários advocatícios

sucumbenciais, honorários periciais, bem como encargos

previdenciários.

Comprovado o pagamento do saldo remanescente apurado

pelo autor diretamente em conta.

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Declaro EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do

Código de Processo Civil, determinando, na sequência, o

encaminhamento do processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010690-13.2021.5.15.0066
AUTOR MARCO ANTONIO COLMINIERI

ADVOGADO JUAREZ DONIZETE DE MELO(OAB:
120737/SP)

RÉU COMERCIAL HAIANA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL HAIANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2258611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução permanece em curso exclusivamente para pagamento

do crédito principal, dos honorários advocatícios do patrono do autor

e dos honorários periciais, conforme Planilha de Cálculo de Id

92cca78 disponibilizada no Sistema PJE em 25/9/2024 às 19h.

O executado disponibilizou à ordem deste Juízo valores

destinados ao imediato pagamento da presente execução,

conforme petição de Id 028139f, razão pela qual adoto as seguintes

providências satisfativas:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo, pela

impossibilidade de utilização da ferramenta SISCONDJ/SIF,

serão liberados por Alvará contendo ordem de transferência,

assinado eletronicamente nesta assentada, para

encaminhamento pelo favorecido diretamente à Instituição

Bancária.

Os favorecidos pelas ordens de transferência Bancária realizadas

fora do Sistema SISCONDJ ou SIF deverão imprimir este

despacho/decisão, contendo assinatura eletrônica do magistrado e

o código de verificação ao final da folha (QR Code) e enviar

eletronicamente, pelo próprio e-mail do advogado, juntamente da

cópia do documento de identificação na OAB, às Agências do

Banco do Brasil S/A na Av. Presidente Castelo Branco

(age4015@bb.com.br) e/ou da Caixa Econômica Federal no PAB

Fórum Trabalhista RP (ag2681@caixa.gov.br), que empreenderão

as providências necessárias à efetivação das transferências

bancárias. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento).

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquido será liberado mediante

encaminhamento da presente decisão pelo advogado da parte

autora à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, JUAREZ DONIZETE DE MELO,

OAB: 120737, CPF 066.472.038-26, conta corrente 14346-2,

Agência 8036, Banco Itaú Unibanco S/A (341) da importância de:

R$5.485,87, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir do depósito efetuado na Conta

Judicial 4600112571443 (valor original do depósito: R$6.000,00).

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados

mediante encaminhamento da presente decisão pelo advogado

da parte autora à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, JUAREZ DONIZETE DE MELO,

OAB: 120737, CPF 066.472.038-26, conta corrente 14346-2,

Agência 8036, Banco Itaú Unibanco S/A (341), da importância de:

R$548,59, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir do depósito efetuado na Conta

Judicial 4600112571443 (valor original do depósito: R$6.000,00).

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários Periciais serão liberados mediante

encaminhamento da presente decisão pelo Perito à Instituição

Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor Perito

EDUARDO VILLA, CPF 138.641.178-79, conta corrente 31186-3,

Agência 0028-0, Banco do Brasil (001) da importância de:

R$500,00, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir dos depósitos efetuados nas

Contas Judiciais 4600112571443 (valor original do depósito:

R$6.000,00) e 4700129914150 (valor original do depósito:

R$221,50).

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista a natureza exclusivamente indenizatória do título

que foi objeto de condenação, declaro as partes isentas de

encargos previdenciários e tributários.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Custas processuais foram satisfeitas pelo executado quando da

interposição do Recurso Ordinário.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

___________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da

conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010690-13.2021.5.15.0066
AUTOR MARCO ANTONIO COLMINIERI

ADVOGADO JUAREZ DONIZETE DE MELO(OAB:
120737/SP)

RÉU COMERCIAL HAIANA LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO FERNANDO RICCI(OAB:
168898/SP)

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO COLMINIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2258611

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A execução permanece em curso exclusivamente para pagamento

do crédito principal, dos honorários advocatícios do patrono do autor

e dos honorários periciais, conforme Planilha de Cálculo de Id

92cca78 disponibilizada no Sistema PJE em 25/9/2024 às 19h.

O executado disponibilizou à ordem deste Juízo valores

destinados ao imediato pagamento da presente execução,

conforme petição de Id 028139f, razão pela qual adoto as seguintes

providências satisfativas:

——————————————————————

Os valores disponibilizados a ordem deste Juízo, pela

impossibilidade de utilização da ferramenta SISCONDJ/SIF,

serão liberados por Alvará contendo ordem de transferência,

assinado eletronicamente nesta assentada, para

encaminhamento pelo favorecido diretamente à Instituição

Bancária.

Os favorecidos pelas ordens de transferência Bancária realizadas

fora do Sistema SISCONDJ ou SIF deverão imprimir este

despacho/decisão, contendo assinatura eletrônica do magistrado e

o código de verificação ao final da folha (QR Code) e enviar

eletronicamente, pelo próprio e-mail do advogado, juntamente da

cópia do documento de identificação na OAB, às Agências do

Banco do Brasil S/A na Av. Presidente Castelo Branco

(age4015@bb.com.br) e/ou da Caixa Econômica Federal no PAB

Fórum Trabalhista RP (ag2681@caixa.gov.br), que empreenderão

as providências necessárias à efetivação das transferências

bancárias. Para impressão da presente decisão utilizar o download

em “PDF” (não usar o botão “imprimir” do documento).

——————————————————————

RECLAMANTE – CREDITO PRINCIPAL

Crédito principal líquido será liberado mediante

encaminhamento da presente decisão pelo advogado da parte

autora à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, JUAREZ DONIZETE DE MELO,

OAB: 120737, CPF 066.472.038-26, conta corrente 14346-2,

Agência 8036, Banco Itaú Unibanco S/A (341) da importância de:

R$5.485,87, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir do depósito efetuado na Conta

Judicial 4600112571443 (valor original do depósito: R$6.000,00).

——————————————————————

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO ADVOGADO

DO RECLAMANTE

Honorários advocatícios sucumbenciais serão liberados

mediante encaminhamento da presente decisão pelo advogado

da parte autora à Instituição Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor do(a)

advogado(a) da parte autora, JUAREZ DONIZETE DE MELO,

OAB: 120737, CPF 066.472.038-26, conta corrente 14346-2,

Agência 8036, Banco Itaú Unibanco S/A (341), da importância de:

R$548,59, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir do depósito efetuado na Conta

Judicial 4600112571443 (valor original do depósito: R$6.000,00).

——————————————————————

HONORÁRIOS PERICIAIS

Honorários Periciais serão liberados mediante

encaminhamento da presente decisão pelo Perito à Instituição

Bancária.

Atente-se a gerência da Agência do Banco do Brasil que o

presente despacho, por mim assinado eletronicamente, possui força

de DETERMINAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA em favor Perito

EDUARDO VILLA, CPF 138.641.178-79, conta corrente 31186-3,

Agência 0028-0, Banco do Brasil (001) da importância de:

R$500,00, acrescida de correção monetária e juros, a ser

calculada desde 3/4/2024 a partir dos depósitos efetuados nas

Contas Judiciais 4600112571443 (valor original do depósito:

R$6.000,00) e 4700129914150 (valor original do depósito:

R$221,50).

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Tendo em vista a natureza exclusivamente indenizatória do título

que foi objeto de condenação, declaro as partes isentas de

encargos previdenciários e tributários.

——————————————————————

CONTRIBUIÇÕES TRIBUTÁRIAS - IRRF

Tendo em vista os cálculos elaborados na planilha do expert e

homologados judicialmente, declaro as partes isentas dos encargos

tributários.

——————————————————————

CUSTAS PROCESSUAIS

Custas processuais foram satisfeitas pelo executado quando da

interposição do Recurso Ordinário.

——————————————————————

Desnecessária a intimação da União Federal (INSS), nos termos

da Recomendação GP-CR nº 03/2011 do E. TRT da 15ª Região e

da Portaria Normativa PGF/AGU 47 de 07/07/2023, que

dispensam a manifestação da Procuradoria-Geral Federal na

execução das contribuições previdenciárias decorrentes de

condenações ou acordos em que o valor do tributo seja igual

ou inferior a R$40.000,00.

Cumpridas as providências acima declaro EXTINTA A

EXECUÇÃO, na forma do art. 924, II, do Código de Processo

Civil, determinando, na sequência, o encaminhamento do

processo ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos.

Intime-se o Perito.

___________________________________________

O presente Despacho foi assinado digitalmente, bastando que

seja providenciada a impressão de cópia legível do número do

documento necessário para a consulta da autenticidade da

decisão (Código QR Code/número do documento/certificação

digital), apresentando-a diretamente perante os

destinatários.Para impressão da presente decisão utilizar o

download em "PDF" (não usar o botão "imprimir" do

documento).

A autenticidade do documento poderá também ser aferida

mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando no campo "número do

documento" o número do respectivo código de barras.

Para efeito de identificação numérica deste Despacho deverá

ser considerado o ID desta decisão.

A instituição financeira CEF ou Banco do Brasil destinatária da

ordem de liberação contida neste Alvará deverá se atentar que

a determinação para levantamento é pelo valor total

depositado. Assim, deverá o gerente da casa bancária garantir

que, ao final dos levantamentos não reste absolutamente

nenhum centavo de saldo, procedendo ao encerramento da

conta judicial, nos termos do disposto no §8º, do art. 121, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Deverá a instituição financeira, na eventualidade de não

cumprimento da determinação judicial para encerramento da
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conta judicial, encaminhar para o processo cópia do extrato

bancário informando o valor remanescente para liberação, no

prazo de cinco dias corridos, ficando desobrigada desta

providência apenas no caso do encerramento da conta judicial.

    ROBERTA JACOPETTI BONEMER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011249-93.2023.5.15.0067
AUTOR MARIA DAYELE SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ TELLES LOZANO(OAB:
469190/SP)

RÉU HY MUNAKATA E FUDIMURA
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERICK GALVAO FIGUEIREDO(OAB:
297168/SP)

ADVOGADO FERNANDA NEVES NORONHA(OAB:
338157/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HY MUNAKATA E FUDIMURA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d0847

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

HOMOLOGO os cálculos formulados pelo(a) reclamante

conforme ID 51658dd, por retratarem a decisão transitada em

julgado e por preclusa a oportunidade de impugnação pela

reclamada (art. 879, § 2º da CLT com redação dada pela lei

13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo a(o)

Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar planilha

discriminando os credores e respectivos valores, bem como o valor

líquido do exequente, considerando a mesma data do depósito.

Havendo imposto de renda a ser recolhido, a reclamada deverá

informar a base de cálculo e o número de meses envolvidos.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão ser recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência pela

parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes, deverão ser

depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

NMBM

Processo Nº ACum-0010519-19.2022.5.15.0067
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU TRANS WELL'S EXPRESSO
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE REZENDE
GIACOMETTI(OAB: 224310/SP)
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ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 227591/SP)

PERITO MARIANA SAPONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS WELL'S EXPRESSO RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b27f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

MARIANA SAPONI, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).

4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;
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8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos

semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na
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vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a

modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);
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35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado

credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre
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títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010519-19.2022.5.15.0067
AUTOR SINDICATO C.V.R.E.T.E.

DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU TRANS WELL'S EXPRESSO
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE REZENDE
GIACOMETTI(OAB: 224310/SP)

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 227591/SP)

PERITO MARIANA SAPONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO C.V.R.E.T.E. DET.U.P.F.I.I. E C. RPO E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b27f1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a divergência de valores apresentados nas contas

das partes e tendo em vista os princípios da celeridade e economia

processuais, nomeio como Perito(a) do Juízo o(a) Sr(a)

MARIANA SAPONI, que deverá apresentar o laudo nos termos da

r. sentença e/ou v. acórdão improrrogavelmente até 12/07/2024.

Tratando-se de processo eletrônico, as partes poderão, querendo,

apresentar impugnação específica e fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, bem como

trazendo os seus próprios cálculos em caso de divergência, (art.

879, §2º da CLT), no prazo comum de 15/07/2024 a 29/07/2024,

sob pena de preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos, sem

necessidade de nova notificação ou intimação e

improrrogavelmente de 29/07/2024 a 09/08/2024.

Para elaboração dos cálculos, com referência aos JUROS,

CORREÇÃO MONETÁRIA e DEMAIS DELINEAMENTOS,

deverão ser observados OS PARÂMETROS TRAZIDOS NO

ANEXO I.

Sem prejuízo da determinação supra, o Juízo recomenda às

partes a análise e a tentativa de acertamento, a fim de se evitar

o prolongamento do processo (com desvantagens recíprocas).

Para apuração dos cálculos, fica autorizado o(a) Sr.(a) Perito(a)

a requerer junto às Instituições bancárias (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal), que terão prazo de 48 horas para

fornecimento, do extrato completo da conta vinculada

relacionado ao contrato de trabalho mantido entre as partes

deste processo e/ou dos depósitos recursais e judiciais

existentes, disponibilizando-os nos autos quando da entrega

do Laudo Contábil.

POR ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL, CÓPIA DESTA

DELIBERAÇÃO, ASSINADA ELETRONICAMENTE, SERVIRÁ

COMO AUTORIZAÇÃO PARA QUE O(A) SR.(A) PERITO(A)

REQUEIRA JUNTO AO BANCO. PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO

JUDICIAL, CONSIDERAR-SE-Á COMO Nº DO DOCUMENTO O ID

DESTE DESPACHO.

O processo será colocado à disposição no painel do(a)

perito(a) nomeado(a).

(ANEXO 1)

Atentem-se as partes/Perito(a) que quando da elaboração dos

cálculos, caso em Sentença/Acórdão não tenham sido fixados

expressamente parâmetros diversos, deverá rigorosamente

observar aos critérios abaixo elencados, definidos pela

Secretaria Conjunta do Fórum Trabalhista de Ribeirão Preto, por

força da implantação do Projeto Equaliza&Especializa:

1. deverá ser observado o limite da coisa julgada, sendo vedada a

modificação ou inovação da r. Sentença liquidanda, nos termos do

art. 879, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. a base de cálculo dos títulos que foram objeto de condenação

será o salário/remuneração percebido no curso do contrato de

trabalho, a menos que haja determinação específica para que os

títulos deferidos em Sentença e/ou Acórdão também integrem a

base de cálculo das demais verbas salariais deferidas na

condenação.

3. deverá prevalecer a evolução salarial demonstrada nos recibos

de pagamento existentes nos autos. Na ausência de tais

comprovantes, prevalecerá o valor da última remuneração (quando

paga em valor fixo) ou a média dos últimos doze meses de

remunerações (quando pagas em valores variáveis).
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4. integram a remuneração todas as parcelas de natureza salarial

(Súmula 264 do TST); o adicional noturno, pago com habitualidade,

integra o salário do empregado para todos os efeitos (Súmula 60 do

TST). A gratificação por tempo de serviço integra o salário para

todos os efeitos legais. (Súmula 203 TST). Enquanto percebido, o

adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os

efeitos legais. (Súmula 139 do TST). O adicional de periculosidade,

pago em caráter permanente, integra o cálculo de indenização e de

horas extras (Súmula 132, I do TST);

5. sempre que o empregado receber salário variável, a apuração

dos 13º salários, férias + 1/3 e verbas rescisórias será precedida de

cálculo da média das remunerações, sendo necessária a incidência

de correção monetária sobre estas para, posteriormente, apurar-se

a média. (Orientação Jurisprudencial 181 da SDI-1);

6. ainda que o empregado receba exclusivamente comissões, a

Súmula 340 do TST só deverá ser aplicada se houver determinação

expressa;

7. os reflexos das horas extraordinárias serão apurados pela média

física (quantidade de horas extras) e não pela média em pecúnia;

8. apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

férias + 1/3 deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período aquisitivo, observada a

quantidade de avos que o autor tem direito, aplicando-se o salário-

hora do mês do gozo das férias. Em caso de não comprovação do

gozo, o salário-hora a ser aplicado será o da rescisão contratual.

(Súmulas 7, 149 e 347);

9. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em 13º

salários deverá ser efetuada pela média da quantidade de horas

extras prestadas em cada período de janeiro a dezembro de um

ano, observada a quantidade de avos que o autor tem direito,

aplicando-se o salário-hora do mês de dezembro. (Súmula 347).

Caso a rescisão ocorra antes de dezembro, aplica-se o salário-hora

do mês da rescisão;

10. a apuração de eventuais reflexos de horas extraordinárias em

aviso prévio deverá ser efetuada pela média da quantidade de

horas extras prestadas nos últimos 12 (doze) meses de serviço,

aplicando-se o salário-hora da rescisão (Súmula 347).

11. quando deferidos reflexos sobre DSR, não havendo menção

expressa no julgado para que os reflexos de horas extras incidam

sobre os feriados, deverão incidir apenas sobre o dia da folga

semanal. A expressão descanso semanal remunerado não inclui

feriado.

12. nas ocasiões em que houver condenação ao pagamento de

feriados (sem identificação nominal deles ou sem menção aos

registrados nos controles de ponto), serão considerados tão

somente os feriados federais e estaduais. Os municipais somente

serão considerados caso exista expressa condenação na fase de

conhecimento;

13. a hora noturna sempre será computada de forma reduzida,

ainda que não haja expressa condenação nesse sentido, por se

tratar de direito naturalmente previsto em lei para o trabalho

executado em período noturno;

14. havendo condenação à prorrogação do adicional noturno após

às 05:00, somente será aplicada a redução da hora noturna se

expressamente deferida;

15. o trabalho extraordinário realizado durante o período

compreendido entre 22:00 às 5:00 horas será calculado a partir da

incidência do adicional de horas extraordinárias sobre o valor da

hora-normal acrescida do adicional noturno, nos termos da

Orientação Jurisprudencial 97 do TST e, neste caso, o adicional

noturno quitado no curso do contrato de trabalho não integrará a

base de cálculo das horas extraordinárias, a fim de evitar-se o “bis

in idem”, eis que sua integração já será efetuada pela aplicação do

percentual respectivo;

16. a mera condenação em horas extras não implica em

deferimento de horas extras noturnas, devendo existir condenação

expressa, ainda que o trabalho tenha sido desenvolvido em período

noturno ou em caso de prorrogação;

17. serão aplicados os adicionais convencionais desde que

expressamente deferidos, observados os períodos de vigência ao

tempo da prestação do labor extraordinário e do adicional noturno.

Para os períodos contratuais em relação aos quais não foram

juntadas normas coletivas prevalecerão os adicionais legais, por

inexistência de cláusula convencional assegurando percentual mais

elevado ou será aplicado o adicional aplicado pela reclamada, se

mais benéfico;

18. para fins de dedução de valores, a aplicação da OJ 415 da SDI-

1 está restrita às horas extraordinárias, estando vedada sua

utilização em relação a qualquer outro título;

19. para efeitos remuneratórios de horas suplementares, deverá ser

observada a data de fechamento do controle de ponto informada em

defesa ou em ata de audiência pelo advogado do reclamado, sendo

que na ausência de definição específica deverá ser considerado o

último dia de cada mês ou o último dia anotado em cada cartão;

20. quando a Sentença/Acórdão não tiver fixado jornada para

períodos em relação aos quais não foram exibidos os controles de

ponto, prevalecerá a média física de horas extraordinárias

trabalhadas durante toda a vigência contratual, a ser apurada com

atenção aos horários registrados nos cartões de ponto exibidos,

com a dedução dos valores efetivamente quitados sob este título

nos recibos mensais respectivos aos cartões de ponto faltantes;

21. a integração das diferenças de horas extras em descansos
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semanais remunerados para o cálculo de seus reflexos em férias

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário, aviso

prévio e depósitos do FGTS, nos termos da OJ SDI1 394 do TST

deverá ser aplicada apenas quando expressamente deferida em

Sentença/Acórdão;

22. o cálculo de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

acrescido ou não da indenização de 40%, incidente sobre os

reflexos de horas extraordinárias em descansos semanais

remunerados, em férias acrescidas do terço constitucional, em

décimos terceiros salários e em aviso prévio deverá ser aplicada

apenas quando expressamente deferida em Sentença/Acórdão;

23. para a apuração do IRRF deverá ser observada a jurisprudência

dominante do Tribunal Superior do Trabalho, excluindo-se os juros

de mora da base de cálculo, posto que possuem natureza

indenizatória, com atenção ao disposto no artigo 44 da Lei 12.350

de 20 de dezembro de 2010;

24. a apuração das contribuições previdenciárias, cota parte do

empregado, deverá ser efetuada mês a mês, observando-se os

valores deferidos ao autor, bem como os salários recebidos na

vigência contratual para fins de limitação ao teto de incidência, bem

como aplicação da alíquota correspondente;

25. o cálculo da contribuição previdenciária (cota parte

empregadora) será feito utilizando-se as alíquotas FPAS e SAT,

com exclusão da Alíquota de Terceiros;

26. o aviso prévio integrará a base de cálculo das contribuições

previdenciárias caso este tenha sido trabalhado. Tratando-se de

aviso prévio indenizado, não mais integrará a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, posto não se destinar a remunerar o

trabalho prestado, tampouco retribuir tempo à disposição do

empregador, sendo indenizatória sua natureza jurídica, nos termos

da Súmula 65 do TRT da 15ª Região;

27. as contribuições sociais (cota parte empresa) serão calculadas

tomando-se por base a atividade principal desenvolvida pela

empregadora;

28. em sendo a empregadora optante pelo Simples Nacional no

período em que as verbas foram apuradas, será considerada isenta

do recolhimento das contribuições sociais (cota parte empresa) e,

caso sua opção pelo Simples Nacional abarque somente parte do

período apurado, o cálculo deve ser efetuado excluindo-se esse

período na apuração das contribuições sociais (cota parte

empresa);

29. no caso da empregadora ter aderido ao programa de

desoneração da folha de pagamento, nos termos da Lei

12.546/2011, as contribuições sociais previstas nos incisos I e III do

caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 serão substituídas pela

contribuição sobre o valor da receita bruta, inexistindo apuração da

alíquota FPAS para o cálculo das contribuições sociais, mas

remanescendo a apuração da alíquota incidente sobre o SAT,

estipulada no inciso II do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991,

que não foi abrangida pela substituição prevista na Lei 12.546/2011;

30. havendo nos autos comprovantes de disponibilização de valores

adiantados ao autor, tais como depósitos recursais ou outros

valores incontroversos, os cálculos deverão ser apresentados

observando as devidas deduções, inclusive no que pertine às

contribuições previdenciárias e fiscais, se for o caso, devendo,

após, os valores serem trazidos para a data atual;

31. deverá o Perito nomeado, com rigorosa atenção à Tabela de

Valores da Assessoria de Liquidação, incluir na planilha de cálculo

do PJE-CAlc o valor dos seus honorários periciais contábeis,

considerando a complexidade da apuração e o tempo dedicado a

elaboração deste trabalho;

32. deverá o Perito do Juízo, atentando-se aos valores fixados em

Sentença ou Acórdão, incluir na tabela de cálculo o valor dos

honorários periciais do engenheiro e do médico e honorários

advocatícios, onde houver;

33. em atenção aos efeitos da decisão proferida pelo STF na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5.867 e apensos (ADI 6.021, ADC

58 e ADC 59), estabeleço que, tratando-se a reclamada de

Empresa Privada:

a) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão até 18/12/2020 e que contenham na

fundamentação ou na parte dispositiva definição expressa quanto

ao modo de atualização da obrigação de pagar ali constituída - com

fixação nominal do índice de correção monetária (TR, IPCA-E,) e

também com quantificação dos juros de mora (com eleição do

percentual a ser aplicado ou com indicação expressa da lei que o

fixou) prevalecerão os critérios já estabelecidos na

Sentença/Acórdão, ficando afastada a modulação do STF, pela

situação já consolidada em patamares diversos;

b) para os processos em que o trânsito em julgado ocorreu até

18/12/2020 e que na Sentença ou no Acórdão somente exista

definição expressa quanto a um dos critérios de atualização

(correção monetária ou juros de mora) prevalecerá, diante da

situação não consolidada, a modulação estabelecida pelo STF,

ficando determinado que todos os créditos que foram objeto de

condenação sofrerão atualização pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

c) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, deverá prevalecer a
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modulação estabelecida pelo STF, ficando determinado que todos

os créditos que foram objeto de condenação sofrerão atualização

pelos seguintes acréscimos:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

d) para os processos em que se verificou o trânsito em julgado da

Sentença ou do Acórdão após 18/12/2020, e que já contém

comando para atualização conforme modulação do STF, deverá ser

observado, na omissão quanto a definição dos termos inicial e final

da aplicação dos índices SELIC e IPCA, o seguinte critério:

- IPCA-E + juros de mora (trd simples) até o dia que anteceder a

data do ajuizamento da ação;

- SELIC (RECEITA FEDERAL) a partir da data da propositura da

ação.

34. a SELIC aplicada por força da modulação do STF deverá ser

lançada no PJE-CALC CIDADÃO como índice de correção

monetária (índice trabalhista);

35. os juros de mora devem incidir antes da dedução das

contribuições sociais (cota parte empregado), nos termos da

Súmula 200 do TST;

36. nas sentenças transitadas em julgado que elegerem a citação

como termo inicial e final da aplicação dos índices SELIC e IPCA,

deverá ser considerada data em que a Secretaria da Vara elaborou

a notificação destinada à primeira citação inicial;

37. tratando-se a Fazenda Pública de devedora subsidiária, o

cálculo deverá ser efetuado com atenção às regras de atualização

monetária definidas para a devedora principal, no caso, empresa

privada, não fazendo jus a Fazenda Pública aos critérios aplicados

na qualidade de empregador público, mas sim como responsável

subsidiário, em decorrência da terceirização dos serviços

contratados à responsável principal;

38. nas indenizações de dano de natureza pessoal (moral, estético,

existencial e etc.), como não será mais possível, por força da

modulação do Supremo Tribunal Federal, a aplicação de juros de

mora de 1% ao mês (artigo 843 da Consolidação das Leis do

Trabalho) – exceto se houver decisão com trânsito em julgado em

sentido contrário e anterior a 18/12/2020 – devendo ser aplicada

apenas a taxa SELIC, a partir da data do arbitramento ou do

rearbitramento do valor da indenização, conforme Súmula 439 do

TST).

39. relativamente aos honorários advocatícios fixados em favor do

patrono da reclamada, em se tratando de Sentença/Acórdão

publicado anteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de

2021) - que declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput e

parágrafo 4º, e 791-A, parágrafo 4º, da Consolidação das leis do

Trabalho - e sendo a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, a

declaro isenta do pagamento dos honorários sucumbenciais e

reconsidero a ordem judicial para abatimento de tal valor de seu

crédito ficando, sob o ponto de vista constitucional, a decisão

judicial adaptada ao mandamento jurídico superveniente, de efeito

vinculante, de aplicação imediata e de eficácia erga omnes.

40. a orientação contida no item 39 não prevalecerá caso os

honorários advocatícios tenham sido expressamente fixados em

favor do patrono da reclamada em Sentença/Acórdão publicado

posteriormente a decisão da ADI 5766 (20 de outubro de 2021),

pois neste caso será respeitado o comando judicial nos exatos

limites do pronunciamento que transitou em julgado, ficando para o

empregado não contemplado com os benefícios da Justiça Gratuita

nem com a suspensão da exigibilidade do pagamento, mantida a

obrigação da satisfação de tal título, caso em que serão observadas

as regras estabelecidas nas alíneas abaixo:

a. existindo em Sentença fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais em valor líquido definido a partir de títulos que não

foram naquela oportunidade objeto de condenação, mas que

posteriormente foram deferidos em Acórdão, deverá o Perito

recalcular os encargos sucumbenciais considerando apenas os

títulos que permaneceram inalterados;

b. quando o crédito que o empregado tiver a receber for igual ou

superior ao valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a

título de honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento da importância

honorária do crédito do autor e sua transferência para o advogado

da ré;

c. quando o crédito que o empregado tiver a receber for inferior ao

valor que por ele é devido ao advogado do reclamado a título de

honorários sucumbenciais, o empregador deverá garantir

integralmente a execução, competindo ao Juízo, posteriormente e

no momento oportuno, realizar o abatimento do crédito do autor e a

transferência da importância honorária correspondente para o

advogado da empresa.

d. sendo o valor do crédito do autor insuficiente para pagamento

integral dos honorários por ele devidos ao advogado da reclamada,

as obrigações remanescentes decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado certificado nos autos, venha demonstrar o advogado

credor que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos

que justificou a concessão da gratuidade no momento da prolação

da Sentença. Vencido in albis o prazo concedido ao advogado
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credor, restará extinta a obrigação do autor, nos termos do

parágrafo 4.º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

e. os honorários sucumbenciais devidos ao advogado do reclamado

são satisfeitos por abatimento realizado pelo Juízo junto ao crédito

do empregado, após ter sido ele disponibilizado nos autos, não se

admitindo que o próprio empregador “compense antecipadamente”

do crédito do empregado o valor e o repasse ao próprio advogado,

pois tal obrigação, além de não lhe pertencer, malfere a finalidade

do instituto. Posto isto, a manifestação por parte do advogado do

reclamado de renúncia ao direito de cobrança dos honorários

sucumbenciais que lhe são devidos pelo autor, para a finalidade de

liberar o reclamado de disponibilização do valor no processo,

implicará no reconhecimento de que o autor não mais está obrigado

a lhe efetuar o pagamento da verba honorária, podendo ser

contemplado com o recebimento integral do crédito que foi objeto de

condenação, sem qualquer abatimento destinado a posterior

quitação sucumbencial;

41. a aplicação do artigo 467 da CLT incidirá exclusivamente sobre

títulos de natureza rescisória incontroversos (Saldo de salário do

último mês trabalhado, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias vencidas simples e férias proporcionais,

acrescidas de 1/3 e da indenização de 40% do FGTS).

Após o decurso dos prazos acima, tornem os autos conclusos

para análise, deliberações e/ou decisão da qual as partes serão

intimadas.

Intimem-se as partes e o(a) sr(a). Perito(a).

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011249-93.2023.5.15.0067
AUTOR MARIA DAYELE SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ TELLES LOZANO(OAB:
469190/SP)

RÉU HY MUNAKATA E FUDIMURA
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERICK GALVAO FIGUEIREDO(OAB:
297168/SP)

ADVOGADO FERNANDA NEVES NORONHA(OAB:
338157/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAYELE SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5d0847

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá o(a) autor (a)

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

HOMOLOGO os cálculos formulados pelo(a) reclamante

conforme ID 51658dd, por retratarem a decisão transitada em

julgado e por preclusa a oportunidade de impugnação pela

reclamada (art. 879, § 2º da CLT com redação dada pela lei

13.467/17), sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo

pagamento, inclusive no que se refere às contribuições

previdenciárias e devidas pelas partes.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento em 15 dias, devendo a(o)

Reclamada(o) valer-se do programa de atualização PjeCalc-

Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar planilha

discriminando os credores e respectivos valores, bem como o valor

líquido do exequente, considerando a mesma data do depósito.

Havendo imposto de renda a ser recolhido, a reclamada deverá

informar a base de cálculo e o número de meses envolvidos.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão ser recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência pela

parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes, deverão ser

depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.
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Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

NMBM

Processo Nº ATOrd-0010253-37.2019.5.15.0067
AUTOR JUSCELINO SANTOS COSTA

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab02d17

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

REQUISIÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS AO E. TRT

Considerando-se a complexidade do trabalho e a diligência do

Perito LUIZ PEDRO BASILIO, CPF: 122.445.258-56 e cujo trânsito

em julgado se deu em 24 de novembro de 2023, honorários

periciais no valor de R$ 806,00 devendo a Secretaria, por meio

do sistema eletrônico SIGEO-JT, Oficiar à Secretaria Judiciária -

Setor de Protocolo e Informações do E. TRT da 15ª Região,

requisitando seu pagamento, nos termos do artigo 4° do Provimento

GP-CR n° 01/2009, bem como do Comunicado da Presidência GP

01/2015, de 07/01/2015 e em atendimento às disposições do art.

21, § 2º, e do art. 25, da Resolução CSJT n.º 247, de 25/10/2019.

Intime-se o Perito para, observando os dados abaixo,

providenciar a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários

arbitrados no valor de R$ 806,00, no prazo de 05 dias, juntando

a documentação correspondente nos autos, sob pena de não o

fazendo ficar o Juízo impossibilitado de formalizar a requisição

deles junto ao TRT da 15ª Região.

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro - Campinas/SP - CEP 13015-

927

CNPJ 03.773.524/0001-03

--------------------------------------------------------------------------------

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá (a) reclamada

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

Diante da concordância do reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela Reclamada, conforme ID c2b757e,

sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo pagamento,

inclusive no que se refere às contribuições previdenciárias e

devidas pelas partes.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Defiro o levantamento do depósito judicial a quem de direito,

expedindo-se alvará por meio do sistema SISCONDJ.

Considerando que as custas processuais foram satisfeitas pelo

réu/executado quando da interposição do Recurso Ordinário,

conforme guia própria de ID b10a770, devolva-se para a

reclamada, o valor de R$ 3.935,83 indicado na planilha de

cálculos de ID c2b757e.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dê-se vistas à União (INSS) dos valores homologados.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

VG
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Processo Nº ATOrd-0010253-37.2019.5.15.0067
AUTOR JUSCELINO SANTOS COSTA

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab02d17

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

REQUISIÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS AO E. TRT

Considerando-se a complexidade do trabalho e a diligência do

Perito LUIZ PEDRO BASILIO, CPF: 122.445.258-56 e cujo trânsito

em julgado se deu em 24 de novembro de 2023, honorários

periciais no valor de R$ 806,00 devendo a Secretaria, por meio

do sistema eletrônico SIGEO-JT, Oficiar à Secretaria Judiciária -

Setor de Protocolo e Informações do E. TRT da 15ª Região,

requisitando seu pagamento, nos termos do artigo 4° do Provimento

GP-CR n° 01/2009, bem como do Comunicado da Presidência GP

01/2015, de 07/01/2015 e em atendimento às disposições do art.

21, § 2º, e do art. 25, da Resolução CSJT n.º 247, de 25/10/2019.

Intime-se o Perito para, observando os dados abaixo,

providenciar a emissão da Nota Fiscal referente aos honorários

arbitrados no valor de R$ 806,00, no prazo de 05 dias, juntando

a documentação correspondente nos autos, sob pena de não o

fazendo ficar o Juízo impossibilitado de formalizar a requisição

deles junto ao TRT da 15ª Região.

Dados da Nota Fiscal:

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Rua Barão de Jaguara, 901 - Centro - Campinas/SP - CEP 13015-

927

CNPJ 03.773.524/0001-03

--------------------------------------------------------------------------------

De início, caso ainda não o tenha feito, deverá (a) reclamada

informar - em peça apartada - os dados bancários para eventual

liberação de valores, no prazo de 10 dias.

Diante da concordância do reclamante e com base nos

princípios que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO

os cálculos apresentados pela Reclamada, conforme ID c2b757e,

sujeitos aos acréscimos legais até a data do efetivo pagamento,

inclusive no que se refere às contribuições previdenciárias e

devidas pelas partes.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Defiro o levantamento do depósito judicial a quem de direito,

expedindo-se alvará por meio do sistema SISCONDJ.

Considerando que as custas processuais foram satisfeitas pelo

réu/executado quando da interposição do Recurso Ordinário,

conforme guia própria de ID b10a770, devolva-se para a

reclamada, o valor de R$ 3.935,83 indicado na planilha de

cálculos de ID c2b757e.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dê-se vistas à União (INSS) dos valores homologados.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

AMANDA BARBOSA

 Juíza do Trabalho Titular

VG

Processo Nº ATOrd-0011167-04.2016.5.15.0004
AUTOR ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANNA SOUSA PEREIRA(OAB:
316985/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO EDUARD PETER TAVARES
ZIMMERMANN(OAB: 318403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO
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PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28b316

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Diante da concordância das partes e com base nos princípios

que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO os cálculos

retificados apresentados pelo perito, conforme ID 813cceb, sujeitos

aos acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no

que se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas

partes.

Foram fixados na fase de conhecimento honorários periciais em

R$1.500,00, a cargo da reclamada que deverão ser atualizados até

a data do efetivo pagamento.

Honorários Periciais Contábeis, ora arbitrados, em R$ 2.500,00, a

cargo da(o) Reclamada(o), que deverão ser atualizados até a data

do efetivo pagamento.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento remanescente em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar planilha

discriminando os credores e respectivos valores, bem como o valor

líquido do exequente, considerando a mesma data do depósito.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão ser recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência pela

parte contrária e por esta Serventia.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito, cabendo à(ao)

Reclamada(o) comprovar em guias próprias os recolhimentos

pertinentes às contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o disposto

no artigo 878 da CLT.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPB

Processo Nº ATOrd-0011167-04.2016.5.15.0004
AUTOR ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA TORTUL PEREIRA(OAB:
275735/SP)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO JULIANNA SOUSA PEREIRA(OAB:
316985/SP)

ADVOGADO PAULA FORTI COLLACO(OAB:
331924/SP)

ADVOGADO JULIANA TEODORO
NOGUEIRA(OAB: 262403/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO HELIO PINTO RIBEIRO FILHO(OAB:
107957/SP)

ADVOGADO HELYTON JOAQUIM DOS
SANTOS(OAB: 256719/SP)

ADVOGADO TATIANA RIBEIRO FILETO(OAB:
320742/SP)

ADVOGADO EDUARD PETER TAVARES
ZIMMERMANN(OAB: 318403/SP)

ADVOGADO MARIA RAFAELA GUEDES
PEDROSO PORTO(OAB: 207247/SP)

PERITO FREDERICO CARLOS DE PINHO
PRADO

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28b316

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Diante da concordância das partes e com base nos princípios
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que orientam o processo do trabalho, HOMOLOGO os cálculos

retificados apresentados pelo perito, conforme ID 813cceb, sujeitos

aos acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no

que se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas

partes.

Foram fixados na fase de conhecimento honorários periciais em

R$1.500,00, a cargo da reclamada que deverão ser atualizados até

a data do efetivo pagamento.

Honorários Periciais Contábeis, ora arbitrados, em R$ 2.500,00, a

cargo da(o) Reclamada(o), que deverão ser atualizados até a data

do efetivo pagamento.

Tendo em vista a concordância, não há que se falar em prazo para

impugnação à decisão de liquidação/embargos à execução.

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento remanescente em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar planilha

discriminando os credores e respectivos valores, bem como o valor

líquido do exequente, considerando a mesma data do depósito.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão ser recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência pela

parte contrária e por esta Serventia.

Efetivado o pagamento, libere-se a quem de direito, cabendo à(ao)

Reclamada(o) comprovar em guias próprias os recolhimentos

pertinentes às contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Dispensada a intimação da União, na pessoa do Órgão de

Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal, em observância à

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o disposto

no artigo 878 da CLT.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS FILHO

 Juiz do Trabalho Substituto

MPB

Processo Nº ATOrd-0011325-95.2023.5.15.0042
AUTOR ALEXANDRE VIEIRA

ADVOGADO JOICE ILEUZA DE FREITAS(OAB:
400482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c5a69

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, deverá o(a) autor(a) informar - em peça apartada - sob

sigilo, os dados bancários para liberação de valores, no prazo de 10

dias.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

suas contas de liquidação, devendo juntar aos autos todos os

documentos necessários para a conferência dos cálculos

(holerites, cartões de ponto, comprovantes, etc), observando

que o não cumprimento dos prazos assinalados trará prejuízo ao

prazo do(a) Reclamante.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020) devendo

ainda ser enviado ao sistema do PJe a fim de dar maior

celeridade à tramitação processual quanto às futuras

atualizações de valores.

Observe-se a Portaria da Procuradoria-Geral da União de n.º

47/2023, publicada no D.O.U. em 08/08/2023.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho.

Tal medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores
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obtidos e aos índices utilizados.

Considerando que o sistema PJe-Calc passou a ser um recurso

necessário para o peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo

em vista a necessidade de capacitação dos usuários para a

utilização deste sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou

diversas informações e materiais didáticos sobre o referido sistema,

disponibilizando-as para consulta.

Para a juntada dos cálculos, as partes deverão selecionar tipo

de documento “Planilha de Cálculos”, onde abrirão dois

campos, um para a juntada da planilha em formato PDF e outro

para o envio do arquivo do cálculo, formato "PJC", exportado

do sistema PJe-Calc. Deverão preencher os campos “credor” e

“devedor” e se atentar que o cálculo deve estar com os dados

do processo e das partes cadastrados corretamente (tutorial

disponível em

https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA).

Independentemente de nova intimação, deverá o (a) reclamante

manifestar-se sobre os cálculos ofertados pela reclamada,

apresentando seus cálculos, da mesma forma no sistema

PJECALC, nos termos da determinação do E. TRT, conforme acima

descritos, com indicação dos itens e valores discordantes no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão, a teor do disposto no § 2º

do art. 879 da CLT.

Em caso de ausência de impugnação na forma aqui determinada,

os cálculos da reclamada serão considerados incontroversos.

Os cálculos deverão observar os efetivos termos da coisa julgada,

sobretudo quanto aos índices de correção monetária; juros

moratórios; contribuição previdenciária e imposto de renda e, diante

da compatibilidade, observar para apuração da contribuição

previdenciária, os seguintes parâmetros:

a) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

b) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa no 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

c) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.o 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.o1, de 2/01/2009).

d) observar o constante na Orientação Jurisprudencial de n.º 394

da SDI-I e a Súmula 368, ambos do C. TST.

Cumpridas as determinações supra, vencidos os prazos

concedidos, tornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

DENISE SANTOS SALES DE LIMA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011618-28.2020.5.15.0153
AUTOR CAMILA APARECIDA TAVARES

BONELLA

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA APARECIDA TAVARES BONELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa310a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Não conhecido o agravo de petição interposto pela executada, ficam

as partes intimadas para o cumprimento do quanto definido no

despacho de id. b440172, sob as penas e cominações nele fixadas.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010586-85.2020.5.15.0153
AUTOR FREDY FIACADORI

ADVOGADO THAIS PEREIRA POLO(OAB:
280126/SP)

RÉU MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDY FIACADORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e494eda

proferido nos autos.

DESPACHO

Negado provimento ao agravo de petição interposto pela Executada
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e observado que, nestes autos, existe perito nomeado para

elaboração dos cálculos, bem como tendo em vista os parâmetros

fixados no despacho de id. 4683bb3, nestes termos:

Tendo em vista inúmeros processos em relação ao município e

a implementação/cálculos do piso salarial de professores, este

Juízo estabelece os seguintes parâmetros para implementação

e cálculos do piso salarial:

Analisando o processo, as leis aplicadas e toda a

documentação juntada, este Juízo estabelece os seguintes

parâmetros para efeito de cálculos:

1) A hora-aula a ser computada é de 60 minutos;

2) O divisor para apuração de horas extras é 180 e os DSR s

seriam computados à .base de 1/6;

3) Piso salarial: deve-se aplicar a Lei 11178/2008, que em seu

artigo 5º, institui a atualização anual do piso salarial

profissional nacional do magistério público da educação básica

a partir de 2009 nos termos da Lei no 11.494, de 20 de .junho de

2007. (revogada pela Lei nº 14.113/2020, a partir de 01/01/2021).

Assim sendo, deve ser utilizado, para 2022, o tratamento dado

até então baseado na Lei nº 11.738/2008, diante da inexistência,

até o momento, de normativo que substitua a Lei 14.113/2020.

Portanto, deve ser aplicada a portaria nº 67/22 do MEC.

Com base no exposto acima, intime-se o Município para que até

07/06/2024, comprove a correta implementação da(s) verba(s)

deferida(s), através de documento hábil (contracheque com o valor

implementado), juntando também toda a documentação necessária

e ainda faltante para os cálculos, observando que, nos termos dos

artigos 536 e 537, do CPC/2015, a multa não está limitada ao valor

do principal.

A Perita nomeada, Luciana Jacopetti Ribeiro Massola terá até

12/07/2024 para apresentar o laudo , observando os termos do r.

julgado, os documentos constantes dos autos e a legislação

aplicável, fundamentando de modo claro a forma de cálculo do valor

encontrado.

Após, tendo em vista tratar-se de processo eletrônico e

independente de novas intimações, vista às partes no prazo comum

até de 26/07/2024 para que apresente(m), querendo, impugnação

fundamentada sobre o valor e/ou a forma de cálculo da verba em

questão, apresentando também, em caso de divergência, o modo

de cálculo que entende(m) correto, de forma clara, sob pena de

preclusão.

Em caso de impugnação ESPECÍFICA E FUNDAMENTADA, ao(à)

Sr(a). Perito(a), que deverá prestar esclarecimentos,

improrrogavelmente até 09/08/2024.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação.

RIBEIRAO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ANDRESSA VENTURI DA CUNHA WEBER

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010776-84.2014.5.15.0112
AUTOR LEANDRO DE MORAIS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO TALITA DA COSTA
MONFERDINI(OAB: 225128/SP)

ADVOGADO JOSIANI CONECHONI POLITI(OAB:
115992/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

ADVOGADO HELAINE REGINA DE
MAGALHAES(OAB: 175955/SP)

ADVOGADO CONSUELO DE REZENDE(OAB:
191405/SP)

ADVOGADO ADRIANA MENEGAZZI(OAB:
153920/SP)

ADVOGADO ERICA PAVIN CALVO(OAB:
179067/SP)

ADVOGADO YURI ALEXIEIVIG MENDES DE
ALMEIDA(OAB: 309524/SP)

ADVOGADO MATEUS MACHADO CARNEIRO
ALVES(OAB: 301352/SP)

ADVOGADO ANTONIO GUERREIRO NETO(OAB:
357809/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

PERITO CINTIA CAPUCHO RODRIGUES
CATURELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a808a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução

Expedidos alvarás para restituição à reclamada dos saldos

remanescentes dos depósitos recursais.

Sem pendências, arquivem-se.

I.

    THIAGO NOGUEIRA PAZ

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-37.2019.5.15.0067
AUTOR JUSCELINO SANTOS COSTA

ADVOGADO INGRID PETO SIMOES(OAB:
251599/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)
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RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários para restituição do saldo remanescente.

Processo Nº HTE-0011414-38.2023.5.15.0004
REQUERENTES R D R TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

REQUERENTES GASPARINO ROSA RICARDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ
SILVAN(OAB: 219129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPARINO ROSA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973e06a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolha o Requerente empregador a contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas de natureza salarial, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de execução.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0011414-38.2023.5.15.0004
REQUERENTES R D R TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MIKAEL LEKICH MIGOTTO(OAB:
175654/SP)

REQUERENTES GASPARINO ROSA RICARDO

ADVOGADO ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ
SILVAN(OAB: 219129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R D R TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973e06a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolha o Requerente empregador a contribuição previdenciária

incidente sobre as verbas de natureza salarial, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de execução.

Intime-se.

RIBEIRAO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011910-04.2022.5.15.0004
EXEQUENTE FERNANDO CESAR AMARAL FILHO

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 189336/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbf3b65

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Observe-se que o processo principal transitou em julgado (autos de

nº 0010562-53.2019.5.15.0004), conforme certidão ID Id b2bf5fb,

motivo pelo qual a execução terá prosseguimento de forma

definitiva nestes autos.

HOMOLOGO o laudo retificado, com os esclarecimentos prestados

pelo(a) Sr.(a) Perito(a), conforme ID cec6dfa, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Honorários Periciais Contábeis, em favor do(a) Perito(a), Sr.(a)
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PATRICIA ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, arbitrados em

R$2.900,00, para a data do cálculo, a cargo da(o) Reclamada(o).

Expedidos alvarás (SISCONDJ-JT), para transferência do valor

depositado, referente ao crédito da reclamante e honorários

advocatícios sucumbenciais, para a conta informada, bem

como o repasse aos cofres públicos da União, das

contribuições previdenciárias (todos incontroversos).

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento da diferença apurada em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Há nos presentes, saldo remanescente no valor de R$47.002,41,

atualizados para 26.04.2024, data da planilha de atualização de

cálculo, juntada aos autos.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Oportunamente, dê-se vistas à União (INSS) dos valores

homologados.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

AV

Processo Nº CumSen-0011910-04.2022.5.15.0004
EXEQUENTE FERNANDO CESAR AMARAL FILHO

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 189336/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR AMARAL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fbf3b65

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Observe-se que o processo principal transitou em julgado (autos de

nº 0010562-53.2019.5.15.0004), conforme certidão ID Id b2bf5fb,

motivo pelo qual a execução terá prosseguimento de forma

definitiva nestes autos.

HOMOLOGO o laudo retificado, com os esclarecimentos prestados

pelo(a) Sr.(a) Perito(a), conforme ID cec6dfa, sujeitos aos

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, inclusive no que

se refere às contribuições previdenciárias e devidas pelas partes.

Honorários Periciais Contábeis, em favor do(a) Perito(a), Sr.(a)

PATRICIA ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, arbitrados em

R$2.900,00, para a data do cálculo, a cargo da(o) Reclamada(o).

Expedidos alvarás (SISCONDJ-JT), para transferência do valor
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depositado, referente ao crédito da reclamante e honorários

advocatícios sucumbenciais, para a conta informada, bem

como o repasse aos cofres públicos da União, das

contribuições previdenciárias (todos incontroversos).

Aplico o artigo 523 do CPC (caput), com a intimação do devedor,

por intermédio de seu advogado, ou diretamente na ausência deste,

para que efetue o pagamento da diferença apurada em 15 dias,

devendo a(o) Reclamada(o) valer-se do programa de atualização

PjeCalc-Cidadão, disponibilizado no site do E. TRT da 15ª Região

(www.trt15.jus.br), para a atualização dos valores até a data do

efetivo pagamento.

Há nos presentes, saldo remanescente no valor de R$47.002,41,

atualizados para 26.04.2024, data da planilha de atualização de

cálculo, juntada aos autos.

Deverá nesse mesmo prazo para pagamento, apresentar

planilha discriminando os credores e respectivos valores, bem

como o valor líquido do exequente, considerando a mesma

data do depósito.

Havendo pagamento da verba de Imposto de Renda, a

reclamada deverá informar a base de cálculo e o número de

meses para efeito junto à Receita Federal.

Atente-se a Executada quanto ao pagamento das contribuições

previdenciárias e fiscais, uma vez que deverão se recolhidas em

guias próprias, GPS/DARF, com a devida comprovação nos autos.

Os valores atualizados deverão ser apresentados junto com o

discriminativo de valores a fim de possibilitar a conferência

pela parte contrária e por esta Serventia.

Em caso de pagamento da execução, a reclamada efetuará o

recolhimento na forma e no prazo da lei, na forma prevista na

Portaria CR 01/2019 do TRT15, art. 1º (DARF ou GPS, conforme o

caso), comprovando nos autos, inclusive quanto à cota cabível ao

reclamante, mediante guia própria, sob pena de execução.

Caso o depósito seja efetuado para garantia da execução, para

posterior oposição de embargos à execução, os valores das

contribuições fiscais e previdenciárias, se existentes,

deverãoser depositados, à disposição do Juízo.

Efetivado o pagamento, sem oposição de embargos à execução,

libere-se a quem de direito, cabendo à(ao) Reclamada(o)

comprovar em guias próprias os recolhimentos pertinentes às

contribuições legais e custas processuais.

Comprovados os pagamentos, estará extinta a execução na forma

da lei, com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. (custas – na

forma da CNC – cap. CUST). Observe a Secretaria, no que couber,

o Ato Conjunto CSJT.GP.CGTJT Nº 1, de 14 de fevereiro de 2019.

Oportunamente, dê-se vistas à União (INSS) dos valores

homologados.

Por outro lado, decorrido o prazo legal, sem o efetivo pagamento,

sejam utilizadas as medidas executivas, observando-se o

disposto no artigo 878 da CLT.

Ressalto que a planilha de atualização do valor total da execução já

se encontra juntada aos autos.

Intimem-se.

RIBEIRÃO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RICARDO LUIS VALENTINI

 Juiz do Trabalho Titular

AV

VARA DO TRABALHO DE RIO CLARO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012247-38.2023.5.15.0010
AUTOR EDVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODMAR JOSMEI JORDAO(OAB:
141840/SP)

RÉU MINERADORA INCOPISOS LTDA.

ADVOGADO LUIS EDUARDO PRADO(OAB:
158572/SP)

ADVOGADO RUBENS ZANELLA PENTEADO(OAB:
172826/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eff490

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ante a determinação cont ida em ata de audiência de

prosseguimento do feito (id 519ef42) e, uma vez que a contestação

já foi recebida na primeira audiência, defiro prazo até 06/05/2024,

inclusive, para apresentação de réplica pelo reclamante.

No mais, considerando a existência de pedido de adicional de

insalubridade e periculosidade, intimem-se as partes para que

observem o seguinte CALENDÁRIO PROCESSUAL:

1. Fica nomeado como perito do Juízo,Dr. MAURICIO

GONÇALVES FERREIRA, para realização de perícia técnica para

apuração do adicional de insalubridade/periculosidade, a ser

realizadano dia 07/05/2024, às 15h.

Atentem as partes, que a perícia será realizada na área rural de

Santa Gertrudes, marcando como ponto de encontro a sede da
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empresa reclamada, na cidade de Santa Gertrudes, localizada à

Estrada José Horácio Pascon, Km 1 - Santa Gertrudes-SP.

Caso haja alteração de data, horário e/ou local da perícia

designada pelo perito do Juízo, este deverá informar às partes,

inequivocadamente, por e-mail ou qualquer outra comunicação

eletrônica, com confirmação de recebimento, anexando os

respectivos comprovantes nos autos.

2. No prazo de 48 horas, deverão as partes indicar seus quesitos

e assistente técnico, sob pena de preclusão.

A reclamada poderá providenciar o depósito dos honorários

periciais prévios de R$ 700,00, diretamente na conta do Sr.

perito:SANTANDER - 033– AG. 4423 - C/C 01022084-4, CPF nº

532.703.716-91,devendo-se comprovar nos autos o depósitono

prazo de 5 dias.Caso o reclamante seja sucumbente no objeto da

perícia os valores adiantados pela reclamada serão compensados

de eventual crédito que venha a ser deferido.

3) A reclamada deverá, ainda,até 1 dia antes da perícia, juntar

aos autos os seguintes documentos, referentes ao período de labor

da reclamante:

5.1. Ordens de Serviço;

5.2. PPRA e PCMSO,

5.3. Comprovante de entrega e treinamento de uso de EPIs e

5.4. Outros documentos que julgar pertinentes, sob pena de

preclusão.

4) Para realização dos trabalhos periciais e entrega do laudo técnico

concede-se ao perito o prazo até07/06/2024, inclusive e

impreterivelmente.

As partes terão o prazo preclusivo de 5 dias, independente de

nova notificação, para justificar eventual ausência na perícia.

O perito será intimado de sua nomeação e do prazo acima

assinalado por sistema do próprio PJe.

A comunicação entre perito e as partes se dará exclusivamente por

meio de correspondências eletrônicas. As partes deverão informar

nos autos,no prazo de 5 dias,seus e-mail para comunicação com

o sr. perito para, ciência da data, hora e local da realização de seus

atos (diligências) que se farão exclusivamente por referido meio de

comunicação.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

É também de responsabilidade dos patronos das partes zelarem

pelo fiel recebimento dos e-mail´s encaminhados pelos peritos, não

sendo oponível ao Juízo eventual alegação de que o correio

eletrônico estava nas caixas de "spam", lixo eletrônico ou similares.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG e Carteira de Trabalho.

Fica autorizado o acompanhamento da perícia pelo(a) reclamante e

seu(sua) patrono(a), sendo facultativa a sua presença, nos termos

do disposto no art. 818 da CLT.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei

5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo acima

estabelecido após a realização da perícia, conforme parâmetros

estabelecidos pelo Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se

houver).

O perito fica autorizado a proceder a filmagem e fotografia do

periciando, se isso for útil à instrução processual, caso em que a

documentação poderá ser submetida a sigilo processual.

5) Deverá o perito responder ao seguinte quesito do Juízo::

O entendimento e a apuração do Sr. Perito estão em conformidade

com a atualidade do índice de IBTUG, de acordo com as medições

da FUNDACENTRO?

6 )  A p ó s ,  f i c a m  f i x a d o s  o s  s e g u i n t e s  p r a z o s ,

independentemente de intimação, para manifestação das

partes e do perito:

No prazo até21/06/2024, inclusive,para as partes manifestarem-

se acerca do laudo juntado.

No prazo até05/07/2024, inclusive, para manifestação do perito

quanto a eventuais impugnações ao laudo juntado.

Outrossim, uma vez que a reclamada manifestou-se contrária a

tramitação do feito pelo juízo 100% digital, conforme ata de

audiência (id 7363b13), designo audiência de instrução

PRESENCIAL para o dia 02/09/2025 às 13h50min, sendo que a

ausência das partes implicará na confissão quanto à matéria fática,

consoante Súmula 74 do C.TST.

A audiência PRESENCIAL será realizada nas instalações físicas

da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE JUDICIARIA, 289,

VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-548.

Caso as partes optem pela realização de audiência de forma

telepresencial, deverão requerer a conversão do feito para

modalidade 100% digital, com no mínimo 15 dias de antecedência,

quando então a audiência será redesignada para pauta virtual,

ficando as partes cientes que a audiência será remanejada para

data futura, conforme andamento da pauta nesta Vara do Trabalho.

Considerando o princípio constitucional de duração razoável do

processo que é um dever imposto a todos que atuam no processo

judicial, o Juízo da Vara do Trabalho de Rio Claro invoca os

princípios da cooperação processual e da colaboração (art. 6o do
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Código de Processo Civil) para que as partes utilizem a presente

decisão com força de OFÍCIO para INTIMAR as testemunhas que

pretendem ouvir, colhendo a qualificação e a assinatura do

recebimento, sob pena de preclusão.

A testemunha, devidamente intimada, sofrerá multa de 1 (um)

salário mínimo vigente, bem como será conduzida coercitivamente,

em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÕES: As pautas de audiências poderão ser consultadas

no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012247-38.2023.5.15.0010
AUTOR EDVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODMAR JOSMEI JORDAO(OAB:
141840/SP)

RÉU MINERADORA INCOPISOS LTDA.

ADVOGADO LUIS EDUARDO PRADO(OAB:
158572/SP)

ADVOGADO RUBENS ZANELLA PENTEADO(OAB:
172826/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERADORA INCOPISOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eff490

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ante a determinação cont ida em ata de audiência de

prosseguimento do feito (id 519ef42) e, uma vez que a contestação

já foi recebida na primeira audiência, defiro prazo até 06/05/2024,

inclusive, para apresentação de réplica pelo reclamante.

No mais, considerando a existência de pedido de adicional de

insalubridade e periculosidade, intimem-se as partes para que

observem o seguinte CALENDÁRIO PROCESSUAL:

1. Fica nomeado como perito do Juízo,Dr. MAURICIO

GONÇALVES FERREIRA, para realização de perícia técnica para

apuração do adicional de insalubridade/periculosidade, a ser

realizadano dia 07/05/2024, às 15h.

Atentem as partes, que a perícia será realizada na área rural de

Santa Gertrudes, marcando como ponto de encontro a sede da

empresa reclamada, na cidade de Santa Gertrudes, localizada à

Estrada José Horácio Pascon, Km 1 - Santa Gertrudes-SP.

Caso haja alteração de data, horário e/ou local da perícia

designada pelo perito do Juízo, este deverá informar às partes,

inequivocadamente, por e-mail ou qualquer outra comunicação

eletrônica, com confirmação de recebimento, anexando os

respectivos comprovantes nos autos.

2. No prazo de 48 horas, deverão as partes indicar seus quesitos

e assistente técnico, sob pena de preclusão.

A reclamada poderá providenciar o depósito dos honorários

periciais prévios de R$ 700,00, diretamente na conta do Sr.

perito:SANTANDER - 033– AG. 4423 - C/C 01022084-4, CPF nº

532.703.716-91,devendo-se comprovar nos autos o depósitono

prazo de 5 dias.Caso o reclamante seja sucumbente no objeto da

perícia os valores adiantados pela reclamada serão compensados

de eventual crédito que venha a ser deferido.

3) A reclamada deverá, ainda,até 1 dia antes da perícia, juntar

aos autos os seguintes documentos, referentes ao período de labor

da reclamante:

5.1. Ordens de Serviço;

5.2. PPRA e PCMSO,

5.3. Comprovante de entrega e treinamento de uso de EPIs e

5.4. Outros documentos que julgar pertinentes, sob pena de

preclusão.

4) Para realização dos trabalhos periciais e entrega do laudo técnico

concede-se ao perito o prazo até07/06/2024, inclusive e

impreterivelmente.

As partes terão o prazo preclusivo de 5 dias, independente de

nova notificação, para justificar eventual ausência na perícia.

O perito será intimado de sua nomeação e do prazo acima

assinalado por sistema do próprio PJe.

A comunicação entre perito e as partes se dará exclusivamente por

meio de correspondências eletrônicas. As partes deverão informar

nos autos,no prazo de 5 dias,seus e-mail para comunicação com

o sr. perito para, ciência da data, hora e local da realização de seus

atos (diligências) que se farão exclusivamente por referido meio de

comunicação.

Caberá aos advogados das partes dar ciência a seus clientes e

assistentes técnicos.

É também de responsabilidade dos patronos das partes zelarem

pelo fiel recebimento dos e-mail´s encaminhados pelos peritos, não

sendo oponível ao Juízo eventual alegação de que o correio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

eletrônico estava nas caixas de "spam", lixo eletrônico ou similares.

O(A) reclamante deverá comparecer com seus documentos

pessoais, como RG e Carteira de Trabalho.

Fica autorizado o acompanhamento da perícia pelo(a) reclamante e

seu(sua) patrono(a), sendo facultativa a sua presença, nos termos

do disposto no art. 818 da CLT.

Eventuais laudos de assistentes técnicos, que terão ciência da

vistoria pelas próprias partes que os indicarem, deverão ser

juntados no prazo limite fixado no parágrafo único do art.3º da Lei

5.584/70, isto é, naquele fixado para o perito, sob pena de serem

desentranhados dos autos (parágrafo único do dispositivo legal

retrocitado).

Deverá o Sr. Perito apresentar seu laudo no prazo acima

estabelecido após a realização da perícia, conforme parâmetros

estabelecidos pelo Juízo e quesitos apresentados pelas partes (se

houver).

O perito fica autorizado a proceder a filmagem e fotografia do

periciando, se isso for útil à instrução processual, caso em que a

documentação poderá ser submetida a sigilo processual.

5) Deverá o perito responder ao seguinte quesito do Juízo::

O entendimento e a apuração do Sr. Perito estão em conformidade

com a atualidade do índice de IBTUG, de acordo com as medições

da FUNDACENTRO?

6 )  A p ó s ,  f i c a m  f i x a d o s  o s  s e g u i n t e s  p r a z o s ,

independentemente de intimação, para manifestação das

partes e do perito:

No prazo até21/06/2024, inclusive,para as partes manifestarem-

se acerca do laudo juntado.

No prazo até05/07/2024, inclusive, para manifestação do perito

quanto a eventuais impugnações ao laudo juntado.

Outrossim, uma vez que a reclamada manifestou-se contrária a

tramitação do feito pelo juízo 100% digital, conforme ata de

audiência (id 7363b13), designo audiência de instrução

PRESENCIAL para o dia 02/09/2025 às 13h50min, sendo que a

ausência das partes implicará na confissão quanto à matéria fática,

consoante Súmula 74 do C.TST.

A audiência PRESENCIAL será realizada nas instalações físicas

da sede deste juízo, sito a AVENIDA CIDADE JUDICIARIA, 289,

VILA NOVA, RIO CLARO - SP - CEP: 13506-548.

Caso as partes optem pela realização de audiência de forma

telepresencial, deverão requerer a conversão do feito para

modalidade 100% digital, com no mínimo 15 dias de antecedência,

quando então a audiência será redesignada para pauta virtual,

ficando as partes cientes que a audiência será remanejada para

data futura, conforme andamento da pauta nesta Vara do Trabalho.

Considerando o princípio constitucional de duração razoável do

processo que é um dever imposto a todos que atuam no processo

judicial, o Juízo da Vara do Trabalho de Rio Claro invoca os

princípios da cooperação processual e da colaboração (art. 6o do

Código de Processo Civil) para que as partes utilizem a presente

decisão com força de OFÍCIO para INTIMAR as testemunhas que

pretendem ouvir, colhendo a qualificação e a assinatura do

recebimento, sob pena de preclusão.

A testemunha, devidamente intimada, sofrerá multa de 1 (um)

salário mínimo vigente, bem como será conduzida coercitivamente,

em caso de ausência injustificada.

OBSERVAÇÕES: As pautas de audiências poderão ser consultadas

no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar os seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012288-05.2023.5.15.0010
AUTOR HELENE CRISTINA SANTANA DE

BARROS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU ECO PRIMOS SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENE CRISTINA SANTANA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes do reagendamento da pericia técnica, em

razão de acidente sofrido pelo perito.

Dia 15/05/2024

Horário 14h15

LocalRODOVIA WILSON FINARDI, N 191, KM 63, SETOR 01/02-

DISTRITOINDUSTRIAL, RIO CLARO-SP.

Processo Nº ATSum-0012288-05.2023.5.15.0010
AUTOR HELENE CRISTINA SANTANA DE

BARROS
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ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU ECO PRIMOS SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648/SP)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO PRIMOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes do reagendamento da pericia técnica, em

razão de acidente sofrido pelo perito.

Dia 15/05/2024

Horário 14h15

LocalRODOVIA WILSON FINARDI, N 191, KM 63, SETOR 01/02-

DISTRITOINDUSTRIAL, RIO CLARO-SP.

Processo Nº ATSum-0012280-28.2023.5.15.0010
AUTOR LEONICE MAURICIO GOMES

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA MILANI(OAB:
452528/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU JAW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO APARECIDO
SVENSON(OAB: 479009/SP)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONICE MAURICIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes da redesignação da pericia técnica, em razão

de acidente sofrido pelo perito:

Dia 15/05/2024

Horário 13h00

Local Avenida Brasil 8412 Distrito Industrial Rio Claro SP

Processo Nº ATSum-0012280-28.2023.5.15.0010

AUTOR LEONICE MAURICIO GOMES

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA MILANI(OAB:
452528/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU JAW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO APARECIDO
SVENSON(OAB: 479009/SP)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes da redesignação da pericia técnica, em razão

de acidente sofrido pelo perito:

Dia 15/05/2024

Horário 13h00

Local Avenida Brasil 8412 Distrito Industrial Rio Claro SP

Processo Nº ATSum-0012280-28.2023.5.15.0010
AUTOR LEONICE MAURICIO GOMES

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 300741/SP)

ADVOGADO CELSO LUIS ALMEIDA PRADO
FERNANDES(OAB: 117951/SP)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA MILANI(OAB:
452528/SP)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 231943/SP)

RÉU JAW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO APARECIDO
SVENSON(OAB: 479009/SP)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAW PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes da redesignação da pericia técnica, em razão

de acidente sofrido pelo perito:
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Dia 15/05/2024

Horário 13h00

Local Avenida Brasil 8412 Distrito Industrial Rio Claro SP

Processo Nº ATOrd-0010889-43.2020.5.15.0010
AUTOR JOSE GERMANO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU KSJ DECENT HOUSE
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES ROZADO(OAB:
216978/SP)

ADVOGADO TIAGO LOPES ROZADO(OAB:
175200/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407e063

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010267-90.2022.5.15.0010
AUTOR JOSIMAR CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU FRICOCK FRIGORIFICACAO
AVICULTURA, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT
NETTO(OAB: 303680/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRICOCK FRIGORIFICACAO AVICULTURA, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 968ece9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pela

reclamada encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamante.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela reclamada através do id 4a0a9cd,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 25/02/2022

Reclamante: JOSIMAR CARLOS DA CUNHA - CPF 388.762.278-

22

Principal corrigido - R$5.747,63

Depósito FGTS - R$478,39

Advogado: CHARLES CARVALHO - CPF 110.028.748-58

Honor. Advoc. (Principal corrigido) - R$942,60

INSS (recte - NIT/PIS/PASEP) - R$57,97

INSS (recda - CNPJ) - R$167,99

Perito: JULIO CÉSAR MALVESTITI - CPF 095.924.798-01

Honorários periciais – R$3.000,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

Sem prejuízo do acima determinado, com esteio nos princípios da

economia e celeridade processuais, cópia da presente decisão

valerá como CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Tão logo haja o percebimento de valores naquele Juízo, deverá o

exequente informar o Juízo nestes autos, para que não ocorra

eventual recebimento em duplicidade. Da mesma forma, caso haja

o recebimento do débito exequendo, deverá o exequente noticiar o

Juízo da Recuperação Judicial ou Falimentar.

Deverá o interessado fazer acompanhar da presente certidão, como

parte integrante dela,os demais documentos necessários para

habilitação no Juízo universal, os quais deverão ser declarados

autênticos pelo advogado do autor (artigo 425, IV, do Código de

Processo Civil) assim. Caso o administrador judicial entenda

pela necessidade de alteração na data dos valores

homologados, tal providência fica desde já sob incumbência do

exequente, uma vez que não se trata de nova apresentação de

cálculos, e sim mera atualização, ainda que retroativa.

Oportunamente o Juízo analisará eventual execução das

contribuições previdenciárias e fiscais.

No prazo de 6 (seis) meses o autor deverá informar se ocorreu o

efetivo pagamento do seu crédito. Restando inerte o credor, o Juízo

considerará o débito como devidamente quitado, devendo os autos

ser remetidos ao arquivo definitivo com o respectivo movimento no

e-gestão.

Encerrada a Recuperação Judicial ou Falimentar sem que

exequente tenha satisfeito seus créditos, a contar da intimação do

encerramento frustrado da execução universal, o exequente deverá

indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da execução, nos termos do art. 878 da CLT,

ocasião em que o processo ficará suspenso, sendo o início da

contagem de prazo para a declaração de prescrição intercorrente a

intimação do encerramento da recuperação judicial ou falência.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

não haverá a interrupção do prazo prescricional.

Ficam os exequentes, na pessoa dos patronos, advertidos

expressamente dos termos acima acerca da prescrição

intercorrente.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010889-43.2020.5.15.0010
AUTOR JOSE GERMANO DA SILVA
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ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU KSJ DECENT HOUSE
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRUNO LOPES ROZADO(OAB:
216978/SP)

ADVOGADO TIAGO LOPES ROZADO(OAB:
175200/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSJ DECENT HOUSE CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407e063

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011115-14.2021.5.15.0010
AUTOR SERGIO LUIZ SCHNEIDER JUNIOR

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 428cf2e
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o

primeiro reclamado permaneceu inerte. Preclusa a oportunidade.

Diante da expressa concordância da segunda reclamada, por

abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID e32d480, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em :

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$46.572,74

Contribuição social (recte/recda) - R$7.350,56

Honorários líquidos - R$6.985,91

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Sendo de conhecimento do Juízo a insolvência da devedora

principal, direciono a execução, desde já, contra a responsável

subsidiária .

Intime-se a reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na

pessoa de seu patrono, para efetuar o pagamento no prazo de

15 dias, ou garantir a execução, mediante depósito do valor devido,

inclusive das contribuições previdenciárias, em valores corrigidos e

acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo pagamento.

Havendo intenção de interposição do recurso cabível, deverá a

reclamada proceder ao pagamento do valor que entende

incontroverso, não sendo aceito pelo Juízo seguro judicial no valor

integral do débito, mas tão somente quanto ao montante

controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora
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incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATSum-0010267-90.2022.5.15.0010
AUTOR JOSIMAR CARLOS DA CUNHA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU FRICOCK FRIGORIFICACAO
AVICULTURA, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ABDO KARIM MAHAMUD BARACAT
NETTO(OAB: 303680/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR CARLOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 968ece9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pela

reclamada encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamante.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela reclamada através do id 4a0a9cd,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 25/02/2022

Reclamante: JOSIMAR CARLOS DA CUNHA - CPF 388.762.278-

22

Principal corrigido - R$5.747,63

Depósito FGTS - R$478,39

Advogado: CHARLES CARVALHO - CPF 110.028.748-58

Honor. Advoc. (Principal corrigido) - R$942,60

INSS (recte - NIT/PIS/PASEP) - R$57,97

INSS (recda - CNPJ) - R$167,99

Perito: JULIO CÉSAR MALVESTITI - CPF 095.924.798-01

Honorários periciais – R$3.000,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

Sem prejuízo do acima determinado, com esteio nos princípios da

economia e celeridade processuais, cópia da presente decisão

valerá como CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

Tão logo haja o percebimento de valores naquele Juízo, deverá o

exequente informar o Juízo nestes autos, para que não ocorra

eventual recebimento em duplicidade. Da mesma forma, caso haja

o recebimento do débito exequendo, deverá o exequente noticiar o

Juízo da Recuperação Judicial ou Falimentar.

Deverá o interessado fazer acompanhar da presente certidão, como

parte integrante dela,os demais documentos necessários para

habilitação no Juízo universal, os quais deverão ser declarados

autênticos pelo advogado do autor (artigo 425, IV, do Código de

Processo Civil) assim. Caso o administrador judicial entenda

pela necessidade de alteração na data dos valores

homologados, tal providência fica desde já sob incumbência do

exequente, uma vez que não se trata de nova apresentação de

cálculos, e sim mera atualização, ainda que retroativa.

Oportunamente o Juízo analisará eventual execução das

contribuições previdenciárias e fiscais.

No prazo de 6 (seis) meses o autor deverá informar se ocorreu o

efetivo pagamento do seu crédito. Restando inerte o credor, o Juízo

considerará o débito como devidamente quitado, devendo os autos
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ser remetidos ao arquivo definitivo com o respectivo movimento no

e-gestão.

Encerrada a Recuperação Judicial ou Falimentar sem que

exequente tenha satisfeito seus créditos, a contar da intimação do

encerramento frustrado da execução universal, o exequente deverá

indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da execução, nos termos do art. 878 da CLT,

ocasião em que o processo ficará suspenso, sendo o início da

contagem de prazo para a declaração de prescrição intercorrente a

intimação do encerramento da recuperação judicial ou falência.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano, não surtindo efeitos para fins

de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

não haverá a interrupção do prazo prescricional.

Ficam os exequentes, na pessoa dos patronos, advertidos

expressamente dos termos acima acerca da prescrição

intercorrente.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0012683-07.2017.5.15.0010
AUTOR MARCIO VINICIUS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
284549/SP)

ADVOGADO DIRCEU CORDEIRO JUNIOR(OAB:
280928/SP)

RÉU BRUNA UHLMANN DE GODOY - ME

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA UHLMANN DE GODOY - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fc4dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que cumpra a determinação de depósito

diretamente ao autor, sob pena de multa por ato atentatório a

dignidade da justiça, com execução imediata.

Cumpra-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011115-14.2021.5.15.0010
AUTOR SERGIO LUIZ SCHNEIDER JUNIOR

ADVOGADO RUBEN RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 267801/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ SCHNEIDER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 428cf2e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados, o

primeiro reclamado permaneceu inerte. Preclusa a oportunidade.

Diante da expressa concordância da segunda reclamada, por

abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID e32d480, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em :

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$46.572,74

Contribuição social (recte/recda) - R$7.350,56

Honorários líquidos - R$6.985,91

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8380
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Sendo de conhecimento do Juízo a insolvência da devedora

principal, direciono a execução, desde já, contra a responsável

subsidiária .

Intime-se a reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na

pessoa de seu patrono, para efetuar o pagamento no prazo de

15 dias, ou garantir a execução, mediante depósito do valor devido,

inclusive das contribuições previdenciárias, em valores corrigidos e

acrescidos de juros moratórios até a data do efetivo pagamento.

Havendo intenção de interposição do recurso cabível, deverá a

reclamada proceder ao pagamento do valor que entende

incontroverso, não sendo aceito pelo Juízo seguro judicial no valor

integral do débito, mas tão somente quanto ao montante

controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010091-14.2022.5.15.0010
AUTOR YURI MATHEUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU LAVA RÁPIDO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI MATHEUS SANTOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f659bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Informe o autor o CNPJ e/ou CPF do sócio da reclamada, uma vez

que sem os documentos impossível qualquer ato executório.

Friso que com os dados disponíveis nos autos restou negativa a

pesquisa realizada pelo juízo nos sistema eletrônicos.

Tem-se por aberto o prazo para os fins do art. 11-A da CLT.

Intime-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012683-07.2017.5.15.0010
AUTOR MARCIO VINICIUS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
284549/SP)

ADVOGADO DIRCEU CORDEIRO JUNIOR(OAB:
280928/SP)

RÉU BRUNA UHLMANN DE GODOY - ME

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO VINICIUS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67fc4dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que cumpra a determinação de depósito

diretamente ao autor, sob pena de multa por ato atentatório a

dignidade da justiça, com execução imediata.

Cumpra-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-53.2021.5.15.0010
AUTOR WESLEY RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7241fbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamante encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pela reclamada.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante através do id ab450db,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$57.293,66

Contribuição social (recte/recda) - R$14.822,90

Honorários líquidos - R$9.022,65

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,
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com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0011287-53.2021.5.15.0010
AUTOR WESLEY RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

PERITO JOSE CARLOS FABRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7241fbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamante encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pela reclamada.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante através do id ab450db,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$57.293,66

Contribuição social (recte/recda) - R$14.822,90

Honorários líquidos - R$9.022,65

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê
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-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº CumSen-0012335-76.2023.5.15.0010
EXEQUENTE KALIANE RATKY

ADVOGADO ANIBAL ROMAO CORREA
JUNIOR(OAB: 103526/SP)

EXECUTADO LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOFAS LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE SOFAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0288025

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

A reclamante deverá entregar a CTPS a reclamada, mediante

recibo. Entregue a carteira de trabalho a reclamada, esta deverá

devolvê-la no prazo de 5 dias, mediante recibo, devidamente

anotada.

Até a data da audiência abaixo designada, a ré deverá também

entregar a reclamante as guias para saque do FGTS e habilitação

no seguro-desemprego.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser

realizada pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 21/05/2024 15:16

horas. A presença da parte é facultativa desde que representada

por advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.
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10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011733-90.2020.5.15.0010
AUTOR KLEBER CASSIANO GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd7e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante do descumprimento da ordem, intime-se o reclamante para

reapresentar as contas no termos do ID 3788aed, em 10 (dez) dias.

Friso, ainda, que caso não apresentados os cálculos pela

reclamante, restará preclusa a oportunidade.

Findo os 10 dias para o reclamante apresentar suas contas de

liquidação, iniciar-se-á o prazo da reclamada para os fins do §2º,

do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão, independentemente de

nova intimação. Caso deixe o reclamante de apresentar sua conta,

fica a reclamada intimada para que apresente a liquidação do feito,

no mesmo prazo, também sob pena de preclusão. Não

apresentados os cálculos pelo reclamante e apresentados pela

reclamada, desnecessária a abertura de prazo para o autor, haja

vista a preclusão consumada.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0012335-76.2023.5.15.0010
EXEQUENTE KALIANE RATKY

ADVOGADO ANIBAL ROMAO CORREA
JUNIOR(OAB: 103526/SP)

EXECUTADO LUIZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE
SOFAS LTDA

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIANE RATKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0288025

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

A reclamante deverá entregar a CTPS a reclamada, mediante

recibo. Entregue a carteira de trabalho a reclamada, esta deverá

devolvê-la no prazo de 5 dias, mediante recibo, devidamente

anotada.

Até a data da audiência abaixo designada, a ré deverá também

entregar a reclamante as guias para saque do FGTS e habilitação

no seguro-desemprego.

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser

realizada pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 21/05/2024 15:16

horas. A presença da parte é facultativa desde que representada

por advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011733-90.2020.5.15.0010
AUTOR KLEBER CASSIANO GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRO DE FATIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO SERGIO PEDROSO MONTANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER CASSIANO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd7e54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante do descumprimento da ordem, intime-se o reclamante para

reapresentar as contas no termos do ID 3788aed, em 10 (dez) dias.

Friso, ainda, que caso não apresentados os cálculos pela

reclamante, restará preclusa a oportunidade.

Findo os 10 dias para o reclamante apresentar suas contas de

liquidação, iniciar-se-á o prazo da reclamada para os fins do §2º,

do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão, independentemente de

nova intimação. Caso deixe o reclamante de apresentar sua conta,

fica a reclamada intimada para que apresente a liquidação do feito,

no mesmo prazo, também sob pena de preclusão. Não

apresentados os cálculos pelo reclamante e apresentados pela

reclamada, desnecessária a abertura de prazo para o autor, haja

vista a preclusão consumada.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011467-40.2019.5.15.0010
AUTOR JOSE JANUARIO

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

TESTEMUNHA JOSE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 558bcf3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamado encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamante.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamado através do id ae6ef5e, para

produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito do

reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 01/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$288.819,56

Contribuição social (recte/recda) - R$24.637,54

Honorários líquidos - R$43.925,83

IRRF devido pelo recte - R$4.019,28

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Oportunamente, intime-se a União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Tendo em vista a garantia do juízo, intimem-se as partes para os

fins do art. 884 da CLT.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0011467-40.2019.5.15.0010
AUTOR JOSE JANUARIO

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO CLAUDIO PEREIRA DAS NEVES

TESTEMUNHA JOSE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 558bcf3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamado encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamante.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamado através do id ae6ef5e, para

produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito do

reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 01/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$288.819,56

Contribuição social (recte/recda) - R$24.637,54

Honorários líquidos - R$43.925,83

IRRF devido pelo recte - R$4.019,28

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Oportunamente, intime-se a União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Tendo em vista a garantia do juízo, intimem-se as partes para os

fins do art. 884 da CLT.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ETCiv-0011005-10.2024.5.15.0010
EMBARGANTE JOSE EUZEBIO FELTRIN SANCHES

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE MARLEI BENEDITA GUEDES DE
FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE EDVAL BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE VALDIRENE BEZERRA DE FARIAS
SANCHES

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE BENEDITA PEDRO DE FARIA

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE GERALDO BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE EDICEU BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGADO GILENO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DEIVID MARCHIORI(OAB:
388087/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CAMARGO(OAB:
367331/SP)

EMBARGADO VALDIR BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO SANTIAGO PASQUETTE
PERES(OAB: 408136/SP)

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENO DA SILVA ALMEIDA

  - VALDIR BEZERRA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b819eee

proferida nos autos.

DECISÃO

Concedo a tutela antecipada a fim de se evitar tumulto processual

no processo principal. Discute-se nesses autos os direitos do

usufrutuário e dos nuproprietarios em copropriedade. Determino a

suspensão de qualquer ato de constrição em relação ao imóvel de

Matrícula n. 46.184, junto ao CRI de Rio Claro/SP.

As partes deverão cumprir as seguintes determinações em prazos

sucessivos e independentemente de nova intimação:

- 15 dias para os embargantes apresentarem o valor comercial do

imóvel e ainda juntar declarações de IR desde o ano de

competência 2018;

- 15 dias para os embargados apresentarem contestação, sob pena

de revelia e confesso;

- 5 dias para réplica.

Findo o prazo, retornem conclusos para deliberações ao Magistrado

Lucas Falasqui Cordeiro, atribuindo-se responsabilidade ao Servidor

Alexandre Takechi Utida. Na hipótese de configuração de causa

madura será proferida sentença de mérito.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

ATU

Processo Nº ETCiv-0011005-10.2024.5.15.0010
EMBARGANTE JOSE EUZEBIO FELTRIN SANCHES

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE MARLEI BENEDITA GUEDES DE
FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE EDVAL BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE VALDIRENE BEZERRA DE FARIAS
SANCHES

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE BENEDITA PEDRO DE FARIA

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE GERALDO BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGANTE EDICEU BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

EMBARGADO GILENO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO DEIVID MARCHIORI(OAB:
388087/SP)

ADVOGADO THIAGO DE CAMARGO(OAB:
367331/SP)

EMBARGADO VALDIR BEZERRA DE FARIAS

ADVOGADO SANTIAGO PASQUETTE
PERES(OAB: 408136/SP)

ADVOGADO RACHEL VERLENGIA(OAB:
91699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA PEDRO DE FARIA

  - EDICEU BEZERRA DE FARIAS

  - EDVAL BEZERRA DE FARIAS

  - GERALDO BEZERRA DE FARIAS

  - JOSE EUZEBIO FELTRIN SANCHES

  - MARLEI BENEDITA GUEDES DE FARIAS

  - VALDIRENE BEZERRA DE FARIAS SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b819eee

proferida nos autos.

DECISÃO

Concedo a tutela antecipada a fim de se evitar tumulto processual

no processo principal. Discute-se nesses autos os direitos do

usufrutuário e dos nuproprietarios em copropriedade. Determino a

suspensão de qualquer ato de constrição em relação ao imóvel de

Matrícula n. 46.184, junto ao CRI de Rio Claro/SP.

As partes deverão cumprir as seguintes determinações em prazos

sucessivos e independentemente de nova intimação:

- 15 dias para os embargantes apresentarem o valor comercial do

imóvel e ainda juntar declarações de IR desde o ano de

competência 2018;

- 15 dias para os embargados apresentarem contestação, sob pena

de revelia e confesso;

- 5 dias para réplica.

Findo o prazo, retornem conclusos para deliberações ao Magistrado

Lucas Falasqui Cordeiro, atribuindo-se responsabilidade ao Servidor

Alexandre Takechi Utida. Na hipótese de configuração de causa

madura será proferida sentença de mérito.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

ATU

Processo Nº ATSum-0001905-85.2011.5.15.0010
AUTOR IAGO HUDSON MOREIRA

FOSALUZA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

RÉU EVANDRO SEVERINO DA SILVA E
CIA LTDA

RÉU EVANDRO SEVERINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO HUDSON MOREIRA FOSALUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef2dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

O endereço do executado permanece o mesmo do cadastrado nos

autos;

Pesquisa DOI já realizada pelo oficial de justiça, como em todos os

processos;

Em que pese raramente ser positiva a pesquisa, com vista a

garantir o pagamento de execuções trabalhistas em curso no âmbito

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, determino a

CNSEG – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE

SEGUROS GERAIS, PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE

SUPLEMENTAR E CAPITALIZAÇÃO que encaminhe à todas as

suas empresas filiadas a presente ordem de bloqueio definitivo de

todos os valores, bens ou direitos dos executados abaixo

relacionados, inclusive saldo de planos de previdência privada

(PGBL, VGBL, ou qualquer outra modalidade), vida e/ou

capitalização, dos devedores abaixo relacionados, até a satisfação

integral do débito de R$ 40.000,00 devendo ser transferidos os

valores eventualmente bloqueados para a Caixa Econômica

Federal, agência 02820 ou Banco do Brasil, agência 0082, à

disposição desse Juízo.

Evandro Severino da Silva, CPF: 196.955.978-07

Deverão as empresas, ainda, informar a esse Juízo os valores

bloqueados, ou existência de quaisquer relacionamentos com os

executados, no prazo máximo de 10 dias do recebimento desta

ordem, sob pena de multa diária e responsabilidade pelo crime de

desobediência.

Cabe ao exequente encaminhar a determinação supra ao

destinatário.

No mais, reporto-me ao despacho Id decbcbe.

Tem-se por não interrompido o prazo para os fins do art. 11-A da

CLT.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012295-65.2021.5.15.0010
AUTOR DAIANA CRISTINA LOURENCO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU JENIFFER ANICETO TESSUTO
45679506823

ADVOGADO ISABELLE PEIXOTO(OAB:
376080/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER ANICETO TESSUTO 45679506823

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a350367

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser

realizada pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 21/05/2024 15:01

horas. A presença da parte é facultativa desde que representada

por advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012295-65.2021.5.15.0010
AUTOR DAIANA CRISTINA LOURENCO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU JENIFFER ANICETO TESSUTO
45679506823

ADVOGADO ISABELLE PEIXOTO(OAB:
376080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CRISTINA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a350367

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser

realizada pelo Cejusc-JT de Limeira, para o dia 21/05/2024 15:01

horas. A presença da parte é facultativa desde que representada

por advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência poderá ser realizada presencialmente, na sede do

Cejusc-JT, no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às

partes e advogados o acesso remoto, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versão para celular e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link, digitando em qualquer navegador de internet:

https://bit.ly/cejusclimeirasala1

Caso solicitado ID da reunião: 651 737 2215 - senha: 750551

3. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa Zoom Cloud Meet ings,  que oferece maiores

possibilidades de configuração e controle. Caso não opte por baixar

o programa o acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser

de internet. O link acima fornecerá acesso direto para o download

do programa, bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar,previamente à realização da audiência,

asolução negociada do litígio.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.limeira@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000621-42.2011.5.15.0010
AUTOR JOSE ANTONIO SOARES

ADVOGADO SANDRA BERNARDES DE MOURA
COLICCHIO(OAB: 178259/SP)

RÉU M A DA CRUZ CONSTRUCOES - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
CALDARI(OAB: 290741/SP)

RÉU CONSTRUTORA EMPRAM LTDA -
EPP

RÉU MARCOS ANTONIO DA CRUZ

RÉU GIUSEPPE PAOLO RAMPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb7d21f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

As pesquisas patrimoniais em nome do sócio executado GIUSEPPE

PAOLO RAMPINI restaram negativas conforme se observa nos

autos 0325500-63.2005.5.15.0135.

Reporto-me ao despacho Id 0cd1a3d.

Têm-se por não interrompido o prazo para os fins do art. 11-A da

CLT.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010713-30.2021.5.15.0010
AUTOR FLAVIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PEREIRA
BERMUDES(OAB: 443328/SP)

ADVOGADO PHAYZER DA SILVA
CARVALHO(OAB: 295941/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a0388b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamante encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamado.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante através do id 232dc30,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$15.366,77

Contribuição social (recte/recda) - R$3.891,58

Honorários líquidos - R$1.615,76

Custas - R$600,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,

mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.
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Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010713-30.2021.5.15.0010
AUTOR FLAVIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PEREIRA
BERMUDES(OAB: 443328/SP)

ADVOGADO PHAYZER DA SILVA
CARVALHO(OAB: 295941/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EVELYN CERVINI(OAB: 171239/SP)

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a0388b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise perfunctória, observa-se que os cálculos apurados pelo

reclamante encontram-se corretos.

Assim, rejeito as contas trazidos pelo reclamado.

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo reclamante através do id 232dc30,

para produzir os jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do crédito

do reclamante, já deduzida a cota de contribuição previdenciária do

empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Líquido devido ao reclamante - R$15.366,77

Contribuição social (recte/recda) - R$3.891,58

Honorários líquidos - R$1.615,76

Custas - R$600,00

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, em todas as modalidades,

com direcionamento da execução para os componentes do quadro

societário, desde o início do contrato dos autos em diante. No

silêncio, ficarão os autos aguardando provocação do interessado,

nos termos do Art. 11-A, da Lei 13.467/17 com início da contagem

do prazo prescricional, devendo observar que a mera manifestação,

sem qualquer requerimento ou indicação de bens, não será

interrompido o referido prazo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu patrono, para efetuar

o pagamento no prazo de 15 dias, ou garantir a execução,
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mediante depósito do valor devido, inclusive das contribuições

previdenciárias, em valores corrigidos e acrescidos de juros

moratórios até a data do efetivo pagamento. Havendo intenção de

interposição do recurso cabível, deverá a reclamada proceder ao

pagamento do valor que entende incontroverso, não sendo aceito

pelo Juízo seguro judicial no valor integral do débito, mas tão

somente quanto ao montante controvertido.

Os pagamentos relativos ao Imposto de Renda, contribuições

previdenciárias e custas, deverão ser recolhidos e

comprovados em GUIAS PRÓPRIAS, sob pena de ser

considerado o valor integral depositado como o total devido ao

exequente, com a imediata liberação. Sendo mais de um

empregado, tais pagamentos deverão ser recolhidos

separadamente.

Requerida a execução e a desconsideração da personalidade

jurídica a qualquer tempo, desde que não configurada a prescrição

intercorrente, e, considerando a natureza privilegiada e alimentar do

crédito trabalhista e o quanto preconizam os arts. 297 e 301 do

CPC, e à luz, ademais, com fundamento analógico no artigo 28,

caput e § 5º do CDC, combinado com os artigos 9º da CLT, art. 170

da Constituição Federal e art. 990 do CC, DETERMINO, como

medida cautelar de urgência, e porque evidente o risco ao resultado

útil do processo, o IMEDIATO ARRESTO de bens dos sócios ainda

não citados. Friso que o art. 854 do CPC e o parágrafo 2º do art.

855-A da CLT autorizam expressamente o bloqueio eletrônico antes

mesmo da intimação dos executados, com a apreensão de

numerário pelo sistema BacenJud, em vista da preferência legal

(art. 835, I, do CPC), devendo a Secretaria proceder à tentativa de

bloqueio judicial em face da(s) reclamada(s) executada(s) em sua

pessoa jurídica, de seus sócios e/ou dirigentes e das empresas em

nome do(s) sócios(s), estando as empresas sob responsabilidade

dos sócios ainda não citados sujeitas a todas as constrições e

ferramentas disponíveis ao Juízo, tal qual as pessoas físicas.

Manifestando-se o executado, estará instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Negativa a tentativa de bloqueio de valores, expeça-se o mandado

de pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento GP-CR nº

10/2018. Caso encontrado bem imóvel com fração ideal em nome

de qualquer executado, deverá o sr. Oficial de Justiça proceder à

penhora de 100% dele, conforme recomendação do parágrafo único

do art. 6° do Provimento GP-CR nº 10/2018. Da mesma forma,

deverá proceder a penhora integral no caso de constar averbação

de alienação fiduciária ou hipoteca creditícia, e, para que produza

efeitos jurídicos perante terceiros, a penhora deverá ser averbada

junto ao Ofício Imobiliário, através do sistema ARISP (art. 837 do

NCPC), sob pena de, em caso de recusa do Oficial de Registro de

Imóveis, incorrer em crime de desobediência e ser expedido ofício

ao juízo corregedor. Não sendo o credor beneficiário da justiça

gratuita, os custos cartorários ficam diferidos para momento futuro.

Havendo indícios de ocultação de patrimônio, fica desde já

autorizada a quebra dos sigilos fiscal e bancário dos executados ora

incluídos no polo passivo como dos que vierem posteriormente a sê

-lo, com fulcro no artigo 1º, §4º, da Lei Complementar nº 105, de 10

de janeiro de 2001.

Não efetuado o pagamento e negativa a tentativa de bloqueio de

valores, determino a inclusão dos executados no BNDT e no

Serasa, nos termos do art. 4° do Provimento GP-CR 10/2018, assim

como cadastro no sistema EXE15, onde, também, se for o caso,

será certificada a execução frustrada e a insolvência do devedor.

Após constatada e certificada a insolvência dos executados,

incluam-se estes na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens

– CNIB.

Cumpra-se.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

VCPS

Processo Nº ATOrd-0011977-19.2020.5.15.0010
AUTOR ADEILDO PEREIRA DIAS

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU LINDOMAR MATOS BARBOSA - EPP

ADVOGADO DIRCEU CORDEIRO JUNIOR(OAB:
280928/SP)

RÉU LINDOMAR MATOS BARBOSA

ADVOGADO DIRCEU CORDEIRO JUNIOR(OAB:
280928/SP)

PERITO JULIO CESAR MALVESTITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64d8c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Verificado que restaram esgotadas e frustradas as medidas

executivas, de acordo com as certidões juntadas nos autos, que

demonstram falta de lastro patrimonial para satisfazer a execução.
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Intime(m)-se o(s) exequente(s) para indicar(em), de maneira

objetiva, meios inéditos e efetivos para prosseguimento da

execução, nos termos do art. 878 da CLT, ocasião em que o

processo ficará suspenso, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80 (norma aplicável ao processo do trabalho por força dos

artigos 889 e 769 da CLT), § 2º do art. 2º da IN 41/2018 do TSTe

art. 116 e parágrafo único da Consolidação dos Provimentos da

CGJT.

Pedidos a esmo, de forma genérica, requerendo todas as

ferramentas sem demonstração de possível efetividade ficam de

imediato indeferidas, uma vez que esta sobrecarregada unidade

judiciária não pode dispor da escassa mão de obra em processo e

atos que já se sabe de antemão infrutíferos. Friso que são os

exequentes que conhecem o executado e facilmente podem

demonstrar que o devedor leva padrão de vida incompatível com a

insolvência constatada nos autos. Informo, por derradeiro, que os

executados estão incluídos no SISBAJUD.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

do(s) devedor(es), aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca

da existência de lastro patrimonial exequível, sendo que o pedido de

medidas executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não

obtiveram sucesso não serão analisadas, não surtindo efeitos para

fins de suspensão ou interrupção da prescrição intercorrente.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de mera solicitação de bloqueio de valores e indicação de medidas

inócuas para a efetividade da execução, estará iníciado ao prazo

paras os fins do art. 11-A da CLT.

Ressalte-se que os atos executórios somente prosseguirão desde

que encontrados bens passíveis de penhora, desde que observado

o prazo do art. 11-A da CLT.

Ficam os exequentes, na pessoa dos patronos, advertidos

expressamente dos termos acima.

Intime-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-67.2022.5.15.0010
AUTOR MONICA CRISTINA BRUNINI FRANDI

FERREIRA

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ESCOLAS
REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0eae94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Inexiste erro material, uma vez que os valores homologados são

dos do laudo retificado, Id c286419.

Aguarde-se o termino do parcelamento.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-67.2022.5.15.0010
AUTOR MONICA CRISTINA BRUNINI FRANDI

FERREIRA

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE ESCOLAS
REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

PERITO ALAOR JOSE FIORIN JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA BRUNINI FRANDI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0eae94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Inexiste erro material, uma vez que os valores homologados são

dos do laudo retificado, Id c286419.

Aguarde-se o termino do parcelamento.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0003277-98.2013.5.15.0010
AUTOR SIBELE CRISTINA URQUIZE

ADVOGADO MARCIO RODRIGO ROMANELLI
BASSO(OAB: 162405/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7ed02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante da manifestação da União Federal através do id bafaa7f,

determino que o reclamado reapresente seus cálculos de liquidação

quanto às contribuições previdenciárias em 10 (dez) dias.

Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas de

liquidação, iniciar-se-á o prazo da UNIÃO FEDERAL (PGF) para os

fins do §2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-57.2018.5.15.0010
AUTOR CLEVERSON ROBERTO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA DA PENHA SILVA
ANGELI(OAB: 108587/SP)

RÉU JBL ECO RECICLAGENS EIRELI

RÉU EDRA SANEAMENTO BASICO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ: 72.829.518/0001-43 (MASSA
FALIDA)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU EDRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ:
45.773.967/0001-44 (MASSA FALIDA)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU EDRA OLEO GAS E BIOENERGIA
INDUSTRIA DE COMPOSITOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN COLONHESE(OAB:
241799/SP)

RÉU SCODA AERONAUTICA,
FABRICACAO, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
AERONAVES, SERVICOS DE
MANUTENCAO E ESCOLA DE
AVIACAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FELLIPE BOTTREL MANSUR
LOUREIRO(OAB: 134264/MG)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO WEISHAUPT
SILVEIRA DE ODIVELLAS(OAB:
195072/SP)

RÉU EDRA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO INDUSTRIAL E
AGRICOLA LTDA - EPP

RÉU CANANEIA ECO-MARINA EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDRA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
45.773.967/0001-44 (MASSA FALIDA)

  - EDRA OLEO GAS E BIOENERGIA INDUSTRIA DE
COMPOSITOS LTDA

  - EDRA SANEAMENTO BASICO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ: 72.829.518/0001-43 (MASSA FALIDA)

  - SCODA AERONAUTICA, FABRICACAO, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE AERONAVES, SERVICOS
DE MANUTENCAO E ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8ab93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,
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arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003277-98.2013.5.15.0010
AUTOR SIBELE CRISTINA URQUIZE

ADVOGADO MARCIO RODRIGO ROMANELLI
BASSO(OAB: 162405/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELE CRISTINA URQUIZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7ed02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Diante da manifestação da União Federal através do id bafaa7f,

determino que o reclamado reapresente seus cálculos de liquidação

quanto às contribuições previdenciárias em 10 (dez) dias.

Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas de

liquidação, iniciar-se-á o prazo da UNIÃO FEDERAL (PGF) para os

fins do §2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010039-57.2018.5.15.0010
AUTOR CLEVERSON ROBERTO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA DA PENHA SILVA
ANGELI(OAB: 108587/SP)

RÉU JBL ECO RECICLAGENS EIRELI

RÉU EDRA SANEAMENTO BASICO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
CNPJ: 72.829.518/0001-43 (MASSA
FALIDA)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU EDRA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ:
45.773.967/0001-44 (MASSA FALIDA)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU EDRA OLEO GAS E BIOENERGIA
INDUSTRIA DE COMPOSITOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN COLONHESE(OAB:
241799/SP)

RÉU SCODA AERONAUTICA,
FABRICACAO, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
AERONAVES, SERVICOS DE
MANUTENCAO E ESCOLA DE
AVIACAO CIVIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8398
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ADVOGADO FELLIPE BOTTREL MANSUR
LOUREIRO(OAB: 134264/MG)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO WEISHAUPT
SILVEIRA DE ODIVELLAS(OAB:
195072/SP)

RÉU EDRA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO INDUSTRIAL E
AGRICOLA LTDA - EPP

RÉU CANANEIA ECO-MARINA EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba8ab93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FALASQUI CORDEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012179-88.2023.5.15.0010
AUTOR G.D.R.

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 319176/SP)

RÉU B.A.R.C.S.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46884eb.

Processo Nº ATSum-0012179-88.2023.5.15.0010
AUTOR G.D.R.

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 319176/SP)

RÉU B.A.R.C.S.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A.R.C.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8399
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46884eb.

Processo Nº ATOrd-0011352-77.2023.5.15.0010
AUTOR ADRIANA MICHELLE CESARIO

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado o reclamado ESTADO DE SÃO PAULO para tomar

ciência da presente reclamatória, bem como do prazo para juntada

de defesa e documentos até o dia 28/05/2024, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Ato contínuo, fica intimado o reclamante para que apresente sua

réplica até o dia 11/06/2024, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos supra, aguarde-se a audiência de instrução

designada.

Processo Nº ATSum-0011252-59.2022.5.15.0010
AUTOR JULIO CESAR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA RUDOLPHO
STRINGHETA BARBOSA(OAB:
218048/SP)

RÉU D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7ceafe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011252-59.2022.5.15.0010
AUTOR JULIO CESAR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA RUDOLPHO
STRINGHETA BARBOSA(OAB:
218048/SP)

RÉU D. DE ARAUJO ZORZETTO EIRELI

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DE
CAMPOS(OAB: 218373/SP)

ADVOGADO ROGERIO DAIA DA COSTA(OAB:
178091/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7ceafe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010940-83.2022.5.15.0010
AUTOR DEMETRIO LUIS ROCHA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RÉU STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f3674

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010940-83.2022.5.15.0010
AUTOR DEMETRIO LUIS ROCHA

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RÉU STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMETRIO LUIS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f3674

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011340-63.2023.5.15.0010
AUTOR DANILO VALENTE PIRES

ADVOGADO ELIAS RAMIRO JUNIOR(OAB:
443956/SP)

ADVOGADO MARCELO MESQUITA JUNIOR(OAB:
358281/SP)

RÉU LISCANO DESIGN MOVEIS SOB
MEDIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO VALENTE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fe90db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011620-34.2023.5.15.0010
AUTOR ELIZABETE FERREIRA LUCAS

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 412b4cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011620-34.2023.5.15.0010
AUTOR ELIZABETE FERREIRA LUCAS

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU LINE SERV SERVICOS, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL KAKIONIS VIANA(OAB:
215730/SP)

ADVOGADO LEONEL MIRANDA MOTTA(OAB:
213549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE FERREIRA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 412b4cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0309100-19.2009.5.15.0010
AUTOR ETIENE VALENTIN DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU NOVA COSTURA DE RIO CLARO
LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR TROPPMAIR(OAB:
104702/SP)

RÉU MIQUILINA CORREA DOS SANTOS

RÉU CLAUDINEIA IDALGO GONZALEZ

RÉU IDALGO & GONZALEZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR IDALGO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE IDALGO CATALINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO CATALINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA COSTURA DE RIO CLARO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0d517

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0309100-19.2009.5.15.0010
AUTOR ETIENE VALENTIN DE SOUZA

ADVOGADO WALTER BERGSTROM(OAB:
105185/SP)

ADVOGADO Jair Calsa(OAB: 68791/SP)

RÉU NOVA COSTURA DE RIO CLARO
LTDA - ME

ADVOGADO EDGAR TROPPMAIR(OAB:
104702/SP)

RÉU MIQUILINA CORREA DOS SANTOS

RÉU CLAUDINEIA IDALGO GONZALEZ

RÉU IDALGO & GONZALEZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR IDALGO GONZALEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDETE IDALGO CATALINI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO CATALINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIENE VALENTIN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d0d517

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012250-90.2023.5.15.0010
AUTOR RAMON BARBIERI

ADVOGADO ALINE MARTINS ZILIOTI
UEHARA(OAB: 187293/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35ed5cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012250-90.2023.5.15.0010
AUTOR RAMON BARBIERI

ADVOGADO ALINE MARTINS ZILIOTI
UEHARA(OAB: 187293/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35ed5cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011622-82.2015.5.15.0010
AUTOR CLAUDINEI MENDES LIMA

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

RÉU ETEL ENGENHARIA MONTAGENS E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO ALMIR POLYCARPO(OAB: 86586/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DEMARCHI(OAB:
56486/SP)

ADVOGADO LUCIENE SOARES PEZZOTTI(OAB:
334227/SP)

RÉU MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8c74dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010586-58.2022.5.15.0010
AUTOR CRISTIANO GONCALVES

CONCEICAO

ADVOGADO ABNER DA SILVA(OAB: 355673/SP)

RÉU JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ARIOVALDO PESCAROLLI(OAB:
99304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d152a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011622-82.2015.5.15.0010
AUTOR CLAUDINEI MENDES LIMA

ADVOGADO CLAUDEMIR APARECIDO
VASILCEAC(OAB: 222718/SP)

ADVOGADO MIRIAM PAULA RIBEIRO
NOGUEIRA(OAB: 336796/SP)

ADVOGADO ROGERIO LUIZ MELHADO(OAB:
242876/SP)

RÉU ETEL ENGENHARIA MONTAGENS E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO ALMIR POLYCARPO(OAB: 86586/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO DEMARCHI(OAB:
56486/SP)

ADVOGADO LUCIENE SOARES PEZZOTTI(OAB:
334227/SP)

RÉU MATEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI MENDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8c74dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010586-58.2022.5.15.0010
AUTOR CRISTIANO GONCALVES

CONCEICAO

ADVOGADO ABNER DA SILVA(OAB: 355673/SP)

RÉU JOSE LUIZ DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ARIOVALDO PESCAROLLI(OAB:
99304/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GONCALVES CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d152a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010954-33.2023.5.15.0010
AUTOR DANILO MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO HIAGO MARIANO DE SOUZA(OAB:
432351/SP)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b7d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010954-33.2023.5.15.0010

AUTOR DANILO MERCES DOS SANTOS

ADVOGADO HIAGO MARIANO DE SOUZA(OAB:
432351/SP)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MERCES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97b7d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-54.2023.5.15.0010
AUTOR CLEBER CARLOS BUSATTO

ADVOGADO ARTHUR LUIS PALOMBO(OAB:
214251/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ULYSSES MENEGAZZO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d13b11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010671-44.2022.5.15.0010
AUTOR ANDRE ALVES MONTEIRO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA GERTRUDES

PERITO DANIELLY BATISTA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8404
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALVES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de92aca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010196-54.2023.5.15.0010
AUTOR CLEBER CARLOS BUSATTO

ADVOGADO ARTHUR LUIS PALOMBO(OAB:
214251/SP)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO ULYSSES MENEGAZZO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CARLOS BUSATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d13b11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010628-44.2021.5.15.0010
AUTOR SUELLEN DE OLIVEIRA LUCIANO

ANTONIO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR SANDRA PERMAGNANI

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR CORINA MARIA DE ASSUNCAO PAZ
SPINOLA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO ZANETTI

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ANGELA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MARIA JANETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ELIANA APARECIDA CLEMENTINO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MARILSA REGINA LOPES DA SILVA
MARINO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ROGERIO DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MONICA MARTINS MONTEIRO DE
MIRANDA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MARIA ELIETE GOMES DOS
SANTOS

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR CRISTIANA ANTONIA HONORIO DA
SILVA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR MARIA SOLANGE FERREIRA
GOMES

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR LUCIANA SILVA SANTOS

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ERIKA DIAS MENEGHIN

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR LUARA JESSICA VIDORETTI

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR SIMONE DE BRITO BRANDAO
PEIXOTO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ANA LUCIA ARCOLIN

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR REGIANE GUARINO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR ELAINE CRISTINA ALVES SILVA

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

AUTOR SILVIA FERRO

ADVOGADO TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA GERTRUDES

PERITO PATRICIA ELISANDRA GONCALVES
CALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ARCOLIN

  - ANGELA MARIA DE SOUZA

  - CORINA MARIA DE ASSUNCAO PAZ SPINOLA

  - CRISTIANA ANTONIA HONORIO DA SILVA

  - ELAINE CRISTINA ALVES SILVA

  - ELIANA APARECIDA CLEMENTINO

  - ERIKA DIAS MENEGHIN

  - LUARA JESSICA VIDORETTI

  - LUCIANA SILVA SANTOS
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  - MARCO ANTONIO ZANETTI

  - MARIA ELIETE GOMES DOS SANTOS

  - MARIA JANETE FERREIRA DA SILVA

  - MARIA SOLANGE FERREIRA GOMES

  - MARILSA REGINA LOPES DA SILVA MARINO

  - MONICA MARTINS MONTEIRO DE MIRANDA

  - REGIANE GUARINO

  - ROGERIO DE SOUZA FREITAS

  - SANDRA PERMAGNANI

  - SILVIA FERRO

  - SIMONE DE BRITO BRANDAO PEIXOTO

  - SUELLEN DE OLIVEIRA LUCIANO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef38ea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011542-74.2022.5.15.0010
AUTOR WYLIAN HENRIQUE ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU ACESSO FACIL - TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA LTDA. - ME

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 424286/SP)

RÉU NHEEL QUIMICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO FACIL - TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA.
- ME

  - NHEEL QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89aa052

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a pesquisa patrimonial face a

devedora principal, conforme autos0010206-08.2023.5.15.0040,

autorizado está que a execução se volte contra a devedora

subsidiária, diante da ordem preferencial do art. 835 do CPC e do

caráter alimentar das verbas trabalhistas. A insolvência daquela

resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2022, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta

beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Portanto, intime-se a responsável subsidiária, NHEEL QUIMICA

LTDA, para que proceda ao pagamento da execução, no prazo de

10 dias, nos termos da decisão ID 883415a.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCol-0010952-29.2024.5.15.0010
IMPETRANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
SANTA GERTRUDES / SP

ADVOGADO WILSON CANOLA JUNIOR(OAB:
180103/SP)

IMPETRADO EDUARDO RONCORONI FIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE SANTA GERTRUDES / SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae8bb33

proferida nos autos.

DECISÃO

 Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada em

mandado de segurança coletivo visando que a alegada autoridade

coatora (presidente do sindicato patronal) se abstenha ou corrija “o

ato inquinado de ilegalidade e inconstitucionalidade, sob pena de

multa no valor de 215,00 (duzentos e quinze reais), por ato e por

trabalhador, caso ele venha a assinar ou delegue a assinatura a
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terceiros da convenção coletiva, abarcando os movimentadores de

mercadorias, principalmente se continuar aos descontos das

contribuições sindicais, assistenciais e negociativas, bem como,

continue a aplicar o Banco de Horas sem a devida porcentagem

definida no inciso XVI, art. 7º da Constituição Federal – para os

movimentadores de mercadorias, apontados nesta ação”.

 Relata o impetrante que é representante de categoria

diferenciada e que o sindicato patronal tem se recusado a celebrar

consigo normas coletivas em benefício de seus representados,

causando-lhes inúmeros prejuízos. Informa que em lugar disso, o

sindicato patronal tem somente estabelecido negociações junto ao

sindicato profissional da categoria preponderante.

 Requer, então, que o presidente da entidade sindical patronal

se abstenha de formalizar negociações que gerem prejuízos aos

seus representados, movimentadores de mercadorias.

 Entretanto, a decisão sobre os pedidos ora formulados

demanda cognição exauriente, com o exercício do contraditório e

ampla defesa pelo impetrado, até mesmo porque não vislumbro, por

ora, qual ato especificamente tenha gerado violação a direito líquido

e certo da parte autora ou de seus representados.

 Destaco de início que o impetrante alega possuir legitimidade

ativa para representar trabalhadores que se ativam para diversas

empresas, tudo em razão de demandas judiciais ajuizadas em face

delas, todavia deixou de juntar as certidões de trânsito em julgado

que confirmem as decisões dos Acórdãos trazidos com a exordial.

 Não bastasse, verifico que os movimentadores de

mercadorias, os quais a entidade sindical autora alega ser

representante, não foram elencados na cláusula 2ª da CCT

2023/2024 firmada entre o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA

CONSTRUÇÃO DO MOBILIÁRIO E DE CERÂMICAS DE SANTA

GERTRUDES (SINCER) e o SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE  CERÂMICA,  REFRATÁRIOS,

CONSTRUÇÃO, MONTAGEM INDUSTRIAL, PAVIMENTAÇÃO,

OBRAS E DO MOBILIÁRIO DE LIMEIRA E REGIÃO:

“CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a categoria

Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias de CERÂMICA E

MOBILIÁRIO, com abrangência territorial em Cordeirópolis/SP, Rio

Claro/SP, Santa Gertrudes/SP, Corumbataí/SP e Ipeúna/SP.”

 Somado a isso, o impetrante não demonstrou sequer a

ocorrência de descontos de contribuições nos salários dos seus

representados. Também não demonstrou de forma inequívoca

recusa do impetrado em celebrar negociações com a entidade

sindical ora impetrante.

 Indefiro o pleito, por ausentes os requisitos do art. 300 do

CPC, especificamente a probabilidade do direito.

 Intime-se a autoridade coatora para que preste informações,

no prazo de 10 dias.

 Intime-se também o Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 12 da Lei Nº 12.016/2009.

RIO CLARO/SP, 24 de abril de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

JMM

Processo Nº ATOrd-0012430-09.2023.5.15.0010
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO DOS
SANTOS(OAB: 107225/SP)

RÉU KORIN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS
SANTOS(OAB: 253597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KORIN AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cbb75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 07/05/2024 às 15:17,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores, com

exceção do link que segue abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89550696831?pwd=MU84M0pZYjkybzA1SCtQY1JWcn

ZwQT09

ID da reunião: 895 5069 6831

Senha: 122524
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Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011542-74.2022.5.15.0010
AUTOR WYLIAN HENRIQUE ARAUJO

DANTAS

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU ACESSO FACIL - TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA LTDA. - ME

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 424286/SP)

RÉU NHEEL QUIMICA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYLIAN HENRIQUE ARAUJO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89aa052

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Decorrido in albis o prazo, e, negativa a pesquisa patrimonial face a

devedora principal, conforme autos0010206-08.2023.5.15.0040,

autorizado está que a execução se volte contra a devedora

subsidiária, diante da ordem preferencial do art. 835 do CPC e do

caráter alimentar das verbas trabalhistas. A insolvência daquela

resta presumida.

A execução em face da subsidiária encontra amparo na r. sentença.

Salienta-se que os autos tramitam desde 2022, inexistindo, desde

então, o percebimento pelo exequente de valores de natureza

eminentemente alimentar.

Não se pode exigir do empregado a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade da

devedora subsidiária deve ser efetiva e não apenas formal, sendo

esse, inclusive, o escopo da Súmula 331 do Colendo TST.

A execução em face da devedora subsidiária, por ter sido esta

beneficiária dos serviços prestados pelo exequente, é medida que

se faz necessária para garantir a efetividade da prestação

jurisdicional e a dignidade do trabalhador.

Portanto, intime-se a responsável subsidiária, NHEEL QUIMICA

LTDA, para que proceda ao pagamento da execução, no prazo de

10 dias, nos termos da decisão ID 883415a.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011756-31.2023.5.15.0010
AUTOR FELIPE POSTAL BATISTA

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA
ISAYAMA(OAB: 330141/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE POSTAL BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eb3e73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos periciais prestados

pelo senhor Perito.

No mais, a requerimento da reclamada, designa-se audiência de

instrução TELEPRESENCIAL para o dia 30/10/2024 às 13h40,

sendo que a ausência das partes implicará na confissão quanto à

matéria fática, consoante Súmula 74 do C.TST.

No caso de impossibilidade de acesso por motivo técnico

imprevisível no momento da audiência, o fato deve ser informado

imediatamente pelo e-mail da unidade (saj.vt.rioclaro@trt15.jus.br),

para fins de verificação pelo Juízo, com o assunto: Problema

Audiência + número do processo, com intuito de sinalizar e facilitar

sua resolução, sendo desconsideradas, desde já, alegações de

contato telefônico e/ou balcão virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual, que será realizada com a

utilização da ferramenta ZOOM, as partes deverão observar os

seguintes procedimentos e determinações:

1. Para acesso ao ambiente virtual criado especificamente para

esse processo, no qual ocorrerá a audiência, basta acessar o

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81511698743?pwd=Q3lzWUJ0Nm13NE5PckxBSWM5

L0h5Zz09

ID da reunião: 815 1169 8743

Senha: 523382
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Esclarecemos que o link acima deverá ser copiado e colado no

navegador de sua preferência, e após o preenchimento do id da

reunião e senha de acesso abrirá a sala virtual do Zoom para

ingresso, aguardando-se apenas a entrada da secretária de

audiência responsável para início da audiência.

Caso ocorra algum problema no momento da audiência que não

possa ser reportado diretamente ao Juízo durante a realização da

sessão, deverá ser comunicado no e-mail do SAJ da Vara de

Trabalho de Rio Claro, qual seja, saj.vt.rioclaro@trt15.jus.br,

2. Há tutorial prático para acesso à ferramenta ZOOM disponível no

link

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais

(android:https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.vide

omeetings&hl=pt_BR&gl=US e apple:

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

5. A fim de garantir a incomunicabilidade das testemunhas, a

ferramenta ZOOM disponibiliza automaticamente uma sala de

espera, no mesmo link da SALA PRINCIPAL, para que as

testemunhas aguardem conectadas o momento de sua convocação

para, somente após o comando do Juiz e/ou Secretaria de

Audiências, acessar a SALA PRINCIPAL para prestar seu

depoimento. Importante frisar que é imprescindível que partes e

patronos instruam suas testemunhas acerca da obrigatoriedade de

sua permanência na sala de espera com o microfone e câmera

desligados até que haja ordem em sentido contrário.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. O participante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando seu início. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior realizada em ambiente

virtual diverso pode não ter sido encerrada.

9. Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Considerando o princípio

constitucional de duração razoável do processo que é um dever

imposto a todos que atuam no processo judicial, o Juízo da Vara do

Trabalho de Rio Claro invoca os princípios da cooperação

processual e da colaboração (art. 6o do Código de Processo Civil)

para que as partes utilizem a presente decisão com força de

OFÍCIO para INTIMAR as testemunhas que pretendem ouvir,

colhendo a qualificação e a assinatura do recebimento, sob pena de

preclusão. A testemunha, devidamente intimada, sofrerá multa de 1

(um) salário mínimo vigente.

OBSERVAÇÕES: As pautas de audiências poderão ser consultadas

no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010478-58.2024.5.15.0010
AUTOR RAIANI ALVES DE LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RÉU WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHBRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f48ecf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 13/06/2024 às 14:17,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores.
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Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012430-09.2023.5.15.0010
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARIA FRANCO DOS
SANTOS(OAB: 107225/SP)

RÉU KORIN AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TITO DOS
SANTOS(OAB: 253597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94cbb75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 07/05/2024 às 15:17,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores, com

exceção do link que segue abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89550696831?pwd=MU84M0pZYjkybzA1SCtQY1JWcn

ZwQT09

ID da reunião: 895 5069 6831

Senha: 122524

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010478-58.2024.5.15.0010
AUTOR RAIANI ALVES DE LIMA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RHBRASIL SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA
CESCONETTO(OAB: 46738/SC)

RÉU WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANI ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f48ecf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 13/06/2024 às 14:17,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011002-55.2024.5.15.0010
REQUERENTES OTAVIO FERNANDES PEDRAS

DECORATIVAS

ADVOGADO GELDES RONAN GONCALVES(OAB:
274622/SP)

REQUERENTES GILBERTO VENANCIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO FERNANDES PEDRAS DECORATIVAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a8093

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Recebo a petição de acordo extrajudicial com fulcro no art. 855-E da

CLT.

Entretanto entendo necessária a designação de audiência para fins

de ratificação dos termos do acordo.

Designo audiência de CONCILIAÇÃO EM CONHECIMENTO NA

MODALIDADE VIRTUAL, para o dia 08/05/2024 às 12h20min.

DA FORMA DE REALIZAÇÃO, ACESSO E PROCEDIMENTOS

PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA:

A audiência será realizada virtualmente, com a utilização da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone e para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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computador,observando-se o procedimento e determinações a

seguir.

1. Para acesso ao ambiente virtual criado especificamente para

esse processo, no qual ocorrerá a audiência, basta acessar o

l i n k :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81511698743?pwd=Q3lzWUJ0Nm13NE5PckxBSWM5

L0h5Zz09

ID da reunião: 815 1169 8743

Senha: 523382

Esclarecemos que o link acima deverá ser copiado e colado no

navegador de sua preferência, e após o preenchimento do id da

reunião e senha de acesso abrirá a sala virtual do Zoom para

ingresso, aguardando-se apenas a entrada da secretária de

audiência responsável para início da audiência.

2. Há tutorial prático para acesso à ferramenta disponível ZOOM no

link https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais (android:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-

cloud-meetings/id546505307.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que

ainteração seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão serhabilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve

sermantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em

que o participanteefetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no

qualocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e alipermanecer aguardando seu início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois umaaudiência anterior realizada em

ambiente virtual diverso pode não ter sido encerrada.

8. Para as necessárias comunicações entre advogados e

clientesdurante as tratativas de negociação, sugere-se que seja

mantido canal de contatoinstantâneo entre si, durante a realização

da audiência.

9. Recomenda-se às partes, tendo em vista a necessidade

decontinuar o isolamento social para minimizar a possibilidade de

contágio doCoronavírus – COVID 19, que participem da audiência a

partir de suas própriasresidências, através de equipamentos

próprios, sem contato pessoal com seusadvogados, através de

acesso ao link indicado no item 01 deste despacho

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência.

11. A audiência será gravada, nos termos do art. 16, §2o, do não

Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 006, de 4/5/2020, por não se

tratar de audiência una ou de instrução.

12. Eventual impossibilidade técnica de participação do ato pelas

partes deverá ser comunicada nos autos até 1 (um) dia antes da

audiência, se o óbice já for conhecido.

13. Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante durante a audiência, tais como

perda de sinal de Internet, queda de energia, etc, não acarretarão

na perda dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em

ata, cabendo ao juiz condutor da audiência decidir acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

14. Eventual manifestação das partes quanto à recusa na realização

do ato será analisada desde que devidamente fundamentada e

trazida aos autos com pelo menos 48 horas de antecedência à

realização da audiência.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011756-31.2023.5.15.0010
AUTOR FELIPE POSTAL BATISTA

ADVOGADO LETICIA DE OLIVEIRA
ISAYAMA(OAB: 330141/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eb3e73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos periciais prestados

pelo senhor Perito.
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No mais, a requerimento da reclamada, designa-se audiência de

instrução TELEPRESENCIAL para o dia 30/10/2024 às 13h40,

sendo que a ausência das partes implicará na confissão quanto à

matéria fática, consoante Súmula 74 do C.TST.

No caso de impossibilidade de acesso por motivo técnico

imprevisível no momento da audiência, o fato deve ser informado

imediatamente pelo e-mail da unidade (saj.vt.rioclaro@trt15.jus.br),

para fins de verificação pelo Juízo, com o assunto: Problema

Audiência + número do processo, com intuito de sinalizar e facilitar

sua resolução, sendo desconsideradas, desde já, alegações de

contato telefônico e/ou balcão virtual.

Para acesso à sala de audiência virtual, que será realizada com a

utilização da ferramenta ZOOM, as partes deverão observar os

seguintes procedimentos e determinações:

1. Para acesso ao ambiente virtual criado especificamente para

esse processo, no qual ocorrerá a audiência, basta acessar o

link: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81511698743?pwd=Q3lzWUJ0Nm13NE5PckxBSWM5

L0h5Zz09

ID da reunião: 815 1169 8743

Senha: 523382

Esclarecemos que o link acima deverá ser copiado e colado no

navegador de sua preferência, e após o preenchimento do id da

reunião e senha de acesso abrirá a sala virtual do Zoom para

ingresso, aguardando-se apenas a entrada da secretária de

audiência responsável para início da audiência.

Caso ocorra algum problema no momento da audiência que não

possa ser reportado diretamente ao Juízo durante a realização da

sessão, deverá ser comunicado no e-mail do SAJ da Vara de

Trabalho de Rio Claro, qual seja, saj.vt.rioclaro@trt15.jus.br,

2. Há tutorial prático para acesso à ferramenta ZOOM disponível no

link

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais

(android:https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.vide

omeetings&hl=pt_BR&gl=US e apple:

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

5. A fim de garantir a incomunicabilidade das testemunhas, a

ferramenta ZOOM disponibiliza automaticamente uma sala de

espera, no mesmo link da SALA PRINCIPAL, para que as

testemunhas aguardem conectadas o momento de sua convocação

para, somente após o comando do Juiz e/ou Secretaria de

Audiências, acessar a SALA PRINCIPAL para prestar seu

depoimento. Importante frisar que é imprescindível que partes e

patronos instruam suas testemunhas acerca da obrigatoriedade de

sua permanência na sala de espera com o microfone e câmera

desligados até que haja ordem em sentido contrário.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. O participante deverá acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá

a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário designado e ali

permanecer aguardando seu início. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior realizada em ambiente

virtual diverso pode não ter sido encerrada.

9. Para as necessárias comunicações entre advogados e clientes

durante as tratativas de negociação, sugere-se que seja mantido

canal de contato instantâneo entre si, durante a realização da

audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e o horário, o link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência. Considerando o princípio

constitucional de duração razoável do processo que é um dever

imposto a todos que atuam no processo judicial, o Juízo da Vara do

Trabalho de Rio Claro invoca os princípios da cooperação

processual e da colaboração (art. 6o do Código de Processo Civil)

para que as partes utilizem a presente decisão com força de

OFÍCIO para INTIMAR as testemunhas que pretendem ouvir,

colhendo a qualificação e a assinatura do recebimento, sob pena de

preclusão. A testemunha, devidamente intimada, sofrerá multa de 1

(um) salário mínimo vigente.

OBSERVAÇÕES: As pautas de audiências poderão ser consultadas

no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link

https://jte.csjt.jus.br, ou ainda pelo aplicativo Jte, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

Intimem-se, sendo que os advogados deverão cientificar seus

constituintes.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010936-80.2021.5.15.0010
AUTOR TEREZINHA ALVES DE OMENA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU MAMASSITA PIZZA BAR LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ALVES DE OMENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7587fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010936-80.2021.5.15.0010
AUTOR TEREZINHA ALVES DE OMENA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU MAMASSITA PIZZA BAR LTDA

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMASSITA PIZZA BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7587fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo
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(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011212-77.2022.5.15.0010
AUTOR LUCAS FURTUOSO DE ARAUJO

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

RÉU OWENS CORNING FIBERGLAS A S
LTDA

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2154d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)
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dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011212-77.2022.5.15.0010
AUTOR LUCAS FURTUOSO DE ARAUJO

ADVOGADO MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS
JARDIM(OAB: 100031/SP)

RÉU OWENS CORNING FIBERGLAS A S
LTDA

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FURTUOSO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d2154d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do
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§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-96.2022.5.15.0010
AUTOR HENRIQUE VINICIOS MATTO FELIX

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS ELETROELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO LAERCIO DE LIMA LEIVAS(OAB:
60272/RS)

ADVOGADO BARBARA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97939/RS)

RÉU TECSIDEL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA FIDENCIO
FREDERICK(OAB: 256978/SP)

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO ROCHA
POCO(OAB: 195925/SP)

ADVOGADO MICHELLE DANIELLE BERNA
SANABRIA ROCHA POCO(OAB:
99533/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VINICIOS MATTO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5472e94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá
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ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011062-96.2022.5.15.0010
AUTOR HENRIQUE VINICIOS MATTO FELIX

ADVOGADO CHRISTIAN MICHELETTE PRADO
SILVA(OAB: 163423/SP)

ADVOGADO RUBENS DEGIOVANI UNGER(OAB:
320479/SP)

RÉU CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS ELETROELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO LAERCIO DE LIMA LEIVAS(OAB:
60272/RS)

ADVOGADO BARBARA VARIANI CHIKOSKI(OAB:
97939/RS)

RÉU TECSIDEL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA FIDENCIO
FREDERICK(OAB: 256978/SP)

ADVOGADO DANIEL GUSTAVO ROCHA
POCO(OAB: 195925/SP)

ADVOGADO MICHELLE DANIELLE BERNA
SANABRIA ROCHA POCO(OAB:
99533/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSIGLIATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS
ELETROELETRONICOS LTDA

  - TECSIDEL DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5472e94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos;

Com o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

Para apuração da conta de liquidação, as partes deverão

apresentar seus cálculos pelo sistema PJECALC, nos termos do art.

34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012. Ao anexar o cálculo

(PDF) no processo, a parte deverá fazer o upload do arquivo

.PJC do PJECALC no PJE, a fim de facilitar a analise dos cálculos

pelo Juízo.

1 – Intime-se o autor para requerer, caso não efetuado o pagamento

de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício a fase de

cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o disposto no art.

878 da CLT, e, se requer, desde já, que o Juízo promova a imediata

execução de ofício, com adoção de todas as ferramentas de

consulta e constrição patrimonial. Se requer, ainda, a

despersonalização da pessoa jurídica, na forma direta e inversa em

se tratando de devedor dessa natureza, com direcionamento da

execução para os componentes do quadro societário. Inerte,

arquivem-se os autos com o início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente.

2 – O reclamante deverá informar nos autos, no prazo de 5 dias,

conta bancária apta para transferência de seus valores.

3 - Apresente a reclamada seus cálculos de liquidação em 10 (dez)

dias. Nos 8 (oito) dias subsequentes, a reclamada deverá

comprovar o pagamento dos valores que entende devidos,

sendo o crédito do autor e seu patrono diretamente na conta ser

informada (item 2), os recolhimentos previdenciários e fiscais em

guias próprias, honorários periciais na conta do sr. perito (caso

necessário poderá solicitar os dados bancários à Secretaria) sob

pena de execução imediata no caso de não comprovação e

requerimento do exequente. Considerando a atual dificuldade

técnica para dos lançamentos previdenciários pelo E-SOCIAL, fica

facultado a reclamada a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e seus acessórios no prazo de 15 dias

após o trânsito em julgado da sentença de liquidação. Friso, ainda,

que caso não apresentados os cálculos pela reclamada, restará

preclusa a oportunidade.

4 – Findo os 10 dias para a reclamada apresentar suas contas

de liquidação, iniciar-se-á o prazo do reclamante para os fins do

§2º, do art. 879, da CLT, sob pena de preclusão,

independentemente de nova intimação. Caso deixe a reclamada de

apresentar sua conta, fica o reclamante intimado para que

apresente a liquidação do feito, no mesmo prazo, também sob pena

de preclusão. Não apresentados os cálculos pela reclamada e

apresentados pelo reclamante, desnecessária a abertura de prazo

para ré, haja vista a preclusão consumada.

5 – Caso a reclamada esteja em recuperação judicial ou tenha sido

decretada sua falência, a data de atualização dos cálculos deverá

ser a do deferimento da recuperação judicial ou da convolação em

falência.

6 – Fica o(a) autor(a) advertido(a) que, caso não seja apresentado

cálculo por nenhuma das partes, o valor arbitrado pela r. sentença

ou v. acórdão será homologado para os fins do início da execução

ou contagem de prazo para prescrição intercorrente.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024
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FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012022-52.2022.5.15.0010
AUTOR VANIA MARIA CORREA AGUIRRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR ALEXANDRE DUARTE(OAB:
269057/SP)

ADVOGADO ANTONIO DUARTE JUNIOR(OAB:
170657/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ITIRAPINA

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA CORREA AGUIRRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ac95ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos;

Por abrangidos os títulos sentenciais, homologo os cálculos de

liquidação apresentados pelo ID ed8b33c, para produzir os jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor do crédito do reclamante, já

deduzida a cota de contribuição previdenciária do empregado, em:

Valores vigentes em 31/03/2024

Principal corrigido - R$14.361,32

Juros de Mora - R$1.108,80

FGTS a ser depositado (Principal corrigido) - R$1.095,64

FGTS a ser depositado (Juros de Mora) - R$84,59

Honor. Advoc. (Principal corrigido) - R$772,85

Honor. Advoc. (Juros de Mora) - R$59,67

INSS (recte - NIT/PIS/PASEP) - R$228,58

INSS (recda - CNPJ) - R$4.117,40

Honor. Peric. (ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL) –

R$2.567,24

Imposto de Renda conforme cálculos ora homologados,

observando-se que o fato gerador é o efetivo pagamento.

Os valores acima deverão ser corrigidos monetariamente à data do

efetivo pagamento, tudo a cargo da reclamada.

Desnecessária a intimação da União-PGF, ante os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

Intime-se o autor para requerer se, caso não efetuado o

pagamento de forma espontânea pela reclamada, inicie-se de ofício

a fase de cumprimento da sentença, atendendo, com isso, o

disposto no art. 878 da CLT.

Intime-se a reclamada para os fins do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo supra in albis, expeça-se o precatório e/ou ofício

requisitório, conforme o caso.

No caso de não pagamento do ofício requisitório no prazo de 2

meses (art. 535, §3º, II) proceda a secretaria a atualização do débito

exequendo e execução por meio de bloqueio de valores pelo

SISBAJUD, desde que requerida a execução pelo credor.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 26 de abril de 2024.

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

VCPS

Processo Nº ATOrd-0010466-44.2024.5.15.0010
AUTOR LUIS FERNANDO ALVES GOMES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU WHIRLPOOL S.A

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHIRLPOOL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6963444

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 13/06/2024 às 14:47,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010466-44.2024.5.15.0010
AUTOR LUIS FERNANDO ALVES GOMES

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU WHIRLPOOL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8418
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6963444

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

conciliação/Inicial telepresencial para o dia 13/06/2024 às 14:47,

ficando mantidos os demais termos e cominações anteriores.

Intimem-se.

RIO CLARO/SP, 29 de abril de 2024

FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011217-65.2023.5.15.0010
AUTOR FRANCISCO ITAMAR CRISPIM

ADVOGADO SONIA APARECIDA VICENTE(OAB:
427309/SP)

ADVOGADO JOSE CELSO CRIVELARI(OAB:
403947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BOMFIM CRIVELARI(OAB:
469457/SP)

RÉU DANILA VENANCIO DA SILVA
10642369607

ADVOGADO JULIO CESAR MOITA(OAB:
283063/SP)

ADVOGADO MANOEL MOITA NETO(OAB:
124870/SP)

PERITO JANETE APARECIDA GAUGINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ITAMAR CRISPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência da juntada extemporânea do

laudo médico em Id 381cb5b, podendo manifestar-se acerca do

laudo até o dia 13/05/2024, inclusive.

Processo Nº ATOrd-0011217-65.2023.5.15.0010
AUTOR FRANCISCO ITAMAR CRISPIM

ADVOGADO SONIA APARECIDA VICENTE(OAB:
427309/SP)

ADVOGADO JOSE CELSO CRIVELARI(OAB:
403947/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BOMFIM CRIVELARI(OAB:
469457/SP)

RÉU DANILA VENANCIO DA SILVA
10642369607

ADVOGADO JULIO CESAR MOITA(OAB:
283063/SP)

ADVOGADO MANOEL MOITA NETO(OAB:
124870/SP)

PERITO JANETE APARECIDA GAUGINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILA VENANCIO DA SILVA 10642369607

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado para tomar ciência da juntada extemporânea do

laudo médico em Id 381cb5b, podendo manifestar-se acerca do

laudo até o dia 13/05/2024, inclusive.

Processo Nº ATOrd-0011220-20.2023.5.15.0010
AUTOR MAURICIO ALEXANDER APARECIDO

DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FONSECA & DUQUE LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZIA HATSU MENDES
MURATA(OAB: 279496/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALEXANDER APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da juntada dos esclarecimentos

periciais aos autos (ID aae07ba).

Processo Nº ATOrd-0011220-20.2023.5.15.0010
AUTOR MAURICIO ALEXANDER APARECIDO

DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FONSECA & DUQUE LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZIA HATSU MENDES
MURATA(OAB: 279496/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA
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ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONSECA & DUQUE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da juntada dos esclarecimentos

periciais aos autos (ID aae07ba).

Processo Nº ATOrd-0011220-20.2023.5.15.0010
AUTOR MAURICIO ALEXANDER APARECIDO

DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FONSECA & DUQUE LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZIA HATSU MENDES
MURATA(OAB: 279496/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa. intimada para ciência da juntada dos esclarecimentos

periciais aos autos (ID aae07ba).

Processo Nº ATSum-0011694-25.2022.5.15.0010
AUTOR CAROLINA DOS SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 354142/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO JARDINS LTDA

ADVOGADO MARCELA MARQUES VITZEL(OAB:
279608/SP)

ADVOGADO JULIA MARQUES XAVIER DE
CAMARGO(OAB: 441214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO JARDINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bb052f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011694-25.2022.5.15.0010
AUTOR CAROLINA DOS SANTOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO LAIS RODRIGUES DE
CAMARGO(OAB: 354142/SP)

RÉU CASA DE REPOUSO JARDINS LTDA

ADVOGADO MARCELA MARQUES VITZEL(OAB:
279608/SP)

ADVOGADO JULIA MARQUES XAVIER DE
CAMARGO(OAB: 441214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DOS SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bb052f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FARIAS DE ARRUDA CORSEUIL

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE SALTO

Notificação

Processo Nº ATSum-0011696-61.2022.5.15.0085
AUTOR ERICA AMANDA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU ENZO MARANGONE - ME

ADVOGADO ROMEU GONCALVES
BICALHO(OAB: 138816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENZO MARANGONE - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d744b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Libere-se o depósito judicial Id f509cb6 à UNIÃO (INSS), a título de

contribuições previdenciárias.

Comprovada a transferência, dê-se baixa e arquive-se o feito com

as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010379-28.2022.5.15.0085
AUTOR MARCELO HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU FELIPE RODRIGO LOPES

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE SOLAR DAS ARARAS

ADVOGADO SUSANA RAQUEL CHICONATO(OAB:
236494/SP)

RÉU PROTECTOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RÉU CONDOMINIO PARQUE SOLAR DOS
SABIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE SOLAR DAS ARARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 028ca41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Comprovadas as transferências, dê-se baixa em eventuais

constrições dos autos (BNDT/ARISP/CNIB/RENAJUD), se o caso,

LANCEM-SE OS VALORES e arquive-se o feito com as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-44.2023.5.15.0085
AUTOR GABRIELE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU MIRIAM DE MORAES MORETTI

RÉU MULTI SERVICE EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES JUNIOR

RÉU SAN VICENTE AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU MARCIO MILIONI

RÉU GERSON JONAS PITTORRI

RÉU IGNACIO DE MORAES

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI SERVICE EMPRESARIAL LTDA

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - SAN VICENTE AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fed1995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010379-28.2022.5.15.0085
AUTOR MARCELO HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU FELIPE RODRIGO LOPES

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE SOLAR DAS ARARAS

ADVOGADO SUSANA RAQUEL CHICONATO(OAB:
236494/SP)

RÉU PROTECTOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

RÉU CONDOMINIO PARQUE SOLAR DOS
SABIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 028ca41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Comprovadas as transferências, dê-se baixa em eventuais

constrições dos autos (BNDT/ARISP/CNIB/RENAJUD), se o caso,

LANCEM-SE OS VALORES e arquive-se o feito com as cautelas de

praxe.

Intimem-se.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011696-61.2022.5.15.0085
AUTOR ERICA AMANDA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU ENZO MARANGONE - ME

ADVOGADO ROMEU GONCALVES
BICALHO(OAB: 138816/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA AMANDA RIBEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d744b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Libere-se o depósito judicial Id f509cb6 à UNIÃO (INSS), a título de

contribuições previdenciárias.

Comprovada a transferência, dê-se baixa e arquive-se o feito com

as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-44.2023.5.15.0085
AUTOR GABRIELE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU MIRIAM DE MORAES MORETTI

RÉU MULTI SERVICE EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES JUNIOR

RÉU SAN VICENTE AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU MARCIO MILIONI

RÉU GERSON JONAS PITTORRI

RÉU IGNACIO DE MORAES

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fed1995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010241-27.2023.5.15.0085
AUTOR JORGE RENAN DE CAMARGO

MOURA

ADVOGADO FELIPE KORMANN STEFANI(OAB:
391560/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO ISABELLA MUCCI LOUREIRO DE
MELO TORRES(OAB: 471496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16635ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o pagamento, julgo extinta a execução, nos termos do quanto

disposto nos art. 924, II e 925 do CPC.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Comprovadas as transferências, dê-se baixa, LANCEM-SE OS

VALORES e arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010241-27.2023.5.15.0085
AUTOR JORGE RENAN DE CAMARGO

MOURA

ADVOGADO FELIPE KORMANN STEFANI(OAB:
391560/SP)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO
ADMINISTRACAO E TREINAMENTO
EM SAUDE IGATS

ADVOGADO ISABELLA MUCCI LOUREIRO DE
MELO TORRES(OAB: 471496/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RENAN DE CAMARGO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16635ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Ante o pagamento, julgo extinta a execução, nos termos do quanto

disposto nos art. 924, II e 925 do CPC.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito.

Comprovadas as transferências, dê-se baixa, LANCEM-SE OS

VALORES e arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010341-89.2017.5.15.0085
AUTOR HILDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO NATALIA DE FATIMA BONATTI(OAB:
290310/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SALTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42e9472

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Comprovadas as transferências, LANCEM-SE OS VALORES e

arquive-se o feito com as cautelas de praxe.

Intimem-se.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010954-02.2023.5.15.0085
AUTOR ELENIZE DEZIDERIO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARIA JULIA STEFANI DOS
REIS(OAB: 208750/MG)

ADVOGADO MARIA ROSARIO GOMES DA
ROCHA(OAB: 157136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL LTDA.

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118bab7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada
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anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010954-02.2023.5.15.0085
AUTOR ELENIZE DEZIDERIO DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE FRANCISCO LONGUE
DEL CAMPO(OAB: 320182/SP)

RÉU ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARIA JULIA STEFANI DOS
REIS(OAB: 208750/MG)

ADVOGADO MARIA ROSARIO GOMES DA
ROCHA(OAB: 157136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENIZE DEZIDERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118bab7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011273-43.2018.5.15.0085
AUTOR ANTONIA APARECIDA DORIA PERO

ADVOGADO ANDREI FERNANDO DE SOUSA
ROCHA(OAB: 355081/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA APARECIDA DORIA PERO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0044a8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos do(a) Secretaria do

Juízo, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$34.040,11, atualizado até 26/04/2024, conforme a planilha de

cálculos Id 9392665, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –
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Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATSum-0010460-74.2022.5.15.0085
AUTOR FATIMA APARECIDA DE BRITO

STORTO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU GUSTAVO TONON RAMOS

RÉU SOMA COMUNICACAO VISUAL
EIRELI

RÉU EXECUTE SINALIZACAO VISUAL
EIRELI

ADVOGADO DARLEY ROCHA RODRIGUES(OAB:
307903/SP)

RÉU POD - PARTNER OFFICE DESIGN
GRAFICO E SINALIZACAO EIRELI

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTE SINALIZACAO VISUAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0821d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias
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indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010460-74.2022.5.15.0085

AUTOR FATIMA APARECIDA DE BRITO
STORTO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU GUSTAVO TONON RAMOS

RÉU SOMA COMUNICACAO VISUAL
EIRELI

RÉU EXECUTE SINALIZACAO VISUAL
EIRELI

ADVOGADO DARLEY ROCHA RODRIGUES(OAB:
307903/SP)

RÉU POD - PARTNER OFFICE DESIGN
GRAFICO E SINALIZACAO EIRELI

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA DE BRITO STORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0821d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a
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incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011272-58.2018.5.15.0085
AUTOR ANA APARECIDA LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FERNANDO DE SOUSA
ROCHA(OAB: 355081/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dc2ecf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos do(a) Secretaria do

Juízo, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$46.196,17, atualizado até 26/04/2024, conforme a planilha de

cálculos Id 5503e07, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas
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indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias
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devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O(a) exequente poderá manifestar-se a respeito do prosseguimento

da execução no prazo de cinco dias. O silêncio compreende-se a

sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus ulteriores

termos.

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATSum-0011275-13.2018.5.15.0085
AUTOR MARIA APARECIDA LOPES

ADVOGADO ANDREI FERNANDO DE SOUSA
ROCHA(OAB: 355081/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 817c64f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos do(a) Secretaria do

Juízo, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$31.546,74, atualizado até 26/04/2024, conforme a planilha de

cálculos Id b9521d5, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos5.
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Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATSum-0011291-64.2018.5.15.0085
AUTOR EDILENE RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO PAMELA DELSENT DE
OLIVEIRA(OAB: 410402/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE RODRIGUES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfe3a60

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Após a devida análise, homologo os cálculos do(a) Secretaria do

Juízo, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$38.992,72, atualizado até 26/04/2024, conforme a planilha de

cálculos Id 0060708, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado (via DEJT)

ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento em

QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo para

os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de se

prosseguir com a execução forçada, com penhora e alienação

pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a 879 e 881

a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das quantias

acima mencionadas, em valores corrigidos e majorados por

juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas
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indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias
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devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATOrd-0010099-23.2023.5.15.0085
AUTOR MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

PERITO FABIO MARTINS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa6762e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Quanto à divergência das partes a respeito do início da correção

monetária e dos juros de mora, assiste razão à executada, não

obstante a redação do Art. 39, § 1º, da Lei n.º 8.177/91, porque

sempre prevaleceu na Justiça do Trabalho o entendimento de que a

correção monetária conta do inadimplemento da obrigação e os

juros a partir da mora, que no presente ocorreram em 15/03/2024,

com o atraso no pagamento da primeira parcela do acordo.

Assim sendo, acolho a planilha da atualização da executada de Id

924850b.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº ATOrd-0010099-23.2023.5.15.0085
AUTOR MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU EUCATEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

PERITO FABIO MARTINS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa6762e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Quanto à divergência das partes a respeito do início da correção

monetária e dos juros de mora, assiste razão à executada, não

obstante a redação do Art. 39, § 1º, da Lei n.º 8.177/91, porque

sempre prevaleceu na Justiça do Trabalho o entendimento de que a

correção monetária conta do inadimplemento da obrigação e os

juros a partir da mora, que no presente ocorreram em 15/03/2024,

com o atraso no pagamento da primeira parcela do acordo.

Assim sendo, acolho a planilha da atualização da executada de Id

924850b.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

AV

Processo Nº CumPrSe-0010614-29.2021.5.15.0085
REQUERENTE HENRIQUE BALDINI NETO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

REQUERIDO TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO HELOISA DE ARAUJO(OAB:
376666/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPSEG SERVICOS DE FACILITIES LTDA

  - TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8434
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527557f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que não houve nenhuma alteração do título executivo

e que a controvérsia das partes diz respeito apenas ao pagamento

da execução, assiste razão ao exequente, porque, embora a

execução se encontre paga, ainda não foram liberados os valores

aos credores.

Assim sendo, liberem-se os valores aos credores conforme planilha

de atualização Id 31d3015 e acrescidos dos honorários de

sucumbência devidos pela executada, no importe de R$727,99, e

devolva-se o saldo remanescente à executada.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010614-29.2021.5.15.0085
REQUERENTE HENRIQUE BALDINI NETO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

REQUERIDO TCP SALTO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO HELOISA DE ARAUJO(OAB:
376666/SP)

REQUERIDO CAMPSEG SERVICOS DE
FACILITIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO SALOMAO(OAB:
348327/SP)

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BALDINI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527557f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que não houve nenhuma alteração do título executivo

e que a controvérsia das partes diz respeito apenas ao pagamento

da execução, assiste razão ao exequente, porque, embora a

execução se encontre paga, ainda não foram liberados os valores

aos credores.

Assim sendo, liberem-se os valores aos credores conforme planilha

de atualização Id 31d3015 e acrescidos dos honorários de

sucumbência devidos pela executada, no importe de R$727,99, e

devolva-se o saldo remanescente à executada.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-58.2021.5.15.0085
AUTOR JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

RÉU MIRIAM DE MORAES MORETTI

RÉU ITT BRASIL INDUSTRIA DE BOMBAS,
VALVULAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIA ROSARIO GOMES DA
ROCHA(OAB: 157136/SP)

RÉU OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MARCIO MILIONI

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU GERSON JONAS PITTORRI
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ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON JONAS PITTORRI

  - IGNACIO DE MORAES

  - IGNACIO DE MORAES JUNIOR

  - ITT BRASIL INDUSTRIA DE BOMBAS, VALVULAS E
SERVICOS LTDA.

  - LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - MARCIO MILIONI

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

  - NUTRIPLUS SERVICOS DE ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

  - OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

  - VKN MOTORS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce55018

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

Intime-se a executada para impugnar os cálculos do(a)

exequente, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT,

apresentando os seus cálculos, à observância da Súmula 368 do

TST e, ainda, caso o título executivo não discipline de modo

diverso, os seguintes parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;•

O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

•

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC

(NA ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

•

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o exequente poderá impugnar os cálculos eventualmente

apresentados pela executada, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a

executada devedora principal deverá proceder, desde logo, ao

depósito da quantia incontroversa, segundo seus próprios

cálculos, que devem observar a razoabilidade diante do

conteúdo do título judicial executado, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas processuais, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). A não observância dessa

determinação (pagamento do valor incontroverso), bem como

eventual atitude temerária da executada ou ato contrário à

dignidade da justiça poderão ser reprimidos (CPC, II e IV do art.

774), sem prejuízo de outras medidas indutivas, coercitivas e

mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art. 139, do

CPC.
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Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-58.2021.5.15.0085
AUTOR JOSE NUNES DA SILVA

ADVOGADO LENILSON TAKATO DA SILVA(OAB:
454238/SP)

RÉU MIRIAM DE MORAES MORETTI

RÉU ITT BRASIL INDUSTRIA DE BOMBAS,
VALVULAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIA ROSARIO GOMES DA
ROCHA(OAB: 157136/SP)

RÉU OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU VKN MOTORS BRASIL S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU LABOR EMPRESARIAL - SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU MARCIO MILIONI

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU GERSON JONAS PITTORRI

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

RÉU NUTRIPLUS SERVICOS DE
ALIMENTACAO
MULTIEMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce55018

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

Intime-se a executada para impugnar os cálculos do(a)

exequente, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, no prazo de oito dias úteis, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT,

apresentando os seus cálculos, à observância da Súmula 368 do

TST e, ainda, caso o título executivo não discipline de modo

diverso, os seguintes parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;•

O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

•

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC

(NA ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

•

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do
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STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, o exequente poderá impugnar os cálculos eventualmente

apresentados pela executada, de forma fundamentada com a

indicação dos itens e valores objetos da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a

executada devedora principal deverá proceder, desde logo, ao

depósito da quantia incontroversa, segundo seus próprios

cálculos, que devem observar a razoabilidade diante do

conteúdo do título judicial executado, incluindo os débitos

acessórios do processo (custas processuais, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). A não observância dessa

determinação (pagamento do valor incontroverso), bem como

eventual atitude temerária da executada ou ato contrário à

dignidade da justiça poderão ser reprimidos (CPC, II e IV do art.

774), sem prejuízo de outras medidas indutivas, coercitivas e

mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art. 139, do

CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010795-64.2020.5.15.0085
AUTOR VALDINEI FURLANETTO

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

AUTOR ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR CARLA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA
SILVA LIMA(OAB: 253435/SP)

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

AUTOR MAIARA DOMINGOS TOBIAS

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

AUTOR MAYARA MOURA DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR PAULO CESAR QUIRINO DE
ANDRADE

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR THIAGO HENRIQUE MALDANIS

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

AUTOR MAIARA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR DANILO MOBRICCI

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

AUTOR LUCIANO RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

AUTOR ELISANGELA APARECIDA FERRAZ

ADVOGADO ERIK REGIS DOS SANTOS(OAB:
190196/SP)

RÉU SAO GABRIEL PRESTACAO DE
SERVICOS MEDICOS EIRELI

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA(OAB:
211378/SP)

RÉU CONDUTA SERVICOS MEDICOS
LTDA

RÉU CHARLES EDGAR CONDUTA
BORDA ALDUNATE

ADVOGADO TEREZINHA RUZ PERES(OAB:
129578/SP)

TESTEMUNHA GLEICE VENINA DA SILVA

PERITO JORGE LUIZ MIGUEL

TESTEMUNHA ELISANGELA APARECIDA FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SILVA DE ALMEIDA

  - DANILO MOBRICCI

  - ELAINE DOS SANTOS

  - ELISANGELA APARECIDA FERRAZ

  - LUCIANO RODRIGUES PINHEIRO

  - MAIARA ALVES DA SILVA

  - MAIARA DOMINGOS TOBIAS
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  - MAYARA MOURA DA SILVA

  - PAULO CESAR QUIRINO DE ANDRADE

  - THIAGO HENRIQUE MALDANIS

  - VALDINEI FURLANETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9322f16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Mantenho o despacho anterior pelos próprios fundamentos, haja

vista que pelo convênio INFOJUD (DIMOB/DOI), os oficiais já

fizeram a respectiva consulta. Vide diligência negativa realizada nos

autos do Proc. 0011508-26.2022.5.15.0002.

Retornem os autos ao oficial para a pesquisa junto ao E-

FINANCEIRA (Receita Federal).

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010541-28.2019.5.15.0085
AUTOR EDILEUSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME RICO
SALGUEIRO(OAB: 229463/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a701852

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) Juros compensatórios de 1% ao mês (12% ao ano) a partir da

propositura da ação;

4) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

5) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada deverá
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proceder, desde logo, ao depósito da quantia incontroversa,

segundo seus próprios cálculos, que devem observar a

razoabilidade diante do conteúdo do título judicial executado,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas

processuais, INSS, honorários periciais, conforme o caso). A

não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011597-28.2021.5.15.0085
AUTOR TIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ce0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e
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acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011597-28.2021.5.15.0085
AUTOR TIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SUPORTE SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MARIA BRANDAO
COELHO(OAB: 123643/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ce0cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de
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competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada devedora

principal deverá proceder, desde logo, ao depósito da quantia

incontroversa, segundo seus próprios cálculos, que devem

observar a razoabilidade diante do conteúdo do título judicial

executado, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas processuais, INSS, honorários periciais, conforme o

caso). A não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010135-65.2023.5.15.0085
AUTOR RAFAELA REGINA DE PAIVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU PRESTE SERV SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba2bd29

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Ante a ausência de impugnação dentro do prazo legal, sendo certo

que a simples apresentação de cálculos não cumpre o Art. 879, §

2º, da CLT, após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$36.132,28, atualizado até 30/11/2023, conforme a planilha de

cálculos Id 0d71c77, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intimem-se as executadas, na pessoa de seu advogado (via

DEJT) ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento

em QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo

para os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de

se prosseguir com a execução forçada, com penhora e

alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a

879 e 881 a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das

quantias acima mencionadas, em valores corrigidos e

majorados por juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria
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da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas

EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MST
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Processo Nº ATSum-0010135-65.2023.5.15.0085
AUTOR RAFAELA REGINA DE PAIVA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ROSANA MARIA DO CARMO NITO
NUNES(OAB: 239277/SP)

RÉU PRESTE SERV SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA REGINA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba2bd29

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se da liquidação das obrigações contidas na r. sentença

exequenda e de execução definitiva.

Ante a ausência de impugnação dentro do prazo legal, sendo certo

que a simples apresentação de cálculos não cumpre o Art. 879, §

2º, da CLT, após a devida análise, homologo os cálculos do(a)

exequente, para fixar à liquidação da sentença o valor de

R$36.132,28, atualizado até 30/11/2023, conforme a planilha de

cálculos Id 0d71c77, que passa a fazer parte da presente decisão.

Intimem-se as executadas, na pessoa de seu advogado (via

DEJT) ou diretamente por meio dos correios, para o pagamento

em QUINZE DIAS, nos termos do art. 523, do CPC (obs.: prazo

para os embargos à execução – art. 884 da CLT), sob pena de

se prosseguir com a execução forçada, com penhora e

alienação pública de bens, conforme prevista nos artigos 876 a

879 e 881 a 890 todos da CLT, até a completa satisfação das

quantias acima mencionadas, em valores corrigidos e

majorados por juros moratórios até o efetivo pagamento.

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima, o

débito será acrescido de honorários de advogado de dez por

cento (CPC, arts. 85, § 1º, 523, §§ 1º e 2º, 827 e 1.046, § 2º; CLT,

art. 889; Lei n.º 6.830/80, art. 1º).

Considerando que ao juiz cabe determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o

inciso IV do art. 139, do CPC, eventual atitude temerária da

executada ou ato contrário à dignidade da justiça serão reprimidos

(CPC, Art. 774, II e IV).

Para efetuar a quitação da execução, a executada deverá fazer as

devidas atualizações ou, na impossibilidade, contatar a Secretaria

da Vara do Trabalho a fim obter o valor atualizado do débito até a

data do efetivo pagamento.

Nos termos do Provimento GP-VPJ-CR n.º 003/2019, de 21 de

outubro de 2019, OS DEPÓSITOS JUDICIAIS DO CRÉDITO

TRABALHISTA DEVERÃO SER REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE

POR BOLETO BANCÁRIO,  EMITIDO PELO USUÁRIO

DIRETAMENTE NO PORTAL DO TRT 15 NA INTERNET

(https://trt15.jus.br/servicos/guia-de-deposito-judicial), POR

MEIO DO:

Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF, nativo do PJe, no

caso da Caixa Econômica Federal;

1.

Sistema de Controle de Depósitos Judiciais - SISCONDJ-JT, no

caso do Banco do Brasil, por meio de aplicação específica, até

que seja disponibilizada a interligação nativa do PJe também

para essa instituição financeira.

2.

Os valores abaixo discriminados, se devidos, deverão ser

recolhidos na forma da legislação aplicável e ensejará o

enquadramento nas disposições do art. 774, com a incidência da

multa prevista no Parágrafo único, ambos do NCPC, sobre as

verbas não recolhidas corretamente, que será revertida em favor da

União:

custas: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de Recolhimento

18740-2 – STN Custas Judiciais – Unidade Gestora 080011;

1.

emolumentos: GRU Judicial – Gestão 00001 – Código de

recolhimento 18770-4 – STN Emolumentos – Unidade Gestora

080011;

2.

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021,

e Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do

Trabalho da 15ª Região;

3.

IRRF: DARF – código 5936 ou 1889 para Rendimentos

Recebidos Acumuladamente;

4.

FGTS: eSocial, usando a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Web – DCTFWeb para transmitir o

documento.

5.

Somente serão aceitos depósitos judiciais por meio da Guia de

Depósito Judicial Trabalhista para as verbas que serão objeto de

execução provisória ou eventual embargos à execução, exceto as

contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhidas
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EXCLUSIVAMENTE por meio do seguinte documento:

D e p ó s i t o s  J u d i c i a i s  o u  E x t r a j u d i c i a i s  ( D J E )  -

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-trabalho/, no modelo instituído pela Instrução

Normativa INSS/PR nº 669/1999 regulado pela Instrução

Normativa RFB n.º 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes: a) 0173-

Contribuições referentes a Contribuinte Individual –

NIT/PIS/PASEP; b) 0181 – Contribuição da Empresa para o INSS

e Outras Entidades – CNPJ; c) 0199 – Contribuição da Empresa

para o INSS e Outras Entidades – CEI; d) 0204 – Contribuição

da Empresa somente para o INSS – CNPJ; e) 0212 –

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CEI, conforme

Lei n.º 9.703, de 17 de novembro de 1998, e Portarias CR n.º

01/2019 e 05/2019, de 18 de fevereiro de 2019 e de 29 de maio

de 2019, respectivamente, da E. Corregedoria do TRT 15ª

Região.

No silêncio da executada, prossiga-se com a execução nos

termos da Ordem de Serviço CR 01/2015 e PROVIMENTO GP-CR

n.º 10/2018.

Ainda, o inadimplemento implicará, se o caso:

A presunção de insolvência da executada, podendo operar a

desconsideração da pessoa jurídica, com fulcro no poder geral

de cautela (NCPC, Art. 297), havendo de se buscar a indicação

de seus sócios gestores, incluindo-os no polo passivo deste feito

para que também respondam pela obrigação pendente (arts. 50,

1.009 e 1.016 do CC/02; o art. 28 do CDC; os arts. 134, 135, 185

e 186 do CTN; Art. 789, 790, II, e 795 do NCPC; e Art. 4º da Lei

n.º 6.830/80, ex vi do Art. 889 da CLT), observados os Artigos

855-A da CLT e 133 e seguintes do NCPC;

1.

A inclusão no SERASA, BNDT e CENIB (indisponibilidade de

bens), conforme disposto no inciso V e VI da Ordem de Serviço

CR n.º 01/2015, no Provimento GP-CR n.º 10/2018 e na

Resolução Administrativa n.º 1470 de 24.08.2011 do C. TST,

observando-se o prazo disposto no art. 883-A da CLT;

2.

A autorização da quebra de sigilo fiscal e bancário.3.

Ante o disposto na Recomendação GP-CR n.º 03/2011, do E. TRT

da 15ª Região, e nos artigos 54 da Lei n.º 8.212/91 e 879, § 5º, da

CLT, regulamentados pelo art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 047, de 07/07/2023, desnecessária a notificação da União

(INSS), visto que o valor total das contribuições previdenciárias

devidas é igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Intime-se o(a) exequente da presente decisão.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

MST

Processo Nº ATOrd-0010023-04.2020.5.15.0085
AUTOR PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU CRISTIANE SILVA DO PRADO
ACESSORIOS

RÉU NILTON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MANOEL DA SILVA(OAB:
277686/SP)

RÉU CRISTIANE SILVA DO PRADO

RÉU SILVA E PRADO COMERCIO DE
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174a726

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante declaração da ineficácia da venda realizada em fraude à

execução do veículo MMC/L200 Triton GL D, Marca: Mitsubishi,

Ano: 2017, Placa: QBY3E48, Chassi: 93XLNKB8THCG294,

conforme decisões ID: 4da275b, bem como do resultado negativo

da tentativa de conciliação, defiro os termos petição ID: c2428d6,

para que se proceda o aditamento do termo de PENHORA do

referido veículo, para remoção e nomeação do exequente como

seu fiel depositário.

Assim, expeça-se o respectivo mandado, devendo a data e horário

para cumprimento da diligência (remoção do veículo) ser

combinada com o Sr. Oficial de Justiça, a ser cumprida no

endereço informado pelo exequente, qual seja, Avenida dos

Maristas, 454 – Jardim Arquidiocesano, na cidade de Salto/SP,

CEP: 13.328-600 (n.p. MARCOS ROBERTO COLLIN).

Não sendo encontrado o veículo deverá ser restringida a circulação

do mesmo.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010023-04.2020.5.15.0085
AUTOR PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU CRISTIANE SILVA DO PRADO
ACESSORIOS

RÉU NILTON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MANOEL DA SILVA(OAB:
277686/SP)

RÉU CRISTIANE SILVA DO PRADO

RÉU SILVA E PRADO COMERCIO DE
ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174a726

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante declaração da ineficácia da venda realizada em fraude à

execução do veículo MMC/L200 Triton GL D, Marca: Mitsubishi,

Ano: 2017, Placa: QBY3E48, Chassi: 93XLNKB8THCG294,

conforme decisões ID: 4da275b, bem como do resultado negativo

da tentativa de conciliação, defiro os termos petição ID: c2428d6,

para que se proceda o aditamento do termo de PENHORA do

referido veículo, para remoção e nomeação do exequente como

seu fiel depositário.

Assim, expeça-se o respectivo mandado, devendo a data e horário

para cumprimento da diligência (remoção do veículo) ser

combinada com o Sr. Oficial de Justiça, a ser cumprida no

endereço informado pelo exequente, qual seja, Avenida dos

Maristas, 454 – Jardim Arquidiocesano, na cidade de Salto/SP,

CEP: 13.328-600 (n.p. MARCOS ROBERTO COLLIN).

Não sendo encontrado o veículo deverá ser restringida a circulação

do mesmo.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011457-91.2021.5.15.0085
AUTOR EDVALDO PERES FERNANDES

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

ADVOGADO HEITOR MERIGIO NETO(OAB:
379128/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72f5d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Processem-se os Embargos à Execução opostos, aos quais se

confere efeito suspensivo, nos termos do art. 525, § 6º do CPC,

porque relevantes seus fundamentos.

Intime-se o exequente para impugnar os embargos à execução.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010306-61.2019.5.15.0085
AUTOR DEINE MARIA BARBOZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b776cb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8446
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada deverá

proceder, desde logo, ao depósito da quantia incontroversa,

segundo seus próprios cálculos, que devem observar a

razoabilidade diante do conteúdo do título judicial executado,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas

processuais, INSS, honorários periciais, conforme o caso). A

não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada

ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011457-91.2021.5.15.0085
AUTOR EDVALDO PERES FERNANDES

ADVOGADO SIDNEY EVARISTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 320736/SP)

ADVOGADO HEITOR MERIGIO NETO(OAB:
379128/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PERES FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8447
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72f5d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Processem-se os Embargos à Execução opostos, aos quais se

confere efeito suspensivo, nos termos do art. 525, § 6º do CPC,

porque relevantes seus fundamentos.

Intime-se o exequente para impugnar os embargos à execução.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010306-61.2019.5.15.0085
AUTOR DEINE MARIA BARBOZA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU TAASA INDUSTRIA DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO ALEF DOS SANTOS SANTANA(OAB:
430002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEINE MARIA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b776cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O(A) exequente deverá informar os dados da conta bancária no

prazo de oito dias úteis, para a transferência por este Juízo dos

valores incontroversos. No silêncio, os valores serão liberados por

guia de retirada ou por transferência para a conta indicada

anteriormente e de conhecimento do juízo.

No prazo comum de oito dias úteis, as partes deverão apresentar

a completa memória de cálculos apuratórios de todo quantum

devido (inclusive com incidência previdenciária, juros e

atualização legal e, se houver, custas processuais e honorários

periciais), à observância da Súmula 368 do TST e, ainda, caso o

título executivo não discipline de modo diverso, os seguintes

parâmetros:

1) Os cálculos de liquidação deverão ser elaborados

P R E F E R E N C I A L M E N T E  n o  P J E - C a l c  C i d a d ã o

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), anexando ao PJE dois

arquivos gerados em referido programa:

- O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

- O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no

PJE-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

AS PARTES DEVERÃO SER CADASTRADAS NO PJE-CALC (NA

ABA DADOS DOS CÁLCULOS) COM O NÚMERO DO

DOCUMENTO (CPF, SE FOR PESSOA FÍSICA; CNPJ, SE FOR

PESSOA JURÍDICA).

2) A atualização monetária e os juros de mora mediante a

incidência do IPCA-E e dos juros simples TRD (Art. 39, caput, da

Lei 8.177/91) na fase pré-judicial (CC, art. 394; Súmulas 43 do

STJ e 381 do TST) e, a partir do ajuizamento da ação (CLT, art.

883, segundo a decisão dos ED na ADC 58/DF – STF, Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021), pela incidência da taxa

SELIC Simples (CC, art. 406) que, segundo o entendimento

estabelecido pela nossa Corte constitucional (Pleno, ADI 5.867/DF,

ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.

18.12.2020), já embute os juros moratórios;

3) A não incidência do IRPF sobre os juros de mora e as férias

indenizadas, bem como a adoção do chamado regime de

competência, com o cálculo mês a mês, nos termos do art. 12-A da

Lei n.º 7.713/88, acrescido pela Lei n.º 12.350/2010 (Súmula 368

do C. TST, inciso VI);

4) As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário de contribuição e

acréscimos legais moratórios (SELIC) vigentes relativamente a

cada uma das competências abrangidas (Súmula 368 do C. TST,

inciso V).

Nos oito dias úteis subsequentes, independentemente de nova

intimação, as partes poderão apresentar impugnações recíprocas

dos cálculos, de forma fundamentada com a indicação dos itens e

valores objetos da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT. No mesmo prazo, a executada deverá

proceder, desde logo, ao depósito da quantia incontroversa,

segundo seus próprios cálculos, que devem observar a

razoabilidade diante do conteúdo do título judicial executado,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas

processuais, INSS, honorários periciais, conforme o caso). A

não observância dessa determinação (pagamento do valor

incontroverso), bem como eventual atitude temerária da executada
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ou ato contrário à dignidade da justiça poderão ser reprimidos

(CPC, II e IV do art. 774), sem prejuízo de outras medidas indutivas,

coercitivas e mandamentais, a rigor do que dispõe o inciso IV do art.

139, do CPC.

Com a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, compreende-

se a sua pretensão pelo prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

Desde já, nos termos do Provimento GP-CR n.º 02/2003 do E.TRT

15ª Região e §4º do Art. 203 do CPC, autorizo a Secretaria da Vara

a adotar todos os atos necessários para promover a efetividade da

execução, sem a necessidade de novos despachos, inclusive

expedição de ofícios, mandados, cartas precatórias ou notificações

necessárias ao aperfeiçoamento de penhoras, guias e alvarás para

liberação de valores, desde que incontroversos ou decorridos

os prazos legais, retornando os autos conclusos para análise e

despachos e/ou decisões saneadoras.

Em caso de não apresentação dos cálculos pelo(a) exequente,

arquivem-se.

Intimem-se as partes.

SALTO/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010969-68.2023.5.15.0085
AUTOR BRUNA SAORY WATANABE

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA TODOS
SORRINDO SALTO1 LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO VIESI(OAB:
466537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA TODOS SORRINDO SALTO1
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf0d10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010969-68.2023.5.15.0085
AUTOR BRUNA SAORY WATANABE

ADVOGADO VITOR CASTRO RANDO(OAB:
355258/SP)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA TODOS
SORRINDO SALTO1 LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO VIESI(OAB:
466537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SAORY WATANABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cf0d10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010019-59.2023.5.15.0085
AUTOR SEBASTIAO SERGIO DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO SERGIO DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63addfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.
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924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010019-59.2023.5.15.0085
AUTOR SEBASTIAO SERGIO DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO EDMILSON MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 317784/SP)

RÉU PAGUE MENOS COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGUE MENOS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63addfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010226-92.2022.5.15.0085
AUTOR VANUZA SANTOS GOMES

ADVOGADO TANIA MOLINA FROTA(OAB:
215376/SP)

RÉU COLORAU RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RICARDO CLAUDIO VIEIRA
LUCHESI(OAB: 442137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORAU RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c843f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010226-92.2022.5.15.0085
AUTOR VANUZA SANTOS GOMES

ADVOGADO TANIA MOLINA FROTA(OAB:
215376/SP)

RÉU COLORAU RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO RICARDO CLAUDIO VIEIRA
LUCHESI(OAB: 442137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c843f92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Julgo extinta a execução, nos termos do quanto disposto nos art.

924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, dê-se baixa e arquive-se o feito com a cautelas de praxe.

    CRISTIANE SOUZA DE CASTRO TOLEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011352-85.2019.5.15.0085
AUTOR ADELINO ALVES DA COSTA

ADVOGADO DANILO GUSTAVO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 387270/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

RÉU BLENDPAPER SECURITY PAPEIS
ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO MARCIO NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 168714/SP)

ADVOGADO ALBERTO GRIS(OAB: 123100/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR EGYDIO E SILVA(OAB:
332557/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO EGYDIO
CANEDO(OAB: 196833/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BLENDPAPER SECURITY PAPEIS ESPECIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos do Provimento GP-CR nº 02/2003 do E.TRT 15ª

Região, do §4º do art. 203 do NCPC e do artigo 16 da Instrução

Normativa TST nº 36/2012, a Secretaria intima V. Sa. a indicar

dados bancários apropriados, para devolução de valor

remanescente desta execução. Acrescenta que, no silêncio, os

valores serão liberados por meio de guia de retirada, o que exige

seu comparecimento ao banco depositário para recebimento.

Processo Nº ATSum-0011912-56.2021.5.15.0085
AUTOR VALERIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU VL EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL E ACESSORIOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA ISABEL ZUIM
FAUSTINO(OAB: 263153/SP)

PERITO RICARDO MARCELO GASPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VL EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL E
ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO(A) VL EQUIPAMENTOS DE PROTECAO

INDIVIDUAL E ACESSORIOS LTDA - ME:

Nos termos do Provimento GPCR nº 02/2003 do E.TRT 15ª Região

e §4º do art. 203 do NCPC, a Secretaria intima a executada para

comprovar O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS E

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS, NAS RESPECTIVAS GUIAS, CORRIGIDAS

E ATUALIZADAS ATÉ A DATA DO EFETIVO RECOLHIMENTO,

sob pena de prosseguimento da execução, nos termos da

decisão/Ata homologatória do acordo:

"Honorários periciais pela reclamada de R$ 2.500,00, deduzindo-

se os valores eventualmente depositados a título de honorários

prévios, cuja correção monetária incidirá na forma da OJ 198 da SDI

-1 do C. TST."

"Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 500,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$

25.000,00."

Guias a serem observadas:

INSS: DARF - código de receita 6092, instituído pelo Ato

Declaratório Executivo CODAR nº 2, de 5 de janeiro de 2023; o

documento deve ser preenchido por meio da DCTFWeb, após

serem indicados os dados da reclamação trabalhista no eSocial,

para mais informações, deverá ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal, conforme Art. 19, § 1º, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, e

Comunicado CR n.º 08/2023, da Corregedoria Regional do Trabalho

da 15ª Região;

CUSTAS (GRU Judicial - Gestão 00001 - Código de Recolhimento

18740-2 - STN Custas Judiciais - Unidade Gestora 080011).

OUTROS DÉBITOS: Depósito judicial.

VARA DO TRABALHO DE SANTA BÁRBARA

D'OESTE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011162-17.2022.5.15.0086
AUTOR HUMBERTO DA SILVA HERNANDES

ADVOGADO RODRIGO SALATI(OAB: 284864/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO LETICIA ARIOZO GONCALVES(OAB:
367722/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f410ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade
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da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATOrd-0011162-17.2022.5.15.0086
AUTOR HUMBERTO DA SILVA HERNANDES

ADVOGADO RODRIGO SALATI(OAB: 284864/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO LETICIA ARIOZO GONCALVES(OAB:
367722/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DA SILVA HERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f410ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade

da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATSum-0010022-11.2023.5.15.0086
AUTOR LUCIMARA COHENE

ADVOGADO RODRIGO SALATI(OAB: 284864/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

RÉU MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas para que comprove, nos autos, em cinco

dias, o recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de

execução.

Processo Nº ATOrd-0011226-61.2021.5.15.0086
AUTOR VALDESSON DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

RÉU VERA LUCIA TREVISAN BATERIAS -
ME

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU VERA LUCIA TREVISAN

RÉU RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA TREVISAN BATERIAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c7a15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Inicialmente, cumpre destacar que, na seara trabalhista, com o fito

de evitar a transferência dos riscos da atividade econômica ao

empregado, a desconsideração da personalidade jurídica prescinde

da prova de excesso de mandato ou da prática de ato ilícito pelo

sócio, bastando que se evidencie a ausência de bens para a

garantia da execução.

É, pois, a situação verificada nos autos, uma vez que, ciente do

débito, a executada quedou-se inerte, motivo por que o Juízo, a

requerimento do interessado, procedeu à tentativa de bloqueio de

numerário pelo SISBAJUD, a qual restou infrutífera, exsurgindo daí

a conclusão de que se encontra em situação de insolvência. Com

efeito, não é crível que uma empresa, em pleno funcionamento e

com saúde financeira minimamente equilibrada e sustentável, não

efetue movimentações bancárias (indispensáveis à exploração de

qualquer atividade econômica na atualidade), cujos saldos positivos
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teriam sido detectados pela ferramenta SISBAJUD.

Devidamente int imado da instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, o requerido deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestação e requerimento de

provas.

Diante da ausência de ânimo e de lastro econômico para a quitação

do débito pela executada, cenário esse não infirmado pela indicação

de bens à penhora, atuais, livres e desembaraçados, defere-se a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com o

consequente redirecionamento da execução em face dos

respectivos sócios RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA e VERA

LUCIA TREVISAN, com supedâneo no art. 28 do CDC combinado

com os arts. 790, II, e 795 do CPC, todos de aplicação subsidiária

em sede trabalhista (art. 769 da CLT).

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica da executada e redirecionamento da

execução em face dos sócios RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA

e VERA LUCIA TREVISAN.

Decorrido o prazo de oito dias, sem o pagamento ou garantia da

execução, inclua-se o devedor no BNDT, na situação positiva, e no

SERASA, observado o prazo legal (art. 883-A da CLT).

Diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, proceda-se ao

arresto de bens do requerido pelo SISBAJUD, com fulcro nos

artigos 297 e 301 do CPC e artigo 855-A da CLT.

Intimem-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010144-87.2024.5.15.0086
REQUERENTE BRUNO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c288840

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O art. 884 da CLT estabelece:

Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5

(cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao

exequente para impugnação.

[grifos nossos]

Trata-se, pois, de pressuposto para a admissibilidade dos embargos

à execução.

Diferentemente do que sustenta a embargante, o art. 899 da CLT,

com as introduções trazidas pela Lei nº 13.467/2017, não a isenta

da garantia da execução para propor os presentes embargos, não

obstante tratar-se de empresa em recuperação judicial.

Veja que o § 10 do referido artigo dispõe que: “São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial”,

circunstância que não alçança a garantia do juízo exigida pelo art.

884 da CLT que, diga-se, não sofreu qualquer alteração.

Neste sentido, a jurisprudência:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. EXECUÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. A pretensão recursal é

o direito da executada OI S.A. de embargar da decisão proferida em

liquidação de sentença sem a realização da garantia do juízo,

sustentando a isenção pela situação de recuperação judicial que se

encontra. Como já firmado em decisões precedentes, não há

previsão legal para a dispensa da garantia do juízo, ainda que a

reclamada encontre-se em recuperação judicial. Tal

circunstância a isenta do recolhimento de depósito recursal na

fase de conhecimento, mas não a libera da obrigação de

garantir o juízo da execução. Ao tratar da garantia do juízo na

execução (art. 884 da CLT), o legislador expressamente elencou a

quem se destina eventual dispensa da exigência legal, mencionado

no § 6º do dispositivo apenas as entidades filantrópicas e aqueles

que compõem ou compuseram suas diretorias. Vale dizer, não há

previsão legal de extensão às empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido é a jurisprudência uníssona desta Corte, com a

qual se encontra em consonância a decisão regional. O exame

prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Recurso de revista não conhecido (TST - RR:

00115579620145010015, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 10/05/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 12/05/2023).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8453
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. LEI N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO

EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE. No caso, o TRT

negou provimento ao agravo de petição da reclamada, sob o

fundamento de que "o fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não leva à dispensa da prévia garantia do

juízo para fins de oferecimento de embargos à execução".

Conforme o art. 884 da CLT, a garantia do juízo é pressuposto

extrínseco indispensável para a interposição de recursos nos

processos em fase de execução. Tal entendimento não é alterado

pelo fato de a reclamada encontrar-se em recuperação judicial, pois

o § 6º do mencionado art. 884 da CLT somente exclui a garantia do

juízo às entidades sem fins lucrativos, o que não é o caso dos autos

. Precedente da Segunda Turma. Agravo não provido (TST - Ag:

104988320175030186, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 23/02/2022, 2ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA PELA EXECUTADA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

NECESSIDADE. No caso, o Tribunal Regional não conheceu do

agravo de petição interposto pela recorrente por ausência de

garantia do juízo. Trata-se, nos termos do art. 884 da CLT, de

pressuposto extrínseco indispensável para a interposição de

recursos nos processos em fase de execução. Não altera esse

entendimento o fato de a reclamada encontrar-se em

recuperação judicial, uma vez que o § 6º do referido art. 884 da

CLT somente excepciona a garantia às entidades sem fins

lucrativos. Agravo não provido (TST - Ag: 118998620155010043,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

06/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: 11/04/2022).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

decorrente da Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção

de garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A omissão das

empresas em recuperação judicial, na Seção referente aos

embargos à execução, implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar a garantia do crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, está deserto o apelo. Recurso de revista não

conhecido (TST - RR: 1102005420095010342, Relator: Alberto Luiz

Bresciani De Fontan Pereira, Data de Julgamento: 23/11/2021, 3ª

Turma, Data de Publicação: 26/11/2021).

[grifos nossos]

Registre-se, ainda, a impossibilidade de se relativizar este

pressuposto indispensável para oposição dos embargos à

execução, apenas em decorrência da recuperação judicial deferida

à embargante, ao fundamento de que tal exigência acarretaria o

comprometimento do plano de recuperação, notadamente no caso

sub judice, em que justamente se questiona decisão que

determinou o pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, afastando tal crédito extraconcursal (constituído por

sentença prolatada após o pedido da recuperação judicial), do

respectivo plano de recuperação.

Sendo assim, rejeito liminarmente os embargos à execução opostos

por COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL em razão da ausência dos pressupostos legais (garantia

do juízo).

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011226-61.2021.5.15.0086
AUTOR VALDESSON DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

RÉU VERA LUCIA TREVISAN BATERIAS -
ME

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU VERA LUCIA TREVISAN

RÉU RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDESSON DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c7a15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Inicialmente, cumpre destacar que, na seara trabalhista, com o fito

de evitar a transferência dos riscos da atividade econômica ao

empregado, a desconsideração da personalidade jurídica prescinde
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da prova de excesso de mandato ou da prática de ato ilícito pelo

sócio, bastando que se evidencie a ausência de bens para a

garantia da execução.

É, pois, a situação verificada nos autos, uma vez que, ciente do

débito, a executada quedou-se inerte, motivo por que o Juízo, a

requerimento do interessado, procedeu à tentativa de bloqueio de

numerário pelo SISBAJUD, a qual restou infrutífera, exsurgindo daí

a conclusão de que se encontra em situação de insolvência. Com

efeito, não é crível que uma empresa, em pleno funcionamento e

com saúde financeira minimamente equilibrada e sustentável, não

efetue movimentações bancárias (indispensáveis à exploração de

qualquer atividade econômica na atualidade), cujos saldos positivos

teriam sido detectados pela ferramenta SISBAJUD.

Devidamente int imado da instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, o requerido deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestação e requerimento de

provas.

Diante da ausência de ânimo e de lastro econômico para a quitação

do débito pela executada, cenário esse não infirmado pela indicação

de bens à penhora, atuais, livres e desembaraçados, defere-se a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com o

consequente redirecionamento da execução em face dos

respectivos sócios RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA e VERA

LUCIA TREVISAN, com supedâneo no art. 28 do CDC combinado

com os arts. 790, II, e 795 do CPC, todos de aplicação subsidiária

em sede trabalhista (art. 769 da CLT).

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o pedido de desconsideração

da personalidade jurídica da executada e redirecionamento da

execução em face dos sócios RAFAEL PAULINO JORA DA SILVA

e VERA LUCIA TREVISAN.

Decorrido o prazo de oito dias, sem o pagamento ou garantia da

execução, inclua-se o devedor no BNDT, na situação positiva, e no

SERASA, observado o prazo legal (art. 883-A da CLT).

Diante da natureza alimentar do crédito trabalhista, proceda-se ao

arresto de bens do requerido pelo SISBAJUD, com fulcro nos

artigos 297 e 301 do CPC e artigo 855-A da CLT.

Intimem-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010144-87.2024.5.15.0086
REQUERENTE BRUNO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c288840

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O art. 884 da CLT estabelece:

Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5

(cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao

exequente para impugnação.

[grifos nossos]

Trata-se, pois, de pressuposto para a admissibilidade dos embargos

à execução.

Diferentemente do que sustenta a embargante, o art. 899 da CLT,

com as introduções trazidas pela Lei nº 13.467/2017, não a isenta

da garantia da execução para propor os presentes embargos, não

obstante tratar-se de empresa em recuperação judicial.

Veja que o § 10 do referido artigo dispõe que: “São isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial”,

circunstância que não alçança a garantia do juízo exigida pelo art.

884 da CLT que, diga-se, não sofreu qualquer alteração.

Neste sentido, a jurisprudência:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. EXECUÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. A pretensão recursal é

o direito da executada OI S.A. de embargar da decisão proferida em

liquidação de sentença sem a realização da garantia do juízo,

sustentando a isenção pela situação de recuperação judicial que se

encontra. Como já firmado em decisões precedentes, não há

previsão legal para a dispensa da garantia do juízo, ainda que a

reclamada encontre-se em recuperação judicial. Tal

circunstância a isenta do recolhimento de depósito recursal na

fase de conhecimento, mas não a libera da obrigação de

garantir o juízo da execução. Ao tratar da garantia do juízo na

execução (art. 884 da CLT), o legislador expressamente elencou a

quem se destina eventual dispensa da exigência legal, mencionado
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no § 6º do dispositivo apenas as entidades filantrópicas e aqueles

que compõem ou compuseram suas diretorias. Vale dizer, não há

previsão legal de extensão às empresas em recuperação judicial.

Nesse sentido é a jurisprudência uníssona desta Corte, com a

qual se encontra em consonância a decisão regional. O exame

prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Recurso de revista não conhecido (TST - RR:

00115579620145010015, Relator: Augusto Cesar Leite De

Carvalho, Data de Julgamento: 10/05/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 12/05/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI N.º 13.015/2014. LEI N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. GARANTIA DO JUÍZO

EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. NECESSIDADE. No caso, o TRT

negou provimento ao agravo de petição da reclamada, sob o

fundamento de que "o fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não leva à dispensa da prévia garantia do

juízo para fins de oferecimento de embargos à execução".

Conforme o art. 884 da CLT, a garantia do juízo é pressuposto

extrínseco indispensável para a interposição de recursos nos

processos em fase de execução. Tal entendimento não é alterado

pelo fato de a reclamada encontrar-se em recuperação judicial, pois

o § 6º do mencionado art. 884 da CLT somente exclui a garantia do

juízo às entidades sem fins lucrativos, o que não é o caso dos autos

. Precedente da Segunda Turma. Agravo não provido (TST - Ag:

104988320175030186, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 23/02/2022, 2ª Turma, Data de Publicação:

25/02/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA PELA EXECUTADA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

NECESSIDADE. No caso, o Tribunal Regional não conheceu do

agravo de petição interposto pela recorrente por ausência de

garantia do juízo. Trata-se, nos termos do art. 884 da CLT, de

pressuposto extrínseco indispensável para a interposição de

recursos nos processos em fase de execução. Não altera esse

entendimento o fato de a reclamada encontrar-se em

recuperação judicial, uma vez que o § 6º do referido art. 884 da

CLT somente excepciona a garantia às entidades sem fins

lucrativos. Agravo não provido (TST - Ag: 118998620155010043,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

06/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: 11/04/2022).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

decorrente da Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção

de garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A omissão das

empresas em recuperação judicial, na Seção referente aos

embargos à execução, implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar a garantia do crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, está deserto o apelo. Recurso de revista não

conhecido (TST - RR: 1102005420095010342, Relator: Alberto Luiz

Bresciani De Fontan Pereira, Data de Julgamento: 23/11/2021, 3ª

Turma, Data de Publicação: 26/11/2021).

[grifos nossos]

Registre-se, ainda, a impossibilidade de se relativizar este

pressuposto indispensável para oposição dos embargos à

execução, apenas em decorrência da recuperação judicial deferida

à embargante, ao fundamento de que tal exigência acarretaria o

comprometimento do plano de recuperação, notadamente no caso

sub judice, em que justamente se questiona decisão que

determinou o pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, afastando tal crédito extraconcursal (constituído por

sentença prolatada após o pedido da recuperação judicial), do

respectivo plano de recuperação.

Sendo assim, rejeito liminarmente os embargos à execução opostos

por COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL em razão da ausência dos pressupostos legais (garantia

do juízo).

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012322-53.2017.5.15.0086
AUTOR MARCIA REGINA MANTOVANI

FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8456
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA MANTOVANI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f882ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, o Juízo da Vara do Trabalho de

Santa Bárbara d’Oeste julga IMPROCEDENTES os embargos à

execução opostos pelo reclamado BANCO BRADESCO S.A. e a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

reclamante MARCIA REGINA MANTOVANI FERREIRA.

Custas pelo reclamado, no importe de R$88,56.

Intimem-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012322-53.2017.5.15.0086
AUTOR MARCIA REGINA MANTOVANI

FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO TALITA HARUMI MORITA(OAB:
301750/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVANDRO MARDULA(OAB:
258368/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f882ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, o Juízo da Vara do Trabalho de

Santa Bárbara d’Oeste julga IMPROCEDENTES os embargos à

execução opostos pelo reclamado BANCO BRADESCO S.A. e a

IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO oposta pela

reclamante MARCIA REGINA MANTOVANI FERREIRA.

Custas pelo reclamado, no importe de R$88,56.

Intimem-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010702-59.2024.5.15.0086
AUTOR JURACI APARECIDO FRANCO

ADVOGADO IVAIR PERES REZENDE(OAB:
304761/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI APARECIDO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18dc813

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o reclamado, em cinco dias, sobre o requerimento

formulado pela parte contrária para adoção do “Juízo 100% Digital”,

presumindo-se, no silêncio, a concordância (parágrafo 3º, do art. 4º

da Resolução Administrativa 05/2021).

A adoção do “Juízo 100% Digital” implica na prestação de serviços

com uso intensivo de tecnologia, sem necessidade de estrutura

física no atendimento ao cidadão, empregadores e advogados, à

exceção das diligências dos Oficiais de Justiça, quando não houver

possibilidade de realizá-las eletronicamente, e das perícias técnicas

ou médicas que permanecem presenciais.

Em caso de aceitação, o reclamado deverá informar o endereço de

correio eletrônico para futuras citações e intimações, até que
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constitua advogado.

Havendo advogados regularmente constituídos nos autos, será

mantida a notificação das partes por meio destes, via publicação

no DEJT (art. 5º, § 1º, Portaria GP-CR nº 041/2021), salvo quando

se tratar de órgãos públicos com procuradoria que são intimados

pelo sistema.

As partes e advogados poderão se valer do balcão virtual

(Provimento GP-CR nº 3/2021 - TRT-15ª Região) e dos despachos

telepresenciais com o Juízo, estes mediante prévio agendamento

por meio do e-mail da Vara do Trabalho de Santa Bárbara d’Oeste

(saj.vt.sboeste@trt15.jus.br).

Tendo em vista que o polo passivo da demanda contém ente

público e visando evitar a prática de atos desnecessários, pois a

audiência inaugural, em tais casos, presta-se basicamente ao

recebimento de defesa e documentos, o que, além de comprometer

a pauta desta Vara, mostra-se em desarmonia com o princípio da

celeridade processual e com a garantia constitucional da razoável

duração do processo, o Juízo RESOLVE diferir a realização da

precitada audiência, sem prejuízo de as partes requererem sua

designação para tentativa de acordo, podendo, ainda, noticiar a

concretização deste em petição conjunta.

Pelo exposto, cite-se o reclamado para responder à lide, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias.

O reclamante deverá apresentar réplica, nos 15 (quinze) dias

subsequentes, independentemente de nova intimação.

Para possibilitar a contagem dos prazos, o início do prazo para

apresentação da contestação começará a fluir após dez dias

corridos contados da expedição da notificação do reclamado pelo

sistema, independentemente da data em que o procurador tomar

efetiva ciência.

Ao término do prazo para réplica (também independentemente de

intimação), as partes deverão informar, em 5 (cinco) dias, em

petição apartada e sob a descrição “PROVAS”, se pretendem a

produção de outras provas, especificando-as e apresentando

pertinência e finalidade, com a indicação precisa dos fatos

controvertidos a ensejá-la. No silêncio ou na falta de indicação

específica da matéria fática controvertida por ambas as partes,

presumir-se-á a possibilidade de julgamento conforme o estado do

processo, encerrando-se, assim, a instrução processual.

Havendo necessidade de realização de perícia técnica e/ou

médica, estas serão designadas oportunamente, salvo se as

partes anexarem prova emprestada (com a inicial ou com a

defesa), consistente em laudos periciais abrangendo situação

análoga, sem prejuízo, ainda, de o Juízo deliberar, de ofício,

sobre a utilização de laudos já encartados em outros feitos do

sistema eletrônico, com matéria idêntica/semelhante. Eventual

discordância manifestada em relação à prova emprestada será

objeto de apreciação oportuna.

Em caso de necessidade de prova oral, as partes deverão, no

mesmo prazo concedido no parágrafo anterior, manifestar-se sobre

a realização de audiência telepresencial (videoconferência), por

meio de plataforma adotada pelo TRT desta 15ª Região (art. 3º, §

2º, Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº 005/2020), informando

concordância e interesse em tal procedimento (neste caso, já

fornecendo os e-mails de todos os participantes: partes, advogados,

procuradores e testemunhas) ou indicando, em caso de insurgência,

precisamente, os óbices que entende presentes à hipótese.

Findos os prazos, tornem à conclusão para deliberações quanto ao

prosseguimento.

Cite-se o reclamado e intime-se a parte autora.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010662-19.2020.5.15.0086
AUTOR IVAIR CARDOSO

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f68f46

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho Id fa7c986 diante da extinção da execução já

determinada nos autos (ID f8898f2) para que seja formado novo

piloto para prosseguimento das execuções.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010662-19.2020.5.15.0086
AUTOR IVAIR CARDOSO
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ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

AUTOR SONIA ROSA RODRIGUES
BERTOCHI

AUTOR MANOEL ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

AUTOR JULIANE CRISTINE GALLO

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR CARDOSO

  - JULIANE CRISTINE GALLO

  - MANOEL ANTONIO GONCALVES

  - SONIA ROSA RODRIGUES BERTOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f68f46

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho Id fa7c986 diante da extinção da execução já

determinada nos autos (ID f8898f2) para que seja formado novo

piloto para prosseguimento das execuções.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010998-18.2023.5.15.0086
AUTOR BARBARA RODRIGUES AFONSO

ADVOGADO PEDRO ALONSO MOLINA
ALMEIDA(OAB: 351995/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE KRISZTAN
JUNIOR(OAB: 271178/SP)

ADVOGADO SALVADOR DIAS NETO(OAB:
370100/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA RODRIGUES AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a50b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Da insalubridade

O reclamado deverá regularizar a folha de pagamento da

reclamante, incluindo os valores do adicional de insalubridade grau

máximo reconhecido em sentença, computando-os para pagamento

dos décimos terceiros salários, férias mais 1/3, FGTS, bem como de

possíveis horas extras (OJ 47 da SDI-1 do C. TST), sob pena de

multa diária correspondente a 1/30 destes valores, sem prejuízo da

execução dos valores correspondentes aos títulos principais.

Apresentação de cálculo

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-

corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de

que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação. A informação deve ser feita em separado para

possibilitar a rápida localização com a seguinte descrição no campo

livre: Dados bancários.

Para as condenações contra a Fazenda Públ ica,  cuja

sentença/acórdão postergou à fase de liquidação a definição do

índice de correção monetária, prevalece o que consta do Tema 810

de Repercussão Geral do STF, do OJ 7 do Pleno do C. TST e da

Súmula 127 do E. TRT 15ª Região, ou seja, os débitos deverão ser

corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos de juros de

mora aplicados à Poupança (artigo 5º da Lei 11.960/2009) até

30/11/2021, e a partir de 01/12/2021, correção monetária e juros

pela taxa Selic (Artigo 3º da EC 113 de 08/12/2021) até o efetivo

pagamento.

Apresente o reclamado, em 60 dias, os seus cálculos de liquidação,

inclusive das contribuições previdenciárias.

A reclamante, querendo, poderá apresentar seus cálculos de

liquidação.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O sistema

PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na
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liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o sistema PJe-

Calc passou a ser um recurso necessário para o peticionamento na

Justiça do Trabalho e, tendo em vista a necessidade de capacitação

dos usuários para a utilização deste sistema, a Escola Judicial deste

Regional compilou diversas informações e materiais didáticos sobre

o referido sistema disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adic ionais  que possib i l i ta  ao usuár io  anexar ,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferente do PJC aqui descrito é consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o credor deve ser diferente do devedor.

Após a elaboração da conta e o decurso do prazo para cada parte

apresentar seus cálculos, no prazo comum de 30 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011101-30.2020.5.15.0086
AUTOR NOVAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU A. SILVA CAMPOS DISTRIBUIDORA
DE PANFLETOS LTDA - ME

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU O PANFLETEIRO DISTRIBUICAO E
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. SILVA CAMPOS DISTRIBUIDORA DE PANFLETOS LTDA -
ME

  - O PANFLETEIRO DISTRIBUICAO E PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da0ffc

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011101-30.2020.5.15.0086
AUTOR NOVAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA BARBOSA DA
COSTA(OAB: 312832/SP)

ADVOGADO DAVID JONAS SILVA DA
COSTA(OAB: 235782/SP)

RÉU A. SILVA CAMPOS DISTRIBUIDORA
DE PANFLETOS LTDA - ME

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU O PANFLETEIRO DISTRIBUICAO E
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO WILDNER PANCHERI(OAB:
313167/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAIR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da0ffc

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010780-24.2022.5.15.0086
AUTOR MARIA GENILZA SANTOS SILVA

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO DA SILVA(OAB:
348122/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GENILZA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99af7b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Informe a parte reclamante, em cinco dias, o número de conta-

corrente, agência, instituição financeira e CPF do titular, a fim de

que a reclamada deposite, diretamente na conta indicada, o valor da

condenação.

HOMOLOGAM-SE os cálculos do(a) reclamante (ID 9bdb002),

retificados quanto ao valor dos honorários periciais, para fixar o

montante condenatório em R$ 58.485,56, conforme discriminado a

seguir:

Principal: R$ 39.136,07

Hon. de sucumb. a cargo da reclamada: R$ 6.259,02

Hon. periciais (engenheiro): R$2.500,00

Cont. Prev. (quota parte do empregado): R$ 3.038,42

Cont. Prev. (quota parte da empresa): R$ 6.752,05

Custas processuais: R$ 800,00

O crédito do(a) reclamante acima, que é constituído do principal e

juros do principal, foi obtido subtraindo a contribuição previdenciária

da quota parte do empregado do valor bruto encontrado.

Os valores acima são vigentes para 30/04/2024, devendo ser

atualizados à época do efetivo pagamento.

Não há incidência de imposto de renda, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 12.350/2010.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023,

considerando que no presente caso o valor total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Em caso de pagamento, ou seja, de não oposição de embargos,

o(a) executado(a) deverá:

recolher o valor da contribuição previdenciária através de guia

DARF, código de receita nº 6092;

1.

depositar o crédito da reclamante diretamente na conta

informada pelo(a) Patrono(a);

2.

recolher os valores referentes às custas processuais em guia

própria (GRU, código 18740-2);

3.

depositar o crédito do perito na conta: YOLANDO THEODORO

DE OLIVEIRA, CPF 085.169.208-79, Banco do Brasil, Agência

0319-0, Conta Corrente 84890-5.

4.

No caso de depósito para garantia da execução, visando a oposição

de embargos, o(a) executado(a) deverá depositar o montante do

débito exequendo através de guia de depósito judicial, conforme

acima estipulado, discriminando os valores depositados nos campos

da referida guia de depósito. Atente-se que, neste caso, em relação

às contribuições previdenciárias, deverá ser utilizada a Guia de

Depósitos Judiciais e Extrajudiciais, no modelo instituído pela

Resolução INSS/PR nº 669/1999 e regulado pela Instrução

Normativa RFB nº 1324/2013, empregando-se os códigos

constantes do Ato Declaratório Executivo Codac nº 72, de 5 de

outubro de 2010, em especial os seguintes:(Redação alterada pela

Portaria CR nº 05, de 29 de maio de 2019): a) 0173 - Contribuições

referentes a Contribuinte Individual – NIT/PIS/PASEP; b) 0204 -

Contribuição da Empresa somente para o INSS – CNPJ.

Posto isso, INTIME-SE o 1º executado (S.S.P. SPECIAL SERVICE

DE PROTECAO E CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA, devedor

principal), para que pague o montante da condenação acima fixado,

no prazo de 15 (quinze) dias.

Diga o(a) reclamante se pretende a penhora de numerários da

devedora principal, caso não efetuado o pagamento ou garantia da

execução, e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a imediata

intimação da devedora subsidiária para essa mesma finalidade.

Intimem-se as partes.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

WOM

Processo Nº ATSum-0011221-68.2023.5.15.0086
AUTOR EDIVALDO RIBEIRO

ADVOGADO SHAINI FRAELLE DE
CARVALHO(OAB: 488367/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a habilitação e juntada de nova procuração pela reclamada (ID

a369948 e anexo), fica esta intimada, via DEJT, por sua patrona

constituída, do despacho, cujo teor segue abaixo transcrito:

"Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

para o dia 17/09/2024, às 09:00 horas, a qual será realizada

mediante utilização da plataforma ZOOM, disponível em versões

para smartphone  e para computador, observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencados:

1. Link para acesso à audiência telepresencial:

https://us02web.zoom.us/j/88043096111?pwd=eFNBWStjengyM

HpJMGFkcEFxZWYvdz09

Senha de acesso: 132552

ID da reunião: 880 4309 6111

2. Para utilização da plataforma em celular o aplicativo do ZOOM

deve ser baixado previamente.

3. Recomenda-se que, com antecedência suficiente à

audiência, os advogados orientem tecnicamente partes e

testemunhas sobre o uso desta ferramenta. Sugere-se, ainda, a

criação de reuniões particulares na plataforma ZOOM para que

procedam a testes/simulações de espera e ingresso à

audiência, ativação e desativação de áudio e vídeo, a fim de se

evitar/reduzir incidentes que possam dificultar a realização da

audiência.

4. Informações sobre a instalação do aplicativo e orientações gerais

para o uso plataforma podem ser encontradas em manuais e vídeos

disponibilizados no site do TRT15:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

6. As partes deverão participar da audiência, para prestar

depoimentos, sob pena de confissão.

7. Todas as testemunhas deverão participar da audiência,

independentemente de intimação (artigos 825 e 852-H da CLT),

destacando-se os termos da Resolução CNJ nº 354, de 19/11/2020,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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art. 4º § 2º: “Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de

comunicação, deve-se evitar a expedição de carta precatória

inquiritória”.

8. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Recomenda-se a utilização da rede wi-fi, bem como o uso de fones

de ouvido para melhor captação do som.

9. Cada participante, depois de habilitar seu microfone, deverá

mantê-lo desligado, religando-o apenas e durante os momentos em

que autorizada sua intervenção. Recomenda-se que o participante

permaneça, durante a audiência, em local reservado, sem ruídos no

ambiente.

10. Recomenda-se que os participantes acessem o ambiente virtual

no qual ocorrerá a audiência ao menos 5 minutos antes do horário

designado, para evitar atrasos decorrentes de problemas

técnicos,lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada no horário programado.

11. Para facilitar os trabalhos quanto à qualificação de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas),

cópia de seus documentos de identificação pessoal/profissional

deverão ser juntados aos autos até a véspera da audiência.

12. Os advogados deverão comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas por estes arroladas: a data

e horário da audiência, bem como o link e todas as instruções

de acesso ao ambiente virtual da audiência.

13. Registre-se que, nos termos art. 3º, § 2º, da Portaria Conjunta

GP-VPA-VPJ-CR no 005/2020 de 28 de abril de 2020, “As

audiências realizadas por meio telepresencial (videoconferência)

deverão ser gravadas em áudio e vídeo”.

Intimem-se."

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 17 de abril de 2024.

HENRIQUE MACEDO HINZ

Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011050-14.2023.5.15.0086
AUTOR RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MONTEIRO(OAB:
401091/SP)

ADVOGADO LARISSA MONTEIRO(OAB:
422003/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dbdcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da eleição de novo piloto para

prosseguimento da execução, qual seja o processo : 0010980-

94.2023.5.15.0086.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010980-94.2023.5.15.0086
AUTOR SONIA ROSA RODRIGUES

BERTOCHI

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

AUTOR MANOEL ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

AUTOR RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MONTEIRO(OAB:
401091/SP)

ADVOGADO LARISSA MONTEIRO(OAB:
422003/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307cb8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a extinção da execução nos autos do processo

0010662-19.2020.5.15.0086 determino a alteração e o agrupamento

das execuções para que estes autos seja considerado como novo

processo piloto.

SANTA BARBARA D' OESTE/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011050-14.2023.5.15.0086
AUTOR RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MONTEIRO(OAB:
401091/SP)

ADVOGADO LARISSA MONTEIRO(OAB:
422003/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dbdcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da eleição de novo piloto para

prosseguimento da execução, qual seja o processo : 0010980-

94.2023.5.15.0086.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010980-94.2023.5.15.0086
AUTOR SONIA ROSA RODRIGUES

BERTOCHI

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

AUTOR MANOEL ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

AUTOR RAFAELA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA MONTEIRO(OAB:
401091/SP)

ADVOGADO LARISSA MONTEIRO(OAB:
422003/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ROSA RODRIGUES BERTOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307cb8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a extinção da execução nos autos do processo

0010662-19.2020.5.15.0086 determino a alteração e o agrupamento

das execuções para que estes autos seja considerado como novo

processo piloto.

SANTA BARBARA D' OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011520-79.2022.5.15.0086
AUTOR EDILSON DE AZEVEDO ALVES

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE TEMER
ZALAF(OAB: 126425/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd3e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a

5.10.2017 (prescrição) e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES

os demais pedidos formulados por EDILSON DE AZEVEDO ALVES

em face de DENSO DO BRASIL LTDA., para condenar a reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ao pagamento dos seguintes títulos: a) indenização por danos

morais (R$ 10.000,00); b) honorários advocatícios (R$ 1.500,00);

tudo, nos termos da fundamentação supra, incluindo correção

monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e fiscais.

Condena-se, ainda, a parte autora aos honorários advocatícios de

sucumbência, observados os termos da fundamentação. Pela

reclamada, honorários periciais, conforme fundamentação, e custas

processuais, estas calculadas sobre o valor provisório ora arbitrado

à condenação de R$ 11.500,00, no importe de R$ 230,00. Deixo de

intimar a União, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023. Ante o reconhecimento de doença

profissional e culpa concorrente da reclamada, dê-se ciência à

Procuradoria-Geral Federal, após o trânsito em julgado desta

decisão, nos termos da Recomendação Conjunta GP. CGJT.

02/2011 e art. 5º do Capítulo PROV da CNC. Intimem-se as partes.

Ciência aos peritos. Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011520-79.2022.5.15.0086
AUTOR EDILSON DE AZEVEDO ALVES

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE TEMER
ZALAF(OAB: 126425/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE AZEVEDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fd3e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a

5.10.2017 (prescrição) e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES

os demais pedidos formulados por EDILSON DE AZEVEDO ALVES

em face de DENSO DO BRASIL LTDA., para condenar a reclamada

ao pagamento dos seguintes títulos: a) indenização por danos

morais (R$ 10.000,00); b) honorários advocatícios (R$ 1.500,00);

tudo, nos termos da fundamentação supra, incluindo correção

monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e fiscais.

Condena-se, ainda, a parte autora aos honorários advocatícios de

sucumbência, observados os termos da fundamentação. Pela

reclamada, honorários periciais, conforme fundamentação, e custas

processuais, estas calculadas sobre o valor provisório ora arbitrado

à condenação de R$ 11.500,00, no importe de R$ 230,00. Deixo de

intimar a União, nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023. Ante o reconhecimento de doença

profissional e culpa concorrente da reclamada, dê-se ciência à

Procuradoria-Geral Federal, após o trânsito em julgado desta

decisão, nos termos da Recomendação Conjunta GP. CGJT.

02/2011 e art. 5º do Capítulo PROV da CNC. Intimem-se as partes.

Ciência aos peritos. Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010982-64.2023.5.15.0086
AUTOR JULIANE CRISTINE GALLO

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b5910

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da eleição de para novo piloto

prosseguimento da execução, qual seja o processo : .0010980-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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94.2023.5.15.008

SANTA BARBARA D' OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010982-64.2023.5.15.0086
AUTOR JULIANE CRISTINE GALLO

ADVOGADO JEAN HENRIQUE JOCARELLI(OAB:
393732/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE CRISTINE GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b5910

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da eleição de para novo piloto

prosseguimento da execução, qual seja o processo : .0010980-

94.2023.5.15.008

SANTA BARBARA D' OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010760-04.2020.5.15.0086
AUTOR MANOEL ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO CRISTINA RODRIGUES BRAGA
NUNES(OAB: 235301/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA ZULIAN(OAB:
142717/SP)

RÉU TECELAGEM PANAMERICANA
LTDA.

ADVOGADO LEANDRA APARECIDA DA
TRINDADE(OAB: 203209/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECELAGEM PANAMERICANA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd465b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que estes autos a execução prossegue somente em

relação à contribuição previdenciária eis que o demonstrativo das

verbas apresentadas pela reclamada não estão de acordo com as

verbas incidentes descritas na sentença.

Intime-se a reclamada para manifestação, sendo que no silêncio as

verbas serão consideradas como incidentes sobre a totalidade das

verbas que compuseram o acordo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011350-44.2021.5.15.0086
AUTOR JOSEANE LOPES DA SILVA DE

FARIA

ADVOGADO JOAO RUBEM BOTELHO(OAB:
117963/SP)

RÉU ESPACOD - CONSULTORIA E
ASSESSORIA EDUCACIONAL,
CULTURAL E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JULIO CAIO CALEJON
STUMPF(OAB: 171319/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE LOPES DA SILVA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d6860

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a devedora principal não efetuou o pagamento

ou garantia da execução, diga o reclamante se pretende a penhora

de numerário e, na hipótese de a medida restar infrutífera, a

imediata intimação da devedora subsidiária para essa mesma

finalidade, sob pena de execução.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011010-32.2023.5.15.0086
AUTOR JOSMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA DE REZENDE BORIM(OAB:
333524/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1371387

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade

da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATSum-0011010-32.2023.5.15.0086
AUTOR JOSMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA DE REZENDE BORIM(OAB:
333524/SP)

ADVOGADO FELIPE LISBOA CASTRO(OAB:
355124/SP)

ADVOGADO IVANI BATISTA LISBOA(OAB:
202708/SP)

ADVOGADO Franciele Pizol(OAB: 282105/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1371387

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade

da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATOrd-0010920-24.2023.5.15.0086
AUTOR MARCOS ROBERTO CAMINOTO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BONFIM(OAB:
258178/SP)

RÉU MARLENE MARTINS DE SOUZA
FRANCISCATO

RÉU SOL DA MANHA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

ADVOGADO EDERSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 336730/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTIANE TOMBOLATO
GONÇALVES(OAB: 275810/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CANEDO
PREARO(OAB: 487555/SP)

RÉU FRANCISCATO SERVICOS ADM
LTDA

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

ADVOGADO EDERSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 336730/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTIANE TOMBOLATO
GONÇALVES(OAB: 275810/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CANEDO
PREARO(OAB: 487555/SP)

RÉU JOSE FRANCISCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCATO SERVICOS ADM LTDA

  - SOL DA MANHA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e654acd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que restou infrutífero o bloqueio de contas pelo

SISBAJUD, a requerimento do exequente (Id.- a2cce1d), para o

redirecionamento da execução em face dos sócios das executadas

(MARLENE MATINS DE SOUZA FRANCISCATO – CPF:

052.149.298-03 e JOSÉ FRANCISCATO – CPF: 017.096.548-13),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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determino a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do art. 855-A da CLT.

Incluam-se os sócios acima no polo passivo, a fim de que sejam

citados para manifestação e requerimento das provas cabíveis, no

prazo de 15 dias.

Com a resposta, intime-se o exequente para impugnação, em cinco

dias.

Decorridos os prazos, com ou sem resposta, tornem os autos

conclusos para deliberações ou decisão.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012166-55.2023.5.15.0086
AUTOR ANDRESSA CRISTINA DOURADO

ADVOGADO DIEGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
413211/SP)

RÉU OMEGA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO BENJAMIM FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 245779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA CAFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca3f50

proferido nos autos.

DESPACHO

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011045-60.2021.5.15.0086
EXEQUENTE ANSELMO MARTINES BAPTISTA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

EXECUTADO LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

PERITO RODRIGO RIEG SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6582423

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por quinze dias, o depósito do valor remanescente pela

Claro.

No silêncio ou negativa, execute-se.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010920-24.2023.5.15.0086
AUTOR MARCOS ROBERTO CAMINOTO

ADVOGADO JOSE EDUARDO BONFIM(OAB:
258178/SP)

RÉU MARLENE MARTINS DE SOUZA
FRANCISCATO

RÉU SOL DA MANHA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

ADVOGADO EDERSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 336730/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTIANE TOMBOLATO
GONÇALVES(OAB: 275810/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CANEDO
PREARO(OAB: 487555/SP)

RÉU FRANCISCATO SERVICOS ADM
LTDA

ADVOGADO Mariana Gasparini Rodrigues(OAB:
268989/SP)

ADVOGADO EDERSON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 336730/SP)

ADVOGADO VANESSA CRISTIANE TOMBOLATO
GONÇALVES(OAB: 275810/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CANEDO
PREARO(OAB: 487555/SP)

RÉU JOSE FRANCISCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CAMINOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e654acd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que restou infrutífero o bloqueio de contas pelo

SISBAJUD, a requerimento do exequente (Id.- a2cce1d), para o

redirecionamento da execução em face dos sócios das executadas

(MARLENE MATINS DE SOUZA FRANCISCATO – CPF:

052.149.298-03 e JOSÉ FRANCISCATO – CPF: 017.096.548-13),

determino a instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, nos termos do art. 855-A da CLT.

Incluam-se os sócios acima no polo passivo, a fim de que sejam

citados para manifestação e requerimento das provas cabíveis, no

prazo de 15 dias.

Com a resposta, intime-se o exequente para impugnação, em cinco

dias.

Decorridos os prazos, com ou sem resposta, tornem os autos

conclusos para deliberações ou decisão.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012166-55.2023.5.15.0086
AUTOR ANDRESSA CRISTINA DOURADO

ADVOGADO DIEGO ROBERTO DE SOUZA(OAB:
413211/SP)

RÉU OMEGA CAFE LTDA - ME

ADVOGADO BENJAMIM FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 245779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca3f50

proferido nos autos.

DESPACHO

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011736-06.2023.5.15.0086
AUTOR FLAVIA CRISTINA BATISTELA BISPO

ADVOGADO MARCIA SPADA ALIBERTI
FRANCO(OAB: 265411/SP)

RÉU S.S.P. SPECIAL SERVICE DE
PROTECAO E CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SANTA BARBARA
D'OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA BATISTELA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e3aa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que a primeira reclamada foi regularmente citada, mas

não apresentou contestação e documentos no prazo deferido. Fica,

assim, reconhecida a REVELIA e CONFISSÃO FICTA desta

reclamada, sendo os efeitos apreciados por ocasião do julgamento.

Não requeridas outras provas, declara-se o encerramento da

instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar suas razões finais,

em cinco dias. Após, retornem conclusos para julgamento,

observadas as regras de vinculação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011354-13.2023.5.15.0086
AUTOR WILLIAN FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5645572

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a segunda reclamada para ciência acerca da emenda à

inicial de Id d2b4928, bem como da audiência designada, conforme

ata de Id bf4e361.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011354-13.2023.5.15.0086
AUTOR WILLIAN FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA MOREIRA JOAQUIM(OAB:
173729/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN FERNANDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5645572

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a segunda reclamada para ciência acerca da emenda à

inicial de Id d2b4928, bem como da audiência designada, conforme

ata de Id bf4e361.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 25 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011314-65.2022.5.15.0086
AUTOR JEAN CARLO FAGIONATO

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 132c69e

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade

da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATOrd-0011314-65.2022.5.15.0086
AUTOR JEAN CARLO FAGIONATO

ADVOGADO SIRLENE SILVA FERRAZ(OAB:
202992/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
JORGE(OAB: 462600/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
ANTONIO(OAB: 279968/SP)

ADVOGADO BIANCA YAYOI YOSHIMURA(OAB:
477812/SP)

ADVOGADO ANDERSON ALVES DE MELO(OAB:
422078/SP)

ADVOGADO AMANDA LUIZA CAMPOS(OAB:
494395/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLO FAGIONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 132c69e

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Indefiro o processamento do agravo de petição, uma vez que a

execução não se encontra garantida, esclarecendo que na decisão

de embargos à execução já foi fundamentado quanto à necessidade

da garantia do Juízo.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024.

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

PSS

Processo Nº ATOrd-0011782-29.2022.5.15.0086
AUTOR ANTONIO DONIZETI FRANCISCHINI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CELERE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RÉU INDUSTRIAS ROMI S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GIUBBINA
AGUIAR(OAB: 262713/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELERE LOGISTICA LTDA.

  - INDUSTRIAS ROMI S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 995e4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a

18.11.2017 (prescrição) e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados por ANTONIO DONIZETI FRANCISCHINI

em face de CÉLERE LOGÍSTICA LTDA. e INDÚSTRIAS ROMI

S.A., para condenar ambas as reclamadas, sendo a ROMI de forma

subsidiária, ao pagamento dos seguintes títulos: a) adicional de

periculosidade e reflexos; b) devolução de descontos; c) honorários

advocatícios; em valores a serem apurados em liquidação de

sentença; tudo, nos termos da fundamentação supra, incluindo

correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais. Condena-se, ainda, a parte autora aos honorários

advocatícios de sucumbência, observados os termos da

fundamentação. Pela reclamada, honorários periciais, conforme

fundamentação, e custas processuais, estas calculadas sobre o

valor provisório ora arbitrado à condenação de R$ 30.000,00, no

importe de R$ 600,00. Deixo de intimar a União, nos termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023. Intimem-se as partes. Ciência ao perito. Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011782-29.2022.5.15.0086
AUTOR ANTONIO DONIZETI FRANCISCHINI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CELERE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RÉU INDUSTRIAS ROMI S A

ADVOGADO MARIA CAROLINA GIUBBINA
AGUIAR(OAB: 262713/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETI FRANCISCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 995e4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a

18.11.2017 (prescrição) e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos formulados por ANTONIO DONIZETI FRANCISCHINI

em face de CÉLERE LOGÍSTICA LTDA. e INDÚSTRIAS ROMI

S.A., para condenar ambas as reclamadas, sendo a ROMI de forma

subsidiária, ao pagamento dos seguintes títulos: a) adicional de

periculosidade e reflexos; b) devolução de descontos; c) honorários

advocatícios; em valores a serem apurados em liquidação de

sentença; tudo, nos termos da fundamentação supra, incluindo

correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais. Condena-se, ainda, a parte autora aos honorários

advocatícios de sucumbência, observados os termos da

fundamentação. Pela reclamada, honorários periciais, conforme

fundamentação, e custas processuais, estas calculadas sobre o

valor provisório ora arbitrado à condenação de R$ 30.000,00, no

importe de R$ 600,00. Deixo de intimar a União, nos termos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023. Intimem-se as partes. Ciência ao perito. Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011044-07.2023.5.15.0086
AUTOR JONATHAN BRUNO BREYNERS

PEREIRA

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU BLOCOS BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLOCOS BANDEIRANTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b4e31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a 8.6.2018

(prescrição); e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais

pedidos formulados por JONATHAN BRUNO BREYNERS

PEREIRA em face de BLOCOS BANDEIRANTES LTDA - EPP, para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos: a)

adicional de insalubridade e reflexos; b) indenização por danos

morais (R$ 10.000,00); c) honorários advocatícios; em valores a

serem apurados em liquidação de sentença (exceção à letra “b”

deste dispositivo); tudo, nos termos da fundamentação supra,

incluindo correção monetária, juros de mora, contribuições

previdenciárias e fiscais. Condena-se, ainda, a parte autora aos

honorários advocatícios de sucumbência, observados os termos da

fundamentação. Pela reclamada, honorários periciais, conforme

fundamentação, e custas processuais, estas calculadas sobre o

valor provisório ora arbitrado à condenação de R$ 45.000,00, no

importe de R$ 900,00. Deixo de intimar a União, nos termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023. Após o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se conforme

item 4 da fundamentação. Intimem-se as partes. Ciência ao perito.

Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011044-07.2023.5.15.0086
AUTOR JONATHAN BRUNO BREYNERS

PEREIRA

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

RÉU BLOCOS BANDEIRANTES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN BRUNO BREYNERS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b4e31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE

declara a extinção do feito, com resolução do mérito, quanto à

pretensão do reclamante relativa aos créditos anteriores a 8.6.2018

(prescrição); e julga PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais

pedidos formulados por JONATHAN BRUNO BREYNERS

PEREIRA em face de BLOCOS BANDEIRANTES LTDA - EPP, para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos: a)

adicional de insalubridade e reflexos; b) indenização por danos

morais (R$ 10.000,00); c) honorários advocatícios; em valores a

serem apurados em liquidação de sentença (exceção à letra “b”

deste dispositivo); tudo, nos termos da fundamentação supra,

incluindo correção monetária, juros de mora, contribuições

previdenciárias e fiscais. Condena-se, ainda, a parte autora aos

honorários advocatícios de sucumbência, observados os termos da

fundamentação. Pela reclamada, honorários periciais, conforme

fundamentação, e custas processuais, estas calculadas sobre o

valor provisório ora arbitrado à condenação de R$ 45.000,00, no

importe de R$ 900,00. Deixo de intimar a União, nos termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023. Após o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se conforme

item 4 da fundamentação. Intimem-se as partes. Ciência ao perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Nada mais.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011824-78.2022.5.15.0086
AUTOR JOSE CARLOS GOUVEA

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU ZARAPLAST S.A

ADVOGADO DANUBIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 438571/SP)

ADVOGADO LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI
FILHO(OAB: 177447/SP)

ADVOGADO AUGUSTO DE MOURA LEITE
MESQUITA(OAB: 236537/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZARAPLAST S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cac6aa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JOSE CARLOS GOUVEA em face de ZARAPLAST S.A., para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos: a) PLR;

b) abono pecuniário de férias; c) honorários advocatícios; em

valores a serem apurados em liquidação de sentença; tudo, nos

termos da fundamentação supra, incluindo correção monetária,

juros de mora, contribuições previdenciárias e fiscais. Pela

reclamada, custas processuais, estas calculadas sobre o valor

provisório ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, no importe

de R$ 140,00. Após o trânsito em julgado desta decisão,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, conforme item 7

da fundamentação. Intimem-se as partes. Ciência aos peritos.

NADA MAIS.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011824-78.2022.5.15.0086
AUTOR JOSE CARLOS GOUVEA

ADVOGADO LETHICIA GAIOTTI FACCIOLI(OAB:
469642/SP)

ADVOGADO RAFAEL FERREIRA REZENDE(OAB:
469741/SP)

ADVOGADO JAIRA ROBERTA AZEVEDO
CARVALHO(OAB: 117669/SP)

RÉU ZARAPLAST S.A

ADVOGADO DANUBIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 438571/SP)

ADVOGADO LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI
FILHO(OAB: 177447/SP)

ADVOGADO AUGUSTO DE MOURA LEITE
MESQUITA(OAB: 236537/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cac6aa2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DE TODO O EXPOSTO,

o Juízo da Vara do Trabalho de SANTA BÁRBARA D'OESTE julga

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JOSE CARLOS GOUVEA em face de ZARAPLAST S.A., para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos: a) PLR;

b) abono pecuniário de férias; c) honorários advocatícios; em

valores a serem apurados em liquidação de sentença; tudo, nos

termos da fundamentação supra, incluindo correção monetária,

juros de mora, contribuições previdenciárias e fiscais. Pela

reclamada, custas processuais, estas calculadas sobre o valor

provisório ora arbitrado à condenação de R$ 7.000,00, no importe

de R$ 140,00. Após o trânsito em julgado desta decisão,

requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT, conforme item 7

da fundamentação. Intimem-se as partes. Ciência aos peritos.

NADA MAIS.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011032-61.2021.5.15.0086
AUTOR LUCAS FORTUNATO TARICANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCOS SERGIO FORTI BELL(OAB:
108034/SP)

ADVOGADO THIAGO ARRUDA(OAB: 348157/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO BUIN(OAB:
74541/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73bb18

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011032-61.2021.5.15.0086
AUTOR LUCAS FORTUNATO TARICANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8475
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCOS SERGIO FORTI BELL(OAB:
108034/SP)

ADVOGADO THIAGO ARRUDA(OAB: 348157/SP)

ADVOGADO JOSE APARECIDO BUIN(OAB:
74541/SP)

RÉU COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RITA MEIRA COSTA GOZZI(OAB:
213783/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FORTUNATO TARICANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e73bb18

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado da decisão, informe a parte reclamante,

em cinco dias, o número de conta-corrente, agência, instituição

financeira e CPF do titular, a fim de que a reclamada deposite,

diretamente na conta indicada, o valor da condenação. A

informação deve ser feita em separado para possibilitar a rápida

localização com a seguinte descrição no campo livre: Dados

bancários.

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE APRESENTEM SEUS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, no prazo comum de 30 (trinta)

dias, inclusive destacando as contribuições previdenciárias. No

mesmo prazo deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos

o valor que entende devido, incluindo os débitos acessórios do

processo (custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Deposi tado o valor  incontroverso,  l ibere-se ao credor

independentemente de novo despacho.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao),

conforme previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJCR nº 1/2020). O

sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão offline do sistema PJe-

Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do

Trabalho, desenvolvido pelo TRT da 8ª Região), contendo as

mesmas funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do

Trabalho. Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. Considerando que o

sistema PJe-Calc passou a ser um recurso necessário para o

peticionamento na Justiça do Trabalho e, tendo em vista a

necessidade de capacitação dos usuários para a utilização deste

sistema, a Escola Judicial deste Regional compilou diversas

informações e materiais didáticos sobre o referido sistema

disponibilizando-as para consulta.

Além do envio da planilha de cálculo em arquivo com extensão

“.pdf”, deverá também ser enviado o arquivo com a extensão “.pjc”,

seguindo os passos abaixo, a fim de que esta unidade possa

localizar os cálculos no PJe-Calc e efetuar eventuais atualizações:

1. Durante o processo de peticionamento, selecionar o Tipo de

Documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização de

Cálculo”;

2. A tela apresentará um comportamento diferenciado, exibindo três

campos adicionais que possibil i tarão ao usuário anexar,

opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-Calc

(extensão PJC);

3. Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo

a ser anexado;

4. Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

5. PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-

se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou

HTML, que diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que, se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Após a elaboração da conta, no prazo comum de 10 dias,

independentemente de nova intimação, as partes poderão se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância bem como

apresentar extrato analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que não será deferido prazo adicional para

apresentação de cálculos, uma vez que ele é considerado

suficiente, elastecido e no interesse da melhor elaboração e

complexidade e será designada automaticamente, por cautela,

perícia contábil, em caso de não apresentação nos prazos

determinados.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 26 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011480-05.2019.5.15.0086
AUTOR ELIANA CASTILHO AMARAL

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba3d9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Tendo em vista que não constam ações na CNDT e que se trata de

empresa de grande porte, informe a reclamada número de conta

para transferência do saldo remanescente do depósito judicial.

Cumprido, libere-se à reclamada o saldo remanescente e dê-se

baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011480-05.2019.5.15.0086
AUTOR ELIANA CASTILHO AMARAL

ADVOGADO IRISMAR DOS SANTOS
SEPULVEDA(OAB: 364500/SP)

RÉU DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
354406/SP)

ADVOGADO JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362/SP)

ADVOGADO Alexandre Ortiz de Camargo(OAB:
156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

PERITO DOUGLAS DONIZETI DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CASTILHO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba3d9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução.

Tendo em vista que não constam ações na CNDT e que se trata de

empresa de grande porte, informe a reclamada número de conta

para transferência do saldo remanescente do depósito judicial.

Cumprido, libere-se à reclamada o saldo remanescente e dê-se

baixa e arquive-se.

    CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011608-83.2023.5.15.0086
AUTOR THIAGO LUCENO

ADVOGADO ALISSON PAULINO FREITAS(OAB:
426622/SP)

RÉU C.G. ANDREAZI MASSONETO
MOVEIS EM JUNCO - ME

ADVOGADO JAIME BARBOSA FACIOLI(OAB:
38510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G. ANDREAZI MASSONETO MOVEIS EM JUNCO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae88456

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o acordo pactuado entre as partes (petição Id 15b6727), retire-

se o feito de pauta.

Considerando que a minuta de acordo não está assinada pela parte

reclamante, junte o autor sua expressa anuência.

Após, conclusos para homologação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 29 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011608-83.2023.5.15.0086
AUTOR THIAGO LUCENO

ADVOGADO ALISSON PAULINO FREITAS(OAB:
426622/SP)

RÉU C.G. ANDREAZI MASSONETO
MOVEIS EM JUNCO - ME

ADVOGADO JAIME BARBOSA FACIOLI(OAB:
38510/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae88456

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o acordo pactuado entre as partes (petição Id 15b6727), retire-

se o feito de pauta.

Considerando que a minuta de acordo não está assinada pela parte

reclamante, junte o autor sua expressa anuência.

Após, conclusos para homologação.

SANTA BARBARA D'OESTE/SP, 29 de abril de 2024

CRISTIANE KAWANAKA DE PONTES

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE SANTA CRUZ DO RIO

PARDO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010507-68.2022.5.15.0143
AUTOR ODAIR JOSE GONCALVES

ADVOGADO GISLEYNE REGINA BRANDINI
BALLIELO(OAB: 91861/SP)

RÉU IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 'EM
RECUPERACAO JUDICIAL'

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f576b83

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerido em petição de id edcb0d7. Exclua-se o

patrono dos autos.

No mais, reitero a determinação de ID 8e1803f para que a parte

reclamante apresente o cálculo do valor do débito, atualizado até a

data da decretação da falência (08/11/2023) para que seja

expedida a certidão de habilitação.

Prazo: 08 dias.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010507-68.2022.5.15.0143
AUTOR ODAIR JOSE GONCALVES

ADVOGADO GISLEYNE REGINA BRANDINI
BALLIELO(OAB: 91861/SP)

RÉU IRLOFIL PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA 'EM RECUPERACAO JUDICIAL'

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f576b83

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerido em petição de id edcb0d7. Exclua-se o

patrono dos autos.

No mais, reitero a determinação de ID 8e1803f para que a parte

reclamante apresente o cálculo do valor do débito, atualizado até a

data da decretação da falência (08/11/2023) para que seja

expedida a certidão de habilitação.

Prazo: 08 dias.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010404-90.2024.5.15.0143
AUTOR GIOVANI FORTUNATO GIANNONI

ADVOGADO DANIEL TOLEDO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 260502/SP)

RÉU DOLOMITAMIX INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

RÉU BRACELL SP CELULOSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI FORTUNATO GIANNONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d1546

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o endereço dos reclamados trata-se de zona

rural, além de ser em municípios que não integram a jurisdição

desta Vara do Trabalho, concede-se ao reclamante o prazo de 5

dias para que forneça croqui detalhado para sua localização, com

indicação precisa do local, inclusive pontos de referência e

distâncias aproximadas.

Sem prejuízo, designo audiência INICIAL para 20/06/2024 às 10:50,

que ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010402-23.2024.5.15.0143
AUTOR ELIAS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER ANTONIO MACHADO(OAB:
353986/SP)

ADVOGADO CARLA MIRELE RODRIGUES(OAB:
341756/SP)

RÉU RESINAS SAO FRANCISCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aed85c1

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8479
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Considerando-se que o endereço do reclamado trata-se de zona

rural, concede-se ao reclamante o prazo de 5 dias para que forneça

croqui detalhado para sua localização, com indicação precisa do

local, inclusive pontos de referência e distâncias aproximadas.

Sem prejuízo, designo audiência INICIAL para 20/06/2024 às 10:30,

que ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010398-83.2024.5.15.0143
AUTOR KLEBER SULLIVAN DE CAMPOS

ADVOGADO CLEBER ANTONIO MACHADO(OAB:
353986/SP)

ADVOGADO CARLA MIRELE RODRIGUES(OAB:
341756/SP)

RÉU RESINAS SAO FRANCISCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER SULLIVAN DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6d495

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o endereço do reclamado trata-se de zona

rural, concede-se ao reclamante o prazo de 5 dias para que forneça

croqui detalhado para sua localização, com indicação precisa do

local, inclusive pontos de referência e distâncias aproximadas.

Sem prejuízo, designo audiência INICIAL para 04/07/2024 às 11:00,

que ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:
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1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010648-53.2023.5.15.0143
AUTOR MARCIA APARECIDA LEAL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BITENCOURT(OAB:
413140/SP)

RÉU PAO DE ALHO DU GAUCHO LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

RÉU ALFER INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

ADVOGADO VICTOR PASSOS BIBIANO(OAB:
432888/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JUNIOR BIBIANO(OAB:
324283/SP)

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO(OAB:
313910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFER INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

  - PAO DE ALHO DU GAUCHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1af9532

proferida nos autos.

DECISÃO

Silente a reclamada quanto ao determinado no ID b1d0234,

prossiga-se com a execução nos valores apurados no ID a346b37.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

RCRZ
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Processo Nº ATSum-0010648-53.2023.5.15.0143
AUTOR MARCIA APARECIDA LEAL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BITENCOURT(OAB:
413140/SP)

RÉU PAO DE ALHO DU GAUCHO LTDA

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

RÉU ALFER INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ANTUNES RAMOS(OAB:
356832/SP)

ADVOGADO VICTOR PASSOS BIBIANO(OAB:
432888/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JUNIOR BIBIANO(OAB:
324283/SP)

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO(OAB:
313910/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA LEAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1af9532

proferida nos autos.

DECISÃO

Silente a reclamada quanto ao determinado no ID b1d0234,

prossiga-se com a execução nos valores apurados no ID a346b37.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

RCRZ

Processo Nº ATOrd-0010400-53.2024.5.15.0143
AUTOR MARCO EURICO VIEIRA

ADVOGADO CLEBER ANTONIO MACHADO(OAB:
353986/SP)

ADVOGADO CARLA MIRELE RODRIGUES(OAB:
341756/SP)

RÉU RESINAS SAO FRANCISCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO EURICO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1ceae0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que o endereço do reclamado trata-se de zona

rural, concede-se ao reclamante o prazo de 5 dias para que forneça

croqui detalhado para sua localização, com indicação precisa do

local, inclusive pontos de referência e distâncias aproximadas.

Sem prejuízo, designo audiência INICIAL para 13/06/2024 às 10:50,

que ocorrerá de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no
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PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010387-88.2023.5.15.0143
AUTOR VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE

PAULA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

RÉU 3S CONFECCOES SARUTAIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ae0434

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento à determinação proferida nos autos do processo

nº 0011058-82.2021.5.15.014, que determina a cumulação das

execuções em face das executadas, atualize-se o débito

exequendo, anexando-se o demonstrativo naquele feito para

execução conjunta, conforme determinação da Corregedoria

Regional.

Observe-se que a execução destes autos, a partir de agora, se

processará de forma cumulada no fe i to  nº  0011058-

82.2021.5.15.014.

Determino o SOBRESTAMENTO da presente execução, até a

solução no processo piloto.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

RCRZ

Processo Nº ATSum-0010349-76.2023.5.15.0143
AUTOR ANTONIO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

RÉU 3S CONFECCOES SARUTAIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DONIZETI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e848c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento à determinação proferida nos autos do processo

nº 0011058-82.2021.5.15.014, que determina a cumulação das

execuções em face das executadas, atualize-se o débito

exequendo, anexando-se o demonstrativo naquele feito para

execução conjunta, conforme determinação da Corregedoria

Regional.

Observe-se que a execução destes autos, a partir de agora, se

processará de forma cumulada no fe i to  nº  0011058-

82.2021.5.15.014.

Determino o SOBRESTAMENTO da presente execução, até a

solução no processo piloto.

Intime-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024.

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

RCRZ

Processo Nº ATOrd-0011154-63.2022.5.15.0143
AUTOR MARCOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO VICTOR HUGO MAIA COELHO(OAB:
474121/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA CORRETO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)
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ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

RÉU CORRETO INDUSTRIA, COMERCIO
E DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

RÉU FACILFAZ COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO SOMMER
SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORRETO INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
TINTAS LTDA

  - DISTRIBUIDORA CORRETO LTDA

  - FACILFAZ COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa1dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para, querendo,

apresentarem manifestação no prazo comum de 10 dias.

Ressalto que eventuais impugnações e quesitos suplementares

deverão vir acompanhados da devida fundamentação jurídica, a fim

de se evitar a movimentação processual desnecessária.

Alternativamente, apresentem razões finais.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-95.2022.5.15.0143
AUTOR VARLAN MARINHO MENDES

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU EDUARDO DE PAULA MACHADO E
OUTROS

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE PAULA MACHADO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ac276

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Providencie a reclamada a anotação da CTPS Digital do

reclamante, por meio do E-social.

Em sendo assim, determino que as partes assim se manifestem nos

autos, independentemente de novas intimações:

1) Prazo comum de dez dias para apresentação dos cálculos.

2) No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

3) Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

4) Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

por qualquer das partes, prazo de oito dias para a parte contrária

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.

Observe-se a existência de depósito recursal.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail
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o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011154-63.2022.5.15.0143
AUTOR MARCOS ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO VICTOR HUGO MAIA COELHO(OAB:
474121/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA CORRETO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

RÉU CORRETO INDUSTRIA, COMERCIO
E DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

RÉU FACILFAZ COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

ADVOGADO CLEBER SIMAO CAMPARINI(OAB:
286950/SP)

PERITO CARLOS ROBERTO SOMMER
SALOMAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa1dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do laudo pericial apresentado para, querendo,

apresentarem manifestação no prazo comum de 10 dias.

Ressalto que eventuais impugnações e quesitos suplementares

deverão vir acompanhados da devida fundamentação jurídica, a fim

de se evitar a movimentação processual desnecessária.

Alternativamente, apresentem razões finais.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-95.2022.5.15.0143
AUTOR VARLAN MARINHO MENDES

ADVOGADO DERCY VARA NETO(OAB:
263848/SP)

RÉU EDUARDO DE PAULA MACHADO E
OUTROS

ADVOGADO LIVIA BACCIOTTI(OAB: 238790/SP)

PERITO EVERTON JOSE PALMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARLAN MARINHO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6ac276

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Providencie a reclamada a anotação da CTPS Digital do

reclamante, por meio do E-social.

Em sendo assim, determino que as partes assim se manifestem nos
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autos, independentemente de novas intimações:

1) Prazo comum de dez dias para apresentação dos cálculos.

2) No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

3) Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

4) Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

por qualquer das partes, prazo de oito dias para a parte contrária

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.

Observe-se a existência de depósito recursal.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail

o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010258-83.2023.5.15.0143
AUTOR LUANA DE FATIMA MARSOLA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES
DAMASCENO(OAB: 423947/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO

RÉU CODESAN - SERVICOS E OBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DE FATIMA MARSOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b76f5

proferido nos autos.

DESPACHO

id ca07234: Manifestem-se as procuradorias das reclamadas, no

prazo de 5 dias.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010944-75.2023.5.15.0143
AUTOR LUCIANA DE ANDRADE ARAUJO DA

LUZ

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU ANA MARIA SCARANO COSTA -
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CHRISTIAN CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 270788/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SCARANO COSTA - TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6158abb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Petição de ID 63cdc12: cálculos já apresentados pelo reclamante.

Concedo à parte reclamada o prazo de 10 dias para a apresentação

dos cálculos que entender cabíveis e eventual impugnação

fundamentada dos cálculos já apresentados pelo reclamante.

No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

Na sequência, isto é, após o décimo dia, prazo de oito dias para a

parte contrária apresentar eventual impugnação fundamentada dos

valores apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos

da discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail

o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010944-75.2023.5.15.0143
AUTOR LUCIANA DE ANDRADE ARAUJO DA

LUZ

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU ANA MARIA SCARANO COSTA -
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO CHRISTIAN CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 270788/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE ANDRADE ARAUJO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6158abb

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Petição de ID 63cdc12: cálculos já apresentados pelo reclamante.

Concedo à parte reclamada o prazo de 10 dias para a apresentação

dos cálculos que entender cabíveis e eventual impugnação

fundamentada dos cálculos já apresentados pelo reclamante.

No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

Na sequência, isto é, após o décimo dia, prazo de oito dias para a

parte contrária apresentar eventual impugnação fundamentada dos

valores apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos

da discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail

o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010292-24.2024.5.15.0143
REQUERENTES TRANSPORTADORA FRANCISCON

LTDA

ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

REQUERENTES LEONARDO PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO EVANDRO CASSIUS
SCUDELER(OAB: 151792/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA FRANCISCON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1633c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes

juntado no Id 17cf040, providencie a Secretaria a inativação da

substabelecente no Sistema PJe.

Ainda, em 2 dias, informe os patronos se o transigente empregado

se encontra em liberdade, para dispensa do agendamento solicitado

ao CDP IV de PINHEIROS/SP no Id 5464a7d.

Por fim, o acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8488
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

-Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217;

-Identificação do horário da audiência e nome do participante;

-senha de acesso: 041133

Maiores informações nos itens de 1 a 6 do despacho de Id 9c9b6d6.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010292-24.2024.5.15.0143
REQUERENTES TRANSPORTADORA FRANCISCON

LTDA

ADVOGADO ELTON ROGERIO
FRANCISCON(OAB: 305674/SP)

REQUERENTES LEONARDO PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO EVANDRO CASSIUS
SCUDELER(OAB: 151792/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO HENRIQUE
SCUDELER(OAB: 121617/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1633c4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes

juntado no Id 17cf040, providencie a Secretaria a inativação da

substabelecente no Sistema PJe.

Ainda, em 2 dias, informe os patronos se o transigente empregado

se encontra em liberdade, para dispensa do agendamento solicitado

ao CDP IV de PINHEIROS/SP no Id 5464a7d.

Por fim, o acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

-Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217;

-Identificação do horário da audiência e nome do participante;

-senha de acesso: 041133

Maiores informações nos itens de 1 a 6 do despacho de Id 9c9b6d6.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010450-16.2023.5.15.0143
AUTOR GERALDO PEREIRA FELIX

ADVOGADO INGRYD BRILHANTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38414/CE)

ADVOGADO JAKELINE ARAUJO CRUZ(OAB:
39542/CE)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E OUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73d733

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Em sendo assim, determino que as partes assim se manifestem nos

autos, independentemente de novas intimações:

1) Prazo comum de dez dias para apresentação dos cálculos.

2) No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

3) Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

4) Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

por qualquer das partes, prazo de oito dias para a parte contrária

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.
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Observe-se a existência de depósito recursal.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail

o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010288-84.2024.5.15.0143
AUTOR LUDIMILA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

RÉU FERNANDA SAULO CARRARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b76eacb

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL para 04/07/2024 às 10:50, que ocorrerá

de forma telepresencial.

Para a realização da audiência, deverão ser observados os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. O acesso à audiência ocorrerá por meio do aplicativo Zoom,

disponibilizado para computador, bem como para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore), devendo

ser observados os seguintes passos:

- Inclusão do ID da reunião: 841 4476 8217

- Identificação do horário da audiência e nome, conforme

exposto no item 4 abaixo.

- senha de acesso: 041133

2. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência presencial

e considerando os termos da Ordem de Serviço nº 02/2024,

deverão ser observadas as instruções contidas no vídeo

institucional que irá ser exibido quando do ingresso sala de

audiência.

3. As instruções contidas no vídeo institucional mencionado acima,

(artigo 1º da Ordem de Serviço nº 02/2024), abrangem detalhes

acerca do procedimento na sala de espera e durante as audiências.

Além disso, fornecem diretrizes sobre a adequada renomeação das

partes na ferramenta Zoom, a fim de garantir uma identificação

padronizada. O vídeo também oferece orientações relativas à

configuração do áudio por meio de dispositivos móveis e indica o

encaminhamento ao sistema JTe para o acompanhamento do

andamento da pauta (conforme anexo II).

4. A identificação padronizada das partes neste Tribunal seguirá os

parâmetros:

I - Horário da Audiência - Advogado(a) Recte/Recda - Nome

II - Horário da Audiência - Reclamante - Nome

III - Horário da Audiência - Reclamada - Nome

IV - Horário da Audiência - Preposto(a) - Nome

V - Horário da Audiência - Testemunha Rcte/Rcda - Nome

5. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos
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sistemas Android e IOS (lojas Google Play e AppStore).

As partes deverão comparecer pessoalmente ao ato, sob pena de

arquivamento em caso de ausência da parte reclamante, ou de

confissão ficta em caso de ausência da parte reclamada.

A parte reclamada deverá protocolizar a defesa e os documentos no

PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Na hipótese da antecedência

não ser observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas.

Se do tipo UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Intime-se o(a) Advogado(a) da parte Reclamante via DEJT,

cabendo a este dar ciência diretamente ao seu patrocinado,

indicando o ID e a senha para acesso à audiência.

Cite-se a parte Reclamada pelos meios usuais.

O(a) Advogado(a) que por ela for constituído deverá se atentar às

mesmas orientações contidas acima.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010450-16.2023.5.15.0143
AUTOR GERALDO PEREIRA FELIX

ADVOGADO INGRYD BRILHANTE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38414/CE)

ADVOGADO JAKELINE ARAUJO CRUZ(OAB:
39542/CE)

RÉU FRANCISCO CARLOS FALAVIGNA E
OUTRA

ADVOGADO WANDERLEY SIMOES FILHO(OAB:
141329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PEREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73d733

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Observe-se que a sentença de origem foi parcialmente alterada em

superior instância.

Em sendo assim, determino que as partes assim se manifestem nos

autos, independentemente de novas intimações:

1) Prazo comum de dez dias para apresentação dos cálculos.

2) No mesmo prazo, deverá a reclamada efetuar o depósito do valor

tido por incontroverso, em conta judicial.

3) Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, no mesmo prazo, fica

facultado às partes a apresentação de petição comum de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

4) Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo

por qualquer das partes, prazo de oito dias para a parte contrária

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão.

Observe-se a existência de depósito recursal.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que as partes deverão anexar no processo o

arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta Vara do

Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser exportado

da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o assunto

como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo do e-mail

o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o arquivo

.pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).
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4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010399-05.2023.5.15.0143
AUTOR SEBASTIAO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FONTES DORES(OAB:
380023/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BERNARDINO DE
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b8ca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebidos os autos.

Ciência às partes da baixa dos autos, bem como do trânsito em

julgado.

Eventual incorporação de valores em folha de pagamento deverá

ser comprovada pela reclamada no prazo de dez dias.

A sentença de origem foi mantida em instância superior.

Petição de ID 541d579: cálculos já apresentados pelo reclamante.

Concedo à parte reclamada o prazo de 10 dias para a apresentação

dos cálculos que entender cabíveis e eventual impugnação

fundamentada dos cálculos já apresentados pelo reclamante.

No mesmo prazo, ainda, poderão juntar petição de acordo,

observando-se a proporcionalidade das verbas deferidas em

comando condenatório quanto aos recolhimentos previdenciários

(OJ 376, SDI-I, do C. TST), bem como eventual existência de

honorários periciais a cargo da parte sucumbente e demais

despesas processuais.

Na sequência, isto é, após o décimo dia, apresentado o cálculo pela

reclamada, defiro o prazo de oito dias para a parte reclamante

apresentar eventual impugnação fundamentada dos valores

apresentados, com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, nos termos do artigo 879, parágrafo 2o, CLT, sob

pena de preclusão, independentemente de nova intimação.

O cálculo deverá ser elaborado através da ferramenta PJECALC,

nos termos do artigo 34 do Provimento GP-VPJ nº 01/2017,

disponibilizada no endereço eletrônico: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao.

Saliento, outrossim, que a parte reclamada deverá anexar no

processo o arquivo .pdf do cálculo, e encaminhar ao e-mail desta

Vara do Trabalho (saj.vt.santacruz@trt15.jus.br) o arquivo a ser

exportado da ferramenta PJECALC na extensão .pjc , nomeando o

assunto como "Calculo de liquidação - Processo nº xx" e no corpo

do e-mail o número do processo a que se refere, ou ainda, juntar o

arquivo .pjc diretamente no processo.

Seguem os critérios para inserção do arquivo .pjc no sistema Pje:

1) Cadastrar os documentos das partes (CPF e CNPJ).

2) Ao exportar o cálculo, o arquivo .pjc precisa ser salvo e não pode

ser aberto, do contrário será corrompido.

3) Obrigatoriamente, é necessário vincular primeiro o PDF (somente

após a vinculação do PDF que o sistema dará oportunidade de se

incluir o arquivo .pjc através da escolha do tipo de documento

“planilha de cálculo” ou “planilha de atualização de cálculo”, apenas

estes dois tipos de documentos permitirão o surgimento de mais um

campo para a juntada do arquivo .pjc).

4) Informar a parte credora e a parte devedora.

5) Após, vincular o arquivo .pjc.

Alerta-se que a vinculação do arquivo .pjc é um pouco lenta por ser

um arquivo pesado e pode dar a falsa impressão de que a operação

não está sendo concluída.

6) Operação concluída, o arquivo .pjc aparecerá vinculado.

IMPORTANTE: Certifiquem-se sempre de que o programa PJE-

CALC CIDADÃO esteja com os índices atualizados para que não

haja distorções de valores quando da importação do cálculo para o

PJE-Calc Institucional.

Sem prejuízo, o reclamante deverá informar os dados bancários, no

prazo de 10 dias, para liberações futuras.

Em termos, retornem conclusos para deliberações.

Intimem-se.
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SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 26 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010182-98.2019.5.15.0143
AUTOR DEIVID RICARDO DA CRUZ

ADVOGADO FRANCES ELAINE CORREA(OAB:
362840/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 168783/SP)

AUTOR FERNANDA NATALI DE MELO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR DANIEL DA COSTA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ELIETE FERREIRA MACHADO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR MATHEUS FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR AMARILDO BALDUINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR THALIA DOS SANTOS MACHADO
FERREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ERENI PONTES DA CRUZ

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR KEROLYNE FRANCIELE LIMA
PADILHA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JESSICA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR MARIANA VIDEIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ELISANDRA DA SILVA GOMES

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR DISLEI CRISTINA VIANA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JOSIANE DE LURDES PEREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR WELINGTON LEITE CAMARGO

ADVOGADO FRANCES ELAINE CORREA(OAB:
362840/SP)

AUTOR JULIA GABRIELY SIMAO DA SILVA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ROSANGELA MARIA DE SOUZA
PRESTIA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR DANIEL SOEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR HELENA ROMAO MARTINS
MENEGHEL

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JOAO HENRIQUE ROSA DA SILVA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ELEN BEATRIZ MENEGHEL
FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR GABRIEL DUARTE DE LIMA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR EDVANIA AMBROSIO DE MACEDO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR IGOR ROSIVALDO PEREIRA

ADVOGADO FRANCES ELAINE CORREA(OAB:
362840/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 168783/SP)

AUTOR MARLENE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR PATRICIA APARECIDA CAETANO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ROSEMARY CONCEICAO CARDOSO

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR MARIA JESUS DA COSTA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR YEDA SAYURI FERREIRA
NAKAHARA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR DAIANE GUALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR DAIANE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

RÉU ADRIANA APARECIDA MARTINS

RÉU MATHEUS VINICIUS MAXIMIANO
SOARES

RÉU MR MAXIMIANO EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

RÉU RMS TEXTIL EIRELI - ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

RÉU TEXTIL NS APARECIDA EIRELI

ADVOGADO FABIO JOSE DE SOUZA
PEDRO(OAB: 212948/SP)

RÉU MAGNA REGINA MAXIMIANO

ADVOGADO EVERTON RODRIGUES VITOR(OAB:
439351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO BALDUINO DE OLIVEIRA
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  - DAIANE APARECIDA PEREIRA

  - DAIANE GUALBERTO DOS SANTOS

  - DANIEL DA COSTA

  - DANIEL SOEIRO DA SILVA

  - DEIVID RICARDO DA CRUZ

  - DISLEI CRISTINA VIANA

  - EDVANIA AMBROSIO DE MACEDO

  - ELEN BEATRIZ MENEGHEL FERREIRA DE ALMEIDA

  - ELIETE FERREIRA MACHADO

  - ELISANDRA DA SILVA GOMES

  - ERENI PONTES DA CRUZ

  - FERNANDA NATALI DE MELO

  - GABRIEL DUARTE DE LIMA

  - HELENA ROMAO MARTINS MENEGHEL

  - IGOR ROSIVALDO PEREIRA

  - JESSICA APARECIDA FERREIRA

  - JOAO HENRIQUE ROSA DA SILVA

  - JOSIANE DE LURDES PEREIRA

  - JULIA GABRIELY SIMAO DA SILVA

  - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

  - KEROLYNE FRANCIELE LIMA PADILHA

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

  - MARIA JESUS DA COSTA

  - MARIA JOSE FERREIRA

  - MARIANA VIDEIRA

  - MARLENE APARECIDA FERREIRA

  - MATHEUS FERNANDES RIBEIRO

  - PATRICIA APARECIDA CAETANO

  - RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - ROSANGELA MARIA DE SOUZA PRESTIA

  - ROSEMARY CONCEICAO CARDOSO

  - THALIA DOS SANTOS MACHADO FERREIRA

  - WELINGTON LEITE CAMARGO

  - YEDA SAYURI FERREIRA NAKAHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816b4ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerido em petição de id 6adc9c7.

Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.

Após, nada sendo requerido cumpra-se conforme já determinado no

despacho de id 4eb484a.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011058-82.2021.5.15.0143
AUTOR EDINILZA DOS SANTOS VAZ

ADVOGADO LUIZ MIGUEL FELICIO DOS
REIS(OAB: 452177/SP)

AUTOR MIRIAM APARECIDA FRESCHI
CAMPOS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANA MARIA QUEIROZ BRIZOLA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DA COSTA ALVES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR JOSE GABRIEL APARECIDO DA
SILVA REALE

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ANA CARLA DE GOIS CORREIA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR JESSICA LEME MARTINS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANA CAROLINA SCHIAVO LUIZ

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ISABELE DE JESUS ROMAO ZURDO

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR LILIAN LADEIRA CAPUTO

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ADRIANE MARCHESIN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR GUILHERME SABINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR SILMARA SOUTO DA SILVEIRA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR JOSEANE APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JOCIELE DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR CARMELITA FERNANDES ALVES

ADVOGADO MARIANA DO VAL FERREIRA(OAB:
346350/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

AUTOR NILZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANTONIO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR PAULA TAMIRIS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR PAULA ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ALEX APARECIDO CANDIDO

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

AUTOR ROSINEIDE SANTOS VAZ

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR RENATA FERNANDES FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR QUEZZIA QUEIROZ MARTINS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR LOHANNA RAPHAELLA SOUTO
LEITE

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR PAULO EDUARDO DOS SANTOS
MORETON

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR TASSILA MARIA ALVES DA
ENCANACAO

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR GIDEAO DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR GABRIEL GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR ALDA CRISTINA LADEIRA CAPUTO

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ATILIO MARCHESIN GARROTE

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR SARA SOUZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AUTOR JANDIRA MARIANO DEPIELI DE
SOUZA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ELIANE SANTANA DA CONCEICAO
COSTA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR LEILA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR LAURIENE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ADRIANA DA COSTA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ANDREA DE SOUZA FERREIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AUTOR DAVID SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO WELINGTON LEDA RIBEIRO(OAB:
432502/SP)

AUTOR ROBSON APARECIDO MACEDO
PAGELS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

RÉU LUCIANE DA SILVA SOUZA

RÉU PRESENCA JEANS E CONFECCAO
LTDA

RÉU RAFAEL BENEDITO DA SILVA DE
PAULA

RÉU 3S CONFECCOES SARUTAIA LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

RÉU EVERTON JOSE DOS SANTOS

RÉU RAFAELA CRISTINA DA SILVA DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3S CONFECCOES SARUTAIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418a14d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Recomendação da Corregedoria Regional bem

como os princípios da economia e celeridade processuais,

determino que as execuções em face da executada que figura no

polo passivo se processe de forma coletiva nestes autos,

observando-se a Portaria GP-CR no. 55/2013 e demais orientações.

Para tanto, providencie a Secretaria a atualização dos débitos

referentes às execuções pendentes neste Juízo, procedendo à

juntada dos demonstrativos neste feito, sobrestando-se os demais,

por ora, os autos sob nº 0010349-76.2023.5.15.0143 e 0010387-

88.2023.5.15.0143.

Após, cumpra-se o já determinado na decisão de ID 6f7dcff.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011058-82.2021.5.15.0143
AUTOR EDINILZA DOS SANTOS VAZ

ADVOGADO LUIZ MIGUEL FELICIO DOS
REIS(OAB: 452177/SP)

AUTOR MIRIAM APARECIDA FRESCHI
CAMPOS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANA MARIA QUEIROZ BRIZOLA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR JOAO CARLOS DA COSTA ALVES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR JOSE GABRIEL APARECIDO DA
SILVA REALE

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ANA CARLA DE GOIS CORREIA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR JESSICA LEME MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANA CAROLINA SCHIAVO LUIZ

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ISABELE DE JESUS ROMAO ZURDO

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR LILIAN LADEIRA CAPUTO

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ADRIANE MARCHESIN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR GUILHERME SABINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR SILMARA SOUTO DA SILVEIRA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR JOSEANE APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR JOCIELE DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR CARMELITA FERNANDES ALVES

ADVOGADO MARIANA DO VAL FERREIRA(OAB:
346350/SP)

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

AUTOR NILZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ANTONIO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR PAULA TAMIRIS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR PAULA ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ALEX APARECIDO CANDIDO

ADVOGADO SALIM TAUFIC FILHO(OAB:
319381/SP)

AUTOR ROSINEIDE SANTOS VAZ

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR RENATA FERNANDES FONSECA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR QUEZZIA QUEIROZ MARTINS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR LOHANNA RAPHAELLA SOUTO
LEITE

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR PAULO EDUARDO DOS SANTOS
MORETON

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR TASSILA MARIA ALVES DA
ENCANACAO

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR GIDEAO DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR GABRIEL GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

AUTOR ALDA CRISTINA LADEIRA CAPUTO

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR ATILIO MARCHESIN GARROTE

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR SARA SOUZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AUTOR JANDIRA MARIANO DEPIELI DE
SOUZA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ELIANE SANTANA DA CONCEICAO
COSTA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE
PAULA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE FREITAS
BORTOTTI(OAB: 452195/SP)

AUTOR LEILA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR LAURIENE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

AUTOR ADRIANA DA COSTA

ADVOGADO MAIKO APARECIDO MIRANDA(OAB:
358265/SP)

AUTOR ANDREA DE SOUZA FERREIRA
FIGUEIREDO

ADVOGADO HERBERT HAROLDO PEREIRA
ROMAO(OAB: 338179/SP)

AUTOR DAVID SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO WELINGTON LEDA RIBEIRO(OAB:
432502/SP)

AUTOR ROBSON APARECIDO MACEDO
PAGELS

ADVOGADO CAMILLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
406574/SP)

RÉU LUCIANE DA SILVA SOUZA

RÉU PRESENCA JEANS E CONFECCAO
LTDA

RÉU RAFAEL BENEDITO DA SILVA DE
PAULA

RÉU 3S CONFECCOES SARUTAIA LTDA -
ME

ADVOGADO EMERSON FERNANDES(OAB:
171237/SP)

RÉU EVERTON JOSE DOS SANTOS

RÉU RAFAELA CRISTINA DA SILVA DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA COSTA

  - ADRIANE MARCHESIN

  - ALDA CRISTINA LADEIRA CAPUTO

  - ALEX APARECIDO CANDIDO

  - ANA CARLA DE GOIS CORREIA

  - ANA CAROLINA SCHIAVO LUIZ

  - ANA MARIA QUEIROZ BRIZOLA

  - ANDREA DE SOUZA FERREIRA FIGUEIREDO

  - ANTONIO DONIZETI RODRIGUES

  - ATILIO MARCHESIN GARROTE

  - CARMELITA FERNANDES ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8496
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - DAVID SANTOS NASCIMENTO

  - EDINILZA DOS SANTOS VAZ

  - ELIANE SANTANA DA CONCEICAO COSTA

  - GABRIEL GERONIMO DA SILVA

  - GIDEAO DA SILVA ANTUNES

  - GUILHERME SABINO DA SILVA

  - ISABELE DE JESUS ROMAO ZURDO

  - JANDIRA MARIANO DEPIELI DE SOUZA

  - JESSICA LEME MARTINS

  - JOAO CARLOS DA COSTA ALVES

  - JOCIELE DE FATIMA DA SILVA

  - JOSE GABRIEL APARECIDO DA SILVA REALE

  - JOSEANE APARECIDA DE CAMPOS

  - LAURIENE DE SOUZA PEREIRA

  - LEILA GOMES DE OLIVEIRA

  - LILIAN LADEIRA CAPUTO

  - LOHANNA RAPHAELLA SOUTO LEITE

  - MIRIAM APARECIDA FRESCHI CAMPOS

  - NILZA APARECIDA DOS SANTOS

  - PAULA ELISANGELA DE SOUZA

  - PAULA TAMIRIS DA SILVA

  - PAULO EDUARDO DOS SANTOS MORETON

  - QUEZZIA QUEIROZ MARTINS

  - RENATA FERNANDES FONSECA

  - ROBSON APARECIDO MACEDO PAGELS

  - ROSINEIDE SANTOS VAZ

  - SARA SOUZA ALVES DA SILVA

  - SILMARA SOUTO DA SILVEIRA

  - TASSILA MARIA ALVES DA ENCANACAO

  - VICTOR RAPHAEL DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418a14d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a Recomendação da Corregedoria Regional bem

como os princípios da economia e celeridade processuais,

determino que as execuções em face da executada que figura no

polo passivo se processe de forma coletiva nestes autos,

observando-se a Portaria GP-CR no. 55/2013 e demais orientações.

Para tanto, providencie a Secretaria a atualização dos débitos

referentes às execuções pendentes neste Juízo, procedendo à

juntada dos demonstrativos neste feito, sobrestando-se os demais,

por ora, os autos sob nº 0010349-76.2023.5.15.0143 e 0010387-

88.2023.5.15.0143.

Após, cumpra-se o já determinado na decisão de ID 6f7dcff.

Intimem-se.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010997-90.2022.5.15.0143
AUTOR FABIO AUGUSTO ALEXANDRE

ADVOGADO GUSTAVO SANCHES(OAB:
436632/SP)

ADVOGADO RICARDO APARECIDO
BRANDINI(OAB: 406406/SP)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 590965b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Este Juízo, após conhecer, REJEITA os embargos à execução

apresentados pela executada, nos termos da fundamentação,

mantendo inalterada a sentença de liquidação.

Custas, no importe de R$ 44,26, a cargo do executado/embargante,

na forma do artigo 789-A, V, da CLT, isentas na forma da lei.

Intimem-se.

    CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010245-50.2024.5.15.0143
AUTOR ANDRE DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE GOMES LIMA
RIBEIRO ROSMANINHO(OAB:
155534/MG)

RÉU SACOLAO DA BARO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 497300/SP)

RÉU CASA DE CARNES E RESTAURANTE
HARAS PIEDADE LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES E RESTAURANTE HARAS PIEDADE LTDA

  - SACOLAO DA BARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49b21b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a informação na petição do Id 79c9b2a, comprovada

pelo CID do atestado a indicar Dengue;

Considerando que o advogado é o único profissional a representar a

reclamada;

Considerando serem notórios os efeitos causados pela dengue ao

paciente, tenho que a defesa da reclamada ficará prejudica em caso

de indeferimento do pedido e levará à nulidade do processo.

Acolho o pedido e retiro o feito de pauta.

Inclua-se para outra data, o mais próximo possível.

Intimem-se as partes, acerca da retirada do feito de pauta, com

urgência, por telefone, na pessoa dos advogados.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010245-50.2024.5.15.0143
AUTOR ANDRE DE SOUSA MIRANDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE GOMES LIMA
RIBEIRO ROSMANINHO(OAB:
155534/MG)

RÉU SACOLAO DA BARO LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 497300/SP)

RÉU CASA DE CARNES E RESTAURANTE
HARAS PIEDADE LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49b21b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a informação na petição do Id 79c9b2a, comprovada

pelo CID do atestado a indicar Dengue;

Considerando que o advogado é o único profissional a representar a

reclamada;

Considerando serem notórios os efeitos causados pela dengue ao

paciente, tenho que a defesa da reclamada ficará prejudica em caso

de indeferimento do pedido e levará à nulidade do processo.

Acolho o pedido e retiro o feito de pauta.

Inclua-se para outra data, o mais próximo possível.

Intimem-se as partes, acerca da retirada do feito de pauta, com

urgência, por telefone, na pessoa dos advogados.

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP, 29 de abril de 2024

CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA

 Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

Notificação

Processo Nº ATSum-0011209-02.2020.5.15.0008
AUTOR DAYANA RAVANA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCIO CEZAR MONTE
CARMELO(OAB: 84220/SP)

RÉU SABOR & TALENTO RESTAURANTE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANA RAVANA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3858cdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Requerido pelo exequente que a execução dos presentes autos

seja reunida à execução dos autos do processo nº 010020-

52.2021.5.15.0008, inicialmente, a fim de que tal providência não se

torne inócua e/ou cause apenas tumulto processual, diante da

possibilidade de consulta pública ao processo, deve a exequente

demonstrar a existência, ou ainda a possibilidade de existência, de

numerário sobejante nos autos em que se pretende seja reunida a

execução ou a existência de penhora de bens capazes de quitar,

após regular alienação, a execução do processo piloto e de outras

reuniões e/ou reserva de numerário que porventura já estejam nele

registradas, e ainda sobejar valor para a quitação, ainda que parcial,

da execução dos presentes autos.

No mais, diante do requerido na petição de Id 10546a2, em relação

ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, intime-

se o exequente para anexar aos autos, no prazo de 30 dias, a ficha

cadastral completa e atualizada da executada, que pode ser obtidas

por qualquer cidadão por meio do site da JUCESP, a fim de que o

Juízo possa analisar a ordem estabelecida no art. 10-A da CLT.

Silente, tendo em vista as determinações do artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, determino o sobrestamento do feito, pelo prazo de 1 ano.
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Desde já, fica o exequente ciente também que, findo o prazo supra,

inicia-se automaticamente o prazo prescricional de 2 anos e que

somente a efetiva constrição patrimonial é apta a interromper o

curso da prescrição intercorrente. Ou seja, decorrido o prazo de

suspensão, o processo será novamente sobrestado, desta feita pelo

prazo de 2 anos, com o movimento EXECUÇÃO FRUSTRADA,

anotando-se esse prazo no GIGS, aguardando-se o prazo

prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-89.2024.5.15.0008
AUTOR JOSE ESIQUIEL BARBOSA SILVA

ADVOGADO DONIZETI WALTER FERREIRA(OAB:
87994/SP)

RÉU WBL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MATERIAIS
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESIQUIEL BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20845cf

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 05/09/2024 14:05, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados.

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010209-35.2018.5.15.0008
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CLAUDIO BARBOSA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU LEANDRO JOSE PEREIRA - ME

ADVOGADO NELSON FRANCISCO TEMPLE
BERGONSO(OAB: 238195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d84ce8

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada é firma individual onde a própria pessoa física é quem

atua comercialmente com seu nome, de modo que todo o

patrimônio do titular da firma individual responde pelos débitos

oriundos da atividade mercantil.

Destarte, inclua-se no pólo passivo como segundo reclamado o

proprietário LEANDRO JOSE PEREIRA, conforme dados

constantes no documento de id eb50d1d.

Proceda-se à tentativa de arresto em numerário existente em contas

correntes e/ou aplicações financeiras em nome do sócio acima

mencionado por meio do sistema SISBAJUD, no montante que

baste à satisfação do débito exequendo. Ato contínuo, inclua-se o

executado no BNDT.

Em seguida, cite-se o sócio supra, com aviso de recebimento, para

pagamento do débito no prazo de 48 horas, convertendo-se em

penhora e abatendo-se eventuais valores arrestados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

HWB

Processo Nº ATSum-0010949-56.2019.5.15.0008
AUTOR AUGUSTO JUNIOR ALVES

FERREIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CRISANTEMOS - PADARIA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO JUNIOR ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e08c289

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, nada a deferir, observe o exequente a ordem de

preferência estabelecida no art.10-A da CLT. Intime-se, observadas

as mesmas cominações do despacho de Id 1781af8.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011537-68.2016.5.15.0008
AUTOR LEONARDO NOGUEIRA

ADVOGADO TATYANE COITO FERRARI(OAB:
357478/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERRARI FILHO(OAB:
356541/SP)

RÉU CLAUDIA FELIZARDO DOS SANTOS

RÉU CAST MANUTENCAO E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RÉU JEFFERSON DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 002b4ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Realize a Secretaria a pesquisa de endereço da sócia CLAUDIA

FELIZARDO DOS SANTOS nos convênios eletrônicos disponíveis,

na forma requerida pelo exequente.

Obtido endereço ainda não diligenciado negativamente nos autos,

renove-se a intimação de Id 8a8fd17.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010733-22.2024.5.15.0008
AUTOR HELENA FREIRE

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b71c0

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 05/09/2024 14:20, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente
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virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados.

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010503-77.2024.5.15.0008
AUTOR K.C.M.A.

ADVOGADO GABRIELA DA SILVA BATISTELLA
SPINOLA(OAB: 248864/SP)

ADVOGADO GISELLE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 292766/SP)

RÉU B.S.(.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.C.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a5028f.

Processo Nº ATOrd-0010567-63.2019.5.15.0008
AUTOR JALISON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO SCHEILA CRISTIANE PAZATTO(OAB:
248935/SP)

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

RÉU ANA LEIZA ALTEIA

ADVOGADO DANIEL BENEDITO MENDES(OAB:
73558/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU CBT - CORPORACAO BRASILEIRA
DE TRANSFORMADORES EIRELI

ADVOGADO ANDRES GARCIA GONZALEZ(OAB:
231864/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALISON GOMES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3f539

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte contrária sobre a impugnação de Id 1fea15f e

9a1749c, em quinze dias.

Decorrido, venham os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010739-29.2024.5.15.0008
AUTOR ELTON LUZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON LUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c0ff19

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 05/09/2024 13:35, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.
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Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados.

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010083-09.2023.5.15.0008
AUTOR VALERIA SALES COUTINHO

ADVOGADO RENATA MILANI DE LIMA(OAB:
151293/SP)

RÉU GDGS RESTAURANTES EIRELI

RÉU SAO CARLOS CLUB

ADVOGADO GEFFERSON DO AMARAL(OAB:
103709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SALES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f1d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o trânsito em julgado, impõe-se a liquidação.

As partes deverão, em 08 (oito) dias, apresentar os cálculos de

liquidação utilizando, preferencialmente, o PJe-Calc da Justiça do

T r a b a l h o  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  T R T 1 5

( h t t p s : / / t r t 1 5 . j u s . b r / p j e / p j e - c a l c - c i d a d a o ) .

No prazo subsequente de 08 (oito) dias, as partes deverão se

manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte contrária, sob

pena de preclusão.

A reclamada deverá efetuar o pagamento dos valores apurados em

seus cálculos.

As partes deverão informar ao Juízo os dados bancários a serem

utilizados na liberação de valores.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011085-82.2021.5.15.0008
EMBARGANTE JULIANO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO MARCELLO ARMANDO HERNANDEZ
OPRINI(OAB: 330145/SP)

EMBARGADO ROBSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

EMBARGADO ALINE DIAS FREITAS GALLATI DA
SILVA

EMBARGADO THIAGO GALLATI DA SILVA E CIA
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ BIANCHI(OAB:
91164/SP)

EMBARGADO THIAGO GALLATI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA OLIVEIRA

  - THIAGO GALLATI DA SILVA E CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05abef2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento ao V. Acórdão transitado em julgado, efetuo por

meio do sistema RENAJUD o levantamento da constrição de

transferência referente a estes autos existente sobre o veículo

GM/S-10 placas FJE 4606.

Determino a inclusão das custas no importe de R$ 44,26 no débito

dos autos principais, processo 0010137-87.2014.5.15.0008, que

deverão ser pagas pelo executado.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os autos

eletrônicos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011085-82.2021.5.15.0008
EMBARGANTE JULIANO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO MARCELLO ARMANDO HERNANDEZ
OPRINI(OAB: 330145/SP)

EMBARGADO ROBSON DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

EMBARGADO ALINE DIAS FREITAS GALLATI DA
SILVA

EMBARGADO THIAGO GALLATI DA SILVA E CIA
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ BIANCHI(OAB:
91164/SP)

EMBARGADO THIAGO GALLATI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05abef2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em cumprimento ao V. Acórdão transitado em julgado, efetuo por

meio do sistema RENAJUD o levantamento da constrição de

transferência referente a estes autos existente sobre o veículo

GM/S-10 placas FJE 4606.

Determino a inclusão das custas no importe de R$ 44,26 no débito

dos autos principais, processo 0010137-87.2014.5.15.0008, que

deverão ser pagas pelo executado.

Tudo cumprido, dê-se baixa e arquivem-se definitivamente os autos

eletrônicos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010737-59.2024.5.15.0008
AUTOR GISLAINE BARBOSA FORATO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA
AVICOLA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU INTERAVES AGROPECUARIA LTDA

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE BARBOSA FORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b5de7

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 05/09/2024 13:20, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link
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abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados.

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010591-18.2024.5.15.0008
AUTOR DANILO RIOS SANTANA
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELETROFER - ELETROMECANICA E
COMERCIO FERRARI LTDA

RÉU MARIA ESTELA SANTIAGO FERRARI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO RIOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca3b743

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 05/09/2024 14:35, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82200110526?pwd=UkNxOXJaSFFKelJIbENkUTR6

dTVZUT09

ID da reunião: 822 0011 0526

Senha: 147901

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no
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máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados.

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011639-56.2017.5.15.0008
AUTOR BENEDITO MARCOS TAVARES

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

RÉU VARGENSKI E STADLER
ENGENHARIA LTDA - ME

RÉU CONSTRUTORA FORTEFIX LTDA

ADVOGADO CARLOS ROSSETO JUNIOR(OAB:
118908/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MARCOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb90f06

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da nova sistemática trazida pelo art.139, IV, do CPC, é

necessário considerar que a base estrutural do ordenamento

jurídico é a Constituição Federal, que em seu art.5º, XV, consagra o

direito de ir e vir. Também, o art.8º, do CPC, também preceitua que

ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz não atentará apenas para a

eficiência do processo, mas também aos fins sociais e às

exigências do bem comum, devendo ainda resguardar e promover a

dignidade da pessoa humana, observando a proporcionalidade, a

razoabilidade e a legalidade.

Entendo que a medida pretendida, assim como outras têm sido

ocasionalmente adotadas nas mais variadas esferas judiciais, a

partir do novo Código de Processo Civil, mas sem um respaldo

jurisprudencial sólido a confirmar a possibilidade de seu uso.

A suspensão da carteira de habilitação, a restrição do passaporte e

o cancelamento de cartões de crédito somente se justificam de

forma excepcional, quando evidenciado nos autos que, apesar da

dívida trabalhista, os executados ostentam alto padrão de vida,

incompatível com este débito, ignorando de forma nitidamente

voluntária a execução em curso e apresentando indícios de

ocultação patrimonial.

No presente caso, não há nos autos indicativo de que os

executados apresentam padrão de vida luxuoso, incompatível com

a existência da dívida referente aos presentes autos, razão pela

qual não ser cabível a medida pretendida.

Intime-se. Silente, sobreste-se o feito nos termos já determinados

no despacho de Id 5e35563.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDO LUCAS ULIANI MARTINS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010718-53.2024.5.15.0008
AUTOR ADRIANA SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU F&F CO ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOUZA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c5028b

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como
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medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 15:40, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos
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interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010522-83.2024.5.15.0008
AUTOR ADAO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 705cfaa

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:20, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos
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clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011810-03.2023.5.15.0008
AUTOR FABRICIO CAMILO DE MORAES

ZANCHIN

ADVOGADO SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI
BENEDICTO(OAB: 283821/SP)

RÉU AUGUSTINHO JOSE OLIVEIRA
MARTINS

RÉU MARIA CRISTINA AVERSA MARTINS
COMERCIO DE VEICULOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CAMILO DE MORAES ZANCHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b4c96

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão sob Id 530aa7d, manifeste-se o(a) reclamante, sob

pena de extinção do feito.

Vindo aos autos o endereço atual, anote-se e renove-se a

notificação ao reclamado AUGUSTINHO JOSE OLIVEIRA

MARTINS.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010678-71.2024.5.15.0008
AUTOR LUANA FERREIRA FREITAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA
AVICOLA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU INTERAVES AGROPECUARIA LTDA

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FERREIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a0f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico as devoluções dos mandados sem cumprimento, Ids

8504d34, f0b9793 e 341fb11.

Cumpram-se os mandados conforme foram expedidos, sob as

penas da lei.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010508-02.2024.5.15.0008
AUTOR JOEL CARLOS DE AQUINO

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CARLOS DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69783eb

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:00, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.
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12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010040-38.2024.5.15.0008
AUTOR NATHALIA TASSI ALMAS

ADVOGADO ANGELA CRISTINA VERGILIO
PICA(OAB: 467443/SP)

ADVOGADO CAMILA SILVA BASTOS(OAB:
467482/SP)

RÉU LUIZ E. BUENO

RÉU ALLAN DIOGO BERTHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA TASSI ALMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7df353

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão sob Id 068f66d, manifeste-se o(a) reclamante, sob

pena de extinção do feito.

Vindo aos autos o endereço atual, anote-se e renove-se a

notificação ao reclamado LUIZ E. BUENO.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010644-96.2024.5.15.0008
AUTOR BIANCA PEREIRA ORLANDI

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS
CRNKOVIC(OAB: 439804/SP)

RÉU EVOLUTIVA ESCOLA DE
EDUCACAO INFANTIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA PEREIRA ORLANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587a0a1

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:30, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala
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de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010646-66.2024.5.15.0008
AUTOR PAULO VICTOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CH. VIDON - ESPECIALISTAS,
SERVICOS E EQUIPAMENTOS
FERROVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da4343

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:10, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.
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14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010722-90.2024.5.15.0008
AUTOR VIVIAN RODRIGUES

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU EDNA MARIA BOIANE GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8721283

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:40, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.
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7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010366-32.2023.5.15.0008
AUTOR CACILDA DE ARAUJO MAZARO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE FERNANDES
SILVA(OAB: 471338/SP)

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

ADVOGADO RAMON CORREA DA SILVA(OAB:
239250/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA DE ARAUJO MAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bae4034

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do sr. perito, Id e58c72a, retornem os autos ao

sr. perito para realização de nova perícia técnica.

Concedo novos prazos conforme abaixo:

O laudo deverá ser entregue até o dia 14/06/2024. O sr. perito

deverá informar até o dia 10/05/2024 nos autos e às partes,

através dos e-mails fornecidos,a data, horário e local em que a

perícia será realizada.

A partir do dia 17/06/2024, inclusive, independentemente de

intimação, as partes deverão se manifestar sobre o laudo e o valor

dos honorários periciais pleiteados, no prazo comum de 15 dias,

sob pena de preclusão.

Apresentados, por quaisquer dos litigantes, pedidos de

esclarecimentos ou complementações ao conteúdo do laudo, o

perito deverá se manifestar até o dia 26/07/2024.

Dê-se ciência às partes e ao Sr. perito.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010303-70.2024.5.15.0008
AUTOR ROMILDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA
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ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSJORDANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19a0d68

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Arguiu a ré TRANSJORDANO LTDA exceção de incompetência

relativa, ao argumento de que o excepto foi contratado na cidade de

Paulínia/SP, onde instalada sua matriz. Espera ver os autos

remetidos à referida jurisdição.

Explica que:

“Além da sede da empresa estar em Paulínia (SP), este foi o local

da contratação, bem como de onde saem as ordens emanadas, de

onde era feito a prestação de contas, bem como todos os

pagamentos.

Destacamos ainda que no ato da contratação, residindo o Excepto

na época do contrato de trabalho na cidade de Passos/MG

prontamente veio até o município de Paulínia/SP, para realizar os

testes e concorrer a vaga de emprego, visto que a empresa fornece

alimentação e dormitório para o período dos testes e avaliações do

processo de contratação”.

Mais, informa que não houve prestação de serviços no Município de

São Carlos/SP.

A parte colacionou aos autos contrato de trabalho e TRCT firmados

em Paulínia/SP (fls. 66/68 e fls. 75/76).

Em resposta, o trabalhador informa prestação de serviços “em sua

maioria esmagadora no município de Ibaté/SP”.

Dispõe § 3º do art. 651 da CLT que “em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no

foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços”.

Muito embora a atecnia legislativa na redação do citado § 3º permita

a interpretação de que existe uma opção entre o foro da celebração

e o da prestação dos serviços, é certo que a mens legis objetiva

disciplinar casos em que o empregador não tenha domicílio fixo e

sua atividade econômica, por natureza, seja exercida de forma

itinerante, justificando a alternativa proposta.

Dessa forma, ainda que o excepto tenha, por vezes, efetuado

carregamentos/descarregamentos em Ibaté/SP, não vislumbro, no

caso vertente, a hipótese do § 3º do art. 651 da CLT.

Desnecessária, portanto, a realização de audiência, como requerido

pelo excepto.

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar e determino

a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de Paulínia /SP.

Intimem-se as partes da presente decisão.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

PP

Processo Nº ATOrd-0010303-70.2024.5.15.0008
AUTOR ROMILDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TRANSJORDANO LTDA

ADVOGADO KARINA BACCARIN GASPAR(OAB:
468262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19a0d68

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Arguiu a ré TRANSJORDANO LTDA exceção de incompetência

relativa, ao argumento de que o excepto foi contratado na cidade de

Paulínia/SP, onde instalada sua matriz. Espera ver os autos

remetidos à referida jurisdição.

Explica que:

“Além da sede da empresa estar em Paulínia (SP), este foi o local

da contratação, bem como de onde saem as ordens emanadas, de

onde era feito a prestação de contas, bem como todos os

pagamentos.

Destacamos ainda que no ato da contratação, residindo o Excepto

na época do contrato de trabalho na cidade de Passos/MG

prontamente veio até o município de Paulínia/SP, para realizar os

testes e concorrer a vaga de emprego, visto que a empresa fornece

alimentação e dormitório para o período dos testes e avaliações do

processo de contratação”.

Mais, informa que não houve prestação de serviços no Município de

São Carlos/SP.

A parte colacionou aos autos contrato de trabalho e TRCT firmados

em Paulínia/SP (fls. 66/68 e fls. 75/76).

Em resposta, o trabalhador informa prestação de serviços “em sua

maioria esmagadora no município de Ibaté/SP”.

Dispõe § 3º do art. 651 da CLT que “em se tratando de empregador

que promova realização de atividades fora do lugar do contrato de

trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no

foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos

serviços”.

Muito embora a atecnia legislativa na redação do citado § 3º permita

a interpretação de que existe uma opção entre o foro da celebração

e o da prestação dos serviços, é certo que a mens legis objetiva

disciplinar casos em que o empregador não tenha domicílio fixo e

sua atividade econômica, por natureza, seja exercida de forma

itinerante, justificando a alternativa proposta.

Dessa forma, ainda que o excepto tenha, por vezes, efetuado

carregamentos/descarregamentos em Ibaté/SP, não vislumbro, no

caso vertente, a hipótese do § 3º do art. 651 da CLT.

Desnecessária, portanto, a realização de audiência, como requerido

pelo excepto.

Acolho a exceção de incompetência em razão do lugar e determino

a remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho de Paulínia /SP.

Intimem-se as partes da presente decisão.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

PP

Processo Nº HTE-0010726-30.2024.5.15.0008
REQUERENTES SERGIO SILVA BISPO

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

REQUERENTES HORUS MONTAGEM E LOCACAO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORUS MONTAGEM E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5a35d

proferido nos autos.

DESPACHO

Habilite-se o advogado do requerente empregado, em 15 dias, sob

pena de extinção.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010730-67.2024.5.15.0008
AUTOR MAICON ROBERTO ALVES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

RÉU SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ROBERTO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a374647

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 16:50, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir
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por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010170-43.2015.5.15.0008
AUTOR VINICIUS CIRINO DE MELO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU HENNY NUNES JUNIOR

RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

RÉU HELOY JOSE LOPES NUNES

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CIRINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7716d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0165600-95.2009.5.15.0008
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

RÉU JOEL LEMES COUTINHO

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8d555

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente, em dez dias, sobre a petição de Id

8b8bf53, sob pena de preclusão.

Decorrido, venham os autos conclusos para apreciação.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010170-43.2015.5.15.0008
AUTOR VINICIUS CIRINO DE MELO

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

ADVOGADO GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 229248/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
SOUSA(OAB: 264268/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR AMARO DA
SILVA(OAB: 409842/SP)

RÉU CLARO S.A.
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ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RÉU HENNY NUNES JUNIOR

RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

RÉU HELOY JOSE LOPES NUNES

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7716d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011084-73.2016.5.15.0008
AUTOR PAULO SERGIO BATISTA

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

RÉU GATTO & SILVA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA APARECIDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA ARANTES ZANETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3adf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Para prosseguimento da execução, informe o credor, em 10 dias, os

atuais endereços das terceiras interessadas Gabriela Arantes

Zanetti e Marcia Aparecida da Silva, considerando o certificado em

id 26dc940.

Intime-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002152-04.2013.5.15.0008
AUTOR LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CMC CONSTRUTORA MACHADO
CERA EIRELI - EPP

RÉU FABRICIO MACHADO CERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5077d9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para possibilitar a análise do pedido de penhora requerido no Id

044619b, diligencie o autor junto ao processo n.º 1504836-

10.2021.8.26.0291, em curso perante o Foro de Jaboticabal, para

juntar aos presentes autos, no prazo de trinta dias, a matrícula

atualizada do imóvel situado à Alameda Aziz Buzaide, n.º 11,

Complemento Al Bruno Verardino, n101, Jardim São Marcos, lote

14, quadra 121, CEP: 14.870-240, município de Jaboticabal/SP.

Atente o reclamante quanto o prazo do art. 11-A da CLT.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011372-79.2020.5.15.0008
AUTOR FLAVIO DANTAS DE LIMA
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ADVOGADO SILVANA MARA CANAVER(OAB:
93933/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO BALDINI

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DANTAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 645c4be

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto o requerido pelo autor nos Ids 01c0511 e

0582a5e.

Atente o reclamante que em 01/02/2024 no Id 145a2f3 o

reclamado apenas comprovou o pagamento efetuado em

25/01/2024, relativo a última cota do parcelamento, pagamento este

que foi devidamente liberado em 30/01/2024 conforme decisão de

Id ddfaf51 e comprovante de Id bfd97f4.

Atente, ainda, o reclamante que conforme certificado no Id e838212

não remanesce nos autos quaisquer valores para liberação.

Ciência ao autor.

Cumprido, retornem os autos ao arquivo.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011550-23.2023.5.15.0008
EMBARGANTE JOSE LUIS CAVARETTE

ADVOGADO DEVANEI SIMAO(OAB: 137268/SP)

EMBARGADO FABIANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA CABRAL(OAB:
295914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7dc1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011550-23.2023.5.15.0008
EMBARGANTE JOSE LUIS CAVARETTE

ADVOGADO DEVANEI SIMAO(OAB: 137268/SP)

EMBARGADO FABIANA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA CABRAL(OAB:
295914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS CAVARETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b7dc1b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011828-58.2022.5.15.0008
AUTOR DOUGLAS GEOVANNI BON

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

PERITO HILDEBRANDO FRANCISCO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GEOVANNI BON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9740baf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação apresentada pela parte autora no Id.

d46f62e, concedo vista à ré para que no prazo até o dia 03/05/2024,

manifeste-se nos autos dizendo se concorda com a realização da

audiência instrutória na modalidade exclusivamente

TELEPRESENCIAL.

O silêncio será interpretado como concordância, devendo os autos

virem conclusos para a devida conversão.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010468-54.2023.5.15.0008
AUTOR RODRIGO CEZAR ASSIS

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

AUTOR SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

ADVOGADO DANIEL SANTOS MARIOLO(OAB:
425160/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CEZAR ASSIS

  - SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ee74b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010758-06.2022.5.15.0008
AUTOR FREDSON COELHO DE JESUS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU GUSTAVO RODRIGUES BRAVO

ADVOGADO VALQUIRIA DE ARRUDA LEITE
SILVA(OAB: 225905/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RODRIGUES BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b5b1ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010758-06.2022.5.15.0008
AUTOR FREDSON COELHO DE JESUS

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU GUSTAVO RODRIGUES BRAVO

ADVOGADO VALQUIRIA DE ARRUDA LEITE
SILVA(OAB: 225905/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDSON COELHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b5b1ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010728-97.2024.5.15.0008
AUTOR ROCHA & MARTELLI ARARAQUARA

LTDA

ADVOGADO ALINE GULLO BELHOT(OAB:
312808/SP)

RÉU KLEBER JOSUE BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA & MARTELLI ARARAQUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbd823

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareça a procuradora do autor, em 15 dias, se a presente ação

deve ser julgada em São Carlos, visto que a petição inicial está

dirigida à Vara do Trabalho de Araraquara e os envolvidos também

possuem domicílio naquela cidade, sob pena de extinção.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010258-08.2020.5.15.0008
CONSIGNANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

CONSIGNATÁRIO NANCI BRANCO DE MIRANDA

ADVOGADO MARIANA TACIN ZUCOLOTTO(OAB:
297344/SP)

CONSIGNATÁRIO SUSETE MARILDA RAGONESI

ADVOGADO MARIANA TACIN ZUCOLOTTO(OAB:
297344/SP)

CONSIGNATÁRIO WILLIAN MARTINS DE PAULO

CONSIGNATÁRIO WELINGTON RICARDO DALSSASO

CONSIGNATÁRIO STHEFANNY KALLIE DOS SANTOS
MABONZO

CONSIGNATÁRIO SHAYENY WALTER MORAES

CONSIGNATÁRIO SUELI MARTINES SILVA

CONSIGNATÁRIO SUELEN CRISTINA DE OLIVEIRA
VIEIRA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO REGIANE RAMOS MUNO

CONSIGNATÁRIO PAULO SERGIO DE LIMA FEITOSA

CONSIGNATÁRIO RUTH TACIM RIBEIRO DE MELO

CONSIGNATÁRIO RENATA CRISTINA ZANCHIM BISPO

CONSIGNATÁRIO ANDREIA APARECIDA DA SILVA
VENTURA

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRO MARCOS DA SILVA

CONSIGNATÁRIO CAROLAINE OLIVEIRA SAMPAIO

CONSIGNATÁRIO CAMILA CACERES MOTTA

CONSIGNATÁRIO JAQUELINE JOSE DA SILVA

CONSIGNATÁRIO ADAO APARECIDO MAGRI DA SILVA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO CS TERCEIRIZACAO E TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

CONSIGNATÁRIO VALDEMIR DE LIMA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

CONSIGNATÁRIO GILIANE MARIA DA SILVA BARRETO
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CONSIGNATÁRIO GABRIELA ALICE DE CASTRO
FONSECA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO DEIVID MANGERONA

CONSIGNATÁRIO DANIELA PATRICIA DOS REIS DE
SOUZA SILVA

CONSIGNATÁRIO FABIO LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO ETIENE LOPES DE MIRANDA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO CAROLINA APARECIDA FERREIRA

CONSIGNATÁRIO CILENE APARECIDA FELICIO

CONSIGNATÁRIO MURILO CIARLO

CONSIGNATÁRIO LUIZ TEIXEIRA DA PENHA

CONSIGNATÁRIO NATASHA DO AMARAL

CONSIGNATÁRIO MURILO MARTINS

CONSIGNATÁRIO LETICIA ARAUJO SOLA

CONSIGNATÁRIO KAROLAYNE VICENTE DA SILVA

CONSIGNATÁRIO LUIZ BENEDITO BERNARDO

CONSIGNATÁRIO JOYCE NAYARA CASSETA

CONSIGNATÁRIO JOYCE ALINE ALVES DIAS

CONSIGNATÁRIO KARINA LANCELOTTI

CONSIGNATÁRIO JULIANA ANDRADE DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO JESSICA ALVES DE FREITAS

CONSIGNATÁRIO JHANNE KELLY PROCLAMA DE
SOUZA PAVIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

DULCINEIA FERREIRA CAMARGO

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA RAFAELA CANDIDO
FERREIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CARLA BAGIO

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAYARA DE LIMA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA KELLY AZAMBUJA
RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO APARECIDO MAGRI DA SILVA

  - ETIENE LOPES DE MIRANDA

  - FABIO LUIZ NOGUEIRA

  - GABRIELA ALICE DE CASTRO FONSECA

  - NANCI BRANCO DE MIRANDA

  - SUELEN CRISTINA DE OLIVEIRA VIEIRA

  - SUSETE MARILDA RAGONESI

  - VALDEMIR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd035a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Através do SisconDJ-JT do Banco do Brasil S/A libero o

remanescente do depósito judicial (Id 6e9b0e8) para quitação dos

honorários de sucumbência devidos ao patrono da consignante (R$

1.828,97) por transferência bancária. Do mesmo modo procedo às

transferências determinadas no julgado para os processos 0010716

-59.2019.5.15.0008 – DULCINEIA FERREIRA CAMARGO (R$

10.611,88), 0010791-98.2019.5.15.0008 – VANESSA ZAZI (R$

9.439,16), 0011503-88.2019.5.15.0008 – PAULA RAFAEL

CANDIDO SILVA (R$ 5.462,50), 0010717-44.2019.5.15.0008 –

PRISCILA KELLY AZAMBUJA RIBEIRO DOS SANTOS (R$

12.537,76), 0011207-63.2019.5.15.0106 – NAYARA DE LIMA (R$

11.349,55) e 0010734-80.2019.5.15.0008 - ANA CARLA BAGIO

(11.295,42). Os valores deverão ser atualizados a partir da data dos

depósitos.

Certifique-se a inexistência de saldo nas contas judiciais.

Cumprido, ao arquivo.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010258-08.2020.5.15.0008
CONSIGNANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
NOVAES(OAB: 223480/SP)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

CONSIGNATÁRIO NANCI BRANCO DE MIRANDA

ADVOGADO MARIANA TACIN ZUCOLOTTO(OAB:
297344/SP)

CONSIGNATÁRIO SUSETE MARILDA RAGONESI

ADVOGADO MARIANA TACIN ZUCOLOTTO(OAB:
297344/SP)

CONSIGNATÁRIO WILLIAN MARTINS DE PAULO

CONSIGNATÁRIO WELINGTON RICARDO DALSSASO

CONSIGNATÁRIO STHEFANNY KALLIE DOS SANTOS
MABONZO

CONSIGNATÁRIO SHAYENY WALTER MORAES

CONSIGNATÁRIO SUELI MARTINES SILVA

CONSIGNATÁRIO SUELEN CRISTINA DE OLIVEIRA
VIEIRA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO REGIANE RAMOS MUNO

CONSIGNATÁRIO PAULO SERGIO DE LIMA FEITOSA

CONSIGNATÁRIO RUTH TACIM RIBEIRO DE MELO

CONSIGNATÁRIO RENATA CRISTINA ZANCHIM BISPO

CONSIGNATÁRIO ANDREIA APARECIDA DA SILVA
VENTURA
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CONSIGNATÁRIO ALESSANDRO MARCOS DA SILVA

CONSIGNATÁRIO CAROLAINE OLIVEIRA SAMPAIO

CONSIGNATÁRIO CAMILA CACERES MOTTA

CONSIGNATÁRIO JAQUELINE JOSE DA SILVA

CONSIGNATÁRIO ADAO APARECIDO MAGRI DA SILVA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO CS TERCEIRIZACAO E TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

CONSIGNATÁRIO VALDEMIR DE LIMA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

CONSIGNATÁRIO GILIANE MARIA DA SILVA BARRETO

CONSIGNATÁRIO GABRIELA ALICE DE CASTRO
FONSECA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO DEIVID MANGERONA

CONSIGNATÁRIO DANIELA PATRICIA DOS REIS DE
SOUZA SILVA

CONSIGNATÁRIO FABIO LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO ETIENE LOPES DE MIRANDA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

CONSIGNATÁRIO CAROLINA APARECIDA FERREIRA

CONSIGNATÁRIO CILENE APARECIDA FELICIO

CONSIGNATÁRIO MURILO CIARLO

CONSIGNATÁRIO LUIZ TEIXEIRA DA PENHA

CONSIGNATÁRIO NATASHA DO AMARAL

CONSIGNATÁRIO MURILO MARTINS

CONSIGNATÁRIO LETICIA ARAUJO SOLA

CONSIGNATÁRIO KAROLAYNE VICENTE DA SILVA

CONSIGNATÁRIO LUIZ BENEDITO BERNARDO

CONSIGNATÁRIO JOYCE NAYARA CASSETA

CONSIGNATÁRIO JOYCE ALINE ALVES DIAS

CONSIGNATÁRIO KARINA LANCELOTTI

CONSIGNATÁRIO JULIANA ANDRADE DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO JESSICA ALVES DE FREITAS

CONSIGNATÁRIO JHANNE KELLY PROCLAMA DE
SOUZA PAVIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

DULCINEIA FERREIRA CAMARGO

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA RAFAELA CANDIDO
FERREIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CARLA BAGIO

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAYARA DE LIMA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA KELLY AZAMBUJA
RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd035a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Através do SisconDJ-JT do Banco do Brasil S/A libero o

remanescente do depósito judicial (Id 6e9b0e8) para quitação dos

honorários de sucumbência devidos ao patrono da consignante (R$

1.828,97) por transferência bancária. Do mesmo modo procedo às

transferências determinadas no julgado para os processos 0010716

-59.2019.5.15.0008 – DULCINEIA FERREIRA CAMARGO (R$

10.611,88), 0010791-98.2019.5.15.0008 – VANESSA ZAZI (R$

9.439,16), 0011503-88.2019.5.15.0008 – PAULA RAFAEL

CANDIDO SILVA (R$ 5.462,50), 0010717-44.2019.5.15.0008 –

PRISCILA KELLY AZAMBUJA RIBEIRO DOS SANTOS (R$

12.537,76), 0011207-63.2019.5.15.0106 – NAYARA DE LIMA (R$

11.349,55) e 0010734-80.2019.5.15.0008 - ANA CARLA BAGIO

(11.295,42). Os valores deverão ser atualizados a partir da data dos

depósitos.

Certifique-se a inexistência de saldo nas contas judiciais.

Cumprido, ao arquivo.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010120-36.2023.5.15.0008
AUTOR ALEXANDRE CAUDURO ALBERS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU CETEST MINAS ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327e191

proferido nos autos.
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DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 15:45,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010120-36.2023.5.15.0008
AUTOR ALEXANDRE CAUDURO ALBERS

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA CONCEICAO
COMPORTO(OAB: 312375/SP)

RÉU CETEST MINAS ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO BRANCO
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB:
106810/RJ)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CAUDURO ALBERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327e191

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 15:45,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010734-07.2024.5.15.0008
AUTOR CLEVERSON BATISTA

EVANGELISTA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BERTOLINE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RÉU DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

RÉU MODENUTI LOCADORA DE BENS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON BATISTA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05bb58

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 17:00, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8528
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011838-05.2022.5.15.0008
AUTOR RICARDO EUGENIO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BERTOLINE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RÉU MODENUTI LOCADORA DE BENS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLINE SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - DISTRIBUIDORA MODENUTI COMERCIO DE UTENSILIOS
DOMES LTD

  - MODENUTI LOCADORA DE BENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb93a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 14:15,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011838-05.2022.5.15.0008
AUTOR RICARDO EUGENIO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BERTOLINE SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RÉU MODENUTI LOCADORA DE BENS
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb93a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 14:15,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011538-09.2023.5.15.0008
AUTOR MARILEIDE SILVA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU SAMHI SANEAMENTO MAO DE
OBRA E HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS GHEORGHIU(OAB:
143234/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO PRADO VIEIRA(OAB:
307106/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE SILVA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf2ae5

proferido nos autos.

DESPACHO

A título de correção de erro material, fica desde já consignado que a

data correta da sessão instrutória designada em ata de audiência

(Id. 2a1d374) é o dia 20/05/2025 15:45, e não 29/05/2025, conforme

constou do mencionado documento.

Fica consignado ainda, que permanecem válidos todos os demais
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termos constantes da referida ata de audiência.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011538-09.2023.5.15.0008
AUTOR MARILEIDE SILVA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU SAMHI SANEAMENTO MAO DE
OBRA E HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO DEMETRIUS GHEORGHIU(OAB:
143234/SP)

ADVOGADO JOSE MARIO PRADO VIEIRA(OAB:
307106/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMHI SANEAMENTO MAO DE OBRA E HIGIENIZACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbf2ae5

proferido nos autos.

DESPACHO

A título de correção de erro material, fica desde já consignado que a

data correta da sessão instrutória designada em ata de audiência

(Id. 2a1d374) é o dia 20/05/2025 15:45, e não 29/05/2025, conforme

constou do mencionado documento.

Fica consignado ainda, que permanecem válidos todos os demais

termos constantes da referida ata de audiência.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011880-54.2022.5.15.0008
AUTOR D.P.

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

RÉU C.T.S.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 92b78f1.

Processo Nº ATOrd-0010732-37.2024.5.15.0008
AUTOR ROSEMARA AMANCIO MARQUES

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

RÉU SELMA MARGARETHI BARUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARA AMANCIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a87af3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte reclamante pleiteia a sumária expedição de alvará judicial

para levantamento do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Nos termos previstos no art. 300 do CPC, a tutela de urgência é

cabível quando houver elementos que evidenciem a probabilidade

do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo

ou quando restar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

propósito protelatório do réu (art. 311, I do CPC). Necessário,

também, conforme estabelecido no §3º do mesmo art. 300, a

possibilidade de reversibilidade do provimento antecipatório, a fim

de se evitar a ocorrência de prejuízo infundado à parte prejudicada.

No caso vertente, o TRCT de fls. 21/22 atesta dispensa imotivada

da parte reclamante, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela

pleiteada.

Isso posto, e diante da prova inequívoca da dispensada

imotivada,CONCEDO a antecipação da tutela requerida a fim

deAUTORIZARo levantamento dos depósitos do FGTS existentes

em sua conta vinculada, bem como o seguro-desemprego, referente

ao extinto contrato de trabalho em tela.

Em face do grande número de processos em tramitação por este

Juízo e, em atenção aos princípios da celeridade e economia
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processuais, via da presente decisão, devidamente assinada

eletronicamente, servirá como alvará.

Determino ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem

suas vezes fizer, que efetue o pagamento à parte reclamante

ROSEMARA AMANCIO MARQUES – CPF: 337.317.638-77, da

importância depositada em conta vinculada, mais correção

monetária e juros de mora, nos termos da Lei 8.036, decreto Nº

99684, de novembro de 1.990, que regulamentou o Fundo de

Garantia de Tempo de Serviço.

Determino que o Ministério do Trabalho ou o Sr. Gerente da CEF

processe o requer imento de seguro-desemprego do(a)

empregado(a)-reclamante para que este(a) possa receber a

importância referente às parcelas do seguro-desemprego, caso

tenha direito, nos termos da lei, cabendo ao órgão competente a

análise dos pressupostos em relação ao referido seguro.

A parte interessada deverá realizar a impressão desta decisão

assinada eletronicamente pelo(a) MM(a). Juiz(a) e dirigir-se aos

órgãos competentes para levantamento do(s) valor(es).

Dê-se ciência ao autor da presente decisão.

Designe-se audiência e intimem-se as partes com as cautelas de

estilo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

PP

Processo Nº ATOrd-0010420-42.2024.5.15.0079
AUTOR RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TAINARA PAVINI(OAB: 438060/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

RÉU PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - PREMIER PET COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ba071

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 17:10, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do
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aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011414-60.2022.5.15.0008
AUTOR RAFAEL HENRIQUE JERONIMO

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FARIAS DA
SILVA(OAB: 294343/SP)

RÉU NT FAST ALIMENTACAO EIRELI

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE JERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7722ca2

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência UNA do

presente feito para o dia 02/07/2024 16:00, mantidas as demais

cominações anteriores, inclusive o link para acesso à sessão na

data de sua realização, que deverá ocorrer através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se, sendo a 1ª ré através da expedição de novo edital de

notificação.
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SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011880-54.2022.5.15.0008
AUTOR D.P.

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

RÉU C.T.S.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 92b78f1.

Processo Nº ATOrd-0010420-42.2024.5.15.0079
AUTOR RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO TAINARA PAVINI(OAB: 438060/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

RÉU PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ba071

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 17:10, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,

após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual
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ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001608-16.2013.5.15.0008
AUTOR ABEL PEREIRA DINIZ

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

RÉU DAYANE ANDRE DE LIMA FERREIRA

RÉU DONIZETI ANDRE DE LIMA

RÉU DOUGLAS ANDRE DE LIMA

RÉU DALMETAL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO DE LIMA FERREIRA(OAB:
138256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL PEREIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177e40e

proferido nos autos.

DESPACHO

A sócia DAYANE ANDRE DE LIMA FERREIRA foi devidamente

intimada, conforme Id 9c6ce7f.

Os sócios DOUGLAS ANDRE DE LIMA e DONIZETI ANDRE DE

LIMA deverão ser intimados, por correio com aviso de recebimento,

da decisão de Id 8bb26a8 nos endereços fornecidos pelo exequente

na petição de Id 9343cbc e já devidamente alterados no

cadastramento processual.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para julgamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Oportunamente, venham os autos conclusos para apreciação dos

demais requerimentos de Id 3ff2cd7.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011408-19.2023.5.15.0008
AUTOR ANGELO LOSAPIO JUNIOR

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO LOSAPIO JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b8ec50

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011408-19.2023.5.15.0008
AUTOR ANGELO LOSAPIO JUNIOR

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287/SP)

RÉU BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO TAVARES
SOBREIRA(OAB: 379785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSM CARGAS E LOGISTICA EIRELI

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b8ec50

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010740-14.2024.5.15.0008
AUTOR FILIPE FABIANO

ADVOGADO ANDREIA DE SOUZA PINOTTI(OAB:
210612/SP)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL ERCOLE(OAB:
338137/SP)

ADVOGADO GABRIELLA FALCAI POLITO(OAB:
405896/SP)

ADVOGADO MURILO CAMOLEZI DE SOUZA(OAB:
274157/SP)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ NOGUEIRA(OAB:
275175/SP)

ADVOGADO Maurício José Ercole(OAB:
152418/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE FABIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e998739

proferido nos autos.

Nos termos do que dispõe o art. 6º, § 1º, da Portaria GP-CR nº

002/2022, com a redação dada pela Portaria CP-CR nº 004/2022, e

por não vislumbrar prejuízo para a instrução processual e como

medida de ampliação do acesso à justiça aos cidadãos, designo

audiência INICIAL para o dia 21/10/2024 17:20, que será realizada

na modalidade telepresencial, com a utilização da ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphonee para computador,

observando-se os procedimentos e determinações a seguir

elencadas:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo linkhttps://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para o acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta, tão somente, selecionar completamente o link

abaixo, copiá-lo (CTRL +C) e colá-lo (CTRL+V) em uma nova

aba do respectivo navegador, ou ainda, como segunda opção,
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após selecionar completamente referido link, “clicar” sobre ele

selecionado com o botão direito do mouse e escolher dentre a

lista de opções que serão abertas, a opção “abrir link”, ocasião

em que os participantes ingressarão diretamente em uma sala

de espera e, oportunamente, serão conduzidos à sala principal.

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Caso sejam solicitados o ID da reunião e a Senha de acesso,

deverão ser inseridos os dados acima.

Deverão as partes e advogados se atentarem, principalmente,

às instruções imediatamente acima descritas, haja vista que

todas as informações necessárias para que os interessados

ingressem diretamente no ambiente virtual constam do

presente despacho de designação, sendo este o meio OFICIAL

de comunicação processual, tornando-se, consequentemente,

desnecessário o envio por esta Vara do link de acesso aos

participantes (partes e advogados) através de e-mails.

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o link(item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência telepresencial.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo

tribunalpoderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico

(link): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligadoe ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início da sessão.

Lembrando que o ambiente virtual foi criado para a realização de

todas as audiências, podendo ocorrer atrasos, pois a audiência

anterior pode não ter sido ainda encerrada.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o linke as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento

da reclamação trabalhista, com eventual responsabilização

pelo pagamento das custas.

12. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas.

13. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a

defesa poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos

do artigo 847 da CLT.

14. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e, eventualmente, confissão

quanto à matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a

parte reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Preliminarmente, por medida de celeridade e economia,

determino o processamento do feito pelo juízo 100% digital até

ulterior deliberação sobre a matéria, que será procedida na

audiência ora designada, havendo impugnação dos

interessados

As partes deverão dizer se desejam a tramitação da ação pelo

regime “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução

Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região. A adoção do

“Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de todas

as partes.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010338-64.2023.5.15.0008
AUTOR ROSANGELA DO CARMO FRANCO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8537
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f261ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 15:00,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010338-64.2023.5.15.0008
AUTOR ROSANGELA DO CARMO FRANCO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DO CARMO FRANCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f261ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 15:00,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010724-60.2024.5.15.0008
AUTOR JOSE ADVANDO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADVANDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ff4f90

proferido nos autos.

DESPACHO

Junte o procurador do reclamante, em 15 dias, procuração que

outorgue poderes para atuar no feito, sob pena de extinção.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012016-61.2016.5.15.0008
AUTOR VITOR LAZZARI LEVADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8538
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LAIS APARECIDA
LARANGEIRA(OAB: 347877/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERMINO DA
COSTA(OAB: 109726/SP)

AUTOR THAIS DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO GLEDSON LUIZ DE PAULA
ANDRADE(OAB: 259134/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES
ANTONIO(OAB: 280098/SP)

AUTOR HENRIQUE PEREIRA ALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

AUTOR EDUARDO FABRICIO DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR JOSISLAINE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR LUIS RICARDO GONCALVES
EVANGELISTA

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR PAULO MASSARO

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

AUTOR DIEGO CAVALCANTE ALVES

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA AMATO(OAB:
245477/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAMFELLA(OAB:
238929/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR IVES FABRICIO LIMA CATANHA

ADVOGADO JANDUIR LEITE CATANHA(OAB:
52184/SP)

AUTOR VINICIUS DINIZ DALL ANTONIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR ANGELICA DE MELO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR RAFAEL RODRIGUES RUFINO

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR RAINER COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

AUTOR VIVIANE APARECIDA RIBEIRO DE
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR JHONATHAN ROBERTO MORAES

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE SANTANA MOTTA

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR JOAO CARLOS JULIANO DE SOUZA
VAZ

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR SANDRA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

AUTOR FELIPE MOCCHI RAMPINELLI

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

AUTOR DIEGO MONAR FIRMINO MARTINS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR RENATO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO HALYNE MARQUES(OAB:
389923/SP)

AUTOR LUCAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR PAULO VITOR LANDIN DOS SANTOS

ADVOGADO WENDELL GALANTE(OAB:
379308/SP)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE MARIOTTO
BARBOZA(OAB: 278441/SP)

AUTOR ROBSON ESTEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANIVALDO DOS ANJOS FILHO(OAB:
273069/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
312067/SP)

AUTOR MARCELO BESERRA SOARES

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

AUTOR ANDERSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIARA FORNASIER MORONE(OAB:
342814/SP)

ADVOGADO ANDREW FELIPE DA SILVA(OAB:
398700/SP)

AUTOR MICHELLI MEDEIROS

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

RÉU JULIO CESAR BIANCHIM

ADVOGADO NELSON FRANCISCO TEMPLE
BERGONSO(OAB: 238195/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERRARI FILHO(OAB:
356541/SP)

ADVOGADO MAIRA RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 307332/SP)

ADVOGADO MARCELO RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 372197/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO ANTUNES

RÉU SAO CARLOS FUTEBOL CLUBE
LTDA - ME

RÉU ALFA ASSESSORIA E
INVESTIMENTOS EM ESPORTES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS EDUARDO GONCALVES

ADVOGADO LUIS EDUARDO GONCALVES(OAB:
249132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BIANCHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8539
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc511e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, exclua-se a restrição de transferência do veículo de

placa DHH1525, via Renajud, conforme requerido na petição de Id

aff6bbb.

Ato contínuo, em relação ao valor transferido ao processo nº

0011147-64.2017.5.15.0008 pelo Juízo Cível, aguarde-se decisão

pendente naquele feito.

Intime-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012016-61.2016.5.15.0008
AUTOR VITOR LAZZARI LEVADA

ADVOGADO LAIS APARECIDA
LARANGEIRA(OAB: 347877/SP)

ADVOGADO ADRIANA MARIA FERMINO DA
COSTA(OAB: 109726/SP)

AUTOR THAIS DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO GLEDSON LUIZ DE PAULA
ANDRADE(OAB: 259134/SP)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES
ANTONIO(OAB: 280098/SP)

AUTOR HENRIQUE PEREIRA ALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO REGIS CARLOS GONZALES(OAB:
183933/SP)

AUTOR EDUARDO FABRICIO DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR JOSISLAINE SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR LUIS RICARDO GONCALVES
EVANGELISTA

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR PAULO MASSARO

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

AUTOR DIEGO CAVALCANTE ALVES

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA AMATO(OAB:
245477/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CAMFELLA(OAB:
238929/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR IVES FABRICIO LIMA CATANHA

ADVOGADO JANDUIR LEITE CATANHA(OAB:
52184/SP)

AUTOR VINICIUS DINIZ DALL ANTONIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR ANGELICA DE MELO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR RAFAEL RODRIGUES RUFINO

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR RAINER COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

AUTOR VIVIANE APARECIDA RIBEIRO DE
ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR JHONATHAN ROBERTO MORAES

ADVOGADO DIEGO RODRIGO SATURNINO(OAB:
324272/SP)

AUTOR LUIZ HENRIQUE SANTANA MOTTA

ADVOGADO RENATA VALERIA ULIAN(OAB:
95219/SP)

AUTOR JOAO CARLOS JULIANO DE SOUZA
VAZ

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR SANDRA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

AUTOR FELIPE MOCCHI RAMPINELLI

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

AUTOR DIEGO MONAR FIRMINO MARTINS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR RENATO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO HALYNE MARQUES(OAB:
389923/SP)

AUTOR LUCAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

AUTOR PAULO VITOR LANDIN DOS SANTOS

ADVOGADO WENDELL GALANTE(OAB:
379308/SP)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE MARIOTTO
BARBOZA(OAB: 278441/SP)

AUTOR ROBSON ESTEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANIVALDO DOS ANJOS FILHO(OAB:
273069/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
312067/SP)

AUTOR MARCELO BESERRA SOARES

ADVOGADO EURIPEDES GONCALVES
NETO(OAB: 356670/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

AUTOR ANDERSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAIARA FORNASIER MORONE(OAB:
342814/SP)

ADVOGADO ANDREW FELIPE DA SILVA(OAB:
398700/SP)

AUTOR MICHELLI MEDEIROS

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

RÉU JULIO CESAR BIANCHIM

ADVOGADO NELSON FRANCISCO TEMPLE
BERGONSO(OAB: 238195/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERRARI FILHO(OAB:
356541/SP)

ADVOGADO MAIRA RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 307332/SP)

ADVOGADO MARCELO RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 372197/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8540
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU CARLOS ALBERTO ANTUNES

RÉU SAO CARLOS FUTEBOL CLUBE
LTDA - ME

RÉU ALFA ASSESSORIA E
INVESTIMENTOS EM ESPORTES
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS EDUARDO GONCALVES

ADVOGADO LUIS EDUARDO GONCALVES(OAB:
249132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTONIO DE OLIVEIRA

  - ANGELICA DE MELO

  - DIEGO CAVALCANTE ALVES

  - DIEGO MONAR FIRMINO MARTINS

  - EDUARDO FABRICIO DE SOUZA

  - FELIPE MOCCHI RAMPINELLI

  - HENRIQUE PEREIRA ALVES DE CARVALHO

  - IVES FABRICIO LIMA CATANHA

  - JHONATHAN ROBERTO MORAES

  - JOAO CARLOS JULIANO DE SOUZA VAZ

  - JOSISLAINE SANTOS RODRIGUES

  - LUCAS DE OLIVEIRA RIBEIRO

  - LUIS RICARDO GONCALVES EVANGELISTA

  - LUIZ HENRIQUE SANTANA MOTTA

  - MARCELO BESERRA SOARES

  - MICHELLI MEDEIROS

  - PAULO MASSARO

  - PAULO VITOR LANDIN DOS SANTOS

  - RAFAEL RODRIGUES RUFINO

  - RAINER COSTA DE OLIVEIRA

  - RENATO APARECIDO DA SILVA

  - ROBSON ESTEVES DE OLIVEIRA

  - SANDRA DE ALMEIDA SILVA

  - THAIS DE LIMA OLIVEIRA

  - VINICIUS DINIZ DALL ANTONIA

  - VITOR LAZZARI LEVADA

  - VIVIANE APARECIDA RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc511e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, exclua-se a restrição de transferência do veículo de

placa DHH1525, via Renajud, conforme requerido na petição de Id

aff6bbb.

Ato contínuo, em relação ao valor transferido ao processo nº

0011147-64.2017.5.15.0008 pelo Juízo Cível, aguarde-se decisão

pendente naquele feito.

Intime-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010392-30.2023.5.15.0008
AUTOR WILLIAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 467848/SP)

RÉU SIDERTEC ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERTEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce3db7

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 16:30,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010224-62.2022.5.15.0008
AUTOR JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RBJ PINTURAS E SERVICOS LTDA -
ME

RÉU VITA CONSTRUTORA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8541
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a5585

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010476-65.2022.5.15.0008
AUTOR UBERLAN GOMES DIAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MOSAICO - MORAES E SOARES
ENGENHARIA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ CASA GRANDE DE
CAMARGO(OAB: 172031/SP)

RÉU RPS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAICO - MORAES E SOARES ENGENHARIA
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - RPS ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d4f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 17:15,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010392-30.2023.5.15.0008
AUTOR WILLIAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 467848/SP)

RÉU SIDERTEC ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce3db7

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 16:30,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010476-65.2022.5.15.0008
AUTOR UBERLAN GOMES DIAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MOSAICO - MORAES E SOARES
ENGENHARIA INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP
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ADVOGADO ANDRE LUIZ CASA GRANDE DE
CAMARGO(OAB: 172031/SP)

RÉU RPS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBERLAN GOMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d4f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 17:15,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011260-08.2023.5.15.0008
AUTOR TAINARA GABRIELE SALLES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU FRANGAO FOODS ABATEDOURO
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
191038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGAO FOODS ABATEDOURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7ba8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011260-08.2023.5.15.0008
AUTOR TAINARA GABRIELE SALLES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU FRANGAO FOODS ABATEDOURO
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
191038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA GABRIELE SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad7ba8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SÃO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010216-51.2023.5.15.0008
AUTOR LEONARDO WAZ CRUZ

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

RÉU HMT CONSTRUTORA E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO VITORIA CIANFLONE DE
CAMPOS(OAB: 381794/SP)

RÉU JOSE RODRIGO TORRES

RÉU JONAS HUMBERTO TORRES

RÉU CARLA GONCALVES CASADEI
TORRES - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ MIRANDOLA(OAB:
333721/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GONCALVES CASADEI TORRES - ME

  - HMT CONSTRUTORA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

  - PREMIER PET COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb9bf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 16:00,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010216-51.2023.5.15.0008
AUTOR LEONARDO WAZ CRUZ

ADVOGADO DAMARIS VIEIRA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 448763/SP)

RÉU PREMIER PET COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

RÉU HMT CONSTRUTORA E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO VITORIA CIANFLONE DE
CAMPOS(OAB: 381794/SP)

RÉU JOSE RODRIGO TORRES

RÉU JONAS HUMBERTO TORRES

RÉU CARLA GONCALVES CASADEI
TORRES - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ MIRANDOLA(OAB:
333721/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

PERITO RODRIGO LEONARDO VINICIUS
FREGONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO WAZ CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb9bf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Face a remanejamento de pauta, redesigne-se a audiência de

INSTRUÇÃO do presente feito para o dia 22/10/2024 16:00,

mantidas as demais cominações anteriores, inclusive o link para

acesso à sessão na data de sua realização, que deverá ocorrer

através do seguinte:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/86895435644?pwd=TmRBV0xuQmxtb3FYbjdVYTR

LN2o0QT09

ID da reunião: 868 9543 5644

Senha de acesso: 980605

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

CESAR REINALDO OFFA BASILE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0179000-26.2002.5.15.0008
AUTOR GILMAR NUNES ANDRADE

ADVOGADO HELENA MARIA BUNHOLLI DE
OLIVEIRA(OAB: 106738/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA
JUNIOR

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU SUELI APARECIDA PEREA LEIVA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)
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ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA
JUNIOR

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO RISSETTI
BITTENCOURT(OAB: 138805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA PEREA LEIVA

  - VALDEVINO MORENO PEREA

  - VALDEVINO MORENO PEREA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe74977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR REINALDO OFFA BASILE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0179000-26.2002.5.15.0008
AUTOR GILMAR NUNES ANDRADE

ADVOGADO HELENA MARIA BUNHOLLI DE
OLIVEIRA(OAB: 106738/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA
JUNIOR

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU SUELI APARECIDA PEREA LEIVA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA
JUNIOR

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU VALDEVINO MORENO PEREA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO RISSETTI
BITTENCOURT(OAB: 138805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR NUNES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe74977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CESAR REINALDO OFFA BASILE

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010506-05.2019.5.15.0106
AUTOR BRUNA ELISA DOS SANTOS

AVELINO

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

RÉU EDIVALDO LUIS COLLETTI

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU EDIVALDO LUIS COLLETTI
12238219862

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA DE
GONZALEZ(OAB: 321358/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ELISA DOS SANTOS AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o autor ciente do despacho de id. e57993c . "...Nada sendo

apreendido, dê-se ciência à parte exequente e tornem os autos ao

sobrestamento, aguardando o integral decurso do prazo

prescricional..."

Processo Nº ATOrd-0010406-45.2022.5.15.0106
AUTOR IRANILDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

ADVOGADO PATRICIA MATOS BERGAMIN DE
MOURA(OAB: 173460/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ LAPENTA SGARBI DO
AMARAL(OAB: 329459/SP)
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ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO NARRIDA MENESES SEVILHA(OAB:
451962/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA
FERREIRA DE CARVALHO(OAB:
267591/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

RÉU JM SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

PERITO VALDIR LUIZ MARCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para requerer o que de direito.

Processo Nº ATOrd-0010888-61.2020.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ALEXANDRO ALBERTO FARIA

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MONTAGNANI
FIGUEIRA(OAB: 263960/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

RÉU CBP PERFURATRIZES DO BRASIL
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

RÉU JOAQUIM AURELIO GOMES

RÉU COBRASPER INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PERFURATRIZES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ALBERTO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

Processo Nº ATOrd-0010767-28.2023.5.15.0106
AUTOR EDJAN SANTOS ALVES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SAO CARLOS AMBIENTAL -
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CARLOS AMBIENTAL - SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA E TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a7da16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,na ação trabalhistaque EDJAN SANTOS

ALVESmove em face deSÃO CARLOS AMBIENTAL -

SERVIÇOS DE LIMPEZAURBANA E TRATAMENTO DE

RESÍDUOS LTDA., decido:

1 -condenar a ré ao pagamento para o autor de: 1.1 - horas extras,

assim consideradas as trabalhadasapós a oitava diária e

quadragésima quarta semanal, de forma não cumulativa,com

acréscimo do adicional legal,sendo de 100% quando de labor em

feriados sem folga compensatória, com reflexos em descansos

semanais remunerados, feriados, aviso prévio indenizado, férias +

1/3, décimo terceiro salário, ea depositar os reflexos respectivos no

FGTS + 40% na conta vinculada do autor, tendo como divisor 220 e

como base de cálculo todas as verbas de natureza salarial, inclusive

adicional de insalubridade; 1.2 -indenização correspondente à

remuneração do período deintervalo intrajornada mínimo legal

suprimido, com acréscimo de 50%;

2 -condenar a ré ao pagamento para o autor de indenização por

dano moral no valor de R$3.000,00;

3 -autorizar a dedução do montante da condenação dos valores já

quitados sob os mesmos títulos, desde que objeto de comprovantes

já juntados aos autos, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST em

relação às horas extras;

4 – conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita; e

5 - condenar a ré ao pagamento para os advogados do autor de

honorários advocatícios no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação desta sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários.

O valor do principal deverá ser apurado em liquidação de sentença

e atualizado monetariamente, por meio da incidência apenas do

IPCA-E até o dia anterior ao do ajuizamento e apenas da taxa
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SELIC (que já engloba correção monetária e juros) a partir do dia do

ajuizamento, sendo,para o valor relativo à indenização por dano

moral, a partir da data da publicação desta sentença (Súmulas 439

do TST e 362 do STJ).

Os encargos sociais e fiscais deverão ser recolhidos de acordo com

a Súmula 368 do TST, sob pena de execução direta do valor

correspondente aos encargos sociais (artigos 876, parágrafo único,

da CLT e 114, VIII, da CF), observando o seguinte: 1) o imposto de

renda não incide sobre juros de mora - OJ 400 da SDI-1 do TST; 2)

a Justiça do Trabalho não possui competência para execução das

contribuições sociais devidas a terceiros - artigo 114, VIII, da CF; 3)

compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, das

contribuições sociais referentes ao Seguro de Acidente do Trabalho

– OJ 414 da SDI-1 do TST; 4) a ré deverá deduzir do crédito do

autor o valor relativo ao imposto de renda e à quota dele das

contribuições sociais - OJ 363 da SDI-1 do TST; 5) os títulos de

direito deferidos de natureza salarial são:horas extras; reflexos em

décimo terceiro salário, descansos semanais remunerados e

feriados; e 6) os títulos de direito deferidos de natureza indenizatória

são: reflexos em férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS +

40%; e indenizações.

Com amparo nos artigos 832, §1.º e 879 da CLT e nos princípios da

efetividade da execução e da razoável duração do processo,

determino à ré que, imediatamente ao trânsito em julgado desta

sentença e independentemente de nova intimação, no prazo de 8

dias úteis, apresente os cálculos de liquidação (com a utilização do

sistema PJe-Calc) e deposite em Juízo, de forma vinculada a este

feito, o valor que entende devido a título de crédito do autor, sob

pena de preclusão e de nomeação de perito contábil, com

posteriores intimação do autor para eventual impugnação, quando

deverá indicar os itens e valores objeto de discordância, bem como

os cálculos de liquidação que entende corretos (também com a

utilização do sistema Pje-Calc) e conclusão dos autos à Contadoria

do Juízo.

Arbitro à condenação R$30.000,00 e às custas processuais, pela ré,

R$600,00, nos termos do artigo 789, I, da CLT.

A Secretaria deste Juízo deverá intimar as partes desta sentença.

  Luís Augusto Fortuna

 Juiz do Trabalho Substituto

Assinado e datado digitalmente

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010767-28.2023.5.15.0106
AUTOR EDJAN SANTOS ALVES

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SAO CARLOS AMBIENTAL -
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJAN SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a7da16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,na ação trabalhistaque EDJAN SANTOS

ALVESmove em face deSÃO CARLOS AMBIENTAL -

SERVIÇOS DE LIMPEZAURBANA E TRATAMENTO DE

RESÍDUOS LTDA., decido:

1 -condenar a ré ao pagamento para o autor de: 1.1 - horas extras,

assim consideradas as trabalhadasapós a oitava diária e

quadragésima quarta semanal, de forma não cumulativa,com

acréscimo do adicional legal,sendo de 100% quando de labor em

feriados sem folga compensatória, com reflexos em descansos

semanais remunerados, feriados, aviso prévio indenizado, férias +

1/3, décimo terceiro salário, ea depositar os reflexos respectivos no

FGTS + 40% na conta vinculada do autor, tendo como divisor 220 e

como base de cálculo todas as verbas de natureza salarial, inclusive

adicional de insalubridade; 1.2 -indenização correspondente à

remuneração do período deintervalo intrajornada mínimo legal

suprimido, com acréscimo de 50%;

2 -condenar a ré ao pagamento para o autor de indenização por

dano moral no valor de R$3.000,00;

3 -autorizar a dedução do montante da condenação dos valores já

quitados sob os mesmos títulos, desde que objeto de comprovantes

já juntados aos autos, observada a OJ 415 da SDI-1 do TST em

relação às horas extras;

4 – conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita; e

5 - condenar a ré ao pagamento para os advogados do autor de

honorários advocatícios no importe de 10% do valor que resultar da

liquidação desta sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários.

O valor do principal deverá ser apurado em liquidação de sentença

e atualizado monetariamente, por meio da incidência apenas do

IPCA-E até o dia anterior ao do ajuizamento e apenas da taxa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8547
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

SELIC (que já engloba correção monetária e juros) a partir do dia do

ajuizamento, sendo,para o valor relativo à indenização por dano

moral, a partir da data da publicação desta sentença (Súmulas 439

do TST e 362 do STJ).

Os encargos sociais e fiscais deverão ser recolhidos de acordo com

a Súmula 368 do TST, sob pena de execução direta do valor

correspondente aos encargos sociais (artigos 876, parágrafo único,

da CLT e 114, VIII, da CF), observando o seguinte: 1) o imposto de

renda não incide sobre juros de mora - OJ 400 da SDI-1 do TST; 2)

a Justiça do Trabalho não possui competência para execução das

contribuições sociais devidas a terceiros - artigo 114, VIII, da CF; 3)

compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, das

contribuições sociais referentes ao Seguro de Acidente do Trabalho

– OJ 414 da SDI-1 do TST; 4) a ré deverá deduzir do crédito do

autor o valor relativo ao imposto de renda e à quota dele das

contribuições sociais - OJ 363 da SDI-1 do TST; 5) os títulos de

direito deferidos de natureza salarial são:horas extras; reflexos em

décimo terceiro salário, descansos semanais remunerados e

feriados; e 6) os títulos de direito deferidos de natureza indenizatória

são: reflexos em férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS +

40%; e indenizações.

Com amparo nos artigos 832, §1.º e 879 da CLT e nos princípios da

efetividade da execução e da razoável duração do processo,

determino à ré que, imediatamente ao trânsito em julgado desta

sentença e independentemente de nova intimação, no prazo de 8

dias úteis, apresente os cálculos de liquidação (com a utilização do

sistema PJe-Calc) e deposite em Juízo, de forma vinculada a este

feito, o valor que entende devido a título de crédito do autor, sob

pena de preclusão e de nomeação de perito contábil, com

posteriores intimação do autor para eventual impugnação, quando

deverá indicar os itens e valores objeto de discordância, bem como

os cálculos de liquidação que entende corretos (também com a

utilização do sistema Pje-Calc) e conclusão dos autos à Contadoria

do Juízo.

Arbitro à condenação R$30.000,00 e às custas processuais, pela ré,

R$600,00, nos termos do artigo 789, I, da CLT.

A Secretaria deste Juízo deverá intimar as partes desta sentença.

  Luís Augusto Fortuna

 Juiz do Trabalho Substituto

Assinado e datado digitalmente

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011849-94.2023.5.15.0106
AUTOR DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SAO CARLOS AMBIENTAL -
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO CARLOS AMBIENTAL - SERVICOS DE LIMPEZA
URBANA E TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c140f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim sendo, com amparo nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do

CPC, rejeitoos embargos declaratórios de SÃO CARLOS

A M B I E N T A L  -  S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A  U R B A N A

E T R A T A M E N T O  D E  R E S Í D U O S  L T D A .

  Luís Augusto Fortuna

 Juiz do Trabalho Substituto

Assinado e datado digitalmente

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011849-94.2023.5.15.0106
AUTOR DANIEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SAO CARLOS AMBIENTAL -
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c140f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim sendo, com amparo nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do
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CPC, rejeitoos embargos declaratórios de SÃO CARLOS

A M B I E N T A L  -  S E R V I Ç O S  D E  L I M P E Z A  U R B A N A

E T R A T A M E N T O  D E  R E S Í D U O S  L T D A .

  Luís Augusto Fortuna

 Juiz do Trabalho Substituto

Assinado e datado digitalmente

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011248-88.2023.5.15.0106
AUTOR ADRIANO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO BIANCA DE CARVALHO(OAB:
349224/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe0c1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação da perita médica identificada com o

código 557d197 e sem prejuízo da perícia de insalubridade em

andamento, determino a realização de prova pericial de ergonomia.

A diligência pericial será realizada pelo perito engenheiro

Ademilson Alves Correa no dia 22 de maio de 2024, às 8 horas,

na sede da ré (Rodovia Luiz Augusto De Oliveira, Km 204, zona

rural - Dourado - SP).

O perito engenheiro deverá esclarecer, de forma fundamentada, se

a parte ré cumpria ou não as normas de engenharia, ergonomia e

segurança do trabalho.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos no prazo de 5 dias úteis, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar o laudo pericial nos autos até 21/6/2024.

As partes poderão apresentar impugnações ao laudo pericial nos

autos até 1º/7/2024, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar manifestação sobre eventuais

impugnações das partes até 11/7/2024.

Cumprido o trabalho pericial de ergonomia, intime-se a perita

médica para apresentação do laudo pericial médico em 20 dias

úteis.

Consequentemente, redesigno a audiência de instrução

processual telepresencial para o dia 17 de setembro de 2024,

às 14h50min (sala 1), mantidas as cominações e instruções

anteriores.

Link de acesso à sala de audiência 1:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/9973700634?

pwd=dENDekhCNjFLekRnSExiTzhmK1VLdz09

ID da reunião: 9973700634

Senha da reunião: 592209

Retire-se o processo da pauta do dia 30/7/2024.

Intimem-se as partes e seus respectivos advogados.

SAO CARLOS/SP, 22 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011248-88.2023.5.15.0106
AUTOR ADRIANO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO BIANCA DE CARVALHO(OAB:
349224/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARLOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfe0c1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação da perita médica identificada com o

código 557d197 e sem prejuízo da perícia de insalubridade em

andamento, determino a realização de prova pericial de ergonomia.

A diligência pericial será realizada pelo perito engenheiro

Ademilson Alves Correa no dia 22 de maio de 2024, às 8 horas,

na sede da ré (Rodovia Luiz Augusto De Oliveira, Km 204, zona

rural - Dourado - SP).

O perito engenheiro deverá esclarecer, de forma fundamentada, se

a parte ré cumpria ou não as normas de engenharia, ergonomia e
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segurança do trabalho.

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos no prazo de 5 dias úteis, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar o laudo pericial nos autos até 21/6/2024.

As partes poderão apresentar impugnações ao laudo pericial nos

autos até 1º/7/2024, sob pena de preclusão.

O perito deverá apresentar manifestação sobre eventuais

impugnações das partes até 11/7/2024.

Cumprido o trabalho pericial de ergonomia, intime-se a perita

médica para apresentação do laudo pericial médico em 20 dias

úteis.

Consequentemente, redesigno a audiência de instrução

processual telepresencial para o dia 17 de setembro de 2024,

às 14h50min (sala 1), mantidas as cominações e instruções

anteriores.

Link de acesso à sala de audiência 1:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/9973700634?

pwd=dENDekhCNjFLekRnSExiTzhmK1VLdz09

ID da reunião: 9973700634

Senha da reunião: 592209

Retire-se o processo da pauta do dia 30/7/2024.

Intimem-se as partes e seus respectivos advogados.

SAO CARLOS/SP, 22 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010666-54.2024.5.15.0106
AUTOR JOSE ALEXANDRINO ARAUJO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CONSTRUFACIL CONSTRUCOES
LTDA

RÉU BIANCO SATELITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- SPE - LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRINO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0a1d7c

proferida nos autos.

DECISÃO

O autor alegou que deve ser concedida tutela de urgência com

anotação da data da extinção contratual na CTPS e a liberação do

FGTS,sob o fundamento de que foi dispensado pela primeira ré e

não recebeu os documentos rescisórios nem as verbas a que teria

direito.

Considerando a ausência de evidência da probabilidade do direito

alegado na petição inicial, tendo em vista que, ao menos até este

momento processual, em sede de cognição sumária, não há prova

ou algum indício de que o autor foi dispensado sem justa causa pela

primeira ré (o TRCT do código identificador fe1d73a não conta com

qualquer assinatura), com amparo no artigo 300 do Código de

Processo Civil, rejeito a pretensão de concessão de tutela de

urgência relativa à liberação do FGTS.

Cabe, apenas, diante da afirmação do autor, a anotação da extinção

contratual na CTPS.

Assim, com amparo no artigo 39, §2.º, da CLT, determino à

Secretaria deste Juízo que anote na CTPS da parte autora a

extinção do contrato de trabalho havido entre as partes como tendo

ocorrido em 16/11/2023, sem prejuízo de eventual retificação

posterior à sentença.

A Secretaria deste Juízo deverá designar audiência em

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 22 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

DAPS

Processo Nº ATOrd-0010250-91.2021.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAQUEL DA SILVA JUSTINO

ADVOGADO VANESSA FERREIRA NERES(OAB:
336029/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CLOVIS STRINI MAGON

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3b61bd

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Processo recebido do TST em 9/4/2024 para apreciação do acordo

apresentado naquela instância.

Tendo em vista que a sentença ainda não transitou em julgado e

observando-se a concordância da parte autora, homologo o acordo
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celebrado entre as partes, no valor total de R$1.109.000,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais médicos

determinada na sentença (perito: Clóvis Strini Magon, valor

máximo).

A fim de agilizar a liberação dos depósitos recursais por meio da

utilização do sistema interligado Siscondj (Banco do Brasil), deverá

a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária” , os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da

agência SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança.

Cumprida a determinação, solicite-se a transferência dos depósitos

de ids. 6bb42e7, 584a168 e 3cb3f79 para a conta informada e

aguarde-se por 10 dias.

As partes deverão informar nos autos quando da efetivação do

depósito do FGTS na conta vinculada da autora, ficando autorizada,

desde já, a expedição de alvará judicial para o levantamento

respectivo.

Deverá a parte ré, até o dia 21/8/2024, comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

salariais que compuseram o acordo, conforme planilha de cálculos

de id. 3f4e7bd, em guia própria, bem como o pagamento dos

honorários periciais de engenharia (R$3.500,00), devidamente

atualizados, sob pena de execução.

A comprovação dos honorários periciais deverá se dar por meio de

guia de depósito judicial, quando o valor deverá ser liberado

imediatamente ao perito engenheiro ALEX DA COSTA CARDOSO.

Não havendo denúncia de inadimplemento até a mesma data supra

(21/8/2024), presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

As custas foram recolhidas quando da interposição do recurso

ordinário.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a validação da requisição de

honorários, o pagamento dos honorários periciais e o encerramento

das contas judiciais vinculadas a este feito.

Nada mais havendo e na ausência de discordância da União,

cadastrem-se os valores pagos e retornem à conclusão para

extinção do feito.

Dê-se ciência às partes e à União (PGF), que deverá ser incluída na

lide.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0010250-91.2021.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAQUEL DA SILVA JUSTINO

ADVOGADO VANESSA FERREIRA NERES(OAB:
336029/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CLOVIS STRINI MAGON

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3b61bd

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Processo recebido do TST em 9/4/2024 para apreciação do acordo

apresentado naquela instância.

Tendo em vista que a sentença ainda não transitou em julgado e

observando-se a concordância da parte autora, homologo o acordo

celebrado entre as partes, no valor total de R$1.109.000,00, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Expeça-se a requisição dos honorários periciais médicos

determinada na sentença (perito: Clóvis Strini Magon, valor

máximo).

A fim de agilizar a liberação dos depósitos recursais por meio da

utilização do sistema interligado Siscondj (Banco do Brasil), deverá

a parte autora, no prazo de 5 dias úteis, informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária” , os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da

agência SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança.

Cumprida a determinação, solicite-se a transferência dos depósitos

de ids. 6bb42e7, 584a168 e 3cb3f79 para a conta informada e

aguarde-se por 10 dias.

As partes deverão informar nos autos quando da efetivação do

depósito do FGTS na conta vinculada da autora, ficando autorizada,

desde já, a expedição de alvará judicial para o levantamento

respectivo.

Deverá a parte ré, até o dia 21/8/2024, comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas

salariais que compuseram o acordo, conforme planilha de cálculos

de id. 3f4e7bd, em guia própria, bem como o pagamento dos

honorários periciais de engenharia (R$3.500,00), devidamente
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atualizados, sob pena de execução.

A comprovação dos honorários periciais deverá se dar por meio de

guia de depósito judicial, quando o valor deverá ser liberado

imediatamente ao perito engenheiro ALEX DA COSTA CARDOSO.

Não havendo denúncia de inadimplemento até a mesma data supra

(21/8/2024), presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

As custas foram recolhidas quando da interposição do recurso

ordinário.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, o recolhimento das

contribuições previdenciárias, a validação da requisição de

honorários, o pagamento dos honorários periciais e o encerramento

das contas judiciais vinculadas a este feito.

Nada mais havendo e na ausência de discordância da União,

cadastrem-se os valores pagos e retornem à conclusão para

extinção do feito.

Dê-se ciência às partes e à União (PGF), que deverá ser incluída na

lide.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº HTE-0010705-51.2024.5.15.0106
REQUERENTES MILTON PASCOAL LOPES

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

REQUERENTES NICOLETI FERRAMENTARIA
INDUSTRIA, COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLETI FERRAMENTARIA INDUSTRIA, COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ef1b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por cinco dias úteis, a apresentação dos documentos

indispensáveis à propositura da ação (documentos básicos do

contrato de trabalho).

Cumprido, retornem à conclusão para designação de audiência para

ratificação do acordo.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010705-51.2024.5.15.0106
REQUERENTES MILTON PASCOAL LOPES

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

REQUERENTES NICOLETI FERRAMENTARIA
INDUSTRIA, COMERCIO E
PRESTACAO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON PASCOAL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ef1b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por cinco dias úteis, a apresentação dos documentos

indispensáveis à propositura da ação (documentos básicos do

contrato de trabalho).

Cumprido, retornem à conclusão para designação de audiência para

ratificação do acordo.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011348-77.2022.5.15.0106
AUTOR MARCELO JORGE DE JESUS

ADVOGADO GUILHERME DERIGGI GOES(OAB:
318630/SP)

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU EDIVALDO LOURENCO XAVIER
EIRELI

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JORGE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c078cb4

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante do certificado no id. 43fb00d e de todo o processado, intime-

se o autor para, no prazo de 10 dias, indicar meios de

prosseguimento da execução.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010056-33.2017.5.15.0106
AUTOR ANGELA TAMIRES DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU MML COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

RÉU EGLANTINE LIBERATO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RAMALHO
PEREIRA GAMA(OAB: 227303/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUK CHO MAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGLANTINE LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54856d

proferido nos autos.

DESPACHO

A Matrícula 54.007/R.01 (CRI de São Carlos) aponta que a

propriedade do respectivo imóvel pertence à EGLANTINE

LIBERATO.

Não há registro de propriedade do referido imóvel em favor de João

Batista Liberado.

Outrossim, concedo ciência à reclamante sobre o certificado no id.

95a2028.

Assim, prossiga-se a execução.

Antes de liberar o bem à hasta pública, concedo ciência ao

coproprietário LUK CHO MAN, cadastrado como terceiro

interessado, sobre a penhora do imóvel de Matrícula 54.007/R.01

(CRI de São Carlos).

A fim de se evitar alegação de nulidade, concedo ciência ao suposto

proprietário JOÃO BATISTA LIBERATO, também cadastrado como

terceiro interessado, sobre a penhora do imóvel de Matrícula

54.007/R.01 (CRI de São Carlos).

Intimem-se os terceiros interessados via oficial de justiça.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010056-33.2017.5.15.0106
AUTOR ANGELA TAMIRES DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU MML COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

RÉU EGLANTINE LIBERATO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RAMALHO
PEREIRA GAMA(OAB: 227303/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUK CHO MAN

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA TAMIRES DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f54856d

proferido nos autos.

DESPACHO

A Matrícula 54.007/R.01 (CRI de São Carlos) aponta que a

propriedade do respectivo imóvel pertence à EGLANTINE

LIBERATO.

Não há registro de propriedade do referido imóvel em favor de João

Batista Liberado.

Outrossim, concedo ciência à reclamante sobre o certificado no id.

95a2028.

Assim, prossiga-se a execução.

Antes de liberar o bem à hasta pública, concedo ciência ao

coproprietário LUK CHO MAN, cadastrado como terceiro

interessado, sobre a penhora do imóvel de Matrícula 54.007/R.01

(CRI de São Carlos).

A fim de se evitar alegação de nulidade, concedo ciência ao suposto

proprietário JOÃO BATISTA LIBERATO, também cadastrado como

terceiro interessado, sobre a penhora do imóvel de Matrícula

54.007/R.01 (CRI de São Carlos).

Intimem-se os terceiros interessados via oficial de justiça.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001031-35.2013.5.15.0106
AUTOR JOSE MARCOS NICOLA
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ADVOGADO RENATA DE CASSIA AVILA
BANDEIRA(OAB: 279661/SP)

ADVOGADO ELISABETH REGINA DE
ALMEIDA(OAB: 351114/SP)

AUTOR IVO DONIZETI PRIMO

ADVOGADO CLAUDIA BATISTA DA ROCHA(OAB:
104458/SP)

RÉU RICARDO FERREIRA PELLEGRINO -
ME

ADVOGADO LILLIA MARIA FORMIGONI
MELOSI(OAB: 213919/SP)

RÉU RICARDO FERREIRA PELLEGRINO

ADVOGADO LILLIA MARIA FORMIGONI
MELOSI(OAB: 213919/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLAUDIA ANTOLINI
PELLEGRINO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ANTOLINI PELLEGRINO
41650466803

ADVOGADO TEO EDUARDO MANFREDINI
DAMASCENO(OAB: 266170/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELLA ANTOLINI PELLEGRINO
33406965865

ADVOGADO ANA LAURA FERREIRA DE
LARA(OAB: 354434/SP)

ARREMATANTE WEBER BENITO GALDIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DONIZETI PRIMO

  - JOSE MARCOS NICOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a95fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os reclamante para, no prazo de 10 dias, manifestarem-

se sobre as petições de id. 04955c9 e id. ce3a08e apresentadas

pelos terceiros interessados GABRIELLA e RODRIGO.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011331-07.2023.5.15.0106
REQUERENTE VITOR HUGO DAVIDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO LAIS PEREIRA OLBERA(OAB:
416090/SP)

ADVOGADO CAMILA DE BARROS GIGLIOTTI E
GIGLIOTI(OAB: 282040/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DAVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ba6e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do certificado no id. 443961e, intime-se o reclamante para,

no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, atentando

para os bens que já foram objeto de penhora nos autos do Processo

0011226.35.2020.5.15.0106.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011443-10.2022.5.15.0106
AUTOR CARLOS ANDRE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RÉU ALINE CRISTINA MORALES DA
SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA MORALES DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cd763

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de pagamento, concedo à parte exequente o prazo

de 5 dias para requerer o que entender de direito.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011269-06.2019.5.15.0106
AUTOR ANTONIO ILSON RODRIGUES

SOBRAL

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU JOAO APARECIDO PASCUTTI

RÉU CONSTRUTORA PASCON EIRELI -
EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ILSON RODRIGUES SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55626b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese o certificado no id. f07f5b2, desde já, considero o

imóvel de Matrícula 22.811 (CRI de Pereira Barreto) inservível para

a execução, visto que o executado JOÃO APARECIDO PASCUTTI,

foi incluído no polo passivo, por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado em

05/02/2022 (id. bbd275c) e julgado em 14/06/2023 (id. 3e55875).

Assim, na época da alienação do imóvel de Matrícula 22.811 (ano

de 2021), o executado não era considerado insolvente, dispondo

livremente de seus bens.

Outrossim, concedo ciência ao autor sobre as demais informações

constantes da certidão de id. f07f5b2 para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011138-89.2023.5.15.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MARINI & MARINI DE SAO CARLOS
LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINI & MARINI DE SAO CARLOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c63307

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria deste Juízo efetuou consulta, junto ao sistema judicial

"AR ELETRÔNICO", o qual permite acesso ao aviso de recebimento

das notificações expedidas, para fins de verificação da situação da

notificação inicial da ré de id. 2529Cb8.

O documento obtido foi anexado sob o código identificador b087c6f.

Convalido os atos praticados pela Secretaria do Juízo.

Não obstante o nº do apartamento do endereço do reclamado

constar incorretamente na citação inicial de id. 72eade6, referido

documento foi devidamente entregue ao porteiro do edifício, Sr.

Andrigo Godoy, mesma pessoa que recebeu a notificação da

sentença de liquidação, conforme certidão do Oficial de Justiça de

id. 75be907.

Isto posto e respeitosamente, rejeito o requerimento da parte

executada de nulidade da citação.

Cadastre-se o número correto do apartamento (231) e prossiga-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011138-89.2023.5.15.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU MARINI & MARINI DE SAO CARLOS
LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c63307

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria deste Juízo efetuou consulta, junto ao sistema judicial

"AR ELETRÔNICO", o qual permite acesso ao aviso de recebimento

das notificações expedidas, para fins de verificação da situação da

notificação inicial da ré de id. 2529Cb8.

O documento obtido foi anexado sob o código identificador b087c6f.

Convalido os atos praticados pela Secretaria do Juízo.

Não obstante o nº do apartamento do endereço do reclamado

constar incorretamente na citação inicial de id. 72eade6, referido

documento foi devidamente entregue ao porteiro do edifício, Sr.

Andrigo Godoy, mesma pessoa que recebeu a notificação da
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sentença de liquidação, conforme certidão do Oficial de Justiça de

id. 75be907.

Isto posto e respeitosamente, rejeito o requerimento da parte

executada de nulidade da citação.

Cadastre-se o número correto do apartamento (231) e prossiga-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010542-71.2024.5.15.0106
AUTOR GILBERTO MARIA DA ENCARNACAO

ADVOGADO IVAN BORTOLIN FERREIRA(OAB:
448789/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MARIA DA ENCARNACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6444e70

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularize o patrono do reclamante, no prazo de 15 dias úteis, sua

representação processual, juntando procuração que outorgue

poderes para atuar no feito, sob pena de extinção sem resolução de

mérito (Súmula 263, C.TST, e artigos 321, 485, IV, do CPC).

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-36.2017.5.15.0106
AUTOR RODOLPHO DOS SANTOS

PIEROBOM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA

ADVOGADO GUSTAVO PISANI ANTONIO(OAB:
261639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FORNAZARI & PAPINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1bad4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 4/3/2024.

Trânsito em julgado em 15/2/2024.

Tendo em vista o provimento do recurso da parte autora em relação

ao adicional de periculosidade, reverte-se a sucumbência dos

honorários periciais de engenharia às rés.

Encontra-se tramitando, em autos suplementares, o Processo

ExProvas nº 0011226-35.2020.5.15.0106, em liquidação provisória.

Considerando o Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021,

que alterou os os artigos 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

Secretaria do Juízo deverá anexar àquele as peças inéditas

produzidas neste, bem como do presente despacho, para

processamento da execução definitiva, e retificar a autuação

daquele para classe processual Cumprimento de Sentença

“CumSen” e registrar o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Os futuros peticionamentos deverão ser direcionados para o

processo 0011226-35.2020.5.15.0106.

O depósito recursal efetivado neste foi vinculado àquele processo

pelo sistema SISCONDJ.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012248-36.2017.5.15.0106
AUTOR RODOLPHO DOS SANTOS

PIEROBOM

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

RÉU FORNAZARI & PAPINI LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO PISANI ANTONIO(OAB:
261639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO DOS SANTOS PIEROBOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1bad4f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 4/3/2024.

Trânsito em julgado em 15/2/2024.

Tendo em vista o provimento do recurso da parte autora em relação

ao adicional de periculosidade, reverte-se a sucumbência dos

honorários periciais de engenharia às rés.

Encontra-se tramitando, em autos suplementares, o Processo

ExProvas nº 0011226-35.2020.5.15.0106, em liquidação provisória.

Considerando o Provimento CGJT nº 02, de 28 de julho de 2021,

que alterou os os artigos 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

Secretaria do Juízo deverá anexar àquele as peças inéditas

produzidas neste, bem como do presente despacho, para

processamento da execução definitiva, e retificar a autuação

daquele para classe processual Cumprimento de Sentença

“CumSen” e registrar o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Os futuros peticionamentos deverão ser direcionados para o

processo 0011226-35.2020.5.15.0106.

O depósito recursal efetivado neste foi vinculado àquele processo

pelo sistema SISCONDJ.

Tudo cumprido, arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-97.2022.5.15.0106
AUTOR WELLINGTON BELARMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS IANI SALMAZO(OAB:
410337/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO ADN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d94def

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT em 1º/3/2024.

Julgada improcedente a ação, com trânsito em julgado em

29/2/2024.

Custas isentas.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011670-97.2022.5.15.0106
AUTOR WELLINGTON BELARMINO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS IANI SALMAZO(OAB:
410337/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BELARMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d94def

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT em 1º/3/2024.

Julgada improcedente a ação, com trânsito em julgado em

29/2/2024.

Custas isentas.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011782-32.2023.5.15.0106
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AUTOR SIDNEI ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SYNNUS TERCERIZACAO EIRELI

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR CAZU(OAB:
402537/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO TOPAZIO

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO TOPAZIO

  - SYNNUS TERCERIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b287be

proferido nos autos.

DESPACHO

Remeto as partes ao despacho de id. 4029a88.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011782-32.2023.5.15.0106
AUTOR SIDNEI ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SYNNUS TERCERIZACAO EIRELI

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR CAZU(OAB:
402537/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO TOPAZIO

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ROBERTO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b287be

proferido nos autos.

DESPACHO

Remeto as partes ao despacho de id. 4029a88.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011032-74.2016.5.15.0106
AUTOR PAULA RENATA GATTI DIAS

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

RÉU PLENNA CONTABILIDADE LTDA -
EPP

RÉU MARLI FORNAZARI DOS SANTOS

RÉU ANTONIO DOS SANTOS

RÉU PLENNA SERVICOS E NEGOCIOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MIRELLE PAULA GODOY
SANTOS(OAB: 253395/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RENATA GATTI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d73ec09

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o ofício de id. 48189d0, nos endereços indicados no id.

59dbb62.

Expeça-se ofício ao Município de São Paulo, nos endereços

indicados no id. 59dbb62, solicitando seja informado qual o nome e

número de CPF do contribuinte nº 061.093.0018-7, a fim de

averiguar de quem é a propriedade do imóvel de Matrícula 227.347

(12º CRI de São Paulo), localizado na Rua Mapu, nº 7, Vila Carlos

de Campos, Bairro Penha de França, CEP: 03638-140.

Outrossim, as certidões de id. 4cd0eb6 e id. 7589b38 não apontam

que foram realizadas todas as pesquisas de bens em face de todos

executados.

Assim, expeça-se mandado para a pesquisa e penhora em bens

dos executados, com exceção da pesquisa de imóveis, pois já

realizada.

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos ao autor.

Caso o resultado da diligência reste negativo, tornem os autos

conclusos para análise da manifestação de id. b4410ad.

Outrossim, concedo ciência ao reclamante sobre a certidão de id.

934b64d.

Aguarde-se.

Dou a este despacho força de ofício.
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SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011260-05.2023.5.15.0106
AUTOR MARIA RAYANE DE SOUZA COELHO

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

RÉU HENDRIX GENETICS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAYANE DE SOUZA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130b151

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição da 1ª ré de id. 03f8fcf: protestos consignados.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011260-05.2023.5.15.0106
AUTOR MARIA RAYANE DE SOUZA COELHO

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

RÉU HENDRIX GENETICS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RÉU PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDRIX GENETICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130b151

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição da 1ª ré de id. 03f8fcf: protestos consignados.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010588-60.2024.5.15.0106
REQUERENTES VALDINEY SALVADOR DOMINGUES

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

REQUERENTES Q S BAR E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q S BAR E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e497195

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo do documento de id. 222f9a0, defiro o

requerimento do requerente colaborador e redesigno a audiência de

oitiva telepresencial dos requerentes e eventual homologação do

acordo extrajudicial para o dia 28 de maio de 2024, às 9h50min

(sala 1).

Ficam mantidas todas as determinações e cominações anteriores.

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 15/5/2024.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010588-60.2024.5.15.0106
REQUERENTES VALDINEY SALVADOR DOMINGUES

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

REQUERENTES Q S BAR E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY SALVADOR DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e497195

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo do documento de id. 222f9a0, defiro o

requerimento do requerente colaborador e redesigno a audiência de

oitiva telepresencial dos requerentes e eventual homologação do

acordo extrajudicial para o dia 28 de maio de 2024, às 9h50min

(sala 1).

Ficam mantidas todas as determinações e cominações anteriores.

Retire-se o processo da pauta de audiências do dia 15/5/2024.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-86.2014.5.15.0106
AUTOR EDIVALDO CONSTANTE MOREIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR GERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS PERES(OAB:
82914/SP)

RÉU STELIO DOS REIS PEREIRA JUNIOR

RÉU INDUSTRIA DE LIMAS K2 LTDA - ME

ADVOGADO ADEMAR DE PAULA SILVA(OAB:
172075/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PANE VIDAL(OAB:
242787/SP)

RÉU MARIO EMILIO CARLOS
GONCALVES

RÉU CLAUDIA GONCALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CONSTANTE MOREIRA

  - GERALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4856bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do certificado no id. 1d4295a e id. 7f2c4ed e do requerimento

de id. 8eafb35, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos

imóveis de Matrícula 36.638 e Matrícula 36.639, ambos do CRI de

São Carlos.

Cópias das matrículas de id. 1d4295a e id. 7f2c4ed deverão instruir

o respectivo mandado.

Considerando o caráter alimentar das verbas trabalhistas, concedo

isenção dos emolumentos devidos em razão da consulta a ser

realizada no sistema "Penhora Online - Arisp", com fundamento no

§ 5º do art. 98 do CPC.

Aguarde-se.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010818-39.2023.5.15.0106
AUTOR REGIVALDO BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JORGE MICHAEL JESUS DA
COSTA(OAB: 469491/SP)

ADVOGADO DANIEL RIZZOLLI(OAB: 331290/SP)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 261527/SP)

RÉU JE SERVICOS DE CORTE E DOBRA
DE METAIS LTDA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a2143

proferido nos autos.

DESPACHO

Da certidão negativa da Oficial de Justiça de id. acbfe37, dê-se vista

à parte reclamante, que deverá, no prazo de 05 dias, informar o

atual e correto endereço da reclamada JE SERVICOS DE CORTE

E DOBRA DE METAIS LTDA CARRARA LTDA - ME e/ou de seus

representantes legais.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024                       

                         (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010616-28.2024.5.15.0106
EXEQUENTE CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

EXECUTADO ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

EXECUTADO ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

EXECUTADO PSE COMPRESSORES LTDA
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ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ec5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicie-se a liquidação provisória do julgado.

Determino à Secretaria deste Juízo que:

a) inclua lembrete, no processo principal, informando a existência

da presente execução provisória.

b) cadastre para a reclamada o nome do advogado que a

representa no processo principal.

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre os cálculos de

id.47d7520 e, na hipótese de discordância, no prazo sucessivo de

8 dias úteis, independentemente de nova intimação, deverá

apresentar impugnação fundamentada, indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como os cálculos de liquidação que

entende(m) corretos, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (também utilizando o sistema Pje-Calc

Cidadão), para possibilitar eventual homologação, sob pena de

preclusão, nos termos do citado dispositivo legal.

Decorridos referidos prazos, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou

nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Em seu prazo, a parte ré deverá dizer se concorda com a

tramitação da ação pelo regime “Juízo 100% digital”, nos termos da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

A adoção do “Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de

todas as partes.

A parte autora já manifestou seu interesse ao ajuizar a ação.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024                       

                       (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010616-28.2024.5.15.0106
EXEQUENTE CLAUDIO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

EXECUTADO ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

EXECUTADO ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

EXECUTADO PSE COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA

  - PSE COMPRESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ec5e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicie-se a liquidação provisória do julgado.

Determino à Secretaria deste Juízo que:

a) inclua lembrete, no processo principal, informando a existência

da presente execução provisória.

b) cadastre para a reclamada o nome do advogado que a

representa no processo principal.

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre os cálculos de

id.47d7520 e, na hipótese de discordância, no prazo sucessivo de

8 dias úteis, independentemente de nova intimação, deverá

apresentar impugnação fundamentada, indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como os cálculos de liquidação que

entende(m) corretos, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (também utilizando o sistema Pje-Calc

Cidadão), para possibilitar eventual homologação, sob pena de

preclusão, nos termos do citado dispositivo legal.

Decorridos referidos prazos, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou
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nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Em seu prazo, a parte ré deverá dizer se concorda com a

tramitação da ação pelo regime “Juízo 100% digital”, nos termos da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

A adoção do “Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de

todas as partes.

A parte autora já manifestou seu interesse ao ajuizar a ação.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024                       

                       (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012120-50.2016.5.15.0106
AUTOR M.E.M.J.

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

RÉU E.B.D.C.E.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.S.R.M.

ADVOGADO TATIANA SUTO ROSTEI
MARCHI(OAB: 354988/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C.M.

ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

PERITO M.M.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.M.

  - T.S.R.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8882e4a.

Processo Nº ATOrd-0012120-50.2016.5.15.0106
AUTOR M.E.M.J.

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

RÉU E.B.D.C.E.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.S.R.M.

ADVOGADO TATIANA SUTO ROSTEI
MARCHI(OAB: 354988/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.C.M.

ADVOGADO LUIZ MARCELO HYPPOLITO(OAB:
141304/SP)

PERITO M.M.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.M.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8882e4a.

Processo Nº ATOrd-0010692-86.2023.5.15.0106
AUTOR MATHEUS AUGUSTO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RÉU F1RST TECNOLOGIA E INOVACAO
LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - F1RST TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56abfba

proferido nos autos.

DESPACHO

Respeitosamente, rejeito o requerimento dos réus de id. 5d90d4a e

mantenho a audiência designada em face da prioridade do ato

judicial, bem como as cominações legais, ressaltando-se que férias

não impedem a participação da testemunha na audiência para

prestar depoimento ao Juízo.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-86.2023.5.15.0106
AUTOR MATHEUS AUGUSTO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RÉU F1RST TECNOLOGIA E INOVACAO
LTDA.
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AUGUSTO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56abfba

proferido nos autos.

DESPACHO

Respeitosamente, rejeito o requerimento dos réus de id. 5d90d4a e

mantenho a audiência designada em face da prioridade do ato

judicial, bem como as cominações legais, ressaltando-se que férias

não impedem a participação da testemunha na audiência para

prestar depoimento ao Juízo.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0037800-81.2009.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ROSELAINE SAVANHANI

ADVOGADO VIVIAN PENTEADO
CERMINARO(OAB: 279700/SP)

RÉU EUGENIO VALENTIM DEPETRI
JUNIOR

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

RÉU EUGENIO VALENTIM DEPETRI
JUNIOR

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE SAVANHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1eb31

proferido nos autos.

DESPACHO

O estado do veículo era de conhecimento da autora (id. c3cb363).

Embora a autora ainda não tenha a propriedade do veículo, a

manifestação de id. 57e1a17 aponta que já está na respectiva

posse.

Abata-se da planilha de cálculos o importe de R$8.000,00

(atualizado até 19/10/2023), relativo a adjudicação do veículo FIAT

PALIO/EL, ano e modelo 1996 e Placas CCT9907.

A planilha de cálculos de id. 996d7e1 representa o valor atualizado

da execução.

Outrossim, defiro o prazo requerido no id. 57e1a17 por 90 dias.

Aguardem-se os próximos depósitos judiciais, decorrentes da

penhora da porcentagem da aposentadoria do sócio executado.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002038-96.2012.5.15.0106
AUTOR MARCIA REGINA BIASOLO

AUTOR LUCILENE DONIZETE DE MATTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR MARINEZ RIBEIRO DOS SANTOS

AUTOR HELENA DO CARMO COLETTI

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

AUTOR ROSA MARIA BRAZ

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR ELOISA CARNEIRO RIOS SANTANA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CLAUDIO APARECIDO PETRUCELLI

ADVOGADO MAIRA RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 307332/SP)

RÉU FELIPE ZAIA

RÉU EQUIPROSEG INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - ME

RÉU MILTON ODAIR ZAIA

RÉU MARIA ESTELA ODORISSIO

ADVOGADO MAIRA RAPELLI DI
FRANCISCO(OAB: 307332/SP)

RÉU MAO FORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO LUIS DE
CAMARGO(OAB: 94280/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE CRISTINA DE CAMARGO
ZAIA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Pirapora/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISA CARNEIRO RIOS SANTANA

  - HELENA DO CARMO COLETTI

  - LUCILENE DONIZETE DE MATTOS

  - ROSA MARIA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6f8b7

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa MILTON ODAIR ZAIA (CNPJ: 01.267.294/0001-85) não

consta do polo passivo.

Assim, inviável a análise do requerimento de eventual sucessão

empresarial pretendido no id. a2ae041.

As empresas executadas na presente reclamatória são MÃO

FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS LTDA - ME e

EQUIPROSEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME.

Os demais executados passaram a compor o polo por meio da

instauração do incidente da desconsideração da personalidade

jurídica de id. f729b30 e id. 4903468.

Após a intimação, exclua-se ELIANE CRISTINA DE CAMARGO

ZAIA - EPP da autuação.

SAO CARLOS/SP, 23 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010573-91.2024.5.15.0106
AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU BIANCO SATELITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- SPE - LTDA.

RÉU CONSTRUFACIL CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ebdf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as certidões com ids. 1afdbc5 e a926798, intime-se

a parte reclamante para, no prazo de cinco dias úteis, informar o

atual e correto endereço das reclamadasou de seus atuais

representantes legais, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Caso não possua tais informações, deverá diligenciar junto ao site

da JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), anexando ao

processo a “ficha cadastral simplificada” da empresa.

Quando da apresentação da(s) informação(ões), deverá a

Secretaria efetuar o(s) cadastramento(s) respectivo(s) e renovar

a(s) notificação(ões).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010368-33.2022.5.15.0106
AUTOR EMERSON LUIZ CAMARGO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU LARICIO ALBERTO SAVEGNAGO
SILVA

RÉU LARICIO ALBERTO SAVANHANI
SILVA 41308004850

ADVOGADO MARCIO CEZAR MONTE
CARMELO(OAB: 84220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIZ CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01db5ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Ausente a manifestação do sócio executado, liberem-se os

depósitos constantes dos autos, em favor do autor.

Para tanto, intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar

os dados bancários para depósito de valores.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010877-32.2020.5.15.0106
AUTOR ELIANA MARTINS DE LIMA

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd40b55

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprida a determinação judicial, reconsidero a aplicação de multa

diária estabelecida no id. 1542bac.

Concedo ciência à reclamante sobre o documento de id. ec640d4

para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 dias.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012038-72.2023.5.15.0106
AUTOR CAROLYNE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eccf6a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Silente a parte reclamante até a presente data, presume-se

integralmente cumprido o acordo.

2) Solicite-se, pelo sistema SISCONDJ JT, o recolhimento do

depósito identificado com o código 05633c9, em favor da União,

sendo R$52.906,82 de contribuições previdenciárias, utilizando-

se a guia DARF e o código de receita 6092, e R$3.068,70 de

contribuições fiscais, utilizando-se a guia DARF e o código de

receita 1889.

Aguarde-se por 10 dias.

Após, a Secretaria deste Juízo deverá anexar aos autos as guias

DARFs e verificar se a conta judicial encontra-se com saldo zerado.

3)) Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

interposto pela UNIÃO, determinando o seu processamento.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, ofertarem contrarrazões.

4) Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior,

digitalmente, com as cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0012038-72.2023.5.15.0106
AUTOR CAROLYNE CASTRO

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLYNE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eccf6a

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Silente a parte reclamante até a presente data, presume-se

integralmente cumprido o acordo.

2) Solicite-se, pelo sistema SISCONDJ JT, o recolhimento do

depósito identificado com o código 05633c9, em favor da União,

sendo R$52.906,82 de contribuições previdenciárias, utilizando-

se a guia DARF e o código de receita 6092, e R$3.068,70 de

contribuições fiscais, utilizando-se a guia DARF e o código de

receita 1889.

Aguarde-se por 10 dias.

Após, a Secretaria deste Juízo deverá anexar aos autos as guias

DARFs e verificar se a conta judicial encontra-se com saldo zerado.

3)) Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

interposto pela UNIÃO, determinando o seu processamento.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, ofertarem contrarrazões.

4) Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior,

digitalmente, com as cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0011437-08.2019.5.15.0106
AUTOR JEFFERSON ANTUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)
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AUTOR MANOEL APARECIDO MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU ENGTECH CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO RUBENS STEGELITZ
CAPISTRANO(OAB: 246818/SP)

ADVOGADO ODENIR DONIZETE MARTELO(OAB:
109824/SP)

RÉU EVERTON MARTINS DE MORAIS

RÉU CAYO RIBEIRO BIANCHINI

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ANTUNES DE OLIVEIRA

  - MANOEL APARECIDO MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e38ed0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão de id. f700e29, excluam-se os sócios executados

CAYO RIBEIRO BIANCHINI e EVERTON MARTINS DE MORAIS

do polo passivo da ação e intimem-se os autores para, no prazo de

10 dias, indicarem meios de prosseguimento da execução.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010691-43.2019.5.15.0106
AUTOR JOSE APARECIDO BREGANHOLI

ADVOGADO KARINA DE CAMPOS PAULO
NORONHA MARIANO(OAB:
221238/SP)

ADVOGADO MARCELO NORONHA
MARIANO(OAB: 214848/SP)

RÉU CONSTRUTORA VIASOL LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE LUIZ OLIVEIRA CRUZ(OAB:
148894/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BREGANHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c04ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do certificado no id. e4aa69f, intime-se o reclamante para, no

prazo de 10 dias, indicar meios de prosseguimento da execução.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011094-12.2019.5.15.0106
AUTOR AMANDA CLAUDINO DE CASTRO

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

AUTOR CAIO HENRIQUE DOMINGUES

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

RÉU MATHEUS SANCHEZ NICOLAU

ADVOGADO NAJARA RIBEIRO ALVES(OAB:
469681/SP)

RÉU FHIBERTEC SOLUCOES EM
ANTICORROSIVOS EIRELI - ME

ADVOGADO NAJARA RIBEIRO ALVES(OAB:
469681/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CLAUDINO DE CASTRO

  - CAIO HENRIQUE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d42fc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do inadimplemento do acordo, prossiga-se a execução.

Indefiro o requerimento de id. 17344a5, diante de expressa vedação

legal (CPC, art. 833, IV).

A planilha de cálculos de id. 70ca003 representa o valor atual dos

débitos em execução, já computado o acordo não cumprido.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010997-70.2023.5.15.0106
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25afd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os embargos declaratórios opostos pela ré (id.

bc326b3) ainda não foram apreciados, suste-se, por ora, a

determinação de remessa dos autos à superior instância.

Retornem os autos à conclusão para a apreciação respectiva.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010997-70.2023.5.15.0106
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MURILO BLENTAN TUCCI(OAB:
306911/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25afd86

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os embargos declaratórios opostos pela ré (id.

bc326b3) ainda não foram apreciados, suste-se, por ora, a

determinação de remessa dos autos à superior instância.

Retornem os autos à conclusão para a apreciação respectiva.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011322-45.2023.5.15.0106
AUTOR JANAINA MARIA DE TOLEDO

DORICCI

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU AGNALDO FERREIRA COELHO
28292493808

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FERREIRA COELHO 28292493808

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfbc0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 4/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Deverá a ré, no prazo de 10 dias, efetuar as anotações

determinadas na sentença na CTPS da parte autora, na forma

digital, comprovando nos autos.

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, a perita APARECIDA TREVIZAN, que deverá,

no prazo de 30 dias (até 10/6/2024), apresentar o laudo pericial,

incluindo eventuais valores devidos a título de encargos sociais,

fiscais, custas processuais e honorários periciais/advocatícios

(utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o

arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011322-45.2023.5.15.0106
AUTOR JANAINA MARIA DE TOLEDO

DORICCI

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU AGNALDO FERREIRA COELHO
28292493808

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
PROIETTI(OAB: 363504/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MARIA DE TOLEDO DORICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bfbc0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 4/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Deverá a ré, no prazo de 10 dias, efetuar as anotações

determinadas na sentença na CTPS da parte autora, na forma

digital, comprovando nos autos.

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, a perita APARECIDA TREVIZAN, que deverá,

no prazo de 30 dias (até 10/6/2024), apresentar o laudo pericial,

incluindo eventuais valores devidos a título de encargos sociais,

fiscais, custas processuais e honorários periciais/advocatícios

(utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o

arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010730-40.2019.5.15.0106
AUTOR ADRIANO MASSANO

ADVOGADO TOSHINOBU TASOKO(OAB:
314181/SP)

RÉU JURANDIR RAMOS DE GODOI

RÉU FABIO PETROUCIC

RÉU KARINA PALAZZO ZELI BALLAN

RÉU JAN NICOLAU BAAKLINI

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES COOPER
FELIPPINI(OAB: 226482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAN NICOLAU BAAKLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f499fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT em 4/3/2024.

Julgada improcedente a presente ação anulatória de arrematação,

com trânsito em julgado em 15/2/2024.

Custas isentas.

Considerando que a arrematação em questão se refere ao imóvel

de matrícula nº 79.378, do 4º CRI de São Paulo, cuja penhora foi

levada a efeito nos autos da reclamação trabalhista nº 0001436-

42.2011.5.15.0106, cópia deste despacho deverá ser anexada

naqueles autos pela Secretaria do Juízo, para prosseguimento.

Após, arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010730-40.2019.5.15.0106
AUTOR ADRIANO MASSANO

ADVOGADO TOSHINOBU TASOKO(OAB:
314181/SP)

RÉU JURANDIR RAMOS DE GODOI

RÉU FABIO PETROUCIC

RÉU KARINA PALAZZO ZELI BALLAN

RÉU JAN NICOLAU BAAKLINI

ADVOGADO ALICE MARIA GOMES COOPER
FELIPPINI(OAB: 226482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MASSANO
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f499fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT em 4/3/2024.

Julgada improcedente a presente ação anulatória de arrematação,

com trânsito em julgado em 15/2/2024.

Custas isentas.

Considerando que a arrematação em questão se refere ao imóvel

de matrícula nº 79.378, do 4º CRI de São Paulo, cuja penhora foi

levada a efeito nos autos da reclamação trabalhista nº 0001436-

42.2011.5.15.0106, cópia deste despacho deverá ser anexada

naqueles autos pela Secretaria do Juízo, para prosseguimento.

Após, arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011221-23.2014.5.15.0106
AUTOR MARCELO FRANCISCO ROZA DE

MORAES

ADVOGADO MARCIO JOSE CALIGIURI(OAB:
81430/SP)

RÉU DIAMANTUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER ANACLETO DE REZENDE
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON CARVALHO
BARBOSA(OAB: 81008/MG)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ANACLETO DE REZENDE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84bd0f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 24/3/2024.

Trânsito em julgado em 26/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias úteis, comprovar a

anotação na CTPS da parte autora, conforme determinado em

sentença, bem como a entrega da documentação necessária para o

saque do FGTS + 40% e o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP constando os agentes agressivos constatados no laudo pericial

apresentado nestes autos.

Tendo em vista que este feito não tramita sob segredo de justiça,

retire-se o sigilo atribuído ao requerimento de id. 3e0f282, que,

respeitosamente e por ora, fica indeferido, devendo ser reiterado

após a definição do crédito da parte autora.

Mantenho a nomeação da senhora APARECIDA TREVIZAN como

perita contábil, que deverá, no prazo de 30 dias (até 10/6/2024),

apresentar o NOVO laudo pericial, observando-se a sentença de

id. a0b8133 e os depósitos já efetuados nos autos, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’

exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Dê-se ciência às partes e ao terceiro interessado.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011221-23.2014.5.15.0106
AUTOR MARCELO FRANCISCO ROZA DE

MORAES

ADVOGADO MARCIO JOSE CALIGIURI(OAB:
81430/SP)

RÉU DIAMANTUL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER ANACLETO DE REZENDE
JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON CARVALHO
BARBOSA(OAB: 81008/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8569
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO ROZA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84bd0f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 24/3/2024.

Trânsito em julgado em 26/2/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, para sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias úteis, comprovar a

anotação na CTPS da parte autora, conforme determinado em

sentença, bem como a entrega da documentação necessária para o

saque do FGTS + 40% e o Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP constando os agentes agressivos constatados no laudo pericial

apresentado nestes autos.

Tendo em vista que este feito não tramita sob segredo de justiça,

retire-se o sigilo atribuído ao requerimento de id. 3e0f282, que,

respeitosamente e por ora, fica indeferido, devendo ser reiterado

após a definição do crédito da parte autora.

Mantenho a nomeação da senhora APARECIDA TREVIZAN como

perita contábil, que deverá, no prazo de 30 dias (até 10/6/2024),

apresentar o NOVO laudo pericial, observando-se a sentença de

id. a0b8133 e os depósitos já efetuados nos autos, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’

exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Dê-se ciência às partes e ao terceiro interessado.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010190-50.2023.5.15.0106
AUTOR ERIKA PATRICIA GIALORENCO

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 24653/PR)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

TESTEMUNHA MICHELLE CRISTINA P. MUNIZ

TESTEMUNHA ROBERTA BENDIA ALVERCA

TESTEMUNHA MARCOS VINICIUS VALDERRAMA
NORBERTO

TESTEMUNHA TATIANE PRISCILA FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d75c1a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, apenas para oitiva das testemunhas da autora

e da primeira ré, por videoconferência, designo audiência de

instrução processual telepresencial para o dia 23/09/2024, às

14h50min.

Todos os que participarão da audiência deverão ingressar na

audiência acessando o link do Zoom abaixo informado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9973700634?pwd=dENDekhCNjFLekRnSExiTzhmK1V

Ldz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8570
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ID da reunião: 9973700634

Senha da reunião: 592209

A participação de forma virtual será realizada por meio da utilização

da ferramenta eletrônica Zoom.

Ressalto que as instruções necessárias para instalação do

aplicativo Zoom nos equipamentos eletrônicos constam do seguinte

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o próprio nome

completo e informando em que qualidade está participando.

Intimem-se as partes e dê-se ciência da data acima agendada

aos Juízos Deprecados, solicitando-se a intimação das

testemunhas para que compareçam nos Fóruns respectivos a

fim de prestarem depoimentos por meio de videoconferência

perante a Magistrada Titular desta unidade.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010190-50.2023.5.15.0106
AUTOR ERIKA PATRICIA GIALORENCO

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 24653/PR)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

TESTEMUNHA MICHELLE CRISTINA P. MUNIZ

TESTEMUNHA ROBERTA BENDIA ALVERCA

TESTEMUNHA MARCOS VINICIUS VALDERRAMA
NORBERTO

TESTEMUNHA TATIANE PRISCILA FERREIRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PATRICIA GIALORENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d75c1a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, apenas para oitiva das testemunhas da autora

e da primeira ré, por videoconferência, designo audiência de

instrução processual telepresencial para o dia 23/09/2024, às

14h50min.

Todos os que participarão da audiência deverão ingressar na

audiência acessando o link do Zoom abaixo informado:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9973700634?pwd=dENDekhCNjFLekRnSExiTzhmK1V

Ldz09

ID da reunião: 9973700634

Senha da reunião: 592209

A participação de forma virtual será realizada por meio da utilização

da ferramenta eletrônica Zoom.

Ressalto que as instruções necessárias para instalação do

aplicativo Zoom nos equipamentos eletrônicos constam do seguinte

endereço eletrônico:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o próprio nome

completo e informando em que qualidade está participando.

Intimem-se as partes e dê-se ciência da data acima agendada

aos Juízos Deprecados, solicitando-se a intimação das

testemunhas para que compareçam nos Fóruns respectivos a

fim de prestarem depoimentos por meio de videoconferência

perante a Magistrada Titular desta unidade.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-15.2022.5.15.0106
AUTOR ANA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8571
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cebc09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o insucesso da execução em face da devedora

principal, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513, §2.º, I e 523 do

CPC, determino à parte segunda executada que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto de

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                     

(ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010020-15.2022.5.15.0106
AUTOR ANA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU K & F SEGURANCA EIRELI - EPP

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cebc09

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o insucesso da execução em face da devedora

principal, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513, §2.º, I e 523 do

CPC, determino à parte segunda executada que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto de

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                     

(ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011057-77.2022.5.15.0106
AUTOR MISAEL MARTINS PORTO

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES(OAB:
387482/SP)

ADVOGADO ERICA DE FATIMA CYPRIANO(OAB:
488168/SP)

RÉU SALUTE PRODUCAO E COMERCIO
DE LEITE LTDA

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUTE PRODUCAO E COMERCIO DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf8875

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a falência da executada SALUTE PRODUÇÃO E COMERCIO

DE LEITE LTDA, determino a expedição de Certidões de

Habilitação de Crédito em favor dos seguintes credores: autor,

advogado do autor e ao perito.

Após a expedição das certidões, intimem-se os favorecidos, sendo

os peritos pelo sistema Pje, para procederem à impressão das

certidões para fins de habilitação no Juízo da Falência.

Após, conclusos para deliberações a respeito a contribuições

previdenciárias.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

     (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011057-77.2022.5.15.0106
AUTOR MISAEL MARTINS PORTO

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES(OAB:
387482/SP)

ADVOGADO ERICA DE FATIMA CYPRIANO(OAB:
488168/SP)

RÉU SALUTE PRODUCAO E COMERCIO
DE LEITE LTDA

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL MARTINS PORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8572
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf8875

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a falência da executada SALUTE PRODUÇÃO E COMERCIO

DE LEITE LTDA, determino a expedição de Certidões de

Habilitação de Crédito em favor dos seguintes credores: autor,

advogado do autor e ao perito.

Após a expedição das certidões, intimem-se os favorecidos, sendo

os peritos pelo sistema Pje, para procederem à impressão das

certidões para fins de habilitação no Juízo da Falência.

Após, conclusos para deliberações a respeito a contribuições

previdenciárias.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

     (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011413-72.2022.5.15.0106
AUTOR JULIANA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CLUBE DAS MAES CRECHE ANITA
COSTA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DOS SANTOS(OAB:
218859/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc6409

proferido nos autos.

DESPACHO

Atribuo a este despacho, o caráter instrumental de alvará judicial

para que o Gerente da Caixa Econômica Federal efetue o

pagamento à reclamanteJULIANA DA SILVA MARTINS(PIS

20784216465-01) doFGTS que estiver depositado em sua conta

vinculada, acrescido de correção monetária e juros de mora,

observando os seguintes dados: empregador:CLUBE DAS MÃES

CRECHE ANITA COSTA, CNPJ: 59.620.856/0001-02; data de

admissão: 11/02/2020; data do reconhecimento da rescisão indireta

do contrato de trabalho: 28/11/2022.

As contas judiciais encontram-se zeradas.

Arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011397-84.2023.5.15.0106
EXEQUENTE PRISCILA DA CRUZ BERTELLI

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51801ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória convertida em definitiva.

Intime-se o perito para, no prazo de 15 dias, readequar o laudo

pericial, nos termos definidos no titulo executivo judicial.

Vindo o laudo, concedo o prazo de 10 dias para as manifestações

das partes.

Outrossim, registre-se que restou prejudicada a impugnação à

sentença de liquidação de id. 24da32e, neste ato recebida como

mera manifestação.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011397-84.2023.5.15.0106
EXEQUENTE PRISCILA DA CRUZ BERTELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8573
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA CRUZ BERTELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51801ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória convertida em definitiva.

Intime-se o perito para, no prazo de 15 dias, readequar o laudo

pericial, nos termos definidos no titulo executivo judicial.

Vindo o laudo, concedo o prazo de 10 dias para as manifestações

das partes.

Outrossim, registre-se que restou prejudicada a impugnação à

sentença de liquidação de id. 24da32e, neste ato recebida como

mera manifestação.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000008-20.2014.5.15.0106
AUTOR MARIA EUGENIA DE SOUZA

ADVOGADO SALVADOR SPINELLI NETO(OAB:
250548/SP)

RÉU REGINALDO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO LILIANE MILANO SILVA
CHIMENTAO(OAB: 93676/PR)

RÉU SILVIA RENATA GUEDES JENSEN

RÉU REGINALDO FERNANDO DA SILVA
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

RÉU APARECIDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

RÉU PLUS WORK GROUP ASSESSORIA
E PROJETOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIÁRIA Contato Negócios
Imobiliários Limitada

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1805eb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para, em 5 dias:

- considerando o contido em sua petição de id. 566Bc2b, manifestar

-se, expressamente, quanto ao fato de, nos embargos opostos pelo

executado APARECIDO ANTONIO DA SILVA, além da alegação de

impenhorabilidade de 1/3 da renda de aluguel do imóvel situado na

Rua Antonio Blanco, também ter sido informado que reside no

imóvel situado na Rua São Sebastião com o filho VINICIUS FERRO

SILVA, ambos figurando como locatários no respectivo contrato de

locação, conforme id. 1F6f82d; e

- sem prejuízo, requerer o que entender de direito quanto ao

alegado pela filha do executado falecido REGINALDO FERNANDO

DA SILVA (id. 61a06ee).

Decorrendo, tornem conclusos.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010008-98.2022.5.15.0106
AUTOR SERGIO DONIZETI FERREIRA

ASSUMCAO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO FRANCISCO MUNNO NETO

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5b0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar seus

dados bancários para possibilitar a transferência dos valores

depositados.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

 (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010008-98.2022.5.15.0106
AUTOR SERGIO DONIZETI FERREIRA

ASSUMCAO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO FRANCISCO MUNNO NETO

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DONIZETI FERREIRA ASSUMCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5b0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar seus

dados bancários para possibilitar a transferência dos valores

depositados.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

 (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0007500-64.1994.5.15.0106
AUTOR MAGALI BARRACA

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

AUTOR ELISABETH MARIA DE FREITAS

AUTOR MARIZA APARECIDA BATISTA

AUTOR MARLENE DA SILVA MARTINS

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

AUTOR KATIA REGINA BUZEMBAI DOS
SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

AUTOR JUVENILIA CORDEIRO DA SILVA

AUTOR MARIA VERNIZ JACYNTHO

AUTOR ILDA MARIA DE SOUZA MONTEIRO

AUTOR TANIA APARECIDA CAURIM
PEDROSA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR FATIMA APARECIDA MENDES
FLORIDO

ADVOGADO HUMBERTO FRANCISCO
FABRIS(OAB: 124933/SP)

AUTOR JORDELINA BUENO LEITE

AUTOR MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
LEME

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR APARECIDA CELIA SIGNORI
TAVARES

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

AUTOR APARECIDA DAS DORES PARIS
CORREA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
FAUVEL(OAB: 112460/SP)

AUTOR ZILDA SIQUEIRA BARONE

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

AUTOR VALDENICE DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

AUTOR ROSALINDA MENDES

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA MOREIRA
PEREIRA

AUTOR APARECIDA ALVES FERREIRA

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

AUTOR TEREZINHA CESTARI DE LIMA

AUTOR MORGANA MARIA VIEIRA

ADVOGADO ISABEL RAMOS DOS SANTOS(OAB:
57908/SP)

AUTOR SOFIA LOURI DO NASCIMENTO

AUTOR ELECIA FATIMA DE OLIVEIRA JULIO

ADVOGADO PAULO SERGIO LAERA(OAB:
118441/SP)

AUTOR TEREZINHA DE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

AUTOR Maria Inez Henrique D'Agostine

ADVOGADO ANTONIO WALTER
FRUJUELLE(OAB: 19813/SP)

AUTOR LAZARO ANTONIO FILHO

AUTOR MARIA JOSE LIMA PAES DE
TOLEDO

ADVOGADO MARIA JOSE ALVES ANTONIO(OAB:
98667/SP)

AUTOR CLEUSA DE NORONHA LEITE

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

AUTOR LUCILA DA CUNHA

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

AUTOR JOSE DE SOUZA
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ADVOGADO HUMBERTO FRANCISCO
FABRIS(OAB: 124933/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO GIANGROSSI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
FAUVEL(OAB: 112460/SP)

AUTOR LUIS CARLOS GANDOLFINE

ADVOGADO JOAQUIM DANIER
FAVORETTO(OAB: 86604/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GARCIA GENOVA(OAB:
123246/SP)

AUTOR CREUZA CREPALDI MATIAS

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

AUTOR MARA VALERIA PACIFICO

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

AUTOR CLEUZA CANDIDA F PEREIRA

ADVOGADO TARCISIO JOSE PEREIRA DO
AMARAL(OAB: 69657/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENT PEREZ LTDA

ADVOGADO LILIA RIZATTO(OAB: 102861/SP)

RÉU MARISE TERESINHA SACCHI
PERES

ADVOGADO LILIA RIZATTO(OAB: 102861/SP)

RÉU MANOEL PEREZ DIAS FILHO

RÉU MANOEL PEREZ DIAS FILHO

ADVOGADO LILIA RIZATTO(OAB: 102861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA ALVES FERREIRA

  - APARECIDA CELIA SIGNORI TAVARES

  - APARECIDA DAS DORES PARIS CORREA

  - CLEUSA DE NORONHA LEITE

  - CLEUZA CANDIDA F PEREIRA

  - CREUZA CREPALDI MATIAS

  - ELECIA FATIMA DE OLIVEIRA JULIO

  - FATIMA APARECIDA MENDES FLORIDO

  - JOSE DE SOUZA

  - KATIA REGINA BUZEMBAI DOS SANTOS DA SILVA

  - LUCILA DA CUNHA

  - LUIS CARLOS GANDOLFINE

  - MAGALI BARRACA

  - MARA VALERIA PACIFICO

  - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA LEME

  - MARIA JOSE LIMA PAES DE TOLEDO

  - MARLENE DA SILVA MARTINS

  - MORGANA MARIA VIEIRA

  - Maria Inez Henrique D'Agostine

  - PAULO ROBERTO GIANGROSSI

  - ROSALINDA MENDES

  - TANIA APARECIDA CAURIM PEDROSA

  - TEREZINHA DE LUIZ RODRIGUES

  - VALDENICE DOS SANTOS FERREIRA

  - ZILDA SIQUEIRA BARONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928674b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considero válidas as intimações encaminhadas aos endereços

constantes dos autos, nos termos do art. 274 parágrafo único, e § 3º

artigo 513, ambos do CPC.

Petição de id. b62e9cd. Consta da autuação que o reclamante

JOSÉ DE SOUZA está representado pelo patrono Humberto

Francisco Fabris (OAB/SP 124.933).

Petição de id. f4ce0d6. Já foi apreciada por meio do despacho de id.

c256556, sem manifestação nos autos.

De todo modo, concedo ciência ao patrono Humberto Francisco

Fabris sobre a certidão de id. 44d6eff.

Assim, aguarde-se a migração do Processo 0106000-

97.1996.5.15.0106 e a prolação da decisão a ser proferida naquela

ação, sobre o requerimento de expedição de certidão de crédito,

visto que o autor JOÃO CARLOS BOTÃO não consta do rol de

reclamantes da presente ação e, portanto, sem legitimidade para

atuar nos autos.

Petição de id. c8914d1: a reserva de crédito do autor Nelson

Francisco de Oliveira, oriunda de requerimento do Juízo da 1ª Vara

do Trabalho Local (Processo 0200800-23.1996.5.15.0008), já

consta anotada na presente execução e será atendida após

quitados todos os créditos trabalhistas dos reclamantes desta

execução.

Os demais argumentos lançados na manifestação de id. c8914d1,

respeitosamente, deverão ser renovados nos autos do Processo

0200800-23.1996.5.15.0008 e lá decididos, uma vez que este Juízo

não detém competência para dirimir questões decorrentes de ações

em curso ou que tramitaram na Vara vizinha.

A certidão de id. 4b8eae9 aponta o valor total depositado nos

autos.

A presente ação conta com 35 reclamantes.

O valor depositado nos autos será liberado, em favor dos

respectivos patronos, aos quais incumbirão a distribuição de

valores, exceto às reclamantes Maria Aparecida Moreira Pereira e

Jordelina Bueno Leite, que indicaram contas pessoais.

Os valores devidos aos reclamantes serão liberados do modo a

seguir:

a) MARIA APARECIDA MOREIRA PEREIRA e JORDELINA

BUENO LEITE serão liberados de modo direto para as contas

indicadas no id. a7b4444 e id. d0c7313, respectivamente;

b) JOSE DE SOUZA e FATIMA APARECIDA MENDES FLORIDO,

em favor do patrono Humberto Francisco Fabris, com dados

bancários indicados no id. 2b47c22;

c) CREUZA CREPALDI MATIAS, em favor do patrono Edgar

Francisco Nori, com dados bancários indicados no id. de90843;
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d) ROSALINDA MENDES, MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

LEME e TANIA APARECIDA CAURIM PEDROSA, em favor do

patrono Leomar Goncalves Pinheiro, com dados bancários

indicados no id. 5099620;

e) ZILDA SIQUEIRA BARONE, TEREZINHA DE LUIZ

RODRIGUES, LUCILA DA CUNHA e KATIA REGINA BUZEMBAI

DOS SANTOS DA SILVA, em favor do patrono Paulo Emmanuel

Luna Dos Anjos, com dados bancários indicados no id. 1b01f97;

f) VALDENICE DOS SANTOS FERREIRA, APARECIDA ALVES

FERREIRA, MARLENE DA SILVA MARTINS, APARECIDA CELIA

SIGNORI TAVARES e MAGALI BARRACA, em favor do patrono

Osmiro Leme da Silva, com dados bancários indicados no id.

47a1bef;

g) LUIS CARLOS GANDOLFINE, em favor do patrono Andre Luiz

Garcia Genova, com dados bancários indicados no id. 41be11f;

h) CLEUSA DE NORONHA LEITE, em favor do patrono Rui Ferreira

do Nascimento, com dados bancários indicados no id. 0b842f8 e

i) MORGANA MARIA VIEIRA, em favor da patrona Isabel Ramos

Dos Santos, com dados bancários indicados no id. 7297f5c.

Intimem-se, novamente, os reclamantes APARECIDA DAS DORES

PARIS CORREA, MARIA JOSE LIMA PAES DE TOLEDO, CLEUZA

CANDIDA F. PEREIRA, ELECIA FATIMA DE OLIVEIRA JULIO,

PAULO ROBERTO GIANGROSSI, MARA VALERIA PACIFICO e

MARIA INEZ HENRIQUE D'AGOSTINE para, no prazo de 10 dias,

indicarem dados bancários para depósito de valores.

O silêncio será interpretado como desinteresse pelo crédito e

liberado em favor dos reclamantes com contas indicadas nos autos.

Decorrido o prazo, tragam os autos conclusos, oportunidade em que

o valor depositado será liberado nos moldes acima.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010298-79.2023.5.15.0106
AUTOR ISIS DE SOUZA ORLANDO

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

RÉU RAFAEL FILIPE MARCIANO
CANAVARRO

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

RÉU RAFAEL FILIPE MARCIANO
CANAVARRO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FILIPE MARCIANO CANAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c01032

proferido nos autos.

DESPACHO

Para não prejudicar o direito de ir e vir dos executados, com amparo

no artigo 5.º, XV, da Constituição Federal, respeitosamente, rejeito o

requerimento de suspensão da CNH deles, considerando, também,

que o exequente não demonstrou que referida providência trará

efeitos práticos na presente execução.

Indefiro, também, o pedido quanto ao SISBAJUD, uma vez que tal

medida, recentemente adotada, não surtiu efeito.

Indefiro, ainda, os pedidos quanto ao INFOJUD e RENAJUD,

reportando-me à certidão lavrada pela oficial de justiça, anexada

sob id. bfdf137.

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) também no SERASA.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010298-79.2023.5.15.0106
AUTOR ISIS DE SOUZA ORLANDO

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

RÉU RAFAEL FILIPE MARCIANO
CANAVARRO

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

RÉU RAFAEL FILIPE MARCIANO
CANAVARRO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIS DE SOUZA ORLANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c01032

proferido nos autos.

DESPACHO

Para não prejudicar o direito de ir e vir dos executados, com amparo

no artigo 5.º, XV, da Constituição Federal, respeitosamente, rejeito o
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requerimento de suspensão da CNH deles, considerando, também,

que o exequente não demonstrou que referida providência trará

efeitos práticos na presente execução.

Indefiro, também, o pedido quanto ao SISBAJUD, uma vez que tal

medida, recentemente adotada, não surtiu efeito.

Indefiro, ainda, os pedidos quanto ao INFOJUD e RENAJUD,

reportando-me à certidão lavrada pela oficial de justiça, anexada

sob id. bfdf137.

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) também no SERASA.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011332-63.2021.5.15.0008
AUTOR CARLOS ALBERTO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU HILDEBRAND ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ce3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento do autor de id. 4fbed0c, decide este

Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da

CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 24/05/2024 às 14h14min, na Sala 04, com a utilização

do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para

celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegado.

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima, lembrando de habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito, nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como
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de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se as partes.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011332-63.2021.5.15.0008
AUTOR CARLOS ALBERTO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU HILDEBRAND ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALESCA DEIUST
HILDEBRAND(OAB: 169841/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEBRAND ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8ce3fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento do autor de id. 4fbed0c, decide este

Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da

CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação virtual

para o dia 24/05/2024 às 14h14min, na Sala 04, com a utilização

do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em versão para

celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegado.

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima, lembrando de habilitar câmera e

áudio a fim de que sua participação possa ser o mais próximo

possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito, nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos
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sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se as partes.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010979-49.2023.5.15.0106
AUTOR GUSTAVO SCALON BORGES

ADVOGADO ALEFF WESLEY OLIVEIRA
RIOS(OAB: 436445/SP)

RÉU RIZMAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
NICOLAU(OAB: 436509/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIONAI BERGAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIZMAR - SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f81f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento anexado sob o código d2dd577, presume-se

válida a intimação da parte autora da audiência designada, dirigida

ao endereço constante dos autos, nos termos do artigo 274,

parágrafo único, do CPC.

O endereço atual da parte deverá ser informado até a data da

audiência, para fins de cadastro.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010979-49.2023.5.15.0106
AUTOR GUSTAVO SCALON BORGES

ADVOGADO ALEFF WESLEY OLIVEIRA
RIOS(OAB: 436445/SP)

RÉU RIZMAR - SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS FRANCISCO
NICOLAU(OAB: 436509/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIONAI BERGAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SCALON BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f81f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do documento anexado sob o código d2dd577, presume-se

válida a intimação da parte autora da audiência designada, dirigida

ao endereço constante dos autos, nos termos do artigo 274,

parágrafo único, do CPC.

O endereço atual da parte deverá ser informado até a data da

audiência, para fins de cadastro.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011304-58.2022.5.15.0106
AUTOR NATHIELE DE AGUIAR FERREIRA

GOMES

ADVOGADO ISABEL RAMOS DOS SANTOS(OAB:
57908/SP)

RÉU GP ONIX EIRELI

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP ONIX EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad845bb

proferido nos autos.

DESPACHO

O débito em execução encontra-se representado no relatório de id.

e49447a.
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Considerando que, após a determinação de id. b587aff, as partes

entabularam acordo, pelo que a multa ali cominada não foi aplicada,

intime-se novamente a ré para, no prazo de 5 dias, cumprir a

determinação anterior, sob pena de multa diária de R$300,00 por

dia de atraso, até o limite de 10 dias (art. 536, § 1º, do CPC).

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011304-58.2022.5.15.0106
AUTOR NATHIELE DE AGUIAR FERREIRA

GOMES

ADVOGADO ISABEL RAMOS DOS SANTOS(OAB:
57908/SP)

RÉU GP ONIX EIRELI

ADVOGADO HELTON VITOLA(OAB: 266713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHIELE DE AGUIAR FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad845bb

proferido nos autos.

DESPACHO

O débito em execução encontra-se representado no relatório de id.

e49447a.

Considerando que, após a determinação de id. b587aff, as partes

entabularam acordo, pelo que a multa ali cominada não foi aplicada,

intime-se novamente a ré para, no prazo de 5 dias, cumprir a

determinação anterior, sob pena de multa diária de R$300,00 por

dia de atraso, até o limite de 10 dias (art. 536, § 1º, do CPC).

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011613-45.2023.5.15.0106
AUTOR CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GISELLE MARIA DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA DE CARVALHO(OAB:
184363/SP)

RÉU S L GARCIA SUPERMERCADOS -
EIRELI

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S L GARCIA SUPERMERCADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3169128

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação de id. d60910e, dê-se vista à parte autora.

Concedo à patrona da parte autora o prazo de 5 dias para informar

seus dados bancários para possibilitar a transferência dos valores

depositados.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                     (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011613-45.2023.5.15.0106
AUTOR CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO GISELLE MARIA DE ANDRADE
SCIAMPAGLIA DE CARVALHO(OAB:
184363/SP)

RÉU S L GARCIA SUPERMERCADOS -
EIRELI

ADVOGADO MARCIO GARBELOTTI
CEREDA(OAB: 324949/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3169128

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação de id. d60910e, dê-se vista à parte autora.

Concedo à patrona da parte autora o prazo de 5 dias para informar

seus dados bancários para possibilitar a transferência dos valores

depositados.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                     (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010147-79.2024.5.15.0106
AUTOR ROBSON DE SOUSA DANTAS
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ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88499d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta de audiências,

antecipo a audiência de Instrução que estava designada nestes

autos para 01 de julho de 2024, às 09h30min, ficando mantidas

todas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se as partes diretamente e seus advogados.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010147-79.2024.5.15.0106
AUTOR ROBSON DE SOUSA DANTAS

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

ADVOGADO DAIANE BARBOSA STENICO(OAB:
399969/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DE SOUSA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d88499d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a abertura de vaga na pauta de audiências,

antecipo a audiência de Instrução que estava designada nestes

autos para 01 de julho de 2024, às 09h30min, ficando mantidas

todas as cominações e determinações anteriores.

Intimem-se as partes diretamente e seus advogados.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011193-40.2023.5.15.0106
AUTOR ADRIANO CESAR SCOLA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
CORTES(OAB: 471129/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2571c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento e considerando os termos da Recomendação

2/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, designo

audiência de instrução processual presencial para 04 de julho

de 2024, às 09h00min, quando será colhida prova oral a respeito

de todas as matérias fáticas controvertidas.

As partes deverão comparecer em referida audiência, sob pena de

confissão em relação à matéria de fato, nos termos da Súmula 74

do TST.

As testemunhas deverão ser arroladas pela parte interessada até 15

dias úteis antes da data designada para a audiência, para intimação

que deverá ser efetuada imediatamente pela Secretaria deste Juízo,

sob pena de preclusão e de serem inquiridas apenas as que

comparecerem independentemente de intimação, nos termos dos

artigos 825 e 845 da CLT.

No mesmo sentido, entende o TST que:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS
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REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS.

INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA

AUDIÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. Na hipótese,

a Juíza, ao designar a audiência para encerramento da instrução,

determinou às partes a intimação das suas testemunhas, se fosse o

caso. Sobre a questão dos autos, o artigo 825 da CLT dispõe o

seguinte: " Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de notificação ou intimação. Parágrafo único -

As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além

das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, não

atendam à intimação " . Importante destacar, também, o que prevê

o artigo 845 da CLT, in verbis : " Art. 845 - O reclamante e o

reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas " .

Ressalte-se que o artigo 765 da CLT assegura ampla liberdade aos

Juízes e Tribunais do trabalho na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas. No Processo do Trabalho,

as partes devem comparecer à audiência acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de haver , ou não , intimação. Na

hipótese de não comparecimento das testemunhas, estas devem

ser intimadas a comparecimento, inclusive sob pena de condução

coercitiva. Portanto, em tese, no âmbito processual trabalhista, não

há obrigação da parte de requerer, previamente, o arrolamento de

testemunha. Não se olvida que esta Corte tem posicionamento

firmado de que o indeferimento da prova testemunhal, ante o não

comparecimento da testemunha na audiência de instrução e

julgamento, induz ao entendimento de que houve cerceamento do

direito de defesa. Todavia, esse não é o caso dos autos, em que o

reclamante foi notificado da necessidade de indicação, na audiência

de prosseguimento, da necessidade de arrolamento das

testemunhas para intimação. Comparecendo o reclamante à

audiência seguinte desacompanhado das suas testemunhas e não

tendo apresentado o rol prévio para intimação delas, o juiz indeferiu

seu requerimento de adiamento. Assim, havendo ciência prévia às

partes quanto à necessidade de apresentação do rol de

testemunhas para intimação, de modo que as não arroladas

deveriam ser trazidas independentemente de intimação, sob pena

de não serem ouvidas, é incabível o adiamento da audiência para

intimá-las. Nesse contexto, não houve cerceamento do direito de

defesa do reclamante, mas estrita observância às normas que

regem o processo do trabalho, quais sejam os artigos 825 e 845 da

CLT. Esse foi o entendimento que prevaleceu, por maioria de 9x3,

nesta Subseção no julgamento do Processo E-RR - 1810-

18.2012.5.15.0108, em 12/4/2018, acórdão publicado no DEJT de

20/4/2018, de Relatoria do Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

ocasião em que, no exame de idêntica controvérsia, decidiu-se que

o indeferimento do pedido de adiamento da audiência, para que

fosse intimada a testemunha não arrolada e que não compareceu

espontaneamente, não viola o artigo 825 da CLT, tampouco

caracteriza cerceamento de defesa. Agravo desprovido" (Ag-E-RR-

54800-78.2011.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

21/06/2019).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011193-40.2023.5.15.0106
AUTOR ADRIANO CESAR SCOLA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA
CORTES(OAB: 471129/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CESAR SCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2571c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento e considerando os termos da Recomendação

2/2022 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, designo

audiência de instrução processual presencial para 04 de julho

de 2024, às 09h00min, quando será colhida prova oral a respeito

de todas as matérias fáticas controvertidas.

As partes deverão comparecer em referida audiência, sob pena de

confissão em relação à matéria de fato, nos termos da Súmula 74

do TST.

As testemunhas deverão ser arroladas pela parte interessada até 15

dias úteis antes da data designada para a audiência, para intimação

que deverá ser efetuada imediatamente pela Secretaria deste Juízo,

sob pena de preclusão e de serem inquiridas apenas as que

comparecerem independentemente de intimação, nos termos dos

artigos 825 e 845 da CLT.
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No mesmo sentido, entende o TST que:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS.

INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA

AUDIÊNCIA PARA INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHAS. Na hipótese,

a Juíza, ao designar a audiência para encerramento da instrução,

determinou às partes a intimação das suas testemunhas, se fosse o

caso. Sobre a questão dos autos, o artigo 825 da CLT dispõe o

seguinte: " Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de notificação ou intimação. Parágrafo único -

As que não comparecerem serão intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte, ficando sujeitas a condução coercitiva, além

das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, não

atendam à intimação " . Importante destacar, também, o que prevê

o artigo 845 da CLT, in verbis : " Art. 845 - O reclamante e o

reclamado comparecerão à audiência acompanhados das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas " .

Ressalte-se que o artigo 765 da CLT assegura ampla liberdade aos

Juízes e Tribunais do trabalho na direção do processo, devendo

velar pelo rápido andamento das causas. No Processo do Trabalho,

as partes devem comparecer à audiência acompanhadas de suas

testemunhas, independentemente de haver , ou não , intimação. Na

hipótese de não comparecimento das testemunhas, estas devem

ser intimadas a comparecimento, inclusive sob pena de condução

coercitiva. Portanto, em tese, no âmbito processual trabalhista, não

há obrigação da parte de requerer, previamente, o arrolamento de

testemunha. Não se olvida que esta Corte tem posicionamento

firmado de que o indeferimento da prova testemunhal, ante o não

comparecimento da testemunha na audiência de instrução e

julgamento, induz ao entendimento de que houve cerceamento do

direito de defesa. Todavia, esse não é o caso dos autos, em que o

reclamante foi notificado da necessidade de indicação, na audiência

de prosseguimento, da necessidade de arrolamento das

testemunhas para intimação. Comparecendo o reclamante à

audiência seguinte desacompanhado das suas testemunhas e não

tendo apresentado o rol prévio para intimação delas, o juiz indeferiu

seu requerimento de adiamento. Assim, havendo ciência prévia às

partes quanto à necessidade de apresentação do rol de

testemunhas para intimação, de modo que as não arroladas

deveriam ser trazidas independentemente de intimação, sob pena

de não serem ouvidas, é incabível o adiamento da audiência para

intimá-las. Nesse contexto, não houve cerceamento do direito de

defesa do reclamante, mas estrita observância às normas que

regem o processo do trabalho, quais sejam os artigos 825 e 845 da

CLT. Esse foi o entendimento que prevaleceu, por maioria de 9x3,

nesta Subseção no julgamento do Processo E-RR - 1810-

18.2012.5.15.0108, em 12/4/2018, acórdão publicado no DEJT de

20/4/2018, de Relatoria do Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

ocasião em que, no exame de idêntica controvérsia, decidiu-se que

o indeferimento do pedido de adiamento da audiência, para que

fosse intimada a testemunha não arrolada e que não compareceu

espontaneamente, não viola o artigo 825 da CLT, tampouco

caracteriza cerceamento de defesa. Agravo desprovido" (Ag-E-RR-

54800-78.2011.5.17.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

21/06/2019).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011715-09.2019.5.15.0106
AUTOR ARIANE APARECIDA ALVES DA

SILVA HONORATO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU LUCIANO HEBER LOPES

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

PERITO SILVIO CESAR SACCARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO HEBER LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d730a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de id. 2b135c2.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011715-09.2019.5.15.0106
AUTOR ARIANE APARECIDA ALVES DA

SILVA HONORATO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU LUCIANO HEBER LOPES

ADVOGADO LARISSA RODA POSSAR(OAB:
472764/SP)

PERITO SILVIO CESAR SACCARDO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE APARECIDA ALVES DA SILVA HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d730a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de id. 2b135c2.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011720-26.2022.5.15.0106
AUTOR BIANCA FONSECA

ADVOGADO MARIA ALICE AGNOLETO
NITTA(OAB: 471637/SP)

RÉU HAYLA MARIELI FONSECA
46537385806

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d21d9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 578b6be: da certidão do oficial de justiça, concedo vista à parte

autora, a qual, no prazo de 5 dias, deverá informar o atual endereço

da reclamada.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010691-09.2020.5.15.0106
AUTOR JOSIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f26aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,

em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 15 dias

úteis, emitir parecer sobre as alegações da reclamada com relação

ao conteúdo de seu laudo.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010691-09.2020.5.15.0106
AUTOR JOSIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f26aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,
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em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 15 dias

úteis, emitir parecer sobre as alegações da reclamada com relação

ao conteúdo de seu laudo.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010786-44.2017.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ROBERTO FLORIM PINHEIRO

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO PASCHOAL DE CASTRO
ALVES(OAB: 18692/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34ec9ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, homologo o acordo

noticiado para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

As penhoras e demais restrições ficam mantidas até integral

cumprimento.

Deverá a executada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

o pagamento da últ ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução, comprovar nos autos, em valores

devidamente atualizados para a data do efetivo pagamento: o

recolhimento das custas, mediante a juntada de 1 (uma) via da guia

GRU; e o recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme

discriminação de verbas ora apresentada.

Deverá a Secretaria alterar para POSITIVA COM EFEITO

NEGATIVO POR CONTA DA EXIGIBILIDADE SUSPENSA a

situação da reclamada no BNDT.

Não havendo denúncia de inadimplemento até 10 dez dias após a

data prevista para pagamento da última parcela, presumir-se-á o

cumprimento integral da avença.

Se cumprido o acordo, quitadas demais despesas, conclusos para

sentença de extinção e demais providências.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0010786-44.2017.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOSE ROBERTO FLORIM PINHEIRO

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO PASCHOAL DE CASTRO
ALVES(OAB: 18692/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FLORIM PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34ec9ee

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, homologo o acordo

noticiado para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

As penhoras e demais restrições ficam mantidas até integral

cumprimento.

Deverá a executada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

o pagamento da últ ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução, comprovar nos autos, em valores

devidamente atualizados para a data do efetivo pagamento: o

recolhimento das custas, mediante a juntada de 1 (uma) via da guia

GRU; e o recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme

discriminação de verbas ora apresentada.

Deverá a Secretaria alterar para POSITIVA COM EFEITO

NEGATIVO POR CONTA DA EXIGIBILIDADE SUSPENSA a

situação da reclamada no BNDT.

Não havendo denúncia de inadimplemento até 10 dez dias após a

data prevista para pagamento da última parcela, presumir-se-á o
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cumprimento integral da avença.

Se cumprido o acordo, quitadas demais despesas, conclusos para

sentença de extinção e demais providências.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0011180-75.2022.5.15.0106
AUTOR DONIZETE LOPES

ADVOGADO JESSICA SILVA DE MORAIS(OAB:
433667/SP)

ADVOGADO MARCIO CEZAR MONTE
CARMELO(OAB: 84220/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9fc335

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Id. baeb45a: concedo vista ao autor.

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo os

cálculos elaborados pela ré, conforme quadro resumo de id.

d996f65.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS deverão ser depositados em conta

vinculada em nome do autor.

Custas em reversão, pela ré, ficando isenta do seu recolhimento na

forma do art. 790-A, I, da CLT.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Assim, notifique-se o executado, na pessoa de seu representante

judicial, por meio eletrônico, nos termos do artigo 535 do CPC, para,

querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 dias.

A fim de possibilitar a expedição do Precatório ou Requisição de

Pequeno Valor, na forma do Art. 14 da Res. CSJT 314/2021, bem

como a futura liberação dos valores à parte autora, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em

petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

Após o trânsito em julgado desta sentença, expeçam-se, conforme

o caso, ofícios precatórios, sendo um para cada credor, e/ou

requisições de pequeno valor, atentando-se aos limites de valores

estipulados em legislação própria, se existente.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº CumPrSe-0011547-65.2023.5.15.0106
REQUERENTE MAIRA COSTA DOS SANTOS

PROTTI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405b2bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 10ade36: excepcionalmente, reabro à ré o prazo de 5 dias para

pagamento da execução, sob pena de penhora.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011547-65.2023.5.15.0106
REQUERENTE MAIRA COSTA DOS SANTOS

PROTTI

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)
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PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA COSTA DOS SANTOS PROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405b2bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 10ade36: excepcionalmente, reabro à ré o prazo de 5 dias para

pagamento da execução, sob pena de penhora.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011305-82.2018.5.15.0106
AUTOR MARCELO FABIANO

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU OPTO ELETRONICA S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

ADVOGADO SANDRO RIBEIRO(OAB: 148019/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTO ELETRONICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54e135f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. bbd2f35.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.500,00 (23/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Intime-se OPTO ELETRONICA S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL para, querendo, opor embargos no prazo legal.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATSum-0011305-82.2018.5.15.0106
AUTOR MARCELO FABIANO

ADVOGADO LENIRO DA FONSECA(OAB:
78066/SP)

RÉU OPTO ELETRONICA S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

ADVOGADO SANDRO RIBEIRO(OAB: 148019/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FABIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54e135f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. bbd2f35.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.500,00 (23/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias
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devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Intime-se OPTO ELETRONICA S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL para, querendo, opor embargos no prazo legal.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0010231-28.2022.5.15.0146
AUTOR JULIO CESAR DIONIZIO

ADVOGADO ANDRE FARAONI(OAB: 185599/SP)

RÉU RICARDO ANTONIO CESARIN

RÉU J L CESARIN CONSTRUTORA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56573d8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 920855b.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Custas processuais, pelos réus, R$700,00, nos termos do artigo

789, I, da CLT, isento do recolhimento o segundo réu, conforme

artigo 790-A da CLT.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$2.000,00 (19/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à segunda reclamada, visto que

a primeira reclamada é devedora subsidiária que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATSum-0012141-60.2015.5.15.0106
AUTOR ROSELI ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

RÉU GISELE SILVA PRATES 32216043869

RÉU JEAN CARLOS COSTA FERREIRA
40174242875

RÉU AZUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL EIRELI - ME

ADVOGADO ADAUTO DONIZETE DE
CAMPOS(OAB: 189438/SP)

RÉU JEAN CARLOS COSTA FERREIRA

RÉU GISELE SILVA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8589
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - AZUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
HIGIENE PESSOAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718f941

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, pois, mesmo que

os sócios da executada recebam benefícios, estes são

impenhoráveis, na forma do Artigo 833, IV, do CPC.

Indefiro também o pedido de ofício ao CAGED, pelos mesmos

motivos acima, ou seja, mesmo que os sócios da reclamada

recebam rendimentos do trabalho assalariado, estes são

impenhoráveis, conforme acima exposto.

Mantenho o despacho de id. ec80bad.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012141-60.2015.5.15.0106
AUTOR ROSELI ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

RÉU GISELE SILVA PRATES 32216043869

RÉU JEAN CARLOS COSTA FERREIRA
40174242875

RÉU AZUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL EIRELI - ME

ADVOGADO ADAUTO DONIZETE DE
CAMPOS(OAB: 189438/SP)

RÉU JEAN CARLOS COSTA FERREIRA

RÉU GISELE SILVA PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI ALVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718f941

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, pois, mesmo que

os sócios da executada recebam benefícios, estes são

impenhoráveis, na forma do Artigo 833, IV, do CPC.

Indefiro também o pedido de ofício ao CAGED, pelos mesmos

motivos acima, ou seja, mesmo que os sócios da reclamada

recebam rendimentos do trabalho assalariado, estes são

impenhoráveis, conforme acima exposto.

Mantenho o despacho de id. ec80bad.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0093700-69.1997.5.15.0106
AUTOR ANTONIO CARLOS GRACIANI

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CONDESUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLOVIS ALVES PEREIRA(OAB:
45409/SP)

RÉU LUIS PEREIRA LOPES FILHO

RÉU ANTONIO LUIZ RIVELLI

ADVOGADO SERGIO LUIZ BARBEDO
RIVELLI(OAB: 242017/SP)

RÉU PRIPAR PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO FAVARO

ADVOGADO DANIELLE STERNIERI(OAB:
203078/SP)

ARREMATANTE NILCE BARBEDO RIVELLI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ RIVELLI

  - CONDESUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65ae2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. ce587a6: defiro, por ora, o pedido de pesquisa pelo

sistema SNIPER.

Os demais serão apreciados oportunamente.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0093700-69.1997.5.15.0106
AUTOR ANTONIO CARLOS GRACIANI

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)
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RÉU CONDESUL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLOVIS ALVES PEREIRA(OAB:
45409/SP)

RÉU LUIS PEREIRA LOPES FILHO

RÉU ANTONIO LUIZ RIVELLI

ADVOGADO SERGIO LUIZ BARBEDO
RIVELLI(OAB: 242017/SP)

RÉU PRIPAR PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO FAVARO

ADVOGADO DANIELLE STERNIERI(OAB:
203078/SP)

ARREMATANTE NILCE BARBEDO RIVELLI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GRACIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a65ae2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. ce587a6: defiro, por ora, o pedido de pesquisa pelo

sistema SNIPER.

Os demais serão apreciados oportunamente.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010393-85.2018.5.15.0106
AUTOR ADEMIR MASTRO PIETRO

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS OLIVEIRA
FERREIRA DO AMARAL(OAB:
349071/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

RÉU SUPPORT CARGO S.A.

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 124f180

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifique-se o exequente e a União, para contraminuta e,

oportunamente, subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0010393-85.2018.5.15.0106
AUTOR ADEMIR MASTRO PIETRO

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO PAULO RUBENS OLIVEIRA
FERREIRA DO AMARAL(OAB:
349071/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

RÉU SUPPORT CARGO S.A.

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MASTRO PIETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 124f180

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido
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pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifique-se o exequente e a União, para contraminuta e,

oportunamente, subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0011490-23.2018.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LAIS LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU SELLER MNT MAGAZINE LTDA

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

RÉU UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

ADVOGADO DEBORA RODRIGUES PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 227012/RJ)

ADVOGADO AMANDA SANTIAGO ARAUJO(OAB:
238410/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLER MNT MAGAZINE LTDA

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2c50f

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotem-se os nomes das atuais procuradoras da executada.

Como requerido, fica reaberto o prazo para manifestação sobre o

postulado pela União por meio da petição de id. c52f66d.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-30.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANA MARIA PAGNOSSIM FIORI

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

ADVOGADO RENATO MORRO FERNANDES(OAB:
280621/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUZA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3596636

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao arquivo, conforme delineado no despacho de id. 290747e.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-30.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANA MARIA PAGNOSSIM FIORI

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

ADVOGADO RENATO MORRO FERNANDES(OAB:
280621/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANIEL SEGATTO DE SOUZA(OAB:
176173/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

ADVOGADO BRUNA CHICARONI
LEONARDO(OAB: 297511/SP)

ADVOGADO NAYLA EVELINE RIBEIRO(OAB:
240696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PAGNOSSIM FIORI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8592
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3596636

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao arquivo, conforme delineado no despacho de id. 290747e.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011329-76.2019.5.15.0106
AUTOR RELBER MARCIANINHA PINTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO TAVONI(OAB:
105173/SP)

RÉU FOOD PARK SAO CARLOS LTDA

RÉU ICARO SILVANI OLIVIO

RÉU MARCIO HENRIQUE BERNARDES

ADVOGADO MICHELLE DE CASSIA HERNANDEZ
OPRINI AL NAIMI(OAB: 305721/SP)

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU IGOR OLIVEIRA DE MORO

ADVOGADO RAMON CORREA DA SILVA(OAB:
239250/SP)

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR OLIVEIRA DE MORO

  - MARCIO HENRIQUE BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9272aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela parte exequente:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Intime-se a parte executada para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E.TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATSum-0011329-76.2019.5.15.0106
AUTOR RELBER MARCIANINHA PINTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO TAVONI(OAB:
105173/SP)

RÉU FOOD PARK SAO CARLOS LTDA

RÉU ICARO SILVANI OLIVIO

RÉU MARCIO HENRIQUE BERNARDES

ADVOGADO MICHELLE DE CASSIA HERNANDEZ
OPRINI AL NAIMI(OAB: 305721/SP)

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU IGOR OLIVEIRA DE MORO

ADVOGADO RAMON CORREA DA SILVA(OAB:
239250/SP)

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELBER MARCIANINHA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9272aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela parte exequente:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Recurso processado.

Intime-se a parte executada para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E.TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0010183-63.2020.5.15.0106
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR AILSON GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MONTAGNANI
FIGUEIRA(OAB: 263960/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

RÉU ELITE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SAO CARLOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERIKA MARIA PIGATIN(OAB:
417311/SP)

ADVOGADO PRICILA DANIELE FREITAS
LEITE(OAB: 373088/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITE CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES SAO
CARLOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db0159

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifiquem-se os exequentes para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0010183-63.2020.5.15.0106

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES DOCUMENTISTAS
E TRANSPORTE ESCOLAR

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BERNABE(OAB:
293514/SP)

AUTOR AILSON GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MONTAGNANI
FIGUEIRA(OAB: 263960/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

RÉU ELITE CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES SAO CARLOS LTDA -
ME

ADVOGADO ERIKA MARIA PIGATIN(OAB:
417311/SP)

ADVOGADO PRICILA DANIELE FREITAS
LEITE(OAB: 373088/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON GONCALVES DE FREITAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db0159

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifiquem-se os exequentes para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATSum-0010469-41.2020.5.15.0106

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8594
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR ELCIO LUIZ SALVO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
309214/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1679089

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, concedo o prazo improrrogável de 15 dias para

pagamento.

Decorrido, sem pagamento, proceda-se à penhora on line.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010469-41.2020.5.15.0106
AUTOR ELCIO LUIZ SALVO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

RÉU ALERTA SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
309214/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JANAINA LUANDA PATRICIA DIAS
MORENO(OAB: 390621/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO LUIZ SALVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1679089

proferido nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, concedo o prazo improrrogável de 15 dias para

pagamento.

Decorrido, sem pagamento, proceda-se à penhora on line.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010504-98.2020.5.15.0106
EXEQUENTE ANDERSON RODRIGO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

EXECUTADO OPTO ANTI REFLEXO EM LENTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTOTECH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTO ELETRONICA S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTO SAO PAULO PRESTACAO DE
SERVICOS E INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTO ANTI REFLEXO EM LENTES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - OPTO ELETRONICA S/A

  - OPTO SAO PAULO PRESTACAO DE SERVICOS E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - OPTOTECH TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45856d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Do laudo pericial refeito, concedo vista ao exequente, conforme

delineado no despacho de id. f943575.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010504-98.2020.5.15.0106
EXEQUENTE ANDERSON RODRIGO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

EXECUTADO OPTO ANTI REFLEXO EM LENTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTOTECH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTO ELETRONICA S/A

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

EXECUTADO OPTO SAO PAULO PRESTACAO DE
SERVICOS E INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA SANTOS TEIXEIRA(OAB:
240376/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45856d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Do laudo pericial refeito, concedo vista ao exequente, conforme

delineado no despacho de id. f943575.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010952-71.2020.5.15.0106
AUTOR EDVAL MOREIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FDF ENGENHARIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RÉU ERICA CRISTINA DE SOUSA
ABELHA

RÉU FABIO DIAS FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAL MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd7b01

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0191900-62.2007.5.15.0106
AUTOR CRISTIANE DE ANDRADE

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU BANKFORM FOMENTO MERCANTIL
LTDA - ME

RÉU ELDYLENE SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU JOSE MENDONCA SANTOS

RÉU RODCRED - PROMOTORA DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO ALMYR BASILIO(OAB: 121503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODCRED - PROMOTORA DE CREDITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e156939

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0191900-62.2007.5.15.0106
AUTOR CRISTIANE DE ANDRADE

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU BANKFORM FOMENTO MERCANTIL
LTDA - ME

RÉU ELDYLENE SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU JOSE MENDONCA SANTOS

RÉU RODCRED - PROMOTORA DE
CREDITOS LTDA

ADVOGADO ALMYR BASILIO(OAB: 121503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e156939

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-09.2021.5.15.0106
AUTOR SANDRA MARIA SANTAK LOPES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9115220

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifique-se o exequente para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0011219-09.2021.5.15.0106
AUTOR SANDRA MARIA SANTAK LOPES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA SANTAK LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9115220

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Agravo de petição interposto pela executada:

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Notifique-se o exequente para contraminuta e, oportunamente,

subam os autos ao E. TRT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0010328-51.2022.5.15.0106
AUTOR NANCI APARECIDA MONTANHA

BARBOZA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI APARECIDA MONTANHA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df651d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se em favor da perita o valor ora depositado.

A Secretaria do Juízo deverá lançar o valor na aba “pagamentos”,

bem como no sistema GPrec, e anexar aos autos novo

demonstrativo PJeCalc com o débito remanescente.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010505-49.2021.5.15.0106
AUTOR JESSE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f975ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Pagamento parcial de contribuições previdenciárias comprovado no

id. e50551d.

Intime-se a executada para, no prazo de 10 dias, anexar aos autos

o comprovante de pagamento do valor remanescente das

contribuições previdenciárias, visto que anexou guias com soma de

R$ 17.315,74, mas apresentou cálculos com contribuições

previdenciárias no importe de R$ 18.155,30 (id. 590f350).

No mesmo prazo, a executada deverá anexar o comprovante de

pagamento das contribuições fiscais, sob pena de penhora on line.

Providencie a Secretaria da Vara o encaminhamento do ofício

expedido no id. e8c147b.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010505-49.2021.5.15.0106
AUTOR JESSE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f975ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Pagamento parcial de contribuições previdenciárias comprovado no

id. e50551d.

Intime-se a executada para, no prazo de 10 dias, anexar aos autos

o comprovante de pagamento do valor remanescente das

contribuições previdenciárias, visto que anexou guias com soma de

R$ 17.315,74, mas apresentou cálculos com contribuições

previdenciárias no importe de R$ 18.155,30 (id. 590f350).

No mesmo prazo, a executada deverá anexar o comprovante de

pagamento das contribuições fiscais, sob pena de penhora on line.

Providencie a Secretaria da Vara o encaminhamento do ofício

expedido no id. e8c147b.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010820-09.2023.5.15.0106
AUTOR ALEXANDRE MOREIRA RAFAEL

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FAST GONDOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

RÉU MANOEL DE JESUS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE FERNANDO FULLIN
CANOAS(OAB: 105655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST GONDOLAS EQUIPAMENTOS LTDA

  - MANOEL DE JESUS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3febad

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cumprido o acordo entabulado com a segunda ré, prossiga-se em

relação à primeira ré.

Por estarem de acordo com o título executivo judicial, homologo os

cálculos de id. f8e9c97.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Os valores pagos pela segunda ré, R$10.000,00, sendo o valor de

R$1.000,00 a título de honorários de sucumbência e o valor de

R$9.000,00 para o reclamante (15/09/2023), deverão integrar a

garantia da execução, sendo que o prazo para embargos fluirá após

a garantia do valor remanescente.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada que, no prazo

de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor

remanescente da execução, em guias próprias e valores

atualizados para a data do pagamento, com dedução dos valores

dos depósitos sacados pela parte exequente, ou garanta o Juízo,

sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATSum-0010820-09.2023.5.15.0106
AUTOR ALEXANDRE MOREIRA RAFAEL

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FAST GONDOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

RÉU MANOEL DE JESUS CARDOSO DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE FERNANDO FULLIN
CANOAS(OAB: 105655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MOREIRA RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3febad

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cumprido o acordo entabulado com a segunda ré, prossiga-se em

relação à primeira ré.

Por estarem de acordo com o título executivo judicial, homologo os

cálculos de id. f8e9c97.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Os valores pagos pela segunda ré, R$10.000,00, sendo o valor de

R$1.000,00 a título de honorários de sucumbência e o valor de

R$9.000,00 para o reclamante (15/09/2023), deverão integrar a

garantia da execução, sendo que o prazo para embargos fluirá após

a garantia do valor remanescente.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada que, no prazo

de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor

remanescente da execução, em guias próprias e valores

atualizados para a data do pagamento, com dedução dos valores

dos depósitos sacados pela parte exequente, ou garanta o Juízo,

sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0002003-05.2013.5.15.0106
AUTOR ROGERIA GEALORENCO

KARPINSKI LEE

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

AUTOR CAROLINA TONANI PENAZZI

ADVOGADO WANESSA BERTELLI MARINO(OAB:
289984/SP)

AUTOR FELIPE JOSE GONCALVES

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

ADVOGADO JANE ESLI FERREIRA SOARES DE
BARROS(OAB: 210485/SP)

AUTOR EVERTON LUIZ PETERUCI

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

AUTOR CESAR MATEUS LOPES

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

AUTOR ANA CLAUDIA SADANO MACIEL

ADVOGADO RENATO CASSIO SOARES DE
BARROS(OAB: 160803/SP)

RÉU REGINALDO FERNANDO DA SILVA
EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

RÉU REGINALDO FERNANDO DA SILVA

RÉU PINKBIJU FRANCHISING
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU SILVIA RENATA GUEDES JENSEN

RÉU PLUS WORK GROUP ASSESSORIA
E PROJETOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

RÉU APARECIDO ANTONIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANA CRISTINA DA SILVA
OKUMURA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IVAN DA SILVA

ADVOGADO KELLI NATALINA DE BARROS
LIMA(OAB: 474245/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA PENTEADO DE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO TOSHIO OKUMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SADANO MACIEL

  - CAROLINA TONANI PENAZZI

  - CESAR MATEUS LOPES

  - EVERTON LUIZ PETERUCI

  - FELIPE JOSE GONCALVES

  - ROGERIA GEALORENCO KARPINSKI LEE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e545c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi efetivado o registro da penhora no imóvel de Matrícula 115.437

do CRI de São Carlos.

Aguarde-se a certidão de matrícula do referido imóvel com a

averbação da penhora (id. b561c7e).
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Após, diante da decisão proferida nos autos dos Embargos de

Terceiro nº 0010953-51.2023.5.15.0106, que houve por bem julgar

subsistente a penhora do imóvel da matrícula 115.437 do CRI de

São Carlos, libere referido bem à hasta pública.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011931-38.2017.5.15.0106
AUTOR THIAGO SOARES DE OLIVEIRA

VARELA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES DE OLIVEIRA VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00370b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão de id. baba49d e da adequação do laudo pericial

contábil, retifico a sentença homologatória nos termos do quadro

resumo de id. b5e96e1.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS deverão ser depositados em conta

vinculada em nome do autor.

Mantidos os honorários periciais anteriormente fixados.

Custas pelo executado, nos importes de R$ 44,26 e R$ 55,35, nos

moldes delineados nos incisos V (porque a impugnação à execução

equivale aos embargos) e VII, do art. 789-A Consolidado,

respectivamente, de cujo recolhimento fica isento, nos termos do

inciso I, do art. 790-A, do mesmo diploma legal.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Dê-se ciência à parte exequente e à União.

Assim, notifique-se o executado, na pessoa de seu representante

judicial, por meio eletrônico, nos termos do artigo 535 do CPC, para,

querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 dias.

A fim de possibilitar a expedição do Precatório ou Requisição de

Pequeno Valor, na forma do Art. 14 da Res. CSJT 314/2021, bem

como a futura liberação dos valores à parte autora, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em

petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

Após o trânsito em julgado desta sentença, expeçam-se, conforme

o caso, ofícios precatórios, sendo um para cada credor, e/ou

requisições de pequeno valor, atentando-se aos limites de valores

estipulados em legislação própria, se existente.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010701-14.2024.5.15.0106
REQUERENTE DANIEL SEBASTIAO GUSTAVO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

REQUERIDO R.C. SERVICOS FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C. SERVICOS FLORESTAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee40887

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicie-se a liquidação provisória do julgado.

Determino à Secretaria deste Juízo que:

a) inclua lembrete, no processo principal, informando a existência

da presente execução provisória.

b) cadastre para a reclamada o nome do advogado que a

representa no processo principal

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre os cálculos de

id. 9095162 e, na hipótese de discordância, no prazo sucessivo de

8 dias úteis, independentemente de nova intimação, deverá

apresentar impugnação fundamentada, indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como os cálculos de liquidação que

entende(m) corretos, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (também utilizando o sistema Pje-Calc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Cidadão), para possibilitar eventual homologação, sob pena de

preclusão, nos termos do citado dispositivo legal.

Decorridos referidos prazos, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou

nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Em seu prazo, a parte ré deverá dizer se concorda com a

tramitação da ação pelo regime “Juízo 100% digital”, nos termos da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

A adoção do “Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de

todas as partes.

A parte autora já manifestou seu interesse ao ajuizar a ação.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                          (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010701-14.2024.5.15.0106
REQUERENTE DANIEL SEBASTIAO GUSTAVO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

REQUERIDO R.C. SERVICOS FLORESTAIS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

REQUERIDO MUNICIPIO DE IBATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SEBASTIAO GUSTAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee40887

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicie-se a liquidação provisória do julgado.

Determino à Secretaria deste Juízo que:

a) inclua lembrete, no processo principal, informando a existência

da presente execução provisória.

b) cadastre para a reclamada o nome do advogado que a

representa no processo principal

Intime-se a parte executada para manifestar-se sobre os cálculos de

id. 9095162 e, na hipótese de discordância, no prazo sucessivo de

8 dias úteis, independentemente de nova intimação, deverá

apresentar impugnação fundamentada, indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como os cálculos de liquidação que

entende(m) corretos, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (também utilizando o sistema Pje-Calc

Cidadão), para possibilitar eventual homologação, sob pena de

preclusão, nos termos do citado dispositivo legal.

Decorridos referidos prazos, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou

nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Em seu prazo, a parte ré deverá dizer se concorda com a

tramitação da ação pelo regime “Juízo 100% digital”, nos termos da

Resolução Administrativa nº 5/2021 do TRT da 15ª Região,

presumindo-se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital.

A adoção do “Juízo 100% Digital” deverá ocorrer com a anuência de

todas as partes.

A parte autora já manifestou seu interesse ao ajuizar a ação.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                          (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010366-63.2022.5.15.0106
AUTOR PAULO CESAR BUENO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU INGRID CRISTINA DE MAIA
VALBUENO

RÉU URBA 14 LOTEAMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RÉU ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES
LTDA

RÉU FLEITON PIRES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBA 14 LOTEAMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe765d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. f573d89: reporto-me à decisão de id. a95f5a6.

Cadastre-se para os executados FLEITON e INGRID o endereço do

imóvel (apartamento 75, situado na Rua Humberto Manelli, 200,

São Carlos-SP).

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010366-63.2022.5.15.0106
AUTOR PAULO CESAR BUENO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU INGRID CRISTINA DE MAIA
VALBUENO

RÉU URBA 14 LOTEAMENTOS LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RÉU ALMEIDA & MAIA CONSTRUCOES
LTDA

RÉU FLEITON PIRES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffe765d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. f573d89: reporto-me à decisão de id. a95f5a6.

Cadastre-se para os executados FLEITON e INGRID o endereço do

imóvel (apartamento 75, situado na Rua Humberto Manelli, 200,

São Carlos-SP).

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010590-98.2022.5.15.0106
AUTOR FLORISVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECUMSEH DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfe23a

proferido nos autos.

DESPACHO

Restituam-se à reclamada, na conta ora informada, os valores que

remanescem depositados em contas judiciais 2944.042.01541460-8

e 2944.042.01541461-6.

No mais, prossiga-se conforme despacho anterior.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010590-98.2022.5.15.0106
AUTOR FLORISVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO VALDECIR RUBENS CUQUI(OAB:
83133/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfe23a

proferido nos autos.

DESPACHO

Restituam-se à reclamada, na conta ora informada, os valores que

remanescem depositados em contas judiciais 2944.042.01541460-8

e 2944.042.01541461-6.

No mais, prossiga-se conforme despacho anterior.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010649-57.2020.5.15.0106
AUTOR SERGIO APARECIDO DE JESUS

MANTOVANI

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RÉU JOBSEG MONITORAMENTO
ELETRONICO EIRELI

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA.

  - JOBSEG MONITORAMENTO ELETRONICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6184b

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 10 dias para comprovar o

pagamento dos honorários periciais contábeis e os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas de natureza salarial que

compuseram o acordo, sob pena de penhora.

Cumprida a determinação, cadastre-se o valor pago e arquive-se o

processo.

Decorrido o prazo in albis execute-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

           (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010649-57.2020.5.15.0106
AUTOR SERGIO APARECIDO DE JESUS

MANTOVANI

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JOB VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

RÉU JOBSEG MONITORAMENTO
ELETRONICO EIRELI

ADVOGADO MARIANA FRANCO DOTTA(OAB:
382241/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO DE JESUS MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6184b

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 10 dias para comprovar o

pagamento dos honorários periciais contábeis e os recolhimentos

previdenciários incidentes sobre as verbas de natureza salarial que

compuseram o acordo, sob pena de penhora.

Cumprida a determinação, cadastre-se o valor pago e arquive-se o

processo.

Decorrido o prazo in albis execute-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

           (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-51.2018.5.15.0106
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd38ce

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que houve liberações e recolhimentos anteriores a

01/02/2024, para que seja possível o correto abatimento, intime-se

a parte autora para reapresentar os cálculos de id. d460b22, com os

quais concordou a ré, atualizados para 24/04/2023 (data do primeiro

cálculo).

Após, à Contadoria.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010932-51.2018.5.15.0106
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd38ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que houve liberações e recolhimentos anteriores a

01/02/2024, para que seja possível o correto abatimento, intime-se

a parte autora para reapresentar os cálculos de id. d460b22, com os

quais concordou a ré, atualizados para 24/04/2023 (data do primeiro

cálculo).

Após, à Contadoria.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011635-40.2022.5.15.0106
AUTOR LEANDRO JEFERSON DOS SANTOS

MORAES

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU DENISE AIZEMBERG GROSSO - ME

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES(OAB:
387482/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE AIZEMBERG GROSSO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c76592

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 10 dias para comprovar o

recolhimento dos depósitos fundiários e das contribuições

previdenciárias, sob pena de penhora.

Cumprida a determinação, cadastre-se o valor pago e arquive-se o

processo.

Decorrido o prazo in albis, execute-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                      

(ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011635-40.2022.5.15.0106
AUTOR LEANDRO JEFERSON DOS SANTOS

MORAES

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU DENISE AIZEMBERG GROSSO - ME

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES(OAB:
387482/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JEFERSON DOS SANTOS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c76592

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Concedo à parte ré o prazo de 10 dias para comprovar o

recolhimento dos depósitos fundiários e das contribuições

previdenciárias, sob pena de penhora.
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Cumprida a determinação, cadastre-se o valor pago e arquive-se o

processo.

Decorrido o prazo in albis, execute-se.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                      

(ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010567-84.2024.5.15.0106
AUTOR A.C.D.L.

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

RÉU E.A.R.

RÉU I.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fff3138.

Processo Nº ATOrd-0001450-60.2010.5.15.0106
AUTOR ROSANGELA BRINHANO DE

CAMPOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA MASSON
PERONTI(OAB: 133184/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU APARECIDA CESARIO

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU KATE CRISTINA BLANCO

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS BLANCO

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

RÉU ANTONIO CARLOS BLANCO JUNIOR

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BLANCO

  - ANTONIO CARLOS BLANCO JUNIOR

  - APARECIDA CESARIO

  - KATE CRISTINA BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deb5c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o despacho de 19/10/2023, os reclamados quedaram-se

inertes e silentes, enquanto a reclamante ROSANGELA, após

requerer dilação de prazo, apresentou manifestação.

Intimem-se os réus para que, em 10 dias, sob pena de preclusão,

pronunciem-se sobre a petição autoral de id. 906090d. O silêncio

poderá ser interpretado como concordância tácita, inclusive quanto

ao montante de R$86.712,29, atualizado para fevereiro/2024.

Decorrendo, tornem conclusos para as providências cabíveis.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010944-60.2021.5.15.0106
AUTOR NATHASHI CAROLINE LONGO

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

ADVOGADO LAILA RAGONEZI(OAB: 269394/SP)

RÉU ESCRITA CONTABILIDADE EIRELI

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITA CONTABILIDADE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a39d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente a autora, presume-se cumprido o acordo.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. e512f0f.

Cadastre-se o valor pago e arquive-se o processo.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                    (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010944-60.2021.5.15.0106
AUTOR NATHASHI CAROLINE LONGO

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

ADVOGADO LAILA RAGONEZI(OAB: 269394/SP)

RÉU ESCRITA CONTABILIDADE EIRELI

ADVOGADO THIAGO GIALORENCO CAZU(OAB:
344675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHASHI CAROLINE LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a39d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente a autora, presume-se cumprido o acordo.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. e512f0f.

Cadastre-se o valor pago e arquive-se o processo.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024                       

                    (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010585-08.2024.5.15.0106
REQUERENTES LUIZ CARLOS FERRI

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

REQUERENTES PICANHA SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PERUCHI DE ASSIS(OAB:
389697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICANHA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0655e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o juiz do trabalho é obrigado a propor a

conciliação em diversos estágios do processo, sob pena de

nulidade (artigos 764, 831, 846, 850 e 852-E da CLT e 3º,

parágrafos 2º e 3º e 139, V, do CPC) e que as partes têm o dever

de comparecer em Juízo quando intimadas para tanto, inclusive

para inquirição pelo juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII,

do CPC, e 765 e 848 da CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º,

IV, do Provimento GP-CR n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região,

determino o comparecimento das partes em audiência

telepresencial para tentativa de conciliação e mediação que

designo para 20 de maio de 2024, às 10h45min, a qual será

realizada com a utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

As partes ficam cientes por meio deste despacho de que deverão

comparecer em referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação ao

ausente das penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do

CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Ressalto que as instruções necessárias para instalação do

aplicativo Zoom nos equipamentos eletrônicos constam do seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência com ao cinco minutos de antecedência do

horário designado, permanecendo na sala de espera até o

encaminhamento para a sala principal.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

Considerando que o objetivo da audiência acima designada é tentar

a conciliação entre as partes, o segundo réu, pessoa jurídica de

direito público, está dispensado de comparecimento.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010585-08.2024.5.15.0106
REQUERENTES LUIZ CARLOS FERRI

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

REQUERENTES PICANHA SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PERUCHI DE ASSIS(OAB:
389697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0655e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o juiz do trabalho é obrigado a propor a

conciliação em diversos estágios do processo, sob pena de

nulidade (artigos 764, 831, 846, 850 e 852-E da CLT e 3º,
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parágrafos 2º e 3º e 139, V, do CPC) e que as partes têm o dever

de comparecer em Juízo quando intimadas para tanto, inclusive

para inquirição pelo juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII,

do CPC, e 765 e 848 da CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º,

IV, do Provimento GP-CR n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região,

determino o comparecimento das partes em audiência

telepresencial para tentativa de conciliação e mediação que

designo para 20 de maio de 2024, às 10h45min, a qual será

realizada com a utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

As partes ficam cientes por meio deste despacho de que deverão

comparecer em referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação ao

ausente das penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do

CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Ressalto que as instruções necessárias para instalação do

aplicativo Zoom nos equipamentos eletrônicos constam do seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência com ao cinco minutos de antecedência do

horário designado, permanecendo na sala de espera até o

encaminhamento para a sala principal.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

Considerando que o objetivo da audiência acima designada é tentar

a conciliação entre as partes, o segundo réu, pessoa jurídica de

direito público, está dispensado de comparecimento.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011355-35.2023.5.15.0106
AUTOR WANDERLEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARINA PIAUHY CARVALHO(OAB:
448803/SP)

ADVOGADO PAMELA CAROLINE CORSSI(OAB:
441304/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7b19d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte autora é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte ré para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011355-35.2023.5.15.0106
AUTOR WANDERLEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARINA PIAUHY CARVALHO(OAB:
448803/SP)

ADVOGADO PAMELA CAROLINE CORSSI(OAB:
441304/SP)

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

RÉU WORLDWIDE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

ADVOGADO DANIELA BOSCARIOL NUNES(OAB:
258679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de7b19d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte autora é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte ré para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010665-69.2024.5.15.0106
AUTOR RODRIGO MOISES BARBOSA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU BIANCO SATELITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- SPE - LTDA.

RÉU CONSTRUFACIL CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOISES BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aeb915

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 05 de junho de 2024, às 10h40min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010679-53.2024.5.15.0106
AUTOR LORRANA APARECIDA DE OLIVEIRA

LOURENCO

ADVOGADO FERNANDA SHEREIBER DE
SOUZA(OAB: 500388/SP)

ADVOGADO CAMILLA THERESA AMBROZIO
ALVES(OAB: 447978/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f1194

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 852-A e

seguintes da CLT, designo audiência única telepresencial (a

qual será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949)

para 20 de junho de 2024, às 11h00min, ocasião em que as

partes deverão comparecer e até quando será permitida a

apresentação de defesa e documentos, tudo sob as penas do

artigo 844 da CLT.

A participação das partes, advogados e testemunhas de forma

virtual será realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica

Google Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

Ficam as partes e seus advogados cientes de que, não havendo

acordo em referida audiência, será colhida prova oral a respeito

de todas as matérias fáticas controvertidas, hipótese em que as

testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 852-H, §3.º,

da CLT;.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a parte ré, por meio de carta com aviso de recebimento,

certificando, na hipótese de ausência de defesa, até o momento da

audiência, se a notificação respectiva foi efetivamente entregue

(artigo 841, §1.º, da CLT); e

2 – notificar a parte autora, por meio de seus advogados (artigo 841,

§2.º, da CLT).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010242-12.2024.5.15.0106
EMBARGANTE APARECIDA DO CARMO FRIGERI

BERCHIOR

ADVOGADO MARIANA PEREIRA MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 36282/DF)

EMBARGANTE ADEJAIR APARECIDO BERCHIOR

ADVOGADO MARIANA PEREIRA MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 36282/DF)

EMBARGADO ECIMAR EDUARDO LEITE

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

EMBARGADO FABIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

EMBARGADO ISMAEL SEBASTIAO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO SAULO ANTONIO DANIEL(OAB:
396534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECIMAR EDUARDO LEITE

  - FABIO VIEIRA DOS SANTOS

  - ISMAEL SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecf039

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 19/4/2024.

Cumprida a finalidade da presente ação de embargos de terceiro.

Eventuais peticionamentos deverão ser direcionados ao processo

principal (0010497-09.2020.5.15.0106), para onde já foram

transferidas as determinações proferidas neste.

Dê-se ciência às partes e arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 22 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010242-12.2024.5.15.0106
EMBARGANTE APARECIDA DO CARMO FRIGERI

BERCHIOR
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ADVOGADO MARIANA PEREIRA MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 36282/DF)

EMBARGANTE ADEJAIR APARECIDO BERCHIOR

ADVOGADO MARIANA PEREIRA MONTEIRO DE
CASTRO(OAB: 36282/DF)

EMBARGADO ECIMAR EDUARDO LEITE

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

EMBARGADO FABIO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

EMBARGADO ISMAEL SEBASTIAO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO SAULO ANTONIO DANIEL(OAB:
396534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEJAIR APARECIDO BERCHIOR

  - APARECIDA DO CARMO FRIGERI BERCHIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecf039

proferido nos autos.

DESPACHO

Trânsito em julgado em 19/4/2024.

Cumprida a finalidade da presente ação de embargos de terceiro.

Eventuais peticionamentos deverão ser direcionados ao processo

principal (0010497-09.2020.5.15.0106), para onde já foram

transferidas as determinações proferidas neste.

Dê-se ciência às partes e arquivem-se estes autos.

SAO CARLOS/SP, 22 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010314-96.2024.5.15.0106
AUTOR EVERTON MATEUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU S. T. SERVICOS E TRANSPORTES
SALTENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MATEUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 805dc3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão com id. e889720, intime-se a parte

reclamante para, no prazo de cinco dias úteis, informar o atual e

correto endereço da reclamada S. T. Serviços e Transportes

Saltense Ltda ou de seus atuais representantes legais, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

Caso não possua tais informações, deverá diligenciar junto ao site

da JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), anexando ao

processo a “ficha cadastral simplificada” da empresa.

Quando da apresentação da(s) informação(ões), deverá a

Secretaria efetuar o(s) cadastramento(s) respectivo(s) e renovar

a(s) notificação(ões).

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010699-44.2024.5.15.0106
AUTOR B.G.

ADVOGADO LUCAS DE MELLO PALMA E
SILVA(OAB: 251465/SP)

RÉU B.S.(.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6a5abc1.

Processo Nº ATOrd-0010681-23.2024.5.15.0106
AUTOR CLEITON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN DA LUZ RODRIGUES(OAB:
460916/SP)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 907e8ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho
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de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 19 de junho de 2024, às 11h10min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010683-90.2024.5.15.0106
AUTOR YCARO GABRIEL SILVA MACHADO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU LEANDRO HENRIQUE DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YCARO GABRIEL SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800c125

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 19 de junho de 2024, às 11h20min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.
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SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010685-60.2024.5.15.0106
AUTOR MARCEL FLORES TAKAHASHI

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU GRUPO ADN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL FLORES TAKAHASHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f29e2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 19 de junho de 2024, às 11h30min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010687-30.2024.5.15.0106
AUTOR RUBERVAL LUIS LIMA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBERVAL LUIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c36a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 18 de junho de 2024, às 11h10min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)
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parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010689-97.2024.5.15.0106
AUTOR JOAO RIBEIRO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU TG CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef919f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 18 de junho de 2024, às 11h20min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010691-67.2024.5.15.0106
AUTOR NAYARA ALEXANDRE SAMPAIO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA CABRAL(OAB:
295914/SP)

RÉU VALERIA FORMIGONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA ALEXANDRE SAMPAIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2504eb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 852-A e

seguintes da CLT, designo audiência única presencial para 26

de junho de 2024, às 11h00min, ocasião em que as partes

deverão comparecer e até quando será permitida a

apresentação de defesa e documentos, tudo sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Ficam as partes e seus advogados cientes de que, não havendo

acordo em referida audiência, será colhida prova oral a respeito

de todas as matérias fáticas controvertidas, hipótese em que as

testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 852-H, §3.º,

da CLT;.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a parte ré, por meio de carta com aviso de recebimento,

certificando, na hipótese de ausência de defesa, até o momento da

audiência, se a notificação respectiva foi efetivamente entregue

(artigo 841, §1.º, da CLT); e

2 – notificar a parte autora, por meio de seus advogados (artigo 841,

§2.º, da CLT).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010695-07.2024.5.15.0106
AUTOR JANDERSON DIAS FREITAS

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU DINIZ AMILCAR MATIAS
FERNANDES

RÉU HELENA REGINA FRASNELLI
FERNANDES

RÉU IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - EPP

RÉU SMF-CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA

RÉU SAO CARLOS MONTAGENS E
ASSISTENCIAS TECNICAS
COMERCIAIS LTDA

RÉU N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

RÉU IARA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES

RÉU LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES

RÉU LUCIANA FRASNELLI MATIAS
FERNANDES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON DIAS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95aceb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 20 de junho de 2024, às 11h10min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a
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qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011488-14.2022.5.15.0106
AUTOR ELIAS ALVES

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cd727

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - agência 2944, solicitando

que o importe de R$11.448,60 do depósito efetuado na conta

2944.042.01545273-9, com a respectiva atualização bancária, seja

transferido para conta vinculada do autor.

Dados para preenchimento da GFIP:

Nome do Trabalhador: ELIAS ALVES

CPF: 113.007.488-93

PIS: 123.23833.69-5

Empregador: TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ Empregador: 02.012.862/0001-60

Data de admissão: 17 de junho 1991

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado desde a data do depósito até o dia do efetivo

levantamento.

Solicite-se, ainda, que efetuada a transação, sejam remetidos a este

Juízo os documentos comprobatórios da transferência de valores.

Contribuições previdenciárias parcialmente recolhidas no id.

a1ec27c.

Custas recolhidas - id. 6fc79d5.

Intime-se a executada para, em 15 dias, comprovar o recolhimento

do remanescente das contribuições previdenciárias.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011488-14.2022.5.15.0106
AUTOR ELIAS ALVES

ADVOGADO LAURA BIANCA COSTA
ROTONDARO OLIVEIRA(OAB:
225944/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cd727

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - agência 2944, solicitando

que o importe de R$11.448,60 do depósito efetuado na conta

2944.042.01545273-9, com a respectiva atualização bancária, seja

transferido para conta vinculada do autor.

Dados para preenchimento da GFIP:

Nome do Trabalhador: ELIAS ALVES

CPF: 113.007.488-93

PIS: 123.23833.69-5

Empregador: TAM LINHAS AÉREAS S/A

CNPJ Empregador: 02.012.862/0001-60

Data de admissão: 17 de junho 1991

O pagamento deverá ser efetuado considerando-se o valor

atualizado desde a data do depósito até o dia do efetivo

levantamento.

Solicite-se, ainda, que efetuada a transação, sejam remetidos a este

Juízo os documentos comprobatórios da transferência de valores.

Contribuições previdenciárias parcialmente recolhidas no id.

a1ec27c.
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Custas recolhidas - id. 6fc79d5.

Intime-se a executada para, em 15 dias, comprovar o recolhimento

do remanescente das contribuições previdenciárias.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010697-74.2024.5.15.0106
AUTOR JUSCEVALDO DE JESUS BRANDAO

ADVOGADO MICHELI VOLPIANO RINALDI(OAB:
279632/SP)

RÉU CONSTRUCOES COMPLANO LTDA

RÉU INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS PARQUE DOS
GIRASSOIS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCEVALDO DE JESUS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0214d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 05 de junho de 2024, às 11h40min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011109-73.2022.5.15.0106
AUTOR ANTONIO CARLOS DINIZ SANTOS

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RÉU ULISSES RAFAEL RICCI

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DINIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ad4a0

proferido nos autos.

DESPACHO

O(s) nome(s) do(s) executado(s) já se encontra(m) incluído(s) nos

cadastros do BNDT.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) também no SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-
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se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011251-77.2022.5.15.0106
AUTOR FERNANDES ROVEDER

ADVOGADO MONICA VIEIRA ALVES(OAB:
455096/SP)

RÉU INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS DIOCESANO
SPE LTDA

ADVOGADO AMANDA SILVA TREVISAN(OAB:
417260/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS DIOCESANO
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46566e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o silêncio da reclamada, manifestem-se o(s)

exequente(s) em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011251-77.2022.5.15.0106
AUTOR FERNANDES ROVEDER

ADVOGADO MONICA VIEIRA ALVES(OAB:
455096/SP)

RÉU INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS DIOCESANO
SPE LTDA

ADVOGADO AMANDA SILVA TREVISAN(OAB:
417260/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES ROVEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b46566e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o silêncio da reclamada, manifestem-se o(s)

exequente(s) em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010707-21.2024.5.15.0106
AUTOR JOAO VITOR DIAS DELFINO

ADVOGADO PATRICIA NEREGATO(OAB:
437676/SP)

RÉU CASTELO-POSTOS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DIAS DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d7084

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 852-A e

seguintes da CLT, designo audiência única presencial para 03

de julho de 2024, às 11h00min, ocasião em que as partes

deverão comparecer e até quando será permitida a

apresentação de defesa e documentos, tudo sob as penas do

artigo 844 da CLT.

Ficam as partes e seus advogados cientes de que, não havendo

acordo em referida audiência, será colhida prova oral a respeito

de todas as matérias fáticas controvertidas, hipótese em que as

testemunhas deverão comparecer na forma do artigo 852-H, §3.º,

da CLT;.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a parte ré, por meio de carta com aviso de recebimento,

certificando, na hipótese de ausência de defesa, até o momento da

audiência, se a notificação respectiva foi efetivamente entregue
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(artigo 841, §1.º, da CLT); e

2 – notificar a parte autora, por meio de seus advogados (artigo 841,

§2.º, da CLT).

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010711-58.2024.5.15.0106
AUTOR DANIEL WELLICHAN MANCINI

ADVOGADO CAIO HENRIQUE FERNANDES
SILVA(OAB: 471338/SP)

ADVOGADO MATHEUS ALVES PESSOTA(OAB:
425391/SP)

ADVOGADO RAMON CORREA DA SILVA(OAB:
239250/SP)

ADVOGADO ANA BEATRIZ CANDIDO DE
CASTRO VIEIRA(OAB: 233294/SP)

RÉU EOS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA - EPP

RÉU ANIMALLTAG SISTEMAS DE
IDENTIFICACAO ANIMAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL WELLICHAN MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54a422

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação do autor de id. 65d9ba3, mantenho o

sigilo que foi atribuído aos documentos apresentados com a petição

inicial, devendo a Secretaria deste Juízo proceder à abertura da

visibilidade deles apenas para as partes e seus advogados.

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da

15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 24 de junho de 2024, às 10h50min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010713-28.2024.5.15.0106
AUTOR ROSANGELA APARECIDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA PAOLA LORENZETTI DE
CAMILLO(OAB: 164744/SP)

RÉU TERCA DA SERRA RESIDENCIAL
SENIOR - SAO CARLOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f60121

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo da Decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da
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15.ª Região nos autos do Pedido de Providências n.º 0000643-

23.2022.2.00.0515 (“Assim, determina-se aos Juízes do Trabalho

de primeiro grau que não mais adotem o rito processual previsto no

artigo 335 do Código de Processo Civil, abstendo-se portanto de

estipular prazo para juntada de contestação sem que haja

realização de audiência.”), com amparo nos artigos 843 e seguintes

da CLT, designo audiência INICIAL TELEPRESENCIAL (a qual

será realizada por meio da utilização do seguinte link de

a c e s s o :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R

0phdz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião:

458949) para 10 de junho de 2024, às 11h30min, ocasião em que

a(s) parte(s) autora(s) deverá(ão) comparecer e até quando será

permitida a apresentação de defesa(s) e documentos(s) pela(s)

parte(s) ré(s), tudo sob as penas do artigo 844 da CLT.

A participação das partes e advogados de forma virtual será

realizada por meio da utilização da ferramenta eletrônica Google

Zoom.

Os participantes de forma virtual deverão acessar o ambiente no

qual ocorrerá a audiência com, pelo menos, cinco minutos de

antecedência ao horário designado, permanecendo na sala de

espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado ou parte, nesta

sequência.

Ressalto que eventuais impossibilidades técnicas ou obstáculos

práticos para realização de referida audiência em relação a

qualquer dos envolvidos em mencionado ato processual serão

objeto de análise apenas por ocasião da audiência.

A Secretaria deste Juízo deverá:

1 – notificar a(s) parte(s) ré(s), por meio de carta(s) com aviso(s) de

recebimento, certificando, na hipótese de ausência de defesa(s) até

o momento da audiência, se a(s) notificação(ões) respectiva(s)

foi(ram) ou não entregue(s) - artigo 841, §1.º, da CLT; e

2 – notificar a(s) parte(s) autora(s), por meio de seus(uas)

advogados(as) - artigo 841, §2.º, da CLT.

SÃO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011326-19.2022.5.15.0106
AUTOR ALEFER MACIEL MARTINS

ADVOGADO ALEX TRUJILO LIMA(OAB:
365664/SP)

RÉU AGRO ALLE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RÉU TATIANA CRISTINA DE PADUA
PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO ALLE FERTILIZANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b906e97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte contrária, por meio de seu advogado ou advogada,

para que apresente, mediante petição nos autos, anuência ao

acordo protocolado, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ

-CR nº 04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os

acordos noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência

das partes, com a apresentação de petições individualizadas.”.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011326-19.2022.5.15.0106
AUTOR ALEFER MACIEL MARTINS

ADVOGADO ALEX TRUJILO LIMA(OAB:
365664/SP)

RÉU AGRO ALLE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO BRUNO FELIPE DA SILVA(OAB:
443893/SP)

RÉU TATIANA CRISTINA DE PADUA
PORTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFER MACIEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b906e97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte contrária, por meio de seu advogado ou advogada,

para que apresente, mediante petição nos autos, anuência ao

acordo protocolado, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ

-CR nº 04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os

acordos noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência

das partes, com a apresentação de petições individualizadas.”.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010070-22.2014.5.15.0106
AUTOR PEDRO CAVICHIOLI NETO

ADVOGADO NARCISA MANZANO STRABELLI
AMBROZIO(OAB: 129380/SP)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO DOUGLAS SFORSIN CALVO(OAB:
212525/SP)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa252da

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pela empresa executada, intimem-se o

autor e a perita para dizerem se receberam seus haveres e reputam

satisfeitos seus créditos, ficando cientes de que o silêncio será

interpretado positivamente.

Sem prejuízo, intime-se a executada para demonstrar que as custas

e contribuições previdenciárias foram satisfeitas, principalmente

porque, a despeito do que constou na determinação de id. 269abe0

e no ofício de id. fee0ca7, a certidão relativa às contribuições

previdenciárias não foi expedida.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010070-22.2014.5.15.0106
AUTOR PEDRO CAVICHIOLI NETO

ADVOGADO NARCISA MANZANO STRABELLI
AMBROZIO(OAB: 129380/SP)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO DOUGLAS SFORSIN CALVO(OAB:
212525/SP)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CAVICHIOLI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa252da

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a informação prestada pela empresa executada, intimem-se o

autor e a perita para dizerem se receberam seus haveres e reputam

satisfeitos seus créditos, ficando cientes de que o silêncio será

interpretado positivamente.

Sem prejuízo, intime-se a executada para demonstrar que as custas

e contribuições previdenciárias foram satisfeitas, principalmente

porque, a despeito do que constou na determinação de id. 269abe0

e no ofício de id. fee0ca7, a certidão relativa às contribuições

previdenciárias não foi expedida.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011345-09.2014.5.15.0008
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CLAUDEMIR FERREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924b624

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio das partes, confiro ao presente despacho caráter de

ofício ao BANCO DO BRASIL, solicitando que o valor total existente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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na conta judicial 1600125778544, com a respectiva atualização

bancária, seja transferido para a conta conta judicial nº

900131051079 da agência 6527-7 do Banco Brasil - Jaú-SP.

A transferência deverá ser efetuada considerando-se o valor

atualizado desde a data do depósito até o dia do efetivo

levantamento, devendo o banco proceder ao encerramento da conta

judicial, conforme § 7º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 1, de

14/2/19.

Solicite-se, ainda, que efetuada a transação, sejam remetidos a este

Juízo os documentos comprobatórios da transferência de valores.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010109-82.2015.5.15.0106
AUTOR JOSE FERNANDES

ADVOGADO SERGIO ISMAEL FIRMIANO(OAB:
172097/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU 318 VALENTES SEGURANCA E
VIGILANCIA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce78ed3

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualize-se o débito, atentando-se à sentença de liquidação, e

expeça-se o ofício RPV.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011242-52.2021.5.15.0106
EXEQUENTE EVELTON FERNANDO RIBEIRO

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELTON FERNANDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e513d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão de id. 27bc335 e da adequação do laudo pericial

contábil, retifico a sentença homologatória de acordo com o quadro

resumo de id. e2068b.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores relativos ao FGTS deverão ser depositados em conta

vinculada em nome do autor.

Mantidos os honorários periciais contábeis anteriormente arbitrados.

Custas pelo executado, nos importes de R$ 44,26 e R$ 55,35, nos

moldes delineados nos incisos V (porque a impugnaçãoà execução

equivale aos embargos) e VII, do art. 789-A Consolidado,

respectivamente, de cujo recolhimento fica isento, nos termos do

inciso I, do art. 790-A, do mesmo diploma legal.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Assim, notifique-se o executado, na pessoa de seu representante

judicial, por meio eletrônico, nos termos do artigo 535 do CPC, para,

querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 dias.

A fim de possibilitar a expedição do Precatório ou Requisição de

Pequeno Valor, na forma do Art. 14 da Res. CSJT 314/2021, bem

como a futura liberação dos valores à parte autora, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF

(Caixa Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em

petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes

dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

Após o trânsito em julgado desta sentença, expeçam-se, conforme

o caso, ofícios precatórios, sendo um para cada credor, e/ou

requisições de pequeno valor, atentando-se aos limites de valores

estipulados em legislação própria, se existente.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010952-66.2023.5.15.0106
AUTOR VITORIA CAROLINY PAOLOVICK

EFIGENIO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

RÉU HAGATA MANUELI FONSECA

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA CAROLINY PAOLOVICK EFIGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59732e2

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 826de46.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$900,00 (01/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino reclamada que, no prazo de 15 dias

úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0001443-97.2012.5.15.0106
AUTOR ANDRE LUIS ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LITORAL SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c6ec3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença de id. 07d4aba, prossiga-se

conforme ali delineado, arquivando-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001443-97.2012.5.15.0106
AUTOR ANDRE LUIS ARAUJO FERREIRA
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ADVOGADO RAFAEL VALERIO MORILLAS(OAB:
315113/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LITORAL SERVICOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO Marcio Eduardo de Campos(OAB:
163937/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BELMONTE
SIPHONE(OAB: 317624/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c6ec3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença de id. 07d4aba, prossiga-se

conforme ali delineado, arquivando-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001624-64.2013.5.15.0106
AUTOR MARCOS MASCARENHAS BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
GALLO(OAB: 132877/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO EDUARDO LUIZ BROCK(OAB:
91311/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c13da

proferido nos autos.

DESPACHO

Da petição de id. bc8f26d e documentos que a acompanham,

concedo vista à União.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001624-64.2013.5.15.0106
AUTOR MARCOS MASCARENHAS BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
GALLO(OAB: 132877/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO EDUARDO LUIZ BROCK(OAB:
91311/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MASCARENHAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c13da

proferido nos autos.

DESPACHO

Da petição de id. bc8f26d e documentos que a acompanham,

concedo vista à União.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0141900-29.2005.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ANTONIA APARECIDA CARVALHO
GONCALVES PASTEGA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RÉU BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO RONALDO MALUF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4635691

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, a Secretaria deverá excluir do BNDT o nome da

primeira reclamada.

Após, tornem conclusos para apreciação dos demais pedidos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011020-16.2023.5.15.0106
AUTOR RENATA ZILIO

ADVOGADO ADRIANO FERNANDES(OAB:
387482/SP)

ADVOGADO ERICA DE FATIMA CYPRIANO(OAB:
488168/SP)

RÉU ESPACO SAO CARLOS EVENTOS
EIRELI

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86dc604

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. fa5755e.

Quando do efetivo pagamento do crédito do autor(a), a reclamada

deverá informar o imposto de renda a ser deduzido (R$17.287,90,

em 01/03/2024), comprovando, após, seu recolhimento nos autos,

sob pena de ser considerada responsável pelo tributo e se expedir

ofício à Receita Federal.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$2.800,00 (03/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino reclamada que, no prazo de 15 dias

úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0000377-19.2011.5.15.0106
AUTOR ALZIRA PEDRAZZANI

ADVOGADO DIRCEU CARREIRA JUNIOR(OAB:
209866/SP)

RÉU UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA PEDRAZZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a481259

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva diferença entre os cálculos apresentados
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pelas partes, determino, para liquidação da sentença, a realização

de perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, até 11/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011417-51.2018.5.15.0106
AUTOR MARIA ROSENILDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142e8ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicito à Secretaria deste Juízo a retificação do Pje-Calc para que

retrate os cálculos homologados por meio da sentença de

liquidação de id. b4680b0.

Ato contínuo, a Secretaria deverá anexar cópia do despacho de id.

b4680b0, deste despacho, e do Pje-Calc retificado ao processo

0012214-61.2017.5.15.0106, para adequação da reserva feita

anteriormente.

Intimem-se as partes e aguarde-se o atendimento da referida

reserva.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011417-51.2018.5.15.0106
AUTOR MARIA ROSENILDA DOS SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CAROLINA BUENO
SANCHES(OAB: 441770/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSENILDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142e8ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicito à Secretaria deste Juízo a retificação do Pje-Calc para que

retrate os cálculos homologados por meio da sentença de

liquidação de id. b4680b0.

Ato contínuo, a Secretaria deverá anexar cópia do despacho de id.

b4680b0, deste despacho, e do Pje-Calc retificado ao processo

0012214-61.2017.5.15.0106, para adequação da reserva feita

anteriormente.

Intimem-se as partes e aguarde-se o atendimento da referida

reserva.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000578-11.2011.5.15.0106
AUTOR LEONARDO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RÉU JOSE GERALDO IZIDORO FILHO -
ME
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ADVOGADO VALQUIRIA MARQUES(OAB:
169707/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO IZIDORO FILHO - ME

  - RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae75584

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão de id. 810bd31 e da adequação do laudo pericial

contábil, retifico a sentença homologatória nos termos do quadro

resumo de id. 79f763b.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Mantidos os honorários periciais contábeis anteriormente fixados.

Custas pela parte executada, no valor de R$55,35 (artigo 789-A, VII,

da CLT), conforme ID e6d5345 e R$ 44,26, conforme ID 4ca0506.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte autora.

A segunda reclamada é devedora subsidiária, e a execução em face

dela é provisória.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada que, no prazo

de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000578-11.2011.5.15.0106
AUTOR LEONARDO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

RÉU RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO HENRIQUE JOSE PARADA
SIMAO(OAB: 221386/SP)

RÉU JOSE GERALDO IZIDORO FILHO -
ME

ADVOGADO VALQUIRIA MARQUES(OAB:
169707/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae75584

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da decisão de id. 810bd31 e da adequação do laudo pericial

contábil, retifico a sentença homologatória nos termos do quadro

resumo de id. 79f763b.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Mantidos os honorários periciais contábeis anteriormente fixados.

Custas pela parte executada, no valor de R$55,35 (artigo 789-A, VII,

da CLT), conforme ID e6d5345 e R$ 44,26, conforme ID 4ca0506.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte autora.

A segunda reclamada é devedora subsidiária, e a execução em face

dela é provisória.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada que, no prazo

de 15 dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os
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depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010817-30.2018.5.15.0106
AUTOR AURENIR LIMA SOUSA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA
AVICOLA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA AVICOLA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b2a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à determinação de id. 9fc82f8, retifico a sentença

homologatória, nos termos do laudo pericial contábil, conforme

quadro resumo de id. 588595a.

Quando do efetivo pagamento do crédito do autor(a), a reclamada

deverá informar o imposto de renda a ser deduzido (R$924,59, em

01/03/2023), comprovando, após, seu recolhimento nos autos, sob

pena de ser considerada responsável pelo tributo e se expedir ofício

à Receita Federal.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$3.500,00 (19/01/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Intimem-se a primeira e segunda reclamadas, devedoras solidárias,

em recuperação judicial, aos cuidados do advogado, se houver, ou

em caso negativo, por meio de registrado postal a ser encaminhado

diretamente à empresa, para querendo, em 5 dias, adequarem os

embargos pendentes.

No silêncio, os referidos embargos pendentes serão considerados

prejudicados.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

ACF/MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010817-30.2018.5.15.0106
AUTOR AURENIR LIMA SOUSA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU GLOBOAVES BIOTECNOLOGIA
AVICOLA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

RÉU GLOBOAVES SAO PAULO
AGROVICOLA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 137707/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENIR LIMA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b2a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à determinação de id. 9fc82f8, retifico a sentença

homologatória, nos termos do laudo pericial contábil, conforme

quadro resumo de id. 588595a.

Quando do efetivo pagamento do crédito do autor(a), a reclamada

deverá informar o imposto de renda a ser deduzido (R$924,59, em

01/03/2023), comprovando, após, seu recolhimento nos autos, sob

pena de ser considerada responsável pelo tributo e se expedir ofício

à Receita Federal.
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Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$3.500,00 (19/01/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Intimem-se a primeira e segunda reclamadas, devedoras solidárias,

em recuperação judicial, aos cuidados do advogado, se houver, ou

em caso negativo, por meio de registrado postal a ser encaminhado

diretamente à empresa, para querendo, em 5 dias, adequarem os

embargos pendentes.

No silêncio, os referidos embargos pendentes serão considerados

prejudicados.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

ACF/MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011413-09.2021.5.15.0106
REQUERENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

REQUERIDO SIPRIANO FERNANDES ELIAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPRIANO FERNANDES ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c219b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória do feito.

Diante das decisões de id. bfbe458 e id. a81e2c2, com a

concordância da requerente, retifico a sentença homologatória nos

termos do quadro resumo de id. 46d1626.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no incisos V, do art. 789-A Consolidado.Trata-se de

liquidação provisória do feito.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência às partes.

A execução encontra-se garantida pelos depósitos e comprovantes

de recolhimento feito nestes autos.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011413-09.2021.5.15.0106
REQUERENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

REQUERIDO SIPRIANO FERNANDES ELIAS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c219b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução provisória do feito.

Diante das decisões de id. bfbe458 e id. a81e2c2, com a

concordância da requerente, retifico a sentença homologatória nos
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termos do quadro resumo de id. 46d1626.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no incisos V, do art. 789-A Consolidado.Trata-se de

liquidação provisória do feito.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência às partes.

A execução encontra-se garantida pelos depósitos e comprovantes

de recolhimento feito nestes autos.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010308-89.2024.5.15.0106
AUTOR LUZIA IGNACIO FARIA

ADVOGADO IRACILMA DE FATIMA CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 371958/SP)

RÉU ROBERSON ALEXANDRE PEDRO
LOPES

ADVOGADO LEONARDO PINTO COELHO
RIBEIRO(OAB: 101041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6fe25

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentar em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-

CR nº 1/2023 do TRT da 15ª Região, mantenho a audiência

designada para o dia 2/5/2024, às 14h50min, para ratificação do

acordo e demais deliberações, ficando mantidas todas as

orientações e cominações anteriores.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010308-89.2024.5.15.0106
AUTOR LUZIA IGNACIO FARIA

ADVOGADO IRACILMA DE FATIMA CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 371958/SP)

RÉU ROBERSON ALEXANDRE PEDRO
LOPES

ADVOGADO LEONARDO PINTO COELHO
RIBEIRO(OAB: 101041/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA IGNACIO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6fe25

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentar em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-

CR nº 1/2023 do TRT da 15ª Região, mantenho a audiência

designada para o dia 2/5/2024, às 14h50min, para ratificação do

acordo e demais deliberações, ficando mantidas todas as

orientações e cominações anteriores.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011625-59.2023.5.15.0106
AUTOR ADEMARIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO BALDINI

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

  - MARCOS ANTONIO BALDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7242a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL para, no

prazo de 24 horas, manifestar-se sobre as impugnações dos réus,

respondendo ao(s) quesito(s) complementar(es), lembrando que

essa determinação já havia constado dos autos, com prazo até

22/4/2024, o que não foi observado pelo expert.

As partes deverão acompanhar os autos para ficarem cientes dos

esclarecimentos que serão apresentados pelo perito,

independentemente de nova notificação.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011625-59.2023.5.15.0106
AUTOR ADEMARIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONI GORETE CRUZ MEIRA(OAB:
353763/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO BALDINI

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7242a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL para, no

prazo de 24 horas, manifestar-se sobre as impugnações dos réus,

respondendo ao(s) quesito(s) complementar(es), lembrando que

essa determinação já havia constado dos autos, com prazo até

22/4/2024, o que não foi observado pelo expert.

As partes deverão acompanhar os autos para ficarem cientes dos

esclarecimentos que serão apresentados pelo perito,

independentemente de nova notificação.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010443-72.2022.5.15.0106
AUTOR VALDEMI OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU MOACIR DONIZETE TROI

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMI OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439a33a

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o juízo por meio da penhora de id. 2ce48f1, recebo os

embargos à execução opostos por meio da petição de id. 6cbaae3.

Intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

Oportunamente, conclusos para decisão.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-55.2022.5.15.0106
AUTOR RODRIGO ALAN SILVERIO DOS

SANTOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU CHAMITA BIKE STORE COMERCIO
DE BICICLETAS PECAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO JANDIR JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 401906/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO CARLA CRISTINE RILL
FERNANDES(OAB: 464561/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALAN SILVERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c15fd02

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso é cabível e adequado (CLT, art. 897, “a”), gozando o

agravante de legitimidade e interesse.

Delimitada, justificadamente, a matéria impugnada.

O recurso é formalmente regular e tempestivo.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o agravo de petição interposto pelo

executado.

Intime-se o reclamante para apresentar contraminuta.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

RAL

Processo Nº ETCiv-0010461-25.2024.5.15.0106
EMBARGANTE VIVIAN DE PAULA SOUZA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGANTE BRUNO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGADO EDSEL FRANCISCO

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DONIZETI DA SILVA

  - VIVIAN DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8a5d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada para esclarecimentos, ratificação

do acordo e demais deliberações.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010461-25.2024.5.15.0106
EMBARGANTE VIVIAN DE PAULA SOUZA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGANTE BRUNO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO TAIS GUIOMAR BREZOLIN
CESPEDE(OAB: 271851/SP)

EMBARGADO EDSEL FRANCISCO

ADVOGADO NILSON BELVIO CAMARGO
POMPEU(OAB: 52374/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSEL FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8a5d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência designada para esclarecimentos, ratificação

do acordo e demais deliberações.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010278-54.2024.5.15.0106
AUTOR DOUGLAS SCABORA LIMA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU RJ INSTALACOES ELETRICAS LTDA
- ME

RÉU CSVIVA SOLUCOES TECNICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS SCABORA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c897919

proferido nos autos.

DESPACHO

Remeto a parte autora aos termos da ata audiência de id. 4d031f1,

ficando mantida a audiência designada para oitiva da 1ª ré.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010218-33.2014.5.15.0106
AUTOR LIDIA BATISTA CORREA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMARA FACHETTI POTON

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4459189

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos à execução opostos por meio da petição de

id. 7bdd15f.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Conclusos para decisão.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011057-87.2016.5.15.0106
AUTOR PAULO SERGIO DOS REIS

ADVOGADO MARIA GEANE LOURENCO
BARBANO(OAB: 320041/SP)

ADVOGADO OSVALDO CESAR EUGENIO(OAB:
86796/SP)

RÉU RONIJER CASALE MARTINS

ADVOGADO RONIJER CASALE MARTINS(OAB:
272755/SP)

RÉU FABIO JULIO GONCALVES

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE FREITAS
FALCONI(OAB: 279381/SP)

RÉU FC - FALCAO SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANA MARIA CARLINO(OAB:
288724/SP)

RÉU CASALE ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO CAROLYNE SANDONATO FIOCHI E
SILVA(OAB: 333915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ed04b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar meios de

prosseguimento da execução relativo ao crédito remanescente.

As planilhas de cálculos de id. 7ae7620 e id. 2a5a9bd representam

os valores atualizados de execução.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011696-61.2023.5.15.0106
AUTOR ANDRE DA SILVA LOIOLA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU SAO CARLOS FUTEBOL CLUBE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA LOIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ba875

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8633
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tendo em vista a certidão de id. 2a1e1dd, intime-se a parte

reclamante para, no prazo de cinco dias úteis, informar o atual e

correto endereço do réu ou de seus atuais representantes legais,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Caso não possua tais informações, deverá diligenciar junto ao site

da JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), anexando ao

processo a "ficha cadastral simplificada" da empresa.

Quando da apresentação da(s) informação(ões), deverá a

Secretaria efetuar o(s) cadastramento(s) respectivo(s) e renovar

a(s) notificação(ões).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011065-20.2023.5.15.0106
AUTOR DANIELLE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU A CASA LIMPEZA PROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 401104/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SOL
NASCENTE

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A CASA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fba79a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias úteis para apresentar,

mediante petição nos autos, anuência ao acordo protocolado pela

1ª ré, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ-CR nº

04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os acordos

noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes,

com a apresentação de petições individualizadas.”.

Posto que a sentença transitou em julgado em 24/11/2023, no

mesmo prazo acima, deverão as partes apresentar a discriminação

das parcelas (indenizatórias x salariais), conforme determinado na

sentença de id.79eb186.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011065-20.2023.5.15.0106
AUTOR DANIELLE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU A CASA LIMPEZA PROFISSIONAL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DO NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 401104/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SOL
NASCENTE

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fba79a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte autora o prazo de cinco dias úteis para apresentar,

mediante petição nos autos, anuência ao acordo protocolado pela

1ª ré, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ-CR nº

04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os acordos

noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência das partes,

com a apresentação de petições individualizadas.”.

Posto que a sentença transitou em julgado em 24/11/2023, no

mesmo prazo acima, deverão as partes apresentar a discriminação

das parcelas (indenizatórias x salariais), conforme determinado na

sentença de id.79eb186.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-11.2018.5.15.0106
AUTOR EDUARDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DAVID PIRES DA SILVA(OAB:
242766/SP)

RÉU GATTO & SILVA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA -
EPP

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53708d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, aguarde-se o integral decurso do prazo concedido no

despacho antecedente.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010709-93.2021.5.15.0106
AUTOR CARLOS ANTONIO GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9036357

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 8b518d1: concedo às partes o prazo de 10 dias para informarem

se existe alguma possibilidade de conciliação.

Após, os autos conclusos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010709-93.2021.5.15.0106
AUTOR CARLOS ANTONIO GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9036357

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 8b518d1: concedo às partes o prazo de 10 dias para informarem

se existe alguma possibilidade de conciliação.

Após, os autos conclusos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011180-85.2016.5.15.0106
AUTOR DOUGLAS SILVA SANTOS

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

AUTOR SONIA SOARES BRITO

ADVOGADO RAYSSA FERNANDA PREDIN E
SILVA(OAB: 400555/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU JAMIR MODENUTI JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

RÉU JOAO PEDRO MODENUTI

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MODENUTI COMERCIO DE UTENSILIOS
DOMES LTD

  - JAMIR MODENUTI JUNIOR

  - JOAO PEDRO MODENUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a8be8

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ausente a manifestação da autora Sonia, considero o acordo

quitado.

A planilha de cálculos de id. 9233e84 aponta que não há

contribuições previdenciárias e custas processuais devidas

atreladas ao crédito da autora SONIA SOARES BRITO.

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, comprovar nos autos o

pagamento dos honorários do perito MARCELO MARCOS

FRANCO, no importe de R$1.600,00.

Tudo quitado, libere-se o depósito ao perito, exclua-se a reclamante

SONIA da autuação e prossiga-se a execução pelos valores

remanescentes.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013115-63.2016.5.15.0106
AUTOR LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN PENTEADO
CERMINARO(OAB: 279700/SP)

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

RÉU CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUDECOR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a352c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das decisões de id. 62Ad64e, id. d2110e8, id. 6089C60 e id.

6e7fb6b e da da adequação do laudo pericial contábil, retifico a

sentença homologatória nos termos do quadro resumo de id.

4f0f19b.

Liberações:

Id. 9518757: ao autor R$9.984,43 (09/09/2020).

Conforme planilha de cálculos de id. 7973bf6, o valor da execução

importa em R$219.129,34 (25/04/2024).

Conforme extrato anexado antes deste despacho, consta dos autos

depósito judicial, cujo valor atualizado é R$207.949,55 (25/04/2024),

remanescendo, portanto, R$ 11.179,79 (25/04/2024).

Concedo ciência à parte exequente e União.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução R$ 11.179,79 (25/04/2024), em guias próprias e

valores atualizados para a data do pagamento.

Na ausência de oposição de embargos, com base no resumo de

cálculos de id. 7973bf6, libere-se o depósito existente nos autos, a

quem de direito.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013115-63.2016.5.15.0106
AUTOR LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VIVIAN PENTEADO
CERMINARO(OAB: 279700/SP)

ADVOGADO ENIVALDO APARECIDO DE
PIETRE(OAB: 79441/SP)

RÉU CONSTRUDECOR S/A

ADVOGADO MARIA HELENA MAGALHAES(OAB:
129927/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a352c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das decisões de id. 62Ad64e, id. d2110e8, id. 6089C60 e id.

6e7fb6b e da da adequação do laudo pericial contábil, retifico a

sentença homologatória nos termos do quadro resumo de id.

4f0f19b.

Liberações:

Id. 9518757: ao autor R$9.984,43 (09/09/2020).

Conforme planilha de cálculos de id. 7973bf6, o valor da execução

importa em R$219.129,34 (25/04/2024).

Conforme extrato anexado antes deste despacho, consta dos autos

depósito judicial, cujo valor atualizado é R$207.949,55 (25/04/2024),

remanescendo, portanto, R$ 11.179,79 (25/04/2024).

Concedo ciência à parte exequente e União.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução R$ 11.179,79 (25/04/2024), em guias próprias e
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valores atualizados para a data do pagamento.

Na ausência de oposição de embargos, com base no resumo de

cálculos de id. 7973bf6, libere-se o depósito existente nos autos, a

quem de direito.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010685-65.2021.5.15.0106
AUTOR JUDITH RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU NELCI APARECIDA SILVA

ADVOGADO THATIANE SILVA CAVICHIOLI(OAB:
312925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELCI APARECIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af9cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 1d12028: concedo às partes o prazo de 5 dias para informarem

se existe alguma possibilidade de conciliação.

Após, os autos conclusos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010685-65.2021.5.15.0106
AUTOR JUDITH RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU NELCI APARECIDA SILVA

ADVOGADO THATIANE SILVA CAVICHIOLI(OAB:
312925/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITH RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af9cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. 1d12028: concedo às partes o prazo de 5 dias para informarem

se existe alguma possibilidade de conciliação.

Após, os autos conclusos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011132-87.2020.5.15.0106
AUTOR CLAYTON SOUZA BERTACINE

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU T.S. FROSSARD

RÉU TATHIANE SCANDOLA FROSSARD

RÉU GUILHERME PERRONI BUZO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUCOES E SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SOUZA BERTACINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48e9a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Das informações prestadas pelas empresas SEM PARAR e VELOE,

concedo vista ao exequente, salientando, desde já, que, conforme

pesquisa RENAJUD ora anexada, o veículo localizado encontra-se

registrado em nome de pessoa estranha à lide e, pelo que se

depreende do documento de id. 70fc7bb, o contrato entre a

executada e a empresa cessou em 29/01/2021.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011219-14.2018.5.15.0106
AUTOR JOSE ROMILDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 58913/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA
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TESTEMUNHA JHONATHAN RENATO SOARES
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7f7c5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o nome da executada no BNDT, na situação POSITIVA.

Com base nos §§ 7º-A e 11 do Art. 6º da Lei 11.101/2015 e 114, VIII

de CF, intime-se a empresa recuperanda para, em 15 dias,

comprovar o pagamento das contribuições previdenciárias, sob

pena de prosseguimento da execução.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010916-63.2019.5.15.0106
AUTOR LUIZ CARLOS GRAU

ADVOGADO JAQUELINE ALVES RIBEIRO(OAB:
388859/SP)

RÉU SERVICO ESP DE SEGURANCA VIG
INT SESVI DE S PAULO LTDA

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS DI DONATO(OAB:
150525/SP)

PERITO SILVIO CESAR SACCARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93515ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente o BRADESCO para informar os dados da

conta para a qual deverá ser transferida a importância que lhe

pertence.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010618-71.2019.5.15.0106
AUTOR ANTONIO VALENTIM DE MOURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO DE MEIRA COELHO(OAB:
47038/SP)

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - TONON BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a194b9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as reclamadas foram condenadas de forma

subsidiária por períodos distintos e somente uma delas apresentou

os cálculos, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito MARCELO MARCOS FRANCO, que

deverá, até 11/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

Em se tratando de empresa falida ou em Recuperação Judicial,

os valores devem ser posicionados para a data da decretação

da falência ou do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º,

II, da Lei 11.101/2005.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.
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SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010618-71.2019.5.15.0106
AUTOR ANTONIO VALENTIM DE MOURA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TONON BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO DE MEIRA COELHO(OAB:
47038/SP)

ADVOGADO ORLANDO GERALDO
PAMPADO(OAB: 33683/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MELICIO(OAB:
191954/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALENTIM DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a194b9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as reclamadas foram condenadas de forma

subsidiária por períodos distintos e somente uma delas apresentou

os cálculos, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito MARCELO MARCOS FRANCO, que

deverá, até 11/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

Em se tratando de empresa falida ou em Recuperação Judicial,

os valores devem ser posicionados para a data da decretação

da falência ou do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º,

II, da Lei 11.101/2005.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011228-05.2020.5.15.0106
AUTOR ELIELSON MANOEL PEREIRA

ADVOGADO TATYANE COITO FERRARI(OAB:
357478/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERRARI FILHO(OAB:
356541/SP)

RÉU REBBEKA XIMENES KRASZCZUK
BOTACINI

ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

RÉU QUALITY LABOR -
EMPREENDIMENTOS,
DILIGENCIAMENTOS E INSPECOES
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

RÉU MICHAL KRASZCZUK JUNIOR

ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAL KRASZCZUK JUNIOR

  - QUALITY LABOR - EMPREENDIMENTOS,
DILIGENCIAMENTOS E INSPECOES LTDA - EPP

  - REBBEKA XIMENES KRASZCZUK BOTACINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1085a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro de São Carlos

cópia do ofício de id. 95fbdec e do comprovante de depósito de id.

795bfd4.

Ato contínuo, ao arquivo, conforme delineado no despacho de id.

95fbdec.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011228-05.2020.5.15.0106
AUTOR ELIELSON MANOEL PEREIRA

ADVOGADO TATYANE COITO FERRARI(OAB:
357478/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERRARI FILHO(OAB:
356541/SP)

RÉU REBBEKA XIMENES KRASZCZUK
BOTACINI
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ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

RÉU QUALITY LABOR -
EMPREENDIMENTOS,
DILIGENCIAMENTOS E INSPECOES
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

RÉU MICHAL KRASZCZUK JUNIOR

ADVOGADO PAULO SILAS FILARETO(OAB:
289031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELSON MANOEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1085a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhe-se ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro de São Carlos

cópia do ofício de id. 95fbdec e do comprovante de depósito de id.

795bfd4.

Ato contínuo, ao arquivo, conforme delineado no despacho de id.

95fbdec.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010788-38.2022.5.15.0106
AUTOR WELINGTON NEGRISOLI BLANCO

ADVOGADO WALDEMAR CORREA(OAB:
97995/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA CIPOLLI(OAB:
191833/SP)

RÉU SALUTE PRODUCAO E COMERCIO
DE LEITE LTDA

ADVOGADO ELY DE OLIVEIRA FARIA(OAB:
201008/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALUTE PRODUCAO E COMERCIO DE LEITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 964417f

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho o despacho anterior por seus próprios fundamentos.

Proceda-se à penhora on line em face da reclamada, relativamente

às custas e contribuições previdenciárias.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATOrd-0011847-27.2023.5.15.0106
AUTOR AILTON GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
469659/SP)

RÉU HT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA E
ESGOTO DE CATANDUVA

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HT CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db30b58

proferido nos autos.

DESPACHO

A 1ª ré requer a redesignação da audiência de instrução processual,

alegando, sem a devida comprovação, que possui audiência

agendada para o mesmo dia em outra Vara do Trabalho.

Considerando a falta de comprovação do quanto alegado, que

foram constituídos 4 (quatro) advogados por referida ré, conforme

procuração de id. f1267d9, e que ela pode se fazer representar por

qualquer um deles, bem como por preposto (art. 843 da CLT),

respeitosamente, rejeito referido requerimento.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011847-27.2023.5.15.0106
AUTOR AILTON GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO LUCAS FERREIRA DA SILVA(OAB:
469659/SP)

RÉU HT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)
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RÉU SUPERINTENDENCIA DE AGUA E
ESGOTO DE CATANDUVA

RÉU SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON GONCALVES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db30b58

proferido nos autos.

DESPACHO

A 1ª ré requer a redesignação da audiência de instrução processual,

alegando, sem a devida comprovação, que possui audiência

agendada para o mesmo dia em outra Vara do Trabalho.

Considerando a falta de comprovação do quanto alegado, que

foram constituídos 4 (quatro) advogados por referida ré, conforme

procuração de id. f1267d9, e que ela pode se fazer representar por

qualquer um deles, bem como por preposto (art. 843 da CLT),

respeitosamente, rejeito referido requerimento.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011253-13.2023.5.15.0106
AUTOR CRISTINA APARECIDA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO ANNA PAOLA LORENZETTI DE
CAMILLO(OAB: 164744/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU ERGOQUALI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CLEITON ARRUDA DE
MORAES(OAB: 274580/SP)

ADVOGADO LETICIA CAMARGO(OAB: 473963/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERGOQUALI SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afbaee

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento apresentado pelo 2º réu em 25/4/2024, dê-se vista à

parte autora por 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011253-13.2023.5.15.0106
AUTOR CRISTINA APARECIDA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO ANNA PAOLA LORENZETTI DE
CAMILLO(OAB: 164744/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU ERGOQUALI SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CLEITON ARRUDA DE
MORAES(OAB: 274580/SP)

ADVOGADO LETICIA CAMARGO(OAB: 473963/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0afbaee

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento apresentado pelo 2º réu em 25/4/2024, dê-se vista à

parte autora por 5 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011190-85.2023.5.15.0106
AUTOR RODRIGO APARECIDO DE SOUZA

CAETANO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84550e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo de id. 2a91319 para que produza seus jurídicos

e legais efeitos.

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

pagamento da última parcela do acordo, comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias e das custas processuais, em

guias próprias, sob pena de execução.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 16/08/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, o recolhimentos das custas,

das contribuições previdenciárias e, nada mais havendo, arquive-se

o processo.

Desnecessária a intimação da União.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

CCG

Processo Nº ATSum-0011190-85.2023.5.15.0106
AUTOR RODRIGO APARECIDO DE SOUZA

CAETANO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB:
152910/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO EUGENIO(OAB:
149799/SP)

RÉU CASSIO FERRAZ SAMPAIO JUNIOR

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO APARECIDO DE SOUZA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84550e3

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo o acordo de id. 2a91319 para que produza seus jurídicos

e legais efeitos.

Deverá a reclamada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

pagamento da última parcela do acordo, comprovar o recolhimento

das contribuições previdenciárias e das custas processuais, em

guias próprias, sob pena de execução.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 16/08/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo, o recolhimentos das custas,

das contribuições previdenciárias e, nada mais havendo, arquive-se

o processo.

Desnecessária a intimação da União.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

CCG

Processo Nº ATSum-0011505-16.2023.5.15.0106
AUTOR GUILHERME DINARDI

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA
GALLO(OAB: 132877/SP)

RÉU AUTOCAR MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

RÉU AUTO SERV CAR LTDA

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

TESTEMUNHA VALDECIR DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO SERV CAR LTDA

  - AUTOCAR MULTIMARCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f329584

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o expediente apresentado em 25/4/2024 não

diz respeito a este processo, que encontra-se aguardando o

cumprimento do acordo, determino a exclusão de referido

expediente deste processo.

Providencie a Secretaria.

Dê-se ciência ao advogado subscritor e retornem os autos ao

sobrestamento.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010991-63.2023.5.15.0106
AUTOR ROBSON CRISTIANO TEMPORIM

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

RÉU TAINARA LAZARINI DE SOUZA
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
342696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA LAZARINI DE SOUZA TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ebcbe

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada alegou nulidade de citação, por razões que aponta,

reportando-se aos seguintes documentos:

- id. 58fc1d3 - Capa De Requerimento para alteração de endereço

em 14.10.2022;

- id. 3f9c6cb - Requerimento de Empresário Deferindo a alteração

de endereço em 14.10.2022;

- id. e054e66 - Ficha Cadastral Simplificada com endereço da sede

alterado para Rua Luiz Martins Rodrigues, 420, SALA A, Tijuco

Preto, CEP 13566-609, São Carlos/SP; e

- id. 1453998 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita

Federal do Brasil, com endereço da sede alterado para Rua Luiz

Martins Rodrigues, 420, SALA A, Tijuco Preto, CEP 13566-609, São

Carlos/SP.

Instado a se manifestar, o reclamante apresentou robustos

argumentos no id. 880ebfd, que evidenciam que a reclamada, para

fins da rescisão do contrato de trabalho rompido em 09/01/2023,

bem como para divulgações da empresa em sites, continuou

u s a n d o  o  e n d e r e ç o  p a r a  o n d e  f o r a m  e n v i a d a s  a s

notificações/intimações judiciais de id. e60f0c8 c/c id. 06b2674 e de

id. 630f5d3 c/c id. d1b8c94, que precederam a certidão de id.

d552b99.

Outrossim, entendo que os documentos que acompanharam a

petição de id. ea23497 também não favorecem a tese de nulidade

de citação, pois, ainda que o prédio onde funcionava a empresa

fosse locado, não foi apresentado recibo da comunicação de

desocupação assinado pela suposta locadora que, aliás, possui o

mesmo sobrenome da titular da empresa reclamada (Lazarini).

Nessa ordem de ideias, respeitosamente, reputo não haver nulidade

a declarar.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para em 5 dias

efetuar o pagamento do valor devido, atualizado, conforme

sentença de liquidação, acrescido das custas de diligências (id.

d552b99), sob pena de penhora.

MEFML 

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010991-63.2023.5.15.0106
AUTOR ROBSON CRISTIANO TEMPORIM

ADVOGADO CARLOS RICARDO TONIOLO
COSTA(OAB: 346903/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

RÉU TAINARA LAZARINI DE SOUZA
TRANSPORTES

ADVOGADO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
342696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CRISTIANO TEMPORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47ebcbe

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada alegou nulidade de citação, por razões que aponta,

reportando-se aos seguintes documentos:

- id. 58fc1d3 - Capa De Requerimento para alteração de endereço

em 14.10.2022;

- id. 3f9c6cb - Requerimento de Empresário Deferindo a alteração

de endereço em 14.10.2022;

- id. e054e66 - Ficha Cadastral Simplificada com endereço da sede

alterado para Rua Luiz Martins Rodrigues, 420, SALA A, Tijuco

Preto, CEP 13566-609, São Carlos/SP; e

- id. 1453998 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Receita

Federal do Brasil, com endereço da sede alterado para Rua Luiz

Martins Rodrigues, 420, SALA A, Tijuco Preto, CEP 13566-609, São

Carlos/SP.

Instado a se manifestar, o reclamante apresentou robustos

argumentos no id. 880ebfd, que evidenciam que a reclamada, para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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fins da rescisão do contrato de trabalho rompido em 09/01/2023,

bem como para divulgações da empresa em sites, continuou

u s a n d o  o  e n d e r e ç o  p a r a  o n d e  f o r a m  e n v i a d a s  a s

notificações/intimações judiciais de id. e60f0c8 c/c id. 06b2674 e de

id. 630f5d3 c/c id. d1b8c94, que precederam a certidão de id.

d552b99.

Outrossim, entendo que os documentos que acompanharam a

petição de id. ea23497 também não favorecem a tese de nulidade

de citação, pois, ainda que o prédio onde funcionava a empresa

fosse locado, não foi apresentado recibo da comunicação de

desocupação assinado pela suposta locadora que, aliás, possui o

mesmo sobrenome da titular da empresa reclamada (Lazarini).

Nessa ordem de ideias, respeitosamente, reputo não haver nulidade

a declarar.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, inclusive, para em 5 dias

efetuar o pagamento do valor devido, atualizado, conforme

sentença de liquidação, acrescido das custas de diligências (id.

d552b99), sob pena de penhora.

MEFML 

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011124-08.2023.5.15.0106
AUTOR JOSE APARECIDO VICENTE

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 90756/SP)

RÉU T.S SOLUCOES EM TRANSPORTES
EXPRESS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ZARO(OAB:
328240/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S SOLUCOES EM TRANSPORTES EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd43d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para informar seus dados

bancários para possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011124-08.2023.5.15.0106

AUTOR JOSE APARECIDO VICENTE

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 90756/SP)

RÉU T.S SOLUCOES EM TRANSPORTES
EXPRESS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO ZARO(OAB:
328240/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd43d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para informar seus dados

bancários para possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012172-02.2023.5.15.0106
AUTOR MATHEUS INOCENTE

PEDROLONGO

ADVOGADO OENDER CESAR SABINO(OAB:
300489/SP)

ADVOGADO MARIA ELIDA SMANIOTO(OAB:
100428/SP)

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

RÉU VALENTE & TERCIANO LTDA

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALENTE & TERCIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9bf20

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação da parte autora de id. 96373b5, concedo vista à

parte ré.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012172-02.2023.5.15.0106
AUTOR MATHEUS INOCENTE

PEDROLONGO

ADVOGADO OENDER CESAR SABINO(OAB:
300489/SP)

ADVOGADO MARIA ELIDA SMANIOTO(OAB:
100428/SP)

ADVOGADO JAIRO REINALDO DE LIMA
FERREIRA(OAB: 277651/SP)

RÉU VALENTE & TERCIANO LTDA

ADVOGADO MARCELO DAS CHAGAS
AZEVEDO(OAB: 302271/SP)

ADVOGADO FELIPE JOSE MAURICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 300303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS INOCENTE PEDROLONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9bf20

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação da parte autora de id. 96373b5, concedo vista à

parte ré.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010028-21.2024.5.15.0106
AUTOR JANAINA SCUZATE BALEEIRO

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU REGINA SANDRA DE SOUZA JOAO -
ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VALENTIM(OAB:
208072/SP)

RÉU CINTHIA GABRIELA JOAO MHIRDAUI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VALENTIM(OAB:
208072/SP)

PERITO LUCIANO MENEGALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SCUZATE BALEEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42cc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento apresentado pela parte autora com a manifestação

sobre a defesa, dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 437, §1º, do CPC.

Após, aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010028-21.2024.5.15.0106
AUTOR JANAINA SCUZATE BALEEIRO

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU REGINA SANDRA DE SOUZA JOAO -
ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VALENTIM(OAB:
208072/SP)

RÉU CINTHIA GABRIELA JOAO MHIRDAUI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VALENTIM(OAB:
208072/SP)

PERITO LUCIANO MENEGALI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA GABRIELA JOAO MHIRDAUI

  - REGINA SANDRA DE SOUZA JOAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42cc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Do documento apresentado pela parte autora com a manifestação

sobre a defesa, dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 437, §1º, do CPC.

Após, aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001717-27.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JULIANA CRISTINA ROSA
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ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO
PICCHI(OAB: 224962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f481e7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido, integralmente, o despacho de id. ab50f12.

Recolhimentos das contribuições previdenciárias comprovados no

id. b99798e e no id. db17629.

Anexados os demonstrativos dos débitos dos 6 processos

remanescentes, conforme planilha de id. 22b7ade e relatórios PJe-

Calc seguintes.

Dos recolhimentos e do débito remanescente, concedo vista à

União e à executada.

Tendo em vista o que requereu na petição de id. be8fcd4, a

inexistência de valores nos autos e o débito remanescente,

manifeste-se a executada, em 15 dias, sobre a possibilidade de

quitação integral do processo.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001717-27.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JULIANA CRISTINA ROSA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU CASA DE SAUDE E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

ADVOGADO THAIS PEREIRA DA COSTA(OAB:
345173/SP)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO
PICCHI(OAB: 224962/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f481e7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido, integralmente, o despacho de id. ab50f12.

Recolhimentos das contribuições previdenciárias comprovados no

id. b99798e e no id. db17629.

Anexados os demonstrativos dos débitos dos 6 processos

remanescentes, conforme planilha de id. 22b7ade e relatórios PJe-

Calc seguintes.

Dos recolhimentos e do débito remanescente, concedo vista à

União e à executada.

Tendo em vista o que requereu na petição de id. be8fcd4, a

inexistência de valores nos autos e o débito remanescente,

manifeste-se a executada, em 15 dias, sobre a possibilidade de

quitação integral do processo.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001174-58.2012.5.15.0106
AUTOR JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

RÉU GERALDO PEREIRA DE SOUZA

RÉU FRANCISCA GATAROSSA PEREIRA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

RÉU EXPRESSO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA APARECIDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO SARAH ESQUERDO
MAGLIANO(OAB: 224049/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VENTURINI
ASSUMPCAO(OAB: 242927/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO PEREIRA

ARREMATANTE THULIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO THULIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 366209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA PEREIRA SILVA

  - THULIO FERNANDES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12b754

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ciência ao arrematante sobre a certidão de id. f757895.

A presente execução encontra-se extinta.

A partir do depósito constante dos autos (conta 3800126654434),

libere-se R$ 9.892,94 para atender a reserva de crédito certificada

no id. 8abc0d1.

Confiro ao presente despacho caráter instrumental de ofício a ser

encaminhado à agência 295-X do BANCO DO BRASIL, a cuja

gerente solicito que, a partir do depósito existente na conta judicial

3800126654434, proceda a transferência do importe de R$

9.892,94, atualizado desde 04/04/2024, para outra conta judicial, do

Banco do Brasil, atrelada aos autos do Processo 0001155-

23.2010.5.15.0106.

Outrossim, cadastre-se o Município como terceiro interessado e

intime-o para, no prazo de 10 dias, informar nos autos o valor

atualizado dos débitos fiscais decorrentes do imóvel de Matrícula

40.010 - CRI de São Carlos (id. 1d1dab8).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001174-58.2012.5.15.0106
AUTOR JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

RÉU GERALDO PEREIRA DE SOUZA

RÉU FRANCISCA GATAROSSA PEREIRA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

RÉU EXPRESSO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA APARECIDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO SARAH ESQUERDO
MAGLIANO(OAB: 224049/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VENTURINI
ASSUMPCAO(OAB: 242927/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO PEREIRA

ARREMATANTE THULIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO THULIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 366209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CONSTRUTORA LTDA - EPP

  - FRANCISCA GATAROSSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12b754

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ciência ao arrematante sobre a certidão de id. f757895.

A presente execução encontra-se extinta.

A partir do depósito constante dos autos (conta 3800126654434),

libere-se R$ 9.892,94 para atender a reserva de crédito certificada

no id. 8abc0d1.

Confiro ao presente despacho caráter instrumental de ofício a ser

encaminhado à agência 295-X do BANCO DO BRASIL, a cuja

gerente solicito que, a partir do depósito existente na conta judicial

3800126654434, proceda a transferência do importe de R$

9.892,94, atualizado desde 04/04/2024, para outra conta judicial, do

Banco do Brasil, atrelada aos autos do Processo 0001155-

23.2010.5.15.0106.

Outrossim, cadastre-se o Município como terceiro interessado e

intime-o para, no prazo de 10 dias, informar nos autos o valor

atualizado dos débitos fiscais decorrentes do imóvel de Matrícula

40.010 - CRI de São Carlos (id. 1d1dab8).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001174-58.2012.5.15.0106
AUTOR JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO JEFFERSON HENRIQUE
MARTINS(OAB: 359892/SP)

RÉU GERALDO PEREIRA DE SOUZA

RÉU FRANCISCA GATAROSSA PEREIRA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

RÉU EXPRESSO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO MATTOS ALONSO(OAB:
136144/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA APARECIDA PEREIRA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO SARAH ESQUERDO
MAGLIANO(OAB: 224049/SP)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE VENTURINI
ASSUMPCAO(OAB: 242927/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

REINALDO PEREIRA

ARREMATANTE THULIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO THULIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 366209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12b754

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ciência ao arrematante sobre a certidão de id. f757895.

A presente execução encontra-se extinta.

A partir do depósito constante dos autos (conta 3800126654434),

libere-se R$ 9.892,94 para atender a reserva de crédito certificada

no id. 8abc0d1.

Confiro ao presente despacho caráter instrumental de ofício a ser

encaminhado à agência 295-X do BANCO DO BRASIL, a cuja

gerente solicito que, a partir do depósito existente na conta judicial

3800126654434, proceda a transferência do importe de R$

9.892,94, atualizado desde 04/04/2024, para outra conta judicial, do

Banco do Brasil, atrelada aos autos do Processo 0001155-

23.2010.5.15.0106.

Outrossim, cadastre-se o Município como terceiro interessado e

intime-o para, no prazo de 10 dias, informar nos autos o valor

atualizado dos débitos fiscais decorrentes do imóvel de Matrícula

40.010 - CRI de São Carlos (id. 1d1dab8).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010521-95.2024.5.15.0106
AUTOR REGINALDO DONIZETI SALVO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE ASSISTENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81b182

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a discordância da parte ré, a presente ação não

tramitará pelo regime “Juízo 100% Digital”.

Retire-se do cadastro e aguarde-se a realização da audiência inicial

telepresencial já designada.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010521-95.2024.5.15.0106
AUTOR REGINALDO DONIZETI SALVO

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RÉU SAO FRANCISCO REDE DE SAUDE
ASSISTENCIAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DONIZETI SALVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81b182

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a discordância da parte ré, a presente ação não

tramitará pelo regime “Juízo 100% Digital”.

Retire-se do cadastro e aguarde-se a realização da audiência inicial

telepresencial já designada.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0000219-27.2012.5.15.0106
AUTOR JOAO CARLOS SIMONE

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR GILMAR ANTONIO FEDRIGO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR JOAO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

AUTOR JULIANA ANDRESSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR SERGIO LUIZ OLBERA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

AUTOR JOAO ATAIDE PEREIRA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

RÉU OXPISO INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU HELENA GALAN DA SILVA

RÉU JOAO INACIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS ISAAC(OAB:
79423/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DA SILVA GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS VAZ LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES ALONCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA IZILDA DA SILVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

TECHNOPAVE TECNOLOGIA
MECANIZADA EM REVESTIMENTOS
DE PISOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAUSINA ROMUALDO MACIEL DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO INACIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HILDA INACIO DA SILVA PONTES

ARREMATANTE WAGNER DE SANTIS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PISOGRAN COMERCIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JEONORA DA SILVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA INACIO DA SILVA DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEI MARCAL VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BCN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ILMA JOSE DA SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDINO

ARREMATANTE AMAZON AGROSCIENCES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENRIQUE SIMONE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa91f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para posterior apreciação da petição de id. 5b313fa, intime-se a

requerente para anexar novamente os documentos que a

acompanham, desta feita verticalmente, de modo que a leitura

possa ser iniciada pela sua parte superior, conforme preconizado

pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012, Art. 8º, "e".

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000219-27.2012.5.15.0106
AUTOR JOAO CARLOS SIMONE

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR GILMAR ANTONIO FEDRIGO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR JOAO DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

AUTOR JULIANA ANDRESSA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

AUTOR SERGIO LUIZ OLBERA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

AUTOR JOAO ATAIDE PEREIRA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

RÉU OXPISO INDUSTRIAL LTDA - EPP

RÉU HELENA GALAN DA SILVA

RÉU JOAO INACIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS ISAAC(OAB:
79423/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DA SILVA GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

DOMINGOS VAZ LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIDES ALONCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA IZILDA DA SILVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS DE GODOI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TERCEIRO
INTERESSADO

TECHNOPAVE TECNOLOGIA
MECANIZADA EM REVESTIMENTOS
DE PISOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAUSINA ROMUALDO MACIEL DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO INACIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

HILDA INACIO DA SILVA PONTES

ARREMATANTE WAGNER DE SANTIS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PISOGRAN COMERCIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JEONORA DA SILVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO CARLOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA INACIO DA SILVA DE
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEI MARCAL VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BCN S/A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ILMA JOSE DA SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CLAUDINO

ARREMATANTE AMAZON AGROSCIENCES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENRIQUE SIMONE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ANTONIO FEDRIGO

  - JOAO ATAIDE PEREIRA

  - JOAO CARLOS SIMONE

  - JOAO DE OLIVEIRA ROCHA

  - JULIANA ANDRESSA DOS SANTOS

  - SERGIO LUIZ OLBERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa91f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Para posterior apreciação da petição de id. 5b313fa, intime-se a

requerente para anexar novamente os documentos que a

acompanham, desta feita verticalmente, de modo que a leitura

possa ser iniciada pela sua parte superior, conforme preconizado

pelo Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012, Art. 8º, "e".

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010503-74.2024.5.15.0106
AUTOR CINTIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8af4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentarem em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º, IV, do Provimento GP-

CR n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região, determino o comparecimento

da parte autora em audiência telepresencial para ratificação do

acordo e esclarecimentos, que designo para o dia 9 de maio de

2024, às 11h50min, a qual será realizada com a utilização da

ferramenta eletrônica Google Zoom.

A parte autora fica ciente por meio deste despacho de que deverá

participar de referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação das

penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

basta acessar o link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Retire-se o processo da pauta de audiência do dia 10/6/2024, dê-se

ciência às partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8650
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010503-74.2024.5.15.0106
AUTOR CINTIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO RENATO CASTELO BET(OAB:
297419/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8af4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentarem em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3.º, §1.º, IV, do Provimento GP-

CR n.º 1/2023 do TRT da 15.ª Região, determino o comparecimento

da parte autora em audiência telepresencial para ratificação do

acordo e esclarecimentos, que designo para o dia 9 de maio de

2024, às 11h50min, a qual será realizada com a utilização da

ferramenta eletrônica Google Zoom.

A parte autora fica ciente por meio deste despacho de que deverá

participar de referida audiência e de que a ausência injustificada

será considerada litigância de má-fé e ato atentatório à dignidade da

justiça (artigos 80, IV e 334, §8º, do CPC), com a aplicação das

penalidades previstas nos artigos 81 e 334, §8º, do CPC.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a citada audiência

basta acessar o link https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/4945755474?pwd=WjVjbnp4NXhwL01tTUZVc0d3R0ph

dz09 (id. da reunião: 4945755474; e senha da reunião: 458949), o

qual somente estará em funcionamento por ocasião da realização

da audiência e não será encaminhado com antecedência por

correspondência eletrônica para as partes e advogados.

Retire-se o processo da pauta de audiência do dia 10/6/2024, dê-se

ciência às partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010931-27.2022.5.15.0106
AUTOR CARINA APARECIDA FRANCOSO

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a21b8af

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ciência à reclamante sobre a certidão de id. b390184.

Para prosseguimento da execução, com base no Art. 765 da CLT e

Arts. 148 e 149 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça Do Trabalho, de 19/12/19, determino que os

débitos deste processo sejam incluídos no Processo nº 0010015-

90.2022.5.15.0106, em face dos quais os atos expropriatórios serão

adotados conjuntamente, na qual todos os bens encontrados em

nome da executada serão objeto de constrição, incluindo-se ainda

no polo ativo daquela ação as partes exequentes desta, anotando-

se também os respectivos advogados.

Por oportuno, esclareço aos credores trabalhistas e seus patronos

que a reunião ora determinada não lhes trará prejuízos uma vez que

todos os credores serão tratados de forma igualitária e os bens

arrecadados serão objeto de futura alienação na execução coletiva

e o produto da alienação referida será revertido em favor dos

credores.

Dê-se ciência às partes, que deverão, a partir de agora, manifestar-

se tão somente nos autos do processo antes referido.

Em cumprimento à Portaria GP-CR n. 87/2015, incluam-se os

nomes dos devedores no BNDT, na situação POSITIVA.

A fim de subsidiar a decisão de eventuais incidentes sem que seja

necessária a consulta aos autos eletrônicos arquivados, junte-se ao

processo piloto cópia do presente despacho e da sentença de

liquidação (id. 1de410f).
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Tudo cumprido, tramite-se o presente processo eletrônico para a

situação AGUARDANDO FINAL DO SOBRESTAMENTO, COM

“GIGS” “SUSPENSÃO DO FEITO”, pelo prazo de 2 anos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010931-27.2022.5.15.0106
AUTOR CARINA APARECIDA FRANCOSO

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA APARECIDA FRANCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a21b8af

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ciência à reclamante sobre a certidão de id. b390184.

Para prosseguimento da execução, com base no Art. 765 da CLT e

Arts. 148 e 149 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça Do Trabalho, de 19/12/19, determino que os

débitos deste processo sejam incluídos no Processo nº 0010015-

90.2022.5.15.0106, em face dos quais os atos expropriatórios serão

adotados conjuntamente, na qual todos os bens encontrados em

nome da executada serão objeto de constrição, incluindo-se ainda

no polo ativo daquela ação as partes exequentes desta, anotando-

se também os respectivos advogados.

Por oportuno, esclareço aos credores trabalhistas e seus patronos

que a reunião ora determinada não lhes trará prejuízos uma vez que

todos os credores serão tratados de forma igualitária e os bens

arrecadados serão objeto de futura alienação na execução coletiva

e o produto da alienação referida será revertido em favor dos

credores.

Dê-se ciência às partes, que deverão, a partir de agora, manifestar-

se tão somente nos autos do processo antes referido.

Em cumprimento à Portaria GP-CR n. 87/2015, incluam-se os

nomes dos devedores no BNDT, na situação POSITIVA.

A fim de subsidiar a decisão de eventuais incidentes sem que seja

necessária a consulta aos autos eletrônicos arquivados, junte-se ao

processo piloto cópia do presente despacho e da sentença de

liquidação (id. 1de410f).

Tudo cumprido, tramite-se o presente processo eletrônico para a

situação AGUARDANDO FINAL DO SOBRESTAMENTO, COM

“GIGS” “SUSPENSÃO DO FEITO”, pelo prazo de 2 anos.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010968-20.2023.5.15.0106
AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

RÉU EMIBM ENGENHARIA E INOVACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIBM ENGENHARIA E INOVACAO LTDA.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af4f04f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte autora é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte ré para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010968-20.2023.5.15.0106
AUTOR JOSE INACIO DA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO TANIA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 4157/MA)

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

RÉU EMIBM ENGENHARIA E INOVACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PERLATTO SILVA(OAB:
198914/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af4f04f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela parte autora é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intime-se a parte ré para, no prazo legal, ofertar contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0010831-09.2021.5.15.0106
AUTOR DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA

COELHO

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

AUTOR JHONATAN FELIPE DIAS

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

RÉU JM PRIME SERVICOS DE COPIAS
LTDA.

ADVOGADO RENAN CEZAR LOBATO(OAB:
373100/SP)

RÉU JEFFER MORILAS PASTRO

RÉU SILVIA HELENA SANNICOLO
PASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILA OLIVATTO SANNICOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM PRIME SERVICOS DE COPIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c50973a

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de enviar os bens à HASTA PÚBLICA UNIFICADA, a ser

realizada na Divisão de Execuções de Araraquara, situada no

Fórum Trabalhista daquela cidade, os processos devem ser

previamente submetidos à audiência de conciliação na Vara de

origem, em cumprimento ao § 4º do art. 1º do Provimento GP-CR nº

04/2019, da Presidência e Corregedoria-Regional do E. TRT da 15ª

Região.

Assim, decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC

(art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

virtual para o dia 24 de Maio de 2024, às 16h14min, na SALA 4,

com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, pela via

TELEPRESENCIAL disponível em versão para celular e

computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão são:

SALA 4:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido:

bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc pode ser

feito, preferencialmente, apenas copiando um dos links acima e o
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colando na barra de endereços do navegador (preferencialmente o

Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estarem curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us;/download;

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

p rocessua is  p ra t i cados  pe lo  Ju ízo ,  po r  ocas ião  da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

e l e t r ô n i c o  p a r a  o u t r a s  i n f o r m a ç õ e s  q u e  s e

f i z e r e m c e j u s c . r i b p r e t o @ t r t 1 5 . j u s . b r n e c e s s á r i a s .

Intimem-se as partes e a terceira coproprietária ODILA OLIVATTO

SANNICOLO.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010831-09.2021.5.15.0106

AUTOR DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
COELHO

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

AUTOR JHONATAN FELIPE DIAS

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

RÉU JM PRIME SERVICOS DE COPIAS
LTDA.

ADVOGADO RENAN CEZAR LOBATO(OAB:
373100/SP)

RÉU JEFFER MORILAS PASTRO

RÉU SILVIA HELENA SANNICOLO
PASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILA OLIVATTO SANNICOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COELHO

  - JHONATAN FELIPE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c50973a

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes de enviar os bens à HASTA PÚBLICA UNIFICADA, a ser

realizada na Divisão de Execuções de Araraquara, situada no

Fórum Trabalhista daquela cidade, os processos devem ser

previamente submetidos à audiência de conciliação na Vara de

origem, em cumprimento ao § 4º do art. 1º do Provimento GP-CR nº

04/2019, da Presidência e Corregedoria-Regional do E. TRT da 15ª

Região.

Assim, decide este Juízo REMETER O PROCESSO AO CEJUSC

(art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão de conciliação/mediação

virtual para o dia 24 de Maio de 2024, às 16h14min, na SALA 4,

com a utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, pela via

TELEPRESENCIAL disponível em versão para celular e

computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

ATENÇÃO.

Os links que dão acesso à sala em que se realizará a sessão são:

SALA 4:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido:
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bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc pode ser

feito, preferencialmente, apenas copiando um dos links acima e o

colando na barra de endereços do navegador (preferencialmente o

Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estarem curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso optem por baixar o aplicativo Zoom:

em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us;/download;

em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link acima informado, lembrando de habilitar

câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o mais

próxima possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

p rocessua is  p ra t i cados  pe lo  Ju ízo ,  po r  ocas ião  da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

e l e t r ô n i c o  p a r a  o u t r a s  i n f o r m a ç õ e s  q u e  s e

f i z e r e m c e j u s c . r i b p r e t o @ t r t 1 5 . j u s . b r n e c e s s á r i a s .

Intimem-se as partes e a terceira coproprietária ODILA OLIVATTO

SANNICOLO.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010902-45.2020.5.15.0106
AUTOR VERA LUCIA BARBOSA DO VALE

ADVOGADO ANNA PAOLA LORENZETTI DE
CAMILLO(OAB: 164744/SP)

RÉU ELIZABETE DA SILVA COMERCIO
VAREJISTA PRODUTOS
ALIMENTICIOS - ME

RÉU ELIZABETE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LRS MERCEARIA LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE ALMEIDA
PIZZA(OAB: 417867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA BARBOSA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c380a58

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente requereu suspensão do feito até ulterior decisão do C.

STF a respeito da possibilidade de inclusão de empresa integrante

do mesmo grupo econômico.

Intime-se-a para, em 5 dias, manifestar eventual interesse na

expedição de mandado de pesquisa e penhora em bens da 2ª ré, na

esteira da parte final da decisão de id. 144baf8.

Decorrendo, tornem conclusos.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-59.2017.5.15.0106
AUTOR LEANDRO MARTINS DE MACEDO

ADVOGADO HIGOR RAFAEL MACERA
ESTIVAL(OAB: 333032/SP)

AUTOR DARIO BORGES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR MARILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU FLORA APARECIDA FERREIRA DA
CRUZ LIMA

RÉU LOURIVALDO ALVES DOS SANTOS

RÉU FLORA APARECIDA FERREIRA DA
CRUZ LIMA - ME
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RÉU GONCALVES & COSTA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ARREMATANTE TRINTIN AUTOMOVEIS LTDA.

ADVOGADO CEZAR DE FREITAS NUNES(OAB:
123157/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO APARECIDA TREVIZAN

ADVOGADO CEZAR DE FREITAS NUNES(OAB:
123157/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IBATE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNIOR GUERRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MARTINS DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDREIA TATIANE GONCALVES
DOS SANTOS

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

ADVOGADO DANIEL MOREIRA LOPES(OAB:
273089/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MERCES DE OLIVEIRA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINTIN AUTOMOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3edfbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da sócia da empresa executada, ratifico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

855-A da CLT e art. 795, §2º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho por força do art.8º/CLT .

Julgo PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, ratificando a decisão de incluir o(s) sócio(s)

da executada no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação supra.

Intime(m)-se o(s) sócio(s), via e-carta.

Intime-se também o exequente, na pessoa de seu advogado e

retornem conclusos para deliberações acerca dos demais pedidos.

A inclusão dos nomes dos sócios no BNDT e no SERASA deverá

obedecer o Art. 883-A, da CLT, ou seja, somente poderá acontecer

após decorridos 45 dias da efetiva citação, e se não houver

garantia do Juízo.

Outrossim, dirimidas todas as controvérsias, a fim de se evitar

tumulto processual, exclua-se TRINTIN AUTOMÓVEIS LTDA da

autuação.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-59.2017.5.15.0106
AUTOR LEANDRO MARTINS DE MACEDO

ADVOGADO HIGOR RAFAEL MACERA
ESTIVAL(OAB: 333032/SP)

AUTOR DARIO BORGES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR MARILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU FLORA APARECIDA FERREIRA DA
CRUZ LIMA

RÉU LOURIVALDO ALVES DOS SANTOS

RÉU FLORA APARECIDA FERREIRA DA
CRUZ LIMA - ME

RÉU GONCALVES & COSTA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ARREMATANTE TRINTIN AUTOMOVEIS LTDA.

ADVOGADO CEZAR DE FREITAS NUNES(OAB:
123157/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO APARECIDA TREVIZAN

ADVOGADO CEZAR DE FREITAS NUNES(OAB:
123157/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IBATE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNIOR GUERRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO MARTINS DE MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDREIA TATIANE GONCALVES
DOS SANTOS

LEILOEIRO JULIO ABDO COSTA CALIL

ADVOGADO DANIEL MOREIRA LOPES(OAB:
273089/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MERCES DE OLIVEIRA
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO BORGES RODRIGUES

  - LEANDRO MARTINS DE MACEDO

  - MARILSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3edfbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da sócia da empresa executada, ratifico a

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento no art.

855-A da CLT e art. 795, §2º, do CPC, aplicável supletivamente ao

processo do trabalho por força do art.8º/CLT .

Julgo PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica, ratificando a decisão de incluir o(s) sócio(s)
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da executada no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação supra.

Intime(m)-se o(s) sócio(s), via e-carta.

Intime-se também o exequente, na pessoa de seu advogado e

retornem conclusos para deliberações acerca dos demais pedidos.

A inclusão dos nomes dos sócios no BNDT e no SERASA deverá

obedecer o Art. 883-A, da CLT, ou seja, somente poderá acontecer

após decorridos 45 dias da efetiva citação, e se não houver

garantia do Juízo.

Outrossim, dirimidas todas as controvérsias, a fim de se evitar

tumulto processual, exclua-se TRINTIN AUTOMÓVEIS LTDA da

autuação.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010400-67.2024.5.15.0106
AUTOR ERONILDES JOSE DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CSVIVA SOLUCOES TECNICAS
LTDA

RÉU SOBLOCO CONSTRUTORA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDES JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa201d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão com id. 6bc260c, intime-se a parte

reclamante para, no prazo de cinco dias úteis, informar o atual e

correto endereço da reclamada CSVIVA SOLUCOES TECNICAS

LTDA ou de seus atuais representantes legais, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Caso não possua tais informações, deverá diligenciar junto ao site

da JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), anexando ao

processo a “ficha cadastral simplificada” da empresa.

Quando da apresentação da(s) informação(ões), deverá a

Secretaria efetuar o(s) cadastramento(s) respectivo(s) e renovar

a(s) notificação(ões).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011202-75.2018.5.15.0106
AUTOR BRUNO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU MARIA EMILIA FERNANDES
FAVORETTO

RÉU DANIELI FERNANDA FAVORETTO

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

RÉU M E F COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

RÉU ADAO APARECIDO SATO

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI FERNANDA FAVORETTO

  - M E F COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a3e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do certificado no id. 6b9e0bf, intime-se o sócio executado,

via edital, sobre a decisão de id. 2be3d4b.

Após, tragam os autos conclusos para a análise de admissibilidade

do Agravo de Petição de id. c296fea.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011202-75.2018.5.15.0106
AUTOR BRUNO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU MARIA EMILIA FERNANDES
FAVORETTO

RÉU DANIELI FERNANDA FAVORETTO

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

RÉU M E F COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

RÉU ADAO APARECIDO SATO

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO APARECIDO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a3e2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do certificado no id. 6b9e0bf, intime-se o sócio executado,

via edital, sobre a decisão de id. 2be3d4b.

Após, tragam os autos conclusos para a análise de admissibilidade

do Agravo de Petição de id. c296fea.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010684-85.2018.5.15.0106
AUTOR JEFERSON GAMELEIRA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES CARVALHO(OAB:
145279/SP)

RÉU GILBERTO FRANCISCO RUY - EPP

ADVOGADO SERGIO ROBERTO COSTA(OAB:
213317/SP)

ADVOGADO CRISTIANE ALICE TORTELA
BERTOLUCCI(OAB: 399306/SP)

RÉU GILBERTO FRANCISCO RUY

ADVOGADO SERGIO ROBERTO COSTA(OAB:
213317/SP)

ADVOGADO CRISTIANE ALICE TORTELA
BERTOLUCCI(OAB: 399306/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA BALTHAZAR

ADVOGADO CRISTIANE ALICE TORTELA
BERTOLUCCI(OAB: 399306/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BALTHAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6734440

proferido nos autos.

DESPACHO

Com todo o respeito, não há dilação de prazo a deferir neste

processo com relação à TERCEIRA INTERESSADA ANA PAULA

BALTHAZAR, uma vez que o despacho de id. 28b00ec apenas

mencionou que após a penhora de faturamento ela apresentou

embargos de terceiro nestes próprios autos (id. 5217053, com

documentos), que já foi determinada a sua intimação a respeito da

necessidade de ação autônoma (CPC, artigo 676) no id. 3E235e2, e

que sua intimação foi renovada quando houve recebimento da

impugnação de id. db83862 como embargos à penhora.

Assim, ela está plenamente informada de como deveria proceder

para se valer dos embargos de terceiro.

Concedo-lhe mera ciência deste despacho. Tornem conclusos para

julgamento da referida impugnação de id. db83862 que foi recebida

como embargos à penhora, e análise dos demais aspectos

mencionados no despacho de id. 28b00ec.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010869-89.2019.5.15.0106
AUTOR SILVIO ALAN SILVA PESSOA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
SUZANO LTDA

ADVOGADO VANISSE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 200525/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIMOES DE
ANDRADE(OAB: 98834/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI MARIA SILVA PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ALAN SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0f386

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o depósito constante dos autos, em favor da terceira

interessada ROSELI MARIA SILVA PESSOA credora do

autor/executado SILVIO ALAN SILVA PESSOA.

Para tanto, expeça-se ofício em favor do autos do Processo

5013910-56.2021.8.13.0027, em tramite na 1ª Vara de Família,

Sucessões e Ausência da comarca de Betim.

Confiro ao presente despacho caráter instrumental de ofício a ser

encaminhado à agência 2944 da CEF, a cuja gerente solicito que, a

partir do depósito existente na conta judicial 2944.042.01545155-4,

proceda a transferência do importe de R$ 869,26, atualizado desde

25/04/2024, para outra conta judicial da Caixa Econômica Federal,

atrelada aos autos do Processo 5013910-56.2021.8.13.0027, em
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tramite na 1ª Vara de Família, Sucessões e Ausência da comarca

de Betim.

Comunique-se, via ofício, a 1ª Vara de Família, Sucessões e

Ausência da comarca de Betim sobre a transferência de valores

acima.

Dou a este despacho força de ofício.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011110-63.2019.5.15.0106
AUTOR MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANA APARECIDA
BREGAGNOLLO(OAB: 175945/SP)

AUTOR DIEGO DO CARMO

ADVOGADO ELIANA APARECIDA
BREGAGNOLLO(OAB: 175945/SP)

RÉU ARTHUR DIEGO FERREIRA

RÉU DENISE APARECIDA SCATIMBURGO

RÉU AD BARRA CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO BELARMINO
JUNIOR(OAB: 337754/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DO CARMO

  - MANOEL BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e22002

proferido nos autos.

DESPACHO

Os nomes dos executados já se encontram incluídos BNDT e

SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho, o exequente deverá ser intimado para, em até

30 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010070-80.2018.5.15.0106
AUTOR SARAH TUMENAS MARQUES

ADVOGADO VERIDIANA VALLADA ANTAO(OAB:
380189/SP)

ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA

ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ANA SILVIA MANCUSO BROTTO
MIRANDA(OAB: 272243/SP)

ADVOGADO KARYN MENEZES
VELASQUEZ(OAB: 293276/SP)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

ADVOGADO BEATRICE DE CAMPOS LUCIO(OAB:
329720/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIS OTAVIO CAMARGO DO VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERASA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfd9f3

proferido nos autos.

DESPACHO

O nome do executado LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA já se

encontra incluído BNDT e SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho, o exequente e executada SERASA S/A

deverão ser intimados para, em até 30 dias, indicarem meios

eficazes para o prosseguimento da execução, ficando

expressamente advertidos de que, em não o fazendo, será iniciado

o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010070-80.2018.5.15.0106
AUTOR SARAH TUMENAS MARQUES

ADVOGADO VERIDIANA VALLADA ANTAO(OAB:
380189/SP)

ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA
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ADVOGADO LEANDRO FRANCOIS DE
ALMEIDA(OAB: 417950/SP)

RÉU SERASA S.A.

ADVOGADO ANA SILVIA MANCUSO BROTTO
MIRANDA(OAB: 272243/SP)

ADVOGADO KARYN MENEZES
VELASQUEZ(OAB: 293276/SP)

ADVOGADO LAYANA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 50879/BA)

ADVOGADO BEATRICE DE CAMPOS LUCIO(OAB:
329720/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIS OTAVIO CAMARGO DO VALE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH TUMENAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfd9f3

proferido nos autos.

DESPACHO

O nome do executado LEANDRO FRANCOIS DE ALMEIDA já se

encontra incluído BNDT e SERASA.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho, o exequente e executada SERASA S/A

deverão ser intimados para, em até 30 dias, indicarem meios

eficazes para o prosseguimento da execução, ficando

expressamente advertidos de que, em não o fazendo, será iniciado

o prazo prescricional.

No silêncio, e na forma do parágrafo único do referido artigo, o

processo deve ser sobrestado, pelo prazo de 2 anos, aguardando-

se o prazo prescricional, conforme Art. 11 - A, da CLT.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010449-84.2019.5.15.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

RÉU M & S COMERCIO DE PECAS E
FUNILARIA LTDA

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & S COMERCIO DE PECAS E FUNILARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d4994b

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, homologo o acordo

noticiado para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a executada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

o pagamento da últ ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução, comprovar nos autos, em valores

devidamente atualizadas para a data do efetivo pagamento, o

recolhimento das custas, mediante a juntada de 1 (uma) via da guia

GRU.

Deverá a Secretaria alterar para POSITIVA COM EFEITO

NEGATIVO POR CONTA DA EXIGIBILIDADE SUSPENSA a

situação da reclamada no BNDT.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 25/08/2025,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Se cumprido o acordo, quitadas as custas processuais, conclusos

para sentença de extinção e demais providências.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

RAL

Processo Nº ATSum-0010449-84.2019.5.15.0106
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SAO CARLOS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

RÉU M & S COMERCIO DE PECAS E
FUNILARIA LTDA

ADVOGADO PAULO MAXIMO DINIZ(OAB:
272734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SAO
CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d4994b
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proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da manifestação de vontade das partes, homologo o acordo

noticiado para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a executada, no prazo de 10 dias após a data prevista para

o pagamento da últ ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução, comprovar nos autos, em valores

devidamente atualizadas para a data do efetivo pagamento, o

recolhimento das custas, mediante a juntada de 1 (uma) via da guia

GRU.

Deverá a Secretaria alterar para POSITIVA COM EFEITO

NEGATIVO POR CONTA DA EXIGIBILIDADE SUSPENSA a

situação da reclamada no BNDT.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 25/08/2025,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Se cumprido o acordo, quitadas as custas processuais, conclusos

para sentença de extinção e demais providências.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

RAL

Processo Nº ATOrd-0001721-64.2013.5.15.0106
AUTOR LEANDRA REGINA DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIO FIRMINO(OAB:
250497/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BORGES E NOGUEIRA SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA REGINA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd13a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Não é possível concluir por meio do cálculo apresentado pela

executada, pela manifestação do autor (id. c5fc697) e os valores

depositados, que a presente execução encontra-se quitada.

Assim, considerando a totalidade dos depósitos realizados no autos

(R$ 116.952,30 - id. 82d7a1a), intime-se a executada para, no prazo

de 10 dias, esclarecer se do valor abatido de depósito recursal (R$

31.253,84 - id. 535a476) foram consideradas todas as liberações

realizadas em favor do autor (id. 7711db4 e id. e220b17).

Ainda, deverá a executada apontar, separadamente, o valor a ser

liberado em favor do autor e aquele a ser pago a título de

contribuições previdenciárias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser comprovado o

respectivo pagamento por meio de guia própria ou efetuado

depósito complementar de eventual diferença.

Por fim, a executada deverá apresentar valores atualizados, visto

que, aparentemente, o depósito de id. c11468d (realizado em

03/2024), levou em consideração a planilha de cálculos de id.

535a476, atualizada até 09/2023.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001721-64.2013.5.15.0106
AUTOR LEANDRA REGINA DE SANTANA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIO FIRMINO(OAB:
250497/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

RÉU BORGES E NOGUEIRA SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd13a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Não é possível concluir por meio do cálculo apresentado pela

executada, pela manifestação do autor (id. c5fc697) e os valores

depositados, que a presente execução encontra-se quitada.

Assim, considerando a totalidade dos depósitos realizados no autos

(R$ 116.952,30 - id. 82d7a1a), intime-se a executada para, no prazo

de 10 dias, esclarecer se do valor abatido de depósito recursal (R$

31.253,84 - id. 535a476) foram consideradas todas as liberações

realizadas em favor do autor (id. 7711db4 e id. e220b17).

Ainda, deverá a executada apontar, separadamente, o valor a ser

liberado em favor do autor e aquele a ser pago a título de

contribuições previdenciárias.

Quanto às contribuições previdenciárias, deverá ser comprovado o
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respectivo pagamento por meio de guia própria ou efetuado

depósito complementar de eventual diferença.

Por fim, a executada deverá apresentar valores atualizados, visto

que, aparentemente, o depósito de id. c11468d (realizado em

03/2024), levou em consideração a planilha de cálculos de id.

535a476, atualizada até 09/2023.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0175400-28.2001.5.15.0106
AUTOR MARIA DA PENHA RODRIGUES

ADVOGADO EDLAINE HERCULES AUGUSTO
FAZZANI(OAB: 117954/SP)

AUTOR JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR JOELCIA PATRICIA PINTO

ADVOGADO EDLAINE HERCULES AUGUSTO
FAZZANI(OAB: 117954/SP)

RÉU DONIZETE RODRIGUES

RÉU DONIZETE RODRIGUES TAPECARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIA PATRICIA PINTO

  - JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO SILVA

  - MARIA DA PENHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 687bd83

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as pesquisas para a busca de bens de propriedade dos

executados já foram realizadas, inclusive em cartórios extrajudiciais,

com resultados infrutíferos.

Outrossim, indefiro o pedido de bloqueio da CNH do executado,

pois tal medida não trará efeitos práticos para a presente execução.

Ademais, o bloqueio da CNH do executado fere seu direito

constitucional de liberdade de locomoção (CF, art. 5º, XV).

Indefiro, por isso, o requerimento de id. 0a9b532.

Concedo aos autores ciência sobre a certidão de id. 428d401.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010305-08.2022.5.15.0106
AUTOR ROSEMEIRE GONCALVES

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU PADARIA IPANEMA SAO CARLOS
LTDA

ADVOGADO JAIME DE LUCIA(OAB: 135768/SP)

RÉU TEREZINHA DE JESUS CANALE
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3959bc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de manifestação da ré, intime-se o autor para

anexar aos autos planilha de cálculos com as diferenças de valores

devidas e não pagas, no prazo de 10 dias.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011650-72.2023.5.15.0106
AUTOR MARCELO AUGUSTO MEDEIROS

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADO

RÉU TJL WORK COMERCIO SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO RENATO PIVA(OAB:
421156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TJL WORK COMERCIO SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df70846

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a 1ª ré para, no prazo de 5 dias úteis, manifestar-se sobre

a informação da parte autora de id. 13dac2b.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011126-75.2023.5.15.0106
AUTOR VANDERLEI ARAUJO BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU ALARCENTER SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARCENTER SISTEMAS INTEGRADOS LTDA

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

  - LOYAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b807e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se, pelo sistema SIF, a transferência do depósito de id.

362959b para a conta bancária informada pela parte autora na

manifestação de id. 4d14690.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se as duas primeiras

rés para, no prazo de 48 horas, manifestarem-se sobre o

requerimento da parte autora de id. 1c1bd08.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011126-75.2023.5.15.0106
AUTOR VANDERLEI ARAUJO BISPO

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU LOYAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU ALARCENTER SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA
STRAZZACAPPA MACHADO(OAB:
120246/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

RÉU HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ARAUJO BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b807e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Solicite-se, pelo sistema SIF, a transferência do depósito de id.

362959b para a conta bancária informada pela parte autora na

manifestação de id. 4d14690.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se as duas primeiras

rés para, no prazo de 48 horas, manifestarem-se sobre o

requerimento da parte autora de id. 1c1bd08.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012129-65.2023.5.15.0106
AUTOR ELVIS ALEXANDRE FERREIRA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU JARBE LOGISTICA - EIRELI

RÉU RONDOBIO BIOCOMBUSTIVEL LTDA
- ME

RÉU LOG FUEL TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS ALEXANDRE FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a38d3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação inicial da 1ª ré nos dois endereços

apurados no sistema judicial INFOJUD (id. 6304585).

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011268-79.2023.5.15.0106
AUTOR JONATHAN MORI NONATO

ADVOGADO DANILO FONSECA DOS
SANTOS(OAB: 293011/SP)

ADVOGADO LAILA MOURA MARTINS(OAB:
392578/SP)

ADVOGADO FREID ARTUR FILHO(OAB:
469425/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WWS SERVICES PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a017ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo réu MUNICÍPIO DE SÃO

CARLOS é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se a parte autora e a 1ª ré para, no prazo legal, ofertarem

contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior, com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011268-79.2023.5.15.0106
AUTOR JONATHAN MORI NONATO

ADVOGADO DANILO FONSECA DOS
SANTOS(OAB: 293011/SP)

ADVOGADO LAILA MOURA MARTINS(OAB:
392578/SP)

ADVOGADO FREID ARTUR FILHO(OAB:
469425/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

RÉU WWS SERVICES PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVANJO CRISTIANO SPADOTE(OAB:
192595/SP)

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MORI NONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a017ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário interposto pelo réu MUNICÍPIO DE SÃO

CARLOS é tempestivo.

Regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se a parte autora e a 1ª ré para, no prazo legal, ofertarem

contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior, com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011533-81.2023.5.15.0106
AUTOR FERNANDA BARRETO JESUS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA
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ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd3c9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista à parte

ré pelo prazo de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011533-81.2023.5.15.0106
AUTOR FERNANDA BARRETO JESUS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARRETO JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd3c9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista à parte

ré pelo prazo de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011587-47.2023.5.15.0106

AUTOR GUILHERME BORGES CESAR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288a585

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista às partes

pelo prazo comum de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011587-47.2023.5.15.0106
AUTOR GUILHERME BORGES CESAR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 182122/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BORGES CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288a585

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista às partes

pelo prazo comum de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011914-89.2023.5.15.0106
AUTOR FRANCIELE APARECIDA VICENTE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU SS FIRMINO CARGA E DESCARGA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO IRMA DOS SANTOS BENATTI(OAB:
199533/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD'ORO S.A.

  - SS FIRMINO CARGA E DESCARGA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b231e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista às partes

pelo prazo comum de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011914-89.2023.5.15.0106
AUTOR FRANCIELE APARECIDA VICENTE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU AD'ORO S.A.

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

RÉU SS FIRMINO CARGA E DESCARGA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO IRMA DOS SANTOS BENATTI(OAB:
199533/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE APARECIDA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b231e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelo perito, dê-se vista às partes

pelo prazo comum de 5 dias úteis.

Após, aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-29.2022.5.15.0106
AUTOR NATHALIA MARTILIANO MONTEIRO

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA MARTILIANO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b876303

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte contrária, por meio de seu advogado ou advogada,

para que apresente, mediante petição nos autos, anuência ao

acordo protocolado, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ

-CR nº 04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os

acordos noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência

das partes, com a apresentação de petições individualizadas.”.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-29.2022.5.15.0106
AUTOR NATHALIA MARTILIANO MONTEIRO

ADVOGADO LIGIA BUENO POLIDORIO(OAB:
410861/SP)

ADVOGADO ERICSON CRIVELLI(OAB: 71334/SP)

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
AMORIM(OAB: 394138/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b876303

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte contrária, por meio de seu advogado ou advogada,

para que apresente, mediante petição nos autos, anuência ao

acordo protocolado, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-VPJ

-CR nº 04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18. Os

acordos noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência

das partes, com a apresentação de petições individualizadas.”.

SAO CARLOS/SP, 25 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-10.2019.5.15.0106
AUTOR SILVIA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL LUIZ CARDOSO(OAB:
340699/SP)

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

RÉU ATEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO UIRA COSTA CABRAL(OAB:
230130/SP)

RÉU CBT - CORPORACAO BRASILEIRA
DE TRANSFORMADORES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU XNSA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DANIEL BENEDITO MENDES(OAB:
73558/SP)

ADVOGADO ROGERIO JOSE CAZORLA(OAB:
133319/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU ALGE TRANSFORMADORES EIRELI
- ME

ADVOGADO UIRA COSTA CABRAL(OAB:
230130/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU VOLT ENERGIA LTDA

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGE TRANSFORMADORES EIRELI - ME

  - CBT - CORPORACAO BRASILEIRA DE
TRANSFORMADORES EIRELI

  - XNSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f067dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atendimento ao ofício Ofício nº 1656262/2024 - DPF/AQA/SP,

Referência: 2022.0091507-DPF/AQA/SP, Proc. n.º 5000004-

12.2023.4.03.6115, 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, confiro ao

presente despacho caráter de ofício, a ser encaminhado, via e-mail

nucart.aqa.sp@pf.gov.br à DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM

ARARAQUARA, informando que a ordem de penhora on line via

SISBAJUD, emanada em 20/08/2023, foi infrutífera, sendo

apreendida apenas a quantia de R$23,88 que, por ter sido

considerada irrisória, acabou sendo restituída à conta.

Instrua-se o ofício com cópia do relatório SISBAJUD de id. de1f9c9.

Acrescente-se que, até o momento, não houve pagamento dos

débitos em execução neste processo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011217-10.2019.5.15.0106
AUTOR SILVIA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO DANIEL LUIZ CARDOSO(OAB:
340699/SP)

ADVOGADO WLADEMIR FLAVIO BONORA(OAB:
128178/SP)

RÉU ATEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO UIRA COSTA CABRAL(OAB:
230130/SP)

RÉU CBT - CORPORACAO BRASILEIRA
DE TRANSFORMADORES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU XNSA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DANIEL BENEDITO MENDES(OAB:
73558/SP)

ADVOGADO ROGERIO JOSE CAZORLA(OAB:
133319/SP)

ADVOGADO REGINALDO DA SILVEIRA(OAB:
152425/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU ALGE TRANSFORMADORES EIRELI
- ME

ADVOGADO UIRA COSTA CABRAL(OAB:
230130/SP)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA DA SILVA(OAB:
357447/SP)

RÉU VOLT ENERGIA LTDA

PERITO CLEBER DOS SANTOS TINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f067dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atendimento ao ofício Ofício nº 1656262/2024 - DPF/AQA/SP,

Referência: 2022.0091507-DPF/AQA/SP, Proc. n.º 5000004-

12.2023.4.03.6115, 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, confiro ao

presente despacho caráter de ofício, a ser encaminhado, via e-mail

nucart.aqa.sp@pf.gov.br à DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM

ARARAQUARA, informando que a ordem de penhora on line via

SISBAJUD, emanada em 20/08/2023, foi infrutífera, sendo

apreendida apenas a quantia de R$23,88 que, por ter sido

considerada irrisória, acabou sendo restituída à conta.

Instrua-se o ofício com cópia do relatório SISBAJUD de id. de1f9c9.

Acrescente-se que, até o momento, não houve pagamento dos

débitos em execução neste processo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010586-95.2021.5.15.0106
AUTOR ALEX FERNANDO CHIUZULI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO CHIUZULI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2308e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Com a concordância da parte autora e por estarem de acordo com o

título executivo judicial, homologo os cálculos elaborados pela ré,

conforme quadro resumo de id. c0f0ac4.

Quando do efetivo pagamento do crédito do autor(a), a reclamada

deverá informar o imposto de renda a ser deduzido R$12.564,91

(31/03/2024) comprovando, após, seu recolhimento nos autos, sob

pena de ser considerada responsável pelo tributo e se expedir ofício

à Receita Federal.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Constam dos autos Apólices de Seguro Garantia.

Conforme extrato anexado antes desta decisão, consta dos autos,

também, depósito recursal, cujo valor atualizado é R$332.293,18

(23/04/2024), que deverá integrar a garantia da execução, sendo

que o prazo para embargos fluirá após a garantia do débito

remanescente.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Há solicitação de penhora no rosto dos autos (Cumprimento de

Sentença nº 0000332-44.2023.8.26.0233 da Vara Única da

Comarca de Ibaté - SP). Observe a Secretaria do Juízo.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0010586-95.2021.5.15.0106
AUTOR ALEX FERNANDO CHIUZULI

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2308e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Com a concordância da parte autora e por estarem de acordo com o

título executivo judicial, homologo os cálculos elaborados pela ré,

conforme quadro resumo de id. c0f0ac4.

Quando do efetivo pagamento do crédito do autor(a), a reclamada

deverá informar o imposto de renda a ser deduzido R$12.564,91

(31/03/2024) comprovando, após, seu recolhimento nos autos, sob

pena de ser considerada responsável pelo tributo e se expedir ofício

à Receita Federal.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Constam dos autos Apólices de Seguro Garantia.

Conforme extrato anexado antes desta decisão, consta dos autos,

também, depósito recursal, cujo valor atualizado é R$332.293,18

(23/04/2024), que deverá integrar a garantia da execução, sendo

que o prazo para embargos fluirá após a garantia do débito

remanescente.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à reclamada, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor remanescente

da execução, em guias próprias e valores atualizados para a data

do pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados

pela parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

Há solicitação de penhora no rosto dos autos (Cumprimento de

Sentença nº 0000332-44.2023.8.26.0233 da Vara Única da

Comarca de Ibaté - SP). Observe a Secretaria do Juízo.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0011350-47.2022.5.15.0106
AUTOR BIANCA FERREIRA SIMOES

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

RÉU MUNICIPIO DE DOURADO

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA FERREIRA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b18fbf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino, para liquidação da sentença, a realização de perícia

contábil.

Nomeio, para tanto, o perito MARCELO MARCOS FRANCO, que

deverá, até 12/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010872-83.2015.5.15.0106
AUTOR MAIKE FEITOSA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BR AVES EXPORTACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR AVES EXPORTACAO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc962dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do extrato ora anexado, depreende-se que o BANCO DO

BRASIL, ao cumprir o ofício de id. 6051673, em vez de transferir o

valor para a falência, transferiu para conta vinculada ao presente

processo.

Ante o exposto, confiro ao presente despacho caráter de ofício a ser

encaminhado à agência 2944 da Caixa Econômica Federal, a cujo

gerente solicito que proceda à transferência do saldo total

remanescente existente na conta judicial nº Conta 2944 / 042 /

01545210-0 para a conta judicial vinculada ao processo falimentar

da executada, perante a 7ª Vara Cível da Comarca de São José do

Rio Preto/SP (processo n° 1001491-83.2017.8.26.0566).

O presente ofício deverá ser encaminhado pela Secretaria da Vara.

Deverá a CEF comprovar o cumprimento da presente solicitação,

em 10 dias.

Tudo cumprido, deverão ser encaminhados à falência os

expedientes relativos a essa transferência bem como àquela de id.

d642280.

Intime-se o perito LUIS ARMANDO BOECHAT para informar se

recebeu seu crédito no processo falimentar mediante a certidão

expedida no id. 9c7ba9d.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010872-83.2015.5.15.0106
AUTOR MAIKE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU BR AVES EXPORTACAO E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

PERITO LUIS ARMANDO BOECHAT ALVES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc962dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise do extrato ora anexado, depreende-se que o BANCO DO

BRASIL, ao cumprir o ofício de id. 6051673, em vez de transferir o

valor para a falência, transferiu para conta vinculada ao presente

processo.

Ante o exposto, confiro ao presente despacho caráter de ofício a ser

encaminhado à agência 2944 da Caixa Econômica Federal, a cujo

gerente solicito que proceda à transferência do saldo total

remanescente existente na conta judicial nº Conta 2944 / 042 /

01545210-0 para a conta judicial vinculada ao processo falimentar

da executada, perante a 7ª Vara Cível da Comarca de São José do

Rio Preto/SP (processo n° 1001491-83.2017.8.26.0566).

O presente ofício deverá ser encaminhado pela Secretaria da Vara.

Deverá a CEF comprovar o cumprimento da presente solicitação,

em 10 dias.

Tudo cumprido, deverão ser encaminhados à falência os

expedientes relativos a essa transferência bem como àquela de id.

d642280.

Intime-se o perito LUIS ARMANDO BOECHAT para informar se

recebeu seu crédito no processo falimentar mediante a certidão

expedida no id. 9c7ba9d.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011023-49.2015.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DONIZETI APARECIDO BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA MODENUTI
COMERCIO DE UTENSILIOS DOMES
LTD

ADVOGADO RAFAEL DOGO POMPEU(OAB:
225328/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

RÉU JOAO PEDRO MODENUTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

RÉU JAMIR MODENUTI JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANE MEZZOTERO
POMPEU(OAB: 262969/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA MODENUTI COMERCIO DE UTENSILIOS
DOMES LTD

  - JAMIR MODENUTI JUNIOR

  - JOAO PEDRO MODENUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c790e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Decorrido, sem pagamento, o prazo concedido para pagamento das

contribuições previdenciárias, prossiga-se com a penhora on line,

em face de todos os executados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCP

Processo Nº ATSum-0011197-77.2023.5.15.0106
AUTOR KENNEDY RENAN ALEXANDRE

SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS
LTDA

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3feabe8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. d44183c.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$800,00 (25/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada, visto que a

segunda reclamada é devedora subsidiária, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATSum-0011197-77.2023.5.15.0106
AUTOR KENNEDY RENAN ALEXANDRE

SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY RENAN ALEXANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3feabe8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. d44183c.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$800,00 (25/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino à primeira reclamada, visto que a

segunda reclamada é devedora subsidiária, que, no prazo de 15

dias úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0010156-75.2023.5.15.0106
AUTOR FLAVIO FERREIRA MOREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU TOLEDO & TOLEDO -
AGROINDUSTRIAL TRADING LTDA

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FERREIRA MOREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81286e

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Id. d506ade: comprove o autor que sua CTPS foi entregue à ré.

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 757896f.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$2.000,00 (24/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino reclamada que, no prazo de 15 dias
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úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0010671-23.2017.5.15.0106
AUTOR FRANCISCO CONSONICHE

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR AUTELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FERNANDO DE ALMEIDA

RÉU FER ACO - COMERCIO DE
FERRAGENS - LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI(OAB: 190704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc77b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio dos exequentes, sobreste-se o feito, conforme

despacho de id. f59df47.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010671-23.2017.5.15.0106
AUTOR FRANCISCO CONSONICHE

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR AUTELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU FERNANDO DE ALMEIDA

RÉU FER ACO - COMERCIO DE
FERRAGENS - LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI(OAB: 190704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTELINO DE OLIVEIRA

  - FRANCISCO CONSONICHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc77b7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio dos exequentes, sobreste-se o feito, conforme

despacho de id. f59df47.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011137-07.2023.5.15.0106
AUTOR RICARDO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. TOBACE INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e567392

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo
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pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 57a2a7f.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.500,00 (24/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino reclamada que, no prazo de 15 dias

úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0011137-07.2023.5.15.0106
AUTOR RICARDO MARCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU B. TOBACE INSTALACOES
ELETRICAS E TELEFONICAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RICARDO
PETRINI(OAB: 196013/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e567392

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Estando de acordo com o título executivo judicial, homologo o laudo

pericial contábil, conforme quadro resumo de id. 57a2a7f.

Os valores referentes às contribuições previdenciárias, cota parte

do reclamante, deverão ser deduzidos de seu crédito.

Os valores referentes ao FGTS + 40% deverão ser depositados em

conta vinculada em nome do autor, conforme artigos 15, caput, 26,

parágrafo único, e 26-A, da Lei 8.036/90, evitando-se o prejuízo que

a execução direta implica ao Fundo e aos trabalhadores em

decorrência da desconsideração dos acréscimos e penalidades

previstos na legislação.

Fixo os honorários periciais contábeis em R$1.500,00 (24/04/2024),

pela reclamada.

Os créditos decorrentes de condenação judicial serão atualizados

desde o ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União, nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

Dê-se ciência à parte exequente.

Em prosseguimento, com amparo nos artigos 880 da CLT, 513,

§2.º, I e 523 do CPC, determino reclamada que, no prazo de 15 dias

úteis, comprove nos autos o pagamento do valor objeto da

execução, em guias próprias e valores atualizados para a data do

pagamento, com dedução dos valores dos depósitos sacados pela

parte exequente, ou garanta o Juízo, sob pena de penhora.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição do

tipo "manifestação" com a descrição "conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

Caso haja pagamento sem oposição de embargos, liberem-se os

depósitos a quem de direito e arquivem-se os autos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

ACF

Processo Nº ATOrd-0011152-83.2017.5.15.0106
AUTOR RENAN ARAUJO SILVA

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RÉU DENIS NIETO PIOVEZAN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO MARIA BERNADETE FLAMINIO(OAB:
137639/SP)

RÉU APJM PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU FABIO YAZIGI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU ARC COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MULLER FELIX(OAB:
307021/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU PAULO JABUR MALUF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MULLER FELIX(OAB:
307021/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

HAP PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM. COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

  - ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

  - APJM PARTICIPACOES S.A.

  - ARC COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME

  - DENIS NIETO PIOVEZAN

  - FABIO YAZIGI

  - PAULO JABUR MALUF

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0c6dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a advogada subscritora do agravo de petição de id.

4942acb para, em 10 dias, regularizar sua representação

processual, anexado aos autos procurações outorgadas pelas

empresas HAP e SPA, sob pena de ser denegado seguimento ao

recurso referido.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011152-83.2017.5.15.0106
AUTOR RENAN ARAUJO SILVA

ADVOGADO MONICA FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 290812/SP)
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ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RÉU DENIS NIETO PIOVEZAN

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO MARIA BERNADETE FLAMINIO(OAB:
137639/SP)

RÉU APJM PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU FABIO YAZIGI

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU ARC COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MULLER FELIX(OAB:
307021/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU PAULO JABUR MALUF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGÉRIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO MARCELO PECCININ(OAB:
256122/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MULLER FELIX(OAB:
307021/SP)

ADVOGADO JOAO ALFREDO STIEVANO
CARLOS(OAB: 257907/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

HAP PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0c6dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a advogada subscritora do agravo de petição de id.

4942acb para, em 10 dias, regularizar sua representação

processual, anexado aos autos procurações outorgadas pelas

empresas HAP e SPA, sob pena de ser denegado seguimento ao

recurso referido.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011989-41.2017.5.15.0106
AUTOR RENILSON FIGUEREDO DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR VALDINEI CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR CICERO LEILDO DE SALES

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU ANA PAULA STADLER VARGENSKI

ADVOGADO RENE ALVES ESTURARO(OAB:
54382/PR)

RÉU GERSON LUIS VARGENSKI

ADVOGADO RENE ALVES ESTURARO(OAB:
54382/PR)

RÉU VARGENSKI E STADLER
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO RENE ALVES ESTURARO(OAB:
54382/PR)

RÉU VITA CONSTRUTORA S.A
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ADVOGADO ANDREIA DOTA VIEIRA(OAB:
10863/SC)

ADVOGADO TALIA BARBARA TUMELERO(OAB:
32469/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO LUIZ DONATO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO ROGERIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA STADLER VARGENSKI

  - GERSON LUIS VARGENSKI

  - VARGENSKI E STADLER ENGENHARIA LTDA - ME

  - VITA CONSTRUTORA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d72e59

proferido nos autos.

DESPACHO

Do demonstrativo do débito correspondente às custas e

contribuições previdenciárias, ora anexado, concedo ciência às

executadas, às quais concedo o prazo de 15 dias para pagamento,

sob pena de prosseguimento da execução, inclusive com relação à

massa falida da empresa VITA.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010459-65.2018.5.15.0106
AUTOR ALEX SANDRO DA SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA MENDES(OAB:
353243/SP)

ADVOGADO JOAO BENEDITO MENDES(OAB:
143540/SP)

RÉU CELSO NAZARIO - ME

RÉU CELSO NAZARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fb88d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Com amparo no artigo 6.º do CPC, concedo ao exequente o prazo

de 15 dias para diligenciar perante o Município a fim de obter

informações a respeito do cumprimento do ofício lá protocolado.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0196100-15.2007.5.15.0106
AUTOR IVONE FACIOLO LUCAS

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR JOAO PEDRO BALLESTERO

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR LYDIA PULGATTI JOAQUIM

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR JOAO RAPELLI JUNIOR

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR VERA LUCIA SCIENSA PICIN OIOLI

AUTOR EUCLIDES SCIENSA

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR FLORINDA RODA PICOLO

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

AUTOR EZIO RIZZO

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR JULIO FRANCO DE SOUZA

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

AUTOR JUDITE MARIA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO MILTON ARAUJO AMARAL(OAB:
54909/SP)

ADVOGADO CYRO JOSE OMETTO CONES(OAB:
363436/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES SCIENSA

  - EZIO RIZZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - FLORINDA RODA PICOLO

  - IVONE FACIOLO LUCAS

  - JOAO PEDRO BALLESTERO

  - JOAO RAPELLI JUNIOR

  - JOSE DO NASCIMENTO

  - JUDITE MARIA DA SILVA NOGUEIRA

  - JULIO FRANCO DE SOUZA

  - LYDIA PULGATTI JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d5be98

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se até 24/06/2024, conforme delineado no despacho

anterior.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010961-33.2020.5.15.0106
AUTOR ANTONIO ALVES VALENTIM

ADVOGADO JACQUELINE CARDOSO
LOPES(OAB: 439600/SP)

RÉU JURACI MARQUES DOS SANTOS -
EMPREITEIRO

RÉU JURACI MARQUES DOS SANTOS

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ec2c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão negativa lavrada pelo(a) Oficial(a) de

Justiça, manifestem-se o(s) exequente(s) em termos de

prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0152400-52.2008.5.15.0106
AUTOR SELMA APARECIDA ROSSI SIMOES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALCIONE CAVALCANTE FILHO(OAB:
352415/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS VICK
FRANCISCO(OAB: 127538/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA BOTELHO
NETO(OAB: 237563/SP)

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO
CREMONEZ(OAB: 253784/SP)

ADVOGADO PERACIO FELTRIN JUNIOR(OAB:
218326/SP)

RÉU ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO FERNANDA GARAVELLI SILVA(OAB:
376965/SP)

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS AUGUSTO DORICCI

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO LUIS AUGUSTO DORICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ca7ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte ré para, querendo, em 5 dias úteis, manifestar-

se sobre a impugnação à sentença de liquidação apresentada pela

exequente.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 15 dias

úteis, emitir parecer sobre as alegações da reclamante com relação

ao conteúdo de seu laudo.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento dos embargos das

reclamadas e da referida impugnação à sentença de liquidação.

MEFML

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-50.2023.5.15.0106
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AUTOR ELTON FRANK MONTEIRO

ADVOGADO SAULO ANTONIO DANIEL(OAB:
396534/SP)

RÉU A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.W. FABER CASTELL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32bd94

proferido nos autos.

DESPACHO

Os requerimentos da parte autora serão apreciados após a colheita

da prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o Juízo terá

melhores condições de analisar as respectivas necessidade e a

pertinência.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010772-50.2023.5.15.0106
AUTOR ELTON FRANK MONTEIRO

ADVOGADO SAULO ANTONIO DANIEL(OAB:
396534/SP)

RÉU A.W. FABER CASTELL S.A.

ADVOGADO MARCIO ANTONIO CAZU(OAB:
69122/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA DIVINO MADALENA
DE SOUSA(OAB: 274142/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FRANK MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32bd94

proferido nos autos.

DESPACHO

Os requerimentos da parte autora serão apreciados após a colheita

da prova oral e considerando o conteúdo desta, quando o Juízo terá

melhores condições de analisar as respectivas necessidade e a

pertinência.

Aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-34.2024.5.15.0106
AUTOR MARINA PATRICIA OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738192f

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à 1ª ré na manifestação de id. a655d0f.

Intime-se o perito ADEMILSON ALVES CORREIA para, no prazo de

cinco dias úteis, apresentar o laudo pericial, lembrando que essa

determinação já havia constado dos autos, com prazo até

23/4/2024, o que não foi observado pelo expert.

Vindo o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 dias.

Apresentadas, de forma fundamentada, impugnações ao conteúdo

do laudo ou pedido de esclarecimentos e complementações,

retornem os autos ao perito para manifestação no prazo de 5 dias.

Ficam prejudicados os prazos já concedidos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-34.2024.5.15.0106

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR MARINA PATRICIA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

RÉU LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PATRICIA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738192f

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à 1ª ré na manifestação de id. a655d0f.

Intime-se o perito ADEMILSON ALVES CORREIA para, no prazo de

cinco dias úteis, apresentar o laudo pericial, lembrando que essa

determinação já havia constado dos autos, com prazo até

23/4/2024, o que não foi observado pelo expert.

Vindo o laudo, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 dias.

Apresentadas, de forma fundamentada, impugnações ao conteúdo

do laudo ou pedido de esclarecimentos e complementações,

retornem os autos ao perito para manifestação no prazo de 5 dias.

Ficam prejudicados os prazos já concedidos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010919-52.2018.5.15.0106
AUTOR PEDRO DA SILVA REGO

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

ADVOGADO ANA DORIS FRUJUELLE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 125437/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RÉU MOHINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

  - CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - MOHINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e563f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 5/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Proceda a Secretaria do Juízo à exclusão das rés COMPANHIA

PAULISTA DE FORCA E LUZ e CPFL GERAÇÃO DE ENERGIA

S/A, conforme determinado na sentença.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 8 dias úteis, manifestar-se

sobre os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,

devendo, na hipótese de discordância, apresentar impugnação

fundamentada, indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como os cálculos de liquidação que entende corretos, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’

exportado pelo sistema), para possibilitar eventual homologação,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da CLT, bem

como depositar em Juízo o valor que entende devido.

Decorrido referido prazo, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou

nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com a descrição “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência
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SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010919-52.2018.5.15.0106
AUTOR PEDRO DA SILVA REGO

ADVOGADO PAULO EMMANUEL LUNA DOS
ANJOS(OAB: 122396/SP)

ADVOGADO ANA DORIS FRUJUELLE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 125437/SP)

RÉU CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

ADVOGADO SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA
BARROS(OAB: 226277/SP)

RÉU MOHINI EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e563f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 5/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Proceda a Secretaria do Juízo à exclusão das rés COMPANHIA

PAULISTA DE FORCA E LUZ e CPFL GERAÇÃO DE ENERGIA

S/A, conforme determinado na sentença.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 8 dias úteis, manifestar-se

sobre os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora,

devendo, na hipótese de discordância, apresentar impugnação

fundamentada, indicando os itens e valores objeto da discordância,

bem como os cálculos de liquidação que entende corretos, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc Cidadão, anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’

exportado pelo sistema), para possibilitar eventual homologação,

sob pena de preclusão, nos termos do artigo 879 da CLT, bem

como depositar em Juízo o valor que entende devido.

Decorrido referido prazo, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventuais homologação dos cálculos ou

nomeação de perito contábil.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à parte ré, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com a descrição “conta bancária”, os seguintes dados:

titular, CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-corrente

ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010869-21.2021.5.15.0106
AUTOR ELIAS LINO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BC2 CONSTRUTORA LTDA

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

  - EIXO SP CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a432d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 5/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, parasentenças.dsst@mte.gov.br

einsalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 12/6/2024), apresentar o

laudo pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010869-21.2021.5.15.0106
AUTOR ELIAS LINO DA SILVA

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

RÉU BC2 CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENATA GALVANIN
DOMINGUEZ(OAB: 151269/SP)

RÉU CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU EIXO SP CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

ADVOGADO LUDMILA PASQUINI FONTANA(OAB:
338218/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a432d93

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 5/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença

("…Determino à Secretaria desta Vara do Trabalho que, após o

trânsito em julgado, envie correspondência eletrônica, com cópia

desta sentença, parasentenças.dsst@mte.gov.br

einsalubridade@tst.jus.br, informando no corpo do e-mail os

seguintes dados: identificação do número do processo, identificação

do empregador, com denominação social/nome e CNPJ/CPF,

endereço do estabelecimento, com código postal (CEP) e indicação

do agente insalubre constatado (Recomendação Conjunta

GP.CGJT, nº 3/2013).…").

Decorrido in albis o prazo para a parte ré apresentar os cálculos de

liquidação, determino, para liquidação da sentença, a realização de

perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA,

que deverá, no prazo de 30 dias (até 12/6/2024), apresentar o

laudo pericial, incluindo eventuais valores devidos a título de

encargos sociais, fiscais, custas processuais e honorários

periciais/advocatícios (utilizando o sistema Pje-Calc Cidadão,

anexando o PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012031-80.2023.5.15.0106
AUTOR EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA
MORAES(OAB: 351808/SP)
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ADVOGADO NARAIANE APARECIDA
NUNES(OAB: 400535/SP)

RÉU VERDE FLORA PAISAGISMO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO DANIEL ALVES
ANTONIO(OAB: 59838/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDE FLORA PAISAGISMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd22889

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelos peritos, dê-se vista às

partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012031-80.2023.5.15.0106
AUTOR EVANDRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA DE ALMEIDA
MORAES(OAB: 351808/SP)

ADVOGADO NARAIANE APARECIDA
NUNES(OAB: 400535/SP)

RÉU VERDE FLORA PAISAGISMO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO DANIEL ALVES
ANTONIO(OAB: 59838/SP)

PERITO ALEXANDRE TEIXEIRA DO AMARAL

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd22889

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos esclarecimentos apresentados pelos peritos, dê-se vista às

partes e aguarde-se a audiência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010061-11.2024.5.15.0106
AUTOR CINTIA SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN BORTOLIN FERREIRA(OAB:
448789/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA SENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d09c1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte ré, posto que o perito apresentou o laudo

pericial após a data que lhe foi estipulada.

Reabro à ré o prazo de 5 dias úteis para manifestação sobre o

laudo.

A parte autora já se manifestou.

Apresentadas impugnações, intime-se o perito para manifestação

no prazo de 5 dias úteis.

Após, dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito e

aguarde-se a realização da audiência de instrução processual.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010061-11.2024.5.15.0106
AUTOR CINTIA SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVAN BORTOLIN FERREIRA(OAB:
448789/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS
S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d09c1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte ré, posto que o perito apresentou o laudo

pericial após a data que lhe foi estipulada.

Reabro à ré o prazo de 5 dias úteis para manifestação sobre o

laudo.

A parte autora já se manifestou.

Apresentadas impugnações, intime-se o perito para manifestação

no prazo de 5 dias úteis.

Após, dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito e

aguarde-se a realização da audiência de instrução processual.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010185-33.2020.5.15.0106
AUTOR ALAN OLMEDO DE ARRUDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI(OAB:
26698/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5e0f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,

em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o perito contador para, em 10 dias úteis, se

manifestar sobre os embargos à execução apresentados pela

executada.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010185-33.2020.5.15.0106
AUTOR ALAN OLMEDO DE ARRUDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI(OAB:
26698/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN OLMEDO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5e0f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,

em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o perito contador para, em 10 dias úteis, se

manifestar sobre os embargos à execução apresentados pela

executada.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010128-73.2024.5.15.0106
REQUERENTE DAVI VINICIUS BARBOSA

CUSTODIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa5a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,

em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 10 dias

úteis, manifestar-se sobre os embargos à execução apresentados

pela executada.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010128-73.2024.5.15.0106
REQUERENTE DAVI VINICIUS BARBOSA

CUSTODIO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

REQUERIDO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI VINICIUS BARBOSA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa5a3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantida a execução, notifique-se a parte autora para, querendo,

em 5 dias úteis, manifestar-se sobre os embargos opostos pela

executada.

Considerando-se que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é igual ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil

reais), fica dispensada a manifestação e, consequentemente, a

intimação da União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e

da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO

DE 2023.

Sem prejuízo, intime-se o(a) perito(a) contábil para, em 10 dias

úteis, manifestar-se sobre os embargos à execução apresentados

pela executada.

Decorridos os prazos, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010676-16.2015.5.15.0106
AUTOR EDNEIDE BEZERRA DOS SANTOS

BAGATIN

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU SOCIEDADE DE APOIO,
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

ADVOGADO HERALDO LUIZ PANHOCA(OAB:
71491/SP)

RÉU MONTREAL SERVICOS
TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ISMALIA JOI MARTINS(OAB:
75866/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIDE BEZERRA DOS SANTOS BAGATIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfd94e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do ofício de id. 8ad1c23, expeça-se ofício à Vara da Fazenda

Pública do Foro de São Carlos - SP, solicitando, respeitosamente,

que, a partir dos autos do Processo 1511942-42.2019.8.26.0566,

seja efetuada a transferência do importe de R$ 4.567,75 (atualizado

até 26/04/2024 - id. a511c17) para pagamento da presente

execução, que tem como executados MONTREAL SERVIÇOS

TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS LTDA e SOCIEDADE DE

APOIO, HUMANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS

DE SAÚDE.

Outrossim, comunique-se à Vara da Fazenda Pública do Foro de

São Carlos - SP que o valor deverá ser transferido para uma conta

judicial da agência 295-X, do Banco do Brasil, atrelada aos autos do

Processo 0010676-16.2015.5.15.0106.

Dou a este despacho força de ofício.

Após, providencie a Secretaria as respectivas transferências

(honorários de sucumbência, honorários de perito contábil,

contribuições previdenciárias e custas processuais) e tragam os

autos conclusos para a prolação da sentença de extinção de

execução.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010676-16.2015.5.15.0106
AUTOR EDNEIDE BEZERRA DOS SANTOS

BAGATIN

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU SOCIEDADE DE APOIO,
HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS
DE SAUDE

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

ADVOGADO HERALDO LUIZ PANHOCA(OAB:
71491/SP)

RÉU MONTREAL SERVICOS
TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO ISMALIA JOI MARTINS(OAB:
75866/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTREAL SERVICOS TEMPORARIOS E TERCEIRIZADOS
LTDA

  - SOCIEDADE DE APOIO, HUMANIZACAO E
DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfd94e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do ofício de id. 8ad1c23, expeça-se ofício à Vara da Fazenda

Pública do Foro de São Carlos - SP, solicitando, respeitosamente,

que, a partir dos autos do Processo 1511942-42.2019.8.26.0566,

seja efetuada a transferência do importe de R$ 4.567,75 (atualizado

até 26/04/2024 - id. a511c17) para pagamento da presente

execução, que tem como executados MONTREAL SERVIÇOS

TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS LTDA e SOCIEDADE DE

APOIO, HUMANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS

DE SAÚDE.

Outrossim, comunique-se à Vara da Fazenda Pública do Foro de

São Carlos - SP que o valor deverá ser transferido para uma conta

judicial da agência 295-X, do Banco do Brasil, atrelada aos autos do

Processo 0010676-16.2015.5.15.0106.

Dou a este despacho força de ofício.

Após, providencie a Secretaria as respectivas transferências

(honorários de sucumbência, honorários de perito contábil,

contribuições previdenciárias e custas processuais) e tragam os

autos conclusos para a prolação da sentença de extinção de

execução.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010876-42.2023.5.15.0106
AUTOR TIAGO MACHADO GONCALVES

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENATO FIORAVANTE DO
AMARAL(OAB: 349410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAXLOG SERVICOS GERAIS E EMPRESARIAIS LTDA

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae56da

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. 4e1b632: respeitosamente, indefiro o pedido, pois a

providência, recentemente adotada, por 30 dias, não surtiu efeito.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010876-42.2023.5.15.0106
AUTOR TIAGO MACHADO GONCALVES

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU EMAXLOG SERVICOS GERAIS E
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO EMERSON MESTRINELLI
FERREIRA(OAB: 195998/SP)

RÉU MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENATO FIORAVANTE DO
AMARAL(OAB: 349410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MACHADO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae56da

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de id. 4e1b632: respeitosamente, indefiro o pedido, pois a

providência, recentemente adotada, por 30 dias, não surtiu efeito.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-89.2020.5.15.0106
AUTOR MARIA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2490f45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a RECOMENDAÇÃO CR Nº 06/2017 e verificando ter

sido comprovado o pagamento de 30% do montante da

condenação, defiro o pedido de parcelamento, efetuado pela

reclamada nos termos do artigo 916 do CPC.

Inclua-se o nome da reclamada no BNDT, na situação POSITIVA

COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

Entretanto, como o pedido partiu do executado, se não cumprido o

parcelamento haverá multa de 10% sobre o valor remanescente,

nos termos do § 5º, inciso II.

Liberem-se os depósitos constantes dos autos, nos termos

imputados no id. e1df046 , sendo:

a) R$ 53.833,75 ao autor;

b) R$ 7.985,67 de FGTS;

c) R$ 24.398,76 de contribuições previdenciárias;

d) R$ 9.021,00 de imposto de renda;

e) R$ 1.510,02 de honorários de perito;

f) R$ 5.563,88 de honorários de sucumbência ao patrono do autor e

g) R$ 14,12 de custas processuais.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar os dados

bancários para depósito de valores.

A reclamada, na forma do § 2º, deverá tomar ciência das

informações necessárias ao depósito, independentemente de

intimação.

Caberá a executada efetuar os pagamentos de modo direto aos

credores, devendo efetuar o depósito judicial, exclusivamente,

do valor relativo aos honorários de perito.

Desnecessária a comprovação dos pagamentos do crédito

trabalhista no processo, em razão de caber ao interessado a notícia

de ausência dos depósitos.

Assim, terá o reclamante o prazo de 10 dias após o recebimento da

última parcela para pleitear eventuais diferenças, sob os efeitos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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preclusão.

A reclamada deverá sempre depositar as parcelas vincendas,

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)

ao mês.

As custas, contribuições previdenciárias e imposto de renda

deverão ser recolhidos em guias próprias, com comprovação

nos autos em 10 dias após a data do pagamento da última parcela

do crédito trabalhista.

Intimem-se.

Decorridos os prazos, os autos deverão retornar conclusos para

prolação da sentença de extinção, se em termos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010621-89.2020.5.15.0106
AUTOR MARIA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2490f45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a RECOMENDAÇÃO CR Nº 06/2017 e verificando ter

sido comprovado o pagamento de 30% do montante da

condenação, defiro o pedido de parcelamento, efetuado pela

reclamada nos termos do artigo 916 do CPC.

Inclua-se o nome da reclamada no BNDT, na situação POSITIVA

COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

Entretanto, como o pedido partiu do executado, se não cumprido o

parcelamento haverá multa de 10% sobre o valor remanescente,

nos termos do § 5º, inciso II.

Liberem-se os depósitos constantes dos autos, nos termos

imputados no id. e1df046 , sendo:

a) R$ 53.833,75 ao autor;

b) R$ 7.985,67 de FGTS;

c) R$ 24.398,76 de contribuições previdenciárias;

d) R$ 9.021,00 de imposto de renda;

e) R$ 1.510,02 de honorários de perito;

f) R$ 5.563,88 de honorários de sucumbência ao patrono do autor e

g) R$ 14,12 de custas processuais.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 dias, indicar os dados

bancários para depósito de valores.

A reclamada, na forma do § 2º, deverá tomar ciência das

informações necessárias ao depósito, independentemente de

intimação.

Caberá a executada efetuar os pagamentos de modo direto aos

credores, devendo efetuar o depósito judicial, exclusivamente,

do valor relativo aos honorários de perito.

Desnecessária a comprovação dos pagamentos do crédito

trabalhista no processo, em razão de caber ao interessado a notícia

de ausência dos depósitos.

Assim, terá o reclamante o prazo de 10 dias após o recebimento da

última parcela para pleitear eventuais diferenças, sob os efeitos da

preclusão.

A reclamada deverá sempre depositar as parcelas vincendas,

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)

ao mês.

As custas, contribuições previdenciárias e imposto de renda

deverão ser recolhidos em guias próprias, com comprovação

nos autos em 10 dias após a data do pagamento da última parcela

do crédito trabalhista.

Intimem-se.

Decorridos os prazos, os autos deverão retornar conclusos para

prolação da sentença de extinção, se em termos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011385-41.2021.5.15.0106
AUTOR TANIA REGINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
ESCUDEIRO

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS ESCUDEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09b7f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011385-41.2021.5.15.0106
AUTOR TANIA REGINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
ESCUDEIRO

ADVOGADO IONE FERNANDES DE CASTRO
ALVIM(OAB: 414566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA REGINA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09b7f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011072-46.2022.5.15.0106
AUTOR CLEBER PEREIRA FRACASSO

ADVOGADO MIRLEIA ALVES CARAN(OAB:
294088/SP)

ADVOGADO EVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
351845/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER PEREIRA FRACASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7645bd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada a executada e decorrido, sem pagamento, o prazo legal.

Conforme disposto no Art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Justiça do Trabalho,o exequente deverá ser intimado para, em até

10 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

ficando expressamente advertido de que, em não o fazendo, será

iniciado o prazo prescricional.

Desde já, fica determinada a inclusão do(s) nome(s) do(s)

executado(s) no BNDT e no SERASA, o que deverá obedecer o Art.

883-A, da CLT, ou seja, somente poderá acontecer após decorridos

45 dias da efetiva citação, e se não houver garantia do Juízo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010833-08.2023.5.15.0106
AUTOR JOEL TOMAZ DE AGUIAR

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RÉU ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU PSE COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
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  - ENGEMASA ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA

  - PSE COMPRESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5999d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios das rés, diga o autor, no prazo de

cinco dias úteis.

Após, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010833-08.2023.5.15.0106
AUTOR JOEL TOMAZ DE AGUIAR

ADVOGADO CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS(OAB:
332845/SP)

RÉU ENGEMASA ENGENHARIA E
MATERIAIS LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU PSE COMPRESSORES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

RÉU ENGEMASA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL TOMAZ DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5999d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios das rés, diga o autor, no prazo de

cinco dias úteis.

Após, conclusos para julgamento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0077900-35.1996.5.15.0106
AUTOR MILTON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR JOSE BONI

ADVOGADO DIJALMA COSTA(OAB: 108154/SP)

ADVOGADO CIRO RODRIGO TONIOLO
COSTA(OAB: 301419/SP)

AUTOR CLAUDIO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR AMILTON FARIA

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

AUTOR ANTONIO NUNES

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

AUTOR JOSE CARLOS HIENNE

ADVOGADO VALDETE NAVE(OAB: 106961/SP)

RÉU DJALMA FARIAS

RÉU PISTELLI & FREDDI LTDA

RÉU CONSTRUTORA HABITECNICA
LTDA

RÉU CONSTRUTORA LIDER DE SAO
CARLOS LTDA

RÉU CONSTRUTORA FOCAL LTDA

RÉU CESAR PISTELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON FARIA

  - ANTONIO NUNES

  - CLAUDIO FRANCISCO DE ALMEIDA

  - JOSE BONI

  - JOSE CARLOS HIENNE

  - MILTON MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9e2524

proferido nos autos.

DESPACHO

Foi reconhecida a fraude à execução, pelo Juízo da 2ª Vara Federal

de São Carlos, nos autos do Processo 0008142-12.2016.4.03.0000

(número de origem 0000718-97.1999.4.03.6115), em relação ao

imóvel de Matrícula 17.169 (CRI de São Carlos), com averbação

devidamente registrada (Av.08).

Diante do reconhecimento pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São

Carlos de fraude à execução na doação do imóvel de Matrícula

17.169 (CRI de São Carlos), bem como diante do arquivamento dos

autos do Processo 0008142-12.2016.4.03.0000 (número de origem

0000718-97.1999.4.03.6115), expeça-se mandado de penhora e

avaliação de tal bem.
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Cópia da referida matrícula (id. 4204751) deverá acompanhar o

mandado.

Aguarde-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0083500-90.2003.5.15.0106
AUTOR RAQUEL CRISTINA PASCOAL

SALMEIRAO

ADVOGADO PAULO SERGIO MUNHOZ(OAB:
126461/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 72295/SP)

RÉU LUIZ EDUARDO MINGHIN

RÉU APARECIDA ANTUNES MINGHIN

RÉU LIMPADORA E COMERCIAL
MINGHIN SOCIEDADE LTDA - ME

RÉU LUCIANO DONIZETE MINGHIN

ARREMATANTE PAULO HENRIQUE CARDEAL
NAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA PASCOAL SALMEIRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7083475

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intimem-se os executados LUIZ EDUARDO MINGHIN e LUCIANO

DONIZETE MINGHIN para, querendo, manifestarem-se sobre os

valores bloqueados, ficando cientes de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011619-52.2023.5.15.0106
REQUERENTES ALINE GONCALVES GAMITO

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

REQUERENTES COMERCIAL LASER X LTDA

ADVOGADO RAYSSA BUENO(OAB: 401422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GONCALVES GAMITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3c526

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, opor embargos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011619-52.2023.5.15.0106
REQUERENTES ALINE GONCALVES GAMITO

ADVOGADO BRUNO OCTAVIO
VENDRAMINI(OAB: 288683/SP)

REQUERENTES COMERCIAL LASER X LTDA

ADVOGADO RAYSSA BUENO(OAB: 401422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL LASER X LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b3c526

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, opor embargos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010479-46.2024.5.15.0106
AUTOR NATHALIA TALMA DO SANTOS LIMA

ADVOGADO HARON BARBERIO
FRANCELIN(OAB: 495092/SP)

RÉU CONEXA SAUDE SERVICOS
MEDICOS S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXA SAUDE SERVICOS MEDICOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 272897a

proferida nos autos.

DECISÃO

A excipiente arguiu a incompetência em razão do lugar, requerendo

a remessa dos autos para uma das Varas do Trabalho de São

Paulo-SP, por ser este o local da contratação da excepta.

A excepta apresentou manifestação, código identificador2a2439c.

As partes apresentaram prova emprestada e novas manifestações.

A excepta, na manifestação do código identificador2a2439c,

afirmou que embora contratada em São Paulo, sempre trabalhou

em São Carlos, local do seu domicílio, no regime home office, fato

que a excipiente não impugnou em suas manifestações posteriores,

tendo invocado, inclusive, que esse fato não influiria na definição da

competência territorial.

Isso considerando, aliado ao fato de que no contrato de trabalho foi

pactuada a realização de trabalho em sistema híbrido, na sede do

empregador ou em regime de teletrabalho, ou mesmo em sistema

exclusivo de teletrabalho (cláusula segunda do contrato do código

identificador 191a9af), leva à conclusão de que a excepta, de forma

híbrida ou exclusiva, atuou em teletrabalho, na modalidade home

office, permanecendo em atividade em seu domicílio, nesta cidade

de São Carlos.

O art. 6º da CLT dispõe que ”Não se distingue entre o trabalho

realizado no estabelecimento do empregador, o executado no

domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que

estejam caracter izados os pressupostos da relação de

emprego.Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados

de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de

subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando,

controle e supervisão do trabalho alheio.”

Assim, a excepta, executando suas atividades em seu domicílio, por

meios telemáticos, à distância, em razão das tecnologias

empregadas, prestando seus serviços nesta localidade, não pode

ser tratada como se tivesse trabalhado exclusivamente no

estabelecimento da excipiente.

O art. 75-B da CLT, inclusive, não deixa dúvidas a respeito dessa

questão: “Art. 75-B. Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a

prestação de serviços fora das dependências do empregador, de

maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de

informação e de comunicação, que, por sua natureza, não configure

trabalho externo.”

A prestação de serviços pode ser feita fora do estabelecimento do

empregador, em outro Município, em outro Estado, e a competência

territorial trabalhista é regida, primordialmente, pelo local da

prestação dos serviços que, no caso, não ocorreu no local da

contratação.

Assim, tendo a autora sido contratada em São Paulo, local da sede

da ré, mas trabalhado em São Carlos, a competência territorial é

desta Jurisdição, nos termos do art. 651, caput, da CLT: “A

competência das Juntas de Concil iação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.”

Ressalto que também seria prerrogativa da autora escolher entre as

Jurisdições do local da contratação e da prestação de serviços,

conforme o disposto no §3º do art. 651 da CLT.

Nesse sentido, o seguinte acórdão:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 3ª VARA

DO TRABALHO DE BARUERI E JUÍZO DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE UBERLÂNDIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.1 -

Nos termos do "caput" e parágrafo terceiro do artigo 651da CLT,

ainda que o empregador não desenvolva atividades fora do local da

contratação, reconhece-se a competência territorial da Vara do

Trabalho do domicílio do empregado se este coincide com o local

da prestação de trabalho, ou da formalização do contrato de

emprego ou da arregimentação do empregado. 2 - A lei não dispõe

que o local da sede da empresa defina a competência territorial

para o julgamento da reclamação trabalhista. Os critérios

determinantes são a localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro, havendo opção, pelo

empregado, no caso de prestar serviços fora do lugar do contrato de

trabalho. 3 - Resta definir a competência territorial se a reclamante

com domicílio em Uberlândia-MG é contratada de forma remota por

empresa sediada em Barueri-SP, na função de "Expert em

Interação I", e presta serviços em “home office", de seu domicílio,

desde a contratação. 4 - A reclamante é domiciliada em Uberlândia

de onde prestou os serviços à reclamada, sendo lícito que opte por

ajuizar a reclamação no local da contratação ou da prestação de

serviços. É competente para julgamento da reclamação o foro do

local da prestação de serviços, no caso, coincidente com o do

domicílio da empregada. Conflito negativo de competência admitido

para declarar a competência do juízo suscitado.” (TST-CCCiv-

1001410-67.2023.5.02.0203Subseção II Especializada em

D iss íd i os  I nd i v i dua i s  Re la to r :Se rg i o  P in to  Ma r t i ns

Ju lgamen to :26 /03 /2024  Pub l i cação :05 /04 /2024 )
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Rejeito, por isso, a exceção de incompetência em razão do lugar.

A Secretaria deverá designar audiência para o regular

prosseguimento do processo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

DAPS

Processo Nº ATSum-0010479-46.2024.5.15.0106
AUTOR NATHALIA TALMA DO SANTOS LIMA

ADVOGADO HARON BARBERIO
FRANCELIN(OAB: 495092/SP)

RÉU CONEXA SAUDE SERVICOS
MEDICOS S.A.

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA TALMA DO SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 272897a

proferida nos autos.

DECISÃO

A excipiente arguiu a incompetência em razão do lugar, requerendo

a remessa dos autos para uma das Varas do Trabalho de São

Paulo-SP, por ser este o local da contratação da excepta.

A excepta apresentou manifestação, código identificador2a2439c.

As partes apresentaram prova emprestada e novas manifestações.

A excepta, na manifestação do código identificador2a2439c,

afirmou que embora contratada em São Paulo, sempre trabalhou

em São Carlos, local do seu domicílio, no regime home office, fato

que a excipiente não impugnou em suas manifestações posteriores,

tendo invocado, inclusive, que esse fato não influiria na definição da

competência territorial.

Isso considerando, aliado ao fato de que no contrato de trabalho foi

pactuada a realização de trabalho em sistema híbrido, na sede do

empregador ou em regime de teletrabalho, ou mesmo em sistema

exclusivo de teletrabalho (cláusula segunda do contrato do código

identificador 191a9af), leva à conclusão de que a excepta, de forma

híbrida ou exclusiva, atuou em teletrabalho, na modalidade home

office, permanecendo em atividade em seu domicílio, nesta cidade

de São Carlos.

O art. 6º da CLT dispõe que ”Não se distingue entre o trabalho

realizado no estabelecimento do empregador, o executado no

domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que

estejam caracter izados os pressupostos da relação de

emprego.Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados

de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de

subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando,

controle e supervisão do trabalho alheio.”

Assim, a excepta, executando suas atividades em seu domicílio, por

meios telemáticos, à distância, em razão das tecnologias

empregadas, prestando seus serviços nesta localidade, não pode

ser tratada como se tivesse trabalhado exclusivamente no

estabelecimento da excipiente.

O art. 75-B da CLT, inclusive, não deixa dúvidas a respeito dessa

questão: “Art. 75-B. Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a

prestação de serviços fora das dependências do empregador, de

maneira preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de

informação e de comunicação, que, por sua natureza, não configure

trabalho externo.”

A prestação de serviços pode ser feita fora do estabelecimento do

empregador, em outro Município, em outro Estado, e a competência

territorial trabalhista é regida, primordialmente, pelo local da

prestação dos serviços que, no caso, não ocorreu no local da

contratação.

Assim, tendo a autora sido contratada em São Paulo, local da sede

da ré, mas trabalhado em São Carlos, a competência territorial é

desta Jurisdição, nos termos do art. 651, caput, da CLT: “A

competência das Juntas de Concil iação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.”

Ressalto que também seria prerrogativa da autora escolher entre as

Jurisdições do local da contratação e da prestação de serviços,

conforme o disposto no §3º do art. 651 da CLT.

Nesse sentido, o seguinte acórdão:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 3ª VARA

DO TRABALHO DE BARUERI E JUÍZO DA 2ª VARA DO

TRABALHO DE UBERLÂNDIA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.1 -

Nos termos do "caput" e parágrafo terceiro do artigo 651da CLT,

ainda que o empregador não desenvolva atividades fora do local da

contratação, reconhece-se a competência territorial da Vara do

Trabalho do domicílio do empregado se este coincide com o local

da prestação de trabalho, ou da formalização do contrato de

emprego ou da arregimentação do empregado. 2 - A lei não dispõe

que o local da sede da empresa defina a competência territorial

para o julgamento da reclamação trabalhista. Os critérios

determinantes são a localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido
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contratado noutro local ou no estrangeiro, havendo opção, pelo

empregado, no caso de prestar serviços fora do lugar do contrato de

trabalho. 3 - Resta definir a competência territorial se a reclamante

com domicílio em Uberlândia-MG é contratada de forma remota por

empresa sediada em Barueri-SP, na função de "Expert em

Interação I", e presta serviços em “home office", de seu domicílio,

desde a contratação. 4 - A reclamante é domiciliada em Uberlândia

de onde prestou os serviços à reclamada, sendo lícito que opte por

ajuizar a reclamação no local da contratação ou da prestação de

serviços. É competente para julgamento da reclamação o foro do

local da prestação de serviços, no caso, coincidente com o do

domicílio da empregada. Conflito negativo de competência admitido

para declarar a competência do juízo suscitado.” (TST-CCCiv-

1001410-67.2023.5.02.0203Subseção II Especializada em

D iss íd i os  I nd i v i dua i s  Re la to r :Se rg i o  P in to  Ma r t i ns

Ju lgamen to :26 /03 /2024  Pub l i cação :05 /04 /2024 )

Rejeito, por isso, a exceção de incompetência em razão do lugar.

A Secretaria deverá designar audiência para o regular

prosseguimento do processo.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

DAPS

Processo Nº ATSum-0011751-46.2022.5.15.0106
AUTOR DIEGO FERREIRA MESSIAS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU COGEB SUPERMERCADOS - EIRELI

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGEB SUPERMERCADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988f601

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Solicite-se, pelo sistema SIF, a transferência do depósito efetuado

na conta 2944.042.01545179-1 ao perito técnico.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. 4839b1a.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se o processo.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024 (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011751-46.2022.5.15.0106
AUTOR DIEGO FERREIRA MESSIAS

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU COGEB SUPERMERCADOS - EIRELI

ADVOGADO SANDRO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 117605/SP)

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERREIRA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 988f601

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo.

Solicite-se, pelo sistema SIF, a transferência do depósito efetuado

na conta 2944.042.01545179-1 ao perito técnico.

Contribuições previdenciárias recolhidas - id. 4839b1a.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se o processo.

SAO CARLOS/SP, 24 de abril de 2024 (ccg)

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001736-38.2010.5.15.0106
AUTOR SAULO DA SILVA

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR JOSE GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO COSTA(OAB: 280964/SP)

AUTOR VALERIO SALES RAMOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

AUTOR ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO LUIZ MARIANO
ROSA(OAB: 71002/SP)

RÉU MASTERSUL CONSTRUTORA LTDA
- EPP

RÉU APHALUSA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA - ME

RÉU ANA CLAUDIA MEIRA
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RÉU DANIEL MATIAS

RÉU CENTER SUL CONSTRUTORA LTDA

RÉU A.G.M. COMERCIO E SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOSA

  - JOSE GERALDO RODRIGUES

  - MARCO ANTONIO DA SILVA RODRIGUES

  - SAULO DA SILVA

  - VALERIO SALES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a722f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Todas as pesquisas para a busca de bens de propriedade dos

executados já foram realizadas, inclusive RENAJUD, com

resultados infrutíferos, motivo pelo qual indefiro o requerimento de

id. 877071d.

A fim de ser expedido ofício para a tentativa de penhora de "linha de

créditos" dos executados, deverá o autor indicar as empresas,

informando os respectivos endereços eletrônicos.

Outrossim, a decisão proferida nos autos de Processo corrente em

outro Juízo, não aproveita esta execução.

A fim de serem incluídas pessoas no polo passivo, deverá o autor

informar a razão de seu requerimento, carreando aos autos as

respectivas fichas cadastrais, no prazo de 10 dias.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010757-86.2020.5.15.0106
AUTOR MONYK STHEFANY DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO GOES(OAB:
221146/SP)

RÉU FLAVIA FERNANDA MARIANO
CALDEIRA

RÉU FLAVIA FERNANDA MARIANO
CALDEIRA ACOUGUE

PERITO MARIO LUIZ DONATO

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONYK STHEFANY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0a7d8

proferido nos autos.

DESPACHO

O Sistema de Informações Eleitorais/SIEL destina-se ao

atendimento das solicitações de acesso aos dados biográficos do

Cadastro Eleitoral, de modo que a pesquisa em tal sistema não

trará efeitos práticos para a presente execução, motivo pelo qual

indefiro o requerimento de id. 86594a0.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010428-45.2018.5.15.0106
AUTOR FERNANDO HENRIQUE MELO RUBE

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU STEFANIA TACELLI BARBOSA DE
MORAIS

RÉU STEFANIA TACELLI BARBOSA DE
MORAIS 28918694865

ADVOGADO KARINA COELHO SANTOS(OAB:
165841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA TACELLI BARBOSA DE MORAIS 28918694865

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f2e0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

Intime-se a parte exequente para informar seus dados bancários

para possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024
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LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010428-45.2018.5.15.0106
AUTOR FERNANDO HENRIQUE MELO RUBE

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU STEFANIA TACELLI BARBOSA DE
MORAIS

RÉU STEFANIA TACELLI BARBOSA DE
MORAIS 28918694865

ADVOGADO KARINA COELHO SANTOS(OAB:
165841/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE MELO RUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f2e0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

Intime-se a parte exequente para informar seus dados bancários

para possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011520-19.2022.5.15.0106
AUTOR YASMIN NATHALIA MACHADO

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU LUCIANO WAGNER RODRIGUES

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO WAGNER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177ce2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011520-19.2022.5.15.0106
AUTOR YASMIN NATHALIA MACHADO

ADVOGADO HIERIDY BUONO DE SOUZA(OAB:
354558/SP)

ADVOGADO MARCOS ROSA(OAB: 384220/SP)

RÉU LUCIANO WAGNER RODRIGUES

ADVOGADO OSMIRO LEME DA SILVA(OAB:
105283/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN NATHALIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177ce2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8696
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intime-se a parte autora para informar seus dados bancários para

possibilitar a transferência dos valores depositados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011481-85.2023.5.15.0106
AUTOR MARIA LUCAS DA SILVA GRECCO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ESSENCIAL COMERCIO E
SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MONACO
IASI(OAB: 146663/SP)

ADVOGADO MICHAEL JOHNNY MARTINS
GONCALVES(OAB: 444195/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL COMERCIO E SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd975

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias úteis, apresentar

os documentos solicitados pela perita médica na manifestação de

id. 32bad5c.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011481-85.2023.5.15.0106
AUTOR MARIA LUCAS DA SILVA GRECCO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU ESSENCIAL COMERCIO E
SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MONACO
IASI(OAB: 146663/SP)

ADVOGADO MICHAEL JOHNNY MARTINS
GONCALVES(OAB: 444195/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCAS DA SILVA GRECCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35dd975

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias úteis, apresentar

os documentos solicitados pela perita médica na manifestação de

id. 32bad5c.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010161-63.2024.5.15.0106
AUTOR JOYCE APARECIDA DE AGUIAR

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

RÉU LA CASA BAR E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

RÉU LA CASA 2 CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA CASA 2 CONVENIENCIA LTDA

  - LA CASA BAR E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cedc387

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentar em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-

CR nº 1/2023 do TRT da 15ª Região, mantenho a audiência

designada para o dia 29/4/2024, às 11h20min, para ratificação do

acordo e demais deliberações, ficando mantidas todas as

orientações e cominações anteriores.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010161-63.2024.5.15.0106
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AUTOR JOYCE APARECIDA DE AGUIAR

ADVOGADO JOAO RAFAEL STEFENON(OAB:
452271/SP)

RÉU LA CASA BAR E LANCHONETE LTDA

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

RÉU LA CASA 2 CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO EVERALDO FERNANDO DA
SILVA(OAB: 279546/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE APARECIDA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cedc387

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora em nenhum momento se

apresentou neste Juízo, visto que não foram realizadas audiências

nestes autos, e que as partes têm o dever de se apresentar em

Juízo quando intimadas para tanto, inclusive para inquirição pelo

juiz sobre os fatos da causa (artigos 139, VIII, do CPC, e 765 e 848

da CLT), com fundamento no artigo 3º, §1º, IV, do Provimento GP-

CR nº 1/2023 do TRT da 15ª Região, mantenho a audiência

designada para o dia 29/4/2024, às 11h20min, para ratificação do

acordo e demais deliberações, ficando mantidas todas as

orientações e cominações anteriores.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010218-81.2024.5.15.0106
AUTOR PALOMA PASTOR MARTINS DE

MELO VIEIRA

ADVOGADO EMERSON FERREIRA
DOMINGUES(OAB: 154497/SP)

RÉU SANCE E MOURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA PASTOR MARTINS DE MELO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94acdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a exiguidade de tempo, retire-se o processo da

pauta de audiências do dia 2/5/2024 e intime-se a parte autora para,

no prazo de 5 dias úteis, manifestar-se sobre a certidão da Oficial

de Justiça de id. 7e4a00a.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011682-77.2023.5.15.0106
AUTOR ANTONIO ULIISSES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU PROJETHO ESQUADRIAS E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ULIISSES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca2a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a certidão com id. 2a9c6e3, exclua-se de pauta e

intime-se a parte reclamante para, no prazo de cinco dias úteis,

informar o atual e correto endereço da reclamada ou de seus atuais

representantes legais, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Caso não possua tais informações, deverá diligenciar junto ao site

da JUCESP (https://www.jucesponline.sp.gov.br/), anexando ao

processo a “ficha cadastral simplificada” da empresa.

Quando da apresentação da(s) informação(ões), deverá a

Secretaria efetuar o(s) cadastramento(s) respectivo(s) e designar

nova audiência inicial telepresencial.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-93.2016.5.15.0106
AUTOR PAULO VICTOR JOAQUIM

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ab0d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados do E. TRT.

Por ora, intime-se novamente a ré para, no prazo de 8 dias, indicar

seus dados bancários, conforme já delineado na decisão de id.

f447c14.

Após, conclusos para deliberações, tendo em vista o que constou

no Acórdão, quanto aos depósitos a serem liberados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010203-93.2016.5.15.0106
AUTOR PAULO VICTOR JOAQUIM

ADVOGADO NATALIA MONTEIRO MIRANDA(OAB:
289378/SP)

RÉU GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

PERITO APARECIDA TREVIZAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ab0d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos baixados do E. TRT.

Por ora, intime-se novamente a ré para, no prazo de 8 dias, indicar

seus dados bancários, conforme já delineado na decisão de id.

f447c14.

Após, conclusos para deliberações, tendo em vista o que constou

no Acórdão, quanto aos depósitos a serem liberados.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010275-36.2023.5.15.0106
AUTOR LARISSA DA SILVA MATTOS

ADVOGADO ISABELA FERRAREZI DE
OLIVEIRA(OAB: 475123/SP)

ADVOGADO LAURA ROMANCINI(OAB:
497047/SP)

RÉU MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VINICIUS PINHEIRO BOMFIM DOS
SANTOS(OAB: 488370/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 554add7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos poderes outorgados pela parte autora para sua

advogada, conforme procuração de id. 754a22c, e considerando

que já houve o comparecimento da autora em Juízo, na audiência

inicial, desnecessária a ratificação pessoal da avença celebrada,

que fica homologada para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, ficando extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos dos artigos 840 do Código Civil e 515, II, III e §2.º e 487, III,

"b", do CPC, 831, parágrafo único, da CLT e Súmula 67 da

Advocacia-Geral da União (“Na Reclamação Trabalhista, até o

trânsito em julgado, as partes são livres para discriminar a natureza

das verbas objeto do acordo judicial para efeito do cálculo da

contribuição previdenciária, mesmo que tais valores não

correspondam aos pedidos ou à proporção das verbas salariais

constantes da petição inicial.”).

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme informado na petição inicial,

concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Sendo da vontade das partes, arbitro as custas pela parte

reclamante, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor total
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da avença (R$5.000,00), de cujo recolhimento fica isenta, ante a

concessão da Justiça Gratuita.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compuseram

o acordo, não são devidos recolhimentos previdenciários e fiscais.

A Secretaria deste Juízo deverá expedir requisição ao Tribunal

Regional do Trabalho da 15.ª Região, para pagamento dos

honorários periciais contábeis, em favor do perito contábil Marcelo

Marcos Franco, os quais, levando em consideração a

complexidade e o conteúdo do trabalho apresentado, são arbitrados

em seu valor máximo.

Dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação da

União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 20/5/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo e a validação da requisição

dos honorários periciais, sobrestando-se o feito.

Após e, nada mais havendo, retornem à conclusão para sentença

de extinção.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATSum-0010275-36.2023.5.15.0106
AUTOR LARISSA DA SILVA MATTOS

ADVOGADO ISABELA FERRAREZI DE
OLIVEIRA(OAB: 475123/SP)

ADVOGADO LAURA ROMANCINI(OAB:
497047/SP)

RÉU MAX SERVE SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO VINICIUS PINHEIRO BOMFIM DOS
SANTOS(OAB: 488370/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DA SILVA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 554add7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante dos poderes outorgados pela parte autora para sua

advogada, conforme procuração de id. 754a22c, e considerando

que já houve o comparecimento da autora em Juízo, na audiência

inicial, desnecessária a ratificação pessoal da avença celebrada,

que fica homologada para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, ficando extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos dos artigos 840 do Código Civil e 515, II, III e §2.º e 487, III,

"b", do CPC, 831, parágrafo único, da CLT e Súmula 67 da

Advocacia-Geral da União (“Na Reclamação Trabalhista, até o

trânsito em julgado, as partes são livres para discriminar a natureza

das verbas objeto do acordo judicial para efeito do cálculo da

contribuição previdenciária, mesmo que tais valores não

correspondam aos pedidos ou à proporção das verbas salariais

constantes da petição inicial.”).

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme informado na petição inicial,

concedo-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

Sendo da vontade das partes, arbitro as custas pela parte

reclamante, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor total

da avença (R$5.000,00), de cujo recolhimento fica isenta, ante a

concessão da Justiça Gratuita.

Considerando a natureza indenizatória das verbas que compuseram

o acordo, não são devidos recolhimentos previdenciários e fiscais.

A Secretaria deste Juízo deverá expedir requisição ao Tribunal

Regional do Trabalho da 15.ª Região, para pagamento dos

honorários periciais contábeis, em favor do perito contábil Marcelo

Marcos Franco, os quais, levando em consideração a

complexidade e o conteúdo do trabalho apresentado, são arbitrados

em seu valor máximo.

Dispensada a manifestação e, consequentemente, a intimação da

União nos termos do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

Não havendo denúncia de inadimplemento até o dia 20/5/2024,

presumir-se-á o cumprimento integral da avença.

Aguarde-se o cumprimento do acordo e a validação da requisição

dos honorários periciais, sobrestando-se o feito.

Após e, nada mais havendo, retornem à conclusão para sentença

de extinção.

Dê-se ciência às partes.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ConPag-0010715-95.2024.5.15.0106
CONSIGNANTE HT CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE FEITOSA
BENATTI(OAB: 242803/SP)

CONSIGNATÁRIO PAULO ALVES FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HT CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cde37

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias úteis, esclarecer a

petição inicial, especificamente sobre o motivo do ajuizamento da

presente ação de consignação em pagamento, se por falecimento

do trabalhador ou por não comparecimento deste para assinatura

da rescisão contratual.

No primeiro caso, deverá a consignante apresentar a respectiva

certidão de óbito.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011307-81.2020.5.15.0106
AUTOR LUCIANA SOUZA VERHEYEN

ADVOGADO PATRICIA RAMALHO
EVANGELISTA(OAB: 361845/SP)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA
FRANCELIN(OAB: 322853/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO
LAZZAROTTO(OAB: 244152/SP)

RÉU NINA PIVOVAROFF AARAO

ADVOGADO JOAO ALVES DOS SANTOS(OAB:
89588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINA PIVOVAROFF AARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 033e371

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011307-81.2020.5.15.0106
AUTOR LUCIANA SOUZA VERHEYEN

ADVOGADO PATRICIA RAMALHO
EVANGELISTA(OAB: 361845/SP)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINA
FRANCELIN(OAB: 322853/SP)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO
LAZZAROTTO(OAB: 244152/SP)

RÉU NINA PIVOVAROFF AARAO

ADVOGADO JOAO ALVES DOS SANTOS(OAB:
89588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SOUZA VERHEYEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 033e371

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o valor apreendido por meio do sistema SISBAJUD,

intime-se a executada para, querendo, manifestar-se sobre os

valores bloqueados, ficando ciente de que o silêncio será

interpretado como concordância com a liberação dos valores ao

credor.

No silêncio da executada, liberem-se os valores apreendidos,

atualize-se o remanescente e tornem conclusos.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010098-77.2020.5.15.0106
AUTOR VALTER APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

AUTOR ESTELITA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

AUTOR MAURICIO RICARDO RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO LOPES RIBEIRO(OAB:
269891/SP)

RÉU GPMRV SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RÉU CESAR LUIZ MONTEIRO JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELITA RODRIGUES DOS SANTOS

  - MAURICIO RICARDO RODRIGUES

  - VALTER APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b3ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as certidões de id. 99c2078 e id. e38cad7,

manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010664-84.2024.5.15.0106
AUTOR JOSE NILTON ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

RÉU CONSTRUFACIL CONSTRUCOES
LTDA

RÉU BIANCO SATELITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- SPE - LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e86b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o documento anexado pela Secretaria deste Juízo

sob o código identificador dea5117, observa-se que a data da

extinção do contrato de trabalho havido entre as partes (16/11/2023)

foi registrada na CTPS digital da parte autora em 28/11/2023, bem

antes do ajuizamento da presente ação, motivo pelo qual fica

prejudicado o cumprimento da determinação nesse sentido.

Prossiga-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010720-20.2024.5.15.0106
REQUERENTES PAULO SERGIO CEREDA

REQUERENTES ASSOCIACAO DE ESCOLAS
REUNIDAS LTDA.

ADVOGADO ALINE GIELFI(OAB: 224651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c903711

proferido nos autos.

DESPACHO

No intuito de evitar tumulto no processamento, bem como de

eventuais e futuros atos executórios, providencie a Secretaria do

Juízo a retificação do polo ativo para lançar, nesta condição, o

requerente colaborador, constando do polo passivo a associação

requerente.

Aguarde-se, por cinco dias úteis, a regularização da representação

processual do requerente pessoa física (procuração e

credenciamento no PJe do advogado).

No mesmo prazo, o requerente Paulo deverá apresentar, mediante

petição nos autos, de anuência ao acordo protocolado pela

associação requerente, nos termos do artigo 18 do Provimento GP-

VPJ-CR nº 04/2013 do Tribunal Regional da 15ª Região: “Art. 18.

Os acordos noticiados nos autos deverão comprovar a aquiescência

das partes, com a apresentação de petições individualizadas.”.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010721-05.2024.5.15.0106
CONSIGNANTE C.L.X.L.

ADVOGADO RAYSSA BUENO(OAB: 401422/SP)

CONSIGNATÁRIO E.G.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.L.X.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID b25292f.

Processo Nº ATOrd-0012005-82.2023.5.15.0106
AUTOR RADMILLA JOYCE DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU ESSENCIAL COMERCIO E
SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MONACO
IASI(OAB: 146663/SP)

ADVOGADO MICHAEL JOHNNY MARTINS
GONCALVES(OAB: 444195/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL COMERCIO E SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17d67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que este feito não tramita sob segredo de justiça,

retire-se o sigilo atribuído à manifestação de id. 594b2ad, alterando-

se também o tipo da petição para "Réplica".

Após, aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012005-82.2023.5.15.0106
AUTOR RADMILLA JOYCE DA SILVA

MOREIRA

ADVOGADO LUCIANO MYSZKOVSKI(OAB:
65996/PR)

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU ESSENCIAL COMERCIO E
SERVICOS EM NUTRICAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MONACO
IASI(OAB: 146663/SP)

ADVOGADO MICHAEL JOHNNY MARTINS
GONCALVES(OAB: 444195/SP)

PERITO ADEMILSON ALVES CORREIA

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADMILLA JOYCE DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17d67e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que este feito não tramita sob segredo de justiça,

retire-se o sigilo atribuído à manifestação de id. 594b2ad, alterando-

se também o tipo da petição para "Réplica".

Após, aguarde-se a finalização dos trabalhos periciais.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011306-91.2023.5.15.0106
AUTOR ANDERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a273405

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes estão tempestivos.

Regulares as representações processuais e recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, ofertarem contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0011306-91.2023.5.15.0106
AUTOR ANDERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

PERITO ALEXANDRE MALACHIAS CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a273405

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos ordinários interpostos pelas partes estão tempestivos.

Regulares as representações processuais e recolhidas as custas e

efetivado o depósito recursal pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, ofertarem contrarrazões.

Oportunamente, remeta-se o processo à instância superior com as

cautelas cabíveis.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

AAM

Processo Nº ATOrd-0010253-12.2022.5.15.0106
AUTOR RONALDO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO WEBER BENITO GALDIANO(OAB:
363904/SP)

RÉU LOG SAO PAULO TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
ROGANO(OAB: 212374/SP)

ADVOGADO LUIS HELENO MONTEIRO
MARTINS(OAB: 234721/SP)

RÉU FORT - TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
ROGANO(OAB: 212374/SP)

ADVOGADO LUIS HELENO MONTEIRO
MARTINS(OAB: 234721/SP)

RÉU LIMA CARGO EXPRESSO
TRANSPORTES - EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
ROGANO(OAB: 212374/SP)

ADVOGADO LUIS HELENO MONTEIRO
MARTINS(OAB: 234721/SP)

TESTEMUNHA DONIZETTI APARECIDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG SAO PAULO TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bc56c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reabro à 1ª ré o prazo de 5 dias úteis para cumprimento do 6º

parágrafo da decisão de id. 13daa7d.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010458-70.2024.5.15.0106
AUTOR GEDDSON ALMEIDA RIOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU J. C. PRANDO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. C. PRANDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4423ce6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte autora de id.da7838d,

retornem à conclusão para designação de audiência para colheita

da prova oral referente à exceção de incompetência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010458-70.2024.5.15.0106
AUTOR GEDDSON ALMEIDA RIOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU J. C. PRANDO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 378699/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDDSON ALMEIDA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4423ce6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da parte autora de id.da7838d,

retornem à conclusão para designação de audiência para colheita

da prova oral referente à exceção de incompetência.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010374-69.2024.5.15.0106
REQUERENTES CONCEICAO DE MARIA EDGAR DA

SILVA

ADVOGADO DAYSE DAIANE DE SOUSA(OAB:
218336/MG)

REQUERENTES GRACIELE TERSIGNI MANCINI

ADVOGADO MAIRA MANOELA HERNANDES DE
LIMA(OAB: 498866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE TERSIGNI MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb06574

proferido nos autos.

DESPACHO

Os documentos apresentados pela requerente GRACIELE

TERSIGNI MANCINI em 25/4/2024 não comprovam os

recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas de

natureza salarial que compuseram o acordo, motivo pelo qual

reabro o prazo de 10 dias para a respectiva comprovação, sob pena

de execução.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010374-69.2024.5.15.0106
REQUERENTES CONCEICAO DE MARIA EDGAR DA

SILVA

ADVOGADO DAYSE DAIANE DE SOUSA(OAB:
218336/MG)

REQUERENTES GRACIELE TERSIGNI MANCINI

ADVOGADO MAIRA MANOELA HERNANDES DE
LIMA(OAB: 498866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE MARIA EDGAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb06574

proferido nos autos.

DESPACHO

Os documentos apresentados pela requerente GRACIELE

TERSIGNI MANCINI em 25/4/2024 não comprovam os

recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas de

natureza salarial que compuseram o acordo, motivo pelo qual

reabro o prazo de 10 dias para a respectiva comprovação, sob pena

de execução.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010376-39.2024.5.15.0106
REQUERENTES JOSE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO DAYSE DAIANE DE SOUSA(OAB:
218336/MG)

REQUERENTES GRACIELE TERSIGNI MANCINI

ADVOGADO MAIRA MANOELA HERNANDES DE
LIMA(OAB: 498866/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE TERSIGNI MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144ab63

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Os documentos apresentados pela requerente GRACIELE

TERSIGNI MANCINI em 25/4/2024 não comprovam os

recolhimentos previdenciários incidentes sobre as verbas de

natureza salarial que compuseram o acordo, motivo pelo qual

reabro o prazo de 10 dias para a respectiva comprovação, sob pena

de execução.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010942-61.2019.5.15.0106
AUTOR ELAINE DE LOURDES LONGO

FURTADO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9602fb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 6/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença ("..Ante o

reconhecimento de agente insalubre e em cumprimento ao Ofício

Circular TST.GP nº 670/2013 e à Recomendação Conjunta

3GP.CGJT de 2013, determino que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta sentença para os seguintes e-mails:

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.....")

Sem prejuízo da determinação supra, decide este Juízo REMETER

O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão

de conciliação/mediação virtual para o dia 24 de maio de 2024, às

14h54min, na SALA 4, pela via TELEPRESENCIAL, com a

utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

Ficam as partes intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão e, no prazo

preclusivo de 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, poderão apresentar suas impugnações fundamentadas,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, tudo

nos termos do §2o do art. 879 da CLT.

A preclusão para apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a impugnação dos cálculos.

A parte ré deverá, no mesmo prazo supra, depositar em Juízo, de

forma vinculada a este feito, o valor que entende devido a título de

crédito trabalhista.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020) e anexados o

PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema.

Os cálculos deverão ser discriminados, apontando os critérios

mínimos utilizados, verba a verba, em observância aos parâmetros

da coisa julgada.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010942-61.2019.5.15.0106
AUTOR ELAINE DE LOURDES LONGO

FURTADO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ALEX DA COSTA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE LOURDES LONGO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9602fb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do TRT em 6/3/2024.

Trânsito em julgado em 1º/3/2024.

Expeça-se o ofício eletrônico determinado na sentença ("..Ante o

reconhecimento de agente insalubre e em cumprimento ao Ofício

Circular TST.GP nº 670/2013 e à Recomendação Conjunta

3GP.CGJT de 2013, determino que, após o trânsito em julgado, seja

encaminhada cópia desta sentença para os seguintes e-mails:

sentenças.dsst@mte.gov.br e insalubridade@tst.jus.br.....")

Sem prejuízo da determinação supra, decide este Juízo REMETER

O PROCESSO AO CEJUSC (art. 75 da CPCGJT) e agendar sessão

de conciliação/mediação virtual para o dia 24 de maio de 2024, às

14h54min, na SALA 4, pela via TELEPRESENCIAL, com a

utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Trata-se de ferramenta gratuita, de amplo acesso, que permite a

realização de audiência de maneira remota.

Ficam as partes intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão e, no prazo

preclusivo de 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, poderão apresentar suas impugnações fundamentadas,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, tudo

nos termos do §2o do art. 879 da CLT.

A preclusão para apresentação de cálculos implicará

necessariamente na preclusão para a impugnação dos cálculos.

A parte ré deverá, no mesmo prazo supra, depositar em Juízo, de

forma vinculada a este feito, o valor que entende devido a título de

crédito trabalhista.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020) e anexados o

PDF e o arquivo ‘pjc’ exportado pelo sistema.

Os cálculos deverão ser discriminados, apontando os critérios

mínimos utilizados, verba a verba, em observância aos parâmetros
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da coisa julgada.

ATENÇÃO: o link que dá acesso à sala em que se realizará a

sessão é:

sala 4

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/9146962337?pwd=dlhUakFJUU56VEtQTTRScHFW

S2ZpZz09

Link reduzido: bit.ly/CejuscRibPreto04

Id da reunião: 914 696 2337

Senha da sala: 744274

A parte ou seu procurador podem usar qualquer um dos endereços

eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário para a mesma

sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do CEJUSC de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google Chrome).

As partes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera.

Registre-se que eventuais atrasos no início da audiência poderão

ocorrer, em razão de ainda estar em curso audiência anterior.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Os advogados e partes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador),

sendo necessário baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us/download

- em caso de acesso em celular ou tablet, fazendo busca na Play

Store/App Store do aparelho (conforme o caso) da palavra “zoom”,

selecionando a opção “Instalar” ou “Obter” após localizado o

aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

TRT da 15a Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Ressalta-se que se quaisquer das partes não participar da

audiência, ainda assim será presumida sua ciência de todos os atos

processuais praticados pelo Juízo, por ocasião da

liberação/publicação da ata de audiência, pois não haverá nova

intimação a respeito nos termos da Súmula 197 do TST.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem como

de eventual devolução à reclamada, por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), as partes deverão informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número da agência SEM dv e número da conta

COM dv, informando se conta-corrente ou poupança.

A equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que se fizerem

necessárias.

Intimem-se.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010720-25.2021.5.15.0106
AUTOR MARCIO FERNANDO BATISTA

BARROS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

RÉU CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a5636

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva diferença entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino, para liquidação da sentença, a realização

de perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito MARCELO MARCOS FRANCO, que

deverá, até 10/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o
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sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010720-25.2021.5.15.0106
AUTOR MARCIO FERNANDO BATISTA

BARROS

ADVOGADO GIOVANI NAVE DA FONSECA(OAB:
239440/SP)

RÉU CENTROVIAS SISTEMAS
RODOVIARIOS S/A

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERNANDO BATISTA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a5636

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da expressiva diferença entre os cálculos apresentados

pelas partes, determino, para liquidação da sentença, a realização

de perícia contábil.

Nomeio, para tanto, o perito MARCELO MARCOS FRANCO, que

deverá, até 10/06/2024, apresentar o laudo pericial, incluindo

eventuais valores devidos a título de encargos sociais, fiscais,

custas processuais e honorários periciais/advocatícios (utilizando o

sistema Pje-Calc).

Decorrido o prazo supra, os autos deverão ser encaminhados à

Contadoria do Juízo para eventual homologação do laudo.

A fim de agilizar a liberação dos valores por meio da utilização dos

sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil) e SIF (Caixa

Econômica Federal), a parte autora deverá informar, em petição em

apartado, com assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, nº do banco, número da agência SEM dv e

número da conta COM dv, informando se conta-corrente ou

poupança.

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011472-26.2023.5.15.0106
AUTOR MARCOS VINICIUS BARBOZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO VALDIR LUIZ MARCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8888ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011472-26.2023.5.15.0106
AUTOR MARCOS VINICIUS BARBOZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO MORENO PEREA(OAB:
292856/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

PERITO VALDIR LUIZ MARCHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS BARBOZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8888ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS AUGUSTO FORTUNA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010311-44.2024.5.15.0106
REQUERENTES AIRTON DE JESUS SILVA

ADVOGADO STEFANIA RAQUEL BALDINI
ROSA(OAB: 460058/SP)

REQUERENTES SANGO-TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANGO-TRANSPORTES TURISTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 191aeb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente pessoa física, presume-se integralmente

cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0010311-44.2024.5.15.0106
REQUERENTES AIRTON DE JESUS SILVA

ADVOGADO STEFANIA RAQUEL BALDINI
ROSA(OAB: 460058/SP)

REQUERENTES SANGO-TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 191aeb7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente pessoa física, presume-se integralmente

cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011679-59.2022.5.15.0106
AUTOR REGINALDO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
SUZANO LTDA

ADVOGADO VANISSE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 200525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16cb1b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011679-59.2022.5.15.0106
AUTOR REGINALDO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
SUZANO LTDA

ADVOGADO VANISSE RODRIGUES
GONCALVES(OAB: 200525/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16cb1b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011832-58.2023.5.15.0106
REQUERENTES MARCO ANTONIO ROMUALDO DE

MORAIS

ADVOGADO LUCAS IANI SALMAZO(OAB:
410337/SP)

REQUERENTES SIDERTEC ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ROMUALDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0874c7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente MARCO ANTONIO ROMUALDO DE MORAIS,

presume-se integralmente cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011832-58.2023.5.15.0106
REQUERENTES MARCO ANTONIO ROMUALDO DE

MORAIS

ADVOGADO LUCAS IANI SALMAZO(OAB:
410337/SP)

REQUERENTES SIDERTEC ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIANO WALTER BIBBO
MARIGO(OAB: 72308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDERTEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0874c7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente MARCO ANTONIO ROMUALDO DE MORAIS,

presume-se integralmente cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012099-30.2023.5.15.0106
AUTOR VITORIA REGINA SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 278ae0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012099-30.2023.5.15.0106
AUTOR VITORIA REGINA SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RÉU ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA
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ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA REGINA SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 278ae0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010688-83.2022.5.15.0106
AUTOR RODRIGO ALESSANDRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO REINALDO FERNANDES
ANDRE(OAB: 342816/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO CARLOS

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALESSANDRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a39b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

O exequente, RODRIGO ALESSANDRO DE ALMEIDA,apresentou

impugnação à sentença de liquidação, em síntese, quanto aos

seguintes aspectos:

1. JUROS NA FASE PRÉ-JUDICIAL;

2. DESCONTOS INDEVIDOS:

2.1 - FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS – SÚMULA 444 DO

C. TST E LEI MUNICIPAL; e

2.2 – HORAS EXTRAS REALIZADAS NOS DIAS DE FOLGA.

O executado, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, valeu-se da

oportunidade de manifestação.

Foram prestados esclarecimentos periciais.

É o relato do necessário.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do incidente, porque preenchidos os requisitos de

admissibilidade.

Em que pesem as alegações do exequente, entendo que é de se

acompanhar os esclarecimentos periciais de id. 3da1c34, pois a

Impugnação à Sentença de Liquidação versa sobre matérias

eminentemente técnicas e o Sr. Perito observou o título executivo

judicial.

Portanto, respeitosamente, não vislumbro nada a reparar.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução que RODRIGO ALESSANDRO DE

ALMEIDA move em face de MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, com

fundamento nos artigos 884 e seguintes da CLT, decido: conhecer e

rejeitar o incidente.

Custas pelo executado, no importe de R$ 55,35, nos moldes

delineados no inciso VII, do art. 789-A Consolidado, de cujo

recolhimento fica isento, nos termos do inciso I, do art. 790-A, do

mesmo diploma legal.

Intimem-se as partes, sendo o Município pelo sistema.

Após o trânsito em julgado, expeçam-se, conforme o caso, ofícios

precatórios, sendo um para cada credor, e/ou Requisições de

Pequeno valor, atentando-se aos valores limites estipulados em

legislação própria, se existente.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011232-37.2023.5.15.0106
REQUERENTE JOSE VICENTE AMARO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

REQUERIDO CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DA COSTA BAPTISTA
MARCONI(OAB: 381887/SP)

ADVOGADO THALES LUIS PATRIZZI
MOURA(OAB: 459058/SP)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI
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ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA - EPP

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8158dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Neste Cumprimento Provisório de Sentença, o executado SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, apresentou embargos à execução,

com documentos, quanto aos RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS PATRONAIS.

Foi proferido despacho.

O exequente, JOSÉ VICENTE AMARO, não se valeu da

oportunidade de manifestação.

É o relato do necessário.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Por ocasião da sentença de liquidação, foram homologados os

cálculos elaborados pela 1ª reclamada, conforme quadro resumo de

id. 9F55ce5.

Respeitosamente, não prosperam os argumentos do embargante

SESI, pois ele é devedor subsidiário e, conquanto a execução

provisória já lhe tenha sido redirecionada, a apuração das

contribuições previdenciárias deve se pautar no enquadramento da

devedora principal.

Nada, pois, a reparar.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, nos autos deste Cumprimento Provisório de

Sentença, decido: rejeitar os embargos opostos pelo SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, nos termos da fundamentação.

Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo 0011095-

60.2020.5.15.0106.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011232-37.2023.5.15.0106
REQUERENTE JOSE VICENTE AMARO

ADVOGADO LEOMAR GONCALVES
PINHEIRO(OAB: 144349/SP)

REQUERIDO CONSTRUTORA PANIQUAR LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
BATISTA(OAB: 194257/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DA COSTA BAPTISTA
MARCONI(OAB: 381887/SP)

ADVOGADO THALES LUIS PATRIZZI
MOURA(OAB: 459058/SP)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICENTE AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8158dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Neste Cumprimento Provisório de Sentença, o executado SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, apresentou embargos à execução,

com documentos, quanto aos RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS PATRONAIS.

Foi proferido despacho.

O exequente, JOSÉ VICENTE AMARO, não se valeu da

oportunidade de manifestação.

É o relato do necessário.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Por ocasião da sentença de liquidação, foram homologados os

cálculos elaborados pela 1ª reclamada, conforme quadro resumo de

id. 9F55ce5.

Respeitosamente, não prosperam os argumentos do embargante

SESI, pois ele é devedor subsidiário e, conquanto a execução

provisória já lhe tenha sido redirecionada, a apuração das

contribuições previdenciárias deve se pautar no enquadramento da

devedora principal.

Nada, pois, a reparar.

III - DISPOSITIVO
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Assim sendo, nos autos deste Cumprimento Provisório de

Sentença, decido: rejeitar os embargos opostos pelo SERVIÇO

SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, nos termos da fundamentação.

Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo 0011095-

60.2020.5.15.0106.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002169-37.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CICERO CANDIDO

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

ADVOGADO DANIELA LUCAS SANTA MARIA
PALAURO(OAB: 174984/SP)

RÉU EDILSON MUSSINATO
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO MAIKE HENRIQUE CARDOSO(OAB:
470728/SP)

RÉU EDILSON MUSSINATO

ADVOGADO MAIKE HENRIQUE CARDOSO(OAB:
470728/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONIRSON MANTOVANI

ADVOGADO ERNESTO BELTRAMI FILHO(OAB:
100188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MUSSINATO

  - EDILSON MUSSINATO TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1c1a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Recebe a petição de id. 803967d como manifestação.

Ausente a manifestação do autor, considero o acordo quitado.

Pagamento de contribuições previdenciárias comprovado no id.

4dbdbbd .

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Os dados do executado foram excluídos do BNDT e da SERASA.

Mantenho.

Foram retiradas as restrições registradas sobre os veículos do

executado (id. e9b66aa). Mantenho.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s)

conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002169-37.2013.5.15.0106
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR CICERO CANDIDO

ADVOGADO RUI FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 98924/SP)

ADVOGADO DANIELA LUCAS SANTA MARIA
PALAURO(OAB: 174984/SP)

RÉU EDILSON MUSSINATO
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO MAIKE HENRIQUE CARDOSO(OAB:
470728/SP)

RÉU EDILSON MUSSINATO

ADVOGADO MAIKE HENRIQUE CARDOSO(OAB:
470728/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONIRSON MANTOVANI

ADVOGADO ERNESTO BELTRAMI FILHO(OAB:
100188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de1c1a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Recebe a petição de id. 803967d como manifestação.

Ausente a manifestação do autor, considero o acordo quitado.

Pagamento de contribuições previdenciárias comprovado no id.

4dbdbbd .

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Os dados do executado foram excluídos do BNDT e da SERASA.

Mantenho.

Foram retiradas as restrições registradas sobre os veículos do

executado (id. e9b66aa). Mantenho.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s)

conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8714
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011593-98.2016.5.15.0106
AUTOR VALERIA GOMES

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA
14946526846

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDSON BATISTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA CARDINALI LTDA

ADVOGADO CECY LOPES DA SILVA
LEVCOVITZ(OAB: 300947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA CARDINALI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e67ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Pagamentos de contribuições previdenciárias e custas processuais

comprovados nos autos no id.  6b4489f e id.  8ca4728,

respect ivamente.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Os dados das executadas foram excluídos do BNDT e da SERASA.

Mantenho.

A certidão de id. 20f9333 aponta saldo em conta judicial.

Diante do certificado no id. d81da04, libere-se em favor da

executada.

Para tanto, intime-se a executada para, no prazo de 08 dias, indicar

os dados bancários para depósito de valores.

Outrossim, expeça-se ofício aos terceiros interessados

IMOBILIÁRIA CARDINALI LTDA, CLEIDSON BATISTA DE

OLIVEIRA e LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS solicitando,

respeitosamente, que seja cancelada a penhora e cessados os

depósitos dos aluguéis nos autos.

Intime-se o terceiro LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS, também, via

e-mail (luh257@hotmail.com).

Ainda, expeça-se ofício ao CRI de São Carlos, solicitando,

respeitosamente, à(ao) I lma(o) Tabelião que proceda o

cancelamento da penhora registrada na Matrícula 15.725.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s)

conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011593-98.2016.5.15.0106
AUTOR VALERIA GOMES

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA
14946526846

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDSON BATISTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA CARDINALI LTDA

ADVOGADO CECY LOPES DA SILVA
LEVCOVITZ(OAB: 300947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA NUNES MAREGA

  - CINTIA NUNES MAREGA 14946526846

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e67ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Pagamentos de contribuições previdenciárias e custas processuais

comprovados nos autos no id.  6b4489f e id.  8ca4728,

respect ivamente.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Os dados das executadas foram excluídos do BNDT e da SERASA.
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Mantenho.

A certidão de id. 20f9333 aponta saldo em conta judicial.

Diante do certificado no id. d81da04, libere-se em favor da

executada.

Para tanto, intime-se a executada para, no prazo de 08 dias, indicar

os dados bancários para depósito de valores.

Outrossim, expeça-se ofício aos terceiros interessados

IMOBILIÁRIA CARDINALI LTDA, CLEIDSON BATISTA DE

OLIVEIRA e LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS solicitando,

respeitosamente, que seja cancelada a penhora e cessados os

depósitos dos aluguéis nos autos.

Intime-se o terceiro LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS, também, via

e-mail (luh257@hotmail.com).

Ainda, expeça-se ofício ao CRI de São Carlos, solicitando,

respeitosamente, à(ao) I lma(o) Tabelião que proceda o

cancelamento da penhora registrada na Matrícula 15.725.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s)

conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011593-98.2016.5.15.0106
AUTOR VALERIA GOMES

ADVOGADO CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE
BORELLI(OAB: 123672/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

RÉU CINTIA NUNES MAREGA
14946526846

ADVOGADO IVAN PINTO DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 240608/SP)

ADVOGADO VINICIUS CASEMIRO
JACOVAC(OAB: 365577/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDSON BATISTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA CARDINALI LTDA

ADVOGADO CECY LOPES DA SILVA
LEVCOVITZ(OAB: 300947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e67ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Pagamentos de contribuições previdenciárias e custas processuais

comprovados nos autos no id.  6b4489f e id.  8ca4728,

respect ivamente.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

Os dados das executadas foram excluídos do BNDT e da SERASA.

Mantenho.

A certidão de id. 20f9333 aponta saldo em conta judicial.

Diante do certificado no id. d81da04, libere-se em favor da

executada.

Para tanto, intime-se a executada para, no prazo de 08 dias, indicar

os dados bancários para depósito de valores.

Outrossim, expeça-se ofício aos terceiros interessados

IMOBILIÁRIA CARDINALI LTDA, CLEIDSON BATISTA DE

OLIVEIRA e LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS solicitando,

respeitosamente, que seja cancelada a penhora e cessados os

depósitos dos aluguéis nos autos.

Intime-se o terceiro LUIGUI VALDINEI DOS SANTOS, também, via

e-mail (luh257@hotmail.com).

Ainda, expeça-se ofício ao CRI de São Carlos, solicitando,

respeitosamente, à(ao) I lma(o) Tabelião que proceda o

cancelamento da penhora registrada na Matrícula 15.725.

Decorrido o prazo, a Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s)

conta(s) judicial(is) vinculada(s) ao presente feito encontram-se com

saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010223-45.2020.5.15.0106
AUTOR VALERIA APARECIDA BLANCO

ADVOGADO ROGERIO BAREATO NETO(OAB:
81226/SP)

RÉU IGREJA CATOLICA APOSTOLICA
CARISMATICA

ADVOGADO ELIAS CIRILO DOS SANTOS(OAB:
336253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA CATOLICA APOSTOLICA CARISMATICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890f5cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Recolhimentos previdenciários efetuados - id. 4011eff e id. ae92f10.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução nestes

autos.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se este processo.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010223-45.2020.5.15.0106
AUTOR VALERIA APARECIDA BLANCO

ADVOGADO ROGERIO BAREATO NETO(OAB:
81226/SP)

RÉU IGREJA CATOLICA APOSTOLICA
CARISMATICA

ADVOGADO ELIAS CIRILO DOS SANTOS(OAB:
336253/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA APARECIDA BLANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 890f5cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Recolhimentos previdenciários efetuados - id. 4011eff e id. ae92f10.

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução nestes

autos.

Aguarde-se por 10 dias.

Após e estando zerada a conta, arquive-se este processo.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010913-69.2023.5.15.0106
REQUERENTE ANA PAULA DE ASSIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d55173a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Neste Cumprimento Provisório de Sentença, as executadas, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA., AGIBANK FINANCEIRA S/A -

CFI e BANCO AGIBANK S.A., opuseram Embargos à Execução

provisória, em síntese, quanto aos seguintes aspectos:

1- HORAS EXTRAS – PARCELAS VARIÁVEIS – SÚM.340;

2- DIFERENÇA SALARIAL – REFLEXO DSR; e

3- CORREÇÃO MONETÁRIA – CRITÉRIO TECNICAMENTE

INCORRETO.

A exequente, ANA PAULA DE ASSIS, apresentou impugnação à

sentença de liquidação, em síntese, quanto aos seguintes aspectos:

1- APLICAÇÃO DA ADC 58 DO E. STF – METODOLOGIA; e

2- FGTS + 40% SOBRE OS DEMAIS TÍTULOS.

Foi oportunizado o contraditório e foram prestados esclarecimentos

periciais, tendo as executadas indicado valores incontroversos.

Foram expedidos alvarás eletrônicos quanto aos referidos valores

incontroversos.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em que pesem as alegações das executadas, entendo que é de se

acompanhar os esclarecimentos periciais de id. a963366, pois os

Embargos versam sobre matérias eminentemente técnicas e o Sr.
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Perito observou o título executivo judicial provisório.

Em que pesem as alegações da exequente, entendo que é de se

acompanhar os esclarecimentos periciais de id. a963366, pois

impugnação à sentença de liquidação, quanto ao aspecto 1, versa

sobre matéria eminentemente técnica e o Sr. Perito observou o

título executivo judicial provisório.

Por outro lado, respeitosamente, tanto às reclamadas, quanto ao Sr.

Perito, entendo que, in casu, não é de se acompanhar os

esclarecimentos periciais, quanto ao segundo aspecto da

impugnação à sentença de liquidação, pois o cálculo do

recolhimento do FGTS deve incidir sobre todas as verbas

integrantes da remuneração, nos termos do art. 15 da Lei nº

8.036/1990 e Súmula 63 do E. TST.

Desse modo, os reflexos apurados devem compor a base de cálculo

do FGTS, não configurando ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido, a jurisprudência do E. TST:

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. REPERCUSSÃO DOS

REFLEXOS DEFERIDOS NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS.

Segundo a diretriz do art. 15 da Lei nº 8.036/90, o FGTS é devido

sobre a remuneração paga ao empregado, de modo que quaisquer

verbas integrantes da remuneração formam a base de cálculo do

FGTS e sua respectiva multa, consoante inteligência da Súmula nº

63 do TST. Assim, conforme decidiu o Regional, a hipótese

comporta aplicação do disposto na Súmula nº 63 do TST e no art.

15 da Lei nº 8.036/90, os quais dispõem que o FGTS e sua

respectiva multa são devidos sobre a remuneração paga ao

empregado, nela, por mero corolário, incluídos os reflexos das

parcelas deferidas em outras verbas de natureza salarial. Dessa

forma, o processamento do recurso de revista não se viabiliza por

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, porque, em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), todas as parcelas de natureza

salarial, inclusive aquelas pagas como reflexos, são utilizadas como

base de cálculo para a apuração do FGTS, razão pela qual é

desnecessária a menção expressa no título executivo. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido " (RR-11192-49.2014.5.03.0027,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

09/04/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS

PARCELAS REMUNERATÓRIAS DA CONDENAÇÃO E

REFLEXOS . IMPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

À COISA JULGADA. O entendimento adotado pelo Colegiado

Regional observa a jurisprudência consolidada no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que a incidência do

FGTS sobre as parcelas remuneratórias da condenação é

decorrência de imposição legal (art. 15 da Lei 8.036/90), motivo pelo

qual não ofende a coisa julgada a determinação de incidência do

FGTS sobre as diferenças geradas pelos reflexos da parcela

principal, mesmo sem expressa menção no título executivo . Óbice

da Súmula/TST nº 333. Recurso de revista não conhecido " (RR-

1182-49.2010.5.03.0135, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. REFLEXOS DAS PARCELAS DE

NATUREZA SALARIAL NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS.

OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES DO COMANDO EXEQUENDO.

OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. No caso, não

merece provimento o agravo, no que concerne à base de cálculo do

FGTS, pois a reclamada não desconstitui os fundamentos da

decisão monocrática. Conforme registrado na decisão agravada,

não ficou demonstrada ofensa à coisa julgada (artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal), uma vez que " o título executivo

transitado em julgado assegurou ao autor o pagamento de

diferenças salariais em razão da equiparação salarial, "com reflexos

em 13ºs. salários, férias +1/3, adicional de periculosidade, horas

extras, horas de sobreaviso, anuênio, PLR e FGTS " . A integração

das parcelas salarias deferidas na base de cálculo do FGTS

encontra respaldo no art. 15 da Lei 8.036/90 e na Súmula nº 63 do

TST. Além disso, esta Corte tem firmado entendimento de que a

violação da coisa julgada capaz de autorizar o conhecimento e

provimento do apelo na forma pretendida tem de ser nitidamente

perceptível, demonstrada de forma expressa, manifesta e evidente,

o que não foi observado no caso em exame. Agravo desprovido"

(Ag-AIRR-10118-26.2019.5.03.0013, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. FGTS. REFLEXOS SOBRE REFLEXOS. MÁCULA À

COISA JULGADA. 1. Nos termos do art. 15 da Lei 8.036/90 e da

Súmula nº 63/TST, a contribuição para o FGTS incide sobre a

remuneração mensal devida ao empregado, englobando inclusive

horas extras e eventuais adicionais. 2 . Nessa esteira, o c. TST

perfilha o atual entendimento de que não viola a coisa julgada a

determinação de recolhimento dos valores a título de FGTS sobre

os reflexos da parcela principal, ainda que omissa a decisão

exequenda, por se tratar de mera imposição legal. Precedentes. 3.

Não há previsão legal no sentido de excluir da base de cálculo do

FGTS parcela que integra a remuneração do empregado,

meramente por ser reflexa de outra. 4. Vejamos a compreensão da

matéria pela Corte Regional: se por força de lei o FGTS incide sobre

a remuneração, é evidente que os reflexos das horas extras sobre

13° salário, repousos semanais remunerados e férias usufruídas

com 1/3 devem compor sua base de cálculo, sendo desnecessário
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que haja determinação expressa no comando exequendo para que

assim seja considerado na apuração da parcela. É que a norma que

regulamenta o FGTS (Lei 8.036/1990) não exclui da sua base de

cálculo determinada parcela componente da remuneração do

empregado, somente por ser reflexa de outra. Assim, quaisquer

verbas integrantes da remuneração, inclusive eventuais reflexos em

RSR, 13° salário e férias usufruídas com 1/3, formam a base de

cálculo do FGTS. Esteja ou não expressamente determinado no

comando exequendo, trata-se de matéria de ordem pública, estando

correto o cálculo que aplicou o comando legal. Com efeito, o cálculo

do FGTS deve ser feito não apenas sobre os valores devidos a

título principal (horas extras), mas também sobre os reflexos dessas

verbas nas parcelas já referidas. Dentro desse contexto, rejeita-se a

arguição de violação da coisa julgada. Incólume, pois, o art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que a tese firmada

pela Corte de origem se coaduna plenamente com a legislação que

regula a matéria. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRR-56600-67.2007.5.03.0105, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/08/2017). Não

destacado no original.

Diante de todo o exposto, os cálculos periciais merecem reparo,

quanto ao pormenor.

Nesse contexto, determino que, após o trânsito em julgado:

- o Sr. perito, ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA, deverá ser

intimado para, em 15 dias, retificar os cálculos homologados, ante a

inteligência da Súmula nº 63 do TST e, além disso, também deverá

apresentar, em planilhaà parte, os valores remanescentes,

deduzidas as importâncias pagas;

- as partes deverão ser intimadas para, no prazo sucessivo de 8

dias, manifestarem-se a respeito do laudo refeito, sob pena de

preclusão;

- após,àContadoria.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução provisória que ANA PAULA DE ASSIS

move em face de SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.,

AGIBANK FINANCEIRA S/A - CFI e BANCO AGIBANK S.A., com

fundamento no artigo 884 e seguintes da CLT, decido: rejeitar os

Embargos opostos pelas executadas e acolher em parte a

Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada pela

exequente, dando determinações a serem cumpridas após o

trânsito em julgado, nos termos da fundamentação.

Custas pelas executadas, nos importes de R$ 44,26 e R$ 55,35,

nos moldes delineados nos incisos V e VII, do art. 789-A

Consolidado, respectivamente.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010913-69.2023.5.15.0106
REQUERENTE ANA PAULA DE ASSIS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

REQUERIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d55173a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Neste Cumprimento Provisório de Sentença, as executadas, SOLDI

PROMOTORA DE VENDAS LTDA., AGIBANK FINANCEIRA S/A -

CFI e BANCO AGIBANK S.A., opuseram Embargos à Execução

provisória, em síntese, quanto aos seguintes aspectos:

1- HORAS EXTRAS – PARCELAS VARIÁVEIS – SÚM.340;

2- DIFERENÇA SALARIAL – REFLEXO DSR; e

3- CORREÇÃO MONETÁRIA – CRITÉRIO TECNICAMENTE

INCORRETO.

A exequente, ANA PAULA DE ASSIS, apresentou impugnação à

sentença de liquidação, em síntese, quanto aos seguintes aspectos:

1- APLICAÇÃO DA ADC 58 DO E. STF – METODOLOGIA; e

2- FGTS + 40% SOBRE OS DEMAIS TÍTULOS.

Foi oportunizado o contraditório e foram prestados esclarecimentos

periciais, tendo as executadas indicado valores incontroversos.

Foram expedidos alvarás eletrônicos quanto aos referidos valores

incontroversos.
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É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em que pesem as alegações das executadas, entendo que é de se

acompanhar os esclarecimentos periciais de id. a963366, pois os

Embargos versam sobre matérias eminentemente técnicas e o Sr.

Perito observou o título executivo judicial provisório.

Em que pesem as alegações da exequente, entendo que é de se

acompanhar os esclarecimentos periciais de id. a963366, pois

impugnação à sentença de liquidação, quanto ao aspecto 1, versa

sobre matéria eminentemente técnica e o Sr. Perito observou o

título executivo judicial provisório.

Por outro lado, respeitosamente, tanto às reclamadas, quanto ao Sr.

Perito, entendo que, in casu, não é de se acompanhar os

esclarecimentos periciais, quanto ao segundo aspecto da

impugnação à sentença de liquidação, pois o cálculo do

recolhimento do FGTS deve incidir sobre todas as verbas

integrantes da remuneração, nos termos do art. 15 da Lei nº

8.036/1990 e Súmula 63 do E. TST.

Desse modo, os reflexos apurados devem compor a base de cálculo

do FGTS, não configurando ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido, a jurisprudência do E. TST:

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. REPERCUSSÃO DOS

REFLEXOS DEFERIDOS NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS.

Segundo a diretriz do art. 15 da Lei nº 8.036/90, o FGTS é devido

sobre a remuneração paga ao empregado, de modo que quaisquer

verbas integrantes da remuneração formam a base de cálculo do

FGTS e sua respectiva multa, consoante inteligência da Súmula nº

63 do TST. Assim, conforme decidiu o Regional, a hipótese

comporta aplicação do disposto na Súmula nº 63 do TST e no art.

15 da Lei nº 8.036/90, os quais dispõem que o FGTS e sua

respectiva multa são devidos sobre a remuneração paga ao

empregado, nela, por mero corolário, incluídos os reflexos das

parcelas deferidas em outras verbas de natureza salarial. Dessa

forma, o processamento do recurso de revista não se viabiliza por

ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF, porque, em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), todas as parcelas de natureza

salarial, inclusive aquelas pagas como reflexos, são utilizadas como

base de cálculo para a apuração do FGTS, razão pela qual é

desnecessária a menção expressa no título executivo. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido " (RR-11192-49.2014.5.03.0027,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

09/04/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AS

PARCELAS REMUNERATÓRIAS DA CONDENAÇÃO E

REFLEXOS . IMPOSIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

À COISA JULGADA. O entendimento adotado pelo Colegiado

Regional observa a jurisprudência consolidada no âmbito deste

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que a incidência do

FGTS sobre as parcelas remuneratórias da condenação é

decorrência de imposição legal (art. 15 da Lei 8.036/90), motivo pelo

qual não ofende a coisa julgada a determinação de incidência do

FGTS sobre as diferenças geradas pelos reflexos da parcela

principal, mesmo sem expressa menção no título executivo . Óbice

da Súmula/TST nº 333. Recurso de revista não conhecido " (RR-

1182-49.2010.5.03.0135, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. REFLEXOS DAS PARCELAS DE

NATUREZA SALARIAL NA BASE DE CÁLCULO DO FGTS.

OBSERVÂNCIA DAS DIRETRIZES DO COMANDO EXEQUENDO.

OFENSA À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. No caso, não

merece provimento o agravo, no que concerne à base de cálculo do

FGTS, pois a reclamada não desconstitui os fundamentos da

decisão monocrática. Conforme registrado na decisão agravada,

não ficou demonstrada ofensa à coisa julgada (artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal), uma vez que " o título executivo

transitado em julgado assegurou ao autor o pagamento de

diferenças salariais em razão da equiparação salarial, "com reflexos

em 13ºs. salários, férias +1/3, adicional de periculosidade, horas

extras, horas de sobreaviso, anuênio, PLR e FGTS " . A integração

das parcelas salarias deferidas na base de cálculo do FGTS

encontra respaldo no art. 15 da Lei 8.036/90 e na Súmula nº 63 do

TST. Além disso, esta Corte tem firmado entendimento de que a

violação da coisa julgada capaz de autorizar o conhecimento e

provimento do apelo na forma pretendida tem de ser nitidamente

perceptível, demonstrada de forma expressa, manifesta e evidente,

o que não foi observado no caso em exame. Agravo desprovido"

(Ag-AIRR-10118-26.2019.5.03.0013, 2ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. FGTS. REFLEXOS SOBRE REFLEXOS. MÁCULA À

COISA JULGADA. 1. Nos termos do art. 15 da Lei 8.036/90 e da

Súmula nº 63/TST, a contribuição para o FGTS incide sobre a

remuneração mensal devida ao empregado, englobando inclusive

horas extras e eventuais adicionais. 2 . Nessa esteira, o c. TST

perfilha o atual entendimento de que não viola a coisa julgada a

determinação de recolhimento dos valores a título de FGTS sobre

os reflexos da parcela principal, ainda que omissa a decisão

exequenda, por se tratar de mera imposição legal. Precedentes. 3.
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Não há previsão legal no sentido de excluir da base de cálculo do

FGTS parcela que integra a remuneração do empregado,

meramente por ser reflexa de outra. 4. Vejamos a compreensão da

matéria pela Corte Regional: se por força de lei o FGTS incide sobre

a remuneração, é evidente que os reflexos das horas extras sobre

13° salário, repousos semanais remunerados e férias usufruídas

com 1/3 devem compor sua base de cálculo, sendo desnecessário

que haja determinação expressa no comando exequendo para que

assim seja considerado na apuração da parcela. É que a norma que

regulamenta o FGTS (Lei 8.036/1990) não exclui da sua base de

cálculo determinada parcela componente da remuneração do

empregado, somente por ser reflexa de outra. Assim, quaisquer

verbas integrantes da remuneração, inclusive eventuais reflexos em

RSR, 13° salário e férias usufruídas com 1/3, formam a base de

cálculo do FGTS. Esteja ou não expressamente determinado no

comando exequendo, trata-se de matéria de ordem pública, estando

correto o cálculo que aplicou o comando legal. Com efeito, o cálculo

do FGTS deve ser feito não apenas sobre os valores devidos a

título principal (horas extras), mas também sobre os reflexos dessas

verbas nas parcelas já referidas. Dentro desse contexto, rejeita-se a

arguição de violação da coisa julgada. Incólume, pois, o art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, na medida em que a tese firmada

pela Corte de origem se coaduna plenamente com a legislação que

regula a matéria. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRR-56600-67.2007.5.03.0105, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/08/2017). Não

destacado no original.

Diante de todo o exposto, os cálculos periciais merecem reparo,

quanto ao pormenor.

Nesse contexto, determino que, após o trânsito em julgado:

- o Sr. perito, ANDRÉ MARTIN NOGUEIRA CUNHA, deverá ser

intimado para, em 15 dias, retificar os cálculos homologados, ante a

inteligência da Súmula nº 63 do TST e, além disso, também deverá

apresentar, em planilhaà parte, os valores remanescentes,

deduzidas as importâncias pagas;

- as partes deverão ser intimadas para, no prazo sucessivo de 8

dias, manifestarem-se a respeito do laudo refeito, sob pena de

preclusão;

- após,àContadoria.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução provisória que ANA PAULA DE ASSIS

move em face de SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.,

AGIBANK FINANCEIRA S/A - CFI e BANCO AGIBANK S.A., com

fundamento no artigo 884 e seguintes da CLT, decido: rejeitar os

Embargos opostos pelas executadas e acolher em parte a

Impugnação à Sentença de Liquidação apresentada pela

exequente, dando determinações a serem cumpridas após o

trânsito em julgado, nos termos da fundamentação.

Custas pelas executadas, nos importes de R$ 44,26 e R$ 55,35,

nos moldes delineados nos incisos V e VII, do art. 789-A

Consolidado, respectivamente.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010058-27.2022.5.15.0106
EXEQUENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

EXECUTADO LUIZ RICARDO FREIRE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO FREIRE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5a703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Libere-se o depósito (conta 4400125756989) constante dos autos,

nos termos da planilha de cálculos de id. 5e5a862.

Dados bancários indicados no id. 96e5e46

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

A Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s) conta(s) judicial(is)

vinculada(s) ao presente feito encontram-se com saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010058-27.2022.5.15.0106
EXEQUENTE LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

EXECUTADO LUIZ RICARDO FREIRE DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc5a703

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Libere-se o depósito (conta 4400125756989) constante dos autos,

nos termos da planilha de cálculos de id. 5e5a862.

Dados bancários indicados no id. 96e5e46

Não havendo outras despesas, declaro extinta a execução, na

forma dos artigos 924, II, e 925, do CPC.

A Secretaria do Juízo deverá verificar se a(s) conta(s) judicial(is)

vinculada(s) ao presente feito encontram-se com saldo zerado.

Em caso positivo, arquivem-se os autos.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010911-36.2022.5.15.0106
AUTOR LUIZ HENRIQUE DARIS

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f56680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

A executada, TAM LINHAS AÉREAS S/A, opôs Embargos à

Execução.

Houve liberação da depósito à parte autora.

O exequente, LUIZ HENRIQUE DARIS, não se valeu da

oportunidade de manifestação acerca dos embargos.

Foram prestados esclarecimentos periciais.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A executada opôs Embargos à Execução, com documentos, em

síntese, quanto aos seguintes aspectos:

- ADICIONAL DE HORAS EXTRAS;

- INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO NA BASE CÁLCULO;

e

- ALÍQUOTA SAT/FAP.

Respeitosamente, é de se acompanhar os esclarecimentos periciais

de id. be5aa6b, porque os embargos versam sobre matérias

eminentemente técnicas, e o Sr. Perito observou o título executivo

judicial.

Consigno que, no tocante ao INSS REFERENTE AO SAT, entendo

que é de se permanecer considerando a alíquota padrão do SAT

(3% - CNAE 5111-1/00) de Transporte aéreo de passageiros

regular, uma vez que o Sr. Perito informou que os documentos

anexados aos autos não comprovam a redução afirmada pela

reclamada.

Desnecessária a intimação da União, porque ovalor das

contribuiçõesprevidenciárias devidas nestes autos é igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), ficando dispensada a

manifestação e, consequentemente, a intimação dela nos termos

do artigo 832,§ 7º, daCLT e daPORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução que LUIZ HENRIQUE DARIS move em

face de TAM LINHAS AÉREAS S/A, com fundamento no artigo 884

e seguintes da CLT, decido: rejeitar os embargos opostos pela

empresa executada, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, tornem conclusos para sentença de

extinção, quando haverá outra(s) liberação(ões) a quem de direito.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010911-36.2022.5.15.0106
AUTOR LUIZ HENRIQUE DARIS

ADVOGADO SAMIR PRESAS RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 474499/SP)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDRE MARTIN NOGUEIRA CUNHA

PERITO MARIO LUIZ DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f56680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JULGAMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I - RELATÓRIO

A executada, TAM LINHAS AÉREAS S/A, opôs Embargos à

Execução.

Houve liberação da depósito à parte autora.

O exequente, LUIZ HENRIQUE DARIS, não se valeu da

oportunidade de manifestação acerca dos embargos.

Foram prestados esclarecimentos periciais.

É o breve relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A executada opôs Embargos à Execução, com documentos, em

síntese, quanto aos seguintes aspectos:

- ADICIONAL DE HORAS EXTRAS;

- INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO NA BASE CÁLCULO;

e

- ALÍQUOTA SAT/FAP.

Respeitosamente, é de se acompanhar os esclarecimentos periciais

de id. be5aa6b, porque os embargos versam sobre matérias

eminentemente técnicas, e o Sr. Perito observou o título executivo

judicial.

Consigno que, no tocante ao INSS REFERENTE AO SAT, entendo

que é de se permanecer considerando a alíquota padrão do SAT

(3% - CNAE 5111-1/00) de Transporte aéreo de passageiros

regular, uma vez que o Sr. Perito informou que os documentos

anexados aos autos não comprovam a redução afirmada pela

reclamada.

Desnecessária a intimação da União, porque ovalor das

contribuiçõesprevidenciárias devidas nestes autos é igual ou

inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais), ficando dispensada a

manifestação e, consequentemente, a intimação dela nos termos

do artigo 832,§ 7º, daCLT e daPORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, na execução que LUIZ HENRIQUE DARIS move em

face de TAM LINHAS AÉREAS S/A, com fundamento no artigo 884

e seguintes da CLT, decido: rejeitar os embargos opostos pela

empresa executada, nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26, nos moldes

delineados no inciso V, do art. 789-A Consolidado.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, tornem conclusos para sentença de

extinção, quando haverá outra(s) liberação(ões) a quem de direito.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0012124-43.2023.5.15.0106
REQUERENTES ANA CAROLINE MENDES FELIX

REQUERENTES SANTORSULA E FUSI DOGUERIA
LTDA

ADVOGADO BRUNA MASCI(OAB: 386079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTORSULA E FUSI DOGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32f03b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido "in albis" o prazo concedido à requerente ANA

CAROLINE MENDES FELIX, retire-se o nome do advogado Renan

Cezar Lobato da autuação.

Conforme dispõe o art. 855-B, da CLT, o processo de homologação

de acordo extrajudicial terá início por petição conjunta das partes,

sendo obrigatório que sejam representadas por advogados.

Haja vista a falta de representação da requerente colaboradora
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nesse sentido, bem como a manifestação da pessoa jurídica de id.

bc8d651 e a cominação estabelecida no despacho de id. c359aaa,

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos (CPC, art.

485, IV).

Nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 790 da CLT e

considerando que a colaboradora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, conforme informado na peça de

acordo, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelas requerentes (art. 789, §3º, da CLT), no importe de

R$9,07 para cada, calculadas sobre o valor dado à causa

(R$906,66), de cujo recolhimento a requerente colaboradora fica

isenta, ante a concessão da Justiça Gratuita.

A requerente SANTORSULA E FUSI DOGUERIA LTDA. deverá

comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de oito

dias úteis, em guia GRU.

Cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011549-35.2023.5.15.0106
REQUERENTES MARCIO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

REQUERENTES N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR CARDOSO
CAVALCANTE(OAB: 431021/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5626eb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente pessoa física, presume-se integralmente

cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011549-35.2023.5.15.0106
REQUERENTES MARCIO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO EDSON ANDRADE DA COSTA(OAB:
262987/SP)

REQUERENTES N S F INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ URSINI(OAB:
154908/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR CARDOSO
CAVALCANTE(OAB: 431021/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO COSTA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5626eb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente o requerente pessoa física, presume-se integralmente

cumprido o acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011796-16.2023.5.15.0106
AUTOR TIAGO PEREIRA COSMO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VISTA FOODS LTDA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISTA FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e784a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011796-16.2023.5.15.0106
AUTOR TIAGO PEREIRA COSMO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU VISTA FOODS LTDA

ADVOGADO EDGAR FRANCISCO NORI(OAB:
63522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEREIRA COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e784a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Silente a parte autora, presume-se integralmente cumprido o

acordo.

Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    LUIS AUGUSTO FORTUNA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013103-49.2016.5.15.0106
AUTOR EZIEL CARLOS DE CHICO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9f2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitero à Secretaria deste Juízo o contido no despacho de id.

ffe5401.

SAO CARLOS/SP, 28 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0013103-49.2016.5.15.0106
AUTOR EZIEL CARLOS DE CHICO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO MARCELO MARCOS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIEL CARLOS DE CHICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9f2b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitero à Secretaria deste Juízo o contido no despacho de id.

ffe5401.

SAO CARLOS/SP, 28 de abril de 2024

LUIS AUGUSTO FORTUNA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011679-25.2023.5.15.0106
AUTOR MARCELO VITORINO

ADVOGADO JESSICA SILVA DE MORAIS(OAB:
433667/SP)

ADVOGADO MARCIO CEZAR MONTE
CARMELO(OAB: 84220/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VITORINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial de Id 20dfedf: vista às partes pelo prazo comum de 5

dias.

Processo Nº ATOrd-0011679-25.2023.5.15.0106
AUTOR MARCELO VITORINO

ADVOGADO JESSICA SILVA DE MORAIS(OAB:
433667/SP)

ADVOGADO MARCIO CEZAR MONTE
CARMELO(OAB: 84220/SP)

RÉU TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE TORRES DE
MENDONCA(OAB: 219179/SP)

PERITO MARIANGELA MARTIN LINDQUIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECUMSEH DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Laudo pericial de Id 20dfedf: vista às partes pelo prazo comum de 5

dias.

Processo Nº ATOrd-0000126-64.2012.5.15.0106
AUTOR JOSENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR GILSON SANTOS BRAGA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR VANDEIR FABIANO RODRIGUES

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR ADENILTON MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR REGINALDO DAILTON VITOR

ADVOGADO LIDIANO VICENTE GALVIM(OAB:
280800/SP)

AUTOR JAIME MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR MANOEL ALVES CASSIANO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR FERNANDO JOSE SILVA BORGES

ADVOGADO GEISE FERNANDA LUCAS
GONCALVES(OAB: 277466/SP)

AUTOR OSVALDINO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR NILSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR EDINOR EMERSON PAULO DA
SILVA

ADVOGADO JEAN MARCELO DE FARIA
MALAGUTTI(OAB: 216563/SP)

AUTOR JOEBITON NEPOMUCENO SOUZA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR DINALDO RODRIGUES

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE VIANA

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR ERIC BARBUIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR SILVIO ALVES DUQUE CESAR

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

AUTOR TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR JEAN MARDEN FERREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR JOACY FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR VALDENOR GONCALVES
SACRAMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR EDINEI MARTINS

ADVOGADO GISLAINE MORAES(OAB: 216901/SP)

RÉU CONSTRUTORA TEC PAULISTA
LTDA

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

RÉU JOSE GUILHERMINO DO CARMO
NETO

RÉU APARECIDO DONIZETE DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILON GUILHERMINO FELISBERTO
DO CARMO

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAROLINA MILENA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA DE CASSIA OLIVEIRA
DO CARMO
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TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE CRISTINA DA SILVA DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDINEY FELISBERTO DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILOR GUILHERMINO
FELISBERTO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA TERTULINA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ARREMATANTE BENEDITO APARECIDO BUZETTI

ADVOGADO ADEMAR MANSOR FILHO(OAB:
168336/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO APARECIDO BUZETTI

  - KAROLINA MILENA OLIVEIRA DO CARMO

  - LUANA TERTULINA OLIVEIRA DO CARMO

  - NILON GUILHERMINO FELISBERTO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f7722

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, liberem-se, por meio do sistema Sif da Caixa Econômica

Federal, os valores depositados, decorrentes da arrematação dos

imóveis, para pagamento dos créditos líquidos dos reclamantes que

já informaram seus dados bancários, Silvio Alves Duque Cesar,

Tiago Silva dos Santos, Manoel Alves Cassiano, Gilson Santos

Braga, Joebiton Nepomuceno Souza, Jaime Mota de Oliveira,

Antonio Jose Viana, Jean Marden Ferreira Silva, Vandeir Fabiano

Rodrigues, Fernando Jose Silva Borges, Nilson Ferreira de Sousa,

Eric Barbuio da Silva, Joacy Francisco dos Santos, Valdenor

Gonçalves Sacramento, Josenildo Vieira da Silva, Adenilton Matos

dos Santos, Osvaldino Barbosa dos Santos e Reginaldo Dailton

Vitor, observando-se os demonstrativos de atualização de valores

anexados aos autos (Ids f0696b2, 2c18df6, 4ae9fe0, b0984e8,

d75c6a9, 44de6ea, c2a584d, 7357f24 e 58ebd98).

Ante o falecimento do reclamante Antonio Carlos do Espírito Santo,

conforme certidão Id 6568273, para liberação de seu crédito

aguarde-se a regularização da representação processual, conforme

requerido.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000126-64.2012.5.15.0106
AUTOR JOSENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR GILSON SANTOS BRAGA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR VANDEIR FABIANO RODRIGUES

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR ADENILTON MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR REGINALDO DAILTON VITOR

ADVOGADO LIDIANO VICENTE GALVIM(OAB:
280800/SP)

AUTOR JAIME MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR MANOEL ALVES CASSIANO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR FERNANDO JOSE SILVA BORGES

ADVOGADO GEISE FERNANDA LUCAS
GONCALVES(OAB: 277466/SP)

AUTOR OSVALDINO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR NILSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR EDINOR EMERSON PAULO DA
SILVA

ADVOGADO JEAN MARCELO DE FARIA
MALAGUTTI(OAB: 216563/SP)

AUTOR JOEBITON NEPOMUCENO SOUZA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR DINALDO RODRIGUES

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE VIANA

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR ERIC BARBUIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR SILVIO ALVES DUQUE CESAR

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)
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AUTOR ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

AUTOR TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR JEAN MARDEN FERREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR JOACY FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR VALDENOR GONCALVES
SACRAMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR EDINEI MARTINS

ADVOGADO GISLAINE MORAES(OAB: 216901/SP)

RÉU CONSTRUTORA TEC PAULISTA
LTDA

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

RÉU JOSE GUILHERMINO DO CARMO
NETO

RÉU APARECIDO DONIZETE DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILON GUILHERMINO FELISBERTO
DO CARMO

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAROLINA MILENA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA DE CASSIA OLIVEIRA
DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE CRISTINA DA SILVA DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDINEY FELISBERTO DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILOR GUILHERMINO
FELISBERTO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA TERTULINA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ARREMATANTE BENEDITO APARECIDO BUZETTI

ADVOGADO ADEMAR MANSOR FILHO(OAB:
168336/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TEC PAULISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f7722

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, liberem-se, por meio do sistema Sif da Caixa Econômica

Federal, os valores depositados, decorrentes da arrematação dos

imóveis, para pagamento dos créditos líquidos dos reclamantes que

já informaram seus dados bancários, Silvio Alves Duque Cesar,

Tiago Silva dos Santos, Manoel Alves Cassiano, Gilson Santos

Braga, Joebiton Nepomuceno Souza, Jaime Mota de Oliveira,

Antonio Jose Viana, Jean Marden Ferreira Silva, Vandeir Fabiano

Rodrigues, Fernando Jose Silva Borges, Nilson Ferreira de Sousa,

Eric Barbuio da Silva, Joacy Francisco dos Santos, Valdenor

Gonçalves Sacramento, Josenildo Vieira da Silva, Adenilton Matos

dos Santos, Osvaldino Barbosa dos Santos e Reginaldo Dailton

Vitor, observando-se os demonstrativos de atualização de valores

anexados aos autos (Ids f0696b2, 2c18df6, 4ae9fe0, b0984e8,

d75c6a9, 44de6ea, c2a584d, 7357f24 e 58ebd98).

Ante o falecimento do reclamante Antonio Carlos do Espírito Santo,

conforme certidão Id 6568273, para liberação de seu crédito

aguarde-se a regularização da representação processual, conforme

requerido.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000126-64.2012.5.15.0106
AUTOR JOSENILDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR GILSON SANTOS BRAGA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR VANDEIR FABIANO RODRIGUES

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR ADENILTON MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR REGINALDO DAILTON VITOR

ADVOGADO LIDIANO VICENTE GALVIM(OAB:
280800/SP)

AUTOR JAIME MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR MANOEL ALVES CASSIANO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR FERNANDO JOSE SILVA BORGES
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ADVOGADO GEISE FERNANDA LUCAS
GONCALVES(OAB: 277466/SP)

AUTOR OSVALDINO BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

AUTOR NILSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR EDINOR EMERSON PAULO DA
SILVA

ADVOGADO JEAN MARCELO DE FARIA
MALAGUTTI(OAB: 216563/SP)

AUTOR JOEBITON NEPOMUCENO SOUZA

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR DINALDO RODRIGUES

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

AUTOR ANTONIO JOSE VIANA

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR ERIC BARBUIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO LUCAS DE LIMA(OAB:
272880/SP)

AUTOR SILVIO ALVES DUQUE CESAR

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GISELLE CRISTINA
FUCHERBERGER BONFA(OAB:
321071/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

ADVOGADO JOSE MARINHO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 108253/SP)

AUTOR TIAGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA MARCIA FABIANO(OAB:
119540/SP)

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR JEAN MARDEN FERREIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR JOACY FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO MALACARNE DE
OLIVEIRA(OAB: 79141/SP)

AUTOR VALDENOR GONCALVES
SACRAMENTO

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AUTOR EDINEI MARTINS

ADVOGADO GISLAINE MORAES(OAB: 216901/SP)

RÉU CONSTRUTORA TEC PAULISTA
LTDA

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

RÉU JOSE GUILHERMINO DO CARMO
NETO

RÉU APARECIDO DONIZETE DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILON GUILHERMINO FELISBERTO
DO CARMO

ADVOGADO DANIEL TRIDICO ARROIO(OAB:
243425/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAROLINA MILENA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRA DE CASSIA OLIVEIRA
DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE CRISTINA DA SILVA DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEIDINEY FELISBERTO DO
CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEILOR GUILHERMINO
FELISBERTO DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA TERTULINA OLIVEIRA DO
CARMO

ADVOGADO LUCIANO POMARO VICENTE(OAB:
388156/SP)

ADVOGADO AILTON NOSSA MENDONCA(OAB:
159835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ARREMATANTE BENEDITO APARECIDO BUZETTI

ADVOGADO ADEMAR MANSOR FILHO(OAB:
168336/SP)

ADVOGADO DANIELA GALANA GOMES(OAB:
193728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILTON MATOS DOS SANTOS

  - ANTONIO CARLOS DO ESPIRITO SANTO

  - ANTONIO JOSE VIANA

  - DINALDO RODRIGUES

  - EDINEI MARTINS

  - EDINOR EMERSON PAULO DA SILVA

  - ERIC BARBUIO DA SILVA

  - FERNANDO JOSE SILVA BORGES

  - GILSON SANTOS BRAGA

  - JAIME MOTA DE OLIVEIRA

  - JEAN MARDEN FERREIRA SILVA

  - JOACY FRANCISCO DOS SANTOS

  - JOEBITON NEPOMUCENO SOUZA

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

  - JOSENILDO VIEIRA DA SILVA

  - MANOEL ALVES CASSIANO

  - NILSON FERREIRA DE SOUSA

  - OSVALDINO BARBOSA DOS SANTOS

  - REGINALDO DAILTON VITOR

  - SILVIO ALVES DUQUE CESAR

  - TIAGO SILVA DOS SANTOS

  - VALDENOR GONCALVES SACRAMENTO

  - VANDEIR FABIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f7722

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ora, liberem-se, por meio do sistema Sif da Caixa Econômica

Federal, os valores depositados, decorrentes da arrematação dos

imóveis, para pagamento dos créditos líquidos dos reclamantes que

já informaram seus dados bancários, Silvio Alves Duque Cesar,

Tiago Silva dos Santos, Manoel Alves Cassiano, Gilson Santos

Braga, Joebiton Nepomuceno Souza, Jaime Mota de Oliveira,

Antonio Jose Viana, Jean Marden Ferreira Silva, Vandeir Fabiano

Rodrigues, Fernando Jose Silva Borges, Nilson Ferreira de Sousa,

Eric Barbuio da Silva, Joacy Francisco dos Santos, Valdenor

Gonçalves Sacramento, Josenildo Vieira da Silva, Adenilton Matos

dos Santos, Osvaldino Barbosa dos Santos e Reginaldo Dailton

Vitor, observando-se os demonstrativos de atualização de valores

anexados aos autos (Ids f0696b2, 2c18df6, 4ae9fe0, b0984e8,

d75c6a9, 44de6ea, c2a584d, 7357f24 e 58ebd98).

Ante o falecimento do reclamante Antonio Carlos do Espírito Santo,

conforme certidão Id 6568273, para liberação de seu crédito

aguarde-se a regularização da representação processual, conforme

requerido.

SAO CARLOS/SP, 26 de abril de 2024

ALAN CEZAR RUNHO

 Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOÃO DA BOA

VISTA

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0115500-73.2000.5.15.0034

Processo Nº RTOrd[rt]-01155/2000-034-15-00.2

RECLAMANTE Mirian de Fatima Bargas Giao

Advogado Dejamir da Silva(OAB: 185622SPD)

RECLAMANTE Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Advogado Francisco de Assis Gama(OAB:
73759SPD)

RECLAMADO J. Mahfuz Móveis e Eletrodomésticos
Ltda.

Advogado Emanuel Henrique de Carvalho
Tauyr(OAB: 223363SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 252, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Verifica este juízo que os valores

existentes nas contas recursais (fls.239/242) correspondem aos

montantes não levantados pela reclamada (fls.196/197), conforme

deferido à fl.195.

Isso posto, indefiro a pretensão da reclamante (fls.243/246 e

248/250), tendo em vista tratar-se de valor devido à reclamada

conforme já esclarecido.

Anote-se o novo procurador da reclamante.

Para fins de liberação de eventuais valores em favor da beneficiária,

intime-se a reclamada para que informe nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança), devendo,

na mesma oportunidade, manifestar expressamente se autoriza

este juízo a lançar referidas informações em despachos de

liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que tais dados são

imprescindíveis à concretização do respectivo expediente de

levantamento.

Intimem-se as partes.

 São João da Boa Vista, 25/04/2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

JUIZ(A) DO TRABALHO -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0178500-71.2005.5.15.0034

Processo Nº RTOrd[rt]-01785/2005-034-15-00.6

RECLAMANTE Carlos Henrique Vicente Golfieri

Advogado Gustavo Tessarini Buzeli(OAB:
209635SPD)

RECLAMADO IMAEV Indústria de Máquinas e
Equipamentos Vibratórios Ltda.

Advogado Fernando Teixeira Diniz(OAB:
232205SPD)

Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMANTE(s): PROCESSO

DESARQUIVADO E À DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA

PARA VISTA NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO PELO

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. -

Despacho
Processo Nº Pet[aid]-0120600-96.2006.5.15.0034

Processo Nº Pet[aid]-01206/2006-034-15-00.6

REQUERENTE Enivando Rodrigues Oliveira

Advogado Milton de Júlio(OAB: 76297SPD)

REQUERIDO Mário Dedini Ometto e Outros

Advogado Dirceu Francisco Gonzalez(OAB:
22341SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 272, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) REQUERIDO(s): Verifica este juízo que o

valor existente nas conta recursal (fl.245) corresponde ao montante

não levantado pelo reclamado (fls.267).

Para fins de liberação de eventuais valores em favor do beneficiário,

intime-se o reclamado para que informe nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança), devendo,

na mesma oportunidade, manifestar expressamente se autoriza

este juízo a lançar referidas informações em despachos de

liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que tais dados são

imprescindíveis à concretização do respectivo expediente de

levantamento.

Intime-se.

 São João da Boa Vista, 26/04/2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

JUIZ(A) DO TRABALHO -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000085-56.2011.5.15.0034

RECLAMANTE Airton Rosa Felix

Advogado Moacir Fernando Theodoro(OAB:
291141SPD)
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RECLAMADO FORTRESS ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA - ME

Advogado Carla Maciel Cavalcante e
Santos(OAB: 165923SPD)

RECLAMADO Sao Joao da Boa Vista Prefeitura

Advogado Hellen Cristina Padial Backstron
Falavigna(OAB: 172798SPD)

RECLAMADO Josué Ferreira Ribeiro

RECLAMADO Marcelo Francisco Ferreira Ribeiro

RECLAMADO TELSEG VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME

Tomar ciência do despacho de fls. 483, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Considerando o que

consta do último parágrafo do acordo homologado em juízo (fl.415),

bem como o tempo transcorrido deste a finalização do parcelamento

de fl.473 e ausência de manifestação negativa do órgão

arrecadador, bem como a manifestação da reclamada.

Considerando, outrossim, a inexistência de execução pendente de

pagamento em face da reclamada (fl.482).

Para fins de liberação de eventuais valores em favor do beneficiário,

intime-se a reclamada para que informe nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança), devendo,

na mesma oportunidade, manifestar expressamente se autoriza

este juízo a lançar referidas informações em despachos de

liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que tais dados são

imprescindíveis à concretização do respectivo expediente de

levantamento.

 São João da Boa Vista, 25/04/2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

JUIZ(A) DO TRABALHO -

Despacho
Processo Nº RTOrd-0000156-53.2014.5.15.0034

RECLAMANTE BENEDITO VIEIRA

Advogado Miquéias Rodrigues da Silva(OAB:
202216SPD)

RECLAMADO JBS S/A

Advogado Luiza Karla Maximino(OAB:
211810SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 605, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Cíência da liberação de

valores em favor do processo 0059100-29.2006.5.15.0034. -

Edital

Processo Nº ATOrd-0012477-52.2016.5.15.0034
AUTOR JOAO APARECIDO SILVANTOS DE

ARO

ADVOGADO MARTA MARIA RODRIGUES(OAB:
142522/SP)

RÉU VENTURINI CONSULTORIA
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA
VISTA

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012477-52.2016.5.15.0034

Autor: JOAO APARECIDO SILVANTOS DE ARO, CPF:

283.007.778-49

Réu(s): VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E

SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ: 08.284.452/0001-54; MUNICIPIO

DE SAO JOAO DA BOA VISTA, CNPJ: 46.429.379/0001-50

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a)VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO,

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de São João da Boa Vista, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0012477-52.2016.5.15.0034 , entre

partes:AUTOR: JOAO APARECIDO SILVANTOS DE ARO , autor,

e RÉU: VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E

SERVICOS EIRELI - EPP e outros (1) réu, estando o réu

VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS

EIRELI - EPP em lugar ignorado, fica citado(A) pelo presente edital

do despacho cujo teor é o seguinte:

"Diante da concordância tácita das partes ID feed9d0 com o laudo

contábil ID 3d86313 e estando o mesmo consentâneo com a r.

sentença proferida, homologo-o, para fixar o valor da execução em

R$ 16.590,50, em 01/03/2023, cujo montante se compõe das

seguintes parcelas:

O ARQUIVO DO PJC ENCAMINHADO PELO SR.PERITO FOI

JUNTADO AO SISTEMA PJEP-CALC SOB O NÚMERO 813831

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 9.115,93

Juros ……………………………………………...................... R$

4.131,13

Total Bruto................................................................ R$ 13.247,06

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 646,99

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 12.600,07

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 646,99

INSS cota parte empresa + SAT ............................... R$ 1.663,44
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Total das contribuições previdenciárias ................ R$ 2.310,43

Custas processuais em 01/03/2023 …………….. R$ 80,00

Valores devidos ao(á) Sr(a). EMERSON LUIS OSÓRIO DE

OLIVEIRA

Honorários periciais em 25/04/2024 ........... R$ 1.600,00

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado com JUROS DE MORA PELA

SELIC E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

Cite-se o executado VENTURINI CONSULTORIA para

pagamento da presente execução, em 48 horas, nos termos do

art. 880 da CLT, através de edital, conforme já autorizado no ID

1c62af3 -.

Nos termos da Portaria CR nº 01/2019, fica o executado ciente que,

caso queira opor Embargos à Execução, deverá proceder ao

depósito total da quantia executada, observando que os débitos de

natureza tributária, deverão ser efetuados através de Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), empregando-se o código “7525 –

Depósito Judicial Justiça Federal” e os demais débitos através de

Depósito Judicial.

Dê-se ciência à(ao) exequente.

Caberá, ainda, ao exequente informar nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança, titular

da conta e CPF do titular), devendo, na mesma oportunidade,

manifestar expressamente se autoriza este juízo a lançar

referidas informações em despachos de liberação ou alvarás

eletrônicos, haja vista que tais dados são imprescindíveis à

concretização do respectivo expediente de levantamento,

ficando esclarecido que, no silêncio, será considerado como

concordância tácita.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Decorrido o prazo para pagamento sem que os débitos tenham sido

quitados e sem que haja qualquer insurgência contra o início dos

atos executórios, inicie-se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011305-41.2017.5.15.0034
AUTOR PEDRO HENRIQUE PASCUINI

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU JOSE CLAUDIO BAITELO

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE ELIAS(OAB:
191957/SP)

RÉU JOSE CLAUDIO BAITELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO BAITELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 6f9dd34.

(...) Sendo positiva a medida através do sistema SISBAJUD, ainda

que de forma parcial, deverá o bloqueio ser convolado em penhora

ou arresto, dando-se ciência ao(à) executado(a) ou ao(à) sócio(a)

interessado(a), independentemente da garantia integral do Juízo,

sendo o(a) executado(a) para, querendo, opor embargos à

execução , no prazo de 5 dias.

Processo Nº ATOrd-0011875-22.2020.5.15.0034
AUTOR SUELLEN ELAINE TONON DE

MIRANDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

ADVOGADO AMANDA JACINTHO SANTOS(OAB:
361510/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8732
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a1656

proferido nos autos.

Processo nº 0011875-22.2020.5.15.0034 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

Autor: SUELLEN ELAINE TONON DE MIRANDA - CPF:

419.584.618-81

ADVOGADO: Jose Henrique Manzoli Sassaron - OAB: SP178706 -

CPF: 252.840.088-80

Endereço do advogado: Rua Benedito Miranda, nº 36, Bairro Jardim

Santa Clara. São João da Boa Vista - SP, CEP: 13874-219

Telefone do advogado: (19) 3631-5347

Réu: PROVENCE COSMETICOS LTDA - CNPJ: 53.626.214/0001-

34 e outros

ADVOGADO: ROGÉRIO NANNI BLINI - OAB: SP140335 – CPF:

120.962.038-30

Administrador Judicial:  R4C - EMPRESARIAL- CNPJ

19.910.500/0001-99

Representante legal: Fernando Ferreira Castellani – OAB/SP

209.877

Rua Oriente, 55, 9º andar, sala 906, Edifício Hemisphere, Chácara

da Barra - Campinas/SP – CEP 13740-090

CERTIDÕES PARA HABILITAÇÃO

NA FALÊNCIA

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO

PAULO:

Certifico que, dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

protocolizada sob o n.º 0011875-22.2020.5.15.0034, ajuizada em

10/12/2020, com sentença proferida em 29/11/2021 e transitada em

julgado em 19/08/2022, entre as partes supramencionadas,

constam os débitos abaixo relacionados para habilitação junto ao

Juízo Falimentar, referentes aos cálculos de l iquidação

homologados em 16/02/2024 e transitado em julgado em

24/04/2024, tudo conforme a seguir indicados:

Ao autor: SUELLEN ELAINE TONON DE MIRANDA - CPF:

419.584.618-81

Principal já deduzido o INSS recte .................…................................

R$ 86.312,00

Crédito liquido ..........................……...... R$ 86.312,00 em

20/01/2021

Ao advogado ou sociedade de advogados: Jose Henrique

Manzoli Sassaron - OAB: SP178706 - CPF: 252.840.088-80

Honorários de sucumbência..….................. R$ 8.631,20 em

20/01/2021

Custas processuais ………………. R$ 800,00 em 09/11/2021

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita, devendo a parte interessada imprimir e

tomar as providências necessárias para habilitação do crédito

mencionado.

* a autenticidade do documento poderá ser consultada no seguinte

endereço: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Por não quitados os débitos, foi determinada a expedição da

presente certidão.

Natureza: Ação Trabalhista

Fundamento legal: Falência

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Processo 1004005-

66.2018.8.26.0568 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO

JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO PAULO

Era o que me cumpria certificar.

Digitado por Mariana Bizo Silva, Estagiária e eu, Claudir de Oliveira

Júnior, Diretor de Secretaria, DOU FÉ.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011875-22.2020.5.15.0034
AUTOR SUELLEN ELAINE TONON DE

MIRANDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

ADVOGADO AMANDA JACINTHO SANTOS(OAB:
361510/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN ELAINE TONON DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a1656

proferido nos autos.

Processo nº 0011875-22.2020.5.15.0034 - AÇÃO TRABALHISTA -

RITO ORDINÁRIO

Autor: SUELLEN ELAINE TONON DE MIRANDA - CPF:

419.584.618-81

ADVOGADO: Jose Henrique Manzoli Sassaron - OAB: SP178706 -

CPF: 252.840.088-80

Endereço do advogado: Rua Benedito Miranda, nº 36, Bairro Jardim

Santa Clara. São João da Boa Vista - SP, CEP: 13874-219

Telefone do advogado: (19) 3631-5347

Réu: PROVENCE COSMETICOS LTDA - CNPJ: 53.626.214/0001-

34 e outros

ADVOGADO: ROGÉRIO NANNI BLINI - OAB: SP140335 – CPF:

120.962.038-30

Administrador Judicial:  R4C - EMPRESARIAL- CNPJ

19.910.500/0001-99

Representante legal: Fernando Ferreira Castellani – OAB/SP

209.877

Rua Oriente, 55, 9º andar, sala 906, Edifício Hemisphere, Chácara

da Barra - Campinas/SP – CEP 13740-090

CERTIDÕES PARA HABILITAÇÃO

NA FALÊNCIA

AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO

PAULO:

Certifico que, dos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,

protocolizada sob o n.º 0011875-22.2020.5.15.0034, ajuizada em

10/12/2020, com sentença proferida em 29/11/2021 e transitada em

julgado em 19/08/2022, entre as partes supramencionadas,

constam os débitos abaixo relacionados para habilitação junto ao

Juízo Falimentar, referentes aos cálculos de l iquidação

homologados em 16/02/2024 e transitado em julgado em

24/04/2024, tudo conforme a seguir indicados:

Ao autor: SUELLEN ELAINE TONON DE MIRANDA - CPF:

419.584.618-81

Principal já deduzido o INSS recte .................…................................

R$ 86.312,00

Crédito liquido ..........................……...... R$ 86.312,00 em

20/01/2021

Ao advogado ou sociedade de advogados: Jose Henrique

Manzoli Sassaron - OAB: SP178706 - CPF: 252.840.088-80

Honorários de sucumbência..….................. R$ 8.631,20 em

20/01/2021

Custas processuais ………………. R$ 800,00 em 09/11/2021

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita, devendo a parte interessada imprimir e

tomar as providências necessárias para habilitação do crédito

mencionado.

* a autenticidade do documento poderá ser consultada no seguinte

endereço: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Por não quitados os débitos, foi determinada a expedição da

presente certidão.

Natureza: Ação Trabalhista

Fundamento legal: Falência

AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: Processo 1004005-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8734
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

66.2018.8.26.0568 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO

JOÃO DA BOA VISTA, ESTADO DE SÃO PAULO

Era o que me cumpria certificar.

Digitado por Mariana Bizo Silva, Estagiária e eu, Claudir de Oliveira

Júnior, Diretor de Secretaria, DOU FÉ.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010965-92.2020.5.15.0034
AUTOR ALEXANDRA REGINA CHIARATO DE

CASTRO

ADVOGADO JOELMA SOLANGE DIOGO(OAB:
241531/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARCONATO(OAB:
333322/SP)

RÉU INPISA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA. - EPP

ADVOGADO WAGNER ANDRE DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 293211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPISA - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f668f0a

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância tácita do exequente ID cc376b8 com os

cálculos apresentados pela executada ID 7b7a180 e estando os

mesmos consentâneos com a r. sentença proferida, homologo-os,

para fixar o valor da execução em R$ 15.382,85, em 10/04/2023,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 11.005,94

Juros …………………………………………….......... R$ 2.082,05

Total Bruto................................................................ R$ 13.087,99

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 211,95

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 12.876,04

Valores devidos ao patrono do(a) exequente

Honorários advocatícios .......................................... R$ 1.308,80

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 212,00

Juros s/INSS segurado ............................................. R$ 45,55

INSS cota parte empresa + SAT ............................... R$ 609,50

Juros INSS empresa + SAT ....................................... R$ 130,96

Total das contribuições previdenciárias ............... R$ 998,01

Custas processuais em 10/04/2023 …………………….. R$ 200,00

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado com JUROS DE MORA PELA

SELIC E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

Cite-se o executado para pagamento da presente execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO EXECUTADO INPISA - INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - EPP, VIA DEJT para os

fins do art. 880, da CLT, uma vez que no processo de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a)

nos autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer

representante do executado que possa ser encontrado pelo

Oficial de Justiça.

Nos termos da Portaria CR nº 01/2019, fica o executado ciente que,

caso queira opor Embargos à Execução, deverá proceder ao

depósito total da quantia executada, observando que os débitos de

natureza tributária, deverão ser efetuados através de Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), empregando-se o código “7525 –

Depósito Judicial Justiça Federal” e os demais débitos através de

Depósito Judicial.

Dê-se ciência à(ao) exequente.

Caberá, ainda, ao exequente informar nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança, titular
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da conta e CPF do titular), devendo, na mesma oportunidade,

manifestar expressamente se autoriza este juízo a lançar

referidas informações em despachos de liberação ou alvarás

eletrônicos, haja vista que tais dados são imprescindíveis à

concretização do respectivo expediente de levantamento,

ficando esclarecido que, no silêncio, será considerado como

concordância tácita.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Decorrido o prazo para pagamento sem que os débitos tenham sido

quitados e sem que haja qualquer insurgência contra o início dos

atos executórios, inicie-se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº CumPrSe-0011211-54.2021.5.15.0034
REQUERENTE JULIO CESAR CAVELAGNA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

REQUERIDO ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO
LTDA

ADVOGADO CAMILA SILVA DE CASTRO
CARDILLO(OAB: 137729/MG)

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO LEPRI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eca6b7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Considerando a existência de Apólices de Seguros nos autos

principais (0010284-64.2016.5.15.0034), determino a expedição de

ofício à JUNTO SEGUROS S.A., para a liberação das APÓLICES

DE SEGUROS n°: 02-0775-0632821 e nº: 02-0775-0644767, para

tanto a executada deverá diligenciar diretamente junto à

seguradora.

Em atenção aos princípios de economia e celeridade processuais,

dou ao presente despacho força de ofício para os fins desejados.

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita, o presente ofício será encaminhado à

Seguradora, diretamente pela parte interessada.

A autenticidade do documento poderá ser consultada no seguinte

endereço: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012095-93.2015.5.15.0034
AUTOR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE BONFIM(OAB:
317472/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO
PINHAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND FUNC PREF M CAMARA M
AUTARQ EMPRESA M E S PINHAL

ADVOGADO ALEXANDRE DE BONFIM(OAB:
317472/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96e02f2

proferida nos autos.

DECISÃO

O Município executado apresentou seus cálculos sob o ID 2a2a5, o

qual foi impugnado pelo exequente, conforme ID 2743396.

O exequente alegou que houve incorreção nos critérios de

atualização, proporcionalização indevida do adicional de

insalubridade e, como consequência, equívoco na apuração dos

honorários de sucumbência.

Passo a análise dos pontos impugnados.

Dos critérios de atualização

O v. Acórdão fixou os critérios de atualização nos seguintes termos:

“Nesse contexto, determino que sejam aplicados os índices de

correção monetária relativos ao IPCA-E a partir de 25/03/2015 para

atualização dos valores devidos, ficando mantida a correção pela

TR no período anterior.

...
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4. Juros de mora - fazenda pública

Tendo em vista que o reclamado é pessoa jurídica de direito

público, os juros de mora devem ser calculados conforme o artigo

1o-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n.º 11.960, de 29

de junho de 2009, observando-se o item I da Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Pleno/Órgão Especial nº 7 do TST:

JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. (nova

redação) - Res. 175 /2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - Nas condenações impostas à Fazenda Pública, incidem juros de

mora segundo os seguintes critérios:

a) 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do §

1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 1.03.1991;

b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

Ressalto que o item II da Orientação Jurisprudencial n. 7 acima foi

superado pelas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento das ADI n. 4357 e 4425 e pela decisão proferida pelo

Plenário do Tribunal Superior do Trabalho no julgamento da ArgInc

n. 0000479-60.2011.5.04.0231, que resultaram na declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 5º da Lei n.

11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Desse modo, permanece a antiga redação do artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97, no sentido de serem devidos juros de mora de 0,5% ao

mês incidentes sobre os valores atualizados monetariamente.

Determina-se, ainda, seja observada a Súmula 200 do C. TST:

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19,

20 e 21.11.2003. Os juros de mora incidem sobre a importância da

condenação já corrigida monetariamente.”

A decisão acima foi proferida em 11/10/2017.

A Emenda Constitucional 113 de 9 de dezembro de 2021,

particularmente em seu artigo 3º, que fixou novos critérios de

atualização para os pagamentos dos débitos da Fazenda Pública,

independentemente de sua natureza, devem ser corrigidos

exclusivamente pela SELIC, conforme abaixo transcrito:

Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice

da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (Selic), acumulado mensalmente.

Desta forma, considerando que as verbas deferidas são devidas a

partir de 04/05/2015, devem ser utilizados para a atualização do

débito os seguintes critérios:

Até 08/12/2021 o IPCA-E e os juros de mora de 0,5% ao mês e a

partir de 09/12/2021 a atualização se dará exclusivamente com a

incidência da taxa SELIC como juros.

Vejamos algumas decisões neste sentido:

“Correção monetária – marco temporal – a partir do dia 9/12/2021

“7. A partir da publicação da Emenda Constitucional n. 113 em 09

de dezembro de 2021, a atualização do crédito deve ser feita pela

Taxa Selic, com incidência sobre o valor do principal atualizado.

Escorreita a decisão agravada ao determinou a atualização do valor

devido utilizando-se o IPCA-e para correção monetária e juros de

mora pela TR até novembro de 2021. A partir de dezembro/2021 o

montante sofrerá correção pela SELIC, a qual engloba tanto a

correção monetária quanto os juros moratórios.

Acórdão 1602461, 07188355720228070000, Relator: FABRÍCIO

FONTOURA BEZERRA, Sétima Turma Cível, data de julgamento:

3/8/2022, publicado no DJE: 22/8/2022.

Correção monetária – cumprimento de sentença – aplicação do

índice diverso do estabelecido no título judicial

“8. A correção monetária tem por finalidade a manutenção do valor

real do crédito, desgastado pela inflação. Nesse sentido, deve-se

admitir a alteração do índice de correção monetária fixado em título

judicial, uma vez que a extensão da coisa julgada atinge o mérito do

processo, nos termos do art. 502 e seguintes do Código de

Processo Civil, e não os critérios de atualização do crédito, que

podem, inclusive, ser fixados posteriormente pelo juízo. 9. O art.

505, I, do Código de Processo Civil legitima a alteração do conteúdo

da sentença que decide relação jurídica de trato sucessivo ou

continuado, sempre que sobrevier modificação no estado de fato ou

de direito. 10. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento

no sentido de que a alteração dos juros de mora e da correção

monetária fixados no título não afronta a coisa julgada, por

constituírem obrigações de trato sucessivo. 11. Ao julgar o REsp

1.492.221/PR, sob o rito dos recursos repetitivos, o Superior

Tribunal de Justiça firmou a tese que, nas condenações judiciais da

Fazenda Pública referentes a servidores e empregados públicos, a

correção monetária deve ser calculada com base no IPCA-E, a

partir de julho de 2009 (Tema 905). 12. Assim, é possível, em

cumprimento de sentença, adotar índice de correção monetária

diverso do estabelecido no título judicial para as condenações

contra a Fazenda Pública, quando fixado na forma do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009

(aplicação da TR), reputado inconstitucional pelo STF, em sede da

repercussão geral, no RE 870.947/SE. 13. No caso, o título
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exequendo determinou correção monetária pela TR. Dessa forma,

reputa-se possível e adequada a substituição do referido índice,

declarado inconstitucional pelo STF, pelo IPCA-E, a partir de

30/09/2009. 14. Contudo, a partir da publicação da Emenda

Constitucional n. 113, ou seja, a partir de 09 de dezembro de 2021,

a atualização do crédito deve ser feita pela Taxa Selic, com

incidência sobre o valor do principal atualizado.”

Acórdão 1601081, 07148187520228070000, Relator: LEONARDO

ROSCOE BESSA, Sexta Turma Cível, data de julgamento:

27/7/2022, publicado no DJE: 18/8/2022.

Órgão 6ª Turma Cível

Processo N. AGRAVO DE INSTRUMENTO 0717622-

16.2022.8.07.0000

AGRAVANTE(S) EBNEZER JOSE DE SENA e MARCONI

MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) DISTRITO FEDERAL

Relator Desembargador ESDRAS NEVES

Acórdão Nº 1605780

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

CONDENAÇÃO. TEMA 810/STF. FAZENDA PÚBLICA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. IPCA-E. POSSIBILIDADE.EC Nº

113/2021. SELIC.Quanto à correção monetária das condenações

impostas à Fazenda Pública, a Suprema Corte considerou

inconstitucional o regramento do artigo 1º-F, Lei n° 9.494/97, ao

estabelecer a incidência do índice de remuneração da caderneta de

poupança, por entender que este não se mostra hábil a identificar,

adequadamente, a variação de preços da economia. A adoção do

índice IPCA-E para correção monetária revela-se alinhada com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal

de Justiça (Tema 905). Tratando-se de hipótese excepcional em

que houve alteração legislativa no índice de correção monetária

sobre as condenações judiciais da Fazenda Pública, admite-se a

incidência da declaração de inconstitucionalidade inclusive em

situações nas quais o título judicial exequendo indicou o índice a ser

utilizado. Precedentes.Após a publicação da Emenda Constitucional

nº 113/2021, nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente. O novo regramento incide sobre os

encargos moratórios surgidos após o início de sua vigência.”

Nada a modificar.

Da proporcionalidade do adicional de insalubridade

Aduz o executado que o pagamento do adicional de insalubridade

deve ser pago em valor fixo, ou seja, em 20% do salário mínimo,

alegando que em vários meses houve a apuração de valor inferior.

Da planilha “ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20%” ID. 3d2a2a5 -

Pág. 3 e 4 que em alguns meses a base de cálculo utilizada foi

menor, entretanto, em confronto com a planilha “Faltas e Férias”

depreende-se que nos meses em que tal ocorreu foram os meses

relativos ao gozo das férias.

Considerando que houve a apuração do reflexo do adicional de

insalubridade em férias, e que tal foi apurado levando-se em

consideração o gozo das férias, correto o procedimento adotado

pelo executado, posto que a apuração do mês “cheio” na planilha

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20%” e, posteriormente, a

apuração de reflexos sobre as férias, geraria “bis in idem”.

Nada a reparar.

Dos honorários de sucumbência

Alega, o exequente, que estando incorreto o principal o acessório

também estará.

Tendo em vista que não foi reconhecida nenhuma irregularidade em

relação aos critérios de atualização utilizados pelo executado, não

há que se falar em incorreção dos honorários de sucumbência.

Nada a rever.

Considerando que nenhuma das impugnações apresentadas pelo

exequente foi acolhida e estando os cálculos ID 3d2a2a5

consentâneos com as decisões proferidas, homologo-os, para fixar

o valor da execução em R$ 23.995,30, em 30/04/2023, cujo

montante se compõe das seguintes parcelas:

Valores devidos ao exequente:

Principal corrigido.................................................. R$ 13.701,14

Juros ……………………………………………........ R$ 2.238,62

FGTS a ser depositado em conta vinculada ......... R$ 904,98

Juros s/FGTS a serem depositados ...................... R$ 157,40

Total Bruto.............................................................. R$ 17.002,14

INSS devido pelo(a) exequente............................. R$ 764,82

IR devido pelo(a) exequente …............................. ISENTO

Total Líquido ........................................................ R$ 16.237,32

Valores devidos ao patrono da exequente:
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Honorários advocatícios ................................................ R$

2.435,60

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ............................................ R$ 764,82

Juros s/INSS segurado ................................................. R$ 291,90

INSS cota parte empresa + SAT ................................... R$

2.199,00

Juros INSS empresa + SAT .......................................... R$ 839,52

Total das contribuições previdenciárias .................. R$ 4.095,24

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado exclusivamente com

acréscimo de juros pela SELIC (receita federal), nos termos da

Emenda Constitucional 113 de 08/12/2021.

Custas processuais pela(o) executada(o), isento nos termos do

art.790-A, I, da CLT.

É despicienda a comprovação pela Municipalidade dos

recolhimentos fiscais, nos exatos termos do art.158, I, da

Constituição Federal.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF. Código 6092, com consequente comprovação nos autos.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Intime-se o exequente da presente decisão, passando a fluir o prazo

para impugnação à sentença de liquidação a partir de sua

notificação.

Intime-se a executada via SISTEMA, nos termos do Provimento

GP CR 05/2019, do E. TRT da 15ª Região, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535,

caput do código de processo civil.

Decorrido o prazo legal, sem que haja qualquer insurgência

quanto a presente decisão, inicie-se a fase de execução e

expeça-se precatório para pagamento da execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATSum-0010325-84.2023.5.15.0034
AUTOR JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI
CAVALHEIRO(OAB: 392069/SP)

RÉU JOAO ROWILSON DOS REIS

ADVOGADO ELIANE AVELAR SERTORIO
OCTAVIANI(OAB: 70656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROWILSON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c299f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Determina o Juízo que a reclamada apresente os seus cálculos de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJECALC, nos termos

do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT,

devendo no mesmo prazo depositar em juízo o valor apurado.

Para elaboração dos cálculos, deverá observar estritamente os

comandos da coisa julgada e, na omissão da sentença e/ou

acórdão, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, inclusive SAT, observada toda a
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legislação pertinente,

c) atentar que a Justiça do Trabalho não tem competência para

execução de contribuições sociais devidas a terceiros, em face da

natureza não previdenciária da verba, conforme interpretação dos

arts. 114, VIII, e 195, I, a, e II, combinados com o art. 240 da

Cons t i t u i ção  Federa l .  Nesse  sen t ido  RR -  161040-

71.1996.5.08.0005, Rel. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, 4ª

Turma, DJ 11/02/2005 e RR - 32200-74.2004.5.09.0089, Rel.

Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 06/09/2011;

d) indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, com

redação dada pela Lei n.º 12.350/2010, não devendo o imposto de

renda incidir sobre os juros de mora (Orientação Jurisprudencial n.º

400 da SBDI-1 do C. TST e 26ª Súmula da jurisprudência

dominante em dissídios individuais do E. TRT da 15ª Região);

e) exclusão da base de cálculo do IRRF dos valores apurados sob

as rubricas de férias não-gozadas - integrais, proporcionais ou em

dobro - convertidas em pecúnia, de abono pecuniário, e de adicional

de um terço constitucional quando agregado a pagamento de férias

(Solução de Divergência SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Decorrido o prazo supra, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO,

deverá o reclamante, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT.

Caso não haja apresentação de cálculos pela reclamada, deverá o

reclamante apresentar seus cálculos, no prazo acima.

Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, libere-se o valor

líquido ao reclamante.

Após o prazo do(a) reclamante, MAIS UMA VEZ, INDEPENDENTE

DE NOVA INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamado(a), querendo,

atender ao disposto no artigo supramencionado, também no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil ou encaminhado os autos ao CEJUSC - Limeira para

tentativa de conciliação.

A recusa injustificada ao depósito no prazo assinalado poderá

caracterizar a prática de ato atentatório à dignidade da justiça,

configurando resistência injustificada ao cumprimento de ordem

judicial e oposição maliciosa à execução, nos termos dos incisos II e

IV do art. 774 do CPC/15, sujeitando o devedor às penas do art.

774, Parágrafo único do mesmo diploma legal.

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010965-92.2020.5.15.0034
AUTOR ALEXANDRA REGINA CHIARATO DE

CASTRO

ADVOGADO JOELMA SOLANGE DIOGO(OAB:
241531/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MARCONATO(OAB:
333322/SP)

RÉU INPISA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA. - EPP

ADVOGADO WAGNER ANDRE DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 293211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA REGINA CHIARATO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f668f0a

proferida nos autos.
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DECISÃO

Diante da concordância tácita do exequente ID cc376b8 com os

cálculos apresentados pela executada ID 7b7a180 e estando os

mesmos consentâneos com a r. sentença proferida, homologo-os,

para fixar o valor da execução em R$ 15.382,85, em 10/04/2023,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 11.005,94

Juros …………………………………………….......... R$ 2.082,05

Total Bruto................................................................ R$ 13.087,99

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 211,95

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 12.876,04

Valores devidos ao patrono do(a) exequente

Honorários advocatícios .......................................... R$ 1.308,80

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 212,00

Juros s/INSS segurado ............................................. R$ 45,55

INSS cota parte empresa + SAT ............................... R$ 609,50

Juros INSS empresa + SAT ....................................... R$ 130,96

Total das contribuições previdenciárias ............... R$ 998,01

Custas processuais em 10/04/2023 …………………….. R$ 200,00

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado com JUROS DE MORA PELA

SELIC E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

Cite-se o executado para pagamento da presente execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Para tanto, DETERMINO que a citação se dê através do i.

PATRONO(A) DO EXECUTADO INPISA - INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - EPP, VIA DEJT para os

fins do art. 880, da CLT, uma vez que no processo de execução

não precisa ser pessoal, estando o i. patrono(a) constituído(a)

nos autos muito mais apto(a) a recebê-la do que qualquer

representante do executado que possa ser encontrado pelo

Oficial de Justiça.

Nos termos da Portaria CR nº 01/2019, fica o executado ciente que,

caso queira opor Embargos à Execução, deverá proceder ao

depósito total da quantia executada, observando que os débitos de

natureza tributária, deverão ser efetuados através de Depósitos

Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), empregando-se o código “7525 –

Depósito Judicial Justiça Federal” e os demais débitos através de

Depósito Judicial.

Dê-se ciência à(ao) exequente.

Caberá, ainda, ao exequente informar nos autos os dados

bancários (banco, agência, conta-corrente ou poupança, titular

da conta e CPF do titular), devendo, na mesma oportunidade,

manifestar expressamente se autoriza este juízo a lançar

referidas informações em despachos de liberação ou alvarás

eletrônicos, haja vista que tais dados são imprescindíveis à

concretização do respectivo expediente de levantamento,

ficando esclarecido que, no silêncio, será considerado como

concordância tácita.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Decorrido o prazo para pagamento sem que os débitos tenham sido

quitados e sem que haja qualquer insurgência contra o início dos

atos executórios, inicie-se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº CumPrSe-0011211-54.2021.5.15.0034
REQUERENTE JULIO CESAR CAVELAGNA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

REQUERIDO ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO
LTDA

ADVOGADO CAMILA SILVA DE CASTRO
CARDILLO(OAB: 137729/MG)

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO LEPRI JUNIOR
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR CAVELAGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6eca6b7

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Considerando a existência de Apólices de Seguros nos autos

principais (0010284-64.2016.5.15.0034), determino a expedição de

ofício à JUNTO SEGUROS S.A., para a liberação das APÓLICES

DE SEGUROS n°: 02-0775-0632821 e nº: 02-0775-0644767, para

tanto a executada deverá diligenciar diretamente junto à

seguradora.

Em atenção aos princípios de economia e celeridade processuais,

dou ao presente despacho força de ofício para os fins desejados.

Nos termos do Ofício Circular nº 05/2017, da Presidência deste

Tribunal, e Ofício Circular TST.GP.JAP. Nº 018, fica dispensada a

assinatura manuscrita, o presente ofício será encaminhado à

Seguradora, diretamente pela parte interessada.

A autenticidade do documento poderá ser consultada no seguinte

endereço: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-84.2023.5.15.0034
AUTOR JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI
CAVALHEIRO(OAB: 392069/SP)

RÉU JOAO ROWILSON DOS REIS

ADVOGADO ELIANE AVELAR SERTORIO
OCTAVIANI(OAB: 70656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c299f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Determina o Juízo que a reclamada apresente os seus cálculos de

liquidação, preferencialmente pelo sistema PJECALC, nos termos

do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR 05/2012, no prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT,

devendo no mesmo prazo depositar em juízo o valor apurado.

Para elaboração dos cálculos, deverá observar estritamente os

comandos da coisa julgada e, na omissão da sentença e/ou

acórdão, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, inclusive SAT, observada toda a

legislação pertinente,

c) atentar que a Justiça do Trabalho não tem competência para

execução de contribuições sociais devidas a terceiros, em face da

natureza não previdenciária da verba, conforme interpretação dos

arts. 114, VIII, e 195, I, a, e II, combinados com o art. 240 da

Cons t i t u i ção  Federa l .  Nesse  sen t ido  RR -  161040-

71.1996.5.08.0005, Rel. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, 4ª

Turma, DJ 11/02/2005 e RR - 32200-74.2004.5.09.0089, Rel.

Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 06/09/2011;

d) indicação dos valores devidos ao imposto de renda, nos termos

do art. 12-A e seus parágrafos da Lei n.º 7.713, de 22.12.1988, com

redação dada pela Lei n.º 12.350/2010, não devendo o imposto de

renda incidir sobre os juros de mora (Orientação Jurisprudencial n.º

400 da SBDI-1 do C. TST e 26ª Súmula da jurisprudência

dominante em dissídios individuais do E. TRT da 15ª Região);

e) exclusão da base de cálculo do IRRF dos valores apurados sob

as rubricas de férias não-gozadas - integrais, proporcionais ou em

dobro - convertidas em pecúnia, de abono pecuniário, e de adicional
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de um terço constitucional quando agregado a pagamento de férias

(Solução de Divergência SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Decorrido o prazo supra, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO,

deverá o reclamante, querendo, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância aos cálculos apresentados, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2°, da CLT.

Caso não haja apresentação de cálculos pela reclamada, deverá o

reclamante apresentar seus cálculos, no prazo acima.

Decorrido o prazo sem impugnação aos cálculos, libere-se o valor

líquido ao reclamante.

Após o prazo do(a) reclamante, MAIS UMA VEZ, INDEPENDENTE

DE NOVA INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamado(a), querendo,

atender ao disposto no artigo supramencionado, também no prazo

de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil ou encaminhado os autos ao CEJUSC - Limeira para

tentativa de conciliação.

A recusa injustificada ao depósito no prazo assinalado poderá

caracterizar a prática de ato atentatório à dignidade da justiça,

configurando resistência injustificada ao cumprimento de ordem

judicial e oposição maliciosa à execução, nos termos dos incisos II e

IV do art. 774 do CPC/15, sujeitando o devedor às penas do art.

774, Parágrafo único do mesmo diploma legal.

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010647-75.2021.5.15.0034
AUTOR ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU ONLY FOODS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE ELIAS(OAB:
191957/SP)

RÉU SOBASICO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

RÉU GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

  - ONLY FOODS ALIMENTOS LTDA

  - SOBASICO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c24816

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao Provimento CGJT n. 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, art. 162 e considerando o trânsito em julgado destes autos,

junte-se aos autos da Execução Provisória (0010559-

32.2024.5.15.0034), os arquivos eletrônicos relativos às peças

inéditas destes autos, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156).

Na hipótese de início de execução, registre-se o movimento “50072

- Convertida a execução provisória em definitiva”. Considerando a
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existência do depósito recursal n.2800114744411, determino a

transferência, via SISCONDJ, para a Execução Provisória 0010559

-32.2024.5.15.0034, comprovando o cumprimento nestes autos.

Comprovada a transferência, arquivem-se estes autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-96.2015.5.15.0034
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO SALES

ADVOGADO DONIZETI LUIZ COSTA(OAB:
109414/SP)

ADVOGADO FERNANDA GADIANI(OAB:
244942/SP)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO VAGNER ESCOBAR(OAB: 88809/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e47788

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem os exequentes (autor e perito José Luiz Esteves Sbórgia)

se receberam seus créditos perante o processo de recuperação

judicial.

Comprove a executada, em 48 horas, o recolhimento da

contribuição previdenciária, sob pena de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010647-75.2021.5.15.0034
AUTOR ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU ONLY FOODS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE ELIAS(OAB:
191957/SP)

RÉU SOBASICO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

RÉU GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c24816

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento ao Provimento CGJT n. 02, DE 28 DE JULHO DE

2021, art. 162 e considerando o trânsito em julgado destes autos,

junte-se aos autos da Execução Provisória (0010559-

32.2024.5.15.0034), os arquivos eletrônicos relativos às peças

inéditas destes autos, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156).

Na hipótese de início de execução, registre-se o movimento “50072

- Convertida a execução provisória em definitiva”. Considerando a

existência do depósito recursal n.2800114744411, determino a

transferência, via SISCONDJ, para a Execução Provisória 0010559

-32.2024.5.15.0034, comprovando o cumprimento nestes autos.

Comprovada a transferência, arquivem-se estes autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010989-96.2015.5.15.0034
AUTOR SEBASTIAO APARECIDO SALES

ADVOGADO DONIZETI LUIZ COSTA(OAB:
109414/SP)

ADVOGADO FERNANDA GADIANI(OAB:
244942/SP)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO VAGNER ESCOBAR(OAB: 88809/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO APARECIDO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e47788

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem os exequentes (autor e perito José Luiz Esteves Sbórgia)

se receberam seus créditos perante o processo de recuperação

judicial.

Comprove a executada, em 48 horas, o recolhimento da

contribuição previdenciária, sob pena de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011945-10.2018.5.15.0034
AUTOR SILVIO BATISTA LUIZ

ADVOGADO MARTA MARIA RODRIGUES(OAB:
142522/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1d51b

proferido nos autos.

DESPACHO

Procedida a atualização dos valores devidos (ID 9b97341)

Proceda-se a transferência, via SIF, do depósito de ID 4b514ff, para

pagamento de parte do valor devido ao reclamante atentando-se

para o recolhimento do Imposto de Renda.

Libere-se o depósito de ID 67e05d6 para pagamento de parte do

valor devido a título de honorários advocatícios, procedendo-se a

transferência bancária, para a conta autorizada pela patrona do

reclamante, atentando-se para a retenção do Imposto de Renda.

Proceda-se a transferência, via SIF, do depósito de ID 4ad98c4

para a conta autorizada pelo Sr Perito, para pagamento dos

honorários periciais.

Cientifique-se o Sr Perito

Anotados os valores pagos.

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias (ID

90a0d1b), Intime-se a União (PGF) para, querendo, apresentar

impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 30 dias, nos

exatos termos do art. 884 da CLT cc art. 1o-B da Lei 9.494/1997.

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores remanescentes

de R$ 20.000,39 devido ao reclamante e de R$ 485,56 a título de

honorários advocatícios, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011945-10.2018.5.15.0034
AUTOR SILVIO BATISTA LUIZ

ADVOGADO MARTA MARIA RODRIGUES(OAB:
142522/SP)

RÉU SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES(OAB:
87546/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO BATISTA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1d51b

proferido nos autos.

DESPACHO

Procedida a atualização dos valores devidos (ID 9b97341)

Proceda-se a transferência, via SIF, do depósito de ID 4b514ff, para

pagamento de parte do valor devido ao reclamante atentando-se

para o recolhimento do Imposto de Renda.

Libere-se o depósito de ID 67e05d6 para pagamento de parte do

valor devido a título de honorários advocatícios, procedendo-se a

transferência bancária, para a conta autorizada pela patrona do

reclamante, atentando-se para a retenção do Imposto de Renda.

Proceda-se a transferência, via SIF, do depósito de ID 4ad98c4

para a conta autorizada pelo Sr Perito, para pagamento dos

honorários periciais.

Cientifique-se o Sr Perito

Anotados os valores pagos.

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias (ID

90a0d1b), Intime-se a União (PGF) para, querendo, apresentar

impugnação aos cálculos homologados, no prazo de 30 dias, nos
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exatos termos do art. 884 da CLT cc art. 1o-B da Lei 9.494/1997.

Intime-se a reclamada para pagamento dos valores remanescentes

de R$ 20.000,39 devido ao reclamante e de R$ 485,56 a título de

honorários advocatícios, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010559-32.2024.5.15.0034
REQUERENTE ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

REQUERIDO GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

REQUERIDO SOBASICO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

  - SOBASICO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60523fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a juntada das peças inéditas dos autos principais a

presente execução provisória, nos precisos termos do Provimento

CGJT nº 02 de 28 de julho de 2021, retificando-se a autuação para

classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando o movimento “50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva”.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010559-32.2024.5.15.0034
REQUERENTE ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

REQUERIDO GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA DA COSTA
VITORIANO(OAB: 275392/SP)

REQUERIDO SOBASICO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO DECIO PEREZ JUNIOR(OAB:
200995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DA CUNHA BARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60523fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se a juntada das peças inéditas dos autos principais a

presente execução provisória, nos precisos termos do Provimento

CGJT nº 02 de 28 de julho de 2021, retificando-se a autuação para

classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando o movimento “50072 - Convertida a execução provisória

em definitiva”.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010671-98.2024.5.15.0034
AUTOR LUIZ CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO RENATA CRISTINA CRIVELARI(OAB:
132034/MG)

RÉU M ARAUJO PINTO SOLUCOES
INTELIGENTES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25b16f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se com urgência a Deprecata.
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Cite-se a reclamada via Oficial de Justiça para comparecimento

à audiência UNA PRESENCIAL designada junto ao Juízo

Deprecante (1ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas - MG -

Endereço: Rua José Bernardo, 99 – Country Club, POÇOS DE

CALDAS - CEP: 37701-359) dia 28/05/2024, às 09h25.

Demais deliberações constantes no ID 28dd765 dos presentes

autos.

Cumprida a diligência, devolvam-se os autos, com as nossas

homenagens de estilo.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011319-88.2018.5.15.0034
AUTOR CRISTIANO MARCELO PATROCINIO

ADVOGADO MARIO VITOR D AVILA LOPES(OAB:
109211/MG)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 113858/MG)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b853e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento dos créditos extraconcursais referentes

ao principal e honorários de sucumbência, proceda-se a

transferência, via SIF, para a conta autorizada pelo reclamante.

Anotados os valores liberados.

Expeçam-se as certidões para habilitação do crédito dos credores

concursais.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011319-88.2018.5.15.0034
AUTOR CRISTIANO MARCELO PATROCINIO

ADVOGADO MARIO VITOR D AVILA LOPES(OAB:
109211/MG)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 113858/MG)

RÉU ABENGOA BIOENERGIA
AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARCELO PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b853e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pagamento dos créditos extraconcursais referentes

ao principal e honorários de sucumbência, proceda-se a

transferência, via SIF, para a conta autorizada pelo reclamante.

Anotados os valores liberados.

Expeçam-se as certidões para habilitação do crédito dos credores

concursais.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011671-75.2020.5.15.0034
AUTOR ANA ANTONIO BIAVATI

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04c3551

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada PROVAC apresentou seus cálculos sob o ID e77f240
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com os quais houve a concordância tácita do exequente, conforme

ID d548fa7.

O executado Estado de São Paulo apresentou sua impugnação aos

cálculos da PROVAC e seus cálculos sob o ID c860089 e eee4ecc.

Em sua impugnação o Estado de São Paulo limitou-se a alegar que

como devedora subsidiária a execução somente pode se voltar

contra si após esgotadas as tentativas de receber do devedor

principal, alega que a execução é provisória e excesso de

execução.

Em primeiro lugar, necessário ressaltar que a Fazenda Pública está

equivocada ao alegar que a presente execução é provisória, tendo

em vista o trânsito em julgado já ocorrido.

Quanto a alegação que a execução somente poderia ser

direcionada a mesma quando esgotadas as tentativas de

recebimento da devedora principal, a mesma não procede, basta

que fique caracterizada a insuficiência de recursos da devedora

principal para que se possa, oportunamente, direcionar a execução

em face da subsidiária.

No diz respeito ao alegado excesso de execução, tal alegação

também não procede, eis que em momento algum a Fazenda

Pública, sequer alegou que existem incorreção nos cálculos

impugnados, tendo limitado a juntar a sua conta de liquidação,

fazendo uma simples conta de subtração entre o valor apurado pela

PROVAC (R$ 49.289,56) e suas contas (R$ 43.971,89) e

concluindo haver excesso de execução.

O 879,§2º da CLT prevê:

“Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

...

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”

Não apresentados os motivos da impugnação, não havendo a

indicação dos itens e valores objetos da discordância com o laudo

contábil, não estão atendidos os requisitos para conhecimento de

qualquer insurgência em relação aos cálculos apresentados. Aliás,

não há sequer matéria a ser apreciada por este Juízo.

Neste sentido as Ementas abaixo:

“TJ-GO - Agravo de Instrumento ( CPC ) AI XXXXX20198090000

(TJ-GO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELOS CREDORES NA FASE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MERA MENÇÃO AO VALOR

QUE ENTENDE CORRETO, SEM APONTAR ESPECIFICAMENTE

QUAIS OS EQUÍVOCOS. Cabe a quem alega a existência de

incorreções nos cálculos a demonstração de forma específica e

fundamentada, não cabendo a impugnação genérica, pois o mero

inconformismo com a planilha de cálculo apresentada pelos

credores, que lhe parece desfavorável, não é motivo bastante para

ensejar a sua desconsideração, mormente por não ter sido

apresentada qualquer prova ou indício concreto de erro ou excesso

de execução. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E

DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.”

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. REJEITADA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO VERIFICADO. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

APRESENtADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. DEVIDA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto

contra decisão que homologou os cálculos ofertados pela

Contadoria Judicial e extinguiu a fase de liquidação. 2. Segundo o

Princípio da Dialeticidade, cumpre ao recorrente trazer as razões de

seu inconformismo, confrontando especificamente os argumentos

da decisão impugnada. Restando, in casu, especificamente

impugnados os fundamentos do decisum, deve ser rejeitada a

preliminar de ausência de impugnação específica. 3. In casu, não

há se falar em cerceamento de defesa, porquanto o Juízo de origem

analisou a impugnação do agravante aos cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial, bem como a manifestação de

concordância da parte agravada. 4. A ausência de impugnação, no

momento processual adequado, quanto aos novos cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, acarreta a preclusão

temporal para a sua insurgência. Incabível, portanto, a discussão

quanto ao tema nessa via recursal. 5. Não há litigância de má-fé

imputável à parte que se limita a buscar o reconhecimento do seu

direito, sem cometer qualquer ilícito processual. 6. Recurso

conhecido e desprovido.”

“RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA DE

MÉRITO. FALTA DE DIALETICIDADE. ART. 1.010 , II E III , DO

CPC . SÚMULA 422 , DO TST. RECURSO NÃO CONHECIDO. Em

atenção ao princípio da dialeticidade, o recorrente deve impugnar

diretamente os fundamentos da decisão que pretende ver

reformada, constituindo essa dialética pressuposto de

admissibilidade de sua irresignação. Na espécie, os empregados

não se esforçam, sequer minimamente, em atacar os fundamentos
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da sentença de mérito, limitando-se a defender óbice, diga-se de

passagem, inexistente, ao reconhecimento de ilegitimidade passiva

sem arguição correspondente, e a reiterar os argumentos expostos

na petição inicial. Consequência lógica, afigura-se visível a

vulneração ao princípio da dialeticidade, consagrado no art. 1.010 ,

II e III , do CPC , aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do art. 769 , da CLT e art. 15 , do CPC . Recurso

não conhecido. (Processo: ROT - XXXXX-56.2017.5.06.0016,

Redator: Maria do Carmo Varejao Richlin, Data de julgamento:

11/11/2021, Quarta Turma, Data da assinatura: 11/11/2021)”

“E M E N T A - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -

RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - FALTA DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE- RECURSO NÃO CONHECIDO. - Verificando-se

da leitura da peça recursal que o recorrente deixou de atacar o

verdadeiro fundamento da decisão recorrida, o recurso não deve ser

conhecido por ofensa ao princípio da dialeticidade, que impõe ao

recorrente o dever de expor as razões de seu inconformismo

voltando-se contra o conteúdo do ato recorrido e contrastando-o

com outros argumentos suficientes a levar o Tribunal a adotar um

outro entendimento - Recurso não conhecido por ofensa ao

princípio dadialeticidade.(TJ-MS - Apelação Cível AC

XXXXX20208120031 MS XXXXX-02.2020.8.12.0031 (TJ-MS))”

Deixo de conhecer a impugnação apresentada pela Fazenda

Pública.

No mais, estando os cálculos apresentados pela executada

PROVAC ID e77f240 consentâneo com a r. sentença proferida,

homologo-o, para fixar o valor da execução em R$ 49.289,56, em

14/12/2021, cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 33.711,40

Juros ……………………………………………...................... R$

143,45

Total Bruto................................................................ R$ 33.854,85

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 2.000,09

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 31.854,76

Valores devidos ao patrono do(a) exequente

Honorários advocatícios .......................................... R$ 3.385,48

Deverá a Secretaria quando da liberação de valores atentar aos

recolhimentos fiscais, se o caso.

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 2.000,09

Juros s/INSS segurado ............................................. R$ 640,01

INSS cota parte empresa + SAT ............................... R$ 5.796,48

Juros INSS empresa + SAT ....................................... R$ 1.849,14

Total das contribuições previdenciárias ............... R$ 10.285,72

Valores devidos ao(á) Sr(a). FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Honorários periciais em 30/04/2023 ........... R$ 3.385,48

Deverá a Secretaria quando da liberação de valores atentar aos

recolhimentos fiscais.

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado com JUROS DE MORA PELA

SELIC E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

O fato de a executada PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA., responsável principal, encontrar-se com a

recuperação judicial deferida é prova robusta da ausência de lastro

patrimonial para garantir a presente execução, o que justifica que se

volte em face do responsável subsidiário, a quem é garantido o

direito de regresso, através de ação própria perante o Juízo

competente.

Não se pode exigir dos empregados a busca infinita por bens da
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devedora principal, notadamente porque a responsabilidade do

devedor subsidiário deve ser efetiva e não apenas forma, sendo

esse, inclusive o escopo da Súmula n. 331 do C. TST.

A decisão ora adotada está em consonância com o princípio da

celeridade que informa o processo do trabalho, hoje de observância

obrigatória, determinada pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal.

"A regra insculpida no artigo 6º, caput e inciso II da Lei 11.101/2005,

com as alterações realizadas pela Lei nº14.112 /2020, determina

que o deferimento do processamento da recuperação judicial

implica a “suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência.”

Logo, o óbice atinge apenas o devedor em regime de falência ou de

recuperação judicial, conservando os credores do devedor em

recuperação judicial, no caso, o trabalhador, os seus direitos e

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso

(artigo 49, §1º, da Lei 11.101/2005).

Ainda, o § 2º do artigo 6º prevê que “as ações de natureza

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença.”

É importante destacar que o exaurimento da competência desta

Especializada com a apuração do quantum debeatur e a

consequente necessidade de habilitação de crédito perante o Juízo

Universal, consiste em hipótese que se admite apenas quando não

subsiste, no título executivo judicial, devedor subsidiário não

submetido ao processo de recuperação judicial.

Apesar da impossibilidade de prosseguimento da execução em face

da devedora principal insolvente, não há que se falar em

incompetência da Justiça do Trabalho para o processamento dos

atos executórios decorrentes do redirecionamento, visto que a

execução se volta contra bens de pessoa cuja responsabilidade

subsidiária foi reconhecida em Juízo, o que não se confunde com a

execução direta da pessoa jurídica que se encontra em recuperação

judicial." (0011599-90.206.5.15.0111, Relator: Alexandre Vieira dos

Anjos, Publicação no DEJT: 15.05.2021)

E, sobre a questão de não esgotamento dos bens da devedora

principal, vejamos recente decisão do E. TRT da 15ª Região.

"Requer a recorrente que eventual redirecionamento da execução

ocorra somente após o encerramento do processo de recuperação

judicial/falência da primeira reclamada. Ademais, pugna a segunda

reclamada para que seja determinado a responsabilidade

subsidiária somente depois de excutidos os bens da primeira

reclamada e sócios dela.

Pois bem.

Não há que se falar em responsabilidade em terceiro grau, pois é

importante destacar, que para a execução do devedor subsidiário

basta o inadimplemento da obrigação pelo devedor principal, não

sendo exigível a tentativa de execução dos bens dos sócios da

primeira reclamada, responsável principal. No caso sub judice ficou

evidenciada a insolvência da reclamada principal. Logo, se

verificada a inviabilidade de satisfação imediata da dívida a partir do

patrimônio da devedora principal ou do grupo econômico ao qual faz

parte, que se encontram em recuperação judicial, a execução

poderá ser direcionada ao responsável subsidiário, não havendo de

se cogitar, in casu, a prerrogativa de benefício de ordem.

Neste sentido, Alice Monteiro de Barros (in Curso de Direito do

Trabalho, 4ª Edição, São Paulo: LTr, 2008, p. 449) sustenta que na

execução trabalhista, não sendo encontrados bens livres da

empresa terceirizada, não é o caso de se exigir que a execução vá

exaurir bens dos sócios, para em um estágio posterior alcançar o

responsável subsidiário, ou seja, o patrimônio do tomador. Basta

demonstrar que a primeira executada não tem patrimônio para

responder pelos créditos trabalhistas.

E, demonstrada a incapacidade de pagamento, argumenta a citada

autora que a se exigir, antes, execução dos bens dos sócios, seria

responsabilidade subsidiária em terceiro grau, o que é incompatível

com natureza alimentar dos créditos e a contrária à exigência de

celeridade e efetividade da execução.

Ademais, a responsabilidade subsidiária se distancia da solidária

apenas pela peculiaridade do benefício de ordem na execução, do

qual, contudo, para valer-se a coobrigada, exige-se a nomeação de

bens do devedor principal, na mesma comarca, livres e

desembaraçados e bastantes para o pagamento do débito (CLT, art.

769; CPC, art. 596, §1º). A única forma do devedor subsidiário se

eximir do pagamento do débito é apontando bens do devedor

principal livres e desembaraçados que possam quitar a execução."

(0011386-85.2020.5.15.0130, Relator: Fabio Allegretti Cooper,

Publicação no DEJT: 16.09.2022)

Por conseguinte, direciona-se a execução em face do executado

ESTADO DE SÃO PAULO.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Intime-se o exequente e a executada PROVAC da presente

decisão, passando a fluir o prazo para impugnação à sentença de
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liquidação a partir de sua notificação.

Intime-se a executada via SISTEMA, nos termos do Provimento

GP CR 05/2019, do E. TRT da 15ª Região, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535,

caput do código de processo civil.

Decorrido o prazo legal, sem que haja qualquer insurgência

quanto a presente decisão, inicie-se a fase de execução e

expeça-se precatório para pagamento da execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATOrd-0011671-75.2020.5.15.0034
AUTOR ANA ANTONIO BIAVATI

ADVOGADO GABRIELA MELLO DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 362183/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRELE CRISTINA DA SILVA(OAB:
354912/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ANTONIO BIAVATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04c3551

proferida nos autos.

DECISÃO

A executada PROVAC apresentou seus cálculos sob o ID e77f240

com os quais houve a concordância tácita do exequente, conforme

ID d548fa7.

O executado Estado de São Paulo apresentou sua impugnação aos

cálculos da PROVAC e seus cálculos sob o ID c860089 e eee4ecc.

Em sua impugnação o Estado de São Paulo limitou-se a alegar que

como devedora subsidiária a execução somente pode se voltar

contra si após esgotadas as tentativas de receber do devedor

principal, alega que a execução é provisória e excesso de

execução.

Em primeiro lugar, necessário ressaltar que a Fazenda Pública está

equivocada ao alegar que a presente execução é provisória, tendo

em vista o trânsito em julgado já ocorrido.

Quanto a alegação que a execução somente poderia ser

direcionada a mesma quando esgotadas as tentativas de

recebimento da devedora principal, a mesma não procede, basta

que fique caracterizada a insuficiência de recursos da devedora

principal para que se possa, oportunamente, direcionar a execução

em face da subsidiária.

No diz respeito ao alegado excesso de execução, tal alegação

também não procede, eis que em momento algum a Fazenda

Pública, sequer alegou que existem incorreção nos cálculos

impugnados, tendo limitado a juntar a sua conta de liquidação,

fazendo uma simples conta de subtração entre o valor apurado pela

PROVAC (R$ 49.289,56) e suas contas (R$ 43.971,89) e

concluindo haver excesso de execução.

O 879,§2º da CLT prevê:

“Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

...

§ 2o Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão.”

Não apresentados os motivos da impugnação, não havendo a

indicação dos itens e valores objetos da discordância com o laudo

contábil, não estão atendidos os requisitos para conhecimento de

qualquer insurgência em relação aos cálculos apresentados. Aliás,

não há sequer matéria a ser apreciada por este Juízo.

Neste sentido as Ementas abaixo:

“TJ-GO - Agravo de Instrumento ( CPC ) AI XXXXX20198090000

(TJ-GO)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS CÁLCULOS

APRESENTADOS PELOS CREDORES NA FASE DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MERA MENÇÃO AO VALOR

QUE ENTENDE CORRETO, SEM APONTAR ESPECIFICAMENTE

QUAIS OS EQUÍVOCOS. Cabe a quem alega a existência de

incorreções nos cálculos a demonstração de forma específica e

fundamentada, não cabendo a impugnação genérica, pois o mero

inconformismo com a planilha de cálculo apresentada pelos

credores, que lhe parece desfavorável, não é motivo bastante para

ensejar a sua desconsideração, mormente por não ter sido

apresentada qualquer prova ou indício concreto de erro ou excesso

de execução. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E

DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.”

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. REJEITADA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO VERIFICADO. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

APRESENtADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. DEVIDA.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto

contra decisão que homologou os cálculos ofertados pela

Contadoria Judicial e extinguiu a fase de liquidação. 2. Segundo o

Princípio da Dialeticidade, cumpre ao recorrente trazer as razões de

seu inconformismo, confrontando especificamente os argumentos

da decisão impugnada. Restando, in casu, especificamente

impugnados os fundamentos do decisum, deve ser rejeitada a

preliminar de ausência de impugnação específica. 3. In casu, não

há se falar em cerceamento de defesa, porquanto o Juízo de origem

analisou a impugnação do agravante aos cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial, bem como a manifestação de

concordância da parte agravada. 4. A ausência de impugnação, no

momento processual adequado, quanto aos novos cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial, acarreta a preclusão

temporal para a sua insurgência. Incabível, portanto, a discussão

quanto ao tema nessa via recursal. 5. Não há litigância de má-fé

imputável à parte que se limita a buscar o reconhecimento do seu

direito, sem cometer qualquer ilícito processual. 6. Recurso

conhecido e desprovido.”

“RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA DE

MÉRITO. FALTA DE DIALETICIDADE. ART. 1.010 , II E III , DO

CPC . SÚMULA 422 , DO TST. RECURSO NÃO CONHECIDO. Em

atenção ao princípio da dialeticidade, o recorrente deve impugnar

diretamente os fundamentos da decisão que pretende ver

reformada, constituindo essa dialética pressuposto de

admissibilidade de sua irresignação. Na espécie, os empregados

não se esforçam, sequer minimamente, em atacar os fundamentos

da sentença de mérito, limitando-se a defender óbice, diga-se de

passagem, inexistente, ao reconhecimento de ilegitimidade passiva

sem arguição correspondente, e a reiterar os argumentos expostos

na petição inicial. Consequência lógica, afigura-se visível a

vulneração ao princípio da dialeticidade, consagrado no art. 1.010 ,

II e III , do CPC , aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho, por força do art. 769 , da CLT e art. 15 , do CPC . Recurso

não conhecido. (Processo: ROT - XXXXX-56.2017.5.06.0016,

Redator: Maria do Carmo Varejao Richlin, Data de julgamento:

11/11/2021, Quarta Turma, Data da assinatura: 11/11/2021)”

“E M E N T A - APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -

RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - FALTA DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE- RECURSO NÃO CONHECIDO. - Verificando-se

da leitura da peça recursal que o recorrente deixou de atacar o

verdadeiro fundamento da decisão recorrida, o recurso não deve ser

conhecido por ofensa ao princípio da dialeticidade, que impõe ao

recorrente o dever de expor as razões de seu inconformismo

voltando-se contra o conteúdo do ato recorrido e contrastando-o

com outros argumentos suficientes a levar o Tribunal a adotar um

outro entendimento - Recurso não conhecido por ofensa ao

princípio dadialeticidade.(TJ-MS - Apelação Cível AC

XXXXX20208120031 MS XXXXX-02.2020.8.12.0031 (TJ-MS))”

Deixo de conhecer a impugnação apresentada pela Fazenda

Pública.

No mais, estando os cálculos apresentados pela executada

PROVAC ID e77f240 consentâneo com a r. sentença proferida,

homologo-o, para fixar o valor da execução em R$ 49.289,56, em

14/12/2021, cujo montante se compõe das seguintes parcelas:

Valores devidos ao(à) exequente:

Principal corrigido.................................................... R$ 33.711,40

Juros ……………………………………………...................... R$

143,45

Total Bruto................................................................ R$ 33.854,85

INSS devido pelo(a) exequente............................... R$ 2.000,09

IR devido pelo(a) exequente …................................ ISENTO

Total Líquido............................................................. R$ 31.854,76

Valores devidos ao patrono do(a) exequente

Honorários advocatícios .......................................... R$ 3.385,48

Deverá a Secretaria quando da liberação de valores atentar aos

recolhimentos fiscais, se o caso.

Valores devidos à União

INSS cota parte segurado ......................................... R$ 2.000,09

Juros s/INSS segurado ............................................. R$ 640,01

INSS cota parte empresa + SAT ............................... R$ 5.796,48

Juros INSS empresa + SAT ....................................... R$ 1.849,14

Total das contribuições previdenciárias ............... R$ 10.285,72
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Valores devidos ao(á) Sr(a). FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Honorários periciais em 30/04/2023 ........... R$ 3.385,48

Deverá a Secretaria quando da liberação de valores atentar aos

recolhimentos fiscais.

ATENTEM AS PARTES PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 878, DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, QUANTO AO

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO.

Diga o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivos a

contar do término do prazo para pagamento da condenação, se

tem interesse no início dos atos executórios, em caso de não

pagamento espontâneo pelo devedor, restando esclarecido que

o silêncio será interpretado como consentimento tácito.

O débito exequendo será atualizado com JUROS DE MORA PELA

SELIC E SEM CORREÇÃO MONETÁRIA até a data do efetivo

pagamento, sendo que a atualização do crédito devido à

Previdência Social observará os critérios estabelecidos na

legislação previdenciária.

Custas processuais pagas por ocasião da interposição do Recurso

Ordinário.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas por meio de

DARF, código 6092, com consequente comprovação nos autos.

O fato de a executada PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE

OBRA LTDA., responsável principal, encontrar-se com a

recuperação judicial deferida é prova robusta da ausência de lastro

patrimonial para garantir a presente execução, o que justifica que se

volte em face do responsável subsidiário, a quem é garantido o

direito de regresso, através de ação própria perante o Juízo

competente.

Não se pode exigir dos empregados a busca infinita por bens da

devedora principal, notadamente porque a responsabilidade do

devedor subsidiário deve ser efetiva e não apenas forma, sendo

esse, inclusive o escopo da Súmula n. 331 do C. TST.

A decisão ora adotada está em consonância com o princípio da

celeridade que informa o processo do trabalho, hoje de observância

obrigatória, determinada pelo art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal.

"A regra insculpida no artigo 6º, caput e inciso II da Lei 11.101/2005,

com as alterações realizadas pela Lei nº14.112 /2020, determina

que o deferimento do processamento da recuperação judicial

implica a “suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência.”

Logo, o óbice atinge apenas o devedor em regime de falência ou de

recuperação judicial, conservando os credores do devedor em

recuperação judicial, no caso, o trabalhador, os seus direitos e

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso

(artigo 49, §1º, da Lei 11.101/2005).

Ainda, o § 2º do artigo 6º prevê que “as ações de natureza

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença.”

É importante destacar que o exaurimento da competência desta

Especializada com a apuração do quantum debeatur e a

consequente necessidade de habilitação de crédito perante o Juízo

Universal, consiste em hipótese que se admite apenas quando não

subsiste, no título executivo judicial, devedor subsidiário não

submetido ao processo de recuperação judicial.

Apesar da impossibilidade de prosseguimento da execução em face

da devedora principal insolvente, não há que se falar em

incompetência da Justiça do Trabalho para o processamento dos

atos executórios decorrentes do redirecionamento, visto que a

execução se volta contra bens de pessoa cuja responsabilidade

subsidiária foi reconhecida em Juízo, o que não se confunde com a

execução direta da pessoa jurídica que se encontra em recuperação

judicial." (0011599-90.206.5.15.0111, Relator: Alexandre Vieira dos

Anjos, Publicação no DEJT: 15.05.2021)

E, sobre a questão de não esgotamento dos bens da devedora

principal, vejamos recente decisão do E. TRT da 15ª Região.

"Requer a recorrente que eventual redirecionamento da execução

ocorra somente após o encerramento do processo de recuperação

judicial/falência da primeira reclamada. Ademais, pugna a segunda

reclamada para que seja determinado a responsabilidade

subsidiária somente depois de excutidos os bens da primeira

reclamada e sócios dela.

Pois bem.

Não há que se falar em responsabilidade em terceiro grau, pois é

importante destacar, que para a execução do devedor subsidiário

basta o inadimplemento da obrigação pelo devedor principal, não

sendo exigível a tentativa de execução dos bens dos sócios da

primeira reclamada, responsável principal. No caso sub judice ficou

evidenciada a insolvência da reclamada principal. Logo, se

verificada a inviabilidade de satisfação imediata da dívida a partir do

patrimônio da devedora principal ou do grupo econômico ao qual faz

parte, que se encontram em recuperação judicial, a execução
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poderá ser direcionada ao responsável subsidiário, não havendo de

se cogitar, in casu, a prerrogativa de benefício de ordem.

Neste sentido, Alice Monteiro de Barros (in Curso de Direito do

Trabalho, 4ª Edição, São Paulo: LTr, 2008, p. 449) sustenta que na

execução trabalhista, não sendo encontrados bens livres da

empresa terceirizada, não é o caso de se exigir que a execução vá

exaurir bens dos sócios, para em um estágio posterior alcançar o

responsável subsidiário, ou seja, o patrimônio do tomador. Basta

demonstrar que a primeira executada não tem patrimônio para

responder pelos créditos trabalhistas.

E, demonstrada a incapacidade de pagamento, argumenta a citada

autora que a se exigir, antes, execução dos bens dos sócios, seria

responsabilidade subsidiária em terceiro grau, o que é incompatível

com natureza alimentar dos créditos e a contrária à exigência de

celeridade e efetividade da execução.

Ademais, a responsabilidade subsidiária se distancia da solidária

apenas pela peculiaridade do benefício de ordem na execução, do

qual, contudo, para valer-se a coobrigada, exige-se a nomeação de

bens do devedor principal, na mesma comarca, livres e

desembaraçados e bastantes para o pagamento do débito (CLT, art.

769; CPC, art. 596, §1º). A única forma do devedor subsidiário se

eximir do pagamento do débito é apontando bens do devedor

principal livres e desembaraçados que possam quitar a execução."

(0011386-85.2020.5.15.0130, Relator: Fabio Allegretti Cooper,

Publicação no DEJT: 16.09.2022)

Por conseguinte, direciona-se a execução em face do executado

ESTADO DE SÃO PAULO.

Fica dispensada a intimação da União, nos exatos termos da

Portaria 47/2023 do Ministério da Fazenda, por ser o montante total

da contribuição previdenciária, constantes do cálculo de liquidação

em epígrafe, igual ou inferior ao valor de R$ 40.000,00.

Intime-se o exequente e a executada PROVAC da presente

decisão, passando a fluir o prazo para impugnação à sentença de

liquidação a partir de sua notificação.

Intime-se a executada via SISTEMA, nos termos do Provimento

GP CR 05/2019, do E. TRT da 15ª Região, para, querendo,

impugnar a execução no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535,

caput do código de processo civil.

Decorrido o prazo legal, sem que haja qualquer insurgência

quanto a presente decisão, inicie-se a fase de execução e

expeça-se precatório para pagamento da execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 25 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATSum-0011221-69.2019.5.15.0034
AUTOR RODRIGO FRANCIS MACHADO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU IFIT GYM ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO DAYANE ALVES DA SILVA(OAB:
384126/SP)

ADVOGADO NATALIA BERNARDO DE
CARVALHO(OAB: 398570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFIT GYM ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada foi intimada na pessoa de seu

patrono do despacho ID 8354dea o qual determina a devolução da

CTPS do exequente e a notícia que a citada devolução ainda não

ocorreu, determino a intimação da executada para que, no prazo de

05  d ias ,  p roceda  a  en t rega  da  CTPS dev idamen te

anotada/retificada, no balcão da Secretaria, sob pena de multa

diária no valor de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Considerando que as custas processuais não foram quitadas e já

decorrido o prazo para pagamento, determino o inicio dos atos

executórios.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011221-69.2019.5.15.0034
AUTOR RODRIGO FRANCIS MACHADO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU IFIT GYM ACADEMIA DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO DAYANE ALVES DA SILVA(OAB:
384126/SP)

ADVOGADO NATALIA BERNARDO DE
CARVALHO(OAB: 398570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FRANCIS MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a executada foi intimada na pessoa de seu

patrono do despacho ID 8354dea o qual determina a devolução da

CTPS do exequente e a notícia que a citada devolução ainda não

ocorreu, determino a intimação da executada para que, no prazo de

05  d ias ,  p roceda  a  en t rega  da  CTPS dev idamen te

anotada/retificada, no balcão da Secretaria, sob pena de multa

diária no valor de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Considerando que as custas processuais não foram quitadas e já

decorrido o prazo para pagamento, determino o inicio dos atos

executórios.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010993-89.2022.5.15.0034
AUTOR LENILDO FABIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU MGFC INDUSTRIA,
COMERCIO,MICROFUSAO,IMPORTA
CAO E EXPORTACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO CARLA MACIEL CAVALCANTE E
SANTOS(OAB: 165923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGFC INDUSTRIA, COMERCIO,MICROFUSAO,IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acbc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação ID 9fb1d9d determino que a executada

cumpra suas obrigações de fazer, no prazo de 10 dias, sob pena de

multa diária no valor de R$ 100,00 até o limite de 30 dias.

Caso não haja cumprimento da obrigação de fazer, expeça a

secretaria os alvarás, e, posteriormente, acresça-se a condenação a

multa supramencionada.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para

apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010077-55.2022.5.15.0034
REQUERENTE HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM

SANTIAGO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

REQUERIDO ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO ANA LIA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LIA PRADELLA PUGLIA

  - ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

  - MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA

  - MARIA BERNADETE DA CRUZ PRADELLA PUGLIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb1c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente acerca da manifestação id 2492e88,

devendo as partes, se o caso, apresentar petição conjunta de

acordo.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012579-11.2015.5.15.0034
AUTOR LILIANE AGUIAR GALHARDE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)
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ADVOGADO MARIA LUCIA MIILLER
BIANCHINI(OAB: 141917/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

AUTOR RENATA BORGES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO MIILLER(OAB:
136575/SP)

ADVOGADO MARIA LUCIA MIILLER
BIANCHINI(OAB: 141917/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS VALENTIM
JULIARI

RÉU CARLOS ROBERTO JULIARI

ADVOGADO GLAUCINEI RAMOS DA SILVA(OAB:
216902/SP)

RÉU APARECIDA DE JESUS VALENTIM
JULIARI - ME

ADVOGADO GLAUCINEI RAMOS DA SILVA(OAB:
216902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE AGUIAR GALHARDE

  - RENATA BORGES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e40b43

proferido nos autos.

DESPACHO

ID bf70e0d - O requerimento já foi analisado, conforme despacho id

2d80002. Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações, nos termos do

despacho id 5e8a3a8.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010311-71.2021.5.15.0034
EXEQUENTE JOAO BATISTA GREGORIO

ADVOGADO GISLANDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

ADVOGADO LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA
LONGO(OAB: 167555/SP)

ADVOGADO RICARDO VALENTIM NASSA(OAB:
105407/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA
ABDALLA(OAB: 116442/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d2c8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada, pela derradeira vez, para comprovação dos

recolhimentos previdenciários (R$34.387,29, em 18/10/2021)

devidamente atualizados, com juros, multa e correção monetária,

nos termos do ID 795c8e7, em 48 horas.

Silente, execute-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010993-89.2022.5.15.0034
AUTOR LENILDO FABIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU MGFC INDUSTRIA,
COMERCIO,MICROFUSAO,IMPORTA
CAO E EXPORTACAO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO CARLA MACIEL CAVALCANTE E
SANTOS(OAB: 165923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO FABIO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acbc1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação ID 9fb1d9d determino que a executada

cumpra suas obrigações de fazer, no prazo de 10 dias, sob pena de
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multa diária no valor de R$ 100,00 até o limite de 30 dias.

Caso não haja cumprimento da obrigação de fazer, expeça a

secretaria os alvarás, e, posteriormente, acresça-se a condenação a

multa supramencionada.

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para

apreciação dos cálculos.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010077-55.2022.5.15.0034
REQUERENTE HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM

SANTIAGO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

REQUERIDO ANA LUIZA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO ANA LIA PRADELLA PUGLIA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

REQUERIDO MARIA BERNADETE DA CRUZ
PRADELLA PUGLIA - ME

ADVOGADO JOSE HENRIQUE MANZOLI
SASSARON(OAB: 178706/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN ROSE DE ALMEIDA BRUM SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb1c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente acerca da manifestação id 2492e88,

devendo as partes, se o caso, apresentar petição conjunta de

acordo.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011911-06.2016.5.15.0034
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAFAELA LOPES ROCHA

ADVOGADO JAMERSON ESTEVES AMANTINO
VIEIRA(OAB: 108155/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO VLADIMIR CORNELIO(OAB:
237020/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1882e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR no 003/2020 no sentido da realização das audiências do

CEJUSC por meio digital;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc- JT de Limeira, para o dia 21/05/2024,  às 

15h02min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para transigir,

devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada presencialmente, na sede do Cejusc-JT,

no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e

advogados o acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

**** QUANDO OS HORÁRIOS TIVEREM OS MINUTOS

TERMINADOS EM 2 e 7,

A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NA SALA 02 do CEJUSC

Limeira:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

As partes deverão observar os seguintes procedimentos e

determinações:

3-. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa

Zoom Cloud Meetings, que oferece maiores possibilidades de

configuração e controle. Caso não opte por baixar o programa o

acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser de internet.

O link acima fornecerá acesso direto para o download do programa,

bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11 - Havendo necessidade de contato com a unidade, como na

hipótese de dificuldade técnica, o contato com a Unidade pode ser

feito através dos seguintes e-mails: saj.vt.sjboavista@trt15.jus.br

(se processo da Vara do Trabalho de São João da Boa Vista),

saj.vt.pinhal@trt15.jus.br.jus.br (se processo do Posto

Avançado de Espírito Santo do Pinhal) devendo no título da

mensagem ser destacado o principal assunto a que o mesmo se

refere a fim de agilizar o atendimento.

12- Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe

do CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

ATENTEM AS PARTES.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011911-06.2016.5.15.0034
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAFAELA LOPES ROCHA

ADVOGADO JAMERSON ESTEVES AMANTINO
VIEIRA(OAB: 108155/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677/SP)

ADVOGADO VLADIMIR CORNELIO(OAB:
237020/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LOPES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1882e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-VPA-
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VPJ-CR no 003/2020 no sentido da realização das audiências do

CEJUSC por meio digital;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc- JT de Limeira, para o dia 21/05/2024,  às 

15h02min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para transigir,

devendo ficar disponível no horário da audiência caso haja

necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada presencialmente, na sede do Cejusc-JT,

no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e

advogados o acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

**** QUANDO OS HORÁRIOS TIVEREM OS MINUTOS

TERMINADOS EM 2 e 7,

A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA NA SALA 02 do CEJUSC

Limeira:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

As partes deverão observar os seguintes procedimentos e

determinações:

3-. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa

Zoom Cloud Meetings, que oferece maiores possibilidades de

configuração e controle. Caso não opte por baixar o programa o

acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser de internet.

O link acima fornecerá acesso direto para o download do programa,

bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11 - Havendo necessidade de contato com a unidade, como na

hipótese de dificuldade técnica, o contato com a Unidade pode ser

feito através dos seguintes e-mails: saj.vt.sjboavista@trt15.jus.br

(se processo da Vara do Trabalho de São João da Boa Vista),

saj.vt.pinhal@trt15.jus.br.jus.br (se processo do Posto

Avançado de Espírito Santo do Pinhal) devendo no título da

mensagem ser destacado o principal assunto a que o mesmo se

refere a fim de agilizar o atendimento.

12- Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe

do CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

ATENTEM AS PARTES.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010959-51.2021.5.15.0034
AUTOR SILVIA APARECIDA ELEUTERIO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU MABELINI - INDUSTRIA DE
ARRUELAS E PENEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA(OAB:
123686/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ACETI JUNIOR(OAB:
120058/SP)

PERITO HEITOR BUENO RAVENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABELINI - INDUSTRIA DE ARRUELAS E PENEIRAS LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8759
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe61b52

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove a entrega de novo PPP,

acompanhado de cópia do laudo pericial (e esclarecimentos)

elaborado no presente processo, no prazo de trinta dias, conforme

determinado na r. sentença.

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que a reclamada já apresentou seus cálculos, intime-

se a reclamante, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, em 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2°, da CLT.

Após o prazo da reclamada, INDEPENDENTE DE NOVA

INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamada, querendo, atender ao disposto

no artigo supramencionado, também no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão, oportunidade em que deverá proceder ao

depósito do valor incontroverso.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010065-07.2023.5.15.0034
AUTOR LARA FABIA BRANDAO RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS FORTI DOS SANTOS(OAB:
440219/SP)

RÉU DIEGO RAFAEL THEODORO
34971427864

RÉU DIEGO RAFAEL THEODORO

RÉU RENATA DE LIMA CAMPOS
THEODORO 36694017847

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE LIMA CAMPOS THEODORO 36694017847

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26f682

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta nos autos determinação de anotação em CTPS do(a)

Autor(a).

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, no prazo de oito dias, se outro

não houver sido expressamente fixado em sentença, a(o)(s)

trabalhadora(or)(es) deverá(ão) promover a entrega da CTPS no

escritório do patrono do(a) reclamado(a) ou comparecer no

endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), caso não tenha advogado(a)

habilitado(a), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, desde que
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devidamente justificado pela parte interessada mediante petição nos

autos, a anotação será realizada pela Secretaria da Vara do

Trabalho, na forma do artigo 92, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Porém, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá o(a) reclamado(a) comprovar a prática

do ato nos presentes autos, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários.

Na mesma oportunidade, deverá o(a) reclamado(a), proceder ao

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer que eventualmente

lhe(s) tenha(m) sido imposta(s), procedendo, se o caso, à(s)

entrega(s) da(s) guia(s) necessária(s) à habilitação no programa de

seguro-desemprego e ao saque dos depósitos do FGTS, bem como

cópia do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e demais

providências pertinentes.

Cópia do presente despacho servirá de Certidão, inclusive para

atestar a veracidade da anotação a ser realizada, desde que

corresponda com exatidão aos dados lançados na CTPS do(a)

autor (a) e reconhecidos em Juízo, e para fins de apresentação

perante a autoridade competente quando for por ela solicitado.

Nos termos do art. 93 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na hipótese de

anotação de verba com repercussão no cálculo da

contribuição previdenciária, a vara do trabalho comunicará o

fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas. Atente a secretaria.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011521-31.2019.5.15.0034
AUTOR MATEUS CESAR PAULINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU MICHEL DOS REIS NICOLAU - ME

ADVOGADO MARA REGINA JAKOBOVSKI(OAB:
451201/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DOS REIS NICOLAU - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644d682

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão proferida para regularização do fluxo processual

(homologação de cálculos).

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

Decorrido o prazo sem que os débitos tenham sido quitados, inicie-

se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATSum-0011359-02.2020.5.15.0034
AUTOR BRUNA REGINA PEREIRA MACEDO

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb22b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Dispensada a garantia do Juízo por se tratar de empresa em

processo falimentar.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o
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caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

MBS

Processo Nº ATOrd-0010959-51.2021.5.15.0034
AUTOR SILVIA APARECIDA ELEUTERIO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU MABELINI - INDUSTRIA DE
ARRUELAS E PENEIRAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA(OAB:
123686/SP)

ADVOGADO LUIZ CARLOS ACETI JUNIOR(OAB:
120058/SP)

PERITO HEITOR BUENO RAVENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA ELEUTERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe61b52

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que comprove a entrega de novo PPP,

acompanhado de cópia do laudo pericial (e esclarecimentos)

elaborado no presente processo, no prazo de trinta dias, conforme

determinado na r. sentença.

Considerando a decisão proferida pelo STF, na ADC 58, os

cálculos deverão ser apresentados em conformidade com

aquela decisão, ou seja, em relação à fase extrajudicial, deverá

ser utilizado o IPCA-E e no que diz respeito à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada com juros

de mora pela SELIC (Fazenda Nacional) e sem a incidência de

correção monetária.

Considerando o trânsito em julgado da decisão;

Considerando a garantia fundamental à razoável duração do

processo e a celeridade de sua tramitação, insculpida no art. 5ª,

inciso LXXVIII da Constituição Federal;

Considerando a busca pela efetividade da prestação jurisdicional;

Considerando que a reclamada já apresentou seus cálculos, intime-

se a reclamante, para, querendo, apresentar impugnação

fundamentada, em 8 (oito) dias, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2°, da CLT.

Após o prazo da reclamada, INDEPENDENTE DE NOVA

INTIMAÇÃO, deverá o(a) reclamada, querendo, atender ao disposto

no artigo supramencionado, também no prazo de 8 (oito) dias, sob

pena de preclusão, oportunidade em que deverá proceder ao

depósito do valor incontroverso.

Atentem as partes que os cálculos deverão ser realizados

preferencialmente no sistema PJe-Calc (disponível em:

https://trt15.jus.br/pje/pje-calc-cidadao), com as fontes dos

índices de atualização monetária utilizada. Para a juntada dos

cálculos com o arquivo PJC, as partes deverão se atentar para

os procedimentos previstos no manual com acesso por meio

d o  l i n k :

https://drive.google.com/drive/folders/1DNNP0aWV_o7zy7_-

ziHR97TJt-75E2A4

Caberá, ainda, ao reclamante informar nos autos os dados

bancários (banco, número da instituição financeira, agência,

conta-corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Fica esclarecido que decorrido o prazo de alguma das partes sem

manifestação, poderá ser caracterizada sua concordância tácita, e

em caso de incorreções ou divergências, poderá ser nomeado

perito contábil.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011521-31.2019.5.15.0034
AUTOR MATEUS CESAR PAULINO

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU MICHEL DOS REIS NICOLAU - ME

ADVOGADO MARA REGINA JAKOBOVSKI(OAB:
451201/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

PERITO IRINEU DE FREITAS BRANCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CESAR PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 644d682

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão proferida para regularização do fluxo processual

(homologação de cálculos).

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento.

Decorrido o prazo sem que os débitos tenham sido quitados, inicie-

se a fase de execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATOrd-0010065-07.2023.5.15.0034
AUTOR LARA FABIA BRANDAO RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS FORTI DOS SANTOS(OAB:
440219/SP)

RÉU DIEGO RAFAEL THEODORO
34971427864

RÉU DIEGO RAFAEL THEODORO

RÉU RENATA DE LIMA CAMPOS
THEODORO 36694017847

ADVOGADO ALISON BARBOSA
MARCONDES(OAB: 272810/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA FABIA BRANDAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26f682

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta nos autos determinação de anotação em CTPS do(a)

Autor(a).

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, no prazo de oito dias, se outro

não houver sido expressamente fixado em sentença, a(o)(s)

trabalhadora(or)(es) deverá(ão) promover a entrega da CTPS no

escritório do patrono do(a) reclamado(a) ou comparecer no

endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), caso não tenha advogado(a)

habilitado(a), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, desde que

devidamente justificado pela parte interessada mediante petição nos

autos, a anotação será realizada pela Secretaria da Vara do

Trabalho, na forma do artigo 92, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Porém, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá o(a) reclamado(a) comprovar a prática

do ato nos presentes autos, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários.

Na mesma oportunidade, deverá o(a) reclamado(a), proceder ao

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer que eventualmente

lhe(s) tenha(m) sido imposta(s), procedendo, se o caso, à(s)

entrega(s) da(s) guia(s) necessária(s) à habilitação no programa de

seguro-desemprego e ao saque dos depósitos do FGTS, bem como

cópia do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e demais

providências pertinentes.

Cópia do presente despacho servirá de Certidão, inclusive para

atestar a veracidade da anotação a ser realizada, desde que

corresponda com exatidão aos dados lançados na CTPS do(a)

autor (a) e reconhecidos em Juízo, e para fins de apresentação

perante a autoridade competente quando for por ela solicitado.

Nos termos do art. 93 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na hipótese de

anotação de verba com repercussão no cálculo da

contribuição previdenciária, a vara do trabalho comunicará o

fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas. Atente a secretaria.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011359-02.2020.5.15.0034
AUTOR BRUNA REGINA PEREIRA MACEDO

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA REGINA PEREIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb22b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Dispensada a garantia do Juízo por se tratar de empresa em

processo falimentar.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

MBS

Processo Nº ATOrd-0011389-08.2018.5.15.0034
AUTOR RUBENS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU SERVCON INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRATARIOS EIRELI

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

RÉU REFRACON - INDUSTRIA DE
REFRATARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRACON - INDUSTRIA DE REFRATARIOS LTDA - EPP

  - SERVCON INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRATARIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7dd26e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pagamento deste processo, libere-se o valor

transferido dos autos 0012346-43.2017.5.15.0034 para a reclamada

REFRACON INDUSTRIA DE REFRATARIOS LTDA.

Caberá, à reclamada informar nos autos os dados bancários

(banco, número da instituição financeira, agência, conta-

corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em

despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Cientifique-se o Sr Perito do comprovante de transferência de ID

65f202f para pagamento dos honorários periciais.

Após, nada mais havendo, arquivem-se

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011389-08.2018.5.15.0034
AUTOR RUBENS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU SERVCON INDUSTRIA E COMERCIO
DE REFRATARIOS EIRELI

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

RÉU REFRACON - INDUSTRIA DE
REFRATARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANE CHRISTINA VISCHI DE
CARVALHO(OAB: 388317/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7dd26e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pagamento deste processo, libere-se o valor

transferido dos autos 0012346-43.2017.5.15.0034 para a reclamada

REFRACON INDUSTRIA DE REFRATARIOS LTDA.

Caberá, à reclamada informar nos autos os dados bancários

(banco, número da instituição financeira, agência, conta-

corrente ou poupança, titular da conta e CPF do titular),

devendo, na mesma oportunidade, manifestar expressamente

se autoriza este juízo a lançar referidas informações em
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despachos de liberação ou alvarás eletrônicos, haja vista que

tais dados são imprescindíveis à concretização do respectivo

expediente de levantamento, ficando esclarecido que, no

silêncio, será considerado como concordância tácita.

Cientifique-se o Sr Perito do comprovante de transferência de ID

65f202f para pagamento dos honorários periciais.

Após, nada mais havendo, arquivem-se

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010797-61.2018.5.15.0034
AUTOR JOSELINA RINKE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU LAR VICENTINO SAO JOSE - OBRA
UNIDA DA SOCIEDADE DE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO NATALIA BERNARDO DE
CARVALHO(OAB: 398570/SP)

ADVOGADO DAYANE ALVES DA SILVA(OAB:
384126/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR VICENTINO SAO JOSE - OBRA UNIDA DA SOCIEDADE
DE SAO VICENTE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4417d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento de Id 47daac8;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR no 003/2020 no sentido da realização das audiências do

CEJUSC por meio digital;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc- JT de Limeira, para o dia 21/05/2024,  às 

14h47min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada presencialmente, na sede do Cejusc-JT,

no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e

advogados o acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

As partes deverão observar os seguintes procedimentos e

determinações:

3-. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa

Zoom Cloud Meetings, que oferece maiores possibilidades de

configuração e controle. Caso não opte por baixar o programa o

acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser de internet.

O link acima fornecerá acesso direto para o download do programa,

bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as

audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial
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empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11 - Havendo necessidade de contato com a unidade, como na

hipótese de dificuldade técnica, o contato com a Unidade pode ser

feito através dos seguintes e-mails: saj.vt.sjboavista@trt15.jus.br ,

devendo no título da mensagem ser destacado o principal assunto a

que o mesmo se refere a fim de agilizar o atendimento.

12- Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe

do CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010797-61.2018.5.15.0034
AUTOR JOSELINA RINKE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU LAR VICENTINO SAO JOSE - OBRA
UNIDA DA SOCIEDADE DE SAO
VICENTE DE PAULO

ADVOGADO NATALIA BERNARDO DE
CARVALHO(OAB: 398570/SP)

ADVOGADO DAYANE ALVES DA SILVA(OAB:
384126/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELINA RINKE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4417d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento de Id 47daac8;

Considerando a previsão legal de realização de audiência de

conciliação ou mediação por meio eletrônico, tanto no CPC, quanto

na Resolução Administrativa no 4/2017 do TRT 15a Região;

Considerando a previsão expressa da Portaria Conjunta GP-VPA-

VPJ-CR no 003/2020 no sentido da realização das audiências do

CEJUSC por meio digital;

Fica agendada sessão de conciliação/mediação a ser realizada

pelo Cejusc- JT de Limeira, para o dia 21/05/2024,  às 

14h47min.

A presença da parte é facultativa desde que representada por

advogado devidamente constituído e com poderes para

transigir, devendo ficar disponível no horário da audiência caso

haja necessidade de contato através de seu(ua) procurador(a).

A audiência será realizada presencialmente, na sede do Cejusc-JT,

no Fórum Trabalhista de Limeira, facultando-se às partes e

advogados o acesso remoto, por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível em versão para celular e para computador, observando-

se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. A audiência será realizada através da plataforma Zoom, digitando

em qualquer navegador de internet, e o acesso se dará através do

link, ID e senha abaixo informados:

https://bit.ly/cejusclimeirasala2

Caso solicitado ID da reunião: 649 704 1087 - senha: 521311

As partes deverão observar os seguintes procedimentos e

determinações:

3-. Caso seja utilizado um computador sugerimos a instalação do

programa

Zoom Cloud Meetings, que oferece maiores possibilidades de

configuração e controle. Caso não opte por baixar o programa o

acesso poderá ser efetuado diretamente pelo browser de internet.

O link acima fornecerá acesso direto para o download do programa,

bem como ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Tutorial para uso da ferramenta ZOOM poderá ser obtido

acessando o link:

https://bit.ly/cejusctutorialzoom

5. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo ZOOM.

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

7. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

8. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência apenas 5 minutos antes do horário designado,

sendo que permanecerão em sala de espera, aguardando a

autorização para o início, lembrando que atrasos podem ocorrer,

pois uma audiência anterior pode não ter sido encerrada,

esclarecendo que a sala virtual criada é mesma para todas as
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audiências que serão realizadas no dia.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11 - Havendo necessidade de contato com a unidade, como na

hipótese de dificuldade técnica, o contato com a Unidade pode ser

feito através dos seguintes e-mails: saj.vt.sjboavista@trt15.jus.br ,

devendo no título da mensagem ser destacado o principal assunto a

que o mesmo se refere a fim de agilizar o atendimento.

12- Para outras informações que se fizerem necessárias, a equipe

do CEJUSC - LIMEIRA também encontra-se à disposição pelo

endereço eletrônico cejusc.limeira@trt15.jus.br,

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012261-91.2016.5.15.0034
AUTOR ANGELA MARIA BATISTA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56b5a6d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO O ACORDO APRESENTADO PELAS PARTES PARA

QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.

Caso o autor opte por não informar o inadimplemento ou mora de

alguma parcela, não haverá execução da multa ao final,

considerando-se os princípios do perdão tácito e da boa-fé

processual.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

conforme discriminado na planilha ID 8d43402 que faz parte do

acordo, no prazo legal a contar do pagamento do acordo, sob pena

de execução.

Atente a reclamada para que da DARF conste identificação deste

processo.

Os recolhimentos de Imposto de Renda deverão ser efetuados

através de guia própria (DARF).

Honorários periciais contábeis, ora fixados em R$ 4.000,00, a serem

pagos no prazo de 30 dias após o pagamento do acordo.

Dê-se ciência à União de todo o processado.

Custas processuais pela reclamada, a serem quitadas em 30 dias

após o pagamento do acordo.

O(A) reclamante deverá informar o integral cumprimento do acordo,

no prazo de 10 dias, após o vencimento da última parcela,

presumindo-se, no silêncio, a satisfação total do mesmo.

Intimem-se as partes.

Após, sobrestem-se os autos, com o código 11014.

Cumprido o acordo integralmente e pagas as despesas

processuais, registre-se o movimento 196, com o motivo 7635 -

cumprimento integral do acordo e,  nada mais havendo, arquivem-

se definitivamente os autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATOrd-0012261-91.2016.5.15.0034
AUTOR ANGELA MARIA BATISTA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

ADVOGADO ANDRE EVANGELISTA DE
SOUZA(OAB: 255932/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO FLAVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

PERITO EMERSON LUIS OSORIO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56b5a6d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO O ACORDO APRESENTADO PELAS PARTES PARA

QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.

Caso o autor opte por não informar o inadimplemento ou mora de

alguma parcela, não haverá execução da multa ao final,

considerando-se os princípios do perdão tácito e da boa-fé

processual.

A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

conforme discriminado na planilha ID 8d43402 que faz parte do

acordo, no prazo legal a contar do pagamento do acordo, sob pena

de execução.

Atente a reclamada para que da DARF conste identificação deste

processo.

Os recolhimentos de Imposto de Renda deverão ser efetuados

através de guia própria (DARF).

Honorários periciais contábeis, ora fixados em R$ 4.000,00, a serem

pagos no prazo de 30 dias após o pagamento do acordo.

Dê-se ciência à União de todo o processado.

Custas processuais pela reclamada, a serem quitadas em 30 dias

após o pagamento do acordo.

O(A) reclamante deverá informar o integral cumprimento do acordo,

no prazo de 10 dias, após o vencimento da última parcela,

presumindo-se, no silêncio, a satisfação total do mesmo.

Intimem-se as partes.

Após, sobrestem-se os autos, com o código 11014.

Cumprido o acordo integralmente e pagas as despesas

processuais, registre-se o movimento 196, com o motivo 7635 -

cumprimento integral do acordo e,  nada mais havendo, arquivem-

se definitivamente os autos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

RCB

Processo Nº ATSum-0010337-98.2023.5.15.0034
AUTOR MANAZELIA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO MOISES FERREIRA(OAB: 431286/SP)

RÉU BRUNO GOULARDINS DA COSTA
32904687807

ADVOGADO LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
116472/SP)

ADVOGADO CELENIVE DANIA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 273081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANAZELIA FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ff8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta nos autos determinação de anotação em CTPS do(a)

Autor(a).

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, no prazo de oito dias, se outro

não houver sido expressamente fixado em sentença, a(o)(s)

trabalhadora(or)(es) deverá(ão) promover a entrega da CTPS no

escritório do patrono do(a) reclamado(a) ou comparecer no

endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), caso não tenha advogado(a)

habilitado(a), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, desde que

devidamente justificado pela parte interessada mediante petição nos

autos, a anotação será realizada pela Secretaria da Vara do

Trabalho, na forma do artigo 92, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Porém, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá o(a) reclamado(a) comprovar a prática

do ato nos presentes autos, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários.

Na mesma oportunidade, deverá o(a) reclamado(a), proceder ao

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer que eventualmente

lhe(s) tenha(m) sido imposta(s), procedendo, se o caso, à(s)

entrega(s) da(s) guia(s) necessária(s) à habilitação no programa de

seguro-desemprego e ao saque dos depósitos do FGTS, bem como

cópia do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e demais

providências pertinentes.

Cópia do presente despacho servirá de Certidão, inclusive para

atestar a veracidade da anotação a ser realizada, desde que

corresponda com exatidão aos dados lançados na CTPS do(a)

autor (a) e reconhecidos em Juízo, e para fins de apresentação
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perante a autoridade competente quando for por ela solicitado.

Nos termos do art. 93 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na hipótese de

anotação de verba com repercussão no cálculo da

contribuição previdenciária, a vara do trabalho comunicará o

fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas. Atente a secretaria.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010337-98.2023.5.15.0034
AUTOR MANAZELIA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO MOISES FERREIRA(OAB: 431286/SP)

RÉU BRUNO GOULARDINS DA COSTA
32904687807

ADVOGADO LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA(OAB:
116472/SP)

ADVOGADO CELENIVE DANIA RAMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 273081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOULARDINS DA COSTA 32904687807

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ff8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta nos autos determinação de anotação em CTPS do(a)

Autor(a).

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, no prazo de oito dias, se outro

não houver sido expressamente fixado em sentença, a(o)(s)

trabalhadora(or)(es) deverá(ão) promover a entrega da CTPS no

escritório do patrono do(a) reclamado(a) ou comparecer no

endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), caso não tenha advogado(a)

habilitado(a), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, desde que

devidamente justificado pela parte interessada mediante petição nos

autos, a anotação será realizada pela Secretaria da Vara do

Trabalho, na forma do artigo 92, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Porém, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá o(a) reclamado(a) comprovar a prática

do ato nos presentes autos, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários.

Na mesma oportunidade, deverá o(a) reclamado(a), proceder ao

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer que eventualmente

lhe(s) tenha(m) sido imposta(s), procedendo, se o caso, à(s)

entrega(s) da(s) guia(s) necessária(s) à habilitação no programa de

seguro-desemprego e ao saque dos depósitos do FGTS, bem como

cópia do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e demais

providências pertinentes.

Cópia do presente despacho servirá de Certidão, inclusive para

atestar a veracidade da anotação a ser realizada, desde que

corresponda com exatidão aos dados lançados na CTPS do(a)

autor (a) e reconhecidos em Juízo, e para fins de apresentação

perante a autoridade competente quando for por ela solicitado.

Nos termos do art. 93 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na hipótese de

anotação de verba com repercussão no cálculo da

contribuição previdenciária, a vara do trabalho comunicará o

fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas. Atente a secretaria.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010889-63.2023.5.15.0034
AUTOR LEONARDO TURIBIO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA LEITAO FELTRIN
FOGUEL(OAB: 431195/SP)

ADVOGADO THIAGO FELTRIN FOGUEL(OAB:
468719/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FOGUEL(OAB:
356304/SP)

RÉU AÇOUGUE BOI BOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TURIBIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3140362

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da notificação à reclamada, forneça o
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reclamante o atual endereço da reclamada no prazo de 05 dias.

Intimem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011215-57.2022.5.15.0034
AUTOR JAQUELINE DE ALMEIDA PALERMO

ADVOGADO RODRIGO PINHEIRO ELIAS(OAB:
318179/SP)

RÉU LUIS ANDRE FARIA DE SOUZA

RÉU CLAUDECIR DOS ANJOS
COMERCIO DE MOVEIS

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DE ALMEIDA PALERMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5bc30d

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta nos autos determinação de anotação em CTPS do(a)

Autor(a).

A fim de viabilizar a aposição dos registros obrigatórios ou a

retificação de dados em sua CTPS, no prazo de oito dias, se outro

não houver sido expressamente fixado em sentença, a(o)(s)

trabalhadora(or)(es) deverá(ão) promover a entrega da CTPS no

escritório do patrono do(a) reclamado(a) ou comparecer no

endereço da(o)(s) reclamada(o)(s), caso não tenha advogado(a)

habilitado(a), para que dê cumprimento à obrigação.

Em se tratando de reclamada(o)(s) revel(éis) ou caso haja recusa

por parte da(o)(s) reclamada(o)(s), independentemente da

incidência de eventual penalidade pecuniária cominada, desde que

devidamente justificado pela parte interessada mediante petição nos

autos, a anotação será realizada pela Secretaria da Vara do

Trabalho, na forma do artigo 92, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Porém, para se evitar prejuízo na busca de novo emprego, não

deverá constar que a anotação foi realizada pela Justiça do

Trabalho, entretanto, deverá o(a) reclamado(a) comprovar a prática

do ato nos presentes autos, para demonstrar a idoneidade da

anotação perante os Órgãos Públicos, principalmente, os

Previdenciários.

Na mesma oportunidade, deverá o(a) reclamado(a), proceder ao

cumprimento da(s) obrigação(ões) de fazer que eventualmente

lhe(s) tenha(m) sido imposta(s), procedendo, se o caso, à(s)

entrega(s) da(s) guia(s) necessária(s) à habilitação no programa de

seguro-desemprego e ao saque dos depósitos do FGTS, bem como

cópia do PPP (perfil profissiográfico previdenciário) e demais

providências pertinentes.

Cópia do presente despacho servirá de Certidão, inclusive para

atestar a veracidade da anotação a ser realizada, desde que

corresponda com exatidão aos dados lançados na CTPS do(a)

autor (a) e reconhecidos em Juízo, e para fins de apresentação

perante a autoridade competente quando for por ela solicitado.

Nos termos do art. 93 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, na hipótese de

anotação de verba com repercussão no cálculo da

contribuição previdenciária, a vara do trabalho comunicará o

fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas. Atente a secretaria.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010627-21.2020.5.15.0034
AUTOR FLAVIO DAS NEVES SILVA

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR PELLIS
DELAROLLE(OAB: 397363/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVENCE COSMETICOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227be61

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Dispensada a garantia do Juízo por se tratar de empresa em

processo falimentar.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

MBS

Processo Nº ATSum-0010627-21.2020.5.15.0034
AUTOR FLAVIO DAS NEVES SILVA

ADVOGADO SYLVIA CRISTINA DE
ALENCAR(OAB: 224474/SP)

ADVOGADO LAURA FELIPE DA SILVA
ALENCAR(OAB: 121818/SP)

ADVOGADO CAIO CESAR PELLIS
DELAROLLE(OAB: 397363/SP)

RÉU PROVENCE COSMETICOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

R4C ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DAS NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227be61

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Dispensada a garantia do Juízo por se tratar de empresa em

processo falimentar.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

MBS

Processo Nº ATSum-0010649-79.2020.5.15.0034
AUTOR JORGINA DONIZETE BENETTI

ALVES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU R MARTINS BEBIDAS

ADVOGADO WALTER FRANCISCO
VENANCIO(OAB: 167447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R MARTINS BEBIDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf9e939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010649-79.2020.5.15.0034
AUTOR JORGINA DONIZETE BENETTI

ALVES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE DA SILVA
GERMINARI(OAB: 263115/SP)

RÉU R MARTINS BEBIDAS

ADVOGADO WALTER FRANCISCO
VENANCIO(OAB: 167447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGINA DONIZETE BENETTI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf9e939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010713-26.2019.5.15.0034
AUTOR SIOMAR FELICIANO DE FREITAS

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU PINHALENSE S/A.-MAQUINAS
AGRICOLAS

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

PERITO RODRIGO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHALENSE S/A.-MAQUINAS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já decorreu o prazo para apresentação de

Agravo de Petição e este Juízo procedeu à atualização dos valores

devidos, conforme planilha ID 3604580, com observância dos

recolhimentos fiscais necessários, assim como, à verificação do

saldo do depósito, conforme ID fe23ba1.

Proceda a Secretaria à transferência dos valores para quitação da

presente execução, através do sistema SIF.

Considerando que haverá saldo remanescente do depósito, foi

procedida consulta no sítio do TRT da 15ª Região e na Certidão

Eletrônica de Ações Trabalhistas constam reclamações junto a esta

Vara do Trabalho e junto ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho

de São João da Boa Vista em Espírito Santo Do Pinhal;

Em consulta ao processo 0011049-30.2019.5.15.0034 ATSum

verifica-se que houve acordo com a primeira reclamada e que não

está sendo cumprido.

A reclamada PINHALENSE S/A.-MAQUINAS AGRICOLAS

responde de forma subsidiária.

Posto isto, determino a transferência do valor remanescente deste

processo para o PJe 0011049-30.2019.5.15.0034, juntando cópia

deste despacho naqueles.

Após, nada mais havendo, arquivem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010713-26.2019.5.15.0034
AUTOR SIOMAR FELICIANO DE FREITAS

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU PINHALENSE S/A.-MAQUINAS
AGRICOLAS

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

PERITO RODRIGO DA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIOMAR FELICIANO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa658a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já decorreu o prazo para apresentação de

Agravo de Petição e este Juízo procedeu à atualização dos valores

devidos, conforme planilha ID 3604580, com observância dos

recolhimentos fiscais necessários, assim como, à verificação do

saldo do depósito, conforme ID fe23ba1.

Proceda a Secretaria à transferência dos valores para quitação da

presente execução, através do sistema SIF.

Considerando que haverá saldo remanescente do depósito, foi

procedida consulta no sítio do TRT da 15ª Região e na Certidão

Eletrônica de Ações Trabalhistas constam reclamações junto a esta

Vara do Trabalho e junto ao Posto Avançado da Justiça do Trabalho

de São João da Boa Vista em Espírito Santo Do Pinhal;

Em consulta ao processo 0011049-30.2019.5.15.0034 ATSum

verifica-se que houve acordo com a primeira reclamada e que não

está sendo cumprido.

A reclamada PINHALENSE S/A.-MAQUINAS AGRICOLAS

responde de forma subsidiária.

Posto isto, determino a transferência do valor remanescente deste

processo para o PJe 0011049-30.2019.5.15.0034, juntando cópia

deste despacho naqueles.
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Após, nada mais havendo, arquivem-se.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-80.2020.5.15.0034
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA

BELIZARIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

RÉU J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

  - E A PEZZI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S. A.

  - J M P ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d35134

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotado o pagamento das contribuições previdenciárias e dos

honorários de sucumbência.

Tendo em vista que houve o depósito do valor dos honorários

sucumbenciais, proceda a Secretaria à transferência dos mesmos,

através do sistema SIF, para a conta já indicada.

Restam a serem saldados os honorários contábeis e a diferença

das custas processuais.

Intime-se a executada para pagamento das rubricas acima, no

prazo de 48 horas sob pena de inicio dos atos executórios.

Expeça-se certidão para que a exequente possa habilitar seus

créditos junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011121-80.2020.5.15.0034
AUTOR ANGELA MARIA DA SILVA

BELIZARIO

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

RÉU J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA SILVA BELIZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d35134

proferido nos autos.

DESPACHO

Anotado o pagamento das contribuições previdenciárias e dos

honorários de sucumbência.

Tendo em vista que houve o depósito do valor dos honorários

sucumbenciais, proceda a Secretaria à transferência dos mesmos,

através do sistema SIF, para a conta já indicada.

Restam a serem saldados os honorários contábeis e a diferença

das custas processuais.

Intime-se a executada para pagamento das rubricas acima, no

prazo de 48 horas sob pena de inicio dos atos executórios.

Expeça-se certidão para que a exequente possa habilitar seus

créditos junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011067-17.2020.5.15.0034
AUTOR SILVANA SANT ANGELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)
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RÉU J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

  - E A PEZZI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S. A.

  - EUCLIDES ANTONIO PEZZI

  - J M P ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

  - JOSE MARIA PEZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767aaf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação do exequente ID f766a70, razão lhe

assiste.

A sentença de liquidação contém um pequeno erro material que

passo a corrigir nos termos abaixo:

Onde se lê:

"Assim, estando os novos cálculos apresentados pela executada ID

eb5324f consentâneos com as decisões proferidas, homologo-os,

para fixar o valor da execução em R$ 20.012,18, em 07/08/2020,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:"

Leia-se:

"Assim, estando os novos cálculos apresentados pela executada ID

eb5324f consentâneos com as decisões proferidas, homologo-os,

para fixar o valor da execução em R$ 29.012,18, em 07/08/2020,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:"

Permanecem inalterados os demais valores e determinações

constantes da sentença homologatória ID 678f27c.

Determino a liberação do depósito efetuado pela reclamada para

pagamento dos honorários advocatícios.

Proceda-se a transferência, via SIF, para a conta autorizada (ID

98b64d9).

Anotado o valor liberado.

Expeça-se a certidão necessária para habilitação do crédito do

reclamante na ação de Recuperação Judicial.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011067-17.2020.5.15.0034
AUTOR SILVANA SANT ANGELO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LOUSADO
MIILLER(OAB: 278516/SP)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE GARBOSSA
FILHO(OAB: 272148/SP)

RÉU J M P ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU EUCLIDES ANTONIO PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU COMERCIAL DELTA PONTO CERTO
LTDA

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU E A PEZZI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S. A.

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

RÉU JOSE MARIA PEZZI

ADVOGADO BRUNO SALLA(OAB: 262007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SANT ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767aaf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em relação à manifestação do exequente ID f766a70, razão lhe

assiste.

A sentença de liquidação contém um pequeno erro material que

passo a corrigir nos termos abaixo:

Onde se lê:

"Assim, estando os novos cálculos apresentados pela executada ID

eb5324f consentâneos com as decisões proferidas, homologo-os,

para fixar o valor da execução em R$ 20.012,18, em 07/08/2020,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:"

Leia-se:

"Assim, estando os novos cálculos apresentados pela executada ID

eb5324f consentâneos com as decisões proferidas, homologo-os,
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para fixar o valor da execução em R$ 29.012,18, em 07/08/2020,

cujo montante se compõe das seguintes parcelas:"

Permanecem inalterados os demais valores e determinações

constantes da sentença homologatória ID 678f27c.

Determino a liberação do depósito efetuado pela reclamada para

pagamento dos honorários advocatícios.

Proceda-se a transferência, via SIF, para a conta autorizada (ID

98b64d9).

Anotado o valor liberado.

Expeça-se a certidão necessária para habilitação do crédito do

reclamante na ação de Recuperação Judicial.

Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 26 de abril de 2024

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010883-56.2023.5.15.0034
REQUERENTE CICERA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

REQUERIDO NEWTON PAULO NAVARRO

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

REQUERIDO ROSANE CAMARGO DE ANDRADE
SO NAVARRO

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON PAULO NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 0174925.

Processo Nº CumPrSe-0010883-56.2023.5.15.0034
REQUERENTE CICERA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO ERIOSVALDO SOUZA DA
SILVA(OAB: 426738/SP)

REQUERIDO NEWTON PAULO NAVARRO

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

REQUERIDO ROSANE CAMARGO DE ANDRADE
SO NAVARRO

ADVOGADO GILMAR GOMES DA SILVA(OAB:
227644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE CAMARGO DE ANDRADE SO NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID 0174925.

Processo Nº ETCiv-0010605-21.2024.5.15.0034
EMBARGANTE ANA PAULA SILVA DE PAIVA

ADVOGADO MARINA DA SILVA CARUZZO(OAB:
256421/SP)

EMBARGADO FRANCISCO EVALDO DE MORAIS

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

EMBARGADO WILLIAN DONIZETI OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DONIZETI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os presentes embargos, certificando a interposição

da ação nos autos principais.

Proceda a Secretaria a retificação do polo passivo do presente feito,

averbando-se o(a) patrono(a) do(a) embargado(a).

Intime-se a parte contrária, para impugnação, em 15 (dez) dias,

ocasião em que o(a) embargado(a) deverá regularizar sua

representação processual.

Determino a suspensão do processo principal 0012088-
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04.2015.5.15.0034  nos termos do art.678 do NCPC, em relação ao

bem objeto dos embargos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 19 de abril de 2024.

MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA

Juiz do Trabalho Titular

EAV

Processo Nº ETCiv-0010605-21.2024.5.15.0034
EMBARGANTE ANA PAULA SILVA DE PAIVA

ADVOGADO MARINA DA SILVA CARUZZO(OAB:
256421/SP)

EMBARGADO FRANCISCO EVALDO DE MORAIS

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

EMBARGADO WILLIAN DONIZETI OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO JULIO RIBEIRO(OAB:
363511/SP)

ADVOGADO MARCELO GALANTE(OAB:
229123/SP)

ADVOGADO DONIZETE APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 184638/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVALDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Processem-se os presentes embargos, certificando a interposição

da ação nos autos principais.

Proceda a Secretaria a retificação do polo passivo do presente feito,

averbando-se o(a) patrono(a) do(a) embargado(a).

Intime-se a parte contrária, para impugnação, em 15 (dez) dias,

ocasião em que o(a) embargado(a) deverá regularizar sua

representação processual.

Determino a suspensão do processo principal 0012088-

04.2015.5.15.0034  nos termos do art.678 do NCPC, em relação ao

bem objeto dos embargos.

SAO JOAO DA BOA VISTA/SP, 19 de abril de 2024.

MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA

Juiz do Trabalho Titular

EAV

POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA EM ESPÍRITO

SANTO DO PINHAL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010593-07.2024.5.15.0034
AUTOR AMY LIPORONI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARONE PICCININI
CAVALHEIRO(OAB: 392069/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA MOREIRA(OAB:
124139/SP)

ADVOGADO GUSTAVO TESSARINI BUZELI(OAB:
209635/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESTRELA ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMY LIPORONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f2ddc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a ação foi ajuizada, também, em face do Estado

de São Paulo, converto o presente feito para o Rito Ordinário, nos

termos do disposto no parágrafo único do artigo 852-A da CLT.

Trata-se de reclamação trabalhista na qual a reclamante alega, em

síntese, ter sido admitida pela 1ª reclamada em 06.02.2024 e

dispensada sem justa causa em 31.03.2024, não tendo sido pagas

as verbas rescisórias e salários. Pede a desconsideração da

personalidade jurídica, alegando haver grande indício de fraude,

com a constante mudança dos sócios e, em tutela de urgência, o

arresto de bens e/ou valores da 1ª reclamada e de seus sócios.

Ainda que os extratos de conta bancária (fls. 42/45) indiquem

transferências de valores feitas pela 1ª reclamada após o 5º dia útil,

não há como se extrair, apenas com base nos referidos

documentos, que se tratava de pagamento de salário. Também não

há indícios no sentido da alegação de fraude societária, razão pela

qual não há que se falar, por ora, em desconsideração da

personalidade jurídica da empresa.

Todavia, diante da alegação de ausência de pagamento das verbas

rescisórias, com fulcro no artigo 301 do CPC, defiro a tutela no que

se refere ao arresto de valores. Determino, assim, o arresto das

faturas que estiverem pendentes de pagamento pelo Estado de
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São Paulo (2º reclamado), à 1ª reclamada, até o valor atribuído

à causa (R$10.902,14), devendo o importe ser depositado, pelo

2º reclamado, em conta à disposição deste Juízo, com

comprovação nos autos em cinco dias.

Intime-se o 2º reclamado, via sistema, e inclua-se o feito na pauta

de audiências.

ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP, 26 de abril de 2024.

VANESSA CRISTINA PEREIRA SALOMAO

 Juíza do Trabalho Substituta

MFM

Processo Nº ATOrd-0011633-58.2023.5.15.0034
AUTOR GERRI REZENDE MARQUES

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU PINHALENSE S/A.-MAQUINAS
AGRICOLAS

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERRI REZENDE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as partes do Id ae27b3a - Apresentação de Laudo Pericial

Processo Nº ATOrd-0011633-58.2023.5.15.0034
AUTOR GERRI REZENDE MARQUES

ADVOGADO MARCELA MARIO TESSARINI(OAB:
354901/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA TESSARINI(OAB:
141066/SP)

RÉU PINHALENSE S/A.-MAQUINAS
AGRICOLAS

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

PERITO FRANCISCO LEPRI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHALENSE S/A.-MAQUINAS AGRICOLAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência as partes do Id ae27b3a - Apresentação de Laudo Pericial

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOAQUIM DA

BARRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011718-28.2019.5.15.0117
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO EDIANE BELISARIO FRASCA(OAB:
173822/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da34a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Face à manifestação ID 44cd718, deverá a reclamada informar o nº

da operação da conta apresentada, a fim de possibilitar a liberação

de valores, em cinco dias.

Vindo aos autos a informação, retornem conclusos.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MGJ

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011718-28.2019.5.15.0117
AUTOR PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU OTAVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ E
OUTRO

ADVOGADO EDIANE BELISARIO FRASCA(OAB:
173822/SP)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da34a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Face à manifestação ID 44cd718, deverá a reclamada informar o nº

da operação da conta apresentada, a fim de possibilitar a liberação

de valores, em cinco dias.

Vindo aos autos a informação, retornem conclusos.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MGJ

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011432-45.2022.5.15.0117
AUTOR BRUNO MARCELINO NEVES SILVA

ADVOGADO ROSEMEIRE DE FATIMA
ROCHA(OAB: 264033/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ELETRONET ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539270a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da determinação do despacho anterior, face à

solicitação do reclamante, deverá a reclamada, no prazo de 15

(quinze) dias apresentar seus cálculos de liquidação, constando os

valores referentes aos recolhimentos previdenciários (CLT, art. 879)

se o caso, sob pena de preclusão, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No mesmo prazo

deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Para tanto, a parte reclamada poderá obter o valor atualizado do

débito através do site do E. TRT da 15ª Região

(http://www.trt15.jus.br).

Outrossim, observe-se que, segundo entendimento já fixado neste

Juízo, a apuração dos juros de mora deve se dar após o

abatimento do INSS - cota empregado, bem como de eventuais

retenções fiscais, do crédito bruto autoral, ou seja, a incidência dos

juros moratórios se dá sobre o seu crédito líquido. Procedimento

diverso do ora demonstrado ocasionaria enriquecimento sem causa

do reclamante.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

Quanto à necessidade de intimação da União, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem

como de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil)

e SIF (Caixa Econômica Federal), as partes deverão informar,

em petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança. ATENTEM-SE AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-77.2023.5.15.0117
AUTOR JOSIMAR ALVES SENA

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE-TURISMO LTDA - EPP

  - NATAN TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7521ab

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pelo reclamante sob o ID. 92b8aad, de

25.04.2024:

Devidamente intimado a se manifestar, o reclamante requer o

prosseguimento do feito com a unificação das execuções, citando-

se, por exemplo, os processos nº 0010346-05.2023.5.15.0017 e

0011114-96.2021.5.15.0017.

Indefiro-lhe o requerimento, tendo em vista que os autos nº 0011114

-96.2021.5.15.0117 está aguardando cumprimento de acordo e no

processo nº 0010346-05.2023.5.15.0117, a VIACAO PASSAREDO

LTDA integra o polo passivo daquela ação e a reserva de valores

solicitada, naqueles autos, à 2ª Vara do Trabalho de Paulínia,

decorre da expropriação de bens da empresa VIAÇÃO

PASSAREDO LTDA.

A execução conjunta pressupõe a reunião de processos contra o

mesmo devedor, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/1980. Na

mesma esteira, dispõe o art. 3º do Capítulo DISP, da Consolidação

das Normas da Corregedoria deste E. TRT da 15ª Região, ao

facultar ao Juiz da execução a “reunião dos processos que correm

na Vara contra o mesmo executado e que se encontrem na

mesma fase, para prosseguimento de execução única, com

aproveitamento dos atos praticados”.

Desta forma, determino a intimação das partes para manifestarem,

em cinco dias, se há interesse na designação de audiência de

conciliação, uma vez que as executadas celebraram acordos em

diversos processos em trâmite neste Juízo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010110-53.2023.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO DA CRUZ GOMES DE

MELO

ADVOGADO JOSESLAINE CALISTO VIANA(OAB:
434964/SP)

RÉU CLS PET INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLS PET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0809a0b

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição apresentada pela reclamada sob o Id 1d3c1c6, de

12.4.2024.

Não obstante a ausência de manifestação do reclamante, mister

que a reclamada apresente nova planilha de cálculos, selecionando

ao imprimir o arquivo, também a opção "Critério da Atualização e

Fundamentação Legal", no PJECalc, a fim de permitir este Juízo

verificar os critérios de atualização utilizados na apuração das

verbas.

Concedo à reclamada cinco dias para implementação da medida

acima.

Decorrido o quinquídio, conclusos.

INTIME-SE a reclamada, por seu patrono.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010574-77.2023.5.15.0117
AUTOR JOSIMAR ALVES SENA

ADVOGADO OTAVIO MENEZES MARCON(OAB:
412264/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MATANOVICH
GARCIA(OAB: 318713/SP)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8779
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU NATAN TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR ALVES SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7521ab

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pelo reclamante sob o ID. 92b8aad, de

25.04.2024:

Devidamente intimado a se manifestar, o reclamante requer o

prosseguimento do feito com a unificação das execuções, citando-

se, por exemplo, os processos nº 0010346-05.2023.5.15.0017 e

0011114-96.2021.5.15.0017.

Indefiro-lhe o requerimento, tendo em vista que os autos nº 0011114

-96.2021.5.15.0117 está aguardando cumprimento de acordo e no

processo nº 0010346-05.2023.5.15.0117, a VIACAO PASSAREDO

LTDA integra o polo passivo daquela ação e a reserva de valores

solicitada, naqueles autos, à 2ª Vara do Trabalho de Paulínia,

decorre da expropriação de bens da empresa VIAÇÃO

PASSAREDO LTDA.

A execução conjunta pressupõe a reunião de processos contra o

mesmo devedor, nos termos do artigo 28 da Lei nº 6.830/1980. Na

mesma esteira, dispõe o art. 3º do Capítulo DISP, da Consolidação

das Normas da Corregedoria deste E. TRT da 15ª Região, ao

facultar ao Juiz da execução a “reunião dos processos que correm

na Vara contra o mesmo executado e que se encontrem na

mesma fase, para prosseguimento de execução única, com

aproveitamento dos atos praticados”.

Desta forma, determino a intimação das partes para manifestarem,

em cinco dias, se há interesse na designação de audiência de

conciliação, uma vez que as executadas celebraram acordos em

diversos processos em trâmite neste Juízo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011432-45.2022.5.15.0117
AUTOR BRUNO MARCELINO NEVES SILVA

ADVOGADO ROSEMEIRE DE FATIMA
ROCHA(OAB: 264033/SP)

RÉU ELETRONET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARCELINO NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 539270a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da determinação do despacho anterior, face à

solicitação do reclamante, deverá a reclamada, no prazo de 15

(quinze) dias apresentar seus cálculos de liquidação, constando os

valores referentes aos recolhimentos previdenciários (CLT, art. 879)

se o caso, sob pena de preclusão, através do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). No mesmo prazo

deverá a reclamada depositar e comprovar nos autos o valor que

entende devido, incluindo os débitos acessórios do processo

(custas, INSS, honorários periciais, conforme o caso).

Para tanto, a parte reclamada poderá obter o valor atualizado do

débito através do site do E. TRT da 15ª Região

(http://www.trt15.jus.br).

Outrossim, observe-se que, segundo entendimento já fixado neste

Juízo, a apuração dos juros de mora deve se dar após o

abatimento do INSS - cota empregado, bem como de eventuais

retenções fiscais, do crédito bruto autoral, ou seja, a incidência dos

juros moratórios se dá sobre o seu crédito líquido. Procedimento

diverso do ora demonstrado ocasionaria enriquecimento sem causa

do reclamante.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados
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(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

Quanto à necessidade de intimação da União, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem

como de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil)

e SIF (Caixa Econômica Federal), as partes deverão informar,

em petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança. ATENTEM-SE AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011690-55.2022.5.15.0117
AUTOR ANTONIA VALE FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO JEAN CARLOS MICHELIN(OAB:
322795/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BAZAN SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c83db

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, nos termos do Provimento GP-CR nº 009/2018, solicite

-se, por email, ao peritoMARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, que

providencie, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a nota fiscal

da prestação de serviços referente a estes autos, para que seja

possível a habilitação dos honorários periciais no E. TRT.

Com a juntada da nota fiscal, expeça-se requisição de pagamento

dos honorários periciais em favor do perito. OBSERVE A

SECRETARIA.

Diante do trânsito em julgado da ação, deverá a reclamada, no

prazo de 15 (quinze) dias apresentar seus cálculos de liquidação,

constando os valores referentes aos recolhimentos previdenciários

(CLT, art. 879) se o caso, sob pena de preclusão, através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido, incluindo os

débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso).

Para tanto, a parte reclamada poderá obter o valor atualizado do

débito através do site do E. TRT da 15ª Região

(http://www.trt15.jus.br).

Outrossim, observe-se que, segundo entendimento já fixado neste

Juízo, a apuração dos juros de mora deve se dar após o

abatimento do INSS - cota empregado, bem como de eventuais

retenções fiscais, do crédito bruto autoral, ou seja, a incidência dos

juros moratórios se dá sobre o seu crédito líquido. Procedimento

diverso do ora demonstrado ocasionaria enriquecimento sem causa

do reclamante.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

Quanto à necessidade de intimação da União, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem

como de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil)

e SIF (Caixa Econômica Federal), as partes deverão informar,
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em petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança. ATENTEM-SE AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011690-55.2022.5.15.0117
AUTOR ANTONIA VALE FERREIRA

BEZERRA

ADVOGADO JEAN CARLOS MICHELIN(OAB:
322795/SP)

RÉU USINA BAZAN SA

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA VALE FERREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c83db

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, nos termos do Provimento GP-CR nº 009/2018, solicite

-se, por email, ao peritoMARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, que

providencie, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a nota fiscal

da prestação de serviços referente a estes autos, para que seja

possível a habilitação dos honorários periciais no E. TRT.

Com a juntada da nota fiscal, expeça-se requisição de pagamento

dos honorários periciais em favor do perito. OBSERVE A

SECRETARIA.

Diante do trânsito em julgado da ação, deverá a reclamada, no

prazo de 15 (quinze) dias apresentar seus cálculos de liquidação,

constando os valores referentes aos recolhimentos previdenciários

(CLT, art. 879) se o caso, sob pena de preclusão, através do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadao). No mesmo prazo deverá a reclamada depositar e

comprovar nos autos o valor que entende devido, incluindo os

débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários periciais,

conforme o caso).

Para tanto, a parte reclamada poderá obter o valor atualizado do

débito através do site do E. TRT da 15ª Região

(http://www.trt15.jus.br).

Outrossim, observe-se que, segundo entendimento já fixado neste

Juízo, a apuração dos juros de mora deve se dar após o

abatimento do INSS - cota empregado, bem como de eventuais

retenções fiscais, do crédito bruto autoral, ou seja, a incidência dos

juros moratórios se dá sobre o seu crédito líquido. Procedimento

diverso do ora demonstrado ocasionaria enriquecimento sem causa

do reclamante.

Apresentadas as contas pela reclamada e verificada a regularidade

do depósito do valor, no prazo de 8 dias, o reclamante poderá se

manifestar, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentar demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, sob pena de preclusão, ante os termos do art.

879, §2º, da CLT, independentemente de nova intimação.

ATENTE-SE O RECLAMANTE.

Advirto às partes que o desrespeito às verbas e critérios fixados

(limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da lealdade e

boa fé processual será considerado por este Juízo como

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma dos artigos 81 e 774, ambos do

Código de Processo Civil.

Quanto à necessidade de intimação da União, observe-se o teto

mínimo fixado nos termos do artigo 1º, caput, da Portaria do

Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de 11.12.2013.

A fim de agilizar a liberação dos valores à parte autora, bem

como de eventual devolução à/ao reclamada/o, por meio da

utilização dos sistemas interligados Siscondj (Banco do Brasil)

e SIF (Caixa Econômica Federal), as partes deverão informar,

em petição em apartado, com assunto “conta bancária”, os

seguintes dados: titular, CPF/CNPJ, banco, número da agência

SEM dv e número da conta COM dv, informando se conta-

corrente ou poupança. ATENTEM-SE AS PARTES.

Saliento às partes que, frente à nova legislação processual

civil, especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a

atividade conciliatória se mostra indispensável, como nunca

antes, ao exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja

ela por parte do advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.
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INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011282-30.2023.5.15.0117
AUTOR WILSON ORANGE NOGUEIRA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

RÉU BONTUR TURISMO LTDA

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONTUR TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c265c

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pelo reclamante sob o ID. 7668003, de

26.04.2024:

Nada a deferir ao reclamante.

Fica mantida a audiência de instrução designada.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-86.2024.5.15.0117
AUTOR JOEL ROBERTO MARCIANO DE

PAULA

ADVOGADO VALDER BOCALON
MIGLIORINI(OAB: 300573/SP)

RÉU USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR
E ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ROBERTO MARCIANO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09c7ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,

conforme instruções que seguirão) para o dia24 DE MAIO DE

2024, às 15h15min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do

procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias
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digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto

da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.

A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do
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mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011282-30.2023.5.15.0117
AUTOR WILSON ORANGE NOGUEIRA

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

RÉU BONTUR TURISMO LTDA

ADVOGADO LEANDRO VINICIUS LOPES(OAB:
250466/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ORANGE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c265c

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pelo reclamante sob o ID. 7668003, de

26.04.2024:

Nada a deferir ao reclamante.

Fica mantida a audiência de instrução designada.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010260-73.2019.5.15.0117
AUTOR RONALDO DA COSTA MARTINS

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
MARCHETTI(OAB: 186651/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7c553

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID cbf1e05.

Renovo à reclamada prazo de cinco dias para pagamento da

contribuição previdenciária conforme valor homologado, em guia

própria (DARF), sob pena de execução.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MGJ

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010260-73.2019.5.15.0117
AUTOR RONALDO DA COSTA MARTINS

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA DOS SANTOS
MARCHETTI(OAB: 186651/SP)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
ALIANCA - SICREDI ALIANCA PR/SP

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RÉU PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO MAURO DINIZ GARCIA ROSA(OAB:
180740/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)
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PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce7c553

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID cbf1e05.

Renovo à reclamada prazo de cinco dias para pagamento da

contribuição previdenciária conforme valor homologado, em guia

própria (DARF), sob pena de execução.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MGJ

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010382-91.2016.5.15.0117
AUTOR ARNALDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91911c6

proferida nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ JUDICIAL

Sentença de Liquidação.

Petição apresentada pelo reclamante sob o ID 2b015ee, de

28.11.203.

A Reclamada manifestou expressa concordância com os cálculos

apresentados pelo reclamante (ID a8240ee).

HOMOLOGO os cálculos do reclamante e FIXO o quantum

debeatur da condenação no importe de R$123.602,39, conforme

demonstrativo inserto na tabela abaixo (visualização disponível no

PJE, no ID da presente decisão), atualizado até 31.3.2024:

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor líquido já

descontado o valor referente à contribuição previdenciária - cota

autor;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção pela

Taxa Selic, desde a data dos cálculos até o efetivo pagamento.

3) a atualização dos valores previdenciários ficará sujeita aos

parâmetros estabelecidos no título executivo. Sobreleva destacar

que esta Especializada não possui competência material para

cobrança de crédito de terceiros. O artigo 114, VIII, da CF, que

requer interpretação restritiva, outorgou ao Judiciário Trabalhista

competência apenas para as contribuições sociais previstas no art.

195, I, “a” e II, da mesma Carta Política. Desta sorte, as

contribuições devidas a terceiros pagas pela ré serão recebidas por

este Juízo como pagamento espontâneo.

Custas processuais recolhidas sob o ID 50df992 e c8799d9.

Os valores ora apurados se enquadram na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.500, de 29 de outubro de 2014, não

sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Procedo à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT

(Banco do Brasil), para pagamento do CRÉDITO AUTORAL no

importe de R$112.374,21, depositados na conta judicial nº

500124481887, diretamente para a conta bancária de titularidade do

patrono do reclamante, Dra. YASMIN HINO RODRIGUES, OAB/SP

199.262, CPF 273.667.198-89 (YASMIN HINO – SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ. 31.096.580/0001-96),

Banco do Brasil S.A., agência 0873-7, conta 30.508-1, conforme

arquivo PDF anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os

créditos a serem liberados sofrerão correção monetária e juros de

mora até a data do efetivo pagamento (Alvará Finalizado -

20240426142937035070).

Considerando que o crédito autoral foi integralmente pago, concedo

à reclamada prazo de quinze dias para comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, em guias próprias.

Ao final, comprovados os recolhimentos previdenciários faltantes,

em nada mais havendo, dê-se baixa e remetam-se os presentes

autos ao arquivo. OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, execute-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

PEF

Processo Nº ATOrd-0010382-91.2016.5.15.0117
AUTOR ARNALDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIN HINO RODRIGUES(OAB:
199262/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91911c6

proferida nos autos.

DECISÃO/ALVARÁ JUDICIAL

Sentença de Liquidação.

Petição apresentada pelo reclamante sob o ID 2b015ee, de

28.11.203.

A Reclamada manifestou expressa concordância com os cálculos

apresentados pelo reclamante (ID a8240ee).

HOMOLOGO os cálculos do reclamante e FIXO o quantum

debeatur da condenação no importe de R$123.602,39, conforme

demonstrativo inserto na tabela abaixo (visualização disponível no

PJE, no ID da presente decisão), atualizado até 31.3.2024:

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor líquido já

descontado o valor referente à contribuição previdenciária - cota

autor;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção pela

Taxa Selic, desde a data dos cálculos até o efetivo pagamento.

3) a atualização dos valores previdenciários ficará sujeita aos

parâmetros estabelecidos no título executivo. Sobreleva destacar

que esta Especializada não possui competência material para

cobrança de crédito de terceiros. O artigo 114, VIII, da CF, que

requer interpretação restritiva, outorgou ao Judiciário Trabalhista

competência apenas para as contribuições sociais previstas no art.

195, I, “a” e II, da mesma Carta Política. Desta sorte, as

contribuições devidas a terceiros pagas pela ré serão recebidas por

este Juízo como pagamento espontâneo.

Custas processuais recolhidas sob o ID 50df992 e c8799d9.

Os valores ora apurados se enquadram na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.500, de 29 de outubro de 2014, não

sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Procedo à(s) LIBERAÇÃO(ÕES), via sistema SISCONDJ-JT

(Banco do Brasil), para pagamento do CRÉDITO AUTORAL no

importe de R$112.374,21, depositados na conta judicial nº

500124481887, diretamente para a conta bancária de titularidade do

patrono do reclamante, Dra. YASMIN HINO RODRIGUES, OAB/SP

199.262, CPF 273.667.198-89 (YASMIN HINO – SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ. 31.096.580/0001-96),

Banco do Brasil S.A., agência 0873-7, conta 30.508-1, conforme

arquivo PDF anexo (visualização disponível no PJE), sendo que os

créditos a serem liberados sofrerão correção monetária e juros de

mora até a data do efetivo pagamento (Alvará Finalizado -

20240426142937035070).

Considerando que o crédito autoral foi integralmente pago, concedo

à reclamada prazo de quinze dias para comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, em guias próprias.

Ao final, comprovados os recolhimentos previdenciários faltantes,

em nada mais havendo, dê-se baixa e remetam-se os presentes

autos ao arquivo. OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, execute-se.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

PEF

Processo Nº ATOrd-0010982-73.2020.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO ALVES LOPES

ADVOGADO WILLIAM DE SOUSA ROBERTO(OAB:
153375/SP)

ADVOGADO ARTHUR LUIS DA COSTA
QUARESEMIN(OAB: 411612/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU CLS PET INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO PALAIA CHAGAS
PICCOLO(OAB: 351669/SP)

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLS PET INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce5468

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamada sob o ID. d08c6d8, de

22.04.2024:

Alega a reclamada, em síntese, que o Juízo deixou de considerar

na planilha de atualização de cálculos de ID. 8ead167, os depósitos

efetuados em 14.03.2023, na conta judicial 0873/2400117047380,

bem como os depósitos realizados na conta judicial nº

0873/1500101677249, de 25.03.2024 e 22.04.2024.

Conforme certidão de ID. 8fac198, o depósito efetuado em

14.03.2023, na conta judicial 0873/2400117047380 não está

vinculado aos presentes autos. Diante de tal fato, determino à

Secretaria que providencie a regularização junto ao sistema

SISCONDJ-JT, vinculando a conta judicial nº 0873/2400117047380

a este processo. Após vinculado referido depósito, os valores

depositados serão destinados ao pagamento das demais verbas

executadas nestes autos. OBSERVE A SECRETARIA.

O depósito judicial efetuado na conta judicial nº

0873/1500101677249, de 25.03.2024 foi devidamente liberado para

pagamento do crédito autoral, através do despacho de ID. 6864ff6.

Considerando que o crédito autoral perfazia a quantia de R$

8.117,56 (ID. 8ead167) e que houve resgate, pelo autor, de R$

4.434,29, em 22.04.2024, remanesce o valor de R$ 3.683,17 para

quitação total do crédito autoral.

Feito os esclarecimentos acima, dê-se vista às partes para

manifestação, em cinco dias, sob pena de preclusão.

Com a concordância das partes ou no silêncio, tornem os autos

conclusos para liberação do valor de R$ 3.683,17 ao reclamante, a

partir do depósito judicial de 22.04.2024 (conta judicial

0873/1500101677249) e o saldo remanescente será destinado ao

pagamento de outras verbas, objeto da condenação.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010982-73.2020.5.15.0117
AUTOR FRANCISCO ALVES LOPES

ADVOGADO WILLIAM DE SOUSA ROBERTO(OAB:
153375/SP)

ADVOGADO ARTHUR LUIS DA COSTA
QUARESEMIN(OAB: 411612/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU CLS PET INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO PALAIA CHAGAS
PICCOLO(OAB: 351669/SP)

ADVOGADO RAFAEL JULIANO FERREIRA(OAB:
240662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce5468

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamada sob o ID. d08c6d8, de

22.04.2024:

Alega a reclamada, em síntese, que o Juízo deixou de considerar

na planilha de atualização de cálculos de ID. 8ead167, os depósitos

efetuados em 14.03.2023, na conta judicial 0873/2400117047380,

bem como os depósitos realizados na conta judicial nº

0873/1500101677249, de 25.03.2024 e 22.04.2024.

Conforme certidão de ID. 8fac198, o depósito efetuado em

14.03.2023, na conta judicial 0873/2400117047380 não está

vinculado aos presentes autos. Diante de tal fato, determino à

Secretaria que providencie a regularização junto ao sistema

SISCONDJ-JT, vinculando a conta judicial nº 0873/2400117047380

a este processo. Após vinculado referido depósito, os valores

depositados serão destinados ao pagamento das demais verbas

executadas nestes autos. OBSERVE A SECRETARIA.

O depósito judicial efetuado na conta judicial nº

0873/1500101677249, de 25.03.2024 foi devidamente liberado para

pagamento do crédito autoral, através do despacho de ID. 6864ff6.

Considerando que o crédito autoral perfazia a quantia de R$

8.117,56 (ID. 8ead167) e que houve resgate, pelo autor, de R$

4.434,29, em 22.04.2024, remanesce o valor de R$ 3.683,17 para

quitação total do crédito autoral.

Feito os esclarecimentos acima, dê-se vista às partes para

manifestação, em cinco dias, sob pena de preclusão.

Com a concordância das partes ou no silêncio, tornem os autos

conclusos para liberação do valor de R$ 3.683,17 ao reclamante, a

partir do depósito judicial de 22.04.2024 (conta judicial

0873/1500101677249) e o saldo remanescente será destinado ao

pagamento de outras verbas, objeto da condenação.
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INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE ALLIPRANDINO MEDEIROS

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012155-40.2017.5.15.0117
AUTOR HELEN LEMOS BREGANTIN

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

ADVOGADO MIGUEL DAVID ISAAC NETO(OAB:
135864/SP)

ADVOGADO DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN LEMOS BREGANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8193ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

- petição juntada pela reclamante sob o ID. e70fb5b, de

23.04.2024:

Nada a deferir.

A questão trazida à tona pela autora já foi analisada no Acórdão

proferido na Ação Rescisória (AR 0007026-75.2021.5.15.000), nos

seguintes termos  (ID. a1d18ff - Pág. 12) :

"O que se quer dizer, portanto, é que, não havendo modulação do

acórdão prolatado no julgamento da ADPF 501, o entendimento ali

externado alcança as decisões já transitadas em julgado, quando

ainda em curso o prazo decadencial de 2 anos a que alude o art.

975 do CPC, exatamente como no caso concreto" (grifos nossos).

Dessa forma, fica mantida a sentença de ID. a47ceb8 que

determinou o arquivamento dos autos.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

Após, nada mais havendo,ARQUIVEM-SEos autos.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010069-52.2024.5.15.0117
AUTOR LETICIA ESTEFANI ROBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NATAN GOMES QUINTINO DA
SILVA(OAB: 479909/SP)

RÉU RETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR BOMBIG(OAB: 220230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8538b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao cumprimento do acordo, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010877-67.2018.5.15.0117
AUTOR FERNANDO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417291d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 75f2410.

Defiro.

Diante do trânsito em julgado, deverá a reclamada comprovar o

pagamento do valor remanescente atualizado da condenação, em

cinco dias, sob pena de execução.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.
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MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010069-52.2024.5.15.0117
AUTOR LETICIA ESTEFANI ROBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NATAN GOMES QUINTINO DA
SILVA(OAB: 479909/SP)

RÉU RETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR BOMBIG(OAB: 220230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ESTEFANI ROBERTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8538b1e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao cumprimento do acordo, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010405-90.2023.5.15.0117
AUTOR REGIANE CRISTINA DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

ADVOGADO THIAGO COVAS DA SILVA(OAB:
478421/SP)

RÉU RETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR BOMBIG(OAB: 220230/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962e336

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Petição apresentada pelo reclamante sob o ID befb580, de

28.03.2024.

A reclamada não se manifestou sobre os cálculos apresentados

pelo reclamante.

HOMOLOGO os cálculos do reclamante e FIXO o quantum

debeatur da condenação no importe de R$10.014,70, conforme

demonstrativo inserto na tabela abaixo (visualização disponível no

PJE, no ID da presente decisão), atualizado até 31.3.2024:

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor líquido já

descontado o valor referente à contribuição previdenciária - cota

autor;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção pela

Taxa Selic, desde a data dos cálculos até o efetivo pagamento.

3) a atualização dos valores previdenciários ficará sujeita aos

parâmetros estabelecidos no título executivo.

Custas processuais recolhidas sob o ID 8248f2e.

Há depósito recursal sob o ID 5764a14.

Os valores ora apurados se enquadram na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.500, de 29 de outubro de 2014, não

sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Considerando que o depósito recursal efetuado é suficiente à

garantia da execução, convolo-o em penhora.

Por conseguinte, concedo à reclamada que se manifeste, caso

queira, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação da reclamada, conclusos para

liberação de valores. OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

PEF

Processo Nº ATSum-0010405-90.2023.5.15.0117
AUTOR REGIANE CRISTINA DE SOUSA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR LOPES DE
ARAUJO(OAB: 379678/SP)

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MEORIN(OAB:
328518/SP)

ADVOGADO THIAGO COVAS DA SILVA(OAB:
478421/SP)

RÉU RETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR BOMBIG(OAB: 220230/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE CRISTINA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 962e336

proferida nos autos.

DECISÃO

Sentença de Liquidação.

Petição apresentada pelo reclamante sob o ID befb580, de

28.03.2024.

A reclamada não se manifestou sobre os cálculos apresentados

pelo reclamante.

HOMOLOGO os cálculos do reclamante e FIXO o quantum

debeatur da condenação no importe de R$10.014,70, conforme

demonstrativo inserto na tabela abaixo (visualização disponível no

PJE, no ID da presente decisão), atualizado até 31.3.2024:

Parâmetros da liquidação:

1) o crédito trabalhista autoral representa seu valor líquido já

descontado o valor referente à contribuição previdenciária - cota

autor;

2) o valor da condenação relativo ao principal sofrerá correção pela

Taxa Selic, desde a data dos cálculos até o efetivo pagamento.

3) a atualização dos valores previdenciários ficará sujeita aos

parâmetros estabelecidos no título executivo.

Custas processuais recolhidas sob o ID 8248f2e.

Há depósito recursal sob o ID 5764a14.

Os valores ora apurados se enquadram na situação prevista na

Instrução Normativa n.º 1.500, de 29 de outubro de 2014, não

sendo, pois, passíveis de incidência de recolhimentos fiscais.

Dispensada a manifestação da União Federal, nos termos do artigo

1º, caput, da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda nº 582 de

11.12.2013.

Considerando que o depósito recursal efetuado é suficiente à

garantia da execução, convolo-o em penhora.

Por conseguinte, concedo à reclamada que se manifeste, caso

queira, nos termos do artigo 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação da reclamada, conclusos para

liberação de valores. OBSERVE A SECRETARIA.

Lado outro, conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

PEF

Processo Nº ATOrd-0010877-67.2018.5.15.0117
AUTOR FERNANDO ALVES DE ASSIS

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GOULART
PEREIRA(OAB: 296386/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 417291d

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID 75f2410.

Defiro.

Diante do trânsito em julgado, deverá a reclamada comprovar o

pagamento do valor remanescente atualizado da condenação, em

cinco dias, sob pena de execução.

Intimem-se, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024.

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011351-62.2023.5.15.0117
AUTOR DIEGO APARECIDO MARQUEZINI

RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
340677/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA
BARRA

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO APARECIDO MARQUEZINI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 782b998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - RELATÓRIO

DIEGO APARECIDO MARQUEZINI RIBEIRO, qualificado na inicial,

ajuíza ação trabalhista em face de MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM

DA BARRA, alegando, em síntese, que: é empregado da

reclamada pelo regime celetista como Supervisor de Agente de

Combate as Endemias – ACE desde 08/04/2020; desenvolve suas

atividades em ambientes insalubres e, por este motivo, recebe o

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio (20%),

porém, tendo em vista as atividades desenvolvidas, o correto seria

em grau máximo (40%). Por essas e demais razões que expõe,

postula a condenação do município réu ao pagamento dos títulos

elencados na inicial. Requer a concessão dos benefícios da justiça

gratuita. Atribui à causa o valor de R$ 30.568,15. Junta

documentos.

A parte reclamada apresenta contestação, refutando os pleitos

formulados pela parte autora, em razão dos fundamentos fáticos e

jurídicos que expõe em sua peça de defesa. Pugna pela

improcedência dos pedidos. Junta documentos.

Realizada audiência, rejeitada a proposta conciliatória, foi

determinada a realização de perícia técnica. O laudo pericial veio

aos autos, com manifestação dos litigantes.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razoes finais remissivas.

Renovação conciliatória sem efeito.

É o RELATÓRIO.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. Diferenças de adicional de insalubridade

Postula o autor a fixação do pagamento do adicional de

insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), bem

como o pagamento retroativo de diferenças, argumentando que

desenvolve suas atividades em ambientes insalubres e, por este

motivo, recebe o pagamento do adicional de insalubridade em grau

médio, porém, tendo em vista as atividades por ele desenvolvidas, o

correto seria em grau máximo.

A parte reclamada afirma a atividade laborativa do obreiro enseja o

pagamento de insalubridade em grau médio, na forma por ela

realizada. Por essas e demais razões que expõe, requer a

improcedência do pedido.

Analiso.

Para apuração da existência ou não de atividade em condições

insalubres na forma descrita na petição inicial, determinou-se a

realização de prova pericial técnica, como exigido pelo art. 195 da

CLT.

O Sr. Perito apresentou a seguinte conclusão (ID. 037e9c9):

“O Reclamante, em exercendo a função de supervisor de agente

de combate as endemias – ACE, TEVE suas atividades

enquadradas segundo a Norma Regulamentadora (NR) nº 15,

Anexo 13, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho e Emprego, como INSALUBRES, já que em seu labor

habitual estava exposto aos efeitos nocivos do agente químico

hidrocarboneto e outros compostos de carbono (GRAU MÁXIMO)

durante todo o contrato de trabalho.”

No corpo do laudo pericial, o auxiliar do Juízo registrou que não

houve comprovação de entrega de EPIs e vestimentas de

segurança ao autor e, segundo ele, “Como não há nos autos

comprovação de fornecimento de respiradores purificadores de ar

ao Reclamante e como a nebulização dos inseticidas juntamente ao

óleo mineral agrícola é equiparado a pintura a pistola com esmaltes,

tintas, vernizes e solventes contendo hidrocarbonetos aromáticos, o

Reclamante tem direito ao adicional de insalubridade de grau

máximo (40%)”. (grifos nossos)

Ainda que impugnada pela parte ré, a conclusão pericial não foi

infirmada por nenhum outro elemento sério de convicção constante

dos autos, de natureza técnica ou fática.

Desta feita, o Juízo acolhe o entendimento do Perito e reconhece o

direito ao adicional de insalubridade em grau máximo por exposição

a agentes químicos, isso até a data do ajuizamento da ação, tendo

em vista que o direito foi reconhecido em decorrência da ausência

de EPIs, circunstância fática que demanda a produção de provas

futuras.

No que tange à base de cálculo, já não restam dúvidas de que o

adicional de insalubridade, após a edição da Súmula Vinculante n.

04 do STF, deve ser calculado na forma preconizada no art. 192 da

CLT, sobre o salário mínimo, salvo se norma coletiva ou lei

expressamente fixarem base de cálculo diversa, o que não é o caso

dos autos.

Do quanto exposto, condeno a parte reclamada a pagar ao

reclamante diferença de 20% de adicional de insalubridade da data

de admissão até 23.11.2023 (data de ajuizamento da reclamação),

a ser calculado sobre o salário mínimo, tendo em vista que já houve

pagamento do adicional em grau médio no interregno.
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Dada a natureza salarial da parcela e pagamento com

habitualidade, são devidos os reflexos em 13º salários, férias

acrescidas de um terço e FGTS.

O valor relativo ao FGTS deverá ser depositado diretamente em

conta vinculada, porquanto o contrato de emprego permanece ativo

(artigo 20 da Lei 8.036/90).

Não há falar em reflexos de adicional de insalubridade em DSRs,

conforme artigo 7º, § 2 º da Lei 605/49 (parcela paga de forma

mensal) e entendimento contido na OJ 103, da SDI-1 do TST, que

dispõe que “o adicional de insalubridade já remunera os dias de

repouso semanal e feriados”.

2. Assistência Judiciária Gratuita

A justiça gratuita, regulada na CLT em seu artigo 790, §§ 3º e 4º

(presunção legal absoluta de miserabilidade), possibilita a isenção

de despesas processuais (incisos do § 1º do art. 98 do CPC) ao

reclamante que comprove perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

A comprovação da hipossuficiência, para o fim de obtenção do

benefício, pode também ser realizada mediante afirmação de

pobreza, com a declaração de pessoa natural interessada ou

mediante afirmação de advogado detentor de poderes específicos,

conforme artº.1º, caput, da Lei 7.115/83 e art. 99, §3º, do CPC,

normas aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 769 da

CLT e do art. 15 do CPC. Contudo, no caso, a presunção que

emana da declaração é uma presunção relativa da miserabilidade.

Deste modo, apresentada a declaração, cabe à parte contrária

formular as devidas impugnações, acompanhadas de elementos

probatórios aptos a elidirem a presunção que decorre da afirmação

de pobreza, na medida em que fato obstativo do direito vindicado

(CLT, art. 818, II).

Do exposto, na hipótese em apreço, não havendo prova em

contrário, prevalece a declaração apresentada para os efeitos

comprovação da hipossuficiência.

Defiro, pois, à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

3. Honorários periciais

Fixo os honorários periciais em R$ 2.750,00, a cargo da parte

reclamada, sucumbente na pretensão objeto da perícia (Art. 790-B

da CLT).

O pagamento deverá ser efetuado no prazo a ser assinalado pelo

Juízo da execução, devidamente atualizado.

Eventuais valores depositados a título de honorários prévios

deverão ser deduzidos do valor ora fixado.

4. Honorários advocatícios

Honorários sucumbenciais ora fixados em 10% sobre o valor de

liquidação da sentença (pedidos total ou parcialmente procedentes),

devidamente atualizados, em favor da parte autora (artigo 791-A,

caput da CLT).

5. Recolhimentos previdenciários e imposto de renda

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368

do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

6. Juros e correção monetária

Atualização monetária e juros de mora conforme normas vigentes

no momento de cumprimento da sentença (liquidação).

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, decide a JUSTIÇA DO TRABALHO, pela Vara do

Trabalho de São Joaquim da Barra/SP, julgar PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos, para condenar MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM

DA BARRA a pagar ao reclamante DIEGO APARECIDO

MARQUEZINI RIBEIRO a importância correspondente às seguintes

verbas, observados os estritos termos da fundamentação, que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais:

diferenças de adicional de insalubridade e reflexos.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de

sentença, por simples cálculos e sobre eles incidirão, na forma da

lei, correção monetária e juros de mora, nos termos da

fundamentação.

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368
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do C. TST, com redação dada em 28/09/2017, através da Res.

219/2017.

No prazo a ser assinalado pelo juízo da execução, deverá a parte

reclamada efetuar o pagamento dos honorários periciais

remanescentes.

A natureza jurídica das parcelas deferidas na presente decisão

observará o disposto no art. 28 da Lei 8.212/91.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre

o valor de R$ 20.000,00, arbitrado provisoriamente à condenação,

das quais fica isento, nos termos do artigo 790-A, I, da CLT.

Nos termos da Súmula 303, I, do TST, não há falar em reexame

necessário no caso vertente.

Intimem-se.

    MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010607-67.2023.5.15.0117
AUTOR LUCILENE MARIA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR RENATA LEOPOLDINO RAMOS

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR GISELE TIMOTEO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ROSIANE LEOPOLDINO RAMOS

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR CLAUDIA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR IOLANDA DONIZETI DA COSTA
BARBOSA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR LYLBIANE REGINA DE OLIVEIRA
BARCELOS

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ELAINE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ANA MARIA MOREIRA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR FERNANDA CRISTINA LOPES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ROSILENE MONTARELI DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA STABILE

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR FRANCINETE TEIXEIRA E SILVA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR LENITA APARECIDA TAVARES

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR MARGARETH DINIZ

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR SILVANY SILVA RINALDI

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ERCI DE OLIVEIRA AUGUSTO
BUENO

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR FABIANA PATRICIA VANZO

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ANDREA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR MONICA GISELE GUEDINE

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS
LAGO

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR ANA FLAVIA DE SOUZA ALVES
BARBOSA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

AUTOR DARLENE PEREIRA

ADVOGADO CARLOS SERGIO TAVARES(OAB:
218203/SP)

RÉU MUNICIPIO DE IPUA

PERITO SANDRA PEREIRA PIMENTA
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA DE SOUZA ALVES BARBOSA

  - ANA MARIA MOREIRA

  - ANDREA CRISTINA DE SOUZA

  - CLAUDIA RIBEIRO

  - DARLENE PEREIRA

  - ELAINE APARECIDA DA SILVA

  - ERCI DE OLIVEIRA AUGUSTO BUENO

  - FABIANA PATRICIA VANZO

  - FERNANDA CRISTINA LOPES DA SILVA

  - FRANCINETE TEIXEIRA E SILVA

  - GISELE TIMOTEO DA SILVA SOUZA

  - IOLANDA DONIZETI DA COSTA BARBOSA

  - LENITA APARECIDA TAVARES

  - LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS LAGO

  - LUCILENE MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA

  - LYLBIANE REGINA DE OLIVEIRA BARCELOS

  - MARGARETH DINIZ

  - MONICA GISELE GUEDINE

  - RENATA LEOPOLDINO RAMOS

  - RITA DE CASSIA STABILE

  - ROSIANE LEOPOLDINO RAMOS

  - ROSILENE MONTARELI DE OLIVEIRA

  - SILVANY SILVA RINALDI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a1624

proferido nos autos.

DESPACHO

HOMOLOGO A RENÚNCIA apresentada por GISELE TIMOTEO

DA SILVA SOUZA, CPF: 303.577.748-92, em conformidade com a

manifestação juntada por meio do ID. d08b044.

Por conseguinte, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do

artigo 924, inciso IV, do CPC, exclusivamente em relação aos

créditos da exequente supracitada excedente a oito mil reais

(R$8.000,00).

Transcorrido o prazo da decisão de Id. 77d3f9e atualize-se a

execução e, na sequência expeça-se ofício requisitório para

pagamento dos honorários periciais e dos créditos inferiores ao teto

legal. OBSERVE A SECRETARIA

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 26 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012169-41.2023.5.15.0011
AUTOR LUIS CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO GISELLE RUSTIGUEL(OAB:
289745/SP)

ADVOGADO VERA LÚCIA MARTINS
GUEDES(OAB: 157174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556254c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,

conforme instruções que seguirão) para o dia14 DE JUNHO DE

2024, às 9h40min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do

procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias

digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto
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da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.

A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do

mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.
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Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012169-41.2023.5.15.0011
AUTOR LUIS CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS
GUIRAL(OAB: 243929/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU USINA ALTA MOGIANA S/A-ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO GISELLE RUSTIGUEL(OAB:
289745/SP)

ADVOGADO VERA LÚCIA MARTINS
GUEDES(OAB: 157174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 556254c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,

conforme instruções que seguirão) para o dia14 DE JUNHO DE

2024, às 9h40min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do

procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias

digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto

da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do
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aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.

A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do

mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010357-97.2024.5.15.0117
AUTOR MARCO ANTONIO CAMILLO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL AVILA(OAB: 172875/SP)

RÉU ANDRE ADRIANO SARRI

ADVOGADO MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ
REZENDE(OAB: 163743/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ADRIANO SARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b825c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca da informação prestada pelo perito

sobre o local, data e horário para a realização da perícia, conforme

dados abaixo:

Data da Perícia:27/05/2024.

Horário:12h.

Local: Rua Milton Rezende Junqueira, nº 639, Bairro Jardim

América, Município de São Joaquim da Barra, Estado de São

Paulo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010357-97.2024.5.15.0117
AUTOR MARCO ANTONIO CAMILLO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL AVILA(OAB: 172875/SP)

RÉU ANDRE ADRIANO SARRI

ADVOGADO MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ
REZENDE(OAB: 163743/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO CAMILLO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b825c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca da informação prestada pelo perito

sobre o local, data e horário para a realização da perícia, conforme

dados abaixo:

Data da Perícia:27/05/2024.

Horário:12h.

Local: Rua Milton Rezende Junqueira, nº 639, Bairro Jardim

América, Município de São Joaquim da Barra, Estado de São

Paulo.

INTIMEM-SE as partes, por intermédio de seus procuradores.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010501-71.2024.5.15.0117
AUTOR ANDRE LUIS GONZAGA

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
MORAIS(OAB: 484592/SP)

ADVOGADO EDNEI MARCOS ROCHA DE
MORAIS(OAB: 149014/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4121689

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o Princípio da Conciliação, estruturante do Direito e

do Processo do Trabalho, bem como o artigo 3º, §1º, inciso IV do

Provimento GP-CR nº. 001/2023, decide-se designar audiência de

conciliação/mediação, por videoconferência (Plataforma Zoom,

conforme instruções que seguirão) para o dia14 DE JUNHO DE

2024, às 9h50min.

É de extrema importância que as partes, ao configurarem o

ZOOM, coloquem seus nomes, OAB, número do processo,

horário da sessão, para que possamos identificar e autorizar o

acesso à sala.

A audiência ora designada terá natureza de audiência INICIAL se,

por qualquer motivo, a conciliação não for possível.

Não será recebida a Defesa na ocasião e nem é necessário juntá-la

antes da sessão. TODAVIA, acaso as partes não compareçam,

serão aplicados os preceitos do art. 844 da CLT nos casos de

ausências injustificadas (arquivamento, em ausências da parte

ativa; confissão quanto aos fatos, em ausências da parte passiva).

As partes poderão apresentar,  na sessão em questão,

voluntariamente ou mediante provocação, informações úteis aos

objetivos da audiência (resolução conciliada da disputa). Essas

informações serão sigilosas e não serão utilizadas em juízo de

cognição no futuro, acaso seja necessário a continuidade do

processo judicial, com instrução processual e tudo o mais. O Juízo,

portanto, respeitará a confidencialidade, característica própria do
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procedimento de mediação.

Em audiência, as partes deverão se manifestar se têm interesse

na adoção do “Juízo 100% Digital”, importando o silêncio

aceitação tácita. Caso ambas as partes manifestem interesse, o

servidor responsável deverá fazer a anotação da expressão

“Juízo 100% Digital” no sistema PJe, para identificação e

realização remota dos atos (ATENTE-SE A SECRETARIA). Nos

termos do §4º, do artigo 4º, da Resolução Administrativa nº.

05/2021, as partes que optarem pelo “Juízo 100% Digital”

poderão retratar-se dessa escolha uma única vez, até a

prolação da sentença, preservados todos os atos processuais

já praticados.

Caso não haja o acordo, será concedido prazo mínimo de 5 dias

para a apresentação da defesa, mediante protocolo, e o feito

prosseguirá com designação de audiência de instrução e demais

deliberações de desenvolvimento processual.

As partes deverão vir prontas para exibir, se exigido pelo Juízo, na

sessão virtual, documentos de identificação pessoal. No ponto,

convém o cuidado, prévio à sessão, da juntada de cópias

digitalizadas de tais documentos ao PJe, inclusive instrumentos de

representação, mediante a correspondente habilitação (carta de

preposição, procuração, atos constitutivos de pessoas jurídicas

etc.).

As decisões proferidas em audiência, e registradas em ATA, não

serão objeto de posterior intimação (entendimento derivado do texto

da Súmula 197 do TST).

Para a participação em audiência, partes e advogados deverão

seguir o seguinte tutorial básico:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para “smartphones” dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência na

Vara do Trabalho de São Joaquim da Barra, basta acessar o

“ l i n k ” : h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/84756563827?pwd=UWE1YWlzTzlrR3JYV01iTGhm

Q0hOZz09

ID da reunião: 847 5656 3827

Senha de acesso: 971254

3. Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de

baixar programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência (ao acessar o endereço

eletrônico da sala de audiência, cancelar a opção de instalação do

aplicativo -> clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção

de instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado o celular, o “link” (item 2) encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado,

que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo (caso seja o

primeiro acesso), clicar no endereço eletrônico (item 2) novamente,

o qual o direcionará ao ambiente virtual da audiência por

videoconferência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (“link”):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Por ocasião do início da audiência da qual participará, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Durante a

audiência, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido

desligado e ligado apenas para a intervenção/fala. Os participantes

deverão acessar o ambiente virtual pelo menos cinco minutos antes

do horário previsto para o início da sessão, permanecendo na sala

de espera virtual até serem admitidos na sala de audiência virtual,

identificando-se com o horário da audiência, o nome completo e

informando se está participando como advogado, parte ou

testemunha, nesta sequência.,lembrando que atrasos poderão

acontecer, em razão de intercorrências havidas em sessões

anteriores.

7. Compete aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o “link” e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. Solicita-se

especial empenho dos advogados e das partes para que

empreendam esforços para buscar, previamente à realização da

audiência, a solução negociada do litígio, bem assim que realizem

testes de conexão e uso da plataforma PARA QUE TAIS

INTERCORRÊNCIAS NÃO OCORRAM NO MOMENTO DA

SESSÃO, COM O PREJUÍZO DE TODOS AQUELES QUE, NO

DIA, PARTICIPARÃO DAS SESSÕES. Pede-se, por fim, aos

reclamados, que evitem escolher advogados e prepostos que não

detenham conhecimento do processo e ou não tenham

autonomia/alçada para negociação. Participações meramente

protocolares COMPROMETEM a eficiência do ato, valendo lembrar

que é responsabilidade de todos aqueles que atuam no processo a

colaboração com o Poder Judiciário.

8. É responsabilidade da parte, acaso não detenha condições

técnicas para acessar a sala virtual supra, dirigir-se ao fórum da

Justiça do Trabalho da Comarca para usar a estrutura ali existente,

ou avisar, com antecedência mínima de dez dias úteis, se estará

perto de alguma unidade judiciária da 15a Região mais próxima de

sua residência ou estada (e para lá irá), para que tentemos viabilizar

a abertura da unidade para recebê-los, em colaboração com o

Juízo.
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A equipe da unidade jurisdicional encontra-se à disposição:

1. em sala virtual de espera, que funcionará somente durante a

realização das audiências, com a utilização do “link” da sessão (há,

na plataforma, “chat” para conversações e esclarecimentos de

quaisquer dúvidas);

2. pelo endereço eletrônico: saj.vt.sjbarra@trt15.jus.br.

3. no balcão virtual (neste caso, APENAS a partir das 12h):

https://meet.google.com/jtz-sjrb-oyv

Aos reclamados que autorizaram a citação eletrônica, proceda-se

ao ato (citação/notificação) por “e-mail”. No prazo de três dias úteis,

contados do recebimento da citação eletrônica, deverá a reclamada

confirmar o recebimento, sob pena de considerar-se Ato Atentatório

à Dignidade da Justiça, passível de multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da causa. em desfavor da reclamada que deixar de

confirmar, no prazo legal, sem justa causa, o recebimento da

citação recebida por meio eletrônico (art. 246, § 1º - C, do CPC).

ATENTE A SECRETARIA, no caso de ausência de confirmação do

recebimento do referido “e-mail”, para a necessidade de URGENTE

citação, em uma das formas previstas nos incisos do § 1º - A, do

mesmo art. 246 do CPC.

Aos demais reclamados (aqueles que não autorizaram a citação

eletrônica) proceda-se à CITAÇÃO (NOTIFICAÇÃO), em uma das

formas previstos no mencionado § 1º - A, do art. 246 do CPC,

dando-se prioridade, quando possível, para a citação postal, com

registro.

Intimem-se.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 29 de abril de 2024

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011834-29.2022.5.15.0117
AUTOR STENIO BELMIRO ROSA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DA SILVA
FERRO(OAB: 288805/SP)

RÉU DAIANA SOUZA DE CARVALHO
RETIFICA LTDA

ADVOGADO WANDERSON DA SILVA(OAB:
273739/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SOUZA DE CARVALHO RETIFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho:

Processo Nº ATSum-0010579-41.2019.5.15.0117
AUTOR VITOR PAULINO DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU MATTARAIA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR PAULINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID 09ef5bd abaixo transcrito:

DECISÃO

Petição ID 27920bb.

Insurge o exequente contra pedido de suspensão do processo por

conflito de competência, pois entende que deve prevalecer o v.

Acórdão ID 33da920, que decidiu pela manutenção da execução do

crédito na esfera trabalhista.

No entanto, a documentação apresentada pela executada, em sua

manifestação ID e02dcf5, comprova o decidido no Juízo da

Recuperação Judicial, que entendeu pela concursalidade dos

créditos.

Assim, face ao conflito positivo de competência suscitado pela

executada Mattaraia Engenharia Indústria e Comércio LTDA

(petição ID e02dcf5, de 11.03.2024), entre a JUSTIÇA DO

TRABALHO DA 15ª REGIÃO (Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra/SP) e a JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (1ª Vara

Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP – processo nº 1008854-

39.2019.8.26.0506), nos termos do artigo 66, inciso I, do CPC, à luz

do princípio da economia processual determino a remessa deste

conflito ao C. STJ. OBSERVE A SECRETARIA.

Para subsidiar a análise do conflito, deverão ser remetidas anexas a

esta decisão cópias dos documentos supracitados e, também, dos

seguintes documentos: petição inicial ID 3452ed7, contestação ID

9224ef4, sentença ID ee63ed5, sentença ID b110802, acórdão ID

df51452, decisão de liquidação ID 478011c, acórdão ID 33da920, e

petição ID e02dcf5 acompanhada de seus anexos. OBSERVE A

SECRETARIA.

Determino a suspensão desta execução até julgamento do conflito

supracitado.
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Intimem-se as partes.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 25 de abril de 2024.

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

Juíza do Trabalho Substituta

CMA

Processo Nº ATSum-0010579-41.2019.5.15.0117
AUTOR VITOR PAULINO DE CARVALHO

ADVOGADO LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324/SP)

RÉU MATTARAIA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO MARCANTONIO
LIZARELLI(OAB: 152776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTARAIA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da Decisão de ID 09ef5bd abaixo transcrito:

DECISÃO

Petição ID 27920bb.

Insurge o exequente contra pedido de suspensão do processo por

conflito de competência, pois entende que deve prevalecer o v.

Acórdão ID 33da920, que decidiu pela manutenção da execução do

crédito na esfera trabalhista.

No entanto, a documentação apresentada pela executada, em sua

manifestação ID e02dcf5, comprova o decidido no Juízo da

Recuperação Judicial, que entendeu pela concursalidade dos

créditos.

Assim, face ao conflito positivo de competência suscitado pela

executada Mattaraia Engenharia Indústria e Comércio LTDA

(petição ID e02dcf5, de 11.03.2024), entre a JUSTIÇA DO

TRABALHO DA 15ª REGIÃO (Vara do Trabalho de São Joaquim da

Barra/SP) e a JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (1ª Vara

Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP – processo nº 1008854-

39.2019.8.26.0506), nos termos do artigo 66, inciso I, do CPC, à luz

do princípio da economia processual determino a remessa deste

conflito ao C. STJ. OBSERVE A SECRETARIA.

Para subsidiar a análise do conflito, deverão ser remetidas anexas a

esta decisão cópias dos documentos supracitados e, também, dos

seguintes documentos: petição inicial ID 3452ed7, contestação ID

9224ef4, sentença ID ee63ed5, sentença ID b110802, acórdão ID

df51452, decisão de liquidação ID 478011c, acórdão ID 33da920, e

petição ID e02dcf5 acompanhada de seus anexos. OBSERVE A

SECRETARIA.

Determino a suspensão desta execução até julgamento do conflito

supracitado.

Intimem-se as partes.

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP, 25 de abril de 2024.

MARIA TERESA DE OLIVEIRA SANTOS

Juíza do Trabalho Substituta

CMA

Processo Nº ATSum-0010791-23.2023.5.15.0117
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DE

ALMEIDA PATRICIO

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES SIQUEIRA
PORTELA(OAB: 464290/SP)

ADVOGADO MAISA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 469732/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS AGENTES
RECICLADORES JOAQUINENSES -
AARJ DE SAO JOAQUIM DA
BARRA/SP

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE DE ALMEIDA PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. ed7a1a6

Processo Nº ATSum-0010791-23.2023.5.15.0117
AUTOR GUILHERME HENRIQUE DE

ALMEIDA PATRICIO

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES SIQUEIRA
PORTELA(OAB: 464290/SP)

ADVOGADO MAISA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 469732/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS AGENTES
RECICLADORES JOAQUINENSES -
AARJ DE SAO JOAQUIM DA
BARRA/SP

ADVOGADO IGOR MAUAD ROCHA(OAB:
268069/SP)

PERITO FRANSERGIO NEGRIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS AGENTES RECICLADORES
JOAQUINENSES - AARJ DE SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. ed7a1a6

VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PARDO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010714-03.2022.5.15.0035
AUTOR JAIR SABINO

ADVOGADO ALEXANDRE INACIO LUZIA(OAB:
224648/SP)

RÉU ANTONIO GABRIEL TARAMELLI

ADVOGADO FERNANDO DONIZETI RAMOS(OAB:
188726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GABRIEL TARAMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f68200

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento efetuado, declaro extinta a execução da

sentença, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando-se que há saldo remanescente e em se tratando a

executada de empresa sabidamente de finanças saudáveis, reputo

desnecessária a observância da Recomendação GP-CR 01/2013.

Libere-se à executada o valor remanescente.

Para tanto, expeça-se alvará eletrônico a favor da beneficiária, que

deverá acompanhar a juntada dos comprovantes de transferência

no processo.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    PEDRO EDMILSON PILON

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010714-03.2022.5.15.0035
AUTOR JAIR SABINO

ADVOGADO ALEXANDRE INACIO LUZIA(OAB:
224648/SP)

RÉU ANTONIO GABRIEL TARAMELLI

ADVOGADO FERNANDO DONIZETI RAMOS(OAB:
188726/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f68200

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento efetuado, declaro extinta a execução da

sentença, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Considerando-se que há saldo remanescente e em se tratando a

executada de empresa sabidamente de finanças saudáveis, reputo

desnecessária a observância da Recomendação GP-CR 01/2013.

Libere-se à executada o valor remanescente.

Para tanto, expeça-se alvará eletrônico a favor da beneficiária, que

deverá acompanhar a juntada dos comprovantes de transferência

no processo.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    PEDRO EDMILSON PILON

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010300-34.2024.5.15.0035
AUTOR MARCIO ROBERTO RAMOS

ADVOGADO JOEL RODRIGUES CORREA(OAB:
186390/SP)

RÉU MUNICIPIO DE CACONDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b961d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Altero o valor da causa para fazer constar R$ 11.439,56, conforme

estimado na petição inicial e correspondente à somatória dos

pedidos. 

Considerando-se a manifestação do autor pela adoção do Juízo

100% digital, manifeste-se o reclamado pela concordância ou

discordância, presumindo-se, no silêncio, a aceitação do

procedimento digital.

Trata-se de processo em que o reclamado é ente público elencado

na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS,

MUNICÍPIOS, AUTARQUIAS e FUNDAÇÕES). Considerando-se
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que em conformidade com a norma mencionada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação, à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público, bem

como que ao Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo, e

ainda que a requerimento das partes poderá ser designada

audiência posteriormente, determino a notificação do réu para

contestar o presente feito no prazo de 20 (vinte) dias, apresentando

documentos que pretenda usar como prova, presumindo-se no

silêncio como verdadeiros os fatos aduzidos pela autora.

Cumprido, dê-se vistas à reclamante para manifestação em réplica,

em 10 (dez) dias. 

Considerando-se que se trata de matéria de direito, após a

manifestação das partes estará encerrada a instrução processual.

Faculto às partes, nos prazos concedidos para a defesa e réplica,

se manifestarem em sede de razões finais. 

Após a manifestação das partes ou no decurso do prazo, tornem os

autos conclusos para julgamento.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010301-19.2024.5.15.0035
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO

ADVOGADO HELDER JOSE FALCI
FERREIRA(OAB: 87561/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA
GRAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 086273d

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a alteração do Rito de tramitação para o Ordinário, uma

vez que estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública Direta

(parágrafo único do art. 852-A da CLT).

Trata-se de processo em que o reclamado é ente público elencado

na Recomendação GP-CR 01/2014 (UNIÃO, ESTADOS,

MUNICÍPIOS, AUTARQUIAS e FUNDAÇÕES). Considerando-se

que em conformidade com a norma mencionada, trata-se de

processo com remota possibilidade de conciliação, à vista da

indisponibilidade e irrenunciabilidade do patrimônio público, bem

como que ao Juízo cabe zelar pela razoável duração do processo, e

ainda que a requerimento das partes poderá ser designada

audiência posteriormente, determino a notificação do réu para

contestar o presente feito no prazo de 20 (vinte) dias, apresentando

documentos que pretenda usar como prova, presumindo-se no

silêncio como verdadeiros os fatos aduzidos pela autora.

Cumprido, dê-se vistas ao reclamante para manifestação em

réplica, em 10 (dez) dias. 

Nos prazos concedidos, deverão as partes manifestarem se

desejam a produção de provas, especificando-as e justificando a

pertinência. 

Requerida a produção de provas em audiência, inclua-se em pauta

de instrução.

Não havendo requerimento de produção de outras provas, estará

encerrada a instrução processual.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010303-86.2024.5.15.0035
AUTOR MONIQUE APARECIDA GUERRERO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE
TREBESQUIM(OAB: 121019/SP)

ADVOGADO FABIO LANDINI DE LIMA(OAB:
149112/SP)

RÉU APV ASSESSORIA E SERVICOS DE
COBRANCA EIRELI

RÉU MAGALHAES & MAGALHAES
COMERCIO DE COMBUSTIVEL E
LUBRIFICANTES LTDA.

RÉU FELIPE FERREIRA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE APARECIDA GUERRERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e756b45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a previsão legal de realização de atos processuais

por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo 236, § 6º, do

CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo sua

realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às
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10h00.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346

2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de

celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,

da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010305-56.2024.5.15.0035
AUTOR PATRICIA APARECIDA FIDELIS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE
TREBESQUIM(OAB: 121019/SP)

ADVOGADO FABIO LANDINI DE LIMA(OAB:
149112/SP)

RÉU IGO - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEL LTDA

RÉU FELIPE FERREIRA MAGALHAES

RÉU APV ASSESSORIA E SERVICOS DE
COBRANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PATRICIA APARECIDA FIDELIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d602442

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a previsão legal de realização de atos processuais

por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo 236, § 6º, do

CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo sua

realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às

10h10min.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346

2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de

celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,

da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.
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Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010307-26.2024.5.15.0035
AUTOR SABRINA VIDAL DA SILVA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE
TREBESQUIM(OAB: 121019/SP)

ADVOGADO FABIO LANDINI DE LIMA(OAB:
149112/SP)

RÉU APV ASSESSORIA E SERVICOS DE
COBRANCA EIRELI

RÉU MAGALHAES & MAGALHAES
COMERCIO DE COMBUSTIVEL E
LUBRIFICANTES LTDA.

RÉU FELIPE FERREIRA MAGALHAES

RÉU IGO - COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA VIDAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72c9de7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a previsão legal de realização de atos processuais

por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo 236, § 6º, do

CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo sua

realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às

10h20min.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346

2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de

celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,
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da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010309-93.2024.5.15.0035
AUTOR GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO

PENHA

ADVOGADO TATIANE DE VASCONCELOS
CANTARELLI(OAB: 228789/SP)

RÉU 48.313.885 VALDIR JOSE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 897c897

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação do autor pela adoção do Juízo

100% digital, deverá o reclamado se manifestar pela

concordância ou discordância, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Considerando-se ainda a previsão legal de realização de atos

processuais por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo

236, § 6º, do CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo

sua realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às

10h40min.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346

2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de
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celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,

da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010312-48.2024.5.15.0035
AUTOR GABRIEL AUGUSTO CRIVELARI DE

ASSIS

ADVOGADO LUCAS ROBERTO RAMOS(OAB:
70819/GO)

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU VERONNA IMOBILIARIAS LTDA

RÉU AMILTON DELENI FERNANDES
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO CRIVELARI DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4a488

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a manifestação do autor pela adoção do Juízo

100% digital, deverá o reclamado se manifestar pela

concordância ou discordância, presumindo-se, no silêncio, a

aceitação do procedimento digital.

Considerando-se ainda a previsão legal de realização de atos

processuais por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo

236, § 6º, do CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo

sua realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às

10h50min.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346

2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.
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5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de

celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,

da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010313-33.2024.5.15.0035
AUTOR EDUARDO CAETANO MOREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO WILLIAM APARECIDO DE JESUS
BENEDITO(OAB: 409486/SP)

ADVOGADO LEANDRO DONIZETI COVATI
MARTINS(OAB: 478793/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA
NETO(OAB: 453321/SP)

RÉU J. D. S. MARTINS REFRICLIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CAETANO MOREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61ef4bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a tramitação do feito em segredo de Justiça, visto que

não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 189 do CPC.

Observe a Secretaria.

Considerando-se a previsão legal de realização de atos processuais

por meio eletrônico, conforme art. 334, § 7º, cc artigo 236, § 6º, do

CPC, e Ato 11 de 23 de abril de 2020 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, designo audiência INICIAL, sendo sua

realização de forma telepresencial, para o dia 06/06/2024 às

14h20min.

Conforme o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, de 29/12/2020,

editado pelo Conselho Nacional de Justiça, todas as audiências

virtuais ocorrerão obrigatoriamente pela plataforma Zoom.

Orientações:

1- O link que dá acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://us02web.zoom.us/j/88987958701?pwd=R2lHM0dobVJoR

XlsVHRLUXZETVNQZz09

ou ID da reunião: 889 8795 8701 e Senha de acesso: 132346
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2-As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTE, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3-Caso seja utilizado um computador, não há necessidade de se

baixar programas, pois o link acima indicado fornece acesso direto

ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência. Entretanto,

recomenda-se o download do programa ZOOM no computador a

ser utilizado, permitindo-se assim um melhor e mais amplo acesso

ao sistema telepresencial.

4-Caso seja utilizado o celular, o link acima informado encaminhará

o participante diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado

e que é autoexplicativo. Ressalta-se que mais orientações quanto

ao download e cadastramento no aplicativo Zoom, bem como

quanto à sua utilização, poderão ser acessado nos tutoriais

disponibilizados pelo TRT da 15ª Região no seguinte link:

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

5-Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera. Para evitar

ruídos, depois de habilitado o microfone, deverá ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.

6-Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada.

7-Para que os trabalhos sejam facilitados, deverão ser juntados aos

autos até a data da audiência, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

8-Poderão as partes, em caso de necessidade, entrar em contato

com a Secretaria pelo e-mail saj.vt.sjriopardo@trt15.jus.br.

9-Recomenda-se que partes forneçam previamente à data da

audiência alguma forma de contato, preferencialmente número de

celulares, para contato emergencial em caso de falha ou dificuldade

técnica por ocasião da realização da audiência telepresencial.

10-Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

É obrigatória a presença das partes.

A ausência do reclamante à audiência inicial implicará em

arquivamento do feito, além do pagamento de custas processuais,

enquanto que a ausência da reclamada à audiência inicial implicará

em revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato alegada na

inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Faculta-se ao empregador fazer-se substituir por gerente ou

qualquer outro preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente, nos termos do artigo 843, § 1º,

da CLT.

A defesa e documentos necessários à instrução do feito deverão ser

inseridas no sistema PJE com antecedência mínima de 1:00 hora.

Em havendo pedido que necessite de perícia, as partes poderão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade. Caso as partes

não prescindam da produção de prova oral, será designada

audiência específica para a respectiva instrução.

Em caso de impossibilidades técnicas de acesso ao ambiente virtual

no dia e horário da audiência, bem como demais intercorrências

pontuais, estas serão analisadas por ocasião da realização do ato

processual designado.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0010087-28.2024.5.15.0035
EXEQUENTE ALEXANDRE FARIA

ADVOGADO SILVIO BATISTA DIAS(OAB:
81589/SP)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df7f8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Ciência ao autor quanto ao documento juntado pela executada.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-23.2015.5.15.0035
AUTOR CARLOS PASQUALINO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DA SILVA
VALENTE(OAB: 127709/MG)

ADVOGADO ALEXANDER OLAVO
GONCALVES(OAB: 71713/MG)

RÉU DOHLER RIO PARDO LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

ADVOGADO RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
91111/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER RIO PARDO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6f80d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a informação de que o imóvel localizado foi objeto

de alienação fiduciária, vide ID f6e3fbf, fica impossibilitado o registro

como capital constituidor de garantia.

Assim, concedo mais uma vez à executada o prazo de 05 dias para

que apresente BENS LIVRES E DESIMPEDIDOS, SUFICIENTES À

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL GARANTIDOR do pensionamento

vitalício, conforme sentença transitada em julgado. Decorrido o

prazo supra, aplique-se a multa diária fixada no despacho de ID

3312c88, até o cumprimento da ordem.

Referido valor será revertido ao exequente.

Cumpre ressaltar que a executada sequer cumpriu a ordem para

regularizar sua representação processual, haja vista que os

patronos constantes dos autos foram nomeados por empresa que

não mais incorpora o polo passivo. Providencie a executada a

devida correção.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010735-23.2015.5.15.0035
AUTOR CARLOS PASQUALINO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DA SILVA
VALENTE(OAB: 127709/MG)

ADVOGADO ALEXANDER OLAVO
GONCALVES(OAB: 71713/MG)

RÉU DOHLER RIO PARDO LTDA.

ADVOGADO NOEDY DE CASTRO MELLO(OAB:
27500/SP)

ADVOGADO MATEUS NOGUEIRA(OAB:
346356/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JOSE SERGIO SKANDENBERG
SCURACCHIO NETO(OAB:
147633/SP)

ADVOGADO RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
91111/SP)

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS PASQUALINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd6f80d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se a informação de que o imóvel localizado foi objeto

de alienação fiduciária, vide ID f6e3fbf, fica impossibilitado o registro

como capital constituidor de garantia.

Assim, concedo mais uma vez à executada o prazo de 05 dias para

que apresente BENS LIVRES E DESIMPEDIDOS, SUFICIENTES À

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL GARANTIDOR do pensionamento

vitalício, conforme sentença transitada em julgado. Decorrido o

prazo supra, aplique-se a multa diária fixada no despacho de ID

3312c88, até o cumprimento da ordem.

Referido valor será revertido ao exequente.

Cumpre ressaltar que a executada sequer cumpriu a ordem para

regularizar sua representação processual, haja vista que os

patronos constantes dos autos foram nomeados por empresa que

não mais incorpora o polo passivo. Providencie a executada a

devida correção.

Intimem-se.

São José do Rio Pardo, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8812
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

PEDRO EDMILSON PILON

 Juiz do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Notificação

Processo Nº CartPrecCiv-0010317-27.2024.5.15.0017
AUTOR ROBSON MENEGATE TRINDADE

ADVOGADO MARCIO ANTONIO SANTANA DA
SILVA(OAB: 300434/SP)

RÉU KARVAS GRM 06 INCORPORADORA
SPE LTDA.

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

PERITO HUMBERTO SANTOS DE GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENEGATE TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas dos esclarecimentos do  perito ID 5837d47

para manifestações. Prazo 05 dias

Processo Nº CartPrecCiv-0010317-27.2024.5.15.0017
AUTOR ROBSON MENEGATE TRINDADE

ADVOGADO MARCIO ANTONIO SANTANA DA
SILVA(OAB: 300434/SP)

RÉU KARVAS GRM 06 INCORPORADORA
SPE LTDA.

ADVOGADO VALERIA LOUREIRO
KOBAYASHI(OAB: 251387/SP)

PERITO HUMBERTO SANTOS DE GRANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARVAS GRM 06 INCORPORADORA SPE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas dos esclarecimentos do  perito ID 5837d47

para manifestações. Prazo 05 dias

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010493-56.2023.5.15.0044
AUTOR LUIZ EDUARDO UEHARA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU LUCAS DE VASCONCELLOS & CIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO UEHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28dccd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a considerar.

Uma vez não comprovado o protocolo, nos termos do despacho

proferido sob Id 80ce50a, tornem os autos ao arquivo, por preclusa

a oportunidade,

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010162-40.2024.5.15.0044
AUTOR DANILO EMANUEL DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO EMANUEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92db154

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, K H S SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA, e, de forma subsidiária, o tomador,

ESTADO DE SÃO PAULO, a efetuar o pagamento, à parte autora,

DANILO EMANUEL DA SILVA OLIVEIRA, das verbas deferidas na

fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula nº 264 do TST).

Como decidido pelo pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, para a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, bem como para correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros de mora vigentes para as

condenações cíveis em geral, com a incidência apenas do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, os juros

serão remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela incidência da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia do Banco Central do Brasil).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

nº 368 do TST.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00.

Após a publicação da presente sentença, venham os autos

conclusos para liberação à parte autora do valor depositado

conforme petição de id 0da0da9, por se tratar de valor

incontroverso.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012174-61.2023.5.15.0044
AUTOR LEIA JERONIMO DE FREITAS

ADVOGADO LUIS PAULO INVERNIZE
CARDOZO(OAB: 334619/SP)

RÉU NEYREIDA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA BUCK RUIZ
COLENGHI(OAB: 175061/SP)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS PONTE

ADVOGADO PATRICIA BUCK RUIZ
COLENGHI(OAB: 175061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DOS SANTOS PONTE

  - NEYREIDA DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfdb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, FERNANDO DOS

SANTOS PONTE E NEYREIDA DOS SANTOS CARDOSO, a

efetuar, em favor da parte autora, LEIA JERONIMO DE FREITAS, o

pagamento das verbas deferidas na fundamentação acima, parte

integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012174-61.2023.5.15.0044
AUTOR LEIA JERONIMO DE FREITAS
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ADVOGADO LUIS PAULO INVERNIZE
CARDOZO(OAB: 334619/SP)

RÉU NEYREIDA DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PATRICIA BUCK RUIZ
COLENGHI(OAB: 175061/SP)

RÉU FERNANDO DOS SANTOS PONTE

ADVOGADO PATRICIA BUCK RUIZ
COLENGHI(OAB: 175061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIA JERONIMO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfdb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, FERNANDO DOS

SANTOS PONTE E NEYREIDA DOS SANTOS CARDOSO, a

efetuar, em favor da parte autora, LEIA JERONIMO DE FREITAS, o

pagamento das verbas deferidas na fundamentação acima, parte

integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 600,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-29.2023.5.15.0044
AUTOR GILMARIA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c61da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada SEARA ALIMENTOS

LTDA a efetuar o pagamento, em favor da parte autora, GILMARIA

DE JESUS SANTANA, das verbas deferidas na fundamentação

acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula nº 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.
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Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

nº 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 40.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011426-29.2023.5.15.0044
AUTOR GILMARIA DE JESUS SANTANA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIA DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42c61da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada SEARA ALIMENTOS

LTDA a efetuar o pagamento, em favor da parte autora, GILMARIA

DE JESUS SANTANA, das verbas deferidas na fundamentação

acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula nº 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

nº 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 800,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 40.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012046-41.2023.5.15.0044
AUTOR ANA MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO MARIO LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
279361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c8f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, para condenar a parte reclamada, FRIGOBOI COMERCIO
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DE CARNES LTDA, a efetuar, em favor da parte autora, ANA

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, o pagamento das verbas

deferidas na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 5.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Após o trânsito em julgado, expeça-se os ofícios determinados na

fundamentação, servindo uma via da presente, assinada

digitalmente, como ofício.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012046-41.2023.5.15.0044
AUTOR ANA MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO MARIO LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
279361/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45c8f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, para condenar a parte reclamada, FRIGOBOI COMERCIO

DE CARNES LTDA, a efetuar, em favor da parte autora, ANA

MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, o pagamento das verbas

deferidas na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 100,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 5.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Após o trânsito em julgado, expeça-se os ofícios determinados na

fundamentação, servindo uma via da presente, assinada

digitalmente, como ofício.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011488-69.2023.5.15.0044
AUTOR ISAC DE ANDRADE BARBOSA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA FLEX FITNESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24ecedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, METALÚRGICA FLEX

FITNESS LTDA - ME, a efetuar, em favor da parte autora, ISAC DE

ANDRADE BARBOSA, o pagamento das verbas deferidas na

fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00.

Considerando o pagamento de horas extras extrafolha, e as

conversas juntadas em defesa, antes do trânsito em julgado,

encaminhe-se o feito ao CEJUSC para tentativa de acordo na

semana da conciliação.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Após o trânsito em julgado, expeça-se os ofícios determinados na

fundamentação, servindo uma via da presente, assinada

digitalmente, como ofício.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011488-69.2023.5.15.0044
AUTOR ISAC DE ANDRADE BARBOSA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC DE ANDRADE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24ecedc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, METALÚRGICA FLEX

FITNESS LTDA - ME, a efetuar, em favor da parte autora, ISAC DE

ANDRADE BARBOSA, o pagamento das verbas deferidas na

fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada
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exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 200,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00.

Considerando o pagamento de horas extras extrafolha, e as

conversas juntadas em defesa, antes do trânsito em julgado,

encaminhe-se o feito ao CEJUSC para tentativa de acordo na

semana da conciliação.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Após o trânsito em julgado, expeça-se os ofícios determinados na

fundamentação, servindo uma via da presente, assinada

digitalmente, como ofício.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011580-47.2023.5.15.0044
AUTOR LUCAS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU SAO MANOEL COMERCIO DE
BORRACHAS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO RENATO DE QUEIROZ(OAB:
243916/SP)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS MATOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO MANOEL COMERCIO DE BORRACHAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5efd34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, SÃO MANOEL

COMERCIO DE BORRACHAS EIRELI, a efetuar, em favor da parte

autora, LUCAS SANTOS DA PAIXÃO, o pagamento das verbas

deferidas na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011380-40.2023.5.15.0044
AUTOR WILLIAM DOUGLAS GOMES GINO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f56ac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, AM/PM COMESTÍVEIS

LTDA, a efetuar o pagamento, à parte autora, WILLIAM DOUGLAS

GOMES GINO, das verbas deferidas na fundamentação acima,

parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula nº 264 do TST).

Como decidido pelo pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, para a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, bem como para correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros de mora vigentes para as

condenações cíveis em geral, com a incidência apenas do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, os juros

serão remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela incidência da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia do Banco Central do Brasil).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

nº 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 120,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 6.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011866-25.2023.5.15.0044
AUTOR KAREN DE SOUZA LOPES

ADVOGADO BRENDA CONDE(OAB: 443374/SP)

RÉU SUPERMERCADO PORECATU LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PORECATU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb34e8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, SUPERMERCADO

PORECATU LTDA, a efetuar, em favor da parte autora, KAREN DE

SOUZA LOPES, o pagamento das obrigações deferidas na

fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Como decidido pelo pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, para a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, bem como para correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros de mora vigentes para as

condenações cíveis em geral, com a incidência apenas do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, os juros

serão remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela incidência da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia do Banco Central do Brasil).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST, observado que em face da natureza indenizatória de

parte das parcelas ora deferidas não há recolhimentos

previdenciários ou f iscais.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011580-47.2023.5.15.0044
AUTOR LUCAS SANTOS DA PAIXAO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU SAO MANOEL COMERCIO DE
BORRACHAS EIRELI

ADVOGADO FLAVIO RENATO DE QUEIROZ(OAB:
243916/SP)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS MATOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS DA PAIXAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5efd34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, SÃO MANOEL

COMERCIO DE BORRACHAS EIRELI, a efetuar, em favor da parte

autora, LUCAS SANTOS DA PAIXÃO, o pagamento das verbas

deferidas na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021, para a

atualização dos créditos resultantes de condenações judiciais e a

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho, devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os

juros legais estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991. A

partir do ajuizamento da ação, a atualização deve ser realizada

exclusivamente pela taxa Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a correção

monetária.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 400,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011380-40.2023.5.15.0044
AUTOR WILLIAM DOUGLAS GOMES GINO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU AM/PM COMESTIVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOUGLAS GOMES GINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f56ac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, AM/PM COMESTÍVEIS

LTDA, a efetuar o pagamento, à parte autora, WILLIAM DOUGLAS

GOMES GINO, das verbas deferidas na fundamentação acima,

parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula nº 264 do TST).

Como decidido pelo pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, para a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, bem como para correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros de mora vigentes para as

condenações cíveis em geral, com a incidência apenas do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, os juros

serão remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela incidência da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia do Banco Central do Brasil).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

nº 368 do TST.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme parâmetros

traçados na fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 120,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 6.000,00.

Autoriza-se o abatimento das importâncias pagas sobre os mesmos

títulos que os deferidos neste julgado, devidamente comprovadas

nos autos.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011866-25.2023.5.15.0044
AUTOR KAREN DE SOUZA LOPES

ADVOGADO BRENDA CONDE(OAB: 443374/SP)
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RÉU SUPERMERCADO PORECATU LTDA

ADVOGADO LUIS EDUARDO RODRIGUES
SANCHES(OAB: 288007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb34e8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos para condenar a parte reclamada, SUPERMERCADO

PORECATU LTDA, a efetuar, em favor da parte autora, KAREN DE

SOUZA LOPES, o pagamento das obrigações deferidas na

fundamentação acima, parte integrante deste dispositivo.

As verbas deferidas deverão ser apuradas em liquidação de

sentença, por cálculos, observando-se a evolução remuneratória da

parte reclamante (Súmula n. 264 do TST).

Como decidido pelo pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e

ADIs 5867 e 6021, para a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial, bem como para correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros de mora vigentes para as

condenações cíveis em geral, com a incidência apenas do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, os juros

serão remunerados de forma concomitante à correção monetária

pela incidência da taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia do Banco Central do Brasil).

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da lei e da Súmula

n. 368 do TST, observado que em face da natureza indenizatória de

parte das parcelas ora deferidas não há recolhimentos

previdenciários ou f iscais.

Honorários sucumbenciais conforme parâmetros traçados na

fundamentação.

Custas pela reclamada, de R$ 300,00, calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se. Nada mais.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010046-34.2024.5.15.0044

AUTOR JEOVANNA ELLEN TAVEIRA
VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU MARLI MIRANDA DOS SANTOS - ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO SILVEIRA
HONORATO(OAB: 310722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI MIRANDA DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6494d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo noticiado (petições de 26/03/2024 e

12/04/2024), no valor líquido de R$5.500,00, para que o mesmo

surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se a presente

relação processual COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do artigo 487, III, b, do Novo CPC.

A PARTE AUTORA, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

DARÁ PLENA E GERAL QUITAÇÃO quanto ao objeto do presente

processo bem como quanto à extinta relação jurídica, tendo plena

ciência da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Custas, no importe de R$110,00, calculadas sobre o valor do

acordo, a cargo da parte autora, que fica isenta, eis que beneficiária

da gratuidade jurisdicional.

Tendo em vista que as parcelas discriminadas na conciliação ora

homologada se encontram excluídas da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas da avença resta a ser

comprovado.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, porquanto todas as parcelas discriminadas na avença

se encontram excluídas da base de cálculo do tributo (parcelas

elencadas no artigo 39, do Decreto nº 3.000/99).

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela parte

reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. Em caso de

inadimplência determina-se, desde já, a inclusão oportuna dos

responsáveis pelo crédito exequendo no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, observando-se as hipóteses de

cadastro que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil. Referida notícia do
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inadimplemento, independente de intimação, ensejará a execução,

cuja citação é expressamente dispensada nesta oportunidade, ante

o prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Assim, serão

levados a cabo imediatamente os atos de penhora, avaliação e

registro, observadas as seguintes determinações: Atualização dos

valores da condenação. Bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD, em contas bancárias dos responsáveis pelo crédito

exequendo, a teor do que dispõe o Provimento 06/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Responderá a parte autora, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte ré, em razão da execução das

medidas em comento, na hipótese de noticiar incorretamente o

descumprimento do acordo. A fim de que não sejam juntados aos

autos documentos desnecessários, apenas o inadimplemento das

obrigações da presente avença será noticiado pelas partes. Dessa

forma, serão imediatamente devolvidos petições e documentos

pertinentes ao cumprimento das obrigações estabelecidas entre os

litigantes.

Após o vencimento da última parcela, sem que haja qualquer

provocação da parte demandante, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010046-34.2024.5.15.0044
AUTOR JEOVANNA ELLEN TAVEIRA

VARGAS

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 463154/SP)

RÉU MARLI MIRANDA DOS SANTOS - ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO SILVEIRA
HONORATO(OAB: 310722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANNA ELLEN TAVEIRA VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6494d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE o acordo noticiado (petições de 26/03/2024 e

12/04/2024), no valor líquido de R$5.500,00, para que o mesmo

surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se a presente

relação processual COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do artigo 487, III, b, do Novo CPC.

A PARTE AUTORA, uma vez cumpridas as obrigações avençadas,

DARÁ PLENA E GERAL QUITAÇÃO quanto ao objeto do presente

processo bem como quanto à extinta relação jurídica, tendo plena

ciência da quitação ofertada e dos efeitos daí advindos.

Custas, no importe de R$110,00, calculadas sobre o valor do

acordo, a cargo da parte autora, que fica isenta, eis que beneficiária

da gratuidade jurisdicional.

Tendo em vista que as parcelas discriminadas na conciliação ora

homologada se encontram excluídas da base de cálculo do salário-

contribuição, por força do parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de

Custeio (Lei 8.212/91), nenhum recolhimento de contribuições

previdenciárias sobre as parcelas da avença resta a ser

comprovado.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, porquanto todas as parcelas discriminadas na avença

se encontram excluídas da base de cálculo do tributo (parcelas

elencadas no artigo 39, do Decreto nº 3.000/99).

Eventual inadimplemento da avença deverá ser noticiado pela parte

reclamante, pleiteando a respectiva execução, nos termos do artigo

876 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. Em caso de

inadimplência determina-se, desde já, a inclusão oportuna dos

responsáveis pelo crédito exequendo no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT, observando-se as hipóteses de

cadastro que se aplicam ao caso em tela. Para tanto, proceda-se,

preliminarmente, à validação dos dados dos responsáveis perante a

página da Receita Federal do Brasil. Referida notícia do

inadimplemento, independente de intimação, ensejará a execução,

cuja citação é expressamente dispensada nesta oportunidade, ante

o prévio conhecimento da dívida líquida e certa. Assim, serão

levados a cabo imediatamente os atos de penhora, avaliação e

registro, observadas as seguintes determinações: Atualização dos

valores da condenação. Bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD, em contas bancárias dos responsáveis pelo crédito

exequendo, a teor do que dispõe o Provimento 06/2005, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Responderá a parte autora, nos autos desse próprio processo,

pelos prejuízos que causar à parte ré, em razão da execução das

medidas em comento, na hipótese de noticiar incorretamente o

descumprimento do acordo. A fim de que não sejam juntados aos

autos documentos desnecessários, apenas o inadimplemento das

obrigações da presente avença será noticiado pelas partes. Dessa

forma, serão imediatamente devolvidos petições e documentos

pertinentes ao cumprimento das obrigações estabelecidas entre os

litigantes.

Após o vencimento da última parcela, sem que haja qualquer

provocação da parte demandante, remetam-se os autos ao arquivo.
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Intimem-se.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011736-35.2023.5.15.0044
AUTOR JANAINA DIAS DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
SANCHES(OAB: 225166/SP)

ADVOGADO TIAGO MARTINS SANCHES(OAB:
239304/SP)

RÉU CURSO NOBRE CENTRO DE
FORMACAO PROFISSIONAL LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE SOUSA DE
ALCANTARA(OAB: 343299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO NOBRE CENTRO DE FORMACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83d7b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ConPag-0012124-35.2023.5.15.0044
CONSIGNANTE MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

CONSIGNATÁRIO MONIQUE DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22b2536

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de conversão da audiência designada para o

formato telepresencial (id a5dd802), permanecendo sem alterações

quanto ao dia e horário designados (06/05/2024 08:15), ficando

facultada à consignada a participação de forma presencial, ou

através do link abaixo informado.

As partes serão intimadas, na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência (artigo 385, §

1º do CPC e Súmula 74, do TST).

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/85763756385?pwd=ZTBCT3ZkZVg1Q

UVqMFVBNFcxUDdmQT09 ou utilizando-se o ID da reunião: 857

6375 6385 e Senha de acesso: 958777

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 5 7 6 3 7 5 6 3 8 5

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sendo que a ausência do reclamante

implicará em arquivamento e a ausência da reclamada ou preposto

implicará na pena de revelia e confissão, quando a citação for

considerada válida, nos termos do artigo 844, § 1º, da CLT.

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8824
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes e testemunhas,

bem como a confirmação do recebimento, devendo informar nos

autos, em até 05 dias antes da audiência o e-mail e número de

telefone celular das partes e testemunhas para eventual contato em

caso de imprevistos. O(a)s advogado(a)s das partes deverão

peticionar nos autos até 05 dias antes da data da audiência

informando os nomes e meios de contato (telefone fixo/celular

e e-mail) das testemunhas que pretendam ouvir, sob pena de

serem ouvidas apenas aquelas que espontaneamente acessarem o

sistema no dia da audiência, nos termos do artigo 455 do CPC,

notadamente nos seus parágrafos § 1º e 2º;

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9. NESTA AUDIÊNCIA SERÃO COLHIDOS OS DEPOIMENTOS

DAS PARTES E TESTEMUNHAS, através do procedimento abaixo

explicitado:

9.1) a ausência injustificada da parte importará em confissão quanto

à matéria fática. Caso a parte não consiga acessar a audiência por

problema técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou

encaminhar e-mail para o seguinte endereço eletrônico:

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br, informando esse fato com a maior

brevidade possível;

9.2) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.3) a parte que ainda não prestou depoimento não poderá ouvir

o(s) depoimento(s) pessoal(ais) anterior(es);

9.4) O ingresso de todos os participantes na audiência

telepresencial devera ser acompanhado da apresentação de

documento de identidade com foto, sendo o documento, no caso

dos advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida

pela OAB.

10) TESTEMUNHAS - as testemunhas deverão acessar o

mesmo link e será encaminhada para “SALA DE ESPERA
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TELEPRESENCIAL” onde deverá aguardar, desde o horário

marcado para início da audiência até seu ingresso à sala de

audiência virtual a ser autorizado pelo magistrado.

10.1) Recomenda-se três formatos para oitiva das testemunhas na

seguinte ordem de preferência:

- que a testemunha seja ouvida de sua residência através de

dispositivo próprio, seja celular ou computador;

- que a testemunha seja ouvida no escritório do advogado ou na

sede da reclamada utilizando-se para isso uma sala exclusiva onde

a testemunha fique sozinha apenas com seu dispositivo de

conexão;

- caso o escritório ou a reclamada não disponha de um espaço

exclusivo para oitiva da testemunha, que seja ouvida na mesma

sala em que se encontram partes e advogados, desde que a

câmera consiga captar o ambiente em sua integralidade;

- orienta-se que a câmera consiga focar o rosto da testemunha

e suas mãos;

- enquanto estiverem na sala de espera as testemunhas deverão

permanecer com microfone e câmera constantemente abertas para

garantir a incomunicabilidade.

11) CASO NECESSÁRIO, as testemunhas poderão ser ouvidas

na sala de audiências da 2a VT de São José do Rio Preto (Av.

José Munia, 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio Preto-

SP), devidamente instrumentalizada com os equipamentos para

tomada de depoimentos, mantendo-se o formato telepresencial

de realização de audiência, porém, disponibilizando-se o

espaço necessário para perfectibilização do ato.

11.1) Neste caso, incumbe às partes, nos termos do artigo 852-H,

§2º da CLT, tomar as providências necessárias ao comparecimento

das testemunhas na audiência designada. Adverte-se que na

hipótese de a testemunha convidada não comparecer à audiência,

somente poderá haver redesignação da audiência e intimação da

testemunha ausente com a comprovação, mediante recibo escrito,

da entrega do convite à testemunha.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011736-35.2023.5.15.0044
AUTOR JANAINA DIAS DA SILVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS
SANCHES(OAB: 225166/SP)

ADVOGADO TIAGO MARTINS SANCHES(OAB:
239304/SP)

RÉU CURSO NOBRE CENTRO DE
FORMACAO PROFISSIONAL LTDA -
ME

ADVOGADO FELIPE SOUSA DE
ALCANTARA(OAB: 343299/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DIAS DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83d7b0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011660-11.2023.5.15.0044
AUTOR MARCOS LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CELENA GIANOTTI BATISTA(OAB:
81643/SP)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO DA
SILVEIRA(OAB: 255197/SP)

RÉU HELENA CHIGACHIARAGUTI

ADVOGADO ADRIANO JOSE DA SILVA
PADUA(OAB: 107222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CHIGACHIARAGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b23f4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo noticiado nos autos, encaminhem-se os

autos para o CEJUSC SJRio Preto - JT Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do
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Trabalho para as devidas providências.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011952-93.2023.5.15.0044
AUTOR HELENA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS MARQUES DE
CAIRES(OAB: 86231/SP)

ADVOGADO EDNEIA ANGELO CHAGAS(OAB:
84716/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca77967

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0012030-87.2023.5.15.0044
AUTOR MARCELA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA GUIDELI DE SOUSA(OAB:
483292/SP)

RÉU SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ed733

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A parte autora, embora devidamente notificada pessoalmente e por

intermédio de seu procurador, deixou transcorrer in albis o prazo

que lhe foi concedido no Id 7c8936d, razão pela qual, considero

injustificada sua ausência à sessão realizada neste Juízo.

Portanto, deverá o(a) reclamante se atentar quanto ao disposto no

artigo 844, parágrafo 3o da CLT para o ajuizamento de nova ação.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002222-10.2013.5.15.0044
AUTOR LUIZ ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

RÉU LUCIANE RODRIGUES CASTILHO
LOPES

RÉU CASTILHO LOPES & LOPES
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

RÉU MARCO ANTONIO CASTILHO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

THALIA CRISTINA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89ed8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a peça de Id 7d9eb8b e considerando constar na procuração

de Id 372e44d poderes específicos para receber, determino ao

Banco do Brasil, agência 0057-4, que proceda à(s) transferência(s)
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da(s) importância(s) total(is) discriminada(s) no(s) depósito(s) nº

2700107289869 para a conta vinculada aos dados bancários abaixo

informados:

Banco do Brasil

Ag. 0145-7

C/C. 108420-8

Titular: Janaína Martins Alcazas Tofoli

CPF: 213.934.41-90

O banco deverá proceder às transferências no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos as transações realizadas e, posteriormente,

proceder ao encerramento da referida conta judicial.

Por medida de economia e celeridade processual, via assinada

eletronicamente do presente serve de ofício ao Banco

mencionado.

Após a liberação, e em não existindo qualquer pendência a ser

cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012030-87.2023.5.15.0044
AUTOR MARCELA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA GUIDELI DE SOUSA(OAB:
483292/SP)

RÉU SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ed733

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos...

A parte autora, embora devidamente notificada pessoalmente e por

intermédio de seu procurador, deixou transcorrer in albis o prazo

que lhe foi concedido no Id 7c8936d, razão pela qual, considero

injustificada sua ausência à sessão realizada neste Juízo.

Portanto, deverá o(a) reclamante se atentar quanto ao disposto no

artigo 844, parágrafo 3o da CLT para o ajuizamento de nova ação.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011952-93.2023.5.15.0044
AUTOR HELENA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS MARQUES DE
CAIRES(OAB: 86231/SP)

ADVOGADO EDNEIA ANGELO CHAGAS(OAB:
84716/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA RODRIGUES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca77967

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0002222-10.2013.5.15.0044
AUTOR LUIZ ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

RÉU LUCIANE RODRIGUES CASTILHO
LOPES

RÉU CASTILHO LOPES & LOPES
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

RÉU MARCO ANTONIO CASTILHO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

THALIA CRISTINA DA COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTILHO LOPES & LOPES ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b89ed8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a peça de Id 7d9eb8b e considerando constar na procuração

de Id 372e44d poderes específicos para receber, determino ao

Banco do Brasil, agência 0057-4, que proceda à(s) transferência(s)

da(s) importância(s) total(is) discriminada(s) no(s) depósito(s) nº

2700107289869 para a conta vinculada aos dados bancários abaixo

informados:

Banco do Brasil

Ag. 0145-7

C/C. 108420-8

Titular: Janaína Martins Alcazas Tofoli

CPF: 213.934.41-90

O banco deverá proceder às transferências no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos as transações realizadas e, posteriormente,

proceder ao encerramento da referida conta judicial.

Por medida de economia e celeridade processual, via assinada

eletronicamente do presente serve de ofício ao Banco

mencionado.

Após a liberação, e em não existindo qualquer pendência a ser

cumprida, retornem os Autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010690-74.2024.5.15.0044
AUTOR ANA PAULA DE SOUZA ZANELATO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE S J R PRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUZA ZANELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 849f29a

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo previsto no art. 4º, §3º, da Resolução

Administrativa nº 05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, valendo o silêncio como anuência.

Designo AUDIÊNCIA UNA (sem oitiva de partes e testemunhas)

na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia 25/07/2024

09:40.

As partes serão intimadas, na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência (artigo 385, §

1º do CPC e Súmula 74, do TST).

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/85763756385?pwd=ZTBCT3ZkZVg1Q

UVqMFVBNFcxUDdmQT09 ou utilizando-se o ID da reunião: 857

6375 6385 e Senha de acesso: 958777

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 5 7 6 3 7 5 6 3 8 5

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

As partes ficam cientes de que nos processos em que tenham sido

formulados pedidos de adicional de insalubridade, adicional de

periculosidade ou de indenização por danos materiais

decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença profissional, a

audiência UNA ora designada servirá APENAS para dirimir

questões relacionadas às perícias a serem designadas, sem coleta

de provas orais na oportunidade, ainda que a parte autora
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desista dos pedidos em questão.

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sendo que a ausência do reclamante

implicará em arquivamento e a ausência da reclamada ou preposto

implicará na pena de revelia e confissão, quando a citação for

considerada válida, nos termos do artigo 844, § 1º, da CLT.

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular

das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9 .  NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO COLHIDOS OS

DEPOIMENTOS DAS PARTES E TESTEMUNHAS, devendo ser

observado o procedimento abaixo explicitado:

9.1) Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br, informando esse fato com a maior

brevidade possível;

9.2) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.3) o ingresso de todos os participantes na audiência telepresencial

devera ser acompanhado da apresentação de documento de

identidade com foto, sendo o documento, no caso dos advogados,

necessariamente a carteira de identidade expedida pela OAB.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010914-12.2024.5.15.0044
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES GEOVANI BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA PRADO
PAGLIUCA(OAB: 475369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e091257

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de homologação de acordo extrajudicial, portanto,

encaminhem-se os autos para o CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho para as devidas providências.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011660-11.2023.5.15.0044
AUTOR MARCOS LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CELENA GIANOTTI BATISTA(OAB:
81643/SP)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO DA
SILVEIRA(OAB: 255197/SP)

RÉU HELENA CHIGACHIARAGUTI

ADVOGADO ADRIANO JOSE DA SILVA
PADUA(OAB: 107222/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b23f4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo noticiado nos autos, encaminhem-se os

autos para o CEJUSC SJRio Preto - JT Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho para as devidas providências.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010914-12.2024.5.15.0044
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES GEOVANI BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MAYARA DE OLIVEIRA PRADO
PAGLIUCA(OAB: 475369/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e091257

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de homologação de acordo extrajudicial, portanto,

encaminhem-se os autos para o CEJUSC SJRio Preto - JT Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da

Justiça do Trabalho para as devidas providências.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010882-07.2024.5.15.0044
AUTOR MARCELO GONCALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ALBERTONI
LISBOA(OAB: 314672/SP)

ADVOGADO VERA ELEN NASCIMENTO
FREITAS(OAB: 364616/SP)

RÉU VANIA CRISTINA TARDOQUE

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU JEFFERSON NASCIMENTO
CASANOVA

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU SNC NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770501b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, designo audiência UNA, a ser realizada

PRESENCIALMENTE na 2a VT de São José do Rio Preto (Av. José

Munia, 5.500, Chácara Municipal, São José do Rio Preto-SP), para

o dia 15/07/2024 08:30.

O não comparecimento da parte reclamante à referida audiência

implicará no arquivamento da ação trabalhista, cabendo ao(à)

autor(a) a responsabilidade pelo pagamento das custas e

emolumentos processuais. E o não comparecimento da parte

reclamada importará em revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato.

Incumbe às partes, nos termos do artigo 825 da CLT, tomar as

providências necessárias ao comparecimento das testemunhas na

audiência designada. Adverte-se que na hipótese de a testemunha

convidada não comparecer à audiência, somente poderá haver

redesignação da audiência e intimação da testemunha ausente com

a comprovação, mediante recibo escrito, da entrega do convite à

testemunha.

Notifique-se a parte reclamada sob as cominações legais e o(a)

autor(a), por intermédio do seu procurador, o qual deverá dar

ciência ao seu constituinte da referida audiência.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010845-14.2023.5.15.0044
AUTOR RODRIGO RANGEL ASSONI

ADVOGADO ROBSON DE ABREU
BARBOSA(OAB: 321535/SP)

RÉU G29 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

ADVOGADO RICARDO GIOVANI TEIXEIRA(OAB:
442472/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G29 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c496b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011399-46.2023.5.15.0044
AUTOR WILLIAN FRABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

RÉU SAFIRA RESIDENCE RIO PRETO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE - LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU JAGOAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGOAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

  - SAFIRA RESIDENCE RIO PRETO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 934772f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010845-14.2023.5.15.0044
AUTOR RODRIGO RANGEL ASSONI

ADVOGADO ROBSON DE ABREU
BARBOSA(OAB: 321535/SP)

RÉU G29 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO LINDA LUIZA JOHNLEI WU(OAB:
240146/SP)

ADVOGADO RICARDO GIOVANI TEIXEIRA(OAB:
442472/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RANGEL ASSONI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c496b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011399-46.2023.5.15.0044
AUTOR WILLIAN FRABIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

RÉU SAFIRA RESIDENCE RIO PRETO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE - LTDA

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

RÉU JAGOAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN FRABIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 934772f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010849-17.2024.5.15.0044
AUTOR WESLEY ROBERTO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO(OAB:
459210/SP)

RÉU CASA DE CARNE NUNES DE
AZEVEDO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ef5db

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que peticione diretamente no processo

PJe, no prazo de 5 dias, todos os arquivos de áudio ou vídeo

contidos na inicial, uma vez que já existe suporte para tal

peticionamento (Acervo Digital). Para tanto, deverá a parte no

sistema PJE escolher a opção petição, subitem “mídia” e inserir

áudio no formato MP3 e vídeo em MP4. Em caso de dúvidas,

poderá valer-se das orientações contidas no seguinte endereço:

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#Inclus.C

3.A3o_de_M.C3.ADdia

Fica ciente a parte autora, bem como a(s) reclamada(s), caso se

habilite(m) aos autos, que todos os arquivos de áudio ou vídeo

deverão ser apresentados conforme o guia acima, e não será

considerado qualquer arquivo armazenado em local privado da

parte ou seu patrono, por meio de link particular.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010705-43.2024.5.15.0044
AUTOR PAULO ROGERIO RAGAZZI

ADVOGADO ARIADNE EUGENIO DIAS(OAB:
355832/SP)

ADVOGADO LILIANE COSTA DE CAMARGO(OAB:
369515/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PORTO SEGURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO RAGAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e318094

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA INICIAL (sem oitiva de partes e

testemunhas) na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia
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04/07/2024 14:40.

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pLZk

5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer, sendo que

a ausência do reclamante implicará em arquivamento e a ausência

da reclamada ou preposto implicará na pena de revelia e confissão,

quando a citação for considerada válida, nos termos do artigo 844,

§ 1º, da CLT.

Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br informando esse fato com a maior

brevidade possível;

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular
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das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9. NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS AS PARTES E

TESTEMUNHAS.

9.1) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.2) O ingresso de todos os participantes na audiência

telepresencial devera ser acompanhado da apresentação de

documento de identidade com foto, sendo o documento, no caso

dos advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida

pela OAB.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010531-34.2024.5.15.0044
AUTOR ALESSANDRO MENDONCA

FERREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DA SILVA
TENANI(OAB: 318654/SP)

ADVOGADO JOSIANY ANALIA PEZATI
TENANI(OAB: 262089/SP)

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

RÉU BORTOLUCI E OLIVEIRA CURSOS
PREPARATORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MENDONCA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0210bbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o aditamento à inicial de ID c4f444f (CPC, art. 329, I), sobre

o qual poderá a parte reclamada se manifestar junto com a defesa.

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL (sem oitiva de partes e

testemunhas) na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia

10/07/2024 14:45.

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pLZk

5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer, sendo que

a ausência do reclamante implicará em arquivamento e a ausência

da reclamada ou preposto implicará na pena de revelia e confissão,

quando a citação for considerada válida, nos termos do artigo 844,

§ 1º, da CLT.

Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br informando esse fato com a maior

brevidade possível;

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA
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VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular

das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9. NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS AS PARTES E

TESTEMUNHAS.

9.1) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.2) O ingresso de todos os participantes na audiência

telepresencial devera ser acompanhado da apresentação de

documento de identidade com foto, sendo o documento, no caso

dos advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida

pela OAB.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011913-96.2023.5.15.0044
AUTOR RODOLPHO WILLIAM MOISES

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RÉU SIDENIR MARTINS DA SILVA

RÉU ANA FLAVIA MONTELEONI DA SILVA

RÉU ANA FLAVIA MONTELEONI DA SILVA
41284180808

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO WILLIAM MOISES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa2340d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ante a certidão negativa do SR. Oficial de Justiça com a informação

de que as reclamadas ANA FLÁVIA MONTELEONI DA SILVA,

SIDENIR MARTINS DA SILVA e ANA FLÁVIA MONTELEONI DA

SILVA "mudaram-se", intime-se o(a) reclamante para informar, no

prazo de cinco dias, o endereço atual em que poderá a parte

reclamada receber eventuais intimações, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.

Cumprida a determinação supra, retifique-se o cadastro e renove-se

a notificação no endereço informado.

Na hipótese de encerramento das atividades, no mesmo prazo,

deverá o autor apresentar ficha cadastral atualizada da(o) ré(u), a

qual poderá ser obtida gratuitamente, na rede mundial de

computadores, no site da JUCESP: www.jucesponline.sp.gov.br. a

fim de possibilitar sua notificação na pessoa dos sócios

proprietários.

Neste caso, anote(m)-se e reitere(m)-se por intermédio do(s)

sócio(s).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011701-75.2023.5.15.0044
AUTOR HEZILIENI MAGDA PRIOLI

FERNANDES

ADVOGADO BRUNA LOURENCO FERREIRA(OAB:
425118/SP)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO
ESTADUAL

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME CARE CENE HOSPITALLAR LTDA

  - VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5862441

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a expedição de carta precatória, para o endereço

informado pela parte autora na petição id edbfb5b , já tendo sido

enviada para a Vara do Trabalho de Bebedouro-SP (certidão id

8fa0527 , protocolado sob o número 0010643-58.2024.5.15.0058 .

Fica destituído o perito constante na ata id b0e55cc , uma vez que a

perícia será realizada fora desta Jurisdição.

Assim, redesigno AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO, NA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/08/2024 15:40, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

As partes serão intimadas, na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência (artigo 385, §

1º do CPC e Súmula 74, do TST).

A audiência será realizada telepresencialmente, com a utilização da

ferramenta Zoom Meeting, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. LINK- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pL

Zk5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

2. Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Demais determinações mantidas, conforme ata de audiência

anterior.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011701-75.2023.5.15.0044
AUTOR HEZILIENI MAGDA PRIOLI

FERNANDES

ADVOGADO BRUNA LOURENCO FERREIRA(OAB:
425118/SP)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO
ESTADUAL

RÉU HOME CARE CENE HOSPITALLAR
LTDA

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)
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RÉU VIDA SAO JOSE DO RIO PRETO -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE

ADVOGADO DAVI QUINTILIANO(OAB: 307552/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEZILIENI MAGDA PRIOLI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5862441

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a expedição de carta precatória, para o endereço

informado pela parte autora na petição id edbfb5b , já tendo sido

enviada para a Vara do Trabalho de Bebedouro-SP (certidão id

8fa0527 , protocolado sob o número 0010643-58.2024.5.15.0058 .

Fica destituído o perito constante na ata id b0e55cc , uma vez que a

perícia será realizada fora desta Jurisdição.

Assim, redesigno AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO, NA MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/08/2024 15:40, devendo as

partes comparecer para depor, sob pena de confissão.

As partes serão intimadas, na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência (artigo 385, §

1º do CPC e Súmula 74, do TST).

A audiência será realizada telepresencialmente, com a utilização da

ferramenta Zoom Meeting, disponível em versões para smartphone

e para computador, observando-se o procedimento e determinações

a seguir elencadas:

1. LINK- Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pL

Zk5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

2. Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Demais determinações mantidas, conforme ata de audiência

anterior.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012231-79.2023.5.15.0044
AUTOR PAULO SERGIO PEREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO ORLANDO MAZARO PADOAN(OAB:
352492/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae03fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, designo AUDIÊNCIA INICIAL (sem oitiva de

partes e testemunhas) na modalidade TELEPRESENCIAL para

o dia 10/07/2024 14:40.

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pLZk

5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8838
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer, sendo que

a ausência do reclamante implicará em arquivamento e a ausência

da reclamada ou preposto implicará na pena de revelia e confissão,

quando a citação for considerada válida, nos termos do artigo 844,

§ 1º, da CLT.

Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br informando esse fato com a maior

brevidade possível;

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular

das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9. NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS AS PARTES E

TESTEMUNHAS.

9.1) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.2) O ingresso de todos os participantes na audiência

telepresencial devera ser acompanhado da apresentação de
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documento de identidade com foto, sendo o documento, no caso

dos advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida

pela OAB.

Notifiquem-se, sendo a reclamada TRANSPORTADORA

TURISTICA BENFICA por Oficial de Justiça.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012231-79.2023.5.15.0044
AUTOR PAULO SERGIO PEREIRA DE

CASTRO

ADVOGADO ORLANDO MAZARO PADOAN(OAB:
352492/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PEREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae03fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, designo AUDIÊNCIA INICIAL (sem oitiva de

partes e testemunhas) na modalidade TELEPRESENCIAL para

o dia 10/07/2024 14:40.

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/83908187251?pwd=Ty9tcHNFb0pLZk

5WQ0l2Y0V3ZHhhdz09

•

ou utilizando-se o ID da reunião: 839 0818 7251 e Senha de

acesso: 959576

•

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google

Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 3 9 0 8 1 8 7 2 5 1

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer, sendo que

a ausência do reclamante implicará em arquivamento e a ausência

da reclamada ou preposto implicará na pena de revelia e confissão,

quando a citação for considerada válida, nos termos do artigo 844,

§ 1º, da CLT.

Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br informando esse fato com a maior

brevidade possível;

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a
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utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular

das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9. NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO OUVIDAS AS PARTES E

TESTEMUNHAS.

9.1) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.2) O ingresso de todos os participantes na audiência

telepresencial devera ser acompanhado da apresentação de

documento de identidade com foto, sendo o documento, no caso

dos advogados, necessariamente a carteira de identidade expedida

pela OAB.

Notifiquem-se, sendo a reclamada TRANSPORTADORA

TURISTICA BENFICA por Oficial de Justiça.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010005-67.2024.5.15.0044
AUTOR ADRIELLY DA SILVA TINOCO

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU KEFF INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BAPTISTA MICUCI(OAB:
127895/SP)

RÉU MULTIFORMULAS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BAPTISTA MICUCI(OAB:
127895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEFF INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

  - MULTIFORMULAS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9de844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010005-67.2024.5.15.0044
AUTOR ADRIELLY DA SILVA TINOCO

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU KEFF INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BAPTISTA MICUCI(OAB:
127895/SP)

RÉU MULTIFORMULAS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BAPTISTA MICUCI(OAB:
127895/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY DA SILVA TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9de844

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011685-24.2023.5.15.0044
AUTOR LEONARDO VINICIUS DOS SANTOS

SERVINHANI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6bfae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011657-56.2023.5.15.0044
AUTOR LILIAN REGINA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb5c2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011685-24.2023.5.15.0044
AUTOR LEONARDO VINICIUS DOS SANTOS

SERVINHANI

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VINICIUS DOS SANTOS SERVINHANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd6bfae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011657-56.2023.5.15.0044
AUTOR LILIAN REGINA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RÉU SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN REGINA VIEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb5c2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011484-32.2023.5.15.0044
AUTOR BENEDITA LUIZA STANQUEIRA

PASSARINI

ADVOGADO CRISTINA BOGAZ BONZEGNO DE
SOUSA(OAB: 135346/SP)

ADVOGADO APARECIDO LESSANDRO
CARNEIRO(OAB: 333899/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA LUIZA STANQUEIRA PASSARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aa754a

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concessão de gratuidade de justiça à parte autora,

declaro suspensa a exigibi l idade quanto aos honorários

sucumbenciais, podendo o credor, no prazo de 2 anos, demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nova ação deverá ser ajuizada pelo sistema eletrônico - PJE, e

deverá estar munida de cópia da r. sentença, da presente decisão,

bem como de prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir

a dívida, sob pena de indeferimento.

Cumprida a prestação jurisdicional, inicie-se a execução e arquive-

se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011602-08.2023.5.15.0044
AUTOR IVAN CLAUDIO LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO MARCOS CAMPAGNOLI
BRESEGHELO(OAB: 444065/SP)

RÉU SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db74cee

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concessão de gratuidade de justiça à parte autora,

declaro suspensa a exigibi l idade quanto aos honorários

sucumbenciais, podendo o credor, no prazo de 2 anos, demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nova ação deverá ser ajuizada pelo sistema eletrônico - PJE, e

deverá estar munida de cópia da r. sentença, da presente decisão,

bem como de prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir

a dívida, sob pena de indeferimento.

Cumprida a prestação jurisdicional, inicie-se a execução e arquive-

se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010162-40.2024.5.15.0044
AUTOR DANILO EMANUEL DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

RÉU K H S SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO EMANUEL DA SILVA OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93e28c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Providencie a Secretaria a liberação do valor depositado, conforme

petição de id 0da0da9, por se tratar de valor incontroverso.

Para tanto, deverá a parte reclamante apresentar os dados

bancários (nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta

se conta corrente ou poupança, número do banco, nome do banco,

número da agência e número da conta), no prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se o prazo recursal.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011602-08.2023.5.15.0044
AUTOR IVAN CLAUDIO LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO MARCOS CAMPAGNOLI
BRESEGHELO(OAB: 444065/SP)

RÉU SOCIEDADE MUTUARIA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GOULART
ESCOBAR(OAB: 138248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CLAUDIO LOPES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db74cee

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concessão de gratuidade de justiça à parte autora,

declaro suspensa a exigibi l idade quanto aos honorários

sucumbenciais, podendo o credor, no prazo de 2 anos, demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nova ação deverá ser ajuizada pelo sistema eletrônico - PJE, e

deverá estar munida de cópia da r. sentença, da presente decisão,

bem como de prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir

a dívida, sob pena de indeferimento.

Cumprida a prestação jurisdicional, inicie-se a execução e arquive-

se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010712-35.2024.5.15.0044
AUTOR KARIQUE BALIEIRO CARLOS

ADVOGADO ROGERIO HENRIQUE PENA
JOAZEIRO(OAB: 430498/SP)

RÉU ESCANDINAVIA VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARIQUE BALIEIRO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f8eb0

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo previsto no art. 4º, §3º, da Resolução

Administrativa nº 05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, valendo o silêncio como anuência.

Designo AUDIÊNCIA UNA (sem oitiva de partes e testemunhas)

na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia 29/07/2024

09:40.

As partes serão intimadas, na pessoa de seus procuradores, que

deverão cientificar as respectivas partes da designação da

audiência e da cominação legal em caso de ausência (artigo 385, §

1º do CPC e Súmula 74, do TST).

A audiência será realizada TELEPRESENCIALMENTE, com a

utilização da ferramenta Zoom Meeting.

LINK - Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/85763756385?pwd=ZTBCT3ZkZVg1Q

UVqMFVBNFcxUDdmQT09 ou utilizando-se o ID da reunião: 857

6375 6385 e Senha de acesso: 958777

Caso seja utilizado um computador e estiver usando o Google
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Chrome, Mozilla Firefox ou Apple Safari para ingressar na reunião,

verá uma caixa de diálogo para iniciar o aplicativo Zoom.  Em

casos em que os plug-ins não podem ser habilitados ou

desabilitados, não foram/podem ser instalados corretamente ou

foram instalados corretamente, mas não funcionam, poderá utilizar

l i n k  c o m  a c e s s o  d i r e t o  n o  n a v e g a d o r :

h t t p s : / / z o o m . u s / w c / j o i n / 8 5 7 6 3 7 5 6 3 8 5

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos:

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR&gl=US

https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-meetings/id546505307

As partes ficam cientes de que nos processos em que tenham sido

formulados pedidos de adicional de insalubridade, adicional de

periculosidade ou de indenização por danos materiais

decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença profissional, a

audiência UNA ora designada servirá APENAS para dirimir

questões relacionadas às perícias a serem designadas, sem coleta

de provas orais na oportunidade, ainda que a parte autora

desista dos pedidos em questão.

1.COMPARECIMENTO - as partes deverão comparecer para

depoimentos pessoais, sendo que a ausência do reclamante

implicará em arquivamento e a ausência da reclamada ou preposto

implicará na pena de revelia e confissão, quando a citação for

considerada válida, nos termos do artigo 844, § 1º, da CLT.

2.PETIÇÃO INICIAL - a petição inicial e documentos poderão ser

acessados apenas em meio eletrônico, mediante consulta ao

s e g u i n t e  e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam,  digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso. PARA

VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX

3. DEFESA - a defesa e os documentos deverão ser protocolados

no PJe, no máximo até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

-caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

-na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a).

-não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

-salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, recomenda-se não juntar contestação e documentos

em sigilo.

- Recomenda-se que a contestação e seus respectivos documentos

sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de antecedência

da audiência, não obstante possam ser protocolados, no máximo,

até a realização da proposta de conciliação infrutífera, com a

utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação de

defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

4. PAUTAS - as pautas de audiências poderão ser consultadas no

ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo l ink

https://jte.csjt.jus.br/ , ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado

para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas Google Play e

App Store).

5. AMBIENTE VIRTUAL

-ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

-para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção, e se possível a utilização

de fone de ouvido com microfone, evitando a microfonia.

-os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

podem ocorrer atrasos, pois audiências anteriores podem não ter

sido encerradas e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

-a fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia para

ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser informado

nos autos, até 05 dias antes da audiência, e-mail e número de

telefone celular das partes e dos advogados.

6. CABE AOS ADVOGADOS - cabe aos advogados repasse do

link de acesso aos seus respectivos clientes, bem como a

confirmação do recebimento, devendo informar nos autos, em até

05 dias antes da audiência o e-mail e número de telefone celular

das partes para eventual contato em caso de imprevistos.

7. Orientamos as partes e advogados para a utilização do

navegador Google Chrome.

8. DÚVIDAS - eventuais dúvidas podem ser sanadas pelo endereço

eletrônico: daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br

9 .  NESTA AUDIÊNCIA NÃO SERÃO COLHIDOS OS

DEPOIMENTOS DAS PARTES E TESTEMUNHAS, devendo ser

observado o procedimento abaixo explicitado:
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9.1) Caso a parte não consiga acessar a audiência por problema

técnico, a parte deverá peticionar no sistema PJe ou encaminhar e-

m a i l  p a r a  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br, informando esse fato com a maior

brevidade possível;

9.2) caso o(a) advogado da parte opte por disponibilizar ao(à)

seu(sua) cliente a estrutura de seu escritório para viabilizar a

participação deste último na audiência, deverá tomar as precauções

sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde e decretos

municipais/estaduais para evitar a disseminação do vírus Sars-CoV-

2;

9.3) o ingresso de todos os participantes na audiência telepresencial

devera ser acompanhado da apresentação de documento de

identidade com foto, sendo o documento, no caso dos advogados,

necessariamente a carteira de identidade expedida pela OAB.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011396-74.2023.5.15.0082
AUTOR ANDREZA PERPETUA BERTINI

ADVOGADO DENER RICARDO
VENTURINELLI(OAB: 363452/SP)

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE BONFIM
MARCOLI(OAB: 324286/SP)

RÉU ISLP - INDEPENDENCIA SERVICOS
DE LIMPEZA E PORTARIA EIRELI

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLP - INDEPENDENCIA SERVICOS DE LIMPEZA E
PORTARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011396-74.2023.5.15.0082

AUTOR: ANDREZA PERPETUA BERTINI

RÉU: ISLP - INDEPENDENCIA SERVICOS DE LIMPEZA E

PORTARIA EIRELI e outros (1)

DESTINATÁRIO: ISLP - INDEPENDENCIA SERVICOS DE

LIMPEZA E PORTARIA EIRELI

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Pelo presente edital fica o reclamado ISLP - INDEPENDENCIA

SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA EIRELI, que se encontra

em lugar incerto e não sabido, notificado da designação de

audiência UNA para o dia 05/06/2024 08:30min, devendo

comparecer ao ambiente VIRTUAL no qual será realizada a

audiência para prestar depoimento pessoal, sob pena de revelia e

confissão em caso de ausência, NOS TERMOS DO DESPACHO A

SEGUIR:

"DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro a ineficácia de todos os atos processuais praticados a partir

da audiência realizada em 20/2/2024, inclusive a pena de revelia e

confissão e a sentença proferida, diante da nulidade da citação

postal realizada.

Defiro o pedido da parte reclamante e designo AUDIÊNCIA UNA

VIRTUAL para o dia 05/06/2024 08:30 horas, com a utilização da

ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e para

computador.

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a
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interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 825 da CLT.

Intimem-se as partes por seus advogados e cite-se a primeira

reclamada por edital.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

Juiz do Trabalho Titular"

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Peticoes_diversas.pd

f
Manifestação

24042612163900000

000227588284

Intimação Intimação
24042508164992900

000227447093

Intimação Intimação
24042508164963700

000227447089
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Despacho Despacho
24042408402396000

000227321873

Manifestação - edital Manifestação
24041717084932400

000226793586

Intimação Intimação
24041011042716000

000226078265

Intimação Intimação
24041011042747900

000226078268

Despacho Despacho
24041009291730800

000226063726

Notificação Devolvida Documento Diverso
24032116511315300

000224613416

Timbre novo -

contrarrazões
Contrarrazões

24030618393318600

000223194334

Recurso_Ordinario.p

df
Recurso Ordinário

24022214120900000

000221922139

Intimação Intimação
24022117380447200

000221849226

Intimação Intimação
24022117380478600

000221849230

Sentença Sentença
24022116530482800

000221840050

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022010501503200

000221635243

Consulta Registrado

Postal Notificação 1ª
Certidão

24021920165488700

000221604261

Intimação Intimação
23112412405404900

000216743794

Manifestação -

endereço
Manifestação

23112214232467700

000216536688

Intimação Intimação
23112213245519900

000216525663

Intimação Intimação
23112213245498200

000216525658

Despacho Despacho
23112211321517500

000216508947

Notificação Devolvida Documento Diverso
23110916522673200

000215709779

8.)_Documentacao_T

rabalhista_ISLP___J
Documento Diverso

23110811324200000

000215533771

4.)_Parecer_CJ_SAA

_n°_63_2022___Res
Documento Diverso

23110811324200000

000215533761

5.)_Oficio_86_2021_

__Contrato_ISLP_an
Documento Diverso

23110811324200000

000215533762

6.)_Planilha_ISLP__

_Pendencias_anexo_
Documento Diverso

23110811324200000

000215533768

7.)_Email_Faturamen

to_ISLP_Marco_202
Documento Diverso

23110811324200000

000215533769

9.)_E_mail_Interrupc

ao_Limpeza_SJRP_
Documento Diverso

23110811324200000

000215533774

9.1)_E_mail_Interrup

cao_Limpeza_SJRP_
Documento Diverso

23110811324200000

000215533775

10.)_ISLP___ANDRE

ZA_PERPETUA_BE
Documento Diverso

23110811324200000

000215533778

Contestacao_1º_gra

u.pdf
Contestação

23110811324200000

000215533756

3.)_Portaria_Conjunt

a_CDA_CDRS_n°_0
Documento Diverso

23110811324200000

000215533760

2.)_Contrato_CDA_n.

°_25_2021_Limpeza
Documento Diverso

23110811324200000

000215533759

_SEI_GESP___7921

461___Oficio_anexo
Documento Diverso

23110811324200000

000215533757

1.)_Edital_de_Prega

o_Eletronico_CDA_n
Documento Diverso

23110811324200000

000215533758
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Intimação Intimação
23110722111751500

000215497223

Ata da Audiência Ata da Audiência
23110711084133700

000215418265

Intimação Intimação
23101910170449400

000214154634

Intimação Intimação
23090411325398800

000210681416

Intimação Intimação
23090408275945400

000210653509

Intimação Intimação
23090408275956500

000210653513

Despacho Despacho
23090321561298400

000210648736

CTPS 3
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081517250516300

000209067760

CTPS 2
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081517250453400

000209067756

documento pessoal
Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF)

23081517250421500

000209067754

Comprovante de

residencia
Documento Diverso

23081517250338500

000209067752

Consulta restituição

IRPF 3
Documento Diverso

23081517250175200

000209067747

Consulta restituição

IRPF 2
Documento Diverso

23081517250114000

000209067746

Consulta restituição

IRPF 1
Documento Diverso

23081517250081200

000209067745

Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

23081517250001900

000209067744

Procuração Procuração
23081517245892800

000209067741

Petição Inicial Petição Inicial
23081517221335000

000209067309

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO DE

ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob
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pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010773-10.2023.5.15.0082
AUTOR IVONEY BATISTA DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO MIRIA FERNANDA DA SILVA
CANOLA(OAB: 480988/SP)

ADVOGADO ORLANDO MAZARO PADOAN(OAB:
352492/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RUBENS BATISTA JUNIOR - EXPRESS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d450f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito as preliminares, extingo o feito sem resolução

do mérito quanto ao pedido de recolhimentos previdenciários do

período laboral, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em

face de IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A. e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por IVONEY BATISTA DOS SANTOS GONCALVES

em face de RUBENS BATISTA JUNIOR – EXPRESS, para

reconhecer a existência de vínculo de emprego entre o autor e a

primeira ré e condená-la ao pagamento das seguintes parcelas,

com juros e correção monetária na forma da Lei, observados os

termos e critérios da fundamentação:

Aviso-prévio indenizado de 30 dias;1.

9/12 de férias proporcionais com 1/3;2.

4/12 gratificação natalina de 2021 e 5/12 de gratificação natalina

de 2022;

3.

FGTS do contrato e sobre as parcelas remuneratórias

reconhecidas e indenização compensatória de 40%;

4.

Multa do § 8º do art. 477 da CLT;5.

Adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o

salário, com reflexos em aviso-prévio, férias com 1/3. 13º salário

e FGTS com 40%;

6.

adicional de horas extras, para aquelas trabalhadas além da 8ª

diária e da 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme

critério mais benéfico ao trabalhador), no percentual de 50%,

sendo 100% para as horas trabalhadas nos feriados, observado

o divisor 220, a Súmula 264 do TST (o adicional de

periculosidade integra a base de cálculo), com reflexos em

repousos semanais remunerados;

7.

Adicional noturno, observado o percentual legal e o critério de

redução da hora noturna. O adicional noturno integra a base de

cálculo das horas extras noturnas;

8.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

9.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes em favor da primeira ré e ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor da

causa em favor da segunda ré.

Determino à primeira reclamada que anote a CTPS da parte autora,

fazendo constar admissão em 16.08.2021, data de saída em

15.05.2022, salário de R$ 4.500,00 e função de motoboy, cominada

multa de R$ 2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que

anotação será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A

obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado,

comprovando-se nos autos no prazo de 05 dias após a intimação

específica.

Determino a expedição de alvará para habilitação da parte

reclamante ao seguro-desemprego, ficando autorizada a conversão

do benefício em pecúnia se a parte reclamante comprovar na fase

de execução de sentença a impossibilidade de habilitação por culpa

da parte reclamada.

Determino, no âmbito da Subdelegacia Regional do Trabalho de

São José do Rio Preto, à vista do presente OFÍCIO e ALVARÁ,

sejam tomadas as providências necessárias ao preenchimento
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de ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de possibilitar o

requerimento do seguro-desemprego pela parte reclamante,

cuja concessão fica condicionada à comprovação do

preenchimento de todos os requisitos legais previstos na Lei

7.998/90, com as alterações posteriores que regulam o

instituto, suprindo a inexistência de TRCT e guias CD/seguro-

desemprego.

Alerta-se aos órgãos competentes para o processamento da

presente determinação que o descumprimento desta

caracteriza crime de desobediência, sujeitando o responsável

às penas da lei.

Cópia deste documento, assinada com o certificado digital da

Juíza, serve como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do

ALVARÁ, devendo ser impressa pela parte interessada.

Determino a expedição de ofício ao INSS e à Receita Federal, para

ciência do reconhecimento da relação de emprego e execução das

contribuições do vínculo, inclusive de eventual imposto de renda

devido pelo autor. Cópia desta Sentença, assinada com o

certificado digital da Juíza, serve como OFÍCIO, devendo ser

encaminhada pela Secretaria da Vara aos destinatários, informando

-se, desde já, que a parte autora é inscrita no CPF/MF sob nº

330.418.728-62 e a parte ré é inscrita no CNPJ sob nº

27.738.952/0001-63.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Intimem-se

as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010773-10.2023.5.15.0082
AUTOR IVONEY BATISTA DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO MIRIA FERNANDA DA SILVA
CANOLA(OAB: 480988/SP)

ADVOGADO ORLANDO MAZARO PADOAN(OAB:
352492/SP)

RÉU IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RÉU RUBENS BATISTA JUNIOR -
EXPRESS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEY BATISTA DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36d450f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeito as preliminares, extingo o feito sem resolução

do mérito quanto ao pedido de recolhimentos previdenciários do

período laboral, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados em

face de IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A. e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por IVONEY BATISTA DOS SANTOS GONCALVES

em face de RUBENS BATISTA JUNIOR – EXPRESS, para

reconhecer a existência de vínculo de emprego entre o autor e a

primeira ré e condená-la ao pagamento das seguintes parcelas,

com juros e correção monetária na forma da Lei, observados os

termos e critérios da fundamentação:

Aviso-prévio indenizado de 30 dias;1.

9/12 de férias proporcionais com 1/3;2.

4/12 gratificação natalina de 2021 e 5/12 de gratificação natalina

de 2022;

3.

FGTS do contrato e sobre as parcelas remuneratórias

reconhecidas e indenização compensatória de 40%;

4.

Multa do § 8º do art. 477 da CLT;5.

Adicional de periculosidade no percentual de 30% sobre o

salário, com reflexos em aviso-prévio, férias com 1/3. 13º salário

e FGTS com 40%;

6.

adicional de horas extras, para aquelas trabalhadas além da 8ª

diária e da 44ª semanal (de forma não cumulativa, conforme

critério mais benéfico ao trabalhador), no percentual de 50%,

sendo 100% para as horas trabalhadas nos feriados, observado

o divisor 220, a Súmula 264 do TST (o adicional de

periculosidade integra a base de cálculo), com reflexos em

repousos semanais remunerados;

7.

Adicional noturno, observado o percentual legal e o critério de

redução da hora noturna. O adicional noturno integra a base de

cálculo das horas extras noturnas;

8.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

9.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes em favor da primeira ré e ao pagamento de
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honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor da

causa em favor da segunda ré.

Determino à primeira reclamada que anote a CTPS da parte autora,

fazendo constar admissão em 16.08.2021, data de saída em

15.05.2022, salário de R$ 4.500,00 e função de motoboy, cominada

multa de R$ 2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que

anotação será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A

obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado,

comprovando-se nos autos no prazo de 05 dias após a intimação

específica.

Determino a expedição de alvará para habilitação da parte

reclamante ao seguro-desemprego, ficando autorizada a conversão

do benefício em pecúnia se a parte reclamante comprovar na fase

de execução de sentença a impossibilidade de habilitação por culpa

da parte reclamada.

Determino, no âmbito da Subdelegacia Regional do Trabalho de

São José do Rio Preto, à vista do presente OFÍCIO e ALVARÁ,

sejam tomadas as providências necessárias ao preenchimento

de ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de possibilitar o

requerimento do seguro-desemprego pela parte reclamante,

cuja concessão fica condicionada à comprovação do

preenchimento de todos os requisitos legais previstos na Lei

7.998/90, com as alterações posteriores que regulam o

instituto, suprindo a inexistência de TRCT e guias CD/seguro-

desemprego.

Alerta-se aos órgãos competentes para o processamento da

presente determinação que o descumprimento desta

caracteriza crime de desobediência, sujeitando o responsável

às penas da lei.

Cópia deste documento, assinada com o certificado digital da

Juíza, serve como INSTRUMENTO hábil ao cumprimento do

ALVARÁ, devendo ser impressa pela parte interessada.

Determino a expedição de ofício ao INSS e à Receita Federal, para

ciência do reconhecimento da relação de emprego e execução das

contribuições do vínculo, inclusive de eventual imposto de renda

devido pelo autor. Cópia desta Sentença, assinada com o

certificado digital da Juíza, serve como OFÍCIO, devendo ser

encaminhada pela Secretaria da Vara aos destinatários, informando

-se, desde já, que a parte autora é inscrita no CPF/MF sob nº

330.418.728-62 e a parte ré é inscrita no CNPJ sob nº

27.738.952/0001-63.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Intimem-se

as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011875-67.2023.5.15.0082
AUTOR BIANCA JAQUELINE SILVA TAROCO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA CAETANO(OAB:
419866/SP)

RÉU MARILDA TOLEDO LERRO PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA FRANCESCA LERRO
BENETTI(OAB: 453141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA TOLEDO LERRO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9194405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por BIANCA JAQUELINE SILVA TAROCO em face de

MARILDA TOLEDO LERRO PEREIRA DOS SANTOS para

reconhecer o vínculo de emprego entre a autora e a ré e condená-la

ao pagamento das seguintes parcelas, com juros e correção

monetária, observados os termos e critérios da fundamentação:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Aviso-prévio indenizado de 30 dias;2.

6/12 de férias proporcionais;3.

6/12 de 13º salário proporcional;4.

FGTS do contrato e sobre as parcelas aqui reconhecidas,

acrescido de indenização compensatória sobre o FGTS;

5.

Multa do § 8º do art. 477 da CLT;6.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

7.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade.

Determino à reclamada que anote a CTPS da parte autora, fazendo

constar admissão em 05.02.2023, saída em 03.08.2023, salário de

R$ 1.302,00 com aumento em maio de 2023 para R$ 1.320,00 (em

campo específico), e a função de empregada doméstica, cominada
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multa de R$ 2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que

anotação será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A

obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado,

comprovando-se nos autos no prazo de 05 dias após a intimação

específica.

Determino a expedição de ofício ao INSS e à Receita Federal, para

ciência do reconhecimento da relação de emprego e execução das

contribuições do vínculo, uma vez que a competência desta Justiça

do Trabalho é restrita aos valores da condenação. Cópia desta

Sentença, assinada com o certificado digital da Juíza, serve como

OFÍCIO, devendo ser encaminhada pela Secretaria da Vara aos

destinatários, informando-se, desde já, que a autora é inscrita no

CPF/MF sob nº 317.447.408-60 e a parte ré é inscrita no CPF sob

nº 062.276.998-70.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela ré no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais), em

razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

6.000,00 (seis mil reais).

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011875-67.2023.5.15.0082
AUTOR BIANCA JAQUELINE SILVA TAROCO

ADVOGADO JANAINA DA SILVA CAETANO(OAB:
419866/SP)

RÉU MARILDA TOLEDO LERRO PEREIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA FRANCESCA LERRO
BENETTI(OAB: 453141/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA JAQUELINE SILVA TAROCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9194405

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por BIANCA JAQUELINE SILVA TAROCO em face de

MARILDA TOLEDO LERRO PEREIRA DOS SANTOS para

reconhecer o vínculo de emprego entre a autora e a ré e condená-la

ao pagamento das seguintes parcelas, com juros e correção

monetária, observados os termos e critérios da fundamentação:

Saldo de salário de 3 dias;1.

Aviso-prévio indenizado de 30 dias;2.

6/12 de férias proporcionais;3.

6/12 de 13º salário proporcional;4.

FGTS do contrato e sobre as parcelas aqui reconhecidas,

acrescido de indenização compensatória sobre o FGTS;

5.

Multa do § 8º do art. 477 da CLT;6.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

7.

Defiro à parte autora o benefício da gratuidade de justiça.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade.

Determino à reclamada que anote a CTPS da parte autora, fazendo

constar admissão em 05.02.2023, saída em 03.08.2023, salário de

R$ 1.302,00 com aumento em maio de 2023 para R$ 1.320,00 (em

campo específico), e a função de empregada doméstica, cominada

multa de R$ 2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que

anotação será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A

obrigação deverá ser cumprida após o trânsito em julgado,

comprovando-se nos autos no prazo de 05 dias após a intimação

específica.

Determino a expedição de ofício ao INSS e à Receita Federal, para

ciência do reconhecimento da relação de emprego e execução das

contribuições do vínculo, uma vez que a competência desta Justiça

do Trabalho é restrita aos valores da condenação. Cópia desta

Sentença, assinada com o certificado digital da Juíza, serve como

OFÍCIO, devendo ser encaminhada pela Secretaria da Vara aos

destinatários, informando-se, desde já, que a autora é inscrita no

CPF/MF sob nº 317.447.408-60 e a parte ré é inscrita no CPF sob

nº 062.276.998-70.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela ré no importe de R$ 120,00 (cento e vinte reais), em

razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

6.000,00 (seis mil reais).

Intimem-se as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada

mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0012179-66.2023.5.15.0082
AUTOR BRUNO RIVA FREIRE

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA TROMBIN(OAB:
333017/SP)

ADVOGADO LUCAS PESSOA(OAB: 340113/SP)

RÉU DROGARIA NOSSA SENHORA
APARECIDA RIO PRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a336c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

BRUNO RIVA FREIRE em face de DROGARIA NOSSA SENHORA

APARECIDA RIO PRETO LTDA, para CONDENAR a parte

reclamada a pagar, à parte reclamante, em valores a serem

apurados em liquidação e nos limites dos fundamentos acima,

integrantes deste dispositivo, as seguintes verbas:

a) horas extras;

b) décimo terceiro proporcional;

c) férias proporcionais com o terço constitucional;

d) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

e) FGTS sobre o salário trezeno deferido.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, respeitando-se

ainda o patamar de quarenta salários-mínimos, pelos limites do rito

sumaríssimo aplicável ao caso.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010578-88.2024.5.15.0082
REQUERENTES PAMELA FRANCIELE GALANTE

PEDRO

ADVOGADO VINICIUS PEREIRA(OAB: 451887/SP)

REQUERENTES JANIELLE BARBOSA - EIRELI

ADVOGADO LEIRAUD HILKNER DE SOUZA(OAB:
294632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIELLE BARBOSA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e78a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido EXTINGUIR O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Condeno as partes requerentes ao recolhimento de custas

correspondentes a 2% sobre o valor do acordo (R$2.962,29),

rateadas em cotas iguais entre os interessados (ou seja R$29,62

para cada requerente), sob pena de execução.

Intimem-se.

Nada mais.
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    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0010578-88.2024.5.15.0082
REQUERENTES PAMELA FRANCIELE GALANTE

PEDRO

ADVOGADO VINICIUS PEREIRA(OAB: 451887/SP)

REQUERENTES JANIELLE BARBOSA - EIRELI

ADVOGADO LEIRAUD HILKNER DE SOUZA(OAB:
294632/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA FRANCIELE GALANTE PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02e78a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Pelo Exposto, decido EXTINGUIR O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC.

Condeno as partes requerentes ao recolhimento de custas

correspondentes a 2% sobre o valor do acordo (R$2.962,29),

rateadas em cotas iguais entre os interessados (ou seja R$29,62

para cada requerente), sob pena de execução.

Intimem-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010420-33.2024.5.15.0082
AUTOR JOSUE DE ADVINCULA SILVA

ADVOGADO MARCELO CRISTIAN BROIZ(OAB:
372650/SP)

RÉU CH XAVIER ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE ADVINCULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74c184c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

JOSUÉ DE ADVÍNCULA SILVA em face de CH XAVIER

ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, para reconhecer a resolução

indireta do pacto em 1°/4/2022, por culpa patronal e CONDENO a

parte reclamada a pagar, à parte reclamante, em valores a serem

apurados em liquidação e nos limites dos fundamentos acima,

integrantes deste dispositivo, as seguintes verbas:

a) salários não pagos;

b) saldo de salários;

c) décimo terceiro proporcional;

d) férias proporcionais com o terço constitucional;

e) FGTS;

f) indenização do artigo 479 da CLT;

g) multa do artigo 467 da CLT;

h) multa do artigo 477, § 8o, da CLT.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13467/2017.

Condeno ainda a parte reclamada a pagar à parte reclamante,

também nos limites dos fundamentos acima, integrantes deste

dispositivo, a indenização por danos morais, no valor de R$

4.000,00, a ser corrigido monetariamente desde a anexação desta

sentença ao processo.

Não haverá a incidência de contribuições previdenciárias e fiscais,

sobre a referida reparação, pela natureza indenizatória dessa

parcela.

Fica facultada ao reclamante ainda, independente do trânsito em

julgado desta sentença, providenciar, junto ao órgão federal

competente, a baixa na sua CTPS digital, com data de 1°/4/2022,

para os efeitos legais decorrentes.

Outorgo, para tanto, à cópia desta sentença, assinada

eletronicamente, a eficácia de alvará judicial para as finalidades

específicas de aperfeiçoamento dessas autorizações.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.
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Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$ 12.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011144-71.2023.5.15.0082
AUTOR GILBERTO DOS REIS

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

RÉU WALTER BENFATTI JUNIOR

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU ANA MARIA DE PADUA LEMOS
BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU LUCIA BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU DINO BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE PADUA LEMOS BENFATTI

  - DINO BENFATTI

  - LUCIA BENFATTI

  - WALTER BENFATTI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 819c41d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GILBERTO DOS

REIS, em face de DINO BENFATTI, ANA MARIA DE PÁDUA

LEMOS BENFATTI, WALTER BENFATTI JÚNIOR e LÚCIA

BENFATTI, EXTINGUINDO a reclamatória trabalhista proposta,

com resolução do mérito, no tocante aos pleitos em face dela

formulados, nos termos do artigo 487, I, do CPC, na forma da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

JULGO, por outro lado, PROCEDENTES os pedidos

reconvencionais, formulados por DINO BENFATTI, ANA MARIA DE

PÁDUA LEMOS BENFATTI, WALTER BENFATTI JÚNIOR e

LÚCIA BENFATTI, em face de GILBERTO DOS REIS, para

CONDENAR a parte reconvinda a pagar, às partes reconvintes, nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, a

restituição do adiantamento de safra, realizado em 27/7/2022, no

valor de R$ 12.500,00, devido a partir da extinção do contrato de

parceria, em 10/6/2023.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora reconvinda, independente

da prova dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma

da fundamentação.

Tendo em vista que a parte reclamante reconvinda foi sucumbente

no pleito vinculado à prova pericial produzida, sendo, porém,

beneficiária da justiça gratuita, os honorários periciais deverão ser

repassados pelo valor máximo previsto no Provimento do E. TRT

desta 15ª Região, na época do trânsito em julgado, quando deverá

ser expedida a requisição àquela Corte, mediante a entrega da

respectiva nota fiscal, ou recibo comprobatório da respectiva

prestação do serviço pelo profissional nomeado.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve
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ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Diante do caráter indenizatório da parcela deferida aos reconvintes,

não há obrigatoriedade de efetuar recolhimentos previdenciários ou

fiscais.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 5.577,30, sobre o valor

que atribuiu à reclamação trabalhista (R$ 278.865,00) e de R$

250,00, sobre o valor atribuído à reconvenção, isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade judicial.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011144-71.2023.5.15.0082
AUTOR GILBERTO DOS REIS

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

RÉU WALTER BENFATTI JUNIOR

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU ANA MARIA DE PADUA LEMOS
BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU LUCIA BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

RÉU DINO BENFATTI

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

PERITO JULIANA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 819c41d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por GILBERTO DOS

REIS, em face de DINO BENFATTI, ANA MARIA DE PÁDUA

LEMOS BENFATTI, WALTER BENFATTI JÚNIOR e LÚCIA

BENFATTI, EXTINGUINDO a reclamatória trabalhista proposta,

com resolução do mérito, no tocante aos pleitos em face dela

formulados, nos termos do artigo 487, I, do CPC, na forma da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

JULGO, por outro lado, PROCEDENTES os pedidos

reconvencionais, formulados por DINO BENFATTI, ANA MARIA DE

PÁDUA LEMOS BENFATTI, WALTER BENFATTI JÚNIOR e

LÚCIA BENFATTI, em face de GILBERTO DOS REIS, para

CONDENAR a parte reconvinda a pagar, às partes reconvintes, nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, a

restituição do adiantamento de safra, realizado em 27/7/2022, no

valor de R$ 12.500,00, devido a partir da extinção do contrato de

parceria, em 10/6/2023.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora reconvinda, independente

da prova dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma

da fundamentação.

Tendo em vista que a parte reclamante reconvinda foi sucumbente

no pleito vinculado à prova pericial produzida, sendo, porém,

beneficiária da justiça gratuita, os honorários periciais deverão ser

repassados pelo valor máximo previsto no Provimento do E. TRT

desta 15ª Região, na época do trânsito em julgado, quando deverá

ser expedida a requisição àquela Corte, mediante a entrega da

respectiva nota fiscal, ou recibo comprobatório da respectiva

prestação do serviço pelo profissional nomeado.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Diante do caráter indenizatório da parcela deferida aos reconvintes,

não há obrigatoriedade de efetuar recolhimentos previdenciários ou

fiscais.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 5.577,30, sobre o valor

que atribuiu à reclamação trabalhista (R$ 278.865,00) e de R$

250,00, sobre o valor atribuído à reconvenção, isenta de

recolhimento por ser beneficiária da gratuidade judicial.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.
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    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010056-61.2024.5.15.0082
AUTOR THIAGO SPESSAMIGLIO

ADVOGADO KELLY SPESSAMIGLIO(OAB:
326662/SP)

RÉU W A SPORTS CENTER RIO PRETO
LTDA

RÉU OLIVEIRA & SANT ANNA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SPESSAMIGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44cbc75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por

THIAGO SPESSAMIGLIO em face de OLIVEIRA & SANT ANNA

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, para reconhecer o vínculo

empregatício de 17/10/2023 a 31/10/2023, como gerente

administrativo, pelo salário de R$ 4.000,00 por mês e CONDENAR

a referida parte reclamada a pagar, à parte reclamante, com a

responsabilidade solidária da parte reclamada W A SPORTS

CENTER RIO PRETO LTDA, em valores a serem apurados em

liquidação e nos limites dos fundamentos acima, integrantes deste

dispositivo, as seguintes verbas:

a) saldo de salários;

b) saldo de comissões;

c) décimo terceiro proporcional;

d) férias proporcionais com o terço constitucional;

e) FGTS;

f) multa do artigo 467 da CLT;

g) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

h) indenização do artigo 479 da CLT;

i) horas laboradas em domingo e feriado.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, respeitando-se

ainda o patamar de quarenta salários-mínimos, pelos limites do rito

sumaríssimo aplicável ao caso.

Condeno ainda solidariamente as partes reclamadas a pagarem à

parte reclamante, também nos limites dos fundamentos acima,

integrantes deste dispositivo, a indenização por danos morais, no

valor de R$ 5.000,00, a ser corrigido monetariamente desde a

anexação desta sentença ao processo.

Não haverá a incidência de contribuições previdenciárias e fiscais,

sobre a referida reparação, pela natureza indenizatória dessa

parcela.

Fica facultada ao reclamante ainda, independente do trânsito em

julgado desta sentença, providenciar, junto ao órgão federal

competente, a retificação da data de início do vínculo para

17/10/2023 e a rescisão em 28/11/2023, na sua CTPS digital, para

os efeitos legais decorrentes.

Outorgo, para tanto, à cópia desta sentença, assinada

eletronicamente, a eficácia de alvará judicial para as finalidades

específicas de aperfeiçoamento dessas autorizações.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

As partes reclamadas ficam solidariamente condenadas também a

pagarem, ao advogado da parte reclamante, os honorários

sucumbenciais equivalentes a dez por cento do valor líquido do

crédito reconhecido, em favor do proponente nestes autos, que

resultar da liquidação de sentença, após a correção monetária,

acréscimos de juros de mora e deduções fiscais e previdenciárias,

incidentes e devidas pelo credor principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pelas partes reclamadas, no importe de R$ 400,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$ 20.000,00.

Outorgo à presente decisão, assinada eletronicamente e após seu

trânsito em julgado, a eficácia de ofícios, destinados ao Ministério

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8858
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Público Federal, Gerência Regional do Trabalho e agência local do

INSS, para eventuais providências quanto à postura omissiva da

parte reclamada OLIVEIRA & SANT ANNA SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA, que não anotou tempestivamente o

contrato na CTPS da parte trabalhadora.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011894-73.2023.5.15.0082
AUTOR MARCOS MOREIRA ANTONIO

ADVOGADO SAMUEL RAMOS VENANCIO(OAB:
389762/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a44eb48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, rejeito a

preliminar de ilegitimidade de parte e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS MOREIRA

ANTONIO em face de STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA,

para CONDENAR a referida parte reclamada a pagar, à parte

reclamante, em valores a serem apurados em liquidação e nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as

seguintes verbas:

a) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

b) diferenças do FGTS;

c) multa de 40% do FGTS;

d) horas extras com reflexos.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13467/2017.

JULGO, por outro lado, IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por MARCOS MOREIRA ANTONIO, em face do MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXTINGUINDO o feito, com resolução

do mérito, no tocante aos pleitos em face dela formulados, nos

termos do artigo 487, I, do CPC, na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA fica

condenada também a pagar, ao advogado da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais equivalentes a dez por cento do valor

líquido do crédito reconhecido, em favor do proponente nestes

autos, que resultar da liquidação de sentença, após a correção

monetária, acréscimos de juros de mora e deduções fiscais e

previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada STAFF'S RECURSOS HUMANOS

LTDA, no importe de R$ 240,00, sobre o montante da condenação,

ora arbitrada em R$ 12.000,00.

Ficam asseguradas, à parte reclamada MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO, as benesses da isenção de custas e de efetivar o

depósito recursal, além do direito ao reexame necessário da

condenação e ao prazo em dobro para recorrer, garantidas pela

legislação aplicável em decorrência de sua condição jurídica de

ente público da administração direta municipal (DL 779/1969).

Não se aplica ao caso a remessa obrigatória dos autos à instância

superior, para o reexame necessário desta decisão, diante do que

estabelece o artigo 496, § 3o, inciso III do CPC.

Intimem-se as partes.
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Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011894-73.2023.5.15.0082
AUTOR MARCOS MOREIRA ANTONIO

ADVOGADO SAMUEL RAMOS VENANCIO(OAB:
389762/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MOREIRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a44eb48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, rejeito a

preliminar de ilegitimidade de parte e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por MARCOS MOREIRA

ANTONIO em face de STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA,

para CONDENAR a referida parte reclamada a pagar, à parte

reclamante, em valores a serem apurados em liquidação e nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as

seguintes verbas:

a) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

b) diferenças do FGTS;

c) multa de 40% do FGTS;

d) horas extras com reflexos.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13467/2017.

JULGO, por outro lado, IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por MARCOS MOREIRA ANTONIO, em face do MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXTINGUINDO o feito, com resolução

do mérito, no tocante aos pleitos em face dela formulados, nos

termos do artigo 487, I, do CPC, na forma da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA fica

condenada também a pagar, ao advogado da parte reclamante, os

honorários sucumbenciais equivalentes a dez por cento do valor

líquido do crédito reconhecido, em favor do proponente nestes

autos, que resultar da liquidação de sentença, após a correção

monetária, acréscimos de juros de mora e deduções fiscais e

previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada STAFF'S RECURSOS HUMANOS

LTDA, no importe de R$ 240,00, sobre o montante da condenação,

ora arbitrada em R$ 12.000,00.

Ficam asseguradas, à parte reclamada MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO, as benesses da isenção de custas e de efetivar o

depósito recursal, além do direito ao reexame necessário da

condenação e ao prazo em dobro para recorrer, garantidas pela

legislação aplicável em decorrência de sua condição jurídica de

ente público da administração direta municipal (DL 779/1969).

Não se aplica ao caso a remessa obrigatória dos autos à instância

superior, para o reexame necessário desta decisão, diante do que

estabelece o artigo 496, § 3o, inciso III do CPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010286-06.2024.5.15.0082
AUTOR DAYENE CRISTINE DA SILVA

ROMANI

ADVOGADO LAYSLA GABRIELA FARIA
CAMPOS(OAB: 418110/SP)

RÉU POSTO MONTE CARLO ARTHUR
NONATO LTDA

ADVOGADO MARIA EUNICE FURUKAVA(OAB:
71395/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MONTE CARLO ARTHUR NONATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d91d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, fica extinto o presente processo, com resolução

do mérito, nos termos da alínea “b”, inciso III, do artigo 487 do

CPC.

Decorridos 15 (quinze) dias após o vencimento do prazo de

cumprimento do acordo sem que haja qualquer provocação,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes e o Perito.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010286-06.2024.5.15.0082
AUTOR DAYENE CRISTINE DA SILVA

ROMANI

ADVOGADO LAYSLA GABRIELA FARIA
CAMPOS(OAB: 418110/SP)

RÉU POSTO MONTE CARLO ARTHUR
NONATO LTDA

ADVOGADO MARIA EUNICE FURUKAVA(OAB:
71395/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYENE CRISTINE DA SILVA ROMANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d91d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, fica extinto o presente processo, com resolução

do mérito, nos termos da alínea “b”, inciso III, do artigo 487 do

CPC.

Decorridos 15 (quinze) dias após o vencimento do prazo de

cumprimento do acordo sem que haja qualquer provocação,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes e o Perito.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011526-64.2023.5.15.0082
AUTOR SABRINA DE OLIVEIRA SILVA OLER

ADVOGADO GHALEB BESSA TARRAF(OAB:
280781/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 260240/SP)

RÉU M. H. SANT'ANA DA MOTA - ME

ADVOGADO VICTOR LUIS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 424112/SP)

RÉU QUIMIPET COMERCIO DE ARTIGOS
PARA EMBELEZAMENTO E HIGIENE
ANIMAL LTDA

ADVOGADO VICTOR LUIS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 424112/SP)

RÉU JM COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE OLIVEIRA SILVA OLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c473625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO,rejeito a

preliminar de ilegitimidade de parte e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados porSABRINA DE

OLIVEIRA SILVA OLERem face deM. H. SANT’ANA DA MOTA –

ME,para CONDENAR a referida ré, com responsabilidade

solidária deQUIMIPET COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA

EMBELEZAMENTO E HIGIENE ANIMAL LTDA. e deJM

COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA., a pagar à

reclamante, em valores a serem apurados em liquidação e nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as

seguintes verbas:
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a) diferenças de horas extras com reflexos;

b) indenização do intervalo intrajornada sonegado.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13467/2017.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

Condeno solidariamente as reclamadas a pagar, ao advogado da

reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a dez por

cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor da

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs)  58  e  59 ,  bem como nas  Ações  D i re tas  de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$140,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$7.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011526-64.2023.5.15.0082
AUTOR SABRINA DE OLIVEIRA SILVA OLER

ADVOGADO GHALEB BESSA TARRAF(OAB:
280781/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 260240/SP)

RÉU M. H. SANT'ANA DA MOTA - ME

ADVOGADO VICTOR LUIS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 424112/SP)

RÉU QUIMIPET COMERCIO DE ARTIGOS
PARA EMBELEZAMENTO E HIGIENE
ANIMAL LTDA

ADVOGADO VICTOR LUIS NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 424112/SP)

RÉU JM COMERCIO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA

  - M. H. SANT'ANA DA MOTA - ME

  - QUIMIPET COMERCIO DE ARTIGOS PARA
EMBELEZAMENTO E HIGIENE ANIMAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c473625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO,rejeito a

preliminar de ilegitimidade de parte e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados porSABRINA DE

OLIVEIRA SILVA OLERem face deM. H. SANT’ANA DA MOTA –

ME,para CONDENAR a referida ré, com responsabilidade

solidária deQUIMIPET COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA

EMBELEZAMENTO E HIGIENE ANIMAL LTDA. e deJM

COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA., a pagar à

reclamante, em valores a serem apurados em liquidação e nos

limites dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as

seguintes verbas:

a) diferenças de horas extras com reflexos;

b) indenização do intervalo intrajornada sonegado.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13467/2017.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.
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Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

Condeno solidariamente as reclamadas a pagar, ao advogado da

reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a dez por

cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor da

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs)  58  e  59 ,  bem como nas  Ações  D i re tas  de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$140,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$7.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011802-95.2023.5.15.0082
AUTOR NAIARA FERNANDA DIONISIO

BARBOSA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU CM ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM ENTRETENIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a4c25

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011802-95.2023.5.15.0082
AUTOR NAIARA FERNANDA DIONISIO

BARBOSA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU CM ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO VINICIUS MURTA PERIM(OAB:
110791/MG)

ADVOGADO DANIELLA CARVALHO PERIM(OAB:
148688/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FERNANDA DIONISIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a4c25

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamado é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal pela metade do valor, em conformidade com o

permissivo contido no art. 899, § 9º, da CLT.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresente o recorrido contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011886-96.2023.5.15.0082
AUTOR AGNAILDO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO GUIDONI
BERSELINE(OAB: 331387/SP)

RÉU COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

PERITO ROGERIO CRESPILHO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE FACIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce337ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o perito médico anexou o laudo  em

23/04/2024 (ID  f653709 ), ficam prejudicados apenas os prazos

constantes no despacho (ID ca7f179).

Intimem-se as partes e o perito do novo calendário processual

abaixo a ser seguido, ressaltando que os prazos assinalados são

todos preclusivos e improrrogáveis. Não serão expedidas

notificações a cada prazo ora fixado:

Até o dia 02/05/2024 para as partes se manifestarem acerca do

objeto do laudo pericial e apresentarem parecer do assistente

técnico, podendo o autor se manifestar em réplica. A reclamada já

se manifestou (ID

Até o dia 04/05/2024 para o perito responder a eventuais

manifestações/impugnações sobre o laudo.

Até a data da audiência para as partes se manifestarem sobre a

resposta do perito às impugnações das partes.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010968-58.2024.5.15.0082
AUTOR MARCOS VIEIRA LOBANCO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIEIRA LOBANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1cbf7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a tramitação preferencial do feito referente a pessoa com

idade igual ou superior a sessenta anos, conforme documento de

identificação Id 4125ce9.

Considerando que é de conhecimento deste Juízo, face aos

inúmeros processos tramitando por este Fórum trabalhista, que a

reclamada STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA mudou-se do

endereço rua Comendador Torlogo Dauntre, 74 , Sala 108 Cambuí -

Campinas - SP -Cep: 13025-270, retifique-se a autuação e notifique

-se a ré no endereço RUA JORGE TIBIRIÇÁ, 3729, VILA SANTA

CRUZ, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP - CEP: 15014-040.

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 05/09/2024

10:45 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência
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acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 825 da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011252-03.2023.5.15.0082
AUTOR GEISA RAMOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

RÉU AED OTICA LTDA

ADVOGADO DANIELLE BRITO MARTINEZ(OAB:
453503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AED OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa9e88

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011886-96.2023.5.15.0082
AUTOR AGNAILDO DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO GUIDONI
BERSELINE(OAB: 331387/SP)

RÉU COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

PERITO ROGERIO CRESPILHO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNAILDO DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce337ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o perito médico anexou o laudo  em

23/04/2024 (ID  f653709 ), ficam prejudicados apenas os prazos

constantes no despacho (ID ca7f179).

Intimem-se as partes e o perito do novo calendário processual

abaixo a ser seguido, ressaltando que os prazos assinalados são

todos preclusivos e improrrogáveis. Não serão expedidas

notificações a cada prazo ora fixado:

Até o dia 02/05/2024 para as partes se manifestarem acerca do

objeto do laudo pericial e apresentarem parecer do assistente

técnico, podendo o autor se manifestar em réplica. A reclamada já

se manifestou (ID

Até o dia 04/05/2024 para o perito responder a eventuais

manifestações/impugnações sobre o laudo.

Até a data da audiência para as partes se manifestarem sobre a

resposta do perito às impugnações das partes.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011252-03.2023.5.15.0082
AUTOR GEISA RAMOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

RÉU AED OTICA LTDA

ADVOGADO DANIELLE BRITO MARTINEZ(OAB:
453503/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA RAMOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa9e88

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO
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 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011886-33.2022.5.15.0082
AUTOR SHEILA PEREIRA DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

RÉU RESIDENCIAL GIL FERRAZ

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL GIL FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b9199

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos documentos juntados (Id ab88910), considero justificada

a ausência da parte reclamante à audiência e a dispenso do

recolhimento das custas processuais, nos termos da lei.

Intimem-se, após, nada mais havendo, arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011886-33.2022.5.15.0082
AUTOR SHEILA PEREIRA DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

RÉU RESIDENCIAL GIL FERRAZ

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA PEREIRA DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b9199

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos documentos juntados (Id ab88910), considero justificada

a ausência da parte reclamante à audiência e a dispenso do

recolhimento das custas processuais, nos termos da lei.

Intimem-se, após, nada mais havendo, arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-71.2024.5.15.0082
AUTOR CASSANDRA KETLIN SILVA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 426993/SP)

RÉU OTICA IMAGE RIO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO FELINTHO GUERCI
REGO(OAB: 334685/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA IMAGE RIO PRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 520ff29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO,JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

CASSANDRA KETLIN SILVA em face de ÓTICA IMAGE RIO

PRETO LTDA. - ME.,para reconhecer aremuneração média

mensal da reclamante de R$4.302,17 eCONDENAR a reclamada a

pagar-lhe, em valores a serem apurados em liquidação e nos limites

dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as seguintes

verbas:

a) FGTS sobre o salário informal;

b) diferenças do 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

c) saldo salarial de oito dias;

d) férias proporcionais com 1/3 (10/12);

e) multa do art. 467 da CLT sobre as verbas dos itens “c” e “d”

supra;

f) multa do art. 477 da CLT, no valor de R$2.000,00.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13.467/2017.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de
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efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

CONDENO ainda a ré a pagar à autora, tambémnos limites dos

fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, a indenização por

danos morais, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser

atualizado monetariamente desde a data de anexação da presente

decisão aos autos. Pela natureza indenizatória dessa parcela,

inexistem contribuições previdenciárias e fiscais incidentes.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor da

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs)  58  e  59 ,  bem como nas  Ações  D i re tas  de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Após o trânsito em julgado, no prazo de cinco dias a partir de sua

intimação, a empregadora deverá proceder à retificação da

remuneração anotada na CTPS da autora, fazendo constar

R$4.302,17, bem como à aposição da data de saída (8/1/2024).

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$380,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$19.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010120-71.2024.5.15.0082
AUTOR CASSANDRA KETLIN SILVA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 426993/SP)

RÉU OTICA IMAGE RIO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO FELINTHO GUERCI
REGO(OAB: 334685/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSANDRA KETLIN SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 520ff29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO,JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

CASSANDRA KETLIN SILVA em face de ÓTICA IMAGE RIO

PRETO LTDA. - ME.,para reconhecer aremuneração média

mensal da reclamante de R$4.302,17 eCONDENAR a reclamada a

pagar-lhe, em valores a serem apurados em liquidação e nos limites

dos fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, as seguintes

verbas:

a) FGTS sobre o salário informal;

b) diferenças do 13º salário proporcional de 2023 (10/12);

c) saldo salarial de oito dias;

d) férias proporcionais com 1/3 (10/12);

e) multa do art. 467 da CLT sobre as verbas dos itens “c” e “d”

supra;

f) multa do art. 477 da CLT, no valor de R$2.000,00.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, na forma do

artigo 840, § 1º da CLT, com a redação que lhe foi atribuída pela lei

13.467/2017.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

CONDENO ainda a ré a pagar à autora, tambémnos limites dos

fundamentos acima, integrantes deste dispositivo, a indenização por

danos morais, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), a ser

atualizado monetariamente desde a data de anexação da presente

decisão aos autos. Pela natureza indenizatória dessa parcela,

inexistem contribuições previdenciárias e fiscais incidentes.

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.
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A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor da

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs)  58  e  59 ,  bem como nas  Ações  D i re tas  de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Após o trânsito em julgado, no prazo de cinco dias a partir de sua

intimação, a empregadora deverá proceder à retificação da

remuneração anotada na CTPS da autora, fazendo constar

R$4.302,17, bem como à aposição da data de saída (8/1/2024).

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$380,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$19.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011938-92.2023.5.15.0082
AUTOR MARCIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f50c73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, acolho a

prejudicial invocada, declarando prescritos os créditos constituídos

anteriormente a 9/11/2018, para extinguir o feito, com resolução do

mérito, no tocante às referidas pretensões, nos termos dos artigos

7º, XXIX, da CF, 11, I da CLT e 487, II, do CPC/2015.

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA em face de ESSENCIAL

SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, para reconhecer a dispensa

sem justa causa do reclamante, em 16/10/2023 e CONDENAR a

parte reclamada a pagar, à parte autora, em valores a serem

apurados em liquidação e nos limites dos fundamentos acima,

integrantes deste dispositivo, as seguintes verbas:

a) aviso prévio com projeções;

b) décimo terceiro integral;

c) férias integrais simples e proporcionais com o terço

constitucional;

d) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

e) FGTS com multa de 40%.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, respeitando-se

ainda o patamar de quarenta salários-mínimos, pelos limites do rito

sumaríssimo aplicável ao caso.

A parte reclamada deverá providenciar a baixa do contrato, na

CTPS digital do reclamante, com data de 16/10/2023, no prazo de

cinco dias, a contar da intimação desta sentença e independente do

trânsito em julgado, ou de outro ato judicial, sob pena de arcar com

a multa diária de R$ 100,00, até o cumprimento da obrigação e até

o limite de R$ 3.000,00.

Fica facultada, à parte reclamante, o requerimento de retificação da

referida data, para 24/12/2023, pela projeção do aviso prévio,

somente após o trânsito em julgado desta sentença, quando se

iniciar a fase de liquidação e independente de intimação específica,

sob pena de se configurar a renúncia ao referido ato.

Após o trânsito em julgado, fica autorizado à parte reclamante o

levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, relativo ao

contrato firmado entre os litigantes, bem como sua habilitação no

seguro-desemprego, condicionada aos requisitos da lei 7998/90 e

posteriores alterações, servindo a cópia desta decisão, assinada

eletronicamente, como alvará para tais finalidades, observando-se

os seguintes dados:

admissão: 3/11/2009

dispensa: 16/10/2023

função: vigilante
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salário: R$ 2.462,65 mensais

CNPJ/EMPR 05.457.677/0001-77

CPF/TRAB: 102.780.538-82

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 500,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011938-92.2023.5.15.0082
AUTOR MARCIO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

RÉU ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO TATIANA MARQUES MORO
NAKATANI(OAB: 216444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f50c73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

DIANTE DO QUE RESTOU EXPOSTO NESTA DECISÃO, acolho a

prejudicial invocada, declarando prescritos os créditos constituídos

anteriormente a 9/11/2018, para extinguir o feito, com resolução do

mérito, no tocante às referidas pretensões, nos termos dos artigos

7º, XXIX, da CF, 11, I da CLT e 487, II, do CPC/2015.

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

por MÁRCIO ROGÉRIO DA SILVA em face de ESSENCIAL

SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, para reconhecer a dispensa

sem justa causa do reclamante, em 16/10/2023 e CONDENAR a

parte reclamada a pagar, à parte autora, em valores a serem

apurados em liquidação e nos limites dos fundamentos acima,

integrantes deste dispositivo, as seguintes verbas:

a) aviso prévio com projeções;

b) décimo terceiro integral;

c) férias integrais simples e proporcionais com o terço

constitucional;

d) multa do artigo 477, § 8o, da CLT;

e) FGTS com multa de 40%.

Os créditos estão limitados aos valores pleiteados, respeitando-se

ainda o patamar de quarenta salários-mínimos, pelos limites do rito

sumaríssimo aplicável ao caso.

A parte reclamada deverá providenciar a baixa do contrato, na

CTPS digital do reclamante, com data de 16/10/2023, no prazo de

cinco dias, a contar da intimação desta sentença e independente do

trânsito em julgado, ou de outro ato judicial, sob pena de arcar com

a multa diária de R$ 100,00, até o cumprimento da obrigação e até

o limite de R$ 3.000,00.

Fica facultada, à parte reclamante, o requerimento de retificação da

referida data, para 24/12/2023, pela projeção do aviso prévio,

somente após o trânsito em julgado desta sentença, quando se

iniciar a fase de liquidação e independente de intimação específica,

sob pena de se configurar a renúncia ao referido ato.

Após o trânsito em julgado, fica autorizado à parte reclamante o

levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, relativo ao

contrato firmado entre os litigantes, bem como sua habilitação no

seguro-desemprego, condicionada aos requisitos da lei 7998/90 e
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posteriores alterações, servindo a cópia desta decisão, assinada

eletronicamente, como alvará para tais finalidades, observando-se

os seguintes dados:

admissão: 3/11/2009

dispensa: 16/10/2023

função: vigilante

salário: R$ 2.462,65 mensais

CNPJ/EMPR 05.457.677/0001-77

CPF/TRAB: 102.780.538-82

Defiro a gratuidade judicial à parte autora, independente da prova

dos requisitos do artigo 790, §§ 3º e 4º da CLT, na forma da

fundamentação.

A parte reclamada fica condenada também a pagar, ao advogado

da parte reclamante, os honorários sucumbenciais equivalentes a

dez por cento do valor líquido do crédito reconhecido, em favor do

proponente nestes autos, que resultar da liquidação de sentença,

após a correção monetária, acréscimos de juros de mora e

deduções fiscais e previdenciárias, incidentes e devidas pelo credor

principal.

Conforme estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal, nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devem ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Contribuições previdenciárias e fiscais devem ser realizadas

conforme estabelecido pela lei e pelo entendimento da Súmula 368

do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Ressalto que em relação

às parcelas de caráter indenizatório não há obrigatoriedade de

efetuar recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 500,00, sobre o

montante da condenação, ora arbitrada em R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011303-14.2023.5.15.0082
AUTOR CARINE DA SILVA ISSA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5bf7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a arguição de incompetência em relação às

contribuições previdenciárias devidas a terceiros, rejeito as demais

preliminares, pronuncio a prescrição e extingo com resolução de

mérito os pedidos condenatórios envolvendo as parcelas vencidas e

exigíveis anteriormente a 31.07.2018 e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por CARINE DA SILVA

ISSA em face de ZAMP S.A. para condenar o réu ao pagamento

das seguintes parcelas, com juros e correção monetária,

observados os termos e critérios da fundamentação:

Horas extras, do marco prescricional até 25.03.2019, assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico), com adicional

legal ou convencional (mais benéfico vigente), sendo de 100%

para as horas trabalhadas nos feriados, observado o divisor 220,

a Súmula 264 do TST, a evolução salarial e os dias efetivamente

trabalhados, com reflexos em repousos semanais remunerados

e, com estes, em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS

com 40%;

1.

Indenização, correspondente ao período de 40 minutos suprimido

do intervalo intrajornada, do marco prescricional até 25.03.2019,

com acréscimo de 50%;

2.

Indenização por danos morais no valor de R$ 3.500,00;3.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

4.

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 5% sobre os pedidos julgados improcedentes, ficando

suspensa a exigibilidade

Expeça-se requisição ao E. TRT para pagamento dos honorários
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periciais.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Intimem-se as partes. Cumpra-se

após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011303-14.2023.5.15.0082
AUTOR CARINE DA SILVA ISSA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

PERITO REINALDO BORDIM JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINE DA SILVA ISSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb5bf7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a arguição de incompetência em relação às

contribuições previdenciárias devidas a terceiros, rejeito as demais

preliminares, pronuncio a prescrição e extingo com resolução de

mérito os pedidos condenatórios envolvendo as parcelas vencidas e

exigíveis anteriormente a 31.07.2018 e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados por CARINE DA SILVA

ISSA em face de ZAMP S.A. para condenar o réu ao pagamento

das seguintes parcelas, com juros e correção monetária,

observados os termos e critérios da fundamentação:

Horas extras, do marco prescricional até 25.03.2019, assim

consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª semanal (de forma

não cumulativa, conforme critério mais benéfico), com adicional

legal ou convencional (mais benéfico vigente), sendo de 100%

para as horas trabalhadas nos feriados, observado o divisor 220,

a Súmula 264 do TST, a evolução salarial e os dias efetivamente

trabalhados, com reflexos em repousos semanais remunerados

e, com estes, em aviso-prévio, férias com 1/3, 13º salário e FGTS

1.

com 40%;

Indenização, correspondente ao período de 40 minutos suprimido

do intervalo intrajornada, do marco prescricional até 25.03.2019,

com acréscimo de 50%;

2.

Indenização por danos morais no valor de R$ 3.500,00;3.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

4.

Defiro à parte reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a autora ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 5% sobre os pedidos julgados improcedentes, ficando

suspensa a exigibilidade

Expeça-se requisição ao E. TRT para pagamento dos honorários

periciais.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Intimem-se as partes. Cumpra-se

após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010772-88.2024.5.15.0082
AUTOR THAIS MONCAIO SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MONCAIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb3f9a

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio
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como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 28/05/2024 13:30 horas, a ser realizada

na sala VIRTUAL de audiências da 3ª Vara do Trabalho de São

José do Rio Preto, na qual a reclamada poderá apresentar defesa.

As partes ficam cientes, de que esta AUDIÊNCIA INICIAL

servirá apenas para TENTATIVA DE ACORDO ou DIRIMIR

QUESTÕES RELACIONADAS À PERÍCIA, DESIGNANDO-A, SEM

COLHEITA DE  PROVAS ORAIS ,  (SEM OIT IVA  DE

TESTEMUNHAS) .

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/82182991000?pwd=enFRZ2M3ZWVU

NHR5UkNMc2k2SzN5QT09

ID da reunião: 821 8299 1000

Senha de acesso: 060642

Para acesso ao link indicado acima, sugere-se o seguinte

procedimento:

Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar (ctrl

+ v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”. Neste

caso não será necessário a inserção de senha.

Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência e ficarem aguardando na sala de espera virtual

até que sejam colocados à sala principal, podendo ocorrer atrasos,

devendo as partes esperarem na sala de espera, até o início da sua

sessão.

NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes, bem como deverá ser informado um número de

telefone por meio do qual possamos entrar em contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes na petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência implicará no arquivamento do feito nos termos do

art. 844 da CLT, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO DE

ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a petição, subitem “mídia”,

inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, opção: sob pena

de ser desconsiderado o link informado na petição inicial e/ou

contestação.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010962-51.2024.5.15.0082
AUTOR JOSE ANTONIO COLELA

ADVOGADO JOAO LUIS MONTINI FILHO(OAB:
279998/SP)

ADVOGADO NATALIA OLIVEIRA TOZO(OAB:
313118/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

RÉU STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO COLELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b904bac

proferida nos autos.

DECISÃO

Prossiga-se pelo rito ordinário, uma vez que consta no polo

passivo pessoa jurídica pertencente à administração pública (direta,

autárquica e fundacional), não se enquadrando, assim, no

procedimento sumaríssimo, conforme o artigo 852-A, parágrafo

único, da CLT.

Defiro a tramitação preferencial do feito referente a pessoa com

idade igual ou superior a sessenta anos, conforme documento de

identificação Id dd06201.

O(a) reclamante pugna pela tutela de urgência cautelar, a fim de

que o tomador de serviços seja oficiado para bloquear créditos

existentes em favor da empregadora e para que seja efetuada a

transferência da quantia existente à disposição do presente

feito.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo (art. 300, do CPC).

Estão presentes, neste momento processual, os requisitos para a

antecipação dos efeitos da tutela. De fato, é público e notório que o

contrato de prestação de serviços firmado entre a primeira e a

segunda reclamada encerrou-se e que os empregados da primeira

reclamada não receberam corretamente seus haveres rescisórios.

Em face do caráter alimentar do crédito trabalhista e o poder geral

de cautela do juiz, esculpido no artigo 297 do Código de Processo

Civil, considerando as alegações acima e os documentos

apresentados nos autos, encontram-se presentes os requisitos do

artigo 300 do CPC, razões pelas quais DEFIRO a concessão da

tutela cautelar de urgência para determinar:

que seja oficiado o Município de Mirassol a fim de prestar

informação e transferência de créditos ref. a faturas/cauções

devidos à ré STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA - CNPJ:

00.009.062/0001-64, no importe total de R$18.094,29 (valor

atribuído à causa), para conta à disposição deste Juízo,

mediante intimação por sistema da presente decisão.

•

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 13/6/2024, às

8h30min, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial
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empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 825 da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

ABSG

Processo Nº ATSum-0010786-72.2024.5.15.0082
AUTOR LUCAS CORDOVA PEREIRA

ADVOGADO JOAO CESAR CANPANIA(OAB:
94378/SP)

RÉU BD GROUP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CORDOVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22dcb0b

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 19/06/2024

08:45 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010976-35.2024.5.15.0082
AUTOR PEDRO PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

RÉU GIGAFORT DISTRIBUIDORA DE
BRINQUEDOS S.A

RÉU ATACADAO NARANJO ARTIGOS DE
EPOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf6926

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a tramitação preferencial do feito referente a pessoa com
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idade igual ou superior a sessenta anos, conforme documento de

identificação Id d51eb34.

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 18/06/2024

09:00 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção
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do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010794-49.2024.5.15.0082
AUTOR JORDANIA CUNHA LIMA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU J.& J. SECONE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANIA CUNHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fef28c

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 28/05/2024 13:40 horas, a ser realizada

na sala VIRTUAL de audiências da 3ª Vara do Trabalho de São

José do Rio Preto, na qual a reclamada poderá apresentar defesa.

As partes ficam cientes, de que esta AUDIÊNCIA INICIAL

servirá apenas para TENTATIVA DE ACORDO ou DIRIMIR

QUESTÕES RELACIONADAS À PERÍCIA, DESIGNANDO-A, SEM

COLHEITA DE  PROVAS ORAIS ,  (SEM OIT IVA  DE

TESTEMUNHAS) .

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência basta

acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/82182991000?pwd=enFRZ2M3ZWVU

NHR5UkNMc2k2SzN5QT09

ID da reunião: 821 8299 1000

Senha de acesso: 060642

Para acesso ao link indicado acima, sugere-se o seguinte

procedimento:

Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar (ctrl

+ v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”. Neste

caso não será necessário a inserção de senha.

Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência e ficarem aguardando na sala de espera virtual

até que sejam colocados à sala principal, podendo ocorrer atrasos,

devendo as partes esperarem na sala de espera, até o início da sua

sessão.

NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo, deverão

ser juntados aos autos, cópia dos documentos de identificação dos

participantes, bem como deverá ser informado um número de

telefone por meio do qual possamos entrar em contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR N 4/2013 do TRT da 15 Região. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes na petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios
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disponíveis no TRT da 15 Região.

O não comparecimento da parte reclamante à referida

audiência implicará no arquivamento do feito nos termos do

art. 844 da CLT, cabendo ao reclamante a responsabilidade

pelo pagamento das custas e emolumentos processuais.

CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO DE

ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a petição, subitem “mídia”,

inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, opção: sob pena

de ser desconsiderado o link informado na petição inicial e/ou

contestação.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010760-74.2024.5.15.0082
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ELIEL APARECIDO LIMA DE
FREITAS(OAB: 126079/MG)

RÉU COBB-VANTRESS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU ALEX JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBB-VANTRESS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133539b

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 22/08/2024

09:15 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010760-74.2024.5.15.0082
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO ELIEL APARECIDO LIMA DE
FREITAS(OAB: 126079/MG)

RÉU COBB-VANTRESS BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU ALEX JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 133539b

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 22/08/2024

09:15 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-79.2024.5.15.0082
AUTOR ROSE MARY LEGUICA BRAZEIRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a7ef8

proferido nos autos.
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DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 05/09/2024

10:15 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g

i ã o .

13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO
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"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010792-79.2024.5.15.0082
AUTOR ROSE MARY LEGUICA BRAZEIRO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARY LEGUICA BRAZEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21a7ef8

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a reclamada se manifestar se concorda com a

tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA VIRTUAL para o dia 05/09/2024

10:15 horas, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencados:

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

acessar o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81869084210?pwd=V0EwalRCY0V5ZFhUY0lCMEU1

QVBJQT09

ID da reunião: 818 6908 4210

Senha de acesso: 306523

3. Acesso pelo computador: copiar o link (ctrl + c) acima e colar

(ctrl + v) na barra de endereços do navegador “Google Chrome”.

Neste caso não será necessário a inserção de senha.

4. Acesso por celular: basta acessar o link que o participante será

direcionado diretamente para o aplicativo nas lojas virtuais. Os

procedimentos de utilização são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção. RECOMENDA -SE QUE

AS PARTES E ADVOGADOS UTILIZEM FONE DE OUVIDO.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. NÃO HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes,

advogados e testemunhas deverão utilizar o link fornecido

neste despacho para acesso ao ambiente virtual

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes, bem como deverá ser informado um

número de telefone por meio do qual possamos entrar em contato,

caso seja necessário algum ajuste no horário da audiência.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes: a data e horário da audiência, bem como o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro

do Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com

assinatura digital, até o horário da abertura da audiência, nos

termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e

do Provimento GP-VPJC R N º 4 / 2 0 1 3 d o T R T d a 1 5 ª R e g
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13. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá

ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo

847 da CLT.

14. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a) sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica

15. RESSALTA-SE QUE A ANÁLISE DOS EFEITOS DA

AUSÊNCIA DAS PARTES NA AUDIÊNCIA SERÁ FEITA PELO

MAGISTRADO QUE A PRESIDIR.

16. Não serão aceitas contestação ou qualquer outro tipo de

petição relativas a esse processo eletrônico se encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região (Art. 13 do Provimento GP-

VPJ-CR Nº 4/2013).

17. CASO AS PARTES NECESSITEM APRESENTAR ARQUIVO

DE ÁUDIO OU VÍDEO, O ARQUIVO DEVERÁ SER ANEXADO

DIRETAMENTE NO PJE, escolhendo a opção: petição, subitem

“mídia”, inserindo áudio no formato MP3 e vídeo em MP4, sob

pena de ser desconsiderado o link informado na petição inicial

e/ou contestação.

18. Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção

do procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

19. Os patronos das partes deverão comprovar nos autos, no prazo

de 5 dias, que informaram a seus constituintes a data e horário da

audiência ora designada.

20. Testemunhas nos termos do artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011837-55.2023.5.15.0082
AUTOR MARIA DAS VITORIAS SILVA

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU KENKO CAMP INDUSTRIA DE
COLCHAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS VITORIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41cc595

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por MARIA DAS VITORIAS SILVA em face de KENKO

CAMP INDÚSTRIA DE COLCHÃO EIRELI – ME, para condenar a

ré ao pagamento das seguintes parcelas, com juros e correção

monetária na forma da Lei, observados os termos e critérios da

fundamentação e a limitação acima:

reflexos de comissão em férias com 1/3, gratificação natalina e

FGTS (que deve ser recolhido porque a reclamante é

demissionária).

1.

adicional de transferência de 25% (vinte e cinco por cento) dos

salários da autora durante o período de maio de 2022 até

01.09.2022, com reflexos em férias com 1/3, gratificação natalina

e FGTS (que deve ser recolhido).

2.

horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico à autora), com adicional legal, observados o divisor 220,

a Súmula 264 do TST, a Súmula 340 em relação às comissões, a

evolução salarial e os dias efetivamente trabalhados, com

reflexos em repousos semanais remunerados e, com estes, em

férias com 1/3, 13º salário e FGTS (que deve ser recolhido);

3.

indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada (40 minutos diários), com acréscimo de 50%;

4.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

5.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes, ficando suspensa a exigibilidade.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

em razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$

10.000,00 (dez mil reais). Intimem-se as partes. Cumpra-se após o

trânsito em julgado. Nada mais.
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    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011153-33.2023.5.15.0082
AUTOR FABIOLA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU VM ADIMINISTRADORA DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU IMOBILIARIA ROSSI RIO PRETO
LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU JANLIANE VALE GARUTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU RODRIGO GARUTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GOL ADMINISTRADORA DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GARUTTI & OLIVEIRA LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GMG CONSTRUTORA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DOMINGOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccda92e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por FABIOLA DOMINGOS DOS SANTOS em face de

IMOBILIARIA ROSSI RIO PRETO LTDA – ME, GOL

ADMINISTRADORA DE CONSTRUCAO LTDA, GMG

CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA, GARUTTI & OLIVEIRA

LTDA – ME e VM ADMINISTRADORA DE CONSTRUÇÃO LTDA,

para condenar as reclamadas, solidariamente, ao pagamento das

seguintes parcelas, com juros e correção monetária, observados os

termos e critérios da fundamentação:

Diferenças de verbas rescisórias no valor de R$ 495,93;1.

Multa por atraso no pagamento do salário de janeiro de 2023,

nos termos da cláusula 10ª da CCT de 2022/2024, a ser apurada

sobre R$ 1.555,65;

2.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT;3.

Multa do art. 467 da CLT sobre o valor de R$ 495,93;4.

Adicional por tempo de serviço a partir de novembro de 2022,

com reflexos em aviso-prévio, 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS com 40%;

5.

Abono de permanência, de 1% do salário-base a partir de

novembro de 2021 e de 2% do salário-base a partir de novembro

de 2022;

6.

Horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico), com adicional de 50%, observado o divisor 220, a

Súmula 264 do TST e os dias efetivamente trabalhados, com

reflexos nos repousos semanais remunerados e, com estes, em

aviso-prévio indenizado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

40%;

7.

Indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50%;

8.

Indenização por dano moral no importe de R$ 12.858,24;9.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

10.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes, ficando a exigibilidade suspensa.

Determino à primeira ré que proceda à retificação da CTPS digital

da autora, incluindo em campo específico do documento a anotação

da alteração de função em outubro de 2021, cominada multa de R$

2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que anotação

será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A obrigação

deverá ser cumprida após o trânsito em julgado, comprovando-se

nos autos no prazo de 05 dias após a intimação específica.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 800,00 (oitocentos

reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Intimem-se as partes. Cumpra

-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011153-33.2023.5.15.0082
AUTOR FABIOLA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU VM ADIMINISTRADORA DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU IMOBILIARIA ROSSI RIO PRETO
LTDA - ME
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ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU JANLIANE VALE GARUTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU RODRIGO GARUTTI

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GOL ADMINISTRADORA DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GARUTTI & OLIVEIRA LTDA - ME

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

RÉU GMG CONSTRUTORA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAVIA(OAB:
134155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARUTTI & OLIVEIRA LTDA - ME

  - GMG CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA

  - GOL ADMINISTRADORA DE CONSTRUCAO LTDA

  - IMOBILIARIA ROSSI RIO PRETO LTDA - ME

  - JANLIANE VALE GARUTTI

  - RODRIGO GARUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccda92e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por FABIOLA DOMINGOS DOS SANTOS em face de

IMOBILIARIA ROSSI RIO PRETO LTDA – ME, GOL

ADMINISTRADORA DE CONSTRUCAO LTDA, GMG

CONSTRUTORA RIO PRETO LTDA, GARUTTI & OLIVEIRA

LTDA – ME e VM ADMINISTRADORA DE CONSTRUÇÃO LTDA,

para condenar as reclamadas, solidariamente, ao pagamento das

seguintes parcelas, com juros e correção monetária, observados os

termos e critérios da fundamentação:

Diferenças de verbas rescisórias no valor de R$ 495,93;1.

Multa por atraso no pagamento do salário de janeiro de 2023,

nos termos da cláusula 10ª da CCT de 2022/2024, a ser apurada

sobre R$ 1.555,65;

2.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT;3.

Multa do art. 467 da CLT sobre o valor de R$ 495,93;4.

Adicional por tempo de serviço a partir de novembro de 2022,

com reflexos em aviso-prévio, 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS com 40%;

5.

Abono de permanência, de 1% do salário-base a partir de

novembro de 2021 e de 2% do salário-base a partir de novembro

de 2022;

6.

Horas extras, assim consideradas as excedentes à 8ª diária e 44ª

semanal (de forma não cumulativa, conforme critério mais

benéfico), com adicional de 50%, observado o divisor 220, a

Súmula 264 do TST e os dias efetivamente trabalhados, com

reflexos nos repousos semanais remunerados e, com estes, em

aviso-prévio indenizado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com

40%;

7.

Indenização correspondente ao período suprimido do intervalo

intrajornada, com acréscimo de 50%;

8.

Indenização por dano moral no importe de R$ 12.858,24;9.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

10.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais no percentual de 5% sobre os pedidos julgados

improcedentes, ficando a exigibilidade suspensa.

Determino à primeira ré que proceda à retificação da CTPS digital

da autora, incluindo em campo específico do documento a anotação

da alteração de função em outubro de 2021, cominada multa de R$

2.000,00, se descumprir a obrigação, situação em que anotação

será procedida pela Secretaria, sem prejuízo de multa. A obrigação

deverá ser cumprida após o trânsito em julgado, comprovando-se

nos autos no prazo de 05 dias após a intimação específica.

Autorizo a retenção do imposto de renda e da cota previdenciária de

responsabilidade do empregado. A parte reclamada deve efetuar os

respectivos recolhimentos, comprovando nos autos no prazo legal.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 800,00 (oitocentos

reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à condenação

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Intimem-se as partes. Cumpra

-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011859-50.2022.5.15.0082
AUTOR ROSEANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca3c76f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por ROSEANE SOARES DA SILVA em face de SEARA

ALIMENTOS LTDA para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, com juros e correção monetária na forma da

Lei, observados os termos e critérios da fundamentação:

Pensionamento correspondente a 15,25% da remuneração

mensal percebida pela obreira no mês do acidente, no montante

de 13,33 prestações anuais, até a reclamante completar 79 anos

e 3 meses, a contar do mês subsequente ao infortúnio, em

parcela única, sendo as parcelas vencidas com juros e correção

monetária e as vincendas calculadas com base na fórmula do

valor presente atualmente utilizada pelo TST;

1.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

2.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela ré no importe de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e

sessenta reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Intimem-se

as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011859-50.2022.5.15.0082
AUTOR ROSEANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca3c76f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por ROSEANE SOARES DA SILVA em face de SEARA

ALIMENTOS LTDA para condenar a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, com juros e correção monetária na forma da

Lei, observados os termos e critérios da fundamentação:

Pensionamento correspondente a 15,25% da remuneração

mensal percebida pela obreira no mês do acidente, no montante

de 13,33 prestações anuais, até a reclamante completar 79 anos

e 3 meses, a contar do mês subsequente ao infortúnio, em

parcela única, sendo as parcelas vencidas com juros e correção

monetária e as vincendas calculadas com base na fórmula do

valor presente atualmente utilizada pelo TST;

1.

Honorários sucumbenciais no percentual de 5% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

2.

Defiro à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela ré no importe de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e

sessenta reais), em razão do valor provisoriamente arbitrado à

condenação de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Intimem-se

as partes. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    SAMANTHA IANSEN FALLEIROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011882-59.2023.5.15.0082
AUTOR JOCIMAR TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO RENATO PIOVEZAN PEREIRA(OAB:
362413/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
MARCELINO(OAB: 354177/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU LIAN TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ BIEN DE ABREU(OAB:
184586/SP)

ADVOGADO VITOR GUSTAVO MENDES TARCIA
E FAZZIO(OAB: 183968/SP)

PERITO ROGERIO CRESPILHO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIAN TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0989ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de redesignação da audiência, uma vez que a

averiguação da necessidade da prova técnica solicitada será

analisada somente após a colheita da prova oral.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011882-59.2023.5.15.0082
AUTOR JOCIMAR TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO RENATO PIOVEZAN PEREIRA(OAB:
362413/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO
MARCELINO(OAB: 354177/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU LIAN TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ BIEN DE ABREU(OAB:
184586/SP)

ADVOGADO VITOR GUSTAVO MENDES TARCIA
E FAZZIO(OAB: 183968/SP)

PERITO ROGERIO CRESPILHO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR TEIXEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0989ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de redesignação da audiência, uma vez que a

averiguação da necessidade da prova técnica solicitada será

analisada somente após a colheita da prova oral.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010010-72.2024.5.15.0082
AUTOR DARA DOS SANTOS MATHEUS

ADVOGADO LUCIANA CRISTOFOLO
LEMOS(OAB: 152622/SP)

RÉU FRUCTUOSO ROBERTO DE LIMA
FILHO

ADVOGADO LIANE CRISTINA DE LIMA
PINTO(OAB: 94725/MG)

ADVOGADO CAROLINA DE LIMA PINTO(OAB:
268016/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

PERITO ROGERIO CRESPILHO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARA DOS SANTOS MATHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamante de que fora inserido sigilo nos prontuários

médicos juntados, dando visibilidade apenas às partes.

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010506-45.2024.5.15.0133
AUTOR OSVALDO MORENO JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA BRAOIOS VIOLIN
SILVA(OAB: 467050/SP)

RÉU EMAIS URBANISMO
INCORPORACOES LTDA

RÉU L.C.F DA SILVA SERVICOS DE
LIMPEZA E PORTARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MORENO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f5e851

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
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citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 29/07/2024, às 08h40, que será

realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.
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IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Tendo em vista que é de conhecimento deste Juízo que referida

reclamada L.C.F DA SILVA SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA

não está sendo localizada, defiro sua citação por edital, conforme

requerido pelo reclamante na petição inicial.

Intimem-se, sendo a ré L.C.F por edital, e aguarde-se a audiência

designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010542-87.2024.5.15.0133
AUTOR LARISSA BEATRIZ ALVES MORATA

ADVOGADO MARCO ANTONIO RIBEIRO
FEITOSA(OAB: 200096/SP)

RÉU KEFF INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA

RÉU LUNEZY INTERNATIONAL LTDA

RÉU SHINSETSU HOLDING
PATRIMONIAL LTDA

RÉU WEB FOR MED CONSULTORIA
DIGITAL LTDA

RÉU MULTIFORMULAS RP FRANCHISING
LTDA

RÉU MULTIFORMULAS FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BEATRIZ ALVES MORATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d2de0

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 29/07/2024 08:00 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:
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PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.
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Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-44.2023.5.15.0133
AUTOR MARIA ESTER IGLESIAS BERTAZZI

COSTA

ADVOGADO MARCIO MARTINS PEREIRA(OAB:
364230/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

PERITO EDUARDO SOUSA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTER IGLESIAS BERTAZZI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190a112

proferido nos autos.

DESPACHO

A instrução processual já foi encerrada com a juntada do laudo

pericial, conforme ficou estabelecido na audiência realizada em

19/07/2023, com a concordância das partes (id b150c50).

Sobreveio a realização da perícia e, com a juntada do respectivo

laudo, a reclamante requereu a desconsideração do laudo e a

realização de audiência de instrução.

Indefiro o pedido de realização de audiência de instrução formulado

pela reclamante no id b94054a, estando tal pedido fulminado pela

preclusão, posto que a instrução processual, vale repisar, já está

encerrada. A insatisfação da reclamante com o resultado da perícia

não muda o que foi definido na audiência inicial com a concordância

das partes. Eventuais impugnações ao laudo serão apreciadas na

sentença.

Pelo exposto, e considerando que já se esgotou o prazo para

apresentação de razões finais (id "336a94a" e id "a6f5f7a"), tornem

os autos conclusos para prolação da sentença, da qual serão as

partes intimadas.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011720-08.2023.5.15.0133
AUTOR MAX DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU VILLA DOS SALGADOS
LANCHONETE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO ALESSANDRO HOMEM DE MELLO
HUSSEINI(OAB: 326105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA DOS SALGADOS LANCHONETE E PIZZARIA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3cf5e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do

depósito recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES
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 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011720-08.2023.5.15.0133
AUTOR MAX DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU VILLA DOS SALGADOS
LANCHONETE E PIZZARIA LTDA -
ME

ADVOGADO ALESSANDRO HOMEM DE MELLO
HUSSEINI(OAB: 326105/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3cf5e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

por deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do

depósito recursal e o pagamento das custas processuais.

Intime-se o recorrente.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011162-36.2023.5.15.0133
AUTOR MATEUS INACIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS INACIO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec85769

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011126-91.2023.5.15.0133
AUTOR EDNA ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fabdb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011162-36.2023.5.15.0133
AUTOR MATEUS INACIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec85769

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0010757-63.2024.5.15.0133
AUTOR ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1a67c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação de ID nº

6331ea6, intime-se-o para que regularize sua representação

processual, no prazo suplementar de 10 (dez) dias.

Cumprido, venham conclusos os autos para as deliberações

pertinentes ou, se em termos, para decisão da exceção,

suspendendo-se o feito até então.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010994-34.2023.5.15.0133
AUTOR ANTONIO MARCOS MILANI

ADVOGADO MARCOS DANILO ALMEIDA
LACERDA(OAB: 447835/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SALVADOR FIORE(OAB:
343317/SP)

RÉU EMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO MARISA BALBOA REGOS
MARCHIORI(OAB: 146786/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa2f7b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concessão de gratuidade de justiça à parte autora,

declaro suspensa a exigibi l idade quanto aos honorários
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sucumbenciais, podendo o credor, no prazo de 2 anos, demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nova ação deverá ser ajuizada pelo sistema eletrônico - PJE, e

deverá estar munida de cópia da r. sentença, da presente decisão,

bem como de prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir

a dívida, sob pena de indeferimento.

Cumprida a prestação jurisdicional, inicie-se a execução e arquive-

se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011153-11.2022.5.15.0133
AUTOR I.

ADVOGADO VANESSA EMILIA CAVALLI
LOPES(OAB: 283153/SP)

ADVOGADO NAYARA CAVALLI GAY(OAB:
436524/SP)

RÉU O.T.E.L.L.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.B.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.T.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b02b80.

Processo Nº ATSum-0010757-63.2024.5.15.0133
AUTOR ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS FERNANDES(OAB: 9627/PB)

RÉU A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1a67c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o autor não cumpriu a determinação de ID nº

6331ea6, intime-se-o para que regularize sua representação

processual, no prazo suplementar de 10 (dez) dias.

Cumprido, venham conclusos os autos para as deliberações

pertinentes ou, se em termos, para decisão da exceção,

suspendendo-se o feito até então.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011126-91.2023.5.15.0133
AUTOR EDNA ROSENDO DA SILVA

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO FERNANDA BORTOLOCI
ROCCO(OAB: 456636/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

PERITO ALEXANDRE RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA ROSENDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fabdb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.
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SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ETCiv-0010850-26.2024.5.15.0133
EMBARGANTE OSVALDO INDALECIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO FERNANDO
BARRAVIERA(OAB: 323114/SP)

EMBARGADO ARTUR APARECIDA BRANDINI

ADVOGADO SIMITI ETO(OAB: 82777/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
LOBREGAT(OAB: 110877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR APARECIDA BRANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90c1f5

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a parte embargada se manifestar se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo

previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Preliminarmente, retifique-se o polo ativo da ação para constar:

OSVALDO INDALECIO DE ARAUJO "ESPÓLIO DE", incluindo-se

como inventariante o SR. ELIO MAGNANI DE ARAUJO - CPF:

085.101.818-10; retifique-se, ainda, o endereço do embargado, para

constar: RUA IRINEU ANSELMO BAITELLO, 997 - CONJUNTO

HABITACIONAL NEWTON FLAVIO - MIRASSOL - SP - CEP:

15138-326, tendo em vista que não foi cadastrado endereço no Pje

e não consta da exordial. Providencie a Secretaria.

Anotem-se os advogados do embargado constituídos nos autos

principais nº 0011329-92.2019.5.15.0133, que deverão regularizar

sua representação processual.

Certifique-se nos autos principais a propositura destes Embargos de

Terceiro.

Após, intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente cópia da constrição judicial efetuada nos autos

principais sobre o bem ora embargado, por se tratar de documento

indispensável à propositura da ação, nos termos dos artigos 320 e

321, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

deliberações quanto ao prosseguimento.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011153-11.2022.5.15.0133
AUTOR I.

ADVOGADO VANESSA EMILIA CAVALLI
LOPES(OAB: 283153/SP)

ADVOGADO NAYARA CAVALLI GAY(OAB:
436524/SP)

RÉU O.T.E.L.L.

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA MUNHOZ
DAMAS(OAB: 263195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.B.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.F.

ADVOGADO RODRIGO TRASSI DE ARAUJO(OAB:
227251/SP)

ADVOGADO MAIRA BORGES FARIA(OAB:
293119/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0b02b80.

Processo Nº ETCiv-0010850-26.2024.5.15.0133
EMBARGANTE OSVALDO INDALECIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO FERNANDO
BARRAVIERA(OAB: 323114/SP)

EMBARGADO ARTUR APARECIDA BRANDINI

ADVOGADO SIMITI ETO(OAB: 82777/SP)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
LOBREGAT(OAB: 110877/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO INDALECIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90c1f5

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”.

Portanto, deverá a parte embargada se manifestar se concorda com

a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100% Digital”, no prazo
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previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no 05/2021 do

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o silêncio

como anuência.

Preliminarmente, retifique-se o polo ativo da ação para constar:

OSVALDO INDALECIO DE ARAUJO "ESPÓLIO DE", incluindo-se

como inventariante o SR. ELIO MAGNANI DE ARAUJO - CPF:

085.101.818-10; retifique-se, ainda, o endereço do embargado, para

constar: RUA IRINEU ANSELMO BAITELLO, 997 - CONJUNTO

HABITACIONAL NEWTON FLAVIO - MIRASSOL - SP - CEP:

15138-326, tendo em vista que não foi cadastrado endereço no Pje

e não consta da exordial. Providencie a Secretaria.

Anotem-se os advogados do embargado constituídos nos autos

principais nº 0011329-92.2019.5.15.0133, que deverão regularizar

sua representação processual.

Certifique-se nos autos principais a propositura destes Embargos de

Terceiro.

Após, intime-se o embargante para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente cópia da constrição judicial efetuada nos autos

principais sobre o bem ora embargado, por se tratar de documento

indispensável à propositura da ação, nos termos dos artigos 320 e

321, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para

deliberações quanto ao prosseguimento.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010994-34.2023.5.15.0133
AUTOR ANTONIO MARCOS MILANI

ADVOGADO MARCOS DANILO ALMEIDA
LACERDA(OAB: 447835/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SALVADOR FIORE(OAB:
343317/SP)

RÉU EMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO MARISA BALBOA REGOS
MARCHIORI(OAB: 146786/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa2f7b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a concessão de gratuidade de justiça à parte autora,

declaro suspensa a exigibi l idade quanto aos honorários

sucumbenciais, podendo o credor, no prazo de 2 anos, demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade.

Nova ação deverá ser ajuizada pelo sistema eletrônico - PJE, e

deverá estar munida de cópia da r. sentença, da presente decisão,

bem como de prova inequívoca da existência de lastro patrimonial

exequível, pormenorizando bens úteis do devedor, aptos a garantir

a dívida, sob pena de indeferimento.

Cumprida a prestação jurisdicional, inicie-se a execução e arquive-

se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0010558-41.2024.5.15.0133
AUTOR OSVALDO MORENO JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA BRAOIOS VIOLIN
SILVA(OAB: 467050/SP)

RÉU EMAIS URBANISMO
INCORPORACOES LTDA

RÉU TREVISAN SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO MORENO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f1309

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 29/07/2024, às 09h00, que será

realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta
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ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  
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VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011782-48.2023.5.15.0133
AUTOR AMANDA ANDRADE ALVES

ADVOGADO JOAO CESAR CANPANIA(OAB:
94378/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8b9e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011936-03.2022.5.15.0133
AUTOR JULIO CEZAR VENDRAMINI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU BRUMAR DE MARILIA PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUMAR DE MARILIA PORTARIA E LIMPEZA LTDA - ME

  - PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46dd98f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:
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Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011782-48.2023.5.15.0133
AUTOR AMANDA ANDRADE ALVES

ADVOGADO JOAO CESAR CANPANIA(OAB:
94378/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ANDRADE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8b9e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011936-03.2022.5.15.0133
AUTOR JULIO CEZAR VENDRAMINI

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA PULICI(OAB:
310768/SP)

RÉU BRUMAR DE MARILIA PORTARIA E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO ADINALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 137939/SP)

RÉU PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CORREIA
GARCIA(OAB: 338049/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR VENDRAMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46dd98f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada PACAEMBU CONSTRUTORA S.A.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011662-05.2023.5.15.0133
AUTOR MATHEUS DA CRUZ ALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU 360 PRIME BRAZIL EIRELI

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SBROGGIO
LACANNA(OAB: 323065/SP)

RÉU MV6 GROUP LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU JOAO PAULO LOPES DE ALMEIDA
29384748811
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU PRIME 2 B FRANCHISING LTDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SBROGGIO
LACANNA(OAB: 323065/SP)

RÉU GO PRIME LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA CRUZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a96cd9b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

OU

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011662-05.2023.5.15.0133
AUTOR MATHEUS DA CRUZ ALVES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BARIZON(OAB:
149313/SP)

RÉU 360 PRIME BRAZIL EIRELI

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SBROGGIO
LACANNA(OAB: 323065/SP)

RÉU MV6 GROUP LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU JOAO PAULO LOPES DE ALMEIDA
29384748811

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU PRIME 2 B FRANCHISING LTDA

ADVOGADO LUIS AUGUSTO SBROGGIO
LACANNA(OAB: 323065/SP)

RÉU GO PRIME LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
STABILE(OAB: 251594/SP)

RÉU GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 360 PRIME BRAZIL EIRELI

  - GO PRIME LTDA

  - GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.

  - JOAO PAULO LOPES DE ALMEIDA 29384748811

  - MV6 GROUP LTDA

  - PRIME 2 B FRANCHISING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a96cd9b

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

OU

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011777-26.2023.5.15.0133
AUTOR OSNI JOSE BERNARDES

ADVOGADO NAYARA REGINA RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 394499/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 356015/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RÉU FORCA E APOIO SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI JOSE BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb04a34

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe

o atual endereço da reclamada, considerando a devolução da

notificação (id aedf2a6) pelos Correios com a observação “não

existe o nº indicado”, a fim de possibilitar a notificação da sentença

e o prosseguimento do feito.

Na hipótese de encerramento das atividades, no mesmo prazo,

deverá o autor apresentar ficha cadastral atualizada da(o) ré(u), a

qual poderá ser obtida gratuitamente, na rede mundial de

computadores, no site da JUCESP: www.jucesponline.sp.gov.br. a

fim de possibil itar sua notif icação na pessoa dos sócios

proprietários.

Neste caso, anote(m)-se e reitere(m)-se por intermédio do(s)

sócio(s).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011806-76.2023.5.15.0133
AUTOR CLAUDIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RÉU RESIDENCIAL HIPICA DIONISIO SPE
LTDA

ADVOGADO LAURA GONCALVES DA SILVA(OAB:
488918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL HIPICA DIONISIO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94951e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0011806-76.2023.5.15.0133
AUTOR CLAUDIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RÉU RESIDENCIAL HIPICA DIONISIO SPE
LTDA

ADVOGADO LAURA GONCALVES DA SILVA(OAB:
488918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94951e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011354-66.2023.5.15.0133
AUTOR LAIS NEVES DE FARIA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RÉU S. V. GIGA COMERCIO DE
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON LUIZ CALDERELLI(OAB:
54247/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. V. GIGA COMERCIO DE PRESENTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b983b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011774-71.2023.5.15.0133
AUTOR RONALDO VICTOR DEZANETTI

ADVOGADO ROBERTA XAVIER
FERNANDES(OAB: 424698/SP)

RÉU LEVAREX ENCOMENDAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO BROGNA(OAB:
169732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVAREX ENCOMENDAS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25eef96

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATOrd-0010613-26.2023.5.15.0133
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU GRANELEIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOURIZEL CAVALIERI NETO(OAB:
86861/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BASF SA

  - GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80895c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada BASF S/A é

tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATSum-0011354-66.2023.5.15.0133
AUTOR LAIS NEVES DE FARIA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE ARAUJO(OAB:
299525/SP)

RÉU S. V. GIGA COMERCIO DE
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON LUIZ CALDERELLI(OAB:
54247/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS NEVES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b983b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela(s)

reclamada(s).

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0011774-71.2023.5.15.0133
AUTOR RONALDO VICTOR DEZANETTI

ADVOGADO ROBERTA XAVIER
FERNANDES(OAB: 424698/SP)

RÉU LEVAREX ENCOMENDAS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO BROGNA(OAB:
169732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO VICTOR DEZANETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25eef96

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular
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AMDS

Processo Nº ATOrd-0010613-26.2023.5.15.0133
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA MARINHO

ADVOGADO MAURILIO RIBEIRO DA SILVA
MELO(OAB: 303777/SP)

ADVOGADO ADRIANA MAGNI PUPIM(OAB:
388438/SP)

ADVOGADO HUGO MARIN FUMAGALI(OAB:
390238/SP)

ADVOGADO BRUNA SEGURA DA CRUZ(OAB:
282036/SP)

ADVOGADO LARISSA BASTREGHI CARETTA
PIVETTA(OAB: 401684/SP)

RÉU SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

RÉU GRANELEIRO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELOURIZEL CAVALIERI NETO(OAB:
86861/SP)

RÉU BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e80895c

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pela reclamada BASF S/A é

tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

SAC

Processo Nº ATOrd-0010513-37.2024.5.15.0133
AUTOR ALEXANDRE GOMES CARDOSO

ADVOGADO MURILO GOMES DA SILVA(OAB:
479966/SP)

RÉU RW - INCORPORACAO E
PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU LRT-SERVICOS DE
GERENCIAMENTO E PROJETOS
LTDA

RÉU JORCAL - ELEMENTOS METALICOS
S/A

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RÉU BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

RÉU NESIMA - INDUSTRIA DE
ELEMENTOS METALICOS LTDA

RÉU DTR - SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

RÉU SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

RÉU CONSTRUCOES METALICAS ICEC
LTDA.

RÉU DISTON PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORCAL - ELEMENTOS METALICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc6e50

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do pedido do reclamante constante do ID 6a9bc06,

HOMOLOGA-SE a desistência da ação e extingue-se o feito, sem

resolução do mérito, em relação aos reclamados ADIVALDO

APARECIDO NEVES E SOLANGE AUGUSTO NEVES, nos termos

do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, excluindo-os

do polo passivo da lide.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010644-12.2024.5.15.0133
AUTOR LUCELIA COSTA RUSSINI

ADVOGADO ARI DE SOUZA(OAB: 320999/SP)

ADVOGADO JOYCE ALINE NECCHI SOUZA(OAB:
370941/SP)

RÉU A DUQUEZA RIO PRETO COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

RÉU CASTRO MORAIS E. CONFECCAO
DO VESTUARIO LTDA
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RÉU SANTANAPEL EMBALAGENS
LIMITADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA COSTA RUSSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2ea75

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 24/07/2024 08:40 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010513-37.2024.5.15.0133
AUTOR ALEXANDRE GOMES CARDOSO

ADVOGADO MURILO GOMES DA SILVA(OAB:
479966/SP)

RÉU RW - INCORPORACAO E
PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU LRT-SERVICOS DE
GERENCIAMENTO E PROJETOS
LTDA

RÉU JORCAL - ELEMENTOS METALICOS
S/A

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RÉU BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

RÉU NESIMA - INDUSTRIA DE
ELEMENTOS METALICOS LTDA

RÉU DTR - SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

RÉU SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

RÉU CONSTRUCOES METALICAS ICEC
LTDA.

RÉU DISTON PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

RÉU TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GOMES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc6e50
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proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do pedido do reclamante constante do ID 6a9bc06,

HOMOLOGA-SE a desistência da ação e extingue-se o feito, sem

resolução do mérito, em relação aos reclamados ADIVALDO

APARECIDO NEVES E SOLANGE AUGUSTO NEVES, nos termos

do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, excluindo-os

do polo passivo da lide.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010546-27.2024.5.15.0133
AUTOR PAULO MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARQUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609f469

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 29/08/2024 10:15 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012120-22.2023.5.15.0133
AUTOR GILBERTO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU TERTIUS FACILITIES LTDA

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

RÉU PARQUE RIO POTENGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERTIUS FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8909
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfd76f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a notificação da segunda reclamada a advogado que não

está constituído nos autos, ademais a notificação deverá ser

remetida ao endereço correto do empregador, conforme art. 841,

§1º, da CLT.

Tendo em vista as informações do autor, notifique-se a segunda

reclamada por Oficial de Justiça, expedindo-se o referido mandado.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010518-59.2024.5.15.0133
AUTOR MARCIO FERNANDO BUENO

ARANTES

ADVOGADO HANNA LONGO MADI(OAB:
274629/SP)

RÉU GRA INSTALACOES E
TRANSPORTES DE GAS EIRELI

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771b2e2

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 14/08/2024 09:20 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,
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mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012120-22.2023.5.15.0133
AUTOR GILBERTO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU TERTIUS FACILITIES LTDA

ADVOGADO CAIO VICTOR CARLINI
FORNARI(OAB: 294340/SP)

RÉU PARQUE RIO POTENGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERNANDES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bfd76f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a notificação da segunda reclamada a advogado que não

está constituído nos autos, ademais a notificação deverá ser

remetida ao endereço correto do empregador, conforme art. 841,

§1º, da CLT.

Tendo em vista as informações do autor, notifique-se a segunda

reclamada por Oficial de Justiça, expedindo-se o referido mandado.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010546-27.2024.5.15.0133
AUTOR PAULO MARQUES DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609f469

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 29/08/2024 10:15 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010518-59.2024.5.15.0133
AUTOR MARCIO FERNANDO BUENO

ARANTES

ADVOGADO HANNA LONGO MADI(OAB:
274629/SP)

RÉU GRA INSTALACOES E
TRANSPORTES DE GAS EIRELI

RÉU COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERNANDO BUENO ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 771b2e2

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 14/08/2024 09:20 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA
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I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar

depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010062-12.2024.5.15.0133
AUTOR ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS LUIS CASTELAN(OAB:
225917/SP)

ADVOGADO CAMILA POLTRONIERI(OAB:
331260/SP)

RÉU ECHER RESIDENCIAL LTDA

RÉU FORPEX CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e49b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação pelos Correios com a informação

de que a reclamada FORPEX CONSTRUCOES LTDA "mudou-se",

intime-se o(a) reclamante para informar, no prazo de cinco dias, o

endereço atual em que poderá a reclamada receber eventuais

intimações, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

Cumprida a determinação supra, retifique-se o cadastro e renove-se

a notificação no endereço informado.

Na hipótese de encerramento das atividades, no mesmo prazo,

deverá o autor apresentar ficha cadastral atualizada da(o) ré(u), a

qual poderá ser obtida gratuitamente, na rede mundial de

computadores, no site da JUCESP: www.jucesponline.sp.gov.br. a

fim de possibilitar sua notificação na pessoa dos sócios

proprietários.
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Neste caso, anote(m)-se e reitere(m)-se por intermédio do(s)

sócio(s).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010522-96.2024.5.15.0133
AUTOR CLEITON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DEBORA PESSOA(OAB: 446072/SP)

ADVOGADO LUCAS PESSOA(OAB: 340113/SP)

RÉU FERREIRA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4422ef5

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 23/07/2024 08:20 horas, que

será realizada virtualmente.

Como neste processo há necessidade de realização de perícia (por

insalubridade, periculosidade, doença profissional ou acidente de

trabalho), não haverá oitiva de testemunhas na oportunidade e a

audiência UNA designada servirá apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, sendo necessário o ID da reunião e a

senha para acesso, conforme informado acima.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado no processo para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A audiência será UNA (apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão), ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

V - Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

VI - Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010520-29.2024.5.15.0133
AUTOR ANTONIA DIMARA SOUSA AMORIM

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU CHURRASCARIA CATENA
STEAKHOUSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA DIMARA SOUSA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 813f31a

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 23/07/2024 08:15 horas, que

será realizada virtualmente.

Como neste processo há necessidade de realização de perícia (por

insalubridade, periculosidade, doença profissional ou acidente de

trabalho), não haverá oitiva de testemunhas na oportunidade e a

audiência UNA designada servirá apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362
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3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, sendo necessário o ID da reunião e a

senha para acesso, conforme informado acima.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado no processo para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A audiência será UNA (apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão), ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

V - Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

VI - Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010109-83.2024.5.15.0133
AUTOR DIONE HENRIQUE FORMIS

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU ESSENZA SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA E
PLANEJAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE HENRIQUE FORMIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207ab2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do ofício recebido (ID nº faf50c4), da

Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010486-54.2024.5.15.0133
AUTOR SIMONE LEMOS DA CUNHA SOUSA

ADVOGADO NELSON MARTINS QUADROS
FILHO(OAB: 30416/BA)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LEMOS DA CUNHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6fa66

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 24/07/2024 08:20 horas, que

será realizada virtualmente.

Como neste processo há necessidade de realização de perícia (por

insalubridade, periculosidade, doença profissional ou acidente de

trabalho), não haverá oitiva de testemunhas na oportunidade e a

audiência UNA designada servirá apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, sendo necessário o ID da reunião e a

senha para acesso, conforme informado acima.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja
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necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado no processo para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A audiência será UNA (apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão), ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

V - Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

VI - Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-38.2024.5.15.0133
AUTOR TIFANY DE ALMEIDA DURAN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c37ad

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 24/07/2024 08:16 horas, que

será realizada virtualmente.

Como neste processo há necessidade de realização de perícia (por

insalubridade, periculosidade, doença profissional ou acidente de

trabalho), não haverá oitiva de testemunhas na oportunidade e a

audiência UNA designada servirá apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta
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ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, sendo necessário o ID da reunião e a

senha para acesso, conforme informado acima.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado no processo para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A audiência será UNA (apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão), ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

V - Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

VI - Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010500-38.2024.5.15.0133
AUTOR TIFANY DE ALMEIDA DURAN

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARTINEZ(OAB:
362068/SP)

ADVOGADO LAERTE FREDIANI JUNIOR(OAB:
129394/SP)

ADVOGADO EDSON VANDO DE LIMA(OAB:
375993/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIFANY DE ALMEIDA DURAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c37ad

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 24/07/2024 08:16 horas, que

será realizada virtualmente.

Como neste processo há necessidade de realização de perícia (por

insalubridade, periculosidade, doença profissional ou acidente de

trabalho), não haverá oitiva de testemunhas na oportunidade e a

audiência UNA designada servirá apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, sendo necessário o ID da reunião e a

senha para acesso, conforme informado acima.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado no processo para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao
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ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - A audiência será UNA (apenas para dirimir questões

relacionadas às perícias a serem designadas, ainda que a parte

autora desista dos pedidos em questão), ficando as partes

dispensadas de trazerem testemunhas.

V - Havendo pedido que necessite de perícia, as partes deverão

apresentar quesitos e indicar assistente técnico até a data da

audiência.

VI - Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010582-69.2024.5.15.0133
AUTOR MICHAEL SOUZA DA SILVEIRA

ADVOGADO MATHEUS ALENCAR GRANGEIRO
XAVIER LAGE(OAB: 51297/CE)

RÉU ROSANGELA MOURA DE CAMPOS
S. J. RIO PRETO - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL SOUZA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8905f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente feito foi autuado pela parte autora no regime do “Juízo

100% Digital”. Portanto, deverá a reclamada se manifestar se

concorda com a tramitação do feito pelo regime do “Juízo 100%

Digital”, no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

citação, previsto no art. 4o, §3o, da Resolução Administrativa no

05/2021 do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, valendo o

silêncio como anuência.

Ficam as partes advertidas que, mesmo no Juízo 100% digital,

fica assegurada as notificações via DEJT.

Designo audiência UNA, para o dia 25/07/2024 08:40 horas, que

será realizada virtualmente.

Para participar da audiência, deverá ser utilizada a ferramenta

ZOOM, disponível em versões para smartphone e para computador,

observando-se o procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. O acesso às SALAS DE AUDIÊNCIAS VIRTUAIS, nesta

unidade, deverá ser feito conforme abaixo:

PARA ACESSAR PELO NAVEGADOR:

https://us02web.zoom.us/j/82214057803?pwd=Yk9reERlOGxwR

k1wVjE2cHYzN29sQT09

PARA ACESSAR PELO APLICATIVO:

ID DA REUNIÃO: 82214057803

SENHA PARA ACESSO: 979362

3. Caso seja utilizado um computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. RECOMENDA-SE AOS ADVOGADOS A

UTILIZAÇÃO DE COMPUTADOR PARA VISUALIZAÇÃO DA ATA

DE AUDIÊNCIA, BEM COMO DO NAVEGADOR GOOGLE

CHROME PARA ACESSO AO LINK.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, que deverá acessar a plataforma por

meio do ID da reunião e da senha para acesso informados no item 2

deste despacho.
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5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópias dos documentos de

identificação dos participantes, com foto, bem como deverá ser

informado um número de telefone para contato, caso seja

necessário algum ajuste no horário da audiência.

9. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência. NÃO

HAVERÁ ENVIO DO LINK POR E-MAIL, as partes, advogados e

testemunhas deverão utilizar o link disponibilizado nos autos para

acesso ao ambiente virtual.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

11. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.4vt.sjriopreto@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

12. Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da

discordância/impossibilidade de realização de audiência de

INSTRUÇÃO virtual. Alerto que o silêncio será presumido como

concordância com o evento telepresencial, que será designado

e realizado com todas as cominações de praxe.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe até o último dia útil que

antecede a audiência, facultada a apresentação de defesa oral, na

forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução 185/2017 do

CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Ante a necessidade de imprimir duração razoável ao processo

e para evitar a ocorrência de audiências descontínuas, sistemática

que, a rigor, é a regra do processo trabalhista previsto na CLT, as

partes deverão apresentar o rol de testemunhas, com a

correspondente qualificação e e-mail para contato, além da prova

do convite, até 10 dias antes da audiência, sob pena de

preclusão e de serem ouvidas apenas as que comparecerem

espontaneamente.  

VI - Valendo-me da prerrogativa de livre condução do processo, e

dentro dos limites garantidos pelos artigos 765 e 845 da CLT,

ressalto que as testemunhas não arroladas previamente deverão

ser trazidas independentemente de intimação, sob pena de não

serem ouvidas posteriormente.

VII - Cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, devendo informar suas

testemunhas acerca do link de acesso, sob pena de preclusão.

Considerando que todos devem colaborar para o bom

andamento das audiências, os advogados devem testar a

conexão, áudio e vídeo de seus clientes e testemunhas, com a

antecedência necessária, cientificando-os de que, em caso de

falha/impossibilidade de conexão por meios próprios, faculta-se

o deslocamento até o escritório de advocacia para possibilitar a

tomada de depoimentos.

VIII - Ainda, ficam as partes cientes de que somente haverá

intimação da testemunha pelo Juízo no caso de haver recusa

em receber a intimação diretamente da própria parte, devendo

haver comprovação nesse sentido nos autos no mesmo prazo

concedido para apresentação do rol de testemunhas. Do contrário,

ainda que haja petição requerendo a intimação judicial, ficará

de plano rejeitado o requerimento, f icando preclusa a

oportunidade de intimar testemunhas, ouvindo-se apenas as que

comparecerem espontaneamente no dia da audiência para prestar
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depoimento.

IX - Considerando a falta de recursos financeiros e humanos para

que esta Vara do Trabalho proceda à notificação pessoal de todas

as partes, a fim de se evitar futuras redesignações e eventual

cerceamento de defesa, o advogado da parte deve intimar

pessoalmente seu cliente acerca da audiência UNA, devendo juntar

comprovante dessa intimação nos autos no prazo de 05 dias úteis,

sob pena de preclusão e indeferimento de eventual redesignação,

com fundamento no art. 765 da CLT.

Intimem-se e aguarde-se a audiência designada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010487-73.2023.5.15.0133
AUTOR WAGNER CABERLIM

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RÉU COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPRE FACIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b215b95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, e atendido o princípio da suficiência da motivação,

pronuncio prescrito o direito de ação do reclamante em relação às

verbas postuladas cujas épocas próprias de pagamento ocorreram

anteriormente à cinco anos e 141 dias anteriores ao ajuizamento da

presente reclamatória, e, no mais, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para condenar COMPRE FACIL

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIMITADA a

pagar/fazer em benefício de WAGNER CABERLIM as seguintes

verbas/obrigações, na forma da fundamentação supra, integrante

deste dispositivo:

a) Horas extras e reflexos;

b) FGTS (8 + 40%).

Deverá a reclamada proceder na conta vinculada do autor o

depósito do FGTS (8 + 40%) com relação às verbas de natureza

jurídica remuneratória deferidas na presente sentença,

comprovando-o nos autos até dez dias após o trânsito em julgado

desta e fornecendo ao reclamante, no mesmo prazo, as guias

apropriadas ao saque do montante depositado, sob pena de

execução direta pelos mesmos valores.

Preenchidos os requisitos previstos no 791-A, § 3o, da CLT, e,

considerando a procedência parcial dos pleitos formulados, defiro o

pagamento de honorários para o advogado da parte reclamante, ora

fixados em 15% sobre o valor bruto devido à parte reclamante

apurado em liquidação e devidamente atualizado.

Na forma da legislação em vigor, autoriza-se a retenção das

quantias destinadas aos recolhimentos previdenciários e fiscais de

responsabilidade do reclamante, que será efetuada pela reclamada,

observando-se, no caso do imposto de renda, o art. 20 da MP nº

497, de 27/07/2010, que acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713/88,

bem como a OJ nº 400, da SDI-1, do Eg. TST. Os recolhimentos,

inclusive aqueles de sua responsabilidade, decorrentes das verbas

remuneratórias ora deferidas, serão comprovados nos autos pela

reclamada, na forma e prazo legais, sob pena de execução.

Para efeitos previdenciários são consideradas verbas de natureza

jurídica salarial os títulos expressos no art. 28 da Lei 8.212/91 e no

art. 214 do Decreto 3.048/99. Os valores devidos serão apurados

em regular liquidação de sentença, observada a evolução salarial

do reclamante, bem como as deduções autorizadas, se for o caso.

Quanto aos juros e correção monetária deverá ser observado o que

foi decidido e modulado pelo C. STF nas ADCs 58, 59 e ADIs 5867

e 6021, bem como a súmula 439 do Eg. TST.

Custas pela reclamada no importe de R$- 2.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$- 100.000,00.

Intimem-se as partes, bem como a União – Procuradoria Geral

Federal, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

São José do Rio Preto/SP, data da assinatura digital.

Firmado por assinatura digital conforme Lei 11.419/2006

JÚLIO CÉSAR TREVISAN RODRIGUES

Juiz Titular de Vara do Trabalho

GJCTR

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010487-73.2023.5.15.0133
AUTOR WAGNER CABERLIM

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)
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RÉU COMPRE FACIL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
LIMITADA

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CABERLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b215b95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, e atendido o princípio da suficiência da motivação,

pronuncio prescrito o direito de ação do reclamante em relação às

verbas postuladas cujas épocas próprias de pagamento ocorreram

anteriormente à cinco anos e 141 dias anteriores ao ajuizamento da

presente reclamatória, e, no mais, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para condenar COMPRE FACIL

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIMITADA a

pagar/fazer em benefício de WAGNER CABERLIM as seguintes

verbas/obrigações, na forma da fundamentação supra, integrante

deste dispositivo:

a) Horas extras e reflexos;

b) FGTS (8 + 40%).

Deverá a reclamada proceder na conta vinculada do autor o

depósito do FGTS (8 + 40%) com relação às verbas de natureza

jurídica remuneratória deferidas na presente sentença,

comprovando-o nos autos até dez dias após o trânsito em julgado

desta e fornecendo ao reclamante, no mesmo prazo, as guias

apropriadas ao saque do montante depositado, sob pena de

execução direta pelos mesmos valores.

Preenchidos os requisitos previstos no 791-A, § 3o, da CLT, e,

considerando a procedência parcial dos pleitos formulados, defiro o

pagamento de honorários para o advogado da parte reclamante, ora

fixados em 15% sobre o valor bruto devido à parte reclamante

apurado em liquidação e devidamente atualizado.

Na forma da legislação em vigor, autoriza-se a retenção das

quantias destinadas aos recolhimentos previdenciários e fiscais de

responsabilidade do reclamante, que será efetuada pela reclamada,

observando-se, no caso do imposto de renda, o art. 20 da MP nº

497, de 27/07/2010, que acrescentou o art. 12-A à Lei 7.713/88,

bem como a OJ nº 400, da SDI-1, do Eg. TST. Os recolhimentos,

inclusive aqueles de sua responsabilidade, decorrentes das verbas

remuneratórias ora deferidas, serão comprovados nos autos pela

reclamada, na forma e prazo legais, sob pena de execução.

Para efeitos previdenciários são consideradas verbas de natureza

jurídica salarial os títulos expressos no art. 28 da Lei 8.212/91 e no

art. 214 do Decreto 3.048/99. Os valores devidos serão apurados

em regular liquidação de sentença, observada a evolução salarial

do reclamante, bem como as deduções autorizadas, se for o caso.

Quanto aos juros e correção monetária deverá ser observado o que

foi decidido e modulado pelo C. STF nas ADCs 58, 59 e ADIs 5867

e 6021, bem como a súmula 439 do Eg. TST.

Custas pela reclamada no importe de R$- 2.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$- 100.000,00.

Intimem-se as partes, bem como a União – Procuradoria Geral

Federal, na forma do artigo 832, § 5º, da CLT.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

São José do Rio Preto/SP, data da assinatura digital.

Firmado por assinatura digital conforme Lei 11.419/2006

JÚLIO CÉSAR TREVISAN RODRIGUES

Juiz Titular de Vara do Trabalho

GJCTR

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011721-90.2023.5.15.0133
AUTOR ROSANA MARIA BUOSI HERMELINO

MARTINEZ

ADVOGADO JUCIANO MOREIRA BARROSO(OAB:
276693/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MARIA BUOSI HERMELINO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bee131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, e atendido o princípio da suficiência da motivação,

extinguindo sem resolução do mérito o processo no que tange aos
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“pleitos” de salários, férias + 1/3 de 2018/2019, tíquete refeição,

tíquete alimentação e progressão salarial prevista no plano de

cargos e salários (PCS), bem como de sexta-parte e reflexos,

pronuncio prescrito o direito de ação da reclamante em relação às

verbas postuladas cujas épocas próprias de pagamento ocorreram

anteriormente à 05 de outubro de 2018 e, no mérito, julgo

TOTALMENTE IMPROCEDENTE os pedidos formulados por

ROSANA MARIA BUOSI HERMELINO MARTINEZ em face de

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO

AO ADOLESCENTE – FUNDAÇÃO CASA-SP, para isentar a

reclamada de qualquer condenação no presente processo, tudo na

forma da fundamentação supra, integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamante no importe de R$- 3.474,46, calculadas

sobre o valor ofertado à causa pela mesma de R$- 173.723,00, com

isenção, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

Prestação Jurisdicional entregue.

Transitada em julgado a presente decisão, arquive-se.

Nada mais.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024.

Firmado por assinatura digital conforme Lei 11.419/2006

JÚLIO CÉSAR TREVISAN RODRIGUES

Juiz Titular de Vara do Trabalho

RFS/GJCTR

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

SJRIOPRETO

Notificação

Processo Nº HTE-0010418-02.2024.5.15.0070
REQUERENTES EDMILSON PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREA
CALESTINE(OAB: 492397/SP)

REQUERENTES CLEDEMIR NARDELI CATANDUVA -
ME

ADVOGADO KATIA CILENE SCOBOSA
LOPES(OAB: 208658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDEMIR NARDELI CATANDUVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f8335

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para que cumpram de forma integral o despacho

anterior (ID. 017efab). Tudo, sob pena de extinção sem resolução

do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010603-04.2024.5.15.0082
REQUERENTES VITORIA EDUARDA MAGALHAES

DIAS

ADVOGADO ODAIR MACIEL DE OLIVEIRA(OAB:
301941/SP)

REQUERENTES TH FINANCAS E INFORMACOES
CADASTRAIS LIMITADA

ADVOGADO NICOLE ROSSATTO PIRES(OAB:
409327/SP)

ADVOGADO NATHALIA FERNANDES
GIMENES(OAB: 415344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TH FINANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f520ade

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente trabalhadora para anexar aos autos cópia de sua

CTPS(sequencial, sendo as folhas: foto, qualificação civil, contrato

de trabalho e a seguinte da sequência numérica em branco), em

relação ao liame ora em análise, conforme despacho anterior (ID.

c38e70d). Sob pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010709-64.2024.5.15.0017
REQUERENTES ROGERIO LUIZ CARLETTI

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SULFITTI(OAB:
394780/SP)
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REQUERENTES DOMINGUES PAES EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MAZZA DE
LIMA(OAB: 93868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGUES PAES EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bccfb0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às

partesrequerentes para esclarecerem sob a discriminação das

verbas, visto que não condizem com o valor total da avença. Sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010418-02.2024.5.15.0070
REQUERENTES EDMILSON PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREA
CALESTINE(OAB: 492397/SP)

REQUERENTES CLEDEMIR NARDELI CATANDUVA -
ME

ADVOGADO KATIA CILENE SCOBOSA
LOPES(OAB: 208658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON PEREZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f8335

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para que cumpram de forma integral o despacho

anterior (ID. 017efab). Tudo, sob pena de extinção sem resolução

do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010603-04.2024.5.15.0082
REQUERENTES VITORIA EDUARDA MAGALHAES

DIAS

ADVOGADO ODAIR MACIEL DE OLIVEIRA(OAB:
301941/SP)

REQUERENTES TH FINANCAS E INFORMACOES
CADASTRAIS LIMITADA

ADVOGADO NICOLE ROSSATTO PIRES(OAB:
409327/SP)

ADVOGADO NATHALIA FERNANDES
GIMENES(OAB: 415344/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA EDUARDA MAGALHAES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f520ade

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente trabalhadora para anexar aos autos cópia de sua

CTPS(sequencial, sendo as folhas: foto, qualificação civil, contrato

de trabalho e a seguinte da sequência numérica em branco), em

relação ao liame ora em análise, conforme despacho anterior (ID.

c38e70d). Sob pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010763-70.2024.5.15.0133
REQUERENTES EVERTON VINICIUS VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

REQUERENTES STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9b470

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para recolherem as custas, bem como deverá à parte

requerente trabalhadora anexar aos autos acópia de sua CTPS

corretamente (sequencial, sendo as folhas: foto, qualificação civil,

contrato de trabalho e a seguinte da sequência numérica em

branco), em relação ao liame ora em análise. Tudo, sob pena de

extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010709-64.2024.5.15.0017
REQUERENTES ROGERIO LUIZ CARLETTI

ADVOGADO DANIELA CRISTINA SULFITTI(OAB:
394780/SP)

REQUERENTES DOMINGUES PAES EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO MAZZA DE
LIMA(OAB: 93868/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ CARLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bccfb0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às

partesrequerentes para esclarecerem sob a discriminação das

verbas, visto que não condizem com o valor total da avença. Sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010763-70.2024.5.15.0133
REQUERENTES EVERTON VINICIUS VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

REQUERENTES STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON VINICIUS VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9b470

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para recolherem as custas, bem como deverá à parte

requerente trabalhadora anexar aos autos acópia de sua CTPS

corretamente (sequencial, sendo as folhas: foto, qualificação civil,

contrato de trabalho e a seguinte da sequência numérica em

branco), em relação ao liame ora em análise. Tudo, sob pena de

extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010757-22.2024.5.15.0082
REQUERENTES ELIZA CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO AMANDA REGINA CALDEIRA DA
SILVA(OAB: 467725/SP)

REQUERENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO E
CULTURA W&S LTDA - ME

ADVOGADO ANA LAURA LIMIRO SILVA(OAB:
463887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA CARVALHO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87d7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.a) deverá a parte requerente empregadora efetuar a baixa de

saída na CTPS da parte requerente trabalhadora, até a data da

audiência.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer
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tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h30min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010436-23.2024.5.15.0070
REQUERENTES ISABELA PATRICIA CALDEIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA ANTONIO DE
GOUVEA(OAB: 481055/SP)

REQUERENTES ULLY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULLY CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4299610

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) a parte requerente empregadora deverá efetuar a baixa de saída

na CTPS da parte requerente trabalhadora, até a data da audiência.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h15min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.
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Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010757-22.2024.5.15.0082
REQUERENTES ELIZA CARVALHO DA COSTA

ADVOGADO AMANDA REGINA CALDEIRA DA
SILVA(OAB: 467725/SP)

REQUERENTES SOCIEDADE DE EDUCACAO E
CULTURA W&S LTDA - ME

ADVOGADO ANA LAURA LIMIRO SILVA(OAB:
463887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA W&S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87d7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.a) deverá a parte requerente empregadora efetuar a baixa de

saída na CTPS da parte requerente trabalhadora, até a data da

audiência.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h30min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone
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com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010436-23.2024.5.15.0070
REQUERENTES ISABELA PATRICIA CALDEIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA ANTONIO DE
GOUVEA(OAB: 481055/SP)

REQUERENTES ULLY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA PATRICIA CALDEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4299610

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) a parte requerente empregadora deverá efetuar a baixa de saída

na CTPS da parte requerente trabalhadora, até a data da audiência.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h15min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá
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habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010802-43.2024.5.15.0044
REQUERENTES DIEGO REQUENA

ADVOGADO THAYNA DE FATIMA
CRISTOFORO(OAB: 424715/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO PARQUE
RESIDENCIAL DAMHA V

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PARQUE RESIDENCIAL DAMHA V

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73556b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h30min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente
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notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011004-54.2023.5.15.0044
AUTOR ELISANE PEREIRA DE CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

RÉU DIRCE GRAMULHA

ADVOGADO CARLOS RODRIGO MACEDO(OAB:
433899/SP)

ADVOGADO MARIANA QUEROTTI GOMES(OAB:
435827/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTOS DE IBORUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCE GRAMULHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7c6d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h20min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes
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de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010834-48.2024.5.15.0044
REQUERENTES MARCELO GUEDES DA COSTA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

REQUERENTES TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARRAF INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079c352

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 15h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente
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trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011004-54.2023.5.15.0044
AUTOR ELISANE PEREIRA DE CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO WELLIGTON ANTUN PEREIRA
CAIRES(OAB: 456491/SP)

RÉU DIRCE GRAMULHA

ADVOGADO CARLOS RODRIGO MACEDO(OAB:
433899/SP)

ADVOGADO MARIANA QUEROTTI GOMES(OAB:
435827/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALTOS DE IBORUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANE PEREIRA DE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7c6d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h20min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).
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No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010802-43.2024.5.15.0044
REQUERENTES DIEGO REQUENA

ADVOGADO THAYNA DE FATIMA
CRISTOFORO(OAB: 424715/SP)

REQUERENTES ASSOCIACAO PARQUE
RESIDENCIAL DAMHA V

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO REQUENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73556b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h30min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante
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diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010449-21.2023.5.15.0017
REQUERENTE LURDES ILARIOS FIGUEIRA VICOTI

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 231958/SP)

REQUERENTE VINICIUS FIGUEIRA VICOTI

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 231958/SP)

REQUERIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES CELETISTAS
NAS COOPERATIVAS NO BRASIL

ADVOGADO FABIO DANIEL RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 66323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDES ILARIOS FIGUEIRA VICOTI

  - VINICIUS FIGUEIRA VICOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463ec6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 14h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010834-48.2024.5.15.0044
REQUERENTES MARCELO GUEDES DA COSTA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

REQUERENTES TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GUEDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079c352

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 15h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº CumPrSe-0010449-21.2023.5.15.0017
REQUERENTE LURDES ILARIOS FIGUEIRA VICOTI

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 231958/SP)

REQUERENTE VINICIUS FIGUEIRA VICOTI

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
DOTTO(OAB: 231958/SP)

REQUERIDO FEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES CELETISTAS
NAS COOPERATIVAS NO BRASIL

ADVOGADO FABIO DANIEL RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 66323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES
CELETISTAS NAS COOPERATIVAS NO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463ec6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 14h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011862-69.2023.5.15.0017
AUTOR LUIZ ARMAROLI

ADVOGADO THATIANA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 334026/SP)

RÉU REDE RECAPEX PNEUS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE
CHANQUINIE(OAB: 272735/SP)

RÉU EURO PNEUS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS
MODESTO(OAB: 134635/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO PNEUS COMERCIAL LTDA

  - REDE RECAPEX PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c81ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,
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permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011862-69.2023.5.15.0017
AUTOR LUIZ ARMAROLI

ADVOGADO THATIANA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 334026/SP)

RÉU REDE RECAPEX PNEUS LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE
CHANQUINIE(OAB: 272735/SP)

RÉU EURO PNEUS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS
MODESTO(OAB: 134635/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ARMAROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c81ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011202-18.2020.5.15.0070
AUTOR EDUARDO GANDINI

ADVOGADO EVANDRO BUENO
MENEGASSO(OAB: 223369/SP)

RÉU CONSTRUELCIO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RENAN ESTEVES PAES(OAB:
373101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUELCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a1f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h40min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09
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ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0011202-18.2020.5.15.0070
AUTOR EDUARDO GANDINI

ADVOGADO EVANDRO BUENO
MENEGASSO(OAB: 223369/SP)

RÉU CONSTRUELCIO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RENAN ESTEVES PAES(OAB:
373101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a1f75

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o acordo entabulado, decide este Juízo agendar

sessão para homologação virtual, devendo as partes

manifestarem o interesse, no prazo de 24 horas e, silente,

permanecerá:

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

15/05/2024, às 13h40min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/88415253122?pwd=QzlTNmxwdWpE

eGVFZmdwM0lDUFJ4Zz09

ou ID da reunião: 884 1525 3122

Senha de acesso: 510562

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook
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caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo android e apple que são

autoexplicativos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 – Facultam-se às partes serem representadas por seus

advogados constituídos, com poderes para transigir, ficando cientes

de que sairão automaticamente notificados das determinações

constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de advogados,

sem conhecimento do processo e prepostos sem qualquer

autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será necessária a

condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados informarem e

orientarem seus representados com as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como a data e horário.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010749-46.2024.5.15.0017
REQUERENTES CLAUDIO DONIZETI PEDRAZI

ADVOGADO DANILO ANDRE VIEIRA(OAB:
339370/SP)

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

REQUERENTES QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO
DOCUSSE(OAB: 359589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c073c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010798-86.2024.5.15.0082
REQUERENTES JESSICA FERNANDA LOPES

VICENTE

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

REQUERENTES STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF'S RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0082dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos,

comprovando a situação de desemprego, um dos requisitos dos

benefícios da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º e 4º, da

CLT.

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente empregadora para que recolha sua cota parte das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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custas, no importe de R$ 309,40, CÓDIGO RECOLHIMENTO

(GRU) 18740-2, UG (080011),comprovando nos autos, bem como

o patrono da parte requerente empregadora deverá assinar a

exordial. Tudo, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010798-86.2024.5.15.0082
REQUERENTES JESSICA FERNANDA LOPES

VICENTE

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

REQUERENTES STAFF'S RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERNANDA LOPES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0082dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos,

comprovando a situação de desemprego, um dos requisitos dos

benefícios da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º e 4º, da

CLT.

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente empregadora para que recolha sua cota parte das

custas, no importe de R$ 309,40, CÓDIGO RECOLHIMENTO

(GRU) 18740-2, UG (080011),comprovando nos autos, bem como

o patrono da parte requerente empregadora deverá assinar a

exordial. Tudo, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010749-46.2024.5.15.0017
REQUERENTES CLAUDIO DONIZETI PEDRAZI

ADVOGADO DANILO ANDRE VIEIRA(OAB:
339370/SP)

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

REQUERENTES QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO
DOCUSSE(OAB: 359589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DONIZETI PEDRAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c073c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):
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https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010805-79.2024.5.15.0017
REQUERENTES ASSIS RANGEL NUNES DE SOUSA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

REQUERENTES TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARRAF INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdf117

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h45min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o
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link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010750-31.2024.5.15.0017
REQUERENTES MARIO RENZO

ADVOGADO DANILO ANDRE VIEIRA(OAB:
339370/SP)

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

REQUERENTES QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO
DOCUSSE(OAB: 359589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2509b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e
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m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h15min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010805-79.2024.5.15.0017
REQUERENTES ASSIS RANGEL NUNES DE SOUSA

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA LOURENCO
DO CARMO(OAB: 409638/SP)

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

REQUERENTES TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS RANGEL NUNES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdf117

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h45min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.
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SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010750-31.2024.5.15.0017
REQUERENTES MARIO RENZO

ADVOGADO DANILO ANDRE VIEIRA(OAB:
339370/SP)

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

REQUERENTES QR BORRACHAS QUIRINO LTDA

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO
DOCUSSE(OAB: 359589/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO RENZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2509b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 13h15min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.
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8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010708-78.2024.5.15.0082
REQUERENTES MARCELO ANDRE BATISTA NUNES

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

REQUERENTES MARIA ROSA DA SILVA RODRIGUES
07066634896

ADVOGADO ALYSSON AUGUSTO FARIA
MACIEL(OAB: 440263/SP)

ADVOGADO LAYSLA GABRIELA FARIA
CAMPOS(OAB: 418110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA DA SILVA RODRIGUES 07066634896

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceaa5ca

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos, constando

que o requerente trabalhador recebe renda inferior a 40% sob o teto

do INSS, um dos requisitos dos benefícios da Justiça Gratuita, na

forma do art. 790, § 3º e 4º, da CLT.

1.a) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente empregadora para que recolha sua cota parte das

custas, no importe de R$200,00, CÓDIGO RECOLHIMENTO (GRU)

18740-2, UG (080011),comprovando nos autos, e deverá informar

a última remuneração e função da parte requerente trabalhadora,

bem como a parte requerente trabalhadora anexar aos autos cópia

do documento pessoal com foto. Tudo, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010347-97.2024.5.15.0070
REQUERENTES CILEIA SEVERINO FRANCO

ADVOGADO NEUSA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 172342/MG)

REQUERENTES LINDOMAR DOS SANTOS
CONFECCOES - ME

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DOS SANTOS CONFECCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759d308

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para que cumpram de forma integral o despacho

anterior (ID. 492f36d). Tudo, sob pena de extinção sem resolução

do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010708-78.2024.5.15.0082
REQUERENTES MARCELO ANDRE BATISTA NUNES

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

REQUERENTES MARIA ROSA DA SILVA RODRIGUES
07066634896

ADVOGADO ALYSSON AUGUSTO FARIA
MACIEL(OAB: 440263/SP)

ADVOGADO LAYSLA GABRIELA FARIA
CAMPOS(OAB: 418110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANDRE BATISTA NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8954
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceaa5ca

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos, constando

que o requerente trabalhador recebe renda inferior a 40% sob o teto

do INSS, um dos requisitos dos benefícios da Justiça Gratuita, na

forma do art. 790, § 3º e 4º, da CLT.

1.a) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas à parte

requerente empregadora para que recolha sua cota parte das

custas, no importe de R$200,00, CÓDIGO RECOLHIMENTO (GRU)

18740-2, UG (080011),comprovando nos autos, e deverá informar

a última remuneração e função da parte requerente trabalhadora,

bem como a parte requerente trabalhadora anexar aos autos cópia

do documento pessoal com foto. Tudo, sob pena de extinção sem

resolução do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010347-97.2024.5.15.0070
REQUERENTES CILEIA SEVERINO FRANCO

ADVOGADO NEUSA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 172342/MG)

REQUERENTES LINDOMAR DOS SANTOS
CONFECCOES - ME

ADVOGADO RAFAELA LARIDONDO LUI(OAB:
373259/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEIA SEVERINO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759d308

proferido nos autos.

DESPACHO

1.) Concedo o prazo IMPRORROGÁVEL de 48 horas às partes

requerentes para que cumpram de forma integral o despacho

anterior (ID. 492f36d). Tudo, sob pena de extinção sem resolução

do mérito.

2.) Intimem -se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010579-73.2024.5.15.0082
REQUERENTES CESAR AUGUSTO DA SILVEIRA

NUNES

ADVOGADO THIAGO LUIS GALVAO
GREGORIN(OAB: 277364/SP)

REQUERENTES DISTON PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SANAAN - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES LOCMOV MOVIMENTO E ICAMENTO
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES LRT-SERVICOS DE
GERENCIAMENTO E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES CONSTRUCOES METALICAS ICEC
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SOLANGE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES NESIMA - INDUSTRIA DE
ELEMENTOS METALICOS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES JORCAL - ELEMENTOS METALICOS
S/A

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES RW - INCORPORACAO E
PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES DTR - SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
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ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVALDO APARECIDO NEVES

  - BSV - ADMINISTRADORA E GERENCIAMENTO DE
PROJETOS LTDA

  - CONSTRUCOES METALICAS ICEC LTDA.

  - DISTON PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA

  - DTR - SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

  - JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA.

  - JORCAL - ELEMENTOS METALICOS S/A

  - LOCMOV MOVIMENTO E ICAMENTO LTDA

  - LRT-SERVICOS DE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA

  - MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO LTDA.

  - NESIMA - INDUSTRIA DE ELEMENTOS METALICOS LTDA

  - RW - INCORPORACAO E PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - SANAAN - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.

  - SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS INTELIGENTES LTDA.

  - SOLANGE AUGUSTO NEVES

  - TACFOR ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3375ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos,

comprovando a situação de desemprego, um dos requisitos dos

benefícios da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º e 4º, da

CLT.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e

c o n c i l i a ç ã o / m e d i a ç ã o  v i r t u a l .

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,
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“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010579-73.2024.5.15.0082
REQUERENTES CESAR AUGUSTO DA SILVEIRA

NUNES

ADVOGADO THIAGO LUIS GALVAO
GREGORIN(OAB: 277364/SP)

REQUERENTES DISTON PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SANAAN - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES LOCMOV MOVIMENTO E ICAMENTO
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES LRT-SERVICOS DE
GERENCIAMENTO E PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES CONSTRUCOES METALICAS ICEC
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES SOLANGE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES NESIMA - INDUSTRIA DE
ELEMENTOS METALICOS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES JORCAL - ELEMENTOS METALICOS
S/A

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES RW - INCORPORACAO E
PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES DTR - SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

REQUERENTES BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3375ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro a isenção das custas processuais a parte requerente

trabalhadora, ante a cópia da CTPS, anexada aos autos,

comprovando a situação de desemprego, um dos requisitos dos

benefícios da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º e 4º, da

CLT.

Considerando, que a conciliação deve ser buscada a qualquer

tempo, bem como a existência de ferramentas tecnológicas que

permitem a realização de sessões e audiências de conciliação e

m e d i a ç ã o ,  d e c i d e  e s t e  J u í z o  a g e n d a r  s e s s ã o  d e
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conciliação/mediação virtual.

A audiência será realizada telepresencialmente, NO DIA

08/05/2024, às 14h00min, pelo CEJUSC da Circunscrição de

São José do Rio Preto, por intermédio da plataforma ZOOM,

disponível em versão para celulares e computador.

O acesso à SALA VIRTUAL de audiência ocorrerá através do link:

https://us02web.zoom.us/j/89156255965?pwd=TFJ1SndHRXo5Zl

JuQmZoVzRCQkpsUT09

ou ID da reunião: 891 5625 5965

Senha de acesso: 306909

Caso o acesso seja feito através do clicar no link será pedido que

insira a senha acima fornecida.

Sugerimos o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-se

o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

No link abaixo tem todas as instruções necessárias para instalação

do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

IMPORTANTE: Em se tratando de Homologação de Transação

Extrajudicial (HTE), a participação da parte requerente

trabalhadora faz-se essencial para sua oitiva, sob pena de não

homologação judicial e o respectivo arquivamento do feito, sem

julgamento do mérito.

Destaco às partes que não haverá o envio de link, por e-mail,

devendo ser utilizado o acima informado.

Na referida audiência serão observadas as seguintes diretrizes:

1 - é obrigatória a presença da parte reclamante e da parte

reclamada ou seu representante acompanhados de seus

advogados, ficando cientes de que sairão automaticamente

notificados das determinações constantes na ata de audiência.

2 - a parte reclamada deverá evitar a participação de

advogados, sem conhecimento do processo e prepostos sem

qualquer autonomia de negociação, a fim de evitar a ineficácia

da audiência.

3 - fica estabelecido que para esta audiência não será

necessária a condução de testemunhas.

4 - os participantes deverão acessar o ambiente virtual, no qual

ocorrerá a audiência, pelo menos CINCO MINUTOS antes do

horário designado e permanecer na SALA DE ESPERA

aguardando ser encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Deverá

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

Destaca-se que atrasos podem ocorrer dependendo do transcorrer

das audiências agendadas para aquela sessão.

5 - Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

acrescentar os adjetivos “parte”, “reclamante”, “reclamada”,

“empregado”, “empregador”, “advogado” e “testemunha” na

denominação.

6 - para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas durante a sua participação.

7 - A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual solicitamos a

gentileza de peticionar nos autos informando o número do telefone

com (DDD), pois caso ocorra alguma eventualidade com o link

informado haverá a possibilidade de contactá-los.

8 - Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de origem

para deliberações.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço ,eletrônico

cejusc.sjriopreto@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se as partes, devendo os Ilustres Advogados

informarem e orientarem seus representados com as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, bem

como a data e horário.

Ao término da audiência retornem os autos para a vara de

origem para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

MARCEL DE AVILA SOARES MARQUES

 Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º Grau

Divisão de Liquidação de São José do Rio Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011213-28.2015.5.15.0133
AUTOR ILSON DOUGLAS DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)
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PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

PERITO MARCELO POLLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9518c

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PERITA. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 8.869,94, sendo o valor de R$

4.449,30 de principal e o valor de R$ 4.420,64 de juros.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$ 99.332,83, sendo o

montante principal atualizado de R$ 62.727,38, e o montante dos

juros de R$ 36.605,45.

- Custas processuais já quitadas.

- Ante a complexidade do labor demandado para a confecção do

laudo, fixam-se os honorários da perita contábil, com base na

mesma data da atualização dos cálculos, no valor de R$ 5.000,00, a

cargo da reclamada.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais no

valor de R$ 1.500,00.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 114.702,77.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 30/09/2023 – (SELIC).

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja, 52 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 80,58%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU no 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.
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- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

DSB

Processo Nº ATOrd-0010510-58.2019.5.15.0133
AUTOR GUSTAVO DOMINGUES BARRETO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO FERRARI(OAB:
301697/SP)

ADVOGADO MICAEL AUGUSTO TASCA
ZANERATTO(OAB: 409938/SP)

RÉU CELL B PRESTADORA DE
SERVICOS EM TELEFONIA LTDA

ADVOGADO THAIS DE MENEZES(OAB:
253044/SP)

ADVOGADO SERGIO DE GOES PITTELLI(OAB:
292335/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELL B PRESTADORA DE SERVICOS EM TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86480e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil e nomeio o(a) EWERSON

GONCALVES ZADRA PACHECO, que deverá apresentar o laudo

no prazo de 30 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (h ttp://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Cumprido, retornem conclusos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010510-58.2019.5.15.0133
AUTOR GUSTAVO DOMINGUES BARRETO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO FERRARI(OAB:
301697/SP)

ADVOGADO MICAEL AUGUSTO TASCA
ZANERATTO(OAB: 409938/SP)

RÉU CELL B PRESTADORA DE
SERVICOS EM TELEFONIA LTDA

ADVOGADO THAIS DE MENEZES(OAB:
253044/SP)

ADVOGADO SERGIO DE GOES PITTELLI(OAB:
292335/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

PERITO EWERSON GONCALVES ZADRA
PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DOMINGUES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86480e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil e nomeio o(a) EWERSON

GONCALVES ZADRA PACHECO, que deverá apresentar o laudo

no prazo de 30 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (h ttp://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Cumprido, retornem conclusos.
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SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011213-28.2015.5.15.0133
AUTOR ILSON DOUGLAS DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

PERITO MARCELO POLLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON DOUGLAS DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9518c

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PERITA. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 8.869,94, sendo o valor de R$

4.449,30 de principal e o valor de R$ 4.420,64 de juros.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$ 99.332,83, sendo o

montante principal atualizado de R$ 62.727,38, e o montante dos

juros de R$ 36.605,45.

- Custas processuais já quitadas.

- Ante a complexidade do labor demandado para a confecção do

laudo, fixam-se os honorários da perita contábil, com base na

mesma data da atualização dos cálculos, no valor de R$ 5.000,00, a

cargo da reclamada.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais no

valor de R$ 1.500,00.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 114.702,77.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 30/09/2023 – (SELIC).

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja, 52 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 80,58%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU no 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo
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peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

DSB

Processo Nº ATSum-0011422-50.2022.5.15.0133
AUTOR NATALIA FERNANDA MUNIZ

GUEDES

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

ADVOGADO JAMES MARLOS CAMPANHA(OAB:
167418/SP)

RÉU METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA FLEX FITNESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19bdb81

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, comprove o

pagamento das custas processuais.

Comprovado o pagamento, em face da r. decisão Id 4e541d9, dê-

se baixa e arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011422-50.2022.5.15.0133
AUTOR NATALIA FERNANDA MUNIZ

GUEDES

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

ADVOGADO JAMES MARLOS CAMPANHA(OAB:
167418/SP)

RÉU METALURGICA FLEX FITNESS LTDA
- ME

ADVOGADO ANA CARLA PACHECO
DORNELAS(OAB: 325781/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA FERNANDA MUNIZ GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19bdb81

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, comprove o

pagamento das custas processuais.

Comprovado o pagamento, em face da r. decisão Id 4e541d9, dê-

se baixa e arquive-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010962-29.2023.5.15.0133
AUTOR BRUNA CARLA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

ADVOGADO VALERIA REGINA DA SILVA(OAB:
453684/SP)

AUTOR JESSICA LUANA NEVES DE
OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

ADVOGADO VALERIA REGINA DA SILVA(OAB:
453684/SP)

RÉU EAST BENGAL COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO(OAB:
459210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAST BENGAL COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8ad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. Apresentados os cálculos pelo reclamante, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 8 dias, manifeste-se sobre os

cálculos apresentados pelo autor, bem como apresentação dos que

considera corretos, sob pena de preclusão.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois a

decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se trabanto de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de
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contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário deve ser realizada conforme estabelecido pela lei e

pela e pela Súmula n. 368 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST).Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se à parte reclamante o prazo de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

independente de nova notificação, sob pena de preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

O patrono das autoras, deverá informar o número do PIS, afim

de viabilizar que se expeçam os alvarás determinados no

julgado.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011417-28.2022.5.15.0133
AUTOR MARCELO LUCIANO MARSON

ADVOGADO JOAO LUIS MONTINI FILHO(OAB:
279998/SP)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE GODOY(OAB:
368222/SP)

ADVOGADO TAINARA LUIZI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 335819/SP)

RÉU CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART LAMINAS - COMERCIO DE LAMINAS DE MADEIRA LTDA
- EPP

  - ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

  - CANHOTO & CANHOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f52121

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos
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valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do Índice Utilizado e/ou Juros de

Mora a Ser Utilizado, deve ser observado:

1- com Relação a Entes Privados

Conforme Estabelecido Pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

Julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (Adcs)

58 e 59, bem como nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(Adis) 5867 e 6021, para a atualização dos créditos resultantes de

condenações judiciais e a correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho,devendo ser adotados, na

fase Pré-judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (Ipca-e) e os Juros Legais Trd Estabelecidos no Artigo 39,

Caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela Taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (Selic), que engloba tanto os Juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim resta reconhecida que a Taxa Selic Simples (pois a

Decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- com Relação aos Entes Públicos

Em se tratando de Ente Público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de Juros de Mora de acordo com o Artigo

1O-f da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a Aplica-se a Correção Monetária com Base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (Ipca-e)

Até 8/12/2021 e, a partir de 9/12/2021 (data da publicação da

Emenda Constitucional 13/2021), exclusivamente a Taxa Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (Selic), que contempla Juros e

Correção Monetária.

Não eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos Juros de Mora, consoante regra do Art. 354

do Código Civil. para tal fim resta reconhecida que a taxa Selic

detém natureza jurídica exclusivamente de Juros de Mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

- Não havendo disposição diversa no Título Executivo Judicial, a

apuração do Crédito Previdenciário será levada a cabo através do

Regime de Competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o Limite Máximo do Salário de

Contribuição Vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do Salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do Art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o Código de

Enquadramento da Atividade da Parte Reclamada (Fpas), e a

Alíquota a que está sujeita em razão do risco de acidentes de

trabalho, para efeitos da contribuição a que alude o Art. 22, II, da Lei

de Custeio. A atualização do crédito previdenciário deve ser

realizada conforme estabelecido pela Lei e pela e pela Súmula n.

368 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a
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respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010962-29.2023.5.15.0133
AUTOR BRUNA CARLA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

ADVOGADO VALERIA REGINA DA SILVA(OAB:
453684/SP)

AUTOR JESSICA LUANA NEVES DE
OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SANTOS GRANDI(OAB:
283148/SP)

ADVOGADO VALERIA REGINA DA SILVA(OAB:
453684/SP)

RÉU EAST BENGAL COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO(OAB:
459210/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CARLA SANTOS OLIVEIRA

  - JESSICA LUANA NEVES DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8ad07

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. Apresentados os cálculos pelo reclamante, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 8 dias, manifeste-se sobre os

cálculos apresentados pelo autor, bem como apresentação dos que

considera corretos, sob pena de preclusão.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação
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Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois a

decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se trabanto de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a respectiva alíquota de

contribuição a terceiros e a alíquota a que está sujeita em razão do

risco de acidentes de trabalho, para efeitos da contribuição a que

alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A atualização do crédito

previdenciário deve ser realizada conforme estabelecido pela lei e

pela e pela Súmula n. 368 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST).Para a obtenção do valor líquido do crédito trabalhista, o

desconto do valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se à parte reclamante o prazo de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pela reclamada,

independente de nova notificação, sob pena de preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

O patrono das autoras, deverá informar o número do PIS, afim

de viabilizar que se expeçam os alvarás determinados no

julgado.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011417-28.2022.5.15.0133
AUTOR MARCELO LUCIANO MARSON

ADVOGADO JOAO LUIS MONTINI FILHO(OAB:
279998/SP)

ADVOGADO JULIANA SILVA DE GODOY(OAB:
368222/SP)

ADVOGADO TAINARA LUIZI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 335819/SP)

RÉU CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUCIANO MARSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f52121

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do Índice Utilizado e/ou Juros de

Mora a Ser Utilizado, deve ser observado:

1- com Relação a Entes Privados

Conforme Estabelecido Pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

Julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (Adcs)

58 e 59, bem como nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(Adis) 5867 e 6021, para a atualização dos créditos resultantes de

condenações judiciais e a correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho,devendo ser adotados, na

fase Pré-judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (Ipca-e) e os Juros Legais Trd Estabelecidos no Artigo 39,

Caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela Taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (Selic), que engloba tanto os Juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim resta reconhecida que a Taxa Selic Simples (pois a
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Decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- com Relação aos Entes Públicos

Em se tratando de Ente Público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de Juros de Mora de acordo com o Artigo

1O-f da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a Aplica-se a Correção Monetária com Base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (Ipca-e)

Até 8/12/2021 e, a partir de 9/12/2021 (data da publicação da

Emenda Constitucional 13/2021), exclusivamente a Taxa Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (Selic), que contempla Juros e

Correção Monetária.

Não eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos Juros de Mora, consoante regra do Art. 354

do Código Civil. para tal fim resta reconhecida que a taxa Selic

detém natureza jurídica exclusivamente de Juros de Mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

- Não havendo disposição diversa no Título Executivo Judicial, a

apuração do Crédito Previdenciário será levada a cabo através do

Regime de Competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o Limite Máximo do Salário de

Contribuição Vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do Salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do Art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o Código de

Enquadramento da Atividade da Parte Reclamada (Fpas), e a

Alíquota a que está sujeita em razão do risco de acidentes de

trabalho, para efeitos da contribuição a que alude o Art. 22, II, da Lei

de Custeio. A atualização do crédito previdenciário deve ser

realizada conforme estabelecido pela Lei e pela e pela Súmula n.

368 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010552-05.2022.5.15.0133
AUTOR EVANDRO MARQUES PINDAIBA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RÉU LAIDIANE LUCHESI TOLENTINO

RÉU JAMES MORAES TOLENTINO
22798164826

ADVOGADO LUCIANO ALEX FILO(OAB:
214562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES MORAES TOLENTINO 22798164826

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73d14e

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requereu o parcelamento do débito. Com fulcro no

disposto na Resolução nº 203 de 15/03/2016, do C. TST que edita a

Instrução Normativa nº 39, defiro a aplicação do artigo 916 e

parágrafos do CPC.
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Satisfeitos o crédito do reclamante e os honorários advocatícios da

parte reclamante, conforme comprovante de ID 3cbf3fa. DEVERÁ A

RECLAMADA, NO PRAZO DE 5 DIAS, EFETUAR O DEPÓSITO

de 30% REFERENTE AO PARCELAMENTO DO FGTS,

DIRETAMENTE NA CONTA VINCULADA DO AUTOR.

DEVERÁ A RECLAMADA EFETUAR OS DEMAIS DEPÓSITOS,

ACRESCIDAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

ACORDO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, REFERENTES

AO PARCELAMENTO DO FGTS DIRETAMENTE NA CONTA

VINCULADA DO AUTOR, comprovando os autos.

Os depósitos mensais deverão ser levados a cabo nos meses

subsequentes ao depósito inicial observando-se como limite em

cada mês, desde que se trate de dia útil, o mesmo dia em que o

depósito inicial foi efetuado.

O não pagamento de qualquer das prestações no referido prazo

implicará o vencimento das demais parcelas e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executivos , bem como a

imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

remanescente da execução.

Eventual inadimplemento deverá ser noticiado nos autos no prazo

de 5 dias, presumindo-se, no silêncio, o seu pagamento.

O recolhimento previdenciário deverá ser comprovado pela

reclamada nos autos em guia própria, no prazo de até 30 dias

após o vencimento da última parcela do FGTS.

Efetuado o pagamento doparcelamento e comprovado o

cumprimento das demais obrigações, dê-se baixa e remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011968-08.2022.5.15.0133
AUTOR ELIVELTON ARAUJO DIAS

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

RÉU L & S AGRICOLA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON ARAUJO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd682d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

a) Por motivo de economia e celeridade, autoriza-se que a anotação

na CTPS do reclamante seja efetuada pelo patrono do Autor,

devendo ser comprovada nos autos no prazo subsequente de 15

dias, sem identificação da autoria do ato.

Em razão desse procedimento, cópia da presente ata servirá como

documento comprobatório, perante qualquer órgão e em qualquer

instância, da legitimidade das anotações efetuadas.

2. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);
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- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do Índice Utilizado e/ou Juros de

Mora a Ser Utilizado, deve ser observado:

1- com Relação a Entes Privados

Conforme Estabelecido Pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

Julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (Adcs)

58 e 59, bem como nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(Adis) 5867 e 6021, para a atualização dos créditos resultantes de

condenações judiciais e a correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho,devendo ser adotados, na

fase Pré-judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (Ipca-e) e os Juros Legais Trd Estabelecidos no Artigo 39,

Caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela Taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (Selic), que engloba tanto os Juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim resta reconhecida que a Taxa Selic Simples (pois a

Decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- com Relação aos Entes Públicos

Em se tratando de Ente Público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de Juros de Mora de acordo com o Artigo

1O-f da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a Aplica-se a Correção Monetária com Base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (Ipca-e)

Até 8/12/2021 e, a partir de 9/12/2021 (data da publicação da

Emenda Constitucional 13/2021), exclusivamente a Taxa Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (Selic), que contempla Juros e

Correção Monetária.

Não eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos Juros de Mora, consoante regra do Art. 354

do Código Civil. para tal fim resta reconhecida que a taxa Selic

detém natureza jurídica exclusivamente de Juros de Mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

- Não havendo disposição diversa no Título Executivo Judicial, a

apuração do Crédito Previdenciário será levada a cabo através do

Regime de Competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o Limite Máximo do Salário de

Contribuição Vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do Salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do Art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o Código de

Enquadramento da Atividade da Parte Reclamada (Fpas), e a

Alíquota a que está sujeita em razão do risco de acidentes de

trabalho, para efeitos da contribuição a que alude o Art. 22, II, da Lei

de Custeio. A atualização do crédito previdenciário deve ser

realizada conforme estabelecido pela Lei e pela e pela Súmula n.

368 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.
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DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010552-05.2022.5.15.0133
AUTOR EVANDRO MARQUES PINDAIBA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RÉU LAIDIANE LUCHESI TOLENTINO

RÉU JAMES MORAES TOLENTINO
22798164826

ADVOGADO LUCIANO ALEX FILO(OAB:
214562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARQUES PINDAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73d14e

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requereu o parcelamento do débito. Com fulcro no

disposto na Resolução nº 203 de 15/03/2016, do C. TST que edita a

Instrução Normativa nº 39, defiro a aplicação do artigo 916 e

parágrafos do CPC.

Satisfeitos o crédito do reclamante e os honorários advocatícios da

parte reclamante, conforme comprovante de ID 3cbf3fa. DEVERÁ A

RECLAMADA, NO PRAZO DE 5 DIAS, EFETUAR O DEPÓSITO

de 30% REFERENTE AO PARCELAMENTO DO FGTS,

DIRETAMENTE NA CONTA VINCULADA DO AUTOR.

DEVERÁ A RECLAMADA EFETUAR OS DEMAIS DEPÓSITOS,

ACRESCIDAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

ACORDO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, REFERENTES

AO PARCELAMENTO DO FGTS DIRETAMENTE NA CONTA

VINCULADA DO AUTOR, comprovando os autos.

Os depósitos mensais deverão ser levados a cabo nos meses

subsequentes ao depósito inicial observando-se como limite em

cada mês, desde que se trate de dia útil, o mesmo dia em que o

depósito inicial foi efetuado.

O não pagamento de qualquer das prestações no referido prazo

implicará o vencimento das demais parcelas e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executivos , bem como a

imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

remanescente da execução.

Eventual inadimplemento deverá ser noticiado nos autos no prazo

de 5 dias, presumindo-se, no silêncio, o seu pagamento.

O recolhimento previdenciário deverá ser comprovado pela

reclamada nos autos em guia própria, no prazo de até 30 dias

após o vencimento da última parcela do FGTS.

Efetuado o pagamento doparcelamento e comprovado o

cumprimento das demais obrigações, dê-se baixa e remetam-se os

autos ao arquivo.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011941-25.2022.5.15.0133
AUTOR JEAN VITOR GUIRALDELI

ADVOGADO EUNICE PEREIRA DA SILVA
MAIA(OAB: 67538/SP)

RÉU ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART LAMINAS - COMERCIO DE LAMINAS DE MADEIRA LTDA
- EPP

  - ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

  - CANHOTO & CANHOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09286d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,
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fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do
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tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011948-17.2022.5.15.0133
AUTOR GEOVANE ANDRADE ALEXANDRE

ADVOGADO EDMILSON ALVES(OAB: 277185/SP)

RÉU CACIQUE FARMACIA DE
MANIPULACAO DE FORMULAS
LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR KALEU LOPES DA
SILVA(OAB: 471460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE ANDRADE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfc8be

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.
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d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do Índice Utilizado e/ou Juros de

Mora a Ser Utilizado, deve ser observado:

1- com Relação a Entes Privados

Conforme Estabelecido Pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

Julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (Adcs)

58 e 59, bem como nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(Adis) 5867 e 6021, para a atualização dos créditos resultantes de

condenações judiciais e a correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho,devendo ser adotados, na

fase Pré-judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (Ipca-e) e os Juros Legais Trd Estabelecidos no Artigo 39,

Caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela Taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (Selic), que engloba tanto os Juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim resta reconhecida que a Taxa Selic Simples (pois a

Decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- com Relação aos Entes Públicos

Em se tratando de Ente Público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de Juros de Mora de acordo com o Artigo

1O-f da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a Aplica-se a Correção Monetária com Base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (Ipca-e)

Até 8/12/2021 e, a partir de 9/12/2021 (data da publicação da

Emenda Constitucional 13/2021), exclusivamente a Taxa Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (Selic), que contempla Juros e

Correção Monetária.

Não eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos Juros de Mora, consoante regra do Art. 354

do Código Civil. para tal fim resta reconhecida que a taxa Selic

detém natureza jurídica exclusivamente de Juros de Mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

- Não havendo disposição diversa no Título Executivo Judicial, a

apuração do Crédito Previdenciário será levada a cabo através do

Regime de Competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o Limite Máximo do Salário de

Contribuição Vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do Salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do Art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o Código de

Enquadramento da Atividade da Parte Reclamada (Fpas), e a

Alíquota a que está sujeita em razão do risco de acidentes de

trabalho, para efeitos da contribuição a que alude o Art. 22, II, da Lei

de Custeio. A atualização do crédito previdenciário deve ser

realizada conforme estabelecido pela Lei e pela e pela Súmula n.

368 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010328-77.2016.5.15.0133
AUTOR CAETANO DO CARMO APOLINARIO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.
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Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011941-25.2022.5.15.0133
AUTOR JEAN VITOR GUIRALDELI

ADVOGADO EUNICE PEREIRA DA SILVA
MAIA(OAB: 67538/SP)

RÉU ART-PORTAS DE MIRASSOL LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU CANHOTO & CANHOTO LTDA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

RÉU ART LAMINAS - COMERCIO DE
LAMINAS DE MADEIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VITOR GUIRALDELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09286d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-
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VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da
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CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011948-17.2022.5.15.0133
AUTOR GEOVANE ANDRADE ALEXANDRE

ADVOGADO EDMILSON ALVES(OAB: 277185/SP)

RÉU CACIQUE FARMACIA DE
MANIPULACAO DE FORMULAS
LTDA - ME

ADVOGADO HEITOR KALEU LOPES DA
SILVA(OAB: 471460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIQUE FARMACIA DE MANIPULACAO DE FORMULAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfc8be

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, determina-se:

1. O cumprimento das obrigações de fazer, caso deferidas no

julgado, deverá ser comprovado nos autos no prazo estabelecido no

título executivo, sendo que, nos casos em que o prazo não fora

fixado no decisum transitado em julgado, fixa-se, neste ato,

Em caso de CTPS física, a reclamada deverá proceder à anotação

no prazo de dez dias, podendo o advogado do reclamante efetuar

referida anotação.

Em caso de CTPS digital a reclamada procederá à anotação.

2. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do Índice Utilizado e/ou Juros de
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Mora a Ser Utilizado, deve ser observado:

1- com Relação a Entes Privados

Conforme Estabelecido Pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

Julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (Adcs)

58 e 59, bem como nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(Adis) 5867 e 6021, para a atualização dos créditos resultantes de

condenações judiciais e a correção dos depósitos recursais em

contas judiciais na Justiça do Trabalho,devendo ser adotados, na

fase Pré-judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (Ipca-e) e os Juros Legais Trd Estabelecidos no Artigo 39,

Caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela Taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (Selic), que engloba tanto os Juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim resta reconhecida que a Taxa Selic Simples (pois a

Decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade) detém

natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo ser

calculada no respectivo campo.

2- com Relação aos Entes Públicos

Em se tratando de Ente Público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de Juros de Mora de acordo com o Artigo

1O-f da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a Aplica-se a Correção Monetária com Base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (Ipca-e)

Até 8/12/2021 e, a partir de 9/12/2021 (data da publicação da

Emenda Constitucional 13/2021), exclusivamente a Taxa Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (Selic), que contempla Juros e

Correção Monetária.

Não eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos Juros de Mora, consoante regra do Art. 354

do Código Civil. para tal fim resta reconhecida que a taxa Selic

detém natureza jurídica exclusivamente de Juros de Mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

- Não havendo disposição diversa no Título Executivo Judicial, a

apuração do Crédito Previdenciário será levada a cabo através do

Regime de Competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o Limite Máximo do Salário de

Contribuição Vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do Salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do Art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o Código de

Enquadramento da Atividade da Parte Reclamada (Fpas), e a

Alíquota a que está sujeita em razão do risco de acidentes de

trabalho, para efeitos da contribuição a que alude o Art. 22, II, da Lei

de Custeio. A atualização do crédito previdenciário deve ser

realizada conforme estabelecido pela Lei e pela e pela Súmula n.

368 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do

valor líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado será também

efetuado mês a mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010328-77.2016.5.15.0133
AUTOR CAETANO DO CARMO APOLINARIO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO DO CARMO APOLINARIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a
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apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-66.2019.5.15.0133
AUTOR APARECIDO DONIZETE DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO GARCIA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 218826/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

PERITO WANDRUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOEMA BIOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106d8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8982
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos
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apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011473-66.2019.5.15.0133
AUTOR APARECIDO DONIZETE DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO GARCIA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 218826/SP)

RÉU MOEMA BIOENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO JOSE ROBERTO BENITES
VENDRAME

PERITO WANDRUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106d8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. As partes deverão, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão, apresentar, CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Apresentado o cálculo pelo reclamante, presumir-se-á requerido o

início da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

No mesmo prazo, a parte reclamada, exceto entes públicos,

apresentará o depósito dos valores que entender devidos, incluindo

os débitos acessórios do processo (custas, INSS, honorários

periciais, conforme o caso). Vindo aos autos referido depósito, libere

-se a quem de direito, devendo a parte interessada, desde já,

fornecer os dados bancários para a transferência imediata dos

valores incontroversos.

Deverão ser observados os seguintes parâmetros:

a) atualização e juros até último dia do mês do presente despacho.

b) utilização preferencial do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme art. 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017 e Ato CSJT.GP.SG 146/2020.

c) apuração e indicação das parcelas, separadamente e na ordem

abaixo indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das

seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

- valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço.

- valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda, já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado;

- valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência

do imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total

das aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

- despesas processuais e eventuais honorários devidos;

- valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

d) A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

e) Parâmetros de Liquidação

Os cálculos devem ser elaborados conforme parâmetros

estabelecidos em título executivo, inclusive no que se refere ao

índice de correção monetária e aos juros moratórios.

Caso não haja definição expressa do índice utilizado e/ou juros de

mora a ser utilizado, deve ser observado:

1- COM RELAÇÃO A ENTES PRIVADOS

Conforme estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) nos

julgamentos das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.
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Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

2- COM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS

Em se tratando de ente público, a atualização monetária deve ser

realizada com a aplicação de juros de mora de acordo com o artigo

1o-F da Lei n. 9.494/97 e a Orientação Jurisprudencial n. 7 do Pleno

do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Adicionalmente, a aplica-se a correção monetária com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

até 8/12/2021 e, partir de 9/12/2021 (data da publicação da Emenda

Constitucional 13/2021), exclusivamente pela taxa Sistema Especial

de Liquidação e Custódia (SELIC), que contempla juros e correção

monetária.

Na eventualidade de haver adimplementos parciais do crédito

exequendo, a imputação do pagamento deve ser levada a cabo de

forma preferencial nos juros de mora, consoante regra do art. 354

do Código Civil. Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora, devendo

ser calculada no respectivo campo.

f) Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei de Custeio. Ainda, para

elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de enquadramento

da atividade da parte reclamada (FPAS), a alíquota a que está

sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos da

contribuição a que alude o art. 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário deve ser realizada

conforme estabelecido pela lei e pela e pela Súmula n. 368 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a obtenção do valor

líquido do crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos.

g) A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que, tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o art. 12-A da Lei 7.713/88.

2. Vencido o prazo supracitado, nos termos do artigo 879, §2º da

CLT, concede-se às partes prazo comum de 8 dias para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelas demais

partes, independente de nova notificação, sob pena de

preclusão.

Insta salientar que a preclusão apontada não implica em vinculação

do juízo para homologação de cálculos, embora apresentados

tempestivamente, que se encontrem equivocados quanto ao título

executivo.

Após, tornem os autos conclusos para análise dos cálculos

apresentados.

No silêncio, nos termos dos artigos 128 ao 131 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo por 1

(um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

A parte reclamante deverá informar dados bancários para eventual

transferência de numerário, por meio de petição apartada .

Intimem-se.

DRM

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011871-13.2019.5.15.0133
AUTOR JOSE MANOEL NUNES CARDOSO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

TESTEMUNHA RAIR BRITO ROCHA

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA E COMERCIO BANDEIRANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd262a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Regularização de fluxo processual.

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011871-13.2019.5.15.0133
AUTOR JOSE MANOEL NUNES CARDOSO

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU ENGENHARIA E COMERCIO
BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DA CUNHA
MELNICKY(OAB: 129559/SP)

TESTEMUNHA RAIR BRITO ROCHA

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MANOEL NUNES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd262a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Regularização de fluxo processual.

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011032-73.2021.5.15.0082
AUTOR AUGUSTO RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO BIANCA NATALI SILVA VIDAL(OAB:
427882/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642a210

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal rejeitou a

transferência do depósito recursal para o CumPrSe nº 0011729-

60.2022.5.15.0082 (certidão ID 2b50569), determino a transferência

do depósito recursal de ID 4d08357 por ofício neste presente

despacho.

OFÍCIO

A/C CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 2760 – Conta

judicial: 2760.042.01546342-0

Valor original do depósito: R$12.296,38

Data do depósito: 18/08/2022

Determino a transferênciado depósito supracitado,além de

atualização monetária e juros até a data da efetiva transferência

para o CumPrSe nº 0011729-60.2022.5.15.0082, em trâmite perante

a 3ª Vara do Trabalho local, entre as partes: Reclamante:

AUGUSTO RODRIGO DE LIMA, CPF nº 339.700.388-12,

Reclamada:. BANCO J. SAFRA S.A, CNPJ. Nº 03.017.677/0001-20,

valendo cópia assinada eletronicamente da presente despacho

como OFÍCIO.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do presente Ofício para

a Caixa Econômica Federal para cumprimento.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011932-95.2017.5.15.0082
AUTOR GABRIEL CARVALHO COELHO

MARIANO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARICELIA ALVES DE LIMA

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6122a5a

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PERITA. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 11.481,38, sendo o valor de R$

6.775,19 de principal e o valor de R$ 4.706,19 de juros.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$ 53.832,01, sendo o

montante principal atualizado de R$ 40.017,38, e o montante dos

juros de R$ 13.814,63.

- Custas processuais já quitadas.

- Ante a complexidade do labor demandado para a confecção do

laudo, fixam-se os honorários da perita contábil, com base na

mesma data da atualização dos cálculos, no valor de R$ 2.800,00, a

cargo da reclamada.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais no

valor de R$ 2.502,00.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 70.615,39.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 30/09/2023 – (SELIC).

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja, 14 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 63,77%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU no 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema
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SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

DSB

Processo Nº ATSum-0011030-06.2021.5.15.0082
AUTOR LARISSA FERNANDA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189bd76

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil e nomeio o(a) EDUARDO

VILLA, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (h ttp://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Cumprido, retornem conclusos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011032-73.2021.5.15.0082
AUTOR AUGUSTO RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO BIANCA NATALI SILVA VIDAL(OAB:
427882/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO RODRIGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642a210

proferido nos autos.

DESPACHO/OFÍCIO

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal rejeitou a

transferência do depósito recursal para o CumPrSe nº 0011729-

60.2022.5.15.0082 (certidão ID 2b50569), determino a transferência

do depósito recursal de ID 4d08357 por ofício neste presente

despacho.

OFÍCIO

A/C CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 2760 – Conta

judicial: 2760.042.01546342-0

Valor original do depósito: R$12.296,38
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Data do depósito: 18/08/2022

Determino a transferênciado depósito supracitado,além de

atualização monetária e juros até a data da efetiva transferência

para o CumPrSe nº 0011729-60.2022.5.15.0082, em trâmite perante

a 3ª Vara do Trabalho local, entre as partes: Reclamante:

AUGUSTO RODRIGO DE LIMA, CPF nº 339.700.388-12,

Reclamada:. BANCO J. SAFRA S.A, CNPJ. Nº 03.017.677/0001-20,

valendo cópia assinada eletronicamente da presente despacho

como OFÍCIO.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do presente Ofício para

a Caixa Econômica Federal para cumprimento.

Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011932-95.2017.5.15.0082
AUTOR GABRIEL CARVALHO COELHO

MARIANO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

PERITO MARICELIA ALVES DE LIMA

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARVALHO COELHO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6122a5a

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PERITA. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 11.481,38, sendo o valor de R$

6.775,19 de principal e o valor de R$ 4.706,19 de juros.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$ 53.832,01, sendo o

montante principal atualizado de R$ 40.017,38, e o montante dos

juros de R$ 13.814,63.

- Custas processuais já quitadas.

- Ante a complexidade do labor demandado para a confecção do

laudo, fixam-se os honorários da perita contábil, com base na

mesma data da atualização dos cálculos, no valor de R$ 2.800,00, a

cargo da reclamada.

- Foram fixados na fase de conhecimento, honorários periciais no

valor de R$ 2.502,00.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 70.615,39.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 30/09/2023 – (SELIC).

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja, 14 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 63,77%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU no 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.
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CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

DSB

Processo Nº ATSum-0011030-06.2021.5.15.0082
AUTOR LARISSA FERNANDA DE SOUZA

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

PERITO EDUARDO VILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA FERNANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189bd76

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados,

determino a realização de perícia contábil e nomeio o(a) EDUARDO

VILLA, que deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (h ttp://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao) , conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR no 05/2012

(alterado recentemente pelo Provimento GP-VPJ-CR no 001/2020).

O sistema PJe-Calc Cidadão é uma versão off-line do PJe-Calc

(Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do Trabalho,

desenvolvido pelo TRT da 8a Região), contendo as mesmas

funcionalidades da versão utilizada pelas Varas do Trabalho. Tal

medida visa à uniformização dos procedimentos, celeridade na

liquidação das sentenças e maior segurança quanto aos valores

obtidos e índices utilizados.

Cumprido, retornem conclusos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010334-84.2021.5.15.0044
AUTOR LUCIANO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VANIA MARA ROGERIO(OAB:
343455/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c1888
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proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cálculos de liquidação apresentados pela condenada subsidiária

sub Id 7f53bd2, em relação aos quais o reclamante concorda,

conforme manifestação de Id 5649e2e.

A condenada principal, instada a apresentar cálculos de liquidação

e se manifestar sobre os cálculos eventualmente apresentados

pelas demais partes, quedou-se silente.

Conforme o exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

retificados apresentados pela RECLAMADA SESI sob Id 7f53bd2.

Sendo assim, fixo o “quantum debeatur” da condenação nos

seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$302,13, sendo R$239,26 de principal e

R$62,87 de juros de mora.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$21.000,86, sendo

R$16.881,91 de principal e R$4.118,95 de juros de mora.

- Valor dos honorários advocatícios do patrono da parte

reclamante no importe de: R$2.124,01, sendo o montante principal

atualizado de R$1.688,19, e o montante dos juros de R$435,82, nos

termos da OJ 348, da SDI 1, do TST.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$23.427,00.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023.

- Atualização com taxa SELIC.

- As custas foram recolhidas peas reclamadas, por ocasião da

interposição do recurso ordinário.

- Conta bancária da advogada do reclamante informada sob Id

b2c49df.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o artigo 12-A, da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação dos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência pela

quantidade de meses a que se referem os rendimentos

correspondentes a anos calendários anteriores ao do recebimento,

ou seja, 4 meses no caso em tela. Para a determinação da base de

cálculo do tributo e da respectiva retenção, em face da natureza

jurídica das parcelas indicadas nos cálculos homologados, resta

fixado o percentual único de 18,82%. Referido percentual é fixado

sobre o valor principal líquido do crédito trabalhista (excluídos

os juros de mora).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição constantes no cálculo de liquidação de sentença é

inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

Ci te -se  a  par te  rec lamada  SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, condenada principal, por meio

de publicação no DEJT em nome de seus advogados

constituídos nos autos ou por meio de registrado postal, para

pagar a dívida em 48 horas ou garantir a execução (art. 880 da CLT

e inciso I do §2º do artigo 513 do NCPC) observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Faculta-se à(ao) reclamada(o) SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -

SESI, cuja responsabilidade é subsidiária pelo adimplemento das

obrigações constantes no título executivo judicial, exercer o

benefício de ordem e indicar para a garantia do juízo bens próprios

da devedora principal, livres e desembaraçados, que proporcionem

a efetiva e integral satisfação do título executivo. Na omissão, na

hipótese de restar frustrada a execução contra a devedora principal,

a execução será redirecionada.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

CRSP
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Processo Nº ATSum-0010334-84.2021.5.15.0044
AUTOR LUCIANO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VANIA MARA ROGERIO(OAB:
343455/SP)

RÉU SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c1888

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cálculos de liquidação apresentados pela condenada subsidiária

sub Id 7f53bd2, em relação aos quais o reclamante concorda,

conforme manifestação de Id 5649e2e.

A condenada principal, instada a apresentar cálculos de liquidação

e se manifestar sobre os cálculos eventualmente apresentados

pelas demais partes, quedou-se silente.

Conforme o exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

retificados apresentados pela RECLAMADA SESI sob Id 7f53bd2.

Sendo assim, fixo o “quantum debeatur” da condenação nos

seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$302,13, sendo R$239,26 de principal e

R$62,87 de juros de mora.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$21.000,86, sendo

R$16.881,91 de principal e R$4.118,95 de juros de mora.

- Valor dos honorários advocatícios do patrono da parte

reclamante no importe de: R$2.124,01, sendo o montante principal

atualizado de R$1.688,19, e o montante dos juros de R$435,82, nos

termos da OJ 348, da SDI 1, do TST.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$23.427,00.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023.

- Atualização com taxa SELIC.

- As custas foram recolhidas peas reclamadas, por ocasião da

interposição do recurso ordinário.

- Conta bancária da advogada do reclamante informada sob Id

b2c49df.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o artigo 12-A, da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação dos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência pela

quantidade de meses a que se referem os rendimentos

correspondentes a anos calendários anteriores ao do recebimento,

ou seja, 4 meses no caso em tela. Para a determinação da base de

cálculo do tributo e da respectiva retenção, em face da natureza

jurídica das parcelas indicadas nos cálculos homologados, resta

fixado o percentual único de 18,82%. Referido percentual é fixado

sobre o valor principal líquido do crédito trabalhista (excluídos

os juros de mora).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição constantes no cálculo de liquidação de sentença é

inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

Ci te -se  a  par te  rec lamada  SM SERVICE SYSTEM

TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP, condenada principal, por meio

de publicação no DEJT em nome de seus advogados

constituídos nos autos ou por meio de registrado postal, para

pagar a dívida em 48 horas ou garantir a execução (art. 880 da CLT

e inciso I do §2º do artigo 513 do NCPC) observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Faculta-se à(ao) reclamada(o) SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -

SESI, cuja responsabilidade é subsidiária pelo adimplemento das

obrigações constantes no título executivo judicial, exercer o

benefício de ordem e indicar para a garantia do juízo bens próprios

da devedora principal, livres e desembaraçados, que proporcionem

a efetiva e integral satisfação do título executivo. Na omissão, na

hipótese de restar frustrada a execução contra a devedora principal,

a execução será redirecionada.
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Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

CRSP

Processo Nº ATOrd-0010268-36.2023.5.15.0044
AUTOR GERALDO TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

RÉU PAULO CESAR SOMILIO

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
QUEIROZ(OAB: 135194/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SOMILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02abbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Regularização de fluxo processual.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010268-36.2023.5.15.0044
AUTOR GERALDO TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO EDILSON DOS ANJOS BENTO(OAB:
362127/SP)

RÉU PAULO CESAR SOMILIO

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO
QUEIROZ(OAB: 135194/SP)

PERITO LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO TEIXEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02abbe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Regularização de fluxo processual.

    ADRIANA FONSECA PERIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-88.2017.5.15.0027
AUTOR EVARISTO JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cda69e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010385-88.2017.5.15.0027
AUTOR EVARISTO JOSE TRINDADE

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO JOSE TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cda69e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012138-17.2016.5.15.0027
AUTOR SIDNEI FERNANDES BIAZI

ADVOGADO CLAUDIA MOREIRA
BARDELOTTI(OAB: 129557/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
FRANCISCO(OAB: 384982/SP)

ADVOGADO KAYKI RAFAEL MARTINS RIBEIRO
NOVAIS(OAB: 355860/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A.

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c50bab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012138-17.2016.5.15.0027
AUTOR SIDNEI FERNANDES BIAZI

ADVOGADO CLAUDIA MOREIRA
BARDELOTTI(OAB: 129557/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
FRANCISCO(OAB: 384982/SP)

ADVOGADO KAYKI RAFAEL MARTINS RIBEIRO
NOVAIS(OAB: 355860/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO LUIZA KARLA MAXIMINO
ANASTACIO(OAB: 211810/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LIVERO(OAB: 186555/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI FERNANDES BIAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c50bab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011104-75.2014.5.15.0027
AUTOR GERALDO MAGELA DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE SANCHES DIAS(OAB:
292739/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI -
ME

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fecf37

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cálculos de liquidação apresentados pela reclamada sob Id

f204229.

O reclamante, instado a apresentar cálculos de liquidação e se

manifestar sobre os cálculos eventualmente apresentados pelas

demais partes, quedou-se silente.

Conforme o exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

apresentados pela RECLAMADA sob Id f204229. Sendo assim, fixo

o “quantum debeatur” da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$888,14, sendo R$497,85 de principal

ou R$390,29 de juros de mora.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$62.778,82, sendo

R$29.343,59 de principal e R$33.435,23 de juros de mora.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$63.666,96.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023.

- Atualização com índice IPCA-E e juros de mora de 1% a.m.

- As custas foram recolhidas e comprovadas pela reclamada sob

Ids aaaf0af e d80cfd1.

- Por serem valores incontroversos, liberem-se integralmente os

depósitos recursais, conforme extratos juntados sob Ids 3f80792 e

5c9abc7, a título de crédito do reclamante, através de transferência

à conta bancária da advogada do reclamante, oficiando-se à Caixa

Econômica Federal. Inexiste incidência de imposto de renda sobre

os créditos ora liberados.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o artigo 12-A, da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação dos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência pela

quantidade de meses a que se referem os rendimentos

correspondentes a anos calendários anteriores ao do recebimento,

ou seja, 2 meses no caso em tela. Para a determinação da base de

cálculo do tributo e da respectiva retenção, em face da natureza

jurídica das parcelas indicadas nos cálculos homologados, resta

fixado o percentual único de 8,43%. Referido percentual é fixado

sobre o valor principal líquido do crédito trabalhista (excluídos

os juros de mora).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição constantes no cálculo de liquidação de sentença é

inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

Citem-se as partes reclamadas, condenadas solidárias, por

meio de publicação no DEJT em nome de seus advogados

constituídos nos autos ou por meio de registrado postal, para

pagar a dívida em 48 horas ou garantir a execução (art. 880 da CLT

e inciso I do §2º do artigo 513 do NCPC) observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de ALVARÁS (reclamante deverá

comparecer):

Gerência Regional do Trabalho e Emprego:

Determina-se que, no âmbito da Gerência Regional do Trabalho e

Emprego à qual competir a medida, à vista do presente ALVARÁ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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sejam tomadas as providências necessárias ao preenchimento de

ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de possibilitar o

requerimento do seguro-desemprego pela parte reclamante, cuja

concessão fica condicionada à comprovação do preenchimento de

todos os requisitos legais previstos na Lei 7.998/90, com as

alterações posteriores que regulam o instituto. Alerta-se aos órgãos

competentes para o processamento da presente determinação que

o descumprimento desta caracteriza crime de desobediência,

sujeitando o responsável às penas da lei. A perda de prazo não

será motivo para expedição de novo alvará.

PIS: 204.01296.59-2

Reclamada: CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI - ME - CNPJ/MF:

14.308.919/0001-51.

Caixa Econômica Federal:

Determina-se ao Sr. Gerente da Agência da Caixa Econômica

Federal ou a quem suas vezes fizer, à vista do presente ALVARÁ,

que efetue o pagamento à parte reclamante ou ao seu advogado,

da importância depositada pela empregadora, em conta vinculada

do FGTS do trabalhador, com relação ao contrato de trabalho objeto

da avença em comento, corrigido monetariamente e majorado por

juros, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90 e do art. 19 do Decreto

99.684/90. Alerta-se aos órgãos competentes para liberação do

FGTS que o descumprimento desta determinação caracteriza crime

de desobediência, sujeitando o responsável às penas da lei.

PIS: 204.01296.59-2

Reclamada: CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI - ME - CNPJ/MF:

14.308.919/0001-51.

À exceção da movimentação da multa rescisória, cessam os efeitos

da presente determinação, caso a parte reclamante tenha aderido à

sistemática do saque aniversário. Inteligência dos arts. 20-A, §2°, II,

e 20-D, §7°, da Lei 8.036/90 (redação dada pela Lei 13.932/2019

ante a conversão da MP 889/2019).

Informações adicionais, se necessárias, deverão ser obtidas junto

ao beneficiário, mediante consulta aos documentos oficiais de que

disponha, mormente sua CTPS, tendo em vista a presunção de

veracidade que possuem, ou por meio dos sistemas informatizados

no âmbito de cada Órgão obrigado ao cumprimento da presente

ordem judicial.

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIOS (RECURSAIS GFIP) /

ALVARÁS (comunicação à CEF por correio eletrônico):

Caixa Econômica Federal:

Determino ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

a quem suas vezes fizer, que efetue o levantamento e transferência

bancária da importância de R$11.071,36, com base no saldo em

21/04/2024, atualizados monetariamente e majorados por juros,

correspondentes ao depósito avulso datado de 01/02/2016 para fins

recursais, nos termos do art. 899, da CLT, a Dra. Elaine Sanches

Dias, CPF nº 280.753.598-44, conta-corrente no BANCO DO

BRASIL (001), agência 6745-8, conta-corrente nº 15146-7.

Determino ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

a quem suas vezes fizer, que efetue o levantamento e transferência

bancária da importância de R$2.322,59, com base no saldo em

21/04/2024, atualizados monetariamente e majorados por juros,

correspondentes ao depósito avulso datado de 07/04/2017 para fins

recursais, nos termos do art. 899, da CLT, a Dra. Elaine Sanches

Dias, CPF nº 280.753.598-44, conta-corrente no BANCO DO

BRASIL (001), agência 6745-8, conta-corrente nº 15146-7.

Observações:

Está dispensada a assinatura manuscrita das guias de retirada e

alvarás eletrônicos, assinados com certificado digital, com arrimo no

Ofício Circular nº 005/2017 - GP do Eg TRT da 15ª Região e Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018 de 06/03/2017, l, que deverão ser

impressos pelos próprios favorecidos, para as providências

cabíveis.

Esclarece-se que a parte interessada deverá realizar o download do

documento em PDF para exibição do QR code.

A autenticidade do documento poderá ser verificada através do

código numérico único com 29 dígitos, no endereço eletrônico que

s e g u e :

"https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam"

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

CRSP

Processo Nº ATOrd-0011104-75.2014.5.15.0027
AUTOR GERALDO MAGELA DOS SANTOS

ADVOGADO ELAINE SANCHES DIAS(OAB:
292739/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO EDER FASANELLI RODRIGUES(OAB:
174181/SP)

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI -
ME

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 8996
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MAGELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fecf37

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Cálculos de liquidação apresentados pela reclamada sob Id

f204229.

O reclamante, instado a apresentar cálculos de liquidação e se

manifestar sobre os cálculos eventualmente apresentados pelas

demais partes, quedou-se silente.

Conforme o exposto, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

apresentados pela RECLAMADA sob Id f204229. Sendo assim, fixo

o “quantum debeatur” da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$888,14, sendo R$497,85 de principal

ou R$390,29 de juros de mora.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$62.778,82, sendo

R$29.343,59 de principal e R$33.435,23 de juros de mora.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$63.666,96.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023.

- Atualização com índice IPCA-E e juros de mora de 1% a.m.

- As custas foram recolhidas e comprovadas pela reclamada sob

Ids aaaf0af e d80cfd1.

- Por serem valores incontroversos, liberem-se integralmente os

depósitos recursais, conforme extratos juntados sob Ids 3f80792 e

5c9abc7, a título de crédito do reclamante, através de transferência

à conta bancária da advogada do reclamante, oficiando-se à Caixa

Econômica Federal. Inexiste incidência de imposto de renda sobre

os créditos ora liberados.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que

alude o artigo 12-A, da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada

tabela progressiva resultante da multiplicação dos valores

constantes da tabela progressiva mensal em vigência pela

quantidade de meses a que se referem os rendimentos

correspondentes a anos calendários anteriores ao do recebimento,

ou seja, 2 meses no caso em tela. Para a determinação da base de

cálculo do tributo e da respectiva retenção, em face da natureza

jurídica das parcelas indicadas nos cálculos homologados, resta

fixado o percentual único de 8,43%. Referido percentual é fixado

sobre o valor principal líquido do crédito trabalhista (excluídos

os juros de mora).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023,

haja vista que o valor total das parcelas que integram o salário de

contribuição constantes no cálculo de liquidação de sentença é

inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO OU GARANTIA DA

EXECUÇÃO

Citem-se as partes reclamadas, condenadas solidárias, por

meio de publicação no DEJT em nome de seus advogados

constituídos nos autos ou por meio de registrado postal, para

pagar a dívida em 48 horas ou garantir a execução (art. 880 da CLT

e inciso I do §2º do artigo 513 do NCPC) observada a gradação

legal, sob pena de penhora.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de ALVARÁS (reclamante deverá

comparecer):

Gerência Regional do Trabalho e Emprego:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Determina-se que, no âmbito da Gerência Regional do Trabalho e

Emprego à qual competir a medida, à vista do presente ALVARÁ,

sejam tomadas as providências necessárias ao preenchimento de

ofício da Comunicação de Dispensa, a fim de possibilitar o

requerimento do seguro-desemprego pela parte reclamante, cuja

concessão fica condicionada à comprovação do preenchimento de

todos os requisitos legais previstos na Lei 7.998/90, com as

alterações posteriores que regulam o instituto. Alerta-se aos órgãos

competentes para o processamento da presente determinação que

o descumprimento desta caracteriza crime de desobediência,

sujeitando o responsável às penas da lei. A perda de prazo não

será motivo para expedição de novo alvará.

PIS: 204.01296.59-2

Reclamada: CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI - ME - CNPJ/MF:

14.308.919/0001-51.

Caixa Econômica Federal:

Determina-se ao Sr. Gerente da Agência da Caixa Econômica

Federal ou a quem suas vezes fizer, à vista do presente ALVARÁ,

que efetue o pagamento à parte reclamante ou ao seu advogado,

da importância depositada pela empregadora, em conta vinculada

do FGTS do trabalhador, com relação ao contrato de trabalho objeto

da avença em comento, corrigido monetariamente e majorado por

juros, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90 e do art. 19 do Decreto

99.684/90. Alerta-se aos órgãos competentes para liberação do

FGTS que o descumprimento desta determinação caracteriza crime

de desobediência, sujeitando o responsável às penas da lei.

PIS: 204.01296.59-2

Reclamada: CONSTRUTORA DIOGO MS EIRELI - ME - CNPJ/MF:

14.308.919/0001-51.

À exceção da movimentação da multa rescisória, cessam os efeitos

da presente determinação, caso a parte reclamante tenha aderido à

sistemática do saque aniversário. Inteligência dos arts. 20-A, §2°, II,

e 20-D, §7°, da Lei 8.036/90 (redação dada pela Lei 13.932/2019

ante a conversão da MP 889/2019).

Informações adicionais, se necessárias, deverão ser obtidas junto

ao beneficiário, mediante consulta aos documentos oficiais de que

disponha, mormente sua CTPS, tendo em vista a presunção de

veracidade que possuem, ou por meio dos sistemas informatizados

no âmbito de cada Órgão obrigado ao cumprimento da presente

ordem judicial.

Por medida de economia e celeridade processual, atribuo à

presente decisão força de OFÍCIOS (RECURSAIS GFIP) /

ALVARÁS (comunicação à CEF por correio eletrônico):

Caixa Econômica Federal:

Determino ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

a quem suas vezes fizer, que efetue o levantamento e transferência

bancária da importância de R$11.071,36, com base no saldo em

21/04/2024, atualizados monetariamente e majorados por juros,

correspondentes ao depósito avulso datado de 01/02/2016 para fins

recursais, nos termos do art. 899, da CLT, a Dra. Elaine Sanches

Dias, CPF nº 280.753.598-44, conta-corrente no BANCO DO

BRASIL (001), agência 6745-8, conta-corrente nº 15146-7.

Determino ao(à) Sr(a). Gerente da Caixa Econômica Federal, ou

a quem suas vezes fizer, que efetue o levantamento e transferência

bancária da importância de R$2.322,59, com base no saldo em

21/04/2024, atualizados monetariamente e majorados por juros,

correspondentes ao depósito avulso datado de 07/04/2017 para fins

recursais, nos termos do art. 899, da CLT, a Dra. Elaine Sanches

Dias, CPF nº 280.753.598-44, conta-corrente no BANCO DO

BRASIL (001), agência 6745-8, conta-corrente nº 15146-7.

Observações:

Está dispensada a assinatura manuscrita das guias de retirada e

alvarás eletrônicos, assinados com certificado digital, com arrimo no

Ofício Circular nº 005/2017 - GP do Eg TRT da 15ª Região e Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018 de 06/03/2017, l, que deverão ser

impressos pelos próprios favorecidos, para as providências

cabíveis.

Esclarece-se que a parte interessada deverá realizar o download do

documento em PDF para exibição do QR code.

A autenticidade do documento poderá ser verificada através do

código numérico único com 29 dígitos, no endereço eletrônico que

s e g u e :

"https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam"

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

CRSP

Processo Nº ATSum-0010023-76.2023.5.15.0027
AUTOR JANEILSON DE JESUS MELONIO

ANDRADE

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

RÉU PAVIECON ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E AVALIACOES
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - PAVIECON ENGENHARIA, CONSTRUCOES E AVALIACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8a949

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da retificação dos cálculos apresentada pela parte

reclamante, dê-se ciência à parte reclamada, no prazo de 8 dias,

para fins do artigo 879, §2º da CLT.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010023-76.2023.5.15.0027
AUTOR JANEILSON DE JESUS MELONIO

ANDRADE

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

RÉU PAVIECON ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E AVALIACOES
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEILSON DE JESUS MELONIO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8a949

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da retificação dos cálculos apresentada pela parte

reclamante, dê-se ciência à parte reclamada, no prazo de 8 dias,

para fins do artigo 879, §2º da CLT.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011144-13.2021.5.15.0027
AUTOR JONAS SOARES

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

ADVOGADO VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 288462/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 527a14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reconsidero o despacho de id 2a9992d.

Tendo em vista o trânsito em julgado da r.decisão, CITE-SE a

reclamada, via sistema para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,

conforme Sentença de id f7c97b9 efetue a imediata incorporação

da verba deferida no título executivo em folha de pagamento da

parte reclamante.

Referida determinação encontra amparo no título executivo judicial

e ensejará a responsabilidade pessoal dos dirigentes da entidade,

caso descumprida, sem prejuízo das eventuais sanções criminais

cabíveis.

No mesmo prazo supracitado, a parte reclamada comprovará nos

autos a aludida incorporação e apresentará os cálculos da apuração

circunstanciada das diferenças e da remuneração final.

Comprovada a incorporação e apresentados os cálculos pela parte

reclamada, dê-se vista a parte reclamante para que se manifeste

sobre os cálculos da parte reclamada, apresentando os que

entender corretos, nos termos do artigo 879, parágrafo 2º. da CLT,

sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011017-07.2023.5.15.0027
AUTOR VALDIR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RÉU M A L DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS - EPP

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021ce6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado e da manifestação

da parte reclamante (Id 117291e), indefiro o requerido pela parte

reclamada.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo para deliberações

acerca de aplicação da multa sobre a parcela paga em atraso.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011017-07.2023.5.15.0027
AUTOR VALDIR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

RÉU M A L DA SILVA SERVICOS
AGRICOLAS - EPP

ADVOGADO EDUARDO FLUHMANN(OAB:
118168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

  - M A L DA SILVA SERVICOS AGRICOLAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021ce6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do acordo homologado e da manifestação

da parte reclamante (Id 117291e), indefiro o requerido pela parte

reclamada.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo para deliberações

acerca de aplicação da multa sobre a parcela paga em atraso.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012690-11.2016.5.15.0082
AUTOR BRUNO CANEVARI BRAGA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU POLO WEAR SHOPPING IGUATEMI
SAO JOSE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR SHOPPING IGUATEMI SAO JOSE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2f5c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012690-11.2016.5.15.0082
AUTOR BRUNO CANEVARI BRAGA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU POLO WEAR SHOPPING IGUATEMI
SAO JOSE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA(OAB:
109727/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CANEVARI BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc2f5c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODARTE RIBEIRO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0010507-28.2022.5.15.0027
AUTOR SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS NO ESTADO DE
SAO P

ADVOGADO CARLOS DEL POZO PRIOR(OAB:
377175/SP)

ADVOGADO REGGIANE APARECIDA GOMES
CARDOSO DEL POZO(OAB:
224304/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE RIOLANDIA
- APAE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM
INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E
FILANTROPICAS NO ESTADO DE SAO P

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee54051

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que, no prazo suplementar de 30 dias,

cumpra a obrigação de fazer constante no julgado.

A intimação será feita por oficial de justiça e entregue pessoalmente

ao presidente da associação.

A recusa implicará na determinação para instauração de inquérito

criminal para apuração do crime de desobediência.

Na oportunidade o oficial de justiça deverá esclarecer ao presidente

sobre as implicações de não fornecer as informações, com a

consequente instauração de inquérito criminal para apuração do

crime de responsabilidade (artigo 330 do Código Penal).

O oficial de justiça deverá fazer a qualificação completa do

presidente da entidade.

Cumprido, deem-se vistas à parte autora, para manifestação pelo

prazo de 30 dias.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011809-41.2022.5.15.0044
AUTOR PEDRO ANTONIO PEREZ JUNIOR

ADVOGADO VANESSA PAPALARDO(OAB:
472521/SP)

ADVOGADO JOSE BASILIO FERNANDES DA
SILVEIRA(OAB: 46176/SP)

RÉU HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ANTONIO PEREZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744b787

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Analisando o cálculo da parte autora, verifica-se erro quanto a falta

de aplicação dos índices de correção monetária determinadas pelo

STF.

Concedo o prazo de 08 dias para que a parte reclamante retifique

seus cálculos de liquidação, quanto à correção monetária e juros de

mora, conforme R.Sentença, conforme estabelecido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) nos julgamentos das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação, a atualização deve

ser realizada exclusivamente pela taxa Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC), que engloba tanto os juros quanto a

correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

Após, tornem os autos conclusos para análise e homologação.

No silêncio, nos termos dos artigos 116 a 118 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo

por 1 (um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010621-47.2021.5.15.0044
AUTOR L.G.B.

ADVOGADO NEUSA SILMARA DOS
SANTOS(OAB: 132656/SP)

ADVOGADO MARIANGELA LOPES(OAB:
333659/SP)

RÉU D.E.D.T.

PERITO R.C.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.G.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da8da15.

Processo Nº ATSum-0010719-61.2023.5.15.0044
AUTOR FERNANDA REGINA DE SOUZA

GOULART

ADVOGADO SANDRA REGINA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 356015/SP)

ADVOGADO NAYARA REGINA RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 394499/SP)

RÉU JAQUELINE CRIPPA ASSUMPCAO -
ME

ADVOGADO ANDREA MELINA GARCIA(OAB:
308374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE CRIPPA ASSUMPCAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0879372

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

As partes apresentam impugnações aos cálculos recíprocos.

ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES

Impugnação da parte reclamada:

I - Inclusão das verbas rescisórias na base de cálculo do FGTS +

40%. A parte reclamada apresenta impugnação ao cálculo da parte

autora, alegando erro quanto a inclusão das verbas rescisórias na

base de cálculo do FGTS + 40%, afirmando que não foi deferido no

julgado. Sem razão, a sentença transitada em julgado assim

determinou:

…

Verifica-se no extrato analítico do FGTS juntado com a inicial a

ausência de depósitos fundiários em algumas competências, não

havendo comprovação pela reclamada da regularidade dos

depósitos, nem mesmo da multa fundiária, ônus que lhe cabia,

razão pela defere-se o FGTS sobre os meses não depositados,

bem como sobre as verbas rescisórias, acrescido da multa de

40% sobre a totalidade dos depósitos, a serem indenizados

diretamente à parte autora. (grifo nosso)

…

Face ao decidido, correta a inclusão das verbas rescisórias na base

de cálculo do FGTS + 40%.

Impugnação da parte autora:

I - Por amostragem, falta de inclusão das verbas rescisórias na base

de cálculo do FGTS + 40%, com razão a parte autora, conforme já

fundamentado na impugnação da parte reclamada.

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE. Sendo

assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos seguintes

termos:

- Valor líquido do crédito trabalhista, no importe de: R$ 4.324,65

sendo o montante principal atualizado de R$ 4.227,48 e o montante

dos juros de R$ 97,17.

- Valor dos honorários advocatícios ao patrono do reclamante, no

importe de R$ 432,46.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 4.757,11.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023 (Selic).

- As custas foram fixadas no valor de R$ 60,00 em 30/06/2023 e

não constam no valor da condenação acima mencionada.

- Imposto de Renda isento.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Face a natureza indenizatória das verbas deferidas, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

O valor atualizado do crédito do reclamante e honorários

advocatícios deverá ser pago diretamente, observando os dados

bancários existentes nos autos, devendo a reclamada anexar, ato

contínuo, recibo ao processo. Caso não tenham sido informados

pelo autor os dados bancários para transferência, deverá ser

efetuado depósito judicial. Havendo incidência de imposto de renda

a reclamada deverá efetuar depósito judicial no valor integral.

Pretendendo a reclamada opor EMBARGOS À EXECUÇÃO, deverá
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depositar o valor que entende incontroverso, na conta bancária do

advogado da parte autora, e anexar, ato contínuo, recibo ao

processo. O valor remanescente controverso, objeto de discussão

em Embargos à Execução, deverá ser depositado em conta judicial.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

EF

Processo Nº ATSum-0010719-61.2023.5.15.0044
AUTOR FERNANDA REGINA DE SOUZA

GOULART

ADVOGADO SANDRA REGINA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 356015/SP)

ADVOGADO NAYARA REGINA RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 394499/SP)

RÉU JAQUELINE CRIPPA ASSUMPCAO -
ME

ADVOGADO ANDREA MELINA GARCIA(OAB:
308374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA REGINA DE SOUZA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0879372

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

As partes apresentam impugnações aos cálculos recíprocos.

ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES

Impugnação da parte reclamada:

I - Inclusão das verbas rescisórias na base de cálculo do FGTS +

40%. A parte reclamada apresenta impugnação ao cálculo da parte

autora, alegando erro quanto a inclusão das verbas rescisórias na

base de cálculo do FGTS + 40%, afirmando que não foi deferido no

julgado. Sem razão, a sentença transitada em julgado assim

determinou:

…

Verifica-se no extrato analítico do FGTS juntado com a inicial a

ausência de depósitos fundiários em algumas competências, não

havendo comprovação pela reclamada da regularidade dos

depósitos, nem mesmo da multa fundiária, ônus que lhe cabia,

razão pela defere-se o FGTS sobre os meses não depositados,

bem como sobre as verbas rescisórias, acrescido da multa de

40% sobre a totalidade dos depósitos, a serem indenizados

diretamente à parte autora. (grifo nosso)

…

Face ao decidido, correta a inclusão das verbas rescisórias na base

de cálculo do FGTS + 40%.

Impugnação da parte autora:

I - Por amostragem, falta de inclusão das verbas rescisórias na base

de cálculo do FGTS + 40%, com razão a parte autora, conforme já

fundamentado na impugnação da parte reclamada.

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE. Sendo

assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos seguintes

termos:

- Valor líquido do crédito trabalhista, no importe de: R$ 4.324,65

sendo o montante principal atualizado de R$ 4.227,48 e o montante

dos juros de R$ 97,17.

- Valor dos honorários advocatícios ao patrono do reclamante, no

importe de R$ 432,46.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 4.757,11.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023 (Selic).

- As custas foram fixadas no valor de R$ 60,00 em 30/06/2023 e

não constam no valor da condenação acima mencionada.

- Imposto de Renda isento.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Face a natureza indenizatória das verbas deferidas, não há

recolhimentos fiscais ou previdenciários.
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CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

O valor atualizado do crédito do reclamante e honorários

advocatícios deverá ser pago diretamente, observando os dados

bancários existentes nos autos, devendo a reclamada anexar, ato

contínuo, recibo ao processo. Caso não tenham sido informados

pelo autor os dados bancários para transferência, deverá ser

efetuado depósito judicial. Havendo incidência de imposto de renda

a reclamada deverá efetuar depósito judicial no valor integral.

Pretendendo a reclamada opor EMBARGOS À EXECUÇÃO, deverá

depositar o valor que entende incontroverso, na conta bancária do

advogado da parte autora, e anexar, ato contínuo, recibo ao

processo. O valor remanescente controverso, objeto de discussão

em Embargos à Execução, deverá ser depositado em conta judicial.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a Secretaria da Vara e os

oficiais de Justiça deverão observar as seguintes determinações,

sem a necessidade de quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

SISBAJUD, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

EF

Processo Nº ATOrd-0012557-83.2016.5.15.0044
AUTOR VAUNIR BARBOSA LUCA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593/SP)

ADVOGADO CAMILE ISHIWATARI(OAB:
233630/SP)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492/SP)

ADVOGADO KARINA BEATRIZ DA SILVA
DOMINGOS LEMOS(OAB:
275168/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAUNIR BARBOSA LUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92acd78

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO COMPLEMENTAR

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pelo PERITO. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$1.299,09sendo o Principal de

R$1.024,59 e juros de R$274,50.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$4.581,21 de Principal.

-  Valor  do FGTS A SER DEPOSITADO EM CONTA

VINCULADA,no importe de: R$349,48 sendo o Principal de

R$303,93 e juros de R$45,55

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$6.229,78.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 19/12/2023. IPCA-E, juros fazenda pública.

- Os honorários periciais foram fixados em Decisão de

id3237ee6.

- As custas foram isentadas e não constam no valor da

condenação acima mencionada.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que alude

o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja 12 meses no caso em tela.
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Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 76,03%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

Cite-se a reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001-03, VIA SISTEMApara,

querendo, opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos

termos do artigo 535 do CPC.

D e c o r r i d o s  o s  p r a z o s  l e g a i s ,  e x p e ç a - s e  O F I C I O

R E Q U I S I T Ó R I O / P R E C A T Ó R I O

Os valores ora homologados referem-se a período complementar,

devendo ser acrescidos OS VALORES JÁ FIXADOS EM

DECISÃO DE ID3237ee6.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALTMG

Processo Nº ExCCJ-0011039-87.2018.5.15.0044
EXEQUENTE SERGIO RODRIGO BERNARDES

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f28154

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela reclamada, com a expressa

concordância do reclamante.

Sendo assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos

seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$38.070,45, sendo o Principal de

R$28.592,14 e juros de R$9.478,31

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$102.624,99 sendo o

montante principal atualizado de R$91.480,24, e o montante dos

juros de R$11.144,75

Va lordo  FGTS A  SER DEPOSITADO EM CONTA

VINCULADA,no importe de: R$7.497,96 sendo o Principal de

R$6.025,10 e juros de R$1.472,86.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$148.193,40.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 30/04/2023-tr, juros fazenda pública.

- Foram fixados em Decisão de id58f3b9b os honorários do perito

contábil (Dr. Paulo Roberto de Freitas Azevedo) no valor de

R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), os quais não constam no

valor da condenação acima mencionada, a cargo da reclamada.

- As custas foram isentadas e não constam no valor da

condenação acima mencionada.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que alude

o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja, 253 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 73,12%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

Cite-se a reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001-03, VIA SISTEMApara,

querendo, opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos

termos do artigo 535 do CPC.

Decorridos os prazos legais, expeça-se PRECATÓRIO

Com relação aos honorários periciais, expeça-se OFÍCIO

REQUISITÓRIO.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALTMG

Processo Nº ExCCJ-0011269-95.2019.5.15.0044
EXEQUENTE FERNANDO CEZA MARQUES

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CEZA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d64f5ad

proferida nos autos.

DECISÃO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO – PERÍODO COMPLEMENTAR

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela RECLAMADA. Sendo assim, fixo o

quantum debeatur da condenação nos seguintes termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$10.198,29 sendo o Principal de

R$9.303,70 e juros de R$894,59.

- Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do

imposto de renda e já descontado o valor da contribuição social a

cargo do empregado, no importe de: R$31.438,24 de Principal.

-  Valor  do FGTS A SER DEPOSITADO EM CONTA

VINCULADA,no importe de: R$2.629,86 sendo o Principal de

R$2.475,95 e juros de R$153,91.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$44.266,39.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/05/2023. tr, juros fazenda pública.

- Foram fixados honorários periciais foram fixados em Decisão

de id262ebbd.

- As custas foram isentadas e não constam no valor da

condenação acima mencionada.

- Tendo em vista que o imposto de renda retido na fonte está

adstrito ao regime de caixa, a efetiva retenção na fonte somente

terá lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário com a aplicação da regra a que alude

o art. 12-A da Lei 7.713/88. Para tanto, será utilizada tabela

progressiva resultante da multiplicação dos valores constantes da

tabela progressiva mensal em vigência pela quantidade de meses a

que se referem os rendimentos correspondentes a anos-calendários

anteriores ao do recebimento, ou seja 12 meses no caso em tela.

Para a determinação da base de cálculo do tributo e da respectiva

retenção, em face da natureza jurídica das parcelas indicadas nos

cálculos homologados, resta fixado o percentual único de 76,03%.

Referido percentual é fixado sobre o valor principal líquido do

crédito trabalhista (excluídos os juros).

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00, desnecessária a intimação da

União.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

Cite-se a reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - CNPJ: 34.028.316/0001-03, VIA SISTEMApara,

querendo, opor embargos à execução, no prazo de trinta dias, nos

termos do artigo 535 do CPC.

D e c o r r i d o s  o s  p r a z o s  l e g a i s ,  e x p e ç a - s e  O F I C I O

R E Q U I S I T Ó R I O / P R E C A T Ó R I O

Os valores ora homologados referem-se a período complementar,

devendo ser SOMADOS OS VALORES JÁ FIXADOS EM

DECISÃO DE ID262ebbd.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 28 de abril de 2024.
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SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

ALTMG

Processo Nº ATOrd-0011398-32.2021.5.15.0044
AUTOR RUBENS NATALINO

ADVOGADO EUNICE PEREIRA DA SILVA
MAIA(OAB: 67538/SP)

RÉU C.S.A. INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.A. INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0e04c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Parte autora apresentou cálculo.

Parte reclamada não apresentou cálculo ou impugnação ao cálculo

da parte autora.

Falência da parte reclamada decretada em 02/12/2021 (id 9f163b2).

Analisando o cálculo da parte autora, verifica-se erro quanto a falta

de aplicação dos índices de correção monetária determinadas pelo

STF e falta de observação da data da falência.

Concedo o prazo de 08 dias para que a parte reclamante retifique

seus cálculos de liquidação, quanto à correção monetária e juros de

mora, conforme R.Sentença, conforme estabelecido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) nos julgamentos das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação até 02/12/2021 (data

da falência), a atualização deve ser realizada exclusivamente pela

taxa Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), que

engloba tanto os juros quanto a correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

Após, tornem os autos conclusos para análise e homologação.

No silêncio, nos termos dos artigos 116 a 118 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo

por 1 (um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-33.2016.5.15.0133
AUTOR ALAN KLEBER DA SILVA

FRANCISCO

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU TRANSPORTADORA MARTINELLI
MUFFA LTDA

ADVOGADO DEMIS BATISTA ALEIXO(OAB:
158644/SP)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO DE
AQUINO(OAB: 57704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MARTINELLI MUFFA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8669df1

proferida nos autos.

DECISÃO

ANOTAÇÃO DA CTPS DA PARTE AUTORA

Por motivo de economia e celeridade, autoriza-se que a anotação

na CTPS do reclamante seja efetuada pelo patrono do Autor,

devendo ser comprovada nos autos no prazo subsequente de 15

dias, sem identificação da autoria do ato, nos seguintes termos:

Condeno a parte Ré a proceder à retificação na CTPS da parte

Autora quanto à remuneração, para que conste salário fixo e a parte

variável, referente à produtividade.

Em razão desse procedimento, cópia da presente ata servirá como

documento comprobatório, perante qualquer órgão e em qualquer

instância, da legitimidade das anotações efetuadas.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Parte autora apresentou impugnação ao cálculo da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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reclamada.

Parte reclamada não apresentou impugnação ao cálculo da parte

autora.

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE. Sendo

assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos seguintes

termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 30.095,00.

- Valor líquido do crédito trabalhista, já descontados os valores

do IRRF e da contribuição social a cargo do empregado, no importe

de: R$ 227.090,83 sendo o montante principal atualizado de R$

118.930,22 e o montante dos juros de R$ 108.160,61.

- Valor do Imposto de Renda, no importe de R$ 3.192,07.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 260.377,90.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023 (IPCA-E + juros de 1% ao mês).

- Custas quitadas.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL – VALOR

REMANESCENTE

Por incontroverso, determino a liberação do depósito recursal

existente nos autos ao reclamante, abatendo-se da condenação o

valor de R$ 49.063,51 (29/04/2024) conforme saldo anexado sob id

55c97f1.

Deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, informar os dados

bancários completos para transferência de valor.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar O

REMANESCENTE em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a

execução, sob pena de Penhora, Avaliação e Registro,

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, execute-se.CITE-SE a parte

reclamada, por meio de publicação no DEJT em nome de seus

advogados constituídos nos autos ou por meio de registrado postal,

com aviso de recebimento, para pagar O REMANESCENTE em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

O valor atualizado do crédito do reclamante e honorários

advocatícios deverá ser pago diretamente, observando os dados

bancários existentes nos autos, devendo a reclamada anexar, ato

contínuo, recibo ao processo. Caso não tenham sido informados

pelo autor os dados bancários para transferência, deverá ser

efetuado depósito judicial. Havendo incidência de imposto de renda

a reclamada deverá efetuar depósito judicial no valor integral.

Pretendendo a reclamada opor EMBARGOS À EXECUÇÃO, deverá

depositar o valor que entende incontroverso, na conta bancária do

advogado da parte autora, e anexar, ato contínuo, recibo ao

processo. O valor remanescente controverso, objeto de discussão

em Embargos à Execução, deverá ser depositado em conta judicial.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral do

REMANESCENTE da execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a Secretaria da Vara e os oficiais de Justiça deverão

observar as seguintes determinações, sem a necessidade de

quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

Bacen-Jud, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

EF

Processo Nº ATOrd-0011398-32.2021.5.15.0044
AUTOR RUBENS NATALINO

ADVOGADO EUNICE PEREIRA DA SILVA
MAIA(OAB: 67538/SP)

RÉU C.S.A. INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO JAMES SILVA ZAGATO(OAB:
274635/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TADDEI E VENTURA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS NATALINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c0e04c

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Parte autora apresentou cálculo.

Parte reclamada não apresentou cálculo ou impugnação ao cálculo

da parte autora.

Falência da parte reclamada decretada em 02/12/2021 (id 9f163b2).

Analisando o cálculo da parte autora, verifica-se erro quanto a falta

de aplicação dos índices de correção monetária determinadas pelo

STF e falta de observação da data da falência.

Concedo o prazo de 08 dias para que a parte reclamante retifique

seus cálculos de liquidação, quanto à correção monetária e juros de

mora, conforme R.Sentença, conforme estabelecido pelo Supremo

Tribunal Federal (STF) nos julgamentos das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, bem como nas Ações Diretas

de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, para a atualização dos

créditos resultantes de condenações judiciais e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho,

devendo ser adotados, na fase pré-judicial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-e) e os juros legais

trd estabelecidos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991.

A partir do momento do ajuizamento da ação até 02/12/2021 (data

da falência), a atualização deve ser realizada exclusivamente pela

taxa Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), que

engloba tanto os juros quanto a correção monetária.

Para tal fim, resta reconhecida que a taxa SELIC SIMPLES (pois

a decisão consolidada não utilizou qualquer especificidade)

detém natureza jurídica exclusivamente de juros de mora,

devendo ser calculada no respectivo campo.

Após, tornem os autos conclusos para análise e homologação.

No silêncio, nos termos dos artigos 116 a 118 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT, suspenda-se o curso do processo

por 1 (um) ano, devendo o feito ser sobrestado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-33.2016.5.15.0133
AUTOR ALAN KLEBER DA SILVA

FRANCISCO

ADVOGADO FLAVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828/SP)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU TRANSPORTADORA MARTINELLI
MUFFA LTDA

ADVOGADO DEMIS BATISTA ALEIXO(OAB:
158644/SP)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO DE
AQUINO(OAB: 57704/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN KLEBER DA SILVA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8669df1

proferida nos autos.

DECISÃO

ANOTAÇÃO DA CTPS DA PARTE AUTORA

Por motivo de economia e celeridade, autoriza-se que a anotação

na CTPS do reclamante seja efetuada pelo patrono do Autor,

devendo ser comprovada nos autos no prazo subsequente de 15

dias, sem identificação da autoria do ato, nos seguintes termos:

Condeno a parte Ré a proceder à retificação na CTPS da parte

Autora quanto à remuneração, para que conste salário fixo e a parte

variável, referente à produtividade.

Em razão desse procedimento, cópia da presente ata servirá como

documento comprobatório, perante qualquer órgão e em qualquer

instância, da legitimidade das anotações efetuadas.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Parte autora apresentou impugnação ao cálculo da parte

reclamada.

Parte reclamada não apresentou impugnação ao cálculo da parte

autora.

Por estar em consonância com o título executivo judicial, homologa-

se o cálculo apresentado pela PARTE RECLAMANTE. Sendo

assim, fixo o quantum debeatur da condenação nos seguintes

termos:

- Valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do

valor da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do

valor da contribuição social sob responsabilidade direta do tomador

de serviço, no importe de: R$ 30.095,00.

- Valor líquido do crédito trabalhista, já descontados os valores

do IRRF e da contribuição social a cargo do empregado, no importe

de: R$ 227.090,83 sendo o montante principal atualizado de R$
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118.930,22 e o montante dos juros de R$ 108.160,61.

- Valor do Imposto de Renda, no importe de R$ 3.192,07.

- Valor bruto das condenações anteriormente referenciadas no

importe de: R$ 260.377,90.

Observações:

- Os valores se encontram atualizados e com incidência de juros

até 31/10/2023 (IPCA-E + juros de 1% ao mês).

- Custas quitadas.

INTIMAÇÃO DA UNIÃO

Nos termos da Portaria Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, haja vista que o valor total das parcelas que integram o

salário de contribuição constantes no cálculo de liquidação de

sentença é inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais),

desnecessária a intimação da União.

LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL – VALOR

REMANESCENTE

Por incontroverso, determino a liberação do depósito recursal

existente nos autos ao reclamante, abatendo-se da condenação o

valor de R$ 49.063,51 (29/04/2024) conforme saldo anexado sob id

55c97f1.

Deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, informar os dados

bancários completos para transferência de valor.

CUMPRIMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO

CITE-SE a parte reclamada, por meio de publicação no DEJT em

nome de seus advogados constituídos nos autos ou por meio de

registrado postal, com aviso de recebimento, para pagar O

REMANESCENTE em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a

execução, sob pena de Penhora, Avaliação e Registro,

Não havendo o pagamento ou a garantia integral da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, execute-se.CITE-SE a parte

reclamada, por meio de publicação no DEJT em nome de seus

advogados constituídos nos autos ou por meio de registrado postal,

com aviso de recebimento, para pagar O REMANESCENTE em 48

(quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob pena de

Penhora, Avaliação e Registro.

O valor atualizado do crédito do reclamante e honorários

advocatícios deverá ser pago diretamente, observando os dados

bancários existentes nos autos, devendo a reclamada anexar, ato

contínuo, recibo ao processo. Caso não tenham sido informados

pelo autor os dados bancários para transferência, deverá ser

efetuado depósito judicial. Havendo incidência de imposto de renda

a reclamada deverá efetuar depósito judicial no valor integral.

Pretendendo a reclamada opor EMBARGOS À EXECUÇÃO, deverá

depositar o valor que entende incontroverso, na conta bancária do

advogado da parte autora, e anexar, ato contínuo, recibo ao

processo. O valor remanescente controverso, objeto de discussão

em Embargos à Execução, deverá ser depositado em conta judicial.

Por se tratar o prazo previsto no artigo 880 da CLT de prazo

peremptório, fica desde já indeferido requerimento para dilação

de prazo para pagamento.

Não havendo o pagamento ou a garantia integral do

REMANESCENTE da execução, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, a Secretaria da Vara e os oficiais de Justiça deverão

observar as seguintes determinações, sem a necessidade de

quaisquer outros despachos ordinatórios.

- Atualização dos valores da condenação.

- Bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD, em contas bancárias

da reclamada.

No caso de bloqueio de numerário através do acesso ao sistema

Bacen-Jud, a parte executada cuja conta corrente restou constrita

deverá ser intimada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

- Outras providências na execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024.

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

EF

Processo Nº ATOrd-0011813-47.2019.5.15.0056
AUTOR SEBASTIAO CAMBUI LEDO

ADVOGADO GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA
SEABRA(OAB: 16473-B/MS)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO GIULIANO PIERRE ESTEVAM

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E ACUCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd53b2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO FERNANDO SANITA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011813-47.2019.5.15.0056
AUTOR SEBASTIAO CAMBUI LEDO

ADVOGADO GILLYA MONIQUE ELIAS DE SOUZA
SEABRA(OAB: 16473-B/MS)

RÉU VALE DO PARANA S/A - ALCOOL E
ACUCAR

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

PERITO GIULIANO PIERRE ESTEVAM

PERITO RICARDO ALEXANDRE ALVARES
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CAMBUI LEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd53b2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODRIGO FERNANDO SANITA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010533-27.2023.5.15.0080
REQUERENTE EDER FABIANO SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

REQUERIDO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FABIANO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cd8f12

proferido nos autos.

DESPACHO

Constam em nossos registros o deferimento de intimação por meio

de edital da reclamada DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA -

EIRELI, em razão da infrutíferas tentativas de sua notificação tanto

direta, quanto na pessoa dos sócios ou por oficial de justiça.

Assim, com o objetivo de garantir a celeridade e a razoável duração

do processo e evi tar  expedientes desnecessár ios que

comprometeriam eficiência e rapidez na entrega prestação

jurisdicional, determino, de imediato, a notificação por edital da

empresa "DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA - EIRELI".

Intimem-se

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010610-70.2022.5.15.0080
AUTOR WESLEY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU CONSDON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU FAGUNDES & FAGUNDES S/S LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSDON ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - FAGUNDES & FAGUNDES S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc1dd3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que constou na homologação do acordo Id 0f3e015

“O não pagamento de uma parcela no prazo ou pagamento parcial

da mesma importará no descumprimento do acordo e início da

execução com vencimento antecipado de todas as parcelas

vincendas (...) ”, execute-se o acordo inadimplido acrescido da

multa convencionada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

HIA
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Processo Nº ATOrd-0010610-70.2022.5.15.0080
AUTOR WESLEY DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU CONSDON ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RÉU FAGUNDES & FAGUNDES S/S LTDA

ADVOGADO MARCIO JOSE CASTELLO(OAB:
333979/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc1dd3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que constou na homologação do acordo Id 0f3e015

“O não pagamento de uma parcela no prazo ou pagamento parcial

da mesma importará no descumprimento do acordo e início da

execução com vencimento antecipado de todas as parcelas

vincendas (...) ”, execute-se o acordo inadimplido acrescido da

multa convencionada.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

HIA

Assessoria de Execução I de São José do Rio

Preto

Edital

Processo Nº ATOrd-0010696-23.2020.5.15.0044
AUTOR DARLEY CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010696-23.2020.5.15.0044

Autor: DARLEY CRISTINA DE ALMEIDA, CPF: 260.566.128-80

Réu(s): DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI, CNPJ:

13.649.411/0001-54

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)ADRIANA FONSECA PERIN, Juiz(íza) da 1ª Vara

do Trabalho de São José do Rio Preto, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo 0010696-23.2020.5.15.0044 , entre partes: AUTOR:

DARLEY CRISTINA DE ALMEIDA, e RÉU: DUNBAR SERVICOS

DE SEGURANCA - EIRELI, estando DUNBAR SERVICOS DE

SEGURANCA - EIRELI em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo

presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9c51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o depósito - id db82886 e ofício - id 6599037, dê-se ciência ao

executado, por registrado postal, com aviso de recebimento, para

fins do artigo 884 da CLT.

Após, libere-se à parte autora

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

Juíza do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº CumSen-0010208-53.2024.5.15.0133
EXEQUENTE ANDREZA SIMEIA BERSI CAMPANIA

ADVOGADO ANDREZA SIMEIA BERSI
CAMPANIA(OAB: 366311/SP)

EXECUTADO ROSANA MARIA RISSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SIMEIA BERSI CAMPANIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8dc0d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a decisão proferido no v. acórdão - id 3da7fe6, expeça-se

requisição de honorários periciais médicos ao Egrégio TRT no

importe já fixados na sentença - id 2eefe34 .

Após, dê-se baixa e arquivem-se

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010748-43.2020.5.15.0133
AUTOR TAIANE CAROLINA RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE CAROLINA RODRIGUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa0adf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o depósito - id 5e68599 e ofício - id 0f3bbda, dê-se ciência ao

executado, por registrado postal, com aviso de recebimento, para

fins do artigo 884 da CLT.

Após, libere-se à parte autora, devendo informar os dados

bancários para transferência

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011346-26.2022.5.15.0133
AUTOR MICHELE ANGE PERCEVAL LOUIS

ADVOGADO GILMAR CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 312356/SP)

RÉU GABRIEL PILLA ALBERTI

ADVOGADO MARCELO MARIN(OAB: 264984/SP)

RÉU PILLALBERTI FRANCHISING EIRELI

ADVOGADO MARCELO MARIN(OAB: 264984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PILLA ALBERTI

  - PILLALBERTI FRANCHISING EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb7903

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
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Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

RBP

Processo Nº ATSum-0011448-19.2020.5.15.0133
AUTOR HELIAS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DANILO FERNANDES RIBEIRO(OAB:
417070/SP)

ADVOGADO OTTO DE CARVALHO(OAB:
347582/SP)

RÉU AUTO POSTO FLORIDO - RIO
PRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIAS HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33d793e

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

AUTO POSTO FLORIDO - RIO PRETO LTDA (CNPJ:

04.190.489/0001-62)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

RLRS

Processo Nº ATSum-0011346-26.2022.5.15.0133
AUTOR MICHELE ANGE PERCEVAL LOUIS

ADVOGADO GILMAR CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 312356/SP)

RÉU GABRIEL PILLA ALBERTI

ADVOGADO MARCELO MARIN(OAB: 264984/SP)

RÉU PILLALBERTI FRANCHISING EIRELI

ADVOGADO MARCELO MARIN(OAB: 264984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ANGE PERCEVAL LOUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4eb7903

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que
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permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

RBP

Processo Nº ATOrd-0011146-97.2014.5.15.0133
AUTOR VALDECI DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO STEFANO RODRIGO BERNARDES
MINADAKIS(OAB: 295070/SP)

RÉU PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

RÉU DIARIO DE SAO PAULO
COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KLEBER HENRIQUE SACONATO
AFONSO(OAB: 160663/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RÉU GEORGINA BUSINESS PARK - SPE
LTDA.

ADVOGADO KLEBER HENRIQUE SACONATO
AFONSO(OAB: 160663/SP)

PERITO MATHEUS ZANQUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIARIO DE SAO PAULO COMUNICACOES LTDA

  - GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA.

  - PROSEG SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c0e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso dos prazos legais, libere-se parciamente o depósito

- id 8d56298, na proporção da planilha - id7d242df.

O remanescente será devolvida à executada GEORGINA

BUSINESS PARK - SPE LTDA., sendo posteriormente excluída do

polo passivo.

Após, proceda a secretaria a atualização dos valores

remanescentes da execução e prossiga-se pelos demais

devedores.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011327-59.2018.5.15.0133
AUTOR AMELIA NERI DE SANTANA

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE PARACATU(OAB:
299116/SP)

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

AUTOR JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE PARACATU(OAB:
299116/SP)

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

AUTOR JACQUELINE SIMOES DE FREITAS
DE REZENDE

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO
DE LEMOS(OAB: 113902/SP)

RÉU JOSE CARLOS HEBELER

ADVOGADO BRUNO JOSE GIANNOTTI(OAB:
237978/SP)

RÉU HEBERFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONEXOES EIRELI

ADVOGADO BRUNO JOSE GIANNOTTI(OAB:
237978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA NERI DE SANTANA

  - JACQUELINE SIMOES DE FREITAS DE REZENDE

  - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ee3f5

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

MLPC

Processo Nº ATOrd-0011146-97.2014.5.15.0133
AUTOR VALDECI DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO STEFANO RODRIGO BERNARDES
MINADAKIS(OAB: 295070/SP)

RÉU PROSEG SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

RÉU DIARIO DE SAO PAULO
COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KLEBER HENRIQUE SACONATO
AFONSO(OAB: 160663/SP)

ADVOGADO BRUNA MAIA LEDO(OAB: 309431/SP)

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

RÉU GEORGINA BUSINESS PARK - SPE
LTDA.

ADVOGADO KLEBER HENRIQUE SACONATO
AFONSO(OAB: 160663/SP)

PERITO MATHEUS ZANQUETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c0e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso dos prazos legais, libere-se parciamente o depósito

- id 8d56298, na proporção da planilha - id7d242df.

O remanescente será devolvida à executada GEORGINA

BUSINESS PARK - SPE LTDA., sendo posteriormente excluída do

polo passivo.

Após, proceda a secretaria a atualização dos valores
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remanescentes da execução e prossiga-se pelos demais

devedores.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011327-59.2018.5.15.0133
AUTOR AMELIA NERI DE SANTANA

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE PARACATU(OAB:
299116/SP)

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

AUTOR JOAQUIM JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE PARACATU(OAB:
299116/SP)

ADVOGADO JORGE RODRIGO SEBA(OAB:
370759/SP)

AUTOR JACQUELINE SIMOES DE FREITAS
DE REZENDE

ADVOGADO ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO
DE LEMOS(OAB: 113902/SP)

RÉU JOSE CARLOS HEBELER

ADVOGADO BRUNO JOSE GIANNOTTI(OAB:
237978/SP)

RÉU HEBERFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONEXOES EIRELI

ADVOGADO BRUNO JOSE GIANNOTTI(OAB:
237978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
EIRELI

  - JOSE CARLOS HEBELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41ee3f5

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

MLPC

Processo Nº ATSum-0010757-34.2022.5.15.0133
AUTOR DAVI DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO HAMILTON MASSAO MURAY(OAB:
277471/SP)

RÉU CYBER TEC CORTE E DOBRA DE
METAIS EIRELI

RÉU THUNDER COMERCIO E
MONTADORA DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU FUSION EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU FRANCINE CARLA ROMANO
RODRIGUES

RÉU MAICOM DANGELO VALIM SOUSA

ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU EMILIO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI DE SOUZA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8446f83

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

FUSION EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA (CNPJ:

24.712.185/0001-25)

•

CYBER TEC CORTE E DOBRA DE METAIS EIRELI (CNPJ:

26.396.625/0001-08)

•

EMILIO RODRIGUES DOS SANTOS NETO (CPF: 251.805.498-

76)

•

FRANCINE CARLA ROMANO RODRIGUES (CPF: 213.895.268-

10)

•

S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ: 44.204.763/0001-

20)

•

MAICOM DANGELO VALIM SOUSA (CPF: 323.957.008-43)•

THUNDER COMERCIO E MONTADORA DE EQUIPAMENTOS

ESPORTIVOS LTDA (CNPJ: 42.153.469/0001-00)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id e366285), intimem-se os executados

FRANCINE CARLA ROMANO RODRIGUES, EMILIO

RODRIGUES DOS SANTOS NETO, MAICOM DANGELO VALIM

SOUSA, S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA  para os exatos

fins previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte

executada, o valor depositado será integralmente liberado à quem

de direito, prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, dados

bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário no

momento oportuno.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

RLRS

Processo Nº ATOrd-0000038-71.2014.5.15.0133
AUTOR LUIS CARLOS APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA(OAB:
345783/SP)

RÉU MARANHAO AUTO SERVICO S/A

RÉU NEDER JOSE ROCHA ABDO

RÉU MARALOG DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RÉU LUCIANO NECHAR

RÉU RENATO SEGURA RAMIRES JUNIOR

RÉU MARANHAO SUPERMERCADOS S/A

RÉU THOMAZ SIMOES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA RODRIGUES DE LUCENA

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARALOG DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f73a3e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010556-42.2022.5.15.0133
AUTOR MARCO ANTONIO ZENTI

ADVOGADO PATRICK FERREIRA VAZ(OAB:
223036/SP)

ADVOGADO NIVALDO NERES DE SOUSA(OAB:
232270/SP)

RÉU JOSE EDUARDO AUGUSTO

ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

RÉU ACI INCORPORACOES EIRELI
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ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACI INCORPORACOES EIRELI

  - JOSE EDUARDO AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc788f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000038-71.2014.5.15.0133
AUTOR LUIS CARLOS APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

ADVOGADO GUILHERME ROCHA(OAB:
345783/SP)

RÉU MARANHAO AUTO SERVICO S/A

RÉU NEDER JOSE ROCHA ABDO

RÉU MARALOG DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO GOMES
HERCULES(OAB: 157810/SP)

RÉU LUCIANO NECHAR

RÉU RENATO SEGURA RAMIRES JUNIOR

RÉU MARANHAO SUPERMERCADOS S/A

RÉU THOMAZ SIMOES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA RODRIGUES DE LUCENA

ADVOGADO ADRIANA RODRIGUES DE
LUCENA(OAB: 157111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f73a3e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010556-42.2022.5.15.0133

AUTOR MARCO ANTONIO ZENTI

ADVOGADO PATRICK FERREIRA VAZ(OAB:
223036/SP)

ADVOGADO NIVALDO NERES DE SOUSA(OAB:
232270/SP)

RÉU JOSE EDUARDO AUGUSTO

ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

RÉU ACI INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO CAMILA FREITAS MARCHI(OAB:
264414/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ZENTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc788f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010424-12.2020.5.15.0082
AUTOR SARIA AVELINO SOARES

ADVOGADO BRUNO RIVELLI BENFATTI(OAB:
344920/SP)

ADVOGADO GUILHERME RUSSO PIRES(OAB:
317127/SP)

RÉU RESTAURANTE AROMA DA
FAZENDA LTDA - ME

RÉU ELAINE CRISTINA MARTINS

RÉU PAULO SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARIA AVELINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4317b6

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,
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resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

RBP

Processo Nº ATOrd-0010052-29.2021.5.15.0082
AUTOR LUIZ CARLOS FERREIRA MARTINS

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

RÉU FLAVIANA VILAR PERES

RÉU F.V.PERES PIZO PISCINAS E
AQUECEDORES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5365af0

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências

realizadas pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos

convênios eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010

e nos moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

RBP

Processo Nº ATOrd-0010696-23.2020.5.15.0044
AUTOR DARLEY CRISTINA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEY CRISTINA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9c51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o depósito - id db82886 e ofício - id 6599037, dê-se ciência ao

executado, por registrado postal, com aviso de recebimento, para

fins do artigo 884 da CLT.

Após, libere-se à parte autora

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011632-65.2021.5.15.0027
AUTOR AUGUSTO HENRIQUE DONADAO

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5373c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição - Id - 4d67e4

Esclareço que não há numerário disponível para liberação.

OFICIE-SE nos autos de nº1040895-37.2020.8.26.0114 , em

trâmite pela 3ª Vara  CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA

MIMOSA DA COMARCA DE SÃO PAULO, solicitando a

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS, no valor de R$30.131,32 ,

atualizado até 11/03/2024 , em se tratando o presente crédito

destes autos trabalhista, de natureza alimentar, de caráter

superprivilegiado.

Eventual numerário disponível, favor solicita atualização de valores,

com transferência para a instituição financeira: BANCO DO BRASIL

S/A (agência 057-4) OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL (agência

2760), em conta judicial, à disposição dos presentes autos.

VALE O PRESENTE COMO OFICIO.

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

A resposta a este ofício deverá ser enviada ao e-mail:

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011632-65.2021.5.15.0027
AUTOR AUGUSTO HENRIQUE DONADAO

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.
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ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO HENRIQUE DONADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5373c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição - Id - 4d67e4

Esclareço que não há numerário disponível para liberação.

OFICIE-SE nos autos de nº1040895-37.2020.8.26.0114 , em

trâmite pela 3ª Vara  CÍVEL DO FORO REGIONAL DE VILA

MIMOSA DA COMARCA DE SÃO PAULO, solicitando a

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS, no valor de R$30.131,32 ,

atualizado até 11/03/2024 , em se tratando o presente crédito

destes autos trabalhista, de natureza alimentar, de caráter

superprivilegiado.

Eventual numerário disponível, favor solicita atualização de valores,

com transferência para a instituição financeira: BANCO DO BRASIL

S/A (agência 057-4) OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL (agência

2760), em conta judicial, à disposição dos presentes autos.

VALE O PRESENTE COMO OFICIO.

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

A resposta a este ofício deverá ser enviada ao e-mail:

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010290-94.2023.5.15.0044
AUTOR SILVIO ROBERTO CASTELAO

ADVOGADO LUCIANA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 265380/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL
RODRIGUES(OAB: 362029/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU SOCIEDADE MANTENEDORA DE
ENSINO SUPERIOR DE MIRASSOL
LTDA. - SOMESMI

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
IESP

  - SOCIEDADE MANTENEDORA DE ENSINO SUPERIOR DE
MIRASSOL LTDA. - SOMESMI

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ce260a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença - id 9edb8bc, concedo à

quarta ré o prazo de cinco dias, para comprovar o pagamento da

execução, sob pena de prosseguimento da execução, na forma do

Provimento GP CR 10/2018

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010290-94.2023.5.15.0044
AUTOR SILVIO ROBERTO CASTELAO

ADVOGADO LUCIANA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 265380/SP)

ADVOGADO ANTONIO GABRIEL
RODRIGUES(OAB: 362029/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU SOCIEDADE MANTENEDORA DE
ENSINO SUPERIOR DE MIRASSOL
LTDA. - SOMESMI

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO CASTELAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ce260a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença - id 9edb8bc, concedo à

quarta ré o prazo de cinco dias, para comprovar o pagamento da

execução, sob pena de prosseguimento da execução, na forma do

Provimento GP CR 10/2018

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011032-44.2021.5.15.0027
REQUERENTE MARCIA HASHIMOTO YOSHIDA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0d99e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011032-44.2021.5.15.0027
REQUERENTE MARCIA HASHIMOTO YOSHIDA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HASHIMOTO YOSHIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0d99e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011646-49.2021.5.15.0027
AUTOR VIVIANE FERNANDES BALEEIRO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RÉU ALZIRA VILLA INACIO

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA VILLA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f99c044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011646-49.2021.5.15.0027
AUTOR VIVIANE FERNANDES BALEEIRO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RÉU ALZIRA VILLA INACIO

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE FERNANDES BALEEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f99c044

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011997-90.2019.5.15.0027
AUTOR RAPHAEL SEIXAS DIAS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU BMS INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMS INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7c2ec

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos

moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para análise da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

MLPC

Processo Nº ATSum-0011997-90.2019.5.15.0027
AUTOR RAPHAEL SEIXAS DIAS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU BMS INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO OLIVEIRA DE
REZENDE(OAB: 195329/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL SEIXAS DIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7c2ec

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos
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moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para análise da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

MLPC

Processo Nº ATSum-0010287-93.2023.5.15.0027
AUTOR LUIS PAULO ALVES

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

RÉU INCOMELL - REDES ELETRICAS E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO COLOMBO
OLIVEIRA(OAB: 463454/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOMELL - REDES ELETRICAS E SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

  - TARRAF INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f37eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO solicitando-se seja feita a RESERVA DE NUMERÁRIO

NOS AUTOS DO PROCESSO nº 0011243-75.2022.5.15.0082 de

eventual crédito que venha a remanescer a favor da executada no

mencionado feito, até o montante suficiente para a satisfação do

seu débito no presente processo, no total de R$ 12.089,84,

atualizado até 22/11/2023

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

Dou ao presente despacho força de OFÍCIO.

Deferida a reserva de numerário pela VT demandada, atualizem-se

as informações no sistema de execuções (EXE15).

Não logrando êxito em satisfazer a execução com a reserva acima

solicitada, prossiga-se em relação à executada subsidiária.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-93.2023.5.15.0027
AUTOR LUIS PAULO ALVES
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ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

RÉU INCOMELL - REDES ELETRICAS E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO COLOMBO
OLIVEIRA(OAB: 463454/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f37eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO solicitando-se seja feita a RESERVA DE NUMERÁRIO

NOS AUTOS DO PROCESSO nº 0011243-75.2022.5.15.0082 de

eventual crédito que venha a remanescer a favor da executada no

mencionado feito, até o montante suficiente para a satisfação do

seu débito no presente processo, no total de R$ 12.089,84,

atualizado até 22/11/2023

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

Dou ao presente despacho força de OFÍCIO.

Deferida a reserva de numerário pela VT demandada, atualizem-se

as informações no sistema de execuções (EXE15).

Não logrando êxito em satisfazer a execução com a reserva acima

solicitada, prossiga-se em relação à executada subsidiária.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010469-79.2023.5.15.0027
AUTOR VINICIUS CAMARGO GASQUES

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fa85ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

ENERGIA SOLAR VERDE LTDA (CNPJ: 39.574.844/0001-81)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0010469-79.2023.5.15.0027
AUTOR VINICIUS CAMARGO GASQUES

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU ENERGIA SOLAR VERDE LTDA

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CAMARGO GASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fa85ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

ENERGIA SOLAR VERDE LTDA (CNPJ: 39.574.844/0001-81)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0010303-47.2023.5.15.0027
AUTOR UBIRATAN DE JESUS BARBOSA

COSTA

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

RÉU INCOMELL - REDES ELETRICAS E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO COLOMBO
OLIVEIRA(OAB: 463454/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOMELL - REDES ELETRICAS E SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

  - TARRAF INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd55fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se à 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO solicitando-se seja feita a RESERVA DE NUMERÁRIO

NOS AUTOS DO PROCESSO nº 0011243-75.2022.5.15.0082 de

eventual crédito que venha a remanescer a favor da executada no

mencionado feito, até o montante suficiente para a satisfação do

seu débito no presente processo, no total de R$ 11.981,50,

atualizado até 19/03/2024

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

Dou ao presente despacho força de OFÍCIO.

Deferida a reserva de numerário pela VT demandada, atualizem-se

as informações no sistema de execuções (EXE15).

Não logrando êxito em satisfazer a execução com a reserva acima

solicitada, prossiga-se em relação à executada subsidiária.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010303-47.2023.5.15.0027
AUTOR UBIRATAN DE JESUS BARBOSA

COSTA

ADVOGADO WENDEL SOARES MORLIN(OAB:
274759/SP)

RÉU TARRAF INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS AFONSO DA
SILVEIRA(OAB: 159145/SP)

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

RÉU INCOMELL - REDES ELETRICAS E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO COLOMBO
OLIVEIRA(OAB: 463454/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRATAN DE JESUS BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd55fe

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Oficie-se à 3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO solicitando-se seja feita a RESERVA DE NUMERÁRIO

NOS AUTOS DO PROCESSO nº 0011243-75.2022.5.15.0082 de

eventual crédito que venha a remanescer a favor da executada no

mencionado feito, até o montante suficiente para a satisfação do

seu débito no presente processo, no total de R$ 11.981,50,

atualizado até 19/03/2024

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

Dou ao presente despacho força de OFÍCIO.

Deferida a reserva de numerário pela VT demandada, atualizem-se

as informações no sistema de execuções (EXE15).

Não logrando êxito em satisfazer a execução com a reserva acima

solicitada, prossiga-se em relação à executada subsidiária.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010208-90.2018.5.15.0027
AUTOR FERNANDA LETICIA RIBEIRO

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

RÉU DIARIO DE VOTUPORANGA
PUBLICIDADE EIRELI - ME

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU DANILO LIEVANA DE CAMARGO

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU GRAFICA E EDITORA A
VANGUARDA LTDA - ME

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU ROSANA LEMOS DE CAMARGO

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LIEVANA DE CAMARGO

  - DIARIO DE VOTUPORANGA PUBLICIDADE EIRELI - ME

  - GRAFICA E EDITORA A VANGUARDA LTDA - ME

  - ROSANA LEMOS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a19811

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos

moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.
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Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para análise da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATOrd-0010208-90.2018.5.15.0027
AUTOR FERNANDA LETICIA RIBEIRO

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

RÉU DIARIO DE VOTUPORANGA
PUBLICIDADE EIRELI - ME

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU DANILO LIEVANA DE CAMARGO

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU GRAFICA E EDITORA A
VANGUARDA LTDA - ME

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

RÉU ROSANA LEMOS DE CAMARGO

ADVOGADO ERICSSON RUSSO BIANCHI(OAB:
437881/SP)

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LETICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a19811

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos

moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para análise da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.
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SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATSum-0011438-65.2021.5.15.0027
AUTOR LUIS FERNANDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA JESUS CASTILHO(OAB:
431413/SP)

ADVOGADO LUIS RICARDO MARTIN(OAB:
470197/SP)

ADVOGADO LETICIA DE CARVALHO COSTA
TAMURA(OAB: 431677/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

TESTEMUNHA YAGO CHARLES RAMALHO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54d56fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

TESTEMUNHA, ora executada

YAGO CHARLES RAMALHO NUNES (CPF: 478.961.448-40)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 6ce72c2), intime-se a testemunha

YAGO CHARLES RAMALHO NUNES, ora executado,  para os

exatos fins previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte

executada, o valor depositado será integralmente liberado a quem

de direito, prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte reclamada para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0011438-65.2021.5.15.0027
AUTOR LUIS FERNANDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANGELICA JESUS CASTILHO(OAB:
431413/SP)

ADVOGADO LUIS RICARDO MARTIN(OAB:
470197/SP)

ADVOGADO LETICIA DE CARVALHO COSTA
TAMURA(OAB: 431677/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

TESTEMUNHA YAGO CHARLES RAMALHO NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54d56fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

TESTEMUNHA, ora executada

YAGO CHARLES RAMALHO NUNES (CPF: 478.961.448-40)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 6ce72c2), intime-se a testemunha

YAGO CHARLES RAMALHO NUNES, ora executado,  para os

exatos fins previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte

executada, o valor depositado será integralmente liberado a quem

de direito, prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte reclamada para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0011638-72.2021.5.15.0027
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AUTOR TAISA FERNANDA TEIXEIRA LAUER

ADVOGADO JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 372023/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb97fa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011638-72.2021.5.15.0027
AUTOR TAISA FERNANDA TEIXEIRA LAUER

ADVOGADO JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 372023/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA FERNANDA TEIXEIRA LAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb97fa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010049-11.2022.5.15.0027
AUTOR JOSE ANDRE SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU J.MAR SERVICOS DE
CONSTRUCOES E EMPREITEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.MAR SERVICOS DE CONSTRUCOES E EMPREITEIRA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25d8366
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proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o Sisbajud Parcial (Id 82553e7), intime-se a parte executada

para os fins previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte

executada, o valor depositado será integralmente liberado a quem

de direito, prosseguindo-se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, dados

bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário no

momento oportuno.

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

J.MAR SERVICOS DE CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA

- ME (CNPJ: 07.119.138/0001-53)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATOrd-0010049-11.2022.5.15.0027
AUTOR JOSE ANDRE SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU J.MAR SERVICOS DE
CONSTRUCOES E EMPREITEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25d8366

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o Sisbajud Parcial (Id 82553e7), intime-se a parte executada

para os fins previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte

executada, o valor depositado será integralmente liberado a quem

de direito, prosseguindo-se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias, dados

bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário no

momento oportuno.

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

J.MAR SERVICOS DE CONSTRUCOES E EMPREITEIRA LTDA

- ME (CNPJ: 07.119.138/0001-53)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0010709-05.2022.5.15.0027
AUTOR CELINA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ELIEZER CICILIO
JUNIOR(OAB: 415908/SP)

ADVOGADO OTAVIO HENRIQUE PIRES DE
ARAUJO(OAB: 415900/SP)

RÉU PROACTION FITNESS APARELHOS
DE GINASTICA EIRELI
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ADVOGADO MAILA NILCE BARBOSA(OAB:
328233/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROACTION FITNESS APARELHOS DE GINASTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45bcb5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

PROACTION FITNESS APARELHOS DE GINASTICA EIRELI

(CNPJ: 31.390.141/0001-91)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0010709-05.2022.5.15.0027
AUTOR CELINA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ELIEZER CICILIO
JUNIOR(OAB: 415908/SP)

ADVOGADO OTAVIO HENRIQUE PIRES DE
ARAUJO(OAB: 415900/SP)

RÉU PROACTION FITNESS APARELHOS
DE GINASTICA EIRELI

ADVOGADO MAILA NILCE BARBOSA(OAB:
328233/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45bcb5d

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

PROACTION FITNESS APARELHOS DE GINASTICA EIRELI

(CNPJ: 31.390.141/0001-91)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC. Neste caso, deverá apresentar as alegações e

documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATOrd-0010066-81.2021.5.15.0027
AUTOR LISANDRA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU ANUNCIACAO ADVOGADOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 131142/SP)

RÉU JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO

ADVOGADO DANIELA FERNANDA GIANOTI
FRANCISCO(OAB: 331293/SP)

ADVOGADO MAURICIO WAKUKAWA
JUNIOR(OAB: 183918/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 131142/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA APARECIDA ZANARDI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANUNCIACAO ADVOGADOS

  - JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 339ce80

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATOrd-0010066-81.2021.5.15.0027
AUTOR LISANDRA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU ANUNCIACAO ADVOGADOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 131142/SP)

RÉU JOSE CARLOS DA ANUNCIACAO

ADVOGADO DANIELA FERNANDA GIANOTI
FRANCISCO(OAB: 331293/SP)

ADVOGADO MAURICIO WAKUKAWA
JUNIOR(OAB: 183918/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA
ANUNCIACAO(OAB: 131142/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARISA APARECIDA ZANARDI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISANDRA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 339ce80

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATOrd-0010227-23.2023.5.15.0027
AUTOR CAIO HENRIQUE PEREIRA BORGES

DA SILVA

ADVOGADO BRUNA SCAVASSA DE SOUZA
FURQUIM(OAB: 434020/SP)

RÉU CHRISTIANE SMANIOTO RIGAZZO

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

RÉU BS RIGAZZO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS RIGAZZO ODONTOLOGIA LTDA

  - CHRISTIANE SMANIOTO RIGAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0cd8c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

BS RIGAZZO ODONTOLOGIA LTDA (CNPJ: 38.093.187/0001-

98)

•
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CHRISTIANE SMANIOTO RIGAZZO (CPF: 096.145.418-06)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Prossiga-se a execução com a expedição de Mandado de

Pesquisa Básica, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da parte executada e utilizando os demais convênios

disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Determino que seja efetuado o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATOrd-0010227-23.2023.5.15.0027
AUTOR CAIO HENRIQUE PEREIRA BORGES

DA SILVA

ADVOGADO BRUNA SCAVASSA DE SOUZA
FURQUIM(OAB: 434020/SP)

RÉU CHRISTIANE SMANIOTO RIGAZZO

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

RÉU BS RIGAZZO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE PEREIRA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0cd8c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

BS RIGAZZO ODONTOLOGIA LTDA (CNPJ: 38.093.187/0001-

98)

•

CHRISTIANE SMANIOTO RIGAZZO (CPF: 096.145.418-06)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Prossiga-se a execução com a expedição de Mandado de

Pesquisa Básica, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da parte executada e utilizando os demais convênios

disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Determino que seja efetuado o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATSum-0010949-91.2022.5.15.0027
AUTOR KAREN DANIELA MANCO DOS

SANTOS

ADVOGADO MIRIANE PIMENTA DE MORAIS(OAB:
245234/SP)

RÉU T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RÉU TIAGO CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

  - TIAGO CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b658c

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos

moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do
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art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

MLPC

Processo Nº ATSum-0010949-91.2022.5.15.0027
AUTOR KAREN DANIELA MANCO DOS

SANTOS

ADVOGADO MIRIANE PIMENTA DE MORAIS(OAB:
245234/SP)

RÉU T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RÉU TIAGO CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DANIELA MANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25b658c

proferida nos autos.

DECISÃO

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça, sobretudo por meio dos convênios

eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010 e nos

moldes do art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,

resultaram infrutíferas, não tendo sido localizados bens

penhoráveis para garantia da execução, ainda que parcial.

Declaro a indisponibil idade dos bens imóveis do(s)

executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº

13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São

Paulo, a ser inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br. O procedimento visa inibir eventual

fraude à execução e proteger terceiros de boa-fé, tudo conforme

autorização do art. 185-A do Código Tributário Nacional, que

permite decretação de indisponibilidade de bens do devedor

tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o crédito aqui

buscado tem natureza alimentar, super privilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por

aplicação do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias, nos termos do

art. 116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo acima estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo

prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT,

permanecendo os autos, durante tal período, ainda arquivados

provisoriamente, cabendo ao (à) Sr(a). Diretor(a) de Secretaria

certificar a inexistência de depósito judicial ou recursal e o

insucesso das medidas complementares de execução, de cujo teor

deverá ser intimado o exequente, tudo nos termos do artigo 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJE.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontre arquivada provisoriamente, com a indicação de bens

passíveis de penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.
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Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente também diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

MLPC

Processo Nº ATOrd-0010450-49.2018.5.15.0027
AUTOR DORIVAL MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TATIANA VIAES RODRIGUEZ

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU IRANI CASTILHO VIAES

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU FRIGORIFICO NHANDEARA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES - EIRELI - ME

ADVOGADO OSMAR HONORATO ALVES(OAB:
93211/SP)

RÉU THIAGO VIAES RODRIGUEZ

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR

ADVOGADO OSMAR HONORATO ALVES(OAB:
93211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES - EIRELI - ME

  - HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR

  - IRANI CASTILHO VIAES

  - TATIANA VIAES RODRIGUEZ

  - THIAGO VIAES RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 366af97

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARNES - EIRELI - ME (CNPJ: 06.296.583/0001-26)

•

HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR (CPF: 005.157.408-02)•

IRANI CASTILHO VIAES (CPF: 032.579.398-09)•

TATIANA VIAES RODRIGUEZ (CPF: 335.956.758-78)•

THIAGO VIAES RODRIGUEZ (CPF: 377.379.568-83)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 7140f42), intimem-se os executados

FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARNES - EIRELI - ME, THIAGO VIAES RODRIGUEZ e IRANI

CASTILHO VIAES para os exatos fins previstos no artigo 884 da

CLT. No silêncio da parte executada, o valor depositado será

integralmente liberado à quem de direito, prosseguindo- se a

execução pelo remanescente.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATOrd-0010450-49.2018.5.15.0027
AUTOR DORIVAL MARQUES DE CARVALHO

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TATIANA VIAES RODRIGUEZ

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU IRANI CASTILHO VIAES

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU FRIGORIFICO NHANDEARA
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES - EIRELI - ME

ADVOGADO OSMAR HONORATO ALVES(OAB:
93211/SP)

RÉU THIAGO VIAES RODRIGUEZ

ADVOGADO THIAGO VIAES RODRIGUEZ(OAB:
343899/SP)

ADVOGADO ANIS ANDRADE KHOURI(OAB:
123408/SP)

RÉU HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR

ADVOGADO OSMAR HONORATO ALVES(OAB:
93211/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL MARQUES DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 366af97

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARNES - EIRELI - ME (CNPJ: 06.296.583/0001-26)

•

HYPPOLITO RODRIGUEZ JUNIOR (CPF: 005.157.408-02)•

IRANI CASTILHO VIAES (CPF: 032.579.398-09)•

TATIANA VIAES RODRIGUEZ (CPF: 335.956.758-78)•

THIAGO VIAES RODRIGUEZ (CPF: 377.379.568-83)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 7140f42), intimem-se os executados

FRIGORIFICO NHANDEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARNES - EIRELI - ME, THIAGO VIAES RODRIGUEZ e IRANI

CASTILHO VIAES para os exatos fins previstos no artigo 884 da

CLT. No silêncio da parte executada, o valor depositado será

integralmente liberado à quem de direito, prosseguindo- se a

execução pelo remanescente.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RLRS

Processo Nº ATOrd-0011830-05.2021.5.15.0027
AUTOR FLAVIO BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU HUGO DE PAULA PACHECO

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU ALCINO JOAQUIM PACHECO

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU ALCINO JOAQUIM PACHECO - ME

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU HUGO DE PAULA PACHECO - ME

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO JOAQUIM PACHECO

  - ALCINO JOAQUIM PACHECO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e888748

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que não houve instauração de incidente de

desconsideração da personalidade Jurídica, em razão de as

executadas se tratarem de firmas individuais, mas apenas inclusão

no polo passivo dos proprietários das empresas executadas,

conforme decisão de Id 01d2331, recebo a contestação de Id

385ad19 como incidente de nulidade de citação.

A 1a. reclamada alega que não houve sua regular citação para

responder à demanda, requerendo seja declarada a nulidade da

citação e, por consequência, de todos os atos realizados no

processo.

Sem razão a executada.

Compulsando os autos, constata-se que a notificação de Id

20e0112, intimando a parte reclamada para apresentação de

defesa, bem como dando ciência da audiência de instrução

designada, foi endereçada à 1ª empresa reclamada por carta com

"AR".

O documento de Id e9dafa6 comprova que a notificação foi

entregue ao destinatário.

A 1ª empresa executada também foi notificada da sentença de

conhecimento de Id 56bfd41 no mesmo endereço e por carta com

"AR", conforme intimação de Id 734acbe, e a ré não comprovou que

notificação não foi entregue ao destinatário, ônus que lhes

incumbia.

Nos termos da Súmula 16 do C. TST:

“Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas

depois de sua postagem. O seu não-recebimento ou a entrega após

o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário”.

Assim, a nulidade aqui tratada exige prova inconteste de que a

notificação não foi dirigida e nem entregue no endereço da parte

reclamada, sendo dela o ônus de provar tal fato e, desse ônus, a 1ª

ré não se desincumbiu.

Diante do exposto, não há nenhuma nulidade a ser declarada.

Quanto à alegação de “NÃO CABIMENTO DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, esclareça
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-se que, conforme anteriormente mencionado, não houve a

instauração do referido incidente, em razão de as executadas se

tratarem de firmas individuais, mas apenas inclusão no polo passivo

dos proprietários das empresas executadas, conforme decisão de Id

01d2331.

A firma individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa

física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o

patrimônio do empresário individual e o da microempresa. Assim, o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física responde,

indistintamente, pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial existente. Dessa forma, não há de se falar em

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual.

Correto, portanto, o prosseguimento da execução contra os

proprietários das empresas executadas.

Prossiga-se com a execução.

Intimem-se as partes, sendo a 2ª empresa executada e seu

proprietário, por carta com AR.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

AFH

Processo Nº ATOrd-0011830-05.2021.5.15.0027
AUTOR FLAVIO BERNARDO DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU HUGO DE PAULA PACHECO

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU ALCINO JOAQUIM PACHECO

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU ALCINO JOAQUIM PACHECO - ME

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

RÉU HUGO DE PAULA PACHECO - ME

ADVOGADO ALLAN PABLO SILVA KRAUSE(OAB:
353925/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO BERNARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e888748

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que não houve instauração de incidente de

desconsideração da personalidade Jurídica, em razão de as

executadas se tratarem de firmas individuais, mas apenas inclusão

no polo passivo dos proprietários das empresas executadas,

conforme decisão de Id 01d2331, recebo a contestação de Id

385ad19 como incidente de nulidade de citação.

A 1a. reclamada alega que não houve sua regular citação para

responder à demanda, requerendo seja declarada a nulidade da

citação e, por consequência, de todos os atos realizados no

processo.

Sem razão a executada.

Compulsando os autos, constata-se que a notificação de Id

20e0112, intimando a parte reclamada para apresentação de

defesa, bem como dando ciência da audiência de instrução

designada, foi endereçada à 1ª empresa reclamada por carta com

"AR".

O documento de Id e9dafa6 comprova que a notificação foi

entregue ao destinatário.

A 1ª empresa executada também foi notificada da sentença de

conhecimento de Id 56bfd41 no mesmo endereço e por carta com

"AR", conforme intimação de Id 734acbe, e a ré não comprovou que

notificação não foi entregue ao destinatário, ônus que lhes

incumbia.

Nos termos da Súmula 16 do C. TST:

“Presume-se recebida a notificação 48 (quarenta e oito) horas

depois de sua postagem. O seu não-recebimento ou a entrega após

o decurso desse prazo constitui ônus de prova do destinatário”.

Assim, a nulidade aqui tratada exige prova inconteste de que a

notificação não foi dirigida e nem entregue no endereço da parte

reclamada, sendo dela o ônus de provar tal fato e, desse ônus, a 1ª

ré não se desincumbiu.

Diante do exposto, não há nenhuma nulidade a ser declarada.

Quanto à alegação de “NÃO CABIMENTO DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, esclareça

-se que, conforme anteriormente mencionado, não houve a

instauração do referido incidente, em razão de as executadas se

tratarem de firmas individuais, mas apenas inclusão no polo passivo

dos proprietários das empresas executadas, conforme decisão de Id

01d2331.

A firma individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa

física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o

patrimônio do empresário individual e o da microempresa. Assim, o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física responde,

indistintamente, pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial existente. Dessa forma, não há de se falar em

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual.

Correto, portanto, o prosseguimento da execução contra os
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proprietários das empresas executadas.

Prossiga-se com a execução.

Intimem-se as partes, sendo a 2ª empresa executada e seu

proprietário, por carta com AR.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

AFH

Processo Nº ATSum-0010964-94.2021.5.15.0027
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU LUIZ ROBERTO FERRARI

ADVOGADO FABRICIO SANCHES
MESTRINER(OAB: 190931/SP)

RÉU JULIANA APARECIDA FERREIRA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438c0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010964-94.2021.5.15.0027
AUTOR ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU LUIZ ROBERTO FERRARI

ADVOGADO FABRICIO SANCHES
MESTRINER(OAB: 190931/SP)

RÉU JULIANA APARECIDA FERREIRA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438c0ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011311-59.2023.5.15.0027
AUTOR JEFERSON DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO JAIME ROCHA LIMA JUNIOR(OAB:
313903/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4162fb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011311-59.2023.5.15.0027
AUTOR JEFERSON DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO JAIME ROCHA LIMA JUNIOR(OAB:
313903/SP)

RÉU PH ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO GILBERTO FERRO(OAB:
267626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4162fb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011598-90.2019.5.15.0082
AUTOR ADRIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO ALEX MORETI DE CASTRO(OAB:
404311/SP)
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RÉU DUAL SEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SUSELEI PERRI GONZALEZ(OAB:
423323/SP)

RÉU LUCIANA CRISTINA CAMARGO
TOSTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUAL SEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42a744d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o Sisbajud Parcial (Id 2b04bc4), intime-se a parte executada

LUCIANA CRISTINA CAMARGO TOSTES  para os exatos fins

previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte executada, o

valor depositado será integralmente liberado à quem de direito,

prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

LUCIANA CRISTINA CAMARGO TOSTES (CPF: 144.380.578-

50)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0011598-90.2019.5.15.0082
AUTOR ADRIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO ALEX MORETI DE CASTRO(OAB:
404311/SP)

RÉU DUAL SEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO SUSELEI PERRI GONZALEZ(OAB:
423323/SP)

RÉU LUCIANA CRISTINA CAMARGO
TOSTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42a744d

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o Sisbajud Parcial (Id 2b04bc4), intime-se a parte executada

LUCIANA CRISTINA CAMARGO TOSTES  para os exatos fins

previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte executada, o

valor depositado será integralmente liberado à quem de direito,

prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

LUCIANA CRISTINA CAMARGO TOSTES (CPF: 144.380.578-

50)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0011718-07.2017.5.15.0082
AUTOR LUIS CARLOS CALDEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE DE SOUZA
MATTA(OAB: 143171/SP)

ADVOGADO DANILO DA SILVA PARANHOS(OAB:
299594/SP)

RÉU DEUSDETE GONCALVES ARAUJO

RÉU ELVIO DEL NERO

RÉU PEDRO JOSE VIEIRA PINTO

RÉU JULIANO GOMES TISSOT

RÉU COMATIC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU SITAMO PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIS CARLOS CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cfad4b

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluo as

executadas

SITAMO PARTICIPACOES LTDA. (CNPJ: 01.227.979/0001-06)•

ELVIO DEL NERO (CPF: 003.701.848-58)•

PEDRO JOSE VIEIRA PINTO (CPF: 252.969.108-85)•

DEUSDETE GONCALVES ARAUJO (CPF: 041.956.478-00)•

JULIANO GOMES TISSOT (CPF: 064.738.439-65)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Prossiga-se a execução com a expedição de Mandado de

Pesquisa Básica, ficando autorizada a quebra dos sigilos fiscal e

bancário da parte executada e utilizando os demais convênios

disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATSum-0012079-65.2022.5.15.0044
AUTOR TIAGO MARCATO

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU RL PNEUMATICA PARTES E PECAS
LTDA.

ADVOGADO ROGERIO CESAR BARBOSA(OAB:
169690/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL PNEUMATICA PARTES E PECAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd376e

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

RL PNEUMATICA PARTES E PECAS LTDA. (CNPJ:

23.380.856/0001-35)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATSum-0012079-65.2022.5.15.0044
AUTOR TIAGO MARCATO

ADVOGADO GEOVANI PONTES
CAMPANHA(OAB: 376054/SP)

RÉU RL PNEUMATICA PARTES E PECAS
LTDA.

ADVOGADO ROGERIO CESAR BARBOSA(OAB:
169690/SP)

PERITO ALEKSSANDRO TOLEDO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dd376e

proferida nos autos.

DECISÃO
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Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a

executada

RL PNEUMATICA PARTES E PECAS LTDA. (CNPJ:

23.380.856/0001-35)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito, na

omissão, o processo permanecerá suspenso nos termos do art. 116

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATSum-0010585-68.2022.5.15.0044
AUTOR MARIA EDUARDA BONACHELA DE

SOUZA

ADVOGADO GILDA ELIETE GALVANI LIMA(OAB:
178697/SP)

ADVOGADO NATHANY CAROLINE
CARRASCO(OAB: 434558/SP)

ADVOGADO NATALY NANCI EPAMINONDAS
PEDRASSI(OAB: 421936/SP)

RÉU TACIO FARIAS CASTILHO DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE JORGE
SCARPELLI(OAB: 225809/SP)

ADVOGADO KARLA BASILIO GARCIA(OAB:
259436/SP)

RÉU TACIO FARIAS CASTILHO DOS
SANTOS 51022967878

ADVOGADO KARLA BASILIO GARCIA(OAB:
259436/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE JORGE
SCARPELLI(OAB: 225809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS

  - TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS 51022967878

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4e1305

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se o

executado

TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS (CPF: 510.229.678-

78)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 956897f), intime-se o 2º executado

TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS  para os exatos fins

previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte executada, o

valor depositado será integralmente liberado à quem de direito,

prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATSum-0010585-68.2022.5.15.0044
AUTOR MARIA EDUARDA BONACHELA DE

SOUZA

ADVOGADO GILDA ELIETE GALVANI LIMA(OAB:
178697/SP)

ADVOGADO NATHANY CAROLINE
CARRASCO(OAB: 434558/SP)

ADVOGADO NATALY NANCI EPAMINONDAS
PEDRASSI(OAB: 421936/SP)

RÉU TACIO FARIAS CASTILHO DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE JORGE
SCARPELLI(OAB: 225809/SP)

ADVOGADO KARLA BASILIO GARCIA(OAB:
259436/SP)

RÉU TACIO FARIAS CASTILHO DOS
SANTOS 51022967878

ADVOGADO KARLA BASILIO GARCIA(OAB:
259436/SP)

ADVOGADO MATHEUS DE JORGE
SCARPELLI(OAB: 225809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA BONACHELA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4e1305

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se o

executado

TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS (CPF: 510.229.678-

78)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Ante o Sisbajud Parcial (Id 956897f), intime-se o 2º executado

TACIO FARIAS CASTILHO DOS SANTOS  para os exatos fins

previstos no artigo 884 da CLT. No silêncio da parte executada, o

valor depositado será integralmente liberado à quem de direito,

prosseguindo- se a execução pelo remanescente.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

Após, prossiga-se com a expedição de Mandado de Pesquisa

Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos termos do

Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0011669-80.2017.5.15.0044
AUTOR CEZAR AUGUSTO OZORIO

ADVOGADO RAFAEL JULIANO PANIZZA
CAMARGO(OAB: 258820/SP)

RÉU RGV TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

RÉU LAURA MARIA PLINIO MACHADO -
TRANSPORTES - ME - ME

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

RÉU LAURA MARIA PLINIO MACHADO

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA MARIA PLINIO MACHADO

  - LAURA MARIA PLINIO MACHADO - TRANSPORTES - ME -
ME

  - RGV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8092b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

RGV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP (CNPJ:

05.358.174/0001-44)

•

LAURA MARIA PLINIO MACHADO (CPF: 285.256.148-40)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito com

relação à 2ª executada, na omissão, o processo permanecerá

suspenso nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0011669-80.2017.5.15.0044
AUTOR CEZAR AUGUSTO OZORIO

ADVOGADO RAFAEL JULIANO PANIZZA
CAMARGO(OAB: 258820/SP)

RÉU RGV TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

RÉU LAURA MARIA PLINIO MACHADO -
TRANSPORTES - ME - ME

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

RÉU LAURA MARIA PLINIO MACHADO

ADVOGADO LILIAN COLETTI MELLO(OAB:
245858/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO OZORIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8092b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, incluam-se as

executadas

RGV TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP (CNPJ:

05.358.174/0001-44)

•

LAURA MARIA PLINIO MACHADO (CPF: 285.256.148-40)•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito com

relação à 2ª executada, na omissão, o processo permanecerá

suspenso nos termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0012481-59.2016.5.15.0044
AUTOR WAGNER DUDUS

ADVOGADO JOAO ERNESTO FINARDI
CERQUETANI(OAB: 284177/SP)

ADVOGADO ENI RODRIGUES DE SOUZA
ZACARIN(OAB: 169922/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU DDRS TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TMC LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDRS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME

  - TRANSPORTADORA TMC LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de619a

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a 2ª

executada

DDRS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME (CNPJ:

14.824.094/0001-28)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a 1ª reclamada encontra-se em Recuperação

Judicial e que a nova sistemática processual trabalhista afastou a

execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no prazo

de 30 dias, requerer o que entender de direito com relação à 2ª

reclamada, na omissão, o processo permanecerá suspenso nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATOrd-0012481-59.2016.5.15.0044
AUTOR WAGNER DUDUS

ADVOGADO JOAO ERNESTO FINARDI
CERQUETANI(OAB: 284177/SP)

ADVOGADO ENI RODRIGUES DE SOUZA
ZACARIN(OAB: 169922/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RÉU DDRS TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TMC LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LEONARDO ANTONIO VIVEIROS
PEREIRA(OAB: 303985/SP)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DUDUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3de619a

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos da Resolução Administrativa número 1470, de

24/08/2011, do C. TST e do art. 883-A da CLT, inclua-se a 2ª

executada

DDRS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - ME (CNPJ:

14.824.094/0001-28)

•

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), na situação

POSITIVA de Débitos Trabalhistas.

Tendo em conta que a 1ª reclamada encontra-se em Recuperação

Judicial e que a nova sistemática processual trabalhista afastou a

execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no prazo

de 30 dias, requerer o que entender de direito com relação à 2ª

reclamada, na omissão, o processo permanecerá suspenso nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ainda, diga o reclamante se deseja direcionar a execução em face

de outros potenciais responsáveis pelo débito, nos termos dos art.

133 a 137, do CPC/15. Neste caso, deverá apresentar as alegações

e documentos pertinentes, inclusive contratos sociais.

Não efetuado o requerimento acima, expeça-se o Mandado de

Pesquisa Básica em relação à pessoa jurídica.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

RLRS

Processo Nº ATSum-0010757-34.2022.5.15.0133
AUTOR DAVI DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO HAMILTON MASSAO MURAY(OAB:
277471/SP)

RÉU CYBER TEC CORTE E DOBRA DE
METAIS EIRELI

RÉU THUNDER COMERCIO E
MONTADORA DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU FUSION EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU FRANCINE CARLA ROMANO
RODRIGUES

RÉU MAICOM DANGELO VALIM SOUSA

ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU EMILIO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do Id 8446f83 - Decisão artigo 884 da CLT

proferido neste processo.

Processo Nº ATSum-0010757-34.2022.5.15.0133
AUTOR DAVI DE SOUZA ARRUDA

ADVOGADO HAMILTON MASSAO MURAY(OAB:
277471/SP)

RÉU CYBER TEC CORTE E DOBRA DE
METAIS EIRELI

RÉU THUNDER COMERCIO E
MONTADORA DE EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU S. I. SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU FUSION EQUIPAMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU FRANCINE CARLA ROMANO
RODRIGUES

RÉU MAICOM DANGELO VALIM SOUSA

ADVOGADO THAIS ALCANTARA GOUVEIA(OAB:
54086/GO)

RÉU EMILIO RODRIGUES DOS SANTOS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICOM DANGELO VALIM SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada do Id 8446f83 - Decisão artigo 884 da CLT

proferido neste processo.

Processo Nº ATOrd-0012375-46.2017.5.15.0082
AUTOR MARIO ANTONIO GIOCONDO

ADVOGADO JOSE BASILIO FERNANDES DA
SILVEIRA(OAB: 46176/SP)

RÉU ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

RÉU FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU F H OLIVEIRA RIO PRETO
RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ANTONIO GIOCONDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação Advogado da parte Autora:

Fica V.Sa. intimada da DECISÃO - IDPJ proferida neste processo

no Id 74d868c.

Processo Nº ATOrd-0011258-61.2022.5.15.0044
AUTOR JOSE ENOQUE DE OLIVEIRA

DOMINGUES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

ADVOGADO LEONARDO ESTEPHANINI DE
BRITTO(OAB: 423569/SP)

RÉU WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO

ADVOGADO LEONARDO ESTEPHANINI DE
BRITTO(OAB: 423569/SP)

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6d66a

proferido nos autos.

DESPACHO

A firma individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa

física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o

patrimônio do empresário individual e o da empresa. Assim, o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física responde,

indistintamente, pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial existente. Dessa forma, não há de se falar em

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual.

Inclua-se no polo passivo da execução, na condição de

responsável solidário pelo crédito exequendo o proprietário da

empresa executada, WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO –

CPF: 444.849.658-95.

Prossiga-se a execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011258-61.2022.5.15.0044
AUTOR JOSE ENOQUE DE OLIVEIRA

DOMINGUES

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

ADVOGADO LEONARDO ESTEPHANINI DE
BRITTO(OAB: 423569/SP)

RÉU WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO

ADVOGADO LEONARDO ESTEPHANINI DE
BRITTO(OAB: 423569/SP)

ADVOGADO LARISSA LINO DA SILVA(OAB:
448588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ENOQUE DE OLIVEIRA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6d66a

proferido nos autos.

DESPACHO

A firma individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa

física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o

patrimônio do empresário individual e o da empresa. Assim, o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física responde,

indistintamente, pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial existente. Dessa forma, não há de se falar em

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual.

Inclua-se no polo passivo da execução, na condição de

responsável solidário pelo crédito exequendo o proprietário da

empresa executada, WILLIAM DO NASCIMENTO AGNELO –

CPF: 444.849.658-95.

Prossiga-se a execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 27 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010917-52.2021.5.15.0082
AUTOR CARLOS ROBERTO NEVES

ADVOGADO EMIR ABRAO DOS SANTOS(OAB:
205038/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ISABELLE FERNANDA DE JESUS

RÉU CRISTIANE VILARIM DE JESUS

RÉU PEDRO HENRIQUE VILARIM DE
JESUS

RÉU SALGADOS DA NEGA RIO PRETO
LTDA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação Advogado da parte AUTORA:

Fica V.Sa. intimada do DESPACHO - IDPJ proferido neste processo

no Id 02993df.

Processo Nº ATSum-0011911-47.2022.5.15.0017
AUTOR PATRICIA APARECIDA AGUIAR

ADVOGADO FELIPE CARUSI NETO(OAB:
104443/SP)

ADVOGADO MAURO LUIS CANDIDO SILVA(OAB:
113136/SP)

ADVOGADO FELIPE CARUSI JUNIOR(OAB:
415692/SP)

RÉU GAMALIEL NUNES VICENCOTO

RÉU ORIVALDO APARECIDO ROMANO
DE OLIVEIRA

RÉU FIVE JEANS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO JOSE MOREIRA DE
MELO(OAB: 360797/SP)

RÉU MARCO ANTONIO DE LIMA
CARVALHO

ADVOGADO PAULO CESAR CORREA(OAB:
123532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada para contestar os embargos de declaração - id

b715a64, no prazo legal.

Processo Nº ATOrd-0011106-12.2016.5.15.0080
AUTOR NIVALDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU BRUNO MARSI

RÉU SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

RÉU VITTORIO ORSI

RÉU CHRISTIAN VECCHI

RÉU HERMADA HOLDING LTDA.

RÉU ALESSANDRO VECCHI

RÉU HONORIO PEDRO GARCIA DIEZ

RÉU SCAC PARTICIPACOES LTDA.

RÉU SODECOIN - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO DE
CONCRETO INDUSTRIALIZADO
LTDA

RÉU LUIGI DONA DALLE ROSE

RÉU CARLA CARLETTI VECCHI

RÉU ITAR PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS E
REPRES.LTDA

RÉU SCAC S/A ENGENHARIA DE
FUNDACOES E ESTRUTURAS

RÉU ANTONIO ABEL GOMES DAVID

RÉU ANGELO VECCHI

RÉU VALENTINA OLGA ELEONORA
BEATRIZ VECCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602fe18

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente da Certidão do Oficial de Justiça

exarada na Carta Precatória 1001481-56.2023.5.02.0078 (78ª VT

São Paulo) sob Id 8026367 - parte 6 (consta arrematação do imóvel

matrícula 123.413 do 4º ORI de São Paulo).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-12.2016.5.15.0080
AUTOR NIVALDO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

RÉU BRUNO MARSI

RÉU SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS
LTDA

ADVOGADO ABEL WENZEL DE PAULA(OAB:
114011/SP)

RÉU VITTORIO ORSI

RÉU CHRISTIAN VECCHI

RÉU HERMADA HOLDING LTDA.

RÉU ALESSANDRO VECCHI

RÉU HONORIO PEDRO GARCIA DIEZ

RÉU SCAC PARTICIPACOES LTDA.

RÉU SODECOIN - SOCIEDADE DE
DESENVOLVIMENTO DE
CONCRETO INDUSTRIALIZADO
LTDA

RÉU LUIGI DONA DALLE ROSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CARLA CARLETTI VECCHI

RÉU ITAR PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS E
REPRES.LTDA

RÉU SCAC S/A ENGENHARIA DE
FUNDACOES E ESTRUTURAS

RÉU ANTONIO ABEL GOMES DAVID

RÉU ANGELO VECCHI

RÉU VALENTINA OLGA ELEONORA
BEATRIZ VECCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602fe18

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente da Certidão do Oficial de Justiça

exarada na Carta Precatória 1001481-56.2023.5.02.0078 (78ª VT

São Paulo) sob Id 8026367 - parte 6 (consta arrematação do imóvel

matrícula 123.413 do 4º ORI de São Paulo).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010905-10.2022.5.15.0080
AUTOR EDSON PAULO GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA COELHO DOURADO
FIGUEIREDO(OAB: 406438/SP)

RÉU JOSE ALEXANDRE CONSTRUCOES

ADVOGADO RODRIGO SONCINI DE OLIVEIRA
GUENA(OAB: 259605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0592ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o bloqueio Sisbajud Integral (Id 86b4677), intime-se a parte

executada para os exatos fins previstos no artigo 884 da CLT.

No silêncio da parte executada, libere-se o valor depositado à quem

de direito.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010905-10.2022.5.15.0080
AUTOR EDSON PAULO GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA COELHO DOURADO
FIGUEIREDO(OAB: 406438/SP)

RÉU JOSE ALEXANDRE CONSTRUCOES

ADVOGADO RODRIGO SONCINI DE OLIVEIRA
GUENA(OAB: 259605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULO GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0592ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o bloqueio Sisbajud Integral (Id 86b4677), intime-se a parte

executada para os exatos fins previstos no artigo 884 da CLT.

No silêncio da parte executada, libere-se o valor depositado à quem

de direito.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 29 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011039-41.2016.5.15.0082
AUTOR ILSON MARINHO SARAIVA

ADVOGADO EMIR ABRAO DOS SANTOS(OAB:
205038/SP)

RÉU R. R. PICOLO EIRELI - ME

ADVOGADO GILDA ELIETE GALVANI LIMA(OAB:
178697/SP)

RÉU RODRIGO ROCHA PICOLO

PERITO WANDRUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON MARINHO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar dados bancários a fim de possibilitar a transferência do

numerário.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010620-79.2020.5.15.0082
AUTOR ROMARIO JOSE SILVA DE AZEVEDO

ADVOGADO JEAN STEFANI BAPTISTA(OAB:
268076/SP)

RÉU CELSO HENRIQUE TRIZOTTO
SILVEIRA 06974463952

ADVOGADO VICTOR CASSIANO MACHADO(OAB:
408450/SP)

ADVOGADO LAURO MARTINS DE AZEVEDO
LEITE(OAB: 231449/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO JOSE SILVA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada dos comprovantes de pagamento apresentados - id

c6c7685 . Prazo de cinco dias

Assessoria de Execução II de São José do Rio

Preto

Notificação

Processo Nº ATSum-0010946-80.2020.5.15.0133
AUTOR ADRIELLE MARILISA MAZONI

PAGANI

ADVOGADO FELIPE CARUSI NETO(OAB:
104443/SP)

ADVOGADO FELIPE CARUSI JUNIOR(OAB:
415692/SP)

RÉU L. A. MORENO RIO PRETO
COMERCIO DE PISCINAS - EIRELI

RÉU LUCIANO APARECIDO MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE MARILISA MAZONI PAGANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dd8bf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente sob Id 4044baa, oficie-se

nos autos da 3ª VARA CUMULATIVA DO FORO DE LENÇÓIS

PAULISTA, processo número 1000366-98.2024.8.26.0319,

SOLICITANDO seja feita a PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS de

eventual crédito que o executado destes autos, LUCIANO

APARECIDO MORENO - CPF 276.977.308-98, possua ou venha a

possuir naquele feito, até o montante de R$13.165,66, a ser

corrigido a partir de 26/01/2023-, devendo referido valor ser

transferido para conta judicial à disposição deste Juízo.

Eventual numerário disponível, favor solicita atualização de valores,

com transferência para a instituição financeira: BANCO DO BRASIL

S/A (agência 057-4) OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL (agência

2760), em conta judicial, à disposição dos presentes autos.

VALE O PRESENTE COMO OFICIO.

Por medida de economia e celeridade processuais, em atendimento

à Ordem de Serviço CR nº 9/2018, fica dispensada a expedição de

mandado de penhora no rosto dos autos, devendo este despacho

ser encaminhado por meio de mensagem eletrônica.

A resposta a este ofício deverá ser enviada ao e-mail:

daasjrp.sjriopreto@trt15.jus.br.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0137200-89.2006.5.15.0133
AUTOR SANTO MATERAGIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR RENALDO APARECIDO MATERAGIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR ANIZIO ANDALECIO DE ARAUJO

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR JOAO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR APARECIDO LAZARO CARREIRA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA

RÉU ESPORTE CLUBE MILIONARIOS DA
FORCA

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA - ME

ADVOGADO CARLOS LUIZ GALVAO
MOURA(OAB: 33948/SP)

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA

RÉU NELTAN ADMINISTRADORA S/C
LTDA

RÉU CANCITRUS SERVICO AGRICOLA
S/S LTDA - ME

RÉU SERVICAT SERVICOS AGRICOLAS S
C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE TOSHIMITU TANAKA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93aa2dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço a parte autora que o convênio deferido no ofício -

idf82a300 já foi realizado conforme id 283841b.

No mais, reporto-me à certidão - id - 50826df

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0137200-89.2006.5.15.0133
AUTOR SANTO MATERAGIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR RENALDO APARECIDO MATERAGIA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR ANIZIO ANDALECIO DE ARAUJO

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR JOAO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR APARECIDO LAZARO CARREIRA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

AUTOR EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA

RÉU ESPORTE CLUBE MILIONARIOS DA
FORCA

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA - ME

ADVOGADO CARLOS LUIZ GALVAO
MOURA(OAB: 33948/SP)

RÉU JORGE TOSHIMITU TANAKA

RÉU NELTAN ADMINISTRADORA S/C
LTDA

RÉU CANCITRUS SERVICO AGRICOLA
S/S LTDA - ME

RÉU SERVICAT SERVICOS AGRICOLAS S
C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIZIO ANDALECIO DE ARAUJO

  - APARECIDO LAZARO CARREIRA

  - EUGENIO DA SILVA

  - JOAO VIEIRA DE SOUZA

  - RENALDO APARECIDO MATERAGIA

  - SANTO MATERAGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93aa2dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço a parte autora que o convênio deferido no ofício -

idf82a300 já foi realizado conforme id 283841b.

No mais, reporto-me à certidão - id - 50826df

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0039800-06.2007.5.15.0080
AUTOR SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AUTOR JOAO BATISTA DE SENA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

AUTOR ED MARCOS MACHADO MAIOLO

ADVOGADO FAUSTO AGRELLI(OAB: 128044/SP)

AUTOR FABIO DE OLIVEIRA TRIGOLO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AUTOR GIVALDO DA SILVA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

AUTOR MARCELO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU EURIPEDES CERVANTES

RÉU RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA BRITO
VIRTUOSO(OAB: 365751/SP)

RÉU JOSE TARCISO SANTOS DE
REZENDE

ADVOGADO ELIEZER DOS SANTOS(OAB:
74364/PR)

ADVOGADO MARCOS LINCOLN TAVARES DE
ARAUJO(OAB: 409270/SP)

RÉU CLARINDA PECHOTO

RÉU LUCIO PINTO SAMPAIO JUNIOR

RÉU ALPHA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO S/S LTDA

RÉU ROMINEX AGRONEGOCIO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)
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RÉU DENIS DONIZETI PECHOTO DIAS

ADVOGADO RODRIGO AMEND LOPES(OAB:
64420/PR)

RÉU DENIS DONIZETI PECHOTO DIAS &
CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO DIAS

ADVOGADO RODRIGO AMEND LOPES(OAB:
64420/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS DONIZETI PECHOTO DIAS

  - JOSE TARCISO SANTOS DE REZENDE

  - RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - ROMINEX AGRONEGOCIO E ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2f51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência aos reclamantes da certidão de óbito do executado

EURIPEDES CERVANTES de Id 12635ec, para manifestação em

05 dias, inclusive sobre o interesse no prosseguimento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica com relação ao

executado falecido, em razão da ausência de bens a inventariar,

conforme consta da referida certidão de óbito.

Em caso positivo, deverão os exequentes, no mesmo prazo,

promover a regularização da representação processual do espólio

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0039800-06.2007.5.15.0080
AUTOR SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AUTOR JOAO BATISTA DE SENA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

AUTOR ED MARCOS MACHADO MAIOLO

ADVOGADO FAUSTO AGRELLI(OAB: 128044/SP)

AUTOR FABIO DE OLIVEIRA TRIGOLO DOS
SANTOS

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

AUTOR GIVALDO DA SILVA

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

AUTOR MARCELO LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CIRIACO GONCALEZ MENDES(OAB:
173751/SP)

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU EURIPEDES CERVANTES

RÉU RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA BRITO
VIRTUOSO(OAB: 365751/SP)

RÉU JOSE TARCISO SANTOS DE
REZENDE

ADVOGADO ELIEZER DOS SANTOS(OAB:
74364/PR)

ADVOGADO MARCOS LINCOLN TAVARES DE
ARAUJO(OAB: 409270/SP)

RÉU CLARINDA PECHOTO

RÉU LUCIO PINTO SAMPAIO JUNIOR

RÉU ALPHA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO S/S LTDA

RÉU ROMINEX AGRONEGOCIO E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

RÉU DENIS DONIZETI PECHOTO DIAS

ADVOGADO RODRIGO AMEND LOPES(OAB:
64420/PR)

RÉU DENIS DONIZETI PECHOTO DIAS &
CIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO DIAS

ADVOGADO RODRIGO AMEND LOPES(OAB:
64420/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED MARCOS MACHADO MAIOLO

  - FABIO DE OLIVEIRA TRIGOLO DOS SANTOS

  - GIVALDO DA SILVA

  - JOAO BATISTA DE SENA

  - MARCELO LEANDRO DOS SANTOS

  - SEBASTIAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2f51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência aos reclamantes da certidão de óbito do executado

EURIPEDES CERVANTES de Id 12635ec, para manifestação em

05 dias, inclusive sobre o interesse no prosseguimento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica com relação ao

executado falecido, em razão da ausência de bens a inventariar,

conforme consta da referida certidão de óbito.

Em caso positivo, deverão os exequentes, no mesmo prazo,
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promover a regularização da representação processual do espólio

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODRIGO FERNANDO SANITA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011454-53.2018.5.15.0082
AUTOR KLEBER EUSTAQUIO DOS SANTOS

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ANA LUCIA FERNANDES MORAIS

RÉU ANA LUCIA FERNANDES MORAIS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER EUSTAQUIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589b05d

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestação - id f2ca6a5

Considerando que a penhora livre ficou esvaziada em decorrência

das ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande

parte dos bens penhoráveis, não há como permitir a prática de atos

que apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a

satisfação do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da

utilidade e razoabilidade e artigo 83 do Novo Código de Processo

Civil. As estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo

de providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Destarte, indefiro a penhora livre requerida, na medida em que os

bens se apresentarão em estado de uso e com pouca atratividade

comercial, assim como em razão de sua dispensa, nos termos da

parametrização local das execuções.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011404-61.2017.5.15.0082
AUTOR FRANCINE APARECIDA CARVALHO

CESAR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU ZAZU OPTICA LTDA - EPP

ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

RÉU OTICA VERONA RIO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

RÉU FABIO RIBEIRO PUGLIESI

ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIBEIRO PUGLIESI

  - OTICA VERONA RIO PRETO LTDA - ME

  - ZAZU OPTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99ef62

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a penhora livre ficou esvaziada em decorrência

das ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande

parte dos bens penhoráveis, não há como permitir a prática de atos

que apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a

satisfação do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da

utilidade e razoabilidade e artigo 83 do Novo Código de Processo

Civil. As estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo

de providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Destarte, indefiro a penhora livre requerida, na medida em que os

bens se apresentarão em estado de uso e com pouca atratividade

comercial, assim como em razão de sua dispensa, nos termos da

parametrização local das execuções.

Prejudicada a penhora do imóvel matriculado sob o nº 166.381 DO

18 CRI DE SÃO PAULO,haja vista que a decisão proferida no

processo 0010803-89.2016.5.15.0082 reconheceu como sendo bem

de família.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011404-61.2017.5.15.0082
AUTOR FRANCINE APARECIDA CARVALHO

CESAR

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU ZAZU OPTICA LTDA - EPP

ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

RÉU OTICA VERONA RIO PRETO LTDA -
ME

ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

RÉU FABIO RIBEIRO PUGLIESI
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ADVOGADO JOANA RAFAELA LUCAS DA SILVA
FERNANDES(OAB: 393739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE APARECIDA CARVALHO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99ef62

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a penhora livre ficou esvaziada em decorrência

das ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a grande

parte dos bens penhoráveis, não há como permitir a prática de atos

que apenas vão gerar despesas e que não serão úteis para a

satisfação do crédito do exequente. Aplicação dos princípios da

utilidade e razoabilidade e artigo 83 do Novo Código de Processo

Civil. As estatísticas da Central de Mandados atestam que esse tipo

de providência quase sempre redunda em diligências negativas.

Destarte, indefiro a penhora livre requerida, na medida em que os

bens se apresentarão em estado de uso e com pouca atratividade

comercial, assim como em razão de sua dispensa, nos termos da

parametrização local das execuções.

Prejudicada a penhora do imóvel matriculado sob o nº 166.381 DO

18 CRI DE SÃO PAULO,haja vista que a decisão proferida no

processo 0010803-89.2016.5.15.0082 reconheceu como sendo bem

de família.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-36.2014.5.15.0044
AUTOR RODRIGO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE(OAB:
131118/SP)

RÉU CASSIANO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

RÉU CR 5 BRASIL SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e35a5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da parte autora, reporto-me à parte final do

despacho - id a03a4b7.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012212-03.2016.5.15.0082
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LUCIELE PERPETUO PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO GOMES CASANOVA
GARZON(OAB: 221293/SP)

ADVOGADO DAVID WILLIAM ALVES MAIA(OAB:
424388/SP)

ADVOGADO JOSIANE RENATA DOS
SANTOS(OAB: 238115/SP)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA MORETTI(OAB:
466372/SP)

ADVOGADO HELOA BILHEGA DA SILVA(OAB:
472374/SP)

AUTOR P.V.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO GOMES CASANOVA
GARZON(OAB: 221293/SP)

ADVOGADO DAVID WILLIAM ALVES MAIA(OAB:
424388/SP)

ADVOGADO JOSIANE RENATA DOS
SANTOS(OAB: 238115/SP)

ADVOGADO PAOLA CRISTINA MORETTI(OAB:
466372/SP)

ADVOGADO HELOA BILHEGA DA SILVA(OAB:
472374/SP)

RÉU SANDOVAL DA CONCEICAO - ME

RÉU SANDOVAL DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELE PERPETUO PEREIRA

  - P.V.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a346878

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Conforme informado pela parte exequente (Id 94a94c2), o

endereço do executado Sandoval da Conceição é na Av. Carlos

Cavalari, 4405, Quadra 3 Lote 11, Residencial Amazonas, São José

do Rio Preto-SP, exatamente o endereço de um dos imóveis que

pretende a penhora.

Assim, por se tratar da residência do executado, indefiro a penhora
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do imóvel Quadra 3 Lote 11, Residencial Amazonas, São José do

Rio Preto-SP.

II - Indefiro o requerimento para atualização dos valores devidos,

visto que tal procedimento não terá utilidade neste momento

processual. Ademais, a própria parte poderá realizar a atualização

pretendida através do Pje-Calc Cidadão, junto à página do TRT/15ª

Região (www.trt15.jus.br).

III – Indefiro também o requerimento para inclusão no polo passivo

da esposa do executado, Sra. Silvana Angelica Conceição Martins,

pois, em que pese o casamento sob o regime da comunhão total de

bens, não há comprovação de que possua bens registrados

somente em seu nome que possam garantir o Juízo.

IV - Em relação ao imóvel localizado na Rua Oscar da Silva

Pastore, nº 163 – Quadra K, Lote 22P, Jardim Planalto, São José do

Rio Preto-SP, CEP: 15046-618, determino a expedição de Mandado

de Constatação, para que o auxiliar compareça no referido

endereço e confirme a propriedade do imóvel, inclusive obtendo

cópia do contrato de compra e venda, sendo que o Oficial poderá se

valer da Metrópole Empreendimentos Rio Preto Ltda (Av. Adolfo

Lutz, 342, Vila Santa Cruz, São José do Rio Preto, CEP: 15014-

140) para obtenção do contrato de compra e venda do imóvel.

Cumprida a diligência, dê-se ciência à parte exequente, vindo os

autos conclusos para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

RODARTE RIBEIRO

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010362-11.2018.5.15.0027
AUTOR RUBEMVAL DA SILVA VIEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ABRAHAO CHAMAS NETO(OAB:
330912/SP)

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2369ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos à Execução

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, a teor do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010362-11.2018.5.15.0027
AUTOR RUBEMVAL DA SILVA VIEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ABRAHAO CHAMAS NETO(OAB:
330912/SP)

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO PATRICIA SA ROMERO(OAB:
332710/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEMVAL DA SILVA VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2369ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos à Execução

para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, a teor do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010086-38.2022.5.15.0027
AUTOR BEATRIZ FRANZINI BIRER

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)
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ADVOGADO BRUNO BERTAO AURELIANO(OAB:
377985/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a7a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto etc.

Em face do cumprimento integral do acordo celebrado entre as

partes, bem assim, diante dos comprovantes de pagamento dos

valores devidos à título de custas processuais (Id a4dc549) e

contribuição previdenciária (Id 53b6815), julgo extinta a presente

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Do depósito judicial sob Id f5f1608, expeça-se alvará eletrônico

(SISCONDJT), para fins de recolhimento da contribuição

previdenciária devida neste feito.

Considerando o cumprimento da avença pela devedora subsidiária,

exclua-se a parte executada VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY

S.A. () - CNPJ: 08.075.274/0001-51 do Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Fica liberada a apólice de seguro anexada aos autos sob Id

e34cb3a.

Todos os pagamentos foram registrados.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam-se os autos ao

arquivo.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010086-38.2022.5.15.0027
AUTOR BEATRIZ FRANZINI BIRER

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO BRUNO BERTAO AURELIANO(OAB:
377985/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FRANZINI BIRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a7a15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Visto etc.

Em face do cumprimento integral do acordo celebrado entre as

partes, bem assim, diante dos comprovantes de pagamento dos

valores devidos à título de custas processuais (Id a4dc549) e

contribuição previdenciária (Id 53b6815), julgo extinta a presente

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Do depósito judicial sob Id f5f1608, expeça-se alvará eletrônico

(SISCONDJT), para fins de recolhimento da contribuição

previdenciária devida neste feito.

Considerando o cumprimento da avença pela devedora subsidiária,

exclua-se a parte executada VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY

S.A. () - CNPJ: 08.075.274/0001-51 do Banco Nacional dos

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Fica liberada a apólice de seguro anexada aos autos sob Id

e34cb3a.

Todos os pagamentos foram registrados.

Intimem-se.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e remetam-se os autos ao

arquivo.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011205-68.2021.5.15.0027
AUTOR JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU CHURRASCARIA FOGO E BRASA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU CARLOS ZENATTI

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU CARLOS JOSE GERONIMO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU JAIR PAULO BAUMGARTNER

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

PERITO BRUNA MEIRELES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0ad761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto:

a) julgo PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica com relação aos sócios CARLOS JOSÉ

GERONIMO e JAIR PAULO BAUMGARTNER;

b) julgo IMPROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica oposto em face de CARLOS ZENATTI.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Citem-se os sócio CARLOS JOSÉ GERONIMO e JAIR PAULO

BAUMGARTNER, para que indiquem bens da sociedade,

suficientes para a garantia da execução, nos termos do art. 795 do

CPC ou, não os havendo, pagarem a dívida em 48 horas ou garantir

a execução (art. 880 da CLT e inciso I do § 2º do artigo 513 do

CPC), observada a gradação legal, sob pena de penhora.

Após o transito em julgado desta sentença, exclua-se do polo

passivo da ação o executado CARLOS ZENATTI.

Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011205-68.2021.5.15.0027
AUTOR JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU CHURRASCARIA FOGO E BRASA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU CARLOS ZENATTI

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU CARLOS JOSE GERONIMO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

RÉU JAIR PAULO BAUMGARTNER

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SPADA(OAB:
346456/SP)

PERITO BRUNA MEIRELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE GERONIMO

  - CARLOS ZENATTI

  - CHURRASCARIA FOGO E BRASA LTDA - EPP

  - JAIR PAULO BAUMGARTNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0ad761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto:

a) julgo PROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica com relação aos sócios CARLOS JOSÉ

GERONIMO e JAIR PAULO BAUMGARTNER;

b) julgo IMPROCEDENTE o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica oposto em face de CARLOS ZENATTI.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Citem-se os sócio CARLOS JOSÉ GERONIMO e JAIR PAULO

BAUMGARTNER, para que indiquem bens da sociedade,

suficientes para a garantia da execução, nos termos do art. 795 do

CPC ou, não os havendo, pagarem a dívida em 48 horas ou garantir

a execução (art. 880 da CLT e inciso I do § 2º do artigo 513 do

CPC), observada a gradação legal, sob pena de penhora.

Após o transito em julgado desta sentença, exclua-se do polo

passivo da ação o executado CARLOS ZENATTI.

Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-35.2021.5.15.0027
AUTOR VALDIR DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3779f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

AÇUCAREIRA V IRGOLINO DE OLIVEIRA S .A .  (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) em face de VALDIR DE SOUZA E

SILVA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, com fulcro no

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-35.2021.5.15.0027
AUTOR VALDIR DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3779f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

AÇUCAREIRA V IRGOLINO DE OLIVEIRA S .A .  (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) em face de VALDIR DE SOUZA E

SILVA e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, com fulcro no

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-88.2018.5.15.0027
AUTOR JANETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HUMBERTO MOREIRA
LIMA(OAB: 221274/SP)

RÉU QUEDIMA DA SILVA MESSIAS
39935354806

ADVOGADO LUIZ ADALTO DA SILVA(OAB:
353665/SP)

RÉU QUEDIMA DA SILVA MESSIAS DIAS

ADVOGADO LUIZ ADALTO DA SILVA(OAB:
353665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEDIMA DA SILVA MESSIAS 39935354806

  - QUEDIMA DA SILVA MESSIAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df0c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

As partes/advogados formalizaram acordo, sem notícia de

descumprimento.

Declaro a execução extinta no que se refere ao(s) crédito(s)

trabalhista(s) e/ou aos honorários advocatícios, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Há custas e contribuições previdenciárias remanescentes em

execução.

Nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Capítulo CUST da

Consolidação das Normas da Corregedoria do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, conforme a redação dada pelo Provimento

GP-CR 01/2021 dessa mesma Corte, a extinção da execução deste

débito somente poderá ocorrer nas hipóteses tratadas no artigo 119

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho. Referida norma, por sua vez, ao tratar dos casos em

que se poderá extinguir a execução remete às situações previstas

nos incisos II a V do artigo 924 do CPC. Por fim, o inciso IV do

dispositivo por último citado prevê, como causa de extinção da

execução, a renúncia do crédito pelo exequente.

Lado outro, a Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da

Fazenda, sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que se

encontra vigente até a presente data, estabelece expressamente

que, para se evitar perda de receita ante o custo de se promover a
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própria inscrição em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de

custas processuais inferiores a R$ 1.000,00 serão considerados

como não executáveis. Desse modo, há, por expressa previsão

normativa, renúncia fiscal, levando-se em conta a equação custo-

benefício na movimentação administrativa ou judiciária na execução

de valor então considerado como não vantajoso.

Assim, constatando que o valor atualizado das custas em cobrança

nestes autos é inferior a R$ 1.000,00, reputo verificada a hipótese

prevista no inciso IV do artigo 924 do CPC, em razão do que julgo

extinta a respectiva execução.

Tratando-se de CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS cujo valor é

igual ou inferior a R$ 40.000,00, DEIXO DE DETERMINAR A

EXECUÇÃO dos valores devidos à União, com fundamento na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de 07 de julho de 2023, pelos

fundamentos adiante delineados.

O artigo 1º da norma diz que a União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho está dispensada da

prática de atos processuais quando o valor devido no processo

judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Evidente que não há interesse processual em permanecer litigando

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

É bem verdade, que o artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, determina que a execução das contribuições

previdenciárias decorrentes de sentença trabalhistas seja levada a

efeito ex officio, pela Justiça do Trabalho. Todavia, como referiu o

Vice Presidente Judicial do E. TRT da 15ª Região, Desembargador

Lorival Ferreira dos Santos, em decisão monocrática proferida no

processo 0000421-46-2010-5-15-0050 RO, originário da Vara do

Trabalho de Dracena, fere o bom senso, os princípios gerais da

proporcionalidade e da razoabilidade e até mesmo o princípio da

economicidade, a pretensão da União de poupar custos e pessoal,

no âmbito da cobrança judicial de contribuições sociais, por

questões de escala, mas, ainda assim, pretender que os órgãos da

Justiça do Trabalho, que integram o Poder Judiciário da mesma

União, sigam executando "ex offício" aquilo que não interessa

perseguir judicialmente com as procuradorias. O Poder Executivo

da União não pode simplesmente transferir à Justiça do Trabalho as

perdas de escala, sob pena de grave subversão dos princípios

constitucionais acima apontados.

A Justiça do Trabalho tem reconhecida carência de servidores e

quadro restrito de magistrados, além de elevado movimento

processual, sendo certo que sua competência primordial diz

respeito às lides envolvendo trabalhadores e empregadores, ou

seja, distribuição de justiça social.

Sendo assim, quando o crédito do empregado está satisfeito,

determinar exclusivamente a execução de contribuições

previdenciárias de valor inferior ao patamar estabelecido significa

perseguir pretensão que já se sabe não ser de interesse da União.

Se não bastasse, a providência contrastaria, no plano

constitucional, com o princípio da economicidade (art. 70, caput, da

CF).

Arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-88.2018.5.15.0027
AUTOR JANETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HUMBERTO MOREIRA
LIMA(OAB: 221274/SP)

RÉU QUEDIMA DA SILVA MESSIAS
39935354806

ADVOGADO LUIZ ADALTO DA SILVA(OAB:
353665/SP)

RÉU QUEDIMA DA SILVA MESSIAS DIAS

ADVOGADO LUIZ ADALTO DA SILVA(OAB:
353665/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2df0c36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

As partes/advogados formalizaram acordo, sem notícia de

descumprimento.

Declaro a execução extinta no que se refere ao(s) crédito(s)

trabalhista(s) e/ou aos honorários advocatícios, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Há custas e contribuições previdenciárias remanescentes em

execução.

Nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Capítulo CUST da

Consolidação das Normas da Corregedoria do Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região, conforme a redação dada pelo Provimento

GP-CR 01/2021 dessa mesma Corte, a extinção da execução deste

débito somente poderá ocorrer nas hipóteses tratadas no artigo 119

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho. Referida norma, por sua vez, ao tratar dos casos em

que se poderá extinguir a execução remete às situações previstas
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nos incisos II a V do artigo 924 do CPC. Por fim, o inciso IV do

dispositivo por último citado prevê, como causa de extinção da

execução, a renúncia do crédito pelo exequente.

Lado outro, a Portaria MF 75, de 22/03/2012, do Ministério da

Fazenda, sucedido pelo atual Ministério da Economia, e que se

encontra vigente até a presente data, estabelece expressamente

que, para se evitar perda de receita ante o custo de se promover a

própria inscrição em dívida ativa ou a execução fiscal, valores de

custas processuais inferiores a R$ 1.000,00 serão considerados

como não executáveis. Desse modo, há, por expressa previsão

normativa, renúncia fiscal, levando-se em conta a equação custo-

benefício na movimentação administrativa ou judiciária na execução

de valor então considerado como não vantajoso.

Assim, constatando que o valor atualizado das custas em cobrança

nestes autos é inferior a R$ 1.000,00, reputo verificada a hipótese

prevista no inciso IV do artigo 924 do CPC, em razão do que julgo

extinta a respectiva execução.

Tratando-se de CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS cujo valor é

igual ou inferior a R$ 40.000,00, DEIXO DE DETERMINAR A

EXECUÇÃO dos valores devidos à União, com fundamento na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de 07 de julho de 2023, pelos

fundamentos adiante delineados.

O artigo 1º da norma diz que a União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho está dispensada da

prática de atos processuais quando o valor devido no processo

judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Evidente que não há interesse processual em permanecer litigando

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

É bem verdade, que o artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, determina que a execução das contribuições

previdenciárias decorrentes de sentença trabalhistas seja levada a

efeito ex officio, pela Justiça do Trabalho. Todavia, como referiu o

Vice Presidente Judicial do E. TRT da 15ª Região, Desembargador

Lorival Ferreira dos Santos, em decisão monocrática proferida no

processo 0000421-46-2010-5-15-0050 RO, originário da Vara do

Trabalho de Dracena, fere o bom senso, os princípios gerais da

proporcionalidade e da razoabilidade e até mesmo o princípio da

economicidade, a pretensão da União de poupar custos e pessoal,

no âmbito da cobrança judicial de contribuições sociais, por

questões de escala, mas, ainda assim, pretender que os órgãos da

Justiça do Trabalho, que integram o Poder Judiciário da mesma

União, sigam executando "ex offício" aquilo que não interessa

perseguir judicialmente com as procuradorias. O Poder Executivo

da União não pode simplesmente transferir à Justiça do Trabalho as

perdas de escala, sob pena de grave subversão dos princípios

constitucionais acima apontados.

A Justiça do Trabalho tem reconhecida carência de servidores e

quadro restrito de magistrados, além de elevado movimento

processual, sendo certo que sua competência primordial diz

respeito às lides envolvendo trabalhadores e empregadores, ou

seja, distribuição de justiça social.

Sendo assim, quando o crédito do empregado está satisfeito,

determinar exclusivamente a execução de contribuições

previdenciárias de valor inferior ao patamar estabelecido significa

perseguir pretensão que já se sabe não ser de interesse da União.

Se não bastasse, a providência contrastaria, no plano

constitucional, com o princípio da economicidade (art. 70, caput, da

CF).

Arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-90.2019.5.15.0027
AUTOR REGINALDO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a7677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos à Execução

para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, a teor do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.
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Decorridos os prazos legais, intime-se a perita para, no prazo de 15

dias, apresentar os cálculos retif icados conforme acima

determinado.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011512-90.2019.5.15.0027
AUTOR REGINALDO FERREIRA MACHADO

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

ADVOGADO CONSTANTE FREDERICO
CENEVIVA JUNIOR(OAB: 45225/SP)

PERITO ANGELICA GIMENES
BERNARDINELLI RODRIGUES

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FERREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17a7677

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos à Execução

para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Custas processuais pela executada, no valor de R$ 44,26, a teor do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Decorridos os prazos legais, intime-se a perita para, no prazo de 15

dias, apresentar os cálculos retif icados conforme acima

determinado.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010395-93.2021.5.15.0027
AUTOR JANIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FABIANO(OAB: 393656/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES BOTELHO

  - BOTELHO E SAMPAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4665f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de id 47d0d80 e

o comprovante de pagamento com ela carreado aos autos, julgo

extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Transfira-se o depósito de id d90aeb8 aos cofres públicos da União,

referente às contribuições previdenciárias. Expeça-se o competente

alvará por meio do SIF.

V e r i f i q u e  a  S e c r e t a r i a  a  e x i s t ê n c i a  d e

bloqueios/penhoras/protestos/restrições, emitindo o necessário ao

imediato levantamento.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se; cumpra-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010395-93.2021.5.15.0027
AUTOR JANIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FABIANO(OAB: 393656/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4665f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos.

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de id 47d0d80 e

o comprovante de pagamento com ela carreado aos autos, julgo

extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Transfira-se o depósito de id d90aeb8 aos cofres públicos da União,

referente às contribuições previdenciárias. Expeça-se o competente

alvará por meio do SIF.

V e r i f i q u e  a  S e c r e t a r i a  a  e x i s t ê n c i a  d e

bloqueios/penhoras/protestos/restrições, emitindo o necessário ao

imediato levantamento.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se; cumpra-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011277-60.2018.5.15.0027
AUTOR CLEBER CLAUDEMIR FERREIRA

PINTO

ADVOGADO DANIEL CABRERA BARCA(OAB:
240339/SP)

RÉU ASTROGILDO CANDIDO DE SOUSA
JUNIOR

RÉU MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL

ADVOGADO SILVIO BARBOSA FERRARI(OAB:
373138/SP)

RÉU ASTROGILDO CANDIDO DE SOUSA
JUNIOR - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CLAUDEMIR FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d0345

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, conheço dos Embargos à Execução opostos por

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL em face de CLEBER

CLAUDEMIR FERREIRA PINTO e, no méri to,  ju lgo-os

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, com fulcro no

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010437-84.2017.5.15.0027
AUTOR ROSANGELA CARVALHIDO NEVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CARVALHIDO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4f5c8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Tendo em vista os comprovantes carreados com a manifestação de

#id:2138cb8, declaro extinta a execução dos créditos trabalhistas e

das custas processuais, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Providencie a Secretaria a transferência do depósito judicial de

#id:e3ed227 para os cofres públicos da União, referente à custas

processuais. Expeça-se alvará por meio do SIF.

Há contribuições previdenciárias remanescentes em execução.

Tratando-se de CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS cujo valor é

igual ou inferior a R$ 40.000,00, DEIXO DE DETERMINAR A

EXECUÇÃO dos valores devidos à União, com fundamento na

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47 de 07 de julho de 2023, pelos

fundamentos adiante delineados.

O artigo 1º da norma diz que a União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho está dispensada da

prática de atos processuais quando o valor devido no processo

judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Evidente que não há interesse processual em permanecer litigando

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

É bem verdade, que o artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal, determina que a execução das contribuições

previdenciárias decorrentes de sentença trabalhistas seja levada a

efeito ex officio, pela Justiça do Trabalho. Todavia, como referiu o

Vice Presidente Judicial do E. TRT da 15ª Região, Desembargador

Lorival Ferreira dos Santos, em decisão monocrática proferida no

processo 0000421-46-2010-5-15-0050 RO, originário da Vara do

Trabalho de Dracena, fere o bom senso, os princípios gerais da

proporcionalidade e da razoabilidade e até mesmo o princípio da

economicidade, a pretensão da União de poupar custos e pessoal,
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no âmbito da cobrança judicial de contribuições sociais, por

questões de escala, mas, ainda assim, pretender que os órgãos da

Justiça do Trabalho, que integram o Poder Judiciário da mesma

União, sigam executando "ex offício" aquilo que não interessa

perseguir judicialmente com as procuradorias. O Poder Executivo

da União não pode simplesmente transferir à Justiça do Trabalho as

perdas de escala, sob pena de grave subversão dos princípios

constitucionais acima apontados.

A Justiça do Trabalho tem reconhecida carência de servidores e

quadro restrito de magistrados, além de elevado movimento

processual, sendo certo que sua competência primordial diz

respeito às lides envolvendo trabalhadores e empregadores, ou

seja, distribuição de justiça social.

Sendo assim, quando o crédito do empregado está satisfeito,

determinar exclusivamente a execução de contribuições

previdenciárias de valor inferior ao patamar estabelecido significa

perseguir pretensão que já se sabe não ser de interesse da União.

Se não bastasse, a providência contrastaria, no plano

constitucional, com o princípio da economicidade (art. 70, caput, da

CF).

Com efeito, outra solução não há que não o arquivamento dos

autos.

Verifique a Secretaria a existência de

bloqueios/penhoras/protestos/restrições, emitindo o necessário ao

imediato levantamento.

Enfim, nada mais havendo, arquive-se.

Intime-se; cumpra-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010195-86.2021.5.15.0027
AUTOR ODECIO DOMINGOS ALVES

ADVOGADO VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 288462/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODECIO DOMINGOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68534a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, conheço da Impugnação à Sentença de Liquidação

apresentada por ODECIO DOMINGOS ALVES em face de

ESTADO DE SÃO PAULO e, no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE,

nos termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela parte executada, no importe de R$55,35, com fulcro no

art. 789 da CLT.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010265-69.2022.5.15.0027
AUTOR ANNA PAULA GASQUES

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

RÉU TOPPING INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)

ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPING INDUSTRIA DE ESTOFADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 217e888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Cumprido o acordo e integralmente satisfeita a execução, julgo-a

extinta, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Determino o levantamento de

bloqueios/penhoras/protestos/restrições.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se; cumpra-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010265-69.2022.5.15.0027
AUTOR ANNA PAULA GASQUES

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES CYRIACO DA
SILVA(OAB: 391413/SP)

RÉU TOPPING INDUSTRIA DE
ESTOFADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)
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ADVOGADO EMERSON TICIANELLI SEVERIANO
RODEX(OAB: 297935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA GASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 217e888

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Cumprido o acordo e integralmente satisfeita a execução, julgo-a

extinta, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Determino o levantamento de

bloqueios/penhoras/protestos/restrições.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Intimem-se; cumpra-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010967-54.2018.5.15.0027
AUTOR VITOR BOSQUESI ANDRADE

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU DANIEL FAUSTINO SILVA

ADVOGADO TALITA MESQUITA ZOLYONI(OAB:
380165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FAUSTINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614c85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo exequente,

previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente declaradas

constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF, em

09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito, pois,

como declarado na mesma, devem ser observadas as ressalvas

dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos "direitos

fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz que o

processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

Vejamos:

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O

EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames
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constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não

possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, as medidas requeridas não

demonstram utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais ou a

restrição de crédito do executado não geram, por consequência

direta, o pagamento da quantia devida, transparecendo mais como

forma de punição do devedor, o que fere o princípio da utilidade da

execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso dos documentos, cuja

apreensão/cancelamento/suspensão foi requerida (CNH,

passaporte, cartões de crédito) para lazer, viagens, e outras

regalias não condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se

encontra nos autos elementos que possam corroborar essa postura,

não se justificando o acolhimento dos pedidos que inclusive se

mostram desproporcionais ao fim almejado.

Prossiga-se conforme despacho de #id:ed6b0a2.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010967-54.2018.5.15.0027
AUTOR VITOR BOSQUESI ANDRADE

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU DANIEL FAUSTINO SILVA

ADVOGADO TALITA MESQUITA ZOLYONI(OAB:
380165/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR BOSQUESI ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614c85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo exequente,

previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente declaradas

constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF, em

09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito, pois,

como declarado na mesma, devem ser observadas as ressalvas

dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos "direitos

fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz que o

processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

Vejamos:

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O
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EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames

constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não

possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, as medidas requeridas não

demonstram utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais ou a

restrição de crédito do executado não geram, por consequência

direta, o pagamento da quantia devida, transparecendo mais como

forma de punição do devedor, o que fere o princípio da utilidade da

execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso dos documentos, cuja

apreensão/cancelamento/suspensão foi requerida (CNH,

passaporte, cartões de crédito) para lazer, viagens, e outras

regalias não condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se

encontra nos autos elementos que possam corroborar essa postura,

não se justificando o acolhimento dos pedidos que inclusive se

mostram desproporcionais ao fim almejado.

Prossiga-se conforme despacho de #id:ed6b0a2.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011181-11.2019.5.15.0027
AUTOR MARCOS ANTONIO VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CFM LTDA

ADVOGADO ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ
JUNIOR(OAB: 129385/SP)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 258112/SP)

ADVOGADO DANIELA CAVICHIO SAVAGE(OAB:
248077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA CFM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e79d59

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ATOrd-0011181-11.2019.5.15.0027
AUTOR MARCOS ANTONIO VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO NILSON ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 160174/SP)

RÉU AGRO PECUARIA CFM LTDA

ADVOGADO ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ
JUNIOR(OAB: 129385/SP)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 258112/SP)

ADVOGADO DANIELA CAVICHIO SAVAGE(OAB:
248077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e79d59

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo depósito ou penhora.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº CumSen-0010219-80.2022.5.15.0027
EXEQUENTE ANTONIO SEBA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c56c6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando o processo verifica-se que foi ajuizado em 2022, porém

com procuração do ano de 2015.

Determino a juntada de procuração atualizada.

Tendo em vista as manifestações das partes, concedo-lhes o prazo

de 30 dias para a juntada aos autos de eventual minuta de acordo.

Inertes, tornem conclusos para julgamento dos embargos à

execução após a juntada da procuração atualizada.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 22 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010839-73.2014.5.15.0027
AUTOR ADILSON PREVIATO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU CARLOS ROBERTO ROMAGNOLLI

RÉU CARLA ADRIANA MARTINS
DOMINGUES GENTIL MOREIRA

RÉU PROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)
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ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

RÉU JOSE HUGO GENTIL MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO JOSE FACIOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR INNOCENCIO DE SOUSA

ADVOGADO RAQUEL PEIRO PANELLA(OAB:
281410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PREVIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a9ec7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face das notícias de arrematação dos veículos de placas

EWC6403 e EWC6415 no processo nº 0010690-35.2015.5.15.0062,

em trâmite perante a Vara do Trabalho de Lins-SP (Id's 380495f e

a4cbc88), determino o desbloqueio das restrições impostas por

meio do convênio RENAJUD nestes autos. Providencie a Secretaria

com urgência.

Cumpridas as providências supra, retornem-se os autos ao

sobrestamento, ante a reunião das execuções no processo nº

0010853-86.2016.5.15.0027.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012250-49.2017.5.15.0027
AUTOR NEDERSON PAULO PEREIRA

ADVOGADO RAUL EDUARDO VICENTE DE
ARAUJO(OAB: 282695/SP)

RÉU NILSON ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

RÉU N.A. FERREIRA CARVAO - ME

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

TESTEMUNHA IVAN DE O. TOFANELI

TESTEMUNHA CRISTIANE MATTOS VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.A. FERREIRA CARVAO - ME

  - NILSON ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce7320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerido no ID 5c5360d e determino que as informações

solicitadas (verificar vínculo empregatício e previdenciário) sejam

providenciadas por meio do sistema PREVJUD.

Os resultados e relatórios das pesquisas deverão ser juntados aos

autos, sob sigilo, com visibilidade apenas para as partes. Cumprido,

abrir-se-á vistas à parte exequente para requerer o que de direito

em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Providencie a secretaria.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012250-49.2017.5.15.0027
AUTOR NEDERSON PAULO PEREIRA

ADVOGADO RAUL EDUARDO VICENTE DE
ARAUJO(OAB: 282695/SP)

RÉU NILSON ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

RÉU N.A. FERREIRA CARVAO - ME

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

TESTEMUNHA IVAN DE O. TOFANELI

TESTEMUNHA CRISTIANE MATTOS VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDERSON PAULO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce7320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerido no ID 5c5360d e determino que as informações

solicitadas (verificar vínculo empregatício e previdenciário) sejam

providenciadas por meio do sistema PREVJUD.

Os resultados e relatórios das pesquisas deverão ser juntados aos

autos, sob sigilo, com visibilidade apenas para as partes. Cumprido,

abrir-se-á vistas à parte exequente para requerer o que de direito
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em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

Providencie a secretaria.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011414-08.2019.5.15.0027
AUTOR ANDRE LUIS ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU AG COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS EIRELI - ME

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DA SILVA
CAMARA(OAB: 367517/SP)

RÉU JENIFER GABRIELE SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DA SILVA
CAMARA(OAB: 367517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI - ME

  - JENIFER GABRIELE SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f44a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de id cabe20f.

A análise do que ordinariamente acontece tem demonstrado que a

utilização das inúmeras providencias requeridas se mostra

extremamente custosa para o Poder Judiciário, demandando a

análise de incontáveis documentos que, na grande maioria dos

casos, considerando-se o perfil dos executados, mostra-se ineficaz.

Vale dizer, as providencias pretendidas são procedimentos que em

nada auxiliarão para a satisfação da execução quando não se

demonstra a existência de elementos que, de fato, apontem para

efetiva existência de bens aptos a garantir a execução ou para

possível fraude ou blindagem patrimonial.

Friso que, nas diligências requeridas em execução, quanto maior a

especificidade e objetividade, mais efetividade alcançam. Isso

demanda das partes e dos ilustres procuradores a efetiva análise do

processo, das certidões, a pesquisa em outros feitos, em outros

Juízos, diligências físicas e presenciais, para que, aliadas às

diligências realizadas pelo Juízo, sejam aumentadas as chances da

entrega da prestação jurisdicional efetiva e célere, com o

pagamento aos respectivos credores.

Em outras palavras, não é dever apenas do Juízo, mas antes da

parte, contribuir de forma efetiva para o sucesso da execução, não

podendo se limitar a requerer, genericamente, a realização de

diversas pesquisas ou providências acessórias, sem apontar

qualquer resultado prático que se pretende ou ainda indicar meios

concretos ou bens livres e desembaraçados para o regular

andamento da execução.

Por oportuno, convém transcrever excerto do acórdão proferido em

sede de Agravo de Petição no proc. 0001948-29.2013.5.15.0082,

em voto da lavra do e. Desembargador Hélio Grasselli:

"O que se observa é que a exequente aparentemente busca

transferir para o D. Juízo todos os esforços necessários à

localização de patrimônio exequível, colocando-se na confortável

situação de apenas e tão-somente indicar ao juízo, consoante a sua

vontade, intermináveis investigações.

Veja-se que o d. Juízo não lhe negou qualquer direito à execução,

tampouco à utilização das ferramentas eletrônicas de busca,

apenas negou-se ao prosseguimento indiscriminado e indefinido

dessas buscas, que já se revelaram inócuas, devolvendo à

exequente a obrigação de empreender a buscas necessárias à

defesa de seu próprio interesse.

Até porque não é razoável que se imponha ao d. Juízo a quo a

obrigação de investigar todas as possibilidades meramente

aventadas pelo exequente, sem qualquer início de prova."

Posto tudo isto, indefiro os requerimentos formulados pela parte

exequente, posto que inócuos.

Prossiga-se conforme decisão de #id:cf2ae64.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011414-08.2019.5.15.0027
AUTOR ANDRE LUIS ALVES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU AG COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS EIRELI - ME

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DA SILVA
CAMARA(OAB: 367517/SP)

RÉU JENIFER GABRIELE SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DA SILVA
CAMARA(OAB: 367517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13f44a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Petição de id cabe20f.

A análise do que ordinariamente acontece tem demonstrado que a

utilização das inúmeras providencias requeridas se mostra

extremamente custosa para o Poder Judiciário, demandando a

análise de incontáveis documentos que, na grande maioria dos

casos, considerando-se o perfil dos executados, mostra-se ineficaz.

Vale dizer, as providencias pretendidas são procedimentos que em

nada auxiliarão para a satisfação da execução quando não se

demonstra a existência de elementos que, de fato, apontem para

efetiva existência de bens aptos a garantir a execução ou para

possível fraude ou blindagem patrimonial.

Friso que, nas diligências requeridas em execução, quanto maior a

especificidade e objetividade, mais efetividade alcançam. Isso

demanda das partes e dos ilustres procuradores a efetiva análise do

processo, das certidões, a pesquisa em outros feitos, em outros

Juízos, diligências físicas e presenciais, para que, aliadas às

diligências realizadas pelo Juízo, sejam aumentadas as chances da

entrega da prestação jurisdicional efetiva e célere, com o

pagamento aos respectivos credores.

Em outras palavras, não é dever apenas do Juízo, mas antes da

parte, contribuir de forma efetiva para o sucesso da execução, não

podendo se limitar a requerer, genericamente, a realização de

diversas pesquisas ou providências acessórias, sem apontar

qualquer resultado prático que se pretende ou ainda indicar meios

concretos ou bens livres e desembaraçados para o regular

andamento da execução.

Por oportuno, convém transcrever excerto do acórdão proferido em

sede de Agravo de Petição no proc. 0001948-29.2013.5.15.0082,

em voto da lavra do e. Desembargador Hélio Grasselli:

"O que se observa é que a exequente aparentemente busca

transferir para o D. Juízo todos os esforços necessários à

localização de patrimônio exequível, colocando-se na confortável

situação de apenas e tão-somente indicar ao juízo, consoante a sua

vontade, intermináveis investigações.

Veja-se que o d. Juízo não lhe negou qualquer direito à execução,

tampouco à utilização das ferramentas eletrônicas de busca,

apenas negou-se ao prosseguimento indiscriminado e indefinido

dessas buscas, que já se revelaram inócuas, devolvendo à

exequente a obrigação de empreender a buscas necessárias à

defesa de seu próprio interesse.

Até porque não é razoável que se imponha ao d. Juízo a quo a

obrigação de investigar todas as possibilidades meramente

aventadas pelo exequente, sem qualquer início de prova."

Posto tudo isto, indefiro os requerimentos formulados pela parte

exequente, posto que inócuos.

Prossiga-se conforme decisão de #id:cf2ae64.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010414-65.2022.5.15.0027
AUTOR RAFAEL HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES BOTELHO

  - BOTELHO E SAMPAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6506553

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a exceção de pré-executividade -id 7ec3857

À parte autora para apresentar contestação, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 17 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010414-65.2022.5.15.0027
AUTOR RAFAEL HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO
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ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6506553

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a exceção de pré-executividade -id 7ec3857

À parte autora para apresentar contestação, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 17 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-84.2014.5.15.0027
AUTOR FLAYSSON RODRIGO SILVA

FREITAS

ADVOGADO ODAIR FERNANDES DA
CUNHA(OAB: 223155/SP)

ADVOGADO FÉLIX ASSIS DOS SANTOS(OAB:
252626/SP)

AUTOR TAMMY SILVA NEGRAO

ADVOGADO FÉLIX ASSIS DOS SANTOS(OAB:
252626/SP)

RÉU MALTA AUTOMACAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO JOSE LUIS SCARPELLI
JUNIOR(OAB: 225735/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU JOAO FARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - JOAO FARIA DA SILVEIRA

  - MALTA AUTOMACAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17820df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a penhora no rosto dos autos no feito cível

(1002508-25.2015.8.26.0664 da 3ª Vara Cível da Comarca de

Votuporanga) foi satisfeita parcialmente e, conforme ofício daquele

Juízo (Id 4346fac) não há mais numerário para cumprimento integral

da penhora e, considerando não haver outros meios de haver da

devedora principal o remanescente das execuções aqui reunidas, é

de rigor o direcionamento da execução em face das executadas

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., BIOFLEX

AGROINDUSTRIAL S.A. e SUZANO S.A., responsáveis

subsidiárias pelo crédito, já que evidenciada a insuficiência

patrimonial da responsável principal, não se podendo transferir o

ônus desta para os exequentes, parte hipossuficiente e credoras de

parcelas de natureza alimentar, cabendo à estas promover a ação

de regresso em face do devedor principal.

Diante da decisão de homologação de cálculos (Id 85135c3), face

ao princípio da celeridade processual e, considerando-se que nesta

Especializada a simples inadimplência do devedor principal é motivo

suficiente para o direcionamento da execução contra os devedores

subsidiários, determino o direcionamento da execução em face das

devedoras subsidiárias.

Nem se alegue que devem ser esgotados todos os meios para

execução do patrimônio dos sócios da devedora principal, pois não

consta da sentença exequenda determinação para excussão dos

bens destes antes da execução das devedoras subsidiárias.

Ademais, a responsabilidade dos sócios da devedora principal pela

dívida, também se reveste de caráter subsidiário e não há benefício

de ordem entre estes e as devedoras subsidiárias.

Para frisar, repito, é a inadimplência da primeira reclamada que

motiva o redirecionamento da execução contra as outras devedoras,

haja vista que o crédito dos exequentes é alimentar, privilegiado e

deve ser satisfeito da maneira mais célere possível. Por isso,

havendo devedor subsidiário, é este quem deverá garantir o integral

adimplemento do valor devido, ante o princípio da razoabilidade da
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duração do processo, garantia constitucional que é assegurada pelo

artigo 5o, LXXVIII, da Constituição Federal.

A busca é pelo meio mais eficaz de satisfazer o crédito do

exequente, pois a execução se faz em benefício do credor e não do

devedor, revestindo-se de legitimidade o direcionamento da

execução em face das devedoras subsidiárias, que detém maior

capacidade econômica, a quem caberá o direito de regresso contra

o devedor principal.

A Lei 6.830/80, art. 4º, §3º, dispõe que, para se valer do benefício

de ordem, o devedor subsidiário deve indicar bens livres,

desembaraçados e suficientes a quitação da dívida.

Considerando que a condenação subsidiária da tomadora dos

serviços é consequência da necessidade de promover a satisfação

do crédito alimentar do trabalhador que possui poucos recursos

financeiros, deverá a presente execução ser dirigida às executadas

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - CNPJ: 06.315.338/0001-

19, BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A. - CNPJ: 13.808.130/0001-05

e SUZANO S.A. - CNPJ: 16.404.287/0001-55.

Citem-se executadas, responsáveis subsidiárias, por meio de seus

advogados (artigo 513, § 2º, II, do CPC), para pagamento no prazo

de 48 horas, observando os valores devidos por cada uma,

conforme demonstrativos Id’s 985b6f2 e seguintes, assim como os

depósitos recursais por elas realizados nos autos (Id’s d87bf73 e

seguintes), sob pena de prosseguimento da execução com a

utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do Juízo.

Caso os valores já depositados nos autos garantam a execução em

relação a cada uma das devedoras subsidiárias, ficam desde já

intimadas para os fins do artigo 884 da CLT.

No mais, considerando que no feito, cuja execução fora aqui

reunida (processo nº 0010264-26.2018.5.15.0027), as empresas

acima relacionadas não figuram no polo passivo da referida ação,

determino o cancelamento da reunião das execuções, certificando

no respectivo feito de origem para lá prosseguir a execução,

cuidando a Secretaria de anexar cópia desta determinação e

também do demonstrativo dos débitos remanescentes (Id 1865517),

com a dedução do importe liberado à parte exequente.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010890-84.2014.5.15.0027
AUTOR FLAYSSON RODRIGO SILVA

FREITAS

ADVOGADO ODAIR FERNANDES DA
CUNHA(OAB: 223155/SP)

ADVOGADO FÉLIX ASSIS DOS SANTOS(OAB:
252626/SP)

AUTOR TAMMY SILVA NEGRAO

ADVOGADO FÉLIX ASSIS DOS SANTOS(OAB:
252626/SP)

RÉU MALTA AUTOMACAO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO JOSE RUBEM ANGELO(OAB:
3303/AL)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO JOSE LUIS SCARPELLI
JUNIOR(OAB: 225735/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU JOAO FARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SUZANO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAYSSON RODRIGO SILVA FREITAS

  - TAMMY SILVA NEGRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17820df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a penhora no rosto dos autos no feito cível

(1002508-25.2015.8.26.0664 da 3ª Vara Cível da Comarca de

Votuporanga) foi satisfeita parcialmente e, conforme ofício daquele

Juízo (Id 4346fac) não há mais numerário para cumprimento integral

da penhora e, considerando não haver outros meios de haver da

devedora principal o remanescente das execuções aqui reunidas, é

de rigor o direcionamento da execução em face das executadas

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A., BIOFLEX

AGROINDUSTRIAL S.A. e SUZANO S.A., responsáveis

subsidiárias pelo crédito, já que evidenciada a insuficiência

patrimonial da responsável principal, não se podendo transferir o

ônus desta para os exequentes, parte hipossuficiente e credoras de

parcelas de natureza alimentar, cabendo à estas promover a ação

de regresso em face do devedor principal.

Diante da decisão de homologação de cálculos (Id 85135c3), face
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ao princípio da celeridade processual e, considerando-se que nesta

Especializada a simples inadimplência do devedor principal é motivo

suficiente para o direcionamento da execução contra os devedores

subsidiários, determino o direcionamento da execução em face das

devedoras subsidiárias.

Nem se alegue que devem ser esgotados todos os meios para

execução do patrimônio dos sócios da devedora principal, pois não

consta da sentença exequenda determinação para excussão dos

bens destes antes da execução das devedoras subsidiárias.

Ademais, a responsabilidade dos sócios da devedora principal pela

dívida, também se reveste de caráter subsidiário e não há benefício

de ordem entre estes e as devedoras subsidiárias.

Para frisar, repito, é a inadimplência da primeira reclamada que

motiva o redirecionamento da execução contra as outras devedoras,

haja vista que o crédito dos exequentes é alimentar, privilegiado e

deve ser satisfeito da maneira mais célere possível. Por isso,

havendo devedor subsidiário, é este quem deverá garantir o integral

adimplemento do valor devido, ante o princípio da razoabilidade da

duração do processo, garantia constitucional que é assegurada pelo

artigo 5o, LXXVIII, da Constituição Federal.

A busca é pelo meio mais eficaz de satisfazer o crédito do

exequente, pois a execução se faz em benefício do credor e não do

devedor, revestindo-se de legitimidade o direcionamento da

execução em face das devedoras subsidiárias, que detém maior

capacidade econômica, a quem caberá o direito de regresso contra

o devedor principal.

A Lei 6.830/80, art. 4º, §3º, dispõe que, para se valer do benefício

de ordem, o devedor subsidiário deve indicar bens livres,

desembaraçados e suficientes a quitação da dívida.

Considerando que a condenação subsidiária da tomadora dos

serviços é consequência da necessidade de promover a satisfação

do crédito alimentar do trabalhador que possui poucos recursos

financeiros, deverá a presente execução ser dirigida às executadas

COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A. - CNPJ: 06.315.338/0001-

19, BIOFLEX AGROINDUSTRIAL S.A. - CNPJ: 13.808.130/0001-05

e SUZANO S.A. - CNPJ: 16.404.287/0001-55.

Citem-se executadas, responsáveis subsidiárias, por meio de seus

advogados (artigo 513, § 2º, II, do CPC), para pagamento no prazo

de 48 horas, observando os valores devidos por cada uma,

conforme demonstrativos Id’s 985b6f2 e seguintes, assim como os

depósitos recursais por elas realizados nos autos (Id’s d87bf73 e

seguintes), sob pena de prosseguimento da execução com a

utilização das ferramentas eletrônicas à disposição do Juízo.

Caso os valores já depositados nos autos garantam a execução em

relação a cada uma das devedoras subsidiárias, ficam desde já

intimadas para os fins do artigo 884 da CLT.

No mais, considerando que no feito, cuja execução fora aqui

reunida (processo nº 0010264-26.2018.5.15.0027), as empresas

acima relacionadas não figuram no polo passivo da referida ação,

determino o cancelamento da reunião das execuções, certificando

no respectivo feito de origem para lá prosseguir a execução,

cuidando a Secretaria de anexar cópia desta determinação e

também do demonstrativo dos débitos remanescentes (Id 1865517),

com a dedução do importe liberado à parte exequente.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010268-17.2015.5.15.0044
AUTOR MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE LOURENCO DO
CARMO(OAB: 345072/SP)

RÉU CENTRO DE REABILITACAO
PSICOSSOCIAL INSTITUTO
DHALION LTDA

RÉU WILLIAM ALVARES & CIA LTDA - ME

RÉU CARLOS ROBERTO CUNTO

RÉU WILLIAM ALVARES

ADVOGADO MARCELO FARINI PIRONDI(OAB:
165179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e1173

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pedido id 5f70104

CCS

Determino seja realizada a pesquisa junto ao Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS).

Os resultados e relatórios das pesquisas deverão ser juntados aos

autos, sob sigilo, com visibilidade apenas para as partes. Cumprido,

abrir-se-á vistas à parte exequente para requerer o que de direito

em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0013217-31.2016.5.15.0027
AUTOR ADEMIR APARECIDO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

AUTOR EVALDO MEDRADO DE BRITO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU RAPIDO RORAIMA LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO MARTIN(OAB:
124359/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO RORAIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4afd78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Pretendem os exequente reserva de crédito no processo nº

0013220-83.2016.5.15.0027, em trâmite nesta VT de Votuporanga-

SP.

Consulta ao andamento da referida execução constata-se que se

encontra suspensa no TST, por Recurso Extraordinário com

repercussão geral.

Nestes termos, indefiro o pedido, até porque o imóvel lá penhorado

sequer fora avaliado.

II - Indefiro também o pedido para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada

tendo em vista a existência de bens que possam garantir a

execução.

III - Deem-se ciência aos exequentes do ofício recebido da 1ª Vara

de Execução de Títulos Extrajudicial, Embargos e demais Incidentes

da Comarca de Campo Grande-MS (Id 26ddae4), relativo à

adjudicação dos imóveis matrículas 39.773 e 39.774, do 1º CRI de

Guarulhos-SP, intimando-os para que se manifestem diretamente

no processo de execução cível.

IV – Neste contexto, para o prosseguimento da execução, deverão

os exequentes indicar, no prazo de 15 dias, de maneira objetiva,

meios inéditos e efetivos para prosseguimento, nos termos do artigo

878 da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº

13.467/2017.

No silêncio, o processo permanecerá suspenso por 30 dias nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao(à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se, in casu, que a execução prosseguirá desde que

encontrados bens passíveis de penhora ou meios concretos para

satisfação da dívida. Somente assim poderá a parte exequente

requerer o prosseguimento da execução, desde que observado o

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo os exequentes diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0013217-31.2016.5.15.0027
AUTOR ADEMIR APARECIDO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO HENRIQUE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

AUTOR EVALDO MEDRADO DE BRITO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU RAPIDO RORAIMA LTDA

ADVOGADO SERGIO RICARDO MARTIN(OAB:
124359/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

  - EVALDO MEDRADO DE BRITO

  - MARCOS ANTONIO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4afd78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Pretendem os exequente reserva de crédito no processo nº

0013220-83.2016.5.15.0027, em trâmite nesta VT de Votuporanga-

SP.

Consulta ao andamento da referida execução constata-se que se

encontra suspensa no TST, por Recurso Extraordinário com

repercussão geral.

Nestes termos, indefiro o pedido, até porque o imóvel lá penhorado

sequer fora avaliado.

II - Indefiro também o pedido para instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada

tendo em vista a existência de bens que possam garantir a

execução.

III - Deem-se ciência aos exequentes do ofício recebido da 1ª Vara

de Execução de Títulos Extrajudicial, Embargos e demais Incidentes

da Comarca de Campo Grande-MS (Id 26ddae4), relativo à

adjudicação dos imóveis matrículas 39.773 e 39.774, do 1º CRI de

Guarulhos-SP, intimando-os para que se manifestem diretamente

no processo de execução cível.

IV – Neste contexto, para o prosseguimento da execução, deverão

os exequentes indicar, no prazo de 15 dias, de maneira objetiva,

meios inéditos e efetivos para prosseguimento, nos termos do artigo

878 da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº

13.467/2017.

No silêncio, o processo permanecerá suspenso por 30 dias nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao(à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se, in casu, que a execução prosseguirá desde que

encontrados bens passíveis de penhora ou meios concretos para

satisfação da dívida. Somente assim poderá a parte exequente

requerer o prosseguimento da execução, desde que observado o

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo os exequentes diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011571-78.2019.5.15.0027
AUTOR JOSE ANTONIO MARQUES ZANON

ADVOGADO RAFAEL POLIDORO ACHER(OAB:
295177/SP)

RÉU RINALDO DE MARIA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 382106/SP)

ADVOGADO EDILSON DA COSTA(OAB:
241565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0d841

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se as datas para pagamento das parcelas constantes

na petição de acordo, intime-se a parte exequente para informar, no

prazo de 05 dias, se houve quitação da avença.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011571-78.2019.5.15.0027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR JOSE ANTONIO MARQUES ZANON

ADVOGADO RAFAEL POLIDORO ACHER(OAB:
295177/SP)

RÉU RINALDO DE MARIA

ADVOGADO JESSICA FAUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 382106/SP)

ADVOGADO EDILSON DA COSTA(OAB:
241565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MARQUES ZANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0d841

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se as datas para pagamento das parcelas constantes

na petição de acordo, intime-se a parte exequente para informar, no

prazo de 05 dias, se houve quitação da avença.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010129-09.2021.5.15.0027
AUTOR ROSEANE DE LISBOA SOUSA

ADVOGADO RAUL EDUARDO VICENTE DE
ARAUJO(OAB: 282695/SP)

RÉU LUCIO LOPES DE MOURA-ROUPAS -
ME

RÉU LUCIO LOPES DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE DE LISBOA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0102e4e

proferido nos autos.

Vistos e examinados.

1. A firma individual possui personalidade jurídica diversa da pessoa

física apenas para fins tributários, não havendo distinção entre o

patrimônio do empresário individual e o da microempresa. Assim, o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física responde,

indistintamente, pelas obrigações assumidas, tendo em vista a

confusão patrimonial existente. Dessa forma, não há de se falar em

desconsideração da personalidade jurídica da empresa individual.

Incluo no polo passivo da execução, na condição de responsável

solidário pelo crédito exequendo, o(a) proprietário(a) da empresa

executada, LUCIO LOPES DE MOURA - CPF: 328.921.951-87,

RESIDENTE À RUA MARCIANA CARRILHO MAGALHAES, 89 -

COVIZZI - TANABI-SP, CEP: 15170-000.

2. Manifestação da parte exequente sob Id b29633c:

Defiro o requerido no ID b29633c e determino que as informações

solicitadas (verificar vínculo empregatício e previdenciário) sejam

providenciadas por meio do sistema PREVJUD.

Os resultados e relatórios das pesquisas deverão ser juntados aos

autos, sob sigilo, com visibilidade apenas para as partes.

Cumprido, abrir-se-á vistas à parte exequente para requerer o que

de direito em termos de prosseguimento da execução, no prazo de

10 dias.

Providencie a secretaria.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0068800-84.2005.5.15.0027
AUTOR MARIA HELENA MELEGA

ADVOGADO MAXWEL JOSE DA SILVA(OAB:
231982/SP)

ADVOGADO ANDRE PINA BORGES(OAB:
296365/SP)

RÉU RODRIGO PINTO RAMACCIOTTI

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

RÉU REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

RÉU WALTER PINTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL SERVICOS TECNICOS E VIGILANCIA LTDA - EPP

  - RODRIGO PINTO RAMACCIOTTI

  - WALTER PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d518f4d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9076
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

DESPACHO

Ante o resultado negativo do Sisbajud (Id a73ffd1), aguarde-se a

transferência de numerário para este feito, proveniente da penhora

no rosto dos autos realizada no processo número 0088200-

27.2004.5.02.0433, em trâmite pela 3 Vara do Trabalho de Santo

André-SP (TRT da 2ª Região).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0068800-84.2005.5.15.0027
AUTOR MARIA HELENA MELEGA

ADVOGADO MAXWEL JOSE DA SILVA(OAB:
231982/SP)

ADVOGADO ANDRE PINA BORGES(OAB:
296365/SP)

RÉU RODRIGO PINTO RAMACCIOTTI

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

RÉU REAL SERVICOS TECNICOS E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

RÉU WALTER PINTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RODRIGUES(OAB:
108740/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MELEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d518f4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado negativo do Sisbajud (Id a73ffd1), aguarde-se a

transferência de numerário para este feito, proveniente da penhora

no rosto dos autos realizada no processo número 0088200-

27.2004.5.02.0433, em trâmite pela 3 Vara do Trabalho de Santo

André-SP (TRT da 2ª Região).

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0104800-49.2006.5.15.0027
AUTOR MARIA EMILIA RUIZ

ADVOGADO GARDNER GONCALVES
GRIGOLETO(OAB: 186778/SP)

RÉU SUSANA TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

RÉU DEPOSITO AVENIDA DE
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

RÉU ROGERIO GONCALVES DE
MENDONCA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPOSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA

  - ROGERIO GONCALVES DE MENDONCA

  - SUSANA TAVARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d6e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente sob Id - 4b11f6 de que há

numerário a ser levantado pela parte executada, reitere-se o ofício -

id 8c8d3fc:

Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo, solicitando

informações sobre a existência de numerário a ser transferido para

este processo 0104800-49.2006.5.15.0027, em razão da penhora

no rosto efetuada no processo n. 0981942-97.1987.4.03.6100.

Este despacho, com assinatura eletrônica desta Magistrada, tem

força de ofício, e deverá ser enviado por Malote Digital ou e-mail.

A resposta a este ofício deverá ser enviada ao e-mail desta

unidade: saj.vt.votuporanga@trt15.jus.br.

Determino a suspensão do processo por 90 dias.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0104800-49.2006.5.15.0027
AUTOR MARIA EMILIA RUIZ

ADVOGADO GARDNER GONCALVES
GRIGOLETO(OAB: 186778/SP)

RÉU SUSANA TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

RÉU DEPOSITO AVENIDA DE
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

RÉU ROGERIO GONCALVES DE
MENDONCA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - MARIA EMILIA RUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5d6e42

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente sob Id - 4b11f6 de que há

numerário a ser levantado pela parte executada, reitere-se o ofício -

id 8c8d3fc:

Oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo, solicitando

informações sobre a existência de numerário a ser transferido para

este processo 0104800-49.2006.5.15.0027, em razão da penhora

no rosto efetuada no processo n. 0981942-97.1987.4.03.6100.

Este despacho, com assinatura eletrônica desta Magistrada, tem

força de ofício, e deverá ser enviado por Malote Digital ou e-mail.

A resposta a este ofício deverá ser enviada ao e-mail desta

unidade: saj.vt.votuporanga@trt15.jus.br.

Determino a suspensão do processo por 90 dias.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010094-83.2020.5.15.0027
AUTOR EDUARDO FERNANDES DE ABREU

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU DEJAIR MARTINEZ

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU EURIDES BERMIRO DE PAULA

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU LIDER FLEX ESTOFADOS DO
BRASIL EIRELI - EPP

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU SALAS ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR MARTINEZ

  - EURIDES BERMIRO DE PAULA

  - LIDER FLEX ESTOFADOS DO BRASIL EIRELI - EPP

  - SALAS ESTOFADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b617b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATSum-0010094-83.2020.5.15.0027
AUTOR EDUARDO FERNANDES DE ABREU

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU DEJAIR MARTINEZ

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU EURIDES BERMIRO DE PAULA

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU LIDER FLEX ESTOFADOS DO
BRASIL EIRELI - EPP

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

RÉU SALAS ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERNANDES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b617b0d

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

CHMA

Processo Nº ATSum-0010186-27.2021.5.15.0027
AUTOR FELIPE ROBSON DE SOUZA TOME

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU LEONILDO APARECIDO GIOLO

ADVOGADO LUA WYLLIAM GARCIA
CATALLANI(OAB: 416804/SP)

RÉU L. A. GIOLO - ME

ADVOGADO LUA WYLLIAM GARCIA
CATALLANI(OAB: 416804/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROBSON DE SOUZA TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19e20d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notificação devolvida sob Id 0aa738a:

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do NCPC.

Sobreste-se o feito, nos termos da decisão proferida sob Id 89f3c5e.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010078-08.2015.5.15.0027
AUTOR APARECIDO DONIZETI ROSA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU J.C.S. CONTREIRA TRANSPORTE -
ME

ADVOGADO CHARLES CASSIO SILVA(OAB:
343693/SP)

RÉU JULIO CESAR SOBRADIEL
CONTREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.S. CONTREIRA TRANSPORTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8bd26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo

exequente, previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente

declaradas constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF,

em 09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito,

pois, como declarado na mesma, devem ser observadas as

ressalvas dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos

"direitos fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz

que o processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O

EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames

constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não

possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, a medida requerida não

demonstra utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais não

gera, por consequência direta, o pagamento da quantia devida,

transparecendo mais como forma de punição do devedor, o que fere

o princípio da utilidade da execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso d documentos, cuja suspensão

foi requerida (CNH) para lazer, viagens e outras regalias não

condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se encontra nos

autos elementos que possam corroborar essa postura, não se

justificando o acolhimento do pedido que, inclusive, se mostra

desproporcional ao fim almejado. Diante disso, indefiro o quanto

pedido na Manifestação de Id e959256.

II - As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça também resultaram infrutíferas, não tendo

sido localizados bens penhoráveis para garantia da execução, ainda

que parcial.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito.

Mantenho a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, que

foi inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias nos termos do art.

116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.
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Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao (à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJe.

Fica assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3° do artigo

40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que se

encontra sobrestada, com a indicação de bens passíveis de

penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o exequente diretamente, bem como o

Sr. Perito (se o caso), mediante sistema.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010078-08.2015.5.15.0027
AUTOR APARECIDO DONIZETI ROSA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU J.C.S. CONTREIRA TRANSPORTE -
ME

ADVOGADO CHARLES CASSIO SILVA(OAB:
343693/SP)

RÉU JULIO CESAR SOBRADIEL
CONTREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8bd26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo

exequente, previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente

declaradas constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF,

em 09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito,

pois, como declarado na mesma, devem ser observadas as

ressalvas dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos

"direitos fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz

que o processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O

EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de
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ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames

constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não

possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, a medida requerida não

demonstra utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais não

gera, por consequência direta, o pagamento da quantia devida,

transparecendo mais como forma de punição do devedor, o que fere

o princípio da utilidade da execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso d documentos, cuja suspensão

foi requerida (CNH) para lazer, viagens e outras regalias não

condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se encontra nos

autos elementos que possam corroborar essa postura, não se

justificando o acolhimento do pedido que, inclusive, se mostra

desproporcional ao fim almejado. Diante disso, indefiro o quanto

pedido na Manifestação de Id e959256.

II - As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas

pela parte exequente restaram exauridas. As diligências realizadas

pelos oficiais de justiça também resultaram infrutíferas, não tendo

sido localizados bens penhoráveis para garantia da execução, ainda

que parcial.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito.

Mantenho a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, que

foi inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias nos termos do art.

116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao (à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJe.

Fica assegurado ao credor requerer, nos termos do § 3° do artigo

40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que se

encontra sobrestada, com a indicação de bens passíveis de

penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e
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consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o exequente diretamente, bem como o

Sr. Perito (se o caso), mediante sistema.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011068-62.2016.5.15.0027
AUTOR ANDERSON LUCIO DE JESUS

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU NOBELLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA -
EPP

RÉU RICARDO MARCIEL FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7860596

proferido nos autos.

DESPACHO

Ofício id f8e6781 e petição - id - 51f817d

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos constante

do ofício do DETRAN , de propriedade de RICARDO MARCIEL

FREITAS, CPF: 279.955.148-32 :

1)marca/modelo H/HONDA XL 250, placa CWS6918, ano/modelo

1986/1987, cor vermelha e renavam 00412122138, licenciado no

exercício de 2002, com CRV (Certificado de Registro de Veículo)

emitido em 04/06/2001 no município de GUARACI/SP.

2)marca/modelo FIAT/STRADA TREK CE FLEX, placas CWN0449,

ano/modelo 2009/2009, cor preta e renavam 00134793145,

licenciado no exercício de 2014, com CRV (Certificado de Registro

de Veículo)emitido em 18/12/2014 no município de VALENTIM

GENTIL/SP.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010270-62.2020.5.15.0027
AUTOR GUSTAVO LEITE GUIMARAES

ADVOGADO ENNY GRAZIELLE SILVERIO(OAB:
389895/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

RÉU MARIA PAULA COELHO
CHIERIGHINI BARBOSA

ADVOGADO JULIA CHIERIGHINI BARBOSA(OAB:
307110/SP)

RÉU EMPRESA LIMPADORA BURITIZAL
EIRELI

ADVOGADO JULIA CHIERIGHINI BARBOSA(OAB:
307110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA LIMPADORA BURITIZAL EIRELI

  - MARIA PAULA COELHO CHIERIGHINI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5c998

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas pela

parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas pelos

oficiais de justiça também resultaram infrutíferas, não tendo sido

localizados bens penhoráveis para garantia da execução, ainda que

parcial.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito.

Mantenho a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, que

foi inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias nos termos do art.
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116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao (à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJe.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que

se encontra sobrestada, com a indicação de bens passíveis de

penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente diretamente, bem como

o Sr. Perito (se o caso), mediante sistema.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010270-62.2020.5.15.0027
AUTOR GUSTAVO LEITE GUIMARAES

ADVOGADO ENNY GRAZIELLE SILVERIO(OAB:
389895/SP)

RÉU ELEKTRO REDES S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

RÉU MARIA PAULA COELHO
CHIERIGHINI BARBOSA

ADVOGADO JULIA CHIERIGHINI BARBOSA(OAB:
307110/SP)

RÉU EMPRESA LIMPADORA BURITIZAL
EIRELI

ADVOGADO JULIA CHIERIGHINI BARBOSA(OAB:
307110/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO LEITE GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5c998

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

As medidas executórias empreendidas de ofício e requeridas pela

parte exequente foram exauridas. As diligências realizadas pelos

oficiais de justiça também resultaram infrutíferas, não tendo sido

localizados bens penhoráveis para garantia da execução, ainda que

parcial.

Tendo em conta que a nova sistemática processual trabalhista

afastou a execução de ofício, intime-se a parte exequente para, no

prazo de 30 dias, requerer o que entender de direito.

Mantenho a indisponibilidade dos bens imóveis do(s) executado(s),

com fulcro nos arts. 4º e 8º do Provimento CG nº 13/2012 da

Corregedoria Geral de Justiça do TJ do Estado de São Paulo, que

foi inserida eletronicamente por intermédio do site

www.indisponibilidade.org.br.

O procedimento visa inibir eventual fraude à execução e proteger

terceiros de boa-fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do

Código Tributário Nacional, que permite decretação de

indisponibilidade de bens do devedor tributário e é estendido a esta

Especializada, eis que o crédito aqui buscado tem natureza

alimentar, superprivilegiada.

Mantenham-se os devedores no cadastro do BNDT, por aplicação

do disposto na Portaria GP-CR Nº 87/2015.

O processo permanecerá suspenso por 30 dias nos termos do art.

116 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao (à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Atente a Secretaria, que deverá, oportunamente, observar o correto

trâmite no sistema PJe.

Fica assegurado ao(s) credor(es) requerer(em), nos termos do § 3°

do artigo 40 da Lei n.°6.830/80, o prosseguimento da execução que
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se encontra sobrestada, com a indicação de bens passíveis de

penhora.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo o(a) exequente diretamente, bem como

o Sr. Perito (se o caso), mediante sistema.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0011248-39.2020.5.15.0027
EXEQUENTE MANOEL APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

EXEQUENTE MARCIO VEIGA HERNANDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

EXECUTADO DIEGO PROHONOSKI SANTOS

ADVOGADO THIAGO PROHONOSKI
SANTOS(OAB: 28474/MS)

EXECUTADO JOAO BATISTA SANTOS

ADVOGADO THIAGO PROHONOSKI
SANTOS(OAB: 28474/MS)

EXECUTADO S. C. METROVIAS BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PROHONOSKI SANTOS

  - JOAO BATISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f7da42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O despacho de #id:5d390bd não pode ser desafiado por meio de

Agravo de Petição, pois possui nítida natureza interlocutória, já que

não colocou fim à execução e apenas determinou a suspensão do

feito, ressalvando o direito da parte requerer o prosseguimento com

a indicação de bens passíveis de penhora. Inteligência da Súmula

nº 214 do TST c/c o artigo 893, § 1º, da CLT.

Logo, indefiro processamento ao Agravo de Petição de #id:866dcf6.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ExCCJ-0011248-39.2020.5.15.0027
EXEQUENTE MANOEL APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

EXEQUENTE MARCIO VEIGA HERNANDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

EXECUTADO DIEGO PROHONOSKI SANTOS

ADVOGADO THIAGO PROHONOSKI
SANTOS(OAB: 28474/MS)

EXECUTADO JOAO BATISTA SANTOS

ADVOGADO THIAGO PROHONOSKI
SANTOS(OAB: 28474/MS)

EXECUTADO S. C. METROVIAS BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL APARECIDO DE SOUZA

  - MARCIO VEIGA HERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f7da42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O despacho de #id:5d390bd não pode ser desafiado por meio de

Agravo de Petição, pois possui nítida natureza interlocutória, já que

não colocou fim à execução e apenas determinou a suspensão do

feito, ressalvando o direito da parte requerer o prosseguimento com

a indicação de bens passíveis de penhora. Inteligência da Súmula

nº 214 do TST c/c o artigo 893, § 1º, da CLT.

Logo, indefiro processamento ao Agravo de Petição de #id:866dcf6.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ATSum-0010420-72.2022.5.15.0027
AUTOR MAYKON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA
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ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES BOTELHO

  - BOTELHO E SAMPAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c0174

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a expedição de mandado de penhora dos maquinários no

endereço da primeira ré

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010420-72.2022.5.15.0027
AUTOR MAYKON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU BOTELHO E SAMPAIO LTDA

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

RÉU ALEXANDRE ALVES BOTELHO

ADVOGADO ANDRA CRISTINA DE SOUSA
DOMINGOS(OAB: 433630/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c0174

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a expedição de mandado de penhora dos maquinários no

endereço da primeira ré

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 24 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010351-74.2021.5.15.0027
AUTOR ROSANA CLAUDIA CURTI GIBIM

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

RÉU ZELIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ZELIO DONIZETE DA SILVA - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELIO DONIZETE DA SILVA

  - ZELIO DONIZETE DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c4561

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis, que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil.

A experiência do Juízo atesta que esse tipo de providência quase

sempre redunda em diligências negativas. Logo, indefiro o pedido

de #id: cf23f0f .

Reporto-me ao despacho id 44c49ef .

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010351-74.2021.5.15.0027
AUTOR ROSANA CLAUDIA CURTI GIBIM

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

RÉU ZELIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ZELIO DONIZETE DA SILVA - ME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CLAUDIA CURTI GIBIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c4561

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A penhora livre ficou esvaziada em decorrência das ferramentas

eletrônicas disponíveis, que alcançam a grande parte dos bens

penhoráveis. Não há como permitir a prática de atos que apenas

vão gerar despesas e que não serão úteis para a satisfação do

crédito do exequente. Aplicação dos princípios da utilidade e

razoabilidade e artigo 836 do Código de Processo Civil.

A experiência do Juízo atesta que esse tipo de providência quase

sempre redunda em diligências negativas. Logo, indefiro o pedido

de #id: cf23f0f .

Reporto-me ao despacho id 44c49ef .

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011262-96.2015.5.15.0027
AUTOR VANDERLEI DECOSSE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ANA LUCINDA RODRIGUES
REZENDE

RÉU EMERSON CLAUDIO REZENDE

RÉU INJETPLAST - FABRICA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME

RÉU SYDINEI EDES LOURENCO
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DECOSSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b80080d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o Sisbajud Parcial (Id 306905b), embora não garantido

integralmente o Juízo, CONVOLO os valores em penhora e

determino a intimação do executado EMERSON CLAUDIO

REZENDE - CPF: 109.376.018-45, pelo sistema eCarta, com Aviso

de Recebimento, para que, querendo, apresentar sua eventual

irresignação no prazo de 05 dias, mediante o manejo do

instrumento processual adequado, ficando consignado que, no

silêncio, a importância será liberada à parte credora, em razão do

caráter alimentar da verba trabalhista devida nestes autos.

2. Intime-se a parte exequente para informar, no prazo de 05 dias,

dados bancários a fim de possibilitar a transferência do numerário

no momento oportuno.

3. Sem prejuízo da determinação supra, deverá a parte exequente

indicar, de maneira objetiva, meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos

termos do artigo 878 da CLT, com a redação que lhe foi conferida

pela Lei nº 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano.

4. Inerte, prossiga-se conforme despacho de id 0b8490c.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001200-51.2002.5.15.0027
AUTOR MARCELO HENRIQUE SANCHES

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU AUTO POSTO AMERICA DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALINE MAINA CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO ARLINDO
NOGUEIRA QUARTIERI(OAB:
351908/SP)

RÉU JOAO DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MAINA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c141c74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo exequente,

previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente declaradas
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constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF, em

09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito, pois,

como declarado na mesma, devem ser observadas as ressalvas

dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos "direitos

fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz que o

processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O

EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames

constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não

possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, as medidas requeridas não

demonstram utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais ou a

restrição de crédito do executado não geram, por consequência

direta, o pagamento da quantia devida, transparecendo mais como

forma de punição do devedor, o que fere o princípio da utilidade da

execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso dos documentos, cuja

apreensão/cancelamento/suspensão foi requerida (CNH,

passaporte, cartões de crédito) para lazer, viagens, e outras

regalias não condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se

encontra nos autos elementos que possam corroborar essa postura,

não se justificando o acolhimento dos pedidos que inclusive se
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mostram desproporcionais ao fim almejado.

Defiro novo acesso ao sisbajud e demais ferramentas na forma

do Provimento GP CR 10/2018,  bem como regist re a

indisponib i l idade de bens

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001200-51.2002.5.15.0027
AUTOR MARCELO HENRIQUE SANCHES

ADVOGADO PATRICIA GONCALEZ
MENDES(OAB: 126598/SP)

RÉU AUTO POSTO AMERICA DE
VOTUPORANGA LTDA

RÉU ALINE MAINA CAVALCANTE

ADVOGADO JOSE ROBERTO ARLINDO
NOGUEIRA QUARTIERI(OAB:
351908/SP)

RÉU JOAO DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c141c74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quanto à adoção das medidas atípicas postuladas pelo exequente,

previstas no art. 139, IV, do CPC, recentemente declaradas

constitucionais no julgamento da ADI 5.941 pelo STF, em

09/02/2023, não cabe aplicação no sentido amplo e irrestrito, pois,

como declarado na mesma, devem ser observadas as ressalvas

dispostas nos artigos 1º, 8º e 805 do CPC, além dos "direitos

fundamentais da pessoa humana". O artigo 1º do CPC diz que o

processo civil deve ser ordenado, disciplinado e interpretado

conforme valores e normas fundamentais da Constituição. Segundo

o artigo 8º, os magistrados, ao aplicar o ordenamento jurídico,

devem atender aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade humana e observando os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade,

publicidade e eficiência. O artigo 805, por sua vez, determina que

execuções de dívidas devem ser feitas do modo menos gravoso ao

executado.

A decisão do STF basicamente chancela o entendimento já

preconizado pelo STJ (RE 1.788.950-MT), no sentido de que a mera

alegação de esvaziamento da execução não é motivo suficiente, per

si, para adoção de medidas drásticas de bloqueio da CNH, cartões

de crédi to e/ou passaporte,  quando não se comprova

comportamento de ostentação social não condizente e à míngua de

comprovação de ocultação patrimonial.

“ R E C U R S O  E S P E C I A L .  E X E C U Ç Ã O  D E  T Í T U L O

EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO. MEDIDAS EXECUTIVAS

ATÍPICAS.  ART.  139,  IV ,  DO CPC/15.  CABIMENTO.

DELINEAMENTO DE DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS

PARA SUA APLICAÇÃO. 1. Ação distribuída em 1/4/2009. Recurso

especial interposto em 21/9/2018. Autos conclusos à Relatora em

7/1/2019. 2. O propósito recursal é definir se a suspensão da

carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do

devedor de obrigação de pagar quantia são medidas viáveis de

serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo. 3. A

interposição de recurso especial não é cabível com base em

suposta violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato

normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme

disposto no art. 105, III, a da CF/88. 4. O Código de Processo Civil

de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao

processo, positivou regra segundo a qual incumbe ao juiz

determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária (art. 139, IV). 5. A interpretação sistemática do

ordenamento jurídico revela, todavia, que tal previsão legal não

autoriza a adoção indiscriminada de qualquer medida executiva,

independentemente de balizas ou meios de controle efetivos. 6. De

acordo com o entendimento do STJ, as modernas regras de

processo, ainda respaldadas pela busca da efetividade jurisdicional,

em nenhuma circunstância poderão se distanciar dos ditames

constitucionais, apenas sendo possível a implementação de

comandos não discricionários ou que restrinjam direitos individuais

de forma razoável. Precedente específico. 7. A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a existência

de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais

medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão

que contenha fundamentação adequada às especificidades da

hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e

do postulado da proporcionalidade. 8. Situação concreta em que o

Tribunal a quo indeferiu o pedido do recorrente de adoção de

medidas executivas atípicas sob o fundamento de que não há sinais

de que o devedor esteja ocultando patrimônio, mas sim de que não
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possui, de fato, bens aptos a serem expropriados. 9. Como essa

circunstância se coaduna com o entendimento propugnado neste

julgamento, é de rigor - à vista da impossibilidade de esta Corte

revolver o conteúdo fático-probatório dos autos - a manutenção do

aresto combatido. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (STJ - REsp: 1788950 MT

2018/0343835-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 23/04/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de

Publicação: DJe 26/04/2019).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, as medidas requeridas não

demonstram utilidade prática para a satisfação do crédito

perseguido, porquanto a retenção de documentos pessoais ou a

restrição de crédito do executado não geram, por consequência

direta, o pagamento da quantia devida, transparecendo mais como

forma de punição do devedor, o que fere o princípio da utilidade da

execução.

Além do mais, ainda que se possa reconhecer que tenham se

esgotados os meios persuasivos para o recebimento da execução,

a medida excepcional pretendida pela exequente somente se

justificaria diante da demonstração indene de que o(s) executado(s)

esteja(m) ostentando alto padrão de vida, em moldes incompatíveis

com a inadimplência, fazendo uso dos documentos, cuja

apreensão/cancelamento/suspensão foi requerida (CNH,

passaporte, cartões de crédito) para lazer, viagens, e outras

regalias não condizentes com a de devedor(es). Entretanto, não se

encontra nos autos elementos que possam corroborar essa postura,

não se justificando o acolhimento dos pedidos que inclusive se

mostram desproporcionais ao fim almejado.

Defiro novo acesso ao sisbajud e demais ferramentas na forma

do Provimento GP CR 10/2018,  bem como regist re a

indisponib i l idade de bens

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 23 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011332-74.2019.5.15.0027
AUTOR MARCOS ANTONIO LUCIANO DA

SILVA

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS MANHANI

ADVOGADO MELAINE PEREIRA GLERIANI(OAB:
338710/SP)

ADVOGADO DANITIELA NISHIMURA
MEGIANI(OAB: 277866/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

AUTOR ELCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MELAINE PEREIRA GLERIANI(OAB:
338710/SP)

ADVOGADO DANITIELA NISHIMURA
MEGIANI(OAB: 277866/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU EMERSON CARLOS REGGIANI -
CONTABILIDADE

RÉU EMERSON CARLOS REGGIANI

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU M. R. CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU BRA TERCEIRIZACAO LTDA

RÉU MUNDO NOVO GESTAO
EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA

RÉU NEW PARTNER CONTABILIDADE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARLOS REGGIANI

  - M. R. CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82b50f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Tendo em vista o quanto requerido pelos exequentes por meio da

petição Id 8828527 e, considerando que o sócio da primeira

executada e também executado, Emerson Carlos Reggiani CPF:

147.501.218-78, participa do quadro societário, inclusive como

administrador, de outras empresas, conforme se constata nas

Fichas Cadastrais atualizadas obtidas junto à JUCESP (Id’s 1fde562

e 05e1ed0), determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na modalidade inversa,

para efeitos de prosseguimento em relação às empresas das quais

o executado figura como sócio/titular, apontadas pelo exequente,

conforme preceituam o art. 855-A, da CLT e art. 133, do CPC.

Incluam-se no polo passivo da lide as empresas:

-MUNDO NOVO GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA –

CNPJ: 28.304.080/0001-98, estabelecida na Rua Prudente de

Moraes, 346, Centro, Urupes-SP, CEP: 15850-000;

- N E W  P A R T N E R  C O N T A B I L I D A D E  L T D A  -  C N P J :

23.824.486/0001-88, estabelecida na Rua Curuca, 837, Sala 01,

Vila Maria, São Paulo-SP, CEP: 02120-001,
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citando-as, por registrado postal, com aviso de recebimento, para

manifestação e especificação de provas, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 135, do CPC.

Sobrevindo manifestação, aos exequentes para que exerçam o

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias.

No decurso dos prazos legais, tornem-se conclusos para julgamento

dos IDPJ.

II - Sem prejuízo das determinações supra, com fundamento no

poder geral de cautela, nos princípios da efetividade da execução,

do resultado útil do processo e da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF), com fulcro no artigo 765, da CLT e artigos

2º, 139 e 301, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho por

força do artigo 769 do texto consolidado, determino, em tutela de

urgência de natureza cautelar, que sejam implementadas as

seguintes medidas acautelatórias:

a) seja efetuada a busca do valor devido que for encontrado nas

contas correntes e aplicações financeiras em nome das executadas

e demais pessoas (física e jurídicas) ora incluídas na lide, até o

limite da execução, por meio do sistema SISBAJUD, e que seja

efetuado o arresto "on line" do numerário existente em contas e

aplicações financeiras em nome delas, arresto este que será,

oportunamente, convertido em penhora, caso a diligência resulte

positiva;

b) caso a diligência acima resulte negativa, para que seja(m)

inserida(s) restrição(ões) de transferência(s) de eventual(is)

veículos(s) localizado(s) por meio do sistema RENAJUD, bem como

o registro da indisponibilidade de bens imóveis por meio da CNIB -

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens.

Tais providências deverão ser concretizadas antes da citação.

III - Em caso de bloqueio SISBAJUD de forma Parcial ou Integral,

dê-se ciência às executadas, por CARTA COM AVISO DE

RECEBIMENTO, para os fins do art. 884 da CLT. Esclareço que,

eventuais liberações somente serão efetuadas após o trânsito em

julgado da Sentença de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Cumpra-se; Intimem-se os exequentes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011332-74.2019.5.15.0027
AUTOR MARCOS ANTONIO LUCIANO DA

SILVA

ADVOGADO ALANA FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 394666/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS MANHANI

ADVOGADO MELAINE PEREIRA GLERIANI(OAB:
338710/SP)

ADVOGADO DANITIELA NISHIMURA
MEGIANI(OAB: 277866/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

AUTOR ELCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MELAINE PEREIRA GLERIANI(OAB:
338710/SP)

ADVOGADO DANITIELA NISHIMURA
MEGIANI(OAB: 277866/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU EMERSON CARLOS REGGIANI -
CONTABILIDADE

RÉU EMERSON CARLOS REGGIANI

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU M. R. CONSTRUCAO CIVIL E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO HOMERO GOMES JUNIOR(OAB:
351166/SP)

RÉU BRA TERCEIRIZACAO LTDA

RÉU MUNDO NOVO GESTAO
EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA

RÉU NEW PARTNER CONTABILIDADE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MANHANI

  - ELCIO PEREIRA DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82b50f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Tendo em vista o quanto requerido pelos exequentes por meio da

petição Id 8828527 e, considerando que o sócio da primeira

executada e também executado, Emerson Carlos Reggiani CPF:

147.501.218-78, participa do quadro societário, inclusive como

administrador, de outras empresas, conforme se constata nas

Fichas Cadastrais atualizadas obtidas junto à JUCESP (Id’s 1fde562

e 05e1ed0), determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na modalidade inversa,

para efeitos de prosseguimento em relação às empresas das quais

o executado figura como sócio/titular, apontadas pelo exequente,

conforme preceituam o art. 855-A, da CLT e art. 133, do CPC.

Incluam-se no polo passivo da lide as empresas:

-MUNDO NOVO GESTAO EMPRESARIAL E CONTABIL LTDA –

CNPJ: 28.304.080/0001-98, estabelecida na Rua Prudente de

Moraes, 346, Centro, Urupes-SP, CEP: 15850-000;

- N E W  P A R T N E R  C O N T A B I L I D A D E  L T D A  -  C N P J :

23.824.486/0001-88, estabelecida na Rua Curuca, 837, Sala 01,
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Vila Maria, São Paulo-SP, CEP: 02120-001,

citando-as, por registrado postal, com aviso de recebimento, para

manifestação e especificação de provas, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 135, do CPC.

Sobrevindo manifestação, aos exequentes para que exerçam o

contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias.

No decurso dos prazos legais, tornem-se conclusos para julgamento

dos IDPJ.

II - Sem prejuízo das determinações supra, com fundamento no

poder geral de cautela, nos princípios da efetividade da execução,

do resultado útil do processo e da razoável duração do processo

(art. 5º, LXXVIII, da CF), com fulcro no artigo 765, da CLT e artigos

2º, 139 e 301, todos do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho por

força do artigo 769 do texto consolidado, determino, em tutela de

urgência de natureza cautelar, que sejam implementadas as

seguintes medidas acautelatórias:

a) seja efetuada a busca do valor devido que for encontrado nas

contas correntes e aplicações financeiras em nome das executadas

e demais pessoas (física e jurídicas) ora incluídas na lide, até o

limite da execução, por meio do sistema SISBAJUD, e que seja

efetuado o arresto "on line" do numerário existente em contas e

aplicações financeiras em nome delas, arresto este que será,

oportunamente, convertido em penhora, caso a diligência resulte

positiva;

b) caso a diligência acima resulte negativa, para que seja(m)

inserida(s) restrição(ões) de transferência(s) de eventual(is)

veículos(s) localizado(s) por meio do sistema RENAJUD, bem como

o registro da indisponibilidade de bens imóveis por meio da CNIB -

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens.

Tais providências deverão ser concretizadas antes da citação.

III - Em caso de bloqueio SISBAJUD de forma Parcial ou Integral,

dê-se ciência às executadas, por CARTA COM AVISO DE

RECEBIMENTO, para os fins do art. 884 da CLT. Esclareço que,

eventuais liberações somente serão efetuadas após o trânsito em

julgado da Sentença de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Cumpra-se; Intimem-se os exequentes.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010480-84.2018.5.15.0027
AUTOR ANA PAULA MENANI PORCARI

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BELOTTI
SCRIBONI(OAB: 356316/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO TINELI
ROBERTO(OAB: 385205/SP)

AUTOR BEATRIZ BARETA SANTIAGO

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

AUTOR WILLIAM FERNANDO DE CAMARGO
ANDRADE

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

AUTOR KARINA CORREA DA ROCHA

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU AG COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS EIRELI - ME

RÉU GERIN ESCRITORIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU JENIFER GABRIELE SANTOS
OLIVEIRA

RÉU JORGE ANDRE DA SILVA GERIN

RÉU ALEXSANDER ALISTON GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERIN ESCRITORIO ADMINISTRATIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A determinação para que a execução do processo nº. 0011576-

03.2019.5.15.0027 (autora KARINA CORREA DA ROCHA) fosse

reunida ao presente feito se deu em 24/09/2023 (id f42c19c daquele

processado), sendo que a efetiva reunião se deu em 09/10/2023,

conforme id cd9835c.

Por esta razão, a citada exequente sequer fez parte do relatório

consolidado do débito de id 24f4b11, elaborado em 22/09/2023, o

qual embasou os alvarás expedidos em sequência, em 26/09/2023.

Diante do exposto, nada a deliberar sobre a petição de id 6f250e5.

Prossiga-se conforme despacho de id 305f000.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010480-84.2018.5.15.0027
AUTOR ANA PAULA MENANI PORCARI

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BELOTTI
SCRIBONI(OAB: 356316/SP)

ADVOGADO JOAO RENATO TINELI
ROBERTO(OAB: 385205/SP)

AUTOR BEATRIZ BARETA SANTIAGO

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)
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AUTOR WILLIAM FERNANDO DE CAMARGO
ANDRADE

ADVOGADO ANDRE ALBUQUERQUE DE
SOUZA(OAB: 307525/SP)

AUTOR KARINA CORREA DA ROCHA

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU AG COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS EIRELI - ME

RÉU GERIN ESCRITORIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU JENIFER GABRIELE SANTOS
OLIVEIRA

RÉU JORGE ANDRE DA SILVA GERIN

RÉU ALEXSANDER ALISTON GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MENANI PORCARI

  - BEATRIZ BARETA SANTIAGO

  - KARINA CORREA DA ROCHA

  - WILLIAM FERNANDO DE CAMARGO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1518

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A determinação para que a execução do processo nº. 0011576-

03.2019.5.15.0027 (autora KARINA CORREA DA ROCHA) fosse

reunida ao presente feito se deu em 24/09/2023 (id f42c19c daquele

processado), sendo que a efetiva reunião se deu em 09/10/2023,

conforme id cd9835c.

Por esta razão, a citada exequente sequer fez parte do relatório

consolidado do débito de id 24f4b11, elaborado em 22/09/2023, o

qual embasou os alvarás expedidos em sequência, em 26/09/2023.

Diante do exposto, nada a deliberar sobre a petição de id 6f250e5.

Prossiga-se conforme despacho de id 305f000.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001933-31.2013.5.15.0027
AUTOR JOYCE MARIA PAIVA DOS REIS

ADVOGADO ELIEVERSON EVANGELISTA DE
SALES(OAB: 416686/SP)

RÉU ADEMIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO KASSIA ALESSANDRA GUIMARAES
COSTA(OAB: 156492/SP)

RÉU ADEMIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO KASSIA ALESSANDRA GUIMARAES
COSTA(OAB: 156492/SP)

RÉU CARVALHO CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RÉU CARVALHO & GIMENEZ LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIZ MASSARO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROSIN(OAB:
16924/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA DOS REIS CERQUEIRA
LEITE

ADVOGADO NATALIA GABRIELA BIFARONI SANT
ANNA(OAB: 328620/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RODRIGUES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada1809

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o silêncio dos executados acerca do numerário transferido

para este feito, proveniente do processo número 0011296-

87.2014.5.15.0130, em trâmite pela 11ª Vara do Trabalho de

Campinas, no importe original de R$826,20, em 13/09/2022, libere-

se referido importe, depositado na conta judicial número

100114455021, por meio da expedição de alvará eletrônico

(SISCONDJT), em favor da parte exequente, JOYCE MARIA PAIVA

DOS REIS - CPF: 333.082.448-45.

Para tanto, intime-se o(a) advogado(a) da reclamante para que

apresente nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente

(nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta

corrente ou poupança, número do banco, nome do banco, número

da agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver), no prazo de 05 dias.

Informados os dados, expeça-se o respectivo alvará.

2. Manifestação do Terceiro Interessado FERNANDO LUIZ

MASSARO JUNIOR - CPF: 005.906.169-35, sob Id 928bbec:

Diante do teor da referida manifestação, bem como dos documentos

que comprovam a arrematação do veículo, de placa FHF6067, pelo

arrematante FERNANDO LUIZ MASSARO JUNIOR, defiro a

liberação da restrição de circulação inserida sobre tal veículo, por

meio de acesso ao sistema Renajud.

3. Ofício recebido da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

anexado a este feito sob Id f80ea3d:

Anote-se a reserva de crédito solicitada pelo Juízo da 3ª Vara do
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Trabalho de Ribeirão Preto, processo em trâmite sob nº 0000032-

61.2013.5.15.0113.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência da reserva

ora determinada.

Todavia, oficie-se aquele Juízo informando que o imóvel constrito

neste feito, objeto da matrícula número 42.469 do Cartório de

Registro de Imóveis de Votuporanga-SP, foi objeto de Embargos de

Terceiro, de número 0010390-03.2023.5.15.0027, o qual já foi

sentenciado e transitado em julgado, sendo que o V. Acórdão lá

proferido entendeu por afastar a penhora que havia recaído sobre

referido bem.

Vale ressaltar, por oportuno, que neste feito, encontra-se penhorado

o veículo MINI COOPER, ano/modelo 2008/2008, cor azul, placa

EIR0G88, Renavam 00142655767, chassi WMWMF3358TU64367,

o qual foi removido e encontra-se depositado em mãos do

advogado da parte exequente, DR. ELIEVERSON EVANGELISTA

DE SALES - CPF: 288.941.748-40, sendo avaliado em

R$53.000,00, conforme Auto de Penhora e Avaliação sob Id

e91cd0a e Auto de Depósito sob Id a874d2e.

Contudo, sobre tal veículo pende Embargos de Terceiro, opostos

sob número 0010093-59.2024.5.15.0027, o qual ainda encontra-se

pendente de julgamento.

Dessa forma, informe-se ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto que o veículo constrito neste feito não garante nem a

dívida aqui existente, que perfaz a quantia de R$79.357,29, em

31/01/2024.

4. Manifestação da parte exequente sob Id 5ae5b99:

Pugna o exequente para que sejam determinadas medidas

coercitivas, consistentes na "suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação, do passaporte e restrição do uso de cartões de crédito

dos devedores.

O art. 139, IV, do Código de Processo Civil, estabelece incumbir ao

Juízo da causa: "IV determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que

tenham por objeto prestação pecuniária."

Este Juízo entende que o cancelamento da CNH, do passaporte,

e/ou dos cartões de créditos do(s) devedor(es), importaria em

permitir restrição da liberdade pessoal do executado (aqui referindo-

se à pessoa física do empresário), assim como do direito de

locomoção constitucionalmente assegurado (art. 5º, XV, da CF),

além de ferir o princípio da dignidade da pessoa humana, e porque

não dizer, prejudicar a própria subsistência do devedor, já que não

raro pode fazer uso dos cartões de crédito para se manter.

Os limites da responsabilidade patrimonial do devedor estão

previstos no art. 789 do CPC.

Destarte, a redação conferida ao citado art. 139, IV, do CPC, não

autoriza ao Magistrado utilizá-lo de forma indiscriminada e de

maneira a alcançar a liberdade pessoal do devedor. Muito pelo

contrário, a interpretação sistemática das normas processuais deve

ser feita de forma a se atentar para os fins sociais, às exigências do

bem comum, à promoção da dignidade humana, à

proporcionalidade, à razoabilidade e à legalidade (art. 8º do CPC).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências

requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, tratam-se de coerções de caráter

pessoal, que dificilmente resultariam na satisfação da dívida, o que

fere o princípio da utilidade da execução.

Diante do exposto, indefiro o pedido do exequente.

5. Expedido o alvará determinado no item "1" supra e, considerando

que o veículo de placa EIR0G88 não garante a presente execução,

deverá a parte exequente indicar, de maneira objetiva, meios

inéditos e efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de

10 (dez) dias, nos termos do artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi conferida pela Lei nº 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001933-31.2013.5.15.0027
AUTOR JOYCE MARIA PAIVA DOS REIS

ADVOGADO ELIEVERSON EVANGELISTA DE
SALES(OAB: 416686/SP)

RÉU ADEMIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO KASSIA ALESSANDRA GUIMARAES
COSTA(OAB: 156492/SP)

RÉU ADEMIR RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO KASSIA ALESSANDRA GUIMARAES
COSTA(OAB: 156492/SP)

RÉU CARVALHO CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

RÉU CARVALHO & GIMENEZ LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIZ MASSARO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROSIN(OAB:
16924/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENDA DOS REIS CERQUEIRA
LEITE

ADVOGADO NATALIA GABRIELA BIFARONI SANT
ANNA(OAB: 328620/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MARIA PAIVA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada1809

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o silêncio dos executados acerca do numerário transferido

para este feito, proveniente do processo número 0011296-

87.2014.5.15.0130, em trâmite pela 11ª Vara do Trabalho de

Campinas, no importe original de R$826,20, em 13/09/2022, libere-

se referido importe, depositado na conta judicial número

100114455021, por meio da expedição de alvará eletrônico

(SISCONDJT), em favor da parte exequente, JOYCE MARIA PAIVA

DOS REIS - CPF: 333.082.448-45.

Para tanto, intime-se o(a) advogado(a) da reclamante para que

apresente nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente

(nome e CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta

corrente ou poupança, número do banco, nome do banco, número

da agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver), no prazo de 05 dias.

Informados os dados, expeça-se o respectivo alvará.

2. Manifestação do Terceiro Interessado FERNANDO LUIZ

MASSARO JUNIOR - CPF: 005.906.169-35, sob Id 928bbec:

Diante do teor da referida manifestação, bem como dos documentos

que comprovam a arrematação do veículo, de placa FHF6067, pelo

arrematante FERNANDO LUIZ MASSARO JUNIOR, defiro a

liberação da restrição de circulação inserida sobre tal veículo, por

meio de acesso ao sistema Renajud.

3. Ofício recebido da 3ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,

anexado a este feito sob Id f80ea3d:

Anote-se a reserva de crédito solicitada pelo Juízo da 3ª Vara do

Trabalho de Ribeirão Preto, processo em trâmite sob nº 0000032-

61.2013.5.15.0113.

Intimem-se as partes, por seus patronos, para ciência da reserva

ora determinada.

Todavia, oficie-se aquele Juízo informando que o imóvel constrito

neste feito, objeto da matrícula número 42.469 do Cartório de

Registro de Imóveis de Votuporanga-SP, foi objeto de Embargos de

Terceiro, de número 0010390-03.2023.5.15.0027, o qual já foi

sentenciado e transitado em julgado, sendo que o V. Acórdão lá

proferido entendeu por afastar a penhora que havia recaído sobre

referido bem.

Vale ressaltar, por oportuno, que neste feito, encontra-se penhorado

o veículo MINI COOPER, ano/modelo 2008/2008, cor azul, placa

EIR0G88, Renavam 00142655767, chassi WMWMF3358TU64367,

o qual foi removido e encontra-se depositado em mãos do

advogado da parte exequente, DR. ELIEVERSON EVANGELISTA

DE SALES - CPF: 288.941.748-40, sendo avaliado em

R$53.000,00, conforme Auto de Penhora e Avaliação sob Id

e91cd0a e Auto de Depósito sob Id a874d2e.

Contudo, sobre tal veículo pende Embargos de Terceiro, opostos

sob número 0010093-59.2024.5.15.0027, o qual ainda encontra-se

pendente de julgamento.

Dessa forma, informe-se ao Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Ribeirão Preto que o veículo constrito neste feito não garante nem a

dívida aqui existente, que perfaz a quantia de R$79.357,29, em

31/01/2024.

4. Manifestação da parte exequente sob Id 5ae5b99:

Pugna o exequente para que sejam determinadas medidas

coercitivas, consistentes na "suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação, do passaporte e restrição do uso de cartões de crédito

dos devedores.

O art. 139, IV, do Código de Processo Civil, estabelece incumbir ao

Juízo da causa: "IV determinar todas as medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que

tenham por objeto prestação pecuniária."

Este Juízo entende que o cancelamento da CNH, do passaporte,

e/ou dos cartões de créditos do(s) devedor(es), importaria em

permitir restrição da liberdade pessoal do executado (aqui referindo-

se à pessoa física do empresário), assim como do direito de

locomoção constitucionalmente assegurado (art. 5º, XV, da CF),

além de ferir o princípio da dignidade da pessoa humana, e porque

não dizer, prejudicar a própria subsistência do devedor, já que não

raro pode fazer uso dos cartões de crédito para se manter.

Os limites da responsabilidade patrimonial do devedor estão

previstos no art. 789 do CPC.

Destarte, a redação conferida ao citado art. 139, IV, do CPC, não

autoriza ao Magistrado utilizá-lo de forma indiscriminada e de

maneira a alcançar a liberdade pessoal do devedor. Muito pelo

contrário, a interpretação sistemática das normas processuais deve

ser feita de forma a se atentar para os fins sociais, às exigências do

bem comum, à promoção da dignidade humana, à

proporcionalidade, à razoabilidade e à legalidade (art. 8º do CPC).

Ainda que se entenda que as medidas coercitivas em comento

sejam proporcionais e razoáveis em razão da recalcitrância do

executado em quitar o débito exequendo, as providências
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requeridas não se apresentam necessariamente efetivas à

satisfação da execução. Ou seja, tratam-se de coerções de caráter

pessoal, que dificilmente resultariam na satisfação da dívida, o que

fere o princípio da utilidade da execução.

Diante do exposto, indefiro o pedido do exequente.

5. Expedido o alvará determinado no item "1" supra e, considerando

que o veículo de placa EIR0G88 não garante a presente execução,

deverá a parte exequente indicar, de maneira objetiva, meios

inéditos e efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de

10 (dez) dias, nos termos do artigo 878 da CLT, com a redação que

lhe foi conferida pela Lei nº 13.467/2017.

Salienta-se que deverão ser pormenorizados meios ou bens úteis

dos devedores, aptos a garantir a dívida, com prova inequívoca da

existência de lastro patrimonial exequível, sendo que medidas

executórias que já foram efetivadas pelo Juízo e não obtiveram

sucesso, serão indeferidas de plano.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011591-40.2017.5.15.0027
AUTOR ENIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA DE JESUS

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU JOAO PAULO BERTI BUZZI
RODRIGUES

RÉU JPB BUZZI TRANSPORTES EIRELI -
EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPB BUZZI TRANSPORTES EIRELI - EPP

  - MARIA CLAUDIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7849ccf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face do que dispõe o Prov. GP-CR nº 01/2004, o agravo de

instrumento será processado nestes próprios autos.

Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos.

Intime-se o agravado para defesa ao agravo de instrumento e,

simultaneamente, ao recurso principal.

Após as contraminutas ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao E.TRT15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

SAMSA

Processo Nº ATSum-0011591-40.2017.5.15.0027
AUTOR ENIVALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA DE JESUS

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU JOAO PAULO BERTI BUZZI
RODRIGUES

RÉU JPB BUZZI TRANSPORTES EIRELI -
EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7849ccf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face do que dispõe o Prov. GP-CR nº 01/2004, o agravo de

instrumento será processado nestes próprios autos.

Mantenho o despacho agravado por seus próprios fundamentos.

Intime-se o agravado para defesa ao agravo de instrumento e,

simultaneamente, ao recurso principal.

Após as contraminutas ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao E.TRT15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

SAMSA

Processo Nº ATOrd-0011358-72.2019.5.15.0027
AUTOR CLAUDINEIA ROCHA MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

AUTOR ANA BEATRIZ MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR STEFANNY MUNIZ COSTA
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ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR MEIRIELEN FERNANDA MUNIZ
COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR EDILSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR WELLINGTON MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU ILDEBERTO GARCIA DE SOUZA

RÉU GIBA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO VALTER DIAS PRADO(OAB:
236505/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS DELBEM(OAB:
104676/SP)

RÉU ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO JULIANE HERMINIA PAIXAO
CAETANO(OAB: 374472/SP)

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIBA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

  - ONDA VERDE AGROCOMERCIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5d578

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista todo o processado nos autos, constata-se que a

devedora principal GIBA SERVICOS AGRICOLAS não possui bens

livres e desembaraçados para garantia ou satisfação integral da

execução (vide planilha de #id:066083e).

No processo 0010722-04.2022.5.15.0027 foi penhorado o imóvel de

Matrícula n. 6.519, do CRI de Nova Granada/SP, de propriedade do

executado ILDEBERTO GARCIA DE SOUZA, avaliado em R$

70.000,00 (setenta mil reais), também insuficiente para a garantia

desta e daquela execução, mormente considerando que, em

eventual hasta, o bem não alcançará o valor da avaliação.

Diante do exposto, forçoso o redirecionamento da execução para a

devedora subsidiária.  Concedo à executada ONDA VERDE

AGROCOMERCIAL S/A o prazo de 05 dias para pagar ou garantir o

débito exequendo, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011358-72.2019.5.15.0027
AUTOR CLAUDINEIA ROCHA MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

AUTOR ANA BEATRIZ MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR STEFANNY MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR MEIRIELEN FERNANDA MUNIZ
COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR EDILSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

AUTOR WELLINGTON MUNIZ COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU ILDEBERTO GARCIA DE SOUZA

RÉU GIBA SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO VALTER DIAS PRADO(OAB:
236505/SP)

ADVOGADO JOSE LUIS DELBEM(OAB:
104676/SP)

RÉU ONDA VERDE AGROCOMERCIAL
S/A

ADVOGADO JULIANE HERMINIA PAIXAO
CAETANO(OAB: 374472/SP)

ADVOGADO KENIA SYMONE BORGES DE
MORAES(OAB: 217639/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ MUNIZ COSTA

  - CLAUDINEIA ROCHA MUNIZ COSTA

  - EDILSON DA SILVA COSTA

  - MEIRIELEN FERNANDA MUNIZ COSTA

  - STEFANNY MUNIZ COSTA

  - WELLINGTON MUNIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5d578

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista todo o processado nos autos, constata-se que a

devedora principal GIBA SERVICOS AGRICOLAS não possui bens

livres e desembaraçados para garantia ou satisfação integral da

execução (vide planilha de #id:066083e).

No processo 0010722-04.2022.5.15.0027 foi penhorado o imóvel de

Matrícula n. 6.519, do CRI de Nova Granada/SP, de propriedade do
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executado ILDEBERTO GARCIA DE SOUZA, avaliado em R$

70.000,00 (setenta mil reais), também insuficiente para a garantia

desta e daquela execução, mormente considerando que, em

eventual hasta, o bem não alcançará o valor da avaliação.

Diante do exposto, forçoso o redirecionamento da execução para a

devedora subsidiária.  Concedo à executada ONDA VERDE

AGROCOMERCIAL S/A o prazo de 05 dias para pagar ou garantir o

débito exequendo, sob pena de prosseguimento da execução.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001242-22.2010.5.15.0027
AUTOR BEATRIZ CUSTODIO DESTEFANI

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU EVANDRO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WENDRIO LUIZ GONZALES
NERIS(OAB: 368421/SP)

RÉU ANTONIO MOREIRA DA SILVA

RÉU INDUSTRIA DE MOVEIS MOREIRA
NETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO CARLOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7acc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel

indisponibilizado - id 2d0ca44, matrícula 33906 - do CRI DE

VOTUPORANGA, pertencente ao executado EVANDRO CARLOS

DO NASCIMENTO.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001242-22.2010.5.15.0027
AUTOR BEATRIZ CUSTODIO DESTEFANI

ADVOGADO SIDNEY PAULA GONCALVES(OAB:
253476/SP)

RÉU EVANDRO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WENDRIO LUIZ GONZALES
NERIS(OAB: 368421/SP)

RÉU ANTONIO MOREIRA DA SILVA

RÉU INDUSTRIA DE MOVEIS MOREIRA
NETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CUSTODIO DESTEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7acc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do imóvel

indisponibilizado - id 2d0ca44, matrícula 33906 - do CRI DE

VOTUPORANGA, pertencente ao executado EVANDRO CARLOS

DO NASCIMENTO.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000701-47.2014.5.15.0027
AUTOR MARIA CELIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 12101/MT)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
JACOMINE(OAB: 158413/SP)

AUTOR ROSANE APARECIDA BENINI

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 12101/MT)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
JACOMINE(OAB: 158413/SP)

AUTOR ROSANGELA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO OTAVIO FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 12101/MT)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
JACOMINE(OAB: 158413/SP)

RÉU SERLIMP SERVICOS DE LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA - EPP

RÉU PAULO DE TARSO VOTTA

RÉU NAIR DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELIA DE ALMEIDA SANTOS

  - ROSANE APARECIDA BENINI

  - ROSANGELA PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe005b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Diante dos valores depositados nos autos (Id 33b5602),

originários da reserva de crédito no feito 0010384-

15.2014.5.15.0056 da VT de Bebedouro-SP e, considerando que

não houve oposição de Embargos à Execução quando da garantia

do Juízo (Id 421dd49), liberem-se-os às exequentes,

proporcionalmente ao crédito de cada um, conforme demonstrativo

dos débitos consolidados (Id 511481c), por meio de transferência

eletrônica (SIF – Sistema de Interoperabilidade Financeira),

atentando para o dados bancários informados nos autos (Id

656ba73).

II – Após, para o prosseguimento da execução, deverão as

exequentes indicar, no prazo de 15 dias, de maneira objetiva, meios

inéditos e efetivos para prosseguimento, nos termos do artigo 878

da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº

13.467/2017.

No silêncio, o processo permanecerá suspenso por 30 dias nos

termos do art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o prazo de 30 dias estipulado no parágrafo anterior, terá

início, independentemente de nova intimação, o prazo prescricional

de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT, permanecendo os

autos, durante tal período, ainda sobrestados, cabendo ao(à) Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria certificar a inexistência de depósito judicial

ou recursal e o insucesso das medidas complementares de

execução, de cujo teor deverá ser intimado o exequente, tudo nos

termos do artigo 109 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ressalte-se, in casu, que a execução prosseguirá desde que

encontrados bens passíveis de penhora ou meios concretos para

satisfação da dívida. Somente assim poderá a parte exequente

requerer o prosseguimento da execução, desde que observado o

prazo da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo estipulado no artigo 11-A da CLT, tornem os

autos conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente e

consequente extinção da execução.

Intimem-se as partes, sendo os exequentes diretamente.

Eventuais devoluções das notificações enviadas às partes com as

informações: "mudou-se", "não existe número indicado",

"desconhecido" ou "endereço inexistente", serão reputadas válidas

nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010385-54.2018.5.15.0027
AUTOR SILMAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU MEDEIROS DIESEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RULIAN AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 399109/SP)

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

ADVOGADO DUANY KAINE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 389145/SP)

RÉU JOEL GONCALVES MEDEIROS

ADVOGADO RULIAN AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 399109/SP)

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO DUANY KAINE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 389145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GONCALVES MEDEIROS

  - MEDEIROS DIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e59ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Inadimplido o parcelamento deferido por meio do despacho de

#id:4645ac7, prossiga-se a execução pelos débitos remanescentes

(contribuições previdenciárias, custas e diferença dos honorários

periciais).

Determino a imediata inclusão de restrição de transferência para os

veículos de placas FPT-8950, BYJ-5550, BYE-0336, no sistema

RENAJUD.

Sem prejuízo, venham os autos conclusos para que seja realizada a

consulta sobre a existência de ativos financeiros das executadas,

utilizando-se inclusive a modalidade “teimosinha por 30 dias”,

nos termos do art. 854 do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados em conta-corrente, poupança ou

aplicações financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD, nos

termos da alínea 'a' do inciso V do art. 26 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art.

1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao Sistema

SISBAJUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E.

TRT da 15ª Região, que determinam que o sistema SISBAJUD seja
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utilizado com precedência sobre outras modalidades de constrição

judicial.

Caso o bloqueio seja positivo, intimem-se as partes, por meio dos

patronos (art. 841, § 1º, do CPC), para os fins do artigo 884 da CLT.

Em caso de bloqueio parcial, ou seja, não garantido integralmente

o Juízo, intimem-se dos executados para que, querendo,

apresentem sua eventual irresignação no prazo de 05 dias,

mediante o manejo do instrumento processual adequado, ficando

consignado que, no silêncio, as importâncias serão liberadas à parte

credora, em razão do caráter alimentar da verba trabalhista devida.

Se infrutífero e/ou parcial a tentativa de bloqueio nas contas

bancárias dos executados, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial, ficando desde já decreta as quebra dos sigilos fiscais

dos executados.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ATOrd-0010385-54.2018.5.15.0027
AUTOR SILMAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANKLIN ALVES BRANCO(OAB:
357211/SP)

RÉU MEDEIROS DIESEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RULIAN AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 399109/SP)

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO WAGNER ALVES DA COSTA(OAB:
129869/SP)

ADVOGADO DUANY KAINE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 389145/SP)

RÉU JOEL GONCALVES MEDEIROS

ADVOGADO RULIAN AUGUSTO DE
CARVALHO(OAB: 399109/SP)

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO DUANY KAINE JESUS DOS
SANTOS(OAB: 389145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e59ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Inadimplido o parcelamento deferido por meio do despacho de

#id:4645ac7, prossiga-se a execução pelos débitos remanescentes

(contribuições previdenciárias, custas e diferença dos honorários

periciais).

Determino a imediata inclusão de restrição de transferência para os

veículos de placas FPT-8950, BYJ-5550, BYE-0336, no sistema

RENAJUD.

Sem prejuízo, venham os autos conclusos para que seja realizada a

consulta sobre a existência de ativos financeiros das executadas,

utilizando-se inclusive a modalidade “teimosinha por 30 dias”,

nos termos do art. 854 do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados em conta-corrente, poupança ou

aplicações financeiras, com utilização do sistema SISBAJUD, nos

termos da alínea 'a' do inciso V do art. 26 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art.

1º do Capítulo "Dos Procedimentos Relativos ao Sistema

SISBAJUD" da Consolidação das Normas da Corregedoria do E.

TRT da 15ª Região, que determinam que o sistema SISBAJUD seja

utilizado com precedência sobre outras modalidades de constrição

judicial.

Caso o bloqueio seja positivo, intimem-se as partes, por meio dos

patronos (art. 841, § 1º, do CPC), para os fins do artigo 884 da CLT.

Em caso de bloqueio parcial, ou seja, não garantido integralmente

o Juízo, intimem-se dos executados para que, querendo,

apresentem sua eventual irresignação no prazo de 05 dias,

mediante o manejo do instrumento processual adequado, ficando

consignado que, no silêncio, as importâncias serão liberadas à parte

credora, em razão do caráter alimentar da verba trabalhista devida.

Se infrutífero e/ou parcial a tentativa de bloqueio nas contas

bancárias dos executados, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial, ficando desde já decreta as quebra dos sigilos fiscais

dos executados.

Intimem-se.

Cumpra-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ATSum-0010094-20.2019.5.15.0027
AUTOR BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROSE MARY SILVA
PELLEGRINI(OAB: 164071/SP)

ADVOGADO LUIS ROBERTO FONSECA
FERRAO(OAB: 157625/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

RÉU MARCUS VINICIUS MARTINES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f9f50a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o bloqueio Sisbajud Parcial Id df4e9dc, intime-se a parte

executada  para os fins previstos no artigo 884 da CLT. 

No silêncio, libere-se o valor depositado ao reclamante ( dados

bancários id df5273a), prosseguindo- se a execução pelo

remanescente.

Incluam-se as executadas RÉU: MARCUS VINICIUS MARTINES

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas, na situação

positiva.

Prossiga-se a execução com a expedição de Mandado de

Pesquisa Básica utilizando os demais convênios disponíveis, nos

termos do Provimento GP-CR N. 10/2018.

Proceda a Secretaria o cadastro no sistema EXE-15.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

MLPC

Processo Nº ATOrd-0010792-60.2018.5.15.0027
AUTOR LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA GRACIA
FALCHI(OAB: 279235/SP)

RÉU VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA GRACIA
FALCHI(OAB: 279235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d5b36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

No termos do acordo, libere-se ao exequente os depósitos

existentes nos autos. Expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se a conta bancária constante da petição de acordo de

#id:26bb6cc.

Contribuições previdenciárias, respeitada a proporcionalidade

(Orientação Jurisprudencial nº 376 da SBDI-1 do TST), bem como

honorários periciais e custas, conforme planilha de #id:19075b4,

ficam a cargo da executada e deverão ser recolhidas e

comprovadas no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Em caso de inadimplemento, a parte autora deverá informar, em 20

dias, para execução, sob pena de preclusão, considerando-se

quitada a parcela paga em atraso.

No silêncio considerar-se-á o acordo cumprido., declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07.07.2023,

que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal nas

ações em que o total das contribuições previdenciárias for inferior a

R$ 40.000,00.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ATOrd-0010792-60.2018.5.15.0027
AUTOR LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA GRACIA
FALCHI(OAB: 279235/SP)

RÉU VILMAR DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE TEIXEIRA GRACIA
FALCHI(OAB: 279235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61d5b36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO o acordo ora apresentado, para que produza seus

legais efeitos.

No termos do acordo, libere-se ao exequente os depósitos

existentes nos autos. Expeçam-se os competentes alvarás,

observando-se a conta bancária constante da petição de acordo de

#id:26bb6cc.

Contribuições previdenciárias, respeitada a proporcionalidade

(Orientação Jurisprudencial nº 376 da SBDI-1 do TST), bem como

honorários periciais e custas, conforme planilha de #id:19075b4,

ficam a cargo da executada e deverão ser recolhidas e

comprovadas no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do

cumprimento do acordo, sob pena de execução.

Em caso de inadimplemento, a parte autora deverá informar, em 20

dias, para execução, sob pena de preclusão, considerando-se

quitada a parcela paga em atraso.

No silêncio considerar-se-á o acordo cumprido., declarando-se

extinta a execução, com relação ao crédito trabalhista, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07.07.2023,

que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral Federal nas

ações em que o total das contribuições previdenciárias for inferior a

R$ 40.000,00.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº ExTiEx-0010557-20.2023.5.15.0027
EXEQUENTE ANSELMO DUARTE

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

EXECUTADO GILBERTO CARLOS PEREIRA
XAVIER

EXECUTADO JOSE LUIZ BONFA FILHO

EXECUTADO ITACOTTON COMERCIAL AGRICOLA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82dcabd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Mantenho o despacho agravado.

Deixo de not i f icar pessoalmente as rés da decisão de

processamento do Agravo, nos termos do art. 346, do CPC.

Determino a remessa do processo ao segundo grau.

Sem prejuízo da determinação supra, intimem-se ainda os patronos

das partes para que efetuem, se for o caso, seu cadastramento

junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

RAC

Processo Nº CumSen-0012167-62.2019.5.15.0027
EXEQUENTE CLEMENCIA CORTE DO

NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMENCIA CORTE DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bf7627

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração - Id

583b0fd, apresentados por CLEMENCIA CORTE DO

NASCIMENTO SOUZA e, no mérito julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0118800-30.2001.5.15.0027
AUTOR JOAO CARLOS NORATO NANTES
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ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
GRANDES LAGOS LTDA

RÉU GERSON VIEIRA ALVES

RÉU VANDERLEI ANTONIO FERRAZ

ADVOGADO JOSE LUIZ SFORZA(OAB: 43137/SP)

RÉU FRIGORIFICO VOTUPORANGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI ANTONIO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a1ef3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, não conheço dos Embargos de declaração

apresentados por JOAO CARLOS NORATO NANTES.

Prossiga-se conforme despacho de id ccc38fa.

Intimem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0118800-30.2001.5.15.0027
AUTOR JOAO CARLOS NORATO NANTES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
GRANDES LAGOS LTDA

RÉU GERSON VIEIRA ALVES

RÉU VANDERLEI ANTONIO FERRAZ

ADVOGADO JOSE LUIZ SFORZA(OAB: 43137/SP)

RÉU FRIGORIFICO VOTUPORANGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS NORATO NANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a1ef3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, não conheço dos Embargos de declaração

apresentados por JOAO CARLOS NORATO NANTES.

Prossiga-se conforme despacho de id ccc38fa.

Intimem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução III de São José do Rio

Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012281-42.2017.5.15.0133
AUTOR FABIANO DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU PRIMA SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA - ME

ADVOGADO AMADEU TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 225568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c193c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte executada do valor bloqueado por meio do

Convênio Sisbajud.

Concedo à parte ré o prazo de 05 dias para comprovar nos autos a

quitação das parcelas referentes ao acordo homologado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011309-09.2016.5.15.0133
AUTOR ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO VALERIO POLOTTO(OAB:
130119/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9103
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff02851

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o agravo

de petição interposto pela parte executada.

Intime-se a parte exequente para contraminuta. Após, subam os

autos ao Eg. TRT da15ª Região.

Cientifiquem-se os patronos das partes que deverão se credenciar

no PJe-2º Grau, a fim de obterem acesso ao processo e receberem

as respectivas publicações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

sams

Processo Nº ATOrd-0152000-20.2009.5.15.0133
AUTOR ELZA CHISUE NAKASHIMA

GUIYOTOKU

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NADIR CRISTINA MARTINS LUZ
BASILIO(OAB: 210551/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO PAULINE PACHECO MORAES(OAB:
106949/RS)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO ADRIANA DE CARVALHO
VIEIRA(OAB: 128769/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

ADVOGADO BIANCA SAMPAIO TORRANO(OAB:
393567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4d94f

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo suplementar de 05 dias para a parte executada

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

manifestar-se acerca do laudo apresentado.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para análise dos

cálculos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012281-42.2017.5.15.0133
AUTOR FABIANO DA SILVA

ADVOGADO ITAMAR LEONIDAS PINTO
PASCHOAL(OAB: 27291/SP)

RÉU PRIMA SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA - ME

ADVOGADO AMADEU TAVARES DA SILVA
FILHO(OAB: 225568/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c193c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte executada do valor bloqueado por meio do

Convênio Sisbajud.

Concedo à parte ré o prazo de 05 dias para comprovar nos autos a

quitação das parcelas referentes ao acordo homologado.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011309-09.2016.5.15.0133
AUTOR ALEXANDRE PEREIRA

ADVOGADO VALERIO POLOTTO(OAB:
130119/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9104
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff02851

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o agravo

de petição interposto pela parte executada.

Intime-se a parte exequente para contraminuta. Após, subam os

autos ao Eg. TRT da15ª Região.

Cientifiquem-se os patronos das partes que deverão se credenciar

no PJe-2º Grau, a fim de obterem acesso ao processo e receberem

as respectivas publicações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

sams

Processo Nº ATOrd-0152000-20.2009.5.15.0133
AUTOR ELZA CHISUE NAKASHIMA

GUIYOTOKU

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NADIR CRISTINA MARTINS LUZ
BASILIO(OAB: 210551/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO PAULINE PACHECO MORAES(OAB:
106949/RS)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO ADRIANA DE CARVALHO
VIEIRA(OAB: 128769/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

ADVOGADO BIANCA SAMPAIO TORRANO(OAB:
393567/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA CHISUE NAKASHIMA GUIYOTOKU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4d94f

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo suplementar de 05 dias para a parte executada

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO BRASIL

manifestar-se acerca do laudo apresentado.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para análise dos

cálculos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011863-70.2018.5.15.0133
AUTOR D LUAN WILLIAN LEAL SANTANA

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f67b13

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o agravo

de petição interposto pela parte exequente.

Intime-se a parte executada para contraminuta. Após, subam os

autos ao Eg. TRT da15ª Região.

Cientifiquem-se os patronos das partes que deverão se credenciar

no PJe-2º Grau, a fim de obterem acesso ao processo e receberem

as respectivas publicações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

sams

Processo Nº ATSum-0010249-25.2021.5.15.0133
AUTOR GABRIELA MARTINS MARTIM

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

RÉU CAROLINE YUKARI HISAMURA
MATSUBARA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SANDOVAL
BARROS(OAB: 159256/RJ)

RÉU LUIS HOMERO BONINI RODRIGUES

RÉU DANIELA CRISTINA COSTA BONINI
RODRIGUES

RÉU C. B. RODRIGUES SERVICOS DE
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO ARIADINE CARVALHO STAPF(OAB:
388770/SP)

RÉU RODRIGO TAKEO MATSUBARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9105
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SANDOVAL
BARROS(OAB: 159256/RJ)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. B. RODRIGUES SERVICOS DE ESTETICA LTDA - ME

  - CAROLINE YUKARI HISAMURA MATSUBARA

  - RODRIGO TAKEO MATSUBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6e3cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando garantido o Juízo com o bloqueio por meio do Convênio

Sisbajud, intime-se a parte executada  para os exatos fins previstos

no artigo 884, da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011863-70.2018.5.15.0133
AUTOR D LUAN WILLIAN LEAL SANTANA

ADVOGADO FABIO RICARDO RIBEIRO(OAB:
223374/SP)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D LUAN WILLIAN LEAL SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f67b13

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o agravo

de petição interposto pela parte exequente.

Intime-se a parte executada para contraminuta. Após, subam os

autos ao Eg. TRT da15ª Região.

Cientifiquem-se os patronos das partes que deverão se credenciar

no PJe-2º Grau, a fim de obterem acesso ao processo e receberem

as respectivas publicações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

sams

Processo Nº ATSum-0010249-25.2021.5.15.0133
AUTOR GABRIELA MARTINS MARTIM

ADVOGADO SILAS SANTANA JUNIOR(OAB:
260255/SP)

RÉU CAROLINE YUKARI HISAMURA
MATSUBARA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SANDOVAL
BARROS(OAB: 159256/RJ)

RÉU LUIS HOMERO BONINI RODRIGUES

RÉU DANIELA CRISTINA COSTA BONINI
RODRIGUES

RÉU C. B. RODRIGUES SERVICOS DE
ESTETICA LTDA - ME

ADVOGADO ARIADINE CARVALHO STAPF(OAB:
388770/SP)

RÉU RODRIGO TAKEO MATSUBARA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SANDOVAL
BARROS(OAB: 159256/RJ)

PERITO MILENE TAMBELLINI GODOY
BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARTINS MARTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6e3cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Estando garantido o Juízo com o bloqueio por meio do Convênio

Sisbajud, intime-se a parte executada  para os exatos fins previstos

no artigo 884, da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010511-38.2022.5.15.0133
AUTOR FERNANDO APARECIDO DE

CARVALHO PIZETTI

ADVOGADO EMERSON MARTIN AMIN
JUNIOR(OAB: 380272/SP)

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE
ANDRADE(OAB: 437571/SP)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO ZAMARIOLLO
BALDAN(OAB: 386269/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9106
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU DETETIZADORA AMBIENTE
PRAGAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE MELLO(OAB:
230552/SP)

PERITO WANDRUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DETETIZADORA AMBIENTE PRAGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98bc27

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o pagamento integral dos honorários pericias, após

voltem os autos conclusos para extinção de execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010511-38.2022.5.15.0133
AUTOR FERNANDO APARECIDO DE

CARVALHO PIZETTI

ADVOGADO EMERSON MARTIN AMIN
JUNIOR(OAB: 380272/SP)

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE
ANDRADE(OAB: 437571/SP)

ADVOGADO EMERSON GUSTAVO ZAMARIOLLO
BALDAN(OAB: 386269/SP)

RÉU DETETIZADORA AMBIENTE
PRAGAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE MELLO(OAB:
230552/SP)

PERITO WANDRUS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO DE CARVALHO PIZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c98bc27

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o pagamento integral dos honorários pericias, após

voltem os autos conclusos para extinção de execução.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011156-39.2017.5.15.0133
AUTOR ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO AILTON CESAR FAVARETTO(OAB:
307516/SP)

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395dee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo com a apólice de seguro garantia ID 04d9c94,

intime-se a reclamada para depositar o valor incontroverso do

crédito do autor (ID 71a303b), sob pena de restar caracterizada a

ocorrência de sinistro (artigo 10, inciso I, alínea a, e artigo 11 do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16 de outubro de 2019).

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução interpostos pela parte

executada WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI, podendo

a parte exequente manifestar-se no prazo de 05 dias.

Cumprido ou transcorrido in albis o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intime-se o perito contábil para manifestar-se especificamente

acerca das impugnações constantes nos Embargos à Execução.

Intimem-se.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011156-39.2017.5.15.0133
AUTOR ANTONIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO DALLI CARNEGIE BORGHETTI(OAB:
95870/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9107
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU WORKS CONSTRUCAO &
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO AILTON CESAR FAVARETTO(OAB:
307516/SP)

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

PERITO JOSE LUIS ROVEDILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395dee0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo com a apólice de seguro garantia ID 04d9c94,

intime-se a reclamada para depositar o valor incontroverso do

crédito do autor (ID 71a303b), sob pena de restar caracterizada a

ocorrência de sinistro (artigo 10, inciso I, alínea a, e artigo 11 do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16 de outubro de 2019).

Uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

processem-se os embargos à execução interpostos pela parte

executada WORKS CONSTRUCAO & SERVICOS EIRELI, podendo

a parte exequente manifestar-se no prazo de 05 dias.

Cumprido ou transcorrido in albis o prazo, tornem os autos

conclusos para julgamento.

Intime-se o perito contábil para manifestar-se especificamente

acerca das impugnações constantes nos Embargos à Execução.

Intimem-se.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011740-33.2016.5.15.0104
AUTOR SEBASTIAO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU MATHILDE SAES MANO
CERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

RÉU EMILIO CARLOS SAES SERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

RÉU RENATO SAES CERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO CARLOS SAES SERANTOLA

  - MATHILDE SAES MANO CERANTOLA

  - RENATO SAES CERANTOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d30c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011740-33.2016.5.15.0104
AUTOR SEBASTIAO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU MATHILDE SAES MANO
CERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

RÉU EMILIO CARLOS SAES SERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

RÉU RENATO SAES CERANTOLA

ADVOGADO ERIKA DA COSTA LIMA(OAB:
185633/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS PAGLIUSI DAMIANO
CAVICCHIOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d30c34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RODARTE RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010280-21.2021.5.15.0044
AUTOR CLAUDINEI STEFANI

ADVOGADO VINICIUS LUIS CASTELAN(OAB:
225917/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUCIA POLTRONIERI(OAB:
357891/SP)

ADVOGADO KIVIA MAGOSSE HORTENCIO DE
SA(OAB: 313089/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32df983

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a Secretaria providenciar a baixa na CTPS digital da parte

exequente.

Após, retornem os autos ao arquivo.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010280-21.2021.5.15.0044
AUTOR CLAUDINEI STEFANI

ADVOGADO VINICIUS LUIS CASTELAN(OAB:
225917/SP)

ADVOGADO CLAUCIA POLTRONIERI(OAB:
357891/SP)

ADVOGADO KIVIA MAGOSSE HORTENCIO DE
SA(OAB: 313089/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI STEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32df983

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a Secretaria providenciar a baixa na CTPS digital da parte

exequente.

Após, retornem os autos ao arquivo.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011205-64.2022.5.15.0017
EXEQUENTE JEFFERSON JONAS POSTIGO

ADVOGADO WELKER SERAFIM SILVA(OAB:
338794/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARIA DE
CASTILHO(OAB: 115690/SP)

ADVOGADO FABIO COELHO CASTILHO(OAB:
348410/SP)

EXECUTADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2271d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a reclamada, no prazo de 05 dias, sobre o pedido de liberação

do valor incontroverso informado na petição id b5084bf a título de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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honorários advocatícios, no importe de R$163.600,17, valendo o

silêncio como anuência.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011205-64.2022.5.15.0017
EXEQUENTE JEFFERSON JONAS POSTIGO

ADVOGADO WELKER SERAFIM SILVA(OAB:
338794/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARIA DE
CASTILHO(OAB: 115690/SP)

ADVOGADO FABIO COELHO CASTILHO(OAB:
348410/SP)

EXECUTADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RODRIGO BONUTO
FERNANDES(OAB: 225863/SP)

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JONAS POSTIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2271d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diga a reclamada, no prazo de 05 dias, sobre o pedido de liberação

do valor incontroverso informado na petição id b5084bf a título de

honorários advocatícios, no importe de R$163.600,17, valendo o

silêncio como anuência.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011357-19.2021.5.15.0027
AUTOR FRANCIELE CRISTINA TRINDADE

DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO GUEDES DE
MOURA(OAB: 345481/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f66ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Impugnações da reclamada (ID cc61f1c)

Verifica-se que, de fato, as custas processuais da fase de

conhecimento foram recolhidas (ID db1fd81), devendo ser deduzida

da atualização.

Nada a reconsiderar sobre a utilização da SELIC como índices de

correção,tendo em vista que foi critério fixado na decisão de

homologação de cálculo ID 08e03ab, estando preclusa a

oportunidade.

E, quanto à dedução do valor do salário maternidade eventualmente

recebido pela autora, de fato a sentença ID 1189c55 determinou a

expedição de ofício ao INSS para que informasse se a reclamante

recebeu salário maternidade, quais meses e até que data. E

determinou que os valores recebidos do INSS para períodos

coincidentes com os deferidos (9.6.2021 até 8.10.2021, observando

os limites do pedido e considerando que a licença maternidade da

reclamante se encerrou em 8.9.2021), seriam deduzidos para evitar

enriquecimento sem causa.

Nos cálculos apresentados pela devedora principal (ID 050eb4b),

houve pedido para expedição do ofício à agência previdenciária.

Embora a decisão de homologação ID 08e03ab tenha reconhecido

a inclusão do valor integral do salário maternidade no cálculo da

reclamante, não fora expedido ofício para obtenção dos dados.

Entretanto, em consulta ao sistema Prevjud (ID 536d8d0 e anexos),

constata-se que o requerimento do benefício salário maternidade foi

indeferido, em nada alterando a sentença de homologação.

Nestes termos, reitere-se à TELEFONICA BRASIL S.A. para

pagamento do débito remanescente (ID e9f8eb2), no prazo de 5
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dias.

Desde logo fica indeferido requerimento de dilação do prazo.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o acesso ao

SISBAJUD.

São José do Rio Preto/SP, 22 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011357-19.2021.5.15.0027
AUTOR FRANCIELE CRISTINA TRINDADE

DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRO BARBOZA
ANDRE(OAB: 282963/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO GUEDES DE
MOURA(OAB: 345481/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CRISTINA TRINDADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f66ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Impugnações da reclamada (ID cc61f1c)

Verifica-se que, de fato, as custas processuais da fase de

conhecimento foram recolhidas (ID db1fd81), devendo ser deduzida

da atualização.

Nada a reconsiderar sobre a utilização da SELIC como índices de

correção,tendo em vista que foi critério fixado na decisão de

homologação de cálculo ID 08e03ab, estando preclusa a

oportunidade.

E, quanto à dedução do valor do salário maternidade eventualmente

recebido pela autora, de fato a sentença ID 1189c55 determinou a

expedição de ofício ao INSS para que informasse se a reclamante

recebeu salário maternidade, quais meses e até que data. E

determinou que os valores recebidos do INSS para períodos

coincidentes com os deferidos (9.6.2021 até 8.10.2021, observando

os limites do pedido e considerando que a licença maternidade da

reclamante se encerrou em 8.9.2021), seriam deduzidos para evitar

enriquecimento sem causa.

Nos cálculos apresentados pela devedora principal (ID 050eb4b),

houve pedido para expedição do ofício à agência previdenciária.

Embora a decisão de homologação ID 08e03ab tenha reconhecido

a inclusão do valor integral do salário maternidade no cálculo da

reclamante, não fora expedido ofício para obtenção dos dados.

Entretanto, em consulta ao sistema Prevjud (ID 536d8d0 e anexos),

constata-se que o requerimento do benefício salário maternidade foi

indeferido, em nada alterando a sentença de homologação.

Nestes termos, reitere-se à TELEFONICA BRASIL S.A. para

pagamento do débito remanescente (ID e9f8eb2), no prazo de 5

dias.

Desde logo fica indeferido requerimento de dilação do prazo.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o acesso ao

SISBAJUD.

São José do Rio Preto/SP, 22 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-17.2017.5.15.0027
AUTOR MARIA BENEDITA CIRIGUSSI

QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO MILZA ALVES DA SILVA(OAB:
230760/SP)

AUTOR E.F.Q.

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR MAURO FRANCISCO QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR HUGO JOSE QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR HIGOR FRANCISCO QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU AGRICOLA CANAVIEIRA
GUARESCHI & OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO BASILEU VIEIRA SOARES(OAB:
95501/SP)

RÉU OSMAIR DONIZETTE GUARESCHI

ADVOGADO BASILEU VIEIRA SOARES(OAB:
95501/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELICIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 372023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA CANAVIEIRA GUARESCHI & OLIVEIRA LTDA

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - OSMAIR DONIZETTE GUARESCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9111
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec6705

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a inclusão da pensão mensal em folha de pagamento.

Expeça-se mandado para avaliação do imóvel id 3b16e97 -

matrícula 5499 do 1º ORI de Cardoso.

Após, torne o feito concluso para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010435-17.2017.5.15.0027
AUTOR MARIA BENEDITA CIRIGUSSI

QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO MILZA ALVES DA SILVA(OAB:
230760/SP)

AUTOR E.F.Q.

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR MAURO FRANCISCO QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR HUGO JOSE QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR HIGOR FRANCISCO QUEROLI

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU AGRICOLA CANAVIEIRA
GUARESCHI & OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO BASILEU VIEIRA SOARES(OAB:
95501/SP)

RÉU OSMAIR DONIZETTE GUARESCHI

ADVOGADO BASILEU VIEIRA SOARES(OAB:
95501/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELICIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO JORGE ANTÔNIO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 372023/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.F.Q.

  - HIGOR FRANCISCO QUEROLI

  - HUGO JOSE QUEROLI

  - MARIA BENEDITA CIRIGUSSI QUEROLI

  - MAURO FRANCISCO QUEROLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec6705

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a inclusão da pensão mensal em folha de pagamento.

Expeça-se mandado para avaliação do imóvel id 3b16e97 -

matrícula 5499 do 1º ORI de Cardoso.

Após, torne o feito concluso para deliberações.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011124-22.2021.5.15.0027
AUTOR LIEGE SANTOS MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO NARA LUANA DA SILVA
DONATO(OAB: 387362/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e355deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da

agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011124-22.2021.5.15.0027
AUTOR LIEGE SANTOS MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

ADVOGADO NARA LUANA DA SILVA
DONATO(OAB: 387362/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIEGE SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e355deb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da

agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-41.2018.5.15.0027
AUTOR DAMIAO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

RÉU USINA GUARIROBA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA GUARIROBA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9a005

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em contato pelo balcão virtual nesta data, o advogado do autor

informou que o alvará ID 1478803não foi creditado na sua conta

bancária.

Analisando os autos, verifica-se que na petição ID 57caf06 foi

juntado substabelecimento do advogado Damião Leite da Silva

solicitando o cadastramento do advogado Alexandre de Assis

Gigliotti, bem como informados os dados bancários deste último

para transferência de valores.

Entretanto, o alvará ID 1478803teve como beneficiário o advogado

Damião, embora tenham constados os dados bancários e o CPF do

advogado Alexandre, motivo pelo qual o valor de R$ 30.855,95, foi

devolvido para a mesma conta judicial no dia 15/03/2024, gerando

de forma indevida o saldo remanescente ID a491920 - devolvido à

reclamada.

Nestes termos, intime-se a reclamada para depositador o valor

levantado (R$ 31.010,08 em 18/04/2024), diretamente na conta

judicial informada na petição ID 61246af, em 5 dias, sob pena de

bloqueio SISBAJUD.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011136-41.2018.5.15.0027
AUTOR DAMIAO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ASSIS
GILIOTTI(OAB: 150100/SP)

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

RÉU USINA GUARIROBA LTDA.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

ADVOGADO MARCO TULIO CARDOSO
PORFIRIO(OAB: 57797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO LEITE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e9a005

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em contato pelo balcão virtual nesta data, o advogado do autor

informou que o alvará ID 1478803não foi creditado na sua conta

bancária.

Analisando os autos, verifica-se que na petição ID 57caf06 foi

juntado substabelecimento do advogado Damião Leite da Silva

solicitando o cadastramento do advogado Alexandre de Assis

Gigliotti, bem como informados os dados bancários deste último

para transferência de valores.

Entretanto, o alvará ID 1478803teve como beneficiário o advogado

Damião, embora tenham constados os dados bancários e o CPF do

advogado Alexandre, motivo pelo qual o valor de R$ 30.855,95, foi

devolvido para a mesma conta judicial no dia 15/03/2024, gerando

de forma indevida o saldo remanescente ID a491920 - devolvido à

reclamada.

Nestes termos, intime-se a reclamada para depositador o valor

levantado (R$ 31.010,08 em 18/04/2024), diretamente na conta

judicial informada na petição ID 61246af, em 5 dias, sob pena de

bloqueio SISBAJUD.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011478-47.2021.5.15.0027
AUTOR NATASHA ROBERTA PORTUGAL

MENEGHIN

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
GUARNIERI(OAB: 149062/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA ROBERTA PORTUGAL MENEGHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff8d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução por apólice de seguro garantia, intime-se a

parte executada TELEFONICA BRASIL S.A. para comprovar, no

prazo de 5 dias, o depósito do valor da execução, devidamente

atualizado até a data do efetivo recolhimento.

Desde logo fica indeferido requerimento para dilação deste prazo

legal.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o manejo da

ferramenta SISBAJUD para bloqueio da quantia.

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da

agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

este deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011478-47.2021.5.15.0027
AUTOR NATASHA ROBERTA PORTUGAL

MENEGHIN

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
GUARNIERI(OAB: 149062/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff8d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução por apólice de seguro garantia, intime-se a
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parte executada TELEFONICA BRASIL S.A. para comprovar, no

prazo de 5 dias, o depósito do valor da execução, devidamente

atualizado até a data do efetivo recolhimento.

Desde logo fica indeferido requerimento para dilação deste prazo

legal.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o manejo da

ferramenta SISBAJUD para bloqueio da quantia.

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da

agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

este deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011579-84.2021.5.15.0027
AUTOR LAURA CAROLINA BUTARELLO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391a068

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução por apólice de seguro garantia, intime-se a

parte executada TELEFONICA BRASIL S.A. para comprovar, no

prazo de 5 dias, o depósito do valor da execução, devidamente

atualizado até a data do efetivo recolhimento.

Desde logo fica indeferido requerimento para dilação deste prazo

legal.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o manejo da

ferramenta SISBAJUD para bloqueio da quantia.

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da

agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

este deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011579-84.2021.5.15.0027
AUTOR LAURA CAROLINA BUTARELLO

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA CAROLINA BUTARELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 391a068

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução por apólice de seguro garantia, intime-se a

parte executada TELEFONICA BRASIL S.A. para comprovar, no

prazo de 5 dias, o depósito do valor da execução, devidamente

atualizado até a data do efetivo recolhimento.

Desde logo fica indeferido requerimento para dilação deste prazo

legal.

Decorrido o prazo sem pagamento, determino o manejo da

ferramenta SISBAJUD para bloqueio da quantia.

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) reclamante para que apresente

nos autos seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e

CPF ou CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente

ou poupança, número do banco, nome do banco, número da
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agência e número completo da conta - inclusive dígito verificador

que a identifica e tipo de operação se houver) para liberação de

valores via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

No caso de ser informada conta de titularidade do(a) advogado(a),

este deverá possuir poderes para levantar/receber valores.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010254-40.2022.5.15.0027
REQUERENTE JOSE APARECIDO FRIGO

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026c43a

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o Juízo com a apólice de seguro garantia e depósitos

recursais, intimem-se as partes para os fins previstos no artigo 884,

da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010254-40.2022.5.15.0027
REQUERENTE JOSE APARECIDO FRIGO

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO FRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 026c43a

proferido nos autos.

DESPACHO

Garantido o Juízo com a apólice de seguro garantia e depósitos

recursais, intimem-se as partes para os fins previstos no artigo 884,

da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 25 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-50.2019.5.15.0027
AUTOR VALERIA CRISTINA JENKEN

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA JENKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1485d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 26d96e7) e

precatório (ID 732d449), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010820-28.2018.5.15.0027
AUTOR NATALIA DA SILVA CUMBA MEGA

ADVOGADO RAPHAEL DE HARO CARRARA(OAB:
300839/SP)

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

ADVOGADO ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 471802/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA
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ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CERON RIBEIRO

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eaa88b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID a7d3781) e

precatório (ID 095c59a), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010820-28.2018.5.15.0027
AUTOR NATALIA DA SILVA CUMBA MEGA

ADVOGADO RAPHAEL DE HARO CARRARA(OAB:
300839/SP)

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

ADVOGADO ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 471802/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA SILVA CUMBA MEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eaa88b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID a7d3781) e

precatório (ID 095c59a), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010920-80.2018.5.15.0027
AUTOR CARLA GUARNIERI RONDINI

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GUARNIERI RONDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2b31bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 523c78a) e

precatório (ID 1a8b6e2), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010093-35.2019.5.15.0027
AUTOR VANESSA CRISTINA BASILIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f894f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitado o ofício precatório (ID cd2dbe7), julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID 2e725a9 para pagamento do crédito

da autora conforme dados bancários ID cd2dbe7.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010093-35.2019.5.15.0027
AUTOR VANESSA CRISTINA BASILIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CRISTINA BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f894f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitado o ofício precatório (ID cd2dbe7), julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID 2e725a9 para pagamento do crédito

da autora conforme dados bancários ID cd2dbe7.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010897-37.2018.5.15.0027
AUTOR EMERSON LARIDONDO ZUCARELI

ADVOGADO MARCELO LARIDONDO
BARBIZANI(OAB: 414768/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO GIULLIANO IVO BATISTA
RAMOS(OAB: 163600/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

  - SINERGIA DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E
SOCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee53485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 10a4f0c) e

precatório (ID de8e71e), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID fbf7fdd para pagamento dos

honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias Domingos,

conforme dados bancários ID de8e71e.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010897-37.2018.5.15.0027
AUTOR EMERSON LARIDONDO ZUCARELI

ADVOGADO MARCELO LARIDONDO
BARBIZANI(OAB: 414768/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO GIULLIANO IVO BATISTA
RAMOS(OAB: 163600/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)
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RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LARIDONDO ZUCARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee53485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 10a4f0c) e

precatório (ID de8e71e), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID fbf7fdd para pagamento dos

honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias Domingos,

conforme dados bancários ID de8e71e.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010991-82.2018.5.15.0027
AUTOR MARIA ALICE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO STELLA SCAPIN GALEGO(OAB:
390046/SP)

ADVOGADO GLAUBER GOMES DA SILVA(OAB:
393696/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

RÉU JOAO RIBEIRO JUNIOR

RÉU ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

ADVOGADO ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 471802/SP)

RÉU OPINUS CONSULTORIA, AUDITORIA
E GESTAO EMPRESARIAL LTDA. -
EPP

RÉU DEBORA CRISTINA DA SILVA
DUARTE

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU CLELIO RODRIGO MARTINS
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CERON RIBEIRO

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dd293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 28b2cfd) e

precatório (ID e34e43c), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID 44e86d6 para pagamento do crédito

da autora e honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias

Domingos, conforme dados bancários ID e34e43c.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010991-82.2018.5.15.0027
AUTOR MARIA ALICE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO STELLA SCAPIN GALEGO(OAB:
390046/SP)

ADVOGADO GLAUBER GOMES DA SILVA(OAB:
393696/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

RÉU JOAO RIBEIRO JUNIOR

RÉU ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

ADVOGADO ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 471802/SP)

RÉU OPINUS CONSULTORIA, AUDITORIA
E GESTAO EMPRESARIAL LTDA. -
EPP

RÉU DEBORA CRISTINA DA SILVA
DUARTE

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO FLAVIA DENISE RUZA(OAB:
225692/SP)

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU CLELIO RODRIGO MARTINS
DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE ROCHA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a8dd293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 28b2cfd) e

precatório (ID e34e43c), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID 44e86d6 para pagamento do crédito

da autora e honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias

Domingos, conforme dados bancários ID e34e43c.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011761-75.2018.5.15.0027
AUTOR TAHYMY HYRYS DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ BENEDITO DA SILVA(OAB:
290620/SP)

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

RÉU ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS FRANCA CARLOS(OAB:
362288/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU JOAO RIBEIRO JUNIOR

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3276d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID adaf146) e

precatório (ID 1e7febe), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011761-75.2018.5.15.0027
AUTOR TAHYMY HYRYS DE SOUZA

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ BENEDITO DA SILVA(OAB:
290620/SP)

RÉU EDNA CERON RIBEIRO

RÉU ANGELA APARECIDA DOS SANTOS
RIBEIRO

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS FRANCA CARLOS(OAB:
362288/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

RÉU JOAO RIBEIRO JUNIOR

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAHYMY HYRYS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff3276d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID adaf146) e

precatório (ID 1e7febe), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-42.2018.5.15.0027
AUTOR VALERIA VAN HAUTE ROSA

ADVOGADO RAPHAEL DE HARO CARRARA(OAB:
300839/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO GIULLIANO IVO BATISTA
RAMOS(OAB: 163600/SP)

RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINERGIA DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E
SOCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95f8863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 2c20c1d) e

precatório (ID 10177b7), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011220-42.2018.5.15.0027
AUTOR VALERIA VAN HAUTE ROSA

ADVOGADO RAPHAEL DE HARO CARRARA(OAB:
300839/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

ADVOGADO GIULLIANO IVO BATISTA
RAMOS(OAB: 163600/SP)

RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA VAN HAUTE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95f8863

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 2c20c1d) e

precatório (ID 10177b7), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011166-42.2019.5.15.0027
AUTOR RAQUEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS(OAB:
255756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2466564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 7f0a71e) e

precatório (ID f3a99e8), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID de5c5fd para pagamento do crédito

da autora e honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias

Domingos, conforme dados bancários ID f3a99e8.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011166-42.2019.5.15.0027
AUTOR RAQUEL CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS(OAB:
255756/SP)

RÉU MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO ALINE CRISTINA DIAS
DOMINGOS(OAB: 276871/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CRISTINA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2466564

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Quitados os ofícios requisitório de pequeno valor (ID 7f0a71e) e

precatório (ID f3a99e8), julgo extinta a execução nos termos do art.

924, II, do CPC.

Libere-se o depósito judicial ID de5c5fd para pagamento do crédito

da autora e honorários advocatícios da advogada Aline Cristina Dias

Domingos, conforme dados bancários ID f3a99e8.

Comprovadas as transferências, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011852-39.2016.5.15.0027
AUTOR ESDRAS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ANTONIO FONTEALBA
TRANSPORTADORA - ME

RÉU MASSA FALIDA DE AQCES
LOGISTICA NACIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO POLLYANA ALVES DE SOUZA(OAB:
386917/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU ANTONIO FONTEALBA

ADVOGADO VERGILIO DUMBRA(OAB: 91576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FONTEALBA

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

  - MASSA FALIDA DE AQCES LOGISTICA NACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3c61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberem-se os depósitos ids 5bc999a e 4fd650b, conforme

atualização id 201c5ec, abatendo-se do crédito do reclamante o

imposto de renda apurado sob id 5b4a818.

Considerando que a reclamada COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. possui notória solvência, conforme certidão id 73b5a3f, devolva

-se para e empresa o numerário remanescente.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Cancele-se a indisponibilidade id bd662c5.

Ante a satisfação da presente execução, fica prejudicada a reserva

de valor do processo 0011371-13.2015.5.15.0027.

Oficie-se a 4ª Vara Cível de Votuporanga, informando que também

ficaram prejudicadas as reservas de valor efetuadas nos processos

de inventário 1004560-18.2020.8.26.0664 e 1001767-

04.2023.8.26.0664.

Para otimização dos atos processuais, uma via do presente

despacho servirá como ofício à 4ª Vara Cível de Votuporanga.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União (PGF) acerca das

contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do artigo 1º, da

Portaria Normativa PGF nº 47/2023.

Após a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se definitivamente o processo.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011852-39.2016.5.15.0027
AUTOR ESDRAS PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ANTONIO FONTEALBA
TRANSPORTADORA - ME

RÉU MASSA FALIDA DE AQCES
LOGISTICA NACIONAL LTDA

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO POLLYANA ALVES DE SOUZA(OAB:
386917/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO ALBERTO KAIRALLA BIANCHI(OAB:
161488/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RÉU ANTONIO FONTEALBA

ADVOGADO VERGILIO DUMBRA(OAB: 91576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba3c61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Liberem-se os depósitos ids 5bc999a e 4fd650b, conforme

atualização id 201c5ec, abatendo-se do crédito do reclamante o

imposto de renda apurado sob id 5b4a818.

Considerando que a reclamada COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. possui notória solvência, conforme certidão id 73b5a3f, devolva

-se para e empresa o numerário remanescente.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Cancele-se a indisponibilidade id bd662c5.

Ante a satisfação da presente execução, fica prejudicada a reserva

de valor do processo 0011371-13.2015.5.15.0027.

Oficie-se a 4ª Vara Cível de Votuporanga, informando que também

ficaram prejudicadas as reservas de valor efetuadas nos processos

de inventário 1004560-18.2020.8.26.0664 e 1001767-

04.2023.8.26.0664.

Para otimização dos atos processuais, uma via do presente

despacho servirá como ofício à 4ª Vara Cível de Votuporanga.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União (PGF) acerca das

contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do artigo 1º, da

Portaria Normativa PGF nº 47/2023.

Após a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se definitivamente o processo.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011382-32.2021.5.15.0027
AUTOR CINTIA AMARAL DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO THALES MOURA MADUREIRA(OAB:
415499/SP)

ADVOGADO DAYANE FERREIRA BIAGGE(OAB:
407548/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0c496f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o depósito id 3b5e537, conforme sentença de liquidação

id ab7f85e.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Desnecessária a intimação da União (PGF) acerca das

contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do artigo 1º, da

Portaria Normativa PGF nº 47/2023.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluo as partes executadas do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Após a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se as partes.

Fica determinado ao BANCO DO BRASIL S/A, que proceda a

transferência da importância de R$ 157,67 (CENTO E CINQUENTA

E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), acrescida de

juros e correção monetária, devidos a partir de 26/02/2024, valor

este proveniente do depósito nº 3200128461491 para ser

depositado em conta vinculada do FGTS, na agência 2760, da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A VARA SJRIO PRETO, em

nome do(a) reclamante CINTIA AMARAL DOS SANTOS SILVA -

CPF: 225.069.118-55, PIS 201.67070.90-2, nascido(a) em

22/06/1982, CTPS Nº/SÉRIE 55382/00254, admitido(a) em

01/11/2019.

******************** ATENÇÃO SR. CAIXA **********************

Por medida de economia e celeridade processual uma via

assinada eletronicamente do presente servirá de ofício ao

banco.

Obs.: A autenticidade do documento poderá ser verificada

através do código numérico único com 29 dígitos, no endereço

eletrônico que segue: https://pje.trt15.jus.br/primeiro

grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Todos os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

pagamento.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0011382-32.2021.5.15.0027
AUTOR CINTIA AMARAL DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO THALES MOURA MADUREIRA(OAB:
415499/SP)

ADVOGADO DAYANE FERREIRA BIAGGE(OAB:
407548/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA AMARAL DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0c496f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Libere-se o depósito id 3b5e537, conforme sentença de liquidação

id ab7f85e.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Desnecessária a intimação da União (PGF) acerca das

contribuições previdenciárias incidentes, nos termos do artigo 1º, da

Portaria Normativa PGF nº 47/2023.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluo as partes executadas do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Após a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se definitivamente o processo.

Intimem-se as partes.

Fica determinado ao BANCO DO BRASIL S/A, que proceda a

transferência da importância de R$ 157,67 (CENTO E CINQUENTA

E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), acrescida de

juros e correção monetária, devidos a partir de 26/02/2024, valor

este proveniente do depósito nº 3200128461491 para ser

depositado em conta vinculada do FGTS, na agência 2760, da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A VARA SJRIO PRETO, em

nome do(a) reclamante CINTIA AMARAL DOS SANTOS SILVA -

CPF: 225.069.118-55, PIS 201.67070.90-2, nascido(a) em

22/06/1982, CTPS Nº/SÉRIE 55382/00254, admitido(a) em

01/11/2019.

******************** ATENÇÃO SR. CAIXA **********************

Por medida de economia e celeridade processual uma via

assinada eletronicamente do presente servirá de ofício ao

banco.

Obs.: A autenticidade do documento poderá ser verificada

através do código numérico único com 29 dígitos, no endereço

eletrônico que segue: https://pje.trt15.jus.br/primeiro

grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Todos os valores deverão ser atualizados até a data do efetivo

pagamento.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011323-44.2021.5.15.0027
AUTOR IRIS APARECIDA ROCHA MARIANO

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fe644c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, conforme demonstrado no resumo de apuração.

Libere-se, a partir do depósito judicial, o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização, por meio de alvará eletrônico.

Transfira-se, ainda, a importância equivalente ao débito

previdenciário para conta do INSS, por meio de alvará eletrônico.

Custas processuais comprovadas (ID fc60016)

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Considerando a quitação integral dos valores devidos no presente

feito pela executada TELEFÔNICA BRASIL S.A., declaro liberadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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as garantias judiciais de ID 17ad70c e ID e9947f5 (Nº Apólices

Seguro Garantia: 02-0775-0730659 e 02-0775-0883777), devendo a

interessada tomar as medidas necessárias para sua efetivação

junto à seguradora.

Após, arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011323-44.2021.5.15.0027
AUTOR IRIS APARECIDA ROCHA MARIANO

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS APARECIDA ROCHA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fe644c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, conforme demonstrado no resumo de apuração.

Libere-se, a partir do depósito judicial, o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização, por meio de alvará eletrônico.

Transfira-se, ainda, a importância equivalente ao débito

previdenciário para conta do INSS, por meio de alvará eletrônico.

Custas processuais comprovadas (ID fc60016)

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Considerando a quitação integral dos valores devidos no presente

feito pela executada TELEFÔNICA BRASIL S.A., declaro liberadas

as garantias judiciais de ID 17ad70c e ID e9947f5 (Nº Apólices

Seguro Garantia: 02-0775-0730659 e 02-0775-0883777), devendo a

interessada tomar as medidas necessárias para sua efetivação

junto à seguradora.

Após, arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011320-89.2021.5.15.0027
AUTOR ISABELLY DA SILVA DAMASCENA

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40577ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011320-89.2021.5.15.0027
AUTOR ISABELLY DA SILVA DAMASCENA

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLY DA SILVA DAMASCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40577ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010056-03.2022.5.15.0027
AUTOR ADENILSON MEATTO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU NILSON VICENTE ANATRIELLO E
OUTROS

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VICENTE ANATRIELLO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30d1f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada (15 meses / 62,04%).

Libere-se, pois, do depósito judicial o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização por meio de alvará eletrônico.

Transfira-se, ainda, a importância equivalente ao débito

previdenciário para conta do INSS, por meio de alvará eletrônico.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Após, arquivem-se os autos.23/06/2023

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010056-03.2022.5.15.0027
AUTOR ADENILSON MEATTO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU NILSON VICENTE ANATRIELLO E
OUTROS

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON MEATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30d1f0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada (15 meses / 62,04%).

Libere-se, pois, do depósito judicial o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização por meio de alvará eletrônico.

Transfira-se, ainda, a importância equivalente ao débito

previdenciário para conta do INSS, por meio de alvará eletrônico.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Após, arquivem-se os autos.23/06/2023

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011467-18.2021.5.15.0027
AUTOR ANDREZ RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7189717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se, pois, do depósito judicial o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização ID 0273da9, por meio de alvará

eletrônico.

Custas processuais quitadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluam-se as partes executadas do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Após, arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011467-18.2021.5.15.0027
AUTOR ANDREZ RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO HENRIQUE FORTI E SILVA(OAB:
317874/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZ RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7189717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Libere-se, pois, do depósito judicial o crédito líquido da parte

exequente, bem como os honorários advocatícios conforme

demonstrativo de atualização ID 0273da9, por meio de alvará

eletrônico.

Custas processuais quitadas.

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos

da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluam-se as partes executadas do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Após, arquivem-se os autos.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010953-24.2015.5.15.0044
AUTOR LUIS AUGUSTO PIRES

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE SANTANA
FILHO(OAB: 107877/SP)

RÉU JOSE CANDOLO JUNIOR

ADVOGADO JUDIMARA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 289350/SP)

ADVOGADO DORALICE FERNANDES DA
SILVA(OAB: 300278/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDOLO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dbf6f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Libere-se, pois, do depósito judicial o valor referente aos

honorários periciais contábeis, por meio de alvará eletrônico.

2. Comprovados os recolhimentos da contribuição previdenciária

(ID 95f853e) e das custas processuais (ID60d33aa).

3. Satisfeito o crédito trabalhista, bem como efetuadas as demais

despesas processuais, julgo extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

4. Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos

termos da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011,

do C. TST, excluo a parte executada do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

5. Nada a ser deferido no tocante à manifestação da parte

reclamada sob ID 5ad9789, vez que a penhora a que se refere o

executado foi realizada nos autos do processo 0011025-

92.2015.5.15.0017, conforme certidão do Oficial de Justiça sob ID

2a99f0f.

6. Diante da quitação e extinção da presente execução, expeça-se

ofício à 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto/SP, para que

proceda o cancelamento da reserva de crédito anteriormente

solicitada nos autos do processo n.º 0011025-92.2015.5.15.0017,

em 10/03/2017.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de ofício ao

presente despacho, a ser encaminhado à 1ª Vara do São José do

Rio Preto/SP, através de correspondência eletrônica.

7.Após, arquivem-se os autos.

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010953-24.2015.5.15.0044
AUTOR LUIS AUGUSTO PIRES

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE SANTANA
FILHO(OAB: 107877/SP)

RÉU JOSE CANDOLO JUNIOR

ADVOGADO JUDIMARA DOS SANTOS
MELLO(OAB: 289350/SP)

ADVOGADO DORALICE FERNANDES DA
SILVA(OAB: 300278/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dbf6f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Libere-se, pois, do depósito judicial o valor referente aos

honorários periciais contábeis, por meio de alvará eletrônico.

2. Comprovados os recolhimentos da contribuição previdenciária

(ID 95f853e) e das custas processuais (ID60d33aa).

3. Satisfeito o crédito trabalhista, bem como efetuadas as demais

despesas processuais, julgo extinta a execução, nos termos do art.

924, II do CPC.

4. Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos

termos da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011,

do C. TST, excluo a parte executada do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

5. Nada a ser deferido no tocante à manifestação da parte

reclamada sob ID 5ad9789, vez que a penhora a que se refere o

executado foi realizada nos autos do processo 0011025-

92.2015.5.15.0017, conforme certidão do Oficial de Justiça sob ID

2a99f0f.

6. Diante da quitação e extinção da presente execução, expeça-se

ofício à 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto/SP, para que

proceda o cancelamento da reserva de crédito anteriormente

solicitada nos autos do processo n.º 0011025-92.2015.5.15.0017,

em 10/03/2017.

Por economia e celeridade processual, atribuo força de ofício ao

presente despacho, a ser encaminhado à 1ª Vara do São José do

Rio Preto/SP, através de correspondência eletrônica.

7.Após, arquivem-se os autos.

    SIDNEY PONTES BRAGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011557-19.2014.5.15.0044
AUTOR VALDEMIR MONTEIRO

ADVOGADO JULIANA MARIA QUIRINO DE
MORAIS(OAB: 223994/SP)

ADVOGADO ADENIR DONIZETI
ANDRIGUETTO(OAB: 65566/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MARILIA FERRARI VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3962601

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem razão a reclamada na sua manifestação ID 2b01593.

O ofício requisitório foi expedido no valor total de R$ 16.066,11,

incluído os honorários periciais.

Ocorre que a reclamada depositou somente o valor de R$

13.609,12 (ID 8fea774), suficiente para pagar somente o crédito do

autor e a contribuição previdenciária.

Nestes termos, mantenho o valor bloqueado.

Intime-se.

Decorrido o prazo, libere-se à perita contábil.

São José do Rio Preto/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY PONTES BRAGA

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução IV de São José do Rio

Preto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010911-86.2021.5.15.0133
AUTOR MARIA JOSE ALEIXO ALVES

VICENTE

ADVOGADO ALFREDO CAVALERO NETO(OAB:
206123/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE ALEIXO ALVES VICENTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID babac8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a parte executada comprovar o

depósito do valor constante na RPV expedida, atualizado até a

data do efetivo recolhimento.

Se não for comprovado o pagamento, determino o sequestro do

valor devido, utilizando para tanto a ferramenta eletrônica Sisbajud.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá informar os dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito no

momento oportuno.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010184-63.2021.5.15.0122
AUTOR CLAUDIO CESAR TAMBONI

ADVOGADO VIVIANE TEIXEIRA DE SOUZA(OAB:
445597/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CESAR TAMBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2013ba1

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

A parte executada comprovou o pagamento da RPV.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, conforme demonstrado no resumo de apuração.

Libere-se, pois, do depósito judicial, os honorários advocatícios,

conforme demonstrativo de atualização, por meio de alvará

eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

PLFMR

Processo Nº ATOrd-0011902-72.2015.5.15.0133
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARISTELA SERRANO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CARLOS FERREIRA
ARANHA(OAB: 297255/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA SERRANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07744d

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a parte executada comprovar o

depósito do valor constante na RPV expedida, atualizado até a

data do efetivo recolhimento.

Se não for comprovado o pagamento, determino o sequestro do

valor devido, utilizando para tanto a ferramenta eletrônica Sisbajud.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá informar os dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito no

momento oportuno.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010630-33.2021.5.15.0133
AUTOR SERGIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b6a211

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

A parte executada comprovou o pagamento da RPV.

Libere-se, pois, do depósito judicial, os honorários advocatícios, por

meio de alvará eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010902-61.2020.5.15.0133
AUTOR MARILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO CAVALERO NETO(OAB:
206123/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49bcc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a parte executada comprovar o

depósito do valor constante na RPV expedida, atualizado até a

data do efetivo recolhimento.

Se não for comprovado o pagamento, determino o sequestro do

valor devido, utilizando para tanto a ferramenta eletrônica Sisbajud.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá informar os dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito no

momento oportuno.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011522-10.2019.5.15.0133
AUTOR GEISA MARIA BASSAN

ADVOGADO ALFREDO CAVALERO NETO(OAB:
206123/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA MARIA BASSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06dc0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo de 10 dias para a parte executada comprovar o

depósito do valor constante na RPV expedida, atualizado até a

data do efetivo recolhimento.

Se não for comprovado o pagamento, determino o sequestro do

valor devido, utilizando para tanto a ferramenta eletrônica Sisbajud.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá informar os dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência de seu crédito no

momento oportuno.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010231-72.2019.5.15.0133
AUTOR TAMARA EMANUELE MARTINS

VERDE

ADVOGADO TIAGO ROZALLEZ(OAB: 227081/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
PRETO

RÉU CERTAME ASSESSORIA E
CONSULTORIA FERNANDOPOLIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA EMANUELE MARTINS VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f15a552

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista a quitação do débito, julgo extinta a execução, nos

termos do art. 924, II do CPC.

Em face da quitação do débito/extinção da execução e, nos termos
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da Resolução Administrativa número 1470, de 24/08/2011, do C.

TST, excluo as partes executadas do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT).

Após, arquivem-se os autos.

    JULIO CESAR TREVISAN RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0011416-58.2018.5.15.0044
EXEQUENTE JULIA ELIAS PEREIRA

ADVOGADO VLAMIR JOSE MAZARO(OAB:
191570/SP)

ADVOGADO GIOVANNI SPIRANDELLI DA
COSTA(OAB: 121641/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO PAULO ROBERTO FREITAS
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ELIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a34e9cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

Reitere-se a intimação à parte autora para que regularize a

representação processual, no prazo de 15 dias, juntando

procuração outorgada pela dependente JÚLIA ELIAS PEREIRA.

Cumprida a determinação supracitada, expeça-se novo precatório e

oficie-se à Assessoria de Precatórios para ciência, via e-mail

(precatorios@trt15.jus.br).

Observa-se que o FGTS não será depositado em conta vinculada,

mas liberado diretamente à credora, visto que o trabalhador faleceu.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-51.2010.5.15.0027
AUTOR MARIO GELSON RODRIGUES DE

BARROS

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO EDSON GOMES BARBOSA
JUNIOR(OAB: 417725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO GELSON RODRIGUES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f27ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Saldos zerados anexados sob ID afcd7a5.

Cumpridas as obrigações.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-51.2010.5.15.0027
AUTOR MARIO GELSON RODRIGUES DE

BARROS

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO EDSON GOMES BARBOSA
JUNIOR(OAB: 417725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f27ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Saldos zerados anexados sob ID afcd7a5.

Cumpridas as obrigações.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011332-40.2020.5.15.0027
AUTOR JOSE ANTONIO ALVES
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ADVOGADO VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 288462/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f9567

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Analisando o processo verifica-se que não foi outorgado pelo

reclamante ao patrono poderes para dar quitação.

Nesse compasso, a parte autora deve regularizar a representação

processual, no particular.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 22 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTAC-0012561-40.2017.5.15.0027
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO LEONARDO PEREIRA DE MENEZES

ADVOGADO LUCIANO ALEX FILO(OAB:
214562/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

EXECUTADO ROBERTA CRISTIANA OLIVEIRA DE
MENEZES

ADVOGADO LUCIANO ALEX FILO(OAB:
214562/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

EXECUTADO MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO ALEX FILO(OAB:
214562/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO VINICIUS OLEGARIO VIANNA(OAB:
227531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA DE MENEZES

  - MC CONSTRUTORA E TOPOGRAFIA LTDA

  - ROBERTA CRISTIANA OLIVEIRA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6193ace

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ID b53e885

Dê-e vista à parte autora dos cálculos apresentados pelas

executadas, para manifestação em 15 dias, sob pena de preclusão.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 17 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000947-77.2013.5.15.0027
AUTOR EDVALDO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU L. M. AGROPECUARIA
TRANSPORTES E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO DOGRIS GOMES DE FREITAS(OAB:
325373/SP)

RÉU LUCIANO DE MELO

ADVOGADO DOGRIS GOMES DE FREITAS(OAB:
325373/SP)

RÉU MAGDA MARIA CAVALCANTI
VELOSO DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. M. AGROPECUARIA TRANSPORTES E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

  - LUCIANO DE MELO

  - MAGDA MARIA CAVALCANTI VELOSO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3e2cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

A parte executada alega que anexa comprovante de pagamento da

última parcela do parcelamento e requer a extinção da execução e

liberações das restrições.

Analisando o processo, verifica-se que a parte anexou a guia GPS
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da última parcela mas não anexou o comprovante, uma vez que o

comprovante apresentado refere-se ao recolhimento da 5ª parcela.

Assim, intime-se a parte executada apresentar o comprovante da

última parcela do parcelamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000947-77.2013.5.15.0027
AUTOR EDVALDO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU L. M. AGROPECUARIA
TRANSPORTES E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA - ME

ADVOGADO DOGRIS GOMES DE FREITAS(OAB:
325373/SP)

RÉU LUCIANO DE MELO

ADVOGADO DOGRIS GOMES DE FREITAS(OAB:
325373/SP)

RÉU MAGDA MARIA CAVALCANTI
VELOSO DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PORFIRIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3e2cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

A parte executada alega que anexa comprovante de pagamento da

última parcela do parcelamento e requer a extinção da execução e

liberações das restrições.

Analisando o processo, verifica-se que a parte anexou a guia GPS

da última parcela mas não anexou o comprovante, uma vez que o

comprovante apresentado refere-se ao recolhimento da 5ª parcela.

Assim, intime-se a parte executada apresentar o comprovante da

última parcela do parcelamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 18 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0087800-31.2009.5.15.0027
AUTOR DANILO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAMELA CRISTINA BRITO(OAB:
258811/SP)

RÉU EURO GRAO DE OURO EIRELI

RÉU WESLEI MEZAVILA MOREIRA

RÉU WESLEI MEZAVILA MOREIRA

RÉU MEZAVILA MOREIRA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969a454

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ID e646e0f

Dê-se vista à parte exequente do requerimento da terceira

interessada solicitando o desbloqueio do veículo de placa

KDG4965, para manifestação em 5 dias.

Se não houver manifestação, retire-se a restrição do veículo de

placa KDG4965.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0087800-31.2009.5.15.0027
AUTOR DANILO ANTONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAMELA CRISTINA BRITO(OAB:
258811/SP)

RÉU EURO GRAO DE OURO EIRELI

RÉU WESLEI MEZAVILA MOREIRA

RÉU WESLEI MEZAVILA MOREIRA

RÉU MEZAVILA MOREIRA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ANTONIO DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969a454

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ID e646e0f

Dê-se vista à parte exequente do requerimento da terceira

interessada solicitando o desbloqueio do veículo de placa

KDG4965, para manifestação em 5 dias.

Se não houver manifestação, retire-se a restrição do veículo de

placa KDG4965.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010369-95.2021.5.15.0027
AUTOR KLEBER APARECIDO FRANCO

BARBOSA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU USINA CATANDUVA S.A. ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

  - AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

  - USINA CATANDUVA S.A. ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A - ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0f68eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer o prosseguimento da execução

em relação aos honorários advocatícios de sucumbência.

Analisando o processo, verifica-se que os honorários advocatícios

de sucumbência são créditos extraconcursais, e o Juízo já

determinou a cobrança no processo 0011264-66.2015.5.15.0027,

eleito como piloto dos extraconcursais.

Importa registrar, por oportuno, que as executadas estão efetuando

depósito judicial mensal, no valor de R$ 25.000,00, que está sendo

utilizado para pagamento dos créditos extraconcursais, por

antiguidade, conforme a data de ajuizamento.

SOBRESTAMENTO

As certidões para habilitação dos créditos na Recuperação Judicial

já foram expedidas.

Os créditos extraconcursais foram incluídos para cobrança no piloto

0011264-66.2015.5.15.0027.

O processo deverá permanecer sobrestado até a informação sobre

os pagamentos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta
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PLFMR

Processo Nº ATOrd-0010369-95.2021.5.15.0027
AUTOR KLEBER APARECIDO FRANCO

BARBOSA

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA NOSSA SENHORA
DO CARMO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A -
ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU USINA CATANDUVA S.A. ACUCAR E
ALCOOL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER APARECIDO FRANCO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0f68eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer o prosseguimento da execução

em relação aos honorários advocatícios de sucumbência.

Analisando o processo, verifica-se que os honorários advocatícios

de sucumbência são créditos extraconcursais, e o Juízo já

determinou a cobrança no processo 0011264-66.2015.5.15.0027,

eleito como piloto dos extraconcursais.

Importa registrar, por oportuno, que as executadas estão efetuando

depósito judicial mensal, no valor de R$ 25.000,00, que está sendo

utilizado para pagamento dos créditos extraconcursais, por

antiguidade, conforme a data de ajuizamento.

SOBRESTAMENTO

As certidões para habilitação dos créditos na Recuperação Judicial

já foram expedidas.

Os créditos extraconcursais foram incluídos para cobrança no piloto

0011264-66.2015.5.15.0027.

O processo deverá permanecer sobrestado até a informação sobre

os pagamentos.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATSum-0010572-57.2021.5.15.0027
AUTOR ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

BELTRANI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070dec7

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO
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Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010572-57.2021.5.15.0027
AUTOR ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

BELTRANI

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DOS SANTOS BELTRANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 070dec7

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011971-92.2019.5.15.0027
AUTOR ROSEMEIRE CRISTINA MIGUEL

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES
FLORENCE

ADVOGADO ANTONIO NOSOR CARDOSO(OAB:
294008/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE CRISTINA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7854a36

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

Concedo o prazo de 10 dias para a parte executada comprovar o

depósito do valor constante na RPV expedida, atualizado até a

data do pagamento.

Se não for comprovado o pagamento, determino o sequestro do

valor devido, utilizando, para tanto, a ferramenta eletrônica

Sisbajud.

No mesmo prazo, a parte exequente deverá informar os dados

bancários, a fim de possibilitar a transferência do crédito no

momento oportuno.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-77.2017.5.15.0027
AUTOR RODRIGO DOMINGUES ROCHA

BRAVO

ADVOGADO NATALIA MARIA POZZOBON
FIGUEIRA DA COSTA(OAB:
328788/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO POZZOBON
FIGUEIRA DA COSTA(OAB:
364115/SP)

RÉU LONGHINI & CAGLIARI LTDA. - EPP

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

RÉU ALLES AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA.
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ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZA GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLES AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.

  - LONGHINI & CAGLIARI LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ac0e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

Partes executadas:

Empresas: LONGHINI & CAGLIARI LTDA. - EPP, CNPJ:

11.267.611/0001-17; ALLES AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.,

CNPJ: 09.563.697/0001-83

Na decisão de homologação dos cálculos (ID. 614d0de) foi

determinada a liberação do depósito recursal (R$ 4.568,26, em

23/05/2023), devendo ser deduzido no pagamento .

DÉBITO ATUALIZADO (após a l iberação do depósi to

recursa l ) . . . . . .R$ 116.075,92 (23/05/2023) .

O saldo do depósito recursal de R$ 4.568,26 (23/05/2023), ainda

não foi liberado.

ID. 8d0b11a

Em 30/05/2023, a parte reclamada efetuou o pagamento de 30% do

débito, no importe de R$ 34.822,77 (ID. 0e1e438), e requereu o

parcelamento do débito remanescente em 10 (dez) parcelas

mensais e sucessivas, a serem depositadas judicialmente e, no

caso de indeferimento, requereu o parcelamento em 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas.

IDs. efd4dcf / 0812c60 / 36b5114 / dc485de / 80cab6c

Em 02/06/2023, o Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga solicitou

seja efetuada a penhora no rosto deste processo em relação ao

crédito do reclamante RODRIGO DOMINGUES ROCHA BRAVO, o

qual figura como executado no Proc. 0003589-16.2021.8.26.0664

daquele Juízo, até o limite de R$ 67.959,10, e que a penhora recaia

sobre o crédito trabalhista do valor que exceder a 50 (cinquenta)

salários mínimos estaduais pertencentes ao reclamante RODRIGO

DOMINGUES ROCHA BRAVO, conforme decisão de Agravo de

Instrumento anexa em 14/07/2023, ID. c55feea.

JAIME ALVES DA SILVA e NILZA GONÇALVES DA SILVA,

exequentes no Processo n. 0003589-16.2021.8.26.0664,

requereram habilitação neste processo como terceiros interessados,

bem como a intimação da parte reclamada para depositar eventual

saldo em Juízo, e não diretamente ao reclamante RODRIGO

DOMINGUES ROCHA BRAVO.

Em 07/11/2023, o Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga requereu

informações no tocante à penhora no rosto deste processo

solicitada, referente ao Proc. 0003589-16.2021.8.26.0664 daquele

Juízo. Requereu, ainda, a transferência do valor penhorado para

aqueles autos.

IDs. a576841 / 3aa1c59

O Juizado Especial Cível e Criminal de Votuporanga solicitou seja

anotada a penhora no rosto deste processo relativa ao crédito do

autor, o qual f igura como executado no Proc. 0005447-

82.2021.8.26.0664 daquele Juízo, até o limite de R$ 18.862,33

(maio/2023), com oportuna transferência para conta judicial junto ao

Banco do Brasil S/A vinculada àquele processo.

ID. d562441 / f2d310c

A Assessoria de Execução II de São José do Rio Preto determinou

a penhora no rosto deste processo relativa ao crédito do autor

RODRIGO DOMINGUES ROCHA BRAVO, que é executado na

Ação Trabalhista n. 0012262-92.2019.5.15.0027, até o limite de R$

27.978,58 (em 16/08/2023).

O exequente MAYCON ANDRADE DE MELO do Proc. 0012262-

92.2019.5.15.0027, aduz que é credor trabalhista privilegiado, e

requereu seja o seu crédito quitado antes de qualquer outro, cuja

penhora no rosto deste processo tenha sido determinada, por tratar-

se de verba salarial trabalhista com natureza alimentar e

privilegiada sobre os demais créditos.

Requereu, ainda, seja determinado às executadas que efetuem o

pagamento por meio de depósito judicial, com posterior

transferência dos valores depositados neste processo para os autos

do processo 0012262-92.2019.5.15.0027, da Vara do Trabalho de

Votuporanga (Assessoria de Execução II de São José do Rio Preto),

até o limite do seu crédito trabalhista atualizado.

ID. 4af371e

O autor reiterou o pedido para separação dos 30% dos honorários

contratuais do valor da condenação e requereu:

II - a liberação da importância de R$ 4.568,26 relativa ao depósito

recursal;

III - que as reclamadas efetuem o pagamento do saldo devedor de

forma imediata, visto que já se passaram muitos meses desde o

pedido de parcelamento.

Pelo exposto, indefiro o parcelamento requerido, visto que o pedido

foi anexado em 30/05/2023, e, assim, houve tempo suficiente para
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3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9137
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

essa parte se programar a fim de quitar o valor da condenação.

E determino:

I - que a parte executada comprove o pagamento do débito

remanescente, no prazo de 48 horas;

II -  anotem-se as penhoras solicitadas no rosto deste processo

0011692-77.2017.5.15.0027. Ciência ao autor das penhoras.

III - liberem-se ao autor os depósitos judiciais existentes no

processo (ID. 0482ddf), por meio de transferência bancária, via

Siscondj.

O advogado do autor, Dr. Guilherme Augusto Pozzobon Figueira da

Costa, anexou Contrato de Honorários Advocatícios e requereu seja

separado, a título de honorários, o percentual de 30%, em seu

favor, sobre o crédito que couber ao reclamante (ID. c7a5b12).

Informe o advogado as respectivas contas bancárias.

IV - Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga para

ciência. Cópia deste despacho, assinado digitalmente, por esta

magistrada, serve de Ofício, o qual deverá ser encaminhado para o

e-mail votupor1cv@tjsp.jus.br.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-77.2017.5.15.0027
AUTOR RODRIGO DOMINGUES ROCHA

BRAVO

ADVOGADO NATALIA MARIA POZZOBON
FIGUEIRA DA COSTA(OAB:
328788/SP)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO POZZOBON
FIGUEIRA DA COSTA(OAB:
364115/SP)

RÉU LONGHINI & CAGLIARI LTDA. - EPP

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

RÉU ALLES AUTOMACAO INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZA GONCALVES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIME ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOMINGUES ROCHA BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ac0e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

Partes executadas:

Empresas: LONGHINI & CAGLIARI LTDA. - EPP, CNPJ:

11.267.611/0001-17; ALLES AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.,

CNPJ: 09.563.697/0001-83

Na decisão de homologação dos cálculos (ID. 614d0de) foi

determinada a liberação do depósito recursal (R$ 4.568,26, em

23/05/2023), devendo ser deduzido no pagamento .

DÉBITO ATUALIZADO (após a l iberação do depósi to

recursa l ) . . . . . .R$ 116.075,92 (23/05/2023) .

O saldo do depósito recursal de R$ 4.568,26 (23/05/2023), ainda

não foi liberado.

ID. 8d0b11a

Em 30/05/2023, a parte reclamada efetuou o pagamento de 30% do

débito, no importe de R$ 34.822,77 (ID. 0e1e438), e requereu o

parcelamento do débito remanescente em 10 (dez) parcelas

mensais e sucessivas, a serem depositadas judicialmente e, no

caso de indeferimento, requereu o parcelamento em 6 (seis)

parcelas mensais e sucessivas.

IDs. efd4dcf / 0812c60 / 36b5114 / dc485de / 80cab6c

Em 02/06/2023, o Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga solicitou

seja efetuada a penhora no rosto deste processo em relação ao

crédito do reclamante RODRIGO DOMINGUES ROCHA BRAVO, o

qual figura como executado no Proc. 0003589-16.2021.8.26.0664

daquele Juízo, até o limite de R$ 67.959,10, e que a penhora recaia

sobre o crédito trabalhista do valor que exceder a 50 (cinquenta)

salários mínimos estaduais pertencentes ao reclamante RODRIGO

DOMINGUES ROCHA BRAVO, conforme decisão de Agravo de

Instrumento anexa em 14/07/2023, ID. c55feea.

JAIME ALVES DA SILVA e NILZA GONÇALVES DA SILVA,

exequentes no Processo n. 0003589-16.2021.8.26.0664,

requereram habilitação neste processo como terceiros interessados,

bem como a intimação da parte reclamada para depositar eventual

saldo em Juízo, e não diretamente ao reclamante RODRIGO

DOMINGUES ROCHA BRAVO.

Em 07/11/2023, o Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga requereu

informações no tocante à penhora no rosto deste processo

solicitada, referente ao Proc. 0003589-16.2021.8.26.0664 daquele
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Juízo. Requereu, ainda, a transferência do valor penhorado para

aqueles autos.

IDs. a576841 / 3aa1c59

O Juizado Especial Cível e Criminal de Votuporanga solicitou seja

anotada a penhora no rosto deste processo relativa ao crédito do

autor, o qual f igura como executado no Proc. 0005447-

82.2021.8.26.0664 daquele Juízo, até o limite de R$ 18.862,33

(maio/2023), com oportuna transferência para conta judicial junto ao

Banco do Brasil S/A vinculada àquele processo.

ID. d562441 / f2d310c

A Assessoria de Execução II de São José do Rio Preto determinou

a penhora no rosto deste processo relativa ao crédito do autor

RODRIGO DOMINGUES ROCHA BRAVO, que é executado na

Ação Trabalhista n. 0012262-92.2019.5.15.0027, até o limite de R$

27.978,58 (em 16/08/2023).

O exequente MAYCON ANDRADE DE MELO do Proc. 0012262-

92.2019.5.15.0027, aduz que é credor trabalhista privilegiado, e

requereu seja o seu crédito quitado antes de qualquer outro, cuja

penhora no rosto deste processo tenha sido determinada, por tratar-

se de verba salarial trabalhista com natureza alimentar e

privilegiada sobre os demais créditos.

Requereu, ainda, seja determinado às executadas que efetuem o

pagamento por meio de depósito judicial, com posterior

transferência dos valores depositados neste processo para os autos

do processo 0012262-92.2019.5.15.0027, da Vara do Trabalho de

Votuporanga (Assessoria de Execução II de São José do Rio Preto),

até o limite do seu crédito trabalhista atualizado.

ID. 4af371e

O autor reiterou o pedido para separação dos 30% dos honorários

contratuais do valor da condenação e requereu:

II - a liberação da importância de R$ 4.568,26 relativa ao depósito

recursal;

III - que as reclamadas efetuem o pagamento do saldo devedor de

forma imediata, visto que já se passaram muitos meses desde o

pedido de parcelamento.

Pelo exposto, indefiro o parcelamento requerido, visto que o pedido

foi anexado em 30/05/2023, e, assim, houve tempo suficiente para

essa parte se programar a fim de quitar o valor da condenação.

E determino:

I - que a parte executada comprove o pagamento do débito

remanescente, no prazo de 48 horas;

II -  anotem-se as penhoras solicitadas no rosto deste processo

0011692-77.2017.5.15.0027. Ciência ao autor das penhoras.

III - liberem-se ao autor os depósitos judiciais existentes no

processo (ID. 0482ddf), por meio de transferência bancária, via

Siscondj.

O advogado do autor, Dr. Guilherme Augusto Pozzobon Figueira da

Costa, anexou Contrato de Honorários Advocatícios e requereu seja

separado, a título de honorários, o percentual de 30%, em seu

favor, sobre o crédito que couber ao reclamante (ID. c7a5b12).

Informe o advogado as respectivas contas bancárias.

IV - Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível de Votuporanga para

ciência. Cópia deste despacho, assinado digitalmente, por esta

magistrada, serve de Ofício, o qual deverá ser encaminhado para o

e-mail votupor1cv@tjsp.jus.br.

Intimem-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010792-55.2021.5.15.0027
AUTOR PAULO CEZAR FERREIRA PINTO

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a02541

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.
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SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010792-55.2021.5.15.0027
AUTOR PAULO CEZAR FERREIRA PINTO

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a02541

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010259-62.2022.5.15.0027
AUTOR MARCIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76eb9ab

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010259-62.2022.5.15.0027
AUTOR MARCIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76eb9ab

proferido nos autos.
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TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010258-14.2021.5.15.0027
AUTOR RENATA GUIMARAES BERNARDES

ADVOGADO LANDRI ALVES CARVALHO
NETO(OAB: 9522/TO)

ADVOGADO ALINE DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
399687/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

ADVOGADO RAFAEL TRESSO
BUSSOLOTTI(OAB: 376234/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GUIMARAES BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 552605b

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

A parte executada comprovou o pagamento da RPV.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, conforme demonstrado no resumo de apuração.

Libere-se, a partir do depósito judicial, os honorários advocatícios,

conforme demonstrativo de atualização, por meio de alvará

eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATSum-0010894-77.2021.5.15.0027
AUTOR ELIZEU GODINHO LOPES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb79b5

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010894-77.2021.5.15.0027
AUTOR ELIZEU GODINHO LOPES

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU GODINHO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcb79b5

proferido nos autos.

TDAP

DESPACHO

Visto etc.

O advogado da parte autora requer a expedição de certidão de

protesto para fins falimentares, referente aos honorários

advocatícios de sucumbência, por se tratar de crédito

extraconcursal.

Defiro.

Expeça-se a certidão.

O advogado da parte exequente deverá imprimir a certidão e

providenciar o protesto.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após, aguarde-se no sobrestamento.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010853-86.2016.5.15.0027
AUTOR ADILSON PREVIATO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR VALTER COLEJON MARTINS

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

AUTOR JOAO LOPES DE AQUINO NETO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR MANOEL MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

AUTOR ANDREI RENAN MARCHIORETO DE
QUEIROZ

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR ISAIAS NASCIMENTO DA SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RÉU PROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07cadd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da parte executada diante do despacho de

Id 5c3c2d4, determino a liberação proporcional do deposito de Id

7473854 (R$54.642,51) para as reuniões e reservas de numerário

realizadas neste feito, exclusivamente dos juízos que compõem

esta Secretaria Conjunta de São José do Rio Preto, conforme

planilhas de atualização anexas às certidões de Id's f48563c e

d461682, de acordo com o crédito que cada reclamante tem a

receber, a saber:

1 - MANOEL MARCOS DOS SANTOS- 0010853-86.2016.5.15.0027

- CREDITO: R$77.457,48 (15.98%)

2 - ISAIAS NASCIMENTO DA SILVEIRA - 0010761-

79.2014.5.15.0027 - CREDITO: R$89.196,20 (18.40%)

3 - ADILSON PREVIATO - 0010839-73.2014.5.15.0027 - CREDITO:

CREDITO: R$16.860,12 (3,48%)

4 - VALTER COLEJON - 0011939-29.2015.5.15.0027 - CREDITO:

CREDITO: R$125.420,85 (25.87%)

5 - ANDREI RENAN MARCHIORETO - 0011767-87.2015.5.15.0027

- CREDITO: R$57.296,81 (11.82%)

6 - JOAO LOPES DE AQUINO NETO - 0011066-63.2014.5.15.0027

- CREDITO: R$18.733,43 (3.86%)

7 - BRUNO SARAIVA LOQUETTE - 0011606-14.2014.5.15.0027 -

CREDITO: R$42.423,93 (8.75%)

8 - ADRIANO APARECIDO e outros - 0010009-56.2014.5.15.0044 -

CREDITO: R$25.895,87 (5.34%)

9 - CICERO PEREIRA DA SILVA - 0010364-80.2020.5.15.0133 -

CREDITO: R$31.544,21 (6.50%)

Liberem-se os valores do depósito de Id 7473854 conforme

proporção acima mencionada, via alvará eletrônico.

Intimem-se o(a) advogado(a) do exequente ADILSON PREVIATO,

VALTER COLEJON para que apresente nos autos, em 05 dias,

seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e CPF ou

CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número completo da conta - inclusive dígito verificador que a

identifica e tipo de operação se houver) para liberação de valores

via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

Aportando os dados bancários, liberem-se os valores conforme
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proporção mencionada, via alvará eletrônico.

Determino ao Banco do Brasil, agência 0057-4, que proceda à(s)

transferência(s) da(s) importância(s) abaixo discriminada(s) para os

processos mencionados, tendo como fonte o(s) depósito(s) judicial

nº 4100124242594 para a conta vinculada aos dados bancários

abaixo informados:

1 - R$4.781,21, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo 0011606-14.2014.5.15.0027, da VARA DO TRABALHO

DE VOTUPORANGA, EXEQUENTE: BRUNO SARAIVA

LOQUETTE / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA;

2 - R$2.917,91, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo0010009-56.2014.5.15.0044, da 2ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXEQUENTE: ADRIANO

APARECIDO SILVA / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA;

3 - R$3.551,76, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo0010364-80.2020.5.15.0133, da 4ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXEQUENTE: CICERO PEREIRA

DA SILVA / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA.

O banco deverá proceder às transferências no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos as transações realizadas.

Por medida de economia e celeridade processual, via assinada

eletronicamente do presente serve de ofício ao Banco

mencionado.

Junte-se cópia do presente expediente aos feitos de destinos dos

numerários.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010853-86.2016.5.15.0027
AUTOR ADILSON PREVIATO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

AUTOR VALTER COLEJON MARTINS

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

AUTOR JOAO LOPES DE AQUINO NETO

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR MANOEL MARCOS DOS SANTOS
MONTEIRO

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

AUTOR ANDREI RENAN MARCHIORETO DE
QUEIROZ

ADVOGADO WILIAN JESUS MARQUES(OAB:
244052/SP)

AUTOR ISAIAS NASCIMENTO DA SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

RÉU PROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO MARTINS
MIELLI(OAB: 241468/SP)

ADVOGADO WALTER JOSE MARTINS
GALENTI(OAB: 173827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PREVIATO

  - ANDREI RENAN MARCHIORETO DE QUEIROZ

  - ISAIAS NASCIMENTO DA SILVEIRA

  - JOAO LOPES DE AQUINO NETO

  - MANOEL MARCOS DOS SANTOS MONTEIRO

  - VALTER COLEJON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07cadd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o silêncio da parte executada diante do despacho de

Id 5c3c2d4, determino a liberação proporcional do deposito de Id

7473854 (R$54.642,51) para as reuniões e reservas de numerário

realizadas neste feito, exclusivamente dos juízos que compõem

esta Secretaria Conjunta de São José do Rio Preto, conforme

planilhas de atualização anexas às certidões de Id's f48563c e

d461682, de acordo com o crédito que cada reclamante tem a

receber, a saber:

1 - MANOEL MARCOS DOS SANTOS- 0010853-86.2016.5.15.0027

- CREDITO: R$77.457,48 (15.98%)

2 - ISAIAS NASCIMENTO DA SILVEIRA - 0010761-

79.2014.5.15.0027 - CREDITO: R$89.196,20 (18.40%)

3 - ADILSON PREVIATO - 0010839-73.2014.5.15.0027 - CREDITO:

CREDITO: R$16.860,12 (3,48%)

4 - VALTER COLEJON - 0011939-29.2015.5.15.0027 - CREDITO:

CREDITO: R$125.420,85 (25.87%)

5 - ANDREI RENAN MARCHIORETO - 0011767-87.2015.5.15.0027

- CREDITO: R$57.296,81 (11.82%)

6 - JOAO LOPES DE AQUINO NETO - 0011066-63.2014.5.15.0027

- CREDITO: R$18.733,43 (3.86%)

7 - BRUNO SARAIVA LOQUETTE - 0011606-14.2014.5.15.0027 -

CREDITO: R$42.423,93 (8.75%)

8 - ADRIANO APARECIDO e outros - 0010009-56.2014.5.15.0044 -

CREDITO: R$25.895,87 (5.34%)

9 - CICERO PEREIRA DA SILVA - 0010364-80.2020.5.15.0133 -
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CREDITO: R$31.544,21 (6.50%)

Liberem-se os valores do depósito de Id 7473854 conforme

proporção acima mencionada, via alvará eletrônico.

Intimem-se o(a) advogado(a) do exequente ADILSON PREVIATO,

VALTER COLEJON para que apresente nos autos, em 05 dias,

seus dados bancários ou do(a) seu(a) cliente (nome e CPF ou

CNPJ do titular da conta, tipo de conta - se conta corrente ou

poupança, número do banco, nome do banco, número da agência e

número completo da conta - inclusive dígito verificador que a

identifica e tipo de operação se houver) para liberação de valores

via sistema eletrônico SIF/SISCONDJT.

Aportando os dados bancários, liberem-se os valores conforme

proporção mencionada, via alvará eletrônico.

Determino ao Banco do Brasil, agência 0057-4, que proceda à(s)

transferência(s) da(s) importância(s) abaixo discriminada(s) para os

processos mencionados, tendo como fonte o(s) depósito(s) judicial

nº 4100124242594 para a conta vinculada aos dados bancários

abaixo informados:

1 - R$4.781,21, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo 0011606-14.2014.5.15.0027, da VARA DO TRABALHO

DE VOTUPORANGA, EXEQUENTE: BRUNO SARAIVA

LOQUETTE / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA;

2 - R$2.917,91, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo0010009-56.2014.5.15.0044, da 2ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXEQUENTE: ADRIANO

APARECIDO SILVA / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA;

3 - R$3.551,76, acrescido de juros e correção monetária devidos a

partir de 29/12/2023 até a data da efetiva transferência, para o

processo0010364-80.2020.5.15.0133, da 4ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, EXEQUENTE: CICERO PEREIRA

DA SILVA / EXECUTADO: PROSEG SERVICOS LTDA.

O banco deverá proceder às transferências no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos as transações realizadas.

Por medida de economia e celeridade processual, via assinada

eletronicamente do presente serve de ofício ao Banco

mencionado.

Junte-se cópia do presente expediente aos feitos de destinos dos

numerários.

Intime-se.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011605-29.2014.5.15.0027
AUTOR JOANA MARIA PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO - ME

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5dc4c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

Dê-se ciência às partes da penhora da parte ideal correspondente a

6,6666% do imóvel objeto da matrícula 25.870 do Oficial de

Registro de imóveis de Votuporanga, avaliada em R$ 14.665,20 (id

cba9d8b), para os efeitos do art. 884 da CLT.

Intimem-se, ainda, eventual cônjuge e coproprietários, acerca da

penhora e avaliação, para, querendo, exercerem o direito de

preferência.

Tendo em vista que a penhora não foi cadastrada no sistema EXE-

PJe, determino o cadastramento, inclusive dos ônus que constam

na certidão da matrícula, e do lance mínimo para leilão,

correspondente a 80% do valor da avaliação.

As partes poderão informar a qualquer tempo o interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATSum-0011605-29.2014.5.15.0027
AUTOR JOANA MARIA PINHEIRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO - ME

ADVOGADO HEVERTON DEL ARMELINO(OAB:
153038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO VALINO
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  - ANTONIO SERGIO VALINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5dc4c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

Dê-se ciência às partes da penhora da parte ideal correspondente a

6,6666% do imóvel objeto da matrícula 25.870 do Oficial de

Registro de imóveis de Votuporanga, avaliada em R$ 14.665,20 (id

cba9d8b), para os efeitos do art. 884 da CLT.

Intimem-se, ainda, eventual cônjuge e coproprietários, acerca da

penhora e avaliação, para, querendo, exercerem o direito de

preferência.

Tendo em vista que a penhora não foi cadastrada no sistema EXE-

PJe, determino o cadastramento, inclusive dos ônus que constam

na certidão da matrícula, e do lance mínimo para leilão,

correspondente a 80% do valor da avaliação.

As partes poderão informar a qualquer tempo o interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATOrd-0011521-86.2018.5.15.0027
AUTOR MARCELA LACERDA ALVES

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SEBASTIANOPOLIS
DO SUL

ADVOGADO EBERTON GUIMARAES DIAS(OAB:
312829/SP)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA MARTINS(OAB:
43832/GO)

RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS FLORES
MONTEIRO(OAB: 354051/SP)

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES
FLORENCE

ADVOGADO ANTONIO NOSOR CARDOSO(OAB:
294008/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS LTDA - EPP

  - SINERGIA DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E
SOCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f0f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ID 9294e14/ID 78d2803

O MUNICÍPIO DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL informa o

pagamento do débito remanescente, requerendo baixa dos valores

pagos no sistema GPREC.

Débito remanescente …..R$ 306,59 (RPV) - ID 5772fc0.

Realize-se o recolhimento previdenciário, por meio de alvará

eletrônico.

Após, registrem-se os pagamentos efetuados pelo MUNICÍPIO DE

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL no sistema GPREC.

Ademais, aguarde-se o pagamento da RPV e do ofício precatório

pelo Município de Álvares Florence.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011521-86.2018.5.15.0027
AUTOR MARCELA LACERDA ALVES

ADVOGADO JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA
MOTA(OAB: 258181/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SEBASTIANOPOLIS
DO SUL

ADVOGADO EBERTON GUIMARAES DIAS(OAB:
312829/SP)

ADVOGADO JESSICA VIEIRA MARTINS(OAB:
43832/GO)

RÉU SINERGIA DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS FLORES
MONTEIRO(OAB: 354051/SP)

ADVOGADO EMERSON SANTIAGO
PEREIRA(OAB: 432995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALVARES
FLORENCE

ADVOGADO ANTONIO NOSOR CARDOSO(OAB:
294008/SP)

RÉU OPINUS PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 397559/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA LACERDA ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f0f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

ID 9294e14/ID 78d2803

O MUNICÍPIO DE SEBASTIANÓPOLIS DO SUL informa o

pagamento do débito remanescente, requerendo baixa dos valores

pagos no sistema GPREC.

Débito remanescente …..R$ 306,59 (RPV) - ID 5772fc0.

Realize-se o recolhimento previdenciário, por meio de alvará

eletrônico.

Após, registrem-se os pagamentos efetuados pelo MUNICÍPIO DE

SEBASTIANÓPOLIS DO SUL no sistema GPREC.

Ademais, aguarde-se o pagamento da RPV e do ofício precatório

pelo Município de Álvares Florence.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011809-05.2016.5.15.0027
AUTOR MATHEUS BONINI CARDOSO

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO

ADVOGADO LEONARDO BARBOZA
LAURINDO(OAB: 428775/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO - ME

ADVOGADO LEONARDO BARBOZA
LAURINDO(OAB: 428775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO VALINO

  - ANTONIO SERGIO VALINO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc4bb1e

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

Dê-se ciência às partes das seguintes penhoras, para os efeitos do

art. 884 da CLT:

penhora da parte ideal correspondente a 6,6666% do imóvel

objeto da matrícula 25.870 do Oficial de Registro de imóveis de

Votuporanga, avaliada em R$ 14.665,20 (id cba9d8b); e

1.

penhora da parte ideal correspondente a 16,6666% do imóvel

objeto da matrícula 11.982 do Oficial de Registro de imóveis de

Votuporanga, avaliada em R$ 41.665,00 (id f5ea2b4).

2.

Intimem-se, ainda, eventual cônjuge e coproprietários, acerca da

penhora e avaliação, para, querendo, exercerem o direito de

preferência.

Tendo em vista que a penhora da parte ideal correspondente a

16,6666% do imóvel objeto da matrícula 11.982 do Oficial de

Registro de imóveis de Votuporanga, avaliada em R$ 41.665,00 (id

f5ea2b4), não foi cadastrada no sistema EXE-PJe, determino o

cadastramento, inclusive dos ônus que constam na certidão da

matrícula, e do lance mínimo para leilão, correspondente a 80% do

valor da avaliação.

As partes poderão informar a qualquer tempo o interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATOrd-0011809-05.2016.5.15.0027
AUTOR MATHEUS BONINI CARDOSO

ADVOGADO ANA MARIA ALVES MESQUITA(OAB:
332534/SP)

ADVOGADO ALAN RODRIGO BORIM(OAB:
207263/SP)

ADVOGADO EDMILSON MARCOS ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 128352/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO

ADVOGADO LEONARDO BARBOZA
LAURINDO(OAB: 428775/SP)

RÉU ANTONIO SERGIO VALINO - ME

ADVOGADO LEONARDO BARBOZA
LAURINDO(OAB: 428775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BONINI CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc4bb1e
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proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

Dê-se ciência às partes das seguintes penhoras, para os efeitos do

art. 884 da CLT:

penhora da parte ideal correspondente a 6,6666% do imóvel

objeto da matrícula 25.870 do Oficial de Registro de imóveis de

Votuporanga, avaliada em R$ 14.665,20 (id cba9d8b); e

1.

penhora da parte ideal correspondente a 16,6666% do imóvel

objeto da matrícula 11.982 do Oficial de Registro de imóveis de

Votuporanga, avaliada em R$ 41.665,00 (id f5ea2b4).

2.

Intimem-se, ainda, eventual cônjuge e coproprietários, acerca da

penhora e avaliação, para, querendo, exercerem o direito de

preferência.

Tendo em vista que a penhora da parte ideal correspondente a

16,6666% do imóvel objeto da matrícula 11.982 do Oficial de

Registro de imóveis de Votuporanga, avaliada em R$ 41.665,00 (id

f5ea2b4), não foi cadastrada no sistema EXE-PJe, determino o

cadastramento, inclusive dos ônus que constam na certidão da

matrícula, e do lance mínimo para leilão, correspondente a 80% do

valor da avaliação.

As partes poderão informar a qualquer tempo o interesse na

designação de audiência para tentativa de conciliação.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

PLFMR

Processo Nº ATOrd-0011510-52.2021.5.15.0027
AUTOR JANAINA CRISTINA MATEUS ROSSI

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU MUNICIPIO DE NHANDEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CRISTINA MATEUS ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1200e41

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

A parte executada comprovou o pagamento da RPV.

Nenhuma retenção a título de imposto de renda retido na fonte deve

ser efetuada, conforme demonstrado no resumo de apuração.

Libere-se, do depósito judicial, os honorários advocatícios, conforme

demonstrativo de atualização, por meio de alvará eletrônico.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011530-89.2021.5.15.0044
AUTOR CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO WESLLEY WALLYSSON
SEROTINI(OAB: 374931/SP)

ADVOGADO ODAIR LEAL SEROTINI(OAB:
133605/SP)

RÉU SUPERINTENDENCIA DE
CONTROLE DE ENDEMIAS SUCEN

PERITO MARICELIA ALVES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b3d086

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto etc.

DADOS BANCÁRIOS

Intime-se a parte exequente para informar os dados bancários do

titular da conta:

nome•

CPF e data de nascimento, se pessoa física•

CNPJ, se pessoa jurídica•

número do banco•

nome do banco•

número da agência•

número da conta (e se a conta é corrente ou poupança)•

Em caso de beneficiária pessoa jurídica (por exemplo, escritório do

advogado da parte autora), deverá ser observado se há procuração

outorgada à pessoa jurídica, e, se não houver, a parte deverá

regularizar a representação processual, anexando ao processo

nova procuração.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANA FONSECA PERIN

 Juíza do Trabalho Substituta
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1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011995-26.2023.5.15.0013
AUTOR MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CONSTANTINO SCHWAGER(OAB:
139948/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS FACILITIES
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

RÉU PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA
LTDA - ME

RÉU PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011995-26.2023.5.15.0013

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

RÉU: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA e outros (4)

DESTINATÁRIO: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 23/07/2024 09:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231206071806377000002176

57744?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.
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Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011995-26.2023.5.15.0013
AUTOR MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CONSTANTINO SCHWAGER(OAB:
139948/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS FACILITIES
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

RÉU PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA
LTDA - ME

RÉU PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011995-26.2023.5.15.0013

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

RÉU: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA e outros (4)

DESTINATÁRIO: MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 23/07/2024 09:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231206071806377000002176

57744?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição
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relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011995-26.2023.5.15.0013
AUTOR MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CONSTANTINO SCHWAGER(OAB:
139948/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS FACILITIES
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

RÉU PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA
LTDA - ME

RÉU PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011995-26.2023.5.15.0013

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

RÉU: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA e outros (4)

DESTINATÁRIO: PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA LTDA -

ME

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 23/07/2024 09:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231206071806377000002176

57744?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.
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Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011995-26.2023.5.15.0013
AUTOR MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CONSTANTINO SCHWAGER(OAB:
139948/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS FACILITIES
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

RÉU PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA
LTDA - ME

RÉU PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSS PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS PATRIMONIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011995-26.2023.5.15.0013

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

RÉU: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA e outros (4)

DESTINATÁRIO: MSS PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS

PATRIMONIAIS LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 23/07/2024 09:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231206071806377000002176

57744?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,
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presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011995-26.2023.5.15.0013
AUTOR MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CONSTANTINO SCHWAGER(OAB:
139948/SP)

RÉU MSS PEIXOTOS FACILITIES
SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

RÉU PEIXOTO & FERRAZOLI ZELADORIA
LTDA - ME

RÉU PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RÉU MSS PEIXOTOS ZELADORIA LTDA

RÉU PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS PATRIMONIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011995-26.2023.5.15.0013

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS SILVA

RÉU: PEIXOTOS MONITORAMENTO LTDA e outros (4)

DESTINATÁRIO: PEIXOTOS FACILITIES SERVICOS

PATRIMONIAIS LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 23/07/2024 09:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231206071806377000002176

57744?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9152
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ACC-0010925-71.2023.5.15.0013
AUTOR JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR JEFFERSON WEVERTON
NEPOMUCENO GOMES

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR EDILSON DE SOUSA PINTO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS
FERNANDES

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR ERENALDO SILVA SANTOS

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR CELIA REGINA VITOR

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR VALKYRIA MOURA VITOR

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR ANTONIO KLEBER SOUSA PINTO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR RUBIO VINICIUS POLI ISAIAS

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR DAVI DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR CESAR JARDIM MACHADO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR REGINALDO MIGUEL DE AZEVEDO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR RAIMUNDO DE SOUSA PINTO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR PATRICK MARQUES FARIA

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR NICOLAS MATHEUS LOPES ROCHA
LINO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR MARCIO APARECIDO FREDERICO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR MARCOS ANTONIO AMANCIO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

AUTOR LEOPOLDO VITAL RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO DA COSTA SANTOS(OAB:
161478/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

RÉU VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO OLIVEIRA(OAB:
136683/SP)

RÉU HABIL SERVICOS DE APOIO
OPERACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010925-71.2023.5.15.0013

AUTOR: ANTONIO KLEBER SOUSA PINTO e outros (17)

RÉU: HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA e outros

(2)

DESTINATÁRIO: HABIL SERVICOS DE APOIO OPERACIONAL

LTDA

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 10/07/2024 11:20 h, na sala de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9153
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230613174412690000002042

70803?instancia=1

Emenda à inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230720175938750000002072

06970?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0011387-28.2023.5.15.0013
AUTOR LORENA FERREIRA BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BETTINI(OAB:
309101/SP)

RÉU MANOELA DE LAURA ALVES
43451605880

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA DE LAURA ALVES 43451605880

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011387-28.2023.5.15.0013

AUTOR: LORENA FERREIRA BEZERRA DA SILVA

RÉU: MANOELA DE LAURA ALVES 43451605880

DESTINATÁRIO: MANOELA DE LAURA ALVES 43451605880

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO
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Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 17/07/2024 10:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque

Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/230828122240234000002100

61346?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATSum-0010045-45.2024.5.15.0013
AUTOR ROMANA RIBEIRO DE PAULA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNOTTI(OAB:
259380/SP)

RÉU MAXSIGN CERTIFICADORA DIGITAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANA RIBEIRO DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 22/10/2024 09:00, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 1ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo
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pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATOrd-0010369-50.2015.5.15.0013
AUTOR PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESTELA PALAZON(OAB: 253615/SP)

ADVOGADO RAQUEL PALAZON(OAB: 247251/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LONGO

PERITO CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9fd0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, PEDRO PAULO DE OLIVEIRA, e absolver a

reclamada, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A reclamada arcará com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de

R$3.152,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais

fica isenta, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010369-50.2015.5.15.0013
AUTOR PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESTELA PALAZON(OAB: 253615/SP)

ADVOGADO RAQUEL PALAZON(OAB: 247251/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES
SCHIOSER(OAB: 246613/SP)

ADVOGADO LIGIA TEREZINHA CASSANO(OAB:
70695/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO LONGO

PERITO CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c9fd0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

reclamante, PEDRO PAULO DE OLIVEIRA, e absolver a

reclamada, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A reclamada arcará com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de

R$3.152,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais

fica isenta, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010812-20.2023.5.15.0013
AUTOR DOUGLAS RUAN DA SILVA

FERREIRA
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ADVOGADO ESTELA DE JESUS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 425187/SP)

RÉU ARMAVALE ARMAZENS GERAIS DO
VALE DO PARAIBA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HIZUME(OAB: 93229/SP)

RÉU RESOLVE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO MARY LUCY CAMPOS(OAB:
296183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RUAN DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada da ata de ID. 3d0a076.

Processo Nº ATOrd-0011463-86.2022.5.15.0013
AUTOR JOSE MARCOS TEODORO FILHO

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO DA SILVA(OAB:
243810/SP)

RÉU SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19b6c40

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso  in te rpos to  pe la  rec lamada SUSTENTARE

SANEAMENTO S/A .  é  tempes t i vo .

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal,mediante a apresentação de seguro garantia

judicial, na forma do §11 do artigo 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho e observado o acréscimo de 30% previsto no §2o do art.

835 do Código de Processo Civil.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Desde já fica ciente a reclamada que eventual vencimento da

apólice de seguro garantia judicial (sem a devida renovação) ou a

não liquidação da garantia quando intimada a fazê-lo, poderá ser

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLM

Processo Nº ATOrd-0011463-86.2022.5.15.0013
AUTOR JOSE MARCOS TEODORO FILHO

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO DA SILVA(OAB:
243810/SP)

RÉU SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
GODOI(OAB: 271621/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS TEODORO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19b6c40

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso  in te rpos to  pe la  rec lamada SUSTENTARE

SANEAMENTO S/A .  é  tempes t i vo .

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal,mediante a apresentação de seguro garantia

judicial, na forma do §11 do artigo 899 da Consolidação das Leis do

Trabalho e observado o acréscimo de 30% previsto no §2o do art.

835 do Código de Processo Civil.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Desde já fica ciente a reclamada que eventual vencimento da
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apólice de seguro garantia judicial (sem a devida renovação) ou a

não liquidação da garantia quando intimada a fazê-lo, poderá ser

considerado ato atentatório à dignidade da justiça.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

MLM

Processo Nº ATOrd-0011686-39.2022.5.15.0013
AUTOR RAFAEL MEDEIROS DE LIMA

MIGUEL

ADVOGADO YHAN BATISTA DOS SANTOS(OAB:
408819/SP)

RÉU ORION S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

ADVOGADO ROGERIO CASSIUS BISCALDI(OAB:
153343/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

PERITO CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MEDEIROS DE LIMA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa26dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSS

Processo Nº ATOrd-0011686-39.2022.5.15.0013
AUTOR RAFAEL MEDEIROS DE LIMA

MIGUEL

ADVOGADO YHAN BATISTA DOS SANTOS(OAB:
408819/SP)

RÉU ORION S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO UGEDA(OAB:
62548/SP)

ADVOGADO ROGERIO CASSIUS BISCALDI(OAB:
153343/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

PERITO CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID baa26dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

JCSS

Processo Nº ATOrd-0010121-40.2022.5.15.0013
AUTOR RODRIGO ALONSO GOUVEA

CAMARGO

ADVOGADO RODRIGO PERRONI EL
SAMAN(OAB: 290977/SP)

ADVOGADO WILSON ROCHA NETO(OAB:
127732/RS)

ADVOGADO RAQUEL APARECIDA BARROS
MARCONDES(OAB: 391373/SP)

ADVOGADO ADRIANO REQUE ROSSINI(OAB:
384687/SP)

RÉU P.R.L. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9158
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO FERNANDO PROENCA(OAB:
169595/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALONSO GOUVEA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae719a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da possibilidade de efeito modificativo, manifeste-se o

reclamante acerca dos embargos opostos pela reclamada, em 05

(cinco) dias.

Decorridos, voltem conclusos para julgamento.

Intime-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011512-98.2020.5.15.0013
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA

MELO

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

RÉU EXPRESSO MARINGA DO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO MARINGA DO VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9b8be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA

MELO, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011512-98.2020.5.15.0013
AUTOR FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA

MELO

ADVOGADO ARIANE JOICE DOS SANTOS(OAB:
236730/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

RÉU EXPRESSO MARINGA DO VALE S.A.

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO SILVA(OAB:
339470/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

PERITO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9b8be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA

MELO, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010047-49.2023.5.15.0013
AUTOR DEJAIR DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE FELIPE SILVA DE
DEUS(OAB: 322311/SP)

ADVOGADO LOURIVAL TAVARES DA SILVA(OAB:
269071/SP)

RÉU TURSAN TURISMO SANTO ANDRE
LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe95ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0010047-49.2023.5.15.0013
AUTOR DEJAIR DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE FELIPE SILVA DE
DEUS(OAB: 322311/SP)

ADVOGADO LOURIVAL TAVARES DA SILVA(OAB:
269071/SP)

RÉU TURSAN TURISMO SANTO ANDRE
LTDA

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe95ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por TURSAN TURISMO SANTO ANDRE

LTDA, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-82.2020.5.15.0013
AUTOR EDNA APARECIDA AGUIAR

MARCELINO

ADVOGADO ROBSON MARCOS FERREIRA(OAB:
334015/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DA SILVA(OAB:
361243/SP)

RÉU IVANI APARECIDA SALES - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB:
111728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI APARECIDA SALES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66cccae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por EDNA APARECIDA AGUIAR

MARCELINO, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-82.2020.5.15.0013
AUTOR EDNA APARECIDA AGUIAR

MARCELINO

ADVOGADO ROBSON MARCOS FERREIRA(OAB:
334015/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DA SILVA(OAB:
361243/SP)

RÉU IVANI APARECIDA SALES - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB:
111728/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA AGUIAR MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66cccae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por EDNA APARECIDA AGUIAR

MARCELINO, nos termos da fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Ao arquivo.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011455-12.2022.5.15.0013
AUTOR PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 325380/SP)

ADVOGADO LUCAS BATISTA PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 288797/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 32880/SC)

RÉU SOBRAER - SONACA BRASILEIRA
AERONAUTICA LTDA

ADVOGADO ADEM BAFTI(OAB: 82793/SP)

PERITO FELIPE CAVALIERI XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBRAER - SONACA BRASILEIRA AERONAUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8481f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e acolho os presentes embargos

declaratórios opostos por SONACA BRASIL LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011455-12.2022.5.15.0013
AUTOR PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 325380/SP)

ADVOGADO LUCAS BATISTA PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 288797/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA
ALCIPRETE(OAB: 32880/SC)

RÉU SOBRAER - SONACA BRASILEIRA
AERONAUTICA LTDA

ADVOGADO ADEM BAFTI(OAB: 82793/SP)

PERITO FELIPE CAVALIERI XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8481f72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e acolho os presentes embargos

declaratórios opostos por SONACA BRASIL LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011259-42.2022.5.15.0013
AUTOR ANDREA DA SILVA COSTA

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f2a82e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos
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declaratórios opostos por ANDREA DA SILVA COSTA, nos termos

da fundamentação supra.

Considerando que os embargos são manifestamente protelatórios,

condeno a embargante ao pagamento de multa no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 1026, § 2º,

do CPC.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011259-42.2022.5.15.0013
AUTOR ANDREA DA SILVA COSTA

ADVOGADO AMANDA CELINA DOS
SANTOS(OAB: 289615/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f2a82e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e rejeito os presentes embargos

declaratórios opostos por ANDREA DA SILVA COSTA, nos termos

da fundamentação supra.

Considerando que os embargos são manifestamente protelatórios,

condeno a embargante ao pagamento de multa no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 1026, § 2º,

do CPC.

Esta decisão passa a fazer parte integrante da fundamentação e do

decisum da r. sentença embargada. Mantido o valor da condenação

e das custas.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCAS CILLI HORTA

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010279-96.2022.5.15.0045
AUTOR WILLIAN FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a3658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCESSO N. 0010279-96.2022.5.15.0045

Submetido o feito a julgamento, profere-se a seguinte SENTENÇA:

As referências ao número de folhas são feitas considerando o

download do processo em arquivo no Formato de Documento

Portátil (PDF), em ordem crescente.

WILLIAN FERNANDO DE OLIVEIRA moveu ação trabalhista em

face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA sustentando, em

síntese, que: manteve vínculo de emprego com a reclamada de

27.10.2004 a 09.02.2022; em razão das condições de trabalho,

desenvolveu moléstias que reduziram sua capacidade laboral.

Pedidos relacionados às fls. 18/20.

Valor da causa: R$ 1.184.233,53.

Em defesa foi suscitada preliminar, arguida prescrição e impugnado

o mérito.

Dispensados depoimentos pessoais.

Produzidas provas documental, pericial e oral.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

Razões finais em memoriais.

É o relatório.

DECIDE-SE:

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL

Sobrevindo alteração legislativa, as normas que dispõem sobre
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direito material não passam a regular atos e fatos consumados

antes de sua vigência, conforme assegurado pelo art. 5o, XXXVI, da

CF, e art. 6o da LINDB, incidem apenas sobre aqueles ocorridos a

partir da sua entrada em vigor.

No que concerne ao direito processual, aplica-se a lei nova aos atos

praticados a partir de sua entrada em vigor, nos termos do art. 14

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, ressalva

feita às normas processuais que geram efeitos materiais, como, por

exemplo, as que regem os honorários advocatícios e periciais,

devendo ser adotadas aquelas vigentes ao tempo do ajuizamento

da ação em respeito ao princípio da segurança jurídica. Sobre o

tema, IN 41 do C. TST.

NOVA PERÍCIA

Suficientemente esclarecida a matéria, com plena observância do

princípio do contraditório, não há que se falar em realização de nova

perícia, registrando que o laudo foi elaborado por profissional de

confiança do Juízo e com conhecimento técnico necessário e

suficiente às conclusões apresentadas.

Recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, cumprindo

verificar a existência de outros elementos comprobatórios e mais

persuasivos que aquele.

COISA JULGADA

Afastada a preliminar, fls. 1457, por serem diversos os segmentos

corporais indicados neste processo (punhos e coluna lombar) e no

processo anterior nº 0012334-73.2017.5.15.0084 (ombros).

PRESCRIÇÃO

A prescrição aplicável aos pedidos indenizatórios, com fundamento

em acidente do trabalho ou doença ocupacional, após o advento da

Emenda Constitucional nº 45/2004, não difere daquela prevista pelo

art. 7º, XXIX, da CF/88. Nesse sentido, a Súmula 70 deste Regional.

Em relação ao quinquênio, pacífica a jurisprudência que sua

fluência tem início a partir da ciência inequívoca, pelo(a)

trabalhador(a), da consolidação da(s) lesão(ões) e, por conseguinte,

da extensão da incapacidade gerada, Súmula 278 do STJ.

No caso em apreço, vigente o contrato de trabalho até 09.02.2022,

ajuizada a ação em 11.03.2022 e não demonstrado que a parte

reclamante tinha ciência inequívoca da consolidação das lesões e

da incapacidade gerada em momento anterior ao ajuizamento da

demanda, não há que se falar em prescrição dos pedidos

indenizatórios relacionados ao acidente de trabalho, visto que não

ultrapassados quaisquer dos prazos previstos pelo art. 7º, XXIX, da

CF.

Também não se encontram em interregno prescricional as verbas

relacionadas à garantia de emprego, pois originadas a partir da

ruptura do contrato.

DOENÇA OCUPACIONAL

A avaliação realizada pelo Perito engenheiro atestou que, no

período de 2011 a 2019, o trabalhador não se ativou em condições

ergonômicas desfavoráveis para coluna e membros superiores,

conforme aplicação dos “check-list” OCRA e RULA, fls. 1521/1561.

Desconsideram-se avaliações e conclusões apresentadas que se

refiram a ombros, pois este segmento não é objeto desta ação.

Impugnado o laudo, com apresentação de quesitos complementares

e parecer técnico discordante, o Especialista prestou

esclarecimentos e manteve sua conclusão, salientando que as

queixas se iniciaram em 2011, quando o reclamante se ativava no

setor S-10 - Powertrain, razão pela qual os setores em que atuou

anteriormente não foram vistoriados, fls. 1588/1590.

Na sequência, realizada perícia médica, com exame clínico,

avaliação de exames complementares, histórico profissional e

previdenciário, além das condições de trabalho, foi afastada a

existência de nexo causal ou mesmo concausal entre as patologias

suportadas pelo laborista e as atividades realizadas na empresa,

bem como redução da capacidade para o trabalho. Salientou o

Perito que as alterações possuem características traumática e

degenerativas, fls. 1592/1631.

Impugnado o laudo, com apresentação de quesitos complementares

e parecer técnico discordante, o Especialista prestou

esclarecimentos e manteve sua conclusão, salientando que as

alterações positivas nos testes realizados no exame clínico

decorrem das patologias degenerativas, fls. 1657/1664.

Complementado o laudo de engenharia, com avaliação dos postos

de trabalho até 30.04.2011, concluiu o Perito Engenheiro que

apenas as atividades no abastecimento da esteira na fundição

apresentam risco baixo de lesão para a coluna, conforme aplicação

do método NIOSH BY OCRA, e risco muito baixo de lesão para

membros superiores, conforme aplicação do Check-list OCRA, fls.

1705/1729.

Ainda, nova complementação foi realizada para avaliação das

atividades desempenhadas no período entre 2019 até a dispensa,

concluindo o Especialista pela ocorrência de baixo risco de lesão

para coluna e punhos na montagem das caixas e de risco elevado

na movimentação de caixas, conforme aplicação do método RULA,

fls. 1808/1833. Enfatizou o Perito que “...no período em que o autor

alegou problemas de coluna e punho, não foi observado risco para

a atividade. As atividades avaliadas após 2019, não apresentam

relação com as atividades na época em que o autor alegou

problemas de coluna e punho”, fls. 1829.

Submetido o complemento à apreciação médica, foram

apresentados esclarecimentos minudentes e ratificada a conclusão,

fls. 1835/1858.

Quanto à prova oral, não teve o condão de infirmar as condições de
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trabalho relatadas pelo Perito, que compareceu ao local de trabalho

e reconstituiu as atividades por ele realizadas, na sua presença, fls.

1767/1769 e fls. 1790/1792.

Salienta-se que a concessão de benefício de natureza acidentária

pelo órgão previdenciário, com base em nexo técnico

epidemiológico, não vincula esta Especializada, podendo ser elidido

quando a prova produzida, sob crivo do contraditório, avalia o

estado de saúde do empregado e as condições de trabalho de

forma mais ampla.

Destaca-se ainda que a emissão de CAT cinge-se a relatar o

suposto evento danoso, comunicação que pode ser feita por

qualquer pessoa arrolada pelo artigo 22, § 2º, da Lei nº 8.213, de

1991, para que, após a submissão do segurado à perícia médica, o

INSS possa proferir a decisão administrativa, concedendo, ou

negando, o benefício previdenciário acidentário.

Nesse aspecto, conquanto não se trate de ciência exata, a medicina

fornece elementos suficientes ao julgamento da causa, indicando

maior probabilidade, ou não, de existência de relação entre o

diagnóstico e as condições de trabalho.

E recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, mas este

constitui fundamento à decisão quando debatida questão técnica,

que depende de conhecimentos específicos a serem fornecidos

pelo Perito de sua confiança. A não aceitação do laudo é exceção,

na hipótese de existência de outros elementos comprobatórios

contrários e mais persuasivos que aquele, o que não ocorreu no

caso.

Desta feita, por ausente requisito indispensável à configuração da

estabilidade acidentária e mesmo da responsabilidade civil da

empregadora, nexo causal ou concausal, o indeferimento da

integralidade dos pedidos se impõe.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC,

considerando a extinção do vínculo, e a inexistência, no feito, de

elementos hábeis a infirmá-la.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto aos honorários periciais, médico e de engenharia, ficam

arbitrados no valor máximo previsto pelo E. TRT, a serem

requisitados pela Secretaria, após o trânsito em julgado,

considerando o ajuizamento da demanda na vigência da Lei

13.467/2017 e a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, sucumbente, conforme decidido pelo STF na ADIn

5766.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

Ajuizada a ação na vigência da Lei 13.467/2017, são devidos

honorários de sucumbência ao advogado da reclamada, fixados em

5% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 791-A da

CLT.

A fixação considerou o zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido para o mister, consoante par. 2º do

mesmo dispositivo.

Contudo, vencido o beneficiário da justiça gratuita, a exigibilidade da

obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença. Não

demonstrada pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir,

a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT e

julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Posto isso, a 2a Vara do Trabalho de São José dos Campos julga

improcedente o quanto pleiteado por WILLIAN FERNANDO DE

OLIVEIRA em face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários periciais e de advogado, conforme fundamentação.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$ 23.357,80, isenta.

Intimem-se.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010279-96.2022.5.15.0045
AUTOR WILLIAN FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51a3658

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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PROCESSO N. 0010279-96.2022.5.15.0045

Submetido o feito a julgamento, profere-se a seguinte SENTENÇA:

As referências ao número de folhas são feitas considerando o

download do processo em arquivo no Formato de Documento

Portátil (PDF), em ordem crescente.

WILLIAN FERNANDO DE OLIVEIRA moveu ação trabalhista em

face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA sustentando, em

síntese, que: manteve vínculo de emprego com a reclamada de

27.10.2004 a 09.02.2022; em razão das condições de trabalho,

desenvolveu moléstias que reduziram sua capacidade laboral.

Pedidos relacionados às fls. 18/20.

Valor da causa: R$ 1.184.233,53.

Em defesa foi suscitada preliminar, arguida prescrição e impugnado

o mérito.

Dispensados depoimentos pessoais.

Produzidas provas documental, pericial e oral.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

Razões finais em memoriais.

É o relatório.

DECIDE-SE:

DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL

Sobrevindo alteração legislativa, as normas que dispõem sobre

direito material não passam a regular atos e fatos consumados

antes de sua vigência, conforme assegurado pelo art. 5o, XXXVI, da

CF, e art. 6o da LINDB, incidem apenas sobre aqueles ocorridos a

partir da sua entrada em vigor.

No que concerne ao direito processual, aplica-se a lei nova aos atos

praticados a partir de sua entrada em vigor, nos termos do art. 14

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, ressalva

feita às normas processuais que geram efeitos materiais, como, por

exemplo, as que regem os honorários advocatícios e periciais,

devendo ser adotadas aquelas vigentes ao tempo do ajuizamento

da ação em respeito ao princípio da segurança jurídica. Sobre o

tema, IN 41 do C. TST.

NOVA PERÍCIA

Suficientemente esclarecida a matéria, com plena observância do

princípio do contraditório, não há que se falar em realização de nova

perícia, registrando que o laudo foi elaborado por profissional de

confiança do Juízo e com conhecimento técnico necessário e

suficiente às conclusões apresentadas.

Recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, cumprindo

verificar a existência de outros elementos comprobatórios e mais

persuasivos que aquele.

COISA JULGADA

Afastada a preliminar, fls. 1457, por serem diversos os segmentos

corporais indicados neste processo (punhos e coluna lombar) e no

processo anterior nº 0012334-73.2017.5.15.0084 (ombros).

PRESCRIÇÃO

A prescrição aplicável aos pedidos indenizatórios, com fundamento

em acidente do trabalho ou doença ocupacional, após o advento da

Emenda Constitucional nº 45/2004, não difere daquela prevista pelo

art. 7º, XXIX, da CF/88. Nesse sentido, a Súmula 70 deste Regional.

Em relação ao quinquênio, pacífica a jurisprudência que sua

fluência tem início a partir da ciência inequívoca, pelo(a)

trabalhador(a), da consolidação da(s) lesão(ões) e, por conseguinte,

da extensão da incapacidade gerada, Súmula 278 do STJ.

No caso em apreço, vigente o contrato de trabalho até 09.02.2022,

ajuizada a ação em 11.03.2022 e não demonstrado que a parte

reclamante tinha ciência inequívoca da consolidação das lesões e

da incapacidade gerada em momento anterior ao ajuizamento da

demanda, não há que se falar em prescrição dos pedidos

indenizatórios relacionados ao acidente de trabalho, visto que não

ultrapassados quaisquer dos prazos previstos pelo art. 7º, XXIX, da

CF.

Também não se encontram em interregno prescricional as verbas

relacionadas à garantia de emprego, pois originadas a partir da

ruptura do contrato.

DOENÇA OCUPACIONAL

A avaliação realizada pelo Perito engenheiro atestou que, no

período de 2011 a 2019, o trabalhador não se ativou em condições

ergonômicas desfavoráveis para coluna e membros superiores,

conforme aplicação dos “check-list” OCRA e RULA, fls. 1521/1561.

Desconsideram-se avaliações e conclusões apresentadas que se

refiram a ombros, pois este segmento não é objeto desta ação.

Impugnado o laudo, com apresentação de quesitos complementares

e parecer técnico discordante, o Especialista prestou

esclarecimentos e manteve sua conclusão, salientando que as

queixas se iniciaram em 2011, quando o reclamante se ativava no

setor S-10 - Powertrain, razão pela qual os setores em que atuou

anteriormente não foram vistoriados, fls. 1588/1590.

Na sequência, realizada perícia médica, com exame clínico,

avaliação de exames complementares, histórico profissional e

previdenciário, além das condições de trabalho, foi afastada a

existência de nexo causal ou mesmo concausal entre as patologias

suportadas pelo laborista e as atividades realizadas na empresa,

bem como redução da capacidade para o trabalho. Salientou o

Perito que as alterações possuem características traumática e

degenerativas, fls. 1592/1631.

Impugnado o laudo, com apresentação de quesitos complementares

e parecer técnico discordante, o Especialista prestou

esclarecimentos e manteve sua conclusão, salientando que as

alterações positivas nos testes realizados no exame clínico
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decorrem das patologias degenerativas, fls. 1657/1664.

Complementado o laudo de engenharia, com avaliação dos postos

de trabalho até 30.04.2011, concluiu o Perito Engenheiro que

apenas as atividades no abastecimento da esteira na fundição

apresentam risco baixo de lesão para a coluna, conforme aplicação

do método NIOSH BY OCRA, e risco muito baixo de lesão para

membros superiores, conforme aplicação do Check-list OCRA, fls.

1705/1729.

Ainda, nova complementação foi realizada para avaliação das

atividades desempenhadas no período entre 2019 até a dispensa,

concluindo o Especialista pela ocorrência de baixo risco de lesão

para coluna e punhos na montagem das caixas e de risco elevado

na movimentação de caixas, conforme aplicação do método RULA,

fls. 1808/1833. Enfatizou o Perito que “...no período em que o autor

alegou problemas de coluna e punho, não foi observado risco para

a atividade. As atividades avaliadas após 2019, não apresentam

relação com as atividades na época em que o autor alegou

problemas de coluna e punho”, fls. 1829.

Submetido o complemento à apreciação médica, foram

apresentados esclarecimentos minudentes e ratificada a conclusão,

fls. 1835/1858.

Quanto à prova oral, não teve o condão de infirmar as condições de

trabalho relatadas pelo Perito, que compareceu ao local de trabalho

e reconstituiu as atividades por ele realizadas, na sua presença, fls.

1767/1769 e fls. 1790/1792.

Salienta-se que a concessão de benefício de natureza acidentária

pelo órgão previdenciário, com base em nexo técnico

epidemiológico, não vincula esta Especializada, podendo ser elidido

quando a prova produzida, sob crivo do contraditório, avalia o

estado de saúde do empregado e as condições de trabalho de

forma mais ampla.

Destaca-se ainda que a emissão de CAT cinge-se a relatar o

suposto evento danoso, comunicação que pode ser feita por

qualquer pessoa arrolada pelo artigo 22, § 2º, da Lei nº 8.213, de

1991, para que, após a submissão do segurado à perícia médica, o

INSS possa proferir a decisão administrativa, concedendo, ou

negando, o benefício previdenciário acidentário.

Nesse aspecto, conquanto não se trate de ciência exata, a medicina

fornece elementos suficientes ao julgamento da causa, indicando

maior probabilidade, ou não, de existência de relação entre o

diagnóstico e as condições de trabalho.

E recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, mas este

constitui fundamento à decisão quando debatida questão técnica,

que depende de conhecimentos específicos a serem fornecidos

pelo Perito de sua confiança. A não aceitação do laudo é exceção,

na hipótese de existência de outros elementos comprobatórios

contrários e mais persuasivos que aquele, o que não ocorreu no

caso.

Desta feita, por ausente requisito indispensável à configuração da

estabilidade acidentária e mesmo da responsabilidade civil da

empregadora, nexo causal ou concausal, o indeferimento da

integralidade dos pedidos se impõe.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC,

considerando a extinção do vínculo, e a inexistência, no feito, de

elementos hábeis a infirmá-la.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto aos honorários periciais, médico e de engenharia, ficam

arbitrados no valor máximo previsto pelo E. TRT, a serem

requisitados pela Secretaria, após o trânsito em julgado,

considerando o ajuizamento da demanda na vigência da Lei

13.467/2017 e a concessão do benefício da justiça gratuita à parte

reclamante, sucumbente, conforme decidido pelo STF na ADIn

5766.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

Ajuizada a ação na vigência da Lei 13.467/2017, são devidos

honorários de sucumbência ao advogado da reclamada, fixados em

5% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 791-A da

CLT.

A fixação considerou o zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido para o mister, consoante par. 2º do

mesmo dispositivo.

Contudo, vencido o beneficiário da justiça gratuita, a exigibilidade da

obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença. Não

demonstrada pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir,

a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT e

julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Posto isso, a 2a Vara do Trabalho de São José dos Campos julga

improcedente o quanto pleiteado por WILLIAN FERNANDO DE

OLIVEIRA em face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários periciais e de advogado, conforme fundamentação.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$ 23.357,80, isenta.

Intimem-se.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010310-87.2020.5.15.0045
AUTOR JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO MARIANE TRUCOLO
RODRIGUES(OAB: 471056/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7daf223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o feito a julgamento, profere-se a seguinte SENTENÇA:

As referências ao número de folhas são feitas considerando o

download do processo em arquivo no Formato de Documento

Portátil (PDF), em ordem crescente.

Dispensado o relatório – rito sumaríssimo.

DECIDE-SE:

DIREITO INTERTEMPORAL

Sobrevindo alteração legislativa, as normas que dispõem sobre

direito material não passam a regular atos e fatos consumados

antes de sua vigência, conforme assegurado pelo art. 5o, XXXVI, da

CF, e art. 6o da LINDB, incidem apenas sobre aqueles ocorridos a

partir da sua entrada em vigor.

No que concerne ao direito processual, aplica-se a lei nova aos atos

praticados a partir de sua entrada em vigor, nos termos do art. 14

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, ressalva

feita às normas processuais que geram efeitos materiais, como, por

exemplo, as que regem os honorários advocatícios e periciais,

devendo ser adotadas aquelas vigentes ao tempo do ajuizamento

da ação em respeito ao princípio da segurança jurídica. Sobre o

tema, IN 41 do C. TST.

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Suficientemente esclarecida a matéria, com plena observância do

princípio do contraditório, não há que se falar em realização de nova

perícia, registrando que o laudo foi elaborado por profissional de

confiança do Juízo e com conhecimento técnico necessário e

suficiente às conclusões apresentadas.

Recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, cumprindo

verificar a existência de outros elementos comprobatórios e mais

persuasivos que aquele.

PRESCRIÇÃO

Não se encontram em interregno prescricional as verbas postuladas

em relação à garantia de emprego, devidas a partir da dispensa.

Todavia, declara-se a prescrição relativa a depósitos de FGTS com

época própria para pagamento anterior a cinco anos do aditamento

à inicial que incluiu o pedido, ou seja, 23.03.2015, diante dos termos

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, com

repercussão geral, no julgamento do ARE nº 709.212/DF, de

13/11/2014.

DOENÇA OCUPACIONAL

Inicialmente, oportuno registrar que a causa de pedir limita os

pedidos a agravamento de lesões preexistentes em ombro direito e

em cotovelos a partir de 2019, posteriormente à avaliação pericial

realizada em processo anterior, 0011955-88.2016.5.15.0013, que

afastou relação entre as patologias e o trabalho realizada para a

reclamada, assim como a existência de incapacidade laborativa,

conforme fundamentos expostos na sentença às fls. 1084/1089,

revista em sede recursal.

Prosseguindo, foi realizada perícia médica, com exame clínico,

avaliação de exames complementares, histórico profissional e

previdenciário, além das condições de trabalho, e afastada

existência de nexo causal ou mesmo concausal entre as patologias

degenerativas em ombro direito e cotovelos, suportadas pelo

laborista, e as atividades realizadas na empresa. Também concluiu

o Perito pela ausência de incapacidade laboral, fls. 1260/1300.

Impugnado o laudo, foram prestados esclarecimentos e mantida a

conclusão, fls. 1312/1325.

Produzida prova oral, foi submetida à avaliação do Especialista, que

voltou a reafirmar sua conclusão, fls. 1342/1344.

Em se tratando de patologias sem relação com o labor e que não

tiveram o condão de reduzir a capacidade para o trabalho,

desnecessária a avaliação ambiental para o deslinde da

controvérsia, pois mesmo que as condições fossem desfavoráveis

aos segmentos, o reclamante se encontra com sua capacidade

laborativa totalmente preservada.

Ainda, a concessão de benefício de natureza acidentária pelo órgão

previdenciário não vincula esta Especializada, uma vez que a

presunção de relação da patologia com o trabalho, com base em

nexo técnico epidemiológico, pode ser elidida, como no caso, a

partir da prova produzida, sob crivo do contraditório, com avaliação

do estado de saúde do empregado e das condições de trabalho de

forma ampla.
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Nesse aspecto, conquanto não se trate de ciência exata, a medicina

fornece elementos suficientes ao julgamento da causa, indicando

maior probabilidade, ou não, de existência de relação entre o

diagnóstico e as condições de trabalho.

E recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, mas este

constitui fundamento à decisão quando debatida questão técnica,

que depende de conhecimentos específicos a serem fornecidos

pelo Perito de sua confiança. A não aceitação do laudo é exceção,

na hipótese de existência de outros elementos comprobatórios

contrários e mais persuasivos que aquele, o que não ocorreu no

caso.

Desta feita, por não preenchidos os requisitos estabelecidos pela

cláusula normativa invocada, fls. 79, não faz jus o autor à garantia

de emprego, sendo indevida a reintegração e verbas dela

decorrentes.

FGTS

A suspensão do contrato de trabalho por mais de 15 dias em

decorrência de concessão de auxílio-doença cessa a obrigação do

empregador de efetuar os depósitos em FGTS, conforme artigo 15,

§5º, da Lei nº 8036/90 e artigo 28, II, do Decreto nº 99.684/90, a não

ser nos casos de afastamento por acidente de trabalho, norma

específica que se submete ao enquadramento efetuado pelo órgão

previdenciário.

Logo, demonstrada a natureza acidentária dos benefícios

percebidos sob NB 6123823497 e NB 6187084083, B-91, fls. 99,

são devidos os depósitos fundiários, acrescidos da indenização

compensatória de 40%, relativos aos mesmos períodos, observada

a limitação imposta pela prescrição, se o caso, e os meses

indicados em inicial (aditamento), sem prejuízo da apresentação,

em fase de liquidação, de extrato atualizado da conta vinculada, a

fim de verificar eventuais regularizações posteriores.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC, e a

inexistência, no feito, de elementos hábeis a infirmá-la.

COMPENSAÇÃO

Por não adimplido o quanto deferido, nada há para ser

compensado.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A alteração do art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, pela Lei nº 13.467/2017,

não limitou a condenação aos valores indicados para os pedidos,

conforme art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC, e a

inexistência, no feito, de elementos hábeis a infirmá-la,

considerando a extinção do contrato de trabalho.

RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO

Conforme decidido pelo STF na ADC 58, deverá ser aplicado o

índice de correção monetária IPCA-E, acrescido de juros TRD (art.

39, “caput”, da Lei nº 8.177/91) até a data que antecede o

ajuizamento da ação e, a partir de então, a taxa Selic, que

contempla correção monetária e juros.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

Não incidem.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto aos honorários periciais, médico, ficam arbitrados no valor

máximo previsto pelo E. TRT, a serem requisitados pela Secretaria,

após o trânsito em julgado, considerando o ajuizamento da

demanda na vigência da Lei 13.467/2017 e a concessão do

benefício da justiça gratuita à parte reclamante, sucumbente,

conforme decidido pelo STF na ADIn 5766.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

Ajuizada a ação na vigência da Lei 13.467/2017, são devidos

honorários ao advogado da parte reclamante, fixados em 10% sobre

o valor que lhe for devido, após deduzidas as contribuições

previdenciárias, se o caso, bem como ao advogado da reclamada,

no mesmo percentual, incidente sobre o valor dos títulos

indeferidos, vedada a compensação, nos termos do art. 791-A,

“caput” e §3º, da CLT.

A fixação considerou o zelo do(s) profissional(is), o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem

como o trabalho realizado e o tempo exigido para o mister.

Em relação à parte beneficiária da justiça gratuita, a exigibilidade da

obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença. Não

demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir,

a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT e

decisão do STF na ADI 5766.

Posto isso, a 2ª Vara do Trabalho de São José dos Campos

declara a prescrição relativa a depósitos de FGTS com época

própria para pagamento anterior a 23.03.2015, e julga procedente

em parte o pleito formulado por JOSÉ FRANCISCO DO

NASCIMENTO em face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

para condenar a reclamada, conforme fundamentação, que integra

este dispositivo, e mediante apuração em liquidação por cálculos, a

complementar depósitos de FGTS, acrescidos da indenização

compensatória de 40%, relativos aos períodos de afastamento com

percepção de benefício de natureza acidentária.
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Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários periciais e de advogado, bem como recomposição do

patrimônio, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010310-87.2020.5.15.0045
AUTOR JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO MARIANE TRUCOLO
RODRIGUES(OAB: 471056/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7daf223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o feito a julgamento, profere-se a seguinte SENTENÇA:

As referências ao número de folhas são feitas considerando o

download do processo em arquivo no Formato de Documento

Portátil (PDF), em ordem crescente.

Dispensado o relatório – rito sumaríssimo.

DECIDE-SE:

DIREITO INTERTEMPORAL

Sobrevindo alteração legislativa, as normas que dispõem sobre

direito material não passam a regular atos e fatos consumados

antes de sua vigência, conforme assegurado pelo art. 5o, XXXVI, da

CF, e art. 6o da LINDB, incidem apenas sobre aqueles ocorridos a

partir da sua entrada em vigor.

No que concerne ao direito processual, aplica-se a lei nova aos atos

praticados a partir de sua entrada em vigor, nos termos do art. 14

do CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, ressalva

feita às normas processuais que geram efeitos materiais, como, por

exemplo, as que regem os honorários advocatícios e periciais,

devendo ser adotadas aquelas vigentes ao tempo do ajuizamento

da ação em respeito ao princípio da segurança jurídica. Sobre o

tema, IN 41 do C. TST.

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Suficientemente esclarecida a matéria, com plena observância do

princípio do contraditório, não há que se falar em realização de nova

perícia, registrando que o laudo foi elaborado por profissional de

confiança do Juízo e com conhecimento técnico necessário e

suficiente às conclusões apresentadas.

Recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, cumprindo

verificar a existência de outros elementos comprobatórios e mais

persuasivos que aquele.

PRESCRIÇÃO

Não se encontram em interregno prescricional as verbas postuladas

em relação à garantia de emprego, devidas a partir da dispensa.

Todavia, declara-se a prescrição relativa a depósitos de FGTS com

época própria para pagamento anterior a cinco anos do aditamento

à inicial que incluiu o pedido, ou seja, 23.03.2015, diante dos termos

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, com

repercussão geral, no julgamento do ARE nº 709.212/DF, de

13/11/2014.

DOENÇA OCUPACIONAL

Inicialmente, oportuno registrar que a causa de pedir limita os

pedidos a agravamento de lesões preexistentes em ombro direito e

em cotovelos a partir de 2019, posteriormente à avaliação pericial

realizada em processo anterior, 0011955-88.2016.5.15.0013, que

afastou relação entre as patologias e o trabalho realizada para a

reclamada, assim como a existência de incapacidade laborativa,

conforme fundamentos expostos na sentença às fls. 1084/1089,

revista em sede recursal.

Prosseguindo, foi realizada perícia médica, com exame clínico,

avaliação de exames complementares, histórico profissional e

previdenciário, além das condições de trabalho, e afastada

existência de nexo causal ou mesmo concausal entre as patologias

degenerativas em ombro direito e cotovelos, suportadas pelo

laborista, e as atividades realizadas na empresa. Também concluiu

o Perito pela ausência de incapacidade laboral, fls. 1260/1300.

Impugnado o laudo, foram prestados esclarecimentos e mantida a

conclusão, fls. 1312/1325.

Produzida prova oral, foi submetida à avaliação do Especialista, que

voltou a reafirmar sua conclusão, fls. 1342/1344.

Em se tratando de patologias sem relação com o labor e que não

tiveram o condão de reduzir a capacidade para o trabalho,

desnecessária a avaliação ambiental para o deslinde da

controvérsia, pois mesmo que as condições fossem desfavoráveis
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aos segmentos, o reclamante se encontra com sua capacidade

laborativa totalmente preservada.

Ainda, a concessão de benefício de natureza acidentária pelo órgão

previdenciário não vincula esta Especializada, uma vez que a

presunção de relação da patologia com o trabalho, com base em

nexo técnico epidemiológico, pode ser elidida, como no caso, a

partir da prova produzida, sob crivo do contraditório, com avaliação

do estado de saúde do empregado e das condições de trabalho de

forma ampla.

Nesse aspecto, conquanto não se trate de ciência exata, a medicina

fornece elementos suficientes ao julgamento da causa, indicando

maior probabilidade, ou não, de existência de relação entre o

diagnóstico e as condições de trabalho.

E recorda-se que o Juízo não está adstrito ao laudo, mas este

constitui fundamento à decisão quando debatida questão técnica,

que depende de conhecimentos específicos a serem fornecidos

pelo Perito de sua confiança. A não aceitação do laudo é exceção,

na hipótese de existência de outros elementos comprobatórios

contrários e mais persuasivos que aquele, o que não ocorreu no

caso.

Desta feita, por não preenchidos os requisitos estabelecidos pela

cláusula normativa invocada, fls. 79, não faz jus o autor à garantia

de emprego, sendo indevida a reintegração e verbas dela

decorrentes.

FGTS

A suspensão do contrato de trabalho por mais de 15 dias em

decorrência de concessão de auxílio-doença cessa a obrigação do

empregador de efetuar os depósitos em FGTS, conforme artigo 15,

§5º, da Lei nº 8036/90 e artigo 28, II, do Decreto nº 99.684/90, a não

ser nos casos de afastamento por acidente de trabalho, norma

específica que se submete ao enquadramento efetuado pelo órgão

previdenciário.

Logo, demonstrada a natureza acidentária dos benefícios

percebidos sob NB 6123823497 e NB 6187084083, B-91, fls. 99,

são devidos os depósitos fundiários, acrescidos da indenização

compensatória de 40%, relativos aos mesmos períodos, observada

a limitação imposta pela prescrição, se o caso, e os meses

indicados em inicial (aditamento), sem prejuízo da apresentação,

em fase de liquidação, de extrato atualizado da conta vinculada, a

fim de verificar eventuais regularizações posteriores.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC, e a

inexistência, no feito, de elementos hábeis a infirmá-la.

COMPENSAÇÃO

Por não adimplido o quanto deferido, nada há para ser

compensado.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A alteração do art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, pela Lei nº 13.467/2017,

não limitou a condenação aos valores indicados para os pedidos,

conforme art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC, e a

inexistência, no feito, de elementos hábeis a infirmá-la,

considerando a extinção do contrato de trabalho.

RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO

Conforme decidido pelo STF na ADC 58, deverá ser aplicado o

índice de correção monetária IPCA-E, acrescido de juros TRD (art.

39, “caput”, da Lei nº 8.177/91) até a data que antecede o

ajuizamento da ação e, a partir de então, a taxa Selic, que

contempla correção monetária e juros.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

Não incidem.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Quanto aos honorários periciais, médico, ficam arbitrados no valor

máximo previsto pelo E. TRT, a serem requisitados pela Secretaria,

após o trânsito em julgado, considerando o ajuizamento da

demanda na vigência da Lei 13.467/2017 e a concessão do

benefício da justiça gratuita à parte reclamante, sucumbente,

conforme decidido pelo STF na ADIn 5766.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

Ajuizada a ação na vigência da Lei 13.467/2017, são devidos

honorários ao advogado da parte reclamante, fixados em 10% sobre

o valor que lhe for devido, após deduzidas as contribuições

previdenciárias, se o caso, bem como ao advogado da reclamada,

no mesmo percentual, incidente sobre o valor dos títulos

indeferidos, vedada a compensação, nos termos do art. 791-A,

“caput” e §3º, da CLT.

A fixação considerou o zelo do(s) profissional(is), o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem

como o trabalho realizado e o tempo exigido para o mister.

Em relação à parte beneficiária da justiça gratuita, a exigibilidade da

obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença. Não

demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de existir,

a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT e

decisão do STF na ADI 5766.

Posto isso, a 2ª Vara do Trabalho de São José dos Campos
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declara a prescrição relativa a depósitos de FGTS com época

própria para pagamento anterior a 23.03.2015, e julga procedente

em parte o pleito formulado por JOSÉ FRANCISCO DO

NASCIMENTO em face de GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

para condenar a reclamada, conforme fundamentação, que integra

este dispositivo, e mediante apuração em liquidação por cálculos, a

complementar depósitos de FGTS, acrescidos da indenização

compensatória de 40%, relativos aos períodos de afastamento com

percepção de benefício de natureza acidentária.

Deferido o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários periciais e de advogado, bem como recomposição do

patrimônio, conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 3.000,00, no importe de R$ 60,00.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011535-40.2023.5.15.0045
AUTOR ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO CLAUDINEI DE
OLIVEIRA(OAB: 223076/SP)

ADVOGADO PATRICIA DINIZ FERNANDES(OAB:
240656/SP)

RÉU LGM BAR E LANCHONETE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc462a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o feito a julgamento, profere-se a seguinte SENTENÇA:

As referências ao número de folhas dos autos são feitas

considerando o download do processo em arquivo no Formato de

Documento Portátil (PDF), em ordem crescente.

Dispensado o relatório – rito sumaríssimo.

DECIDE-SE:

REVELIA

A ausência da reclamada à audiência para qual fora intimada sob as

penas do art. 844 da CLT implicou a declaração de sua revelia, fls.

36.

Quanto à confissão ficta, passa a ser apreciada de acordo com o

conjunto probatório.

Inexistente prova a infirmar os fatos constitutivos do direito do

reclamante, são presumidos verídicos.

VÍNCULO DE EMPREGO

Em razão do quanto exposto, fica reconhecida a existência de

vínculo de emprego entre as partes pelo período de 16.09.2023 a

20.09.2023, o desempenho da função de copeiro e barman, e

salário mensal de R$ 1.500,00.

VERBAS RESCISÓRIAS

Presumida a ocorrência de dispensa imotivada, bem como os

inadimplementos narrados em inicial, deferem-se os seguintes

títulos: aviso prévio indenizado (30 dias, considerada a

proporcionalidade da Lei nº 12.506/2011), férias proporcionais

acrescidas do terço (1/12) e gratificação natalina proporcional

(1/12).

FGTS

Ante o reconhecimento do vínculo de emprego e a presunção de

dispensa imotivada, defere-se o FGTS relativo a todo período

contratual, inclusive o incidente sobre verbas rescisórias (aviso

prévio e gratificação natalina proporcional), além da indenização

compensatória de 40% constitucional.

INDENIZAÇÃO DO ART. 467 DA CLT

Devida a indenização de 50% prevista pelo art. 467 da CLT

incidente sobre as verbas rescisórias em sentido estrito

(decorrentes diretamente da demissão), a saber, aviso prévio,

gratificação natalina proporcional, férias proporcionais acrescidas do

terço e indenização compensatória de 40% do FGTS, porquanto

incontroversas. Fica afastada interpretação ampliativa desta norma

por estabelecer aplicação de penalidade.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Aplicável a multa prevista pelo parágrafo 8o do art. 477 da CLT, por

não satisfeitas as rescisórias no prazo legal.

CTPS

Condena-se a reclamada a anotar os dados concernentes ao

contrato de trabalho havido entre as partes na CTPS do trabalhador,

com a projeção do aviso (30 dias), mediante intimação, após o do

trânsito em julgado da sentença, sob pena de fixação de multa

diária.

Inerte, sem prejuízo da aplicação da multa por descumprimento da

obrigação de fazer, a Secretaria deverá providenciar a(s)

anotação(ões).

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

A alteração do art. 840, §§ 1o e 2o da CLT, pela Lei 13.467/2017,

não limitou a condenação aos valores indicados para os pedidos,

conforme art. 12, § 2o, da Instrução Normativa 41/2018 do TST.

JUSTIÇA GRATUITA
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Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante ante a

apresentação de declaração de insuficiência econômica, fls. ,

equivalente à prova do fato, art. 99, § 3º, e art. 105, do CPC, e a

inexistência, no feito, de elementos hábeis a infirmá-la.

RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO

Conforme decidido pelo STF na ADC 58, deverá ser aplicado o

índice de correção monetária IPCA-E, acrescido de juros TRD (art.

39, “caput”, da Lei nº 8.177/91) até a data que antecede o

ajuizamento da ação e, a partir de então, a taxa Selic, que

contempla correção monetária e juros.

Em relação ao dano extrapatrimonial, deverá ser adotada a taxa

Selic a partir da data do arbitramento da indenização, ou da

alteração de seu valor, para atualização do crédito, que engloba

correção monetária e juros de mora.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

São consideradas de natureza remuneratória as parcelas

integrantes do salário-de-contribuição, conforme art. 28 da Lei nº

8.212/91, com exclusão daquelas expressamente relacionadas no §

9º do mesmo dispositivo legal.

No que respeita aos recolhimentos previdenciários e fiscais,

aplicável a Súmula 368 do C. TST.

Os juros de mora decorrentes de sentença judicial não são

tributáveis, conforme art. 46 da Lei 8.541/92, art. 404 do CC e OJ nº

400 da SDI-I do TST.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO(A)

Por fim, ajuizada a ação na vigência da Lei 13.467/2017, condena-

se a reclamada ao pagamento de honorários de sucumbência ao(à)

advogado(a) da parte reclamante, fixados em 10% sobre o valor

que lhe for devido após deduzidas as contribuições previdenciárias,

se o caso, nos termos do art. 791-A da CLT.

A fixação considerou o zelo do profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho

realizado e o tempo exigido para o mister, consoante par. 2º do

mesmo dispositivo.

Pelo exposto, a 2ª Vara do Trabalho de São José dos Campos

julga procedente o pleito formulado por ANDERSON ARAUJO DE

OLIVEIRA em face de LGM BAR E LANCHONETE EIRELI para

reconhecer a existência de vínculo de emprego entre as partes e

condenar a reclamada, conforme apurado em liquidação por

cálculo, a:

A) lhe pagar: aviso prévio indenizado (30 dias), férias proporcionais

acrescidas do terço (1/12), gratificação natalina proporcional (1/12),

FGTS relativo a todo período contratual, inclusive o incidente sobre

verbas rescisórias (aviso prévio e gratificação natalina proporcional),

além da indenização compensatória de 40% constitucional,

indenização de 50% prevista pelo art. 467 da CLT, multa prevista

pelo parágrafo 8o do art. 477 da CLT.

B) anotar os dados concernentes ao contrato de trabalho havido

entre as partes na CTPS do trabalhador, com a projeção do aviso

(30 dias), mediante intimação, após o do trânsito em julgado da

sentença, sob pena de fixação de multa diária.

Inerte, sem prejuízo da aplicação da multa por descumprimento da

obrigação de fazer, a Secretaria deverá providenciar a(s)

anotação(ões).

Defere-se o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de advogado, recolhimentos previdenciários e fiscais,

recomposição do patrimônio, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor ora arbitrado à

condenação de R$ 5.100,00, no importe de R$ 102,00.

As contribuições previdenciárias relativas ao período de vínculo de

emprego ora reconhecido ficam a cargo da reclamada, inclusive a

pertinente à parte reclamante, em razão do ilícito (não registro do

contrato de trabalho). Transitada em julgado a sentença, deverão

ser oficiados o órgão responsável pela fiscalização do trabalho em

âmbito local, bem como a Receita Federal do Brasil para ciência e

providências que entenderem cabíveis.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010212-63.2024.5.15.0045
AUTOR VANDERLEI SILVERIO

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

AUTOR EDILAINE STEPHANIE SILVERIO

ADVOGADO EDMILSON DE MORAES
TOLEDO(OAB: 378050/SP)

ADVOGADO ELIZANDRA ALMEIDA FREIRE DA
SILVA(OAB: 378057/SP)

RÉU BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE STEPHANIE SILVERIO

  - VANDERLEI SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0604a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Acolho o aditamento à inicial, Id. 68e5ae4, para determinar a

exclusão da Reclamada BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS, e a

inclusão, no polo passivo, de R. O. ALVES TRANSPORTES - ME,

CNPJ 05.933.777/0001-22, notificando-a da audiência, com as

cominações de praxe.

Dê-se ciência à reclamada BRUNO PINTO GUIZILIM CARGAS do

aditamento apresentado.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010109-90.2023.5.15.0045
AUTOR SINDICATO DOS EMPR. EM

TURISMO E HOSP. E EMPR. EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER.,
LIMPEZA PUBLICA, PRIVADA E
AREAS VERDES DE S. J. CAMPOS E
REGIAO

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259fed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspendo, por ora, o prazo fixado na ata de audiência de id:def0be2

e concedo ao Sindicato o prazo de 5 dias para que diga se a

apresentação dos documentos pode ser feita diretamente à

entidade, sem necessidade de juntada no processo eletrônico.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0010109-90.2023.5.15.0045

AUTOR SINDICATO DOS EMPR. EM
TURISMO E HOSP. E EMPR. EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER.,
LIMPEZA PUBLICA, PRIVADA E
AREAS VERDES DE S. J. CAMPOS E
REGIAO

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR. EM TURISMO E HOSP. E EMPR. EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER., LIMPEZA PUBLICA,
PRIVADA E AREAS VERDES DE S. J. CAMPOS E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259fed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Suspendo, por ora, o prazo fixado na ata de audiência de id:def0be2

e concedo ao Sindicato o prazo de 5 dias para que diga se a

apresentação dos documentos pode ser feita diretamente à

entidade, sem necessidade de juntada no processo eletrônico.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Notificação

Processo Nº ATSum-0011134-24.2023.5.15.0083
AUTOR EVERALDO DO ROSARIO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CENTRO EMPRESARIAL AQUARIUS
BY HELBOR

ADVOGADO JOHNPETER BERGLUND(OAB:
143928/SP)

RÉU IMPACTO SISTEMAS DE SERVICOS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO LEANDRO ROBIN MONTEIRO
CESAR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EMPRESARIAL AQUARIUS BY HELBOR

  - IMPACTO SISTEMAS DE SERVICOS INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9774eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

11/11/2024 15:00 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011134-24.2023.5.15.0083
AUTOR EVERALDO DO ROSARIO

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU CENTRO EMPRESARIAL AQUARIUS
BY HELBOR

ADVOGADO JOHNPETER BERGLUND(OAB:
143928/SP)

RÉU IMPACTO SISTEMAS DE SERVICOS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

PERITO LEANDRO ROBIN MONTEIRO
CESAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9774eef

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

11/11/2024 15:00 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010928-10.2023.5.15.0083
AUTOR SCARLATY DAMIANA ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f643ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

04/11/2024 14:30 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011219-83.2018.5.15.0083
AUTOR ANDERSON MOREIRA PACIFICO

PEREIRA

ADVOGADO THEREZINHA DE GODOI
FURTADO(OAB: 298270/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE REIS
CALDEIRA(OAB: 200094/SP)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9174
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133faf9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATSum-0010928-10.2023.5.15.0083
AUTOR SCARLATY DAMIANA ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCARLATY DAMIANA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f643ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

04/11/2024 14:30 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010905-40.2018.5.15.0083
AUTOR FABIAN MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELE ALVES RODRIGUES(OAB:
259232/SP)

ADVOGADO CRISTIANE TEIXEIRA(OAB:
158173/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

PERITO CLOVIS ANTONIO DUTRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a88c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória/análise de acordo.

Ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011219-83.2018.5.15.0083
AUTOR ANDERSON MOREIRA PACIFICO

PEREIRA

ADVOGADO THEREZINHA DE GODOI
FURTADO(OAB: 298270/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE REIS
CALDEIRA(OAB: 200094/SP)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MOREIRA PACIFICO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133faf9

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATSum-0010520-87.2021.5.15.0083
AUTOR EVERALDO JUNIOR MARTINS

FRANCA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9bf4d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATOrd-0010905-40.2018.5.15.0083
AUTOR FABIAN MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELE ALVES RODRIGUES(OAB:
259232/SP)

ADVOGADO CRISTIANE TEIXEIRA(OAB:
158173/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

PERITO CLOVIS ANTONIO DUTRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a88c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória/análise de acordo.

Ciência às partes.
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SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010520-87.2021.5.15.0083
AUTOR EVERALDO JUNIOR MARTINS

FRANCA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO JUNIOR MARTINS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9bf4d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATOrd-0011963-05.2023.5.15.0083
AUTOR CLAUDIA MISAE MORI

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MISAE MORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9acf34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

08/10/2024 14:30 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011963-05.2023.5.15.0083
AUTOR CLAUDIA MISAE MORI

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO(OAB:
129688/MG)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9acf34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

08/10/2024 14:30 hs (readequação da pauta), mantidas as
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cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010871-89.2023.5.15.0083
AUTOR JOAO ARNALDO SARAIVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c006942

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal, mediante a

apresentação de seguro garantia judicial, na forma do §11 do artigo

899 da Consolidação das Leis do Trabalho e observado o

acréscimo de 30% previsto no §2o do art. 835 do Código de

Processo Civil.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0011538-12.2022.5.15.0083
AUTOR FERNANDA SUELEM SILVA

BARRETO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RÉU STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SUELEM SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd4a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

25/06/2024 14:00 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010716-91.2020.5.15.0083
AUTOR L.F.D.S.J.

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.T.D.V.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6b54e9.

Processo Nº ATOrd-0010549-69.2023.5.15.0083
AUTOR CARLOS ALBERTO MARIANO

GIORNES

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)
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ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6895d20

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010871-89.2023.5.15.0083
AUTOR JOAO ARNALDO SARAIVA

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

RÉU COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ARNALDO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c006942

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal, mediante a

apresentação de seguro garantia judicial, na forma do §11 do artigo

899 da Consolidação das Leis do Trabalho e observado o

acréscimo de 30% previsto no §2o do art. 835 do Código de

Processo Civil.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010716-91.2020.5.15.0083
AUTOR L.F.D.S.J.

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6b54e9.
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Processo Nº ATOrd-0011538-12.2022.5.15.0083
AUTOR FERNANDA SUELEM SILVA

BARRETO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RÉU STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd4a51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a audiência deste processo redesignada para o dia

25/06/2024 14:00 hs (readequação da pauta), mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010549-69.2023.5.15.0083
AUTOR CARLOS ALBERTO MARIANO

GIORNES

ADVOGADO FRANCIELE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 217799/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MARIANO GIORNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6895d20

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0011647-31.2019.5.15.0083
AUTOR L.F.D.S.J.

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.T.D.V.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 99d07d8.

Processo Nº ATOrd-0011647-31.2019.5.15.0083
AUTOR L.F.D.S.J.

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)
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ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO NATASHA CRISTINA SILVA(OAB:
484465/SP)

ADVOGADO BIANCA ARAUJO MACHADO
BEZERRA(OAB: 455949/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.D.S.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 99d07d8.

Processo Nº ATOrd-0010381-04.2022.5.15.0083
AUTOR RENAN LUCAS CARDOSO CARNIER

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774b12f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010381-04.2022.5.15.0083
AUTOR RENAN LUCAS CARDOSO CARNIER

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN LUCAS CARDOSO CARNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774b12f

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010747-09.2023.5.15.0083
AUTOR JOAO HENRIQUE BEZERRA DA LUZ

ADVOGADO KARLA APARECIDA FERREIRA(OAB:
365762/SP)

RÉU PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA SCP

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

RÉU BR PADS LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU HSM - ENGENHARIA E COMERCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA
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RÉU LMT COMERCIO E INDUSTRIA DE
HIGIENE PESSOAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU ENGTEC SOLUCOES DE
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

RÉU PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

RÉU SRN SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

RÉU HP12 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HP12 PARTICIPACOES LTDA

  - LMT COMERCIO E INDUSTRIA DE HIGIENE PESSOAL E
PARTICIPACOES LTDA

  - PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

  - PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA SCP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc13131

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE

PESSOAL LTDA por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

pagamento das custas processuais, sendo dispensada apenas do

recolhimento do depósito recursal.

Intime-se o recorrente.

Passo a análise do recurso ordinário interposto pela reclamada

LMT.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada LMT Comércio e Indústria de

Higiene Pessoal e Participações LTDA é tempestivo.

Regular a representação.

Considerando que a reclamada deixou de recolher as custas, bem

como de efetivar o depósito recursal, uma vez que postula a

gratuidade judiciária em sede recursal, dispensado o recolhimento,

sendo que a análise compete ao Relator do recurso, a quem cabe

deferir o requerimento ou não, conforme § 7º do art, 99 do CPC e

OJ 269 da SBDI-1 do TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010747-09.2023.5.15.0083
AUTOR JOAO HENRIQUE BEZERRA DA LUZ

ADVOGADO KARLA APARECIDA FERREIRA(OAB:
365762/SP)

RÉU PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA SCP

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

RÉU BR PADS LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

RÉU HSM - ENGENHARIA E COMERCIO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

RÉU LMT COMERCIO E INDUSTRIA DE
HIGIENE PESSOAL E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANGELICA DE AVILA BATISTA
ABREU(OAB: 115252/RJ)

RÉU ENGTEC SOLUCOES DE
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

RÉU PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

ADVOGADO ANDERSON COSME DOS
SANTOS(OAB: 346415/SP)

RÉU SRN SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

RÉU HP12 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ARIANE BARRIOS DE
OLIVEIRA(OAB: 366316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE BEZERRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc13131

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada

PHC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE
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PESSOAL LTDA por deserto, eis que ausente o pressuposto de

admissibilidade extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o

pagamento das custas processuais, sendo dispensada apenas do

recolhimento do depósito recursal.

Intime-se o recorrente.

Passo a análise do recurso ordinário interposto pela reclamada

LMT.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada LMT Comércio e Indústria de

Higiene Pessoal e Participações LTDA é tempestivo.

Regular a representação.

Considerando que a reclamada deixou de recolher as custas, bem

como de efetivar o depósito recursal, uma vez que postula a

gratuidade judiciária em sede recursal, dispensado o recolhimento,

sendo que a análise compete ao Relator do recurso, a quem cabe

deferir o requerimento ou não, conforme § 7º do art, 99 do CPC e

OJ 269 da SBDI-1 do TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010625-30.2022.5.15.0083
AUTOR MARCOS FARIAS DE LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f7bc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pela 2ª reclmada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010625-30.2022.5.15.0083
AUTOR MARCOS FARIAS DE LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FARIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f7bc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pela 2ª reclmada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.
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Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATSum-0011007-23.2022.5.15.0083
AUTOR SERAFIM RAMALHO DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f143e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATSum-0011007-23.2022.5.15.0083
AUTOR SERAFIM RAMALHO DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

ADVOGADO DEBORA RIOS DE SOUZA
MASSI(OAB: 128142/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM RAMALHO DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f143e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

JCSS

Processo Nº ATSum-0010835-47.2023.5.15.0083
AUTOR VANDERLEI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU LV CASTRO ENGENHARIA E
INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA RAIMUNDO DIAS(OAB:
37390/BA)

ADVOGADO LUIS FELIPE CARNEIRO DA SILVA
PINHO(OAB: 39249/BA)

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LV CASTRO ENGENHARIA E INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120ca09

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pela 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATSum-0010835-47.2023.5.15.0083
AUTOR VANDERLEI NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RÉU LV CASTRO ENGENHARIA E
INSPECAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO AMANDA RAIMUNDO DIAS(OAB:
37390/BA)

ADVOGADO LUIS FELIPE CARNEIRO DA SILVA
PINHO(OAB: 39249/BA)

ADVOGADO RONNEY CASTRO GREVE(OAB:
11791/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 120ca09

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelo reclamante e pela 2ª reclamada são

tempestivos.

Regulares as representações.

Recolhidas as custas e efetivado o depósito recursal pela

reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

FBLM

Processo Nº ATOrd-0010859-75.2023.5.15.0083
AUTOR GILMAR NATIVO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO GEYSON SANTOS(OAB: 387291/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR NATIVO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a121898

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010152-44.2022.5.15.0083
AUTOR LAURA GEOVANA ARARUNA ALVES

ADVOGADO ALESSANDRA CHRISTINE
BITTENCOURT AMBROGI DE
MOURA(OAB: 328836/SP)

RÉU WORKFORCE COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA
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ADVOGADO JOSMAR FERREIRA DE MARIA(OAB:
266825/SP)

RÉU DBR CONSULTORIA E TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ELAINE KARENINA MORTARI(OAB:
328728/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR VELLOSO
QUAGLIA(OAB: 80785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBR CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA.

  - WORKFORCE COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d7f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Rejeito o pedido de reconsideração da declaração de confissão ficta

da 1ª reclamada, bem como a reabertura da instrução processual,

eis que na audiência do dia 26.6.2023, as parte saíram cientes da

redesignação daquela sessão para o dia 15.4.2024 (fls. 326/327),

tendo o link sido disponibilizado no dia 29.6.2023, conforme certidão

de fl. 328.

Ademais, ao contrário do alegado pela primeira reclamada, sua

advogada esteve presente na audiência realizada no dia 15.5.2024

(fl. 329).

Intimem-se e aguarde-se o prazo de apresentação de memoriais.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010152-44.2022.5.15.0083
AUTOR LAURA GEOVANA ARARUNA ALVES

ADVOGADO ALESSANDRA CHRISTINE
BITTENCOURT AMBROGI DE
MOURA(OAB: 328836/SP)

RÉU WORKFORCE COOPERATIVA DE
TRABALHO LTDA

ADVOGADO JOSMAR FERREIRA DE MARIA(OAB:
266825/SP)

RÉU DBR CONSULTORIA E TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ELAINE KARENINA MORTARI(OAB:
328728/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR VELLOSO
QUAGLIA(OAB: 80785/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA GEOVANA ARARUNA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d7f72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Rejeito o pedido de reconsideração da declaração de confissão ficta

da 1ª reclamada, bem como a reabertura da instrução processual,

eis que na audiência do dia 26.6.2023, as parte saíram cientes da

redesignação daquela sessão para o dia 15.4.2024 (fls. 326/327),

tendo o link sido disponibilizado no dia 29.6.2023, conforme certidão

de fl. 328.

Ademais, ao contrário do alegado pela primeira reclamada, sua

advogada esteve presente na audiência realizada no dia 15.5.2024

(fl. 329).

Intimem-se e aguarde-se o prazo de apresentação de memoriais.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010887-77.2022.5.15.0083
AUTOR JACKSON RICHARD PORTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU R P L ROBERTI

ADVOGADO JULIANA NASSIF ARENA
DARTORA(OAB: 269109/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P L ROBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0676410

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Registrado o trânsito em julgado.

Foi mantida integralmente a sentença de 1º grau que julgou

improcedentes os pedidos deduzidos pela parte autora.

Proceda a Secretaria à requisição dos honorários periciais ao E.
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TRT15.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010887-77.2022.5.15.0083
AUTOR JACKSON RICHARD PORTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
SANTANA(OAB: 384093/SP)

RÉU R P L ROBERTI

ADVOGADO JULIANA NASSIF ARENA
DARTORA(OAB: 269109/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON RICHARD PORTES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0676410

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Registrado o trânsito em julgado.

Foi mantida integralmente a sentença de 1º grau que julgou

improcedentes os pedidos deduzidos pela parte autora.

Proceda a Secretaria à requisição dos honorários periciais ao E.

TRT15.

Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011191-13.2021.5.15.0083
AUTOR FRANCIELE LUCIANO SILVA

ADVOGADO FRANCIMAR FELIX(OAB: 308830/SP)

RÉU CLINICA VETERINARIO POPULAR
LTDA

PERITO ILANA BACICURINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE LUCIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e8190d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

      S E N T E N Ç A

RELATÓRIO:

FRANCIELE LUCIANO SILVA, qualificada na inicial, propôs a

presente em face de CLINICA VETERINÁRIO POPULAR LTDA.,

postulando pelos fatos alegados na inicial: o reconhecimento da

rescisão indireta do contrato de trabalho, com o pagamento dos

consectários legais; FGTS; adicional de insalubridade; indenização

por danos morais; honorários advocatícios e benefícios da justiça

gratuita; Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor

de R$21.052,92.

Regularmente notificadas as partes, somente a reclamante

compareceu à audiência designada, acompanhada de seu patrono.

Ausente a reclamada, bem como seu advogado.

Sem mais provas a serem produzidas, a instrução processual foi

encerrada.

O feito foi convertido em diligência e determinada a realização de

perícia técnica para apuração da insalubridade alegada.

Laudo da perita compromissada pelo Juízo juntado aos autos, com

manifestação da autora.

Razões finais escritas pela reclamante.

Conciliação prejudicada.

DECIDO

FUNDAMENTAÇÃO

Revelia e Confissão
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Apesar de regularmente notificada por edital, a reclamada não

apresentou defesa e tampouco compareceu à audiência designada,

razão pela qual, foi declarada revel e confessa quanto à matéria de

fato, nos termos do artigo 344 do CPC e Súmula 122 do C. TST,

presumindo-se verdadeiros os fatos alegados na inicial. Tratando-se

de presunção relativa, pode ser elidida por outros elementos

probatórios constantes dos autos.

Rescisão Indireta - Verbas Rescisórias – FGTS + 40% - CTPS

Em decorrência da revelia e confissão da reclamada, presumo

verdadeira a alegação da reclamante de que a ré vinha

descumprindo cláusulas contratuais, para reconhecer a rescisão

indireta do contato de trabalho em 14.10.2019 (limite do pedido),

com base no art. 483, 'd' da CLT. Como consequência, a reclamada

deverá pagar à reclamante as seguintes parcelas rescisórias,

observados os limites do pedido, bem como o salário incontroverso

de R$1.271,89: saldo salarial outubro/2019 (14 dias), aviso prévio

indenizado proporcional, férias vencidas acrescidas de 1/3

(2018/2019), 9/12 das férias proporcionais acrescidas de 1/3

(2019/2020), 11/12 do 13º salário 2018, 11/12 do 13º salário 2019 e

FGTS com a multa de 40%.

A reclamada deverá regularizar os depósitos de FGTS nos meses

de abril, junho, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro do

ano de 2018 e de janeiro a outubro de 2019, bem como depositar a

multa de 40% e os reflexos das parcelas deferidas nesta sentença

em FGTS e na multa de 40%, na conta vinculada aberta em nome

da reclamante, junto à CEF, no prazo de 10 dias, a contar do

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de execução. Após a

comprovação dos depósitos, expeça-se alvará em favor da

reclamante para saque do FGTS e 40%. Providencie a Assessoria

de Conhecimento.

Após o trânsito em julgado desta decisão, diante da revelia da

reclamada, bem como para que se dê efetividade na sentença

prolatada, acerca da obrigação de fazer, autorizo que o próprio

patrono realize a anotação da data da saída na CTPS da

reclamante, devendo se abster de colocar qualquer identificação ou

carimbo no documento. Após, junte aos autos cópia legível para

expedição de certidão de anotação de CTPS pela Assessoria de

Conhecimento.

Adicional de Insalubridade – Honorários Periciais

A reclamante formula pedido de adicional de insalubridade,

sustentando que além de trabalhar como Operadora de Caixa,

também trabalhava auxiliando o veterinário em suas tarefas,

mantendo contato direto com os animais doentes que ali eram

cuidados, aplicando vacinas e medindo a temperatura dos referidos

animais, fato este incontroverso.

Realizada a prova pericial indireta em locais semelhantes ao que a

autora se ativou, a expert lá compromissada apresentou laudo e

concluiu que há insalubridade em grau médio (20%), de acordo com

o que prescreve a NR-15, Anexo 14 – atividade desenvolvida em

hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de

animais (fl. 97).

O laudo pericial não é trabalho meramente pedagógico, nem

padece de nenhum vício que possa inutilizá-lo, motivo pelo qual se

impõe como elemento de prova bastante a fornecer ao juízo

subsídios para formação de seu convencimento.

É evidente que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, mas, na

mesma medida, dada a natureza técnica do pleito, as conclusões do

louvado servem de importante instrumental na solução do conflito

instalado.

E no caso dos presentes autos, não foram produzidas quaisquer

outras provas capazes de infirmar a conclusão pericial.

Ressalto que a base de cálculo supra adotado teve como

fundamento a Súmula Vinculante nº 04 do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, a qual reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

do salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas vedou a substituição desse parâmetro por meio

de decisão judicial. Até que novo critério seja adotado, por lei ou

negociação ou sentença coletiva, ele continuará a ser aplicado.
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Assim, acolho o pedido de pagamento do adicional de insalubridade

à reclamante, no percentual de 20% durante todo o período

contratual, calculado sobre o salário mínimo, bem como reflexos em

aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e FGTS com a

multa de 40%.

Considerando o trabalho pericial realizado e o grau de

complexidade, arbitro os honorários periciais em R$4.000,00, em

favor da perita Ilana Bacicurinski de Andrade, cujos valores deverão

ser atualizados quando do efetivo pagamento, a cargo da ré,

sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT.

Responsabilidade Civil por Danos Morais

A reclamante postula o pagamento de indenização por danos

morais, pois o atraso no pagamento dos salários, causou-lhe

instabilidade financeira e gerou sofrimento, fato este incontroverso.

São requisitos para a responsabilidade civil: o dano moral, o nexo

causal e a conduta culposa da empresa, nos termos do artigo 5º, X

da CF e artigos 186 e 927, do CC.

Reformulando entendimento anterior, é de se presumir que o ex-

empregado que não recebe seus vencimentos dentro do prazo

contratual, é submetido a situações de transtornos financeiros,

ficando evidenciada a lesão a dignidade de trabalhador. Tal

omissão da empresa desprestigia os princípios da dignidade da

pessoa humana do trabalhador e do valor social do trabalho, razão

pela qual, com fulcro no artigo 223-G, §1º, I da CLT, tratando-se de

uma ofensa de natureza leve, defiro o pedido de indenização por

danos morais, fixando seu valor em R$3.000,00 (limite do pedido),

com base no princípio da razoabilidade e caráter pedagógico de tal

indenização, quantia que entendo compatível com a gravidade

objetiva do dano, a intensidade e permanência do sofrimento da

vítima e a realidade econômica da ré.

Em razão de sua natureza indenizatória, são devidos juros desde o

ajuizamento da presente demanda e correção monetária desde a

publicação desta sentença, data a partir da qual se torna em mora o

devedor.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Nos termos do art. 791-A da CLT, são devidos honorários de

sucumbência ao advogado, calculados sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença, do proveito econômico obtido ou, ainda, do

valor atualizado da causa.

Deste modo, condeno a reclamada ao pagamento da parcela. Para

tanto, fixo os honorários advocatícios sucumbenciais ao montante

de 15% do valor atualizado atribuído à condenação.

Justiça Gratuita

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante, nos termos do

§ 3º, do art. 790, da CLT.

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados

na Reclamação Trabalhista proposta por FRANCIELE LUCIANO

SILVA, para reconhecer a rescisão indireta do contato de trabalho

em 14.10.2019, com fulcro no art. 483, 'd' da CLT e condenar a

reclamada CLINICA VETERINÁRIO POPULAR LTDA., ao

pagamento das seguintes verbas e cumprimento das seguintes

obrigações:

- saldo salarial outubro/2019 (14 dias), aviso prévio indenizado

proporcional, férias vencidas acrescidas de 1/3 (2018/2019), 9/12

das férias proporcionais acrescidas de 1/3 (2019/2020), 11/12 do

13º salário 2018, 11/12 do 13º salário 2019 e FGTS com a multa de

40%;

- a reclamada deverá regularizar os depósitos de FGTS nos meses

de abril, junho, julho, agosto, setembro, novembro e dezembro do

ano de 2018 e de janeiro a outubro de 2019, bem como depositar a
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multa de 40% e os reflexos das parcelas deferidas nesta sentença

em FGTS e na multa de 40%, na conta vinculada aberta em nome

da reclamante, junto à CEF, no prazo de 10 dias, a contar do

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de execução. Após a

comprovação dos depósitos, expeça-se alvará em favor da

reclamante para saque do FGTS e 40%. Providencie a Assessoria

de Conhecimento;

- após o trânsito em julgado desta decisão, diante da revelia da

reclamada, bem como para que se dê efetividade na sentença

prolatada, acerca da obrigação de fazer, autorizo que o próprio

patrono realize a anotação da data da saída na CTPS da

reclamante, devendo se abster de colocar qualquer identificação ou

carimbo no documento. Após, junte aos autos cópia legível para

expedição de certidão de anotação de CTPS pela Assessoria de

Conhecimento;

- adicional de insalubridade no percentual de 20% durante todo o

período contratual, calculado sobre o salário mínimo, bem como

reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias acrescidas de 1/3 e

FGTS com a multa de 40%;

- considerando o trabalho pericial realizado e o grau de

complexidade, arbitro os honorários periciais em R$4.000,00, em

favor da perita Ilana Bacicurinski de Andrade, cujos valores deverão

ser atualizados quando do efetivo pagamento, a cargo da ré,

sucumbente no objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT;

- indenização por danos morais, no valor de R$3.000,00;

- honorários advocatícios sucumbenciais ao montante de 15% do

valor atualizado atribuído à condenação.

Correção Monetária e Juros

O “quantum” devido será apurado em regular liquidação de

sentença por cálculos, nos termos da decisão atual do Supremo

Tribunal Federal nas ADC's nºs 58 e 59 e nas ADI's nºs 5.867 e

6.021 (18.12.2020), a qual tem aplicabilidade imediata,

independentemente de sua publicação ou o seu trânsito em julgado,

conforme a jurisprudência do STF: “A existência de precedente

firmado pelo Plenário do STF autoriza o imediato julgamento dos

processos com o mesmo objeto, independentemente da publicação

ou do trânsito em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED,

Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

A fase pré-judicial, na qual se aplica o IPCA-e para atualizar os

débitos trabalhistas, inicia-se a partir do momento em que a

obrigação trabalhista se tornou devida e vai até a notificação do

reclamado (exclusive).

A fase judicial inicia com a notificação (inclusive) e vai até a data do

efetivo pagamento, incidindo a SELIC.

A SELIC já incorpora os juros e correção monetária.

Na indenização por danos morais, em razão de sua natureza

indenizatória, são devidos juros desde o ajuizamento da presente

demanda e correção monetária desde a publicação desta sentença,

data a partir da qual se torna em mora o devedor.

Contribuições Previdenciárias

Nos termos do artigo 43 da Lei 8.212/91, deverá a parte reclamada

recolher as contribuições previdenciárias devidas à Seguridade

Social, englobando as contribuições devidas diretamente pelo

empregador (artigo 22, I e II da Lei de Custeio) e as contribuições a

cargo do empregado (artigo 20 da referida Lei), sendo que o

montante destas será recolhido às expensas do réu, mediante

desconto sobre o valor da condenação conforme obriga o artigo 30,

I, ‘a’ da Lei 8.212/91.

A apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas e, exclusivamente para as

contribuições a cargo do empregado, o limite máximo do salário de

contribuição, ambos vigentes em cada mês de apuração, bem como

a exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9o. do artigo 28 da Lei de Custeio. A
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atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o. do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária, ou seja, atualização a partir do dia dois do mês

seguinte ao da competência (alínea ‘b’ do inciso I do artigo 30 da

Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial

SELIC e pertinentes multas de mora, ex vi dos artigos 30, 34 e 35

da Lei de Custeio. Assim, para a obtenção do valor líquido do

crédito trabalhista, o desconto do valor da contribuição

previdenciária a cargo do empregado será também efetuado mês a

mês, antes das atualizações dos referidos créditos trabalhistas.

Após o trânsito em julgado e respectiva liquidação do crédito

previdenciário, deverá a reclamada fazer o recolhimento das

contribuições previdenciárias até o dia dois do mês seguintes, nos

termos do artigo 276 do Decreto 3048/99; caso não haja o

recolhimento voluntário das contribuições pertinentes, seguir-se-á a

execução da quantia equivalente, em conformidade com o inciso

VIII do artigo 114 da Constituição Federal (E.C. 45/2004).

Imposto de Renda Retido na Fonte

Quanto ao imposto de renda, determino que seja apurado mês a

mês, aplicando-se as alíquotas pertinentes a cada mês, porque tem

sido pacífica a jurisprudência nos E. TRF’s e STJ nesse sentido,

qual seja, de tributação do imposto de renda pelo regime de

competência em ações judiciais que importem em parcelas

atrasadas recebidas acumuladamente. Tanto é assim que foi

editado o Ato Declaratório nº 01/2009, do Procurador-Geral da

Fazenda Nacional, que aprovou o Parecer/PGFN/CRJ/ nº 287/2009.

No mesmo sentido dispõe o art.3º, da Instrução Normativa n. 1.127

de 2011 da Secretaria da Receita Federal.

Ademais, deverão ser comprovados nos autos os recolhimentos do

imposto de renda retido na fonte, no prazo de 10 (dez) dias após o

respectivo recolhimento, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal para a tomada das providências

cabíveis.

Quanto aos juros de mora, estes não integram a base de cálculo do

Imposto de Renda (OJ 400 da SDI-I do C.TST).

Justiça Gratuita em favor da reclamante, na forma da

fundamentação.

Custas exclusivamente pela reclamada, eis que vencida na causa,

no importe de R$440,00, calculadas sobre o valor da condenação

arbitrado provisoriamente em R$22.000,00.

Intimem-se as partes.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Edital

Processo Nº ATOrd-0011605-37.2023.5.15.0084
AUTOR LEONARDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RÉU INTEGRA ZELADORIA LTDA - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
CAJURU III

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRA ZELADORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011605-37.2023.5.15.0084

AUTOR: LEONARDO SILVA DE SOUZA

RÉU: INTEGRA ZELADORIA LTDA - ME e outros (1)

DESTINATÁRIO: INTEGRA ZELADORIA LTDA - ME

Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA - RITO

ORDINÁRIO

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

que se realizará no dia Una: 31/07/2024 14:00 h, na sala de

audiências da Vara do Trabalho deSAO JOSE DOS

CAMPOS/SP, situada à Rua Juiz David Barrilli, 85, Parque
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Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP: 12246-

200.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

PETIÇÃO INICIAL - Link de acesso:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231017171553241000002140

00142?instancia=1

Caso o interessado não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles, aos demais documentos do processo ou receber

orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será UNA, nos termos da CLT. A defesa e os

documentos deverão ser apresentados pelo peticionamento

eletrônico até uma hora antes da audiência.

A defesa deverá ser apresentada dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 94/2012 do CSJT e do

Provimento GP-CR 04/2012 do TRT da 15ª Região. Nos termos

do artigo 847 da CLT, faculta-se a apresentação de defesa oral

em audiência.

A defesa e respectivos documentos não poderão ser

apresentados na Unidade Judiciária por meio de pen drive, CD

ou outras mídias avulsas para serem anexados ao Processo

Judicial eletrônico (PJe) durante a audiência (parágrafo único,

do artigo 13, do Provimento GP-CR 04/2012).

Todos os documentos que acompanham a defesa deverão estar no

formato digital e ser apresentados dentro do Processo Judicial

Eletrônico (PJe) até uma hora antes da audiência, exceto se a parte

não estiver assistida de advogado, quando poderá apresentá-los em

audiência (§ 3º, do artigo 12, do Provimento GP-CR 04/2012).

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Central de

Atendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Conforme parágrafo único do artigo 14 da Resolução CSJT nº 218,

de 23 de março de 2018, adverte-se às partes de que a designação

de intérprete de LIBRAS, caso necessário, deve ser requerida com

antecedência visando o aproveitamento da audiência designada.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas

por intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer

testemunhas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em

especial o destinatário indicado é expedido o presente edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010486-41.2023.5.15.0084
AUTOR DIEGO SIDNEI RUFINO BORGES

ADVOGADO DANIEL FERNANDES
LAURENTINO(OAB: 433104/SP)

RÉU MPC - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS - EIRELI

RÉU MFT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
E SERVICOS DE LIMPEZA TECNICA
EIRELI

ADVOGADO EMANUELLE MARIA MARTINS DA
COSTA(OAB: 392506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPC - PARTICIPACOES SOCIETARIAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010486-41.2023.5.15.0084

Autor: DIEGO SIDNEI RUFINO BORGES, CPF: 353.913.908-77

Réu(s): MFT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE

LIMPEZA TECNICA EIRELI, CNPJ: 06.697.698/0001-22; MPC -

PARTICIPACOES SOCIETARIAS - EIRELI, CNPJ: 20.376.840/0001

-60

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE,

Juiz(íza) da 4ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, FAZ

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento
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que, nos autos do processo nº 0010486-41.2023.5.15.0084 , entre

partes:AUTOR: DIEGO SIDNEI RUFINO BORGES , autor, e RÉU:

MFT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE LIMPEZA

TECNICA EIRELI e outros (1) réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital da SENTENÇA e da

DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL, cujo teor é o

seguinte:

"POSTO ISTO, DECLARO a inépcia da petição inicial, para

extinguir o processo sem resolução de mérito, relativamente a

eventual pretensão em face da 2ª Reclamada (MPC –

PARTICIPACOES SOCIETARIAS EIRELI), por falta de pedido, nos

termos do artigo 485, inciso I, do CPC; julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados por DIEGO SIDNEI RUFINO

BORGES em face de MFT LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE LIMPEZA TECNICA EIRELI (1ª Reclamada) para

CONDENÁ-LA ao cumprimento das seguintes obrigações, TUDO

na forma da fundamentação supra, que é parte integrante deste

dispositivo:

A) Pagamento de aviso prévio indenizado;

B) Pagamento da multa dos artigos 467 e 477 da CLT;

C) Recolhimento do FGTS incidente sobre o título deferido no item

“A”, acrescido da multa de 40%, bem como da diferença de 20% da

multa rescisória, esta incidente sobre os valores depositados na

conta vinculada durante a vigência da relação de emprego.

A 1ª Reclamadas deverá, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do

trânsito em julgado e independentemente de intimação, comprovar

o recolhimento dos valores devidos a título de FGTS e multa

rescisória acima deferidos, conforme previsto no artigo 26 da Lei nº

8.036/1990. Em caso de descumprimento da obrigação de fazer no

prazo, a Ré pagará multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o importe

correspondente será incluído no valor da execução, além da

expedição de ofício ao órgão local responsável pela fiscalização da

legislação trabalhista para a aplicação das sanções administrativas

cabíveis. A multa ora especificada se justifica não só pelo

descumprimento da obrigação de fazer, mas também pelo fato de

que, na execução direta, a Reclamada se exime da multa

automaticamente gerada nas guias de recolhimento do FGTS

quando este é feito em atraso.

O Juízo esclarece que o prazo concedido (10 dias do trânsito em

julgado da decisão) serve ao cumprimento espontâneo da decisão,

observados os limites da coisa julgada. É opção de que dispõe a

Reclamada de cumprir a obrigação de recolhimento dos depósitos

fundiários na forma ordinária, ou seja, mediante depósito na conta

vinculada do(a) Reclamante. Acaso a obrigação não seja cumprida

no prazo determinado, os valores referentes ao FGTS serão

apurados em liquidação, juntamente com as demais verbas

constantes da condenação, procedendo-se à execução direta,

nestes mesmos autos, das verbas fundiárias, sob as penas já

cominadas.

Os valores serão apurados em liquidação, observados os limites do

pedido e da fundamentação.

Correção monetária e juros moratórios na forma do quanto decidido

pelo E. STF nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade

(ADC) nº 58.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do

artigo 28 da Lei 8212/91, devendo os recolhimentos previdenciários

(de empregado e empregador) ser efetuados pela parte

empregadora, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à

parte empregada. A Reclamada deverá, ainda, comprovar no

processo os recolhimentos fiscais acaso incidentes sobre a

condenação ora imposta, autorizada, também, a retenção do crédito

do(a) Reclamante.

Honorários advocatícios na forma do item “5” da fundamentação.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante.

Custas pela 1ª Reclamada, no importe de R$ 310,00 (trezentos e

dez reais), calculado sobre o valor da condenação, ora arbitrado em

R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 27 de fevereiro de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

Juiz do Trabalho Substituto"

"DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada MFT LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE LIMPEZA TECNICA EIRELI é

tempestivo.

Regular a representação.

Considerando que a reclamada deixou de recolher as custas, bem

como de efetivar o depósito recursal, uma vez que postula a

gratuidade judiciária em sede recursal, dispensado o recolhimento,

sendo que a análise compete ao Relator do recurso, a quem cabe

deferir o requerimento ou não, conforme § 7º do art, 99 do CPC e

OJ 269 da SBDI-1 do TST.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,
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remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 16 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010719-09.2021.5.15.0084
AUTOR JORGE ROSA

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

RÉU ANTONIO DE PAULA FERREIRA
NETO

ADVOGADO VITOR ALESSANDRO DE PAIVA
PORTO(OAB: 228801/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUSTAVO GONCALVES
BAPTISTA(OAB: 253634/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PAULA FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c91a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS– SP

PROCESSO: 0010719-09.2021.5.15.0084

RECLAMANTE: JORGE ROSA

RECLAMADO: ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULA FERREIRA

NETO

AM

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JORGE ROSA ajuizou a presente ação em face de ESPÓLIO DE

ANTONIO DE PAULA FERREIRA NETO para formular os pedidos

de fls. 9/10. Atribuiu à causa o valor de R$80.000,00. Juntou

documentos.

O reclamado ofertou defesa às fls. 31/44. Anexou procuração e

documentos.

Réplica às fls. 76/78.

Laudo pericial para aferição de insalubridade juntado às fls. 88/114.

Em audiência, foi determinada a avaliação por Oficial de Justiça da

casa ocupada pelo reclamante (fl.128). Certidão de Avaliação

juntada às fls. 188/191.

Na audiência de instrução, as partes prestaram depoimento e foram

ouvidas duas testemunhas a convite do reclamado (fls. 205/208).

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Razões finais pelas partes.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

Verifico que o reclamante deu à causa valor que corresponde ao

conteúdo patrimonial em discussão, ou seja, ao proveito econômico

perseguido pelo autor.

Rejeito a impugnação.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Como a presente ação trabalhista foi ajuizada em 23/06/2021, com

esteio no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, acolho a

prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal arguida pela

reclamada para declarar a prescrição e a consequente extinção da

pretensão relativa a eventuais créditos anteriores a 23/06/2016,

extinguindo o processo em relação a eles, com resolução de mérito

(art. 487, II, do CPC).

Excetuam-se os direitos de natureza declaratória, como o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício.

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA)

No tocante ao direito material, valem as regras vigentes durante o

período contratual. Não é possível sua aplicação retroativa, sob

pena de grave ofensa aos artigos 7º, caput, da Constituição Federal
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de 1988, aos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro conforme redação dada

pela Lei 12.376/2010) e ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988.

Quanto ao direito processual, aplica-se o art. 14 do CPC/2015, que

estabelece: “A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada” (grifei), ou seja, as questões

processuais serão apreciadas e decididas de acordo com as

disposições da CLT vigentes à época do ajuizamento da ação.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

De acordo com o relato inicial, o reclamante foi contratado pelo

reclamado em 10/05/1994, para exercer a função de trabalhador

rural, e dispensado imotivadamente em 15/06/2021. Assevera que o

registro de seu contrato de trabalho somente foi realizado em

02/05/2020. Pretende a retificação de sua CTPS. Pugna pelo

reconhecimento do vínculo empregatício do período apontado, com

o recebimento dos consectários legais dele decorrentes, depósitos

do FGTS com 40% e habilitação no programa do seguro

desemprego.

O reclamado nega a existência de prestação de serviços diários do

reclamante em seu sítio em período anterior a maio/2020. Sustenta

que anteriormente ao registro do reclamante, os serviços eram

realizados de forma esporádica, recebendo pontualmente por eles o

trabalhador, os quais consistiam em verificação das cercas ao redor

da propriedade e eventualmente uma roça ou carpina de áreas com

mato, inclusive nas proximidades do local onde moravam o

reclamante e sua família. Aduz que o pai do reclamante manteve

relação com o réu por longos anos, mas o autor apenas

permaneceu residindo na mesma casa em que seu pai vivia.

Passo a análise da matéria debatida.

Em depoimento pessoal, a proposta e filha do reclamado, Sra.

Andrea, não soube informar o nome do pai do reclamante, que

também teria prestado os serviços no sítio, conforme tese

defensiva; igualmente não soube indicar quando o reclamante

passou a prestar serviços para o reclamado nem quais eram os

serviços efetivamente por ele desempenhados (min. 00:00:00 – fl.

206 e link fl. 209).

O Juízo aplicou a pena de confissão ao réu em razão do

desconhecimento dos fatos pela preposta (fl. 206).

Por sua vez, ao prestar depoimento, o reclamante declarou que

laborou uns 8 anos sem registro, realizando os mesmos serviços,

ou seja, tirava leite, carpia, arrumava cercas. Confirmou que o seu

pai, Sr. Joaquim Rosa, também prestou serviços para o réu, assim

como o seu irmão mais velho, que morreu atropelado na Dutra,

época em que o reclamante e sua família residiam numa casa que

ficava do lado de lá da estrada (Dutra) e não havia passarela para

atravessar. Disse que na época do episódio com seu irmão,

recebeu do Sr. Antônio um terreno para construir sua casa, sem que

precisasse atravessar a Dutra, fato que ocorreu há uns 40 anos, e

que sua família construiu todo o lugar em que o trabalhador reside

até hoje. O seu pai não chegou a morar nessa casa. O autor

informou residir nessa casa com a sua mãe, esposa e sobrinhos, já

que sua irmã, mãe das crianças, também faleceu atropelada na

Dutra. Acrescentou, ainda, que quando o reclamado faleceu, o

genro dele passou a efetuar o pagamento do salário ao trabalhador.

Trabalhava cuidando de animais no curral, umas 30 vacas,

juntamente com outros empregados, e antes do registro em sua

CTPS também realizava todos os dias os mesmos serviços.

Nenhum dos seus parentes foi registrado, mas o reclamado decidiu

fazer o seu registro em razão do longo tempo de prestação de

serviços. Aduziu que também realizava serviços no sítio onde

residia e que anteriormente tinha sido objeto de invasão e por esse

motivo o réu pediu ao reclamante que cuidasse da propriedade para

evitar novas invasões e para manter as cercas em ordem, para

cuidar do pasto. Afirmou que passou a assinar recibo apenas

quando o genro do reclamado começou a pagar o salário ao

reclamante. Reconheceu como sua a assinatura dos recibos de fl.

58 e confirmou que em todas as vezes que assinou os recibos, os

valores foram corretamente pagos (min. 00:08:20 – fl.207 e link fl.

209).

A 1ª testemunha do réu, Sr. José Alves, apesar de ter informado

laborar para o réu, na função de leiteiro, no período de 2007 até

2020, não soube dizer qual era o nome do pai do reclamante. Além

do mais, a testemunha iniciou afirmando que o reclamante

trabalhava de vez em quando no sítio, depois declarou que ele

trabalhou uns dois meses no ano de 2020 e, por fim, disse que os

serviços eram prestados 3 vezes por semana. A testemunha negou

que houvesse outro serviço na fazenda que não o de leiteiro, não

soube informar se o réu tinha outra propriedade além do sítio em

que a testemunha e o reclamante trabalharam (min. 00:27:21 – fl.

207 e link fl. 209).

A 2ª testemunha do reclamado, Sr. Robson, declarou que o

depoente iniciou a prestação de serviços para o réu em 2008,

também como leiteiro, e finalizou quando o reclamado faleceu,

laborando atualmente para a preposta, Sra. Andreia. A testemunha

não soube informar o ano em que parou de trabalhar para o réu,

nem o ano em que o réu faleceu, mas, tendenciosamente antecipou

-se em tratar da jornada do reclamante e, num rompante de boa

memória, afirmou com precisão o horário do encerramento da
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prestação de serviços do autor (min. 00:33:15 – fl.207 e link fl. 209).

Da análise do conjunto probatório, especialmente o

desconhecimento dos fatos pela preposta do réu e o depoimento do

trabalhador, concluo que o reclamante, 8 anos antes do registro em

sua CTPS – no período de 1.º/05/2012 a 01/05/2020, já trabalhava

como empregado para o reclamado, desempenhando as mesmas

funções, com pessoalidade, habitualidade, onerosidade e

subordinação, na função de serviços gerais, com remuneração

mensal de R$1.500,00).

O reclamante também postulou a retificação da data de sua

dispensa para 14/09/2021 em razão da projeção do aviso prévio

(item A-fl.9). Defiro.

Por conseguinte, deverá o réu registrar o vínculo empregatício na

CTPS do trabalhador, assim como efetuar a correção da data da

dispensa e a alteração do salário mensal para R$1.500,00,

anotações que deverão observar o prazo de 10 dias do trânsito em

julgado desta decisão, a contar da entrega do respectivo documento

no escritório do/a patrono/a do reclamado, sob pena de multa no

valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o cumprimento

da obrigação de fazer, tal providência deverá ser tomada pela

Secretaria da Vara.

Não havendo prova de quitação das verbas decorrentes do pacto

laboral, acolho a pretensão do reclamante para condenar o

reclamado, respeitada a prescrição pronunciada, ao pagamentode

aviso prévio, 13º salários do período sem registro (proporcional de

2016, integral de 2017, 2018, 2019 e 2020), férias com o terço

constitucional (limitadas aos anos de 2018, 2019 e 2020, conforme

item A.2 do rol de fl.9), FGTS e multa de 40% de todo período

reconhecido.

O TRCT de fls. 46/47 discrimina o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo legal. Ainda que a quitação tenha sido

parcial, afasta a incidência da multa do artigo 477 da CLT, nos

estritos termos da lei.

Rejeito o pedido de incidência da multa do artigo 467 consolidado,

já que a pretensão restou resistida integralmente pelo empregador.

O réu deverá comprovar, no prazo de 10 dias, a contar do trânsito

em julgado desta decisão, o efetivo depósito na conta vinculada do

trabalhador dos valores devidos a título de FGTS de todo o período

contratual, assim como o incidente sobre as verbas rescisórias,

incluindo a multa de 40%, sob pena de multa de R$2.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

Também em 10 dias do trânsito em julgado e independentemente

de intimação, o reclamado deverá juntar recibo de entrega, ao

advogado do reclamante, das guias para percepção do seguro

desemprego, sob pena de responder por indenização substitutiva,

com fundamento no art. 186 do Código Civil, nas Leis 7.998/90 (art.

3º) e 8.900/94, em execução direta por quantias equivalentes, no

valor determinado pelas Resoluções CODEFAT, além de multa de

R$2.000,00. Se entregues as guias, fica autorizado, desde já, o

pagamento das parcelas referentes ao benefício de uma única vez,

conforme art. 17, § 4º, da Resolução CODEFAT 467/05, desde que

atendidos os requisitos de aferição administrativa, à exceção: do

prazo do art. 10 da Resolução CODEFAT 64/94, que passa a correr

da mesma data acima; da realização da integralidade dos depósitos

do FGTS; da entrega do TRCT e da baixa na CTPS.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Considerando o reconhecimento pelo próprio empregador do salário

de R$1.500,00 devido ao reclamante (recibo de maiol/2021 – fl.60),

o trabalhador faz jus às diferenças de verbas rescisórias, como

postulado nos itens B.1, B.2 e B.3 do rol de fl. 9.

Acolho.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alega o reclamante que durante todo o paco laboral teve a

atribuição de limpar os currais das propriedades rurais do réu, além

de efetuar a ordenha para retirar leite das vacas. Postula o

recebimento de adicional de insalubridade em grau máximo.

Realizada perícia ambiental, o I. Vistor apurou (fl.90):

CONCLUSÃO SOBRE INSALUBRIDADE DO LAUDO PERICIAL:

As atividades executadas pelo Reclamante, JORGE ROSA, SÃO

CONSIDERADAS ATIVIDADE INSALUBRES AO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO.

- Por trabalhar de forma habitual e permanente em Estábulos e

Fazenda e com contado direto com ambientes com animais e

resíduos vivos com riscos e doenças mais graves.

- Este Perito Judicial constatou que, após a inspeção qualitativa

realizada no local de trabalho, análise da relação de atividades,

consulta à literatura técnica e legislação vigente, o Reclamante

exercia suas atribuições expostos ao agente insalubre –

BIOLÒGICO, de forma habitual e permanente durante os

períodos de trabalho na Reclamada, enquadrando-se ao

adicional de grau médio à luz do anexo 14 da NR-15 , por

manipular animais para realização de ordenha.

Portanto, conforme determinações e regras estabelecidas nas

Normas anexo 14 da NR 15 e da Portaria nº 3.214/78, art. 191 da

CLT, este Perito CONCLUI pela:

EXISTÊNCIA de INSALUBRIDADE GRAU MÉDIO PARA TODO O

LAPSO TEMPORAL DE ATIVIDADE NA RECLAMADA.
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O réu não impugnou o laudo pericial e suas testemunhas

confirmaram o labor com ordenha, por parte do reclamante.

Nesse contexto, acolho a prova técnica e reconheço que o labor do

reclamante foi exercido em ambiente insalubre em grau médio de

20%, durante todo o período imprescrito.

Condeno o reclamado a pagar o adicional de insalubridade em grau

médio de 20%, , o qual deverá incidir sobre o salário-mínimo vigente

à época, nos termos do artigo 192 da CLT, assim como os seus

reflexos em 13º salários, férias com um terço, aviso prévio e FGTS

mais 40% (fl. 10).

PPP

Constatado o labor em atividade insalubre, acolho a pretensão de

entrega do PPP com as especificações constantes do laudo pericial

elaborado neste processo, no prazo de 15 dias, sob pena de

pagamento de multa de R$5.000,00, além da nomeação de

profissional para elaborar o documento às expensas do réu.

JUSTIÇA GRATUITA

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos ao reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º, do

CPC c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem

o conteúdo da declaração obreira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como foram rejeitados integralmente os pedidos deduzidos pelo

autor, segue a mesma sorte o pleito acessório de honorários

advocatícios.

Quanto à pretensão do réu em relação à sucumbência do autor, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade – ADI 5766, para declarar inconstitucional o

art. 791-A, §4.º, da CLT. E na hipótese vertente, o trabalhador é

beneficiário da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Diante da sua sucumbência no objeto da perícia, o reclamado

arcará com honorários periciais no valor total de R$3.000,00, a ser

atualizado desde a data da entrega do laudo.

CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS MORATÓRIOS

Serão aplicados os juros e a correção monetária conforme os

termos da ADC 58.

Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação,

ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação (Súmula 211 do

TST), e incidem até a data do efetivo pagamento/liberação dos

valores devidos ao reclamante, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda devido pelo reclamante deverá ser recolhido e

comprovado pelo reclamado, depois de apurado discriminadamente

(Lei 13.149/2015). Depois de comprovado, deverá ser descontado

do crédito do reclamante.

Deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais,

nos termos da Lei 8.541/92 e da Súmula 368 do TST.

A base de cálculo do imposto será fixada nos termos do Decreto

9.580/2018, com dedução da contribuição previdenciária devida

pelo empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser efetuado até o

último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês da

disponibilização do pagamento (artigo 70, inciso I, da Lei

11.196/2005), devendo ser comprovado nos autos no prazo de dez

dias do recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal para tomada das providências cabíveis.

Os descontos fiscais e previdenciários devem ser suportados por

ambas as partes, porque não há norma ou princípio que justifique

sejam imputados exclusivamente ao réu. O fato de os créditos

serem satisfeitos por meio da intervenção judicial, não retira do

autor a condição de cidadão e contribuinte (Súmula 368, II, TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

O réu deverá comprovar também o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas por ambos, incidentes mês a mês (regime

de competência), observado o limite máximo do salário de

contribuição vigente no mês da apuração (Súmula 368, TST e artigo

33, parágrafo 5º, da Lei de Custeio), sob pena de execução direta

pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal de 1988) e bloqueio de expedição de CND (certidão

negativa de débito).

O fato gerador das parcelas previdenciárias é o

pagamento/liberação de valores ao trabalhador/reclamante.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

momento a partir do qual, não havendo recolhimento, estará a

devedora em mora, sendo devidos os juros pelos critérios

previdenciários e a multa.
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O prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias,

incidentes sobre valores reconhecidos em sentença ou acordos

judiciais, está fixado no artigo 276 do Regulamento da Previdência

Social.

Após o recolhimento, o réu reterá as importâncias relativas às

contribuições devidas pelo reclamante, deduzindo-as de seu crédito.

Incide a contribuição previdenciária sobre os valores de natureza

salarial ora deferidos, e que integrem o salário de contribuição, nos

termos do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Além disso, a competência desta Justiça do Trabalho, no que

respeita à execução previdenciária, restringe-se às parcelas

incidentes sobre verbas da condenação, excluídas aquelas

decorrentes de sentença de natureza declaratória, como na

ocorrência de reconhecimento de vínculo de emprego ou

pagamentos por fora e aquelas não pagas no período contratual,

pois não haverá crédito decorrente a ser executado e sobre o qual

incidiriam as parcelas reclamadas pela União (STF, RE 569.056-3,

de relatoria do Ministro Menezes Direito, DJE 12/12/2008).

Por fim, tal competência também não inclui contribuições devidas a

terceiros (SESI, SESC, SENAI, etc.), conforme os artigos 114, VIII;

195, I, “a” e II e 240 da Constituição Federal, e artigo 11, parágrafo

único, da Lei 8.212/91.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos.

Os cálculos apresentados pelo reclamante na petição inicial foram

apenas elucidativos. Não há previsão no ordenamento jurídico de

que o montante discriminado na vestibular constitua uma limitação

aos créditos deferidos, sendo que os artigos 141 e 492 do

CPC/2015 estabelecem limites tão somente com relação às

matérias formuladas e não aos valores que lhes são

correspondentes.

O valor da causa ou aqueles apontados na petição inicial para cada

pedido são apenas estimativos, traduzindo um montante

aproximado para fins de adequação do rito processual, sendo certo

que somente na fase de liquidação do julgado será possível aferir-

se, com precisão, o importe devido de cada título.

Não há se falar em compensação, considerando que os valores

deferidos não foram pagos pelo empregador.

DISPOSITIVO

Posto isso, a 4ª. Vara do Trabalho de São José dos Campos

resolve, nos termos da fundamentação:

1) ACOLHER a prescrição de eventuais créditos do reclamante

anteriores a 23/06/2016 (excetuados os pedidos de natureza

declaratória);

2) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porJORGE ROSA em face de ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULA

FERREIRA NETO para reconhecer o vínculo empregatício existente

entre as partes de período de 01/05/2012 até 01/05/2020 e

condenar o reclamado, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão, a cumprir as seguintes

obrigações:

Pagar aviso prévio, 13º salário proporcional do ano de 2016, e

integral dos anos de 2017, 2018, 2019 e 2020; férias com o terço

constitucional (limitadas aos anos de 2018, 2019 e 2020); FGTS

e multa de 40% de todo período reconhecido;

•

Pagar diferenças de verbas rescisórias pelo cômputo do salário

de R$1.500,00;

•

Pagar adicional de insalubridade com reflexos;•

Entregar o PPP em 15 dias do trânsito em julgado.•

O réu deverá registrar o vínculo empregatício na CTPS do

trabalhador no período reconhecido por esta sentença, assim como

retificar a data da dispensa e a alteração do salário mensal para

R$1.500,00, anotações que deverão observar o prazo de 10 dias do

trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do respectivo

documento no escritório do/a patrono/a do reclamado, sob pena de

multa no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

O réu deverá comprovar, no prazo de 10 dias, a contar do trânsito

em julgado desta decisão, o efetivo depósito na conta vinculada do

trabalhador dos valores devidos a título de FGTS de todo o período

contratual, assim como o incidente sobre as verbas rescisórias,

incluindo a multa de 40%, sob pena de multa de R$2.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

Também em 10 dias do trânsito em julgado e independentemente

de intimação, o reclamado deverá juntar recibo de entrega, a/o

advogado/a do reclamante, das guias para percepção do seguro

desemprego, sob pena de responder por indenização substitutiva,

com fundamento no art. 186 do Código Civil, nas Leis 7.998/90 (art.

3º) e 8.900/94, em execução direta por quantias equivalentes, no

valor determinado pelas Resoluções CODEFAT, além de multa de

R$2.000,00. Se entregues as guias, fica autorizado, desde já, o

pagamento das parcelas referentes ao benefício de uma única vez,
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conforme art. 17, § 4º, da Resolução CODEFAT 467/05, desde que

atendidos os requisitos de aferição administrativa, à exceção: do

prazo do art. 10 da Resolução CODEFAT 64/94, que passa a correr

da mesma data acima; da realização da integralidade dos depósitos

do FGTS; da entrega do TRCT e da baixa na CTPS.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observados os fundamentos já traçados, parte integrante

deste dispositivo.

Juros e correção monetária conforme parâmetros delineados acima.

O IRRF e as contribuições previdenciárias devem ser recolhidos e

comprovados pelo reclamado, nos termos da fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da Lei 8212/91, exceto as descritas

no §9º do mesmo artigo.

Honorários advocatícios, como estabelecido nos fundamentos.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

O reclamado arcará com honorários periciais no valor total de

R$3.000,00, a ser atualizado desde a data da entrega do laudo.

Custas pelo reclamado, no importe de R$1.000,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Alerto as partes para o disposto no artigo 1.026 do CPC c/c artigo

769 da CLT, lembrando que a sentença deve conter apenas a

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva

conclusão, de forma sucinta, como descrito nos artigos 832 e 852, I,

da CLT, em respeito à simplicidade e à celeridade inerentes ao

processo trabalhista. A magistrada não está obrigada a rebater um

a um os argumentos das partes, conforme o disposto no artigo 832

da CLT que disciplina expressamente a sentença no processo

trabalhista. Desse modo, não serão admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância,

em razão do efeito devolutivo pleno do recurso ordinário, sob pena

de eventual abuso ser punido com multa.

Intimem-se.

    GISLENE APARECIDA SANCHES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010719-09.2021.5.15.0084
AUTOR JORGE ROSA

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

RÉU ANTONIO DE PAULA FERREIRA
NETO

ADVOGADO VITOR ALESSANDRO DE PAIVA
PORTO(OAB: 228801/SP)

ADVOGADO FERNANDO GUSTAVO GONCALVES
BAPTISTA(OAB: 253634/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c91a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS– SP

PROCESSO: 0010719-09.2021.5.15.0084

RECLAMANTE: JORGE ROSA

RECLAMADO: ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULA FERREIRA

NETO

AM

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JORGE ROSA ajuizou a presente ação em face de ESPÓLIO DE

ANTONIO DE PAULA FERREIRA NETO para formular os pedidos

de fls. 9/10. Atribuiu à causa o valor de R$80.000,00. Juntou

documentos.

O reclamado ofertou defesa às fls. 31/44. Anexou procuração e

documentos.

Réplica às fls. 76/78.

Laudo pericial para aferição de insalubridade juntado às fls. 88/114.

Em audiência, foi determinada a avaliação por Oficial de Justiça da

casa ocupada pelo reclamante (fl.128). Certidão de Avaliação

juntada às fls. 188/191.

Na audiência de instrução, as partes prestaram depoimento e foram

ouvidas duas testemunhas a convite do reclamado (fls. 205/208).

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Razões finais pelas partes.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA
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Verifico que o reclamante deu à causa valor que corresponde ao

conteúdo patrimonial em discussão, ou seja, ao proveito econômico

perseguido pelo autor.

Rejeito a impugnação.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Como a presente ação trabalhista foi ajuizada em 23/06/2021, com

esteio no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, acolho a

prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal arguida pela

reclamada para declarar a prescrição e a consequente extinção da

pretensão relativa a eventuais créditos anteriores a 23/06/2016,

extinguindo o processo em relação a eles, com resolução de mérito

(art. 487, II, do CPC).

Excetuam-se os direitos de natureza declaratória, como o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício.

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA)

No tocante ao direito material, valem as regras vigentes durante o

período contratual. Não é possível sua aplicação retroativa, sob

pena de grave ofensa aos artigos 7º, caput, da Constituição Federal

de 1988, aos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro conforme redação dada

pela Lei 12.376/2010) e ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988.

Quanto ao direito processual, aplica-se o art. 14 do CPC/2015, que

estabelece: “A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada” (grifei), ou seja, as questões

processuais serão apreciadas e decididas de acordo com as

disposições da CLT vigentes à época do ajuizamento da ação.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

De acordo com o relato inicial, o reclamante foi contratado pelo

reclamado em 10/05/1994, para exercer a função de trabalhador

rural, e dispensado imotivadamente em 15/06/2021. Assevera que o

registro de seu contrato de trabalho somente foi realizado em

02/05/2020. Pretende a retificação de sua CTPS. Pugna pelo

reconhecimento do vínculo empregatício do período apontado, com

o recebimento dos consectários legais dele decorrentes, depósitos

do FGTS com 40% e habilitação no programa do seguro

desemprego.

O reclamado nega a existência de prestação de serviços diários do

reclamante em seu sítio em período anterior a maio/2020. Sustenta

que anteriormente ao registro do reclamante, os serviços eram

realizados de forma esporádica, recebendo pontualmente por eles o

trabalhador, os quais consistiam em verificação das cercas ao redor

da propriedade e eventualmente uma roça ou carpina de áreas com

mato, inclusive nas proximidades do local onde moravam o

reclamante e sua família. Aduz que o pai do reclamante manteve

relação com o réu por longos anos, mas o autor apenas

permaneceu residindo na mesma casa em que seu pai vivia.

Passo a análise da matéria debatida.

Em depoimento pessoal, a proposta e filha do reclamado, Sra.

Andrea, não soube informar o nome do pai do reclamante, que

também teria prestado os serviços no sítio, conforme tese

defensiva; igualmente não soube indicar quando o reclamante

passou a prestar serviços para o reclamado nem quais eram os

serviços efetivamente por ele desempenhados (min. 00:00:00 – fl.

206 e link fl. 209).

O Juízo aplicou a pena de confissão ao réu em razão do

desconhecimento dos fatos pela preposta (fl. 206).

Por sua vez, ao prestar depoimento, o reclamante declarou que

laborou uns 8 anos sem registro, realizando os mesmos serviços,

ou seja, tirava leite, carpia, arrumava cercas. Confirmou que o seu

pai, Sr. Joaquim Rosa, também prestou serviços para o réu, assim

como o seu irmão mais velho, que morreu atropelado na Dutra,

época em que o reclamante e sua família residiam numa casa que

ficava do lado de lá da estrada (Dutra) e não havia passarela para

atravessar. Disse que na época do episódio com seu irmão,

recebeu do Sr. Antônio um terreno para construir sua casa, sem que

precisasse atravessar a Dutra, fato que ocorreu há uns 40 anos, e

que sua família construiu todo o lugar em que o trabalhador reside

até hoje. O seu pai não chegou a morar nessa casa. O autor

informou residir nessa casa com a sua mãe, esposa e sobrinhos, já

que sua irmã, mãe das crianças, também faleceu atropelada na

Dutra. Acrescentou, ainda, que quando o reclamado faleceu, o

genro dele passou a efetuar o pagamento do salário ao trabalhador.

Trabalhava cuidando de animais no curral, umas 30 vacas,

juntamente com outros empregados, e antes do registro em sua

CTPS também realizava todos os dias os mesmos serviços.

Nenhum dos seus parentes foi registrado, mas o reclamado decidiu

fazer o seu registro em razão do longo tempo de prestação de

serviços. Aduziu que também realizava serviços no sítio onde

residia e que anteriormente tinha sido objeto de invasão e por esse

motivo o réu pediu ao reclamante que cuidasse da propriedade para

evitar novas invasões e para manter as cercas em ordem, para
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cuidar do pasto. Afirmou que passou a assinar recibo apenas

quando o genro do reclamado começou a pagar o salário ao

reclamante. Reconheceu como sua a assinatura dos recibos de fl.

58 e confirmou que em todas as vezes que assinou os recibos, os

valores foram corretamente pagos (min. 00:08:20 – fl.207 e link fl.

209).

A 1ª testemunha do réu, Sr. José Alves, apesar de ter informado

laborar para o réu, na função de leiteiro, no período de 2007 até

2020, não soube dizer qual era o nome do pai do reclamante. Além

do mais, a testemunha iniciou afirmando que o reclamante

trabalhava de vez em quando no sítio, depois declarou que ele

trabalhou uns dois meses no ano de 2020 e, por fim, disse que os

serviços eram prestados 3 vezes por semana. A testemunha negou

que houvesse outro serviço na fazenda que não o de leiteiro, não

soube informar se o réu tinha outra propriedade além do sítio em

que a testemunha e o reclamante trabalharam (min. 00:27:21 – fl.

207 e link fl. 209).

A 2ª testemunha do reclamado, Sr. Robson, declarou que o

depoente iniciou a prestação de serviços para o réu em 2008,

também como leiteiro, e finalizou quando o reclamado faleceu,

laborando atualmente para a preposta, Sra. Andreia. A testemunha

não soube informar o ano em que parou de trabalhar para o réu,

nem o ano em que o réu faleceu, mas, tendenciosamente antecipou

-se em tratar da jornada do reclamante e, num rompante de boa

memória, afirmou com precisão o horário do encerramento da

prestação de serviços do autor (min. 00:33:15 – fl.207 e link fl. 209).

Da análise do conjunto probatório, especialmente o

desconhecimento dos fatos pela preposta do réu e o depoimento do

trabalhador, concluo que o reclamante, 8 anos antes do registro em

sua CTPS – no período de 1.º/05/2012 a 01/05/2020, já trabalhava

como empregado para o reclamado, desempenhando as mesmas

funções, com pessoalidade, habitualidade, onerosidade e

subordinação, na função de serviços gerais, com remuneração

mensal de R$1.500,00).

O reclamante também postulou a retificação da data de sua

dispensa para 14/09/2021 em razão da projeção do aviso prévio

(item A-fl.9). Defiro.

Por conseguinte, deverá o réu registrar o vínculo empregatício na

CTPS do trabalhador, assim como efetuar a correção da data da

dispensa e a alteração do salário mensal para R$1.500,00,

anotações que deverão observar o prazo de 10 dias do trânsito em

julgado desta decisão, a contar da entrega do respectivo documento

no escritório do/a patrono/a do reclamado, sob pena de multa no

valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o cumprimento

da obrigação de fazer, tal providência deverá ser tomada pela

Secretaria da Vara.

Não havendo prova de quitação das verbas decorrentes do pacto

laboral, acolho a pretensão do reclamante para condenar o

reclamado, respeitada a prescrição pronunciada, ao pagamentode

aviso prévio, 13º salários do período sem registro (proporcional de

2016, integral de 2017, 2018, 2019 e 2020), férias com o terço

constitucional (limitadas aos anos de 2018, 2019 e 2020, conforme

item A.2 do rol de fl.9), FGTS e multa de 40% de todo período

reconhecido.

O TRCT de fls. 46/47 discrimina o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo legal. Ainda que a quitação tenha sido

parcial, afasta a incidência da multa do artigo 477 da CLT, nos

estritos termos da lei.

Rejeito o pedido de incidência da multa do artigo 467 consolidado,

já que a pretensão restou resistida integralmente pelo empregador.

O réu deverá comprovar, no prazo de 10 dias, a contar do trânsito

em julgado desta decisão, o efetivo depósito na conta vinculada do

trabalhador dos valores devidos a título de FGTS de todo o período

contratual, assim como o incidente sobre as verbas rescisórias,

incluindo a multa de 40%, sob pena de multa de R$2.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

Também em 10 dias do trânsito em julgado e independentemente

de intimação, o reclamado deverá juntar recibo de entrega, ao

advogado do reclamante, das guias para percepção do seguro

desemprego, sob pena de responder por indenização substitutiva,

com fundamento no art. 186 do Código Civil, nas Leis 7.998/90 (art.

3º) e 8.900/94, em execução direta por quantias equivalentes, no

valor determinado pelas Resoluções CODEFAT, além de multa de

R$2.000,00. Se entregues as guias, fica autorizado, desde já, o

pagamento das parcelas referentes ao benefício de uma única vez,

conforme art. 17, § 4º, da Resolução CODEFAT 467/05, desde que

atendidos os requisitos de aferição administrativa, à exceção: do

prazo do art. 10 da Resolução CODEFAT 64/94, que passa a correr

da mesma data acima; da realização da integralidade dos depósitos

do FGTS; da entrega do TRCT e da baixa na CTPS.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

Considerando o reconhecimento pelo próprio empregador do salário

de R$1.500,00 devido ao reclamante (recibo de maiol/2021 – fl.60),

o trabalhador faz jus às diferenças de verbas rescisórias, como

postulado nos itens B.1, B.2 e B.3 do rol de fl. 9.

Acolho.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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Alega o reclamante que durante todo o paco laboral teve a

atribuição de limpar os currais das propriedades rurais do réu, além

de efetuar a ordenha para retirar leite das vacas. Postula o

recebimento de adicional de insalubridade em grau máximo.

Realizada perícia ambiental, o I. Vistor apurou (fl.90):

CONCLUSÃO SOBRE INSALUBRIDADE DO LAUDO PERICIAL:

As atividades executadas pelo Reclamante, JORGE ROSA, SÃO

CONSIDERADAS ATIVIDADE INSALUBRES AO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO.

- Por trabalhar de forma habitual e permanente em Estábulos e

Fazenda e com contado direto com ambientes com animais e

resíduos vivos com riscos e doenças mais graves.

- Este Perito Judicial constatou que, após a inspeção qualitativa

realizada no local de trabalho, análise da relação de atividades,

consulta à literatura técnica e legislação vigente, o Reclamante

exercia suas atribuições expostos ao agente insalubre –

BIOLÒGICO, de forma habitual e permanente durante os

períodos de trabalho na Reclamada, enquadrando-se ao

adicional de grau médio à luz do anexo 14 da NR-15 , por

manipular animais para realização de ordenha.

Portanto, conforme determinações e regras estabelecidas nas

Normas anexo 14 da NR 15 e da Portaria nº 3.214/78, art. 191 da

CLT, este Perito CONCLUI pela:

EXISTÊNCIA de INSALUBRIDADE GRAU MÉDIO PARA TODO O

LAPSO TEMPORAL DE ATIVIDADE NA RECLAMADA.

O réu não impugnou o laudo pericial e suas testemunhas

confirmaram o labor com ordenha, por parte do reclamante.

Nesse contexto, acolho a prova técnica e reconheço que o labor do

reclamante foi exercido em ambiente insalubre em grau médio de

20%, durante todo o período imprescrito.

Condeno o reclamado a pagar o adicional de insalubridade em grau

médio de 20%, , o qual deverá incidir sobre o salário-mínimo vigente

à época, nos termos do artigo 192 da CLT, assim como os seus

reflexos em 13º salários, férias com um terço, aviso prévio e FGTS

mais 40% (fl. 10).

PPP

Constatado o labor em atividade insalubre, acolho a pretensão de

entrega do PPP com as especificações constantes do laudo pericial

elaborado neste processo, no prazo de 15 dias, sob pena de

pagamento de multa de R$5.000,00, além da nomeação de

profissional para elaborar o documento às expensas do réu.

JUSTIÇA GRATUITA

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos ao reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º, do

CPC c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem

o conteúdo da declaração obreira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Como foram rejeitados integralmente os pedidos deduzidos pelo

autor, segue a mesma sorte o pleito acessório de honorários

advocatícios.

Quanto à pretensão do réu em relação à sucumbência do autor, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade – ADI 5766, para declarar inconstitucional o

art. 791-A, §4.º, da CLT. E na hipótese vertente, o trabalhador é

beneficiário da justiça gratuita.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Diante da sua sucumbência no objeto da perícia, o reclamado

arcará com honorários periciais no valor total de R$3.000,00, a ser

atualizado desde a data da entrega do laudo.

CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS MORATÓRIOS

Serão aplicados os juros e a correção monetária conforme os

termos da ADC 58.

Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação,

ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação (Súmula 211 do

TST), e incidem até a data do efetivo pagamento/liberação dos

valores devidos ao reclamante, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda devido pelo reclamante deverá ser recolhido e

comprovado pelo reclamado, depois de apurado discriminadamente

(Lei 13.149/2015). Depois de comprovado, deverá ser descontado

do crédito do reclamante.

Deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais,

nos termos da Lei 8.541/92 e da Súmula 368 do TST.

A base de cálculo do imposto será fixada nos termos do Decreto

9.580/2018, com dedução da contribuição previdenciária devida

pelo empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser efetuado até o

último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês da

disponibilização do pagamento (artigo 70, inciso I, da Lei
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11.196/2005), devendo ser comprovado nos autos no prazo de dez

dias do recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal para tomada das providências cabíveis.

Os descontos fiscais e previdenciários devem ser suportados por

ambas as partes, porque não há norma ou princípio que justifique

sejam imputados exclusivamente ao réu. O fato de os créditos

serem satisfeitos por meio da intervenção judicial, não retira do

autor a condição de cidadão e contribuinte (Súmula 368, II, TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

O réu deverá comprovar também o recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas por ambos, incidentes mês a mês (regime

de competência), observado o limite máximo do salário de

contribuição vigente no mês da apuração (Súmula 368, TST e artigo

33, parágrafo 5º, da Lei de Custeio), sob pena de execução direta

pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da Constituição

Federal de 1988) e bloqueio de expedição de CND (certidão

negativa de débito).

O fato gerador das parcelas previdenciárias é o

pagamento/liberação de valores ao trabalhador/reclamante.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

momento a partir do qual, não havendo recolhimento, estará a

devedora em mora, sendo devidos os juros pelos critérios

previdenciários e a multa.

O prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias,

incidentes sobre valores reconhecidos em sentença ou acordos

judiciais, está fixado no artigo 276 do Regulamento da Previdência

Social.

Após o recolhimento, o réu reterá as importâncias relativas às

contribuições devidas pelo reclamante, deduzindo-as de seu crédito.

Incide a contribuição previdenciária sobre os valores de natureza

salarial ora deferidos, e que integrem o salário de contribuição, nos

termos do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Além disso, a competência desta Justiça do Trabalho, no que

respeita à execução previdenciária, restringe-se às parcelas

incidentes sobre verbas da condenação, excluídas aquelas

decorrentes de sentença de natureza declaratória, como na

ocorrência de reconhecimento de vínculo de emprego ou

pagamentos por fora e aquelas não pagas no período contratual,

pois não haverá crédito decorrente a ser executado e sobre o qual

incidiriam as parcelas reclamadas pela União (STF, RE 569.056-3,

de relatoria do Ministro Menezes Direito, DJE 12/12/2008).

Por fim, tal competência também não inclui contribuições devidas a

terceiros (SESI, SESC, SENAI, etc.), conforme os artigos 114, VIII;

195, I, “a” e II e 240 da Constituição Federal, e artigo 11, parágrafo

único, da Lei 8.212/91.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos.

Os cálculos apresentados pelo reclamante na petição inicial foram

apenas elucidativos. Não há previsão no ordenamento jurídico de

que o montante discriminado na vestibular constitua uma limitação

aos créditos deferidos, sendo que os artigos 141 e 492 do

CPC/2015 estabelecem limites tão somente com relação às

matérias formuladas e não aos valores que lhes são

correspondentes.

O valor da causa ou aqueles apontados na petição inicial para cada

pedido são apenas estimativos, traduzindo um montante

aproximado para fins de adequação do rito processual, sendo certo

que somente na fase de liquidação do julgado será possível aferir-

se, com precisão, o importe devido de cada título.

Não há se falar em compensação, considerando que os valores

deferidos não foram pagos pelo empregador.

DISPOSITIVO

Posto isso, a 4ª. Vara do Trabalho de São José dos Campos

resolve, nos termos da fundamentação:

1) ACOLHER a prescrição de eventuais créditos do reclamante

anteriores a 23/06/2016 (excetuados os pedidos de natureza

declaratória);

2) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porJORGE ROSA em face de ESPÓLIO DE ANTONIO DE PAULA

FERREIRA NETO para reconhecer o vínculo empregatício existente

entre as partes de período de 01/05/2012 até 01/05/2020 e

condenar o reclamado, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar a presente decisão, a cumprir as seguintes

obrigações:

Pagar aviso prévio, 13º salário proporcional do ano de 2016, e

integral dos anos de 2017, 2018, 2019 e 2020; férias com o terço

constitucional (limitadas aos anos de 2018, 2019 e 2020); FGTS

e multa de 40% de todo período reconhecido;

•

Pagar diferenças de verbas rescisórias pelo cômputo do salário

de R$1.500,00;

•

Pagar adicional de insalubridade com reflexos;•

Entregar o PPP em 15 dias do trânsito em julgado.•

O réu deverá registrar o vínculo empregatício na CTPS do

trabalhador no período reconhecido por esta sentença, assim como
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retificar a data da dispensa e a alteração do salário mensal para

R$1.500,00, anotações que deverão observar o prazo de 10 dias do

trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do respectivo

documento no escritório do/a patrono/a do reclamado, sob pena de

multa no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

O réu deverá comprovar, no prazo de 10 dias, a contar do trânsito

em julgado desta decisão, o efetivo depósito na conta vinculada do

trabalhador dos valores devidos a título de FGTS de todo o período

contratual, assim como o incidente sobre as verbas rescisórias,

incluindo a multa de 40%, sob pena de multa de R$2.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

Também em 10 dias do trânsito em julgado e independentemente

de intimação, o reclamado deverá juntar recibo de entrega, a/o

advogado/a do reclamante, das guias para percepção do seguro

desemprego, sob pena de responder por indenização substitutiva,

com fundamento no art. 186 do Código Civil, nas Leis 7.998/90 (art.

3º) e 8.900/94, em execução direta por quantias equivalentes, no

valor determinado pelas Resoluções CODEFAT, além de multa de

R$2.000,00. Se entregues as guias, fica autorizado, desde já, o

pagamento das parcelas referentes ao benefício de uma única vez,

conforme art. 17, § 4º, da Resolução CODEFAT 467/05, desde que

atendidos os requisitos de aferição administrativa, à exceção: do

prazo do art. 10 da Resolução CODEFAT 64/94, que passa a correr

da mesma data acima; da realização da integralidade dos depósitos

do FGTS; da entrega do TRCT e da baixa na CTPS.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observados os fundamentos já traçados, parte integrante

deste dispositivo.

Juros e correção monetária conforme parâmetros delineados acima.

O IRRF e as contribuições previdenciárias devem ser recolhidos e

comprovados pelo reclamado, nos termos da fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da Lei 8212/91, exceto as descritas

no §9º do mesmo artigo.

Honorários advocatícios, como estabelecido nos fundamentos.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

O reclamado arcará com honorários periciais no valor total de

R$3.000,00, a ser atualizado desde a data da entrega do laudo.

Custas pelo reclamado, no importe de R$1.000,00 calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Alerto as partes para o disposto no artigo 1.026 do CPC c/c artigo

769 da CLT, lembrando que a sentença deve conter apenas a

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva

conclusão, de forma sucinta, como descrito nos artigos 832 e 852, I,

da CLT, em respeito à simplicidade e à celeridade inerentes ao

processo trabalhista. A magistrada não está obrigada a rebater um

a um os argumentos das partes, conforme o disposto no artigo 832

da CLT que disciplina expressamente a sentença no processo

trabalhista. Desse modo, não serão admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância,

em razão do efeito devolutivo pleno do recurso ordinário, sob pena

de eventual abuso ser punido com multa.

Intimem-se.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GERALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b34d4d7

proferido nos autos.

DESPACHO

A identificação precisa das partes constitui requisito da petição

inicial.

O reclamante menciona em sua peça inicial que "fora contratado

pela primeira, em 01 de abril de 2020, para prestação de serviços

junto a segunda reclamada, o que perdurou durante todo o período

laboral...", mas não há uma segunda empresa cadastrada no PJe

ou ao menos indicada na sua manifestação.

A indicação do número do CPF ou do CNPJ é necessária para o

correto cadastramento das partes, sendo imprescindível para os

atos do processo, especialmente para eventuais atos executórios.

Assim, intime-se o reclamante para que apresente emenda à

petição inicial, no prazo de 15 dias, esclarecendo contra quem

propõe a ação , informando o número do CPF ou do CNPJ da 2ª
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reclamada conforme o caso, ou ainda requerendo o que entender

ser de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito (artigo 485, inciso IV, do CPC - elemento indispensável para

a constituição regular do processo).

Intime-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010364-96.2021.5.15.0084
AUTOR PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA

ROSA

ADVOGADO ESTER AZEVEDO AFFONSO
FERNANDES(OAB: 343721/SP)

ADVOGADO MARLENE DE LOURDES TESTI(OAB:
141741/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75aa52f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamante quanto à petição da reclamada id 38c2807,

para manifestação no prazo de 05 dias.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010659-31.2024.5.15.0084
AUTOR AMANDA EVARISTO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU BALL DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA EVARISTO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9ab06e

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo nº 0010659-31.2024.5.15.0084

AUTOR: AMANDA EVARISTO MARTINS DA SILVA

RÉU: BALL DO BRASIL LTDA

AM

Trata-se de reclamação trabalhista movida por AMANDA

EVARISTO MARTINS DA SILVAem face da reclamada, com

pedido de tutela de urgência com o escopo de que seja declarada a

nulidade de sua dispensa injusta ocorrida em 01/04/2024, apenas

60 dias após sua alta médica, sustentando que se encontrava em

tratamento psiquiátrico e, portanto, inapta para o trabalho,

necessitando do convênio médico para continuar seu tratamento.

Juntou laudo médico à fl. 75, atestando que se encontra em

tratamento psiquiátr ico (episódio depressivo moderado),

necessitando de tratamento contínuo e inapta ao retorno ao

trabalho, entretanto, o documento não se encontra datado, da

mesma forma que os documentos de fls. 79/84.

A comunicação do INSS de fl. 87/89 informa que a partir de

28/01/2024 a reclamante foi considerada apta a retornar ao

trabalho, e que a espécie do benefício recebido pela trabalhadora

foi 31.

O Código de Processo Civil prevê a possibilidade de o juiz antecipar

os efeitos da tutela pretendida pelo autor sempre que houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300).

Considerando que o afastamento da reclamante não se deu pela

espécie 91 e que a dispensa ocorreu 60 dias após a alta médica,

não havendo documentação hábil a comprovar a inaptidão da

reclamante por ocasião da dispensa,o que, por si só, impede o

de fe r imen to  da  t u te l a  de  u rgênc ia  nes te  momen to

processual,fazendo-se necessária a submissão da trabalhadora à

competente perícia médica trabalhista, para que se possa analisar

eventual conexão entre os episódios depressivos e sua atividade na

empresa ré.

Indefiro a tutela pretendida.

Intime-se a reclamante.

À pauta de audiência, com urgência.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9205
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

AFMR

Processo Nº ATOrd-0011680-13.2022.5.15.0084
AUTOR ADVALDO ALMEIDA MOREIRA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DE
CASTRO(OAB: 251122/SP)

RÉU AGRO COMERCIAL CASA NOVA
EIRELI - EPP

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO COMERCIAL CASA NOVA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d43bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamante.

Comprove a reclamada o pagamento da multa pelo atraso no

adimplemento da 2ª parcela do acordo, nos termos pactuados entre

as partes, no prazo de 10 dias sob pena de execução. O depósito

deve ser feito na mesma conta das parcelas do acordo.

Fica desde já intimado o reclamante para manifestação nos 05 dias

subsequentes.

Decorrido prazo do autor sem impugnação, arquivem-se os autos.

No silêncio da reclamada, execute-se.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011680-13.2022.5.15.0084
AUTOR ADVALDO ALMEIDA MOREIRA

ADVOGADO SIMONE CRISTINE DE
CASTRO(OAB: 251122/SP)

RÉU AGRO COMERCIAL CASA NOVA
EIRELI - EPP

ADVOGADO DORIVAL JOSE PEREIRA
RODRIGUES DE MELO(OAB:
234905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVALDO ALMEIDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d43bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste ao reclamante.

Comprove a reclamada o pagamento da multa pelo atraso no

adimplemento da 2ª parcela do acordo, nos termos pactuados entre

as partes, no prazo de 10 dias sob pena de execução. O depósito

deve ser feito na mesma conta das parcelas do acordo.

Fica desde já intimado o reclamante para manifestação nos 05 dias

subsequentes.

Decorrido prazo do autor sem impugnação, arquivem-se os autos.

No silêncio da reclamada, execute-se.

São José dos Campos/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010047-93.2024.5.15.0084
AUTOR RICARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38e1347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

A parte autora desiste da ação em relação ao pedido de adicional

de insalubridade (petição id 6aa2883).

HOMOLOGO, extinguindo o feito sem resolução do mérito em

relação a referido pedido, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC.

O feito prossegue em relação aos demais pedidos.

Inclua-se o feito na pauta UNA, notificando-se as partes com as

cominações de praxe.

    MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011985-70.2017.5.15.0084
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MILTON EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RÉU PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ff98ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS

Profiro a seguinte

S E N T E N Ç A

A União apresentou Embargos à Execução, Id 4038fe2. Discorre

que a apuração das contribuições previdenciárias está em

desconformidade com os critérios estabelecidos no art. 879, §4º, da

CLT, e art. 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

bem como refoge aos parâmetros previstos nos itens III, IV e V da

Súmula nº 368 do Tribunal Superior do Trabalho, quais sejam, a

apuração no regime de competência e juros de mora pela taxa

SELIC para os serviços prestados a partir de 5/3/2009.

Manifestação pelo reclamado, Id c459974.

É o relatório.

DECIDO

Por regular, a medida enseja conhecimento.

No mérito, com efeito, razão assiste à União.

Anteriormente à alteração trazida pela MP nº 449/2008, sustentava-

se que o fato gerador da obrigação de recolhimento das

contribuições previdenciárias era o pagamento do crédito e, não, a

prestação de serviços pelo empregado. Isso se dava em

decorrência da previsão contida nos art. 34 e 35 da Lei nº 8.212/91,

no sentido de que as contribuições previdenciárias pagas com

atraso estariam sujeitas à atualização monetária.

Entendia-se, portanto, que tanto os juros, quanto a multa moratória,

atinentes aos débitos previdenciários, só poderiam incidir após a

liquidação da sentença e a citação da executada para pagamento

do débito já homologado. Esse entendimento encontrava respaldo

no caput do artigo 276 do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual, nas

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos

à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das

importâncias devidas à seguridade social será feito no dia dois do

mês seguinte ao da liquidação da sentença.

Dessa forma, como o crédito previdenciário tem origem em um

crédito trabalhista, considerava-se em atraso o devedor que não

efetuasse o pagamento das contribuições previdenciárias até o dia

dois do mês seguinte ao da liquidação, uma vez que a lei

previdenciária não dispunha ser exigível o recolhimento do referido

tributo antes da apuração do montante devido a tal título. Por essas

razões, afastava-se a tese de que o fato gerador da obrigação

previdenciária era a prestação de serviços por parte do segurado

obrigatório.

No entanto, o quadro acima delineado sofreu alteração com a

edição da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na

Lei nº 11.941, de 28/05/2009, a qual modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/91, cujo § 2º prevê expressamente que o fato gerador das

contribuições sociais ocorre na data da prestação dos serviços.

Assim, com a edição da mencionada medida provisória, o termo

inicial  do cômputo de juros de mora nas contr ibuições

previdenciárias passou a ser o efetivo trabalho prestado ao longo do

contrato.

Note-se que, nos termos do artigo 195, § 6º, da Constituição da

República, a cobrança das contribuições previdenciárias fica sujeita

à regra da trimestralidade, ou seja, qualquer quantia resultante de

modificação da legislação previdenciária somente pode ser exigida

após noventa dias da publicação da lei nova. Logo, considerando-se

a publicação da MP 499 em 04 de dezembro de 2008, conclui-se

que a nova regra deve ser aplicada a partir de 05 de março de

2009.

A Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, de sua vez, enuncia o

parâmetro de cálculo da multa:

“IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,
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posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96)”.

Enfim, o artigo 43 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei

nº 11.941/2009, determina que se observe como fato gerador da

contribuição previdenciária a data da efetiva prestação de serviço.

Assim, incidem juros de mora, a partir de 5/3/2009, sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da prestação

dos serviços, de acordo com a taxa SELIC. A multa decorrente do

atraso no pagamento da contribuição previdenciária, aplica-se a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20%,

conforme art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

Posto isso, conheço os embargos de execução apresentados e, no

mérito, os julgo PROCEDENTES, nos moldes da fundamentação.

Custas, nos termos do artigo 789-A, inciso V da CLT, isento o ente

público.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011985-70.2017.5.15.0084
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MILTON EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RÉU PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON EUGENIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ff98ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VISTOS

Profiro a seguinte

S E N T E N Ç A

A União apresentou Embargos à Execução, Id 4038fe2. Discorre

que a apuração das contribuições previdenciárias está em

desconformidade com os critérios estabelecidos no art. 879, §4º, da

CLT, e art. 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

bem como refoge aos parâmetros previstos nos itens III, IV e V da

Súmula nº 368 do Tribunal Superior do Trabalho, quais sejam, a

apuração no regime de competência e juros de mora pela taxa

SELIC para os serviços prestados a partir de 5/3/2009.

Manifestação pelo reclamado, Id c459974.

É o relatório.

DECIDO

Por regular, a medida enseja conhecimento.

No mérito, com efeito, razão assiste à União.

Anteriormente à alteração trazida pela MP nº 449/2008, sustentava-

se que o fato gerador da obrigação de recolhimento das

contribuições previdenciárias era o pagamento do crédito e, não, a

prestação de serviços pelo empregado. Isso se dava em

decorrência da previsão contida nos art. 34 e 35 da Lei nº 8.212/91,

no sentido de que as contribuições previdenciárias pagas com

atraso estariam sujeitas à atualização monetária.

Entendia-se, portanto, que tanto os juros, quanto a multa moratória,

atinentes aos débitos previdenciários, só poderiam incidir após a

liquidação da sentença e a citação da executada para pagamento

do débito já homologado. Esse entendimento encontrava respaldo

no caput do artigo 276 do Decreto nº 3.048/99, segundo o qual, nas

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos

à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das

importâncias devidas à seguridade social será feito no dia dois do

mês seguinte ao da liquidação da sentença.

Dessa forma, como o crédito previdenciário tem origem em um

crédito trabalhista, considerava-se em atraso o devedor que não

efetuasse o pagamento das contribuições previdenciárias até o dia

dois do mês seguinte ao da liquidação, uma vez que a lei

previdenciária não dispunha ser exigível o recolhimento do referido

tributo antes da apuração do montante devido a tal título. Por essas

razões, afastava-se a tese de que o fato gerador da obrigação
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previdenciária era a prestação de serviços por parte do segurado

obrigatório.

No entanto, o quadro acima delineado sofreu alteração com a

edição da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na

Lei nº 11.941, de 28/05/2009, a qual modificou o art. 43 da Lei nº

8.212/91, cujo § 2º prevê expressamente que o fato gerador das

contribuições sociais ocorre na data da prestação dos serviços.

Assim, com a edição da mencionada medida provisória, o termo

inicial  do cômputo de juros de mora nas contr ibuições

previdenciárias passou a ser o efetivo trabalho prestado ao longo do

contrato.

Note-se que, nos termos do artigo 195, § 6º, da Constituição da

República, a cobrança das contribuições previdenciárias fica sujeita

à regra da trimestralidade, ou seja, qualquer quantia resultante de

modificação da legislação previdenciária somente pode ser exigida

após noventa dias da publicação da lei nova. Logo, considerando-se

a publicação da MP 499 em 04 de dezembro de 2008, conclui-se

que a nova regra deve ser aplicada a partir de 05 de março de

2009.

A Súmula nº 368, IV e V, do C. TST, de sua vez, enuncia o

parâmetro de cálculo da multa:

“IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, “caput”, do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96)”.

Enfim, o artigo 43 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei

nº 11.941/2009, determina que se observe como fato gerador da

contribuição previdenciária a data da efetiva prestação de serviço.

Assim, incidem juros de mora, a partir de 5/3/2009, sobre as

contribuições previdenciárias não recolhidas a partir da prestação

dos serviços, de acordo com a taxa SELIC. A multa decorrente do

atraso no pagamento da contribuição previdenciária, aplica-se a

partir do exaurimento do prazo de citação para pagamento, se

descumprida a obrigação, observado o limite legal de 20%,

conforme art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

Posto isso, conheço os embargos de execução apresentados e, no

mérito, os julgo PROCEDENTES, nos moldes da fundamentação.

Custas, nos termos do artigo 789-A, inciso V da CLT, isento o ente

público.

Intimem-se.

    MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011058-65.2021.5.15.0084
AUTOR MARCELO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JOSE GERALDO RODRIGUES
SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 113d37d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por MARCELO

RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de CLARO S.A., DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR as prefaciais suscitadas; e

- no mérito, DECLARAR a prescrição quinquenal das parcelas

postuladas na petição inicial, vencidas e exigíveis anteriormente a

21/09/2016 e, no período remanescente, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo reclamante em face

da reclamada, para, nos termos expostos em itens próprios da

fundamentação e que integram o presente dispositivo, condenar a

demandada ao cumprimento das obrigações e pagamento das

parcelas deferidas nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos, na forma da fundamentação.
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Custas de R$ 2.000,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 100.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 832, § 7º, da

CLT c/c Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47/2023, a qual dispensa

a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto à

execução previdenciária nos casos em que a contribuição devida no

processo judicial seja igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011058-65.2021.5.15.0084
AUTOR MARCELO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO JOSE GERALDO RODRIGUES
SALGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 113d37d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, analisando a demanda proposta por MARCELO

RODRIGUES DE OLIVEIRA em face de CLARO S.A., DECIDO:

- preliminarmente, REJEITAR as prefaciais suscitadas; e

- no mérito, DECLARAR a prescrição quinquenal das parcelas

postuladas na petição inicial, vencidas e exigíveis anteriormente a

21/09/2016 e, no período remanescente, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados pelo reclamante em face

da reclamada, para, nos termos expostos em itens próprios da

fundamentação e que integram o presente dispositivo, condenar a

demandada ao cumprimento das obrigações e pagamento das

parcelas deferidas nesta decisão.

A liquidação da sentença se dará por simples cálculo, observando-

se os parâmetros estabelecidos na fundamentação.

Contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fundamentação.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

Honorários periciais técnicos, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 2.000,00, complementáveis, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 100.000,00, pela

reclamada.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, nos termos do art. 832, § 7º, da

CLT c/c Portaria Normativa PGF/AGU n.º 47/2023, a qual dispensa

a atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto à

execução previdenciária nos casos em que a contribuição devida no

processo judicial seja igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    PATRICIA JULIANA MARCHI ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010092-39.2020.5.15.0084
AUTOR FABIO APARECIDO MONTEIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 111d350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTOISTO, ACOLHOa prejudicial de mérito relativa à prescrição

total (bienal) arguida pela Reclamada para declarar a prescrição e a
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consequente extinção da pretensão relativa à reintegração ao

emprego por força de estabilidade convencional, ficando extinto

o processo, exclusivamente neste particular, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC; REJEITOa prejudicial

de mérito arguida pela Reclamada em relação às prescrições

parciais (quinquenais);JULGO PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados porFABIANO APARECIDO MONTEIRO

OLIVEIRAemfacedeEMBRAER S.A.e CONDENO a Reclamada

ao cumprimento das seguintes obrigações, TUDO na forma da

fundamentação supra, que é parte integrante deste dispositivo:

A)Pagamento de indenização por danos materiais, no valor nominal

deR$ 86.147,02(oitenta e seismil, cento e quarenta e sete reaise

doiscentavos),atualizável a partir de 15/06/2022;

B) Pagamento de indenização por danos morais, no

valornominaldeR$ 17.000,00(dezessete mil reais), atualizável a

partir de 15/06/2022.

REVOGO a decisão que determinou a reintegração do Reclamante

ao emprego em sede de tutela de urgência de natureza antecipada.

Correção monetária e juros moratórios na forma da fundamentação

e do quanto decidido pelo E. STF nos autos da Ação Declaratória

de Constitucionalidade (ADC) nº 58.

Faceànaturezaindenizatóriadostítulosobjetodacondenação,dei

xodedeterminarosrecolhimentosprevidenciáriosefazendários.

Honorários advocatícios na forma do item “8” da fundamentação.

Honoráriospericiaisna forma do item “9” da fundamentação.

DeferidososbenefíciosdaJustiçaGratuita aoReclamante.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), calculado sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Nadamais.

    MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010092-39.2020.5.15.0084
AUTOR FABIO APARECIDO MONTEIRO

OLIVEIRA

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO APARECIDO MONTEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 111d350

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTOISTO, ACOLHOa prejudicial de mérito relativa à prescrição

total (bienal) arguida pela Reclamada para declarar a prescrição e a

consequente extinção da pretensão relativa à reintegração ao

emprego por força de estabilidade convencional, ficando extinto

o processo, exclusivamente neste particular, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC; REJEITOa prejudicial

de mérito arguida pela Reclamada em relação às prescrições

parciais (quinquenais);JULGO PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados porFABIANO APARECIDO MONTEIRO

OLIVEIRAemfacedeEMBRAER S.A.e CONDENO a Reclamada

ao cumprimento das seguintes obrigações, TUDO na forma da

fundamentação supra, que é parte integrante deste dispositivo:

A)Pagamento de indenização por danos materiais, no valor nominal

deR$ 86.147,02(oitenta e seismil, cento e quarenta e sete reaise

doiscentavos),atualizável a partir de 15/06/2022;

B) Pagamento de indenização por danos morais, no

valornominaldeR$ 17.000,00(dezessete mil reais), atualizável a

partir de 15/06/2022.

REVOGO a decisão que determinou a reintegração do Reclamante

ao emprego em sede de tutela de urgência de natureza antecipada.

Correção monetária e juros moratórios na forma da fundamentação

e do quanto decidido pelo E. STF nos autos da Ação Declaratória

de Constitucionalidade (ADC) nº 58.

Faceànaturezaindenizatóriadostítulosobjetodacondenação,dei

xodedeterminarosrecolhimentosprevidenciáriosefazendários.

Honorários advocatícios na forma do item “8” da fundamentação.

Honoráriospericiaisna forma do item “9” da fundamentação.

DeferidososbenefíciosdaJustiçaGratuita aoReclamante.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 2.400,00 (dois mil e
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quatrocentos reais), calculado sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Intimem-seaspartes.

Cumpra-se.

Nadamais.

    MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010600-19.2019.5.15.0084
AUTOR WAGNER SIMAO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c96431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010600-19.2019.5.15.0084
AUTOR WAGNER SIMAO VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SIMAO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c96431

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011302-62.2019.5.15.0084
AUTOR EUCLIDES RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOPEZ CARO DA
SILVA(OAB: 272995/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049b3d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011302-62.2019.5.15.0084
AUTOR EUCLIDES RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOPEZ CARO DA
SILVA(OAB: 272995/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049b3d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9212
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011036-78.2019.5.15.0083
AUTOR AUGUSTO VIEIRA FILHO

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb0cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011036-78.2019.5.15.0083
AUTOR AUGUSTO VIEIRA FILHO

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO VIEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb0cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010636-61.2019.5.15.0084
AUTOR JOAO CAVALCANTE DE PONTES

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6b42bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010636-61.2019.5.15.0084
AUTOR JOAO CAVALCANTE DE PONTES

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)
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ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO ARDUINO HEITOR MORANDO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CAVALCANTE DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6b42bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010336-02.2019.5.15.0084
AUTOR CARLOS VITOR DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 375772/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec06143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010336-02.2019.5.15.0084
AUTOR CARLOS VITOR DA COSTA

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 375772/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO NELSON ISSAO GUNJI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VITOR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec06143

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-83.2019.5.15.0084
AUTOR MILTON JOSE PINHEIRO

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

RÉU JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b509ccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010253-83.2019.5.15.0084
AUTOR MILTON JOSE PINHEIRO

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

RÉU JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JOSE PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b509ccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011034-08.2019.5.15.0084
AUTOR JOSE CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

PERITO MARCELO ANDRADE MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc89c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011034-08.2019.5.15.0084

AUTOR JOSE CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

PERITO MARCELO ANDRADE MARINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2cc89c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011302-28.2020.5.15.0084
AUTOR CRISTIANE PAULA DE SOUSA

ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

  - YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8da04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011302-28.2020.5.15.0084
AUTOR CRISTIANE PAULA DE SOUSA

ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO VANIA CAROLINA NERY
MARTINS(OAB: 424229/SP)

RÉU YABORA INDUSTRIA AERONAUTICA
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PAULA DE SOUSA ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8da04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010707-63.2019.5.15.0084
AUTOR JACQUES DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU FABRICA DE COBERTORES
PARAHYBA LTDA - ME

RÉU COBERCRYLL - INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA.

ADVOGADO ERNANI JOSE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 104980/SP)

RÉU TECELAGEM PARAHYBA S A

RÉU COOPERTEXTIL - COOPERATIVA DE
PRODUCAO TEXTIL SAO JOSE

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DE FARIA
PEREIRA(OAB: 142820/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

PERITO PEDRO PAULO SPOSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBERCRYLL - INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA.

  - COOPERTEXTIL - COOPERATIVA DE PRODUCAO TEXTIL
SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c565e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010707-63.2019.5.15.0084
AUTOR JACQUES DE ALMEIDA GOMES

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU FABRICA DE COBERTORES
PARAHYBA LTDA - ME

RÉU COBERCRYLL - INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA.

ADVOGADO ERNANI JOSE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 104980/SP)

RÉU TECELAGEM PARAHYBA S A

RÉU COOPERTEXTIL - COOPERATIVA DE
PRODUCAO TEXTIL SAO JOSE

ADVOGADO LUIZ ROBERTO DE FARIA
PEREIRA(OAB: 142820/SP)

PERITO ROBERTO CARLOS CLARO

PERITO PEDRO PAULO SPOSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES DE ALMEIDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c565e30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-42.2020.5.15.0084
AUTOR CLEUDSON MAGNO OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO KARLA APARECIDA FERREIRA(OAB:
365762/SP)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RICARDO JORGE ALCANTARA
LONGO(OAB: 226253/SP)

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

RÉU REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNAMIS - SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fde8843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011314-42.2020.5.15.0084
AUTOR CLEUDSON MAGNO OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO KARLA APARECIDA FERREIRA(OAB:
365762/SP)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE ALCANTARA
LONGO(OAB: 226253/SP)

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

RÉU REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDSON MAGNO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fde8843

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010104-19.2021.5.15.0084

AUTOR ANGELA CRISTINA DOS SANTOS
WUNDERLICH

ADVOGADO POLIANA GRACE PEDRO(OAB:
358420/SP)

RÉU IRMANDADE DA STA CASA DE
MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA STA CASA DE MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 208aeff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010104-19.2021.5.15.0084
AUTOR ANGELA CRISTINA DOS SANTOS

WUNDERLICH

ADVOGADO POLIANA GRACE PEDRO(OAB:
358420/SP)

RÉU IRMANDADE DA STA CASA DE
MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA DOS SANTOS WUNDERLICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 208aeff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010840-37.2021.5.15.0084
AUTOR ADILSON RAMOS

ADVOGADO PAULA MARIA ORESTES DA
SILVA(OAB: 204718/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA
ROSA(OAB: 391015/SP)

ADVOGADO VANESSA ALVES(OAB: 414062/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfdf613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010840-37.2021.5.15.0084
AUTOR ADILSON RAMOS

ADVOGADO PAULA MARIA ORESTES DA
SILVA(OAB: 204718/SP)

ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA
ROSA(OAB: 391015/SP)

ADVOGADO VANESSA ALVES(OAB: 414062/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO PAULO HENRIQUE BORTOLOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfdf613

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011376-48.2021.5.15.0084
AUTOR JOAO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
MIKULSKI(OAB: 363127/SP)

RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da67a79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011376-48.2021.5.15.0084
AUTOR JOAO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
MIKULSKI(OAB: 363127/SP)

RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

PERITO JOAO DE FREITAS MIRANDA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da67a79

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0010746-60.2019.5.15.0084
AUTOR SINDICATO TRAB. EM

HOTEIS,MOTEIS,RESTAUR.,BARES,
L E SIMILARES DE SJC E REGIAO

ADVOGADO FABRICIO MESQUITA LESSA(OAB:
352422/SP)

ADVOGADO THAIS RIBEIRO DE CASTRO
LAROCCA(OAB: 371234/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS NOBRE
LACERDA(OAB: 114565/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE KI-
AMBIENTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB. EM HOTEIS,MOTEIS,RESTAUR.,BARES,L
E SIMILARES DE SJC E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df3a63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010652-15.2019.5.15.0084
AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LUCIANA CALDAS GASPAROTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 722de5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010652-15.2019.5.15.0084
AUTOR JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO LUCIANA CALDAS GASPAROTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 722de5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE RODRIGUES DA SILVA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010659-31.2024.5.15.0084
AUTOR AMANDA EVARISTO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU BALL DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA EVARISTO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência UNA

do Rito Ordinário para o dia 22/05/2024 08:00, a ser realizada, de

forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz David

Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Testemunhas na forma do art. 825 da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010671-50.2021.5.15.0084
AUTOR HANAHOOR LINS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO ROSA MARIA DE FARIA(OAB:
126605/SP)

RÉU REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE ALCANTARA
LONGO(OAB: 226253/SP)

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANAHOOR LINS DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1c687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada, e decido

ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos pela parte autora,

HANAHOOR LINS DE VASCONCELOS, em desfavor das

reclamadas, DUNAMIS - SERVIÇOS EMPRESARIAIS

TERCEIRIZADOS LTDA – ME (primeira reclamada) e REDE D'OR

SÃO LUIZ S.A. (segunda reclamada), esta última responsável

subsidiariamente, para julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, e:

- CONDENAR as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, a

satisfazerem à parte reclamante, em valores que serão apurados

em liquidação de sentença, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais e as demais deduções expressamente

mencionadas na fundamentação:

a)pagamento de PLR de 2020, conforme estipulada na norma

coletiva, devendo ser calculado o valor devido em liquidação de

sentença, proporcionalmente aos meses trabalhados;

b) diferenças de FGTS da contratualidade (art. 15 da Lei n.

8.036/90), bem como as diferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação, acrescidas da indenização de 40%.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

As reclamadas deverão recolher, ainda, as contribuições

previdenciárias e fiscais, cientes de que acréscimos decorrentes

das suas moras (multa, juros e atualização) são de suas

responsabilidades.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Nos termos do art. 791-A da CLT, e considerando a sucumbência

recíproca do reclamante e das reclamadas e a declaração de

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa,” do §4º do art. 791-A da CLT na ADI 5766, condeno o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios à razão de

10% dos valores atribuídos aos pedidos de aviso prévio, saldo de

salário, 13º salário proporcional, férias com 1/3 proporcionais, folgas

trabalhadas, indenização por garantia provisória do emprego,

diferença de adicional noturno, intervalo intrajornada, horas extras,

indenização por desvio e função, diferença de vale-transporte,

reembolso de reciclagem e multa do art. 477, §8º da CLT, em favor

dos advogados da primeira e da segunda ré (5% para cada), que

ficarão sob condição suspensiva, nos termos da redação restante

do art. 791-A, §4º, da CLT, bem como a primeira reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em favor do

advogado da parte autora, ficando responsável subsidiariamente a

segunda reclamada.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 5.000,00, ao encargo da parte reclamada,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010671-50.2021.5.15.0084
AUTOR HANAHOOR LINS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO ROSA MARIA DE FARIA(OAB:
126605/SP)

RÉU REDE D'OR SAO LUIZ S.A.
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ADVOGADO TEMI COSTA CORREA(OAB:
176268/SP)

RÉU DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE ALCANTARA
LONGO(OAB: 226253/SP)

ADVOGADO RICHARD COSTA MONTEIRO(OAB:
173519/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNAMIS - SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b1c687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, rejeito a preliminar suscitada, e decido

ACOLHER EM PARTE os pedidos deduzidos pela parte autora,

HANAHOOR LINS DE VASCONCELOS, em desfavor das

reclamadas, DUNAMIS - SERVIÇOS EMPRESARIAIS

TERCEIRIZADOS LTDA – ME (primeira reclamada) e REDE D'OR

SÃO LUIZ S.A. (segunda reclamada), esta última responsável

subsidiariamente, para julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante do presente dispositivo, e:

- CONDENAR as rés, sendo a segunda de forma subsidiária, a

satisfazerem à parte reclamante, em valores que serão apurados

em liquidação de sentença, autorizados os descontos

previdenciários e fiscais e as demais deduções expressamente

mencionadas na fundamentação:

a)pagamento de PLR de 2020, conforme estipulada na norma

coletiva, devendo ser calculado o valor devido em liquidação de

sentença, proporcionalmente aos meses trabalhados;

b) diferenças de FGTS da contratualidade (art. 15 da Lei n.

8.036/90), bem como as diferenças incidentes sobre as parcelas

remuneratórias da condenação, acrescidas da indenização de 40%.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

As reclamadas deverão recolher, ainda, as contribuições

previdenciárias e fiscais, cientes de que acréscimos decorrentes

das suas moras (multa, juros e atualização) são de suas

responsabilidades.

Defiro o benefício da justiça gratuita à reclamante.

Nos termos do art. 791-A da CLT, e considerando a sucumbência

recíproca do reclamante e das reclamadas e a declaração de

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa,” do §4º do art. 791-A da CLT na ADI 5766, condeno o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios à razão de

10% dos valores atribuídos aos pedidos de aviso prévio, saldo de

salário, 13º salário proporcional, férias com 1/3 proporcionais, folgas

trabalhadas, indenização por garantia provisória do emprego,

diferença de adicional noturno, intervalo intrajornada, horas extras,

indenização por desvio e função, diferença de vale-transporte,

reembolso de reciclagem e multa do art. 477, §8º da CLT, em favor

dos advogados da primeira e da segunda ré (5% para cada), que

ficarão sob condição suspensiva, nos termos da redação restante

do art. 791-A, §4º, da CLT, bem como a primeira reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários, em favor do

advogado da parte autora, ficando responsável subsidiariamente a

segunda reclamada.

Custas de R$ 100,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 5.000,00, ao encargo da parte reclamada,

complementáveis ao final.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    MARCIO CAVALCANTI CAMELO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010651-59.2021.5.15.0084
AUTOR VANDERLAINE LINO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON MARCOS FERREIRA(OAB:
334015/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DA SILVA(OAB:
361243/SP)

RÉU V G DOS SANTOS SORVETERIA

ADVOGADO HEBERT FABIANO RIBEIRO
MARTINS(OAB: 248158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V G DOS SANTOS SORVETERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c5a882

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ao tentar abrir os arquivos de áudio mencionados na defesa (fl.

208), este magistrado não conseguiu, tendo em vista erro do

Google Drive apresentando a seguinte mensagem:

"Não foi possível abrir o arquivo.

Verifique o endereço e tente novamente".

Assim, ante o teor do depoimento pessoal da autora, no sentido de

que "reconhece a voz de Maferson no áudios de número 4 e 10 e a

de Vanderli de número 9 de fl. 208", a análise dos áudios se mostra

indispensável para o deslinde do feito.

Por conseguinte, determino que a reclamada proceda à transcrição

integral dos arquivos de áudio, no prazo de 5 dias. Na sequência,

dê-se vistas à parte autora, por igual prazo, independentemente de

nova intimação.

Decorridos, tornem conclusos para julgamento a este Magistrado.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

FABIO TRIFIATIS VITALE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010651-59.2021.5.15.0084
AUTOR VANDERLAINE LINO DA SILVA

ADVOGADO ROBSON MARCOS FERREIRA(OAB:
334015/SP)

ADVOGADO NELSON JOSE DA SILVA(OAB:
361243/SP)

RÉU V G DOS SANTOS SORVETERIA

ADVOGADO HEBERT FABIANO RIBEIRO
MARTINS(OAB: 248158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLAINE LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c5a882

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao tentar abrir os arquivos de áudio mencionados na defesa (fl.

208), este magistrado não conseguiu, tendo em vista erro do

Google Drive apresentando a seguinte mensagem:

"Não foi possível abrir o arquivo.

Verifique o endereço e tente novamente".

Assim, ante o teor do depoimento pessoal da autora, no sentido de

que "reconhece a voz de Maferson no áudios de número 4 e 10 e a

de Vanderli de número 9 de fl. 208", a análise dos áudios se mostra

indispensável para o deslinde do feito.

Por conseguinte, determino que a reclamada proceda à transcrição

integral dos arquivos de áudio, no prazo de 5 dias. Na sequência,

dê-se vistas à parte autora, por igual prazo, independentemente de

nova intimação.

Decorridos, tornem conclusos para julgamento a este Magistrado.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

FABIO TRIFIATIS VITALE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011318-45.2021.5.15.0084
AUTOR TANIA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR JORGE SANTOS(OAB:
134769/SP)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE SAO
PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d967ba4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porTANIA FERREIRA PEREIRAem face de CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO, julgar

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, nos termos da fundamentação

que integra esse dispositivo.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$ 880,02, calculadas

com base no valor atribuído à causa de R$ 44.001,00.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados para

manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a imposição

de multa do artigo 1.026, §2º do CPC. Cumpre registrar, ainda, que

não há falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição,

já que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIO TRIFIATIS VITALE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011426-74.2021.5.15.0084
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AUTOR EDVAN OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 430230/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27a963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porEDVAN OLIVEIRA PAIVAem face deMETODO ENGENHARIA

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PEDIDOS, condenando a segunda reclamada

subsidiariamente {a primeira, nos termos da fundamentação que

integra esse dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas

com base no valor atribuído à condenação de R$ 10.000,00.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição de

alvarás, nos moldes da fundamentação.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados para

manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a imposição

de multa do artigo 1.026, §2º do CPC. Cumpre registrar, ainda, que

não há falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição,

já que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIO TRIFIATIS VITALE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011426-74.2021.5.15.0084
AUTOR EDVAN OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 430230/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN OLIVEIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27a963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, decido, na reclamação trabalhista ajuizada

porEDVAN OLIVEIRA PAIVAem face deMETODO ENGENHARIA

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS, julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PEDIDOS, condenando a segunda reclamada

subsidiariamente {a primeira, nos termos da fundamentação que

integra esse dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença.

Concedo à parte reclamante os benefícios da gratuidade da justiça.

Custas, pela primeira reclamada, no valor de R$ 200,00, calculadas

com base no valor atribuído à condenação de R$ 10.000,00.

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a expedição de

alvarás, nos moldes da fundamentação.

As partes ficam advertidas de que a oposição de embargos de

declaração meramente protelatórios, inclusive se manejados para

manifestar apenas sua irresignação, poderá acarretar a imposição

de multa do artigo 1.026, §2º do CPC. Cumpre registrar, ainda, que

não há falar em prequestionamento no primeiro grau de jurisdição,

já que o recurso ordinário admite devolução ampla, por não ser

recurso de natureza extraordinária.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FABIO TRIFIATIS VITALE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010013-21.2024.5.15.0084
AUTOR LIDIA DOS SANTOS ABREU SILVA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) Reclamado(a) notificado(a) da designação da audiência

UNA do Rito Ordinário para o dia 24/02/2025 13:30, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Obs.: Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de

prova pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATOrd-0000255-72.2011.5.15.0084
AUTOR S.T.I.S.J.C.S.B.E.I.

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

RÉU E.S.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES(OAB: 7410/SP)

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

PERITO A.H.M.J.

PERITO R.C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fb87618.

Processo Nº ATOrd-0000255-72.2011.5.15.0084
AUTOR S.T.I.S.J.C.S.B.E.I.

ADVOGADO ARISTEU CESAR PINTO NETO(OAB:
110059/SP)

ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

RÉU E.S.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES(OAB: 7410/SP)

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

PERITO A.H.M.J.

PERITO R.C.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.I.S.J.C.S.B.E.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fb87618.

Processo Nº ATOrd-0010047-93.2024.5.15.0084
AUTOR RICARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO EDYNALDO ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 274596/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência UNA

do Rito Ordinário para o dia 10/02/2025 14:40, a ser realizada, de

forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz David

Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9224
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

patrono.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010546-77.2024.5.15.0084
AUTOR ANA LETICIA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 193123/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA FONSECA
JUNIOR(OAB: 314572/SP)

RÉU IPES STAR MODAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LETICIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 18/02/2025 08:40, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010416-40.2024.5.15.0132
AUTOR GISLENE APARECIDA GUEDES

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE APARECIDA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 13/02/2025 14:00, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATOrd-0010425-20.2022.5.15.0084
AUTOR LIDIANE CRISTINA ROCHA DO

CARMO

ADVOGADO FATIMA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 259408/SP)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA
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ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO SEIJI BASSO(OAB: 308380/SP)

ADVOGADO THALES AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 304943/SP)

ADVOGADO RONALDO LOURENCO
MUNHOZ(OAB: 125815/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

ADVOGADO VITOR VITORELLO DE FREITAS
MARIANO DA SILVA(OAB:
423696/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE SAO
JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO EUNICE FERREIRA(OAB: 128032/SP)

ADVOGADO CLEISE DANIELI ESAU DOS
SANTOS(OAB: 272621/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 275098/SP)

PERITO Ivens Irati de Pontes Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI SERVICOS LTDA

  - ASSOCIACAO ALPHAVILLE SAO JOSE DOS CAMPOS

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e253cb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS– SP

PROCESSO:0010425-20.2022.5.15.0084

RECLAMANTE:

LIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO

RECLAMADAS:

ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI SERVIÇOS LTDA.

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

AM

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

LIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO ajuizou a presente ação

em face de ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI SERVIÇOS

LTDA. (1ª ré), ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS (2ª ré) e SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (3ª ré) para formular os

pedidos de fls.32/36 e 248/251 (emenda). Atribuiu à causa o valor

de R$141.873,20. Juntou documentos.

As reclamadas ofereceram contestação e anexaram documentos

(1ª ré, fls.519/557; 2ª ré, fls. 913/918; 3ª ré, fls. 412/446).

Réplica pela autora, às fls. 961/971.

Laudo ambiental juntado às fls. 972/1021, com esclarecimentos às

fls. 1.076/1081 e fls. 1116/1121.

A 2ª ré não compareceu às audiências, motivo por que foi declarada

revel e confessa quanto à matéria fática.

Não houve produção de provas orais (fls. 945; 1.130/1.131)..

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Razões finais apenas pela 1ª reclamada.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

As reclamadas requerem a limitação de eventuais títulos deferidos

aos valores indicados na petição inicial.

Descabida a limitação. O § 1º do artigo 840 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, quanto aos pedidos, prevê apenas a

“indicação de seu valor”, sem aludir à liquidação completa e exata.

Até porque, no momento da propositura da ação, a reclamante não

detém toda a documentação necessária para realizar cálculos, tais

como cartões de ponto, recibos de pagamento etc, os quais ficam

em posse da empresa e somente são apresentados no momento da

defesa.

Assim, o rigor do Processo Comum deve ser mitigado no Processo

do Trabalho, em razão das peculiaridades deste ramo processual,

valendo destacar que o próprio CPC contempla a possibilidade de

formulação de pedido genérico quando não for possível determinar,

desde logo, as consequências do ato ou do fato ou quando a

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato

que deva ser praticado pelo réu (art. 324, § 1o, incisos II e III).

Desta forma, exigir exata liquidação de valores, já na petição inicial,

ou estabelecer limitação da condenação aos valores indicados,

implicaria atribuir à trabalhadora ônus insuportável, sem previsão
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legal, além de resultar violação à coisa julgada.

Não se vislumbra, com isso, o descumprimento ao princípio da

adstrição ou congruência (arts. 141 e 492 do CPC) pois, à luz das

razões ora expostas, a limitação da condenação aos pedidos deve

se dar quanto aos títulos requeridos, e não aos valores indicados.

Dessa interpretação resulta que a petição inicial trabalhista deve

conter mera indicação de valores, em caráter estimado, sem o

potencial de vincular ou limitar a oportuna liquidação do julgado.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

A 3ª reclamada – SPDM argui a inépcia da petição inicial por falta

de pedido de condenação da contestante. Sustenta que a autora

postula a rescisão indireta do contrato de trabalho e o pagamento

de verbas rescisórias e salariais, não havendo pedido direcionado

para sua responsabilização, apesar de incluída no polo passivo da

presente demanda.

Conforme se observa da peça inicial (fls. 01/36), assim como de sua

emenda às fls. 248/251, apesar de a reclamante haver incluído as

2ª e 3ª rés no polo passivo da demanda, não houve pedido

específico de responsabilização em relação a tais reclamadas. Além

do mais, na causa de pedir e no rol de pedidos, a reclamante tratou

de indicar como responsável apenas a reclamada, o que faz

presumir estivesse se referindo à 1ª ré, sua empregadora.

Assim sendo, acolho a preliminar de inépcia invocada pela 3ª

reclamada – SPDM e, pelo motivo explicitado no parágrafo

precedente, também declaro de ofício a inépcia da 2ª reclamada –

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, para

declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação a

tais rés, consoante dispõe o art. 485, IV, do CPC.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

A 1ª reclamada invoca prescrição bienal em relação ao 1º contrato

de trabalho firmado com a reclamante no período de 07/12/2016 até

06/03/2017.

Considerando que a reclamante postulou o reconhecimento da

unicidade contratual do período de 07/12/2016 até 06/03/2017 com

o período de 06/07/2017 até 21/03/2022 (fl.12), não há se falar em

prescrição bienal.

Como a presente ação trabalhista foi ajuizada em 07/04/2022, com

esteio no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, acolho a

prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal arguida pelas

reclamadas para declarar a prescrição e a consequente extinção da

pretensão relativa a eventuais créditos anteriores a 07/04/2017,

extinguindo o processo em relação a eles, com resolução de mérito

(art. 487, II, do CPC).

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA)

No tocante ao direito material, valem as regras vigentes durante o

período contratual. Não é possível sua aplicação retroativa, sob

pena de grave ofensa aos artigos 7º, caput, da Constituição Federal

de 1988, aos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro conforme redação dada

pela Lei 12.376/2010) e ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988.

Quanto ao direito processual, aplica-se o art. 14 do CPC/2015, que

estabelece: “A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada” (grifei), ou seja, as questões

processuais serão apreciadas e decididas de acordo com as

disposições da CLT vigentes à época do ajuizamento da ação.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante afirma que interrompeu suas atividades laborais em

14/02/2022, sendo que a 1ª ré a designou – apesar de estar grávida

– para laborar em ambiente hospitalar durante todo o período de

pandemia, expondo-a a sérios riscos. No período de amamentação,

a empregadora passou a realizar constantes mudanças no seu

horário de trabalho, além de não pagar regularmente as horas

extras, dsr, folgas trabalhadas nem depositar o FGTS. Por fim,

assevera não tinha uma escala de trabalho predeterminada, sendo

comunicada horas antes de se apresentar ao trabalho, apesar de

ser mãe de 5 filhos menores de 10 anos e ainda estar

amamentando.

Em defesa, a 1ª ré invoca dispensa da reclamante por justa causa

em 25/08/2022 em razão de abandono de emprego (fl.525).

Sustenta que o labor no hospital tomador (3ª ré) durante a gestação

no ano de 2020 não seria motivo para rescisão indireta, uma vez

que mantinha uma ala restrita aos pacientes acometidos pelo Covid-

19, enquanto a autora trabalhava no prédio principal sem contato

com os pacientes de referida ala. Além disso, a alteração das

escalas de trabalho insere-se no poder diretivo da empregadora e

muitos empregados ficaram afastados, sendo necessário o

remanejamento de todo o pessoal. Acrescenta que a contra-

notificação remetida não indica remetente e destinatário, também

não houve comprovação de entrega nem do seu teor; a ré enviou

diversos telegramas à reclamante solicitando o retorno ao serviço, o
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que não foi cumprido pela trabalhadora, sequer para informar a

existência da presente ação trabalhista.

Regra geral, não há que se falar em abandono de emprego quando

o empregado promove ação trabalhista em que postula a rescisão

indireta do seu contrato de trabalho. Entretanto, quando o

empregado considera rompido o pacto laboral indiretamente e opta

por denunciá-lo judicialmente, deve de alguma forma comunicar tal

decisão ao empregador, e não apenas deixar de comparecer para

trabalhar, sob pena de ser caracterizado o abandono de emprego.

Vale destacar que o telegrama de fl. 365, enviado em 11/04/2022,

não aponta o remetente, nem tampouco o destinatário e menos

ainda o conteúdo do documento, ônus que cabia à trabalhadora.

Além disso, não houve produção de provas orais e a autora

defendeu em réplica defendeu a desnecessidade de informar a ré

acerca da distribuição desta ação (fl.963).

Nesse contexto, reputo legítima a rescisão por justa causa praticada

pela 1ª reclamada em 25/08/2022 (fl. 718, TRCT).

Consequentemente, rejeito os pedidos de pagamento de verbas

rescisórias devidas na modalidade de rescisão por dispensa sem

justa causa (aviso prévio indenizado, diferenças de férias e 13º

proporcionais e multa de 40% do FGTS, além das guias para

habilitação ao seguro-desemprego).

Ficam prejudicados todos os pleitos que dependiam do

reconhecimento dessa premissa.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Todas as pretensões foram expressamente refutadas pela 1ª ré.

O TRCT de fl. 718 não apresentou crédito para depósito.]

Como corolário, não havia pagamento de valor rescisório a ser

realizado no prazo conferido pela legislação.

Desse modo, inaplicáveis as multas requeridas pela autora.

Rejeito.

DESCONTOS FALTAS JUSTIFICADAS

A autora afirma que passou por duas gestações durante o período

laboral. Por esse motivo, necessitava comparecer a frequentes

consultas médicas com direito à dispensa do trabalho nos

respectivos horários. Todavia, apesar da apresentação dos

atestados correspondentes, teve faltas descontadas em 06/09/2021,

20/11/2021, 10/12/2021, 20/12/2021,21/12/2021, 13/01/2022 a

15/01/2022, 12/02/2022 e 13/02/2022

Em defesa, a 1ª ré aduz que nos dias informados pela trabalhadora,

em realidade ou foram dias abonados por serem folga, ou ela

estava suspensa, ou trabalhou normalmente; somente no dia

20/12/2021 houve a constatação de falta injustificada por ausência

de atestado (fl.530).

Conforme consta dos cartões de ponto, no dia 06/09/21, o contrato

da reclamante estava suspenso (fl.633); em 20/11/21 (fl.635) e

10/12/2021 (fl.636) houve trabalho normal; em 20/12/2021 foi

registrada falta injustificada (fl.636); em 21/12/2021 a reclamante

estava em fruição de folga (fl.636); em 13, 14 e 15/01/22 houve

abono das faltas e folga (fl.637); e por fim, nos dias 12 e 13/02/2022

houve trabalho normal e folga (fl.638).

Compulsando o cartão de ponto do mês de dezembro de 2021

(fl.636) e o demonstrativo de pagamento desse mesmo mês (fl.697)

é possível observar que a reclamada descontou 2 dias de faltas e 2

DSRs, o que não é possível, diante do atestado de fl. 51.

Da mesma forma, no dia 20/12/2021 em que houve o registro de

falta injustificada, a reclamante comprovou ter recebido atestado

médico justificando sua ausência (fl.53).

Por sua vez, a suspensão contratual da reclamante ocorrida nos

dias 06 a 10/09/2021 (fl.635) se deu exatamente pela falta de

apresentação de atestado médico do dia 06/09, em que a

reclamante se ausentou para acompanhar seu filho ao médico,

conforme atestado juntado à fl. 50 e justificativa de fl. 59, tendo sido

descontadas 5 faltas no demonstrativo de pagamento do mês de

09/2021 (fl.694).

Asfaltas justificadasconsideram-se como dias de efetivo labor,

devendo ser remuneradas como tal. Nesses casos, a ausência da

trabalhadora deve ser abonada, ou seja, à 1ª ré cumpria o dever de

pagar pelo dia não trabalhado, sendo ilegal odesconto, nos termos

dos artigos 462 e 473 da CLT.

Comprovados osdescontos a título defaltas, embora tenham sido

devidamente justificadas poratestado médicoanexado aos autos

como explicitado nos parágrafos precedentes, acolho o pedido de

devolução dosdescontos.

ESTABILIDADE GESTACIONAL

De acordo com o relato inicial, as partes mantiveram primeiro

contrato de trabalho que vigorou de 07/12/2016 a 06/03/2017,

ocasião em que a autora estava grávida de 2 meses. Pretendendo o

recebimento da indenização pelo período de estabilidade

gestacional. Juntou certidão de nascimento de seu filho em

1.º/11/2017 (fl.61).

A 1ª ré invoca a existência de contrato de experiência que se

encerrou em virtude do término do prazo (fl.531).

A gestação restou confirmada pela certidão de nascimento do filho

da reclamante em 01/11/2017, evidenciando que, na data do

término do contrato de experiência, ela se encontrava gestante,

vindo a ser recontratada somente em 06/07/2022 (fl.718).

Ocontratodeexperiênciaé, em essência, umcontratopor tempo

indeterminado, com uma cláusula deexperiência, ou seja, estaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9228
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

vocacionado à vigência por tempo indeterminado, quando celebrado

de boa fé.

Estabelece o artigo 10, II, b, do ADCT, ser vedada a dispensa

arbitrária ou sem justa causa da empregadagestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, não

impondo restrição alguma quanto à modalidade decontratode

trabalho, mesmo porque a garantia visa à tutela do nascituro. A

estabilidade é assegurada nos termos do inciso III, da Súmula 244

do C.TST.

A majoritária jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho

entende que a empregada grávida faz jus à indenização

daestabilidade gestantepela só existência da gravidez, como

expressão de proteção ao nascituro, independentemente de ser

conhecido o estado gravídico e a época da reclamação.

Portanto, o fato de a empregadora não ter tomado ciência expressa

do estado gravídico quando da ruptura contratual e a demora no

ajuizamento da reclamação trabalhista, quando observado o prazo

prescricional bienal, não constituem óbices para o reconhecimento

da garantia provisória prevista no art. 10, II, b, do ADCT.

Observo que a reclamante usufruiu regularmente a licença

maternidade enquanto vigia o segundo vínculo com a reclamada, já

que a criança nasceu em novembro/2017 e o 2º contrato de trabalho

teve início em julho/2017.

Assim sendo, defiro a indenização correspondente ao período em

que a trabalhadora permaneceu sem salário e sem benefício, ou

seja, de 06/03/2017 até 06/07/2017, conforme pretensão autoral

(fl.12).

Acolho, inclusive quando aos reflexos em férias com o terço

constitucional, 13º salário e FGTS.

REGISTRO E BAIXA CTPS

Reconhecida a estabilidade gestacional da reclamante, ela tem

direito à retificação de sua CTPS para constar o início do pacto

laboral em 06/03/2017 e término em 25/08/2022 (TRCT – fl.718).

Deverá a 1ª ré registrar a relação de emprego na CTPS da

trabalhadora no período de estabilidade reconhecido, no prazo de

10 dias do trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do

respectivo documento ao/a advogado/a da 1ª ré, sob pena de multa

no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

DIFERENÇAS ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante alega que recebia adicional de insalubridade de 20%

por laborar em ambiente hospitalar, mas em razão da pandemia do

Covid-19, deveria ter o percentual aumentado para 40%, pois como

porteira fazia o primeiro contado com os pacientes em hospital com

grande fluxo de pessoas. Pretende a majoração do adicional de

insalubridade para 40% com reflexos.

Realizada a perícia ambiental, o laudo pericial constatou (fl. 1.010):

CONCLUSÃO

De acordo com a NR 15 Atividades e Operações Insalubres –

Anexo 14: Agentes Biológicos, Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, Art. 191 e 193 da CLT e NR 6 - Equipamentos de

proteção individual – EPI, esse perito conclui seu parecer como

segue:

Quanto à Insalubridade em Grau Máximo:

Entre 07/12/2016 à 21/03/2022, a Reclamante exerceu atividades

DESPROTEGIDA quanto à exposição ao contato com agentes

biológicos, por não ter havido comprovação satisfatória do

fornecimento de quantidade e frequência de entrega de máscaras

de proteção respiratória, por parte da Reclamada.

A Reclamante esteve exposta ao risco de contágio por covid 19,

pela via aérea, durante o controle de acesso à 3ª. Reclamada,

quando abordava oralmente os egressos, na entrada, sempre que

esteve alocada no posto de trabalho do Ambulatório, frente à tenda

de acolhimento de público com sintomas da doença, na 3ª

Reclamada.

O período compreende de 05/05/2020 a 03/06/2020.

Nos demais postos de trabalho não se configura o contato habitual

e intermitente, com pacientes infectados por coronavírus.

No entanto, nos termos da NR 15, Anexo XIV, a Reclamante NÃO

FAZ JUS ao adicional de insalubridade em grau máximo, uma vez

que, no posto de trabalho do ambulatório não havia pacientes em

isolamento e a Obreira não manipulava objetos de uso pessoal do

público, de modo que não há enquadramento legal.

Portanto, o parecer desse perito é que, através das entrevistas

preliminares (ITEM 4), vistoria no ambiente de trabalho (ITEM 6) e

considerações (ITEM 8) das atividades laborais da Reclamante, em

decorrência da função, ficou constatado que HAVIA risco acentuado

de grave dano à saúde do trabalhador, devido à abordagem verbal

regular, habitual e intermitente, ao público com suspeita de covid

19, no posto de trabalho do Ambulatório. Que a Reclamante

ESTEVE exposta a esse risco, dada a falta de EPIs necessários e

suficientes para elisão ou controle da exposição ao risco MAS QUE,

a Reclamante NÃO FAZ JUS ao recebimento de adicional de

INSALUBRIDADE em grau máximo, pois não há enquadramento

legal nos termos da NR15 Anexo XIV.

Diante da impugnação da reclamante, o I. Vistor esclareceu que

“Não se constatou, tanto através das declarações da Reclamante,

quanto pela verificação do posto de trabalho e dos protocolos
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necessários ao desempenho da função, que a Reclamante tivesse

contato com pacientes em óbito” (fl.1.079) e que “Quem apontou os

locais de trabalho, na 2ª Reclamada, durante a vistoria, foi a própria

Reclamante. De fato, a 2ª Reclamada montou uma ala de

isolamento para portadores de covid19. A Reclamante não laborou

nesta ala. Laborou, alternadamente, na portaria que recebia público

específico, com sintomas de covid19 e os abordava, mantendo

assim, contato permanente com infectocontagiosos, naquele posto.

Todos os demais postos de trabalho vistoriados não implicavam em

contato permanente. A Reclamante laborou no referido posto de

trabalho, alternadamente, por determinado período, sendo

posteriormente transferida” (fl.1.118).

Não foram produzidas provas orais em audiência (fls. 1.130/1.131).

Inexistindo provas a desqualificar a conclusão pericial, acolho a

prova técnica e reconheço que o labor da reclamante foi exercido

em ambiente insalubre em grau médio de 20%, durante todo o

período laborado, adicional que já foi devidamente pago pela 1ª ré.

Resta prejudicado também o pedido de danos morais em razão do

labor no 3º réu – Hospital Municipal José de Carvalho Florence.

PIS

A reclamante limitou-se a afirmar na inicial que, para o recebimento

do PIS relativo ao período laborado, a 1ª ré deveria trazer aos autos

a RAIS e e-Social protocolados no prazo correto, com todas as

informações da trabalhadora (fl.19).

Contudo, no rol de pedidos não há qualquer pretensão relativa ao

PIS.

Prejudicada a análise da questão.

FGTS

Afirma a autora que a 1ª ré não efetuou integralmente os

recolhimentos relativos ao FGTS do período do contrato de

trabalho.

Os extratos de fls. 46/49 e 730 apontam a ausência de depósitos

nos meses de maio/2022 até a dispensa por justa causa em

agosto/2022 (fl.49).

Condeno a 1ª reclamada a comprovar no processo, no prazo de 10

(dez) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, o efetivo

depósito na conta vinculada da trabalhadora dos valores devidos a

título de FGTS do contrato, sob pena de multa de R$1.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

HORAS EXTRAS

Assevera a reclamante que era folguista, com variação de jornada e

escala diariamente. Mensalmente era-lhe exigido labor em um dia

de folga, ocasião em que cumpria 2 turnos seguidos de 12 horas.

Postula as respectivas horas extras com reflexos.

A 1ª ré nega a existência de horas extras e afirma que toda a

jornada foi regularmente anotada nos controles de frequência

juntados com a defesa (fl.543). Invoca norma coletiva autorizando a

jornada 12x36h.

Em réplica, a reclamante aponta os dias 15 e 16/09/2021 em que

laborou dois dias seguidos em jornada de 12 horas, quando a

escala era 12x36h, sem que houvesse qualquer pagamento de

horas extras nos recibos dos meses de setembro ou outubro/2021

(fl.967).

Com efeito, no espelho de ponto do mês de setembro/2021 a

reclamante laborou seguidamente nos dias 15 e 16/09 (fl.633); no

entanto, o próprio cartão de ponto não indica a existência de horas

extras e não houve o pagamento do sobrelabor nos recibos do mês

de setembro ou outubro/2021 (fls. 694/695).

Defiro as horas extras pleiteadas, com base nos cartões de ponto

apresentados pela empregadora e não desconstituídos pela

reclamante.

Considerando que a prorrogação na jornada 12x36h não era

mensal, conforme demonstram os cartões de ponto, indefiro os

reflexos, diante da inexistência de habitualidade.

Não houve comprovação de sobrelabor nas jornadas 6x1 e 5x2

desempenhadas ao longo da contratação.

Acolho parcialmente.

ADICIONAL NOTURNO

A reclamante sustenta que o adicional noturno foi quitado em valor

inferior ao devido, já que a empregadora não integrou o adicional de

insalubridade, não computou a hora noturna, a redução ficta e a

prorrogação da hora noturna quando o labor se deu das 18h às 6h.

Em defesa a 1ª ré assevera que o adicional noturno foi devidamente

pago e integrado, com observância inclusive da redução da jornada

noturna, negando o direito à prorrogação da hora noturna (fls.

546/547).

A trabalhadora, em réplica, aponta por amostragem que, no mês de

agosto/2021, a 1ª ré pagou 88 horas noturnas, no valor de R$

116,16. Entretanto, considerando o salário de R$1306,82 acrescido

do adicional de insalubridade de 20% (R$ 220,00), que resulta na

remuneração de R$1.526,82. Esse valor dividido por 192 horas

mensais (normas coletivas) totaliza R$7,95 para cada hora

laborada, com a incidência do adicional noturno de 20%,

corresponde ao valor de R$1,59 para cada hora noturna. Tomando

as 88 horas identificadas pela empregadora, o montante devido a
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título de adicional noturno seria de R$139,95, ao passo que a

trabalhadora recebeu apenas R$116,16, persistindo uma diferença

nesse mês no montante de R$23,80, considerando os valores e

quantidades apontados no holerite de fl. 693.

Com razão a reclamante, em relação às diferenças indicadas.

Ademais, a própria 1ª ré negou o pagamento de horas extras em

prorrogação. Contudo, considerando que a reclamante laborava no

sistema12X36, é devido o adicional noturno sobre as horas

emprorrogação(além das 5h da manhã), aplicando-se ao caso a

inteligência da Orientação Jurisprudencial 388 da SBDI-1/TST.

Defiro diferenças de adicional noturno, com reflexos em DSRs,

férias e 13º salário.

DSR

A reclamante afirma que as horas extras habitualmente prestadas

devem ser computadas no cálculo dos DSRs (fl.24). Entretanto, no

tópico das horas extras, já foi afastado o direito aos reflexos, por

ausente a habitualidade. Quanto aos reflexos do adicional noturno

sobre DSRs, o tópico anterior já contemplou a rubrica.

INTERVALO PARA AMAMENTAÇÃO

Apesar de ter usufruído duas licenças maternidade ao longo da

contratação, defende a reclamante que não lhe foram concedidos

os intervalos para amamentação previstos no art. 396 da CLT.

Pugna pela condenação durante os períodos de abril e maio/2018 e

de julho e agosto/2021, com reflexos (fl.25).

A ré afirma que a autora permaneceu afastada do serviço,

retornando após o período de licença maternidade (fl.549).

O caput do art. 396 da CLT, norma inserta no capítulo da proteção

do trabalho da mulher, especificamente na seção da proteção à

maternidade, ao estabelecer que, durante a jornada de trabalho, a

mulher terá direito a dois descansos especiais, de 30 minutos cada

um,paraamamentar o próprio filho, até que ele complete seis

meses de idade, não condiciona o direito aointervalodestinado

àamamentaçãoà demonstração pela mãe da necessidade de

continuar amamentando após o seu retorno ao trabalho, maxime

porque aamamentaçãonão se restringe ao ato de amamentar com

o leite materno, abrangendo o ato de alimentar o recém-nascido,

propiciando-lhe um desenvolvimento saudável.

A não concessão dointervalo para amamentaçãoassegura à

empregada o direito ao pagamento do referidointervalocomo horas

extras, por aplicação analógica do art. 71, § 4º, da CLT.

Os cartões de ponto confirmam que a obreira usufruiu apenas 4

meses de licença maternidade e a legislação lhe garante o período

de 6 meses para amamentar seu filho.

Por conseguinte, a reclamante faz jus a 1 hora diária de intervalo

para amamentação suprimido, durante os meses de abril a

maio/2018 e julho a agosto/2021, de forma indenizada, ou seja, sem

reflexos, nos estritos termos da legislação aplicável.

Acolho em parte.

DANOS MORAIS

No caso de atraso ou ausência de pagamento dasverbas

trabalhistas,dano moralnãoé presumido. Deve ser comprovado, de

forma efetiva, como inscrição do nome em cadastro de negativados,

apresentação de contas mensaisnãopagas e incidência de multa e

juros etc, do que não cuidou a demandante.

Da mesma forma, em relação às greves ofensas e humilhações que

a trabalhadora alega ter sofrido por parte da empregadora, não

houve produção de provas cabais a respeito da sua ocorrência.

Rejeito a pretensão de condenação da 1ª ré ao pagamento de

indenização sob tal fundamento.

JUSTIÇA GRATUITA

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos à reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º, do

CPC c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem

o conteúdo da declaração obreira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do(a) patrono(a) da reclamante, ora arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da sentença, nos termos do artigo

791-A, 3º da CLT, vigente à época do ajuizamento da ação.

Quanto à pretensão da ré em relação à sucumbência recíproca, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766, para declarar inconstitucional o

art. 791-A, §4º da Consolidação das Leis do Trabalho, afastando a

possibilidade de condenação da parte beneficiária da justiça gratuita

em honorários advocatícios sucumbenciais. Indefiro.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a reclamante sucumbido nas pretensões objeto da perícia, os

honorários periciais deveriam ser por ela suportados.

Diante do quanto decidido pelo E.STF na ADI 5766 e sendo a

reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, isento-a dessa

obrigação e fixo os honorários periciais no valor do teto previsto na

norma do TRT,sem dedução, compensação ou restituição de

honorários prévios recolhidos pelas partes, devendo a Secretaria da
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Vara, após o trânsito em julgado desta decisão, expedir requisição

de pagamento de honorários e encaminhar à Presidência do E.

TRT da 15ª Região, conforme Provimento GP-CR 03/2012.

CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS MORATÓRIOS

Serão aplicados os juros e a correção monetária serão aplicados

conforme os termos da ADC 58.

Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação,

ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação (Súmula 211 do

TST), e incidem até a data do efetivo pagamento/liberação dos

valores devidos ao reclamante, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda devido pela reclamante deverá ser recolhido e

comprovado pela reclamada, depois de apurado discriminadamente

(Lei 13.149/2015). Depois de comprovado, deverá ser descontado

do crédito do reclamante.

Deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais,

nos termos da Lei 8.541/92 e da Súmula 368 do TST.

A base de cálculo do imposto será fixada nos termos do Decreto

9.580/2018, com dedução da contribuição previdenciária devida

pelo empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser efetuado até o

último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês da

disponibilização do pagamento (artigo 70, inciso I, da Lei

11.196/2005), devendo ser comprovado nos autos no prazo de dez

dias do recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal para tomada das providências cabíveis.

Os descontos fiscais e previdenciários devem ser suportados por

ambas as partes, porque não há norma ou princípio que justifique

sejam imputados exclusivamente ao réu. O fato de os créditos

serem satisfeitos por meio da intervenção judicial, não retira do

autor a condição de cidadão e contribuinte (Súmula 368, II, TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A reclamada deverá comprovar também o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas por ambos, incidentes mês a

mês (regime de competência), observado o limite máximo do salário

de contribuição vigente no mês da apuração (Súmula 368, TST e

artigo 33, parágrafo 5º, da Lei de Custeio), sob pena de execução

direta pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da

Constituição Federal de 1988) e bloqueio de expedição de CND

(certidão negativa de débito).

O fato gerador das parcelas previdenciárias é o

pagamento/liberação de valores ao trabalhador/reclamante.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

momento a partir do qual, não havendo recolhimento, estará a

devedora em mora, sendo devidos os juros pelos critérios

previdenciários e a multa.

O prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias,

incidentes sobre valores reconhecidos em sentença ou acordos

judiciais, está fixado no artigo 276 do Regulamento da Previdência

Social.

Após o recolhimento, a reclamada reterá as importâncias relativas

às contribuições devidas pelo reclamante, deduzindo-as de seu

crédito.

Incide a contribuição previdenciária sobre os valores de natureza

salarial ora deferidos, e que integrem o salário de contribuição, nos

termos do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Além disso, a competência desta Justiça do Trabalho, no que

respeita à execução previdenciária, restringe-se às parcelas

incidentes sobre verbas da condenação, excluídas aquelas

decorrentes de sentença de natureza declaratória, como na

ocorrência de reconhecimento de vínculo de emprego ou

pagamentos por fora e aquelas não pagas no período contratual,

pois não haverá crédito decorrente a ser executado e sobre o qual

incidiriam as parcelas reclamadas pela União (STF, RE 569.056-3,

de relatoria do Ministro Menezes Direito, DJE 12/12/2008).

Por fim, tal competência também não inclui contribuições devidas a

terceiros (SESI, SESC, SENAI, etc.), conforme os artigos 114, VIII;

195, I, “a” e II e 240 da Constituição Federal, e artigo 11, parágrafo

único, da Lei 8.212/91.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos.

Os cálculos apresentados pela reclamante na petição inicial foram

apenas elucidativos. Não há previsão no ordenamento jurídico de

que o montante discriminado na vestibular constitua uma limitação

aos créditos deferidos, sendo que os artigos 141 e 492 do

CPC/2015 estabelecem limites tão somente com relação às

matérias formuladas e não aos valores que lhes são

correspondentes.

O valor da causa ou aqueles apontados na petição inicial para cada

pedido são apenas estimativos, traduzindo um montante

aproximado para fins de adequação do rito processual, sendo certo

que somente na fase de liquidação do julgado será possível aferir-

se, com precisão, o importe devido de cada título.
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Autoriza-se a compensação dos valores pagos a título de adicional

noturno.

DISPOSITIVO

Posto isso, a 4.ª Vara do Trabalho de São José dos Campos

resolve, nos termos da fundamentação:

1) DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

em relação à 2ª ré - ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS e à 3ª ré SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, consoante dispõe o art. 485,

IV, do CPC;

2) DECLARAR PRESCRITOS eventuais créditos da reclamante

anteriores a 07/04/2017;

3) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porLIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO em face deALPHA

SECURE PORTARIA E MULTI SERVICOS LTDA (1ª ré) para

reconhecer o vínculo empregatício no período de 06/03/2017 até

25/08/2017 e condenar a 1ª reclamada a cumprir as seguintes

obrigações:

devolver os valores descontados a título de faltas justificadas;•

depositar o FGTS dos meses de maio/2022 a agosto/2022;•

indenizar o período de garantia de emprego à gestante (de

06/03/2017 a 06/07/2017), com reflexos em férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário e FGTS;

•

pagar horas extras na escala 12x36, conforme cartões de ponto;•

pagar diferenças de adicional noturno, com reflexos em dsr,

férias e 13º salário;]

•

pagar 1 hora de intervalo para amamentação suprimido nos

meses de abril a maio/2018 e de julho a agosto/2021, de forma

indenizada, com acréscimo de 50%.

•

Deverá a 1ª ré registrar a relação de emprego na CTPS da

trabalhadora no período de estabilidade reconhecido, no prazo de

10 dias do trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do

respectivo documento ao/a advogado/a da 1ª ré, sob pena de multa

no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

A Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado desta decisão,

deverá expedir requisição de pagamento de honorários e

encaminhar à Presidência do E. TRT da 15ª Região, conforme

Provimento GP-CR 03/2012.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observados os fundamentos já traçados, parte integrante

deste dispositivo.

Juros e correção monetária conforme parâmetros delineados acima.

O IRRF e as contribuições previdenciárias devem ser recolhidos e

comprovados pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da Lei 8212/91, exceto as descritas

no §9º do mesmo artigo.

Honorários advocatícios, como estabelecido nos fundamentos.

A reclamante é beneficiária da justiça gratuita.

Custa pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Alerto as partes para o disposto no artigo 1.026 do CPC c/c artigo

769 da CLT, lembrando que a sentença deve conter apenas a

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva

conclusão, de forma sucinta, como descrito nos artigos 832 e 852, I,

da CLT, em respeito à simplicidade e à celeridade inerentes ao

processo trabalhista. A magistrada não está obrigada a rebater um

a um os argumentos das partes, conforme o disposto no artigo 832

da CLT que disciplina expressamente a sentença no processo

trabalhista. Nessa esteira, não serão admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância,

em razão do efeito devolutivo pleno do recurso ordinário, sob pena

de eventual abuso ser punido com multa.

Intimem-se.

    GISLENE APARECIDA SANCHES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010425-20.2022.5.15.0084
AUTOR LIDIANE CRISTINA ROCHA DO

CARMO

ADVOGADO FATIMA APARECIDA DOS
SANTOS(OAB: 259408/SP)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

RÉU ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO SEIJI BASSO(OAB: 308380/SP)

ADVOGADO THALES AUGUSTO DE
ALMEIDA(OAB: 304943/SP)

ADVOGADO RONALDO LOURENCO
MUNHOZ(OAB: 125815/SP)

ADVOGADO EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO
DA SILVA(OAB: 162263/SP)

ADVOGADO VITOR VITORELLO DE FREITAS
MARIANO DA SILVA(OAB:
423696/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE SAO
JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO EUNICE FERREIRA(OAB: 128032/SP)

ADVOGADO CLEISE DANIELI ESAU DOS
SANTOS(OAB: 272621/SP)

ADVOGADO ANA EMILIA DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 275098/SP)

PERITO Ivens Irati de Pontes Vieira
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e253cb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS– SP

PROCESSO:0010425-20.2022.5.15.0084

RECLAMANTE:

LIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO

RECLAMADAS:

ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI SERVIÇOS LTDA.

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO

DA MEDICINA

AM

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

LIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO ajuizou a presente ação

em face de ALPHA SECURE PORTARIA E MULTI SERVIÇOS

LTDA. (1ª ré), ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS (2ª ré) e SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (3ª ré) para formular os

pedidos de fls.32/36 e 248/251 (emenda). Atribuiu à causa o valor

de R$141.873,20. Juntou documentos.

As reclamadas ofereceram contestação e anexaram documentos

(1ª ré, fls.519/557; 2ª ré, fls. 913/918; 3ª ré, fls. 412/446).

Réplica pela autora, às fls. 961/971.

Laudo ambiental juntado às fls. 972/1021, com esclarecimentos às

fls. 1.076/1081 e fls. 1116/1121.

A 2ª ré não compareceu às audiências, motivo por que foi declarada

revel e confessa quanto à matéria fática.

Não houve produção de provas orais (fls. 945; 1.130/1.131)..

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Infrutíferas as tentativas de conciliação.

Razões finais apenas pela 1ª reclamada.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

As reclamadas requerem a limitação de eventuais títulos deferidos

aos valores indicados na petição inicial.

Descabida a limitação. O § 1º do artigo 840 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, quanto aos pedidos, prevê apenas a

“indicação de seu valor”, sem aludir à liquidação completa e exata.

Até porque, no momento da propositura da ação, a reclamante não

detém toda a documentação necessária para realizar cálculos, tais

como cartões de ponto, recibos de pagamento etc, os quais ficam

em posse da empresa e somente são apresentados no momento da

defesa.

Assim, o rigor do Processo Comum deve ser mitigado no Processo

do Trabalho, em razão das peculiaridades deste ramo processual,

valendo destacar que o próprio CPC contempla a possibilidade de

formulação de pedido genérico quando não for possível determinar,

desde logo, as consequências do ato ou do fato ou quando a

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato

que deva ser praticado pelo réu (art. 324, § 1o, incisos II e III).

Desta forma, exigir exata liquidação de valores, já na petição inicial,

ou estabelecer limitação da condenação aos valores indicados,

implicaria atribuir à trabalhadora ônus insuportável, sem previsão

legal, além de resultar violação à coisa julgada.

Não se vislumbra, com isso, o descumprimento ao princípio da

adstrição ou congruência (arts. 141 e 492 do CPC) pois, à luz das

razões ora expostas, a limitação da condenação aos pedidos deve

se dar quanto aos títulos requeridos, e não aos valores indicados.

Dessa interpretação resulta que a petição inicial trabalhista deve

conter mera indicação de valores, em caráter estimado, sem o

potencial de vincular ou limitar a oportuna liquidação do julgado.

Rejeito.

INÉPCIA DA INICIAL

A 3ª reclamada – SPDM argui a inépcia da petição inicial por falta

de pedido de condenação da contestante. Sustenta que a autora

postula a rescisão indireta do contrato de trabalho e o pagamento

de verbas rescisórias e salariais, não havendo pedido direcionado

para sua responsabilização, apesar de incluída no polo passivo da

presente demanda.
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Conforme se observa da peça inicial (fls. 01/36), assim como de sua

emenda às fls. 248/251, apesar de a reclamante haver incluído as

2ª e 3ª rés no polo passivo da demanda, não houve pedido

específico de responsabilização em relação a tais reclamadas. Além

do mais, na causa de pedir e no rol de pedidos, a reclamante tratou

de indicar como responsável apenas a reclamada, o que faz

presumir estivesse se referindo à 1ª ré, sua empregadora.

Assim sendo, acolho a preliminar de inépcia invocada pela 3ª

reclamada – SPDM e, pelo motivo explicitado no parágrafo

precedente, também declaro de ofício a inépcia da 2ª reclamada –

ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, para

declarar extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação a

tais rés, consoante dispõe o art. 485, IV, do CPC.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL E QUINQUENAL

A 1ª reclamada invoca prescrição bienal em relação ao 1º contrato

de trabalho firmado com a reclamante no período de 07/12/2016 até

06/03/2017.

Considerando que a reclamante postulou o reconhecimento da

unicidade contratual do período de 07/12/2016 até 06/03/2017 com

o período de 06/07/2017 até 21/03/2022 (fl.12), não há se falar em

prescrição bienal.

Como a presente ação trabalhista foi ajuizada em 07/04/2022, com

esteio no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, acolho a

prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal arguida pelas

reclamadas para declarar a prescrição e a consequente extinção da

pretensão relativa a eventuais créditos anteriores a 07/04/2017,

extinguindo o processo em relação a eles, com resolução de mérito

(art. 487, II, do CPC).

MÉRITO

APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA)

No tocante ao direito material, valem as regras vigentes durante o

período contratual. Não é possível sua aplicação retroativa, sob

pena de grave ofensa aos artigos 7º, caput, da Constituição Federal

de 1988, aos artigos 5º e 6º do Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro conforme redação dada

pela Lei 12.376/2010) e ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição

Federal de 1988.

Quanto ao direito processual, aplica-se o art. 14 do CPC/2015, que

estabelece: “A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada” (grifei), ou seja, as questões

processuais serão apreciadas e decididas de acordo com as

disposições da CLT vigentes à época do ajuizamento da ação.

RESCISÃO INDIRETA – VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante afirma que interrompeu suas atividades laborais em

14/02/2022, sendo que a 1ª ré a designou – apesar de estar grávida

– para laborar em ambiente hospitalar durante todo o período de

pandemia, expondo-a a sérios riscos. No período de amamentação,

a empregadora passou a realizar constantes mudanças no seu

horário de trabalho, além de não pagar regularmente as horas

extras, dsr, folgas trabalhadas nem depositar o FGTS. Por fim,

assevera não tinha uma escala de trabalho predeterminada, sendo

comunicada horas antes de se apresentar ao trabalho, apesar de

ser mãe de 5 filhos menores de 10 anos e ainda estar

amamentando.

Em defesa, a 1ª ré invoca dispensa da reclamante por justa causa

em 25/08/2022 em razão de abandono de emprego (fl.525).

Sustenta que o labor no hospital tomador (3ª ré) durante a gestação

no ano de 2020 não seria motivo para rescisão indireta, uma vez

que mantinha uma ala restrita aos pacientes acometidos pelo Covid-

19, enquanto a autora trabalhava no prédio principal sem contato

com os pacientes de referida ala. Além disso, a alteração das

escalas de trabalho insere-se no poder diretivo da empregadora e

muitos empregados ficaram afastados, sendo necessário o

remanejamento de todo o pessoal. Acrescenta que a contra-

notificação remetida não indica remetente e destinatário, também

não houve comprovação de entrega nem do seu teor; a ré enviou

diversos telegramas à reclamante solicitando o retorno ao serviço, o

que não foi cumprido pela trabalhadora, sequer para informar a

existência da presente ação trabalhista.

Regra geral, não há que se falar em abandono de emprego quando

o empregado promove ação trabalhista em que postula a rescisão

indireta do seu contrato de trabalho. Entretanto, quando o

empregado considera rompido o pacto laboral indiretamente e opta

por denunciá-lo judicialmente, deve de alguma forma comunicar tal

decisão ao empregador, e não apenas deixar de comparecer para

trabalhar, sob pena de ser caracterizado o abandono de emprego.

Vale destacar que o telegrama de fl. 365, enviado em 11/04/2022,

não aponta o remetente, nem tampouco o destinatário e menos

ainda o conteúdo do documento, ônus que cabia à trabalhadora.

Além disso, não houve produção de provas orais e a autora

defendeu em réplica defendeu a desnecessidade de informar a ré

acerca da distribuição desta ação (fl.963).

Nesse contexto, reputo legítima a rescisão por justa causa praticada

pela 1ª reclamada em 25/08/2022 (fl. 718, TRCT).
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Consequentemente, rejeito os pedidos de pagamento de verbas

rescisórias devidas na modalidade de rescisão por dispensa sem

justa causa (aviso prévio indenizado, diferenças de férias e 13º

proporcionais e multa de 40% do FGTS, além das guias para

habilitação ao seguro-desemprego).

Ficam prejudicados todos os pleitos que dependiam do

reconhecimento dessa premissa.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

Todas as pretensões foram expressamente refutadas pela 1ª ré.

O TRCT de fl. 718 não apresentou crédito para depósito.]

Como corolário, não havia pagamento de valor rescisório a ser

realizado no prazo conferido pela legislação.

Desse modo, inaplicáveis as multas requeridas pela autora.

Rejeito.

DESCONTOS FALTAS JUSTIFICADAS

A autora afirma que passou por duas gestações durante o período

laboral. Por esse motivo, necessitava comparecer a frequentes

consultas médicas com direito à dispensa do trabalho nos

respectivos horários. Todavia, apesar da apresentação dos

atestados correspondentes, teve faltas descontadas em 06/09/2021,

20/11/2021, 10/12/2021, 20/12/2021,21/12/2021, 13/01/2022 a

15/01/2022, 12/02/2022 e 13/02/2022

Em defesa, a 1ª ré aduz que nos dias informados pela trabalhadora,

em realidade ou foram dias abonados por serem folga, ou ela

estava suspensa, ou trabalhou normalmente; somente no dia

20/12/2021 houve a constatação de falta injustificada por ausência

de atestado (fl.530).

Conforme consta dos cartões de ponto, no dia 06/09/21, o contrato

da reclamante estava suspenso (fl.633); em 20/11/21 (fl.635) e

10/12/2021 (fl.636) houve trabalho normal; em 20/12/2021 foi

registrada falta injustificada (fl.636); em 21/12/2021 a reclamante

estava em fruição de folga (fl.636); em 13, 14 e 15/01/22 houve

abono das faltas e folga (fl.637); e por fim, nos dias 12 e 13/02/2022

houve trabalho normal e folga (fl.638).

Compulsando o cartão de ponto do mês de dezembro de 2021

(fl.636) e o demonstrativo de pagamento desse mesmo mês (fl.697)

é possível observar que a reclamada descontou 2 dias de faltas e 2

DSRs, o que não é possível, diante do atestado de fl. 51.

Da mesma forma, no dia 20/12/2021 em que houve o registro de

falta injustificada, a reclamante comprovou ter recebido atestado

médico justificando sua ausência (fl.53).

Por sua vez, a suspensão contratual da reclamante ocorrida nos

dias 06 a 10/09/2021 (fl.635) se deu exatamente pela falta de

apresentação de atestado médico do dia 06/09, em que a

reclamante se ausentou para acompanhar seu filho ao médico,

conforme atestado juntado à fl. 50 e justificativa de fl. 59, tendo sido

descontadas 5 faltas no demonstrativo de pagamento do mês de

09/2021 (fl.694).

Asfaltas justificadasconsideram-se como dias de efetivo labor,

devendo ser remuneradas como tal. Nesses casos, a ausência da

trabalhadora deve ser abonada, ou seja, à 1ª ré cumpria o dever de

pagar pelo dia não trabalhado, sendo ilegal odesconto, nos termos

dos artigos 462 e 473 da CLT.

Comprovados osdescontos a título defaltas, embora tenham sido

devidamente justificadas poratestado médicoanexado aos autos

como explicitado nos parágrafos precedentes, acolho o pedido de

devolução dosdescontos.

ESTABILIDADE GESTACIONAL

De acordo com o relato inicial, as partes mantiveram primeiro

contrato de trabalho que vigorou de 07/12/2016 a 06/03/2017,

ocasião em que a autora estava grávida de 2 meses. Pretendendo o

recebimento da indenização pelo período de estabilidade

gestacional. Juntou certidão de nascimento de seu filho em

1.º/11/2017 (fl.61).

A 1ª ré invoca a existência de contrato de experiência que se

encerrou em virtude do término do prazo (fl.531).

A gestação restou confirmada pela certidão de nascimento do filho

da reclamante em 01/11/2017, evidenciando que, na data do

término do contrato de experiência, ela se encontrava gestante,

vindo a ser recontratada somente em 06/07/2022 (fl.718).

Ocontratodeexperiênciaé, em essência, umcontratopor tempo

indeterminado, com uma cláusula deexperiência, ou seja, estaria

vocacionado à vigência por tempo indeterminado, quando celebrado

de boa fé.

Estabelece o artigo 10, II, b, do ADCT, ser vedada a dispensa

arbitrária ou sem justa causa da empregadagestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, não

impondo restrição alguma quanto à modalidade decontratode

trabalho, mesmo porque a garantia visa à tutela do nascituro. A

estabilidade é assegurada nos termos do inciso III, da Súmula 244

do C.TST.

A majoritária jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho

entende que a empregada grávida faz jus à indenização

daestabilidade gestantepela só existência da gravidez, como

expressão de proteção ao nascituro, independentemente de ser

conhecido o estado gravídico e a época da reclamação.

Portanto, o fato de a empregadora não ter tomado ciência expressa

do estado gravídico quando da ruptura contratual e a demora no

ajuizamento da reclamação trabalhista, quando observado o prazo
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prescricional bienal, não constituem óbices para o reconhecimento

da garantia provisória prevista no art. 10, II, b, do ADCT.

Observo que a reclamante usufruiu regularmente a licença

maternidade enquanto vigia o segundo vínculo com a reclamada, já

que a criança nasceu em novembro/2017 e o 2º contrato de trabalho

teve início em julho/2017.

Assim sendo, defiro a indenização correspondente ao período em

que a trabalhadora permaneceu sem salário e sem benefício, ou

seja, de 06/03/2017 até 06/07/2017, conforme pretensão autoral

(fl.12).

Acolho, inclusive quando aos reflexos em férias com o terço

constitucional, 13º salário e FGTS.

REGISTRO E BAIXA CTPS

Reconhecida a estabilidade gestacional da reclamante, ela tem

direito à retificação de sua CTPS para constar o início do pacto

laboral em 06/03/2017 e término em 25/08/2022 (TRCT – fl.718).

Deverá a 1ª ré registrar a relação de emprego na CTPS da

trabalhadora no período de estabilidade reconhecido, no prazo de

10 dias do trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do

respectivo documento ao/a advogado/a da 1ª ré, sob pena de multa

no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

DIFERENÇAS ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamante alega que recebia adicional de insalubridade de 20%

por laborar em ambiente hospitalar, mas em razão da pandemia do

Covid-19, deveria ter o percentual aumentado para 40%, pois como

porteira fazia o primeiro contado com os pacientes em hospital com

grande fluxo de pessoas. Pretende a majoração do adicional de

insalubridade para 40% com reflexos.

Realizada a perícia ambiental, o laudo pericial constatou (fl. 1.010):

CONCLUSÃO

De acordo com a NR 15 Atividades e Operações Insalubres –

Anexo 14: Agentes Biológicos, Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho, Art. 191 e 193 da CLT e NR 6 - Equipamentos de

proteção individual – EPI, esse perito conclui seu parecer como

segue:

Quanto à Insalubridade em Grau Máximo:

Entre 07/12/2016 à 21/03/2022, a Reclamante exerceu atividades

DESPROTEGIDA quanto à exposição ao contato com agentes

biológicos, por não ter havido comprovação satisfatória do

fornecimento de quantidade e frequência de entrega de máscaras

de proteção respiratória, por parte da Reclamada.

A Reclamante esteve exposta ao risco de contágio por covid 19,

pela via aérea, durante o controle de acesso à 3ª. Reclamada,

quando abordava oralmente os egressos, na entrada, sempre que

esteve alocada no posto de trabalho do Ambulatório, frente à tenda

de acolhimento de público com sintomas da doença, na 3ª

Reclamada.

O período compreende de 05/05/2020 a 03/06/2020.

Nos demais postos de trabalho não se configura o contato habitual

e intermitente, com pacientes infectados por coronavírus.

No entanto, nos termos da NR 15, Anexo XIV, a Reclamante NÃO

FAZ JUS ao adicional de insalubridade em grau máximo, uma vez

que, no posto de trabalho do ambulatório não havia pacientes em

isolamento e a Obreira não manipulava objetos de uso pessoal do

público, de modo que não há enquadramento legal.

Portanto, o parecer desse perito é que, através das entrevistas

preliminares (ITEM 4), vistoria no ambiente de trabalho (ITEM 6) e

considerações (ITEM 8) das atividades laborais da Reclamante, em

decorrência da função, ficou constatado que HAVIA risco acentuado

de grave dano à saúde do trabalhador, devido à abordagem verbal

regular, habitual e intermitente, ao público com suspeita de covid

19, no posto de trabalho do Ambulatório. Que a Reclamante

ESTEVE exposta a esse risco, dada a falta de EPIs necessários e

suficientes para elisão ou controle da exposição ao risco MAS QUE,

a Reclamante NÃO FAZ JUS ao recebimento de adicional de

INSALUBRIDADE em grau máximo, pois não há enquadramento

legal nos termos da NR15 Anexo XIV.

Diante da impugnação da reclamante, o I. Vistor esclareceu que

“Não se constatou, tanto através das declarações da Reclamante,

quanto pela verificação do posto de trabalho e dos protocolos

necessários ao desempenho da função, que a Reclamante tivesse

contato com pacientes em óbito” (fl.1.079) e que “Quem apontou os

locais de trabalho, na 2ª Reclamada, durante a vistoria, foi a própria

Reclamante. De fato, a 2ª Reclamada montou uma ala de

isolamento para portadores de covid19. A Reclamante não laborou

nesta ala. Laborou, alternadamente, na portaria que recebia público

específico, com sintomas de covid19 e os abordava, mantendo

assim, contato permanente com infectocontagiosos, naquele posto.

Todos os demais postos de trabalho vistoriados não implicavam em

contato permanente. A Reclamante laborou no referido posto de

trabalho, alternadamente, por determinado período, sendo

posteriormente transferida” (fl.1.118).

Não foram produzidas provas orais em audiência (fls. 1.130/1.131).

Inexistindo provas a desqualificar a conclusão pericial, acolho a

prova técnica e reconheço que o labor da reclamante foi exercido

em ambiente insalubre em grau médio de 20%, durante todo o

período laborado, adicional que já foi devidamente pago pela 1ª ré.
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Resta prejudicado também o pedido de danos morais em razão do

labor no 3º réu – Hospital Municipal José de Carvalho Florence.

PIS

A reclamante limitou-se a afirmar na inicial que, para o recebimento

do PIS relativo ao período laborado, a 1ª ré deveria trazer aos autos

a RAIS e e-Social protocolados no prazo correto, com todas as

informações da trabalhadora (fl.19).

Contudo, no rol de pedidos não há qualquer pretensão relativa ao

PIS.

Prejudicada a análise da questão.

FGTS

Afirma a autora que a 1ª ré não efetuou integralmente os

recolhimentos relativos ao FGTS do período do contrato de

trabalho.

Os extratos de fls. 46/49 e 730 apontam a ausência de depósitos

nos meses de maio/2022 até a dispensa por justa causa em

agosto/2022 (fl.49).

Condeno a 1ª reclamada a comprovar no processo, no prazo de 10

(dez) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, o efetivo

depósito na conta vinculada da trabalhadora dos valores devidos a

título de FGTS do contrato, sob pena de multa de R$1.000,00,

execução direta nos autos deste processo e expedição de ofício ao

órgão local responsável pela fiscalização da legislação trabalhista

para adoção das medidas e aplicação das sanções administrativas

cabíveis.

HORAS EXTRAS

Assevera a reclamante que era folguista, com variação de jornada e

escala diariamente. Mensalmente era-lhe exigido labor em um dia

de folga, ocasião em que cumpria 2 turnos seguidos de 12 horas.

Postula as respectivas horas extras com reflexos.

A 1ª ré nega a existência de horas extras e afirma que toda a

jornada foi regularmente anotada nos controles de frequência

juntados com a defesa (fl.543). Invoca norma coletiva autorizando a

jornada 12x36h.

Em réplica, a reclamante aponta os dias 15 e 16/09/2021 em que

laborou dois dias seguidos em jornada de 12 horas, quando a

escala era 12x36h, sem que houvesse qualquer pagamento de

horas extras nos recibos dos meses de setembro ou outubro/2021

(fl.967).

Com efeito, no espelho de ponto do mês de setembro/2021 a

reclamante laborou seguidamente nos dias 15 e 16/09 (fl.633); no

entanto, o próprio cartão de ponto não indica a existência de horas

extras e não houve o pagamento do sobrelabor nos recibos do mês

de setembro ou outubro/2021 (fls. 694/695).

Defiro as horas extras pleiteadas, com base nos cartões de ponto

apresentados pela empregadora e não desconstituídos pela

reclamante.

Considerando que a prorrogação na jornada 12x36h não era

mensal, conforme demonstram os cartões de ponto, indefiro os

reflexos, diante da inexistência de habitualidade.

Não houve comprovação de sobrelabor nas jornadas 6x1 e 5x2

desempenhadas ao longo da contratação.

Acolho parcialmente.

ADICIONAL NOTURNO

A reclamante sustenta que o adicional noturno foi quitado em valor

inferior ao devido, já que a empregadora não integrou o adicional de

insalubridade, não computou a hora noturna, a redução ficta e a

prorrogação da hora noturna quando o labor se deu das 18h às 6h.

Em defesa a 1ª ré assevera que o adicional noturno foi devidamente

pago e integrado, com observância inclusive da redução da jornada

noturna, negando o direito à prorrogação da hora noturna (fls.

546/547).

A trabalhadora, em réplica, aponta por amostragem que, no mês de

agosto/2021, a 1ª ré pagou 88 horas noturnas, no valor de R$

116,16. Entretanto, considerando o salário de R$1306,82 acrescido

do adicional de insalubridade de 20% (R$ 220,00), que resulta na

remuneração de R$1.526,82. Esse valor dividido por 192 horas

mensais (normas coletivas) totaliza R$7,95 para cada hora

laborada, com a incidência do adicional noturno de 20%,

corresponde ao valor de R$1,59 para cada hora noturna. Tomando

as 88 horas identificadas pela empregadora, o montante devido a

título de adicional noturno seria de R$139,95, ao passo que a

trabalhadora recebeu apenas R$116,16, persistindo uma diferença

nesse mês no montante de R$23,80, considerando os valores e

quantidades apontados no holerite de fl. 693.

Com razão a reclamante, em relação às diferenças indicadas.

Ademais, a própria 1ª ré negou o pagamento de horas extras em

prorrogação. Contudo, considerando que a reclamante laborava no

sistema12X36, é devido o adicional noturno sobre as horas

emprorrogação(além das 5h da manhã), aplicando-se ao caso a

inteligência da Orientação Jurisprudencial 388 da SBDI-1/TST.

Defiro diferenças de adicional noturno, com reflexos em DSRs,

férias e 13º salário.

DSR

A reclamante afirma que as horas extras habitualmente prestadas

devem ser computadas no cálculo dos DSRs (fl.24). Entretanto, no

tópico das horas extras, já foi afastado o direito aos reflexos, por
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ausente a habitualidade. Quanto aos reflexos do adicional noturno

sobre DSRs, o tópico anterior já contemplou a rubrica.

INTERVALO PARA AMAMENTAÇÃO

Apesar de ter usufruído duas licenças maternidade ao longo da

contratação, defende a reclamante que não lhe foram concedidos

os intervalos para amamentação previstos no art. 396 da CLT.

Pugna pela condenação durante os períodos de abril e maio/2018 e

de julho e agosto/2021, com reflexos (fl.25).

A ré afirma que a autora permaneceu afastada do serviço,

retornando após o período de licença maternidade (fl.549).

O caput do art. 396 da CLT, norma inserta no capítulo da proteção

do trabalho da mulher, especificamente na seção da proteção à

maternidade, ao estabelecer que, durante a jornada de trabalho, a

mulher terá direito a dois descansos especiais, de 30 minutos cada

um,paraamamentar o próprio filho, até que ele complete seis

meses de idade, não condiciona o direito aointervalodestinado

àamamentaçãoà demonstração pela mãe da necessidade de

continuar amamentando após o seu retorno ao trabalho, maxime

porque aamamentaçãonão se restringe ao ato de amamentar com

o leite materno, abrangendo o ato de alimentar o recém-nascido,

propiciando-lhe um desenvolvimento saudável.

A não concessão dointervalo para amamentaçãoassegura à

empregada o direito ao pagamento do referidointervalocomo horas

extras, por aplicação analógica do art. 71, § 4º, da CLT.

Os cartões de ponto confirmam que a obreira usufruiu apenas 4

meses de licença maternidade e a legislação lhe garante o período

de 6 meses para amamentar seu filho.

Por conseguinte, a reclamante faz jus a 1 hora diária de intervalo

para amamentação suprimido, durante os meses de abril a

maio/2018 e julho a agosto/2021, de forma indenizada, ou seja, sem

reflexos, nos estritos termos da legislação aplicável.

Acolho em parte.

DANOS MORAIS

No caso de atraso ou ausência de pagamento dasverbas

trabalhistas,dano moralnãoé presumido. Deve ser comprovado, de

forma efetiva, como inscrição do nome em cadastro de negativados,

apresentação de contas mensaisnãopagas e incidência de multa e

juros etc, do que não cuidou a demandante.

Da mesma forma, em relação às greves ofensas e humilhações que

a trabalhadora alega ter sofrido por parte da empregadora, não

houve produção de provas cabais a respeito da sua ocorrência.

Rejeito a pretensão de condenação da 1ª ré ao pagamento de

indenização sob tal fundamento.

JUSTIÇA GRATUITA

Os benefícios da justiça gratuita são deferidos à reclamante, nos

termos do artigo 790, §4º, da CLT, pois comprovou sua

hipossuficiência com a juntada da declaração de miserabilidade,

nos termos do artigo 1º da Lei 7.115/1983 e do artigo 99, §3º, do

CPC c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem

o conteúdo da declaração obreira.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do(a) patrono(a) da reclamante, ora arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor líquido da sentença, nos termos do artigo

791-A, 3º da CLT, vigente à época do ajuizamento da ação.

Quanto à pretensão da ré em relação à sucumbência recíproca, o

Supremo Tribunal Federal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na Ação Direta de

Inconstitucionalidade - ADI 5766, para declarar inconstitucional o

art. 791-A, §4º da Consolidação das Leis do Trabalho, afastando a

possibilidade de condenação da parte beneficiária da justiça gratuita

em honorários advocatícios sucumbenciais. Indefiro.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo a reclamante sucumbido nas pretensões objeto da perícia, os

honorários periciais deveriam ser por ela suportados.

Diante do quanto decidido pelo E.STF na ADI 5766 e sendo a

reclamante beneficiária da Justiça Gratuita, isento-a dessa

obrigação e fixo os honorários periciais no valor do teto previsto na

norma do TRT,sem dedução, compensação ou restituição de

honorários prévios recolhidos pelas partes, devendo a Secretaria da

Vara, após o trânsito em julgado desta decisão, expedir requisição

de pagamento de honorários e encaminhar à Presidência do E.

TRT da 15ª Região, conforme Provimento GP-CR 03/2012.

CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS MORATÓRIOS

Serão aplicados os juros e a correção monetária serão aplicados

conforme os termos da ADC 58.

Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação,

ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação (Súmula 211 do

TST), e incidem até a data do efetivo pagamento/liberação dos

valores devidos ao reclamante, independente da data em que a

reclamada eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

IMPOSTO DE RENDA

O imposto de renda devido pela reclamante deverá ser recolhido e

comprovado pela reclamada, depois de apurado discriminadamente
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(Lei 13.149/2015). Depois de comprovado, deverá ser descontado

do crédito do reclamante.

Deverá a reclamada comprovar nos autos os recolhimentos fiscais,

nos termos da Lei 8.541/92 e da Súmula 368 do TST.

A base de cálculo do imposto será fixada nos termos do Decreto

9.580/2018, com dedução da contribuição previdenciária devida

pelo empregado e demais abatimentos previstos no artigo 4º da Lei

9.250/95.

O recolhimento do imposto de renda deverá ser efetuado até o

último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês da

disponibilização do pagamento (artigo 70, inciso I, da Lei

11.196/2005), devendo ser comprovado nos autos no prazo de dez

dias do recolhimento, sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal para tomada das providências cabíveis.

Os descontos fiscais e previdenciários devem ser suportados por

ambas as partes, porque não há norma ou princípio que justifique

sejam imputados exclusivamente ao réu. O fato de os créditos

serem satisfeitos por meio da intervenção judicial, não retira do

autor a condição de cidadão e contribuinte (Súmula 368, II, TST).

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

A reclamada deverá comprovar também o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas por ambos, incidentes mês a

mês (regime de competência), observado o limite máximo do salário

de contribuição vigente no mês da apuração (Súmula 368, TST e

artigo 33, parágrafo 5º, da Lei de Custeio), sob pena de execução

direta pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da

Constituição Federal de 1988) e bloqueio de expedição de CND

(certidão negativa de débito).

O fato gerador das parcelas previdenciárias é o

pagamento/liberação de valores ao trabalhador/reclamante.

O termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para o recolhimento das contribuições sociais,

momento a partir do qual, não havendo recolhimento, estará a

devedora em mora, sendo devidos os juros pelos critérios

previdenciários e a multa.

O prazo para o recolhimento das contribuições previdenciárias,

incidentes sobre valores reconhecidos em sentença ou acordos

judiciais, está fixado no artigo 276 do Regulamento da Previdência

Social.

Após o recolhimento, a reclamada reterá as importâncias relativas

às contribuições devidas pelo reclamante, deduzindo-as de seu

crédito.

Incide a contribuição previdenciária sobre os valores de natureza

salarial ora deferidos, e que integrem o salário de contribuição, nos

termos do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Além disso, a competência desta Justiça do Trabalho, no que

respeita à execução previdenciária, restringe-se às parcelas

incidentes sobre verbas da condenação, excluídas aquelas

decorrentes de sentença de natureza declaratória, como na

ocorrência de reconhecimento de vínculo de emprego ou

pagamentos por fora e aquelas não pagas no período contratual,

pois não haverá crédito decorrente a ser executado e sobre o qual

incidiriam as parcelas reclamadas pela União (STF, RE 569.056-3,

de relatoria do Ministro Menezes Direito, DJE 12/12/2008).

Por fim, tal competência também não inclui contribuições devidas a

terceiros (SESI, SESC, SENAI, etc.), conforme os artigos 114, VIII;

195, I, “a” e II e 240 da Constituição Federal, e artigo 11, parágrafo

único, da Lei 8.212/91.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os valores acima deferidos deverão ser apurados em liquidação de

sentença por simples cálculos.

Os cálculos apresentados pela reclamante na petição inicial foram

apenas elucidativos. Não há previsão no ordenamento jurídico de

que o montante discriminado na vestibular constitua uma limitação

aos créditos deferidos, sendo que os artigos 141 e 492 do

CPC/2015 estabelecem limites tão somente com relação às

matérias formuladas e não aos valores que lhes são

correspondentes.

O valor da causa ou aqueles apontados na petição inicial para cada

pedido são apenas estimativos, traduzindo um montante

aproximado para fins de adequação do rito processual, sendo certo

que somente na fase de liquidação do julgado será possível aferir-

se, com precisão, o importe devido de cada título.

Autoriza-se a compensação dos valores pagos a título de adicional

noturno.

DISPOSITIVO

Posto isso, a 4.ª Vara do Trabalho de São José dos Campos

resolve, nos termos da fundamentação:

1) DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,

em relação à 2ª ré - ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS e à 3ª ré SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, consoante dispõe o art. 485,

IV, do CPC;

2) DECLARAR PRESCRITOS eventuais créditos da reclamante

anteriores a 07/04/2017;

3) JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

porLIDIANE CRISTINA ROCHA DO CARMO em face deALPHA
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SECURE PORTARIA E MULTI SERVICOS LTDA (1ª ré) para

reconhecer o vínculo empregatício no período de 06/03/2017 até

25/08/2017 e condenar a 1ª reclamada a cumprir as seguintes

obrigações:

devolver os valores descontados a título de faltas justificadas;•

depositar o FGTS dos meses de maio/2022 a agosto/2022;•

indenizar o período de garantia de emprego à gestante (de

06/03/2017 a 06/07/2017), com reflexos em férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário e FGTS;

•

pagar horas extras na escala 12x36, conforme cartões de ponto;•

pagar diferenças de adicional noturno, com reflexos em dsr,

férias e 13º salário;]

•

pagar 1 hora de intervalo para amamentação suprimido nos

meses de abril a maio/2018 e de julho a agosto/2021, de forma

indenizada, com acréscimo de 50%.

•

Deverá a 1ª ré registrar a relação de emprego na CTPS da

trabalhadora no período de estabilidade reconhecido, no prazo de

10 dias do trânsito em julgado desta decisão, a contar da entrega do

respectivo documento ao/a advogado/a da 1ª ré, sob pena de multa

no valor de R$1.000,00. Superado o prazo fixado e sem o

cumprimento da obrigação de fazer, tal providência deverá ser

tomada pela Secretaria da Vara.

A Secretaria da Vara, após o trânsito em julgado desta decisão,

deverá expedir requisição de pagamento de honorários e

encaminhar à Presidência do E. TRT da 15ª Região, conforme

Provimento GP-CR 03/2012.

Os valores serão apurados em regular liquidação de sentença por

cálculos, observados os fundamentos já traçados, parte integrante

deste dispositivo.

Juros e correção monetária conforme parâmetros delineados acima.

O IRRF e as contribuições previdenciárias devem ser recolhidos e

comprovados pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, possuem natureza salarial as

parcelas constantes do art. 28 da Lei 8212/91, exceto as descritas

no §9º do mesmo artigo.

Honorários advocatícios, como estabelecido nos fundamentos.

A reclamante é beneficiária da justiça gratuita.

Custa pela reclamada, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre

o valor da condenação, ora arbitrado em R$50.000,00.

Alerto as partes para o disposto no artigo 1.026 do CPC c/c artigo

769 da CLT, lembrando que a sentença deve conter apenas a

apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva

conclusão, de forma sucinta, como descrito nos artigos 832 e 852, I,

da CLT, em respeito à simplicidade e à celeridade inerentes ao

processo trabalhista. A magistrada não está obrigada a rebater um

a um os argumentos das partes, conforme o disposto no artigo 832

da CLT que disciplina expressamente a sentença no processo

trabalhista. Nessa esteira, não serão admitidos embargos

declaratórios para fins de prequestionamento em primeira instância,

em razão do efeito devolutivo pleno do recurso ordinário, sob pena

de eventual abuso ser punido com multa.

Intimem-se.

    GISLENE APARECIDA SANCHES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010608-20.2024.5.15.0084
AUTOR TAMIRES OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARIA JULIA BATELI
ESTEVAM(OAB: 460187/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU FUNERARIA CAMPO VALE
AGENCIAMENTO FUNERARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência UNA

do Rito Ordinário para o dia 27/02/2025 09:40, a ser realizada, de

forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz David

Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.
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Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010669-75.2024.5.15.0084
AUTOR SILVANA APARECIDA RUFFINO

ADVOGADO KARLA APARECIDA FERREIRA(OAB:
365762/SP)

ADVOGADO DEBORA EWENNE SANTOS DA
SILVA(OAB: 378037/SP)

RÉU METHODOS ZELADORIA
PATRIMONIAL LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA RUFFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 19/06/2024 08:20, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010614-27.2024.5.15.0084
AUTOR ROMEU DUTRA BATISTA DE

ANDRADE FILHO

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

RÉU AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU DUTRA BATISTA DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 18/02/2025 08:20, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010614-27.2024.5.15.0084
AUTOR ROMEU DUTRA BATISTA DE

ANDRADE FILHO

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

RÉU AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

RÉU R 3 S SERVICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) Reclamado(a) notificado(a)da designação da audiência

Una do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 18/02/2025 08:20, a

ser realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010616-94.2024.5.15.0084
AUTOR JENIFER CAROLINE DE OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA REIS
COSTA(OAB: 264593/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PINTO
FERREIRA(OAB: 468647/SP)

RÉU FARAMALICE FAST FOOD LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER CAROLINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 18/02/2025 14:00, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010671-45.2024.5.15.0084
AUTOR RENERY MICHAEL DIONISIO DE

CASTRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PINTO
FERREIRA(OAB: 468647/SP)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA REIS
COSTA(OAB: 264593/SP)

RÉU VINIL SERVICOS E MANUTENCAO
DE CALDEIRARIA LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENERY MICHAEL DIONISIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 26/02/2025 14:40, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer
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independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010675-82.2024.5.15.0084
AUTOR EDSON PAIVA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

RÉU RUBY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 26/02/2025 09:00, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010554-73.2024.5.15.0013

AUTOR LUCAS RAMOS ALVES

ADVOGADO DEBORA DINIZ ENDO(OAB:
259086/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 20/02/2025 14:00, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010554-73.2024.5.15.0013
AUTOR LUCAS RAMOS ALVES

ADVOGADO DEBORA DINIZ ENDO(OAB:
259086/SP)

RÉU DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) Reclamado(a) notificado(a)da designação da audiência

Una do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 20/02/2025 14:00, a

ser realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, NA FORMA DA LEI.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATSum-0010622-04.2024.5.15.0084
AUTOR ARTUR DOS SANTOS SILVA

CAMPOS

ADVOGADO HUMBERTO BENITO VIVIANI(OAB:
76239/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR DOS SANTOS SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência Una

do Rito Sumaríssimo (URS) para o dia 20/02/2025 14:20, a ser

realizada, de forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz

David Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 852-H da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,

segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

Processo Nº ATOrd-0010626-41.2024.5.15.0084
AUTOR ALEXANDRA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RÉU CCRS-CENTRAL DAS
COOPERATIVAS DE RESIDUOS
SOLIDOS DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o (a) Autor (a) notificado(a) da designação da audiência UNA

do Rito Ordinário para o dia 11/03/2025 13:50, a ser realizada, de

forma PRESENCIAL, na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de São José dos Campos, situada na Rua Juiz David

Barrilli, 85, Parque Residencial Aquarius, SAO JOSE DOS

CAMPOS/SP - CEP: 12246-200.

O não comparecimento implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT, devendo comparecer

independentemente de intimação.

Havendo na petição inicial pedido que exija a realização de prova

pericial, as partes ficam dispensadas de trazer testemunhas.

Obs.: É recomendável, para a promoção de um ambiente seguro

nas instalações do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

que todos mantenham a caderneta de vacinação contra Covid-19

com esquema completo anual e suas respectivas doses de reforço,
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segundo orientações do Programa Nacional de Imunizações do

Ministério da Saúde (art. 2º, PORTARIA GP-CR nº 002/2023).

5ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010584-42.2024.5.15.0132
AUTOR ADRIANO DA SILVA DE PAULA

ADVOGADO CAROLINA DA MATA(OAB:
429005/SP)

ADVOGADO GABRIEL JUAN CARVALHO DA
SILVEIRA(OAB: 396714/SP)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING COLINAS

RÉU NESTLE BRASIL LTDA.

RÉU ADATEX S A INDUSTRIAL E
COMERCIAL

RÉU COLEPAV AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff62778

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

Em que pese ao alegado na petição inicial, não restaram

preenchidos os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional, haja vista que os fatos narrados ensejam

evidente controvérsia fática, a ser dirimida após a instalação do

contraditório, com respeito aos direitos fundamentais que garantem

o devido processo legal e a ampla defesa. Sendo assim, por ora,

rejeita-se o pedido.

Intime-se o reclamante.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

VLTME

Processo Nº HTE-0010622-54.2024.5.15.0132
REQUERENTES CESAR HENRIQUE SERAPIAO

ADVOGADO ROBSON MARCOS FERREIRA(OAB:
334015/SP)

REQUERENTES SINVAL FERNANDO TOLENTINO
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR HENRIQUE SERAPIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7508d

proferido nos autos.

DESPACHO

O procurador da requerente SINVAL FERNANDO TOLENTINO

LEITE deve providenciar a regular habilitação no processo, nos

termos do artigo 6o, § 4o do Provimento GP/VPJ/CR no. 05/2012,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da ação, pela

ausência de pressuposto específico ao seu regular conhecimento.

Dada a natureza da ação, ciência ao requerente CESAR

HENRIQUE SERAPIAO acerca do presente despacho.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011713-29.2017.5.15.0132
AUTOR JOSE MONTEIRO PATTO NETO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

ADVOGADO ALEX LENQUIST DA ROCHA(OAB:
240758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b9fcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), reinclua-se o processo na pauta UNA, notificando-se as

partes, com as cominações de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010669-04.2019.5.15.0132
AUTOR FERNANDO CARDOZO LEDIER

PEDRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE PAULA
JUNIOR(OAB: 375929/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870d75a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), inclua-se o processo na pauta UNA, notificando-se as

partes, com as cominações de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-29.2017.5.15.0132
AUTOR JOSE MONTEIRO PATTO NETO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E
SILVA(OAB: 208577/SP)

ADVOGADO ALEX LENQUIST DA ROCHA(OAB:
240758/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO PATTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b9fcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), reinclua-se o processo na pauta UNA, notificando-se as

partes, com as cominações de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010669-04.2019.5.15.0132
AUTOR FERNANDO CARDOZO LEDIER

PEDRO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE PAULA
JUNIOR(OAB: 375929/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARDOZO LEDIER PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870d75a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), inclua-se o processo na pauta UNA, notificando-se as

partes, com as cominações de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010437-26.2018.5.15.0132
AUTOR B.D.B.S.

ADVOGADO MATEUS DINIZ DE ANDRADE
CARVALHO(OAB: 237015/SP)

ADVOGADO ALINE REGINA DA CUNHA VALLI
MAZZUCHINI(OAB: 405123/SP)

RÉU M.D.N.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a914130.

Processo Nº ATOrd-0011935-94.2017.5.15.0132
AUTOR RICARDO BERNARDINI

ADVOGADO EDWARD CORREA SIQUEIRA(OAB:
347488/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A
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ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37f6d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), apresentem as partes razões finais, no prazo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao MM. Juiz vinculado, para

prolação da sentença.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011935-94.2017.5.15.0132
AUTOR RICARDO BERNARDINI

ADVOGADO EDWARD CORREA SIQUEIRA(OAB:
347488/SP)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BERNARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37f6d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da definitividade da decisão do STF sobre a RMNR (RE

125927), apresentem as partes razões finais, no prazo de 05 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao MM. Juiz vinculado, para

prolação da sentença.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011213-21.2021.5.15.0132
AUTOR FABIO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5271f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Registrado o trânsito em julgado.

Foi mantida integralmente a sentença de 1º grau que julgou

improcedentes os pedidos deduzidos pela parte autora.

Por nada mais haver, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011004-85.2022.5.15.0045
AUTOR JOSE ADILSON NUNES DA CUNHA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2545075

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 31/03/2025, às 14h00min, no

formato presencial, mantidas as cominações anteriores.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de incorrerem em confissão quanto a matéria de fato

conforme prevê a Súmula 74 do C. TST.

Os procuradores das partes deverão cientificar as respectivas

partes da designação da audiência e da cominação legal em caso

de ausência.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011213-21.2021.5.15.0132
AUTOR FABIO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARTINS COSTA(OAB:
80397/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5271f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Registrado o trânsito em julgado.

Foi mantida integralmente a sentença de 1º grau que julgou

improcedentes os pedidos deduzidos pela parte autora.

Por nada mais haver, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011004-85.2022.5.15.0045
AUTOR JOSE ADILSON NUNES DA CUNHA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON NUNES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2545075

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de readequação da pauta, redesigno a

audiência de instrução para o dia 31/03/2025, às 14h00min, no

formato presencial, mantidas as cominações anteriores.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de incorrerem em confissão quanto a matéria de fato

conforme prevê a Súmula 74 do C. TST.

Os procuradores das partes deverão cientificar as respectivas

partes da designação da audiência e da cominação legal em caso

de ausência.

As testemunhas deverão comparecer, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010630-02.2022.5.15.0132
AUTOR INGRID LOREN DE CASTRO SILVA

ADVOGADO ANA LEONISA DA COSTA
SILVA(OAB: 349023/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5929c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Homologado pela segunda instância o acordo celebrado entre as

partes, reclamante e segunda reclamada.

A discriminação das parcelas será apresentada pela 2ª ré no prazo

de 10 (dez) dias, observando-se a natureza jurídica das parcelas

postuladas, bem como aquelas em relação às quais tenha ocorrido

o trânsito em julgado e que, portanto, deverão necessariamente ser

contempladas no acordo. Não o fazendo ou apresentando a

discriminação das verbas em desacordo com o determinado, elas

serão reputadas integralmente salariais.

Contribuições previdenciárias, relativas ao acordo, devem ser

realizadas pela empresa ré, nos termos da lei que define as

incidências cabíveis (Lei nº 8.212/1991) e observada a Súmula nº

368 do C. TST, e deverão ser comprovadas nos autos, até 30

(trinta) dias após o vencimento da obrigação previdenciária relativa

à última parcela, ou parcela única, se o caso. No mesmo prazo,

deverá a reclamada comprovar nos autos, sob pena de preclusão,

sua eventual opção pelo SIMPLES ou outra modalidade de isenção

da cota patronal, prevista em lei.

Por tratar-se de empresa solvente, devolva-se à reclamada, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, o depósito recursal através de alvará

eletrônico a ser expedido no sistema SIF/SISCONDJ. Deverá a

reclamada, para tanto, informar, no prazo de 05 dias, os dados

bancários para transferência do valor.

Aguarde-se o integral cumprimento da avença.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010412-42.2020.5.15.0132
AUTOR A.S.C.

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

RÉU E.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO F.L.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 225c3b2.

Processo Nº ATOrd-0010630-02.2022.5.15.0132
AUTOR INGRID LOREN DE CASTRO SILVA

ADVOGADO ANA LEONISA DA COSTA
SILVA(OAB: 349023/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LOREN DE CASTRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5929c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos à Origem.

Homologado pela segunda instância o acordo celebrado entre as

partes, reclamante e segunda reclamada.

A discriminação das parcelas será apresentada pela 2ª ré no prazo

de 10 (dez) dias, observando-se a natureza jurídica das parcelas

postuladas, bem como aquelas em relação às quais tenha ocorrido

o trânsito em julgado e que, portanto, deverão necessariamente ser

contempladas no acordo. Não o fazendo ou apresentando a

discriminação das verbas em desacordo com o determinado, elas

serão reputadas integralmente salariais.

Contribuições previdenciárias, relativas ao acordo, devem ser

realizadas pela empresa ré, nos termos da lei que define as

incidências cabíveis (Lei nº 8.212/1991) e observada a Súmula nº

368 do C. TST, e deverão ser comprovadas nos autos, até 30

(trinta) dias após o vencimento da obrigação previdenciária relativa

à última parcela, ou parcela única, se o caso. No mesmo prazo,

deverá a reclamada comprovar nos autos, sob pena de preclusão,

sua eventual opção pelo SIMPLES ou outra modalidade de isenção

da cota patronal, prevista em lei.

Por tratar-se de empresa solvente, devolva-se à reclamada, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, o depósito recursal através de alvará

eletrônico a ser expedido no sistema SIF/SISCONDJ. Deverá a
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reclamada, para tanto, informar, no prazo de 05 dias, os dados

bancários para transferência do valor.

Aguarde-se o integral cumprimento da avença.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010412-42.2020.5.15.0132
AUTOR A.S.C.

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO MAIARA LIMA ROCHA(OAB:
424593/SP)

ADVOGADO MARINA LEMES FERREIRA
MOTTA(OAB: 381666/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

RÉU E.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO F.L.Z.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 225c3b2.

Processo Nº ATOrd-0010703-42.2020.5.15.0132
AUTOR SERGIO HENRIQUE BANNITZ

OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN MARCELINO
ANDRADE(OAB: 343871/SP)

RÉU SUELL INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
PARA SALAS LIMPAS LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CARNEIRO
MALATESTA(OAB: 61440/SP)

RÉU SWELL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CARNEIRO
MALATESTA(OAB: 61440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS PARA SALAS LIMPAS LTDA

  - SWELL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741813

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória.

Retornados os autos sem conciliação, conclusos para apreciação

da tutela cautelar e da manifestação do reclamante ID. 43261d0,

quanto a matéria de preclusão.

Ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010703-42.2020.5.15.0132
AUTOR SERGIO HENRIQUE BANNITZ

OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN MARCELINO
ANDRADE(OAB: 343871/SP)

RÉU SUELL INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
PARA SALAS LIMPAS LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CARNEIRO
MALATESTA(OAB: 61440/SP)

RÉU SWELL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA CARNEIRO
MALATESTA(OAB: 61440/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE BANNITZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741813

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória.

Retornados os autos sem conciliação, conclusos para apreciação

da tutela cautelar e da manifestação do reclamante ID. 43261d0,

quanto a matéria de preclusão.

Ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011444-77.2023.5.15.0132

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9251
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR MARCOS VINICIUS DO PRADO
BRAGA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9819432

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente reclamação, para condenar as reclamadas, SPRINK

SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e V.TAL - REDE

NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A., sendo a segunda

subsidiariamente, a pagar ao reclamante, MARCOS VINICIUS DO

PRADO BRAGA, no limite da fundamentação, verbas referentes

aos seguintes títulos:

diferenças do piso salarial, com o reflexo em 13º salário, férias

com o terço constitucional e FGTS com a indenização de 40%;

1.

diferenças do FGTS com a multa de 40% do FGTS;2.

1 (uma) hora do intervalo, com adicional de 50% (art. 71, § 4º, da

CLT);

3.

honorários de sucumbência.4.

Os valores ilíquidos serão apurados em ulterior liquidação por

cálculos, observada a dedução de valores pagos sob o mesmo título

e já comprovados no processo.

Quanto à correção monetária e juros de mora serão observados os

índices vigentes à época da execução do julgado.

A parte reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais

cabíveis, incidentes sobre os rendimentos pagos, sob a pena de

expedição de ofício à Receita Federal. Também deverá a parte

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, consoante disposto na Lei nº 8.212/91 e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria – Geral da Justiça do Trabalho,

sob a pena de execução por quantia equivalente, nos termos do art.

114 da Constituição Federal, sendo que poderão ser retidas as

contribuições devidas pela parte autora.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$280,00,

calculadas sobre R$14.000,00, valor atribuído à condenação para

efeito legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011444-77.2023.5.15.0132
AUTOR MARCOS VINICIUS DO PRADO

BRAGA

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RÉU SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RÉU V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DO PRADO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9819432

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente reclamação, para condenar as reclamadas, SPRINK

SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e V.TAL - REDE

NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A., sendo a segunda

subsidiariamente, a pagar ao reclamante, MARCOS VINICIUS DO

PRADO BRAGA, no limite da fundamentação, verbas referentes

aos seguintes títulos:

diferenças do piso salarial, com o reflexo em 13º salário, férias

com o terço constitucional e FGTS com a indenização de 40%;

1.

diferenças do FGTS com a multa de 40% do FGTS;2.

1 (uma) hora do intervalo, com adicional de 50% (art. 71, § 4º, da

CLT);

3.
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honorários de sucumbência.4.

Os valores ilíquidos serão apurados em ulterior liquidação por

cálculos, observada a dedução de valores pagos sob o mesmo título

e já comprovados no processo.

Quanto à correção monetária e juros de mora serão observados os

índices vigentes à época da execução do julgado.

A parte reclamada deverá comprovar os recolhimentos fiscais

cabíveis, incidentes sobre os rendimentos pagos, sob a pena de

expedição de ofício à Receita Federal. Também deverá a parte

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, consoante disposto na Lei nº 8.212/91 e na Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria – Geral da Justiça do Trabalho,

sob a pena de execução por quantia equivalente, nos termos do art.

114 da Constituição Federal, sendo que poderão ser retidas as

contribuições devidas pela parte autora.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$280,00,

calculadas sobre R$14.000,00, valor atribuído à condenação para

efeito legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011817-11.2023.5.15.0132
AUTOR ESPEDITA REGINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO ALVES
GALVAO(OAB: 140584/SP)

RÉU FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91bfd30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) declarar prescritos os títulos pretendidos anteriormente a

28.11.2018;

b) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente reclamação, para condenar a reclamada, FFA SERVICOS

EIRELI, a pagar à reclamante, ESPEDITA REGINA DA SILVA, no

limite da fundamentação, verbas referentes aos seguintes títulos:

tíquete-refeição do Dia do Trabalhador de asseio no ano de

2019;

1.

diferenças da multa rescisória de 40% do FGTS;2.

multa normativa;3.

honorários de sucumbência.4.

Os valores ilíquidos serão apurados em ulterior liquidação por

cálculos, observada a dedução de valores pagos sob o mesmo título

e já comprovados no processo.

Quanto à correção monetária e juros de mora serão observados os

índices vigentes à época da execução do julgado.

Face à natureza indenizatória dos títulos deferidos, não há

recolhimento previdenciário ou fiscal a ser comprovado.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$40,00,

calculadas sobre R$2.000,00, valor atribuído à condenação para

efeito legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011817-11.2023.5.15.0132
AUTOR ESPEDITA REGINA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO ALVES
GALVAO(OAB: 140584/SP)

RÉU FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ERIC HIRSH DE PAULA(OAB:
328157/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPEDITA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91bfd30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, DECIDO, nos termos da fundamentação:

a) declarar prescritos os títulos pretendidos anteriormente a

28.11.2018;

b) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

presente reclamação, para condenar a reclamada, FFA SERVICOS

EIRELI, a pagar à reclamante, ESPEDITA REGINA DA SILVA, no
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limite da fundamentação, verbas referentes aos seguintes títulos:

tíquete-refeição do Dia do Trabalhador de asseio no ano de

2019;

1.

diferenças da multa rescisória de 40% do FGTS;2.

multa normativa;3.

honorários de sucumbência.4.

Os valores ilíquidos serão apurados em ulterior liquidação por

cálculos, observada a dedução de valores pagos sob o mesmo título

e já comprovados no processo.

Quanto à correção monetária e juros de mora serão observados os

índices vigentes à época da execução do julgado.

Face à natureza indenizatória dos títulos deferidos, não há

recolhimento previdenciário ou fiscal a ser comprovado.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$40,00,

calculadas sobre R$2.000,00, valor atribuído à condenação para

efeito legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011122-57.2023.5.15.0132
AUTOR ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU CONSTRUTORA DEVINI LTDA - ME

ADVOGADO YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 164510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DEVINI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd3956

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, pessoalmente e na pessoa de seu patrono,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o pagamento das

custas processuais, no importe de R$ 137,33, sob pena de

execução.

Reitera o Juízo que o pagamento das custas processuais é

condição para propositura de nova ação, nos termos do art. 844,

§3º, da CLT.

Intime-se.

Dê-se ciência à reclamada.

Ao arquivo.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011122-57.2023.5.15.0132
AUTOR ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU CONSTRUTORA DEVINI LTDA - ME

ADVOGADO YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 164510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd3956

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, pessoalmente e na pessoa de seu patrono,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o pagamento das

custas processuais, no importe de R$ 137,33, sob pena de

execução.

Reitera o Juízo que o pagamento das custas processuais é

condição para propositura de nova ação, nos termos do art. 844,

§3º, da CLT.

Intime-se.

Dê-se ciência à reclamada.

Ao arquivo.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

Assessoria de Execução I de São José dos

Campos

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011464-57.2019.5.15.0084
AUTOR ANDERSON ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA DE ALMEIDA ROSA
MOTA(OAB: 208850/SP)
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RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0bb5e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para dizer se concorda com o

parcelamento requerido pela parte reclamada, bem como

manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput do

artigo 916 do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o silêncio

considerado como concordância tácita.

No mesmo prazo, deverá a parte autora, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, com poderes para

receber numerário; caso o mandato não esteja no processo.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Silente a parte autora, tornem conclusos.

Havendo discordância, dê-se início à execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010809-56.2017.5.15.0084
AUTOR ROGERIO CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO MARIA RUBINEIA DE CAMPOS(OAB:
256745/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FRANCA(OAB: 377368/SP)

ADVOGADO BARBARA DE AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 27858/CE)

RÉU PMO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MOACIR PEDRO PINTO ALVES(OAB:
61375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eea9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da determinação retro, intime-se a reclamada para

que, comprove a inclusão do reclamante em plano de saúde sem

carência e sem participação monetária do trabalhador, com validade

até que ele complete 75 anos, bem para que proceda a juntada da

carteirinha para utilização do convênio médico, nos exatos termos

determinado na sentença Id 136f344, observando-se a multa ali

cominada, no prazo de 10 (dez) dias.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011464-57.2019.5.15.0084
AUTOR ANDERSON ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA DE ALMEIDA ROSA
MOTA(OAB: 208850/SP)

RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0bb5e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para dizer se concorda com o

parcelamento requerido pela parte reclamada, bem como

manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput do
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artigo 916 do CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo o silêncio

considerado como concordância tácita.

No mesmo prazo, deverá a parte autora, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração atualizada,

na forma do art. 105 do CPC c/c 769 da CLT, com poderes para

receber numerário; caso o mandato não esteja no processo.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Silente a parte autora, tornem conclusos.

Havendo discordância, dê-se início à execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010809-56.2017.5.15.0084
AUTOR ROGERIO CARLOS DE MATTOS

ADVOGADO MARIA RUBINEIA DE CAMPOS(OAB:
256745/SP)

ADVOGADO LEONARDO MEDEIROS
FRANCA(OAB: 377368/SP)

ADVOGADO BARBARA DE AGUIAR
MEDEIROS(OAB: 27858/CE)

RÉU PMO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MOACIR PEDRO PINTO ALVES(OAB:
61375/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARLOS DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eea9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da determinação retro, intime-se a reclamada para

que, comprove a inclusão do reclamante em plano de saúde sem

carência e sem participação monetária do trabalhador, com validade

até que ele complete 75 anos, bem para que proceda a juntada da

carteirinha para utilização do convênio médico, nos exatos termos

determinado na sentença Id 136f344, observando-se a multa ali

cominada, no prazo de 10 (dez) dias.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0324500-37.2005.5.15.0132
AUTOR MAURO ALVES DA CUNHA CORREA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO ZACARIAS AMADOR REIS
MARTINS(OAB: 95839/SP)

AUTOR SEBASTIAO DA SILVA MAIA

ADVOGADO MONICA LINDOSO SOARES(OAB:
89913/SP)

ADVOGADO LUIZ VALDOMIRO GODOI(OAB:
127756/SP)

AUTOR IVAN ALVES DA CUNHA CORREA

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

ADVOGADO ZACARIAS AMADOR REIS
MARTINS(OAB: 95839/SP)

RÉU RONALDO DE MACEDO CARVALHO

RÉU MELISSA SOBRAL DE MACEDO

RÉU ENCOM ENGENHARIA LTDA - ME

ARREMATANTE FLAVIO ROBERTO MARINHEIRO
LEITE

ADVOGADO MARIA ALDA ANDRADE(OAB:
1043/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ALVES DA CUNHA CORREA

  - MAURO ALVES DA CUNHA CORREA

  - SEBASTIAO DA SILVA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a73f63

proferida nos autos.

DECISÃO

Incluam-se os executados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) na situação positiva.

Sem prejuízo, diante da certidão negativa de pesquisa patrimonial e

as diversas tentativas de localização de bens dos executados

infrutíferas, determino a suspensão da execução na forma do artigo

40 da Lei nº. 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Ressalte-se que serão indeferidos de plano quaisquer

requerimentos que se limitem a reiterar as medidas executórias

frustradas já utilizadas, visando apenas a eternização do processo,

excetuando-se fatos novos ou circunstâncias plausíveis que

permitam supor a modificação da situação fática dos executados.

Adverte-se, portanto, que petições que se limitem a pedir

diligências que já tenham sido objeto de análise e indeferidas
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anteriormente não serão motivo para a interrupção da suspensão e

serão rejeitadas.

Decorrido o prazo de 1 (um) ano, venha o feito concluso para

deliberações.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

EIFC

Processo Nº ATOrd-0011471-65.2020.5.15.0132
AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RÉU ROLDAO AUTO SERVICO
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO ADRIANA VALLES LOPES(OAB:
287788/SP)

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6246867

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da discordância do autor ao parcelamento requerido pela

reclamada ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A., Id 2f951ec, prossiga-se a execução.

Intime-se a reclamada para complementação da garantia do Juízo,

bem como para os fins mencionados no artigo 884 da CLT, ficam

advertidos, desde já, que a ausência de garantia do Juízo ensejará

o não conhecimento de eventuais embargos opostos.

No silêncio da parte executada, os valores já depositados serão

integralmente liberados a quem de direito, prosseguindo-se a

execução pelo remanescente.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011471-65.2020.5.15.0132

AUTOR ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIA JOSANICE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 110406/SP)

RÉU ROLDAO AUTO SERVICO
COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO ADRIANA VALLES LOPES(OAB:
287788/SP)

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6246867

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da discordância do autor ao parcelamento requerido pela

reclamada ROLDAO AUTO SERVICO COMERCIO DE

ALIMENTOS S/A., Id 2f951ec, prossiga-se a execução.

Intime-se a reclamada para complementação da garantia do Juízo,

bem como para os fins mencionados no artigo 884 da CLT, ficam

advertidos, desde já, que a ausência de garantia do Juízo ensejará

o não conhecimento de eventuais embargos opostos.

No silêncio da parte executada, os valores já depositados serão

integralmente liberados a quem de direito, prosseguindo-se a

execução pelo remanescente.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011824-80.2017.5.15.0045
AUTOR FERNANDA APARECIDA DE

MACEDO ROBINO

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU HALDEX DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO HIVERARDO BERTASI
VELASCO(OAB: 116081/SP)

LEILOEIRO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALDEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a277537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante do cumprimento da obrigação, declaro extinta a execução

nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011824-80.2017.5.15.0045
AUTOR FERNANDA APARECIDA DE

MACEDO ROBINO

ADVOGADO DIEGO DA ROCHA COSTA(OAB:
357939/SP)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU HALDEX DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO HIVERARDO BERTASI
VELASCO(OAB: 116081/SP)

LEILOEIRO DANIEL ANTUNES MACIEL JOSETTI
MAROTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA APARECIDA DE MACEDO ROBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a277537

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante do cumprimento da obrigação, declaro extinta a execução

nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução II de São José dos

Campos

Notificação

Processo Nº ATSum-0002001-38.2012.5.15.0084
AUTOR ALEXANDRE SOUZA FERREIRA

FILHO

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 253677/SP)

RÉU ANA SABRINA DE PAULA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE SOUZA(OAB:
44281/GO)

RÉU LEDILSON GONCALVES

RÉU SABRINADESIVOS ARTESANAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEIRO DE PAO PANIFICADORA E
CONVENIENCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SABRINA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3dd23

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro os requerimentos do exequente.

Reitere-se o SISBAJUD.

Se negativo, efetivem-se pesquisas SNIPER e PREVJUD.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002001-38.2012.5.15.0084
AUTOR ALEXANDRE SOUZA FERREIRA

FILHO

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 253677/SP)

RÉU ANA SABRINA DE PAULA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE SOUZA(OAB:
44281/GO)

RÉU LEDILSON GONCALVES

RÉU SABRINADESIVOS ARTESANAIS
LTDA - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEIRO DE PAO PANIFICADORA E
CONVENIENCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOUZA FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3dd23

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro os requerimentos do exequente.

Reitere-se o SISBAJUD.

Se negativo, efetivem-se pesquisas SNIPER e PREVJUD.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0104700-70.2006.5.15.0132
AUTOR DANIELA CRISTINA LEITE DAMAS

ADVOGADO PAULO CESAR DE ANDRADE(OAB:
170766/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3c871

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da reclamante para manifestação sobre as

alegações da reclamada em 5 dias, devendo contatar a reclamada

diretamente para fins de anotação de sua CTPS.

No silêncio, encaminhe-se para arquivamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0104700-70.2006.5.15.0132

AUTOR DANIELA CRISTINA LEITE DAMAS

ADVOGADO PAULO CESAR DE ANDRADE(OAB:
170766/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA LEITE DAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3c871

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da reclamante para manifestação sobre as

alegações da reclamada em 5 dias, devendo contatar a reclamada

diretamente para fins de anotação de sua CTPS.

No silêncio, encaminhe-se para arquivamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010963-32.2014.5.15.0132
AUTOR KARPEGIANE DE PAULO VITORINO

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

ADVOGADO RENATO JOSE ANTERO DOS
SANTOS(OAB: 153298/SP)

RÉU MATSUI & MATSUI LTDA - ME

ADVOGADO WILSON LEANDRO SILVA
JUNIOR(OAB: 164602/SP)

ADVOGADO ANNA CLARA SILVA CAHALI
MARTINHO(OAB: 351801/SP)

RÉU MARGARETH MAGALHAES DOS
SANTOS MATSUI

RÉU JOAO TSUTOMU MATSUI

DEPOSITÁRIO VALFILM NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

DEPOSITÁRIO VALGROUP SP INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

DEPOSITÁRIO IMPLANTA PAISAGISMO E
ARQUITETURA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATSUI & MATSUI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a226a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id daf8a5e / 70ff145.

Razão assiste à parte exequente.

Por não regularizada a representação processual, consoante

determinado no Id fee812a, a medida oposta pelos réus não enseja

conhecimento.

Int.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010963-32.2014.5.15.0132
AUTOR KARPEGIANE DE PAULO VITORINO

ADVOGADO GLENDA MARIA MACHADO DE
OLIVEIRA PINTO(OAB: 288248/SP)

ADVOGADO RENATO JOSE ANTERO DOS
SANTOS(OAB: 153298/SP)

RÉU MATSUI & MATSUI LTDA - ME

ADVOGADO WILSON LEANDRO SILVA
JUNIOR(OAB: 164602/SP)

ADVOGADO ANNA CLARA SILVA CAHALI
MARTINHO(OAB: 351801/SP)

RÉU MARGARETH MAGALHAES DOS
SANTOS MATSUI

RÉU JOAO TSUTOMU MATSUI

DEPOSITÁRIO VALFILM NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

DEPOSITÁRIO VALGROUP SP INDUSTRIA DE
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA

DEPOSITÁRIO IMPLANTA PAISAGISMO E
ARQUITETURA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARPEGIANE DE PAULO VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a226a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id daf8a5e / 70ff145.

Razão assiste à parte exequente.

Por não regularizada a representação processual, consoante

determinado no Id fee812a, a medida oposta pelos réus não enseja

conhecimento.

Int.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010293-05.2018.5.15.0083
AUTOR LEONARDO FRANCO E SILVA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

RÉU ESPORTE CLUBE FLAMENGO

PERITO LUIS CARLOS DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FRANCO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f96f848

proferido nos autos.

3ª Vara do Trabalho de São José dos Campos

DESPACHO

Defiro o requerimento do exequente.

Determino a penhora de valores a serem repassados ao

executado destes autos, ESPORTE CLUBE FLAMENGO, CNPJ

06.526.461/0001-89, pela loteria TIMEMANIA, instituída pelo

DECRETO Nº 6.187, DE 14 DE AGOSTO DE 2007, no importe total

de R$ 146.435,48, atualizado até 26/04/2024.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial à disposição

deste Juízo na agência 2730 da CEF.

Servirá este despacho como ofício à Caixa Econômica Federal.

Encaminhe-se eletronicamente no endereço informado pelo

exequente (sualo12@caixa.gov.br) com as homenagens de estilo.

Após, aguardem-se os depósitos no sobrestamento.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

              Juíza do Trabalho

A verificação da autenticidade do documento poderá ser

r e a l i z a d a  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam utilizando o número do documento ou QR

Code.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0161200-91.2007.5.15.0013
AUTOR BARBARA LARISSA RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA DIUNCANSE
SPADOTTO(OAB: 195779/SP)

AUTOR MARIA GABRIELA RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA DIUNCANSE
SPADOTTO(OAB: 195779/SP)

AUTOR ANA BEATRIZ RIBEIRO

ADVOGADO MOISES GOMES NETO(OAB:
352782/SP)

ADVOGADO MATHEUS SANT ANA GOMES(OAB:
468501/SP)

RÉU WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNA FERNANDA DE
FREITAS(OAB: 330665/SP)

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO TOZETTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOW NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c671a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória em relação ao valor pago a

maior para a exequente Maria Gabriela Ribeiro, e para prova de

vida das demais exequentes.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0161200-91.2007.5.15.0013
AUTOR BARBARA LARISSA RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA DIUNCANSE
SPADOTTO(OAB: 195779/SP)

AUTOR MARIA GABRIELA RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA DIUNCANSE
SPADOTTO(OAB: 195779/SP)

AUTOR ANA BEATRIZ RIBEIRO

ADVOGADO MOISES GOMES NETO(OAB:
352782/SP)

ADVOGADO MATHEUS SANT ANA GOMES(OAB:
468501/SP)

RÉU WOW NUTRITION INDUSTRIA E
COMERCIO S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNA FERNANDA DE
FREITAS(OAB: 330665/SP)

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO TOZETTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ RIBEIRO

  - BARBARA LARISSA RIBEIRO

  - MARIA GABRIELA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c671a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o dever do Juiz de velar pela célere solução do

processo, assim como de promover esforços no sentido da

conciliação das partes, solicita-se a atuação do Centro Judiciário

de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do

Trabalho (CEJUSC-JT) da Circunscrição de São José dos

Campos, para tentativa conciliatória em relação ao valor pago a

maior para a exequente Maria Gabriela Ribeiro, e para prova de

vida das demais exequentes.

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0082600-22.2008.5.15.0013
AUTOR CRESO AECIO NONUS DE FARIA

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU BENEDITO MORAES DE OLIVEIRA

RÉU BENEDITO MORAES DE OLIVEIRA
MANUTENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESO AECIO NONUS DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9261
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fece657

proferido nos autos.

DESPACHO

O processo se encontra suspenso em razão do falecimento do

único executado, nos termos do art. 313, I, do CPC, tendo a

Secretaria realizado as pesquisas disponíveis, sem sucesso, para a

localização de eventual inventariante ou sucessor do espólio.

Defiro a dilação de prazo por 90 dias para o exequente regularizar o

polo passivo, sob pena de arquivamento da ação, por ausência de

condição da ação/pressupostos processuais.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0071700-10.1990.5.15.0013
AUTOR FRANCISCO CARDOSO DE ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA(OAB:
94744/SP)

AUTOR JOSE GERALDO CAETANO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA(OAB:
94744/SP)

RÉU KALIBUS ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARDOSO DE ARAUJO

  - JOSE GERALDO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d69aeae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para manifestação sobre a notificação

devolvida pelo Correio com a informação "endereço insuficiente" no

prazo de 5 dias.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011089-41.2020.5.15.0013
AUTOR FRANCISCO MARCONDES DE

MOURA MOTA

ADVOGADO SARAH CAROLINA DO AMARAL
SOUZA(OAB: 407011/SP)

ADVOGADO CAROLINE QUESSADA DE
SOUSA(OAB: 442912/SP)

ADVOGADO ROMULO HENRIQUE GODOI
SENDRETE(OAB: 408784/SP)

RÉU CETEC EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO FABRICIO SA SILVA(OAB:
328472/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETEC EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b435448

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a reunião ao processo piloto em face das executadas em

tramitação na 1ª VT de SJCampos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011089-41.2020.5.15.0013
AUTOR FRANCISCO MARCONDES DE

MOURA MOTA

ADVOGADO SARAH CAROLINA DO AMARAL
SOUZA(OAB: 407011/SP)

ADVOGADO CAROLINE QUESSADA DE
SOUSA(OAB: 442912/SP)

ADVOGADO ROMULO HENRIQUE GODOI
SENDRETE(OAB: 408784/SP)

RÉU CETEC EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO FABRICIO SA SILVA(OAB:
328472/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARCONDES DE MOURA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b435448

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a reunião ao processo piloto em face das executadas em
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tramitação na 1ª VT de SJCampos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000995-15.2012.5.15.0013
AUTOR WAGNO EDSON BATISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA(OAB: 151974/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA PEREIRA DAS
NEVES(OAB: 284318/SP)

ADVOGADO RODRIGO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 281158/SP)

ADVOGADO SUELI ABE(OAB: 280637/SP)

RÉU APARECIDO BUENO DA SILVA

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU ANTONIO SOLER FERNANDES

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 483456/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AVANCO LTDA
- EPP

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU MARIA DAS DORES SOARES
BUENO

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA CANATO SOUTO
SOLER

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 483456/SP)

RÉU MARCOS VENICIO DOS SANTOS
REIS

RÉU ARNALDO CESAR PISTONI

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO WELLINGTON
CALDERARO(OAB: 231013/SP)

RÉU CARLOS ALEXANDRE BANDEIRA
SOUTO

RÉU SIRLEI DOGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOLER FERNANDES

  - MARIA CLAUDIA CANATO SOUTO SOLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4114a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de oito dias, observando que as verbas devidas

são restritas ao período em que os executados Antonio Soler

Fernandes e Maria Claudia Camato Souto Soler fizeram parte do

quadro societário da empresa executada, ou seja, de 01.07.2018 a

14/04/2009. 

Após, retornem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000995-15.2012.5.15.0013
AUTOR WAGNO EDSON BATISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FATIMA APARECIDA DA SILVA
CARREIRA(OAB: 151974/SP)

ADVOGADO SARA CRISTINA PEREIRA DAS
NEVES(OAB: 284318/SP)

ADVOGADO RODRIGO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 281158/SP)

ADVOGADO SUELI ABE(OAB: 280637/SP)

RÉU APARECIDO BUENO DA SILVA

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU ANTONIO SOLER FERNANDES

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 483456/SP)

RÉU TRANSPORTADORA AVANCO LTDA
- EPP

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU MARIA DAS DORES SOARES
BUENO

ADVOGADO ARIOVALDO ALVES VIDAL(OAB:
265230/SP)

RÉU MARIA CLAUDIA CANATO SOUTO
SOLER

ADVOGADO ALESSANDRO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 483456/SP)

RÉU MARCOS VENICIO DOS SANTOS
REIS

RÉU ARNALDO CESAR PISTONI

ADVOGADO ANTONIO ROGERIO WELLINGTON
CALDERARO(OAB: 231013/SP)

RÉU CARLOS ALEXANDRE BANDEIRA
SOUTO

RÉU SIRLEI DOGADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNO EDSON BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4114a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de oito dias, observando que as verbas devidas

são restritas ao período em que os executados Antonio Soler

Fernandes e Maria Claudia Camato Souto Soler fizeram parte do

quadro societário da empresa executada, ou seja, de 01.07.2018 a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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14/04/2009. 

Após, retornem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução III de São José dos

Campos

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000328-73.2013.5.15.0084
AUTOR MAURICIO ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO JOSE CARLOS SANTOS MACHADO

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Diante da a retificação do Perito, intime-se a reclamada, para que

providencie, em 30 dias, o recolhimento das diferenças devidas a

partir de 05/03/2009, além de apresentar as GFIP s (Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social), na forma das normas legais

p e r t i n e n t e s  ( d i s p o n í v e i s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

www.receita.fazenda.gov.br), sob pena de notificação à Delegacia

da Receita Federal, para fins de aplicação das penalidades

previstas nos arts. 32 e 32-A da Lei nº 8.212/91, inclusive o

impedimento de expedição da certidão de prova de regularidade

fiscal perante a Fazenda Nacional.

Processo Nº ATOrd-0000545-53.2012.5.15.0084
AUTOR ROBERTO RIVELINO DE PAULA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06b8db

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da adequação dos cálculos pelo perito contábil, ACOLHE-SE

o cálculo Id c7ff317 .

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, remanesce o débito total de R$22.003,35 em 26/04/2024

(Id fad5138).

A partir do saldo existente de R$1.227,33 (extrato bancário ao Id

141fd45, por incontroverso, liberem-se ao reclamante.

Poderá o reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar conta para

transferência dos valores, o que fica desde já deferido. Não indicada

conta, observados os procedimentos do art. 121 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá ser procedida à busca para identificar a existência de conta

bancária ativa do beneficiário, via requisição ao convênio

CCS/SISBAJUD

Sem prejuízo, diante da atualização de Id 295cea0, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 20.776,02 para

26/04/2024, sendo o recolhimento a título de INSS/custas/IR, por

meio de guia própria, sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000545-53.2012.5.15.0084
AUTOR ROBERTO RIVELINO DE PAULA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO BRUNO BOUERI TICLE(OAB:
63581/MG)

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RIVELINO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06b8db

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da adequação dos cálculos pelo perito contábil, ACOLHE-SE

o cálculo Id c7ff317 .

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, remanesce o débito total de R$22.003,35 em 26/04/2024

(Id fad5138).

A partir do saldo existente de R$1.227,33 (extrato bancário ao Id

141fd45, por incontroverso, liberem-se ao reclamante.

Poderá o reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar conta para

transferência dos valores, o que fica desde já deferido. Não indicada

conta, observados os procedimentos do art. 121 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

deverá ser procedida à busca para identificar a existência de conta

bancária ativa do beneficiário, via requisição ao convênio

CCS/SISBAJUD

Sem prejuízo, diante da atualização de Id 295cea0, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 20.776,02 para

26/04/2024, sendo o recolhimento a título de INSS/custas/IR, por

meio de guia própria, sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001484-96.2013.5.15.0084
AUTOR JOAO CARLOS GUSMAO

ADVOGADO GABRIELA BASTOS FERREIRA(OAB:
250754/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67d5c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da adequação dos cálculos pelo perito contábil, ACOLHE-SE

o cálculo Idaf8a55b.

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, remanesce o débito total de R$553.639,62 em

26/04/2024 (Id 91b7250).

A partir do saldo existente de R$526.547,99 (extrato bancário ao Id

d9fceb3), por incontroverso, liberem-se/recolham-se os valores

conforme discriminação abaixo:

.Reclamante: R$503.288,86

.INSS: R$18.651,04

.Honorários periciais (favorecido: KLEBER BURATIERO):

R$4.608,09

Considerando o requerimento do reclamante (ID.37119c8) a

l i b e r a ç ã o  o c o r r e r á  m e d i a n t e  a l v a r á  e l e t r ô n i c o  d e

transferência/recolhimento a ser emitido por meio do sistema

SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate poderá ser acessado

p e l a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a t r a v é s  d o  s i t e :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito.

Sem prejuízo, diante da atualização de Id ed1d438, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o recolhimento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 27.091,63 para

26/04/2024, a título de INSS/custas/IR, por meio de guia própria,

sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001484-96.2013.5.15.0084
AUTOR JOAO CARLOS GUSMAO

ADVOGADO GABRIELA BASTOS FERREIRA(OAB:
250754/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67d5c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Diante da adequação dos cálculos pelo perito contábil, ACOLHE-SE

o cálculo Idaf8a55b.

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, remanesce o débito total de R$553.639,62 em

26/04/2024 (Id 91b7250).

A partir do saldo existente de R$526.547,99 (extrato bancário ao Id

d9fceb3), por incontroverso, liberem-se/recolham-se os valores

conforme discriminação abaixo:

.Reclamante: R$503.288,86

.INSS: R$18.651,04

.Honorários periciais (favorecido: KLEBER BURATIERO):

R$4.608,09

Considerando o requerimento do reclamante (ID.37119c8) a

l i b e r a ç ã o  o c o r r e r á  m e d i a n t e  a l v a r á  e l e t r ô n i c o  d e

transferência/recolhimento a ser emitido por meio do sistema

SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate poderá ser acessado

p e l a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a t r a v é s  d o  s i t e :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito.

Sem prejuízo, diante da atualização de Id ed1d438, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o recolhimento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 27.091,63 para

26/04/2024, a título de INSS/custas/IR, por meio de guia própria,

sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012378-79.2016.5.15.0132
AUTOR WANDER FABIO MADEI ABRAAO

ADVOGADO DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA
PALAZON(OAB: 27016/SP)

ADVOGADO FERNANDA FOWLER(OAB:
293053/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA SANZ BURMANN(OAB:
229617/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1764289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da comprovação dos recolhimentos, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Restitua-se à reclamada GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA,

CNPJ 59.275.792/0001-50, o depósito Id 79726f9, em favor da

conta bancária indicada pela reclamada para devolução de valores

a este Fórum Trabalhista (Banco Bradesco 237, agência 2374-4,

Conta 241.000-1).

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) do(s)

depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção monetária a

partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$ 8.959,63, depositado em 27/06/2017 (chave de

acesso 24042615453389000000227625092), valor a ser liberado:

Saldo integral.

Favorecido:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-

50

•

Banco Bradesco 237•

agência 2374-4•

Conta 241.000-1•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das conta judiciais para cumprimento da presente ordem.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012378-79.2016.5.15.0132
AUTOR WANDER FABIO MADEI ABRAAO

ADVOGADO DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA
PALAZON(OAB: 27016/SP)

ADVOGADO FERNANDA FOWLER(OAB:
293053/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCIA SANZ BURMANN(OAB:
229617/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER FABIO MADEI ABRAAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1764289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da comprovação dos recolhimentos, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Restitua-se à reclamada GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA,

CNPJ 59.275.792/0001-50, o depósito Id 79726f9, em favor da

conta bancária indicada pela reclamada para devolução de valores

a este Fórum Trabalhista (Banco Bradesco 237, agência 2374-4,

Conta 241.000-1).

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) do(s)

depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção monetária a

partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$ 8.959,63, depositado em 27/06/2017 (chave de

acesso 24042615453389000000227625092), valor a ser liberado:

Saldo integral.

Favorecido:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-

50

•

Banco Bradesco 237•

agência 2374-4•

Conta 241.000-1•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das conta judiciais para cumprimento da presente ordem.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011121-86.2016.5.15.0045
AUTOR ELIDA CRISTINA APARECIDO DA

SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

AUTOR PAULO EDUARDO DE PAULA
SANTOS

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

AUTOR DANILO HENRIQUE BERNARDO

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU GRANPORT ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA - ME

RÉU GSG9 TERCERIZACAO PORTARIA
LTDA EIRELI

RÉU EMPRESA DE SEGURANCA
REDEFORT EIRELI

RÉU GSG9 SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

RÉU EDUARDO MIRANDA LOPES

RÉU DANIELA APARECIDA CERQUEIRA
LEITE - ME

RÉU DANIELA APARECIDA CERQUEIRA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE BERNARDO

  - ELIDA CRISTINA APARECIDO DA SILVA

  - PAULO EDUARDO DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616afba

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Chamo o feito à ordem.

Trata-se este feito em verdade de processo de execução unificada

dos processos que tramitam no Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

São José dos Campos em face das reclamadas.

Retifique-se o feito para inclusão dos reclamantes DANILO

HENRIQUE BERNARDO e ELIDA CRISTINA APARECIDO DA

SILVA provenientes dos processos 0011246-54.2016.5.15.0045 e

0011245-69.2016.5.15.0045, respectivamente.

Assim, o Juízo não se encontra garantido.

Considerando o decurso do prazo para insurgência, determino a

liberação dos valores penhorados (saldo de R$7.489,77 em

26/4/2024) em cotas iguais aos reclamantes (R$ 2.496,59 para

cada).

Diante do requerimento (ID. f6b8108), e, ainda, que os reclamantes

estão patrocinados pelo mesmo causídico, a liberação ocorrerá

mediante alvará eletrônico de transferência a ser emitido por meio

do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade Financeira).

Ao Id 581961b, os valores foram deduzidos de cada reclamante.

Prossiga-se nos termos do Id aad8549.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011148-69.2016.5.15.0045
AUTOR ALESSANDRO APARECIDO

MAGALHAES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU PEDREIRA DIABASIO LTDA

ADVOGADO MARA LIGIA CORREA E SILVA(OAB:
127510/SP)

RÉU GRECA TRANSPORTES DE CARGAS
S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

TESTEMUNHA OSCAR RONDINELE DA SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECA TRANSPORTES DE CARGAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8948610

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, se o caso, verifica-se que remanesce o débito total de

R$ 420.036,42 em 26/04/2024, conforme ID 3dd96a9.

Por incontroverso, a partir do saldo existente (R$416.798,41 em

26/04/2024 - Id c065901), liberem-se os valores ao exequente,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias, conforme discriminação abaixo:

.Reclamante: R$ 414.674,43

.INSS: R$ 2.106,39

.Honorários periciais - parcial (JOSE EDUARDO DE ALCANTARA) :

R$ 17,59

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (ID. 1de6e06)

e, ainda, a quantidade de contas judiciais, autoriza-se a expedição

de ofício físico para transferência dos valores.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada GRECA TRANSPORTES DE

CARGAS S/A para que, no prazo de 15 dias, comprove o

pagamento da diferença ainda devida no importe total de R$

3.238,01 para 26/4/2024, sob pena de execução.

O valor deve ser depositado diretamente em favor do perito,

cujos dados bancários são: JOSÉ EDUARDO DE ALCANTARA,

CPF 101.463.248-03, BB, agência 4852-6, c/c 805016-3.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) dos

depósitos informados (SALDO TOTAL: R$ 416.798,41 EM

26/4/2024).

2730.042.04835224-11.

2730.042.04836816-42.

2730.042.04847514-93.

2730.042.04848211-04.

2730.042.04848918-25.

2730.042.04849466-66.

2730.042.04849823-87.

2730.042.04850300-28.

2730.042.04850805-59.

1) Reclamante: R$ 414.674,43 EM 26/4/2024

Titular da conta: DE PAULA & NOGUEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

•

CNPJ 23.720.769/0001-80•

CEF•

AG. 2730•

C.C 52-2•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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2) INSS: R$ 2.106,39 EM 26/4/2024, por meio de GPS, código

2909, empregador GRECA TRANSPORTES DE CARGAS S/A,

CNPJ: 00.242.640/0001-08, competência: mês atual.

3) PERITO: R$ 17,59 EM 26/4/2024

Titular da conta: JOSÉ EDUARDO DE ALCANTARA•

CPF 101.463.248-03•

BB•

agência 4852-6•

c/c 805016-3•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011148-69.2016.5.15.0045
AUTOR ALESSANDRO APARECIDO

MAGALHAES

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 293580/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE PAULA(OAB:
288135/SP)

RÉU PEDREIRA DIABASIO LTDA

ADVOGADO MARA LIGIA CORREA E SILVA(OAB:
127510/SP)

RÉU GRECA TRANSPORTES DE CARGAS
S/A

ADVOGADO BENEDITO LUIZ CARNAZ
PLAZZA(OAB: 98042/SP)

TESTEMUNHA OSCAR RONDINELE DA SILVA

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO APARECIDO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8948610

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizados os valores devidos e, considerando os levantamentos

realizados, se o caso, verifica-se que remanesce o débito total de

R$ 420.036,42 em 26/04/2024, conforme ID 3dd96a9.

Por incontroverso, a partir do saldo existente (R$416.798,41 em

26/04/2024 - Id c065901), liberem-se os valores ao exequente,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias, conforme discriminação abaixo:

.Reclamante: R$ 414.674,43

.INSS: R$ 2.106,39

.Honorários periciais - parcial (JOSE EDUARDO DE ALCANTARA) :

R$ 17,59

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (ID. 1de6e06)

e, ainda, a quantidade de contas judiciais, autoriza-se a expedição

de ofício físico para transferência dos valores.

Sem prejuízo, intime-se a reclamada GRECA TRANSPORTES DE

CARGAS S/A para que, no prazo de 15 dias, comprove o

pagamento da diferença ainda devida no importe total de R$

3.238,01 para 26/4/2024, sob pena de execução.

O valor deve ser depositado diretamente em favor do perito,

cujos dados bancários são: JOSÉ EDUARDO DE ALCANTARA,

CPF 101.463.248-03, BB, agência 4852-6, c/c 805016-3.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) dos

depósitos informados (SALDO TOTAL: R$ 416.798,41 EM

26/4/2024).

2730.042.04835224-11.

2730.042.04836816-42.

2730.042.04847514-93.

2730.042.04848211-04.

2730.042.04848918-25.

2730.042.04849466-66.

2730.042.04849823-87.

2730.042.04850300-28.

2730.042.04850805-59.

1) Reclamante: R$ 414.674,43 EM 26/4/2024

Titular da conta: DE PAULA & NOGUEIRA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS

•

CNPJ 23.720.769/0001-80•

CEF•

AG. 2730•

C.C 52-2•

2) INSS: R$ 2.106,39 EM 26/4/2024, por meio de GPS, código

2909, empregador GRECA TRANSPORTES DE CARGAS S/A,

CNPJ: 00.242.640/0001-08, competência: mês atual.

3) PERITO: R$ 17,59 EM 26/4/2024
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Titular da conta: JOSÉ EDUARDO DE ALCANTARA•

CPF 101.463.248-03•

BB•

agência 4852-6•

c/c 805016-3•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-69.2017.5.15.0045
AUTOR JOSE APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 390c86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da comprovação dos recolhimentos, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011288-69.2017.5.15.0045
AUTOR JOSE APARECIDO DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 390c86e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da comprovação dos recolhimentos, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011312-93.2018.5.15.0132
AUTOR MARCOS MASSAYUKI OKUMA

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 014b591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MMM

SENTENÇA
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Diante do decurso de prazo para eventual insurgência, liberem-se

os valores ao exequente, providenciando que sejam efetuados os

recolhimentos cabíveis em guias próprias, conforme atualização de

ID. 3291534.

Considerando o requerimento do reclamante (ID. 6f4b13e) a

l i b e r a ç ã o  o c o r r e r á  m e d i a n t e  a l v a r á  e l e t r ô n i c o  d e

transferência/recolhimento a ser emitido por meio do sistema

SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate poderá ser acessado

p e l a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a t r a v é s  d o  s i t e :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito. Para fins de expedição do alvará, considerar

os seguintes valores históricos, com correção: Reclamante: R$

74.965,86, advogado rcte: R$ 10.925,93, perito: R$ 3.924,31, INSS:

R$ 21.152,64.

Transfiram-se os valores a título de honorários periciais, ao sr.

perito, mediante alvará eletrônico.

Diante da notória solvência da reclamada EMBRAER S.A., CNPJ

07.689.002/0001-89, e a indicação de conta bancária para

devolução de valores recebida por este Fórum Trabalhista (Banco

do Brasil 001, agência 3400-2, Conta corrente 145.000-x), devolvam

-se os valores remanescentes a esta, mediante alvará eletrônico de

transferência (saldo remanescente com correção).

Cumpridas as providências supra, declaro extinta a execução nos

termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011312-93.2018.5.15.0132
AUTOR MARCOS MASSAYUKI OKUMA

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MASSAYUKI OKUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 014b591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MMM

SENTENÇA

Diante do decurso de prazo para eventual insurgência, liberem-se

os valores ao exequente, providenciando que sejam efetuados os

recolhimentos cabíveis em guias próprias, conforme atualização de

ID. 3291534.

Considerando o requerimento do reclamante (ID. 6f4b13e) a

l i b e r a ç ã o  o c o r r e r á  m e d i a n t e  a l v a r á  e l e t r ô n i c o  d e

transferência/recolhimento a ser emitido por meio do sistema

SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate poderá ser acessado

p e l a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  a t r a v é s  d o  s i t e :

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito. Para fins de expedição do alvará, considerar

os seguintes valores históricos, com correção: Reclamante: R$

74.965,86, advogado rcte: R$ 10.925,93, perito: R$ 3.924,31, INSS:

R$ 21.152,64.

Transfiram-se os valores a título de honorários periciais, ao sr.

perito, mediante alvará eletrônico.

Diante da notória solvência da reclamada EMBRAER S.A., CNPJ

07.689.002/0001-89, e a indicação de conta bancária para

devolução de valores recebida por este Fórum Trabalhista (Banco

do Brasil 001, agência 3400-2, Conta corrente 145.000-x), devolvam

-se os valores remanescentes a esta, mediante alvará eletrônico de

transferência (saldo remanescente com correção).

Cumpridas as providências supra, declaro extinta a execução nos

termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011021-25.2020.5.15.0132
AUTOR MARCELO DE LIMA FLAUZINO

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)
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RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO ALINE RODRIGUES(OAB: 310102/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

RÉU HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIMA FLAUZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8775c1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de Embargos à Execução pelo(s) RÉU:

ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA,

STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, STRATEGIC SECURITY PROTECAO

PATRIMONIALLTDA, ALTERNATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA FALIDO, HORSE LOCADORA DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA., intime(m)-se a parte contrária para

impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010969-84.2017.5.15.0083
AUTOR ADRIANO DO NASCIMENTO

ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU MECATRUCK MECANICA DIESEL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DAVILA(OAB: 185625/SP)

RÉU PAULO CAROLINO

RÉU VALMIR CAROLINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECATRUCK MECANICA DIESEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1175f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CES

SENTENÇA

Diante do decurso de prazo para eventual insurgência, liberem-se

os valores à patrona da parte autora, a título de honorários

assistenciais + multa 50%, no importe de R$2.621,95 para

26/04/2024.

Os depósitos se encontram em conta(s) judicial(is) junto à Caixa

Econômica Federal:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.2220ac4) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira).

Cumpridas as providências supra, declaro extinta a execução nos

termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010969-84.2017.5.15.0083
AUTOR ADRIANO DO NASCIMENTO

ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU MECATRUCK MECANICA DIESEL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO DAVILA(OAB: 185625/SP)

RÉU PAULO CAROLINO

RÉU VALMIR CAROLINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1175f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CES

SENTENÇA

Diante do decurso de prazo para eventual insurgência, liberem-se

os valores à patrona da parte autora, a título de honorários

assistenciais + multa 50%, no importe de R$2.621,95 para

26/04/2024.

Os depósitos se encontram em conta(s) judicial(is) junto à Caixa

Econômica Federal:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.2220ac4) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira).

Cumpridas as providências supra, declaro extinta a execução nos

termos do inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011379-32.2015.5.15.0013
AUTOR SERGIO RODOLPHO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL PALAZON(OAB: 247251/SP)

ADVOGADO ESTELA PALAZON(OAB: 253615/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS(OAB:
313310/SP)

ADVOGADO DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA
PALAZON(OAB: 27016/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2627148

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de Embargos à Execução pelo(s) RÉU:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, intime(m)-se a parte

contrária para impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

Sem prejuízo, liberem-se os valores incontroversos conforme

cálculos da embargante Id 3a22f4b, sem correção.

Considerando o requerimento do reclamante (Id 16c4b39 ) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SISCONDJ-JT.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 16 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011379-32.2015.5.15.0013
AUTOR SERGIO RODOLPHO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL PALAZON(OAB: 247251/SP)

ADVOGADO ESTELA PALAZON(OAB: 253615/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS(OAB:
313310/SP)

ADVOGADO DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA
PALAZON(OAB: 27016/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO GIANITALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODOLPHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2627148

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante da apresentação de Embargos à Execução pelo(s) RÉU:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, intime(m)-se a parte

contrária para impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

Sem prejuízo, liberem-se os valores incontroversos conforme

cálculos da embargante Id 3a22f4b, sem correção.

Considerando o requerimento do reclamante (Id 16c4b39 ) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SISCONDJ-JT.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 16 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0073700-50.2008.5.15.0013
AUTOR BENEDITO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RICARDO BARCIA
CARDOSO(OAB: 189461/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

ADVOGADO ANUNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

ADVOGADO JORGE RICARDO LOPES LUTF(OAB:
108636/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f7bba

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a execução.

Atualizados os valores devidos, acrescidos da multa de 5% a que foi

condenada a reclamada em sentença de embargos de ID 0d09998,

verifica-se que remanesce o débito total de R$ 250.372,69 em

18/04/2024, conforme ID c9c82f1.

A partir do saldo existente de R$37.999,25 (extratos bancários ao

Ids d4a314f e a37d2e6 ), por incontroverso, liberem-se ao

reclamante.

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (IDs.

da5204c e 5674223), a liberação ocorrerá mediante transferência

de valores.

Sem prejuízo, diante da atualização de ID3dab21f, intime-se a parte

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$212.373,44 para

18/04/2024, sob pena de execução.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s):

do(s) depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção

monetária a partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$11.243,81, depositado em 23/04/2010 (chave de

acesso 24041812272156100000226856451);

Valor original R$11.243,81, depositado em 10/03/2010 (chave de

acesso 24041812273077300000226856490).

1) Reclamante: R$37.999,25 EM 18/04/2024 (saldo integral)

Titular da conta: BARCIA CARDOSO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS Ep

•

CPF/CNPJ: 25.452.029/0001-35•

Banco: BANCO SANTANDER•

Agência: 0569•

Conta: 13.001470-2•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 18 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0073700-50.2008.5.15.0013
AUTOR BENEDITO MARQUES DOS SANTOS
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ADVOGADO ANDRE RICARDO BARCIA
CARDOSO(OAB: 189461/SP)

RÉU CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694/SP)

ADVOGADO ANUNCIA MARUYAMA(OAB:
57545/SP)

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CURY(OAB:
122855/SP)

ADVOGADO JORGE RICARDO LOPES LUTF(OAB:
108636/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624/SP)

ADVOGADO ROBERTO EIRAS MESSINA(OAB:
84267/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80f7bba

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a execução.

Atualizados os valores devidos, acrescidos da multa de 5% a que foi

condenada a reclamada em sentença de embargos de ID 0d09998,

verifica-se que remanesce o débito total de R$ 250.372,69 em

18/04/2024, conforme ID c9c82f1.

A partir do saldo existente de R$37.999,25 (extratos bancários ao

Ids d4a314f e a37d2e6 ), por incontroverso, liberem-se ao

reclamante.

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (IDs.

da5204c e 5674223), a liberação ocorrerá mediante transferência

de valores.

Sem prejuízo, diante da atualização de ID3dab21f, intime-se a parte

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$212.373,44 para

18/04/2024, sob pena de execução.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s):

do(s) depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção

monetária a partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$11.243,81, depositado em 23/04/2010 (chave de

acesso 24041812272156100000226856451);

Valor original R$11.243,81, depositado em 10/03/2010 (chave de

acesso 24041812273077300000226856490).

1) Reclamante: R$37.999,25 EM 18/04/2024 (saldo integral)

Titular da conta: BARCIA CARDOSO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS Ep

•

CPF/CNPJ: 25.452.029/0001-35•

Banco: BANCO SANTANDER•

Agência: 0569•

Conta: 13.001470-2•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 18 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011195-71.2018.5.15.0013
AUTOR DOUGLAS LIMA DE JESUS

ADVOGADO THIAGO MACHADO FREIRE(OAB:
270915/SP)

RÉU ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88c311

proferido nos autos.

DESPACHO
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Nos termos do Id c607270, liberem-se os valores ao exequente,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias, conforme atualização Id 4e67e27.

Considerando o requerimento do reclamante (ID. 81f9c16) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira).

Tendo em vista que os sistemas eletrônicos não possuem

funcionalidade para recolhimento de FGTS, fica autorizada a

expedição de ofício físico para transferência do valor relativo ao

FGTS em conta vinculada do reclamante.

Cumprido, encaminhe-se o feito para julgamento da Impugnação da

União.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a(o) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir da(s)

conta(s) judicial(is) nº 2730.042.04845181-9, efetue o recolhimento

do FGTS em conta vinculada do reclamante, código 660, cujos

dados seguem abaixo, no importe de R$ 12.099,49, com correção e

juros bancários desde a data do depósito.

DOUGLAS LIMA DE JESUS, CPF: 248.166.148-69, PIS

12467985107, nascido em 11/12/1977, filho de DORACI DE LIMA

DE JESUS, empregador ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ:

29.739.737/0001-02, data de admissão 16/01/2012.

A resposta do presente ofício deverá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

•

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 18 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011195-71.2018.5.15.0013
AUTOR DOUGLAS LIMA DE JESUS

ADVOGADO THIAGO MACHADO FREIRE(OAB:
270915/SP)

RÉU ELEVADORES OTIS LTDA

ADVOGADO ROSANA RODRIGUES DE PAULA
ALVES(OAB: 87122/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88c311

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do Id c607270, liberem-se os valores ao exequente,

providenciando que sejam efetuados os recolhimentos cabíveis em

guias próprias, conforme atualização Id 4e67e27.

Considerando o requerimento do reclamante (ID. 81f9c16) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira).

Tendo em vista que os sistemas eletrônicos não possuem

funcionalidade para recolhimento de FGTS, fica autorizada a

expedição de ofício físico para transferência do valor relativo ao

FGTS em conta vinculada do reclamante.

Cumprido, encaminhe-se o feito para julgamento da Impugnação da

União.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a(o) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a partir da(s)

conta(s) judicial(is) nº 2730.042.04845181-9, efetue o recolhimento

do FGTS em conta vinculada do reclamante, código 660, cujos

dados seguem abaixo, no importe de R$ 12.099,49, com correção e

juros bancários desde a data do depósito.

DOUGLAS LIMA DE JESUS, CPF: 248.166.148-69, PIS

12467985107, nascido em 11/12/1977, filho de DORACI DE LIMA

DE JESUS, empregador ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ:

29.739.737/0001-02, data de admissão 16/01/2012.

A resposta do presente ofício deverá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

•

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 18 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011869-44.2021.5.15.0013
EXEQUENTE MARIA CELESTE BONATO GARCEZ

DE CASTRO

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELESTE BONATO GARCEZ DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8dad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de Impugnação à Execução pelo(s)

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL (AGU), intime(m)-se a parte

contrária para impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 19 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0011383-25.2022.5.15.0013
REQUERENTE EDSON GUEDES LADISLAU

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

REQUERIDO URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7151128

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a matéria discutida (prescrição), que já foi objeto de

deliberação ao Id d5a6f2d, recebo os Embargos à Execução (Id

d522746) e a Impugnação à Sentença de Liquidação (Id 906ede1)

opostos como Agravos de Petição.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo bem indicado.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 22 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

MMM

Processo Nº CumPrSe-0011383-25.2022.5.15.0013
REQUERENTE EDSON GUEDES LADISLAU

ADVOGADO HUMBERTO NAGIB MELVIN
PEDROSA(OAB: 452269/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)

REQUERIDO URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GUEDES LADISLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7151128

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a matéria discutida (prescrição), que já foi objeto de

deliberação ao Id d5a6f2d, recebo os Embargos à Execução (Id

d522746) e a Impugnação à Sentença de Liquidação (Id 906ede1)

opostos como Agravos de Petição.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, o Juízo garantido

pelo bem indicado.
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Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 22 de abril de 2024.

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

MMM

Processo Nº ATOrd-0010549-95.2017.5.15.0013
AUTOR JOSE OSORIO TEODORO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE O. MONTEIRO(OAB: 183536/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSORIO TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f712c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados ao exequente conforme

discriminação da planilha id.ec75dcd:

valor remanescente do principal do exequente: depósito id.0ffc0cf

+ R$ 51.861,92.

•

honorários periciais (Roberto Carlos Claro): depósito id.81e7b0e.•

Os depósitos se encontram em contas judiciais junto à Caixa

Econômica Federal e ao Banco do Brasil:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.7913a95) a

liberação ocorrerá mediante alvarás eletrônicos de transferência a

ser emitido por meio dos sistemas SIF e SISCONDJ-JT.

Transf i ra -se  o  va lor  a  t í tu lo  de  honorár ios  per ic ia is

insalubridade/periculosidade, ao sr. perito Roberto Carlos Claro,

mediante alvará eletrônico.

No prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução, restam os

recolhimentos previdenciários e fiscais a serem comprovados pela

reclamada conforme discriminado na planilha id.ec75dcd.

Cumprido, intime-se a União nos termos da decisão id.be4686b, e

torne o feito concluso para o processamento da impugnação

apresentada id.f4ccdb9

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 23 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010549-95.2017.5.15.0013
AUTOR JOSE OSORIO TEODORO

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MARCONDES
DE O. MONTEIRO(OAB: 183536/SP)

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f712c40

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados ao exequente conforme

discriminação da planilha id.ec75dcd:

valor remanescente do principal do exequente: depósito id.0ffc0cf

+ R$ 51.861,92.

•

honorários periciais (Roberto Carlos Claro): depósito id.81e7b0e.•

Os depósitos se encontram em contas judiciais junto à Caixa

Econômica Federal e ao Banco do Brasil:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.7913a95) a

liberação ocorrerá mediante alvarás eletrônicos de transferência a

ser emitido por meio dos sistemas SIF e SISCONDJ-JT.

Transf i ra -se  o  va lor  a  t í tu lo  de  honorár ios  per ic ia is

insalubridade/periculosidade, ao sr. perito Roberto Carlos Claro,

mediante alvará eletrônico.

No prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução, restam os

recolhimentos previdenciários e fiscais a serem comprovados pela
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reclamada conforme discriminado na planilha id.ec75dcd.

Cumprido, intime-se a União nos termos da decisão id.be4686b, e

torne o feito concluso para o processamento da impugnação

apresentada id.f4ccdb9

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 23 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011401-90.2015.5.15.0013
AUTOR JOYCE PRATES COSTA

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU IRMANDADE DA STA CASA DE
MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE PRATES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8323d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução do saldo remanescente do depósito recursal à

reclamada, haja vista que quitados os créditos exequendos e sua

solvência.

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (ID. b50bcae)

a liberação ocorrerá mediante transferência de valores.

Cumprido, retorne o feito ao arquivo.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:

OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) do(s)

depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção monetária a

partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$ 8.000,00, depositado em 16/09/2016 (chave de

acesso 24042417221137300000227420944).

1) Reclamada: SALDO INTEGRAL

Titular da conta: IRMANDADE DA STA CASA DE

MISERICORDIA DE S J DOS CAMPOS

•

CPF/CNPJ: 45.186.053/0001-87•

Banco: 033•

Agência: 0093•

Conta: 13001990-5•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011401-90.2015.5.15.0013
AUTOR JOYCE PRATES COSTA

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU IRMANDADE DA STA CASA DE
MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA STA CASA DE MISERICORDIA DE S J DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8323d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução do saldo remanescente do depósito recursal à

reclamada, haja vista que quitados os créditos exequendos e sua

solvência.

Considerando a impossibilidade de movimentação dos valores

depositados por meio dos sistemas eletrônicos bancários, fica

autorizada a expedição de ofício físico.

Considerando o requerimento e indicação da dados bancários do

exequente e/ou de patrono com poderes para receber (ID. b50bcae)

a liberação ocorrerá mediante transferência de valores.

Cumprido, retorne o feito ao arquivo.

Prestigiando o princípio da celeridade, atribui-se ao presente

despacho força de:
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OFÍCIO

Determino que a instituição financeira, a vista do presente ofício,

proceda à transferência/recolhimento dos valores abaixo indicados,

comprovando-os nos autos, valor(es) este(s) proveniente(s) do(s)

depósito(s) recursal(s), acrescidos de juros e correção monetária a

partir da data do depósito, abaixo:

Valor original R$ 8.000,00, depositado em 16/09/2016 (chave de

acesso 24042417221137300000227420944).

1) Reclamada: SALDO INTEGRAL

Titular da conta: IRMANDADE DA STA CASA DE

MISERICORDIA DE S J DOS CAMPOS

•

CPF/CNPJ: 45.186.053/0001-87•

Banco: 033•

Agência: 0093•

Conta: 13001990-5•

A resposta do presente ofício poderá ser encaminhada por via

eletrônica através do e-mail daasjc.sjcampos@trt15.jus.br.

Autoriza-se, caso necessário, que a instituição financeira proceda à

unificação das contas judiciais para cumprimento da presente

ordem.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011332-24.2016.5.15.0013
AUTOR JOSE ROGERIO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE PEDRO ANDREATTA
MARCONDES(OAB: 311926/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f80b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da notória solvência da reclamada GENERAL MOTORS DO

BRASIL LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-50, devolvam-se os valores

remanescentes a esta, mediante alvarás eletrônicos de

transferência SIF e SISCONDJ-JT. Conta bancária informada ao Id

c15c4d7.

Após, ao arquivo.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 24 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011500-22.1999.5.15.0013
AUTOR VANESSA FABIANA DE LUCENA

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA(OAB:
94744/SP)

RÉU RUBENS MACHADO

RÉU MARCUS VINICIUS MACHADO

RÉU BRASIL STAR PHOTO STUDIO LTDA.

RÉU LINDEMBERG WILLIANS SILVA DE
OLIVEIRA

RÉU WILLIAM COELHO TEIXEIRA

RÉU NELSON MOREIRA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FABIANA DE LUCENA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466dff0

proferido nos autos.

DESPACHO

O ofício Id a73c654 ainda aguarda resposta pela APS JUIZ DE

FORA - LARGO DO RIACHUELO - OL 11.025.050.

Entretanto, verifica-se que o valor líquido devido ao reclamante é de

R$ 37.757,56 em 25/4/2024, havendo saldo atualizado penhorado

de R$ 37.304,03 para a mesma data.

Assim, intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 dias,

manifeste-se quanto a interesse na renúncia do valor excedente.

Manifestado o interesse, intimem-se os executados para os fins do

art. 884 da CLT.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 25 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011364-24.2019.5.15.0013
AUTOR RAI AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)
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ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAI AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7198ed7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de Embargos à Execução pelo(s) RÉU:

VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,

intime(m)-se a parte contrária para impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012113-46.2016.5.15.0013
AUTOR DIMAS PIRES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b046f

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que a planilha de cálculo atualizada sob Id 30d16c0 não

contemplou os valores devidos a título de honorários pericias

médicos, na forma determinada pelo Acórdão de Id 2405790.

Desta feita, atualizados os valores devidos, remanesce o débito

total de R$57.381,62 em 26/04/2024 (Id 0c34f1e).

A partir do saldo existente de R$55.325,95 (extrato bancário ao Id

c48a687), por incontroverso, liberem-se os valores conforme

discriminação abaixo:

.Reclamante: R$53.894,07

.Honorários periciais (favorecido: CARLOS EDUARDO DO VALLE

ZAWITOSKI): R$1.431,88

Os depósitos se encontram em conta(s) judicial(is) junto à Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.abe4c7a) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira) e sistema SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate

poderá ser acessado pela parte interessada através do site:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito.

Sem prejuízo, diante da atualização de Id 1158dbb, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 2.055,67 para

26/04/2024, comprovando o recolhimento a título de INSS, por meio

de guia própria, sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012113-46.2016.5.15.0013
AUTOR DIMAS PIRES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 354510/SP)

RÉU EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS EDUARDO DO VALLE
ZAWITOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b046f

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que a planilha de cálculo atualizada sob Id 30d16c0 não

contemplou os valores devidos a título de honorários pericias
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médicos, na forma determinada pelo Acórdão de Id 2405790.

Desta feita, atualizados os valores devidos, remanesce o débito

total de R$57.381,62 em 26/04/2024 (Id 0c34f1e).

A partir do saldo existente de R$55.325,95 (extrato bancário ao Id

c48a687), por incontroverso, liberem-se os valores conforme

discriminação abaixo:

.Reclamante: R$53.894,07

.Honorários periciais (favorecido: CARLOS EDUARDO DO VALLE

ZAWITOSKI): R$1.431,88

Os depósitos se encontram em conta(s) judicial(is) junto à Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil:

Considerando o requerimento do reclamante (ID.abe4c7a) a

liberação ocorrerá mediante alvará eletrônico de transferência a ser

emitido por meio do sistema SIF (Sistema de Interoperabilidade

Financeira) e sistema SISCONDJ-JT. O comprovante do resgate

poderá ser acessado pela parte interessada através do site:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/dadosResgate,802,

4647,500828,0,1,1.bbx mediante preenchimento dos dados do

destinatário do crédito.

Sem prejuízo, diante da atualização de Id 1158dbb, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 15 dias, comprove o pagamento

da diferença ainda devida no importe total de R$ 2.055,67 para

26/04/2024, comprovando o recolhimento a título de INSS, por meio

de guia própria, sob pena de execução.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012237-29.2016.5.15.0013
AUTOR REGINALDO PINHEIRO DA COSTA

ADVOGADO ZELIA MARIA RIBEIRO(OAB:
84228/SP)

ADVOGADO PATRICIA CAVEQUIA SAIKI(OAB:
260567/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PINHEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605363c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de Embargos à Execução pelo(s) RÉU:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, intime(m)-se a parte

contrária para impugnação, no prazo de 5 dias.

Cumprido ou transcorrido "in albis" o prazo, venha o feito concluso

para julgamento.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS CILLI HORTA

 Juiz do Trabalho Substituto

Divisão de Liquidação de São José dos Campos

Notificação

Processo Nº ATSum-0010810-65.2022.5.15.0084
AUTOR GUSTAVO DOS SANTOS ATANAZIO

ADVOGADO TATIANA NAOMI YOSHIDA(OAB:
432484/SP)

RÉU FUTMESA COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LOZANO BALDOMERO
JUNIOR(OAB: 326539/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTMESA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51e846c

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, nos termos do acordo homologado

ID 9889dc5, sob pena de execução.

"O recolhimento das importâncias devidas à Previdência Social,

incidentes sobre o total do valor acordo (31%), considerando a

prestação de serviços autônomos, nos termos da legislação

previdenciária vigente e artigo 195, I, "a", da Constituição, será feito

pela reclamada no dia 20 do mês seguinte ao pagamento do

acordo.

A comprovação dos recolhimentos será feita em ato único, no prazo

máximo de 30 dias a contar do pagamento do acordo, mediante

juntada da guia GPS, com indicação do número do processo e do

reclamante beneficiado, e da guia GFIP, sob pena de execução,

com os acréscimos legais, multa e juros SELIC, além de outras
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penalidades pelo inadimplemento de tais obrigações."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

RFT

Processo Nº ATOrd-0002023-96.2012.5.15.0084
AUTOR JOAO GILSON MONTEIRO DE

CAMARGO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f87b79

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Apresentados os cálculos pela parte reclamante (ID 21fd24f),

intime-se a parte reclamada para, no prazo de 8 (oito) dias,

manifestar-se sobre os cálculos, apontando os itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos dos valores que entende devidos (preferencialmente

através do sistema PJe-Calc Cidadão - http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao, acompanhado do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-

Calc, gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º,

da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão

3. Inerte ou havendo concordância, conclusos para

homologação.

4. Havendo divergência entre os cálculos apresentados, fica

determinada a perícia contábil às expensas da executada, que será

realizada por profissional constante do quadro de peritos do Fórum,

devendo o expert apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc

Cidadão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a)

nomeado(a) ficará ciente da designação da perícia diretamente em

seu painel de usuário no sistema PJe.

O cálculo deverá ser elaborado através do sistema Pje-Calc,

juntado em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc. O

arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo".

5. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo comum de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do art. 879, §2º, da

CLT; juntando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos, através do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc. O arquivo é gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação do

tipo de documento "Planilha de Cálculo".

6. Havendo impugnação quanto aos cálculos (item "5"), ao perito

para que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25

(vinte e cinco) dias.

7. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-40.2018.5.15.0084
AUTOR RUBENS AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9b248

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);

3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé
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se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.

6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010187-40.2018.5.15.0084
AUTOR RUBENS AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO JOSUE VENDRASCO(OAB:
198741/SP)

ADVOGADO CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157/SP)

ADVOGADO DIANA MACIEL FORATO(OAB:
238028/SP)

ADVOGADO OSWALDO MONTEIRO JUNIOR(OAB:
116720/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO CLELIO MARCONDES FILHO(OAB:
66313/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS AUGUSTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc9b248

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no
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prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);

3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.

6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para
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tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001816-63.2013.5.15.0084
AUTOR MAURICIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA E
TOLEDO(OAB: 254319/SP)

RÉU L.M APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 624e981

proferido nos autos.

DESPACHO

A responsabilidade das reclamadas pelo pagamento dos valores

devidos é solidária. A primeira reclamada é revel.

1. Indique o reclamante conta bancária pessoal, de titularidade

do autor MAURICIO MENDES DE ARAUJO, no prazo de 8 (oito)

dias, para início do pagamento da pensão mensal pela

reclamada.

Informar os dados bancários completos (banco, nº do banco,

agência, número da conta corrente ou poupança, CPF do titular).

2. Deverá a reclamada, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência da

conta indicada pelo reclamante e iniciar o pagamento da pensão

mensal (parcelas vincendas), comprovando nos autos, sob pena de

multa diária de R$200,00, limitada a 30 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamada deverá apresentar seus

cálculos de liquidação em consonância com os parâmetros do

julgado (parcelas vencidas e demais verbas), inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, a parte reclamante será intimada para, no prazo de 8

(oito) dias, manifestar-se sobre os cálculos, apontando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentando

demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc Cidadão -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção "exportar" do PJe-

Calc e anexado ao processo com vinculação do tipo de documento

"Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão, ante os termos do

art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

3.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

3.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração ou depreciação

abusiva de seus cálculos.
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O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

4. Havendo concordância, conclusos para homologação e

análise de liberação de valores.

5. Inerte a parte reclamada ou havendo divergência entre os

cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

6. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (preferencialmente

através do sistema PJe-Calc Cidadão), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

7. Havendo impugnação quanto ao laudo, ao perito para que preste

os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

8. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011246-92.2020.5.15.0084
AUTOR RAFAEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616b4fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da divergência entre os cálculos apresentados e a

ausência de arquivo pjc dos cálculos da reclamada, determino a

elaboração da conta e apresentação do laudo pelo perito Kleber

Buratiero, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O perito nomeado

ficará ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

O cálculo deverá ser elaborado através do sistema Pje-Calc,

juntado em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc. O

arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo".

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das
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contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

4. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "3"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

5. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

6. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Dê-se ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001816-63.2013.5.15.0084
AUTOR MAURICIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA E
TOLEDO(OAB: 254319/SP)

RÉU L.M APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 624e981

proferido nos autos.

DESPACHO

A responsabilidade das reclamadas pelo pagamento dos valores

devidos é solidária. A primeira reclamada é revel.

1. Indique o reclamante conta bancária pessoal, de titularidade

do autor MAURICIO MENDES DE ARAUJO, no prazo de 8 (oito)

dias, para início do pagamento da pensão mensal pela

reclamada.

Informar os dados bancários completos (banco, nº do banco,

agência, número da conta corrente ou poupança, CPF do titular).

2. Deverá a reclamada, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência da

conta indicada pelo reclamante e iniciar o pagamento da pensão

mensal (parcelas vincendas), comprovando nos autos, sob pena de

multa diária de R$200,00, limitada a 30 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamada deverá apresentar seus

cálculos de liquidação em consonância com os parâmetros do

julgado (parcelas vencidas e demais verbas), inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, a parte reclamante será intimada para, no prazo de 8

(oito) dias, manifestar-se sobre os cálculos, apontando os itens e

valores objeto da discordância, bem como apresentando

demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que entende

devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc Cidadão -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado do arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção "exportar" do PJe-

Calc e anexado ao processo com vinculação do tipo de documento
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"Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão, ante os termos do

art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

3.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

3.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração ou depreciação

abusiva de seus cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

4. Havendo concordância, conclusos para homologação e

análise de liberação de valores.

5. Inerte a parte reclamada ou havendo divergência entre os

cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

6. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (preferencialmente

através do sistema PJe-Calc Cidadão), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

7. Havendo impugnação quanto ao laudo, ao perito para que preste

os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

8. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011246-92.2020.5.15.0084
AUTOR RAFAEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 616b4fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante da divergência entre os cálculos apresentados e a

ausência de arquivo pjc dos cálculos da reclamada, determino a

elaboração da conta e apresentação do laudo pelo perito Kleber

Buratiero, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O perito nomeado

ficará ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de
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usuário no sistema PJe.

O cálculo deverá ser elaborado através do sistema Pje-Calc,

juntado em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc. O

arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo".

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

4. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "3"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

5. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

6. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Dê-se ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011341-91.2021.5.15.0083
AUTOR TATIANE APARECIDA CASTILHO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE APARECIDA CASTILHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d39e3f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a diferença encontrada entre a apuração de valores das

partes, por medida de economia e celeridade processual, intime-se

a parte reclamante para dizer se concorda com os cálculos

apresentados pela parte contrária, em 8 (oito) dias.

2. Havendo concordância expressa, conclusos para

homologação.

3. Permanecendo a divergência, fica determinada a perícia contábil

às expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

4. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da
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discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

5. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "4"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

6. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

7. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000745-89.2014.5.15.0084
AUTOR NILSON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO MINICUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e311d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$147.733,21 em 01/09/2023,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 141.947,36

.Honorários periciais (MARCOS ANTONIO MINICUCCI): R$

5.785,85

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Há depósito nos autos, R$147.733,21 em 22/09/2023, diante da

concordância da parte reclamante e homologados os cálculos da

parte reclamada, liberem-se os valores ao reclamante e perito,

conforme a seguir:

Reclamante: R$ 141.947,36

Honorários periciais (MARCOS ANTONIO MINICUCC): R$ 5.785,85

Cumprido, dê-se baixa e arquivem-se os autos, sendo que pedidos

de desarquivamento só serão atendidos mediante fundamentação

válida.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

MLP

Processo Nº ATOrd-0010278-33.2018.5.15.0084
AUTOR MIRIAM CRISTINA BRASIL

ADVOGADO FABIANA VIEIRA ROCHA
ESTEVES(OAB: 169351/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO TATIANA CAMPANHA
BESERRA(OAB: 215934/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0837a20

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 33.411,27 em 31/03/2024, atualizável

até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes
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parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 21.213,06

.Contribuição previdenciária: R$ 6.367,68

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 1.101,91

.Honorários periciais (LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA): R$

4.190,10

.Custas pela reclamada: R$ 538,52

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

A reclamada efetuou o depósito de 30% (R$ bad872d).

Encaminhem-se para análise do pedido de parcelamento.

Dê-se ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº ATOrd-0000745-89.2014.5.15.0084
AUTOR NILSON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO MINICUCCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e311d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$147.733,21 em 01/09/2023,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 141.947,36

.Honorários periciais (MARCOS ANTONIO MINICUCCI): R$

5.785,85

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Há depósito nos autos, R$147.733,21 em 22/09/2023, diante da

concordância da parte reclamante e homologados os cálculos da

parte reclamada, liberem-se os valores ao reclamante e perito,

conforme a seguir:

Reclamante: R$ 141.947,36

Honorários periciais (MARCOS ANTONIO MINICUCC): R$ 5.785,85

Cumprido, dê-se baixa e arquivem-se os autos, sendo que pedidos

de desarquivamento só serão atendidos mediante fundamentação

válida.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

MLP

Processo Nº ATOrd-0010278-33.2018.5.15.0084
AUTOR MIRIAM CRISTINA BRASIL

ADVOGADO FABIANA VIEIRA ROCHA
ESTEVES(OAB: 169351/SP)

ADVOGADO FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142/SP)

ADVOGADO CAMILA BARTH PIRES
SILVEIRA(OAB: 234603/SP)

ADVOGADO TATIANA CAMPANHA
BESERRA(OAB: 215934/SP)

RÉU MILCLEAN COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO ARIADNE ABRAO DA SILVA
ESTEVES(OAB: 197603/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CRISTINA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0837a20

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 33.411,27 em 31/03/2024, atualizável
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até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes

parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 21.213,06

.Contribuição previdenciária: R$ 6.367,68

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 1.101,91

.Honorários periciais (LUIZ MARCELO VAZ OLIVEIRA): R$

4.190,10

.Custas pela reclamada: R$ 538,52

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

A reclamada efetuou o depósito de 30% (R$ bad872d).

Encaminhem-se para análise do pedido de parcelamento.

Dê-se ciência às partes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº ATOrd-0010969-63.2019.5.15.0132
AUTOR ANDRE LUIZ MAXIMINO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

RÉU AERNNOVA AEROSPACE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO HIZUME(OAB: 93229/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83368e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 68.926,30 em 26/04/2024, atualizável

até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes

parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 58.173,36

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 5.817,34

.Honorários periciais (GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO): R$

4.935,60

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Há nos autos depósito no valor de R$ 12.693,34 em 26/04/2024.

Libere-se ao autor, na integralidade, por incontroverso.

Intime-se a reclamada AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL

LTDA para pagamento voluntário do débito remanescente

atualizado (R$ 56.232,96 em 26/04/2024) no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- A executada deverá proceder à efetivação do depósito do

principal líquido diretamente na conta bancária da parte autora

informada nos autos, observando-se que o art. 6° do CPC

estabelece que "todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

- os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancária do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Sra. GISELE

CAVALIERI XAVIER, CPF 279.728.388-01, Banco Itaú, agência

6225, conta-corrente 07408-4.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.
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MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº ATOrd-0010969-63.2019.5.15.0132
AUTOR ANDRE LUIZ MAXIMINO

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

RÉU AERNNOVA AEROSPACE DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO HIZUME(OAB: 93229/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MAXIMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83368e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 68.926,30 em 26/04/2024, atualizável

até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes

parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 58.173,36

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 5.817,34

.Honorários periciais (GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO): R$

4.935,60

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Há nos autos depósito no valor de R$ 12.693,34 em 26/04/2024.

Libere-se ao autor, na integralidade, por incontroverso.

Intime-se a reclamada AERNNOVA AEROSPACE DO BRASIL

LTDA para pagamento voluntário do débito remanescente

atualizado (R$ 56.232,96 em 26/04/2024) no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- A executada deverá proceder à efetivação do depósito do

principal líquido diretamente na conta bancária da parte autora

informada nos autos, observando-se que o art. 6° do CPC

estabelece que "todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva".

O descumprimento da determinação supra pela executada poderá

igualmente caracterizar litigância de má-fé, nos termos do art. 793-B

da CLT, com as consequências previstas no art. 793-C, também da

CLT.

- os honorários periciais deverão ser depositados diretamente na

conta bancária do perito, com comprovação nos autos e aviso ao

perito por e-mail, conforme dados a seguir: Sra. GISELE

CAVALIERI XAVIER, CPF 279.728.388-01, Banco Itaú, agência

6225, conta-corrente 07408-4.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº ATOrd-0011562-42.2019.5.15.0084
AUTOR ALINE GABRIELA NASCIMENTO

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GABRIELA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f814dd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a diferença encontrada entre a apuração de valores das

partes, por medida de economia e celeridade processual, intime-se
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a parte reclamante para dizer se concorda com os cálculos

apresentados pela parte contrária, em 8 (oito) dias.

2. Havendo concordância expressa, conclusos para

homologação.

3. Permanecendo a divergência, fica determinada a perícia contábil

às expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

4. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

5. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "4"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

6. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

7. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010595-31.2018.5.15.0084
AUTOR LAECIO CAVALCANTE DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA MARIA TORRES
SANTOS(OAB: 407627/SP)

ADVOGADO CRISTINA ARAUJO DA SILVA(OAB:
337779/SP)

ADVOGADO LUANA DA SILVA ROMANI(OAB:
247757/SP)

RÉU SANDIEGO CONSTRUTORA LTDA

PERITO KLEBER BURATIERO

PERITO GISELE CAVALIERI XAVIER RUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAECIO CAVALCANTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43cde9d

proferida nos autos.

DECISÃO

O perito apresentou seu laudo contábil, a parte Reclamada ficou

silente, estando preclusa sua oportunidade de manifestação.

A parte Reclamante concordou com os cálculos.

Assim sendo, HOMOLOGO o laudo pericial contábil, arbitrando os

honorários periciais no importe de R$ 4.000,00, fixando o valor da

execução em R$ 106.722,32, em 31/03/2024, atualizável até a data

do efetivo pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 89.095,67;

.Contribuição previdenciária: R$ 717,08;

.Honorários periciais (GISELE CAVALIERI XAVIER): R$ 3.000,00;

.Honorários periciais (KLEBER BURATIERO): R$ 4.000,00;

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 8.909,57;

.Custas pela reclamada: R$ 1.000,00.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Dentro do limite de isenção as verbas tributáveis, descabem

recolhimentos fiscais na forma do ordenamento jurídico vigente.

Intime-se a reclamada SANDIEGO CONSTRUTORA LTDA, via

edital, para pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, com comprovação nos autos.

Decorrido o prazo poderá o reclamante, independentemente de

nova intimação, requerer a execução do julgado, e, se o caso, a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, com

indicação de sócios para inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- os honorários periciais (medicina) deverão ser depositados

diretamente na conta bancária do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: Sra.

GISELE CAVALIERI XAVIER, CPF: 279.728.388-01Banco NU

PAGAMENTOS S.A. (260) AGÊNCIA 9999 – CONTA CORRENTE:

483719526.
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- os honorários periciais (contabilidade) deverão ser depositados

diretamente na conta bancária do perito, com comprovação nos

autos e aviso ao perito por e-mail, conforme dados a seguir: Sr.

KLEBER BURATIERO, CNPJ 04.649.467/0001-18 - BURATIERO

CONTÁBIL, Banco CEF, agência 4056, conta-corrente 000180-6, e-

mail buratieropericias@uol.com.br.

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabi l idade pelo recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

- Contribuição Previdenciária

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Expeça-se de imediato edital, com publicação no DEJT.

Com amparo nos princípios de economia e celeridade processuais,

dou à presente decisão força de EDITAL, por meio de que FAÇO

SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento

que, nos autos do processo nº 0010595-31.2018.5.15.0084, entre

partes: LAECIO CAVALCANTE DE SOUZA autor(a), e SANDIEGO

CONSTRUTORA LTDA,  r éu (s ) ,  es tando  SANDIEGO

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 11.609.157/0001-35, em lugar

ignorado, fica notificado pelo presente edital para pagamento no

prazo de 48 horas, nos termos supra.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 25 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

NLS

Processo Nº ATOrd-0011498-95.2020.5.15.0084
AUTOR DANUBIA FABIANA AMARAES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 333015/SP)

ADVOGADO RAMIREZ MELO NOGUEIRA(OAB:
318141/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANUBIA FABIANA AMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4405b6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a diferença encontrada entre a apuração de valores das

partes, por medida de economia e celeridade processual, intime-se

a parte reclamante para dizer se concorda com os cálculos

apresentados pela parte contrária, em 8 (oito) dias.

2. Havendo concordância expressa, conclusos para

homologação.

3. Permanecendo a divergência, fica determinada a perícia contábil

às expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

4. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

5. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "4"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

6. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

7. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade
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processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-14.2018.5.15.0084
AUTOR GIOVANI BAPTISTA

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3cd9b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);

3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem
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apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.

6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-60.2017.5.15.0084
AUTOR EDSON LOPES BESERRA

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c0bfa

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de
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atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);

3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.

6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-
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Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010137-14.2018.5.15.0084
AUTOR GIOVANI BAPTISTA

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3cd9b8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);
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3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.

6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010466-60.2017.5.15.0084
AUTOR EDSON LOPES BESERRA

ADVOGADO ROSANGELA DOS SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 264621/SP)

ADVOGADO EDUARDO MOREIRA(OAB:
152149/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 389409/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LOPES BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96c0bfa

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Não há obrigação de fazer a cumprir.

2. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

3. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

3.1. Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes

deverão se atentar para os procedimentos a seguir transcritos

( t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 ) :

3.1.1. Exportar o arquivo PJC do cálculo no PJe-Calc (tutorial de

e x p o r t a ç ã o :

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&t=465s);

3.1.2. Selecionar tipo de documento “Planilha de Cálculos”, onde

abrirão dois campos, um para a juntada da planilha em formato PDF

e outro para o envio do arquivo do cálculo, formato PJC, exportado

do sistema PJe-Calc (o arquivo é gerado na opção "exportar" do

PJe-Calc);

3.1.3. Preencher os campos “credor” e “devedor” e se atentar que o

cálculo deve estar com os dados do processo e das partes

cadastrados corretamente.

4. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos

apresentados, apresentando eventual impugnação fundamentada e

indicando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

4.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

4.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração abusiva de seus

cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

5. Havendo concordância (item “4”), conclusos para

homologação e análise de liberação de valores.
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6. Inerte a parte reclamada (item "3") ou havendo divergência entre

os cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

7. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão - conforme item “3.1”), sob pena de preclusão, ante os

termos do art. 879, §2º, da CLT.

8. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "7"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

9. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010580-57.2021.5.15.0084
AUTOR MARIA ISABEL RODRIGUES

CALDERARO

ADVOGADO LARA RODRIGUES
THEODORO(OAB: 352607/SP)

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

ADVOGADO DIOGO RAFAEL ALVES(OAB:
434660/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 310704/SP)

RÉU MARIA TEREZINHA REIS TUY

ADVOGADO JOAO LUCIO TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 139382/SP)

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

PERITO ANTONIO JOSE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZINHA REIS TUY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d625a92

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, das custas processuais em guia

própria (GRU, código 18740-2) e dos honorários periciais, nos

termos do acordo homologado ID 5b620f4, sob pena de execução.

"OAs contribuições previdenciárias ficam a cargo da reclamada, e

incidirão proporcionalmente às verbas de natureza salarial deferidas

no (r.) julgado (OJ. 376, SDI-1, C. TST), inclusive a pertinente à

parte reclamante, e deverão ser recolhidas pela ré no prazo legal

(artigo 30, inciso I, alínea b, da Lei 8.212 de 24 julho de 1991), sob

pena de execução."

[…]

"Custas pela reclamada, nos termos da sentença, que devem ser

recolhidas por meio de GRU, comprovando no prazo de 30 (trinta)

dias após o pagamento do acordo."

[…]

"Honorários periciais pela reclamada, que fixo em R$ 2.500,00, que

deverão ser pagos e comprovados nos autos no prazo de 30

(trinta)dias do vencimento do pagamento do acordo, sob pena de

execução.

Os honorários periciais devem ser depositados diretamente na

conta do perito Sr. ANTÔNIO JOSÉ LUCAS, CPF 005.344.258-01,

Banco do Brasil, agência 3443-6, conta-corrente 47458-4."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010928-75.2021.5.15.0084
AUTOR VIRLEI LUCIANO DE SALES

ADVOGADO LOURDES BERNADETE LIMA DE
CHIARA(OAB: 112780/SP)

RÉU FRANCISCO LOPES DE ALENCAR
02188002407

ADVOGADO MARCELO ADRIANO QUIRINO(OAB:
409901/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO LOPES DE ALENCAR 02188002407

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecfaeca

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, nos termos do acordo homologado

ID 911bcee, sob pena de execução.

"O recolhimento das importâncias devidas à Previdência Social,

incidentes sobre o total do valor acordo (31%), considerando a

prestação de serviços autônomos, nos termos da legislação

previdenciária vigente e artigo 195, I, "a", da Constituição, será feito

pela reclamada no dia 02 do mês seguinte ao pagamento de cada

parcela do acordo.A comprovação dos recolhimentos será feita em

ato único, no prazo máximo de 60 dias a contar do pagamento da

última parcela do acordo, mediante juntada de uma via original da

guia GPS (ou cópia autenticada), com indicação do número do

processo e do(a) reclamante beneficiado, bem como apresentação

da guia GFIP, sob pena de execução, com os acréscimos legais,

multa e juros SELIC, além de outras penal idades pelo

inadimplemento de tais obrigações."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

RFT

Processo Nº ATSum-0010952-40.2020.5.15.0084
AUTOR JAQUELINE ROCHA CAMPOS

ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

RÉU HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA FALIDO

  - ALTERNATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL
LTDA

  - HORSE LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA.

  - STRATEGIC SECURITY - CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STRATEGIC SECURITY PROTECAO PATRIMONIALLTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aae1dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamada, embora devidamente intimada para se

manifestar sobre o cálculo, manteve-se inerte, estando preclusa sua

oportunidade de manifestação.

Assim sendo, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante, fixando o valor da execução em R$ 20.329,58 em

31/08/2023, atualizável até a data do efetivo pagamento,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 18.225,16

.Contribuição previdenciária: R$ 281,90

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 1.822,52

.Custas pela reclamada: já recolhidas.

Tendo em vista a recuperação judicial da parte reclamada,

determino a sua intimação, na pessoa de seu advogado, para fins

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº ATSum-0010952-40.2020.5.15.0084
AUTOR JAQUELINE ROCHA CAMPOS
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ADVOGADO PRISCILLA ALVES PASSOS(OAB:
269663/SP)

RÉU ALTERNATIVA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA FALIDO

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY PROTECAO
PATRIMONIALLTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

ADVOGADO VICTOR HUGO PAZINI BALTAZAR
HERCULANO DA SILVA(OAB:
420129/SP)

ADVOGADO JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

ADVOGADO PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

ADVOGADO ALINE BADURES(OAB: 321722/SP)

RÉU HORSE LOCADORA DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU STRATEGIC SECURITY -
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

RÉU ALTERNATIVA SERVICOS E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

ADVOGADO ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ROCHA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aae1dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamada, embora devidamente intimada para se

manifestar sobre o cálculo, manteve-se inerte, estando preclusa sua

oportunidade de manifestação.

Assim sendo, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante, fixando o valor da execução em R$ 20.329,58 em

31/08/2023, atualizável até a data do efetivo pagamento,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 18.225,16

.Contribuição previdenciária: R$ 281,90

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 1.822,52

.Custas pela reclamada: já recolhidas.

Tendo em vista a recuperação judicial da parte reclamada,

determino a sua intimação, na pessoa de seu advogado, para fins

do artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

MARCO ANTONIO FOLEGATTI DE REZENDE

 Juiz do Trabalho Substituto

CMAO

Processo Nº CumSen-0011996-42.2023.5.15.0132
EXEQUENTE DORI EDSON INACIO

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORI EDSON INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 943a8ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011994-72.2023.5.15.0132
EXEQUENTE DOMINGOS SOARES DA PAZ

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SOARES DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d881127

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012012-93.2023.5.15.0132
EXEQUENTE JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 678cecd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011998-12.2023.5.15.0132
EXEQUENTE EGUINALDO LOPES DA COSTA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGUINALDO LOPES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e55e84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,
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facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012002-49.2023.5.15.0132
EXEQUENTE IGOR ALVES DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALVES DA ROCHA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fdcad5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012014-63.2023.5.15.0132
EXEQUENTE LOURIVAL SOARES DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL SOARES DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53232ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011030-50.2021.5.15.0132
AUTOR AMABIO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO BRUNA GALEAS TINEO(OAB:
338544/SP)

RÉU ALLIGARE GERENCIAMENTO E
COMERCIO DE RESIDUOS LTDA -
ME

ADVOGADO SHIRLEI GOMES DO PRADO(OAB:
197961/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIGARE GERENCIAMENTO E COMERCIO DE RESIDUOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d012c6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais (se cabíveis) em guia própria, dos

honorários periciais, bem como apresentar o PPP, nos termos do

acordo homologado ID b87820b, sob pena de execução.

"A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias e

fiscais cabíveis, no prazo legal, comprovando-as no processo, em

até 30 (trinta) dias após o cumprimento integral do acordo, sob a

pena de execução.

Comprovados os recolhimentos previdenciários, a reclamada

deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, as respectivas guias

GFIP (Conectividade Social). No silêncio, expeça-se ofício à Receita

Federal para inibição de CND."

[…]

"Honorários periciais finais arbitrados em R$1.500,00, a cargo da

reclamada,a serem depositados judicialmente até o dia 06/12/2023,

sob pena de execução."

[…]

"Como parte do acordo, a reclamada se compromete a fornecer ao

reclamante o PPP no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de

R$50,00, até o valor de R$2.000,00."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

RFT

Processo Nº ATOrd-0010664-21.2015.5.15.0132
AUTOR DIANE ANDRESSA DE SOUZA

ADVOGADO VALDIR COSTA(OAB: 76134/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO MARIA CARMENEIDE RICARTE DE
SOUSA(OAB: 286662/SP)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 801212f

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que na homologação de cálculos ID. 4126082 há

recolhimentos previdenciários a cargo da reclamada.

"Contribuições previdenciárias no importe de R$ 200,87 (somatória

das cotas da reclamada e do reclamante), deverão ser quitadas

pela reclamada por meio de GPS acompanhada de GFIP,

discriminando-se os meses de competência do respectivo

recolhimento, comprovadas no prazo de em 30 dias, sob pena de

execução e expedição de oficio à Secretaria da Receita Federal

para inibição de CND.

Ultrapassada a data-limite para o recolhimento previdenciário, a

atualização observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária, com incidência de multa e juros; nos termos do art.

879, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

As contribuições devidas por terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, por não serem

abrangidas pela competência prevista no art. 114, VIII, da CF,

observados os limites definidos nos art. 195, I, a, e II e art. 240, da

Constituição Federal.

Em relação à cobrança das contribuições previdenciárias, a

competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula 368, I, do C. Tribunal Superior do Trabalho,

sendo incabível a execução das contribuições incidentes sobre os

salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda que

reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal."

Intime-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

comprovar nos autos o pagamento das contribuições

previdenciárias, sob pena de execução direta.

Cumprido, devolva-se o remanescente à reclamada na conta por ela

indicada (ID. bee52e6).

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011334-83.2020.5.15.0132
AUTOR SILVIA DE FATIMA CARVALHO

GONCALVES

ADVOGADO ANA CAROLINA REGLY
ANDRADE(OAB: 243833/SP)

ADVOGADO ZAIRA MESQUITA PEDROSA
PADILHA(OAB: 115710/SP)
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ADVOGADO NATALIA ALVES DE ALMEIDA(OAB:
284263/SP)

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
MIKULSKI(OAB: 363127/SP)

RÉU URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

PERITO ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efabce6

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, nos termos do acordo homologado

ID ad773b9, sob pena de execução.

"As contribuições previdenciárias atualizadas incidirão na

proporcionalidade da coisa julgada e deverão ser comprovadas no

prazo de 30 dias após a satisfação integral do acordo, juntando aos

autos as guias competentes, sob pena de execução do valor

correspondente (artigo 876, da CLT) e expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal para inibição de CND."

[…]

"A reclamada deverá realizar depósito judicial em favor do perito,

Sr.. ANDERSON NASCIF DE ALMEIDA, CPF: 613.111.706-34, a

importância de R$1.500,00, ora arbitrada, atualizada, equivalente

aos honorários periciais no prazo de 30 dias, sob pena de

execução. Efetuado, fica autorizada a liberação ao perito."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

RFT

Processo Nº ATSum-0010135-93.2020.5.15.0045
AUTOR MARCOS AURELIO DALQUINO

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO JESSICA KATHARINE
BERNARDINO(OAB: 363593/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

ADVOGADO ELIAS SUCCAR NETO(OAB:
405854/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SEITON INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cf3bb

proferida nos autos.

DECISÃO

A 2ª reclamada (Petrobras) é devedora subsidiária.

Diante da concordância da parte reclamada,HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela parte reclamante, fixando o valor da execução no

importe de R$45.030,52 em 31/08/2023, atualizável até a data do

efetivo pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 32.540,19

.Contribuição previdenciária: R$ 5.494,39

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$1.857,13

.Custas pela reclamada: R$ 536,35

Recolhimentos fiscais na forma do ordenamento jurídico vigente, a

ser recolhido quando do efetivo pagamento (R$4.602,46 em

31/08/2023), por meio de guia DARF.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Há depósito(s) nos autos, R$29.496,63 em 26/04/2024, libere-se

integralmente ao autor.

A execução prossegue pelo débito remanescente de

R$18.882,60 em 30/04/2024.

Intime-se a reclamada SEITON INDUSTRIAL EIRELI e PETROLEO
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BRASILEIRO S A PETROBRAS para pagamento voluntário do

débito remanescente atualizado no prazo de 15 (quinze) dias,

com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- recolher os valores atinentes ao IRRF em guia DARF, código 1889

(rendimentos acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936

(rendimentos decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho,

exceto o disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988).

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

- Contribuição Previdenciária

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

MLP

Processo Nº ATSum-0011043-82.2022.5.15.0045
AUTOR MAIARA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FABRICIO
RODRIGUES(OAB: 368817/SP)

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU VALE DO SOL PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO GLEISON JULIANO DE SOUZA(OAB:
197262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO SOL PAES E DOCES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5b6ebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, nos termos do acordo homologado

ID 23986ba, sob pena de execução.

"As contribuições previdenciárias relativas ao período de vínculo

de emprego ora reconhecido ficam a cargo da reclamada,

inclusive a pertinente à parte reclamante, devendo ser recolhidas no

prazo legal (art. 30, inciso I, alínea “b” da Lei 8212/91) e

comprovadas até 30 (trinta) dias após o cumprimento integral do

acordo, facultado o parcelamento pelo INSS. Não cumprida a

determinação, a presente ata de audiência servirá como ofício a ser

remetido à Receita Federal do Brasil, para constituição do crédito,

notificação, inscrição em dívida e cobrança perante a Justiça

Federal, através da Procuradoria da Fazenda Nacional."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

RFT

Processo Nº ATSum-0011043-82.2022.5.15.0045
AUTOR MAIARA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FABRICIO
RODRIGUES(OAB: 368817/SP)

ADVOGADO RICARDO DO NASCIMENTO(OAB:
266865/SP)

RÉU VALE DO SOL PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO GLEISON JULIANO DE SOUZA(OAB:
197262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA VIEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5b6ebf

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 10 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias em guia própria, nos termos do acordo homologado

ID 23986ba, sob pena de execução.

"As contribuições previdenciárias relativas ao período de vínculo

de emprego ora reconhecido ficam a cargo da reclamada,

inclusive a pertinente à parte reclamante, devendo ser recolhidas no

prazo legal (art. 30, inciso I, alínea “b” da Lei 8212/91) e

comprovadas até 30 (trinta) dias após o cumprimento integral do

acordo, facultado o parcelamento pelo INSS. Não cumprida a

determinação, a presente ata de audiência servirá como ofício a ser

remetido à Receita Federal do Brasil, para constituição do crédito,

notificação, inscrição em dívida e cobrança perante a Justiça

Federal, através da Procuradoria da Fazenda Nacional."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

RFT

Processo Nº ATSum-0010135-93.2020.5.15.0045
AUTOR MARCOS AURELIO DALQUINO

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

ADVOGADO FABIANE RESTANI(OAB: 302373/SP)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BAPTISTA DOS
REIS(OAB: 122022/SP)

ADVOGADO DANILO IDALGO DE MIRANDA(OAB:
351100/SP)

ADVOGADO EDUARDO PIRES ANDRE(OAB:
360966/SP)

ADVOGADO BRUNO TOGNI DOS SANTOS(OAB:
367604/SP)

ADVOGADO JESSICA KATHARINE
BERNARDINO(OAB: 363593/SP)

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

RÉU SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

ADVOGADO ELIAS SUCCAR NETO(OAB:
405854/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

ADVOGADO JENY NEREIDA CRUZ RIBEIRO
LEMOS(OAB: 3213/PI)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DALQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cf3bb

proferida nos autos.

DECISÃO

A 2ª reclamada (Petrobras) é devedora subsidiária.

Diante da concordância da parte reclamada,HOMOLOGO o cálculo

apresentado pela parte reclamante, fixando o valor da execução no

importe de R$45.030,52 em 31/08/2023, atualizável até a data do

efetivo pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 32.540,19

.Contribuição previdenciária: R$ 5.494,39

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$1.857,13

.Custas pela reclamada: R$ 536,35

Recolhimentos fiscais na forma do ordenamento jurídico vigente, a

ser recolhido quando do efetivo pagamento (R$4.602,46 em

31/08/2023), por meio de guia DARF.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Há depósito(s) nos autos, R$29.496,63 em 26/04/2024, libere-se

integralmente ao autor.

A execução prossegue pelo débito remanescente de

R$18.882,60 em 30/04/2024.

Intime-se a reclamada SEITON INDUSTRIAL EIRELI e PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS para pagamento voluntário do

débito remanescente atualizado no prazo de 15 (quinze) dias,

com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- recolher os valores atinentes ao IRRF em guia DARF, código 1889

(rendimentos acumulados - art. 12-A da Lei n. 7.713/1988) ou 5936

(rendimentos decorrentes de decisões da Justiça do Trabalho,

exceto o disposto no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988).
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Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

- Contribuição Previdenciária

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

MLP

Processo Nº ATSum-0011207-47.2022.5.15.0045
AUTOR MARCUS VINICIUS DA GRACA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PINTO
FERREIRA(OAB: 468647/SP)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA REIS
COSTA(OAB: 264593/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 353762/SP)

RÉU REDEFRETELOG TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 353762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

  - REDEFRETELOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed1a31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011207-47.2022.5.15.0045
AUTOR MARCUS VINICIUS DA GRACA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PINTO
FERREIRA(OAB: 468647/SP)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA REIS
COSTA(OAB: 264593/SP)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 353762/SP)

RÉU REDEFRETELOG TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 353762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS DA GRACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ed1a31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0011991-20.2023.5.15.0132
EXEQUENTE CELSO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e41bc65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012003-34.2023.5.15.0132
EXEQUENTE LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b8a6a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011985-13.2023.5.15.0132
EXEQUENTE ANDREY ALEX DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY ALEX DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 761b26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição
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inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011993-87.2023.5.15.0132
EXEQUENTE DAVI FELIPE DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FELIPE DE SOUSA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5bddd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012013-78.2023.5.15.0132
EXEQUENTE LEONARDO FERREIRA LIBERATO

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621eb7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012021-55.2023.5.15.0132
EXEQUENTE ORLANDO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DIAS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9315
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c75b3a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011999-94.2023.5.15.0132
EXEQUENTE ERIC FARIA BARROS

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC FARIA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4875a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012023-25.2023.5.15.0132
EXEQUENTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2ec16e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011669-34.2022.5.15.0132
AUTOR FERNANDO MUNIZ SEIXAS

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5932db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011669-34.2022.5.15.0132
AUTOR FERNANDO MUNIZ SEIXAS

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MUNIZ SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5932db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012011-11.2023.5.15.0132
EXEQUENTE JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 665c1cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011987-80.2023.5.15.0132
EXEQUENTE BRUNA DO NASCIMENTO BORGES
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ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DO NASCIMENTO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd422c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC, que

trata das diversas espécies de execução e aplicável ao Processo do

Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao propor a

execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a petição

inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se tratar de

execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo único a

que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012019-85.2023.5.15.0132
EXEQUENTE MARCOS GIOVANI DELLAMONICA

DE TOLEDO

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GIOVANI DELLAMONICA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe4c928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012029-32.2023.5.15.0132
EXEQUENTE SAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f6824c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não
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preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012017-18.2023.5.15.0132
EXEQUENTE MARCELO HENRIQUE CORREA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ed3fc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011033-73.2019.5.15.0132
AUTOR MARISA BENTO DE AZEVEDO

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA HELOISE RODRIGUES
SANTOS(OAB: 399986/SP)

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA E
TOLEDO(OAB: 254319/SP)

ADVOGADO GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA
SOUZA(OAB: 213694/SP)

RÉU IGREJA BATISTA DA CIDADE DE
SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO KATIA CORREA LANZILOTTI(OAB:
302068/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BUFFULIN FONTES
RICO(OAB: 234908/SP)

PERITO CLOVIS ANTONIO DUTRA JUNIOR

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA BENTO DE AZEVEDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7ad8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012001-64.2023.5.15.0132
EXEQUENTE HUMBERTO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03ce406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011033-73.2019.5.15.0132
AUTOR MARISA BENTO DE AZEVEDO

GONCALVES

ADVOGADO FERNANDA HELOISE RODRIGUES
SANTOS(OAB: 399986/SP)

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA E
TOLEDO(OAB: 254319/SP)

ADVOGADO GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA
SOUZA(OAB: 213694/SP)

RÉU IGREJA BATISTA DA CIDADE DE
SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADO KATIA CORREA LANZILOTTI(OAB:
302068/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO BUFFULIN FONTES
RICO(OAB: 234908/SP)

PERITO CLOVIS ANTONIO DUTRA JUNIOR

PERITO GABRIEL BIJOS FAIDIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA BATISTA DA CIDADE DE SAO JOSE DOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7ad8d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011995-57.2023.5.15.0132
EXEQUENTE DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETTI APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe1dddb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0012015-48.2023.5.15.0132
EXEQUENTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

CARVALHO

ADVOGADO LUCIO ROBERTO FALCE(OAB:
193419/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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EXECUTADO ORPAN - ORGANIZACAO
PANAMERICANA DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d806cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos. Por força do que dispõe o art. 798, inciso I, letra “b”, do CPC,

que trata das diversas espécies de execução e aplicável ao

Processo do Trabalho, na forma do art. 769 da CLT, tem-se que ao

propor a execução, incumbe ao exequente, por primeiro, instruir a

petição inicial com o demonstrativo do débito atualizado quando se

tratar de execução por quantia certa, observado, ainda, o parágrafo

único a que se refere a norma em comento.

Assim sendo, já expedido alvará para saque do FGTS e não

preenchidos os demais requisitos legais, imperiosa se faz a extinção

do processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto

processual objetivo e intrínseco ao seu regular desenvolvimento,

facultado ao interessado renovar o requerimento, nos moldes

sobreditos.

Dê-se ciência e arquive-se.

    LUIZA HELENA ROSON

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010675-06.2022.5.15.0132
AUTOR EDUARDO JOSE CORDEIRO NETO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

RÉU SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RÉU SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RÉU DUNHILL CAPITAL LTDA

RÉU P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RÉU SHALLOON LOGISTICA,
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTINA GUALAGNONE SIMOES
PINTO(OAB: 176061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

  - P G R TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA

  - SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS GERAIS, TRANSPORTES
E LOGISTICA LTDA.

  - SHALLOON LOGISTICA, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

  - SHARK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be54d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimem-se as reclamadas para, no prazo suplementar de 5 dias,

comprovarem nos autos a discriminação das verbas que compõem

o acordo, o pagamento das contribuições previdenciárias (em guia

própria) e o pagamento das custas processuais (em guia própria -

GRU, código 18740-2), nos termos do acordo homologado ID

d08bc95, sob pena de execução.

"Deverão a reclamadas discriminarem as verbas que compõem o

acordo, respeitando a proporcionalidade daquelas deferidas no

julgado, no prazo de 20 dias, sob pena de incidência previdenciária

sobre o total avençado."

[…]

"Contribuições previdenciárias cabíveis, cotas da reclamada e do

reclamante, deverão ser quitadas pelas reclamadas P G R

TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E LOGISTICA

INTEGRADA LTDA, com comprovação, no feito, do cumprimento

desta obrigação no prazo de 30 dias após a satisfação integral do

acordo, sob pena de execução do valor correspondente (artigo 876,

da CLT) e expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para

inibição de CND."

[…]

"Custas pelas reclamadas P G R TRANSPORTE INTERMODAL,

ARMAZENAGEM E LOGISTICA INTEGRADA LTDA, SHARK

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e SAT LOG SERVICOS

ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA LTDA que deverão ser

comprovadas, com atualização, no prazo de 30 dias, após o

pagamento do acordo."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZA HELENA ROSON
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 Juíza do Trabalho Substituta

RFT

Processo Nº ATOrd-0010675-06.2022.5.15.0132
AUTOR EDUARDO JOSE CORDEIRO NETO

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO NOVAES DA
COSTA MIRA(OAB: 269533/SP)

RÉU SEATTLE TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

RÉU SAT LOG SERVICOS, ARMAZENS
GERAIS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RÉU SHARK TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIO GOMES DE CARVALHO
NETO(OAB: 109789/SP)

RÉU DUNHILL CAPITAL LTDA

RÉU P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

RÉU SHALLOON LOGISTICA,
DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTINA GUALAGNONE SIMOES
PINTO(OAB: 176061/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JOSE CORDEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be54d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimem-se as reclamadas para, no prazo suplementar de 5 dias,

comprovarem nos autos a discriminação das verbas que compõem

o acordo, o pagamento das contribuições previdenciárias (em guia

própria) e o pagamento das custas processuais (em guia própria -

GRU, código 18740-2), nos termos do acordo homologado ID

d08bc95, sob pena de execução.

"Deverão a reclamadas discriminarem as verbas que compõem o

acordo, respeitando a proporcionalidade daquelas deferidas no

julgado, no prazo de 20 dias, sob pena de incidência previdenciária

sobre o total avençado."

[…]

"Contribuições previdenciárias cabíveis, cotas da reclamada e do

reclamante, deverão ser quitadas pelas reclamadas P G R

TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E LOGISTICA

INTEGRADA LTDA, com comprovação, no feito, do cumprimento

desta obrigação no prazo de 30 dias após a satisfação integral do

acordo, sob pena de execução do valor correspondente (artigo 876,

da CLT) e expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para

inibição de CND."

[…]

"Custas pelas reclamadas P G R TRANSPORTE INTERMODAL,

ARMAZENAGEM E LOGISTICA INTEGRADA LTDA, SHARK

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e SAT LOG SERVICOS

ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA LTDA que deverão ser

comprovadas, com atualização, no prazo de 30 dias, após o

pagamento do acordo."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

LUIZA HELENA ROSON

 Juíza do Trabalho Substituta

RFT

Processo Nº ATSum-0010807-79.2023.5.15.0083
AUTOR BIANCA SIMOES SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU CGTECH SERVICOS E COMERCIO
NAS AREAS DE AUTOMACAO,
TELECOMUNICACOES,
CONDOMINIOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE
MIRANDA AZEVEDO(OAB:
170318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGTECH SERVICOS E COMERCIO NAS AREAS DE
AUTOMACAO, TELECOMUNICACOES, CONDOMINIOS E
SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17963b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010807-79.2023.5.15.0083
AUTOR BIANCA SIMOES SILVA

ADVOGADO PAULO ANDRE PEDROSA(OAB:
127984/SP)

RÉU CGTECH SERVICOS E COMERCIO
NAS AREAS DE AUTOMACAO,
TELECOMUNICACOES,
CONDOMINIOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO FABRICIO LOPES AFONSO(OAB:
180514/SP)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE
MIRANDA AZEVEDO(OAB:
170318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SIMOES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17963b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011764-10.2017.5.15.0045
AUTOR MICHEL DE RESENDE REIS

ADVOGADO MATHEUS RENATO SILVA
MATOS(OAB: 325639/SP)

ADVOGADO FABRICIO DE OLIVEIRA
GRELLET(OAB: 301082/SP)

RÉU RIBEIRO COMERCIO E
IMPORTACAO DE EXTINTORES
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)

RÉU AEROTEX EXTINTORES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)

RÉU AEROTEX SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)

TESTEMUNHA RAQUEL FRANCISCA SILVA
PERRONI

TESTEMUNHA RITA DE FATIMA MOREIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROTEX EXTINTORES LTDA - EPP

  - AEROTEX SISTEMAS DE INCENDIO LTDA - ME

  - RIBEIRO COMERCIO E IMPORTACAO DE EXTINTORES
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725c6e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011764-10.2017.5.15.0045
AUTOR MICHEL DE RESENDE REIS

ADVOGADO MATHEUS RENATO SILVA
MATOS(OAB: 325639/SP)

ADVOGADO FABRICIO DE OLIVEIRA
GRELLET(OAB: 301082/SP)

RÉU RIBEIRO COMERCIO E
IMPORTACAO DE EXTINTORES
LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)

RÉU AEROTEX EXTINTORES LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)

RÉU AEROTEX SISTEMAS DE INCENDIO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO STOCKLER SANTOS
LIMA(OAB: 251673/SP)

ADVOGADO ANA LUIZA PICOLLI SIQUEIRA(OAB:
432254/SP)
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TESTEMUNHA RAQUEL FRANCISCA SILVA
PERRONI

TESTEMUNHA RITA DE FATIMA MOREIRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE RESENDE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725c6e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do cumprimento integral do acordo, declaro extinta a

execução nos termos do inciso II do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Excluam-se eventuais restrições que recaíram sobre os executados.

Intimem-se.

Após, arquive-se.

Caso se trate de processo migrado (CCLE), deverão ser arquivados

também os autos físicos.

    SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011139-90.2016.5.15.0083
AUTOR PEDRO GENIL SILVESTRE

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

RÉU J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO FRANCISCO TIRONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MACEDO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47884e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 5 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais (se cabíveis) em guia própria, bem como o

pagamento do perito, nos termos do acordo homologado ID

066e9eb, sob pena de execução.

"Contribuições previdenciárias deverão ser quitadas pela

reclamada, por meio de GPS acompanhada de GFIP, discriminando

-se os meses de competência do respectivo recolhimento,

comprovadas nos autos até o dia 2 do mês subsequente ao do

pagamento das parcelas do acordo, cabendo à ré a comprovação

do cumprimento desta obrigação no prazo de 30 dias após a

satisfação integral do acordo, juntando aos autos as guias

competentes, sob pena de execução do valor correspondente

(artigo 876, da CLT) e expedição de oficio à Secretaria da Receita

Federal para inibição de CND."

[…]

"Recolhimentos fiscais, se cabíveis, deverão ser comprovados pela

reclamada, no prazo de 30 dias, por meio de guia DARF,

informando a base de cálculo e o número de meses de apuração

das verbas tributáveis, nos termos da Instrução Normativa

1127/2011."

[…]

"A executada deverá depositar em favor do perito a importância

abaixo, equivalente aos honorários periciais no prazo de 30 dias

devidos no processo ATOrd 0011139-90.2016.5.15.0083, sob

pena de execução, observando os seguintes dados:

Perito: Francisco Tirone

e-mail: ftirone@terra.com.br

CPF: 049.805.278-84

Valor a ser depositado: R$ 2.000,00 (atualizáveis até a data do

efetivo pagamento)

Banco: 001 – Agência: 0683-1 - Conta Corrente: 63655-X."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011139-90.2016.5.15.0083
AUTOR PEDRO GENIL SILVESTRE

ADVOGADO JOSE DENIS LANTYER
MARQUES(OAB: 148688/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO FERREIRA
MARTA(OAB: 259062/SP)

RÉU J MACEDO S/A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

PERITO FRANCISCO TIRONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GENIL SILVESTRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47884e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo suplementar de 5 dias,

comprovar  nos autos o pagamento das contr ibu ições

previdenciárias e fiscais (se cabíveis) em guia própria, bem como o

pagamento do perito, nos termos do acordo homologado ID

066e9eb, sob pena de execução.

"Contribuições previdenciárias deverão ser quitadas pela

reclamada, por meio de GPS acompanhada de GFIP, discriminando

-se os meses de competência do respectivo recolhimento,

comprovadas nos autos até o dia 2 do mês subsequente ao do

pagamento das parcelas do acordo, cabendo à ré a comprovação

do cumprimento desta obrigação no prazo de 30 dias após a

satisfação integral do acordo, juntando aos autos as guias

competentes, sob pena de execução do valor correspondente

(artigo 876, da CLT) e expedição de oficio à Secretaria da Receita

Federal para inibição de CND."

[…]

"Recolhimentos fiscais, se cabíveis, deverão ser comprovados pela

reclamada, no prazo de 30 dias, por meio de guia DARF,

informando a base de cálculo e o número de meses de apuração

das verbas tributáveis, nos termos da Instrução Normativa

1127/2011."

[…]

"A executada deverá depositar em favor do perito a importância

abaixo, equivalente aos honorários periciais no prazo de 30 dias

devidos no processo ATOrd 0011139-90.2016.5.15.0083, sob

pena de execução, observando os seguintes dados:

Perito: Francisco Tirone

e-mail: ftirone@terra.com.br

CPF: 049.805.278-84

Valor a ser depositado: R$ 2.000,00 (atualizáveis até a data do

efetivo pagamento)

Banco: 001 – Agência: 0683-1 - Conta Corrente: 63655-X."

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010734-78.2021.5.15.0083
AUTOR ANDRESSA DE SOUSA FREITAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU CAMPOS VALE SUL COMERCIO DE
CALCADOS EIRELI

ADVOGADO JOSE GUILHERME BENTO(OAB:
350452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOS VALE SUL COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2205db7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 10.140,61 em 31/10/2023,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 7.861,58

.Contribuição previdenciária: R$ 1.867,49

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$411,54

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Dentro do limite de isenção as verbas tributáveis, descabem

recolhimentos fiscais na forma do ordenamento jurídico vigente.

Há depósitos nos autos, R$ 12.296,38 em 08/09/2022.

Diante dos depósitos existentes nos autos, diante da concordância

da parte reclamante e homologados os cálculos da parte reclamada,

deve o reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar conta para

transferência dos valores, o que fica desde já deferido. Não indicada

conta, expeça-se alvará eletrônico para levantamento mediante

comparecimento na instituição financeira.

Cumprido, devolvam-se os valores excedentes à reclamada, em

conta a ser informada por ela.
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Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MLP

Processo Nº ATOrd-0011079-78.2020.5.15.0083
AUTOR IVONEIDE ESTEVAO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU GUSTAVO GUILHERME PINTO DE
OLIVEIRA - ME

ADVOGADO FABIO GIFONI ROCHA(OAB:
231913/SP)

RÉU TOLENTINO & CAMARGO IMOVEIS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO FABIO GIFONI ROCHA(OAB:
231913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GUILHERME PINTO DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce3c9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 3.059,78 em 26/04/2024, atualizável até

a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 2.771,89

.Contribuição previdenciária: R$ 9,95

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 277,94

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Há nos autos depósito no importe de R$ 2.499,79 em 26/04/2024.

Intime-se a reclamada GUSTAVO GUILHERME PINTO DE

OLIVEIRA - ME para pagamento voluntário do débito

remanescente atualizado (R$ 559,99 em 26/04/2024) no prazo de

15 (quinze) dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo

poderá o reclamante, independentemente de nova intimação,

requerer a execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

- Contribuição Previdenciária

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CMAO

Processo Nº CumPrSe-0011058-16.2023.5.15.0013
REQUERENTE AMANDA APARECIDA ARAUJO

SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

REQUERIDO URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - URBANIZADORA MUNICIPAL SA URBAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30599d7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância expressa da parte

reclamante,HOMOLOGO, em sede de execução provisória, o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 33.762,93 em 30/04/2024, atualizável

até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes

parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 27.382,36

.Contribuição previdenciária: R$ 6.380,57

Intime-se a parte reclamada URBANIZADORA MUNICIPAL SA

URBAM para garantia do débito integral atualizado no prazo de 15

(quinze) dias, com comprovação nos autos, sob pena de

prosseguimento da execução provisória até a penhora, nos termos

do art. 899 da CLT. Decorrido o prazo poderá o reclamante,

independentemente de nova intimação, requerer a execução do

julgado, e, se o caso, a desconsideração da personalidade jurídica

da executada, com indicação de sócios para inclusão no polo

passivo da ação.

Dê-se ciência ao reclamante.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CMAO

Processo Nº ATOrd-0010734-78.2021.5.15.0083
AUTOR ANDRESSA DE SOUSA FREITAS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU CAMPOS VALE SUL COMERCIO DE
CALCADOS EIRELI

ADVOGADO JOSE GUILHERME BENTO(OAB:
350452/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE SOUSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2205db7

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 10.140,61 em 31/10/2023,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 7.861,58

.Contribuição previdenciária: R$ 1.867,49

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$411,54

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Dispensada a intimação da União, na forma da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, em razão do valor das

contribuições previdenciárias ser igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Dentro do limite de isenção as verbas tributáveis, descabem

recolhimentos fiscais na forma do ordenamento jurídico vigente.

Há depósitos nos autos, R$ 12.296,38 em 08/09/2022.

Diante dos depósitos existentes nos autos, diante da concordância

da parte reclamante e homologados os cálculos da parte reclamada,

deve o reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar conta para

transferência dos valores, o que fica desde já deferido. Não indicada

conta, expeça-se alvará eletrônico para levantamento mediante

comparecimento na instituição financeira.

Cumprido, devolvam-se os valores excedentes à reclamada, em

conta a ser informada por ela.

Tudo observado, após encerradas as contas judiciais, arquivem-se

os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

MLP

Processo Nº ATOrd-0011079-78.2020.5.15.0083
AUTOR IVONEIDE ESTEVAO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU GUSTAVO GUILHERME PINTO DE
OLIVEIRA - ME
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ADVOGADO FABIO GIFONI ROCHA(OAB:
231913/SP)

RÉU TOLENTINO & CAMARGO IMOVEIS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO FABIO GIFONI ROCHA(OAB:
231913/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE ESTEVAO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce3c9d

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante da concordância da parte reclamante,HOMOLOGO o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 3.059,78 em 26/04/2024, atualizável até

a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 2.771,89

.Contribuição previdenciária: R$ 9,95

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 277,94

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais a que foi

condenada a parte reclamante, beneficiária da justiça gratuita, a

exigibilidade da obrigação permanecerá suspensa pelo prazo de

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença.

Não demonstrado, pelo credor, nesse interregno, que a insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade deixou de

existir, a obrigação restará extinta, conforme art. 791-A, §4º, da CLT

e julgamento proferido pelo STF na ADI 5766.

Há nos autos depósito no importe de R$ 2.499,79 em 26/04/2024.

Intime-se a reclamada GUSTAVO GUILHERME PINTO DE

OLIVEIRA - ME para pagamento voluntário do débito

remanescente atualizado (R$ 559,99 em 26/04/2024) no prazo de

15 (quinze) dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo

poderá o reclamante, independentemente de nova intimação,

requerer a execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

Registre-se que é obrigatória a utilização pelas partes das guias

próprias de recolhimento para o pagamento de créditos tributários,

de acordo com a natureza da obrigação, conforme disposto nas

Portarias CR nº 01/2019 e CR nº 05/2019, expedidas pelo E. TRT

da 15ª Região.

Ademais, a súmula 368 do TST preceitua: “É do empregador a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do empregado

oriundo de condenação judicial”

- Contribuição Previdenciária

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas mediante

DARF - Documento de Arrecadação da Receita Federal, tudo

conforme o artigo 19, V, da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29

de janeiro de 2021.

Atente o(a) executado(a) para o fato de que o pagamento do débito

previdenciário sem a observância das orientações acima

estabelecidas poderá sujeitar o(a) contribuinte às penalidades

estipuladas no artigo 14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº

2005, DE 29 DE JANEIRO DE 2021.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CMAO

Processo Nº CumPrSe-0011058-16.2023.5.15.0013
REQUERENTE AMANDA APARECIDA ARAUJO

SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 160918/SP)

ADVOGADO LUCIANO CESAR CORTEZ
GARCIA(OAB: 146893/SP)

REQUERIDO URBANIZADORA MUNICIPAL SA
URBAM

ADVOGADO AMANDA IGNACIO DA
FONSECA(OAB: 366294/SP)

ADVOGADO FABIANA HENRIQUE MOURA DOS
SANTOS(OAB: 350085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30599d7

proferida nos autos.

DECISÃO
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Diante da concordância expressa da parte

reclamante,HOMOLOGO, em sede de execução provisória, o

cálculo apresentado pela parte reclamada, fixando o valor da

execução no importe de R$ 33.762,93 em 30/04/2024, atualizável

até a data do efetivo pagamento, correspondente às seguintes

parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 27.382,36

.Contribuição previdenciária: R$ 6.380,57

Intime-se a parte reclamada URBANIZADORA MUNICIPAL SA

URBAM para garantia do débito integral atualizado no prazo de 15

(quinze) dias, com comprovação nos autos, sob pena de

prosseguimento da execução provisória até a penhora, nos termos

do art. 899 da CLT. Decorrido o prazo poderá o reclamante,

independentemente de nova intimação, requerer a execução do

julgado, e, se o caso, a desconsideração da personalidade jurídica

da executada, com indicação de sócios para inclusão no polo

passivo da ação.

Dê-se ciência ao reclamante.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

CMAO

Processo Nº ATOrd-0000549-41.2014.5.15.0013
AUTOR EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho ID. be9ce71, item 5.

"5. Após, intime-se a parte reclamante para, no prazo de 8 (oito)

dias, manifestar-se sobre os cálculos apresentados, apresentando

eventual impugnação fundamentada e indicando os itens e valores

objeto da discordância, bem como apresentando demonstrativo

analít ico dos cálculos dos valores que entende devidos

(preferencialmente através do sistema PJe-Calc Cidadão), sob pena

de preclusão, ante os termos do art. 879, §2º, da CLT."

Processo Nº ATOrd-0000549-41.2014.5.15.0013

AUTOR EZEQUIEL DE JESUS

ADVOGADO VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Despacho ID. be9ce71, item 4.

"4. Deverá a reclamada, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar ciência

da conta indicada pelo reclamante item “3” e iniciar o pagamento

da pensão mensal, comprovando nos autos, sob pena de multa

diária de R$200,00, limitada a 30 (trinta) dias."

Processo Nº ATSum-0010457-11.2023.5.15.0045
AUTOR CLAUDINEIA DE FATIMA TEIXEIRA

GAMA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU KHRONOS MULTIPROCESSOS
EIRELI

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

RÉU KHRONOS PLASTICOS E
METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

PERITO ANTONIO JOSE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA DE FATIMA TEIXEIRA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Diante da apresentação do laudo contábil, dê-se vistas as partes

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada no prazo de

8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879 da

CLT.

Havendo impugnação, ao perito para que preste os esclarecimentos

necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Processo Nº ATSum-0010457-11.2023.5.15.0045
AUTOR CLAUDINEIA DE FATIMA TEIXEIRA

GAMA
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ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU KHRONOS MULTIPROCESSOS
EIRELI

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

RÉU KHRONOS PLASTICOS E
METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

PERITO ANTONIO JOSE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS PLASTICOS E METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Diante da apresentação do laudo contábil, dê-se vistas as partes

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada no prazo de

8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879 da

CLT.

Havendo impugnação, ao perito para que preste os esclarecimentos

necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Processo Nº ATSum-0010457-11.2023.5.15.0045
AUTOR CLAUDINEIA DE FATIMA TEIXEIRA

GAMA

ADVOGADO PRISCILA CRISTINA DIAS
WANDERBROOCK(OAB: 169524/SP)

RÉU KHRONOS MULTIPROCESSOS
EIRELI

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

RÉU KHRONOS PLASTICOS E
METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO GERMANO DA
SILVA(OAB: 353921/SP)

PERITO ANTONIO JOSE LUCAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHRONOS MULTIPROCESSOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Diante da apresentação do laudo contábil, dê-se vistas as partes

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada no prazo de

8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879 da

CLT.

Havendo impugnação, ao perito para que preste os esclarecimentos

necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0011240-85.2020.5.15.0084
AUTOR JOAO APARECIDO SOARES

GONCALVES

ADVOGADO ROBSON SANTOS SARMENTO(OAB:
286898/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO APARECIDO SOARES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Diante da apresentação do laudo contábil, dê-se vistas as partes

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada no prazo de

8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879 da

CLT.

Havendo impugnação, ao perito para que preste os esclarecimentos

necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0011240-85.2020.5.15.0084
AUTOR JOAO APARECIDO SOARES

GONCALVES

ADVOGADO ROBSON SANTOS SARMENTO(OAB:
286898/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO GRAZIANE DE OLIVEIRA
AVELAR(OAB: 240366/SP)

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA
SILVA(OAB: 21378-B/PB)

PERITO THIAGO XAVIER VASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aos advogados das partes:

Diante da apresentação do laudo contábil, dê-se vistas as partes

para, querendo, apresentar impugnação fundamentada no prazo de
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8 (oito) dias, sob pena de preclusão, na forma do §2º do art. 879 da

CLT.

Havendo impugnação, ao perito para que preste os esclarecimentos

necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

Processo Nº ATOrd-0002441-03.2013.5.15.0083
AUTOR RENATO SANTIAGO LEONEL

ADVOGADO JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR(OAB:
80241/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRAER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbf50b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indique o reclamante conta bancária pessoal, de titularidade

do autor RENATO SANTIAGO LEONEL, no prazo de 5 (cinco)

dias, para início do pagamento da pensão mensal pela

reclamada.

Informar os dados bancários completos (banco, nº do banco,

agência, número da conta corrente ou poupança, CPF do titular).

2. Deverá a reclamada, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar

ciência da conta indicada pelo reclamante e iniciar o

pagamento da pensão mensal, comprovando nos autos, sob

pena de multa diária de R$200,00, limitada a 30 dias.

3. Após, diante da divergência entre os cálculos apresentados,

nomeio como perito contábil Antônio José Lucas, para elaboração

da conta e apresentação do laudo, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias. O perito nomeado ficará ciente da designação da

perícia diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe.

O cálculo deverá ser elaborado através do sistema Pje-Calc,

juntado em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc. O

arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo".

4. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

5. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

6. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "5"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

7. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002441-03.2013.5.15.0083
AUTOR RENATO SANTIAGO LEONEL

ADVOGADO JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR(OAB:
80241/SP)

RÉU EMBRAER S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO SANTIAGO LEONEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbf50b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indique o reclamante conta bancária pessoal, de titularidade

do autor RENATO SANTIAGO LEONEL, no prazo de 5 (cinco)

dias, para início do pagamento da pensão mensal pela

reclamada.

Informar os dados bancários completos (banco, nº do banco,

agência, número da conta corrente ou poupança, CPF do titular).

2. Deverá a reclamada, no prazo de 20 (vinte) dias, tomar

ciência da conta indicada pelo reclamante e iniciar o

pagamento da pensão mensal, comprovando nos autos, sob

pena de multa diária de R$200,00, limitada a 30 dias.

3. Após, diante da divergência entre os cálculos apresentados,

nomeio como perito contábil Antônio José Lucas, para elaboração

da conta e apresentação do laudo, no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias. O perito nomeado ficará ciente da designação da

perícia diretamente em seu painel de usuário no sistema PJe.

O cálculo deverá ser elaborado através do sistema Pje-Calc,

juntado em PDF e com o arquivo “pjc” exportado pelo Pje-Calc. O

arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo".

4. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

5. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (através do sistema PJe-

Calc Cidadão), sob pena de preclusão, ante os termos do art. 879,

§2º, da CLT.

6. Havendo impugnação quanto ao laudo (item "5"), ao perito para

que preste os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e

cinco) dias.

7. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

SIUMARA JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011122-54.2016.5.15.0083
AUTOR JAMES FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c4502c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

2. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos,

apontando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado

do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação do

tipo de documento "Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

3.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

3.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam

liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé
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se restar efetivamente comprovada a majoração ou depreciação

abusiva de seus cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

4. Havendo concordância, conclusos para homologação e

análise de liberação de valores.

5. Inerte a parte reclamada ou havendo divergência entre os

cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

6. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (preferencialmente

através do sistema PJe-Calc Cidadão), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

7. Havendo impugnação quanto ao laudo, ao perito para que preste

os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

8. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-37.2013.5.15.0045
AUTOR LUIZ BENTO COUTO NETO

ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE JANNUZZI MARTON(OAB:
186669/SP)

ADVOGADO DEANDREIA GAVA HUBER(OAB:
92663/SP)

ADVOGADO WENDELL DAHER DAIBES(OAB:
301789/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695af97

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Primeiramente, a liquidação precede a execução, tendo como

finalidade a fixação dos valores da condenação.

Registra-se que a intimação da reclamada para apresentação de

cálculos, além de voltada a quem deu causa a sua necessidade,

respeita a maior aptidão para sua providência, e não corresponde

ao início da execução, que deve ser requerida pela parte assistida

por advogado em momento oportuno.

2.Assim sendo, defere-se o prazo improrrogável de 8 dias para a

reclamada apresentar seus cálculos de liquidação em consonância

com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às contribuições

previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, §2º,

da CLT e realização de perícia contábil às suas expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos,

apontando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que
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entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado

do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação do

tipo de documento "Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

4.Após, prossiga-se nos termos do despacho ID 2c900ee, item 5 e

seguintes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011122-54.2016.5.15.0083
AUTOR JAMES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LUIS ARRUDA ROSSI(OAB:
280518/SP)

RÉU GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c4502c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Deverá ser aplicada a ADC-58 nos termos da decisão proferida

pelo Supremo Tribunal Federal de 18/12/2020, da ementa do

acórdão e da decisão dos embargos de declaração opostos pela

AGU de 25/10/2021, devendo ser aplicado o índice de correção

monetária IPCA-E até a data que antecede o ajuizamento da ação,

acrescido dos juros legais TRD (art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177/91);

e após o ajuizamento da ação devendo ser aplicada apenas a taxa

SELIC simples (SELIC - Receita Federal), não havendo incidência

de outra forma de juros, a fim de se evitar o bis in idem.

Observe que a taxa SELIC , incidente a partir do ajuizamento da

ação, deve ser aplicada na forma de juros de mora (e não de

atualização monetária), de modo que os juros de mora não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias e

fiscais, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 400 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Havendo condenação em indenização por dano moral, a

atualização dessa verba deverá ser feita a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor, em adequação à decisão

do C. STF em 18.12.2020, ADC's 58 e 59 e ADIs nº. 5867 e 602 de

efeito vinculante, com a aplicação da SELIC apenas.

Deverá ser adotada a Súmula 368 do C. TST para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais, sem inclusão de multa.

Em caso de massa falida ou recuperação judicial, comprovada sua

situação, o cálculo deverá ser atualizado até a data da decretação

da falência ou até a data do pedido de recuperação judicial.

2. Apresente a parte reclamada seus cálculos de liquidação em

consonância com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no

prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art.

879, §2º, da CLT e realização de perícia contábil às suas

expensas.

Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos,

apontando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado

do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação do

tipo de documento "Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

3.1. No mesmo prazo acima, a parte reclamante poderá se

manifestar sobre seu interesse na execução dos créditos a serem

apurados e na adoção pelo Juízo de todas as medidas necessárias

para tanto.

3.2. Considerando a recomendação trazida na Portaria Conjunta GP

-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 no sentido de que os valores sejam
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liberados, preferencialmente, mediante transferência de crédito,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima, informar os dados

bancários completos (banco, nº do banco, agência, número da

conta corrente ou poupança, CPF/CNPJ do titular), os quais serão

observados nas futuras liberações, observando-se que a

indicação de conta junto a instituição bancária que não seja

aquela na qual o depósito recursal foi realizado poderá ensejar a

cobrança de tarifa TED. É de responsabilidade da parte reclamante

a informação de alteração futura dos dados bancários.

Deverá o advogado, no mesmo prazo, juntar procuração com

poderes para receber numerário; caso o mandato não esteja no

processo eletrônico.

Adverte-se que apenas os patronos com poderes para receber

numerário poderão ser destinatários dos valores ora em comento.

Observem as partes que será aplicada multa por litigância de má-fé

se restar efetivamente comprovada a majoração ou depreciação

abusiva de seus cálculos.

O Juízo não está, por isso, adstrito aos cálculos do autor devendo

necessariamente aceitá-los, deve-se zelar pelo efetivo cumprimento

das decisões transitadas em julgado.

4. Havendo concordância, conclusos para homologação e

análise de liberação de valores.

5. Inerte a parte reclamada ou havendo divergência entre os

cálculos apresentados, fica determinada a perícia contábil às

expensas da executada, que será realizada por profissional

constante do quadro de peritos do Fórum, devendo o expert

apresentar o laudo através do sistema PJe-Calc Cidadão, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias. O(A) perito(a) nomeado(a) ficará

ciente da designação da perícia diretamente em seu painel de

usuário no sistema PJe.

6. Vindo aos autos o laudo contábil, dê-se vistas às partes pelo

prazo comum de 8 (oito) dias para, querendo, apresentar

impugnação fundamentada, indicando os itens e valores objeto da

discordância, bem como apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos dos valores que entende devidos (preferencialmente

através do sistema PJe-Calc Cidadão), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

7. Havendo impugnação quanto ao laudo, ao perito para que preste

os esclarecimentos necessários, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias.

8. Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

9. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público.

Desta feita, fica facultado às partes a apresentação de petição

comum de acordo, ocasião em que, por medida de celeridade

processual, o processo poderá ser encaminhado ao CEJUSC para

realização de audiência de conciliação.

Havendo pequenas divergências entre os cálculos ou verificada a

possibilidade de acordo, remeta-se o processo ao CEJUSC para

tentativa de conciliação.

Intimem-se.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-37.2013.5.15.0045
AUTOR LUIZ BENTO COUTO NETO

ADVOGADO RONALDO DA SILVA FERREIRA
LIMA(OAB: 434815/SP)

ADVOGADO ANDREA FERNANDES
FORTES(OAB: 181615/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE JANNUZZI MARTON(OAB:
186669/SP)

ADVOGADO DEANDREIA GAVA HUBER(OAB:
92663/SP)

ADVOGADO WENDELL DAHER DAIBES(OAB:
301789/SP)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BENTO COUTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 695af97

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Primeiramente, a liquidação precede a execução, tendo como

finalidade a fixação dos valores da condenação.

Registra-se que a intimação da reclamada para apresentação de

cálculos, além de voltada a quem deu causa a sua necessidade,

respeita a maior aptidão para sua providência, e não corresponde

ao início da execução, que deve ser requerida pela parte assistida

por advogado em momento oportuno.

2.Assim sendo, defere-se o prazo improrrogável de 8 dias para a

reclamada apresentar seus cálculos de liquidação em consonância

com os parâmetros do julgado, inclusive quanto às contribuições

previdenciárias e fiscais (CLT, art. 879), se o caso, no prazo de 8

(oito) dias, sob pena de preclusão nos termos do art. 879, §2º,

da CLT e realização de perícia contábil às suas expensas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Os cálculos devem ser apresentados preferencialmente através do

sistema PJe-Calc Cidadão (disponível em: https://trt15.jus.br/pje/pje-

calc-cidadao), acompanhados do arquivo PJC, exportado pelo PJe-

Calc com as fontes dos índices de atualização monetária utilizadas

(o arquivo é gerado na opção "exportar" do PJe-Calc e anexado ao

processo com vinculação do tipo de documento "Planilha de

Cálculo"). O envio do arquivo “pjc” resulta em maior celeridade e

economia processual.

Para a juntada dos cálculos com o arquivo PJC, as partes poderão

a c e s s a r  o  t u t o r i a l  c o m p l e t o  e m

h t t p s : / / w w w . y o u t u b e . c o m / w a t c h ? v = 5 m H F U b Q K X I 4 .

3. Após, independentemente de nova intimação, a parte reclamante

terá o prazo de 8 (oito) dias para manifestar-se sobre os cálculos,

apontando os itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentando demonstrativo analítico dos cálculos dos valores que

entende devidos (preferencialmente através do sistema PJe-Calc

Cidadão - http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao, acompanhado

do arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc, gerado na opção

"exportar" do PJe-Calc e anexado ao processo com vinculação do

tipo de documento "Planilha de Cálculo"), sob pena de preclusão,

ante os termos do art. 879, §2º, da CLT.

A impugnação fundamentada deve ser acompanhada dos cálculos

dos valores que entende devidos, sob pena de preclusão.

4.Após, prossiga-se nos termos do despacho ID 2c900ee, item 5 e

seguintes.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 28 de abril de 2024

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010856-45.2020.5.15.0045
AUTOR GERSON MARIANO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

ADVOGADO EDIR FRANCISCO SOARES(OAB:
105003/SP)

RÉU SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SEITON INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a89338

proferida nos autos.

DECISÃO

D i a n t e  d a  c o n c o r d â n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a d a  ( I d

b920ca0),HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante (Id b091239), fixando o valor da execução no importe de

R$34.663,03 em 01/09/2023, atualizável até a data do efetivo

pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$33.012,41

.HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA SILVIO LUIZ DA SILVA

SEVILHANO: R$1.650,62

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Não há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intime-se a reclamada SEITON INDUSTRIAL EIRELI para

pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- Depositar o crédito líquido devido ao reclamante bem como os

honorários advocatícios sucumbenciais, diretamente na conta

indicada ao Id 306a79a comprovando nos autos;

Considerando que a reclamada PETROLEO BRASILEIRO S. A.

PETROBRAS, teve a responsabilidade subsidiária afastada,

devolva-lhe os valores referentes aos depósitos recursais, que

deverá indicar no prazo de 5 (cinco) dias, conta para a transferência

dos valores mediante alvarás eletrônicos a serem emitidos via SIF e

SISCONDJ, o que fica desde já deferido, os comprovantes serão

oportunamente juntados aos autos.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente, após encerradas as

contas judiciais, arquivem-se os autos.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

EYE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010856-45.2020.5.15.0045
AUTOR GERSON MARIANO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154/SP)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002/SP)

ADVOGADO EDIR FRANCISCO SOARES(OAB:
105003/SP)

RÉU SEITON INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO GIULIANNO MATTOS DE
PADUA(OAB: 196016/SP)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

ADVOGADO JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a89338

proferida nos autos.

DECISÃO

D i a n t e  d a  c o n c o r d â n c i a  d a  p a r t e  r e c l a m a d a  ( I d

b920ca0),HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante (Id b091239), fixando o valor da execução no importe de

R$34.663,03 em 01/09/2023, atualizável até a data do efetivo

pagamento, correspondente às seguintes parcelas:

.LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE: R$33.012,41

.HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA SILVIO LUIZ DA SILVA

SEVILHANO: R$1.650,62

Custas da fase de conhecimento, pela reclamada, já recolhidas por

ocasião da interposição do recurso.

Não há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intime-se a reclamada SEITON INDUSTRIAL EIRELI para

pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- Depositar o crédito líquido devido ao reclamante bem como os

honorários advocatícios sucumbenciais, diretamente na conta

indicada ao Id 306a79a comprovando nos autos;

Considerando que a reclamada PETROLEO BRASILEIRO S. A.

PETROBRAS, teve a responsabilidade subsidiária afastada,

devolva-lhe os valores referentes aos depósitos recursais, que

deverá indicar no prazo de 5 (cinco) dias, conta para a transferência

dos valores mediante alvarás eletrônicos a serem emitidos via SIF e

SISCONDJ, o que fica desde já deferido, os comprovantes serão

oportunamente juntados aos autos.

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente, após encerradas as

contas judiciais, arquivem-se os autos.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, 26 de abril de 2024.

DENISE FERREIRA BARTOLOMUCCI

 Juíza do Trabalho Titular

EYE

Processo Nº ATOrd-0010602-34.2022.5.15.0132
AUTOR RICARDO PIRES

ADVOGADO FERNANDO MARTINS MACHADO
JUNIOR(OAB: 474559/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

ADVOGADO NICIA BOSCO(OAB: 122394/SP)

RÉU P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0bcde

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamada, embora devidamente intimada para se

manifestar sobre o cálculo, manteve-se inerte, estando preclusa sua

oportunidade de manifestação.

Assim sendo, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante, fixando o valor da execução em R$ 18.437,58 em

30/04/2024, atualizável até a data do efetivo pagamento,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 17.178,65

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 858,93

.Custas pela reclamada: R$ 400,00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intime-se a reclamada P G R TRANSPORTE INTERMODAL,

ARMAZENAGEM E LOGISTICA INTEGRADA LTDA para

pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

CMAO

Processo Nº ATOrd-0010602-34.2022.5.15.0132
AUTOR RICARDO PIRES

ADVOGADO FERNANDO MARTINS MACHADO
JUNIOR(OAB: 474559/SP)

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE
FERREIRA(OAB: 174496/SP)

ADVOGADO NICIA BOSCO(OAB: 122394/SP)

RÉU P G R TRANSPORTE INTERMODAL,
ARMAZENAGEM E LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO PAULA VASCONCELOS
DARUG(OAB: 291879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P G R TRANSPORTE INTERMODAL, ARMAZENAGEM E
LOGISTICA INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d0bcde

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte reclamada, embora devidamente intimada para se

manifestar sobre o cálculo, manteve-se inerte, estando preclusa sua

oportunidade de manifestação.

Assim sendo, HOMOLOGO o cálculo apresentado pela parte

reclamante, fixando o valor da execução em R$ 18.437,58 em

30/04/2024, atualizável até a data do efetivo pagamento,

correspondente às seguintes parcelas:

.Principal LÍQUIDO devido à parte reclamante: R$ 17.178,65

.Honorários advocatícios/sucumbenciais: R$ 858,93

.Custas pela reclamada: R$ 400,00

Tendo em vista a natureza indenizatória das verbas deferidas, não

há incidência de recolhimentos fiscais e previdenciários.

Intime-se a reclamada P G R TRANSPORTE INTERMODAL,

ARMAZENAGEM E LOGISTICA INTEGRADA LTDA para

pagamento voluntário do débito atualizado no prazo de 15 (quinze)

dias, com comprovação nos autos. Decorrido o prazo poderá o

reclamante, independentemente de nova intimação, requerer a

execução do julgado, e, se o caso, a desconsideração da

personalidade jurídica da executada, com indicação de sócios para

inclusão no polo passivo da ação.

Todos os pagamentos efetuados diretamente em conta deverão ser

comprovados nos autos.

Para efetuar o pagamento do débito, a executada deverá:

- recolher o valor das custas processuais em guia própria (GRU,

código 18740-2).

Dê-se ciência ao reclamante.

Tudo observado, satisfeita integralmente a dívida e comprovados os

recolhimentos legais, após encerradas as contas judiciais, arquivem

-se os autos.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, 29 de abril de 2024.

CASSIA REGINA RAMOS FERNANDES

 Juíza do Trabalho Titular

CMAO

VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011427-21.2020.5.15.0108
AUTOR ELIANE PERINO VIEIRA

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO RICARDO VALENTIM NASSA(OAB:
105407/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCELO FERREIRA
ABDALLA(OAB: 116442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PERINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4b06b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a

Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial. 

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18. 

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

LIBERE-SE A EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS, CONFORME DADOS BANCÁRIOS

CONSTANTES DA SUA PETIÇÃO DE CONTRA-MINUTA.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei. 

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011427-21.2020.5.15.0108
AUTOR ELIANE PERINO VIEIRA

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO RICARDO VALENTIM NASSA(OAB:
105407/SP)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA
ABDALLA(OAB: 116442/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4b06b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a

Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial. 

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18. 

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

LIBERE-SE A EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS, CONFORME DADOS BANCÁRIOS

CONSTANTES DA SUA PETIÇÃO DE CONTRA-MINUTA.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei. 

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011129-68.2016.5.15.0108
AUTOR EDSON TANK

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RABELO
JUNIOR(OAB: 343465/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO HENRIQUE BRANDAO PAULO
PEREIRA(OAB: 343321/SP)

RÉU SANJI MIKI

RÉU ROBERTO TAKACHI MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU JAIME TATUMI MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU GENI ADORNEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU PAULO SHIGUEO MIKI

RÉU IKO OLIVEIRA MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU HYOICHI MIKI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI ADORNEL DOS SANTOS

  - IKO OLIVEIRA MIKI

  - JAIME TATUMI MIKI

  - ROBERTO TAKACHI MIKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20668f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da controvérsia sobre o valor da avaliação do imóvel

herdado pelos embargantes e sendo certo que o quinhão herdado

limita o montate das suas respectivas responsabilidades, converto o

julgamento em diligência e determino:

A juntada aos autos da cópia do processo de inventário;1.

A avaliação do imóvel objeto de sucessão pelos herdeiros pelos

Oficiais de Justiça Avaliadores desta Justiça Especial;

2.

Intimação das partes para manifestação sobre a avaliação;3.

E o retorno dos autos para prolação da sentença.4.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011129-68.2016.5.15.0108
AUTOR EDSON TANK

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RABELO
JUNIOR(OAB: 343465/SP)

ADVOGADO HENRIQUE BRANDAO PAULO
PEREIRA(OAB: 343321/SP)

RÉU SANJI MIKI

RÉU ROBERTO TAKACHI MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU JAIME TATUMI MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU GENI ADORNEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU PAULO SHIGUEO MIKI

RÉU IKO OLIVEIRA MIKI

ADVOGADO MARILDA MARTELLASSI E SILVA
ALCANTARA(OAB: 246913/SP)

RÉU HYOICHI MIKI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TANK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20668f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da controvérsia sobre o valor da avaliação do imóvel

herdado pelos embargantes e sendo certo que o quinhão herdado

limita o montate das suas respectivas responsabilidades, converto o

julgamento em diligência e determino:

A juntada aos autos da cópia do processo de inventário;1.

A avaliação do imóvel objeto de sucessão pelos herdeiros pelos

Oficiais de Justiça Avaliadores desta Justiça Especial;

2.

Intimação das partes para manifestação sobre a avaliação;3.

E o retorno dos autos para prolação da sentença.4.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010389-71.2020.5.15.0108
AUTOR NUBIA FERREIRA MENDES

CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 336630/SP)

RÉU GOHY SOLUCOES EM FACILITIES
EIRELI - ME

RÉU CONSORCIO CONDOMINIO
CATARINA FASHION OUTLET

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONDOMINIO CATARINA FASHION OUTLET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b8c7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a

Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial.

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS,

SENDO A EXECUTADA PARA PROCEDER A SUBSTITUIÇÃO

DA GARANTIA SECURITÁRIA POR MOEDA NACIONAL

ATRAVÉS DE DEPÓSITO JUDICIAL QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO E CONFESSADO NO CÁLCULO QUE

ACOMPANHA OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. , SOB PENA DE

MULTA DE 20% FIXADA COM O PERMISSIVO DO ARTIGO 139

DO CPC.

DECORRIDO O PRAZO LEGAL E SILENTE A EXECUTADA

QUANTO AO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL,

INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO, INTIME-SE A SEGURADORA PARA CUMPRIMENTO

DO CONTRATO DE SEGURO QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO.

LIBERE-SE AO EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei. 

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010389-71.2020.5.15.0108

AUTOR NUBIA FERREIRA MENDES
CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 336630/SP)

RÉU GOHY SOLUCOES EM FACILITIES
EIRELI - ME

RÉU CONSORCIO CONDOMINIO
CATARINA FASHION OUTLET

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA FERREIRA MENDES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b8c7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a

Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial.

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS,

SENDO A EXECUTADA PARA PROCEDER A SUBSTITUIÇÃO

DA GARANTIA SECURITÁRIA POR MOEDA NACIONAL

ATRAVÉS DE DEPÓSITO JUDICIAL QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO E CONFESSADO NO CÁLCULO QUE

ACOMPANHA OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. , SOB PENA DE

MULTA DE 20% FIXADA COM O PERMISSIVO DO ARTIGO 139

DO CPC.

DECORRIDO O PRAZO LEGAL E SILENTE A EXECUTADA

QUANTO AO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL,

INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO, INTIME-SE A SEGURADORA PARA CUMPRIMENTO

DO CONTRATO DE SEGURO QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO.

LIBERE-SE AO EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9342
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

da lei. 

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-23.2024.5.15.0108
AUTOR AIDUINA LOPES GUILHERME

ADVOGADO TAYNA ROSA VIANA(OAB:
448983/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACARIGUAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDUINA LOPES GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 02/07/2024 14:05 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010597-16.2024.5.15.0108
AUTOR BRANDON LUCAS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ROQUE APARECIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 74754/SP)

RÉU IMPERTELA INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDON LUCAS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 04/07/2024 16:25 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0010615-37.2024.5.15.0108
AUTOR VIVIANE APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO ALOISIO ANTONIO SIMOES(OAB:
484423/SP)

RÉU A CASA DA SAUDE
ADMINISTRADORA DE PLANOS DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

01/07/2024 13:10, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9346
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010595-46.2024.5.15.0108
AUTOR CELSO ROCHA FILHO

ADVOGADO NADIA CARDINALLI(OAB: 432152/SP)

RÉU RANAVILLE AGROINDUSTRIA LTDA

RÉU MESTRE DOS MARES - COMERCIO
DE PEIXES EIRELI

RÉU MESCLAFOODS COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 10/07/2024 14:05 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:
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A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010630-06.2024.5.15.0108
AUTOR JESSICA GORETTE ALVES DOS

REIS

ADVOGADO JULIO CESAR RAMOS
NASCIMENTO(OAB: 192607/SP)

RÉU RESOLV FACILITIES SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA GORETTE ALVES DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 11/07/2024 14:05 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá
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ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010559-04.2024.5.15.0108
AUTOR JOSE WEVERTON FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO SUELY OLIVEIRA NUNES(OAB:
339788/SP)

RÉU ISOCOAT TINTAS E VERNIZES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WEVERTON FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 15/07/2024 14:40 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo
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ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0010635-28.2024.5.15.0108
AUTOR KAYNARA RAYANE ALBUQUERQUE

DA ROCHA

ADVOGADO LIANDRA APARECIDA SANTOS
MARTINS(OAB: 380030/SP)

RÉU MELAO AMARELO COMERCIO DE
CONFECCOES E VESTUARIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYNARA RAYANE ALBUQUERQUE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

18/07/2024 16:25, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as
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partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-
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se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010835-69.2023.5.15.0108
AUTOR RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FANTON
BETTI(OAB: 237603/SP)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ROBSON WLADIMIR PELLEGRINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

Instrução por videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal":

03/07/2024 13:35 horas, ocasião em que deverão comparecer

partes e procuradores.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto, além do comprovante de vacinação.

Possuindo possibilidade técnica, poderão participar da audiência na

forma telepresencial, esclarecendo que eventuais problemas de

acesso à plataforma digital da sessão de audiência e eventuais

problemas técnicos que porventura possam ocorrer durante a

realização da audiência, serão analisados por ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.
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Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, a sessão de instrução será gravada.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

5 - Do Juízo 100% Digital:

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Por ocasião da audiência deverão as partes manifestar-se por

ocasião da audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010835-69.2023.5.15.0108
AUTOR RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FANTON
BETTI(OAB: 237603/SP)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

PERITO ROBSON WLADIMIR PELLEGRINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para comparecimento à audiência de

Instrução por videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal":

03/07/2024 13:35 horas, ocasião em que deverão comparecer

partes e procuradores.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .
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1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto, além do comprovante de vacinação.

Possuindo possibilidade técnica, poderão participar da audiência na

forma telepresencial, esclarecendo que eventuais problemas de

acesso à plataforma digital da sessão de audiência e eventuais

problemas técnicos que porventura possam ocorrer durante a

realização da audiência, serão analisados por ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, a sessão de instrução será gravada.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

5 - Do Juízo 100% Digital:

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.
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§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Por ocasião da audiência deverão as partes manifestar-se por

ocasião da audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0012033-44.2023.5.15.0108
AUTOR DERCIO LUIZ BATAIN

ADVOGADO BRUNA REIS DZIUBATE(OAB:
417699/SP)

ADVOGADO TAMIRES IRAMAIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 405622/SP)

RÉU ETRURIA INDUSTRIA DE FIBRAS E
FIOS SINTETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERCIO LUIZ BATAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 02/07/2024 13:30 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.
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Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0011925-15.2023.5.15.0108
AUTOR JONATHAN ELIAS RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO LEANDRO SANTANA
MARTINS(OAB: 354041/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
MORENO(OAB: 255418/SP)

RÉU ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ELIAS RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

02/07/2024 14:15, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência
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implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5
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(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0011925-15.2023.5.15.0108
AUTOR JONATHAN ELIAS RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO LEANDRO SANTANA
MARTINS(OAB: 354041/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
MORENO(OAB: 255418/SP)

RÉU ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

02/07/2024 14:15, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:
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https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0011925-15.2023.5.15.0108
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AUTOR JONATHAN ELIAS RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO LEANDRO SANTANA
MARTINS(OAB: 354041/SP)

RÉU MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
MORENO(OAB: 255418/SP)

RÉU ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

02/07/2024 14:15, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.
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As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010507-08.2024.5.15.0108
AUTOR RONALDO DA ROCHA

ADVOGADO OSANA FEITOZA LEITE(OAB:
274165/SP)

RÉU METALUR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 08/07/2024 15:15 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas
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caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da
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audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010507-08.2024.5.15.0108
AUTOR RONALDO DA ROCHA

ADVOGADO OSANA FEITOZA LEITE(OAB:
274165/SP)

RÉU METALUR BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALUR BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 08/07/2024 15:15 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.
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§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010509-75.2024.5.15.0108
AUTOR ELESSANDRO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO GERVASIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 120211/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESSANDRO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 10/07/2024 15:50 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010557-34.2024.5.15.0108
AUTOR RENAN DOS REIS RIBEIRO

ADVOGADO ARIANA DOS SANTOS
LOJUDICE(OAB: 274553/SP)

ADVOGADO CLAUCIA POLTRONIERI(OAB:
357891/SP)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN DOS REIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 11/07/2024 14:40 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010557-34.2024.5.15.0108
AUTOR RENAN DOS REIS RIBEIRO

ADVOGADO ARIANA DOS SANTOS
LOJUDICE(OAB: 274553/SP)

ADVOGADO CLAUCIA POLTRONIERI(OAB:
357891/SP)

RÉU GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 11/07/2024 14:40 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0010617-07.2024.5.15.0108
AUTOR WILIAN SILVA MOREIRA

ADVOGADO RODRIGO BARSALINI(OAB:
222195/SP)

RÉU BONJI TAKAHASHI

RÉU VALTER KEY TAKAHASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal": 15/07/2024 13:10

horas, oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa,

sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que
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porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.
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Processo Nº ATOrd-0010633-58.2024.5.15.0108
AUTOR WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO SELMA MARIA CONSTANCIO(OAB:
166116/SP)

RÉU ALUZINCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 15/07/2024 15:50 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.
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(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010633-58.2024.5.15.0108
AUTOR WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO SELMA MARIA CONSTANCIO(OAB:
166116/SP)

RÉU ALUZINCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUZINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 15/07/2024 15:50 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9372
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010659-56.2024.5.15.0108
AUTOR GELDO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RÉU PIXPEL EMBALAGENS
SUSTENTAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELDO DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 17/07/2024 13:30 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :
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VIRTUAL/PRESENCIAL.

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.
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§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010521-89.2024.5.15.0108
AUTOR TULIO ALVES SANTOS

ADVOGADO RENATO MARTINS CARNEIRO(OAB:
271081/SP)

ADVOGADO ALAN EDUARDO DE PAULA(OAB:
276964/SP)

RÉU LISY SOLUCOES EM METALURGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 17/07/2024 14:05 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,

por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,
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§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010660-41.2024.5.15.0108
AUTOR REGIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU PADARIA PAO DE MEL
ARACARIGUAMA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 18/07/2024 13:30 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,
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por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0010163-27.2024.5.15.0108
AUTOR REGINALDO VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU A. A. CIAPPINA EMPREITEIRA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

18/07/2024 13:35, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT
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da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010661-26.2024.5.15.0108
AUTOR JOSE JAILSON DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ALMEIDA COSTA(OAB:
225674/SP)

RÉU DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS
BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Designada audiência Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01

- Principal": 18/07/2024 14:05 horas, oportunidade em que a

reclamada poderá apresentar defesa, sob pena de revelia.

A ausência da reclamada implicará confissão quanto à matéria de

fato e a ausência do reclamante implicará o arquivamento do feito.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime telepresencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

3 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara do

Trabalho de São Roque e por vídeo conferência simultaneamente,
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por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível para utilização em

celular, tablet e computador, por meio do link abaixo:

A audiência será realizada por intermédio da ferramenta ZOOM,

disponível para utilização em celular, tablet e computador, por meio

do link abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata (art. 2º,

§3º do Ato CGJT 11/2020), que será visualizada pelos

participantes através da reprodução de tela disponibilizada pelo

sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

(…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATSum-0010165-94.2024.5.15.0108
AUTOR GENTIL ROSA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE ROGERIO
AMARAL(OAB: 199772/SP)

RÉU SUZANO S.A.

RÉU A. A. CIAPPINA EMPREITEIRA - EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL ROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Principal":

18/07/2024 14:10, oportunidade em que a reclamada poderá

apresentar defesa, sob pena de revelia,  na qual as partes poderão

produzir as provas orais inerentes, inclusive a colheita de

depoimento pessoal e testemunhal. A ausência da reclamada

implicará confissão quanto à matéria de fato e a ausência do

reclamante implicará o arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT
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da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010167-64.2024.5.15.0108
AUTOR MAICON DIAS VERGILIO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DIAS VERGILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 18/07/2024 14:45,

oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa, sob

pena de revelia,  na qual as partes poderão produzir as provas

orais inerentes, inclusive a colheita de depoimento pessoal e

testemunhal. A ausência da reclamada implicará confissão quanto à

matéria de fato e a ausência do reclamante implicará o

arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.
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Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a
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manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010167-64.2024.5.15.0108
AUTOR MAICON DIAS VERGILIO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 18/07/2024 14:45,

oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa, sob

pena de revelia,  na qual as partes poderão produzir as provas

orais inerentes, inclusive a colheita de depoimento pessoal e

testemunhal. A ausência da reclamada implicará confissão quanto à

matéria de fato e a ausência do reclamante implicará o

arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.
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Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010167-64.2024.5.15.0108
AUTOR MAICON DIAS VERGILIO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 18/07/2024 14:45,

oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa, sob

pena de revelia,  na qual as partes poderão produzir as provas

orais inerentes, inclusive a colheita de depoimento pessoal e

testemunhal. A ausência da reclamada implicará confissão quanto à

matéria de fato e a ausência do reclamante implicará o

arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9386
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010191-92.2024.5.15.0108
AUTOR EMERSON MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO GOMES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 428345/SP)

ADVOGADO DAGMAR GOMES RIBEIRO(OAB:
76759/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
AMIGOS DA PORTA DO SOL -
APAPS

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 18/07/2024 15:20,

oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa, sob

pena de revelia,  na qual as partes poderão produzir as provas

orais inerentes, inclusive a colheita de depoimento pessoal e

testemunhal. A ausência da reclamada implicará confissão quanto à

matéria de fato e a ausência do reclamante implicará o

arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam
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ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:

Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9388
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010191-92.2024.5.15.0108
AUTOR EMERSON MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO GOMES RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 428345/SP)

ADVOGADO DAGMAR GOMES RIBEIRO(OAB:
76759/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS
AMIGOS DA PORTA DO SOL -
APAPS

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se as partes acerca da designação de audiência Una por

videoconferência - Sala "Sala 01 - Principal": 18/07/2024 15:20,

oportunidade em que a reclamada poderá apresentar defesa, sob

pena de revelia,  na qual as partes poderão produzir as provas

orais inerentes, inclusive a colheita de depoimento pessoal e

testemunhal. A ausência da reclamada implicará confissão quanto à

matéria de fato e a ausência do reclamante implicará o

arquivamento do feito.

Testemunhas comparecerão independentemente de intimação (art.

825 e 852-H da CLT), sob pena de preclusão.

A  a u d i ê n c i a  s e r á  r e a l i z a d a  n a  f o r m a  H Í B R I D A :

V I R T U A L / P R E S E N C I A L .

1 - Dos procuradores:

Faculta-se aos advogados permanecer em regime tele presencial,

por conta e risco próprios, esclarecendo-se que a ausência

implicará regular prosseguimento do ato processual, já que as

partes possuem “jus postulandi”, e ausência destas implicará pena

de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma digital

da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

2 - Das testemunhas:

As testemunhas poderão comparecer pessoalmente à Vara do

Trabalho de São Roque no horário da audiência, portando

documento pessoal com foto.

Havendo possibilidade técnica da testemunha, desde que haja

peticionamento anteriormente nos autos, poderá a testemunha

participar da audiência de forma telepresencial. Neste caso,

eventuais problemas de acesso à plataforma digital da sessão de

audiência e eventuais problemas técnicos que porventura possam

ocorrer durante a realização da audiência, serão analisados por

ocasião da audiência.

3 - Das partes:

As partes poderão participar da audiência na forma telepresencial,

porém, deverão comparecer pessoalmente às dependências físicas

caso não haja possibilidade de participação na audiência virtual, sob

pena de confissão. Eventuais problemas de acesso à plataforma

digital da sessão de audiência e eventuais problemas técnicos que

porventura possam ocorrer durante a realização da audiência, serão

analisados por ocasião da audiência.

4 - Da audiência:

A audiência será HÍBRIDA, realizada nas dependências da Vara

do Traba lho de São Roque e  por  v ídeo conferênc ia

simultaneamente, por intermédio da ferramenta ZOOM, disponível

para utilização em celular, tablet e computador, por meio do link

abaixo:

https://us02web.zoom.us/j/9931104465?pwd=NmpWMDYxNTlK

WjhINUprSUl1NVAzZz09

O link acima deverá ser copiado e colado no navegador de internet.

A parte será direcionada para a página inicial do ZOOM, na qual

deverá escolher a opção “Entrar em uma reunião”, e inserir o id da

reunião, conforme abaixo, para que seja redirecionado diretamente

à Sala de Espera da Audiência:

ID da reunião: 993 110 4465

Caso a parte possua conta registrada perante o ZOOM poderá

realizar o acesso pelo aplicativo, após realizar o login. Neste caso,

será solicitado apenas o id da reunião para que seja direcionado à

Sala de Espera.

Pelo smartphone/celular/tablet, deverá ser copiado o link acima

no navegador, que abrirá a tela do ZOOM e solicitará a senha de

acesso abaixo direcionando à Sala de Espera:
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Senha de acesso: 801464

Partes e advogados deverão identificar-se com o horário,

seguido do papel de atuação na audiência. Essa identificação é

realizada com a inserção no nome do usuário do aplicativo

ZOOM. Desta forma, serão mais rapidamente identificados pelo

secretário e magistrado, que permitirão sua entrada de forma

mais segura e célere.

Os patronos deverão informar as partes e as testemunhas acerca

do procedimento ora balizado, e que deverão acessar o ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência no horário designado e ali

permanecer aguardando o início, lembrando que atrasos podem

ocorrer, pois a audiência anterior pode não ter sido encerrada.

Até a véspera da audiência, deverão ser informados nos autos

emails ou número de telefones conectados em redes sociais

(mormente whatsapp) de todos os participantes, inclusive

qualificação das testemunhas, caso ainda não tenham feito.

As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica(JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

Consigna-se que, nos termos do art. 6º, §º da Resolução 314/2020

do CNJ, art. 2º, caput do Ato CGJT n. 11/2020, art. 3º, §2º do Ato

Conjunto GP-VPA-VPJ-CR e Comunicado GP-CR 02/2020 do TRT

da 15ª Região, os depoimentos da sessão de instrução serão

gravados.

Não obstante, o registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante a sessão.

Sem prejuízo, poderão as partes, a qualquer tempo, em petições

individuais, submeter proposta de acordo.

A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2021 deste Regional, em

seu artigo 4º, preconiza:

"O processamento dos feitos pelo regime do “Juízo 100% Digital”

constitui faculdade dos litigantes, nos termos do art. 3º da

Resolução nº 345 do CNJ. O seu caráter opcional, todavia, não

exclui as diretrizes fixadas por meio desta Resolução Administrativa.

§1º O regime do “Juízo 100% Digital” poderá ser adotado, a

requerimento das partes, em processos novos e também naqueles

que já se encontram em tramitação.

(…).

§3º O réu ou qualquer um dos demandados em caso de

litisconsórcio passivo poderá manifestar sua oposição no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da citação, presumindo-

se, no silêncio, a aceitação do procedimento digital. Havendo

pluralidade de partes, a adoção do “Juízo 100% Digital” deverá

ocorrer com a anuência de todas.

§4º Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-se

dessa escolha uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados.

§5º A qualquer tempo, o magistrado poderá instar as partes a

manifestarem interesse na adoção do “Juízo 100% Digital”, ainda

que em relação a processos anteriores à entrada em vigor desta

Resolução, importando o silêncio, após duas intimações, aceitação

tácita.

§6º Ocorrendo a aceitação tácita pelo decurso do prazo, a oposição

à adoção do “Juízo 100% Digital” consignada na primeira

manifestação escrita apresentada não inviabilizará a retratação

prevista no §4º.

§7º Havendo recusa expressa das partes à adoção do “Juízo 100%

Digital”, o magistrado poderá propor aos litigantes a realização de

atos processuais isolados de forma digital, ainda que concernentes

a processos anteriores à entrada em vigor desta Resolução,

importando o silêncio, após duas intimações, aceitação tácita. (…)

Desta forma, deverão as partes manifestar-se por ocasião da

audiência acerca da adoção do Juízo 100% Digital, sendo que o

silêncio será entendido como concordância tácita.

Notifiquem-se.

Processo Nº ATOrd-0010695-69.2022.5.15.0108
AUTOR SILVANA DA SILVA FREITAS

ARANHA

ADVOGADO TANIA RIBEIRO DO VALE
COLUCCINI(OAB: 214405/SP)

RÉU UNIMED DE SAO ROQUE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS
BARONI(OAB: 250474/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED DE SAO ROQUE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a087713

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 150,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

7.500,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010695-69.2022.5.15.0108
AUTOR SILVANA DA SILVA FREITAS

ARANHA

ADVOGADO TANIA RIBEIRO DO VALE
COLUCCINI(OAB: 214405/SP)

RÉU UNIMED DE SAO ROQUE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS
BARONI(OAB: 250474/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DA SILVA FREITAS ARANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a087713

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

FORMULADOS EM RELAÇÃO À PARTE RÉ,nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão como se

aqui estivesse literalmente transcrita, e condená-la a pagar à parte

Autora as parcelas acima descritas. CUSTAS pela parte Ré no

importe de R$ 150,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$

7.500,00.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS.

OBSERVE A SECRETARIA DA VARA,  QUANDO DA

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO O ATENDIMENTO

DOS MESMOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NAS

SENTENÇAS LÍQUIDAS E ILÍQUIDAS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011545-89.2023.5.15.0108
AUTOR ERICA MOREIRA MARTINEZ

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LAVSIM - HIGIENIZACAO TEXTIL
S.A.

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
BELLENTANI BENTO(OAB:
387125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVSIM - HIGIENIZACAO TEXTIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dac37a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 405,28, calculadas sobre R$ 20.264,39das quais

fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011545-89.2023.5.15.0108
AUTOR ERICA MOREIRA MARTINEZ

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU LAVSIM - HIGIENIZACAO TEXTIL
S.A.

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
BELLENTANI BENTO(OAB:
387125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MOREIRA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0dac37a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver a Ré de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 405,28, calculadas sobre R$ 20.264,39das quais

fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011317-17.2023.5.15.0108
AUTOR JOSEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THALITA TAVARES DA COSTA
BRACIOLI(OAB: 490279/SP)

RÉU SOLREI AGENCIAMENTO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO DIEGO BARROS ALMEIDA(OAB:
374758/SP)

ADVOGADO BRUNO BARREIRO ROCHA(OAB:
366394/SP)

RÉU REINALDO CHICAROLLI MARTINS
SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO BARROS ALMEIDA(OAB:
374758/SP)

ADVOGADO BRUNO BARREIRO ROCHA(OAB:
366394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CHICAROLLI MARTINS SUPERMERCADOS
EIRELI

  - SOLREI AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9a68d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.
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Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver os Réus de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 412,49, calculadas sobre R$ 20.624,79,das quais

fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011317-17.2023.5.15.0108
AUTOR JOSEANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO THALITA TAVARES DA COSTA
BRACIOLI(OAB: 490279/SP)

RÉU SOLREI AGENCIAMENTO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO DIEGO BARROS ALMEIDA(OAB:
374758/SP)

ADVOGADO BRUNO BARREIRO ROCHA(OAB:
366394/SP)

RÉU REINALDO CHICAROLLI MARTINS
SUPERMERCADOS EIRELI

ADVOGADO DIEGO BARROS ALMEIDA(OAB:
374758/SP)

ADVOGADO BRUNO BARREIRO ROCHA(OAB:
366394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9a68d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

P a u l o ,  J U L G A R  I M P R O C E D E N T E S  O S  P E D I D O S

FORMULADOS, para absolver os Réus de pagar a autora, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita. CUSTAS pela Autora

no importe de R$ 412,49, calculadas sobre R$ 20.624,79,das quais

fica isenta.

NOTIF IQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS

PATRONOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na

forma da lei.

São Roque, 26 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011989-35.2017.5.15.0108
AUTOR EDSON DIAS BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO Glauco Bernardo da Silva(OAB:
199645/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b1429

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se novo alvará com a correção necessária.

Por medida de economia de atos e celeridade processual,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho para determinar

ao sr. gerente do Banco do Brasil que proceda à transferência do

valor integral depositado na conta judicial 4000106063609, para a

conta abaixo:

Glauco Bernardo da Silva - CPF: 281.843.208-17

Banco do Brasil - Ag.: 1008-1 - Conta corrente: 180-5

Beneficiário: EDSON DIAS BARBOSA DE BARROS - CPF:

177.138.078-02
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Atente a instituição para que não sobejem valores na conta

judicial, sob pena de responsabilidade.

O ofício será enviado ao banco por meio telemático, pela secretaria.

Com a comprovação da transferência, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010725-36.2024.5.15.0108
AUTOR B.O.

ADVOGADO LIANDRA APARECIDA SANTOS
MARTINS(OAB: 380030/SP)

RÉU I.A.G.L.

RÉU C.A.C.E.S.D.H.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6b72426.

Processo Nº ATSum-0011559-73.2023.5.15.0108
AUTOR ALEXANDRE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RÉU MARIANO ZANARDO
GASTRONOMIA E LAZER LTDA

ADVOGADO RENAN SALIM PEDROSO(OAB:
393433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO ZANARDO GASTRONOMIA E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a249a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. fc3e344: Cumpra-se o Ofício recebido da 2ª Vara do Foro de

Mairinque, em que solicita a penhora no rosto dos autos, até o valor

de R$ 23.169,71.

Nestes termos, notifique-se o reclamado Mariano Zanardo

Gastronomia e Lazer para que deposite as próximas parcelas do

acordo em conta judicial à disposição daquele Juízo, nos autos

0001464-86.2021.8.26.0337, em que são partes Juarezita Luisa

Rosa, exequente, e Alexandre Ferreira dos Santos, executado.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011989-35.2017.5.15.0108
AUTOR EDSON DIAS BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO Glauco Bernardo da Silva(OAB:
199645/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DIAS BARBOSA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b1429

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se novo alvará com a correção necessária.

Por medida de economia de atos e celeridade processual,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho para determinar

ao sr. gerente do Banco do Brasil que proceda à transferência do

valor integral depositado na conta judicial 4000106063609, para a

conta abaixo:

Glauco Bernardo da Silva - CPF: 281.843.208-17

Banco do Brasil - Ag.: 1008-1 - Conta corrente: 180-5

Beneficiário: EDSON DIAS BARBOSA DE BARROS - CPF:

177.138.078-02

Atente a instituição para que não sobejem valores na conta

judicial, sob pena de responsabilidade.

O ofício será enviado ao banco por meio telemático, pela secretaria.

Com a comprovação da transferência, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011559-73.2023.5.15.0108
AUTOR ALEXANDRE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO CAIRES
DOURADO(OAB: 345960/SP)

RÉU MARIANO ZANARDO
GASTRONOMIA E LAZER LTDA

ADVOGADO RENAN SALIM PEDROSO(OAB:
393433/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a249a

proferido nos autos.

DESPACHO

Id. fc3e344: Cumpra-se o Ofício recebido da 2ª Vara do Foro de

Mairinque, em que solicita a penhora no rosto dos autos, até o valor

de R$ 23.169,71.

Nestes termos, notifique-se o reclamado Mariano Zanardo

Gastronomia e Lazer para que deposite as próximas parcelas do

acordo em conta judicial à disposição daquele Juízo, nos autos

0001464-86.2021.8.26.0337, em que são partes Juarezita Luisa

Rosa, exequente, e Alexandre Ferreira dos Santos, executado.

Intime-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-08.2011.5.15.0108
AUTOR GERSON PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
95365/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RÉU MUNTE CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

RÉU SAVIMOVEL COMERCIAL E IMOVEIS
LIMITADA

ADVOGADO JOSE CARLOS FAGONI
BARROS(OAB: 145138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

  - MUNTE CONSTRUCOES INDUSTRIALIZADAS LTDA

  - SAVIMOVEL COMERCIAL E IMOVEIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365223f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Anote-se a exclusão das segunda e terceira reclamadas.

Tendo em vista a reversão da sucumbência relacionada à perícia

médica, os honorários periciais deverão ser pagos pela primeira

reclamada. Fixo-os em R$ 3.000,00, considerando a complexidade

e o tempo de execução.

Apresente a primeira reclamada, em 08 dias, os cálculos de

liquidação que entende devidos, inclusive quanto à contribuição

previdenciária, nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. Recomendo que seja por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela primeira reclamada será t ido por

incontroverso, ainda que eventual perícia se mostre necessária, e

será considerado como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no

mesmo prazo para apresentação dos cálculos de liquidação, a

reclamada poderá comprovar  o depósi to do valor

correspondente, como sinal de boa fé processual, fazendo

cessar os juros sobre tal valor, inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto
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de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-08.2011.5.15.0108
AUTOR GERSON PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
95365/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

RÉU MUNTE CONSTRUCOES
INDUSTRIALIZADAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PARISI
LAURIA(OAB: 185030/SP)

RÉU SAVIMOVEL COMERCIAL E IMOVEIS
LIMITADA

ADVOGADO JOSE CARLOS FAGONI
BARROS(OAB: 145138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365223f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Anote-se a exclusão das segunda e terceira reclamadas.

Tendo em vista a reversão da sucumbência relacionada à perícia

médica, os honorários periciais deverão ser pagos pela primeira

reclamada. Fixo-os em R$ 3.000,00, considerando a complexidade

e o tempo de execução.

Apresente a primeira reclamada, em 08 dias, os cálculos de

liquidação que entende devidos, inclusive quanto à contribuição

previdenciária, nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. Recomendo que seja por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela primeira reclamada será t ido por

incontroverso, ainda que eventual perícia se mostre necessária, e

será considerado como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no

mesmo prazo para apresentação dos cálculos de liquidação, a

reclamada poderá comprovar  o depósi to do valor

correspondente, como sinal de boa fé processual, fazendo

cessar os juros sobre tal valor, inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo
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tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011969-34.2023.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DE

CAMARGO NETO

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

RÉU ESSECO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO KATIA SANTOS SILVA(OAB:
377350/SP)

ADVOGADO ADILEIDE MARIA DE MELO(OAB:
180045/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSECO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d9cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da manifestação da reclamada, id. 4f51fa3,

em que demonstra inequívoco conhecimento do processo, a sua

notificação por Oficial de Justiça é desnecessária.

Defiro o prazo por ela requerido para apresentação de defesa,

documentos e quesitos, bem como nomeação de assistente

técnico.

A reclamada também deverá se atentar para o calendário relativo à

perícia fixado na última audiência.

Notifique-a por meio da i.advogada constituída.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011969-34.2023.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO PEREIRA DE

CAMARGO NETO

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

RÉU ESSECO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO KATIA SANTOS SILVA(OAB:
377350/SP)

ADVOGADO ADILEIDE MARIA DE MELO(OAB:
180045/SP)

PERITO WAGNER LUIS TEZINHO BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DE CAMARGO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d9cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da manifestação da reclamada, id. 4f51fa3,

em que demonstra inequívoco conhecimento do processo, a sua

notificação por Oficial de Justiça é desnecessária.

Defiro o prazo por ela requerido para apresentação de defesa,

documentos e quesitos, bem como nomeação de assistente
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técnico.

A reclamada também deverá se atentar para o calendário relativo à

perícia fixado na última audiência.

Notifique-a por meio da i.advogada constituída.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010633-29.2022.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO SOARES

ADVOGADO ALAN KARDEC DOS SANTOS
LIMA(OAB: 333/RO)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTOS
ROCHA(OAB: 7583/RO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac3f77b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Libere-se o valor depositado à parte reclamante, para a conta

informada nos autos, por meio do sistema eletrônico Siscond.

Custas e contribuições previdenciárias já comprovadas nos autos.

Após, nada mais havendo, registre-se os pagamentos e arquive-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010633-29.2022.5.15.0108
AUTOR FRANCISCO SOARES

ADVOGADO ALAN KARDEC DOS SANTOS
LIMA(OAB: 333/RO)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SANTOS
ROCHA(OAB: 7583/RO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac3f77b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Libere-se o valor depositado à parte reclamante, para a conta

informada nos autos, por meio do sistema eletrônico Siscond.

Custas e contribuições previdenciárias já comprovadas nos autos.

Após, nada mais havendo, registre-se os pagamentos e arquive-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011845-95.2016.5.15.0108
AUTOR LUIZ RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO NEWTON BRUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKZO NOBEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c95f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Libere-se o depósito de id 829b372 à parte reclamante, por meio do

sistema Siscondj-JT.

Diante da quitação total da lide, notifique-se a reclamada para que

informe dados bancários para a devolução do depósito recursal,

bem como eventual saldo remanescente, no prazo de 10 dias. Com

a informação expeça-se alvará eletrônico.

Após, registre-se os pagamentos e arquive-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010415-40.2018.5.15.0108
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO GILDA GARCIA CARDOSO(OAB:
156218/SP)

RÉU ELIAS CORDEIRO DA SILVA
12285191880

ADVOGADO ELIOREFE FERNANDES
BIANCHI(OAB: 149883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69a05f6

proferido nos autos.

DESPACHO

ID cbdeb24: ciência ao exequente, pelo prazo de 30 dias, devendo

indicar meios de prosseguimento da execução no mesmo prazo.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011845-95.2016.5.15.0108
AUTOR LUIZ RAMOS DA SILVA

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO NEWTON BRUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c95f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Libere-se o depósito de id 829b372 à parte reclamante, por meio do

sistema Siscondj-JT.

Diante da quitação total da lide, notifique-se a reclamada para que

informe dados bancários para a devolução do depósito recursal,

bem como eventual saldo remanescente, no prazo de 10 dias. Com

a informação expeça-se alvará eletrônico.

Após, registre-se os pagamentos e arquive-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010865-46.2019.5.15.0108
AUTOR HERALDO ZAVATINI PAIS DE

CAMARGO

ADVOGADO DEMIS RICARDO GUEDES DE
MOURA(OAB: 148671/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO LIMA DE
ASSUMPCAO JUNIOR(OAB:
137551/SP)

ADVOGADO FABIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab03e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.
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Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.
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Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010865-46.2019.5.15.0108
AUTOR HERALDO ZAVATINI PAIS DE

CAMARGO

ADVOGADO DEMIS RICARDO GUEDES DE
MOURA(OAB: 148671/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO LIMA DE
ASSUMPCAO JUNIOR(OAB:
137551/SP)

ADVOGADO FABIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO ZAVATINI PAIS DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab03e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.
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Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010779-70.2022.5.15.0108
AUTOR FABIELE APARECIDA TRUJILLO DA

SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a4856

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora celebrou acordo com a primeira reclamada para

pagamento de R$18.500,00 em três parcelas mensais, a partir de

27/03/23.

Pelo id e620ed4, a parte autora informou o descumprimento do

acordo a partir da segunda parcela, juntando os comprovantes

respectivos, bem como comprovou o depósito das duas parcelas

pagas em atraso, requerendo o início da execução, nos termos do

acordo homologado.

Tendo em vista que reclamada celebrante do acordo encontra-se

em recuperação judicial, manifeste-se a autora se deseja a

expedição de certidão para habilitação, ou se deseja prosseguir

com a apuração da responsabilidade da segunda reclamada. Prazo

de 10 dias.

Optando a autora pelo prosseguimento em face da segunda,

retornem os autos à fase de conhecimento, devendo ser intimada a

segunda reclamada para que informe se deseja produzir provas em

audiência. Prazo de 10 dias.

Neste caso, não havendo provas a serem produzidas em audiência,

tornem os autos conclusos para julgamento.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010779-70.2022.5.15.0108
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AUTOR FABIELE APARECIDA TRUJILLO DA
SILVA

ADVOGADO ELENICE BUDA CANALI
FORACE(OAB: 302846/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIELE APARECIDA TRUJILLO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a4856

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora celebrou acordo com a primeira reclamada para

pagamento de R$18.500,00 em três parcelas mensais, a partir de

27/03/23.

Pelo id e620ed4, a parte autora informou o descumprimento do

acordo a partir da segunda parcela, juntando os comprovantes

respectivos, bem como comprovou o depósito das duas parcelas

pagas em atraso, requerendo o início da execução, nos termos do

acordo homologado.

Tendo em vista que reclamada celebrante do acordo encontra-se

em recuperação judicial, manifeste-se a autora se deseja a

expedição de certidão para habilitação, ou se deseja prosseguir

com a apuração da responsabilidade da segunda reclamada. Prazo

de 10 dias.

Optando a autora pelo prosseguimento em face da segunda,

retornem os autos à fase de conhecimento, devendo ser intimada a

segunda reclamada para que informe se deseja produzir provas em

audiência. Prazo de 10 dias.

Neste caso, não havendo provas a serem produzidas em audiência,

tornem os autos conclusos para julgamento.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011201-45.2022.5.15.0108
AUTOR RAFAEL DIEGO DA COSTA

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dece11

proferida nos autos.

DECISÃO

lr

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010995-41.2016.5.15.0108
AUTOR WAGNER DA SILVA MOTA

ADVOGADO VINICIUS BELLINI RUSSO(OAB:
337895/SP)

ADVOGADO LUIS ANDRE FARIA DE SOUZA(OAB:
282647/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 872b8b0
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação. O(a)

reclamante concordou com os cálculos. Por adequado ao título

acolho a conta apresentada.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada, fixando o valor

da condenação em R$59.237,58, sendo R$39.664,65 de principal,

R$15.437,51 de juros moratórios e R$4.135,42 de FGTS,

autorizando-se a dedução dos valores do INSS e Imposto de Renda

devidos pela exequente, atualizados até 30/11/2023.

Fixo o valor das contribuições sociais, imposto de renda em:

a) - INSS cota reclamante R$4.157,39;

b) - INSS cota reclamado(a) R$14.789,48;

c) - Imposto de renda R$0,00.

Declaro ainda que em face do princípio da progressividade tributária

não há incidência de Imposto de Renda, consoante ato declaratório

da própria Secretaria da Receita Federal.

Intime-se o(a) reclamado(a) nos termos do artigo 100, da

Constituição da República.

Fica intimado(a), ainda, para pagamento e embargos nos termos do

artigo 910 do CPC.

Após, expeça-se Requisição de Pequeno Valor – RPV/Ofício

requisitório ao Excelentíssimo Sr. Presidente do E.TRT 15ª

Região, conforme o caso.

Intime-se o(a) reclamante nos termos do artigo 884, da CLT.

Fica dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, por ser o montante

total das parcelas que integram o salário de contribuição,

constantes do cálculo de liquidação em epígrafe, inferior ao valor

teto da contribuição devida.

Com a edição da Resolução CSJT nº. 314, de 22/10/2021, art. 14,

estabeleceu-se a necessidade da informação prévia dos dados

bancários de todos os beneficiários do precatório, a fim de que tais

dados constem do ofício requisitório. Diante disso, intime(m)-se o(s)

credor(es) para que informe(m) os respectivos dados bancários, no

prazo de 10 dias. Consigno que é de responsabilidade do(s)

credor(es) a correta informação de tais dados bem como a eventual

e posterior comunicação a este Juízo caso a conta anteriormente

informada seja encerrada de forma a possibilitar a correta

comunicação à Presidência do E. TRT. Consigno, ainda, que a

informação incorreta terá reflexos na ordem cronológica de

pagamentos (art. 14, §3º), com possível atraso no recebimento do

crédito.

Intimem-se ambas as partes para que se manifestem, no prazo de

10 dias, acerca do descumprimento de eventual obrigação de fazer.

Consigno que eventual confissão (pelo ente público) ou denúncia

(pelo credor) deverá ser imediatamente instruída com os

cálculos dos valores derivados do hipotético descumprimento.

A ausência de qualquer manifestação pelo credor, ou a

apresentação de denúncia desacompanhada de cálculos dos

valores devidos terá por consequência a dedução, por este Juízo,

de que eventual obrigação (caso exista) está cumprida, não se

podendo falar em qualquer acréscimo pecuniário ao precatório por

seu inadimplemento. Da mesma forma, a alegação genérica pelo

ente público de que eventual obrigação de fazer está cumprida,

sem a apresentação das provas financeiras de sua quitação,

redundará na preclusão a seu direito de contestar eventuais valores

cobrados pela parte adversa.

Custas nos termos do artigo 790-A, inciso I, da CLT.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024.

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

no

Processo Nº ATOrd-0010367-18.2017.5.15.0108
AUTOR ANDRE LUIZ DE MORAIS

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

ADVOGADO ADRIANO CLETO(OAB: 172843/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ba5975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA E PROCEDENTES O

PEDIDO FORMULADO PELO IMPUGNANTE/EXEQUENTE, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a
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Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial.

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS,

SENDO A EXECUTADA PARA PROCEDER A SUBSTITUIÇÃO

DA GARANTIA SECURITÁRIA POR MOEDA NACIONAL

ATRAVÉS DE DEPÓSITO JUDICIAL QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO E CONFESSADO NO CÁLCULO QUE

ACOMPANHA OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. , SOB PENA DE

MULTA DE 20% FIXADA COM O PERMISSIVO DO ARTIGO 139

DO CPC.

TAMBÉM DEVERÁ A EXECUTADA PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO QUANTO AO VALOR DA PLR OBJETO DE

ARBITRAMENTO POR ESTA DECISÃO JUDICIAL.

DECORRIDO O PRAZO LEGAL E SILENTE A EXECUTADA

QUANTO AO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL,

INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO, INTIME-SE A SEGURADORA PARA CUMPRIMENTO

DO CONTRATO DE SEGURO QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO.

LIBERE-SE AO EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei.

São Roque, 29 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010367-18.2017.5.15.0108
AUTOR ANDRE LUIZ DE MORAIS

ADVOGADO ROSANA GOMES DA ROCHA(OAB:
192653/SP)

ADVOGADO ADRIANO CLETO(OAB: 172843/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ba5975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Posto isso, RESOLVE a Vara do Trabalho de São Roque - São

Paulo, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA EMBARGANTE/EXECUTADA E PROCEDENTES O

PEDIDO FORMULADO PELO IMPUGNANTE/EXEQUENTE, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a conclusão

como se aqui estivesse literalmente transcrita, além de condenar a

Executada a pagar ao Embargado exequente os honorários de

sucumbência fixados neste título judicial.

CUSTAS pela parte Embargante no importe de R$ 44,18.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES ATRAVÉS DE SEUS PATRONOS,

SENDO A EXECUTADA PARA PROCEDER A SUBSTITUIÇÃO

DA GARANTIA SECURITÁRIA POR MOEDA NACIONAL

ATRAVÉS DE DEPÓSITO JUDICIAL QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO E CONFESSADO NO CÁLCULO QUE

ACOMPANHA OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. , SOB PENA DE

MULTA DE 20% FIXADA COM O PERMISSIVO DO ARTIGO 139

DO CPC.

TAMBÉM DEVERÁ A EXECUTADA PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO QUANTO AO VALOR DA PLR OBJETO DE

ARBITRAMENTO POR ESTA DECISÃO JUDICIAL.

DECORRIDO O PRAZO LEGAL E SILENTE A EXECUTADA

QUANTO AO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL,

INDEPENDENTEMENTE DA OPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

PETIÇÃO, INTIME-SE A SEGURADORA PARA CUMPRIMENTO

DO CONTRATO DE SEGURO QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO.

LIBERE-SE AO EXEQUENTE OS VALORES CONFESSADOS E

INCONTROVERSOS.

E para constar, lavrou-se a presente ata, que foi rubricada na forma

da lei.

São Roque, 29 de abril de 2024.
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Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-22.2023.5.15.0108
AUTOR WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO RENAN MARCELINO
ANDRADE(OAB: 343871/SP)

ADVOGADO RICARDO LAMEIRAO CINTRA(OAB:
139805/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ee30f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a

omissão e obscuridade havidas,nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o “decisum” como se aqui estivesse

integralmente transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

São Roque, 29 de abril de 2024.

 

   Marcus Menezes Barberino Mendes

                         Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-22.2023.5.15.0108
AUTOR WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO RENAN MARCELINO
ANDRADE(OAB: 343871/SP)

ADVOGADO RICARDO LAMEIRAO CINTRA(OAB:
139805/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE CASTRO(OAB:
92284/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ee30f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DA CONCLUSÃO.

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos pelo

autor e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, para sanar a

omissão e obscuridade havidas,nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o “decisum” como se aqui estivesse

integralmente transcrita.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

São Roque, 29 de abril de 2024.

 

   Marcus Menezes Barberino Mendes

                         Juiz Titular da Vara do Trabalho

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011773-64.2023.5.15.0108
AUTOR SIDNEY REGIS MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA LEITE
NASCIMENTO(OAB: 451786/SP)

RÉU TERRASOL INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
DE FREITAS(OAB: 368494/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY REGIS MONTEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c183fd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da manifestação prestada pela ré acerca da realização de

prova pericial grafotécnica, bem com o do laudo grafotécnico já

trazido à baila com a peça defensiva, manifeste-se a parte autora.

Prazo de 10 dias.

Após retornem conclusos para deliberações. 

São Roque, 29 de abril de 2024.

Marcus Menezes Barberino Mendes

Juiz Titular da Vara do Trabalho

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011207-52.2022.5.15.0108
AUTOR RONALDO TADEU BRANCO GELLI

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
CAMARGO VALENTE(OAB:
324909/SP)

ADVOGADO ROBSON LUIZ DAVID(OAB:
387693/SP)

RÉU ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E
CONCESSOES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d577806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Anote-se a exclusão da segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58
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e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011207-52.2022.5.15.0108
AUTOR RONALDO TADEU BRANCO GELLI

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
CAMARGO VALENTE(OAB:
324909/SP)

ADVOGADO ROBSON LUIZ DAVID(OAB:
387693/SP)

RÉU ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO TADEU BRANCO GELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d577806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da
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sentença.

Anote-se a exclusão da segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos
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do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011209-22.2022.5.15.0108
AUTOR PAULO CESAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIZ DAVID(OAB:
387693/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
CAMARGO VALENTE(OAB:
324909/SP)

RÉU ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

  - ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E
CONCESSOES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d732241

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Anote-se a exclusão da segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )
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reclamada(o)/tomador(a) de serviço;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011209-22.2022.5.15.0108
AUTOR PAULO CESAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON LUIZ DAVID(OAB:
387693/SP)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES
CAMARGO VALENTE(OAB:
324909/SP)

RÉU ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d732241

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Anote-se a exclusão da segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação
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que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,
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calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-19.2021.5.15.0108
AUTOR MARCOS TADEU DA SILVA CORREA

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a4d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das
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aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010429-19.2021.5.15.0108
AUTOR MARCOS TADEU DA SILVA CORREA

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TADEU DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a4d7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
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Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.
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f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-81.2018.5.15.0108
AUTOR PETERSON LEANDRO DE OLIVEIRA

AGAPITO

ADVOGADO RENAN SALIM PEDROSO(OAB:
393433/SP)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS CARDOSO
RAFAEL(OAB: 378290/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f45ed95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto Isso, RESOLVER A VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

SÃO PAULO - SP, DAR PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO DE

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DO AUTOR, para determinar a a

correção do erro material e a fixação do valor do crédito bruto do

autor em R$ 73.564,54; o principal em R$ 55.758,33; e os juros

moratórios em R$ 17.806,21, nos termos da fundamentação

supra.

Como a 1ª Executada pagou a execução e recolheu as

contribuições previdenciárias em montante inferior ao laudo pericial

efetivamente homologado, impõe-se a concessão de prazo

adicional para o cumprimento integral da obrigação judicial.

Assinalo às Executadas o prazo de 15 dias úteis para pagar ou

garantir a execução. 

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010755-81.2018.5.15.0108
AUTOR PETERSON LEANDRO DE OLIVEIRA

AGAPITO

ADVOGADO RENAN SALIM PEDROSO(OAB:
393433/SP)

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS CARDOSO
RAFAEL(OAB: 378290/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON LEANDRO DE OLIVEIRA AGAPITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f45ed95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto Isso, RESOLVER A VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE

SÃO PAULO - SP, DAR PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO DE

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO DO AUTOR, para determinar a a

correção do erro material e a fixação do valor do crédito bruto do

autor em R$ 73.564,54; o principal em R$ 55.758,33; e os juros

moratórios em R$ 17.806,21, nos termos da fundamentação

supra.

Como a 1ª Executada pagou a execução e recolheu as

contribuições previdenciárias em montante inferior ao laudo pericial

efetivamente homologado, impõe-se a concessão de prazo

adicional para o cumprimento integral da obrigação judicial.

Assinalo às Executadas o prazo de 15 dias úteis para pagar ou

garantir a execução. 

    MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-63.2012.5.15.0108
AUTOR MAURA APARECIDA MOCO

ADVOGADO TADDEO GALLO JUNIOR(OAB:
154502/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efe28c

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito da conclusão dos autos ao magistrado para julgamento,

as decisões judiciais proferidas em meio analógico, nos autos

físicos, nãos e encontram encartadas nos autos digitais.

Proceda a Secretaria a digitalização das decisões judiciais

proferidas nos autos físicos para a correta compreensão da

controvérsia acerca da metodologia utilizada para o cumprimento da

sentença. Prazo de 15 dias úteis.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos à execução.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-63.2012.5.15.0108
AUTOR MAURA APARECIDA MOCO

ADVOGADO TADDEO GALLO JUNIOR(OAB:
154502/SP)

RÉU CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JOSE FRANCISCO SIQUEIRA
NETO(OAB: 69135/SP)

ADVOGADO CAROLINE DRAGANE
AUGUSTO(OAB: 376959/SP)

ADVOGADO BRUNA CIRQUEIRA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 472022/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA APARECIDA MOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9efe28c

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito da conclusão dos autos ao magistrado para julgamento,

as decisões judiciais proferidas em meio analógico, nos autos

físicos, nãos e encontram encartadas nos autos digitais.

Proceda a Secretaria a digitalização das decisões judiciais

proferidas nos autos físicos para a correta compreensão da

controvérsia acerca da metodologia utilizada para o cumprimento da

sentença. Prazo de 15 dias úteis.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos à execução.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0011513-26.2019.5.15.0108
REQUERENTE FERNANDO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO BRUNA MARIA PIOVESAN(OAB:
400643/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO CALLEGARI
CENCI(OAB: 64745/SP)

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO ANTONIO JOSE DE SOUSA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c4f25

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o requerente para que comprove o pagamento dos

honorários periciais, em 15 dias, pena de execução.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011197-42.2021.5.15.0108
AUTOR RODNEI CAVALIERI

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc7b27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Exclua-se a segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,
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como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-42.2021.5.15.0108
AUTOR RODNEI CAVALIERI

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI CAVALIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc7b27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Exclua-se a segunda reclamada.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova
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intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010655-24.2021.5.15.0108
AUTOR LUIS ANTONIO MANDU DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA FERNANDES DE
MATTOS(OAB: 159297/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO ROQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddcc96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

ANOTE-SE QUE A SEGUNDA RECLAMADA CELEBROU

ACORDO COM O RECLAMANTE, DE MODO QUE NÃO

RESPONDE MAIS NESTE PROCESSO.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido
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contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010655-24.2021.5.15.0108
AUTOR LUIS ANTONIO MANDU DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA FERNANDES DE
MATTOS(OAB: 159297/SP)

RÉU MIRAGE TRANSPORTES COLETIVO
EIRELI

ADVOGADO FLÁVIA SARTORI FAGUNDES(OAB:
257642/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SAO ROQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO MANDU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddcc96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

ANOTE-SE QUE A SEGUNDA RECLAMADA CELEBROU

ACORDO COM O RECLAMANTE, DE MODO QUE NÃO

RESPONDE MAIS NESTE PROCESSO.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando
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os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

MARCUS MENEZES BARBERINO MENDES

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011762-69.2022.5.15.0108
AUTOR FLORISVALDO SILVEIRA LOPES

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

RÉU IMAGRAF INDUSTRIA DE TINTAS
GRAFICAS LTDA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMAGRAF INDUSTRIA DE TINTAS GRAFICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381cb69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os embargos declaratórios e, no mérito, dou-

lhes PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ADRIANE DA SILVA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011762-69.2022.5.15.0108
AUTOR FLORISVALDO SILVEIRA LOPES

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

RÉU IMAGRAF INDUSTRIA DE TINTAS
GRAFICAS LTDA

ADVOGADO MAURO TISEO(OAB: 75447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO SILVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381cb69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço os embargos declaratórios e, no mérito, dou-

lhes PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

    ADRIANE DA SILVA MARTINS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010538-33.2021.5.15.0108
AUTOR JOSE REINALDO ALVES

ADVOGADO ROBSON CAVALIERI(OAB:
146941/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ALUMINIO

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO CONSTANT DA
SILVA(OAB: 274619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REINALDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05d022

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 16 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

Independentemente das determinações acima, deverá o reclamante

informar os dados bancários para transferência, nomeando a

petição corretamente de forma a facilitar sua identificação em

momento futuro.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;
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b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010898-94.2023.5.15.0108
CONSIGNANTE METALURGICA VICFER LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 236918/SP)

CONSIGNATÁRIO GEOVANE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 337391/SP)

CONSIGNATÁRIO VALDENICE LOPES VARCAO DA
SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

CONSIGNATÁRIO TAINARA APARECIDA DO ESPIRITO
SANTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA

  - TAINARA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO DO
NASCIMENTO

  - VALDENICE LOPES VARCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ecb884

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO (complementação)

A manifestação do pai do de cujus, id. e512a09, encerra a única

controvérsia que ainda permanecia nos autos, ficando acordado

entre os sucessores o recebimento em partes iguais dos valores

depositados.

Expeçam-se alvarás, observando-se a proporção acima.

No mais, verifica-se que, à mingua de informações, a SulAmérica

Seguros não cumpriu o nosso ofício. Sendo assim, atribuo a este

despacho caráter de COMPLEMENTAÇÃO AO OFÍCIO

ANTERIOR, endereçando-o à referida instituição, para lhe enviar a

cópia da apólice (documento de id. 8f3086c).

Da mesma forma anterior, a entrega do presente documento será

responsabilidade dos consignados, devendo ser observado o

endereço indicado pela seguradora: Alameda Santos, 2101 - São

Paulo/SP.

SAO ROQUE/SP, 25 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011834-90.2021.5.15.0108
AUTOR RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

PERITO BRUNO VENANCIO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8178e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Manifeste-se a reclamada, em 08 dias, sobre os cálculos

apresentados pela parte contrária, inclusive quanto à contribuição

previdenciária, nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. Recomendo que seja por meio do sistema PJe-

Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao contador.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010898-94.2023.5.15.0108
CONSIGNANTE METALURGICA VICFER LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 236918/SP)

CONSIGNATÁRIO GEOVANE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 337391/SP)

CONSIGNATÁRIO VALDENICE LOPES VARCAO DA
SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

CONSIGNATÁRIO TAINARA APARECIDA DO ESPIRITO
SANTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA VICFER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ecb884

proferido nos autos.

DESPACHO / OFÍCIO (complementação)

A manifestação do pai do de cujus, id. e512a09, encerra a única

controvérsia que ainda permanecia nos autos, ficando acordado

entre os sucessores o recebimento em partes iguais dos valores

depositados.

Expeçam-se alvarás, observando-se a proporção acima.

No mais, verifica-se que, à mingua de informações, a SulAmérica

Seguros não cumpriu o nosso ofício. Sendo assim, atribuo a este

despacho caráter de COMPLEMENTAÇÃO AO OFÍCIO

ANTERIOR, endereçando-o à referida instituição, para lhe enviar a

cópia da apólice (documento de id. 8f3086c).

Da mesma forma anterior, a entrega do presente documento será

responsabilidade dos consignados, devendo ser observado o

endereço indicado pela seguradora: Alameda Santos, 2101 - São

Paulo/SP.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SAO ROQUE/SP, 25 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0137400-84.2000.5.15.0108
AUTOR LUIZ MARIO PEREIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SANCHES
LONARDI(OAB: 126903/SP)

ADVOGADO REGINALDO EMILIO LONARDI(OAB:
151352/SP)

RÉU SILVANA GOMES PEREIRA
MANDETTA

RÉU DAVI MANDETTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becd827

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se novo alvará, com as correções necessárias.

Por medida de economia de atos e celeridade processual,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho para determinar

ao sr. gerente do Banco do Brasil que proceda à transferência do

valor de R$835,58, depositado na conta judicial 800110024841,

para a conta abaixo:

GOAR SILVESTRE LORENCINI, CPF 823.166.278-20

Banco do Brasil, c/c: 124142-7, Agência 0340

Deverá o sr. gerente, ainda, proceder à transferência dos valores

abaixo relacionados, atinentes ao depósito supra, através de guia

própria, encaminhando a este Juízo cópia das respectivas guias de

recolhimento.

1 - DADOS PARA PREENCHIMENTO DA GPS - INSS

constar na guia: LUIZ MARIO PEREIRA - CPF: 682.279.148-53

Unidade favorecida código: 511413

Gestão : 57202

Código recolhimento : 1708 (digitar os números sem o hífen)

Número de referência : não preencher

Competência : a do mês

Vencimento: data do pagamento

Contribuinte : LUIZ MARIO PEREIRA - CPF: 682.279.148-53

Valor : R$3.539,39

O ofício será enviado ao banco por meio telemático, pela

secretaria.

Com a comprovação da transferência, tornem os autos conclusos

para análise do prosseguimento da execução em face do valor piso

fixado pela PORTARIA MF 582, de 11/12/2013, do Ministro de

Estado da Fazenda, situação essa que não enseja procedimento

executório pelo Órgão Arrecadador, bem como, quanto à execução

das custas processuais, e a manutenção da penhora havida nos

autos.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010486-76.2017.5.15.0108
AUTOR ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

ADVOGADO SILVIA CERCAL(OAB: 140611/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f47d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Satisfeitos todos os créditos, libere-se o valor depositado a quem de

direito por meio do sistema Siscond.

Após, registrem-se os pagamento e arquivem-se .

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010826-20.2017.5.15.0108
AUTOR LEANDRO CESAR CIARAMELLO

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3M DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e4de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia de atos e celeridade processual,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho para determinar

ao sr. gerente da Caixa Econômica Federal que proceda à

transferência do valor integral depositado na conta judicial

01514835-0 para a conta 2554-005-86402720-5, Caixa Econômica

Federal, à disposição da 9ª Vara Federal de Campinas,

processo 0002608-37.2018.403.6105.

Atente a instituição para que não sobejem valores na conta

judicial, sob pena de responsabilidade.

O ofício será enviado ao banco por meio telemático, pela secretaria.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao MM. Juízo da 9ª Vara

Federal de Campinas, esclarecendo que se trata de honorários

devidos ao perito/réu JOEL AUGUSTO RUFINO, no processo

0002608-37.2018.403.6105.

Com a comprovação da transferência, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

SAO ROQUE/SP, 17 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011146-31.2021.5.15.0108
AUTOR ANDERSON VITOR SOARES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA SUELI SANTIAGO(OAB:
447237/SP)

RÉU ROQUE DOS SANTOS FILHO
EVENTOS

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA
BATISTA(OAB: 365735/SP)

RÉU TATIANE CRISTINA PRIMICIA
MENDES

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA
BATISTA(OAB: 365735/SP)

TESTEMUNHA WELLINGTON FILIPE PRIMICIA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE DOS SANTOS FILHO EVENTOS

  - TATIANE CRISTINA PRIMICIA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9becd6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Notifiquem-se as partes para que entrem em contato entre si, por

meio das i.advogadas constituídas, a fim de combinarem a

anotação da CTPS do autor, comprovando nos autos, em 10 dias.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010486-76.2017.5.15.0108
AUTOR ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722/SP)

ADVOGADO VALERIA LETTIERI(OAB: 188646/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726/SP)

ADVOGADO SILVIA CERCAL(OAB: 140611/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48f47d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Satisfeitos todos os créditos, libere-se o valor depositado a quem de

direito por meio do sistema Siscond.

Após, registrem-se os pagamento e arquivem-se .

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010826-20.2017.5.15.0108
AUTOR LEANDRO CESAR CIARAMELLO

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

RÉU 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO JOSE HELIO DE JESUS(OAB:
84792/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CESAR CIARAMELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e4de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia de atos e celeridade processual,

atribuo caráter de ofício ao presente despacho para determinar

ao sr. gerente da Caixa Econômica Federal que proceda à

transferência do valor integral depositado na conta judicial

01514835-0 para a conta 2554-005-86402720-5, Caixa Econômica

Federal, à disposição da 9ª Vara Federal de Campinas,

processo 0002608-37.2018.403.6105.

Atente a instituição para que não sobejem valores na conta

judicial, sob pena de responsabilidade.

O ofício será enviado ao banco por meio telemático, pela secretaria.

Encaminhe-se cópia deste despacho ao MM. Juízo da 9ª Vara

Federal de Campinas, esclarecendo que se trata de honorários

devidos ao perito/réu JOEL AUGUSTO RUFINO, no processo

0002608-37.2018.403.6105.

Com a comprovação da transferência, nada mais havendo,

arquivem-se os autos.

SAO ROQUE/SP, 17 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011146-31.2021.5.15.0108
AUTOR ANDERSON VITOR SOARES

CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA SUELI SANTIAGO(OAB:
447237/SP)

RÉU ROQUE DOS SANTOS FILHO
EVENTOS

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA
BATISTA(OAB: 365735/SP)

RÉU TATIANE CRISTINA PRIMICIA
MENDES

ADVOGADO FLAVIA ALESSANDRA
BATISTA(OAB: 365735/SP)

TESTEMUNHA WELLINGTON FILIPE PRIMICIA
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON VITOR SOARES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9becd6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da
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sentença.

Notifiquem-se as partes para que entrem em contato entre si, por

meio das i.advogadas constituídas, a fim de combinarem a

anotação da CTPS do autor, comprovando nos autos, em 10 dias.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a
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terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010674-30.2021.5.15.0108
AUTOR CLEBIO RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO TAMIRES IRAMAIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 405622/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO MATHEUS LUIZ NASCIMENTO
FREITAS(OAB: 374804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a3e6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto
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de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a

Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010674-30.2021.5.15.0108
AUTOR CLEBIO RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO TAMIRES IRAMAIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 405622/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ELIANE NEVES SILVA CRUZ(OAB:
349937/SP)

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO HERALDO JUBILUT JUNIOR(OAB:
23812/SP)

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO MATHEUS LUIZ NASCIMENTO
FREITAS(OAB: 374804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBIO RODRIGUES RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a3e6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registrem-se o trânsito em julgado e a fase de liquidação da

sentença.

Apresente a parte reclamada, em 08 dias, os cálculos de liquidação

que entende devidos, inclusive quanto à contribuição previdenciária,

nos termos do art. 879 da CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Recomendo que seja por meio do sistema PJe-Calc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao.

O valor apurado pela reclamada será tido por incontroverso, ainda

que eventual perícia se mostre necessária, e será considerado

como crédito líquido, certo e exigível. Assim, no mesmo prazo para

apresentação dos cálculos de liquidação, a reclamada poderá

comprovar o depósito do valor correspondente, como sinal de

boa fé processual, fazendo cessar os juros sobre tal valor,

inclusive.

Havendo depósito do valor incontroverso, fica autorizada, desde já a

liberação ao reclamante por meio de transferência bancária em

conta por ele informada, por ocasião da homologação.

Para tanto, independentemente das determinações acima, deverá o

reclamante informar os dados bancários para transferência,

nomeando a petição corretamente de forma a facilitar sua

identificação em momento futuro.

No tocante à OBRIGAÇÃO DE FAZER do(a) reclamado(a) quanto

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, este deverá ser

feito em guia DARF com o código da receita 6092 - Contribuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do Trabalho,

referido no Ato Declaratório Executivo CODAR nº 2 de 05 de janeiro

de 2023.

A DARF deve ser preenchida por meio da DCTFWeb, após serem

indicados os dados da reclamação trabalhista no E-Social,

comprovando-se nos autos, no prazo de 30 dias.

Nos 8 dias subsequentes, independentemente de nova

intimação, a parte contrária poderá se manifestar acerca dos

cálculos apresentados, indicando e especificando, em caso de

divergência, os itens e valores objeto de discordância, apresentando

os cálculos que entendem corretos, se o caso, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Nos cálculos de liquidação deverão constar as seguintes

importâncias, salvo determinação outra contida na sentença ou nos

acórdãos:

· Valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

· Juros de mora, respeitadas as determinações contidas na ADC 58

e ações conexas;

· Valor total do crédito previdenciário, com discriminação da

c o n t r i b u i ç ã o  a  c a r g o  d o ( a )  r e c l a m a n t e  e  d a ( o )

r e c l a m a d a ( o ) / t o m a d o r ( a )  d e  s e r v i ç o ;

· Valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante das

aludidas parcelas e respectivo percentual separadamente para cada

uma das rubricas seguintes: décimos terceiros salários e demais

parcelas salariais, as quais compõem o valor total do crédito;

· Despesas processuais e eventuais honorários da fase de

conhecimento;

· Valor bruto total da execução, consistente na soma do valor líquido

do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto de renda, do

valor total do crédito previdenciário, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) correção monetária de acordo com a Tabela Única para

Atualização e Conversão de Débitos Trabalhistas e Súmula 381 do

C. TST;

c) Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados nas

decisões proferidas nas ADC's 58 e 59 e ADI's 5.867 e 6.021.

Tratando-se, entretanto, de executada Fazenda Pública, será

observado o inteiro teor da OJ 07 do Pleno do C. TST;

d) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente:

· A competência da Justiça do Trabalho alcança exclusivamente a

execução das parcelas devidas em face do objeto da condenação,

como dispõe a Súmula nº 368, I, do C. Tribunal Superior do

Trabalho, sendo incabível a execução das contribuições incidentes

sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho, ainda

que reconhecido o vínculo de emprego somente em Juízo, mesmo

depois do advento da Lei nº 11.457/07 que inseriu o parágrafo único

no art. 876, da CLT, haja vista que incompatível com os artigos 114,

VIII e 195, I, da Constituição Federal. Caso decisão em sentido

contrário tenha sido proferida nos autos, aplica-se ao processo o

disposto no art. 525, § 12, do CPC, por se tratar de título executivo

inexigível na Justiça do Trabalho, fundado em lei ou ato normativo

tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a
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Constituição Federal.

· As contribuições devidas a terceiros (SISTEMA "S") não integram

o cálculo das contribuições previdenciárias, executáveis na Justiça

do Trabalho, por não serem abrangidas pela competência prevista

no art. 114, VIII, da CF, observados os limites definidos nos art. 195,

I, a, e II e art. 240, da Constituição Federal. Todavia, a reclamada

deverá comprovar nos autos o recolhimento das parcelas devidas a

terceiros, sob pena de ser oficiada à Delegacia da Receita Federal

do Brasil, para fins de lançamento do crédito de ofício, nos termos

do previsto no art. 101, I da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13

de novembro de 2009;

e) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados nos termos da Instrução Normativa nº 1127 RFB de

7/02/2011 (DO-U S1, de 08.02.2011) e S. 368 do TST.

f) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional, quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º1, de 2/01/2009);

g) Apuração completa das responsabilidades de cada reclamada

(solidária/subsidiária), quando diferentes da responsabilidade da

devedora principal.

Após, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011742-44.2023.5.15.0108
AUTOR GUILHERME MANA AMARAL

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

ADVOGADO VITOR CRISPIM COSTA(OAB:
270963/SP)

RÉU AUTO POSTO JULJOR LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU AUTO POSTO BLUE LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC CUMBICA
LTDA.

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC MARGINAL
TIETE LTDA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RÉU POSTO DE SERVICOS NOVA
CASTELO LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC PIRITUBA
LTDA.

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MANA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a826d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrijo de ofício a ata de audiência, somente para que passe a

constar a data correta da audiência, qual seja, 06/11/2024 às 11h.

Ficam mantidas as demais cominações.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011742-44.2023.5.15.0108
AUTOR GUILHERME MANA AMARAL

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

ADVOGADO VITOR CRISPIM COSTA(OAB:
270963/SP)

RÉU AUTO POSTO JULJOR LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU AUTO POSTO BLUE LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC CUMBICA
LTDA.

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC MARGINAL
TIETE LTDA

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

RÉU POSTO DE SERVICOS NOVA
CASTELO LTDA

ADVOGADO JORGE BERDASCO MARTINEZ(OAB:
187583/SP)

RÉU POSTO DE COMBUSTIVEIS E
CONVENIENCIA ZATEC PIRITUBA
LTDA.

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BLUE LTDA

  - AUTO POSTO JULJOR LTDA
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  - POSTO DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIA ZATEC
CUMBICA LTDA.

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIA ZATEC
MARGINAL TIETE LTDA

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS E CONVENIENCIA ZATEC
PIRITUBA LTDA.

  - POSTO DE SERVICOS NOVA CASTELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a826d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrijo de ofício a ata de audiência, somente para que passe a

constar a data correta da audiência, qual seja, 06/11/2024 às 11h.

Ficam mantidas as demais cominações.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028600-64.1997.5.15.0108
AUTOR FABIO FERNANDO ALVARES

MORENO

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO CAMPANA

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR APARECIDO DA SILVA CESAR

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO PASCOAL

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

RÉU ROMULO SALES GEMENTE

RÉU ROBERTO REINALDO GEMENTE

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA GEMENTE DE
CARVALHO(OAB: 186599/SP)

RÉU PEDRO JORGE ZILLIG

RÉU DINES & GEMENTE LTDA - ME

RÉU RICARDO DINES

RÉU MARCOS ANTONIO GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALETE MARIA DE SALES
GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE MARIA DE SALES GEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo das determinações anteriores, encaminhe-se à pauta

de conciliações.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028600-64.1997.5.15.0108
AUTOR FABIO FERNANDO ALVARES

MORENO

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO CAMPANA

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR APARECIDO DA SILVA CESAR

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO PASCOAL

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

RÉU ROMULO SALES GEMENTE

RÉU ROBERTO REINALDO GEMENTE

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA GEMENTE DE
CARVALHO(OAB: 186599/SP)

RÉU PEDRO JORGE ZILLIG

RÉU DINES & GEMENTE LTDA - ME

RÉU RICARDO DINES

RÉU MARCOS ANTONIO GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALETE MARIA DE SALES
GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GEMENTE

  - ROBERTO REINALDO GEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo das determinações anteriores, encaminhe-se à pauta
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de conciliações.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028600-64.1997.5.15.0108
AUTOR FABIO FERNANDO ALVARES

MORENO

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO CAMPANA

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR APARECIDO DA SILVA CESAR

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

AUTOR ANTONIO FRANCISCO PASCOAL

ADVOGADO CASSIA MARIA COMODO
RIBEIRO(OAB: 107230/SP)

RÉU ROMULO SALES GEMENTE

RÉU ROBERTO REINALDO GEMENTE

ADVOGADO ROBERTA VIEIRA GEMENTE DE
CARVALHO(OAB: 186599/SP)

RÉU PEDRO JORGE ZILLIG

RÉU DINES & GEMENTE LTDA - ME

RÉU RICARDO DINES

RÉU MARCOS ANTONIO GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALETE MARIA DE SALES
GEMENTE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO PASCOAL

  - APARECIDO DA SILVA CESAR

  - FABIO FERNANDO ALVARES MORENO

  - JOSE ANTONIO CAMPANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo das determinações anteriores, encaminhe-se à pauta

de conciliações.

SAO ROQUE/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010276-59.2016.5.15.0108
AUTOR MARCOS BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO VAGNER SANCHES DA SILVA
SANTOS(OAB: 363880/SP)

RÉU LUCIENE APARECIDA LIMA
SCARANI

RÉU ROGERIO DOS REIS

RÉU PREMIER VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BENEDITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d65799

proferido nos autos.

DESPACHO

Forneça o exequente meios para prosseguimento do feito em 10

dias. O silêncio será entendido como obtenção/cumprimento da

obrigação por qualquer outro meio, nos termos do art. 924, III, do

CPC. Nessa hipótese, decorrido, voltem conclusos para extinção.

SAO ROQUE/SP, 16 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0153400-86.2005.5.15.0108
AUTOR LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER NUNES(OAB: 203442/SP)

AUTOR ALEXANDRE ELIVELTON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO(OAB: 62164/SP)

AUTOR JOSE GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

AUTOR OSLI RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER NUNES(OAB: 203442/SP)

RÉU E. S. BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCIA COIS(OAB: 287047/SP)

ADVOGADO AUGUSTO RIBEIRO ANTUNES(OAB:
284082/SP)

RÉU DARCI RIBEIRO ANTUNES

RÉU SANDRA MARIA VICHI ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. S. BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b24357

proferido nos autos.
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DESPACHO

A petição de id b31e693 foi apresentada por E.S. BRASIL e os

valores constritos não pertencem a ela. Logo, não pode ela

transacionar créditos de terceiros.

As cifras depositadas judicialmente não sofrem atualização pela

taxa SELIC.

A solicitação de pagamento parcelado da dívida previdenciária deve

ser feita perante a Receita Federal do Brasil, Procuradoria da

Fazenda ou Procuradoria Geral Federal, não tendo o Poder

Judiciário competência para deferi-lo. Esta é a dicção do artigo 889-

A, § 1º, da CLT e dos artigos 10, 10-A e 11 da Lei 10.522/2002.

A solicitação de transação da dívida previdenciária deve ser feita

perante a Procuradoria da Fazenda, não tendo o Poder Judiciário

competência para deferi-lo, consoante artigo 10-C da Lei

10.522/2002.

Assim, defiro 30 dias para comprovar a obtenção do

parcelamento/transação no órgão competente.

Quanto às custas e honorários, defiro 90 dias para pagamento.

SAO ROQUE/SP, 18 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0153400-86.2005.5.15.0108
AUTOR LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER NUNES(OAB: 203442/SP)

AUTOR ALEXANDRE ELIVELTON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO(OAB: 62164/SP)

AUTOR JOSE GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO ALTAIR CESAR RODRIGUES DIAS
MARTINS(OAB: 123048/SP)

AUTOR OSLI RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER NUNES(OAB: 203442/SP)

RÉU E. S. BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO GLAUCIA COIS(OAB: 287047/SP)

ADVOGADO AUGUSTO RIBEIRO ANTUNES(OAB:
284082/SP)

RÉU DARCI RIBEIRO ANTUNES

RÉU SANDRA MARIA VICHI ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ELIVELTON DE OLIVEIRA

  - JOSE GERALDO RODRIGUES

  - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

  - OSLI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b24357

proferido nos autos.

DESPACHO

A petição de id b31e693 foi apresentada por E.S. BRASIL e os

valores constritos não pertencem a ela. Logo, não pode ela

transacionar créditos de terceiros.

As cifras depositadas judicialmente não sofrem atualização pela

taxa SELIC.

A solicitação de pagamento parcelado da dívida previdenciária deve

ser feita perante a Receita Federal do Brasil, Procuradoria da

Fazenda ou Procuradoria Geral Federal, não tendo o Poder

Judiciário competência para deferi-lo. Esta é a dicção do artigo 889-

A, § 1º, da CLT e dos artigos 10, 10-A e 11 da Lei 10.522/2002.

A solicitação de transação da dívida previdenciária deve ser feita

perante a Procuradoria da Fazenda, não tendo o Poder Judiciário

competência para deferi-lo, consoante artigo 10-C da Lei

10.522/2002.

Assim, defiro 30 dias para comprovar a obtenção do

parcelamento/transação no órgão competente.

Quanto às custas e honorários, defiro 90 dias para pagamento.

SAO ROQUE/SP, 18 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010656-38.2023.5.15.0108
AUTOR LUCIANA PAULINO FRANCO DE

SOUSA

ADVOGADO JORGE RABELO DE MORAIS(OAB:
57753/SP)

RÉU FERPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
E FERRAMENTAIS - EIRELI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

RÉU RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PAULINO FRANCO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da sentençaID8a00c0d.

Processo Nº ATAlc-0010656-38.2023.5.15.0108
AUTOR LUCIANA PAULINO FRANCO DE

SOUSA
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ADVOGADO JORGE RABELO DE MORAIS(OAB:
57753/SP)

RÉU FERPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
E FERRAMENTAIS - EIRELI

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE NEGRAO DOS
SANTOS(OAB: 287141/SP)

ADVOGADO RICARDO SOARES CAIUBY(OAB:
156830/SP)

RÉU RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
E FERRAMENTAIS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas da sentençaID8a00c0d.

VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010301-52.2024.5.15.0121
AUTOR LORRAINE SANTOS

ADVOGADO FELIPE AGUILAR MIRANDA(OAB:
488481/SP)

AUTOR THIFFANY EMANUELLE DO PRADO
SILVA

ADVOGADO FELIPE AGUILAR MIRANDA(OAB:
488481/SP)

RÉU PAULO ROBERTO MANCUSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 16 horas,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATSum-0010301-52.2024.5.15.0121
AUTOR LORRAINE SANTOS

ADVOGADO FELIPE AGUILAR MIRANDA(OAB:
488481/SP)

AUTOR THIFFANY EMANUELLE DO PRADO
SILVA

ADVOGADO FELIPE AGUILAR MIRANDA(OAB:
488481/SP)

RÉU PAULO ROBERTO MANCUSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIFFANY EMANUELLE DO PRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 16 horas,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265    Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.
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Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATOrd-0010322-28.2024.5.15.0121
AUTOR LUCIANA LEITE SILVA

ADVOGADO RODOLFO CARVALHO NEVES DOS
SANTOS(OAB: 73785/PR)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
ILHABELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LEITE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AO ADVOGADO DO AUTOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificada acerca da audiência UNA agendada para

10/07/2024, às 08h20min.

Referida sessão será realizada por meio da plataforma “ZOOM”, por

meio do link abaixo descrito, que deverá ser acessado pelos

advogados no horário designado.

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265      Senha: 580618

A ausência do reclamante implicará em arquivamento do feito e a

ausência da reclamada, confissão e revelia, tudo nos termos do Art.

844 da CLT.

Ademais, diante da existência de pedido dependente de perícia

técnica, as partes ficam dispensadas de trazerem testemunhas e na

oportunidade os advogados deverão declinar seus e-mails para o

contato do perito.

Quando da realização da audiência o reclamante deverá,

obrigatoriamente, indicar o local exato, incluindo o endereço, em

que será realizada a prova técnica.

vas

Processo Nº ATSum-0010379-46.2024.5.15.0121
AUTOR LUZILENE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SANTANA DE MELO(OAB:
183592/SP)

RÉU FAMA HOTEIS ILHABELA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZILENE RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 15h30min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265    Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATOrd-0010385-53.2024.5.15.0121
AUTOR JULICIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VERONICA INACIO FORTUNATO
RIBEIRO(OAB: 266425/SP)

RÉU MARILENE RAMACHOTI LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULICIANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do
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t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 16h15min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATOrd-0010406-29.2024.5.15.0121
AUTOR JO CARLOS FRANCISCO VARGES

ADVOGADO MANOELA PEREIRA DIAS(OAB:
98658/SP)

ADVOGADO ELVES MARYELTON DA SILVA
MAGALHAES(OAB: 391268/SP)

RÉU CONDOMINIO PORTO DE MARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JO CARLOS FRANCISCO VARGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 15h45min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATSum-0010329-20.2024.5.15.0121
AUTOR RENATA CRISTINA PAIVA ALVES

FERRONI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CRISTINA PAIVA ALVES FERRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

AO ADVOGADO DO AUTOR

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificada acerca da audiência UNA agendada para

20/02/2025, às 11h30min.

Diante da tramitação pelo Juízo 100% digital, referida sessão será

realizada por meio da plataforma ZOOM com acesso ao link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

A ausência do reclamante implicará em arquivamento do feito e a

ausência da reclamada, confissão e revelia, tudo nos termos do Art.

844 da CLT.

Testemunhas nos termos do §2º do artigo 852-H da CLT, que

deverão acessar o link acima no horário designado para a

audiência.

vas

Processo Nº ATSum-0010329-20.2024.5.15.0121
AUTOR RENATA CRISTINA PAIVA ALVES

FERRONI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.
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ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência que se realizará

no dia 20/02/2025, às 11h30min.

Diante da tramitação pelo Juízo 100% digital, referida sessão será

realizada por meio da plataforma ZOOM com acesso ao link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

A petição inicial poderá ser acessada mediante consulta ao seguinte

e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240401111609802000002252

04460?instancia=1

A audiência será UNA, nos termos da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas nos termos do §2º do artigo 852-H da CLT, que

deverão acessar o link acima no horário designado para a

audiência.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

vas

Processo Nº ATSum-0010329-20.2024.5.15.0121
AUTOR RENATA CRISTINA PAIVA ALVES

FERRONI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência que se realizará

no dia 20/02/2025, às 11h30min.

Diante da tramitação pelo Juízo 100% digital, referida sessão será

realizada por meio da plataforma ZOOM com acesso ao link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265      Senha: 580618

A petição inicial poderá ser acessada mediante consulta ao seguinte

e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240401111609802000002252

04460?instancia=1

A audiência será UNA, nos termos da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do
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Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas nos termos do §2º do artigo 852-H da CLT, que

deverão acessar o link acima no horário designado para a

audiência.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

vas

Processo Nº ATSum-0010329-20.2024.5.15.0121
AUTOR RENATA CRISTINA PAIVA ALVES

FERRONI

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RÉU PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RÉU NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência que se realizará

no dia 20/02/2025, às 11h30min.

Diante da tramitação pelo Juízo 100% digital, referida sessão será

realizada por meio da plataforma ZOOM com acesso ao link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265       Senha: 580618

A petição inicial poderá ser acessada mediante consulta ao seguinte

e n d e r e ç o  n a  i n t e r n e t :

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240401111609802000002252

04460?instancia=1

A audiência será UNA, nos termos da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15ª Região.

Testemunhas nos termos do §2º do artigo 852-H da CLT, que

deverão acessar o link acima no horário designado para a

audiência.

Salvo tratar-se de situação que efetivamente exija a adoção do

procedimento, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR A OPÇÃO

"SIGILO" QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO E

DOCUMENTOS.

vas
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Processo Nº ATOrd-0010356-03.2024.5.15.0121
AUTOR ANA CAROLINE DA SILVA

ADVOGADO ANDREA GIUGLIANI
NEGRISOLO(OAB: 185856/SP)

RÉU GAYA GASTRONOMIA E ARTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE:

Fica V. Sa. intimada do despacho/sentença abaixo:

Tendo em vista que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

t raba lho  (a r t .769  da  CLT) ,  des igno  AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO para o dia 13/05/2024, às 15h15min,

dispensada a apresentação de defesa.

A audiência de conciliação será telepresencial e realizada pela

plataforma “ZOOM”, por meio do link abaixo descrito, que deverá

ser acessado pelos advogados no horário designado.

LINK: 

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09

ID da reunião: 815 1018 2265     Senha: 580618

Caso não haja conciliação será designada audiência UNA futura.

Notifiquem-se as partes, por seus advogados, da audiência ora

designada.

vas

Processo Nº ATOrd-0011904-15.2014.5.15.0121
AUTOR KARINA ANDRADE MELO E CASTRO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELO SA GRANJA(OAB:
256154/SP)

ADVOGADO JANIO D ARC MARTINS VIEIRA(OAB:
246076/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA ANDRADE MELO E CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de alvará para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0011089-08.2020.5.15.0121
AUTOR JOSE IVANES DA SILVA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU CONDOMINIO SETE MARES

ADVOGADO PEDRO LUIZ FERREIRA(OAB:
114688/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de alvará para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0010680-27.2023.5.15.0121
AUTOR MARIA DO ROSARIO VIEIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU DENISE MAYUMI MORI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROSARIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b65478

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o caráter emergencial e excepcional do resultado do

processo;

DECIDO

Homologar o acordo nos termos da petição ID nº 8a0282d .

Deverá o(a) reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, após a data

avençada para pagamento da parcela do acordo, informar o efetivo

cumprimento, sendo o silêncio presumido como cumprido.

No caso de descumprimento do acordo, fica a reclamada desde já

citada para o pagamento do valor, acrescido da cláusula penal

pactuada, além dos juros e correção monetária, nos termos da lei,

sob pena de imediato bloqueio eletrônico de valores existentes em
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contas correntes ou em aplicações financeiras do devedor, pelo

sistema intitulado BACEN-JUD, até o limite do débito, sem prejuízo

de outras medidas constritivas reputadas necessárias, em

conformidade com os artigos 832, § 1º, 876, 878 e 880 da CLT.

As partes outorgam quitação recíproca e plena do objeto deste

processo e do extinto contrato de trabalho, nada mais havendo a

reclamar, seja a que título for.

Extingue-se este feito com resolução do mérito, em conformidade

com o disposto no artigo 487, inciso III, "b" do CPC/2015.

Intime-se a União.

Deferem-se ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita

requeridos na petição inicial, porquanto preenchidos os requisitos

de que trata o § 3º, do artigo 790 da CLT.

Custas processuais pelo(a) reclamante, calculadas sob o valor do

acordo de R$ 15.000,00 no importe de R$ 300,00, das quais fica

dispensado o seu recolhimento.

Deverá a reclamada regularizar sua representação processual no

prazo 5 dias.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011440-73.2023.5.15.0121
AUTOR ANA MICHELY FERREIRA LOPES

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU DENISE MAYUMI MORI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MICHELY FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6395fd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o caráter emergencial e excepcional do resultado do

processo;

DECIDO

Homologar o acordo nos termos da petição ID nº 68cb031.

Deverá o(a) reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, após a data

avençada para pagamento da parcela do acordo, informar o efetivo

cumprimento, sendo o silêncio presumido como cumprido.

No caso de descumprimento do acordo, fica a reclamada desde já

citada para o pagamento do valor, acrescido da cláusula penal

pactuada, além dos juros e correção monetária, nos termos da lei,

sob pena de imediato bloqueio eletrônico de valores existentes em

contas correntes ou em aplicações financeiras do devedor, pelo

sistema intitulado BACEN-JUD, até o limite do débito, sem prejuízo

de outras medidas constritivas reputadas necessárias, em

conformidade com os artigos 832, § 1º, 876, 878 e 880 da CLT.

As partes outorgam quitação recíproca e plena do objeto deste

processo e do extinto contrato de trabalho, nada mais havendo a

reclamar, seja a que título for.

Extingue-se este feito com resolução do mérito, em conformidade

com o disposto no artigo 487, inciso III, "b" do CPC/2015.

Intime-se a União.

Deferem-se ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita

requeridos na petição inicial, porquanto preenchidos os requisitos

de que trata o § 3º, do artigo 790 da CLT.

Custas processuais pelo(a) reclamante, calculadas sob o valor do

acordo de R$ 15.000,00 no importe de R$ 300,00, das quais fica

dispensado o seu recolhimento.

Deverá a reclamada regularizar sua representação processual no

prazo de 5 dias.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-38.2024.5.15.0121
AUTOR CARLOS ANDRE SOARES

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU JOAO MARIA CAVALCANTE
FONSECA - ME

ADVOGADO GESSICA DE SOUZA
MAGALHAES(OAB: 472667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA CAVALCANTE FONSECA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2c02d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o caráter emergencial e excepcional do resultado do

processo;

Considerando que os procuradores apresentaram procurações com

poderes para transigir, receber e dar quitação;

DECIDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9446
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Homologar o acordo nos termos da petição ID nº a9240ed.

Deverá o(a) reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo o

silêncio presumido como cumprido.

No caso de descumprimento do acordo, fica a reclamada desde já

citada para o pagamento do valor, acrescido da cláusula penal

pactuada, além dos juros e correção monetária, nos termos da lei,

sob pena de imediato bloqueio eletrônico de valores existentes em

contas correntes ou em aplicações financeiras do devedor, pelo

sistema intitulado BACEN-JUD, até o limite do débito, sem prejuízo

de outras medidas constritivas reputadas necessárias, em

conformidade com os artigos 832, § 1º, 876, 878 e 880 da CLT.

As partes outorgam quitação recíproca e plena do objeto deste

processo e do extinto contrato de trabalho, nada mais havendo a

reclamar, seja a que título for.

Considerando que as partes declaram que a rescisão contratual deu

-se de forma imotivada por iniciativa do empregador, DETERMINO

ao gerente da Caixa Econômica Federal que, à vista do presente

a l va rá ,  exped ido  nos  au tos  do  p rocesso  0010386 -

38.2024.5.15.0121, em que contendem CARLOS ANDRE SOARES

- reclamante e JOAO MARIA CAVALCANTE FONSECA - ME,

CNPJ: 10.620.137/0001-00 - reclamada; à vista do presente

ALVARÁ JUDICIAL, efetue o pagamento a CARLOS ANDRE

SOARES, NASCIDO(A) NO DIA 2/10/1983, CPF Nº 078.670.056-

41, PORTADOR(A) DA CTPS digital, (ADMITIDO(A) EM 7/3/2018 e

DISPENSADO(A) EM 24/4/2024, no(a) empregador(a) JOAO

MARIA CAVALCANTE FONSECA - ME, CNPJ: 10.620.137/0001-

00), da importância depositada pelo(a) reclamado(a) em conta

vinculada ao Fundo de Garant ia de Serviço,  corr ig ido

monetariamente e majorada por juros, nos termos do artigo 13º da

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e do artigo 19, do Decreto

99684, de 08 de novembro de 1990. O presente alvará é expedido

conforme decisão vinculante nas ADIs 2382, 2425 e 2479, julgadas

em 14.03.2018 e publicadas em 10.10.2018.

DETERMINO, também à autoridade competente do Ministério do

Trabalho e Emprego que proceda à apreciação quanto ao

preenchimento dos requisitos necessários à habilitação da

reclamante no Programa do Seguro-Desemprego, nos termos da

legislação de regência do benefício (Lei 7.998, de 11/01/1990, com

as alterações posteriores).

Extingue-se este feito com resolução do mérito, em conformidade

com o disposto no artigo 487, inciso III, "b" do CPC/2015.

Não há contribuições fiscais e previdenciárias ante a natureza

indenizatória do valor acordado.   

Deferem-se ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita

requeridos na petição inicial, porquanto preenchidos os requisitos

de que trata o § 3º, do artigo 790 da CLT.

Custas processuais pelo(a) reclamante, calculadas sob o valor do

acordo de R$ 15.000,00 no importe de R$ 300,00, das quais fica

dispensado o seu recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010386-38.2024.5.15.0121
AUTOR CARLOS ANDRE SOARES

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU JOAO MARIA CAVALCANTE
FONSECA - ME

ADVOGADO GESSICA DE SOUZA
MAGALHAES(OAB: 472667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e2c02d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o caráter emergencial e excepcional do resultado do

processo;

Considerando que os procuradores apresentaram procurações com

poderes para transigir, receber e dar quitação;

DECIDO

Homologar o acordo nos termos da petição ID nº a9240ed.

Deverá o(a) reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, sendo o

silêncio presumido como cumprido.

No caso de descumprimento do acordo, fica a reclamada desde já

citada para o pagamento do valor, acrescido da cláusula penal

pactuada, além dos juros e correção monetária, nos termos da lei,

sob pena de imediato bloqueio eletrônico de valores existentes em

contas correntes ou em aplicações financeiras do devedor, pelo

sistema intitulado BACEN-JUD, até o limite do débito, sem prejuízo

de outras medidas constritivas reputadas necessárias, em

conformidade com os artigos 832, § 1º, 876, 878 e 880 da CLT.

As partes outorgam quitação recíproca e plena do objeto deste

processo e do extinto contrato de trabalho, nada mais havendo a

reclamar, seja a que título for.

Considerando que as partes declaram que a rescisão contratual deu

-se de forma imotivada por iniciativa do empregador, DETERMINO

ao gerente da Caixa Econômica Federal que, à vista do presente
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a l va rá ,  exped ido  nos  au tos  do  p rocesso  0010386 -

38.2024.5.15.0121, em que contendem CARLOS ANDRE SOARES

- reclamante e JOAO MARIA CAVALCANTE FONSECA - ME,

CNPJ: 10.620.137/0001-00 - reclamada; à vista do presente

ALVARÁ JUDICIAL, efetue o pagamento a CARLOS ANDRE

SOARES, NASCIDO(A) NO DIA 2/10/1983, CPF Nº 078.670.056-

41, PORTADOR(A) DA CTPS digital, (ADMITIDO(A) EM 7/3/2018 e

DISPENSADO(A) EM 24/4/2024, no(a) empregador(a) JOAO

MARIA CAVALCANTE FONSECA - ME, CNPJ: 10.620.137/0001-

00), da importância depositada pelo(a) reclamado(a) em conta

vinculada ao Fundo de Garant ia de Serviço,  corr ig ido

monetariamente e majorada por juros, nos termos do artigo 13º da

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e do artigo 19, do Decreto

99684, de 08 de novembro de 1990. O presente alvará é expedido

conforme decisão vinculante nas ADIs 2382, 2425 e 2479, julgadas

em 14.03.2018 e publicadas em 10.10.2018.

DETERMINO, também à autoridade competente do Ministério do

Trabalho e Emprego que proceda à apreciação quanto ao

preenchimento dos requisitos necessários à habilitação da

reclamante no Programa do Seguro-Desemprego, nos termos da

legislação de regência do benefício (Lei 7.998, de 11/01/1990, com

as alterações posteriores).

Extingue-se este feito com resolução do mérito, em conformidade

com o disposto no artigo 487, inciso III, "b" do CPC/2015.

Não há contribuições fiscais e previdenciárias ante a natureza

indenizatória do valor acordado.   

Deferem-se ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita

requeridos na petição inicial, porquanto preenchidos os requisitos

de que trata o § 3º, do artigo 790 da CLT.

Custas processuais pelo(a) reclamante, calculadas sob o valor do

acordo de R$ 15.000,00 no importe de R$ 300,00, das quais fica

dispensado o seu recolhimento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010050-44.2018.5.15.0121
AUTOR PAULO SILVA JORGE

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU A.M.F COMPANY AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL(OAB: 29107/PR)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO ADILSON GAMBINI MONTEIRO(OAB:
149616/SP)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.F COMPANY AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0010529-37.2018.5.15.0121
AUTOR JOABSON JESUS DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
SUNDAYS CLASSIC

ADVOGADO SILMARA CHAIMOVITZ
SILBERFELD(OAB: 100917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SUNDAYS CLASSIC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb0b6eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

pbs

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000198-06.2012.5.15.0121
AUTOR PATRICIA PONTES DE ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO BARBOSA
MOLINARI(OAB: 274065/SP)

RÉU NIVALDO SIMOES

RÉU GRAFICA E EDITORA CANAL
ABERTO LITORAL NORTE LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PONTES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea0240e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinta a demanda, não havendo mais pendências, arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

pbs

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010529-37.2018.5.15.0121
AUTOR JOABSON JESUS DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
SUNDAYS CLASSIC

ADVOGADO SILMARA CHAIMOVITZ
SILBERFELD(OAB: 100917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABSON JESUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb0b6eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, não havendo outras pendências, arquivem-se os autos.

pbs

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011484-10.2014.5.15.0121
AUTOR DENIS HARRISON SANTARELLI DE

LIMA

ADVOGADO BRUNO TAVES ROMANELLI(OAB:
321364/SP)

RÉU LAUDELINA SELES PINHEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO RAMOS
ALVES(OAB: 318657/SP)

RÉU URBANO & PINHEIROS AUTO
ESCOLA LTDA - ME

RÉU MAURICIO URBANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
327931/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO RAMOS
ALVES(OAB: 318657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINA SELES PINHEIRO DE OLIVEIRA

  - MAURICIO URBANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5139c77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Expedido alvará eletrônico Siscondj para recolhimento

previdenciário e Custas Processuais.

Regularmente quitado o débito por meio de acordo entabulado entre

as partes.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Dê-se baixa no CNIB e SERASA. Proceda ainda a baixa no

RENAJUD do veículo de placa EOA 0709 #id:0a4db46 .

Após, considerando-se que não há mais pendências e desprovido

de valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2o, arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010604-03.2023.5.15.0121
AUTOR NEILTON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN LINS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 466350/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU ASSOCIACAO CONDOMINIO CANTO
DA BALEIA

ADVOGADO VALENTIM LAGUNA DEL ARCO
FILHO(OAB: 175480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONDOMINIO CANTO DA BALEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 788794c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011484-10.2014.5.15.0121
AUTOR DENIS HARRISON SANTARELLI DE

LIMA

ADVOGADO BRUNO TAVES ROMANELLI(OAB:
321364/SP)

RÉU LAUDELINA SELES PINHEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO RAMOS
ALVES(OAB: 318657/SP)

RÉU URBANO & PINHEIROS AUTO
ESCOLA LTDA - ME

RÉU MAURICIO URBANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
327931/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO RAMOS
ALVES(OAB: 318657/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS HARRISON SANTARELLI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5139c77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Expedido alvará eletrônico Siscondj para recolhimento

previdenciário e Custas Processuais.

Regularmente quitado o débito por meio de acordo entabulado entre

as partes.

Proceda a Secretaria à alteração da situação da reclamada junto ao

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), passando a

constar a situação negativa.

Dê-se baixa no CNIB e SERASA. Proceda ainda a baixa no

RENAJUD do veículo de placa EOA 0709 #id:0a4db46 .

Após, considerando-se que não há mais pendências e desprovido

de valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2o, arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010604-03.2023.5.15.0121
AUTOR NEILTON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN LINS DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 466350/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU ASSOCIACAO CONDOMINIO CANTO
DA BALEIA

ADVOGADO VALENTIM LAGUNA DEL ARCO
FILHO(OAB: 175480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON MUNIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 788794c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010615-32.2023.5.15.0121
AUTOR LAIS CAROL DOS ANJOS DE JESUS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU POUSADA DO VLADIMIR SANTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS VEZZA DE QUEIROZ
BRIGAGAO(OAB: 286026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA DO VLADIMIR SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c455220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010615-32.2023.5.15.0121
AUTOR LAIS CAROL DOS ANJOS DE JESUS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RÉU POUSADA DO VLADIMIR SANTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS VEZZA DE QUEIROZ
BRIGAGAO(OAB: 286026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS CAROL DOS ANJOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c455220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devidamente cumprido o acordo firmado entre as partes.

Valores já inseridos no sistema.

Não há saldo residual constante em conta judicial e não houve

lançamento de restrições.

Considerando-se que não há mais pendências e desprovido de

valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2º), arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011621-84.2017.5.15.0121
AUTOR LUIZ DA COSTA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU JCP OLIVEIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
MOLICA(OAB: 225856/SP)

RÉU JCP DE OLIVEIRA TRANSPORTE
EIRELI - ME

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
MOLICA(OAB: 225856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCP DE OLIVEIRA TRANSPORTE EIRELI - ME

  - JCP OLIVEIRA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9b504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Não houve lançamento de restrições.

Regularmente quitado o débito.

Ciência ao exequente do alvará eletrônico SIF expedido.

Restitua-se ao executado o saldo remanescente.

Após, considerando-se que não há mais pendências e desprovido

de valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2o, arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011621-84.2017.5.15.0121
AUTOR LUIZ DA COSTA

ADVOGADO MAURI GONCALVES LEITE(OAB:
276823/SP)

RÉU JCP OLIVEIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
MOLICA(OAB: 225856/SP)

RÉU JCP DE OLIVEIRA TRANSPORTE
EIRELI - ME

ADVOGADO ROBSON DE OLIVEIRA
MOLICA(OAB: 225856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca9b504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Julgo extinta a execução.

Valores já inseridos no sistema.

Não houve lançamento de restrições.

Regularmente quitado o débito.

Ciência ao exequente do alvará eletrônico SIF expedido.

Restitua-se ao executado o saldo remanescente.

Após, considerando-se que não há mais pendências e desprovido

de valor histórico (CNC, Cap. ELIM, art. 2o, arquive-se o presente

processo.

    REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011583-72.2017.5.15.0121
AUTOR VICTOR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU FLAVIO N SANTANA GAS

ADVOGADO ALICE BRAZ RODRIGUES(OAB:
320980/SP)

RÉU FLAVIO NASCIMENTO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO N SANTANA GAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2288e64

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Autorizo a retificação na CTPS.

No mais, em acatamento ao v. acordão, DETERMINO à Comissão

de Valores Mobiliários - CVM, Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e a Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde

Suplementar e Capitalização - CNseg, que informe a este Juízo

sobre a existência de ativos financeiros em nome das executadas:

FLAVIO NASCIMENTO SANTANA, CPF: 408.997.458-57

A resposta deverá ser encaminhada para o email

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br - assunto - processo .

Esta decisão terá força de OFÍCIO, devendo o interessado realizar o

devido encaminhamento.

CVM (Comissão de Valores Mobiliários) site:

https://www.gov.br/cvm/pt-br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privado) site:

https://www.gov.br/susep/pt-

br/assuntos/cidadao/relatorios/usuario-externo-sei

CNSEG (Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais,

Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização)

email: sjur@cnseg.org.br

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011004-22.2020.5.15.0121
AUTOR MARIA DAS DORES DE JESUS

SOARES

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU HOTEL MAISON JOLY LTDA - EPP

ADVOGADO Alexandre Marconcini Alves(OAB:
120188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MAISON JOLY LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d070472

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Kléber Buratiero,
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que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010211-78.2023.5.15.0121
AUTOR JEFFERSON EDUARDO MATOS DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SUDESTE WVC TELECOM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EDUARDO MATOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea817c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da portaria 1/2024 da VT de São Sebastião

(https://drive.google.com/file/d/1rk7UrPubbzxyvcZ2VBTE8dxkGmwp

X04-/view?usp=sharing), pelo fato de ainda não haver instalações

físicas para realização de audiência presencial, bem comopelo

exíguo prazo para intimação por edital, redesigna-se a audiência

para o dia 05/06/2024 11h15min que será telepresencial, devendo

as partes, advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

Intimem-se sendo a reclamada por edital.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011583-72.2017.5.15.0121
AUTOR VICTOR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU FLAVIO N SANTANA GAS

ADVOGADO ALICE BRAZ RODRIGUES(OAB:
320980/SP)

RÉU FLAVIO NASCIMENTO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2288e64

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico o retorno dos autos do E. TRT.

Autorizo a retificação na CTPS.

No mais, em acatamento ao v. acordão, DETERMINO à Comissão

de Valores Mobiliários - CVM, Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e a Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde

Suplementar e Capitalização - CNseg, que informe a este Juízo

sobre a existência de ativos financeiros em nome das executadas:

FLAVIO NASCIMENTO SANTANA, CPF: 408.997.458-57

A resposta deverá ser encaminhada para o email

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br - assunto - processo .

Esta decisão terá força de OFÍCIO, devendo o interessado realizar o

devido encaminhamento.

CVM (Comissão de Valores Mobiliários) site:

https://www.gov.br/cvm/pt-br

SUSEP (Superintendência de Seguros Privado) site:

https://www.gov.br/susep/pt-

br/assuntos/cidadao/relatorios/usuario-externo-sei

CNSEG (Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais,

Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização)

email: sjur@cnseg.org.br

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0011004-22.2020.5.15.0121
AUTOR MARIA DAS DORES DE JESUS

SOARES

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

RÉU HOTEL MAISON JOLY LTDA - EPP

ADVOGADO Alexandre Marconcini Alves(OAB:
120188/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DE JESUS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d070472

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença exequenda é ilíquida;

Considerando que as partes apresentaram divergências em

seus cálculos de liquidação;

Considerando que a verificação de cálculos apresentados

pelas partes é de difícil realização, sendo, em geral, mais morosa

do que a própria apuração dos valores devidos;

  Considerando o elevado número de processos submetidos à

análise do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo

de velar pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

 Determino:

1) Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo;

2) Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) Kléber Buratiero,

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 dias úteis;

3) Deverá o(a) Perito(a) observar os mesmos critérios já fixados

para as partes, inclusive no que pertine aos recolhimentos fiscais e

previdenciários;

4) Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a

cargo da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em

relação ao valor apurado pelo laudo pericial.

5) Desde já se autoriza a esse profissional que diligencie

diretamente junto a qualquer agência da Caixa Econômica Federal,

com o intuito específico de obter extratos de contas vinculadas ao

FGTS em nome da parte exequente, para fins de elaboração do

laudo pericial, bastando, para tanto, a apresentação deste despacho

ao responsável pela agência.

Intimem-se as partes e cadastre-se o perito designado.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-81.2022.5.15.0121
AUTOR MARCELO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU RESIDENCIAL MARESIAS CANTO
DO MAR

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL MARESIAS CANTO DO MAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21f0b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do reclamado, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Nada mais.
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SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

DML

Processo Nº ATOrd-0010210-93.2023.5.15.0121
AUTOR ADSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SUDESTE WVC TELECOM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d215c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da portaria 1/2024 da VT de São Sebastião

(https://drive.google.com/file/d/1rk7UrPubbzxyvcZ2VBTE8dxkGmwp

X04-/view?usp=sharing), pelo fato de ainda não haver instalações

físicas para realização de audiência presencial, bem comopelo

exíguo prazo para intimação por edital, redesigna-se a audiência

para o dia 05/06/2024 11 horas que será telepresencial, devendo as

partes, advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

Intimem-se sendo a reclamada por edital.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010808-81.2022.5.15.0121
AUTOR MARCELO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

RÉU RESIDENCIAL MARESIAS CANTO
DO MAR

ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21f0b0d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante da concordância do reclamado, HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Intime-se o(a) reclamado(a) para pagamento do débito homologado,

devidamente atualizado, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

DML

Processo Nº ATSum-0010956-63.2020.5.15.0121
AUTOR MONIQUE FERREIRA DOMINGOS

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU LEONARDO IMAKUMA NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU ROBERTO ICHIO IMAKUMA NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU ANTONIO ROBERTO BORGES DA
FONSECA NEVES
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ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU HELIANE HARUMI IMAKUMA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU NATASHA DE LARA IMAKUMA
NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE FERREIRA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamante para incluir a multa fundiária de 40% na base de cálculo

da sanção do artigo 467 da CLT e para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$

3.000,00

Rearbitrado o valor da condenação para R$ 8.000,00 e das custas

processuais para R$ 160,00.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

Retifique-se a autuação processual, excluindo-se do polo passivo os

reclamados ROBERTO ICHIO IMAKUMA NEVES, ANTONIO

ROBERTO BORGES DA FONSECA NEVES, LEONARDO

IMAKUMA NEVES e NATASHA DE LARA IMAKUMA NEVES.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010268-43.2016.5.15.0121
AUTOR REONATO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU LITORANEA TRANSPORTES
COLETIVOS S/A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c33a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inversão do ônus sucumbencial relativo à perícia de

conhecimento pelo C. TST (Id b4a3a27), intime-se a reclamada

para pagamento do débito remanescente apurado pela contadoria,

incluída a verba honorária pericial ora arbitrada em R$ 1.500,00, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010956-63.2020.5.15.0121
AUTOR MONIQUE FERREIRA DOMINGOS

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

RÉU LEONARDO IMAKUMA NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU ROBERTO ICHIO IMAKUMA NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU ANTONIO ROBERTO BORGES DA
FONSECA NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU HELIANE HARUMI IMAKUMA

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

RÉU NATASHA DE LARA IMAKUMA
NEVES

ADVOGADO SERGIO LUIZ RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 301197/SP)

ADVOGADO LINO DRUMOND CUNHA(OAB:
52746/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO BORGES DA FONSECA NEVES

  - HELIANE HARUMI IMAKUMA

  - LEONARDO IMAKUMA NEVES

  - NATASHA DE LARA IMAKUMA NEVES

  - ROBERTO ICHIO IMAKUMA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 803aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamante para incluir a multa fundiária de 40% na base de cálculo

da sanção do artigo 467 da CLT e para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$

3.000,00

Rearbitrado o valor da condenação para R$ 8.000,00 e das custas

processuais para R$ 160,00.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

Retifique-se a autuação processual, excluindo-se do polo passivo os

reclamados ROBERTO ICHIO IMAKUMA NEVES, ANTONIO

ROBERTO BORGES DA FONSECA NEVES, LEONARDO

IMAKUMA NEVES e NATASHA DE LARA IMAKUMA NEVES.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).
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Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010268-43.2016.5.15.0121
AUTOR REONATO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIA REGINA TRINDADE(OAB:
182331/SP)

ADVOGADO RODRIGO CESAR VIEIRA
GUIMARAES(OAB: 172960/SP)

ADVOGADO JUAN DE ALCANTARA
SOARES(OAB: 330133/SP)

RÉU LITORANEA TRANSPORTES
COLETIVOS S/A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA SANTO
PALMA(OAB: 189663/SP)

ADVOGADO FABIO DE POSSIDIO
EGASHIRA(OAB: 244458/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c33a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inversão do ônus sucumbencial relativo à perícia de

conhecimento pelo C. TST (Id b4a3a27), intime-se a reclamada

para pagamento do débito remanescente apurado pela contadoria,

incluída a verba honorária pericial ora arbitrada em R$ 1.500,00, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011270-38.2022.5.15.0121
AUTOR ELAINE TELLES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA PINHO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 470622/SP)

RÉU TIK TAC HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO MESSIAS SILVA DE JESUS(OAB:
198269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIK TAC HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a3b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Negado provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamante.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)
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deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011054-48.2020.5.15.0121
CONSIGNANTE ITAPEMA LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO AGUIAR
LEME(OAB: 216534/SP)

CONSIGNATÁRIO ESPOLIO DE PAULO CESAR
SALAMENE

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS DE SOUZA SALAMENE
FLUVIERZ

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIA SOARES SALAMENE

ADVOGADO SABRINA PEREIRA RANGEL(OAB:
270960/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SALAMENE JUNIOR

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE PAULO CESAR SALAMENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932e6d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que o valor represado pertence a Paulo Cesar Salamene

Júnior, aguarde sua manifestação, indicando seus dados bancários

para restituição do numerário.

São Sebastião/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011270-38.2022.5.15.0121
AUTOR ELAINE TELLES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA PINHO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 470622/SP)

RÉU TIK TAC HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO MESSIAS SILVA DE JESUS(OAB:
198269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE TELLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a3b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Negado provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamante.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as
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atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0011054-48.2020.5.15.0121
CONSIGNANTE ITAPEMA LABORATORIO DE

ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO AGUIAR
LEME(OAB: 216534/SP)

CONSIGNATÁRIO ESPOLIO DE PAULO CESAR
SALAMENE

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS DE SOUZA SALAMENE
FLUVIERZ

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

STELA MARIA SOARES SALAMENE

ADVOGADO SABRINA PEREIRA RANGEL(OAB:
270960/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR SALAMENE JUNIOR

ADVOGADO EVALDO GONCALVES
ALVARENGA(OAB: 66213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPEMA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932e6d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que o valor represado pertence a Paulo Cesar Salamene

Júnior, aguarde sua manifestação, indicando seus dados bancários

para restituição do numerário.

São Sebastião/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010842-27.2020.5.15.0121
AUTOR INGRID SOARES DA CUNHA

ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU JOSE GONCALVES DOS SANTOS
01057318540

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES DOS SANTOS 01057318540

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596b052

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executado, expeça-se alvará para o

pagamento dos honorários advocatícios e custas.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010842-27.2020.5.15.0121
AUTOR INGRID SOARES DA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO JACQUELINE TAVES
ROMANELLI(OAB: 64388/SP)

RÉU JOSE GONCALVES DOS SANTOS
01057318540

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SOARES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596b052

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do executado, expeça-se alvará para o

pagamento dos honorários advocatícios e custas.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010209-11.2023.5.15.0121
AUTOR HYLDON DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RÉU SUDESTE WVC TELECOM LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYLDON DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9005242

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da portaria 1/2024 da VT de São Sebastião

(https://drive.google.com/file/d/1rk7UrPubbzxyvcZ2VBTE8dxkGmwp

X04-/view?usp=sharing), pelo fato de ainda não haver instalações

físicas para realização de audiência presencial, bem comopelo

exíguo prazo para intimação por edital, redesigna-se a audiência

para o dia 05/06/2024 11:30 que será telepresencial, devendo as

partes, advogados e testemunhas acessarem o link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/81510182265?pwd=L0VTdGJXbjMvN1NxbXFKb3RlMU

dTUT09 ID da reunião: 815 1018 2265 Senha: 580618

Intimem-se sendo a reclamada por edital.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010373-44.2021.5.15.0121
AUTOR JACIDIO RENE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MOURA SANTOS
FILHO(OAB: 388125/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO PINHEIRO DE
CASTRO(OAB: 350783/SP)

RÉU ZARRANZ & FAVERO HOSTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZARRANZ & FAVERO HOSTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7481680

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

DML

Processo Nº ATOrd-0010780-84.2020.5.15.0121
AUTOR ROBSON BATISTA CERQUEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ AZEVEDO
DEVITTE(OAB: 407788/SP)

RÉU DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BATISTA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51a8e87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

HOMOLOGO a conta de liquidação realizada pela contadoria por

estar em consonânciacom a coisa julgada.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos moldes do art. 884

da CLT, bem como, no mesmo prazo, dizer o que pretende,sob

pena de preclusão.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

DML

Processo Nº ATOrd-0010343-09.2021.5.15.0121
AUTOR ANDERSON RIBEIRO DE NOVAES

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO CASANOVA ALVES E
SILVA(OAB: 125341/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29209b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamada para determinar que na liquidação sejam apurados as

importâncias efetivamente devidas a título de adicional de

insalubridade, sendo os eventuais valores pagos a maior abatidos

dos reflexos desta parcela deferidos judicialmente, assim como para

afastar a sua condenação ao pagamento das diferenças salariais

decorrentes do acúmulo de funções.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante para conceder-lhe os benefícios da gratuidade judiciária

e afastar a multa por litigância de má-fé.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9462
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.ihg

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010343-09.2021.5.15.0121
AUTOR ANDERSON RIBEIRO DE NOVAES

ADVOGADO MONICA MARQUES CORREA
GHERCOV(OAB: 242224/SP)

ADVOGADO SERGIO PEREZ GHERCOV(OAB:
104849/SP)

RÉU PERALTA AMBIENTAL IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO CASANOVA ALVES E
SILVA(OAB: 125341/SP)

PERITO WILSON CARLOS MARTONI BENINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29209b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamada para determinar que na liquidação sejam apurados as

importâncias efetivamente devidas a título de adicional de

insalubridade, sendo os eventuais valores pagos a maior abatidos

dos reflexos desta parcela deferidos judicialmente, assim como para

afastar a sua condenação ao pagamento das diferenças salariais

decorrentes do acúmulo de funções.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante para conceder-lhe os benefícios da gratuidade judiciária

e afastar a multa por litigância de má-fé.

Trânsito em julgado em 24/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.ihg

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010373-44.2021.5.15.0121
AUTOR JACIDIO RENE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MOURA SANTOS
FILHO(OAB: 388125/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO PINHEIRO DE
CASTRO(OAB: 350783/SP)

RÉU ZARRANZ & FAVERO HOSTEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 427139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIDIO RENE DE SOUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7481680

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Diante do silêncio da(s) reclamada(s), HOMOLOGO a conta de

liquidação apresentada pelo(a) reclamante.

Aos valores homologados deverão ser somados custas não pagas e

eventuais honorários periciais e de sucumbência da fase

conhecimento não incluídos na conta.

Cite(m)-se o(s) reclamado(s), nos termos do Art. 880 da CLT, para

que seja cumprida integralmente a obrigação de pagar o valor

homologado, devidamente atualizado, no prazo improrrogável de 48

(quarenta e oito) horas, tudo em conformidade com o disposto nos

artigos 832, § 1º e 878 da CLT, bem como, garantido o Juízo, opor

embargos nos 5 dias subsequentes, nos termos do artigo 884 da

CLT, sob pena de preclusão.

Faculta-se à(s) executada(s), no prazo para pagamento, depositar

30% do crédito e parcelar o restante nos termos do artigo 916 do

CPC, ficando desde já deferida a liberação dos valores em favor

do(s) beneficiário(s).

No que tange às obrigações acessórias: RECOLHIMENTOS

PREVIDENCIÁRIOS (guia GPS - código 2909), CUSTAS (GUIA

GRU - CÓDIGO 18740-2), IRPF (DARF - CÓDIGO 5936), FGTS

(CÓDIGO 660), HONORÁRIOS PERICIAIS (DEPÓSITO JUDICIAL).

No mais, diante do acima exposto, diga o reclamante o que

pretende, no prazo de 5 dias.

Nada mais.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

DML

Processo Nº ATSum-0011053-63.2020.5.15.0121
AUTOR GUSTAVO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU UNYDUY COMERCIAL LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO FIGUEIREDO FILHO(OAB:
62946/SP)

ADVOGADO HELENA MOREIRA QUINTANA(OAB:
284663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNYDUY COMERCIAL LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f788a67

proferido nos autos.

DESPACHO

Sabendo-se que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao Juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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trabalho (art.769 da CLT), designo AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO por

videoconferência para o dia 10/05/2024, às 11:00 horas, que

será realizada pela plataforma ZOOM, no seguinte endereço

eletrônico:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89926880337?pwd=K2crZmNLbWMwWi8rL1dnTm1

MSUhrUT09

ID da reunião: 899 2688 0337

Senha de acesso: 441082

É facultativa a presença das partes na hipótese de outorga de

poderes específicos para transigir aos seus procuradores.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011053-63.2020.5.15.0121
AUTOR GUSTAVO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU UNYDUY COMERCIAL LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO FIGUEIREDO FILHO(OAB:
62946/SP)

ADVOGADO HELENA MOREIRA QUINTANA(OAB:
284663/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f788a67

proferido nos autos.

DESPACHO

Sabendo-se que a conciliação é um dos pilares do processo do

trabalho (art.764 da CLT), cabendo ao Juiz estimular a solução

consensual de conflitos, nos termos dos artigos 3º, § 3º e 139,

inciso V, ambos do CPC, de aplicação supletiva no processo do

trabalho (art.769 da CLT), designo AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO por

videoconferência para o dia 10/05/2024, às 11:00 horas, que

será realizada pela plataforma ZOOM, no seguinte endereço

eletrônico:

L I N K :  h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/89926880337?pwd=K2crZmNLbWMwWi8rL1dnTm1

MSUhrUT09

ID da reunião: 899 2688 0337

Senha de acesso: 441082

É facultativa a presença das partes na hipótese de outorga de

poderes específicos para transigir aos seus procuradores.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010473-04.2018.5.15.0121
AUTOR MARIA JOSE LINO CERQUEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RÉU RESTAURANTE E PIZZARIA
REPUBLICA DAS BANANAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO DA CUNHA
SAMPAIO(OAB: 156116/SP)

ADVOGADO VANDA LUCIA DA SILVA
LOPES(OAB: 368770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA REPUBLICA DAS BANANAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422be6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Denoto que os alvarás expedidos foram rejeitados, conforme

documentos - 2a61922, 07ebbb8, a8049b3.

Assim, informe a reclamante os dados bancários para expedição de

novos alvarás.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010473-04.2018.5.15.0121
AUTOR MARIA JOSE LINO CERQUEIRA

ADVOGADO VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171/SP)

RÉU RESTAURANTE E PIZZARIA
REPUBLICA DAS BANANAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO DA CUNHA
SAMPAIO(OAB: 156116/SP)

ADVOGADO VANDA LUCIA DA SILVA
LOPES(OAB: 368770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE LINO CERQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 422be6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Denoto que os alvarás expedidos foram rejeitados, conforme

documentos - 2a61922, 07ebbb8, a8049b3.

Assim, informe a reclamante os dados bancários para expedição de

novos alvarás.

SAO SEBASTIAO/SP, 26 de abril de 2024.pbs

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-59.2021.5.15.0121
AUTOR SILVANA PEREIRA NOVAES

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

RÉU FRANZ MURATA

ADVOGADO WILSON DE JESUS SANTOS(OAB:
380203/SP)

RÉU FRANZ MURATA

ADVOGADO WILSON DE JESUS SANTOS(OAB:
380203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANZ MURATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475ac61

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Negado provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário da reclamante para: a)

deferir a multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT; b) determinar

seja observado como base de cálculo dos honorários devidos pela

reclamante o valor indicado na inicial para os pedidos julgados

totalmente improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade

dos honorários, na forma do art. 791-A, §4º, da CLT.

Trânsito em julgado em 26/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.ihg

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010275-59.2021.5.15.0121
AUTOR SILVANA PEREIRA NOVAES

ADVOGADO GILMAR KOCH(OAB: 232627/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FRANZ MURATA

ADVOGADO WILSON DE JESUS SANTOS(OAB:
380203/SP)

RÉU FRANZ MURATA

ADVOGADO WILSON DE JESUS SANTOS(OAB:
380203/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PEREIRA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 475ac61

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos.

Negado provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada.

Dado parcial provimento ao recurso ordinário da reclamante para: a)

deferir a multa prevista no artigo 477, §8º, da CLT; b) determinar

seja observado como base de cálculo dos honorários devidos pela

reclamante o valor indicado na inicial para os pedidos julgados

totalmente improcedentes, mantida a suspensão da exigibilidade

dos honorários, na forma do art. 791-A, §4º, da CLT.

Trânsito em julgado em 26/4/2024.

1) Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo comum de 10 dias úteis, nos termos do § 1º

do art. 879 da CLT, sendo vedada a atribuição de sigilo na petição,

sob pena de preclusão.

Sucessivamente, independentemente de nova intimação, deverão

as partes se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte

contrária, no prazo de 8 dias úteis, de acordo com o §2º do art. 879

da CLT, sob pena de preclusão.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, serão realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link:http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Desse modo, deverão as partes apresentar seus cálculos de

liquidação no sistema Pje-Calc. Apurados os valores pelas partes,

os cálculos deverão ser juntados aos autos nos formatos .PDF e

.PJC e, concomitantemente, o arquivo exportado (formato .PJC)

deverá ser encaminhado à Secretaria desta Vara, pelo e-mail

saj.vt.saosebastiao@trt15.jus.br, com o assunto "cálculo de

liquidação" seguido do número do processo (por exemplo: cálculo

de liquidação - 00XXXXX-XX-201X.5.15.0121).

Em caso de necessidade de perícia contábil, os honorários periciais

ficarão a cargo da parte cujo cálculo apresentar maior diferença em

relação ao cálculo pericial.

2) O devedor deverá proceder ao depósito da quantia

incontroversa, ficando desde já autorizada a sua liberação à

parte credora.

Faculta-se ao(s) executado(s) depositar 30% do crédito e requerer o

parcelamento do restante, nos termos do artigo 916 do CPC.

Determino, ainda, às partes e advogados que informem seus

dados bancários para transferência de eventuais créditos, no

mesmo prazo para apresentação de cálculos.

3) As partes também ficam intimadas a cumprir obrigações de

fazer no mesmo prazo da apresentação de cálculos, sob pena de

cobrança de eventual multa imposta.

Autorizo desde já o(a) advogado(a) do(a) reclamante a proceder

eventuais anotações em CTPS, nos termos da coisa julgada, tendo

em vista as ações ainda necessárias para prevenção de contágio

pela COVID-19 e as disposições acerca da retomada gradual dos

serviços presenciais no âmbito deste Tribunal contidas na Portaria

GP-CR nº 42/2021 e no Comunicado GP-CR 002/2022.

São Sebastião, 26 de abril de 2024.ihg

REGINALDO LOURENÇO PIERROTTI JUNIOR

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011106-78.2019.5.15.0121
AUTOR JOSE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU ALBATROZ SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROSELY CURY SANCHES(OAB:
84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº ATSum-0011220-46.2021.5.15.0121
AUTOR DEJAVAN SILVA CARMO

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU ANA BEATRIZ POLI VERONEZI

ADVOGADO CARLA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 166008/SP)

RÉU VICTOR POLI VERONEZI

ADVOGADO CARLA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 166008/SP)

RÉU QUALIS - PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO CARLA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 166008/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 409916/SP)

RÉU ALESSANDRO POLI VERONEZI

ADVOGADO CARLA APARECIDA FERREIRA DE
LIMA(OAB: 166008/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAVAN SILVA CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0011499-32.2021.5.15.0121
AUTOR WILTON LIMA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO INACIO DA SILVA(OAB:
320476/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO VALERIO CATALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0011499-32.2021.5.15.0121
AUTOR WILTON LIMA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO INACIO DA SILVA(OAB:
320476/SP)

RÉU ALYA CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO VALERIO CATALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº ATOrd-0011637-09.2015.5.15.0121
AUTOR DANILO ANDRADE SILVA

ADVOGADO VICTOR AVILA FERREIRA(OAB:
191097/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA
DA BALEIA

ADVOGADO PABLO CARVALHO MORENO(OAB:
162948/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DA BALEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

Processo Nº CumSen-0010811-70.2021.5.15.0121
EXEQUENTE JAQUELINE SILVA DA PAZ

ADVOGADO ENIO VASQUES PACCILLO(OAB:
283028/SP)

EXECUTADO DPNY COMUNICACAO,
ASSESSORIA, DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRACAO DE PROJETOS
HOTELEIROS LTDA.

ADVOGADO RENATO ROSSATO AMARAL(OAB:
207716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPNY COMUNICACAO, ASSESSORIA, DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRACAO DE PROJETOS HOTELEIROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AO ADVOGADO DO RECLAMADO:

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da expedição da guia de

transferência, conforme determinado em sentença.

Processo Nº ATOrd-0011195-67.2020.5.15.0121
AUTOR MARIA DO CARMO MURATORE

ADVOGADO BRUNA KOSEL MELO DE
CARVALHO(OAB: 200022/SP)

ADVOGADO FERNANDO LACERDA(OAB:
129580/SP)

ADVOGADO HENRIANA PESSUTO CANDIDO
LACERDA(OAB: 354082/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA
CORACAO DE JESUS

ADVOGADO GRAZIELA SANTOS(OAB:
199647/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANNA MARIA BAJOTTO
FERNANDES TAKEMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO MURATORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da expedição de guia de retirada para crédito em conta.

1ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010394-22.2024.5.15.0054
AUTOR JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO IRENE ALVES TIRABOSCHI(OAB:
326224/SP)

RÉU BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36cf773

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Reclamante fez emenda à inicial delimitando o período de

estabilidade que entende adquirido em razão de acidente do

trabalho.

Por ora, para o juízo de urgência provocado, com pedido de tutela

antecipada, necessária a prévia formação do contraditório.

Nesses termos, intime-se à reclamada, independente de audiência

a ser oportunamente designada para defesa, para que, em 5 dias,

se manifeste acerca do requerimento de tutela antecipada, sob os

efeitos da preclusão.

Após, tornem-se os autos conclusos.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

JBCF

Processo Nº ATOrd-0010518-39.2023.5.15.0054
AUTOR PATRICIA DELARICI BRAGA

ADVOGADO CAROLAINE CRISTINA
MARQUES(OAB: 471402/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO MURCIA(OAB:
205856/SP)

RÉU HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

PERITO JOSE RAFAEL FERRETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DELARICI BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36ce5bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos

para, no mérito, rejeitá-los, mantendo-se, assim, os termos da

decisão prolatada.

Intimem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010488-67.2024.5.15.0054
AUTOR WALMIR LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU AGRO PECUARIA SANTA CATARINA
S A

RÉU USINA CAROLO S/A-ACUCAR E
ALCOOL

RÉU USINA ITAJOBI LTDA - ACUCAR E
ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR LUCIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dbf6d76

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Vistos.

O reclamante postula tutela de urgência visando o encerramento de

conta de banco digital que fora aberta pela reclamada para

pagamentos de salários, sustentando que há cobrança mensal de

tarifa de R$20,00.

Decido.

Não há elementos mínimos para o deferimento da tutela de

urgência.

O reclamante sequer provou a existência da conta do banco digital,

bem como eventual óbice para o encerramento de referida conta.

Ausentes, pois, os requisitos do art. 300 do CPC, indefere-se o

pedido de tutela de urgência.

Aguarde-se a audiência Inicial, já designada.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-24.2024.5.15.0054
AUTOR EDVANIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA RICARDO(OAB:
447039/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARRA MANSA COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef7177

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a conversão da audiência para que seja realizada da

forma virtual, não obstante, fica autorizado, em caráter excepcional,

a participação dos patronos do Autor por dispositivo próprio,

observadas as seguintes condições:

• A audiência é mantida como presencial, salvo para o participante

autorizada a ser ouvido virtualmente será, portanto, híbrida;

• O participante a ser ouvido deverá estar em ambiente fechado e

vestido adequadamente para o ato, o que não significa vestes

formais, mas apenas o natural respeito com o ato solene. Fica

vedado o acesso em via pública, como praças ou em veículos,

ainda que estacionados;

• O participante deverá ter capacidade de manusear o equipamento

que acessa, inclusive estando com login aguardando na sala de

espera virtual com no MÍNIMO 5 minutos de antecedência da hora

marcada para a audiência;

• O local não poderá ser ruidoso e o participante deverá estar

sozinho no ambiente; eventual auxílio para conexão só será

permitido previamente ao depoimento;

• A conexão deve ser estável, uma vez que a queda ou paralisação

total de som e imagem durante o depoimento prejudica totalmente a

fidedignidade da prova, ficando sem efeito o seu depoimento caso

se trate de testemunha, acarretando a confissão caso se trate de

parte;

• Câmera deve ser mantida ligada e com foco no rosto e mãos do

participante, durante todo o depoimento; 

O descumprimento de qualquer condição acarretará efeitos de

ausência do participante, diante das possibilidades de oitiva

presencial no juízo ou na sede da residência, ficando autorizada

inclusive a expedição de carta precatória nos termos da Seção III,

artigos 86/96 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE

SETEMBRO DE 2023 , caso não disponibilizado equipamento por

alguma unidade e/ou a parte/testemunha não reúna as condições

necessárias para ser ouvida por dispositivo próprio, circunstâncias

que devem ser verificadas previamente pela parte interessada.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010174-24.2024.5.15.0054
AUTOR EDVANIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAELA RICARDO(OAB:
447039/SP)

ADVOGADO PAULO SERGIO CARNEIRO(OAB:
264823/SP)

RÉU BARRA MANSA COMERCIO DE
CARNES E DERIVADOS LIMITADA

ADVOGADO GUILHERME DA SILVA BRANDAO
CORREA(OAB: 172002/SP)

PERITO LUIZ PEDRO BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIO BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef7177

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se a conversão da audiência para que seja realizada da

forma virtual, não obstante, fica autorizado, em caráter excepcional,

a participação dos patronos do Autor por dispositivo próprio,

observadas as seguintes condições:

• A audiência é mantida como presencial, salvo para o participante

autorizada a ser ouvido virtualmente será, portanto, híbrida;

• O participante a ser ouvido deverá estar em ambiente fechado e

vestido adequadamente para o ato, o que não significa vestes

formais, mas apenas o natural respeito com o ato solene. Fica

vedado o acesso em via pública, como praças ou em veículos,

ainda que estacionados;

• O participante deverá ter capacidade de manusear o equipamento

que acessa, inclusive estando com login aguardando na sala de

espera virtual com no MÍNIMO 5 minutos de antecedência da hora

marcada para a audiência;

• O local não poderá ser ruidoso e o participante deverá estar

sozinho no ambiente; eventual auxílio para conexão só será

permitido previamente ao depoimento;

• A conexão deve ser estável, uma vez que a queda ou paralisação

total de som e imagem durante o depoimento prejudica totalmente a

fidedignidade da prova, ficando sem efeito o seu depoimento caso

se trate de testemunha, acarretando a confissão caso se trate de

parte;

• Câmera deve ser mantida ligada e com foco no rosto e mãos do

participante, durante todo o depoimento; 

O descumprimento de qualquer condição acarretará efeitos de

ausência do participante, diante das possibilidades de oitiva

presencial no juízo ou na sede da residência, ficando autorizada

inclusive a expedição de carta precatória nos termos da Seção III,

artigos 86/96 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, DE 26 DE

SETEMBRO DE 2023 , caso não disponibilizado equipamento por

alguma unidade e/ou a parte/testemunha não reúna as condições

necessárias para ser ouvida por dispositivo próprio, circunstâncias

que devem ser verificadas previamente pela parte interessada.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011069-19.2023.5.15.0054
AUTOR GERSON LONGO

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA
HONORIO(OAB: 327824/SP)

RÉU FUNDICAO MORENO LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO MORENO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da petição apresentada pelo

perito de ID 033cd09, para manifestação no prazo de 10 dias.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011069-19.2023.5.15.0054
AUTOR GERSON LONGO

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA
HONORIO(OAB: 327824/SP)

RÉU FUNDICAO MORENO LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

PERITO JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da petição apresentada pelo

perito de ID 033cd09, para manifestação no prazo de 10 dias.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010024-43.2024.5.15.0054
AUTOR JOSE DAS DORES DA ROCHA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RISSATTO
GAMBARINI(OAB: 314574/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO FRANCISCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6671f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivos de readequação da pauta, face existir outra audiência

anteriormente designada para o mesmo dia e horário, fica a

audiência de INSTRUÇÃO presencial redesignada para o dia

03/07/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010025-28.2024.5.15.0054
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUSA SANTOS

FILHO

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05d83a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivos de readequação da pauta, face existir outra audiência

anteriormente designada para o mesmo dia e horário, fica a

audiência de INSTRUÇÃO presencial redesignada para às 14h30

do mesmo dia (30/07/2024), mantidos os demais termos e prazos

da ata de audiência de ID e15bfc2.

Intimem-se.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010024-43.2024.5.15.0054
AUTOR JOSE DAS DORES DA ROCHA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RISSATTO
GAMBARINI(OAB: 314574/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DAS DORES DA ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6671f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivos de readequação da pauta, face existir outra audiência

anteriormente designada para o mesmo dia e horário, fica a

audiência de INSTRUÇÃO presencial redesignada para o dia

03/07/2024, às 10h, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010025-28.2024.5.15.0054
AUTOR JOAO BATISTA DE SOUSA SANTOS

FILHO

ADVOGADO MARILIA BORILE GUIMARAES DE
PAULA GALHARDO(OAB: 228709/SP)

RÉU RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO WALLACE ORLOVICIN CASSIANO
TEIXEIRA

PERITO VINICIUS JORGE SUGANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE SOUSA SANTOS FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9472
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b05d83a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivos de readequação da pauta, face existir outra audiência

anteriormente designada para o mesmo dia e horário, fica a

audiência de INSTRUÇÃO presencial redesignada para às 14h30

do mesmo dia (30/07/2024), mantidos os demais termos e prazos

da ata de audiência de ID e15bfc2.

Intimem-se.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011190-47.2023.5.15.0054
AUTOR MARIA JULIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be9dbc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e juntada a apólice

de seguro garantia judicial pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo de 8 dias e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ADP

Processo Nº ATOrd-0011190-47.2023.5.15.0054
AUTOR MARIA JULIA DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be9dbc4

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e juntada a apólice

de seguro garantia judicial pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo de 8 dias e,

após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ADP

Processo Nº ATSum-0010190-95.2024.5.15.0112
AUTOR LEANDRO DONIZETI DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GARCIA DE
FIGUEIREDO(OAB: 93469/SP)

RÉU SER-RIO CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SER-RIO CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: SER-RIO CONSTRUTORA LTDA.

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 02/07/2024 13:00

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Ficar ciente da decisão ID : 9a4fb22

"Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010190-95.2024.5.15.0112, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Determino a reunião dos processos, com os atos a serem

formalizados nos autos do processo 0010190-95.2024.5.15.0112

desde então."

Processo Nº ATSum-0010190-95.2024.5.15.0112
AUTOR LEANDRO DONIZETI DE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GARCIA DE
FIGUEIREDO(OAB: 93469/SP)

RÉU SER-RIO CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DONIZETI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: LEANDRO DONIZETI DE CARVALHO

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: INICIAL.

2- 02/07/2024 13:00

3- Link da audiência:

https://us02web.zoom.us/j/81467472527?pwd=STduLzlROFQ2R

0IzWVk0UWoxNVNNQT09, da 1ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho, com utilização da plataforma ZOOM. Orientações

sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser obtidas no site-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9474
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

ID de reunião: 81467472527

Senha de reunião: 591011

Atentar-se para existência de outros documentos constantes dos

autos.

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência através do link acima informado.

As partes deverão estar presentes à audiência, sob pena de

arquivamento ou revelia, conforme a ausência for do

Reclamante ou da Reclamada, respectivamente, nos termos do

art. 844 da CLT, mesmo com o anterior protocolo de petição de

contestação.

É aconselhável o acompanhamento por advogado.

A parte reclamada poderá manifestar oposição ao “Juízo 100%

digital”, no prazo de cinco dias. O silêncio será interpretado como

concordância, com a manutenção do modo telepresencial de

audiência.

Ficam as partes cientes de que eventual problema técnico ocorrido

com partes, advogados e testemunhas, que impeçam o andamento

da sessão virtual, não será motivo para adiamento da audiência

designada.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), acessado com assinatura digital,

até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª Região. Caso a antecedência

não seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

Ressalvadas as hipóteses legais, RECOMENDA-SE NÃO UTILIZAR

A OPÇÃO “SIGILO” QUANDO DA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO

E DOCUMENTOS.

A sessão de audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas

de trazerem testemunhas.

Presume-se a ciência das partes quanto aos atos registrados na ata

de audiência, inclusive para efeito de contagem de prazo,

independentemente da ausência pessoal da parte ou do seu

advogado.

O processo pode ser consultado no endereço:

https://pje.trt15.jus.br ou/consultaprocessual OU pelo aplicativo JTe,

para smartphones, baixado gratuitamente.

Ficar ciente da decisão ID : 9a4fb22

"Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0010190-95.2024.5.15.0112, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Determino a reunião dos processos, com os atos a serem

formalizados nos autos do processo 0010190-95.2024.5.15.0112

desde então."

Processo Nº ATOrd-0010761-80.2023.5.15.0054
AUTOR LUCAS NUNES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PAULANI DE VITA(OAB:
340754/SP)

RÉU AMARELINHA SUPERMERCADOS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MACHADO
COSTA AGUIAR(OAB: 59894/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NUNES MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c10a0e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ERR

Processo Nº ATSum-0010632-75.2023.5.15.0054
AUTOR EVERTON DIOGO STELARI

ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

RÉU POWER MOENDAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER MOENDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83bb14e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos para esta Vara.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o reclamante para

juntar sua CTPS em Secretaria, no prazo de 05 dias.

Após, a reclamada será intimada para, no prazo de 05 dias,

registrar o contrato na CTPS do reclamante: vínculo empregatício

entre as partes de 9/10/2021 a 19/11/2021, na função de soldador e

o salário mensal de R$4.400,00.

Inicie-se a liquidação.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010632-75.2023.5.15.0054
AUTOR EVERTON DIOGO STELARI

ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

RÉU POWER MOENDAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DIOGO STELARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83bb14e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos para esta Vara.

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o reclamante para

juntar sua CTPS em Secretaria, no prazo de 05 dias.

Após, a reclamada será intimada para, no prazo de 05 dias,

registrar o contrato na CTPS do reclamante: vínculo empregatício

entre as partes de 9/10/2021 a 19/11/2021, na função de soldador e

o salário mensal de R$4.400,00.

Inicie-se a liquidação.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010787-78.2023.5.15.0054
AUTOR IVAN IZIDORIO TOMAZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO FRANCISCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8564941

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ERR

Processo Nº ATOrd-0010787-78.2023.5.15.0054
AUTOR IVAN IZIDORIO TOMAZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9476
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN IZIDORIO TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8564941

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ERR

Processo Nº ATOrd-0010523-61.2023.5.15.0054
AUTOR MARCIO LENES NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NOVA SMAR S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA SMAR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 976b8c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

ERR

Processo Nº ATOrd-0010523-61.2023.5.15.0054
AUTOR MARCIO LENES NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU NOVA SMAR S/A

ADVOGADO ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071/SP)

PERITO CRISTIAN JOBER SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LENES NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 976b8c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal, pela reclamada.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9477
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juiz do Trabalho Titular

ERR

2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011700-71.2005.5.15.0125
AUTOR NAILMA LIMA DA SILVA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU WILMAR FURTADO

RÉU ODILON FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILMA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f3b704

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0025800-70.2001.5.15.0125
AUTOR WALTER LUIZ MARCHETTI

ADVOGADO LADEMIR JOSE CAPELOTTO(OAB:
115001/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA

RÉU PAULO CESAR SAGULA

RÉU TANK CAR INDUSTRIA, COM.
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO BRUNO BOMBONATO

ADVOGADO EDNILSON BOMBONATO(OAB:
126856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER LUIZ MARCHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d5c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010629-72.2021.5.15.0125
AUTOR ARIANE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU TECNO END'S ENGENHARIA,
INSPECOES E MONTAGENS EIRELI

ADVOGADO MIRIAM CARMO BAPTISTELLE E
SILVA(OAB: 186394/MG)

ADVOGADO HOMERO TRANQUILLI(OAB:
188831/SP)

ADVOGADO JADE SILCE SILVA BORGES(OAB:
492746/SP)

RÉU BIOENERGETICA VALE DO
PARACATU SA

ADVOGADO JOSE ROBERTO CRUZ(OAB:
100037/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGETICA VALE DO PARACATU SA

  - TECNO END'S ENGENHARIA, INSPECOES E MONTAGENS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6053bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora no ID 3478cc5,

concede-se novo prazo de 90 dias para comprovação da curatela.

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010629-72.2021.5.15.0125
AUTOR ARIANE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

RÉU TECNO END'S ENGENHARIA,
INSPECOES E MONTAGENS EIRELI

ADVOGADO MIRIAM CARMO BAPTISTELLE E
SILVA(OAB: 186394/MG)

ADVOGADO HOMERO TRANQUILLI(OAB:
188831/SP)

ADVOGADO JADE SILCE SILVA BORGES(OAB:
492746/SP)

RÉU BIOENERGETICA VALE DO
PARACATU SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9478
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSE ROBERTO CRUZ(OAB:
100037/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6053bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora no ID 3478cc5,

concede-se novo prazo de 90 dias para comprovação da curatela.

Após, conclusos para julgamento.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010562-78.2019.5.15.0125
AUTOR THIAGO CORREIA SANTOS

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CORREIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1be6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.6c97c33, para que, caso queira, requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010355-79.2019.5.15.0125
AUTOR JULIO CESAR BOTA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR BOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50330bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.771de08, para que, caso queira, requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010341-32.2018.5.15.0125
AUTOR CHRISTIAN FAGUNDES BARROS

ADVOGADO TELMO GILCIANO GREPE(OAB:
282255/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9479
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO DA SILVA(OAB:
385835/SP)

ADVOGADO KELVEN MIGUEL GEMBRE(OAB:
390286/SP)

ADVOGADO JONAS FRANCA BARDELLA(OAB:
397702/SP)

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN FAGUNDES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933dc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.f303b99 71de08, para que, caso queira, requeira o que entender

de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010068-19.2019.5.15.0125
AUTOR FRANQUILEI FARIA

ADVOGADO CARLA CORREIA(OAB: 335311/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUILEI FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652c152

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.820a91e , para que, caso queira, requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010482-51.2018.5.15.0125
AUTOR PAULO SERGIO ROQUE JUNIOR

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE(OAB: 375318/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO ROQUE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7eb320

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.5d22599, para que, caso queira, requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9480
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010342-17.2018.5.15.0125
AUTOR VALTER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LILIAN ANDRE(OAB: 375318/SP)

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

RÉU EXGEN EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BL- CONSULTORIA E
PARTICIPACOES RIBEIRAO PRETO
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c40247

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A Executada EXGEN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI teve

seu pedido de falência encerrado em 18/07/2023 com fundamento

nos artigos 144-A e 156 da Lei 11.101/2005, conforme decisão da

2ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho-SP, nos autos do

processo 1003189-60.2019.8.26.0597.

Dê-se vista para o autor da Certidão Negativa em Execução de

Id.fd6a4e7, para que, caso queira, requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010474-64.2024.5.15.0125
REQUERENTES LUIS HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ISAAC APARECIDO DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 378129/SP)

REQUERENTES TRILHACOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE MORAIS OLIVEIRA
LIMA(OAB: 427876/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRILHACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d40be3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte requerente LUIS HENRIQUE PEREIRA para

regularizar a representação processual nos autos.

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito (Súmula 263, C.TST, e artigos 321, 485, IV, do CPC).

Cumprida a determinação supra remetam-se os autos ao Cejusc.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010474-64.2024.5.15.0125
REQUERENTES LUIS HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ISAAC APARECIDO DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 378129/SP)

REQUERENTES TRILHACOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AJONA(OAB:
272574/SP)

ADVOGADO LEONARDO DE MORAIS OLIVEIRA
LIMA(OAB: 427876/SP)

ADVOGADO PAULO FABIANO DE OLIVEIRA(OAB:
128221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d40be3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte requerente LUIS HENRIQUE PEREIRA para

regularizar a representação processual nos autos.

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito (Súmula 263, C.TST, e artigos 321, 485, IV, do CPC).

Cumprida a determinação supra remetam-se os autos ao Cejusc.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010350-81.2024.5.15.0125

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9481
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

REQUERENTES ADAO CARMO DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO SANTUCCI JUNIOR(OAB:
340773/SP)

REQUERENTES SRN BRASIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE AMORIM(OAB:
402709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0f9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021),  remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 05 de

junho de 2024, às 13h31min, pela via TELEPRESENCIAL, com a

utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 1

LINK (URL)

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGt

lUjUveVpqV0Rrdz09

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dos endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google

Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us /download - em caso de acesso em celular ou tablet,

fazendo busca na Play Store/App Store do aparelho (conforme o

caso) da palavra “zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter”

após localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº HTE-0010350-81.2024.5.15.0125
REQUERENTES ADAO CARMO DA SILVA

ADVOGADO NIVALDO SANTUCCI JUNIOR(OAB:
340773/SP)

REQUERENTES SRN BRASIL QUIMICA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DE AMORIM(OAB:
402709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRN BRASIL QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0f9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as peculiaridades do processo (Art. 6º da ORDEM

DE SERVIÇO CR-NUPEMEC Nº 01/2021),  remeta-se à

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas -

CEJUSC de Ribeirão Preto (art. 75 da CPCGJT) para sessão de

conciliação/mediação virtual que será realizada no dia 05 de

junho de 2024, às 13h31min, pela via TELEPRESENCIAL, com a

utilização do aplicativo “Zoom Cloud Meetings”, disponível em

versão para celular e computador.

Os requerentes deverão trazer aos autos a apresentação das

verbas que compõem o acordo extrajudicial e dos documentos

indispensáveis à propositura da ação, sobretudo os

documentos básicos do contrato de trabalho.

Sem prejuízo de todo o acima exposto, até a data da audiência

designada, a requerente trabalhadora deverá providenciar a

juntada de seus documentos (RG e/ou CPF, CTPS), sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito (Art. 485, IV, do

CPC).

Frise-se que, tratando-se de classe especial de processo, a

participação do trabalhador é obrigatória, devidamente

acompanhado de advogado, por ele regularmente constituído.

ATENÇÃO: os links que dão acesso à sala em que se realizará

a sessão são:

SALA 1

LINK (URL)

https://us02web.zoom.us/j/5370769847?pwd=SFJvS0RITzJHbGt

lUjUveVpqV0Rrdz09

Id da reunião: 537 076 9847

Senha da sala: 151507

O(A) requerente ou seu procurador podem usar qualquer um dos

dos endereços eletrônicos acima. Ambos direcionarão o usuário

para a mesma sala.

O acesso às salas do Zoom para audiências do Cejusc de

Ribeirão Preto pode ser feito, preferencialmente, apenas

copiando um dos links acima e o colando na barra de

endereços do navegador (preferencialmente o Google

Chrome).

Requerentes e advogados deverão acessar o ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer aguardando o início da sessão no

ambiente da sala de espera. Registre-se que eventuais atrasos no

início da audiência poderão ocorrer, em razão de ainda estar em

curso audiência anterior.

Contatos com esta Unidade devem ser feitos SOMENTE se, caso

ultrapassado o horário previsto para o início da sessão, a parte

detectar problemas no acesso.

Os advogados e requerentes poderão acessar a sala por qualquer

dispositivo eletrônico (celular, tablet, notebook ou computador).

Caso a parte ou advogado opte por baixar o aplicativo Zoom:

- em caso de acesso em computador ou notebook, fazendo o

download do aplicativo “ZOOM Cloud Meetings” acessando o link

https://zoom.us /download - em caso de acesso em celular ou tablet,

fazendo busca na Play Store/App Store do aparelho (conforme o

caso) da palavra “zoom”, selecionando a opção “Instalar” ou “Obter”

após localizado o aplicativo “ZOOM Cloud Meetings”

Ressalta-se que mais orientações quanto ao download e

cadastramento no aplicativo Zoom, bem como quanto à sua

utilização, poderão ser acessado nos tutoriais disponibilizados pelo

T R T  d a  1 5 ª  R e g i ã o  n o  s e g u i n t e  l i n k :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

No horário da sessão, os advogados/partes deverão acessar a sala

de espera, por meio do link constante da certidão, lembrando de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

A ausência imotivada do trabalhador durante a sessão implicará no

arquivamento definitivo do processo, ainda que para o ato

compareça seu advogado.

A equipe do CEJUSC encontra-se à disposição, pelo endereço

eletrônico cejusc.ribpreto@trt15.jus.br, para outras informações que

se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-22.2024.5.15.0125
AUTOR LUCIMARA GOMES DA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO FRANCISCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240de64

proferido nos autos.

DESPACHO

ALVARÁ PARA RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO

Processo nº 0010050-22.2024.5.15.0125

Autor: LUCIMARA GOMES DA COSTA CARVALHO, CPF:

069.258.726-82

Advogado(s) do autor: EDUARDO TELES GOMES, OAB: 435712

RICARDO ALEXANDRE SOSTENA, OAB: 358478

Réu(s): USINA SAO FRANCISCO S/A, CNPJ: 71.324.792/0001-06

Advogado(s) do réu(s): EDUARDO ANTONIO MODA, OAB: 219327

Acolhe-se o aditamento à petição de acordo quanto ao pedido de

expedição de guia para requerimento do seguro-desemprego.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho/SP,

no uso de suas atribuições legais, MANDA a Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que

à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância

das parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tanto, são informados os dados abaixo:

PIS nº 16417523889, CTPS 10663

Admissão: 19/12/2016

Saída: 16/05/2023

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010050-22.2024.5.15.0125
AUTOR LUCIMARA GOMES DA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU USINA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA GOMES DA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240de64

proferido nos autos.

DESPACHO

ALVARÁ PARA RECEBIMENTO DO SEGURO DESEMPREGO

Processo nº 0010050-22.2024.5.15.0125

Autor: LUCIMARA GOMES DA COSTA CARVALHO, CPF:

069.258.726-82

Advogado(s) do autor: EDUARDO TELES GOMES, OAB: 435712

RICARDO ALEXANDRE SOSTENA, OAB: 358478

Réu(s): USINA SAO FRANCISCO S/A, CNPJ: 71.324.792/0001-06

Advogado(s) do réu(s): EDUARDO ANTONIO MODA, OAB: 219327

Acolhe-se o aditamento à petição de acordo quanto ao pedido de

expedição de guia para requerimento do seguro-desemprego.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sertãozinho/SP,

no uso de suas atribuições legais, MANDA a Superintendência

Regional do Trabalho e Emprego, ou a quem suas vezes fizer, que

à vista do presente alvará expedido nos autos supra, efetue o

pagamento ao autor/reclamante, ou a seu advogado, da importância

das parcelas destinadas ao seguro desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais para a percepção do benefício.

Para tanto, são informados os dados abaixo:

PIS nº 16417523889, CTPS 10663

Admissão: 19/12/2016

Saída: 16/05/2023

CUMPRA-SE, sob as penas da lei.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9484
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010469-42.2024.5.15.0125
AUTOR G.L.P.D.S.

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 494680/SP)

RÉU BARRINHA CENTRO MARAVILHAS
DO REAL VARIEDADES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.P.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aea148

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento à decisão de id 8b7d13d, com a juntada da

defesa e documentos nos autos, retire-se o feito de pauta, e

tratando-se de reclamatória trabalhista envolvendo trabalhador com

idade inferior a 18 (dezoito) anos, e em observância aos termos da

Resolução n. 14/2014 e Provimento GP-CR n. 06/2015, art. 1o., I, c,

encaminhem-se os autos ao Juizado Especial da Infância e da

Adolescência (JEIA), para integral apreciação e prolação de

sentença.

Após, retornarão à origem para prosseguimento.

Intimem-se as partes.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010365-50.2024.5.15.0125
REQUERENTES MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES
GENTIL(OAB: 427004/SP)

REQUERENTES CECILIA MARIA RIBEIRO PIVA
GALLATI

ADVOGADO ANNA LIGIA MACHADO DE LIMA
MOTA MUNDIM(OAB: 403079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA MARIA RIBEIRO PIVA GALLATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f6d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, novamente, a requerente MICHELLE DA SILVA para que

informe o número do seu CPF nos autos.

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Cumprida a determinação supra remetam-se os autos ao Cejusc.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010365-50.2024.5.15.0125
REQUERENTES MICHELLE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO FERNANDES
GENTIL(OAB: 427004/SP)

REQUERENTES CECILIA MARIA RIBEIRO PIVA
GALLATI

ADVOGADO ANNA LIGIA MACHADO DE LIMA
MOTA MUNDIM(OAB: 403079/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f6d97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, novamente, a requerente MICHELLE DA SILVA para que

informe o número do seu CPF nos autos.

Prazo: 30 dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Cumprida a determinação supra remetam-se os autos ao Cejusc.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010747-77.2023.5.15.0125
AUTOR AIRTON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU SERTMINAS - TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9485
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTMINAS - TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44dd85b

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia e celeridade processuais, defere-se a

realização da perícia em veículo paradigma na empresa TE LOG

LOGISTICA LTDA, conforme indicado pelo reclamante (ID.

4c917c2), servindo, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente, de ofício que será entregue pelo Sr. Perito, em

mãos, à referida empresa, solicitando-lhe autorização para

realização da perícia nos autos do presente feito em veículo que se

encontra em suas dependências.

Determina-se a realização de perícia técnica, nomeando-se como

perito o Sr.: GERALDO BARROS MACHADO DE SOUZA.

Desde já ficam as partes cientes que a data e horário da perícia

serão designados pelo Sr. Perito e informado até o dia 17/05/2024,

com protocolo nos autos.

O Perito deverá elaborar o laudo até 17/06/2024,

impreterivelmente, sob pena de aplicação do disposto no art. 468, II,

do NCPC.

Prazo para eventuais impugnações pelas partes até 25/06/2024,

sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimento periciais até 03/07/2024.

Após, as partes terão novo prazo comum de 04/07/2024 a

12/07/2024, inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

Todos os prazos correrão sem novas intimações e todas as

manifestações deverão ocorrer nos autos.

Não serão deferidas dilações de prazos, salvo motivo justo e

comprovado..

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença do reclamante e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório. Em caso de recusa pela

reclamada no acompanhamento pelo reclamante ou seu advogado,

o Perito deve suspender a diligência e comunicar imediatamente o

Juízo para que seja determinada a efetivação da prova mediante

acompanhamento de Oficial de Justiça e força policial, se

necessário, sem prejuízo da caracterização de crime de

desobediência para os que infringirem essa determinação.

As partes deverão informar ao perito a indicação exata do local

da realização da perícia.

A reclamada poderá depositar a importância de R$ 1.320,00, a

título de despesas prévias periciais no prazo de 15 dias, contados

da cientificação, COMPROVANDO NOS AUTOS.

Ficam as partes advertidas quanto à aplicabilidade da sucumbência

da prova técnica nos termos previstos no art. 791, da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010747-77.2023.5.15.0125
AUTOR AIRTON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO KATIA TEIXEIRA VIEGAS(OAB:
321448/SP)

RÉU SERTMINAS - TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO CELESTINO CARLOS PEREIRA(OAB:
53775/MG)

ADVOGADO REGINA COELI MATOS CUNHA(OAB:
74449/MG)

PERITO GERALDO BARROS MACHADO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44dd85b

proferido nos autos.

DESPACHO

Por medida de economia e celeridade processuais, defere-se a

realização da perícia em veículo paradigma na empresa TE LOG

LOGISTICA LTDA, conforme indicado pelo reclamante (ID.

4c917c2), servindo, cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente, de ofício que será entregue pelo Sr. Perito, em

mãos, à referida empresa, solicitando-lhe autorização para

realização da perícia nos autos do presente feito em veículo que se

encontra em suas dependências.

Determina-se a realização de perícia técnica, nomeando-se como

perito o Sr.: GERALDO BARROS MACHADO DE SOUZA.

Desde já ficam as partes cientes que a data e horário da perícia

serão designados pelo Sr. Perito e informado até o dia 17/05/2024,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9486
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

com protocolo nos autos.

O Perito deverá elaborar o laudo até 17/06/2024,

impreterivelmente, sob pena de aplicação do disposto no art. 468, II,

do NCPC.

Prazo para eventuais impugnações pelas partes até 25/06/2024,

sob pena de preclusão.

Prazo para esclarecimento periciais até 03/07/2024.

Após, as partes terão novo prazo comum de 04/07/2024 a

12/07/2024, inclusive, para tomar ciência dos esclarecimentos.

Todos os prazos correrão sem novas intimações e todas as

manifestações deverão ocorrer nos autos.

Não serão deferidas dilações de prazos, salvo motivo justo e

comprovado..

Desde logo fica consignado que não será admitida qualquer

restrição quanto à presença do reclamante e/ou seus advogados,

visto se tratar de ato processual para o qual tem que ser

assegurado o princípio do contraditório. Em caso de recusa pela

reclamada no acompanhamento pelo reclamante ou seu advogado,

o Perito deve suspender a diligência e comunicar imediatamente o

Juízo para que seja determinada a efetivação da prova mediante

acompanhamento de Oficial de Justiça e força policial, se

necessário, sem prejuízo da caracterização de crime de

desobediência para os que infringirem essa determinação.

As partes deverão informar ao perito a indicação exata do local

da realização da perícia.

A reclamada poderá depositar a importância de R$ 1.320,00, a

título de despesas prévias periciais no prazo de 15 dias, contados

da cientificação, COMPROVANDO NOS AUTOS.

Ficam as partes advertidas quanto à aplicabilidade da sucumbência

da prova técnica nos termos previstos no art. 791, da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010594-78.2022.5.15.0125
AUTOR KARINA MULATO DE JESUS

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfa4985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos

para, no mérito, rejeitá-los, mantendo-se, assim, os termos da

decisão prolatada.

Condeno a embargante a pagar multa (que reverterá em benefício

da parte contrária) no valor correspondente a 2% (dois por cento) do

valor atualizado da causa (CPC, art. 1.026, § 2º).

Intimem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010594-78.2022.5.15.0125
AUTOR KARINA MULATO DE JESUS

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MULATO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfa4985

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos

para, no mérito, rejeitá-los, mantendo-se, assim, os termos da

decisão prolatada.

Condeno a embargante a pagar multa (que reverterá em benefício

da parte contrária) no valor correspondente a 2% (dois por cento) do

valor atualizado da causa (CPC, art. 1.026, § 2º).

Intimem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-37.2023.5.15.0125
AUTOR FABIANO SERVANO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE
DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf2bc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010685-37.2023.5.15.0125
AUTOR FABIANO SERVANO RIBEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SERVANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ccf2bc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010586-77.2017.5.15.0125
AUTOR SAMUEL MARTINS NERES

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

RÉU DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI(OAB:
326459/SP)

ADVOGADO VITOR FILLET MONTEBELLO(OAB:
269058/SP)

ADVOGADO THAIS PEPE REINATO
FONTES(OAB: 389004/SP)

ADVOGADO LUCAS COSTOLA VANIN(OAB:
363662/SP)

PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MARTINS NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00e46d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante dos pagamentos efetuados, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Libere-se o valor depositado (R$ 1.200,00) à perita Márcia, por

transferência bancária através do Siscondj.

Os valores já foram registrados.

Não há registros a serem excluídos no BNDT/SERASAJUD.

Processo não cadastrado no sistema EXE15.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Deverá a Secretaria observar o Comunicado CR n° 13/2019, que

dispõe acerca da inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao processo para fins de arquivamento dos

autos.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010586-77.2017.5.15.0125
AUTOR SAMUEL MARTINS NERES

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

RÉU DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA GALHARDI(OAB:
326459/SP)

ADVOGADO VITOR FILLET MONTEBELLO(OAB:
269058/SP)

ADVOGADO THAIS PEPE REINATO
FONTES(OAB: 389004/SP)

ADVOGADO LUCAS COSTOLA VANIN(OAB:
363662/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO MARCIA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00e46d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante dos pagamentos efetuados, julgo extinta a execução, nos

termos do artigo 924, II do CPC.

Libere-se o valor depositado (R$ 1.200,00) à perita Márcia, por

transferência bancária através do Siscondj.

Os valores já foram registrados.

Não há registros a serem excluídos no BNDT/SERASAJUD.

Processo não cadastrado no sistema EXE15.

Após, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

Deverá a Secretaria observar o Comunicado CR n° 13/2019, que

dispõe acerca da inexistência de contas judiciais com valores

disponíveis vinculados ao processo para fins de arquivamento dos

autos.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010733-30.2022.5.15.0125
AUTOR TALITA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA
EUZEBIO(OAB: 362002/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54ffa8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresenta a reclamada os recibos de pagamento do acordo e

requer o arquivamento dos autos. Registrem-se os valores pagos

para fins estatísticos.

Observe a reclamada que foram arbitrados honorários periciais

totais relativos à perícia técnica pela primeira reclamada, no valor

de R$ 1.300,00, os quais deverão ser depositados na conta do

perito em até 30 dias após o vencimento da última parcela do

acordo.

Intime-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010733-30.2022.5.15.0125
AUTOR TALITA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO ANA CAROLINA SELARI SILVEIRA
EUZEBIO(OAB: 362002/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU REI DA LIMPEZA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
MENDONCA(OAB: 459619/SP)

PERITO ALTAIR APARECIDO ANGELO DE
AMORIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54ffa8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Apresenta a reclamada os recibos de pagamento do acordo e

requer o arquivamento dos autos. Registrem-se os valores pagos

para fins estatísticos.

Observe a reclamada que foram arbitrados honorários periciais

totais relativos à perícia técnica pela primeira reclamada, no valor

de R$ 1.300,00, os quais deverão ser depositados na conta do

perito em até 30 dias após o vencimento da última parcela do

acordo.

Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-14.2024.5.15.0125
AUTOR ALEX DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

RÉU WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO ARTHUR TULIMOSCHI JORDAO

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaa868

proferido nos autos.

DESPACHO

Em substituição ao Sr. Perito médico nomeado conforme ata de

audiência de Id d82b9cf NOMEIO, neste ato, o(a) Sr(a). Dr. Arthur

Tulimoschi Jordão, e-mail: atjordao@icloud.com, telefone

comercial: 19-3561-6463, ficando mantidas, com relação à prova

pericial, todas as demais definições, cominações e prazos

estabelecidos na supramencionada ata (em seus itens "4.1" a "11",

inclusive, no que pertinentes à perícia médica).

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado, com urgência.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010057-14.2024.5.15.0125
AUTOR ALEX DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO ROSEMARY APARECIDA PEREIRA
SOUSA(OAB: 101708/SP)

RÉU WEG TURBINAS E SOLAR LTDA.

ADVOGADO NELSON COELHO VIGNINI(OAB:
247816/SP)

PERITO ARTHUR TULIMOSCHI JORDAO

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaa868

proferido nos autos.

DESPACHO

Em substituição ao Sr. Perito médico nomeado conforme ata de

audiência de Id d82b9cf NOMEIO, neste ato, o(a) Sr(a). Dr. Arthur

Tulimoschi Jordão, e-mail: atjordao@icloud.com, telefone

comercial: 19-3561-6463, ficando mantidas, com relação à prova

pericial, todas as demais definições, cominações e prazos

estabelecidos na supramencionada ata (em seus itens "4.1" a "11",

inclusive, no que pertinentes à perícia médica).

Intimem-se as partes e o Sr. Perito ora nomeado, com urgência.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Assessoria de Execução de Sertãozinho

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001478-87.2010.5.15.0054
AUTOR JARLETE CABRAL

ADVOGADO LEANDRO ALAN SOLDERA(OAB:
243516/SP)

AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR CLEBER CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR JOSEMILTON RODRIGUES DE
FRANCA

ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

AUTOR LAERCIO BENEDITO INACIO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR SIDNEI DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR SAMUEL MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AUTOR CLAUDEIR PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR CAIO FERNANDO CIRQUEIRA SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

AUTOR JEFFERSON LIMA DE SOUSA
PEREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

AUTOR VANDERLY LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR MARCELO AUGUSTO SANCHES

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR PEDRO ACYR MEDICI JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR CASSIO FERNANDO CAMARGO
ALMEIDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

AUTOR ROGERIO LOPES VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR DIEGO CIRIACO LIMA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR VILMAR UMBELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

AUTOR JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

AUTOR ACACIO FAGUNDES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

AUTOR JEFERSON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR MARCELO RAMOS FRANCISCO

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR ARTUR VITOR DE JESUS FRANCA

AUTOR ANDERSON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO LINCOLN PIERAZZO MOLINA(OAB:
292800/SP)

AUTOR VLADIMIR FERNANDES

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR GEODAN TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR PAULO MARCIONILIO PEREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AUTOR ACACIO VALIM

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR JOSE JOAQUIM DIAS

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU SERGIO AUGUSTO SPONCHIADO

RÉU ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

ADVOGADO MARCELO BORGES(OAB: 15893/GO)

RÉU ANDREA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA APARECIDA VIOLIN(OAB:
255046/SP)

RÉU IVAIR PASTORELLI

ADVOGADO MARCELO BORGES(OAB: 15893/GO)

RÉU ROBSON CARLOS PASTORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ROBERTA PASTORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO AUGUSTO INVERNIZZI
SPONCHIADO

ADVOGADO ERNESTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 75180/SP)

ARREMATANTE KARIN PEDRO MANINI

ADVOGADO KARIN PEDRO MANINI(OAB:
276316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARNALDO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TADEU LUIZ

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO JURANDIR ROCHA RIBEIRO(OAB:
143305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTYON REPRESENTACOES LTDA - ME

  - ANDREA DA SILVA

  - IVAIR PASTORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c2dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente ARTUR VICTOR DE JESUS FRANCA que

não possui patrono constituído nos autos, por meio de registrado

postal para que no prazo de 5 dias, manifeste-se acerca da

proposta de venda direta do imóvel penhorado.

O prazo é preclusivo, e findo sem manifestação, reputar-se-á

operada a concordância tácita.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-87.2010.5.15.0054
AUTOR JARLETE CABRAL

ADVOGADO LEANDRO ALAN SOLDERA(OAB:
243516/SP)

AUTOR PAULO CESAR DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR CLEBER CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR JOSEMILTON RODRIGUES DE
FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

AUTOR LAERCIO BENEDITO INACIO

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR SIDNEI DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR SAMUEL MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AUTOR CLAUDEIR PEREIRA

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

AUTOR CAIO FERNANDO CIRQUEIRA SILVA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

AUTOR JEFFERSON LIMA DE SOUSA
PEREIRA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

AUTOR VANDERLY LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR MARCELO AUGUSTO SANCHES

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR PEDRO ACYR MEDICI JUNIOR

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR CASSIO FERNANDO CAMARGO
ALMEIDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
180228/SP)

AUTOR ROGERIO LOPES VIEIRA

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR DIEGO CIRIACO LIMA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR VILMAR UMBELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

AUTOR JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

AUTOR ACACIO FAGUNDES

ADVOGADO CLAUDINEI LUIS DA SILVA(OAB:
200985/SP)

AUTOR JEFERSON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR MARCELO RAMOS FRANCISCO

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

ADVOGADO JORGE MARCOS SOUZA(OAB:
60496/SP)

AUTOR ARTUR VITOR DE JESUS FRANCA

AUTOR ANDERSON ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO LINCOLN PIERAZZO MOLINA(OAB:
292800/SP)

AUTOR VLADIMIR FERNANDES

ADVOGADO NILZA DIAS PEREIRA
HESPANHOLO(OAB: 117860/SP)

AUTOR GEODAN TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR PAULO MARCIONILIO PEREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

AUTOR ACACIO VALIM

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

AUTOR JOSE JOAQUIM DIAS

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

RÉU SERGIO AUGUSTO SPONCHIADO

RÉU ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA DA ROCHA BERNARDINI
MARTINS(OAB: 148074/SP)

ADVOGADO MARCELO BORGES(OAB: 15893/GO)

RÉU ANDREA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA APARECIDA VIOLIN(OAB:
255046/SP)

RÉU IVAIR PASTORELLI

ADVOGADO MARCELO BORGES(OAB: 15893/GO)

RÉU ROBSON CARLOS PASTORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA ROBERTA PASTORELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ACTYON REPRESENTACOES LTDA -
ME

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO AUGUSTO INVERNIZZI
SPONCHIADO

ADVOGADO ERNESTO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 75180/SP)

ARREMATANTE KARIN PEDRO MANINI

ADVOGADO KARIN PEDRO MANINI(OAB:
276316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARNALDO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TADEU LUIZ

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO JURANDIR ROCHA RIBEIRO(OAB:
143305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO FAGUNDES

  - ACACIO VALIM

  - ANDERSON ALMEIDA SANTOS

  - CAIO FERNANDO CIRQUEIRA SILVA

  - CASSIO FERNANDO CAMARGO ALMEIDA

  - CLAUDEIR PEREIRA

  - CLEBER CARMO DE OLIVEIRA

  - DIEGO CIRIACO LIMA

  - GEODAN TAVARES DE OLIVEIRA

  - JARLETE CABRAL

  - JEFERSON BARBOSA DE OLIVEIRA

  - JEFFERSON LIMA DE SOUSA PEREIRA

  - JOEL DE OLIVEIRA

  - JOSE JOAQUIM DIAS

  - JOSEMILTON RODRIGUES DE FRANCA

  - LAERCIO BENEDITO INACIO

  - MARCELO AUGUSTO SANCHES
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  - MARCELO RAMOS FRANCISCO

  - MARCOS ADRIANO DA SILVA

  - PAULO CESAR DOS SANTOS MOREIRA

  - PAULO MARCIONILIO PEREIRA DE SOUSA

  - PEDRO ACYR MEDICI JUNIOR

  - ROGERIO LOPES VIEIRA

  - SAMUEL MONTEIRO DE CARVALHO

  - SIDNEI DA SILVA NOGUEIRA

  - VANDERLY LOURENCO DA SILVA

  - VILMAR UMBELINO DE OLIVEIRA

  - VLADIMIR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c2dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente ARTUR VICTOR DE JESUS FRANCA que

não possui patrono constituído nos autos, por meio de registrado

postal para que no prazo de 5 dias, manifeste-se acerca da

proposta de venda direta do imóvel penhorado.

O prazo é preclusivo, e findo sem manifestação, reputar-se-á

operada a concordância tácita.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010577-66.2019.5.15.0054
AUTOR MARIA LUCIENE DE JESUS

MARINHO DE ALCANTARA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU J.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACAI LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU DELICIAS DO ACAI FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU SILVA & SILVA ACAI SERTAOZINHO
LTDA - ME

ADVOGADO NARAIANE APARECIDA
NUNES(OAB: 400535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICIAS DO ACAI FRANQUIAS LTDA

  - J.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ACAI LTDA - ME

  - SILVA & SILVA ACAI SERTAOZINHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca9d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos embargos à execução, e, no mérito, julgo-

os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo.

Custas pela embargante, no valor de R$ 44,26.

Intimem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010577-66.2019.5.15.0054
AUTOR MARIA LUCIENE DE JESUS

MARINHO DE ALCANTARA

ADVOGADO ANDRE CESARIO DA COSTA(OAB:
300216/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU J.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACAI LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU DELICIAS DO ACAI FRANQUIAS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO PAULO
POLI(OAB: 343672/SP)

RÉU SILVA & SILVA ACAI SERTAOZINHO
LTDA - ME

ADVOGADO NARAIANE APARECIDA
NUNES(OAB: 400535/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIENE DE JESUS MARINHO DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ca9d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, conheço dos embargos à execução, e, no mérito, julgo-

os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante do presente dispositivo.

Custas pela embargante, no valor de R$ 44,26.

Intimem-se.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000383-66.2011.5.15.0125
AUTOR SAMMUEL DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RÉU SAID YUSUF ABU LAWI

ADVOGADO JOAO GUILHERME CLARO(OAB:
196474/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZIRA VERGINIA MARIANI GUIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANCIOTO NETO

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANCIOTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406d610

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da ASSOCIAÇÃO CENTRO INTEGRADO

DE APOIO PROFISSIONAL -CIAP, apresentado por JOSÉ

ANCIOTO NETO.

Instaurado o incidente conforme despacho de fls.1250/1255 dos

autos em ID d9c25a8, determinou-se a citação do contestante.

Regularmente citado, veio aos autos manifestar-se às fls.1729/1744

em ID 65f11c5.

Alega ilegitimidade passiva, afirmando-se mero empregado da

associação, com cargo de gerente contábil, que perdurou pelo

período de 01/08/2003 a 16/08/2010, função que não é

compreendida pela responsabilização indicada no artigo 50 do CC.

Afirma que a função que ocupava não o caracteriza como

administrador ou beneficiário de abuso de poder, uma vez que a

administração e as decisões eram tomadas pelo Conselho de

Administração composto exclusivamente pelos membros da família

do Sr. Dinocarme Aparecido Lima.

Relata que apesar do CIAP ser constituído como uma Associação,

não havia associados.

No mérito alega que a função exercida era típica da rotina dos

serviços contábeis

Diz que não houve violação do artigo 49-A e 50 do CC e artigo

134,§4º do CPC.

Argumenta que nas sociedades o elemento pessoal dos sócios se

faz presente e se mantém presente, e nas associações o elemento

pessoal dos associados pouco importa e que, ao levantar o véu da

personificação das associações descobre-se como elemento

pessoal que um “enorme número de associados pouco tem

influência na prática de atos em desconformidade com a lei” e

completa afirmando: “Daí a falta de irrazoabilidade da extensão da

responsabilidade patrimonial a todos os associados ainda que o

artigo 50 do CC não disponha de diferenças entre sociedades,

associações e fundações.”

Por fim, pleiteia seja observado o benefício de ordem, para que

sejam executados em primeiro os bens do devedor principal,

direcionando a execução para as empresas pertencentes ao grupo

econômico da família do executado Dinocarme Aparecido Lima.

Requer o acolhimento da preliminar e sucessivamente, a

improcedência do pedido de sua inclusão no polo passivo .

Juntou documentos.

Passa-se à análise:

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Não há.

Afere-se por asserção e há possibilidade em tese.

MÉRITO

No que se refere aos pressupostos para a deflagração do incidente,

cumpre colacionar a íntegra do artigo 50 do CC, a partir do qual

será realizada a análise em concreto.

“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la

para que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados

direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada pela Lei nº

13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade

é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar

credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de
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2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) “ (grifo nosso)

Passa-se à análise:

O contestante confessa que a Associação executada tinha muito

pouco, senão somente a roupagem de verdadeira Associação.

De fato, afirma categoricamente que:

“15. Destaca-se, ainda, que apesar do CIAP ser constituído como

uma associação, não havia associados, de acordo com os

documentos anexos (corpo da contestação às fls. 1731 em ID

65f11c5)”

E torna a afirmar em mesmo sentido:

“55. Em que pese o título de associação, importante destacar que a

referida instituição não possuía associados, era formada

exclusivamente pelos diretores administradores. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Acrescenta ainda:

“54. Dentre os diversos artigos que dispõem sobre o objeto,

duração, direitos, deveres, estrutura etc., consta o art. 98

determinando que, para o CARGO DE PRESIDENTE DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, este seria VITALÍCIO e

pertencia ao Sr. DINOCARME APARECIDO LIMA. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Por lógica, a partir de sua afirmação, verifica-se a existência de uma

enorme proximidade da verdadeira atuação da executada e seus

dirigentes com a affectio societatis própria das sociedades

empresárias de conformação limitada.

A inexistência de associados e vitaliciedade do cargo de diretor

presidente, bem como a ocupação dos principais cargos por

parentes próximos deste, são mais que sintomáticas, são

conclusivas.

O objetivo de lucro- próprio também das sociedades empresárias e

completamente lícito quanto a elas- vem revelado como principal

desvio de finalidade comprovado na Apelação Criminal nº 0004777-

50.2008.404.7000/PR, por tratar-se exatamente de uma Associação

que a princípio não poderia ter fins lucrativos.

Mais, além do objetivo de lucro, o que restou comprovado na esfera

penal, foi que a executada CIAP atuava com o propósito de

enriquecimento ilícito de seus integrantes, a partir de atos lesivos ao

erário e aos demais credores, dentre os quais os credores

trabalhistas.

Há portanto cabal e notório desvio de finalidade da executada, que

autoriza a sua despersonalização.

Superada a pertinência fático legal da despersonalização, passa-se

à conduta própria do contestante:

Não se tratava por certo de mero empregado, mas de agente com

atuação decisiva na persecução dos reais objetivos da executada,

conforme revelado pela prova carreada aos autos.

Agente que se beneficiou diretamente da atuação desconforme da

entidade.

Diz o contestante acerca de sua função:

“ (...) 58. A função desempenhada era típica da rotina dos serviços

contábeis, por exemplo, emitir o balanço patrimonial; DRE;

transmitir as obrigações contábeis dentro do prazo previsto;

elaboração de contratos; registros comerciais; registros folha de

pagamento; registros de contas a pagar e receber, emissão de

guias de tributos.

59. Suas atividades eram exclusivamente relacionadas à

contabilidade em sua essência, que tem por definição a ciência

responsável pelos registros numéricos da empresa, com o

objetivo de demonstrar, de uma forma completa, todos os

movimentos, em valor e em quantidades, efetuados no âmbito

de atividade de uma empresa ou entidade similar.

60. Na área contábil, há outras funções e cargos que podem ser

desempenhados dentro de uma empresa, como a auditoria contábil

(examinar livros de registro e documentos para combater fraudes); a

controladoria (fornecer auxílio nas tomadas de decisões da

empresa); contabilidade atuária (tratar de assuntos ligados a

previdência, seguros e investimentos); e perícia contábil (fornecer

opinião técnica em casos extrajudiciais e judiciais).

61. No caso em tela, o contestante NÃO EXERCIA NENHUMA

DESSAS FUNÇÕES. Como dito, sua atividade era de contabilidade

em sentido estrito, registro de fatos. (...)” g/n.

E conclui, acerca de suas atividades, conforme segue:

“ (...) 76. Portanto, demonstrado que não há qualquer prova de

conduta fraudulenta ou dolosa do contestante no desempenho de

suas funções, descabe cogitar em sua responsabilização pelos

débitos trabalhistas da executada, e igualmente sua empregadora.

(...)” corpo da contestação às fls. 1739 em ID 65f11c5)

Já a apuração da Justiça em Apelação Criminal 0004777-

50.2008.404.7000/PR revela sua conduta na forma que segue:

“ (...) É certo que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência dos casos de

peculato ocorridos no âmbito do CIAP, pois, sendo ele um

contabilista experimentado, os vultosos saques sistematicamente

feitos em espécie, nas contas bancárias daquela entidade, devem

ter-lhe chamado a atenção.

Aliás, com o objetivo de dissimulá-los, ele os contabilizou em

contrapartida a adiantamentos para a compra de títulos

públicos.
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(...)

Sua função de fazer os registros contábeis dos saques por

meio dos quais o peculato de materializou sempre foi posterior à

concretização de tais delitos. Sua conduta é profissionalmente

censurável e, em tese, pode até caracterizar outros delitos,

como o de favorecimento real, mas não se subsume ao delito de

peculato.” (documento de fls. 1485 em ID 4f8acdf). g/n

Note-se que a conduta apurada do contestante, embora não tenha

constituído ilícito penal, constituiu, sem dúvida, ilícito civil, eis que

se trata de fraude contábil, nitidamente lesiva aos credores da

executada, bem como aos seus empregados.

Atuou como partícipe no desvio de finalidade da executada, que

resultou ao fim e a cabo, na inadimplência da presente execução.

Mais, a sentença penal explicita o grau de participação do

contestante na condução administrativa desconforme da executada:

“ Com relação aos depósitos registrados nas agendas de ELZIRA,

tenho que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência, pelo menos, daqueles

feitos em favor de empresas que integravam o grupo empresarial

capitaneado por DINOCARME, do qual ele era o contabilista.

Além disso, JOSÉ ANCIOTO era pessoa de confiança de

DINOCARME, que é beneficiário de parte significativa desses

depósitos.

Ora, a não ser por uma cegueira deliberada, era impossível que ele

não percebesse que tais depósitos bancários correspondiam aos

vultosos saques em dinheiro feitos em contas bancárias mantidas

pelo CIAP.

Além disso, coube a JOSÉ ANCIOTO, como contabilista do CIAP,

registrar pretensos adiantamentos para a aquisição de títulos

públicos como contrapartida de tais saques.

No entanto, ele estava ciente da necessidade de que os saldos das

contas relativas a tais adiantamentos fossem baixados.

Por isso, coube-lhe implementar o esquema contábil de

registro das simulações de compras de títulos públicos e de

terras sem valor.

Assim o fez com o nítido propósito de dissimular ainda mais a

movimentação, a localização e a propriedade do dinheiro que

constituiu objeto do peculato.

Contabilmente, o dinheiro teria sido investido em ativos

mobiliários e, depois, em imóveis. Na realidade, ele fora

apropriado em favor de diversas pessoas e empresas.

Nesse contexto, tenho que se impõe a manutenção da condenação

de JOSÉ ANCIOTO pela prática do delito de lavagem de ativos “

(documento de fls. 1486/1487 dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Diante do conjunto das circunstâncias acima ressaltadas, torna-se

inevitável e inarredável a conclusão de que, no plano fático da

atuação do contestante no âmbito da Associação, inseria-se ele no

desenho que caberia aos administradores de tal entidade,

porquanto inequivocamente detentor de atribuições

verdadeiramente decisivas à consecução das atividades desta, que

se revelaram ilícitas, não se podendo furtar de que agiu com

conhecimento de que eram lesivas aos interesses dos credores e

desconforme com a pretensa natureza jurídica da entidade.

A motivação para a adesão ao desvio de finalidade da entidade

CIAP, também está revelada pela sentença em Apelação Criminal 

   .

É que o contestante, foi beneficiado por referida atuação

desconforme e recebia valores incompatíveis com sua alegação de

mero empregado.

De fato, consta naqueles autos:

"(...) 584. José Ancioto Neto, técnico contábil, trabalhava como

contador do CIAP desde 2001 e também para as demais empresas

do grupo, CIE, Inesul, Meridional Locadora e Meridional

Participações (fls. 3.945 e 3.949-3.950).

585. Segundo declarou em Juízo (fls. 3.945-3.946), estava

registrado como empregado do CIAP. Como empregado receberia

cerca de treze mil reais mensais. Também receberia pagamentos,

por nota fiscal, através de sua empresa Delta Assessoria

Contábil. Quanto a estes, somaram, como visto no item 452,

retro, R$ 650.126,00 entre 2006 a 2010. Segundo o acusado,

somando o salário e os valores pagos à Delta, receberia cerca

de trinta e dois mil reais por mês.(...)" (documento de fls. 1478

dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Pois bem,

Há um crédito trabalhista inadimplido e a notória atuação irregular

da executada pessoa jurídica.

Há igualmente a atuação desconforme do contestante em

coincidência temporal com a prestação de serviços do exequente.

Nesta senda, para a responsabilização do contestante, basta que

no exercício de seu elevado posto tenha contribuído por atos ou

omissões na gestão fraudulenta que deixou de cumprir a legislação

do trabalho, o que se confirmou.

Deve portanto, responder pelos consectários trabalhistas devidos

pela executada CIAP-CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL.

Interregno de Responsabilização

O contrato de trabalho do reclamante perdurou pelo interregno de

04/03/2009 até 30/06/2010.

O contestante atuou na executada no período de 01/08/2003 a

16/08/2010.

Sua responsabilização perdura portanto por todo o contrato de

trabalho do exequente.

Benefício de Ordem
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Não procede na forma como pleiteada.

Responde o empregador pessoa jurídica com os bens que formam

seu patrimônio e que é distinto do patrimônio de seus sócios.

Na ordem que segue, o patrimônio a ser alcançado é o de seus

sócios ou administradores, a partir da desconstituição da

personalidade jurídica.

Os grupos econômicos por coordenação – caso apontado pelo

contestante- integram forma de responsabilização paralela e não

sequencial.

Portanto, esgotados os bens da executada, sendo esta inadimplente

e dissolvida - como o próprio contestante faz prova através da

documentação juntada, respondem seus sócios e administradores

(estes em sentido amplo) pelos atos que resultaram em desvio de

finalidade.

As supostas empresas que integram ou integraram o grupo

econômico da família de Dinocarme Aparecido Lima, são terceiros

estranhos à lide e não integram o patrimônio pessoal deste.

O contestante não aponta nenhum bem do patrimônio da executada

sobre o qual deva recair a execução.

Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA CIAP- CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL, quanto à pessoa natural de JOSÉ ANCIOTO

NETO, CPF: 058.047.879-37, para fins de responder pelos débitos

trabalhistas da presente demanda.

INCLUA-SE NO POLO PASSIVO.

Intime-se para pagamento da execução no prazo de 15 dias.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-66.2011.5.15.0125
AUTOR SAMMUEL DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RÉU SAID YUSUF ABU LAWI

ADVOGADO JOAO GUILHERME CLARO(OAB:
196474/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZIRA VERGINIA MARIANI GUIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANCIOTO NETO

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAID YUSUF ABU LAWI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406d610

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da ASSOCIAÇÃO CENTRO INTEGRADO

DE APOIO PROFISSIONAL -CIAP, apresentado por JOSÉ

ANCIOTO NETO.

Instaurado o incidente conforme despacho de fls.1250/1255 dos

autos em ID d9c25a8, determinou-se a citação do contestante.

Regularmente citado, veio aos autos manifestar-se às fls.1729/1744

em ID 65f11c5.

Alega ilegitimidade passiva, afirmando-se mero empregado da

associação, com cargo de gerente contábil, que perdurou pelo

período de 01/08/2003 a 16/08/2010, função que não é

compreendida pela responsabilização indicada no artigo 50 do CC.

Afirma que a função que ocupava não o caracteriza como

administrador ou beneficiário de abuso de poder, uma vez que a

administração e as decisões eram tomadas pelo Conselho de

Administração composto exclusivamente pelos membros da família

do Sr. Dinocarme Aparecido Lima.

Relata que apesar do CIAP ser constituído como uma Associação,

não havia associados.

No mérito alega que a função exercida era típica da rotina dos

serviços contábeis

Diz que não houve violação do artigo 49-A e 50 do CC e artigo

134,§4º do CPC.

Argumenta que nas sociedades o elemento pessoal dos sócios se

faz presente e se mantém presente, e nas associações o elemento

pessoal dos associados pouco importa e que, ao levantar o véu da

personificação das associações descobre-se como elemento

pessoal que um “enorme número de associados pouco tem

influência na prática de atos em desconformidade com a lei” e

completa afirmando: “Daí a falta de irrazoabilidade da extensão da

responsabilidade patrimonial a todos os associados ainda que o

artigo 50 do CC não disponha de diferenças entre sociedades,

associações e fundações.”

Por fim, pleiteia seja observado o benefício de ordem, para que

sejam executados em primeiro os bens do devedor principal,

direcionando a execução para as empresas pertencentes ao grupo
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econômico da família do executado Dinocarme Aparecido Lima.

Requer o acolhimento da preliminar e sucessivamente, a

improcedência do pedido de sua inclusão no polo passivo .

Juntou documentos.

Passa-se à análise:

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Não há.

Afere-se por asserção e há possibilidade em tese.

MÉRITO

No que se refere aos pressupostos para a deflagração do incidente,

cumpre colacionar a íntegra do artigo 50 do CC, a partir do qual

será realizada a análise em concreto.

“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la

para que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados

direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada pela Lei nº

13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade

é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar

credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) “ (grifo nosso)

Passa-se à análise:

O contestante confessa que a Associação executada tinha muito

pouco, senão somente a roupagem de verdadeira Associação.

De fato, afirma categoricamente que:

“15. Destaca-se, ainda, que apesar do CIAP ser constituído como

uma associação, não havia associados, de acordo com os

documentos anexos (corpo da contestação às fls. 1731 em ID

65f11c5)”

E torna a afirmar em mesmo sentido:

“55. Em que pese o título de associação, importante destacar que a

referida instituição não possuía associados, era formada

exclusivamente pelos diretores administradores. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Acrescenta ainda:

“54. Dentre os diversos artigos que dispõem sobre o objeto,

duração, direitos, deveres, estrutura etc., consta o art. 98

determinando que, para o CARGO DE PRESIDENTE DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, este seria VITALÍCIO e

pertencia ao Sr. DINOCARME APARECIDO LIMA. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Por lógica, a partir de sua afirmação, verifica-se a existência de uma

enorme proximidade da verdadeira atuação da executada e seus

dirigentes com a affectio societatis própria das sociedades

empresárias de conformação limitada.

A inexistência de associados e vitaliciedade do cargo de diretor

presidente, bem como a ocupação dos principais cargos por

parentes próximos deste, são mais que sintomáticas, são

conclusivas.

O objetivo de lucro- próprio também das sociedades empresárias e

completamente lícito quanto a elas- vem revelado como principal

desvio de finalidade comprovado na Apelação Criminal nº 0004777-

50.2008.404.7000/PR, por tratar-se exatamente de uma Associação

que a princípio não poderia ter fins lucrativos.

Mais, além do objetivo de lucro, o que restou comprovado na esfera

penal, foi que a executada CIAP atuava com o propósito de

enriquecimento ilícito de seus integrantes, a partir de atos lesivos ao

erário e aos demais credores, dentre os quais os credores

trabalhistas.

Há portanto cabal e notório desvio de finalidade da executada, que

autoriza a sua despersonalização.

Superada a pertinência fático legal da despersonalização, passa-se

à conduta própria do contestante:

Não se tratava por certo de mero empregado, mas de agente com

atuação decisiva na persecução dos reais objetivos da executada,

conforme revelado pela prova carreada aos autos.

Agente que se beneficiou diretamente da atuação desconforme da

entidade.

Diz o contestante acerca de sua função:

“ (...) 58. A função desempenhada era típica da rotina dos serviços

contábeis, por exemplo, emitir o balanço patrimonial; DRE;

transmitir as obrigações contábeis dentro do prazo previsto;

elaboração de contratos; registros comerciais; registros folha de

pagamento; registros de contas a pagar e receber, emissão de

guias de tributos.

59. Suas atividades eram exclusivamente relacionadas à

contabilidade em sua essência, que tem por definição a ciência
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responsável pelos registros numéricos da empresa, com o

objetivo de demonstrar, de uma forma completa, todos os

movimentos, em valor e em quantidades, efetuados no âmbito

de atividade de uma empresa ou entidade similar.

60. Na área contábil, há outras funções e cargos que podem ser

desempenhados dentro de uma empresa, como a auditoria contábil

(examinar livros de registro e documentos para combater fraudes); a

controladoria (fornecer auxílio nas tomadas de decisões da

empresa); contabilidade atuária (tratar de assuntos ligados a

previdência, seguros e investimentos); e perícia contábil (fornecer

opinião técnica em casos extrajudiciais e judiciais).

61. No caso em tela, o contestante NÃO EXERCIA NENHUMA

DESSAS FUNÇÕES. Como dito, sua atividade era de contabilidade

em sentido estrito, registro de fatos. (...)” g/n.

E conclui, acerca de suas atividades, conforme segue:

“ (...) 76. Portanto, demonstrado que não há qualquer prova de

conduta fraudulenta ou dolosa do contestante no desempenho de

suas funções, descabe cogitar em sua responsabilização pelos

débitos trabalhistas da executada, e igualmente sua empregadora.

(...)” corpo da contestação às fls. 1739 em ID 65f11c5)

Já a apuração da Justiça em Apelação Criminal 0004777-

50.2008.404.7000/PR revela sua conduta na forma que segue:

“ (...) É certo que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência dos casos de

peculato ocorridos no âmbito do CIAP, pois, sendo ele um

contabilista experimentado, os vultosos saques sistematicamente

feitos em espécie, nas contas bancárias daquela entidade, devem

ter-lhe chamado a atenção.

Aliás, com o objetivo de dissimulá-los, ele os contabilizou em

contrapartida a adiantamentos para a compra de títulos

públicos.

(...)

Sua função de fazer os registros contábeis dos saques por

meio dos quais o peculato de materializou sempre foi posterior à

concretização de tais delitos. Sua conduta é profissionalmente

censurável e, em tese, pode até caracterizar outros delitos,

como o de favorecimento real, mas não se subsume ao delito de

peculato.” (documento de fls. 1485 em ID 4f8acdf). g/n

Note-se que a conduta apurada do contestante, embora não tenha

constituído ilícito penal, constituiu, sem dúvida, ilícito civil, eis que

se trata de fraude contábil, nitidamente lesiva aos credores da

executada, bem como aos seus empregados.

Atuou como partícipe no desvio de finalidade da executada, que

resultou ao fim e a cabo, na inadimplência da presente execução.

Mais, a sentença penal explicita o grau de participação do

contestante na condução administrativa desconforme da executada:

“ Com relação aos depósitos registrados nas agendas de ELZIRA,

tenho que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência, pelo menos, daqueles

feitos em favor de empresas que integravam o grupo empresarial

capitaneado por DINOCARME, do qual ele era o contabilista.

Além disso, JOSÉ ANCIOTO era pessoa de confiança de

DINOCARME, que é beneficiário de parte significativa desses

depósitos.

Ora, a não ser por uma cegueira deliberada, era impossível que ele

não percebesse que tais depósitos bancários correspondiam aos

vultosos saques em dinheiro feitos em contas bancárias mantidas

pelo CIAP.

Além disso, coube a JOSÉ ANCIOTO, como contabilista do CIAP,

registrar pretensos adiantamentos para a aquisição de títulos

públicos como contrapartida de tais saques.

No entanto, ele estava ciente da necessidade de que os saldos das

contas relativas a tais adiantamentos fossem baixados.

Por isso, coube-lhe implementar o esquema contábil de

registro das simulações de compras de títulos públicos e de

terras sem valor.

Assim o fez com o nítido propósito de dissimular ainda mais a

movimentação, a localização e a propriedade do dinheiro que

constituiu objeto do peculato.

Contabilmente, o dinheiro teria sido investido em ativos

mobiliários e, depois, em imóveis. Na realidade, ele fora

apropriado em favor de diversas pessoas e empresas.

Nesse contexto, tenho que se impõe a manutenção da condenação

de JOSÉ ANCIOTO pela prática do delito de lavagem de ativos “

(documento de fls. 1486/1487 dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Diante do conjunto das circunstâncias acima ressaltadas, torna-se

inevitável e inarredável a conclusão de que, no plano fático da

atuação do contestante no âmbito da Associação, inseria-se ele no

desenho que caberia aos administradores de tal entidade,

porquanto inequivocamente detentor de atribuições

verdadeiramente decisivas à consecução das atividades desta, que

se revelaram ilícitas, não se podendo furtar de que agiu com

conhecimento de que eram lesivas aos interesses dos credores e

desconforme com a pretensa natureza jurídica da entidade.

A motivação para a adesão ao desvio de finalidade da entidade

CIAP, também está revelada pela sentença em Apelação Criminal 

   .

É que o contestante, foi beneficiado por referida atuação

desconforme e recebia valores incompatíveis com sua alegação de

mero empregado.

De fato, consta naqueles autos:

"(...) 584. José Ancioto Neto, técnico contábil, trabalhava como

contador do CIAP desde 2001 e também para as demais empresas

do grupo, CIE, Inesul, Meridional Locadora e Meridional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9499
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Participações (fls. 3.945 e 3.949-3.950).

585. Segundo declarou em Juízo (fls. 3.945-3.946), estava

registrado como empregado do CIAP. Como empregado receberia

cerca de treze mil reais mensais. Também receberia pagamentos,

por nota fiscal, através de sua empresa Delta Assessoria

Contábil. Quanto a estes, somaram, como visto no item 452,

retro, R$ 650.126,00 entre 2006 a 2010. Segundo o acusado,

somando o salário e os valores pagos à Delta, receberia cerca

de trinta e dois mil reais por mês.(...)" (documento de fls. 1478

dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Pois bem,

Há um crédito trabalhista inadimplido e a notória atuação irregular

da executada pessoa jurídica.

Há igualmente a atuação desconforme do contestante em

coincidência temporal com a prestação de serviços do exequente.

Nesta senda, para a responsabilização do contestante, basta que

no exercício de seu elevado posto tenha contribuído por atos ou

omissões na gestão fraudulenta que deixou de cumprir a legislação

do trabalho, o que se confirmou.

Deve portanto, responder pelos consectários trabalhistas devidos

pela executada CIAP-CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL.

Interregno de Responsabilização

O contrato de trabalho do reclamante perdurou pelo interregno de

04/03/2009 até 30/06/2010.

O contestante atuou na executada no período de 01/08/2003 a

16/08/2010.

Sua responsabilização perdura portanto por todo o contrato de

trabalho do exequente.

Benefício de Ordem

Não procede na forma como pleiteada.

Responde o empregador pessoa jurídica com os bens que formam

seu patrimônio e que é distinto do patrimônio de seus sócios.

Na ordem que segue, o patrimônio a ser alcançado é o de seus

sócios ou administradores, a partir da desconstituição da

personalidade jurídica.

Os grupos econômicos por coordenação – caso apontado pelo

contestante- integram forma de responsabilização paralela e não

sequencial.

Portanto, esgotados os bens da executada, sendo esta inadimplente

e dissolvida - como o próprio contestante faz prova através da

documentação juntada, respondem seus sócios e administradores

(estes em sentido amplo) pelos atos que resultaram em desvio de

finalidade.

As supostas empresas que integram ou integraram o grupo

econômico da família de Dinocarme Aparecido Lima, são terceiros

estranhos à lide e não integram o patrimônio pessoal deste.

O contestante não aponta nenhum bem do patrimônio da executada

sobre o qual deva recair a execução.

Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA CIAP- CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL, quanto à pessoa natural de JOSÉ ANCIOTO

NETO, CPF: 058.047.879-37, para fins de responder pelos débitos

trabalhistas da presente demanda.

INCLUA-SE NO POLO PASSIVO.

Intime-se para pagamento da execução no prazo de 15 dias.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-66.2011.5.15.0125
AUTOR SAMMUEL DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO GLAUCIO NOVAS LUENGO(OAB:
189252/SP)

RÉU CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RÉU SAID YUSUF ABU LAWI

ADVOGADO JOAO GUILHERME CLARO(OAB:
196474/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SERTAOZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZIRA VERGINIA MARIANI GUIDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANCIOTO NETO

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO RICARDO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMMUEL DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 406d610

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de contestação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da ASSOCIAÇÃO CENTRO INTEGRADO

DE APOIO PROFISSIONAL -CIAP, apresentado por JOSÉ

ANCIOTO NETO.

Instaurado o incidente conforme despacho de fls.1250/1255 dos

autos em ID d9c25a8, determinou-se a citação do contestante.
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Regularmente citado, veio aos autos manifestar-se às fls.1729/1744

em ID 65f11c5.

Alega ilegitimidade passiva, afirmando-se mero empregado da

associação, com cargo de gerente contábil, que perdurou pelo

período de 01/08/2003 a 16/08/2010, função que não é

compreendida pela responsabilização indicada no artigo 50 do CC.

Afirma que a função que ocupava não o caracteriza como

administrador ou beneficiário de abuso de poder, uma vez que a

administração e as decisões eram tomadas pelo Conselho de

Administração composto exclusivamente pelos membros da família

do Sr. Dinocarme Aparecido Lima.

Relata que apesar do CIAP ser constituído como uma Associação,

não havia associados.

No mérito alega que a função exercida era típica da rotina dos

serviços contábeis

Diz que não houve violação do artigo 49-A e 50 do CC e artigo

134,§4º do CPC.

Argumenta que nas sociedades o elemento pessoal dos sócios se

faz presente e se mantém presente, e nas associações o elemento

pessoal dos associados pouco importa e que, ao levantar o véu da

personificação das associações descobre-se como elemento

pessoal que um “enorme número de associados pouco tem

influência na prática de atos em desconformidade com a lei” e

completa afirmando: “Daí a falta de irrazoabilidade da extensão da

responsabilidade patrimonial a todos os associados ainda que o

artigo 50 do CC não disponha de diferenças entre sociedades,

associações e fundações.”

Por fim, pleiteia seja observado o benefício de ordem, para que

sejam executados em primeiro os bens do devedor principal,

direcionando a execução para as empresas pertencentes ao grupo

econômico da família do executado Dinocarme Aparecido Lima.

Requer o acolhimento da preliminar e sucessivamente, a

improcedência do pedido de sua inclusão no polo passivo .

Juntou documentos.

Passa-se à análise:

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Não há.

Afere-se por asserção e há possibilidade em tese.

MÉRITO

No que se refere aos pressupostos para a deflagração do incidente,

cumpre colacionar a íntegra do artigo 50 do CC, a partir do qual

será realizada a análise em concreto.

“Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la

para que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares de

administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados

direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada pela Lei nº

13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade

é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar

credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignificante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) “ (grifo nosso)

Passa-se à análise:

O contestante confessa que a Associação executada tinha muito

pouco, senão somente a roupagem de verdadeira Associação.

De fato, afirma categoricamente que:

“15. Destaca-se, ainda, que apesar do CIAP ser constituído como

uma associação, não havia associados, de acordo com os

documentos anexos (corpo da contestação às fls. 1731 em ID

65f11c5)”

E torna a afirmar em mesmo sentido:

“55. Em que pese o título de associação, importante destacar que a

referida instituição não possuía associados, era formada

exclusivamente pelos diretores administradores. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Acrescenta ainda:

“54. Dentre os diversos artigos que dispõem sobre o objeto,

duração, direitos, deveres, estrutura etc., consta o art. 98

determinando que, para o CARGO DE PRESIDENTE DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, este seria VITALÍCIO e

pertencia ao Sr. DINOCARME APARECIDO LIMA. (corpo da

contestação fls. 1734 em ID 65f11c5)”

Por lógica, a partir de sua afirmação, verifica-se a existência de uma

enorme proximidade da verdadeira atuação da executada e seus

dirigentes com a affectio societatis própria das sociedades

empresárias de conformação limitada.

A inexistência de associados e vitaliciedade do cargo de diretor

presidente, bem como a ocupação dos principais cargos por
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parentes próximos deste, são mais que sintomáticas, são

conclusivas.

O objetivo de lucro- próprio também das sociedades empresárias e

completamente lícito quanto a elas- vem revelado como principal

desvio de finalidade comprovado na Apelação Criminal nº 0004777-

50.2008.404.7000/PR, por tratar-se exatamente de uma Associação

que a princípio não poderia ter fins lucrativos.

Mais, além do objetivo de lucro, o que restou comprovado na esfera

penal, foi que a executada CIAP atuava com o propósito de

enriquecimento ilícito de seus integrantes, a partir de atos lesivos ao

erário e aos demais credores, dentre os quais os credores

trabalhistas.

Há portanto cabal e notório desvio de finalidade da executada, que

autoriza a sua despersonalização.

Superada a pertinência fático legal da despersonalização, passa-se

à conduta própria do contestante:

Não se tratava por certo de mero empregado, mas de agente com

atuação decisiva na persecução dos reais objetivos da executada,

conforme revelado pela prova carreada aos autos.

Agente que se beneficiou diretamente da atuação desconforme da

entidade.

Diz o contestante acerca de sua função:

“ (...) 58. A função desempenhada era típica da rotina dos serviços

contábeis, por exemplo, emitir o balanço patrimonial; DRE;

transmitir as obrigações contábeis dentro do prazo previsto;

elaboração de contratos; registros comerciais; registros folha de

pagamento; registros de contas a pagar e receber, emissão de

guias de tributos.

59. Suas atividades eram exclusivamente relacionadas à

contabilidade em sua essência, que tem por definição a ciência

responsável pelos registros numéricos da empresa, com o

objetivo de demonstrar, de uma forma completa, todos os

movimentos, em valor e em quantidades, efetuados no âmbito

de atividade de uma empresa ou entidade similar.

60. Na área contábil, há outras funções e cargos que podem ser

desempenhados dentro de uma empresa, como a auditoria contábil

(examinar livros de registro e documentos para combater fraudes); a

controladoria (fornecer auxílio nas tomadas de decisões da

empresa); contabilidade atuária (tratar de assuntos ligados a

previdência, seguros e investimentos); e perícia contábil (fornecer

opinião técnica em casos extrajudiciais e judiciais).

61. No caso em tela, o contestante NÃO EXERCIA NENHUMA

DESSAS FUNÇÕES. Como dito, sua atividade era de contabilidade

em sentido estrito, registro de fatos. (...)” g/n.

E conclui, acerca de suas atividades, conforme segue:

“ (...) 76. Portanto, demonstrado que não há qualquer prova de

conduta fraudulenta ou dolosa do contestante no desempenho de

suas funções, descabe cogitar em sua responsabilização pelos

débitos trabalhistas da executada, e igualmente sua empregadora.

(...)” corpo da contestação às fls. 1739 em ID 65f11c5)

Já a apuração da Justiça em Apelação Criminal 0004777-

50.2008.404.7000/PR revela sua conduta na forma que segue:

“ (...) É certo que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência dos casos de

peculato ocorridos no âmbito do CIAP, pois, sendo ele um

contabilista experimentado, os vultosos saques sistematicamente

feitos em espécie, nas contas bancárias daquela entidade, devem

ter-lhe chamado a atenção.

Aliás, com o objetivo de dissimulá-los, ele os contabilizou em

contrapartida a adiantamentos para a compra de títulos

públicos.

(...)

Sua função de fazer os registros contábeis dos saques por

meio dos quais o peculato de materializou sempre foi posterior à

concretização de tais delitos. Sua conduta é profissionalmente

censurável e, em tese, pode até caracterizar outros delitos,

como o de favorecimento real, mas não se subsume ao delito de

peculato.” (documento de fls. 1485 em ID 4f8acdf). g/n

Note-se que a conduta apurada do contestante, embora não tenha

constituído ilícito penal, constituiu, sem dúvida, ilícito civil, eis que

se trata de fraude contábil, nitidamente lesiva aos credores da

executada, bem como aos seus empregados.

Atuou como partícipe no desvio de finalidade da executada, que

resultou ao fim e a cabo, na inadimplência da presente execução.

Mais, a sentença penal explicita o grau de participação do

contestante na condução administrativa desconforme da executada:

“ Com relação aos depósitos registrados nas agendas de ELZIRA,

tenho que JOSÉ ANCIOTO tinha ciência, pelo menos, daqueles

feitos em favor de empresas que integravam o grupo empresarial

capitaneado por DINOCARME, do qual ele era o contabilista.

Além disso, JOSÉ ANCIOTO era pessoa de confiança de

DINOCARME, que é beneficiário de parte significativa desses

depósitos.

Ora, a não ser por uma cegueira deliberada, era impossível que ele

não percebesse que tais depósitos bancários correspondiam aos

vultosos saques em dinheiro feitos em contas bancárias mantidas

pelo CIAP.

Além disso, coube a JOSÉ ANCIOTO, como contabilista do CIAP,

registrar pretensos adiantamentos para a aquisição de títulos

públicos como contrapartida de tais saques.

No entanto, ele estava ciente da necessidade de que os saldos das

contas relativas a tais adiantamentos fossem baixados.

Por isso, coube-lhe implementar o esquema contábil de
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registro das simulações de compras de títulos públicos e de

terras sem valor.

Assim o fez com o nítido propósito de dissimular ainda mais a

movimentação, a localização e a propriedade do dinheiro que

constituiu objeto do peculato.

Contabilmente, o dinheiro teria sido investido em ativos

mobiliários e, depois, em imóveis. Na realidade, ele fora

apropriado em favor de diversas pessoas e empresas.

Nesse contexto, tenho que se impõe a manutenção da condenação

de JOSÉ ANCIOTO pela prática do delito de lavagem de ativos “

(documento de fls. 1486/1487 dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Diante do conjunto das circunstâncias acima ressaltadas, torna-se

inevitável e inarredável a conclusão de que, no plano fático da

atuação do contestante no âmbito da Associação, inseria-se ele no

desenho que caberia aos administradores de tal entidade,

porquanto inequivocamente detentor de atribuições

verdadeiramente decisivas à consecução das atividades desta, que

se revelaram ilícitas, não se podendo furtar de que agiu com

conhecimento de que eram lesivas aos interesses dos credores e

desconforme com a pretensa natureza jurídica da entidade.

A motivação para a adesão ao desvio de finalidade da entidade

CIAP, também está revelada pela sentença em Apelação Criminal 

   .

É que o contestante, foi beneficiado por referida atuação

desconforme e recebia valores incompatíveis com sua alegação de

mero empregado.

De fato, consta naqueles autos:

"(...) 584. José Ancioto Neto, técnico contábil, trabalhava como

contador do CIAP desde 2001 e também para as demais empresas

do grupo, CIE, Inesul, Meridional Locadora e Meridional

Participações (fls. 3.945 e 3.949-3.950).

585. Segundo declarou em Juízo (fls. 3.945-3.946), estava

registrado como empregado do CIAP. Como empregado receberia

cerca de treze mil reais mensais. Também receberia pagamentos,

por nota fiscal, através de sua empresa Delta Assessoria

Contábil. Quanto a estes, somaram, como visto no item 452,

retro, R$ 650.126,00 entre 2006 a 2010. Segundo o acusado,

somando o salário e os valores pagos à Delta, receberia cerca

de trinta e dois mil reais por mês.(...)" (documento de fls. 1478

dos autos em ID 4f8acdf) g/n.

Pois bem,

Há um crédito trabalhista inadimplido e a notória atuação irregular

da executada pessoa jurídica.

Há igualmente a atuação desconforme do contestante em

coincidência temporal com a prestação de serviços do exequente.

Nesta senda, para a responsabilização do contestante, basta que

no exercício de seu elevado posto tenha contribuído por atos ou

omissões na gestão fraudulenta que deixou de cumprir a legislação

do trabalho, o que se confirmou.

Deve portanto, responder pelos consectários trabalhistas devidos

pela executada CIAP-CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL.

Interregno de Responsabilização

O contrato de trabalho do reclamante perdurou pelo interregno de

04/03/2009 até 30/06/2010.

O contestante atuou na executada no período de 01/08/2003 a

16/08/2010.

Sua responsabilização perdura portanto por todo o contrato de

trabalho do exequente.

Benefício de Ordem

Não procede na forma como pleiteada.

Responde o empregador pessoa jurídica com os bens que formam

seu patrimônio e que é distinto do patrimônio de seus sócios.

Na ordem que segue, o patrimônio a ser alcançado é o de seus

sócios ou administradores, a partir da desconstituição da

personalidade jurídica.

Os grupos econômicos por coordenação – caso apontado pelo

contestante- integram forma de responsabilização paralela e não

sequencial.

Portanto, esgotados os bens da executada, sendo esta inadimplente

e dissolvida - como o próprio contestante faz prova através da

documentação juntada, respondem seus sócios e administradores

(estes em sentido amplo) pelos atos que resultaram em desvio de

finalidade.

As supostas empresas que integram ou integraram o grupo

econômico da família de Dinocarme Aparecido Lima, são terceiros

estranhos à lide e não integram o patrimônio pessoal deste.

O contestante não aponta nenhum bem do patrimônio da executada

sobre o qual deva recair a execução.

Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA CIAP- CENTRO INTEGRADO DE APOIO

PROFISSIONAL, quanto à pessoa natural de JOSÉ ANCIOTO

NETO, CPF: 058.047.879-37, para fins de responder pelos débitos

trabalhistas da presente demanda.

INCLUA-SE NO POLO PASSIVO.

Intime-se para pagamento da execução no prazo de 15 dias.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010139-89.2017.5.15.0125
AUTOR CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
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ADVOGADO EDSON GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 116832/SP)

ADVOGADO DRIELE CAROLINA NOGUEIRA
CAMPOS(OAB: 346483/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU DIRECTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECTA TRANSPORTES LTDA

  - SERTRAN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d60a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a manifestação autoral Id 4c43f05, transfira-se, via Siscondj, o

saldo existente na conta judicial 5000111205921 para a conta

bancária ali informada: BANCO SICREDI (748), AGÊNCIA 737,

CONTA CORRENTE 13202-3, CNPJ 51.756.249/0001-62, FÁBIO

HERSI VIRGINIO DOS SANTOS.

Reputo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se, observando o disposto no

Comunicado CR 13/2019.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010139-89.2017.5.15.0125
AUTOR CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 116832/SP)

ADVOGADO DRIELE CAROLINA NOGUEIRA
CAMPOS(OAB: 346483/SP)

ADVOGADO FABIO HERSI VIRGINIO DOS
SANTOS(OAB: 353569/SP)

RÉU DIRECTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d60a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a manifestação autoral Id 4c43f05, transfira-se, via Siscondj, o

saldo existente na conta judicial 5000111205921 para a conta

bancária ali informada: BANCO SICREDI (748), AGÊNCIA 737,

CONTA CORRENTE 13202-3, CNPJ 51.756.249/0001-62, FÁBIO

HERSI VIRGINIO DOS SANTOS.

Reputo extinta a execução, na forma do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Após, nada mais havendo, arquivem-se, observando o disposto no

Comunicado CR 13/2019.

    POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011231-73.2015.5.15.0125
AUTOR MARIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE CAMARGO
SANTOS(OAB: 126592/SP)

ADVOGADO ANTONIO MANOEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 308568/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO APARECIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ef31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Apresenta a parte autora novos dados bancários para fins de

depósito dos seus créditos por meio do precatório expedido nos

autos, #id:efb2228; decide-se:

Os referidos dados deverão ser informados diretamente no

Precatório nº Precat 0025306-60.2022.5.15.0000 no PJe de 2º

Grau.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS
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 Juíza do Trabalho Substituta

MZNP

Processo Nº ATOrd-0010965-23.2014.5.15.0125
AUTOR LUIZ HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO MARCIO DOMINGOS ALVES(OAB:
270656/SP)

ADVOGADO EDSON JERONIMO ALVES(OAB:
292394/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CRISTIANE DASSIE GRAZIOLLI(OAB:
150387/SP)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f44041

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos previstos no artigo 884, da CLT, a garantia do Juízo

constitui pressuposto específico de admissibilidade dos embargos à

execução e, por conseguinte do agravo de petição, o que não se

verifica nos autos.

Assim, deixo de processar o Agravo de Petição interposto pela

executada, eis que não preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

Fica a reclamada intimada a retificar os cálculos da contribuição

previdenciária, nos termos da sentença id 981c342, em até 10 dias,

sob pena de ser nomeado perito contábil às suas expensas.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APFMS

Processo Nº ATOrd-0010965-23.2014.5.15.0125
AUTOR LUIZ HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO MARCIO DOMINGOS ALVES(OAB:
270656/SP)

ADVOGADO EDSON JERONIMO ALVES(OAB:
292394/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CRISTIANE DASSIE GRAZIOLLI(OAB:
150387/SP)

ADVOGADO KAREN BADARO VIERO(OAB:
270219/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 191664/SP)

ADVOGADO PATRICIA MARIA MENDONCA DE
ALMEIDA FARIA(OAB: 233059/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f44041

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos previstos no artigo 884, da CLT, a garantia do Juízo

constitui pressuposto específico de admissibilidade dos embargos à

execução e, por conseguinte do agravo de petição, o que não se

verifica nos autos.

Assim, deixo de processar o Agravo de Petição interposto pela

executada, eis que não preenchidos os requisitos legais de

admissibilidade.

Fica a reclamada intimada a retificar os cálculos da contribuição

previdenciária, nos termos da sentença id 981c342, em até 10 dias,

sob pena de ser nomeado perito contábil às suas expensas.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APFMS

Processo Nº CumSen-0010185-58.2021.5.15.0054
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE ROSENI GONCALVES

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO SIMONE PINHEIRO ZUCCOLOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84c8915

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Apresenta a parte autora novos dados bancários para fins de

depósito dos seus créditos por meio do precatório expedido nos

autos, #id:94613a4; decide-se:

Os referidos dados deverão ser informados diretamente no

Precatório no PJe de 2º Grau.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

MZNP

Processo Nº ATOrd-0010094-51.2018.5.15.0125
AUTOR MARIA JULIA VALERIANO

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO LUCIANE JACOPETTI RIBEIRO
MASSOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIA VALERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48c9e61

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Apresenta a parte autora e o seu patrono novos dados bancários

para fins de depósito dos seus créditos por meio do precatório

expedido nos autos, conforme petição de #id:4b6e011; decide-se:

Os referidos dados deverão ser informados diretamente nos

Precatórios no PJe de 2º Grau.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

MZNP

Processo Nº ATOrd-0001443-40.2012.5.15.0125
AUTOR SOLANGE NASSER FIGUEIREDO

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

ADVOGADO FABIANA MELLO MULATO(OAB:
205990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE NASSER FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36292ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à executada da manifestação da reclamante - "requer

seja reembolsado pelo Executado o exato valor deduzido de IRRF

dos honorários, haja vista que a incumbência do pagamento do

tributo é deste patrono".

Ressalta-se, desde já, que a parte poderá ter restituído o valor do IR

deduzido por ocasião da declaração anual de ajuste do imposto de

renda.

Após, conclusos para extinção da execução.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010618-82.2017.5.15.0125
AUTOR ALOIZIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA CORBO
BASTOS(OAB: 185697/SP)

RÉU SERTEMAQ FABRICACAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERTEMAQ FABRICACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be71e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 93d1dbf - Indefiro, uma vez que não há penhora no

proc. 0011728-72.2016.5.15.0054 que garanta o pagamento das

execuções ali reunidas. Verifica-se, no entanto, que, naquele feito,

foi solicitada reserva de numerário no proc. 0010268-

55.2021.5.15.0125, ante a indicação de bem, pela reclamada

SERTEMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ

00.365.021/0001-00, para pagamento de processos em trâmite

nesta unidade judiciária (Torno 30.000x4.000mm).

Referida ré, no entanto, não compõe o polo passivo da presente

demanda.

Intime-se o exequente para manifestar-se nos autos quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

Deve, o/a Autor/a, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento

da execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas,

que não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma

objetiva, fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse

sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o

resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, sobreste-

se o andamento do processo. Nesta hipótese terá início o prazo de

que trata o artigo 11-A da CLT, com redação introduzida pela Lei

13467/17.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010618-82.2017.5.15.0125
AUTOR ALOIZIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DINIZ BASTOS(OAB:
237535/SP)

ADVOGADO TANIA CRISTINA CORBO
BASTOS(OAB: 185697/SP)

RÉU SERTEMAQ FABRICACAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO DOS REIS OLIVEIRA(OAB:
74191/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOIZIO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be71e2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 93d1dbf - Indefiro, uma vez que não há penhora no

proc. 0011728-72.2016.5.15.0054 que garanta o pagamento das

execuções ali reunidas. Verifica-se, no entanto, que, naquele feito,

foi solicitada reserva de numerário no proc. 0010268-

55.2021.5.15.0125, ante a indicação de bem, pela reclamada

SERTEMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ

00.365.021/0001-00, para pagamento de processos em trâmite

nesta unidade judiciária (Torno 30.000x4.000mm).

Referida ré, no entanto, não compõe o polo passivo da presente

demanda.

Intime-se o exequente para manifestar-se nos autos quanto ao

prosseguimento da execução, no prazo de trinta dias.

Deve, o/a Autor/a, inclusive, indicar meios efetivos de seguimento

da execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas,

que não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma

objetiva, fundamentada e comprovada, razões para tanto. Nesse

sentido, requerimentos genéricos, desprovidos de utilidade para o

resultado satisfatório da execução, serão desconsiderados.

No silêncio ou sem a apresentação de meios efetivos para

prosseguimento da execução nos moldes do item anterior, sobreste-

se o andamento do processo. Nesta hipótese terá início o prazo de

que trata o artigo 11-A da CLT, com redação introduzida pela Lei

13467/17.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012030-82.2016.5.15.0125
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR MARIA ELIZABETH AYRES
BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO EDUARDO VILLA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZABETH AYRES BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad34347

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Apresenta a parte autora e o seu patrono novos dados bancários

para fins de depósito dos seus créditos por meio do precatório

expedido nos autos, conforme petição de #id:1ba6bc8; decide-se:

Os referidos dados deverão ser informados diretamente nos

Precatórios no PJe de 2º Grau.

Intime-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

MZNP

Processo Nº ATOrd-0011664-77.2015.5.15.0125
AUTOR SIDNEA TEIXEIRA DO NASCIMENTO

CORREA

ADVOGADO JULIO CEZAR BELELI(OAB:
190688/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO PAULO FERREIRA AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEA TEIXEIRA DO NASCIMENTO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dd3b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nos termos da petição de #id:a1c1930, anote-se a prioridade de

tramitação do processo - idoso.

Encaminhe-se cópia deste despacho à Assessoria de Precatórios,

para as providências necessárias no Precatório nº 0022329-

95.2022.5.15.0000.

Após, aguarde-se o pagamento do precatório expedido,

sobrestando-se o andamento do feito.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

MZNP

Processo Nº ATOrd-0010453-25.2023.5.15.0125
AUTOR ARLINDO DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU IPER INDUSTRIA DE PECAS
RODRIGUES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO(OAB:
319981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPER INDUSTRIA DE PECAS RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1167dcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da declaração Id f273648, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita.

Prossiga-se, com a expedição de mandado de pesquisa das demais

ferramentas eletrônicas disponíveis.

Total do débito: R$ 13.910,90, em 26/04/2024.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010453-25.2023.5.15.0125
AUTOR ARLINDO DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU IPER INDUSTRIA DE PECAS
RODRIGUES LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MACHADO(OAB:
319981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO DE SOUZA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1167dcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da declaração Id f273648, defiro ao autor os benefícios

da justiça gratuita.

Prossiga-se, com a expedição de mandado de pesquisa das demais

ferramentas eletrônicas disponíveis.

Total do débito: R$ 13.910,90, em 26/04/2024.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010311-89.2021.5.15.0125
EXEQUENTE R.H.S.

ADVOGADO TALITA HECK SACCOMANI
BIANCHINI(OAB: 261817/SP)

EXECUTADO E.E.I.E.

EXECUTADO J.A.E.

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

EXECUTADO P.H.C.M.A.D.B.E.

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

EXECUTADO R.E.L.

ADVOGADO YARA MAURI DA SILVA(OAB:
360793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.H.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8add0a2.

Processo Nº ATOrd-0085100-94.2000.5.15.0125
AUTOR JOSE CARLOS BORGES

ADVOGADO DAZIO VASCONCELOS(OAB:
133791/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO SGOBBI

RÉU PRESAL TRANSPORTES E
SERVICOS AGRICOLAS LTDA - ME

RÉU SO EMBREAGEM PECAS E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU JOSE CARLOS SGOBBI

RÉU SGOBBI ENTRETENIMENTOS LTDA

RÉU ANA PAULA SGOBBI

RÉU PRESAL MECANIZACAO
TRANSPORTES E SERVICOS AGRIC
LTDA - ME

RÉU SUELI CONCEICAO ARAUJO
SGOBBI

RÉU ALBERTO SGOBBI & CIA LTDA - ME

RÉU SGOBBI E PEREZ MECANIZACAO E
TRANSPORTES LTDA

RÉU LIRIO COMERCIO DE SISTEMAS EM
AUDIO E VIDEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12342e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Os cálculos atualizados pelo autor em Id eb34ed9 e anexos não

podem ser aceitos, uma vez que o reclamante considerou como

principal o total a ele devido apurado em 25/11/2019, conforme

planilha Id 9c30030 (R$ 88.408,76), não atentando que parte desse

valor se refere a juros (R$ 63.921,06).

Sendo assim, acolho como corretos os cálculos elaborados pela

Secretaria em Id b9179e2, correspondendo o débito dos autos a R$

112.752,80, em 26/04/2024.

Prossiga-se, com a inclusão de minuta de bloqueio de valores via

Sisbajud, em nome dos executados PRESAL MECANIZACAO

TRANSPORTES E SERVICOS AGRIC LTDA – ME, JOSE CARLOS

SGOBBI e SUELI CONCEICAO ARAUJO SGOBBI, por 60 dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010362-71.2019.5.15.0125
AUTOR EDILSON COSTA FERREIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR(OAB: 247322/SP)

ADVOGADO IVAN BARBIN(OAB: 75583/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE VERNASCHI(OAB:
273482/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PONTAL

PERITO PAULO FERREIRA AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5321ab3

proferido nos autos.

DESPACHO

Já expedido o ofício precatório, a parte reclamante deverá

peticionar diretamente no PJe 2º Grau, informando os dados
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bancários.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-02.2016.5.15.0125
AUTOR CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

RÉU FERREIRA & CUNHA LTDA - ME

RÉU ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE RUBIATABA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU PRISCILA MARIA DA CUNHA

RÉU MARCOS ANTONIO FERREIRA

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE RUBIATABA LTDA

  - JALLES MACHADO S.A.

  - USINA SANTA HELENA DE ACUCAR E ALCOOL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4809e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 54d738e - Por ora, intime-se o reclamante para que

informe o número da matrícula do imóvel por ele indicado, de

propriedade do reclamado MARCOS ANTONIO FERREIRA, no

Cartório de Registro de Imóveis de Barretos. Prazo de 10 dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se mandado de penhora.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-02.2016.5.15.0125
AUTOR CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 334459/SP)

RÉU FERREIRA & CUNHA LTDA - ME

RÉU ALBIOMA CODORA ENERGIA S.A

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DE RUBIATABA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU PRISCILA MARIA DA CUNHA

RÉU MARCOS ANTONIO FERREIRA

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4809e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 54d738e - Por ora, intime-se o reclamante para que

informe o número da matrícula do imóvel por ele indicado, de

propriedade do reclamado MARCOS ANTONIO FERREIRA, no

Cartório de Registro de Imóveis de Barretos. Prazo de 10 dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se mandado de penhora.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012458-98.2015.5.15.0125
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DIEGO DA CRUZ PARRA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUANA SAMPAIO DE PAULA(OAB:
285177/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a869439

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I. Considerando a sentença de Id 6f1924c, prejudicada a decisão de

homologação de Id 17459b6.

Foi determinada a retificação dos cálculos pelo reclamante (Id

6f1924c).

Cálculos retificados ao Id b884959.

Intimada a União para se manifestar acerca dos cálculos retificados

(Id 76ad44f), permaneceu inerte.

Ante o exposto, e, estando os cálculos retificados de acordo com as

verbas deferidas na sentença (Id e2afe53) e nos acórdãos (Ids

4f3e806 e e667a99), bem como na sentença de ISL (Id 6f1924c),

retifico os cálculos anteriormente homologados, fixando a

condenação em R$ 88.925,38, em valores líquidos ,  já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 88.925,38

Juros de mora: R$ 0,00

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 88.925,38

Valores em 01/10/2021,atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice IPCA-E' até 28/12/2015 e pelo índice

'SELIC/Fazenda Nacional' a partir de 29/12/2015; sem incidência de

juros).

Honorários pela perícia técnica, fixados na sentença, a cargo da

reclamada, devidos ao perito João Aparecido Caldeira, no valor de

R$2.426,11 (01/10/2021), autorizada a dedução de honorários

prévios eventualmente depositados pela ré e comprovados nos

autos.

Custas processuais pagas (GRU Id 6bda76fe comprovante

bancário 300ede6).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária, a ser recolhida

em guia própria – GPS, em (01/10/2021):

INSS empregado (+ juros): R$ 3.959,25

INSS empregador (+ juros): R$ 18.320,12

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

II.Intimem-se as partes, inclusive a União.

III. Expeçam-se certidões para habilitação dos valores no Juízo

Universal(Processo 1008559-93.2014.8.26.0597 da 2ª Vara Cível

da Comarca de Sertãozinho), atualizados até a data do pedido de

recuperação (19/11/2014).

IV. Reitere-se a intimação do reclamante para que junte, aos autos,

o arquivo ".PJC" dos cálculos, a fim de possibilitar a expedição das

certidões de habilitação na data do pedido de recuperação,

conforme determinado. Em caso negativo, o reclamante deverá

anexar, aos autos, o cálculo de Id b884959 devidamente atualizado

até 19/11/2014. Prazo de 10 (dez) dias.

V. A contribuição previdenciária constitui-se crédito extraconcursal.

A execução previdenciária, portanto, prosseguirá neste Juízo

Trabalhista.

Intime-se a reclamada para recolhimento da contribuição

previdenciária, em guia própria, comprovando-se, nos autos, em 30

dias, sob pena de execução.

VI. Tudo cumprido, fica sobrestada a tramitação do processo, até

que se tenha notícia da satisfação do crédito exequendo, cabendo à

parte reclamante informar nos autos.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

RR

Processo Nº ATOrd-0012458-98.2015.5.15.0125
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR DIEGO DA CRUZ PARRA

ADVOGADO ANDRE RENATO JERONIMO(OAB:
185159/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUANA SAMPAIO DE PAULA(OAB:
285177/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA CRUZ PARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a869439

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I. Considerando a sentença de Id 6f1924c, prejudicada a decisão de

homologação de Id 17459b6.

Foi determinada a retificação dos cálculos pelo reclamante (Id

6f1924c).

Cálculos retificados ao Id b884959.
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Intimada a União para se manifestar acerca dos cálculos retificados

(Id 76ad44f), permaneceu inerte.

Ante o exposto, e, estando os cálculos retificados de acordo com as

verbas deferidas na sentença (Id e2afe53) e nos acórdãos (Ids

4f3e806 e e667a99), bem como na sentença de ISL (Id 6f1924c),

retifico os cálculos anteriormente homologados, fixando a

condenação em R$ 88.925,38, em valores líquidos ,  já

descontado o valor da contribuição previdenciária a cargo do

empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 88.925,38

Juros de mora: R$ 0,00

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 88.925,38

Valores em 01/10/2021,atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice IPCA-E' até 28/12/2015 e pelo índice

'SELIC/Fazenda Nacional' a partir de 29/12/2015; sem incidência de

juros).

Honorários pela perícia técnica, fixados na sentença, a cargo da

reclamada, devidos ao perito João Aparecido Caldeira, no valor de

R$2.426,11 (01/10/2021), autorizada a dedução de honorários

prévios eventualmente depositados pela ré e comprovados nos

autos.

Custas processuais pagas (GRU Id 6bda76fe comprovante

bancário 300ede6).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária, a ser recolhida

em guia própria – GPS, em (01/10/2021):

INSS empregado (+ juros): R$ 3.959,25

INSS empregador (+ juros): R$ 18.320,12

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

II.Intimem-se as partes, inclusive a União.

III. Expeçam-se certidões para habilitação dos valores no Juízo

Universal(Processo 1008559-93.2014.8.26.0597 da 2ª Vara Cível

da Comarca de Sertãozinho), atualizados até a data do pedido de

recuperação (19/11/2014).

IV. Reitere-se a intimação do reclamante para que junte, aos autos,

o arquivo ".PJC" dos cálculos, a fim de possibilitar a expedição das

certidões de habilitação na data do pedido de recuperação,

conforme determinado. Em caso negativo, o reclamante deverá

anexar, aos autos, o cálculo de Id b884959 devidamente atualizado

até 19/11/2014. Prazo de 10 (dez) dias.

V. A contribuição previdenciária constitui-se crédito extraconcursal.

A execução previdenciária, portanto, prosseguirá neste Juízo

Trabalhista.

Intime-se a reclamada para recolhimento da contribuição

previdenciária, em guia própria, comprovando-se, nos autos, em 30

dias, sob pena de execução.

VI. Tudo cumprido, fica sobrestada a tramitação do processo, até

que se tenha notícia da satisfação do crédito exequendo, cabendo à

parte reclamante informar nos autos.

SERTÃOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

RR

Processo Nº ATOrd-0011867-39.2015.5.15.0125
AUTOR ANDERSON MAGRINI DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO EDSON CELSO DE FREITAS SANTA
CRUZ JUNIOR(OAB: 222505/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7b3ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 704a84d – Defiro a expedição de certidões para

habilitação dos créditos do autor, de seu patrono e do perito

contábil, na recuperação judicial da reclamada CENTURION

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 67.668.194/0001-79,

que se processa perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo (proc. 1047959-

38.2023.8.26.0100), nos valores constantes da planilha Id 3f91c46,

atualizada para a data do pedido de recuperação judicial
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(19/04/2023). Providencie a Secretaria, intimando-se os credores

para as devidas providências.

Quanto à contribuição previdenciária, deverá ser objeto de

execução no presente feito. Intime-se a reclamada CENTURION

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA para que comprove, em 15

dias, o recolhimento da contribuição previdenciária incidente (R$

10.378,27, em 19/04/2023), devidamente atualizada, através de

guia própria, sob pena de prosseguimento da execução, com a

inclusão de minuta de bloqueio de valores via Sisbajud.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011867-39.2015.5.15.0125
AUTOR ANDERSON MAGRINI DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA
SHCAIRA(OAB: 140055/SP)

ADVOGADO FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 422258/SP)

RÉU CENTURION SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

RÉU COPSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA TOLEDO(OAB:
223002/SP)

ADVOGADO EDSON CELSO DE FREITAS SANTA
CRUZ JUNIOR(OAB: 222505/SP)

PERITO CAMILA MELO DA SILVA FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MAGRINI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d7b3ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Protocolo Id 704a84d – Defiro a expedição de certidões para

habilitação dos créditos do autor, de seu patrono e do perito

contábil, na recuperação judicial da reclamada CENTURION

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 67.668.194/0001-79,

que se processa perante a 3ª Vara de Falências e Recuperações

Judiciais da Comarca de São Paulo (proc. 1047959-

38.2023.8.26.0100), nos valores constantes da planilha Id 3f91c46,

atualizada para a data do pedido de recuperação judicial

(19/04/2023). Providencie a Secretaria, intimando-se os credores

para as devidas providências.

Quanto à contribuição previdenciária, deverá ser objeto de

execução no presente feito. Intime-se a reclamada CENTURION

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA para que comprove, em 15

dias, o recolhimento da contribuição previdenciária incidente (R$

10.378,27, em 19/04/2023), devidamente atualizada, através de

guia própria, sob pena de prosseguimento da execução, com a

inclusão de minuta de bloqueio de valores via Sisbajud.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010560-79.2017.5.15.0125
AUTOR CRISTIANO IZIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUIZ MORAIS DE
FREITAS(OAB: 364147/SP)

RÉU DIRECTA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

RÉU SERTRAN TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO SAKAMOTO PONTES(OAB:
226537/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO IZIDORO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, intime-se o reclamante para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 30 dias, visando o prosseguimento da

execução, nos termos do despacho Id ba959bb

Processo Nº ATOrd-0010001-44.2017.5.15.0054
AUTOR JEOVAN DOS SANTOS SOBRAL

ADVOGADO EDNILSON BOMBONATO(OAB:
126856/SP)

RÉU VITTA SERTAOZINHO SPE LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU CMC CONSTRUTORA MACHADO
CERA EIRELI - EPP

RÉU MONALISA CRISTINA FIGUEIREDO
DE ALMEIDA

RÉU MONALISA CRISTINA FIGUEIREDO
DE ALMEIDA - ME

RÉU LUZIA GONCALVES FERREIRA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITTA SERTAOZINHO SPE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461ca30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a apólice Id ac2748a não cumpre os requisitos

do inciso I do artigo 3º do ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT,

DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, intime-se a embargante VITTA

SERTAOZINHO SPE LTDA para que promova a regularização no

prazo de 10 dias, findo o qual considerar-se-á não garantido o Juízo

em prejuízo da admissibilidade do recurso.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010001-44.2017.5.15.0054
AUTOR JEOVAN DOS SANTOS SOBRAL

ADVOGADO EDNILSON BOMBONATO(OAB:
126856/SP)

RÉU VITTA SERTAOZINHO SPE LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

RÉU CMC CONSTRUTORA MACHADO
CERA EIRELI - EPP

RÉU MONALISA CRISTINA FIGUEIREDO
DE ALMEIDA

RÉU MONALISA CRISTINA FIGUEIREDO
DE ALMEIDA - ME

RÉU LUZIA GONCALVES FERREIRA
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAN DOS SANTOS SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461ca30

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a apólice Id ac2748a não cumpre os requisitos

do inciso I do artigo 3º do ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT,

DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, intime-se a embargante VITTA

SERTAOZINHO SPE LTDA para que promova a regularização no

prazo de 10 dias, findo o qual considerar-se-á não garantido o Juízo

em prejuízo da admissibilidade do recurso.

SERTAOZINHO/SP, 29 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Assessoria de Liquidação de Sertãozinho

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010808-40.2020.5.15.0125
AUTOR EDSON IGOR DE AZEVEDO

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4da45

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Cálculos de liquidação já apresentados pelo autor (créditos

extraconcursais).

Intime-se a reclamada para manifestação em 15 (quinze) dias,

apresentando alternativos em caso de discordância, pena de

preclusão. No mesmo prazo, deposite o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, contribuições

previdenciárias, honorários, conforme o caso).

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:
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Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010808-40.2020.5.15.0125
AUTOR EDSON IGOR DE AZEVEDO

ADVOGADO VITOR BONINI TONIELLO(OAB:
210542/SP)

ADVOGADO JAIR RICARDO PIZZO(OAB:
253306/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON IGOR DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d4da45

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Cálculos de liquidação já apresentados pelo autor (créditos

extraconcursais).

Intime-se a reclamada para manifestação em 15 (quinze) dias,

apresentando alternativos em caso de discordância, pena de

preclusão. No mesmo prazo, deposite o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, contribuições

previdenciárias, honorários, conforme o caso).

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e
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compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010810-73.2021.5.15.0125
AUTOR EDINALDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO JOSE RUBENS MAZER(OAB:
253322/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9db6d0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diz a sentença:

"Por todo o exposto, acolho o pedido para reconhecer a estabilidade

convencional, declarar a nulidade da dispensa sem justa causa do

reclamante ocorrida em 07/04/2020 e determinar a reintegração do

autor ao emprego no prazo de 15 dias, na função de Ferramenteiro

que exercia na época da dispensa, sob pena de multa de R$ 300,00

diários, limitada a R$30.000,00, no caso de descumprimento.

Defiro ao reclamante os salários de 08/04/2020 (dia seguinte à

dispensa) até a efetiva reintegração, acrescidos das férias + 1/3,

13o. salário e FGTS(depósito). Para tanto, considere-se o salário

mensal constante no TRCT devidamente atualizado. Não são

devidos reflexos em multa rescisória de 40% e aviso prévio uma vez

que a dispensa foi declarada nula."

Intime-se a reclamada para cumprir a determinação (reintegração

do autor ao emprego) no prazo de 15 dias, sob as penas

cominadas, fazendo as anotações pertinentes na CTPS, com

comprovação de tudo nos autos.

2. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação nos 30 (trinta) dias

subsequentes, apurando, também, previdência e imposto de renda

devidos. No mesmo prazo, deposite o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, contribuições

previdenciárias, honorários, conforme o caso).

A concessão de maior período à reclamada se justifica por

englobar o prazo para preparação das contas mais o prazo para

providências atinentes ao depósito/pagamento do valor

incontroverso apurado.

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.
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QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS, SE

EXISTENTES, OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA

DO ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO).

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos

cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para

o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) CAMILA MELO

DA SILVA FIRMINO, a quem será concedido prazo de 30 (trinta)

dias para apresentar laudo, contados da disponibilização do

processo em seu painel.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010810-73.2021.5.15.0125
AUTOR EDINALDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO JOSE RUBENS MAZER(OAB:
253322/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9db6d0

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Diz a sentença:

"Por todo o exposto, acolho o pedido para reconhecer a estabilidade

convencional, declarar a nulidade da dispensa sem justa causa do

reclamante ocorrida em 07/04/2020 e determinar a reintegração do

autor ao emprego no prazo de 15 dias, na função de Ferramenteiro

que exercia na época da dispensa, sob pena de multa de R$ 300,00

diários, limitada a R$30.000,00, no caso de descumprimento.

Defiro ao reclamante os salários de 08/04/2020 (dia seguinte à

dispensa) até a efetiva reintegração, acrescidos das férias + 1/3,

13o. salário e FGTS(depósito). Para tanto, considere-se o salário

mensal constante no TRCT devidamente atualizado. Não são

devidos reflexos em multa rescisória de 40% e aviso prévio uma vez

que a dispensa foi declarada nula."

Intime-se a reclamada para cumprir a determinação (reintegração

do autor ao emprego) no prazo de 15 dias, sob as penas

cominadas, fazendo as anotações pertinentes na CTPS, com

comprovação de tudo nos autos.

2. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação nos 30 (trinta) dias

subsequentes, apurando, também, previdência e imposto de renda

devidos. No mesmo prazo, deposite o valor que entende devido,

incluindo os débitos acessórios do processo (custas, contribuições

previdenciárias, honorários, conforme o caso).

A concessão de maior período à reclamada se justifica por

englobar o prazo para preparação das contas mais o prazo para

providências atinentes ao depósito/pagamento do valor

incontroverso apurado.

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS, SE

EXISTENTES, OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA

DO ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO).

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos

cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para

o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) CAMILA MELO

DA SILVA FIRMINO, a quem será concedido prazo de 30 (trinta)

dias para apresentar laudo, contados da disponibilização do

processo em seu painel.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,
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e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 25 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010392-09.2019.5.15.0125
AUTOR WELLINGTON LUIS CELORIO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTO ANTONIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e8f97b

proferida nos autos.

DECISÃO

(Com força de ofício)

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

f3667ad. O reclamante manifestou expressamente a sua

concordância com os valores apurados pela ré (Id c7670af).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id f3667ad) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 2a202f2) e no

acórdão regional (Id c1afa0e), homologo-os, fixando a condenação

em R$ 52.798,01, em valores líquidos, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado, assim

distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 45.359,76

Juros de mora: R$ 0,00

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$ 45.359,76

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 2.638,43

Juros de mora: R$ 0,00

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 2.638,43

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 4.799,82

Juros de mora: R$ 0,00

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 4.799,82

Total da condenação: R$ 52.798,01

Valores em 01/10/2022, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice ‘IPCA-E' até 17/04/2019 e pelo índice

'SELIC Simples' a partir de 18/04/2019).

Custas processuais pagas (R$ 800,00 em 05/11/2021, conforme

GRU Id a54b07b e comprovante bancário Id 0a23ec5).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/10/2022):

INSS empregado (+ juros): R$ 4.811,86

INSS empregador (+ juros): R$ 2.399,70

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União

Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários ora

fixados.

2. Há pagamentos já efetuados ao reclamante e ao(s) seu(s)

advogado(s):

- R$ 11.761,52 em 10/10/2022 (Ids 4eefc74, 6e9286f, 29cf79c e

6a3d14a);

- R$ 33.682,42 em 10/10/2022 (Ids c779663, 68c6fa1, 123aec9 e

8c03ed8);

- R$ 4.805,89 em 10/10/2022 (Ids c779663, 49b227c, 8458b90 e

8c03ed8).

3. Ante os recolhimentos comprovados (R$ 7.211,56 em

05/10/2022, conforme GPS Id 8041570), reputo cumprida a

obrigação previdenciária.

4. Transfira-se o saldo remanescente do depósito recursal Id

4eefc74 (R$ 247,66 em 28/03/2024, conforme extrato Id 6a3d14a;

conta judicial CEF nº 0355.042.01533580-8) para a conta bancária

informada pelo advogado do reclamante no expediente Id 288f4c2

(procuração Id faf7b18, com poderes para receber), por meio do

Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF).

5. Transfira-se o saldo remanescente do depósito Id c779663 (R$
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2.953,89 em 28/03/2024, conforme extrato Id 8c03ed8; conta

judicial CEF nº 0355.042.01535138-2) para a conta vinculada do

reclamante (demissionário).

PARA TANTO, CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, DEVIDAMENTE

ASSINADA PELO JUÍZO, VALERÁ COMO OFÍCIO ENDEREÇADO

À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, DETERMINANDO-LHE A

TRANSFERÊNCIA DA IMPORTÂNCIA DE R$ 2.953,89 (DOIS MIL,

NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E

NOVE CENTAVOS) ,  PARA A CONTA VINCULADA DO

RECLAMANTE, WELLINGTON LUIS CELORIO (INSCRITO NO

CPF SOB O Nº 317.453.628-60, PORTADOR DA CTPS Nº 40147 -

SÉRIE 00227-SP, PIS/PASEP Nº 126.37947.18.9, FILHO DE

DARLENE TERESINHA PEREIRA CELORIO, NASCIDO EM

08/12/1983, RESIDENTE À RUA WALTER FARIA, 191-A, JARDIM

GIMENEZ, SERTÃOZINHO/SP, CEP 14161-360), DEVIDAMENTE

ATUALIZADA A PARTIR DE 28/03/2024 ATÉ A DATA DO

EFETIVO REPASSE, CORRESPONDENTE AO SALDO

REMANESCENTE DO DEPÓSITO EFETUADO NA CONTA

JUDICIAL Nº 0355.042.01535138-2, EM 04/10/2022, NO VALOR

ORIGINAL DE R$ 41.078,13, POR USINA SANTO ANTONIO S/A –

CNPJ: 71.324.784/0001-51.

A Secretaria da Vara deverá encaminhar o ofício acima expedido à

instituição financeira depositária (Caixa Econômica Federal – CEF).

Após o repasse supra determinado, a conta deverá ficar zerada

e ser encerrada.

A efetivação da transferência deverá ser informada nos

presentes autos, via e-mail (saj.2vt.sertaozinho@trt15.jus.br),

anexando-se o comprovante correspondente, servindo o nosso

recebimento como “recibo/protocolo” para o banco.

6. Tudo cumprido, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

7. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 24 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATOrd-0010392-09.2019.5.15.0125
AUTOR WELLINGTON LUIS CELORIO

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU USINA SANTO ANTONIO S/A

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO MODA(OAB:
219327/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIS CELORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e8f97b

proferida nos autos.

DECISÃO

(Com força de ofício)

Vistos.

1. A reclamada apresentou seus cálculos de liquidação conforme Id

f3667ad. O reclamante manifestou expressamente a sua

concordância com os valores apurados pela ré (Id c7670af).

Ante o exposto, e, estando os cálculos patronais (Id f3667ad) de

acordo com as verbas deferidas na sentença (Id 2a202f2) e no

acórdão regional (Id c1afa0e), homologo-os, fixando a condenação

em R$ 52.798,01, em valores líquidos, já descontado o valor da

contribuição previdenciária a cargo do empregado, assim

distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 45.359,76

Juros de mora: R$ 0,00

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$ 45.359,76

FGTS (a ser depositado em conta vinculada do obreiro /

demissionário): R$ 2.638,43

Juros de mora: R$ 0,00

Total do FGTS (não autorizado o saque): R$ 2.638,43

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 4.799,82

Juros de mora: R$ 0,00

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 4.799,82

Total da condenação: R$ 52.798,01

Valores em 01/10/2022, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice ‘IPCA-E' até 17/04/2019 e pelo índice

'SELIC Simples' a partir de 18/04/2019).

Custas processuais pagas (R$ 800,00 em 05/11/2021, conforme

GRU Id a54b07b e comprovante bancário Id 0a23ec5).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/10/2022):

INSS empregado (+ juros): R$ 4.811,86

INSS empregador (+ juros): R$ 2.399,70

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União
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Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários ora

fixados.

2. Há pagamentos já efetuados ao reclamante e ao(s) seu(s)

advogado(s):

- R$ 11.761,52 em 10/10/2022 (Ids 4eefc74, 6e9286f, 29cf79c e

6a3d14a);

- R$ 33.682,42 em 10/10/2022 (Ids c779663, 68c6fa1, 123aec9 e

8c03ed8);

- R$ 4.805,89 em 10/10/2022 (Ids c779663, 49b227c, 8458b90 e

8c03ed8).

3. Ante os recolhimentos comprovados (R$ 7.211,56 em

05/10/2022, conforme GPS Id 8041570), reputo cumprida a

obrigação previdenciária.

4. Transfira-se o saldo remanescente do depósito recursal Id

4eefc74 (R$ 247,66 em 28/03/2024, conforme extrato Id 6a3d14a;

conta judicial CEF nº 0355.042.01533580-8) para a conta bancária

informada pelo advogado do reclamante no expediente Id 288f4c2

(procuração Id faf7b18, com poderes para receber), por meio do

Sistema de Interoperabilidade Financeira (SIF).

5. Transfira-se o saldo remanescente do depósito Id c779663 (R$

2.953,89 em 28/03/2024, conforme extrato Id 8c03ed8; conta

judicial CEF nº 0355.042.01535138-2) para a conta vinculada do

reclamante (demissionário).

PARA TANTO, CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, DEVIDAMENTE

ASSINADA PELO JUÍZO, VALERÁ COMO OFÍCIO ENDEREÇADO

À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, DETERMINANDO-LHE A

TRANSFERÊNCIA DA IMPORTÂNCIA DE R$ 2.953,89 (DOIS MIL,

NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E

NOVE CENTAVOS) ,  PARA A CONTA VINCULADA DO

RECLAMANTE, WELLINGTON LUIS CELORIO (INSCRITO NO

CPF SOB O Nº 317.453.628-60, PORTADOR DA CTPS Nº 40147 -

SÉRIE 00227-SP, PIS/PASEP Nº 126.37947.18.9, FILHO DE

DARLENE TERESINHA PEREIRA CELORIO, NASCIDO EM

08/12/1983, RESIDENTE À RUA WALTER FARIA, 191-A, JARDIM

GIMENEZ, SERTÃOZINHO/SP, CEP 14161-360), DEVIDAMENTE

ATUALIZADA A PARTIR DE 28/03/2024 ATÉ A DATA DO

EFETIVO REPASSE, CORRESPONDENTE AO SALDO

REMANESCENTE DO DEPÓSITO EFETUADO NA CONTA

JUDICIAL Nº 0355.042.01535138-2, EM 04/10/2022, NO VALOR

ORIGINAL DE R$ 41.078,13, POR USINA SANTO ANTONIO S/A –

CNPJ: 71.324.784/0001-51.

A Secretaria da Vara deverá encaminhar o ofício acima expedido à

instituição financeira depositária (Caixa Econômica Federal – CEF).

Após o repasse supra determinado, a conta deverá ficar zerada

e ser encerrada.

A efetivação da transferência deverá ser informada nos

presentes autos, via e-mail (saj.2vt.sertaozinho@trt15.jus.br),

anexando-se o comprovante correspondente, servindo o nosso

recebimento como “recibo/protocolo” para o banco.

6. Tudo cumprido, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

7. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 24 de abril de 2024.

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

APV

Processo Nº ATOrd-0010641-18.2023.5.15.0125
AUTOR YURI PEREIRA GOMES

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMISA SIMIONI METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d9cda

proferido nos autos.

DESPACHO

1. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Reclamada(s) em Recuperação Judicial.

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação em 15 (quinze)

dias, apurando, também, previdência e imposto de renda devidos.

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos

cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).
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OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para

o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) PATRÍCIA

ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, a quem será concedido

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar laudo, contados da

disponibilização do processo em seu painel.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-18.2023.5.15.0125
AUTOR YURI PEREIRA GOMES

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RÉU SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA
PINTO(OAB: 262731/SP)

PERITO JOAO APARECIDO CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d9cda

proferido nos autos.

DESPACHO

1. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Reclamada(s) em Recuperação Judicial.

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação em 15 (quinze)

dias, apurando, também, previdência e imposto de renda devidos.

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos
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cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para

o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) PATRÍCIA

ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, a quem será concedido

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar laudo, contados da

disponibilização do processo em seu painel.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010377-69.2021.5.15.0125
AUTOR RAFAEL FERNANDES BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE EDSON BONONI(OAB:
236909/SP)

ADVOGADO THAIS MORGANA PEREIRA
ALCANTARA(OAB: 428596/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)
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PERITO MICHELLE REINOLDES BIZARRIA
GUILHERME CAMPERONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa9405

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determinação contida no V. Acórdão:

"PROVER para reconhecer que o fato gerador das contribuições

previdenciárias seja a efetiva prestação de serviços e determinar a

atualização dos valores devidos pela SELIC, conforme Súmula 368

do C. TST, nos termos da fundamentação."

À reclamada, pois, o prazo de 15 dias para cumprimento, com

apresentação das contas nos autos e o correspondente

recolhimento aos cofres.

Na sequência, intime-se a União para manifestação em 05 dias.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010929-63.2023.5.15.0125
AUTOR JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO DEVAIR ANTONIO DANDARO(OAB:
139890/SP)

RÉU JWS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
- ME

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU J W INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J W INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

  - JWS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b025d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Reclamada(s) em Recuperação Judicial.

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação em 15 (quinze)

dias, apurando, também, previdência e imposto de renda devidos.

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos

cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para

o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) PATRÍCIA

ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, a quem será concedido

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar laudo, contados da

disponibilização do processo em seu painel.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de
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notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010929-63.2023.5.15.0125
AUTOR JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO DEVAIR ANTONIO DANDARO(OAB:
139890/SP)

RÉU JWS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA
- ME

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

RÉU J W INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
217450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b025d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA:

Reclamada(s) em Recuperação Judicial.

Apresente o(a) réu(ré) os cálculos de liquidação em 15 (quinze)

dias, apurando, também, previdência e imposto de renda devidos.

Nos 15 (quinze) dias subsequentes ao prazo para apresentação dos

cálculos do réu, independentemente de nova intimação, fica

facultado ao autor(a) impugnar fundamentadamente, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, apresentando os

cálculos que entende corretos, sob pena de preclusão. No mesmo

prazo, forneça seus dados bancários para transferência de valores.

Os cálculos devem ser elaborados com uso do PjeCalc Cidadão

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), com envio da planilha ao

sistema PJe (aba Operações – Enviar para o PJe).

ATENÇÃO: DEVERÃO SER APURADOS, SEPARADAMENTE,

OS CRÉDITOS CONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO

ATÉ O  PEDIDO DE  RECUPERAÇÃO JUDIC IAL)  E

EXTRACONCURSAIS (FATO GERADOR CONSTITUÍDO APÓS O

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

OBSERVE-SE QUE AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS,

AS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO SE ENQUADRAM, POR

FORÇA DA LEI, COMO CONCURSAIS.

QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS,

OBSERVE-SE A DATA DA CONSTITUIÇÃO (DATA DO

ARBITRAMENTO POR SENTENÇA/ACÓRDÃO) .

Na omissão do(a) réu(ré), o processo será encaminhado à perícia

contábil para liquidação da sentença, devendo a Secretaria

designar perícia no sistema para conhecimento do profissional. Para
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o encargo fica desde já nomeado(a) o(a) Senhor(a) PATRÍCIA

ELISANDRA GONÇALVES CALDAS, a quem será concedido

prazo de 30 (trinta) dias para apresentar laudo, contados da

disponibilização do processo em seu painel.

2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E CRITÉRIO NA

ELABORAÇÃO DAS CONTAS

As partes e/ou o sr. perito deverão apresentar suas contas de

liquidação POR MEIO DO SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), JUNTANDO AOS

AUTOS O ARQUIVO DOS CÁLCULOS EM FORMATO “PJC”

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 284, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021),

com RIGOROSA E ESTRITA OBSERVÂNCIA DA COISA

JULGADA (parcelas e limites fixados na r. decisão), BEM COMO

DOS SEGUINTES PARÂMETROS:

Planilhas de cálculos: devem ser confeccionadas de forma clara e

detalhada no que tange à metodologia adotada, acompanhada de

notas explicativas (quando for o caso) ou demonstrativo

pormenorizado das operações efetuadas, constando inclusive a

localização nos autos (ID e/ou número das folhas) da fonte na qual

se embasou para a obtenção dos respectivos valores apurados e/ou

impugnados, tudo de forma a evitar-se a dificuldade de análise e

compreensão da parte contrária e do Juízo;

Contribuições previdenciárias (cotas do empregado e do

empregador): calculadas sobre o total das verbas salariais deferidas

na sentença, com observância da Súmula 368 do C. TST;

Imposto de Renda: deverá ser apontada a base de cálculo,

discriminando-se cada uma das verbas tributáveis e o respectivo

montante, bem como a quantidade de meses a que se referem tais

verbas, para fins de apuração na época própria do tributo

porventura devido, conforme tabela/legislação então vigente. Frisa-

se que não se apura IR antecipado, mas somente quando do

pagamento e liberação dos valores devidos ao reclamante.

Correção monetária e Juros: devem ser adotados os termos da

decisão final do STF na ação declaratória de constitucionalidade

4.425, em voto conjunto com a ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

proferida em dezembro de 2020, para tanto considerando os

seguintes esclarecimentos do Juízo:

a) Havendo sentença com trânsito em julgado mas sem menção

expressa ou com menção genérica a correção e juros (que não

define índices nem percentuais), ou caso a sentença não tenha

transitado em julgado: aplicar o índice IPCA-E e os juros legais

previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 (TRD) na fase pré-judicial,

e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC/Receita Federal

(sem incidência de juros além dela).

b) Sentença com trânsito em julgado com menção expressa ao

índice de correção (TR/IPCA) mas com menção genérica sobre

juros (que não define o percentual de 1%): considerando que a TR e

o IPCA não incluem juros como a SELIC e que a decisão do STF

não trata especificamente da situação, por ser interpretação mais

favorável ao trabalhador, aplicar o índice de correção definido em

sentença mais juros de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

De outro modo, ademais, a coisa julgada, no que específica, seria

descumprida.

c) Havendo sentença com trânsito em julgado com menção

expressa ao índice de correção e expressa menção a 1% de juros

ao mês, aplicar o quanto disposto na sentença.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

POLYANNA SAMPAIO CANDIDO DA SILVA SANTOS

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010542-09.2019.5.15.0054
AUTOR ELZA MARIA RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE(OAB: 375318/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO RICHARD DANIEL SOLDERA DA
COSTA(OAB: 282237/SP)

PERITO LUIZ AMERICO BELTRESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE
DO ESTADO DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1050b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor das decisões, intime-se a reclamada para

retificar seus cálculos, até 22/05/2024.

Após, à reclamante, para os termos do artigo 879, §2º, da CLT, até

14/06/2024.

Após, o processo deverá voltar para homologação dos cálculos.

Nada mais.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010542-09.2019.5.15.0054
AUTOR ELZA MARIA RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO ROQUE
SOUZA(OAB: 334582/SP)

ADVOGADO LILIAN ANDRE(OAB: 375318/SP)

RÉU COOPERATIVA DOS PLANTADORES
DE CANA DO OESTE DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO JULIANA GARCIA DE TOLVO
ZAMONER(OAB: 204521/SP)

ADVOGADO JADER SOLANO NEME(OAB:
260878/SP)

ADVOGADO RICHARD DANIEL SOLDERA DA
COSTA(OAB: 282237/SP)

PERITO LUIZ AMERICO BELTRESCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MARIA RIBEIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1050b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o teor das decisões, intime-se a reclamada para

retificar seus cálculos, até 22/05/2024.

Após, à reclamante, para os termos do artigo 879, §2º, da CLT, até

14/06/2024.

Após, o processo deverá voltar para homologação dos cálculos.

Nada mais.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010501-08.2020.5.15.0054
AUTOR SIVAL ANTONIO LOPES

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f36192

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Diante das divergências existentes entre as partes, nomeou-se

perita contábil, que apresentou seu laudo conforme Ids ef1adad e

210c891. As partes apresentaram impugnações (Ids 4f739e7 e

d5edbf0), as quais foram devidamente esclarecidas e acolhidas,

em parte, pela expert (Ids 7fbf2a4 e f9a7ad1).

Ante o exposto, e, estando os cálculos periciais retificados (Id

f9a7ad1) de acordo com as verbas deferidas na sentença (Id

505b5dd) e no acórdão regional (Id c44334f). Sendo assim,

homologo-os, fixando a condenação em R$ 98.725,72, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 63.248,50

Juros de mora: R$ 26.008,92

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 89.257,42

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 6.867,41

Juros de mora: R$ 2.600,89

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 9.468,30

Total da condenação: R$ 98.725,72

Valores em 01/11/2023, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice IPCA-E; juros simples de 1% a.m.,

pro rata die, a partir de 12/06/2020).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.700,00

(01/11/2023), devidos à perita Paloma Cristina Padovan Cavalcante,

a cargo da reclamada.

Custas processuais pagas (R$ 500,00 em 22/03/2022, conforme Ids

8d61b8d e c2f3853).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/11/2023):

INSS empregado (+ juros): R$ 8.089,66

INSS empregador (+ juros): R$ 17.488,75

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há
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recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União

Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários ora

fixados.

2. Há pagamentos já efetuados ao reclamante e ao(s) seu(s)

advogado(s):

- R$ 64.229,62 em 22/03/2022 (Ids 122c021, e0c3c40, 029d693,

470c4ac e 6642023);

- R$ 6.422,96 em 22/03/2022 (Ids abc76a1, c4d3026, 029d693,

f3bf46e e bd12559).

3. Há contribuições previdenciárias recolhidas:

- R$ 16.459,13 em 22/03/2022 (Ids d8ef287 e 038754b);

- R$ 5.552,01 em 22/03/2022 (Ids 47c79f5 e ad28f28).

4. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, a perita contábil deverá informar nos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado, com o

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

5. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15

(quinze) dias.

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O crédito autoral l íquido e os honorários advocatícios

remanescentes deverão ser depositados diretamente na conta

bancária informada pelo(s) patrono(s) do autor no expediente Id

e84b148 (procuração Id f5143e7, com poderes para receber);

- Os honorários periciais contábeis deverão ser depositados

diretamente na conta bancária indicada pela expert;

- As contribuições previdenciárias remanescentes deverão ser

recolhidas em guia própria (atentar aos termos do Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução Normativa RFB nº

2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do TRT da 15ª Região).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

6. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

APV

Processo Nº ATOrd-0010501-08.2020.5.15.0054
AUTOR SIVAL ANTONIO LOPES

ADVOGADO AMANDA CANELLA MOLESIN(OAB:
360818/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TROVO(OAB:
196099/SP)

ADVOGADO JEFFERSON ELCIO LOPES(OAB:
418972/SP)

ADVOGADO MURILO RONALDO DOS
SANTOS(OAB: 346098/SP)

ADVOGADO MARIMAR LUIZA DE FREITAS
RAYMUNDO(OAB: 334647/SP)

ADVOGADO WELLINGTON ALEXANDRE
LOPES(OAB: 343096/SP)

RÉU GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVAL ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f36192

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Diante das divergências existentes entre as partes, nomeou-se

perita contábil, que apresentou seu laudo conforme Ids ef1adad e

210c891. As partes apresentaram impugnações (Ids 4f739e7 e

d5edbf0), as quais foram devidamente esclarecidas e acolhidas,

em parte, pela expert (Ids 7fbf2a4 e f9a7ad1).

Ante o exposto, e, estando os cálculos periciais retificados (Id

f9a7ad1) de acordo com as verbas deferidas na sentença (Id

505b5dd) e no acórdão regional (Id c44334f). Sendo assim,

homologo-os, fixando a condenação em R$ 98.725,72, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$ 63.248,50

Juros de mora: R$ 26.008,92

Total líquido ao reclamante (já descontado o INSS empregado):

R$ 89.257,42

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$ 6.867,41

Juros de mora: R$ 2.600,89
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Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$ 9.468,30

Total da condenação: R$ 98.725,72

Valores em 01/11/2023, atualizáveis na data do efetivo pagamento

(valores corrigidos pelo índice IPCA-E; juros simples de 1% a.m.,

pro rata die, a partir de 12/06/2020).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 1.700,00

(01/11/2023), devidos à perita Paloma Cristina Padovan Cavalcante,

a cargo da reclamada.

Custas processuais pagas (R$ 500,00 em 22/03/2022, conforme Ids

8d61b8d e c2f3853).

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (01/11/2023):

INSS empregado (+ juros): R$ 8.089,66

INSS empregador (+ juros): R$ 17.488,75

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União

Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários ora

fixados.

2. Há pagamentos já efetuados ao reclamante e ao(s) seu(s)

advogado(s):

- R$ 64.229,62 em 22/03/2022 (Ids 122c021, e0c3c40, 029d693,

470c4ac e 6642023);

- R$ 6.422,96 em 22/03/2022 (Ids abc76a1, c4d3026, 029d693,

f3bf46e e bd12559).

3. Há contribuições previdenciárias recolhidas:

- R$ 16.459,13 em 22/03/2022 (Ids d8ef287 e 038754b);

- R$ 5.552,01 em 22/03/2022 (Ids 47c79f5 e ad28f28).

4. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, a perita contábil deverá informar nos

autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em petição em apartado, com o

assunto “conta bancária”, os seguintes dados: titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

5. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores remanescentes, devidamente atualizados, em 15

(quinze) dias.

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O crédito autoral l íquido e os honorários advocatícios

remanescentes deverão ser depositados diretamente na conta

bancária informada pelo(s) patrono(s) do autor no expediente Id

e84b148 (procuração Id f5143e7, com poderes para receber);

- Os honorários periciais contábeis deverão ser depositados

diretamente na conta bancária indicada pela expert;

- As contribuições previdenciárias remanescentes deverão ser

recolhidas em guia própria (atentar aos termos do Ato Declaratório

Executivo CODAR nº 14/2023, da Instrução Normativa RFB nº

2147/2023 e do Comunicado CR nº 8/2023 do TRT da 15ª Região).

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

6. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

APV

Processo Nº ATOrd-0010945-41.2020.5.15.0054
AUTOR LUCIANA APARECIDA AMORIM DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU K F C COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - K F C COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa7bf92

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Diante das divergências existentes entre as partes, nomeou-se

perito contábil, que apresentou seu laudo conforme Id 790f2cd.

As partes apresentaram impugnações (Ids 18c432f e 01f85c8).

Por despacho de Id 604b559, foi determinada a retificação dos

cálculos periciais. 

Ante o exposto, e, estando os cálculos periciais retificados (Id

a72e9a3) de acordo com as verbas deferidas na sentença/Acórdão,

homologo-os, fixando a condenação em R$28.019,61, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a
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cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$20.660,55

Juros de mora: R$4.764,39

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$25.424,94

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$2.594,67

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$2.594,67

Total da condenação: R$28.019,61

Valores em 30/06/2023, atualizáveis na data do efetivo

pagamento (valores corrigidos pelo índice SELIC).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.000,00

(30/06/2023), devidos a perita PALOMA CRISTINA PADOVAN

CAVALCANTE, a cargo da reclamada.

Custas processuais recolhidas.

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (30/06/2023):

INSS empregado (+ juros): R$521,74

INSS empregador (+ juros): R$214,12

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União

Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários

ora fixados.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, inclusive a devolução de eventual saldo

remanescente à(s) reclamada(s), as partes e a perita contábil

deverão informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em

petições em apartado, com o assunto “conta bancária”, os

seguintes dados (caso ainda não informados): titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

Em 19/04/2023, a reclamante efetuou o levantamento do seu crédito

líquido incontroverso, no valor de R$22.581,99, de cujo montante foi

deduzido o valor da penhora no rosto dos autos de Id c848f54

(R$2.855,63), perfazendo o líquido de R$19.726,36, conforme

Alvará de Id 6053dac. No mesmo Alvará, também efetuado o

pagamento dos honorários advocatícios em favor do advogado da

autora, no importe de R$2.213,20.

Contribuição previdenciária devidamente recolhida em

23/02/2023, conforme Id 28d8c18.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores REMANESCENTES, devidamente atualizados, em

15 (quinze) dias (vide planilha de Id 22e56d0).

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O crédito autoral líquido e os honorários devidos ao(s)

advogado(s) do reclamante deverão ser depositados diretamente na

conta bancária informada pelo(s) patrono(s) do autor (procuração Id

df043f2, com poderes para receber);

- Os honorários periciais contábeis deverão ser depositados

diretamente na conta bancária indicada pelo expert;

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

RR

Processo Nº ATOrd-0010945-41.2020.5.15.0054
AUTOR LUCIANA APARECIDA AMORIM DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE TEIXEIRA RANGEL(OAB:
300339/SP)

RÉU K F C COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PELISSARI(OAB:
144142/SP)

PERITO PALOMA CRISTINA PADOVAN
CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa7bf92

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

1. Diante das divergências existentes entre as partes, nomeou-se

perito contábil, que apresentou seu laudo conforme Id 790f2cd.

As partes apresentaram impugnações (Ids 18c432f e 01f85c8).

Por despacho de Id 604b559, foi determinada a retificação dos

cálculos periciais. 

Ante o exposto, e, estando os cálculos periciais retificados (Id
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a72e9a3) de acordo com as verbas deferidas na sentença/Acórdão,

homologo-os, fixando a condenação em R$28.019,61, em valores

líquidos, já descontado o valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado, assim distribuída:

Principal (já descontado o INSS empregado): R$20.660,55

Juros de mora: R$4.764,39

Subtotal líquido ao reclamante (já descontado o INSS

empregado): R$25.424,94

Honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do reclamante:

R$2.594,67

Total de honorários advocatícios em favor do(s) patrono(s) do

reclamante: R$2.594,67

Total da condenação: R$28.019,61

Valores em 30/06/2023, atualizáveis na data do efetivo

pagamento (valores corrigidos pelo índice SELIC).

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$2.000,00

(30/06/2023), devidos a perita PALOMA CRISTINA PADOVAN

CAVALCANTE, a cargo da reclamada.

Custas processuais recolhidas.

Por força do contido no artigo 879, parag. 1º – A e artigo 880,

ambos da CLT, fixo a contribuição previdenciária em (30/06/2023):

INSS empregado (+ juros): R$521,74

INSS empregador (+ juros): R$214,12

Na forma da Instrução Normativa RFB nº 1500/2014, não há

recolhimentos fiscais a serem efetuados.

Ante o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023, publicada

pelo Ministério da Fazenda, desnecessária a intimação da União

Federal para manifestação acerca dos importes previdenciários

ora fixados.

2. A fim de possibilitar futuras transferências de valores, que se

darão de forma eletrônica, inclusive a devolução de eventual saldo

remanescente à(s) reclamada(s), as partes e a perita contábil

deverão informar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, em

petições em apartado, com o assunto “conta bancária”, os

seguintes dados (caso ainda não informados): titular, número do

CPF/CNPJ do titular, banco, código/número do banco, número da

agência SEM o dígito verificador, e número da conta COM o dígito

verificador, indicando também se conta corrente ou poupança.

Em 19/04/2023, a reclamante efetuou o levantamento do seu crédito

líquido incontroverso, no valor de R$22.581,99, de cujo montante foi

deduzido o valor da penhora no rosto dos autos de Id c848f54

(R$2.855,63), perfazendo o líquido de R$19.726,36, conforme

Alvará de Id 6053dac. No mesmo Alvará, também efetuado o

pagamento dos honorários advocatícios em favor do advogado da

autora, no importe de R$2.213,20.

Contribuição previdenciária devidamente recolhida em

23/02/2023, conforme Id 28d8c18.

3. A reclamada deverá proceder ao pagamento/recolhimento

dos valores REMANESCENTES, devidamente atualizados, em

15 (quinze) dias (vide planilha de Id 22e56d0).

Sendo a opção da ré o pagamento (e não a garantia para

eventual discussão):

- O crédito autoral líquido e os honorários devidos ao(s)

advogado(s) do reclamante deverão ser depositados diretamente na

conta bancária informada pelo(s) patrono(s) do autor (procuração Id

df043f2, com poderes para receber);

- Os honorários periciais contábeis deverão ser depositados

diretamente na conta bancária indicada pelo expert;

A reclamada deverá comprovar os pagamentos supra com a juntada

dos recibos bancários ao feito.

Eventual atualização de valores devidos deverá ser providenciada

pela própria parte, utilizando-se do SISTEMA PJE-CALC CIDADÃO

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao).

4. Intimem-se.

SERTAOZINHO/SP, 26 de abril de 2024.

JOAO BAPTISTA CILLI FILHO

 Juiz do Trabalho Titular

RR

1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010602-96.2023.5.15.0003
AUTOR CARLOS ALBERTO MARQUES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU NAVISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010602-96.2023.5.15.0003

Autor: CARLOS ALBERTO MARQUES, CPF: 141.224.448-02

Réu(s): NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI, CNPJ:

29.106.112/0001-03; UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO, CNPJ: 48.031.918/0001-24

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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O DoutorPAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho Titular

Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010602-96.2023.5.15.0003 , entre partes:AUTOR:

CARLOS ALBERTO MARQUES , autor, e RÉU: NAVISEG

SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI e outros (1) réu, estando

este em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital de

SENTENÇA cujo teor é o seguinte:

I. RELATÓRIO

CARLOS ALBERTO MARQUES ajuizou a presente reclamação

trabalhista em 31/03/2023 em face de NAVISEG SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI e UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO, aduzindo que iniciou o labor em

benefício das reclamadas em 15/01/2019, na função de vigilante,

sendo que a empregadora não vem pagando corretamente seus

haveres contratuais.

Postulou, em síntese, salário, vale transporte, vale refeição e cesta

básica atrasados, declaração da rescisão indireta do contrato de

trabalho com o pagamento das verbas rescisórias, indenização pela

supressão do intervalo intrajornada e diferenças de férias,, com

responsabilidade subsidiária da segunda ré, indicada como

tomadora dos serviços. Juntou procuração e documentos, dando à

causa o valor de R$53.740,93.

Requereu,  em tute la de urgência,  declaração de não

obrigatoriedade de permanência no emprego, alvará para liberação

do FGTS e habilitação no programa do seguro desemprego,

retenção de créditos da primeira reclamada e declaração da

rescisão indireta e baixa da CTPS. A medida foi indeferida por meio

da decisão de ID. 06215b5, fls. 79/80 do PDF.

Por meio do aditamento de ID. a5b9792, fls. 73/76 do PDF, o autor

retificou a petição inicial em relação ao valor do adicional de

periculosidade recebido e dias do aviso prévio, corrigiu erro material

em relação ao valor do pedido de diferença de férias e incluiu

pedido de férias em dobro.

A segunda reclamada UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JULIO DE MESQUITA FILHO apresentou defesa escrita, na forma

de contestação, ID. 3875a18, fls. 121/147 do PDF, pugnando pela

improcedência da ação. Juntou procuração, atos constitutivos e

documentos.

Na audiência de fls. 275 do PDF, ante a ausência injustificada da

primeira ré NAVISEG, foi considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT, 344 do CPC e

Súmula 122 do colendo TST.

A parte autora apresentou réplica (ID. d86948c, fls. 277/279 do

PDF).

As partes não apresentaram razões finais.

Propostas conciliatórias infrutíferas.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DA CONFISSÃO FICTA

Considerando a notificação da primeira reclamada, ante o não

comparecimento na audiência e a ausência de contestação,

incorreu em confissão ficta. Presume-se a veracidade dos fatos

narrados pela parte autora e não infirmados pelas demais provas,

nos termos do artigo 844 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Não havendo controvérsia quanto ao trabalho prestado na função

de vigilante, com início em 15/01/2019, salário de R$2.540,77

mensais, forçoso é acolher-se os pedidos formulados pela parte

autora, quanto à matéria fática, não infirmada pelos demais

elementos dos autos.

DO SALÁRIO E BENEFÍCIOS ATRASADOS

O autor afirma que a ré não paga desde fevereiro de 2023 o salário,

vale transporte, vale refeição e cesta básica.

Não há defesa da ré, que é revel e confessa, presumindo-se

verdadeira a narrativa inicial.

Ante a revelia da ré e ausência de comprovação de pagamento das

parcelas reclamadas, julgo procedente o pedido e condeno a ré a

pagar ao autor os salários e vale transporte atrasados atrasados

desde fevereiro de 2023, até a data da extinção do contrato de

trabalho.

Para o vale transporte deve ser considerado uma condução para ida

e uma para volta, autorizado o desconto de 6% na forma da

legislação específica.

No que tange aos benefícios cesta básica e vale refeição, observo,

entretanto, que o autor não juntou a norma coletiva aplicável, vez

que a juntada não tem vigência no período reclamado.

Cabia ao reclamante o ônus de trazer ao julgador a norma coletiva

supostamente definidora dos direitos perseguidos, o que não fez, de

modo que impõe-se o indeferimento do pedido formulado no

particular. Julgo improcedente.

DO FGTS

A petição inicial narrou que a ré não providenciou o escorreito

depósito do FGTS respectivo ao período contratual.

O extrato fundiário que acompanhou a petição inicial dá conta de

comprovar a irregularidade nos recolhimentos de FGTS.

Considerando o entendimento firmado na Súmula 461, do C. TST e

porque não há prova da quitação, o pedido é devido.

Condeno a ré a regularizar a conta vinculada do FGTS da autora,

no importe de 8% incidente sobre a remuneração mensal acrescido

de juros de mora e correção monetária com índice específico para

os depósitos do FGTS, sob pena de execução direta dos valores.

O valor devido deverá ser depositado na conta vinculada do
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trabalhador.

DA RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO

Considerando o atraso no cumprimento das obrigações contratuais

e a falta de recolhimento regular de FGTS, pleiteia a parte autora a

declaração da rescisão indireta do seu contrato de trabalho com a

reclamada, com fundamento no artigo 483 da CLT.

Não há defesa da ré.

É incontroverso o descumprimento das obrigações contratuais pela

ré, bem como ausência de recolhimento regular do FGTS.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho consolidou o

entendimento de que a ausência de depósitos fundiários é suficiente

para imputar ao empregador falta grave capaz de motivar a rescisão

indireta.

Nesse sentido é a jurisprudência:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº

13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 483, ALÍNEA D, DA CLT. O

entendimento que vem prevalecendo no âmbito desta Corte é no

sentido de que o descumprimento de obrigações contratuais, por

parte do empregador, no tocante ao recolhimento dos depósitos do

FGTS, seja pela ausência, seja pelo atraso, obrigação que também

decorre de lei, configura falta grave que autoriza a rescisão indireta

do contrato de trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos do artigo 483, alínea d, da CLT. Não merece

provimento o agravo que não desconstitui os fundamentos da

decisão monocrática quanto ao tema, pela qual se negou

provimento ao agravo de instrumento da reclamada com

fundamento no artigo 255, inciso III, alíneas a e b, do Regimento

I n t e r n o  d o  T S T .  A g r a v o  d e s p r o v i d o  .  ( T S T  -  A g :

106976420205030101, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, Data

de Julgamento: 25/05/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

27/05/2022)

Diante desse contexto, considerando o atraso no pagamento de

salário e vale transporte, bem como a falta de regular depósitos do

FGTS, reputo que a falta da empresa foi grave o suficiente de forma

a impedir a continuidade do vínculo de emprego.

Tenho, pois, que a rescisão contratual ocorreu por rescisão indireta

do contrato de trabalho, por não cumprir o empregador as

obrigações do contrato, mormente no que diz respeito ao

pagamento tempestivo de salário e recolhimento de FGTS.

Considerando que na petição inicial o autor afirmou que continuou a

prestar serviços para a primeira ré após a distribuição da ação,

sendo que sempre trabalhou em benefício da segunda ré, tomadora

dos serviços, e que, o contrato entre elas foi rescindido em

12/04/2023, conforme documento de ID. e34537d, fls. 174 do PDF,

reputo que o labor ocorreu até esta data, pelo que fixo a data para a

rescisão contratual em 12/04/2023.

Condeno, pois, a reclamada a pagar à parte autora, observados os

limites da petição inicial:

- Saldo de salário 12 dias;

- Aviso prévio indenizado de 39 dias;

- 5/12 avos de 13º salário proporcional, considerando a projeção do

aviso prévio;

- Férias simples mais um terço referente ao período aquisitivo

2022/2023;

- 4/12 avos de férias proporcionais mais um terço, considerando a

projeção do aviso prévio;

É devido também FGTS sobre as verbas rescisórias de natureza

salarial.

Sobre o valor total do FGTS incide a multa de 40% sobre o saldo

fundiário devido à época da dispensa, computado o aviso prévio

indenizado (Súmula 305, do C. TST), conforme art. 18, §1º, da Lei

8036/90, diante do que resultou decidido a respeito da rescisão

contratual, sob pena de execução direta dos valores.

Os valores devidos a título de FGTS deverão ser depositados na

conta vinculada do trabalhador, conforme determina o parágrafo

único do artigo 26 da Lei 8.036/90, e posteriormente liberados

mediante fornecimento do quanto necessário pela ré, sob pena de

execução direta. Após o trânsito em julgado, se necessário, expeça-

se alvará judicial para saque de mencionados depósitos, caso em

que a obreira deverá comprovar nos autos o valor efetivamente

recebido para fins de dedução do cálculo de liquidação do julgado.

Condeno, outrossim, a ré a anotar a baixa no contrato de trabalho

na CTPS da parte autora, para registrar a data de saída em

21/05/2023, considerando a projeção do aviso prévio.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para cumprimento dessa

obrigação de fazer, no prazo de 5 dias, sob pena de fazê-lo a

Secretaria do Juízo, caso em que será aplicada à ré multa de R$

1.000,00, a ser revertida em benefício da autora, nos termos da

Súmula 39, do E. TRT 15ª Região.

Observo que não se fará, em qualquer hipótese, referência à

presente ação, nem à Justiça do Trabalho, sendo certo que as

informações constarão apenas de certidão a ser entregue à

reclamante.

Advirto que é considerado ato abusivo a remissão ao processo ou à

Justiça do Trabalho no documento do reclamante, conforme

entendimento firmado na Súmula 84, do E. TRT 15ª Região, verbis:

ANOTAÇÃO NA CTPS COM MENÇÃO À AÇÃO JUDICIAL. DANO

MORAL. A anotação na CTPS do empregado com menção à ação
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judicial configura ato abusivo, contrário ao artigo 29, caput e seus

§§ 1º a 4º, da CLT e ofensiva à intimidade, honra e imagem do

trabalhador, nos termos do artigo 5º, inciso X, da CF. Devida a

indenização por dano moral prevista no artigo 927 do Código Civil."

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de

2017 - Divulgada no D.E.J.T. de 26/01/2017, págs. 04-05; D.E.J.T.

de 27/01/2017, págs. 01-02; no D.E.J.T. de 30/01/2017, págs. 04-

05)

Tendo em vista o entendimento do TST no sentido de que a

rescisão indireta reconhecida em Juízo não afasta a multa prevista

no artigo 477 da CLT, é devido o pagamento conforme pleiteado.

Nesse sentido a jurisprudência:

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO

DE TRABALHO . MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

CABIMENTO. Esta Corte tem o entendimento de que a multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT é devida nos casos em que o

empregador deixa de efetuar o correto pagamento das verbas

rescisórias no prazo definido no § 6º do referido dispositivo. A

condenação ao pagamento da multa só não ocorrerá se o

empregado tiver dado causa à mora. MULTA PREVISTA NO ART.

467 DA CLT. RESCISÃO INDIRETA. É entendimento desta Corte

que a existência de controvérsia quanto à modalidade da rescisão

do contrato de trabalho afasta a incidência da multa prevista no

artigo 467 da CLT. Recurso de Revista de que se conhece em parte

e a que se dá provimento " (RR-371-17.2019.5.08.0012, 8ª Turma,

Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 23/03/2021).

Improcede o pedido de aplicação da multa do art. 467 da CLT,

considerando que a penalidade prevista neste artigo mostra-se

incompatível com a rescisão indireta, porquanto sua incidência é

estritamente sobre verbas rescisórias, as quais não existiam na

primeira audiência e somente passaram a ser exigidas após o

provimento jurisdicional que reconheceu o encerramento do vínculo.

DA DIFERENÇA DE FÉRIAS

O autor afirma que não recebeu corretamente a remuneração das

férias referentes ao período aquisitivo 2021/2022, fazendo jus às

diferenças que indicou.

Diz também que quando da concessão, 20 dias foram gozados

após o período concessivo, pelo que pugna pela condenação do

pagamento do período em dobro.

Não há defesa da ré.

Logrou o autor demonstrar que a remuneração das férias foram

quitadas em valor inferior ao devido. O aviso de férias de ID.

0ee2ff6, fls. 24 do PDF, comprova que 20 dias das férias foram

gozados fora do período concessivo.

Assim, são devidas as diferenças postuladas, bem como o

pagamento em dobro do período concedido em desarmonia ao que

dispõe o artigo 134 da CLT, conforme art. 137 do mesmo diploma.

Julgo procedente.

A parcela não é verba rescisória, de modo que não obstante não

haver controvérsia, não é devida a incidência da multa insculpida no

artigo 467 da CLT como postulado. Julgo improcedente.

DA JORNADA DE TRABALHO

Diante da confissão ficta da primeira ré e ausência dos cartões de

ponto, reputo que o autor cumpriu jornada de trabalho sem regular

fruição do intervalo intrajornada, face a ausência de rendição, como

descrito na petição inicial.

Nesse contexto é devida ao autor indenização pela supressão do

intervalo intrajornada.

Por todo o exposto, condeno a ré a pagar ao autor 1 hora extra por

dia efetivamente trabalhado, com o adicional legal de 50% e de 60%

somente no período de vigência da CCT de ID.d5d1762

(01/01/2021 a 31/12/2021), sendo que tal pagamento possui

natureza indenizatória sem reflexos - artigo 71 §4º e 912 da CLT,

artigo 6º da LINDB e 2.035 do CC.

DA RESPONSABILIDADE DA 2ª RÉ UNIVERSIDADE ESTADUAL

PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO

A administração pública tem o poder e o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora

de serviços (empresa empregadora). Assim, se evidenciada a

at i tude omissiva do ente públ ico,  este deve ser

responsabi l izado subsid iar iamente.

No caso, restou demonstrado pela documentação juntada pelo

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA

FILHO que houve fiscalização pelo ente público do contrato firmado

com a primeira reclamada, de modo que, nesta hipótese, não há

responsabilidade subsidiária.

Aplica-se, o inciso V da Súmula nº 331 in casu do C. TST, com

publicação em 26/05/2011.

Nesse sentido decidiu o C. TST:

“(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - SÚMULA Nº 331, V, DO TST - ÔNUS DA PROVA 1. O

acórdão regional está em harmonia com a Súmula nº 331, item V,

do TST, pois a responsabilização subsidiária do ente público

decorreu do reconhecimento de conduta culposa na fiscalização

do cumprimento do contrato. 2. Compete à Administração

Pública o ônus da prova quanto à fiscalização, considerando

que: i) a existência de fiscalização do contrato é fato

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do reclamante; ii) a

obrigação de fiscalizar a execução do contrato decorre da lei (arts.

58, III, e 67 da Lei nº 8.666/93); e iii) não se pode exigir do

trabalhador a prova de fato negativo ou que apresente documentos

aos quais não tem acesso, em atenção ao princípio da aptidão para
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a prova. Julgados. (...) Processo: RR  -  760-13.2013.5.04.0662

Data  de Julgamento: 10/08/2016, Relatora Ministra: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação:

15/08/2016 DEJT.

Julgo improcedente.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do artigo 98 do CPC e do artigo 790, parágrafo 3o. da

CLT, defiro os benefícios da gratuidade à reclamante, posto que

afirmada a dificuldade em arcar com as custas processuais sem

prejuízo de seu sustento, conforme declaração encartada, ID.

bcf72e9.

Ressalte-se que a declaração constante na exordial dos presentes

autos (Pág. 19 do PDF) é suficiente para que se configure o estado

de hipossuficiência, incidindo na espécie o entendimento firmado na

Súmula 463, I, do C. TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

De acordo com o artigo 791-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência para o

patrono da parte autora, ora fixados em 15%, na proporção da

sucumbência da parte adversa.

Em relação aos honorários sucumbenciais devidos pela parte

reclamante ao patrono da reclamada em relação aos pedidos

julgados improcedentes, considerando que o §4º do artigo 791-A da

CLT foi tido como inconstitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal

em decisão proferida na ADI 5766, no sentido de ser indevido o

pagamento de honorários periciais e advocatícios por beneficiários

da justiça gratuita, ainda que obtenham créditos suficientes para o

pagamento dessas custas em outra demanda trabalhista, fica isento

de seu pagamento.

DOS JUROS E CORREÇÃO

Tendo em vista o julgamento na Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade 58 do Supremo Tribunal Federal, que, por

maioria, julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

determina-se que sejam aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esc la reço  que ,  ao  dec id i r  a  Ação  Dec la ra tó r i a  de

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e  ( A D C )  5 8 ,  o  S T F  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção monetária

de débitos trabalhistas e afastou o critério da data do ajuizamento

da ação, previsto no artigo 883 da CLT, como base para o cômputo

de juros de mora. A partir de então a previsão de incidência da taxa

Selic, desde a data do ajuizamento da ação trabalhista, deve ser

compatibilizada com o artigo 407 do Código Civil, que dispõe que os

juros de mora contarão a partir da fixação do valor a ser pago por

sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes. 

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

No que diz respeito ao IRRF a cargo do Reclamante deverá ser

recolhido e comprovado pela Reclamada, depois de apurado

discriminadamente, mês a mês, mediante observância das tabelas e

alíquotas das épocas próprias.

No mesmo sentido, artigo 2º, §1º e artigo 3º, da Instrução Normativa

RFB nº 1127/2011 (DOU 08 /02/2011), que trata dos procedimentos

a serem observados na apuração do Imposto de Renda Pessoa

Física (IRPF) incidente sobre os rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).

Dessa forma, o cálculo do imposto de renda devido deverá ser

apurado mês a mês.

Os juros de mora não integram a base de cálculo do IRRF, ante o

cunho indenizatório a eles conferido pelo artigo 404, do Código

Civil. Neste sentido, Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-1, do

C. TST.

A contribuição previdenciária, por sua vez, parcela empregado e

empregador, deverá ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no artigo 198, do Decreto nº 3.048/00,

observado o limite máximo do salário-de-contribuição (Provimento

CG/TST nº 02/93 e inciso III, da Súmula 368, do TST), sob pena de

execução direta pela quantia equivalente, consoante previsão

inserta no artigo 114, §3º, da Constituição Federal de 1988.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças (artigo 114, §3°, da Constituição

Federal de 1988), ficam estabelecidos os seguintes critérios:

a Reclamada será a responsável pelo recolhimento das

contribuições sociais que lhe digam respeito e também daquelas

devidas pelo Reclamante, ficando facultada a retenção do crédito

do obreiro da contribuição que lhe cabe, observado o limite

máximo do salário-de-contribuição;

1.

consoante disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, não se sujeitam à incidência da contribuição

previdenciária as seguintes verbas: reflexos do adicional de

periculosidade sobre aviso prévio (liminar concedida nos autos

do Processo 2009.061.00.002283-8, em trâmite perante a Justiça

Federal), férias indenizadas acrescidas de 1/3 (artigo 28, §9º,

alínea “d”, da Lei nº 8.212/91), FGTS (8%) (artigo 28, da Lei nº

8.036/90) e multa de 40% sobre o saldo do FGTS (artigo 214,

§9º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 3.048/99);

2.

a Justiça do Trabalho não detém competência para executar as3.
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contribuições para terceiros, consoante regra inserta no artigo

114, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, combinado com

artigos 195, inciso I, alíneas “a” e “b” e 240, do mesmo diploma

legal;

os juros moratórios não integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária, uma vez que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é o pagamento das parcelas

salariais que constituem a base de cálculo dos créditos

previdenciários, nos termos do artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal de 1988, que dispõe ser devida a

contribuição com o crédito ou pagamento de salários ou

rendimentos e

4.

o termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para pagamento, nos termos do artigo 30,

da Lei n º 8.212/91. No caso de não pagamento, estará o

devedor em mora, sendo devidos juros pelos critérios

previdenciários e multa, conforme disposto no artigo 276, do

Decreto n° 3.048/99.

5.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO MARQUES em face de

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA

FILHO.

Julgo, outrossim, PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por CARLOS ALBERTO MARQUES para declarar a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 21/05/2023 e condenar

a reclamada NAVISEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI a

pagar ao reclamante as seguintes verbas:

Salários dos meses de fevereiro e março de 2023;•

Vale transporte dos meses de fevereiro e março de 2023;•

Saldo de salário 12 dias;•

Aviso prévio indenizado de 39 dias;•

5/12 avos de 13º salário proporcional, considerando a projeção

do aviso prévio;

•

Férias simples mais um terço referente ao período aquisitivo

2022/2023;

•

4/12 avos de férias proporcionais mais um terço, considerando a

projeção do aviso prévio;

•

FGTS + 40%;•

Multa do artigo 477, §8º da CLT;•

Diferença de férias e 20 dias em dobro referente ao período

aquisitivo 2021/2022;

•

Indenização pela supressão do intervalo intrajornada.•

A primeira ré deverá anotar a baixa na CTPS da parte autora, nos

termos, prazos e sob as cominações especif icadas na

fundamentação.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza da verba, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da

CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas no importe de R$800,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 18 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0010820-32.2020.5.15.0003
AUTOR IARA ROCHEL DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO HENRY PAULO ZANOTTO(OAB:
209898/SP)

RÉU SANTA SORTE - EVENTOS E
PROMOCOES LTDA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA VALVERDE
PROENCA VIEIRA(OAB: 319195/SP)

RÉU EDSON RUBENS DOS SANTOS

RÉU RICARDO SABANAE

ADVOGADO Carlos Henrique Brunelli(OAB:
143121/SP)

RÉU MARCOS ANTONIO CARDOSO DE
LIMA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA VALVERDE
PROENCA VIEIRA(OAB: 319195/SP)

RÉU ANTONIO ZALLOCCO NETO

ADVOGADO WALTER JOSÉ TARDELLI(OAB:
103116/SP)

RÉU HERALDO SCHNEIDER

RÉU ANDERSON PEREIRA LIMA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA VALVERDE
PROENCA VIEIRA(OAB: 319195/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HERALDO SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010820-32.2020.5.15.0003

Autor: IARA ROCHEL DOS REIS, CPF: 299.161.628-83

Réu(s): SANTA SORTE - EVENTOS E PROMOCOES LTDA, CNPJ:

30.078.845/0001-60; ANTONIO ZALLOCCO NETO, CPF:

891.330.058-34; EDSON RUBENS DOS SANTOS, CPF:

270.750.138-74; HERALDO SCHNEIDER, CPF: 578.639.627-49;

MARCOS ANTONIO CARDOSO DE LIMA, CPF: 221.206.668-65;

RICARDO SABANAE, CPF: 099.130.148-08; ANDERSON

PEREIRA LIMA, CPF: 314.553.488-21

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorPAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz do Trabalho Titular da

1ª Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0010820-32.2020.5.15.0003 , entre partes:AUTOR:

IARA ROCHEL DOS REIS , autor, e RÉU: HERALDO SCHNEIDER

e outros (6) réu, estando este em lugar ignorado, fica notificado(A)

pelo presente edital de SENTENÇA cujo teor é o seguinte:

                       I. RELATÓRIO

Por tratar-se de procedimento sumaríssimo, dispensado o relatório,

nos termos do artigo 852, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Reputa-se o autor carecedor da ação, quando ausentes uma de

suas condições, a saber, legitimidade de parte e interesse, nos

termos do artigo 17 do CPC (Lei 13.105/2015).

Verifica-se que as partes são as mesmas da relação de direito

material deduzida em Juízo, sendo as partes legítimas para compor

os polos ativo e passivo da relação processual, buscando

provimento útil e da forma adequada, havendo interesse em requerê

-lo em Juízo, estando presentes as condições da ação, afastando,

portanto, a preliminar suscitada pela reclamada. Observo que

Anderson foi indicado como sócio de fato da ré, sendo este único

legitimado a responder o referido pleito.

DA INÉPCIA DA INICIAL

O réu MARCPS arguiu presente preliminar, relativamente ao pedido

de reconhecimento de sua responsabilidade, por argumentos que

adotou, sem qualquer razão, contudo.

Afinal, a reclamação trabalhista, dado o seu caráter especial, não

está sujeita aos rigores do processo comum. Outrossim, no caso em

tela, a petição inicial atende satisfatoriamente os requisitos

encartados no § 1º do art. 840, da CLT, eis que o autor especificou

a sua pretensão (nesta seara, exige-se tão-só "uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio").

Frise-se, ademais, que o art. 371 do CPC, preconiza in verbis: "O

juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da

formação de seu convencimento.".

Adite-se a isso o fato de que essa ré não teve prejudicado o seu

direito à ampla defesa, tanto que se defendeu satisfatoriamente.

Isso não bastasse, compete ao Magistrado a atribuição do correto

enquadramento legal dos fatos postos em Juízo (artigos 141, 319,

III, e 492, do CPC), motivo pelo qual não há a presença dos motivos

elencados no parágrafo único do art. 330 do CPC, aplicável

subsidiariamente ao Processo do Trabalho.

Rejeito.

DO MÉRITO

DO ACORDO CELEBRADO COM OS RECLAMADOS ANTONIO

ZALLOCCO NETO E RICARDO SABANAE

Na audiência de fls. 353 do PDF, o reclamante e os reclamados

ANTONIO ZALLOCCO NETO e RICARDO SABANAE se

compuseram amigavelmente, como se constata da ata de

audiência, homologando-se a avença, motivo pelo qual o feito

prossegue tão-só em face da reclamada SANTA SORTE -

EVENTOS E PROMOCOES LTDA, EDSON RUBENS DOS

SANTOS, HERALDO SCHNEIDER, MARCOS ANTONIO

CARDOSO DE LIMA e ANDERSON PEREIRA LIMA.

Com isso, as insurgências do réu ANTONIO ZALLOCCO NETO

perderam o objeto.

O valor dos acordos deverão ser deduzidos da condenação,

observada a discriminação das verbas realizada, para se evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Homologados os acordo, sem notícia de descumprimento, julgo

extinto o processo com resolução do mérito em relação a estes

reclamados, a teor do artigo 487, inciso III, “b” do Código de

Processo Civil, combinado com o artigo 769 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

DA CONFISSÃO FICTA

Considerando a confirmação da entrega da notificação para as

reclamadas, ante o não comparecimento das reclamadas SANTA

SORTE - EVENTOS E PROMOCOES LTDA, EDSON RUBENS

DOS SANTOS, HERALDO SCHNEIDER e ANDERSON PEREIRA

LIMA na audiência, incorreram em confissão ficta. Presume-se,

portanto, a veracidade dos fatos narrados pela parte autora e não

infirmados pelas demais provas, nos termos do artigo 844 da
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Consolidação das Leis do Trabalho.

Não havendo controvérsia quanto ao trabalho prestado na função

de auxiliar de RH, no período de 25/09/2018 a 02/04/2020, com

salário de R$2.162,74 mensais, forçoso é acolher-se o pedido

formulado pela parte autora, quanto a matéria fática, não infirmada

pelos demais elementos dos autos.

DAS VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS

A reclamante afirma que a partir de janeiro de 2020 a ré passou a

atrasar o pagamento dos salários, pelo que deve ser condenada no

pagamento da multa normativa prevista na cláusula 33ª da CCT.

Diz também que a ré pagou vale refeição em valor inferior ao

previsto na cláusula 17ª da CCT no mês de fevereiro de 2020 e não

pagou nada nos meses de março e abril de 2020, o que pretende

ver satisfeito neste feito.

Assevera que a ré não providenciou o escorreito recolhimento do

FGTS durante a contratualidade, buscando a quitação.

Pontua também que não recebeu as verbas rescisórias devidas,

pugnando pela condenação da empresa no pagamento das

parcelas, bem como das multas previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT e fornecimento de guias para saque do FGTS.

A ré é revel e confessa quanto à matéria fática.

Além disso, na defesa apresentada, não impugnou o não

pagamento tempestivo dos salários, FGTS e incorreta quitação do

benefício vale refeição. A empregadora reconheceu, outrossim, que

não pagou as verbas rescisórias por dificuldades financeiras.

Diante desse contexto, condeno a ré a pagar à parte autora multa

normativa pelo pagamento intempestivo dos salários e o vale

refeição não pago, como postulado, observando a previsão

normativa.

Condeno a ré a regularizar a conta vinculada do FGTS da parte

autora, no importe de 8% incidente sobre a remuneração mensal

acrescido de juros de mora e correção monetária com índice

específico para os depósitos do FGTS.

Tendo em vista a dispensa sem justa causa e a ausência de

comprovação nos autos do pagamento das verbas rescisórias, julgo

procedente o pedido para condenar a ré a pagar à autora os

seguintes títulos pleiteados na peça de ingresso, a saber:

Salário do mês de março de 2020;•

Saldo de salário de 2 dias;•

Aviso prévio indenizado de 3 dias;•

Férias simples mais um terço referentes ao período de

25/09/2018 a 24/09/2019;

•

6/12 de férias proporcionais mais um terço, considerando a

projeção do aviso prévio;

•

3/12 avos de 13º salário proporcional.•

É devido também o FGTS sobre as parcelas deferidas nesta ação

de natureza não indenizatória, bem como a multa de 40% face a

modalidade de dispensa.

Sobre o aviso prévio indenizado haverá o recolhimento do FGTS,

mas não da multa de 40%, conforme Súmula 305 do TST c/c OJ 42

da SDI-I do TST. O mesmo ocorre em relação às férias indenizadas,

uma vez que não apresentam natureza salarial (OJ 195 da SDI-I do

C. TST).

O valor devido de FGTS deverá ser depositado na conta vinculada

da trabalhadora, conforme determina o parágrafo único do artigo 26

da Lei 8.036/90 e posteriormente liberados mediante fornecimento

de guia pelo empregador, nos termos dos arts. 15, 18, § 1º, e 26,

parágrafo único, da Lei nº 8.036/90, sob pena de execução direta.

A ré deverá fornecer as guias para saque do FGTS com a

indenização de 40%. Após o trânsito em julgado, se necessário,

expeça-se alvará judicial para saque de mencionados depósitos,

caso em que o obreiro deverá comprovar nos autos o valor

efetivamente recebido para fins de dedução do cálculo de liquidação

do julgado.

As verbas deferidas acima têm caráter rescisório e o pagamento

intempestivo, ou, no caso dos autos, a ausência do pagamento,

tendo em vista a inexistência de controvérsia, somada a ausência

de controvérsia, importa na aplicação das multas dos artigos 467 e

477 da CLT, as quais são procedentes neste feito.

Fica autorizada a dedução do valor do adiantamento salarial do mês

de março de 2020, conforme noticiou a parte reclamante, no valor

de R$866,00.

Além disso, o valor dos acordos celebrados deverá ser abatido da

presente condenação, como já determinado.

Por fim, condeno a ré a retificar a CTPS da reclamante, para fazer

constar a data de 05/04/2020, tendo em vista que o aviso prévio

indenizado integra o contrato de trabalho para todos os fins.

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para cumprimento da

obrigação de fazer no prazo de cinco dias, sob pena de multa de

R$1.000,00, a ser revertida em benefício da parte autora, nos

termos da Súmula 39, do E. TRT 15ª Região, e de a anotação ser

efetuada pela Secretaria da Vara.

Advirto que é considerado ato abusivo a remissão ao processo ou à

Justiça do Trabalho no documento do reclamante, conforme

entendimento firmado na Súmula 84, do E. TRT 15ª Região, verbis:

“ANOTAÇÃO NA CTPS COM MENÇÃO À AÇÃO JUDICIAL. DANO

MORAL. A anotação na CTPS do empregado com menção à ação

judicial configura ato abusivo, contrário ao artigo 29, caput e seus

§§ 1º a 4º, da CLT e ofensiva à intimidade, honra e imagem do

trabalhador, nos termos do artigo 5º, inciso X, da CF. Devida a

indenização por dano moral prevista no artigo 927 do Código Civil.

(RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017, de 24 de janeiro de
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2017 – Divulgada no DEJT de 26/01/2017, págs. 04-05; DEJT de

27/01/2017, págs. 01-02; no DEJT de 30/01/2017, págs. 04-05).

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Pleiteia a parte autora a inclusão dos sócios atuais, retirantes e de

fato da reclamada no polo passivo da demanda, para responder aos

seus termos de forma solidária ou subsidiária.

O réu ANDERSON PEREIRA LIMA é revel e portanto confesso

quanto à matéria de fato, pelo que reputa-se que assim como

descrito pelo autor, ativava-se como sócio de fato da empresa ré.

Os réus EDSON RUBENS DOS SANTOS e HERALDO

SCHNEIDER também são revéis e a ficha cadastral de ID. 122d5cf,

fls. 42 do PDF, demonstra que deixaram a sociedade em

25/01/2019.

O réu MARCOS ANTONIO CARDOSO DE LIMA refuta o pedido e

argumenta que não existem elementos para sua responsabilização

neste momento processual.

O artigo 134 do CPC prevê expressamente a possibilidade da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa e inclusão

dos sócios na fase de conhecimento.

No mesmo sentido, o entendimento recente do C. Tribunal Superior

do Trabalho no sentido de admitir a inclusão de sócio pessoa física

no polo passivo da demanda desde a fase de conhecimento, por se

tratar de providência de cautela do credor e, ainda, como forma de

evitar incidente específico na fase executiva.

Nesse sentido:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 1 - TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

Verifica-se a existência de transcendência social, nos termos do art.

896-A, §1º, III, da CLT. 2 - NULIDADE DO ACORDÃO REGIONAL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REQUERIMENTO

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO . AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. Conforme o artigo

896, § 1º-A, IV, da CLT, a análise da assertiva de negativa de

prestação jurisdicional está condicionada à reprodução, pela parte

recorrente, do trecho de seus embargos de declaração no qual

buscou o pronunciamento do Regional, bem como à transcrição do

trecho do acórdão que demonstre a recusa do Tribunal em se

pronunciar sobre a questão levantada. Não observados esses

requisitos pela recorrente, inviável o exame da matéria. Recurso de

r e v i s t a  n ã o  c o n h e c i d o .  3  -  R E Q U E R I M E N T O  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO. POSSIBILIDADE. Esta Corte já pacificou o entendimento

no sentido da admissão da desconsideração da personalidade

jurídica já na fase de conhecimento, sendo dispensável a

instauração de incidente próprio se o pedido for feito na petição

inicial, como no presente caso, no qual o reclamante requereu a

inclusão dos sócios no polo passivo da demanda. A inclusão de

sócios no polo passivo , ainda na fase de conhecimento , assegura

o exercício dos direitos constitucionais ao contraditório e à ampla

defesa, já que garante a faculdade de apresentar defesa antes

mesmo da constituição do título executivo judicial, garantia que, no

caso, as partes tiveram asseguradas, não obstante a decretação da

revelia. Tal medida coaduna-se com o denominado formalismo

valorativo ou ético, previsto no Código de Processo Civil de 2015 ,

cujo objetivo é a efetividade dos valores constitucionais , com

aplicação dos princípios da celeridade e efetividade, previstos no

artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. Nesse sentido, o artigo

134 do CPC é aplicável ao caso, nos termos do art.6 da IN 39/2016.

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido " (RR-12026-

21.2016.5.18.0009, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda

Arantes, DEJT 11/10/2019).

O reconhecimento da responsabil idade dos sócios pela

desconsideração da personalidade jurídica, depende da

comprovação do preenchimento dos pressupostos previstos no

artigo 50, do Código Civil e artigo 28, do Código de Defesa do

Consumidor, a teor do artigo 134, §4º, do CPC.

No caso, a própria empresa afirmou em defesa que encerrou suas

atividades e dispensou seus empregados sem quitação das verbas

rescisórias, pelo que depreende-se que a situação de insolvência é

notória.

Ante a paralisação das atividades e dificuldades financeiras

enfrentadas, bem como do não pagamento das verbas rescisórias e

FGTS da autora, reputo demonstrado que há indícios de

insuficiência patrimonial da pessoa jurídica para adimplir suas

obrigações.

No que tange a situação dos sócios retirantes, aplica-se a limitação

temporal trazida no atual redação do artigo 10-A da CLT.

No que tange ao sócio de fato, demonstrada a existência de

sociedade de fato entre Anderson e a empresa reclamada, incide a

responsabilidade solidária pelos créditos decorrentes do pacto

laboral, eis que a participação de sócio de fato na gerência de

empresa empregadora repercute na esfera trabalhista como fraude

aos direitos dos trabalhadores.

Em relação ao sócio atual, deve responder subsidiariamente pela

condenação.

Por tais fundamentos, entendo que há elementos suficientes nos

autos para manter a inclusão dos sócios no polo passivo, atual,

retirantes e de fato, na fase de conhecimento, com responsabilidade

subsidiária do sócio atual, a teor do artigo 795, §1º, do CPC,
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solidária do sócio de fato, com arrimo no artigo 9º da CLT, e

subsidiária dos sócios retirantes, observada a ordem de preferência

do artigo 10-A da CLT.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do artigo 98 do CPC e do artigo 790, parágrafo 3o. da

CLT, defiro os benefícios da gratuidade à reclamante, posto que

afirmada a dificuldade em arcar com as custas processuais sem

prejuízo de seu sustento, conforme declaração encartada, ID.

0c36d91.

Não comprovou a reclamada que o autor falseou a verdade e, tendo

em vista o princípio da boa-fé, bem como o ônus aplicável à falsa

declaração em Juízo, defiro o benefício requerido.

Ressalte-se que a declaração constante na exordial dos presentes

autos (Pág. 13 do PDF) é suficiente para que se configure o estado

de hipossuficiência, incidindo na espécie o entendimento firmado na

Súmula 463, I, do C. TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

De acordo com o artigo 791-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, são devidos honorários de sucumbência para o

patrono da parte autora, ora fixados em 15%, na proporção da

sucumbência da parte adversa.

DOS JUROS E CORREÇÃO

Tendo em vista o julgamento na Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade 58 do Supremo Tribunal Federal, que, por

maioria, julgou parcialmente procedente a ação, para conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

determina-se que sejam aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Esc la reço  que ,  ao  dec id i r  a  Ação  Dec la ra tó r i a  de

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e  ( A D C )  5 8 ,  o  S T F  d e c l a r o u  a

inconstitucionalidade da aplicação da TR para a correção monetária

de débitos trabalhistas e afastou o critério da data do ajuizamento

da ação, previsto no artigo 883 da CLT, como base para o cômputo

de juros de mora. A partir de então a previsão de incidência da taxa

Selic, desde a data do ajuizamento da ação trabalhista, deve ser

compatibilizada com o artigo 407 do Código Civil, que dispõe que os

juros de mora contarão a partir da fixação do valor a ser pago por

sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes.

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

No que diz respeito ao IRRF a cargo do Reclamante deverá ser

recolhido e comprovado pela Reclamada, depois de apurado

discriminadamente, mês a mês, mediante observância das tabelas e

alíquotas das épocas próprias.

No mesmo sentido, artigo 2º, §1º e artigo 3º, da Instrução Normativa

RFB nº 1127/2011 (DOU 08 /02/2011), que trata dos procedimentos

a serem observados na apuração do Imposto de Renda Pessoa

Física (IRPF) incidente sobre os rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA).

Dessa forma, o cálculo do imposto de renda devido deverá ser

apurado mês a mês.

Os juros de mora não integram a base de cálculo do IRRF, ante o

cunho indenizatório a eles conferido pelo artigo 404, do Código

Civil. Neste sentido, Orientação Jurisprudencial nº 400, da SDI-1, do

C. TST.

A contribuição previdenciária, por sua vez, parcela empregado e

empregador, deverá ser calculada mês a mês, aplicando-se as

alíquotas previstas no artigo 198, do Decreto nº 3.048/00,

observado o limite máximo do salário-de-contribuição (Provimento

CG/TST nº 02/93 e inciso III, da Súmula 368, do TST), sob pena de

execução direta pela quantia equivalente, consoante previsão

inserta no artigo 114, §3º, da Constituição Federal de 1988.

Tendo em vista a ampliação da competência desta Justiça

Especializada para executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de suas sentenças (artigo 114, §3°, da Constituição

Federal de 1988), ficam estabelecidos os seguintes critérios:

a Reclamada será a responsável pelo recolhimento das

contribuições sociais que lhe digam respeito e também daquelas

devidas pelo Reclamante, ficando facultada a retenção do crédito

do obreiro da contribuição que lhe cabe, observado o limite

máximo do salário-de-contribuição;

1.

consoante disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, não se sujeitam à incidência da contribuição

previdenciária as seguintes verbas: reflexos do adicional de

periculosidade sobre aviso prévio (liminar concedida nos autos

do Processo 2009.061.00.002283-8, em trâmite perante a Justiça

Federal), férias indenizadas acrescidas de 1/3 (artigo 28, §9º,

alínea “d”, da Lei nº 8.212/91), FGTS (8%) (artigo 28, da Lei nº

8.036/90) e multa de 40% sobre o saldo do FGTS (artigo 214,

§9º, inciso V, alínea “a”, do Decreto nº 3.048/99);

2.

a Justiça do Trabalho não detém competência para executar as

contribuições para terceiros, consoante regra inserta no artigo

114, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988, combinado com

artigos 195, inciso I, alíneas “a” e “b” e 240, do mesmo diploma

legal;

3.

os juros moratórios não integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária, uma vez que o fato gerador das

contribuições previdenciárias é o pagamento das parcelas

salariais que constituem a base de cálculo dos créditos

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9540
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

previdenciários, nos termos do artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal de 1988, que dispõe ser devida a

contribuição com o crédito ou pagamento de salários ou

rendimentos e

o termo inicial da dívida previdenciária será o dia imediatamente

seguinte à data-limite para pagamento, nos termos do artigo 30,

da Lei n º 8.212/91. No caso de não pagamento, estará o

devedor em mora, sendo devidos juros pelos critérios

previdenciários e multa, conforme disposto no artigo 276, do

Decreto n° 3.048/99.

5.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por IARA

ROCHEL DOS REIS, rejeito a preliminar de inépcia da petição

inicial e, no mérito, julgo extinto o processo com resolução do mérito

em relação aos réus ANTONIO ZALLOCCO NETO e RICARDO

SABANAE, a teor do artigo 487, inciso III, “b” do Código de

Processo Civil, combinado com o artigo 769 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Julgo, outrossim, PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na petição para condenar a reclamada SANTA SORTE -

EVENTOS E PROMOCOES LTDA e solidariamente o sócio de fato

ANDERSON PEREIRA LIMA, subsidiariamente o sócio atual

MARCOS ANTONIO CARDOSO DE LIMA e, subsidiariamente os

sócios retirantes EDSON RUBENS DOS SANTOS eHERALDO

SCHNEIDER, observada a ordem de preferência do artigo 10-A da

CLT, a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

Multa normativa;•

Vale refeição;•

Salário do mês de março de 2020;•

Saldo de salário de 2 dias;•

Aviso prévio indenizado de 3 dias;•

Férias simples mais um terço referentes ao período de

25/09/2018 a 24/09/2019;

•

6/12 de férias proporcionais mais um terço, considerando a

projeção do aviso prévio;

•

3/12 avos de 13º salário proporcional;•

FGTS + 40%;•

Multa do artigo 467 da CLT;•

Multa do artigo 477 da CLT.•

A primeira ré deverá retificar a data de saída na CTPS da parte

autora, nos termos, prazos e sob as cominações especificadas na

fundamentação.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza da verba, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da

CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas no importe de R$360,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$18.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

SOROCABA/SP, 19 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011287-40.2022.5.15.0003
AUTOR EMANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 172794/SP)

ADVOGADO TOMAS HENRIQUE MACHADO(OAB:
308634/SP)

RÉU PLANETA PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SIMONE(OAB: 289937/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANETA PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de3166

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMANOEL ALVES DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de PLANETA PNEUS LTDA, narrando
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os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular e

consequentemente postulando o pagamento de indenização por

danos morais e estéticos decorrentes de acidente de trabalho,

benefícios da Justiça Gratuita, honorários advocatícios de

sucumbência e demais cominações legais. Atribuiu à causa o valor

de R$ 48.786,86. Juntou documentos.

O reclamado apresentou contestação acompanhada de

documentos, impugnando os pedidos da exordial, arguindo sua

improcedência total.

Réplica pela parte autora.

Foi realizada perícia médica, com posteriores esclarecimentos pelo

expert.

Em audiência de instrução, não foram produzidas provas orais.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

Do Acidente de Trabalho: Sob o fundamento de ter sofrido

acidente de trabalho em 21/04/2022, pretende o reclamante seja

reconhecida a culpa do empregador no acidente havido e,

consequentemente, receber indenização por danos

extrapatrimoniais (morais e estéticos), aduzindo que referido

acidente decorreu de omissão do reclamado em cumprir as

disposições legais de proteção à saúde e segurança do trabalhador.

O reclamado reconhece o acidente, porém nega ter contribuído para

sua causalidade, afirmando que cumpria corretamente as normas

de proteção à saúde e segurança no trabalho.

Realizados os trabalhos periciais, concluiu o “expert” que:

“Com base nos elementos, discussão técnica, fatos expostos e

analisados, documentos apresentados, somados aos exames

clínico e físico, conclui-se:

Do nexo causal (art. 337 do Decreto n. 3.048/1999)

Diante da história clínica e do exame físico, sobre:

Trauma em face: Existe Nexo causal entre o acidente relatado e a

atividade laboral desenvolvida. Acidente Típico de Trabalho, CAT

emitida pela reclamada. No dia 21/04/2022 o autor sofreu ferimento

corto contuso em região frontal (glabela).

Da capacidade laboral

Por todo exposto, o periciado apresentou Incapacidade Total e

Temporária, por tempo estimado de 12 dias. Não há dano

patrimonial mensurável ou redução definitiva de sua capacidade

laboral. Classificamos o dano em uma escala de 1/7 (0 mín- 7

máx.)

Do dano moral

Sendo o dano moral de discussão no foro exclusivo do Direito,

entendemos seja a sua avaliação e possível quantificação, melhor

apreciada pelo sempre prudente arbítrio de V. Exª”.

Em análise aos pedidos indenizatórios, cabe salientar que a

responsabilidade civil subjetiva difere da objetiva porque nesta

última basta a prova do dano e o nexo de causalidade,

independentemente do elemento culpa (teoria do risco da

atividade). A teoria do risco não é pacífica em nossos tribunais

notadamente em razão do quanto disposto no art. 7º, XXVIII da

Constituição Federal:

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa;

Assim, o trabalhador, quando pleitear a indenização a que se refere
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o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, deve fazer a

prova da existência de três requisitos primordiais: a) de uma ação

do empregador, culposa ou dolosa; b) do dano c) do nexo de

causalidade entre o dano e o ato lesivo praticado pelo ofensor.

A ação do empregador pode ser comissiva ou omissiva. Quando o

legislador constituinte fala em dolo ou culpa, está se referindo à

culpa em sentido amplo, que compreende o dolo (a intenção de

causar um dano), e a culpa (negligência ou imprudência), ainda que

em grau mínimo.

Dano é o prejuízo material ou moral suportado pela vítima.

O nexo de causalidade é fundamental para a caracterização da

responsabilidade. É preciso haver um nexo causal entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

Feitas essas considerações, assenta-se que a responsabilidade do

reclamado, no presente caso, deve ser analisada sob o prisma

subjetivo, sendo de extrema relevância a análise dos elementos

supra, notadamente dano e culpa.

Relativamente ao dano, o laudo pericial destaca a lesão sofrida pelo

autor, advinda do acidente sofrido, sendo que o referido acidente é

incontroverso, pois o próprio reclamado emitiu CAT.

Quanto à culpa do empregador, entendo que restou caracterizada,

visto que o reclamado não se desincumbiu do ônus da prova em

demonstrar a adoção de meios efetivos e eficazes para evitar

acidentes como o que ocorreu com o autor.

De fato, o reclamado não nega a ocorrência do acidente, e a forma

como o mesmo ocorreu. Em defesa, não há explanação detalhada

do acidente, de modo que se compreende que tenha ocorrido

conforme os termos da prefacial, ou seja, a máquina lixadeira, em

dado momento, durante sua utilização pelo autor, veio a se partir,

fazendo com que o disco de lixar fosse arremessado em direção ao

rosto do autor.

Claramente, a máquina não era segura. Ou estava desprovida de

sistema de segurança e proteção para evitar o lançamento do disco,

ou de fato não tinha tal sistema de proteção, o que em regra ocorre

em equipamentos de baixo custo.

Sob qualquer ângulo que se analise as questões acima, conclui-se

que o empregador incorreu em culpa por omissão, seja por não

propiciar o dispositivo de segurança da máquina, seja porque a

máquina não conta com tal dispositivo, e, neste caso, é igualmente

insegura.

Concluo, portanto, que o autor foi colocado em situação de risco ao

realizar a atividade com o equipamento proporcionado pelo

empregador.

Os acidentes de trabalho ocorrem, via de regra, por descuido das

normas de segurança ou ausência de preparo por parte do

trabalhador, muitas vezes levado a exercer funções de risco em

ambiente propício a acidentes, ou com equipamentos desprovidos

de sistema de segurança eficaz, para fins de redução de custos.

O trabalhador sofreu o acidente de trabalho enquanto se encontrava

nas dependências do empregador, sob as ordens deste e

cumprindo tarefas que presumivelmente lhe foram passadas por

superior hierárquico.

Ante o exposto, reconheço a culpa do reclamado frente ao infortúnio

sofrido pela parte reclamante.

Passo a analisar o pedido de natureza indenizatória formulado pelo

autor.

Indenização por Danos Extrapatrimoniais: Dano moral ou

extrapatrimonial é a espécie de lesão que afeta atributos da

personalidade do ser humano. "In casu", comprovado o fato do qual

derivou a lesão, e estando presente o nexo causal relacionado a

ação ou omissão do empregador frente à atividade do reclamante,

passível de ser qualificado como ilícito gerador de ofensa moral,
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resta viabilizado o implemento da responsabilidade de indenizar.

O dano moral, por se constituir em uma ofensa a um direito da

personalidade, não necessita ser provado, mas a existência do fato

em que se funda, pois o dano à moral do ofendido é perfeitamente

presumível. A presunção do sofrimento espiritual baseia-se na

premissa de que o psiquismo é impenetrável, como se verifica na

lição de Humberto Teodoro Júnior:

"...a lesão ou dor moral é fenômeno que se passa no psiquismo da

pessoa e, como tal, não pode ser concretamente pesquisado. Daí

porque não se exige do autor da pretensão indenizatória que prove

o dano extrapatrimonial. Cabe-lhe apenas comprovar a ocorrência

do fato lesivo, de cujo contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não,

para gerar o dano grave e relevante, segundo a sensibilidade do

homem médio e a experiência da vida." ("in" Juarez de Oliveira,

Dano moral. 3 ed. São Paulo, 2000, pág. 8).

Caracterizado, pois, o dano moral, o qual resulta, simplesmente, do

próprio fato ou ato danoso. Assim, uma lesão causada por culpa do

patrão no corpo do trabalhador é suficiente o bastante para afetar

sua intimidade, consciência e dignidade (pessoal e profissional).

Em casos como estes, não se pode perquirir na prova da lesão,

como por exemplo, da dor e do sofrimento, à medida em que se

tratam de valores imateriais. Em verdade, busca-se a prova da

existência do fato, cabendo ao juiz dar a qualificação jurídica deste

determinado fato a ponto de saber se abalou ou não tais valores

extrapatrimoniais da parte autora.

Seguindo a esteira dos ensinamentos de Humberto Theodoro

Junior, "...quando o caso é de dano moral, a apuração do quantum

indenizatório se complica, porque o bem lesado (a honra, o

sentimento, o nome, etc.) não se mede monetariamente, ou seja,

não tem dimensão econômica ou patrimonial. Cabe assim ao

prudente arbítrio dos juízes e à força criativa da doutrina e

jurisprudência a instituição de critérios e parâmetros que haverão de

presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que o

ressarcimento, na espécie, não se torne expressão de puro arbítrio,

já que tal se transformaria numa quebra total de princípios básicos

do Estado Democrático de Direito, tais como, por exemplo, o

princípio da legalidade e o princípio da isonomia". (Revista Síntese

Trabalhista, ano VII, n. 84, junho de 1996, pág. 16).

A quantificação do dano moral é tarefa complexa e delicada,

conquanto a dor, a angústia, a tristeza e a mágoa, retirando do

indivíduo a felicidade, não tem preço. No dano moral não se tem,

propriamente, uma indenização, mas sim uma compensação,

porque a dor, já se disse, não pode ser tarifada ou quantificada.

Cabe salientar ainda que a reparação do dano moral não é apenas

ressarcimento à vítima, mas sanção ao causador. O agravo

imputado à personalidade de alguém merece ser punido

exemplarmente, evitando-se, dessa maneira, a reincidência do

ofensor na prática do ato ilícito.

Compreende-se, dessa forma, que a compensação/indenização

deve ser fixada em montante capaz de produzir no ofendido uma

sensação contrária à dor, à angústia, à tristeza e que de certa

forma, lhe traga alguma alegria de viver e algum conforto material,

porém, o arbitramento deve aproximar-se do que seja prudente e

equitativo, e, para tal, deve o juiz se apoiar em parâmetros

relevantes, tais como o grau de culpa do agressor, seu porte

econômico e a extensão do dano causado.

O valor da indenização deve considerar alguns aspectos relevantes,

dentre eles, destaco: a) Não pode ser insignificante para aquele que

paga, sob pena de se premiar o infrator; b) Não pode ser

excessivamente elevada a ponto de tornar lucrativo o infortúnio; c)

Deve abranger um caráter pedagógico, como incentivo para que o

empregador passe a adotar as medidas de segurança no trabalho

cuja falta levaram ao infortúnio sofrido; d) a extensão do dano; e) o

porte econômico daquele a quem se atribui a responsabilidade civil

pelo sinistro.

Considerando-se todos esses aspectos que considero relevantes,

este Juízo decide arbitrar o valor da indenização por danos

extrapatrimoniais em R$ 12.000,00 (doze mil reais), como

compensação à parte autora pelos danos extrapatrimoniais (morais

e estéticos) advindos do acidente de trabalho.
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Devido à natureza indenizatória da verba em questão, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Quanto a este título, são devidos juros de mora a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT, até a

publicação da sentença, e correção monetária pela taxa SELIC,

exclusivamente, a partir da publicação da sentença, harmonizando-

se o quanto decidido pelo E. STF na ADC58 e entendimento

constante na súmula 439 do C.TST.

Honorários Periciais. Quanto aos honorários periciais, em razão

da sucumbência ora imposta à reclamada, esta arcará com os seus

custos (art. 790-B da CLT), no valor ora arbitrado de R$ 2.500,00,

autorizando-se a dedução de eventuais honorários prévios.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 15% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por EMANOEL ALVES DA SILVA em desfavor

de PLANETA PNEUS LTDA, para condenar o reclamado ao

pagamento dos títulos deferidos à parte autora, observando-se

todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que os títulos deferidos possuem natureza estritamente

indenizatória, sobre as quais não incidirão contribuições

previdenciárias e fiscais.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

A responsabilidade pelos honorários periciais incumbe ao
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reclamado, na forma do art. 790-B da CLT, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor arbitrado da

condenação, de R$ 15.000,00, pelo reclamado.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011287-40.2022.5.15.0003
AUTOR EMANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 172794/SP)

ADVOGADO TOMAS HENRIQUE MACHADO(OAB:
308634/SP)

RÉU PLANETA PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SIMONE(OAB: 289937/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4de3166

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMANOEL ALVES DA SILVA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de PLANETA PNEUS LTDA, narrando

os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular e

consequentemente postulando o pagamento de indenização por

danos morais e estéticos decorrentes de acidente de trabalho,

benefícios da Justiça Gratuita, honorários advocatícios de

sucumbência e demais cominações legais. Atribuiu à causa o valor

de R$ 48.786,86. Juntou documentos.

O reclamado apresentou contestação acompanhada de

documentos, impugnando os pedidos da exordial, arguindo sua

improcedência total.

Réplica pela parte autora.

Foi realizada perícia médica, com posteriores esclarecimentos pelo

expert.

Em audiência de instrução, não foram produzidas provas orais.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

Do Acidente de Trabalho: Sob o fundamento de ter sofrido

acidente de trabalho em 21/04/2022, pretende o reclamante seja

reconhecida a culpa do empregador no acidente havido e,

consequentemente, receber indenização por danos

extrapatrimoniais (morais e estéticos), aduzindo que referido

acidente decorreu de omissão do reclamado em cumprir as

disposições legais de proteção à saúde e segurança do trabalhador.
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O reclamado reconhece o acidente, porém nega ter contribuído para

sua causalidade, afirmando que cumpria corretamente as normas

de proteção à saúde e segurança no trabalho.

Realizados os trabalhos periciais, concluiu o “expert” que:

“Com base nos elementos, discussão técnica, fatos expostos e

analisados, documentos apresentados, somados aos exames

clínico e físico, conclui-se:

Do nexo causal (art. 337 do Decreto n. 3.048/1999)

Diante da história clínica e do exame físico, sobre:

Trauma em face: Existe Nexo causal entre o acidente relatado e a

atividade laboral desenvolvida. Acidente Típico de Trabalho, CAT

emitida pela reclamada. No dia 21/04/2022 o autor sofreu ferimento

corto contuso em região frontal (glabela).

Da capacidade laboral

Por todo exposto, o periciado apresentou Incapacidade Total e

Temporária, por tempo estimado de 12 dias. Não há dano

patrimonial mensurável ou redução definitiva de sua capacidade

laboral. Classificamos o dano em uma escala de 1/7 (0 mín- 7

máx.)

Do dano moral

Sendo o dano moral de discussão no foro exclusivo do Direito,

entendemos seja a sua avaliação e possível quantificação, melhor

apreciada pelo sempre prudente arbítrio de V. Exª”.

Em análise aos pedidos indenizatórios, cabe salientar que a

responsabilidade civil subjetiva difere da objetiva porque nesta

última basta a prova do dano e o nexo de causalidade,

independentemente do elemento culpa (teoria do risco da

atividade). A teoria do risco não é pacífica em nossos tribunais

notadamente em razão do quanto disposto no art. 7º, XXVIII da

Constituição Federal:

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa;

Assim, o trabalhador, quando pleitear a indenização a que se refere

o artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, deve fazer a

prova da existência de três requisitos primordiais: a) de uma ação

do empregador, culposa ou dolosa; b) do dano c) do nexo de

causalidade entre o dano e o ato lesivo praticado pelo ofensor.

A ação do empregador pode ser comissiva ou omissiva. Quando o

legislador constituinte fala em dolo ou culpa, está se referindo à

culpa em sentido amplo, que compreende o dolo (a intenção de

causar um dano), e a culpa (negligência ou imprudência), ainda que

em grau mínimo.

Dano é o prejuízo material ou moral suportado pela vítima.

O nexo de causalidade é fundamental para a caracterização da

responsabilidade. É preciso haver um nexo causal entre a ação do

empregador e o dano do empregado.

Feitas essas considerações, assenta-se que a responsabilidade do

reclamado, no presente caso, deve ser analisada sob o prisma

subjetivo, sendo de extrema relevância a análise dos elementos

supra, notadamente dano e culpa.

Relativamente ao dano, o laudo pericial destaca a lesão sofrida pelo

autor, advinda do acidente sofrido, sendo que o referido acidente é

incontroverso, pois o próprio reclamado emitiu CAT.

Quanto à culpa do empregador, entendo que restou caracterizada,

visto que o reclamado não se desincumbiu do ônus da prova em

demonstrar a adoção de meios efetivos e eficazes para evitar

acidentes como o que ocorreu com o autor.

De fato, o reclamado não nega a ocorrência do acidente, e a forma

como o mesmo ocorreu. Em defesa, não há explanação detalhada

do acidente, de modo que se compreende que tenha ocorrido

conforme os termos da prefacial, ou seja, a máquina lixadeira, em

dado momento, durante sua utilização pelo autor, veio a se partir,

fazendo com que o disco de lixar fosse arremessado em direção ao

rosto do autor.
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Claramente, a máquina não era segura. Ou estava desprovida de

sistema de segurança e proteção para evitar o lançamento do disco,

ou de fato não tinha tal sistema de proteção, o que em regra ocorre

em equipamentos de baixo custo.

Sob qualquer ângulo que se analise as questões acima, conclui-se

que o empregador incorreu em culpa por omissão, seja por não

propiciar o dispositivo de segurança da máquina, seja porque a

máquina não conta com tal dispositivo, e, neste caso, é igualmente

insegura.

Concluo, portanto, que o autor foi colocado em situação de risco ao

realizar a atividade com o equipamento proporcionado pelo

empregador.

Os acidentes de trabalho ocorrem, via de regra, por descuido das

normas de segurança ou ausência de preparo por parte do

trabalhador, muitas vezes levado a exercer funções de risco em

ambiente propício a acidentes, ou com equipamentos desprovidos

de sistema de segurança eficaz, para fins de redução de custos.

O trabalhador sofreu o acidente de trabalho enquanto se encontrava

nas dependências do empregador, sob as ordens deste e

cumprindo tarefas que presumivelmente lhe foram passadas por

superior hierárquico.

Ante o exposto, reconheço a culpa do reclamado frente ao infortúnio

sofrido pela parte reclamante.

Passo a analisar o pedido de natureza indenizatória formulado pelo

autor.

Indenização por Danos Extrapatrimoniais: Dano moral ou

extrapatrimonial é a espécie de lesão que afeta atributos da

personalidade do ser humano. "In casu", comprovado o fato do qual

derivou a lesão, e estando presente o nexo causal relacionado a

ação ou omissão do empregador frente à atividade do reclamante,

passível de ser qualificado como ilícito gerador de ofensa moral,

resta viabilizado o implemento da responsabilidade de indenizar.

O dano moral, por se constituir em uma ofensa a um direito da

personalidade, não necessita ser provado, mas a existência do fato

em que se funda, pois o dano à moral do ofendido é perfeitamente

presumível. A presunção do sofrimento espiritual baseia-se na

premissa de que o psiquismo é impenetrável, como se verifica na

lição de Humberto Teodoro Júnior:

"...a lesão ou dor moral é fenômeno que se passa no psiquismo da

pessoa e, como tal, não pode ser concretamente pesquisado. Daí

porque não se exige do autor da pretensão indenizatória que prove

o dano extrapatrimonial. Cabe-lhe apenas comprovar a ocorrência

do fato lesivo, de cujo contexto o juiz extrairá a idoneidade, ou não,

para gerar o dano grave e relevante, segundo a sensibilidade do

homem médio e a experiência da vida." ("in" Juarez de Oliveira,

Dano moral. 3 ed. São Paulo, 2000, pág. 8).

Caracterizado, pois, o dano moral, o qual resulta, simplesmente, do

próprio fato ou ato danoso. Assim, uma lesão causada por culpa do

patrão no corpo do trabalhador é suficiente o bastante para afetar

sua intimidade, consciência e dignidade (pessoal e profissional).

Em casos como estes, não se pode perquirir na prova da lesão,

como por exemplo, da dor e do sofrimento, à medida em que se

tratam de valores imateriais. Em verdade, busca-se a prova da

existência do fato, cabendo ao juiz dar a qualificação jurídica deste

determinado fato a ponto de saber se abalou ou não tais valores

extrapatrimoniais da parte autora.

Seguindo a esteira dos ensinamentos de Humberto Theodoro

Junior, "...quando o caso é de dano moral, a apuração do quantum

indenizatório se complica, porque o bem lesado (a honra, o

sentimento, o nome, etc.) não se mede monetariamente, ou seja,

não tem dimensão econômica ou patrimonial. Cabe assim ao

prudente arbítrio dos juízes e à força criativa da doutrina e

jurisprudência a instituição de critérios e parâmetros que haverão de

presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que o

ressarcimento, na espécie, não se torne expressão de puro arbítrio,

já que tal se transformaria numa quebra total de princípios básicos

do Estado Democrático de Direito, tais como, por exemplo, o

princípio da legalidade e o princípio da isonomia". (Revista Síntese
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Trabalhista, ano VII, n. 84, junho de 1996, pág. 16).

A quantificação do dano moral é tarefa complexa e delicada,

conquanto a dor, a angústia, a tristeza e a mágoa, retirando do

indivíduo a felicidade, não tem preço. No dano moral não se tem,

propriamente, uma indenização, mas sim uma compensação,

porque a dor, já se disse, não pode ser tarifada ou quantificada.

Cabe salientar ainda que a reparação do dano moral não é apenas

ressarcimento à vítima, mas sanção ao causador. O agravo

imputado à personalidade de alguém merece ser punido

exemplarmente, evitando-se, dessa maneira, a reincidência do

ofensor na prática do ato ilícito.

Compreende-se, dessa forma, que a compensação/indenização

deve ser fixada em montante capaz de produzir no ofendido uma

sensação contrária à dor, à angústia, à tristeza e que de certa

forma, lhe traga alguma alegria de viver e algum conforto material,

porém, o arbitramento deve aproximar-se do que seja prudente e

equitativo, e, para tal, deve o juiz se apoiar em parâmetros

relevantes, tais como o grau de culpa do agressor, seu porte

econômico e a extensão do dano causado.

O valor da indenização deve considerar alguns aspectos relevantes,

dentre eles, destaco: a) Não pode ser insignificante para aquele que

paga, sob pena de se premiar o infrator; b) Não pode ser

excessivamente elevada a ponto de tornar lucrativo o infortúnio; c)

Deve abranger um caráter pedagógico, como incentivo para que o

empregador passe a adotar as medidas de segurança no trabalho

cuja falta levaram ao infortúnio sofrido; d) a extensão do dano; e) o

porte econômico daquele a quem se atribui a responsabilidade civil

pelo sinistro.

Considerando-se todos esses aspectos que considero relevantes,

este Juízo decide arbitrar o valor da indenização por danos

extrapatrimoniais em R$ 12.000,00 (doze mil reais), como

compensação à parte autora pelos danos extrapatrimoniais (morais

e estéticos) advindos do acidente de trabalho.

Devido à natureza indenizatória da verba em questão, a mesma não

integrará base de cálculo para contribuições previdenciárias.

Também não sofrerá incidência de imposto de renda, nos termos do

art. 39, XVII do Decreto n. 3000/99.

Quanto a este título, são devidos juros de mora a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT, até a

publicação da sentença, e correção monetária pela taxa SELIC,

exclusivamente, a partir da publicação da sentença, harmonizando-

se o quanto decidido pelo E. STF na ADC58 e entendimento

constante na súmula 439 do C.TST.

Honorários Periciais. Quanto aos honorários periciais, em razão

da sucumbência ora imposta à reclamada, esta arcará com os seus

custos (art. 790-B da CLT), no valor ora arbitrado de R$ 2.500,00,

autorizando-se a dedução de eventuais honorários prévios.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 15% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.
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A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por EMANOEL ALVES DA SILVA em desfavor

de PLANETA PNEUS LTDA, para condenar o reclamado ao

pagamento dos títulos deferidos à parte autora, observando-se

todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que os títulos deferidos possuem natureza estritamente

indenizatória, sobre as quais não incidirão contribuições

previdenciárias e fiscais.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

A responsabilidade pelos honorários periciais incumbe ao

reclamado, na forma do art. 790-B da CLT, na forma da

fundamentação.

Custas de R$ 300,00, calculadas sobre o valor arbitrado da

condenação, de R$ 15.000,00, pelo reclamado.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010866-79.2024.5.15.0003
AUTOR JACILENE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DA COSTA
PEREIRA(OAB: 410882/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEREIRA(OAB:
142670/SP)

RÉU WCA RH BELO HORIZONTE LTDA

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILENE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd1bd11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

A parte autora distribuiu ação trabalhista sem anexar documento

pessoal com foto.

Intimada para regularização, deixou o prazo transcorrer sem dar

cumprimento à determinação.

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Ausente

o documento de identificação da parte autora, falta à presente

reclamação trabalhista um dos pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.

Assim, decido extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos termos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9550
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

do artigo 485, IV, do CPC.

Custas pela parte autora no importe de R$5.108,23, das quais fica

isenta, diante da declaração de hipossuficiência anexada com a

petição inicial.

No que se refere aos honorários sucumbenciais, considerando

também que ainda não foi apresentada defesa e que no direito do

trabalho a relação jurídica só estaria triangularizada com a

apresentação de defesa, entendo que não há que se falar em

sucumbência propriamente dito, não havendo portanto que se fixar

condenação neste particular.

Intime-se e decorrido o prazo, arquive-se o feito.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010682-60.2023.5.15.0003
AUTOR ROGERIO DELFINO PINTO

ADVOGADO ALESSANDRO PAULINO(OAB:
251493/SP)

ADVOGADO GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA
PAULINO(OAB: 230347/SP)

RÉU AFA SOLUCOES PROFISSIONAIS
EM MARCENARIA E MARMORARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DELFINO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61c3947

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

ROGERIO DELFINO PINTO julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na petição inicial para declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho havido entre as partes e condenar a

reclamada AFA SOLUCOES PROFISSIONAIS EM MARCENARIA

E MARMORARIA EIRELI a pagar ao reclamante as seguintes

verbas:

Salários atrasados desde o mês de novembro de 2022 até o final

do contrato, inclusive 13º e do período de limbo;

•

Saldo de salário de 10 dias;•

Aviso prévio indenizado de 33 dias;•

Férias simples mais um terço referente ao período aquisitivo de

11/08/2021 a 10/08/2022;

•

9/12 avos de férias proporcionais mais um terço, considerando o

lapso do aviso prévio;

•

5/12 avos de 13º salário proporcional, considerando a projeção

do aviso prévio ;

•

FGTS + 40%;•

Multa do artigo 467 da CLT;•

Multa do artigo 477 da CLT;•

Diferenças salariais e reflexos por acúmulo de função;•

Horas extras e reflexos;•

Indenização pela supressão do intervalo intrajornada;•

Indenização por danos morais no valor de R$3.000,00.•

A ré deverá anotar a baixa na CTPS do autor, nos termos, prazos e

sob as cominações especificadas na fundamentação.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza das verbas, para os fins previstos no §3º do artigo 832

da CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Recolh imentos f isca is  e  prev idenc iár ios  na forma da

fundamentação.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$1.000,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011604-04.2023.5.15.0003
AUTOR ADAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO VITAL MOREIRA DE
SOUZA NETO(OAB: 402991/SP)

ADVOGADO ANDREIA DE MORAES(OAB:
174493/SP)

RÉU FERNANDO LUIGI CUSSIGH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 893363e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Retire-se de pauta.

Ante a ata de audiência juntada sob ID 56463d4, demonstrando que

nos autos 0011471-20.2023.5.15.0016, em trâmite na 2ª Vara do

Trabalho local, houve homologação de acordo envolvendo este

processo, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do

art. 487, III, "b", do CPC.

Eventuais requerimentos referentes ao acordo homologado deverão

ser direcionados para os autos 0011471-20.2023.5.15.0016.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$3.944,55, calculadas

sobre o valor arbitrado à causa de R$197.227,64, das quais fica

isento(a), ante declaração de hipossuficiência ID 23c57db.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011570-63.2022.5.15.0003
AUTOR BRUNO VICTOR DAMASIO VAZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU CAPIVARAO CONVENIENCIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

RÉU CAPIVARAO SOROCABA AUTO
POSTO LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VICTOR DAMASIO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346b9b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

BRUNO VICTOR DAMASIO VAZ julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na petição inicial para condenar as

reclamadas CAPIVARAO SOROCABA AUTO POSTO LTDA e

CAPIVARAO CONVENIENCIA E LAVANDERIA LTDA a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

Diferenças salariais e reflexos pela inobservância do piso da

função de gerente;

•

Diferenças reflexivas pela integração do salário pago “por fora”;•

Indenização por danos morais.•

A primeira ré deverá retificar a CTPS do autor, nos termos, prazos e

sob as cominações especificadas na fundamentação.

A primeira ré deverá regularizar a situação do telefone, nos termos,

prazos e sob as cominações especificadas na fundamentação.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza das verbas, para os fins previstos no §3º do artigo 832

da CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Recolh imentos f isca is  e  prev idenc iár ios  na forma da

fundamentação.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$560,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$28.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011570-63.2022.5.15.0003
AUTOR BRUNO VICTOR DAMASIO VAZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU CAPIVARAO CONVENIENCIA E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

RÉU CAPIVARAO SOROCABA AUTO
POSTO LTDA

ADVOGADO JESSICA THALIA CORDEIRO(OAB:
471516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPIVARAO CONVENIENCIA E LAVANDERIA LTDA

  - CAPIVARAO SOROCABA AUTO POSTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346b9b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

BRUNO VICTOR DAMASIO VAZ julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados na petição inicial para condenar as

reclamadas CAPIVARAO SOROCABA AUTO POSTO LTDA e

CAPIVARAO CONVENIENCIA E LAVANDERIA LTDA a pagar ao

reclamante as seguintes verbas:

Diferenças salariais e reflexos pela inobservância do piso da

função de gerente;

•

Diferenças reflexivas pela integração do salário pago “por fora”;•

Indenização por danos morais.•

A primeira ré deverá retificar a CTPS do autor, nos termos, prazos e

sob as cominações especificadas na fundamentação.

A primeira ré deverá regularizar a situação do telefone, nos termos,

prazos e sob as cominações especificadas na fundamentação.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza das verbas, para os fins previstos no §3º do artigo 832

da CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Recolh imentos f isca is  e  prev idenc iár ios  na forma da

fundamentação.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$560,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$28.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010094-19.2024.5.15.0003
AUTOR GILSON DE SOUZA SIMOES

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU TECBAN SERVICOS INTEGRADOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE SOUZA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac5277c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais, a desistência

formulada pelo autor, extinguindo-se o feito, sem resolução do

mérito, nos termos do disposto no art. 485, VIII, do CPC.

Desnecessária a anuência da reclamada.

Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT, DEFIRO os benefícios

da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo em vista a declaração

acostada sob ID d515745.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$ 23.357,80, de cujo recolhimento fica isento.

Se em termos, arquivem-se os autos.

Intime-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012448-51.2023.5.15.0003
AUTOR ALBERT RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO ELIANA CRISTINA FLORIANO(OAB:
347489/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b635c5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

ALBERT RIBEIRO ROCHA julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na petição inicial para condenar a ré PIMENTA

VERDE ALIMENTOS LTDA. a pagar ao autor multa do artigo 477,

§8º da CLT.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos. A

natureza das verbas, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da
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CLT, é indenizatória.

Defere-se à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$122,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$6.100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012448-51.2023.5.15.0003
AUTOR ALBERT RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO ELIANA CRISTINA FLORIANO(OAB:
347489/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT RIBEIRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b635c5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

ALBERT RIBEIRO ROCHA julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados na petição inicial para condenar a ré PIMENTA

VERDE ALIMENTOS LTDA. a pagar ao autor multa do artigo 477,

§8º da CLT.

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos. A

natureza das verbas, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da

CLT, é indenizatória.

Defere-se à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$122,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$6.100,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011568-59.2023.5.15.0003
AUTOR DOMENICA GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA GESTAO DE TERCEIROS E SERVICOS DE
MANUTENCAO PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2750fa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

DOMENICA GERONIMO DA SILVA rejeito a prescrição suscitada

e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na petição para condenar a reclamada MANA GESTAO

DE TERCEIROS E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL

LTDA e subsidiariamente a reclamada ESTADO DE SAO PAULO

a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

Saldo de salário de 20 dias;•

Aviso prévio indenizado de 30 dias;•

7/12 de 13º salário proporcional;•

7/12 avos de férias proporcionais mais um terço;•

FGTS rescisório e multa de 40%;•

Multa do artigo 477, §8º da CLT;•

Indenização por danos morais.•

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza da verba, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da

CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Custas no importe de R$200,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010924-19.2023.5.15.0003
AUTOR GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA

PAWLOWSKY

ADVOGADO JOAO ESTEVAO CORTEZ
VANNUCHI(OAB: 199567/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6037b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, rejeito a preliminar de inépcia da

petição inicial e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA PAWLOWSKY

em face deMANSERV FACILITIES LTDA.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Providencie a Secretaria do Juízo a expedição de requisições para

pagamento dos honorários periciais, como definido em

fundamentação.

Custas pela parte autora, no importe de R$349,40 calculadas sobre

o valor da causa, na ordem de R$17.470,06, de cujo recolhimento

fica isenta, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011568-59.2023.5.15.0003
AUTOR DOMENICA GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MANA GESTAO DE TERCEIROS E
SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

ADVOGADO ROSANA FAGUNDES COTRIN(OAB:
361311/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMENICA GERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2750fa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, na ação trabalhista proposta por

DOMENICA GERONIMO DA SILVA rejeito a prescrição suscitada

e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na petição para condenar a reclamada MANA GESTAO

DE TERCEIROS E SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL

LTDA e subsidiariamente a reclamada ESTADO DE SAO PAULO

a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

Saldo de salário de 20 dias;•

Aviso prévio indenizado de 30 dias;•

7/12 de 13º salário proporcional;•

7/12 avos de férias proporcionais mais um terço;•

FGTS rescisório e multa de 40%;•

Multa do artigo 477, §8º da CLT;•

Indenização por danos morais.•

Juros e correção na forma na fundamentação.

Os títulos serão apurados em regular liquidação por cálculos.

A natureza da verba, para os fins previstos no §3º do artigo 832 da

CLT, observará o disposto no art. 28, §9º da Lei 8.212/91.

Deverá a ré demonstrar nos autos o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, sob pena de execução direta.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Custas no importe de R$200,00, pelo reclamado, fixadas sobre o

valor da condenação, que ora arbitro em R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010924-19.2023.5.15.0003
AUTOR GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA

PAWLOWSKY

ADVOGADO JOAO ESTEVAO CORTEZ
VANNUCHI(OAB: 199567/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA PAWLOWSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f6037b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que faz parte

integrante deste dispositivo, rejeito a preliminar de inépcia da

petição inicial e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA PAWLOWSKY

em face deMANSERV FACILITIES LTDA.

Defere-se ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Providencie a Secretaria do Juízo a expedição de requisições para

pagamento dos honorários periciais, como definido em

fundamentação.

Custas pela parte autora, no importe de R$349,40 calculadas sobre

o valor da causa, na ordem de R$17.470,06, de cujo recolhimento

fica isenta, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012292-97.2022.5.15.0003
AUTOR SIDNEY EMIDIO RAMALHO

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU NICOLAS SANTOS SANTANA

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO(OAB:
394313/SP)

RÉU NICOLAS S. SANTANA
CONSTRUCOES

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO(OAB:
394313/SP)

RÉU LMPR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGNE OLIVEIRA GELESCO(OAB:
187653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMPR ENGENHARIA LTDA

  - NICOLAS S. SANTANA CONSTRUCOES

  - NICOLAS SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a4b15c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010780-45.2023.5.15.0003
AUTOR NELSON DE ANDRADE FARIAS

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO ARON DOS SANTOS
MODENO(OAB: 387992/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE ALMEIDA
PASSOS(OAB: 387908/SP)

RÉU YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d68a49
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado na petição ID a7f27d3, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor do acordo (R$

198.000,00), no importe de R$ 3.960, das quais fica isenta de

pagamento, concedendo-se à mesma os benefícios da Justiça

Gratuita (ID 08cd5e4).

Não há recolhimentos a serem comprovados diante da natureza

indenizatória das verbas apontadas.

Diante da Portaria MF nº 582/2013, desnecessária a intimação do

INSS.

O(a) reclamante manifestar-se-á somente em caso de

descumprimento do acordo, no prazo de 10 dias, após o vencimento

da última parcela. No silêncio, presumir-se-á o adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011830-43.2022.5.15.0003
AUTOR MARCELO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SERMIG - CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA
VITORIO(OAB: 122045/SP)

ADVOGADO RICARDO PACHECO IKEDO(OAB:
241453/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENA - TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL LTDA.

  - SERMIG - CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e9727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo noticiado na ata de audiência ID cebe498,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Como parte integrante do acordo, a 2ª reclamada (ATENA -

TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL LTDA) é excluída da lide,

extinguindo-se o feito em relação a ela, sem resolução de mérito,

nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), calculadas sobre o valor do acordo (R$

3.000,00), no importe de R$ 60,00, das quais fica isento(a) de

pagamento, concedendo-se ao(à) mesmo(a) os benefícios da

Justiça Gratuita (ID bc028d2).

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010780-45.2023.5.15.0003
AUTOR NELSON DE ANDRADE FARIAS

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO ARON DOS SANTOS
MODENO(OAB: 387992/SP)

ADVOGADO CAROLINE DE ALMEIDA
PASSOS(OAB: 387908/SP)

RÉU YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE ANDRADE FARIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d68a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologo o acordo noticiado na petição ID a7f27d3, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor do acordo (R$

198.000,00), no importe de R$ 3.960, das quais fica isenta de

pagamento, concedendo-se à mesma os benefícios da Justiça

Gratuita (ID 08cd5e4).

Não há recolhimentos a serem comprovados diante da natureza

indenizatória das verbas apontadas.

Diante da Portaria MF nº 582/2013, desnecessária a intimação do

INSS.

O(a) reclamante manifestar-se-á somente em caso de

descumprimento do acordo, no prazo de 10 dias, após o vencimento
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da última parcela. No silêncio, presumir-se-á o adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012292-97.2022.5.15.0003
AUTOR SIDNEY EMIDIO RAMALHO

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

RÉU NICOLAS SANTOS SANTANA

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO(OAB:
394313/SP)

RÉU NICOLAS S. SANTANA
CONSTRUCOES

ADVOGADO FELIPE DE CARVALHO(OAB:
394313/SP)

RÉU LMPR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGNE OLIVEIRA GELESCO(OAB:
187653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY EMIDIO RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a4b15c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011830-43.2022.5.15.0003
AUTOR MARCELO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU SERMIG - CALDEIRARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA
VITORIO(OAB: 122045/SP)

ADVOGADO RICARDO PACHECO IKEDO(OAB:
241453/SP)

RÉU ATENA - TECNOLOGIAS EM
ENERGIA NATURAL LTDA.

ADVOGADO SHISLEINE BEZUTTI
GERALDINI(OAB: 286350/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO FRATINI(OAB:
107757/SP)

ADVOGADO CAMILA DICIANO SOUZA(OAB:
359811/SP)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO FRATINI(OAB:
142802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9e9727

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

HOMOLOGO o acordo noticiado na ata de audiência ID cebe498,

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Como parte integrante do acordo, a 2ª reclamada (ATENA -

TECNOLOGIAS EM ENERGIA NATURAL LTDA) é excluída da lide,

extinguindo-se o feito em relação a ela, sem resolução de mérito,

nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pelo(a) autor(a), calculadas sobre o valor do acordo (R$

3.000,00), no importe de R$ 60,00, das quais fica isento(a) de

pagamento, concedendo-se ao(à) mesmo(a) os benefícios da

Justiça Gratuita (ID bc028d2).

Intimem-se.

Após, arquivem-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010016-59.2023.5.15.0003
AUTOR RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO FILIPE CESAR MARANHAO(OAB:
421422/SP)

RÉU DECORACOR TINTAS E
REVESTIMENTOS LTDA

RÉU J VIEIRA DA SILVA CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac0e55

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h30.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo as rés por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011124-26.2023.5.15.0003
AUTOR TALITA NUNES PEDROSO

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RÉU FUSION SERVICOS ESPECIAIS
LTDA - EPP

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA NUNES PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5d9c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância das partes com a realização de prova

emprestada, cancele-se a perícia técnica designada. Dê-se ciência

ao perito.

Sem prejuízo do laudo já apresentado pela parte autora, defiro às

partes o prazo comum de dez dias para que querendo, junte prova

emprestada, consistente em até dois laudos periciais e, após, abre-

se cinco dias, independentemente de notificação, para manifestação

da parte contrária sobre a prova emprestada.

No mesmo prazo, deverão as partes dizerem se pretendem a

realização de outras provas em audiência, especificando e

fundamentando, sob pena de preclusão.

As partes poderão, no prazo supra, ofertar razões finais,

independentemente de nova intimação.

No silêncio ou na ausência de fundamentação para produção de

provas, a audiência já designada será cancelada e estará

encerrada a instrução processual, encaminhando-se os autos

conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-08.2023.5.15.0003
AUTOR JOSILENE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMUNITARIO INSTITUTO PRIUS

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89649ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as rés para manifestarem sua concordância ou

discordância em relação à exclusão da empresa Associacao de

Desenvolvimento Social e Comunitário Instituto Prius do polo

passivo requerida pelo(a) autor(a).

O silêncio será considerado como concordância.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012000-15.2022.5.15.0003
AUTOR A.D.L.M.

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JULIETTA ELIZABETTE DE JESUS
OLIVEIRA TEOFILO(OAB: 460164/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)
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ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

RÉU C.D.C.E.I.D.L.A.A.S.A.P.

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO A.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.C.E.I.D.L.A.A.S.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 840d39e.

Processo Nº ATSum-0011260-57.2022.5.15.0003
AUTOR JAMILY ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU MARTIN ARCAYA MIRANDA - ME

ADVOGADO THAYANA BALTRUCHAITIS MENDES
COUTO(OAB: 322584/SP)

ADVOGADO EDILAINE FERNANDA SANTOS DE
ESPINDOLA(OAB: 404947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN ARCAYA MIRANDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b679fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

*** Correção de fluxo processual.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012000-15.2022.5.15.0003
AUTOR A.D.L.M.

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

ADVOGADO JULIETTA ELIZABETTE DE JESUS
OLIVEIRA TEOFILO(OAB: 460164/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

RÉU C.D.C.E.I.D.L.A.A.S.A.P.

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO A.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 840d39e.

Processo Nº ATSum-0011260-57.2022.5.15.0003
AUTOR JAMILY ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU MARTIN ARCAYA MIRANDA - ME

ADVOGADO THAYANA BALTRUCHAITIS MENDES
COUTO(OAB: 322584/SP)

ADVOGADO EDILAINE FERNANDA SANTOS DE
ESPINDOLA(OAB: 404947/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILY ANUNCIACAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b679fbe

proferido nos autos.

DESPACHO

*** Correção de fluxo processual.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010746-70.2023.5.15.0003
AUTOR FLAVIO DO PRADO CARLOS

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO MARY ANGELA BENITES DAS
NEVES VIEIRA(OAB: 134080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DO PRADO CARLOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e28d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de dias para réplica.

Intime-se o autor.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010676-92.2019.5.15.0003
AUTOR JAIR BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA VECINA OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 315801/SP)

RÉU IELO INSTALACOES ELETRICAS E
OBRAS LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

RÉU GOMES & GOMES LTDA

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

RÉU CONDOMÍNIO UP SOROCABA

ADVOGADO ALAN MACHADO DE MORAES(OAB:
364897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f13a23

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a patrona autoral acerca do andamento do feito nº

1035147-15.2020.8.26.0602 em trâmite na 2ª Vara de Família de

Sorocaba, para fins de regularização e prosseguimento deste

processo. Prazo 30 dias.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010676-92.2019.5.15.0003
AUTOR JAIR BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA VECINA OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 315801/SP)

RÉU IELO INSTALACOES ELETRICAS E
OBRAS LTDA

ADVOGADO RONALDO ANTONIO DE
CARVALHO(OAB: 162486/SP)

RÉU GOMES & GOMES LTDA

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

RÉU CONDOMÍNIO UP SOROCABA

ADVOGADO ALAN MACHADO DE MORAES(OAB:
364897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO UP SOROCABA

  - GOMES & GOMES LTDA

  - IELO INSTALACOES ELETRICAS E OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f13a23

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a patrona autoral acerca do andamento do feito nº

1035147-15.2020.8.26.0602 em trâmite na 2ª Vara de Família de

Sorocaba, para fins de regularização e prosseguimento deste

processo. Prazo 30 dias.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012684-47.2016.5.15.0003
AUTOR RODNEI DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b0f05

proferido nos autos.
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DESPACHO

Autos recebidos do C.TST.

Trânsito em julgado em 03/04/2024.

Verifico que há execução provisória em andamento (processo

0010230-21.2021.5.15.0003).

Providencie a Secretaria a juntada das peças que tramitaram em

Instância(s) Superior(es) no citado processo. Anexe também o

depósito existente e as apólices de seguro garantia judicial

constantes destes autos ao processo já mencionado.

A fase de liquidação prosseguirá nos autos 0010230-

21.2021.5.15.0003. Eventuais petições ou requerimentos deverão

ser apresentados naqueles autos.

Proceda-se à transferência dos depósitos existentes nos presentes

autos para a execução provisória. A liberação do depósito e das

apólices de seguro garantia judicial existentes será realizada na

execução provisória.

Intimem-se as partes.

Após, se em termos, arquivem-se estes autos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010598-25.2024.5.15.0003
AUTOR MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dd8cb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a parte autora para

fornecer endereço válido para citação da Reclamada, em 5 (cinco)

dias ou requeira o que entender de direito.

Cumpra-se. Intime-se

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012684-47.2016.5.15.0003
AUTOR RODNEI DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

ADVOGADO FABIO BUENO DE AGUIAR(OAB:
92607/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEI DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b0f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos do C.TST.

Trânsito em julgado em 03/04/2024.

Verifico que há execução provisória em andamento (processo

0010230-21.2021.5.15.0003).

Providencie a Secretaria a juntada das peças que tramitaram em

Instância(s) Superior(es) no citado processo. Anexe também o

depósito existente e as apólices de seguro garantia judicial

constantes destes autos ao processo já mencionado.

A fase de liquidação prosseguirá nos autos 0010230-

21.2021.5.15.0003. Eventuais petições ou requerimentos deverão

ser apresentados naqueles autos.

Proceda-se à transferência dos depósitos existentes nos presentes

autos para a execução provisória. A liberação do depósito e das

apólices de seguro garantia judicial existentes será realizada na

execução provisória.

Intimem-se as partes.

Após, se em termos, arquivem-se estes autos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011002-76.2024.5.15.0003
AUTOR IVONE DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU SANOVO GREENPACK
EMBALAGENS DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVONE DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c3920

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste tão somente quanto

ao pedido de tutela, no prazo de cinco dias, sem prejuízo da

possibi l idade de apresentação de defesa na audiência

oportunamente designada.

Transcorrido o prazo, tornem conclusos para decisão acerca do

pedido de tutela.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010722-08.2024.5.15.0003
AUTOR MARCIA DE JESUS SANTOS

SOARES

ADVOGADO VIVIAN MUNHOZ FORAMIGLIO
MINELLI(OAB: 321579/SP)

RÉU RRC COMERCIO E SERVICO LTDA

RÉU RITA DE CASSIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE JESUS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae43f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 09h30.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo as rés por carta Ar.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010588-78.2024.5.15.0003
AUTOR JOSE PEDRO MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADIA LARISSA SILVA
RIBEIRO(OAB: 488626/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff1a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência como INICIAL

telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h00.

Desnecessária a presença de testemunhas nessa audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010588-78.2024.5.15.0003
AUTOR JOSE PEDRO MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NADIA LARISSA SILVA
RIBEIRO(OAB: 488626/SP)

RÉU ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff1a49

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência como INICIAL

telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h00.

Desnecessária a presença de testemunhas nessa audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010592-18.2024.5.15.0003
AUTOR REINALDO GOMES MARIANO

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9756cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição de Id 9e43846:

Recebo o aditamento à inicial.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010592-18.2024.5.15.0003
AUTOR REINALDO GOMES MARIANO

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

RÉU FLEXTRONICS INTERNATIONAL
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO GOMES MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9756cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição de Id 9e43846:

Recebo o aditamento à inicial.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012104-70.2023.5.15.0003
AUTOR AURILEIDE TELES DIAS

ADVOGADO FLAVIO DE MATTOS SILVA(OAB:
377271/SP)

RÉU LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6b185

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, inclusive por email, a notificação ao perito RICARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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GONDIM BRIZZI para apresentação do laudo pericial, no prazo de

dez dias.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012104-70.2023.5.15.0003
AUTOR AURILEIDE TELES DIAS

ADVOGADO FLAVIO DE MATTOS SILVA(OAB:
377271/SP)

RÉU LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURILEIDE TELES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6b185

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se, inclusive por email, a notificação ao perito RICARDO

GONDIM BRIZZI para apresentação do laudo pericial, no prazo de

dez dias.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-92.2024.5.15.0003
AUTOR SIMONE CONCEICAO DE ALMEIDA

ADVOGADO CESAR DE SOUZA LIMA
JUNIOR(OAB: 235169/RJ)

RÉU MARINA DA SILVEIRA PROENCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CONCEICAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9d7a3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011190-11.2020.5.15.0003
AUTOR FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU SANTA CLARA TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS
SOROCABA LTDA - ME

ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA RODRIGUES
DEL MASTRO(OAB: 185950/SP)

PERITO MARA CRISTINA TRAMUJAS
CALABREZ RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Distrito Policial de Sorocaba

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARTORI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CLARA TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS
SOROCABA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da7c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do email recebido do 4º Distrito

Policial de Sorocaba, para eventual manifestação no prazo de 10

dias.

No mais, aguarde-se pela audiência já designada.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011190-11.2020.5.15.0003
AUTOR FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU SANTA CLARA TRANSPORTES E
LOCACAO DE VEICULOS
SOROCABA LTDA - ME

ADVOGADO VICENTE CALVOS RAMIRES
JUNIOR(OAB: 249400/SP)

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA RODRIGUES
DEL MASTRO(OAB: 185950/SP)

PERITO MARA CRISTINA TRAMUJAS
CALABREZ RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Distrito Policial de Sorocaba

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO MARTORI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da7c65

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca do email recebido do 4º Distrito

Policial de Sorocaba, para eventual manifestação no prazo de 10

dias.

No mais, aguarde-se pela audiência já designada.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010958-57.2024.5.15.0003
AUTOR MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AUGUSTO EDUARDO SILVA(OAB:
168123/SP)

RÉU SOROCABA SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU KG2 SERVICOS E CONSTRUCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1779be2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A autora afirma que foi admitida pela ré em 30/08/2023 e, ao

comparecer no trabalho no dia 04/04/2024, foi informada pela

tomadora dos serviços que a empregadora tinha sumido e, por tal

motivo, poderia voltar para casa.

Informa que a primeira reclamada descumpriu o contrato de

trabalho, pretendendo a rescisão indireta do contrato, com

concessão de tutela de urgência para anotação de baixa na CTPS e

expedição de alvarás para saque do FGTS depositado.

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é medida

excepcional prevista nos artigos 294 a 304 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, em respeito ao contido no art.

769 da CLT, e requer a presença de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo (CPC, art. 300, caput).

No caso, considerando que a parte autora aponta para o

descumprimento do contrato de trabalho por parte do empregador,

pretendendo sua rescisão indireta, reputo que a matéria em análise

demanda produção de provas, sobretudo por considerar que há

risco de irreversibilidade dos efeitos da decisão, razão pela qual,

nos termos do art. 300, §3º, do CPC, indefiro a concessão da tutela

de urgência pleiteada.

Inclua-se o feito em pauta e intimem-se as partes com as

cominações de praxe, inclusive desta decisão.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ATOrd-0011664-45.2021.5.15.0003
AUTOR LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA
DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FABIO JOSE JOLY NETO(OAB:
247669/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e3656d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0011664-45.2021.5.15.0003
AUTOR LUCAS SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RÉU GESTAMP SOROCABA INDUSTRIA
DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FABIO JOSE JOLY NETO(OAB:
247669/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e3656d

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0010830-42.2021.5.15.0003
AUTOR FERNANDA CAMARGO NARCISO

FLORIANO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58fc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010554-74.2022.5.15.0003
AUTOR PATRICIA ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SILVA & RODRIGUES SALAO DE
BELEZA SOROCABA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME JUNDIAI LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME GUARULHOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU CHEIA DE CHARME SALAO DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME SANTO ANDRE LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEIA DE CHARME SALAO DE BELEZA LTDA

  - SALAO DE BELEZA CHEIA DE CHARME CAMPINAS LTDA.

  - SALAO DE BELEZA CHEIA DE CHARME GUARULHOS LTDA.

  - SALAO DE BELEZA CHEIA DE CHARME JUNDIAI LTDA.

  - SALAO DE BELEZA CHEIA DE CHARME SANTO ANDRE
LTDA.

  - SILVA & RODRIGUES SALAO DE BELEZA SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cd8673

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0010322-62.2022.5.15.0003
AUTOR JOSEFA SANTOS

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU RODRIGO RENNO DE MELLO

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU LUCIANA SILVEIRA SIMONELLI
AMARAL

PERITO FELIPE AUGUSTO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

  - RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b06051

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010830-42.2021.5.15.0003
AUTOR FERNANDA CAMARGO NARCISO

FLORIANO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9568
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 387090/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAMARGO NARCISO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a58fc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010554-74.2022.5.15.0003
AUTOR PATRICIA ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME CAMPINAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SILVA & RODRIGUES SALAO DE
BELEZA SOROCABA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME JUNDIAI LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME GUARULHOS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU CHEIA DE CHARME SALAO DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

RÉU SALAO DE BELEZA CHEIA DE
CHARME SANTO ANDRE LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ANTUNES
CARICARI MACIEL(OAB: 15415/MS)

ADVOGADO ADAO VINICIUS CENTURIAO DA
SILVA(OAB: 25277/MS)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANDREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cd8673

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0010322-62.2022.5.15.0003
AUTOR JOSEFA SANTOS

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU RODRIGO RENNO DE MELLO

RÉU RESOLVE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ELIANA MIRANDA IVANO(OAB:
131062/SP)

RÉU LUCIANA SILVEIRA SIMONELLI
AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO FELIPE AUGUSTO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b06051

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011498-81.2019.5.15.0003
AUTOR LUIZ MARTINS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO MENEGHINI FILHO(OAB:
235524/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU THALES DE SOUSA LEITE - ME

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - THALES DE SOUSA LEITE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c264c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o documento juntado aos autos, comprovando a nomeação de

Simone Camila Alves Martins, CPF 347.874.008-86, como

inventariante, considero regularizada a representação processual.

Diante da existência do pedido da primeira reclamada, determina-se

a realização de nova perícia técnica, a cargo do(a) Engenheiro(a)

MARCELO ROMA PONTES, já nomeado nos autos, para a

verificação de INSALUBRIDADE nas atividades profissionais do(a)

reclamante, nos termos do pedido inicial, deferindo-se às partes o

prazo comum de 5 (cinco) dias, para que, querendo, indiquem o seu

assistente técnico e apresentem quesitos, caso não tenham

apresentado, ainda, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo

assinado, à perícia.

DETERMINAÇÕES:

As partes deverão indicar o local de realização da vistoria por

ocasião da apresentação dos seus quesitos. Na hipótese de

divergência a respeito do local de realização da vistoria, caberá

ao(à) perito(a), justificadamente, determiná-lo.

Até o dia 17/05/2024, o perito deverá informar nos autos a data, o

horário e o local de realização de perícia, observando

antecedência mínima de cinco dias. A partir desta data, é de

responsabilidade das partes consultar o processo para tomar

ciência do agendamento da perícia, uma vez que AS PARTES NÃO

SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta manifestação e dos atos e

diligências a seguir, consignando-se, ainda, que toda comunicação

com o perito será feita via Sistema PJE.

As partes responsabilizam-se pelas comunicações aos seus

assistentes técnicos, sendo que os respectivos pareceres deverão

ser apresentados no processo, sob pena de preclusão, até a data

determinada para entrega do laudo pericial. O(a) reclamante e seu

patrono ficam autorizados(as) a participar da vistoria.

PRAZOS:

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 19/08/2024, sob pena

de destituição.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia 02/09/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o(a) perito(a), entregar o seu laudo

suplementar, com os devidos esclarecimentos, sob pena de

destituição, até o dia 16/09/2024, via sistema Pje.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do(a) perito(a) até o dia

30/09/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de intimação,

sob as penas já cominadas.

No caso do término dos prazos supra-assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.

HONORÁRIOS PRÉVIOS:

Sugere-se à(s) reclamada(s) o depósito do valor de um salário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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mínimo, a título de honorários periciais prévios. O respectivo valor

será liberado ao perito após o cumprimento dos prazos a ele

assinados.

Intimem-se as partes através de seus advogados e o(a) perito(a)

eletronicamente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011498-81.2019.5.15.0003
AUTOR LUIZ MARTINS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO MENEGHINI FILHO(OAB:
235524/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU THALES DE SOUSA LEITE - ME

ADVOGADO AGEU LIBONATI JUNIOR(OAB:
144716/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARTINS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c264c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o documento juntado aos autos, comprovando a nomeação de

Simone Camila Alves Martins, CPF 347.874.008-86, como

inventariante, considero regularizada a representação processual.

Diante da existência do pedido da primeira reclamada, determina-se

a realização de nova perícia técnica, a cargo do(a) Engenheiro(a)

MARCELO ROMA PONTES, já nomeado nos autos, para a

verificação de INSALUBRIDADE nas atividades profissionais do(a)

reclamante, nos termos do pedido inicial, deferindo-se às partes o

prazo comum de 5 (cinco) dias, para que, querendo, indiquem o seu

assistente técnico e apresentem quesitos, caso não tenham

apresentado, ainda, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo

assinado, à perícia.

DETERMINAÇÕES:

As partes deverão indicar o local de realização da vistoria por

ocasião da apresentação dos seus quesitos. Na hipótese de

divergência a respeito do local de realização da vistoria, caberá

ao(à) perito(a), justificadamente, determiná-lo.

Até o dia 17/05/2024, o perito deverá informar nos autos a data, o

horário e o local de realização de perícia, observando

antecedência mínima de cinco dias. A partir desta data, é de

responsabilidade das partes consultar o processo para tomar

ciência do agendamento da perícia, uma vez que AS PARTES NÃO

SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta manifestação e dos atos e

diligências a seguir, consignando-se, ainda, que toda comunicação

com o perito será feita via Sistema PJE.

As partes responsabilizam-se pelas comunicações aos seus

assistentes técnicos, sendo que os respectivos pareceres deverão

ser apresentados no processo, sob pena de preclusão, até a data

determinada para entrega do laudo pericial. O(a) reclamante e seu

patrono ficam autorizados(as) a participar da vistoria.

PRAZOS:

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 19/08/2024, sob pena

de destituição.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia 02/09/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o(a) perito(a), entregar o seu laudo

suplementar, com os devidos esclarecimentos, sob pena de

destituição, até o dia 16/09/2024, via sistema Pje.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do(a) perito(a) até o dia

30/09/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de intimação,

sob as penas já cominadas.

No caso do término dos prazos supra-assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.

HONORÁRIOS PRÉVIOS:

Sugere-se à(s) reclamada(s) o depósito do valor de um salário

mínimo, a título de honorários periciais prévios. O respectivo valor

será liberado ao perito após o cumprimento dos prazos a ele

assinados.

Intimem-se as partes através de seus advogados e o(a) perito(a)

eletronicamente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-93.2021.5.15.0003
AUTOR JULIANA MOREIRA DA SILVA DE

CAMPOS

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SOROCABA

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE ALVES
TOLEDO(OAB: 397347/SP)

ADVOGADO GUILHERME CORTIJO
CIOCHETTI(OAB: 423509/SP)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41c73c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0011234-93.2021.5.15.0003
AUTOR JULIANA MOREIRA DA SILVA DE

CAMPOS

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE SOROCABA

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE ALVES
TOLEDO(OAB: 397347/SP)

ADVOGADO GUILHERME CORTIJO
CIOCHETTI(OAB: 423509/SP)

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MOREIRA DA SILVA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41c73c8

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas partes são tempestivos.

Regulares as representações.

Custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATSum-0011580-10.2022.5.15.0003
AUTOR RAFAEL PEREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
FIGUEIRA(OAB: 314429/SP)

ADVOGADO HUDHSON ADALBERTO DE
ANDRADE(OAB: 211925/SP)

RÉU VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112ab01

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011580-10.2022.5.15.0003
AUTOR RAFAEL PEREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO DOS SANTOS
FIGUEIRA(OAB: 314429/SP)

ADVOGADO HUDHSON ADALBERTO DE
ANDRADE(OAB: 211925/SP)

RÉU VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112ab01

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011790-61.2022.5.15.0003
AUTOR ARISTEU ROSA SANDOVAL

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0736f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011790-61.2022.5.15.0003
AUTOR ARISTEU ROSA SANDOVAL

ADVOGADO FLAVIA CISLINSCHI(OAB:
210787/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 323661/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU ROSA SANDOVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0736f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011792-31.2022.5.15.0003
AUTOR JOICE BUENO FERREIRA

ADVOGADO SILVANIO CIRINEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 344601/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecdec7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às partes sobre os esclarecimentos juntados pelo sr. perito

para manifestação em 10 dias.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011792-31.2022.5.15.0003
AUTOR JOICE BUENO FERREIRA

ADVOGADO SILVANIO CIRINEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 344601/SP)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE BUENO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecdec7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência às partes sobre os esclarecimentos juntados pelo sr. perito

para manifestação em 10 dias.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-59.2022.5.15.0003
AUTOR ANA PAULA MARAFON

ADVOGADO MAURÍCIO MULLER DA COSTA
MOURA(OAB: 86770/RJ)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

TESTEMUNHA RICHARD ROSA PICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c90f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência

de instrução para o dia 24/05/2024 às 11h25, sendo mantidas as

determinações anteriores.

Considerando que a audiência se dará no formato híbrido, segue o

link de acesso através da plataforma Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUw

NkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011110-76.2022.5.15.0003
AUTOR EDUARDO THIMOTEO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO LUCAS PICCOLI DA SILVA(OAB:
456658/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 419142/SP)

ADVOGADO NATALIA MAZZARELLA DE
SOUZA(OAB: 463715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

RÉU BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0320fbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011110-76.2022.5.15.0003
AUTOR EDUARDO THIMOTEO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO BRUNO SCARPELINI VIEIRA(OAB:
176813/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO PAMELA TAIS AZEVEDO
BEZERRA(OAB: 358801/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO DIOGO JOSE DA SILVA(OAB:
408603/SP)

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO LUCAS PICCOLI DA SILVA(OAB:
456658/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO RODRIGO CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 419142/SP)

ADVOGADO NATALIA MAZZARELLA DE
SOUZA(OAB: 463715/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

RÉU BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

RÉU BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO THIMOTEO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0320fbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011234-59.2022.5.15.0003
AUTOR ANA PAULA MARAFON

ADVOGADO MAURÍCIO MULLER DA COSTA
MOURA(OAB: 86770/RJ)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

ADVOGADO DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926/SP)

TESTEMUNHA RICHARD ROSA PICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARAFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73c90f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência

de instrução para o dia 24/05/2024 às 11h25, sendo mantidas as

determinações anteriores.

Considerando que a audiência se dará no formato híbrido, segue o

link de acesso através da plataforma Zoom:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/84447291437?pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUw

NkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011126-30.2022.5.15.0003
AUTOR WESLEY APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

RÉU RESTAURANTE E PUB 3 AMERICAS
LTDA

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PUB 3 AMERICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10faf0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011126-30.2022.5.15.0003
AUTOR WESLEY APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

RÉU RESTAURANTE E PUB 3 AMERICAS
LTDA

ADVOGADO ANDREI DA SILVA GUEDES(OAB:
357797/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY APARECIDO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10faf0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9576
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº ConPag-0011724-81.2022.5.15.0003
CONSIGNANTE LIDERH SERVICOS E PROJETOS

LTDA

ADVOGADO FABIO BIANCALANA(OAB:
165453/SP)

CONSIGNATÁRIO CARMO ROBERTO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERH SERVICOS E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 135f568

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a sentença de ID 61a5462, intime-se por

oficial de justiça a Sra. Terezinha de Oliveira Rodrigues para, em

noventa dias, apresentar certidão de dependentes habilitados junto

ao INSS ou, caso a certidão permaneça negativa, promover a

abertura de inventário ou providenciar Alvará Judicial perante a

Justiça Comum, tudo conforme determinado em sentença, cuja

cópia deverá acompanhar o mandado de intimação.

Com o cumprimento, voltem conclusos para prosseguimento em

relação à liberação de valores.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-32.2022.5.15.0003
AUTOR JUCIELE NASCIMENTO GISOLDI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ANDREI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 186453/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ANDREI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 186453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ff585

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012110-14.2022.5.15.0003
AUTOR MURILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d9faea

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012264-32.2022.5.15.0003
AUTOR JUCIELE NASCIMENTO GISOLDI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ANDREI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 186453/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ANDREI FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 186453/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - JUCIELE NASCIMENTO GISOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ff585

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012110-14.2022.5.15.0003
AUTOR MURILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FEIJÓ IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d9faea

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012116-21.2022.5.15.0003
AUTOR RONALDO ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU INGRID ILDEFONSO ARRUDA - ME

ADVOGADO FLAVIO ALVES LOPES(OAB:
313296/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID ILDEFONSO ARRUDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd132b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012116-21.2022.5.15.0003
AUTOR RONALDO ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU INGRID ILDEFONSO ARRUDA - ME

ADVOGADO FLAVIO ALVES LOPES(OAB:
313296/SP)

PERITO Fernando Lorente Zanettini

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd132b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012068-62.2022.5.15.0003
AUTOR NALVA PIRES GALVAO

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

RÉU RECANTO BEM VIVER LTDA - ME

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU ROSANGELA PERECINI

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU WAGNER LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS

  - RECANTO BEM VIVER LTDA - ME

  - ROSANGELA PERECINI

  - WAGNER LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82af64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012068-62.2022.5.15.0003
AUTOR NALVA PIRES GALVAO

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

RÉU RECANTO BEM VIVER LTDA - ME

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU ANA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU ROSANGELA PERECINI

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

RÉU WAGNER LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZABETH MARIA LECH(OAB:
309778/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALVA PIRES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82af64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-85.2023.5.15.0003
AUTOR EDUARDO WESLEY DOS SANTOS

CAMPOS

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU ELIZEU DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO NATALIA DE VINCENZO SOARES
MARTINS(OAB: 321153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO WESLEY DOS SANTOS CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427ac76

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010260-85.2023.5.15.0003
AUTOR EDUARDO WESLEY DOS SANTOS

CAMPOS

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU ELIZEU DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO NATALIA DE VINCENZO SOARES
MARTINS(OAB: 321153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427ac76

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-83.2023.5.15.0003
AUTOR ROSILENE NERIS MOURAO

ADVOGADO ADRIANO CLETO(OAB: 172843/SP)

ADVOGADO PAULO DA SILVA ALVES
JUNIOR(OAB: 321163/SP)

RÉU CAMILA DE ALMEIDA GARCIA S.S.
LTDA.

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE ALMEIDA GARCIA S.S. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57be2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010420-13.2023.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE QUINTEIRO PIZZINI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE QUINTEIRO PIZZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86a68a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência de instrução

telepresencial para o dia 05/12/2024 às 11h25, sendo mantidas as

determinações contidas em ata de audiência.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010092-83.2023.5.15.0003
AUTOR ROSILENE NERIS MOURAO

ADVOGADO ADRIANO CLETO(OAB: 172843/SP)

ADVOGADO PAULO DA SILVA ALVES
JUNIOR(OAB: 321163/SP)

RÉU CAMILA DE ALMEIDA GARCIA S.S.
LTDA.

ADVOGADO DIEGO VERCELLINO DE
ALMEIDA(OAB: 263377/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE NERIS MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57be2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010420-13.2023.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE QUINTEIRO PIZZINI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86a68a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência de instrução

telepresencial para o dia 05/12/2024 às 11h25, sendo mantidas as

determinações contidas em ata de audiência.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012376-98.2022.5.15.0003
AUTOR CESAR LUIZ TOLEDO

ADVOGADO ADONAI ARTAL OTERO(OAB:
294995/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR LUIZ TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 410d020

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação. Isento do pagamento das custas e

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

A parte autora já apresentou contrarrazões.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

Após, remetam-se os autos ao segundo grau.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LFF

Processo Nº ATOrd-0011584-13.2023.5.15.0003
AUTOR JOAQUIM DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO VANESSA GOMES BELO(OAB:
452220/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

RÉU PREMIER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GILBERTO MARQUES PIRES(OAB:
103836/SP)

PERITO SANDRO SANTOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62f465

proferido nos autos.

DESPACHO

Indicado o local da perícia pela reclamada, conforme manifestação

de ID ea53ad5, intime-se o perito SANDRO SANTOS MACHADO

para, até o dia 17/05/2024, informar nos autos a data, o horário e o

local de realização de perícia, observando antecedência mínima de

cinco dias.

A partir desta data, é de responsabilidade das partes consultar o

processo para tomar ciência do agendamento da perícia, uma vez

que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta

manifestação e dos atos e diligências a seguir, consignando-se,

ainda, que toda comunicação com o perito será feita via Sistema

PJE.

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 05/07/2024.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

12/07/2024.

Havendo impugnações, o perito deverá respondê-las até o dia

26/07/2024.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 02/08/2024.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, mantém-se os termos e demais determinações da ata de

audiência de ID 613389f.

Intimem-se as partes e o perito, alertando quanto à necessidade de

observância dos prazos, ante a proximidade da audiência.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011584-13.2023.5.15.0003
AUTOR JOAQUIM DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO VANESSA GOMES BELO(OAB:
452220/SP)

ADVOGADO GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618/SP)

ADVOGADO GLEICE TAVARES(OAB: 272293/SP)

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

ADVOGADO ROSANGELA FERREIRA
EUZEBIO(OAB: 213797/SP)

ADVOGADO MYLENNE TOMASS VALBAO
RAMOS(OAB: 170874/SP)

ADVOGADO KARINA LEMOS DI PROSPERO(OAB:
218607/SP)

RÉU PREMIER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GILBERTO MARQUES PIRES(OAB:
103836/SP)

PERITO SANDRO SANTOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DA CONCEICAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62f465

proferido nos autos.

DESPACHO

Indicado o local da perícia pela reclamada, conforme manifestação

de ID ea53ad5, intime-se o perito SANDRO SANTOS MACHADO

para, até o dia 17/05/2024, informar nos autos a data, o horário e o

local de realização de perícia, observando antecedência mínima de

cinco dias.

A partir desta data, é de responsabilidade das partes consultar o

processo para tomar ciência do agendamento da perícia, uma vez

que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta

manifestação e dos atos e diligências a seguir, consignando-se,

ainda, que toda comunicação com o perito será feita via Sistema

PJE.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O perito deverá apresentar o laudo até o dia 05/07/2024.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

12/07/2024.

Havendo impugnações, o perito deverá respondê-las até o dia

26/07/2024.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 02/08/2024.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, mantém-se os termos e demais determinações da ata de

audiência de ID 613389f.

Intimem-se as partes e o perito, alertando quanto à necessidade de

observância dos prazos, ante a proximidade da audiência.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010714-65.2023.5.15.0003
AUTOR TIAGO ADRIANO DE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO HADADE(OAB: 106973/SP)

RÉU MARCOS PASCOLI MOREIRA

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

RÉU SOROCAP RECAUCHUTAGEM
SOROCABA LTDA

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PASCOLI MOREIRA

  - SOROCAP RECAUCHUTAGEM SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef4a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida certidão de objeto e pé requerida pela reclamada.

Não havendo qualquer elemento que permita concluir pela

necessidade de destituição do perito nomeado, indefiro sua

substituição, inclusive por ser profissional de confiança do Juízo,

sendo que o conteúdo e a conclusão da perícia técnica serão

devidamente analisados por ocasião da prolação da sentença,

juntamente com os demais elementos de prova existentes nos

autos.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-87.2023.5.15.0003
AUTOR MARCIO ANTONIO FRANCA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRA VECINA OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 315801/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 812dde1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamante pleiteia a reconsideração da decisão que

indeferiu a concessão de tutela de urgência, tendo em vista o laudo

pericial que reconheceu o nexo concausal e os documentos

médicos acerca da necessidade de tratamento médico para que os

males não se agravem.

Diante do laudo pericial e dos documentos médicos juntados pelo

autor, que demonstram a indicação da necessidade de realização

de cirurgia com urgência, a qual o autor aguarda há mais de um ano

pelo Sistema Único de Saúde, considero que existe verossimilhança

do direito do reclamante, bem como necessidade de urgência no

provimento.

Assim, comprovados os requisitos legais (artigo 300 do CPC)

relativos à probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo, defiro o pedido para

determinar que a ré proceda ao restabelecimento do plano de

saúde, às suas expensas, com fundamento no princípio da

reparação integral, sendo medida necessária para se evitar o

agravamento do quadro clínico do obreiro, enquanto tramita esta

ação, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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R$500,00, limitada, a princípio, a 30 dias, a ser revertida em favor

do obreiro.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 17 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ATOrd-0010714-65.2023.5.15.0003
AUTOR TIAGO ADRIANO DE MEDEIROS

ADVOGADO ALBERTO HADADE(OAB: 106973/SP)

RÉU MARCOS PASCOLI MOREIRA

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

RÉU SOROCAP RECAUCHUTAGEM
SOROCABA LTDA

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ADRIANO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fef4a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedida certidão de objeto e pé requerida pela reclamada.

Não havendo qualquer elemento que permita concluir pela

necessidade de destituição do perito nomeado, indefiro sua

substituição, inclusive por ser profissional de confiança do Juízo,

sendo que o conteúdo e a conclusão da perícia técnica serão

devidamente analisados por ocasião da prolação da sentença,

juntamente com os demais elementos de prova existentes nos

autos.

No mais, aguarde-se a audiência já designada.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010816-87.2023.5.15.0003
AUTOR MARCIO ANTONIO FRANCA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRA VECINA OLIVEIRA
BAPTISTA(OAB: 315801/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TRANSLECCHI
LTDA

ADVOGADO GLAUBER ALVES QUEIROZ(OAB:
317125/SP)

ADVOGADO SILVIA HELENA GRASSI DE
FREITAS(OAB: 116362/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO FRANCA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 812dde1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamante pleiteia a reconsideração da decisão que

indeferiu a concessão de tutela de urgência, tendo em vista o laudo

pericial que reconheceu o nexo concausal e os documentos

médicos acerca da necessidade de tratamento médico para que os

males não se agravem.

Diante do laudo pericial e dos documentos médicos juntados pelo

autor, que demonstram a indicação da necessidade de realização

de cirurgia com urgência, a qual o autor aguarda há mais de um ano

pelo Sistema Único de Saúde, considero que existe verossimilhança

do direito do reclamante, bem como necessidade de urgência no

provimento.

Assim, comprovados os requisitos legais (artigo 300 do CPC)

relativos à probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo, defiro o pedido para

determinar que a ré proceda ao restabelecimento do plano de

saúde, às suas expensas, com fundamento no princípio da

reparação integral, sendo medida necessária para se evitar o

agravamento do quadro clínico do obreiro, enquanto tramita esta

ação, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no valor de

R$500,00, limitada, a princípio, a 30 dias, a ser revertida em favor

do obreiro.

Aguarde-se a audiência designada.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 17 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM
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Processo Nº ATOrd-0010736-26.2023.5.15.0003
AUTOR SOLANGE SILVA SOUZA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865334b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010800-36.2023.5.15.0003
AUTOR ALEXSANDRO MATHEUS CAYUELA

DE MOURA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE
AUTO PECAS S/A

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE AUTO PECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cce8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme os termos do despacho ID be4b5e8, foi retificado o

horário da audiência.

Para que não pairem dúvidas, a audiência telepresencial será

realizada em 02/05/2024 às 10h15.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010992-66.2023.5.15.0003
AUTOR ROSEANE PIRES OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU CASA LOTERICA MEGA SORTE II
SOROCABA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE PIRES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ead155f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão retro e considerando ainda a necessidade de

readequação da pauta, redesigno a audiência una presencial para o

dia 24/05/2024 às 08h40, sendo mantidas as determinações

anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por oficial de justiça e

com urgência, ante a proximidade da audiência.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010736-26.2023.5.15.0003
AUTOR SOLANGE SILVA SOUZA

ADVOGADO MARINA DE SOUSA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

RÉU BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865334b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010800-36.2023.5.15.0003
AUTOR ALEXSANDRO MATHEUS CAYUELA

DE MOURA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE
AUTO PECAS S/A

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MATHEUS CAYUELA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cce8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme os termos do despacho ID be4b5e8, foi retificado o

horário da audiência.

Para que não pairem dúvidas, a audiência telepresencial será

realizada em 02/05/2024 às 10h15.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011466-37.2023.5.15.0003
AUTOR LEONARDO VINICIUS DE ASSIS

GOMES

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMEC COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb6bf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012067-77.2022.5.15.0003
AUTOR MARCIA PATRICIA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU UNIKA IND?STRIA E COM?RCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS DE
ALUM?NIO LTDA.

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - UNIKA IND?STRIA E COM?RCIO ATACADISTA DE
EMBALAGENS DE ALUM?NIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0208a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011466-37.2023.5.15.0003
AUTOR LEONARDO VINICIUS DE ASSIS

GOMES

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

RÉU AUTOMEC COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG
PINTO(OAB: 272913/SP)

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VINICIUS DE ASSIS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb6bf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011446-19.2023.5.15.0109
AUTOR GUSTAVO ADOLFO DESCIO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ADOLFO DESCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4caffda

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário adesivo interposto pelo(a) reclamante é

tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LFF

Processo Nº ATOrd-0012067-77.2022.5.15.0003
AUTOR MARCIA PATRICIA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU UNIKA IND?STRIA E COM?RCIO
ATACADISTA DE EMBALAGENS DE
ALUM?NIO LTDA.

ADVOGADO Sergio da Silva Ferreira(OAB:
127423/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PATRICIA SILVA PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0208a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011446-19.2023.5.15.0109
AUTOR GUSTAVO ADOLFO DESCIO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4caffda

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso ordinário adesivo interposto pelo(a) reclamante é

tempestivo. Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LFF

Processo Nº ATOrd-0011366-82.2023.5.15.0003
AUTOR SIDNEI FOGACA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FELIPE AUGUSTO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI FOGACA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad6eed

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de readequação de pauta, redesigno a audiência

de instrução presencial para o dia 24/05/2024 às 10h15, sendo

mantidas as determinações anteriores.

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011962-66.2023.5.15.0003
AUTOR SOUZA E MONTEIRO

ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO Haroldo Del Rei Almendro(OAB:
150699/SP)

ADVOGADO NATALIA ARAUJO SAAD(OAB:
432154/SP)

RÉU HEITOR PAULO VICENTE SOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA E MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69525f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista a parte autora para manifestação no prazo de 15 dias

(parágrafo primeiro do artigo 437 do CPC).

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011972-13.2023.5.15.0003
AUTOR MACIEL MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON FELIPE DA SILVA
HIGINO(OAB: 416590/SP)

RÉU RA MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df548b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência una/urs

presencial para o dia 24/05/2024 às 08h20, sendo mantidas as

determinações anteriores.

Intimem-se as partes, com urgência.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012048-37.2023.5.15.0003
AUTOR JEFFERSON MACELL DA SILVA

LADEIRA

ADVOGADO NILSON LUIZ DE LIMA JUNIOR(OAB:
415937/SP)

RÉU ESTRELA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO MAGLIANI(OAB:
222061/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRELA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab7e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que informe nos autos o local onde será

realizada a perícia, no prazo de dez dias.

Após, venham conclusos para prosseguimento.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012384-41.2023.5.15.0003
AUTOR ALINE BRAGA DE ALMEIDA GOMES

DE JESUS

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

RÉU FIBER & WOOD REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU ANA LAURA DA SILVA CLAUDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBER & WOOD REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64f188

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024
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PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012048-37.2023.5.15.0003
AUTOR JEFFERSON MACELL DA SILVA

LADEIRA

ADVOGADO NILSON LUIZ DE LIMA JUNIOR(OAB:
415937/SP)

RÉU ESTRELA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO MAGLIANI(OAB:
222061/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MACELL DA SILVA LADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab7e6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que informe nos autos o local onde será

realizada a perícia, no prazo de dez dias.

Após, venham conclusos para prosseguimento.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012384-41.2023.5.15.0003
AUTOR ALINE BRAGA DE ALMEIDA GOMES

DE JESUS

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

RÉU FIBER & WOOD REPRESENTACAO
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU ANA LAURA DA SILVA CLAUDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BRAGA DE ALMEIDA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64f188

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012148-89.2023.5.15.0003
AUTOR ELIZETE VERONICA MAGALHAES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RÉU TURMA DO JUQUINHA EDUCACAO
INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA -
ME

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TURMA DO JUQUINHA EDUCACAO INFANTIL E
FUNDAMENTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11cbd9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações da ré nos IDs. 89c36f1, a211321

e ec12e05, onde pugna pela produção de prova oral em audiência,

para evitareventuaisalegaçõesfuturasde nulidade processual,

converto o julgamento em diligência e determino seja o feito incluído

em pauta de instrução.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012148-89.2023.5.15.0003
AUTOR ELIZETE VERONICA MAGALHAES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)
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RÉU TURMA DO JUQUINHA EDUCACAO
INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA -
ME

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE VERONICA MAGALHAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11cbd9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações da ré nos IDs. 89c36f1, a211321

e ec12e05, onde pugna pela produção de prova oral em audiência,

para evitareventuaisalegaçõesfuturasde nulidade processual,

converto o julgamento em diligência e determino seja o feito incluído

em pauta de instrução.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012406-02.2023.5.15.0003
AUTOR DOUGLAS DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU MARCO ANTONIO BRESSAN

RÉU CERAMICA LEBLON EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d7d0e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impossibilidade de localização da 1ª ré e de seu

responsável legal, defiro a intimação por edital. Providencie a

secretaria.

No mais, expeça-se nova intimação para a 2ª ré no endereço obtido

no Infojud (id nº 8868fff , qual seja, rua Luiz Angeleli, nº 100, casa,

Jardim Agrolar, CEP 13440-046, Saltinho/SP), por oficial de

justiça.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência designada.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012364-50.2023.5.15.0003
AUTOR PAULO SERGIO PIRES

ADVOGADO SAMARA QUEIROZ SILVA(OAB:
492181/SP)

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b16961e

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Recurso Ordinário da reclamada por

deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do

depósito recursal dentro do prazo legal.

Intime-se o recorrente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ATOrd-0012062-21.2023.5.15.0003
AUTOR FERNANDO MODESTO DA SILVA

LEOPOLDINO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059fbe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a entrega do laudo médico em 23/04/2024 de Id

21d34fb, renovo os prazos conforme abaixo:

As partes poderão apresentar suas manifestações até o dia

10/05/2024.

O (a) perito(a) médico  deverá prestar os esclarecimentos

eventualmente solicitados até o dia 24/05/2024.

As partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos até o dia

07/06/2024.

Os prazos correrão independentemente de nova intimação. Intimem

-se as partes e o(a) perito(a).

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012364-50.2023.5.15.0003
AUTOR PAULO SERGIO PIRES

ADVOGADO SAMARA QUEIROZ SILVA(OAB:
492181/SP)

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b16961e

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao Recurso Ordinário da reclamada por

deserto, eis que ausente o pressuposto de admissibilidade

extrínseco do preparo, pois deixou de comprovar o recolhimento do

depósito recursal dentro do prazo legal.

Intime-se o recorrente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

KMLL

Processo Nº ETCiv-0012400-92.2023.5.15.0003
EMBARGANTE HUMBERTO NOTARO JUNIOR

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO PONTES DE
OLIVEIRA(OAB: 483176/SP)

EMBARGADO CARLOS GERALDO DE SOUSA

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GERALDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5c50d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012062-21.2023.5.15.0003
AUTOR FERNANDO MODESTO DA SILVA

LEOPOLDINO

ADVOGADO DIMAS ANTONIO SALGUEIRO
MUNOZ(OAB: 111930/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MODESTO DA SILVA LEOPOLDINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 059fbe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a entrega do laudo médico em 23/04/2024 de Id

21d34fb, renovo os prazos conforme abaixo:

As partes poderão apresentar suas manifestações até o dia

10/05/2024.

O (a) perito(a) médico  deverá prestar os esclarecimentos

eventualmente solicitados até o dia 24/05/2024.

As partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos até o dia

07/06/2024.

Os prazos correrão independentemente de nova intimação. Intimem

-se as partes e o(a) perito(a).

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0012400-92.2023.5.15.0003
EMBARGANTE HUMBERTO NOTARO JUNIOR

ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO PONTES DE
OLIVEIRA(OAB: 483176/SP)

EMBARGADO CARLOS GERALDO DE SOUSA

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO NOTARO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5c50d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos de declaração, nos termos do artigo

1023, § 2º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho em respeito

ao contido no artigo 769 da CLT, determino a intimação da parte

embargada para manifestação no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010426-83.2024.5.15.0003
AUTOR MATHEUS MORAES DE SOUZA

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RÉU CAPIVARAO SOROCABA AUTO
POSTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MORAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc20dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro. Expeça-se mandado para intimação da ré no endereço já

constante nos autos, conforme solicitado pelo autor (id nº 68e1c50).

Após, aguarde-se a audiência.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-74.2024.5.15.0003
AUTOR JOSIVAL DIAS ALMEIDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO MIRANDA
BATISTA(OAB: 242859/SP)

ADVOGADO LUCIANO MIRANDA NUNES(OAB:
338688/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296d052

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial
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telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h15, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010252-74.2024.5.15.0003
AUTOR JOSIVAL DIAS ALMEIDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO MIRANDA
BATISTA(OAB: 242859/SP)

ADVOGADO LUCIANO MIRANDA NUNES(OAB:
338688/SP)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 481725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL DIAS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296d052

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h15, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012408-69.2023.5.15.0003
AUTOR ARISTONIO EUDES DA SILVA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU REALIZA EMPREENDIMENTO
RIBEIRAO PRETO I SPE - LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FAGUNDES
COSTA(OAB: 126160/MG)

RÉU F B CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIS FELLYPE DE ARAUJO(OAB:
67553/PR)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F B CONSTRUTORA LTDA

  - REALIZA EMPREENDIMENTO RIBEIRAO PRETO I SPE -
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dece00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se a perícia técnica agendada para o dia 17/05/2024.

Intime-se o perito para que, no prazo de 10 dias, se pronuncie a

respeito da manifestação da reclamada (ID 791d268).

Cumprido, tornem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012408-69.2023.5.15.0003
AUTOR ARISTONIO EUDES DA SILVA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU REALIZA EMPREENDIMENTO
RIBEIRAO PRETO I SPE - LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FAGUNDES
COSTA(OAB: 126160/MG)

RÉU F B CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUIS FELLYPE DE ARAUJO(OAB:
67553/PR)

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTONIO EUDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dece00
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se a perícia técnica agendada para o dia 17/05/2024.

Intime-se o perito para que, no prazo de 10 dias, se pronuncie a

respeito da manifestação da reclamada (ID 791d268).

Cumprido, tornem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-53.2024.5.15.0003
AUTOR RICARDO APARECIDO BERNABE

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU ABSOLLUTA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSOLLUTA EM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2198194

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h00, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012248-02.2023.5.15.0114
AUTOR TATIANE DIAS ANTONIO FARIA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO PARENTE
BEZERRA(OAB: 38940/CE)

RÉU EMPHASIS INDUSTRIA E
COMERCIO VOTORANTIM LTDA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPHASIS INDUSTRIA E COMERCIO VOTORANTIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ff86f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h10, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010234-53.2024.5.15.0003
AUTOR RICARDO APARECIDO BERNABE

ADVOGADO FABIO ANGELO DE GOBBI(OAB:
431522/SP)

RÉU ABSOLLUTA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

RÉU SOBRENK SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

RÉU GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO APARECIDO BERNABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2198194

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h00, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012248-02.2023.5.15.0114
AUTOR TATIANE DIAS ANTONIO FARIA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO PARENTE
BEZERRA(OAB: 38940/CE)

RÉU EMPHASIS INDUSTRIA E
COMERCIO VOTORANTIM LTDA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 269265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DIAS ANTONIO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13ff86f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste de pauta, redesigno a audiência inicial

telepresencial para o dia 24/05/2024 às 08h10, sendo mantidas as

determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes com urgência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010548-96.2024.5.15.0003
AUTOR CARLOS ANDRE PAIVA DE

MENEZES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU MATSUBARA & MOSCATELLI -
ASSESSORIA EM CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE PAIVA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fefdd6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência como INICIAL

telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h10.

Desnecessária a presença de testemunhas nessa audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010466-65.2024.5.15.0003
AUTOR PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO GERALDO MINORU TAMURA
MARTINS(OAB: 378101/SP)

RÉU SMART SERVICE PORTARIA E
AUTOMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e97f8

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora informa na inicial o endereço rua Eclair Castilho e

Silva, nº 731, Sorocaba/SP para a reclamada.

Expedida notificação, esta resultou infrutífera por "ausente", motivo

pelo qual foi confeccionado mandado.

Na diligência, o oficial constatou que o local encontra-se

aparentemente "desocupado", sendo que obteve por informações

de vizinhos que a empresa se mudou há mais de dois meses,

desconhecendo seu atual endereço (id nº57dd533).

Intimada para fornecer novo endereço, a parte autora informou o

local rua Venezuela, nº 575, Vila Barcelona, Sorocaba/SP, CEP

18025-190, para onde será encaminhada nova intimação.

Resultando infrutífera, tornem os autos conclusos para pesquisa do

endereço da ré e seu sócio na Receita Federal.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012780-18.2023.5.15.0003
AUTOR DJANIRA GREGORIO GOMES

ADVOGADO SILVIO RICARDO RODRIGUES
FRANCO(OAB: 342614/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJANIRA GREGORIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966f286

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência de

instrução telepresencial para o dia 24/05/2024 às 09h40, sendo

mantidas as determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012534-22.2023.5.15.0003
AUTOR JOSE CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DELTREGGIA REIS(OAB:
416027/SP)

RÉU BRIO SOROCABA
INCORPORADORA LTDA

RÉU RND CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e95c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifique-se a autuação para que passe a constar o endereço da

primeira reclamada, conforme manifestação do autor de ID afa9378.

Após, designe-se audiência UNA.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012780-18.2023.5.15.0003
AUTOR DJANIRA GREGORIO GOMES

ADVOGADO SILVIO RICARDO RODRIGUES
FRANCO(OAB: 342614/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

RÉU INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966f286

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência de

instrução telepresencial para o dia 24/05/2024 às 09h40, sendo

mantidas as determinações anteriores.

O link de acesso será o mesmo:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010834-74.2024.5.15.0003
AUTOR FRANCIELE CONFORTIN SILVA

VIRMIEIRO

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU ASSOCIACAO RESIDENCIAL
RESERVA IPANEMA

RÉU MJ SERVICOS DE ADMINISTRACAO
PREDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE CONFORTIN SILVA VIRMIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f076b55

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a parte autora para

fornecer endereço válido para citação da Reclamada SERVICOS

DE ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA, em 5 (cinco) dias ou

requeira o que entender de direito.

Cumpra-se. Intime-se

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010686-63.2024.5.15.0003
AUTOR ROGER BRUNO MESSIAS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU PIETRO DISK PIZZA BUFFET LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER BRUNO MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d71c2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010590-48.2024.5.15.0003
AUTOR TATIANE REGINA GONZAGA

PAULINO

ADVOGADO GERVASIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 120211/SP)

RÉU CBM EXPRESS TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO EIRELI - ME

RÉU TEX COURIER S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE REGINA GONZAGA PAULINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e1a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante ajuste na pauta, redesigno a audiência como INICIAL

telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h20.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo as rés por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010718-68.2024.5.15.0003
AUTOR MAURICIO MOTA DE JESUS

ADVOGADO ROBSON VIEIRA DE MORAES(OAB:
421255/SP)

ADVOGADO SANTIAGO DA SILVA SAMPAIO(OAB:
277351/SP)

RÉU SIMPLEX COMERCIO ATACADO E
REPRESENTACAO LTDA

RÉU L. C. CAVALCANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MOTA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7503db8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a parte autora para

fornecer endereço válido para citação da 1ª Reclamada, em 5

(cinco) dias.

Ressalta-se, que tratando-se de reclamação trabalhista afeta ao

procedimento sumaríssimo, cabe a parte autora apresentar o

endereço atualizado da reclamada, nos termos do artigo 852 "B",

inciso II da CLT, sob pena de extinção do feito e arquivamento da

reclamação, conforme determinação legal expressa pelo § 1º do

mesmo artigo.

Cumpra-se. Intime-se

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010652-88.2024.5.15.0003
AUTOR ALEXSANDRO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU NEW CON CONSTRUTORA LTDA

RÉU SRC VITTA RESIDENCIAL 107 SPE
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRC VITTA RESIDENCIAL 107 SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdbec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h50.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos, e a primeira ré por

carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010652-88.2024.5.15.0003
AUTOR ALEXSANDRO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PASCOAL
MARQUES(OAB: 270924/SP)

RÉU NEW CON CONSTRUTORA LTDA

RÉU SRC VITTA RESIDENCIAL 107 SPE
LTDA

ADVOGADO FABIO ESTEVES DE
CARVALHO(OAB: 247666/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PEREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cdbec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h50.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, através de seus patronos, e a primeira ré por

carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010636-37.2024.5.15.0003
AUTOR ERICA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CARRIEL
FILHO(OAB: 480077/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU DINAMIC SERVICE TERCEIRIZACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2942d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 09h10.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes, sendo a primeira ré por carta AR.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010630-30.2024.5.15.0003
AUTOR RITA DE CASSIA SODRE SANTOS

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE NOVA
ESPLANADA 1

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

RÉU CAMPARI DO BRASIL LTDA

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU ASSOCIACAO DVR BUSINESS PARK
PORTO FELIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f592631

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância da reclamada, o presente não seguirá

a modalidade "Juízo 100% digital". Anote-se.

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h40.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010630-30.2024.5.15.0003
AUTOR RITA DE CASSIA SODRE SANTOS

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU ASSOCIACAO ALPHAVILLE NOVA
ESPLANADA 1

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

RÉU CAMPARI DO BRASIL LTDA

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RÉU ASSOCIACAO DVR BUSINESS PARK
PORTO FELIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SODRE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f592631

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância da reclamada, o presente não seguirá

a modalidade "Juízo 100% digital". Anote-se.

Ante necessidade de ajuste na pauta, redesigno a audiência como

INICIAL telepresencial para o dia 14/06/2024 às 08h40.

Desnecessária a presença de testemunhas nesta audiência.

O link de acesso será:

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/84447291437?

pwd=RXRkY2JWZFBtem5XQThaTEUwNkJlUT09

ID da reunião: 844 4729 1437

Senha de acesso: 179575

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010918-75.2024.5.15.0003
AUTOR FELIPE FERNANDO DA SILVA

CORREA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU GK 108 INDUSTRIAL DE PARTES DE
AUTO PECAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERNANDO DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d45d912

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamante pretende a concessão de tutela de urgência,

para sua reintegração ao emprego, diante da alegação de que sua

dispensa foi discriminatória, pois é portador de doença ou

manutenção do convênio médico até o trânsito em julgado.

A concessão da tutela jurisdicional de urgência é medida

excepcional prevista no artigo 300 do CPC, de aplicação subsidiária

ao Processo do Trabalho, em respeito ao contido no art. 769 da

CLT e requer a presença de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso dos autos, através de análise perfunctória, própria das

tutelas provisórias, não vislumbro novos elementos a ensejar a

antecipação dos efeitos da tutela neste momento.

O autor afirma que a patologia que possui é trombose, de modo que

não se pode afirmar, de pronto, que se trata de dispensa

discriminatória (Súmula nº 443 do C. TST) ou de que a doença está

relacionada com o trabalho.

Tem-se, portanto, que a questão é controvertida.

Por esta razão, incabível a concessão da tutela pretendida, pois, à

vista do exposto, tem-se que não implementados, por ora, os

requisitos do artigo 300 do CPC, diante da necessidade da

instauração do contraditór io e a presença do r isco da

irreversibi l idade de seus efei tos. Indef iro o pedido.

Inclua-se o feito em pauta breve de INICIAIS, com URGÊNCIA, e

intimem-se as partes com as cominações de praxe, inclusive desta

decisão.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ConPag-0010938-66.2024.5.15.0003
CONSIGNANTE RETIFICA DE MOTORES MGM LTDA
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ADVOGADO THOMAZ MAURO MAIELLO
NETO(OAB: 269050/SP)

CONSIGNATÁRIO GERMANO FRANCISCO MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA DE MOTORES MGM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6101e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao consignante o prazo de 05 dias para que comprove o

depósito do valor consignado, sob pena de extinção.

Cumprido, voltem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-33.2013.5.15.0003
AUTOR VICENTE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HELIO GARDENAL CABRERA(OAB:
102529/SP)

RÉU S.K.F DE FREITAS PINTURAS

ADVOGADO RAMON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 406988/SP)

RÉU STEFANIE KAROLINE FERREIRA DE
FREITAS PACHECO

ADVOGADO RAMON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 406988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIE KAROLINE FERREIRA DE FREITAS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c064a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dou ciência as partes da migração deste processo para o Sistema

Pje-JT, mantidos número original, razão pela qual fica vedado o

peticionamento via e-DOC e no distribuidor da Secretaria. O

descumprimento da determinação implicará no descarte dos

documentos recebidos, que não constarão de nenhum registro e

não produzirão qualquer efeito legal (art. 50 da Resolução CSJT

136/2014 e art. 13 do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012).

Não será necessária a juntada nestes autos eletrônicos de outras

peças digitalizadas referentes aos autos físicos, exceto se

sobrevier recurso ou incidente processual, ficando o recorrente

responsável pela digitalização e juntada das peças necessárias ao

julgamento em segunda instância, no mesmo prazo alusivo ao

recurso ou incidente processual independentemente de nova

intimação (art. 27, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012).

Concedo prazo de 10 dias para a reclamada STEFANIE

KAROLINE FERREIRA DE FREITAS PACHECO reapresentar a

petição e documentação/anexos, bem como o devido instrumento

de procuração, nestes autos eletrônico, sob pena de não

conhecimento.

No prazo sucessivo de 15 dias, independentemente de nova

intimação, poderá o reclamante manifestar-se sobre o

requerimento da reclamada, com a devida juntada digitalizada da

fls. dos autos físicos que mencionar, bem como manifestar sobre a

incidência de prescrição, sob pena de preclusão.

Após, voltem em conclusos para decisão.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-33.2013.5.15.0003
AUTOR VICENTE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO HELIO GARDENAL CABRERA(OAB:
102529/SP)

RÉU S.K.F DE FREITAS PINTURAS

ADVOGADO RAMON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 406988/SP)

RÉU STEFANIE KAROLINE FERREIRA DE
FREITAS PACHECO

ADVOGADO RAMON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 406988/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c064a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dou ciência as partes da migração deste processo para o Sistema
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Pje-JT, mantidos número original, razão pela qual fica vedado o

peticionamento via e-DOC e no distribuidor da Secretaria. O

descumprimento da determinação implicará no descarte dos

documentos recebidos, que não constarão de nenhum registro e

não produzirão qualquer efeito legal (art. 50 da Resolução CSJT

136/2014 e art. 13 do Provimento GP-VPJ-CR 5/2012).

Não será necessária a juntada nestes autos eletrônicos de outras

peças digitalizadas referentes aos autos físicos, exceto se

sobrevier recurso ou incidente processual, ficando o recorrente

responsável pela digitalização e juntada das peças necessárias ao

julgamento em segunda instância, no mesmo prazo alusivo ao

recurso ou incidente processual independentemente de nova

intimação (art. 27, do Provimento GP-VPJ-CR Nº 05/2012).

Concedo prazo de 10 dias para a reclamada STEFANIE

KAROLINE FERREIRA DE FREITAS PACHECO reapresentar a

petição e documentação/anexos, bem como o devido instrumento

de procuração, nestes autos eletrônico, sob pena de não

conhecimento.

No prazo sucessivo de 15 dias, independentemente de nova

intimação, poderá o reclamante manifestar-se sobre o

requerimento da reclamada, com a devida juntada digitalizada da

fls. dos autos físicos que mencionar, bem como manifestar sobre a

incidência de prescrição, sob pena de preclusão.

Após, voltem em conclusos para decisão.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0010986-25.2024.5.15.0003
EMBARGANTE TAKEO ADEMAR NAKATI

ADVOGADO MARIO PIRES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 183635/SP)

EMBARGADO ARNALDO SCOTTO

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

EMBARGADO JOAO LUIS DANELON

ADVOGADO ADRIANO ENRIQUE DE ANDRADE
MICHELETTI(OAB: 87534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SCOTTO

  - JOAO LUIS DANELON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9e18c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O autor propôs embargos de terceiro, pugnando pela concessão de

tutela de urgência, visando a suspensão da restrição lançada nos

autos da ação principal sobre o veículo de placa DAX 7891, que

afirma ser de sua propriedade.

O artigo 300 do Código de Processo Civil permite ao juízo, mediante

requerimento da parte, antecipar total ou parcialmente os efeitos da

tutela pretendida quando se convença da verossimilhança da

alegação e constate perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. O artigo 303 do mesmo diploma legal, por sua vez, exige,

além da relevância dos fundamentos da demanda, o justificado

receio de ineficácia do provimento final.

No caso, a execução principal encontra-se extinta, bem como os

autos principais já foram eliminados.

Não demonstrou o autor o risco ao resultado útil do processo no

caso de reconhecimento do direito apenas ao final ou, pelo menos,

após o contraditório, pelo que indefiro o pedido.

Faz-se necessária a formação do contraditório.

Ausente ao menos um dos requisitos do art. 300 do CPC, indefiro,

por ora, o requerimento.

Dê-se ciência à parte autora.

Para prosseguimento do feito, intime-se o embargado para

apresentar defesa no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 679 do

CPC.

Após, intime-se o embargante para manifestação sobre a

contestação no prazo de 15 dias.

Nos prazos acima deverão as partes especificar as provas que

ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência para o

deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Silentes as partes quanto às provas, tornem os autos conclusos

para julgamento.

Por fim, registro que deixei de certificar a oposição da presente

ação nos autos principais, porque os autos já foram eliminados.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ATOrd-0010992-32.2024.5.15.0003
AUTOR REGINA NUNES PEREIRA

ADVOGADO ADALBERTO LAURINDO(OAB:
257563/SP)

RÉU CENTRO SOCIAL SAO CAMILO

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REGINA NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a70c246

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

A reclamante requereu a antecipação dos efeitos da tutela para que

sejam expedidos alvarás para saque do FGTS e habilitação perante

o programa do seguro-desemprego ante a dispensa sem justa

causa ocorrida e falta de entrega dos documentos rescisórios.

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional é medida

excepcional prevista nos artigos 294 e seguintes do CPC, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, em respeito ao

contido no art. 769 da CLT, e requer a presença de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo (CPC, art. 300, caput).

A anotação na CTPS da projeção do aviso prévio indenizado, típico

da dispensa sem justa causa, evidencia a plausibilidade jurídica da

pretensão do obreiro consistente no saque do FGTS e habilitação

perante o programa do Seguro-Desemprego (ID. fd9dbb7, fls. 22 do

PDF).

O perigo de dano se revela diante do caráter alimentar das verbas

devidas por força do contrato de trabalho e dúvida não resta que a

trabalhadora, desamparada pela dispensa, carece com extremada

urgência em receber tais valores para a sua subsistência.

Ante o exposto, DEFIRO o pleito de tutela provisória com fulcro no

artigo 300, caput, e § 2o, do CPC.

Observo, entretanto que o FGTS já foi sacado, conforme demonstra

o extrato de ID. 7bebdbc, fls. 23 do PDF, pelo que o alvará limitar-se

-á ao seguro desemprego.

Por medida de economia e celeridade processual, servirá a

presente decisão como ALVARÁ, como segue:

Autorizo, ainda, o pagamento das parcelas do SEGURO

DESEMPREGO, desde que atendidos os requisitos de aferição

administrativa, à exceção do prazo do artigo 10 da Resolução

CODEFAT 64/94, que passa a correr desta data.

Documentos das partes

Reclamante: REGINA NUNES PEREIRA

CPF reclamante: 110.355.118-35

Advogado do reclamante: ADALBERTO LAURINDO, OAB/SP:

257.563

Reclamada: CENTRO SOCIAL SAO CAMILO

CNPJ: 07.154.464/0001-00

Dados do contrato

Data de admissão: 24/04/2023

Data da rescisão: 02/03/2024

O reclamante deverá apresentar no órgão competente esta decisão,

assinada eletronicamente, que servirá como alvará judicial.

Designe-se audiência, intimando-se as partes com as cominações

praxe.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ETCiv-0010986-25.2024.5.15.0003
EMBARGANTE TAKEO ADEMAR NAKATI

ADVOGADO MARIO PIRES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 183635/SP)

EMBARGADO ARNALDO SCOTTO

ADVOGADO Regis Cassar Ventrella(OAB:
33260/SP)

EMBARGADO JOAO LUIS DANELON

ADVOGADO ADRIANO ENRIQUE DE ANDRADE
MICHELETTI(OAB: 87534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAKEO ADEMAR NAKATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9e18c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O autor propôs embargos de terceiro, pugnando pela concessão de

tutela de urgência, visando a suspensão da restrição lançada nos

autos da ação principal sobre o veículo de placa DAX 7891, que

afirma ser de sua propriedade.

O artigo 300 do Código de Processo Civil permite ao juízo, mediante

requerimento da parte, antecipar total ou parcialmente os efeitos da

tutela pretendida quando se convença da verossimilhança da

alegação e constate perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. O artigo 303 do mesmo diploma legal, por sua vez, exige,

além da relevância dos fundamentos da demanda, o justificado

receio de ineficácia do provimento final.

No caso, a execução principal encontra-se extinta, bem como os
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autos principais já foram eliminados.

Não demonstrou o autor o risco ao resultado útil do processo no

caso de reconhecimento do direito apenas ao final ou, pelo menos,

após o contraditório, pelo que indefiro o pedido.

Faz-se necessária a formação do contraditório.

Ausente ao menos um dos requisitos do art. 300 do CPC, indefiro,

por ora, o requerimento.

Dê-se ciência à parte autora.

Para prosseguimento do feito, intime-se o embargado para

apresentar defesa no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 679 do

CPC.

Após, intime-se o embargante para manifestação sobre a

contestação no prazo de 15 dias.

Nos prazos acima deverão as partes especificar as provas que

ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência para o

deslinde do feito, sob pena de preclusão.

Silentes as partes quanto às provas, tornem os autos conclusos

para julgamento.

Por fim, registro que deixei de certificar a oposição da presente

ação nos autos principais, porque os autos já foram eliminados.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

BOM

Processo Nº ATOrd-0010707-10.2022.5.15.0003
AUTOR HAMILTON LOPES BANDEIRA

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU PAULA FERNANDA MENDES
RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU KATIA ANANIAS DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU PAULO CIRINO FERREIRA FILHO

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ME

RÉU USISOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO LTDA - EPP

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU JP INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA ANANIAS DE OLIVEIRA FERREIRA

  - PAULO CIRINO FERREIRA FILHO

  - USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aabe97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

HAMILTON LOPES BANDEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de JP INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALUMINIO LTDA - EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ME, PAULO CIRINO FERREIRA FILHO, KATIA

ANANIAS DE OLIVEIRA FERREIRA, JOSE CARLOS DOS

SANTOS e PAULA FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS

SANTOS, narrando os fatos e fundamentos declinados na peça

vestibular de fls. 2/15 e consequentemente postulando verbas e

multas rescisórias, FGTS + 40%, comissões, multas normativas,

indenização por danos morais, benefícios da Justiça Gratuita,

honorários advocatícios de sucumbência e demais cominações

legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 82.334,96. Juntou

documentos.

Os reclamados USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO

LTDA - EPP, PAULO CIRINO FERREIRA FILHO e KATIA ANANIAS

DE OLIVEIRA FERREIRA apresentaram contestações

acompanhadas de documentos (fls. 221/243, 244/267 e 268/291),

refutando os pedidos da exordial, pugnando pela sua improcedência

total.
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Foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do reclamado

Paulo Cirino, bem como foi inquirida uma testemunha.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

PRELIMINARMENTE

Da Não Limitação ao Valor dos Pedidos: No presente caso, há

expressa ressalva na inicial quanto à atribuição de valores aos

pedidos por mera estimativa, requerendo a parte autora que os

reais valores sejam apurados em sede de liquidação de sentença.

Conforme reiterada jurisprudência do C. TST, em hipóteses como a

que ora se apresenta, nos termos dos artigos 141 e 492 do CPC, a

condenação da parte ré somente ficará limitada aos valores dos

pedidos quando na petição inicial não houver a ressalva de que as

quantias indicadas foram obtidas por mera estimativa.

Nesse sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de provável ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. VALORES ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO

INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a

atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites

da prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do

CPC. Precedentes. Na hipótese dos autos, contudo, a parte

registrou expressamente, na exordial, que os valores elencados

para cada um dos pedidos se tratava de mera estimativa, bem como

pleiteou pela apuração do valor da condenação em liquidação.

Assim, ao contrário do que entendera o e. TRT, os valores

indicados na petição inicial devem ser considerados como

estimativa das pretensões deduzidas, sendo que a apuração do

valor da condenação deve ocorrer em liquidação, não havendo falar

em limitação aos valores elencados na inicial. Recurso de revista

conhecido e provido.”. (TST - RR: 10007079020205020511, Relator:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 18/05/2022, 5ª Turma, Data

de Publicação: 20/05/2022) – grifei.

Assim sendo, fica esclarecido que os valores da condenação serão

apurados em liquidação de sentença, não se limitando ao valor

atribuído a cada pretensão formulada na exordial.

Legitimidade Passiva dos Reclamados: A questão relacionada à

eventual responsabilidade dos réus pertine ao mérito, não cabendo

ser ventilada em sede preliminar. Com efeito, basta que seja

indicado como quem deverá suportar – em caráter solidário ou

subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda de uma

relação jurídica material, para legitimá-los a figurar no polo passivo

da relação processual, sendo que somente no mérito será decidido

se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou não.

Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade de cada integrante do polo passivo pelos títulos

postulados, de modo que a questão ora suscitada extrapola os

estreitos limites de conhecimento em sede preliminar.
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MÉRITO

Revelia dos Reclamados JP INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ME, JOSE CARLOS DOS SANTOS e PAULA

FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS SANTOS: Consoante art.

844 da CLT e 344 do CPC, a não apresentação de contestação

pelos referidos reclamados importa em sua revelia e consequente

confissão quanto à matéria fática versada na preambular. “In casu”,

não se verifica qualquer motivo relevante a justificar a ausência de

defesa nos autos e na própria audiência designada, sendo de rigor

considerar os referidos reclamados revéis e, consequentemente,

confessos em relação aos fatos declinados na proemial. Ressalta-

se que a confissão ora reconhecida não importará na presunção

absoluta de veracidade das alegações da parte obreira, mas

simples presunção relativa “juris tantum”, podendo o Juízo firmar

sua convicção através de outros elementos, tais como a

documentação presente nos autos, a razoabilidade, as máximas de

experiência, fatos notórios, etc.

Cumpre esclarecer, ainda, que os efeitos da confissão se limitam

aos fatos, não se estendendo à matéria jurídica versada nos autos,

cabendo ao magistrado a análise e aplicação do direito cabível na

forma da legislação pertinente ao caso.

Verbas Contratuais e Rescisórias. Alega o reclamante ter sido

dispensado por iniciativa do empregador em 18/01/2022 sem que

tivessem sido quitadas as verbas rescisórias devidas. Afirma, ainda,

que não recebeu o salário do mês de dezembro de 2021 e o trezeno

de 2021.

Diante da revelia do empregador e ausência de prova do

pagamento das parcelas em questão, DEFIRO ao reclamante o

salário de dezembro de 2021, trezeno de 2021, saldo salarial de 18

dias de janeiro de 2022, aviso prévio indenizado proporcional e suas

projeções legais, trezeno proporcional de 2022, férias vencidas

2020/2021 + 1/3, férias proporcionais + 1/3.

DEFIRO, ainda, o pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT, no

importe equivalente ao seu último salário-base.

Diferenças de FGTS. Nos termos da Súmula 461 do C.TST: “É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)”.

Não há nos autos comprovação da regularidade integral dos

depósitos de FGTS em conta vinculada da parte obreira.

Assim sendo, DEFIRO os recolhimentos de FGTS+40% em atraso

de toda a contratualidade, sendo que a apuração dos valores será

realizada em regular liquidação, deduzindo-se valores já

depositados sob mesmas competências.

Multa do Artigo 467 da CLT: Consoante entendimento da Súmula

n. 69 do C. TST, é devida à parte autora a multa em epígrafe,

acrescentando-se 50% às seguintes verbas estritamente

rescisórias, a saber: saldo salarial de 18 dias de janeiro de 2022,

aviso prévio indenizado proporcional e suas projeções legais,

trezeno proporcional de 2022, férias vencidas 2020/2021 + 1/3,

férias proporcionais + 1/3 e indenização de 40% sobre FGTS.

As demais verbas deferidas não se caracterizam como típicas

verbas rescisórias.

Multas Normativas. Em razão da ausência de pagamento do 13º

salário de 2021 e o atraso do salário de dezembro/2021, devida a

multa diária prevista no inciso II da cláusula 6ª da CCT,

correspondente 2% do salário normativo da categoria, limitando-se

o valor da penalidade ao valor do principal, nos termos do art. 412

do Código Civil.

Comissões devidas. Diante da revelia do empregador e

considerando os documentos colacionados com a inicial, em

especial os documentos de fls. 30/35, DEFIRO ao autor as

comissões pleiteadas, bem como seus reflexos em férias + 1/3, 13º

salário, DSR, feriados, aviso prévio indenizado, FGTS + 40% e

verbas rescisórias.
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Indenização por Danos Morais. Pretende o autor receber

indenização por danos morais em razão dos descumprimentos

legais e rescisórios por parte do empregador, o que, no entender

deste Juízo, não revela ofensa moral passível de ser indenizada na

presente decisão, visto que se tratam de lesões contratuais, para as

quais a legislação prevê a devida reparação, inclusive com multas,

que restaram deferidas ao autor conforme títulos supra.

Improcede o pedido.

Responsabilidade dos sócios indicados. É admissível a inclusão

de sócios no polo passivo, na fase de conhecimento. Nesse sentido

estabelece o art. 134, § 2º, do CPC – aplicável ao processo do

trabalho por força do disposto no art. 855-A da CLT –, que permite

expressamente ao autor postular a desconsideração da

personalidade jurídica ainda na petição inicial. O pedido de inclusão

de sócio, quando suscitado na exordial, é mais vantajoso para as

partes, uma vez que o sócio já é chamado a se defender e produzir

provas, dispensando futura instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e sem a necessidade de

suspensão do andamento processual.

Sendo assim, diante do reconhecimento de valores devidos ao

autor, reconheço a responsabilidade subsidiária dos sócios

integrantes do polo passivo da ação.

Grupo Econômico - Empresas. Diante da revelia dos reclamados

JP e Nova JP, reconheço a veracidade dos fatos alegados na

proemial em relação a ambas, no tocante à participação no mesmo

grupo econômico, nos termos do art. 344 do CPC.

Quanto à reclamada Usisol, constato que o depoimento do Sr.

Paulo Cirino nos autos do processo 10701-03/2022 é conclusivo no

sentido de que a mesma funcionava em conjunto com as empresas

supra, senão vejamos: “A um acesso interno entre as empresas

Usisol e JP; Que os uniformes dos empregados da empresa Usisol

são iguais aos dos empregados da empresa JP; Que o setor

administrativo das duas empresas é o mesmo inclusive o RH; Que o

refeitório da empresa Usisol só era nas dependências da empresa

JP; Que o almoxarifado também Que na produção José Carlos

comandava era para as duas empresas;” (relevar eventuais erros de

grafia, devido à utilização do sistema de transcrição automática do

Google Docs).

Assim, resta claro que as empresas reclamadas perfazem

inegavelmente um grupo econômico. Muito embora com

personalidades jurídicas diversas, fato é que tais reclamados se

ativavam em regime de coordenação de gestões conforme disposto

no § 2° do art. 2° da CLT, atuando em atividades congêneres com

gestão em comum.

Assim, declara-se a responsabilidade solidária das reclamadas JP,

Nova JP e Usisol perante os direitos reconhecidos à parte autora,

nos termos do art. 2º, §2º da CLT e 942 do Código Civil.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 17.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 10% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio das partes rés contestantes em 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a

parte autora do respectivo pagamento (independentemente de

condição suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade

do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e
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correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por HAMILTON LOPES BANDEIRA em

desfavor de JP INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA –

EPP, USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA –

EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME,

PAULO CIRINO FERREIRA FILHO, KATIA ANANIAS DE

OLIVEIRA FERREIRA, JOSE CARLOS DOS SANTOS e PAULA

FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS SANTOS, para condenar os

reclamados (nos limites de suas responsabilidades conforme

decidido em fundamentação) ao pagamento dos títulos deferidos à

parte autora, observando-se todos os termos, parâmetros e limites

impostos pela fundamentação, a qual integra este decisum para

todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observada a dedução de eventuais valores

pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelos reclamados.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.
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    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010707-10.2022.5.15.0003
AUTOR HAMILTON LOPES BANDEIRA

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

RÉU PAULA FERNANDA MENDES
RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU JOSE CARLOS DOS SANTOS

RÉU KATIA ANANIAS DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU PAULO CIRINO FERREIRA FILHO

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ME

RÉU USISOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO LTDA - EPP

ADVOGADO WALDEMAR CURY MALULY
JUNIOR(OAB: 41830/SP)

RÉU JP INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON LOPES BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4aabe97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Obs.: Ante à dificuldade de referência aos documentos do processo

pelo ID, as folhas dos autos serão citadas conforme numeração

sequencial do arquivo digital em formato PDF, localizada no canto

superior direito das páginas processuais.

SENTENÇA

HAMILTON LOPES BANDEIRA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de JP INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALUMINIO LTDA - EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ME, PAULO CIRINO FERREIRA FILHO, KATIA

ANANIAS DE OLIVEIRA FERREIRA, JOSE CARLOS DOS

SANTOS e PAULA FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS

SANTOS, narrando os fatos e fundamentos declinados na peça

vestibular de fls. 2/15 e consequentemente postulando verbas e

multas rescisórias, FGTS + 40%, comissões, multas normativas,

indenização por danos morais, benefícios da Justiça Gratuita,

honorários advocatícios de sucumbência e demais cominações

legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 82.334,96. Juntou

documentos.

Os reclamados USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO

LTDA - EPP, PAULO CIRINO FERREIRA FILHO e KATIA ANANIAS

DE OLIVEIRA FERREIRA apresentaram contestações

acompanhadas de documentos (fls. 221/243, 244/267 e 268/291),

refutando os pedidos da exordial, pugnando pela sua improcedência

total.

Foram colhidos depoimentos pessoais do autor e do reclamado

Paulo Cirino, bem como foi inquirida uma testemunha.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

PRELIMINARMENTE

Da Não Limitação ao Valor dos Pedidos: No presente caso, há

expressa ressalva na inicial quanto à atribuição de valores aos

pedidos por mera estimativa, requerendo a parte autora que os
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reais valores sejam apurados em sede de liquidação de sentença.

Conforme reiterada jurisprudência do C. TST, em hipóteses como a

que ora se apresenta, nos termos dos artigos 141 e 492 do CPC, a

condenação da parte ré somente ficará limitada aos valores dos

pedidos quando na petição inicial não houver a ressalva de que as

quantias indicadas foram obtidas por mera estimativa.

Nesse sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA . Em razão de provável ofensa ao art.

840, § 1º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO. VALORES ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO

INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a

atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites

da prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do

CPC. Precedentes. Na hipótese dos autos, contudo, a parte

registrou expressamente, na exordial, que os valores elencados

para cada um dos pedidos se tratava de mera estimativa, bem como

pleiteou pela apuração do valor da condenação em liquidação.

Assim, ao contrário do que entendera o e. TRT, os valores

indicados na petição inicial devem ser considerados como

estimativa das pretensões deduzidas, sendo que a apuração do

valor da condenação deve ocorrer em liquidação, não havendo falar

em limitação aos valores elencados na inicial. Recurso de revista

conhecido e provido.”. (TST - RR: 10007079020205020511, Relator:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 18/05/2022, 5ª Turma, Data

de Publicação: 20/05/2022) – grifei.

Assim sendo, fica esclarecido que os valores da condenação serão

apurados em liquidação de sentença, não se limitando ao valor

atribuído a cada pretensão formulada na exordial.

Legitimidade Passiva dos Reclamados: A questão relacionada à

eventual responsabilidade dos réus pertine ao mérito, não cabendo

ser ventilada em sede preliminar. Com efeito, basta que seja

indicado como quem deverá suportar – em caráter solidário ou

subsidiário - os efeitos de eventual condenação advinda de uma

relação jurídica material, para legitimá-los a figurar no polo passivo

da relação processual, sendo que somente no mérito será decidido

se as pretensões contra eles direcionadas procedem ou não.

Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade de cada integrante do polo passivo pelos títulos

postulados, de modo que a questão ora suscitada extrapola os

estreitos limites de conhecimento em sede preliminar.

MÉRITO

Revelia dos Reclamados JP INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ME, JOSE CARLOS DOS SANTOS e PAULA

FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS SANTOS: Consoante art.

844 da CLT e 344 do CPC, a não apresentação de contestação

pelos referidos reclamados importa em sua revelia e consequente

confissão quanto à matéria fática versada na preambular. “In casu”,

não se verifica qualquer motivo relevante a justificar a ausência de

defesa nos autos e na própria audiência designada, sendo de rigor

considerar os referidos reclamados revéis e, consequentemente,

confessos em relação aos fatos declinados na proemial. Ressalta-

se que a confissão ora reconhecida não importará na presunção

absoluta de veracidade das alegações da parte obreira, mas

simples presunção relativa “juris tantum”, podendo o Juízo firmar

sua convicção através de outros elementos, tais como a

documentação presente nos autos, a razoabilidade, as máximas de

experiência, fatos notórios, etc.

Cumpre esclarecer, ainda, que os efeitos da confissão se limitam
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aos fatos, não se estendendo à matéria jurídica versada nos autos,

cabendo ao magistrado a análise e aplicação do direito cabível na

forma da legislação pertinente ao caso.

Verbas Contratuais e Rescisórias. Alega o reclamante ter sido

dispensado por iniciativa do empregador em 18/01/2022 sem que

tivessem sido quitadas as verbas rescisórias devidas. Afirma, ainda,

que não recebeu o salário do mês de dezembro de 2021 e o trezeno

de 2021.

Diante da revelia do empregador e ausência de prova do

pagamento das parcelas em questão, DEFIRO ao reclamante o

salário de dezembro de 2021, trezeno de 2021, saldo salarial de 18

dias de janeiro de 2022, aviso prévio indenizado proporcional e suas

projeções legais, trezeno proporcional de 2022, férias vencidas

2020/2021 + 1/3, férias proporcionais + 1/3.

DEFIRO, ainda, o pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT, no

importe equivalente ao seu último salário-base.

Diferenças de FGTS. Nos termos da Súmula 461 do C.TST: “É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)”.

Não há nos autos comprovação da regularidade integral dos

depósitos de FGTS em conta vinculada da parte obreira.

Assim sendo, DEFIRO os recolhimentos de FGTS+40% em atraso

de toda a contratualidade, sendo que a apuração dos valores será

realizada em regular liquidação, deduzindo-se valores já

depositados sob mesmas competências.

Multa do Artigo 467 da CLT: Consoante entendimento da Súmula

n. 69 do C. TST, é devida à parte autora a multa em epígrafe,

acrescentando-se 50% às seguintes verbas estritamente

rescisórias, a saber: saldo salarial de 18 dias de janeiro de 2022,

aviso prévio indenizado proporcional e suas projeções legais,

trezeno proporcional de 2022, férias vencidas 2020/2021 + 1/3,

férias proporcionais + 1/3 e indenização de 40% sobre FGTS.

As demais verbas deferidas não se caracterizam como típicas

verbas rescisórias.

Multas Normativas. Em razão da ausência de pagamento do 13º

salário de 2021 e o atraso do salário de dezembro/2021, devida a

multa diária prevista no inciso II da cláusula 6ª da CCT,

correspondente 2% do salário normativo da categoria, limitando-se

o valor da penalidade ao valor do principal, nos termos do art. 412

do Código Civil.

Comissões devidas. Diante da revelia do empregador e

considerando os documentos colacionados com a inicial, em

especial os documentos de fls. 30/35, DEFIRO ao autor as

comissões pleiteadas, bem como seus reflexos em férias + 1/3, 13º

salário, DSR, feriados, aviso prévio indenizado, FGTS + 40% e

verbas rescisórias.

Indenização por Danos Morais. Pretende o autor receber

indenização por danos morais em razão dos descumprimentos

legais e rescisórios por parte do empregador, o que, no entender

deste Juízo, não revela ofensa moral passível de ser indenizada na

presente decisão, visto que se tratam de lesões contratuais, para as

quais a legislação prevê a devida reparação, inclusive com multas,

que restaram deferidas ao autor conforme títulos supra.

Improcede o pedido.

Responsabilidade dos sócios indicados. É admissível a inclusão

de sócios no polo passivo, na fase de conhecimento. Nesse sentido

estabelece o art. 134, § 2º, do CPC – aplicável ao processo do

trabalho por força do disposto no art. 855-A da CLT –, que permite

expressamente ao autor postular a desconsideração da

personalidade jurídica ainda na petição inicial. O pedido de inclusão

de sócio, quando suscitado na exordial, é mais vantajoso para as

partes, uma vez que o sócio já é chamado a se defender e produzir

provas, dispensando futura instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e sem a necessidade de

suspensão do andamento processual.
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Sendo assim, diante do reconhecimento de valores devidos ao

autor, reconheço a responsabilidade subsidiária dos sócios

integrantes do polo passivo da ação.

Grupo Econômico - Empresas. Diante da revelia dos reclamados

JP e Nova JP, reconheço a veracidade dos fatos alegados na

proemial em relação a ambas, no tocante à participação no mesmo

grupo econômico, nos termos do art. 344 do CPC.

Quanto à reclamada Usisol, constato que o depoimento do Sr.

Paulo Cirino nos autos do processo 10701-03/2022 é conclusivo no

sentido de que a mesma funcionava em conjunto com as empresas

supra, senão vejamos: “A um acesso interno entre as empresas

Usisol e JP; Que os uniformes dos empregados da empresa Usisol

são iguais aos dos empregados da empresa JP; Que o setor

administrativo das duas empresas é o mesmo inclusive o RH; Que o

refeitório da empresa Usisol só era nas dependências da empresa

JP; Que o almoxarifado também Que na produção José Carlos

comandava era para as duas empresas;” (relevar eventuais erros de

grafia, devido à utilização do sistema de transcrição automática do

Google Docs).

Assim, resta claro que as empresas reclamadas perfazem

inegavelmente um grupo econômico. Muito embora com

personalidades jurídicas diversas, fato é que tais reclamados se

ativavam em regime de coordenação de gestões conforme disposto

no § 2° do art. 2° da CLT, atuando em atividades congêneres com

gestão em comum.

Assim, declara-se a responsabilidade solidária das reclamadas JP,

Nova JP e Usisol perante os direitos reconhecidos à parte autora,

nos termos do art. 2º, §2º da CLT e 942 do Código Civil.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 17.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Na forma do art. 791-A da CLT e

observados os parâmetros estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo

os honorários advocatícios de sucumbência pelo patrocínio da parte

reclamante em 10% sobre o valor da condenação definitiva,

observada a OJ 348 da SDI-1 do C. TST.

Observados os parâmetros estabelecidos no parágrafo 2º do art.

791-A da CLT, fixo os honorários advocatícios de sucumbência pelo

patrocínio das partes rés contestantes em 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos integralmente indeferidos, isentando-se a

parte autora do respectivo pagamento (independentemente de

condição suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade

do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão
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calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por HAMILTON LOPES BANDEIRA em

desfavor de JP INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA –

EPP, USISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA –

EPP, NOVA JP INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME,

PAULO CIRINO FERREIRA FILHO, KATIA ANANIAS DE

OLIVEIRA FERREIRA, JOSE CARLOS DOS SANTOS e PAULA

FERNANDA MENDES RIBEIRO DOS SANTOS, para condenar os

reclamados (nos limites de suas responsabilidades conforme

decidido em fundamentação) ao pagamento dos títulos deferidos à

parte autora, observando-se todos os termos, parâmetros e limites

impostos pela fundamentação, a qual integra este decisum para

todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observada a dedução de eventuais valores

pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelos reclamados.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012133-23.2023.5.15.0003
AUTOR LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI

ADVOGADO THIAGO CORTE(OAB: 397818/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 377398/SP)

RÉU CLINICA DENTARIA IPANEMA LTDA -
ME

ADVOGADO ELOIZA GUEDES DE ALENCAR(OAB:
70158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DENTARIA IPANEMA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3744623

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:

MATÉRIA PRELIMINAR

Coisa Julgada: Em que pese a revelia da parte ré, conheço da

preliminar arguida, visto se tratar de matéria de ordem pública. Com

efeito, havendo coisa julgada, a mesma deve ser declarada até

mesmo de ofício pelo Juízo, consoante art. 337, parágrafo 5o, do

CPC.

Analiso.

A reclamada alega a ocorrência de coisa julgada em razão de

sentença proferida nos autos do processo n.

0010992.61.2023.5.15.0016, que tramitou pela 2a Vara do Trabalho

local, o qual se trata de Ação de Consignação em Pagamento cujo

objeto inicial consistia em pagamento de verbas rescisórias

incontroversas devidas à ora reclamante.

Contestando aquela demanda, a ora autora vindicou, na forma de

reconvenção, as pretensões que entendia devidas decorrentes do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Em sentença proferida por aquele nobre Juízo, restou assim

decidido:

“...concluo que a ação de consignação não é o meio adequado para

obter reconhecimento de seus direitos trabalhistas por meio de

pedidos contrapostos. A hipótese é limitada as alegações

relacionadas ao término do contrato e as verbas indicadas na inicial

da consignatória.

Ocorre que a consignatária requer o reconhecimento do vínculo de

emprego, diferenças salariais (acúmulo de função) e indenização

por dano moral. Desse modo, ante as premissas fixadas, julgo

extinto sem resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita”.

Considerando o trânsito em julgado de referida decisão, obviamente

que os pedidos formulados pela ora autora naquela demanda não

foram conhecidos, de modo que não podem ser considerados para

efeito de reconhecimento da coisa julgada pretendida pela ora

reclamada.

Rejeito a preliminar.

Revelia da Parte Reclamada: Consoante art. 844 da CLT, o não

comparecimento da parte reclamada à audiência em que deveria

prestar depoimento pessoal importa em sua revelia e consequente

confissão quanto à matéria fática versada na preambular. "In casu",

não se verifica qualquer motivo ponderoso apto a justificar a

ausência da ré à audiência designada, sendo de rigor considerá-la

revel e, consequentemente, confessa em relação aos fatos

declinados na proemial.

Ressalta-se que a confissão ora reconhecida não importará na

presunção absoluta de veracidade das alegações da parte obreira,

mas simples presunção relativa "juris tantum", podendo o Juízo

firmar sua convicção através de outros elementos, tais como a

documentação presente nos autos, a razoabilidade, as máximas de

experiência, fatos notórios etc.

Vínculo de Emprego Anterior ao Registro: Afirmou a autora ter

sido admitida em 15/02/2022. em que pese ter sido registrada em

04/04/2022. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego em

relação ao período anterior ao registro e verbas contratuais

deecorrentes.

Diante da revelia e confissão da reclamada, e considerando os

documentos acostados pela parte autora, reconheço que a mesma

foi admitida em 15/02/2022, bem como reconheço que exerceu a

função principal de Assistente de Saúde Bucal, com salário ora

arbitrado de R$ 1.415,00 por mês, nos termos da prefacial.

Assim, concedo à reclamada prazo de 15 dias após o trânsito em

julgado para retificar a função e salário da obreira em sua CTPS

digital, nos termos supra, sob pena de multa diária de R$100,00

limitada a 30 dias, sem prejuízo de outras medidas coercitivas a

critério do Juízo para fins de fazer cumprir a obrigação de fazer

estabelecida.
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Causa Rescindenda – Rescisão Indireta: Alega a parte autora

fazer jus à rescisão indireta do contrato de trabalho sob o

fundamento de que o empregador vinha descumprindo a legislação

trabalhista, relativamente ao pagamento tempestivo de salários,

bem como por exigir o labor em desvio e acúmulo de funções.

Diante da revelia e confissão da reclamada, reputo cabível o direito

da autora à rescisão indireta do contrato de trabalho om fulcro no

art. 483, “d”, da CLT, desconsiderando a ruptura contratual pela

modalidade de demissão a pedido da autora.

DEFIRO à parte autora o pagamento de saldo salarial, aviso prévio

indenizado e projeções legais, trezeno proporcional de 2022, férias

proporcionais+1/3, recolhimentos de FGTS da contratualidade

integral e indenização de 40% sobre o FGTS de toda a

contratualidade, deduzindo-se os depósitos já realizados em conta

vinculada da autora, a se apurar em liquidação de sentença.

Os valores serão apurados tendo como base de cálculo o salário

reconhecido nesta sentença, de R$ 1.415,00. O vale-transporte não

integra a composição salarial da autora, visto se tratar de verba

estritamente indenizatória.

Deduzam-se os valores já recebidos pela autora nos autos do

processo n. 0010992.61.2023.5.15.0016.

Improcede o pedido de DSR´s, visto que uma vez reconhecido o

salário mensal da autora, o mesmo já engloba os dias legalmente

não trabalhados.

Para se garantir à parte obreira o acesso ao FGTS proceda a

Secretaria desta Vara à expedição de ALVARÁ para os referidos

fins, após o trânsito em julgado.

Diante do exíguo período contratual, não faz jus a autora ao

benefício do Seguro-Desemprego.

Considerando que a ruptura contratual pela modalidade de rescisão

indireta restou reconhecida somente através da presente sentença,

descabe reconhecer a mora da reclamada no pagamento das

verbas rescisórias por ocasião da ruptura contratual. Assim,

improcedem os pedidos de multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Indenização por Danos Morais: Embora não se ignore que o

trabalhador possa enfrentar desagradáveis dissabores diante do

atraso no pagamento de seus salários, ou mesmo com o labor

realizado em acúmulo de tarefas, fato é que a jurisprudência de

nossos tribunais, inclusive do C. TST, caminha no sentido de não

reconhecer o direito à indenização por danos morais por simples

atraso no pagamento e demais lesões contratuais, salvo se

demonstrado o efetivo dano ou prejuízo de ordem imaterial

acarretado pela mora do empregador.

Ou seja, o descumprimento de obrigações contratuais pelo

empregador, por si só, sem a prova de outros prejuízos sofridos

pela empregada, de forma concreta e efetiva, não enseja a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A jurisprudência

desta Corte já sedimentou entendimento no sentido de que o atraso

no pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura dano

moral. Tal entendimento se justifica por já existir penalidade própria

na lei trabalhista contra essa conduta (art. 477, § 8.º, da CLT).

Assim, quanto ao inadimplemento das verbas rescisórias, deve ser

demonstrada lesão que abale o psicológico do ex-empregado, apto

a afetar sua honra objetiva ou subjetiva, o que não se verifica na

hipótese. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (RR-944-

79.2018.5.09.0071, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, in DEJT 26.2.2021).

Assim, meros transtornos não ensejam indenização por danos

extrapatrimoniais, sendo necessária a identificação e a

comprovação do fato gerador da suposta lesão ofensiva ao

patrimônio moral da parte, não podendo, pois, o julgador presumir

prejuízo a direitos imateriais.

Não demonstrado dano efetivo, a improcedência do pedido é

medida que se impõe.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,
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DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência pelo patrocínio da parte reclamante em 10%

sobre o valor da condenação definitiva, observada a OJ 348 da SDI-

1 do C. TST.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio da reclamada

em 05% sobre o valor dos pedidos integralmente indeferidos,

isentando-se a parte autora do respectivo pagamento

(independentemente de condição suspensiva), diante da declaração

de inconstitucionalidade do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A

da CLT pelo E. STF em julgamento da ADIn 5766 datado de

20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI em

desfavor de CLINICA DENTARIA IPANEMA LTDA - ME, para

declarar a relação de emprego entre as partes a partir de

15/02/2022, bem como para condenar a reclamada ao pagamento
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dos títulos deferidos à parte autora, observando-se todos os termos,

parâmetros e limites impostos pela fundamentação, a qual integra

este decisum para todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 140,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 7.000,00, pela reclamada.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Nada mais.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012133-23.2023.5.15.0003
AUTOR LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI

ADVOGADO THIAGO CORTE(OAB: 397818/SP)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 377398/SP)

RÉU CLINICA DENTARIA IPANEMA LTDA -
ME

ADVOGADO ELOIZA GUEDES DE ALENCAR(OAB:
70158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3744623

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:

MATÉRIA PRELIMINAR

Coisa Julgada: Em que pese a revelia da parte ré, conheço da

preliminar arguida, visto se tratar de matéria de ordem pública. Com

efeito, havendo coisa julgada, a mesma deve ser declarada até

mesmo de ofício pelo Juízo, consoante art. 337, parágrafo 5o, do

CPC.

Analiso.

A reclamada alega a ocorrência de coisa julgada em razão de
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sentença proferida nos autos do processo n.

0010992.61.2023.5.15.0016, que tramitou pela 2a Vara do Trabalho

local, o qual se trata de Ação de Consignação em Pagamento cujo

objeto inicial consistia em pagamento de verbas rescisórias

incontroversas devidas à ora reclamante.

Contestando aquela demanda, a ora autora vindicou, na forma de

reconvenção, as pretensões que entendia devidas decorrentes do

contrato de trabalho havido entre as partes.

Em sentença proferida por aquele nobre Juízo, restou assim

decidido:

“...concluo que a ação de consignação não é o meio adequado para

obter reconhecimento de seus direitos trabalhistas por meio de

pedidos contrapostos. A hipótese é limitada as alegações

relacionadas ao término do contrato e as verbas indicadas na inicial

da consignatória.

Ocorre que a consignatária requer o reconhecimento do vínculo de

emprego, diferenças salariais (acúmulo de função) e indenização

por dano moral. Desse modo, ante as premissas fixadas, julgo

extinto sem resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita”.

Considerando o trânsito em julgado de referida decisão, obviamente

que os pedidos formulados pela ora autora naquela demanda não

foram conhecidos, de modo que não podem ser considerados para

efeito de reconhecimento da coisa julgada pretendida pela ora

reclamada.

Rejeito a preliminar.

Revelia da Parte Reclamada: Consoante art. 844 da CLT, o não

comparecimento da parte reclamada à audiência em que deveria

prestar depoimento pessoal importa em sua revelia e consequente

confissão quanto à matéria fática versada na preambular. "In casu",

não se verifica qualquer motivo ponderoso apto a justificar a

ausência da ré à audiência designada, sendo de rigor considerá-la

revel e, consequentemente, confessa em relação aos fatos

declinados na proemial.

Ressalta-se que a confissão ora reconhecida não importará na

presunção absoluta de veracidade das alegações da parte obreira,

mas simples presunção relativa "juris tantum", podendo o Juízo

firmar sua convicção através de outros elementos, tais como a

documentação presente nos autos, a razoabilidade, as máximas de

experiência, fatos notórios etc.

Vínculo de Emprego Anterior ao Registro: Afirmou a autora ter

sido admitida em 15/02/2022. em que pese ter sido registrada em

04/04/2022. Pleiteia o reconhecimento do vínculo de emprego em

relação ao período anterior ao registro e verbas contratuais

deecorrentes.

Diante da revelia e confissão da reclamada, e considerando os

documentos acostados pela parte autora, reconheço que a mesma

foi admitida em 15/02/2022, bem como reconheço que exerceu a

função principal de Assistente de Saúde Bucal, com salário ora

arbitrado de R$ 1.415,00 por mês, nos termos da prefacial.

Assim, concedo à reclamada prazo de 15 dias após o trânsito em

julgado para retificar a função e salário da obreira em sua CTPS

digital, nos termos supra, sob pena de multa diária de R$100,00

limitada a 30 dias, sem prejuízo de outras medidas coercitivas a

critério do Juízo para fins de fazer cumprir a obrigação de fazer

estabelecida.

Causa Rescindenda – Rescisão Indireta: Alega a parte autora

fazer jus à rescisão indireta do contrato de trabalho sob o

fundamento de que o empregador vinha descumprindo a legislação

trabalhista, relativamente ao pagamento tempestivo de salários,

bem como por exigir o labor em desvio e acúmulo de funções.

Diante da revelia e confissão da reclamada, reputo cabível o direito

da autora à rescisão indireta do contrato de trabalho om fulcro no

art. 483, “d”, da CLT, desconsiderando a ruptura contratual pela

modalidade de demissão a pedido da autora.

DEFIRO à parte autora o pagamento de saldo salarial, aviso prévio

indenizado e projeções legais, trezeno proporcional de 2022, férias

proporcionais+1/3, recolhimentos de FGTS da contratualidade

integral e indenização de 40% sobre o FGTS de toda a

contratualidade, deduzindo-se os depósitos já realizados em conta
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vinculada da autora, a se apurar em liquidação de sentença.

Os valores serão apurados tendo como base de cálculo o salário

reconhecido nesta sentença, de R$ 1.415,00. O vale-transporte não

integra a composição salarial da autora, visto se tratar de verba

estritamente indenizatória.

Deduzam-se os valores já recebidos pela autora nos autos do

processo n. 0010992.61.2023.5.15.0016.

Improcede o pedido de DSR´s, visto que uma vez reconhecido o

salário mensal da autora, o mesmo já engloba os dias legalmente

não trabalhados.

Para se garantir à parte obreira o acesso ao FGTS proceda a

Secretaria desta Vara à expedição de ALVARÁ para os referidos

fins, após o trânsito em julgado.

Diante do exíguo período contratual, não faz jus a autora ao

benefício do Seguro-Desemprego.

Considerando que a ruptura contratual pela modalidade de rescisão

indireta restou reconhecida somente através da presente sentença,

descabe reconhecer a mora da reclamada no pagamento das

verbas rescisórias por ocasião da ruptura contratual. Assim,

improcedem os pedidos de multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Indenização por Danos Morais: Embora não se ignore que o

trabalhador possa enfrentar desagradáveis dissabores diante do

atraso no pagamento de seus salários, ou mesmo com o labor

realizado em acúmulo de tarefas, fato é que a jurisprudência de

nossos tribunais, inclusive do C. TST, caminha no sentido de não

reconhecer o direito à indenização por danos morais por simples

atraso no pagamento e demais lesões contratuais, salvo se

demonstrado o efetivo dano ou prejuízo de ordem imaterial

acarretado pela mora do empregador.

Ou seja, o descumprimento de obrigações contratuais pelo

empregador, por si só, sem a prova de outros prejuízos sofridos

pela empregada, de forma concreta e efetiva, não enseja a

condenação ao pagamento da indenização por danos morais.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST, in verbis:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. A jurisprudência

desta Corte já sedimentou entendimento no sentido de que o atraso

no pagamento das verbas rescisórias, por si só, não configura dano

moral. Tal entendimento se justifica por já existir penalidade própria

na lei trabalhista contra essa conduta (art. 477, § 8.º, da CLT).

Assim, quanto ao inadimplemento das verbas rescisórias, deve ser

demonstrada lesão que abale o psicológico do ex-empregado, apto

a afetar sua honra objetiva ou subjetiva, o que não se verifica na

hipótese. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. (RR-944-

79.2018.5.09.0071, Ac. 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, in DEJT 26.2.2021).

Assim, meros transtornos não ensejam indenização por danos

extrapatrimoniais, sendo necessária a identificação e a

comprovação do fato gerador da suposta lesão ofensiva ao

patrimônio moral da parte, não podendo, pois, o julgador presumir

prejuízo a direitos imateriais.

Não demonstrado dano efetivo, a improcedência do pedido é

medida que se impõe.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência pelo patrocínio da parte reclamante em 10%
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sobre o valor da condenação definitiva, observada a OJ 348 da SDI-

1 do C. TST.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio da reclamada

em 05% sobre o valor dos pedidos integralmente indeferidos,

isentando-se a parte autora do respectivo pagamento

(independentemente de condição suspensiva), diante da declaração

de inconstitucionalidade do inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A

da CLT pelo E. STF em julgamento da ADIn 5766 datado de

20.10.2021.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por LUCIENE DOS SANTOS LUIZ ORI em

desfavor de CLINICA DENTARIA IPANEMA LTDA - ME, para

declarar a relação de emprego entre as partes a partir de

15/02/2022, bem como para condenar a reclamada ao pagamento

dos títulos deferidos à parte autora, observando-se todos os termos,

parâmetros e limites impostos pela fundamentação, a qual integra

este decisum para todos os fins como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de valores pagos sob mesmos títulos.

Custas de R$ 140,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 7.000,00, pela reclamada.
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Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Nada mais.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012035-72.2022.5.15.0003
AUTOR NILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
364958/SP)

RÉU SANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA MEDEIROS BATISTA(OAB:
365184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151ea50

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 5 dias para que a parte autora informe o CNPJ da

empresa que pretende ver incluída no pólo passivo.

Cumprido, tornem os autos conclusos para análise e

prosseguimento, conforme ata id nº c914786.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012035-72.2022.5.15.0003
AUTOR NILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO DAIANE GOMES PEREIRA(OAB:
364958/SP)

RÉU SANDRO ANTUNES DE OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA MEDEIROS BATISTA(OAB:
365184/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151ea50

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 5 dias para que a parte autora informe o CNPJ da

empresa que pretende ver incluída no pólo passivo.

Cumprido, tornem os autos conclusos para análise e

prosseguimento, conforme ata id nº c914786.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010101-11.2024.5.15.0003
AUTOR EMERSON UBALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO NILSON LUIZ DE LIMA JUNIOR(OAB:
415937/SP)

RÉU DECIDIO TEIXEIRA DE BRITO
30425156800

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON UBALDO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ecc32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamado, por oficial de justiça, para que informe o

endereço do local a ser realizado a perícia técnica determinada em

audiência.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011009-68.2024.5.15.0003
REQUERENTES ULTRA VITTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARIANE DE CARVALHO LEME(OAB:
377155/SP)

REQUERENTES CAROLINE FLORIZA APARECIDA DE
MELO

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 473802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FLORIZA APARECIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cb49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao requerente empregador o prazo de 10 dias para

regularizar a representação, juntando procuração aos autos sob

pena de extinção.

Cumprido, encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011313-04.2023.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE MAURICIO MEDINA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SANDRO SANTOS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAURICIO MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4605c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial

apresentado até o dia 24/05/2024.

Havendo impugnações, o perito deverá respondê-las até o dia

07/06/2024.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 21/06/2024.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011009-68.2024.5.15.0003
REQUERENTES ULTRA VITTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARIANE DE CARVALHO LEME(OAB:
377155/SP)

REQUERENTES CAROLINE FLORIZA APARECIDA DE
MELO

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 473802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA VITTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cb49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao requerente empregador o prazo de 10 dias para
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regularizar a representação, juntando procuração aos autos sob

pena de extinção.

Cumprido, encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011371-12.2020.5.15.0003
AUTOR GESSICA ALVES PENA

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU FORTUNATO & FERREIRA LTDA -
ME

ADVOGADO PAMELA KELLY SANTANA(OAB:
321159/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO & FERREIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b503ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se o depósito de Id f7ff504 ao sr. perito.

Após e nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011371-12.2020.5.15.0003
AUTOR GESSICA ALVES PENA

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU FORTUNATO & FERREIRA LTDA -
ME

ADVOGADO PAMELA KELLY SANTANA(OAB:
321159/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA ALVES PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b503ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se o depósito de Id f7ff504 ao sr. perito.

Após e nada mais havendo, arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0012555-95.2023.5.15.0003
EMBARGANTE H.

ADVOGADO PEDRO DE ASSIS VIEIRA
FILHO(OAB: 135245/MG)

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

EMBARGADO S.P.

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e35e911.

Processo Nº ETCiv-0012555-95.2023.5.15.0003
EMBARGANTE H.

ADVOGADO PEDRO DE ASSIS VIEIRA
FILHO(OAB: 135245/MG)

ADVOGADO THAMY OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
129664/MG)

EMBARGADO S.P.

ADVOGADO NOEMI PINGAS DE SOUZA(OAB:
263988/SP)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e35e911.

Processo Nº ATOrd-0012041-79.2022.5.15.0003
AUTOR JANAINA RIBEIRO LEME LEONOR

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO
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PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7e5c58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Estado de São Paulo, é

tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

FJDV

Processo Nº ATSum-0010949-03.2021.5.15.0003
AUTOR ORLANDO CRISPIN DA COSTA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be04684

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos do E.TRT/C.TST. Trânsito em julgado em

17/04/2024.

Verifico que há execução provisória em andamento (processo

0010079-50.2024.5.15.0003).

Providencie a Secretaria a juntada das peças que tramitaram em

Instância(s) Superior(es) no citado processo.

Anexe também os depósitos existentes/seguro garantia judicial

constantes destes autos ao processo já mencionado.

A fase de liquidação/execução prosseguirá nos autos 0010079-

50.2024.5.15.0003. Eventuais petições ou requerimentos deverão

ser apresentados naqueles autos.

Proceda-se à transferência dos depósitos existentes nos presentes

autos para a execução provisória.

A liberação dos depósitos existentes será realizada na execução

provisória.

Intimem-se as partes.

Após, se em termos, arquivem-se estes autos.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012041-79.2022.5.15.0003
AUTOR JANAINA RIBEIRO LEME LEONOR

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA RIBEIRO LEME LEONOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7e5c58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada, Estado de São Paulo, é

tempestivo.

Regular a representação, custas e depósito recursal dispensados.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

FJDV

Processo Nº ATSum-0010949-03.2021.5.15.0003
AUTOR ORLANDO CRISPIN DA COSTA

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO CRISPIN DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be04684

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos do E.TRT/C.TST. Trânsito em julgado em

17/04/2024.

Verifico que há execução provisória em andamento (processo

0010079-50.2024.5.15.0003).

Providencie a Secretaria a juntada das peças que tramitaram em

Instância(s) Superior(es) no citado processo.

Anexe também os depósitos existentes/seguro garantia judicial

constantes destes autos ao processo já mencionado.

A fase de liquidação/execução prosseguirá nos autos 0010079-

50.2024.5.15.0003. Eventuais petições ou requerimentos deverão

ser apresentados naqueles autos.

Proceda-se à transferência dos depósitos existentes nos presentes

autos para a execução provisória.

A liberação dos depósitos existentes será realizada na execução

provisória.

Intimem-se as partes.

Após, se em termos, arquivem-se estes autos.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012333-64.2022.5.15.0003
AUTOR RENE APARECIDO SANT ANA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 172794/SP)

ADVOGADO TOMAS HENRIQUE MACHADO(OAB:
308634/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEXTIL DALUTEX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d9e19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     SENTENÇA

RENE APARECIDO SANT ANA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de TEXTIL DALUTEX LTDA, narrando

os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular e

consequentemente postulando o pagamento de verbas e multas

rescisórias, adicional de insalubridade, FGTS+40%, benefícios da

Justiça Gratuita, honorários advocatícios de sucumbência e demais

cominações legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.701,76.

Juntou documentos.

O reclamado apresentou contestação acompanhada de

documentos, impugnando em parte os pedidos formulados,

aduzindo não ter cumprido com suas obrigações em razão de

dificuldades financeiras da empresa.

Réplica apresentada pelo autor.
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Laudo pericial juntado aos autos.

Em audiência de instrução, não foram produzidas provas orais.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

Adicional de Insalubridade: Concluiu o Sr. Perito judicial, após

análise das condições de trabalho do reclamante através de perícia

indireta, que o mesmo laborou em condições insalubres em grau

médio devido a exposição a agentes químicos.

Apontou o ilustre perito:

“Em relação aos Agentes Químicos (Anexo 13):

De acordo com a inspeção realizada no local de trabalho do

Reclamante, verificou-se que o mesmo mantinha contato DERMAL

com produtos químicos álcalis cáusticos, NÃO neutralizados com

uso de EPIs, dessa forma conclui-se que a Reclamante FAZ JUS

AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MEDIO 20% DO

SALÁRIO MINIMO. Fundamentado pela NR 15 – Anexo 13 da

Portaria 3214 de 8 de junho de 1978.”

Cumpre esclarecer que o expert, durante a diligência à empresa

colheu informações com os acompanhantes da perícia descritos no

laudo pericial, não tendo comparecido nenhum representante da

reclamada, tampouco sendo apresentados os documentos que

comprovassem o fornecimento dos EPIs necessários.

A necessidade de se nomear profissional habilitado a produzir a

prova pericial pertinente ao caso se deve ao fato de que o juiz não

dispõe de conhecimentos técnicos suficientes para resolver a

questão controvertida, na qual se questiona acerca das condições

de trabalho da parte reclamante, e se acaso restou caracterizada a

hipótese legal que autoriza o deferimento do adicional de

insalubridade. Em casos tais, cabe ao magistrado se socorrer de

pessoas especializadas que lhe supram a carência, a fim de que

possa formar, com segurança, a convicção para o julgamento da

causa.

Diante do exposto e considerando as conclusões periciais não

ilididas por elementos de prova em sentido contrário, DEFIRO ao

autor o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio, no

importe de 20% sobre o salário mínimo nacional (nos termos da

Súmula Vinculante n. 04 do E. STF) observando-se sua evolução

legal e reflexos postulados, face à inegável natureza salarial da

parcela.

Honorários periciais a cargo do reclamado, nos termos do art. 790-B

da CLT, cujo valor arbitro em R$ 2.000,00.

Verbas e Multas Rescisórias, FGTS+40%: Incontroverso que o

autor não recebeu as verbas rescisórias descritas em TRCT,

conforme reconheceu o reclamado em sua defesa, o qual também

não comprovou o recolhimento integral dos valores de FGTS+40%

em conta vinculada da parte autora.

Eventuais dificuldades financeiras da empresa, ainda que

compreensíveis diante do cenário econômico do país, são fatores

previsíveis ao próprio risco do empreendimento, que devem ser

assumidos exclusivamente pela empregadora (artigo 2º da CLT),

não podendo servir de justificativa para legitimar o descumprimento

das obrigações trabalhistas, que é de cunho alimentar para o

trabalhador.

Do exposto, DEFIRO à parte autora o pagamento do valor líquido

do TRCT acostado aos autos, bem como recolhimentos de

FGTS+40% da contratualidade, (inclusive sobre verbas ora

deferidas, observadas as hipóteses legais de incidência), deduzindo

-se valores já depositados em conta vinculada sob mesmas
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competências, a se apurar em liquidação de sentença.

Não acolho a alegação defensiva acerca do suposto lançamento

indevido do direito às férias em dobro do autor no TRCT. Com

efeito, incumbia à reclamada o ônus da prova acerca dos fatos

impeditivos de direito lançados em sua contestação em relação a

referida parcela, ônus do qual não se desincumbiu, visto não haver

provas neste particular.

Diante da ausência de impugnação específica pela ré, bem como de

documentos a demonstrarem o adiantamento descrito no campo

102 do TRCT, DEFIRO ao autor o pagamento também dessa

parcela.

Considerando-se a evidente mora no pagamento das verbas

rescisórias devidas à parte autora, DEFIRO o pagamento da multa

do art. 477, §8º da CLT, no valor de seu último salário-base.

É devida à parte autora a multa do art. 467 da CLT, a qual recairá

sobre o valor líquido descrito em TRCT, e também sobre o valor do

desconto indevido constante no campo 102 de tal documento (por

incontroverso), bem como sobre a indenização de 40% sobre

FGTS.

Cabe salientar que as multas acima deferida são devidas ao autor,

ainda que atualmente o reclamado tenha a condição de Massa

Falida, visto que a falência foi decretada por sentença prolatada em

18.07.2023, portanto posteriormente à data da rescisão do contrato

de trabalho havido entre as partes.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência pelo patrocínio da parte reclamante em 10%

sobre o valor da condenação definitiva, observada a OJ 348 da SDI-

1 do C. TST.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a

aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em
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conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por RENE APARECIDO SANT ANA em

desfavor de TEXTIL DALUTEX LTDA, para condenar o reclamado

ao pagamento dos títulos deferidos à parte autora, observando-se

todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de eventuais valores pagos sob mesmos títulos.

Honorários periciais pelo reclamado, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelo reclamado.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Nada mais.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012333-64.2022.5.15.0003
AUTOR RENE APARECIDO SANT ANA

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO DO
NASCIMENTO(OAB: 172794/SP)

ADVOGADO TOMAS HENRIQUE MACHADO(OAB:
308634/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE APARECIDO SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d9e19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

     SENTENÇA
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RENE APARECIDO SANT ANA, qualificado na inicial, ajuizou a

presente ação em desfavor de TEXTIL DALUTEX LTDA, narrando

os fatos e fundamentos declinados na peça vestibular e

consequentemente postulando o pagamento de verbas e multas

rescisórias, adicional de insalubridade, FGTS+40%, benefícios da

Justiça Gratuita, honorários advocatícios de sucumbência e demais

cominações legais. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.701,76.

Juntou documentos.

O reclamado apresentou contestação acompanhada de

documentos, impugnando em parte os pedidos formulados,

aduzindo não ter cumprido com suas obrigações em razão de

dificuldades financeiras da empresa.

Réplica apresentada pelo autor.

Laudo pericial juntado aos autos.

Em audiência de instrução, não foram produzidas provas orais.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Inconciliados.

É o relatório do necessário.

DECIDO

Adicional de Insalubridade: Concluiu o Sr. Perito judicial, após

análise das condições de trabalho do reclamante através de perícia

indireta, que o mesmo laborou em condições insalubres em grau

médio devido a exposição a agentes químicos.

Apontou o ilustre perito:

“Em relação aos Agentes Químicos (Anexo 13):

De acordo com a inspeção realizada no local de trabalho do

Reclamante, verificou-se que o mesmo mantinha contato DERMAL

com produtos químicos álcalis cáusticos, NÃO neutralizados com

uso de EPIs, dessa forma conclui-se que a Reclamante FAZ JUS

AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MEDIO 20% DO

SALÁRIO MINIMO. Fundamentado pela NR 15 – Anexo 13 da

Portaria 3214 de 8 de junho de 1978.”

Cumpre esclarecer que o expert, durante a diligência à empresa

colheu informações com os acompanhantes da perícia descritos no

laudo pericial, não tendo comparecido nenhum representante da

reclamada, tampouco sendo apresentados os documentos que

comprovassem o fornecimento dos EPIs necessários.

A necessidade de se nomear profissional habilitado a produzir a

prova pericial pertinente ao caso se deve ao fato de que o juiz não

dispõe de conhecimentos técnicos suficientes para resolver a

questão controvertida, na qual se questiona acerca das condições

de trabalho da parte reclamante, e se acaso restou caracterizada a

hipótese legal que autoriza o deferimento do adicional de

insalubridade. Em casos tais, cabe ao magistrado se socorrer de

pessoas especializadas que lhe supram a carência, a fim de que

possa formar, com segurança, a convicção para o julgamento da

causa.

Diante do exposto e considerando as conclusões periciais não

ilididas por elementos de prova em sentido contrário, DEFIRO ao

autor o pagamento do adicional de insalubridade em grau médio, no

importe de 20% sobre o salário mínimo nacional (nos termos da

Súmula Vinculante n. 04 do E. STF) observando-se sua evolução

legal e reflexos postulados, face à inegável natureza salarial da

parcela.

Honorários periciais a cargo do reclamado, nos termos do art. 790-B

da CLT, cujo valor arbitro em R$ 2.000,00.
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Verbas e Multas Rescisórias, FGTS+40%: Incontroverso que o

autor não recebeu as verbas rescisórias descritas em TRCT,

conforme reconheceu o reclamado em sua defesa, o qual também

não comprovou o recolhimento integral dos valores de FGTS+40%

em conta vinculada da parte autora.

Eventuais dificuldades financeiras da empresa, ainda que

compreensíveis diante do cenário econômico do país, são fatores

previsíveis ao próprio risco do empreendimento, que devem ser

assumidos exclusivamente pela empregadora (artigo 2º da CLT),

não podendo servir de justificativa para legitimar o descumprimento

das obrigações trabalhistas, que é de cunho alimentar para o

trabalhador.

Do exposto, DEFIRO à parte autora o pagamento do valor líquido

do TRCT acostado aos autos, bem como recolhimentos de

FGTS+40% da contratualidade, (inclusive sobre verbas ora

deferidas, observadas as hipóteses legais de incidência), deduzindo

-se valores já depositados em conta vinculada sob mesmas

competências, a se apurar em liquidação de sentença.

Não acolho a alegação defensiva acerca do suposto lançamento

indevido do direito às férias em dobro do autor no TRCT. Com

efeito, incumbia à reclamada o ônus da prova acerca dos fatos

impeditivos de direito lançados em sua contestação em relação a

referida parcela, ônus do qual não se desincumbiu, visto não haver

provas neste particular.

Diante da ausência de impugnação específica pela ré, bem como de

documentos a demonstrarem o adiantamento descrito no campo

102 do TRCT, DEFIRO ao autor o pagamento também dessa

parcela.

Considerando-se a evidente mora no pagamento das verbas

rescisórias devidas à parte autora, DEFIRO o pagamento da multa

do art. 477, §8º da CLT, no valor de seu último salário-base.

É devida à parte autora a multa do art. 467 da CLT, a qual recairá

sobre o valor líquido descrito em TRCT, e também sobre o valor do

desconto indevido constante no campo 102 de tal documento (por

incontroverso), bem como sobre a indenização de 40% sobre

FGTS.

Cabe salientar que as multas acima deferida são devidas ao autor,

ainda que atualmente o reclamado tenha a condição de Massa

Falida, visto que a falência foi decretada por sentença prolatada em

18.07.2023, portanto posteriormente à data da rescisão do contrato

de trabalho havido entre as partes.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada com a prefacial

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência pelo patrocínio da parte reclamante em 10%

sobre o valor da condenação definitiva, observada a OJ 348 da SDI-

1 do C. TST.

Juros de Mora e Correção Monetária: Inicialmente, o Juízo

esclarece que os acréscimos legais a título de juros de mora e

correção monetária constituem parte integrante dos pedidos

formulados, podendo ser conhecido até mesmo de ofício pelo

magistrado, consoante se extrai do artigo 322, §1º, do CPC e

Súmula 254 do C.STF, sendo dever do magistrado estabelecer a

correta forma de cálculo dos juros moratórios e dos índices

aplicáveis para a devida correção monetária dos créditos deferidos

à parte autora, independentemente de omissão no pedido ou pedido

em sentido diverso.

A correção monetária incide a contar do vencimento da obrigação,

que, por exemplo, em se tratando de salários, é o mês seguinte ao

do mês de referência, sob pena de ser computada antes dos

salários se tornarem exigíveis e inclusive antes do trabalho ser

prestado, em manifesta afronta ao preceito legal que rege a
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aplicação de tal instituto aos débitos trabalhistas. Observe-se a

Súmula 381 do C. TST.

Conforme decidido na ADC 58, a atualização dos cálculos

observará o IPCA-e na fase pré-judicial e a SELIC a partir do

ajuizamento da ação.

Seguindo o quanto decidido na ADC 58, uma vez aplicada a

correção monetária IPCA-e/SELIC nos termos supra, não serão

calculados juros de mora em separado, eis que a SELIC também os

engloba.

Encargos Previdenciários e Fiscais: A fonte pagadora, em razão

das parcelas de natureza salarial que vierem a ser pagas à parte

autora por força desta decisão, deverá deduzir as contribuições

previdenciárias relativas à quota do trabalhador e comprovar o seu

recolhimento, bem como da quota patronal devida, levando-se em

conta as alíquotas e isenções legais, observados os critérios

definidos pela Súmula 368 do C. TST, sob pena de execução.

Deverá ainda, deduzir e comprovar o recolhimento ao Tesouro

Nacional do imposto de renda eventualmente devido pela parte

autora, calculado nos termos do art. 12-A da Lei n. 7713/88,

acrescido pela MP 497/2010, regulamentada pelo art. 44 da Lei

12350/2010, excluindo-se os juros de mora da base de cálculo

(TST, OJ 400 da SDI-I), observadas as alíquotas, faixas salariais e

isenções legais.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por RENE APARECIDO SANT ANA em

desfavor de TEXTIL DALUTEX LTDA, para condenar o reclamado

ao pagamento dos títulos deferidos à parte autora, observando-se

todos os termos, parâmetros e limites impostos pela

fundamentação, a qual integra este decisum para todos os fins

como se aqui transcrita ipsis litteris.

Honorários advocatícios conforme estabelecido em fundamentação.

Objetivando cumprir a determinação legal do art. 832, §3º da CLT,

declaro que possuem natureza indenizatória, sobre as quais não

incidirão contribuições previdenciárias, as parcelas incluídas no art.

28, §9º da Lei n. 8.212/91.

Liquidação por cálculos, observados os limites dos pedidos e a

dedução de eventuais valores pagos sob mesmos títulos.

Honorários periciais pelo reclamado, na forma da fundamentação.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação, de R$ 50.000,00, pelo reclamado.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Nada mais.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011407-49.2023.5.15.0003
AUTOR DAVID FERNANDO COLONE PENHA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)
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ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RÉU ULTRATEC SOLUCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 197153/SP)

RÉU GILDESIO SALOMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 197153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - GILDESIO SALOMAO DE OLIVEIRA

  - ULTRATEC SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d30d2f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:

QUESTÃO SANEADORA

Se assim permitir o sistema Pje, providencie a Secretaria a

retificação do polo passivo em relação ao primeiro e ao segundo

reclamado, conforme requerido por sua patrona em audiência.

MATÉRIA PRELIMINAR

Legitimidade Passiva: A questão relacionada à responsabilidade

dos réus pertine ao mérito, não cabendo ser ventilada em sede

preliminar. Com efeito, basta que seja indicado como quem deverá

suportar – em caráter solidário ou subsidiário - os efeitos de

eventual condenação advinda de uma relação jurídica material, para

legitimar a parte a figurar no polo passivo da relação processual,

sendo que somente no mérito será decidido se as pretensões contra

ela direcionadas procedem ou não.

Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade de cada integrante do polo passivo pelos títulos

postulados (desde que haja condenação do primeiro reclamado), de

modo que a questão ora suscitada extrapola os estreitos limites de

conhecimento em sede preliminar.

MÉRITO

Horas extraordinárias e intervalares. Alega o reclamante labor

nos horários declinados na petição inicial, pretendendo sejam os

reclamados condenados ao pagamento das horas extraordinárias

pela sobrejornada e pela supressão do intervalo.

Em defesa, o empregador nega o pedido do obreiro, juntando aos

autos os cartões de ponto do autor.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, ao reclamante

incumbia o ônus de comprovar as suas alegações, nos termos do

art. 818 da CLT.

Da prova oral constante dos autos, temos o seguinte. A única

testemunha ouvida declarou que “Não trabalhou diretamente com

o reclamante; Presenciava o horário de entrada do reclamante

que era às 8 horas da manhã porém não presenciava seu

horário de saída; A testemunha anotava corretamente seus

horários de trabalho; A testemunha já trabalhou em feriados não

se recordando se o autor trabalhou em feriado; Não

presenciava o intervalo do reclamante uma vez que após a

anotação da entrada cada um seguia um itinerário diferente;

Anotação do ponto era de forma digital; Havia anotação de ponto

através de um aplicativo de celular; Normalmente a testemunha

anotava seu intervalo corretamente”.
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Das declarações da única testemunha inquirida nos autos, não há

como acolher os fatos alegados pelo reclamante na inicial, em

especial porque referida testemunha declarou a anotação correta

dos controles de ponto, tanto em relação à jornada como em

relação aos intervalos.

Não se desvencilhando o reclamante do ônus que lhe incumbia,

impõe-se reconhecer os controles de ponto acostados pelo

empregador. E uma vez não sendo apresentados apontamentos de

diferenças de horas extras pelo autor com base nos controles de

ponto, ainda que por amostragem, julgo improcedentes os pedidos

em epígrafe.

Indenização pelo uso do veículo próprio. Alega o reclamante que

utilizava seu veículo para prestação de serviços ao empregador,

pretendendo, desta forma, seja a empresa reclamada compelida a

indenizá-lo pelo desgaste e depreciação do veículo.

Em defesa, o reclamado admite que o autor foi contratado com a

condição de possuir veículo próprio, sendo que foi formalizado com

o reclamante contrato de aluguel do veículo, conforme documento

juntado às fls. 313/316.

Comprovou o reclamado o pagamento do valor acordado pela

locação do veículo, valor este que contou com a expressa

concordância do obreiro.

Desta forma, improcede o pedido.

Responsabilidade dos reclamados. Diante da improcedência dos

pedidos do obreiro, prejudica a apreciação da responsabilidade dos

reclamados.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 20.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio das reclamadas

em 05% sobre o valor da causa, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por DAVID FERNANDO COLONE PENHA contra ULTRATEC

SOLUCOES LTDA (SINAL SOLUÇÕES LTDA), GILDESIO

SALOMAO DE OLIVEIRA (ENNOVA TELECOMUNICAÇÕES

LTDA) e ALGAR TELECOM S/A, nos termos da fundamentação

supra.

Honorários advocatícios de sucumbência pelo autor, conforme

fundamentação.

Custas de R$ 710,87, calculadas sobre o valor da causa, pelo

reclamante, ISENTO.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9634
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011407-49.2023.5.15.0003
AUTOR DAVID FERNANDO COLONE PENHA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RÉU ULTRATEC SOLUCOES LTDA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 197153/SP)

RÉU GILDESIO SALOMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES
MACHADO(OAB: 197153/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FERNANDO COLONE PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d30d2f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RITO SUMARÍSSIMO:

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

DECIDO:

QUESTÃO SANEADORA

Se assim permitir o sistema Pje, providencie a Secretaria a

retificação do polo passivo em relação ao primeiro e ao segundo

reclamado, conforme requerido por sua patrona em audiência.

MATÉRIA PRELIMINAR

Legitimidade Passiva: A questão relacionada à responsabilidade

dos réus pertine ao mérito, não cabendo ser ventilada em sede

preliminar. Com efeito, basta que seja indicado como quem deverá

suportar – em caráter solidário ou subsidiário - os efeitos de

eventual condenação advinda de uma relação jurídica material, para

legitimar a parte a figurar no polo passivo da relação processual,

sendo que somente no mérito será decidido se as pretensões contra

ela direcionadas procedem ou não.

Será de mérito a decisão que vier a reconhecer (ou não) a

responsabilidade de cada integrante do polo passivo pelos títulos

postulados (desde que haja condenação do primeiro reclamado), de

modo que a questão ora suscitada extrapola os estreitos limites de

conhecimento em sede preliminar.

MÉRITO

Horas extraordinárias e intervalares. Alega o reclamante labor

nos horários declinados na petição inicial, pretendendo sejam os

reclamados condenados ao pagamento das horas extraordinárias

pela sobrejornada e pela supressão do intervalo.

Em defesa, o empregador nega o pedido do obreiro, juntando aos

autos os cartões de ponto do autor.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, ao reclamante

incumbia o ônus de comprovar as suas alegações, nos termos do

art. 818 da CLT.
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Da prova oral constante dos autos, temos o seguinte. A única

testemunha ouvida declarou que “Não trabalhou diretamente com

o reclamante; Presenciava o horário de entrada do reclamante

que era às 8 horas da manhã porém não presenciava seu

horário de saída; A testemunha anotava corretamente seus

horários de trabalho; A testemunha já trabalhou em feriados não

se recordando se o autor trabalhou em feriado; Não

presenciava o intervalo do reclamante uma vez que após a

anotação da entrada cada um seguia um itinerário diferente;

Anotação do ponto era de forma digital; Havia anotação de ponto

através de um aplicativo de celular; Normalmente a testemunha

anotava seu intervalo corretamente”.

Das declarações da única testemunha inquirida nos autos, não há

como acolher os fatos alegados pelo reclamante na inicial, em

especial porque referida testemunha declarou a anotação correta

dos controles de ponto, tanto em relação à jornada como em

relação aos intervalos.

Não se desvencilhando o reclamante do ônus que lhe incumbia,

impõe-se reconhecer os controles de ponto acostados pelo

empregador. E uma vez não sendo apresentados apontamentos de

diferenças de horas extras pelo autor com base nos controles de

ponto, ainda que por amostragem, julgo improcedentes os pedidos

em epígrafe.

Indenização pelo uso do veículo próprio. Alega o reclamante que

utilizava seu veículo para prestação de serviços ao empregador,

pretendendo, desta forma, seja a empresa reclamada compelida a

indenizá-lo pelo desgaste e depreciação do veículo.

Em defesa, o reclamado admite que o autor foi contratado com a

condição de possuir veículo próprio, sendo que foi formalizado com

o reclamante contrato de aluguel do veículo, conforme documento

juntado às fls. 313/316.

Comprovou o reclamado o pagamento do valor acordado pela

locação do veículo, valor este que contou com a expressa

concordância do obreiro.

Desta forma, improcede o pedido.

Responsabilidade dos reclamados. Diante da improcedência dos

pedidos do obreiro, prejudica a apreciação da responsabilidade dos

reclamados.

Justiça Gratuita: Consoante disposto no art. 790, §3º, da CLT,

DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita à parte reclamante, tendo

em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl. 20.

Esclareço ser suficiente ao deferimento do benefício em questão a

declaração de hipossuficiência firmada, conforme disposto no art.

99, §§ 2º e 3º, do CPC/2015, ora aplicável por força do estabelecido

no art. 769 da CLT e Súmula 463 do C. TST.

Honorários Advocatícios: Uma vez ajuizada a presente demanda

na vigência da Lei nº 13.467/2017, impõe-se fixar os encargos

sucumbenciais das partes, diante do quanto disposto no artigo 791-

A da CLT, cabendo lembrar que a imposição dos honorários

advocatícios de sucumbência independe de pedido expresso dos

litigantes conforme sedimentado pela Súmula 256 do E. Supremo

Tribunal Federal.

Na forma do art. 791-A da CLT e observados os parâmetros

estabelecidos em seu parágrafo 2º, fixo os honorários advocatícios

de sucumbência a cargo do autor, pelo patrocínio das reclamadas

em 05% sobre o valor da causa, isentando-se a parte autora do

respectivo pagamento (independentemente de condição

suspensiva), diante da declaração de inconstitucionalidade do

inteiro teor do parágrafo 4° do art. 791-A da CLT pelo E. STF em

julgamento da ADIn 5766 datado de 20.10.2021.

DISPOSITIVO:

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por DAVID FERNANDO COLONE PENHA contra ULTRATEC

SOLUCOES LTDA (SINAL SOLUÇÕES LTDA), GILDESIO

SALOMAO DE OLIVEIRA (ENNOVA TELECOMUNICAÇÕES
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LTDA) e ALGAR TELECOM S/A, nos termos da fundamentação

supra.

Honorários advocatícios de sucumbência pelo autor, conforme

fundamentação.

Custas de R$ 710,87, calculadas sobre o valor da causa, pelo

reclamante, ISENTO.

Intimem-se.

Nada mais.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010777-51.2023.5.15.0016
AUTOR EDINEUZA SOUSA DE AMORIM

ADVOGADO VASCO LUIS AIDAR DOS
SANTOS(OAB: 134142/SP)

ADVOGADO TANIA APARECIDA ROSA(OAB:
354941/SP)

RÉU REDE ESTACIONE EIRELI

RÉU EXTREME ESTACIONAMENTOS
LTDA

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DA COSTA BARBOSA
FILHO(OAB: 136516/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE ESTACIONE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Doutor(a) SANDRO MATUCCI, Juiz(íza) da 2ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010777-

51.2023.5.15.0016 entre partes: EDINEUZA SOUSA DE AMORIM,

a u t o r ( a ) ,  e ,  R E D E  E S T A C I O N E  E I R E L I ,  E X T R E M E

ESTACIONAMENTOS LTDA, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

e ITAU UNIBANCO S.A., réu(s), estando, REDE ESTACIONE

EIRELI, em lugar ignorado, fica(m) intimada(s), pelo presente edital,

do despacho de ID 5e57dc0 da qual segue transcrito: “Nos termos

da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ, as partes poderão

manifestar-se sobre a opção pelo “Juízo 100% Digital”. Tendo em

vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-CR n.

06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará anuência

quanto a este procedimento e eventual discordância deverá ser

fundamentada (CNJ, Pedido de Providências 0004046-

61.2020.2.00.0000, item I). RESSALVA-SE que as intimações

continuarão a ser realizadas pelo sistema DEJT, mesmo nos

processos que tramitam em Juízo 100% Digital."Data da audiência

telepresencial:Inicial por videoconferência 07/06/2024 09:00h.LINK

DE ACESSO DO ZOOM:Entrar na reunião Zoom https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/87864754475?pwd=OUVVMGNaZzZsMUduaUswNGY

0SlpJUT09ID da reunião: 878 6475 4475 Senha de acesso:

817011(salienta-se que o link não será encaminhado aos

advogados  ou  pa r t es  po r  mensagem e le t r ôn i ca  ou

whatsapp)Designo audiência DO TIPO INICIAL para a data supra a

qual será realizada virtualmente (videoconferência), com a utilização

da ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone,

tablet e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.As pautas de audiências poderão

ser consultadas no ambiente Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe),

pelo link https://jte.csjt.jus.br/, ou ainda pelo aplicativo JTe,

disponibilizado para smartphones dos sistemas Android e IOS (lojas

Google Play e App Store).Atentem as partes e advogados que o

navegador a ser utilizado por aqueles que acessarem a plataforma

digital por computador ou notebook deverá ser preferencialmente o

GOOGLE CHROME. Para aqueles que acessarem a plataforma

digital através de celular ou tablet, deverá ser instalado

necessariamente o aplicativo ZOOM.Caso seja utilizado um

computador não há necessidade de baixar programas, pois o link

fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência.Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o

participante diretamente para o aplicativo, conforme o sistema

(android ou IOS), que é autoexplicativo.Para acesso ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência basta acessar o link acima, em
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destaque.Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de

que a interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.Para evitar

ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser mantido

desligado e ligado apenas e durante os momentos em que o

participante efetuar alguma intervenção.Para que os trabalhos

sejam facilitados, no prazo de até 5 dias antes da audiência,

deverão ser juntados aos autos, cópia dos documentos de

identificação dos participantes (parte e advogado).Cabe aos

advogados das partes comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência, sendo

obrigatório o comparecimento das partes.Assim, as partes ficam

cientes de que deverão comparecer, sob pena de aplicação do

artigo 844/CLT. Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) incumbido(s)

de informar seu(s) cliente(s) acerca da audiência designada e

consequências na hipótese de ausência.Os participantes deverão

acessar o ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência pelo menos

5 minutos antes do horário designado e ali permanecer aguardando

o início, lembrando que atrasos podem ocorrer, pois uma audiência

anterior pode não ter sido encerrada e cada ambiente virtual é

cr iado especif icamente para a audiência do respect ivo

processo.Para participação nas audiências virtuais os presentes

deverão identificar-se pela exibição de documento de identidade

com foto durante a audiência, que será exibida pela tela do

equipamento utilizado para participação do ato processual.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença, assim como do próprio procedimento telepresencial. De

qualquer sorte, a qualquer momento, as partes poderão peticionar

nos autos, caso tenham interesse em uma audiência de conciliação.

Neste caso, a audiência ora designada será mantida na pauta e

retirada apenas em caso de êxito na composição.A defesa e os

documentos deverão ser protocolados no PJe, no máximo até o

horário da abertura da audiência, nos termos da Lei 11.419/2006,

da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº

005/2012. Caso a antecedência não seja observada, a defesa

poderá ser apresentada oralmente em audiência, nos termos do

artigo 847 da CLT.O registro da audiência será feito por meio da

respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020), que será

visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato.PROVIDÊNCIAS

ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A AUDIÊNCIA:I - Na

audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará confissão quanto à matéria de fato.II - A

ausência do reclamante importará em arquivamento, nos termos do

art.844 da CLT. Intimem-se. SOROCABA/SP, 31 de agosto de

2023. SANDRO MATUCCI. Juiz do Trabalho Substituto.”. A petição

inicial e documentos poderão ser acessados apenas em meio

eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet:

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identif icado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ficha Cadastral

JUCESP
Documento Diverso

24042215321023200

000227136488

Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24042215320992700

000227136486

Citação por Edital -

Edineuza Sousa
Manifestação

24042215313423300

000227136278

Intimação Intimação
24041514374564100

000226489007

Despacho Despacho
24041509541873600

000226436559

Intimação Intimação
24030716463975600

000223296564

Cópias extraídas de

outro processo
Documento Diverso

24030516060709500

000223036811

Edineuza Sousa

Amorim -
Manifestação

24030516043065700

000223036292

Intimação Intimação
24030413535952300

000222856993

Despacho Despacho
24030413115927700

000222849276

Edineuza Sousa

Amorim -
Manifestação

24030109265128300

000222666150
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Intimação Intimação
24022311135367600

000222006860

Despacho Despacho
24022309402983900

000221993760

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020516111901000

000220626867

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24013113275093500

000220275492

Intimação Intimação
24013113165323700

000220273841

Requerer e intimar Manifestação
24012515551179700

000219889717

Intimação Intimação
24011214283139800

000219163236

Despacho Despacho
24011213541901300

000219159610

Intimação Intimação
23090414054748300

000210706811

Intimação Intimação
23090414054722000

000210706808

Intimação Intimação
23090110274369100

000210548313

Despacho Despacho
23083119044591400

000210524894

ADITIVO+-

+EXTREME+ESTACI
Contrato

23083114443494200

000210477775

CONTRATO+-

++EXTREME+ESTA
Contrato

23083114443366900

000210477774

ADITIVO+-

+Rede+Estacione+L
Contrato

23083114443234100

000210477772

CONTRATO+-

++Rede+Estacione+
Contrato

23083114442637500

000210477748

Contestação

Santander
Contestação

23083114435089100

000210477602

Intimação Intimação
23083018222372500

000210410012

Despacho Despacho
23083017495620200

000210406142

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23083012572706900

000210349533

substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23061417425374300

000204387746

Procuração Itaú Procuração
23061417425159000

000204387743

ESTATUTO ITAU Estatuto
23061417424995300

000204387740

carta de preposição Carta de Preposição
23061417424873000

000204387738

Habilitação Manifestação
23061417422202300

000204387680

Intimação Intimação
23060114032068200

000203465988

Intimação Intimação
23060114032003200

000203465986

PROCURAÇÃO -

ITAU UNIBANCO
Procuração

23051216241916300

000201829899

ATA ITAU Estatuto
23051216241882100

000201829897

SUBSTABELECIME

NTO COM

Substabelecimento

com Reserva de

23051216241858900

000201829894

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23051216240753900

000201829849

Intimação Intimação
23050911374241600

000201455543
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Despacho Despacho
23050911153594600

000201451468

Atos - Procuração -

Substabelecimento
Procuração

23050620485722500

000201296768

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23050620484299600

000201296767

DOC. 67 - CCT 2022

-2024_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23042816065068600

000200769093

DOC. 66 - CCT 2021

-2022_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23042816065007500

000200769090

DOC. 65 - CCT 2020

-2021_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23042816064666700

000200769082

DOC. 64 - CCT 2018

-2020_compressed

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23042816064366100

000200769075

DOC. 63 - Extrato

FGTS - Edineuza
Extrato de FGTS

23042816064055500

000200769063

DOC. 62 - TRCT -

Edineuza Sousa de

Termo de Rescisão

de Contrato de

23042816064008900

000200769061

DOC. 61 - CNIS Documento Diverso
23042816063952100

000200769058

DOC. 60 - Aviso

Prévio
Aviso Prévio

23042816063921800

000200769057

DOC. 59 - Prontuário

Médico Hospital
Documento Diverso

23042816063892700

000200769056

DOC. 58 -

Encaminhamento
Documento Diverso

23042816063847400

000200769054

DOC. 57 -

Encaminhamento
Documento Diverso

23042816063822400

000200769052

DOC. 56 -

Encaminhamento
Documento Diverso

23042816063800100

000200769051

DOC. 55 - Receitas

Médicas
Documento Diverso

23042816063775200

000200769050

DOC. 54 - Receita

Médica Dra Cibele 20
Documento Diverso

23042816063731200

000200769048

DOC. 53 - Receita

Médica de calmante
Documento Diverso

23042816063707700

000200769046

DOC. 52 - Receita

Médica Controlada
Documento Diverso

23042816063685800

000200769045

DOC. 51 - Relatório

Médico da psiquiatra
Atestado Médico

23042816063663000

000200769044

DOC. 50 - Atestado

26-10-2022
Atestado Médico

23042816063631800

000200769041

DOC. 49 - Atestado

24-10-2022
Atestado Médico

23042816063603800

000200769038

DOC. 48 - Atestado

13-12-2021
Atestado Médico

23042816063572800

000200769036

DOC. 47 - Atestado

10-12-2021
Atestado Médico

23042816063542500

000200769035

DOC. 46 - Fotos do

local de trabalho
Fotografia

23042816063510600

000200769032

DOC. 45 - Recibo de

Férias - 01-102021 a
Recibo

23042816063439600

000200769027

DOC. 44 - Recibo de

Férias - 01-10-2019 a
Recibo

23042816063399300

000200769023

DOC. 43 - Recibo de

Férias - 01-10-2018 a
Recibo

23042816063346100

000200769018

DOC. 42 - Recibo de

Férias - 01-10-2017 a
Recibo

23042816063278500

000200769015

DOC. 41 - Recibo de

Férias - 01-10-2016 a
Recibo

23042816063219800

000200769013

DOC. 39 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063184100

000200769011

DOC. 38 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063158800

000200769010
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DOC. 37 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063130400

000200769008

DOC. 36 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063097800

000200769006

DOC. 35 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063069800

000200769005

DOC. 34 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063040300

000200769003

DOC. 33 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816063014200

000200768999

DOC. 32 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816062989600

000200768995

DOC. 31 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816062959600

000200768992

DOC. 30 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816062934300

000200768989

DOC. 29 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816062891200

000200768987

DOC. 28 -

Comprovante de
Documento Diverso

23042816062824800

000200768985

DOC. 27 - Folha de

Pagamento
Documento Diverso

23042816062782800

000200768984

DOC. 26 - Extrato

Bancário Pix Dez
Extrato Bancário

23042816062752100

000200768983

DOC. 25 - Ticket Documento Diverso
23042816062731100

000200768981

DOC. 24 - Endereço

da 2ª reclamada
Documento Diverso

23042816062708200

000200768980

DOC. 23 - QSA

Extreme
Documento Diverso

23042816062675800

000200768978

DOC. 22 - Ficha

Cadastral - 2ª
Documento Diverso

23042816062654600

000200768975

DOC. 21 - Ficha

Cadastral - 1ª
Documento Diverso

23042816062624700

000200768973

DOC. 20 - Cartão de

Ponto - 2022

Cartão de

Ponto/Controle de

23042816062585700

000200768972

DOC. 19 - Cartão de

Ponto - 2021

Cartão de

Ponto/Controle de

23042816062469600

000200768965

DOC. 18 - Cartão de

Ponto - 2020

Cartão de

Ponto/Controle de

23042816062302300

000200768955

DOC. 17 - Cartão de

Ponto - 2019

Cartão de

Ponto/Controle de

23042816062155000

000200768946

DOC. 16 - Cartão de

Ponto - 2018

Cartão de

Ponto/Controle de

23042816062018400

000200768939

DOC. 15 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061888300

000200768933

DOC. 14 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061857400

000200768931

DOC. 13 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061831400

000200768929

DOC. 12 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061801500

000200768928

DOC. 11 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061758400

000200768926

DOC. 10 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061664600

000200768923

DOC. 09 -

Demonstrativo de
Documento Diverso

23042816061582600

000200768920

DOC. 08 -

Declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

23042816061497000

000200768919

DOC. 07 - CNPJ - 4ª

Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23042816061469200

000200768918

DOC. 06 - CNPJ - 3ª

Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23042816061446100

000200768917
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DOC. 05 - CNPJ - 2ª

Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23042816061415600

000200768915

DOC. 04 - CNPJ - 1ª

Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23042816061395900

000200768914

DOC. 03 -

Procuração
Procuração

23042816061354500

000200768913

DOC. 01 -

Documento de

Carteira de

Identidade/Registro

23042816004491800

000200767697

Petição Inicial Petição Inicial
23042815402781700

000200763801

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010185-41.2022.5.15.0016
AUTOR ADEVAIR MOURA POLIDO

ADVOGADO CLAUDINEI DOS SANTOS(OAB:
197640/SP)

ADVOGADO ERICA LUCIANA NUNES(OAB:
371813/SP)

RÉU EABL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BORRACHAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EABL INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010185-41.2022.5.15.0016

Autor: ADEVAIR MOURA POLIDO, CPF: 116.128.328-57

Réu(s): EABL INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHAS

EIRELI, CNPJ: 07.398.657/0001-06

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorSANDRO MATUCCI, Juiz do Trabalho Substituto da 2ª

Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010185-41.2022.5.15.0016 , entre partes:AUTOR: ADEVAIR

MOURA POLIDO , autor, e RÉU: EABL INDUSTRIA E COMERCIO

DE BORRACHAS EIRELI réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

                     DESPACHO

Considerando o Provimento GP-CR Nº 001/2023, de 16/01/2023 do

TRT DA 15ªREGIÃO, designo audiência presencial para o presente

feito.

Data da audiência: Una (rito sumaríssimo) 03/10/2024 14:00

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012. Caso a antecedência não

seja observada, a defesa poderá ser apresentada oralmente em

audiência, nos termos do artigo 847 da CLT.

As partes ficam cientes de que deverão comparecer, sob pena de

aplicação do artigo 844/CLT.Fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s)

incumbido(s) de informar seu(s) cliente(s) acerca da audiência

designada e consequências na hipótese de ausência.

As testemunhas comparecerão independente de intimação, sob

pena de preclusão, devendo portar documento de identidade e

CTPS. Sendo necessária a intimação de testemunhas, quer para o

rito ordinário, quer para o rito sumaríssimo, deverão os senhores

advogados procederem na forma do art. 455, do CPC.

Inobservadas as disposições acima restará preclusa a oportunidade

de oitiva das testemunhas ausentes.

Nos termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 do CNJ, as partes

poderão manifestar-se sobre a opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Tendo em vista a priorização de atos não presenciais e Portaria GP-

CR n. 06/2020, de 17 de dezembro de 2020, o silêncio importará

anuência quanto a este procedimento e eventual discordância

deverá ser fundamentada (CNJ, Pedido de Providências0004046-

61.2020.2.00.0000, item I).

RESSALVA-SE que as intimações continuarão a ser realizadas

pelo sistema DEJT, mesmo nos processos que tramitam em Juízo

100% Digital.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 28 de novembro de 2023

SANDRO MATUCCI

Juiz do Trabalho Substituto

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATOrd-0010793-05.2023.5.15.0016
AUTOR LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9642
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

RÉU MICHEL FONTES BIFANO

RÉU SOLUCOES PARA PISCINAS EIRELI

RÉU GISELE MACHADO BIFANO

RÉU ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA EM PROCESSO

ELETRÔNICO (PJe)

Processo nº 0010793-05.2023.5.15.0016

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA,

RÉU: SOLUCOES PARA PISCINAS EIRELI, GISELE MACHADO

BIFANO, MICHEL FONTES BIFANO, ADRIANO CARVALHO DE

OLIVEIRA,

Destinatário: ADRIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,

Pelo presente edital fica o reclamado supra, que se encontra em

lugar incerto e não sabido, notificado para comparecer à audiência

Inicial por videoconferência, que se realizará no dia 14/06/2024

11:30 , por meio da plataforma Zoom acessando o link:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/87864754475?pwd=OUVVMGNaZzZsMUduaUswNGY

0SlpJUT09

ID da reunião: 878 6475 4475

Senha de acesso: 817011

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

i n t e r n e t :

http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, digitando no campo "número do documento" o(s)

número(s) descrito(s) como chave(s) de acesso, abaixo

identif icado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24042315082775200

000227260428

Despacho Despacho
24042313253367000

000227238337

Edital Edital
24041615132102400

000226627608

Intimação Intimação
24041017254159400

000226161305

Despacho Despacho
24041017131852600

000226158652

Infojud - Adriano

Carvalho de Oliveira
Documento Diverso

24041017110031500

000226158233

Rastreamento

positivo - Not ID
Documento Diverso

24041017104078100

000226158079

Rastreamento

positivo - Not ID
Documento Diverso

24041017101487600

000226157989

Rastreamento

positivo - Not ID
Documento Diverso

24041017094198500

000226157884

Requer edital Manifestação
24031313392472700

000223803479

Intimação Intimação
24031108393716100

000223466665

Despacho Despacho
24030816245934500

000223404512

Certidão negativa de

Oficial de Justiça
Certidão

24030513010790600

000222991654

Mandado Mandado
24012316321050900

000219710021

Intimação Intimação
24012316321040400

000219710020

Intimação Intimação
24012316321030200

000219710019

Intimação Intimação
24012316321018400

000219710017
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Certidão Certidão
24012316200271900

000219707693

Intimação Intimação
24012214042096000

000219583086

Despacho Despacho
24012212445691200

000219573033

Devolução

notificação ADRIANO
Certidão

24012212513460600

000219573774

Pesquisa de

endereços
Certidão

24012212300909000

000219571700

Requerer Citação por

Edital
Manifestação

24011816421888000

000219449675

Intimação Intimação
24011614555852500

000219302045

Despacho Despacho
24011614401812300

000219300027

Notificação Notificação
23111310325181300

000215865822

Notificação Notificação
23111310325168300

000215865821

Notificação Notificação
23111310325155200

000215865820

Notificação Notificação
23111310325143800

000215865819

Intimação Intimação
23111017331978300

000215822878

Despacho Despacho
23111012345391000

000215766687

Intimação Intimação
23090414024552700

000210706023

Intimação Intimação
23090414024531600

000210706021

Intimação Intimação
23090414024505200

000210706019

Intimação Intimação
23090414024486000

000210706017

Intimação Intimação
23083119200282100

000210525771

Despacho Despacho
23083119031483800

000210524828

Intimação Intimação
23083018222373200

000210410019

Despacho Despacho
23083017483618000

000210405935

Intimação Intimação
23060114241349100

000203469738

Intimação Intimação
23060114241291900

000203469734

Intimação Intimação
23060114241251200

000203469731

Intimação Intimação
23060114241214200

000203469729

Intimação Intimação
23051012001074200

000201570826

Despacho Despacho
23051009553625200

000201553094

10 Laudo Pericial

Insalubridade
Documento Diverso

23050214172119600

000200884254

9 Laudo Pericial

Insalubridade
Documento Diverso

23050214171992900

000200884248

8 CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23050214171895300

000200884242

7 CCT 2021-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23050214171841100

000200884238
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6. Jucesp Documento Diverso
23050214171800900

000200884237

5. RFB - Soluções

para Piscinas
Documento Diverso

23050214171764200

000200884233

4. RG
Carteira de

Identidade/Registro

23050214171725700

000200884230

3. Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

23050214171666500

000200884226

2. Procuração Procuração
23050214171607800

000200884221

Petição Inicial Petição Inicial
23050214104900500

000200882757

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012215-15.2023.5.15.0016
AUTOR TIAGO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO DE LIMA
VALE(OAB: 19275/AL)

RÉU ANDRESSA GUERRA DE LIMA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788a04b

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor informa na inicial o endereço rua Antonio Silva Saladino, nº

1024, Sorocaba/SP para a ré. Contudo este endereço resultou

negativo por "não existe o nº indicado", conforme certidão id nº

069ef40.

Realizada pesquisa no Infojud, foi obtido o mesmo endereço para a

pessoa jurídica. Entretanto, novo endereço foi constatado para a

responsável legal, a Sra Andressa Guerra de Lima Ferraz, qual

seja, rua Maria Mroeno Trugillano, nº 280, Sorocaba/SP.

Expedida intimação para a sócia, a notificação retornou por

"ausente". Confeccionado mandado, a certidão do oficial constatou

que a ré ou sua responsável legal não se encontravam no local

indicado (certidão id nº 4c31e61).

Intimada a parte autora para fornecer o atual endereço do pólo

passivo, o reclamante diz desconhecer outro endereço, requerendo

a intimação da ré por Whatsapp, indicando um número para

contato.

Diante do que consta nos autos e do pedido do autor, expeça-se

mandado para intimação da ré conforme requerido.

Por fim, aguarde-se a audiência designada.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011169-88.2023.5.15.0016
AUTOR JOAO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SOUZA
SANTOS(OAB: 476629/SP)

ADVOGADO KAREN CRISTINE DE MELLO
OLIVEIRA(OAB: 465272/SP)

RÉU SANOVO GREENPACK
EMBALAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO BARBOSA
FIGUEIREDO(OAB: 91757/MG)

ADVOGADO WELLINGTON RICARDO TAVARES
CARDOSO(OAB: 20315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856ee5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para manifestação sobre o documento juntado

pela reclamada, Id 28b010d.

Havendo concordância tornem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0011169-88.2023.5.15.0016
AUTOR JOAO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA SOUZA
SANTOS(OAB: 476629/SP)

ADVOGADO KAREN CRISTINE DE MELLO
OLIVEIRA(OAB: 465272/SP)
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RÉU SANOVO GREENPACK
EMBALAGENS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RENATO BARBOSA
FIGUEIREDO(OAB: 91757/MG)

ADVOGADO WELLINGTON RICARDO TAVARES
CARDOSO(OAB: 20315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOVO GREENPACK EMBALAGENS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 856ee5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para manifestação sobre o documento juntado

pela reclamada, Id 28b010d.

Havendo concordância tornem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012189-17.2023.5.15.0016
AUTOR MARISA DE FATIMA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO L' ESSENCE
CAMPOLIM

RÉU LIDERMAX SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERMAX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56788f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá a autora juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011089-27.2023.5.15.0016
AUTOR RAFAEL ALVES BARDELA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RÉU VELOCITY DELIVERY LTDA

ADVOGADO DENIS ARANHA FERREIRA(OAB:
200330/SP)

RÉU CB SOROCABA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB SOROCABA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - VELOCITY DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61719de

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do autor, redesigno a perícia médica para o dia

07/05/2024 às 11h30min, em consultório do perito Dr. RICARDO

GONDIM BRIZZI localizado na Clínica Linus Pauling, Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 789, Centro,

Sorocaba/SP,

Passo a adequar os prazos concedidos ao perito e às partes:

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 05/08/2024. 

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

19/08/2024.

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

05/09/2024.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/09/2024.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, prevalecem as determinações contidas em ata de

audiência ID 1282fb1, bem como a audiência de instrução

telepresencial já designada (06/03/2025 às 10h30).
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Intimem-se as partes, através de seus patronos, e o perito

eletronicamente.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012189-17.2023.5.15.0016
AUTOR MARISA DE FATIMA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA MORAIS GONCALVES(OAB:
378422/SP)

ADVOGADO MARIA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 191555/SP)

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

RÉU CONDOMINIO EDIFICIO L' ESSENCE
CAMPOLIM

RÉU LIDERMAX SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA DE FATIMA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56788f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Deverá a autora juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011089-27.2023.5.15.0016
AUTOR RAFAEL ALVES BARDELA

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

RÉU VELOCITY DELIVERY LTDA

ADVOGADO DENIS ARANHA FERREIRA(OAB:
200330/SP)

RÉU CB SOROCABA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ALVES BARDELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61719de

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação do autor, redesigno a perícia médica para o dia

07/05/2024 às 11h30min, em consultório do perito Dr. RICARDO

GONDIM BRIZZI localizado na Clínica Linus Pauling, Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, 789, Centro,

Sorocaba/SP,

Passo a adequar os prazos concedidos ao perito e às partes:

O perito deverá apresentar o laudo até o dia 05/08/2024. 

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

19/08/2024.

Havendo impugnação(ões), o perito deverá respondê-la(s) até o dia

05/09/2024.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 19/09/2024.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

No mais, prevalecem as determinações contidas em ata de

audiência ID 1282fb1, bem como a audiência de instrução

telepresencial já designada (06/03/2025 às 10h30).

Intimem-se as partes, através de seus patronos, e o perito

eletronicamente.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011897-32.2023.5.15.0016
AUTOR TALISON SAMUEL DE MORAIS

VICENTE

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU M G DO NASCIMENTO JUNIOR
FERRO & ACO - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 232585/SP)

PERITO RAFAEL VILANI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G DO NASCIMENTO JUNIOR FERRO & ACO - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1bbbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cancele-se a perícia designada.

Deverá o autor juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

No mesmo prazo, deverão as partes, promover a adequação da

discriminação das verbas que compõem o acordo noticiado nos

autos, para fins de contribuições previdenciárias, respeitando o

limite das verbas postuladas na inicial, sob pena de serem

reputadas integralmente salariais.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010869-97.2021.5.15.0016
CONSIGNANTE DEDAL E RODRIGUES - RECURSOS

HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE DE FREITAS SILVA
COSTA(OAB: 277274/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDREA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CONSIGNATÁRIO VICTOR HUGO SANCHES
MACHADO

ADVOGADO FABIANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 401217/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CONSIGNATÁRIO MICHEL FERNANDO SANCHES
MACHADO

ADVOGADO FABIANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 401217/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DA SILVA BRAGA

  - MICHEL FERNANDO SANCHES MACHADO

  - VICTOR HUGO SANCHES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3f062

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais 60 dias o deslinde do processo de

reconhecimento de união estável em trâmite do Cível, devendo o

feito ficar sobrestado, cabendo aos consignatários manterem o

Juízo informado.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011897-32.2023.5.15.0016
AUTOR TALISON SAMUEL DE MORAIS

VICENTE

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

RÉU M G DO NASCIMENTO JUNIOR
FERRO & ACO - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO
DE OLIVEIRA(OAB: 232585/SP)

PERITO RAFAEL VILANI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISON SAMUEL DE MORAIS VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1bbbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Cancele-se a perícia designada.

Deverá o autor juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

No mesmo prazo, deverão as partes, promover a adequação da

discriminação das verbas que compõem o acordo noticiado nos

autos, para fins de contribuições previdenciárias, respeitando o

limite das verbas postuladas na inicial, sob pena de serem

reputadas integralmente salariais.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ConPag-0010869-97.2021.5.15.0016
CONSIGNANTE DEDAL E RODRIGUES - RECURSOS

HUMANOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANE DE FREITAS SILVA
COSTA(OAB: 277274/SP)

CONSIGNATÁRIO ANDREA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CONSIGNATÁRIO VICTOR HUGO SANCHES
MACHADO

ADVOGADO FABIANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 401217/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CONSIGNATÁRIO MICHEL FERNANDO SANCHES
MACHADO

ADVOGADO FABIANA CRISTINA
FERNANDES(OAB: 401217/SP)

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDAL E RODRIGUES - RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3f062

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais 60 dias o deslinde do processo de

reconhecimento de união estável em trâmite do Cível, devendo o

feito ficar sobrestado, cabendo aos consignatários manterem o

Juízo informado.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011637-23.2021.5.15.0016
AUTOR ROGERIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3176fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do despacho de ID 88beee3, com a conclusão da

perícia ergonômica, determina-se a realização de nova perícia

médica e nomeio para a execução dos trabalhos o perito do Juízo,

Dr. Enio Celso Ziolle, (e-mail eziolle@gmail.com), deferindo-se às

partes o prazo comum de 5 (cinco) dias, para que indiquem o seu

assistente técnico e apresentem quesitos, caso não tenham

apresentado, sob pena de preclusão.

A perícia será realizada no dia 15/05/2024 às 15:30 horas, em

consultório médico no seguinte endereço: Avenida Presidente

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 789, Jardim Vergueiro,

Sorocaba/SP.

QUESITOS DO JUÍZO

Deverá o perito, mesmo que já tenham sido abordadas

anteriormente, responder, de forma expressa e justificada, os

seguintes quesitos deste Magistrado:

- O Sr. Perito, com base na análise ambiental do posto de trabalho

do reclamante, pode responder se o autor realizava movimentos

repetitivos com sobrecarga corporal?

- Quais movimentos eram utilizados pelo reclamante nos seus

afazeres laborais?

- O reclamante realizava tais movimentos com posturas corretas?

- O reclamante laborava com sobrepeso nos seus afazeres?

- Havia pausas entre uma tarefa e outra? Em caso positivo,

responder se eram suficientes?

- Podemos afirmar que a enfermidade adquirida pelo reclamante

pode ter ocorrido/agravada na constância do contrato de trabalho

firmado entre as partes?

Caso seja necessária a vistoria ambiental, as partes deverão indicar

o local de realização da vistoria por ocasião da apresentação dos

seus quesitos. Na hipótese de divergência a respeito do local de

realização da vistoria, caberá ao perito, justificadamente, determiná-

lo.

As partes serão previamente cientificadas da data, do horário e do

local de realização da vistoria pelo perito, que deverá comunicá-las

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por meio eletrônico (e-

mail). As partes responsabilizam-se pelas comunicações aos seus

assistentes técnicos, sendo que os respectivos pareceres deverão
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ser apresentados, via Sistema PJe, sob pena de preclusão, até a

data fixada para apresentação do laudo pericial. O(a) reclamante e

seu patrono ficam autorizados(as) a participar da vistoria.

Solicita também que pela RECLAMADA, caso não se encontrem

nos autos, seja enviado por Sedex, por portador da própria

reclamada ou pelo assistente técnico:

1. PCMSO da época da doença/acidente alegado.

2. PPRA da época da doença/acidente alegado e PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário)

3. Laudos ergonômicos das atividades desenvolvidas à época do

acidente.

4. ASOs admissional, periódicos, retorno ao trabalho e demissional.

5. Cópia dos exames de rotina

6. Em caso de acidentes: cópia de análise de ata de Comissão

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

7. Comprovantes de treinamentos, DDS, SIPATs da época da

doença/acidente alegado.

8. Comprovantes de entrega de EPIs.

9. Fichas de consulta de benefício por incapacidade do INSS (em

caso de afastamento previdenciário).

10. Cópia do prontuário do serviço de medicina do trabalho.

11. FAP atual e da época da doença/acidente alegado.

Solicita também, que venha o RECLAMANTE munido de:

1. Cópia de RG. Cópia de CNH

2. Cópia de todas as CTPS.

3. CNIS atualizado. (retirar em qualquer agência da previdência

apresentando CTPS.)

4. Cópia dos exames referentes a(s) patologia(s) alegada(s) que

não estejam nos autos.

5. Cópia de comunicados do INSS de concessão de benefícios.

6. Cópia do prontuário e relatório de atendimentos médicos

prestados em instituições hospitalares e clínicas, públicas ou

privadas.

7. Cópia das últimas prescrições médicas e outras terapias

complementares.

O sr. Perito médico deverá se manifestar, expressamente, acerca

da existência ou não de doença/acidente, se essa doença/ acidente

tem nexo de causalidade ou concausalidade com o labor efetuado

na reclamada, se essa doença/acidente causou incapacidade para

o trabalho ao reclamante, se essa incapacidade é total ou parcial,

se é permanente ou temporária.

As partes deverão informar os seus e-mails para o contato do perito

no prazo de 5 (cinco) dias, concomitante ao prazo deferido para a

apresentação de quesitos, sob pena de responsabilizarem-se

diretamente pelo devido acompanhamento processual, ficando

cientes de que não serão intimadas, pela Secretaria da Vara, a

respeito dos atos e diligências a seguir.

Ao perito fixa-se o prazo para a entrega do laudo, sob pena de

destituição, até o dia 19/08/2024, via Sistema PJe.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia 02/09/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito, independentemente de

nova comunicação, entregar o seu laudo suplementar, com os

devidos esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia

16/09/2024, via Sistema PJe.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia

30/09/2024, sob pena de preclusão.

No caso do término dos prazos supra-assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

HONORÁRIOS PRÉVIOS: sugere-se à(s) reclamada(s) o depósito

do valor de 1 salário- mínimo, a título de honorários periciais

prévios. O respectivo valor será liberado ao perito após o

cumprimento dos prazos a ele assinados.

Intimem-se as partes através de seus advogados pelo DEJT e o

perito pelo sistema.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012145-95.2023.5.15.0016
AUTOR MARIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU RAMON ERRERA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE BARROS DOMINGUES
LEITE(OAB: 343854/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO
ANTUNES(OAB: 327868/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON ERRERA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a11fbf
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proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Ficam canceladas as perícia designadas nos autos.

Deverá o autor juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

Cumprido, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011637-23.2021.5.15.0016
AUTOR ROGERIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3176fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do despacho de ID 88beee3, com a conclusão da

perícia ergonômica, determina-se a realização de nova perícia

médica e nomeio para a execução dos trabalhos o perito do Juízo,

Dr. Enio Celso Ziolle, (e-mail eziolle@gmail.com), deferindo-se às

partes o prazo comum de 5 (cinco) dias, para que indiquem o seu

assistente técnico e apresentem quesitos, caso não tenham

apresentado, sob pena de preclusão.

A perícia será realizada no dia 15/05/2024 às 15:30 horas, em

consultório médico no seguinte endereço: Avenida Presidente

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 789, Jardim Vergueiro,

Sorocaba/SP.

QUESITOS DO JUÍZO

Deverá o perito, mesmo que já tenham sido abordadas

anteriormente, responder, de forma expressa e justificada, os

seguintes quesitos deste Magistrado:

- O Sr. Perito, com base na análise ambiental do posto de trabalho

do reclamante, pode responder se o autor realizava movimentos

repetitivos com sobrecarga corporal?

- Quais movimentos eram utilizados pelo reclamante nos seus

afazeres laborais?

- O reclamante realizava tais movimentos com posturas corretas?

- O reclamante laborava com sobrepeso nos seus afazeres?

- Havia pausas entre uma tarefa e outra? Em caso positivo,

responder se eram suficientes?

- Podemos afirmar que a enfermidade adquirida pelo reclamante

pode ter ocorrido/agravada na constância do contrato de trabalho

firmado entre as partes?

Caso seja necessária a vistoria ambiental, as partes deverão indicar

o local de realização da vistoria por ocasião da apresentação dos

seus quesitos. Na hipótese de divergência a respeito do local de

realização da vistoria, caberá ao perito, justificadamente, determiná-

lo.

As partes serão previamente cientificadas da data, do horário e do

local de realização da vistoria pelo perito, que deverá comunicá-las

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por meio eletrônico (e-

mail). As partes responsabilizam-se pelas comunicações aos seus

assistentes técnicos, sendo que os respectivos pareceres deverão

ser apresentados, via Sistema PJe, sob pena de preclusão, até a

data fixada para apresentação do laudo pericial. O(a) reclamante e

seu patrono ficam autorizados(as) a participar da vistoria.

Solicita também que pela RECLAMADA, caso não se encontrem

nos autos, seja enviado por Sedex, por portador da própria

reclamada ou pelo assistente técnico:

1. PCMSO da época da doença/acidente alegado.

2. PPRA da época da doença/acidente alegado e PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário)

3. Laudos ergonômicos das atividades desenvolvidas à época do

acidente.

4. ASOs admissional, periódicos, retorno ao trabalho e demissional.

5. Cópia dos exames de rotina

6. Em caso de acidentes: cópia de análise de ata de Comissão

Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

7. Comprovantes de treinamentos, DDS, SIPATs da época da

doença/acidente alegado.

8. Comprovantes de entrega de EPIs.

9. Fichas de consulta de benefício por incapacidade do INSS (em

caso de afastamento previdenciário).

10. Cópia do prontuário do serviço de medicina do trabalho.

11. FAP atual e da época da doença/acidente alegado.
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Solicita também, que venha o RECLAMANTE munido de:

1. Cópia de RG. Cópia de CNH

2. Cópia de todas as CTPS.

3. CNIS atualizado. (retirar em qualquer agência da previdência

apresentando CTPS.)

4. Cópia dos exames referentes a(s) patologia(s) alegada(s) que

não estejam nos autos.

5. Cópia de comunicados do INSS de concessão de benefícios.

6. Cópia do prontuário e relatório de atendimentos médicos

prestados em instituições hospitalares e clínicas, públicas ou

privadas.

7. Cópia das últimas prescrições médicas e outras terapias

complementares.

O sr. Perito médico deverá se manifestar, expressamente, acerca

da existência ou não de doença/acidente, se essa doença/ acidente

tem nexo de causalidade ou concausalidade com o labor efetuado

na reclamada, se essa doença/acidente causou incapacidade para

o trabalho ao reclamante, se essa incapacidade é total ou parcial,

se é permanente ou temporária.

As partes deverão informar os seus e-mails para o contato do perito

no prazo de 5 (cinco) dias, concomitante ao prazo deferido para a

apresentação de quesitos, sob pena de responsabilizarem-se

diretamente pelo devido acompanhamento processual, ficando

cientes de que não serão intimadas, pela Secretaria da Vara, a

respeito dos atos e diligências a seguir.

Ao perito fixa-se o prazo para a entrega do laudo, sob pena de

destituição, até o dia 19/08/2024, via Sistema PJe.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia 02/09/2024, sob pena de preclusão.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados, pelas partes,

quesitos suplementares, deverá o perito, independentemente de

nova comunicação, entregar o seu laudo suplementar, com os

devidos esclarecimentos, sob pena de destituição, até o dia

16/09/2024, via Sistema PJe.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia

30/09/2024, sob pena de preclusão.

No caso do término dos prazos supra-assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

HONORÁRIOS PRÉVIOS: sugere-se à(s) reclamada(s) o depósito

do valor de 1 salário- mínimo, a título de honorários periciais

prévios. O respectivo valor será liberado ao perito após o

cumprimento dos prazos a ele assinados.

Intimem-se as partes através de seus advogados pelo DEJT e o

perito pelo sistema.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012145-95.2023.5.15.0016
AUTOR MARIA CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

RÉU RAMON ERRERA PEREIRA

ADVOGADO PRISCILA DE BARROS DOMINGUES
LEITE(OAB: 343854/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO
ANTUNES(OAB: 327868/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a11fbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Ficam canceladas as perícia designadas nos autos.

Deverá o autor juntar ao processo, em dez dias, declaração de

próprio punho, ratificando o acordo, constando expressamente o

valor que será pago.

Cumprido, tornem os autos conclusos para homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012153-09.2022.5.15.0016
AUTOR DANIEL ALVES BATISTA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VP MAXIMO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO VANESSA CARLA GENARO(OAB:
287720/SP)

ADVOGADO LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA
DONADIO(OAB: 192922/SP)

ADVOGADO WELLINGTON RONE DE SIQUEIRA
CAVALCANTE(OAB: 410496/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895bd42

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de ID 0aeecff.

Sem prejuízo da providência supra, até o dia 20/05/2024, o perito

deverá informar nos autos nova data, horário e o local de realização

de perícia, observando antecedência mínima de cinco dias.

A partir desta data, é de responsabilidade das partes consultar o

processo para tomar ciência do agendamento da perícia, uma vez

que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta

manifestação e dos atos e diligências a seguir, consignando-se,

ainda, que toda comunicação com o perito será feita via Sistema

PJE.

Ao perito fixa-se o prazo para a entrega do laudo, sob pena de

destituição, até o dia 26/07/2024.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

até o dia 09/08/2024.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados quesitos

suplementares, deverá o perito entregar seu laudo

suplementar, com os devidos esclarecimentos, sob pena de

destituição, até o dia 23/08/2024.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia

06/09/2024.

No caso do término dos prazos supra assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais cominações da ata de audiência de ID

4d93d71, observando que a ausência do autor não será

impedimento para a realização da perícia (item 2), além da

vedação à parte reclamada de obstar a entrada do perito, conforme

item 10 daquele documento.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT e o perito pelo

sistema.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012153-09.2022.5.15.0016
AUTOR DANIEL ALVES BATISTA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU VP MAXIMO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO VANESSA CARLA GENARO(OAB:
287720/SP)

ADVOGADO LOURDES MACHADO DE OLIVEIRA
DONADIO(OAB: 192922/SP)

ADVOGADO WELLINGTON RONE DE SIQUEIRA
CAVALCANTE(OAB: 410496/SP)

PERITO HENRIQUE JOSE APELDORN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP MAXIMO APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895bd42

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito de ID 0aeecff.

Sem prejuízo da providência supra, até o dia 20/05/2024, o perito

deverá informar nos autos nova data, horário e o local de realização

de perícia, observando antecedência mínima de cinco dias.

A partir desta data, é de responsabilidade das partes consultar o

processo para tomar ciência do agendamento da perícia, uma vez

que AS PARTES NÃO SERÃO NOTIFICADAS a respeito desta

manifestação e dos atos e diligências a seguir, consignando-se,

ainda, que toda comunicação com o perito será feita via Sistema

PJE.

Ao perito fixa-se o prazo para a entrega do laudo, sob pena de

destituição, até o dia 26/07/2024.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

até o dia 09/08/2024.

Demandados esclarecimentos e/ou apresentados quesitos

suplementares, deverá o perito entregar seu laudo

suplementar, com os devidos esclarecimentos, sob pena de

destituição, até o dia 23/08/2024.

As partes poderão se manifestar a respeito do laudo pericial

suplementar e/ou dos esclarecimentos do perito até o dia

06/09/2024.

No caso do término dos prazos supra assinados recair em dia

feriado, ou sem expediente forense, fica o respectivo vencimento

prorrogado até o próximo dia útil subsequente.
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Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, sob pena de preclusão.

Ficam mantidas as demais cominações da ata de audiência de ID

4d93d71, observando que a ausência do autor não será

impedimento para a realização da perícia (item 2), além da

vedação à parte reclamada de obstar a entrada do perito, conforme

item 10 daquele documento.

Intimem-se as partes, por seus patronos, pelo DEJT e o perito pelo

sistema.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010413-91.2023.5.15.0109
AUTOR JANAINA HENRIQUE FABIANO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMUNITARIO INSTITUTO PRIUS

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcbab5

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante desiste do processo em relação à segunda

reclamada, conforme manifestação de ID 860b28a. Assim, em

relação à empresa ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E COMUNITÁRIO INSTITUTO PRIUS, fica extinto o

processo, sem resolução de mérito (artigo 485, inciso VIII, do CPC,

combinado com os artigos 8º, parágrafo único e 769, ambos da

CLT).

Aguarde-se audiência.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010487-36.2023.5.15.0016
AUTOR VALDEVINO DOMINGUES DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DA MATA
MAGELA(OAB: 403639/SP)

RÉU SILVIA UBUCATA DE BARROS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PIVETTA(OAB:
87849/SP)

RÉU SILVIO JOSE DE BARROS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PIVETTA(OAB:
87849/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA UBUCATA DE BARROS

  - SILVIO JOSE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4788e69

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010413-91.2023.5.15.0109
AUTOR JANAINA HENRIQUE FABIANO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
COMUNITARIO INSTITUTO PRIUS

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA HENRIQUE FABIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bcbab5

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante desiste do processo em relação à segunda

reclamada, conforme manifestação de ID 860b28a. Assim, em

relação à empresa ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E COMUNITÁRIO INSTITUTO PRIUS, fica extinto o

processo, sem resolução de mérito (artigo 485, inciso VIII, do CPC,

combinado com os artigos 8º, parágrafo único e 769, ambos da

CLT).

Aguarde-se audiência.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010487-36.2023.5.15.0016
AUTOR VALDEVINO DOMINGUES DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON DA MATA
MAGELA(OAB: 403639/SP)

RÉU SILVIA UBUCATA DE BARROS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PIVETTA(OAB:
87849/SP)

RÉU SILVIO JOSE DE BARROS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PIVETTA(OAB:
87849/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SALTO DE
PIRAPORA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO DOMINGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4788e69

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011739-45.2021.5.15.0016
AUTOR EDUARDO HERCULANO DIAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
183874/SP)

RÉU M D SOUZA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER DE
CAMARGO(OAB: 123086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D SOUZA INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4169f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Transitada em julgado a sentença de ID e58ec2e, verificando-se o

deferimento de honorários advocatícios a favor da reclamada,

permaneçam os autos sobrestados aguardando o prazo previsto no

artigo 791-A, §4º, da CLT.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

VB

Processo Nº ATOrd-0011739-45.2021.5.15.0016
AUTOR EDUARDO HERCULANO DIAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

ADVOGADO JORGE OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
183874/SP)

RÉU M D SOUZA INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA
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ADVOGADO RITA DE CASSIA MULER DE
CAMARGO(OAB: 123086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HERCULANO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4169f9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Transitada em julgado a sentença de ID e58ec2e, verificando-se o

deferimento de honorários advocatícios a favor da reclamada,

permaneçam os autos sobrestados aguardando o prazo previsto no

artigo 791-A, §4º, da CLT.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

VB

Processo Nº ATOrd-0010613-86.2023.5.15.0016
AUTOR MAGNO DA SILVA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU CLAUDOMIRO DE CARVALHO DE
OLIVEIRA 14971045805

PERITO MARCELO ROMA PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbb916

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentado o laudo pericial somente nesta data, concedo ao

reclamante o prazo de dez dias para manifestação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010603-42.2023.5.15.0016

AUTOR ALESSANDRA SANCHES
CHERVENCOV DE SOUSA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SANCHES CHERVENCOV DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edd679c

proferida nos autos.

DECISÃO

ID 7791f86: retifique-se a autuação para registrar que o feito possui

tramitação prioritária.

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

KMLL

Processo Nº ATOrd-0010087-22.2023.5.15.0016
AUTOR MARCIO TADEU DIAS GURGEL

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9656
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b5c447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA, para DAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010087-22.2023.5.15.0016
AUTOR MARCIO TADEU DIAS GURGEL

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
72655/PR)

RÉU BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO TADEU DIAS GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b5c447

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, conheço dos Embargos de Declaração opostos por

BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA, para DAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011761-69.2022.5.15.0016
AUTOR MARCONI LEITE DE LIMA

ADVOGADO DENISE APARECIDA
SALERNO(OAB: 378041/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONI LEITE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8938e69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pleito da parte ré quanto a realização de audiência de

instrução, haja vista a ocorrência de preclusão lógica, uma vez que,

no ato processual de 28 de setembro de 2023 (documento de ID

6161071), mencionou não ter interesse na produção de provas em

audiência, requerendo o encerramento da instrução processual

após a conclusão dos atos relativos à perícia.

Ato contínuo, devolvo o prazo de 5 (cinco) dias para a reclamada se

manifestar em razões finais.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Edital

Processo Nº ATOrd-0010624-30.2023.5.15.0109
AUTOR VALDECIR DA SILVA

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RÉU ALUMIKAZA ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA

RÉU WELLISON BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO ALVARES DE AZEVEDO
FREITAS(OAB: 11445/AL)

ADVOGADO IVENS ALBERTO DE QUEIROZ
SILVA(OAB: 8051/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMIKAZA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010624-30.2023.5.15.0109

Autor: VALDECIR DA SILVA, CPF: 081.855.938-17

Réu(s): ALUMIKAZA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA, CNPJ:

17.770.610/0001-77; WELLISON BARROS DOS SANTOS, CPF:

033.944.144-57

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA, Juiz(íza) da 3ª

Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0010624-30.2023.5.15.0109 , entre partes:AUTOR: VALDECIR

DA SILVA , autor, e RÉU: ALUMIKAZA ESQUADRIAS DE

ALUMINIO LTDA e outros (1) réu, estando este último em lugar

ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do despacho cujo

teor é o seguinte:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 24 de abril de 2024, na sala de sessões da MM. 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

d o  T r a b a l h o  C E C Y  Y A R A  T R I C C A  D E  O L I V E I R A ,

PRESENCIALMENTE, realizou-se audiência relativa à Ação

Trabalhista - Rito Ordinário número 0010624-30.2023.5.15.0109,

supramencionada.

Às 09:11, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente a parte reclamante VALDECIR DA SILVA, pessoalmente,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). CARLOS VIOLINO

JUNIOR, OAB 194173/SP, AMBOS TELEPRESENCIALMENTE.

Ausente a parte reclamada ALUMIKAZA ESQUADRIAS DE

ALUMINIO LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada WELLISON BARROS DOS SANTOS,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

EDUARDO ALVARES DE AZEVEDO FREITAS, OAB 11445/AL,

AMBOS TELEPRESENCIALMENTE.

Inconciliados

Recebo a defesa e documentos.

Defiro o prazo até dia 07/05/2024 para réplica.

A parte autora informa que sua testemunha está com dengue,

conforme atestado juntado nos autos.

Em razão disso, determino a redesignação da audiência como

instrução.

Redesigno audiência DE INSTRUCAO para o dia 29/01/2025 às

08h40, sala 1, que se realizará na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, situada à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61,

Boa Vista, SOROCABA-SP - CEP: 18013-550.

Ainda que se trate de processo 100% digital, dada a complexidade

da causa, as inúmeras dificuldades técnicas que os participantes

vem apresentando, ocasionando redesignações recorrentes e a

quantidade de partes, a magistrada entende haver prejuízo à

instrução na forma de audiência telepresencial. Assim, a audiência

deverá ser realizada presencialmente, sem prejuízo à tramitação do

feito como sendo 100% digital, em consonância com os normativos

vigentes, em especial a Resolução n. 345, do Conselho Nacional de

Justiça.

Excepcionalmente autorizo o advogado e a testemunha da

reclamada a participar da audiência de forma telepresencial visto

estarem domiciliados em Arapiraca-AL, através do link

Entrar na reunião Zoom sala 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82994052650?pwd=SDlWcTBveisxZ3lhK290TCtHa2xS

Zz09

ID da reunião: 829 9405 2650

Senha de acesso: 101739

É de responsabilidade do referido participante providenciar a devida

conexão com internet e habilitação de áudio e imagem, sob pena de

preclusão da prova, visto que esta audiência não será redesignada,

em regra, por eventual problema telemático, já que a audiência

c o n t i n u a  s e n d o  p r e s e n c i a l ,  p o d e n d o  a s

partes/testemunhas/advogados virem ao fórum para a realização da

sessão.

Na audiência referida, as partes deverão comparecer pessoalmente,

sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática. A parte

reclamada poderá fazer-se substituir por um preposto que tenha

conhecimento direto dos fatos, sob a mesma pena.

Testemunhas na forma do art. 455 do CPC, cabendo ao

advogado a prova do convite ANTES do início da audiência,
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devendo ser juntado no processo (podendo tratar-se de convite

em carta pessoalmente entregue, e-mail respondido ou troca de

mensagens de whatsapp com ciência explícita). 

No caso de a testemunha ser residente em outra comarca, a parte

deverá informar nos autos em até 15 (quinze) dias antes da

audiência a necessidade de oitiva de forma telepresencial, sendo

que o link será disponibilizado durante a sessão.

Caberá ao advogado comunicar diretamente a testemunha, a data e

horário da audiência, orientar para que o aplicativo Zoom seja

baixado no dispositivo com antecedência e dar todas as instruções

para acesso ao ambiente virtual.

Audiência encerrada às 9h22.

"Segurança e saúde no trabalho. A prevenção é sempre o melhor

caminho".

“O andamento das audiências da pauta pode ser consultado pelo

link pauta.trt15.jus.br”

"Conheça o aplicativo Justiça do Trabalho Eletrônica - JTe,

desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região e

integrado aos sistemas judiciais da 15ª Região. Por meio dele, será

possível acompanhar o andamento das pautas de audiência, iniciar

chat com outros usuários da ferramenta, verificar a tramitação,

consultar decisões e sentenças e até selecionar processos favoritos

para recebimento de notificações acerca da movimentação. O

aplicativo está disponível tanto para iphone quanto para android,

podendo ser baixado nas lojas apple store e google play. Por fim, é

importante esclarecer que essas consultas possuem caráter

meramente informativo, não substituindo as intimações realizadas

no PJe, nem ocasionando início da contagem de prazos

processuais."

CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

Juiz(a) do Trabalho"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012185-89.2023.5.15.0109
AUTOR PABLO CRUZ ALVES

ADVOGADO JULIANA EIKO TANGI(OAB:
302066/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO CRUZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da "Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial(Indicação de Data de Realização de Diligência

Pericial) - 0f9ed1f".

Processo Nº ATOrd-0012185-89.2023.5.15.0109
AUTOR PABLO CRUZ ALVES

ADVOGADO JULIANA EIKO TANGI(OAB:
302066/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

PERITO VICTOR HIDALGO BARBIERI

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes da "Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial(Indicação de Data de Realização de Diligência

Pericial) - 0f9ed1f".

Processo Nº ATSum-0010757-38.2024.5.15.0109
AUTOR BENEDITO MONTEIRO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU CONSORCIO SOROCABA

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do despacho ID. 4db2e00: "Para ajuste de

pauta, redesigno a audiência para 13/08/2024 às 14h40,mantidas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9659
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

as demais determinações"

4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010311-25.2022.5.15.0135
AUTOR E.V.G.M.

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU S.E.B.C.D.A.L.

ADVOGADO FERNANDA REGINA DOS
SANTOS(OAB: 487570/SP)

ADVOGADO THAMIRES CORREIA DE MELLO
LICARIAO(OAB: 392363/SP)

ADVOGADO TAIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
394154/SP)

ADVOGADO MARCIO LOPES SILVA(OAB:
268715/SP)

ADVOGADO GISELLE DA SILVA CLARO(OAB:
391583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.B.C.D.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d108d86.

Processo Nº ATOrd-0010311-25.2022.5.15.0135
AUTOR E.V.G.M.

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU S.E.B.C.D.A.L.

ADVOGADO FERNANDA REGINA DOS
SANTOS(OAB: 487570/SP)

ADVOGADO THAMIRES CORREIA DE MELLO
LICARIAO(OAB: 392363/SP)

ADVOGADO TAIS VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
394154/SP)

ADVOGADO MARCIO LOPES SILVA(OAB:
268715/SP)

ADVOGADO GISELLE DA SILVA CLARO(OAB:
391583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.V.G.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d108d86.

Processo Nº ATOrd-0012185-45.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO PEDRO DE FREITAS

BRITO

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

  - CPFL ENERGIA S.A.

  - CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7293924

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Após publicada, o juízo verificou a ocorrência de dano material na

fundamentação e no dispositivo da sentença, relacionada a

condenação recíproca da parte autora em honorários advocatícios.

Constou na fundamentação e no dispositivo, de forma errada, a

condenação do autor a "pagar honorários periciais", quando na

realidade a condenação se refere a honorários advocatícios. Por

se tratar de erro de natureza material, nos termos do artigo 833 da

CLT, fica, portanto, de ofício, corrigido para constar:

"condeno o autor a pagar honorários advocatícios no mesmo

percentual, sobre os valores líquidos dos pleitos em que

sucumbiu integralmente (acúmulo de funções; descansos

semanais em dobro e indenização por dano moral por dispensa

vexatória)".

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012185-45.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO PEDRO DE FREITAS

BRITO

ADVOGADO BRUNO PINTO PERES(OAB:
299573/SP)

RÉU CPFL SERVICOS, EQUIPAMENTOS,
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU CPFL ENERGIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEDRO DE FREITAS BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7293924

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Após publicada, o juízo verificou a ocorrência de dano material na

fundamentação e no dispositivo da sentença, relacionada a

condenação recíproca da parte autora em honorários advocatícios.

Constou na fundamentação e no dispositivo, de forma errada, a

condenação do autor a "pagar honorários periciais", quando na

realidade a condenação se refere a honorários advocatícios. Por

se tratar de erro de natureza material, nos termos do artigo 833 da

CLT, fica, portanto, de ofício, corrigido para constar:

"condeno o autor a pagar honorários advocatícios no mesmo

percentual, sobre os valores líquidos dos pleitos em que

sucumbiu integralmente (acúmulo de funções; descansos

semanais em dobro e indenização por dano moral por dispensa

vexatória)".

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010865-86.2024.5.15.0135
AUTOR LAIS FERNANDA FARIAS SOUZA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINE DA
SILVA(OAB: 424434/SP)

RÉU JACKELINE NAGANO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS FERNANDA FARIAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93188f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo prazo de 5 dias para juntar documento de identificação,

sob pena de extinção.

Cumprido, à pauta

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012127-42.2022.5.15.0135
AUTOR GISELMA MARIA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA PORTEZAN(OAB:
469416/SP)

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO SHEILA MOREIRA BELLO
XAVIER(OAB: 295962/SP)

ADVOGADO THAIS SEAWRIGHT DE
ANDRADE(OAB: 273755/SP)

ADVOGADO KARINA CAMARGO(OAB: 216916/SP)

RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES JUNIOR(OAB:
342054/SP)

ADVOGADO CAMILA ROCHA LIMA(OAB:
296264/SP)

PERITO JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d96f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da parte autora ter juntada documento após o

encerramento da instrução processual, antes de passar ao

julgamento, dê-se vista à parte contrária.

Após, conclusos.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012127-42.2022.5.15.0135
AUTOR GISELMA MARIA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA PORTEZAN(OAB:
469416/SP)

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO SHEILA MOREIRA BELLO
XAVIER(OAB: 295962/SP)

ADVOGADO THAIS SEAWRIGHT DE
ANDRADE(OAB: 273755/SP)

ADVOGADO KARINA CAMARGO(OAB: 216916/SP)
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RÉU SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867/SP)

ADVOGADO RUBENS FERNANDES JUNIOR(OAB:
342054/SP)

ADVOGADO CAMILA ROCHA LIMA(OAB:
296264/SP)

PERITO JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELMA MARIA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49d96f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da parte autora ter juntada documento após o

encerramento da instrução processual, antes de passar ao

julgamento, dê-se vista à parte contrária.

Após, conclusos.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011520-97.2020.5.15.0135
AUTOR LUIZ CLAUDIO BICALHO

NEPOMUCENO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA
SEBENELLI(OAB: 258686/SP)

ADVOGADO LUIS MAURICIO CHIERIGHINI(OAB:
118746/SP)

RÉU CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANDER
FIGUEIREDO(OAB: 107723/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1daeb38

proferido nos autos.

DESPACHO

Tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração opostos pela partes.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011520-97.2020.5.15.0135
AUTOR LUIZ CLAUDIO BICALHO

NEPOMUCENO

ADVOGADO EDUARDO BARBOSA
SEBENELLI(OAB: 258686/SP)

ADVOGADO LUIS MAURICIO CHIERIGHINI(OAB:
118746/SP)

RÉU CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANDER
FIGUEIREDO(OAB: 107723/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO BICALHO NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1daeb38

proferido nos autos.

DESPACHO

Tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de

declaração opostos pela partes.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011665-85.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO CARLOS SOARES

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)
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ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO TACIO ANDRE DA SILVA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3b224f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I-Relatório:

ANTONIO CARLOS SOARES ajuizou ação trabalhista em face de

TOYOTA DO BRASIL LTDAe, com base nos fatos e fundamentos

descritos na inicial, postulou indenização por danos materiais,

morais, declaração de garantia de emprego convencional e

honorários advocatícios. Atribuiu à causa o valor de R$257.458,16.

Juntou documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, a ré ofertou defesa em

forma de contestação escrita às fls.187/207, suscitando prescrição

quinquenal. No mérito, impugnou as pretensões. Juntou

documentos.

Réplica às fls.543/556.

Nomeou-se perito médico de confiança às fls.558/560 e, na

oportunidade, determinou-se à ré, que trouxesse os documentos

indicados nos itens 2.1 a 2.15, com a finalidade de instruir o

trabalho do experto e na convicção do magistrado.

As partes forneceram quesitos e a ré indicou assistente técnico.

A ré juntou documentos às fls.580/752.

O assistente técnico da ré acostou seu parecer às fls.756/769.

Laudo pericial de fls.770/829.

Seguiram-se manifestações das partes.

O senhor perito prestou seus esclarecimentos às fls.847/857.

As partes repetiram suas impugnações.

Foram colhidos depoimentos das partes e testemunhas às

fls.873/877.

Na referida audiência, a ré insistiu em requerimento para que o juízo

determinasse ao senhor perito que procedesse vistoria na empresa,

o que restou indeferido.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais em forma de memoriais.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II –Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 não se aplicam nos aspectos

materiais ao caso em discussão no presente feito, porque a relação

jurídica entre as partes se desenvolveu em sua maior parte antes da

sua publicação e vigência. Não é possível a aplicação retroativa das

normas legais em epígrafe sob pena de grave ofensa aos artigos 7º,

caput, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 5º e 6º do

Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de Introdução às normas do Direito

Brasileiro conforme redação dada pela Lei 12.376/2010), e o artigo

5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Nos aspectos

processuais, os dispositivos são aplicados imediatamente, salvo

aqueles declarados inconstitucionais pelo STF.

Daprescriçãodapretensão.

Ospedidosdeindenizaçãopordanosmateriaisoupatrimoniaisdec

orrentesdeacidentedetrabalho,pleiteadosemfacedoempregador

,sujeitam-

seaosprazosprescricionaistrabalhistasestipuladosnoart.7º,XXI

X,daConstituiçãoFederal,conformedepreende-

sedaevoluçãojurisprudencial[1][2]edasdoutrinasde

SebastiãoGeraldode Oliveira[3],JoséAffonsoDellagraveNeto[4],

RodolfoPamplonaFilhoe

EstevãoMallet,estesdoisúltimoscitadospeloprimeiro.

Osdoutrinadoresargumentamqueaindenizaçãodecorrentedoaci

dentedetrabalhotemnaturezatrabalhista,porqueassimfoidefinid

apeloLegisladorConstituinte(artigos7º,XXVIIIeart.114,VI,daCo

nstituiçãoFederal),porqueassimfoidefinidapeloSupremoTribunal

Federalque,aodecidiroConflitodeCompetêncianº.7.204/MG,ad

otouexpressamenteoentendimentoquantoànaturezatrabalhistad

aindenizaçãodecorrentedeacidentedotrabalho,desortequenão

hámaisespaçoparaaaplicaçãodaprescriçãoprevistanoCódigo

Civil.

Diantedoexposto,alinho-meaosqueadotamanatureza

trabalhistada

indenizaçãodecorrentedeacidentedetrabalhoe,porconseguinte,

aplicávelàspretensõesdestanaturezaosprazosprescricionaisesti
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puladosnoart.7º,XXIX,daConstituiçãoFederal. Com isto, fica

prejudicada a análise da prescrição prevista no Código Civil.

Contudo,oiníciodoprazoprescricionalnãosedácomadatadoaci

dente,masapartirdomomentoemqueoacidentadoteveciênciain

equívocadasuaincapacidadelaboral,ateordodispostonaSúmula

nº278doSTJ,oratranscrita:

“Otermoinicialdoprazoprescricional,naaçãodeindenização,

éadataemqueoseguradoteveciênciainequívocadaincapac

idadelaboral”.

Em se tratando de doenças ocupacionais que se desenvolvem de

forma insidiosa, a mera ciência da doença não se equivale a ciência

inequívoca. A ciência inequívoca ocorre quando o empregado não

tem mais dúvidas da consolidação da doença e da estabilização dos

seus efeitos em sua capacidade laborativa.

No caso em exame, a ciência inequívoca ocorreu com a

apresentação do laudo pericial nestes autos, razão por que não há

prescrição a ser declarada em relação as doenças ocupacionais

destacadas na inicial.

Por fim, cumpre destacar que, a teor do artigo art. 189 do Código

Civil, o que se extingue com a prescrição é a pretensão do titular do

direito violado e não a ação. Sendo assim, não prospera o pedido

para que sejam declarados prescritos todos os créditos trabalhistas

devidos à parte autora e vencidos há mais de cinco anos da

propositura da presente ação.

Das doenças ocupacionais.

O laudo pericial de fls.770/829, em seus achados propedêuticos

apontou como diagnósticos positivos relacionados com os pedidos

descritos na inicial, as seguintes doenças: “patologia do ombro

(CID: M75), sacrileíte (CID: M46), fratura da coluna (CID: S32),

dorsalgia (CID: M54), artrose (CID: M19), discopatia (CID: M51) e

espondilose (CID: M47).”

Aprofundando os estudos de referidas doenças com o local de

trabalho, numa avaliação indireta, isto é, pela natureza do quadro e

descrição detalhada das atividades descritas no documento de

fl.456, anotando há registro de que o autor, após 1.6.2012,

desempenhava atividade no setor KAIZEN W – SOR, a saber:

“Atividade de corte com serra fita e guilhotina, solda, dobra e fresa;

Serra fita: Colocar material na serra, ajustar o tamanho do material

e efetuar o corte; Maçarico: Preparar o material a ser modulado e

efetuar a operação; Solda: Posicionar materiais para solda e

efetuar a operação; Fresa: colocar material na morsa, preparar

ferramenta e executar a atividade; Lixadeira: Colocar material na

morsa e cortar com lixadeira; Desbastadeira: Colocar material na

morsa e lixar com desbastadeira; Guilhotina: Colocar chapa no

equipamento, posicionar e pisar na pedaleira; Dobradeira: Colocar

material no equipamento e Dobrar.”

Examinando a documentação anexa, o senhor perito observou que

não há NTEP para afecções da coluna, destacando, contudo, que

há NTEP para afecções do ombro e que tem compatibilidade com a

natureza do quadro, configurando “restrições/limitações temporárias

para atividades que exijam do ombro esquerdo: movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude de força e situações desfavoráveis”

compatíveis com o trabalho desenvolvido na ré, estabelecendo

“nexo concausal desencadeante/agravante concorrente

temporário acentuado (75%) do quadro com as atividades no

reclamado.”

Conquanto o senhor perito não tenha vistoriado o ambiente de

trabalho, suas conclusões foram lastreadas nos exames dos

documentos médicos, descrição das atividades (fl.456) e dos

estudos ergonômicos apresentados pela ré das atividades

desenvolvidas pelo autor, conforme documentos de fls.208/351,

destacando que as “análises ergonômicas do trabalho” apontam

que em determinada atividade desenvolvidas pelo autor (operar

dobradeira, fl.244), (acabamento de peças desbastes (fl.254),

(efetuar corte com lixadeira pneumática, fl.263), (soldar peças,

fl.281), (efetuar ajustes da fresadora, fl.291), na movimentação dos

membros superiores (bilateral) havia “risco moderado” para as

lesões de ombros.

A finalidade das Análises Ergonômicas de Trabalho (AET´s)

previstas no Anexo II da NR-17 é a de demonstra os principais

fatores de riscos ergonômicos evidenciados nas atividades

desenvolvidas pelos trabalhadores e recomendar medidas de

atenuação de tais riscos, mas também são úteis para instruir

processo em que se discute a natureza jurídica das doenças

adquiridas no curso do contrato de trabalho, se o ambiente de

trabalho possa ter contribuído para desencadear ou agravar

doenças diagnosticadas. Logo, tendo o senhor perito efetuados

suas conclusões com base nos exames dos documentos médicos,

das AET´s citadas e do exame clínico, desnecessária a vistoria no

ambiente laboral.

Diante do exposto, em que pesem as impugnações apresentadas

pelas partes, acolho as conclusões contidas no laudo pericial, para

declarar “caracterizadas restrições/limitações temporárias para

atividades que exigiram do ombro esquerdo: movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude de força e situações

desfavoráveis”, com estabelecimento “o nexo concausal

desencadeante/agravante concorrente temporário acentuado

(75%) do quadro com as atividades no reclamado.”

NadefiniçãodeIrineuAntonioPedrotti[5],concausaéo

“elementoqueconcorrecomoutro,formandoonexoentreaaç

ãoeoresultado,entreoacidenteeotrabalhoexercidopeloem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9664
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

pregado”.

Ascircunstânciasqueantecedemaoaparecimentodadoençaoudo

acidentesãochamadasdecausaspredisponentese,oovacionado

professorexemplifica:

“Aparedeabdominal,inguinaloudaregiãoumbilical,conforme

oestadoemqueseencontrar,podeprovocarhérniacompequ

enoesforço.Nãoobstante,outrapessoaquenãotenhaessapa

redefracapoderátercausapredisponenteque,aliadaàcausa

desencadeante –otrabalho –poderáprovocar-lhehérnia”.

OsprofessoresMarcoSegreeHilárioVeigadeCarvalho,citadospo

rIrineuPedrotti, assinalam que "quanto às causas

predisponentes não excluem a admissão do infortúnio, pela

alegação de que o empregado já estaria predisposto para o mal

que, depois, se manifestou. Sim, poderia estar predisposto,

mas foi aceito no trabalho, e o estava exercendo; desde que o

trabalho entrou com sua parcela para determinar o resultado

lesivo a lei ampara o empregado, visto como, insista-se, não

exige causa única nem exclusiva".

AsseveramaindaMarcoSegreeHilárioVeigadeCarvalhoque

“Oestadoanterior,assim,nãocontaparaaimpugnaçãodonex

o;eestácertoqueassimseja,vistoqueumacertapredisposiç

ãoparaváriosmalessempresepodedescobrirpraticamentee

mtodasaspessoaseasuainvocação,sefossepossível,viria

atornarinoperantequalquerleiqueexigissemaisdoqueocie

ntificamentejusto.Enfim,asconcausaspreexistentesnãoseto

mememconsideraçãoparanegaronexo”.

Emais: "Nestes termos, basta, então, que se admita, entre o

exercício profissional e o infortúnio (acidente-tipo, doença

profissional e doença das condições do trabalho) o nexo

causal amplo, que o texto legal e a jurisprudência corretamente

ampararam. Se as lições de patologia ensinam que o trabalho

pode ter contribuído, mesmo que indiretamente, como

adjuvante, para o resultado - o nexo é admissível."

No mesmo sentido, trago à colação os ensinamentos de Sebastião

Geraldo de Oliveira[6]:

“... a aceitação normativa da etiologia multicausal não dispensa

a existência de uma causa eficiente, decorrente da atividade

laboral, que ‘haja contribuído diretamente’ para o acidente do

trabalho ou situação equiparável ou, em outras palavras, a

concausa não dispensa a presença da causa de origem

ocupacional. Deve-se verificar se o trabalho atuou como fator

contributivo do acidente ou doença ocupacional; se atuou

como fator desencadeante ou agravante de doenças

preexistentes ou, ainda, se provocou a precocidade de doenças

comuns, mesmo daquelas de cunho degenerativo ou inerente a

grupo etário. As concausas podem ocorrer por fatores

preexistente, supervenientes ou concomitantes com aquela

causa que desencadeou o acidente ou a doença ocupacional”.

Não há dúvidas, portanto, de que o

trabalhodesenvolvidopeloautornoambientelaboraldaré

contribuiu para o agravamento das moléstias de ombro que o

acometem, configurando a concausalidade e, por conseguinte, a

natureza ocupacional. Tratando-se de gente, nem sempre é

possível estabelecer o grau de concausa com exatidão, porque

estrutura física muscoesquelética de cada pessoa é diferente, de

forma que determinados métodos ou critérios não podem servir de

parâmetro na fixação de concausa, destacando-se que, no presente

caso, o senhor perito destacou que as restrições/limitações foram

temporárias para as atividades que exigiam movimentação dos

ombros, em especial do ombro esquerdo (movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude deforça e situações desfavoráveis)

que não se encontra curado, porque, conforme respostas aos

quesitos, a “afecção do ombro esquerdo, conforme

entendimento, tem bom prognóstico e não se expectam

sequelas com o tratamento adequado”,ou seja, tem bom

prognóstico de cura, desde que com tratamento adequado não

haverá expectativa de sequela.

A conclusão do experto esta relacionada ao fato de o autor ter se

submetido a exame médico em 9.3.2023 e, na ocasião, operado do

ombro esquerdo, fato que implicou em um afastamento

previdenciário no período de 9.3.2023 a 9.6.2023, sendo esse fato,

segundo experto, compatível com a natureza do quadro. A

temporariedade constante do laudo pericial está relacionada com a

probabilidade de cura da afecção do ombro esquerdo que, após a

cirurgia, destacando-se que a perícia foi realizada em 24.4.2023.

Daí por que concluiu que a cura tinha “bom prognóstico e não se

expectam sequelas com o tratamento adequado”,porém,

naquele momento não houve possibilidade de estabelecer cura

definitiva, porque o autor estava em período de convalescimento

cirúrgico.

Definido que o trabalho desenvolvido no ambiente laboral foi fator

agravante da doença diagnosticada no laudo pericial (patologia do

ombro (CID: M75), resta definir a responsabilidade da ré e, para

tanto, temos em destaque duas teorias se defrontando, a teoria da

responsabilidade objetiva (teoria do risco criado pela atividade) e a

teoria da responsabilidade subjetiva (fundada na culpa ou dolo).

Dispõe o artigo 7º, XXVIII, da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988: “Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo

do empregador, sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”.

Numa interpretação literal do dispositivo constitucional citado

poderia desde logo afirmar que a responsabilidade do empregador
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está fundada somente na culpa, ou seja, na chamada

responsabi l idade subjet iva ou aqui l iana.

Mas esta interpretação simplista não pode ser acolhida na medida

em que existem outras disposições constitucionais e legais regendo

a matéria, exigindo-se do intérprete análise mais profunda destas

regras e dos princípios que as norteiam, principalmente aqueles

princípios e regras pertinentes ao meio ambiente do trabalho.

Meio ambiente do trabalho é “o local onde as pessoas

desempenham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou

não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na

ausência de agentes que comprometam a incolumidade físico-

psíquica dos trabalhadores, independentemente da condição

que ostentem (homens ou melhores, maiores ou menores de

idade, celetistas, servidores públicos, autônomo, etc)”,

conforme Celso Antonio Pacheco Fiorillo, citado por Raimundo

Simão de Melo, na Obra Direito Ambiental do Trabalho e a Saúde

do Trabalhador, LTr 2006, pág.24.

O Artigo 225 da Constituição Federal preceitua que “todos têm

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

Nesta definição geral está incluído também o meio ambiente do

trabalho, o qual não escapou da preocupação do Legislador

Constituinte, como pode ser observado no inciso VIII do artigo 200

da Lex Fundamentalis.

Com a mesma preocupação encontram-se as normas

infraconstitucionais sobre prevenção do meio ambiente do trabalho

e/ou eliminação dos riscos laborais, tais como as previstas no

Capítulo V do Título II da CLT e as previstas nas NRs da Portaria

3.214/1978. Todas elas impõem ao empregador a responsabilidade

pela preservação da salubridade do ambiente do trabalho exigindo-

se medidas que asseguram a incolumidade físico-psíquica do

trabalhador, mormente nas atividades de risco.

As doenças adquiridas pelo exercício do trabalho peculiar a

determinada at iv idade (doença prof issional)  e aquelas

desencadeadas em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente (doença do

trabalho), são todas ocupacionais e decorrentes do meio ambiente

do trabalho (art.20, I, Lei 8.213/91).

A responsabilidade pelas agressões ao meio ambiente e pelos

danos reflexos experimentados por terceiro é objetiva a teor das

disposições do § 3º do artigo 225 da CRFB/88 e, bem como, do § 1º

do artigo 14 da Lei 6.938/81, ou seja, o poluidor responde

objetivamente pelos danos causados e pelos consequentes

prejuízos sofridos pelos trabalhadores expostos às respectivas

agressões.

O conflito aparente entre as disposições do artigo 7º, XXVIII com o

artigo 225, § 3º, ambos da CRFB/88, deve ser harmonizado pelo

princípio consagrado no Direito do Trabalho que privilegia a

aplicação da norma mais favorável ao trabalhador, até porque,

constitui-se regra constitucional a aplicação de outros direitos que

visem à melhoria da condição social do trabalhador (art.7º, caput,

da CRFB/88).

Não se pode olvidar, ainda, que se constitui Princípio Fundamental

da República Federativa do Brasil assegurar a dignidade da pessoa

humana (art.1º, III, da CF), e dentre as normas que enfocam este

princípio basilar encontram-se as disposições que regem o meio

ambiente do trabalho (art.225 da CF), porque se preocupam com a

saúde e a vida do trabalhador, constituindo-se, na acepção de Otto

Bachof, citado por Raimundo Simão de Melo (obra citada, pág.230),

numa norma supralegal.

Trata-se de aplicação da teoria do risco criado prevista no parágrafo

único do artigo 927 do Código Civil Brasileiro e, bem como, no caput

do artigo 2º da CLT, responsabilizando-se objetivamente aquele que

põe em funcionamento umaatividade, qualquer que seja, pelos

prejuízos que esta atividade gere para as outras pessoas,

independentemente de se investigar, em cada caso concreto, se o

dano é proveniente da imprudência, da negligência ou de um erro

de sua conduta, conforme ensinamento de Caio Mário da Silva

Pereira, in Responsabilidade civil.Rio de janeiro: Forense, 1990,

p. 288.

Concluindo-se que, em se tratando de doenças ocupacionais, a

teoria a ser aplicada para o desate da questão posta é a da

responsabilidade objetiva (teoria do risco) pelos danos causados à

saúde do trabalhador.

E mesmo que assim não fosse, ou seja, que não fosse suficiente a

responsabilidade objetiva da ré pelos danos causados à saúde do

autor, no caso em apreço também sobressaí a responsabilidade

decorrente da culpa. Restou evidente que a ré foi omissa no quesito

segurança e medicina do trabalho, permitindo que o autor se

at ivasse por  tanto tempo e em condições to ta lmente

antiergonômica, destacando-se que a ré tinha conhecimento da

condição física de seu empregado, uma vez que ele apresentou

doença de ombro no curso do contrato de trabalho, evidenciando-se

a existência de agentes de riscos ergonômicos. Destaque-se que

hodiernamente não há mais a distinção entre culpa grave, leve e

levíssima, bastando a culpa simplesmente (art. 7º, inciso XXVIII, da

CRFB).

Resta definir o dano.

Segundo Francisco Amaral (O Novo Código Civil – Estudos em

Homenagem ao Prof. Miguel Reale – LTR – 2003 – pág.158), “O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9666
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dano é a lesão a um bem jurídico. Em sentido estrito é a efetiva

diminuição que alguém sofre no seu patrimônio, consistindo na

diferença entre o valor atual e o que teria, não fosse a prática

do ato ilícito. Em sentido amplo, é a diminuição ou subtração

de um bem jurídico de valor patrimonial ou moral, o que

permite considerar passíveis de dano os direitos

personalíssimos, como a vida, a liberdade, a honra, a

integridade física, moral e intelectual”.O dano em sentido amplo,

a propósito, encontra-se tutelado no inciso X do artigo 5º da

Constituição da República Federativa do Brasil.

No caso em exame, o senhor perito assim concluiu que a “afecção

do ombro esquerdo, conforme entendimento, tem bom

prognóstico e não se expectam sequelas com o tratamento

adequado”,ou seja, tem bom prognóstico de cura, desde que com

tratamento adequado não haverá expectativa de sequela. Essa

conclusão, repita-se, foi feita em 24.4.2023, logo após a cirurgia

sofrida pelo autor em 9.3.2023, no período de convalescença, daí

por que concluiu que a cura tinha “bom prognóstico e não se

expectam sequelas com o tratamento adequado”, porque é o

“esperado dos casos com o tratamento habitualmente

realizado” (resposta a quesito 15, fl.855).

Importante destacar que a cirurgia ocorreu em março de 2023 e a

instrução processual em 12 de Setembro de 2023 (fl.873),

entretanto, não há nos autos até a presente data (julgamento)

qualquer informação médica atestando que a intervenção cirúrgica

não tenha evoluído com o prognostico esperado, sem sequelas.

Logo, forçoso concluir que a afecção de ombro esquerdo encontra-

se corrigida, sem sequela, restaurando a capacidade funcional do

autor ao término da convalescença ocorrida em 9.6.2023 (alta

previdenciária).

Diante deste contexto, tem-se que no período em que a doença de

ombro se manifestou (setembro de 2019) até o restabelecendo dos

ombros definido como sendo 9.6.2023, o autor sofria com a afecção

do ombro esquerdo que, embora de natureza degenerativa, o

trabalho contribuiu para o desencadeamento/agravamento com

percentual estimado pelo experto em 75% do quadro diagnosticado,

revelando a natureza ocupacional da doença e a responsabilidade

da ré para com os danos sofridos. Assim, condeno a ré a pagar, a

título de indenização material os valores acima definidos, ou seja,

50% (limite objetivo) da remuneração devida no período de 8 de

setembro de 2019 até a efetiva convalescença (art.950 do Código

Civil), fixada como sendo 9.6.2023.

Por remuneração deve-se compreender a soma do salário integral,

da média duodecimal de horas extras pagas e, bem como, do

décimo terceiro salário e a gratificação constitucional de férias,

ambos pelo seu duodécimo. O FGTS não integra a remuneração

para fins de composição da indenização conforme farta

jurisprudência.

Não há falar em dedução de valores recebidos da Previdência

Social ea título de auxílio-doença, por se tratarem de créditos de

natureza distinta, consoante a Súmula n. 229 do STF de 1963, o art.

7º, XXVIII, da CR/88, o art. 121 da Lei n. 8.213/91, e a

jurisprudência pacífica do E. Tribunal Superior do Trabalho.

Considerando a delimitação da condenação e porte da ré, não há a

constituição de umcapital para assegurarocumprimento desta

sentença.

Indenização por dano moral decorrente das doenças

ocupacionais.

A reparação do dano moral encontram-se amparadas pelo nosso

Ordenamento Jurídico, mormente através do artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal da República que assim dispõe: “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação”. O preceito constitucional

acima deve ser analisado em consonância com as disposições

contidas no artigo 186 do Código Civil que preceitua que todo

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”(grifei). Recentemente,

a Lei n.13.467/2017, introduziu na CLT os artigos 223-A, 223-B,

223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, prevendo a reparação de

dano extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho.

O dano moral decorrente de acidente do trabalho ou doença

ocupacional surgein re ipsa, ou seja, da própria constatação do ato

lesivo decorre o dano, conforme a teoria contemporânea da

indenização por dano moral. Segundo Bittar (BITTAR, Carlos

Alberto.Reparação civil por danos morais. Atualização: Eduardo

Carlos Bianca Bittar. 3. ed. rev. atual. e ampl., 2. tiragem. São

Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1999,p. 202-204), “verificado o

evento danoso, surge, ipso facto, a necessidade de reparação,

uma vez presentes os pressupostos de direito. Dessa

ponderação, emergem duas consequências práticas de

extraordinária repercussão em favor do lesado: uma, é a

dispensa da análise da subjetividade do agente; outra, a

desnecessidade de prova do prejuízo em concreto”.

Até o advento da Lei n.13.467/2017,nossoOrdenamentoJurídico

havia reservadoafixaçãodoquantumaoprudente

arbítriodojuiz,ateor dasdisposiçõesdos artigos 944,946 e 953,

parágrafo único,doCódigoCivilde

2002,combinadoscomasdisposiçõesdoartigo

509,I,doCPC/15,aplicadossupletivamente
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porforçadosartigos8ºe769daCLT,respectivamente. Embora

não houvesse um critério objetivo, levava-

seemconsideraçãonãosomenteasatisfaçãodoautor,compensan

do-opecuniariamentepelasdoressofridas,

suaextensãoegravidade, mastambémestabelecia

puniçãoaoofensor, buscando atribuir ao julgado caráter

pedagógico, a fim de que o ofensor não voltasse a cometer a

mesma falta ou o mesmo ilícito. De certa forma, aplica-se os

parâmetros estabelecidos no artigo 223-G da CLT.

No presente caso e neste tópico, o que se busca tutelar é um bem

jurídico representado pelo dano moral (direitos personalíssimos,

como a vida, a liberdade, a honra, a integridade física, moral e

intelectual) decorrentes da doença sofrida que o obrigou a trabalhar

com dores e dificuldades na execução das atividades laborais

causando-lhe dores físicas e psicológicas de difícil superação, com

reflexos pessoais e sociais a exigir reparação.

Embora não comungando com o tabelamento do dano moral

contido no artigo 223-G, da CLT, no presente caso,considerando-

se todos parâmetros fixados na legislação civil e no novel

dispositivo celetista, ponderando-se que o objetivo principal da

reparação do dano não éenriquecer oofendido à custa

daofensasofridae, nemtãopouco

apontodeperderanaturezapedagógicadamedida, fixo a

reparação por dano moral no importe de R$30.000,00.

Da garantia de emprego / convencional e legal / Plano de

saúde.

Considerando-se os fatos acima examinados, mormente a

conclusão de que a convalescença ocorreu em 9.6.2023 (alta

previdenciária), sem deixar sequela ou implicação na capacidade

funcional do autor, indevida a garantia de emprego convencional

porque as condições do autor não se ajustam aos requisitos

cumulativos estabelecidos na cláusula convencional.

No que se refere a garantia de emprego prevista no artigo 118 da

Lei nº.8.213/1991, razão assiste ao autor. Dispõe referido artigo:

“Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do

seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do

auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção

de auxílio-acidente.”

A melhor interpretação do referido artigo encontra-se sedimentada

na Súmula 378 do C. TST, ora transcrita:

“ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO.

ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991.I - É constitucional o artigo 118

da Lei nº 8.213/1991, que assegura o direito à estabilidade

provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-

doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 -

inserida em 01.10.1997).

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a

despedida, doença profissional que guarde relação de

causalidade com a execução do contrato de emprego. (primeira

parte - ex-OJ nº 230 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego

decorrente de acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da

Lei nº 8.213/1991. (Observação: (inserido item III) - Res.

185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012).”

No presente caso, com fulcro nas conclusões do experto de

confiança do juízo, forçoso reconhecer que por ocasião da

demissão ocorrida em 8.10.2021, o autor era portador de doença

ocupacional (afecção do ombro esquerdo) e não poderia ter sido

demitido naquela oportunidade. Destaque-se que embora o autor

não tenha se afastado do trabalho por tempo superior a superior a

15 dias e percebido auxílio-doença acidentário antes da demissão,

o fato e que ele se encontrava adoecido, cuja doença foi constada

em laudo pericial que assegurou que a mesma foi desencadeada ou

agravada com participação do trabalho desenvolvido no ambiente

laboral da ré, tendo o trabalho contribuído 75% para o desfecho, o

que configura o nexo concausal. Logo, aplica-se na espécie, a

orientação contida no inciso II da Súmula 378 do C. TST.

Dessarte, declaro a nulidade do ato demissionário do autor ocorrido

em 8.10.2021, porque dispensado quando encontra-se acometido

de doença ocupacional e, considerando-se que o autor permaneceu

nessa situação até a sua convalescença em 9.6.2023, a partir de

então iniciou-se o período de estabilidade prevista no artigo 118 da

lei nº.8.213/1991.

Assim, sendo nulo o ato demissional, condeno a ré a reintegrar o

autor imediatamente sob pena de arcar com multa diária de

R$500,00, em favor do autor, em função compatível com as

condições de trabalho. Condeno, ainda, a pagar os salários

vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além de 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS.

Para que não haja bis in idem, autoriza-se a dedução dos valores

pagos a título de aviso-prévio e da multa de 40% sobre o FGTS.

Com a reintegração no emprego, condeno a ré a restabelecer o

plano de saúde, no mesmo prazo e com as mesmas cominações

fixados para a reintegração.

Da atualização monetária e juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e
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59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA NA

FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  N O S  A U T O S  D A S  A Ç Õ E S

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros
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de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Os danos morais serão atualizados da forma acima definida e a

partir da publicação da sentença.

Das contribuições previdenciárias.

Consoante o entendimento sedimentada no item I da Súmula 368

do c. TST, “a Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição”.

Por conseguinte, determino o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os salários e 13º salários vencidos

e vincendos deferidos, autorizando-se a dedução da parcela devida

à parte autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento doimposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu),o qual

serácalculadosobreomontante

dosrendimentostributáveis,medianteautilizaçãodetabelaprogres

sivaresultantedamultiplicaçãodaquantidadedemesesaquesere

feremosrendimentospelosvaloresconstantesdatabelaprogressiv

amensalcorrespondenteaomêsdorecebimentooucrédito,noster

mos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-sequeasparcelasdenaturezaindenizatórias(férias +

1/3, FGTS e danos materiais e

morais)eaquelasdecorrentesdeperdasedanos,

dentreestasosjurosmoratórios(artigos402a405,doCCB/2002),

nãointegramosrendimentostributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita

Não obstante a rigidez do § 4º do artigo 790 da CLT, redação dada

pela Lei 13.467/2017, não há inovação na medida, porque se

constitui em mera transcrição do inciso LXXIV do artigo 5º da

CRFB/88. Logo, deve-se manter a interpretação sistemática que

vinha sendo adotada pela doutrina, jurisprudência e pelo próprio

legislador, conforme sua vontade estampada no artigo 99 e §§ do

CPC/15, aplicados supletivamente. Assim, em se tratando de

pessoa natural, o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso. Não há

necessidade de prova prévia da insuficiência de recurso, bastando o

requerimento firmado pelo próprio advogado ou mediante

declaração da parte para se presumir verdadeira a alegação de

insuficiência. No caso em exame, não havendo provas a afastar a

presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à parte

autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte
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vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”. Não obstante tenha assegurado

a gratuidade ao beneficiário da justiça gratuita, não afastou dele a

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (§ 2º), ressalvando-

se (§ 3º) que, “as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

Seguindo a mesma linha, o legislador trabalhista suspendeu a

exigibilidade da execução dos honorários sucumbenciais para o

período de dois anos, salvo se, neste período, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art.791-A, § 4º). Embora

referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766, declarando-o

inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade alcançou apenas

a autorização para os honorários pudessem ser satisfeito com

créditos da parte trabalhadora auferidos em outro processo, dada a

natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, dando interpretação sistemática aos dispositivos

citados permitem a condenação recíproca das partes, condenando

as rés ao pagamento de honorários no importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

Não tendo a parte autora decaído integralmente de nenhum dos

pleitos formulados, indefiro o pedido de condenação em honorários

advocatícios em reciprocidade.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

dos trabalhos desenvolvidos pelos expertos, fixo os honorários

periciais médicos em R$4.000,00 (sem dedução dos honorários

prévios), os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente nas pretensões que exigiram as provas técnicas.

Dalitigânciademá-fé.

Nãosevislumbrou,nesteprocessado,apráticadeatosquetipifique

mlitigânciademá-

féequeautorizassemaaplicaçãodemultaporimprobuslitigator.

Dacompensação/dedução:

Areclamada nãocomprovousercredoradequantiaslíquidas,

vencidaseexigíveisedamesmanaturezadasdeferidasequeposs

amsercompensadas.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE

SOROCABAJULGOPARCIALMENTEPROCEDENTES

ospedidosformuladospor ANTONIO CARLOS

SOARESemfacede TOYOTA DO BRASIL LTDApara

1. REJEITAR as preliminares.

2. PRONUNCIAR a prescrição nos limites da fundamentação.

3. DECLARAR o autor é detentor da garantia de emprego com

fulcro no artigo 118 da Lei nº.8.213/1991.

4.CONDENAR a ré:

4.1. OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) Reintegrar o autor imediatamente sob pena de arcar com multa

diária de R$500,00, em favor do autor, em função compatível com

as condições físicas de trabalho;

b) Restabelecer o plano de saúde, no mesmo prazo e com as

mesmas cominações fixados para a reintegração.

4.2. PAGAR.

a) A título de indenização material a pagar valor mensal

correspondente a 50% (limite objetivo) da remuneração devida no

período de 8 de setembro de 2019 até a efetiva convalescença

(art.950 do Código Civil), fixada como sendo 9.6.2023;

b) Indenização moral, a quantia de R$30.000,00;

c) os salários vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além

de 13º salário, férias + 1/3;

d) Honorários advocatícios.

4.3. RECOLHER.
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a) FGTS incidentes sobre salários e 13º salários vencidos e

vincendos;

b) Contribuições previdenciárias incidentes sobre os salários e 13º

salários vencidos e vincendos deferidos, autorizando-se a dedução

da parcela devida à parte autora;

c) Imposto de renda incidente sobre o crédito do autor,o qual

serácalculadosobreomontantedosrendimentostributáveis,media

nteautilizaçãodetabelaprogressivaresultantedamultiplicaçãoda

quantidadedemesesaquesereferemosrendimentospelosvalore

sconstantesdatabelaprogressivamensalcorrespondenteaomês

dorecebimentooucrédito,nostermos do art. 12-A da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Ovalorprincipalseráacrescidodecorreçãomonetáriaejurosmorat

óriosnostermosdefinidosnafundamentação, autorizando a

dedução de aviso-prévio indenizado e multa de 40% sobre o FGTS.

ConcedoaoautorosbenefíciosdaJustiçaGratuita.

Expeça-seofíciocomcópiadapresenteaunidadeda Procuradoria-

GeralFederal,nostermosdoOfícioCircularTST.GPnº.615/2012,d

e18.5.2012eRecomendaçãoConjuntaGP.CGJT2/2011.

Custas pela résobreovalordacondenaçãooraarbitradaem

R$100.000,00,noimportedeR$2.000,00.

Intimem-seaspartes.

Nadamais.

[1]“PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS.

ACIDENTE DE TRABALHO.Tratando-se de pedido de indenização

por dano moral e material decorrente de acidente de trabalho, não

se aplica a prescrição trienal de que cogita o art. 206, § 3°, do

Código Civil, porque a lesão relaciona-se com a execução do

contrato de trabalho e, para essa hipótese, há previsão específica,

tanto na CLT (art. 11) como na Constituição da República (art. 7º,

inc. XXIX). In casu, a prescrição aplicável é a prevista no art. 7º, inc.

XXIX, da Constituição da República” (Processo:RR - 79800-

93.2005.5.04.0122

Numeração antiga:RR - 798/2005-122-04-00.6 Número no TRT

de Origem:RO-79800/2005-0122-04.00. Órgão Judicante:5ª

Turma Relator:Ministro João Batista Brito Pereira).

[2]“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. O

fato de as indenizações por dano patrimonial e moral serem efeitos

conexos do contrato de trabalho (ao lado dos efeitos próprios deste

contrato), atrai a submissão à regra do art. 7º, XXIX, da CF.

Independentemente do Direito que rege as parcelas (no caso,

Direito Civil), todas só existem porque derivadas do contrato

empregatício, sujeitando-se ao mesmo prazo prescricional, até

porque a presente reclamação trabalhista foi ajuizada após a

estabilização da competência desta Justiça Especializada para

julgamento de tais causas. Agravo de instrumento desprovido”.

[3]OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por Acidente do

Trabalho ou Doença Ocupacional. 6 ed. Rev. Ampl. E atual. - São

Paulo: Ltr, 2011.

[4]DELLEGRAVE NETO, José Affonso. Responsabilidade civil no

direito do trabalho. 2. ed – São Paulo: Ltr, 2007.

[5] PEDROTTI, Irineu Antonio.

Doençasprofissionaisoudotrabalho. Vol. I.São Paulo.EUD,

1988,pág.45/48.

[6] OLIVEIRA, Sebastião Geraldo.Indenizações por acidente de

trabalho ou doença ocupacional. 3ª ed. rev., ampla. e atual. – São

Paulo: Lr p. 53.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011665-85.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO CARLOS SOARES

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO JENNIFER GIULIA POLES(OAB:
379153/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO RENE RODRIGUES SILVA
BORGES(OAB: 417841/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO SILVEIRA
ROSA(OAB: 85328/SP)

ADVOGADO LIVIA MONALIZA MOURA(OAB:
322479/SP)

RÉU TOYOTA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO TACIO ANDRE DA SILVA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3b224f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em
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arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I-Relatório:

ANTONIO CARLOS SOARES ajuizou ação trabalhista em face de

TOYOTA DO BRASIL LTDAe, com base nos fatos e fundamentos

descritos na inicial, postulou indenização por danos materiais,

morais, declaração de garantia de emprego convencional e

honorários advocatícios. Atribuiu à causa o valor de R$257.458,16.

Juntou documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, a ré ofertou defesa em

forma de contestação escrita às fls.187/207, suscitando prescrição

quinquenal. No mérito, impugnou as pretensões. Juntou

documentos.

Réplica às fls.543/556.

Nomeou-se perito médico de confiança às fls.558/560 e, na

oportunidade, determinou-se à ré, que trouxesse os documentos

indicados nos itens 2.1 a 2.15, com a finalidade de instruir o

trabalho do experto e na convicção do magistrado.

As partes forneceram quesitos e a ré indicou assistente técnico.

A ré juntou documentos às fls.580/752.

O assistente técnico da ré acostou seu parecer às fls.756/769.

Laudo pericial de fls.770/829.

Seguiram-se manifestações das partes.

O senhor perito prestou seus esclarecimentos às fls.847/857.

As partes repetiram suas impugnações.

Foram colhidos depoimentos das partes e testemunhas às

fls.873/877.

Na referida audiência, a ré insistiu em requerimento para que o juízo

determinasse ao senhor perito que procedesse vistoria na empresa,

o que restou indeferido.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais em forma de memoriais.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II –Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 não se aplicam nos aspectos

materiais ao caso em discussão no presente feito, porque a relação

jurídica entre as partes se desenvolveu em sua maior parte antes da

sua publicação e vigência. Não é possível a aplicação retroativa das

normas legais em epígrafe sob pena de grave ofensa aos artigos 7º,

caput, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 5º e 6º do

Decreto-Lei 4.657/42 (Lei de Introdução às normas do Direito

Brasileiro conforme redação dada pela Lei 12.376/2010), e o artigo

5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Nos aspectos

processuais, os dispositivos são aplicados imediatamente, salvo

aqueles declarados inconstitucionais pelo STF.

Daprescriçãodapretensão.

Ospedidosdeindenizaçãopordanosmateriaisoupatrimoniaisdec

orrentesdeacidentedetrabalho,pleiteadosemfacedoempregador

,sujeitam-

seaosprazosprescricionaistrabalhistasestipuladosnoart.7º,XXI

X,daConstituiçãoFederal,conformedepreende-

sedaevoluçãojurisprudencial[1][2]edasdoutrinasde

SebastiãoGeraldode Oliveira[3],JoséAffonsoDellagraveNeto[4],

RodolfoPamplonaFilhoe

EstevãoMallet,estesdoisúltimoscitadospeloprimeiro.

Osdoutrinadoresargumentamqueaindenizaçãodecorrentedoaci

dentedetrabalhotemnaturezatrabalhista,porqueassimfoidefinid

apeloLegisladorConstituinte(artigos7º,XXVIIIeart.114,VI,daCo

nstituiçãoFederal),porqueassimfoidefinidapeloSupremoTribunal

Federalque,aodecidiroConflitodeCompetêncianº.7.204/MG,ad

otouexpressamenteoentendimentoquantoànaturezatrabalhistad

aindenizaçãodecorrentedeacidentedotrabalho,desortequenão

hámaisespaçoparaaaplicaçãodaprescriçãoprevistanoCódigo

Civil.

Diantedoexposto,alinho-meaosqueadotamanatureza

trabalhistada

indenizaçãodecorrentedeacidentedetrabalhoe,porconseguinte,

aplicávelàspretensõesdestanaturezaosprazosprescricionaisesti

puladosnoart.7º,XXIX,daConstituiçãoFederal. Com isto, fica

prejudicada a análise da prescrição prevista no Código Civil.

Contudo,oiníciodoprazoprescricionalnãosedácomadatadoaci

dente,masapartirdomomentoemqueoacidentadoteveciênciain

equívocadasuaincapacidadelaboral,ateordodispostonaSúmula

nº278doSTJ,oratranscrita:

“Otermoinicialdoprazoprescricional,naaçãodeindenização,

éadataemqueoseguradoteveciênciainequívocadaincapac

idadelaboral”.

Em se tratando de doenças ocupacionais que se desenvolvem de

forma insidiosa, a mera ciência da doença não se equivale a ciência

inequívoca. A ciência inequívoca ocorre quando o empregado não

tem mais dúvidas da consolidação da doença e da estabilização dos

seus efeitos em sua capacidade laborativa.

No caso em exame, a ciência inequívoca ocorreu com a

apresentação do laudo pericial nestes autos, razão por que não há

prescrição a ser declarada em relação as doenças ocupacionais

destacadas na inicial.

Por fim, cumpre destacar que, a teor do artigo art. 189 do Código

Civil, o que se extingue com a prescrição é a pretensão do titular do
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direito violado e não a ação. Sendo assim, não prospera o pedido

para que sejam declarados prescritos todos os créditos trabalhistas

devidos à parte autora e vencidos há mais de cinco anos da

propositura da presente ação.

Das doenças ocupacionais.

O laudo pericial de fls.770/829, em seus achados propedêuticos

apontou como diagnósticos positivos relacionados com os pedidos

descritos na inicial, as seguintes doenças: “patologia do ombro

(CID: M75), sacrileíte (CID: M46), fratura da coluna (CID: S32),

dorsalgia (CID: M54), artrose (CID: M19), discopatia (CID: M51) e

espondilose (CID: M47).”

Aprofundando os estudos de referidas doenças com o local de

trabalho, numa avaliação indireta, isto é, pela natureza do quadro e

descrição detalhada das atividades descritas no documento de

fl.456, anotando há registro de que o autor, após 1.6.2012,

desempenhava atividade no setor KAIZEN W – SOR, a saber:

“Atividade de corte com serra fita e guilhotina, solda, dobra e fresa;

Serra fita: Colocar material na serra, ajustar o tamanho do material

e efetuar o corte; Maçarico: Preparar o material a ser modulado e

efetuar a operação; Solda: Posicionar materiais para solda e

efetuar a operação; Fresa: colocar material na morsa, preparar

ferramenta e executar a atividade; Lixadeira: Colocar material na

morsa e cortar com lixadeira; Desbastadeira: Colocar material na

morsa e lixar com desbastadeira; Guilhotina: Colocar chapa no

equipamento, posicionar e pisar na pedaleira; Dobradeira: Colocar

material no equipamento e Dobrar.”

Examinando a documentação anexa, o senhor perito observou que

não há NTEP para afecções da coluna, destacando, contudo, que

há NTEP para afecções do ombro e que tem compatibilidade com a

natureza do quadro, configurando “restrições/limitações temporárias

para atividades que exijam do ombro esquerdo: movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude de força e situações desfavoráveis”

compatíveis com o trabalho desenvolvido na ré, estabelecendo

“nexo concausal desencadeante/agravante concorrente

temporário acentuado (75%) do quadro com as atividades no

reclamado.”

Conquanto o senhor perito não tenha vistoriado o ambiente de

trabalho, suas conclusões foram lastreadas nos exames dos

documentos médicos, descrição das atividades (fl.456) e dos

estudos ergonômicos apresentados pela ré das atividades

desenvolvidas pelo autor, conforme documentos de fls.208/351,

destacando que as “análises ergonômicas do trabalho” apontam

que em determinada atividade desenvolvidas pelo autor (operar

dobradeira, fl.244), (acabamento de peças desbastes (fl.254),

(efetuar corte com lixadeira pneumática, fl.263), (soldar peças,

fl.281), (efetuar ajustes da fresadora, fl.291), na movimentação dos

membros superiores (bilateral) havia “risco moderado” para as

lesões de ombros.

A finalidade das Análises Ergonômicas de Trabalho (AET´s)

previstas no Anexo II da NR-17 é a de demonstra os principais

fatores de riscos ergonômicos evidenciados nas atividades

desenvolvidas pelos trabalhadores e recomendar medidas de

atenuação de tais riscos, mas também são úteis para instruir

processo em que se discute a natureza jurídica das doenças

adquiridas no curso do contrato de trabalho, se o ambiente de

trabalho possa ter contribuído para desencadear ou agravar

doenças diagnosticadas. Logo, tendo o senhor perito efetuados

suas conclusões com base nos exames dos documentos médicos,

das AET´s citadas e do exame clínico, desnecessária a vistoria no

ambiente laboral.

Diante do exposto, em que pesem as impugnações apresentadas

pelas partes, acolho as conclusões contidas no laudo pericial, para

declarar “caracterizadas restrições/limitações temporárias para

atividades que exigiram do ombro esquerdo: movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude de força e situações

desfavoráveis”, com estabelecimento “o nexo concausal

desencadeante/agravante concorrente temporário acentuado

(75%) do quadro com as atividades no reclamado.”

NadefiniçãodeIrineuAntonioPedrotti[5],concausaéo

“elementoqueconcorrecomoutro,formandoonexoentreaaç

ãoeoresultado,entreoacidenteeotrabalhoexercidopeloem

pregado”.

Ascircunstânciasqueantecedemaoaparecimentodadoençaoudo

acidentesãochamadasdecausaspredisponentese,oovacionado

professorexemplifica:

“Aparedeabdominal,inguinaloudaregiãoumbilical,conforme

oestadoemqueseencontrar,podeprovocarhérniacompequ

enoesforço.Nãoobstante,outrapessoaquenãotenhaessapa

redefracapoderátercausapredisponenteque,aliadaàcausa

desencadeante –otrabalho –poderáprovocar-lhehérnia”.

OsprofessoresMarcoSegreeHilárioVeigadeCarvalho,citadospo

rIrineuPedrotti, assinalam que "quanto às causas

predisponentes não excluem a admissão do infortúnio, pela

alegação de que o empregado já estaria predisposto para o mal

que, depois, se manifestou. Sim, poderia estar predisposto,

mas foi aceito no trabalho, e o estava exercendo; desde que o

trabalho entrou com sua parcela para determinar o resultado

lesivo a lei ampara o empregado, visto como, insista-se, não

exige causa única nem exclusiva".

AsseveramaindaMarcoSegreeHilárioVeigadeCarvalhoque

“Oestadoanterior,assim,nãocontaparaaimpugnaçãodonex
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o;eestácertoqueassimseja,vistoqueumacertapredisposiç

ãoparaváriosmalessempresepodedescobrirpraticamentee

mtodasaspessoaseasuainvocação,sefossepossível,viria

atornarinoperantequalquerleiqueexigissemaisdoqueocie

ntificamentejusto.Enfim,asconcausaspreexistentesnãoseto

mememconsideraçãoparanegaronexo”.

Emais: "Nestes termos, basta, então, que se admita, entre o

exercício profissional e o infortúnio (acidente-tipo, doença

profissional e doença das condições do trabalho) o nexo

causal amplo, que o texto legal e a jurisprudência corretamente

ampararam. Se as lições de patologia ensinam que o trabalho

pode ter contribuído, mesmo que indiretamente, como

adjuvante, para o resultado - o nexo é admissível."

No mesmo sentido, trago à colação os ensinamentos de Sebastião

Geraldo de Oliveira[6]:

“... a aceitação normativa da etiologia multicausal não dispensa

a existência de uma causa eficiente, decorrente da atividade

laboral, que ‘haja contribuído diretamente’ para o acidente do

trabalho ou situação equiparável ou, em outras palavras, a

concausa não dispensa a presença da causa de origem

ocupacional. Deve-se verificar se o trabalho atuou como fator

contributivo do acidente ou doença ocupacional; se atuou

como fator desencadeante ou agravante de doenças

preexistentes ou, ainda, se provocou a precocidade de doenças

comuns, mesmo daquelas de cunho degenerativo ou inerente a

grupo etário. As concausas podem ocorrer por fatores

preexistente, supervenientes ou concomitantes com aquela

causa que desencadeou o acidente ou a doença ocupacional”.

Não há dúvidas, portanto, de que o

trabalhodesenvolvidopeloautornoambientelaboraldaré

contribuiu para o agravamento das moléstias de ombro que o

acometem, configurando a concausalidade e, por conseguinte, a

natureza ocupacional. Tratando-se de gente, nem sempre é

possível estabelecer o grau de concausa com exatidão, porque

estrutura física muscoesquelética de cada pessoa é diferente, de

forma que determinados métodos ou critérios não podem servir de

parâmetro na fixação de concausa, destacando-se que, no presente

caso, o senhor perito destacou que as restrições/limitações foram

temporárias para as atividades que exigiam movimentação dos

ombros, em especial do ombro esquerdo (movimentos

repetitivos/excessivos, plenitude deforça e situações desfavoráveis)

que não se encontra curado, porque, conforme respostas aos

quesitos, a “afecção do ombro esquerdo, conforme

entendimento, tem bom prognóstico e não se expectam

sequelas com o tratamento adequado”,ou seja, tem bom

prognóstico de cura, desde que com tratamento adequado não

haverá expectativa de sequela.

A conclusão do experto esta relacionada ao fato de o autor ter se

submetido a exame médico em 9.3.2023 e, na ocasião, operado do

ombro esquerdo, fato que implicou em um afastamento

previdenciário no período de 9.3.2023 a 9.6.2023, sendo esse fato,

segundo experto, compatível com a natureza do quadro. A

temporariedade constante do laudo pericial está relacionada com a

probabilidade de cura da afecção do ombro esquerdo que, após a

cirurgia, destacando-se que a perícia foi realizada em 24.4.2023.

Daí por que concluiu que a cura tinha “bom prognóstico e não se

expectam sequelas com o tratamento adequado”,porém,

naquele momento não houve possibilidade de estabelecer cura

definitiva, porque o autor estava em período de convalescimento

cirúrgico.

Definido que o trabalho desenvolvido no ambiente laboral foi fator

agravante da doença diagnosticada no laudo pericial (patologia do

ombro (CID: M75), resta definir a responsabilidade da ré e, para

tanto, temos em destaque duas teorias se defrontando, a teoria da

responsabilidade objetiva (teoria do risco criado pela atividade) e a

teoria da responsabilidade subjetiva (fundada na culpa ou dolo).

Dispõe o artigo 7º, XXVIII, da Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988: “Seguro contra acidentes de trabalho, a cargo

do empregador, sem excluir a indenização a que este está

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”.

Numa interpretação literal do dispositivo constitucional citado

poderia desde logo afirmar que a responsabilidade do empregador

está fundada somente na culpa, ou seja, na chamada

responsabi l idade subjet iva ou aqui l iana.

Mas esta interpretação simplista não pode ser acolhida na medida

em que existem outras disposições constitucionais e legais regendo

a matéria, exigindo-se do intérprete análise mais profunda destas

regras e dos princípios que as norteiam, principalmente aqueles

princípios e regras pertinentes ao meio ambiente do trabalho.

Meio ambiente do trabalho é “o local onde as pessoas

desempenham suas atividades laborais, sejam remuneradas ou

não, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na

ausência de agentes que comprometam a incolumidade físico-

psíquica dos trabalhadores, independentemente da condição

que ostentem (homens ou melhores, maiores ou menores de

idade, celetistas, servidores públicos, autônomo, etc)”,

conforme Celso Antonio Pacheco Fiorillo, citado por Raimundo

Simão de Melo, na Obra Direito Ambiental do Trabalho e a Saúde

do Trabalhador, LTr 2006, pág.24.

O Artigo 225 da Constituição Federal preceitua que “todos têm

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
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impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

Nesta definição geral está incluído também o meio ambiente do

trabalho, o qual não escapou da preocupação do Legislador

Constituinte, como pode ser observado no inciso VIII do artigo 200

da Lex Fundamentalis.

Com a mesma preocupação encontram-se as normas

infraconstitucionais sobre prevenção do meio ambiente do trabalho

e/ou eliminação dos riscos laborais, tais como as previstas no

Capítulo V do Título II da CLT e as previstas nas NRs da Portaria

3.214/1978. Todas elas impõem ao empregador a responsabilidade

pela preservação da salubridade do ambiente do trabalho exigindo-

se medidas que asseguram a incolumidade físico-psíquica do

trabalhador, mormente nas atividades de risco.

As doenças adquiridas pelo exercício do trabalho peculiar a

determinada at iv idade (doença prof issional)  e aquelas

desencadeadas em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente (doença do

trabalho), são todas ocupacionais e decorrentes do meio ambiente

do trabalho (art.20, I, Lei 8.213/91).

A responsabilidade pelas agressões ao meio ambiente e pelos

danos reflexos experimentados por terceiro é objetiva a teor das

disposições do § 3º do artigo 225 da CRFB/88 e, bem como, do § 1º

do artigo 14 da Lei 6.938/81, ou seja, o poluidor responde

objetivamente pelos danos causados e pelos consequentes

prejuízos sofridos pelos trabalhadores expostos às respectivas

agressões.

O conflito aparente entre as disposições do artigo 7º, XXVIII com o

artigo 225, § 3º, ambos da CRFB/88, deve ser harmonizado pelo

princípio consagrado no Direito do Trabalho que privilegia a

aplicação da norma mais favorável ao trabalhador, até porque,

constitui-se regra constitucional a aplicação de outros direitos que

visem à melhoria da condição social do trabalhador (art.7º, caput,

da CRFB/88).

Não se pode olvidar, ainda, que se constitui Princípio Fundamental

da República Federativa do Brasil assegurar a dignidade da pessoa

humana (art.1º, III, da CF), e dentre as normas que enfocam este

princípio basilar encontram-se as disposições que regem o meio

ambiente do trabalho (art.225 da CF), porque se preocupam com a

saúde e a vida do trabalhador, constituindo-se, na acepção de Otto

Bachof, citado por Raimundo Simão de Melo (obra citada, pág.230),

numa norma supralegal.

Trata-se de aplicação da teoria do risco criado prevista no parágrafo

único do artigo 927 do Código Civil Brasileiro e, bem como, no caput

do artigo 2º da CLT, responsabilizando-se objetivamente aquele que

põe em funcionamento umaatividade, qualquer que seja, pelos

prejuízos que esta atividade gere para as outras pessoas,

independentemente de se investigar, em cada caso concreto, se o

dano é proveniente da imprudência, da negligência ou de um erro

de sua conduta, conforme ensinamento de Caio Mário da Silva

Pereira, in Responsabilidade civil.Rio de janeiro: Forense, 1990,

p. 288.

Concluindo-se que, em se tratando de doenças ocupacionais, a

teoria a ser aplicada para o desate da questão posta é a da

responsabilidade objetiva (teoria do risco) pelos danos causados à

saúde do trabalhador.

E mesmo que assim não fosse, ou seja, que não fosse suficiente a

responsabilidade objetiva da ré pelos danos causados à saúde do

autor, no caso em apreço também sobressaí a responsabilidade

decorrente da culpa. Restou evidente que a ré foi omissa no quesito

segurança e medicina do trabalho, permitindo que o autor se

at ivasse por  tanto tempo e em condições to ta lmente

antiergonômica, destacando-se que a ré tinha conhecimento da

condição física de seu empregado, uma vez que ele apresentou

doença de ombro no curso do contrato de trabalho, evidenciando-se

a existência de agentes de riscos ergonômicos. Destaque-se que

hodiernamente não há mais a distinção entre culpa grave, leve e

levíssima, bastando a culpa simplesmente (art. 7º, inciso XXVIII, da

CRFB).

Resta definir o dano.

Segundo Francisco Amaral (O Novo Código Civil – Estudos em

Homenagem ao Prof. Miguel Reale – LTR – 2003 – pág.158), “O

dano é a lesão a um bem jurídico. Em sentido estrito é a efetiva

diminuição que alguém sofre no seu patrimônio, consistindo na

diferença entre o valor atual e o que teria, não fosse a prática

do ato ilícito. Em sentido amplo, é a diminuição ou subtração

de um bem jurídico de valor patrimonial ou moral, o que

permite considerar passíveis de dano os direitos

personalíssimos, como a vida, a liberdade, a honra, a

integridade física, moral e intelectual”.O dano em sentido amplo,

a propósito, encontra-se tutelado no inciso X do artigo 5º da

Constituição da República Federativa do Brasil.

No caso em exame, o senhor perito assim concluiu que a “afecção

do ombro esquerdo, conforme entendimento, tem bom

prognóstico e não se expectam sequelas com o tratamento

adequado”,ou seja, tem bom prognóstico de cura, desde que com

tratamento adequado não haverá expectativa de sequela. Essa

conclusão, repita-se, foi feita em 24.4.2023, logo após a cirurgia

sofrida pelo autor em 9.3.2023, no período de convalescença, daí

por que concluiu que a cura tinha “bom prognóstico e não se

expectam sequelas com o tratamento adequado”, porque é o

“esperado dos casos com o tratamento habitualmente
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realizado” (resposta a quesito 15, fl.855).

Importante destacar que a cirurgia ocorreu em março de 2023 e a

instrução processual em 12 de Setembro de 2023 (fl.873),

entretanto, não há nos autos até a presente data (julgamento)

qualquer informação médica atestando que a intervenção cirúrgica

não tenha evoluído com o prognostico esperado, sem sequelas.

Logo, forçoso concluir que a afecção de ombro esquerdo encontra-

se corrigida, sem sequela, restaurando a capacidade funcional do

autor ao término da convalescença ocorrida em 9.6.2023 (alta

previdenciária).

Diante deste contexto, tem-se que no período em que a doença de

ombro se manifestou (setembro de 2019) até o restabelecendo dos

ombros definido como sendo 9.6.2023, o autor sofria com a afecção

do ombro esquerdo que, embora de natureza degenerativa, o

trabalho contribuiu para o desencadeamento/agravamento com

percentual estimado pelo experto em 75% do quadro diagnosticado,

revelando a natureza ocupacional da doença e a responsabilidade

da ré para com os danos sofridos. Assim, condeno a ré a pagar, a

título de indenização material os valores acima definidos, ou seja,

50% (limite objetivo) da remuneração devida no período de 8 de

setembro de 2019 até a efetiva convalescença (art.950 do Código

Civil), fixada como sendo 9.6.2023.

Por remuneração deve-se compreender a soma do salário integral,

da média duodecimal de horas extras pagas e, bem como, do

décimo terceiro salário e a gratificação constitucional de férias,

ambos pelo seu duodécimo. O FGTS não integra a remuneração

para fins de composição da indenização conforme farta

jurisprudência.

Não há falar em dedução de valores recebidos da Previdência

Social ea título de auxílio-doença, por se tratarem de créditos de

natureza distinta, consoante a Súmula n. 229 do STF de 1963, o art.

7º, XXVIII, da CR/88, o art. 121 da Lei n. 8.213/91, e a

jurisprudência pacífica do E. Tribunal Superior do Trabalho.

Considerando a delimitação da condenação e porte da ré, não há a

constituição de umcapital para assegurarocumprimento desta

sentença.

Indenização por dano moral decorrente das doenças

ocupacionais.

A reparação do dano moral encontram-se amparadas pelo nosso

Ordenamento Jurídico, mormente através do artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal da República que assim dispõe: “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação”. O preceito constitucional

acima deve ser analisado em consonância com as disposições

contidas no artigo 186 do Código Civil que preceitua que todo

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”(grifei). Recentemente,

a Lei n.13.467/2017, introduziu na CLT os artigos 223-A, 223-B,

223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, prevendo a reparação de

dano extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho.

O dano moral decorrente de acidente do trabalho ou doença

ocupacional surgein re ipsa, ou seja, da própria constatação do ato

lesivo decorre o dano, conforme a teoria contemporânea da

indenização por dano moral. Segundo Bittar (BITTAR, Carlos

Alberto.Reparação civil por danos morais. Atualização: Eduardo

Carlos Bianca Bittar. 3. ed. rev. atual. e ampl., 2. tiragem. São

Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 1999,p. 202-204), “verificado o

evento danoso, surge, ipso facto, a necessidade de reparação,

uma vez presentes os pressupostos de direito. Dessa

ponderação, emergem duas consequências práticas de

extraordinária repercussão em favor do lesado: uma, é a

dispensa da análise da subjetividade do agente; outra, a

desnecessidade de prova do prejuízo em concreto”.

Até o advento da Lei n.13.467/2017,nossoOrdenamentoJurídico

havia reservadoafixaçãodoquantumaoprudente

arbítriodojuiz,ateor dasdisposiçõesdos artigos 944,946 e 953,

parágrafo único,doCódigoCivilde

2002,combinadoscomasdisposiçõesdoartigo

509,I,doCPC/15,aplicadossupletivamente

porforçadosartigos8ºe769daCLT,respectivamente. Embora

não houvesse um critério objetivo, levava-

seemconsideraçãonãosomenteasatisfaçãodoautor,compensan

do-opecuniariamentepelasdoressofridas,

suaextensãoegravidade, mastambémestabelecia

puniçãoaoofensor, buscando atribuir ao julgado caráter

pedagógico, a fim de que o ofensor não voltasse a cometer a

mesma falta ou o mesmo ilícito. De certa forma, aplica-se os

parâmetros estabelecidos no artigo 223-G da CLT.

No presente caso e neste tópico, o que se busca tutelar é um bem

jurídico representado pelo dano moral (direitos personalíssimos,

como a vida, a liberdade, a honra, a integridade física, moral e

intelectual) decorrentes da doença sofrida que o obrigou a trabalhar

com dores e dificuldades na execução das atividades laborais

causando-lhe dores físicas e psicológicas de difícil superação, com

reflexos pessoais e sociais a exigir reparação.

Embora não comungando com o tabelamento do dano moral

contido no artigo 223-G, da CLT, no presente caso,considerando-

se todos parâmetros fixados na legislação civil e no novel

dispositivo celetista, ponderando-se que o objetivo principal da
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reparação do dano não éenriquecer oofendido à custa

daofensasofridae, nemtãopouco

apontodeperderanaturezapedagógicadamedida, fixo a

reparação por dano moral no importe de R$30.000,00.

Da garantia de emprego / convencional e legal / Plano de

saúde.

Considerando-se os fatos acima examinados, mormente a

conclusão de que a convalescença ocorreu em 9.6.2023 (alta

previdenciária), sem deixar sequela ou implicação na capacidade

funcional do autor, indevida a garantia de emprego convencional

porque as condições do autor não se ajustam aos requisitos

cumulativos estabelecidos na cláusula convencional.

No que se refere a garantia de emprego prevista no artigo 118 da

Lei nº.8.213/1991, razão assiste ao autor. Dispõe referido artigo:

“Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem

garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do

seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do

auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção

de auxílio-acidente.”

A melhor interpretação do referido artigo encontra-se sedimentada

na Súmula 378 do C. TST, ora transcrita:

“ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO.

ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991.I - É constitucional o artigo 118

da Lei nº 8.213/1991, que assegura o direito à estabilidade

provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-

doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 -

inserida em 01.10.1997).

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a

despedida, doença profissional que guarde relação de

causalidade com a execução do contrato de emprego. (primeira

parte - ex-OJ nº 230 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego

decorrente de acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da

Lei nº 8.213/1991. (Observação: (inserido item III) - Res.

185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012).”

No presente caso, com fulcro nas conclusões do experto de

confiança do juízo, forçoso reconhecer que por ocasião da

demissão ocorrida em 8.10.2021, o autor era portador de doença

ocupacional (afecção do ombro esquerdo) e não poderia ter sido

demitido naquela oportunidade. Destaque-se que embora o autor

não tenha se afastado do trabalho por tempo superior a superior a

15 dias e percebido auxílio-doença acidentário antes da demissão,

o fato e que ele se encontrava adoecido, cuja doença foi constada

em laudo pericial que assegurou que a mesma foi desencadeada ou

agravada com participação do trabalho desenvolvido no ambiente

laboral da ré, tendo o trabalho contribuído 75% para o desfecho, o

que configura o nexo concausal. Logo, aplica-se na espécie, a

orientação contida no inciso II da Súmula 378 do C. TST.

Dessarte, declaro a nulidade do ato demissionário do autor ocorrido

em 8.10.2021, porque dispensado quando encontra-se acometido

de doença ocupacional e, considerando-se que o autor permaneceu

nessa situação até a sua convalescença em 9.6.2023, a partir de

então iniciou-se o período de estabilidade prevista no artigo 118 da

lei nº.8.213/1991.

Assim, sendo nulo o ato demissional, condeno a ré a reintegrar o

autor imediatamente sob pena de arcar com multa diária de

R$500,00, em favor do autor, em função compatível com as

condições de trabalho. Condeno, ainda, a pagar os salários

vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além de 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS.

Para que não haja bis in idem, autoriza-se a dedução dos valores

pagos a título de aviso-prévio e da multa de 40% sobre o FGTS.

Com a reintegração no emprego, condeno a ré a restabelecer o

plano de saúde, no mesmo prazo e com as mesmas cominações

fixados para a reintegração.

Da atualização monetária e juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA NA

FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  N O S  A U T O S  D A S  A Ç Õ E S

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E
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NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do
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entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

Os danos morais serão atualizados da forma acima definida e a

partir da publicação da sentença.

Das contribuições previdenciárias.

Consoante o entendimento sedimentada no item I da Súmula 368

do c. TST, “a Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-

contribuição”.

Por conseguinte, determino o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre os salários e 13º salários vencidos

e vincendos deferidos, autorizando-se a dedução da parcela devida

à parte autora.

O critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do

Decreto nº 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e

determina que a contribuição do empregado, no caso de ações

trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas

previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de

contribuição.

Do IRRF.

A responsabilidade pelo recolhimento doimposto de renda incidente

sobre o crédito do autor é da ré (réu),o qual

serácalculadosobreomontante

dosrendimentostributáveis,medianteautilizaçãodetabelaprogres

sivaresultantedamultiplicaçãodaquantidadedemesesaquesere

feremosrendimentospelosvaloresconstantesdatabelaprogressiv

amensalcorrespondenteaomêsdorecebimentooucrédito,noster

mos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a redação

dada pela Lei nº 12.350/2010.

Destaque-sequeasparcelasdenaturezaindenizatórias(férias +

1/3, FGTS e danos materiais e

morais)eaquelasdecorrentesdeperdasedanos,

dentreestasosjurosmoratórios(artigos402a405,doCCB/2002),

nãointegramosrendimentostributáveis.

O valor apurado será deduzido do crédito do autor e recolhido pelo

réu, comprovando o recolhimento do IR nos autos, sob pena de

arcar com eventuais danos que o autor venha a sofrer perante a

Receita Federal.

Justiça gratuita

Não obstante a rigidez do § 4º do artigo 790 da CLT, redação dada

pela Lei 13.467/2017, não há inovação na medida, porque se

constitui em mera transcrição do inciso LXXIV do artigo 5º da

CRFB/88. Logo, deve-se manter a interpretação sistemática que

vinha sendo adotada pela doutrina, jurisprudência e pelo próprio

legislador, conforme sua vontade estampada no artigo 99 e §§ do

CPC/15, aplicados supletivamente. Assim, em se tratando de

pessoa natural, o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso. Não há

necessidade de prova prévia da insuficiência de recurso, bastando o

requerimento firmado pelo próprio advogado ou mediante

declaração da parte para se presumir verdadeira a alegação de

insuficiência. No caso em exame, não havendo provas a afastar a

presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à parte

autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”. Não obstante tenha assegurado

a gratuidade ao beneficiário da justiça gratuita, não afastou dele a

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência (§ 2º), ressalvando-

se (§ 3º) que, “as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

Seguindo a mesma linha, o legislador trabalhista suspendeu a

exigibilidade da execução dos honorários sucumbenciais para o

período de dois anos, salvo se, neste período, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art.791-A, § 4º). Embora

referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766, declarando-o

inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade alcançou apenas

a autorização para os honorários pudessem ser satisfeito com

créditos da parte trabalhadora auferidos em outro processo, dada a

natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, dando interpretação sistemática aos dispositivos

citados permitem a condenação recíproca das partes, condenando

as rés ao pagamento de honorários no importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

Não tendo a parte autora decaído integralmente de nenhum dos

pleitos formulados, indefiro o pedido de condenação em honorários

advocatícios em reciprocidade.

Dos honorários periciais.

Considerando o zelo, o lugar, a natureza, o tempo e a complexidade

dos trabalhos desenvolvidos pelos expertos, fixo os honorários

periciais médicos em R$4.000,00 (sem dedução dos honorários

prévios), os quais serão pagos pela ré, porque foi a parte

sucumbente nas pretensões que exigiram as provas técnicas.

Dalitigânciademá-fé.

Nãosevislumbrou,nesteprocessado,apráticadeatosquetipifique

mlitigânciademá-

féequeautorizassemaaplicaçãodemultaporimprobuslitigator.

Dacompensação/dedução:

Areclamada nãocomprovousercredoradequantiaslíquidas,

vencidaseexigíveisedamesmanaturezadasdeferidasequeposs

amsercompensadas.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE

SOROCABAJULGOPARCIALMENTEPROCEDENTES

ospedidosformuladospor ANTONIO CARLOS

SOARESemfacede TOYOTA DO BRASIL LTDApara

1. REJEITAR as preliminares.

2. PRONUNCIAR a prescrição nos limites da fundamentação.

3. DECLARAR o autor é detentor da garantia de emprego com

fulcro no artigo 118 da Lei nº.8.213/1991.

4.CONDENAR a ré:

4.1. OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) Reintegrar o autor imediatamente sob pena de arcar com multa

diária de R$500,00, em favor do autor, em função compatível com

as condições físicas de trabalho;

b) Restabelecer o plano de saúde, no mesmo prazo e com as

mesmas cominações fixados para a reintegração.

4.2. PAGAR.

a) A título de indenização material a pagar valor mensal

correspondente a 50% (limite objetivo) da remuneração devida no

período de 8 de setembro de 2019 até a efetiva convalescença

(art.950 do Código Civil), fixada como sendo 9.6.2023;

b) Indenização moral, a quantia de R$30.000,00;

c) os salários vencidos e vincendos até a efetiva reintegração, além

de 13º salário, férias + 1/3;

d) Honorários advocatícios.

4.3. RECOLHER.

a) FGTS incidentes sobre salários e 13º salários vencidos e

vincendos;

b) Contribuições previdenciárias incidentes sobre os salários e 13º

salários vencidos e vincendos deferidos, autorizando-se a dedução

da parcela devida à parte autora;

c) Imposto de renda incidente sobre o crédito do autor,o qual

serácalculadosobreomontantedosrendimentostributáveis,media

nteautilizaçãodetabelaprogressivaresultantedamultiplicaçãoda

quantidadedemesesaquesereferemosrendimentospelosvalore

sconstantesdatabelaprogressivamensalcorrespondenteaomês

dorecebimentooucrédito,nostermos do art. 12-A da Lei nº 7.713,

de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

Ovalorprincipalseráacrescidodecorreçãomonetáriaejurosmorat

óriosnostermosdefinidosnafundamentação, autorizando a

dedução de aviso-prévio indenizado e multa de 40% sobre o FGTS.

ConcedoaoautorosbenefíciosdaJustiçaGratuita.

Expeça-seofíciocomcópiadapresenteaunidadeda Procuradoria-

GeralFederal,nostermosdoOfícioCircularTST.GPnº.615/2012,d

e18.5.2012eRecomendaçãoConjuntaGP.CGJT2/2011.

Custas pela résobreovalordacondenaçãooraarbitradaem
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R$100.000,00,noimportedeR$2.000,00.

Intimem-seaspartes.

Nadamais.

[1]“PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS.

ACIDENTE DE TRABALHO.Tratando-se de pedido de indenização

por dano moral e material decorrente de acidente de trabalho, não

se aplica a prescrição trienal de que cogita o art. 206, § 3°, do

Código Civil, porque a lesão relaciona-se com a execução do

contrato de trabalho e, para essa hipótese, há previsão específica,

tanto na CLT (art. 11) como na Constituição da República (art. 7º,

inc. XXIX). In casu, a prescrição aplicável é a prevista no art. 7º, inc.

XXIX, da Constituição da República” (Processo:RR - 79800-

93.2005.5.04.0122

Numeração antiga:RR - 798/2005-122-04-00.6 Número no TRT

de Origem:RO-79800/2005-0122-04.00. Órgão Judicante:5ª

Turma Relator:Ministro João Batista Brito Pereira).

[2]“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. O

fato de as indenizações por dano patrimonial e moral serem efeitos

conexos do contrato de trabalho (ao lado dos efeitos próprios deste

contrato), atrai a submissão à regra do art. 7º, XXIX, da CF.

Independentemente do Direito que rege as parcelas (no caso,

Direito Civil), todas só existem porque derivadas do contrato

empregatício, sujeitando-se ao mesmo prazo prescricional, até

porque a presente reclamação trabalhista foi ajuizada após a

estabilização da competência desta Justiça Especializada para

julgamento de tais causas. Agravo de instrumento desprovido”.

[3]OLIVEIRA, Sebastião Geraldo de. Indenizações por Acidente do

Trabalho ou Doença Ocupacional. 6 ed. Rev. Ampl. E atual. - São

Paulo: Ltr, 2011.

[4]DELLEGRAVE NETO, José Affonso. Responsabilidade civil no

direito do trabalho. 2. ed – São Paulo: Ltr, 2007.

[5] PEDROTTI, Irineu Antonio.

Doençasprofissionaisoudotrabalho. Vol. I.São Paulo.EUD,

1988,pág.45/48.

[6] OLIVEIRA, Sebastião Geraldo.Indenizações por acidente de

trabalho ou doença ocupacional. 3ª ed. rev., ampla. e atual. – São

Paulo: Lr p. 53.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010468-61.2023.5.15.0135
AUTOR CAMILA DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS EUCALIPTOS

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b545aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

CAMILA DA SILVA BRANDAO em face de CONDOMINIO

RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS, nos termos e limites

da fundamentação supra, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, decido:

1- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para reconhecer o

vínculo de trabalho entre a reclamante e a ré no período de

15/03/2021 a 29/12/2021, com projeção do aviso prévio indenizado

para 28/01/2022 e condenar esta última ao pagamento das

seguintes verbas rescisórias, observado o limite do pedido:

saldo salarial (60 dias relativos aos meses de outubro e novembro

de 2021; 29 dias do mês de dezembro de 2021)

aviso prévio indenizado;

13º salário proporcional (10/12) de 2021;

13º salário proporcional (1/12) de 2022;

férias proporcionais (11/12) acrescidas de 1/3 referentes ao período

aquisitivo de 15/03/2021 a 28/01/2022;

depósitos de FGTS sobre a rescisão e multa de 40%, cujos valores

deverão ser depositados na conta vinculada do reclamante;

depósitos de FGTS incidentes sobre o salário pago no período de

15/03/2021 a 28/01/2022;

multa prevista no art. 477, § 8º da CLT, conforme o valor do salário

acima reconhecido.

Indenização por danos morais no importe de R$3.000,00

2 - DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER.

A parte autora será intimada por esta Vara do Trabalho para

apresentar a sua CTPS, quando deverá a parte reclamada, após ser

intimada para tanto, proceder à anotação do contrato de trabalho

para constar o período de 15/03/2021 a 28/01/2022 (projeção do

aviso prévio indenizado), a função de controladora de acesso e o
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salário de R$ 1.212,00 mensais, sob pena de responder por multa

de R$ 3.000,00 (art. 537 do CPC).

Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do artigo

39, § 2º, da CLT, com expedição de ofício à DRT, para aplicação

das sanções cabíveis, e sem prejuízo da execução da multa devida.

No mesmo prazo de anotação da CTPS obreira, a parte reclamada

deverá comprovar nos autos os recolhimentos dos depósitos do

FGTS devidos, sob pena de responder por multa de R$ 3.000,00

(art. 537 do CPC), sem prejuízo da execução dos valores

efetivamente devidos.

Na inércia da ré com relação ao FGTS libere-se por alvará, sem

prejuízo da execução dos valores devidos e da multa aplicada.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$15.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010468-61.2023.5.15.0135
AUTOR CAMILA DA SILVA BRANDAO

ADVOGADO GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312/SP)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE DOS EUCALIPTOS

ADVOGADO VELDER FERRACIOLLI
ESCHER(OAB: 306993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA SILVA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b545aad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

CAMILA DA SILVA BRANDAO em face de CONDOMINIO

RESIDENCIAL PARQUE DOS EUCALIPTOS, nos termos e limites

da fundamentação supra, que faz parte integrante deste dispositivo,

como se nele estivesse integralmente transcrita, decido:

1- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para reconhecer o

vínculo de trabalho entre a reclamante e a ré no período de

15/03/2021 a 29/12/2021, com projeção do aviso prévio indenizado

para 28/01/2022 e condenar esta última ao pagamento das

seguintes verbas rescisórias, observado o limite do pedido:

saldo salarial (60 dias relativos aos meses de outubro e novembro

de 2021; 29 dias do mês de dezembro de 2021)

aviso prévio indenizado;

13º salário proporcional (10/12) de 2021;

13º salário proporcional (1/12) de 2022;

férias proporcionais (11/12) acrescidas de 1/3 referentes ao período

aquisitivo de 15/03/2021 a 28/01/2022;

depósitos de FGTS sobre a rescisão e multa de 40%, cujos valores

deverão ser depositados na conta vinculada do reclamante;

depósitos de FGTS incidentes sobre o salário pago no período de

15/03/2021 a 28/01/2022;

multa prevista no art. 477, § 8º da CLT, conforme o valor do salário

acima reconhecido.

Indenização por danos morais no importe de R$3.000,00

2 - DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER.

A parte autora será intimada por esta Vara do Trabalho para

apresentar a sua CTPS, quando deverá a parte reclamada, após ser

intimada para tanto, proceder à anotação do contrato de trabalho

para constar o período de 15/03/2021 a 28/01/2022 (projeção do

aviso prévio indenizado), a função de controladora de acesso e o

salário de R$ 1.212,00 mensais, sob pena de responder por multa

de R$ 3.000,00 (art. 537 do CPC).

Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do artigo
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39, § 2º, da CLT, com expedição de ofício à DRT, para aplicação

das sanções cabíveis, e sem prejuízo da execução da multa devida.

No mesmo prazo de anotação da CTPS obreira, a parte reclamada

deverá comprovar nos autos os recolhimentos dos depósitos do

FGTS devidos, sob pena de responder por multa de R$ 3.000,00

(art. 537 do CPC), sem prejuízo da execução dos valores

efetivamente devidos.

Na inércia da ré com relação ao FGTS libere-se por alvará, sem

prejuízo da execução dos valores devidos e da multa aplicada.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$15.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010964-90.2023.5.15.0135
AUTOR E.F.X.D.O.

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU V.A.C.S.L.

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.F.X.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e59d28.

Processo Nº ATSum-0010964-90.2023.5.15.0135
AUTOR E.F.X.D.O.

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU V.A.C.S.L.

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.A.C.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9e59d28.

Processo Nº ATOrd-0011842-15.2023.5.15.0135
AUTOR VERONICA HERRERA DE ANDRADE

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU AGAPE SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO PARA EDIFICIOS -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA HERRERA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5238f52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

VERONICA HERRERA DE ANDRADE em face de AGAPE

SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA EDIFICIOS - ME,

nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decido:

1- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos e obrigações:

saldo salarial do mês de dezembro de 2021 (08 dias);

décimo terceiro salário proporcional do ano de 2021 (07/12);

férias proporcionais (08/12) referentes ao período de 20/04/2021 a

08/12/2021, acrescidas do terço constitucional;

depósitos de FGTS devidos durante toda a vigência do contrato de

emprego, bem como sobre as verbas deferidas na presente

sentença que ensejam a sua incidência;

multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

horas extras e reflexos

2 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
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A parte reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos

dos depósitos do FGTS, sob pena de responder por multa de R$

3.000,00 (art. 537 do CPC), sem prejuízo da execução dos valores

efetivamente devidos.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela ré, no importe de R$400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$20.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011214-26.2023.5.15.0135
AUTOR NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c94caf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA em face de W5S SERVICOS

TECNICOS LTDA e MUNICIPIO DE SOROCABA, nos termos e

limites da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita, decido:

1- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a 1ª

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos e obrigações:

aviso prévio indenizado (30 dias)

saldo salarial do mês de fevereiro/2022

décimo terceiro salário proporcional do ano de 2022 (02/12);

férias proporcionais (06/12) referentes ao período de 08/09/2021 a

06/03/2022, acrescidas do terço constitucional.

depósitos de FGTS sobre as verbas contratuais e rescisórias, bem

como a multa de 40%, cujos valores devem ser depositados na

conta vinculada do reclamante junto à CEF.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

2- OBRIGAÇÃO DE FAZER

No prazo de 5 dias após intimação por esta Vara do Trabalho, a 1ª

reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

diferenças de depósitos do FGTS devidas, sob pena de responder

por multa de R$ 3.000,00 (art. 537 do CPC), sem prejuízo da

execução dos valores efetivamente devidos, e procederá à entrega

das guias para o saque do FGTS e recebimento do seguro

desemprego.

Na inércia da reclamada, com relação ao FGTS libere-se por alvará,

e quanto ao seguro desemprego, será devida a indenização

substitutiva (Sum. 389, TST), em consonância com os critérios e

valores correspondentes ao benefício, na forma vigente no

momento de concretização da obrigação, sem prejuízo da execução

dos valores devidos e da multa aplicada.

Julgar IMPROCEDENTE a ação em face da 2ª ré.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela 1ª ré, no importe de R$320,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$16.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a
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cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011214-26.2023.5.15.0135
AUTOR NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU W5S SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ANSELMO AUGUSTO BRANCO
BASTOS(OAB: 297065/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c94caf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

NILSON VIEIRA DE OLIVEIRA em face de W5S SERVICOS

TECNICOS LTDA e MUNICIPIO DE SOROCABA, nos termos e

limites da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita, decido:

1- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a 1ª

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos e obrigações:

aviso prévio indenizado (30 dias)

saldo salarial do mês de fevereiro/2022

décimo terceiro salário proporcional do ano de 2022 (02/12);

férias proporcionais (06/12) referentes ao período de 08/09/2021 a

06/03/2022, acrescidas do terço constitucional.

depósitos de FGTS sobre as verbas contratuais e rescisórias, bem

como a multa de 40%, cujos valores devem ser depositados na

conta vinculada do reclamante junto à CEF.

Multas dos artigos 467 e 477 da CLT

2- OBRIGAÇÃO DE FAZER

No prazo de 5 dias após intimação por esta Vara do Trabalho, a 1ª

reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos das

diferenças de depósitos do FGTS devidas, sob pena de responder

por multa de R$ 3.000,00 (art. 537 do CPC), sem prejuízo da

execução dos valores efetivamente devidos, e procederá à entrega

das guias para o saque do FGTS e recebimento do seguro

desemprego.

Na inércia da reclamada, com relação ao FGTS libere-se por alvará,

e quanto ao seguro desemprego, será devida a indenização

substitutiva (Sum. 389, TST), em consonância com os critérios e

valores correspondentes ao benefício, na forma vigente no

momento de concretização da obrigação, sem prejuízo da execução

dos valores devidos e da multa aplicada.

Julgar IMPROCEDENTE a ação em face da 2ª ré.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela 1ª ré, no importe de R$320,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$16.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010310-06.2023.5.15.0135
AUTOR AIRTON SABINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA EIKO TANGI(OAB:
302066/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES
DO COMPLEXO FAZENDA BOA
VISTA

ADVOGADO MARIANE CRISTINA SPAOLONZI
MOURA(OAB: 423607/SP)

ADVOGADO DANIELA FERREIRA GENTIL(OAB:
277861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES DO COMPLEXO
FAZENDA BOA VISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb7b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

AIRTON SABINO DA SILVA em face de ASSOCIACAO DOS

PARTICIPANTES DO COMPLEXO FAZENDA BOA VISTA, nos

termos e limites da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos, com base no art. 487,

I, do CPC.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.432,68 (art. 789, II da

CLT), dispensado do recolhimento face ao benefício da Justiça

Gratuita ora concedido.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010310-06.2023.5.15.0135
AUTOR AIRTON SABINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA EIKO TANGI(OAB:
302066/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS PARTICIPANTES
DO COMPLEXO FAZENDA BOA
VISTA

ADVOGADO MARIANE CRISTINA SPAOLONZI
MOURA(OAB: 423607/SP)

ADVOGADO DANIELA FERREIRA GENTIL(OAB:
277861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON SABINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb7b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

AIRTON SABINO DA SILVA em face de ASSOCIACAO DOS

PARTICIPANTES DO COMPLEXO FAZENDA BOA VISTA, nos

termos e limites da fundamentação supra, que faz parte integrante

deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente transcrita,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos, com base no art. 487,

I, do CPC.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.432,68 (art. 789, II da

CLT), dispensado do recolhimento face ao benefício da Justiça

Gratuita ora concedido.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011369-68.2019.5.15.0135
AUTOR MARCO ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO SELWIN PAULO PESSOA(OAB:
349095/SP)

RÉU ANTONIO MILTON DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GERMANO
LOZANO(OAB: 147134/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d91cbea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I-Relatório:

MARCO ANTONIO DA FONSECA ajuizou ação trabalhista em face

de ANTONIO MILTON DA SILVAalegando que o réu foi

condenado nos autos da ação trabalhista processo nº.01812-

2006.109-15-00-0, além do principal, a recolher as contribuições

previdenciárias e fiscais. Com relação ao imposto de renda retido na

fonte (R$8.575,53), competia à ré o recolhimento, mas, conforme

certificado naqueles autos, foi recolhido incorretamente, tendo sido

lançado como contribuição previdenciária paga a maior. Em razão

desse equívoco do réu, em 2018, o autor foi surpreendido com a

negativação de seu nome perante a Receita Federal, sofrendo

processo administrativo (nº.10855.21.191/2013-72), compelindo-o a

recolher o valor remanescente do imposte de renda retido na fonte.

Por conseguinte, requer a condenação do réu ao pagamento do

valor que deixou de recolher a título de imposto de renda retido na

fonte e a reparação por dano moral, além de honorários

advocatícios. Atribuiu à causa o valor de R$16.575,51. Juntou

documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, o espólio de ANTONIO

MILTON DA SILVA ofertou defesa em forma de contestação escrita

às fls.127/133, alegando faltar interesse jurídico na postulação ao

argumento de que tudo isso poderia ter sido efetuado no bojo do

processo principal, porém não impugnou o fato que ensejou a

implicação do autor na malha fina da Receita Federal. Impugnou

dano moral, ao argumento de que tal fato não pode ser considerado

ofensivo à honra e moral do autor. Impugnou os demais pleitos.

Juntou documentos.

Réplica às fls.147/150.

Foi expedido ofício à Receita Federal e documentos pertinentes

foram juntados.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II –Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 aplicam-se em todos os

seusaspectos materiais e processuais, salvo naquelas

reconhecidamente inconstitucionais pelo STF, porquanto era a

legislação de regência no curso da relação jurídica.

Do interesse processual

O interesse processual decorre da necessidade de a parte autora

bater às portas do Judiciário para buscar a solução de um direito

que entende devido e contestado pela parte ré, utilizando-se, para

tanto, do meio adequado (interesse adequação). Logo, encontra-se

preenchida esta condição processual.

Rejeita-se.

Do não recolhimento do imposto de renda retido na fonte.

Depreende-se da massa probatória que efetivamente a parte ré

tinha por obrigação determinada em sentença judicial transitada em

julgada a reter imposto de renda incidente sobre a condenação que

lhe foi imposta nos autos do processo nº.0181200-

52.2006.5.15.0109, e a recolher a quantia retida e devida à Receita

Federal e comprovar o recolhimento naqueles autos e no prazo de

quinze após a efetivação do pagamento do crédito exequendo

(fl.40).

É fato incontroverso que a parte ré não recolheu a quantia devida a

título de imposto de renda corretamente, fato que implicou no

lançamento do autor na malha fina da Receita Federal, conforme

processo administrativo nº.10855.21.191/2013-72, na cobrança do

imposto faltante e das multas aplicadas pela Receita Federal,

conforme documentos de fls.185/279, cuja ação, mesmo que por

omissão ou equívoco, violou direito e causou dano ao autor, tanto

de ordem material quanto moral, sendo certo que “aquele que, por

ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo”, conforme artigo 927 do Código Civil.

Dessarte, condeno a parte ré a recolher a diferença no Imposto de

Renda Retido na fonte novalor atualizado e acrescido das

respectivas multas aplicadas no processo administrativo, bem como

apresente ao fisco a respectiva DIRF relativo ao autor, sob pena de

multa diária no importe de R$50,00 (Cem Reais) até o efetivo

recolhimento.

Da reparação por dano moral.

A reparação do dano moral encontram-se amparadas pelo nosso

Ordenamento Jurídico, mormente através do artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal da República que assim dispõe: “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material
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ou moral decorrente de sua violação”. O preceito constitucional

acima deve ser analisado em consonância com as disposições

contidas no artigo 186 do Código Civil que preceitua que todo

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”(grifei). Recentemente,

a Lei n.13.467/2017, introduziu na CLT os artigos 223-A, 223-B,

223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, prevendo a reparação de

dano extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho.

No presente caso, é fato que o autor caiu na "malha fina" da Receita

Federal ante a inércia da parte ré em recolher corretamente o valor

retido a título de imposto de renda e fornecer informações corretas

ao fisco, sem dúvida, afrontou a honra, a integridade psíquica e a

dignidade do autor. A inclusão da declaração na malha fina da

receita federal não trouxe mero aborrecimento ao autor, mas

perturbações e preocupações de ordem íntima, gerando estado de

angústia e incerteza quanto à sua situação perante o Fisco.

Nesse sentido, tem já decidiu o C. TST, confira-se:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DA DIRF

PELA RECLAMADA. MALHA FINA. Ante a possível violação ao

artigo 927 do CC, deve ser provido o agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixar de declarar

a nulidade do julgado regional, em face do provimento do recurso

de revista quanto à DESERÇÃO, nos termos do artigo 249, § 2º, da

CLT. 2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

FORNECIMENTO DA DIRF PELA RECLAMADA . MALHA FINA .

Restou incontroverso o ato ilícito da reclamada em não enviar ao

reclamante a DIRF em que conste o Imposto de Renda Retido na

Fonte sobre o pagamento feito a empregado, tendo sido o autor

incluído na Malha Fiscal. Constatada a conduta ilícita da reclamada,

o dano sofrido pelo Reclamante, a conduta culposa do empregador

e o nexo causal entre o ato ilícito e o dano, não há outro caminho

senão reconhecer que há dano moral indenizável, razão pela qual

fixo o valor de indenização por danos materiais a quantia de R$ R$

1.063,65 (hum mil e sessenta e três reais e sessenta e cinco

centavos) correspondente ao valor dos juros cobrados pelo não

recolhimento do imposto (conforme exordial) e indenização por

danos morais em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-143500-53.2009.5.05.0032, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

02/09/2016).”

Até o advento da Lei n.13.467/2017,nossoOrdenamentoJurídico

havia

reservadoafixaçãodoquantumaoprudentearbítriodojuiz,ateor

dasdisposiçõesdos artigos 944,946 e 953, parágrafo

único,doCódigoCivilde2002,

combinadoscomasdisposiçõesdoartigo

509,I,doCPC/15,aplicadossupletivamente

porforçadosartigos8ºe769daCLT,respectivamente. Embora

não houvesse um critério objetivo, levava-

seemconsideraçãonãosomenteasatisfaçãodoautor,compensan

do-opecuniariamentepelasdoressofridas,

suaextensãoegravidade,

mastambémestabeleciapuniçãoaoofensor, buscando atribuir ao

julgado caráter pedagógico, a fim de que o ofensor não voltasse a

cometer a mesma falta ou o mesmo ilícito. De certa forma, aplica-se

os parâmetros estabelecidos no artigo 223-G da CLT.

Embora não comungando com o tabelamento do dano moral

contido no artigo 223-G, da CLT, no presente caso,considerando-

se todos parâmetros fixados na legislação civil e no novel

dispositivo celetista, ponderando-se que o objetivo principal da

reparação do dano não éenriquecer oofendido

àcustadaofensasofridae,nemtãopoucoapontodeperderanatu

rezapedagógicadamedida, fixo a reparação por dano moral no

importe de R$5.000,00.

Da atualização monetária e juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA NA

FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  N O S  A U T O S  D A S  A Ç Õ E S

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS
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5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,
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conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

O dano moral será atualizado da forma acima definida e a partir da

publicação da sentença.

Justiça gratuita

Não obstante a rigidez do § 4º do artigo 790 da CLT, redação dada

pela Lei 13.467/2017, não há inovação na medida, porque se

constitui em mera transcrição do inciso LXXIV do artigo 5º da

CRFB/88. Logo, deve-se manter a interpretação sistemática que

vinha sendo adotada pela doutrina, jurisprudência e pelo próprio

legislador, conforme sua vontade estampada no artigo 99 e §§ do

CPC/15, aplicados supletivamente. Assim, em se tratando de

pessoa natural, o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso. Não há

necessidade de prova prévia da insuficiência de recurso, bastando o

requerimento firmado pelo próprio advogado ou mediante

declaração da parte para se presumir verdadeira a alegação de

insuficiência. No caso em exame, não havendo provas a afastar a

presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à parte

autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”. Não obstante tenha assegurado

a gratuidade ao beneficiário da justiça gratuita, não afastou dele a

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (§ 2º), ressalvando-

se (§ 3º) que, “as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

Seguindo a mesma linha, o legislador trabalhista suspendeu a

exigibilidade da execução dos honorários sucumbenciais para o

período de dois anos, salvo se, neste período, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art.791-A, § 4º). Embora

referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766, declarando-o

inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade alcançou apenas

a autorização para os honorários pudessem ser satisfeito com

créditos da parte trabalhadora auferidos em outro processo, dada a

natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, dando interpretação sistemática aos dispositivos

citados permitem a condenação recíproca das partes, condenando

as rés ao pagamento de honorários no importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

Não tendo a parte autora decaído integralmente de nenhum dos

pleitos formulados, indefiro o pedido de condenação em honorários

advocatícios em reciprocidade.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE

SOROCABA,JULGOPARCIALMENTE

PROCEDENTESospedidos formuladospor MARCO ANTONIO

DA FONSECAemfacede ANTONIO MILTON DA SILVA

(ESPÓLIO)para

1. REJEITAR as preliminares.

2.CONDENAR o réu a:

2. OBRIGAÇÃO DE FAZER:Recolher a diferença no Imposto de

Renda Retido na fonte novalor atualizado e acrescido das

respectivas multas aplicadas no processo administrativo, bem como
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apresente ao fisco a respectiva DIRF relativo ao autor, sob pena de

multa diária no importe de R$50,00 (Cem Reais) até o efetivo

recolhimento.

2.2. PAGAR.

a) Indenização moral, a quantia de R$5.000,00;

b) Honorários advocatícios.

ConcedoaoautorosbenefíciosdaJustiçaGratuita.

Custas pelo réusobreovalordacondenaçãooraarbitradaem

R$16.000,00,noimportedeR$320,00.

Corrija-se o polo passivo (ANTONIO MILTON DA SILVA

(ESPÓLIO) na autuação.

Intimem-seaspartes.

Nadamais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0011369-68.2019.5.15.0135
AUTOR MARCO ANTONIO DA FONSECA

ADVOGADO SELWIN PAULO PESSOA(OAB:
349095/SP)

RÉU ANTONIO MILTON DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GERMANO
LOZANO(OAB: 147134/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d91cbea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

I-Relatório:

MARCO ANTONIO DA FONSECA ajuizou ação trabalhista em face

de ANTONIO MILTON DA SILVAalegando que o réu foi

condenado nos autos da ação trabalhista processo nº.01812-

2006.109-15-00-0, além do principal, a recolher as contribuições

previdenciárias e fiscais. Com relação ao imposto de renda retido na

fonte (R$8.575,53), competia à ré o recolhimento, mas, conforme

certificado naqueles autos, foi recolhido incorretamente, tendo sido

lançado como contribuição previdenciária paga a maior. Em razão

desse equívoco do réu, em 2018, o autor foi surpreendido com a

negativação de seu nome perante a Receita Federal, sofrendo

processo administrativo (nº.10855.21.191/2013-72), compelindo-o a

recolher o valor remanescente do imposte de renda retido na fonte.

Por conseguinte, requer a condenação do réu ao pagamento do

valor que deixou de recolher a título de imposto de renda retido na

fonte e a reparação por dano moral, além de honorários

advocatícios. Atribuiu à causa o valor de R$16.575,51. Juntou

documentos.

Não havendo possibilidade de conciliação, o espólio de ANTONIO

MILTON DA SILVA ofertou defesa em forma de contestação escrita

às fls.127/133, alegando faltar interesse jurídico na postulação ao

argumento de que tudo isso poderia ter sido efetuado no bojo do

processo principal, porém não impugnou o fato que ensejou a

implicação do autor na malha fina da Receita Federal. Impugnou

dano moral, ao argumento de que tal fato não pode ser considerado

ofensivo à honra e moral do autor. Impugnou os demais pleitos.

Juntou documentos.

Réplica às fls.147/150.

Foi expedido ofício à Receita Federal e documentos pertinentes

foram juntados.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

É síntese do necessário, passo a decidir.

II –Fundamentação:

Da aplicação imediata da Lei nº.13.467/2017.

As disposições da Lei 13.467/2017 aplicam-se em todos os

seusaspectos materiais e processuais, salvo naquelas

reconhecidamente inconstitucionais pelo STF, porquanto era a

legislação de regência no curso da relação jurídica.

Do interesse processual

O interesse processual decorre da necessidade de a parte autora

bater às portas do Judiciário para buscar a solução de um direito

que entende devido e contestado pela parte ré, utilizando-se, para

tanto, do meio adequado (interesse adequação). Logo, encontra-se

preenchida esta condição processual.

Rejeita-se.

Do não recolhimento do imposto de renda retido na fonte.

Depreende-se da massa probatória que efetivamente a parte ré
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tinha por obrigação determinada em sentença judicial transitada em

julgada a reter imposto de renda incidente sobre a condenação que

lhe foi imposta nos autos do processo nº.0181200-

52.2006.5.15.0109, e a recolher a quantia retida e devida à Receita

Federal e comprovar o recolhimento naqueles autos e no prazo de

quinze após a efetivação do pagamento do crédito exequendo

(fl.40).

É fato incontroverso que a parte ré não recolheu a quantia devida a

título de imposto de renda corretamente, fato que implicou no

lançamento do autor na malha fina da Receita Federal, conforme

processo administrativo nº.10855.21.191/2013-72, na cobrança do

imposto faltante e das multas aplicadas pela Receita Federal,

conforme documentos de fls.185/279, cuja ação, mesmo que por

omissão ou equívoco, violou direito e causou dano ao autor, tanto

de ordem material quanto moral, sendo certo que “aquele que, por

ato ilícito (arts.186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo”, conforme artigo 927 do Código Civil.

Dessarte, condeno a parte ré a recolher a diferença no Imposto de

Renda Retido na fonte novalor atualizado e acrescido das

respectivas multas aplicadas no processo administrativo, bem como

apresente ao fisco a respectiva DIRF relativo ao autor, sob pena de

multa diária no importe de R$50,00 (Cem Reais) até o efetivo

recolhimento.

Da reparação por dano moral.

A reparação do dano moral encontram-se amparadas pelo nosso

Ordenamento Jurídico, mormente através do artigo 5º, inciso X, da

Constituição Federal da República que assim dispõe: “são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material

ou moral decorrente de sua violação”. O preceito constitucional

acima deve ser analisado em consonância com as disposições

contidas no artigo 186 do Código Civil que preceitua que todo

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito”(grifei). Recentemente,

a Lei n.13.467/2017, introduziu na CLT os artigos 223-A, 223-B,

223-C, 223-D, 223-E, 223-F e 223-G, prevendo a reparação de

dano extrapatrimonial decorrentes da relação de trabalho.

No presente caso, é fato que o autor caiu na "malha fina" da Receita

Federal ante a inércia da parte ré em recolher corretamente o valor

retido a título de imposto de renda e fornecer informações corretas

ao fisco, sem dúvida, afrontou a honra, a integridade psíquica e a

dignidade do autor. A inclusão da declaração na malha fina da

receita federal não trouxe mero aborrecimento ao autor, mas

perturbações e preocupações de ordem íntima, gerando estado de

angústia e incerteza quanto à sua situação perante o Fisco.

Nesse sentido, tem já decidiu o C. TST, confira-se:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DA DIRF

PELA RECLAMADA. MALHA FINA. Ante a possível violação ao

artigo 927 do CC, deve ser provido o agravo de instrumento. II -

RECURSO DE REVISTA . 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixar de declarar

a nulidade do julgado regional, em face do provimento do recurso

de revista quanto à DESERÇÃO, nos termos do artigo 249, § 2º, da

CLT. 2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

FORNECIMENTO DA DIRF PELA RECLAMADA . MALHA FINA .

Restou incontroverso o ato ilícito da reclamada em não enviar ao

reclamante a DIRF em que conste o Imposto de Renda Retido na

Fonte sobre o pagamento feito a empregado, tendo sido o autor

incluído na Malha Fiscal. Constatada a conduta ilícita da reclamada,

o dano sofrido pelo Reclamante, a conduta culposa do empregador

e o nexo causal entre o ato ilícito e o dano, não há outro caminho

senão reconhecer que há dano moral indenizável, razão pela qual

fixo o valor de indenização por danos materiais a quantia de R$ R$

1.063,65 (hum mil e sessenta e três reais e sessenta e cinco

centavos) correspondente ao valor dos juros cobrados pelo não

recolhimento do imposto (conforme exordial) e indenização por

danos morais em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-143500-53.2009.5.05.0032, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

02/09/2016).”

Até o advento da Lei n.13.467/2017,nossoOrdenamentoJurídico

havia

reservadoafixaçãodoquantumaoprudentearbítriodojuiz,ateor

dasdisposiçõesdos artigos 944,946 e 953, parágrafo

único,doCódigoCivilde2002,

combinadoscomasdisposiçõesdoartigo

509,I,doCPC/15,aplicadossupletivamente

porforçadosartigos8ºe769daCLT,respectivamente. Embora

não houvesse um critério objetivo, levava-

seemconsideraçãonãosomenteasatisfaçãodoautor,compensan

do-opecuniariamentepelasdoressofridas,

suaextensãoegravidade,

mastambémestabeleciapuniçãoaoofensor, buscando atribuir ao

julgado caráter pedagógico, a fim de que o ofensor não voltasse a

cometer a mesma falta ou o mesmo ilícito. De certa forma, aplica-se

os parâmetros estabelecidos no artigo 223-G da CLT.

Embora não comungando com o tabelamento do dano moral

contido no artigo 223-G, da CLT, no presente caso,considerando-
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se todos parâmetros fixados na legislação civil e no novel

dispositivo celetista, ponderando-se que o objetivo principal da

reparação do dano não éenriquecer oofendido

àcustadaofensasofridae,nemtãopoucoapontodeperderanatu

rezapedagógicadamedida, fixo a reparação por dano moral no

importe de R$5.000,00.

Da atualização monetária e juros de mora.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e

59 e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária dos débitos

trabalhistas será, a partir do vencimento de cada parcela até a

véspera da propositura da ação, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir da propositura da

ação até o efetivo pagamento da obrigação, a atualização monetária

e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo índice do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de acordo com artigo

406 do Código Civil. Na fase pré-processual, as verbas deferidas

deverão ser atualizadas pelo IPCA-E mensal e acrescidas de juros

de mora de 1% ao mês sobre as rubricas deferidas na sentença.

Com efeito, sobre o tema, assim já decidiu o TST:

“AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO.

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA. JUROS DE MORA NA

FASE PRÉ-JUDICIAL. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO

T R I B U N A L  F E D E R A L  N O S  A U T O S  D A S  A Ç Õ E S

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NOS 58 E 59 E

NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS

5.867 E 6.021. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ARTIGO 894, § 2º, DA CLT.

Discute-se se a atualização dos débitos trabalhistas referentes à

fase pré-judicial devem ou não englobar a incidência de juros de

mora. Em relação aos débitos judiciais trabalhistas, utilizava-se a

correção monetária pela TR, aplicando-se analogicamente o artigo

39, caput, da Lei 8.177/1991, que trata de juros. Esta Corte, em face

da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo nos

autos da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e da improcedência da

Reclamação nº 22.012, na qual havia sido concedida liminar para

suspender os efeitos daquela decisão, passou a determinar a

correção monetária pelo IPCA-E a partir de 25/3/2015. Contudo, a

Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) estabeleceu a atualização

monetária dos créditos trabalhistas pela Taxa Referencial – TR,

inserindo o § 7º ao artigo 879 da CLT. A correção monetária pela

TR, prevista no citado dispositivo, foi questionada nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nos 58 e 59, ajuizadas pela

Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF e pela

Confederação Nacional Informação e Comunicação Audiovisual e

O u t r o ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  e  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, ambas, pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA. A

Suprema Corte, na sessão realizada em 18/12/2020, finalizou o

julgamento das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5.867 e 6.021,

em acórdãos relatados pelo Exmo. Ministro Gilmar Mendes, e

declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária dos créditos judiciais trabalhistas, estabelecendo que

“deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. O Supremo

Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

adotando os seguintes parâmetros: “(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC)” e “(iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)”. Nos termos da regra estabelecida no segundo

item, aos processos em curso (excluída a hipótese prevista no

primeiro item), aplicam-se retroativamente, na fase pré-judicial, a

correção monetária pelo IPCA-E e juros e, a partir do ajuizamento

da ação, somente a SELIC. Esclareceu a Suprema Corte que, “em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros
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moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02)” e que “a incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem”. A Suprema Corte reputou válidos os

pagamentos realizados em decorrência de sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros

de mora de 1% ao mês, nos termos do primeiro item. Por outro

lado, estabeleceu o Supremo Tribunal Federal que os feitos já

transitados em julgado serão atingidos, desde que a decisão

exequenda não tenha expressamente mencionado “índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)”. Não há dúvida,

portanto, de que, quanto aos juros de mora, ficou estabelecida

a sua incidência na fase pré-processual, na forma do artigo 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 (TR). Nesse sentido, esta Subseção, na

sessão do dia 30/6/2022, no julgamento do Ag-E-Ag-AIRR - 24283-

94.2017.5.24.0003 (acórdão pendente de publicação), fixou o

entendimento de que esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da

CLT a pretensão recursal de discussão acerca da incidência ou

não de juros de mora na fase pré-judicial,tendo em vista que o

Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADCs nos 58 e 59 e as

ADIs nos 5.867 e 6.021, determinou, para essa fase processual,

além da adoção do IPCA-E, como índice de correção monetária

dos débitos trabalhistas, a incidência dos juros previstos no

artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, não remanescendo,

assim, dúvidas sobre essa questão. Do exposto, à luz do

entendimento fixado por esta Subseção, conforme acima referido,

conclui-se que não há falar em divergência jurisprudencial, neste

caso, diante da pacificação da matéria, impondo-se, por

conseguinte, a aplicação do disposto no artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-0011006-66.2015.5.15.0132.

Órgão judicante: Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

R e l a t o r :  M i n i s t r o  J o s é  R o b e r t o  F r e i r e  P i m e n t a .

J u l g a m e n t o : 2 7 / 1 0 / 2 0 2 2 .  P u b l i c a ç ã o : 0 4 / 1 1 / 2 0 2 2 ) ” .

O dano moral será atualizado da forma acima definida e a partir da

publicação da sentença.

Justiça gratuita

Não obstante a rigidez do § 4º do artigo 790 da CLT, redação dada

pela Lei 13.467/2017, não há inovação na medida, porque se

constitui em mera transcrição do inciso LXXIV do artigo 5º da

CRFB/88. Logo, deve-se manter a interpretação sistemática que

vinha sendo adotada pela doutrina, jurisprudência e pelo próprio

legislador, conforme sua vontade estampada no artigo 99 e §§ do

CPC/15, aplicados supletivamente. Assim, em se tratando de

pessoa natural, o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso. Não há

necessidade de prova prévia da insuficiência de recurso, bastando o

requerimento firmado pelo próprio advogado ou mediante

declaração da parte para se presumir verdadeira a alegação de

insuficiência. No caso em exame, não havendo provas a afastar a

presunção de miserabilidade, acolho o pedido e defiro à parte

autora a justiça gratuita.

Dos honorários advocatícios.

Com o advento da n.13.467/2017, que introduziu o artigo 791-A da

CLT, os honorários advocatícios nas ações trabalhistas passam a

ser devidos pelo sucumbente em favor do advogado da parte

vencedora, os quais deverão ser “fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o

valor atualizado da causa.” Contudo, este dispositivo não deve ser

lido isoladamente, mas em consonância com as disposições da

Constituição Federal que, no inciso LXXIV do artigo 5º, assegura “a

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos” e, bem como, com as disposições do

artigo 98 do CPC vigente, supletivamente.

O artigo 98 do CPC assegura à pessoa natural ou jurídica, brasileira

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,

as despesas processuais e os honorários advocatícios, tem direito à

gratuidade da justiça e elenca um rol de despesas alcançadas pela

gratuidade e, dentre elas, “os honorários do advogado e do

perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento

redigido em língua estrangeira”. Não obstante tenha assegurado

a gratuidade ao beneficiário da justiça gratuita, não afastou dele a

responsabilidade pelas despesas processuais e pelos honorários

advocatícios decorrentes de sua sucumbência (§ 2º), ressalvando-

se (§ 3º) que, “as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo

-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.”

Seguindo a mesma linha, o legislador trabalhista suspendeu a

exigibilidade da execução dos honorários sucumbenciais para o
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período de dois anos, salvo se, neste período, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art.791-A, § 4º). Embora

referido parágrafo tenha sido alcançado pelarecente decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida na ADI 5766, declarando-o

inconstitucional, penso que a inconstitucionalidade alcançou apenas

a autorização para os honorários pudessem ser satisfeito com

créditos da parte trabalhadora auferidos em outro processo, dada a

natureza alimentar da parcela.

Diante do exposto, dando interpretação sistemática aos dispositivos

citados permitem a condenação recíproca das partes, condenando

as rés ao pagamento de honorários no importe de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

Não tendo a parte autora decaído integralmente de nenhum dos

pleitos formulados, indefiro o pedido de condenação em honorários

advocatícios em reciprocidade.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE

SOROCABA,JULGOPARCIALMENTE

PROCEDENTESospedidos formuladospor MARCO ANTONIO

DA FONSECAemfacede ANTONIO MILTON DA SILVA

(ESPÓLIO)para

1. REJEITAR as preliminares.

2.CONDENAR o réu a:

2. OBRIGAÇÃO DE FAZER:Recolher a diferença no Imposto de

Renda Retido na fonte novalor atualizado e acrescido das

respectivas multas aplicadas no processo administrativo, bem como

apresente ao fisco a respectiva DIRF relativo ao autor, sob pena de

multa diária no importe de R$50,00 (Cem Reais) até o efetivo

recolhimento.

2.2. PAGAR.

a) Indenização moral, a quantia de R$5.000,00;

b) Honorários advocatícios.

ConcedoaoautorosbenefíciosdaJustiçaGratuita.

Custas pelo réusobreovalordacondenaçãooraarbitradaem

R$16.000,00,noimportedeR$320,00.

Corrija-se o polo passivo (ANTONIO MILTON DA SILVA

(ESPÓLIO) na autuação.

Intimem-seaspartes.

Nadamais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010123-95.2023.5.15.0135
AUTOR MARIE ELYZABETH MYZLIE

POLYNICE BOCAL

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU ECOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE RECICLADOS LTDA

ADVOGADO RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS(OAB: 225069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE RECICLADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb995d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010123-95.2023.5.15.0135
AUTOR MARIE ELYZABETH MYZLIE

POLYNICE BOCAL

ADVOGADO ERMELINDO NARDELI NETO(OAB:
274046/SP)

RÉU ECOPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE RECICLADOS LTDA

ADVOGADO RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS(OAB: 225069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE ELYZABETH MYZLIE POLYNICE BOCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb995d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0010397-59.2023.5.15.0135
AUTOR SEICOM - MATERIAIS PARA REDES

DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SAMANTA TEUBER MARQUES
ZACCARIOTTO(OAB: 372450/SP)
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ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

RÉU SIND DA IND DE APAR ELETRO
ELETRONICOS SIM DO EST SP

ADVOGADO FERNANDO LEONE
CARNAVAN(OAB: 158480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DA IND DE APAR ELETRO ELETRONICOS SIM DO EST
SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7974a21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

SEICOM - MATERIAIS PARA REDES DE TELECOMUNICACOES

LTDApromoveu ação declaratório de inexigibilidade de débito

combinada com repetição de indébito em face de SINDICATO DA

INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS E SIMILARES DO

ESTADO DE SÃO PAULO em face dos fatos e fundamentos

deduzidos na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$23.796,00.

Juntou documentos.

A ré contestou a pretensão às fls.79/101, arguindo de plano

litispendência da presente ação com a ação promovida pela parte

autora perante a 7ª Vara Cível de Sorocaba, destacando que,

naquele juízo, foi alegada e acolhida a incompetência material da

Justiça Comum e, por conseguinte, o processo foi remetido para a

Justiça do Trabalho para a devida redistribuição do feito. E antes

que isso ocorresse, a autora repetição a ação promovendo a

presente ação que foi distribuída para a 4ª Vara do Trabalho de

Sorocaba. Apresentou outras preliminares e impugnou o mérito,

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos.

Na audiência de fls.175/176, em razão da preliminar de

litispendência, o juízo determinou à Secretaria que diligenciasse

perante a distribuição e certificasse para qual Vara do Trabalho o

feito originário da Justiça Comum fora de distribuído.

Certificou-se que o feito fora distribuído para a MMª 2ª Vara do

Trabalho local, tendo recebido o número de tombo 0011621-

98.2023.5.15.0016, conforme fl.181.

É o relatório.

DECIDO.

Da preliminar de litispendência.

Verifica-se o fenômeno processual da litispendência quando se

repete ação em curso, nos termos do artigo 337, §§ 1º, 2º, e 3º, do

CPC, sendo que a ação repetida é idêntica a ação anterior que

ainda pende de julgamento.

No presente caso, verifica-se que a presente ação é idêntica aquela

distribuída para a MMª 2ª Vara do Trabalho local (processo

nº.011621-98.2023.5.15.0016), porque possui as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido, inclusive no que se

refere ao valor atribuído à causa.

Embora a presente ação tenha sido distribuída na Justiça do

Trabalho antes daquela provinda da Justiça Comum, esse fato não

modifica a litispendência, porque, para tanto, tem-se como

pendente ação que primeiro foi distribuída no sistema judiciário,

pouco importando se a primeira distribuição ocorreu na Justiça

Comum, na Justiça Federal ou na Justiça do Trabalho.

Consultando os autos do processo nº.011621-98.2023.5.15.0016,

verifica que referida ação foi distribuída na Justiça Comum em

12.2.2020, tendo lá sido distribuída para a MMª 7ª Vara Cível e

recebido o número processual 1004796-59.2020.8.26.0602, que

acolhe a exceção de incompetência em razão da matéria e remeteu

o feito para a Justiça do Trabalho (fls.18/20).

Diante do exposto, verificando-se que a presente ação é idêntica a

ação anterior oriunda da Justiça Comum, a qual ainda pende de

julgamento, acolho a preliminar de litispendência e, com fulcro no

artigo 485, V, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE SOROCABA., ACOLHO a

preliminar de litispendência e, com fulcro no artigo 485, V, do CPC,

EXTINGO o processo sem resolução de mérito.

Condeno a autora a pagar honorários advocatícios a parte ré no

importe de 10% sobre o valor atribuído à causa (princípio da

causalidade).

Custas pela parte autorasobreovalorda causa

(R$23.796,00)noimportedeR$475,92.

Intimem-seaspartes.

Nadamais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº PetCiv-0010397-59.2023.5.15.0135
AUTOR SEICOM - MATERIAIS PARA REDES

DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SAMANTA TEUBER MARQUES
ZACCARIOTTO(OAB: 372450/SP)

ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

RÉU SIND DA IND DE APAR ELETRO
ELETRONICOS SIM DO EST SP

ADVOGADO FERNANDO LEONE
CARNAVAN(OAB: 158480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEICOM - MATERIAIS PARA REDES DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7974a21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

As referências ao número de folhas dos documentos dos autos

serão atribuídas considerando o download do processo em

arquivo no formato pdf, em ordem crescente.

SEICOM - MATERIAIS PARA REDES DE TELECOMUNICACOES

LTDApromoveu ação declaratório de inexigibilidade de débito

combinada com repetição de indébito em face de SINDICATO DA

INDÚSTRIA DE APARELHOS ELETRÔNICOS E SIMILARES DO

ESTADO DE SÃO PAULO em face dos fatos e fundamentos

deduzidos na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$23.796,00.

Juntou documentos.

A ré contestou a pretensão às fls.79/101, arguindo de plano

litispendência da presente ação com a ação promovida pela parte

autora perante a 7ª Vara Cível de Sorocaba, destacando que,

naquele juízo, foi alegada e acolhida a incompetência material da

Justiça Comum e, por conseguinte, o processo foi remetido para a

Justiça do Trabalho para a devida redistribuição do feito. E antes

que isso ocorresse, a autora repetição a ação promovendo a

presente ação que foi distribuída para a 4ª Vara do Trabalho de

Sorocaba. Apresentou outras preliminares e impugnou o mérito,

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos.

Na audiência de fls.175/176, em razão da preliminar de

litispendência, o juízo determinou à Secretaria que diligenciasse

perante a distribuição e certificasse para qual Vara do Trabalho o

feito originário da Justiça Comum fora de distribuído.

Certificou-se que o feito fora distribuído para a MMª 2ª Vara do

Trabalho local, tendo recebido o número de tombo 0011621-

98.2023.5.15.0016, conforme fl.181.

É o relatório.

DECIDO.

Da preliminar de litispendência.

Verifica-se o fenômeno processual da litispendência quando se

repete ação em curso, nos termos do artigo 337, §§ 1º, 2º, e 3º, do

CPC, sendo que a ação repetida é idêntica a ação anterior que

ainda pende de julgamento.

No presente caso, verifica-se que a presente ação é idêntica aquela

distribuída para a MMª 2ª Vara do Trabalho local (processo

nº.011621-98.2023.5.15.0016), porque possui as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido, inclusive no que se

refere ao valor atribuído à causa.

Embora a presente ação tenha sido distribuída na Justiça do

Trabalho antes daquela provinda da Justiça Comum, esse fato não

modifica a litispendência, porque, para tanto, tem-se como

pendente ação que primeiro foi distribuída no sistema judiciário,

pouco importando se a primeira distribuição ocorreu na Justiça

Comum, na Justiça Federal ou na Justiça do Trabalho.

Consultando os autos do processo nº.011621-98.2023.5.15.0016,

verifica que referida ação foi distribuída na Justiça Comum em

12.2.2020, tendo lá sido distribuída para a MMª 7ª Vara Cível e

recebido o número processual 1004796-59.2020.8.26.0602, que

acolhe a exceção de incompetência em razão da matéria e remeteu

o feito para a Justiça do Trabalho (fls.18/20).

Diante do exposto, verificando-se que a presente ação é idêntica a

ação anterior oriunda da Justiça Comum, a qual ainda pende de

julgamento, acolho a preliminar de litispendência e, com fulcro no

artigo 485, V, do CPC, extingo o processo sem resolução de mérito.

III –DISPOSITIVO:

POSTOISSO,consoanteafundamentaçãosupra,queficafazendo

parteintegrantedestedispositivo,noexercíciodajurisdiçãodaQUA

RTA VARADOTRABALHODE SOROCABA., ACOLHO a

preliminar de litispendência e, com fulcro no artigo 485, V, do CPC,

EXTINGO o processo sem resolução de mérito.

Condeno a autora a pagar honorários advocatícios a parte ré no

importe de 10% sobre o valor atribuído à causa (princípio da

causalidade).

Custas pela parte autorasobreovalorda causa

(R$23.796,00)noimportedeR$475,92.

Intimem-seaspartes.
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Nadamais.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010274-08.2016.5.15.0135
AUTOR ANDRESSA REGINA DO ROSARIO

LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANCHES(OAB:
201738/SP)

RÉU ROBERTO MANNES

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RÉU MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANNES LTDA

  - ROBERTO MANNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc485a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos já foram sobrestados.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

os autos serão então encaminhados ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT, para início

ao prazo da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010274-08.2016.5.15.0135
AUTOR ANDRESSA REGINA DO ROSARIO

LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANCHES(OAB:
201738/SP)

RÉU ROBERTO MANNES

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

RÉU MANNES LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

ADVOGADO GIOCONDO TAGLIARI
CALOMENO(OAB: 16115/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA REGINA DO ROSARIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc485a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos já foram sobrestados.

Intime-se o exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

os autos serão então encaminhados ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A da CLT, para início

ao prazo da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010701-92.2022.5.15.0135
AUTOR FERNANDO APARECIDO DE SOUSA

CHAVES

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU DAVID PEREIRA SOARES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO DE SOUSA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f6ad35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conquanto a ré seja revel e confessa quanto à matéria de

fato,verifica-se que a pretensão do autor beira as raias do

inverossímil, com jornada de trabalho totalmente fora da

razoabilidade, chegando a narrar que trabalhava dezoito horas

diárias de segunda-feira a sábado, com apenas 15 minutos de

intervalo para refeição e sem folga no domingo, ativando-se neste

dia das 03h00 às 15h00. Tudo isto faz da inicial o que se

convencionou chamar de fatos incríveis.

Os fatos incríveis ou inverossímeis, mesmo antes da reforma

trabalhista, não eram aptos a produzirem os efeitos decorrentes da

revelia (confissão ficta) porque a revelia, por ser um fato processual,

“não violenta a livre consciência do juiz para ditar-lhe o seu

convencimento, não inibindo, igualmente, o amplo poder

instrutório” que, no dizer do processualista José Roberto dos

Santos Bedaque, “é elemento indissociável da efetividade do

processo”, ou seja, "o juiz não tem compromisso de satisfazer a

vontade do legislador. Cabe-lhe, sim, atender à vontade

objetiva da norma, que possui vida independente da do seu

criador" (Júlio César Bebber. Revelia e livre convencimento. In:

Processo do trabalho. Temais atuais. São Paulo: Ltr, 2003,

pp.67/69).

A reforma trabalhista acampou as orientações doutrinárias e passou

a determinar no artigo 844, § 4º, IV, que “a revelia não produz o

efeito mencionado no caput deste artigo se(IV) as alegações

de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis ou

estiverem em contradição com a prova constante dos autos”

No presente caso, os fatos aduzidos na inicial extrapolam aquilo

que ordinariamente ocorrem para se enquadrarem na relação dos

fatos incríveis ou inverossímeis e, por isso mesmo não produzem a

confissão ficta decorrente da revelia, conforme definido na doutrina

e, agora, agasalhado pelo inciso IV do § 4º do artigo 844 da CLT.

Portanto, para não haver decisão surpresa, DETERMINO a

reabertura da instrução processual para possibilitar às partes a

produção de prova oral.

Designe-se audiência de instrução para o dia 28/05/2024, às 11h00,

na modal idade telepresencial ,  devendo acessar o l ink

https://us02web.zoom.us/j/86307121883?pwd=QndHQkRhNWROYl

hVU2ZVNVhTZDJCQT09

ID da reunião: 863 0712 1883

                    Senha de acesso: 187258

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010159-06.2024.5.15.0135
AUTOR LUCELENA JORGE FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 215441/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a6ea61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reclamante e primeira reclamada se compuseram conforme petição

ID 04bb99b, nos seguintes termos: a reclamada pagará ao(à)

reclamante a importância líquida de R$11.000,00, no prazo e na

forma convencionados em petição.

Pago o total acordado, as partes darão quitação recíproca quanto

ao objeto da presente ação e ao extinto contrato de trabalho, nada

mais podendo reclamar contra a outra parte, a que título for

(inclusive indenização por dano material e/ou indenização por dano

moral) e em tempo algum.

As partes convencionam a suspensão do processo em relação à

segunda reclamada.

Acolhe-se a discriminação de verbas apresentada.

No prazo de trinta dias, a contar da data prevista para o

cumprimento do acordo, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento, realizado em época própria, das contribuições

previdenciárias devidas, sob pena de comunicação ao órgão

competente.

Fica dispensada a intimação da UNIÃO quanto à homologação do

presente acordo.

O(A) reclamante deverá noticiar o cumprimento do acordo no prazo

de cinco dias, a contar da data prevista para o pagamento. No
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silêncio, presumir-se-á que o acordo foi cumprido integral e

satisfatoriamente.

Cumprido, se em termos, arquive-se.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 28 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010159-06.2024.5.15.0135
AUTOR LUCELENA JORGE FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 215441/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

RÉU SOLUCOES RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELENA JORGE FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a6ea61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reclamante e primeira reclamada se compuseram conforme petição

ID 04bb99b, nos seguintes termos: a reclamada pagará ao(à)

reclamante a importância líquida de R$11.000,00, no prazo e na

forma convencionados em petição.

Pago o total acordado, as partes darão quitação recíproca quanto

ao objeto da presente ação e ao extinto contrato de trabalho, nada

mais podendo reclamar contra a outra parte, a que título for

(inclusive indenização por dano material e/ou indenização por dano

moral) e em tempo algum.

As partes convencionam a suspensão do processo em relação à

segunda reclamada.

Acolhe-se a discriminação de verbas apresentada.

No prazo de trinta dias, a contar da data prevista para o

cumprimento do acordo, a reclamada deverá comprovar o

recolhimento, realizado em época própria, das contribuições

previdenciárias devidas, sob pena de comunicação ao órgão

competente.

Fica dispensada a intimação da UNIÃO quanto à homologação do

presente acordo.

O(A) reclamante deverá noticiar o cumprimento do acordo no prazo

de cinco dias, a contar da data prevista para o pagamento. No

silêncio, presumir-se-á que o acordo foi cumprido integral e

satisfatoriamente.

Cumprido, se em termos, arquive-se.

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 28 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011092-13.2023.5.15.0135
AUTOR ANNA MARIA INGEGNERI

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 756fab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por ANNA

MARIA INGEGNERI em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decido:

1- Rejeitar as preliminares e a arguição de prescrição total.

2- Pronunciar a prescrição das parcelas anteriores a data de

02/06/2018, conforme previsto no art. 7º, inciso XXIX, da CF,

ressalvada a aplicação da Súmula 362 do TST quanto aos

depósitos de FGTS e quanto às férias, o art. 149 da CLT;

3- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos e obrigações:

- parcela quebra de caixa e reflexos, em parcelas vencidas e
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vincendas.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela ré, no importe de R$2.400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$120.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011092-13.2023.5.15.0135
AUTOR ANNA MARIA INGEGNERI

ADVOGADO EDESIO CORREIA DE JESUS(OAB:
206672/SP)

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO TADEU STRONGOLI(OAB:
208817/SP)

ADVOGADO MARISA SACILOTTO NERY(OAB:
115807/SP)

ADVOGADO ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE
SAMPAIO MOREIRA(OAB:
246376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA INGEGNERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 756fab5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por ANNA

MARIA INGEGNERI em face de CAIXA ECONOMICA FEDERAL,

nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decido:

1- Rejeitar as preliminares e a arguição de prescrição total.

2- Pronunciar a prescrição das parcelas anteriores a data de

02/06/2018, conforme previsto no art. 7º, inciso XXIX, da CF,

ressalvada a aplicação da Súmula 362 do TST quanto aos

depósitos de FGTS e quanto às férias, o art. 149 da CLT;

3- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar a

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos e obrigações:

- parcela quebra de caixa e reflexos, em parcelas vencidas e

vincendas.

A fim de evitar o enriquecimento ilícito da parte autora, autorizo a

dedução de parcelas saldadas sob os mesmos títulos reconhecidos

no julgado, desde que a quitação já reste comprovada nos autos, o

que será apurado em fase de liquidação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação. Da

mesma forma juros e atualização monetária.

Recolhimentos fiscais e previdenciários em consonância com a

Sum. 368 do TST, OJ 400 da SDI-I do TST, e IN 1.127/11 da SRF.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Custas pela ré, no importe de R$2.400,00, calculadas sobre o valor

arbitrado à condenação, de R$120.000,00 (art. 789, I da CLT),

sujeitas a complementação após a regular liquidação.

Ficam cientes as partes de que a interposição de Embargos de

Declaração com caráter meramente protelatório ensejará a

cominação imediata de multa de 1% sobre o valor da causa, nos

termos do art. 1.026 do CPC, aplicável subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, por força do art. 769 da CLT.

As partes deverão ser intimadas da publicação da presente

sentença.

Nada mais.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-53.2024.5.15.0135
AUTOR WILSON JOSE DOS SANTOS

BELCHIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9702
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU JP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO JOSE MARTINS
MORAIS(OAB: 178101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE DOS SANTOS BELCHIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d50c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-07.2024.5.15.0135
AUTOR EVELYN FRANCINE NUNES DE

ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN FRANCINE NUNES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5885a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010033-53.2024.5.15.0135
AUTOR WILSON JOSE DOS SANTOS

BELCHIOR

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RÉU JP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO JOSE MARTINS
MORAIS(OAB: 178101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d50c37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010049-07.2024.5.15.0135
AUTOR EVELYN FRANCINE NUNES DE

ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RÉU IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5885a9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010900-46.2024.5.15.0135
AUTOR ULISSES BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

RÉU GUILHERME PINTO DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17209e6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 06/02/2025 10:40, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial,  observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.
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19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010934-21.2024.5.15.0135
AUTOR MARC ARTHUR PHEBE

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU KS TUBOS EIRELI - EPP

RÉU LUGS TUBOS E TUBETES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARC ARTHUR PHEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba57b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 06/02/2025 10:20, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em
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versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial,  observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica
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processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010842-43.2024.5.15.0135
AUTOR PEDRO HENRIQUE SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 491563/SP)

RÉU JG SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dca44fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da existência de pedido dependente de perícia técnica, o que

impossibil ita o cumprimento dos prazos do procedimento

sumaríssimo, converta-se, de ofício, o rito para ordinário. Proceda a

Secretaria.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência - Sala

"SALA 2- AUXILIAR": 21/08/2024 15:10, que será realizada na data

e horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas
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deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada
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ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010820-82.2024.5.15.0135
AUTOR DAYANE LUCAS PEREIRA

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

RÉU NUCLEO DE EDUCACAO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL CRESCER
& APRENDER LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE LUCAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad59144

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência - Sala

"SALA 2- AUXILIAR": 21/08/2024 14:20, que será realizada na data

e horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:
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1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT
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(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010918-67.2024.5.15.0135
AUTOR WILLIAM GUILHERME ORTIZ ALVES

DE JESUS

ADVOGADO ALAN TOBIAS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

RÉU SPX SERVICOS DE IMAGEM LTDA

RÉU NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GUILHERME ORTIZ ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a3d922

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência - Sala

"SALA 2- AUXILIAR": 13/05/2025 11:20, que será realizada na data

e horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).
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3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio
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eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0010764-49.2024.5.15.0135
CONSIGNANTE ANGELA CLAVIJO DEL GROSSI

ADVOGADO MARCELO PARDUCCI MOURA(OAB:
145060/SP)

CONSIGNATÁRIO CLEUSA APARECIDA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CLAVIJO DEL GROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12018e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência a se

realizar no formato presencial, Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 11/02/2025 10:20 horas.

As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Registre-se que compete aos advogados a notificação de seus

respectivos clientes, ficando ao Juízo a análise de eventuais

exceções (§5º do art.5º da Lei 11.419/2006).

Intimem-se as partes.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010962-86.2024.5.15.0135
AUTOR PAOLA VIEIRA MARTINS DO

AMARAL

ADVOGADO LUIZ ANTONIO BITTO(OAB:
415106/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA VIEIRA MARTINS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d664303

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência - Sala

"SALA 2- AUXILIAR": 21/08/2024 15:20, que será realizada na data

e horário mencionados, na modalidade telepresencial, com a
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utilização da ferramenta ZOOM, disponível em versões para

smartphone e para computador, observados os termos da Portaria

Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-CR 06/2020,

alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e 20/2021, todas

deste Tribunal, bem como em face do disposto no Ato Conjunto

CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se ainda os

termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª Região,

que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a plataforma

Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das audiências

no modelo telepresencial, observando-se os procedimentos e

determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

15. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

16. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

17. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

18. Testemunhas na forma do art. 825 da CLT.

19. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.
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P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 825 da CLT

(Rito ordinário).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010980-10.2024.5.15.0135
AUTOR NEURI ANTUNES DA CRUZ

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
355379/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19852f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 06/02/2025 11:00, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª
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Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial,  observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada
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ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial

independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010980-10.2024.5.15.0135
AUTOR NEURI ANTUNES DA CRUZ

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA(OAB:
355379/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURI ANTUNES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19852f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência UNA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo) - Sala "SALA 2- AUXILIAR": 06/02/2025 11:00, que

será realizada na data e horário mencionados, na modalidade

telepresencial, com a utilização da ferramenta ZOOM, disponível em

versões para smartphone e para computador, observados os termos

da Portaria Conjunta GP-VPA-VPJ-CR nº005/2020 e Portaria GP-

CR 06/2020, alterada pelas Portarias GP-CR 01/2021, 04/2021 e

20/2021, todas deste Tribunal, bem como em face do disposto no

Ato Conjunto CSJT-GP-VP e CGJT. nº 006/2020, considerando-se

ainda os termos do Comunicado GP-CR nº 02/2021 do TRT da15ª

Região, que determina que a partir de 30/04/2021 apenas a

plataforma Zoom Meeting poderá ser utilizada para a realização das

audiências no modelo telepresencial,  observando-se os

procedimentos e determinações a seguir elencadas:

1. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9717
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

https://us02web.zoom.us/j/87455129543?pwd=NFFJNHJCRGljdEE

wM21oY0tXdGhuQT09

ID da reunião: 874 5512 9543

Senha de acesso: 619073

2. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

3. Caso o acesso seja feito por clique no link, será necessário inserir

a senha acima fornecida.

4. É sugerido o acesso através do seguinte procedimento: - copiar o

link (ctrl + c) acima fornecido e colar (ctrl + v) na barra de endereços

do navegador “Google Chrome”, nesse caso não será necessário

inserir a senha.

5. Para participação efetiva das audiências telepresenciais sugere-

se o download do aplicativo ZOOM, tanto no celular, caso a

participação se dê pelo celular, quanto no computador/notebook

caso a participação se dê por tais equipamentos.

6. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o apl icat ivo android e apple que são

autoexpl icat ivos (depois de instalados).

7. O link abaixo possui todas as instruções necessárias para

instalação do aplicativo nos equipamentos, favor acessar (partes e

procuradores): https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial.

8. Cabe aos advogados das partes comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas: a data e horário da audiência, o

link e as instruções de acesso ao ambiente virtual da audiência,

ficando cientes de que não será remetido convite via e-mail para

acesso à sala virtual.

9. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

10. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

11. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e permanecer na SALA DE ESPERA aguardando ser

encaminhado para a SALA PRINCIPAL. Registre-se que atrasos

poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter sido

encerrada.

12. Importante que as partes se identifiquem corretamente, podendo

a c r e s c e n t a r  o s  a d j e t i v o s  “ p a r t e ” ,  “ r e c l a m a n t e ” ,

“ rec lamada”, “empregado”,  “empregador” ,  “advogado” e

“ testemunha” na denominação.

13. Para que os trabalhos sejam facilitados, até 05 (cinco) dias

corridos antes da audiência, deverão ser juntados aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes.

14. A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliação,

instrução e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

15. A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe, no

máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da Lei

11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do Provimento GP

-VPJ-CR Nº 005/2012.

16. Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847 da

CLT.

17. Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

18. Não será aceita contestação ou qualquer outro tipo de petição

relativa a esse processo eletrônico que sejam encaminhadas por

intermédio de e-Doc, protocolo integrado ou outros meios

disponíveis no TRT da 15 Região.

19. Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

20. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio ou estabeleçam negociação jurídica

processual (CPC, art. 190), particularmente visando a colheita das

provas.

P R O V I D Ê N C I A S  E  C O M I N A Ç Õ E S  P A R A  O  A T O

T E L E P R E S E N C I A L

I – A não integração ao ato por qualquer das partes implicará em

confissão. Durante os possíveis depoimentos, as partes deverão

comunicar-se exclusivamente com o juiz que conduz o ato, estando

em ambiente isolado durante a prática do mesmo. A injustificada

ausência do advogado constituído nos autos poderá levar o juiz a

dispensar a produção de provas requeridas (CPC, art. 362, § 2º),

sem prejuízo de outras consequências e cominações (CPC, arts. 5º,

15, 77, § 1º e 362, § 3º; Lei 8.906/94, arts. 2º, §§ 1º e 2º, 32, 33, 34,

IX).

II – As testemunhas deverão comparecer ao ato telepresencial
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independentemente de intimação, nos termos do artigo 852-H, § 2º,

da CLT (Rito Sumaríssimo).

III – A parte interessada na produção da prova deverá cientificar a

testemunha (CPC, art. 455) acerca das retro referidas condições

técnicas para o depoimento, bem como que deverá permanecer

incomunicável (CLT, art. 824; CPC, art. 456), colaborando (CPC,

art. 378) de boa-fé (CPC, arts. 5º e 77, I), sob pena de responder

por multa (CLT, arts. 730 e 793-D) e crime (CP, arts. 330, 331 e

342), sem prejuízo da eventual apuração da corresponsabilidade de

outros.

IV – Cada usuário é responsável pelos atos praticados por meio

eletrônico (Resolução nº 185/13, CNJ, art. 4º), cabendo igualmente

diligenciar para garantia de sua efetivação (CPC, art. 236 caput e

§3º).

V – Serão analisadas oportunamente, as situações em que

eventualmente determinados atos não puderem ser praticados por

impossibi l idade técnica ou prát ica, desde que refer ida

impossibilidade seja apontada a tempo e modo próprios (Resolução

nº 314/2020, CNJ, art. 3º, § 2º), acompanhada das providências e

prazo para viabilização do ato (CPC, arts. 6º, 80, IV e 139, II).

VI – O acompanhamento do ato por terceiros, ressalvados os casos

de segredo de justiça, se dará mediante cadastro prévio como

espectador, mediante o encaminhamento de solicitação por e-mail

para a Secretaria da Vara (saj.4vt.sorocaba@trt15.jus.br), com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da data de início

do ato telepresencial. Para acesso, o terceiro deverá estar

devidamente identificado na ferramenta “Zoom” por meio da

utilização da sua respectiva conta pessoal (e-mail informado). O

terceiro deverá, antes de ingressar no ambiente virtual da audiência,

desabilitar o áudio e a câmera.

VII – O ato processual será gravado através dos meios

disponibilizados ao Juízo (CPC, art. 367, § 5º; Comunicado GP-CR

nº 02/2020 – TRT 15ª Região), dispensando-se as mesmas

providências diretamente por outrem (Resolução nº 185/13, CNJ,

art. 43), e vedando-se a utilização de tal conteúdo fora das estritas e

legítimas finalidades processuais, sob as penas da lei.

VIII – Recomenda-se a utilização de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade dos referidos atos.

Intimem-se as partes, sendo a (s) reclamada(s) por via postal.

Independentemente da notificação na forma acima determinada,

autorizo que a notificação também se faça pelos meios eletrônicos,

devendo a parte autora fornecer endereço de email ou whatsapp

para possibilitar a notificação. Ressalta-se que, na hipótese de

whatsapp, a notificação será feita pelo próprio advogado da parte

autora remetendo para o referido endereço cópia desta ata e da

notificação, comprovando-se nos autos posteriormente.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE SOROCABA - TRT15

Edital

ERRATA EDITAL HASTA PÚBLICA UNIFICADA Nº

02/2024

ERRATA EDITAL HASTA PÚBLICA UNIFICADA Nº 02/2024 -

DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE  SOROCABA – TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Lote 35: 0010269-

98.2021.5.15.0041 - Vara do Trabalho de Itapetininga Exequente:

FRANCISCO PEREIRA PINHEIRO CPF: 679.331.813-68

Executado: PEEQFLEX SERVICOS LTDA CNPJ: 56.990.435/0001-

85 35.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula: 9451 - 2º

Cartório - ANGATUBA/SP Descrição: "Um terreno rural denominado

"Horto Florestal Empax - Gleba 71/72", situado no Bairro do Cerro,

município de Angatuba/SP, com área de 221,60 hectares. As

confrontações e demais especificações estão  contidas no

instrumento lavrado pelo Cartório em referência. Segundo

certificado pelo Oficial de Justiça, o  imóvel é composto da área de

terra nua (91,57 alqueires paulistas). Volume em metros quadrados:

92.610,1506. Ônus/Observação: - R.1 - Arrolamento Fiscal

(Processo nº 19515.002928/2003-16). - Av.2 - Arresto: 13ª Câmara

do Direito Privado (Processo nº 2158642-76.2019.8.26.0000) e 35ª

Vara Cível de São Paulo (Processo nº 066055-43.2019.8.26.0100). -

Indisponibilidades: (Av.3, 4, 5, 6, 7, 8,9,10,11, 12,13, 14, 15, 16,17,

18,19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35,

36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45,46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53,

54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71,

72, 73,  74,75, 76, 77,78, 79, 80, 81, 82, 83 e 84, 86, 87, 88, 89, 90,

91, 92, 93, 94, 97, 98, 99, 100). - Av.96 - Penhora:  Vara do

Trabalho de Itapetininga (Processo nº 0010571-92.2021.5.15.0041).

- Av.101 - Penhora: Vara do  Trabalho de Itapetininga (Processo nº

0010541-92.2021.5.15.0041). Despacho (ID 8b7c647): "Em

complemento ao despacho de ID c4adb90, os juízos que também

determinaram a penhora do imóvel em questão (matrícula nº 9451,

do CRI de Angatuba - ID 9eafa21), anteriormente averbada,

deverão ser cientificados da designação da data para alienação

judicial, em observância ao inciso V, do artigo 889, do CPC. Os

juízos que decretaram a indisponibilidade do bem em apreço não

serão intimados, seja pela falta de impositivo legal - conforme se

verifica no artigo 889, do CPC - seja pelo fato de que a

determinação de indisponibilidade tem caráter acautelatório, não

equivalente à penhora, nem afastando a possibilidade de

expropriação judicial." Proprietários: PEEQFLEX SERVICOS LTDA
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CNPJ: 56.990.435/0001-85 Removido: Não Localização: Horto

Florestal Empax Número: 0 Bairro: Bairro do Cerro Cidade:

ANGATUBA UF: SP CEP: 18240-000 Quantidade: 1 Percentual da

Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 23.945.861,10

(Vinte e três milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos

e sessenta e um reais e dez centavos) Valor Total Penhorado: R$

23.945.861,10 (Vinte e três milhões, novecentos e quarenta e cinco

mil, oitocentos e sessenta e um reais e dez centavos) Valor Lance

Mínimo (50%): R$ 11.972.930,55 (Onze milhões, novecentos e

setenta e dois mil, novecentos  e trinta reais e cinquenta e cinco

centavos) Data Avaliação: 24/10/2023 Data Penhora: 05/10/2022

Lote 46: 0028500-57.2007.5.15.0109 - Assessoria de Execução II

de Sorocaba Exequente: VALERIA HERNANDEZ CPF: 327.379.578

-69 Executado: VALDICEIA APARECIDA FREI VIDEIRA - ME

CNPJ: 02.893.227/0001-39; VALDICEIA APARECIDA FREI

VIDEIRA CPF: 027.249.619-78; NAYM LIBOS JUNIOR CPF:

484.542.229-87 46.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula:

136273 - 2º Cartorio - SOROCABA/SP Descrição: Um terreno

designado por lote nº 18 da quadra 42 do loteamento denominado

Jardim Europa,  em Sorocaba/SP, com frente para Rua Mônaco,

para a qual mede 12,07 metros, encerrando a área de  496,92m²,

com as demais medidas e confrontações descritas na matrícula. A

matrícula 136.273 (lote 18)  corresponde à área de lazer da

residência corresponde ao lote 17. Área de lazer composta de

piscina de  fibra, churrasqueira com espaço coberto e deck de

pedra. Não possui saída própria para a rua, sendo que  seu acesso

se dá através de portão no jardim do lote 17 e de portas balcão na

edificação principal da casa  no lote 17. A piscina e o deck precisam

de reforma. Oficial certificou que: considerando que para a

utilização  desse lote em separado será necessário proceder à

demolição das estruturas de lazer ali existente (piscina,

churrasqueira, deck etc.), bem como à construção de muro de divisa

com o lote 17. Proprietários: NAYM LIBOS JUNIOR CPF:

484.542.229-87 Removido: Não Localização: Rua Mônaco Número:

21 Bairro: Jardim Europa Cidade: SOROCABA UF: SP Quantidade:

1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado):

R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) Valor Total Penhorado: R$

130.000,00 (Cento e trinta mil reais) Valor Lance Mínimo (50%): R$

65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) Data Avaliação: 19/05/2022

Data Penhora: 16/02/2023 Edital republicado para correção da área

de 221,60 hectares, do Lote 35, Processo 0010269-

98.2021.5.15.0041. Edital republicado para correção da Descrição,

do Lote 46, Processo 0028500-57.2007.5.15.0109. 2.3 - O leilão

ocorrerá conforme o seguinte cronograma: a) a data mencionada no

preâmbulo, 09 de maio de 2024 às 12h30, será considerada como

data de realização do leilão, oportunidade em que o pagamento dos

bens será disponibilizado virtualmente (on line) para conhecimento

de todos; 2.3.1 - O leilão eletrônico estará disponível para recepção

de lances por meio do site da leiloeira na internet www.e-

leiloeiro.com.br sendo certo que: a) Durante todo o período de

duração da hasta pública, desde a abertura para lances, até o seu

encerramento, o usuário cadastrado terá conhecimento dos lances

ofertados virtualmente (online), por meio  de informação

disponibilizada pela leiloeira na página eletrônica sob sua

responsabilidade, observado, no  particular, o contido no art. 21 do

Provimento GP-CR no 04/2019 do TRT da 15ª Região; b) O usuário

cadastrado poderá ofertar novo lance, que será devidamente

anunciado no ambiente virtual da  leiloeira, propiciando a

concorrência em igualdade de condições aos interessados; c) O

ambiente virtual da leiloeira deve possibilitar a comunicação com os

licitantes, inclusive com registro de data e hora, para verificação e

certificação da ordem dos lances e do arrematante vencedor;

Sorocaba, 26 de Abril de 2024   Dr. Francisco Duarte Conte Juiz do

Trabalho Juiz Coordenador da Divisão de Execução de Sorocaba

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

SOROCABA

Notificação

Processo Nº HTE-0010641-32.2024.5.15.0109
REQUERENTES VALDETE APARECIDA LOPES

ARANTES

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE APARECIDA LOPES ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12c0f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento
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das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$33,81 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. à b621956.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010641-32.2024.5.15.0109
REQUERENTES VALDETE APARECIDA LOPES

ARANTES

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b12c0f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$33,81 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. à b621956.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010670-04.2024.5.15.0135
REQUERENTES ALESSANDRA RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RIBEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2247d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9721
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de R$

51,21 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 8cb8d58.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010591-25.2024.5.15.0135
REQUERENTES CIBELI APARECIDA CRITELLI

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c42a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$31,89 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 9a19471 .  

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010666-72.2024.5.15.0003
REQUERENTES EDILENE ABRIZARES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE ABRIZARES DE FREITAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e29939

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$53,36 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 846c58e .  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010756-41.2024.5.15.0016
REQUERENTES THIAGO BARBOSA DO LIVRAMENTO

ADVOGADO GABRIEL BRITO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 491769/SP)

ADVOGADO LEONARDO DERIO MARTINS(OAB:
460679/SP)

REQUERENTES IMPACTO COMERCIO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SAMANTA TEUBER MARQUES
ZACCARIOTTO(OAB: 372450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO COMERCIO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2781ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente a petição inicial, analogicamente ao art. 2º da Lei nº

5.584/70, fixo o valor da causa em R$ 10.514,77, correspondente

ao montante transacionado.

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas de R$ 210,29, rateadas em

R$ 105,14 para cada requerente, no prazo de cinco dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das custas

deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos autos.

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010670-04.2024.5.15.0135
REQUERENTES ALESSANDRA RIBEIRO DA CUNHA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2247d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de R$

51,21 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 8cb8d58.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010756-41.2024.5.15.0016
REQUERENTES THIAGO BARBOSA DO LIVRAMENTO

ADVOGADO GABRIEL BRITO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 491769/SP)

ADVOGADO LEONARDO DERIO MARTINS(OAB:
460679/SP)

REQUERENTES IMPACTO COMERCIO E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO SAMANTA TEUBER MARQUES
ZACCARIOTTO(OAB: 372450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BARBOSA DO LIVRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2781ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Silente a petição inicial, analogicamente ao art. 2º da Lei nº

5.584/70, fixo o valor da causa em R$ 10.514,77, correspondente

ao montante transacionado.

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas de R$ 210,29, rateadas em

R$ 105,14 para cada requerente, no prazo de cinco dias, sob pena

de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das custas

deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos autos.

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010591-25.2024.5.15.0135
REQUERENTES CIBELI APARECIDA CRITELLI

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELI APARECIDA CRITELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c42a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$31,89 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 9a19471 .  

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010666-72.2024.5.15.0003
REQUERENTES EDILENE ABRIZARES DE FREITAS

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e29939

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$53,36 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 846c58e .  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010276-83.2021.5.15.0108
AUTOR ANDREIA TAMARA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SACOMAN
MENEGUESSO(OAB: 421671/SP)

ADVOGADO TAMIRES IRAMAIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 405622/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a6257

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato GCGJT nº 35/2022 e da

Recomendação GCGJT nº 02/2022, decide este Juízo designar

audiência de conciliação telepresencial (por videoconferência)

para o dia 09/05/2024 15:45, SALA 5, e como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, poderá ser alterada

para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção dos

interessados.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador.

O link que dará acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83921738036?pwd=dXdVY21jUmlGSndKeXh6YlRX

RVEzdz09

ID da reunião: 839 2173 8036 Senha de acesso: 897389  

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta copiar o link e colar na barra de endereço do seu

navegador.

No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no dia e horário acima

designados, nas dependências do CEJUSC-JT Sorocaba, situado

na Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Bairro Boa Vista, Sorocaba/SP,

CEP 18013-550.

Para a participação por meio telepresencial, atentem as partes e

advogados que o navegador a ser utilizado por aqueles que

acessarem a plataforma digital por computador ou notebook deverá

ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para aqueles que

acessarem a plataforma digital através de celular ou tablet deverá

ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado um computador não há necessidade de baixar programas,

pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao condutor  da audiência decid i r  acerca do

prosseguimento da sessão em data fu tura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através do compartilhamento da ata

em sua íntegra.

Havendo necessidade, as partes e advogados poderão fazer

contato com a Unidade Cejusc-JT Sorocaba pelo endereço

eletrônico cejusc.sorocaba@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010276-83.2021.5.15.0108
AUTOR ANDREIA TAMARA COSTA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SACOMAN
MENEGUESSO(OAB: 421671/SP)

ADVOGADO TAMIRES IRAMAIA OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 405622/SP)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
ZINGARELLI(OAB: 305104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA TAMARA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a6257

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato GCGJT nº 35/2022 e da

Recomendação GCGJT nº 02/2022, decide este Juízo designar

audiência de conciliação telepresencial (por videoconferência)

para o dia 09/05/2024 15:45, SALA 5, e como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, poderá ser alterada

para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção dos

interessados.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador.

O link que dará acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83921738036?pwd=dXdVY21jUmlGSndKeXh6YlRX

RVEzdz09

ID da reunião: 839 2173 8036 Senha de acesso: 897389  

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta copiar o link e colar na barra de endereço do seu

navegador.

No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no dia e horário acima

designados, nas dependências do CEJUSC-JT Sorocaba, situado

na Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Bairro Boa Vista, Sorocaba/SP,

CEP 18013-550.

Para a participação por meio telepresencial, atentem as partes e

advogados que o navegador a ser utilizado por aqueles que

acessarem a plataforma digital por computador ou notebook deverá

ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para aqueles que

acessarem a plataforma digital através de celular ou tablet deverá

ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado um computador não há necessidade de baixar programas,

pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao condutor  da audiência decid i r  acerca do

prosseguimento da sessão em data fu tura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através do compartilhamento da ata

em sua íntegra.

Havendo necessidade, as partes e advogados poderão fazer

contato com a Unidade Cejusc-JT Sorocaba pelo endereço

eletrônico cejusc.sorocaba@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010592-10.2024.5.15.0135
REQUERENTES CLAUDETE GIMENES
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ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c56e

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$30,05 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. b08285f.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010608-61.2024.5.15.0135
REQUERENTES DINA MARIA NUNES MORSE

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618cab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$44,33 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 47878d8.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9728
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010592-10.2024.5.15.0135
REQUERENTES CLAUDETE GIMENES

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c56e

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$30,05 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. b08285f.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010608-61.2024.5.15.0135
REQUERENTES DINA MARIA NUNES MORSE

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINA MARIA NUNES MORSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618cab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de
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R$44,33 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 47878d8.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010258-24.2019.5.15.0111
AUTOR EDMILSON RODRIGUES PAULINO

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

RÉU TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BELLOTTO(OAB:
289707/SP)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR CAVALARO(OAB:
109719/SP)

TESTEMUNHA NILSON TARGINO DA COSTA

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850f205

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato GCGJT nº 35/2022 e da

Recomendação GCGJT nº 02/2022, decide este Juízo designar

audiência de conciliação telepresencial (por videoconferência)

para o dia 09/05/2024 16:26, SALA 6, e como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, poderá ser alterada

para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção dos

interessados.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador.

O link que dará acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82093383112?pwd=R295czNUWjRZZTVLeUl5K1A4

cWUvUT09

ID da reunião: 820 9338 3112 Senha de acesso: 237507

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta copiar o link e colar na barra de endereço do seu

navegador.

No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no dia e horário acima

designados, nas dependências do CEJUSC-JT Sorocaba, situado

na Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Bairro Boa Vista, Sorocaba/SP,

CEP 18013-550.

Para a participação por meio telepresencial, atentem as partes e

advogados que o navegador a ser utilizado por aqueles que

acessarem a plataforma digital por computador ou notebook deverá

ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para aqueles que

acessarem a plataforma digital através de celular ou tablet deverá

ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado um computador não há necessidade de baixar programas,

pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda
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dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao condutor da audiência decid i r  acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através do compartilhamento da ata

em sua íntegra.

Havendo necessidade, as partes e advogados poderão fazer

contato com a Unidade Cejusc-JT Sorocaba pelo endereço

eletrônico cejusc.sorocaba@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010645-69.2024.5.15.0109
REQUERENTES MARIA LUCIA DE CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70803d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$53,85 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. a5e643a .  

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010258-24.2019.5.15.0111
AUTOR EDMILSON RODRIGUES PAULINO

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

RÉU TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BELLOTTO(OAB:
289707/SP)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
COUTO(OAB: 46303/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR CAVALARO(OAB:
109719/SP)

TESTEMUNHA NILSON TARGINO DA COSTA

PERITO ROBERTO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON RODRIGUES PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850f205

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do Ato GCGJT nº 35/2022 e da
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Recomendação GCGJT nº 02/2022, decide este Juízo designar

audiência de conciliação telepresencial (por videoconferência)

para o dia 09/05/2024 16:26, SALA 6, e como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, poderá ser alterada

para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção dos

interessados.

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

ferramenta ZOOM, disponível em versões para smartphone, tablet e

para computador.

O link que dará acesso à sala em que se realizará a sessão é:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82093383112?pwd=R295czNUWjRZZTVLeUl5K1A4

cWUvUT09

ID da reunião: 820 9338 3112 Senha de acesso: 237507

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta copiar o link e colar na barra de endereço do seu

navegador.

No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no dia e horário acima

designados, nas dependências do CEJUSC-JT Sorocaba, situado

na Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Bairro Boa Vista, Sorocaba/SP,

CEP 18013-550.

Para a participação por meio telepresencial, atentem as partes e

advogados que o navegador a ser utilizado por aqueles que

acessarem a plataforma digital por computador ou notebook deverá

ser preferencialmente o GOOGLE CHROME. Para aqueles que

acessarem a plataforma digital através de celular ou tablet deverá

ser instalado necessariamente o aplicativo ZOOM. Caso seja

utilizado um computador não há necessidade de baixar programas,

pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência.

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo, conforme o sistema (android ou IOS),

que é autoexplicativo.

Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, uma vez que a audiência anterior pode não

ter sido encerrada.

Eventuais problemas técnicos que impeçam a continuidade do

acesso de qualquer participante da audiência, tais como perda de

sinal de Internet, queda de energia etc, não acarretarão na perda

dos atos já realizados antes da interrupção, constantes em ata,

cabendo ao condutor da audiência decid i r  acerca do

prosseguimento da sessão em data futura.

Recomenda-se às partes que, havendo possibil idade de

conciliação, envidem esforços em realizar contato prévio através de

seus respectivos patronos, para os fins de facilitar os termos da

avença.

Consigna-se que o registro da audiência será feito exclusivamente

por meio da respectiva ata (art. 2º, §3º do Ato CGJT 11/2020 e

Comunicado GP-CR 02.2020 do TRT da 15ª Região), que será

visualizada pelos participantes através do compartilhamento da ata

em sua íntegra.

Havendo necessidade, as partes e advogados poderão fazer

contato com a Unidade Cejusc-JT Sorocaba pelo endereço

eletrônico cejusc.sorocaba@trt15.jus.br para outras informações

que se fizerem necessárias.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010645-69.2024.5.15.0109
REQUERENTES MARIA LUCIA DE CAMARGO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70803d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas
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pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$53,85 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. a5e643a .  

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010672-71.2024.5.15.0135
REQUERENTES GIOVANNA OLGA DE AZEVEDO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA OLGA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7909b

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de R$

49,39 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 766e3c8 .  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010672-71.2024.5.15.0135
REQUERENTES GIOVANNA OLGA DE AZEVEDO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7909b

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo
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extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de R$

49,39 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 766e3c8 .  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010621-60.2024.5.15.0135
REQUERENTES GILBERTO LIMA DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LIMA DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a075162

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$51,11 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. edcdacc.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010621-60.2024.5.15.0135
REQUERENTES GILBERTO LIMA DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

ADVOGADO FABIOLA ELIANA FERRARI(OAB:
161543/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a075162

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$51,11 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. edcdacc.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010951-26.2024.5.15.0016
REQUERENTES L&R ASSESSORIA EM SERVICOS

LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

REQUERENTES LUCIANO MIGUEL FERNANDES
RUIZ

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE BARROS
CAVALARI(OAB: 407984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MIGUEL FERNANDES RUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50cf70a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial.

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$69,31 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 5adb2ef.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau
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Processo Nº HTE-0010951-26.2024.5.15.0016
REQUERENTES L&R ASSESSORIA EM SERVICOS

LTDA

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

REQUERENTES LUCIANO MIGUEL FERNANDES
RUIZ

ADVOGADO JULIANA CAROLINA DE BARROS
CAVALARI(OAB: 407984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&R ASSESSORIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50cf70a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição inicial.

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$69,31 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 5adb2ef.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010675-26.2024.5.15.0135
REQUERENTES VANESSA DIAS FERREIRA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0911dd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$30,73 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 3ae9fb3.  
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Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010675-26.2024.5.15.0135
REQUERENTES VANESSA DIAS FERREIRA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0911dd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$30,73 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 3ae9fb3.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010666-45.2024.5.15.0109
REQUERENTES MARIA DE FATIMA CREMER PINTO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CREMER PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b3da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas
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pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$52,70 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. d1ea182.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010665-60.2024.5.15.0109
REQUERENTES JULIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e08b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$22,40 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 430d9fa.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010666-45.2024.5.15.0109
REQUERENTES MARIA DE FATIMA CREMER PINTO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b3da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$52,70 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. d1ea182.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010919-52.2024.5.15.0135
REQUERENTES AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA VITOR

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca64845

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$28,43 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 7c9f9a0.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.
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Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010665-60.2024.5.15.0109
REQUERENTES JULIANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e08b65

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$22,40 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 430d9fa.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010919-52.2024.5.15.0135
REQUERENTES AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

SILVA VITOR

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca64845

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de
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R$28,43 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 7c9f9a0.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010936-96.2024.5.15.0003
REQUERENTES ESTHER FIGUEIREDO BRANDO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTHER FIGUEIREDO BRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de6b07

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$63,78 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 43f219e.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010936-96.2024.5.15.0003
REQUERENTES ESTHER FIGUEIREDO BRANDO

ADVOGADO CAROLINA CRISPIM COSTA(OAB:
422972/SP)

REQUERENTES GOLDEN SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ LOZZANO SANCHES
NETO(OAB: 312387/SP)

ADVOGADO IVETE FERNANDA TOBIAS(OAB:
341281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN SERVICOS E EMPREENDIMENTOS TECNICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de6b07

proferido nos autos.

DESPACHO

Não se aplica aos processos de homologação de acordo

extrajudicial o art. 789 da CLT quanto ao momento de recolhimento

das custas (§ 1º) ou responsabilidade pelo pagamento (§ 3º). Isso

porque nessa espécie de procedimento não existem vencidos (§ 1º)

ou litigantes (§ 3º). Evidenciada a omissão, por força do art. 769 da

CLT, as custas de 2% sobre o valor do acordo serão adiantadas

pelos requerentes e rateadas entre os interessados, conforme art.

88 do CPC, aplicado subsidiariamente.

Indefiro, por ora, o pedido de isenção de custas, uma vez que não

juntado qualquer documento apto a comprovar os requisitos do

benefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Determino o recolhimento das custas já rateadas no importe de

R$63,78 pela requerenteempregadora, no prazo de cinco dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito. O recolhimento das

custas deverá ser depositado em guia GRU e comprovado nos

autos.

A declaração firmada pelo empregado, no sentido de que não está

em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo de seu

sustento próprio ou da sua família, é condição bastante à

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita na seara trabalhista,

nos termos do §3º do artigo 790 da CLT. O documento respectivo

foi trazido aos autos, documento de Id. 43f219e.  

Nos processos de homologação de acordo extrajudicial não serão

expedidos alvarás para liberação de FGTS e seguro-desemprego.

Por não se tratar de jurisdição contenciosa, cabe à(ao)

empregadora(o) assegurar à(ao) empregada (o) acesso aos

respectivos benefícios, conforme legislação vigente.

Prazo de cinco dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito.

Regularizado, inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

ADRIANE DA SILVA MARTINS

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Divisão de Liquidação de Sorocaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010523-15.2022.5.15.0016
AUTOR LUCIANA TESSARO ZORZAN

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA TESSARO ZORZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8acba3

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante a concordância da reclamada, homologo os cálculos

apresentados pela parte reclamante no ID e2bae93, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em  31/01/2024,

nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$19.532,47

FGTS 8% ...........................................................R$1.562,59

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$1.298,22

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$168,39

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (10%)……………….......R$2.109,51

Custas processuais - Isentas.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução,

no prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará

na pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá o reclamante, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no
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prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0012461-21.2017.5.15.0016
AUTOR LUZITANIA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO PATRICIA DOS SANTOS(OAB:
355213/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

PERITO CEZAR LUIZ DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab1dae

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e
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59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.
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Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012293-43.2022.5.15.0016
AUTOR EDNETE ALVES DE LIMA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab95a8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Silente a reclamada acerca dos cálculos da autora.

Com razão a autora acerca das multas cláusula 12º e 31º da CCT.

Silente a parte autora quanto ao valor apresentado pela ré a título

de Honorários Advocatícios devidos pela reclamante.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela parte

reclamante no ID 5827a46, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em  01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$6.517,07

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$990,60

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$43,77

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$128,40

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (15%)……………….......R$1.126,15

Custas processuais comprovadas nos autos.

Honorários Advocatícios devidos pela autora: R$ 3.898,52. Obs.:

Exigibilidade suspensa.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  1º reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID b6f292d   (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono
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deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0011861-63.2018.5.15.0016
AUTOR APARECIDO RODRIGUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
MONTEIRO(OAB: 370793/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARDELLA SA INDUSTRIAS MECANICAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc13cea

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o silêncio do reclamante, Homologo os cálculos

apresentados pela reclamada no ID efdc7e6, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 26/07/2019, nas

importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 37.175,74

Juros do principal ……………..…...R$ 1.637,69

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 185,39 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 629,64
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Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 3.881,34

Custas processuais recolhidas.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista a situação recuperacional/falimentar da empresa

executada, intimem-se as partes para, querendo, interpor embargos

à execução ou impugnação à sentença de liquidação (artigo 884 da

CLT).

Decorridos os prazos legais sem oposição, tramitem-se os autos

para a fase de execução e expeçam-se as certidões para

habilitação junto ao Juízo Competente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0011861-63.2018.5.15.0016
AUTOR APARECIDO RODRIGUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA CRISTINA
MONTEIRO(OAB: 370793/SP)

RÉU BARDELLA SA INDUSTRIAS
MECANICAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc13cea

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando o silêncio do reclamante, Homologo os cálculos

apresentados pela reclamada no ID efdc7e6, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 26/07/2019, nas

importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 37.175,74

Juros do principal ……………..…...R$ 1.637,69

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 185,39 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 629,64

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (10%) ……………..…...R$ 3.881,34

Custas processuais recolhidas.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista a situação recuperacional/falimentar da empresa

executada, intimem-se as partes para, querendo, interpor embargos

à execução ou impugnação à sentença de liquidação (artigo 884 da

CLT).

Decorridos os prazos legais sem oposição, tramitem-se os autos

para a fase de execução e expeçam-se as certidões para

habilitação junto ao Juízo Competente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0012461-21.2017.5.15.0016
AUTOR LUZITANIA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO PATRICIA DOS SANTOS(OAB:
355213/SP)

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)
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PERITO CEZAR LUIZ DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZITANIA RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab1dae

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente
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comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na
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tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012293-43.2022.5.15.0016
AUTOR EDNETE ALVES DE LIMA

ADVOGADO NEVETON NATAL MIRANDA(OAB:
258258/SP)

RÉU OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO CAIQUE ALEXANDRE CALEGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNETE ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab95a8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Silente a reclamada acerca dos cálculos da autora.

Com razão a autora acerca das multas cláusula 12º e 31º da CCT.

Silente a parte autora quanto ao valor apresentado pela ré a título

de Honorários Advocatícios devidos pela reclamante.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela parte

reclamante no ID 5827a46, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em  01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$6.517,07

Juros do principal (SELIC) ……………..........…...R$990,60

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$43,77

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$128,40

IRRF (DARF em nome do autor)……… Isento

Honorários Advocatícios (15%)……………….......R$1.126,15

Custas processuais comprovadas nos autos.

Honorários Advocatícios devidos pela autora: R$ 3.898,52. Obs.:

Exigibilidade suspensa.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s)  1º reclamado(s) na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos

Correios ou edital, conforme o caso, para o pagamento em 15

(quinze) dias das importâncias que constam da planilha de

atualização ID b6f292d   (já com a dedução dos eventuais

depósitos das reclamadas principais existentes nos autos), em

valores corrigidos e majorados na forma da lei até a data do efetivo

pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos de dilação de

prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte reclamante e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta (vide primeiro

parágrafo acima) e juntar os comprovantes individualizados nos

autos juntamente com a planilha utilizada para fazer a devida

atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 - Instrução

Normativa RFB 2005 de 29/1/2021), IR (guia DARF em nome da

parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá o executado se utilizar

do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no site do

E g r é g i o  T R T  d a  O i t a v a  R e g i ã o  n o  e n d e r e ç o

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.
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Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte reclamante e o restante em conta

judicial. Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia

judicial, deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte das reclamadas e

considerando que a prestação jurisdicional não se esgota com a

prolação de sentença; considerando que é princípio constitucional

assegurar a todos razoável duração do processo e meios que

garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º, LXXVIII);

considerando que há ferramentas eletrônicas que são acessíveis

apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem interesse que o

juízo realize pesquisa patrimonial através das ferramentas

eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias. O silêncio

será entendido como concordância. Esgotadas as ferramentas

eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o exequente será

intimado para requerer o que entende necessário e cabível para o

prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

RFS

Processo Nº ATOrd-0011715-17.2021.5.15.0016
AUTOR JEFFERSON DE JESUS VICTORINO

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE JESUS VICTORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec1599

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP, no prazo de trinta dias, juntar diretamente nos autos através de

petição em pdf os comprovantes da incorporação/pagamento

determinada no julgado, bem como juntar todos os documentos

necessários à confecção dos cálculos de liquidação, inclusive o

primeiro holerite em que constem a data e valor do primeiro

pagamento, a publicação no Diário Oficial e eventuais

documentos solicitados pela parte contrária, tudo sob pena de

multa diária de R$100,00, nos termos do art. 536, § 1º, CPC,

limitada a R$ 2.000,00, em caso de descumprimento, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Ressalto que a

penalidade será aplicada inclusive se não for juntado o holerite e

demais documentos diretamente nos autos, sendo vedado o seu

envio de forma física (papel).

Caso tal determinação seja descumprida, nos termos do artigo 10

da Lei 8429/1992, a omissão por parte do gestor em comprovar o

cumprimento da determinação judicial ou justificar a impossibilidade,

gerando multa à administração pública, constitui, em tese, ato de

improbidade administrativa por dano ao erário, cuja averiguação se

dará por meio de encaminhamento desta determinação, com a

informação de seu não cumprimento, para os órgãos competentes

(Ministério Público Estadual ou Federal e Tribunal de Contas do

Estado ou União), cientificando diretamente o Chefe do Executivo

Municipal, Estadual ou Federal e/ou Presidência da empresa

pública, conforme o caso.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações quanto ao início da liquidação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010231-59.2024.5.15.0016
REQUERENTE WELLINGTON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO TRADENET SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6140eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, em 5 dias, junte o arquivo .pjc aos

autos.

Para isto, poderá seguir as instruções abaixo:

1. Gerar o arquivo no menu “PJE-Calc Cidadão - Operações –

Exportar.

2. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

3. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

4. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

5. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

6. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

7. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc); o arquivo “.PJC”

deve ser anexado no mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

Cumprido, voltem conclusos para honmologação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010231-59.2024.5.15.0016
REQUERENTE WELLINGTON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO TRADENET SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6140eb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, em 5 dias, junte o arquivo .pjc aos

autos.

Para isto, poderá seguir as instruções abaixo:

1. Gerar o arquivo no menu “PJE-Calc Cidadão - Operações –

Exportar.

2. Na aba “anexar petições ou documentos”, incluir a petição e

selecionar o tipo “Apresentação de cálculos”. O campo “Descrição”

é obrigatório;

3. Clicar em “gravar”, antes de adicionar os anexos;

4. Clicar em “Adicionar” e pesquisar a planilha de cálculo em PDF;

5. Selecionar o tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha

de Atualização de Cálculo”;

6. Selecionar as partes “Credor” e “Devedor”;

7. Clicar na opção "Escolher Arquivo" e anexar o arquivo com a

extensão ".PJC" (cálculo exportado do PJE-Calc); o arquivo “.PJC”

deve ser anexado no mesmo ato de juntada do arquivo em PDF.

Cumprido, voltem conclusos para honmologação.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012679-49.2017.5.15.0016
AUTOR WAGNER DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5e0c1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.
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Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.
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Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011817-68.2023.5.15.0016
EXEQUENTE HELEN CRISTINE PARRA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE SOROCABA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a690dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

7abe7a0 e acerca dos documentos juntados, devendo

prosseguir com a apresentação de seus cálculos no prazo de 08

dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011817-68.2023.5.15.0016
EXEQUENTE HELEN CRISTINE PARRA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE SOROCABA
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ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA PESCARINI(OAB:
173790/SP)

ADVOGADO ROGERIO SANTOS ZACCHIA(OAB:
218348/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINE PARRA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a690dc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

7abe7a0 e acerca dos documentos juntados, devendo

prosseguir com a apresentação de seus cálculos no prazo de 08

dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011772-32.2022.5.15.0135
AUTOR AMANDA SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANDREIA VANZELI DA SILVA
MOREIRA(OAB: 264405/SP)

RÉU PANIFICADORA JM VILLE PAES E
DOCES EIRELI - ME

ADVOGADO GERALDO MINORU TAMURA
MARTINS(OAB: 378101/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a4eef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Silentes as partes, intime-se a parte reclamante, inclusive

diretamente, para que apresente seus cálculos de liquidação em

oito dias, conforme determinação ID 937abed.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010960-87.2022.5.15.0135
AUTOR THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAZ EDUARDO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5b22c

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011252-80.2022.5.15.0003
AUTOR FERNANDA DE LOURDES DE

ALMEIDA
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ADVOGADO JACKELINE ALVES GARCIA
LOURENCO(OAB: 209750/SP)

RÉU LMPR ENGENHARIA LTDA

RÉU WL EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMPR ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d5862f

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada LMPR ENGENHARIA LTDA não deverá mais ser

intimada(s) dos atos processuais, eis que não houve condenação

em relação à(s) mesma(s).

Deverá a parte reclamante e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco

dias, informar ou confirmar seus dados bancários, quais sejam,

nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamante”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamante no ID

dca3ebf, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 14.166,18

Juros do principal ……………..…...R$ 2.874,59

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 398,14 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 1.552,38

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (15%) ……………..…...R$ 2.556,12

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 270,00 em

27/12/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 6f5cae7, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na
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conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

VALP

Processo Nº ATOrd-0011252-80.2022.5.15.0003
AUTOR FERNANDA DE LOURDES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JACKELINE ALVES GARCIA
LOURENCO(OAB: 209750/SP)

RÉU WL EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE LOURDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d5862f

proferida nos autos.

DECISÃO

A reclamada LMPR ENGENHARIA LTDA não deverá mais ser

intimada(s) dos atos processuais, eis que não houve condenação

em relação à(s) mesma(s).

Deverá a parte reclamante e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco

dias, informar ou confirmar seus dados bancários, quais sejam,

nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamante”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamante no ID

dca3ebf, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 14.166,18

Juros do principal ……………..…...R$ 2.874,59

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)

……………..…...R$ 398,14 (a

deduzir)

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...R$ 1.552,38

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (15%) ……………..…...R$ 2.556,12

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 270,00 em

27/12/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 6f5cae7, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono
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deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

VALP

Processo Nº CumSen-0011652-60.2023.5.15.0003
EXEQUENTE MARCO ANTONIO PIRES

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB DA
EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL
DE SAO PAULO, REGIAO DA GRD
SAO PAULO E Z POSTAL DE
SOROCABA - SINTECT-SP

ADVOGADO FABRICIO MAXIMO RAMALHO(OAB:
347414/SP)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO PIRES

  - SINDICATO DOS TRAB DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMIL DE SAO PAULO, REGIAO
DA GRD SAO PAULO E Z POSTAL DE SOROCABA - SINTECT-
SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 090eeed

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese o silêncio do reclamante, verifica-se que a reclamada

não aplicou corretamente os critérios para atualização de valores

em sua planilha.

Retificado pela secretaria no Id 674e386.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada e retificados no

ID 674e386, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/08/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 49,28

Juros do principal ……………..…...R$ 19,81
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INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios ……………..…...R$ 113,08

Custas processuais isentas.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá a parte exequente, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

Deverá a parte reclamante e/ou seus(suas) patronos(as), em cinco

dias, informar ou confirmar seus dados bancários, quais sejam,

nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamante”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

VALP

Processo Nº ATOrd-0012670-29.2017.5.15.0003
AUTOR JOSE ROBERTO RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b424e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com
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os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.
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Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-55.2022.5.15.0003
AUTOR JERRY VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TURISTICA BENFICA SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8cabe

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada SUZANO S.A. não deverá mais ser intimada(s) dos

atos processuais, eis que não houve condenação em relação à(s)

mesma(s).

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MARCIA COSTESKI

CROSATI SAAVEDRA, que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma
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subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto
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às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 10/06/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

20/06/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/07/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 24/07/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010122-55.2022.5.15.0003
AUTOR JERRY VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE NERO(OAB:
194802/SP)

RÉU TRANSPORTADORA TURISTICA
BENFICA SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATI
SAAVEDRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY VIANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee8cabe

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada SUZANO S.A. não deverá mais ser intimada(s) dos

atos processuais, eis que não houve condenação em relação à(s)

mesma(s).

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) MARCIA COSTESKI

CROSATI SAAVEDRA, que deverá apresentar o laudo pericial

respeitando as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando

obrigatoriamente o PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista -

http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao

PJe dois arquivos gerados em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico
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(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 10/06/2024,

sob pena de destituição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9764
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

20/06/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 12/07/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 24/07/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0011430-34.2019.5.15.0003
EXEQUENTE JOSE ANTONIO GIANINI

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GIANINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f93b851

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Ante a ausência de impugnações, homologo os cálculos

retificadores apresentados pelo perito no ID 9ca7c2e, para que

produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 01/05/2022,

nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………………..................R$

49.178,74

Juros do principal………………………………...................R$

88.062,72

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..... sem incidência

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB).........R$ 10.485,99

Imposto de renda (DARF em nome do autor).… sem incidência

Honorários devidos ao perito ALFREDO LUIZ CARNEIRO

PORTANOVA, já fixados a cargo da parte reclamada (R$ 1.500,00

em 27/02/2024).

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada para, querendo, opor Embargos à execução, no

prazo legal, nos termos do artigo 535, do CPC. A citação se dará na

pessoa de seu procurador, com vistas a conferir celeridade e

efetividade à execução do crédito trabalhista, o que também vai ao

encontro do princípio constitucional da duração razoável do

processo, nos termos do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Poderá a parte exequente, independentemente de garantia do Juízo

apresentar sua eventual impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

No silêncio ou concordância, tramitem-se os autos para a fase de

execução e expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório,

conforme o caso.

A informação de conta determinada acima se justifica nos termos do

art. 14 da Resolução CSJT 314/2021.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0010606-46.2017.5.15.0003
AUTOR KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9252e4b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresente a parte reclamante os cálculos de liquidação no prazo

de 08 (oito) dias (artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados,

informe se cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo,

reapresente-os corretamente no mesmo prazo concedido.

Nos oito dias subsequentes e independentemente de nova

intimação a parte reclamada deverá apresentar suas eventuais

impugnações.

Por fim, nos oito dias seguintes, também independentemente de

nova intimação, a parte autora deverá se manifestar de forma

fundamentada.

As impugnações das partes deverão ser fundamentadas e

discriminadas, com indicação de itens e valores objetos da

discordância, apresentando demonstrativo analítico dos cálculos e

valores que entende devidos, sob pena de preclusão (artigo 879, §

2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não implica em

vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

2. Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

3. Não havendo parâmetros na sentença ou acórdão, as partes

deverão seguir os critérios abaixo para elaboração dos cálculos,

advertindo, desde logo, que o desrespeito às verbas e critérios

fixados (limites objetivos da coisa julgada) e aos princípios da

lealdade processual e boa-fé processual poderá ser considerado

por este Juízo como litigância de má-fé. Eventual discordância com

os itens abaixo deverá ser alegada através dos remédios jurídicos

cabíveis após a garantia da execução e dentro do prazo legal.

a) Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, desde que

não condenada de forma subsidiária, considerando a publicação da

decisão do STF no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

a1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício
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reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

e) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

4. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

5. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

6. Se silentes as partes, intime-se a parte reclamante, novamente,

para que apresente seus cálculos de liquidação em oito dias,

inclusive diretamente.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

7. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

8. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011952-56.2022.5.15.0003
AUTOR GABRIELLE CANDIDO VALENTIM

ADVOGADO LICELE CORRÊA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 129377/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c5767

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha da reclamante não apresenta a discriminação das verbas

constantes do TRCT e não apura as contribuições previdenciárias

devidas.

Retificada pela secretaria no Id d8af9be, com atualização até

01/02/2024.

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio

como concordância.

Após, voltem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011952-56.2022.5.15.0003
AUTOR GABRIELLE CANDIDO VALENTIM

ADVOGADO LICELE CORRÊA DA SILVA
FERNANDES(OAB: 129377/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE CANDIDO VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c5767

proferido nos autos.

DESPACHO

A planilha da reclamante não apresenta a discriminação das verbas

constantes do TRCT e não apura as contribuições previdenciárias

devidas.

Retificada pela secretaria no Id d8af9be, com atualização até

01/02/2024.

Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 dias, valendo o silêncio

como concordância.

Após, voltem conclusos para homologação.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011042-63.2021.5.15.0003
AUTOR GRACIEMA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO FLAVIANE DOS SANTOS
CARMO(OAB: 420029/SP)

RÉU MURILO VIRAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIEMA DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade5908

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença deferiu à autora as seguintes verbas: valor líquido

constante do TRCT de fl. 31 do PDF; multa do artigo 467 da CLT;

multa do artigo 477 da CLT; FGTS + multa de 40%; diferenças de

vale refeição; diferenças de vale transporte; indenização por dano

moral.

Quanto ao danos morais assim dispôs: "Considerando o acordo

homologado entre autor e segunda reclamada (fls. 204/206, ID

89a2e49), este valor encontra-se devidamente quitado."

Assim, intime-se a autora para que retifique seus cálculos, uma vez

que incluídas verbas não deferidas em sentença. Prazo de 8 dias.

Após, voltem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011736-32.2021.5.15.0003
AUTOR TIAGO ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ELIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c5507

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011860-15.2021.5.15.0003
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AUTOR PATRICIA BERALDI CORDELLA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU RECANTO DA SABEDORIA
SOROCABA - LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO DA SABEDORIA SOROCABA - LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8608d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Execute-se conforme planilha ID e7babb2.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0011860-15.2021.5.15.0003
AUTOR PATRICIA BERALDI CORDELLA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

RÉU RECANTO DA SABEDORIA
SOROCABA - LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA BERALDI CORDELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8608d8

proferida nos autos.

DECISÃO

Execute-se conforme planilha ID e7babb2.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATSum-0010212-63.2022.5.15.0003

AUTOR DOUGLAS MARTINS ROSA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU MORIA BRASIL TERCEIRIZACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MARTINS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8a19c

proferido nos autos.

DESPACHO

Silentes as partes, intime-se a parte reclamante, inclusive

diretamente, para que apresente seus cálculos de liquidação em

oito dias, conforme determinação ID d1e0e48.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010566-59.2020.5.15.0003
AUTOR JOSE ROBERTO ARAUJO FURTADO

ADVOGADO ESTELA APARECIDA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 153365/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ARAUJO FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2165c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a reclamada FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP, no prazo de trinta dias, juntar diretamente nos autos através de
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petição em pdf os comprovantes da incorporação/pagamento

determinada no julgado, bem como juntar todos os documentos

necessários à confecção dos cálculos de liquidação, inclusive o

primeiro holerite em que constem a data e valor do primeiro

pagamento, a publicação no Diário Oficial e eventuais

documentos solicitados pela parte contrária, tudo sob pena de

multa diária de R$100,00, nos termos do art. 536, § 1º, CPC,

limitada a R$ 2.000,00, em caso de descumprimento, caso já não

haja cominação em valor diverso no julgado. Ressalto que a

penalidade será aplicada inclusive se não for juntado o holerite e

demais documentos diretamente nos autos, sendo vedado o seu

envio de forma física (papel).

Caso tal determinação seja descumprida, nos termos do artigo 10

da Lei 8429/1992, a omissão por parte do gestor em comprovar o

cumprimento da determinação judicial ou justificar a impossibilidade,

gerando multa à administração pública, constitui, em tese, ato de

improbidade administrativa por dano ao erário, cuja averiguação se

dará por meio de encaminhamento desta determinação, com a

informação de seu não cumprimento, para os órgãos competentes

(Ministério Público Estadual ou Federal e Tribunal de Contas do

Estado ou União), cientificando diretamente o Chefe do Executivo

Municipal, Estadual ou Federal e/ou Presidência da empresa

pública, conforme o caso.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

deliberações quanto ao início da liquidação.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011520-71.2021.5.15.0003
AUTOR SIMEIA RODRIGUES MONTEIRO

ALMEIDA

ADVOGADO MARIANA FLORENCIO
MACHADO(OAB: 364236/SP)

RÉU MUNICIPIO DE ARACOIABA DA
SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMEIA RODRIGUES MONTEIRO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea41ecd

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011932-02.2021.5.15.0003
AUTOR FERNANDA DE CASSIA LEME

MORENO

ADVOGADO ALANY MARTINS(OAB: 457854/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d851e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte reclamada quanto à natureza indenizatória

das verbas deferidas em sentença, não havendo valores devidos à

Previdência Social pela autora.

Defere-se o prazo de dez dias para que a ré comprove o depósito

do valor apurado a tal título (R$ 2.922,50), diretamente na conta

indicada pela autora em ID cdf90cc, sob pena de execução.

Liberem-se os depósitos de ID 87f0627 para a reclamante.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para a

extinção da execução.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011932-02.2021.5.15.0003
AUTOR FERNANDA DE CASSIA LEME

MORENO

ADVOGADO ALANY MARTINS(OAB: 457854/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS GIMENEZ(OAB:
85684/SP)

RÉU SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

ADVOGADO CARLOS CARMELO BALARO(OAB:
102778/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE CASSIA LEME MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d851e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à parte reclamada quanto à natureza indenizatória

das verbas deferidas em sentença, não havendo valores devidos à

Previdência Social pela autora.

Defere-se o prazo de dez dias para que a ré comprove o depósito

do valor apurado a tal título (R$ 2.922,50), diretamente na conta

indicada pela autora em ID cdf90cc, sob pena de execução.

Liberem-se os depósitos de ID 87f0627 para a reclamante.

Cumpridas as determinações supra, tornem conclusos para a

extinção da execução.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-65.2016.5.15.0003
AUTOR ERICA SAMANTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU FLSMIDTH LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLSMIDTH LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 858639e

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e reclamada e/ou

seus(suas) patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus

dados bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e

número do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante e/ou reclamada”.

Esta petição deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito no ID. d46ddf1,

com abatimentos na planilha ID.eef1657, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 01/02/2022, nas

importâncias de:

Principal Líquido………………………………....R$38.543,42

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$528,79(já

descontado do principal)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$18.897,18

Honorários Advocatícios (15%)…………………..R$5.885,81

Honorários do perito contábil ALFREDO LUIZ CARNEIRO

PORTANOVA, ora fixado em R$1.500,00, a cargo da parte

reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida através

do(s) depósito(s) ID 734f4f3, intime(m)-se o(s) executado(s) e a

parte exequente na pessoa de seu(s) advogado(s) através do DEJT

ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou edital,

conforme o caso, para, querendo opor embargos à execução e

impugnação à sentença de liquidação.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Decorridos os prazos legais sem oposição, do(s) depósito(s) ID

734f4f3, transfira o valor de R$49.189,78 à parte reclamante,
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R$7.410,82 a seu(sua) D.Advogado(a), R$528,79 de INSS cota

empregado e R$23.827,41 de INSS cota empregador, todos

atualizados até 25/04/2024. O remanescente deverá ser devolvido à

reclamada, oportunamente.

Registrem-se no sistema os valores pagos.

Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução e remessa do processo ao

arquivo definitivo.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LFL

Processo Nº ATOrd-0000302-90.2014.5.15.0003
AUTOR FABIO GONZAGA DOS ANJOS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR DONIZETE APARECIDA DOS ANJOS
RAMOS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIZETE APARECIDA DOS ANJOS
DE OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JOSE BENEDITO DOS ANJOS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JEANETE DOS ANJOS CUNHA

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JACI DOS ANJOS GUILHERMEL

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR JANE DOS ANJOS LOURENCO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

AUTOR MARIA DE LOURDES GONZAGA
DOS ANJOS

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE APARECIDA DOS ANJOS RAMOS

  - FABIO GONZAGA DOS ANJOS

  - JACI DOS ANJOS GUILHERMEL

  - JANE DOS ANJOS LOURENCO

  - JEANETE DOS ANJOS CUNHA

  - JOSE BENEDITO DOS ANJOS

  - MARIA DE LOURDES GONZAGA DOS ANJOS

  - MARIZETE APARECIDA DOS ANJOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32a42a0

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Face às divergências, nomeio o(a) perito(a) ENOCH ANDRADE

DAMASCENO, que deverá apresentar o laudo pericial respeitando

as datas previstas no item 4 abaixo, utilizando obrigatoriamente o

PjeCalc (Sistema de Cálculo Trabalhista - http://portal.trt15.jus.br/pje

-calc-cidadao). Deverão ser anexados ao PJe dois arquivos gerados

em referido programa:

– O “.PDF”, usando o tipo de documento “Planilha de Cálculos”;

– O “.PJC”, que deverá ser previamente gerado pelo usuário no PJE

-Calc Cidadão, menu “Operações”, submenu “Exportar”;

Os honorários serão fixados quando da homologação dos cálculos

de liquidação. Designe-se o perito no PJe para que tenha ciência de

sua nomeação independentemente de nova comunicação.

2- Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, deverão ser seguidos, no que couber,

os critérios abaixo para elaboração dos cálculos:

a) A conta de liquidação será por cálculos, observando a evolução

salarial do(a) autor(a), quando os cálculos deverão ser efetuados

mês a mês, admitindo-se que sejam de outra forma somente na

impossibilidade de se apurar a evolução dos salários percebidos na

vigência do contrato de trabalho.

b) No caso de empresas privadas ou Fazenda Pública condenada

de forma subsidiária, o débito deverá ser atualizado observando-se

a decisão do Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s

5867 e 6021, como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o

efeito vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no

artigo 102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,
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incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

c) A Fazenda Pública, desde que não condenada de forma

subsidiária, considerando a publicação da decisão do STF no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Constitucionalidade (ADC) nº 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5.867 e 6.021, na qual foi decidido

que às dívidas da Fazenda Pública seguem regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, com repercussão geral, na ADI nº 4.357, na ADI nº 4.425,

na ADI nº 5.348 e no RE nº 870.947-RG (tema 810), a Correção

Monetária até 8/12/2021 será pelo IPCA-E e os Juros de Mora

seguirão os seguintes critérios:

- 1% (um por cento) ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º

do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;

- 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de

2009, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de

24.08.2001;

- A partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos

trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009;

- Tratando-se da atualização de requisitórios e de precatórios, incide

a força normativa vinculante da decisão proferida, com efeito erga

omnes, pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADI nº

4.357 e 4.425, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº

8.177/91, no tópico, no que concerne à atualização de requisitórios

e de precatórios envolvendo débitos da Fazenda Pública, aplicando-

se a correção monetária pela TR até 24/03/2015 e o IPCA-E a partir

do dia 25/03/2015, conforme modulação fixada no julgamento da

ADI nº 4.425.

c1) A partir de 9/12/2021, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional 113/2021, será aplicada como correção monetária,

exclusivamente, a SELIC Receita Federal e, evidentemente, não

haverá incidência de juros de mora, evitando-se, assim, um bis in

idem.

d) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

e) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

f) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

g) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês

anterior à data deste despacho, exceto nos casos de uma das

reclamadas em Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão

ser atualizados até a data do ajuizamento da ação de recuperação

judicial ou da decretação da falência, respectivamente.

Excepcionalmente, se a rescisão de contrato ocorreu após o

ajuizamento da recuperação judicial, a atualização deverá coincidir

com aquela data (desligamento do empregado) e deverá constar tal

informação quando da expedição da certidão de habilitação.

h) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.
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3- Se necessário, o(a) perito(a) acima nomeado(a) fica, desde já,

autorizado(a) a requerer junto à Caixa Econômica Federal os

extratos da conta do FGTS da parte reclamante com a simples

apresentação da presente determinação.

Se julgar necessário, está autorizado a diligenciar diretamente junto

às partes para a obtenção dos documentos que precise e deverá

acrescentar o valor da diligência em seu pedido de honorários de

forma discriminada.

4 – O(a) perito(a) deverá apresentar o laudo até o dia 12/06/2024,

sob pena de destituição.

Sobre o laudo, as partes poderão manifestar-se até o dia

24/06/2024, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação(ões), o(a) perito(a) deverá respondê-la(s) até

o dia 16/07/2024, sob pena de destituição.

Sobre os esclarecimentos, as partes poderão manifestar-se até o

dia 26/07/2024, sob pena de preclusão.

Todos os prazos acima correrão independentemente de nova

intimação, devendo as partes e o(a) perito(a) controlar as datas

limite mencionadas.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

5- Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010898-65.2016.5.15.0003
AUTOR ERICA SAMANTA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

RÉU FLSMIDTH LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SAMANTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 858639e

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e reclamada e/ou

seus(suas) patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus

dados bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e

número do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante e/ou reclamada”.

Esta petição deverá conter apenas tais informações.

Homologo os cálculos apresentados pelo perito no ID. d46ddf1,

com abatimentos na planilha ID.eef1657, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 01/02/2022, nas

importâncias de:

Principal Líquido………………………………....R$38.543,42

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$528,79(já

descontado do principal)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$18.897,18

Honorários Advocatícios (15%)…………………..R$5.885,81

Honorários do perito contábil ALFREDO LUIZ CARNEIRO

PORTANOVA, ora fixado em R$1.500,00, a cargo da parte

reclamada.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida através

do(s) depósito(s) ID 734f4f3, intime(m)-se o(s) executado(s) e a

parte exequente na pessoa de seu(s) advogado(s) através do DEJT

ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou edital,

conforme o caso, para, querendo opor embargos à execução e

impugnação à sentença de liquidação.

Caso haja devolução da notificação e o endereço seja o mesmo que

o encontrado no site da Receita Federal do Brasil, cite-se por edital.

Decorridos os prazos legais sem oposição, do(s) depósito(s) ID

734f4f3, transfira o valor de R$49.189,78 à parte reclamante,

R$7.410,82 a seu(sua) D.Advogado(a), R$528,79 de INSS cota

empregado e R$23.827,41 de INSS cota empregador, todos

atualizados até 25/04/2024. O remanescente deverá ser devolvido à

reclamada, oportunamente.

Registrem-se no sistema os valores pagos.
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Cumpridas as determinações acima, voltem conclusos para

julgamento de extinção da execução e remessa do processo ao

arquivo definitivo.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LFL

Processo Nº ATOrd-0011428-59.2022.5.15.0003
AUTOR JAIR ANTONIO MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ANTONIO MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e106a6

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de que se evitem equívocos, exclua-se a manifestação

apresentada sob ID 60bdf9a, uma vez que se refere a processo

diverso.

Manifeste-se a parte reclamada, em oito dias, sobre os cálculos

apresentados pelo autor, sendo que eventual impugnação deverá

ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico dos

cálculos e valores que entende devidos, sob pena de preclusão

(artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão não

implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0012708-31.2023.5.15.0003
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE UILIAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

EXECUTADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284ed51

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada, para que no prazo de 5 dias, informe os

dados bacários para devolução do depósito da conta judicial n.

4400120136275, conforme determinado no id a5380c4.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-14.2023.5.15.0003
AUTOR CAUANI LARISSA BORGES CAMPOS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU BANDEIRAS ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRAS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 029addd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento
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processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei

8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº
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03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados

que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010116-14.2023.5.15.0003
AUTOR CAUANI LARISSA BORGES CAMPOS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU BANDEIRAS ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUANI LARISSA BORGES CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 029addd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Apresentem as partes (inclusive os eventuais responsáveis

subsidiários) os cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias

(artigo 879, § 1º, B, da CLT). Se já apresentados, informe se

cumpriu os critérios abaixo e, caso negativo, reapresente-os

corretamente no mesmo prazo concedido.

Desnecessária a intimação das reclamadas revéis neste momento

processual, consoante os termos dos incisos I e II do artigo 14,

Capítulo NOT, da Consolidação das Normas da Corregedoria

Regional.

Os cálculos deverão ser apresentados em formato “.pdf”,

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc, com encarte do arquivo

de extensão “.pjc” ao sistema Pje (menu “Operações”, submenu

“Exportar”). Tal medida visa à uniformização dos procedimentos,

celeridade na liquidação das sentenças e maior segurança quanto

aos valores obtidos e aos índices utilizados. O sistema de cálculos

PJe-Calc poderá ser obtido no portal do TRT da 15ª Região

(https://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao -/- tutorial de exportação:

https://www.youtube.com/watch?v=8EtwvLXlMCM&amp;t=465s).

2. Apresentados os cálculos, manifestem-se reciprocamente as

partes e independente de nova intimação, no prazo

subsequente de 08 (oito) dias, sendo que eventual impugnação

deverá ser fundamentada e discriminada, com indicação de itens e

valores objetos da discordância, apresentando demonstrativo

analítico dos cálculos e valores que entende devidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos;

3. Havendo depósito recursal, a parte reclamada pessoalmente ou

através de seus representantes, deverão dirigir-se à Caixa

Econômica Federal ou Banco do Brasil para requerer o saldo

atualizado apenas do depósito que efetuou e referente aos

presentes autos, eis que tem direito ao acesso de suas informações

armazenadas junto àquelas instituições financeiras. Em caso de

óbice, cópia do presente despacho, devidamente assinado

eletronicamente pelo Juízo e com código de barras ou QR code,

valerá como ofício, cuja entrega caberá ao interessado.

As partes ficam cientes que os valores eventualmente depositados

nos autos serão objeto de análise e liberação quando da

homologação dos cálculos, sendo, desde já, indeferidos os pedidos

de antecipação.

Fica esclarecido que é vedado o parcelamento do valor

incontroverso por falta de amparo legal.

4. Não havendo parâmetros na sentença/acórdão ou se transitado

em julgado após 18/12/2020, as partes deverão seguir os critérios

abaixo para elaboração dos cálculos, advertindo, desde logo, que o

desrespeito às verbas e critérios fixados (limites objetivos da coisa

julgada) e aos princípios da lealdade processual e boa-fé

processual poderá ser considerado por este Juízo como litigância

de má-fé. Eventual discordância com os itens abaixo deverá ser

alegada através dos remédios jurídicos cabíveis após a garantia da

execução e dentro do prazo legal.

a) O débito deverá ser atualizado observando-se a decisão do

Supremo Tribunal Federal nas ADC´s 58 e 59 e ADI´s 5867 e 6021,

como medida de disciplina judiciária, tendo em vista o efeito

vinculante e eficácia erga omnes, conforme o disposto no artigo

102, §2º, da Constituição Federal.

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente

procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade (ADI 5867 e

6021) e as ações declaratórias de constitucionalidade (ADC58 e

59), para conferir interpretação conforme a Constituição ao artigo

879, parágrafo 7º e ao artigo 899, parágrafo 4º, ambos da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467/2017, para determinar a atualização

dos créditos decorrentes das condenações judiciais e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

pelos mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes

para as hipóteses de condenações cíveis em geral, ou seja,

incidência do IPCA-E e juros equivalentes à TRD simples

acumulada na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento, a

incidência somente da taxa SELIC Receita Federal (artigo 406 do

Código Civil), eis que esta última engloba a correção e juros.

b) A conta de liquidação deverá abranger, separadamente, as

contribuições previdenciárias devidas pelas partes, tanto a quota do

segurado, como as da empregadora e SAT (GIIL-RAT - inciso II do

artigo 22 da Lei 8.212/91 e enquadramento ao código CNAE da

atividade econômica preponderante constante do Anexo V do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto

3.048/99), observando os critérios e percentuais legais, excluindo as

verbas não incidentes, sendo que os cálculos devem ser feitos mês

a mês (artigo 43, § 3º da CLT), facultando-se a dedução de

importâncias anteriormente recolhidas, desde que documentalmente

comprovadas nos autos, observando-se o teto mensal de

recolhimento e aplicando os acréscimos legais moratórios (SELIC

Receita Federal - artigo 879, § 4º da CLT c/c artigo 35, da Lei
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8.212/91, artigos 5º, § 3º e 61, § 3º, da Lei 9.430/96) vigentes a

cada uma das competências abrangidas, tudo conforme Súmula

368 do C.TST, inclusive quanto ao fato gerador.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado através

da guia DARF código 6092 preenchida por meio da DCTFWEB, na

forma prevista na Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8 de 7/7/2023 deste Regional e, em seguida,

comprovado nos autos.

c) No que diz respeito ao recolhimento da contribuição

previdenciária do período relativo ao vínculo empregatício

reconhecido, tem-se como incompetente a Justiça do Trabalho para

a respectiva execução, consoante entendimento sedimentado pela

Súmula 368-I, do C.TST e RE 569.056-3, do STF, ensejando tão

somente o encaminhamento de ofício à Secretaria da Receita

Federal, nos termos da Lei 11.457/07 e do artigo 128 da IN -SRP nº

03/05, para que adote o procedimento cabível.

d) A apuração do I.R.R.F, se houver incidência, deverá ser de

acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro

de 2011, OJ-SDI-1 nº 400, do C. TST e Súmula 368 do C.TST.

No momento oportuno, o recolhimento deverá ser efetuado em

nome e CPF da parte reclamante (contribuinte), constando o

número do processo e em guia DARF código 5936 ou 1889,

conforme o caso.

e) Os valores deverão ser atualizados até o último dia do mês da

data deste despacho, exceto nos casos de uma das reclamadas em

Recuperação Judicial ou Falência, quando deverão ser atualizados

até a data do ajuizamento da ação de recuperação judicial ou da

decretação da falência, respectivamente. Excepcionalmente, se a

rescisão de contrato ocorreu após o ajuizamento da recuperação

judicial, a atualização deverá coincidir com aquela data

(desligamento do empregado) e deverá constar tal informação

quando da expedição da certidão de habilitação.

f) No caso de condenação de mais de uma reclamada, os valores

deverão ser apresentados de forma individualizada e identificada se

a condenação for em períodos diversos ou verbas exclusivas.

Ressalta-se que tal determinação cabe também às rés, ou seja,

deverão apresentar os cálculos de todos os períodos e de todas as

devedoras e não apenas os que são de sua responsabilidade

exclusiva.

g) Nos casos em que a Fazenda Pública foi condenada

subsidiariamente, os cálculos seguirão todos os critérios acima, eis

que não é a devedora principal.

5. Sendo necessário, as partes, pessoalmente ou através de seus

representantes, deverão dirigir-se à Caixa Econômica Federal para

requerer os extratos analíticos da conta do FGTS, eis que tem

direito ao acesso de suas informações armazenadas junto àquela

instituição financeira. Em caso de óbice, cópia do presente

despacho, devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com

código de barras ou QR code, valerá como ofício, cuja entrega

caberá ao interessado.

6. Havendo proximidade entre os cálculos e considerando a

expressa delegação de competência desta unidade de origem do

processo, e com base no princípio da cooperação previsto no art. 6

do CPC e Resolução 04/2017 do TRT 15, encaminhe-se o feito ao

CEJUSC para inclusão em pauta de mediação. Registro que todos

os atos/decisões proferidas serão considerados publicadas na

própria audiência, nos termos da Súmula 197 do C. TST, não sendo

objeto de notificação/citação posterior.

7. Havendo discrepância signif icat iva entre os cálculos

apresentados, será nomeado perito para elaboração de laudo

contábil.

Ficam as partes cientes da regra disposta no artigo 790-B da CLT,

que imputa àquele que der causa à perícia contábi l  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais

respectivos.

8. Se silentes as partes, intime-se novamente a parte reclamante,

inclusive diretamente, para que apresente seus cálculos de

liquidação em oito dias.

Descumprido mais uma vez, sobreste-se o feito, aguardando-se o

prazo prescricional de dois anos previsto no artigo 11-A da CLT.

Após, voltem conclusos para pronúncia da prescrição intercorrente

e consequente extinção.

9. Observa-se que não haverá nova oportunidade de apresentação

de cálculos, inclusive para eventuais responsáveis subsidiários,

devendo apresentar cálculos e manifestar nos prazos concedidos

acima, sem qualquer dilação de prazo.

10. Saliento às partes que, frente à nova legislação processual civil,

especialmente na forma do § 3º do art. 3º do CPC, a atividade

conciliatória se mostra indispensável, como nunca antes, ao

exercício de toda e qualquer atividade jurídica, seja ela por parte do

advogado ou do Poder Público. Desta feita, fica facultado às

partes a apresentação de petição comum de acordo, sendo

desconsiderada a juntada de propostas unilaterais.

O Juízo esclarece às partes que os processos, desde o ajuizamento

até seu arquivamento, são sempre analisados em ordem

cronológica algum tempo após o vencimento dos prazos concedidos

ou da entrada na tarefa, não sendo necessário peticionar e/ou

entrar em contato por qualquer meio para informar o seu decurso,

eventual inércia da parte contrária ou solicitar urgência na

tramitação. Será gasto um tempo na leitura da solicitação e análise

do momento processual, mas os autos não serão tramitados para

que haja tratamento isonômico entre as demais partes e advogados
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que também estão aguardando a movimentação de seu processo.

Após, conclusos para deliberações ou eventual homologação.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012330-12.2022.5.15.0003
AUTOR MARIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA LOPES(OAB:
319993/SP)

ADVOGADO DANILO SILVA FREIRE(OAB:
314084/SP)

RÉU PRINCIPAL DISTRIBUIDORA DE
CARNES E LATICINIOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE CARVAJAL
MOURAO(OAB: 250349/SP)

RÉU EDSON FELIPE ALMEIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVAJAL
MOURAO(OAB: 250349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FELIPE ALMEIDA DE OLIVEIRA

  - PRINCIPAL DISTRIBUIDORA DE CARNES E LATICINIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3320d6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Execute-se conforme planilha ID 1f7eb12.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATSum-0011610-45.2022.5.15.0003
AUTOR FABIO CAETANO MIRANDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CAETANO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d079dbc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Em que pese a ausência de impugnações pelas reclamadas, os

cálculos do autor merecem reparos quanto à dedução das parcelas

recebidas a título de verbas rescisórias, posto que impactam na

apuração dos juros de mora e na multa do art. 467 da CLT (devida

sobre as parcelas rescisórias ainda pendentes).

Com base no arquivo .pjc trazido aos autos pelo autor, a secretaria

procedeu às alterações necessárias, efetuando a dedução das

verbas rescisórias devidas a partir das férias e gerando a planilha

de Id 602f7f7.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, com as

ressalvas de ID 602f7f7, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 31/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………………...........R$ 21.817,58

Juros do principal……………………………….............R$  4.345,40

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$    110,26

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$    449,27

Imposto de renda ....................................…... sem incidência

Honorários Advocatícios (15%)………………….....R$  3.924,45

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 180,00 em

19/12/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se a 1ª e a 2ª executadas na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID c9bc4ce, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.
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Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATOrd-0012330-12.2022.5.15.0003
AUTOR MARIVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA LOPES(OAB:
319993/SP)

ADVOGADO DANILO SILVA FREIRE(OAB:
314084/SP)

RÉU PRINCIPAL DISTRIBUIDORA DE
CARNES E LATICINIOS EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE CARVAJAL
MOURAO(OAB: 250349/SP)

RÉU EDSON FELIPE ALMEIDA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVAJAL
MOURAO(OAB: 250349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3320d6c

proferida nos autos.

DECISÃO

Execute-se conforme planilha ID 1f7eb12.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATSum-0011610-45.2022.5.15.0003
AUTOR FABIO CAETANO MIRANDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

RÉU IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)
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RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO NATHALIA FOGACA COSTA(OAB:
423262/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d079dbc

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Em que pese a ausência de impugnações pelas reclamadas, os

cálculos do autor merecem reparos quanto à dedução das parcelas

recebidas a título de verbas rescisórias, posto que impactam na

apuração dos juros de mora e na multa do art. 467 da CLT (devida

sobre as parcelas rescisórias ainda pendentes).

Com base no arquivo .pjc trazido aos autos pelo autor, a secretaria

procedeu às alterações necessárias, efetuando a dedução das

verbas rescisórias devidas a partir das férias e gerando a planilha

de Id 602f7f7.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, com as

ressalvas de ID 602f7f7, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 31/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………………...........R$ 21.817,58

Juros do principal……………………………….............R$  4.345,40

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$    110,26

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$    449,27

Imposto de renda ....................................…... sem incidência

Honorários Advocatícios (15%)………………….....R$  3.924,45

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 180,00 em

19/12/2023.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Citem-se a 1ª e a 2ª executadas na pessoa de seu(s) advogado(s)

através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID c9bc4ce, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são
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acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATSum-0010274-06.2022.5.15.0003
AUTOR JOALISSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU C G ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS CESAR SALVETTI(OAB:
293207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b65d22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos neste processo,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e

925 do CPC.

Arquive-se.

Intimem-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010274-06.2022.5.15.0003
AUTOR JOALISSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CAMILA DE NICOLA JOSE(OAB:
338556/SP)

RÉU C G ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS CESAR SALVETTI(OAB:
293207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOALISSON DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b65d22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos neste processo,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e

925 do CPC.

Arquive-se.

Intimem-se.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010943-54.2021.5.15.0016
AUTOR CAMILA MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS
SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

RÉU OLGA VERT RESIDENCIAL CLUBE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI

  - OLGA VERT RESIDENCIAL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d36af1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do pagamento comprovado, consideram-se satisfeitos os

valores devidos neste processo, restando extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Defere-se o prazo de oito dias para que a primeira reclamada,

LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS SERVICOS EMPRESARIAIS

EIRELI ,  in forme seus dados bancár ios ,  qua is  se jam,
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nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamada”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

Cumprido, libere-se o depósito de ID c3e9bca.

Após, se em termos, arquive-se.

Intimem-se.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010943-54.2021.5.15.0016
AUTOR CAMILA MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS
SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

RÉU OLGA VERT RESIDENCIAL CLUBE

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d36af1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do pagamento comprovado, consideram-se satisfeitos os

valores devidos neste processo, restando extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, inciso II, e 925 do CPC.

Defere-se o prazo de oito dias para que a primeira reclamada,

LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS SERVICOS EMPRESARIAIS

EIRELI ,  in forme seus dados bancár ios ,  qua is  se jam,

nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta. Para possibilitar a identificação

pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT como tipo de petição

“manifestação” e na descrição “número de conta para transferência

de valores - reclamada”. Esta petição deverá conter apenas tais

informações.

Cumprido, libere-se o depósito de ID c3e9bca.

Após, se em termos, arquive-se.

Intimem-se.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010799-85.2022.5.15.0003
AUTOR VITOR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DE BRITO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffc028

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese a ausência de impugnações da parte contrária, os

cálculos do autor não observam a evolução salarial que consta de

sua CTPS.

Ademais, foram deferidas diferenças de depósitos de FGTS, mas a

parcela foi apurada além dos meses faltantes nos extratos de Id

8548e49 e 6b90e23.

Verifico ainda que foram apurados reflexos de horas extras na multa

do art. 477 da CLT, que é devida no valor de um salário, sem a

incidência da jornada extraordinária.

Concedo ao autor o prazo de oito dias para retificação de seus

cálculos, com a juntada do arquivo editável .pjc.

Cumprido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011341-74.2020.5.15.0003
AUTOR PAULO SERGIO DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU NOVA DIAMANTINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA DIAMANTINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a81c2af

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Tendo em vista a concordância das partes, Homologo os cálculos

apresentados pelo perito no ID 6c5e115, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 31/12/2023, nas

importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 23.105,27

Juros do principal ……………..…...R$ 6.042,09

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (15%) ……………..…...R$ 4.372,10

Custas processuais recolhidas.

Honorários devidos ao perito AZIS ARRUDA CHAGURY, já fixados

a cargo da parte reclamada (R$ 3.000,00 em 27/02/2022), cujo

remanescente deverá ser depositado na conta informada no Id

5ab329b, de forma atualizada e comprovado nos autos.

Honorários do perito contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, ora

fixados em R$ 1.500,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id fae73d0, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Parte da execução encontra-se quitada pelos depósitos existentes

no autos.

Assim, libere-se conforme planilha de Id 93a4ea5.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 93a4ea5 (já com a dedução dos depósitos

existentes nos autos), em valores corrigidos e majorados na forma

da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos deverão ser depositados diretamente na

conta dos respectivos peritos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das
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ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0011341-74.2020.5.15.0003
AUTOR PAULO SERGIO DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU NOVA DIAMANTINA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

PERITO ADILSON MOREIRA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a81c2af

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Tendo em vista a concordância das partes, Homologo os cálculos

apresentados pelo perito no ID 6c5e115, para que produzam os

efeitos legais, fixando a condenação em 31/12/2023, nas

importâncias de:

Principal Bruto ……………..…...R$ 23.105,27

Juros do principal ……………..…...R$ 6.042,09

INSS (cota empregado –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

INSS  (cota empregador –

DARF/DCTFWEB)
……………..…...sem incidência

Imposto de renda (DARF em

nome do autor)
……………..…...isento

Honorários Advocatícios (15%) ……………..…...R$ 4.372,10

Custas processuais recolhidas.

Honorários devidos ao perito AZIS ARRUDA CHAGURY, já fixados

a cargo da parte reclamada (R$ 3.000,00 em 27/02/2022), cujo

remanescente deverá ser depositado na conta informada no Id

5ab329b, de forma atualizada e comprovado nos autos.

Honorários do perito contábil ADILSON MOREIRA CARVALHO, ora

fixados em R$ 1.500,00 a cargo da parte reclamada, deverão ser

depositados na conta informada no Id fae73d0, de forma atualizada

e comprovado nos autos.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Parte da execução encontra-se quitada pelos depósitos existentes

no autos.

Assim, libere-se conforme planilha de Id 93a4ea5.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT ou, não havendo nomeação, diretamente pelos Correios ou

edital, conforme o caso, para o pagamento em 15 (quinze) dias

improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização de Id 93a4ea5 (já com a dedução dos depósitos

existentes nos autos), em valores corrigidos e majorados na forma

da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos deverão ser depositados diretamente na

conta dos respectivos peritos.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.
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Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

VALP

Processo Nº ATOrd-0011105-17.2020.5.15.0135
AUTOR LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO WELLINGTON DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 386942/SP)

ADVOGADO FABIO CELSO BORNIA(OAB:
394813/SP)

ADVOGADO DANILO ROBERTO DE MATTOS
MORALES(OAB: 386846/SP)

RÉU TOP COMUNICACAO VISUAL EIRELI

ADVOGADO CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 274012/SP)

ADVOGADO VICTOR RONCON DE MELO(OAB:
270918/SP)

ADVOGADO IGOR ANTONIO SOBRINHO
CORREA(OAB: 440088/SP)

ADVOGADO TATIANE ALMEIDA FISCHER DE
JESUS(OAB: 423332/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À parte reclamante:

id 69399e1:(...) manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca

do efetivo recebimento do seguro-desemprego(...).

Processo Nº ATSum-0010913-87.2023.5.15.0003
AUTOR JOSE PINHEIRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO DUARTE COELHO(OAB:
457087/SP)

ADVOGADO EVERSON LIMA DA SILVA(OAB:
407213/SP)

RÉU MARCIA REGINA CABALIN SPRINZ

ADVOGADO MARCELO PANTOJA(OAB:
103839/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CABALIN SPRINZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À parte reclamada:

id d07d436: Intime-se novamente a reclamada, para comprovar o

pagamento da contribuição previdenciária remanescente, no prazo

de 10 dias. Comprovado o pagamento e observado o Comunicado

CR nº 13 /2019, tornem conclusos para extinção da execução. Não

comprovado, execute-se.

Processo Nº ATOrd-0012012-21.2022.5.15.0135
AUTOR VANIA FERREIRA

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS(OAB:
377213/SP)

RÉU A P S DE SOUZA COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
SERVICOS - ME

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A P S DE SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
SERVICOS - ME

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa5e09b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos neste processo,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e

925 do CPC.

Arquive-se.

Intimem-se.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012012-21.2022.5.15.0135
AUTOR VANIA FERREIRA

ADVOGADO DIEGO DE CAMPOS(OAB:
377213/SP)

RÉU A P S DE SOUZA COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
SERVICOS - ME

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO RICARDO JEREMIAS(OAB:
218144/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa5e09b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos neste processo,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, inciso II, e

925 do CPC.

Arquive-se.

Intimem-se.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011067-15.2014.5.15.0135
AUTOR ROBSON LUIS PEREIRA NUNES

ADVOGADO SILAS PEDROSO DE
ALCANTARA(OAB: 53292/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LUIS PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2a7d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da ré no ID

ddc7d0c e acerca dos documentos juntados, devendo

prosseguir com a apresentação de seus cálculos no prazo de 08

dias.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012417-23.2023.5.15.0135
REQUERENTE ANA CLAUDIA CARDOSO SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO GOTALIMPA COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOTALIMPA COMPANY BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e3a9f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da

parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail. ****Cumprido, libere(m)-se os

depósitos até o limite do crédito líquido da parte autora (ID 651e383/

processo 0010316-81.2021.5.15.0135).

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,

respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0012417-23.2023.5.15.0135
REQUERENTE ANA CLAUDIA CARDOSO SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

REQUERIDO GOTALIMPA COMPANY BRASIL
LTDA

ADVOGADO RENATA SANTOS VIEIRA(OAB:
192647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e3a9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se concorda com o

parcelamento proposto pela parte contrária (art. 916 do CPC),

valendo o silêncio como concordância.

Independentemente do prazo concedido acima, a parte reclamada

deverá continuar a efetuar os depósitos a que se propôs com as

atualizações legais, sendo que os recolhimentos previdenciários,

imposto de renda e custas, se houver, em guias próprias

(DARF/DCTFWEB,  DARF em nome do autor  e  GRU,

respectivamente) e somente após o pagamento dos créditos da

parte reclamante e seu D.Advogado. Também deverá a cada

depósito comprovado nos autos apresentar uma memória de

cálculos discriminando o beneficiário, quais os índices de

atualização uti l izados e o saldo devedor de cada verba,

preferencialmente elaborada no PJe-Calc.

A parte reclamada fica ciente de que o parcelamento incide sobre

todo o débito atualizado dos autos (principal, honorários

advocatícios, custas, INSS, honorários periciais, etc) e, caso o(s)

depósito(s) já efetuado(s) não tenha(m) incidido desta forma,

deverá(ão) ser complementado(s) em cinco dias.

A PARTE RECLAMANTE DEVERÁ, EM CINCO DIAS, INFORMAR

OU CONFIRMAR OS DADOS BANCÁRIOS no processo e a

PARTE RECLAMADA FICARÁ CIENTE nas 48 (quarenta e oito)

horas seguintes, independentemente de nova intimação, devendo a

partir de então efetuar os depósitos do débito líquido na(s) conta(s)

informada(s). Preferencialmente, tais dados podem ser informados

diretamente entre as partes, sendo que, neste caso, deverá ser feita

obrigatoriamente por e-mail. ****Cumprido, libere(m)-se os

depósitos até o limite do crédito líquido da parte autora (ID 651e383/

processo 0010316-81.2021.5.15.0135).

Caso a parte reclamante não faça a informação acima e a parte

reclamada tenha que efetuar o depósito em guia judicial, os valores

serão liberados somente após o pagamento da última parcela,

respeitando-se a estrita ordem cronológica de vencimentos de

prazos da secretaria.

Após, voltem conclusos para deliberações.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024
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VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010039-94.2023.5.15.0135
AUTOR EDVALDO SOUZA DUARTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU CONCEITO FORTE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO FORTE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98e3c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Em que pese a ausência de impugnações por parte das rés, os

cálculos do autor merecem reparos para excluir o reflexo de horas

extras na multa do art. 477 da CLT. Com base no arquivo .pjc

trazido aos autos pelo autor, a secretaria procedeu às alterações

necessárias, gerando a planilha de Id 548973b.

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante, com as

ressalvas de ID 548973b, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 29/02/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………………............R$ 6.583,25

Juros do principal……………………………….............R$  896,35

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$  141,87

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$  516,50

Imposto de renda ........................................sem incidência

Honorários Advocatícios (10%)………………..…..R$  747,96

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 160,00 em

26/04/2024.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias improrrogáveis

das importâncias que constam da planilha de atualização ID

7af1d5b, em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a

data do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos

de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,
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LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº ATSum-0010039-94.2023.5.15.0135
AUTOR EDVALDO SOUZA DUARTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

RÉU CONCEITO FORTE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA ROMAN GONGORA E
SOUZA(OAB: 159286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98e3c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, deverá a parte reclamante e/ou seus(suas)

patronos(as), em cinco dias, informar ou confirmar seus dados

bancários, quais sejam, nome/CPF/CNPJ do titular, nome e número

do banco, número da agência e número/tipo da conta. Para

possibilitar a identificação pelo Juízo, deverá constar no PJe-JT

como tipo de petição “manifestação” e na descrição “número de

conta para transferência de valores - reclamante”. Esta petição

deverá conter apenas tais informações.

Em que pese a ausência de impugnações por parte das rés, os

cálculos do autor merecem reparos para excluir o reflexo de horas

extras na multa do art. 477 da CLT. Com base no arquivo .pjc

trazido aos autos pelo autor, a secretaria procedeu às alterações

necessárias, gerando a planilha de Id 548973b.

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante, com as

ressalvas de ID 548973b, para que produzam os efeitos legais,

fixando a condenação em 29/02/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………………………............R$ 6.583,25

Juros do principal……………………………….............R$  896,35

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$  141,87

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$  516,50

Imposto de renda ........................................sem incidência

Honorários Advocatícios (10%)………………..…..R$  747,96

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$ 160,00 em

26/04/2024.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite-se a executada na pessoa de seu(s) advogado(s) através do

DEJT, para o pagamento em 15 (quinze) dias improrrogáveis

das importâncias que constam da planilha de atualização ID

7af1d5b, em valores corrigidos e majorados na forma da lei até a

data do efetivo pagamento, em guias próprias. Eventuais pedidos

de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.
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Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as)

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

PSG

Processo Nº CumSen-0010039-60.2024.5.15.0135
EXEQUENTE VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

EXECUTADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f56bdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se a reclamada no prazo de 08 (oito) dias sobre os

cálculos apresentados, sendo que eventual impugnação deverá ser

fundamentada e discriminada, com indicação de itens e valores

objetos da discordância, apresentando demonstrativo analítico

dos cálculos e valores que entendedevidos, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT). Insta salientar que a preclusão

não implica em vinculação do Juízo quando se encontrarem

equívocos.

O autor poderá se manifestar nos oito dias subsequentes,

independentemente de nova intimação.

Decorrido, tornem conclusos para análise.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012163-94.2016.5.15.0135
AUTOR ROBERTO ACUYO QUILES

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU NWS - NEW WIND SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NWS - NEW WIND SOLUTIONS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76240e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP

decide conhecer os presentes Embargos à Execução para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, libere-se o depósito de ID 53f42e4 ao autor.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012163-94.2016.5.15.0135
AUTOR ROBERTO ACUYO QUILES

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

RÉU NWS - NEW WIND SOLUTIONS
LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ACUYO QUILES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76240e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, a 4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA-SP

decide conhecer os presentes Embargos à Execução para, no

mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, libere-se o depósito de ID 53f42e4 ao autor.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011562-54.2017.5.15.0135
AUTOR CARLOS ALBERTO BONENTE

GIAMPIETRO

ADVOGADO ANA RUBIA CORREA(OAB:
309738/SP)

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU COMERCIAL ETIQUETAS LTDA -
EPP

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA GAGLIOTTI
MUNHOZ(OAB: 339786/SP)

ADVOGADO SABRINA MAGALHAES BOLLI(OAB:
279677/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROTO VIANNA(OAB:
287299/SP)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA FERREIRA(OAB:
269834/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BONENTE GIAMPIETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05eb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se ao reclamante, prazo de 10 dias, para regularização da

representação processual.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011562-54.2017.5.15.0135
AUTOR CARLOS ALBERTO BONENTE

GIAMPIETRO

ADVOGADO ANA RUBIA CORREA(OAB:
309738/SP)

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU COMERCIAL ETIQUETAS LTDA -
EPP

ADVOGADO SIMONE DE OLIVEIRA GAGLIOTTI
MUNHOZ(OAB: 339786/SP)

ADVOGADO SABRINA MAGALHAES BOLLI(OAB:
279677/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA PROTO VIANNA(OAB:
287299/SP)

ADVOGADO ADRIANA DA SILVA FERREIRA(OAB:
269834/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

PERITO WILSON ROBERTO MARTANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ETIQUETAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05eb3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Concede-se ao reclamante, prazo de 10 dias, para regularização da

representação processual.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011222-03.2023.5.15.0135
REQUERENTE MAURO AUGUSTO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267bc3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Pende julgamento de Recurso de Revista interposto pelo

reclamante nos autos principais nº0011160-65.2020.5.15.0135 que,

inclusive, possui como objeto, entre outros, o pleito de modificação

do v.acórdão que julgou o Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, no tocante à limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Assim, enquanto não operado o trânsito em julgado, remanesce a

determinação contida no v.acórdão de cópia ID. 6bd5f62, não

subsistindo, ao menos por ora, a impugnação do reclamante no ID.

7b69d10. Ademais, observando-se o laudo ID. 1fd2d07, possível

verificar que os honorários advocatícios a cargo da autora, devidos

ao patrono da ré, cuja exigibilidade se encontra sob condição

suspensiva, não foram em momento algum descontados do crédito

do obreiro, mas tão somente apurados e destacados como "débitos

do reclamante".

Na manifestação ID. 18e1904 a reclamada assevera que:

"Remanesce a discordância. Alega o Sr. Perito, que o cálculo

observou a limitação imposta em origem (fls. 356/370), o que não se

mostra correto. Como podemos perceber, nas folhas citadas, o Sr.

Perito, utiliza-se da importância citada na petição inicial (horas

extras), e efetua a

integração destas, sobre demais consectários, sem perceber, que

os valores requeridos na peça de ingresso, JÁ CONTEMPLAM os

respectivos, ou seja, apurando reflexos sobre reflexos, o que não se

admite".

Assim, intime-se o Sr. perito para que até 21/05/2024, sob pena de

preclusão e destituição, preste esclarecimentos adicionais e efetue,

se o caso, as retificações necessárias, tendo em vista o teor da

impugnação da reclamada, em destaque no parágrafo acima.

Independentemente de nova intimação e sob pena de preclusão as

partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos periciais

e/ou eventuais retificações efetuadas, até 04/06/2024.

Após, voltem conclusos para análise e homologação.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011222-03.2023.5.15.0135
REQUERENTE MAURO AUGUSTO GOMES

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 435364/SP)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO ELCIO MARCAL DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO AUGUSTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267bc3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Pende julgamento de Recurso de Revista interposto pelo

reclamante nos autos principais nº0011160-65.2020.5.15.0135 que,

inclusive, possui como objeto, entre outros, o pleito de modificação

do v.acórdão que julgou o Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, no tocante à limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Assim, enquanto não operado o trânsito em julgado, remanesce a

determinação contida no v.acórdão de cópia ID. 6bd5f62, não

subsistindo, ao menos por ora, a impugnação do reclamante no ID.

7b69d10. Ademais, observando-se o laudo ID. 1fd2d07, possível

verificar que os honorários advocatícios a cargo da autora, devidos

ao patrono da ré, cuja exigibilidade se encontra sob condição

suspensiva, não foram em momento algum descontados do crédito

do obreiro, mas tão somente apurados e destacados como "débitos

do reclamante".

Na manifestação ID. 18e1904 a reclamada assevera que:

"Remanesce a discordância. Alega o Sr. Perito, que o cálculo

observou a limitação imposta em origem (fls. 356/370), o que não se

mostra correto. Como podemos perceber, nas folhas citadas, o Sr.

Perito, utiliza-se da importância citada na petição inicial (horas

extras), e efetua a

integração destas, sobre demais consectários, sem perceber, que

os valores requeridos na peça de ingresso, JÁ CONTEMPLAM os

respectivos, ou seja, apurando reflexos sobre reflexos, o que não se

admite".

Assim, intime-se o Sr. perito para que até 21/05/2024, sob pena de
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preclusão e destituição, preste esclarecimentos adicionais e efetue,

se o caso, as retificações necessárias, tendo em vista o teor da

impugnação da reclamada, em destaque no parágrafo acima.

Independentemente de nova intimação e sob pena de preclusão as

partes poderão se manifestar sobre os esclarecimentos periciais

e/ou eventuais retificações efetuadas, até 04/06/2024.

Após, voltem conclusos para análise e homologação.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011732-50.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO CARLOS ALBERTO DE

SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

  - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a06597

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora informou dados bancários no ID.0271767.

O reclamante apresentou seus cálculos ID. d769c5b, apontando um

principal líquido de R$1.785,71 e valores totalizados de R$2.926,94,

para 01/03/2024.

A terceira reclamada, em petição ID. fdc638f e anexos, apresentou

valores acima do cálculo do obreiro.

A primeira e segunda reclamadas (devedoras principais e solidárias)

apresentaram cálculo praticamente idênticos ao do reclamante no

ID. c178376, inclusive apontando como principal líquido (incluindo

FGTS) devido ao reclamante o importe também de R$1.785,71 e

um valor total a ser pago de R$2.926,94, em 01/03/2024. Há uma

pequena diferença na apuração/totalização da contribuição social

do segurado (recolher à previdência), mas possível identificar que o

valor corrigido nos cálculos das rés mencionadas está equivocado

ao apontar R$100,31, pois o correto é R$200,31, observada a

apuração do desconto, de R$200,31, efetuado no próprio cálculo da

primeira e segunda reclamadas.

Ato contínuo, a terceira reclamada (devedora subsidiária) concordou

com a conta da primeira e segunda rés e pediu fossem

desconsiderados os cálculos por ela apresentados.

O reclamante em petição ID. 8647511 aduz que concorda com o

cálculo da terceira ré e que os cálculos da 1ª e 2ª rés "não

respeitam a res judicata".

Ora, incabível a alegação da parte autora, já que os cálculos da 1ª e

2ª rés são praticamente idênticos ao já apresentados pela parte

obreira e se encontram em consonância com a r.sentença

transitada em julgado. Além do mais, a impugnação do reclamante

é genérica.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante no ID.

d769c5b, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto…………………………………….R$1.460,53

Juros do principal………………………………....R$249,69

FGTS (a ser depositado em conta vinculada)....R$230,76

Juros do FGTS………………………………….…R$45,04

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$200,31(deduzir

na planilha)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$841,62

Honorários Advocatícios (5%)…………………..R$99,30

Custas processuais (GRU) pelas partes reclamadas R$600,00.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) 1º e 2º executado(s) ICA TELECOMUNICACOES

LTDA e ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

(devedoras principais e solidárias), na pessoa de seu(s)

advogado(s) através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze)

dias improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID. 85ea5cd, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número
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de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as) 1º e 2º

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFL

Processo Nº ATOrd-0011732-50.2022.5.15.0135
AUTOR ANTONIO CARLOS ALBERTO DE

SOUZA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ(OAB:
73055/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a06597

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora informou dados bancários no ID.0271767.

O reclamante apresentou seus cálculos ID. d769c5b, apontando um

principal líquido de R$1.785,71 e valores totalizados de R$2.926,94,

para 01/03/2024.

A terceira reclamada, em petição ID. fdc638f e anexos, apresentou

valores acima do cálculo do obreiro.

A primeira e segunda reclamadas (devedoras principais e solidárias)

apresentaram cálculo praticamente idênticos ao do reclamante no

ID. c178376, inclusive apontando como principal líquido (incluindo

FGTS) devido ao reclamante o importe também de R$1.785,71 e

um valor total a ser pago de R$2.926,94, em 01/03/2024. Há uma

pequena diferença na apuração/totalização da contribuição social

do segurado (recolher à previdência), mas possível identificar que o

valor corrigido nos cálculos das rés mencionadas está equivocado

ao apontar R$100,31, pois o correto é R$200,31, observada a

apuração do desconto, de R$200,31, efetuado no próprio cálculo da

primeira e segunda reclamadas.

Ato contínuo, a terceira reclamada (devedora subsidiária) concordou
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com a conta da primeira e segunda rés e pediu fossem

desconsiderados os cálculos por ela apresentados.

O reclamante em petição ID. 8647511 aduz que concorda com o

cálculo da terceira ré e que os cálculos da 1ª e 2ª rés "não

respeitam a res judicata".

Ora, incabível a alegação da parte autora, já que os cálculos da 1ª e

2ª rés são praticamente idênticos ao já apresentados pela parte

obreira e se encontram em consonância com a r.sentença

transitada em julgado. Além do mais, a impugnação do reclamante

é genérica.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante no ID.

d769c5b, para que produzam os efeitos legais, fixando a

condenação em 01/03/2024, nas importâncias de:

Principal Bruto…………………………………….R$1.460,53

Juros do principal………………………………....R$249,69

FGTS (a ser depositado em conta vinculada)....R$230,76

Juros do FGTS………………………………….…R$45,04

INSS (cota empregado – DARF/DCTFWEB)…..R$200,31(deduzir

na planilha)

INSS (cota empregador – DARF DCTF WEB)...R$841,62

Honorários Advocatícios (5%)…………………..R$99,30

Custas processuais (GRU) pelas partes reclamadas R$600,00.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU 47 de 7/7/2023 e artigo 879, § 5º, da CLT.

Cite(m)-se o(s) 1º e 2º executado(s) ICA TELECOMUNICACOES

LTDA e ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

(devedoras principais e solidárias), na pessoa de seu(s)

advogado(s) através do DEJT, para o pagamento em 15 (quinze)

dias improrrogáveis das importâncias que constam da planilha de

atualização ID. 85ea5cd, em valores corrigidos e majorados na

forma da lei até a data do efetivo pagamento, em guias próprias.

Eventuais pedidos de dilação de prazo estão desde já indeferidos.

Os valores líquidos devidos à parte exequente e seu patrono

deverão ser depositados diretamente em sua conta e juntar os

comprovantes individualizados nos autos juntamente com a planilha

utilizada para fazer a devida atualização de todas as verbas.

Os valores devidos a título de custas (guia GRU – Unidade Gestora

080011, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2, Número

de Processo/Referência sem pontos ou hífens e no campo Vara

“0003” para 1ª Vara; “0016” para 2ª Vara; “0109” para 3ª Vara;

“0135” para 4ª Vara), INSS (DARF código 6092 preenchida por

meio da DCTFWEB - Instrução Normativa RFB 2005 de 29/1/2021 e

Comunicado CR 8/2023 deste Regional), IR (guia DARF em nome

da parte autora – código 5936 ou 1889 se RRA) ou FGTS (guia

GFIP/SEFIP – conectividade social - código 650 ou 660), deverão

ser depositados em guias próprias e comprovadas nos autos no

prazo acima concedido, independentemente de outros regramentos,

inclusive do eSocial.

Todos os valores somente deverão ser recolhidos em depósito

judicial quando houver a intenção de interpor embargos à execução.

Para efetuar a quitação da execução deverá a parte executada se

utilizar do programa PJe-Calc Cidadão, que poderá ser obtido no

s i te  do Egrég io  TRT da Oi tava Região no endereço

https://www.trt8.jus.br/pjecalc-cidadao, a fim de obter o valor

atualizado do débito até a data do efetivo pagamento e juntar a

memória de cálculos aos autos.

Tão logo o Juízo esteja garantido, nos termos do artigo 884 da CLT,

a parte exequente poderá apresentar Impugnação à Sentença de

Liquidação e/ou a parte executada os Embargos à Execução, no

prazo de 05 dias, se assim desejar.

Para que os eventuais embargos à execução sejam processados, a

parte incontroversa líquida atualizada deverá ser depositada na

conta informada pela parte exequente e o restante em conta judicial.

Caso o remanescente seja garantido por seguro garantia judicial,

deverá cumprir os requisitos do Ato Conjunto Nº 1/2019

TST.CSJT.CGJT.

Caso não haja pagamento espontâneo por parte dos(as) 1º e 2º

executados(as) e considerando que a prestação jurisdicional não se

esgota com a prolação de sentença; considerando que é princípio

constitucional assegurar a todos razoável duração do processo e

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (artigo 5º,

LXXVIII); considerando que há ferramentas eletrônicas que são

acessíveis apenas ao judiciário, diga a parte exequente se tem

interesse que o juízo realize pesquisa patrimonial através das

ferramentas eletrônicas pertinentes ao caso, no prazo de cinco dias.

O silêncio será entendido como concordância. Esgotadas as

ferramentas eletrônicas e sem êxito na garantia da execução, o

exequente será intimado para requerer o que entende necessário e

cabível para o prosseguimento da execução.

Ao final, após satisfeito o crédito exequendo, pagas as contribuições

previdenciárias, imposto de renda, as custas e as despesas

processuais, registrem-se no sistema os valores pagos e arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

LFL

Processo Nº ATOrd-0010060-70.2023.5.15.0135
AUTOR GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO MARIA JULIA CONEGLIAN(OAB:
427017/SP)

ADVOGADO NATALY ALBUQUERQUE(OAB:
481833/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ff3b62

proferida nos autos.

DECISÃO

Com razão a parte autora em suas impugnações de ID - 2ef1dc2.

A reclamada não apresentou impugnação ao cálculo do autor.

O cálculo do autor foi retificado no ID - bb62011 com relação à data

de atualização (data da falência) e parâmetros fixados na decisão

da ADC 58.

Diante do exposto, homologo os cálculos apresentados pela parte

reclamante no ID 4c67bb1, com a retificação de ID bb62011, para

que produzam os efeitos legais, fixando a condenação em 

18/07/2023, nas importâncias de:

Principal Bruto……………………...........…………...R$64.251,12

INSS (cota empregado – DARF)………………...R$461,06

INSS (cota empregador – DARF)……………….R$1.356,45

IRRF (DARF em nome do autor)……… R$81,00

Honorários Advocatícios (5 %)……………….......R$3.212,56

Custas processuais (GRU) pela parte reclamada R$1600,00.

Desnecessária ciência da União (PGF) no que se refere às

contribuições previdenciárias, em face do disposto na Portaria 582

de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda e artigo 879, § 5º, da CLT.

Tendo em vista a situação recuperacional/falimentar da empresa

executada, intimem-se as partes para, querendo, interpor embargos

à execução ou impugnação à sentença de liquidação (artigo 884 da

CLT).

Decorridos os prazos legais sem oposição, tramitem-se os autos

para a fase de execução e expeçam-se as certidões para

habilitação junto ao Juízo Competente.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024.

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

RFS

Assessoria de Execução I de Sorocaba

Edital

Processo Nº ATOrd-0012399-61.2015.5.15.0109
AUTOR DAIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA VILAR DA COSTA(OAB:
247346/SP)

ADVOGADO LUCIENY IZILDA POLISZEZUK(OAB:
369742/SP)

RÉU RICARDO FANTONI ALVARES

RÉU DANIELA FANTONI ALVARES

RÉU PRIUS PLANEJAMENTO, GESTAO E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FANTONI ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012399-61.2015.5.15.0109

Autor: DAIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF: 378.859.898-01

Réu(s): PRIUS PLANEJAMENTO, GESTAO E TECNOLOGIA DA

INFORMACAO - EIRELI - EPP, CNPJ: 09.403.899/0001-68;

RICARDO FANTONI ALVARES, CPF: 817.843.176-91; DANIELA

FANTONI ALVARES, CPF: 646.177.006-25

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)RICARDO LUIS DA SILVA, Juiz(íza) da Assessoria

de Execução I de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o presente

virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº

0012399-61.2015.5.15.0109 , entre partes:AUTOR: DAIANA

APARECIDA DE OL IVEIRA ,  au to r ,  e  RÉU:  PRIUS

PLANEJAMENTO, GESTAO E TECNOLOGIA DA INFORMACAO -

EIRELI - EPP e outros (2) réu, estandoDANIELA FANTONI

ALVARE em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital

do despacho cujo teor é o seguinte:

Vistos.

#id eb83015: altere-se o tipo da petição, passando a constar como

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme #id 78f191c) reputou-se insolvente a parte

executada PRIUS PLANEJAMENTO, GESTAO E TECNOLOGIA

DA INFORMACAO - EIRELI - EPP .
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Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

#id eb83015, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução. Junta documentos.

Defere-se.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

RICARDO FANTONI ALVARES – CPF 817.843.176-91 –

RESIDENTE À RUA ENGENHEIRO WALTER KURLE, 12 – APTO

1102 – BELVEDERE – BELO HORIZONTE/MG CEP: 30320-700.

DANIELA FANTONI ALVARES – CPF 646.177.0006-25 –

RESIDENTE À RUA MINAS NOVAS, 39 – APTO 503 – CRUZEIRO

– BELO HORIZONTE/MG CEP: 30310-090.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Processo Nº ATSum-0011150-29.2020.5.15.0003
AUTOR ELTON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU QUALITY BOBINAS SOROCABA
EIRELI

RÉU FLAVIO AMORIM SANTOS HIRANO

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AMORIM SANTOS HIRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0011150-29.2020.5.15.0003

Autor: ELTON DE JESUS DOS SANTOS, CPF: 404.770.268-42

Réu(s): QUALITY BOBINAS SOROCABA EIRELI, CNPJ:

12.778.017/0001-53; FLAVIO AMORIM SANTOS HIRANO, CPF:

348.467.858-58

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)PAULO EDUARDO BELLOTI, Juiz(íza) da

Assessoria de Execução I de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o

presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0011150-29.2020.5.15.0003 , entre partes:AUTOR:

ELTON DE JESUS DOS SANTOS , autor, e RÉU: QUALITY

BOBINAS SOROCABA EIRELI e outros (1) réu, estando FLAVIO

AMORIM SANTOS HIRANO em lugar ignorado, fica notificado(A)

pelo presente edital do despacho cujo teor é o seguinte:

Vistos etc.

1. Id 6bbe261: Manifeste-se a parte exequente.

2. Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme IDc2e7538) reputou-se insolvente a parte

executada QUALITY BOBINAS SOROCABA EIRELI - CNPJ:

12.778.017/0001-53.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 4491cbe, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m): FLAVIO

AMORIM SANTOS HIRANO.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 31 de outubro de 2023

PAULO EDUARDO BELLOTI

Juiz do Trabalho Titular
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0011063-46.2020.5.15.0109
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SOROCABA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LEITE SANTOS
DA SILVA(OAB: 310416/SP)

RÉU RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
SOROCABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PLANILHA DE CÁLCULO EM #ID

6c9901a.

Após, cite-se reclamada, através de seu patrono, para pagamento

do valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Processo Nº ACPCiv-0011063-46.2020.5.15.0109
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE SOROCABA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LEITE SANTOS
DA SILVA(OAB: 310416/SP)

RÉU RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA PLANILHA DE CÁLCULO EM #ID

6c9901a.

Após, cite-se reclamada, através de seu patrono, para pagamento

do valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Processo Nº ATSum-0010443-85.2021.5.15.0016
AUTOR ABIMAEL GOMES MARQUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU UNIMETAL INDUSTRIA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RÉU UNISERVICE LOGISTICA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA  AUTOR DA P lan i lha  de  A tua l i zação  de

Cá lcu los (A tua l i zação )  -  68a77ab

Após, cite-se a 1ª reclamada - UNISERVICE LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, através de seu patrono, para pagamento do

valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

O patrono da parte autora deverá informar os dados bancários

(nome/CPF do titular, nome e número do banco, número da

agência e número/tipo da conta), no prazo de 05 dias, para

transferência dos valores.

Processo Nº ATSum-0010443-85.2021.5.15.0016
AUTOR ABIMAEL GOMES MARQUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU UNIMETAL INDUSTRIA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RÉU UNISERVICE LOGISTICA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNISERVICE LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA EXECUTDA DA Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) -  68a77ab

Após, cite-se a 1ª reclamada - UNISERVICE LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, através de seu patrono, para pagamento do

valor devido no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

O patrono da parte autora deverá informar os dados bancários
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(nome/CPF do titular, nome e número do banco, número da agência

e número/tipo da conta), no prazo de 05 dias, para transferência dos

valores.

Processo Nº ATSum-0011049-21.2018.5.15.0016
AUTOR RAUL SANTOS BESSA

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

ADVOGADO RENATO DE FREITAS DIAS(OAB:
156224/SP)

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

ADVOGADO RENATO SOARES DE SOUZA(OAB:
177251/SP)

ADVOGADO GABRIEL CAMARGO REZE(OAB:
379935/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA ALMEIDA(OAB:
175597/SP)

ADVOGADO SIMONE FREZATTI CAMARGO
REZE(OAB: 225122/SP)

ADVOGADO RENATA GIRAO FONSECA(OAB:
255997/SP)

RÉU TECHNICS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - EPP

RÉU RAFAELA COSTA LIMA

RÉU MARIA EUGENIA DA SILVA
OLIVEIRA

RÉU LAERCIO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL SANTOS BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc3b56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 559e037) reputou-se insolvente a parte

executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID fc7008d, a inclusão do sócio de fato para que responda pela

execução.

Defere-se, em termos.

Instaura-se o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, previsto no art. 855-A da CLT, exegese do art. 10-A da

CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, e até o

julgamento definitivo, o alegado sócio de fato, LAÉRCIO DE

OLIVEIRA (CPF 022.716.448-28).

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012549-59.2017.5.15.0016
AUTOR CLAUDEMIR TORQUATO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO FLORES PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 182351/SP)

ADVOGADO DEISE APARECIDA RIBEIRO
CAETANO(OAB: 284114/SP)

RÉU CAROLINE LEAL LUZ MOREIRA

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA
SOROCABA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU BIANCA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR TORQUATO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9e263

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 92cd85a) reputou-se insolvente a parte

executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 832e9b1, a inclusão dos sócios para que respondam pela

execução, bem como o reconhecimento de grupo econômico.

Defere-se, em termos.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.
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Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

BIANCA GUIMARAES, - CPF 364.280.918-95,

CAROLINE GEBE CARNEIRO LEAL - CPF 256.384.518-11

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Quanto ao pleito de reconhecimento de grupo econômico,

considerando-se que há decisão recente no STF de Recurso

Extraordinário de Repercussão Geral sobre o Tema 1232 e que as

questões pertinentes a grupo econômico devem ficar sobrestadas,

aguarde-se o trânsito em julgado do mesmo.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012549-59.2017.5.15.0016
AUTOR CLAUDEMIR TORQUATO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO FLORES PIMENTEL DE
SOUZA(OAB: 182351/SP)

ADVOGADO DEISE APARECIDA RIBEIRO
CAETANO(OAB: 284114/SP)

RÉU CAROLINE LEAL LUZ MOREIRA

RÉU ACADEMIA DE GINASTICA
SOROCABA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU BIANCA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DE GINASTICA SOROCABA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f9e263

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 92cd85a) reputou-se insolvente a parte

executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 832e9b1, a inclusão dos sócios para que respondam pela

execução, bem como o reconhecimento de grupo econômico.

Defere-se, em termos.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

BIANCA GUIMARAES, - CPF 364.280.918-95,

CAROLINE GEBE CARNEIRO LEAL - CPF 256.384.518-11

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Quanto ao pleito de reconhecimento de grupo econômico,

considerando-se que há decisão recente no STF de Recurso

Extraordinário de Repercussão Geral sobre o Tema 1232 e que as

questões pertinentes a grupo econômico devem ficar sobrestadas,

aguarde-se o trânsito em julgado do mesmo.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010437-83.2018.5.15.0016
AUTOR LILIANA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA ZACARIAS
INOCENCIO(OAB: 283720/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI(OAB:
129198/SP)

RÉU ODAIR AMANCIO DE CAMARGO

RÉU T.B.A IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - EPP

RÉU TECNO PLUS ESTOJOS E
ACESSORIOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO ANDRE CANHADA
FILHO(OAB: 363679/SP)

RÉU JOSE FRANCISCO PRADO

RÉU JOSE APARECIDO BATISTA

ADVOGADO BARBARA MALAQUIAS SILVA(OAB:
345370/SP)

RÉU CAMILA RIBEIRO NUNES

RÉU TECNO ART LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO ROBERTO DE CASTILHO
LEME(OAB: 209941/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BATISTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JOSE APARECIDO BATISTA

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/240416105256506000002265

78376?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ExCCJ-0011864-81.2023.5.15.0003
EXEQUENTE ORLANDO LEITE ANTUNES

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

EXECUTADO ADILSON DAMACENA

EXECUTADO NOGUEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE FACAS LTDA - ME

EXECUTADO JOSE BENEDITO BOLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO LEITE ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0454c10

proferido nos autos.

DESPACHO

ID f54dc9c - Ciência ao executado JOSE BENEDITO BOLLI para

que se manifeste.

Decorrido o prazo voltem conclusos para deliberações, inclusive

quanto ao prosseguimento do contido no despacho de ID b531259.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0135800-76.2005.5.15.0003
AUTOR ADRIANE NAMI ISHIDA

ADVOGADO VALERIA LARA WALDEMARIN
GERMANI(OAB: 129886/SP)

RÉU PAULO CARVALHO MENDONCA

RÉU WILSON LOPES VIEITES FILHO

RÉU MARIA STUART MENDES BEZERRA

RÉU CASA DE CULTURA ANGLO
AMERICANA DE SOROCABA S/C
LTDA

RÉU SILVIA CRISTINA MENDES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE NAMI ISHIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e68f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 07539b9: Ciência à parte exequente.

Após, conclusos para deliberações acerca do prosseguimento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010918-22.2017.5.15.0003
AUTOR JOSE ANTONIO CORREA NUNES

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU SAO GERALDO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA. - EPP

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA
VISTA

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BELA VISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0855869

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Ante a quitação do valor devido pela executada subsidiária, inative-

se o cadastro de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VISTA na

atuação do feito.

Considerando-se o tempo decorrido e as novas diretrizes para

tramitação das execuções, determina-se:

1. A renovação de consulta sobre a existência de ativos financeiros

da executada SÃO GERALDO SEGURANÇA PATRIMONIAL

LTDA. - EPP, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a execução

para a responsável subsidiária (se houver);

2.1 Não havendo responsável subsidiária, promova-se o cadastro

do executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

MGA

Processo Nº ATOrd-0010924-92.2018.5.15.0003
AUTOR ALAN DENILSON DAS NEVES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

RÉU PIZZA EM DOBRO VOTORANTIM
LTDA - ME

RÉU MAICON JONATA ANDRADE
43692969864

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

RÉU MAICON JONATA ANDRADE

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DENILSON DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a14068c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos

1- Ante o silêncio do executado MAICON JONATA ANDRADE,

pessoa física, libere-se à parte autora a integralidade do valor
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contido na conta judicial nº 2767.042.04811311-7- sistema SIF/CEF

(R$ 603,48, depositado em 26/10/2022 - IDs 0a90adb e c39f0db),

transferindo-se para a conta indicada no ID 3dd06b0. Providencie a

Secretaria.

Saliente-se que o valor acima já foi abatido da planilha de cálculos

ID 65c876d e que não há outros valores a serem lançados na

planilha em comento.

2- Tendo sido infrutífera a diligência supra e não havendo

responsável subsidiária, promova-se o cadastro do executado

PIZZA EM DOBRO VOTORANTIM LTDA - ME na Central de

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

3- Deixo de expedir mandado para pesquisa de bens patrimoniais

do executado PIZZA EM DOBRO VOTORANTIM LTDA - ME face à

certidão negativa em execução do oficial de justiça de ID 4cfc96c

emitida há menos de 2 anos em outro feito.

4. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

5. Considerando que foram negativas as diligências feitas tanto via

SISBAJUD (IDs 4f64f3e, 459b228 e bc4f585), quanto às pesquisas

de bens patrimoniais de todos os executados (IDs c18c76d e

4cfc96c), nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o exequente

para indicar meios inéditos e efetivos para prosseguimento da

presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

CCM

Processo Nº ATOrd-0010918-22.2017.5.15.0003
AUTOR JOSE ANTONIO CORREA NUNES

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU SAO GERALDO SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA. - EPP

PERITO MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CORREA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0855869

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a quitação do valor devido pela executada subsidiária, inative-

se o cadastro de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VISTA na

atuação do feito.

Considerando-se o tempo decorrido e as novas diretrizes para

tramitação das execuções, determina-se:

1. A renovação de consulta sobre a existência de ativos financeiros

da executada SÃO GERALDO SEGURANÇA PATRIMONIAL

LTDA. - EPP, nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente

penhora dos valores que forem encontrados com a utilização do

sistema SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a execução

para a responsável subsidiária (se houver);

2.1 Não havendo responsável subsidiária, promova-se o cadastro

do executado na Central de Indisponibilidade de Bens - CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando
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os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima

determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

MGA

Processo Nº ATSum-0011303-96.2019.5.15.0003
AUTOR KAREN CRISTINA NETTO

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU IMPACTO COMERCIO DE
CONFECCAO EIRELI - EPP

RÉU AFRA - INDUSTRIA DE ROUPAS
EIRELI - EPP

RÉU COMPANHIA DO JEANS INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI - EPP

RÉU CELSO GARCIA MENDONCA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN CRISTINA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc7bdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- ID 95e76da - Ciência à parte autora para que se manifeste, em

querendo.

2- Dados da Falência da executada COMPANHIA DO JEANS

INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIREL - Processo

1007061-05.2018.8.26.0602, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de

Sorocaba. Data da quebra 11/5/2020, Administrador Judicial Capital

Administradora Judicial Ltda (16.747.780/0001-78), Av.Yojiro

Takaoka, 4383, sala 70, Santana do Parnaiba/SP, CEP 06541038.

Anote a Secretaria e dê-se ciência ao administrador judicial do

processo no curso em que se encontra.

3- No mais, aguarde-se a devolução do mandado de pesquisas

patrimoniais já expedido - ID 95e76da.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012246-55.2015.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE JOSE RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

RÉU ANTONIO ZAFANI

RÉU JOSE MARCELO ZAFANI

RÉU A. M. Z. MANUTENCAO LTDA - EPP

RÉU ROCKFIBRAS ISOLANTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO SCALARI(OAB: 158032/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCKFIBRAS ISOLANTES LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9806
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a681fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Ciência ao executado Jose Marcelo Zafani, CPF: 122.996.068-66

dos bloqueios parciais de numerário, via sisbajud, conforme

seguem: conta 2767-042/04818617-3 (R$ 1.046,79, em 22/01/2024)

e conta 2767-042/04818618-1 (R$ 1.170,00, em 22/01/2024),

totalizando o valor de R$ 2216,79.

Silente, liberem-se referidos valores da seguinte forma: R$ 665,03,

a título de honorários advocatícios ao patrono das exequentes

(conta informada no ID e17113b), bem como o valor de 775,88 para

cada uma das exequentes (ANGELINA NICACIO RIBEIRO e

MARIA ANTONIA NICACIO RIBEIRO) nas contas poupanças

informadas no ID. cabbeb7.

Ante as peculiaridades do presente caso, os valores deverão ser

liberados através de ofício.

Ad cautelam, ciência ainda ao Ministério Público do Trabalho,

ressaltando-se, no entanto, que a presente decisão se coaduna com

seu parecer de ID 49e19c9.

Tudo cumprido e comprovado, deduzam-se os valores liberados do

crédito da parte exequente e prossiga-se conforme determinado em

ID 2fa6ea8, eis que insuficientes os bloqueios de numerário, via

sisbajud.

Sorocaba, 24/04/2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011210-31.2022.5.15.0003
AUTOR EDERSON LOPES BUENO

ADVOGADO ANTONIO CELSO CAETANO(OAB:
83426/SP)

RÉU RESOURCE AMERICANA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LOPES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cf5ed7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

#id a05f6e9. Não obstante a indicação de bem pela executada

conforme #id 644cc5e, rejeita-se, por ora o prosseguimento em

relação a ele com base no art.835, I do CPC.

1. Determina-se a realização de consulta sobre a existência de

ativos financeiros da executada RESOURCE AMERICANA LTDA ,

nos termos do art. 854, do CPC, com a consequente penhora dos

valores que forem encontrados com a utilização do sistema

SISBAJUD, até o limite do débito atualizado.

Encontrados valores por meio do sistema SISBAJUD, ainda que

não possibilitem a quitação da integralidade dos valores devidos,

deverá o bloqueio ser convolado em penhora, dando-se ciência ao

executado, independentemente da garantia integral do Juízo, para

que apresente(m) sua(s) eventual(is) irresignação(ões).

Na hipótese de alguma inconsistência no sistema acarretar bloqueio

acima do valor da dívida executada, tal fato deverá ser noticiado e

comprovado nos autos pela parte devedora para imediato

desbloqueio do valor constrito a maior.

2. Em sendo negativa a diligência supra, redireciona a execução

para a responsável subsidiária (se houver);

2.1 Não havendo responsável subsidiária, promova-se o cadastro

do executado na Central de Indisponibilidade de Bens – CNIB e

prossiga-se com a expedição de mandado para pesquisa utilizando

os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal,

nos termos do Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

3. Depois de transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a

contar da citação do(s) devedores(s), se não houver pagamento ou

garantia do juízo (art. 833-A, da CLT):

a) inclua-se o executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, na situação positiva; e

b) inclua-se restrição de crédito no banco de dados do Serasa

Experian, através do SERASAJUD, em nome do executado;

4. Após, acaso resultem negativas as diligências acima
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determinadas, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

exequente para indicar meios inéditos e efetivos para

prosseguimento da presente execução, no prazo de 5 dias.

Silente ou em caso de não indicação de bens, bem como em caso

de indicação de medidas inócuas para a efetividade da execução,

considera-se a execução frustrada sobrestando-se o feito por um

(01) ano nos termos do art. 40, §2º da Lei 6.830/1980, sendo

permitido à parte reclamante, se localizados bens livres e

desembaraçados, requerer o prosseguimento da execução nos

mesmos autos.

Atente-se a parte reclamante/exequente de que não haverá

prosseguimento caso o requerimento seja apenas a repetição de

atos já realizados há menos de dois anos, nos moldes do art. 14,

§1º do Provimento GP-CR nº 10/2018.

Findo o prazo, sem qualquer manifestação, voltem os autos

conclusos para renovação do SISBAJUD, sendo que, em caso de

nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente nos termos do art.

11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

FCRT

Processo Nº ATOrd-0012246-55.2015.5.15.0003
AUTOR ALEXANDRE JOSE RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

RÉU ANTONIO ZAFANI

RÉU JOSE MARCELO ZAFANI

RÉU A. M. Z. MANUTENCAO LTDA - EPP

RÉU ROCKFIBRAS ISOLANTES LTDA.

ADVOGADO RICARDO SCALARI(OAB: 158032/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a681fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Ciência ao executado Jose Marcelo Zafani, CPF: 122.996.068-66

dos bloqueios parciais de numerário, via sisbajud, conforme

seguem: conta 2767-042/04818617-3 (R$ 1.046,79, em 22/01/2024)

e conta 2767-042/04818618-1 (R$ 1.170,00, em 22/01/2024),

totalizando o valor de R$ 2216,79.

Silente, liberem-se referidos valores da seguinte forma: R$ 665,03,

a título de honorários advocatícios ao patrono das exequentes

(conta informada no ID e17113b), bem como o valor de 775,88 para

cada uma das exequentes (ANGELINA NICACIO RIBEIRO e

MARIA ANTONIA NICACIO RIBEIRO) nas contas poupanças

informadas no ID. cabbeb7.

Ante as peculiaridades do presente caso, os valores deverão ser

liberados através de ofício.

Ad cautelam, ciência ainda ao Ministério Público do Trabalho,

ressaltando-se, no entanto, que a presente decisão se coaduna com

seu parecer de ID 49e19c9.

Tudo cumprido e comprovado, deduzam-se os valores liberados do

crédito da parte exequente e prossiga-se conforme determinado em

ID 2fa6ea8, eis que insuficientes os bloqueios de numerário, via

sisbajud.

Sorocaba, 24/04/2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011869-16.2017.5.15.0003
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LEDA MARIA MARTINS DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO
GONCALVES MARTINS(OAB:
329694/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90806a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução e a Impugnação à Sentença de

liquidação apresentados.
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Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011869-16.2017.5.15.0003
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR LEDA MARIA MARTINS DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO
GONCALVES MARTINS(OAB:
329694/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALMEIDA(OAB:
106731/SP)

ADVOGADO ROGERIO BUENO ANTUNES(OAB:
299005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIA MARTINS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90806a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução e a Impugnação à Sentença de

liquidação apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-18.2013.5.15.0003
AUTOR DANIELLE CAMARGO SANTOS DE

CAMPOS

ADVOGADO RENATA MALDONADO SILVEIRA
ROMAO(OAB: 276722/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARCHETTI DA
SILVA(OAB: 183328/SP)

AUTOR LINDOMAR GOMES ALEXANDRE DE
ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 136669/SP)

AUTOR MAURICIO DOS REIS VIEIRA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
391322/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR REDINELSON BENEDITO URBANO
DE CAMPOS

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO FABIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
168672/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

AUTOR ALDONIO ARTEMIO JANTSCH

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

AUTOR AMILTON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO CARLOS CARNEIRO

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR MANOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

AUTOR VANDERLEI DE JESUS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR JEAN CARLOS OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FABIO SOLA ARO(OAB: 96887/SP)

ADVOGADO RONIZE DE MORAIS(OAB:
144830/SP)

ADVOGADO CELIA REGINA BELLIA
MONTEIRO(OAB: 304142/SP)

AUTOR JULIANO FABRICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL NAVARRO(OAB:
230710/SP)

AUTOR EDER ALVES

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR DENILSE PAMPLONA ROCHA SILVA

ADVOGADO GISELE SALVADOR MENDES(OAB:
90955/SP)

AUTOR DORIVAL DAS NEVES FERRAZ

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

ADVOGADO GABIELE SOUZA RODRIGUES
TEJON(OAB: 219171/SP)

AUTOR JESSICA APARECIDA REBOLO
BUSSOLINE KAWABE

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR PAULO DE TARSO TERRA
MONTEIRO

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR RICARDO GAMBARO

ADVOGADO JOAO MOREIRA DE ATAIDE(OAB:
310706/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

AUTOR VANDERLEI DE SOUZA SOARES

ADVOGADO ANIANO MARTINS JUNIOR(OAB:
271685/SP)

AUTOR VANDERSON APARECIDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

ADVOGADO CYNTHIA HIDEKO ARIMA(OAB:
157006/SP)

AUTOR NERYVALDO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

AUTOR ESTIVAN DA COSTA TRAJANO

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR ALAN ALMEIDA DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO DANLEY MENON(OAB: 242086/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO PALMEIRAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PELA(OAB:
223466/SP)

AUTOR MARCELO GRACIANO
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LEANDRO JOSE DONIZETTI
FRANCISCO

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

AUTOR JOAO ANTONIO TACONE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DE ARAUJO
NETO(OAB: 267642/SP)

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

AUTOR ROGERIO LOPES NOGUEIRA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR ANDRE FERREIRA PROENCA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DANIEL LOPES MAIA

ADVOGADO CLECIUS EDUARDO ALVES
SALOME(OAB: 224720/SP)

AUTOR JOEL JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO ALMEIDA
ROSA(OAB: 222171/SP)

AUTOR AGNALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR OTAVIO HENRIQUE CORREA DE
CASTRO

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR MARIO LUIS PENTEADO BETIOLI

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

AUTOR DANIEL ANTUNES LEITE

ADVOGADO ELMO DE MELLO(OAB: 201924/SP)

AUTOR MARCIO FERRAZ DE CAMARGO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS
BAPTISTA

ADVOGADO AUGUSTO MARCELO BRAGA DA
SILVEIRA(OAB: 144409/SP)

AUTOR ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO EDLA MAR PALHANO(OAB:
104414/SP)

AUTOR MARCELO AUGUSTO CHENCHE
BORTOLUCCI

ADVOGADO SONIA CRISTINA FARIA(OAB:
219243/SP)

AUTOR JAIRO ANTONIO TELES MIRANDA

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

AUTOR RUBENS JENSEN DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ELIEZER PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

AUTOR VALMIR TADEU ANTONIO BAIAO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR TAIZO MIGUEL

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR GISELE SANTOS BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO(OAB:
277284/SP)

AUTOR PAULO CESAR FRANCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE SALVADOR MENDES(OAB:
90955/SP)

AUTOR THIAGO HENRIQUE ROQUE

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROBINSON ANTONIO ZAMPRONIO

ADVOGADO MAURILIO DE SOUZA(OAB:
156597/SP)

AUTOR VALMIR PIOVAN

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)
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AUTOR RAFAEL WENDELL SOBRINHO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR CICERO CISNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR BRUNO SAVIOLI DE CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR MARCO AURELIO GOMES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

AUTOR ANDERSON MOREIRA DOS REIS

ADVOGADO PRISCILA DE BARROS DOMINGUES
LEITE(OAB: 343854/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO
ANTUNES(OAB: 327868/SP)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DOMINGUES
LEITE(OAB: 182337/SP)

AUTOR RIVELINO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR JOSUE PAES ALVES

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

AUTOR JULIAMARA PERES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL ALVES DA SILVA
FILHO(OAB: 69014/SP)

AUTOR JACQUES CRAMULICHE DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

AUTOR ALYSSON ANTONIO CARDOSO DE
ANDRADE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR OSWALDO LUIZ GUIMARAES

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

AUTOR ABRAAO FERREIRA ANDRADE

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

AUTOR ARISTIDES SILVA DE PAULA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MANOEL DE SOUSA FILHO

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DANIEL DO SACRAMENTO
TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR UALACE DE PAULA MORAIS

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

AUTOR AGOSTINHO PEREIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR MARIANA STELA CONTI
ALCANTARA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

AUTOR LUIZ COSTELAR DE SOUZA FILHO

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
PEDROSO(OAB: 253555/SP)

AUTOR AURELIO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR EVANDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

AUTOR MAICON VINICIUS COSTA DE
SOUZA

ADVOGADO JONATA ELIAS MENA(OAB:
300799/SP)

AUTOR RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

AUTOR ALCIDINO ANTONIO PRUDENTE

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO SCABIN

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

AUTOR CLEBSON SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO HOCIMARA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 310697/SP)

AUTOR CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR PAULO APARECIDO ANIZIO

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR MAURICIO ANTONIO MORAES

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO FABIO JUNIOR DUARTE(OAB:
321411/SP)

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MAURICIO ZANONA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

AUTOR AGNALDO CASADO DE LIMA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
190305/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS GARCIA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

AUTOR MARCOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR LEONARDO RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR ANDREZA ROSENDO OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT WILLIANS MANHENTI(OAB:
362202/SP)
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ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

AUTOR LEANDRO EUFRAZIO PEREIRA

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR JORGE CLAUDIO DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

AUTOR GESER RECHE MORENO

ADVOGADO LUCIANA FRAGA SILVEIRA(OAB:
321591/SP)

AUTOR JOSE CARLOS LEMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR OSWALDO NUNES

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

AUTOR CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS
GIRALDELLI

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

AUTOR VIVIANE CRISTINA BATISTA

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR SANDRA MARA MORENO

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR INES DA CONCEICAO OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO ORRU(OAB: 201723/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROBERTO FLORENCIO
LOPES(OAB: 214975/SP)

AUTOR CLEITON SATORU TOMINAGA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR JANINE LAURA COLONI

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR ROBSON DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

AUTOR HENRI PATRICIO BERNARDO

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)
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ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HUMBERTO FERNANDES LOPES

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE DE ARAUJO COSTA(OAB:
207815/SP)

ADVOGADO ENZO JOSE BAPTISTA DUO(OAB:
108016/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA VERISSIMO NETO
PROENCA(OAB: 238291/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PELA(OAB:
223466/SP)

AUTOR ANGELO DARCI BEZERRA OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR EDSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR CLAUDAIR MAGALHAES SCARABELI

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR EDER PAULINO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR EGEILDO APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR ALCINO CRISTIANO RECHE DE
MEDEIROS

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA
LAURINDO(OAB: 408671/SP)

ADVOGADO ROSICLEIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 293181/SP)

AUTOR ANDRE MACHADO LEITE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR RODRIGO RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO ROSICLEIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 293181/SP)

AUTOR WESLEY RODRIGO GONCALVES
MENDONCA

ADVOGADO MARIA DE CASSIA OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 204970/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS GONCALO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR ADRIANO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT WILLIANS MANHENTI(OAB:
362202/SP)

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

AUTOR ROGERIO CASTILHO AMIEIRO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR FABIO AUGUSTO BUENO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MAYARA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR LUCAS KLAROSK SANCHES

ADVOGADO FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO
DOS SANTOS(OAB: 289739/SP)

AUTOR ISRAEL BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR JOSE IGOR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO LEIVA DOS SANTOS NAZARIO(OAB:
266951/SP)

AUTOR DIEGO ELOI BRAATZ DE MORAES

ADVOGADO DANLEY MENON(OAB: 242086/SP)

AUTOR WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BRUNO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)
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AUTOR VANDERLEI CENTOLANZA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR EDUARDO MENDES COELHO

ADVOGADO WILLIAM FERNANDO MARTINS
SILVA(OAB: 190353/SP)

AUTOR STANLEY CONTI DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR JEFERSON JOSE DE VIVO FARIA

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR RAFAEL BORGES BALERINI

ADVOGADO JOSE ROBERTO FIERI(OAB:
220402/SP)

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

AUTOR JOSE OLIVEIRA RODAS JUNIOR

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c950eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pela experiência desta Unidade, as reuniões de execução não se

mostraram eficazes para solução dos conflitos em que não há

evidência de bens suficientes para pagamento dos créditos em

andamento.

Ademais, há evidente tumulto processual, pois os processos de

origem contam com movimentações posteriores, acordos etc.

Diante disso, determino o desfazimento da presente reunião de

execuções.

Deverão se reapresentadas as petições protocolizadas neste feito

nos processos de origem, se for caso.

Certifiquem-se nos processo de origem o teor da presente, tornando

-os conclusos para deliberações acerca de eventual sobrestamento

em decorrência do REEF instaurado no processo 0010181-

43.2014.5.15.0126 (2ª Vara do Trabalho de Paulínia) ou demais

deliberações.

Cumprido, conclusos. Intimem-se.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-18.2013.5.15.0003
AUTOR DANIELLE CAMARGO SANTOS DE

CAMPOS

ADVOGADO RENATA MALDONADO SILVEIRA
ROMAO(OAB: 276722/SP)

ADVOGADO CLAUDIA MARCHETTI DA
SILVA(OAB: 183328/SP)

AUTOR LINDOMAR GOMES ALEXANDRE DE
ALMEIDA

ADVOGADO ALESSANDRO DE CASTRO
PEIXOTO(OAB: 136669/SP)

AUTOR MAURICIO DOS REIS VIEIRA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
391322/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR REDINELSON BENEDITO URBANO
DE CAMPOS

ADVOGADO DANILO GOMES MARTINS(OAB:
322744/SP)

ADVOGADO RAQUEL RAMOS HERNANDES
MORENO(OAB: 343868/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO FABIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
168672/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO MAICON MATTOS ARAUJO(OAB:
261697/SP)

ADVOGADO MURIEL BORIN(OAB: 321499/SP)

AUTOR ALDONIO ARTEMIO JANTSCH

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR SEVERINO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)
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ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

AUTOR AMILTON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR JOAO CARLOS CARNEIRO

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR MANOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

ADVOGADO DANIELLE GARCIA LOPES(OAB:
217600/SP)

ADVOGADO JULIANA AUGUSTA DELPY
PERLI(OAB: 193155/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

AUTOR VANDERLEI DE JESUS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR JEAN CARLOS OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO FABIO SOLA ARO(OAB: 96887/SP)

ADVOGADO RONIZE DE MORAIS(OAB:
144830/SP)

ADVOGADO CELIA REGINA BELLIA
MONTEIRO(OAB: 304142/SP)

AUTOR JULIANO FABRICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL NAVARRO(OAB:
230710/SP)

AUTOR EDER ALVES

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR DENILSE PAMPLONA ROCHA SILVA

ADVOGADO GISELE SALVADOR MENDES(OAB:
90955/SP)

AUTOR DORIVAL DAS NEVES FERRAZ

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

ADVOGADO GABIELE SOUZA RODRIGUES
TEJON(OAB: 219171/SP)

AUTOR JESSICA APARECIDA REBOLO
BUSSOLINE KAWABE

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR PAULO DE TARSO TERRA
MONTEIRO

ADVOGADO MARIA ELISA TERRA
MONTEIRO(OAB: 105574/SP)

AUTOR RICARDO GAMBARO

ADVOGADO JOAO MOREIRA DE ATAIDE(OAB:
310706/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

AUTOR VANDERLEI DE SOUZA SOARES

ADVOGADO ANIANO MARTINS JUNIOR(OAB:
271685/SP)

AUTOR VANDERSON APARECIDO DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

ADVOGADO CYNTHIA HIDEKO ARIMA(OAB:
157006/SP)

AUTOR NERYVALDO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

AUTOR ESTIVAN DA COSTA TRAJANO
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ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR ALAN ALMEIDA DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO DANLEY MENON(OAB: 242086/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO PALMEIRAS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PELA(OAB:
223466/SP)

AUTOR MARCELO GRACIANO

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR LEANDRO JOSE DONIZETTI
FRANCISCO

ADVOGADO JOSE ANTONIO BRANCO
PERES(OAB: 169363/SP)

AUTOR JOAO ANTONIO TACONE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO QUEIROZ DE ARAUJO
NETO(OAB: 267642/SP)

ADVOGADO RICARDO JORGE RUSSO
JUNIOR(OAB: 256763/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

AUTOR ROGERIO LOPES NOGUEIRA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR ANDRE FERREIRA PROENCA

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DANIEL LOPES MAIA

ADVOGADO CLECIUS EDUARDO ALVES
SALOME(OAB: 224720/SP)

AUTOR JOEL JOSE DE LIMA

ADVOGADO LUIS FERNANDO ALMEIDA
ROSA(OAB: 222171/SP)

AUTOR AGNALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR OTAVIO HENRIQUE CORREA DE
CASTRO

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR MARIO LUIS PENTEADO BETIOLI

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

AUTOR DANIEL ANTUNES LEITE

ADVOGADO ELMO DE MELLO(OAB: 201924/SP)

AUTOR MARCIO FERRAZ DE CAMARGO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS
BAPTISTA

ADVOGADO AUGUSTO MARCELO BRAGA DA
SILVEIRA(OAB: 144409/SP)

AUTOR ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO EDLA MAR PALHANO(OAB:
104414/SP)

AUTOR MARCELO AUGUSTO CHENCHE
BORTOLUCCI

ADVOGADO SONIA CRISTINA FARIA(OAB:
219243/SP)

AUTOR JAIRO ANTONIO TELES MIRANDA

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

AUTOR RUBENS JENSEN DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ELIEZER PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SILVIO SARAIVA DE SOUZA(OAB:
356845/SP)

AUTOR VALMIR TADEU ANTONIO BAIAO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR TAIZO MIGUEL

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR GISELE SANTOS BUENO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO FIGUEIREDO(OAB:
277284/SP)

AUTOR PAULO CESAR FRANCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GISELE SALVADOR MENDES(OAB:
90955/SP)
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AUTOR THIAGO HENRIQUE ROQUE

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR ROBINSON ANTONIO ZAMPRONIO

ADVOGADO MAURILIO DE SOUZA(OAB:
156597/SP)

AUTOR VALMIR PIOVAN

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR RAFAEL WENDELL SOBRINHO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR CICERO CISNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR BRUNO SAVIOLI DE CAMPOS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 154523/SP)

AUTOR MARCO AURELIO GOMES

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

AUTOR ANDERSON MOREIRA DOS REIS

ADVOGADO PRISCILA DE BARROS DOMINGUES
LEITE(OAB: 343854/SP)

ADVOGADO KELLY CRISTINA RIBEIRO SENTEIO
ANTUNES(OAB: 327868/SP)

ADVOGADO JOSE JOAQUIM DOMINGUES
LEITE(OAB: 182337/SP)

AUTOR RIVELINO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR JOSUE PAES ALVES

ADVOGADO LETICIA CAROLINA NALESSO DE
CASTRO(OAB: 406665/SP)

ADVOGADO DEJANE MELO AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 216863/SP)

AUTOR JULIAMARA PERES DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL ALVES DA SILVA
FILHO(OAB: 69014/SP)

AUTOR JACQUES CRAMULICHE DE
ARAUJO

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

AUTOR ALYSSON ANTONIO CARDOSO DE
ANDRADE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR OSWALDO LUIZ GUIMARAES

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

AUTOR ABRAAO FERREIRA ANDRADE

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

AUTOR ARISTIDES SILVA DE PAULA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MANOEL DE SOUSA FILHO

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR DANIEL DO SACRAMENTO
TEIXEIRA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR UALACE DE PAULA MORAIS

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)
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ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

AUTOR AGOSTINHO PEREIRA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR MARIANA STELA CONTI
ALCANTARA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

AUTOR LUIZ COSTELAR DE SOUZA FILHO

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
PEDROSO(OAB: 253555/SP)

AUTOR AURELIO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR EVANDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIANO GOMES
RASMUSSEN(OAB: 287000/SP)

AUTOR MAICON VINICIUS COSTA DE
SOUZA

ADVOGADO JONATA ELIAS MENA(OAB:
300799/SP)

AUTOR RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

AUTOR ALCIDINO ANTONIO PRUDENTE

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO SCABIN

ADVOGADO MARIA AMALIA BANIETTI(OAB:
77783/SP)

ADVOGADO REGIANE DE SIQUEIRA
SOUZA(OAB: 249072/SP)

AUTOR CLEBSON SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO HOCIMARA APARECIDA COSTA
PEREIRA(OAB: 310697/SP)

AUTOR CLAUDINEI DA SILVA

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR PAULO APARECIDO ANIZIO

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR MAURICIO ANTONIO MORAES

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

ADVOGADO FABIO JUNIOR DUARTE(OAB:
321411/SP)

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MAURICIO ZANONA

ADVOGADO RODRIGO ZACCHI(OAB: 154052/SP)

AUTOR AGNALDO CASADO DE LIMA

ADVOGADO PATRICIA DA SILVA RIBEIRO(OAB:
190305/SP)

AUTOR JOSE FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS GARCIA

ADVOGADO ERIVELTO DINIZ CORVINO(OAB:
229802/SP)

AUTOR MARCOS VIEIRA DA SILVA
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ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR LEONARDO RIBEIRO ARAUJO

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR ANDREZA ROSENDO OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT WILLIANS MANHENTI(OAB:
362202/SP)

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

AUTOR LEANDRO EUFRAZIO PEREIRA

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

AUTOR JORGE CLAUDIO DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
LIMA(OAB: 233296/SP)

AUTOR GESER RECHE MORENO

ADVOGADO LUCIANA FRAGA SILVEIRA(OAB:
321591/SP)

AUTOR JOSE CARLOS LEMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR OSWALDO NUNES

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

AUTOR CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS
GIRALDELLI

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

AUTOR VIVIANE CRISTINA BATISTA

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

AUTOR SANDRA MARA MORENO

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

AUTOR INES DA CONCEICAO OLIVEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO ORRU(OAB: 201723/SP)

ADVOGADO ANDERSON ROBERTO FLORENCIO
LOPES(OAB: 214975/SP)

AUTOR CLEITON SATORU TOMINAGA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
GARCIA(OAB: 308177/SP)

AUTOR JANINE LAURA COLONI

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)
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ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR ROBSON DIONISIO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

AUTOR HENRI PATRICIO BERNARDO

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR HUMBERTO FERNANDES LOPES

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE DE ARAUJO COSTA(OAB:
207815/SP)

ADVOGADO ENZO JOSE BAPTISTA DUO(OAB:
108016/SP)

AUTOR ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA VERISSIMO NETO
PROENCA(OAB: 238291/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PELA(OAB:
223466/SP)

AUTOR ANGELO DARCI BEZERRA OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANA GUITTI(OAB: 171224/SP)

AUTOR EDSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

AUTOR CLAUDAIR MAGALHAES SCARABELI

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR EDER PAULINO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR EGEILDO APARECIDO DOS REIS

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR ALCINO CRISTIANO RECHE DE
MEDEIROS

ADVOGADO JOSIMARA APARECIDA
LAURINDO(OAB: 408671/SP)

ADVOGADO ROSICLEIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 293181/SP)

AUTOR ANDRE MACHADO LEITE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR RODRIGO RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO ROSICLEIA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 293181/SP)

AUTOR WESLEY RODRIGO GONCALVES
MENDONCA

ADVOGADO MARIA DE CASSIA OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 204970/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS GONCALO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR ADRIANO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO HEBERT WILLIANS MANHENTI(OAB:
362202/SP)

ADVOGADO ELISANGELA PAULI TEBET(OAB:
362136/SP)

AUTOR ROGERIO CASTILHO AMIEIRO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR FABIO AUGUSTO BUENO DA
CONCEICAO

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR MAYARA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

AUTOR LUCAS KLAROSK SANCHES

ADVOGADO FRANCISNEIDE NEIVA DE BRITO
DOS SANTOS(OAB: 289739/SP)

AUTOR ISRAEL BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR JOSE IGOR DUARTE DA SILVA
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ADVOGADO LEIVA DOS SANTOS NAZARIO(OAB:
266951/SP)

AUTOR DIEGO ELOI BRAATZ DE MORAES

ADVOGADO DANLEY MENON(OAB: 242086/SP)

AUTOR WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

AUTOR BRUNO DE SOUZA ALVES

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

AUTOR VANDERLEI CENTOLANZA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

AUTOR EDUARDO MENDES COELHO

ADVOGADO WILLIAM FERNANDO MARTINS
SILVA(OAB: 190353/SP)

AUTOR STANLEY CONTI DA SILVA

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

AUTOR JEFERSON JOSE DE VIVO FARIA

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR RAFAEL BORGES BALERINI

ADVOGADO JOSE ROBERTO FIERI(OAB:
220402/SP)

ADVOGADO JONAS JOSE DIAS CANAVEZE(OAB:
354576/SP)

AUTOR JOSE OLIVEIRA RODAS JUNIOR

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO FERREIRA ANDRADE

  - ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS

  - ADRIANO COSTA OLIVEIRA

  - AGNALDO ANTONIO DA SILVA

  - AGNALDO CASADO DE LIMA

  - AGOSTINHO PEREIRA DE FIGUEIREDO

  - ALAN ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA

  - ALCIDINO ANTONIO PRUDENTE

  - ALCINO CRISTIANO RECHE DE MEDEIROS

  - ALDONIO ARTEMIO JANTSCH

  - ALYSSON ANTONIO CARDOSO DE ANDRADE

  - AMILTON DIAS DOS SANTOS

  - ANDERSON MOREIRA DOS REIS

  - ANDRE FERREIRA PROENCA

  - ANDRE MACHADO LEITE

  - ANDREZA ROSENDO OLIVEIRA

  - ANGELO DARCI BEZERRA OLIVEIRA

  - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA

  - ANTONIO MARCOS LIMA DE SOUZA

  - ARISTIDES SILVA DE PAULA

  - AURELIO LUCIANO DA SILVA

  - BRUNO DE SOUZA ALVES

  - BRUNO SAVIOLI DE CAMPOS

  - CICERO CISNANDO DA SILVA OLIVEIRA

  - CLAUDAIR MAGALHAES SCARABELI

  - CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS GIRALDELLI

  - CLAUDINEI DA SILVA

  - CLEBSON SERAFIM DA SILVA

  - CLEITON SATORU TOMINAGA

  - DANIEL ANTUNES LEITE

  - DANIEL DO SACRAMENTO TEIXEIRA

  - DANIEL LOPES MAIA

  - DANIELLE CAMARGO SANTOS DE CAMPOS

  - DENILSE PAMPLONA ROCHA SILVA

  - DIEGO ELOI BRAATZ DE MORAES

  - DORIVAL DAS NEVES FERRAZ

  - EDER ALVES

  - EDER PAULINO

  - EDSON ALVES DA SILVA

  - EDUARDO MENDES COELHO

  - EGEILDO APARECIDO DOS REIS

  - ELIEZER PRESTES DE OLIVEIRA

  - ESTIVAN DA COSTA TRAJANO

  - EVANDRO DE ALMEIDA

  - FABIO AUGUSTO BUENO DA CONCEICAO

  - GESER RECHE MORENO

  - GISELE SANTOS BUENO DE OLIVEIRA

  - HENRI PATRICIO BERNARDO

  - HUMBERTO FERNANDES LOPES

  - INES DA CONCEICAO OLIVEIRA RODRIGUES

  - ISRAEL BARBOSA DE LIMA

  - JACQUES CRAMULICHE DE ARAUJO

  - JAIRO ANTONIO TELES MIRANDA

  - JANINE LAURA COLONI

  - JEAN CARLOS OLIVEIRA SOUZA

  - JEFERSON JOSE DE VIVO FARIA

  - JESSICA APARECIDA REBOLO BUSSOLINE KAWABE

  - JOAO ANTONIO TACONE DE OLIVEIRA

  - JOAO CARLOS CARNEIRO

  - JOAQUIM RAMOS DA SILVA

  - JOEL JOSE DE LIMA

  - JORGE CLAUDIO DE LIMA

  - JOSE ANTONIO PALMEIRAS

  - JOSE CARLOS LEMOS DOS SANTOS

  - JOSE FRANCISCO VIEIRA

  - JOSE IGOR DUARTE DA SILVA

  - JOSE OLIVEIRA RODAS JUNIOR

  - JOSUE PAES ALVES

  - JULIAMARA PERES DOS SANTOS

  - JULIANO FABRICIO DE ALMEIDA

  - LEANDRO EUFRAZIO PEREIRA

  - LEANDRO JOSE DONIZETTI FRANCISCO

  - LEONARDO RIBEIRO ARAUJO
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  - LINDOMAR GOMES ALEXANDRE DE ALMEIDA

  - LUCAS KLAROSK SANCHES

  - LUCIANO APARECIDO DOS SANTOS BAPTISTA

  - LUIZ ANTONIO SCABIN

  - LUIZ CARLOS GARCIA

  - LUIZ CARLOS GONCALO

  - LUIZ COSTELAR DE SOUZA FILHO

  - MAICON VINICIUS COSTA DE SOUZA

  - MANOEL ALVES DOS SANTOS

  - MANOEL DE SOUSA FILHO

  - MARCELO AUGUSTO CHENCHE BORTOLUCCI

  - MARCELO GRACIANO

  - MARCIO FERRAZ DE CAMARGO

  - MARCO AURELIO GOMES

  - MARCOS VIEIRA DA SILVA

  - MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

  - MARIANA STELA CONTI ALCANTARA

  - MARIO LUIS PENTEADO BETIOLI

  - MAURICIO ANTONIO MORAES

  - MAURICIO DOS REIS VIEIRA

  - MAURICIO ZANONA

  - MAYARA APARECIDA SANTOS

  - NERYVALDO RODRIGUES COSTA

  - OSWALDO LUIZ GUIMARAES

  - OSWALDO NUNES

  - OTAVIO HENRIQUE CORREA DE CASTRO

  - PAULO APARECIDO ANIZIO

  - PAULO CESAR DA SILVA

  - PAULO CESAR FRANCO DE OLIVEIRA

  - PAULO DE TARSO TERRA MONTEIRO

  - PAULO ROBERTO VIEIRA

  - RAFAEL BORGES BALERINI

  - RAFAEL WENDELL SOBRINHO

  - REDINELSON BENEDITO URBANO DE CAMPOS

  - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

  - RICARDO GAMBARO

  - RIVELINO DOMINGOS DOS SANTOS

  - ROBINSON ANTONIO ZAMPRONIO

  - ROBSON DIONISIO DA SILVA

  - RODRIGO RIBEIRO ROCHA

  - ROGERIO CASTILHO AMIEIRO

  - ROGERIO LOPES NOGUEIRA

  - RUBENS JENSEN DOS SANTOS

  - SANDRA MARA MORENO

  - SEVERINO FERREIRA DA SILVA

  - STANLEY CONTI DA SILVA

  - TAIZO MIGUEL

  - THIAGO HENRIQUE ROQUE

  - UALACE DE PAULA MORAIS

  - VALMIR PIOVAN

  - VALMIR TADEU ANTONIO BAIAO

  - VANDERLEI CENTOLANZA

  - VANDERLEI DE JESUS

  - VANDERLEI DE SOUZA SOARES

  - VANDERSON APARECIDO DE ALMEIDA

  - VIVIANE CRISTINA BATISTA

  - WELLINGTON PEREIRA DOS SANTOS

  - WESLEY RODRIGO GONCALVES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c950eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pela experiência desta Unidade, as reuniões de execução não se

mostraram eficazes para solução dos conflitos em que não há

evidência de bens suficientes para pagamento dos créditos em

andamento.

Ademais, há evidente tumulto processual, pois os processos de

origem contam com movimentações posteriores, acordos etc.

Diante disso, determino o desfazimento da presente reunião de

execuções.

Deverão se reapresentadas as petições protocolizadas neste feito

nos processos de origem, se for caso.

Certifiquem-se nos processo de origem o teor da presente, tornando

-os conclusos para deliberações acerca de eventual sobrestamento

em decorrência do REEF instaurado no processo 0010181-

43.2014.5.15.0126 (2ª Vara do Trabalho de Paulínia) ou demais

deliberações.

Cumprido, conclusos. Intimem-se.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010658-71.2019.5.15.0003
AUTOR WILSON CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU LIA GOMES CARDOSO

RÉU KLT PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RÉU THAIS GOMES CARDOSO

RÉU BASE AGRICOLA CULTIVO E
COMERCIO DE CEREAIS LTDA

RÉU LUCIANO ANTONIO PRESTES
PERLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b303f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 76f0285: O ofício de Id c2c0f68 não foi encaminhado à instituição

financeira destinatária.

Considerando-se a regularização do sistema SIF, cumpra-se a

liberação dos valores determinados, com urgência.

Após, deduzam-se da planilha de cálculos e prossiga-se a execução

expedindo-se mandado de pesquisa patrimonial.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010160-04.2021.5.15.0003
AUTOR DIEGO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO
MENDONCA(OAB: 209907/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 356749/SP)

RÉU FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A.

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e8df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010160-04.2021.5.15.0003
AUTOR DIEGO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO
MENDONCA(OAB: 209907/SP)

ADVOGADO LETICIA FERNANDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 356749/SP)

RÉU FURUKAWA ELECTRIC LATAM S.A.

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e8df7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução apresentados.

Intime-se a parte contrária para apresentar sua impugnação, no

prazo legal.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011150-29.2020.5.15.0003
AUTOR ELTON DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU QUALITY BOBINAS SOROCABA
EIRELI

RÉU FLAVIO AMORIM SANTOS HIRANO

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b260163

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id 9e95af4: Reitere-se a citação de FLAVIO AMORIM SANTOS

HIRANO, por edital.

Intime-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024
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PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011224-20.2019.5.15.0003
AUTOR LUIZ AFONSO DIAS DA SILVA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU PAULO SERGIO SOARES DOS
SANTOS - ME

RÉU PAULO SERGIO SOARES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AFONSO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b447d1d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que o feito ficou SOBRESTADO por mais de 1 ano

sem a indicação de meios viáveis para se prosseguir com a

presente execução, nos termos do art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça de Trabalho,

permaneçam os autos conclusos para renovação do SISBAJUD.

Proceda a Secretaria a consulta no sistema CNIB através do

protocolado efetuado e anexado aos autos sob o ID 7ae68ad e

junte aos autos, conforme requerido pelo exequente no ID

ad1aa23.

Cumpra-se.

Em caso de nova resposta infrutífera, será intimado o exequente do

início da contagem do prazo para prescrição intercorrente nos

termos do art. 11-A da CLT.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

CCM

Processo Nº ATSum-0010958-96.2020.5.15.0003
AUTOR GIOVANNI SANTOS DE MORAES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU PATURI BEBIDAS E MINERACAO S/A

ADVOGADO RICARDO CESAR QUEIROZ
PERES(OAB: 215983/SP)

RÉU EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS

RÉU IRANY DA MOTA BARBOSA

RÉU PATURI BEBIDAS E MINERAÇÃO
S.A. (FILIAL), CNPJ 10.434.864/0002-
56

ADVOGADO RICARDO CESAR QUEIROZ
PERES(OAB: 215983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATURI BEBIDAS E MINERACAO S/A

  - PATURI BEBIDAS E MINERAÇÃO S.A. (FILIAL), CNPJ
10.434.864/0002-56

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75316cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo #id: 443141d, para que produza todos os seus

efeitos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Considerando que o

acordo (R$ 7.000,00 líquido para o reclamante) foi na proporção de

83,86% do valor líquido pertencente ao reclamante (R$ 8.346,96) na

data do acordo (23/04/2024), na mesma proporção é devido as

contribuições previdenciárias, conforme OJ n. 376 da SBDI-1 do

TST. Sendo assim, deverá a reclamada comprovar as

contribuições previdenciárias no importe de R$ 665,73 (83,86%

de R$ 793,86), devendo o pagamento ser realizado em Guias

próprias – cota autor e cota executado – e comprovado nos autos,

prazo de 30 dias após a última parcela, sob pena de execução.

CUSTAS: Custas processuais já arbitradas em sentença, pela

reclamada, para recolhimento em guia própria (GRU), com

recolhimento em 30 dias após o pagamento devido ao reclamante.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: Deverá a parte reclamante

noticiar apenas em caso de inadimplemento do acordo, em até

cinco dias após o pagamento da última parcela, sob pena de ser

considerado integralmente cumprido, requerendo o que entender

necessário e cabível para o prosseguimento da execução. Aplique-

se o artigo 413 do Código Civil quando houver atrasos na parcela

inferiores a trinta dias.

A notícia de descumprimento ensejará a execução independente de

intimação do(a) reclamado(a), haja vista o prévio conhecimento de

existência de dívida líquida e certa assumida através da avença.

No caso de multa estipulada entre as partes, este Juízo alerta que a

referida penalidade será calculada apenas sobre o valor

inadimplido, a fim de evitar enriquecimento sem causa.

Responderá o(a) reclamante, nestes próprios autos, pelos prejuízos
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que causar ao (à) reclamado(a), na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013

regulamentados pela Portaria nº 839/2013 da Procuradoria Geral

Federal, de 13 de dezembro de 2013.

Pendente de julgamento o incidente em #id 214160d. Observe a

secretaria. Cumprido o acordo, dê-se baixa no incidente.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

FCRT

Processo Nº ATSum-0010958-96.2020.5.15.0003
AUTOR GIOVANNI SANTOS DE MORAES

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE MORAES(OAB:
297423/SP)

ADVOGADO HELOISA HELENA SOARES(OAB:
231225/SP)

RÉU PATURI BEBIDAS E MINERACAO S/A

ADVOGADO RICARDO CESAR QUEIROZ
PERES(OAB: 215983/SP)

RÉU EDILSON ANTONIO ASCENCIO DIAS

RÉU IRANY DA MOTA BARBOSA

RÉU PATURI BEBIDAS E MINERAÇÃO
S.A. (FILIAL), CNPJ 10.434.864/0002-
56

ADVOGADO RICARDO CESAR QUEIROZ
PERES(OAB: 215983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI SANTOS DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75316cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo #id: 443141d, para que produza todos os seus

efeitos.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: Considerando que o

acordo (R$ 7.000,00 líquido para o reclamante) foi na proporção de

83,86% do valor líquido pertencente ao reclamante (R$ 8.346,96) na

data do acordo (23/04/2024), na mesma proporção é devido as

contribuições previdenciárias, conforme OJ n. 376 da SBDI-1 do

TST. Sendo assim, deverá a reclamada comprovar as

contribuições previdenciárias no importe de R$ 665,73 (83,86%

de R$ 793,86), devendo o pagamento ser realizado em Guias

próprias – cota autor e cota executado – e comprovado nos autos,

prazo de 30 dias após a última parcela, sob pena de execução.

CUSTAS: Custas processuais já arbitradas em sentença, pela

reclamada, para recolhimento em guia própria (GRU), com

recolhimento em 30 dias após o pagamento devido ao reclamante.

CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO: Deverá a parte reclamante

noticiar apenas em caso de inadimplemento do acordo, em até

cinco dias após o pagamento da última parcela, sob pena de ser

considerado integralmente cumprido, requerendo o que entender

necessário e cabível para o prosseguimento da execução. Aplique-

se o artigo 413 do Código Civil quando houver atrasos na parcela

inferiores a trinta dias.

A notícia de descumprimento ensejará a execução independente de

intimação do(a) reclamado(a), haja vista o prévio conhecimento de

existência de dívida líquida e certa assumida através da avença.

No caso de multa estipulada entre as partes, este Juízo alerta que a

referida penalidade será calculada apenas sobre o valor

inadimplido, a fim de evitar enriquecimento sem causa.

Responderá o(a) reclamante, nestes próprios autos, pelos prejuízos

que causar ao (à) reclamado(a), na hipótese de noticiar

incorretamente o descumprimento do acordo.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da Portaria MF nº 582/2013

regulamentados pela Portaria nº 839/2013 da Procuradoria Geral

Federal, de 13 de dezembro de 2013.

Pendente de julgamento o incidente em #id 214160d. Observe a

secretaria. Cumprido o acordo, dê-se baixa no incidente.

Após o cumprimento integral do acordo e das despesas

processuais, providencie a Secretaria o levantamento de eventuais

restrições realizadas através de ferramentas eletrônicas

(BNDT/SERASA/CNIB/EXE15), nada mais havendo, voltem

conclusos para extinção e arquivamento.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

FCRT

Processo Nº ATSum-0010056-12.2021.5.15.0003
AUTOR LEONARDO DE ASSIS RODRIGUES

SILVA
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ADVOGADO AUGUSTO LUIZ SANTANA(OAB:
21941/BA)

RÉU ROSELY GALDINO ROCHA

RÉU ROSELY GALDINO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE ASSIS RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d90cd3

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

ID a0f79e2: defere-se apenas a utilização do SNIPER, o qual é

realizado neste ato, dando-se vista à parte exequente. Consigne-se,

por oportuno, que seu resultado não demonstrou nenhum

relacionamento diverso do já constante dos autos.

Os demais convênios já foram utilizados, sem êxito (ID 4de2b07).

Prossiga-se conforme retro determinado, restando ciente o

autorsobre o início da contagem do prazo prescricional do art. 11-A

da CLT

Sorocaba, 26/04/2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011459-50.2020.5.15.0003
AUTOR ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9cc9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o processamento da impugnação à sentença de

liquidação, intimando-se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada na

impugnação à sentença de liquidação, necessário intimar o senhor

perito para que, no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do

incidente processual.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento do(s)

incidente(s).

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011459-50.2020.5.15.0003
AUTOR ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9cc9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino o processamento da impugnação à sentença de

liquidação, intimando-se as partes para manifestação em 5 dias.

Considerando que há matéria de cálculo questionada na

impugnação à sentença de liquidação, necessário intimar o senhor

perito para que, no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do

incidente processual.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento do(s)

incidente(s).

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011028-45.2022.5.15.0003
AUTOR LUCAS DOS SANTOS RAMIRES

ADVOGADO ELIANDRO LUIZ DE FRANCA(OAB:
253853/SP)

RÉU D. MARQUES ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 57530/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - D. MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6a4d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Id ce6b444: Determino a penhora no rosto dos autos1048640-

54.2023.8.26.0602 em favor da presente execução, contra a parte

comum D. MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

(CNPJ: 21.142.977/0001-13), no importe de R$ 16.542,47

(atualizado para 26/4/2024), servindo para tanto a comunicação

eletrônica deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,como

OFÍCIO/MANDADO à 9ª Vara Cível do Foro Sorocaba/SP,

observada a preferência legal.

O recibo do malote digital/protocolo servirá ao aperfeiçoamento da

penhora e depósito, se de modo contrário não dispuser o Juízo

destinatário.

Eventual resposta deverá utilizar as referências processuais

constantes da capa dos autos e endereço eletrônico desta Vara, a

saber: daasorocaba.scsorocaba@trt15.jus.br, se não utilizado o

serviço de Malote Digital.

Para fins de identificação, considerar-se-á como número do

documento o ID/Hash/código de barra do despacho, com o qual

deverá ser verificada a autenticidade da presente determinação no

sítio do Processo Judicial Eletrônico

(https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam).

Ciência à parte exequente para oportuna manifestação,

especialmente junto ao Juízo da penhora/reserva, para recepção e

cumprimento.

2. Id ce6b444, itens “1 a 5”: Prossiga-se com o cumprimento dos

demais comandos contidos na decisão de Id d34c060.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011028-45.2022.5.15.0003
AUTOR LUCAS DOS SANTOS RAMIRES

ADVOGADO ELIANDRO LUIZ DE FRANCA(OAB:
253853/SP)

RÉU D. MARQUES ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 57530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc6a4d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Id ce6b444: Determino a penhora no rosto dos autos1048640-

54.2023.8.26.0602 em favor da presente execução, contra a parte

comum D. MARQUES ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

(CNPJ: 21.142.977/0001-13), no importe de R$ 16.542,47

(atualizado para 26/4/2024), servindo para tanto a comunicação

eletrônica deste despacho, devidamente assinado pelo Juízo,como

OFÍCIO/MANDADO à 9ª Vara Cível do Foro Sorocaba/SP,

observada a preferência legal.

O recibo do malote digital/protocolo servirá ao aperfeiçoamento da

penhora e depósito, se de modo contrário não dispuser o Juízo

destinatário.

Eventual resposta deverá utilizar as referências processuais

constantes da capa dos autos e endereço eletrônico desta Vara, a

saber: daasorocaba.scsorocaba@trt15.jus.br, se não utilizado o

serviço de Malote Digital.

Para fins de identificação, considerar-se-á como número do

documento o ID/Hash/código de barra do despacho, com o qual

deverá ser verificada a autenticidade da presente determinação no

sítio do Processo Judicial Eletrônico

(https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

stView.seam).

Ciência à parte exequente para oportuna manifestação,

especialmente junto ao Juízo da penhora/reserva, para recepção e

cumprimento.

2. Id ce6b444, itens “1 a 5”: Prossiga-se com o cumprimento dos
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demais comandos contidos na decisão de Id d34c060.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-59.2019.5.15.0003
AUTOR JOEL ROCHA CUSTODIO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU CARGOX AGENCIADORA DE
SERVICOS E CARGAS LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU ROBERTA ALINE BARROS
MARCONDES TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO AKSSA HELLEN SILVA DE
ARAUJO(OAB: 256457/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RODRIGUES
GOMES(OAB: 196668/SP)

RÉU ROBERTA ALINE BARROS
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOX AGENCIADORA DE SERVICOS E CARGAS LTDA

  - ROBERTA ALINE BARROS MARCONDES TRANSPORTES -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36109cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, REJEITÁ-

LOS, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado, liberem-se os valores depositados a quem

de direito.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011202-59.2019.5.15.0003
AUTOR JOEL ROCHA CUSTODIO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU CARGOX AGENCIADORA DE
SERVICOS E CARGAS LTDA

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

RÉU ROBERTA ALINE BARROS
MARCONDES TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO AKSSA HELLEN SILVA DE
ARAUJO(OAB: 256457/SP)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RODRIGUES
GOMES(OAB: 196668/SP)

RÉU ROBERTA ALINE BARROS
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ROCHA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36109cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 2ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos à execução, e, no mérito, REJEITÁ-

LOS, conforme fundamentação supra.

Transitada em julgado, liberem-se os valores depositados a quem

de direito.

Custas de execução pela embargante, no importe de R$44,26, para

cada uma, nos termos do art. 789-A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-38.2013.5.15.0109
AUTOR MARCOS SERGIO MACHADO

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

RÉU SOROGAS COMERCIO DE GAS
LIQUEFEITO DE PETROLEO EIRELI -
ME

RÉU MEIRE ARACELI RUSSO GLP

RÉU MEIRE ARACELI RUSSO RABELO

PERITO RICARDO GONDIM BRIZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SERGIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Ciência à parte exequente acerca do certificado sob Id 6a081ae.

Processo Nº ATSum-0010310-84.2015.5.15.0135
AUTOR JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA
30275557820

RÉU ANDREIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte exequente acerca do certificado sob Id 8f6cff1.

Processo Nº ATOrd-0040300-12.2007.5.15.0003
AUTOR MONICA ROBERTA DE CAMARGO

RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

RÉU LIGIA APARECIDA CASTILHO
TESOTO & CIA LTDA - ME

RÉU LIGIA APARECIDA CASTILHO

RÉU ARIOVALDO TESOTO

ADVOGADO MAYRA REGINA TESOTO
RAIMUNDO(OAB: 277509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA ROBERTA DE CAMARGO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13ea3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Revejo o despacho ID a1ceab2.

Tendo em vista que o feito ficou SOBRESTADO por mais de 1 ano

sem a indicação de meios viáveis para se prosseguir com a

presente execução, nos termos do art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça de Trabalho,

permaneçam os autos conclusos para renovação do SISBAJUD.

Em caso de nova resposta infrutífera, intime-se a parte exequente

do início da contagem de 2 (dois) anos para prescrição intercorrente

nos termos do art. 11-A da CLT.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010549-91.2018.5.15.0003
AUTOR GILDETE DA PAIXAO

ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

ADVOGADO EDNEI PAULO MACHADO(OAB:
336073/SP)

RÉU ALEXANDRE DE SOUZA LIMA

RÉU SAMUEL DA CRUZ

RÉU ULISSES ANTONIO DE MELO

RÉU ZURC INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

RÉU J.R ANDRADE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 969b833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 82563b5, a inclusão da empresa abaixo indicada para que

responda pela execução.

Defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade Juridica.

Conforme se observa das fichas cadastrais da JUCESP, constata-

se que o sócio Samuel da Cruz CPF: 298.797.568-60, faz parte do

quadro societário da empresa J.R ANDRADE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA – UNIPESSOAL - ME, CNPJ

20.622.187/0001-72.

Diante disso, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

Determina-se a integração da pessoa jurídica J.R ANDRADE

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – UNIPESSOAL - ME,

CNPJ 20.622.187/0001-72 no polo passivo da demanda.

Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e
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independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011855-95.2018.5.15.0003
AUTOR TAYNA RAMALHO NUNES

ADVOGADO LUMA GRAZINA BANKS LEITE(OAB:
367239/SP)

RÉU ROQUE EDUARDO DA CRUZ
09949636884

RÉU ROQUE EDUARDO DA CRUZ

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE EDUARDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5bfc4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Previamente à homologação do acordo em #id 3c1e565,

apresente(m) a(s) reclamada(s) procuração(ões) outorgada(s) em

favor da advogada Marina Elaine Pereira, OAB/SP 186.083, ou

indique nos autos o #id constando a sua juntada.

Cumprido, voltem conclusos para apreciação do acordo.

Decorrido sem atendimento, prossiga-se a execução.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000323-03.2013.5.15.0003
AUTOR ANTONIO MIRANDA HORTA JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO GONCALVES
NETO(OAB: 292434/SP)

RÉU SERGIO VINICIUS PICIN

RÉU JHP - PRESTACAO DE SERVICOS
DE PORTARIA LTDA - EPP

ADVOGADO SAULO MOTTA PEREIRA
GARCIA(OAB: 262301/SP)

RÉU JUNOT HENRIQUE PICIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MIRANDA HORTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e49fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Decorrido "in albis" a intimação dos executados SERGIO

VINICIUS PICIN e JUNOT HENRIQUE PICIN em Id 0a34cc7

(Sérgio) e em ID c18190e, liberem-se os valores contidos nas

contas judiciais abaixo discriminadas ao AUTOR.

Tendo em vista as peculiaridades verificadas no Sistema de

Interoperabilidade Financeira da CEF (sistema SIF), liberem-se os

valores por DESPACHO.

Por economia e celeridade processual, cópia dessa decisão servirá

como OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA e GUIA DE

RETIRADA/ALVARÁ, a ser encaminhada ao sr. Gerente do Banco

Caixa Econômica Federal, referente aos depósitos efetuados e

discriminados abaixo, nestes termos:

CONTAS JUDICIAIS:

a - 2 7 6 7 . 0 4 2 . 0 4 8 1 7 6 6 2 - 3 ,  2 7 6 7 . 0 4 2 . 0 4 8 1 7 6 6 7 - 4 ,

2767.042.04817669-0 e 2767.042.04817668-2 todas com juros e

correções monetárias devidas da data do depósito, no valor original

de R$ 609,4, em 03/11/2023.

b -  2 7 6 7 . 0 4 2 . 0 4 8 1 7 6 6 3 - 1 ,  2 7 6 7 . 0 4 2 . 0 4 8 1 7 6 6 4 - 0 ,

2767.042.04817665-8, 2767.042.04817670-4, 2767.042.04817672-

0, 2767.042.04817671-2 e 2767.042.04817673-9 todas com juros e

correções monetárias devidas da data do depósito, no valor original

de R$ 235,23, em 01/11/2023.

c- 2767.042.04817666-6, com juros e correções monetárias

devidas da data do depósito, no valor original de R$ 60,10, em

07/11/2023.

BENEFICIÁRIO: ANTONIO MIRANDA HORTA JUNIOR – CPF:

289.305.318-14.

Dados da conta para transferência: Marcelo Augusto

Gonçalves Neto, CPF: 102.435.888-79, Banco Santander,

AGÊNCIA/CONTA 1896 (agência)/01000060-3 (conta) - id

304ce64

VALOR ORIGINAL: liberação integral do saldo atualizado
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constante na conta judicial.

Todos os valores deverão ser atualizados até a data da efetiva

transferência. Ao fim da transferência bancária, não deverá

haver saldo na conta judicial.

Após a efetivação das transferências determinadas acima, proceda

-se aos abatimentos devidos e prossiga-se o feito conforme decisão

em #id e1c4687.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010043-13.2021.5.15.0003
AUTOR RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIOS ENERGY SOLUTIONS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14dc3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o ofício encaminhado para a instituição bancária,

conforme determinação contida em #id 8aa0488, para atendimento

no prazo de 05 dias.

Cumprido pela instituição bancária, voltem os autos conclusos para

processamento do incidente em #id 68c2646.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiEx-0010133-60.2017.5.15.0003
EXEQUENTE NAYANE VEIGA DOMINGUES

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

EXECUTADO INTEGRA ADMINISTRACAO
OBJETIVA - EIRELI

EXECUTADO RICARDO ASSUMPCAO

EXECUTADO SONIA REGINA GRECOV
ASSUMPCAO

ADVOGADO JOSÉ NELSON DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 129565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANE VEIGA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a355703

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão em ID 6098fbe e, em especial, o contido na de

ID ace61f1, por segurança, solicite-se reserva de numerário para a

garantia do presente processo diretamente nos autos do processo

11143-34.2017, da 4ª Vara do Trabalho de Sorocaba (em que há

a possibilidade de compra pelos coproprietários: Carlos Eduardo de

Assumpção, Eduardo R. Assumpção e Graziela Assumpção Ferraz

do imóvel de matrícula 35.236, do 5º CRI/SP, imóvel este que

também tem como coproprietário o executado RICARDO

ASSUMPCAO).

A presente execução dos autos supra (0010133-60.2017.5.15.0003)

perfaz o total de R$ 59.523,52, atualizado para 26/04/2024 e é

movida em face do executado RICARDO ASSUMPCAO (CPF

331.946.108-72).

Por medida de celeridade e economia processual, sirva o presente

despacho, com força de ofício, a ser encaminhado à Assessoria de

Execução II de Sorocaba, via Divisão de Atendimento e

Administração do Fórum de Sorocaba, ao seguinte endereço de e-

mail: daasorocaba.scsorocaba@trt15.jus.br para que solicite

reserva de numerário no feito 0011143-34.2017.5.15.0135.

Providencie a Secretaria.

ID 87812f4 - Considerando o acima exposto e o quanto explicitado

na certidão em #id ace61f1 - possibilidade de alienação do imóvel

para os coproprietários - por ora, indefiro a penhora de alugueis.

Caso infrutífera a medida acima, a parte autora poderá reapresentar

seu pedido em momento processual mais oportuno.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI
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 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011855-95.2018.5.15.0003
AUTOR TAYNA RAMALHO NUNES

ADVOGADO LUMA GRAZINA BANKS LEITE(OAB:
367239/SP)

RÉU ROQUE EDUARDO DA CRUZ
09949636884

RÉU ROQUE EDUARDO DA CRUZ

ADVOGADO MARINA ELAINE PEREIRA(OAB:
186083/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA RAMALHO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5bfc4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Previamente à homologação do acordo em #id 3c1e565,

apresente(m) a(s) reclamada(s) procuração(ões) outorgada(s) em

favor da advogada Marina Elaine Pereira, OAB/SP 186.083, ou

indique nos autos o #id constando a sua juntada.

Cumprido, voltem conclusos para apreciação do acordo.

Decorrido sem atendimento, prossiga-se a execução.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010043-13.2021.5.15.0003
AUTOR RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME FRATTES
JUNQUEIRA(OAB: 358071/SP)

RÉU CLARIOS ENERGY SOLUTIONS
BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO AFFONSO CIARI DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 130053/SP)

ADVOGADO SILVIA PELLEGRINI RIBEIRO(OAB:
230654/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
504697/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e14dc3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se o ofício encaminhado para a instituição bancária,

conforme determinação contida em #id 8aa0488, para atendimento

no prazo de 05 dias.

Cumprido pela instituição bancária, voltem os autos conclusos para

processamento do incidente em #id 68c2646.

Int. Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011343-15.2018.5.15.0003
AUTOR EDUARDO DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

ADVOGADO FERNANDA PROENCA
BORGES(OAB: 311097/SP)

RÉU BRUNO APARECIDO ESPOSITO DA
SILVA - ME

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA
ESTURBA(OAB: 343339/SP)

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

RÉU BRUNO APARECIDO ESPOSITO DA
SILVA

RÉU ROSANGELA APARECIDA BAZZO

RÉU ADALTO ESPOSITO - ME

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA
ESTURBA(OAB: 343339/SP)

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

RÉU ADALTO ESPOSITO

RÉU ROSANGELA APARECIDA BAZZO -
EPP

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA
ESTURBA(OAB: 343339/SP)

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA CUNHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac2c846

proferido nos autos.

DESPACHO

Preliminarmente à análise da petição de ID 1a2b3a9, solicite-se, via

Arisp, a matrícula atualizada do imóvel de matrícula nº 140.464, do

1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba.

Desde já defere-se a isenção de emolumentos.

Cumpra-se.

Com a resposta, voltem conclusos.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0075100-76.2001.5.15.0003
AUTOR ROBSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

RÉU LUCIANO POSSATO

ADVOGADO CLAUDIA DAS DORES CAMARGO
DA SILVA(OAB: 375969/SP)

RÉU GRAFICA E EDITORA MORIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DAS DORES CAMARGO
DA SILVA(OAB: 375969/SP)

RÉU MAURO CELSO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA E EDITORA MORIA LTDA

  - LUCIANO POSSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284f27c

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 992573e reputou-se insolvente a parte

executada GRAFICA E EDITORA MORIA LTDA e LUCIANO

POSSATO.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 0577343, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

MAURO CELSO FELICIO - CPF 667.163.308-87

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Indefere-se

A inclusão da empresa SIMATEL COMERCIAL LTDA, CNPJ

50.627.868/0001-94 tendo em vista constar da ficha cadastral que a

mesma foi dissolvida a mais de 2 anos.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0075100-76.2001.5.15.0003
AUTOR ROBSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

RÉU LUCIANO POSSATO

ADVOGADO CLAUDIA DAS DORES CAMARGO
DA SILVA(OAB: 375969/SP)

RÉU GRAFICA E EDITORA MORIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DAS DORES CAMARGO
DA SILVA(OAB: 375969/SP)

RÉU MAURO CELSO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 284f27c

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 992573e reputou-se insolvente a parte

executada GRAFICA E EDITORA MORIA LTDA e LUCIANO

POSSATO.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação
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ID 0577343, a inclusão dos sócios abaixo elencados para que

respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

MAURO CELSO FELICIO - CPF 667.163.308-87

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Indefere-se

A inclusão da empresa SIMATEL COMERCIAL LTDA, CNPJ

50.627.868/0001-94 tendo em vista constar da ficha cadastral que a

mesma foi dissolvida a mais de 2 anos.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011691-38.2015.5.15.0003
AUTOR BENEDITO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU JACOB PRIES

RÉU TECNOMECANICA PRIES IND ECOM
LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RÉU GUNTHER PRIES

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

RÉU PRIES ANTENA TELESCOPICA E
TREFILACAO LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUNTHER PRIES

  - PRIES ANTENA TELESCOPICA E TREFILACAO LTDA

  - TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c94d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do reclamante no ID ae7e0bf, expeça-se ofício

solicitando reserva nos autos 0188200-96.2007.5.15.0003 da 1ª VT

de Sorocaba no montante de R$ 74.431,11 (atualizado até

25/04/2024).

Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

dou ao presente despacho, digitalmente assinado, força de OFÍCIO,

que poderá ser encaminhado por e-mail corporativo

(@trt15.jus.br).

Cumpridas as determinação aguardem os autos a solução no

sobrestamento.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011691-38.2015.5.15.0003
AUTOR BENEDITO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU JACOB PRIES

RÉU TECNOMECANICA PRIES IND ECOM
LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RÉU GUNTHER PRIES

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

RÉU PRIES ANTENA TELESCOPICA E
TREFILACAO LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c94d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento do reclamante no ID ae7e0bf, expeça-se ofício

solicitando reserva nos autos 0188200-96.2007.5.15.0003 da 1ª VT

de Sorocaba no montante de R$ 74.431,11 (atualizado até

25/04/2024).
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Considerando os princípios da economia e celeridade processuais,

dou ao presente despacho, digitalmente assinado, força de OFÍCIO,

que poderá ser encaminhado por e-mail corporativo

(@trt15.jus.br).

Cumpridas as determinação aguardem os autos a solução no

sobrestamento.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012613-11.2017.5.15.0003
AUTOR MARIA ELSIVANIA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LEITE SANTOS
DA SILVA(OAB: 310416/SP)

RÉU DEBORA ROLIM STEVAUX - ME

ADVOGADO FABIO MENDES PAULINO(OAB:
222145/SP)

RÉU DEBORA ROLIM STEVAUX

ADVOGADO FABIO MENDES PAULINO(OAB:
222145/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELSIVANIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e224a89

proferido nos autos.

DESPACHO

IDs 4984184 e 9050a80 -Requer a parte autora que sejam

intimadas as instituições bancárias para que anexem aos autos os

comprovantes dos valores transferidos para o presente feito

trabalhista por determinações contidas nos despachos com força de

ofício expedidos tanto no ID 47dca50 (ofício encaminhado ao Banco

do Brasil), quanto no ID 3a4a478 (ofício encaminhado ao Banco do

Brasil e à Caixa Econômica Federal).

Defiro.

Face ao exposto, encaminhem-se cópias do presente, juntamente

com as cópias dos despachos de IDs 47dca50 e ID 3a4a478 às

instituições financeiras acima citadas (CEF e BB) para que

comprovem as transferências determinadas em referidos despachos

no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade processual o presente despacho,

devidamente assinado eletronicamente pelo Juízo e com código de

barras ou QR code, servirá como OFÍCIO, devendo a instituição

bancária cumprir a determinação.

Observe a Secretaria os e-mails para envio: "ag2767@caixa.gov.br"

(CEF) e pso8395.oficios@bb.com.br (Banco do Brasil).

Cumpra-se.

Com a resposta, dê-se ciência para a parte autora para que se

manifeste, em querendo e voltem conclusos, inclusive para

deliberações com relação aos demais depósitos já efetuados nos

auto e ainda não liberados.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010471-05.2015.5.15.0003
AUTOR ROSANA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA VALVERDE
PROENCA VIEIRA(OAB: 319195/SP)

RÉU ANTONIO ONOFRE PADRAO

RÉU PADARIA E MERCEARIA
AEROPORTO DE SOROCABA EIRELI
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2bd5b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde os autos no sobrestamento o desfecho da reserva de

numerário nos autos 0010206-61.2015.5.15.0016.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012659-34.2016.5.15.0003
AUTOR VALMIR ALVARES

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

RÉU MGS E ANFERR FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA - ME

RÉU EDMILSON SANTOS VILLAR

RÉU S. G. M. COMERCIO DE
FERRAMENTARIA LTDA - ME

RÉU GERALDO AMARAL CASSILLO

RÉU UNIAO ALPHA CORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RÉU NOMIZOTI - INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RÉU MARLENE FAZANO DOS SANTOS

RÉU FTM COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA. - EPP
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RÉU MGS FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA -
EPP

RÉU FRANCINI DOS SANTOS CASSILLO

RÉU EFSTRATIOS PANTAZIS JUNIOR

RÉU MARIA VERA LUCIA MENDES

RÉU MACHAM SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. - EPP

RÉU FRANCISCO DE ASSIS TORRES
BASILIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f97a3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 0770e2a) reputou-se insolvente a parte

executada.

O exequente requer, em sua manifestação ID 8408abd, a inclusão

dos sócios das executadas para que respondam pela execução.

No entanto, conforme se observa das fichas cadastrais atualizadas

da JUCESP, ora acostadas pela secretaria, constata-se que os

sócios atuais já estão incluídos no polo passivo. Requer, em

verdade, a inclusão dos sócios retirantes.

Porém, considerando que as pessoas físicas indicadas figuram

como sócios retirantes das rés e que o autor não comprovou a

responsabilidade dos sócios na forma definida no artigo 10-A da

CLT, indefere-se.

Quanto ao pedido de reserva de numerário, reporto-me ao

despacho de ID ff604e2.

Após o decurso do prazo, prossiga-se conforme decisão id5d5f6dd.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011785-78.2018.5.15.0003
AUTOR MARCO ANTONIO LEITE

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d4abb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Petição interposto por SOROSISTEM

MATERIAIS COMPOSTOS S.A. sob Id. 69223f7.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o presente recurso e regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Decido:

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos

ao E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Cumpra-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011785-78.2018.5.15.0003
AUTOR MARCO ANTONIO LEITE

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

ADVOGADO Marcel Leite de Almeida(OAB:
308176/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)
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PERITO VALDEMIR DE ASSIS VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d4abb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Petição interposto por SOROSISTEM

MATERIAIS COMPOSTOS S.A. sob Id. 69223f7.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo o presente recurso e regular a representação

processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Decido:

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e após subam os autos

ao E.TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJE na 2ª instância.

Cumpra-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010007-34.2022.5.15.0003
EXEQUENTE EDUARDO BONILHA

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BONILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27384d

proferida nos autos.

DECISÃO

lco

Vistos etc.

Homologo o acordo noticiado nos autos, para que produza todos os

seus efeitos.

Recolhimentos previdenciários e honorários periciais na forma da

planilha de ID b012a4a.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 047, DE 07.07.2023.

Intimem-se as partes.

Após, expeça-se RPV/precatório.

Sorocaba, 25/04/2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012363-02.2022.5.15.0003
REQUERENTE GISLAINE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

REQUERIDO LUCIANE COMBINATTO DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

REQUERIDO PIEX TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

REQUERIDO RODOVIARIO PIEX EIRELI

REQUERIDO JOEL RODRIGUES

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL RODRIGUES

  - LUCIANE COMBINATTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1405

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão exequenda,
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seguindo o PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2021

e considerando que a Secretaria já providenciou a juntada das

decisões da instância superior, conforme se verifica no ID b2a7e64,

retifique-se a autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156), registrando o movimento “50072 –

Convertida a execução provisória em definitiva”.

Cumpra-se.

2- Intime(m)-se a(s) executada(s) JOEL RODRIGUES e LUCIANE

COMBINATTO DE LIMA, dando-lhes ciência dos bloqueios parciais

de numerário, via SISBAJUD - id b1844f8.

Silente, liberem se os valores à AUTORA na conta de ID 6db68d4,

abatendo-se de seu crédito.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012363-02.2022.5.15.0003
REQUERENTE GISLAINE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

REQUERIDO LUCIANE COMBINATTO DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

REQUERIDO PIEX TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI

REQUERIDO RODOVIARIO PIEX EIRELI

REQUERIDO JOEL RODRIGUES

ADVOGADO FABIO ROGERIO NEGRAO(OAB:
243214/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ae1405

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1- Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão exequenda,

seguindo o PROVIMENTO CGJT Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2021

e considerando que a Secretaria já providenciou a juntada das

decisões da instância superior, conforme se verifica no ID b2a7e64,

retifique-se a autuação para classe processual Cumprimento de

Sentença “CumSen” (156), registrando o movimento “50072 –

Convertida a execução provisória em definitiva”.

Cumpra-se.

2- Intime(m)-se a(s) executada(s) JOEL RODRIGUES e LUCIANE

COMBINATTO DE LIMA, dando-lhes ciência dos bloqueios parciais

de numerário, via SISBAJUD - id b1844f8.

Silente, liberem se os valores à AUTORA na conta de ID 6db68d4,

abatendo-se de seu crédito.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012117-11.2019.5.15.0003
AUTOR JEAN CARLOS GARCIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR GUILHERME CRUZ DE MATTIS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

AUTOR MARCOS MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

AUTOR GERLEY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AUTOR RODOLFO DE ALMEIDA
GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DE SOUZA
VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

AUTOR GUILHERME DE MELO SILVA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO MANOELA CARVALHO GARCIA(OAB:
70510/PR)

RÉU ESPORTE CLUBE SAO BENTO

ADVOGADO CASSIO JOSE MORON(OAB:
211736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO(OAB:
268851/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CHRISTIAN FLORIO LIMA

ADVOGADO THIAGO CHRISTIAN FLORIO
LIMA(OAB: 307823/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO
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TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPORTE CLUBE SAO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2153a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id e442189: Ciência à parte exequente.

Id 0df4035 e Id 7a6cd12: Manifeste-se expressamente o exequente

RODOLFO DE ALMEIDA GUIMARÃES. Prazo preclusivo.

Após, conclusos.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012117-11.2019.5.15.0003
AUTOR JEAN CARLOS GARCIA

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

AUTOR GUILHERME CRUZ DE MATTIS

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

AUTOR MARCOS MARTINS DOS ANJOS

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

AUTOR GERLEY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

AUTOR RODOLFO DE ALMEIDA
GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO DE SOUZA
VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL CARVALHO CUNHA(OAB:
278995/SP)

AUTOR GUILHERME DE MELO SILVA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO MANOELA CARVALHO GARCIA(OAB:
70510/PR)

RÉU ESPORTE CLUBE SAO BENTO

ADVOGADO CASSIO JOSE MORON(OAB:
211736/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO(OAB:
268851/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CHRISTIAN FLORIO LIMA

ADVOGADO THIAGO CHRISTIAN FLORIO
LIMA(OAB: 307823/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINEIDE GOMES DA SILVA
JORGE

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO GALLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUZA VIEIRA

  - GERLEY FERREIRA DE SOUZA

  - GUILHERME CRUZ DE MATTIS

  - GUILHERME DE MELO SILVA

  - JEAN CARLOS GARCIA

  - MARCOS MARTINS DOS ANJOS

  - RODOLFO DE ALMEIDA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2153a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Id e442189: Ciência à parte exequente.

Id 0df4035 e Id 7a6cd12: Manifeste-se expressamente o exequente

RODOLFO DE ALMEIDA GUIMARÃES. Prazo preclusivo.

Após, conclusos.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011381-90.2019.5.15.0003
AUTOR CAMILLA DE MELLO MATIOLI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

RÉU XS TELECOM TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA MATEUS BENDEL(OAB:
371147/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - XS TELECOM TELECOMUNICACOES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9841
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b104d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pela 2ª

executada, e, no mérito, ACOLHÊ-LOS, conforme fundamentação

supra.

Transitado em julgado a execução, a exequente deverá

reapresentar seus cálculos de liquidação, em oito dias, com a

exclusão da apuração em duplicidade dos danos morais, intimando-

se a executada para manifestação, nos oito dias subsequentes,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011381-90.2019.5.15.0003
AUTOR CAMILLA DE MELLO MATIOLI

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO ALVES
SANTANA(OAB: 369628/SP)

RÉU XS TELECOM TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO ROSANA MATEUS BENDEL(OAB:
371147/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DE MELLO MATIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b104d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pela 2ª

executada, e, no mérito, ACOLHÊ-LOS, conforme fundamentação

supra.

Transitado em julgado a execução, a exequente deverá

reapresentar seus cálculos de liquidação, em oito dias, com a

exclusão da apuração em duplicidade dos danos morais, intimando-

se a executada para manifestação, nos oito dias subsequentes,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012415-71.2017.5.15.0003
AUTOR ELVIS TORRES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RÉU GI EOLICA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

RÉU KLO PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO RONALDO DIAS LOPES FILHO(OAB:
185371/SP)

RÉU UNIPAR CARBOCLORO S.A.

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RÉU BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

ADVOGADO ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS
GUERRA(OAB: 80485/RJ)

RÉU GI INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR

  - GI EOLICA PARTICIPACOES LTDA.

  - GI INVESTIMENTOS LTDA.

  - KLO PARTICIPACOES S.A

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A.

  - UNIPAR CARBOCLORO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a2617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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3 – Conclusão

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pela empresa

UNIPAR CARBOCLORO S.A., e, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM

PARTE. Resolve CONHECER dos embargos de declaração

opostos pelas empresas SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS

S.A. e GI EOLICA PARTICIPACOES LTDA., e, no mérito, REJEITÁ

-LOS, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012415-71.2017.5.15.0003
AUTOR ELVIS TORRES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO PAULO GERIM(OAB:
121371/SP)

RÉU GI EOLICA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958/RJ)

ADVOGADO GABRIELLE VIEIRA
PASQUOTTO(OAB: 408628/SP)

ADVOGADO MARIA LUIZA DE BRITO
BRANCO(OAB: 406927/SP)

ADVOGADO MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566/SP)

RÉU KLO PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO RONALDO DIAS LOPES FILHO(OAB:
185371/SP)

RÉU UNIPAR CARBOCLORO S.A.

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

RÉU BNDES PARTICIPACOES SA
BNDESPAR

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

ADVOGADO ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS
GUERRA(OAB: 80485/RJ)

RÉU GI INVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS TORRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a2617

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Conclusão

Ante o exposto, a 1ª Vara do Trabalho de SOROCABA resolve

CONHECER dos embargos de declaração opostos pela empresa

UNIPAR CARBOCLORO S.A., e, no mérito, ACOLHÊ-LOS EM

PARTE. Resolve CONHECER dos embargos de declaração

opostos pelas empresas SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS

S.A. e GI EOLICA PARTICIPACOES LTDA., e, no mérito, REJEITÁ

-LOS, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011151-74.2018.5.15.0135
AUTOR SIRLEI GRACIANO DA CRUZ

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

ADVOGADO CLEBER TOSHIO TAKEDA(OAB:
259650/SP)

RÉU SG SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
EM GERAL EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI GRACIANO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência de que os autos vão ao sobrestamento para inicio do

prazo da prescrição intercorrente.

Processo Nº ATOrd-0011422-20.2017.5.15.0135
AUTOR SAMUEL VAGNER BONFIM

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL NAVARRO(OAB:
230710/SP)

AUTOR SILVIO VERONICA

ADVOGADO ANTONIO MIGUEL NAVARRO(OAB:
230710/SP)

RÉU ALFAGLASS - IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA DE VIDROS -
EIRELI - EPP

RÉU MONICA REBUFFO

RÉU M.F. PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL VAGNER BONFIM

  - SILVIO VERONICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a30194

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID 9131d2f) reputou-se insolvente a parte

executada M.F. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (CNPJ:

12.844.219/0001-56) e ALFAGLASS - IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA DE VIDROS - EIRELI - EPP (CNPJ:

11.955.711/0001-36) .

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID bb8543c / Id 1b3f693, a inclusão dos sócios abaixo elencados

para que respondam pela execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrência lógica, instaura-se o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, a sócia atual

das executas M.F. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (CNPJ:

12.844.219/0001-56) e ALFAGLASS - IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA DE VIDROS - EIRELI – EPP, indicada pela parte

exequente e que consta das fichas cadastrais da JUCESP em

anexo, qual(is) seja(m): MONICA REBUFFO CPF: 279.580.928-14.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) para se manifestar(em) no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0064200-45.2009.5.15.0135
AUTOR EMERSON AGOSTA BOTELHO

ADVOGADO JOAO JOSE FORAMIGLIO(OAB:
53118/SP)

RÉU CONSORCIO MDM

RÉU THIDELIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA - ME

RÉU CONSORCIO MONDI

RÉU DINAMICA SERVICOS GERAIS
EIRELI

RÉU ADEMIRSO ROSA

RÉU MONTREAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 111133/SP)

RÉU JOSE GUILHERME COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b9768

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à parte exequente e ao executado ADEMIRSO ROSA

acerca da penhoras de Id 5ffc21c, sendo que avaliados o imóvel

matriculado sob 10.194 em R$ 100.000,00 e o imóvel matriculado

sob nº 10.560 em R$ 85.800,00.

Intimem-se, sendo o executado ADEMIRSO ROSA também por

edital, cuja publicação suprirá eventual insucesso na diligência ora

determinada.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0064200-45.2009.5.15.0135
AUTOR EMERSON AGOSTA BOTELHO

ADVOGADO JOAO JOSE FORAMIGLIO(OAB:
53118/SP)

RÉU CONSORCIO MDM

RÉU THIDELIMP SERVICOS DE LIMPEZA
E PORTARIA LTDA - ME

RÉU CONSORCIO MONDI

RÉU DINAMICA SERVICOS GERAIS
EIRELI

RÉU ADEMIRSO ROSA

RÉU MONTREAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA
REIS(OAB: 111133/SP)

RÉU JOSE GUILHERME COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON AGOSTA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7b9768

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ciência à parte exequente e ao executado ADEMIRSO ROSA

acerca da penhoras de Id 5ffc21c, sendo que avaliados o imóvel

matriculado sob 10.194 em R$ 100.000,00 e o imóvel matriculado

sob nº 10.560 em R$ 85.800,00.

Intimem-se, sendo o executado ADEMIRSO ROSA também por

edital, cuja publicação suprirá eventual insucesso na diligência ora

determinada.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010802-76.2015.5.15.0135
AUTOR MARCIO DE JESUS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU S. G. M. COMERCIO DE
FERRAMENTARIA LTDA - ME

RÉU NOMIZOTI - INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RÉU UNIAO ALPHA CORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RÉU EFSTRATIOS PANTAZIS JUNIOR

RÉU FTM COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA. - EPP

ADVOGADO WALTER LUIZ DIAS GOMES(OAB:
169758/SP)

RÉU GERALDO AMARAL CASSILLO

RÉU RENE CARRENHO

RÉU FRANCINI DOS SANTOS CASSILLO

RÉU WANDERLEY NALA

RÉU MARIA VERA LUCIA MENDES

RÉU DANIEL LUCAS DA CRUZ

RÉU MAURICIO CARRENHO

RÉU MGS FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA -
EPP

RÉU MACHAM SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. - EPP

RÉU FRANCISCO DE ASSIS TORRES
BASILIO

RÉU EDMILSON SANTOS VILLAR

RÉU MARLENE FAZANO DOS SANTOS

RÉU GILBERTO AMARAL CASSILLO

RÉU MGS E ANFERR FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA - ME

RÉU CLAUDIA GUERREIRO

RÉU ADEMIR MANOEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTM COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cbbb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da parte executada através das ferramentas

básicas) reputou-se insolvente a parte executada.

O exequente requer, em sua manifestação ID 8de0068, a inclusão

dos sócios no polo passivo da ação para que respondam pela

execução.

Conforme se observa das fichas cadastrais da JUCESP, constata-

se que os sócios atuais já estão incluídos no polo passivo, requer o

autor, portanto, a inclusão dos sócios retirantes.

Defiroem relação aos sócios retirantes (art. 10-A e incisos da CLT).

Instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

previsto no art. 855-A da CLT. Incluam-se, no polo passivo da

presente demanda, o(s) sócio(s) abaixo:

GILBERTO AMARAL CASSILLOCPF: 077.188.718-35

ADEMIR MANOEL FERREIRACPF: 041.577.218-45

MAURICIO CARRENHOCPF: 931.438.268-00

DANIEL LUCAS DA CRUZCPF: 428.962.988-19

RENE CARRENHOCPF: 218.498.988-63

WANDERLEY NALACPF: 035.691.698-71

CLAUDIA GUERREIRO CPF 149.756.358-52

Requer, outrossim, a parte exequente a inclusão do seu crédito

atualizado no processo piloto em trâmite perante a 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, n.º 0010649-87.2016.5.15.0109, tendo em

vista a penhora de imóvel 193.096 de propriedade do Wanderley

Nala.

SOLICITE-SE no processo n.º 0010649-87.2016.5.15.0109, em

trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, a reserva de

numerário suficiente para o pagamento da presente execução

trabalhista no valor de R$ 149.672,40, para 26/04/2024. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO a ser

encaminhado eletronicamente.

Deixo de incluir Márcio de Assunção Cabrerico uma vez que não se

enquadra na hipótese prevista no artigo 10-A da CLT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010802-76.2015.5.15.0135
AUTOR MARCIO DE JESUS

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU S. G. M. COMERCIO DE
FERRAMENTARIA LTDA - ME

RÉU NOMIZOTI - INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RÉU UNIAO ALPHA CORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RÉU EFSTRATIOS PANTAZIS JUNIOR

RÉU FTM COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA. - EPP

ADVOGADO WALTER LUIZ DIAS GOMES(OAB:
169758/SP)

RÉU GERALDO AMARAL CASSILLO

RÉU RENE CARRENHO

RÉU FRANCINI DOS SANTOS CASSILLO

RÉU WANDERLEY NALA

RÉU MARIA VERA LUCIA MENDES

RÉU DANIEL LUCAS DA CRUZ

RÉU MAURICIO CARRENHO

RÉU MGS FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA -
EPP

RÉU MACHAM SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA. - EPP

RÉU FRANCISCO DE ASSIS TORRES
BASILIO

RÉU EDMILSON SANTOS VILLAR

RÉU MARLENE FAZANO DOS SANTOS

RÉU GILBERTO AMARAL CASSILLO

RÉU MGS E ANFERR FABRICACAO DE
ACESSORIOS DE METAL LTDA - ME

RÉU CLAUDIA GUERREIRO

RÉU ADEMIR MANOEL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33cbbb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da parte executada através das ferramentas

básicas) reputou-se insolvente a parte executada.

O exequente requer, em sua manifestação ID 8de0068, a inclusão

dos sócios no polo passivo da ação para que respondam pela

execução.

Conforme se observa das fichas cadastrais da JUCESP, constata-

se que os sócios atuais já estão incluídos no polo passivo, requer o

autor, portanto, a inclusão dos sócios retirantes.

Defiroem relação aos sócios retirantes (art. 10-A e incisos da CLT).

Instauro o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

previsto no art. 855-A da CLT. Incluam-se, no polo passivo da

presente demanda, o(s) sócio(s) abaixo:

GILBERTO AMARAL CASSILLOCPF: 077.188.718-35

ADEMIR MANOEL FERREIRACPF: 041.577.218-45

MAURICIO CARRENHOCPF: 931.438.268-00

DANIEL LUCAS DA CRUZCPF: 428.962.988-19

RENE CARRENHOCPF: 218.498.988-63

WANDERLEY NALACPF: 035.691.698-71

CLAUDIA GUERREIRO CPF 149.756.358-52

Requer, outrossim, a parte exequente a inclusão do seu crédito

atualizado no processo piloto em trâmite perante a 3ª Vara do

Trabalho de Sorocaba, n.º 0010649-87.2016.5.15.0109, tendo em

vista a penhora de imóvel 193.096 de propriedade do Wanderley

Nala.

SOLICITE-SE no processo n.º 0010649-87.2016.5.15.0109, em

trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba, a reserva de

numerário suficiente para o pagamento da presente execução

trabalhista no valor de R$ 149.672,40, para 26/04/2024. 

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO a ser

encaminhado eletronicamente.

Deixo de incluir Márcio de Assunção Cabrerico uma vez que não se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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enquadra na hipótese prevista no artigo 10-A da CLT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011427-71.2019.5.15.0135
AUTOR ALUIZIO ANIZIO NETO

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

RÉU CONSTRUTORA CAMPELO LTDA

RÉU LUANA KENNIA ZANOM BATINGA

RÉU FELIPE AUGUSTUS BATINGA

ADVOGADO GERSON PRADO JUNIOR(OAB:
343309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO ANIZIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f30059

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Valor bloqueado via sisbajud já liberado (IDdad6d58) e deduzido

do crédito do autor (IDc63fa5b).

ID 584d482: inicialmente, prossiga-se conforme determinado em

ID983aac4, com a expedição de mandado de pesquisa patrimonial

utilizando os demais convênios disponíveis, inclusive quebra de

sigilo fiscal, nos termos do Provimento GP-CR 10/2018. face aos

executadosConstrutora Campelo LTDA, CNPJ: 51.487.080/0001-

92, Felipe Augustus Batinga, CPF: 312.087.958-48 e Luana Kennia

Zanom Batinga , CPF: 288.075.758-41, eis que a pesquisa

patrimonial encontrada no Exe-Pje encontra-se vencida.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

Sorocaba, 29/04/2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0325300-56.2005.5.15.0135
AUTOR ROBSON WILLIAN DA SILVA

PEDROSO

ADVOGADO VASCO LUIS AIDAR DOS
SANTOS(OAB: 134142/SP)

RÉU OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WILLIAN DA SILVA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248d12e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que não foi localizado, nem via sistema SAP,

tampouco via consulta ao extrato das ocorrências do processo físico

ID 53dd45b, se a executada OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA

foi notificada via edital para pagar ou garantir o Juízo, muito

embora houvesse essa determinação no feito físico, conforme se

verifica no ID 53dd45b em comento, especificamente na data de

08/04/2012, a fim de se evitar futura arguição de nulidade, expeça-

se edital para que a executada pague ou garanta o Juízo, sob pena

de execução, conforme determinado no despacho exarado nos

autos físicos.

Providencie a Secretaria cópia integral do despacho de 08/04/2012

constante nas ocorrências do processo físico ID 53dd45b para que

conste do corpo do edital a ser publicado.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001733-06.2012.5.15.0109
AUTOR EDENILTON MACIEL DA FONSECA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU DAF TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO IRIS BARDELOTTI
MENEGUETTI(OAB: 218898/SP)

RÉU REGINALDO MIRANDA

RÉU REINALDO ROSENDO DA SILVA

RÉU DAFEXPRESS E LOGISTICA LTDA -
EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9847
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU TATIANE CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILTON MACIEL DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e9f29

proferido nos autos.

DESPACHO

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor da pessoa jurídica através das ferramentas

básicas conforme ID xxx) reputou-se insolvente a parte executada

DAFEXPRESS E LOGISTICA LTDA.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID 5d23460 e 7cc7b74, a inclusão dos sócios abaixo elencados

para que respondam pela execução.

Defere-se.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

LUCINEIA FRANCISCO DE SOUZA - CPF 144.775.608-85

SERGIO GOMES DA SILVA - CPF 366.984.898-32

Cite(m)-se o(s) sócio(s) nos endereços a serem obtidos junto ao

INFOJUD para se manifestar(em) no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0011495-26.2016.5.15.0135
EXEQUENTE MARCIA SANTINA DE SOUZA E

SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA FABIOLA
FERNANDES DIEBE MACIEL(OAB:
212871/SP)

EXECUTADO ROBERTO MANNES

EXECUTADO MANNES LTDA

EXECUTADO BM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTINA DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796b083

proferido nos autos.

DESPACHO

Melhor analisando os autos é possível verificar que a ficha cadastral

da Jucesp apresentada pela reclamante não pertence à executada

principal dos autos - MANNES LTDA. - mas sim à empresa

MANNES SUDESTE INDUSTRIA DE COLCHOES LTDA., cujo

CNPJ obtido em pesquisa no Infoseg é 13.225.459/0001-35.

Não restam dúvidas, portanto, de que não se trata da empresa

executada, embora haja indicação de que se trate do mesmo sócio.

Assim, considerando que foi suscitado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica sob o argumento de que

a empresa BM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA.

era sócia da executada, não há como se prosseguir dessa maneira.

Há ainda o fato de que o sócio da empresa executada, senhor

ROBERTO MANNES, faleceu em 19/03/2022, conforme informação

também obtida junto ao Infoseg.

Assim, rejeita-se o IDPJ suscitado na forma apresentada pelo autor,

posto que partiu de informação equivocada.

Intime-se a exequente para que, em 30 dias, indique meios para

intimação dos sucessores do executado falecido, com comprovação

dessa condição.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012909-59.2016.5.15.0135
AUTOR PATRICIA GALDINO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

RÉU ALINE ALVES MARTINS SILVA

ADVOGADO MARCIO ANDRE CUSTODIO DE
AQUINO(OAB: 387642/SP)

RÉU SANTANA TELEFONIA LTDA

RÉU ALINE ALVES MARTINS SILVA - ME
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ADVOGADO MARCIO ANDRE CUSTODIO DE
AQUINO(OAB: 387642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES MARTINS SILVA

  - ALINE ALVES MARTINS SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5b6ea8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor das executadas por meio das ferramentas

básicas conforme ID b492d52, reputou-se insolvente a parte

executada.

Tendo em vista a manifestação da exequente ID 06b3772 e seus

anexos, defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade

Juridica.

Conforme se observa da ficha cadastral da JUCESP, id f96fb63,

constata-se que a sócia faz parte do quadro societário da empresa,

Aline Alves Martins Silva - ME (CNPJ: 15.166.717/0001-85), ora

executada, e da empresa Santana Telefonia Ltda (CNPJ:

28.427.429/0001-89).

Levando-se em conta que a execução se processa também em face

da sócia acima, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

Determina-se a integração da pessoa jurídica SANTANA

TELEFONIA LTDA, CNPJ: 28.427.429/0001-89, no polo passivo da

demanda.

Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e

independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012909-59.2016.5.15.0135

AUTOR PATRICIA GALDINO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

RÉU ALINE ALVES MARTINS SILVA

ADVOGADO MARCIO ANDRE CUSTODIO DE
AQUINO(OAB: 387642/SP)

RÉU SANTANA TELEFONIA LTDA

RÉU ALINE ALVES MARTINS SILVA - ME

ADVOGADO MARCIO ANDRE CUSTODIO DE
AQUINO(OAB: 387642/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5b6ea8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor das executadas por meio das ferramentas

básicas conforme ID b492d52, reputou-se insolvente a parte

executada.

Tendo em vista a manifestação da exequente ID 06b3772 e seus

anexos, defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade

Juridica.

Conforme se observa da ficha cadastral da JUCESP, id f96fb63,

constata-se que a sócia faz parte do quadro societário da empresa,

Aline Alves Martins Silva - ME (CNPJ: 15.166.717/0001-85), ora

executada, e da empresa Santana Telefonia Ltda (CNPJ:

28.427.429/0001-89).

Levando-se em conta que a execução se processa também em face

da sócia acima, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

Determina-se a integração da pessoa jurídica SANTANA

TELEFONIA LTDA, CNPJ: 28.427.429/0001-89, no polo passivo da

demanda.

Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e

independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.
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SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-03.2011.5.15.0135
AUTOR VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

ADVOGADO LENI TOMAZELA DAMATTO(OAB:
101824/SP)

RÉU BRASILSEG LIMPEZA &
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FABIO BISKER(OAB: 129669/SP)

RÉU LUCIANO ROBERTO CHIMINI
BRASIL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG LIMPEZA & CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095fa3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito

essencial para o conhecimento dos Embargos à Execução, a

interposição de qualquer recurso na fase de execução (embargos à

execução e do próprio agravo de petição) depende da garantia ou

da penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista.

Assim, o artigo 884, § 6º, da CLT isenta da obrigação de prévia

garantia da execução apenas as entidades filantrópicas e/ou

aqueles que compõem ou compuseram sua diretoria.

Diante disso, denego seguimento ao Agravo de Petição diante da

falta de garantia da execução.

SOROCABA/SP, 04 de abril de 2024.

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

MCV

Processo Nº ATOrd-0000715-03.2011.5.15.0135
AUTOR VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

ADVOGADO LENI TOMAZELA DAMATTO(OAB:
101824/SP)

RÉU BRASILSEG LIMPEZA &
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO FABIO BISKER(OAB: 129669/SP)

RÉU LUCIANO ROBERTO CHIMINI
BRASIL FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095fa3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do artigo 884 da CLT, a garantia do Juízo é requisito

essencial para o conhecimento dos Embargos à Execução, a

interposição de qualquer recurso na fase de execução (embargos à

execução e do próprio agravo de petição) depende da garantia ou

da penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista.

Assim, o artigo 884, § 6º, da CLT isenta da obrigação de prévia

garantia da execução apenas as entidades filantrópicas e/ou

aqueles que compõem ou compuseram sua diretoria.

Diante disso, denego seguimento ao Agravo de Petição diante da

falta de garantia da execução.

SOROCABA/SP, 04 de abril de 2024.

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

MCV

Processo Nº ATSum-0011459-42.2020.5.15.0135
AUTOR MARIANA FREITAS ROSA

ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

ADVOGADO EDNEI PAULO MACHADO(OAB:
336073/SP)

RÉU JJB COMPANY LTDA

RÉU ALEXANDRE MARTINEZ GONZALES

RÉU SUNWAVES COMERCIO DE
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO JOSE MARIA SOARES
MENICONI(OAB: 77932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNWAVES COMERCIO DE VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1966a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para
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o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID e26f37f, a inclusão da empresa abaixo indicada para que

responda pela execução.

Defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade Juridica.

Conforme se observa das fichas cadastrais da JUCESP, constata-

se que o sócio ALEXANDRE MARTINEZ GONZALES, CPF:

141.789.508-00, faz parte do quadro societário da empresa JJB

COMPANY LTDA - UNIPESSOAL EPP, CNPJ 50.020.659/0001-88.

Diante disso, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

Determina-se a integração da pessoa jurídica JJB COMPANY LTDA

- UNIPESSOAL EPP, CNPJ 50.020.659/0001-88 no polo passivo da

demanda.

Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e

independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011459-42.2020.5.15.0135
AUTOR MARIANA FREITAS ROSA

ADVOGADO ROBSON TESCARO ARAUJO(OAB:
186984/SP)

ADVOGADO EDNEI PAULO MACHADO(OAB:
336073/SP)

RÉU JJB COMPANY LTDA

RÉU ALEXANDRE MARTINEZ GONZALES

RÉU SUNWAVES COMERCIO DE
VESTUARIO EIRELI

ADVOGADO JOSE MARIA SOARES
MENICONI(OAB: 77932/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FREITAS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1966a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID e26f37f, a inclusão da empresa abaixo indicada para que

responda pela execução.

Defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade Juridica.

Conforme se observa das fichas cadastrais da JUCESP, constata-

se que o sócio ALEXANDRE MARTINEZ GONZALES, CPF:

141.789.508-00, faz parte do quadro societário da empresa JJB

COMPANY LTDA - UNIPESSOAL EPP, CNPJ 50.020.659/0001-88.

Diante disso, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

Determina-se a integração da pessoa jurídica JJB COMPANY LTDA

- UNIPESSOAL EPP, CNPJ 50.020.659/0001-88 no polo passivo da

demanda.

Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e

independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000777-72.2013.5.15.0135
AUTOR AMANDA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU ADEVALDO ALVES ROCHA

ADVOGADO MOACIR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 222184/SP)

RÉU ADEVALDO ALVES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706ee71
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proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Em complemento ao determinado em ID 85cca65, no qual se

determina a repetição dos convênios, prossiga-se com a expedição

de novo mandado para pesquisa utilizando os demais convênios

disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal, nos termos do

Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

Sorocaba, 26/04/2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000777-72.2013.5.15.0135
AUTOR AMANDA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

RÉU ADEVALDO ALVES ROCHA

ADVOGADO MOACIR LOPES DO
NASCIMENTO(OAB: 222184/SP)

RÉU ADEVALDO ALVES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDO ALVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 706ee71

proferido nos autos.

DESPACHO

lco

Em complemento ao determinado em ID 85cca65, no qual se

determina a repetição dos convênios, prossiga-se com a expedição

de novo mandado para pesquisa utilizando os demais convênios

disponíveis, inclusive quebra de sigilo fiscal, nos termos do

Provimento GP-CR 10/2018.

Considerando o caráter superprivilegiado e alimentar das verbas

trabalhistas, concede-se isenção dos emolumentos devidos em

razão da consulta a ser realizada no sistema "Penhora Online -

Arisp", com fundamento no § 5º do art. 98 do CPC.

Caso sejam localizados imóveis, eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Fica a parte autora isenta de emolumentos para fins de pesquisa via

ARISP.

Sorocaba, 26/04/2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010131-19.2016.5.15.0135
AUTOR DAVI OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR FABIO SILVA BARBOZA

ADVOGADO LILIAN LEANDRO BEZERRA(OAB:
205622/SP)

AUTOR FABRICIO RAMOS BRAHIM

ADVOGADO MONICA CURY DE BARROS(OAB:
94212/SP)

AUTOR VILSON ROBERTO JODAR

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR DAVID CESAR GERMANO CUNHA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR EMERSON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR AUGUSTINHO ALVIS DOS SANTOS

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO JUNIOR(OAB:
248227/SP)

AUTOR ELIAS DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR SEVERINO PEREIRA NUNES

ADVOGADO NEUSA NORMA MELLO
VALENTE(OAB: 80547/SP)

AUTOR WELDER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO HADADE(OAB: 106973/SP)

AUTOR HELIO JACO HESSEL FILHO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR FRANCILIO ALVES VILANOVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ZENI ANTONIO PINTO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR ESMAEL REGINO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR JOSE GILVAN OLEGARIO

ADVOGADO NEUSA NORMA MELLO
VALENTE(OAB: 80547/SP)

AUTOR ISAIAS DA SILVA DUTRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)
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AUTOR JULIO CESAR AMANCIO BATISTA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR EUCADIO MARCELO TRIBUIANI

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR JULIANA APARECIDA ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR FABIO RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO REGIANE GOMES ROCHA(OAB:
201482/SP)

AUTOR RODINEI PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

AUTOR MARTA REGINA VAN VUGHT

ADVOGADO ISRAEL GATTERMAYER(OAB:
262389/SP)

AUTOR JORGE SOARES DE LIMA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR RENATO FRANCISCO LIMA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
PREZENCA(OAB: 143418/SP)

AUTOR RENATA CRISTINA RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

AUTOR ADERALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR ALEX FABIAN ANDRADE ALVES

ADVOGADO ITALO GARRIDO BEANI(OAB:
149722/SP)

AUTOR JOSE JOAO BARREIROS

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR SONIA MARIA PRADO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR NATALIO ALVES DE PROENCA
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS VIOLINO JUNIOR(OAB:
194173/SP)

AUTOR SEBASTIAO CLEMENTINO DOS
SANTOS

ADVOGADO JAIME MORON PARRA(OAB:
79002/SP)

AUTOR WALTER LUIZ DIAS DE ANDRADE

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
PREZENCA(OAB: 143418/SP)

AUTOR ALEXANDRE ALVES DE LIMA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR AECIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR SANDRA REGINA LATRI DA SILVA

ADVOGADO JOAO DOMINGUES DO AMARAL
JUNIOR(OAB: 100926/SP)

AUTOR VALDECIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR LEANDRO TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Wilson Baraban(OAB: 112566/SP)

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO SANCHES

ADVOGADO MARIA OTACIANA CASTRO
ESCAURIZA E SOUZA(OAB:
104490/SP)

AUTOR APARECIDO CORDEIRO DE LARA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR VANILCE KOZINSKI DOS ANJOS

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR DANIEL INACIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR WESLEY APARECIDO CRAVO
SOARES

ADVOGADO JOAO ESTEVAO CORTEZ
VANNUCHI(OAB: 199567/SP)

AUTOR HAMILTON FRANCISCO

ADVOGADO MARIANA LAFFAYETTI
BERNARDO(OAB: 365266/SP)

AUTOR MARCOS FREIRE DO VALE

ADVOGADO EDUARDO ALAMINO SILVA(OAB:
246987/SP)

AUTOR JANDERSON JOAO DE LIMA
HORACIO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR EMERSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO FABIO HADDAD DE LIMA(OAB:
174236/SP)

ADVOGADO RENATA FRANCISCATO DOS
SANTOS(OAB: 225069/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO CLARO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR EDSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA LEITE DE JESUS

ADVOGADO THADEU BRITO DE MOURA(OAB:
82972/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO TADEU FERNANDEZ
GEMINIANI(OAB: 264338/SP)

AUTOR ONOFRE RUIVO DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR VITOR RODRIGUES

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR FILOMENA DELLI COLLI HONORATO

ADVOGADO THADEU BRITO DE MOURA(OAB:
82972/SP)

AUTOR JEFFERSON PIRES DE CAMARGO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR SIDNEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR JOSE IVAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR JOAO DONIZETE ALVES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
PREZENCA(OAB: 143418/SP)

AUTOR NILTON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ANA LICI BUENO DE MIRA(OAB:
232168/SP)

AUTOR JOCELIR LUCIANO ARANTES

ADVOGADO VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA(OAB:
107490/SP)
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AUTOR JOAO TADEU TANGIONI

ADVOGADO FLAVIA CORREIA FALCIONI(OAB:
141726/SP)

AUTOR MANOEL JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
PREZENCA(OAB: 143418/SP)

AUTOR JOAQUIM CARLOS NETO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR MANOEL RAIMUNDO DE SOUSA

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

AUTOR SINDICATO TRAB. INDUST. DE
ARTEF. DE BORRACHA,
ACABAMENTOS,
RECAUCHUTADORAS, PNEUMAT.,
BENEFIC. DE BORRACHA NATURAL
E LATEX DE SOROCABA E REGIAO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR ACHILLES JOSE RIBEIRO

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR GILBERTO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR VALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA HELENA DE
OLIVEIRA(OAB: 106890/SP)

AUTOR DJENAL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR LUIZ HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

AUTOR APARECIDO PASSOS DE ALMEIDA

ADVOGADO SELMA MARIA CONSTANCIO(OAB:
166116/SP)

AUTOR MAURICIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR NEY CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO AURELIO REZE(OAB:
73658/SP)

AUTOR VANESSA LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR DENIS FELIPE ARANTES

ADVOGADO ALEX VASSALLO BENITEZ(OAB:
240759/SP)

ADVOGADO FERNANDO PINHEIRO SILVA(OAB:
263880/SP)

AUTOR MAXIMO ROMAO PEREIRA

ADVOGADO CLOVIS FRANCISCO
CARDOZO(OAB: 274014/SP)

AUTOR DOMINGOS ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ARAUJO DA SILVA
ITO(OAB: 324330/SP)

AUTOR MOISES RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

AUTOR ALFREDO VASCONCELOS DE
HOLANDA FILHO

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR MARCILIO FRANCISCO DA SILVA
NETO

ADVOGADO MARCIO TOMAZELA(OAB: 97506/SP)

ADVOGADO LENI TOMAZELA DAMATTO(OAB:
101824/SP)

AUTOR ANTONIO SERVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUSELI MARIA GIMENEZ(OAB:
107481/SP)

AUTOR ILSON JOSE DE BARROS

ADVOGADO ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791/SP)

AUTOR NELSON GIMENES LISBOA

ADVOGADO VERIDIANA FERREIRA LIMA
BARABAN(OAB: 236999/SP)

RÉU BORCOL INDUSTRIA DE BORRACHA
LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHILLES JOSE RIBEIRO

  - ADERALDO RODRIGUES DA SILVA

  - AECIO ANTONIO DE OLIVEIRA

  - ALEX FABIAN ANDRADE ALVES

  - ALEXANDRE ALVES DE LIMA

  - ALFREDO VASCONCELOS DE HOLANDA FILHO

  - ANTONIO SERVO DE OLIVEIRA

  - APARECIDO CORDEIRO DE LARA

  - APARECIDO PASSOS DE ALMEIDA

  - AUGUSTINHO ALVIS DOS SANTOS

  - DANIEL INACIO DA SILVA

  - DAVI OLIMPIO DA SILVA

  - DAVID CESAR GERMANO CUNHA

  - DENIS FELIPE ARANTES

  - DJENAL RODRIGUES DA SILVA

  - DOMINGOS ARAUJO DA SILVA

  - EDSON DOS SANTOS PEREIRA

  - ELIAS DA SILVA

  - EMERSON MENDES DE SOUZA

  - EMERSON ROBERTO DA SILVA

  - ESMAEL REGINO

  - EUCADIO MARCELO TRIBUIANI

  - FABIO RODRIGUES DE CAMPOS

  - FABIO SILVA BARBOZA

  - FABRICIO RAMOS BRAHIM

  - FILOMENA DELLI COLLI HONORATO

  - FRANCILIO ALVES VILANOVA

  - GILBERTO DA SILVA OLIVEIRA

  - HAMILTON FRANCISCO

  - HELIO JACO HESSEL FILHO

  - ILSON JOSE DE BARROS

  - ISAIAS DA SILVA DUTRA

  - JANDERSON JOAO DE LIMA HORACIO

  - JEFFERSON PIRES DE CAMARGO

  - JOAO DONIZETE ALVES

  - JOAO TADEU TANGIONI

  - JOAQUIM CARLOS NETO

  - JOCELIR LUCIANO ARANTES

  - JORGE SOARES DE LIMA

  - JOSE GILVAN OLEGARIO

  - JOSE IVAN ARAUJO DA SILVA

  - JOSE JOAO BARREIROS

  - JOSE ROBERTO SANCHES

  - JULIANA APARECIDA ASSUNCAO

  - JULIO CESAR AMANCIO BATISTA

  - LEANDRO TORRES DE OLIVEIRA

  - LUCIANA DA SILVA

  - LUIZ ANTONIO CLARO
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  - LUIZ CARLOS DA CRUZ

  - LUIZ HONORIO DOS SANTOS

  - MANOEL JOSE DE CARVALHO

  - MANOEL RAIMUNDO DE SOUSA

  - MARCILIO FRANCISCO DA SILVA NETO

  - MARCOS FREIRE DO VALE

  - MARIA APARECIDA LEITE DE JESUS

  - MARTA REGINA VAN VUGHT

  - MAURICIO GOMES DA SILVA

  - MAXIMO ROMAO PEREIRA

  - MOISES RIBEIRO DE SOUZA

  - NATALIO ALVES DE PROENCA JUNIOR

  - NELSON GIMENES LISBOA

  - NEY CANDIDO DE ALMEIDA

  - NILTON RODRIGUES SILVA

  - ONOFRE RUIVO DA SILVA

  - RENATA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

  - RENATO FRANCISCO LIMA

  - RODINEI PAULO DE OLIVEIRA

  - SANDRA REGINA LATRI DA SILVA

  - SEBASTIAO CLEMENTINO DOS SANTOS

  - SEVERINO PEREIRA NUNES

  - SIDNEY ALVES DA SILVA

  - SINDICATO TRAB. INDUST. DE ARTEF. DE BORRACHA,
ACABAMENTOS, RECAUCHUTADORAS, PNEUMAT., BENEFIC.
DE BORRACHA NATURAL E LATEX DE SOROCABA E REGIAO

  - SONIA MARIA PRADO

  - VALDECIR APARECIDO DA SILVA

  - VALMIR RODRIGUES DA SILVA

  - VANESSA LUIZ PEREIRA

  - VANILCE KOZINSKI DOS ANJOS

  - VILSON ROBERTO JODAR

  - VITOR RODRIGUES

  - WALTER LUIZ DIAS DE ANDRADE

  - WELDER FERNANDES DA SILVA

  - WESLEY APARECIDO CRAVO SOARES

  - ZENI ANTONIO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5141642

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Pela experiência desta Unidade, as reuniões de execução não se

mostraram eficazes para solução dos conflitos em que não há

evidência de bens suficientes para pagamento dos créditos em

andamento.

Ademais, há evidente tumulto processual, pois os processos de

origem contam com movimentações posteriores, acordos etc.

Diante disso, determino o desfazimento da presente reunião de

execuções.

Deverão se reapresentadas as petições protocolizadas neste feito

nos processos de origem, se for caso.

Certifiquem-se nos processos de origem o teor da presente,

tornando-os conclusos para demais deliberações.

Cumprido, conclusos.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 27 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-07.2017.5.15.0135
AUTOR JOSE REGINALDO EUFRASIO DE

ANDRADE

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
391322/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

RÉU MAURICIO PRINCIPE DE MACEDO

RÉU TECNOMECANICA PRIES IND ECOM
LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

ADVOGADO GIOVANNA POLES CORREA(OAB:
491201/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PENTEADO DE
CAMARGO OLIVEIRA(OAB:
144351/SP)

ADVOGADO LOUISE CAMILLO PRESTES(OAB:
406883/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO VALEZIN
NETTO(OAB: 361101/SP)

RÉU GUNTHER PRIES

RÉU NORCAT INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 378979/SP)

RÉU ODECAMM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU PRIES ANTENA TELESCOPICA E
TREFILACAO LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RÉU PRIES COMPONENTES DA
AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORCAT INDUSTRIA METALURGICA LTDA

  - PRIES ANTENA TELESCOPICA E TREFILACAO LTDA

  - PRIES COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA - ME

  - TECNOMECANICA PRIES IND ECOM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db82de9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor das pessoas jurídicas através das

ferramentas básicas) reputou-se insolvente a parte executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID d05d755, a inclusão dos sócios para que respondam pela

execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

GUNTHER PRIES - CPF 056.265.298-10

MAURICIO PRINCIPE DE MACEDO - CPF 270.132.298-73

ODECAMM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - CNPJ:

10.919.633/0001-51

No mais, indefiro a inclusão do sócio JACOB PRIES, uma vez que é

do conhecimento do juízo o seu falecimento, consoante certidão

anexada no processo 0011101-27.2016.5.15.0003, não tendo a

parte exequente comprovado a designação de um inventariante ou

representante legal.

Quanto aos demais pedidos, rejeitam-se, por ora.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima para se manifestar(em) no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011009-07.2017.5.15.0135
AUTOR JOSE REGINALDO EUFRASIO DE

ANDRADE

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO SUELEN SALETE
SENTENORIO(OAB: 316025/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA MENDES(OAB:
391322/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

RÉU MAURICIO PRINCIPE DE MACEDO

RÉU TECNOMECANICA PRIES IND ECOM
LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

ADVOGADO GIOVANNA POLES CORREA(OAB:
491201/SP)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO PENTEADO DE
CAMARGO OLIVEIRA(OAB:
144351/SP)

ADVOGADO LOUISE CAMILLO PRESTES(OAB:
406883/SP)

ADVOGADO JOSE ROBERTO VALEZIN
NETTO(OAB: 361101/SP)

RÉU GUNTHER PRIES

RÉU NORCAT INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 378979/SP)

RÉU ODECAMM ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU PRIES ANTENA TELESCOPICA E
TREFILACAO LTDA

ADVOGADO MAURO ANTONIO
RODRIGUES(OAB: 100991/SP)

RÉU PRIES COMPONENTES DA
AMAZONIA LTDA - ME

ADVOGADO ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA
JUNIOR(OAB: 144186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE REGINALDO EUFRASIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db82de9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Esgotados os meios de satisfação do crédito (buscas patrimoniais

realizadas em desfavor das pessoas jurídicas através das

ferramentas básicas) reputou-se insolvente a parte executada.

Concedido prazo para que a parte exequente indicasse meios para

o prosseguimento da execução, esta requer, em sua manifestação

ID d05d755, a inclusão dos sócios para que respondam pela

execução.

Defere-se, em termos.

Como decorrênc ia  lóg ica,  ins taura-se o Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, previsto no art. 855-A

da CLT, a princípio em relação aos sócios atuais, exegese do art.

10-A da CLT.

Incluam-se, no polo passivo da presente demanda, o(s) sócio(s)

atuais indicados pela parte exequente e que constam da ficha

cadastral da JUCESP em anexo, qual(is) seja(m):

GUNTHER PRIES - CPF 056.265.298-10

MAURICIO PRINCIPE DE MACEDO - CPF 270.132.298-73

ODECAMM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - CNPJ:

10.919.633/0001-51

No mais, indefiro a inclusão do sócio JACOB PRIES, uma vez que é

do conhecimento do juízo o seu falecimento, consoante certidão

anexada no processo 0011101-27.2016.5.15.0003, não tendo a

parte exequente comprovado a designação de um inventariante ou

representante legal.

Quanto aos demais pedidos, rejeitam-se, por ora.

Cite(m)-se o(s) sócio(s) acima para se manifestar(em) no prazo de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC.

A revelia ensejará a procedência do pedido, pois preenchidos os

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

Int.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011329-86.2019.5.15.0135
AUTOR GABRIELLE PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

ADVOGADO JULIANA FERNANDEZ
METEDIERI(OAB: 311644/SP)

RÉU CLAYTON BATISTA DOS SANTOS

RÉU CLAYTON BATISTA DOS SANTOS
22190739802

RÉU CLAYTON BATISTA DOS SANTOS
22190739802

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE PIRES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0131f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1-Tendo em vista a manifestação da exequente ID 889e717 e os

documentos obtidos por esta secretaria, id 7430c71 e id 2b34ba8,

defere-se a Desconsideração Inversa da Personalidade Juridica e

rejeitam-se, por ora, os demais pedidos.

2-Conforme se observa dos documentos acima, constata-se que o

sócio Clayton Batista dos Santos faz parte do quadro societário da

empresa Clayton Batista dos Santos 22190739802 ( Cnpj:

30.137.803/0001-53, ora executada, e Clayton Batista dos Santos,

CNPJ: 14.153.924/0001-32.

3- Levando-se em conta que a execução se processa também em

face do sócio acima, determina-se a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, uma vez que há confusão entre o patrimônio

da sociedade e o do seu sócio, com esteio no artigo 28 do Código

do Consumidor e artigo 50 do Código Civil.

4-Determina-se a integração da pessoa jurídica Clayton Batista dos

Santos, CNPJ: 14.153.924/0001-32 no polo passivo da demanda.

5-Após, intime-se a pessoa jurídica retromencionada a pagar o valor

ou garantir o valor integral da execução, no prazo de 15 dias.

6-No retorno da(s) notificação(ões) postal(is), desde logo e

independentemente de novo despacho, certifique-se e proceda-se à

intimação por edital, a ser publicado no DEJT.

7-Após o prazo de defesa, voltem em conclusos para decisão do

IDPJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011805-61.2018.5.15.0135
AUTOR DANIELA DA SILVA

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU ADROALDO ANGELO DURANDES

RÉU CECILIA CARMEM BONALUME

RÉU PARAISO CLINICA DE
REABILITACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1958637

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, ACOLHO o incidente

manejado e decido:

1) Declarar a desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), a fim de autorizar a inclusão do(s)

sócio(s) suscitado(s) no polo passivo da execução, quais sejam:

CECILIA CARMEM BONALUME.

2) Prossiga-se a execução em face do(s) sócio(s) incluído(s),

observando os requerimentos realizados pelo reclamante no Id

cc64f38 e os parâmetros delineados para as pesquisas básicas.

Sem incidências de custas processuais.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010811-91.2022.5.15.0135
AUTOR EVANDRO MELO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

ADVOGADO FERNANDO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 387575/SP)

RÉU LUDOVIT KNOPFLER

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

RÉU HANNA KNOPFLER

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA KNOPFLER

  - LUDOVIT KNOPFLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ea65bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, ACOLHO o incidente

manejado e decido:

1) Declarar a desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), a fim de autorizar a inclusão do(s)

sócio(s) suscitado(s) no polo passivo da execução, quais sejam:

HANNA KNOPFLER e LUDOVIT KNOPFLER.

2) Prossiga-se a execução em face do(s) sócio(s) incluído(s),

observando os requerimentos realizados pelo reclamante no Id

a125bf3 e os parâmetros delineados para as pesquisas básicas.

Sem incidências de custas processuais.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010811-91.2022.5.15.0135
AUTOR EVANDRO MELO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 313956/SP)

ADVOGADO FERNANDO TADEU GARCIA
LANDULFO(OAB: 387575/SP)

RÉU LUDOVIT KNOPFLER

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

RÉU HANNA KNOPFLER

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CESAR RAMOS(OAB:
156238/SP)

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MELO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ea65bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, ACOLHO o incidente

manejado e decido:
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1) Declarar a desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), a fim de autorizar a inclusão do(s)

sócio(s) suscitado(s) no polo passivo da execução, quais sejam:

HANNA KNOPFLER e LUDOVIT KNOPFLER.

2) Prossiga-se a execução em face do(s) sócio(s) incluído(s),

observando os requerimentos realizados pelo reclamante no Id

a125bf3 e os parâmetros delineados para as pesquisas básicas.

Sem incidências de custas processuais.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012055-94.2018.5.15.0135
AUTOR MARCUS VINICIUS NIGRO

ADVOGADO CAROLINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 347465/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MENALI & ARRUDA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

RÉU NORA NEY MENALI DE ARRUDA

RÉU REFRISO REFRIGERANTES
SOROCABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

RÉU JOACIR SANTOS DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENALI & ARRUDA TRANSPORTES LTDA - ME

  - REFRISO REFRIGERANTES SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9168a5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, ACOLHO o incidente

manejado e decido:

1) Declarar a desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), a fim de autorizar a inclusão do(s)

sócio(s) suscitado(s) no polo passivo da execução, quais sejam:

JOACIR SANTOS DE ARRUDA e NORA NEY MENALI DE

ARRUDA.

2) Prossiga-se a execução em face do(s) sócio(s) incluído(s),

observando os requerimentos realizados pelo reclamante no Id

d489ec3 e os parâmetros delineados para as pesquisas básicas.

Sem incidências de custas processuais.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012055-94.2018.5.15.0135
AUTOR MARCUS VINICIUS NIGRO

ADVOGADO CAROLINE SCUDELER DE
MORAES(OAB: 347465/SP)

ADVOGADO VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES
ROSA CASCONE(OAB: 248321/SP)

RÉU MENALI & ARRUDA TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

RÉU NORA NEY MENALI DE ARRUDA

RÉU REFRISO REFRIGERANTES
SOROCABA LTDA

ADVOGADO RODRIGO TREVIZAN FESTA(OAB:
216317/SP)

RÉU JOACIR SANTOS DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS NIGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9168a5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto e o que mais dos autos consta, ACOLHO o incidente

manejado e decido:

1) Declarar a desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), a fim de autorizar a inclusão do(s)

sócio(s) suscitado(s) no polo passivo da execução, quais sejam:

JOACIR SANTOS DE ARRUDA e NORA NEY MENALI DE

ARRUDA.

2) Prossiga-se a execução em face do(s) sócio(s) incluído(s),

observando os requerimentos realizados pelo reclamante no Id

d489ec3 e os parâmetros delineados para as pesquisas básicas.

Sem incidências de custas processuais.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010121-02.2020.5.15.0016
AUTOR IVANILDO APARECIDO VIEIRA

CAMARGO

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE MENDES
OLIVEIRA(OAB: 147129/SP)

RÉU LBG LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 213790/SP)

PERITO JOSÉ ANTÔNIO FLORES GACHIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LBG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015ffe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência para o(a) executado(a) do bloqueio de numerário em

conta de sua titularidade.

Transcorrido o prazo in albis libere-se ao perito.

Tudo cumprido venham os autos para extinção.

SOROCABA/SP, 29 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Assessoria de Execução II de Sorocaba

Notificação

Processo Nº ATOrd-0002833-81.2012.5.15.0016
AUTOR JOSE ROBERTO FERRARI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed578bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Libere-se integralmente ao autor o depósito id. 843054e.

Após, aguarde-se o pagamento do Precatório.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011889-65.2017.5.15.0016
AUTOR SOFIA TORLONI ALVES

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU FELIPE SANCHES DIAS

RÉU MAXIFLOW SISTEMAS DE FLUIDOS
EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CASTELO
BRANCO DA COSTA(OAB:
372225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA CRISTINA VELOSO
MATHEUS SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIFLOW SISTEMAS DE FLUIDOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe94e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Não conheço da impugnação, id. e31ce56 apresentada pelo

segunda executado, uma vez que não há procuração em nome dos

subscritores.

Considerando que a avalição do imóvel é superior a 2 anos, expeça

-se mandado de reavaliação do imóvel matrícula n.048972 do CRI

de Itu.

Após, intimem-se as partes e interessados acerca da reavaliação.

Decorridos os prazos sem oposição, à hasta pública com o bem

penhorado.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011889-65.2017.5.15.0016
AUTOR SOFIA TORLONI ALVES

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU FELIPE SANCHES DIAS

RÉU MAXIFLOW SISTEMAS DE FLUIDOS
EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CASTELO
BRANCO DA COSTA(OAB:
372225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA CRISTINA VELOSO
MATHEUS SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA TORLONI ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe94e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Não conheço da impugnação, id. e31ce56 apresentada pelo

segunda executado, uma vez que não há procuração em nome dos

subscritores.

Considerando que a avalição do imóvel é superior a 2 anos, expeça

-se mandado de reavaliação do imóvel matrícula n.048972 do CRI

de Itu.

Após, intimem-se as partes e interessados acerca da reavaliação.

Decorridos os prazos sem oposição, à hasta pública com o bem

penhorado.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010973-94.2018.5.15.0016
AUTOR LIRANDO DA SILVA GUSMAO

ADVOGADO GIULIANO MARCELO DE CASTRO
VIEIRA(OAB: 186554/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRANDO DA SILVA GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830db5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Apresenta o patrono do autor, Dr. Giuliano Marcelo de Castro Vieira,

a renúncia de seus créditos (honorários sucumbenciais) ao valor

excedente a R$ 15.565,99, limite para as requisições de pequeno

valor para o Estado de São Paulo.

Acolhe-se a renúncia de créditos pretendida. Expeça-se RPV em

favor do patrono do autor.

Providencie a Secretaria a atualização dos valores.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012377-20.2017.5.15.0016
AUTOR ROGERIO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO COMETA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6acde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Providencie a Secretaria o levantamento das restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e o levantamento da penhora destes autos. Para tanto, cópia desta

decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o

CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento da(s)

penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo.

Após, arquiva-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010989-09.2022.5.15.0016
AUTOR PEDRO BUENO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RICARDO LUPI
BIGNARDI(OAB: 429187/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8635a3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Proceda-se ao recolhimento da contribuição previdenciária,

utilizando-se os depósitos de contas judicias n.42.04819690-0 e

n.2900104617476.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos.

Após, arquive-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012377-20.2017.5.15.0016
AUTOR ROGERIO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

RÉU VIACAO COMETA S A

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d6acde

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Providencie a Secretaria o levantamento das restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e o levantamento da penhora destes autos. Para tanto, cópia desta

decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO perante o

CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento da(s)

penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo o interessado

IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente ao Cartório

de imóvel respectivo.

Após, arquiva-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010989-09.2022.5.15.0016
AUTOR PEDRO BUENO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RICARDO LUPI
BIGNARDI(OAB: 429187/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8635a3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Proceda-se ao recolhimento da contribuição previdenciária,

utilizando-se os depósitos de contas judicias n.42.04819690-0 e

n.2900104617476.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos.

Após, arquive-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001631-06.2011.5.15.0016
AUTOR WAGNER JOSE SANTIAGO

ADVOGADO JOSE ABILIO LOPES(OAB: 93357/SP)

ADVOGADO ENZO SCIANNELLI(OAB: 98327/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ
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ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ENERPREV PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DO GRUPO
ENERGIAS DO BRASIL

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RÉU EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RÉU ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO PAULA BOSCHESI BARROS(OAB:
389734/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA
LINO(OAB: 218407/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS LUCIN(OAB:
413729/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

  - EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO
PAULO S.A.

  - ENERPREV PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO GRUPO
ENERGIAS DO BRASIL

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c6cd48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Restitua-se à parte executada EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO

DE ENERGIA S.A. o depósito judicial com saldo em #id:a1eb41e.

Intime-se para informar nos autos, em cinco dias, os seus dados

bancários.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001631-06.2011.5.15.0016
AUTOR WAGNER JOSE SANTIAGO

ADVOGADO JOSE ABILIO LOPES(OAB: 93357/SP)

ADVOGADO ENZO SCIANNELLI(OAB: 98327/SP)

RÉU COMPANHIA PIRATININGA DE
FORCA E LUZ

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

RÉU ENERPREV PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DO GRUPO
ENERGIAS DO BRASIL

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RÉU EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE
ENERGIA S.A.

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

RÉU ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO PAULA BOSCHESI BARROS(OAB:
389734/SP)

RÉU FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA
LINO(OAB: 218407/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS LUCIN(OAB:
413729/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JOSE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c6cd48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Restitua-se à parte executada EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO

DE ENERGIA S.A. o depósito judicial com saldo em #id:a1eb41e.

Intime-se para informar nos autos, em cinco dias, os seus dados

bancários.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    SANDRO MATUCCI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010028-02.2022.5.15.0135
EXEQUENTE FERNANDO JOSE MALUF

ADVOGADO LUCIANE DE CASTRO
MOREIRA(OAB: 150011/SP)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MURILO SIQUEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE MALUF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbf980b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo Id. fb10a8c, para que produza todos os seus

efeitos. Registro a perda do objeto dos incidentes sob Id. 65b2571 e

Id. 7f3ef1f.

HONORÁRIOS PERICIAIS (contabilidade): Já arbitrado em

decisão de homologação, Id. 36ba9b3, no importe de R$1.500,00.

Desnecessária a intimação da União, do artigo 54, § 5º, da Lei

8212/91, e do artigo 832, § 7º, da CLT e da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 047, DE 07.07.2023.

Com fundamento no artigo 14, caput, da Resolução 314/2021 do c.

TST, intime-se a parte exequente para que forneça(m)/ratifique(m)

os dados da conta bancária (ou subsequentes alterações). A não

apresentação de dados bancários constitui óbice insuperável ao

prosseguimento do feito no tocante a expedição de ofício precatório.

A petição deverá ser nomeada como “Dados Bancários -

Pagamento” a fim de que seja localizada entre os expedientes do

dia. Em sendo noticiada conta jurídica de advogado(a), deverá

possuir poderes especiais para receber e dar quitação e ser

também informado o respectivo número de inscrição da sociedade

e m p r e s á r i a  n a  O A B .

(https://www2.oabsp.org.br/asp/consultaSociedades/consultaSocied

ades01.asp).

Cumprido, expeça-se o competente requisitório, observada a

atualização dos valores avençados sob Id. 812f52b.

Ausentes os dados bancários, o feito será encaminhado ao Arquivo

Provisório pelo prazo de 02 (dois) anos, para início ao prazo da

prescrição intercorrente.

Entrementes, expeça-se o competente requisitório referente aos

honorários periciais, servindo para tanto as respectivas informações

bancárias disponíveis no SIGEO.

    JULIANA VIEIRA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011313-64.2021.5.15.0135
AUTOR JONATHAN DOS SANTOS FELIX

BEZERRA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU AUTO POSTO GALLE PETRO -
EIRELI

ADVOGADO SANDRO MARCONDES
RANGEL(OAB: 172256/SP)

ADVOGADO RODRIGO SIMONE(OAB: 289937/SP)

ADVOGADO REGINA ARISA DOS SANTOS
DIAS(OAB: 77775/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO GALLE PETRO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb74fb

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Para os fins do disposto no artigo 884, da CLT, intime-se a

reclamada para manifestação no prazo legal.

Silente, tornem conclusos para liberação do numerário e extinção

da execução.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

JULIANA VIEIRA ALVES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011868-89.2021.5.15.0003
AUTOR ANTONIO CARLOS FORTES

ADVOGADO LUIS HENRIQUE TEOTONIO
LOPES(OAB: 341534/SP)

ADVOGADO ELIANE FURQUIM MANTELLI
GUIDORIZZI(OAB: 409724/SP)

RÉU TEXTIL DALUTEX LTDA

PERITO AURELIO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93e9d08

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da certidão expedida sob Id. 219bcc0, determino o

sobrestamento do feito, aguardando a conclusão do processo

recuperacional/falimentar.

Ciência às partes, à exequente para oportuna manifestação,

especialmente após a solução do feito concursal.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LAMHMC

Processo Nº ATOrd-0000304-60.2014.5.15.0003
AUTOR SAMUEL SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR FELIX VEIGA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR SARA DO NASCIMENTO
CARRAVIERI

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR SILAS SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

AUTOR SAMARA SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NELSON CAMARA(OAB: 15751/SP)

ADVOGADO MARIO RANGEL CAMARA(OAB:
179603/SP)

ADVOGADO MARISILVA ZAVAN(OAB: 228393/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX VEIGA DO NASCIMENTO

  - SAMARA SOUZA DO NASCIMENTO

  - SAMUEL SOUZA DO NASCIMENTO

  - SARA DO NASCIMENTO CARRAVIERI

  - SILAS SOUZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39d0d45

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Libere-se integralmente ao autor o depósito id. 3def847, suficiente à

quitação do precatório id. 3d71a96. Expeça-se alvará eletrônico.

Providencie a Secretaria a devida baixa no sistema GPREC.

Quanto ao pagamento da RPV id. 44d7afc, expedida em favor do

Sr. perito, aguarde-se o prazo informado pelo ente público.

Cumprido, libere-se e tornem conclusos para extinção do feito.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0198000-66.1998.5.15.0003
AUTOR EDUARDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

AUTOR JOAO LUCAS SOBRINHO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ATAIDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)
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ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

RÉU ESPACO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO EDSON ATRA(OAB: 39267/SP)

RÉU FRANCISCO SOARES NETTO

RÉU Ipanema Pré Moldados de Concreto
Ltda.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU ADILSON TADEU BARROS MUNHOZ

RÉU JOSE NELSON CARNEIRO DO VAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

RÉU MARIA APARECIDA COLIM

RÉU GUSTAVO GROHMANN CARNEIRO
DO VAL

RÉU FATIMA REGINA DO AMARAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

ARREMATANTE MONEY DIGITAL COMERCIO DE
INFORMATICA, CONSULTORIA E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

ADVOGADO CRISTINA PAES SOARES(OAB:
340391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONEY DIGITAL COMERCIO DE INFORMATICA,
CONSULTORIA E COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134d0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Petição id. 3339b06: Da análise do feito não se localizou registro de

penhora sobre o imóvel matrícula 144.124 do 1º CRI de Sorocaba,

uma vez que os proprietários indicados na matrícula em questão

não são executados no presente feito.

Entretanto, considerando tratar-se de processo migrado, a fim de se

evitar prejuízo a terceiro, determino o levantamento de eventuais

penhora(s) destes autos sobre o imóvel acima. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o 1º CRI (Cartório de Registro de Imóvel) de Sorocaba para

o cancelamento da(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos,

que porventura tenha recaído sob a matrícula n. 144.124, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartório de imóvel respectivo, quitando eventuais

emolumentos/tributos relativo ao levantamento.

No mais aguarde-se o pagamento das parcelas referentes à

arrematação do imóvel matrícula 53.666 do 2º CRI de Sorocaba.

Retifique-se autuação para incluir Cristiane Bonito Rodrigues como

terceira interessada tão somente para intimação da presente

decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0198000-66.1998.5.15.0003
AUTOR EDUARDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

AUTOR JOAO LUCAS SOBRINHO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ATAIDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

RÉU ESPACO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO EDSON ATRA(OAB: 39267/SP)

RÉU FRANCISCO SOARES NETTO

RÉU Ipanema Pré Moldados de Concreto
Ltda.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU ADILSON TADEU BARROS MUNHOZ

RÉU JOSE NELSON CARNEIRO DO VAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

RÉU MARIA APARECIDA COLIM

RÉU GUSTAVO GROHMANN CARNEIRO
DO VAL

RÉU FATIMA REGINA DO AMARAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

ARREMATANTE MONEY DIGITAL COMERCIO DE
INFORMATICA, CONSULTORIA E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

ADVOGADO CRISTINA PAES SOARES(OAB:
340391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - FATIMA REGINA DO AMARAL

  - Ipanema Pré Moldados de Concreto Ltda.

  - JOSE NELSON CARNEIRO DO VAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134d0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Petição id. 3339b06: Da análise do feito não se localizou registro de

penhora sobre o imóvel matrícula 144.124 do 1º CRI de Sorocaba,

uma vez que os proprietários indicados na matrícula em questão

não são executados no presente feito.

Entretanto, considerando tratar-se de processo migrado, a fim de se

evitar prejuízo a terceiro, determino o levantamento de eventuais

penhora(s) destes autos sobre o imóvel acima. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o 1º CRI (Cartório de Registro de Imóvel) de Sorocaba para

o cancelamento da(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos,

que porventura tenha recaído sob a matrícula n. 144.124, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartório de imóvel respectivo, quitando eventuais

emolumentos/tributos relativo ao levantamento.

No mais aguarde-se o pagamento das parcelas referentes à

arrematação do imóvel matrícula 53.666 do 2º CRI de Sorocaba.

Retifique-se autuação para incluir Cristiane Bonito Rodrigues como

terceira interessada tão somente para intimação da presente

decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0198000-66.1998.5.15.0003
AUTOR EDUARDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

AUTOR JOAO LUCAS SOBRINHO

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ATAIDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

ADVOGADO MARCIO MOLINA MATEUS(OAB:
148169/SP)

RÉU ESPACO PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO EDSON ATRA(OAB: 39267/SP)

RÉU FRANCISCO SOARES NETTO

RÉU Ipanema Pré Moldados de Concreto
Ltda.

ADVOGADO JOSE CARLOS KALIL FILHO(OAB:
65040/SP)

RÉU ADILSON TADEU BARROS MUNHOZ

RÉU JOSE NELSON CARNEIRO DO VAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

RÉU MARIA APARECIDA COLIM

RÉU GUSTAVO GROHMANN CARNEIRO
DO VAL

RÉU FATIMA REGINA DO AMARAL

ADVOGADO FATIMA REGINA DO AMARAL(OAB:
182906/SP)

ARREMATANTE MONEY DIGITAL COMERCIO DE
INFORMATICA, CONSULTORIA E
COBRANCA EXTRAJUDICIAL LTDA

ADVOGADO CRISTINA PAES SOARES(OAB:
340391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE ROSA DA SILVA

  - EDUARDO FERREIRA DE LIMA

  - JOAO LUCAS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 134d0b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Petição id. 3339b06: Da análise do feito não se localizou registro de

penhora sobre o imóvel matrícula 144.124 do 1º CRI de Sorocaba,

uma vez que os proprietários indicados na matrícula em questão

não são executados no presente feito.

Entretanto, considerando tratar-se de processo migrado, a fim de se

evitar prejuízo a terceiro, determino o levantamento de eventuais

penhora(s) destes autos sobre o imóvel acima. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o 1º CRI (Cartório de Registro de Imóvel) de Sorocaba para

o cancelamento da(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos,

que porventura tenha recaído sob a matrícula n. 144.124, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartório de imóvel respectivo, quitando eventuais

emolumentos/tributos relativo ao levantamento.

No mais aguarde-se o pagamento das parcelas referentes à

arrematação do imóvel matrícula 53.666 do 2º CRI de Sorocaba.

Retifique-se autuação para incluir Cristiane Bonito Rodrigues como

terceira interessada tão somente para intimação da presente

decisão.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010764-62.2021.5.15.0003
AUTOR NATALIA MARCONDES GRATTO

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MOTA DA
COSTA(OAB: 238982/SP)

RÉU EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA

ADVOGADO ALEX SANDER GUTIERRES(OAB:
320391/SP)

ADVOGADO LAIS ELISABETE HOLTZ(OAB:
372990/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MARCONDES GRATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc2418a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 14 da Resolução CSJT 314/2021, intime-se a

parte autora para que informe, em cinco dias, os seus dados

bancários.

Cumprido, expeça-se Ofício requisitório.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018000-85.2009.5.15.0003
AUTOR ISRAEL MELQUISEDEK JOSE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ABILIO LOPES(OAB: 93357/SP)

ADVOGADO TATIANA GRANATO KISLAK(OAB:
175682/SP)

RÉU VISAO PREV SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO PATRICIA JULIETTI VALDO
PRIORE(OAB: 284477/SP)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS LIMA(OAB:
315656/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINE DA CRUZ
SILVA(OAB: 455999/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RÉU FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JUSSARA IRACEMA DE SA E
SACCHI(OAB: 95324/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA SANTANA D
ANGELO MAZARA(OAB: 139046/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINE DA CRUZ
SILVA(OAB: 455999/SP)

PERITO JOSE RUBENS MOCILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL MELQUISEDEK JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aae2a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Apresentado pelo perito o cálculo retificado.

Apresentadas as impugnações das partes e esclarecimentos

periciais.

Remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018000-85.2009.5.15.0003
AUTOR ISRAEL MELQUISEDEK JOSE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ABILIO LOPES(OAB: 93357/SP)

ADVOGADO TATIANA GRANATO KISLAK(OAB:
175682/SP)

RÉU VISAO PREV SOCIEDADE DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO PATRICIA JULIETTI VALDO
PRIORE(OAB: 284477/SP)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS LIMA(OAB:
315656/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINE DA CRUZ
SILVA(OAB: 455999/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078/SP)

RÉU FUNDACAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO JUSSARA IRACEMA DE SA E
SACCHI(OAB: 95324/SP)

ADVOGADO LUCIA HELENA SANTANA D
ANGELO MAZARA(OAB: 139046/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINE DA CRUZ
SILVA(OAB: 455999/SP)

PERITO JOSE RUBENS MOCILLO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VISAO PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aae2a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Apresentado pelo perito o cálculo retificado.

Apresentadas as impugnações das partes e esclarecimentos

periciais.

Remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0011800-08.2022.5.15.0003
REQUERENTE MARCIO JOSE ALVES SILVA PLEINS

ADVOGADO FERNANDO NUNES DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 166659/SP)

REQUERIDO KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379985c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Transitado em julgado o V. Acórdão ID. 6fc60e1 que excluiu o

intervalo intrajornada da condenação.

Intime-se o perito para que retifique os cálculos, nos termos do

referido acórdão, no prazo de 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o calculo

retificado no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-64.2018.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS PAYAO

ADVOGADO LUIZA ABIRACHED MILANI(OAB:
250157/SP)

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU DUK TOYS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ PINHEIRO DE CAMARGO
NETO(OAB: 282648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PAYAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df3cfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Não obstante o prazo decorrido desde o despacho id. c8aaa60,

manifesta-se o patrono do autor, nesta oportunidade, informando

que as parcelas finais do acordo entabulado referem-se aos seus

honorários e requer que o pagamento seja efetuado em sua conta

corrente.

Defiro.

Retifico o despacho anteriormente citado, complementado pelo

despacho id. 54fbb1c, para fazer constar que as parcelas do acordo

deverão ser feitas à disposição do MM. Juízo de Família, no importe

de R$700,00, até a parcela 40, prevista para o dia 18/03/2024.

As parcelas 41 até 45 deverão ser depositadas integralmente na

conta corrente do patrono do autor, conforme disposto em

audiência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

AFMTG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9869
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Processo Nº CumPrSe-0011800-08.2022.5.15.0003
REQUERENTE MARCIO JOSE ALVES SILVA PLEINS

ADVOGADO FERNANDO NUNES DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 166659/SP)

REQUERIDO KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO KLEBER BURATIERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE ALVES SILVA PLEINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379985c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Transitado em julgado o V. Acórdão ID. 6fc60e1 que excluiu o

intervalo intrajornada da condenação.

Intime-se o perito para que retifique os cálculos, nos termos do

referido acórdão, no prazo de 20 dias.

Após, intimem-se as partes para se manifestarem sobre o calculo

retificado no prazo comum de 08 dias, sob pena de preclusão.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para análise, adequação e

providências.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010124-64.2018.5.15.0003
AUTOR JOSE CARLOS PAYAO

ADVOGADO LUIZA ABIRACHED MILANI(OAB:
250157/SP)

ADVOGADO VINICIUS GUSTAVO GAMITO
RODRIGUES SILVA(OAB: 322072/SP)

RÉU DUK TOYS INDUSTRIA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ PINHEIRO DE CAMARGO
NETO(OAB: 282648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUK TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8df3cfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Não obstante o prazo decorrido desde o despacho id. c8aaa60,

manifesta-se o patrono do autor, nesta oportunidade, informando

que as parcelas finais do acordo entabulado referem-se aos seus

honorários e requer que o pagamento seja efetuado em sua conta

corrente.

Defiro.

Retifico o despacho anteriormente citado, complementado pelo

despacho id. 54fbb1c, para fazer constar que as parcelas do acordo

deverão ser feitas à disposição do MM. Juízo de Família, no importe

de R$700,00, até a parcela 40, prevista para o dia 18/03/2024.

As parcelas 41 até 45 deverão ser depositadas integralmente na

conta corrente do patrono do autor, conforme disposto em

audiência.

SOROCABA/SP, 24 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

AFMTG

Processo Nº ATOrd-0000742-91.2011.5.15.0003
AUTOR JOSE EUDO RODRIGUES DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO STEFANI
GALVAO(OAB: 137661/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDO RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89dc172

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifico erro material na decisão sob Id. ca6a41e, devendo a

quitação ali cominada limitar-se ao crédito laboral e honorária
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advocatícia, na medida em que não foram requisitados e satisfeitos

os honorários periciais arbitrados na sentença homologatória de Id.

8e38096.

Ciência à ECT.

Após, expeça-se o competente requisitório referente aos honorários

periciais, servindo para tanto as respectivas informações bancárias

disponíveis no SIGEO.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024.

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

LAMHMC

Processo Nº ATSum-0105900-19.2003.5.15.0003
AUTOR VALDECI APARECIDO MALAQUIAS

ADVOGADO ERICA MARIA MUSTAFA(OAB:
234534/SP)

ADVOGADO ANDREI BRIGANO CANALES(OAB:
221812/SP)

RÉU COBER TENDAS SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU JOSE TEREMUSSA

RÉU COBERDEC COBERTURAS &
DECORACOES LTDA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

RÉU EDINEI TEREMUSSA

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

RÉU GISELE APARECIDA DA ROCHA
TEREMUSSA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 460117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON DE SOUZA FAVERO

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBIA FRANCINE DE OLIVEIRA
FLORINDO ROCHA

LEILOEIRO JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA VICTORIA MARTIMBIANCO
SIQUEIRA DE ARAUJO(OAB:
459634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON DELFINO DA ROCHA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON DELFINO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI APARECIDO MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85d2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta que atinge ao menos 50% do valor de

avaliação, renovo os prazos do corretor judicial, para VENDA

DIRETA: 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0105900-19.2003.5.15.0003
AUTOR VALDECI APARECIDO MALAQUIAS

ADVOGADO ERICA MARIA MUSTAFA(OAB:
234534/SP)

ADVOGADO ANDREI BRIGANO CANALES(OAB:
221812/SP)

RÉU COBER TENDAS SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU JOSE TEREMUSSA

RÉU COBERDEC COBERTURAS &
DECORACOES LTDA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

RÉU EDINEI TEREMUSSA

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

RÉU GISELE APARECIDA DA ROCHA
TEREMUSSA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 460117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON DE SOUZA FAVERO

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBIA FRANCINE DE OLIVEIRA
FLORINDO ROCHA

LEILOEIRO JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA VICTORIA MARTIMBIANCO
SIQUEIRA DE ARAUJO(OAB:
459634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON DELFINO DA ROCHA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON DELFINO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - CLEITON DE SOUZA FAVERO

  - GILSON DELFINO DA ROCHA

  - JOSE VALERO SANTOS JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85d2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta que atinge ao menos 50% do valor de

avaliação, renovo os prazos do corretor judicial, para VENDA

DIRETA: 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0105900-19.2003.5.15.0003
AUTOR VALDECI APARECIDO MALAQUIAS

ADVOGADO ERICA MARIA MUSTAFA(OAB:
234534/SP)

ADVOGADO ANDREI BRIGANO CANALES(OAB:
221812/SP)

RÉU COBER TENDAS SERVICOS LTDA -
EPP

RÉU JOSE TEREMUSSA

RÉU COBERDEC COBERTURAS &
DECORACOES LTDA

ADVOGADO MURILO FERREIRA DIAS(OAB:
159792/SP)

RÉU EDINEI TEREMUSSA

ADVOGADO PEDRO BERNAL FILHO(OAB:
348930/SP)

RÉU GISELE APARECIDA DA ROCHA
TEREMUSSA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE MOREIRA DE
SOUSA(OAB: 460117/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEITON DE SOUZA FAVERO

ADVOGADO ANTONIO HERNANDES
MORENO(OAB: 14884/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBIA FRANCINE DE OLIVEIRA
FLORINDO ROCHA

LEILOEIRO JOSE VALERO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA VICTORIA MARTIMBIANCO
SIQUEIRA DE ARAUJO(OAB:
459634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON DELFINO DA ROCHA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA TOSI
SHIBUYA(OAB: 142305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERSON DELFINO DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBERDEC COBERTURAS & DECORACOES LTDA

  - EDINEI TEREMUSSA

  - GISELE APARECIDA DA ROCHA TEREMUSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85d2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o potencial do bem para ser expropriado, bem

como, a falta de proposta que atinge ao menos 50% do valor de

avaliação, renovo os prazos do corretor judicial, para VENDA

DIRETA: 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-30.2013.5.15.0003
AUTOR ROBERTA DE OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO SILVIA MITEV MARIN(OAB:
305089/SP)

RÉU VALDILENE DE BARROS SILVEIRA

RÉU PIZZARIA E RESTAURANTE AMORE
MIO LTDA - ME

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNIQUE DE BARROS BRAGATTI
SILVA

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

ARREMATANTE VALTER DE SOUZA DIAS

ADVOGADO EMERSON MARTINS DE
SOUZA(OAB: 317805/SP)

ADVOGADO ROMULO PRADO JACOB(OAB:
328645/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO HELVIO BRAGATTI

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

ADVOGADO ROMULO PRADO JACOB(OAB:
328645/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OEDE RODRIGUES DA SILVEIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNIZE DE BARROS BRAGATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA SANCHES DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA PARIS DE BARROS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HELVIO BRAGATTI

  - VALTER DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65f86b

proferido nos autos.

DESPACHO

Foram efetuadas duas penhoras sobre imóveis da executada

VALDILENE DE BARROS SILVEIRA id. a750314 e id.fa10b13

.

Intimem-se as partes e terceiros interessados acerca da penhora

sobre os imóveis matrículas 33.095 do 2ª CRI de Sorocaba e imóvel

matrícula 137.769 do 1º CRI de Sorocaba.

Ciência aos feitos com penhora anterior, a saber:

MATRICULA 33095 DO 2ºCRI DE SOROCABA : AV. 04 - de 15

de julho de 2016- PROC. 10026688720148260663- 2º OFÍCIO

CIVEL DA COMARCA DE VOTORANTIM; AV. 05- de 09 de maio

de 2018- PROC 0002045-67.2012.5.15.0016 2ª VARA DO

TRABALHO LOCAL;

•

MATRICULA 13769 DO 1º CRI DE SOROCABA: AV.13 - de 10

de novembro de 2015 - PROC. 4000234-11.2013.8.26.0663 2ª

VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA; AV. 14- de 08 de

janeiro de 2016- PROC 4000239-33.2013.8.26.0663 2º OFICIO

CIVEL DA COMARCA DE VOTORANTIM, AV. 15- de 30 de

setembro de 2019 - PROC 00020456720125150016 2ª VARA

DO TRABALHO DE SOROCABA.

•

Sirva para tanto a juntada desta determinação aos feitos sob

Jurisdição desta Assessoria e a comunicação devidamente

assinada pelo Juízo, como OFÍCIO aos demais órgãos supra

referidos, acompanhado da matrícula imobiliária.

Considerando qua a avaliação do bem imóvel matricula 33.095 data

de 26/05/2021, proceda-se a expedição de mandado de reavaliação

bem como constatação de detentor de posse do imóvel.

Considerando que o imóvel matricula 137.769 sequer foi avaliado,

expeça-se mandado de avaliação e constatação do detentor da

posse do imóvel.

Após, intimem-se as partes e interessados acerca da

avaliação/reavaliação.

Ressalto que as partes interessadas poderão a qualquer tempo se

compor, noticiando ao Juízo de origem os respectivos termos para

homologação.

Decorrido o prazo, sem oposição das partes e interessados tornem

conclusos para prosseguimento dos atos executórios em relação

aos imóveis.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-30.2013.5.15.0003
AUTOR ROBERTA DE OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO PATRICIA ROGERIO DIAS
ROSA(OAB: 223162/SP)

ADVOGADO MONICA CARVALHO DA SILVA(OAB:
279634/SP)

ADVOGADO SILVIA MITEV MARIN(OAB:
305089/SP)

RÉU VALDILENE DE BARROS SILVEIRA

RÉU PIZZARIA E RESTAURANTE AMORE
MIO LTDA - ME

LEILOEIRO MARILAINE BORGES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNIQUE DE BARROS BRAGATTI
SILVA

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

ARREMATANTE VALTER DE SOUZA DIAS

ADVOGADO EMERSON MARTINS DE
SOUZA(OAB: 317805/SP)

ADVOGADO ROMULO PRADO JACOB(OAB:
328645/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO HELVIO BRAGATTI

ADVOGADO EVANDRO CESAR
FERNANDES(OAB: 165975/SP)

ADVOGADO ROMULO PRADO JACOB(OAB:
328645/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OEDE RODRIGUES DA SILVEIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNIZE DE BARROS BRAGATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA SANCHES DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA PARIS DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA DE OLIVEIRA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65f86b

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Foram efetuadas duas penhoras sobre imóveis da executada

VALDILENE DE BARROS SILVEIRA id. a750314 e id.fa10b13

.

Intimem-se as partes e terceiros interessados acerca da penhora

sobre os imóveis matrículas 33.095 do 2ª CRI de Sorocaba e imóvel

matrícula 137.769 do 1º CRI de Sorocaba.

Ciência aos feitos com penhora anterior, a saber:

MATRICULA 33095 DO 2ºCRI DE SOROCABA : AV. 04 - de 15

de julho de 2016- PROC. 10026688720148260663- 2º OFÍCIO

CIVEL DA COMARCA DE VOTORANTIM; AV. 05- de 09 de maio

de 2018- PROC 0002045-67.2012.5.15.0016 2ª VARA DO

TRABALHO LOCAL;

•

MATRICULA 13769 DO 1º CRI DE SOROCABA: AV.13 - de 10

de novembro de 2015 - PROC. 4000234-11.2013.8.26.0663 2ª

VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA; AV. 14- de 08 de

janeiro de 2016- PROC 4000239-33.2013.8.26.0663 2º OFICIO

CIVEL DA COMARCA DE VOTORANTIM, AV. 15- de 30 de

setembro de 2019 - PROC 00020456720125150016 2ª VARA

DO TRABALHO DE SOROCABA.

•

Sirva para tanto a juntada desta determinação aos feitos sob

Jurisdição desta Assessoria e a comunicação devidamente

assinada pelo Juízo, como OFÍCIO aos demais órgãos supra

referidos, acompanhado da matrícula imobiliária.

Considerando qua a avaliação do bem imóvel matricula 33.095 data

de 26/05/2021, proceda-se a expedição de mandado de reavaliação

bem como constatação de detentor de posse do imóvel.

Considerando que o imóvel matricula 137.769 sequer foi avaliado,

expeça-se mandado de avaliação e constatação do detentor da

posse do imóvel.

Após, intimem-se as partes e interessados acerca da

avaliação/reavaliação.

Ressalto que as partes interessadas poderão a qualquer tempo se

compor, noticiando ao Juízo de origem os respectivos termos para

homologação.

Decorrido o prazo, sem oposição das partes e interessados tornem

conclusos para prosseguimento dos atos executórios em relação

aos imóveis.

SOROCABA/SP, 23 de abril de 2024

PAULO EDUARDO BELLOTI

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010782-25.2017.5.15.0003
AUTOR FABRICIO JOSE DE DEUS

ADVOGADO GREGORIO RASQUINHO
HEMMEL(OAB: 360235/SP)

ADVOGADO TALES MACIA DE FARIA(OAB:
208927/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JULIO DE MESQUITA
FILHO

RÉU M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO JOSE DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e165c91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-92.2020.5.15.0003
AUTOR JESSICA INGRID MORARI MODENA

ADVOGADO JOAO ESTEVAO CORTEZ
VANNUCHI(OAB: 199567/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PAULISTA DE GESTAO PUBLICA-APGP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3238eb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos no presente feito,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-92.2020.5.15.0003
AUTOR JESSICA INGRID MORARI MODENA

ADVOGADO JOAO ESTEVAO CORTEZ
VANNUCHI(OAB: 199567/SP)

ADVOGADO HILTON CHARLES MASCARENHAS
JUNIOR(OAB: 178592/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ASSOCIACAO PAULISTA DE
GESTAO PUBLICA-APGP

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA INGRID MORARI MODENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3238eb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Consideram-se satisfeitos os valores devidos no presente feito,

restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925,

do CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010100-94.2022.5.15.0003
AUTOR MICAEL RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU POSTO LINC SOROCABA LTDA

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO LINC SOROCABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 205758e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Libere-se o depósito de conta judicial n.1000108175888, com base

no demonstrativo id.75be18c .

Intime-se o autor para que informe seus dados bancários

Recolhimento de custas processuais comprovado em id.0e95f2a .

Após, certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados

em contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos.

Após, arquive-se o presente feito.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010100-94.2022.5.15.0003
AUTOR MICAEL RODRIGUES SILVA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

RÉU POSTO LINC SOROCABA LTDA

ADVOGADO LAURA LAUAND SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 387954/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MOURA TAVARES(OAB:
122475/SP)

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL RODRIGUES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9875
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 205758e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC, eis que satisfeita.

Libere-se o depósito de conta judicial n.1000108175888, com base

no demonstrativo id.75be18c .

Intime-se o autor para que informe seus dados bancários

Recolhimento de custas processuais comprovado em id.0e95f2a .

Após, certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados

em contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos.

Após, arquive-se o presente feito.

    PAULO EDUARDO BELLOTI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012759-81.2015.5.15.0016
AUTOR EVERTON PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA PROENCA
BORGES(OAB: 311097/SP)

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU BETONETEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO TAVARES MONTECLARO
CESAR(OAB: 275514/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETONETEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c0db9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Libere-se o depósito em conta judicial n.4300124662818 ao perito

ANTONIO CARLOS GOMES DE BORBA.

Libere-se ao autor o remanescente de contas n.042.04814533-7 e

n.042.04814544-2 decorrente de diferenças de correção monetaria

e juros bancarios.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação e arquive-se

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012759-81.2015.5.15.0016
AUTOR EVERTON PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA PROENCA
BORGES(OAB: 311097/SP)

ADVOGADO LAYLA PALMYRA BOY
RODRIGUES(OAB: 301320/SP)

RÉU BETONETEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO TAVARES MONTECLARO
CESAR(OAB: 275514/SP)

RÉU CONSTRUTORA GOMES
LOURENCO S/A

ADVOGADO ALINE BIZOTTO DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 184008/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RIGO DE
SOUZA(OAB: 147513/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LIEBANA
COSTA(OAB: 120711/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON PEDROSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c0db9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Libere-se o depósito em conta judicial n.4300124662818 ao perito

ANTONIO CARLOS GOMES DE BORBA.

Libere-se ao autor o remanescente de contas n.042.04814533-7 e

n.042.04814544-2 decorrente de diferenças de correção monetaria

e juros bancarios.
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Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação e arquive-se

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRO MATUCCI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010989-92.2015.5.15.0003
AUTOR JESSIKA VIVIANE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET.
MEC. E DE MAT. ELETRICO DE
SOROCABA E REGIAO

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7519de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Acórdão prolatado (Id. 6138b5b), sem qualquer

reforma à decisão de Id. 8eab5a5, e observada a vigência da nova

redação do §6º do artigo 22 da Lei 8.906/1994 (incluído pela Lei nº

13.725 publicada em 05/10/2018) e os honorários deferidos em

17/01/2019 nos termos da Lei n. 5584/70 à alíquota de 10% (Id.

64bb823), sem qualquer reforma no pormenor, anoto no polo ativo o

Sindicato e respectivos patronos (Id. 1ac9241), intimando-os para

que forneça(m) os dados da conta (ou subsequentes alterações),

para transferência/restituição do respectivo crédito, nos termos do

artigo 1º da ORDEM DE SERVIÇO CR Nº 01/2020 de 03/02/2020. A

ausência de informação sujeitará à transferência para quaisquer

contas junto ao BacenJud, FGTS ou abertura de poupança, na

forma do artigo 4º do Comunicado nº 13/2019-CR, ao final.

A petição deverá ser nomeada como “Dados Bancários -

Pagamento” a fim de que seja localizada entre os expedientes do

dia. Em sendo noticiada conta jurídica de sociedade de advogados,

deverá ser também informado o respectivo número de inscrição na

O A B .

(https://www2.oabsp.org.br/asp/consultaSociedades/consultaSocied

ades01.asp).

Cumprido, libere-se o depósito dos autos até o limite da

correspondente honorária, tornando os autos conclusos para

deliberações extintivas, observando o vencimento do acordo sem

informação de inadimplemento.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010989-92.2015.5.15.0003
AUTOR JESSIKA VIVIANE SOUZA CAMARGO

ADVOGADO RONALDO BORGES(OAB: 79448/SP)

AUTOR SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET.
MEC. E DE MAT. ELETRICO DE
SOROCABA E REGIAO

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA VIVIANE SOUZA CAMARGO

  - SINDICATO DOS TRAB. INDS. MET. MEC. E DE MAT.
ELETRICO DE SOROCABA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7519de1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor do Acórdão prolatado (Id. 6138b5b), sem qualquer

reforma à decisão de Id. 8eab5a5, e observada a vigência da nova

redação do §6º do artigo 22 da Lei 8.906/1994 (incluído pela Lei nº

13.725 publicada em 05/10/2018) e os honorários deferidos em

17/01/2019 nos termos da Lei n. 5584/70 à alíquota de 10% (Id.

64bb823), sem qualquer reforma no pormenor, anoto no polo ativo o

Sindicato e respectivos patronos (Id. 1ac9241), intimando-os para

que forneça(m) os dados da conta (ou subsequentes alterações),

para transferência/restituição do respectivo crédito, nos termos do

artigo 1º da ORDEM DE SERVIÇO CR Nº 01/2020 de 03/02/2020. A

ausência de informação sujeitará à transferência para quaisquer

contas junto ao BacenJud, FGTS ou abertura de poupança, na

forma do artigo 4º do Comunicado nº 13/2019-CR, ao final.

A petição deverá ser nomeada como “Dados Bancários -
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Pagamento” a fim de que seja localizada entre os expedientes do

dia. Em sendo noticiada conta jurídica de sociedade de advogados,

deverá ser também informado o respectivo número de inscrição na

O A B .

(https://www2.oabsp.org.br/asp/consultaSociedades/consultaSocied

ades01.asp).

Cumprido, libere-se o depósito dos autos até o limite da

correspondente honorária, tornando os autos conclusos para

deliberações extintivas, observando o vencimento do acordo sem

informação de inadimplemento.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010040-29.2019.5.15.0003
AUTOR PATRICIA APARECIDA MORALES

AMARAL

ADVOGADO JOEL DE ARAUJO(OAB: 53778/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e5f0f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos

Considerando que o autor não indicou meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da presente execução e a situação de

recuperação judicial da executada, determino o sobrestamento do

feito até que o crédito seja satisfeito junto ao Juízo Falimentar ou da

Recuperação Judicial, devendo o autor informar nestes autos o

pagamento do valor devido, quando então os autos serão remetidos

ao arquivo, pois satisfeita a execução.

Caso ocorra o encerramento da recuperação judicial ou da falência,

sem que haja a satisfação dos créditos, deverá a parte reclamante

requerer o prosseguimento da presente execução.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

GR

Processo Nº ATOrd-0010040-29.2019.5.15.0003
AUTOR PATRICIA APARECIDA MORALES

AMARAL

ADVOGADO JOEL DE ARAUJO(OAB: 53778/SP)

ADVOGADO DANIELE WAHL DE ARAUJO E
GIORNI(OAB: 192362/SP)

ADVOGADO JOAO LUIZ WAHL DE ARAUJO(OAB:
154121/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZA CRISTINA STEVAUX
MARTINS(OAB: 220675/SP)

ADVOGADO RAQUEL DE AGUIAR
GUILHERME(OAB: 221882/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA MORALES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e5f0f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos

Considerando que o autor não indicou meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da presente execução e a situação de

recuperação judicial da executada, determino o sobrestamento do

feito até que o crédito seja satisfeito junto ao Juízo Falimentar ou da

Recuperação Judicial, devendo o autor informar nestes autos o

pagamento do valor devido, quando então os autos serão remetidos

ao arquivo, pois satisfeita a execução.

Caso ocorra o encerramento da recuperação judicial ou da falência,

sem que haja a satisfação dos créditos, deverá a parte reclamante

requerer o prosseguimento da presente execução.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

GR

Processo Nº ATOrd-0012179-27.2014.5.15.0003
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AUTOR CARINA FERREIRA DOMINGUES
MORENO

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0ccf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Tendo em vista a divergência das partes quanto à readequação de

calculos , remetam-se os autos à Contadoria para análise,

adequação e providências.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012179-27.2014.5.15.0003
AUTOR CARINA FERREIRA DOMINGUES

MORENO

ADVOGADO FLAVIA MACHADO DE ARRUDA
FRANQUES(OAB: 224923/SP)

ADVOGADO FRANCINE MORAES CASSEMIRO
NAGIB(OAB: 339408/SP)

ADVOGADO IMAR EDUARDO RODRIGUES(OAB:
106008/SP)

ADVOGADO ERIKA MENDES DE OLIVEIRA(OAB:
165450/SP)

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO KELLY APARECIDA DE
FREITAS(OAB: 291101/SP)

ADVOGADO ARIANE TUNES ROCHA(OAB:
306711/SP)

ADVOGADO MARCIO ROMEU MENDES(OAB:
329612/SP)

ADVOGADO FABIANA RINALDI(OAB: 339392/SP)

RÉU SCHAEFFLER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA FERREIRA DOMINGUES MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0ccf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Tendo em vista a divergência das partes quanto à readequação de

calculos , remetam-se os autos à Contadoria para análise,

adequação e providências.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

ALEXANDRE CHEDID ROSSI

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011513-45.2022.5.15.0003
AUTOR ANDERSON AILTON SILVA LOPES

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

RÉU LINDOPLAN TERRAPLANAGEM
EIRELI

ADVOGADO GREICE VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
313303/SP)

RÉU LINDOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GREICE VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
313303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOLFO DE OLIVEIRA

  - LINDOPLAN TERRAPLANAGEM EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abf1dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo entabulado, razão

pela qual declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II

e 925, do CPC.

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, fornecer seus dados

bancários para transferência do numerário. Cumprido, providencie a

secretaria a expedição de alvará eletrônico.

Após, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011513-45.2022.5.15.0003
AUTOR ANDERSON AILTON SILVA LOPES

ADVOGADO VITORIA BRUNHERA(OAB:
432893/SP)

ADVOGADO RODRIGO ALBUQUERQUE
MARANHAO PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 235342/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO ASCENCIO(OAB:
321938/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 467087/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VASQUES
MOREIRA(OAB: 346252/SP)

ADVOGADO TANE YOSHIMURA
MUNCINHATTO(OAB: 393083/SP)

RÉU LINDOPLAN TERRAPLANAGEM
EIRELI

ADVOGADO GREICE VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
313303/SP)

RÉU LINDOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GREICE VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
313303/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AILTON SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abf1dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Silente o autor, presume-se cumprido o acordo entabulado, razão

pela qual declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II

e 925, do CPC.

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, fornecer seus dados

bancários para transferência do numerário. Cumprido, providencie a

secretaria a expedição de alvará eletrônico.

Após, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010015-74.2023.5.15.0003
AUTOR WANDERSON BRUNO APARECIDO

EGGERT

ADVOGADO DEBORA CRISTINA FARIAS DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 432057/SP)

RÉU TRANSPORTES PADUA & PEREIRA
LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BRUNO APARECIDO EGGERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54f86e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comprovado o pagamento do débito, considero satisfeitos os

valores devidos no presente feito e julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, II e 925, do CPC.

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, fornecer seus dados

bancários para transferência do numerário. Cumprido, providencie a

Secretaria a expedição de alvará eletrônico.

Intimem-se.

Comprovada a transferência e decorridos os prazos legais, arquive-

se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010015-74.2023.5.15.0003
AUTOR WANDERSON BRUNO APARECIDO

EGGERT

ADVOGADO DEBORA CRISTINA FARIAS DE
OLIVEIRA LIMA(OAB: 432057/SP)

RÉU TRANSPORTES PADUA & PEREIRA
LTDA

ADVOGADO SERGIO DA SILVA FERREIRA
FILHO(OAB: 359603/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PADUA & PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54f86e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comprovado o pagamento do débito, considero satisfeitos os

valores devidos no presente feito e julgo extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, II e 925, do CPC.

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, fornecer seus dados

bancários para transferência do numerário. Cumprido, providencie a

Secretaria a expedição de alvará eletrônico.

Intimem-se.

Comprovada a transferência e decorridos os prazos legais, arquive-

se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010225-28.2023.5.15.0003
AUTOR JAQUELINE REIS DE ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RÉU EDIFICIO VICTORIA I E VICTORIA II

ADVOGADO NAYARA ALVES RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 363746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE REIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 281dde4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Silente, considerar-se-ão satisfeitos os valores devidos no presente

feito, restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e

925, do CPC.

Intimem-se.

Se em termos, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012169-12.2016.5.15.0003
AUTOR EDMAR SANTOS LIMA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU ALVARO BERNARDES GARCIA

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO BERNARDES GARCIA

  - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6eac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010225-28.2023.5.15.0003
AUTOR JAQUELINE REIS DE ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RÉU EDIFICIO VICTORIA I E VICTORIA II

ADVOGADO NAYARA ALVES RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 363746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO VICTORIA I E VICTORIA II
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 281dde4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Silente, considerar-se-ão satisfeitos os valores devidos no presente

feito, restando extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e

925, do CPC.

Intimem-se.

Se em termos, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011535-40.2021.5.15.0003
AUTOR DIANA CRISTINA PORTO

ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

ADVOGADO DIEGO GUTIERREZ(OAB:
491191/SP)

ADVOGADO VINICIUS LEONARDO RIBEIRO(OAB:
490962/SP)

RÉU OTICA CORONEL BENEDITO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

RÉU OTICA NICOLAU SCARPA LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

RÉU OCULOS MANIA SOROCABA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCULOS MANIA SOROCABA LTDA

  - OTICA CORONEL BENEDITO LTDA

  - OTICA NICOLAU SCARPA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5243d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comprovado o pagamento da contribuição previdenciária,

consideram-se satisfeitos os valores devidos no presente feito.

Declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, do

CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012169-12.2016.5.15.0003
AUTOR EDMAR SANTOS LIMA

ADVOGADO ADRIANA SILVEIRA MORAES DA
COSTA(OAB: 138080/SP)

RÉU ALVARO BERNARDES GARCIA

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

RÉU JARAGUA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LAURA LARA MEZZELANI(OAB:
315940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b6eac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011535-40.2021.5.15.0003
AUTOR DIANA CRISTINA PORTO

ADVOGADO OSVALDO LEMES(OAB: 93400/SP)

ADVOGADO DIEGO GUTIERREZ(OAB:
491191/SP)

ADVOGADO VINICIUS LEONARDO RIBEIRO(OAB:
490962/SP)
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RÉU OTICA CORONEL BENEDITO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

RÉU OTICA NICOLAU SCARPA LTDA -
EPP

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

RÉU OCULOS MANIA SOROCABA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DA CUNHA ROCHA(OAB:
357623/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE BOMBONATO(OAB:
266662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA CRISTINA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5243d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Comprovado o pagamento da contribuição previdenciária,

consideram-se satisfeitos os valores devidos no presente feito.

Declaro extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II e 925, do

CPC.

Intimem-se.

Após, arquive-se definitivamente.

    ALEXANDRE CHEDID ROSSI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011910-09.2016.5.15.0135
AUTOR KLEBER MICHEL TORRES SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

RÉU D. L. DOS SANTOS CONSTRUCOES
- ME

RÉU JRA - EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELE ALMEIDA MICARELLI(OAB:
323692/SP)

ADVOGADO DANILO SILVA FREIRE(OAB:
314084/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA LOPES(OAB:
319993/SP)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO JELALETI
ROSEIRO(OAB: 308609/SP)

ADVOGADO MARIANA SIMON NAUER(OAB:
232825/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRA - EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34835bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Ante a notícia de recuperação judicial da 2ª reclamada (responsavel

subsidiária), intime-se JRA - EMPREENDIMENTOS E

ENGENHARIA LTDA, para que apresente os calculos

atualizados até 01/12/2021- data do ajuizamento da ação de

recuperação judicial, expeça-se certidão para habilitação nos

autos da recuperação judicial.

Após a expedição das certidões, determino o sobrestamento do

feito até que o crédito seja satisfeito junto ao Juízo Falimentar ou da

Recuperação Judicial, devendo o autor informar nestes autos o

pagamento do valor devido, quando então os autos serão remetidos

ao arquivo, pois satisfeita a execução, nos termos do Comunicado

CR nº 05/2019 deste Tribunal e da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011910-09.2016.5.15.0135
AUTOR KLEBER MICHEL TORRES SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GUERRA(OAB:
296387/SP)

RÉU D. L. DOS SANTOS CONSTRUCOES
- ME

RÉU JRA - EMPREENDIMENTOS E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELE ALMEIDA MICARELLI(OAB:
323692/SP)

ADVOGADO DANILO SILVA FREIRE(OAB:
314084/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA LOPES(OAB:
319993/SP)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO JELALETI
ROSEIRO(OAB: 308609/SP)

ADVOGADO MARIANA SIMON NAUER(OAB:
232825/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO RODRIGUES DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MICHEL TORRES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34835bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Ante a notícia de recuperação judicial da 2ª reclamada (responsavel

subsidiária), intime-se JRA - EMPREENDIMENTOS E

ENGENHARIA LTDA, para que apresente os calculos

atualizados até 01/12/2021- data do ajuizamento da ação de

recuperação judicial, expeça-se certidão para habilitação nos

autos da recuperação judicial.

Após a expedição das certidões, determino o sobrestamento do

feito até que o crédito seja satisfeito junto ao Juízo Falimentar ou da

Recuperação Judicial, devendo o autor informar nestes autos o

pagamento do valor devido, quando então os autos serão remetidos

ao arquivo, pois satisfeita a execução, nos termos do Comunicado

CR nº 05/2019 deste Tribunal e da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Cumpra-se.

Intimem-se.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-16.2006.5.15.0135
AUTOR HENRIQUE FERNANDEZ JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

AUTOR APARECIDO DONIZETE DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ALVOIR FARIA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

RÉU FAUSTO SILVA CHAVES

RÉU TRIEFE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A

ADVOGADO FERNANDA MATIAS RAMOS(OAB:
296065/SP)

RÉU FERNANDO DONIZETE CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PINHEIROS DE
SOROCABA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA SILVA CHAVES &
MULLER LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.E.C.F.

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª Vara Civel do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

ARREMATANTE DIOGO CRISTIAN DENNY

ADVOGADO ELISA MARIA DENNY(OAB:
417082/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO SIDNEY ALCIR GUERRA(OAB:
97073/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Execuções Fiscais-
Subseção Judiciária de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CRISTIAN DENNY

  - M.E.C.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0fa4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Anote-se a reserva de numerario requerida em favor do processo

0195635-95.2009.8.26.0100 no valor de R$86.249,67.

Oficie-se à Caixa Economica Federal solicitando o envio de

comprovante de cumprimento dos ofícios contidos no documento id.

b743a1a, documento este que devera acompanhar o presente

oficio.

Oficie-se ao Juízo da 20ª Vara Civel da Comarca de São Paulo

dando ciência da presente decisão.

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO a ser

encaminhado eletronicamente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-16.2006.5.15.0135
AUTOR HENRIQUE FERNANDEZ JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

AUTOR APARECIDO DONIZETE DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ALVOIR FARIA
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ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

RÉU FAUSTO SILVA CHAVES

RÉU TRIEFE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A

ADVOGADO FERNANDA MATIAS RAMOS(OAB:
296065/SP)

RÉU FERNANDO DONIZETE CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PINHEIROS DE
SOROCABA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA SILVA CHAVES &
MULLER LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.E.C.F.

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª Vara Civel do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

ARREMATANTE DIOGO CRISTIAN DENNY

ADVOGADO ELISA MARIA DENNY(OAB:
417082/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO SIDNEY ALCIR GUERRA(OAB:
97073/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Execuções Fiscais-
Subseção Judiciária de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIEFE - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0fa4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Anote-se a reserva de numerario requerida em favor do processo

0195635-95.2009.8.26.0100 no valor de R$86.249,67.

Oficie-se à Caixa Economica Federal solicitando o envio de

comprovante de cumprimento dos ofícios contidos no documento id.

b743a1a, documento este que devera acompanhar o presente

oficio.

Oficie-se ao Juízo da 20ª Vara Civel da Comarca de São Paulo

dando ciência da presente decisão.

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO a ser

encaminhado eletronicamente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-16.2006.5.15.0135
AUTOR HENRIQUE FERNANDEZ JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

AUTOR APARECIDO DONIZETE DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA(OAB:
75739/SP)

AUTOR ALVOIR FARIA

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

RÉU FAUSTO SILVA CHAVES

RÉU TRIEFE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A

ADVOGADO FERNANDA MATIAS RAMOS(OAB:
296065/SP)

RÉU FERNANDO DONIZETE CLARO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA PINHEIROS DE
SOROCABA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA SILVA CHAVES &
MULLER LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.E.C.F.

ADVOGADO HENRIQUE FERNANDEZ NETO(OAB:
182914/SP)

ADVOGADO MAIRA ALESSANDRA JULIO
FERNANDEZ(OAB: 145646/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

19ª Vara Civel do Foro Central da
Comarca de São Paulo/SP

ARREMATANTE DIOGO CRISTIAN DENNY

ADVOGADO ELISA MARIA DENNY(OAB:
417082/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO SIDNEY ALCIR GUERRA(OAB:
97073/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara de Execuções Fiscais-
Subseção Judiciária de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVOIR FARIA

  - APARECIDO DONIZETE DE ALMEIDA

  - HENRIQUE FERNANDEZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af0fa4d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos

Anote-se a reserva de numerario requerida em favor do processo

0195635-95.2009.8.26.0100 no valor de R$86.249,67.

Oficie-se à Caixa Economica Federal solicitando o envio de

comprovante de cumprimento dos ofícios contidos no documento id.

b743a1a, documento este que devera acompanhar o presente

oficio.

Oficie-se ao Juízo da 20ª Vara Civel da Comarca de São Paulo

dando ciência da presente decisão.

A fim de se observar os princípios da economia e celeridade

processual, cópia desta decisão serve como OFÍCIO a ser

encaminhado eletronicamente.

SOROCABA/SP, 25 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011185-83.2017.5.15.0135
AUTOR ELIANA CHAVES RIBEIRO

ADVOGADO EMERSON GALHEIRA
CAITANO(OAB: 233709/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU ERJ ADMINISTRACAO E
RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA

ADVOGADO JANINE ROCHA TRAZZI(OAB:
315724/SP)

ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM(OAB:
180675/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA CHAVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa3bb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes acerca do ofício requisitório expedido sob ID

b9044ce, para manifestação acerca de sua regularidade, nos

termos do §6º, artigo 7º, da Resolução 303/2019 do CNJ.

SOROCABA/SP, 26 de abril de 2024

VALDIR RINALDI SILVA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011163-54.2019.5.15.0135
AUTOR JACIARA DE ARRUDA QUILE

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ROSA - ME

ADVOGADO MARIA YOLANDA FIRME DOS
SANTOS(OAB: 492648/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ROSA

ADVOGADO MARIA YOLANDA FIRME DOS
SANTOS(OAB: 492648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CRISTINA ROSA

  - ELISANGELA CRISTINA ROSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e016b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010041-98.2022.5.15.0135
AUTOR EMERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA DA COSTA(OAB:
384350/SP)

RÉU FAZENDA IMPERIAL DE ARACOIABA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO
GUERRA DA CUNHA(OAB:
137817/SP)

PERITO CYRO TADEU NUNES GODINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA IMPERIAL DE ARACOIABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ef40f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011163-54.2019.5.15.0135
AUTOR JACIARA DE ARRUDA QUILE

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE VILELA
SANTOS(OAB: 274031/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ROSA - ME

ADVOGADO MARIA YOLANDA FIRME DOS
SANTOS(OAB: 492648/SP)

RÉU ELISANGELA CRISTINA ROSA

ADVOGADO MARIA YOLANDA FIRME DOS
SANTOS(OAB: 492648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA DE ARRUDA QUILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e016b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010041-98.2022.5.15.0135
AUTOR EMERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA DA COSTA(OAB:
384350/SP)

RÉU FAZENDA IMPERIAL DE ARACOIABA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO
GUERRA DA CUNHA(OAB:
137817/SP)

PERITO CYRO TADEU NUNES GODINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ef40f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010769-76.2021.5.15.0135
AUTOR BRUNO DE LIMA FIGUEIREDO

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

RÉU NEI CAMARGO PILAR - ME

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)
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ADVOGADO MARCELO FOGACA NASTRI(OAB:
479013/SP)

RÉU ADRIANA FERREIRA DE PONTES
CAMARGO 27979451821

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)

RÉU MARIA ISABEL DE PONTES

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERREIRA DE PONTES CAMARGO 27979451821

  - MARIA ISABEL DE PONTES

  - NEI CAMARGO PILAR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18b8c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010769-76.2021.5.15.0135
AUTOR BRUNO DE LIMA FIGUEIREDO

ADVOGADO CLAUDETE APARECIDA DE
OLIVEIRA MOURA(OAB: 308897/SP)

RÉU NEI CAMARGO PILAR - ME

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)

ADVOGADO MARCELO FOGACA NASTRI(OAB:
479013/SP)

RÉU ADRIANA FERREIRA DE PONTES
CAMARGO 27979451821

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)

RÉU MARIA ISABEL DE PONTES

ADVOGADO PATRICIA VIANNA DE SOUZA(OAB:
298722/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE LIMA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18b8c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Tendo em vista o vencimento do acordo sem a informação de

descumprimento, bem, como, os comprovantes juntados nos autos,

julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC, eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15).

Após, arquiva-se o presente feito.

Intimem-se.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010371-08.2016.5.15.0135
AUTOR RODRIGO JORGE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU EDUARDO HENRIQUE FILOCOMO

RÉU G.F. CIA. DE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONALDO
PEGAS(OAB: 150101/SP)

RÉU G.F EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONALDO
PEGAS(OAB: 150101/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F EMPRESARIAL LTDA - ME

  - G.F. CIA. DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef1f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010371-08.2016.5.15.0135
AUTOR RODRIGO JORGE

ADVOGADO MARCO AURELIO FERNANDES
GALDUROZ FILHO(OAB: 304766/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SOROCABA

RÉU EDUARDO HENRIQUE FILOCOMO

RÉU G.F. CIA. DE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONALDO
PEGAS(OAB: 150101/SP)

RÉU G.F EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE MONALDO
PEGAS(OAB: 150101/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIAS AMABILE ESSER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ef1f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro encerrada a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC,

eis que satisfeita.

Certifique-se nos autos a inexistência de valores depositados em

contas judiciais vinculados à presente ação.

Determino o levantamento de eventuais restrições realizadas

através de ferramentas eletrônicas (BNDT/SERASA/CNIB/EXE15),

e da(s) penhora(s) destes autos em epígrafe. Para tanto, cópia

desta decisão, assinado eletronicamente, servirá como OFÍCIO

perante o CRI (Cartório de Registro de Imóvel) para o cancelamento

de TODAS a(s) penhora(s) proveniente(s) destes autos, devendo

o interessado IMPRIMIR CÓPIA LEGÍVEL e apresentar diretamente

ao Cartór io  de imóvel  respect ivo,  qu i tando eventuais

emolumentos/ t r ibutos re lat ivo ao levantamento.

Após, arquiva-se o presente feito.

    VALDIR RINALDI SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011013-13.2021.5.15.0003
AUTOR EDSON BATISTA FERREIRA

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369/SP)

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamada acerca da expedição de Requisição de

Pequeno Valor ID c4df6f9 e c3923dd, para pagamento no prazo

legal.

VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0012924-23.2023.5.15.0122
AUTOR Y.N.F.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU M.D.S.

RÉU I.S.S.R.A.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.S.S.R.A.V.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 7d231ba.

Processo Nº ATOrd-0012923-38.2023.5.15.0122
AUTOR A.V.P.D.S.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU I.S.S.R.A.V.

RÉU M.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.S.S.R.A.V.

Tomar ciência do(a) Edital de ID d31b8ea.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0012921-68.2023.5.15.0122
AUTOR ANA PAULA DE LUCENA ROCHA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL SAUDE
RESGATE A VIDA

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0012921-68.2023.5.15.0122

Autor: ANA PAULA DE LUCENA ROCHA, CPF: 516.965.682-34

Réu(s): INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA, CNPJ:

07.900.613/0001-24; MUNICIPIO DE SUMARE, CNPJ:

45.787.660/0001-00

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Doutor(a)DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO,

Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Sumaré, FAZ SABER a quantos

o presente virem ou dele tiverem conhecimento que, nos autos do

processo nº 0012921-68.2023.5.15.0122 , entre partes:AUTOR:

ANA PAULA DE LUCENA ROCHA , autor, e RÉU: INSTITUTO

SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA e outros (1) réu, estando este

último em lugar ignorado, fica notificado(A) pelo presente edital do

despacho cujo teor é o seguinte:

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL RÉU POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA

1- Classe do Processo: Ação Trabalhista - Rito Ordinário. Tipo de

Audiência: Inicial por videoconferência.

2- Data : 07/06/2024 13:22

3- Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09 da Vara do Trabalho de Sumaré, com utilização da

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM

podem ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

4- Para conhecimento do pedido, acessar o link da petição inicial:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231215140641633000002184

13186?instancia=1

Pela presente V. Sa fica ciente do ajuizamento da presente ação,

notificado(a) para comparecer à audiência supra, que será realizada

por videoconferência por acesso ao link acima e apresentar defesa

até o horário da audiência, sob pena de ser declarado revel e

confesso quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados pela parte autora.

Com a defesa V.Sa. deve apresentar documentos pessoais,

instrumento constitutivo (contrato social) se pessoa Jurídica e

documentos que pretende utilizar como prova, protocolando-os no

Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato PDF nos termos da

Lei. Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se Audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo. Na audiência lhe é

facultado fazer-se substituir por preposto (empregado) que tenha

conhecimento direto dos fatos e que em seu nome poderá depor,

sob as penas da lei, celebrar acordo, receber e dar quitação.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O processo

pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe, para smartphones, baixado gratuitamente.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

Juiz do Trabalho Titular

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011566-57.2022.5.15.0122
AUTOR DIEQUISANDRO LOURENCO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU ALESSANDRO BIANCO CHISTELLI -
ME

ADVOGADO JOAO ANDRE VIDAL DE
SOUZA(OAB: 125101/SP)

ADVOGADO MATHEUS FIOREZI BARBOSA(OAB:
431639/SP)

ADVOGADO MATHEUS CALVO MOTTA(OAB:
393821/SP)

ADVOGADO VITOR HUGO LUCHETTI
GUERRA(OAB: 392199/SP)

ADVOGADO EMERSON PACHECO DE
ALMEIDA(OAB: 416688/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEQUISANDRO LOURENCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8015032

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 610e3ce: Eventual execução de honorários contratuais deverá

ser dirigida ao Juízo competente. Tendo em vista o cumprimento do

acordo, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010944-85.2016.5.15.0122
AUTOR JOSIVALDO DE JESUS JOSE

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU LIDERLUX - QUIMICA, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO ROGERIO
SCUZIATTO(OAB: 164211/SP)

RÉU BELISARIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
JAGUARE SPE LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU CN EMPREITEIRA EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO NALIN(OAB: 181014/SP)

RÉU ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU QUEIROZ GALVAO YPIRANGA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

RÉU NC PINTURAS EMPREITEIRA EIRELI
- EPP

ADVOGADO RODRIGO NALIN(OAB: 181014/SP)

RÉU TIEZE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JESUS PAPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ GALVAO YPIRANGA DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7976754

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 950d004: Dê-se ciência à reclamada QUEIROZ GALVAO

YPIRANGA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA que deverá

indicar os dados bancários corretos para transferência dos valores

no prazo de cinco dias.

Após, tornem os autos conclusos para análise da petição de Id

fe88941.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0022500-41.2003.5.15.0122
AUTOR ADRIANA BURATTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO IZAQUE BARBOSA FEITOR(OAB:
314077/SP)

RÉU CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CATEGORIA B
SANTANA S/C LTDA - ME

RÉU BENEDITO CARLOS STOCCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BURATTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e3c2b

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamado não foi encontrado no endereço obtido no Infojud,

conforme certidão de Id ddccd33, e uma vez que há o dever legal

de manter atualizado o endereço informado à Receita Federal,

aplico analogicamente o disposto no artigo 274, parágrafo único, do

CPC, considerando-o notificado.

Prossiga-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012304-79.2021.5.15.0122

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR ANTONIO GRACIEL MACARIO DOS
SANTOS

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

RÉU INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO FLORIANO(OAB:
305022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE METAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81bd9eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 133000-72.2006.5.15.0122, tido por PILOTO

DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se certidões de crédito atualizado do processo reunido.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, determino o

sobrestamento. 

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

ECE

Processo Nº ATOrd-0012304-79.2021.5.15.0122
AUTOR ANTONIO GRACIEL MACARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO VICENTE DE PAULO MACHADO
ALMEIDA(OAB: 11791/SP)

RÉU INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO FLORIANO(OAB:
305022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GRACIEL MACARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81bd9eb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 133000-72.2006.5.15.0122, tido por PILOTO

DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se certidões de crédito atualizado do processo reunido.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, determino o

sobrestamento. 

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

ECE

Processo Nº ATOrd-0011404-33.2020.5.15.0122
AUTOR ANDREIA DOMINGOS

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
284549/SP)

ADVOGADO LUCAS ANIBAL BERNARDO(OAB:
411808/SP)

RÉU CONDOMINIO VIVA VISTA MIRANTE

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RÉU NB PLANEJAMENTO EM SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CAIANE ALCANTARA
BENVENUTI(OAB: 412027/SP)

RÉU CONDOMINIO VIVA VISTA
ARAUCARIA

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RÉU GA5 PLANEJAMENTO EM
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELLEN CAVALCANTE
ANDRADE(OAB: 7685/RO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CAIANE ALCANTARA
BENVENUTI(OAB: 412027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VIVA VISTA ARAUCARIA

  - CONDOMINIO VIVA VISTA MIRANTE

  - GA5 PLANEJAMENTO EM SERVICOS EIRELI

  - NB PLANEJAMENTO EM SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9be8ac2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas 3ª e 4ª reclamada são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

AFSF

Processo Nº ATOrd-0010504-50.2020.5.15.0122
AUTOR GERSON INACIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BORTOLETTO
CASADO(OAB: 286144/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO MATHEUS LUIZ NASCIMENTO
FREITAS(OAB: 374804/SP)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca78208

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os recolhimentos previdenciários devidos, já foram comprovados

nos autos, Id c9c88f9.

Conforme decisão de Id 9b39c1f, os valores devidos pela reclamada

Rumo Malha Norte S.A, ao reclamante e seu patrono foram fixados

em R$ 21.599,86 e R$ 3.307,76, respectivamente, ambos

atualizáveis a partir de 30/11/2023.

Verifica-se através dos Id 6475f76 e Id 0b9aedd que referidos

valores foram depositados em 08/02/2024, sem qualquer

atualização.

Ante o exposto, determino:

a) Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta bancária após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

b) Intime-se a reclamada Rumo Malha Norte S.A., para efetuar o

pagamento da diferença apurada, conforme planilha de Id 1f1f83e,

no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Cumprido, libere-se ao autor e tornem os autos conclusos para

liberação da apólice de seguro garantia (Id 65ede9f) e extinção da

execução.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012344-90.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE MARTIM DA COSTA SOUZA

ADVOGADO MOYSES FONSECA MONTEIRO
ALVES(OAB: 152000/MG)

RÉU GRAN VIC BARCELONA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN VIC BARCELONA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5d42e

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe o reclamante que seu prazo para réplica iniciará após o

prazo para a reclamada aditar a defesa, independente de nova

intimação.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010504-50.2020.5.15.0122
AUTOR GERSON INACIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BORTOLETTO
CASADO(OAB: 286144/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

RÉU RUMO MALHA NORTE S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO MATHEUS LUIZ NASCIMENTO
FREITAS(OAB: 374804/SP)

RÉU YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca78208

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os recolhimentos previdenciários devidos, já foram comprovados

nos autos, Id c9c88f9.

Conforme decisão de Id 9b39c1f, os valores devidos pela reclamada

Rumo Malha Norte S.A, ao reclamante e seu patrono foram fixados

em R$ 21.599,86 e R$ 3.307,76, respectivamente, ambos

atualizáveis a partir de 30/11/2023.

Verifica-se através dos Id 6475f76 e Id 0b9aedd que referidos

valores foram depositados em 08/02/2024, sem qualquer

atualização.

Ante o exposto, determino:

a) Dê-se ciência ao reclamante acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta bancária após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

b) Intime-se a reclamada Rumo Malha Norte S.A., para efetuar o

pagamento da diferença apurada, conforme planilha de Id 1f1f83e,

no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Cumprido, libere-se ao autor e tornem os autos conclusos para

liberação da apólice de seguro garantia (Id 65ede9f) e extinção da

execução.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011404-33.2020.5.15.0122
AUTOR ANDREIA DOMINGOS

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
284549/SP)

ADVOGADO LUCAS ANIBAL BERNARDO(OAB:
411808/SP)

RÉU CONDOMINIO VIVA VISTA MIRANTE

ADVOGADO CAROLINA DE MESQUITA
BENATTI(OAB: 405801/SP)

ADVOGADO ALVARO RODRIGO LIBERATO DOS
SANTOS(OAB: 164520/SP)

ADVOGADO ANDREIA LEONELLO PEDRINI(OAB:
430995/SP)

RÉU NB PLANEJAMENTO EM SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO CAIANE ALCANTARA
BENVENUTI(OAB: 412027/SP)

RÉU CONDOMINIO VIVA VISTA
ARAUCARIA

ADVOGADO BRENO CAETANO PINHEIRO(OAB:
222129/SP)

RÉU GA5 PLANEJAMENTO EM
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ELLEN CAVALCANTE
ANDRADE(OAB: 7685/RO)

ADVOGADO CAIANE ALCANTARA
BENVENUTI(OAB: 412027/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9be8ac2

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Os recursos interpostos pelas 3ª e 4ª reclamada são tempestivos.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

AFSF

Processo Nº ATOrd-0012344-90.2023.5.15.0122
AUTOR JOSE MARTIM DA COSTA SOUZA

ADVOGADO MOYSES FONSECA MONTEIRO
ALVES(OAB: 152000/MG)

RÉU GRAN VIC BARCELONA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTIM DA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5d42e

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe o reclamante que seu prazo para réplica iniciará após o

prazo para a reclamada aditar a defesa, independente de nova

intimação.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011685-81.2023.5.15.0122
EMBARGANTE ANTONIO FRANCISCO JACOMELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

EMBARGADO FABIO MAGALHAES LIMA

ADVOGADO WALTER TEIXEIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 197999/SP)

EMBARGADO NELSON WAGNER PEREIRA DO
AMARAL

EMBARGADO ESTRUTURAS METALICAS MATAO
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO BENTO(OAB:
223293/SP)

EMBARGADO MIRIAM AGUIAR PAMPANINI DO
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTURAS METALICAS MATAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcaab8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Admito o Agravo de Petição interposto pela 1ª Reclamada, posto

ser tempestivo e regular em forma, isento de preparo e inexistindo

fato impeditivo do direito recursal.

Às contraminutas.

Após, subam os autos ao Eg. TRT.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

AFSF

Processo Nº ETCiv-0011685-81.2023.5.15.0122
EMBARGANTE ANTONIO FRANCISCO JACOMELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

EMBARGADO FABIO MAGALHAES LIMA

ADVOGADO WALTER TEIXEIRA MAIA
JUNIOR(OAB: 197999/SP)

EMBARGADO NELSON WAGNER PEREIRA DO
AMARAL

EMBARGADO ESTRUTURAS METALICAS MATAO
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO SEVERINO BENTO(OAB:
223293/SP)

EMBARGADO MIRIAM AGUIAR PAMPANINI DO
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO JACOMELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcaab8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Admito o Agravo de Petição interposto pela 1ª Reclamada, posto

ser tempestivo e regular em forma, isento de preparo e inexistindo

fato impeditivo do direito recursal.

Às contraminutas.

Após, subam os autos ao Eg. TRT.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

AFSF

Processo Nº ATOrd-0012205-80.2019.5.15.0122
AUTOR OSMAR DE CASTRO RAMALHO

ADVOGADO CLAUDIO MELO DA SILVA(OAB:
282523/SP)

RÉU ALLAN DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU ODETE NATALINA DE CAMPOS

RÉU RUTE DEJI DE CAMPOS

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU GRULOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU TOTALDOCS - DIGITALIZACAO E
GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU EATON LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

RÉU COL OPERADOR LOGISTICO LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RÉU CLC - LOGISTICA INTEGRADA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE BERTON
FEDERICI(OAB: 165001/SP)

RÉU VISION GROUP PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU NOVA ADUANEIRA LTDA

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU ARMANDO JOSE DE CAMPOS

ADVOGADO ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918/SP)

RÉU DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO LUCIANA FATIMA FERNANDES
VELOZO(OAB: 187613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DOS SANTOS PEREIRA

  - ARMANDO JOSE DE CAMPOS

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

  - CLC - LOGISTICA INTEGRADA E ARMAZENS GERAIS LTDA

  - COL OPERADOR LOGISTICO LTDA

  - DOW BRASIL SUDESTE INDUSTRIAL LTDA.

  - EATON LTDA

  - FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA.

  - GRULOG TRANSPORTES LTDA

  - NOVA ADUANEIRA LTDA

  - RUTE DEJI DE CAMPOS

  - TOTALDOCS - DIGITALIZACAO E GUARDA DE
DOCUMENTOS LTDA

  - VISION GROUP PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c386b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º da CLT (Lei

13.015/2014) e em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, determino a intimação da parte contrária para que

tome conhecimento sobre o conteúdo dos embargos de declaração

opostos e se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao(à) MM. Juiz(a) que proferiu a

decisão embargada para apreciação do expediente.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011526-41.2023.5.15.0122
AUTOR REMERSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9896
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c95dc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo à emenda à inicial.

Ciência às reclamadas.

Inclua-se a terceira reclamada no cadastro do processo e notifique-

se para comparecer na audiência UNA, que fica redesignada para o

dia 23/07/2025, às 9h30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011526-41.2023.5.15.0122
AUTOR REMERSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU DESKTOP S.A.

RÉU SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO DANIELLE PERAZZI MUSIELLO(OAB:
114200/RJ)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMERSON OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c95dc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo à emenda à inicial.

Ciência às reclamadas.

Inclua-se a terceira reclamada no cadastro do processo e notifique-

se para comparecer na audiência UNA, que fica redesignada para o

dia 23/07/2025, às 9h30, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-05.2024.5.15.0122
AUTOR CLAUDIO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MENDONCA CENACHI(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO RICARDO SOARES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45817/MG)

RÉU HELENO MARTINS ALVES

RÉU GATO MAGRO TRANSPORTES LTDA
- EPP

RÉU ANDRE MARTINS ALVES

RÉU ADILSON SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e198a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, redesigno a audiência INICIAL

para o dia 12/08/2024 15:42, por meio da ferramenta de

videoconferênciaZOOM.

Meios de acesso:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Ao entrar na sala virtual, deverão ser habilitados o áudio e a

câmera. Após, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido no

“mudo” e ligado apenas e durante a manifestação.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual com,

pelo menos, 5 minutos de antecedência e aguardar o início da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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sessão. Lembrando que poderão ocorrer atrasos, em decorrência

de a audiência anterior não ter sido encerrada.

Para facilitar os trabalhos antes da realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência. As partes poderão participar das audiências direto de

suas residências.

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata que

será visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. As partes estão

proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a audiência.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010485-05.2024.5.15.0122
AUTOR CLAUDIO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MENDONCA CENACHI(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO RICARDO SOARES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45817/MG)

RÉU HELENO MARTINS ALVES

RÉU GATO MAGRO TRANSPORTES LTDA
- EPP

RÉU ANDRE MARTINS ALVES

RÉU ADILSON SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FLORENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e198a

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, redesigno a audiência INICIAL

para o dia 12/08/2024 15:42, por meio da ferramenta de

videoconferênciaZOOM.

Meios de acesso:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Ao entrar na sala virtual, deverão ser habilitados o áudio e a

câmera. Após, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido no

“mudo” e ligado apenas e durante a manifestação.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual com,

pelo menos, 5 minutos de antecedência e aguardar o início da

sessão. Lembrando que poderão ocorrer atrasos, em decorrência

de a audiência anterior não ter sido encerrada.

Para facilitar os trabalhos antes da realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência. As partes poderão participar das audiências direto de

suas residências.

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata que

será visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. As partes estão

proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a audiência.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9898
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Processo Nº ATSum-0010736-96.2019.5.15.0122
AUTOR VERA LUCIA FLORENTINO PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

AUTOR EVELIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

AUTOR JACQUELINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

RÉU GUIMARAES VILAS BOAS PADARIA
E LANCHONETE LTDA - ME

RÉU WELISLEY CANDIDO MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

OZNI MACIEL

TERCEIRO
INTERESSADO

TULIPA TRANSCARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN DE OLIVEIRA

  - JACQUELINE DE OLIVEIRA

  - VERA LUCIA FLORENTINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b56ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do certificado no Id 69392ae, expeça-se mandado de

intimação, para ciência do terceiro interessado Tulipa Transcargas

Ltda -  CNPJ: 26.123.873/0001-85,  ant iga VIA NORTE

DISTRIBUIDORA DE SUCOS LTDA, do despacho de Id 44a7423 e

da certidão de Id 19df3d8, com urgência.

No mais, aguarde-se resposta de ofício.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-66.2019.5.15.0122
AUTOR ANTONIO SERGIO NUNES TRAJANO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BENATTI E
BENATTI LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO HAMAN(OAB: 233898/SP)

RÉU JAIR JOSE BENATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO NUNES TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33a64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência as partes da bloqueio parcial realizado e da decisão id

21dfe8b.

Após, libere-se a quem de direito e expeça-se Mandado de

Pesquisas Básicas.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010544-66.2019.5.15.0122
AUTOR ANTONIO SERGIO NUNES TRAJANO

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TRANSPORTADORA BENATTI E
BENATTI LTDA - EPP

ADVOGADO MARCELO HAMAN(OAB: 233898/SP)

RÉU JAIR JOSE BENATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AIRTON MALULY GOMES DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BENATTI E BENATTI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33a64e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência as partes da bloqueio parcial realizado e da decisão id

21dfe8b.

Após, libere-se a quem de direito e expeça-se Mandado de

Pesquisas Básicas.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010315-48.2015.5.15.0122
AUTOR RUBENS RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU PANIFICADORA SANTA RITA E & M
COMERCIO LTDA

RÉU WAGNER MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU PIER 7 COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RÉU SELZER AUTOMOTIVA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

RÉU MARTINS ARTIGOS PARA CACA E
PESCA LIMITADA - ME

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA. - ME

RÉU EMBRASE SOLUCOES EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU NIDEC MOBILIDADE BRASIL
INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
CARVALHO(OAB: 250179/SP)

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 306484/SP)

RÉU WM - COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU AUTOPORT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ELI ALVES DA SILVA(OAB: 81988/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES
KAMEGASAWA(OAB: 176277/SP)

RÉU WMARTINS LICENCIAMENTO,
ARRENDAMENTO E GESTAO DE
MARCAS E PATENTES LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPORT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

  - EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

  - EMBRASE SOLUCOES EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

  - MARTINS ARTIGOS PARA CACA E PESCA LIMITADA - ME

  - NIDEC MOBILIDADE BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS
LTDA.

  - RITA DE CASSIA GARRUTTE MARTINS

  - SELZER AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA.

  - WAGNER MARTINS

  - WM - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME

  - WMARTINS LICENCIAMENTO, ARRENDAMENTO E GESTAO
DE MARCAS E PATENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a860dcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010315-48.2015.5.15.0122
AUTOR RUBENS RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU PANIFICADORA SANTA RITA E & M
COMERCIO LTDA

RÉU WAGNER MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU RITA DE CASSIA GARRUTTE
MARTINS

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU PIER 7 COMERCIO E
ADMINISTRACAO LTDA

RÉU SELZER AUTOMOTIVA DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO MARIA AMALIA PEREIRA SIMOES
LANDIM(OAB: 193170/SP)

RÉU MARTINS ARTIGOS PARA CACA E
PESCA LIMITADA - ME

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA. - ME

RÉU EMBRASE SOLUCOES EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU NIDEC MOBILIDADE BRASIL
INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO
CARVALHO(OAB: 250179/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 306484/SP)

RÉU WM - COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

RÉU AUTOPORT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ELI ALVES DA SILVA(OAB: 81988/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE GOMES
KAMEGASAWA(OAB: 176277/SP)

RÉU WMARTINS LICENCIAMENTO,
ARRENDAMENTO E GESTAO DE
MARCAS E PATENTES LTDA

ADVOGADO ANALI CORREA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a860dcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012408-03.2023.5.15.0122
AUTOR DIONE VALE DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU RFM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO MAYNE MENEGHEL CUBERO(OAB:
405530/SP)

RÉU CATAGUA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

PERITO JACQUES HIROO MATSUSHITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATAGUA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - RFM CONSTRUTORA LTDA

  - SEVCON ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72e55c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se de pauta.

Homologo o acordo (Id a1a5a2b) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Dispensada a intimação da UNIÃO ante os termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47/2023.

Decorridos 5 dias após o pagamento integral do acordo sem que

haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Em caso de inadimplemento do acordo, a reclamada será

considerada citada, processando-se desde logo a respectiva

execução.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor do acordo,

que fica isenta na forma da lei.

Após, arquive-se.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012408-03.2023.5.15.0122
AUTOR DIONE VALE DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU RFM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

RÉU SEVCON ENGENHARIA E
CONSTRUCAO EIRELI

ADVOGADO MAYNE MENEGHEL CUBERO(OAB:
405530/SP)

RÉU CATAGUA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO LETICIA BUOSO(OAB: 488224/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

PERITO JACQUES HIROO MATSUSHITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE VALE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72e55c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se de pauta.

Homologo o acordo (Id a1a5a2b) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Dispensada a intimação da UNIÃO ante os termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47/2023.

Decorridos 5 dias após o pagamento integral do acordo sem que

haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Em caso de inadimplemento do acordo, a reclamada será

considerada citada, processando-se desde logo a respectiva

execução.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor do acordo,

que fica isenta na forma da lei.

Após, arquive-se.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001397-94.2011.5.15.0122
AUTOR SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR

ASS PER INF E PESQ E EMPR SERV
CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
POLISZEZUK(OAB: 193280/SP)

ADVOGADO LUCIENY IZILDA POLISZEZUK(OAB:
369742/SP)

RÉU MIRIAN DANIELI DE CARVALHO
MACIEL

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU RODRIGO FERREIRA
METTESTAINER

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU ROBERTO APARECIDO MALAGODI
METTESTAINER

RÉU NESKEN DIEGO THOMAZZI

RÉU ROMEC CONSULTORIA EM MEIO
AMBIENTE E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA - ME

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DANIELI DE CARVALHO MACIEL

  - RODRIGO FERREIRA METTESTAINER

  - ROMEC CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a84cf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001397-94.2011.5.15.0122
AUTOR SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR

ASS PER INF E PESQ E EMPR SERV
CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
POLISZEZUK(OAB: 193280/SP)

ADVOGADO LUCIENY IZILDA POLISZEZUK(OAB:
369742/SP)

RÉU MIRIAN DANIELI DE CARVALHO
MACIEL

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU RODRIGO FERREIRA
METTESTAINER

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

RÉU ROBERTO APARECIDO MALAGODI
METTESTAINER

RÉU NESKEN DIEGO THOMAZZI

RÉU ROMEC CONSULTORIA EM MEIO
AMBIENTE E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA - ME

ADVOGADO MAURILIO DE BARROS(OAB:
206469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPR AG AUT COM EM EMPR ASS PER INF E PESQ E
EMPR SERV CONTABEIS AMERICANA E REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a84cf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000707-31.2012.5.15.0122
AUTOR RAFAEL MACHADO DOMINGUES

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA FILHO(OAB:
82680/SP)

RÉU SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO GILSON SCHIMITEBERG
JUNIOR(OAB: 206343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e3daf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000707-31.2012.5.15.0122
AUTOR RAFAEL MACHADO DOMINGUES

ADVOGADO RENATA DE OLIVEIRA BRANDÃO
PINHEIRO(OAB: 272191/SP)

ADVOGADO ANTONIO VIEIRA FILHO(OAB:
82680/SP)

RÉU SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

ADVOGADO GILSON SCHIMITEBERG
JUNIOR(OAB: 206343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MACHADO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e3daf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002611-86.2012.5.15.0122
AUTOR JOILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU LEDERVIN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA DE ATHAYDE RIBEIRO
FORTES RIZZI(OAB: 184132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDERVIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ebf9b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do, Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito com a finalidade de verificar a existência de valores

depositados pendentes de liberação, ocasião em que se constatou

que na guia do id. 7af34cb, montante liberado a reclamada, que não

foi levantada até a presente data.

Assim, estando devidamente quitado o crédito exequendo,

determino:

1) Dê-se ciência à reclamada acerca do alvará expedido por meio

do SISTEMA SISCONDJ/BB (Id. 4b728de). Consigno que o valor

estará disponível em conta corrente após a assinatura do alvará

pelo Juízo e recebimento pela instituição financeira.

2) Efetivado o levantamento supra, verificada a inexistência de

saldo, feito os devidos lançamentos no garimpo, retornem os autos

ao arquivo.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002611-86.2012.5.15.0122
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AUTOR JOILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HERBERT OROFINO COSTA(OAB:
145354/SP)

RÉU LEDERVIN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

ADVOGADO LARISSA DE ATHAYDE RIBEIRO
FORTES RIZZI(OAB: 184132/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ebf9b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando-se os termos do, Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01

de 14 de fevereiro de 2019, procedeu-se ao desarquivamento do

presente feito com a finalidade de verificar a existência de valores

depositados pendentes de liberação, ocasião em que se constatou

que na guia do id. 7af34cb, montante liberado a reclamada, que não

foi levantada até a presente data.

Assim, estando devidamente quitado o crédito exequendo,

determino:

1) Dê-se ciência à reclamada acerca do alvará expedido por meio

do SISTEMA SISCONDJ/BB (Id. 4b728de). Consigno que o valor

estará disponível em conta corrente após a assinatura do alvará

pelo Juízo e recebimento pela instituição financeira.

2) Efetivado o levantamento supra, verificada a inexistência de

saldo, feito os devidos lançamentos no garimpo, retornem os autos

ao arquivo.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012453-17.2017.5.15.0122
AUTOR ROGERIO JOSE DE MATOS

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5327f3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012453-17.2017.5.15.0122
AUTOR ROGERIO JOSE DE MATOS

ADVOGADO JOAO CARLOS MOTA(OAB:
154557/SP)

RÉU BMB BELGO MINEIRA BEKAERT
ARTEFATOS DE ARAME LTDA

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO SILVANA DAVANZO CESAR(OAB:
125177/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5327f3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012794-67.2022.5.15.0122
REQUERENTE IVONIDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO TRANSCAMPOS SERVICOS GERAIS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCAMPOS SERVICOS GERAIS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0898de2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários.

Após, expeça-se ofício precatório e encaminhe-se à Assessoria de

Precatórios E. TRT.

SUMARE/SP, 28 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0012794-67.2022.5.15.0122
REQUERENTE IVONIDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO TRANSCAMPOS SERVICOS GERAIS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO POMPEU LUCCAS(OAB:
232622/SP)

ADVOGADO FILIPE MARQUES
MANGERONA(OAB: 268409/SP)

REQUERIDO ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONIDA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0898de2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários.

Após, expeça-se ofício precatório e encaminhe-se à Assessoria de

Precatórios E. TRT.

SUMARE/SP, 28 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010457-37.2024.5.15.0122
AUTOR LUIS RICARDO QUAGLIO

ADVOGADO WAGNER ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 379739/SP)

RÉU PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO
DE CAPOTAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO QUAGLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fae657

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.,

O(a) autor(a) requereu, a título de antecipação dos efeitos da tutela,

a expedição de alvarás para soerguimento dos depósitos fundiários

e para inscrição no seguro desemprego.

Nos termos previstos no artigo 300 do NCPC, a antecipação dos

efeitos da tutela é cabível quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo. Necessário, também, conforme

estabelecido pelo § 3º do mesmo art. 300, a possibilidade de

reversibilidade do provimento antecipatório.

Com relação ao soerguimento do FGTS e do seguro Desemprego,

os elementos de prova apresentados pelo autor são suficientes ao

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das

alegações, pois as alegações do reclamante e os documentos

trazidos aos autos preenchem os pressupostos intrínsecos para

concessão do benefício, sendo suficientes como prova do alegado.

Portanto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da(s) tutela(s) ora

pleiteada(s) para a expedição de Alvará para soerguimento dos

depósitos da conta vinculada (FGTS) e bem como para habilitação

do Seguro Desemprego desde que preenchidos os requisitos legais

para a percepção do benefício.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

Com esteio nos princípios da economia e celeridade processual

dou força de alvará à presente decisão, para tanto seguem os

dados necessários:

Reclamante: LUIS RICARDO QUAGLIO

CPF: 366.253.688-0

Data de Nascimento: 06/04/1985

Nome da Mãe: Lucia Aparecida Quaglio

CTPS nº  - SÉRIE (digital)

Data de admissão: 05/01/2023

Data da demissão: 06/03/2024

Endereço: RUA DOUTOR LEO ROBINOKTEK , 400, CHACARA

BELA VISTA - SUMARE - SP - CEP: 13175-561
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Reclamada: PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS -

EIRELI

CNPJ: 28.988.298/0001-09

Esta guia/alvará assinada eletronicamente, dispensa a assinatura

manuscrita do(a) Magistrado(a), conforme Ofício-Circular

TST.GP.JAP no 018/2017, e sua autenticidade poderá ser aferida

mediante consulta ao link que segue abaixo, ao lado do QR-CODE.

Caso necessite, por meio dessa forma de consulta e acesso, a

instituição financeira poderá imprimir tantas vias quantas forem

necessárias para o seu controle interno de pagamentos. Informa-se,

ainda, que caberá ao beneficiário promover a impressão do

documento e entrega diretamente à instituição financeira.

Conferido por Liliana Squarizzi Ferreira Cantarim, Diretora de

Secretaria.

SUMARE/SP, 28 de abril de 2024.

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

LSFC

Processo Nº ATOrd-0012338-83.2023.5.15.0122
AUTOR ALISON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU COFEMA ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO JULIANA ROBERTA SAITO(OAB:
211299/SP)

PERITO FERNANDO PAVANELLI

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado do perito id f497951.

Processo Nº ATOrd-0012338-83.2023.5.15.0122
AUTOR ALISON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCOS PAULO FARIAS DA
SILVA(OAB: 360355/SP)

RÉU COFEMA ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO JULIANA ROBERTA SAITO(OAB:
211299/SP)

PERITO FERNANDO PAVANELLI

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFEMA ATACADISTA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado do perito id f497951.

Processo Nº ATOrd-0012526-76.2023.5.15.0122
AUTOR HELTON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado do perito id 74aec9b.

Processo Nº ATOrd-0012526-76.2023.5.15.0122
AUTOR HELTON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO PALOMA COSTA DE MATOS(OAB:
375361/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

ADVOGADO ELAINE MARIA PILOTO(OAB:
367165/SP)

ADVOGADO BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA
VIEIRA(OAB: 273478/SP)

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

RÉU PASTIFICIO SELMI SA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LEMES(OAB:
96838/SP)

PERITO GUILHERME PARAGUAI DONATI

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO SELMI SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ciência às partes do comunicado do perito id 74aec9b.

Processo Nº ATOrd-0012389-94.2023.5.15.0122
AUTOR MARIO SERGIO APARECIDO

MARTINS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU DE SANTA TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO VALTER RAIMUNDO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 108337/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO APARECIDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado do perito id 9a28b8e.

Processo Nº ATOrd-0012389-94.2023.5.15.0122
AUTOR MARIO SERGIO APARECIDO

MARTINS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO TOLEDO
MARTINS(OAB: 309241/SP)

ADVOGADO AURELINO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 279502/SP)

RÉU DE SANTA TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

ADVOGADO VALTER RAIMUNDO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 108337/SP)

PERITO WILIAN PETERSON DELLA MURA
RAMOS

PERITO FERNANDO PAVANELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SANTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do comunicado do perito id 9a28b8e.

Processo Nº ATSum-0010946-74.2024.5.15.0122
AUTOR DANIEL COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO SOARES FERREIRA(OAB:
272998/SP)

RÉU ALMAX SERVICOS E SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL COELHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 10/07/2024 15:22,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010966-65.2024.5.15.0122
AUTOR REGINA PAES DE ALMEIDA VIEIRA

ADVOGADO THAIS DOS SANTOS VILACA(OAB:
432874/SP)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

RÉU ATACADAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA PAES DE ALMEIDA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 15/07/2024 13:43,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010156-90.2024.5.15.0122
AUTOR FRANCISCO DA SILVA DELGADO

ADVOGADO DAYARA CELIA DO NASCIMENTO
PAES(OAB: 52346/DF)
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ADVOGADO MAURICIO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
27241/MA)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTELE - ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL ZAGO LORENZATO(OAB:
247846/SP)

RÉU S. I. M. MONTAGENS ELETRICA E
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTELE - ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP

- CEP: 13171-180

Destinatário: CONSTELE - ELETRICIDADE E

TELECOMUNICACOES LTDA.

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada, por meio de seu(ua) procurador(a)

constituído(a), para comparecer à audiência INICIAL que se

realizará no dia 29/07/2024 15:53, por meio da ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Meios de acesso

- Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento

(1)

Substabelecimento

com Reserva de

24041115225640800

000226254911

Juntada
Apresentação de

Substabelecimento

24041115220830800

000226254731

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031511415329300

000224030476

CONTRATO SOCIAL

CONSTELE
Contrato Social

24021516323185500

000221296318

Francisco da Silva

Delgado -
Procuração

24021516323035100

000221296313

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24021516315929300

000221296164

3. ATOS

CONSTITUTIVOS
Estatuto

24021512095161000

000221242390

2. Substabelecimento

Raízen Energia

Substabelecimento

com Reserva de

24021512094917900

000221242387

1. Procuração

Raízen Energia - N3-
Procuração

24021512094665000

000221242382

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24021512092048000

000221242327

Intimação Intimação
24013008323856800

000220129749

Redesignação de

audiência
Despacho

24012918145922800

000220112749

Comprovante de

endereço
Documento Diverso

24012917041012700

000220101598

Manifestação Manifestação
24012917032210800

000220101392

hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

24012602282775100

000219915098

PROCURAÇÃO Procuração
24012602282750900

000219915097
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demonstrativo FGTS Extrato de FGTS
24012602282723100

000219915096

ficha do empregado
Ficha de Registro de

Empregado

24012602282663900

000219915095

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24012602282633100

000219915094

Holerites julho-71
Contracheque/Recib

o de Salário

24012602280076500

000219915092

relatório calculo

rescisórias
Documento Diverso

24012602280046200

000219915091

Petição Inicial Petição Inicial
24012602243752100

000219915090

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATSum-0010156-90.2024.5.15.0122
AUTOR FRANCISCO DA SILVA DELGADO

ADVOGADO DAYARA CELIA DO NASCIMENTO
PAES(OAB: 52346/DF)

ADVOGADO MAURICIO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
27241/MA)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTELE - ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL ZAGO LORENZATO(OAB:
247846/SP)

RÉU S. I. M. MONTAGENS ELETRICA E
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP

- CEP: 13171-180

Destinatário: RAIZEN ENERGIA S.A

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada, por meio de seu(ua) procurador(a)

constituído(a), para comparecer à audiência INICIAL que se

realizará no dia 29/07/2024 15:53, por meio da ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Meios de acesso

- Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU
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Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Substabelecimento

(1)

Substabelecimento

com Reserva de

24041115225640800

000226254911

Juntada
Apresentação de

Substabelecimento

24041115220830800

000226254731

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031511415329300

000224030476

CONTRATO SOCIAL

CONSTELE
Contrato Social

24021516323185500

000221296318

Francisco da Silva

Delgado -
Procuração

24021516323035100

000221296313

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24021516315929300

000221296164

3. ATOS

CONSTITUTIVOS
Estatuto

24021512095161000

000221242390

2. Substabelecimento

Raízen Energia

Substabelecimento

com Reserva de

24021512094917900

000221242387

1. Procuração

Raízen Energia - N3-
Procuração

24021512094665000

000221242382

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24021512092048000

000221242327

Intimação Intimação
24013008323856800

000220129749

Redesignação de

audiência
Despacho

24012918145922800

000220112749

Comprovante de

endereço
Documento Diverso

24012917041012700

000220101598

Manifestação Manifestação
24012917032210800

000220101392

hipossuficiência
Declaração de

Hipossuficiência

24012602282775100

000219915098

PROCURAÇÃO Procuração
24012602282750900

000219915097

demonstrativo FGTS Extrato de FGTS
24012602282723100

000219915096

ficha do empregado
Ficha de Registro de

Empregado

24012602282663900

000219915095

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24012602282633100

000219915094

Holerites julho-71
Contracheque/Recib

o de Salário

24012602280076500

000219915092

relatório calculo

rescisórias
Documento Diverso

24012602280046200

000219915091

Petição Inicial Petição Inicial
24012602243752100

000219915090

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto
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constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATSum-0010218-33.2024.5.15.0122
AUTOR BRUNO RICARDO ALVES

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA RAMOS
NOGUEIRA COSER(OAB: 223065/SP)

RÉU BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
EIRELI

RÉU GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RICARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante notificado(a), por meio de seu (sua)

patrono(a) constituído(a), para à audiência Una (rito sumaríssimo)

designada para o dia 04/07/2024 10:00, que se realizará

PRESENCIALMENTEna sala de audiências da Vara do Trabalho

de Sumaré, situada à RUA ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO

DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-180. O não comparecimento à

referida audiência implicará no arquivamento da reclamacão

trabalhista, cabendo à parte reclamante a responsabilidade pelo

pagamento das custas e emolumentos processuais.

Testemunhas na forma do artigo 852-H da CLT.

Processo Nº ATSum-0010218-33.2024.5.15.0122
AUTOR BRUNO RICARDO ALVES

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA RAMOS
NOGUEIRA COSER(OAB: 223065/SP)

RÉU BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
EIRELI

RÉU GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado, por meio do(a) procurador(a) constituído(a),

p a r a  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a  q u e  s e  r e a l i z a r á

PRESENCIALMENTEno dia 04/07/2024 10:00, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA

ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP -

CEP: 13171-180.

A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliacão,

instrucão e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Salvo tratar-

sedesituaçãoqueefetivamenteexijaaadoçãodoprocedimento,re

comenda-se não utilização de sigilo quando da junta de de

contestação e documentos.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATSum-0010218-33.2024.5.15.0122
AUTOR BRUNO RICARDO ALVES

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA RAMOS
NOGUEIRA COSER(OAB: 223065/SP)

RÉU BTB CRIATIVE SERVICOS DE
PREPARACAO DE DOCUMENTOS
EIRELI

RÉU GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado, por meio do(a) procurador(a) constituído(a),

p a r a  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a  q u e  s e  r e a l i z a r á

PRESENCIALMENTEno dia 04/07/2024 10:00, na sala de

audiências da Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA

ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP -

CEP: 13171-180.

A audiência será UNA, compreendendo tentativa de conciliacão,

instrucão e julgamento, nos termos da Lei 9957/2000, que disciplina

o RITO SUMARÍSSIMO nos feitos trabalhistas.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.

Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 852-H, §2, da CLT.

Salvo tratar-

sedesituaçãoqueefetivamenteexijaaadoçãodoprocedimento,re

comenda-se não utilização de sigilo quando da junta de de

contestação e documentos.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de
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notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATSum-0010273-81.2024.5.15.0122
AUTOR CLAUDIA APARECIDA BUENO

ADVOGADO REGILENE LUCIANA
CARRARA(OAB: 382885/SP)

RÉU ZARA TREINAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante notificado(a), por meio de seu (sua)

patrono(a) constituído(a), para à audiência Una (rito sumaríssimo)

designada para o dia 04/07/2024 10:30, que se realizará

PRESENCIALMENTEna sala de audiências da Vara do Trabalho

de Sumaré, situada à RUA ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO

DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-180. O não comparecimento à

referida audiência implicará no arquivamento da reclamacão

trabalhista, cabendo à parte reclamante a responsabilidade pelo

pagamento das custas e emolumentos processuais.

Testemunhas na forma do artigo 852-H da CLT.

Processo Nº ATSum-0010058-08.2024.5.15.0122
AUTOR JOAO BATISTA DE ARAUJO

PEREIRA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU VILLARES METALS SA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica a parte autora notificada, por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a), da designação da audiência INICIAL que se realizará

no d ia 22/07/2024 13:42,  por  meio da ferramenta de

videoconferência ZOOM.

O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Meios de acesso

- Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Processo Nº ATSum-0010058-08.2024.5.15.0122
AUTOR JOAO BATISTA DE ARAUJO

PEREIRA

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU VILLARES METALS SA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

RÉU PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLARES METALS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RUA ERNESTO BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP

- CEP: 13171-180

Destinatário: VILLARES METALS SA

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificada, por meio de seu(ua) procurador(a)

constituído(a), para comparecer à audiência INICIAL que se

realizará no dia 22/07/2024 13:42, por meio da ferramenta de

videoconferência ZOOM.

Meios de acesso

- Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-
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br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas em

meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na

internet: https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao, digitando no

campo "número do documento" o(s) número(s) descrito(s) como

chave(s) de acesso, abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

09-23 Procuração

Trabalhista -
Procuração

24022013515867200

000221668320

VMSA - Ata 160

Reunião Conselho de
Estatuto

24022013515832700

000221668319

VMSA - Estatuto -

Ata AGE 01.08.17
Estatuto

24022013515739000

000221668315

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24022013512998800

000221668214

Intimação Intimação
24021511244321200

000221235028

Decisão Decisão
24021511212447200

000221234318

02 -Telegrama Documento Diverso
24013016415902500

000220204680

01- CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24013016415426300

000220204670

Aditamento da Inicial
Tutela Antecipada

Incidental

24013016405799900

000220204464

09 -CCT 2023-2024
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011514570744400

000219232386

08 - CCT 2022-2023
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24011514570643900

000219232384

07- Laudo Paradigma Prova Emprestada
24011514570561800

000219232382

06 -Extrato FGTS Extrato de FGTS
24011514570109400

000219232369

05 -Holerite
Contracheque/Recib

o de Salário

24011514565994700

000219232367

04 -CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24011514565963200

000219232366

03- RG
Carteira de

Identidade/Registro

24011514565862500

000219232363

02 - Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24011514565803900

000219232358

01 - Procuração Procuração
24011514565752500

000219232356

Petição Inicial Petição Inicial
24011514554942900

000219232242

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado) para ter

acesso a eles ou receber orientações.

PARAVISUALIZAÇÃO,UTILIZARONAVEGADORMOZILLAFIRE

FOX

A audiência será INICIAL, ficando as partes dispensadas de

trazerem testemunhas.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um

preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos,

bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não

comparecimento à audiência poderá acarretar sérios prejuízos,

presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados

pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da

CLT, esclarecendo, por fim que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

A defesa e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos

da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014 do CSJT e do

Provimento GP-VPJ-CR Nº 005/2012.

Caso a antecedência não seja observada, a defesa poderá ser

apresentada oralmente em audiência, nos termos do artigo 847

da CLT.
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Se V. S.ª não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para proceder à adequação dos

documentos por meio dos equipamentos disponíveis na

CentraldeAtendimento.

Deverá(ão) ainda, a(s) reclamada(s) manifesta a eventual

concordância com a tramitação da ação na modalidade 100%

DIGITAL, nos termos da PORTARIA GP-CR nº 041/2021 do E.

TRT15, na primeira oportunidade para viabilizar a redesignação da

audiência para esse formato. As intimações dos patronos no Juízo

100% digital continuarão sendo feitas pelo DEJT.

A reclamada poderá cadastrar seus e-mails no setor de

C e n t r a l i z a ç ã o  d e  e - m a i l s  d o  T R T  1 5 ª  R e g i ã o

(centralizacao@trt15.jus.br) para recebimento exclusivo de

notificações iniciais por e-mail, nos termos do Provimento GP-CR

4/2021. As demais intimações serão por e-mail apenas quando não

há advogado cadastrado nos autos.

Processo Nº ATOrd-0010565-13.2017.5.15.0122
AUTOR CAIO HENRIQUE LIMA DOS REIS

BRAVINI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c01b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, pelo pagamento.

Anotem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010565-13.2017.5.15.0122
AUTOR CAIO HENRIQUE LIMA DOS REIS

BRAVINI

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471/SP)

PERITO JESUS PAPINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO HENRIQUE LIMA DOS REIS BRAVINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c01b64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a execução, pelo pagamento.

Anotem-se os valores pagos, para fins estatísticos.

Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010803-85.2024.5.15.0122
AUTOR ANDRE SILVA SERRA BRAGA

ADVOGADO DANIELA CALVO ALBA(OAB:
198958/SP)

RÉU FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SILVA SERRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 03/07/2024 14:22,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0012563-06.2023.5.15.0122
AUTOR MARCELO GOMES LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
48030/CE)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTELE - ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL ZAGO LORENZATO(OAB:
247846/SP)

RÉU S. I. M. MONTAGENS ELETRICA E
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTELE - ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA.

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d34056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se de pauta.

Homologo o acordo (Id bec3fbe) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Dispensada a intimação da UNIÃO ante os termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47/2023.

Decorridos 5 dias após o pagamento integral do acordo sem que

haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Em caso de inadimplemento do acordo, a reclamada será

considerada citada, processando-se desde logo a respectiva

execução.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor do acordo,

que fica isenta na forma da lei.

Após, arquive-se.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012563-06.2023.5.15.0122
AUTOR MARCELO GOMES LIMA

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
48030/CE)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RÉU CONSTELE - ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO RAQUEL ZAGO LORENZATO(OAB:
247846/SP)

RÉU S. I. M. MONTAGENS ELETRICA E
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GOMES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d34056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se de pauta.

Homologo o acordo (Id bec3fbe) para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Ante a natureza e valor das parcelas, não há que se falar em

recolhimentos previdenciários ou fiscais.

Dispensada a intimação da UNIÃO ante os termos da Portaria

PGF/AGU Nº 47/2023.

Decorridos 5 dias após o pagamento integral do acordo sem que

haja qualquer provocação da parte demandante e nada mais

havendo, serão os autos remetidos ao arquivo.

Em caso de inadimplemento do acordo, a reclamada será

considerada citada, processando-se desde logo a respectiva

execução.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor do acordo,

que fica isenta na forma da lei.
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Após, arquive-se.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA
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ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA
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ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9919
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9920
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9921
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9922
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FERNANDO VICHIETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DORIGATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES CHAVES VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNA BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PERES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERNANDO PRECOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)
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AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALEXANDRE RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0012580-52.2017.5.15.0122
AUTOR JURACILDE DAL AGNOL DA SILVA

SCHMITZ

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8d0c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para retificar seus cálculos, conforme

decisão de Id 71f61bd, no prazo de 8 dias.

Após, tornem conclusos.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0012580-52.2017.5.15.0122
AUTOR JURACILDE DAL AGNOL DA SILVA

SCHMITZ

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACILDE DAL AGNOL DA SILVA SCHMITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f8d0c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para retificar seus cálculos, conforme

decisão de Id 71f61bd, no prazo de 8 dias.

Após, tornem conclusos.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012711-51.2022.5.15.0122
AUTOR NATALIA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MT CASTRO SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO FABIANO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 359143/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - MT CASTRO SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658d8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamante acerca do pagamento da multa,

referente a última parcela do acordo, diretamente na conta de sua

patrona, conforme comprovante juntado no Id 5d072ee.

Ante a manifestação da reclamada, Id 31c041c, deverá a

reclamante apresentar sua CTPS diretamente na sede da empresa

para as devidas anotações.

Revejo a última parte da decisão de Id 173e694, visto que os

honorários periciais já foram fixados quando da realização da

audiência.

Dê-se ciência ao perito acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta bancária após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012711-51.2022.5.15.0122
AUTOR NATALIA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RÉU MT CASTRO SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO FABIANO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 359143/SP)

PERITO Gilberto Milani

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658d8a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamante acerca do pagamento da multa,

referente a última parcela do acordo, diretamente na conta de sua

patrona, conforme comprovante juntado no Id 5d072ee.

Ante a manifestação da reclamada, Id 31c041c, deverá a

reclamante apresentar sua CTPS diretamente na sede da empresa

para as devidas anotações.

Revejo a última parte da decisão de Id 173e694, visto que os

honorários periciais já foram fixados quando da realização da
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audiência.

Dê-se ciência ao perito acerca da expedição de alvará de

transferência, por meio do convênio SIF/CEF, cujo documento será

juntado automaticamente aos autos após a assinatura do Juízo.

Consigno que o valor estará disponível em conta bancária após o

recebimento e processamento pela instituição financeira.

Finalizada a transferência, arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011690-06.2023.5.15.0122
AUTOR TATIANA PESSOA RAMOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad66335

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a perita para responder os quesitos complementares da

reclamada (Id 98806df), no prazo de 10 dias.

Após dê-se vista às partes e aguarde-se a audiência designada.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011690-06.2023.5.15.0122
AUTOR TATIANA PESSOA RAMOS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RÉU SUPERMERCADOS CAVICCHIOLLI
LTDA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO LANA GODINES PENIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA PESSOA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad66335

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a perita para responder os quesitos complementares da

reclamada (Id 98806df), no prazo de 10 dias.

Após dê-se vista às partes e aguarde-se a audiência designada.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-30.2010.5.15.0122
AUTOR MARINALVA FIRMINO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ANA PAULA YANSSEN
NOVELETTO(OAB: 147645/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO ROSILENE GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0249d06

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à exequente dos comprovantes retro juntados pela

executada.

No silêncio, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001701-30.2010.5.15.0122
AUTOR MARINALVA FIRMINO DA

CONCEICAO

ADVOGADO ANA PAULA YANSSEN
NOVELETTO(OAB: 147645/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
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ADVOGADO ROSILENE GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA FIRMINO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0249d06

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à exequente dos comprovantes retro juntados pela

executada.

No silêncio, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010830-15.2017.5.15.0122
AUTOR ROBERTA MARCUCCI DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO LARISSA MALUF VITORIA E
SILVA(OAB: 328759/SP)

RÉU PAULO ROBERTO PIRES DE LIMA

RÉU 50.903.166 RUBEN PIRES DE LIMA

RÉU PILEKAO LANCHES LTDA

RÉU RPIRES SERVICOS CONTABEIS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PIRES DE
LIMA(OAB: 114102/SP)

RÉU RUBEN PIRES DE LIMA

RÉU RUBEN PIRES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPIRES SERVICOS CONTABEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef3921

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência ao executado RUBEN PIRES DE LIMA (por registrado

postal) e a exequente do bloqueio ínfimo realizado.

Expeça-se Mandado de Pesquisas básicas.

Após, libere-se a quem de direito.

Intime-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010830-15.2017.5.15.0122
AUTOR ROBERTA MARCUCCI DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO LARISSA MALUF VITORIA E
SILVA(OAB: 328759/SP)

RÉU PAULO ROBERTO PIRES DE LIMA

RÉU 50.903.166 RUBEN PIRES DE LIMA

RÉU PILEKAO LANCHES LTDA

RÉU RPIRES SERVICOS CONTABEIS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PIRES DE
LIMA(OAB: 114102/SP)

RÉU RUBEN PIRES DE LIMA

RÉU RUBEN PIRES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MARCUCCI DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef3921

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência ao executado RUBEN PIRES DE LIMA (por registrado

postal) e a exequente do bloqueio ínfimo realizado.

Expeça-se Mandado de Pesquisas básicas.

Após, libere-se a quem de direito.

Intime-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011413-24.2022.5.15.0122
AUTOR DAIANE CRISTINA GALDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CARTONAGEM PRIME LTDA

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

ADVOGADO IZANDRA SOARES
MASCARENHAS(OAB: 389802/SP)

ADVOGADO ALINE CUNHA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 412673/SP)
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ADVOGADO DANIELA CHAGAS PERES(OAB:
433469/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTONAGEM PRIME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6b3d88

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 29 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

AFSF

Processo Nº ATOrd-0011712-98.2022.5.15.0122
AUTOR MARINES KOKOL VEDOVATO

ADVOGADO MARCOS RICARDO DALLANEZE E
SILVA(OAB: 85824/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES KOKOL VEDOVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3982ced

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há que se falar em desistência, eis que o feito já foi

sentenciado. Contudo, ante o teor da petição da reclamante,

arquivem-se os autos.

SUMARE/SP, 29 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010672-28.2015.5.15.0122
AUTOR ANTONIO ELOI SOBRINHO

ADVOGADO FABIO CORTONA RANIERI(OAB:
97118/SP)

RÉU NALCAS FUNDICAO DE ACO EIRELI
- ME

RÉU ANDERSON NOGUEIRA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELOI SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa67de2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar bens para penhora, observando

as pesquisas já realizadas nos autos.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010710-64.2020.5.15.0122
AUTOR ANDERSON MARCELO GARCIA

SERRA

ADVOGADO MIRIAM CAPELETTE(OAB:
132920/SP)

RÉU DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO FERNANDO PAVANELLI

PERITO HENRIQUE AUGUSTO AZEVEDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 766eec1
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proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso adesivo interposto pelo(a) reclamante é tempestivo.

Regular a representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

AFSF

Processo Nº ATSum-0010709-16.2019.5.15.0122
AUTOR JOSI APARECIDA COLASANTE

RAMALHO

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR DAYANE APARECIDA FELICIANO
RAMOS

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

AUTOR RUTH PEREIRA DA PENHA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR ROSILEIDE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR LARISSA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

RÉU JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS
- ME

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FANTINI(OAB:
346388/SP)

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

RÉU JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34de40e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 0010709-16.2019.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ECE

Processo Nº ATSum-0011001-30.2021.5.15.0122
AUTOR MARTA BEZERRA ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS EM ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b106e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, isento de preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.
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Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

LSFC

Processo Nº ATOrd-0011982-93.2020.5.15.0122
AUTOR OSEIAS RODRIGUES

ADVOGADO CINTYA MARIA NOVELETO(OAB:
392874/SP)

ADVOGADO JACQUELINE PEREIRA
MARQUES(OAB: 444525/SP)

ADVOGADO ANDREIA SQUARIZZI BONTURI
SOARES(OAB: 193564/SP)

RÉU INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA KODA ALVES(OAB:
445327/SP)

ADVOGADO FERNANDO FLORIANO(OAB:
305022/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b31801

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 133000-72.2006.5.15.0122, tido por PILOTO

DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se certidões de crédito atualizado do processo reunido.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, determino o

sobrestamento. 

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ECE

Processo Nº ATSum-0010709-16.2019.5.15.0122
AUTOR JOSI APARECIDA COLASANTE

RAMALHO

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR DAYANE APARECIDA FELICIANO
RAMOS

ADVOGADO BRUNO BASSO CALIXTO(OAB:
319197/SP)

AUTOR RUTH PEREIRA DA PENHA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR ROSILEIDE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HELMAR PINHEIRO FARIAS(OAB:
232904/SP)

AUTOR LARISSA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO PRISCILLA PITON IMENES(OAB:
321172/SP)

RÉU JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS
- ME

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FANTINI(OAB:
346388/SP)

ADVOGADO WALDIR FANTINI(OAB: 292875/SP)

RÉU JOAO VICTOR DE SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE APARECIDA FELICIANO RAMOS

  - JOSI APARECIDA COLASANTE RAMALHO

  - LARISSA MARIA DA CONCEICAO

  - ROSILEIDE DE SOUZA SILVA

  - RUTH PEREIRA DA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34de40e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 0010709-16.2019.5.15.0122, tido por

PILOTO DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se cópia deste despacho e dos cálculos do processo

reunido.

Sobresto o andamento deste feito até o desfecho do processo

piloto.
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Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ECE

Processo Nº ATOrd-0011982-93.2020.5.15.0122
AUTOR OSEIAS RODRIGUES

ADVOGADO CINTYA MARIA NOVELETO(OAB:
392874/SP)

ADVOGADO JACQUELINE PEREIRA
MARQUES(OAB: 444525/SP)

ADVOGADO ANDREIA SQUARIZZI BONTURI
SOARES(OAB: 193564/SP)

RÉU INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE
METAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ALESSANDRA KODA ALVES(OAB:
445327/SP)

ADVOGADO FERNANDO FLORIANO(OAB:
305022/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INJETOM-FUNDICAO TECNICA DE METAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b31801

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Por economia e celeridade processuais, determino o agrupamento e

a condução das execuções movidas em face da(s) reclamada(s),

nos autos do processo 133000-72.2006.5.15.0122, tido por PILOTO

DA EXECUÇÃO REUNIDA. 

Assim, retifique-se o pólo ativo daqueles autos, fazendo-se constar

como exequente, o reclamante deste autos, como também,

juntando-se certidões de crédito atualizado do processo reunido.

Consequentemente, havendo otimização dos atos judiciais que

aproveitam a todos os exequentes destes autos, determino o

sobrestamento. 

Desde já, consigna-se que os atos de constrição aproveitarão a

todos os credores em partes igualmente proporcionais, entretanto, a

parte ou causídico que indicar bem ainda não arrolado pelo Juízo,

terá preferência de crédito em caso de eventual arrematação do

bem.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

ECE

Processo Nº ATSum-0011001-30.2021.5.15.0122
AUTOR MARTA BEZERRA ALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDER ROGERIO BRITTO(OAB:
355510/SP)

ADVOGADO ANDRESSA REGINA MARTINS(OAB:
264854/SP)

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

RÉU ESTACAO ALIMENTAR SERVICOS
EM ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA BEZERRA ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b106e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual, isento de preparo.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 25 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

LSFC

Processo Nº ATOrd-0011030-94.2017.5.15.0001
AUTOR MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)
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ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO BRUNO BASSI PETELINCAR(OAB:
413382/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FABIOLA PARISI CURCI FUIM(OAB:
191738/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984b600

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários.

Após, expeça-se o ofício requisitório.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011030-94.2017.5.15.0001
AUTOR MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE ANDRADE(OAB:
309515/SP)

ADVOGADO SILVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA(OAB: 104157/SP)

ADVOGADO BRUNO BASSI PETELINCAR(OAB:
413382/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE NOGUEIRA
RODRIGUES BANDIERA(OAB:
257573/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO FABIOLA PARISI CURCI FUIM(OAB:
191738/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

RÉU MUNICIPIO DE SUMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984b600

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que informe seus dados bancários.

Após, expeça-se o ofício requisitório.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011292-98.2019.5.15.0122
AUTOR SERGIO MILANI

ADVOGADO RODRIGO INOCENCIO DA
SILVA(OAB: 218816/SP)

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

RÉU JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA
CONSTRUCOES - ME

RÉU F. ALFANO SERVICOS E COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO HEROI JOAO PAULO VICENTE(OAB:
129673/SP)

ADVOGADO FELIPE BRUNELLI DONOSO(OAB:
235382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. ALFANO SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a24413

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência as partes do bloqueio ínfimo realizado.

Após, libere-se a quem de direito, tornando os autosconclusos

para deliberações, e da decisão id a7b39c8.

Intime-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0011292-98.2019.5.15.0122
AUTOR SERGIO MILANI

ADVOGADO RODRIGO INOCENCIO DA
SILVA(OAB: 218816/SP)

ADVOGADO ECLAIR INOCENCIO DA SILVA(OAB:
102111/SP)

RÉU JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA
CONSTRUCOES - ME

RÉU F. ALFANO SERVICOS E COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO HEROI JOAO PAULO VICENTE(OAB:
129673/SP)

ADVOGADO FELIPE BRUNELLI DONOSO(OAB:
235382/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a24413

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ciência as partes do bloqueio ínfimo realizado.

Após, libere-se a quem de direito, tornando os autosconclusos

para deliberações, e da decisão id a7b39c8.

Intime-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0010561-05.2019.5.15.0122
AUTOR GILVANEIDE RAMOS MELO SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

AUTOR ERIKA CRISTINA DA SILVA BRITOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

AUTOR GABRIEL DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

AUTOR FLORISVALDO FERREIRA PAIM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

AUTOR GENILDA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO LOLLO(OAB:
114525/SP)

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4296e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para para fornecer o PPP da reclamante

Genilda da Silva, devidamente retificado, no prazo de 10 dias, sob

pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00, a ser

revertida à autora, bem como de determinação deste Juízo para

elaboração do documento, por especialista, às custas da

reclamada.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011813-38.2022.5.15.0122
AUTOR MICHELI ADRIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU CARTONAGEM PRIME LTDA

ADVOGADO DANIELA CHAGAS PERES(OAB:
433469/SP)

ADVOGADO ANDRE MAGRINI BASSO(OAB:
178395/SP)

ADVOGADO DINOVAN DUMAS DE
OLIVEIRA(OAB: 249766/SP)

ADVOGADO ALINE CUNHA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 412673/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTONAGEM PRIME LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae7e32e

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pelo(a) reclamante é tempestivo. Regular a

representação.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de
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admissibilidade.

Apresentem os recorridos contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se os patronos das partes, ainda, para que efetuem, se for

o caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

SUMARE/SP, 29 de abril de 2024.

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

AFSF

Processo Nº ATSum-0012240-69.2021.5.15.0122
AUTOR ALBERICO SOUZA SANTANA

ADVOGADO ANDRE CARVALHO FARIAS(OAB:
305407/SP)

RÉU ARCELORMITTAL BEKAERT
SUMARE LTDA

ADVOGADO MARIANE MUNHOZ CARDOSO(OAB:
417810/SP)

ADVOGADO DEBORA KARINA SAITO(OAB:
240344/SP)

ADVOGADO DANILA GUARNIERI DE
CARVALHO(OAB: 262609/SP)

ADVOGADO REGIANE MARIANI GONZAGA
FRANCO(OAB: 213972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BEKAERT SUMARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc28bb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º da CLT (Lei

13.015/2014) e em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, determino a intimação da parte contrária para que

tome conhecimento sobre o conteúdo dos embargos de declaração

opostos e se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao(à) MM. Juiz(a) que proferiu a

decisão embargada para apreciação do expediente.

Os pressupostos recursais do recurso ordinário interposto serão

analisados oportunamente.

SUMARE/SP, 29 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011030-46.2022.5.15.0122
AUTOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO BEROCO(OAB: 340506/SP)

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

RÉU VILLARES METALS SA

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO NELSON TEIXEIRA JUNIOR

PERITO FREDDY BERETTA MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLARES METALS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2740aac

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao disposto no artigo 897-A, §2º da CLT (Lei

13.015/2014) e em respeito aos princípios do contraditório e da

ampla defesa, determino a intimação da parte contrária para que

tome conhecimento sobre o conteúdo dos embargos de declaração

opostos e se manifeste no prazo de 5 dias.

Após, encaminhem-se os autos ao(à) MM. Juiz(a) que proferiu a

decisão embargada para apreciação do expediente.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010883-54.2021.5.15.0122
AUTOR JOSE EGIDIO DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON SHAMISTHER
HEITOR PELICERI REBELLATO(OAB:
144557/SP)

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

RÉU A. LOPES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RÉU JOSE ROBERTO LOPES

RÉU CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

RÉU JOAO CARLOS MARQUES

RÉU DILMA SILVA SANTOS MARQUES

RÉU APARECIDA DONIZETE DA SILVA
LOPES

RÉU ITAMAR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EGIDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701766c

proferido nos autos.

DESPACHO

Os reclamados não foram encontrados no endereço obtido no

Infojud, conforme certidão de Id c275591, e uma vez que há o dever

legal de manter atualizado o endereço informado à Receita Federal,

aplico analogicamente o disposto no artigo 274, parágrafo único, do

CPC, considerando-os notificados.

Prossiga-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOMINGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RICARDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JOAO PANCOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 9952
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010093-17.2014.5.15.0122
AUTOR THAMIRES CHAVES VIDAL

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VALMIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR PAULINO GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARIO SERGIO DORIGATTI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MARCIO ADRIANO ALVES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ROBSON FERNANDO PRECOMO

ADVOGADO MARINA MORATO ANDRADE
MALUF(OAB: 271803/SP)

AUTOR PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LAZARO MUGNOS JUNIOR(OAB:
70200/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO DOMINGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA PEREIRA FERNANDES
PITON(OAB: 208804/SP)

AUTOR RICARDO BIZUTTI FELIZATTE

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO PERES SALES

ADVOGADO SERGIO LUIS AGUIAR(OAB:
119671/SP)

AUTOR MARIA EDNA BEZERRA LIMA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR LEANDRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO MAURICIO ONOFRE DE
SOUZA(OAB: 272169/SP)

AUTOR FRANCISCO CARLOS DE SOUZA
AMERICO

ADVOGADO MOISES CARVALHO DA SILVA(OAB:
307403/SP)

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

ADVOGADO NATALIA DE SANTANA
CASTRO(OAB: 437426/SP)

AUTOR MILTON JOAO PANCOTE

ADVOGADO TALITA CRISTINA LOURENCO
ROGERIO PICASSO(OAB:
383165/SP)

AUTOR NILTON RICARDO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA DIAS BARBIERO(OAB:
165040/SP)

ADVOGADO MARCELO MARTINS(OAB:
165031/SP)

AUTOR GIOVANI HENRIQUE FERNANDES

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR MAURICIO FERNANDO VICHIETI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR JOAO ALEXANDRE RIOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE VIEIRA(OAB:
117201/SP)

ADVOGADO MARIA TEREZA BRANDAO
VIEIRA(OAB: 283094/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR FABIO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA CRISTINA GIMENES
RIOS(OAB: 194829/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOUSA(OAB:
330575/SP)

ADVOGADO CLAUDETE JULIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS(OAB:
280524/SP)

AUTOR ERIC RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO LUCELIA ORTIZ(OAB: 93385/SP)

AUTOR CARLOS EDUARDO NAVARRO

ADVOGADO LUIS SIDNEI ALVES(OAB:
341858/SP)

AUTOR FERNANDO AUGUSTO PERUSSI

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

AUTOR EDUARDO SANTANA FILHO

ADVOGADO LUCIO DOS SANTOS CESAR(OAB:
276087/SP)

RÉU MANOEL ANTONIO PANCOTE

ADVOGADO MARCIO PEREIRA(OAB: 248553/SP)

RÉU USIESTAM USINAGEM E
ESTAMPARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS GERTH RUDI(OAB:
95328/SP)

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

RÉU MOACIR ANTONIO PANCOTTE

RÉU SILVIA APARECIDA RIOS PANCOTE

RÉU RICARDO PANCOTE

RÉU ESTANET INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO VAGNER FRANCISCO SOARES DE
ARAUJO(OAB: 322920/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIDNEY FABRICIO BREDA

ADVOGADO LUIS PAULO PONCIANO(OAB:
368250/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA LEANDRO TRUGILLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LEANDRO TRUGILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS C FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. ciente dos documentos juntados.

Processo Nº ATOrd-0010531-91.2024.5.15.0122
AUTOR WAGNER BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MENDONCA CENACHI(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO RICARDO SOARES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45817/MG)

RÉU GATO MAGRO TRANSPORTES LTDA
- EPP

RÉU ADILSON SILVA SANTOS

RÉU ANDRE MARTINS ALVES

RÉU HELENO MARTINS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be82a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, redesigno a audiência INICIAL

para o dia 12/08/2024 16:02, por meio da ferramenta de

videoconferênciaZOOM.

Meios de acesso:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Ao entrar na sala virtual, deverão ser habilitados o áudio e a

câmera. Após, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido no

“mudo” e ligado apenas e durante a manifestação.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual com,

pelo menos, 5 minutos de antecedência e aguardar o início da

sessão. Lembrando que poderão ocorrer atrasos, em decorrência

de a audiência anterior não ter sido encerrada.

Para facilitar os trabalhos antes da realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência. As partes poderão participar das audiências direto de

suas residências.

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata que

será visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. As partes estão

proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a audiência.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010531-91.2024.5.15.0122
AUTOR WAGNER BARBOSA DE JESUS

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822/SP)

RÉU BEM BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA MENDONCA CENACHI(OAB:
106903/MG)

ADVOGADO RICARDO SOARES MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 45817/MG)

RÉU GATO MAGRO TRANSPORTES LTDA
- EPP

RÉU ADILSON SILVA SANTOS

RÉU ANDRE MARTINS ALVES

RÉU HELENO MARTINS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BARBOSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be82a58

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a justificativa apresentada, redesigno a audiência INICIAL

para o dia 12/08/2024 16:02, por meio da ferramenta de

videoconferênciaZOOM.

Meios de acesso:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 821 1791 0993 / Senha:

54321

- Acesso pelo pelo navegador de internet:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/82117910993?pwd=TmhxNU1ZdndVWFIvaElnelNU

bi9VUT09

Ao entrar na sala virtual, deverão ser habilitados o áudio e a

câmera. Após, para evitar ruídos, o microfone deve ser mantido no

“mudo” e ligado apenas e durante a manifestação.

Os participantes deverão acessar a sala de audiência virtual com,

pelo menos, 5 minutos de antecedência e aguardar o início da

sessão. Lembrando que poderão ocorrer atrasos, em decorrência

de a audiência anterior não ter sido encerrada.

Para facilitar os trabalhos antes da realização da audiência, deverão

ser juntados aos autos cópia dos documentos de identificação dos

participantes.

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, bem como o link e as

instruções de acesso ao ambiente virtual.

Fica esclarecido que os advogados não têm obrigação de fornecer

aos seus clientes a estrutura (física e eletrônica) de acesso à

plataforma digital da sessão, tampouco serão responsabilizados por

problemas técnicos que possam ocorrer durante a realização da

audiência. As partes poderão participar das audiências direto de

suas residências.

Para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma ZOOM,

c o n s u l t a r  o  s i t e :

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

O registro da audiência será feito por meio da respectiva ata que

será visualizada pelos participantes através da reprodução de tela

disponibilizada pelo sistema durante todo o ato. As partes estão

proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a audiência.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010671-28.2024.5.15.0122
AUTOR MARCOS PAULO FERNANDES

PIMENTEL

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f7a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento de Id 0435e54.
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Dê-se ciência à reclamada.

A pedido da patrona do reclamante, redesigno a audiência para dia

24/06/2024, às 13h12, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012452-22.2023.5.15.0122
AUTOR ORLANDO DE JESUS BRITO

ADVOGADO SILVIA CARDOSO DE SIQUEIRA
NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
203127/SP)

RÉU CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

RÉU GERTAD SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DE JESUS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0576aa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das inúmeras tentativas de localizar o réu, todas sem

sucesso, sendo ainda que todos os meios de pesquisas foram

esgotados, ante a devolução da notificação, com a informação de

"mudou-se", apresente o reclamante em 10 dias o novo e completo

endereço da reclamada, sob pena de extinção, nos termos do art.

485, III do CPC.

Intime-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010671-28.2024.5.15.0122
AUTOR MARCOS PAULO FERNANDES

PIMENTEL

ADVOGADO DEBORA CONSANI(OAB: 332586/SP)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO RICARDO LICASTRO TORRES DE
MELLO(OAB: 222633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO FERNANDES PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f7a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o aditamento de Id 0435e54.

Dê-se ciência à reclamada.

A pedido da patrona do reclamante, redesigno a audiência para dia

24/06/2024, às 13h12, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010753-59.2024.5.15.0122
AUTOR DIEGO HENRIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42e4d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante certidão de id 1c70cc7, juntada no processo determino

que a reclamada seja notificada via oficial (a) de justiça.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010791-71.2024.5.15.0122
AUTOR ALEX DELFINO ALVES

ADVOGADO JAIRO DE PAULA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 215791/SP)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DELFINO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3e744

proferido nos autos.

DESPACHO

Mediante id 8344713 ora juntado no processo, notifique o réu via

oficial (a) de justiça, cumpra-se.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012852-36.2023.5.15.0122
AUTOR GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO SANTANA DA
SILVA(OAB: 300434/SP)

RÉU COSTING COLLOR IMPRESSAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTING COLLOR IMPRESSAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abfa5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância pelo formato de Juízo 100% digital, redesigno

a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/07/2024 10:20, por

meio da ferramenta de videoconferência ZOOM.

Orientações para acesso e participação na audiência:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 852 0776 0063   / 

Senha de acesso: 54321

•

Link de acesso pelo computador:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85207760063?pwd=WXR5TUNiYkFjaGRnUlVTZWJ

hSFFBUT09

•

Site para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma

ZOOM: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

•

Todos devem utilizar equipamentos com câmera e microfone

disponíveis, entrando com a câmera e microfone ativados.

Após, colocar o microfone no mudo e ligar somente nos

momentos de participação;

•

Acessar a sala de audiência virtual, ao menos, 5 minutos antes

e aguardar o início da sessão;

•

Se houver atrasos com a audiência anterior, os participantes

devem permanecer aguardando;

•

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos clientes e

testemunhas: a data, horário, link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como juntar aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes, antes da

audiência;

•

Os advogados não são obrigados a fornecer aos clientes e às

testemunhas os meios de acesso à plataforma digital, tampouco

serão responsabilizados por problemas técnicos que possam

ocorrer durante a realização da audiência, salvo por comprovada

má-fé;

•

Preferencialmente as partes e testemunhas deverão participar

das audiências direto de suas residências ou outro local

apartado;

•

As testemunhas devem permanecer em local isolado e

incomunicáveis, até que sejam requisitadas pelo juízo, sob

pena de invalidade da prova;

•

Problemas técnicos que impeçam a continuidade do acesso de

qualquer participante (perda de sinal de Internet, queda de

energia etc), não acarretarão na perda dos atos já realizados até

a interrupção, constantes em ata, cabendo ao juiz condutor da

audiência decidir sobre adiar a sessão;

•

As partes estão proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a

audiência.

•

Uma vez que os esforços para o bom andamento da justiça é dever

de todos os envolvidos, exorta-se às partes e testemunhas que

busquem auxílio, ainda, dos recursos tecnológicos junto a familiares

e amigos no sentido de viabilizar acesso à audiência virtual,

respeitando-se as medidas sanitárias e de incomunicabilidade

durante a audiência.

Por oportuno, informo que Subseção da OAB de Sumaré/SP, dispõe

de uma sala de teleaudiência, com webcam e computador, a qual

poderá ser utilizada pelos advogados, desde que os interessados

façam o agendamento prévio junto à referida instituição.

Mantidas as cominações anteriores.

Desnecessários requerimentos de expedição de cartas precatórias,

uma vez que as testemunhas poderão participar remotamente.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0012852-36.2023.5.15.0122
AUTOR GUSTAVO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO SANTANA DA
SILVA(OAB: 300434/SP)

RÉU COSTING COLLOR IMPRESSAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BALDIN(OAB:
307236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3abfa5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância pelo formato de Juízo 100% digital, redesigno

a audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/07/2024 10:20, por

meio da ferramenta de videoconferência ZOOM.

Orientações para acesso e participação na audiência:

Acesso pelo aplicativo: ID da reunião: 852 0776 0063   / 

Senha de acesso: 54321

•

Link de acesso pelo computador:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/85207760063?pwd=WXR5TUNiYkFjaGRnUlVTZWJ

hSFFBUT09

•

Site para esclarecimentos sobre instalação e uso da plataforma

ZOOM: https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-

inicial

•

Todos devem utilizar equipamentos com câmera e microfone

disponíveis, entrando com a câmera e microfone ativados.

Após, colocar o microfone no mudo e ligar somente nos

momentos de participação;

•

Acessar a sala de audiência virtual, ao menos, 5 minutos antes

e aguardar o início da sessão;

•

Se houver atrasos com a audiência anterior, os participantes

devem permanecer aguardando;

•

Cabe aos advogados comunicar diretamente aos clientes e

testemunhas: a data, horário, link e as instruções de acesso ao

ambiente virtual da audiência, bem como juntar aos autos cópia

dos documentos de identificação dos participantes, antes da

audiência;

•

Os advogados não são obrigados a fornecer aos clientes e às•

testemunhas os meios de acesso à plataforma digital, tampouco

serão responsabilizados por problemas técnicos que possam

ocorrer durante a realização da audiência, salvo por comprovada

má-fé;

Preferencialmente as partes e testemunhas deverão participar

das audiências direto de suas residências ou outro local

apartado;

•

As testemunhas devem permanecer em local isolado e

incomunicáveis, até que sejam requisitadas pelo juízo, sob

pena de invalidade da prova;

•

Problemas técnicos que impeçam a continuidade do acesso de

qualquer participante (perda de sinal de Internet, queda de

energia etc), não acarretarão na perda dos atos já realizados até

a interrupção, constantes em ata, cabendo ao juiz condutor da

audiência decidir sobre adiar a sessão;

•

As partes estão proibidas de tirar “prints” da tela ou gravar a

audiência.

•

Uma vez que os esforços para o bom andamento da justiça é dever

de todos os envolvidos, exorta-se às partes e testemunhas que

busquem auxílio, ainda, dos recursos tecnológicos junto a familiares

e amigos no sentido de viabilizar acesso à audiência virtual,

respeitando-se as medidas sanitárias e de incomunicabilidade

durante a audiência.

Por oportuno, informo que Subseção da OAB de Sumaré/SP, dispõe

de uma sala de teleaudiência, com webcam e computador, a qual

poderá ser utilizada pelos advogados, desde que os interessados

façam o agendamento prévio junto à referida instituição.

Mantidas as cominações anteriores.

Desnecessários requerimentos de expedição de cartas precatórias,

uma vez que as testemunhas poderão participar remotamente.

SUMARE/SP, 26 de abril de 2024

DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010678-20.2024.5.15.0122
AUTOR MARIA APARECIDA DO SOCORRO

SANTOS

ADVOGADO HELDER JESUS DE CASTRO(OAB:
379432/SP)

RÉU F. DE O. S. PINTO - ME

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
SUMARE II

TERCEIRO
INTERESSADO

F. DE O. S. PINTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DO SOCORRO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO JUDICIAL

Fica o(a) autor(a) notificado(a), por meio de seu (sua) patrono(a)

constituído(a),da designação da audiência para 03/07/2024 13:02,

que se realizará PRESENCIALMENTEna sala de audiências da

Vara do Trabalho de Sumaré, situada à RUA ERNESTO

BARIJAN, 645, PLANALTO DO SOL, SUMARE/SP - CEP: 13171-

180. O não comparecimento  implicará o ARQUIVAMENTO da

reclamação trabalhista com responsabilização do mesmo pelo

pagamento das custas.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATOrd-0011839-36.2022.5.15.0122
AUTOR GUSTAVO CORREIA LIMA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19918e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011839-36.2022.5.15.0122
AUTOR GUSTAVO CORREIA LIMA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RÉU HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCELO MIGUEL ALVIM
COELHO(OAB: 156347/SP)

ADVOGADO JULIANA PANSANATO STASIAK DE
MORAES(OAB: 380001/SP)

PERITO MAURICIO GONCALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CORREIA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19918e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DECIO UMBERTO MATOSO RODOVALHO

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE TANABI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011182-17.2023.5.15.0104
AUTOR JEFERSON HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU JRJ COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª. intimada dos esclarecimentos de #id:2a9a5d4, nos

termos do despacho de #id:fcc5d39.

Processo Nº ATOrd-0011182-17.2023.5.15.0104
AUTOR JEFERSON HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU JRJ COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

PERITO FATIMA HELENA GASPAR RUAS

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRJ COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª. intimada dos esclarecimentos de #id:2a9a5d4, nos

termos do despacho de #id:fcc5d39.

Processo Nº ATOrd-0011123-29.2023.5.15.0104
AUTOR LUIZ ALVES GARCIA JUNIOR

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO BIAZZI

  - AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ba8e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011123-29.2023.5.15.0104
AUTOR LUIZ ALVES GARCIA JUNIOR

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES GARCIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6ba8e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011121-59.2023.5.15.0104
AUTOR EDINIVAL TAVARES PEREIRA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO BIAZZI

  - AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6de06e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011263-63.2023.5.15.0104
AUTOR ANA CLEA BARROS MACHADO

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU BRID SERVICOS DE APOIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU PETERSON RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRID SERVICOS DE APOIO INDUSTRIAL LTDA

  - CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL LTDA

  - PETERSON RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e07242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011121-59.2023.5.15.0104
AUTOR EDINIVAL TAVARES PEREIRA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINIVAL TAVARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6de06e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011263-63.2023.5.15.0104
AUTOR ANA CLEA BARROS MACHADO

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

RÉU BRID SERVICOS DE APOIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU CONFINA ALIMENTOS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU PETERSON RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEA BARROS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e07242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010507-88.2022.5.15.0104
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AUTOR LUCIA HELENA CESARETTO
SILVEIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO COSTA
RIBEIRO(OAB: 185180/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA CESARETTO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eb0ef9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010558-41.2018.5.15.0104
AUTOR JOSE ROBERTO ALVES DE MATOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b761e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011522-68.2017.5.15.0104
AUTOR LEONARDO DE SOUSA MATOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUSA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5962919

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010558-41.2018.5.15.0104
AUTOR JOSE ROBERTO ALVES DE MATOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALVES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b761e8f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011522-68.2017.5.15.0104
AUTOR LEONARDO DE SOUSA MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5962919

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-74.2022.5.15.0104
AUTOR NICOLY RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO ADEMIR CANDIDO INACIO(OAB:
346442/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
FLOR DE LIS TANABI LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE FLOR DE LIS TANABI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b2ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010898-19.2017.5.15.0104
AUTOR EMERSON VASQUES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caaf930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-74.2022.5.15.0104
AUTOR NICOLY RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO ADEMIR CANDIDO INACIO(OAB:
346442/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
FLOR DE LIS TANABI LTDA

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLY RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b2ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.
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Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010898-19.2017.5.15.0104
AUTOR EMERSON VASQUES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON VASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caaf930

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010028-03.2019.5.15.0104
AUTOR MANOEL CARLOS OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6aa0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Satisfeitos os créditos trabalhista e previdenciário, julgo extinta a

execução, com fulcro no artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes, sendo desnecessária a intimação da União,

conforme artigo 1º da Portaria MF 582/2013.

Decorrido o prazo para interposição de agravo de petição e, nada

mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010028-03.2019.5.15.0104
AUTOR MANOEL CARLOS OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARLOS OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6aa0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Satisfeitos os créditos trabalhista e previdenciário, julgo extinta a

execução, com fulcro no artigo 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes, sendo desnecessária a intimação da União,

conforme artigo 1º da Portaria MF 582/2013.

Decorrido o prazo para interposição de agravo de petição e, nada
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mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012570-96.2016.5.15.0104
AUTOR HEDER FAUSTO DE SOUZA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

RÉU RM & SOUZA TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU VAMILTON DA CRUZ DE SOUZA

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

RÉU RODRIGO MOREIRA DA SILVA

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48b31ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012570-96.2016.5.15.0104
AUTOR HEDER FAUSTO DE SOUZA

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

RÉU RM & SOUZA TRANSPORTES LTDA -
ME

RÉU VAMILTON DA CRUZ DE SOUZA

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO GIORDANO BAPTISTA
CUSUMANO(OAB: 277894/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

RÉU RODRIGO MOREIRA DA SILVA

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDER FAUSTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48b31ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011307-82.2023.5.15.0104
AUTOR DEBORA LUZIA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO RENATO FERRARI DA
SILVA(OAB: 454484/SP)

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU MARIA EZILDINHA FIGUEIREDO
FACHIN

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EZILDINHA FIGUEIREDO FACHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f404b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011307-82.2023.5.15.0104
AUTOR DEBORA LUZIA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRO RENATO FERRARI DA
SILVA(OAB: 454484/SP)
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ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU MARIA EZILDINHA FIGUEIREDO
FACHIN

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LUZIA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f404b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010615-83.2023.5.15.0104
AUTOR JACIEL PETRONILO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU CMB CONSTRUTORA MORAES
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMB CONSTRUTORA MORAES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25bf04b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010615-83.2023.5.15.0104
AUTOR JACIEL PETRONILO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

RÉU CMB CONSTRUTORA MORAES
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIA JOSE EZEQUIEL PINHONI
ALEXANDRE(OAB: 110456/SP)

ADVOGADO EDEVARD DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 25683/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL PETRONILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25bf04b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-18.2018.5.15.0104
AUTOR EVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ff4caa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO interpostos pela reclamada, mantendo o quanto já

decidido nos autos.

Custas, pela embargante, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010469-18.2018.5.15.0104
AUTOR EVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ff4caa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO interpostos pela reclamada, mantendo o quanto já

decidido nos autos.

Custas, pela embargante, no importe de R$ 44,26.

Intimem-se.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010213-39.2023.5.15.0027
AUTOR MARCOS LOVACK OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO HUGO VINICIUS MOREIRA
GONCALVES(OAB: 306811/SP)

ADVOGADO MARCELO FRANCO CHAGAS(OAB:
354612/SP)

ADVOGADO FABIANO ANTONIO DA SILVA(OAB:
274610/SP)

RÉU ROZIVALDO SABINO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS SPAGNA ACCORSI(OAB:
355193/SP)

ADVOGADO ISABELLA SOUZA RAINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 362208/SP)

ADVOGADO PALOMA FERNANDES LINS(OAB:
440924/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIVALDO SABINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c11c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010213-39.2023.5.15.0027
AUTOR MARCOS LOVACK OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO HUGO VINICIUS MOREIRA
GONCALVES(OAB: 306811/SP)

ADVOGADO MARCELO FRANCO CHAGAS(OAB:
354612/SP)

ADVOGADO FABIANO ANTONIO DA SILVA(OAB:
274610/SP)

RÉU ROZIVALDO SABINO DE LIMA

ADVOGADO MATHEUS SPAGNA ACCORSI(OAB:
355193/SP)

ADVOGADO ISABELLA SOUZA RAINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 362208/SP)

ADVOGADO PALOMA FERNANDES LINS(OAB:
440924/SP)

PERITO JOAO JOSE GERALDES SOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LOVACK OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c11c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010784-70.2023.5.15.0104
AUTOR AMANDA SERAFIM BRITO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SERAFIM BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140532d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010784-70.2023.5.15.0104
AUTOR AMANDA SERAFIM BRITO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU LATICINIOS TIROLEZ LTDA

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS TIROLEZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140532d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010598-47.2023.5.15.0104
AUTOR RUBENS JUNIOR ALVES

ADVOGADO SIRLENE MARTINS DA LUZ(OAB:
309916/SP)

RÉU ALBINA GIANEZE ALVES & CIA LTDA
- ME

ADVOGADO LAERTE SILVERIO(OAB: 97410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBINA GIANEZE ALVES & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a914f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010598-47.2023.5.15.0104
AUTOR RUBENS JUNIOR ALVES

ADVOGADO SIRLENE MARTINS DA LUZ(OAB:
309916/SP)

RÉU ALBINA GIANEZE ALVES & CIA LTDA
- ME

ADVOGADO LAERTE SILVERIO(OAB: 97410/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS JUNIOR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a914f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010388-93.2023.5.15.0104
AUTOR VIVIANE VALE DE MELO

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VALE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f0d26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Autos conclusos em face dos depósitos efetuados que integralizam

os valores requisitados.

depósito nº 1400126671336 -

parcela 1 - R$2.860,75 - 17/04/2024

parcela 2 - R$143,04 - 17/04/2024

SENTENÇA

Satisfeitos os créditos julgo extinta a execução.

Mediante acesso ao sistema Siscondj, libere-se o depósito nº

1400126671336, no importe de R$3.003,79, em 17/04/2024, a

quem de direito.

-libere-se o valor de R$2.860,75, à parte reclamante VIVIANE VALE

DE MELO, CPF: 281.391.068-60, por intermédio de seu advogado,

Dr. Pedro Antonio Padovezi, CPF: 055.337.948-83, OAB:

SP131921, na conta bancária informada (Banco do Brasil, agência

0145-7, conta-corrente nº 450539-5, de titularidade de Pedro

Antonio Padovezi, CPF nº 055.337.948-83).

-libere-se o valor de R$143,04 ao patrono da parte reclamante, Dr.

Pedro Antonio Padovezi, CPF: 055.337.948-83, OAB: SP131921, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, na conta bancária

informada (Banco do Brasil, agência 0145-7, conta-corrente nº

450539-5, de titularidade de Pedro Antonio Padovezi, CPF nº

055.337.948-83).

Intime-se diretamente a parte reclamante acerca das transferências

dos valores.

Dê-se baixa no sistema Gprec.

Após, nada mais havendo ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011124-14.2023.5.15.0104
AUTOR ALEXSANDRO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON APARECIDO BIAZZI

  - AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e505b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011124-14.2023.5.15.0104
AUTOR ALEXSANDRO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI
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ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

ADVOGADO RAFAEL FRANCO DE LIMA(OAB:
303547/SP)

ADVOGADO SERGIO FRANCO DE LIMA
FILHO(OAB: 216437/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTANA(OAB:
420104/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO JOSE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74e505b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010044-88.2018.5.15.0104
AUTOR ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb59391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010044-88.2018.5.15.0104
AUTOR ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO SUSANA PEREIRA DE SOUZA
BALIEIRO(OAB: 114233/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO HELIO ANDRE CORRADI(OAB:
223412/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb59391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011231-58.2023.5.15.0104
AUTOR IRANILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

  - COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571fb9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011231-58.2023.5.15.0104
AUTOR IRANILDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU COPLASA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILDO GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571fb9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010081-08.2024.5.15.0104
AUTOR ARLETE APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU MARIA SIDERLEY MAGALHAES DE
FARIA

ADVOGADO NAHANE LETICIA DE MARCHI(OAB:
357386/SP)

ADVOGADO JULIANO LUIZ POZETI(OAB:
164205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE APARECIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74cd001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010081-08.2024.5.15.0104
AUTOR ARLETE APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU MARIA SIDERLEY MAGALHAES DE
FARIA

ADVOGADO NAHANE LETICIA DE MARCHI(OAB:
357386/SP)

ADVOGADO JULIANO LUIZ POZETI(OAB:
164205/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SIDERLEY MAGALHAES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74cd001

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010246-55.2024.5.15.0104
AUTOR LAELTON PAULINO VIEIRA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE AVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e48a47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010246-55.2024.5.15.0104
AUTOR LAELTON PAULINO VIEIRA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAELTON PAULINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e48a47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010110-58.2024.5.15.0104
AUTOR CRISTIANO ANTONIO CORREA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA LEMOS(OAB:
406731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 100d739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010110-58.2024.5.15.0104
AUTOR CRISTIANO ANTONIO CORREA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA LEMOS(OAB:
406731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ANTONIO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 100d739

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010255-17.2024.5.15.0104
AUTOR EDVAN CARNAUBA DE LIMA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN CARNAUBA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b21d54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010204-06.2024.5.15.0104
AUTOR DEBORA VERONEZI

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
MACHADO(OAB: 455174/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS PUGA(OAB:
477888/SP)

RÉU JOAO ERNESTO BARUFFI

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU GILMAR BARUFFI

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA VERONEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099b85f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010251-77.2024.5.15.0104
AUTOR CLEOMAR NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b82fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010255-17.2024.5.15.0104
AUTOR EDVAN CARNAUBA DE LIMA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE AVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b21d54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010204-06.2024.5.15.0104
AUTOR DEBORA VERONEZI

ADVOGADO RONALDO FERREIRA
MACHADO(OAB: 455174/SP)

ADVOGADO VINICIUS MATHEUS PUGA(OAB:
477888/SP)

RÉU JOAO ERNESTO BARUFFI

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU GILMAR BARUFFI

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BARUFFI

  - JOAO ERNESTO BARUFFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099b85f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010251-77.2024.5.15.0104
AUTOR CLEOMAR NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b82fb10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-68.2024.5.15.0104
AUTOR FAGNER DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 540777a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010281-15.2024.5.15.0104
AUTOR UIRISNALDO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UIRISNALDO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a7c5d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010271-68.2024.5.15.0104
AUTOR FAGNER DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DE SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 540777a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010281-15.2024.5.15.0104
AUTOR UIRISNALDO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a7c5d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010266-46.2024.5.15.0104
AUTOR FRANCISCO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bead3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010266-46.2024.5.15.0104
AUTOR FRANCISCO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bead3f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010236-11.2024.5.15.0104
AUTOR ELINALDO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4465a4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010236-11.2024.5.15.0104
AUTOR ELINALDO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4465a4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010231-86.2024.5.15.0104
AUTOR LUZILEIDE NASCIMENTO GUIJO

ADVOGADO RAFAEL MOURA DA SILVA(OAB:
324464/SP)

RÉU BRID SERVICOS DE APOIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRID SERVICOS DE APOIO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9dfcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010254-32.2024.5.15.0104
AUTOR ERMILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE AVES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37f49e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010231-86.2024.5.15.0104
AUTOR LUZILEIDE NASCIMENTO GUIJO

ADVOGADO RAFAEL MOURA DA SILVA(OAB:
324464/SP)

RÉU BRID SERVICOS DE APOIO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZILEIDE NASCIMENTO GUIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c9dfcf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010254-32.2024.5.15.0104
AUTOR ERMILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO WELLINGTON JOSE PEDROSO(OAB:
292878/SP)

RÉU BUSCAVE SERVICOS DE PEGA DE
AVES LTDA - ME

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMILSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a37f49e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010279-45.2024.5.15.0104
AUTOR FRANCISCA RAIRA DE OLIVEIRA

COSTA
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ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83b2e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010279-45.2024.5.15.0104
AUTOR FRANCISCA RAIRA DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RAIRA DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83b2e85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010267-31.2024.5.15.0104
AUTOR PAULO ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6760f22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010278-60.2024.5.15.0104
AUTOR FERNANDO COSTA MARINHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME
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ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3469d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010267-31.2024.5.15.0104
AUTOR PAULO ALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES DA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6760f22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010278-60.2024.5.15.0104
AUTOR FERNANDO COSTA MARINHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO COSTA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3469d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010270-83.2024.5.15.0104
AUTOR CLEONICE NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MALERBA PRETER - ME

  - FERNANDO APARECIDO MALEBRA PRETER

  - THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158c559

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010270-83.2024.5.15.0104
AUTOR CLEONICE NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

ADVOGADO ANDERSON CESAR GIOVANELLI
DOMINGUES(OAB: 431397/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 158c559

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010033-49.2024.5.15.0104
REQUERENTES ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI E

OUTRO

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES JACIARA BENVINDA DA SILVA
COSTA

ADVOGADO JOAO VICTOR BATISTA
BRESSAN(OAB: 443103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA BENVINDA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94d8a47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010033-49.2024.5.15.0104
REQUERENTES ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI E

OUTRO

ADVOGADO REINALDO SIDERLEY
VASSOLER(OAB: 82555/SP)

REQUERENTES JACIARA BENVINDA DA SILVA
COSTA

ADVOGADO JOAO VICTOR BATISTA
BRESSAN(OAB: 443103/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI E OUTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94d8a47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em face do cumprimento do acordo, julgo extinta a execução.

Ao arquivo.

    FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010423-19.2024.5.15.0104
AUTOR VALQUIRIA NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA NASCIMENTO COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f19aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 15h01, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.
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PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010428-41.2024.5.15.0104
AUTOR GRACIELE TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO HELDER LUIS FORTES(OAB:
371937/SP)

RÉU ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI E
OUTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE TEIXEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b396a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de endereço em zona rural, deverá a parte autora, no

prazo de 5 dias, trazer aos autos o croqui com a exata localização

da reclamada, indicando pontos de referência, a fim de que se

proceda a intimação por central de mandados.

Efetivada a medida, designe-se audiência.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010422-34.2024.5.15.0104
AUTOR RAFAEL DUARTE DA SILVA

ADVOGADO HIURY SARAIVA AGUIAR(OAB:
24803/CE)

RÉU ZUCATTO & RISSOLI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42b302f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

19 de junho de 2024, às 15h30, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.
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1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.
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IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010416-27.2024.5.15.0104
AUTOR JOSE ANTONIO SECHINELI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO COSTA
RIBEIRO(OAB: 185180/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO SECHINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2543f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 19 de junho de 2024, às 15h57, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos
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participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010400-73.2024.5.15.0104
AUTOR JONAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRENDA CONDE(OAB: 443374/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ea498

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 18 de junho de 2024, às 15h42, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020
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do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010895-54.2023.5.15.0104
AUTOR DEBORA DOS SANTOS MARINHO

GOMES CARVALHO

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR JUPIARA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU ABEDENIO MAXIMIANO DA
SILVEIRA NETO

RÉU ABEDENIO MAXIMIANO DA
SILVEIRA NETO 53664144821

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEDENIO MAXIMIANO DA SILVEIRA NETO 53664144821

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de3436

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o valor bloqueado pelo sistema SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010895-54.2023.5.15.0104
AUTOR DEBORA DOS SANTOS MARINHO

GOMES CARVALHO

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR JUPIARA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU ABEDENIO MAXIMIANO DA
SILVEIRA NETO

RÉU ABEDENIO MAXIMIANO DA
SILVEIRA NETO 53664144821

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DOS SANTOS MARINHO GOMES CARVALHO

  - JUPIARA APARECIDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de3436

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o valor bloqueado pelo sistema SISBAJUD.

Dê-se ciência ao executado.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010040-41.2024.5.15.0104
AUTOR ANDRE SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13bb80

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela reclamada - id bca12f7.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010040-41.2024.5.15.0104
AUTOR ANDRE SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13bb80

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo requerido pela reclamada - id bca12f7.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010855-72.2023.5.15.0104
AUTOR PAULO FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

PERITO FABIANA DE PAULA LARA ALVES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3514f86

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do art. 897-A, § 2º., da CLT, manifeste-se a parte

reclamada, em 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos

pela parte reclamante.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010855-72.2023.5.15.0104
AUTOR PAULO FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

PERITO FABIANA DE PAULA LARA ALVES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3514f86

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do art. 897-A, § 2º., da CLT, manifeste-se a parte

reclamada, em 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos

pela parte reclamante.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010185-68.2022.5.15.0104
AUTOR MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS CESAR CHAGAS
PEREZ(OAB: 123817/SP)

ADVOGADO WESLEY PAZETO DOS
SANTOS(OAB: 334753/SP)

ADVOGADO ANDREIA RENE CASAGRANDE
MAGRINI(OAB: 138023/SP)

ADVOGADO LIVIA BIANCHINI DE LIMA ANDRADE
BRAGA(OAB: 337640/SP)

ADVOGADO URIEL CORNELIO CORREIA(OAB:
398941/SP)

RÉU R. A. SERVICOS AVANCADOS
EIRELI

ADVOGADO LUIS OTAVIO MORAES
MONTEIRO(OAB: 401697/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e29ba65

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o município reclamado para que comprove nos autos o

pagamento do RPV de id 691a57f, sob pena de sequestro.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010405-95.2024.5.15.0104
AUTOR MATHEUS AUGUSTO BALBINO

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU FLAVIA MATOS NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AUGUSTO BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731a191

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 18 de junho de 2024, às 16h12, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.
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4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010415-42.2024.5.15.0104
AUTOR LUIZ ANTONIO PAIOLA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO COSTA
RIBEIRO(OAB: 185180/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO PAIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 607b1e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 19 de junho de 2024, às 15h42, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por
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intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010001-15.2022.5.15.0104
AUTOR JOSE DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DONIZETE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5097b1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência entre os cálculos apresentados,

nomeio perito o Sr. Marcos Antônio Ferraz, que deverá apresentar

os cálculos até o dia 31/05/2024, com a apuração e indicação,

separadamente, das seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

c) valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total das

aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

d) despesas processuais e eventuais honorários devidos;

e) valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

- Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes
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devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

Observações:

- A atualização monetária deve observar os parâmetros fixados

no despacho de id. 8082419.

- Os cálculos deverão ser apresentados com atualização até 01

de ABRIL de 2024.

-  U t i l i z a ç ã o  d o  s i s t e m a  P j e - C a l c  “ c i d a d ã o ”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017. Atentem as partes que a partir de 1º de janeiro

de 2021, a utilização do referido sistema será obrigatória, conforme

disposto no art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, alterado

pelo Ato CSJT.GP.SG nº 89/2020.

A inclusão do processo no painel do perito surtirá efeito de

intimação.

Redesigno a audiência para ANÁLISE e HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS APRESENTADOS PELO PERITO CONTÁBIL e

DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO, para o dia 16 de JULHO de 2024, às 14h22min, a

qual será realizada virtualmente, com fulcro no art. 3º, §4º, da

Resolução 345/20, do CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes deverão utilizar o link recorrente abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V e 772, I do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não compareça(m)

na mencionada audiência, a(s) parte(s) reclamada(s) toma(m)

ciência expressa que o prazo a que alude o artigo 880 da CLT para

cumprimento do título executivo ou garantia da execução será

contado a partir da referida audiência, bem como que as

providências requeridas pela parte contrária serão deflagradas

independentemente de nova intimação. Procedimentos supra

adotados em consonância com a Recomendação 01/2010 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª. Região.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito, via sistema.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010001-15.2022.5.15.0104
AUTOR JOSE DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

ADVOGADO VINICIUS APARECIDO DA GRACA
SILVA(OAB: 195280/SP)

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLOMBO AGROINDUSTRIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5097b1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da grande divergência entre os cálculos apresentados,
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nomeio perito o Sr. Marcos Antônio Ferraz, que deverá apresentar

os cálculos até o dia 31/05/2024, com a apuração e indicação,

separadamente, das seguintes importâncias (art. 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

c) valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total das

aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

d) despesas processuais e eventuais honorários devidos;

e) valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

- Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

- A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

Observações:

- A atualização monetária deve observar os parâmetros fixados

no despacho de id. 8082419.

- Os cálculos deverão ser apresentados com atualização até 01

de ABRIL de 2024.

-  U t i l i z a ç ã o  d o  s i s t e m a  P j e - C a l c  “ c i d a d ã o ”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017. Atentem as partes que a partir de 1º de janeiro

de 2021, a utilização do referido sistema será obrigatória, conforme

disposto no art. 22, § 6º da Resolução CSJT nº 185/2017, alterado

pelo Ato CSJT.GP.SG nº 89/2020.

A inclusão do processo no painel do perito surtirá efeito de

intimação.

Redesigno a audiência para ANÁLISE e HOMOLOGAÇÃO DOS

CÁLCULOS APRESENTADOS PELO PERITO CONTÁBIL e

DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO, para o dia 16 de JULHO de 2024, às 14h22min, a

qual será realizada virtualmente, com fulcro no art. 3º, §4º, da

Resolução 345/20, do CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom,

disponível em versões para smartphone e para computador.

Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes deverão utilizar o link recorrente abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V e 772, I do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e mesmo que não compareça(m)

na mencionada audiência, a(s) parte(s) reclamada(s) toma(m)

ciência expressa que o prazo a que alude o artigo 880 da CLT para

cumprimento do título executivo ou garantia da execução será

contado a partir da referida audiência, bem como que as

providências requeridas pela parte contrária serão deflagradas

independentemente de nova intimação. Procedimentos supra

adotados em consonância com a Recomendação 01/2010 da

Corregedoria Regional do E. TRT da 15ª. Região.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito, via sistema.
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TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010418-94.2024.5.15.0104
AUTOR NINOEL PAULINO DO AMARAL

ADVOGADO CESAR AUGUSTO COSTA
RIBEIRO(OAB: 185180/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NINOEL PAULINO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed6684f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 19 de junho de 2024, às 16h12, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.
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12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011256-08.2022.5.15.0104
AUTOR ROSNECLER PROCOPIO DE LIMA

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSNECLER PROCOPIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c18d702

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o município reclamado para que comprove nos autos o

pagamento dos RPVs expedidos, sob pena de sequestro.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010425-86.2024.5.15.0104
AUTOR EDIVALDO CAMPOS AIRES

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU RWI COMERCIO E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CAMPOS AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3bcc49

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo
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audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 13h41, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se
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acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010105-07.2022.5.15.0104
AUTOR WANDERLEY VIEIRA CHAVES

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY VIEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9970d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o município reclamado para que comprove nos autos o

pagamento dos RPVs expedidos, sob pena de sequestro.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010550-25.2022.5.15.0104
AUTOR BEATRIZ MESQUIARI BERGER

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU BRAZ ASSESSORIA E
ATENDIMENTO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR BARBATO ZANINI(OAB:
440545/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ ASSESSORIA E ATENDIMENTO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba7697

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a Sentença de #id:e4c243b, exclua-se a parte

executada do BNDT.

Após, arquive-se.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATSum-0010550-25.2022.5.15.0104
AUTOR BEATRIZ MESQUIARI BERGER

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU BRAZ ASSESSORIA E
ATENDIMENTO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO VICTOR BARBATO ZANINI(OAB:
440545/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MESQUIARI BERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba7697

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando a Sentença de #id:e4c243b, exclua-se a parte

executada do BNDT.

Após, arquive-se.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0001264-09.2011.5.15.0104
AUTOR União - PGF/PSF São José do Rio

Preto

AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TANABI

ADVOGADO EDMUNDO MAIA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 124549/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TANABI

ADVOGADO NEIDE SOLANGE DE GUIMARAES
PERES PIACENTI(OAB: 110228/SP)

ADVOGADO RICARDO CEZAR VARNIER(OAB:
220691/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA APARECIDA MEDEIROS
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TANABI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bacf660

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a substituída Aparecida Alonso não

compareceu na Secretaria da Vara para apresentar os dados

bancários para a liberação dos valores depositados, acesse-se o

sistema Sisbajud em busca de conta bancária em seu nome.

TANABI/SP, 25 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010408-50.2024.5.15.0104
AUTOR ANTONIO SAMUEL ALVES SOUZA

ADVOGADO ADONISEDEC TEDESCO(OAB:
346852/SP)

RÉU INDUSTRIA DE ALUMINIOS EIRILAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SAMUEL ALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7392895

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 18 de junho de 2024, às 16h27, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting
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s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011302-60.2023.5.15.0104
AUTOR ORLANDO CORTOPASSI JUNIOR
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ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdbe38

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do art. 897-A, § 2º., da CLT, manifeste-se o

reclamante, em 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos

pela reclamada.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011302-60.2023.5.15.0104
AUTOR ORLANDO CORTOPASSI JUNIOR

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO CORTOPASSI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fdbe38

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do art. 897-A, § 2º., da CLT, manifeste-se o

reclamante, em 5 dias, sobre os embargos de declaração opostos

pela reclamada.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010426-71.2024.5.15.0104

AUTOR FERNANDES GOMES MONTEIRO

ADVOGADO WLADIMIR QUILE RUBIO(OAB:
368424/SP)

RÉU ROSANGELA DE SOUZA
HERNANDEZ PENAPOLIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES GOMES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e5b27

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência TELEPRESENCIAL URS com oitiva de

testemunha para 11 de junho de 2024, às 14h30, a qual será

realizada virtualmente, nos termos do art. 5º da Resolução

345/2020 do CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível

em versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. 1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Incumbe à parte interessada, nos termos do artigo 825 da

CLT, tomar as providências necessárias ao comparecimento da

testemunha na audiência designada. Adverte-se, desde já, que

na hipótese de a testemunha convidada não comparecer à

audiência, somente poderá haver redesignação da audiência e

intimação da testemunha ausente com a comprovação, por

qualquer forma, da entrega do convite à testemunha.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010343-89.2023.5.15.0104
AUTOR JOSEILSON FERREIRA SILVA

ADVOGADO RAFAEL JOSE PADUAN(OAB:
343418/SP)

ADVOGADO CAMILA NAGIARA DO
NASCIMENTO(OAB: 380819/SP)

RÉU TCL - TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILSON FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270b02b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora quanto ao documento apresentado

pela reclamada e retornem os autos ao arquivo.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010343-89.2023.5.15.0104
AUTOR JOSEILSON FERREIRA SILVA

ADVOGADO RAFAEL JOSE PADUAN(OAB:
343418/SP)

ADVOGADO CAMILA NAGIARA DO
NASCIMENTO(OAB: 380819/SP)

RÉU TCL - TECNOLOGIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA PEDROSO(OAB:
388244/SP)

ADVOGADO MARCOS ALBERTO GUBOLIN(OAB:
190280/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCL - TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270b02b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora quanto ao documento apresentado

pela reclamada e retornem os autos ao arquivo.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-72.2023.5.15.0027
AUTOR JEFFESON THIAGO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO HERES ESTEVAO SCREMIN(OAB:
228618/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFESON THIAGO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3927890

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais id 4e65abb.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010851-72.2023.5.15.0027
AUTOR JEFFESON THIAGO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO HERES ESTEVAO SCREMIN(OAB:
228618/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3927890

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais id 4e65abb.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010925-89.2023.5.15.0104
EXEQUENTE EMERSON FELIPE DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

EXECUTADO LEANDRO FABIO VIEGAS

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

ADVOGADO ESTEVAO TAVARES LIBBA(OAB:
314997/SP)

EXECUTADO INDUSTRIA DE ALUMINIOS
COLONIAL LTDA - ME

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

EXECUTADO JOAO BRAZ VIEGAS

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

ADVOGADO ESTEVAO TAVARES LIBBA(OAB:
314997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE ALUMINIOS COLONIAL LTDA - ME

  - JOAO BRAZ VIEGAS

  - LEANDRO FABIO VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6617282

proferido nos autos.

#id:e367d2b : Executados indicam bens (#id:49ecdc7, #id:1acd3fc,

#id:28b21f3), informando que esses garantem a execução e, por

isso, requerem a l iberação dos veículos restringidos em

#id:64459f5.

#id:3b9961c : Exequente requer a adjudicação dos veículos

restringidos em #id:64459f5, bem como novo acesso ao sistema

SISBAJUD e a liberação dos valores anteriormente penhorados.

DESPACHO

Do depósito efetuado nos autos, proceda-se o acesso ao Sistema

SISCONDJ para cumprimento da determinação abaixo:

Libere-se à parte reclamante EMERSON FELIPE DA SILVA

COSTA, CPF: 429.637.828-70, depósitos 2700107089289,

3900114319099, 2700107089289, as importâncias de R$

107.884,96, R$ 17.289,06 e R$ 1.516,43, devidamente majorada

por juros e correção monetária, da data do depósito até a data do

efetivo levantamento, mediante transferência para conta bancária

de seu patrono apresentada em #id:3651241 (Banco Bradesco

S.A., Agência 1984-4, Conta corrente 0018468-3, de titularidade

de Luiz Paulo de Arruda, CPF: 388.528.168-60).

•

Defiro o acesso reiterado ao sistema SISBAJUD.

Considerando o Mandado de #id:41d4812, aguarde-se o

cumprimento.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010925-89.2023.5.15.0104
EXEQUENTE EMERSON FELIPE DA SILVA COSTA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

EXECUTADO LEANDRO FABIO VIEGAS

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

ADVOGADO ESTEVAO TAVARES LIBBA(OAB:
314997/SP)

EXECUTADO INDUSTRIA DE ALUMINIOS
COLONIAL LTDA - ME

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

EXECUTADO JOAO BRAZ VIEGAS

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

ADVOGADO ESTEVAO TAVARES LIBBA(OAB:
314997/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FELIPE DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6617282

proferido nos autos.

#id:e367d2b : Executados indicam bens (#id:49ecdc7, #id:1acd3fc,

#id:28b21f3), informando que esses garantem a execução e, por

isso, requerem a l iberação dos veículos restringidos em

#id:64459f5.

#id:3b9961c : Exequente requer a adjudicação dos veículos

restringidos em #id:64459f5, bem como novo acesso ao sistema
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SISBAJUD e a liberação dos valores anteriormente penhorados.

DESPACHO

Do depósito efetuado nos autos, proceda-se o acesso ao Sistema

SISCONDJ para cumprimento da determinação abaixo:

Libere-se à parte reclamante EMERSON FELIPE DA SILVA

COSTA, CPF: 429.637.828-70, depósitos 2700107089289,

3900114319099, 2700107089289, as importâncias de R$

107.884,96, R$ 17.289,06 e R$ 1.516,43, devidamente majorada

por juros e correção monetária, da data do depósito até a data do

efetivo levantamento, mediante transferência para conta bancária

de seu patrono apresentada em #id:3651241 (Banco Bradesco

S.A., Agência 1984-4, Conta corrente 0018468-3, de titularidade

de Luiz Paulo de Arruda, CPF: 388.528.168-60).

•

Defiro o acesso reiterado ao sistema SISBAJUD.

Considerando o Mandado de #id:41d4812, aguarde-se o

cumprimento.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010411-05.2024.5.15.0104
AUTOR JOSIANE DA PAZ MARIANO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU FRUTYDELLYS MONTE APRAZIVEL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA PAZ MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06adffc

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 19 de junho de 2024, às 16h27, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade
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de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011197-83.2023.5.15.0104
AUTOR SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA MORENO DE NIPOA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef56ecd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e seguro recursal.

Pressupostos intrínsecos:
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Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

WZI

Processo Nº ATSum-0011197-83.2023.5.15.0104
AUTOR SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef56ecd

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e seguro recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

WZI

Processo Nº ATOrd-0010586-33.2023.5.15.0104
AUTOR JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILANOVA OLIVEIRA(OAB:
474418/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
473523/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA RICARDO GABRIEL DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE LIMA FILHO

TESTEMUNHA CHRISTIAN DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PAULO MARQUES JUNIOR

TESTEMUNHA JUNIO BARBOSA VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - POTENCIAL FLORESTAL COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a9bc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

WZI

Processo Nº ATOrd-0010586-33.2023.5.15.0104
AUTOR JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO AMANDA VILANOVA OLIVEIRA(OAB:
474418/SP)
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ADVOGADO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
473523/SP)

RÉU R S TRANSPORTES MACAUBAL
LTDA

RÉU REMA COMERCIO VAREGISTA LTDA

RÉU POTENCIAL FLORESTAL
COMERCIO E TRANSPORTE DE
MADEIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ DONIZETI DE SOUZA
FURTADO(OAB: 108908/SP)

RÉU EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA RICARDO GABRIEL DA SILVA

TESTEMUNHA MARCELO PEREIRA DE LIMA FILHO

TESTEMUNHA CHRISTIAN DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSE PAULO MARQUES JUNIOR

TESTEMUNHA JUNIO BARBOSA VICENTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATHAN CRISTIAN DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00a9bc6

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

O recurso interposto pela reclamada é tempestivo.

Regular a representação, recolhidas as custas e efetivado o

depósito recursal.

Pressupostos intrínsecos:

Todas as matérias debatidas preenchem o requisito de

admissibi l idade.

Apresente(m) o(s) recorrido(s) contrarrazões no prazo legal e, após,

remetam-se os autos ao segundo grau.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

WZI

Processo Nº ATOrd-0010404-13.2024.5.15.0104
AUTOR LUIZ HENRIQUE DE GODOY

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU AGRICOLA MORENO DE NIPOA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a2978

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia

para 18 de junho de 2024, às 15h57, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020

do CNJ, com a utilização da ferramenta ZOOM disponível em

versões para smartphone e para computador, observando-se o

procedimento e determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-
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meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0014900-28.2000.5.15.0104
AUTOR ROSELAINE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)
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AUTOR MIRONEIA DE MENDONCA
MATHEUS PESSOA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AUTOR JAQUELINE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU TALITA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO TALITA RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
199118/SP)

RÉU TALITA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO TALITA RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
199118/SP)

RÉU TRT COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce48a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratando-se de execução frustrada e diante do V. Acórdão de ID

5ea5139, sobreste-se o feito aguardando eventual provocação

do(s) interessado(s), pelo prazo de 02 (dois) anos, findo o qual, se

nada for requerido, o processo deverá ser feito concluso para

análise de eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § § 1º

e 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intimem-se, inclusive os exequentes, diretamente.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ACO

Processo Nº ATOrd-0014900-28.2000.5.15.0104
AUTOR ROSELAINE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AUTOR MIRONEIA DE MENDONCA
MATHEUS PESSOA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AUTOR JAQUELINE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU TALITA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO TALITA RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
199118/SP)

RÉU TALITA RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO TALITA RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
199118/SP)

RÉU TRT COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PEREIRA DE MELO

  - MIRONEIA DE MENDONCA MATHEUS PESSOA

  - ROSELAINE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ce48a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Tratando-se de execução frustrada e diante do V. Acórdão de ID

5ea5139, sobreste-se o feito aguardando eventual provocação

do(s) interessado(s), pelo prazo de 02 (dois) anos, findo o qual, se

nada for requerido, o processo deverá ser feito concluso para

análise de eventual enquadramento no disposto no art. 11-A, § § 1º

e 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017.

Intimem-se, inclusive os exequentes, diretamente.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ACO

Processo Nº ATSum-0010376-45.2024.5.15.0104
AUTOR LUCAS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JULIANA CARDOSO PATTARO(OAB:
497521/SP)

RÉU TRANSPORTADORA PAIOLA
FERNANDOPOLIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 233a70a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

16 de maio de 2024, às 15h41, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10013
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011223-81.2023.5.15.0104
AUTOR EDVALDO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA CRISTINA DA SILVA
SOUZA(OAB: 219316/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

PERITO GARIBALDI MACHADO LEOPOLDINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208a235

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais id 608b3bf.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010892-36.2022.5.15.0104
AUTOR EVA APARECIDA ILARIO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

PERITO MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA APARECIDA ILARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2649b4

proferido nos autos.

Autos conclusos em face dos depósitos efetuados que integralizam

os valores dos RPV's.

depósito nº 1400126671333 -

parcela 1 - R$2.656,25 - 17/04/2024 (hon.periciais)

parcela 2 - R$1.357,33 - 17/04/2024 (hon.adv.)

DESPACHO

Mediante acesso ao sistema Siscondj, libere-se o depósito nº

1400126671333, no importe de R$4.013,58, em 17/04/2024, a

quem de direito:

Libere-se o valor de R$2.656,25, à perita MADALENA JACINTA

DOS SANTOS REGANIN, CPF: 049.654.128-50, efetuando a

transferência para a conta bancária informada (Banco do Brasil, ag.:

0268-2, c/c.: 16.183-7).

Libere-se o valor de R$1.357,33, ao advogado da parte reclamante,

Dr. Pedro Antonio Padovezi, CPF: 055.337.948-83, OAB:

SP131921, na conta bancária informada (Banco do Brasil, agência

0145-7, conta-corrente nº 450539-5).

Dê-se baixa no sistema Gprec.

Após, aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório

TANABI/SP, 26 de abril de 2024
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FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010398-06.2024.5.15.0104
AUTOR ALEXANDRE APARECIDO

BERTOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU PEDRO ANTONIO MASET JUNIOR &
CIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE APARECIDO BERTOLINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a541008

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 16h01, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a
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publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0033000-16.2009.5.15.0104
AUTOR MARINEIDE FELIX LEITE SOARES

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
COURA(OAB: 141710/SP)

AUTOR ANGELA CARMEM GARE
GASPARINO

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
COURA(OAB: 141710/SP)

RÉU SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA
LTDA - EPP

RÉU MARCIO NUNES RIBEIRO

RÉU RUY DE GIACOMO

RÉU CECILIA HELENA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CARMEM GARE GASPARINO

  - MARINEIDE FELIX LEITE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad57421

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se ao patrono da parte reclamante, para que, no prazo de

cinco (5) dias, informe o atual endereço da sua cliente (MARINEIDE

FELIX LEITE SOARES).

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-21.2019.5.15.0104
AUTOR HARRYSSON ALBERTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO PINHEIRO
GROSSO(OAB: 214784/SP)

RÉU FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARRYSSON ALBERTO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1320c84

proferido nos autos.

Autos conclusos para informar que a reclamada não comprovou o

pagamento do RPV de #id:efada03.

Informo ainda que o depósito da Caixa Econômica Federal, nº

4183.042.01508597-2, no importe de R$ 527,27, em 08/02/2024,

refere-se ao FGTS do exequente.

DESPACHO - OFÍCIO N. 171/2024

Considerando que o depósito do FGTS não foi efetuado

diretamente na conta vinculada, oficie-se à Caixa Econômica

Federal, agência de Tanabi-SP, determinando que, a partir do

depósito de 08/02/2024,efetuado na conta 4183.042.01508597-2,

providencie a transferência da quantia de R$ 527,27, com

atualização monetária e juros a partir da data do depósito até a

data da efetiva transferência, para a conta vinculada do FGTS

do(a) reclamanteHARRYSSON ALBERTO DE OLIVEIRA, CPF:

308.350.718-63 , filho(a) de MARIA A CAMPOS LIMA DE

OLIVEIRA, nascido(a) em Campo Grande - MS, CTPS Número:

29762, Série: 240, UF: SP.

Observe-se que deverão ser comprovadas nos autos, no prazo de

quinze dias, a efetivação das providências acima determinadas.

Saliento que tal comprovação poderá ser encaminhada através do

endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, em arquivo PDF,

dispensando-se a apresentação de ofício para tal fim.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via assinada do presente despacho servirá como ofício ao

Ilmo. Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, agência de Tanabi-

SP.

Intime-se a parte reclamada para, em dez dias, depositar os

honorários pericias devidos, sob pena de sequestro.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010431-93.2024.5.15.0104
AUTOR TIAGO JORDAO PEREIRA

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

RÉU BRASLATEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE BORRACHAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JORDAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26394f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

19 de junho de 2024, às 16h10, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting
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s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010413-72.2024.5.15.0104
AUTOR JOSIANE DA PAZ MARIANO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU V. M. PEREIRA SORVETERIA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA PAZ MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335724f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

14 de maio de 2024, às 15h30, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no
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ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-10.2017.5.15.0104
AUTOR FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

TESTEMUNHA Jeferson Alves Pereira

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f559b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento ao ofício 160/2024, comunique-se à Caixa

Econômica Federal, por meio eletrônico, os dados bancários da

reclamada TEREOS AÇUCAR E ENERGIA BRASIL S.A, quais

sejam: Banco: Caixa Econômica Federal - CEF, Agencia: 4672,

C.C 00000178-3, CNPJ 47.080.619/0001-17 para onde deverá ser

efetivada a transferência determinada.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011403-10.2017.5.15.0104
AUTOR FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS INACIO(OAB:
341019/SP)

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

TESTEMUNHA Jeferson Alves Pereira

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA COSTA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9f559b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em complemento ao ofício 160/2024, comunique-se à Caixa

Econômica Federal, por meio eletrônico, os dados bancários da

reclamada TEREOS AÇUCAR E ENERGIA BRASIL S.A, quais

sejam: Banco: Caixa Econômica Federal - CEF, Agencia: 4672,

C.C 00000178-3, CNPJ 47.080.619/0001-17 para onde deverá ser

efetivada a transferência determinada.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-91.2014.5.15.0104
AUTOR KLEBER FRANCISCO ZAPPAROLI

FERNANDES

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU LUINES MACEDO DO LAGO

RÉU DURVAL HERBST JUNIOR

ADVOGADO FABRIZIO CEZAR CHIANTIA(OAB:
177030/SP)

RÉU ABS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO LORENA MONTANARI MILLAN(OAB:
261068/SP)

ADVOGADO FABRIZIO LUIZ PAULILLO(OAB:
232899/SP)

RÉU ELILIO FRANCESCHI JUNIOR

ADVOGADO FABRIZIO CEZAR CHIANTIA(OAB:
177030/SP)

RÉU LUIS ENRIQUE PORTABALES
ALVAREZ

ADVOGADO ARIANE CRISTINA VILALTA(OAB:
274434/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)

RÉU JAIME SILVEIRA SABIO CASTILHO

ADVOGADO MARIANA MAROUELLI
CASTILHO(OAB: 364237/SP)

RÉU VITAL FOGACA BALBONI

RÉU RICARDO LOPEZ

ADVOGADO RENATO APARECIDO MOTA(OAB:
216756/SP)

RÉU JOAO SERGIO LOPEZ

ADVOGADO RENATO APARECIDO MOTA(OAB:
216756/SP)

RÉU ALDO FOGACA BALBONI

ADVOGADO LORENA MONTANARI MILLAN(OAB:
261068/SP)

RÉU LAURO BRAMBILLA

RÉU WLADIMIR CONSTANTE

ADVOGADO EDMAR CARLOS ANICETO(OAB:
394036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS CONSULTORIA LTDA

  - ALDO FOGACA BALBONI

  - DURVAL HERBST JUNIOR

  - ELILIO FRANCESCHI JUNIOR

  - JAIME SILVEIRA SABIO CASTILHO

  - JOAO SERGIO LOPEZ

  - LUIS ENRIQUE PORTABALES ALVAREZ

  - RICARDO LOPEZ

  - WLADIMIR CONSTANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3a84ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência à parte exequente quanto ao e-mail anexado no ID

945c9e9.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ACO

Processo Nº ATOrd-0000327-91.2014.5.15.0104
AUTOR KLEBER FRANCISCO ZAPPAROLI

FERNANDES

ADVOGADO AUDRIA MARTINS TRIDICO
JUNQUEIRA(OAB: 138045/SP)

ADVOGADO ELCIO PADOVEZ(OAB: 74524/SP)

RÉU LUINES MACEDO DO LAGO

RÉU DURVAL HERBST JUNIOR

ADVOGADO FABRIZIO CEZAR CHIANTIA(OAB:
177030/SP)

RÉU ABS CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO LORENA MONTANARI MILLAN(OAB:
261068/SP)

ADVOGADO FABRIZIO LUIZ PAULILLO(OAB:
232899/SP)

RÉU ELILIO FRANCESCHI JUNIOR

ADVOGADO FABRIZIO CEZAR CHIANTIA(OAB:
177030/SP)

RÉU LUIS ENRIQUE PORTABALES
ALVAREZ

ADVOGADO ARIANE CRISTINA VILALTA(OAB:
274434/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO PASSONI(OAB:
173372/SP)
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RÉU JAIME SILVEIRA SABIO CASTILHO

ADVOGADO MARIANA MAROUELLI
CASTILHO(OAB: 364237/SP)

RÉU VITAL FOGACA BALBONI

RÉU RICARDO LOPEZ

ADVOGADO RENATO APARECIDO MOTA(OAB:
216756/SP)

RÉU JOAO SERGIO LOPEZ

ADVOGADO RENATO APARECIDO MOTA(OAB:
216756/SP)

RÉU ALDO FOGACA BALBONI

ADVOGADO LORENA MONTANARI MILLAN(OAB:
261068/SP)

RÉU LAURO BRAMBILLA

RÉU WLADIMIR CONSTANTE

ADVOGADO EDMAR CARLOS ANICETO(OAB:
394036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FRANCISCO ZAPPAROLI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3a84ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Dê-se ciência à parte exequente quanto ao e-mail anexado no ID

945c9e9.

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

ACO

Processo Nº ATOrd-0010397-21.2024.5.15.0104
AUTOR ANA SINARA PEREIRA LEITAO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SINARA PEREIRA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c514c71

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 14h41, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010918-68.2021.5.15.0104
AUTOR SUELEN CRISTINA ROSSI ANTUNES
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ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE POLONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CRISTINA ROSSI ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c4194

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o município reclamado para que comprove nos autos o

pagamento do RPV expedido, sob pena de sequestro.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010390-29.2024.5.15.0104
AUTOR FABIO APARECIDO DOS SANTOS

SABINO

ADVOGADO SANDRO RENATO FERRARI DA
SILVA(OAB: 454484/SP)

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU RWI COMERCIO E INSTALACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO APARECIDO DOS SANTOS SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc276c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 13h21, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a
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audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-36.2024.5.15.0104
AUTOR WYTALLOW NASCIMENTO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYTALLOW NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5865fae

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 14h21, a qual será realizada virtualmente,
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nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10027
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010410-20.2024.5.15.0104
AUTOR MARCIO ROGERIO PAULINO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU CRF BALDIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU EDINEI ROSA FLORENCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b8baf

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

4 de junho de 2024, às 15h30, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente
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para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010901-32.2021.5.15.0104
AUTOR BRUNO PERPETUO REGAZZINE

BUENO

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU SOL MECANIZACAO E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU SANTA FE MECANIZACAO E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FE MECANIZACAO E LOGISTICA LTDA - ME

  - SOL MECANIZACAO E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5efcf5c

proferida nos autos.

Autos conclusos em face do retorno dos autos do Tribunal Regional

do Trabalho da 15a. Região, com a manutenção da r. sentença, que

julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte reclamante a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 5%

sobre o valor atualizado da causa, condenação esta que, conforme

decisão transitada em julgado, está sob exigibilidade suspensa

tendo em vista o julgamento da ADI 5766, pelo Supremo Tribunal

Federal, que declarou a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, da

CLT.

DECISÃO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Tratando de sentença líquida, desnecessária apresentação de

cálculos.

Tendo em vista que a parte reclamada está representada por

advogado, concedo prazo de 10 dias para requerer o que entender

cabível, nos termos do art. 878 da CLT.

Registre-se o movimento de homologação da liquidação.

Intimem-se

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

RCG

Processo Nº ATOrd-0010901-32.2021.5.15.0104
AUTOR BRUNO PERPETUO REGAZZINE

BUENO

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

RÉU SOL MECANIZACAO E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU SANTA FE MECANIZACAO E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PERPETUO REGAZZINE BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5efcf5c

proferida nos autos.

Autos conclusos em face do retorno dos autos do Tribunal Regional

do Trabalho da 15a. Região, com a manutenção da r. sentença, que

julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte reclamante a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 5%

sobre o valor atualizado da causa, condenação esta que, conforme

decisão transitada em julgado, está sob exigibilidade suspensa

tendo em vista o julgamento da ADI 5766, pelo Supremo Tribunal

Federal, que declarou a inconstitucionalidade do art.791-A, §4º, da

CLT.

DECISÃO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Tratando de sentença líquida, desnecessária apresentação de

cálculos.

Tendo em vista que a parte reclamada está representada por

advogado, concedo prazo de 10 dias para requerer o que entender

cabível, nos termos do art. 878 da CLT.

Registre-se o movimento de homologação da liquidação.

Intimem-se

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

RCG

Processo Nº ATOrd-0010429-26.2024.5.15.0104
AUTOR ADRIANO DO NASCIMENTO

PINHEIRO

ADVOGADO CRISTIANE VIANA REMUNDINO DE
ALMEIDA(OAB: 146002/SP)

RÉU MARIO SERGIO ANATRIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0b047

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

19 de junho de 2024, às 15h50, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e
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determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010407-65.2024.5.15.0104
AUTOR WENDER LOPES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8225af

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

17 de junho de 2024, às 16h10, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos
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participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010403-28.2024.5.15.0104
AUTOR ADEMILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6f2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

17 de junho de 2024, às 15h30, a qual será realizada virtualmente,
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nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do
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estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010650-58.2014.5.15.0104
AUTOR LUZIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR RAPHAELA TRAZZI CALDEIRA

ADVOGADO WELLINGTON JUNIOR DAL
BEN(OAB: 252170/SP)

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

RÉU GISLENE GREGOLIS PILAN

ADVOGADO GUSTAVO RUEDA TOZZI(OAB:
251596/SP)

RÉU PILAN & FRIGERIO LTDA - ME

RÉU PATRICIA PLANELES NIWA
FRIGERIO

ARREMATANTE BRUNA LETICIA BUZATI PEREIRA

ADVOGADO EDSON PEREIRA(OAB: 88568/SP)

ADVOGADO GUILHERME PANZARINI
ASSENCIO(OAB: 442953/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLEY PILAN

ADVOGADO GUSTAVO RUEDA TOZZI(OAB:
251596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA

  - LUZIANE ALVES DA SILVA

  - RAPHAELA TRAZZI CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23ab5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os relatórios obtidos por meio do sistema PREVJUD,

intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010419-79.2024.5.15.0104
AUTOR CLEIDIANE CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

RÉU RESTAURANTE E LANCHONETE
FLOR DE LIS TANABI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61723c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

19 de junho de 2024, às 15h10, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.
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1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.
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IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

feito através do endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br

para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010391-14.2024.5.15.0104
AUTOR JOAO DE PAULA ALKMIM ALMEIDA

ADVOGADO DEBORA PESSOA(OAB: 446072/SP)

ADVOGADO LUCAS PESSOA(OAB: 340113/SP)

RÉU ROCATO COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE PAULA ALKMIM ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3165909

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 14h01, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos
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participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010424-04.2024.5.15.0104
AUTOR RUTH ALVES DA COSTA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FERNANDO APARECIDO MALEBRA
PRETER

RÉU THAYRYNE DE SOUSA BARBOSA

RÉU CARLOS MALERBA PRETER - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581446f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para
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13 de junho de 2024, às 15h41, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à
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matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011207-98.2021.5.15.0104
AUTOR HELENA CRISTINA CUQUI

BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CRISTINA CUQUI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 113077c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte reclamante em face da manifestação do

reclamado de ID.36add25.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010401-58.2024.5.15.0104
AUTOR ADEMIR RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RUFINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91e8d4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

17 de junho de 2024, às 15h10, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.
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Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.
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O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010505-21.2022.5.15.0104
AUTOR MARIA APARECIDA MAINARDI

ROVERE

ADVOGADO CESAR AUGUSTO COSTA
RIBEIRO(OAB: 185180/SP)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES ALVES(OAB:
292887/SP)

RÉU MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA MAINARDI ROVERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f42a53

proferida nos autos.

Autos conclusos em face do retorno dos autos do Tribunal Regional

do Trabalho da 15a. Região, com a manutenção da r. sentença, que

julgou improcedentes os pedidos e condenou a parte reclamante a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 5%

sobre o valor atualizado da causa e considerando que a parte

autora é beneficiária da justiça gratuita, referida condenação está

com a exigibilidade suspensa, tendo em vista o julgamento da ADI

5766, pelo Supremo Tr ibunal  Federal ,  que declarou a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT. cuja exigibilidade

está suspensa , nos termos da decisão transitada em julgado.

DECISÃO

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.

Tratando de sentença líquida, desnecessária apresentação de

cálculos.

Tendo em vista que a parte reclamada está representada por

advogado, concedo prazo de 10 dias para requerer o que entender

cabível, nos termos do art. 878 da CLT.

Registre-se o movimento de homologação da liquidação.

Intimem-se

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

RCG

Processo Nº ATOrd-0010406-80.2024.5.15.0104
AUTOR VALDINEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUZETTO
JUNIOR(OAB: 171125/SP)

RÉU AILTON APARECIDO BIAZZI - ME

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd8751

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

17 de junho de 2024, às 15h50, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência
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e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.
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Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010402-43.2024.5.15.0104
AUTOR ALEX DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DOS SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950de54

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 5º da Resolução 345/2020 do CNJ, designo

audiência telepresencial para tentativa de acordo, recepção de

defesa e, caso não haja conciliação, designação de perícia para

13 de junho de 2024, às 15h21, a qual será realizada virtualmente,

nos termos do § 5º do art. 3º da Resolução 345/2020 do CNJ, com a

utilização da ferramenta ZOOM disponível em versões para

smartphone e para computador, observando-se o procedimento e

determinações a seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala auxiliar:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam
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esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Não serão inquiridas testemunhas na oportunidade e caso

as partes não prescindam da produção de prova oral será

designada audiência específica para a respectiva instrução.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010899-91.2023.5.15.0104
AUTOR FLAVIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e41b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para o dia 16 de JULHO de

2024, às 14h42min, a qual será realizada virtualmente, com fulcro

no art. 3º, §4º, da Resolução 345/20, do CNJ, com a utilização da

ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes deverão utilizar o link recorrente abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar
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programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no sistema e o

participante receberá uma confirmação por meio eletrônico. A partir

desse momento o participante poderá acessar livremente o

ambiente virtual para testes e familiarização com as opções.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Google Meet por meio da utilização da sua respectiva

conta pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de

ingressar no ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a

câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - O cumprimento das obrigações de fazer deverá ser

comprovado nos autos até a data da audiência. Caso as

providências necessárias demandem diligências presenciais das

partes, estas poderão estabelecer os meios seguros, observadas as

medidas de proteção preconizadas pelas autoridades sanitárias, ou,

se inviáveis tais procedimentos, informar as circunstâncias nos

autos para que sejam oportunamente deflagradas pelo Juízo.

II - Até o dia 14/05/2024 para apresentação por todos os litigantes,

no sistema PJE, sob pena de preclusão, os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, bem como, para informarem os seus dados

bancários nos autos a fim de que possam ser transferidos os

valores tão logo disponíveis nos autos. observados os seguintes

parâmetros:

- atualização e juros até 01/04/2024;

- utilização, preferencialmente, do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017.

- apuração e indicação, separadamente e na ordem abaixo

indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das seguintes

importâncias (artigo 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

c) valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total das

aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

d) despesas processuais e eventuais honorários devidos;

e) valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

III – A parte reclamada deverá depositar nos autos, até a data

da audiência acima designada, o valor incontroverso, ou seja, o

valor que entende devido à parte contrária, conforme cálculos
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apresentados, para que o mesmo (valor incontroverso) seja

liberado à parte autora por ocasião da audiência.

Observações:

- Diante da natureza eminentemente conciliatória da audiência ora

designada, os litigantes deverão se abster de utilizar a opção “sigilo”

na ocasião da juntada dos cálculos aos autos.

- A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

Da atualização dos créditos:

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser atualizado

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba até

a data do efetivo pagamento dos valores devidos, independente da

data em que a parte eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

Sendo assim, para efeito da atualização, fixa-se o termo “a quo” na

data do vencimento de cada obrigação, ou seja, a partir do

momento em que cada prestação se torna exigível, mesmo porque

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (art. 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Excetuam-se da referida regra as eventuais indenizações deferidas

por danos, eis que não dizem respeito à obrigação contratual stricto

sensu. Assim, como a respectiva apuração dos danos indica valores

já fixados em expressão monetária atual, devem ser corrigidas a

partir da data da prolação da decisão que fixou o dano.

Atualização monetária:

Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo Tribunal

Federal, em 30/06/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017,

deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, na fase judicial, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando os

seguintes parâmetros:

- Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

- Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).

- A incidência de juros moratórios com base na variação da

taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, cumulação que representaria

bis in idem.

- Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

IV – Apresentadas as contas, independentemente de notificação,

terão as partes o prazo de oito dias para impugnação fundamentada

(de 15/05/2024 até 24/05/2024) com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, §2º, da

CLT).

V - A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V e 772, I do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e  mesmo que não
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compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude

o artigo 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela parte

contrária serão deflagradas independentemente de nova intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

VI – Deverão as partes, no mesmo prazo para apresentação dos

cálculos, informarem os seus dados bancários nos autos a fim

de que possam ser transferidos os valores tão logo disponíveis

nos autos.

Intimem-se as partes.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010899-91.2023.5.15.0104
AUTOR FLAVIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

RÉU FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e41b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ANÁLISE

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROLAÇÃO DA SENTENÇA

DE LIQUIDAÇÃO e DEMAIS PROVIDÊNCIAS SOBRE O

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, para o dia 16 de JULHO de

2024, às 14h42min, a qual será realizada virtualmente, com fulcro

no art. 3º, §4º, da Resolução 345/20, do CNJ, com a utilização da

ferramenta Zoom, disponível em versões para smartphone e para

computador, observando-se o procedimento e determinações a

seguir elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas no ambiente

Justiça do Trabalho Eletrônica (JTe), pelo link https://jte.csjt.jus.br/ ,

ou ainda pelo aplicativo JTe, disponibilizado para smartphones dos

sistemas Android e IOS (lojas Google Play e App Store).

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência, as

partes deverão utilizar o link recorrente abaixo:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89939880446?pwd=ZHhwbjhhMUk2aGtDbmUwRTd

ELzhZUT09

ID da reunião: 899 3988 0446

Senha: 608226

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link informado fornece acesso direto ao ambiente

virtual no qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, deverá ser

informado nos autos, até 5 dias antes da audiência, o e-mail que

será utilizado pelos participantes para acesso ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. O e-mail será cadastrado no sistema e o

participante receberá uma confirmação por meio eletrônico. A partir

desse momento o participante poderá acessar livremente o

ambiente virtual para testes e familiarização com as opções.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópia dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a
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solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 24 (vinte e

quatro) horas antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT).

Para acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Google Meet por meio da utilização da sua respectiva

conta pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de

ingressar no ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a

câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA:

I - O cumprimento das obrigações de fazer deverá ser

comprovado nos autos até a data da audiência. Caso as

providências necessárias demandem diligências presenciais das

partes, estas poderão estabelecer os meios seguros, observadas as

medidas de proteção preconizadas pelas autoridades sanitárias, ou,

se inviáveis tais procedimentos, informar as circunstâncias nos

autos para que sejam oportunamente deflagradas pelo Juízo.

II - Até o dia 14/05/2024 para apresentação por todos os litigantes,

no sistema PJE, sob pena de preclusão, os CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO, bem como, para informarem os seus dados

bancários nos autos a fim de que possam ser transferidos os

valores tão logo disponíveis nos autos. observados os seguintes

parâmetros:

- atualização e juros até 01/04/2024;

- utilização, preferencialmente, do sistema Pje-Calc “cidadão”

(http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme artigo 34 do

Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, alterado pelo Provimento GP-

VPJ-CR nº 01/2017.

- apuração e indicação, separadamente e na ordem abaixo

indicada, para facilitar a comparação dos cálculos, das seguintes

importâncias (artigo 879 da CLT):

a) valor total do crédito previdenciário, resultante da soma do valor

da contribuição social a cargo do prestador de serviço e do valor da

contribuição social sob responsabilidade direta do tomador de

serviço;

b) valor líquido do crédito trabalhista, antes da retenção do imposto

de renda, já descontado o valor da contribuição social a cargo do

empregado;

c) valor das parcelas desse crédito líquido sujeito à incidência do

imposto de renda retido na fonte, apontando o montante total das

aludidas parcelas e o respectivo percentual em relação ao valor

principal do crédito trabalhista e o número de meses para

verificação dos RRA (rendimentos recebidos acumuladamente);

d) despesas processuais e eventuais honorários devidos;

e) valor bruto total da execução, consistente na soma do valor total

do crédito previdenciário, do valor líquido do crédito trabalhista,

antes da retenção do imposto de renda, bem como das despesas

processuais e eventuais honorários devidos.

III – A parte reclamada deverá depositar nos autos, até a data

da audiência acima designada, o valor incontroverso, ou seja, o

valor que entende devido à parte contrária, conforme cálculos

apresentados, para que o mesmo (valor incontroverso) seja

liberado à parte autora por ocasião da audiência.

Observações:

- Diante da natureza eminentemente conciliatória da audiência ora

designada, os litigantes deverão se abster de utilizar a opção “sigilo”

na ocasião da juntada dos cálculos aos autos.

- A indicação do cálculo de cada uma das importâncias acima

referenciadas deverá contemplar separadamente o valor do

principal e o valor dos juros.

Da atualização dos créditos:

O valor da condenação, parcela a parcela, deverá ser atualizado

monetariamente desde a data do inadimplemento de cada verba até

a data do efetivo pagamento dos valores devidos, independente da

data em que a parte eventualmente venha a efetuar o depósito da

condenação.

Sendo assim, para efeito da atualização, fixa-se o termo “a quo” na

data do vencimento de cada obrigação, ou seja, a partir do

momento em que cada prestação se torna exigível, mesmo porque

só incorre em mora o devedor ao não efetuar o pagamento no

tempo devido (art. 397 do Código Civil e Súmula 381 do C. TST).

Excetuam-se da referida regra as eventuais indenizações deferidas

por danos, eis que não dizem respeito à obrigação contratual stricto

sensu. Assim, como a respectiva apuração dos danos indica valores

já fixados em expressão monetária atual, devem ser corrigidas a

partir da data da prolação da decisão que fixou o dano.

Atualização monetária:

Tendo em vista os efeitos da decisão plenária do Supremo Tribunal

Federal, em 30/06/2020, com eficácia erga omnes e efeito

vinculante, nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59,

que conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017,

deve-se aplicar à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, na fase judicial, a
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incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando os

seguintes parâmetros:

- Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

- Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02).

- A incidência de juros moratórios com base na variação da

taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização monetária, cumulação que representaria

bis in idem.

- Não havendo disposição diversa no título executivo judicial, a

apuração do crédito previdenciário será levada a cabo através do

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observados as alíquotas e o limite máximo do salário de

contribuição vigentes em cada mês de apuração, bem como a

exclusão da base de cálculo do salário-contribuição das parcelas

elencadas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei de Custeio. Ainda,

para elaboração dos cálculos, observar-se-á o código de

enquadramento da atividade da parte reclamada (FPAS), a

respectiva alíquota de contribuição a terceiros e a alíquota a que

está sujeita em razão do risco de acidentes de trabalho, para efeitos

da contribuição a que alude o artigo 22, II, da Lei de Custeio. A

atualização do crédito previdenciário, consoante regra contida no

parágrafo 4o do artigo 879 da CLT, observará a legislação

previdenciária. Para a obtenção do valor líquido do crédito

trabalhista, o desconto do valor da contribuição previdenciária a

cargo do empregado será também efetuado mês a mês, antes das

atualizações dos referidos créditos.

- A indicação das parcelas do crédito bruto trabalhista, sujeitas à

incidência do imposto de renda retido na fonte, será efetuada

apenas a fim de se determinar qual a efetiva base de incidência do

tributo. Isso porquanto, o imposto em comento está adstrito ao

regime de caixa, sendo que tanto a retenção na fonte como a

respectiva determinação do montante do recolhimento, somente

terão lugar no momento em que o crédito trabalhista se torne

disponível para o beneficiário, ocasião em que será aplicada a regra

a que alude o artigo 12-A da Lei 7.713/88.

IV – Apresentadas as contas, independentemente de notificação,

terão as partes o prazo de oito dias para impugnação fundamentada

(de 15/05/2024 até 24/05/2024) com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, §2º, da

CLT).

V - A presença das partes na referida audiência é determinada com

fulcro nos artigos 764 da CLT, 139, V e 772, I do CPC. Assim,

independente de nova intimação, e  mesmo que não

compareça(m) na mencionada audiência, a(s) parte(s)

reclamada(s) toma(m) ciência expressa que o prazo a que alude

o artigo 880 da CLT para cumprimento do título executivo ou

garantia da execução será contado a partir da referida

audiência, bem como que as providências requeridas pela parte

contrária serão deflagradas independentemente de nova intimação.

Procedimentos supra adotados em consonância com a

Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional do E. TRT da

15ª. Região.

VI – Deverão as partes, no mesmo prazo para apresentação dos

cálculos, informarem os seus dados bancários nos autos a fim

de que possam ser transferidos os valores tão logo disponíveis

nos autos.

Intimem-se as partes.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010421-49.2024.5.15.0104
REQUERENTES MANA PIZZARIA TANABI EIRELI

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

REQUERENTES JULIO ARCENO DE CARVALHO
NUNES

ADVOGADO TAIS VENANCIO DA SILVA(OAB:
383125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ARCENO DE CARVALHO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ecc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência TELEPRESENCIAL PARAANÁLISE DE

EVENTUAL HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL
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para 7 de maio de 2024, às 14h50, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º, art. 3º da Resolução 345/2020 do

CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões

para smartphone e para computador,  observando-se o

procedimento e determinações a seguir  elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.
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III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Incumbe à parte interessada, nos termos do artigo 825 da

CLT, tomar as providências necessárias ao comparecimento da

testemunha na audiência designada. Adverte-se, desde já, que

na hipótese de a testemunha convidada não comparecer à

audiência, somente poderá haver redesignação da audiência e

intimação da testemunha ausente com a comprovação, por

qualquer forma, da entrega do convite à testemunha.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010421-49.2024.5.15.0104
REQUERENTES MANA PIZZARIA TANABI EIRELI

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

REQUERENTES JULIO ARCENO DE CARVALHO
NUNES

ADVOGADO TAIS VENANCIO DA SILVA(OAB:
383125/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANA PIZZARIA TANABI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e53ecc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência TELEPRESENCIAL PARAANÁLISE DE

EVENTUAL HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

para 7 de maio de 2024, às 14h50, a qual será realizada

virtualmente, nos termos do § 5º, art. 3º da Resolução 345/2020 do

CNJ, com a utilização da ferramenta Zoom, disponível em versões

para smartphone e para computador,  observando-se o

procedimento e determinações a seguir  elencadas.

1. As pautas de audiências poderão ser consultadas mediante

a c e s s o  à  p a u t a  e l e t r ô n i c a ,  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pauta.trt15.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

2. Para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a audiência

basta acessar o link único da sala principal:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89685010528?pwd=R01xaVFwc3IvYmZMeXlKNGxB

Uzdmdz09

ID da reunião: 896 8501 0528

Senha: 997845

Salvo menção expressa de novo link em decisão superveniente, o

link ora indicado permanecerá válido enquanto forem necessárias

audiências para este feito nesta fase processual.

Por se tratar de audiência com link único, as partes, advogados

e testemunhas deverão assistir ao vídeo institucional

apresentado na sala virtual de audiências para efetuarem os

procedimentos informados quanto à identificação em audiência

e habilitação do áudio e do vídeo de cada um.

3. Caso seja utilizado computador não há necessidade de baixar

programas, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência.

4. Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

d i r e t a m e n t e  p a r a  o  a p l i c a t i v o  ( a n d r o i d :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR e apple: https://apps.apple.com/br/app/zoom-cloud-

meetings/id546505307), que são autoexplicativos.

5. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, deverão ser habilitados o áudio e a câmera.

6. Para evitar ruídos, o microfone, depois de habilitado, deve ser

mantido desligado e ligado apenas e durante os momentos em que

o participante efetuar alguma intervenção.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início. Registre-se que

atrasos poderão ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter
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sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. A fim de possibilitar a efetiva identificação e a autorização prévia

para ingresso dos participantes no ambiente virtual, agilizando os

procedimentos nesse sentido, deverá ser informado nos autos, até 5

(cinco) dias antes da audiência, o e-mail que será utilizado pelos

participantes para acesso ao ambiente virtual no qual ocorrerá a

audiência. O e-mail será cadastrado no sistema. Na eventualidade

de não haver tempo hábil para indicação ou cadastramento de e-

mails, ainda assim a participação será possível, após o acesso ao

link supra indicado, mediante utilização da funcionalidade “Pedir

para participar”, desde que o participante esteja devidamente

identificado na ferramenta ZOOM por meio da utilização da sua

respectiva conta pessoal.

9. Para que os trabalhos sejam facilitados, no mesmo prazo,

deverão ser juntados aos autos cópias dos documentos de

identificação dos participantes.

10. Cabe aos advogados comunicar diretamente aos respectivos

clientes: a data e horário da audiência, o link e as instruções de

acesso ao ambiente virtual da audiência.

11. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços para buscar, previamente à realização da audiência, a

solução negociada do litígio.

12. Até que seja disponibilizada funcionalidade que permita a

publicidade da audiência por outra forma, o acesso de terceiros ao

ambiente virtual está assegurado e deverá ser solicitado por

intermédio do e-mail institucional saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, com

indicação do e-mail que será utilizado pelo terceiro, até 5 (cinco)

dias antes da audiência (Art. 2º, §6º, Ato n. 11/GCGJT). Para

acesso, o terceiro deverá estar devidamente identificado na

ferramenta Zoom por meio da utilização da sua respectiva conta

pessoal (e-mail informado). O terceiro deverá, antes de ingressar no

ambiente virtual da audiência, desabilitar o áudio e a câmera.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I - Recomenda-se que a contestação e seus respectivos

documentos sejam protocolados no PJe com pelo menos 48h de

antecedência da audiência, não obstante possam ser protocolados,

no máximo, até a realização da proposta de conciliação infrutífera,

com a utilização de equipamento próprio, facultada a apresentação

de defesa oral, na forma do art. 847, da CLT (art. 22. da Resolução

185/2017 do CSJT).

II - Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na revelia e eventualmente confissão quanto à

matéria de fato. Em se tratando de pessoa jurídica, a parte

reclamada deverá apresentar com a defesa a cópia atual do

estatuto constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

III - A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

IV - Incumbe à parte interessada, nos termos do artigo 825 da

CLT, tomar as providências necessárias ao comparecimento da

testemunha na audiência designada. Adverte-se, desde já, que

na hipótese de a testemunha convidada não comparecer à

audiência, somente poderá haver redesignação da audiência e

intimação da testemunha ausente com a comprovação, por

qualquer forma, da entrega do convite à testemunha.

Nos termos do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, deverão as partes

apresentar nos autos, até a data da audiência, as seguintes

informações:

I – no caso de pessoa natural, o número da CTPS, RG e órgão

expedidor, CPF e PIS/PASEP ou NIT (Número de Inscrição do

Trabalhador), data de nascimento e o nome da genitora.

II - no caso de pessoa jurídica, o número do CNPJ e do CEI

(Cadastro Específico do INSS), bem como cópia do contrato social

ou da última alteração feita no contrato original, constando o

número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa

demandada.

O contato com a Unidade Judiciária, se necessário, deverá ser

fe i to  a t ravés  do  BALCÃO V IRTUAL DA UNIDADE

(https://meet.google.com/tmr-eitw-kog) ou endereço eletrônico

saj.vt.tanabi@trt15.jus.br para acesso ou orientações.

Intimem-se.

TANABI/SP, 27 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010206-88.2015.5.15.0104
AUTOR LUCILA APARECIDA DE SOUZA

JAQUETO

ADVOGADO CARLA ALESSANDRA RODRIGUES
RUBIO(OAB: 159838/SP)

RÉU SAMANTHA SCAMARDI SILVADO

ADVOGADO MARISA NATALIA BITTAR(OAB:
79731/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA APARECIDA DE SOUZA JAQUETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65dc891

proferido nos autos.

Autos conclusos para informar que o executado manteve-se silente

acerca da penhora dos valores bloqueados.

DESPACHO

Do depósito efetuado nos autos, proceda-se o acesso ao Sistema

SISCONDJ para cumprimento das determinações abaixo listadas:

Libere-se à parte reclamante LUCILA APARECIDA DE SOUZA

JAQUETO, CPF: 357.532.028-45, depósito 1200105664838, a

importância de R$ 198,81, devidamente majorada por juros e

correção monetária, da data do depósito até a data do efetivo

levantamento, mediante transferência para conta bancária que

deverá ser apresentada no prazo de 5 dias.

•

Intime-se a parte exequente.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011289-61.2023.5.15.0104
AUTOR CAROLINE RODRIGUES NOVAIS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AUTO POSTO PAULINHA LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE MENEZES(OAB:
279290/SP)

RÉU SANTO EXPEDITO SERVICOS E
ALIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU JESUS THEODORO - EPP

ADVOGADO IVAN JOSE MENEZES(OAB:
279290/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PAULINHA LTDA

  - CENTRAL ENERGETICA MORENO DE MONTE APRAZIVEL
ACUCAR E ALCOOL LTDA

  - JESUS THEODORO - EPP

  - SANTO EXPEDITO SERVICOS E ALIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db16129

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais id f1f8ba7 .

Após venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as

partes serão intimadas da decisão.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011289-61.2023.5.15.0104
AUTOR CAROLINE RODRIGUES NOVAIS

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA MORENO
DE MONTE APRAZIVEL ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO ERIKO FERNANDO ARTUZO(OAB:
155802/SP)

ADVOGADO DANIEL SOUZA PORTO(OAB:
305014/SP)

RÉU AUTO POSTO PAULINHA LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE MENEZES(OAB:
279290/SP)

RÉU SANTO EXPEDITO SERVICOS E
ALIMENTACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

RÉU JESUS THEODORO - EPP

ADVOGADO IVAN JOSE MENEZES(OAB:
279290/SP)

PERITO RICARDO GIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RODRIGUES NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db16129

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais id f1f8ba7 .

Após venham os autos conclusos para julgamento, sendo que as

partes serão intimadas da decisão.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011166-39.2018.5.15.0104
AUTOR RAYSSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ecb042

proferida nos autos.

Autos conclusos tendo em vista que a reclamada comprovou nos

autos o pagamento do crédito do reclamante, informando que

pagará as contribuições previdenciárias e o imposto de renda no

prazo de 30 dias.

Informo que são devidos honorários periciais técnicos no valor de

R$ 1.500,00, nos termos de #id:9abd92f.

DECISÃO

Diante da informação supra, intime-se a reclamada para comprovar

os honorários periciais, no prazo de 30 dias.

Aguarde-se o aludido prazo, sobrestando-se o feito.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0011166-39.2018.5.15.0104
AUTOR RAYSSON DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

RÉU TEREOS ACUCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

ADVOGADO RODOLFO OTTO KOKOL(OAB:
162522/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSON DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ecb042

proferida nos autos.

Autos conclusos tendo em vista que a reclamada comprovou nos

autos o pagamento do crédito do reclamante, informando que

pagará as contribuições previdenciárias e o imposto de renda no

prazo de 30 dias.

Informo que são devidos honorários periciais técnicos no valor de

R$ 1.500,00, nos termos de #id:9abd92f.

DECISÃO

Diante da informação supra, intime-se a reclamada para comprovar

os honorários periciais, no prazo de 30 dias.

Aguarde-se o aludido prazo, sobrestando-se o feito.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024.

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

GGFF

Processo Nº ATOrd-0011143-93.2018.5.15.0104
AUTOR CARLA REGINA DA SILVA RIBEIRO

JACOMETTI

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RÉU MUNICIPIO DE BALSAMO

PERITO MARCOS ANTONIO FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA DA SILVA RIBEIRO JACOMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b5a53

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitada em julgado a decisão de Id 3c1e3d6, que homologou os

cálculos apresentados pelo perito, expeça-se o ofício

precatório/requisitório para pagamento da execução.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATSum-0010851-50.2014.5.15.0104
AUTOR LUIS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VALDECI PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MOACIR SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOAO RODRIGUES MOITINHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR REGINALDO CANDIDO SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR DANIEL LOPES RIBEIRO

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR IVAN FELIPE DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

AUTOR LUANA PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR RAFAEL DONIZETE ALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR LUCAS APARECIDO MAGRI ALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR SOLIMAR LUIS FERRI

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WEVERTON ZACARIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR WENDEL HENRIQUE MACARIO
POLIZER

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
MACHADO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

AUTOR DOMINGOS DE ASSIS SOUSA SILVA

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR MILTON CESAR DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ITAMAR PEREIRA SILVA DE MELLO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JAIR APARECIDO DE MELO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR NILSON PERPETUO DE LIMA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

AUTOR LARIANE CRISTINE NEVES
TRINDADE

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MARIA ANDREIA LINO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR EDVALTER CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR HERNANDES DE SA CARVALHO
SOUSA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VICTOR SOUZA LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ASSUERO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR RAYSSON DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

AUTOR JOSE COELHO RAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA DA
COSTA(OAB: 153066/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR SILVANO ALVES PEREIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR AUREA LUCIA BENICHIO BERTOZZI

ADVOGADO PEDRO DIVINO DO
NASCIMENTO(OAB: 174626/MG)

AUTOR RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CAMILA SEGURA GABRIEL(OAB:
362061/SP)

AUTOR BRUNO WESLEI EUZEBIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOARES OZORIO

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

AUTOR JOAO CLEBER BOTTA DE SA

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

AUTOR BENITO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CABASSA(OAB:
345057/SP)

AUTOR ALMIR FERNANDO APARECIDO
DOS SANTOS VERISSIMO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR FRANCINALDO DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE DE LA COLETA(OAB:
35662/SP)

AUTOR JOAO DOS REIS CORREIA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VALDINEI LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA SEGURA GABRIEL(OAB:
362061/SP)

AUTOR VALERIA CONCEICAO DOS REIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOAO CORDEIRO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR GABRIEL TRINDADE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR FABIANO MAGRI

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR RENATO FERNANDES DE PAULA

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

AUTOR CARLA CRISTINA AMBROZIO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ROSALVO AIRES BARROS

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR GEDER PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BRIZOTI JUNIOR(OAB:
131140/SP)

AUTOR GILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR PAULA DAS DORES PEIXOTO DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO ROSSETO

ADVOGADO IGOR SANTOS PIMENTEL(OAB:
389062/SP)

AUTOR ANDREIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR EVANILDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR LUCIMARA GRACON BALESTRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WESLEI RIBEIRO MOTA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

AUTOR MARIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO CARDOSO
CASARIN(OAB: 404745/SP)

AUTOR EVELY MARINA MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR ALESSANDRO DE ARAUJO
VERISSIMO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ANDRE VIEIRA WEBERLING

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR GABRIELA MACIEL CANDIDO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR EDVAN SANTANA DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOAO PAULO ZANIBONI VIALLE

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR WILLIAN MOTA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR MATEUS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR JESSICA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR MARCIA GRACIELA GONCALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

AUTOR VALMIR DONIZETI DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JOANES COSTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR NELIO FAGUNDES DE JESUS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JAILTON BATISTA SOUZA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR CARLOS HENRIQUE LONGO

ADVOGADO RUBENS RODRIGUES ALVES DE
MATOS(OAB: 372446/SP)

AUTOR ADRIANA APARECIDA RODRIGUES
ARISSA NEVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ADALTO PERES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR REGINA CELIA FERREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR PAULO JOSE BENEDITO DA
CHAGAS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WALES MARCOS ZANOTE

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR PATRIKI BALESTRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO LUIZ ROBELO FILHO(OAB:
366604/SP)

AUTOR GABRIEL GOIS FRANCA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR KLEYTON FURTADO MORAIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIANE ORIGO PAIOLA(OAB:
400489/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

AUTOR LUCAS HENRIQUE TELES LOPES

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

AUTOR GIVAILDO VIEIRA SILVA

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR ALISON DOMINGUES LUSTRI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO PEDRO ALMEIDA MEDEIROS(OAB:
467295/SP)

AUTOR JOAO VITOR DA COSTA

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JOSIMAR DE LIMA GOMES

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FABIANO HELIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR GABRIEL APARECIDO DA SILVA
LIMA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR MARIA AMELIA NEVES COSTA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR JONATAS HENRIQUE ARAUJO
ANDREOLE

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR CLAUDIO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
LOBREGAT(OAB: 110877/SP)

ADVOGADO SIMITI ETO(OAB: 82777/SP)

AUTOR LUAN DOUGLAS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

AUTOR VINICIUS VERNEK FERREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOSE HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

AUTOR JORGE MAURICIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

RÉU L BZ COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

RÉU CLAUDIA CREMONEZI

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

RÉU NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS
TANABI LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

RÉU SUELIO RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU SUELIO RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

RÉU SUELEN RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON JONAS POSTIGO

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SERGIO DA SILVEIRA
DORIA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CREMONEZI

  - L BZ COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

  - NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS TANABI LTDA

  - SUELEN RIBEIRO DE ANDRADE

  - SUELIO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f685e

proferido nos autos.

DESPACHO - OFÍCIO 170/2024

Reitera a parte executada a manifestação para que seja enviado

pedido de penhora e transferência de valores nos autos do

processo n. 1500034-40.2016.8.26.0615, com tramite na 1ª Vara de

Execuções Fiscais da Comarca de Tanabi-SP, cujos valores

bloqueados somam R$ 452.905,61.

Verifico que os ofícios 332/2023 e 144/2024 foram enviados para o

Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Tanabi-

SP,relativos ao processo 1500076-21.2018.8.26.0615.

Sendo assim, defiro o requerimento, determinando a expedição de

ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Tanabi-SP solicitando seja

efetuada a penhora do valor TOTAL bloqueado nos autos 1500034-

40.2016.8.26.0615, com a posterior transferência da importância

para estes autos, ante a natureza alimentar dos créditos aqui

almejados, com reconhecida preferência em relação a qualquer

outro.

A comprovação da providência poderá ser encaminhada através do

endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, em arquivo PDF,

dispensando-se a apresentação de ofício para tal fim.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via assinada do presente despacho servirá como ofício ao

Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tanabi-SP

(ref. 1500034-40.2016.8.26.0615).

Indefiro, por ora, o requerimento de suspensão da execução uma

vez que não garantidos os créditos aqui executados, cujo valor

totaliza R$939.345,13, em 31/01/2024, destacando que já se

reúnem nestes autos mais de cem reclamantes, assistidos por

diferentes patronos.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho de ID

8957baa.

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos incidentes

processuais.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010851-50.2014.5.15.0104
AUTOR LUIS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VALDECI PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MOACIR SILVA ALMEIDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOAO RODRIGUES MOITINHO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR REGINALDO CANDIDO SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR DANIEL LOPES RIBEIRO

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR IVAN FELIPE DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)

AUTOR LUANA PRISCILA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR RAFAEL DONIZETE ALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR LUCAS APARECIDO MAGRI ALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR SOLIMAR LUIS FERRI

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WEVERTON ZACARIAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR WENDEL HENRIQUE MACARIO
POLIZER

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
MACHADO

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

AUTOR DOMINGOS DE ASSIS SOUSA SILVA

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR MILTON CESAR DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ITAMAR PEREIRA SILVA DE MELLO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JAIR APARECIDO DE MELO

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR NILSON PERPETUO DE LIMA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

AUTOR LARIANE CRISTINE NEVES
TRINDADE

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MARIA ANDREIA LINO DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR EDVALTER CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR HERNANDES DE SA CARVALHO
SOUSA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VICTOR SOUZA LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ASSUERO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR RAYSSON DOS SANTOS
RODRIGUES

ADVOGADO FABIANO RENATO DIAS PERIN(OAB:
139960/SP)

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

AUTOR JOSE COELHO RAMOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA DA
COSTA(OAB: 153066/SP)

AUTOR RITA DE CASSIA SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR SILVANO ALVES PEREIRA

ADVOGADO ALEX COCHITO(OAB: 158922/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR AUREA LUCIA BENICHIO BERTOZZI

ADVOGADO PEDRO DIVINO DO
NASCIMENTO(OAB: 174626/MG)

AUTOR RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO CAMILA SEGURA GABRIEL(OAB:
362061/SP)

AUTOR BRUNO WESLEI EUZEBIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA
SOARES OZORIO

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

AUTOR JOAO CLEBER BOTTA DE SA

ADVOGADO JODECIR SUED DA CRUZ(OAB:
118493/SP)

AUTOR BENITO LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CRISTINA CABASSA(OAB:
345057/SP)

AUTOR ALMIR FERNANDO APARECIDO
DOS SANTOS VERISSIMO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR FRANCINALDO DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO JOSE DE LA COLETA(OAB:
35662/SP)

AUTOR JOAO DOS REIS CORREIA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR VALDINEI LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA SEGURA GABRIEL(OAB:
362061/SP)

AUTOR VALERIA CONCEICAO DOS REIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)
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AUTOR JOAO CORDEIRO

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR GABRIEL TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR FABIANO MAGRI

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR RENATO FERNANDES DE PAULA

ADVOGADO IBIRACI NAVARRO MARTINS(OAB:
73003/SP)

AUTOR CARLA CRISTINA AMBROZIO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ROSALVO AIRES BARROS

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR GEDER PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BRIZOTI JUNIOR(OAB:
131140/SP)

AUTOR GILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR PAULA DAS DORES PEIXOTO DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR MARCO ANTONIO ROSSETO

ADVOGADO IGOR SANTOS PIMENTEL(OAB:
389062/SP)

AUTOR ANDREIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 326938/SP)

AUTOR EVANILDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR LUCIMARA GRACON BALESTRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WESLEI RIBEIRO MOTA

ADVOGADO MARCEL CADAMURO DE LIMA
CAMARA(OAB: 265403/SP)

AUTOR MARIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO CARDOSO
CASARIN(OAB: 404745/SP)

AUTOR EVELY MARINA MACEDO DOS
SANTOS

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR ALESSANDRO DE ARAUJO
VERISSIMO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ANDRE VIEIRA WEBERLING

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR GABRIELA MACIEL CANDIDO

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR EDVAN SANTANA DE LIMA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOAO PAULO ZANIBONI VIALLE

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR WILLIAN MOTA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR MATEUS JOSE DE SOUZA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR JESSICA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

AUTOR MARCIA GRACIELA GONCALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO MARCO ADRIANO MARCHIORI(OAB:
168427/SP)

AUTOR VALMIR DONIZETI DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JOANES COSTA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR NELIO FAGUNDES DE JESUS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JAILTON BATISTA SOUZA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR CARLOS HENRIQUE LONGO

ADVOGADO RUBENS RODRIGUES ALVES DE
MATOS(OAB: 372446/SP)

AUTOR ADRIANA APARECIDA RODRIGUES
ARISSA NEVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR ADALTO PERES

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR REGINA CELIA FERREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR PAULO JOSE BENEDITO DA
CHAGAS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR WALES MARCOS ZANOTE

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR PATRIKI BALESTRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO LUIZ ROBELO FILHO(OAB:
366604/SP)

AUTOR GABRIEL GOIS FRANCA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR KLEYTON FURTADO MORAIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JULIO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIANE ORIGO PAIOLA(OAB:
400489/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

AUTOR LUCAS HENRIQUE TELES LOPES

ADVOGADO LEVI DE LIMA MIRANDA(OAB:
440452/SP)
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AUTOR GIVAILDO VIEIRA SILVA

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR ALISON DOMINGUES LUSTRI

ADVOGADO PEDRO ALMEIDA MEDEIROS(OAB:
467295/SP)

AUTOR JOAO VITOR DA COSTA

ADVOGADO RENAN DA SILVA GONCALVES(OAB:
427823/SP)

AUTOR JOSIMAR DE LIMA GOMES

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FABIANO HELIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

AUTOR FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR GABRIEL APARECIDO DA SILVA
LIMA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR MARIA AMELIA NEVES COSTA

ADVOGADO TAUFICH NAMAR NETO(OAB:
301977/SP)

AUTOR JONATAS HENRIQUE ARAUJO
ANDREOLE

ADVOGADO STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIN(OAB: 262164/SP)

AUTOR CLAUDIO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO MARCOS ROGERIO
LOBREGAT(OAB: 110877/SP)

ADVOGADO SIMITI ETO(OAB: 82777/SP)

AUTOR LUAN DOUGLAS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE ARRUDA(OAB:
358258/SP)

AUTOR VINICIUS VERNEK FERREIRA

ADVOGADO FABIO ROGERIO BERTI(OAB:
314603/SP)

AUTOR JOSE HENRIQUE MARQUES

ADVOGADO RAFAEL ZAGATTI ALVES
PEREIRA(OAB: 280363/SP)

AUTOR JORGE MAURICIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO TOGNI
BARROS(OAB: 158945/SP)

RÉU L BZ COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

RÉU CLAUDIA CREMONEZI

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

RÉU NACAO INDUSTRIA DE MOVEIS
TANABI LTDA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

RÉU SUELIO RIBEIRO DOS SANTOS

RÉU SUELIO RIBEIRO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

RÉU SUELEN RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO DIADRA SHIRLEM SOUZA
BRITO(OAB: 473734/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON JONAS POSTIGO

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MADALENA JACINTA DOS SANTOS
REGANIN

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO SERGIO DA SILVEIRA
DORIA

ADVOGADO RENATO JOSE SILVA DO
CARMO(OAB: 283128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO PERES

  - ADRIANA APARECIDA RODRIGUES ARISSA NEVES

  - ALESSANDRO DE ARAUJO VERISSIMO

  - ALISON DOMINGUES LUSTRI

  - ALMIR FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS VERISSIMO

  - ANDRE VIEIRA WEBERLING

  - ANDREIA SOARES DOS SANTOS

  - ASSUERO FRANCISCO PEREIRA

  - AUREA LUCIA BENICHIO BERTOZZI

  - BENITO LUCIANO DA SILVA

  - BRUNO WESLEI EUZEBIO DE OLIVEIRA

  - CARLA CRISTINA AMBROZIO

  - CARLOS ALBERTO ALVES

  - CARLOS HENRIQUE LONGO

  - CLAUDIO FERREIRA CAMPOS

  - DANIEL LOPES RIBEIRO

  - DOMINGOS DE ASSIS SOUSA SILVA

  - EDVALTER CARLOS DOS SANTOS

  - EDVAN SANTANA DE LIMA

  - EVANILDO ALVES DE ARAUJO

  - EVELY MARINA MACEDO DOS SANTOS

  - FABIANO HELIO SANTOS DA SILVA

  - FABIANO MAGRI

  - FABIO RODRIGUES DA SILVA

  - FRANCINALDO DA SILVA DE SOUSA

  - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO MACHADO

  - GABRIEL APARECIDO DA SILVA LIMA

  - GABRIEL GOIS FRANCA

  - GABRIEL TRINDADE DOS SANTOS

  - GABRIELA MACIEL CANDIDO

  - GEDER PAULO DE OLIVEIRA

  - GILSON PEREIRA DO NASCIMENTO

  - GIVAILDO VIEIRA SILVA

  - HERNANDES DE SA CARVALHO SOUSA

  - ITAMAR PEREIRA SILVA DE MELLO

  - IVAN FELIPE DE SOUZA AZEVEDO

  - JAILTON BATISTA SOUZA

  - JAIR APARECIDO DE MELO

  - JESSICA DE SOUZA DA SILVA

  - JOANES COSTA DA SILVA

  - JOAO CLEBER BOTTA DE SA

  - JOAO CORDEIRO

  - JOAO DOS REIS CORREIA

  - JOAO PAULO ZANIBONI VIALLE

  - JOAO RODRIGUES MOITINHO

  - JOAO VITOR DA COSTA

  - JONATAS HENRIQUE ARAUJO ANDREOLE

  - JORGE MAURICIO PEREIRA JUNIOR

  - JOSE COELHO RAMOS

  - JOSE HENRIQUE MARQUES

  - JOSIMAR DE LIMA GOMES

  - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

  - KLEYTON FURTADO MORAIS

  - LARIANE CRISTINE NEVES TRINDADE

  - LUAN DOUGLAS GOMES DE SOUSA

  - LUANA PRISCILA DOS SANTOS
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  - LUCAS APARECIDO MAGRI ALVES

  - LUCAS HENRIQUE TELES LOPES

  - LUCIMARA GRACON BALESTRA

  - LUIS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

  - MARCIA GRACIELA GONCALVES

  - MARCO ANTONIO ROSSETO

  - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA

  - MARIA AMELIA NEVES COSTA

  - MARIA ANDREIA LINO DA SILVA

  - MARIO DIAS DE OLIVEIRA

  - MATEUS JOSE DE SOUZA

  - MILTON CESAR DE LIMA

  - MOACIR SILVA ALMEIDA

  - NELIO FAGUNDES DE JESUS

  - NILSON PERPETUO DE LIMA

  - PATRIKI BALESTRA DE SOUZA

  - PAULA DAS DORES PEIXOTO DOS SANTOS

  - PAULO JOSE BENEDITO DA CHAGAS

  - RAFAEL DONIZETE ALVES

  - RAFAEL HENRIQUE DA SILVA

  - RAYSSON DOS SANTOS RODRIGUES

  - REGINA CELIA FERREIRA

  - REGINALDO CANDIDO SILVA

  - RENATO FERNANDES DE PAULA

  - RITA DE CASSIA SOARES DOS SANTOS

  - ROSALVO AIRES BARROS

  - SILVANO ALVES PEREIRA

  - SOLIMAR LUIS FERRI

  - VALDECI PAULINO DOS SANTOS

  - VALDINEI LUIZ DE SOUZA

  - VALERIA CONCEICAO DOS REIS

  - VALMIR DONIZETI DE OLIVEIRA JUNIOR

  - VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES OZORIO

  - VICTOR SOUZA LIMA

  - VINICIUS VERNEK FERREIRA

  - WALES MARCOS ZANOTE

  - WENDEL HENRIQUE MACARIO POLIZER

  - WESLEI RIBEIRO MOTA

  - WEVERTON ZACARIAS DE OLIVEIRA

  - WILLIAN MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f685e

proferido nos autos.

DESPACHO - OFÍCIO 170/2024

Reitera a parte executada a manifestação para que seja enviado

pedido de penhora e transferência de valores nos autos do

processo n. 1500034-40.2016.8.26.0615, com tramite na 1ª Vara de

Execuções Fiscais da Comarca de Tanabi-SP, cujos valores

bloqueados somam R$ 452.905,61.

Verifico que os ofícios 332/2023 e 144/2024 foram enviados para o

Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Tanabi-

SP,relativos ao processo 1500076-21.2018.8.26.0615.

Sendo assim, defiro o requerimento, determinando a expedição de

ofício à 1ª Vara Cível da Comarca de Tanabi-SP solicitando seja

efetuada a penhora do valor TOTAL bloqueado nos autos 1500034-

40.2016.8.26.0615, com a posterior transferência da importância

para estes autos, ante a natureza alimentar dos créditos aqui

almejados, com reconhecida preferência em relação a qualquer

outro.

A comprovação da providência poderá ser encaminhada através do

endereço eletrônico saj.vt.tanabi@trt15.jus.br, em arquivo PDF,

dispensando-se a apresentação de ofício para tal fim.

Atendendo aos princípios da economia e celeridade processuais,

uma via assinada do presente despacho servirá como ofício ao

Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tanabi-SP

(ref. 1500034-40.2016.8.26.0615).

Indefiro, por ora, o requerimento de suspensão da execução uma

vez que não garantidos os créditos aqui executados, cujo valor

totaliza R$939.345,13, em 31/01/2024, destacando que já se

reúnem nestes autos mais de cem reclamantes, assistidos por

diferentes patronos.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido no despacho de ID

8957baa.

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos incidentes

processuais.

TANABI/SP, 26 de abril de 2024

FERNANDA AMABILE MARINHO DE SOUZA GOMES

 Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE TAQUARITINGA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010345-08.2024.5.15.0142
AUTOR FLORISVALDO BENTO

ADVOGADO VALMIR CARRILHO
MARCIANO(OAB: 259525/SP)

ADVOGADO ARTHUR FURTADO
MARCIANO(OAB: 356306/SP)

RÉU VINICIUS PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8072058

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

23/05/2024, às 13h20, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010353-82.2024.5.15.0142
AUTOR PATRICK ALLAN MACHADO

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU VIA NECTARE TECNOLOGIA EM
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

RÉU SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK ALLAN MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32621f

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

23/05/2024, às 13h10, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Store;

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010844-60.2022.5.15.0142
AUTOR RAFAEL HENRIQUE SANTANA

BORGES

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU PIPOCAS CRAC'S LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS RAFAEL RODRIGUES(OAB:
466060/SP)

PERITO LUIS CARLOS LOURENCANO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIPOCAS CRAC'S LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d6e13

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo apresentado na petição de ID a785044, para

que produza seus legais efeitos.

Tendo em vista a OJ nº 376 reputo corretos os valores

apresentados a título de discriminação das verbas fiscais e

previdenciárias.

Encargos previdenciários totalizam R$ 2.541,72 (cota da

empregada). A reclamada está dispensada da comprovação da cota

patronal por ser optante do simples.

Contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e deverão

ser recolhidas e comprovadas no prazo de até 30 (trinta dias) dias

contados a partir da data de pagamento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

Não há, pela distribuição dos títulos mês a mês, incidência fiscal.

Custas processuais fixadas pelo V. Acórdão de Id b8c084, no valor

de R$ 300,00, sob a responsabilidade da reclamada. Esta rubrica

deverá ser recolhida no mesmo prazo assinalado para os os

recolhimentos previdenciários, fazendo-se a comprovação nos

autos com a via autenticada mecanicamente.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias a partir do

vencimento de cada parcela, se o acordo foi cumprido, presumindo-

se positiva a resposta, no silêncio.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023,que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 40.000,00.

Cumprido o acordo e demais providências, arquive-se.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATSum-0010237-76.2024.5.15.0142
AUTOR FABIANO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU VALDEVINO NECA DO AMARAL

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU VICENTE RIBEIRO GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEVINO NECA DO AMARAL

  - VICENTE RIBEIRO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d052c9

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 31/07/2024, às

10h30, a ser realizada de forma telepresencial ou por

videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ZJNkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play Store;

utilizar o link acima para entrar na audiência;

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e “DADOS

DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST).

Por se tratar de audiência telepresencial,  as partes se

comprometem a trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes se comprometem, ainda, a observar estritamente os

termos do Provimento GP-CR n° 001/2023 do TRT da 15ª Região.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010844-60.2022.5.15.0142
AUTOR RAFAEL HENRIQUE SANTANA

BORGES

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU PIPOCAS CRAC'S LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS RAFAEL RODRIGUES(OAB:
466060/SP)

PERITO LUIS CARLOS LOURENCANO

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE SANTANA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d6e13

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o acordo apresentado na petição de ID a785044, para

que produza seus legais efeitos.

Tendo em vista a OJ nº 376 reputo corretos os valores

apresentados a título de discriminação das verbas fiscais e

previdenciárias.

Encargos previdenciários totalizam R$ 2.541,72 (cota da

empregada). A reclamada está dispensada da comprovação da cota

patronal por ser optante do simples.

Contribuições previdenciárias ficam a cargo da executada e deverão

ser recolhidas e comprovadas no prazo de até 30 (trinta dias) dias

contados a partir da data de pagamento da última parcela do

acordo, sob pena de execução.

Não há, pela distribuição dos títulos mês a mês, incidência fiscal.

Custas processuais fixadas pelo V. Acórdão de Id b8c084, no valor

de R$ 300,00, sob a responsabilidade da reclamada. Esta rubrica

deverá ser recolhida no mesmo prazo assinalado para os os

recolhimentos previdenciários, fazendo-se a comprovação nos

autos com a via autenticada mecanicamente.

Informe o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias a partir do

vencimento de cada parcela, se o acordo foi cumprido, presumindo-

se positiva a resposta, no silêncio.

Deixa-se de dar ciência à União da presente decisão homologatória,

nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU 47, de

07.7.2023,que dispensa a manifestação da Procuradoria Geral

Federal nas ações em que o total das contribuições previdenciárias

for inferior a R$ 40.000,00.

Cumprido o acordo e demais providências, arquive-se.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010331-24.2024.5.15.0142
AUTOR DIJALMA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO RONNIE CLEVER BOARO(OAB:
115258/SP)

RÉU IRANO & IRANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJALMA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b58137

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

23/05/2024, às 13h30, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-24.2024.5.15.0142
AUTOR ADENILSON FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU MARCELO GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

RÉU MONICA GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GARCIA

  - MONICA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ded01

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 31/07/2024, às

10h50, a ser realizada de forma telepresencial ou por

videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1

ZJNkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play Store;

utilizar o link acima para entrar na audiência;

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e “DADOS

DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST).

Por se tratar de audiência telepresencial,  as partes se

comprometem a trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes se comprometem, ainda, a observar estritamente os

termos do Provimento GP-CR n° 001/2023 do TRT da 15ª Região.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0010237-76.2024.5.15.0142
AUTOR FABIANO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU VALDEVINO NECA DO AMARAL

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU VICENTE RIBEIRO GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

PERITO FABIO JOSE RODI BONFIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO APARECIDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d052c9

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 31/07/2024, às

10h30, a ser realizada de forma telepresencial ou por

videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1

ZJNkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play Store;

utilizar o link acima para entrar na audiência;

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e “DADOS

DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST).

Por se tratar de audiência telepresencial,  as partes se

comprometem a trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes se comprometem, ainda, a observar estritamente os

termos do Provimento GP-CR n° 001/2023 do TRT da 15ª Região.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010234-24.2024.5.15.0142
AUTOR ADENILSON FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU MARCELO GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

RÉU MONICA GARCIA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE COLTRI(OAB:
270721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON FERNANDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ded01

proferido nos autos.

DESPACHO

dz

Tendo em vista necessidade de remanejamento da pauta,

redesigna-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 31/07/2024, às

10h50, a ser realizada de forma telepresencial ou por

videoconferência.

A fim de orientar previamente as partes e testemunhas, recomenda-

se aos advogados que estejam familiarizados com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes, testemunhas e advogados

deverão utilizar o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/89595932213?pwd=ZnRTRlk5cFc5d1

ZJNkdoR3JlV1NHZz09

Caso seja solicitado, informar ID 89595932213 e senha 231199.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play Store;

utilizar o link acima para entrar na audiência;
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habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos;

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e “DADOS

DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

As partes comparecerão para depor, sob a cominação de serem,

em sua ausência, reputadas confessas quanto à matéria de fato

(Súmula 74 do TST).

Por se tratar de audiência telepresencial,  as partes se

comprometem a trazer suas testemunhas independentemente de

intimação, sob pena de preclusão.

As partes se comprometem, ainda, a observar estritamente os

termos do Provimento GP-CR n° 001/2023 do TRT da 15ª Região.

As testemunhas deverão portar documento de identidade oficial, de

preferência CTPS, sob pena de indeferimento de sua oitiva.

Intimem-se as partes e seus advogados.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010845-45.2022.5.15.0142
AUTOR MIRIAN SIMONE DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ JOSE COLOMBO(OAB:
378818/SP)

RÉU ESTRUZANI COMERCIO
ATACADISTA DE GRAOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DE LUCCA E CASTRO(OAB:
137169/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUZANI COMERCIO ATACADISTA DE GRAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab2453

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT.

Negado provimento aos Recursos interpostos pelas partes, com

trânsito em julgado em 25/04/2024.

Intime-se a reclamada para apresentar, no prazo de 15 dias, seus

cálculos de liquidação, nos termos do art. 879 da CLT. Para a

apuração da conta, deverá observar as verbas e parâmetros

estabelecidos na sentença e no R. Acórdão.

No mesmo prazo para apresentação de sua conta, deverá a

reclamada depositar em juízo o valor que reconhece como devido,

deduzindo eventuais depósitos por ela efetuados, além de

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e

fiscais incidentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pela reclamada, intime-se a reclamante para,

no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre os valores apurados,

apresentando, em caso de discordância sua conta de liquidação,

com impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010355-52.2024.5.15.0142
AUTOR RAFAEL FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS RAFAEL RODRIGUES(OAB:
466060/SP)

ADVOGADO LEONARDO ANGELO
TEIXEIRA(OAB: 428876/SP)

ADVOGADO GUILHERME GIBERTONI
ANSELMO(OAB: 239075/SP)

RÉU GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FLORENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae7729

proferida nos autos.

DECISÃO

Rb

Vistos, etc.

O reclamante afirma que trabalhou como vigilante para a reclamada

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL entre 19/10/2022 e 08/11/2023, quando

foi dispensado sem justa causa e não recebeu as verbas

rescisórias. Afirma que prestou serviços em favor do Banco

Bradesco. Requer o "deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela, a fim de que seja expedido Alvará Judicial, para que o

Reclamante consiga sacar o valor existente em sua conta vinculada

do FGTS, nos termos do Artigo. 300 do Código de Processo Civil".

Relatados, em síntese.
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DECIDE-SE.

Ante a convicção deste Juízo de que há elementos que evidenciam

a probabilidade do direito (CTPS digital com baixa contratual e

anotação relativa a aviso prévio indenizado), na forma do art. 300

do CPC, defere-se a tutela de urgência, autorizando o reclamante a

levantar dos depósitos do FGTS efetuados em conta vinculada pela

reclamada e a habilitar-se no programa do seguro desemprego.

Em prestígio ao princípio da celeridade processual, cópias

assinadas digitalmente da presente decisão servirão como alvarás

judiciais, pelos quais:

- MANDA-SE ao Sr. Gerente da Agência da Caixa Econômica

Federal, ou a quem suas vezes fizer que, em vista do presente

alvará, expedido nos autos do processo supracitado, em que figura

como reclamada GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ

50.844.182/0001-55, efetue o pagamento a RAFAEL FLORENCIO

DOS SANTOS, CPF: 354.454.368-02, CTPS n° 48952, série 283,

PIS 200.64636.93-8, com data de admissão em 19/10/2022 e data

saída em 08/11/2023, da importância depositada em conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, corrigida

monetariamente e majorada por juros, nos termos do art. 13 da Lei

8036, de 11.05.90 e do art. 19, do Decreto 99684, de 08.11.90.

- MANDA-SE ainda, à autoridade competente, que efetue os

procedimentos necessários ao pagamento da importância referente

às parcelas do Seguro Desemprego ao reclamante, desde que

comprovados os requisitos necessários à percepção desse

benefício.

Cumpra-se, sob as penas da lei.

Juízo 100% Digital, por opção do reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

23/05/2024, às 13h40, à qual as partes deverão comparecer nos

termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

RB

Processo Nº ATOrd-0010357-22.2024.5.15.0142
AUTOR IZILDINHA ARLETE FANELLI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CARLOS NUNES
DA SILVA(OAB: 264099/SP)

RÉU DMG - PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZILDINHA ARLETE FANELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a1ec3

proferido nos autos.

DESPACHO

Rb

A reclamante não optou pelo Juízo 100% Digital no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência PRESENCIAL INICIAL para o dia

21/05/2024, às 13h40, à qual as partes deverão comparecer nos
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termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da petição inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Todos os participantes deverão comparecer na sede deste Juízo

(Av. Vicente José Parise, 1380, Taquaritinga) na data agendada,

pois não haverá qualquer acesso remoto à sessão pelo sistema

Zoom, registrando-se que esta unidade não adota a realização de

audiências híbridas ou semipresenciais, vez que não existem

condições técnicas para tanto.

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011106-83.2017.5.15.0142
AUTOR WELLINGTON GERONIMO

SOBRINHO

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANA HELLEN DE ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 313678/SP)

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90452a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Contas elaboradas pela RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Intimado, não houve manifestação do reclamante.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada Rumo,

reputando-os em conformidade ao julgado, adequando apenas o

valor total dos encargos sociais.

Fixo o crédito do reclamante em R$ 17.191,04, sendo R$ 11.898,75

correspondente ao principal (já deduzida a cota previdenciária do

empregado) e R$5.292,29 de juros de mora.

Valores válidos para 31.03.2024.

A reclamada se encarregará de promover os recolhimentos dos

encargos previdenciários, que totalizam R$ 3.383,24 (cota

patronal/SAT - R$ 2.437,29 e cota do empregado - R$ 945,95),

apurados em consonância à Súmula 368 do C. TST.

Fica dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso.

Não há pela distribuição de títulos, mês a mês, incidência fiscal.

Deverá a reclamada TRILL CONSTRUTORA EIRELLI - EPP quitar

o valor homologado, no prazo de 15 dias, sob pena de execução

imediata.

No caso de insucesso a execução será direcionada à subsidiária

(Rumo Malha Paulista S.A), que será notificada do direcionamento

da execução. Poderá haver o aproveitamento dos recursais já

realizados pela ré, que importam em R$ 27.671,66, suficientes para

a satisfação da execução.

Determina-se a indicação de conta bancária para transferência

direta dos valores

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATOrd-0011106-83.2017.5.15.0142
AUTOR WELLINGTON GERONIMO

SOBRINHO

ADVOGADO ROSEMARY DE FATIMA DA
CUNHA(OAB: 97872/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 169709/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 185570/SP)

RÉU TRILL CONSTRUTORA EIRELI - EPP

ADVOGADO FABIANA HELLEN DE ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 313678/SP)

ADVOGADO GLAUCO FELIZARDO(OAB:
215338/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GERONIMO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90452a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Contas elaboradas pela RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Intimado, não houve manifestação do reclamante.

Homologo os cálculos apresentados pela reclamada Rumo,

reputando-os em conformidade ao julgado, adequando apenas o

valor total dos encargos sociais.

Fixo o crédito do reclamante em R$ 17.191,04, sendo R$ 11.898,75

correspondente ao principal (já deduzida a cota previdenciária do

empregado) e R$5.292,29 de juros de mora.

Valores válidos para 31.03.2024.

A reclamada se encarregará de promover os recolhimentos dos

encargos previdenciários, que totalizam R$ 3.383,24 (cota

patronal/SAT - R$ 2.437,29 e cota do empregado - R$ 945,95),

apurados em consonância à Súmula 368 do C. TST.

Fica dispensada a intimação da União, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Custas processuais quitadas quando da interposição do recurso.

Não há pela distribuição de títulos, mês a mês, incidência fiscal.

Deverá a reclamada TRILL CONSTRUTORA EIRELLI - EPP quitar

o valor homologado, no prazo de 15 dias, sob pena de execução

imediata.

No caso de insucesso a execução será direcionada à subsidiária

(Rumo Malha Paulista S.A), que será notificada do direcionamento

da execução. Poderá haver o aproveitamento dos recursais já

realizados pela ré, que importam em R$ 27.671,66, suficientes para

a satisfação da execução.

Determina-se a indicação de conta bancária para transferência

direta dos valores

Intimem-se.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010250-75.2024.5.15.0142
AUTOR ERIVANA DA CRUZ COUTO

ADVOGADO FERNANDO SCUARCINA(OAB:
183555/SP)

ADVOGADO GABRIEL FUNICHELLO(OAB:
443995/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO FUNNICHELI(OAB:
79077/SP)

RÉU LEGUS AGROINDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANA DA CRUZ COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d08220

proferida nos autos.

DECISÃO

Rb

Vistos, etc.

A reclamante requer "de forma liminar (art. 300 do CPC), seja

reconhecida e determinada a estabilidade provisória em razão da

gestação, determinando-se o pagamento de todas as remunerações

ou salários correspondentes ao período a partir de janeiro/2024 até

o efetivo afastamento da reclamante para recebimento do auxilio

maternidade, computando-se o período de estabilidade e

afastamento para todos os efeitos em seu contrato de trabalho, ou,

o pagamento da indenização substitutiva com o pagamento de

todas as parcelas que teria auferido até o final da estabilidade,

inclusive, recolhimentos previdenciários e de FGTS, o que indica ser

a medida mais viável, estipulando-se multa diária em face da

empresa reclamada em caso de descumprimento. (R$30.84840)."

É o breve relatório.

DECIDE-SE.

O artigo 300 do Código de Processo Civil exige para a concessão

da tutela de urgência a conjugação dos seguintes requisitos: a)

existência de demonstração da probabilidade da alegação fática; e

b) o fundado receio de dano irreparável ou de risco ao resultado útil

do processo.

A prova documental até agora produzida não é suficiente para o

deferimento da medida pleiteada, motivo pelo qual indefere-se, no

momento, a tutela de urgência.

Juízo 100% Digital, por opção da reclamante no momento do

ajuizamento da ação.

Designa-se audiência telepresencial INICIAL para o dia

09/05/2024, às 13h55, à qual as partes deverão comparecer nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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termos do art. 844 da CLT.

Defesa e documentos deverão ser apresentados no PJe até o

horário da audiência.

Na audiência referida é facultado à reclamada fazer-se substituir por

preposto que tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-

se acompanhar por advogado(a), sendo que o não comparecimento

à audiência poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e

constantes da peticão inicial, nos termos do Art. 844 da CLT,

esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa jurídica,

deverá apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto

constitutivo (contrato social) de forma eletrônica.

Considerando que se trata de audiência inicial, as partes não

deverão trazer testemunhas à audiência.

Diante da realização da audiência de forma telepresencial ou por

videoconferência, recomenda-se a familiarização com o ambiente

Z O O M  ( i n f o r m a ç õ e s  d e  a c e s s o  e m

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial).

Para participar da audiência, as partes e advogados deverão utilizar

o seguinte link completo:

https://us02web.zoom.us/j/84061964763?pwd=WXkweWJXU0pWe

WQyN2Q2WUlPRVEyZz09

Caso seja solicitado, informar ID 84061964763 e senha 471357.

Para acessar o sistema ZOOM por celular, observe os seguintes

procedimentos:

baixar e instalar o aplicativo “Zoom Cloud Meetings” na Play

Store;

•

utilizar o link acima para entrar na audiência;•

habilitar áudio e vídeo, clicando nos ícones respectivos•

pode ser necessário clicar em “TOQUE PARA FALAR” e

“DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL”.

•

Intimem-se, sendo a reclamada por Oficial de Justiça, com urgência.

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010348-36.2019.5.15.0142
AUTOR JADER BALAN ABREU

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO OSWALDO CHIODA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d833a26

proferida nos autos.

DECISÃO

Divergentes os valores indicados pelas partes, o processo foi

encaminhado ao auxiliar contábil para elaboração das contas de

liquidação.

Impugnadas as contas, vieram os esclarecimentos e foram

realizados ajustes.

Homologo os cálculos reapresentados pelo profissional designado.

Fixo o crédito do reclamante em R$166.505,54 sendo R$

103.802,88 principal (já deduzido deste o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$ 62.702,66 de juros de mora.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao patrono da

reclamada, no valor de R$ 497,91 com exigibilidade suspensa.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado do

reclamante, no valor de R$ 16.714,91.

Válidos para 30.04.2024.

Encargos previdenciários totalizam R$ 1.027,51 (cota do

empregado). A execução das contribuições devidas a terceiros pela

reclamada não são de competência dessa Justiça Especializada.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do artigo 1º da

Portaria Portaria PGF/AGU 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Não há pela distribuição dos títulos mês a mês incidência fiscal

Custas processuais quitadas.

Responde a reclamada pelo pagamento dos honorários do

responsável pela elaboração das contas de liquidação (Oswaldo

Chioda Junior), no valor ora arbitrado em R$3.000,00.

Intime-se a reclamada para quitar a importância homologada, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução, podendo abater os valores

já depositados (R$ 103.128,45).

Tão logo o Juízo esteja garantido, o exequente será intimado para

apresentar Impugnação à Sentença de Liquidação, no prazo de 05

dias, se assim desejar

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

idfs

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010348-36.2019.5.15.0142
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AUTOR JADER BALAN ABREU

ADVOGADO PEDRO CASSIANO
BELLENTANI(OAB: 135484/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO OSWALDO CHIODA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER BALAN ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d833a26

proferida nos autos.

DECISÃO

Divergentes os valores indicados pelas partes, o processo foi

encaminhado ao auxiliar contábil para elaboração das contas de

liquidação.

Impugnadas as contas, vieram os esclarecimentos e foram

realizados ajustes.

Homologo os cálculos reapresentados pelo profissional designado.

Fixo o crédito do reclamante em R$166.505,54 sendo R$

103.802,88 principal (já deduzido deste o valor das contribuições

sociais devidas pelo empregado) e R$ 62.702,66 de juros de mora.

Honorários advocatícios devidos pelo reclamante ao patrono da

reclamada, no valor de R$ 497,91 com exigibilidade suspensa.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado do

reclamante, no valor de R$ 16.714,91.

Válidos para 30.04.2024.

Encargos previdenciários totalizam R$ 1.027,51 (cota do

empregado). A execução das contribuições devidas a terceiros pela

reclamada não são de competência dessa Justiça Especializada.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do artigo 1º da

Portaria Portaria PGF/AGU 47/2023, uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00.

Não há pela distribuição dos títulos mês a mês incidência fiscal

Custas processuais quitadas.

Responde a reclamada pelo pagamento dos honorários do

responsável pela elaboração das contas de liquidação (Oswaldo

Chioda Junior), no valor ora arbitrado em R$3.000,00.

Intime-se a reclamada para quitar a importância homologada, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução, podendo abater os valores

já depositados (R$ 103.128,45).

Tão logo o Juízo esteja garantido, o exequente será intimado para

apresentar Impugnação à Sentença de Liquidação, no prazo de 05

dias, se assim desejar

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024.

idfs

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

IDFS

Processo Nº ATOrd-0010634-72.2023.5.15.0142
AUTOR MICHAEL HENRIQUE BARBOSA

DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 314129/SP)

RÉU DMG - PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.

ADVOGADO JOÃO CARLOS MANAIA(OAB:
90881/SP)

ADVOGADO ESTELA BARRIOS TRENCH(OAB:
313056/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMG - PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bde027

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo recebido do E. TRT.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante não provido, com

trânsito em julgado em 25/04/2024.

Intime-se a reclamada para apresentar, no prazo de 15 dias, seus

cálculos de liquidação, nos termos do art. 879 da CLT. Para a

apuração da conta, deverá observar as verbas e parâmetros

estabelecidos no julgado.

No mesmo prazo para apresentação de sua conta, deverá a

reclamada depositar em juízo o valor que reconhece como devido,

deduzindo eventuais depósitos recursais por ela efetuados, além de

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias e

fiscais incidentes.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020).

Juntados os cálculos pela reclamada, intime-se o reclamante para,

no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre os valores apurados,

apresentando, em caso de discordância sua conta de liquidação,
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com impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

TAQUARITINGA/SP, 26 de abril de 2024

idfs

SERGIO MILITO BAREA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010295-84.2021.5.15.0142
AUTOR JORGE ANTONIO SAMPAIO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR ANDERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU MARLENE STRADIOTTO

RÉU FAZENDA PEDRA NEGRA

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA PEDRA NEGRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcae349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo entre o reclamante Anderson José da Silva e as reclamadas

integralmente pago.

Contribuições previdenciárias e custas recolhidas.

O débito que havia sido reunido foi quitado diretamente nos

processos 0010074-67.2022.5.15.0142 e 0010511-

45.2021.5.15.0142 (certidões Id's c6cafbc e 27a8231).

Declaro extinta a execução.

Procede-se, neste ato, ao levantamento das restrições veiculares.

Em vista das certidões Id's 1c407f4 e 1abd74a, os valores não

aproveitados na execução serão restituídos a MARLENE

STRADIOTTO, após apresentação dos dados bancários de sua

titularidade.

Expeça-se mandado de liberação da penhora Id 2820721.

Liberados os valores à reclamada MARLENE STRADIOTTO,

arquive-se.

Intimem-se.

    SERGIO MILITO BAREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010295-84.2021.5.15.0142
AUTOR JORGE ANTONIO SAMPAIO

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR ANDERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

AUTOR LOURIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU MARLENE STRADIOTTO

RÉU FAZENDA PEDRA NEGRA

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
QUEIROZ(OAB: 248096/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DA SILVA

  - JORGE ANTONIO SAMPAIO

  - LOURIVAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcae349

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Acordo entre o reclamante Anderson José da Silva e as reclamadas

integralmente pago.

Contribuições previdenciárias e custas recolhidas.

O débito que havia sido reunido foi quitado diretamente nos

processos 0010074-67.2022.5.15.0142 e 0010511-

45.2021.5.15.0142 (certidões Id's c6cafbc e 27a8231).

Declaro extinta a execução.

Procede-se, neste ato, ao levantamento das restrições veiculares.

Em vista das certidões Id's 1c407f4 e 1abd74a, os valores não

aproveitados na execução serão restituídos a MARLENE

STRADIOTTO, após apresentação dos dados bancários de sua

titularidade.

Expeça-se mandado de liberação da penhora Id 2820721.

Liberados os valores à reclamada MARLENE STRADIOTTO,

arquive-se.

Intimem-se.

    SERGIO MILITO BAREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011087-09.2019.5.15.0142
AUTOR JAIR APARECIDO DUTRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA
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ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 031f0c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os valores da execução f ixados sob Id 26ed7ef foram

liberados/recolhidos, conforme comprovantes anexados em

11/03/2024 e 13/03/2024.

Declaro extinta a execução.

Em vista da certidão Id 007f2fd, expeça a Secretaria alvará para

recolhimento das custas fixadas na decisão de embargos à

execução (Id 8ca24e7), restituindo-se à reclamada (conta informada

sob Id 8d316d0) os valores não aproveitados na execução.

Inexistindo saldo nas contas judiciais, f ica autorizado o

arquivamento.

Intimem-se.

    SERGIO MILITO BAREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011087-09.2019.5.15.0142
AUTOR JAIR APARECIDO DUTRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

PERITO YURE DE MENDONCA NOGUEIRA

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 031f0c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os valores da execução f ixados sob Id 26ed7ef foram

liberados/recolhidos, conforme comprovantes anexados em

11/03/2024 e 13/03/2024.

Declaro extinta a execução.

Em vista da certidão Id 007f2fd, expeça a Secretaria alvará para

recolhimento das custas fixadas na decisão de embargos à

execução (Id 8ca24e7), restituindo-se à reclamada (conta informada

sob Id 8d316d0) os valores não aproveitados na execução.

Inexistindo saldo nas contas judiciais, f ica autorizado o

arquivamento.

Intimem-se.

    SERGIO MILITO BAREA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010215-52.2023.5.15.0142
AUTOR ADRIANA APARECIDA BERNARDES

DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

PERITO LUIS CARLOS LOURENCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO

  - INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
IESP

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011436a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ADRIANA APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS, já
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qualificada nos autos, ajuizou em 16-03-2023, ação trabalhista em

face de INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO

PAULO – IESP (1ª RECLAMADA), CEPV - CENTRO

EDUCACIONAL DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. – ME (2ª

RECLAMADA), UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (3ª

RECLAMADA), INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO

PAULO (4ª RECLAMADA) e CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS

LTDA (5ª RECLAMADA), também já qualificadas nos autos,

alegando que trabalhou para as reclamadas na função de auxiliar

de limpeza, no período de 01-12-2007 a 30-07-2021, quando foi

dispensada sem justa causa. Após argumentação fática e jurídica,

postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá

à causa o valor de R$ 98.672,76. Pede a procedência.

As 1ª e 3ª reclamadas apresentam defesa ID. 20ecb19. No mérito,

invocam a prescrição e contestam articuladamente os pedidos,

requerendo a improcedência da ação.

As 2ª, 4ª e 5ª reclamadas apresentam defesa ID. 6ad7c5c. No

mérito, invocam a prescrição e contestam articuladamente os

pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. adf4c87.

Dispensado o depoimento das partes. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

16-03-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 16-03-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Grupo econômico

Sob a alegação de que as reclamadas pertencem ao mesmo grupo

econômico, e foram diretamente beneficiadas pelos serviços por ela

prestados, a reclamante postula que sejam todas condenadas

solidariamente por eventuais créditos a serem deferidos nesta

demanda.

Analiso.

Decorre do entendimento do parágrafo 2º do artigo 2º da CLT e da

súmula nº 129 do TST, que existe grupo econômico quando há

empresas distintas unidas por coordenação ou subordinação, e

desde que cada uma dessas empresas possuam personalidade

jurídica própria (CNPJ próprio), podendo inclusive exercerem

atividades econômicas diversas, sendo que as consequências

jurídicas do reconhecimento do grupo econômico são a formação de

um único contrato de trabalho, desde que não seja realizado ajuste

em contrário, e a existência da responsabilidade solidária entre as

empresas.

Em audiência ID. 87b22a3 a testemunha Edna de Cassia Gomes

dos Santos disse: “que trabalhou na UNIESP; que a UNIESP e a

Universidade Brasil são as mesmas empresas; que trabalhavam

para um grupo que era a UNIESP, Universidade Brasil e as demais;

que se recorda que o sócio era o Dr. Fernando; que a reclamante e

a depoente eram auxiliar de limpeza; que trabalhava das 06h30 às

16h15, e a reclamante também trabalhava com a depoente nesse

horário; que às vezes revezavam horário, uma ia pro turno da noite,

mas normalmente era esse horário; que o chefe era o Sebastião

Carvalho, contratado da UNIESP; que era tudo uma unidade só, era

um grupo, UNIESP, Universidade Brasil, Educação Renascentista,

IESP, ficou tudo uma coisa só; que no final nem sabia mais como

podia chamar a faculdade, era um grupo; que no começo a placa da

faculdade onde trabalhava era UNIESP e depois ficou IESP; que

trabalhavam na faculdade como UNIESP, depois registraram o

pessoal como Educação Renascentista, depois IESP, e na carteira

tem esses nomes todos.”

A única testemunha ouvida em audiência disse que as reclamadas

constituem uma unidade só, que é tudo um grupo, que ficou tudo

uma coisa só, UNIESP, e que depois, no final, nem sabiam o que

era, o que podiam chamar de faculdade, e conforme contrato social

de fls. 44, as reclamadas têm como sócio em comum o Sr. José

Fernando Pinto da Costa.

Diante do exposto, acolho o pedido para declarar que as

reclamadas são responsáveis solidariamente pelo contrato de

trabalho firmado com a reclamante.

Verbas rescisórias. Depósitos fundiários. Alvará FGTS. Seguro-

desemprego. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Dano moral.

A reclamante alega que trabalhou para as reclamadas na função de

auxiliar de limpeza, no período de 01-12-2007 a 30-07-2021,

quando foi dispensada sem justa causa, sem receber as verbas
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rescisórias, razão pela qual pleiteia o pagamento de saldo de

salário, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias+1/3, diferenças

de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, multas dos artigos 467

e 477 da CLT, indenização pelo período do seguro-desemprego e

indenização por dano moral no importe de R$ 3.500,00.

A reclamada diz confessa que não houve o pagamento das verbas

rescisórias porque passou por dificuldades financeiras.

Analiso.

É incontroverso que não houve o pagamento das verbas

rescisórias, e a reclamada não comprovou as férias dos seguintes

períodos aquisitivos: 2017/2018 e 2020/2021.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

Como já foi explanado, a reclamante deixou de receber verbas de

natureza salarial, assim, entendo que a pretensão da reclamante

merece ser acolhida, pois o salário possui natureza alimentar e

recebe especial proteção constitucional, alçado à categoria de

direito fundamental, sendo grave o fato do empregado ter sido

privado, ainda que temporariamente, dos recursos necessários à

sua subsistência, já que a simples incerteza quanto à possibilidade

de ter condições de arcar com a compra de alimentos, remédios,

pagamento de moradia, transporte, etc., para um trabalhador que

dependente do salário, configura causa suficiente a gerar um abalo

psíquico, em clara ofensa ao princípio da dignidade humana (artigo

1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado à parte autora pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 3.500,00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário,

férias+1/3, diferenças de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS,

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, indenização pelo período do

seguro-desemprego e indenização por dano moral no importe de R$

3.500,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

da reclamante para que conste como data da dispensa: 30-07-2021,

no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da presente

ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida

ao valor da condenação em caso de descumprimento, quando

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da

CTPS da autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a
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assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Adicional de insalubridade

A reclamante afirma que laborou em ambiente insalubre sem

receber o respectivo adicional, razão pela qual postula o pagamento

de adicional de insalubridade com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, tendo o perito concluído, laudo ID.

adf4c87, que a reclamante manteve contato com condições

caracterizadoras de insalubridade em grau máximo.

Assim, considerando que as conclusões do perito basearam-se nas

informações prestadas pelas partes quando da realização da

perícia, e que o perito é de confiança do juízo, analisou os

documentos dos autos e colheu os dados no ambiente laboral de

acordo com as funções que eram efetivamente realizadas pela

reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto como

razão de decidir.

A respeito da controvérsia quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula

vinculante nº 4, cujo teor é o seguinte:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial (grifei).

Apesar de se reconhecer que o salário mínimo não pode ser

indexador do adicional de insalubridade, o STF também declarou

que este não pode ser substituído por decisão judicial. Foi anulada

parte da súmula nº 228 do Tribunal Superior do Trabalho que

estipulava o salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Portanto, a regra é de que se utiliza como base de cálculo o salário

mínimo, salvo quando houver norma legal ou norma coletiva que

estabeleça especificamente distinta base de cálculo para o adicional

de insalubridade.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a pagar

à parte autora o adicional de insalubridade em grau máximo (40%)

com reflexos em horas extras, 13º salário, férias acrescidas de 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos

em repousos semanais remunerados e feriados, uma vez que o

adicional de insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já

remunera aquelas parcelas.

Horas extras

A reclamante aduz que cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00

às 17h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00, sendo que o labor

extraordinário não era devidamente remunerado, razão pela qual

pleiteia o pagamento de horas extras com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada da reclamante foi corretamente

anotada e paga ou compensada.

Analiso.

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada não anexou aos autos os controles de jornada, e

considerando que o labor realizado pela reclamante era insalubre,

inexistindo comprovação de que havia autorização das autoridades

competentes para realização das horas extras, é flagrante

descumprimento do disposto no artigo 60 da CLT, o que acarreta na

invalidade do acordo nos termos da Súmula nº 85 do TST.

Portanto, tendo em vista os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante cumpria jornada de 2ª a 6ª

feira, das 07h00 às 17h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal,

considerando o adicional legal ou normativo, o que for mais

favorável, e reflexos nas férias acrescidas de 1/3, 13º salários,

descansos semanais remunerados, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras: súmula nº 264

do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula n. 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das
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horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo do 13º salário, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de evitar o

enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todos os valores já

pagos aos mesmos títulos.

Restituição de descontos

O reclamante postula a condenação da reclamada à devolução dos

descontos promovidos a título de contribuição associativa,

confederativa e assistencial.

A reclamada se insurge, defendendo a regularidade dos descontos.

Analiso.

Aplica-se ao caso o entendimento vertido na tese de repercussão

geral fixada no Tema 935 do STF que assim dispõe: “É

constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de

contribuições assistenciais a serem impostas a todos os

empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que

assegurado o direito de oposição”.

Os recibos de pagamento anexados aos autos pela reclamada

revelam que ela descontava dos salários da parte autora valores a

título de contribuição associativa, confederativa e assistencial e,

portanto, a reclamante tinha ciência dos descontos realizados e não

há provas de que ela apresentou oposição, ônus que lhe incumbia e

do qual ele não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Indenização suplementar

A questão relativa àindenizaçãosuplementarprevista no parágrafo

único do art. 404 do Código Civil não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias. Prevalece

no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que eventual

deferimento deindenizaçãosuplementarmodificaria, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei

n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda

judicial".

No presente caso, as reclamadas, por serem pessoas jurídicas, não

estão abarcadas pelas normas acima. Ademais, ainda que assim

não fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.

Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia ambiental
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baseou-se em análise do local de trabalho, sem maiores

complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pelas reclamadas, sucumbentes no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por ADRIANA APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS em face

de INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO –

IESP (1ª RECLAMADA), CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE

PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. – ME (2ª RECLAMADA),

UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (3ª RECLAMADA),

INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO (4ª

RECLAMADA) e CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (5ª

RECLAMADA), para condenar solidariamente as reclamadas a

pagarem à parte autora, observados os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias+1/3,

diferenças de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, indenização pelo período do seguro-

desemprego e indenização por dano moral no importe de R$

3.500,00;

b) adicional de insalubridade em grau máximo (40%) com reflexos

em horas extras, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, uma vez que o adicional de

insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já remunera aquelas

parcelas;

c) horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, considerando o

adicional legal ou normativo, o que for mais favorável, e reflexos nas

férias acrescidas de 1/3, 13º salários, descansos semanais

remunerados, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Base

de cálculo das horas extras: súmula nº 264 do TST. Divisor: 220. No

cômputo das horas extras devem ser observados o art. 58, § 1º da

CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97

da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula n. 347 do TST. Os

repousos semanais remunerados e feriados majorados (decorrente

da integração das horas extras nas respectivas bases de cálculo)

deverão ser computados na base de cálculo do 13º salário, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de

evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todos os

valores já pagos aos mesmos títulos;

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

da reclamante para que conste como data da dispensa: 30-07-2021,

no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da presente

ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida

ao valor da condenação em caso de descumprimento, quando

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da

CTPS da autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.933,45, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 96.672,76.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00, a cargo das

reclamadas, sucumbentes no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10080
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-52.2023.5.15.0142
AUTOR ADRIANA APARECIDA BERNARDES

DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU INSTITUTO EDUCACIONAL DO
ESTADO DE SAO PAULO - IESP

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU INSTITUTO DE CIENCIA E
EDUCACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO YURI AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
293652/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE
PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. -
ME

PERITO LUIS CARLOS LOURENCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011436a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ADRIANA APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS, já

qualificada nos autos, ajuizou em 16-03-2023, ação trabalhista em

face de INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO

PAULO – IESP (1ª RECLAMADA), CEPV - CENTRO

EDUCACIONAL DE PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. – ME (2ª

RECLAMADA), UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (3ª

RECLAMADA), INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO

PAULO (4ª RECLAMADA) e CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS

LTDA (5ª RECLAMADA), também já qualificadas nos autos,

alegando que trabalhou para as reclamadas na função de auxiliar

de limpeza, no período de 01-12-2007 a 30-07-2021, quando foi

dispensada sem justa causa. Após argumentação fática e jurídica,

postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá

à causa o valor de R$ 98.672,76. Pede a procedência.

As 1ª e 3ª reclamadas apresentam defesa ID. 20ecb19. No mérito,

invocam a prescrição e contestam articuladamente os pedidos,

requerendo a improcedência da ação.

As 2ª, 4ª e 5ª reclamadas apresentam defesa ID. 6ad7c5c. No

mérito, invocam a prescrição e contestam articuladamente os

pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. adf4c87.

Dispensado o depoimento das partes. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

16-03-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 16-03-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Grupo econômico

Sob a alegação de que as reclamadas pertencem ao mesmo grupo

econômico, e foram diretamente beneficiadas pelos serviços por ela

prestados, a reclamante postula que sejam todas condenadas

solidariamente por eventuais créditos a serem deferidos nesta

demanda.

Analiso.

Decorre do entendimento do parágrafo 2º do artigo 2º da CLT e da

súmula nº 129 do TST, que existe grupo econômico quando há

empresas distintas unidas por coordenação ou subordinação, e

desde que cada uma dessas empresas possuam personalidade

jurídica própria (CNPJ próprio), podendo inclusive exercerem

atividades econômicas diversas, sendo que as consequências
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jurídicas do reconhecimento do grupo econômico são a formação de

um único contrato de trabalho, desde que não seja realizado ajuste

em contrário, e a existência da responsabilidade solidária entre as

empresas.

Em audiência ID. 87b22a3 a testemunha Edna de Cassia Gomes

dos Santos disse: “que trabalhou na UNIESP; que a UNIESP e a

Universidade Brasil são as mesmas empresas; que trabalhavam

para um grupo que era a UNIESP, Universidade Brasil e as demais;

que se recorda que o sócio era o Dr. Fernando; que a reclamante e

a depoente eram auxiliar de limpeza; que trabalhava das 06h30 às

16h15, e a reclamante também trabalhava com a depoente nesse

horário; que às vezes revezavam horário, uma ia pro turno da noite,

mas normalmente era esse horário; que o chefe era o Sebastião

Carvalho, contratado da UNIESP; que era tudo uma unidade só, era

um grupo, UNIESP, Universidade Brasil, Educação Renascentista,

IESP, ficou tudo uma coisa só; que no final nem sabia mais como

podia chamar a faculdade, era um grupo; que no começo a placa da

faculdade onde trabalhava era UNIESP e depois ficou IESP; que

trabalhavam na faculdade como UNIESP, depois registraram o

pessoal como Educação Renascentista, depois IESP, e na carteira

tem esses nomes todos.”

A única testemunha ouvida em audiência disse que as reclamadas

constituem uma unidade só, que é tudo um grupo, que ficou tudo

uma coisa só, UNIESP, e que depois, no final, nem sabiam o que

era, o que podiam chamar de faculdade, e conforme contrato social

de fls. 44, as reclamadas têm como sócio em comum o Sr. José

Fernando Pinto da Costa.

Diante do exposto, acolho o pedido para declarar que as

reclamadas são responsáveis solidariamente pelo contrato de

trabalho firmado com a reclamante.

Verbas rescisórias. Depósitos fundiários. Alvará FGTS. Seguro-

desemprego. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Dano moral.

A reclamante alega que trabalhou para as reclamadas na função de

auxiliar de limpeza, no período de 01-12-2007 a 30-07-2021,

quando foi dispensada sem justa causa, sem receber as verbas

rescisórias, razão pela qual pleiteia o pagamento de saldo de

salário, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias+1/3, diferenças

de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, multas dos artigos 467

e 477 da CLT, indenização pelo período do seguro-desemprego e

indenização por dano moral no importe de R$ 3.500,00.

A reclamada diz confessa que não houve o pagamento das verbas

rescisórias porque passou por dificuldades financeiras.

Analiso.

É incontroverso que não houve o pagamento das verbas

rescisórias, e a reclamada não comprovou as férias dos seguintes

períodos aquisitivos: 2017/2018 e 2020/2021.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

Como já foi explanado, a reclamante deixou de receber verbas de

natureza salarial, assim, entendo que a pretensão da reclamante

merece ser acolhida, pois o salário possui natureza alimentar e

recebe especial proteção constitucional, alçado à categoria de

direito fundamental, sendo grave o fato do empregado ter sido

privado, ainda que temporariamente, dos recursos necessários à

sua subsistência, já que a simples incerteza quanto à possibilidade

de ter condições de arcar com a compra de alimentos, remédios,

pagamento de moradia, transporte, etc., para um trabalhador que

dependente do salário, configura causa suficiente a gerar um abalo

psíquico, em clara ofensa ao princípio da dignidade humana (artigo

1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado à parte autora pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de
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personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 3.500,00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário,

férias+1/3, diferenças de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS,

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, indenização pelo período do

seguro-desemprego e indenização por dano moral no importe de R$

3.500,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

da reclamante para que conste como data da dispensa: 30-07-2021,

no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da presente

ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida

ao valor da condenação em caso de descumprimento, quando

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da

CTPS da autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Adicional de insalubridade

A reclamante afirma que laborou em ambiente insalubre sem

receber o respectivo adicional, razão pela qual postula o pagamento

de adicional de insalubridade com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, tendo o perito concluído, laudo ID.

adf4c87, que a reclamante manteve contato com condições

caracterizadoras de insalubridade em grau máximo.

Assim, considerando que as conclusões do perito basearam-se nas

informações prestadas pelas partes quando da realização da

perícia, e que o perito é de confiança do juízo, analisou os

documentos dos autos e colheu os dados no ambiente laboral de

acordo com as funções que eram efetivamente realizadas pela

reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto como

razão de decidir.

A respeito da controvérsia quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula

vinculante nº 4, cujo teor é o seguinte:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial (grifei).

Apesar de se reconhecer que o salário mínimo não pode ser

indexador do adicional de insalubridade, o STF também declarou

que este não pode ser substituído por decisão judicial. Foi anulada

parte da súmula nº 228 do Tribunal Superior do Trabalho que

estipulava o salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Portanto, a regra é de que se utiliza como base de cálculo o salário

mínimo, salvo quando houver norma legal ou norma coletiva que

estabeleça especificamente distinta base de cálculo para o adicional

de insalubridade.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a pagar

à parte autora o adicional de insalubridade em grau máximo (40%)

com reflexos em horas extras, 13º salário, férias acrescidas de 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos

em repousos semanais remunerados e feriados, uma vez que o

adicional de insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já

remunera aquelas parcelas.

Horas extras
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A reclamante aduz que cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00

às 17h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00, sendo que o labor

extraordinário não era devidamente remunerado, razão pela qual

pleiteia o pagamento de horas extras com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada da reclamante foi corretamente

anotada e paga ou compensada.

Analiso.

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada não anexou aos autos os controles de jornada, e

considerando que o labor realizado pela reclamante era insalubre,

inexistindo comprovação de que havia autorização das autoridades

competentes para realização das horas extras, é flagrante

descumprimento do disposto no artigo 60 da CLT, o que acarreta na

invalidade do acordo nos termos da Súmula nº 85 do TST.

Portanto, tendo em vista os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante cumpria jornada de 2ª a 6ª

feira, das 07h00 às 17h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal,

considerando o adicional legal ou normativo, o que for mais

favorável, e reflexos nas férias acrescidas de 1/3, 13º salários,

descansos semanais remunerados, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras: súmula nº 264

do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula n. 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo do 13º salário, férias com 1/3, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de evitar o

enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todos os valores já

pagos aos mesmos títulos.

Restituição de descontos

O reclamante postula a condenação da reclamada à devolução dos

descontos promovidos a título de contribuição associativa,

confederativa e assistencial.

A reclamada se insurge, defendendo a regularidade dos descontos.

Analiso.

Aplica-se ao caso o entendimento vertido na tese de repercussão

geral fixada no Tema 935 do STF que assim dispõe: “É

constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de

contribuições assistenciais a serem impostas a todos os

empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que

assegurado o direito de oposição”.

Os recibos de pagamento anexados aos autos pela reclamada

revelam que ela descontava dos salários da parte autora valores a

título de contribuição associativa, confederativa e assistencial e,

portanto, a reclamante tinha ciência dos descontos realizados e não

há provas de que ela apresentou oposição, ônus que lhe incumbia e

do qual ele não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Indenização suplementar

A questão relativa àindenizaçãosuplementarprevista no parágrafo

único do art. 404 do Código Civil não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias. Prevalece

no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que eventual

deferimento deindenizaçãosuplementarmodificaria, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei
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n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda

judicial".

No presente caso, as reclamadas, por serem pessoas jurídicas, não

estão abarcadas pelas normas acima. Ademais, ainda que assim

não fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.

Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia ambiental

baseou-se em análise do local de trabalho, sem maiores

complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pelas reclamadas, sucumbentes no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por ADRIANA APARECIDA BERNARDES DOS SANTOS em face

de INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO –

IESP (1ª RECLAMADA), CEPV - CENTRO EDUCACIONAL DE

PRESIDENTE VENCESLAU LTDA. – ME (2ª RECLAMADA),

UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (3ª RECLAMADA),

INSTITUTO DE CIENCIA E EDUCACAO DE SAO PAULO (4ª

RECLAMADA) e CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (5ª

RECLAMADA), para condenar solidariamente as reclamadas a

pagarem à parte autora, observados os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário, férias+1/3,

diferenças de FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, multas dos

artigos 467 e 477 da CLT, indenização pelo período do seguro-

desemprego e indenização por dano moral no importe de R$

3.500,00;

b) adicional de insalubridade em grau máximo (40%) com reflexos

em horas extras, 13º salário, férias acrescidas de 1/3, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, uma vez que o adicional de

insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já remunera aquelas

parcelas;

c) horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, considerando o

adicional legal ou normativo, o que for mais favorável, e reflexos nas

férias acrescidas de 1/3, 13º salários, descansos semanais

remunerados, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Base

de cálculo das horas extras: súmula nº 264 do TST. Divisor: 220. No
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cômputo das horas extras devem ser observados o art. 58, § 1º da

CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97

da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula n. 347 do TST. Os

repousos semanais remunerados e feriados majorados (decorrente

da integração das horas extras nas respectivas bases de cálculo)

deverão ser computados na base de cálculo do 13º salário, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de

evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todos os

valores já pagos aos mesmos títulos;

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

da reclamante para que conste como data da dispensa: 30-07-2021,

no prazo de 05 (cinco) dias após o trânsito em julgado da presente

ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida

ao valor da condenação em caso de descumprimento, quando

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da

CTPS da autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.933,45, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 96.672,76.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00, a cargo das

reclamadas, sucumbentes no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010209-45.2023.5.15.0142
AUTOR MARIANA PASSAFARO MARSICO

AZADINHO

ADVOGADO CLODOALDO BRICHI DA SILVA(OAB:
215604/SP)

ADVOGADO IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS
MODESTO(OAB: 134635/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARIA DE
CASTILHO(OAB: 115690/SP)

RÉU SERVICES - ADMINISTRACAO
EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

  - SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL LTDA.

  - SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO PATRIMONIAL
LTDA.

  - UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a043ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO, já qualificada nos

autos, ajuizou em 15-03-2023, ação trabalhista em face de UNIESP

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA),

SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL LTDA. (2ª

RECLAMADA), CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (3ª

RECLAMADA) e SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA. (4ª RECLAMADA), também já qualificadas

nos autos, alegando que trabalhou para as reclamadas na função

de professora especialista, no período de 08-08-2011 a 12-07-2021,

quando foi dispensada sem justa causa. Após argumentação fática

e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição

inicial. Dá à causa o valor de R$ 126.039,80. Pede a procedência.

As 1ª e 2ª reclamadas apresentam defesa ID. 159cb4d. No mérito,

invocam a prescrição e contestam articuladamente os pedidos,

requerendo a improcedência da ação.

A 3ª reclamada apresenta defesa ID. 4201d84. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.
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A 4ª reclamada apresenta defesa ID. 1aca82e. Preliminarmente

argui inépcia da petição inicial e carência da ação. No mérito,

contesta articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência

da ação.

Colhe-se o depoimento da reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

Carência de ação

A carência de ação configura-se quando não concorrer qualquer

das suas condições, hipótese em que o processo deve ser extinto

sem resolução de mérito como determina o inciso VI do artigo 485

do NCPC.

São condições da ação a legitimidade ad causam e o interesse

processual. A aferição desses elementos essenciais é feita in statu

assertionis, ou seja, à vista do que foi afirmado na petição inicial.

No caso dos autos, há coincidência entre os titulares da relação

jurídica de direito material deduzida em juízo e as partes da

presente relação jurídica processual, o que legitima as reclamadas

a figurarem no polo passivo da presente demanda e defenderem-se.

Por fim, há necessidade, utilidade e adequação no provimento

jurisdicional postulado, o que revela o interesse processual do autor

Rejeito as prefaciais suscitadas.

MÉRITO

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

15-03-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária da parte autora relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 15-03-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Grupo econômico

Sob a alegação de que as reclamadas pertencem ao mesmo grupo

econômico, e foram diretamente beneficiadas pelos serviços por ele

prestados, a reclamante pleiteia que sejam todas condenadas

solidariamente por eventuais créditos a serem deferidos nesta

demanda.

Analiso.

Decorre do entendimento do parágrafo 2º do artigo 2º da CLT e da

súmula nº 129 do TST, que existe grupo econômico quando há

empresas distintas unidas por coordenação ou subordinação, e

desde que cada uma dessas empresas possuam personalidade

jurídica própria (CNPJ próprio), podendo inclusive exercerem

atividades econômicas diversas, sendo que as consequências

jurídicas do reconhecimento do grupo econômico são a formação de

um único contrato de trabalho, desde que não seja realizado ajuste

em contrário, e a existência da responsabilidade solidária entre as

empresas.

Já é de conhecimento desta justiça especializada, em razão de

várias decisões já proferidas em processos semelhantes, como, por

exemplo, no feito nº 0011043-87.2019.5.15.0142, em trâmite por

essa Vara do Trabalho de Taquaritinga – SP, que as reclamadas

estão interligadas entre si, atuando de forma coordenada. Tanto que

têm como sócios comuns e administradores a Sra. Cláudia

Aparecida Pereira e o Sr. José Fernando Pinto da Costa.

Diante do exposto, acolho o pedido para declarar que as

reclamadas são responsáveis solidariamente pelo contrato de

trabalho firmado com a reclamante.

Baixa da CTPS. Verbas rescisórias. Férias+1/3. Aviso prévio

indenizado. FGTS +40%. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Multa por atraso na homologação TRCT.

A reclamante afirma que laborou para as reclamadas no período de

08-08-2011 a 07-09-2021 (já com projeção do aviso prévio), quando

foi dispensada sem justa causa, sem receber as verbas rescisórias,

razão pela qual postula a baixa da CTPS, a expedição de alvará

para levantamento do FGTS e habilitação no seguro-desemprego, e

o pagamento de saldo de salário (12 dias), aviso prévio indenizado

de 57 dias, 13º salário proporcional, férias em dobro de 08-08-2018

a 07-08-2019, férias vencidas de 2020/2021, 02/12 avos de férias
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proporcionais por conta da projeção do aviso prévio, as três

acrescidas de 1/3, diferenças do FGTS, e acréscimo de 40% sobre

o FGTS, verbas que deverão ser calculadas com base na carga

horária de 16 horas/aulas semanais, acrescidas 1/6 dos descansos

semanais remunerados, 5% da hora atividade e dos reajustes

salariais já postulados, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e multa

prevista na cláusula 24ª da CCT 2020/2022.

As reclamadas alegam que devido a dificuldades financeiras, em

razão da diminuição reiterada de alunos, e grande inadimplência por

parte daqueles que estão matriculados em seus cursos, suas

receitas foram totalmente comprometidas, resultando na

impossibilidade de honrar com o pagamento de verbas trabalhistas.

Analiso.

As reclamadas confessaram o não pagamento das verbas

rescisórias.

Com relação ao período aquisitivo de 08-08-2018 a 07-08-2019, a

reclamante gozou e recebeu 15 dias em julho de 2019, conforme se

vê do aviso e recibo de fls. 372, sendo que sobre o restante das

férias do período aquisitivo de 08-08-2018 a 07-08-2019, não há

provas de que foram gozados e nem pagos, conforme se vê do

aviso e recibo juntado às fls. 370, nos quais não consta a assinatura

da reclamante.

Verifico ainda que o demonstrativo de pagamento de fls. 310

também não comprova o pagamento das referidas férias, mas

apenas a metodologia de cálculo do valor devido. Em relação às

férias do período aquisitivo 08-08-2019 a 07-08-2020 a reclamada

não comprovou o pagamento do terço constitucional bem como o

pagamento dos 10 dias gozados no período de 28-12-2020 a 06-01-

2021.

É de se ressaltar também que os demonstrativos de pagamento de

fls. 316 e 318 não comprovam o pagamento das referidas férias,

mas, sim, apenas a metodologia de cálculo do quanto é devido. E

ainda, as férias lançadas na rescisão de contrato referem-se ao

período aquisitivo de 07-08-2020 a 06-08-2021 e integração de

01/12 avos do aviso prévio indenizado, tendo em vista que o

contrato de trabalho perdurou até o dia 07-09-2021.

Por fim, a multa pelo atraso na homologação se equipara à multa

pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias, e sua aplicação

caracterizaria punição em duplicidade pelo mesmo fato, o que é

incabível.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e condeno as

reclamadas ao pagamento de saldo de salário (12 dias), aviso

prévio indenizado de 57 dias, 13º salário proporcional, férias em

dobro de 08-08-2018 a 07-08-2019, férias vencidas de 2020/2021,

02/12 avos de férias proporcionais por conta da projeção do aviso

prévio, as três acrescidas de 1/3, diferenças do FGTS, e acréscimo

de 40% sobre o FGTS, verbas que deverão ser calculadas com

base na carga horária de 16 horas/aulas semanais, acrescidas 1/6

dos descansos semanais remunerados, 5% da hora atividade e dos

reajustes salariais já postulados, e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 07-09-2021

(já com projeção do aviso prévio), no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente ação, sob pena de multa, que fixo

em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso

de descumprimento, quando deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho proceder a anotação da CTPS da parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Reajustes salariais

A reclamante diz que não recebeu os reajustes salariais previstos

nas Convenções Coletivas de Trabalho – CCT´s ora juntadas,

sendo 2,14% em março de 2018 (Anexo 13, cláusula 3ª) e 4,76%

em março de 2019 (Anexo 14, item “I” - Comunicado Conjunto

02/2019), razão pela qual pleiteia o pagamento das diferenças por

falta de reajustes salariais previstos nas CCT´s, devendo ser

considerado o valor do salário hora reajustado de R$ 26,52 de 03-

2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-2019 a 07-2021, com reflexos

em descansos semanais remunerados e feriados, hora atividade,

13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e aviso

prévio indenizado.

As reclamadas aduzem que sempre cumpriram suas obrigações,

reajustando o salário da reclamante em observância à faixa salarial

e nomenclatura do cargo, conforme comprovação de sua formação

ou título, e de acordo com a norma coletiva, não havendo diferenças

salariais a serem quitadas.

Analiso.

Na ficha de registro juntada às fls. 288/289, não consta os reajustes

postulados e nos demonstrativos de pagamento juntados às fls.

289/325, também não constam alteração no valor do salário

hora/aula, sendo pago o mesmo valor (R$ 25,97) desde março de

2017.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento das diferenças por falta de reajustes salariais previstos
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nas CCT´s, devendo ser considerado o valor do salário hora

reajustado de R$ 26,52 de 03-2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-

2019 a 07-2021, com reflexos em descansos semanais

remunerados e feriados, hora atividade, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS com acréscimo de 40% e aviso prévio indenizado.

Redução da carga horária

A reclamante aduz que as cláusulas 34ª, 35ª e 36ª das CCT`s

estabelecem critérios para fazer a redução da carga horária, ou

seja, deve ser feita mediante comunicação, por escrito ao professor

e com sua concordância, mas a reclamada reduziu sua carga

horária de trabalho de forma ilícita: 06 horas/aulas semanais no

período de 08-2018 a 01-2019, 08 horas/aulas semanais em 02-

2019 e 03-2019, 04 horas/aulas semanais de 04-2019 a 09-2019,

05 horas/aulas semanais de 03-2020 a 07-2020, 08 horas aulas

semanais de 08-2020 a 01-2021, e 09 horas/aulas semanais de 02-

2021 a 07-2021, obrigando-a a assinar termos de concordância com

data retroativa, razão pela qual postula o pagamento de diferença

salarial, oriunda da redução indevida da carga horária, com reflexos

em descansos semanais remunerados e feriados, hora atividade,

13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e aviso

prévio indenizado.

As reclamadas dizem que a reclamante foi contratada para laborar

na modalidade horista, percebendo por hora aula efetivamente

ministrada, sendo que a variação de carga horária de aulas é

característica do exercício da atividade do docente, ao passo que a

atribuição de aulas decorre de inúmeros fatores, inclusive no

tocante a existência de redução do quadro de alunos e turmas,

como foi o caso dos autos, e que a reclamante foi corretamente

notificada e aceitou a redução.

Analiso.

É incontroverso nos autos que houve a redução da carga horária

ministrada pela reclamante e consequentemente a redução salarial,

sendo que apesar da reclamada afirmar que a variação de carga

horária ministrada pela obreira se deu em razão da redução do

quadro de alunos e turmas, não há nos autos documentos que

comprovam a redução ou supressão de turma.

Os relatórios juntados não demonstram a supressão de turmas ao

ponto de ocasionar redução da carga horária ministrada pela

reclamante. São relatórios genéricos que não demonstras a

realidade ocorrida na instituição em que o reclamante prestava

serviços.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de diferença salarial, oriunda da redução indevida da

carga horária, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, hora atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com

acréscimo de 40% e aviso prévio indenizado.

Garantia semestral de salários

A reclamante afirma que a cláusula 20ª, parágrafo primeiro, letra “b”,

da CCT 2020/2021 (Anexo 17) prevê que no caso da dispensa do

professor, no final de cada ano ou semestre letivo, o aviso prévio

indenizado deve ser efetuado até 1 dia antes do encerramento do

primeiro período letivo, no entanto, foi dispensada no dia 12-07-

2021 (Anexo 07), ou seja, 12 dias após o término do encerramento

do primeiro período letivo e ainda, no período de férias, o que por

óbvio, impediu a busca por novo emprego e sua recolocação no

mercado de trabalho, razão pela qual pleiteia o pagamento de

gratificação semestral de salário, apurada sobre a carga horária de

16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas de 1/6 referente

aos descansos semanais remunerados e feriados e 5% referentes à

hora atividade, bem como os reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS com acréscimo de 40%.

As reclamadas alegam que de acordo com a CCT da categoria, as

dispensas efetuadas no final do primeiro semestre letivo não

ensejarão o pagamento da indenização prevista no caput da

cláusula 20 se comunicada até um dia antes do encerramento do

período letivo, sendo que a dispensa da reclamante se deu em 12-

07-2021, e o encerramento do semestre letivo se deu em 19-07-

2021, conforme calendário acadêmico institucional.

Analiso.

O calendário juntado pela reclamada às fls. 450 não cumpriu os

requisitos estabelecidos no parágrafo 3º da norma coletiva juntada

às fls. 143, bem como não observou o período de férias

estabelecido na cláusula 41ª, que prevê férias coletivas para o mês

de julho, estando, portanto, suspenso o contrato de trabalho da

reclamante.

Ademais, o calendário escolar do primeiro semestre de 2021 foi

elaborado de forma unilateral pela reclamada, não havendo

comprovação de que foi apresentado à reclamante, não podendo

ser considerado no presente caso como meio de prova.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de gratificação semestral de salário, apurada sobre a

carga horária de 16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas

de 1/6 referente aos descansos semanais remunerados e feriados e

5% referentes à hora atividade, bem como os reflexos em 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS com acréscimo de 40%.

Horas extras. Orientação de alunos - TCC. Participação em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10089
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

banca de TCC. Participação no NDE. Participação na CPA.

A reclamante alega que além das aulas que faziam parte do

contrato de trabalho, participou durante todo seu contrato de

trabalho como professora do Núcleo Docente Estruturante – NDE,

atuando ativamente de reuniões, formulando relatórios, dispondo

em média de 2 horas/aulas por semana para realizar as atividades

extraclasses do núcleo sem nunca ter recebido pelo trabalho

prestado, atuou como coordenadora da Comissão Própria de

Avaliação - CPA, elaborando relatórios e outros serviços, dispondo

em média de 2 horas/aulas por semana para realizar as atividades

extraclasses do núcleo sem nunca ter recebido pelo trabalho

prestado, que orientou alunos em Trabalho de Conclusão de Curso

- TCC que não constavam de sua carga horária de trabalho

contratada enquanto professora, sendo que dispunha de 4 horas

por mês para cada aluno na orientação, sendo 5 alunos no primeiro

semestre de 2018, nos meses de março a junho, 5 alunos no

segundo semestre de 2018, nos meses de agosto a novembro, 5

alunos no primeiro semestre de 2019, nos meses de março a junho,

5 alunos no segundo semestre de 2019, nos meses de agosto a

novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2020, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2020, nos meses

de agosto a novembro, e 5 alunos no primeiro semestre de 2021,

nos meses de março a junho, e que participou das respectivas

bancas examinadoras que não constavam de sua carga horária de

trabalho contratada enquanto professor, dispondo de 1 hora por

aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho, razão pela qual

postula o pagamento de: I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas

nas atividades do NDE, calculadas com base no valor do salário

hora/aula, devidamente acrescidas dos reajustes salariais já

postulados, bem como do adicional, com reflexos em descansos

semanais remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso

prévio indenizado e FGTS com acréscimo de 40%; II) 02

horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades da CPA,

calculadas com base no valor do salário hora/aula, devidamente

acrescidas dos reajustes salariais já postulados, bem como do

adicional, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

com acréscimo de 40%; III) 4 horas por mês para cada aluno na

orientação, sendo 5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018,

nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2019, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2019, nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no

primeiro semestre de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos

no segundo semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e

5 alunos no primeiro semestre de 2021, nos meses de março a

junho, tudo devidamente acrescido dos reajustes salariais já

postulados, bem como do adicional, com reflexos em descansos

semanais remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso

prévio indenizado e FGTS com acréscimo de 40%; e IV) 1 hora por

aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho, tudo devidamente

acrescido dos reajustes salariais já postulados, bem como do

adicional, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

com acréscimo de 40%.

As reclamadas afirmam que sempre procederam com o pagamento

correto da remuneração e respeitaram o horário de trabalho da

reclamante, não havendo que se falar em atividades realizadas fora

desse horário.

Analiso.

Em audiência ID. b7f40e8 a reclamante disse: “que ministrou várias

disciplinas: legislação, ética e exercício profissional, relações

sociais, gênero e direitos humanos, TCC, políticas públicas

educacionais; que dependia de cada semestre e de cada ano; que

mais pro final foi tendo a supressão de algumas disciplinas; que

ministrou aulas em todos os cursos da faculdade: administração,

pedagogia, nutrição, farmácia, enfermagem; que nas disciplinas que

dava TCC a apresentação do TCC era obrigatória, fazia parte do

curso; que nunca houve a oportunidade de recusar ser professor

orientador, que era obrigatório, faziam toda orientação; que se

nunca orientaram TCC dentro do horário de aula, só fora, pois no

horário de aula estava dando aula; que era convocada a orientar os

alunos e fazia a orientação fora do horário de aula; que as horas de

orientação do TCC não eram englobadas na sua carga horária total;

que mostrado ID. 4081c93, a depoente disse que onde consta 2

horas a título de TCC, trata-se da disciplina TCC, e não à orientação

de alunos que fazem TCC; que o professor não poderia dispor de

parte do período de aula para que a orientação fosse realizada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10090
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

dentro da carga horária, pois não orientava todos os alunos; que o

professor dispunha livremente sobre como se daria a orientação,

sendo que realizava reuniões na faculdade, mas a maioria era por

whatsapp e reuniões on line; que orientou cerca de 5/6 alunos por

semestre, mas dependia do semestre, que já orientou 8 alunos; que

dava 1h30 por semana para orientar cada aluno, o que dava umas

4/5 horas por mês para cada aluno; que dificilmente acontecia de ter

mais de um aluno fazendo TCC sobre o mesmo assunto ou da

mesma disciplina, mas era permitido; que já ministrou orientação

para mais de um aluno simultaneamente, mas era raro, a maioria

era individual; que participou de inúmeras apresentações de TCC,

tanto como orientadora como como professora da disciplina de

TCC; que participava mesmo quando não era seu dia e horário de

aula; que cada dia era em média 8 apresentações de TCC, e

participou da maioria das apresentações; que as apresentações

eram no período da noite, mas não nos dias que ministrava a

disciplina de TCC; que tinha apresentações que ocorriam após o

encerramento das aulas e avaliações de algumas disciplinas, mas

outras eram adiantadas; que as apresentações não ocorriam dentro

da sua carga horária necessariamente; que não existia uma semana

que não tinha aula pra dar e ia lá só pra apresentação de TCC; que

normalmente as apresentações aconteciam no final do semestre,

em época de correção de prova, e o professor tinha que estar em

sala de aula; que não estava ali pras aulas que tinham sido

encerradas, mas para outras disciplinas, e para fazer correções de

prova e aplicar outras avaliações; que estava disponível para suas

disciplinas e não para fazer as apresentações; que as

apresentações eram em outros dias e horários; que não era

obrigatória a participação de todos os professores de todas as

disciplinas no NDE e na CPA; que era convocada e tinha que

participar, não teve opção de recusar; que tinha reunião que durava

30 minutos, outros 1 hora, que dependia do mês; que era entorno

de umas 2 horas por mês destinadas para essas reuniões; que

nessas reuniões discutiam assuntos relacionados às disciplinas, às

matérias, às provas, melhorias no curso, eram uma série de

discussões; que na CPA discutiam sobre os melhoramentos que

poderiam fazer para a faculdade, para os alunos, para os docentes;

que durante a pandemia realizou orientação de TCC e houve

apresentação em bancas de TCC, além das aulas da disciplina de

TCC; que foram realizadas várias reuniões fora do horário de aula

durante a pandemia, tipo 30 minutos antes da aula começar, ou em

dia que não tinha aula; que no final não estava dando muita aula

porque reduziram muito sua carga horária; que durante a pandemia

as reuniões duravam entorno da mesma média de tempo, o que

mudou é que eram realizadas de forma virtual; que a média, mesmo

durante a pandemia, era de 2 horas por mês destinadas a reuniões;

que não sabe o motivo da redução da carga horária, pois não teve

redução do número de alunos, e nem de turmas, e tiveram muita

redução da carga horária; que mesmo a partir da pandemia não

houve redução de alunos a ponto a ponto de diminuir uma turma ou

fechar uma turma; que ocorreu de dar aulas em turmas agrupadas,

mas as turmas eram enormes, não eram poucos alunos; que a título

de exemplo de disciplina que deu aula e que foi retirada de outros

professores, deu aula para enfermagem, nutrição, farmácia e

fisioterapia, e eram turmas gigantescas, de 30/40 alunos; que não

sabe porque houve agrupamento de turmas, pois não houve

redução de alunos e turmas, mas foram reduzindo a carga horária;

que recebia um termo de redução de carga horária quando o

semestre já estava em andamento; que ao longo do semestre iam

sofrendo redução da carga horária e só depois recebiam o termo, o

qual assinavam com data retroativa; que, por exemplo, tinham que

receber o termo em fevereiro, mas recebiam só em março/abril, com

a turma já andando.”

A testemunha Jamile Benite Palma Lopes disse: “que a faculdade

tinha como saber se o professor estava participando de NDE e

CPA; que isso era organizado pela faculdade, e imposto pela

faculdade aos professores; que as participações eram controladas

pelos relatórios, atas e documentos elaborados dentro das próprias

reuniões; que em média as reuniões duravam 1 hora, e a realização

das reuniões era de acordo com as demandas que surgiam; que

podiam ter 4 horas de reuniões por mês, mas poderia ter menos

também; que os professores faziam orientação de TCC, e a

faculdade que informava os alunos que o professor iria orientar; que

assinavam o termo de aceite relativo ao acompanhamento do aluno;

que nesse termo tinha todas as informações do aluno e do TCC;

que tinha um outro documento que o aluno preenchia com a data,

seus dados, a demanda orientada, assinava, e no final do mês o

professor assinava; que uma via ficava com o professor e a outra o

aluno entregava na secretaria; que no final do semestre o professor

entregava toda documentação de orientação; que dependia do

aluno, mas em média despendia de 1 hora por semana por aluno

nessa orientação; que chegou a orientar 6/7 alunos em um

semestre; que depois começaram a ficar sobrecarregados e a

faculdade tentou redistribuir; que tinha professor que tinha mais

alunos, e professor que orientava menos; que professor de

disciplina de TCC orientava mais, pois a demanda de TCC era

maior; que final de semestre participavam da banca de TCC; que o

professor de TCC precisava participar das bancas, e fora esse, os

professores avaliadores e o orientador; que no final da banca tinha

as fichas que preenchiam; que dependia do trabalho, mas em média

era 1h30 de duração da banca; que NDE, CPA, orientação de TCC

e apresentação de TCC eram atividades realizadas fora do horário
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de aula; que as horas aula eram contabilizadas em sala, as outras

atividades tinham que ser fora do horário da grade curricular; que a

partir de 2019 não teve redução de turma, nem quantidade de

alunos; que o que aconteceu é que, por exemplo, se tinha 3

professores que davam a mesma disciplina em turmas diferentes,

tiraram 2 professores e uniram as turmas para ficar um único

professor; que isso aconteceu também com a reclamante, que

inclusive ela era professora de TCC, e era ainda mais fácil

acontecer isso com essa disciplina; que quando voltavam no ano

seguinte, logo depois que voltavam, a faculdade comunicava que

tinha algumas turmas que não iam ficar com o professor; que as

turmas eram passadas para outro professor; que quando essa

comunicação chegava, o semestre já tinha iniciado; que o termo de

redução de horas vinha depois, e assinavam; que assinavam o

documento com data retroativa, pois já estavam em ano letivo; que

não pode falar em ameaça, mas não tinha muita opção de não

assinar o termo, pois precisava pegar as turmas, e se não

assinasse não ia pegar as turmas que foram atribuídas; que essa

atribuição era durante o ano letivo que estavam dando aula; que a

banca de TCC era geralmente no final do curso, e no ano letivo

precisavam finalizar a matriz curricular, e depois iniciavam com as

bancas, para não prejudicar os demais alunos; que muitas vezes as

apresentações de TCC ocorriam após o encerramento do ano letivo,

e não necessariamente as apresentações eram no mesmo dia das

provas substitutivas, dos exames, que eram datas de aulas; que

normalmente marcavam a data da banca num período que os

professores não tivessem compromisso com exames, provas,

substitutivas; que as atividades dos alunos, considerando o término

da grade e avaliações, dependia muito, pois tinha alteração das

grades o tempo todo; que teve ano que conseguiam começar a

encerrar em novembro, mas tinha anos que não conseguiam; que

via de regra finalizavam o ano no meio do mês de dezembro; que

tinha até a segunda quinzena de dezembro para entregar o check

list; que quando atrasava muito, finalizavam a entrega do check lista

próximo do dia 20; que tinha alunos que mesmo encerrando, ainda

tinha que fazer prova substitutiva e recuperação, e era como se

fosse uma turma; que tinham que encerrar a matéria, não era a

mesma carga de aula, mas tinham que ficar com alguns alunos.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 7932e7b

e ss.), no entanto, conforme depoimento da única testemunha

ouvida em audiência, eram realizadas atividades que não eram

computadas na carga horária. A testemunha disse que a reclamante

participava de NDE e CPA, e que nessas reuniões despendiam

entorno de 4 horas por mês, que a reclamante orientava alunos de

TCC, e que em média despendiam de 1 hora por semana por aluno

nessa orientação, sendo que chegou a orientar 6/7 alunos em um

semestre, e que a reclamante precisava participar das bancas de

TCC, sendo que em média a duração de cada banca era de 1h30.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral ,

entendo razoável fixar que a reclamante participou durante todo seu

contrato de trabalho como professora do Núcleo Docente

Estruturante – NDE, atuando ativamente de reuniões, formulando

relatórios, dispondo em média de 2 horas/aulas por semana para

realizar as atividades extraclasses do núcleo sem nunca ter

recebido pelo trabalho prestado, atuou como coordenadora da

Comissão Própria de Avaliação - CPA, elaborando relatórios e

outros serviços, dispondo em média de 2 horas/aulas por semana

para realizar as atividades extraclasses do núcleo sem nunca ter

recebido pelo trabalho prestado, que orientou alunos em Trabalho

de Conclusão de Curso - TCC que não constavam de sua carga

horária de trabalho contratada enquanto professora, sendo que

dispunha de 4 horas por mês para cada aluno na orientação, sendo

5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos meses de março a

junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018, nos meses de

agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2019, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2019,

nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e 5 alunos no

primeiro semestre de 2021, nos meses de março a junho, e que

participou das respectivas bancas examinadoras que não

constavam de sua carga horária de trabalho contratada enquanto

professor, dispondo de 1 hora por aluno avaliado, sendo: 5 alunos

no final do primeiro semestre de 2018, no mês de junho, 5 alunos

no final do segundo semestre de 2018, no mês de novembro, 5

alunos no final do primeiro semestre de 2019, no mês de junho, 5

alunos no final do segundo semestre de 2019, no mês de

novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2020, no mês

de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2020, no mês

de novembro, e 5 alunos no final do primeiro semestre de 2021, no

mês de junho.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de: I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas

atividades do NDE, calculadas com base no valor do salário
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hora/aula; II) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas

atividades do CPA, calculadas com base no valor do salário

hora/aula; III) 4 horas por mês para cada aluno na orientação,

sendo: 5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018, nos meses

de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2019, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2019,

nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e 5 alunos no

primeiro semestre de 2021, nos meses de março a junho; IV) 1 hora

por aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho; e V) tudo

considerando os reajustes dos índices normativos já postulados, o

adicional normativo, e com reflexos em descansos semanais

remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio

indenizado e FGTS com acréscimo de 40%.

Participação nos lucros e resultados

A reclamante aduz que a reclamada não realizou o pagamento da

PLR em 07-2021 conforme previsto na cláusula 4ª da CCT, razão

pela qual postula o pagamento do referido benefício.

As reclamadas dizem que o contrato de trabalho da reclamante não

estava vigente à época dos pagamentos das parcelas de PLR.

Analiso.

A Lei 10.101/2000, que regulamenta o inciso XI do artigo 7º da

CF/88, determina que a participação nos lucros ou resultados será

objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,

estabelecendo os possíveis procedimentos a serem escolhidos de

comum acordo pelas partes.

A PLR será concedida em uma única parcela até o 5º dia útil de 07-

2021, conforme se vê do caput da cláusula 4ª da CCT dos

professores, e em 07-2021 o contrato de trabalho da reclamante

ainda estava vigente.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento da PLR em 07-2021.

Multa normativa – atraso de salário

A reclamante diz que a reclamada atrasou o pagamento dos

salários de 10-2020 (4 dias), 11-2020 (16 dias), 12-2020 (22 dias),

01-2021 (07 dias), 02-2021 (05 dias), 03-2021 (29 dias), 04-2021 (4

dias), 05-2021 (3 dias), 06-2021 (29 dias), e 07-2021 (mais de 50

dias), razão pela qual pleiteia o pagamento da multa normativa

prevista na cláusula 7ª.

As reclamadas aduzem que pagaram corretamente o salário da

reclamante.

Analiso.

Em que pese a reclamada alegar que sempre pagou corretamente

os salários, nos demonstrativos de pagamento juntados não consta

qualquer data de pagamento e assinatura do obreiro.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento da multa normativa prevista na cláusula 7ª.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei

n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda
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judicial".

No presente caso, a reclamada, por ser pessoa jurídica, não está

abarcada pelas normas acima. Ademais, ainda que assim não

fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.

Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO em face de

UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA),

SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL LTDA. (2ª

RECLAMADA), CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (3ª

RECLAMADA) e SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA. (4ª RECLAMADA), para condenar

solidariamente as reclamadas a pagarem à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário (12 dias), aviso prévio indenizado de 57 dias, 13º

salário proporcional, férias em dobro de 08-08-2018 a 07-08-2019,

férias vencidas de 2020/2021, 02/12 avos de férias proporcionais

por conta da projeção do aviso prévio, as três acrescidas de 1/3,

diferenças do FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS, verbas

que deverão ser calculadas com base na carga horária de 16

horas/aulas semanais, acrescidas 1/6 dos descansos semanais

remunerados, 5% da hora atividade e dos reajustes salariais já

postulados, e multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

b) diferenças por falta de reajustes salariais previstos nas CCT´s,

devendo ser considerado o valor do salário hora reajustado de R$

26,52 de 03-2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-2019 a 07-2021,

com reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, hora

atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e

aviso prévio indenizado;

c) diferença salarial, oriunda da redução indevida da carga horária,

com reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, hora

atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e

aviso prévio indenizado;

d) gratificação semestral de salário, apurada sobre a carga horária

de 16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas de 1/6

referente aos descansos semanais remunerados e feriados e 5%

referentes à hora atividade, bem como os reflexos em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS com acréscimo de 40%;

e) I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades do

NDE, calculadas com base no valor do salário hora/aula; II) 02

horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades do CPA,

calculadas com base no valor do salário hora/aula; III) 4 horas por

mês para cada aluno na orientação, sendo: 5 alunos no primeiro

semestre de 2018, nos meses de março a junho, 5 alunos no

segundo semestre de 2018, nos meses de agosto a novembro, 5

alunos no primeiro semestre de 2019, nos meses de março a junho,

5 alunos no segundo semestre de 2019, nos meses de agosto a

novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2020, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2020, nos meses

de agosto a novembro, e 5 alunos no primeiro semestre de 2021,

nos meses de março a junho; IV) 1 hora por aluno avaliado, sendo:

5 alunos no final do primeiro semestre de 2018, no mês de junho, 5

alunos no final do segundo semestre de 2018, no mês de

novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2019, no mês

de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2019, no mês

de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2020, no

mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2020, no
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mês de novembro, e 5 alunos no final do primeiro semestre de

2021, no mês de junho; e V) tudo considerando os reajustes dos

índices normativos já postulados, o adicional normativo, e com

reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, 13º

salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS com acréscimo

de 40%;

f) PLR em 07-2021;

g) multa normativa prevista na cláusula 7ª.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 07-09-2021

(já com projeção do aviso prévio), no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente ação, sob pena de multa, que fixo

em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso

de descumprimento, quando deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho proceder a anotação da CTPS da parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 2.490,58, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 124.528,87.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010209-45.2023.5.15.0142
AUTOR MARIANA PASSAFARO MARSICO

AZADINHO

ADVOGADO CLODOALDO BRICHI DA SILVA(OAB:
215604/SP)

ADVOGADO IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS
MODESTO(OAB: 134635/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BARIA DE
CASTILHO(OAB: 115690/SP)

RÉU SERVICES - ADMINISTRACAO
EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057/SP)

RÉU UNIESP S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THAIS CAMARGO MARIANO(OAB:
300010/SP)

RÉU SOCIEDADE ADMINISTRADORA E
GESTAO PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO JESSICA PARAENSE RIBEIRO(OAB:
465978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a043ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO, já qualificada nos

autos, ajuizou em 15-03-2023, ação trabalhista em face de UNIESP

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA),

SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL LTDA. (2ª

RECLAMADA), CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (3ª

RECLAMADA) e SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA. (4ª RECLAMADA), também já qualificadas

nos autos, alegando que trabalhou para as reclamadas na função

de professora especialista, no período de 08-08-2011 a 12-07-2021,

quando foi dispensada sem justa causa. Após argumentação fática

e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição

inicial. Dá à causa o valor de R$ 126.039,80. Pede a procedência.

As 1ª e 2ª reclamadas apresentam defesa ID. 159cb4d. No mérito,

invocam a prescrição e contestam articuladamente os pedidos,

requerendo a improcedência da ação.

A 3ª reclamada apresenta defesa ID. 4201d84. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

A 4ª reclamada apresenta defesa ID. 1aca82e. Preliminarmente

argui inépcia da petição inicial e carência da ação. No mérito,

contesta articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência

da ação.

Colhe-se o depoimento da reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.
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É o relatório. Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

Carência de ação

A carência de ação configura-se quando não concorrer qualquer

das suas condições, hipótese em que o processo deve ser extinto

sem resolução de mérito como determina o inciso VI do artigo 485

do NCPC.

São condições da ação a legitimidade ad causam e o interesse

processual. A aferição desses elementos essenciais é feita in statu

assertionis, ou seja, à vista do que foi afirmado na petição inicial.

No caso dos autos, há coincidência entre os titulares da relação

jurídica de direito material deduzida em juízo e as partes da

presente relação jurídica processual, o que legitima as reclamadas

a figurarem no polo passivo da presente demanda e defenderem-se.

Por fim, há necessidade, utilidade e adequação no provimento

jurisdicional postulado, o que revela o interesse processual do autor

Rejeito as prefaciais suscitadas.

MÉRITO

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

15-03-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária da parte autora relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 15-03-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Grupo econômico

Sob a alegação de que as reclamadas pertencem ao mesmo grupo

econômico, e foram diretamente beneficiadas pelos serviços por ele

prestados, a reclamante pleiteia que sejam todas condenadas

solidariamente por eventuais créditos a serem deferidos nesta

demanda.

Analiso.

Decorre do entendimento do parágrafo 2º do artigo 2º da CLT e da

súmula nº 129 do TST, que existe grupo econômico quando há

empresas distintas unidas por coordenação ou subordinação, e

desde que cada uma dessas empresas possuam personalidade

jurídica própria (CNPJ próprio), podendo inclusive exercerem

atividades econômicas diversas, sendo que as consequências

jurídicas do reconhecimento do grupo econômico são a formação de

um único contrato de trabalho, desde que não seja realizado ajuste

em contrário, e a existência da responsabilidade solidária entre as

empresas.

Já é de conhecimento desta justiça especializada, em razão de

várias decisões já proferidas em processos semelhantes, como, por

exemplo, no feito nº 0011043-87.2019.5.15.0142, em trâmite por

essa Vara do Trabalho de Taquaritinga – SP, que as reclamadas

estão interligadas entre si, atuando de forma coordenada. Tanto que

têm como sócios comuns e administradores a Sra. Cláudia

Aparecida Pereira e o Sr. José Fernando Pinto da Costa.

Diante do exposto, acolho o pedido para declarar que as

reclamadas são responsáveis solidariamente pelo contrato de

trabalho firmado com a reclamante.

Baixa da CTPS. Verbas rescisórias. Férias+1/3. Aviso prévio

indenizado. FGTS +40%. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Multa por atraso na homologação TRCT.

A reclamante afirma que laborou para as reclamadas no período de

08-08-2011 a 07-09-2021 (já com projeção do aviso prévio), quando

foi dispensada sem justa causa, sem receber as verbas rescisórias,

razão pela qual postula a baixa da CTPS, a expedição de alvará

para levantamento do FGTS e habilitação no seguro-desemprego, e

o pagamento de saldo de salário (12 dias), aviso prévio indenizado

de 57 dias, 13º salário proporcional, férias em dobro de 08-08-2018

a 07-08-2019, férias vencidas de 2020/2021, 02/12 avos de férias

proporcionais por conta da projeção do aviso prévio, as três

acrescidas de 1/3, diferenças do FGTS, e acréscimo de 40% sobre

o FGTS, verbas que deverão ser calculadas com base na carga

horária de 16 horas/aulas semanais, acrescidas 1/6 dos descansos

semanais remunerados, 5% da hora atividade e dos reajustes

salariais já postulados, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e multa

prevista na cláusula 24ª da CCT 2020/2022.
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As reclamadas alegam que devido a dificuldades financeiras, em

razão da diminuição reiterada de alunos, e grande inadimplência por

parte daqueles que estão matriculados em seus cursos, suas

receitas foram totalmente comprometidas, resultando na

impossibilidade de honrar com o pagamento de verbas trabalhistas.

Analiso.

As reclamadas confessaram o não pagamento das verbas

rescisórias.

Com relação ao período aquisitivo de 08-08-2018 a 07-08-2019, a

reclamante gozou e recebeu 15 dias em julho de 2019, conforme se

vê do aviso e recibo de fls. 372, sendo que sobre o restante das

férias do período aquisitivo de 08-08-2018 a 07-08-2019, não há

provas de que foram gozados e nem pagos, conforme se vê do

aviso e recibo juntado às fls. 370, nos quais não consta a assinatura

da reclamante.

Verifico ainda que o demonstrativo de pagamento de fls. 310

também não comprova o pagamento das referidas férias, mas

apenas a metodologia de cálculo do valor devido. Em relação às

férias do período aquisitivo 08-08-2019 a 07-08-2020 a reclamada

não comprovou o pagamento do terço constitucional bem como o

pagamento dos 10 dias gozados no período de 28-12-2020 a 06-01-

2021.

É de se ressaltar também que os demonstrativos de pagamento de

fls. 316 e 318 não comprovam o pagamento das referidas férias,

mas, sim, apenas a metodologia de cálculo do quanto é devido. E

ainda, as férias lançadas na rescisão de contrato referem-se ao

período aquisitivo de 07-08-2020 a 06-08-2021 e integração de

01/12 avos do aviso prévio indenizado, tendo em vista que o

contrato de trabalho perdurou até o dia 07-09-2021.

Por fim, a multa pelo atraso na homologação se equipara à multa

pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias, e sua aplicação

caracterizaria punição em duplicidade pelo mesmo fato, o que é

incabível.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e condeno as

reclamadas ao pagamento de saldo de salário (12 dias), aviso

prévio indenizado de 57 dias, 13º salário proporcional, férias em

dobro de 08-08-2018 a 07-08-2019, férias vencidas de 2020/2021,

02/12 avos de férias proporcionais por conta da projeção do aviso

prévio, as três acrescidas de 1/3, diferenças do FGTS, e acréscimo

de 40% sobre o FGTS, verbas que deverão ser calculadas com

base na carga horária de 16 horas/aulas semanais, acrescidas 1/6

dos descansos semanais remunerados, 5% da hora atividade e dos

reajustes salariais já postulados, e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 07-09-2021

(já com projeção do aviso prévio), no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente ação, sob pena de multa, que fixo

em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso

de descumprimento, quando deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho proceder a anotação da CTPS da parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Reajustes salariais

A reclamante diz que não recebeu os reajustes salariais previstos

nas Convenções Coletivas de Trabalho – CCT´s ora juntadas,

sendo 2,14% em março de 2018 (Anexo 13, cláusula 3ª) e 4,76%

em março de 2019 (Anexo 14, item “I” - Comunicado Conjunto

02/2019), razão pela qual pleiteia o pagamento das diferenças por

falta de reajustes salariais previstos nas CCT´s, devendo ser

considerado o valor do salário hora reajustado de R$ 26,52 de 03-

2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-2019 a 07-2021, com reflexos

em descansos semanais remunerados e feriados, hora atividade,

13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e aviso

prévio indenizado.

As reclamadas aduzem que sempre cumpriram suas obrigações,

reajustando o salário da reclamante em observância à faixa salarial

e nomenclatura do cargo, conforme comprovação de sua formação

ou título, e de acordo com a norma coletiva, não havendo diferenças

salariais a serem quitadas.

Analiso.

Na ficha de registro juntada às fls. 288/289, não consta os reajustes

postulados e nos demonstrativos de pagamento juntados às fls.

289/325, também não constam alteração no valor do salário

hora/aula, sendo pago o mesmo valor (R$ 25,97) desde março de

2017.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento das diferenças por falta de reajustes salariais previstos

nas CCT´s, devendo ser considerado o valor do salário hora

reajustado de R$ 26,52 de 03-2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-

2019 a 07-2021, com reflexos em descansos semanais

remunerados e feriados, hora atividade, 13º salário, férias + 1/3,

FGTS com acréscimo de 40% e aviso prévio indenizado.
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Redução da carga horária

A reclamante aduz que as cláusulas 34ª, 35ª e 36ª das CCT`s

estabelecem critérios para fazer a redução da carga horária, ou

seja, deve ser feita mediante comunicação, por escrito ao professor

e com sua concordância, mas a reclamada reduziu sua carga

horária de trabalho de forma ilícita: 06 horas/aulas semanais no

período de 08-2018 a 01-2019, 08 horas/aulas semanais em 02-

2019 e 03-2019, 04 horas/aulas semanais de 04-2019 a 09-2019,

05 horas/aulas semanais de 03-2020 a 07-2020, 08 horas aulas

semanais de 08-2020 a 01-2021, e 09 horas/aulas semanais de 02-

2021 a 07-2021, obrigando-a a assinar termos de concordância com

data retroativa, razão pela qual postula o pagamento de diferença

salarial, oriunda da redução indevida da carga horária, com reflexos

em descansos semanais remunerados e feriados, hora atividade,

13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e aviso

prévio indenizado.

As reclamadas dizem que a reclamante foi contratada para laborar

na modalidade horista, percebendo por hora aula efetivamente

ministrada, sendo que a variação de carga horária de aulas é

característica do exercício da atividade do docente, ao passo que a

atribuição de aulas decorre de inúmeros fatores, inclusive no

tocante a existência de redução do quadro de alunos e turmas,

como foi o caso dos autos, e que a reclamante foi corretamente

notificada e aceitou a redução.

Analiso.

É incontroverso nos autos que houve a redução da carga horária

ministrada pela reclamante e consequentemente a redução salarial,

sendo que apesar da reclamada afirmar que a variação de carga

horária ministrada pela obreira se deu em razão da redução do

quadro de alunos e turmas, não há nos autos documentos que

comprovam a redução ou supressão de turma.

Os relatórios juntados não demonstram a supressão de turmas ao

ponto de ocasionar redução da carga horária ministrada pela

reclamante. São relatórios genéricos que não demonstras a

realidade ocorrida na instituição em que o reclamante prestava

serviços.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de diferença salarial, oriunda da redução indevida da

carga horária, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, hora atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com

acréscimo de 40% e aviso prévio indenizado.

Garantia semestral de salários

A reclamante afirma que a cláusula 20ª, parágrafo primeiro, letra “b”,

da CCT 2020/2021 (Anexo 17) prevê que no caso da dispensa do

professor, no final de cada ano ou semestre letivo, o aviso prévio

indenizado deve ser efetuado até 1 dia antes do encerramento do

primeiro período letivo, no entanto, foi dispensada no dia 12-07-

2021 (Anexo 07), ou seja, 12 dias após o término do encerramento

do primeiro período letivo e ainda, no período de férias, o que por

óbvio, impediu a busca por novo emprego e sua recolocação no

mercado de trabalho, razão pela qual pleiteia o pagamento de

gratificação semestral de salário, apurada sobre a carga horária de

16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas de 1/6 referente

aos descansos semanais remunerados e feriados e 5% referentes à

hora atividade, bem como os reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS com acréscimo de 40%.

As reclamadas alegam que de acordo com a CCT da categoria, as

dispensas efetuadas no final do primeiro semestre letivo não

ensejarão o pagamento da indenização prevista no caput da

cláusula 20 se comunicada até um dia antes do encerramento do

período letivo, sendo que a dispensa da reclamante se deu em 12-

07-2021, e o encerramento do semestre letivo se deu em 19-07-

2021, conforme calendário acadêmico institucional.

Analiso.

O calendário juntado pela reclamada às fls. 450 não cumpriu os

requisitos estabelecidos no parágrafo 3º da norma coletiva juntada

às fls. 143, bem como não observou o período de férias

estabelecido na cláusula 41ª, que prevê férias coletivas para o mês

de julho, estando, portanto, suspenso o contrato de trabalho da

reclamante.

Ademais, o calendário escolar do primeiro semestre de 2021 foi

elaborado de forma unilateral pela reclamada, não havendo

comprovação de que foi apresentado à reclamante, não podendo

ser considerado no presente caso como meio de prova.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de gratificação semestral de salário, apurada sobre a

carga horária de 16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas

de 1/6 referente aos descansos semanais remunerados e feriados e

5% referentes à hora atividade, bem como os reflexos em 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS com acréscimo de 40%.

Horas extras. Orientação de alunos - TCC. Participação em

banca de TCC. Participação no NDE. Participação na CPA.

A reclamante alega que além das aulas que faziam parte do

contrato de trabalho, participou durante todo seu contrato de

trabalho como professora do Núcleo Docente Estruturante – NDE,

atuando ativamente de reuniões, formulando relatórios, dispondo

em média de 2 horas/aulas por semana para realizar as atividades

extraclasses do núcleo sem nunca ter recebido pelo trabalho
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prestado, atuou como coordenadora da Comissão Própria de

Avaliação - CPA, elaborando relatórios e outros serviços, dispondo

em média de 2 horas/aulas por semana para realizar as atividades

extraclasses do núcleo sem nunca ter recebido pelo trabalho

prestado, que orientou alunos em Trabalho de Conclusão de Curso

- TCC que não constavam de sua carga horária de trabalho

contratada enquanto professora, sendo que dispunha de 4 horas

por mês para cada aluno na orientação, sendo 5 alunos no primeiro

semestre de 2018, nos meses de março a junho, 5 alunos no

segundo semestre de 2018, nos meses de agosto a novembro, 5

alunos no primeiro semestre de 2019, nos meses de março a junho,

5 alunos no segundo semestre de 2019, nos meses de agosto a

novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2020, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2020, nos meses

de agosto a novembro, e 5 alunos no primeiro semestre de 2021,

nos meses de março a junho, e que participou das respectivas

bancas examinadoras que não constavam de sua carga horária de

trabalho contratada enquanto professor, dispondo de 1 hora por

aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho, razão pela qual

postula o pagamento de: I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas

nas atividades do NDE, calculadas com base no valor do salário

hora/aula, devidamente acrescidas dos reajustes salariais já

postulados, bem como do adicional, com reflexos em descansos

semanais remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso

prévio indenizado e FGTS com acréscimo de 40%; II) 02

horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades da CPA,

calculadas com base no valor do salário hora/aula, devidamente

acrescidas dos reajustes salariais já postulados, bem como do

adicional, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

com acréscimo de 40%; III) 4 horas por mês para cada aluno na

orientação, sendo 5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018,

nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2019, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2019, nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no

primeiro semestre de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos

no segundo semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e

5 alunos no primeiro semestre de 2021, nos meses de março a

junho, tudo devidamente acrescido dos reajustes salariais já

postulados, bem como do adicional, com reflexos em descansos

semanais remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso

prévio indenizado e FGTS com acréscimo de 40%; e IV) 1 hora por

aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho, tudo devidamente

acrescido dos reajustes salariais já postulados, bem como do

adicional, com reflexos em descansos semanais remunerados e

feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS

com acréscimo de 40%.

As reclamadas afirmam que sempre procederam com o pagamento

correto da remuneração e respeitaram o horário de trabalho da

reclamante, não havendo que se falar em atividades realizadas fora

desse horário.

Analiso.

Em audiência ID. b7f40e8 a reclamante disse: “que ministrou várias

disciplinas: legislação, ética e exercício profissional, relações

sociais, gênero e direitos humanos, TCC, políticas públicas

educacionais; que dependia de cada semestre e de cada ano; que

mais pro final foi tendo a supressão de algumas disciplinas; que

ministrou aulas em todos os cursos da faculdade: administração,

pedagogia, nutrição, farmácia, enfermagem; que nas disciplinas que

dava TCC a apresentação do TCC era obrigatória, fazia parte do

curso; que nunca houve a oportunidade de recusar ser professor

orientador, que era obrigatório, faziam toda orientação; que se

nunca orientaram TCC dentro do horário de aula, só fora, pois no

horário de aula estava dando aula; que era convocada a orientar os

alunos e fazia a orientação fora do horário de aula; que as horas de

orientação do TCC não eram englobadas na sua carga horária total;

que mostrado ID. 4081c93, a depoente disse que onde consta 2

horas a título de TCC, trata-se da disciplina TCC, e não à orientação

de alunos que fazem TCC; que o professor não poderia dispor de

parte do período de aula para que a orientação fosse realizada

dentro da carga horária, pois não orientava todos os alunos; que o

professor dispunha livremente sobre como se daria a orientação,

sendo que realizava reuniões na faculdade, mas a maioria era por

whatsapp e reuniões on line; que orientou cerca de 5/6 alunos por

semestre, mas dependia do semestre, que já orientou 8 alunos; que

dava 1h30 por semana para orientar cada aluno, o que dava umas

4/5 horas por mês para cada aluno; que dificilmente acontecia de ter
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mais de um aluno fazendo TCC sobre o mesmo assunto ou da

mesma disciplina, mas era permitido; que já ministrou orientação

para mais de um aluno simultaneamente, mas era raro, a maioria

era individual; que participou de inúmeras apresentações de TCC,

tanto como orientadora como como professora da disciplina de

TCC; que participava mesmo quando não era seu dia e horário de

aula; que cada dia era em média 8 apresentações de TCC, e

participou da maioria das apresentações; que as apresentações

eram no período da noite, mas não nos dias que ministrava a

disciplina de TCC; que tinha apresentações que ocorriam após o

encerramento das aulas e avaliações de algumas disciplinas, mas

outras eram adiantadas; que as apresentações não ocorriam dentro

da sua carga horária necessariamente; que não existia uma semana

que não tinha aula pra dar e ia lá só pra apresentação de TCC; que

normalmente as apresentações aconteciam no final do semestre,

em época de correção de prova, e o professor tinha que estar em

sala de aula; que não estava ali pras aulas que tinham sido

encerradas, mas para outras disciplinas, e para fazer correções de

prova e aplicar outras avaliações; que estava disponível para suas

disciplinas e não para fazer as apresentações; que as

apresentações eram em outros dias e horários; que não era

obrigatória a participação de todos os professores de todas as

disciplinas no NDE e na CPA; que era convocada e tinha que

participar, não teve opção de recusar; que tinha reunião que durava

30 minutos, outros 1 hora, que dependia do mês; que era entorno

de umas 2 horas por mês destinadas para essas reuniões; que

nessas reuniões discutiam assuntos relacionados às disciplinas, às

matérias, às provas, melhorias no curso, eram uma série de

discussões; que na CPA discutiam sobre os melhoramentos que

poderiam fazer para a faculdade, para os alunos, para os docentes;

que durante a pandemia realizou orientação de TCC e houve

apresentação em bancas de TCC, além das aulas da disciplina de

TCC; que foram realizadas várias reuniões fora do horário de aula

durante a pandemia, tipo 30 minutos antes da aula começar, ou em

dia que não tinha aula; que no final não estava dando muita aula

porque reduziram muito sua carga horária; que durante a pandemia

as reuniões duravam entorno da mesma média de tempo, o que

mudou é que eram realizadas de forma virtual; que a média, mesmo

durante a pandemia, era de 2 horas por mês destinadas a reuniões;

que não sabe o motivo da redução da carga horária, pois não teve

redução do número de alunos, e nem de turmas, e tiveram muita

redução da carga horária; que mesmo a partir da pandemia não

houve redução de alunos a ponto a ponto de diminuir uma turma ou

fechar uma turma; que ocorreu de dar aulas em turmas agrupadas,

mas as turmas eram enormes, não eram poucos alunos; que a título

de exemplo de disciplina que deu aula e que foi retirada de outros

professores, deu aula para enfermagem, nutrição, farmácia e

fisioterapia, e eram turmas gigantescas, de 30/40 alunos; que não

sabe porque houve agrupamento de turmas, pois não houve

redução de alunos e turmas, mas foram reduzindo a carga horária;

que recebia um termo de redução de carga horária quando o

semestre já estava em andamento; que ao longo do semestre iam

sofrendo redução da carga horária e só depois recebiam o termo, o

qual assinavam com data retroativa; que, por exemplo, tinham que

receber o termo em fevereiro, mas recebiam só em março/abril, com

a turma já andando.”

A testemunha Jamile Benite Palma Lopes disse: “que a faculdade

tinha como saber se o professor estava participando de NDE e

CPA; que isso era organizado pela faculdade, e imposto pela

faculdade aos professores; que as participações eram controladas

pelos relatórios, atas e documentos elaborados dentro das próprias

reuniões; que em média as reuniões duravam 1 hora, e a realização

das reuniões era de acordo com as demandas que surgiam; que

podiam ter 4 horas de reuniões por mês, mas poderia ter menos

também; que os professores faziam orientação de TCC, e a

faculdade que informava os alunos que o professor iria orientar; que

assinavam o termo de aceite relativo ao acompanhamento do aluno;

que nesse termo tinha todas as informações do aluno e do TCC;

que tinha um outro documento que o aluno preenchia com a data,

seus dados, a demanda orientada, assinava, e no final do mês o

professor assinava; que uma via ficava com o professor e a outra o

aluno entregava na secretaria; que no final do semestre o professor

entregava toda documentação de orientação; que dependia do

aluno, mas em média despendia de 1 hora por semana por aluno

nessa orientação; que chegou a orientar 6/7 alunos em um

semestre; que depois começaram a ficar sobrecarregados e a

faculdade tentou redistribuir; que tinha professor que tinha mais

alunos, e professor que orientava menos; que professor de

disciplina de TCC orientava mais, pois a demanda de TCC era

maior; que final de semestre participavam da banca de TCC; que o

professor de TCC precisava participar das bancas, e fora esse, os

professores avaliadores e o orientador; que no final da banca tinha

as fichas que preenchiam; que dependia do trabalho, mas em média

era 1h30 de duração da banca; que NDE, CPA, orientação de TCC

e apresentação de TCC eram atividades realizadas fora do horário

de aula; que as horas aula eram contabilizadas em sala, as outras

atividades tinham que ser fora do horário da grade curricular; que a

partir de 2019 não teve redução de turma, nem quantidade de

alunos; que o que aconteceu é que, por exemplo, se tinha 3

professores que davam a mesma disciplina em turmas diferentes,

tiraram 2 professores e uniram as turmas para ficar um único

professor; que isso aconteceu também com a reclamante, que
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inclusive ela era professora de TCC, e era ainda mais fácil

acontecer isso com essa disciplina; que quando voltavam no ano

seguinte, logo depois que voltavam, a faculdade comunicava que

tinha algumas turmas que não iam ficar com o professor; que as

turmas eram passadas para outro professor; que quando essa

comunicação chegava, o semestre já tinha iniciado; que o termo de

redução de horas vinha depois, e assinavam; que assinavam o

documento com data retroativa, pois já estavam em ano letivo; que

não pode falar em ameaça, mas não tinha muita opção de não

assinar o termo, pois precisava pegar as turmas, e se não

assinasse não ia pegar as turmas que foram atribuídas; que essa

atribuição era durante o ano letivo que estavam dando aula; que a

banca de TCC era geralmente no final do curso, e no ano letivo

precisavam finalizar a matriz curricular, e depois iniciavam com as

bancas, para não prejudicar os demais alunos; que muitas vezes as

apresentações de TCC ocorriam após o encerramento do ano letivo,

e não necessariamente as apresentações eram no mesmo dia das

provas substitutivas, dos exames, que eram datas de aulas; que

normalmente marcavam a data da banca num período que os

professores não tivessem compromisso com exames, provas,

substitutivas; que as atividades dos alunos, considerando o término

da grade e avaliações, dependia muito, pois tinha alteração das

grades o tempo todo; que teve ano que conseguiam começar a

encerrar em novembro, mas tinha anos que não conseguiam; que

via de regra finalizavam o ano no meio do mês de dezembro; que

tinha até a segunda quinzena de dezembro para entregar o check

list; que quando atrasava muito, finalizavam a entrega do check lista

próximo do dia 20; que tinha alunos que mesmo encerrando, ainda

tinha que fazer prova substitutiva e recuperação, e era como se

fosse uma turma; que tinham que encerrar a matéria, não era a

mesma carga de aula, mas tinham que ficar com alguns alunos.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 7932e7b

e ss.), no entanto, conforme depoimento da única testemunha

ouvida em audiência, eram realizadas atividades que não eram

computadas na carga horária. A testemunha disse que a reclamante

participava de NDE e CPA, e que nessas reuniões despendiam

entorno de 4 horas por mês, que a reclamante orientava alunos de

TCC, e que em média despendiam de 1 hora por semana por aluno

nessa orientação, sendo que chegou a orientar 6/7 alunos em um

semestre, e que a reclamante precisava participar das bancas de

TCC, sendo que em média a duração de cada banca era de 1h30.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral ,

entendo razoável fixar que a reclamante participou durante todo seu

contrato de trabalho como professora do Núcleo Docente

Estruturante – NDE, atuando ativamente de reuniões, formulando

relatórios, dispondo em média de 2 horas/aulas por semana para

realizar as atividades extraclasses do núcleo sem nunca ter

recebido pelo trabalho prestado, atuou como coordenadora da

Comissão Própria de Avaliação - CPA, elaborando relatórios e

outros serviços, dispondo em média de 2 horas/aulas por semana

para realizar as atividades extraclasses do núcleo sem nunca ter

recebido pelo trabalho prestado, que orientou alunos em Trabalho

de Conclusão de Curso - TCC que não constavam de sua carga

horária de trabalho contratada enquanto professora, sendo que

dispunha de 4 horas por mês para cada aluno na orientação, sendo

5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos meses de março a

junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018, nos meses de

agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2019, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2019,

nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e 5 alunos no

primeiro semestre de 2021, nos meses de março a junho, e que

participou das respectivas bancas examinadoras que não

constavam de sua carga horária de trabalho contratada enquanto

professor, dispondo de 1 hora por aluno avaliado, sendo: 5 alunos

no final do primeiro semestre de 2018, no mês de junho, 5 alunos

no final do segundo semestre de 2018, no mês de novembro, 5

alunos no final do primeiro semestre de 2019, no mês de junho, 5

alunos no final do segundo semestre de 2019, no mês de

novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2020, no mês

de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2020, no mês

de novembro, e 5 alunos no final do primeiro semestre de 2021, no

mês de junho.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de: I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas

atividades do NDE, calculadas com base no valor do salário

hora/aula; II) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas

atividades do CPA, calculadas com base no valor do salário

hora/aula; III) 4 horas por mês para cada aluno na orientação,

sendo: 5 alunos no primeiro semestre de 2018, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2018, nos meses

de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2019, nos

meses de março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2019,
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nos meses de agosto a novembro, 5 alunos no primeiro semestre

de 2020, nos meses de março a junho, 5 alunos no segundo

semestre de 2020, nos meses de agosto a novembro, e 5 alunos no

primeiro semestre de 2021, nos meses de março a junho; IV) 1 hora

por aluno avaliado, sendo: 5 alunos no final do primeiro semestre de

2018, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de

2018, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre

de 2019, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre

de 2019, no mês de novembro, 5 alunos no final do primeiro

semestre de 2020, no mês de junho, 5 alunos no final do segundo

semestre de 2020, no mês de novembro, e 5 alunos no final do

primeiro semestre de 2021, no mês de junho; e V) tudo

considerando os reajustes dos índices normativos já postulados, o

adicional normativo, e com reflexos em descansos semanais

remunerados e feriados, 13º salário, férias + 1/3, aviso prévio

indenizado e FGTS com acréscimo de 40%.

Participação nos lucros e resultados

A reclamante aduz que a reclamada não realizou o pagamento da

PLR em 07-2021 conforme previsto na cláusula 4ª da CCT, razão

pela qual postula o pagamento do referido benefício.

As reclamadas dizem que o contrato de trabalho da reclamante não

estava vigente à época dos pagamentos das parcelas de PLR.

Analiso.

A Lei 10.101/2000, que regulamenta o inciso XI do artigo 7º da

CF/88, determina que a participação nos lucros ou resultados será

objeto de negociação entre a empresa e seus empregados,

estabelecendo os possíveis procedimentos a serem escolhidos de

comum acordo pelas partes.

A PLR será concedida em uma única parcela até o 5º dia útil de 07-

2021, conforme se vê do caput da cláusula 4ª da CCT dos

professores, e em 07-2021 o contrato de trabalho da reclamante

ainda estava vigente.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento da PLR em 07-2021.

Multa normativa – atraso de salário

A reclamante diz que a reclamada atrasou o pagamento dos

salários de 10-2020 (4 dias), 11-2020 (16 dias), 12-2020 (22 dias),

01-2021 (07 dias), 02-2021 (05 dias), 03-2021 (29 dias), 04-2021 (4

dias), 05-2021 (3 dias), 06-2021 (29 dias), e 07-2021 (mais de 50

dias), razão pela qual pleiteia o pagamento da multa normativa

prevista na cláusula 7ª.

As reclamadas aduzem que pagaram corretamente o salário da

reclamante.

Analiso.

Em que pese a reclamada alegar que sempre pagou corretamente

os salários, nos demonstrativos de pagamento juntados não consta

qualquer data de pagamento e assinatura do obreiro.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento da multa normativa prevista na cláusula 7ª.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei

n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda

judicial".

No presente caso, a reclamada, por ser pessoa jurídica, não está

abarcada pelas normas acima. Ademais, ainda que assim não

fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.
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Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por MARIANA PASSAFARO MARSICO AZADINHO em face de

UNIESP S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA),

SERVICES - ADMINISTRACAO EDUCACIONAL LTDA. (2ª

RECLAMADA), CEISP SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA (3ª

RECLAMADA) e SOCIEDADE ADMINISTRADORA E GESTAO

PATRIMONIAL LTDA. (4ª RECLAMADA), para condenar

solidariamente as reclamadas a pagarem à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário (12 dias), aviso prévio indenizado de 57 dias, 13º

salário proporcional, férias em dobro de 08-08-2018 a 07-08-2019,

férias vencidas de 2020/2021, 02/12 avos de férias proporcionais

por conta da projeção do aviso prévio, as três acrescidas de 1/3,

diferenças do FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS, verbas

que deverão ser calculadas com base na carga horária de 16

horas/aulas semanais, acrescidas 1/6 dos descansos semanais

remunerados, 5% da hora atividade e dos reajustes salariais já

postulados, e multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

b) diferenças por falta de reajustes salariais previstos nas CCT´s,

devendo ser considerado o valor do salário hora reajustado de R$

26,52 de 03-2018 a 02-2019 e de R$ 27,78 de 03-2019 a 07-2021,

com reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, hora

atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e

aviso prévio indenizado;

c) diferença salarial, oriunda da redução indevida da carga horária,

com reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, hora

atividade, 13º salário, férias + 1/3, FGTS com acréscimo de 40% e

aviso prévio indenizado;

d) gratificação semestral de salário, apurada sobre a carga horária

de 16 horas/aulas semanais, devidamente acrescidas de 1/6

referente aos descansos semanais remunerados e feriados e 5%

referentes à hora atividade, bem como os reflexos em 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS com acréscimo de 40%;

e) I) 02 horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades do

NDE, calculadas com base no valor do salário hora/aula; II) 02

horas/aulas por semana, trabalhadas nas atividades do CPA,

calculadas com base no valor do salário hora/aula; III) 4 horas por

mês para cada aluno na orientação, sendo: 5 alunos no primeiro

semestre de 2018, nos meses de março a junho, 5 alunos no

segundo semestre de 2018, nos meses de agosto a novembro, 5

alunos no primeiro semestre de 2019, nos meses de março a junho,

5 alunos no segundo semestre de 2019, nos meses de agosto a

novembro, 5 alunos no primeiro semestre de 2020, nos meses de

março a junho, 5 alunos no segundo semestre de 2020, nos meses

de agosto a novembro, e 5 alunos no primeiro semestre de 2021,

nos meses de março a junho; IV) 1 hora por aluno avaliado, sendo:

5 alunos no final do primeiro semestre de 2018, no mês de junho, 5

alunos no final do segundo semestre de 2018, no mês de

novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2019, no mês

de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2019, no mês

de novembro, 5 alunos no final do primeiro semestre de 2020, no

mês de junho, 5 alunos no final do segundo semestre de 2020, no

mês de novembro, e 5 alunos no final do primeiro semestre de

2021, no mês de junho; e V) tudo considerando os reajustes dos

índices normativos já postulados, o adicional normativo, e com

reflexos em descansos semanais remunerados e feriados, 13º

salário, férias + 1/3, aviso prévio indenizado e FGTS com acréscimo

de 40%;

f) PLR em 07-2021;
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g) multa normativa prevista na cláusula 7ª.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 07-09-2021

(já com projeção do aviso prévio), no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente ação, sob pena de multa, que fixo

em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso

de descumprimento, quando deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho proceder a anotação da CTPS da parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 2.490,58, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 124.528,87.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-05.2023.5.15.0142
AUTOR JOSE CASSIO FONSECA

BITENCOURT

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5fbef6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JOSE CASSIO FONSECA BITENCOURT, já qualificado nos autos,

ajuizou em 10-08-2023, ação trabalhista em face de RAIZEN

ENERGIA S.A, também já qualificada nos autos, alegando que

trabalhou para a reclamada na função de gestor de operações, no

período de 06-03-2008 a 19-06-2023, quando foi dispensado sem

justa causa. Após argumentação fática e jurídica, postula o

acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá à causa o

valor de R$ 718.174,75. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. d179788. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. 4bdd33e.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouvem-se testemunhas.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

10-08-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 10-08-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Adicional de insalubridade e periculosidade. Retificação do

PPP.

O reclamante alega que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade, sem receber o respectivo adicional,

razão pela qual pleiteia a entrega do PPP devidamente retificado, e

o pagamento de adicional de insalubridade e adicional de

periculosidade com reflexos nos descansos semanais remunerados

e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, tendo o perito concluído, laudo ID.

4bdd33e, que o reclamante não manteve contato com condições

caracterizadoras de insalubridade e periculosidade.
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Diante do exposto, considerando que as conclusões do perito

basearam-se nas informações prestadas pelas partes quando da

realização da perícia, e que o perito é de confiança do juízo, e

analisou os documentos dos autos e colheu os dados no ambiente

laboral de acordo com as funções que eram efetivamente realizadas

pelo reclamante, o que não foi elidido, acolho o laudo pericial, cujas

conclusões adoto como razão de decidir, e rejeito o pedido.

Horas extras. Minutos residuais. Intervalos intrajornada e

interjornada. Horas de sobreaviso. Labos aos sábados,

domingos e feriados.

O reclamante afirma que nos períodos de safra cumpria jornada de

2ª feira a sábado, das 07h00 às 15h20, nos períodos de

entressafras, de 2ª a 6ª feira, das 07h00 às 17h00, laborando

inclusive em domingos e feriados, que habitualmente prorrogava a

jornada por mais de 2 horas, chegando a laborar até às 22h00, e

que usufruía de no máximo 10 minutos de intervalo, que no

exercício do cargo de gestor, permanecia à disposição da

reclamada mesmo após o encerramento de sua jornada, uma vez

que era acionado através de seu telefone celular corporativo, para

solucionar problemas operacionais da empresa, permanecendo em

regime de plantão, sendo que o labor extraordinário não foi

corretamente remunerado, razão pela qual postula o pagamento de

indenização pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e

horas extras com reflexos nos descansos semanais remunerados e

feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

A reclamada diz que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, e que o reclamante sempre

usufruiu de intervalo mínimo de 1 hora.

Analiso.

Em audiência ID. 54f1dab o reclamante disse: “que sua função era

acompanhar a operação dos terceiros fornecedores de cana para

usina; que tinha um carro que ficava à sua disposição em período

integral para ele percorrer as lavouras; que nesse carro só ia o

reclamante; que iniciava seu labor na usina de Araraquara; que saia

de casa bem mais cedo para trabalhar, pois até às 06h00 já

precisava passar relatório para o supervisor; que às 07h00 anotava

o ponto no próprio carro, no computador de bordo; que iniciava o

trabalho quando saia de casa; que saia de casa por volta das

05h00; que encerrava a jornada no campo, até às 21h00/22h00;

que poucas horas por dia fazia serviço administrativo na unidade,

quando ia abastecer o carro ou fazer alguma outra coisa; que

nessas ocasiões só passava no escritório e já saia; que tinha uma

mesa que utilizava no escritório quando ia lá; que no escritório abria

ordem de corte para mandar pra colheita, e alguma coisa que

precisasse fazer do dia-a-dia, apontamentos; que ficava

01h00/01h30 por dia no escritório; que fazia serviço de escritório na

hora que dava, não tinha horário certo não; que nunca acontecia de

ir para o escritório primeiro para fazer os apontamentos do dia

anterior e depois sair a campo; que não fazia intervalo para almoço

na unidade; que fazia o almoço onde estava com o carro parado, ou

levava a refeição ou comprova o lanche e comia lá; que nem às

vezes coincidia de conseguir almoçar na unidade; que almoçava na

roça, onde estava trabalhando; que não acontecia de parar em

posto de combustível para almoçar; que fazia a refeição em 10/15

minutos no máximo, acabava de comer e já saia; que geralmente no

final da jornada não passava o ponto, e saia 21h00/22h00; que nas

safras a jornada era das 07h00 às 15h20 e nas entressafras das

07h00 às 17h00; que sempre foi assim, nunca fez horário das

07h00 às 17h00 nas safras; que sempre trabalhou nas safras das

07h00 às 15h20, mas nunca conseguia cumprir esse horário,

estendia em média a jornada até às 21h00/22h00, dependia muito

da quantidade de trabalho; que não tinha outro funcionário na

função de gestor de operações fornecedores para trocar o turno,

revezar; que tinha que acompanhar as frentes, mudança de

máquinas, problemas em estrada; que sua função não era só ir no

campo coletar as informações do responsável pela operação e

colocar no sistema da empresa; que fazia todo tipo de manutenção

da frente que colhe cana, desde a abertura da ordem de corte,

acompanhamento, saída e entrada de caminhão, estradas, que toda

parte de transporte e colheita tinha que acompanhar; que tinha

celular fornecido pela empresa; que a turma contatava o depoente

fora do horário de trabalho; que quando possível resolvia pelo

telefone, mas muitas vezes tinha que sair depois do horário e voltar

por algum motivo que não dava pra resolver por telefone; que

nessas ocasiões não anotava o horário no ponto; que não podia

viajar ou ter compromissos pessoais com sua família aos finais de

semana porque tinha que estar a postos caso precisasse resolver

alguma coisa na usina que não desse por telefone; que na empresa

não tinha escala de plantão; que na entressafra não era mais

tranquilo; que na parada não conseguia fazer intervalo; que na

entressafra tinha estimativa de campo, acompanhar plantio,

acompanhar toda essa parte de campo, preparação do solo, ver se

estava tudo em ordem com as turmas de plantio; que o plantio não

era mais tranquilo do que a colheita.”

A testemunha Sérgio Luis Gomes disse: “que era gestor de

operação de fornecedores, mesmas atividades realizadas pelo

reclamante; que na safra a jornada era das 07h00 às 15h20, e na

entressafra era das 07h00 às 17h00; que efetivamente começava a

trabalhar às 05h00, pois 06h00/06h30 já tinha que passar para o
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supervisor como estavam as frentes; que mantinha contato com o

reclamante no horário de início, pois conversavam entre as frentes,

as frentes e terras eram interligadas, tinham que conversar; que

tinha dias que encerrava a jornada às 20h30/21h00, tinha dia que

chegava em casa às 17h00, mas ligavam falando que tinha

tombado um caminhão e tinha que voltar pra socorrer; que

encerrava a jornada às 20h00/21h00/22h00; que o telefone era

coorporativo e não parava de tocar; que na parte da manhã tinha

que passar relatório 06h00 para o supervisor; que 05h00 já

levantava e ligava para todas as frentes; que nunca fez intervalo

intrajornada, que levava a marmita, parava 10/15 minutos, comia

dentro do carro, e seguia; que acompanhou intervalo do reclamante,

era o mesmo jeito do depoente; que tinham contato visual, e se

viam quase todos os dias; que muitas vezes aconteceu de ficar sem

refeição; que o veículo que conduzia tinha rádio comunicador que

tinha que permanecer ligado durante toda jornada; que ligava o

rádio 05h00; que desligava o rádio 20h00, mas ficava com o celular

coorporativo; que o celular ficava ligado 24h por dia; que acontecia

de ser acionado após chegar em casa, e ter que sair pra socorrer

caminhão; que eram acionados em folga; que tinha trabalho em

folga, mais por telefone, mas quando não era possível resolver por

telefone saia com o carro; que tinha relatórios todos os dias,

inclusive aos finais de semana; que todos os dias via/trabalhava

com o reclamante; que utilizava carro da empresa; que costumava

não sair de casa porque tinha medo de ser chamado; que o

reclamante também tinha celular coorporativo; que o tempo de

intervalo também se aplica ao reclamante, e já presenciou isso; que

quando não pessoalmente, mantinha contato diário com o

reclamante, inclusive fora da jornada, via rádio ou celular; que

pertencia ao polo Araraquara; que estava lotado na unidade Bonfim;

que tinha escritório na unidade; que o reclamante pertencia à

unidade Araraquara; que as unidades possuem frentes de trabalho

distintas, cada uma tem suas fazendas; que o relatório que passava

para o supervisor às 06h00, por telefone; que não acontecia de

passar esse relatório presencialmente para o supervisor na unidade

Bonfim; que na safra acompanhavam colheita, corte, carregamento

e transporte, acompanhava a estrada, como estavam as máquinas,

áreas de vivência, colheita no geral; que na entressafra

acompanhavam o plantio, preparo de solo, estimativa de cana; que

na estimativa de cana andavam muito, percorriam todas as

fazendas, era mais pesado que na safra; que na estimativa de cana

mantinha muito contato com o reclamante, um ajudava o outro; que

na entressafra a usina também pedia para acompanhar o

fornecedor, ver se usava EPIs, se a área de vivência estava em

ordem; que acompanhava operação de terceiro na safra e na

entressafra, não acompanhava operação próprio; que na frente de

terceiro tinha o gestor, e levantava as informações tudo com o

gestor, corrigia os erros tudo com ele, e passava pro supervisor, pra

cana poder chegar na usina na safra; que passava as informações

para o supervisor no mesmo dia, de hora em hora; que quando a

frente não produzia o supervisor ligava pra ver porque a cana não

estava produzindo; que as informações do dia tinham que ser

passadas para o supervisor no mesmo dia; que nunca fez intervalo

na unidade; que o supervisor ligava 20h00/21h00, que fornecedor

ligava 20h00/21h00/22h00; que se surgisse problema fora de hora,

contatavam o depoente; que nunca marcou o ponto de manhã e a

tarde; que vinha uma ocorrência da usina e fazia as anotações pelo

computador; que na unidade de Bonfim eram 3 gestores de

operação de fornecedores, e na unidade do reclamante era só ele;

que na unidade de Bonfim não rodavam turnos, pois a área era

muito grande, então dividiam entre os 3 gestores de operação de

fornecedores; que pegava a área de Matão até próximo da área de

Araraquara; que tinha reunião semanal de gestores de operação de

fornecedores; que durante a pandemia foi on line, e depois passou

a ser ou na unidade Zanini ou na unidade Bonfim, depende; que

essas reuniões eram as 2ª feiras, às 09h00, com duração de

01h00/01h20/01h30; que acabando a reunião saia a campo; que

julgava a entressafra mais puxada que a safra, e não conseguiam

fazer o intervalo de 1 hora.”

A testemunha Luis Bertude da Silva disse: “que hoje é gestor de

processos, mas está na empresa a quase 6 anos, e antes de julho

era gestor de operações; que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante era gestor de operações no negócio agrícola; que não

pertenciam à mesma unidade, só à mesma regional, mas se

encontravam porque faziam a mesma função e tinham reuniões

semanais; que o reclamante era da unidade Zanini e o depoente da

unidade Serra; que as reuniões semanais aconteciam na unidade

Serra por estar perto das outras regionais; que quando trabalhou

com o reclamante exerciam as mesmas funções; que não tinha data

certa para as reuniões, mas normalmente era 2ª ou 3ª feira, na

parte da manhã; que saiam de casa e iam direto pro campo; que

saia de casa 06h50 e chegava no campo às 07h30 mais ou menos,

dependendo da localização da fazenda, já que monitoravam várias

fazendas; que a anotação do ponto era num bordo eletrônico que

tinham no carro, um coletor onde passava o crachá e ele aponta o

horário; que quando chegava na rodovia, 10 minutos após sair de

casa, já anotava o ponto; que fazia acompanhamento das frentes na

safra, verificava se os empregados das frentes estavam usando

EPI, verificava o sequenciamento da colheita, que fazenda ia colher,

verificava a qualidade do serviço; que na hora do almoço pegava o

carro e se deslocava para unidade mais próxima; que fazia 1 hora

de almoço no refeitório da unidade; que o negócios agrícolas tem
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um escritório em todo unidade, então após almoçar, iam pra esse

escritório descansar, onde tinha água, café, e televisão; que se

estivesse realizando almoço na unidade Serra, por exemplo,

permanecia na unidade fazendo relatório, e saia depois de umas 2/3

horas; que se tivesse alguma ocorrência, saia do intervalo e ia pro

campo; que normalmente o apontamento dos horários de trabalho

era quando entrava e quando saia; que nas safras trabalhava de 2ª

feira a sábado, das 07h00 às 15h20, e nas entressafras, de 2ª a 5ª

feira, das 07h00 às 17h00 e 6ª feira, das 07h00 às 16h00; que saia

do serviço às 16h30 e quando estava chegando perto da usina batia

no bordo; que a usina ficava 7/8 minutos distantes de sua casa; que

na entressafra era assim também; que tinha celular corporativo

fornecido pela empresa; que algumas vezes era contado pelo

celular para atender o pessoal, tirar alguma dúvida; que o setor de

negócios agrícolas só tem esse horário, não tem troca de turno; que

as pessoas que acionavam eram os terceiros que trabalhavam na

frente de colheita; que só se deslocava até a frente de trabalho em

caso de acidente ou incêndio; que na safra passada foi no máximo

1 vez; que a maioria das vezes resolviam por telefone; que acredita

que o mesmo acontecia com o reclamante, pois já cobriu as férias

dele e também quando ele se afastou na época de Covid, por quase

1 ano; que era a mesma função, e atendia o telefone e era a mesma

coisa; que o padrão de serviço da Zanini era mesma coisa da Serra;

que na época que cobriu o reclamante cumpria o mesmo horário e

tinha flexibilidade até para trabalhar em home office; que o home

office era durante o horário de trabalho; que sempre almoçou na

unidade, mesmo no período que cobriu o reclamante; que

costumavam almoçar todo mundo junto dos negócios agrícolas,

passavam no escritório pegar o analista ou a pessoa que estava lá,

e iam almoçar no refeitório; que era da cidade de Ibaté, que é um

pouco mais longe de Araraquara, então saia uns 10 minutos mais

cedo, às 06h40; que na entressafra monitoram plantio, e não tem

labor aos sábados e domingos, então é mais flexível; que se

acontecesse de trabalhar aos sábados, domingos e feriados,

anotavam o ponto; que se tivesse que atender alguma ocorrência

fora da jornada, conversavam e ficava o tempo pro banco de horas;

que no seu caso, isso aconteceu apenas 1 vez, e foi coisa rápida,

não teve necessidade; que é gestor de processo de 07-2023 até

agora; que vai fazer 8 anos no dia 17-07 que trabalha na empresa;

que foi gestor de operações; que quando cobriu as férias do

reclamante cumulava as duas unidades; que não acompanhava o

trabalho do reclamante diariamente; que a Zanin e a Bocaina eram

as unidades que ficavam perto da unidade Serra; que no ano

passado teve uma divisão de polos, e ficou Serra, Zanin e Bocaina

no mesmo polo; que antes era o polo Araraquara, que era Serra,

Bonfim e Zanin; que a Serra sempre fez parte do polo Araraquara;

que quando o reclamante era acionado a noite e trabalhava em

sábados, domingos e feriados, não sabe se ele anotava o ponto;

que todos os dias de manhã passavam relatório para o supervisor

informando como foi a entrega da frente no dia anterior; que no dia

possuem grupo no whatsapp onde vão passando as informações, e

quando fecha a noite, passa o relatório no outro dia de manhã; que

no caso de acidente tinha que comparecer; que qualquer ocorrência

grave tinham que ir.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 378f5a3

e ss.), os quais revelam anotação de horários variáveis, e pré-

assinalação do intervalo intrajornada.

Verifico pelos depoimentos acima transcrito, que embora as

testemunhas tenham trabalhado com o reclamante exercendo as

mesmas funções, ambos trabalhavam em unidades distintas

daquela do reclamante, e não estavam o dia todo com ele.

Pois bem, a testemunha Sérgio disse que começava a trabalhar às

05h00, pois 06h00/06h30 já tinha que passar para o supervisor

como estavam as frentes, e que encerrava a jornada às

20h30/21h00/22h00, que almoçava em 10/15 minutos, que o celular

corporativo ficava ligado 24 horas por dia, que acontecia de ser

acionado após chegar em casa, e ter que sair pra socorrer

caminhão, que tinha trabalho em folga mais por telefone, mas

quando não era possível resolver por telefone saia com o carro, que

tinha relatórios todos os dias, inclusive aos finais de semana, que

tinha reunião semanal de gestores de operação de fornecedores às

2ª feiras, às 09h00, com duração de 01h00/01h20/01h30, e a

testemunha Luis disse que nas safras trabalhava de 2ª feira a

sábado, das 07h00 às 15h20, e nas entressafras, de 2ª a 5ª feira,

das 07h00 às 17h00, e 6ª feira, das 07h00 às 16h00, que saia de

casa 06h50 e chegava no campo às 07h30 mais ou menos,

dependendo da localização da fazenda, que a anotação do ponto

era num bordo eletrônico que tinham no carro, um coletor onde

passava o crachá e ele aponta o horário, que quando chegava na

rodovia, 10 minutos após sair de casa, já anotava o ponto, que saia

do serviço às 16h30 e quando estava chegando perto da usina batia

no bordo, que a usina ficava 7/8 minutos distantes de sua casa, que

fazia 1 hora de almoço no refeitório da unidade, que se tivesse

alguma ocorrência, saia do intervalo e ia pro campo, não tinha data
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certa para as reuniões semanais, mas normalmente era 2ª ou 3ª

feira, na parte da manhã, que tinha celular corporativo fornecido

pela empresa, que algumas vezes era contado pelo celular para

atender o pessoal, tirar alguma dúvida, que só se deslocava até a

frente de trabalho em caso de acidente ou incêndio, e que na

entressafra não tem labor aos sábados e domingos, que se

acontecesse de trabalhar aos sábados, domingos e feriados,

anotavam o ponto, e que se tivesse que atender alguma ocorrência

fora da jornada, conversavam e ficava o tempo pro banco de horas,

restando a prova dividida.

Assim, considerando esse quadro, decide-se em desfavor de quem

tinha o ônus da prova, no caso o reclamante, que não logrou êxito

em comprovar suas alegações, pelo que considero que os cartões

representam a real jornada do obreiro, e os holerites comprovam o

pagamento pelo labor extraordinário (ID. b1390de e ss.), os quais

não foram elididos.

Diante do exposto, rejeito os pedidos.

Dano moral

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 15.000,00 porque foi submetido a péssimas

condições de trabalho, com infração do disposto na NR-31.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 54f1dab o reclamante disse: “que no escritório da

usina tinha banheiro à disposição, mas ia poucas vezes na usina;

que na estrada não parava para ir no banheiro de posto; que tinha

área de vivência no campo, mas geralmente ficava longe da colheita

que acompanhava; que às vezes as áreas de vivência ficavam

longe; que nem sempre o líder de frente e quem cuida da operação

fica na área de vivência; que quando a área de vivência estava

próxima não podia usar; que não tinha proibição para usar a área de

vivência; que o líder geralmente é líder da frente e não do

fornecedor; que na área de vivência tinha água, cadeira, banheiro,

coberto; que se tivesse necessidade de usar o banheiro não podia

pegar o carro e ir até a área de vivência, pois sempre estava longe;

que nunca fez isso, era muita correria e fazia as necessidades no

campo mesmo.”

A testemunha Sérgio Luis Gomes disse: “que tinha área de vivência

nos locais que trabalhava; que na unidade Bonfim não utilizava área

de vivência, que fazia as necessidades no mato mesmo, onde

estava; que nunca viu o reclamante usando área de vivência; que a

frente dividia, que o fornecedor montava a área de vivência, que era

obrigatória por lei, mas ninguém usava; que na área de vivência

ficava o menino que contava as viagens, e o líder ficava atrás das

máquinas; que acompanhavam a qualidade da colheita, então

ficavam longe da área de vivência; que ficava 20km da área de

vivência; que não tinha uma área de vivência por frente, nem o

fornecedor fazia isso, nem a usina; que a usina quando divide a

frente não tem mais de uma área de vivência; que faziam as

necessidades no mato, meio com medo, mas achavam um local lá e

fazia; que o carro era monitorado, e era tanta cobrança no dia-a-dia

que nem pensava em pegar o carro e ir até a área de vivência, ia no

mato mesmo, e usava o papel higiênico que tinha no carro; que

ninguém proibia de ir de carro até a área de vivência, mas não ia.”

A testemunha Luis Bertude da Silva disse: “que dispunham de
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banheiros feminino e masculino e copa com café e água nas

unidades; que no campo tinham que monitorar se tinha a mesma

disponibilidade, área de vivência com banheiros masculino e

feminino e água; que se estivessem passando em frente a posto de

combustível poderiam parar e se utilizar banheiro; que eram os

responsáveis por monitorar se os fornecedores tinham área de

vivência compatível com o disposto na NR-31: água potável, papel

higiênico, cestinho com tampa, detergente; que monitoravam para

que tivesse o mesmo padrão da reclamada.”

A testemunha Sérgio disse que não tinham local adequado para

fazer suas necessidades fisiológicas nem para fazer as refeições, e

que faziam tudo no campo mesmo, e a testemunha Luis disse que

tinham banheiros e locais para refeição nas unidades e nas áreas

de vivência no campo, restando a prova dividida.

Assim, considerando esse quadro, decide-se em desfavor de quem

tinha o ônus da prova, no caso o reclamante, que não logrou êxito

em comprovar suas alegações.

Destarte, o artigo 927 do Código Civil, aplicável de forma subsidiária

ao Direito do Trabalho, preceitua que aquele que causar dano a

outrem deve repará-lo, ou seja, a reparação pressupõe o dano e a

relação entre o dano e o ato do ofensor, o que no presente caso

não restou comprovado.

Portanto, à míngua de prova do alegado dano moral, ônus que era

da parte autora, não há falar em indenização, por não preenchido o

suporte fático dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aplicáveis ao

Direito do Trabalho por força do parágrafo único do artigo 8º da

CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Deixo de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Levando em consideração que é a parte autora (beneficiária da

gratuidade processual) a sucumbente no objeto da perícia,

determino à Secretaria da Vara do Trabalho a requisição dos

honorários periciais pelo valor máximo da tabela, nos termos do

provimento GP/CR n. 01/2009.

ANTE O EXPOSTO, REJEITO os pedidos formulados por JOSE

CASSIO FONSECA BITENCOURT em face de RAIZEN ENERGIA

S.A, na forma da fundamentação, que passa a fazer parte deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

parte autora, no valor de R$ 14.363,49, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 718.174,75, dispensada do pagamento em

razão da justiça gratuita.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010729-05.2023.5.15.0142
AUTOR JOSE CASSIO FONSECA

BITENCOURT

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASSIO FONSECA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5fbef6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

JOSE CASSIO FONSECA BITENCOURT, já qualificado nos autos,
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ajuizou em 10-08-2023, ação trabalhista em face de RAIZEN

ENERGIA S.A, também já qualificada nos autos, alegando que

trabalhou para a reclamada na função de gestor de operações, no

período de 06-03-2008 a 19-06-2023, quando foi dispensado sem

justa causa. Após argumentação fática e jurídica, postula o

acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá à causa o

valor de R$ 718.174,75. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. d179788. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. 4bdd33e.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouvem-se testemunhas.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

10-08-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 10-08-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Adicional de insalubridade e periculosidade. Retificação do

PPP.

O reclamante alega que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade, sem receber o respectivo adicional,

razão pela qual pleiteia a entrega do PPP devidamente retificado, e

o pagamento de adicional de insalubridade e adicional de

periculosidade com reflexos nos descansos semanais remunerados

e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, tendo o perito concluído, laudo ID.

4bdd33e, que o reclamante não manteve contato com condições

caracterizadoras de insalubridade e periculosidade.

Diante do exposto, considerando que as conclusões do perito

basearam-se nas informações prestadas pelas partes quando da

realização da perícia, e que o perito é de confiança do juízo, e

analisou os documentos dos autos e colheu os dados no ambiente

laboral de acordo com as funções que eram efetivamente realizadas

pelo reclamante, o que não foi elidido, acolho o laudo pericial, cujas

conclusões adoto como razão de decidir, e rejeito o pedido.

Horas extras. Minutos residuais. Intervalos intrajornada e

interjornada. Horas de sobreaviso. Labos aos sábados,

domingos e feriados.

O reclamante afirma que nos períodos de safra cumpria jornada de

2ª feira a sábado, das 07h00 às 15h20, nos períodos de

entressafras, de 2ª a 6ª feira, das 07h00 às 17h00, laborando

inclusive em domingos e feriados, que habitualmente prorrogava a

jornada por mais de 2 horas, chegando a laborar até às 22h00, e

que usufruía de no máximo 10 minutos de intervalo, que no

exercício do cargo de gestor, permanecia à disposição da

reclamada mesmo após o encerramento de sua jornada, uma vez

que era acionado através de seu telefone celular corporativo, para

solucionar problemas operacionais da empresa, permanecendo em

regime de plantão, sendo que o labor extraordinário não foi

corretamente remunerado, razão pela qual postula o pagamento de

indenização pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e

horas extras com reflexos nos descansos semanais remunerados e

feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

A reclamada diz que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, e que o reclamante sempre

usufruiu de intervalo mínimo de 1 hora.

Analiso.

Em audiência ID. 54f1dab o reclamante disse: “que sua função era

acompanhar a operação dos terceiros fornecedores de cana para

usina; que tinha um carro que ficava à sua disposição em período

integral para ele percorrer as lavouras; que nesse carro só ia o

reclamante; que iniciava seu labor na usina de Araraquara; que saia

de casa bem mais cedo para trabalhar, pois até às 06h00 já

precisava passar relatório para o supervisor; que às 07h00 anotava

o ponto no próprio carro, no computador de bordo; que iniciava o

trabalho quando saia de casa; que saia de casa por volta das

05h00; que encerrava a jornada no campo, até às 21h00/22h00;

que poucas horas por dia fazia serviço administrativo na unidade,

quando ia abastecer o carro ou fazer alguma outra coisa; que

nessas ocasiões só passava no escritório e já saia; que tinha uma

mesa que utilizava no escritório quando ia lá; que no escritório abria

ordem de corte para mandar pra colheita, e alguma coisa que

precisasse fazer do dia-a-dia, apontamentos; que ficava

01h00/01h30 por dia no escritório; que fazia serviço de escritório na

hora que dava, não tinha horário certo não; que nunca acontecia de

ir para o escritório primeiro para fazer os apontamentos do dia

anterior e depois sair a campo; que não fazia intervalo para almoço

na unidade; que fazia o almoço onde estava com o carro parado, ou

levava a refeição ou comprova o lanche e comia lá; que nem às
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vezes coincidia de conseguir almoçar na unidade; que almoçava na

roça, onde estava trabalhando; que não acontecia de parar em

posto de combustível para almoçar; que fazia a refeição em 10/15

minutos no máximo, acabava de comer e já saia; que geralmente no

final da jornada não passava o ponto, e saia 21h00/22h00; que nas

safras a jornada era das 07h00 às 15h20 e nas entressafras das

07h00 às 17h00; que sempre foi assim, nunca fez horário das

07h00 às 17h00 nas safras; que sempre trabalhou nas safras das

07h00 às 15h20, mas nunca conseguia cumprir esse horário,

estendia em média a jornada até às 21h00/22h00, dependia muito

da quantidade de trabalho; que não tinha outro funcionário na

função de gestor de operações fornecedores para trocar o turno,

revezar; que tinha que acompanhar as frentes, mudança de

máquinas, problemas em estrada; que sua função não era só ir no

campo coletar as informações do responsável pela operação e

colocar no sistema da empresa; que fazia todo tipo de manutenção

da frente que colhe cana, desde a abertura da ordem de corte,

acompanhamento, saída e entrada de caminhão, estradas, que toda

parte de transporte e colheita tinha que acompanhar; que tinha

celular fornecido pela empresa; que a turma contatava o depoente

fora do horário de trabalho; que quando possível resolvia pelo

telefone, mas muitas vezes tinha que sair depois do horário e voltar

por algum motivo que não dava pra resolver por telefone; que

nessas ocasiões não anotava o horário no ponto; que não podia

viajar ou ter compromissos pessoais com sua família aos finais de

semana porque tinha que estar a postos caso precisasse resolver

alguma coisa na usina que não desse por telefone; que na empresa

não tinha escala de plantão; que na entressafra não era mais

tranquilo; que na parada não conseguia fazer intervalo; que na

entressafra tinha estimativa de campo, acompanhar plantio,

acompanhar toda essa parte de campo, preparação do solo, ver se

estava tudo em ordem com as turmas de plantio; que o plantio não

era mais tranquilo do que a colheita.”

A testemunha Sérgio Luis Gomes disse: “que era gestor de

operação de fornecedores, mesmas atividades realizadas pelo

reclamante; que na safra a jornada era das 07h00 às 15h20, e na

entressafra era das 07h00 às 17h00; que efetivamente começava a

trabalhar às 05h00, pois 06h00/06h30 já tinha que passar para o

supervisor como estavam as frentes; que mantinha contato com o

reclamante no horário de início, pois conversavam entre as frentes,

as frentes e terras eram interligadas, tinham que conversar; que

tinha dias que encerrava a jornada às 20h30/21h00, tinha dia que

chegava em casa às 17h00, mas ligavam falando que tinha

tombado um caminhão e tinha que voltar pra socorrer; que

encerrava a jornada às 20h00/21h00/22h00; que o telefone era

coorporativo e não parava de tocar; que na parte da manhã tinha

que passar relatório 06h00 para o supervisor; que 05h00 já

levantava e ligava para todas as frentes; que nunca fez intervalo

intrajornada, que levava a marmita, parava 10/15 minutos, comia

dentro do carro, e seguia; que acompanhou intervalo do reclamante,

era o mesmo jeito do depoente; que tinham contato visual, e se

viam quase todos os dias; que muitas vezes aconteceu de ficar sem

refeição; que o veículo que conduzia tinha rádio comunicador que

tinha que permanecer ligado durante toda jornada; que ligava o

rádio 05h00; que desligava o rádio 20h00, mas ficava com o celular

coorporativo; que o celular ficava ligado 24h por dia; que acontecia

de ser acionado após chegar em casa, e ter que sair pra socorrer

caminhão; que eram acionados em folga; que tinha trabalho em

folga, mais por telefone, mas quando não era possível resolver por

telefone saia com o carro; que tinha relatórios todos os dias,

inclusive aos finais de semana; que todos os dias via/trabalhava

com o reclamante; que utilizava carro da empresa; que costumava

não sair de casa porque tinha medo de ser chamado; que o

reclamante também tinha celular coorporativo; que o tempo de

intervalo também se aplica ao reclamante, e já presenciou isso; que

quando não pessoalmente, mantinha contato diário com o

reclamante, inclusive fora da jornada, via rádio ou celular; que

pertencia ao polo Araraquara; que estava lotado na unidade Bonfim;

que tinha escritório na unidade; que o reclamante pertencia à

unidade Araraquara; que as unidades possuem frentes de trabalho

distintas, cada uma tem suas fazendas; que o relatório que passava

para o supervisor às 06h00, por telefone; que não acontecia de

passar esse relatório presencialmente para o supervisor na unidade

Bonfim; que na safra acompanhavam colheita, corte, carregamento

e transporte, acompanhava a estrada, como estavam as máquinas,

áreas de vivência, colheita no geral; que na entressafra

acompanhavam o plantio, preparo de solo, estimativa de cana; que

na estimativa de cana andavam muito, percorriam todas as

fazendas, era mais pesado que na safra; que na estimativa de cana

mantinha muito contato com o reclamante, um ajudava o outro; que

na entressafra a usina também pedia para acompanhar o

fornecedor, ver se usava EPIs, se a área de vivência estava em

ordem; que acompanhava operação de terceiro na safra e na

entressafra, não acompanhava operação próprio; que na frente de

terceiro tinha o gestor, e levantava as informações tudo com o

gestor, corrigia os erros tudo com ele, e passava pro supervisor, pra

cana poder chegar na usina na safra; que passava as informações

para o supervisor no mesmo dia, de hora em hora; que quando a

frente não produzia o supervisor ligava pra ver porque a cana não

estava produzindo; que as informações do dia tinham que ser

passadas para o supervisor no mesmo dia; que nunca fez intervalo

na unidade; que o supervisor ligava 20h00/21h00, que fornecedor
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ligava 20h00/21h00/22h00; que se surgisse problema fora de hora,

contatavam o depoente; que nunca marcou o ponto de manhã e a

tarde; que vinha uma ocorrência da usina e fazia as anotações pelo

computador; que na unidade de Bonfim eram 3 gestores de

operação de fornecedores, e na unidade do reclamante era só ele;

que na unidade de Bonfim não rodavam turnos, pois a área era

muito grande, então dividiam entre os 3 gestores de operação de

fornecedores; que pegava a área de Matão até próximo da área de

Araraquara; que tinha reunião semanal de gestores de operação de

fornecedores; que durante a pandemia foi on line, e depois passou

a ser ou na unidade Zanini ou na unidade Bonfim, depende; que

essas reuniões eram as 2ª feiras, às 09h00, com duração de

01h00/01h20/01h30; que acabando a reunião saia a campo; que

julgava a entressafra mais puxada que a safra, e não conseguiam

fazer o intervalo de 1 hora.”

A testemunha Luis Bertude da Silva disse: “que hoje é gestor de

processos, mas está na empresa a quase 6 anos, e antes de julho

era gestor de operações; que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante era gestor de operações no negócio agrícola; que não

pertenciam à mesma unidade, só à mesma regional, mas se

encontravam porque faziam a mesma função e tinham reuniões

semanais; que o reclamante era da unidade Zanini e o depoente da

unidade Serra; que as reuniões semanais aconteciam na unidade

Serra por estar perto das outras regionais; que quando trabalhou

com o reclamante exerciam as mesmas funções; que não tinha data

certa para as reuniões, mas normalmente era 2ª ou 3ª feira, na

parte da manhã; que saiam de casa e iam direto pro campo; que

saia de casa 06h50 e chegava no campo às 07h30 mais ou menos,

dependendo da localização da fazenda, já que monitoravam várias

fazendas; que a anotação do ponto era num bordo eletrônico que

tinham no carro, um coletor onde passava o crachá e ele aponta o

horário; que quando chegava na rodovia, 10 minutos após sair de

casa, já anotava o ponto; que fazia acompanhamento das frentes na

safra, verificava se os empregados das frentes estavam usando

EPI, verificava o sequenciamento da colheita, que fazenda ia colher,

verificava a qualidade do serviço; que na hora do almoço pegava o

carro e se deslocava para unidade mais próxima; que fazia 1 hora

de almoço no refeitório da unidade; que o negócios agrícolas tem

um escritório em todo unidade, então após almoçar, iam pra esse

escritório descansar, onde tinha água, café, e televisão; que se

estivesse realizando almoço na unidade Serra, por exemplo,

permanecia na unidade fazendo relatório, e saia depois de umas 2/3

horas; que se tivesse alguma ocorrência, saia do intervalo e ia pro

campo; que normalmente o apontamento dos horários de trabalho

era quando entrava e quando saia; que nas safras trabalhava de 2ª

feira a sábado, das 07h00 às 15h20, e nas entressafras, de 2ª a 5ª

feira, das 07h00 às 17h00 e 6ª feira, das 07h00 às 16h00; que saia

do serviço às 16h30 e quando estava chegando perto da usina batia

no bordo; que a usina ficava 7/8 minutos distantes de sua casa; que

na entressafra era assim também; que tinha celular corporativo

fornecido pela empresa; que algumas vezes era contado pelo

celular para atender o pessoal, tirar alguma dúvida; que o setor de

negócios agrícolas só tem esse horário, não tem troca de turno; que

as pessoas que acionavam eram os terceiros que trabalhavam na

frente de colheita; que só se deslocava até a frente de trabalho em

caso de acidente ou incêndio; que na safra passada foi no máximo

1 vez; que a maioria das vezes resolviam por telefone; que acredita

que o mesmo acontecia com o reclamante, pois já cobriu as férias

dele e também quando ele se afastou na época de Covid, por quase

1 ano; que era a mesma função, e atendia o telefone e era a mesma

coisa; que o padrão de serviço da Zanini era mesma coisa da Serra;

que na época que cobriu o reclamante cumpria o mesmo horário e

tinha flexibilidade até para trabalhar em home office; que o home

office era durante o horário de trabalho; que sempre almoçou na

unidade, mesmo no período que cobriu o reclamante; que

costumavam almoçar todo mundo junto dos negócios agrícolas,

passavam no escritório pegar o analista ou a pessoa que estava lá,

e iam almoçar no refeitório; que era da cidade de Ibaté, que é um

pouco mais longe de Araraquara, então saia uns 10 minutos mais

cedo, às 06h40; que na entressafra monitoram plantio, e não tem

labor aos sábados e domingos, então é mais flexível; que se

acontecesse de trabalhar aos sábados, domingos e feriados,

anotavam o ponto; que se tivesse que atender alguma ocorrência

fora da jornada, conversavam e ficava o tempo pro banco de horas;

que no seu caso, isso aconteceu apenas 1 vez, e foi coisa rápida,

não teve necessidade; que é gestor de processo de 07-2023 até

agora; que vai fazer 8 anos no dia 17-07 que trabalha na empresa;

que foi gestor de operações; que quando cobriu as férias do

reclamante cumulava as duas unidades; que não acompanhava o

trabalho do reclamante diariamente; que a Zanin e a Bocaina eram

as unidades que ficavam perto da unidade Serra; que no ano

passado teve uma divisão de polos, e ficou Serra, Zanin e Bocaina

no mesmo polo; que antes era o polo Araraquara, que era Serra,

Bonfim e Zanin; que a Serra sempre fez parte do polo Araraquara;

que quando o reclamante era acionado a noite e trabalhava em

sábados, domingos e feriados, não sabe se ele anotava o ponto;

que todos os dias de manhã passavam relatório para o supervisor

informando como foi a entrega da frente no dia anterior; que no dia

possuem grupo no whatsapp onde vão passando as informações, e

quando fecha a noite, passa o relatório no outro dia de manhã; que

no caso de acidente tinha que comparecer; que qualquer ocorrência

grave tinham que ir.”
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Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 378f5a3

e ss.), os quais revelam anotação de horários variáveis, e pré-

assinalação do intervalo intrajornada.

Verifico pelos depoimentos acima transcrito, que embora as

testemunhas tenham trabalhado com o reclamante exercendo as

mesmas funções, ambos trabalhavam em unidades distintas

daquela do reclamante, e não estavam o dia todo com ele.

Pois bem, a testemunha Sérgio disse que começava a trabalhar às

05h00, pois 06h00/06h30 já tinha que passar para o supervisor

como estavam as frentes, e que encerrava a jornada às

20h30/21h00/22h00, que almoçava em 10/15 minutos, que o celular

corporativo ficava ligado 24 horas por dia, que acontecia de ser

acionado após chegar em casa, e ter que sair pra socorrer

caminhão, que tinha trabalho em folga mais por telefone, mas

quando não era possível resolver por telefone saia com o carro, que

tinha relatórios todos os dias, inclusive aos finais de semana, que

tinha reunião semanal de gestores de operação de fornecedores às

2ª feiras, às 09h00, com duração de 01h00/01h20/01h30, e a

testemunha Luis disse que nas safras trabalhava de 2ª feira a

sábado, das 07h00 às 15h20, e nas entressafras, de 2ª a 5ª feira,

das 07h00 às 17h00, e 6ª feira, das 07h00 às 16h00, que saia de

casa 06h50 e chegava no campo às 07h30 mais ou menos,

dependendo da localização da fazenda, que a anotação do ponto

era num bordo eletrônico que tinham no carro, um coletor onde

passava o crachá e ele aponta o horário, que quando chegava na

rodovia, 10 minutos após sair de casa, já anotava o ponto, que saia

do serviço às 16h30 e quando estava chegando perto da usina batia

no bordo, que a usina ficava 7/8 minutos distantes de sua casa, que

fazia 1 hora de almoço no refeitório da unidade, que se tivesse

alguma ocorrência, saia do intervalo e ia pro campo, não tinha data

certa para as reuniões semanais, mas normalmente era 2ª ou 3ª

feira, na parte da manhã, que tinha celular corporativo fornecido

pela empresa, que algumas vezes era contado pelo celular para

atender o pessoal, tirar alguma dúvida, que só se deslocava até a

frente de trabalho em caso de acidente ou incêndio, e que na

entressafra não tem labor aos sábados e domingos, que se

acontecesse de trabalhar aos sábados, domingos e feriados,

anotavam o ponto, e que se tivesse que atender alguma ocorrência

fora da jornada, conversavam e ficava o tempo pro banco de horas,

restando a prova dividida.

Assim, considerando esse quadro, decide-se em desfavor de quem

tinha o ônus da prova, no caso o reclamante, que não logrou êxito

em comprovar suas alegações, pelo que considero que os cartões

representam a real jornada do obreiro, e os holerites comprovam o

pagamento pelo labor extraordinário (ID. b1390de e ss.), os quais

não foram elididos.

Diante do exposto, rejeito os pedidos.

Dano moral

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 15.000,00 porque foi submetido a péssimas

condições de trabalho, com infração do disposto na NR-31.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito
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ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 54f1dab o reclamante disse: “que no escritório da

usina tinha banheiro à disposição, mas ia poucas vezes na usina;

que na estrada não parava para ir no banheiro de posto; que tinha

área de vivência no campo, mas geralmente ficava longe da colheita

que acompanhava; que às vezes as áreas de vivência ficavam

longe; que nem sempre o líder de frente e quem cuida da operação

fica na área de vivência; que quando a área de vivência estava

próxima não podia usar; que não tinha proibição para usar a área de

vivência; que o líder geralmente é líder da frente e não do

fornecedor; que na área de vivência tinha água, cadeira, banheiro,

coberto; que se tivesse necessidade de usar o banheiro não podia

pegar o carro e ir até a área de vivência, pois sempre estava longe;

que nunca fez isso, era muita correria e fazia as necessidades no

campo mesmo.”

A testemunha Sérgio Luis Gomes disse: “que tinha área de vivência

nos locais que trabalhava; que na unidade Bonfim não utilizava área

de vivência, que fazia as necessidades no mato mesmo, onde

estava; que nunca viu o reclamante usando área de vivência; que a

frente dividia, que o fornecedor montava a área de vivência, que era

obrigatória por lei, mas ninguém usava; que na área de vivência

ficava o menino que contava as viagens, e o líder ficava atrás das

máquinas; que acompanhavam a qualidade da colheita, então

ficavam longe da área de vivência; que ficava 20km da área de

vivência; que não tinha uma área de vivência por frente, nem o

fornecedor fazia isso, nem a usina; que a usina quando divide a

frente não tem mais de uma área de vivência; que faziam as

necessidades no mato, meio com medo, mas achavam um local lá e

fazia; que o carro era monitorado, e era tanta cobrança no dia-a-dia

que nem pensava em pegar o carro e ir até a área de vivência, ia no

mato mesmo, e usava o papel higiênico que tinha no carro; que

ninguém proibia de ir de carro até a área de vivência, mas não ia.”

A testemunha Luis Bertude da Silva disse: “que dispunham de

banheiros feminino e masculino e copa com café e água nas

unidades; que no campo tinham que monitorar se tinha a mesma

disponibilidade, área de vivência com banheiros masculino e

feminino e água; que se estivessem passando em frente a posto de

combustível poderiam parar e se utilizar banheiro; que eram os

responsáveis por monitorar se os fornecedores tinham área de

vivência compatível com o disposto na NR-31: água potável, papel

higiênico, cestinho com tampa, detergente; que monitoravam para

que tivesse o mesmo padrão da reclamada.”

A testemunha Sérgio disse que não tinham local adequado para

fazer suas necessidades fisiológicas nem para fazer as refeições, e

que faziam tudo no campo mesmo, e a testemunha Luis disse que

tinham banheiros e locais para refeição nas unidades e nas áreas

de vivência no campo, restando a prova dividida.

Assim, considerando esse quadro, decide-se em desfavor de quem

tinha o ônus da prova, no caso o reclamante, que não logrou êxito

em comprovar suas alegações.

Destarte, o artigo 927 do Código Civil, aplicável de forma subsidiária

ao Direito do Trabalho, preceitua que aquele que causar dano a

outrem deve repará-lo, ou seja, a reparação pressupõe o dano e a

relação entre o dano e o ato do ofensor, o que no presente caso

não restou comprovado.

Portanto, à míngua de prova do alegado dano moral, ônus que era

da parte autora, não há falar em indenização, por não preenchido o

suporte fático dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aplicáveis ao

Direito do Trabalho por força do parágrafo único do artigo 8º da

CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Deixo de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Levando em consideração que é a parte autora (beneficiária da

gratuidade processual) a sucumbente no objeto da perícia,

determino à Secretaria da Vara do Trabalho a requisição dos

honorários periciais pelo valor máximo da tabela, nos termos do

provimento GP/CR n. 01/2009.
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ANTE O EXPOSTO, REJEITO os pedidos formulados por JOSE

CASSIO FONSECA BITENCOURT em face de RAIZEN ENERGIA

S.A, na forma da fundamentação, que passa a fazer parte deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

parte autora, no valor de R$ 14.363,49, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 718.174,75, dispensada do pagamento em

razão da justiça gratuita.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-62.2023.5.15.0142
AUTOR MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
MIRANDA(OAB: 469131/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO DAMASCENO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 259b120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIA DE LOURDES SILVA, já qualificada nos autos, ajuizou em

29-03-2023, ação trabalhista em face de CARLOS ALBERTO

DAMASCENO, também já qualificado nos autos, alegando que

trabalhou para o reclamado na função de colhedora, no período de

01-10-2022 a 18-11-2022. Após argumentação fática e jurídica,

postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá

à causa o valor de R$ 180.960,00. Pede a procedência.

O reclamado apresenta defesa ID. 2dcff08. Preliminarmente argui

inépcia da petição inicial e ilegitimidade de parte. No mérito,

contesta articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência

da ação.

Realiza-se perícia médica, laudo ID. 394dd50.

Colhe-se o depoimento da reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

O reclamado invoca a inépcia da petição inicial.

Sem razão.

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva

São condições da ação a legitimidade ad causam e o interesse

processual. A aferição desses elementos essenciais é feita in statu

assertionis, ou seja, à vista do que foi afirmado na petição inicial.

Rejeito.

MÉRITO

Vínculo empregatício. Anotação da CTPS. Verbas rescisórias.

Adicional de insalubridade/periculosidade. Horas extras.

Intervalo intrajornada. Horas in itinere. Multa do artigo 477 da

CLT. Acidente de trabalho.

A reclamante alega que trabalhou para o reclamado na função de

colhedora, com salário de R$ 1.920,00 por mês, no período de 01-

10-2022 a 18-11-2022, quando foi vítima de acidente de percurso

sem ter qualquer suporte por parte do reclamado, sendo que saia

de casa às 06h00 em transporte fornecido pelo reclamado e

chegava na fazenda às 07h00, e dispunha de 1 hora também no

trajeto de retorno, que cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00

às 18h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00, sempre sem

intervalo, que laborou em ambiente insalubre/perigoso sem receber

o respectivo adicional, e que não teve sua CTPS anotada e não

recebeu pelas verbas rescisórias, razão pela qual pleiteia o

reconhecimento do vínculo empregatício, anotação da CTPS e o

pagamento de: a) saldo de salário, férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%; b) multa do artigo 477 da

CLT; c) adicional de insalubridade/periculosidade com reflexos nos
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descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%; d) indenização

pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras e

horas in itinere com reflexos nos descansos semanais remunerados

e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%; e) indenização por dano material; f) indenização

por dano moral no importe de R$ 96.000,00; e g) indenização do

período estabilitário.

O reclamado nega a existência de vínculo empregatício entre as

partes, afirma que faz a contratação de empreiteiro,

especificamente, a Sra. Aparecida Izabel Rodrigues da Silva, que é

pessoa conhecida na cidade e na região por contratar trabalhadores

para diversas colheitas, de vários tipos de frutas e para vários

proprietários rurais, que não é possível afirmar que a reclamante

prestou serviços em seu favor, e que nunca praticou ato ilícito capaz

de gerar indenização à reclamante.

Analiso.

Em audiência ID. a01dc5f a reclamante disse: “que a depoente não

encaminhou mensagem de aplicativo dizendo que iria entrar com

ação; que prestou serviços ao reclamado por um mês em novembro

de 2022; que trabalhou durante o dia; que foi contratada pela

servidora do reclamado, chamada "Bel"; que não conhece pessoa

de apelido "Sorriso" que trabalha no reclamado. Nada mais.”

A testemunha Aparecida Izabel Rodrigues da Silva disse: “que

conhece a reclamante; que a reclamante trabalhava com a

depoente, que é turmeira; que a reclamante procurou a depoente

para trabalhar; que a reclamante trabalhou com a depoente por 3

dias de forma não consecutiva colhendo manga para o reclamado;

que a reclamante não chegou a trabalhar mais dias com as

depoente; que a depoente continuou prestando serviço para outros

produtores, inclusive o reclamado; que crê que a reclamante não foi

colher para outra pessoa; que no dia do acidente o esposo da

depoente estava conduzindo a Van; que era ele quem normalmente

a dirigia; que no dia do acidente estavam indo colher manga, a Van

estava na velocidade certa, havia um caminhão com alta velocidade

que bateu na traseira da Van e a Van capotou; que o pessoal que

trabalha com a depoente não é registrado; que várias pessoas

fazem dessa forma; que a Van estava em boas condições, à

exceção da pintura. Nada mais.”

A única testemunha ouvida em audiência disse que a reclamante

trabalhou por 3 dias não consecutivos para o reclamado colhendo

manga, que trabalhou com a reclamante como turmeira, e que o

pessoal que trabalhou com ela não era registrado.

Pois bem, o “turmeiro” ou “gato” que agencia o trabalho dos

empregados rurais, como simples intermediário e mero preposto do

proprietário rural, não pode assumir, até mesmo pela incapacidade

econômica, os riscos do empreendimento.

O artigo 3º da Lei 5.889/1973 considera empregador rural a pessoa

física ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade

agroeconômica em caráter permanente ou temporário, diretamente

ou através de prepostos e com auxílio de empregados.

Portanto, regra geral, em casos como o dos autos, a relação de

emprego deve ser formada com o beneficiário dos serviços, no

caso, com o reclamado. Comprovada a existência de vínculo

empregatício entre as partes, considerando os limites da petição

inicial e da prova oral, entendo razoável fixar que a reclamante

laborou dias 14, 16 e 18 de novembro de 2022, na função de

colhedora, com salário de R$ 1.920,00 por mês, sendo que saia de

casa às 06h00 em transporte fornecido pelo reclamado e chegava

na fazenda às 07h00, e dispunha de 1 hora também no trajeto de

retorno, e que cumpria jornada das 07h00 às 18h00, sem intervalo.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.

Acidente do trabalho, conforme a Lei 8.213/1991, é aquele que

decorre do trabalho prestado à empresa, provocando lesão corporal

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (artigo

19), sendo que a doença ocupacional é equiparada ao acidente do

trabalho, por força do disposto no art. 20 da Lei 8.213/91, o qual faz

distinção entre doenças profissionais (inciso I) e doença do trabalho

(inciso II).

Sebastião Geraldo de Oliveira, na sua obra Indenizações por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, Editora LTr, refere

nas fls. 42-43 que “(...) as doenças profissionais são aquelas
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peculiares a determinada atividade ou profissão, também chamadas

de doenças profissionais típicas, tecnopatias ou ergopatias. O

exercício de determinada profissão pode produzir ou desencadear

certas patologias, sendo que, nessa hipótese, o nexo causal da

doença com a atividade é presumido. É o caso, por exemplo, do

empregado de uma mineradora que trabalha exposto ao pó de sílica

e contrai silicose. (...) Já a doença do trabalho, também chamada

doença profissional atípica ou mesopatia, apesar de também ter

origem na atividade do trabalhador, não está vinculada

necessariamente a esta ou àquela profissão. Seu aparecimento

decorre da forma em que o trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente de trabalho. (...) Diferentemente das

doenças profissionais, as mesopatias não têm nexo causal

presumido, exigindo comprovação de que a patologia se

desenvolveu em razão das condições especiais em que o trabalho

foi realizado. (...)”.

No presente processo, foi realizada perícia médica, ocasião em que

as partes estiveram presentes e prestaram as informações devidas,

tendo o perito concluído que se comprovado o vínculo empregatício

e acidente no trajeto, estaria estabelecido o nexo causal, e que

houve incapacidade laborativa por 6 meses (ID. 394dd50).

Conforme já exposto, existe vínculo empregatício entre as partes, e

consta no boletim de ocorrência ID. 0e27845, que a reclamante e a

testemunha foram vítimas de acidente de trânsito em 18-11-2022, e

a testemunha confirmou que na ocasião a van estava transportando

o pessoal ao labor.

Considerando que o perito analisou todos os documentos

constantes dos autos, levou em consideração toda a versão do

ambiente laboral passada pela reclamante e, ainda, realizou exame

clínico na autora, acolho o laudo pericial, restando estabelecido o

nexo causal e a incapacidade laborativa por 6 meses

Quanto à responsabilidade pelo dano, o inciso XXVIII do artigo 7º

da Constituição Federal estabelece que a regra acerca da

responsabilidade do empregador por danos morais e materiais é

subjetiva. Com efeito, mencionada norma estabelece que são

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

No entanto, diante da abertura material existente no próprio caput

do artigo 7º da Constituição Federal consubstanciada na expressão

“além de outros que visem à melhoria de sua condição social” é

aplicável ao Direito do Trabalho o parágrafo único do artigo 927 do

Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva “quando a

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. É, portanto, a

natureza da atividade que irá determinar sua maior propensão à

ocorrência de acidentes. O risco que dá margem à responsabilidade

objetiva não é aquele habitual, inerente a qualquer atividade. Exige-

se, pois, a exposição a um risco excepcional, próprio de atividades

com elevado potencial ofensivo.

Comentando sobre a responsabilidade em face do risco, Maurício

Godinho Delgado ensina:

“Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua natureza,

risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em decorrência

da dinâmica laborativa imposta por esta atividade, incide a

responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927, parágrafo

único, CCB/2002).” (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo,

Editora LTr, 10ª edição, 2011, p.)

Importante ressaltar que o risco que atrai a responsabilidade

objetiva do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil é o risco

inerente, próprio da atividade e não qualquer risco. Exige-se, pois,

como já mencionado, a exposição a um risco excepcional, próprio

de atividades com elevado potencial ofensivo. É o que se extrai da

redação do mencionado artigo que refere atividade que, “por sua

natureza” impliquem risco para os direitos de outrem, o que se

amolda ao caso em comento em que a reclamante desempenhava

a função de colhedora, e viajava diariamente, estando ela exposta a

riscos maiores do que a coletividade de trabalhadores em geral a

ensejar a responsabilidade objetiva do reclamado.

Por outro lado, ainda que não fosse o caso de responsabilidade

objetiva, há prova hígida de que o reclamada concorreu de modo

culposo para a incapacidade temporária da reclamante, pois ele não

registrou a obreira, não abriu CAT, não apresentou ASO, PPRA,

PCMSO e PPP, deixando de demonstrar que cumpriram sua

obrigação legal de oferecer ao trabalhador ambiente de trabalho

saudável, capaz de promover e preservar a saúde do trabalhar (NR

07 – 7.1.1) e de adaptar o trabalho às características do trabalhador

(NR 17 – 17.1).

Diante da existência de responsabilidade objetiva, e não tendo o

reclamada cumprido com o dever de custódia, ao deixar de

comprovar a adoção de todas as cautelas e diligências necessárias

e devidas no sentido de zelar pela saúde do empregado, de forma a

evitar a ocorrência de acidentes do trabalho, deve ele responder

pelos danos sofridos, o que passo a analisar abaixo.

Dano moral

O dano moral decorre da ofensa à integridade física ou psíquica da

vítima, abalo que, no caso do acidente do trabalho, é presumível
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pela ocorrência do fato em si e suas sequelas, gerando sentimentos

de dor, tristeza, angústia e sofrimento, ocasionados pelas limitações

impostas ao trabalho e ao desenvolvimento de atividades

corriqueiras. Uma vez caracterizado o dano moral, certo é o direito à

compensação pelo desgaste, na forma de uma indenização,

conforme estabelecem os artigos 5°, V e X, da CF/88 e 927 do CC.

De acordo com as circunstâncias do caso concreto, a pretensão

merece deferimento. Sobre o dano extrapatrimonial, a CLT dispõe

em seu artigo 223 G, parágrafo 1º, incluído pela lei nº 13.467/2017,

os parâmetros para fixação da reparação a ser paga, considerando

para tanto, o grau da ofensa sofrida pelo trabalhador.

A doutrina e a jurisprudência também traçam parâmetros para

fixação do valor da indenização por dano extrapatrimonial. Destaco,

no particular, a posição de José Cairo Júnior, o qual concluiu pela

“existência de cinco pilares para fixação da indenização por dano

moral, quais sejam: condição pessoal da vítima, capacidade

financeira do ofensor, intensidade do ânimo de ofender, gravidade

do dano e repercussão da ofensa.” (O acidente do trabalho e a

responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed. LTr., São Paulo,

janeiro/2005, p. 107). Fala-se, ainda, no necessário caráter

pedagógico, que visa a compelir o infrator a não reiterar a infração.

Sopesando tais critérios, bem como os parâmetros constantes dos

incisos I a XII do art. 223-G da CLT, defiro à reclamante o

pagamento de indenização por dano moral, a qual entendo razoável

fixar no montante de R$ 20.000,00.

Dano material

Quanto às dimensões dos danos materiais, ensina Maurício

Godinho Delgado:

“Aquilo que efetivamente se perdeu (dano emergente: despesas

efetivadas, por exemplo) e aquilo que razoavelmente se deixou ou

deixar-se-á de ganhar (lucro cessante: por exemplo, redução ou

perda da capacidade laborativa). Observa-se que a lei civil fixa

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

tais danos materiais. Esta envolve as “despesas de tratamento e

dos lucros cessantes até o fim da convalescença” (art. 1538,

CCB/1916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código Civil, “a reparação de algum outro prejuízo

que o ofendido prove haver sofrido” (art. 949, CCB/2002). É

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de “uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu” (art. 1539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). - in Curso de direito do trabalho, 10ª ed, São

Paulo: LTr, 2011. p. 600.

No que se refere à redução da capacidade laborativa, dispõe o art.

950 do CC, aplicável subsidiariamente ao direito do trabalho, que

“se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização (...) incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu (...)”.

Tendo em vista a culpa do reclamado no acidente sofrido pela

autora, é razoável fixar-se que a reclamante teve gastos de R$

3.000,00, sendo responsabilidade do reclamado responder por tais

gastos. Ainda, deve o reclamado ressarcir os gastos que a

reclamante vier a ter com a moléstia ora analisada (remédios,

médicos, hospital, fisioterapia, etc), mediante prévia comprovação

das despesas.

Ademais, a perito concluiu que a reclamante ficou incapacitada para

o labor por 6 meses, e que ela não foi afastada pelo INSS. A este

critério devem também ser considerados a remuneração da

empregada, a capacidade econômica da empresa e o caráter

pedagógico da reparação.

O parágrafo único do art. 950 do CC dispõe que “o prejudicado, se

preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de

uma só vez”. Pela leitura do dispositivo antes mencionado, infere-se

que o pagamento em parcela única é uma modalidade

facultadaàquele que tem direito à reparação. No caso em tela, o

percentual da incapacidade da reclamante é irrisório frente ao

potencial econômico do reclamado.

Assim, nada obsta que a reclamante percebao pensionamento

dessa forma, ou seja, em parcela única. Ressalto que, de qualquer

forma, não haveria maiores prejuízos à reclamada, pois, na

condenação ao pagamento de pensão mensal vitalícia,seria

determinada a constituição de reserva de capital paraassegurar o

pagamento futuro da pensão, sendo inevitável odesembolso do

valor em questão, em qualquer dos casos.

Portanto, tomando o maior salário base percebido pelo autor

durante o período contratual (R$ 1.920,00), o percentual de 100%

desse salário (e multiplicando pelo período de pensionamento de 6

meses, chegaremos ao valor de R$ 11.520,00, pagamento ao qual

fica condenado o reclamado.

Indenização substitutiva relativa ao período estabilidade

A reclamante foi vítima de acidente do trabalho, porém, não há

provas nos autos de que ele foi afastado para percepção do auxílio

doença B91, ônus que lhe incumbia e do qual ela não se

desincumbiu, não havendo, assim, que se falar que a parte autora

era detentora da garantia de emprego a que se refere o artigo 118

da lei n. 8.213/91.

Por fim, a reclamante não se desincumbiu de seu ônus probatório

com relação ao labor em ambiente insalubre/perigoso, e a

existência de controvérsia quanto ao vínculo empregatício, como é

o caso deste processo, torna inexigível o recolhimento das multas
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previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e condeno o

reclamado ao pagamento de: a) saldo de salário, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%; b) I) 1 hora

com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo previsto no

artigo 71 da CLT e II) 02h00 por dia de efetivo labor a título de horas

in itinere, com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de

cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%; c) indenização por dano material no importe de

R$ 11.520,00, R$ 3.000,00 pelos gastos que a reclamante teve em

razão do acidente, e ressarcimento dos gastos que a reclamante

vier a ter com a moléstia ora analisada (remédios, médicos,

hospital, fisioterapia, etc), mediante prévia comprovação das

despesas; e d) indenização por dano moral no importe de R$

20.000,00.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelo

reclamado, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento dos honorários em razão

dele ter sucumbido em parte mínima do pedido, nos termos do

artigo 86 do Código de Processo Civil.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia médica baseou-

se em anamnese, exame médico e análise de documentos, sem

maiores complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pelo reclamado, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por MARIA DE LOURDES SILVA em face de CARLOS ALBERTO

DAMASCENO, para condenar o reclamado a pagar à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%;

b) I) 1 hora com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo
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previsto no artigo 71 da CLT e II) 02h00 por dia de efetivo labor a

título de horas in itinere, com adicional legal ou normativo, o que for

mais favorável, considerando o período de validade das normas

coletivas, tudo com reflexos em repousos semanais remunerados e

feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264

do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%;

c) indenização por dano material no importe de R$ 11.520,00, R$

3.000,00 pelos gastos que a reclamante teve em razão do acidente,

e ressarcimento dos gastos que a reclamante vier a ter com a

moléstia ora analisada (remédios, médicos, hospital, fisioterapia,

etc), mediante prévia comprovação das despesas;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelo

reclamado, no valor de R$ 840,80, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 42.040,00.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelo

reclamado, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00 a cargo do

reclamado, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010279-62.2023.5.15.0142
AUTOR MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
MIRANDA(OAB: 469131/SP)

RÉU CARLOS ALBERTO DAMASCENO

ADVOGADO PAULO ADOLPHO VIEIRA
TABACHINE FERREIRA(OAB:
160599/SP)

PERITO MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 259b120

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MARIA DE LOURDES SILVA, já qualificada nos autos, ajuizou em

29-03-2023, ação trabalhista em face de CARLOS ALBERTO

DAMASCENO, também já qualificado nos autos, alegando que

trabalhou para o reclamado na função de colhedora, no período de

01-10-2022 a 18-11-2022. Após argumentação fática e jurídica,

postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá

à causa o valor de R$ 180.960,00. Pede a procedência.

O reclamado apresenta defesa ID. 2dcff08. Preliminarmente argui

inépcia da petição inicial e ilegitimidade de parte. No mérito,

contesta articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência

da ação.

Realiza-se perícia médica, laudo ID. 394dd50.

Colhe-se o depoimento da reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

O reclamado invoca a inépcia da petição inicial.

Sem razão.

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

Ilegitimidade passiva

São condições da ação a legitimidade ad causam e o interesse

processual. A aferição desses elementos essenciais é feita in statu

assertionis, ou seja, à vista do que foi afirmado na petição inicial.

Rejeito.
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MÉRITO

Vínculo empregatício. Anotação da CTPS. Verbas rescisórias.

Adicional de insalubridade/periculosidade. Horas extras.

Intervalo intrajornada. Horas in itinere. Multa do artigo 477 da

CLT. Acidente de trabalho.

A reclamante alega que trabalhou para o reclamado na função de

colhedora, com salário de R$ 1.920,00 por mês, no período de 01-

10-2022 a 18-11-2022, quando foi vítima de acidente de percurso

sem ter qualquer suporte por parte do reclamado, sendo que saia

de casa às 06h00 em transporte fornecido pelo reclamado e

chegava na fazenda às 07h00, e dispunha de 1 hora também no

trajeto de retorno, que cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00

às 18h00, e aos sábados, das 07h00 às 12h00, sempre sem

intervalo, que laborou em ambiente insalubre/perigoso sem receber

o respectivo adicional, e que não teve sua CTPS anotada e não

recebeu pelas verbas rescisórias, razão pela qual pleiteia o

reconhecimento do vínculo empregatício, anotação da CTPS e o

pagamento de: a) saldo de salário, férias+1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%; b) multa do artigo 477 da

CLT; c) adicional de insalubridade/periculosidade com reflexos nos

descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%; d) indenização

pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras e

horas in itinere com reflexos nos descansos semanais remunerados

e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%; e) indenização por dano material; f) indenização

por dano moral no importe de R$ 96.000,00; e g) indenização do

período estabilitário.

O reclamado nega a existência de vínculo empregatício entre as

partes, afirma que faz a contratação de empreiteiro,

especificamente, a Sra. Aparecida Izabel Rodrigues da Silva, que é

pessoa conhecida na cidade e na região por contratar trabalhadores

para diversas colheitas, de vários tipos de frutas e para vários

proprietários rurais, que não é possível afirmar que a reclamante

prestou serviços em seu favor, e que nunca praticou ato ilícito capaz

de gerar indenização à reclamante.

Analiso.

Em audiência ID. a01dc5f a reclamante disse: “que a depoente não

encaminhou mensagem de aplicativo dizendo que iria entrar com

ação; que prestou serviços ao reclamado por um mês em novembro

de 2022; que trabalhou durante o dia; que foi contratada pela

servidora do reclamado, chamada "Bel"; que não conhece pessoa

de apelido "Sorriso" que trabalha no reclamado. Nada mais.”

A testemunha Aparecida Izabel Rodrigues da Silva disse: “que

conhece a reclamante; que a reclamante trabalhava com a

depoente, que é turmeira; que a reclamante procurou a depoente

para trabalhar; que a reclamante trabalhou com a depoente por 3

dias de forma não consecutiva colhendo manga para o reclamado;

que a reclamante não chegou a trabalhar mais dias com as

depoente; que a depoente continuou prestando serviço para outros

produtores, inclusive o reclamado; que crê que a reclamante não foi

colher para outra pessoa; que no dia do acidente o esposo da

depoente estava conduzindo a Van; que era ele quem normalmente

a dirigia; que no dia do acidente estavam indo colher manga, a Van

estava na velocidade certa, havia um caminhão com alta velocidade

que bateu na traseira da Van e a Van capotou; que o pessoal que

trabalha com a depoente não é registrado; que várias pessoas

fazem dessa forma; que a Van estava em boas condições, à

exceção da pintura. Nada mais.”

A única testemunha ouvida em audiência disse que a reclamante

trabalhou por 3 dias não consecutivos para o reclamado colhendo

manga, que trabalhou com a reclamante como turmeira, e que o

pessoal que trabalhou com ela não era registrado.

Pois bem, o “turmeiro” ou “gato” que agencia o trabalho dos

empregados rurais, como simples intermediário e mero preposto do

proprietário rural, não pode assumir, até mesmo pela incapacidade

econômica, os riscos do empreendimento.

O artigo 3º da Lei 5.889/1973 considera empregador rural a pessoa

física ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade

agroeconômica em caráter permanente ou temporário, diretamente

ou através de prepostos e com auxílio de empregados.

Portanto, regra geral, em casos como o dos autos, a relação de

emprego deve ser formada com o beneficiário dos serviços, no

caso, com o reclamado. Comprovada a existência de vínculo

empregatício entre as partes, considerando os limites da petição

inicial e da prova oral, entendo razoável fixar que a reclamante

laborou dias 14, 16 e 18 de novembro de 2022, na função de

colhedora, com salário de R$ 1.920,00 por mês, sendo que saia de

casa às 06h00 em transporte fornecido pelo reclamado e chegava

na fazenda às 07h00, e dispunha de 1 hora também no trajeto de

retorno, e que cumpria jornada das 07h00 às 18h00, sem intervalo.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte
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para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.

Acidente do trabalho, conforme a Lei 8.213/1991, é aquele que

decorre do trabalho prestado à empresa, provocando lesão corporal

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (artigo

19), sendo que a doença ocupacional é equiparada ao acidente do

trabalho, por força do disposto no art. 20 da Lei 8.213/91, o qual faz

distinção entre doenças profissionais (inciso I) e doença do trabalho

(inciso II).

Sebastião Geraldo de Oliveira, na sua obra Indenizações por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, Editora LTr, refere

nas fls. 42-43 que “(...) as doenças profissionais são aquelas

peculiares a determinada atividade ou profissão, também chamadas

de doenças profissionais típicas, tecnopatias ou ergopatias. O

exercício de determinada profissão pode produzir ou desencadear

certas patologias, sendo que, nessa hipótese, o nexo causal da

doença com a atividade é presumido. É o caso, por exemplo, do

empregado de uma mineradora que trabalha exposto ao pó de sílica

e contrai silicose. (...) Já a doença do trabalho, também chamada

doença profissional atípica ou mesopatia, apesar de também ter

origem na atividade do trabalhador, não está vinculada

necessariamente a esta ou àquela profissão. Seu aparecimento

decorre da forma em que o trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente de trabalho. (...) Diferentemente das

doenças profissionais, as mesopatias não têm nexo causal

presumido, exigindo comprovação de que a patologia se

desenvolveu em razão das condições especiais em que o trabalho

foi realizado. (...)”.

No presente processo, foi realizada perícia médica, ocasião em que

as partes estiveram presentes e prestaram as informações devidas,

tendo o perito concluído que se comprovado o vínculo empregatício

e acidente no trajeto, estaria estabelecido o nexo causal, e que

houve incapacidade laborativa por 6 meses (ID. 394dd50).

Conforme já exposto, existe vínculo empregatício entre as partes, e

consta no boletim de ocorrência ID. 0e27845, que a reclamante e a

testemunha foram vítimas de acidente de trânsito em 18-11-2022, e

a testemunha confirmou que na ocasião a van estava transportando

o pessoal ao labor.

Considerando que o perito analisou todos os documentos

constantes dos autos, levou em consideração toda a versão do

ambiente laboral passada pela reclamante e, ainda, realizou exame

clínico na autora, acolho o laudo pericial, restando estabelecido o

nexo causal e a incapacidade laborativa por 6 meses

Quanto à responsabilidade pelo dano, o inciso XXVIII do artigo 7º

da Constituição Federal estabelece que a regra acerca da

responsabilidade do empregador por danos morais e materiais é

subjetiva. Com efeito, mencionada norma estabelece que são

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

No entanto, diante da abertura material existente no próprio caput

do artigo 7º da Constituição Federal consubstanciada na expressão

“além de outros que visem à melhoria de sua condição social” é

aplicável ao Direito do Trabalho o parágrafo único do artigo 927 do

Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva “quando a

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. É, portanto, a

natureza da atividade que irá determinar sua maior propensão à

ocorrência de acidentes. O risco que dá margem à responsabilidade

objetiva não é aquele habitual, inerente a qualquer atividade. Exige-

se, pois, a exposição a um risco excepcional, próprio de atividades

com elevado potencial ofensivo.

Comentando sobre a responsabilidade em face do risco, Maurício

Godinho Delgado ensina:

“Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua natureza,

risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em decorrência

da dinâmica laborativa imposta por esta atividade, incide a

responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927, parágrafo

único, CCB/2002).” (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo,

Editora LTr, 10ª edição, 2011, p.)

Importante ressaltar que o risco que atrai a responsabilidade

objetiva do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil é o risco

inerente, próprio da atividade e não qualquer risco. Exige-se, pois,

como já mencionado, a exposição a um risco excepcional, próprio

de atividades com elevado potencial ofensivo. É o que se extrai da

redação do mencionado artigo que refere atividade que, “por sua

natureza” impliquem risco para os direitos de outrem, o que se
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amolda ao caso em comento em que a reclamante desempenhava

a função de colhedora, e viajava diariamente, estando ela exposta a

riscos maiores do que a coletividade de trabalhadores em geral a

ensejar a responsabilidade objetiva do reclamado.

Por outro lado, ainda que não fosse o caso de responsabilidade

objetiva, há prova hígida de que o reclamada concorreu de modo

culposo para a incapacidade temporária da reclamante, pois ele não

registrou a obreira, não abriu CAT, não apresentou ASO, PPRA,

PCMSO e PPP, deixando de demonstrar que cumpriram sua

obrigação legal de oferecer ao trabalhador ambiente de trabalho

saudável, capaz de promover e preservar a saúde do trabalhar (NR

07 – 7.1.1) e de adaptar o trabalho às características do trabalhador

(NR 17 – 17.1).

Diante da existência de responsabilidade objetiva, e não tendo o

reclamada cumprido com o dever de custódia, ao deixar de

comprovar a adoção de todas as cautelas e diligências necessárias

e devidas no sentido de zelar pela saúde do empregado, de forma a

evitar a ocorrência de acidentes do trabalho, deve ele responder

pelos danos sofridos, o que passo a analisar abaixo.

Dano moral

O dano moral decorre da ofensa à integridade física ou psíquica da

vítima, abalo que, no caso do acidente do trabalho, é presumível

pela ocorrência do fato em si e suas sequelas, gerando sentimentos

de dor, tristeza, angústia e sofrimento, ocasionados pelas limitações

impostas ao trabalho e ao desenvolvimento de atividades

corriqueiras. Uma vez caracterizado o dano moral, certo é o direito à

compensação pelo desgaste, na forma de uma indenização,

conforme estabelecem os artigos 5°, V e X, da CF/88 e 927 do CC.

De acordo com as circunstâncias do caso concreto, a pretensão

merece deferimento. Sobre o dano extrapatrimonial, a CLT dispõe

em seu artigo 223 G, parágrafo 1º, incluído pela lei nº 13.467/2017,

os parâmetros para fixação da reparação a ser paga, considerando

para tanto, o grau da ofensa sofrida pelo trabalhador.

A doutrina e a jurisprudência também traçam parâmetros para

fixação do valor da indenização por dano extrapatrimonial. Destaco,

no particular, a posição de José Cairo Júnior, o qual concluiu pela

“existência de cinco pilares para fixação da indenização por dano

moral, quais sejam: condição pessoal da vítima, capacidade

financeira do ofensor, intensidade do ânimo de ofender, gravidade

do dano e repercussão da ofensa.” (O acidente do trabalho e a

responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed. LTr., São Paulo,

janeiro/2005, p. 107). Fala-se, ainda, no necessário caráter

pedagógico, que visa a compelir o infrator a não reiterar a infração.

Sopesando tais critérios, bem como os parâmetros constantes dos

incisos I a XII do art. 223-G da CLT, defiro à reclamante o

pagamento de indenização por dano moral, a qual entendo razoável

fixar no montante de R$ 20.000,00.

Dano material

Quanto às dimensões dos danos materiais, ensina Maurício

Godinho Delgado:

“Aquilo que efetivamente se perdeu (dano emergente: despesas

efetivadas, por exemplo) e aquilo que razoavelmente se deixou ou

deixar-se-á de ganhar (lucro cessante: por exemplo, redução ou

perda da capacidade laborativa). Observa-se que a lei civil fixa

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

tais danos materiais. Esta envolve as “despesas de tratamento e

dos lucros cessantes até o fim da convalescença” (art. 1538,

CCB/1916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código Civil, “a reparação de algum outro prejuízo

que o ofendido prove haver sofrido” (art. 949, CCB/2002). É

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de “uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu” (art. 1539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). - in Curso de direito do trabalho, 10ª ed, São

Paulo: LTr, 2011. p. 600.

No que se refere à redução da capacidade laborativa, dispõe o art.

950 do CC, aplicável subsidiariamente ao direito do trabalho, que

“se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização (...) incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu (...)”.

Tendo em vista a culpa do reclamado no acidente sofrido pela

autora, é razoável fixar-se que a reclamante teve gastos de R$

3.000,00, sendo responsabilidade do reclamado responder por tais

gastos. Ainda, deve o reclamado ressarcir os gastos que a

reclamante vier a ter com a moléstia ora analisada (remédios,

médicos, hospital, fisioterapia, etc), mediante prévia comprovação

das despesas.

Ademais, a perito concluiu que a reclamante ficou incapacitada para

o labor por 6 meses, e que ela não foi afastada pelo INSS. A este

critério devem também ser considerados a remuneração da

empregada, a capacidade econômica da empresa e o caráter

pedagógico da reparação.

O parágrafo único do art. 950 do CC dispõe que “o prejudicado, se

preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de

uma só vez”. Pela leitura do dispositivo antes mencionado, infere-se

que o pagamento em parcela única é uma modalidade

facultadaàquele que tem direito à reparação. No caso em tela, o

percentual da incapacidade da reclamante é irrisório frente ao

potencial econômico do reclamado.

Assim, nada obsta que a reclamante percebao pensionamento
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dessa forma, ou seja, em parcela única. Ressalto que, de qualquer

forma, não haveria maiores prejuízos à reclamada, pois, na

condenação ao pagamento de pensão mensal vitalícia,seria

determinada a constituição de reserva de capital paraassegurar o

pagamento futuro da pensão, sendo inevitável odesembolso do

valor em questão, em qualquer dos casos.

Portanto, tomando o maior salário base percebido pelo autor

durante o período contratual (R$ 1.920,00), o percentual de 100%

desse salário (e multiplicando pelo período de pensionamento de 6

meses, chegaremos ao valor de R$ 11.520,00, pagamento ao qual

fica condenado o reclamado.

Indenização substitutiva relativa ao período estabilidade

A reclamante foi vítima de acidente do trabalho, porém, não há

provas nos autos de que ele foi afastado para percepção do auxílio

doença B91, ônus que lhe incumbia e do qual ela não se

desincumbiu, não havendo, assim, que se falar que a parte autora

era detentora da garantia de emprego a que se refere o artigo 118

da lei n. 8.213/91.

Por fim, a reclamante não se desincumbiu de seu ônus probatório

com relação ao labor em ambiente insalubre/perigoso, e a

existência de controvérsia quanto ao vínculo empregatício, como é

o caso deste processo, torna inexigível o recolhimento das multas

previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e condeno o

reclamado ao pagamento de: a) saldo de salário, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%; b) I) 1 hora

com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora

normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo previsto no

artigo 71 da CLT e II) 02h00 por dia de efetivo labor a título de horas

in itinere, com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de

cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%; c) indenização por dano material no importe de

R$ 11.520,00, R$ 3.000,00 pelos gastos que a reclamante teve em

razão do acidente, e ressarcimento dos gastos que a reclamante

vier a ter com a moléstia ora analisada (remédios, médicos,

hospital, fisioterapia, etc), mediante prévia comprovação das

despesas; e d) indenização por dano moral no importe de R$

20.000,00.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelo

reclamado, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento dos honorários em razão

dele ter sucumbido em parte mínima do pedido, nos termos do

artigo 86 do Código de Processo Civil.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia médica baseou-

se em anamnese, exame médico e análise de documentos, sem

maiores complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pelo reclamado, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei
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n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por MARIA DE LOURDES SILVA em face de CARLOS ALBERTO

DAMASCENO, para condenar o reclamado a pagar à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%;

b) I) 1 hora com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo

previsto no artigo 71 da CLT e II) 02h00 por dia de efetivo labor a

título de horas in itinere, com adicional legal ou normativo, o que for

mais favorável, considerando o período de validade das normas

coletivas, tudo com reflexos em repousos semanais remunerados e

feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264

do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%;

c) indenização por dano material no importe de R$ 11.520,00, R$

3.000,00 pelos gastos que a reclamante teve em razão do acidente,

e ressarcimento dos gastos que a reclamante vier a ter com a

moléstia ora analisada (remédios, médicos, hospital, fisioterapia,

etc), mediante prévia comprovação das despesas;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelo

reclamado, no valor de R$ 840,80, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 42.040,00.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelo

reclamado, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00 a cargo do

reclamado, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010832-46.2022.5.15.0142
AUTOR RONALDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55979cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RONALDO DE ALMEIDA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

em 04-11-2022, ação trabalhista em face de RAIZEN ENERGIA

S.A., também já qualificada nos autos, alegando que trabalhou para

a reclamada na função de gestor de operações agrícolas, no

período de 02-05-2018 a 12-09-2022, quando foi dispensado sem

justa causa. Após argumentação fática e jurídica, postula o

acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá à causa o

valor de R$ 264.815,64. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. 7d03d43. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.
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Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. caf69b5.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouvem-se testemunhas.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Adicional de insalubridade e periculosidade

O reclamante alega que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade sem receber os respectivos

adicionais, razão pela qual pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade com reflexos nos descansos semanais remunerados e

feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS

com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, ocasião em as partes estiveram

presentes e prestaram as informações devidas, tendo o perito

concluído, laudo ID. caf69b5, que o reclamante não manteve

contato com condições caracterizadoras de periculosidade e

manteve conteve contato com agentes insalubres em grau máximo.

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que suas atividades

eram passar as informações para os operadores, realizar a gestão

das frentes, calibração dos equipamentos, adubos, herbicidas,

calcário, vinhaça, o que tivesse aplicando, ajudava na parte de

manutenção; que acompanhava e fazia a calibração dos

equipamentos dos adubos e herbicidas; que na parte de

manutenção ajudava os mecânicos; que só tinha um mecânico na

frente e ele não tinha auxiliar; que ajudava o mecânico diariamente;

que não usava EPI; que não era fornecido EPI para fazer a

manutenção; que os mecânicos não usavam EPI.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que o gestor

auxiliar mecânico; que o mecânico trabalha sozinho, então se tem

peça pesada você ajuda, que sempre ajudou; que só tem 1

mecânico por frente; que auxiliam na troca de engrenagem, na troca

de peças; que esse auxílio acontecia muitas vezes na semana, mas

não todo dia; que acredita que todos os gestores realizam esse

auxílio; que são umas 4 máquinas por frente; que nessas

manutenções mantêm contato com óleo e graxa; que usavam luva

vaqueta para realizar as manutenções; que essas manutenções

eram na safra e na entressafra; que acompanhavam abastecimento

em máquinas; que nessas ocasiões ficavam encostados na

máquina; que se tinha problema em tanque de combustível,

acompanham o serviço do mecânico, mas não esgotavam o tanque,

tinha pessoa própria para isso; que a área de abastecimento não é

delimitada no dia-a-dia, principalmente a noite; que não via o

reclamante fazendo abastecimento, pois ele era seu parceiro e não

presenciava isso.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que o reclamante ajudava

mecânico e já viu isso acontecer; que também já ajudou mecânico,

realizando lubrificação, aferição de produtos químicos; que tinha

apenas 1 mecânico por frente; que o reclamante ajudava também

na parte de abastecimento, realizava lubrificação e acompanhava o

abastecimento, pois tinha que soltar rápido o trabalho; que o

reclamante ajudava a soltar peça, porque era pesado e era

necessário um auxiliar ali; que via o reclamante auxiliando mecânico

quase que diariamente; que usavam EPI quando era entregue; que

os funcionários usavam; que não via o reclamante usando EPI; que

os mecânicos usavam EPI.”

O perito concluiu que durante a realização das atividades de

manutenção, o trabalhador tinha contato habitual com graxa e óleo,

ficando exposto aos hidrocarbonetos aromáticos e outros

compostos de carbono, e que a documentação comprobatória de

controle de entrega de epis evidencia que não houve o fornecimento

do creme de proteção, o que não foi elidido pela prova oral, pois as

testemunhas foram unânimes em dizer que o reclamante auxiliava

os mecânicos em atividades de manutenção, sendo que a

testemunha Adeilton disse que usavam luva vaqueta na realização

dessas atividades, mas a testemunha Luiz disse que usavam EPI

quando era entregue.

E sobre o trabalho de abastecimento, não restou comprovado que o

reclamante exercia atividade de modo habitual em áreas

classificadas como de risco e em condições de risco acentuado,

ônus que incumbia ao reclamante e do qual ele não se

desincumbiu.

Assim, considerando que as conclusões do perito basearam-se nas

informações prestadas pelas partes quando da realização da

perícia, e que o perito é de confiança do juízo, analisou os

documentos dos autos e colheu os dados no ambiente laboral de

acordo com as funções que eram efetivamente realizadas pelo

reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto como

razão de decidir.

A respeito da controvérsia quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula

vinculante nº 4, cujo teor é o seguinte:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial (grifei).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10126
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Apesar de se reconhecer que o salário mínimo não pode ser

indexador do adicional de insalubridade, o STF também declarou

que este não pode ser substituído por decisão judicial. Foi anulada

parte da súmula nº 228 do Tribunal Superior do Trabalho que

estipulava o salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Portanto, a regra é de que se utiliza como base de cálculo o salário

mínimo, salvo quando houver norma legal ou norma coletiva que

estabeleça especificamente distinta base de cálculo para o adicional

de insalubridade.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a pagar

à parte autora o adicional de insalubridade em grau máximo com

reflexos nos 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos

em repousos semanais remunerados e feriados, uma vez que o

adicional de insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já

remunera aquelas parcelas.

Equiparação salarial

O reclamante diz que trabalhou em função idêntica à exercida pelo

paradigma Daniel Moraes de Souza, porém, recebia salário inferior,

razão pela qual postula a retificação da CTPS e o pagamento de

diferenças salariais com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada nega que o reclamante tenha exercido funções

idênticas às realizadas pelo paradigma.

Analiso.

O artigo 461 da CLT dispõe que é devida a igualdade salarial

quando equiparando e paradigma, no exercício de funções

idênticas, prestam trabalho de igual valor a um mesmo empregador,

na mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a

dois anos de tempo de serviço no exercício da mesma função (e

não no mesmo emprego).

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que nos últimos 5

anos foi gestor de operação; que o Daniel também era gestor de

operações; que o Daniel fazia a gestão da frente, soltava serviços,

acompanhava as operações; que às vezes trabalhava no mesmo

turno do Daniel, e às vezes em turno diferente; que já presenciou o

Daniel trabalhando; que não sabe se o Daniel trabalhou como

gestor de operações em outro local.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que conheceu o

Daniel; que o Daniel trabalhava na parte de mudas, de plantio; que

o Daniel fazia as mesmas atividades do reclamante; que o Daniel

era gestor, líder da frente que ele trabalhava; que não tem diferença

de serviço entre gestor I e gestor II, só tinha diferença de salário;

que o Daniel poderia substituir o reclamante, e o reclamante poderia

substituir o Daniel, isso era normal; que era registrado como gestor

II; que o Daniel era gestor II também; que pode gerenciar e fiscalizar

o trabalho dos tratos culturais; que os tratos culturais pode ir

também para o preparo e para o plantio; que o rodizio de cultura é

normal; que pode fazer a função do reclamante e o reclamante pode

fazer a sua; que não tem mais conhecimento, mais experiência e

mais prática que o reclamante; que presenciou o trabalho do Daniel,

que trabalhou com ele no mesmo turno e no mesmo horário.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que não conheceu o

Daniel.”

Pois bem, a testemunha Adeilton disse que ele e o paradigma eram

registrados como gestor II, que quem exercia o cargo de gestor II

poderia fazer a função do reclamante e o reclamante poderia fazer

as atividades de gestor II, pois na prática as atividades são iguais, a

única diferença é que o gestor II ganha mais, e que não tem mais

conhecimento, mais experiência e mais prática que o reclamante.

Portanto, verifico que é devida a igualdade salarial entre o

reclamante e o paradigma, pois exerciam funções idênticas,

prestavam trabalho de igual valor a um mesmo empregador, e na

mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a dois

anos de tempo de serviço no exercício da mesma função.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças salariais com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas

extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

Horas extras. Intervalos intrajornada e interjornada. Adicional

noturno. Labor em domingos e feriados. Horas de sobreaviso.

Horas in itinere.

O reclamante aduz que cumpria jornada no sistema 5x1, inclusive

em sábados, domingos e feriados, das 14h00 às 00h20, das 22h00

às 08h20 e das 06h00 às 16h00, sempre dilatando sua jornada por

2h/3h, que entrava no labor 1h30 antes de anotar o ponto, e ao final

da jornada anotava o ponto e permanecia por mais 1h30, que fazia

apenas 15 minutos de intervalo, que permanecia à disposição da

reclamada após a jornada de trabalho, ocasião em que era

acionado através de telefone fixo ou através de aparelho celular,

para solucionar problemas operacionais da empresa, que gastava

cerca de 1h no trajeto de sua residência até o local de trabalho e

igual tempo para retorno, em condução fornecida pela reclamada, e

que esperava, em média, 15/20 minutos para entrar no ônibus e

voltar para sua casa, sendo que não recebia corretamente pelo
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labor extraordinário e noturno, pelo sobreaviso e pelas horas in

itinere, razão pela qual pleiteia o pagamento de indenização pelo

período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras,

adicional noturno, sobreaviso e horas in itinere com reflexos nos

descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, que ela sempre usufruiu dos

intervalos e pausas nos termos da lei, e que ele não faz jus ao

pagamento das horas in itinere conforme normas coletivas.

Analiso.

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que marcava o

ponto no coletor da van, quando começava e quando terminava de

trabalhar; que isso acontecia em todos os dias trabalhados; que

nunca fazia 1 hora de refeição; que comia em 10 minutos na safra e

na entressafra; que não anotava o ponto no período de refeição;

que se deslocava do trabalho com van da reclamada; que era 1h30

da saída da cidade até o local de trabalho; que todos os dias fazia

esse trajeto; que tinha lavoura mais perto da usina, mas sua frente

só fazia as lavouras mais longe; que ficava com carro da empresa.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que trabalhou

com o reclamante, que eram parceiros; que trabalhavam na lavoura

na safra e na entressafra; que não trabalhava no mesmo horário do

reclamante, que faziam troca de turnos; que se o horário era das

07h00 às 15h00, a partir das 05h00 o reclamante já estava

conversando com o depoente, explicando onde era o serviço, o que

estava estragado e o que não estava, o que ia montar, informando o

itinerário da frente pra poder soltar o serviço; que isso acontecia em

todos os turnos, que sempre antecipavam o serviço dessa forma

porque na van já precisam passar para os outros o trabalho; que no

trajeto para o local de trabalho passam o serviço para os

funcionários, e orientam o motorista da van no trajeto; que após

passar o ponto, precisam fazer o informe do trabalho; que fazem

esse informe dentro do ônibus ou em casa; que esse informe

precisa ser enviado diariamente, e demora cerca de 1 hora, não

pode errar; que o reclamante encaminhava esse informe todos os

dias via whatsapp; que dos 3 parceiros, o reclamante era quem

mais tinha experiência, então era o principal responsável, e ficava

com o palmer; que o palmer era da usina, mas o reclamante era o

responsável pelo palmer; que o intervalo para refeição era só o

tempo de comer; que o veículo que trabalhavam tinha rádio

comunicador que ficava ligado direto, inclusive no tempo de

intervalo; que após o reclamante ir embora mantinham contato, pois

se ele trabalhou antes do depoente, ele sabe os riscos da área e

precisa passar, orientar, o que precisa mudar; que morava em

Santa Ernestina e o reclamante também; que iam de van da

reclamada até o local de trabalho; que gastavam 1h30 no trajeto,

tanto na ida como na volta; que não tinha ônibus de linha, transporte

público nesse trajeto, a van ia em diversos locais, na vinhaça, na

terraplanagem, no bombeiro; que só tinha como ir trabalhar de van;

que após entrar na van, não iam diretamente embora, passavam

nos diversos locais, tinha uma logística que passava na vinhaça, na

terraplanagem, no bombeiro; que passar nesses locais poderia

demorar 2h/2h30; que acima do gestor de operações tem o gestor

de processos; que o gestor de processos poucas vezes vai na roça,

só quando tem acidente, alguma coisa assim, que ele fica mais no

escritório; que o ponto era marcado na lavoura; que de 2018 a 2023

trabalhou com o reclamante, só não trabalhou com o reclamante por

uns 4/5 meses; que foi transferido para outra unidade em 2023, por

aí, final de 2022; que ficou uns 6/7 meses na Serra; que trabalhou

com o reclamante por uns 2/3 anos, de 2018 a 2022/2023; que

melhor esclarecendo, até 2022; que no plantio, está plantando cana,

controla a qualidade, a parte de segurança; que plantio e colheita

são atividades diferentes.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que ia trabalhar com o

reclamante na mesma van; que entravam na van 1h30 antes do

horário; que nesse período o reclamante já estava trabalhando,

fazendo apontamento da área; que nesse período o reclamante

passava ordem pros empregados; que acompanhava o intervalo do

reclamante, que quando dava certo até almoçavam juntos; que

faziam 10/15 minutos de intervalo no máximo; que fazia a refeição

na máquina e já viu o reclamante comendo no veículo; que os

veículos tinham rádio comunicador que tinham que ficar ligado

durante toda jornada; que após anotar o ponto no final da jornada o

reclamante ficava fazendo apontamento, o que demorava cerca de

1h/1h30; que o reclamante fazia o apontamento na van, em um

tablet; que era operador de máquinas; que trabalhava com o

reclamante todos os dias, na safra e na entressafra; que o intervalo

na entressafra era de 10/15 minutos; que almoçava com o

reclamante 2/3 dias por semana, quando batia o horário; que não

revezavam intervalo; que da saída da cidade até chegar na lavoura

demorava 1h/1h30; que até as lavouras mais próximas demorava

45 minutos, 1 hora; que anotavam o ponto na van, quando

chegavam e quando saiam do trabalho; que quando terminava o

trabalho anotavam o cartão e iam embora.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do
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Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 31b1b45

e ss.) os quais revelam a anotação de horários variáveis, e o próprio

reclamante disse que anotava o ponto na entrada e na saída todos

os dias, pelo que reconheço que eles representam a real jornada do

obreiro com relação a frequência e aos horários de entrada e saída.

Todavia, as testemunhas foram unânimes em dizer que iam para

fazenda em veículo fornecido pela reclamada, e dispunham de

cerca de 1h30 na ida e o mesmo tempo na volta do labor, que

faziam intervalo para refeição de 10/15 minutos, e que o reclamante

trabalhava fazendo relatórios e passando ordens durante o período

de transporte.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante usufruía de 15 minutos de

intervalo, sem outras pausas, e que dispendia de 3 horas por dia no

percurso de ida e volta ao labor em veículo da reclamada.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.

Por fim, a existência de horas extras não pagas, por si só, gera

diferenças a título de adicional noturno e labor em descansos

semanais remunerados e feriados. Por outro lado, o reclamante não

se desincumbiu de seu ônus probatório com relação ao tempo de

sobreaviso.

Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e defiro à parte

autora o pagamento de: I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre

o valor da remuneração da hora normal de trabalho pelo

descumprimento do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da

CLT; II) horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras

por eventual infração aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT,

sendo o dobro pelo eventual labor em descansos semanais

remunerados e feriados, 03h00 por dia de efetivo labor a título de

horas in itinere, e adicional noturno, observando-se a prorrogação e

a redução de hora noturna; tudo com adicional legal ou normativo, o

que for mais favorável, considerando o período de validade das

normas coletivas, tudo com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras:

súmula n. 264 do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras

devem ser observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do

TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-

se, ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de evitar o

enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todas as parcelas já

pagas sob os idênticos títulos ora deferidos.

Dano moral

O reclamante postula o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 5.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,
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independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que tinha área de

vivência, mas não se recorda o que tinha na área de vivência, pois

não frequentava área de vivência e os trabalhadores também não;

que era impossível usar a área de vivência, pois ficava longe da

frente, uns 2/3 km de distância.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que tinha área de

vivência, mas não utilizavam porque era muito longe; que tinha que

ter engate para levar a área de vivência, mas não tinham engate;

que cansou de pedir para fazerem um engate no trator; que tinham

que agendar um mucket para irem lá fazer a troca da área de

vivência; que o mucket não ficava fazendo só isso, que ele tinha

mais coisa para fazer; que a área de vivência ficava 5/6 dias

abandonada; que fazia a refeição no próprio trator; que fazia de

tudo para ir no banheiro em casa, e quando não tinha como ia no

mato; que o que mais fazia era dividir a área, e quando a área era

dividida não eram disponibilizadas mais áreas de vivência; que

ficava com trator e caminhões, rodava assim, acompanhando a

operação; que não ficava com carro da empresa; que tinha

aplicação de vinhaça e herbicida que tinham que acompanhar.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que não tinha área de

vivência nas frentes; que na fazenda tinha área de vivência, mas

não usavam porque era longe, cerca de 2/3 km; que não podiam

fazer o trajeto da máquina até a área de vivência; que comiam na

máquina mesmo; que o reclamante comia no veículo; que as

necessidades eram feitas onde dava, ali na cana mesmo; que

ninguém usava a área de vivência, não tinha como.”

As testemunhas Adeilton e Luiz disseram que havia área de

vivência na fazenda, mas não conseguiam utilizar porque ficava

muito longe, e que almoçavam na própria máquina, e o reclamante

em seu veículo, e realizavam as necessidades fisiológicas no mato.

Assim, considero que a atitude da reclamada de deixar de fornecer

aos seus empregados banheiro e local adequado para almoço,

extrapola o limite do razoável, ofendendo inclusive o direito

fundamental à saúde previsto no art. 6o da CF, faz jus ao

reclamante a devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por dano

moral, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 5.000,00.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.
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Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia ambiental

baseou-se em análise do local de trabalho, sem maiores

complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por RONALDO DE ALMEIDA SILVA em face de RAIZEN

ENERGIA S.A., para condenar a reclamada a pagar ao autor,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos nos 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras, aviso prévio e FGTS

com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, uma vez que o adicional de

insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já remunera aquelas

parcelas;

b) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com

reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%;

c) I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual infração

aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro pelo

eventual labor em descansos semanais remunerados e feriados,

03h00 por dia de efetivo labor a título de horas in itinere, e adicional

noturno, observando-se a prorrogação e a redução de hora noturna;

tudo com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de
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cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo

a dedução de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora

deferidos;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 4.865,66, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 243.283,06.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00 a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010832-46.2022.5.15.0142
AUTOR RONALDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO JOSE EDUARDO BUSCARDI
COSTANTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55979cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RONALDO DE ALMEIDA SILVA, já qualificado nos autos, ajuizou

em 04-11-2022, ação trabalhista em face de RAIZEN ENERGIA

S.A., também já qualificada nos autos, alegando que trabalhou para

a reclamada na função de gestor de operações agrícolas, no

período de 02-05-2018 a 12-09-2022, quando foi dispensado sem

justa causa. Após argumentação fática e jurídica, postula o

acolhimento dos pedidos que elenca na petição inicial. Dá à causa o

valor de R$ 264.815,64. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. 7d03d43. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia ambiental, laudo ID. caf69b5.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouvem-se testemunhas.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Adicional de insalubridade e periculosidade

O reclamante alega que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade sem receber os respectivos

adicionais, razão pela qual pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade com reflexos nos descansos semanais remunerados e

feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS

com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, ocasião em as partes estiveram

presentes e prestaram as informações devidas, tendo o perito

concluído, laudo ID. caf69b5, que o reclamante não manteve

contato com condições caracterizadoras de periculosidade e

manteve conteve contato com agentes insalubres em grau máximo.

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que suas atividades

eram passar as informações para os operadores, realizar a gestão

das frentes, calibração dos equipamentos, adubos, herbicidas,

calcário, vinhaça, o que tivesse aplicando, ajudava na parte de

manutenção; que acompanhava e fazia a calibração dos

equipamentos dos adubos e herbicidas; que na parte de

manutenção ajudava os mecânicos; que só tinha um mecânico na

frente e ele não tinha auxiliar; que ajudava o mecânico diariamente;

que não usava EPI; que não era fornecido EPI para fazer a

manutenção; que os mecânicos não usavam EPI.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que o gestor

auxiliar mecânico; que o mecânico trabalha sozinho, então se tem

peça pesada você ajuda, que sempre ajudou; que só tem 1

mecânico por frente; que auxiliam na troca de engrenagem, na troca

de peças; que esse auxílio acontecia muitas vezes na semana, mas

não todo dia; que acredita que todos os gestores realizam esse
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auxílio; que são umas 4 máquinas por frente; que nessas

manutenções mantêm contato com óleo e graxa; que usavam luva

vaqueta para realizar as manutenções; que essas manutenções

eram na safra e na entressafra; que acompanhavam abastecimento

em máquinas; que nessas ocasiões ficavam encostados na

máquina; que se tinha problema em tanque de combustível,

acompanham o serviço do mecânico, mas não esgotavam o tanque,

tinha pessoa própria para isso; que a área de abastecimento não é

delimitada no dia-a-dia, principalmente a noite; que não via o

reclamante fazendo abastecimento, pois ele era seu parceiro e não

presenciava isso.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que o reclamante ajudava

mecânico e já viu isso acontecer; que também já ajudou mecânico,

realizando lubrificação, aferição de produtos químicos; que tinha

apenas 1 mecânico por frente; que o reclamante ajudava também

na parte de abastecimento, realizava lubrificação e acompanhava o

abastecimento, pois tinha que soltar rápido o trabalho; que o

reclamante ajudava a soltar peça, porque era pesado e era

necessário um auxiliar ali; que via o reclamante auxiliando mecânico

quase que diariamente; que usavam EPI quando era entregue; que

os funcionários usavam; que não via o reclamante usando EPI; que

os mecânicos usavam EPI.”

O perito concluiu que durante a realização das atividades de

manutenção, o trabalhador tinha contato habitual com graxa e óleo,

ficando exposto aos hidrocarbonetos aromáticos e outros

compostos de carbono, e que a documentação comprobatória de

controle de entrega de epis evidencia que não houve o fornecimento

do creme de proteção, o que não foi elidido pela prova oral, pois as

testemunhas foram unânimes em dizer que o reclamante auxiliava

os mecânicos em atividades de manutenção, sendo que a

testemunha Adeilton disse que usavam luva vaqueta na realização

dessas atividades, mas a testemunha Luiz disse que usavam EPI

quando era entregue.

E sobre o trabalho de abastecimento, não restou comprovado que o

reclamante exercia atividade de modo habitual em áreas

classificadas como de risco e em condições de risco acentuado,

ônus que incumbia ao reclamante e do qual ele não se

desincumbiu.

Assim, considerando que as conclusões do perito basearam-se nas

informações prestadas pelas partes quando da realização da

perícia, e que o perito é de confiança do juízo, analisou os

documentos dos autos e colheu os dados no ambiente laboral de

acordo com as funções que eram efetivamente realizadas pelo

reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto como

razão de decidir.

A respeito da controvérsia quanto à base de cálculo do adicional de

insalubridade, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula

vinculante nº 4, cujo teor é o seguinte:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial (grifei).

Apesar de se reconhecer que o salário mínimo não pode ser

indexador do adicional de insalubridade, o STF também declarou

que este não pode ser substituído por decisão judicial. Foi anulada

parte da súmula nº 228 do Tribunal Superior do Trabalho que

estipulava o salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Portanto, a regra é de que se utiliza como base de cálculo o salário

mínimo, salvo quando houver norma legal ou norma coletiva que

estabeleça especificamente distinta base de cálculo para o adicional

de insalubridade.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a pagar

à parte autora o adicional de insalubridade em grau máximo com

reflexos nos 13º salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos

em repousos semanais remunerados e feriados, uma vez que o

adicional de insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já

remunera aquelas parcelas.

Equiparação salarial

O reclamante diz que trabalhou em função idêntica à exercida pelo

paradigma Daniel Moraes de Souza, porém, recebia salário inferior,

razão pela qual postula a retificação da CTPS e o pagamento de

diferenças salariais com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada nega que o reclamante tenha exercido funções

idênticas às realizadas pelo paradigma.

Analiso.

O artigo 461 da CLT dispõe que é devida a igualdade salarial

quando equiparando e paradigma, no exercício de funções

idênticas, prestam trabalho de igual valor a um mesmo empregador,

na mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a

dois anos de tempo de serviço no exercício da mesma função (e

não no mesmo emprego).

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que nos últimos 5
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anos foi gestor de operação; que o Daniel também era gestor de

operações; que o Daniel fazia a gestão da frente, soltava serviços,

acompanhava as operações; que às vezes trabalhava no mesmo

turno do Daniel, e às vezes em turno diferente; que já presenciou o

Daniel trabalhando; que não sabe se o Daniel trabalhou como

gestor de operações em outro local.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que conheceu o

Daniel; que o Daniel trabalhava na parte de mudas, de plantio; que

o Daniel fazia as mesmas atividades do reclamante; que o Daniel

era gestor, líder da frente que ele trabalhava; que não tem diferença

de serviço entre gestor I e gestor II, só tinha diferença de salário;

que o Daniel poderia substituir o reclamante, e o reclamante poderia

substituir o Daniel, isso era normal; que era registrado como gestor

II; que o Daniel era gestor II também; que pode gerenciar e fiscalizar

o trabalho dos tratos culturais; que os tratos culturais pode ir

também para o preparo e para o plantio; que o rodizio de cultura é

normal; que pode fazer a função do reclamante e o reclamante pode

fazer a sua; que não tem mais conhecimento, mais experiência e

mais prática que o reclamante; que presenciou o trabalho do Daniel,

que trabalhou com ele no mesmo turno e no mesmo horário.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que não conheceu o

Daniel.”

Pois bem, a testemunha Adeilton disse que ele e o paradigma eram

registrados como gestor II, que quem exercia o cargo de gestor II

poderia fazer a função do reclamante e o reclamante poderia fazer

as atividades de gestor II, pois na prática as atividades são iguais, a

única diferença é que o gestor II ganha mais, e que não tem mais

conhecimento, mais experiência e mais prática que o reclamante.

Portanto, verifico que é devida a igualdade salarial entre o

reclamante e o paradigma, pois exerciam funções idênticas,

prestavam trabalho de igual valor a um mesmo empregador, e na

mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a dois

anos de tempo de serviço no exercício da mesma função.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças salariais com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas

extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

Horas extras. Intervalos intrajornada e interjornada. Adicional

noturno. Labor em domingos e feriados. Horas de sobreaviso.

Horas in itinere.

O reclamante aduz que cumpria jornada no sistema 5x1, inclusive

em sábados, domingos e feriados, das 14h00 às 00h20, das 22h00

às 08h20 e das 06h00 às 16h00, sempre dilatando sua jornada por

2h/3h, que entrava no labor 1h30 antes de anotar o ponto, e ao final

da jornada anotava o ponto e permanecia por mais 1h30, que fazia

apenas 15 minutos de intervalo, que permanecia à disposição da

reclamada após a jornada de trabalho, ocasião em que era

acionado através de telefone fixo ou através de aparelho celular,

para solucionar problemas operacionais da empresa, que gastava

cerca de 1h no trajeto de sua residência até o local de trabalho e

igual tempo para retorno, em condução fornecida pela reclamada, e

que esperava, em média, 15/20 minutos para entrar no ônibus e

voltar para sua casa, sendo que não recebia corretamente pelo

labor extraordinário e noturno, pelo sobreaviso e pelas horas in

itinere, razão pela qual pleiteia o pagamento de indenização pelo

período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras,

adicional noturno, sobreaviso e horas in itinere com reflexos nos

descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, que ela sempre usufruiu dos

intervalos e pausas nos termos da lei, e que ele não faz jus ao

pagamento das horas in itinere conforme normas coletivas.

Analiso.

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que marcava o

ponto no coletor da van, quando começava e quando terminava de

trabalhar; que isso acontecia em todos os dias trabalhados; que

nunca fazia 1 hora de refeição; que comia em 10 minutos na safra e

na entressafra; que não anotava o ponto no período de refeição;

que se deslocava do trabalho com van da reclamada; que era 1h30

da saída da cidade até o local de trabalho; que todos os dias fazia

esse trajeto; que tinha lavoura mais perto da usina, mas sua frente

só fazia as lavouras mais longe; que ficava com carro da empresa.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que trabalhou

com o reclamante, que eram parceiros; que trabalhavam na lavoura

na safra e na entressafra; que não trabalhava no mesmo horário do

reclamante, que faziam troca de turnos; que se o horário era das

07h00 às 15h00, a partir das 05h00 o reclamante já estava

conversando com o depoente, explicando onde era o serviço, o que

estava estragado e o que não estava, o que ia montar, informando o

itinerário da frente pra poder soltar o serviço; que isso acontecia em

todos os turnos, que sempre antecipavam o serviço dessa forma

porque na van já precisam passar para os outros o trabalho; que no

trajeto para o local de trabalho passam o serviço para os

funcionários, e orientam o motorista da van no trajeto; que após

passar o ponto, precisam fazer o informe do trabalho; que fazem

esse informe dentro do ônibus ou em casa; que esse informe

precisa ser enviado diariamente, e demora cerca de 1 hora, não

pode errar; que o reclamante encaminhava esse informe todos os

dias via whatsapp; que dos 3 parceiros, o reclamante era quem
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mais tinha experiência, então era o principal responsável, e ficava

com o palmer; que o palmer era da usina, mas o reclamante era o

responsável pelo palmer; que o intervalo para refeição era só o

tempo de comer; que o veículo que trabalhavam tinha rádio

comunicador que ficava ligado direto, inclusive no tempo de

intervalo; que após o reclamante ir embora mantinham contato, pois

se ele trabalhou antes do depoente, ele sabe os riscos da área e

precisa passar, orientar, o que precisa mudar; que morava em

Santa Ernestina e o reclamante também; que iam de van da

reclamada até o local de trabalho; que gastavam 1h30 no trajeto,

tanto na ida como na volta; que não tinha ônibus de linha, transporte

público nesse trajeto, a van ia em diversos locais, na vinhaça, na

terraplanagem, no bombeiro; que só tinha como ir trabalhar de van;

que após entrar na van, não iam diretamente embora, passavam

nos diversos locais, tinha uma logística que passava na vinhaça, na

terraplanagem, no bombeiro; que passar nesses locais poderia

demorar 2h/2h30; que acima do gestor de operações tem o gestor

de processos; que o gestor de processos poucas vezes vai na roça,

só quando tem acidente, alguma coisa assim, que ele fica mais no

escritório; que o ponto era marcado na lavoura; que de 2018 a 2023

trabalhou com o reclamante, só não trabalhou com o reclamante por

uns 4/5 meses; que foi transferido para outra unidade em 2023, por

aí, final de 2022; que ficou uns 6/7 meses na Serra; que trabalhou

com o reclamante por uns 2/3 anos, de 2018 a 2022/2023; que

melhor esclarecendo, até 2022; que no plantio, está plantando cana,

controla a qualidade, a parte de segurança; que plantio e colheita

são atividades diferentes.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que ia trabalhar com o

reclamante na mesma van; que entravam na van 1h30 antes do

horário; que nesse período o reclamante já estava trabalhando,

fazendo apontamento da área; que nesse período o reclamante

passava ordem pros empregados; que acompanhava o intervalo do

reclamante, que quando dava certo até almoçavam juntos; que

faziam 10/15 minutos de intervalo no máximo; que fazia a refeição

na máquina e já viu o reclamante comendo no veículo; que os

veículos tinham rádio comunicador que tinham que ficar ligado

durante toda jornada; que após anotar o ponto no final da jornada o

reclamante ficava fazendo apontamento, o que demorava cerca de

1h/1h30; que o reclamante fazia o apontamento na van, em um

tablet; que era operador de máquinas; que trabalhava com o

reclamante todos os dias, na safra e na entressafra; que o intervalo

na entressafra era de 10/15 minutos; que almoçava com o

reclamante 2/3 dias por semana, quando batia o horário; que não

revezavam intervalo; que da saída da cidade até chegar na lavoura

demorava 1h/1h30; que até as lavouras mais próximas demorava

45 minutos, 1 hora; que anotavam o ponto na van, quando

chegavam e quando saiam do trabalho; que quando terminava o

trabalho anotavam o cartão e iam embora.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 31b1b45

e ss.) os quais revelam a anotação de horários variáveis, e o próprio

reclamante disse que anotava o ponto na entrada e na saída todos

os dias, pelo que reconheço que eles representam a real jornada do

obreiro com relação a frequência e aos horários de entrada e saída.

Todavia, as testemunhas foram unânimes em dizer que iam para

fazenda em veículo fornecido pela reclamada, e dispunham de

cerca de 1h30 na ida e o mesmo tempo na volta do labor, que

faziam intervalo para refeição de 10/15 minutos, e que o reclamante

trabalhava fazendo relatórios e passando ordens durante o período

de transporte.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante usufruía de 15 minutos de

intervalo, sem outras pausas, e que dispendia de 3 horas por dia no

percurso de ida e volta ao labor em veículo da reclamada.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.
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Por fim, a existência de horas extras não pagas, por si só, gera

diferenças a título de adicional noturno e labor em descansos

semanais remunerados e feriados. Por outro lado, o reclamante não

se desincumbiu de seu ônus probatório com relação ao tempo de

sobreaviso.

Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho parcialmente o pedido e defiro à parte

autora o pagamento de: I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre

o valor da remuneração da hora normal de trabalho pelo

descumprimento do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da

CLT; II) horas extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras

por eventual infração aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT,

sendo o dobro pelo eventual labor em descansos semanais

remunerados e feriados, 03h00 por dia de efetivo labor a título de

horas in itinere, e adicional noturno, observando-se a prorrogação e

a redução de hora noturna; tudo com adicional legal ou normativo, o

que for mais favorável, considerando o período de validade das

normas coletivas, tudo com reflexos em repousos semanais

remunerados e feriados, 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%. Base de cálculo das horas extras:

súmula n. 264 do TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras

devem ser observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do

TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-

se, ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3,

aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de evitar o

enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todas as parcelas já

pagas sob os idênticos títulos ora deferidos.

Dano moral

O reclamante postula o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 5.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 577c998 o reclamante disse: “que tinha área de

vivência, mas não se recorda o que tinha na área de vivência, pois

não frequentava área de vivência e os trabalhadores também não;

que era impossível usar a área de vivência, pois ficava longe da

frente, uns 2/3 km de distância.”

A testemunha Adeilton Antônio de Oliveira disse: “que tinha área de

vivência, mas não utilizavam porque era muito longe; que tinha que

ter engate para levar a área de vivência, mas não tinham engate;

que cansou de pedir para fazerem um engate no trator; que tinham

que agendar um mucket para irem lá fazer a troca da área de

vivência; que o mucket não ficava fazendo só isso, que ele tinha

mais coisa para fazer; que a área de vivência ficava 5/6 dias

abandonada; que fazia a refeição no próprio trator; que fazia de

tudo para ir no banheiro em casa, e quando não tinha como ia no

mato; que o que mais fazia era dividir a área, e quando a área era

dividida não eram disponibilizadas mais áreas de vivência; que
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ficava com trator e caminhões, rodava assim, acompanhando a

operação; que não ficava com carro da empresa; que tinha

aplicação de vinhaça e herbicida que tinham que acompanhar.”

A testemunha Luiz Agenor Sabino disse: “que não tinha área de

vivência nas frentes; que na fazenda tinha área de vivência, mas

não usavam porque era longe, cerca de 2/3 km; que não podiam

fazer o trajeto da máquina até a área de vivência; que comiam na

máquina mesmo; que o reclamante comia no veículo; que as

necessidades eram feitas onde dava, ali na cana mesmo; que

ninguém usava a área de vivência, não tinha como.”

As testemunhas Adeilton e Luiz disseram que havia área de

vivência na fazenda, mas não conseguiam utilizar porque ficava

muito longe, e que almoçavam na própria máquina, e o reclamante

em seu veículo, e realizavam as necessidades fisiológicas no mato.

Assim, considero que a atitude da reclamada de deixar de fornecer

aos seus empregados banheiro e local adequado para almoço,

extrapola o limite do razoável, ofendendo inclusive o direito

fundamental à saúde previsto no art. 6o da CF, faz jus ao

reclamante a devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por dano

moral, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 5.000,00.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia ambiental

baseou-se em análise do local de trabalho, sem maiores

complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.
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Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por RONALDO DE ALMEIDA SILVA em face de RAIZEN

ENERGIA S.A., para condenar a reclamada a pagar ao autor,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) adicional de insalubridade em grau máximo com reflexos nos 13º

salários, férias acrescidas de 1/3, horas extras, aviso prévio e FGTS

com acréscimo de 40%. Não cabem reflexos em repousos

semanais remunerados e feriados, uma vez que o adicional de

insalubridade, a ser pago no módulo mensal, já remunera aquelas

parcelas;

b) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com

reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%;

c) I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual infração

aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro pelo

eventual labor em descansos semanais remunerados e feriados,

03h00 por dia de efetivo labor a título de horas in itinere, e adicional

noturno, observando-se a prorrogação e a redução de hora noturna;

tudo com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de

cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo

a dedução de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora

deferidos;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 4.865,66, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 243.283,06.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários periciais no importe de R$ 4.000,00 a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010743-86.2023.5.15.0142
AUTOR SERGIO LUIZ GOMES

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a669a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SERGIO LUIZ GOMES, já qualificado nos autos, ajuizou em 14-08-

2023, ação trabalhista em face de RAIZEN ENERGIA S.A, também

já qualificada nos autos, alegando que trabalhou para a reclamada

na função de gestor de operações, no período de 04-04-2013 a 16-

09-2023, quando foi dispensado sem justa causa. Após

argumentação fática e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos

que elenca na petição inicial. Dá à causa o valor de R$

1.093.460,20. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. 709368a. Preliminarmente argui

inépcia da petição inicial. No mérito, invoca a prescrição e contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia médica, laudo ID. fe24075, e perícia ambiental,

laudo ID. 7fea6ef.

Colhe-se o depoimento das partes. Ouvem-se testemunhas. Sem

mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

A reclamada invoca a inépcia da petição inicial.

Sem razão.

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

MÉRITO

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

14-08-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 14-08-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Doença ocupacional. Dispensa discriminatória.

O reclamante alega que possui doença que tem nexo com o

trabalho que realizou na reclamada, e que foi dispensada de

maneira discriminatória em virtude de sua doença, razão pela qual

pleiteia a restituição do plano de saúde, o reconhecimento da

dispensa discriminatória com a consequente reintegração e o

pagamento de: I) indenização por dano moral pela doença

ocupacional; II) indenização por dano material pela doença

ocupacional; III) verbas salariais em dobro pelo período de

afastamento em virtude da dispensa discriminatória; e IV)

indenização por dano moral pela dispensa discriminatória.

A reclamada afirma que não há nexo entre a doença do reclamante

e o labor por ele desempenhado, que a dispensa foi lícita, e que

nunca praticou ato ilícito capaz de gerar indenização ao reclamante.

Analiso.

Acidente do trabalho, conforme a Lei 8.213/1991, é aquele que

decorre do trabalho prestado à empresa, provocando lesão corporal

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (artigo

19), sendo que a doença ocupacional é equiparada ao acidente do

trabalho, por força do disposto no art. 20 da Lei 8.213/91, o qual faz

distinção entre doenças profissionais (inciso I) e doença do trabalho

(inciso II).

Sebastião Geraldo de Oliveira, na sua obra Indenizações por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, Editora LTr, refere

nas fls. 42-43 que “(...) as doenças profissionais são aquelas

peculiares a determinada atividade ou profissão, também chamadas

de doenças profissionais típicas, tecnopatias ou ergopatias. O

exercício de determinada profissão pode produzir ou desencadear

certas patologias, sendo que, nessa hipótese, o nexo causal da

doença com a atividade é presumido. É o caso, por exemplo, do

empregado de uma mineradora que trabalha exposto ao pó de sílica

e contrai silicose. (...) Já a doença do trabalho, também chamada

doença profissional atípica ou mesopatia, apesar de também ter

origem na atividade do trabalhador, não está vinculada

necessariamente a esta ou àquela profissão. Seu aparecimento

decorre da forma em que o trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente de trabalho. (...) Diferentemente das

doenças profissionais, as mesopatias não têm nexo causal

presumido, exigindo comprovação de que a patologia se

desenvolveu em razão das condições especiais em que o trabalho

foi realizado. (...)”.

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que trabalhava na

usina e teve um parceiro seu que se matou; que teve uma crise de

pânico e a empresa não deu apoio nenhum; que foi fazendo

tratamento médico e comunicando os gestores, mas não recebeu
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apoio, e o quadro foi se agravando; que o médico Dr. Marcelo

afastou o depoente por 15 dias, depois por 60 dias; que quando

retornou foi mandado embora; que quando o médico deu alta para o

depoente, ele disse para voltar a trabalhar, conversar com o gestor

para não dirigir carro, e acompanhar 1 semana; que o médico disse

ainda que se depois deste período, não houvesse melhora, afastaria

o depoente novamente; que no dia que voltou a trabalhar foi

mandando embora pelo supervisor Martin; que quando foi

dispensado disseram que era por corte de gasto; que tinha um bom

relacionamento com os funcionários que gerenciava.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que o

reclamante foi dispensado porque teve uma reestruturação interna

da companhia, e houve solicitação de redução de quadro para

ajuste administrativo interno; que era superior hierárquico do

reclamante e foi quem realizou a dispensa do reclamante

pessoalmente.”

No presente processo, foi realizada perícia médica, ocasião em que

as partes estiveram presentes e prestaram as informações devidas,

tendo o perito concluído que a doença do reclamante possui nexo

com o trabalho que ele realizou na reclamada, que não há prejuízo

estético, que sua sequela é de caráter moderado e temporário, e

que há incapacidade laborativa parcial e temporária (ID. fe24075).

Pois bem, tendo em vista que o perito médico analisou todos os

documentos constantes dos autos, levou em consideração toda a

versão do ambiente laboral passada pelo reclamante, e ainda

realizou exame clínico na parte autora, bem como que o reclamante

disse que desenvolveu doença enquanto trabalhava na reclamada

porque seu parceiro no trabalho se suicidou, acolho o laudo pericial,

cujas conclusões adoto como razão de decidir.

Quanto à responsabilidade pelo dano, o inciso XXVIII do artigo 7º

da Constituição Federal estabelece que a regra acerca da

responsabilidade do empregador por danos morais e materiais é

subjetiva. Com efeito, mencionada norma estabelece que são

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

No entanto, diante da abertura material existente no próprio caput

do artigo 7º da Constituição Federal consubstanciada na expressão

“além de outros que visem à melhoria de sua condição social” é

aplicável ao Direito do Trabalho o parágrafo único do artigo 927 do

Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva “quando a

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. É, portanto, a

natureza da atividade que irá determinar sua maior propensão à

ocorrência de acidentes. O risco que dá margem à responsabilidade

objetiva não é aquele habitual, inerente a qualquer atividade. Exige-

se, pois, a exposição a um risco excepcional, próprio de atividades

com elevado potencial ofensivo.

Comentando sobre a responsabilidade em face do risco, Maurício

Godinho Delgado ensina:

“Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua natureza,

risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em decorrência

da dinâmica laborativa imposta por esta atividade, incide a

responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927, parágrafo

único, CCB/2002).” (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo,

Editora LTr, 10ª edição, 2011, p.)

Importante ressaltar que o risco que atrai a responsabilidade

objetiva do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil é o risco

inerente, próprio da atividade e não qualquer risco. Exige-se, pois,

como já mencionado, a exposição a um risco excepcional, próprio

de atividades com elevado potencial ofensivo. É o que se extrai da

redação do mencionado artigo que refere atividade que, “por sua

natureza” impliquem risco para os direitos de outrem, o que se

amolda ao caso em comento em que o reclamante desempenhava

a função de gestor de operações, estando ele exposto a riscos

maiores do que a coletividade de trabalhadores em geral.

Por outro lado, ainda que não fosse adotada a tese da

responsabilidade objetiva, no caso sub judice, há prova hígida de

que a reclamada concorreu de modo culposo, pois conforme

relatado no ato da perícia s sobrecarga de trabalho e a cobrança

excessiva por cumprimento de metas, desencadearam no autor

depressão grave, com alucinações visuais e auditivas, o que revela

a inércia da demandada em zelar pela higidez de seus empregados

e de adotar as medidas preventivas de segurança e saúde do

trabalho, dever de custódia do empregador que pode ser inferido a

partir dos artigos 157, I e III e 483, alínea “c” da CLT.

Diante da existência de responsabilidade objetiva, e não tendo a

reclamada cumprido com o dever de custódia, ao deixar de

comprovar a adoção de todas as cautelas e diligências necessárias

e devidas no sentido de zelar pela saúde da empregada, de forma a

evitar a ocorrência de acidentes e desenvolvimento de doenças

ocupacionais.

Dano moral

O dano moral decorre da ofensa à integridade física ou psíquica da

vítima, abalo que, no caso do acidente do trabalho, é presumível

pela ocorrência do fato em si e suas sequelas, gerando sentimentos

de dor, tristeza, angústia e sofrimento, ocasionados pelas limitações
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impostas ao trabalho e ao desenvolvimento de atividades

corriqueiras. Uma vez caracterizado o dano moral, certo é o direito à

compensação pelo desgaste, na forma de uma indenização,

conforme estabelecem os artigos 5°, V e X, da CF/88 e 927 do CC.

De acordo com as circunstâncias do caso concreto, a pretensão

merece deferimento. Sobre o dano extrapatrimonial, a CLT dispõe

em seu artigo 223 G, parágrafo 1º, incluído pela lei nº 13.467/2017,

os parâmetros para fixação da reparação a ser paga, considerando

para tanto, o grau da ofensa sofrida pelo trabalhador. A doutrina e a

jurisprudência também traçam parâmetros para fixação do valor da

indenização por dano extrapatrimonial. Destaco, no particular, a

posição de José Cairo Júnior, o qual concluiu pela “existência de

cinco pilares para fixação da indenização por dano moral, quais

sejam: condição pessoal da vítima, capacidade financeira do

ofensor, intensidade do ânimo de ofender, gravidade do dano e

repercussão da ofensa.” (O acidente do trabalho e a

responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed. LTr., São Paulo,

janeiro/2005, p. 107). Fala-se, ainda, no necessário caráter

pedagógico, que visa a compelir o infrator a não reiterar a infração.

Sopesando tais critérios, bem como os parâmetros constantes dos

incisos I a XII do art. 223-G da CLT, defiro à reclamante o

pagamento de indenização por dano moral, a qual entendo razoável

fixar no montante de R$ 30.000,00.

Dano material

Quanto às dimensões dos danos materiais, ensina Maurício

Godinho Delgado:

“Aquilo que efetivamente se perdeu (dano emergente: despesas

efetivadas, por exemplo) e aquilo que razoavelmente se deixou ou

deixar-se-á de ganhar (lucro cessante: por exemplo, redução ou

perda da capacidade laborativa). Observa-se que a lei civil fixa

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

tais danos materiais. Esta envolve as “despesas de tratamento e

dos lucros cessantes até o fim da convalescença” (art. 1538,

CCB/1916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código Civil, “a reparação de algum outro prejuízo

que o ofendido prove haver sofrido” (art. 949, CCB/2002). É

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de “uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu” (art. 1539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). - in Curso de direito do trabalho, 10ª ed, São

Paulo: LTr, 2011. p. 600.

No que se refere à redução da capacidade laborativa, dispõe o art.

950 do CC, aplicável subsidiariamente ao direito do trabalho, que

“se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização (...) incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu (...)”.

Conforme laudo pericial, o reclamante teve incapacidade laborativa

parcial e temporária, período em que foi afastado pelo INSS e

recebeu auxílio-doença B-31, pelo que não há falar em pensão

vitalícia, pois no período de incapacidade temporária o autor já

percebeu auxílio doença, nada mais lhe sendo devido no aspecto.

Por outro lado, considerando o dano ocasionado à parte, é razoável

fixar-se que o reclamante teve gastos de R$ 7.000,00, sendo

responsabilidade da reclamada responder por tais gastos, bem

como os gastos que o reclamante vier a ter com a moléstia ora

analisada (remédios, médicos, psicoterapia, hospital, plano de

saúde, etc), mediante prévia comprovação das despesas.

Dispensa discriminatória

Pois bem, a dispensa discriminatória é prática vedada pela

Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho, pelos

artigos 1º, inciso III, 3º, inciso IV e 7º, inciso XXXI da Constituição

Federal, e pela lei nº 9.029/95, sendo que a súmula nº 443 do TST

atribui ao empregador o ônus da prova da legalidade da dispensa

de empregado acometido por doença grave que suscite estigma ou

preconceito, ônus do qual a reclamada não se desincumbiu, pois o

reclamante na época da dispensa estava fazendo tratamento para

depressão. Neste sentido já decidiu o C. TST:

DISPENSA DO EMPREGO APÓS TRATAMENTO DE CÂNCER.

DISCRIMINATÓRIA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SÚMULA Nº 443 DO TST.

R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). No caso, a controvérsia cinge

em saber se a dispensa sem justa causa, logo após a alta

previdenciária, cujo afastamento se deu por doença grave,

configura, por si só, dispensa discriminatória. Nos termos da

Súmula nº 443 do TST, a jurisprudência prevalecente nesta Corte

Superior, estabeleceu uma presunção "juris tantum" acerca da

discriminação de dispensa do emprego em razão de doença grave,

in verbis: "DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO.

EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU

PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO. Presume-se

discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou

de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. Inválido

o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego". O que

se extrai do teor do verbete sumular é que deve ser invertido o ônus

da prova, que, naturalmente seria do empregado, porém, nesses

casos de doença grave, será do empregador. Caberia ao

empregador provar, de forma robusta, que dispensou a reclamante,

portadora de doença grave, por algum motivo plausível, razoável e

socialmente justificável, de modo a afastar o caráter discriminatório
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da rescisão contratual, o que não ocorreu no caso dos autos. Com

efeito, o entendimento adotado pelo Tribunal Regional, no sentido

de atribuir à empregada o ônus exclusivo de comprovar que a

dispensa do emprego foi discriminatória, contraria o disposto na

Súmula nº 443 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR - 776-32.2012.5.12.0030, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 22/06/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/06/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE -

CÂNCER. ESTIGMA OU PRECONCEITO. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULAS 126 E 443/TST. 2. DANO MORAL DECORRENTE DA

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. VALOR ARBITRADO. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Presume-se discriminatória a ruptura

arbitrária do contrato de trabalho, quando não comprovado um

motivo justificável, em face de circunstancial debilidade física do

empregado. Esse entendimento pode ser abstraído do contexto

geral de normas do nosso ordenamento jurídico, que entende o

trabalhador como indivíduo inserto numa sociedade que vela pelos

valores sociais do trabalho, pela dignidade da pessoa humana e

pela função social da propriedade (arts. 1º, III e IV e 170, III e VIII,

da CF). Não se olvide, outrossim, que faz parte do compromisso do

Brasil, também na ordem internacional (Convenção 111 da OIT), o

rechaçamento a toda forma de discriminação no âmbito laboral. Na

esteira desse raciocínio, foi editada a Súmula 443/TST, que delimita

a pacificação da jurisprudência trabalhista nesse aspecto, com o

seguinte teor: "Presume-se discriminatória a despedida de

empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem

direito à reintegração no emprego". No caso concreto, consta do

acórdão recorrido que "o conjunto fático-probatório dos autos revela

que a dispensa do reclamante ocorreu três meses após apresentar

os primeiros sintomas da doença que o acometeu (doença de

Hodgkin com celuraridade mista - CID C812)". Consignou o TRT,

ainda, que a empresa negligenciou o diagnóstico do Reclamante,

permitindo que houvesse atraso no início do tratamento

especializado, considerando-se que o câncer é uma doença

invasiva e de rápida progressão. Nesse contexto, e uma vez que a

Reclamada não comprovou os motivos apontados para a dispensa,

a Corte de origem concluiu ter havido discriminação e arbitrariedade

na dispensa do Autor, porquanto a ruptura contratual ocorreu fora

dos limites do direito potestativo do empregador. Diante do quadro

fático delineado no acórdão recorrido, considera-se correta a

decisão regional, porque em consonância com os termos da Súmula

443/TST. Outrossim, para que se pudesse chegar a conclusão

fática diversa, necessário seria o revolvimento do conjunto

probatório constante dos autos, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, diante do óbice da Súmula

126/TST. Agravo de instrumento desprovido.(AIRR - 803-

62.2016.5.08.0005 , Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 13/12/2017, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/12/2017)

Comprovada que a dispensa da parte autora ocorreu de forma

discriminatória, faz ele jus à reintegração ao labor nos termos da

Súmula nº 443 do TST, e ao pagamento de indenização pelo

período do afastamento correspondente aos salários, férias+1/3, 13º

salários, independentemente de se tratar ou não de doença

ocupacional.

Além disso, o reclamante faz jus ao pagamento de indenização por

dano moral, pois tal dano decorre da ofensa à integridade física ou

psíquica da vítima, abalo que, no presente caso, é presumível pela

ocorrência da dispensa discriminatória em si e suas sequelas,

gerando sentimentos de dor, tristeza, angústia e sofrimento,

ocasionados pelas limitações impostas ao trabalho e ao

desenvolvimento de atividades corriqueiras, bem como pela

privação de seu salário quando ele estava acometido por grave

problema de saúde.

Assim, ficou evidente que o tratamento dispensado à parte autora

ofende o direito fundamental à saúde previsto no artigo 6o da CF,

sendo suscetível de gerar direito à devida reparação, nos termos do

artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal. A respeito do dano

moral, JOSÉ AFONSO DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra

(Responsabilidade civil no direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr,

2005, p. 204), o ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE

MORAES no sentido de que o “dano é considerado moral quando

violam direitos de personalidade, originando, de forma presumida,

angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-

lhe sensações e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in

re ipsa, o qual deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja

extensão independe de prova.

De acordo com ensinamento acima e com as circunstâncias do

caso concreto, entendo que a parte autora foi vítima de dano moral.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual
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concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 30.000,00.

Diante de todo exposto, acolho o pedido para declarar nula a

dispensa e condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente ao salário integral, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, e FGTS, desde a dispensa do reclamante até sua

reintegração, e indenização por dano moral no importe de R$

30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder com a reintegração do

autor, e a cancelar a baixa de sua CTPS, devendo fazê-lo no prazo

de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa, que ora

fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em

caso de descumprimento.

Adicional de insalubridade e periculosidade. Retificação do

PPP.

O reclamante afirma que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade sem receber os respectivos

adicionais, razão pela qual postula a entrega do PPP retificado e o

pagamento de adicional de insalubridade com reflexos nos

descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, ocasião em as partes estiveram

presentes e prestaram as informações devidas, tendo o perito

concluído, laudo ID. 7fea6ef, que o reclamante não manteve contato

com condições caracterizadoras de periculosidade e/ou

insalubridade.

Diante do exposto, considerando que as conclusões do perito

basearam-se nas informações prestadas pelas partes quando da

realização da perícia, e que o perito é de confiança do juízo,

analisou os documentos dos autos e colheu os dados no ambiente

laboral de acordo com as funções que eram efetivamente realizadas

pelo reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto

como razão de decidir, e rejeito os pedidos.

Equiparação salarial

O reclamante diz que trabalhou em função idêntica à exercida pelo

paradigma Donizete Aparecido Junior, porém, recebia salário

inferior, razão pela qual pleiteia a retificação da CTPS e o

pagamento de diferenças salariais com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas

extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada nega que o reclamante tenha exercido funções

idênticas às realizadas pelo paradigma.

Analiso.

O artigo 461 da CLT dispõe que é devida a igualdade salarial

quando equiparando e paradigma, no exercício de funções

idênticas, prestam trabalho de igual valor a um mesmo empregador,

na mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a

dois anos de tempo de serviço no exercício da mesma função (e

não no mesmo emprego).

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que era gestor de

operações mecanizadas; que o Sr. Donizete exercia o mesmo cargo

do depoente quando trabalhou lá; que o Sr. Donizete foi promovido

para gestor de processos meses antes da saída do depoente; que

não tem informação sobre gestor de negócios; que as funções do

Sr. Donizete eram as mesmas daquelas exercidas pelo depoente na

época que trabalhou lá; que o Sr. Donizete ficava na mesma frente

do depoente.”

A preposta da reclamada disse: “que o Sr. Donizete era gestor de

operações de outra frente no período do reclamante; que a

atividade era a mesma do reclamante.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que conheceu o Sr.

Donizete; que ao que sabe ele fazia as mesmas atividades que o

reclamante fazia; que não trabalhava com o Sr. Donizete, que ele

trabalhava em outro setor.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que

conhece o Sr. Donizete; que o Sr. Donizete é gestor de processos

numa área mais relacionada ao repasse de serviços para os

gestores de operações, é uma função mais estratégica; que o

gestor de operações está mais relacionado ao campo, e ele repassa

as informações para o gestor de processos, que é quem faz mais a

gestão estratégica; que o reclamante como gestor de operações

não fazia as mesmas atividades e atribuições do Sr. Donizete; que o

Sr. Donizete foi promovido a gestor de processos em 12-2022; que

antes disso o Sr. Donizete foi gestor de operações.”
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Pois bem, as testemunhas foram unânimes em dizer que antes de

12-2022 o reclamante e o paradigma trabalharam como gestor de

operações, exercendo as mesmas funções, não tendo a reclamada

comprovado que eles não exerciam funções idênticas, e não

prestavam trabalho de igual valor a um mesmo empregador, e na

mesma localidade, ou que existisse diferença superior a dois anos

de tempo de serviço no exercício da mesma função.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças salariais de 14-08-2018 a 11-2022 com

reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

Condeno ainda a reclamada a retificar a CTPS para constar o

salário correto, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento,

quando deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a

anotação da CTPS da parte autora.

Horas extras. Intervalos intrajornada e interjornada. Minutos

residuais. Labor em sábados, domingos e feriados. Horas de

sobreaviso.

O reclamante aduz que cumpria jornada no sistema 6x1, inclusive

em sábados, domingos e feriados, das 07h00 às 17h00, sempre

dilatando sua jornada em mais de 2 horas por dia, que desde às

05h00 já estava respondendo mensagens e atendendo chamadas,

que permanecia à disposição da reclamada após a jornada de

trabalho, ocasião em que era acionado através de telefone fixo ou

através de aparelho celular, para solucionar problemas operacionais

da empresa, que usufruía de no máximo 10 minutos de intervalo,

sendo que não recebia corretamente pelo labor extraordinário e pelo

sobreaviso, razão pela qual postula o pagamento de indenização

pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras e

horas de sobreaviso com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, e que ela sempre usufruiu dos

intervalos nos termos da lei.

Analiso.

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que seu turno era

das 07h00 às 15h20 nas safras e das 07h00 às 17h00 nas

entressafras; que nas entressafras o regime era 5x2, folgando aos

sábados e domingos; que fazia 5 minutos de refeição no carro,

quando dava tempo; que só fazia a refeição e já saia com o carro;

que na entressafra era mesma coisa, a demanda era até maior que

na safra; que trabalhava com estimativa de cana e plantio de cana

na entressafra, então o serviço era até mais puxado.”

A preposta da reclamada disse: “que o reclamante tinha que passar

relatório informativo para o supervisor no final do turno; que o

reclamante chega na frente de trabalho, faz o acompanhamento da

colheita dos fornecedores, a estimativa da produção, e daí passa

pro gestor; que não há necessidade de passar relatório de

madrugada; que não tem hora exata de passar relatório, é após

concluir esse acompanhamento; que o relatório era diário; que na

frente coordenada pelo reclamante ele era o único gestor, que toda

ocorrência era direcionada a ele.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que trabalhou com o

reclamante; que mantinha contato com ele todos os dias; que a

partir das 06h00 já entrava em contato com o reclamante para

passar o relatório das frentes para ele; que mantinha contato com o

reclamante em outros momentos do dia, até 19h00/20h00, mantinha

contato; que diariamente o reclamante comparecia nas frentes que

o depoente trabalhava, mas não tinha horário específico; que via o

reclamante almoçando dentro do carro dele, em 5/10 minutos; que

era o tempo de almoçar mesmo e já sair; que mantinha contato com

o reclamante todos os dias da semana; que o relatório era passado

pro reclamante todos os dias; que já chegou a entrar em contato

com o reclamante a noite, de madrugada; que toda ocorrência tinha

que ser passada para o reclamante; que independente do horário,

quando era preciso, o reclamante tinha que comparecer na frente;

que normalmente o contato era feito por telefone; que exercia a

função de gestor de frente mecanizada terceirizada que presta

serviço pra reclamada; que entrou na empresa em 2017 e continua

trabalhando lá; que são 3 turnos; que quando acontecia alguma

coisa dentro do turno do reclamante, era ele que era acionado; que

quando tem a troca de turno, não há troca de gestor, nem o

reclamante e nem o depoente trocavam de turno; que não trabalha

para reclamada, mas para uma firma de terceiros; que na sua

empresa, quando vencia o horário do reclamante, o depoente

continuava trabalhando; que quando trocava o turno, o depoente

continuava na sua frente, e o reclamante não tinha outra pessoa

para trocar o turno, ninguém entrava no lugar dele.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que quando

tem a troca de turno, via de regra, troca o gestor também; que os

gestores de operação que trabalharam com o reclamante eram a

Maria Vitória e o João Belentani; que os problemas que ocorrem

durante um turno, se resolvem com o gestor de operação daquele

turno; que falando em negócios agrícolas, o gestor de operação

está lá pra fazer a gestão das frentes de colheita, de fornecedores

de cana, ordem de corte, do turno dele; que quando troca de turno,
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quem toca é o gestor que assume, não há necessidade de ligar

para o gestor do turno anterior; que o reclamante era responsável

por uma área, o Sr. João por outra, e a Maria Vitória por outra; que

normalmente não tinha revezamento de turno entre eles, que cada

um era responsável pela sua área; que eventualmente, o gestor que

sai mais tarde é que fica responsável por resolver as demandas;

que cada gestor tem seus terceiros fornecedores, sua carteira de

fornecedores.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 6672a74

e ss.), todavia, a testemunha Sidinaldo disse que trabalhou com o

reclamante na mesma frente, e que mantinha contato com ele todos

os dias, a partir das 06h00, e também em outros momentos do dia,

até 19h00/20h00, que via o reclamante almoçando dentro do carro

dele, em 5/10 minutos, que já chegou a entrar em contato com o

reclamante a noite, de madrugada, e que toda ocorrência tinha que

ser passada para o reclamante, sendo que independente do horário,

quando era preciso, o reclamante tinha que comparecer na frente,

que normalmente o contato fora da jornada era feito por telefone, e

que não tinha outro gestor para trocar de turno com o reclamante,

sendo que a testemunha Martin disse que o reclamante era

responsável por uma área, o Sr. João por outra, e a Maria Vitória

por outra, que normalmente não tinha revezamento de turno entre

eles, que cada um era responsável pela sua área, e que cada

gestor tem seus terceiros fornecedores, sua carteira de

fornecedores.

Pois bem, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que o reclamante nas safras cumpria jornada

no sistema 6x1, inclusive em sábados, domingos e feriados, das

07h00 às 17h20, e nas entressafras, no sistema 6x2, inclusive em

feriados, folgando em sábados e domingos, das 07h00 às 19h00,

sendo que ele sempre usufruía de 10 minutos de intervalo, e

permanecia à disposição da reclamada após e antes da jornada de

trabalho, ocasião em que era acionado através de telefone fixo ou

através de aparelho celular, para solucionar problemas operacionais

da empresa.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de: I) 50 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor

da remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento

do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas

extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual

infração aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro

pelo eventual labor em descansos semanais remunerados e

feriados, e 1/3 do salário normal pelas horas de sobreaviso; tudo

com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de

cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo

a dedução de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora

deferidos.

Depósitos fundiários

O reclamante alega que não foram realizados todos os depósitos

fundiários devidos, razão pela qual pleiteia o pagamento das

diferenças a título de depósitos fundiários com acréscimo de 40%.

A reclamada afirma que realizou corretamente os depósitos

fundiários.

Analiso.

Era da reclamada o ônus de comprovar o correto pagamento do

FGTS de todo período trabalhado pelo reclamante, ônus do qual ela

não se desincumbiu.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças a título de depósitos fundiários com

acréscimo de 40%.

Restituição de descontos

O reclamante postula a condenação da reclamada à devolução dos

descontos promovidos a título de contribuição voluntária e

assistencial.

A reclamada se insurge, defendendo a regularidade dos descontos.

Analiso.

Aplica-se ao caso o entendimento vertido na tese de repercussão

geral fixada no Tema 935 do STF que assim dispõe: “É

constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de

contribuições assistenciais a serem impostas a todos os

empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que
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assegurado o direito de oposição”.

Os recibos de pagamento anexados aos autos pela reclamada

revelam que ela descontava dos salários da parte autora valores a

título de contribuição voluntária e assistencial e, portanto, o

reclamante tinha ciência dos descontos realizados e não há provas

de que ele apresentou oposição, ônus que lhe incumbia e do qual

ele não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Dano moral

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 10.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que utilizava o carro

da empresa para poder se deslocar e ir até às frentes; que quando

chegava na frente, parava o carro no estacionamento e saia a pé

até onde as frente estavam, e quando as frentes estavam longe,

parava o carro perto das colhedoras; que no estacionamento tinha

área de vivência do lado; que nunca usou a área de vivência, mas

ela está disponível; que a área de vivência ficava a 300/400 metros

do carro; que o fornecedor nunca proibiu o uso da área de vivência,

mas nunca dava tempo, e acabava indo no mato mesmo; que se

parasse o carro lá e quisesse ir banheiro poderia ir.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que na frente tinha

área de vivência; que era possível utilizar essa área; que o

reclamante deixava o carro no estacionamento e saia andar pela

frente; que quando estava próximo da área de vivência ele podia

utilizar, mas o reclamante ficava mais no carro; que a frente ficava

1,5Km/2km da área de vivência, e iam acompanhando a frente; que

quando viu o reclamante se alimentando, ele estava no carro; que

acredita que o reclamante fazia as necessidades no mato; que o

estacionamento onde o reclamante parava o carro ficava cerca de

200/300 metros da área de vivência; que o reclamante ia para frente

de carro.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que existe o

trabalho de escritório que tem todas as instalações para refeição e

banheiro, no parque industrial onde possuem suas mesas de

trabalho, computadores; que na lavoura toda frente de serviço tem

área de vivência com banheiro e água fresca; que no pátio do

estacionamento tem as áreas de vivência, e as vagas ficam

marcada com cones para estacionar os veículos leves; que é

possível estacionar ali e usar a área de vivência, quem precisar; que

trabalha na usina e na lavoura.”

As testemunhas e o próprio reclamante confirmaram que havia

áreas de vivência na lavoura, e a testemunha Sidinaldo disse que o

reclamante ia para a frente de trabalho de carro e podia utilizar a

área de vivência, mas que via que ele fazia as refeições no carro e

acha que ele fazia as necessidades no mato.

Destarte, o artigo 927 do Código Civil, aplicável de forma subsidiária

ao Direito do Trabalho, preceitua que aquele que causar dano a

outrem deve repará-lo, ou seja, a reparação pressupõe o dano e a

relação entre o dano e o ato do ofensor, o que no presente caso

não restou comprovado, pois pela prova testemunhal a reclamada
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disponibilizava local para refeição e banheiro, mas o reclamante

optava por não usar.

Portanto, à míngua de prova do alegado dano moral, ônus que era

da parte autora, não há falar em indenização, por não preenchido o

suporte fático dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aplicáveis ao

Direito do Trabalho por força do parágrafo único do artigo 8º da

CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Multa do artigo 477 da CLT

O parágrafo 6º do artigo 477 da CLT estabelece que o pagamento

das verbas rescisórias deve ser feito até 10 dias contados a partir

do término do contrato, sob pena de pagamento de multa consoante

parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

Analiso.

Conforme TRCT ID. 1c5275e o último dia de labor do reclamante foi

18-07-2023, e a reclamada comprovou que o pagamento das

verbas rescisórias ocorreu em 26-07-2023 ID. a12d284, ou seja,

dentro do prazo previsto no parágrafo 6º do artigo 477 da CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Multa do artigo 467 da CLT

Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas, não há falar em

aplicação do artigo 467 da CLT.

Indenização suplementar

A questão relativa àindenizaçãosuplementarprevista no parágrafo

único do art. 404 do Código Civil não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias. Prevalece

no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que eventual

deferimento deindenizaçãosuplementarmodificaria, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia médica baseou-

se em anamnese, exame médico e análise de documentos, sem

maiores complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Por outro lado, levando em consideração que é a parte autora

(beneficiária da gratuidade processual) a sucumbente no objeto da

perícia ambiental, determino à Secretaria da Vara do Trabalho a

requisição dos honorários periciais pelo valor máximo da tabela, nos

termos do provimento GP/CR n. 01/2009.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as
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parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por SERGIO LUIZ GOMES em face de RAIZEN ENERGIA S.A,

para condenar a reclamada a pagar ao autor, observados os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as seguintes parcelas

deferidas na forma da fundamentação, que passa a fazer parte

deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00;

b) R$ 7.000,00 pelos gastos que o reclamante teve em virtude da

doença ocupacional, sendo responsabilidade da reclamada também

responder pelos gastos que o reclamante vier a ter com a moléstia

ora analisada (remédios, médicos, psicoterapia, hospital, plano de

saúde, etc), mediante prévia comprovação das despesas;

c) o valor correspondente ao salário integral, férias acrescidas de

1/3, 13º salário, e FGTS, desde a dispensa do reclamante até sua

reintegração;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00;

e) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial de 14-08

-2018 a 11-2022 com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%;

f) I) 50 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual infração

aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro pelo

eventual labor em descansos semanais remunerados e feriados, e

1/3 do salário normal pelas horas de sobreaviso; tudo com adicional

legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando o

período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Base de cálculo

das horas extras: súmula n. 264 do TST. Divisor: 220. No cômputo

das horas extras devem ser observados o art. 58, § 1º da CLT, a

súmula n. 366 do TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I

do TST. Observe-se, ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos

semanais remunerados e feriados majorados (decorrente da

integração das horas extras nas respectivas bases de cálculo)

deverão ser computados na base de cálculo dos 13º salários, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de

evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todas as

parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos;

Condeno ainda a reclamada a retificar a CTPS para constar o

salário correto, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento,

quando deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a

anotação da CTPS da parte autora.

A reclamada também deverá proceder com a reintegração do autor,

e a cancelar a baixa de sua CTPS, devendo fazê-lo no prazo de 05

dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa, que ora fixo em

R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso de

descumprimento.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 11.190,19, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 559.509,75.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários do perito médico no importe de R$ 4.000,00 a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010743-86.2023.5.15.0142
AUTOR SERGIO LUIZ GOMES

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10148
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

PERITO LEVY BARBOSA JUNIOR

PERITO RAIMUNDO MAIA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a669a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SERGIO LUIZ GOMES, já qualificado nos autos, ajuizou em 14-08-

2023, ação trabalhista em face de RAIZEN ENERGIA S.A, também

já qualificada nos autos, alegando que trabalhou para a reclamada

na função de gestor de operações, no período de 04-04-2013 a 16-

09-2023, quando foi dispensado sem justa causa. Após

argumentação fática e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos

que elenca na petição inicial. Dá à causa o valor de R$

1.093.460,20. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. 709368a. Preliminarmente argui

inépcia da petição inicial. No mérito, invoca a prescrição e contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Realiza-se perícia médica, laudo ID. fe24075, e perícia ambiental,

laudo ID. 7fea6ef.

Colhe-se o depoimento das partes. Ouvem-se testemunhas. Sem

mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

PRELIMINARMENTE

Inépcia da petição inicial

A reclamada invoca a inépcia da petição inicial.

Sem razão.

O processo do trabalho prima pela simplicidade e as alegações da

parte autora atendem às exigências do art. 840, § 1o da CLT, não

tendo causado qualquer prejuízo à apresentação da defesa.

Rejeito.

MÉRITO

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

14-08-2023 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 14-08-2018, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Doença ocupacional. Dispensa discriminatória.

O reclamante alega que possui doença que tem nexo com o

trabalho que realizou na reclamada, e que foi dispensada de

maneira discriminatória em virtude de sua doença, razão pela qual

pleiteia a restituição do plano de saúde, o reconhecimento da

dispensa discriminatória com a consequente reintegração e o

pagamento de: I) indenização por dano moral pela doença

ocupacional; II) indenização por dano material pela doença

ocupacional; III) verbas salariais em dobro pelo período de

afastamento em virtude da dispensa discriminatória; e IV)

indenização por dano moral pela dispensa discriminatória.

A reclamada afirma que não há nexo entre a doença do reclamante

e o labor por ele desempenhado, que a dispensa foi lícita, e que

nunca praticou ato ilícito capaz de gerar indenização ao reclamante.

Analiso.

Acidente do trabalho, conforme a Lei 8.213/1991, é aquele que

decorre do trabalho prestado à empresa, provocando lesão corporal

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução,

permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (artigo

19), sendo que a doença ocupacional é equiparada ao acidente do

trabalho, por força do disposto no art. 20 da Lei 8.213/91, o qual faz

distinção entre doenças profissionais (inciso I) e doença do trabalho

(inciso II).

Sebastião Geraldo de Oliveira, na sua obra Indenizações por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, Editora LTr, refere

nas fls. 42-43 que “(...) as doenças profissionais são aquelas

peculiares a determinada atividade ou profissão, também chamadas

de doenças profissionais típicas, tecnopatias ou ergopatias. O

exercício de determinada profissão pode produzir ou desencadear

certas patologias, sendo que, nessa hipótese, o nexo causal da

doença com a atividade é presumido. É o caso, por exemplo, do

empregado de uma mineradora que trabalha exposto ao pó de sílica

e contrai silicose. (...) Já a doença do trabalho, também chamada

doença profissional atípica ou mesopatia, apesar de também ter

origem na atividade do trabalhador, não está vinculada

necessariamente a esta ou àquela profissão. Seu aparecimento

decorre da forma em que o trabalho é prestado ou das condições

específicas do ambiente de trabalho. (...) Diferentemente das

doenças profissionais, as mesopatias não têm nexo causal

presumido, exigindo comprovação de que a patologia se
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desenvolveu em razão das condições especiais em que o trabalho

foi realizado. (...)”.

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que trabalhava na

usina e teve um parceiro seu que se matou; que teve uma crise de

pânico e a empresa não deu apoio nenhum; que foi fazendo

tratamento médico e comunicando os gestores, mas não recebeu

apoio, e o quadro foi se agravando; que o médico Dr. Marcelo

afastou o depoente por 15 dias, depois por 60 dias; que quando

retornou foi mandado embora; que quando o médico deu alta para o

depoente, ele disse para voltar a trabalhar, conversar com o gestor

para não dirigir carro, e acompanhar 1 semana; que o médico disse

ainda que se depois deste período, não houvesse melhora, afastaria

o depoente novamente; que no dia que voltou a trabalhar foi

mandando embora pelo supervisor Martin; que quando foi

dispensado disseram que era por corte de gasto; que tinha um bom

relacionamento com os funcionários que gerenciava.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que o

reclamante foi dispensado porque teve uma reestruturação interna

da companhia, e houve solicitação de redução de quadro para

ajuste administrativo interno; que era superior hierárquico do

reclamante e foi quem realizou a dispensa do reclamante

pessoalmente.”

No presente processo, foi realizada perícia médica, ocasião em que

as partes estiveram presentes e prestaram as informações devidas,

tendo o perito concluído que a doença do reclamante possui nexo

com o trabalho que ele realizou na reclamada, que não há prejuízo

estético, que sua sequela é de caráter moderado e temporário, e

que há incapacidade laborativa parcial e temporária (ID. fe24075).

Pois bem, tendo em vista que o perito médico analisou todos os

documentos constantes dos autos, levou em consideração toda a

versão do ambiente laboral passada pelo reclamante, e ainda

realizou exame clínico na parte autora, bem como que o reclamante

disse que desenvolveu doença enquanto trabalhava na reclamada

porque seu parceiro no trabalho se suicidou, acolho o laudo pericial,

cujas conclusões adoto como razão de decidir.

Quanto à responsabilidade pelo dano, o inciso XXVIII do artigo 7º

da Constituição Federal estabelece que a regra acerca da

responsabilidade do empregador por danos morais e materiais é

subjetiva. Com efeito, mencionada norma estabelece que são

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais o “seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa”.

No entanto, diante da abertura material existente no próprio caput

do artigo 7º da Constituição Federal consubstanciada na expressão

“além de outros que visem à melhoria de sua condição social” é

aplicável ao Direito do Trabalho o parágrafo único do artigo 927 do

Código Civil que prevê a responsabilidade objetiva “quando a

atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar,

por sua natureza, risco para os direitos de outrem”. É, portanto, a

natureza da atividade que irá determinar sua maior propensão à

ocorrência de acidentes. O risco que dá margem à responsabilidade

objetiva não é aquele habitual, inerente a qualquer atividade. Exige-

se, pois, a exposição a um risco excepcional, próprio de atividades

com elevado potencial ofensivo.

Comentando sobre a responsabilidade em face do risco, Maurício

Godinho Delgado ensina:

“Note-se a sabedoria da ordem jurídica: a regra geral mantém-se

com a noção da responsabilidade subjetiva, mediante aferição de

culpa do autor do dano (art. 159, CCB/1916; art. 186, CCB/2002).

Entretanto, se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do

dano (no estudo em questão, a empresa) implicar, por sua natureza,

risco para os trabalhadores envolvidos, ainda que em decorrência

da dinâmica laborativa imposta por esta atividade, incide a

responsabilidade objetiva fixada pelo Direito (art. 927, parágrafo

único, CCB/2002).” (in Curso de Direito do Trabalho, São Paulo,

Editora LTr, 10ª edição, 2011, p.)

Importante ressaltar que o risco que atrai a responsabilidade

objetiva do parágrafo único do artigo 927 do Código Civil é o risco

inerente, próprio da atividade e não qualquer risco. Exige-se, pois,

como já mencionado, a exposição a um risco excepcional, próprio

de atividades com elevado potencial ofensivo. É o que se extrai da

redação do mencionado artigo que refere atividade que, “por sua

natureza” impliquem risco para os direitos de outrem, o que se

amolda ao caso em comento em que o reclamante desempenhava

a função de gestor de operações, estando ele exposto a riscos

maiores do que a coletividade de trabalhadores em geral.

Por outro lado, ainda que não fosse adotada a tese da

responsabilidade objetiva, no caso sub judice, há prova hígida de

que a reclamada concorreu de modo culposo, pois conforme

relatado no ato da perícia s sobrecarga de trabalho e a cobrança

excessiva por cumprimento de metas, desencadearam no autor

depressão grave, com alucinações visuais e auditivas, o que revela

a inércia da demandada em zelar pela higidez de seus empregados

e de adotar as medidas preventivas de segurança e saúde do

trabalho, dever de custódia do empregador que pode ser inferido a

partir dos artigos 157, I e III e 483, alínea “c” da CLT.

Diante da existência de responsabilidade objetiva, e não tendo a

reclamada cumprido com o dever de custódia, ao deixar de

comprovar a adoção de todas as cautelas e diligências necessárias

e devidas no sentido de zelar pela saúde da empregada, de forma a

evitar a ocorrência de acidentes e desenvolvimento de doenças
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ocupacionais.

Dano moral

O dano moral decorre da ofensa à integridade física ou psíquica da

vítima, abalo que, no caso do acidente do trabalho, é presumível

pela ocorrência do fato em si e suas sequelas, gerando sentimentos

de dor, tristeza, angústia e sofrimento, ocasionados pelas limitações

impostas ao trabalho e ao desenvolvimento de atividades

corriqueiras. Uma vez caracterizado o dano moral, certo é o direito à

compensação pelo desgaste, na forma de uma indenização,

conforme estabelecem os artigos 5°, V e X, da CF/88 e 927 do CC.

De acordo com as circunstâncias do caso concreto, a pretensão

merece deferimento. Sobre o dano extrapatrimonial, a CLT dispõe

em seu artigo 223 G, parágrafo 1º, incluído pela lei nº 13.467/2017,

os parâmetros para fixação da reparação a ser paga, considerando

para tanto, o grau da ofensa sofrida pelo trabalhador. A doutrina e a

jurisprudência também traçam parâmetros para fixação do valor da

indenização por dano extrapatrimonial. Destaco, no particular, a

posição de José Cairo Júnior, o qual concluiu pela “existência de

cinco pilares para fixação da indenização por dano moral, quais

sejam: condição pessoal da vítima, capacidade financeira do

ofensor, intensidade do ânimo de ofender, gravidade do dano e

repercussão da ofensa.” (O acidente do trabalho e a

responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed. LTr., São Paulo,

janeiro/2005, p. 107). Fala-se, ainda, no necessário caráter

pedagógico, que visa a compelir o infrator a não reiterar a infração.

Sopesando tais critérios, bem como os parâmetros constantes dos

incisos I a XII do art. 223-G da CLT, defiro à reclamante o

pagamento de indenização por dano moral, a qual entendo razoável

fixar no montante de R$ 30.000,00.

Dano material

Quanto às dimensões dos danos materiais, ensina Maurício

Godinho Delgado:

“Aquilo que efetivamente se perdeu (dano emergente: despesas

efetivadas, por exemplo) e aquilo que razoavelmente se deixou ou

deixar-se-á de ganhar (lucro cessante: por exemplo, redução ou

perda da capacidade laborativa). Observa-se que a lei civil fixa

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

tais danos materiais. Esta envolve as “despesas de tratamento e

dos lucros cessantes até o fim da convalescença” (art. 1538,

CCB/1916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código Civil, “a reparação de algum outro prejuízo

que o ofendido prove haver sofrido” (art. 949, CCB/2002). É

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de “uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu” (art. 1539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). - in Curso de direito do trabalho, 10ª ed, São

Paulo: LTr, 2011. p. 600.

No que se refere à redução da capacidade laborativa, dispõe o art.

950 do CC, aplicável subsidiariamente ao direito do trabalho, que

“se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização (...) incluirá pensão correspondente à

importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação

que ele sofreu (...)”.

Conforme laudo pericial, o reclamante teve incapacidade laborativa

parcial e temporária, período em que foi afastado pelo INSS e

recebeu auxílio-doença B-31, pelo que não há falar em pensão

vitalícia, pois no período de incapacidade temporária o autor já

percebeu auxílio doença, nada mais lhe sendo devido no aspecto.

Por outro lado, considerando o dano ocasionado à parte, é razoável

fixar-se que o reclamante teve gastos de R$ 7.000,00, sendo

responsabilidade da reclamada responder por tais gastos, bem

como os gastos que o reclamante vier a ter com a moléstia ora

analisada (remédios, médicos, psicoterapia, hospital, plano de

saúde, etc), mediante prévia comprovação das despesas.

Dispensa discriminatória

Pois bem, a dispensa discriminatória é prática vedada pela

Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho, pelos

artigos 1º, inciso III, 3º, inciso IV e 7º, inciso XXXI da Constituição

Federal, e pela lei nº 9.029/95, sendo que a súmula nº 443 do TST

atribui ao empregador o ônus da prova da legalidade da dispensa

de empregado acometido por doença grave que suscite estigma ou

preconceito, ônus do qual a reclamada não se desincumbiu, pois o

reclamante na época da dispensa estava fazendo tratamento para

depressão. Neste sentido já decidiu o C. TST:

DISPENSA DO EMPREGO APÓS TRATAMENTO DE CÂNCER.

DISCRIMINATÓRIA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SÚMULA Nº 443 DO TST.

R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). No caso, a controvérsia cinge

em saber se a dispensa sem justa causa, logo após a alta

previdenciária, cujo afastamento se deu por doença grave,

configura, por si só, dispensa discriminatória. Nos termos da

Súmula nº 443 do TST, a jurisprudência prevalecente nesta Corte

Superior, estabeleceu uma presunção "juris tantum" acerca da

discriminação de dispensa do emprego em razão de doença grave,

in verbis: "DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO.

EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU

PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO. Presume-se

discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou

de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. Inválido

o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego". O que
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se extrai do teor do verbete sumular é que deve ser invertido o ônus

da prova, que, naturalmente seria do empregado, porém, nesses

casos de doença grave, será do empregador. Caberia ao

empregador provar, de forma robusta, que dispensou a reclamante,

portadora de doença grave, por algum motivo plausível, razoável e

socialmente justificável, de modo a afastar o caráter discriminatório

da rescisão contratual, o que não ocorreu no caso dos autos. Com

efeito, o entendimento adotado pelo Tribunal Regional, no sentido

de atribuir à empregada o ônus exclusivo de comprovar que a

dispensa do emprego foi discriminatória, contraria o disposto na

Súmula nº 443 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR - 776-32.2012.5.12.0030, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 22/06/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/06/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. 1. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA.

PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA GRAVE -

CÂNCER. ESTIGMA OU PRECONCEITO. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULAS 126 E 443/TST. 2. DANO MORAL DECORRENTE DA

DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. VALOR ARBITRADO. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Presume-se discriminatória a ruptura

arbitrária do contrato de trabalho, quando não comprovado um

motivo justificável, em face de circunstancial debilidade física do

empregado. Esse entendimento pode ser abstraído do contexto

geral de normas do nosso ordenamento jurídico, que entende o

trabalhador como indivíduo inserto numa sociedade que vela pelos

valores sociais do trabalho, pela dignidade da pessoa humana e

pela função social da propriedade (arts. 1º, III e IV e 170, III e VIII,

da CF). Não se olvide, outrossim, que faz parte do compromisso do

Brasil, também na ordem internacional (Convenção 111 da OIT), o

rechaçamento a toda forma de discriminação no âmbito laboral. Na

esteira desse raciocínio, foi editada a Súmula 443/TST, que delimita

a pacificação da jurisprudência trabalhista nesse aspecto, com o

seguinte teor: "Presume-se discriminatória a despedida de

empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem

direito à reintegração no emprego". No caso concreto, consta do

acórdão recorrido que "o conjunto fático-probatório dos autos revela

que a dispensa do reclamante ocorreu três meses após apresentar

os primeiros sintomas da doença que o acometeu (doença de

Hodgkin com celuraridade mista - CID C812)". Consignou o TRT,

ainda, que a empresa negligenciou o diagnóstico do Reclamante,

permitindo que houvesse atraso no início do tratamento

especializado, considerando-se que o câncer é uma doença

invasiva e de rápida progressão. Nesse contexto, e uma vez que a

Reclamada não comprovou os motivos apontados para a dispensa,

a Corte de origem concluiu ter havido discriminação e arbitrariedade

na dispensa do Autor, porquanto a ruptura contratual ocorreu fora

dos limites do direito potestativo do empregador. Diante do quadro

fático delineado no acórdão recorrido, considera-se correta a

decisão regional, porque em consonância com os termos da Súmula

443/TST. Outrossim, para que se pudesse chegar a conclusão

fática diversa, necessário seria o revolvimento do conjunto

probatório constante dos autos, propósito insuscetível de ser

alcançado nesta fase processual, diante do óbice da Súmula

126/TST. Agravo de instrumento desprovido.(AIRR - 803-

62.2016.5.08.0005 , Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado,

Data de Julgamento: 13/12/2017, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/12/2017)

Comprovada que a dispensa da parte autora ocorreu de forma

discriminatória, faz ele jus à reintegração ao labor nos termos da

Súmula nº 443 do TST, e ao pagamento de indenização pelo

período do afastamento correspondente aos salários, férias+1/3, 13º

salários, independentemente de se tratar ou não de doença

ocupacional.

Além disso, o reclamante faz jus ao pagamento de indenização por

dano moral, pois tal dano decorre da ofensa à integridade física ou

psíquica da vítima, abalo que, no presente caso, é presumível pela

ocorrência da dispensa discriminatória em si e suas sequelas,

gerando sentimentos de dor, tristeza, angústia e sofrimento,

ocasionados pelas limitações impostas ao trabalho e ao

desenvolvimento de atividades corriqueiras, bem como pela

privação de seu salário quando ele estava acometido por grave

problema de saúde.

Assim, ficou evidente que o tratamento dispensado à parte autora

ofende o direito fundamental à saúde previsto no artigo 6o da CF,

sendo suscetível de gerar direito à devida reparação, nos termos do

artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal. A respeito do dano

moral, JOSÉ AFONSO DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra

(Responsabilidade civil no direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr,

2005, p. 204), o ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE

MORAES no sentido de que o “dano é considerado moral quando

violam direitos de personalidade, originando, de forma presumida,

angústia, dor, sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-

lhe sensações e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in

re ipsa, o qual deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja

extensão independe de prova.
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De acordo com ensinamento acima e com as circunstâncias do

caso concreto, entendo que a parte autora foi vítima de dano moral.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 30.000,00.

Diante de todo exposto, acolho o pedido para declarar nula a

dispensa e condenar a reclamada ao pagamento do valor

correspondente ao salário integral, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, e FGTS, desde a dispensa do reclamante até sua

reintegração, e indenização por dano moral no importe de R$

30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder com a reintegração do

autor, e a cancelar a baixa de sua CTPS, devendo fazê-lo no prazo

de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa, que ora

fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em

caso de descumprimento.

Adicional de insalubridade e periculosidade. Retificação do

PPP.

O reclamante afirma que laborou exposto a condições de

insalubridade e periculosidade sem receber os respectivos

adicionais, razão pela qual postula a entrega do PPP retificado e o

pagamento de adicional de insalubridade com reflexos nos

descansos semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º

salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada se opõe ao pedido.

Analiso.

Foi realizada perícia técnica, ocasião em as partes estiveram

presentes e prestaram as informações devidas, tendo o perito

concluído, laudo ID. 7fea6ef, que o reclamante não manteve contato

com condições caracterizadoras de periculosidade e/ou

insalubridade.

Diante do exposto, considerando que as conclusões do perito

basearam-se nas informações prestadas pelas partes quando da

realização da perícia, e que o perito é de confiança do juízo,

analisou os documentos dos autos e colheu os dados no ambiente

laboral de acordo com as funções que eram efetivamente realizadas

pelo reclamante, acolho o laudo pericial, cujas conclusões adoto

como razão de decidir, e rejeito os pedidos.

Equiparação salarial

O reclamante diz que trabalhou em função idêntica à exercida pelo

paradigma Donizete Aparecido Junior, porém, recebia salário

inferior, razão pela qual pleiteia a retificação da CTPS e o

pagamento de diferenças salariais com reflexos nos descansos

semanais remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas

extras, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada nega que o reclamante tenha exercido funções

idênticas às realizadas pelo paradigma.

Analiso.

O artigo 461 da CLT dispõe que é devida a igualdade salarial

quando equiparando e paradigma, no exercício de funções

idênticas, prestam trabalho de igual valor a um mesmo empregador,

na mesma localidade, inexistindo entre eles, diferença superior a

dois anos de tempo de serviço no exercício da mesma função (e

não no mesmo emprego).

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que era gestor de

operações mecanizadas; que o Sr. Donizete exercia o mesmo cargo

do depoente quando trabalhou lá; que o Sr. Donizete foi promovido

para gestor de processos meses antes da saída do depoente; que

não tem informação sobre gestor de negócios; que as funções do

Sr. Donizete eram as mesmas daquelas exercidas pelo depoente na

época que trabalhou lá; que o Sr. Donizete ficava na mesma frente

do depoente.”

A preposta da reclamada disse: “que o Sr. Donizete era gestor de

operações de outra frente no período do reclamante; que a

atividade era a mesma do reclamante.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que conheceu o Sr.

Donizete; que ao que sabe ele fazia as mesmas atividades que o

reclamante fazia; que não trabalhava com o Sr. Donizete, que ele

trabalhava em outro setor.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que

conhece o Sr. Donizete; que o Sr. Donizete é gestor de processos

numa área mais relacionada ao repasse de serviços para os

gestores de operações, é uma função mais estratégica; que o
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gestor de operações está mais relacionado ao campo, e ele repassa

as informações para o gestor de processos, que é quem faz mais a

gestão estratégica; que o reclamante como gestor de operações

não fazia as mesmas atividades e atribuições do Sr. Donizete; que o

Sr. Donizete foi promovido a gestor de processos em 12-2022; que

antes disso o Sr. Donizete foi gestor de operações.”

Pois bem, as testemunhas foram unânimes em dizer que antes de

12-2022 o reclamante e o paradigma trabalharam como gestor de

operações, exercendo as mesmas funções, não tendo a reclamada

comprovado que eles não exerciam funções idênticas, e não

prestavam trabalho de igual valor a um mesmo empregador, e na

mesma localidade, ou que existisse diferença superior a dois anos

de tempo de serviço no exercício da mesma função.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças salariais de 14-08-2018 a 11-2022 com

reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%.

Condeno ainda a reclamada a retificar a CTPS para constar o

salário correto, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento,

quando deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a

anotação da CTPS da parte autora.

Horas extras. Intervalos intrajornada e interjornada. Minutos

residuais. Labor em sábados, domingos e feriados. Horas de

sobreaviso.

O reclamante aduz que cumpria jornada no sistema 6x1, inclusive

em sábados, domingos e feriados, das 07h00 às 17h00, sempre

dilatando sua jornada em mais de 2 horas por dia, que desde às

05h00 já estava respondendo mensagens e atendendo chamadas,

que permanecia à disposição da reclamada após a jornada de

trabalho, ocasião em que era acionado através de telefone fixo ou

através de aparelho celular, para solucionar problemas operacionais

da empresa, que usufruía de no máximo 10 minutos de intervalo,

sendo que não recebia corretamente pelo labor extraordinário e pelo

sobreaviso, razão pela qual postula o pagamento de indenização

pelo período não usufruído do intervalo intrajornada e horas extras e

horas de sobreaviso com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e

FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada alega que toda jornada do reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, e que ela sempre usufruiu dos

intervalos nos termos da lei.

Analiso.

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que seu turno era

das 07h00 às 15h20 nas safras e das 07h00 às 17h00 nas

entressafras; que nas entressafras o regime era 5x2, folgando aos

sábados e domingos; que fazia 5 minutos de refeição no carro,

quando dava tempo; que só fazia a refeição e já saia com o carro;

que na entressafra era mesma coisa, a demanda era até maior que

na safra; que trabalhava com estimativa de cana e plantio de cana

na entressafra, então o serviço era até mais puxado.”

A preposta da reclamada disse: “que o reclamante tinha que passar

relatório informativo para o supervisor no final do turno; que o

reclamante chega na frente de trabalho, faz o acompanhamento da

colheita dos fornecedores, a estimativa da produção, e daí passa

pro gestor; que não há necessidade de passar relatório de

madrugada; que não tem hora exata de passar relatório, é após

concluir esse acompanhamento; que o relatório era diário; que na

frente coordenada pelo reclamante ele era o único gestor, que toda

ocorrência era direcionada a ele.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que trabalhou com o

reclamante; que mantinha contato com ele todos os dias; que a

partir das 06h00 já entrava em contato com o reclamante para

passar o relatório das frentes para ele; que mantinha contato com o

reclamante em outros momentos do dia, até 19h00/20h00, mantinha

contato; que diariamente o reclamante comparecia nas frentes que

o depoente trabalhava, mas não tinha horário específico; que via o

reclamante almoçando dentro do carro dele, em 5/10 minutos; que

era o tempo de almoçar mesmo e já sair; que mantinha contato com

o reclamante todos os dias da semana; que o relatório era passado

pro reclamante todos os dias; que já chegou a entrar em contato

com o reclamante a noite, de madrugada; que toda ocorrência tinha

que ser passada para o reclamante; que independente do horário,

quando era preciso, o reclamante tinha que comparecer na frente;

que normalmente o contato era feito por telefone; que exercia a

função de gestor de frente mecanizada terceirizada que presta

serviço pra reclamada; que entrou na empresa em 2017 e continua

trabalhando lá; que são 3 turnos; que quando acontecia alguma

coisa dentro do turno do reclamante, era ele que era acionado; que

quando tem a troca de turno, não há troca de gestor, nem o

reclamante e nem o depoente trocavam de turno; que não trabalha

para reclamada, mas para uma firma de terceiros; que na sua

empresa, quando vencia o horário do reclamante, o depoente

continuava trabalhando; que quando trocava o turno, o depoente

continuava na sua frente, e o reclamante não tinha outra pessoa

para trocar o turno, ninguém entrava no lugar dele.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que quando

tem a troca de turno, via de regra, troca o gestor também; que os
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gestores de operação que trabalharam com o reclamante eram a

Maria Vitória e o João Belentani; que os problemas que ocorrem

durante um turno, se resolvem com o gestor de operação daquele

turno; que falando em negócios agrícolas, o gestor de operação

está lá pra fazer a gestão das frentes de colheita, de fornecedores

de cana, ordem de corte, do turno dele; que quando troca de turno,

quem toca é o gestor que assume, não há necessidade de ligar

para o gestor do turno anterior; que o reclamante era responsável

por uma área, o Sr. João por outra, e a Maria Vitória por outra; que

normalmente não tinha revezamento de turno entre eles, que cada

um era responsável pela sua área; que eventualmente, o gestor que

sai mais tarde é que fica responsável por resolver as demandas;

que cada gestor tem seus terceiros fornecedores, sua carteira de

fornecedores.”

Consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de

trabalho para estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz

mediante controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar

a defesa, possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos

termos da súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo

intrajornada o referido dispositivo legal determina apenas a pré-

assinalação do período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do

Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. 6672a74

e ss.), todavia, a testemunha Sidinaldo disse que trabalhou com o

reclamante na mesma frente, e que mantinha contato com ele todos

os dias, a partir das 06h00, e também em outros momentos do dia,

até 19h00/20h00, que via o reclamante almoçando dentro do carro

dele, em 5/10 minutos, que já chegou a entrar em contato com o

reclamante a noite, de madrugada, e que toda ocorrência tinha que

ser passada para o reclamante, sendo que independente do horário,

quando era preciso, o reclamante tinha que comparecer na frente,

que normalmente o contato fora da jornada era feito por telefone, e

que não tinha outro gestor para trocar de turno com o reclamante,

sendo que a testemunha Martin disse que o reclamante era

responsável por uma área, o Sr. João por outra, e a Maria Vitória

por outra, que normalmente não tinha revezamento de turno entre

eles, que cada um era responsável pela sua área, e que cada

gestor tem seus terceiros fornecedores, sua carteira de

fornecedores.

Pois bem, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que o reclamante nas safras cumpria jornada

no sistema 6x1, inclusive em sábados, domingos e feriados, das

07h00 às 17h20, e nas entressafras, no sistema 6x2, inclusive em

feriados, folgando em sábados e domingos, das 07h00 às 19h00,

sendo que ele sempre usufruía de 10 minutos de intervalo, e

permanecia à disposição da reclamada após e antes da jornada de

trabalho, ocasião em que era acionado através de telefone fixo ou

através de aparelho celular, para solucionar problemas operacionais

da empresa.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de: I) 50 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor

da remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento

do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas

extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual

infração aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro

pelo eventual labor em descansos semanais remunerados e

feriados, e 1/3 do salário normal pelas horas de sobreaviso; tudo

com adicional legal ou normativo, o que for mais favorável,

considerando o período de validade das normas coletivas, tudo com

reflexos em repousos semanais remunerados e feriados, 13º

salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de

40%. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do TST.

Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser observados o

art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a Orientação

Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se, ainda, a súmula

nº 347 do TST. Os repousos semanais remunerados e feriados

majorados (decorrente da integração das horas extras nas

respectivas bases de cálculo) deverão ser computados na base de

cálculo dos 13º salários, férias com 1/3, aviso prévio e FGTS com

acréscimo de 40%. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo

a dedução de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora

deferidos.

Depósitos fundiários

O reclamante alega que não foram realizados todos os depósitos

fundiários devidos, razão pela qual pleiteia o pagamento das

diferenças a título de depósitos fundiários com acréscimo de 40%.

A reclamada afirma que realizou corretamente os depósitos

fundiários.

Analiso.

Era da reclamada o ônus de comprovar o correto pagamento do

FGTS de todo período trabalhado pelo reclamante, ônus do qual ela

não se desincumbiu.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de diferenças a título de depósitos fundiários com

acréscimo de 40%.

Restituição de descontos

O reclamante postula a condenação da reclamada à devolução dos

descontos promovidos a título de contribuição voluntária e

assistencial.

A reclamada se insurge, defendendo a regularidade dos descontos.
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Analiso.

Aplica-se ao caso o entendimento vertido na tese de repercussão

geral fixada no Tema 935 do STF que assim dispõe: “É

constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de

contribuições assistenciais a serem impostas a todos os

empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que

assegurado o direito de oposição”.

Os recibos de pagamento anexados aos autos pela reclamada

revelam que ela descontava dos salários da parte autora valores a

título de contribuição voluntária e assistencial e, portanto, o

reclamante tinha ciência dos descontos realizados e não há provas

de que ele apresentou oposição, ônus que lhe incumbia e do qual

ele não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Dano moral

O reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 10.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. e80ddea a reclamante disse: “que utilizava o carro

da empresa para poder se deslocar e ir até às frentes; que quando

chegava na frente, parava o carro no estacionamento e saia a pé

até onde as frente estavam, e quando as frentes estavam longe,

parava o carro perto das colhedoras; que no estacionamento tinha

área de vivência do lado; que nunca usou a área de vivência, mas

ela está disponível; que a área de vivência ficava a 300/400 metros

do carro; que o fornecedor nunca proibiu o uso da área de vivência,

mas nunca dava tempo, e acabava indo no mato mesmo; que se

parasse o carro lá e quisesse ir banheiro poderia ir.”

A testemunha Sidinaldo de Souza Alves disse: “que na frente tinha

área de vivência; que era possível utilizar essa área; que o

reclamante deixava o carro no estacionamento e saia andar pela

frente; que quando estava próximo da área de vivência ele podia

utilizar, mas o reclamante ficava mais no carro; que a frente ficava

1,5Km/2km da área de vivência, e iam acompanhando a frente; que

quando viu o reclamante se alimentando, ele estava no carro; que

acredita que o reclamante fazia as necessidades no mato; que o

estacionamento onde o reclamante parava o carro ficava cerca de

200/300 metros da área de vivência; que o reclamante ia para frente

de carro.”

A testemunha Martin Francisco dos Santos Cruz disse: “que existe o

trabalho de escritório que tem todas as instalações para refeição e

banheiro, no parque industrial onde possuem suas mesas de

trabalho, computadores; que na lavoura toda frente de serviço tem

área de vivência com banheiro e água fresca; que no pátio do

estacionamento tem as áreas de vivência, e as vagas ficam

marcada com cones para estacionar os veículos leves; que é

possível estacionar ali e usar a área de vivência, quem precisar; que

trabalha na usina e na lavoura.”

As testemunhas e o próprio reclamante confirmaram que havia

áreas de vivência na lavoura, e a testemunha Sidinaldo disse que o

reclamante ia para a frente de trabalho de carro e podia utilizar a

área de vivência, mas que via que ele fazia as refeições no carro e
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acha que ele fazia as necessidades no mato.

Destarte, o artigo 927 do Código Civil, aplicável de forma subsidiária

ao Direito do Trabalho, preceitua que aquele que causar dano a

outrem deve repará-lo, ou seja, a reparação pressupõe o dano e a

relação entre o dano e o ato do ofensor, o que no presente caso

não restou comprovado, pois pela prova testemunhal a reclamada

disponibilizava local para refeição e banheiro, mas o reclamante

optava por não usar.

Portanto, à míngua de prova do alegado dano moral, ônus que era

da parte autora, não há falar em indenização, por não preenchido o

suporte fático dos artigos 186 e 927 do Código Civil, aplicáveis ao

Direito do Trabalho por força do parágrafo único do artigo 8º da

CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Multa do artigo 477 da CLT

O parágrafo 6º do artigo 477 da CLT estabelece que o pagamento

das verbas rescisórias deve ser feito até 10 dias contados a partir

do término do contrato, sob pena de pagamento de multa consoante

parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

Analiso.

Conforme TRCT ID. 1c5275e o último dia de labor do reclamante foi

18-07-2023, e a reclamada comprovou que o pagamento das

verbas rescisórias ocorreu em 26-07-2023 ID. a12d284, ou seja,

dentro do prazo previsto no parágrafo 6º do artigo 477 da CLT.

Diante do exposto, rejeito o pedido.

Multa do artigo 467 da CLT

Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas, não há falar em

aplicação do artigo 467 da CLT.

Indenização suplementar

A questão relativa àindenizaçãosuplementarprevista no parágrafo

único do art. 404 do Código Civil não encontra amparo na decisão

com efeito vinculante proferida pelo STF, a qual exauriu a

controvérsia relativa à correção das perdas inflacionárias. Prevalece

no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que eventual

deferimento deindenizaçãosuplementarmodificaria, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Honorários periciais

Sabe-se que o valor dos honorários periciais deve levar em conta a

complexidade do trabalho executado, o tempo gasto, as diligências

realizadas e as despesas efetuadas pelo perito na elaboração do

laudo, além de outras considerações.

Tendo em conta o caso concreto, em que a perícia médica baseou-

se em anamnese, exame médico e análise de documentos, sem

maiores complexidades, fixo os honorários da perícia no valor de R$

4.000,00. O pagamento dos honorários periciais deverá ser

realizado pela reclamada, sucumbente no objeto da perícia,

devendo serem deduzidos os honorários prévios eventualmente já

adiantados.

Por outro lado, levando em consideração que é a parte autora

(beneficiária da gratuidade processual) a sucumbente no objeto da

perícia ambiental, determino à Secretaria da Vara do Trabalho a

requisição dos honorários periciais pelo valor máximo da tabela, nos

termos do provimento GP/CR n. 01/2009.
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Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por SERGIO LUIZ GOMES em face de RAIZEN ENERGIA S.A,

para condenar a reclamada a pagar ao autor, observados os

descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as seguintes parcelas

deferidas na forma da fundamentação, que passa a fazer parte

deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00;

b) R$ 7.000,00 pelos gastos que o reclamante teve em virtude da

doença ocupacional, sendo responsabilidade da reclamada também

responder pelos gastos que o reclamante vier a ter com a moléstia

ora analisada (remédios, médicos, psicoterapia, hospital, plano de

saúde, etc), mediante prévia comprovação das despesas;

c) o valor correspondente ao salário integral, férias acrescidas de

1/3, 13º salário, e FGTS, desde a dispensa do reclamante até sua

reintegração;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00;

e) diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial de 14-08

-2018 a 11-2022 com reflexos nos descansos semanais

remunerados e feriados, férias+1/3, 13º salário, horas extras, aviso

prévio e FGTS com acréscimo de 40%;

f) I) 50 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, horas extras por eventual infração

aos intervalos dos artigos 66 e 67 da CLT, sendo o dobro pelo

eventual labor em descansos semanais remunerados e feriados, e

1/3 do salário normal pelas horas de sobreaviso; tudo com adicional

legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando o

período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. Base de cálculo

das horas extras: súmula n. 264 do TST. Divisor: 220. No cômputo

das horas extras devem ser observados o art. 58, § 1º da CLT, a

súmula n. 366 do TST e a Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I

do TST. Observe-se, ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos

semanais remunerados e feriados majorados (decorrente da

integração das horas extras nas respectivas bases de cálculo)

deverão ser computados na base de cálculo dos 13º salários, férias

com 1/3, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%. A fim de

evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução de todas as

parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos;

Condeno ainda a reclamada a retificar a CTPS para constar o

salário correto, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente ação, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento,

quando deverá a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a

anotação da CTPS da parte autora.

A reclamada também deverá proceder com a reintegração do autor,

e a cancelar a baixa de sua CTPS, devendo fazê-lo no prazo de 05

dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa, que ora fixo em

R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso de

descumprimento.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 11.190,19, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 559.509,75.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Honorários do perito médico no importe de R$ 4.000,00 a cargo da

reclamada, sucumbente no objeto da perícia, devendo serem

deduzidos os honorários prévios eventualmente já adiantados.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010962-02.2023.5.15.0142
AUTOR SELIEL RUBENS RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO NIKOLAS MORAES NUNES(OAB:
389730/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4263fdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

PRELIMINARMENTE

Incompetência da Justiça do Trabalho

A reclamação trabalhista sub judice abrange matéria de

competência desta justiça especializada, conforme disposto no

artigo 114 da Constituição Federal e Súmula nº 392 do TST.

Rejeito.

MÉRITO

Anotação da CTPS. Verbas rescisórias. Alvará FGTS e seguro-

desemprego. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Dano moral.

O reclamante alega que laborou como vigilante e vigilante de

escolta, tendo como último salário mensal de R$ 2.566,06, no

período de 27-08-2018 a 18-12-2019, quando foi dispensado sem

justa causa, sem anotação da CTPS e pagamento das verbas

rescisórias, e que foi obrigado a comprar equipamentos que eram

de responsabilidade da empresa que totalizaram gasto de R$

444,00, razão pela qual pleiteia a anotação da CTPS, expedição de

alvará para levantamento do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego e o pagamento de saldo de salário, aviso prévio,

férias+1/3, 13º salário, diferenças FGTS, acréscimo de 40% sobre o

FGTS, adicional de periculosidade, indenização produtos adquiridos

no importe de R$ 444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

indenização por dano moral no importe de R$ 20.000,00.

As reclamadas dizem que não realizaram o pagamento das verbas

rescisórias em virtude de dificuldades financeiras.

Analiso.

É incontroverso que não houve o pagamento das verbas rescisórias

e que o reclamante comprou equipamentos que eram de

responsabilidade da empresa que totalizaram gasto de R$ 444,00.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

Conforme já exposto, o reclamante deixou de receber verbas de

natureza salarial, assim, entendo que a pretensão do reclamante

merece ser acolhida, pois o salário possui natureza alimentar e

recebe especial proteção constitucional, alçado à categoria de

direito fundamental, sendo grave o fato do empregado ter sido
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privado, ainda que temporariamente, dos recursos necessários à

sua subsistência, já que a simples incerteza quanto à possibilidade

de ter condições de arcar com a compra de alimentos, remédios,

pagamento de moradia, transporte, etc., para um trabalhador que

dependente do salário, configura causa suficiente a gerar um abalo

psíquico, em clara ofensa ao princípio da dignidade humana (artigo

1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado ao autor pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 20.000,00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário,

diferenças FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, adicional de

periculosidade, indenização produtos adquiridos no importe de R$

444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e indenização por

dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 18-12-2019,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação,

sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao

valor da condenação em caso de descumprimento, quando deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei

n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda

judicial".

No presente caso, a reclamada, por ser pessoa jurídica, não está

abarcada pelas normas acima. Ademais, ainda que assim não

fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.
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Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 5% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por SELIEL RUBENS RODRIGUES JUNIOR em face de MULT

SERVICE VIGILANCIA LTDA (1ª RECLAMADA) e POLLUS

FACILITIES SERVICOS LTDA (2ª RECLAMADA), para condenar

solidariamente as reclamadas a pagarem à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, diferenças

FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, adicional de

periculosidade, indenização produtos adquiridos no importe de R$

444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e indenização por

dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 18-12-2019,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação,

sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao

valor da condenação em caso de descumprimento, quando deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 770,36, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 38.518,12.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010962-02.2023.5.15.0142
AUTOR SELIEL RUBENS RODRIGUES

JUNIOR

ADVOGADO NIKOLAS MORAES NUNES(OAB:
389730/SP)

RÉU MULT SERVICE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RÉU POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELIEL RUBENS RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4263fdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

PRELIMINARMENTE

Incompetência da Justiça do Trabalho

A reclamação trabalhista sub judice abrange matéria de

competência desta justiça especializada, conforme disposto no

artigo 114 da Constituição Federal e Súmula nº 392 do TST.

Rejeito.

MÉRITO

Anotação da CTPS. Verbas rescisórias. Alvará FGTS e seguro-

desemprego. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Dano moral.

O reclamante alega que laborou como vigilante e vigilante de

escolta, tendo como último salário mensal de R$ 2.566,06, no

período de 27-08-2018 a 18-12-2019, quando foi dispensado sem

justa causa, sem anotação da CTPS e pagamento das verbas

rescisórias, e que foi obrigado a comprar equipamentos que eram

de responsabilidade da empresa que totalizaram gasto de R$

444,00, razão pela qual pleiteia a anotação da CTPS, expedição de

alvará para levantamento do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego e o pagamento de saldo de salário, aviso prévio,

férias+1/3, 13º salário, diferenças FGTS, acréscimo de 40% sobre o

FGTS, adicional de periculosidade, indenização produtos adquiridos

no importe de R$ 444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e

indenização por dano moral no importe de R$ 20.000,00.

As reclamadas dizem que não realizaram o pagamento das verbas

rescisórias em virtude de dificuldades financeiras.

Analiso.

É incontroverso que não houve o pagamento das verbas rescisórias

e que o reclamante comprou equipamentos que eram de

responsabilidade da empresa que totalizaram gasto de R$ 444,00.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

Conforme já exposto, o reclamante deixou de receber verbas de

natureza salarial, assim, entendo que a pretensão do reclamante

merece ser acolhida, pois o salário possui natureza alimentar e

recebe especial proteção constitucional, alçado à categoria de

direito fundamental, sendo grave o fato do empregado ter sido

privado, ainda que temporariamente, dos recursos necessários à

sua subsistência, já que a simples incerteza quanto à possibilidade

de ter condições de arcar com a compra de alimentos, remédios,

pagamento de moradia, transporte, etc., para um trabalhador que

dependente do salário, configura causa suficiente a gerar um abalo

psíquico, em clara ofensa ao princípio da dignidade humana (artigo

1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado ao autor pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela
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doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 20.000,00.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno as reclamadas ao

pagamento de saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário,

diferenças FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, adicional de

periculosidade, indenização produtos adquiridos no importe de R$

444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e indenização por

dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 18-12-2019,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação,

sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao

valor da condenação em caso de descumprimento, quando deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada, registro que a lei

n. 5.584/70, que regulamenta a Lei n. 1.060/50 no âmbito da Justiça

do Trabalho, dispõe, artigo 14, que a assistência judiciária será

prestada ao trabalhador assistido pelo sindicato cuja remuneração

seja igual ou inferior ao dobro do mínimo legal. Ressalto que o

deferimento do benefício em questão ao empregador somente

ocorre em hipóteses extremas, em que exista a comprovação da

insuficiência econômica. Nesse sentido a previsão da Resolução n.

66 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na qual consta

que: “Art. 2o (…) § 1º A concessão da justiça gratuita a empregador,

pessoa física, dependerá da comprovação de situação de carência

que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda

judicial".

No presente caso, a reclamada, por ser pessoa jurídica, não está

abarcada pelas normas acima. Ademais, ainda que assim não

fosse, não houve a apresentação de documentos passíveis de

comprovar a hipossuficiência econômica, o que não é de se

presumir pelo só deferimento do processamento da recuperação

judicial.

Rejeito o pedido de benefício da justiça gratuita.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 5% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.
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Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por SELIEL RUBENS RODRIGUES JUNIOR em face de MULT

SERVICE VIGILANCIA LTDA (1ª RECLAMADA) e POLLUS

FACILITIES SERVICOS LTDA (2ª RECLAMADA), para condenar

solidariamente as reclamadas a pagarem à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, diferenças

FGTS, acréscimo de 40% sobre o FGTS, adicional de

periculosidade, indenização produtos adquiridos no importe de R$

444,00, multas dos artigos 467 e 477 da CLT e indenização por

dano moral no importe de R$ 20.000,00.

Condeno ainda as reclamadas a procederem a anotação da CTPS

do reclamante para que conste como data da dispensa: 18-12-2019,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação,

sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao

valor da condenação em caso de descumprimento, quando deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do CPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pelas

reclamadas, no valor de R$ 770,36, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 38.518,12.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pelas

reclamadas, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010811-36.2023.5.15.0142
AUTOR RENAN FERNANDES DO

NASCIMENTO TOMAZINI

ADVOGADO MARCELO ALAN LIPRARI(OAB:
449333/SP)

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

RÉU NICOLETTI & NICOLETTI LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARON(OAB: 440368/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR BARON(OAB:
146885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLETTI & NICOLETTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7158539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RENAN FERNANDES DO NASCIMENTO TOMAZINI, já qualificado

nos autos, ajuizou em 04-09-2023, ação trabalhista em face de

NICOLETTI & NICOLETTI LTDA, também já qualificada nos autos,

alegando que trabalhou para a reclamada na função de vendedor

externo, no período de 16-02-2023 a 15-05-2023, quando pediu a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Após argumentação fática

e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição

inicial. Dá à causa o valor de R$ 53.787,05. Pede a procedência.

A reclamada apresenta defesa ID. e3761d2. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Vínculo empregatício. Rescisão indireta. Anotação da CTPS.

Verbas rescisórias. Multa do artigo 477 da CLT. Comissões.

Intervalo intrajornada. Dano moral.

O reclamante alega que trabalhou para a reclamada na função de

vendedor externo, com salário mensal de R$ 1.600,00 mais 5% de

comissão sobre as vendas realizadas, no período de 16-02-2023 a
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15-05-2023, quando pediu a rescisão indireta do contrato de

trabalho nos termos do artigo 483, alínea “d” da CLT, que não teve

sua CTPS anotada, que não recebeu o pagamento das verbas

rescisórias, que foi contratado para receber salário fixo e comissão,

mas não recebia corretamente as comissões, e que cumpria jornada

de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 18h30/19h00, sem usufruir de 1 hora

de intervalo intrajornada, razão pela qual pleiteia o reconhecimento

do vínculo empregatício no período de 16-02-2023 a 15-05-2023, a

rescisão indireta nos termos do artigo 483, alínea “d” da CLT,

anotação da CTPS, expedição de alvará para habilitação no seguro

desemprego, e o pagamento de: a) saldo de salário, aviso prévio,

férias+1/3, 13º salário e FGTS de todo período com acréscimo de

40%; b) multa do artigo 477 da CLT; c) comissões no importe de R$

3.634,60; d) indenização pelo período não usufruído do intervalo

intrajornada; e e) indenização por dano moral no importe de R$

30.000,00.

A reclamada afirma que o contrato de trabalho do reclamante era

um contrato de experiência de 90 dias, que ele pediu demissão

antes de findo o contrato de experiência, que as comissões foram

pagas quando devidas, que ele sempre usufruiu de intervalo mínimo

de 1 hora, e que nunca praticou ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

Em audiência ID. 693e5cb o reclamante disse: “que foi trabalhar no

dia 12 de maio mas voltou por problema de saúde, pois no dia

passou mal, vomitou; que acabou voltando pra casa para tomar

banho; que estava em Ibitinga e nem conseguiu avisar a empresa;

que na volta teve que ir bem devagar porque estava tendo tontura;

que quando chegou em casa, como a empresa tem o radar de onde

o reclamante anda, automaticamente o Vagner foi muito ríspido com

o depoente nesse dia, e tem até a conversa com ele também; que ia

avisar a empresa, mas estava tentando se recuperar; que na

segunda dia 15 de maio não compareceu para devolver o celular na

empresa porque teve uma proposta de trabalho e foi fazer a

entrevista, e pediu para sua mãe devolver o telefone, e ela

devolveu; que pensou em devolver os fardos na empresa, mas

estava muita correria, estava numa situação ruim financeiramente,

buscando novo emprego, e pediu para pessoal da reclamada ir

buscar; que recebeu pedido via celular para que devolvesse os

fardos; que os fardos foram retirados da empresa para serem

levados para uma cliente, mas com a desavença que teve com o

Vagner deixou os fardos em casa e pediu para irem buscar; que sua

esposa que fica em casa disse que ninguém foi buscar; que depois

do dia 12 de maio não compareceu mais na empresa por falta de

tempo, porque começou a trabalhar e tinha treinamento e tudo mais

em Araraquara; que nunca cogitou da empresa não buscar os

fardos, que poderiam ir buscar na hora que quisessem.”

A testemunha Wilian Roberto Carbonieri disse: “que trabalha como

vendedor externo na região de Taquaritinga e distritos em volta,

umas 20 cidades; que todo dia de manhã passa na empresa antes

das 08h00, e procura estar no primeiro cliente pouco antes das

08h00; que para e faz o horário de almoço; que os pedidos são

transmitidos via sistema; que como não fica tanto internamente,

ouviu comentários sobre uma situação do reclamante com a

Priscila; que é responsável pelas vendas e no final do mês recebe

as premiações decorrentes dos recebidos; que faz a venda e cobra

os clientes que não fazem o pagamento corretamente; que a

negociação envia boleto para os clientes pagarem ou o depoente

entra em contato com o cliente para negociar a forma de pagamento

dele; que se receber dinheiro, já comunica a empresa e faz o

depósito/pix para empresa e anexa o comprovante na conversa;

que é registrado na empresa desde o primeiro dia de trabalho; que

só recebe a premiação quando o cliente paga; que o salário é fixo, e

se o cliente não pagar recebe desconto da premiação.”

No caso dos autos é incontroverso que o reclamante prestou

serviços como vendedor externo para a reclamada, sendo que era

dela o ônus de comprovar que não se tratava de contrato de

trabalho, mas de contrato de experiência, ônus do qual ela não se

desincumbiu, sendo incontroverso também que não houve

pagamento das verbas rescisórias.

A única testemunha ouvida disse que recebiam premiação, mas que

caso o reclamante não pagasse, sofriam desconto relativo à

premiação, e que realizavam a venda e ao final do mês recebiam

premiação decorrentes dos recebidos. Nos recibos de pagamento

do reclamante (ID. be909de e ss.) não consta o pagamento de

premiação, embora nos relatórios (ID. 8a6c7a5 e ss.) conste que ele

recebeu premiação todos os meses.

Pois bem, o pagamento da comissão é ligado às ações

relacionadas ao processo de venda, caso dos autos, e a premiação

é por atingimento de metas. Portanto, é evidente que a reclamada

com intuito fraudulento pagava comissões como premiação para se

eximir dos encargos trabalhistas e previdenciários, já que a

comissão possui natureza salarial e a premiação não.

Conforme disposto no artigo 466 da CLT: “o pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem”, sendo que a expressão “ultimada a

transação” é interpretada pela jurisprudência majoritária, como o fim

da transação, o fechamento do negócio, e não com o cumprimento,

pelos clientes, das obrigações dele provenientes, ou seja, com o

pagamento da obrigação decorrente do negócio ajustado.

Desta forma, finalizada a negociação pelo empregado/vendedor que

recebe comissões por suas vendas, a comissão é devida. Eventuais
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cancelamentos de vendas ou inadimplência do comprador não

autorizam o empregador a efetuar descontos das comissões

devidas ao empregado.

O TST tem posicionamento firmado neste sentido, e o TRT 12ª

Região editou a Súmula nº 88, que assim dispõe:

COMISSÕES. CANCELAMENTO DA VENDA. DEVOLUÇÃO OU

TROCA DA MERCADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO.

Após a efetivação da venda, caracterizada esta pela entrega do

bem, é vedado às empresas o desconto ou estorno das comissões

do empregado incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo cliente,

tanto em face do cancelamento da venda quanto da troca do

produto adquirido.

O artigo 2º da CLT é claro ao dispor que os riscos da atividade

econômica são do empregador e, neste caso, pensar de outra

forma, seria estar transferindo ou dividindo tal risco com o

empregado.

Ademais, a reclamada não comprovou que os funcionários tinham

ciência e condições de acompanhar as metas e pontuações

conforme alegado, não se desincumbindo de seu ônus probatório a

teor dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Assim, resta evidente que a reclamada infringia sistematicamente o

princípio da boa-fé objetiva dos contratantes, pois prometeu o

pagamento de premiação, mas não tornou possível aos seus

empregados a verificação dos critérios usados para mensurar os

valores pagos e o atingimento das metas, deixando ainda de

preencher o critério da bilateralidade do contrato de trabalho, pois

tais informações deveriam ser colocadas à disposição do

trabalhador para conferência e guarda, o que não restou

comprovado que era feito.

No tocante ao intervalo intrajornada, conforme disposto no artigo 74,

parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de trabalho para

estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz mediante

controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar a defesa,

possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos termos da

súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo intrajornada o

referido dispositivo legal determina apenas a pré-assinalação do

período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do Trabalho

corrobora a assertiva.

A reclamada não anexou aos autos os controles de jornada do

reclamante, e a única testemunha ouvida, que exercia o mesmo

cargo de vendedor do reclamante, disse que comparecia na

reclamada todos os dias pela manhã, antes de ir visitar o cliente, e a

própria reclamada comprova que havia rastreamento dos

vendedores, tanto é que conseguiram ver que o reclamante deixou

de trabalhar no dia 12 de maio, e cobraram satisfação (vide

conversas ID. eed677b e ss.). Ademais, embora a testemunha

tenha dito que conseguia fazer intervalo para refeição, ela não

mencionou quanto tempo de intervalo conseguia fazer.

Considerando os limites da petição inicial e da prova oral, entendo

razoável fixar que o reclamante trabalhou para reclamada como

vendedor externo, com salário mensal de R$ 1.600,00 mais 5% de

comissão sobre as vendas realizadas, no período de 16-02-2023 a

15-05-2023, e que ele cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 08h00

às 18h30, sem usufruir de 1 hora de intervalo intrajornada.

Não tendo o reclamante recebido o pagamento de comissões

corretamente, e não tendo usufruído do intervalo intrajornada,

entendo cabível a rescisão indireta nos termos do artigo 483, alínea

“d” da CLT.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

No presente caso, conforme já foi explanado, o reclamante deixou

de receber verbas de natureza salarial, assim, entendo que a

pretensão do reclamante merece ser acolhida, pois o salário possui

natureza alimentar e recebe especial proteção constitucional, alçado

à categoria de direito fundamental, sendo grave o fato do

empregado ter sido privado, ainda que temporariamente, dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10166
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

recursos necessários à sua subsistência, já que a simples incerteza

quanto à possibilidade de ter condições de arcar com a compra de

alimentos, remédios, pagamento de moradia, transporte, etc., para

um trabalhador que dependente do salário, configura causa

suficiente a gerar um abalo psíquico, em clara ofensa ao princípio

da dignidade humana (artigo 1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado ao autor pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 30.000,00.

Por fim, a existência de controvérsia quanto ao vínculo empregatício

e à motivação da ruptura contratual, como é o caso deste processo,

torna inexigível o recolhimento das multas previstas nos artigos 467

e 477 da CLT.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de: a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, diferenças de FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS; b)

comissões no importe de R$ 3.634,60; c) 1 hora com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho pelo

descumprimento do intervalo previsto no artigo 71 da CLT; e d)

indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder a anotação da CTPS do

reclamante para que conste como data da admissão: 16-02-2023,

data da dispensa: 15-05-2023, cargo de vendedor externo, e salário

mensal de R$ 1.660,00 mais 5% de comissão sobre as vendas, no

prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da

condenação em caso de descumprimento, quando deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do NCPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais
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As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por RENAN FERNANDES DO NASCIMENTO TOMAZINI em face

de NICOLETTI & NICOLETTI LTDA, para condenar a reclamada a

pagar ao autor, observados os descontos previdenciários e fiscais

cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, diferenças

de FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS;

b) comissões no importe de R$ 3.634,60;

c) 1 hora com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da

hora normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo previsto

no artigo 71 da CLT;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder a anotação da CTPS do

reclamante para que conste como data da admissão: 16-02-2023,

data da dispensa: 15-05-2023, cargo de vendedor externo, e salário

mensal de R$ 1.660,00 mais 5% de comissão sobre as vendas, no

prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da

condenação em caso de descumprimento, quando deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do NCPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 1.015,41, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 50.770,57.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010811-36.2023.5.15.0142
AUTOR RENAN FERNANDES DO

NASCIMENTO TOMAZINI

ADVOGADO MARCELO ALAN LIPRARI(OAB:
449333/SP)

ADVOGADO CAIQUE ITALO SANTOS
FAUSTINO(OAB: 421669/SP)

RÉU NICOLETTI & NICOLETTI LTDA

ADVOGADO FRANKLIN BARON(OAB: 440368/SP)

ADVOGADO FABIO CESAR BARON(OAB:
146885/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN FERNANDES DO NASCIMENTO TOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7158539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RENAN FERNANDES DO NASCIMENTO TOMAZINI, já qualificado

nos autos, ajuizou em 04-09-2023, ação trabalhista em face de

NICOLETTI & NICOLETTI LTDA, também já qualificada nos autos,

alegando que trabalhou para a reclamada na função de vendedor

externo, no período de 16-02-2023 a 15-05-2023, quando pediu a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Após argumentação fática

e jurídica, postula o acolhimento dos pedidos que elenca na petição

inicial. Dá à causa o valor de R$ 53.787,05. Pede a procedência.
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A reclamada apresenta defesa ID. e3761d2. No mérito, contesta

articuladamente os pedidos, requerendo a improcedência da ação.

Colhe-se o depoimento do reclamante. Ouve-se uma testemunha.

Sem mais provas, encerra-se a instrução probatória. Razões finais

escritas. As propostas conciliatórias são rejeitadas.

É o relatório. Decido.

Vínculo empregatício. Rescisão indireta. Anotação da CTPS.

Verbas rescisórias. Multa do artigo 477 da CLT. Comissões.

Intervalo intrajornada. Dano moral.

O reclamante alega que trabalhou para a reclamada na função de

vendedor externo, com salário mensal de R$ 1.600,00 mais 5% de

comissão sobre as vendas realizadas, no período de 16-02-2023 a

15-05-2023, quando pediu a rescisão indireta do contrato de

trabalho nos termos do artigo 483, alínea “d” da CLT, que não teve

sua CTPS anotada, que não recebeu o pagamento das verbas

rescisórias, que foi contratado para receber salário fixo e comissão,

mas não recebia corretamente as comissões, e que cumpria jornada

de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 18h30/19h00, sem usufruir de 1 hora

de intervalo intrajornada, razão pela qual pleiteia o reconhecimento

do vínculo empregatício no período de 16-02-2023 a 15-05-2023, a

rescisão indireta nos termos do artigo 483, alínea “d” da CLT,

anotação da CTPS, expedição de alvará para habilitação no seguro

desemprego, e o pagamento de: a) saldo de salário, aviso prévio,

férias+1/3, 13º salário e FGTS de todo período com acréscimo de

40%; b) multa do artigo 477 da CLT; c) comissões no importe de R$

3.634,60; d) indenização pelo período não usufruído do intervalo

intrajornada; e e) indenização por dano moral no importe de R$

30.000,00.

A reclamada afirma que o contrato de trabalho do reclamante era

um contrato de experiência de 90 dias, que ele pediu demissão

antes de findo o contrato de experiência, que as comissões foram

pagas quando devidas, que ele sempre usufruiu de intervalo mínimo

de 1 hora, e que nunca praticou ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

Em audiência ID. 693e5cb o reclamante disse: “que foi trabalhar no

dia 12 de maio mas voltou por problema de saúde, pois no dia

passou mal, vomitou; que acabou voltando pra casa para tomar

banho; que estava em Ibitinga e nem conseguiu avisar a empresa;

que na volta teve que ir bem devagar porque estava tendo tontura;

que quando chegou em casa, como a empresa tem o radar de onde

o reclamante anda, automaticamente o Vagner foi muito ríspido com

o depoente nesse dia, e tem até a conversa com ele também; que ia

avisar a empresa, mas estava tentando se recuperar; que na

segunda dia 15 de maio não compareceu para devolver o celular na

empresa porque teve uma proposta de trabalho e foi fazer a

entrevista, e pediu para sua mãe devolver o telefone, e ela

devolveu; que pensou em devolver os fardos na empresa, mas

estava muita correria, estava numa situação ruim financeiramente,

buscando novo emprego, e pediu para pessoal da reclamada ir

buscar; que recebeu pedido via celular para que devolvesse os

fardos; que os fardos foram retirados da empresa para serem

levados para uma cliente, mas com a desavença que teve com o

Vagner deixou os fardos em casa e pediu para irem buscar; que sua

esposa que fica em casa disse que ninguém foi buscar; que depois

do dia 12 de maio não compareceu mais na empresa por falta de

tempo, porque começou a trabalhar e tinha treinamento e tudo mais

em Araraquara; que nunca cogitou da empresa não buscar os

fardos, que poderiam ir buscar na hora que quisessem.”

A testemunha Wilian Roberto Carbonieri disse: “que trabalha como

vendedor externo na região de Taquaritinga e distritos em volta,

umas 20 cidades; que todo dia de manhã passa na empresa antes

das 08h00, e procura estar no primeiro cliente pouco antes das

08h00; que para e faz o horário de almoço; que os pedidos são

transmitidos via sistema; que como não fica tanto internamente,

ouviu comentários sobre uma situação do reclamante com a

Priscila; que é responsável pelas vendas e no final do mês recebe

as premiações decorrentes dos recebidos; que faz a venda e cobra

os clientes que não fazem o pagamento corretamente; que a

negociação envia boleto para os clientes pagarem ou o depoente

entra em contato com o cliente para negociar a forma de pagamento

dele; que se receber dinheiro, já comunica a empresa e faz o

depósito/pix para empresa e anexa o comprovante na conversa;

que é registrado na empresa desde o primeiro dia de trabalho; que

só recebe a premiação quando o cliente paga; que o salário é fixo, e

se o cliente não pagar recebe desconto da premiação.”

No caso dos autos é incontroverso que o reclamante prestou

serviços como vendedor externo para a reclamada, sendo que era

dela o ônus de comprovar que não se tratava de contrato de

trabalho, mas de contrato de experiência, ônus do qual ela não se

desincumbiu, sendo incontroverso também que não houve

pagamento das verbas rescisórias.

A única testemunha ouvida disse que recebiam premiação, mas que

caso o reclamante não pagasse, sofriam desconto relativo à

premiação, e que realizavam a venda e ao final do mês recebiam

premiação decorrentes dos recebidos. Nos recibos de pagamento

do reclamante (ID. be909de e ss.) não consta o pagamento de

premiação, embora nos relatórios (ID. 8a6c7a5 e ss.) conste que ele

recebeu premiação todos os meses.

Pois bem, o pagamento da comissão é ligado às ações
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relacionadas ao processo de venda, caso dos autos, e a premiação

é por atingimento de metas. Portanto, é evidente que a reclamada

com intuito fraudulento pagava comissões como premiação para se

eximir dos encargos trabalhistas e previdenciários, já que a

comissão possui natureza salarial e a premiação não.

Conforme disposto no artigo 466 da CLT: “o pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem”, sendo que a expressão “ultimada a

transação” é interpretada pela jurisprudência majoritária, como o fim

da transação, o fechamento do negócio, e não com o cumprimento,

pelos clientes, das obrigações dele provenientes, ou seja, com o

pagamento da obrigação decorrente do negócio ajustado.

Desta forma, finalizada a negociação pelo empregado/vendedor que

recebe comissões por suas vendas, a comissão é devida. Eventuais

cancelamentos de vendas ou inadimplência do comprador não

autorizam o empregador a efetuar descontos das comissões

devidas ao empregado.

O TST tem posicionamento firmado neste sentido, e o TRT 12ª

Região editou a Súmula nº 88, que assim dispõe:

COMISSÕES. CANCELAMENTO DA VENDA. DEVOLUÇÃO OU

TROCA DA MERCADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO.

Após a efetivação da venda, caracterizada esta pela entrega do

bem, é vedado às empresas o desconto ou estorno das comissões

do empregado incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo cliente,

tanto em face do cancelamento da venda quanto da troca do

produto adquirido.

O artigo 2º da CLT é claro ao dispor que os riscos da atividade

econômica são do empregador e, neste caso, pensar de outra

forma, seria estar transferindo ou dividindo tal risco com o

empregado.

Ademais, a reclamada não comprovou que os funcionários tinham

ciência e condições de acompanhar as metas e pontuações

conforme alegado, não se desincumbindo de seu ônus probatório a

teor dos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Assim, resta evidente que a reclamada infringia sistematicamente o

princípio da boa-fé objetiva dos contratantes, pois prometeu o

pagamento de premiação, mas não tornou possível aos seus

empregados a verificação dos critérios usados para mensurar os

valores pagos e o atingimento das metas, deixando ainda de

preencher o critério da bilateralidade do contrato de trabalho, pois

tais informações deveriam ser colocadas à disposição do

trabalhador para conferência e guarda, o que não restou

comprovado que era feito.

No tocante ao intervalo intrajornada, conforme disposto no artigo 74,

parágrafo 2º da CLT, a prova do horário de trabalho para

estabelecimentos com mais de 10 empregados se faz mediante

controle formal que deverá obrigatoriamente acompanhar a defesa,

possuindo presunção relativa de veracidade, exceto nos termos da

súmula nº 338 do TST, sendo que acerca do intervalo intrajornada o

referido dispositivo legal determina apenas a pré-assinalação do

período, e a portaria nº 3.626/91 do Ministério do Trabalho

corrobora a assertiva.

A reclamada não anexou aos autos os controles de jornada do

reclamante, e a única testemunha ouvida, que exercia o mesmo

cargo de vendedor do reclamante, disse que comparecia na

reclamada todos os dias pela manhã, antes de ir visitar o cliente, e a

própria reclamada comprova que havia rastreamento dos

vendedores, tanto é que conseguiram ver que o reclamante deixou

de trabalhar no dia 12 de maio, e cobraram satisfação (vide

conversas ID. eed677b e ss.). Ademais, embora a testemunha

tenha dito que conseguia fazer intervalo para refeição, ela não

mencionou quanto tempo de intervalo conseguia fazer.

Considerando os limites da petição inicial e da prova oral, entendo

razoável fixar que o reclamante trabalhou para reclamada como

vendedor externo, com salário mensal de R$ 1.600,00 mais 5% de

comissão sobre as vendas realizadas, no período de 16-02-2023 a

15-05-2023, e que ele cumpria jornada de 2ª a 6ª feira, das 08h00

às 18h30, sem usufruir de 1 hora de intervalo intrajornada.

Não tendo o reclamante recebido o pagamento de comissões

corretamente, e não tendo usufruído do intervalo intrajornada,

entendo cabível a rescisão indireta nos termos do artigo 483, alínea

“d” da CLT.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano
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efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

No presente caso, conforme já foi explanado, o reclamante deixou

de receber verbas de natureza salarial, assim, entendo que a

pretensão do reclamante merece ser acolhida, pois o salário possui

natureza alimentar e recebe especial proteção constitucional, alçado

à categoria de direito fundamental, sendo grave o fato do

empregado ter sido privado, ainda que temporariamente, dos

recursos necessários à sua subsistência, já que a simples incerteza

quanto à possibilidade de ter condições de arcar com a compra de

alimentos, remédios, pagamento de moradia, transporte, etc., para

um trabalhador que dependente do salário, configura causa

suficiente a gerar um abalo psíquico, em clara ofensa ao princípio

da dignidade humana (artigo 1º, inciso III da Constituição Federal).

Portanto, entendo que o tratamento dispensado ao autor pela

reclamada extrapola o limite do razoável, sendo suscetível de gerar

direito à devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da

Constituição Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO

DALLEGRAVE NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no

direito do trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o

ensinamento de MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido

de que o “dano é considerado moral quando violam direitos de

personalidade, originando, de forma presumida, angústia, dor,

sofrimento, tristeza ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações

e emoções negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual

deriva do próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão

independe de prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por danos

morais, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 30.000,00.

Por fim, a existência de controvérsia quanto ao vínculo empregatício

e à motivação da ruptura contratual, como é o caso deste processo,

torna inexigível o recolhimento das multas previstas nos artigos 467

e 477 da CLT.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de: a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, diferenças de FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS; b)

comissões no importe de R$ 3.634,60; c) 1 hora com acréscimo de

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho pelo

descumprimento do intervalo previsto no artigo 71 da CLT; e d)

indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder a anotação da CTPS do

reclamante para que conste como data da admissão: 16-02-2023,

data da dispensa: 15-05-2023, cargo de vendedor externo, e salário

mensal de R$ 1.660,00 mais 5% de comissão sobre as vendas, no

prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da

condenação em caso de descumprimento, quando deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do NCPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino a expedição de alvará para levantamento do FGTS e

habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos
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do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por RENAN FERNANDES DO NASCIMENTO TOMAZINI em face

de NICOLETTI & NICOLETTI LTDA, para condenar a reclamada a

pagar ao autor, observados os descontos previdenciários e fiscais

cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, diferenças

de FGTS, e acréscimo de 40% sobre o FGTS;

b) comissões no importe de R$ 3.634,60;

c) 1 hora com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da

hora normal de trabalho pelo descumprimento do intervalo previsto

no artigo 71 da CLT;

d) indenização por dano moral no importe de R$ 30.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder a anotação da CTPS do

reclamante para que conste como data da admissão: 16-02-2023,

data da dispensa: 15-05-2023, cargo de vendedor externo, e salário

mensal de R$ 1.660,00 mais 5% de comissão sobre as vendas, no

prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da presente ação, sob

pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser acrescida ao valor da

condenação em caso de descumprimento, quando deverá a

Secretaria da Vara do Trabalho proceder a anotação da CTPS da

parte autora.

Em razão do permissivo do artigo 497 do NCPC e com vistas a

assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento,

determino que a Secretaria expeça alvará para levantamento do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego - condicionado o seu

recebimento ao preenchimento dos requisitos legais previstos em

legislação própria, com exceção do temporal, de 120 dias, em razão

da demora na tramitação do processo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 1.015,41, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 50.770,57.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010044-61.2024.5.15.0142
AUTOR GESSYKA NOEMIA FEITOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da0e4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Horas extras. Horas in itinere. Pausas NR 31.

A reclamante alega que trabalhou para reclamada como trabalhador

rural, com salário mensal médio de R$ 1.800,00, no período de 01-

06-2023 a 09-10-2023, que pegava ônibus fornecido pela reclamada

às 04h30 em Taquaritinga e chegava na portaria da fazenda em

Altair às 07h00, que trabalhava até às 17h00 e chegava em casa às

20h00, que cumpriam jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00 às 17h00,

com 1 hora de intervalo, sem outras pausas, e que não recebeu

corretamente pelo labor extraordinário e pelas horas in itinere, razão

pela qual pleiteia o pagamento de horas extras e horas in itinere

com reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada afirma que toda jornada da reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, que ela sempre usufruiu dos

intervalos e pausas nos termos da lei, e que ele não faz jus ao

pagamento das horas in itinere conforme normas coletivas.

Analiso.

Em audiência ID. 8f6c3e1 a reclamante disse: “que quando chegava

o líder passava com o celular e tirava foto para marcar o ponto e ia

embora, e na saída era a mesma coisa; que os horários que ele

tirava a foto eram efetivamente os horários que entrava e saia; que

trabalhava aos sábados, e nesses dias a marcação do ponto era só

na hora que chegava; que trabalhava das 07h00 às 16h00 aos

sábados; que aos sábados não tinha marcação do ponto na hora de

ir embora, o líder não passava; que tinha 1 hora de intervalo para

refeição, mas o líder não deixava fazer 1 hora, falava que era

empreita e que tinha que comer e já voltar; que só comia e voltava,

entorno de 15/20 minutos só; que não tinha outras pausas além

desse intervalo; que nunca recebeu soro para hidratação.”

A testemunha Natieli Fernanda de Oliveira Antônio disse: “que

trabalhou com a reclamante, e colhiam laranjas na fazenda

Constância, em Altair, para frente de Rio Preto; que iam de ônibus

para fazenda; que tinha que estar no ponto às 04h30; que pegava o

ônibus primeiro que a reclamante; que 05h50/06h00 estavam no

trevo da cidade; que chegavam na fazenda 07h30/08h00; que

trabalhavam até 15h30/16h00; que entravam no ônibus e iam

embora; que chegavam na cidade 19h30/20h00; que não faziam

pausa para hidratação com sorinho; que não paravam 1 hora de

intervalo para almoço; que o líder queria que produzisse mais, por

isso não deixava parar; que almoçava e já voltava pro trabalho,

fazia intervalo de 10/15 minutos; que não tinha orientação para que

parassem 1 hora; que quando entrou na reclamada foi orientada

sobre o intervalo de 1 hora, mas o empreiteiro Vava não cumpria as

regras; que tinha sinal, era pro empreiteiro buzinar o ônibus, mas

ele não fazia isso; que o empreiteiro tirava foto no próprio eito, e

comiam por lá mesmo, embaixo dos pés de laranja; que o horário

de almoço era das 11h00 às 12h00, e paravam nesse intervalo; que

não via a reclamante almoçando, porque não pegavam muito

tempo; que a reclamante fazia o mesmo tempo de intervalo que a

depoente; que trabalhou só 1 dia no final de semana, e passou o

ponto na entrada e na saída; que nesse dia ficou até 12h00.”

A testemunha Victoria Moraes Giolo disse: “que a marcação no

ponto era feita pelo líder; que o líder tem um celular e faz a

anotação no aplicativo que reconhece a face e consta o horário; que

há anotação do ponto na entrada, intervalo e saída; que é

obrigatório 1 hora de almoço, e os empregados faziam 1 hora de

intervalo; que ninguém entra na fazenda sem essa marcação e

identificação; que além do intervalo de 1 hora os empregados fazem

pausas térmicas, sendo 15 minutos na parte da manhã e 15 minutos

na parte da tarde; que existe fiscalização do horário de almoço e

das pausas, e há documento das pausas que os empregados

assinam; que todos fazem 1 hora de almoço, é obrigatório; que é

encarregada de colheita; que acompanha o pessoal da colheita,

mas quem está diretamente com a turma é o líder; que quem fica o

dia todo é o líder; que sabe que a fiscalização é rigorosa com

relação ao intervalo porque presencia e vivencia isso; que tem

acesso ao documento e ao ponto mensalmente; que não presencia

o intervalo dos empregados, só os documentos; que não vê os

colhedores realizando as pausas, mas sabe disso com base em

documentos.”

Verifico pelos depoimentos acima transcritos que o depoimento da

testemunha Natiele foi mais confiável do que o depoimento da

testemunha Victória, pois a testemunha Natiele laborou com a

reclamante, ambas como colhedoras, enquanto a testemunha

Victória disse que era encarregada de colheita, e que não ficava

diretamente com a turma, o dia todo.

Pois bem, consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do

horário de trabalho para estabelecimentos com mais de 20

empregados se faz mediante controle formal que deverá

obrigatoriamente acompanhar a defesa, possuindo presunção

relativa de veracidade, exceto nos termos da súmula nº 338 do TST,

sendo que acerca do intervalo intrajornada o referido dispositivo

legal determina apenas a pré-assinalação do período, e a portaria nº

3.626/91 do Ministério do Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. fa5e115
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e ss.), os quais revelam a anotação de horários variáveis, e a

própria reclamante disse que os horários que o líder tirava a foto

nas marcações de ponto eram efetivamente os horários que entrava

e saia, pelo que reconheço que eles representam a real jornada da

obreira com relação a frequência e aos horários de entrada e saída,

inclusive quando houve labor aos finais de semana, pois a

testemunha Natiele disse que trabalhou só 1 dia no final de semana,

e passou o ponto na entrada e na saída.

Todavia, a testemunha Natiele disse também que iam de ônibus

para fazenda, que tinha que estar no ponto às 04h30, que pegava o

ônibus primeiro que a reclamante, que 05h50/06h00 estavam no

trevo da cidade, que chegavam na fazenda 07h30/08h00, que

trabalhavam até 15h30/16h00, que entravam no ônibus e iam

embora, que chegavam na cidade 19h30/20h00, que não faziam

pausa para hidratação com sorinho, e que faziam intervalo para

refeição de 10/15 minutos.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante usufruía de 15 minutos de

intervalo, sem outras pausas, e que dispendia de 5 horas por dia no

percurso de ida e volta ao labor em veículo da reclamada.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.

Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho o pedido e defiro à parte autora o

pagamento de: I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor

da remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento

do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas

extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, 30 minutos extras por dia

por infração ao disposto na cláusula 5ª do acordo coletivo, 05h00

por dia de efetivo labor a título de horas in itinere, tudo com

adicional legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando

o período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3 e FGTS. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do

TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução

de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos.

Depósitos fundiários

A reclamante aduz que a reclamada não realizou os depósitos do

FGTS corretamente, razão pela qual postula o pagamento de

diferenças a título de depósitos fundiários.

A reclamada diz que realizou todos os depósitos fundiários devidos.

Analiso.

Era da reclamada o ônus de comprovar o correto recolhimento

fundiário, ônus do qual ela não se desincumbiu.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a

proceder com os depósitos do FGTS na conta fundiária da

reclamante, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento.

Dano moral

A reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 5.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e
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estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 8f6c3e1 a reclamante disse: “que fazia as

refeições na roça; que tinha área de vivência na fazenda, mas era

longe, não dava tempo de ir e voltar; que a área de vivência ficava

uns 2/3 km da roça; que tinha banheiro na fazenda mas a distância

para ir até o banheiro era 1 hora; que o banheiro era normal, de

tijolo, coberto com telha, e tinha vaso sanitário e pia; que tinha

descarga, mas não tinha papel higiênico no banheiro; que havia

mesas e cadeiras na área de vivência, mas nunca iam porque não

dava tempo; que nunca foi montada barraca no ônibus; que quando

entrou na reclamada foi orientado o intervalo de 1 hora.”

A testemunha Natieli Fernanda de Oliveira Antônio disse: “que não

tinha área de vivência na fazenda; que via banheiro na fazenda,

mas não deixavam ir, porque até chegar no banheiro dava 1 hora;

que faziam as necessidades fisiológicas no próprio pomar; que não

viu área de vivência na fazenda; que tinha só o banheiro, com vazo

e pia quebrada, mas era tudo sujo; que não viu mesas e cadeiras

nesse local, só o banheiro; que só tinha um banheiro no local, mas

era longe; que o banheiro ficava a uns 3/4/5 metros de distância;

que o ônibus montava mesas e cadeiras, mas não deixavam ir até

lá; que o encarregado fazia tudo, marcação de ponto, e assinatura

de papéis, no próprio eito; que o ônibus ficava montado mas não

era permitido ninguém sentar lá.”

A testemunha Victoria Moraes Giolo disse: “que tinha área de

vivência nas fazendas para os colhedores usarem; que tinham

várias áreas de vivência de concreto espalhadas pela fazenda, e

tinha a área de vivência montada no ônibus de cada turma; que as

áreas de vivência de concreto possuem 1 banheiro masculino e 1

feminino e duas mesinhas de concreto; que como trabalham em

talhões, a distância da área de vivência depende exatamente de

onde o colhedor está; que a distância de 1 talhão para o outro são

100 metros; que em média em cada 4 talhões tem a área de

vivência; que o ônibus acompanha os colhedores, está sempre

próximo; que não ficava todo tempo dos talhões, mas já viu os

funcionários usando o banheiro.”

Conforme já exposto em tópico anterior, o depoimento da

testemunha Natiele foi mais confiável do que o depoimento da

testemunha Victória, pois a testemunha Natiele laborou com a

reclamante, ambas como colhedoras, enquanto a testemunha

Victória disse que era encarregada de colheita, e que não ficava

diretamente com a turma, o dia todo.

A testemunha Natieli disse que faziam as necessidades fisiológicas

e almoçavam no próprio pomar, que não viu área de vivência na

fazenda, que tinha só o banheiro, com vazo e pia quebrada, mas

era tudo sujo, que não viu mesas e cadeiras nesse local, só o

banheiro, que só tinha um banheiro no local, mas era longe, e que

no ônibus montavam mesas e cadeiras, mas não deixavam ir até lá.

Assim, considero que a atitude da reclamada de deixar de fornecer

aos seus empregados banheiro e local adequado para almoço,

extrapola o limite do razoável, ofendendo inclusive o direito

fundamental à saúde previsto no art. 6o da CF, faz jus à reclamante

a devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da Constituição

Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO DALLEGRAVE

NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no direito do

trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o ensinamento de

MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido de que o “dano é

considerado moral quando violam direitos de personalidade,

originando, de forma presumida, angústia, dor, sofrimento, tristeza

ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações e emoções

negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual deriva do

próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão independe de

prova.
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Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por dano

moral, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 5.000,00.

Multa do artigo 467 da CLT

Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas, não há falar em

aplicação do artigo 467 da CLT.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.

Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por GESSYKA NOEMIA FEITOSA DE CARVALHO em face de

CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA, para condenar a reclamada a

pagar à parte autora, observados os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, 30 minutos extras por dia por

infração ao disposto na cláusula 5ª do acordo coletivo, 05h00 por

dia de efetivo labor a título de horas in itinere, tudo com adicional
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legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando o

período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3 e FGTS. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do

TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução

de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos;

b) indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder com os depósitos do FGTS

na conta fundiária da reclamante, no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente, sob pena de multa, que fixo em R$

1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso de

descumprimento.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 428,31, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 21.415,73.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010044-61.2024.5.15.0142
AUTOR GESSYKA NOEMIA FEITOSA DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSYKA NOEMIA FEITOSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5da0e4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Horas extras. Horas in itinere. Pausas NR 31.

A reclamante alega que trabalhou para reclamada como trabalhador

rural, com salário mensal médio de R$ 1.800,00, no período de 01-

06-2023 a 09-10-2023, que pegava ônibus fornecido pela reclamada

às 04h30 em Taquaritinga e chegava na portaria da fazenda em

Altair às 07h00, que trabalhava até às 17h00 e chegava em casa às

20h00, que cumpriam jornada de 2ª a 6ª feira, das 07h00 às 17h00,

com 1 hora de intervalo, sem outras pausas, e que não recebeu

corretamente pelo labor extraordinário e pelas horas in itinere, razão

pela qual pleiteia o pagamento de horas extras e horas in itinere

com reflexos nos descansos semanais remunerados e feriados,

férias+1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS com acréscimo de 40%.

A reclamada afirma que toda jornada da reclamante foi devidamente

anotada e paga ou compensada, que ela sempre usufruiu dos

intervalos e pausas nos termos da lei, e que ele não faz jus ao

pagamento das horas in itinere conforme normas coletivas.

Analiso.

Em audiência ID. 8f6c3e1 a reclamante disse: “que quando chegava

o líder passava com o celular e tirava foto para marcar o ponto e ia

embora, e na saída era a mesma coisa; que os horários que ele

tirava a foto eram efetivamente os horários que entrava e saia; que

trabalhava aos sábados, e nesses dias a marcação do ponto era só

na hora que chegava; que trabalhava das 07h00 às 16h00 aos

sábados; que aos sábados não tinha marcação do ponto na hora de

ir embora, o líder não passava; que tinha 1 hora de intervalo para

refeição, mas o líder não deixava fazer 1 hora, falava que era

empreita e que tinha que comer e já voltar; que só comia e voltava,

entorno de 15/20 minutos só; que não tinha outras pausas além

desse intervalo; que nunca recebeu soro para hidratação.”

A testemunha Natieli Fernanda de Oliveira Antônio disse: “que

trabalhou com a reclamante, e colhiam laranjas na fazenda

Constância, em Altair, para frente de Rio Preto; que iam de ônibus

para fazenda; que tinha que estar no ponto às 04h30; que pegava o

ônibus primeiro que a reclamante; que 05h50/06h00 estavam no
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trevo da cidade; que chegavam na fazenda 07h30/08h00; que

trabalhavam até 15h30/16h00; que entravam no ônibus e iam

embora; que chegavam na cidade 19h30/20h00; que não faziam

pausa para hidratação com sorinho; que não paravam 1 hora de

intervalo para almoço; que o líder queria que produzisse mais, por

isso não deixava parar; que almoçava e já voltava pro trabalho,

fazia intervalo de 10/15 minutos; que não tinha orientação para que

parassem 1 hora; que quando entrou na reclamada foi orientada

sobre o intervalo de 1 hora, mas o empreiteiro Vava não cumpria as

regras; que tinha sinal, era pro empreiteiro buzinar o ônibus, mas

ele não fazia isso; que o empreiteiro tirava foto no próprio eito, e

comiam por lá mesmo, embaixo dos pés de laranja; que o horário

de almoço era das 11h00 às 12h00, e paravam nesse intervalo; que

não via a reclamante almoçando, porque não pegavam muito

tempo; que a reclamante fazia o mesmo tempo de intervalo que a

depoente; que trabalhou só 1 dia no final de semana, e passou o

ponto na entrada e na saída; que nesse dia ficou até 12h00.”

A testemunha Victoria Moraes Giolo disse: “que a marcação no

ponto era feita pelo líder; que o líder tem um celular e faz a

anotação no aplicativo que reconhece a face e consta o horário; que

há anotação do ponto na entrada, intervalo e saída; que é

obrigatório 1 hora de almoço, e os empregados faziam 1 hora de

intervalo; que ninguém entra na fazenda sem essa marcação e

identificação; que além do intervalo de 1 hora os empregados fazem

pausas térmicas, sendo 15 minutos na parte da manhã e 15 minutos

na parte da tarde; que existe fiscalização do horário de almoço e

das pausas, e há documento das pausas que os empregados

assinam; que todos fazem 1 hora de almoço, é obrigatório; que é

encarregada de colheita; que acompanha o pessoal da colheita,

mas quem está diretamente com a turma é o líder; que quem fica o

dia todo é o líder; que sabe que a fiscalização é rigorosa com

relação ao intervalo porque presencia e vivencia isso; que tem

acesso ao documento e ao ponto mensalmente; que não presencia

o intervalo dos empregados, só os documentos; que não vê os

colhedores realizando as pausas, mas sabe disso com base em

documentos.”

Verifico pelos depoimentos acima transcritos que o depoimento da

testemunha Natiele foi mais confiável do que o depoimento da

testemunha Victória, pois a testemunha Natiele laborou com a

reclamante, ambas como colhedoras, enquanto a testemunha

Victória disse que era encarregada de colheita, e que não ficava

diretamente com a turma, o dia todo.

Pois bem, consoante o artigo 74, parágrafo 2º da CLT, a prova do

horário de trabalho para estabelecimentos com mais de 20

empregados se faz mediante controle formal que deverá

obrigatoriamente acompanhar a defesa, possuindo presunção

relativa de veracidade, exceto nos termos da súmula nº 338 do TST,

sendo que acerca do intervalo intrajornada o referido dispositivo

legal determina apenas a pré-assinalação do período, e a portaria nº

3.626/91 do Ministério do Trabalho corrobora a assertiva.

A reclamada juntou aos autos os controles de jornada (ID. fa5e115

e ss.), os quais revelam a anotação de horários variáveis, e a

própria reclamante disse que os horários que o líder tirava a foto

nas marcações de ponto eram efetivamente os horários que entrava

e saia, pelo que reconheço que eles representam a real jornada da

obreira com relação a frequência e aos horários de entrada e saída,

inclusive quando houve labor aos finais de semana, pois a

testemunha Natiele disse que trabalhou só 1 dia no final de semana,

e passou o ponto na entrada e na saída.

Todavia, a testemunha Natiele disse também que iam de ônibus

para fazenda, que tinha que estar no ponto às 04h30, que pegava o

ônibus primeiro que a reclamante, que 05h50/06h00 estavam no

trevo da cidade, que chegavam na fazenda 07h30/08h00, que

trabalhavam até 15h30/16h00, que entravam no ônibus e iam

embora, que chegavam na cidade 19h30/20h00, que não faziam

pausa para hidratação com sorinho, e que faziam intervalo para

refeição de 10/15 minutos.

Portanto, considerando os limites da petição inicial e da prova oral,

entendo razoável fixar que a reclamante usufruía de 15 minutos de

intervalo, sem outras pausas, e que dispendia de 5 horas por dia no

percurso de ida e volta ao labor em veículo da reclamada.

Assim, deve ser aplicado ao caso a tese fixada e modulada no

IRDR nº 27 do Eg. TRT 15:

HORAS "IN ITINERE". TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. LOCAL DE TRABALHO REMOTO, DE DIFÍCIL

ACESSO OU NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE PÚBLICO. As

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58, §2° da CLT,

tratam do transporte fornecido pelo empregador como conveniência,

e não excluíram do ordenamento jurídico o direito ao pagamento

das horasin itinere, caracterizadas quando necessário o transporte

para local situado em ambiente remoto, de difícil acesso ou não

servido por transporte público, hipóteses em que a condução

utilizada não ocorre por escolha do empregado, e sim no interesse

do empregador, a fim de viabilizar a prestação de serviços nas

condições e horários necessários ao processo produtivo,

subsistindo ao trabalhador rural o direito de integração do tempo de

deslocamento à jornada de trabalho, conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, nos termos dos arts. 2° e 4º

da CLT c/c art. 7°,caput, XIII e XVI da CF/88.
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Ressalto que ante a peculiaridade do trabalho, aplica-se a OJ nº

235 da SDI I do TST, inclusive quanto ao divisor de horas extras.

Diante do exposto, acolho o pedido e defiro à parte autora o

pagamento de: I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor

da remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento

do intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas

extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, 30 minutos extras por dia

por infração ao disposto na cláusula 5ª do acordo coletivo, 05h00

por dia de efetivo labor a título de horas in itinere, tudo com

adicional legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando

o período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3 e FGTS. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do

TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução

de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos.

Depósitos fundiários

A reclamante aduz que a reclamada não realizou os depósitos do

FGTS corretamente, razão pela qual postula o pagamento de

diferenças a título de depósitos fundiários.

A reclamada diz que realizou todos os depósitos fundiários devidos.

Analiso.

Era da reclamada o ônus de comprovar o correto recolhimento

fundiário, ônus do qual ela não se desincumbiu.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada a

proceder com os depósitos do FGTS na conta fundiária da

reclamante, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da

presente, sob pena de multa, que fixo em R$ 1.000,00, a ser

acrescida ao valor da condenação em caso de descumprimento.

Dano moral

A reclamante pleiteia o pagamento de indenização por dano moral

no importe de R$ 5.000,00 porque a reclamada não disponibilizava

local adequado para que fizesse suas refeições ou banheiro, para

que pudesse fazer suas necessidades fisiológicas.

A reclamada nega que tenha praticado ato ilícito capaz de gerar

indenização ao reclamante.

Analiso.

O dano moral consiste na lesão a um interesse que visa à

satisfação de um bem jurídico extrapatrimonial.

O artigo 5º da Constituição da República assegura aos brasileiros e

estrangeiros residentes no país "indenização por dano material,

moral ou à imagem" (inc. V) e declara que "são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito de indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação" (inc. X).

Segundo Alice Monteiro de Barros (In Curso de Direito do Trabalho,

4a ed. São Paulo: LTr , 2008. p. 643), o dano moral é: “o menos

cabo sofrido por alguém ou por um grupo como consequência de

ato ilícito ou atividade de risco desenvolvida por outrem capaz de

atingir direitos da personalidade e princípios axiológicos do direito,

independentemente de repercussão econômica”. E, prossegue, a

autora, ao tratar da compensação por danos morais, a autora

sustenta: “a compensação por danos morais pressupõe um dano

efetivo e não um simples aborrecimento decorrente de uma

sensibilidade excessiva ou amor próprio pretensamente ferido” (p.

649).

Entretanto, para que se atribua a responsabilidade pela reparação,

é indispensável a existência de dano experimentado pela vítima,

fruto de ação ou omissão não fundada em exercício regular de

direito, por meio da qual o agente causa prejuízo ou viola direito

daquela, por dolo ou culpa.

O assédio moral, por sua vez, constitui espécie do gênero dano

moral, requerendo, para sua configuração, os mesmos requisitos

acima listados, sendo definido pelo jurista Maurício Godinho

Delgado da seguinte forma: “conduta reiterada seguida pelo sujeito

ativo no sentido de desgastar o equilíbrio emocional do sujeito

passivo, por meio de atos, palavras, gestos e silêncios significativos

que visem ao enfraquecimento e diminuição da autoestima da

vítima ou a outra forma de tensão ou desequilíbrio emocionais

graves” (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 11 ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 645).

Em audiência ID. 8f6c3e1 a reclamante disse: “que fazia as

refeições na roça; que tinha área de vivência na fazenda, mas era

longe, não dava tempo de ir e voltar; que a área de vivência ficava

uns 2/3 km da roça; que tinha banheiro na fazenda mas a distância

para ir até o banheiro era 1 hora; que o banheiro era normal, de

tijolo, coberto com telha, e tinha vaso sanitário e pia; que tinha

descarga, mas não tinha papel higiênico no banheiro; que havia

mesas e cadeiras na área de vivência, mas nunca iam porque não

dava tempo; que nunca foi montada barraca no ônibus; que quando

entrou na reclamada foi orientado o intervalo de 1 hora.”
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A testemunha Natieli Fernanda de Oliveira Antônio disse: “que não

tinha área de vivência na fazenda; que via banheiro na fazenda,

mas não deixavam ir, porque até chegar no banheiro dava 1 hora;

que faziam as necessidades fisiológicas no próprio pomar; que não

viu área de vivência na fazenda; que tinha só o banheiro, com vazo

e pia quebrada, mas era tudo sujo; que não viu mesas e cadeiras

nesse local, só o banheiro; que só tinha um banheiro no local, mas

era longe; que o banheiro ficava a uns 3/4/5 metros de distância;

que o ônibus montava mesas e cadeiras, mas não deixavam ir até

lá; que o encarregado fazia tudo, marcação de ponto, e assinatura

de papéis, no próprio eito; que o ônibus ficava montado mas não

era permitido ninguém sentar lá.”

A testemunha Victoria Moraes Giolo disse: “que tinha área de

vivência nas fazendas para os colhedores usarem; que tinham

várias áreas de vivência de concreto espalhadas pela fazenda, e

tinha a área de vivência montada no ônibus de cada turma; que as

áreas de vivência de concreto possuem 1 banheiro masculino e 1

feminino e duas mesinhas de concreto; que como trabalham em

talhões, a distância da área de vivência depende exatamente de

onde o colhedor está; que a distância de 1 talhão para o outro são

100 metros; que em média em cada 4 talhões tem a área de

vivência; que o ônibus acompanha os colhedores, está sempre

próximo; que não ficava todo tempo dos talhões, mas já viu os

funcionários usando o banheiro.”

Conforme já exposto em tópico anterior, o depoimento da

testemunha Natiele foi mais confiável do que o depoimento da

testemunha Victória, pois a testemunha Natiele laborou com a

reclamante, ambas como colhedoras, enquanto a testemunha

Victória disse que era encarregada de colheita, e que não ficava

diretamente com a turma, o dia todo.

A testemunha Natieli disse que faziam as necessidades fisiológicas

e almoçavam no próprio pomar, que não viu área de vivência na

fazenda, que tinha só o banheiro, com vazo e pia quebrada, mas

era tudo sujo, que não viu mesas e cadeiras nesse local, só o

banheiro, que só tinha um banheiro no local, mas era longe, e que

no ônibus montavam mesas e cadeiras, mas não deixavam ir até lá.

Assim, considero que a atitude da reclamada de deixar de fornecer

aos seus empregados banheiro e local adequado para almoço,

extrapola o limite do razoável, ofendendo inclusive o direito

fundamental à saúde previsto no art. 6o da CF, faz jus à reclamante

a devida reparação, nos termos do art. 5º, inciso X, da Constituição

Federal. A respeito do dano moral, JOSÉ AFONSO DALLEGRAVE

NETO cita, em sua obra (Responsabilidade civil no direito do

trabalho, São Paulo, Ed. LTr, 2005, p. 204), o ensinamento de

MARIA CELINA BODIN DE MORAES no sentido de que o “dano é

considerado moral quando violam direitos de personalidade,

originando, de forma presumida, angústia, dor, sofrimento, tristeza

ou humilhação à vítima, trazendo-lhe sensações e emoções

negativas”. Trata-se, portanto, de dano in re ipsa, o qual deriva do

próprio fato ofensivo do infrator e cuja extensão independe de

prova.

Na falta de critérios objetivos, o montante a ser arbitrado a título de

indenização deve observar certos parâmetros traçados pela

doutrina, pela jurisprudência e pela própria lei (art. 223-G da CLT).

Destaco, no particular, a posição de JOSÉ CAIRO JÚNIOR, o qual

concluiu pela "existência de cinco pilares para fixação da

indenização por dano moral, quais sejam: condição pessoal da

vítima, capacidade financeira do ofensor, intensidade do ânimo de

ofender, gravidade do dano e repercussão da ofensa." (O acidente

do trabalho e a responsabilidade civil do empregador. 2ª ed., Ed.

LTr., São Paulo, janeiro/2005, p. 107). Se fala ainda no necessário

caráter

pedagógico que deve ter o valor da indenização, com o intento de

que o

infrator sinta-se desmotivado a reincidir na prática em relação a

outros

empregados. Sopesando tais critérios, defiro à parte autora

indenização por dano

moral, a qual entendo razoável fixar no montante de R$ 5.000,00.

Multa do artigo 467 da CLT

Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas, não há falar em

aplicação do artigo 467 da CLT.

Expedição de ofícios

É desnecessária a expedição de ofícios aos órgãos elencados na

petição inicial.

Litigância de má-fé

Inaplicável ao presente caso, em que foi regularmente exercido o

direito de ação e o direito de defesa.

Compensação/Dedução

Não há valores a serem compensados. A dedução já foi analisada e

deferida, quando cabível.
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Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença. Embora seja o caso de sucumbência recíproca, deixo

de condenar a reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais eis que beneficiário da gratuidade processual, na

esteira do quanto decidido pelo STF na ADI 5766.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por GESSYKA NOEMIA FEITOSA DE CARVALHO em face de

CITROSUCO S/A AGROINDUSTRIA, para condenar a reclamada a

pagar à parte autora, observados os descontos previdenciários e

fiscais cabíveis, as seguintes parcelas deferidas na forma da

fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo para

todos os efeitos legais:

a) I) 45 minutos com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho pelo descumprimento do

intervalo intrajornada previsto no artigo 71 da CLT; II) horas extras

além da 8ª diária ou 44ª semanal, 30 minutos extras por dia por

infração ao disposto na cláusula 5ª do acordo coletivo, 05h00 por

dia de efetivo labor a título de horas in itinere, tudo com adicional

legal ou normativo, o que for mais favorável, considerando o

período de validade das normas coletivas, tudo com reflexos em

repousos semanais remunerados e feriados, 13º salários, férias com

1/3 e FGTS. Base de cálculo das horas extras: súmula n. 264 do

TST. Divisor: 220. No cômputo das horas extras devem ser

observados o art. 58, § 1º da CLT, a súmula n. 366 do TST e a

Orientação Jurisprudencial n. 97 da SDI-I do TST. Observe-se,

ainda, a súmula nº 347 do TST. Os repousos semanais

remunerados e feriados majorados (decorrente da integração das

horas extras nas respectivas bases de cálculo) deverão ser

computados na base de cálculo dos 13º salários, férias com 1/3 e

FGTS. A fim de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a dedução

de todas as parcelas já pagas sob os idênticos títulos ora deferidos;

b) indenização por dano moral no importe de R$ 5.000,00.

Condeno ainda a reclamada a proceder com os depósitos do FGTS

na conta fundiária da reclamante, no prazo de 05 dias após o

trânsito em julgado da presente, sob pena de multa, que fixo em R$

1.000,00, a ser acrescida ao valor da condenação em caso de

descumprimento.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 428,31, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 21.415,73.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010005-64.2024.5.15.0142
AUTOR JEAN CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)
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RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be8cd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

09-01-2024 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 09-01-2019, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Verbas rescisórias. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

O reclamante alega que laborou para reclamada como leiturista de

energia elétrica, com salário mensal de R$ 1.756,96, no período de

03-11-2015 a 07-11-2023, quando foi dispensado sem justa causa,

sem pagamento das verbas rescisórias, razão pela qual pleiteia o

pagamento de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias

vencidas em dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e

2022/2023, aviso prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos

meses de 06-2023 a 11-2023, acréscimo de 40% e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

A reclamada confirma que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias.

Analiso.

É incontroverso que não houve o pagamento das verbas

rescisórias, e houve descumprimento do acordo firmado em

audiência ID. 7de95a3.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias

vencidas em dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e

2022/2023, aviso prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos

meses de 06-2023 a 11-2023, acréscimo de 40% e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

Compensação/Dedução

Deduza-se do crédito obreiro o valor pago pela reclamada a título

de acordo.

Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.
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400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por JEAN CARLOS DE OLIVEIRA em face de FLORIPARK

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, para condenar a reclamada a pagar à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, 13º salário proporcional, férias vencidas em

dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023, aviso

prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos meses de 06-2023 a 11

-2023, acréscimo de 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Deduza-se do crédito obreiro o valor pago pela reclamada a título

de acordo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 575,71, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 28.785,34.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010005-64.2024.5.15.0142
AUTOR JEAN CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Willian Gustavo Gilio(OAB: 270528/SP)

RÉU FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RÉU COMPANHIA PAULISTA DE FORCA
E LUZ

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6be8cd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispensado o relatório nos termos do art. 852 – I da CLT.

Decido.

Suspensão do processo em razão da recuperação judicial

Não há cogitar em suspensão do processo com base na Lei n.º

11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação Judicial), enquanto não

se tornar líquido e certo eventual crédito a ser deferido ao autor

desta reclamação trabalhista.

Prescrição quinquenal

Considerando a data do ajuizamento da reclamatória trabalhista, em

09-01-2024 e o período do vínculo de emprego, declaro a

prescrição da pretensão pecuniária do autor relativamente às

parcelas cuja exigibilidade seja anterior a 09-01-2019, com

fundamento no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Aplica-se ao caso o entendimento da Súmula nº 362 do TST.

Verbas rescisórias. Multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

O reclamante alega que laborou para reclamada como leiturista de

energia elétrica, com salário mensal de R$ 1.756,96, no período de

03-11-2015 a 07-11-2023, quando foi dispensado sem justa causa,

sem pagamento das verbas rescisórias, razão pela qual pleiteia o

pagamento de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias

vencidas em dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e

2022/2023, aviso prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos

meses de 06-2023 a 11-2023, acréscimo de 40% e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

A reclamada confirma que não realizou o pagamento das verbas

rescisórias.

Analiso.
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É incontroverso que não houve o pagamento das verbas

rescisórias, e houve descumprimento do acordo firmado em

audiência ID. 7de95a3.

Diante do exposto, acolho o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento de saldo de salário, 13º salário proporcional, férias

vencidas em dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e

2022/2023, aviso prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos

meses de 06-2023 a 11-2023, acréscimo de 40% e multas dos

artigos 467 e 477 da CLT.

Compensação/Dedução

Deduza-se do crédito obreiro o valor pago pela reclamada a título

de acordo.

Limites da condenação

Tratando-se de rito sumaríssimo, limito a condenação aos valores

informados pela parte autora na petição inicial.

Justiça gratuita

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos

do parágrafo 4o do art. 790 da CLT.

Honorários Advocatícios

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Contribuições previdenciárias e recolhimentos fiscais

As contribuições previdenciárias, que deverão ser calculadas nos

termos da súmula n. 368 do TST, considerando as alíquotas

vigentes à época própria de recolhimento, incidem sobre todas as

parcelas deferidas na presente demanda, exceto aquelas que não

integram o salário de contribuição, nos termos do art. 28, § 9o da lei

n. 8.212/91.

Os recolhimentos fiscais deverão ser efetivados na forma do artigo

12-A, da Lei n. 7.713/88, observada a Orientação Jurisprudencial n.

400 da SDI-I do C. TST bem como as tabelas constantes da

Instrução Normativa da Receita Federal.

Juros e correção monetária

Deve haver estrita observância do quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs n. 58 e 59 e nas ADIs n. 5867 e 6021.

ANTE O EXPOSTO, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados

por JEAN CARLOS DE OLIVEIRA em face de FLORIPARK

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL, para condenar a reclamada a pagar à parte autora,

observados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, as

seguintes parcelas deferidas na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) saldo de salário, 13º salário proporcional, férias vencidas em

dobro +1/3 do período aquisitivo de 2021/2022 e 2022/2023, aviso

prévio indenizado, PLR rescisão, FGTS dos meses de 06-2023 a 11

-2023, acréscimo de 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Deduza-se do crédito obreiro o valor pago pela reclamada a título

de acordo.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita. Custas pela

reclamada, no valor de R$ 575,71, calculadas sobre o valor

atribuído à condenação, de R$ 28.785,34.

Levando em conta os critérios do parágrafo 2º do art. 791-A da CLT,

fixo os honorários sucumbenciais, que deverão ser pagos pela

reclamada, no importe de 10% do valor que resultar da liquidação

da sentença.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 1026

do NCPC, e que eventuais embargos declaratórios somente

interrompem o prazo recursal caso estejam presentes todos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Cumpra-se após o trânsito em julgado e liquidação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCAS FREITAS DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010812-21.2023.5.15.0142
AUTOR VALDECIR NAPPI

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU ETC EMPREENDIMENTOS E
TECNOLOGIA EM CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL TORRES NOGUEIRA(OAB:
454428/SP)

RÉU FOX SOLUCOES EM SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO DENER AFONSO MARTINEZ(OAB:
160812/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ETC EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA EM
CONSTRUCOES LTDA.

  - FOX SOLUCOES EM SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48efae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oportunize-se à parte contrária , pelo prazo de 5 dias, manifestação

acerca dos embargos de declaração apresentados e, após, voltem

conclusos.

TAQUARITINGA/SP, 29 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010812-21.2023.5.15.0142
AUTOR VALDECIR NAPPI

ADVOGADO DANIEL GALERANI(OAB: 304833/SP)

RÉU DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

RÉU ETC EMPREENDIMENTOS E
TECNOLOGIA EM CONSTRUCOES
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL TORRES NOGUEIRA(OAB:
454428/SP)

RÉU FOX SOLUCOES EM SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO DENER AFONSO MARTINEZ(OAB:
160812/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR NAPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48efae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Oportunize-se à parte contrária , pelo prazo de 5 dias, manifestação

acerca dos embargos de declaração apresentados e, após, voltem

conclusos.

TAQUARITINGA/SP, 29 de abril de 2024

LUCAS FREITAS DOS SANTOS

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010630-35.2023.5.15.0142
AUTOR VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre

os valores apurados, apresentando, em caso de discordância,

impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Processo Nº ATOrd-0010630-35.2023.5.15.0142
AUTOR VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre

os valores apurados, apresentando, em caso de discordância,
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impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

Processo Nº ATOrd-0010630-35.2023.5.15.0142
AUTOR VAGNER JUNIOR FUMAGALLI

ADVOGADO DANIEL NERY BERNARDI(OAB:
193341/SP)

RÉU ANDRADE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

RÉU SUTRIMEX BRAZIL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA AMELIA MACEDO
ROMANINI(OAB: 44423/PR)

PERITO SERGIO ODAIR PERGUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se sobre

os valores apurados, apresentando, em caso de discordância,

impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º - CLT).

VARA DO TRABALHO DE TATUÍ

Notificação

Processo Nº ConPag-0011373-26.2023.5.15.0116
CONSIGNANTE GENEZYS MARCAS ASSOCIADAS

LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARISOTTO(OAB:
176579/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIZELTON BASTOS MACHADO

ADVOGADO MARIA ANTONIA CHAGAS
GARCIA(OAB: 318008/SP)

ADVOGADO FATIMA CARDOSO RAMOS
MELO(OAB: 382737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZELTON BASTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

ELIZELTON BASTOS MACHADO

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste

processo.

"(...) Conforme se infere dos documentos de Id 46f0589 , o de cujus

mantinha união estável Camila Filetti Farias, CPF 428.888.768-25,

que deverá ser citada, bem como seus sucessores (pai/mãe), para

responderem a lide no prazo de 15 dias."

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/231026142852628000002147

68583?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_SIMPLES).

Processo Nº ATSum-0010328-65.2015.5.15.0116
AUTOR VANESSA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
278741/SP)

RÉU FRANGO GEL COMERCIO DE
CONGELADOS LTDA - EPP

ADVOGADO KEILA FERREIRA POLES(OAB:
375705/SP)

ADVOGADO MARCELO HAMAN(OAB: 233898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sa. intimadas do teor da certidão ID. 748035b

Processo Nº ATOrd-0000307-98.2013.5.15.0116
AUTOR ALEXANDRE CORREA DE LIMA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR UELLINGTON CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

AUTOR JOB GABARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JUNIO CESAR FANTE

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ANDERSON CAMPIOTO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR TIAGO GOMES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JOAO ROBERTO CONTEL
CARDOSO
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ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR CRISTHIANE GIORDANO

ADVOGADO SANDRA DE SOUZA BORGES
BARBOSA(OAB: 356546/SP)

AUTOR JOSE CELIO TEIXEIRA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

AUTOR ANTONIO SILVA DE SA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ELIAS CASSEMIRO MARTINS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR MOISES ASSUMPCAO

ADVOGADO VALMIR LEITE DE CAMPOS(OAB:
109135/SP)

AUTOR CASSIO ROGERIO RODRIGUES

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR ANTONIO EDSON SOARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR GERSON DE CAMARGO PEDROSO

ADVOGADO VALMIR LEITE DE CAMPOS(OAB:
109135/SP)

AUTOR VAGNER FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR EVERSON COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR LUCIANO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR FRANCISCO LEMES PINHEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR PAULA MARIA UEDA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR GENIVALDO DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR JOSILIANY FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ESMAILE RAFAEL GUEDES ROLIM

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR SILVIO ROMEU LOPES

ADVOGADO MARCIO KIYOSHI RAIMUNDO
PEREIRA(OAB: 341871/SP)

AUTOR DIEGO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR MATEUS EDUARDO ANTUNES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ORLANDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR ANDERSON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR FELIPE AUGUSTO SILVA DE
CAMPOS

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR EMERSON CUNHA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR WESLEY PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR FRANCISCO ELEOMAR DE
CARVALHO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR BRUNO ROBERTO ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR CLEITON GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR EMANUEL MARTINS VIEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

AUTOR CLAUDIA SOUZA MORENO DE
MORAES

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR MILER AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR ADAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ALEXANDRE CARLOS NEVES

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR BEATRIZ SABRINA REALI MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR EMILY VIEIRA DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR FABIANO APARECIDO MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR MARCELO CAFE DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR PRISCILA DE CAMPOS DIAS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR GILBERTO VICENTE RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JEREMIAS CARRIEL DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTOR JENIFER DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DE
CAMARGO(OAB: 255782/SP)

AUTOR CLEITON APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)
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AUTOR MAIKE AUGUSTO BARROS

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR EDUARDO SILVA FERNANDES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR SABRINA DE FATIMA GABRIEL
CARDOSO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR VALDIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR EDINILSON FIUZA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
LUCIANO(OAB: 317515/SP)

AUTOR JOSENILTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR PAULO ANDERSON PROENCA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR ANDERSON APARECIDO GUERRA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR CLEITON FLORENTINO DOS
SANTOS SA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR MOISES BERNARDINO DE SENA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR LIZANDRO ROGERIO PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

AUTOR FRANCISCO GIOVANE DE ALMEIDA
PRESTES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ALESSANDRA DA SILVA GOMES
PAES

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR RICARDO DOMINGUES HENRIQUE

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR LUIS ALBERTO PINTO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ZAQUEU INOCENCIO MOREIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ANTONIO RICARDO BEZERRA

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

AUTOR MESSIAS CAITANO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ELISEU BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

AUTOR ANDRESSA VIEIRA ABDALA
RODRIGUES

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR WESLEY RICARDO VIEIRA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO LOPES

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR JULIANO ALVES FIOCHI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO MARCONI

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR RIOMAR ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR MANOEL FRANCIELIO ALVES DE
LIMA

ADVOGADO OSEIAS JACO HESSEL(OAB:
318080/SP)

AUTOR PAULO SERGIO TRINDADE DA
SILVA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR TANIA DE FATIMA CUSTODIO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

ADVOGADO THAIS BONDESAN DIAS(OAB:
308200/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA MARQUES

ADVOGADO KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS
FOGACA(OAB: 173896/SP)

ADVOGADO JOSE DE CAMPOS CAMARGO
JUNIOR(OAB: 152665/SP)

AUTOR JEFFERSON VIEIRA LUCIO

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO OBRELLI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR CLEITON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR LAERCIO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ROGERIO BRUNO GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

AUTOR VICENTE SUDARIO NETO
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ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JAIRO JACOB HESSEL

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

AUTOR KELVIN CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR LUIZ FAGNO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR CRISTIANO MARCELO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR RENAN CARLOS DOMINGUES
PINHEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR SELMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR MARCELO LIMA DA MOTA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR CRISTIANO MENDES CORDEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JEFFERSON PEDRO PEREIRA
PINTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR JEFERSON CAIO PIERRI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

AUTOR BEATRIZ FERNANDA DE OLIVEIRA
FERRAZ

ADVOGADO WILIAM FLORIANO DOS
SANTOS(OAB: 249085/SP)

AUTOR RAFAEL ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

RÉU JULIO CESAR REQUENA MAZZI

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO SOLANGE CORREIA(OAB:
119673/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU ADILSON TEODORO COSTA

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU JOSE ALBINO LENTO

ADVOGADO NATHALIA MARCOS ESTEVES(OAB:
333502/SP)

RÉU LAERTE CODONHO

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU FRANCISCO ANTONIO TINELLI

RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CIBELE CODONHO

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU REDIMPEX ARMAZENS EM GERAL
LTDA

RÉU MARISE TEREZINHA PREARO
MOROTZ

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR OTAVIO PAZ CAMARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE CODONHO

  - DETTAL-PART PARTICIPACOES, IMPORTACAO,
EXPORTACAO, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE REFRIGERANTES LTDA

  - EXCLUSINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA.

  - JOSE ALBINO LENTO

  - LAERTE CODONHO

  - MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - RAGI REFRIGERANTES LTDA

  - SUGAR PRIME FABRICACAO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

  - THOLOR DO BRASIL LTDA.

  - TLB INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA - ME

  - TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192ba04

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 53f0f40: Tendo em vista que pende julgamento de agravo de

petição nos autos 0010835-84.2019.5.15.0116, aguarde-se o

retorno daqueles autos do E.TRT para que se proceda à reserva de

crédito requerida .

Retornem os autos ao Eg. Tribunal em razão da interposição do

recurso de revista de Id 4869351

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-98.2013.5.15.0116
AUTOR ALEXANDRE CORREA DE LIMA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR UELLINGTON CARLOS DE JESUS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

ADVOGADO RODRIGO RODOLPHO TAVARES
ALVES(OAB: 148003/SP)

AUTOR JOB GABARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JUNIO CESAR FANTE

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ANDERSON CAMPIOTO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR TIAGO GOMES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JOAO ROBERTO CONTEL
CARDOSO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR CRISTHIANE GIORDANO

ADVOGADO SANDRA DE SOUZA BORGES
BARBOSA(OAB: 356546/SP)

AUTOR JOSE CELIO TEIXEIRA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

AUTOR ANTONIO SILVA DE SA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ELIAS CASSEMIRO MARTINS

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR MOISES ASSUMPCAO

ADVOGADO VALMIR LEITE DE CAMPOS(OAB:
109135/SP)

AUTOR CASSIO ROGERIO RODRIGUES

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR ANTONIO EDSON SOARES

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR GERSON DE CAMARGO PEDROSO

ADVOGADO VALMIR LEITE DE CAMPOS(OAB:
109135/SP)

AUTOR VAGNER FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR EVERSON COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR LUCIANO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR FRANCISCO LEMES PINHEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR PAULA MARIA UEDA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR GENIVALDO DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR JOSILIANY FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ESMAILE RAFAEL GUEDES ROLIM

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR SILVIO ROMEU LOPES

ADVOGADO MARCIO KIYOSHI RAIMUNDO
PEREIRA(OAB: 341871/SP)

AUTOR DIEGO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR MATEUS EDUARDO ANTUNES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ORLANDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR ANDERSON MIRANDA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR FELIPE AUGUSTO SILVA DE
CAMPOS

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR EMERSON CUNHA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR WESLEY PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR FRANCISCO ELEOMAR DE
CARVALHO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)
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AUTOR BRUNO ROBERTO ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR CLEITON GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR EMANUEL MARTINS VIEIRA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

AUTOR CLAUDIA SOUZA MORENO DE
MORAES

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR MILER AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR ADAO GOMES DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ALEXANDRE CARLOS NEVES

ADVOGADO JOSE ROGERIO MIRANDA(OAB:
226141/SP)

AUTOR BEATRIZ SABRINA REALI MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR EMILY VIEIRA DA ROCHA MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR FABIANO APARECIDO MACHADO

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR MARCELO CAFE DA SILVA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR PRISCILA DE CAMPOS DIAS

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR GILBERTO VICENTE RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JEREMIAS CARRIEL DA SILVA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTOR JENIFER DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DE
CAMARGO(OAB: 255782/SP)

AUTOR CLEITON APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR MAIKE AUGUSTO BARROS

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR EDUARDO SILVA FERNANDES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR SABRINA DE FATIMA GABRIEL
CARDOSO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR VALDIR APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR EDINILSON FIUZA DE ANDRADE

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
LUCIANO(OAB: 317515/SP)

AUTOR JOSENILTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR PAULO ANDERSON PROENCA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR ANDERSON APARECIDO GUERRA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR CLEITON FLORENTINO DOS
SANTOS SA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR MOISES BERNARDINO DE SENA

ADVOGADO RODRIGO HERNANDES
MORENO(OAB: 201124/SP)

AUTOR LIZANDRO ROGERIO PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318/SP)

AUTOR FRANCISCO GIOVANE DE ALMEIDA
PRESTES

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ALESSANDRA DA SILVA GOMES
PAES

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR RICARDO DOMINGUES HENRIQUE

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR LUIS ALBERTO PINTO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ZAQUEU INOCENCIO MOREIRA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR ANTONIO RICARDO BEZERRA

ADVOGADO ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335/SP)

AUTOR MESSIAS CAITANO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ELISEU BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

AUTOR ANDRESSA VIEIRA ABDALA
RODRIGUES

ADVOGADO JESSICA DE MELLO AFFONSO(OAB:
343334/SP)

ADVOGADO FABIO LUIS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

AUTOR WESLEY RICARDO VIEIRA

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO LOPES

ADVOGADO JOHANN RAFAEL CAMARGO DE
OLIVEIRA(OAB: 369723/SP)

AUTOR JULIANO ALVES FIOCHI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

AUTOR JOSE ANTONIO MARCONI

ADVOGADO ADRIANO DOS REIS(OAB:
334428/SP)

AUTOR RIOMAR ALVES DE MIRANDA
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ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR MANOEL FRANCIELIO ALVES DE
LIMA

ADVOGADO OSEIAS JACO HESSEL(OAB:
318080/SP)

AUTOR PAULO SERGIO TRINDADE DA
SILVA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR TANIA DE FATIMA CUSTODIO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DIAS(OAB:
232228/SP)

ADVOGADO THAIS BONDESAN DIAS(OAB:
308200/SP)

AUTOR CLAUDIA REGINA MARQUES

ADVOGADO KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS
FOGACA(OAB: 173896/SP)

ADVOGADO JOSE DE CAMPOS CAMARGO
JUNIOR(OAB: 152665/SP)

AUTOR JEFFERSON VIEIRA LUCIO

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

AUTOR JOSE ROBERTO OBRELLI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

ADVOGADO LEONARDO FLORIO
GRANDINO(OAB: 379340/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR CLEITON NASCIMENTO DOS
SANTOS

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR LAERCIO DIAS CORDEIRO

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

AUTOR PAULO ROBERTO FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

AUTOR ROGERIO BRUNO GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE MACHADO
FERREIRA(OAB: 223414/SP)

AUTOR VICENTE SUDARIO NETO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JAIRO JACOB HESSEL

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

AUTOR KELVIN CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR LUIZ FAGNO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR CRISTIANO MARCELO

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

AUTOR RENAN CARLOS DOMINGUES
PINHEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR SELMA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR MARCELO LIMA DA MOTA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

AUTOR CRISTIANO MENDES CORDEIRO

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

AUTOR JEFFERSON PEDRO PEREIRA
PINTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AUTOR JEFERSON CAIO PIERRI

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

AUTOR BEATRIZ FERNANDA DE OLIVEIRA
FERRAZ

ADVOGADO WILIAM FLORIANO DOS
SANTOS(OAB: 249085/SP)

AUTOR RAFAEL ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

RÉU JULIO CESAR REQUENA MAZZI

RÉU SUGAR PRIME FABRICACAO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO SOLANGE CORREIA(OAB:
119673/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU ADILSON TEODORO COSTA

RÉU DETTAL-PART PARTICIPACOES,
IMPORTACAO, EXPORTACAO,
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU THOLOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU CBR - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
REFRIGERANTES LTDA

RÉU EXCLUSINVEST
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU TLB INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA - ME

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU JOSE ALBINO LENTO

ADVOGADO NATHALIA MARCOS ESTEVES(OAB:
333502/SP)

RÉU LAERTE CODONHO

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU FRANCISCO ANTONIO TINELLI
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RÉU TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU CIBELE CODONHO

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU RAGI REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO EVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726/SP)

RÉU MAXXI BEVERAGE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELIANE VAZ PIRES DA SILVA(OAB:
28134/RJ)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

RÉU REDIMPEX ARMAZENS EM GERAL
LTDA

RÉU MARISE TEREZINHA PREARO
MOROTZ

RÉU EMPARE - EMPRESA PAULISTA DE
REFRIGERANTES LTDA

ADVOGADO MARIA HELENA PASIN
PINCHIARO(OAB: 305716/SP)

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO LODOVICHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RENATO BAPTISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENOCH ANDRADE DAMASCENO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR OTAVIO PAZ CAMARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO GOMES DA SILVA

  - ADRIANO VIEIRA

  - ALESSANDRA DA SILVA GOMES PAES

  - ALEXANDRE CARLOS NEVES

  - ALEXANDRE CORREA DE LIMA

  - ANDERSON APARECIDO GUERRA

  - ANDERSON CAMPIOTO

  - ANDERSON MIRANDA DE ALMEIDA

  - ANDRESSA VIEIRA ABDALA RODRIGUES

  - ANTONIO EDSON SOARES

  - ANTONIO RICARDO BEZERRA

  - ANTONIO SILVA DE SA

  - BEATRIZ FERNANDA DE OLIVEIRA FERRAZ

  - BEATRIZ SABRINA REALI MACHADO

  - BRUNO ROBERTO ALVES DE SOUZA

  - CASSIO ROGERIO RODRIGUES

  - CLAUDIA REGINA MARQUES

  - CLAUDIA SOUZA MORENO DE MORAES

  - CLEITON APARECIDO DE ALMEIDA

  - CLEITON FLORENTINO DOS SANTOS SA

  - CLEITON GOMES DA SILVA

  - CLEITON NASCIMENTO DOS SANTOS

  - CRISTHIANE GIORDANO

  - CRISTIANO MARCELO

  - CRISTIANO MENDES CORDEIRO

  - DIEGO GOMES RIBEIRO

  - EDINILSON FIUZA DE ANDRADE

  - EDUARDO SILVA FERNANDES

  - ELIAS CASSEMIRO MARTINS

  - ELISEU BERNARDO DA SILVA

  - EMANUEL MARTINS VIEIRA

  - EMERSON CUNHA

  - EMILY VIEIRA DA ROCHA MACHADO

  - ESMAILE RAFAEL GUEDES ROLIM

  - EVERSON COELHO DE ANDRADE

  - FABIANO APARECIDO MACHADO

  - FELIPE AUGUSTO SILVA DE CAMPOS

  - FRANCISCO ELEOMAR DE CARVALHO

  - FRANCISCO GIOVANE DE ALMEIDA PRESTES

  - FRANCISCO LEMES PINHEIRO

  - GENIVALDO DOS SANTOS MOREIRA

  - GERSON DE CAMARGO PEDROSO

  - GILBERTO VICENTE RIBEIRO

  - JAIRO JACOB HESSEL

  - JEFERSON CAIO PIERRI

  - JEFFERSON PEDRO PEREIRA PINTO

  - JEFFERSON VIEIRA LUCIO

  - JENIFER DE SOUZA

  - JEREMIAS CARRIEL DA SILVA

  - JOAO ROBERTO CONTEL CARDOSO

  - JOB GABARDO DE OLIVEIRA

  - JOSE ANTONIO MARCONI

  - JOSE CELIO TEIXEIRA

  - JOSE ROBERTO LOPES

  - JOSE ROBERTO OBRELLI

  - JOSENILTON SANTOS DA SILVA

  - JOSILIANY FERREIRA DE ALMEIDA

  - JULIANO ALVES FIOCHI

  - JUNIO CESAR FANTE

  - KELVIN CRISTIANO DA SILVA

  - LAERCIO DIAS CORDEIRO

  - LIZANDRO ROGERIO PINTO

  - LUCIANO CORREIA DA SILVA

  - LUIS ALBERTO PINTO

  - LUIZ FAGNO DOS SANTOS COSTA

  - MAIKE AUGUSTO BARROS

  - MANOEL FRANCIELIO ALVES DE LIMA

  - MARCELO CAFE DA SILVA

  - MARCELO LIMA DA MOTA

  - MATEUS EDUARDO ANTUNES

  - MESSIAS CAITANO

  - MILER AUGUSTO DE LIMA

  - MOISES ASSUMPCAO

  - MOISES BERNARDINO DE SENA

  - ORLANDO LEITE DA SILVA

  - PAULA MARIA UEDA

  - PAULO ANDERSON PROENCA

  - PAULO ROBERTO FERREIRA JUNIOR

  - PAULO SERGIO TRINDADE DA SILVA

  - PRISCILA DE CAMPOS DIAS

  - RAFAEL ALMEIDA DOS SANTOS

  - RENAN CARLOS DOMINGUES PINHEIRO

  - RICARDO DOMINGUES HENRIQUE

  - RIOMAR ALVES DE MIRANDA

  - ROGERIO BRUNO GONCALVES

  - SABRINA DE FATIMA GABRIEL CARDOSO

  - SELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

  - SILVIO ROMEU LOPES

  - TANIA DE FATIMA CUSTODIO

  - TIAGO GOMES

  - UELLINGTON CARLOS DE JESUS SANTOS

  - VAGNER FERREIRA MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10193
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

  - VALDIR APARECIDO DE SOUZA

  - VICENTE SUDARIO NETO

  - WESLEY PEREIRA RODRIGUES

  - WESLEY RICARDO VIEIRA

  - ZAQUEU INOCENCIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 192ba04

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 53f0f40: Tendo em vista que pende julgamento de agravo de

petição nos autos 0010835-84.2019.5.15.0116, aguarde-se o

retorno daqueles autos do E.TRT para que se proceda à reserva de

crédito requerida .

Retornem os autos ao Eg. Tribunal em razão da interposição do

recurso de revista de Id 4869351

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010724-61.2023.5.15.0116
AUTOR EDENIR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6370042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, a Meritíssima Vara do

Trabalho de Tatuí na reclamação proposta por EDENIR DOS

SANTOS SOUZA em face de PIMENTA VERDE ALIMENTOS

LTDA decide REJEITAR as preliminares e no mérito julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Defere-se os benefícios da justiça gratuita a reclamante;

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas pela autora no valor de R$ 960,00, isenta em face do

deferimento da justiça gratuita.

Atentem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre todos

os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ 118/119 da

SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais embargos

declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância. A

interposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Dê ciência às partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010724-61.2023.5.15.0116
AUTOR EDENIR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO Alessandro Aparecido Benito Mazaro

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENIR DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6370042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e em conclusão, a Meritíssima Vara do

Trabalho de Tatuí na reclamação proposta por EDENIR DOS

SANTOS SOUZA em face de PIMENTA VERDE ALIMENTOS

LTDA decide REJEITAR as preliminares e no mérito julgar

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

Defere-se os benefícios da justiça gratuita a reclamante;
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Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas pela autora no valor de R$ 960,00, isenta em face do

deferimento da justiça gratuita.

Atentem as partes que a decisão adotou tese explícita sobre todos

os temas de conteúdo meritório e relevantes da lide, OJ 118/119 da

SBDI1 do TST, e que não serão admitidos eventuais embargos

declaratórios visando à reapreciação de fatos, provas e teses

jurídicas ou alegação de prequestionamento em 1ª instância. A

interposição protelatória de embargos de declaração será objeto de

multa.

O prequestionamento é pressuposto objetivo dos recursos de

natureza extraordinária aos Tribunais Superiores, inteligência da

Súmula 400/STF e Súmulas 221 e 297/TST, eventual Recurso

Ordinário devolverá ao TRT toda a matéria fática/jurídica objeto da

controvérsia, em razão da amplitude/profundidade do seu efeito

devolutivo, art. 515, § 1º/CPC e Súmula 393/TST.

Dê ciência às partes.

Nada mais.

    ELAINE PEREIRA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011543-66.2021.5.15.0116
AUTOR JOSE RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU CINTHIA BASTOS MARQUES
36923827825

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER DE OLIVEIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ILSON DE OLIVEIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

VAGNER DE OLIVEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf0284b

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão da executada no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na situação

positiva e o cadastramento dos devedores no SERASA (art. 4º, do

Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010091-16.2024.5.15.0116
AUTOR SAMUEL SILVERIO DA COSTA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE
CAMARGO(OAB: 331306/SP)

RÉU PERSONE CERQUILHO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RÉU ISIS CATTO PERSONE SOUZA LEITE

RÉU P.H.C. SOUZA LEITE

RÉU PAULO HENRIQUE CABRAL SOUZA
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SILVERIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c022dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da devolução das notificações enviadas à 4ª ré e certidões

feitas pela Secretaria desta VT conforme Id d81fdac, inclua-se como

representantes da ré PERSONE CERQUILHO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA os sócios: Isis

Catto Persone Leite, CPF 306.852.938-74, residente na Rua Prof

Mario Gallego, 310, Parque Residencial Colina das Estrelas,

Tatuí/SP, CEP 18273-730 e e Pedro Aurélio Persone, CPF

985.249.258-68, domiciliado À Rua Padre Theodoro Bibiano, 54,

Nova Tietê, Tietê/SP, CEP 18530-000.

Após, notifique-se a 2ª ré na pessoa dos sócios da audiência

designada  para 30/09/2024 às 13:50.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010789-61.2020.5.15.0116
AUTOR PRISCILA LOPES DE CAMPOS
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ADVOGADO BARBARA GEROTO(OAB:
392448/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO SILVIA LETICIA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 406671/SP)

RÉU FERNANDO MUNIZ DE SOUZA

PERITO ROGERIO LODOVICHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LOPES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdba8d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a resposta do ofício de id 5c206e4 para a 8ª Vara da

Familia e Sucessões do Foro Central João Mendes Junior de São

Paulo-SP, proc. 1118125-32.2022.8.26.0100, no sobrestamento.

Intimem-se.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-22.2013.5.15.0116
AUTOR WILLIAN MESSIAS SERVINO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU PAULO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

RÉU PAULO RODRIGUES BARBOSA
TATUI - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MESSIAS SERVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd7acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da resposta negativa da ferramenta e-financeiro, deverá o(a)

Exequente, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da execução, nos termos já definidos pelo

Juízo ao Id f68316f.

Intimem-se.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-22.2013.5.15.0116
AUTOR WILLIAN MESSIAS SERVINO

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU PAULO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

RÉU PAULO RODRIGUES BARBOSA
TATUI - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS DE QUEVEDO
JUNIOR(OAB: 286413/SP)

ADVOGADO VALERIA CRUZ(OAB: 138268/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGUES BARBOSA

  - PAULO RODRIGUES BARBOSA TATUI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd7acb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da resposta negativa da ferramenta e-financeiro, deverá o(a)

Exequente, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da execução, nos termos já definidos pelo

Juízo ao Id f68316f.

Intimem-se.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010671-46.2024.5.15.0116
AUTOR HEROINA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO JOAO MOREIRA DE ATAIDE(OAB:
310706/SP)

RÉU EUROMOBILE INTERIORES S/A.
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RÉU ANDRE GONCALVES RAMOS
MOVEIS - EPP

RÉU IPERO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO S/C LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEROINA DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf6380

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da devolução da notificação Id c0a0308, intime-se a parte

autora para que informe nos autos o atual endereço do(s)

reclamado(s) ou requeira o que entender de direito.

Prazo: 20 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos dos incisos I e III do art. 485 do CPC.

Cumprida a determinação acima, retifique-se a autuação.

Após, notifique-se.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010373-54.2024.5.15.0116
AUTOR CARLOS MESSIAS CANHOTO

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

RÉU VALEVIAS CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E SANEAMENTO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5450e9

proferido nos autos.

DESPACHO

É de conhecimento deste Juízo que tramitam várias ações contra a

reclamada Valevias Construções Conservação e Saneamento

EIRELLI, nas quais restaram frustradas as tentativas de sua

localização. Assim, este Juízo deliberou pela citação dessa ré por

edital, conforme se verifica no processo nº 0011547-35.2023.

Assim proceda-se alteração do rito em que se processa a causa.

Notifique via Edital.

TATUÍ/SP, 26 de abril de 2024.

(acal)

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011005-90.2018.5.15.0116
AUTOR FELIPE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU MARCELO MENDES SILVEIRA

ADVOGADO CARLA FRANCINE BERTANHA(OAB:
199318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MENDES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d0789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da resposta negativa da ferramenta e-financeiro, deverá o(a)

Exequente, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da execução, nos termos já definidos pelo

Juízo ao Id 286b5a5.

Intimem-se.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010373-54.2024.5.15.0116
AUTOR CARLOS MESSIAS CANHOTO

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU RODOVIAS INTEGRADAS DO OESTE
S/A

ADVOGADO DARCIO JOSE DA MOTA(OAB:
67669/SP)

RÉU VALEVIAS CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E SANEAMENTO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS MESSIAS CANHOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5450e9

proferido nos autos.

DESPACHO

É de conhecimento deste Juízo que tramitam várias ações contra a

reclamada Valevias Construções Conservação e Saneamento

EIRELLI, nas quais restaram frustradas as tentativas de sua

localização. Assim, este Juízo deliberou pela citação dessa ré por

edital, conforme se verifica no processo nº 0011547-35.2023.

Assim proceda-se alteração do rito em que se processa a causa.

Notifique via Edital.

TATUÍ/SP, 26 de abril de 2024.

(acal)

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011005-90.2018.5.15.0116
AUTOR FELIPE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO NEMESIO FERREIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 127921/SP)

RÉU MARCELO MENDES SILVEIRA

ADVOGADO CARLA FRANCINE BERTANHA(OAB:
199318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d0789

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da resposta negativa da ferramenta e-financeiro, deverá o(a)

Exequente, no prazo de 30 dias, indicar meios inéditos e efetivos

para prosseguimento da execução, nos termos já definidos pelo

Juízo ao Id 286b5a5.

Intimem-se.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011041-59.2023.5.15.0116
AUTOR CRISTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU TATUI MIX EIRELI - ME

ADVOGADO BENEMARI JOSE CHAGAS(OAB:
205429/SP)

RÉU BLX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
CHAGAS(OAB: 135999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLX TRANSPORTES LTDA - ME

  - TATUI MIX EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f2cf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pelo procurador

da 1ª reclamada BLX TRANSPORTES LTDA - ME (Id d39bdf6),

intime-se o advogado do reclamante para que, em 48 horas,

manifeste nos autos sua anuência (assinatura digital) em relação à

transação, bem como, acerca da participação da 2ª ré TATUI

MIX EIRELI - ME no acordo supra.

Cancele-se a perícia determinada na ata de audiência Id ef203f0.

Intime-se o perito.

Após, retornem conclusos para apreciação e eventual

homologação.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011551-09.2022.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU SEBASTIAO DE LIMA

RÉU BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRZ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526cd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

VI- Com o objetivo de ampliar o acesso dos cidadãos à Justiça do

Trabalho, o TRT da 15ª Região aderiu em 15/04/2021, ao Juízo

100% Digital. O projeto capitaneado pelo Conselho Nacional de

Justiça tem como objetivo permitir que trabalhadores,

empregadores e advogados possam recorrer à tecnologia para

realizar todos os atos processuais, sem a necessidade de

comparecer às varas do trabalho e fóruns. A adesão foi formalizada

por meio da Resolução Administrativa Nº

5/2021.https://trt15.jus.br/noticia/2021/para-ampliar-acesso-justica-

do-trabalho-trt-15-adere-ao-juizo-100-digital.

Cabe registrar que nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021,

artigo 5º, § 1º, a aplicação do Juízo 100% digital não exclui as

publicações pelo DEJT.

Deverão as partes, no prazo de 05 dias, manifestar se pretendem

aderir ao processo 100% digital. O silêncio será interpretado como

consentimento tácito, na forma do artigo 4º, § 5º, da Resolução

supracitada.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VII - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011041-59.2023.5.15.0116
AUTOR CRISTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU TATUI MIX EIRELI - ME

ADVOGADO BENEMARI JOSE CHAGAS(OAB:
205429/SP)

RÉU BLX TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO FRANCISCO
CHAGAS(OAB: 135999/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f2cf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o acordo foi anexado apenas pelo procurador

da 1ª reclamada BLX TRANSPORTES LTDA - ME (Id d39bdf6),

intime-se o advogado do reclamante para que, em 48 horas,

manifeste nos autos sua anuência (assinatura digital) em relação à

transação, bem como, acerca da participação da 2ª ré TATUI

MIX EIRELI - ME no acordo supra.
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Cancele-se a perícia determinada na ata de audiência Id ef203f0.

Intime-se o perito.

Após, retornem conclusos para apreciação e eventual

homologação.

TATUI/SP, 26 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011551-09.2022.5.15.0116
AUTOR JORGE FAVA JUNIOR

ADVOGADO WILLIAM ROBERTO
VALLERINE(OAB: 241560/SP)

RÉU SEBASTIAO DE LIMA

RÉU BRZ EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FAVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526cd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

I – A fim de possibilitar a transferência eletrônica de valores, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação, deverá o

RECLAMANTE, apresentar em PETIÇÃO APARTADA, com o

ASSUNTO “CONTA BANCÁRIA”, os seguintes dados: titular,

CPF/CNPJ, banco, número do banco, número da agência SEM o

dígito verificador, e número da conta COM o dígito verificador,

informando também se conta corrente ou poupança;

II - Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, de acordo

com o permissivo contido no artigo 879, § 1º- B da CLT, intimem-se

as partes para apresentação dos cálculos de liquidação no prazo de

10 dias, recomendando-se, preferencialmente, a utilização do

sistema PJe-Calc Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-

cidadão),discriminando as verbas e consignando os valores

relativos à contribuição previdenciária (parte do empregado e parte

do empregador), nos termos do art. 879, par. 1º – A da CLT, e

imposto de renda, bem como demais despesas processuais, tais

como honorários advocatícios, custas e honorários periciais, se

houver.

III - EM IGUAL PRAZO A RECLAMADA DEVERÁ, DEPOSITAR E

COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR LÍQUIDO

INCONTROVERSO DEVIDO AO AUTOR, ASSIM COMO OS

HONORÁRIOS PERICIAIS, SE HOUVER.

IV - Na sequência, no PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS

SUBSEQUENTES, independentemente de nova notificação,

DEVERÃO o(s) interessado(s) apresentar impugnação

fundamentada, no prazo de 8 (oito) dias, com indicação dos

itens e valores objeto de eventual discordância, nos termos do

art. 879 § 2º da CLT, sob pena de preclusão.

V -Na hipótese de deixarem as partes transcorrer in albis o prazo

para apresentação dos cálculos de liquidação ou havendo

discrepância significativa entre os cálculos apresentados, a

liquidação da Sentença será efetuada por perito contador deste

Juízo.

VI- Com o objetivo de ampliar o acesso dos cidadãos à Justiça do

Trabalho, o TRT da 15ª Região aderiu em 15/04/2021, ao Juízo

100% Digital. O projeto capitaneado pelo Conselho Nacional de

Justiça tem como objetivo permitir que trabalhadores,

empregadores e advogados possam recorrer à tecnologia para

realizar todos os atos processuais, sem a necessidade de

comparecer às varas do trabalho e fóruns. A adesão foi formalizada

por meio da Resolução Administrativa Nº

5/2021.https://trt15.jus.br/noticia/2021/para-ampliar-acesso-justica-

do-trabalho-trt-15-adere-ao-juizo-100-digital.

Cabe registrar que nos termos da Portaria GP-CR nº 041/2021,

artigo 5º, § 1º, a aplicação do Juízo 100% digital não exclui as

publicações pelo DEJT.

Deverão as partes, no prazo de 05 dias, manifestar se pretendem

aderir ao processo 100% digital. O silêncio será interpretado como

consentimento tácito, na forma do artigo 4º, § 5º, da Resolução

supracitada.

ATENTEM AS PARTES DE QUE TODOS OS PRAZOS FLUIRÃO

INDEPENDENTEMENTE DE NOVAS INTIMAÇÕES.

VII - Decorridos os prazos supra, voltem conclusos para análise e

homologação.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011295-42.2017.5.15.0116
AUTOR JOSILAINE DE PAULA PAULINO

ADVOGADO REGINA JOSE COELHO(OAB:
293877/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA
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RÉU INTEGRADA SERVICE
TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA
TEMPORARIA EIRELI - EPP

RÉU SIMAC MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA GONZAGA DE CERQUEIRA
RODRIGUES(OAB: 366197/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI

  - SIMAC MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a2347

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a ré SIMAC MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA do polo passivo, a fim de evitar tumulto

processual, uma vez que a ação em face dela foi julgada

improcedente.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão das 1ª e 2ª

executadas no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

na situação positiva e o cadastramento dos devedores no SERASA

(art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011295-42.2017.5.15.0116
AUTOR JOSILAINE DE PAULA PAULINO

ADVOGADO REGINA JOSE COELHO(OAB:
293877/SP)

RÉU SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU NUCLEO SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

RÉU INTEGRADA SERVICE
TERCEIRIZACAO E MAO DE OBRA
TEMPORARIA EIRELI - EPP

RÉU SIMAC MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVANA GONZAGA DE CERQUEIRA
RODRIGUES(OAB: 366197/SP)

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILAINE DE PAULA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a2347

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, exclua-se a ré SIMAC MANUTENCAO E

SERVICOS LTDA do polo passivo, a fim de evitar tumulto

processual, uma vez que a ação em face dela foi julgada

improcedente.

Tendo em vista que restou negativo o bloqueio de valores através

do sistema SISBAJUD, determina-se a inclusão das 1ª e 2ª

executadas no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

na situação positiva e o cadastramento dos devedores no SERASA

(art. 4º, do Provimento GP-CR nº 10/2018)..

Após, expeça-se mandado padronizado nos termos do Provimento

acima mencionado, autorizando o Sr. Oficial de Justiça a quebra

dos sigilos bancário e fiscal e realizar todas as diligências

necessárias à efetividade da execução.

Defiro, caso necessário, a isenção de emolumentos para consulta

ao sistema ARISP.

TATUI/SP, 29 de abril de 2024

LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011073-35.2021.5.15.0116
AUTOR FRANCISCO VANDERLEY DANTAS

MARTINS

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73816a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto JULGO IMPROCEDENTES os Embargos

à Execução opostos por FBA- FUNDIÇÃO BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO , nos termos da fundamentação supra, parte integrante

do presente decisum.

Custas pela embargante no valor de R$ 44,26, conforme artigo 789-

A, inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011073-35.2021.5.15.0116
AUTOR FRANCISCO VANDERLEY DANTAS

MARTINS

ADVOGADO ROMULO DE ANDRADE(OAB:
312423/SP)

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE(OAB:
318793/SP)

RÉU F.B.A. FUNDICAO BRASILEIRA DE
ALUMINIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 160493/SP)

PERITO YOLANDO THEODORO DE OLIVEIRA

PERITO RAFAEL MARTIN BENAVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANDERLEY DANTAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73816a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto JULGO IMPROCEDENTES os Embargos

à Execução opostos por FBA- FUNDIÇÃO BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO , nos termos da fundamentação supra, parte integrante

do presente decisum.

Custas pela embargante no valor de R$ 44,26, conforme artigo 789-

A, inciso V da CLT.

Intimem-se as partes.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010187-65.2023.5.15.0116
AUTOR VALMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU FAKRI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERTELLI ROSSI(OAB:
178112/SP)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ARRUDA
COSTA(OAB: 106891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAKRI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5589f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta diante da petição de acordo ID 17de408.

Juntada a petição de acordo (ID 17de408) assinada pelas partes,

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, no valor de R$

10.000,00, para que surta seus efeitos legais.

Dispensada a ratificação pessoal do reclamante, tendo em vista os

poderes outorgados por este(a) ao (à) advogado(a) que subscreveu

o acordo, conforme procuração Id 04e1a67, que lhe confere

poderes para transigir, receber e dar quitação. A reclamada está

representada por advogado(a) com poderes para transigir (Id

e8ad062), sendo que este assina a petição.

Recebendo o reclamante dará geral e plena quitação pelo objeto da

inicial e extinto contrato de trabalho.

Deverá a reclamada discriminar a natureza das verbas objeto do

acordo observando a natureza das verbas descritas na exordial, no

prazo de 15 dias, sob pena de serem consideradas todas como

verbas salariais.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da Portaria MF nº

582, de 11/12/2013, seção 1, pág. 131, que dispensa a

manifestação do Órgão Jurídico da União nas ações em que o

total das contribuições previdenciárias devidas for inferior a

R$20.000,00.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 200,00, isento nos termos

da lei.

Integralmente cumprido o acordo, o que se presume ocorrido
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no silêncio do reclamante após cinco dias do vencimento da

última parcela e, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-

se.

A PARTE DEVEDORA FICA CIENTE DE SEU DÉBITO E DE QUE,

NA HIPÓTESE DE INADIMPLÊNCIA, OS DÉBITOS SERÃO

EXECUTADOS, DISPENSANDO-SE A CITAÇÃO.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010187-65.2023.5.15.0116
AUTOR VALMIR ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU FAKRI PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERTELLI ROSSI(OAB:
178112/SP)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO ARRUDA
COSTA(OAB: 106891/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5589f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Retire-se o feito de pauta diante da petição de acordo ID 17de408.

Juntada a petição de acordo (ID 17de408) assinada pelas partes,

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, no valor de R$

10.000,00, para que surta seus efeitos legais.

Dispensada a ratificação pessoal do reclamante, tendo em vista os

poderes outorgados por este(a) ao (à) advogado(a) que subscreveu

o acordo, conforme procuração Id 04e1a67, que lhe confere

poderes para transigir, receber e dar quitação. A reclamada está

representada por advogado(a) com poderes para transigir (Id

e8ad062), sendo que este assina a petição.

Recebendo o reclamante dará geral e plena quitação pelo objeto da

inicial e extinto contrato de trabalho.

Deverá a reclamada discriminar a natureza das verbas objeto do

acordo observando a natureza das verbas descritas na exordial, no

prazo de 15 dias, sob pena de serem consideradas todas como

verbas salariais.

Deixa-se de dar ciência à União, nos termos da Portaria MF nº

582, de 11/12/2013, seção 1, pág. 131, que dispensa a

manifestação do Órgão Jurídico da União nas ações em que o

total das contribuições previdenciárias devidas for inferior a

R$20.000,00.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 200,00, isento nos termos

da lei.

Integralmente cumprido o acordo, o que se presume ocorrido

no silêncio do reclamante após cinco dias do vencimento da

última parcela e, nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-

se.

A PARTE DEVEDORA FICA CIENTE DE SEU DÉBITO E DE QUE,

NA HIPÓTESE DE INADIMPLÊNCIA, OS DÉBITOS SERÃO

EXECUTADOS, DISPENSANDO-SE A CITAÇÃO.

    LETICIA GOUVEIA ANTONIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010862-58.2023.5.15.0009
AUTOR EDLENE DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA
COLNAGHI(OAB: 367117/SP)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU CACAU FRANQUIA MASTER
ASSESSORIA EM NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACAU FRANQUIA MASTER ASSESSORIA EM NEGOCIOS
LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8a81e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010862-58.2023.5.15.0009
AUTOR EDLENE DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE FONSECA
COLNAGHI(OAB: 367117/SP)
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RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

RÉU CACAU FRANQUIA MASTER
ASSESSORIA EM NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLENE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8a81e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-89.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

RÉU UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS
EIRELI

ADVOGADO MARIA KARINE JUVENAL DE
ARRUDA SILVA(OAB: 468337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785b9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-89.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

RÉU UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS
EIRELI

ADVOGADO MARIA KARINE JUVENAL DE
ARRUDA SILVA(OAB: 468337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785b9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Correção de fluxo.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-89.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

RÉU UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS
EIRELI

ADVOGADO MARIA KARINE JUVENAL DE
ARRUDA SILVA(OAB: 468337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a155b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Trabalhista proposta pela reclamante em face da

ré, na qual postula o reconhecimento do vínculo empregatício e

acondenação da reclamada no pagamento das verbas trabalhistas

postuladas na inicial.

No entanto, analisando os autos, entendo que a competência para
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processar e julgar a presente ação não é desta Especializada.

Isto porque, segundo demonstrado pela reclamada, a autora

trabalhou para a ré como prestadora de serviços, por meio de

contrato firmado nos termos da Lei nº 13.352/2016, sem vínculo

empregatício entre as partes. Juntou o contrato de prestação de

serviços devidamente assinado pela autora no ID ae25eb4.

Desta forma, a partir do julgamento do Tema 725 da Repercussão

Geral, o STF decidiu por afastar da competência da justiça do

trabalho as ações em que o contrato de outra natureza (não

trabalhista) pudesse ser discutido, fixando o entendimento de que a

competência da jurisdição dever ser observada diante da causa de

pedir. Neste prisma, nas reclamações trabalhistas em que se

discute a validade de contrato de trabalho autônomo, atrai a

competência da Justiça Comum.

É importante frisar que o eg. STF em centenas de decisões em

Reclamações Constitucionais sobre temas muito semelhantes,

decidiu no sentido de que aquilo que foi contratado e a forma como

o contrato foi firmado prevalece até que se prove eventual vício. Em

face disso, a Corte Suprema firmou o entendimento de que a

competência para analisar a validade do negócio jurídico entre um

profissional autônomo é da Justiça Comum.

Diante disso, o entendimento do Pretório Excelso deve ser

respeitado, diante da natureza vinculante das decisões nos autos do

RE nº 958.252 (Tema 725 da Repercussão Geral), bem como na

ADPF 324, ADC 48 e ADIs 3.961 e 5.625 e sendo incontroversa a

existência de contrato de prestação de serviços de natureza

autônoma (id. ae25eb4) escrito entre as partes, incumbe à Justiça

Comum a análise da relação no negócio de natureza civil.

Pelo exposto, acolho a preliminar suscitada pelas rés e DECLARO

a incompetência da Justiça do Trabalho para o processamento da

presente demanda e determino a remessa dos presentes autos à

MM. Justiça Comum Estadual, com as homenagens de estilo.

Intimem-se as partes. Nada mais.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

ASLD

Processo Nº ATOrd-0010168-89.2023.5.15.0009
AUTOR MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO JONAS LOBATO DOS SANTOS E
MOURA(OAB: 466965/SP)

ADVOGADO EDGAR FRANCO PERES
GONCALVES(OAB: 295836/SP)

RÉU UNHAS CARIOCAS FRANQUIAS
EIRELI

ADVOGADO MARIA KARINE JUVENAL DE
ARRUDA SILVA(OAB: 468337/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUANA CEZARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a155b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Trabalhista proposta pela reclamante em face da

ré, na qual postula o reconhecimento do vínculo empregatício e

acondenação da reclamada no pagamento das verbas trabalhistas

postuladas na inicial.

No entanto, analisando os autos, entendo que a competência para

processar e julgar a presente ação não é desta Especializada.

Isto porque, segundo demonstrado pela reclamada, a autora

trabalhou para a ré como prestadora de serviços, por meio de

contrato firmado nos termos da Lei nº 13.352/2016, sem vínculo

empregatício entre as partes. Juntou o contrato de prestação de

serviços devidamente assinado pela autora no ID ae25eb4.

Desta forma, a partir do julgamento do Tema 725 da Repercussão

Geral, o STF decidiu por afastar da competência da justiça do

trabalho as ações em que o contrato de outra natureza (não

trabalhista) pudesse ser discutido, fixando o entendimento de que a

competência da jurisdição dever ser observada diante da causa de

pedir. Neste prisma, nas reclamações trabalhistas em que se

discute a validade de contrato de trabalho autônomo, atrai a

competência da Justiça Comum.

É importante frisar que o eg. STF em centenas de decisões em

Reclamações Constitucionais sobre temas muito semelhantes,

decidiu no sentido de que aquilo que foi contratado e a forma como

o contrato foi firmado prevalece até que se prove eventual vício. Em

face disso, a Corte Suprema firmou o entendimento de que a

competência para analisar a validade do negócio jurídico entre um

profissional autônomo é da Justiça Comum.

Diante disso, o entendimento do Pretório Excelso deve ser

respeitado, diante da natureza vinculante das decisões nos autos do

RE nº 958.252 (Tema 725 da Repercussão Geral), bem como na

ADPF 324, ADC 48 e ADIs 3.961 e 5.625 e sendo incontroversa a

existência de contrato de prestação de serviços de natureza

autônoma (id. ae25eb4) escrito entre as partes, incumbe à Justiça

Comum a análise da relação no negócio de natureza civil.

Pelo exposto, acolho a preliminar suscitada pelas rés e DECLARO

a incompetência da Justiça do Trabalho para o processamento da
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presente demanda e determino a remessa dos presentes autos à

MM. Justiça Comum Estadual, com as homenagens de estilo.

Intimem-se as partes. Nada mais.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

ASLD

Processo Nº ATOrd-0011272-87.2021.5.15.0009
AUTOR GILBERTO AURELIO CASCADAN

FILHO

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO RICARDO SANTOS FORNITANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE AUTOPECAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419d0ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a satisfação do crédito do autor e honorários

periciais;

Arquivem-se os presentes autos

Intimem-se as partes

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011272-87.2021.5.15.0009
AUTOR GILBERTO AURELIO CASCADAN

FILHO

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RÉU GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO RICARDO SANTOS FORNITANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AURELIO CASCADAN FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419d0ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a satisfação do crédito do autor e honorários

periciais;

Arquivem-se os presentes autos

Intimem-se as partes

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010316-71.2021.5.15.0009
AUTOR VINICIUS JACINTO FERRO

MEDEIROS

ADVOGADO ERIKA MESSIAS MARQUES
PINTO(OAB: 346940/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRIS DE CASTILHO(OAB:
292064/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545f0cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010316-71.2021.5.15.0009
AUTOR VINICIUS JACINTO FERRO

MEDEIROS
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ADVOGADO ERIKA MESSIAS MARQUES
PINTO(OAB: 346940/SP)

ADVOGADO PRISCILA CRIS DE CASTILHO(OAB:
292064/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

PERITO REGINA FATIMA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JACINTO FERRO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545f0cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012054-36.2017.5.15.0009
AUTOR MARCOS PAULO DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151/SP)

ADVOGADO PAOLA ABILIO MORATO(OAB:
272349/SP)

ADVOGADO DANIELA EULALIO CELESTINO
VERONEZ(OAB: 287963/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f8d8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão,

manifestar-se sobre os cálculos apresentados.

TAUBATE/SP, 28 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010335-72.2024.5.15.0009
AUTOR APARECIDO DONIZETE LUCIO

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RÉU VALDERENE ADRIANA DO PRADO
SILVA

RÉU JC SILVA COMERCIO DE
COLCHOES TERAPEUTICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DONIZETE LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40fb8d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo a DESISTÊNCIA para que surta seus efeitos legais e

jurídicos, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao polo ativo.

Custas, calculadas sobre o valor da causa, pelo polo ativo (isento

em razão dos benefícios da Justiça Gratuita concedidos) no valor

definido no movimento processual que acompanha este documento.

Retire o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

    GOTHARDO RODRIGUES BACKX VAN BUGGENHOUT

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010668-58.2023.5.15.0009
AUTOR CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 306944/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13fbb6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 02/10/2024 11:20, mantidas todas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010668-58.2023.5.15.0009
AUTOR CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA CRISTINA FERRARI(OAB:
106137/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 306944/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 331508/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

PERITO DANILO PEREIRA DE LIMA

PERITO RODOLFO APARECIDO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13fbb6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Para readequação da pauta, REDESIGNO a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 02/10/2024 11:20, mantidas todas as

cominações anteriores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010558-25.2024.5.15.0009

AUTOR NELSON ALVES FRANCA

ADVOGADO ROGERIO MAZZA TROISE(OAB:
188199/SP)

RÉU ELEFE ENGENHARIA CIVIL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ALVES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31030a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos não tramitam sob o regime

do “Juízo 100% Digital”, DESIGNO a audiência para o dia

29/10/2024 13:30.

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

Ficam as partes cientes de que a audiência será realizada de

forma presencial, salvo proibição por regulamentação

posterior, na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Taubaté (Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, 896,

Jardim Maria Augusta, TAUBATE/SP - CEP: 12070-000).

E s c l a r e ç o  q u e  o  h o r á r i o  d a  a u d i ê n c i a  n ã o  s e r á

modificado/postergado em virtude da realização de audiência em

outra sala deste Fórum, salvo se notificada/intimada anteriormente

para o mesmo horário.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010562-62.2024.5.15.0009
AUTOR ELZA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

RÉU VERIDIANA BORGES RODRIGUES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aabc3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para o dia 28/11/2024 08:00. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência
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o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010564-32.2024.5.15.0009
AUTOR DANIELA CRISTIANE DE FREITAS

ADVOGADO MEIRE ELLEN RODRIGUES
TEOFILO(OAB: 339488/SP)

RÉU MAISNOVE - MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

RÉU LIMPVALE 1 SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTIANE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b37021

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para o dia 16/10/2024 08:00. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.
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A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;

6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024
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ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010560-92.2024.5.15.0009
AUTOR VANESSA ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO VANESSA ANDRADE PEREIRA(OAB:
309940/SP)

AUTOR J.R.T.

ADVOGADO VANESSA ANDRADE PEREIRA(OAB:
309940/SP)

RÉU QUALI SERVICOS DE INTEGRACAO
E GERENCIAMENTO DE
CONTRATOS LTDA - ME

RÉU MASSAMATSU SUSHI BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.T.

  - VANESSA ANDRADE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bb31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência para o dia 29/10/2024 09:00. A audiência será

realizada de forma telepresencial e o acesso deverá ser feito pelo

seguinte link:

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/89306623228?pwd=RlQwaVFYbmFDamprR1h0MU1

sZEx2QT09

Informo às partes a desnecessidade de utilização de senha para

acessar a sala virtual, desde que o link acima seja integralmente

copiado, sem espaços, atentando-se que o layout do PJe divide o

link em duas linhas. Todavia, a fim de evitar qualquer alegação de

impossibilidade de acesso, consigno desde já os dados da reunião,

disponibilizados pela plataforma Zoom: ID da reunião: 893 0662

3228; Senha de acesso: 908575

A audiência será UNA, nos termos da lei.

O não comparecimento à audiência implicará, para o polo ativo,

arquivamento do feito, nos termos do artigo 844 da CLT, e, para o

polo passivo, poderá acarretar sérios prejuízos, presumindo-se

aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pela parte autora

e constantes da petição inicial, nos termos do artigo 844 da CLT.

Testemunhas na forma do artigo 825 da CLT (Rito Ordinário) ou do

artigo 852-H, § 2º, da CLT (Rito Sumaríssimo).

DEVERÃO as partes juntar aos autos, até o início da sessão

telepresencial, os seguintes documentos:

a) Carta de preposição e documento oficial de identificação com

fotografia do preposto da reclamada;

b) Documento oficial de identificação com fotografia das

testemunhas de ambas as partes, para que seja possível reconhecê

-las quando de suas oitivas. Na ausência desses documentos as

testemunhas NÃO SERÃO OUVIDAS PELO JUÍZO, porquanto é

direito da parte contrária verificar sua correta identificação, de modo

a evitar fraudes processuais.

A plataforma a ser utilizada para a audiência por videoconferência é

o Zoom, instituído pelo Ato Conjunto n. 54/TST.CSJT.GP como

recurso oficial para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, cujo acesso é

possível em todos os dispositivos eletrônicos com acesso à internet.

ORIENTAÇÕES AOS PARTICIPANTES

1 – INFRAESTRUTURA PARA A SESSÃO

a) é recomendável o uso de computadores com câmara e microfone

para a participação, preferencialmente com a utilização do

navegador Google Chrome, sendo que não há necessidade de

download de aplicativos específicos. A utilização de telefones

celulares é permitida, desde que, neste caso, seja baixado o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings, disponível gratuitamente nos

sistemas operacionais Android e IOS; e

b) ao optar pelo celular, utilizá-lo na horizontal, apoiado em uma

base fixa para evitar a movimentação.

2 – LOCAL FÍSICO

a) escolher um local calmo e silencioso; e

b) dar preferência um ambiente sem muitos objetos ao fundo.

3 – ILUMINAÇÃO DO AMBIENTE

a) posicionar o feixe de luz, seja natural ou artificial, no mesmo

sentido da câmara;

b) a fonte de luz deve ficar na frente ou ao lado do rosto do

participante.

4 – ENQUADRAMENTO

a) de preferência a câmera deve capturar o rosto, os ombros e a

parte superior do peito;

b) os olhos devem estar posicionados na altura da câmara;

c) ao falar, verificar onde a câmara se encontra no computador ou

no celular para olhar diretamente para ela e não para a tela de

exibição.

5 – SOM E IMAGEM

a) fechar portas e janelas para evitar ruídos;

b) desligar os aparelhos que emitam sons;

c) dar preferência aos fones de ouvido que possuam microfone;

d) para evitar situações indesejáveis e até mesmo constrangedoras,

desabilitar o microfone quando não estiver falando;
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6 – VESTIMENTAS

Recomenda-se o uso vestimentas adequadas e, de preferência, as

mesmas que seriam usadas durante uma audiência presencial,

caso haja participação direta com o uso da palavra.

7 – PARTICIPANTES

a) além das partes, advogados e testemunhas, podem participar da

audiência quaisquer pessoas, diante do seu caráter público;

b) excetua-se da regra anterior os casos de processo sob segredo

de justiça assim declarado ou reconhecido pelo juiz da causa.

8 – PROCEDIMENTOS PARA ACESSO À SESSÃO

Não será enviado convite prévio para participar da audiência por

videoconferência. Para ingressar na audiência de videoconferência

o interessado deverá utilizar o link acima informado.

No caso de utilização de computador não há necessidade de baixar

programa, pois o link fornece acesso direto ao ambiente virtual no

qual ocorrerá a audiência. Ao acessar o endereço eletrônico,

cancelar a opção de instalação do aplicativo. Após, clicar em "Iniciar

a reunião" e, em seguida, em "Ingresse em seu navegador" (logo

depois da pergunta "Problemas com o cliente Zoom?"). Na

sequência, dê as permissões (todas: notificações, microfone e

câmera), necessárias para a utilização da plataforma, e clique em

"Entrar áudio por computador".

Caso seja utilizado o celular, o link encaminhará o participante

diretamente para o aplicativo que deverá ser instalado (ZOOM Clud

Meetings), que é autoexplicativo. Após a instalação do aplicativo,

clicar no endereço eletrônico novamente e, se perguntado, escolha

no "Abrir com" o aplicativo da ZOOM, um ícone de uma câmera de

vídeo na cor azul com a descrição "zoom". Na sequência, insira seu

nome, clique em OK e aguarde o carregamento. Na primeira

utilização, responda a todas as perguntas autorizando o uso dos

recursos solicitados. Se aparecer a mensagem "ligar pela internet"

ou "Dados de rede WI-FI ou móvel", na parte inferior da tele do

zoom, clique sobre ela.

Ressalto que cabe aos advogados comunicar diretamente aos

respectivos clientes e testemunhas a data e horário da

audiência, o link e as instruções de acesso ao ambiente virtual

da audiência.

Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na plataforma

ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo Tribunal poderão ser

acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

A fim de que não haja intercorrências com problemas técnicos

durante a audiência, é muito importante que os equipamentos a

serem utilizados sejam testados antes da audiência.

Considerando os termos do Provimento GP-CR nº 001/2023, as

oitivas telepresenciais serão gravadas e o link de acesso ao arquivo

audiovisual será juntado aos autos por meio de certidão.

Nossa equipe encontra-se à disposição, pelo endereço eletrônico

saj.1vt.taubate@trt15.jus.br, para outras informações que se

fizerem necessárias.

Intimem-se.

Publique-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ALEXANDRE SILVA DE LORENZI DINON

 Juiz do Trabalho Substituto

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

Despacho

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0140200-74.1998.5.15.0102

Processo Nº RTOrd[rt]-01402/1998-102-15-00.3

RECLAMANTE PEDRO CAMARGO DOS SANTOS

Advogado Antonio Carlos Pereira Júnior(OAB:
264860SPD)

RECLAMADA FIBRIA CELULOSE S/A

Advogado Ana Lucia de Lacerda Gimenes
Tejeda(OAB: 285159)

Tomar ciência do despacho de fls. 602, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADA(s): Liberem-se o(s) saldo(s)

do(s) depósito(s) recursal(is) e judiciais(l) à reclamada, valendo

cópia desta decisão, assinada pelo Juízo, como GUIA DE

RETIRADA e ou ALVARÁ JUDICIAL que será encaminhada à

agência local da Caixa Econômica Federal.

ALVARÁ JUDICIAL / GUIA DE RETIRADA RECLAMADA

Conta judicial 4106.042.01526871-6, de 07/02/2014

Autorizo o saque do SALDO das CONTA(S) JUDICIAL(IS) e

RECURSAL(IS) acima, à disposição deste Juízo, perante a agência

local da Caixa Econômica Federal, a crédito de FIBRIA CELULOSE

S/A - CNPJ: 60.643.228/0173-69, devendo a Sra. Gerente proceder

à transferência bancária do valor levantado para a conta bancária,

conforme dados abaixo:

BENEFICIÁRIO: SUZANO PAPEL E CELULOSE

CNPJ N. 16.404.287/003332

BANCO: 341 ITAÚ

AGÊNCIA: 0910

CONTACORRENTE:

084805

Dê-se ciência à reclamada.

Efetivadas as determinações acima, retornem os autos ao arquivo.

Taubaté, 18/4/2024

 DRA. ANDRÉIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho -

Despacho
Processo Nº RTOrd[rt]-0157500-73.2003.5.15.0102
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Processo Nº RTOrd[rt]-01575/2003-102-15-00.0

RECLAMANTE JORGE AUGUSTO DE PAULA
VIVIANE

Advogado Maria Arasczewski Paschoal(OAB:
105174SPD)

RECLAMADA VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 599, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADA(s): Primeiramente,

conforme já determinado, às fls. 659, 671, e 683, deverá a

reclamada juntar aos autos, no novo prazo de 10 (dez) dias, que ora

lhe concedo, as guias GFIP relat ivas ao recolhimento

previdenciário, constante da GPS anexada à petição de fls. 652,

protocolada por e-doc, sob número 16593047, em 11/10/2017.

Intime-se.

Taubaté, 3/4/2024

DRA. ANDRÉIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho

 -

Despacho
Processo Nº Pet[ain]-0094500-31.2005.5.15.0102

Processo Nº Pet[ain]-00945/2005-102-15-00.3

RECLAMANTE GERALDO LEONARDO DE OLIVEIRA

Advogado José Alves de Souza(OAB: 34734SPD)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Advogado Cristiano Laitano Lionello(OAB:
408184SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 897, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) do(s) RECLAMADO(s): Liberem-se o(s) saldo(s)

do(s) depósito(s) recursal(is) e judiciais(l) à reclamada, valendo

cópia desta decisão, assinada pelo Juízo, como GUIA DE

RETIRADA e ou ALVARÁ JUDICIAL que será encaminhada à

agência local da Caixa Econômica Federal.

ALVARÁ JUDICIAL / GUIA DE RETIRADA RECLAMADA

Conta judicial 4106.042.01523174-0, de 11/03/2013

Depósito recursal R$ 6.290,00, de 22/06/2012

Autorizo o saque do SALDO das CONTA(S) JUDICIAL(IS) e

RECURSAL(IS) acima, à disposição deste Juízo, perante a agência

local da Caixa Econômica Federal, a crédito de VOLKSWAGEN DO

BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA -

CNPJ: 59.104.422/0001-50, devendo a Sra. Gerente proceder à

transferência bancária do valor levantado para a conta bancária,

conforme dados abaixo:

Caixa Econômica Federal (CEF)

Agência: 0346

Conta Corrente: 156-9

CNPJ: 59.104.422/0001-50

Favorecido: Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos

Automotores Ltda.

Dê-se ciência à reclamada.

Efetivadas as determinações acima, retornem os autos ao arquivo.

Taubaté, 18/4/2024

 DRA. ANDRÉIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho

 -

Despacho
Processo Nº RTSum-0001076-17.2014.5.15.0102

RECLAMANTE JOAO BOSCO RODRIGUES

Advogado Daniel Seade Gomide(OAB:
243423SPD)

RECLAMADO FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

Advogado Rodrigo Silva Sampaio Gomes(OAB:
248790SPD)

RECLAMADO MEDISERVICE ADMINISTRADORA
DE PLANOS DE SAUDE S.A.

Advogado Alessandra Marques Martini(OAB:
270825SPD)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

Advogado Roberta Rascio Saito(OAB:
315433SPD)

Tomar ciência do despacho de fls. 1077, abaixo transcrito:

 Ao(s) advogado(s) da(s) parte(s):Liberem-se o(s) saldo(s) do(s)

depósito(s) recursal(is) e judiciais(l) à reclamada, valendo cópia

desta decisão, assinada pelo Juízo, como GUIA DE RETIRADA e

ou ALVARÁ JUDICIAL que será encaminhada à agência local da

Caixa Econômica Federal.

ALVARÁ JUDICIAL / GUIA DE RETIRADA RECLAMADA

Conta judicial 4106.042.01540020-7, de 08/06/2018

Depósito Recursal R$ 8.959,63, de 28/11/2016

Autorizo o saque do SALDO das CONTA(S) JUDICIAL(IS) e

RECURSAL(IS) acima, à disposição deste Juízo, perante a agência

local da Caixa Econômica Federal, a crédito de FORD MOTOR

COMPANY BRASIL LTDA, CNPJ 03.470.727/0001-20, devendo a

Sra. Gerente proceder à transferência bancária do valor levantado

para a conta bancária, conforme dados abaixo:

BENEFICIÁRIO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

CNPJ N. 03.470.727/000120

BANCO: 341 ITAÚ

AGÊNCIA: 0910

CONTACORRENTE:

047943

Dê-se ciência à 1ª reclamada.

Com relação ao requerimento de liberação de depósito recursal pela

reclamada MEDISERVICE OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE

S.A., indefiro o requerido, uma vez que o depósito recursal existente

nos autos foi efetivado pela reclamada BRADESCO SAÚDE S.A.
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Sendo assim, intime-se a reclamada BRADESCO SAÚDE S.A.,

para que no prazo de 10 (dez) dias, indique nos autos os dados

bancários para liberação do depósito recursal exitente nos autos a

seu favor.

Intimem-se.

Taubaté, 18/4/2024

 DRA. ANDRÉIA DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho

 -

Edital

Processo Nº ATOrd-0010328-63.2022.5.15.0102
AUTOR ELISABETE FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO LUCIA HELENA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 118406/SP)

RÉU CAROLINE DRUMOND DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DRUMOND DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Pelo presente Edital fica a reclamada Caroline Drumond da Costa,

CPF: 343.351.798-39, intimada da presente Sentença:

SENTENÇA

I- RELATÓRIO

ELISABETE FERREIRA MAGALHAES ajuizou Ação Trabalhista

em face de CAROLINE DRUMOND DA COSTAna data de

27.03.2022, informando que foi admitida em 20.06.2009, tendo seu

contrato extinto sem justa causa em 30.03.2020. Postula a

condenação da ré aos pedidos elencados na inicial e requer a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, atribuindo à causa o

valor de R$ 63.001,83. Juntou procuração e demais documentos

pertinentes.

Regularmente citada por Edital, a ré não apresentou defesa, sendo

reconhecida a revelia.

Razões finais escritas pela autora.

É o relatório.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1. Reajustes salariais

A autora alegou que a ré não teria concedido os reajustes da

categoria, conforme normas coletivas juntadas. Postulou diferenças

salariais.

Observa-se que a ré não reajustava o salário da autora conforme

normas coletivas. Portanto, condeno a ré a efetuar o pagamento

das diferenças salariais, considerando os reajustes concedidos à

categoria, cláusula 1ª dos instrumentos juntados às fls.27 e

seguintes do PDF, considerando o período imprescrito. Defiro os

reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS, acrescido

da multa de 40%.

2. Verbas rescisórias. Multas

A autora afirmou que foi admitida pela ré em 20.06.2009 para

exercer a função de ajudante geral, sendo dispensada sem justa

causa em 02.01.2020. Alegou que teria exercido a função de

gerente desde a admissão. Alegou que a ré não teria efetuado o

pagamento das verbas rescisórias, embora tenha efetuado a

entrega do TRCT e guias para habilitação ao seguro desemprego,

como também a baixa da CTPS.

A ré não apresentou defesa, sendo reconhecida a revelia.

Assim, julgo procedente o pedido e condeno a ré ao pagamento das

seguintes verbas: saldo de salário março 2020 (31 dias), aviso

prévio (60 dias), 13º salário proporcional 2020 (05/12 avos), férias

proporcionais 2019-2020 (11/12 avos) +1/3, regularização dos

depósitos de FGTS, a ser indicado em liquidação, mediante extrato

da conta vinculada, acrescido da multa de 40%.

Aplico as multas dos artigos 477 e 467 da CLT, considerando

incontroversas todas as verbas acima.

3. Justiça Gratuita

Diante da declaração de insuficiência de recursos apresentada,

restam preenchidos os requisitos do art. 790, §3º, da CLT, razão

pela qual defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

4.Honorários Advocatícios

Verifica-se que a CLT, diferentemente do CPC, estipula honorários

advocatícios de sucumbência apenas à parte que teve algum

pedido deferido que tenha expressão pecuniária ou proveito

econômico “obtido”.

Diz o art. 791-A da CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento), sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

Ou seja, diferentemente do CPC que expressamente prevê em seu

art. 85 o pagamento de honorários devidos pelo “vencido” ao
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advogado do “vencedor”, o art. 791-A da CLT somente condiciona o

arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência à

existência de valor a ser apurado em liquidação de sentença ou da

existência de proveito econômico obtido, o que somente ocorre

quando há pedidos deferidos.A própria lógica gramatical do texto

não deixa dúvidas, pois a frase “não sendo possível mensurá-lo”

apresenta-se no singular e assim faz inequívoca referência à

expressão “proveito econômico obtido”, não se referindo,

obviamente, aos “honorários de sucumbência” do início da frase, já

que a expressão “honorários” se apresenta no plural.

Somente no CPC há expressa previsão de honorários advocatícios

para a improcedência ou extinção sem resolução do mérito (§6º do

art. 85). Somente no CPC há previsão para “sucumbência parcial”

(art. 86).

Logo, pela disposição da CLT trazida com a Lei 13.467/2017, não

há honorários advocatícios de sucumbência direcionados ao

advogado da parte demandada em relação aos pedidos do

autor rejeitados.

O mesmo se aplica à “procedência parcial”. Embora o texto do

caput seja claro, em princípio haveria uma aparente incongruência

lógica em relação ao §3º do art. 791-A quando diz que na hipótese

de "procedência parcial", o juízo arbitrará honorários de

"sucumbência recíproca”.

A aparente incongruência é a de que, nos termos do caput, se não

há honorários quando não há pedidos deferidos, não há como

reconhecer a possibilidade de honorários quanto à parte parcial

indeferida, pois, obviamente, os pedidos rejeitados ou a parte

rejeitada dos pedidos não se submetem à liquidação e não geram a

obtenção de proveito econômico.

Mas a aparente incongruência é afastada pelo próprio §3º, já que,

ao final, estipula o arbitramento de “sucumbência recíproca”, que

não se confunde com “sucumbência parcial”.

A "sucumbência parcial", expressamente prevista no CPC (art. 86 e

seu parágrafo único) e ausente na CLT, somente ocorre quando a

parte autora tem, ao mesmo tempo, pedidos deferidos (ainda que

parcialmente) e rejeitados. E se a Lei 13467/2017 não previu em

seu texto “sucumbência parcial” (mas apenas a sucumbência

recíproca), não há como deferir honorários em razão de pedido

rejeitado uma vez que o caput do art. 791-A não autoriza, pois

não existirá “valor que resultar de liquidação de sentença” em

relação a pedido afastado, ou, da mesma forma, não haverá

“proveito econômico obtido”.

Qualquer interpretação no sentido de se calcular honorários

com base em uma suposta “parte rejeitada” ou “pedido

rejeitado” viola o limite do caput do art. 791-A, sendo, inclusive,

impossível calculá-lo por não existir base de cálculo prevista

no referido dispositivo, lembrando-se que a reforma trabalhista

não trouxe para o processo do trabalho todos os dispositivos

do CPC sobre a matéria (o que se mostra proposital em razão

da natureza alimentar do crédito trabalhista). Consigne-se,

ainda, que não é possível interpretação extensiva ou analógica

em matéria restritiva de direito ou em integração subsidiária

quando há regra própria na CLT.

Logo, com base no limite do caput, somentehaverá honorários de

sucumbência para pedidos acolhidos e somente existirá

“sucumbência recíproca” quando, além do acolhimento de pedidos

da parte autora, houver, também, acolhimento de pedido

pecuniário ou com obtenção de proveito econômico pela parte

reclamada, tal como em eventual pedido contraposto ou em alguma

penalidade a exemplo de multa por litigância de má-fé. O limite do

art. 791-A é claro e inequívoco.

Portanto, considerando que no caso concreto não há em prol da

reclamada qualquer valor a resultar de liquidação de sentença e não

houve a obtenção de qualquer proveito econômico (até porque o

autor decaiu em parte mínima do pedido), e que art. 791-A somente

estipulou honorários de sucumbência e base de cálculo de

incidência para as referidas hipóteses, somente se mostra aplicável

os honorários de sucumbência em prol do patrono da autora, que

fixo em 15% sobre o valor que resultar da liquidação de sentença.

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porELISABETE FERREIRA MAGALHAESem face

deCAROLINE DRUMOND DA COSTA para, nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1)Diferenças salariais, considerando os reajustes concedidos à

categoria, cláusula 1ª dos instrumentos juntados às fls.27 e

seguintes do PDF, considerando o período imprescrito. Defiro os

reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS, acrescido

da multa de 40%.

2) Saldo de salário março 2020 (31 dias), aviso prévio (60 dias), 13º

salário proporcional 2020 (05/12 avos), férias proporcionais 2019-

2020 (11/12 avos) +1/3, regularização dos depósitos de FGTS, a ser

indicado em liquidação, mediante extrato da conta vinculada,

acrescido da multa de 40%.

3) Multas dos art igos 477 e 467 da CLT, considerando

incontroversas todas as verbas acima.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,
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fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$500,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

Juiz do Trabalho Substituto

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010793-19.2015.5.15.0102
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 159444/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO KATHIA CARVALHO CUNHA
CAMPBELL(OAB: 125686/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f76cca

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.800,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/03/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios
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executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BSL

Processo Nº ATOrd-0010793-19.2015.5.15.0102
AUTOR JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 159444/SP)

RÉU VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO KATHIA CARVALHO CUNHA
CAMPBELL(OAB: 125686/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f76cca

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.800,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 31/03/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento
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dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BSL

Processo Nº ATSum-0011025-84.2022.5.15.0102
AUTOR ROSANA CRISTINA CANUTO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11bec1d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 29/02/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.
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Desejando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BSL

Processo Nº ATSum-0011025-84.2022.5.15.0102
AUTOR ROSANA CRISTINA CANUTO

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CRISTINA CANUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11bec1d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 29/02/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme
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Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

BSL

Processo Nº ATOrd-0010965-53.2018.5.15.0102
AUTOR ELIAS DOS ANJOS

ADVOGADO GABRIELA BASTOS FERREIRA(OAB:
250754/SP)

ADVOGADO BARBARA BASTOS FERREIRA DE
CASTILHO(OAB: 296376/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

PERITO WALTER BONAPARTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb6faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pelo autor a título de diferenças, pois conforme

se verifica no resumo da planilha de atualização de valores

destacado pelo próprio reclamante em sua manifestação Id

171b739, seu crédito líquido apresenta-se em valor negativo, no

importe de R$ 3.505,16, sendo indevida, portanto, qualquer

diferença a seu favor.

Sendo assim, cumpram-se as demais determinações contidas na

sentença Id 7e7a9d8, cientificando-se à reclamada que, conforme

mensagens eletrônicas juntadas aos autos, sob Id bc7a669, Id

8a5141c, os saldos das contas existentes nestes autos serão

transferidos para satisfação de execuções em face da reclamada

em outras unidades judiciárias que manifestaram interesse no

numerário existente nestes autos.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010965-53.2018.5.15.0102
AUTOR ELIAS DOS ANJOS

ADVOGADO GABRIELA BASTOS FERREIRA(OAB:
250754/SP)
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ADVOGADO BARBARA BASTOS FERREIRA DE
CASTILHO(OAB: 296376/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

PERITO TATIANE GUTIERRES SILVA

PERITO WALTER BONAPARTE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fb6faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pelo autor a título de diferenças, pois conforme

se verifica no resumo da planilha de atualização de valores

destacado pelo próprio reclamante em sua manifestação Id

171b739, seu crédito líquido apresenta-se em valor negativo, no

importe de R$ 3.505,16, sendo indevida, portanto, qualquer

diferença a seu favor.

Sendo assim, cumpram-se as demais determinações contidas na

sentença Id 7e7a9d8, cientificando-se à reclamada que, conforme

mensagens eletrônicas juntadas aos autos, sob Id bc7a669, Id

8a5141c, os saldos das contas existentes nestes autos serão

transferidos para satisfação de execuções em face da reclamada

em outras unidades judiciárias que manifestaram interesse no

numerário existente nestes autos.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010703-35.2020.5.15.0102
AUTOR VALERIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401bd86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto prejudicial arguida e julgo procedentes

em parteos pedidos formulados porVALERIA SILVA DE

OLIVEIRAem face deLG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.,

para, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, reconhecer a nulidade da justa causa,

convertendo-a para dispensa sem justa causa, bem como condenar

a reclamada no pagamento das seguintes verbas:

1)Aviso prévio indenizado de 66 dias, 13º salário de 2018

proporcional (07/12 avos), férias + 1/3 proporcional (11/12 avos) e

multa de 40% do FGTS;

2) Indenização por danos materiais decorrente da relação de

trabalho no valor de R$ 50.000,00.

4) Indenização por danos morais decorrentes da relação de trabalho

no valor de R$ 50.000,00.

5) Observado o arcabouço técnico, a qualificação profissional e a

estrutura exigidas para que um profissional seja de confiança do

Poder Judiciário, fixo os honorários do médico em R$ 2.000,00, pela

ré, independentemente dos honorários prévios recolhidos.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

v) Apenas Selic, a partir do arbitramento, em relação às

indenizações por danos morais e materiais decorrentes de doença

do trabalho.

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.
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Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 2.200,00 calculadas sobre o valor

da condenação, que arbitro em R$ 110.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010703-35.2020.5.15.0102
AUTOR VALERIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO LUCAS CARVALHO DA SILVA(OAB:
295230/SP)

RÉU LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 401bd86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto prejudicial arguida e julgo procedentes

em parteos pedidos formulados porVALERIA SILVA DE

OLIVEIRAem face deLG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.,

para, nos termos da fundamentação que passa a integrar o

presente dispositivo, reconhecer a nulidade da justa causa,

convertendo-a para dispensa sem justa causa, bem como condenar

a reclamada no pagamento das seguintes verbas:

1)Aviso prévio indenizado de 66 dias, 13º salário de 2018

proporcional (07/12 avos), férias + 1/3 proporcional (11/12 avos) e

multa de 40% do FGTS;

2) Indenização por danos materiais decorrente da relação de

trabalho no valor de R$ 50.000,00.

4) Indenização por danos morais decorrentes da relação de trabalho

no valor de R$ 50.000,00.

5) Observado o arcabouço técnico, a qualificação profissional e a

estrutura exigidas para que um profissional seja de confiança do

Poder Judiciário, fixo os honorários do médico em R$ 2.000,00, pela

ré, independentemente dos honorários prévios recolhidos.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

v) Apenas Selic, a partir do arbitramento, em relação às

indenizações por danos morais e materiais decorrentes de doença

do trabalho.

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 2.200,00 calculadas sobre o valor

da condenação, que arbitro em R$ 110.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-05.2022.5.15.0102
AUTOR ANDRE LUIZ DE GOUVEA OLIVEIRA

PAVANELLO

ADVOGADO CAROLINA GARCIA ANTUNES(OAB:
298498/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MATOS
SOUZA(OAB: 470884/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIBATA COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS EM
GERAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca6283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto as prejudiciais arguidas,pronuncio a

prescrição quinquenal e julgo extintos com resolução do mérito os

pedidos referentes a verbas pecuniárias vencidas antes de

05.09.2017e julgo procedentes em parteos pedidos formulados

porANDRE LUIZ DE GOUVEA OLIVEIRA PAVANELLOem face

deSHIBATA COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS EM

GERAL LTDApara, nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo, reverter a dispensa por justa causa

convertendo-a em dispensa sem justa causa, bem como condenar a

ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1)Saldo de salário (09 dias), aviso prévio indenizado (54 dias),

férias proporcionais +1/3 (01/12 avos), 13º salário proporcional

(07/12 avos), FGTS sobre as verbas rescisórias, acrescido da multa

de 40% a ser indicado em liquidação de sentença, mediante extrato

da conta vinculada. Defiro a dedução de valores pagos sob idêntico

título;

2) Multa do art. 477 da CLT;

3)5 Horas extras diárias, por 15 dias, com adicional de 50%. Defiro

os reflexos nos DSRs e com estes no aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS e indenização de 40%. Defino os seguintes

parâmetros: dias efetivamente trabalhados, o divisor 220, hora

noturna reduzida e adicional noturno (inclusive na prorrogação

quando houve labor em todo o período noturno), a evolução salarial,

globalidade salarial e dedução dos valores pagos sob o mesmo

título;

4) Dobra das férias do período referente a 20 dias, período

aquisitivo 2018-2019;

5) Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento

do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011179-05.2022.5.15.0102
AUTOR ANDRE LUIZ DE GOUVEA OLIVEIRA

PAVANELLO

ADVOGADO CAROLINA GARCIA ANTUNES(OAB:
298498/SP)

RÉU SHIBATA COMERCIO E ATACADO
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO MARCOS BATALHA JUNIOR(OAB:
331494/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MATOS
SOUZA(OAB: 470884/SP)

ADVOGADO NATALIA RAMPAZO(OAB:
364797/SP)

ADVOGADO GABRIEL VINICIUS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 494938/SP)

ADVOGADO MARCELO DIAS FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 346744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE GOUVEA OLIVEIRA PAVANELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aca6283

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto as prejudiciais arguidas,pronuncio a

prescrição quinquenal e julgo extintos com resolução do mérito os

pedidos referentes a verbas pecuniárias vencidas antes de

05.09.2017e julgo procedentes em parteos pedidos formulados

porANDRE LUIZ DE GOUVEA OLIVEIRA PAVANELLOem face

deSHIBATA COMERCIO E ATACADO DE PRODUTOS EM

GERAL LTDApara, nos termos da fundamentação que passa a
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integrar o presente dispositivo, reverter a dispensa por justa causa

convertendo-a em dispensa sem justa causa, bem como condenar a

ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1)Saldo de salário (09 dias), aviso prévio indenizado (54 dias),

férias proporcionais +1/3 (01/12 avos), 13º salário proporcional

(07/12 avos), FGTS sobre as verbas rescisórias, acrescido da multa

de 40% a ser indicado em liquidação de sentença, mediante extrato

da conta vinculada. Defiro a dedução de valores pagos sob idêntico

título;

2) Multa do art. 477 da CLT;

3)5 Horas extras diárias, por 15 dias, com adicional de 50%. Defiro

os reflexos nos DSRs e com estes no aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salários, FGTS e indenização de 40%. Defino os seguintes

parâmetros: dias efetivamente trabalhados, o divisor 220, hora

noturna reduzida e adicional noturno (inclusive na prorrogação

quando houve labor em todo o período noturno), a evolução salarial,

globalidade salarial e dedução dos valores pagos sob o mesmo

título;

4) Dobra das férias do período referente a 20 dias, período

aquisitivo 2018-2019;

5) Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará para levantamento

do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010076-48.2022.5.15.0009
AUTOR E.D.S.G.

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU A.D.P.D.L.D.R.G.P.

ADVOGADO JONAS NORONHA MORAIS(OAB:
335083/SP)

RÉU V.S.A.D.M.E.L.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.P.D.L.D.R.G.P.

  - V.S.A.D.M.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88f9a13.

Processo Nº ATSum-0010076-48.2022.5.15.0009
AUTOR E.D.S.G.

ADVOGADO ELIANA PEREIRA DA SILVA(OAB:
245807/SP)

RÉU A.D.P.D.L.D.R.G.P.

ADVOGADO JONAS NORONHA MORAIS(OAB:
335083/SP)

RÉU V.S.A.D.M.E.L.

ADVOGADO DHIEGO TADEU RIJO MOURA(OAB:
393628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88f9a13.

Processo Nº ATOrd-0010328-63.2022.5.15.0102
AUTOR ELISABETE FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO LUCIA HELENA DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 118406/SP)

RÉU CAROLINE DRUMOND DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE FERREIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5143b78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porELISABETE FERREIRA MAGALHAESem face

deCAROLINE DRUMOND DA COSTA para, nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1)Diferenças salariais, considerando os reajustes concedidos à

categoria, cláusula 1ª dos instrumentos juntados às fls.27 e
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seguintes do PDF, considerando o período imprescrito. Defiro os

reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS, acrescido

da multa de 40%.

2) Saldo de salário março 2020 (31 dias), aviso prévio (60 dias), 13º

salário proporcional 2020 (05/12 avos), férias proporcionais 2019-

2020 (11/12 avos) +1/3, regularização dos depósitos de FGTS, a ser

indicado em liquidação, mediante extrato da conta vinculada,

acrescido da multa de 40%.

3) Multas dos art igos 477 e 467 da CLT, considerando

incontroversas todas as verbas acima.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$500,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$25.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010633-13.2023.5.15.0102
AUTOR MARIA VITORIA RANGEL MONTEIRO

ADVOGADO JUREMI ANDRE AVELINO(OAB:
210493/SP)

RÉU HASMANN & RUSTON PANIFICACAO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS RAMOS FERREIRA(OAB:
502387/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO
CHICARINO(OAB: 164968/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS MOREIRA LEITE(OAB:
228771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASMANN & RUSTON PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d94f16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porMARIA VITORIA RANGEL MONTEIROem face

deHASMANN & RUSTON PANIFICACAO LTDA, para, nos termos

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1) Acréscimo salarial de 10% sobre o salário base e reflexos em

horas extras, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS+40%.

2) Aviso prévio indenizado (03 dias), considerando o aviso prévio

trabalhado, férias proporcionais (08/12 avos) +1/3, 13º salário

proporcional (08/12 avos), FGTS do período de 27.01.2022 a

04.10.2022, a ser indicado em liquidação de sentença, acrescido da

multa de 40%. Defiro a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idêntico título (fls.236-238 do PDF)

3) Condeno a ré a retificar a CTPS da autora para que conste

admissão: 27.01.2022,no prazo de 5 dias úteis contado da entrega

do documento, mediante recibo, pela autora, à ré, sob pena de

multa única de R$ 500,00 e retificação pela Secretaria.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 55%. Defiro os reflexos nos DSRs e com estes no aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

Defino os seguintes parâmetros: dias efetivamente trabalhados, o

divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução dos

valores pagos sob o mesmo título.

5) Trinta (30) minutos diários (limite do pedido), com adicional de

55%, com natureza indenizatória, ou seja, sem reflexos nas demais

verbas. Defino os seguintes parâmetros: dias efetivamente

trabalhados, o divisor 220, a evolução salarial e globalidade salarial.

6) Indenização no valor de R$200,00, benefício cesta básica do mês

de fevereiro de 2023.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;
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IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010633-13.2023.5.15.0102
AUTOR MARIA VITORIA RANGEL MONTEIRO

ADVOGADO JUREMI ANDRE AVELINO(OAB:
210493/SP)

RÉU HASMANN & RUSTON PANIFICACAO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS RAMOS FERREIRA(OAB:
502387/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO
CHICARINO(OAB: 164968/SP)

ADVOGADO RUI CARLOS MOREIRA LEITE(OAB:
228771/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA RANGEL MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d94f16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porMARIA VITORIA RANGEL MONTEIROem face

deHASMANN & RUSTON PANIFICACAO LTDA, para, nos termos

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e obrigações:

1) Acréscimo salarial de 10% sobre o salário base e reflexos em

horas extras, aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS+40%.

2) Aviso prévio indenizado (03 dias), considerando o aviso prévio

trabalhado, férias proporcionais (08/12 avos) +1/3, 13º salário

proporcional (08/12 avos), FGTS do período de 27.01.2022 a

04.10.2022, a ser indicado em liquidação de sentença, acrescido da

multa de 40%. Defiro a dedução dos valores comprovadamente

pagos sob idêntico título (fls.236-238 do PDF)

3) Condeno a ré a retificar a CTPS da autora para que conste

admissão: 27.01.2022,no prazo de 5 dias úteis contado da entrega

do documento, mediante recibo, pela autora, à ré, sob pena de

multa única de R$ 500,00 e retificação pela Secretaria.

4) Horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, com

adicional de 55%. Defiro os reflexos nos DSRs e com estes no aviso

prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e indenização de 40%.

Defino os seguintes parâmetros: dias efetivamente trabalhados, o

divisor 220, a evolução salarial, globalidade salarial e dedução dos

valores pagos sob o mesmo título.

5) Trinta (30) minutos diários (limite do pedido), com adicional de

55%, com natureza indenizatória, ou seja, sem reflexos nas demais

verbas. Defino os seguintes parâmetros: dias efetivamente

trabalhados, o divisor 220, a evolução salarial e globalidade salarial.

6) Indenização no valor de R$200,00, benefício cesta básica do mês

de fevereiro de 2023.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011150-52.2022.5.15.0102
AUTOR MARY ELEN BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RÉU HTA PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO RENAN CASTRO BARINI(OAB:
321527/SP)

ADVOGADO FERNANDO COSTA DE
AQUINO(OAB: 311289/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HTA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c8964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito (art. 485 do CPC) em relação ao pedido de horas extras

laboradas acima da 8ª diária ou 44ª semanal e pela supressão do

intervalo intrajornada, com adicional e reflexose julgo procedentes

em parteos pedidos formulados porMARY ELEN BATISTA DA

SILVAem face deHTA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, para,

nos termos da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo,reconhecer o vínculo de emprego entre as partes no

período entre 28.04.2021 e 16.08.2021, reconhecer a dispensa sem

justa causa e condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e

obrigações:

1)Aviso prévio indenizado (30 dias, não há proporcionalidade),

férias proporcionais + 1/3 (04/12 avos), 13º salário proporcional

(05/12 avos), bem como do FGTS, a ser indicado em liquidação de

sentença, acrescido da multa de 40%. Defiro a dedução dos valores

pagos sob idêntico título, fl. 84 do PDF.

2) Multas dos art igos 477 e 467 da CLT, considerando

incontroversas todas as verbas acima, observando-se, quanto à

multa do artigo 467 da CLT, o valor após a dedução.

3) A ré deverá anotar a CTPS da autora (admissão: 28.04.2021,

saída em 16.08.2021, salário:R$1.300,00, função: vendedora) após

o trânsito em julgado, no prazo de 5 dias contado da entrega do

documento, pela autora, à ré, sob pena de multa única de R$500,00

e anotação pela Secretaria.

4) A ré deverá fornecer as guias para habilitação ao seguro

desemprego no prazo de 10 dias contado da ciência do trânsito em

julgado, independentemente de intimação específica (fica aqui

intimada), sob pena de multa de R$500,00 pelo descumprimento,

sem prejuízo da expedição de alvará e indenização correspondente.

5) Um salário mensal, a título de indenização do artigo 9º da Lei nº

7.238/84.

6) Diferenças salariais, considerando o valor pago de R$1.300,00 e

o valor devido de R$1.390,00, cláusula 5ª da CCT, item a, fl.102 do

PDF.

7) Indenização no valor do benefício vale-transporte, no valor de

R$9,40, por dia de efetivo trabalho, considerando o labor de

segunda a sexta-feira, exceto feriados.

8) Multa da cláusula 41ª da CCT, por descumprimento à cláusula 5ª

da CCT.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011150-52.2022.5.15.0102
AUTOR MARY ELEN BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDI CARLOS PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 221833/SP)

RÉU HTA PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO RENAN CASTRO BARINI(OAB:
321527/SP)

ADVOGADO FERNANDO COSTA DE
AQUINO(OAB: 311289/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY ELEN BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6c8964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
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mérito (art. 485 do CPC) em relação ao pedido de horas extras

laboradas acima da 8ª diária ou 44ª semanal e pela supressão do

intervalo intrajornada, com adicional e reflexose julgo procedentes

em parteos pedidos formulados porMARY ELEN BATISTA DA

SILVAem face deHTA PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, para,

nos termos da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo,reconhecer o vínculo de emprego entre as partes no

período entre 28.04.2021 e 16.08.2021, reconhecer a dispensa sem

justa causa e condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas e

obrigações:

1)Aviso prévio indenizado (30 dias, não há proporcionalidade),

férias proporcionais + 1/3 (04/12 avos), 13º salário proporcional

(05/12 avos), bem como do FGTS, a ser indicado em liquidação de

sentença, acrescido da multa de 40%. Defiro a dedução dos valores

pagos sob idêntico título, fl. 84 do PDF.

2) Multas dos art igos 477 e 467 da CLT, considerando

incontroversas todas as verbas acima, observando-se, quanto à

multa do artigo 467 da CLT, o valor após a dedução.

3) A ré deverá anotar a CTPS da autora (admissão: 28.04.2021,

saída em 16.08.2021, salário:R$1.300,00, função: vendedora) após

o trânsito em julgado, no prazo de 5 dias contado da entrega do

documento, pela autora, à ré, sob pena de multa única de R$500,00

e anotação pela Secretaria.

4) A ré deverá fornecer as guias para habilitação ao seguro

desemprego no prazo de 10 dias contado da ciência do trânsito em

julgado, independentemente de intimação específica (fica aqui

intimada), sob pena de multa de R$500,00 pelo descumprimento,

sem prejuízo da expedição de alvará e indenização correspondente.

5) Um salário mensal, a título de indenização do artigo 9º da Lei nº

7.238/84.

6) Diferenças salariais, considerando o valor pago de R$1.300,00 e

o valor devido de R$1.390,00, cláusula 5ª da CCT, item a, fl.102 do

PDF.

7) Indenização no valor do benefício vale-transporte, no valor de

R$9,40, por dia de efetivo trabalho, considerando o labor de

segunda a sexta-feira, exceto feriados.

8) Multa da cláusula 41ª da CCT, por descumprimento à cláusula 5ª

da CCT.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$300,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011623-38.2022.5.15.0102
AUTOR RAFAEL DA SILVA BORGES

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DO
NASCIMENTO NUNES(OAB:
363824/SP)

RÉU SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff0163d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porRAFAEL DA SILVA BORGESem face

deSOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A., para, nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas:

1) Acréscimo salarial pelo acúmulo de funções (analista de

qualidade e engenheiro assistência técnica), além da função

contratada de assistente de qualidade I, no valor mensal de

R$1.500,00 a partir de outubro de 2021 até maio de 2020, e de

junho de 2020 até a dispensa, o valor mensal de R$R$1.800,00.

Reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS, acrescido

da multa de 40%. 

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:
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Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011623-38.2022.5.15.0102
AUTOR RAFAEL DA SILVA BORGES

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES DO
NASCIMENTO NUNES(OAB:
363824/SP)

RÉU SOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff0163d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo procedentes em parteos pedidos

formulados porRAFAEL DA SILVA BORGESem face

deSOLUCOES EM ACO USIMINAS S.A., para, nos termos da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo,

condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas:

1) Acréscimo salarial pelo acúmulo de funções (analista de

qualidade e engenheiro assistência técnica), além da função

contratada de assistente de qualidade I, no valor mensal de

R$1.500,00 a partir de outubro de 2021 até maio de 2020, e de

junho de 2020 até a dispensa, o valor mensal de R$R$1.800,00.

Reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º salário, FGTS, acrescido

da multa de 40%. 

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST.

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$1.000,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$50.000,00.

Intimem-se as partes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011175-65.2022.5.15.0102
AUTOR JANNE CARVALHO MORENO

ADVOGADO FRANK LANDE DE CARVALHO
REGO(OAB: 161715/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a338196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto a prejudicial arguida e julgo

procedentes em parteos pedidos formulados porJANNE
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CARVALHO MORENOem face deBANCO BRADESCO S.A, para,

nos termos da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo, condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas:

1) Indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00.

2) Observado o arcabouço técnico, a qualificação profissional e a

estrutura exigidas para que um profissional seja de confiança do

Poder Judiciário, fixo os honorários da médica em R$ 2.000,00, pela

ré, independentemente dos honorários prévios recolhidos.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Atualização pela Selic a partir do arbitramento.

- Não há contribuições previdenciárias e fiscais.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011175-65.2022.5.15.0102
AUTOR JANNE CARVALHO MORENO

ADVOGADO FRANK LANDE DE CARVALHO
REGO(OAB: 161715/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAEL VILELA BORGES(OAB:
153893/SP)

PERITO VANESSA DIAS GIALLUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANNE CARVALHO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a338196

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,afasto a prejudicial arguida e julgo

procedentes em parteos pedidos formulados porJANNE

CARVALHO MORENOem face deBANCO BRADESCO S.A, para,

nos termos da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo, condenar a ré ao pagamento das seguintes verbas:

1) Indenização por danos morais no valor de R$ 30.000,00.

2) Observado o arcabouço técnico, a qualificação profissional e a

estrutura exigidas para que um profissional seja de confiança do

Poder Judiciário, fixo os honorários da médica em R$ 2.000,00, pela

ré, independentemente dos honorários prévios recolhidos.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação, bem como os seguintes critérios:

Atualização pela Selic a partir do arbitramento.

- Não há contribuições previdenciárias e fiscais.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pela ré, no importe de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela ré, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor

da condenação, de R$ 30.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011330-68.2022.5.15.0102
AUTOR IARA CRISTIANE MARCONDES DE

TOLEDO

ADVOGADO JULIA SECOMANDI GOULART DE
CAMARGO(OAB: 468382/SP)

ADVOGADO JOSMARA SECOMANDI
GOULART(OAB: 124939/SP)

ADVOGADO JOSE SECOMANDI GOULART(OAB:
220189/SP)

RÉU ALMERINDA VIRGINIO DOS SANTOS
- ME

RÉU ALMERINDA VIRGINIO DOS SANTOS

RÉU JOAO MARCELO SANTOS
CASTANHEIRA

PERITO PATRICIA CHAGAS BRIGHENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CRISTIANE MARCONDES DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedd65d

proferido nos autos.

DESPACHO

Sem prejuízo da continuidade das repetições programadas de

bloqueio pelo SISBAJUD, defiro o requerido na petição id d3d1d42.

Oficie-se à 3ª Vara Cível da Comarca de Botucatu-SP solicitando a

penhora no rosto dos autos do processo 10036957-

77.2015.8.26.0079 em quantia suficiente para garantir o débito de

nosso processo 0011330-68.2022.5.15.0102, em que são
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executados ALMERINDA VIRGINIO DOS SANTOS ME CNPJ:

15.271.634/0001-56 , ALMERINDA VIRGINIO DOS SANTOS CPF:

011.728.968-01 e JOAO MARCELO CASTANHEIRA CPF:

333.514.938-60, à quantia de R$ 148.947,95, atualizada até

30/4/2024.

O valor penhorado, atualizado e acrescido dos juros legais, deverá

ser transferido para a agência Justiça do Trabalho Taubaté (4106),

da Caixa Econômica Federal.

Ante os princípios da celeridade, economia processual e boa gestão

cartorária, bem como mensagem de correio eletrônico enviada a

esta unidade pelo Chefe da Central de Mandados de Taubaté e o

disposto no Provimento GP-CR 10/2018, no Capítulo NOT da

Consolidação das Normas da Corregedoria - CNC, nas Ordens de

Serviço CR 1/2015 e 4/2016, e Ordem de Serviço CM 1/2022,

normas deste Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a

solicitação de penhora no rosto dos autos deverá ser enviada por e-

mail.

Considerando o elevado número de processos em tramitação nesta

Vara, e com amparo nos princípios de economia e celeridade

processuais, para o cumprimento imediato da determinação acima

confiro ao presente força de ofício, para ciência da solicitação à 3ª

Vara Cível da Comarca de Botucatu-SP.

Pelos mesmos princípios acima mencionados, o presente despacho

com força de ofício deverá ser enviado por correio eletrônico, para o

e-mail institucional do destinatário .

Solicita-se ao destinatário a confirmação expressa do recebimento

da mensagem de correio eletrônico com cópia assinada

digitalmente do presente despacho com força de ofício.

Aguarde-se a resposta por 20 dias, bem como a finalização das

repetições de bloqueio pelo SISBAJUD.

Oportunamente, lavrado o auto de penhora, ficará suspensa a

execução, a fim de que se aguarde a garantia do juízo ou eventual

manifestação da 3ª Vara Cível da Comarca de Botucatu-SP.

TAUBATE/SP, 25 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011624-91.2020.5.15.0102
AUTOR D.B.

ADVOGADO PRISCILLA DE ARAUJO ROSA
PEIXOTO(OAB: 373089/SP)

ADVOGADO LUCIANA SALGADO CESAR
PEREIRA(OAB: 298237/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA VICTOR
ARAUJO(OAB: 333317/SP)

RÉU G.G.F.

PERITO L.F.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID baa69ac.

Processo Nº ConPag-0010594-16.2023.5.15.0102
CONSIGNANTE ANGRA SERVICOS

ESPECIALIZADOS - EIRELI

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

CONSIGNATÁRIO MARIA LUCIANA DOS SANTOS
BORGES RODRIGUES

ADVOGADO HELIO RAIMUNDO LEMES(OAB:
43527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIANA DOS SANTOS BORGES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53648a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio do patrono, requisitem-se suas informações

bancárias mediante o convênio SISBAJUD.

Vindo aos autos, libere-se o valor depositado a uma de suas contas

correntes.

A seguir, nada mais havendo, ao arquivo.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0010594-16.2023.5.15.0102
CONSIGNANTE ANGRA SERVICOS

ESPECIALIZADOS - EIRELI

ADVOGADO CESAR JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 134700/MG)

CONSIGNATÁRIO MARIA LUCIANA DOS SANTOS
BORGES RODRIGUES

ADVOGADO HELIO RAIMUNDO LEMES(OAB:
43527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA SERVICOS ESPECIALIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53648a3

proferido nos autos.

DESPACHO
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Diante do silêncio do patrono, requisitem-se suas informações

bancárias mediante o convênio SISBAJUD.

Vindo aos autos, libere-se o valor depositado a uma de suas contas

correntes.

A seguir, nada mais havendo, ao arquivo.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011472-72.2022.5.15.0102
AUTOR WILLIAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ZARAGOZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d89f45

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamante, dispensada

do pagamento das custas processuais; regular a sua representação

processual.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processem-se os recursos, intimando-se as partes para apresentar

contrarrazões no prazo de 8 dias.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 26 de abril de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATOrd-0010404-63.2017.5.15.0102
AUTOR ROSEANE ALVES CORREA SANTOS

ADVOGADO KATIA SOUSA SANTOS SILVA(OAB:
251617/SP)

RÉU WALTER JOSE CORRADO

ADVOGADO VICENTE ANTUNES NETO(OAB:
240690/SP)

RÉU MONICA EISINGER

RÉU SLIM TAUBATE ESTETICA E
COMERCIO DE LOCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO HEIDORNE(OAB:
371267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JOSE CORRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67d8bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os depósitos vêm sendo efetuados pelo INSS à

disposição do processo 0010379-50.2017.5.15.0102, no qual foi

realizada a penhora primeiramente, conforme esclarecido ao Id

f2074f3.

Intime-se a parte autora para que informe se dispõe de outros meios

inéditos e mais céleres para satisfação de seu crédito. Prazo de 15

dias.

Não indicados outros meios eficazes, retome-se o sobrestamento

da execução, a fim de que se aguarde a garantia do juízo (após a

integralização do crédito do processo 0010379-50.2017.5.15.0102,

conforme Id f2074f3) ou eventual manifestação do INSS - APS

SOROCABA.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010262-83.2022.5.15.0102
AUTOR LEANDRO DIAS LOBATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

ADVOGADO ROBSON FERREIRA LIMA(OAB:
134950/SP)

RÉU SM-COMERCIO E SERVICOS EIRELI

RÉU GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA
- ME

PERITO FABIENE APARECIDA FERREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 696e7e7

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

850,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 29/02/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intimem-se as Reclamadas SM-COMERCIO E SERVICOS EIRELI e

GSM PORTARIA E ZELADORIA LTDA - ME, devedoras solidárias,

por intermédio do sistema e-Carta, para que efetuem o pagamento

dos valores ora homologados, devidamente atualizados até o

efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATSum-0011472-72.2022.5.15.0102
AUTOR WILLIAN ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO WESLEY DE FREITAS
FRANCO(OAB: 403809/SP)

RÉU COMERCIAL ZARAGOZA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOSE BENEDITO AVERALDO
GALHARDO FILHO(OAB: 100654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d89f45

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o recurso interposto pela parte reclamante, dispensada

do pagamento das custas processuais; regular a sua representação

processual.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processem-se os recursos, intimando-se as partes para apresentar

contrarrazões no prazo de 8 dias.

A seguir, nada mais havendo, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região para apreciação.

Taubaté, 26 de abril de 2024.

OBSERVAÇÕES:

Cabe a cada advogado interessado, individualmente, providenciar

sua habilitação em cada processo em que pretenda atuar, nos

termos do artigo 6º, §§ 4º e 5º, do Provimento GP-VPJ-CR 4/2013

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.

Se necessário, a Unidade Judiciária possui uma Central de

Atendimento que disponibiliza servidores para prestar orientações,

bem como equipamentos e programas para conversão ou

digitalização de documentos em formato PDF.

Não será aceito qualquer tipo de petição relativa a esse processo

eletrônico encaminhada por intermédio de e-Doc, protocolo

integrado ou outros meios que não sejam o PJe.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

CMMC

Processo Nº ATOrd-0010004-61.2022.5.15.0009
AUTOR DENISE DE MORAES

ADVOGADO DARIO CARLOS FERREIRA(OAB:
124861/SP)

RÉU ACAI MANIA DA AMAZONIA LTDA -
ME

PERITO TIAGO DI MARCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85814d6

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 01/04/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10235
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio do sistema e-Carta, para

que efetue o pagamento dos valores ora homologados,

devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no prazo de 15

(quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATOrd-0010404-63.2017.5.15.0102
AUTOR ROSEANE ALVES CORREA SANTOS

ADVOGADO KATIA SOUSA SANTOS SILVA(OAB:
251617/SP)

RÉU WALTER JOSE CORRADO

ADVOGADO VICENTE ANTUNES NETO(OAB:
240690/SP)

RÉU MONICA EISINGER

RÉU SLIM TAUBATE ESTETICA E
COMERCIO DE LOCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO RICARDO HEIDORNE(OAB:
371267/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE ALVES CORREA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c67d8bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os depósitos vêm sendo efetuados pelo INSS à

disposição do processo 0010379-50.2017.5.15.0102, no qual foi

realizada a penhora primeiramente, conforme esclarecido ao Id

f2074f3.

Intime-se a parte autora para que informe se dispõe de outros meios

inéditos e mais céleres para satisfação de seu crédito. Prazo de 15

dias.

Não indicados outros meios eficazes, retome-se o sobrestamento

da execução, a fim de que se aguarde a garantia do juízo (após a

integralização do crédito do processo 0010379-50.2017.5.15.0102,

conforme Id f2074f3) ou eventual manifestação do INSS - APS

SOROCABA.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011246-67.2022.5.15.0102
AUTOR JOAO RAFAEL DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO MALU SOUSA ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 430672/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO MARIANA JANAINA BERNARDES
ROSIGNOLI(OAB: 131525/MG)

RÉU FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA
CRISTA

ADVOGADO FABIANO NUNES SALLES(OAB:
157786/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b46f3c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 01/02/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições

previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10237
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BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATOrd-0011246-67.2022.5.15.0102
AUTOR JOAO RAFAEL DE BARROS

FERREIRA

ADVOGADO MALU SOUSA ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 430672/SP)

ADVOGADO MARIANA JANAINA BERNARDES
ROSIGNOLI(OAB: 131525/MG)

RÉU FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA
CRISTA

ADVOGADO FABIANO NUNES SALLES(OAB:
157786/SP)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAFAEL DE BARROS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b46f3c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO o laudo pericial contábil, nos valores dele constantes.

Considerando o trabalho desenvolvido, bem como sua

complexidade e qualidade, arbitro honorários periciais em R$

1.100,00 a cargo da Reclamada, atualizados até 01/02/2024, pois a

sucumbência na ação, por si só, já é suficiente a impor-lhe o

encargo de suportar a verba honorária, eis que a prova técnica

somente vem a substanciar os direitos já reconhecidos ao autor da

ação.

O principal será acrescido de juros de mora e correção monetária,

enquanto os juros moratórios receberão apenas a incidência de

correção monetária, sempre a partir da data de atualização dos

cálculos.

Excluídos da base de cálculo do IRRF os juros, conforme OJ nº400

do TST, bem como as férias indenizadas, além do terço

constitucional, conforme Súmula 125 do STJ, adotada por este

Juízo.

Da importância acima, poderá ser deduzido o Imposto de Renda

retido na fonte, conforme o disposto no Art.46, par.1º, incisos I a III

da Lei 8.541 de 1992, a ser apurado e retido nos moldes da

Instrução Normativa RFB nº 1.558/2015.

O valor correspondente à contribuição previdenciária da parte do

empregado será deduzida ao final.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias neste

processo é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a manifestação

do Órgão Jurídico que representa a União na cobrança das

contribuições sociais perante esta Justiça Especializada, conforme

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 DE JULHO DE 2023.

Intime-se a Reclamada, por intermédio de seu advogado constituído

nos autos, para que efetue o pagamento dos valores ora

homologados, devidamente atualizados até o efetivo pagamento, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Dese jando a  empresa que o  va lor  do(s)  depós i to (s )

recursal(is)seja(m) utilizado(s) para pagamento parcial do débito

deverá, no mesmo prazo acima concedido, juntar aos autos o(s)

extrato(s) relativo(s) ao(s) depósito(s) recursal(is) e peticionar no

sentido de que a liberação deste(s) ao autor seja efetivada pelo

Juízo, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o pagamento

dos valores complementares da execução devidamente atualizados.

Deverá o Reclamante, no prazo de cinco dias, caso a reclamada

deixe de efetuar o pagamento do débito, manifestar seu interesse

em executar os valores ora homologados, entendendo-se que seu

silêncio será interpretado como pedido de execução, ficando as

partes cientes desde já, que o Juízo utilizará todos os meios

executivos disponíveis para tanto, inclusive para efeito do disposto

nos Arts. 855-A e 872 da CLT.

No mesmo prazo acima, o(a) patrono(a) do(a) autor(a) deve

informar seus dados bancários, a fim de possibilitar a liberação do

crédito exequendo diretamente em conta corrente, tendo em visto o

disposto no parágrafo 1º do Artigo 5º da PORTARIA CONJUNTA

GP-VPA-VPJ-CR nº 003/2020 de de 24 de março de 2020 abaixo

transcrito:§ 1º Recomenda-se aos magistrados que as liberações

ocorram preferencialmente mediante transferência de crédito

diretamente para a conta bancária do beneficiário ou do seu

advogado, com poderes específicos para o ato.

Havendo interesse na aplicação do disposto no art. 916/CPC, a ré

deverá requerer e comprovar o depósito inicial de 30% (trinta) por

cento do montante da dívida, bem como discriminar os valores que

comporão cada parcela(crédi to do autor,  contr ibuições
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previdenciárias, honorários periciais, custas e demais despesas que

compuserem a execução), a fim de permitir o levantamento imediato

pelos credores.

Intimem-se.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024.

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

BSL

Processo Nº ATOrd-0010799-50.2020.5.15.0102
AUTOR AGENOR ANTUNES DA COSTA

ADVOGADO SARA IZOLINA SIQUEIRA
CAMARGO(OAB: 290842/SP)

RÉU JOÃO CARLOS SAAD

ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO GIOVANI VITTORETTI MADIA

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO CARLOS SAAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fac74e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº0010799-50.2020.5.15.0102

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2024, por ordem da

MM. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. ANDRÉIA DE

OLIVEIRA, foram apregoados os litigantes:

Reclamante:Agenor Antunes da Costa.

Reclamado:João Carlos Saad.

Ausentes as partes por não notificadas para o ato.

Neste ato, retifiquei a autuação para constar o valor da causa

indicado às fls. 151.

Prejudicada a última tentativa conciliatória.

Após a leitura e análise dos autos, proferi a seguinte

SENTENÇA

O reclamante ajuizou processo contra o reclamado, no dia 8/6/2020,

alegando ter laborado no período indicado na inicial e infrações à

legislação trabalhista.

Formulou os pedidos de fls. 9/11, atribuiu à causa o valor de R$

72.478,82 e juntou documentos.

Os autos foram levados à conclusão para análise de urgência, mas

não havia pedido liminar a ser apreciado (fls. 79).

Em audiência realizada no dia 26/4/2021, compareceu apenas a

advogada do reclamante, a tentativa de conciliação foi prejudicada e

a sessão foi adiada (fls. 97/100).

Em audiência realizada no dia 6/10/2021, compareceram o

reclamante e sua advogada, a tentativa de conciliação foi

prejudicada, foi concedido prazo para que o reclamante

apresentasse novo endereço do réu e a sessão foi adiada (fls.

107/111).

O reclamante pediu citação por oficial de justiça (fls. 112), foi

intimado para juntada da ficha Jucesp ou croqui (fls. 113/115),

juntou o croqui (fls. 116/117), indicou testemunhas (fls. 131/132) e o

reclamado foi citado por Oficial de Justiça (fls. 137).

O reclamante emendou a inicial acrescentando pedidos e alterando

o valor da causa (fls. 139/151) e a advogada do reclamado se

habilitou nos autos, juntando para tanto os documentos para

regularizar a representação processual (fls. 152/156).

No dia 5/8/2022, a reclamada apresentou sua contestação na qual

impugnou o mérito da reclamação trabalhista e juntou documentos

(fls. 157/203) e apresentou quesitos (fls. 204/206).

O reclamante juntou substabelecimento e documento (fls. 207/209).

Em audiência realizada no dia 10/8/2022, compareceram as partes

e seus advogados, a tentativa de conciliação foi infrutífera, foram

concedidos prazos para as partes, foi determinada a realização de

perícias, nomeando-se o perito engenheiro, Sr. Giovanni Vittoretti

Madia e o médico, Dr. João Alexandre Hool Bajerl (fls. 210/218).

O Juízo indicou que a perícia deve ser realizada para a apuração da

insalubridade (fls. 221), o reclamado indicou assistentes técnicos,

quesitos (fls. 224/233), comprovou o recolhimento dos honorários

prévios diretamente nas contas dos peritos (fls. 234/237) e juntou

documentos (fls. 238/239).

O reclamante apresentou quesitos (fls. 240/242), réplica (fls.

243/261) e o reclamado apresentou parecer (fls. 262/274).

O perito engenheiro apresentou o laudo (fls. 275/292), sobre o qual

as partes se manifestaram (fls. 293/294, 297 e 298/307).
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O reclamante pediu redesignação da perícia médica (fls. 309/311) e

o perito engenheiro apresentou esclarecimentos (fls. 312/315).

O reclamante não compareceu ao médico (fls. 318) e foi intimado

para esclarecimentos (fls. 319), o reclamado se manifestou sobre os

esclarecimentos (fls. 321/322), o reclamante se manifestou sobre a

impossibilidade de comparecimento na perícia médica (fls.

323/324), se manifestou sobre os esclarecimentos do perito

engenheiro (fls. 325/329), a perícia médica foi reagendada (fls. 330

e 334), as datas da audiência foram alteradas (fls. 333 e 337) e o

reclamado indicou assistente médico (fls. 338).

O perito médico informou a ausência do reclamante (fls. 339),

intimado (fls. 340), o autor requereu a redesignação (fls. 342/343), o

reclamado se manifestou sobre a ausência do reclamante (fls.

344/349), o autor foi intimado para dizer sobre a previsão de alta

(fls. 350), o reclamado se manifestou novamente quanto à ausência

do trabalhador (fls. 352/354), o autor informou que já estava apto a

comparecer na perícia (fls. 355), foram revistos os prazos

anteriormente concedidos (fls. 356/357), o perito médico indicou

nova data para a diligência (fls. 360) e novamente a ausência do

reclamante (fls. 361).

Intimado (fls. 362), o reclamante informou que não havia sido

intimado (fls. 364/365), o reclamado se manifestou sobre a ausência

do trabalhador (fls. 366/368) e a diligência foi novamente agendada

(fls. 369/371).

O reclamante requereu a exclusão do nome de uma advogada da

autuação e juntou documentos (fls. 376/380).

O perito médico juntou o laudo (fls. 381/393), sobre o qual o

reclamado se manifestou (fls. 396/407), o reclamante juntou

procuração (fls. 408/410) e se manifestou sobre o laudo médico (fls.

411/417).

O perito médico apresentou esclarecimentos (fls. 419), sobre os

quais o reclamado se manifestou (fls. 422/424), o reclamante se

manifestou sobre as provas (fls. 427/428), o reclamado pediu a

conversão da audiência de instrução de virtual para presencial (fls.

429/430) e juntou documento (fls. 434/435).

Em audiência realizada no dia 20/3/2024, compareceram as partes

e seus advogados, a tentativa de conciliação foi infrutífera e a

instrução processual foi encerrada após a oitiva das partes (fls.

436/440).

O reclamante requereu a juntada de substabelecimento (fls.

441/442), as partes apresentaram razões finais (fls. 443/446 e

447/455) e o processo foi remetido à conclusão para a prolação da

sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL

Rejeito a preliminar em análise, eis que a exordial atende ao

disposto no artigo 840 da CLT[1].

Ademais, todos os pedidos foram contestados pelo reclamado, sem

qualquer dificuldade, o que evidencia a clareza com que os fatos e

postulações foram lançados na exordial.

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Rejeito o pedido em exame, formulado em fls. 10, posto que o caso

dos presentes autos não envolve nenhuma peculiaridade que

demande a medida.

O ônus das partes será analisado à luz do disposto no artigo 818 da

CLT[2].

DA PRESCRIÇÃO BIENAL

A reclamada arguiu a prescrição bienal em relação à emenda à

inicial, uma vez que posterior ao prazo de dois anos da rescisão do

contrato de trabalho.

Razão lhe assiste, uma vez que o a interrupção da prescrição diz

respeito aos pedidos idênticos aos formulados na inicial, não

havendo interrupção do lapso sobre pretensões novas.

Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região em caso semelhante, conforme ementa abaixo, extraída do

“site” “www.trt15.jus.br”, no julgamento do Recurso Ordinário no

processo 0011897-82.2022.5.15.0043, pela 9ª Camara (Quinta

Turma):

“Todavia, evidente que a prescrição bienal deve ser

reconhecida, com relação aos pedidos formulados no

aditamento, afinal, requeridos somente após dois anos da

ruptura contratual. Não há como se aceitar que os pleitos

trazidos posteriormente estejam abarcados na interrupção da

prescrição, afinal, por analogia, há de ser realizada

interpretação conforme a Súmula 268 do C. TST: "A ação

trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição

somente em relação aospedidos idênticos".

Portanto, a petição englobando os novos pedidos, atinentes ao

adicional de insalubridade, ao intervalo para recuperação

térmica e ao PLR, os trouxe após o prazo de dois anos,

incidindo, evidentemente, a prescrição bienal, como

reconhecido na Origem.”

Conforme TRCT de fls. 75, o autor foi demitido sem justa causa em

25/11/2019, de forma que, considerando o aviso prévio proporcional
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de 39 dias, teria até o dia 3/1/2022 para ajuizar o processo e o fez

tempestivamente no dia 8/6/2020, mas a emenda de fls. 139/151 foi

apresentada no dia 2/8/2022, de forma que os pedidos novos

apresentados já estavam fulminados pela prescrição bienal.

Os demais pleitos indicados na emenda já haviam sido formulados

pena petição inicial.

Pelos motivos mencionados acima, declaro que estão prescritos os

pedidos contidos nas letras “e” e “f” de fls. 150/151, com base nos

artigos 7º, XXIX da Constituição Federal de 1988[[3]] e 487, II do

Código de Processo Civil[4] c/c 769 da CLT.

DAS HORAS IN ITINERE, DAS HORAS EXTRAS E DO ASSÉDIO

MORAL

Sem razão o reclamante quanto aos temas em análise.

Cabia ao reclamante fazer a prova do tempo despendido no trajeto

até a fazenda do reclamado e de volta para sua casa, do trabalho

em finais de semana e após o horário contratual e do assédio moral

relatado, conforme o disposto no artigo 818, I da CLT. Apesar do

seu ônus, sequer trouxe testemunhas para comprovar suas

alegações e não produziu quaisquer outras provas quanto a estas

questões, de forma que os seus pleitos não podem ser acolhidos.

Uma vez inexistente o direito às verbas principais, não há que se

falar em reflexos (artigo 92 do Código Civil[5] c/c parágrafo único do

artigo 8º da CLT).

Pelos motivos mencionados acima, rejeito os pedidos de

pagamento de horas “in itinere”,horas extras, bem como os reflexos

destas verbas nos demais títulos e de indenização por danos

morais, constantes de fls. 10, e repetidos na letra “d” de fls. 150.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sem razão o postular a verba em exame.

O perito de confiança do Juízo apurou em seu laudo de fls. 275/292,

complementado pelos esclarecimentos de fls. 312/315 que:

(fls. 288)

“9.4 – CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE

Fundamentando-se na vistoria pericial realizada, testemunhos

colhidos, fatos apurados e legislação aplicável, foram feitas

todas as análises necessárias para elucidar a lide em questão,

conforme as condições apresentadas. Diante dos fatos

apresentados, conclui-se que, nas atividades executadas pelo

Reclamante junto a Reclamada, entendemos não se

caracterizar a insalubridade, em todo o período de labor do

Reclamante junto a Reclamada, nos exatos termos da Portaria

3214/78, NR-15 e seus Anexos.”

Uma vez que o reclamante não estava exposto a condições

insalubres não faz jus ao pagamento do adicional previsto no artigo

192 da CLT[6], tampouco retificação e entrega do PPP.

Em razão da inexistência do principal e o disposto no artigo 92 do

Código Civil c/c parágrafo único do artigo 8º da CLT, não há que se

falar em reflexos.

Pelos motivos mencionados acima, rejeito o pedido de pagamento

do adicional de insalubridade, seus reflexos nas demais verbas

contratuais e entrega do PPP, constantes de fls. 10.

DAS FÉRIAS

Sem razão o reclamante.

O autor afirmou que não se recorda se recebeu as férias no período

em que se ativou para o reclamado, requerendo a juntada dos

comprovantes.

O reclamado juntou os recibos de fls. 187/190, comprovando os

pagamentos das férias dos períodos de 2016/2017, com abono, e

2017/2018 e o TRCT de fls. 75, juntado pelo próprio reclamante,

comprova o pagamento das férias vencidas do período 2018/2019 e

proporcionais, acrescidas de 1/3.

Cabia ao reclamante fazer a prova da existência de diferenças a

seu favor, conforme o disposto no artigo 818, I da CLT. Apesar do

seu ônus, nada demonstrou neste sentido, de forma que o seu

pleito não pode ser acolhido.

Pelos motivos mencionados acima, reputo satisfeito o pedido de

juntada dos comprovantes de férias de todo o período contratual e

rejeito o respectivo pedido de pagamentos destas verbas,

formulados em fls. 10.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Rejeito a aplicação da multa por litigância de má-fé ao obreiro, uma

vez que não restaram configuradas nos autos as hipóteses

descritas no artigo 793-B, da CLT[[7]].

O autor não conseguiu se desincumbir de seu ônus, fato que, por si

só, não caracteriza a litigância de má-fé.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Defiro os benefícios da justiça gratuita, com base no artigo 790, §4º

da CLT[[8]], uma vez que o reclamante fez prova de sua

hipossuficiência (fls. 13), nos termos do artigo 1º da lei

7.115/1983[[9]] e do artigo 99, §3º do Código de Processo Civil[[10]]

c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Ressalto, ainda, que o autor foi dispensado e perdeu sua renda, de

forma que o salário indicado na inicial não pode servir de argumento
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para o indeferimento do pleito em análise.

Ademais, o benefício em exame é devido a todas as pessoas físicas

que sofrerão prejuízos à sua subsistência e a de sua família se

tiverem que arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais, e não apenas àqueles que estão passando fome, de

forma que cai por terra e fica rejeitada a impugnação do réu quanto

à questão em exame.

Fixo os honorários periciais complementares em R$ 3.000,00 para

cada um dos peritos, os atribuo ao trabalhador, em razão de sua

sucumbência no objeto da perícia, nos termos do artigo 790 – B da

CLT[[11]] e,diante do julgamento da ADI 5.766 pelo Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, o isento do pagamento.

Pelos mesmos motivos indicados acima, indefiro a devolução dos

honorários prévios.

O valor fixado acima corresponde aos honorários periciais

complementares, ou seja, foram fixados considerando as quantias

adiantada pelo reclamado (fls. 236/237), de forma que são devidos

integralmente.

Diante do deferimento da gratuidade de justiça, após o trânsito em

julgado, expeça-se a requisição de pagamento de honorários

periciais, conforme o disposto no artigo 5º do Provimento GP – CR

06/2005 de 11/04/2005 do E. TRT da 15ª Região, que ficarão

limitados ao teto.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocatícios têm natureza acessória e os do

reclamante caem por terra diante da improcedência dos demais

pleitos obreiros, conforme o disposto no artigo 92 do Código Civil

c/c parágrafo único do artigo 8º da CLT. Indefiro, portanto, o

pagamento de honorários para a advogada do autor.

Indefiro os honorários aos patronos da reclamada, diante do

julgamento da ADI 5.766 pelo Supremo Tribunal Federal que

reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Entendo que os valores indicados na inicial por força do disposto no

art. 840, da CLT são mera estimativa, nos termos da Instrução

Normativa 41, do TST[[12]], não havendo que se falar em

observância dos valores lançados na inicial como limites para o

crédito.

Contudo, uma vez que nenhuma verba foi deferida ao reclamante,

nada haverá para ser executado, apurado, limitado, compensado,

acrescido de juros ou correção monetária e nada há para servir de

base de cálculo de contribuições fiscais ou previdenciários.

Diante do exposto, julgo:

I - EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os pedidos contidos

nas letras “e” e “f” de fls. 150/151, formulados pelo reclamante,

AGENOR ANTUNES DA COSTA, contra o reclamado,JOÃO

CARLOS SAAD, com base nos artigos 7º, XXIX da Constituição

Federal de 1988 e 487, II do Código de Processo Civil c/c 769 da

CLT(prescrição bienal);

II - IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pelo

reclamante, AGENOR ANTUNES DA COSTA, para absolver o

reclamado,JOÃO CARLOS SAAD.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita prevista no artigo

790, §4º da CLT.

Os honorários complementares devidos aos peritos SR. GIOVANI

VITTORETTI MADIA e DR. JOÃO ALEXANDRE HOOL BAJERL

foram fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um e deles

o reclamante ficou isento.

A atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo artigo

1º da lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões

judiciais (orientação jurisprudencial nº 198 da SDI-1 do TST), sem a

incidência de juros de mora.

Após o trânsito em julgado da sentença, intimem-se os peritos

para que apresentem as notas fiscais dos serviços prestados

neste feito ou comprovantes de que estão isentos do

cumprimento desta obrigação, conforme determina o

Provimento GP-CR de 09/2018, para fins de requisição dos seus

honorários para o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, no prazo de cinco dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se a requisição de

pagamento de honorários, conforme o disposto no artigo 5º do

Provimento GP – CR 06/2005 de 11/04/2005 do E. TRT da 15ª

Região, que ficarão limitados ao teto.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

R$ 121.848,72 (cento e vinte e um mil e oitocentos e quarenta e oito

reais e setenta e dois centavos), no importe de R$ 2.436,97 (dois

mil e quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos),

das quais fica isento nos termos da lei.
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Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do

Novo Código de Processo Civil[[13]] c/c artigo 769 da CLT,

deixando o Juízo, desde já, registrado que o Magistrado não está

obrigado a rebater um a um os argumentos das partes, conforme o

disposto no artigo 832 da CLT que disciplina expressamente a

sentença no processo trabalhista, e que não são admitidos

embargos de declaração para fins de pré-questionamento em

primeira instância.

Após o trânsito em julgado da presente decisão e do

cumprimento das determinações supra, dê-se baixa e arquivem

-se os autos.

Intimem-se. Nada mais.

ANDRÉIA DE OLIVEIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

[1] Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.§ 1oSendo

escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte

o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de

seu representante.         (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)§ 2oSe verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas

vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no

que couber, o disposto no § 1odeste artigo.        (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)§ 3oOs pedidos que não atendam

ao disposto no § 1odeste artigo serão julgados extintos sem

resolução do mérito.           (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)[2] Art. 818. O ônus da prova incumbe:I - ao reclamante,

quanto ao fato constitutivo de seu direito;II - ao reclamado, quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

reclamante.§ 1oNos casos previstos em lei ou diante de

peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à

excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo

ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá

o juízo atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça

por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.§

2oA decisão referida no § 1odeste artigo deverá ser proferida

antes da abertura da instrução e, a requerimento da parte, implicará

o adiamento da audiência e possibilitará provar os fatos por

qualquer meio em direito admitido.§ 3oA decisão referida no §

1odeste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência

do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.

(NR)[3] XXIX-ação, quanto aos créditos resultantes das relações

de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho;[4] Art. 487. Haverá resolução de

mérito quando o juiz:I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na

ação ou na reconvenção;II - decidir, de ofício ou a requerimento,

sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;III - homologar:a) o

reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na

reconvenção;b) a transação;c) a renúncia à pretensão formulada na

ação ou na reconvenção.Parágrafo único. Ressalvada a hipótese

do§ 1odo art. 332, a prescrição e a decadência não serão

reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de

manifestar-se.[5] Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si,

abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe

a do principal.[6] Art. 192. O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)

e 10% (dez por cento) do salário mínimo, segundo se classifiquem

nos graus máximo, médio e mínimo. (Redação dada ao artigo pela

Lei nº 6.514, de 22.12.1977, DOU 23.12.1977).[7] Art. 793-B.

Considera-se litigante de má-fé aquele que: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)I - deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei ou fato incontroverso;II - alterar a verdade dos

fatos;III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;IV - opuser

resistência injustificada ao andamento do processo;V - proceder de

modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;VI -

provocar incidente manifestamente infundado;VII - interpuser

recurso com intuito manifestamente protelatório.[8]Art. 790. Nas

Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no

Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e

emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo

Tribunal Superior do Trabalho.              (Redação dada pela

Lei nº 10.537, de 27.8.2002)§ 1oTratando-se de empregado que

não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de

custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá

solidariamente pelo pagamento das custas devidas.            

  (Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)§ 2o No caso

de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva

importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V

deste Título.             (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e

presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que
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perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)§

4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.          (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)[9]Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida,

residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica

para fins de prova em processo penal.[10]Art. 99. O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso.§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte

na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.§ 2o O

juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos.§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.§ 4o A

assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça.§ 5o Na hipótese do § 4o, o

recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de

sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem

direito à gratuidade.§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal,

não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário,

salvo requerimento e deferimento expressos.§ 7o Requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento.[11] Art. 790-B.A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita.§ 1oAo fixar o valor dos honorários

periciais, o juízo deverá respeitar o limite máximo estabelecido pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho.§ 2oO juízo poderá

deferir parcelamento dos honorários periciais.§ 3oO juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias.§

4oSomente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida nocaput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo. (NR)[12]Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da

CLT , com as redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017 , não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações

ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017.§ 1º Aplica-se o

disposto no art. 843, § 3º, da CLT somente às audiências

trabalhistas realizadas após 11 de novembro de 2017.§ 2º Para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil .§ 3º Nos termos do art. 843, § 3º ,

e do art. 844, § 5º, da CLT , não se admite a cumulação das

condições de advogado e preposto.[13]Art. 1.026. Os embargos de

declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo

para a interposição de recurso.§ 1oA eficácia da decisão

monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz

ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso

ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano

grave ou de difícil reparação.§ 2oQuando manifestamente

protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em

decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao

embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor

atualizado da causa.§ 3oNa reiteração de embargos de declaração

manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até dez por

cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de

qualquer recurso ficará condicionada ao depósito prévio do valor da

multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de

gratuidade da justiça, que a recolherão ao final.§ 4oNão serão

admitidos novos embargos de declaração se os 2 (dois) anteriores

houverem sido considerados protelatórios.

    ANDREIA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010799-50.2020.5.15.0102
AUTOR AGENOR ANTUNES DA COSTA

ADVOGADO SARA IZOLINA SIQUEIRA
CAMARGO(OAB: 290842/SP)
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ADVOGADO JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARAES(OAB: 147816/SP)

PERITO GIOVANI VITTORETTI MADIA

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fac74e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO Nº0010799-50.2020.5.15.0102

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2024, por ordem da

MM. Juíza Titular de Vara do Trabalho, Dra. ANDRÉIA DE

OLIVEIRA, foram apregoados os litigantes:

Reclamante:Agenor Antunes da Costa.

Reclamado:João Carlos Saad.

Ausentes as partes por não notificadas para o ato.

Neste ato, retifiquei a autuação para constar o valor da causa

indicado às fls. 151.

Prejudicada a última tentativa conciliatória.

Após a leitura e análise dos autos, proferi a seguinte

SENTENÇA

O reclamante ajuizou processo contra o reclamado, no dia 8/6/2020,

alegando ter laborado no período indicado na inicial e infrações à

legislação trabalhista.

Formulou os pedidos de fls. 9/11, atribuiu à causa o valor de R$

72.478,82 e juntou documentos.

Os autos foram levados à conclusão para análise de urgência, mas

não havia pedido liminar a ser apreciado (fls. 79).

Em audiência realizada no dia 26/4/2021, compareceu apenas a

advogada do reclamante, a tentativa de conciliação foi prejudicada e

a sessão foi adiada (fls. 97/100).

Em audiência realizada no dia 6/10/2021, compareceram o

reclamante e sua advogada, a tentativa de conciliação foi

prejudicada, foi concedido prazo para que o reclamante

apresentasse novo endereço do réu e a sessão foi adiada (fls.

107/111).

O reclamante pediu citação por oficial de justiça (fls. 112), foi

intimado para juntada da ficha Jucesp ou croqui (fls. 113/115),

juntou o croqui (fls. 116/117), indicou testemunhas (fls. 131/132) e o

reclamado foi citado por Oficial de Justiça (fls. 137).

O reclamante emendou a inicial acrescentando pedidos e alterando

o valor da causa (fls. 139/151) e a advogada do reclamado se

habilitou nos autos, juntando para tanto os documentos para

regularizar a representação processual (fls. 152/156).

No dia 5/8/2022, a reclamada apresentou sua contestação na qual

impugnou o mérito da reclamação trabalhista e juntou documentos

(fls. 157/203) e apresentou quesitos (fls. 204/206).

O reclamante juntou substabelecimento e documento (fls. 207/209).

Em audiência realizada no dia 10/8/2022, compareceram as partes

e seus advogados, a tentativa de conciliação foi infrutífera, foram

concedidos prazos para as partes, foi determinada a realização de

perícias, nomeando-se o perito engenheiro, Sr. Giovanni Vittoretti

Madia e o médico, Dr. João Alexandre Hool Bajerl (fls. 210/218).

O Juízo indicou que a perícia deve ser realizada para a apuração da

insalubridade (fls. 221), o reclamado indicou assistentes técnicos,

quesitos (fls. 224/233), comprovou o recolhimento dos honorários

prévios diretamente nas contas dos peritos (fls. 234/237) e juntou

documentos (fls. 238/239).

O reclamante apresentou quesitos (fls. 240/242), réplica (fls.

243/261) e o reclamado apresentou parecer (fls. 262/274).

O perito engenheiro apresentou o laudo (fls. 275/292), sobre o qual

as partes se manifestaram (fls. 293/294, 297 e 298/307).

O reclamante pediu redesignação da perícia médica (fls. 309/311) e

o perito engenheiro apresentou esclarecimentos (fls. 312/315).

O reclamante não compareceu ao médico (fls. 318) e foi intimado

para esclarecimentos (fls. 319), o reclamado se manifestou sobre os

esclarecimentos (fls. 321/322), o reclamante se manifestou sobre a

impossibilidade de comparecimento na perícia médica (fls.

323/324), se manifestou sobre os esclarecimentos do perito

engenheiro (fls. 325/329), a perícia médica foi reagendada (fls. 330

e 334), as datas da audiência foram alteradas (fls. 333 e 337) e o

reclamado indicou assistente médico (fls. 338).

O perito médico informou a ausência do reclamante (fls. 339),

intimado (fls. 340), o autor requereu a redesignação (fls. 342/343), o

reclamado se manifestou sobre a ausência do reclamante (fls.

344/349), o autor foi intimado para dizer sobre a previsão de alta

(fls. 350), o reclamado se manifestou novamente quanto à ausência

do trabalhador (fls. 352/354), o autor informou que já estava apto a

comparecer na perícia (fls. 355), foram revistos os prazos

anteriormente concedidos (fls. 356/357), o perito médico indicou

nova data para a diligência (fls. 360) e novamente a ausência do

reclamante (fls. 361).

Intimado (fls. 362), o reclamante informou que não havia sido

intimado (fls. 364/365), o reclamado se manifestou sobre a ausência

do trabalhador (fls. 366/368) e a diligência foi novamente agendada

(fls. 369/371).

O reclamante requereu a exclusão do nome de uma advogada da
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autuação e juntou documentos (fls. 376/380).

O perito médico juntou o laudo (fls. 381/393), sobre o qual o

reclamado se manifestou (fls. 396/407), o reclamante juntou

procuração (fls. 408/410) e se manifestou sobre o laudo médico (fls.

411/417).

O perito médico apresentou esclarecimentos (fls. 419), sobre os

quais o reclamado se manifestou (fls. 422/424), o reclamante se

manifestou sobre as provas (fls. 427/428), o reclamado pediu a

conversão da audiência de instrução de virtual para presencial (fls.

429/430) e juntou documento (fls. 434/435).

Em audiência realizada no dia 20/3/2024, compareceram as partes

e seus advogados, a tentativa de conciliação foi infrutífera e a

instrução processual foi encerrada após a oitiva das partes (fls.

436/440).

O reclamante requereu a juntada de substabelecimento (fls.

441/442), as partes apresentaram razões finais (fls. 443/446 e

447/455) e o processo foi remetido à conclusão para a prolação da

sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL

Rejeito a preliminar em análise, eis que a exordial atende ao

disposto no artigo 840 da CLT[1].

Ademais, todos os pedidos foram contestados pelo reclamado, sem

qualquer dificuldade, o que evidencia a clareza com que os fatos e

postulações foram lançados na exordial.

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Rejeito o pedido em exame, formulado em fls. 10, posto que o caso

dos presentes autos não envolve nenhuma peculiaridade que

demande a medida.

O ônus das partes será analisado à luz do disposto no artigo 818 da

CLT[2].

DA PRESCRIÇÃO BIENAL

A reclamada arguiu a prescrição bienal em relação à emenda à

inicial, uma vez que posterior ao prazo de dois anos da rescisão do

contrato de trabalho.

Razão lhe assiste, uma vez que o a interrupção da prescrição diz

respeito aos pedidos idênticos aos formulados na inicial, não

havendo interrupção do lapso sobre pretensões novas.

Assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região em caso semelhante, conforme ementa abaixo, extraída do

“site” “www.trt15.jus.br”, no julgamento do Recurso Ordinário no

processo 0011897-82.2022.5.15.0043, pela 9ª Camara (Quinta

Turma):

“Todavia, evidente que a prescrição bienal deve ser

reconhecida, com relação aos pedidos formulados no

aditamento, afinal, requeridos somente após dois anos da

ruptura contratual. Não há como se aceitar que os pleitos

trazidos posteriormente estejam abarcados na interrupção da

prescrição, afinal, por analogia, há de ser realizada

interpretação conforme a Súmula 268 do C. TST: "A ação

trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição

somente em relação aospedidos idênticos".

Portanto, a petição englobando os novos pedidos, atinentes ao

adicional de insalubridade, ao intervalo para recuperação

térmica e ao PLR, os trouxe após o prazo de dois anos,

incidindo, evidentemente, a prescrição bienal, como

reconhecido na Origem.”

Conforme TRCT de fls. 75, o autor foi demitido sem justa causa em

25/11/2019, de forma que, considerando o aviso prévio proporcional

de 39 dias, teria até o dia 3/1/2022 para ajuizar o processo e o fez

tempestivamente no dia 8/6/2020, mas a emenda de fls. 139/151 foi

apresentada no dia 2/8/2022, de forma que os pedidos novos

apresentados já estavam fulminados pela prescrição bienal.

Os demais pleitos indicados na emenda já haviam sido formulados

pena petição inicial.

Pelos motivos mencionados acima, declaro que estão prescritos os

pedidos contidos nas letras “e” e “f” de fls. 150/151, com base nos

artigos 7º, XXIX da Constituição Federal de 1988[[3]] e 487, II do

Código de Processo Civil[4] c/c 769 da CLT.

DAS HORAS IN ITINERE, DAS HORAS EXTRAS E DO ASSÉDIO

MORAL

Sem razão o reclamante quanto aos temas em análise.

Cabia ao reclamante fazer a prova do tempo despendido no trajeto

até a fazenda do reclamado e de volta para sua casa, do trabalho

em finais de semana e após o horário contratual e do assédio moral

relatado, conforme o disposto no artigo 818, I da CLT. Apesar do

seu ônus, sequer trouxe testemunhas para comprovar suas

alegações e não produziu quaisquer outras provas quanto a estas

questões, de forma que os seus pleitos não podem ser acolhidos.

Uma vez inexistente o direito às verbas principais, não há que se

falar em reflexos (artigo 92 do Código Civil[5] c/c parágrafo único do

artigo 8º da CLT).

Pelos motivos mencionados acima, rejeito os pedidos de
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pagamento de horas “in itinere”,horas extras, bem como os reflexos

destas verbas nos demais títulos e de indenização por danos

morais, constantes de fls. 10, e repetidos na letra “d” de fls. 150.

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Sem razão o postular a verba em exame.

O perito de confiança do Juízo apurou em seu laudo de fls. 275/292,

complementado pelos esclarecimentos de fls. 312/315 que:

(fls. 288)

“9.4 – CONCLUSÃO DA INSALUBRIDADE

Fundamentando-se na vistoria pericial realizada, testemunhos

colhidos, fatos apurados e legislação aplicável, foram feitas

todas as análises necessárias para elucidar a lide em questão,

conforme as condições apresentadas. Diante dos fatos

apresentados, conclui-se que, nas atividades executadas pelo

Reclamante junto a Reclamada, entendemos não se

caracterizar a insalubridade, em todo o período de labor do

Reclamante junto a Reclamada, nos exatos termos da Portaria

3214/78, NR-15 e seus Anexos.”

Uma vez que o reclamante não estava exposto a condições

insalubres não faz jus ao pagamento do adicional previsto no artigo

192 da CLT[6], tampouco retificação e entrega do PPP.

Em razão da inexistência do principal e o disposto no artigo 92 do

Código Civil c/c parágrafo único do artigo 8º da CLT, não há que se

falar em reflexos.

Pelos motivos mencionados acima, rejeito o pedido de pagamento

do adicional de insalubridade, seus reflexos nas demais verbas

contratuais e entrega do PPP, constantes de fls. 10.

DAS FÉRIAS

Sem razão o reclamante.

O autor afirmou que não se recorda se recebeu as férias no período

em que se ativou para o reclamado, requerendo a juntada dos

comprovantes.

O reclamado juntou os recibos de fls. 187/190, comprovando os

pagamentos das férias dos períodos de 2016/2017, com abono, e

2017/2018 e o TRCT de fls. 75, juntado pelo próprio reclamante,

comprova o pagamento das férias vencidas do período 2018/2019 e

proporcionais, acrescidas de 1/3.

Cabia ao reclamante fazer a prova da existência de diferenças a

seu favor, conforme o disposto no artigo 818, I da CLT. Apesar do

seu ônus, nada demonstrou neste sentido, de forma que o seu

pleito não pode ser acolhido.

Pelos motivos mencionados acima, reputo satisfeito o pedido de

juntada dos comprovantes de férias de todo o período contratual e

rejeito o respectivo pedido de pagamentos destas verbas,

formulados em fls. 10.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Rejeito a aplicação da multa por litigância de má-fé ao obreiro, uma

vez que não restaram configuradas nos autos as hipóteses

descritas no artigo 793-B, da CLT[[7]].

O autor não conseguiu se desincumbir de seu ônus, fato que, por si

só, não caracteriza a litigância de má-fé.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Defiro os benefícios da justiça gratuita, com base no artigo 790, §4º

da CLT[[8]], uma vez que o reclamante fez prova de sua

hipossuficiência (fls. 13), nos termos do artigo 1º da lei

7.115/1983[[9]] e do artigo 99, §3º do Código de Processo Civil[[10]]

c/c 769 da CLT, e inexistem elementos nos autos que infirmem o

conteúdo da declaração obreira.

Ressalto, ainda, que o autor foi dispensado e perdeu sua renda, de

forma que o salário indicado na inicial não pode servir de argumento

para o indeferimento do pleito em análise.

Ademais, o benefício em exame é devido a todas as pessoas físicas

que sofrerão prejuízos à sua subsistência e a de sua família se

tiverem que arcar com o pagamento das custas e despesas

processuais, e não apenas àqueles que estão passando fome, de

forma que cai por terra e fica rejeitada a impugnação do réu quanto

à questão em exame.

Fixo os honorários periciais complementares em R$ 3.000,00 para

cada um dos peritos, os atribuo ao trabalhador, em razão de sua

sucumbência no objeto da perícia, nos termos do artigo 790 – B da

CLT[[11]] e,diante do julgamento da ADI 5.766 pelo Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT, o isento do pagamento.

Pelos mesmos motivos indicados acima, indefiro a devolução dos

honorários prévios.

O valor fixado acima corresponde aos honorários periciais

complementares, ou seja, foram fixados considerando as quantias

adiantada pelo reclamado (fls. 236/237), de forma que são devidos

integralmente.

Diante do deferimento da gratuidade de justiça, após o trânsito em

julgado, expeça-se a requisição de pagamento de honorários

periciais, conforme o disposto no artigo 5º do Provimento GP – CR

06/2005 de 11/04/2005 do E. TRT da 15ª Região, que ficarão

limitados ao teto.
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Os honorários advocatícios têm natureza acessória e os do

reclamante caem por terra diante da improcedência dos demais

pleitos obreiros, conforme o disposto no artigo 92 do Código Civil

c/c parágrafo único do artigo 8º da CLT. Indefiro, portanto, o

pagamento de honorários para a advogada do autor.

Indefiro os honorários aos patronos da reclamada, diante do

julgamento da ADI 5.766 pelo Supremo Tribunal Federal que

reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 790-B, caput e § 4º,

e 791-A, § 4º, da CLT.

DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO

Entendo que os valores indicados na inicial por força do disposto no

art. 840, da CLT são mera estimativa, nos termos da Instrução

Normativa 41, do TST[[12]], não havendo que se falar em

observância dos valores lançados na inicial como limites para o

crédito.

Contudo, uma vez que nenhuma verba foi deferida ao reclamante,

nada haverá para ser executado, apurado, limitado, compensado,

acrescido de juros ou correção monetária e nada há para servir de

base de cálculo de contribuições fiscais ou previdenciários.

Diante do exposto, julgo:

I - EXTINTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os pedidos contidos

nas letras “e” e “f” de fls. 150/151, formulados pelo reclamante,

AGENOR ANTUNES DA COSTA, contra o reclamado,JOÃO

CARLOS SAAD, com base nos artigos 7º, XXIX da Constituição

Federal de 1988 e 487, II do Código de Processo Civil c/c 769 da

CLT(prescrição bienal);

II - IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pelo

reclamante, AGENOR ANTUNES DA COSTA, para absolver o

reclamado,JOÃO CARLOS SAAD.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita prevista no artigo

790, §4º da CLT.

Os honorários complementares devidos aos peritos SR. GIOVANI

VITTORETTI MADIA e DR. JOÃO ALEXANDRE HOOL BAJERL

foram fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um e deles

o reclamante ficou isento.

A atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo artigo

1º da lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões

judiciais (orientação jurisprudencial nº 198 da SDI-1 do TST), sem a

incidência de juros de mora.

Após o trânsito em julgado da sentença, intimem-se os peritos

para que apresentem as notas fiscais dos serviços prestados

neste feito ou comprovantes de que estão isentos do

cumprimento desta obrigação, conforme determina o

Provimento GP-CR de 09/2018, para fins de requisição dos seus

honorários para o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, no prazo de cinco dias.

Cumprida a determinação supra, expeça-se a requisição de

pagamento de honorários, conforme o disposto no artigo 5º do

Provimento GP – CR 06/2005 de 11/04/2005 do E. TRT da 15ª

Região, que ficarão limitados ao teto.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

R$ 121.848,72 (cento e vinte e um mil e oitocentos e quarenta e oito

reais e setenta e dois centavos), no importe de R$ 2.436,97 (dois

mil e quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos),

das quais fica isento nos termos da lei.

Atentem as partes para o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 1.026 do

Novo Código de Processo Civil[[13]] c/c artigo 769 da CLT,

deixando o Juízo, desde já, registrado que o Magistrado não está

obrigado a rebater um a um os argumentos das partes, conforme o

disposto no artigo 832 da CLT que disciplina expressamente a

sentença no processo trabalhista, e que não são admitidos

embargos de declaração para fins de pré-questionamento em

primeira instância.

Após o trânsito em julgado da presente decisão e do

cumprimento das determinações supra, dê-se baixa e arquivem

-se os autos.

Intimem-se. Nada mais.

ANDRÉIA DE OLIVEIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

[1] Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.§ 1oSendo

escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte

o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de

seu representante.         (Redação dada pela Lei nº 13.467, de
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2017)§ 2oSe verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas

vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no

que couber, o disposto no § 1odeste artigo.        (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)§ 3oOs pedidos que não atendam

ao disposto no § 1odeste artigo serão julgados extintos sem

resolução do mérito.           (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)[2] Art. 818. O ônus da prova incumbe:I - ao reclamante,

quanto ao fato constitutivo de seu direito;II - ao reclamado, quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

reclamante.§ 1oNos casos previstos em lei ou diante de

peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à

excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo

ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá

o juízo atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça

por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.§

2oA decisão referida no § 1odeste artigo deverá ser proferida

antes da abertura da instrução e, a requerimento da parte, implicará

o adiamento da audiência e possibilitará provar os fatos por

qualquer meio em direito admitido.§ 3oA decisão referida no §

1odeste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência

do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.

(NR)[3] XXIX-ação, quanto aos créditos resultantes das relações

de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho;[4] Art. 487. Haverá resolução de

mérito quando o juiz:I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na

ação ou na reconvenção;II - decidir, de ofício ou a requerimento,

sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;III - homologar:a) o

reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na

reconvenção;b) a transação;c) a renúncia à pretensão formulada na

ação ou na reconvenção.Parágrafo único. Ressalvada a hipótese

do§ 1odo art. 332, a prescrição e a decadência não serão

reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de

manifestar-se.[5] Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si,

abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe

a do principal.[6] Art. 192. O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo

Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento)

e 10% (dez por cento) do salário mínimo, segundo se classifiquem

nos graus máximo, médio e mínimo. (Redação dada ao artigo pela

Lei nº 6.514, de 22.12.1977, DOU 23.12.1977).[7] Art. 793-B.

Considera-se litigante de má-fé aquele que: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)I - deduzir pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei ou fato incontroverso;II - alterar a verdade dos

fatos;III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;IV - opuser

resistência injustificada ao andamento do processo;V - proceder de

modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;VI -

provocar incidente manifestamente infundado;VII - interpuser

recurso com intuito manifestamente protelatório.[8]Art. 790. Nas

Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no

Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e

emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo

Tribunal Superior do Trabalho.              (Redação dada pela

Lei nº 10.537, de 27.8.2002)§ 1oTratando-se de empregado que

não tenha obtido o benefício da justiça gratuita, ou isenção de

custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá

solidariamente pelo pagamento das custas devidas.            

  (Redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)§ 2o No caso

de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva

importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V

deste Título.             (Redação dada pela Lei nº 10.537, de

27.8.2002)§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e

presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)§

4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.          (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)[9]Art. 1º - A declaração destinada a fazer prova de vida,

residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons

antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira.Parágrafo único - O dispositivo neste artigo não se aplica

para fins de prova em processo penal.[10]Art. 99. O pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou

em recurso.§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte

na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples,

nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.§ 2o O

juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos.§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.§ 4o A

assistência do requerente por advogado particular não impede a

concessão de gratuidade da justiça.§ 5o Na hipótese do § 4o, o
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recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de

sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará

sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem

direito à gratuidade.§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal,

não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário,

salvo requerimento e deferimento expressos.§ 7o Requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento.[11] Art. 790-B.A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita.§ 1oAo fixar o valor dos honorários

periciais, o juízo deverá respeitar o limite máximo estabelecido pelo

Conselho Superior da Justiça do Trabalho.§ 2oO juízo poderá

deferir parcelamento dos honorários periciais.§ 3oO juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias.§

4oSomente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida nocaput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo. (NR)[12]Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da

CLT , com as redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de

2017 , não retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações

ajuizadas a partir de 11 de novembro de 2017.§ 1º Aplica-se o

disposto no art. 843, § 3º, da CLT somente às audiências

trabalhistas realizadas após 11 de novembro de 2017.§ 2º Para fim

do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT , o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil .§ 3º Nos termos do art. 843, § 3º ,

e do art. 844, § 5º, da CLT , não se admite a cumulação das

condições de advogado e preposto.[13]Art. 1.026. Os embargos de

declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo

para a interposição de recurso.§ 1oA eficácia da decisão

monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz

ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso

ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano

grave ou de difícil reparação.§ 2oQuando manifestamente

protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em

decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao

embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor

atualizado da causa.§ 3oNa reiteração de embargos de declaração

manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até dez por

cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de

qualquer recurso ficará condicionada ao depósito prévio do valor da

multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de

gratuidade da justiça, que a recolherão ao final.§ 4oNão serão

admitidos novos embargos de declaração se os 2 (dois) anteriores

houverem sido considerados protelatórios.

    ANDREIA DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010672-44.2022.5.15.0102
AUTOR P.H.L.D.P.

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RÉU G.E.R.L.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO L.W.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.E.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1997777.

Processo Nº ATOrd-0010672-44.2022.5.15.0102
AUTOR P.H.L.D.P.

ADVOGADO ISAAC JARBAS MASCARENHAS DO
CARMO(OAB: 370751/SP)

ADVOGADO CHARLES DOUGLAS
MARQUES(OAB: 254502/SP)

ADVOGADO AMILCARE SOLDI NETO(OAB:
347955/SP)

RÉU G.E.R.L.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO L.W.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.L.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1997777.

Processo Nº ATOrd-0011449-29.2022.5.15.0102
AUTOR JULIO CESAR ZAMBONI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU SCHENCK PROCESS
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHENCK PROCESS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a0d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a atual situação

previdenciária, ou seja, se encontra-se em auxílio-doença,

indicando qual a data da previsão de alta ou, se já ocorreu a alta,

informar a data em esta tenha ocorrido.

Sem prejuízo do referido prazo, OFICIE-SE a Policlin de Taubaté

(Rua Prof. Luiz Augusto da Silva, 87, Centro, Taubaté, CEP 12020-

360) para que forneça ao juízo, no prazo de 15 dias úteis, o

prontuário de Júlio Cezar Zamboni, CPF 297.988.298-40, referente

a eventuais atendimentos a partir do ano de 2018, com as

homenagens de praxe.

Com a juntada dos documentos, dê-se ciência às partes, vindo os

autos conclusos para julgamento. Na conclusão para julgamento o

juízo analisará eventual nova necessidade de conversão de

diligência ao se considerar a ausência ou não da consolidação da

lesão.

Proceda a Secretaria a expedição do ofício.  

TAUBATE/SP, 28 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011449-29.2022.5.15.0102
AUTOR JULIO CESAR ZAMBONI

ADVOGADO JOSE EDUARDO COSTA DE
SOUZA(OAB: 195648/SP)

RÉU SCHENCK PROCESS
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

PERITO JOAO ALEXANDRE HOOL BAJERL

PERITO EDUARDO JOSE SANTOS
FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ZAMBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a0d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a atual situação

previdenciária, ou seja, se encontra-se em auxílio-doença,

indicando qual a data da previsão de alta ou, se já ocorreu a alta,

informar a data em esta tenha ocorrido.

Sem prejuízo do referido prazo, OFICIE-SE a Policlin de Taubaté

(Rua Prof. Luiz Augusto da Silva, 87, Centro, Taubaté, CEP 12020-

360) para que forneça ao juízo, no prazo de 15 dias úteis, o

prontuário de Júlio Cezar Zamboni, CPF 297.988.298-40, referente

a eventuais atendimentos a partir do ano de 2018, com as

homenagens de praxe.

Com a juntada dos documentos, dê-se ciência às partes, vindo os

autos conclusos para julgamento. Na conclusão para julgamento o

juízo analisará eventual nova necessidade de conversão de

diligência ao se considerar a ausência ou não da consolidação da

lesão.

Proceda a Secretaria a expedição do ofício.  

TAUBATE/SP, 28 de abril de 2024

BRUNO DA COSTA RODRIGUES

 Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011122-84.2022.5.15.0102
AUTOR JOSE DE ARIMATEIA FERNANDES

DA SILVA

ADVOGADO IGOR ALMEIDA LIMA(OAB:
22732/BA)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfe86da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasto as preliminares arguidas e julgo

procedentesem parte os pedidos formulados porJOSE DE

ARIMATEIA FERNANDES DA SILVAem face deBANCO J.

SAFRA S.A para, nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo condenar a reclamada no pagamento
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das seguintes verbas:

1) horas extras excedentes à 6ª diária ou 30ª semanal, acrescidas

do adicional de 50%, em relação à parte salarial fixa, bem como do

adicional de 50% de horas extras (somente do adicional) em relação

à parte variável do salário (comissões e prêmios), bem como os

reflexos em DSRs (sábados e domingos) e com estes em aviso

prévio, férias, +1/3, 13º salário, FGTS + 40%. Defino como

parâmetros: jornada arbitrada; divisor 180 em relação à parte fixa e

o número total de horas trabalhadas como divisor das comissões;

evolução salarial; globalidade salarial;

2) 1h por dia, acrescido de adicional de 50% (100% aos sábados e

domingos arbitrados), com natureza indenizatória. Defino como

parâmetros: jornada arbitrada; divisor 180 em relação à parte fixa e

o número total de horas trabalhadas como divisor das comissões;

evolução salarial; globalidade salarial;

3) Comissões descontadas, conforme documentos dos autos, bem

como os reflexos de tais comissões em DSRs, avido prévio, férias +

1/3, 13º salário, FGTS + 40%, além de sua integração na base da

apuração das horas extras.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação.

Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST, observando-se a cada parte sua cota cabível, sem que a

contribuição fiscal deve ser recolhida, inclusive retida na fonte, de

quem recebe o pagamento em que o tributo incide.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pelo reclamado, no importe de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação que arbitro em R$ 120.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011122-84.2022.5.15.0102

AUTOR JOSE DE ARIMATEIA FERNANDES
DA SILVA

ADVOGADO IGOR ALMEIDA LIMA(OAB:
22732/BA)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO FREDERICO ANTONIO CRUZ
PISTORI(OAB: 156743/SP)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfe86da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasto as preliminares arguidas e julgo

procedentesem parte os pedidos formulados porJOSE DE

ARIMATEIA FERNANDES DA SILVAem face deBANCO J.

SAFRA S.A para, nos termos da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo condenar a reclamada no pagamento

das seguintes verbas:

1) horas extras excedentes à 6ª diária ou 30ª semanal, acrescidas

do adicional de 50%, em relação à parte salarial fixa, bem como do

adicional de 50% de horas extras (somente do adicional) em relação

à parte variável do salário (comissões e prêmios), bem como os

reflexos em DSRs (sábados e domingos) e com estes em aviso

prévio, férias, +1/3, 13º salário, FGTS + 40%. Defino como

parâmetros: jornada arbitrada; divisor 180 em relação à parte fixa e

o número total de horas trabalhadas como divisor das comissões;

evolução salarial; globalidade salarial;

2) 1h por dia, acrescido de adicional de 50% (100% aos sábados e

domingos arbitrados), com natureza indenizatória. Defino como

parâmetros: jornada arbitrada; divisor 180 em relação à parte fixa e

o número total de horas trabalhadas como divisor das comissões;

evolução salarial; globalidade salarial;

3) Comissões descontadas, conforme documentos dos autos, bem

como os reflexos de tais comissões em DSRs, avido prévio, férias +

1/3, 13º salário, FGTS + 40%, além de sua integração na base da

apuração das horas extras.

Liquidação por cálculos observados os parâmetros já traçados na

fundamentação.
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Quanto aos juros e correção monetária, respeitando-se o comando

vinculante do julgamento do Supremo Tribunal Federal (externados

nos itens 1 a 4) e aplicando a legislação constitucional existente,

fixo os seguintes critérios:

I) A TR é inconstitucional;

II) O IPCA-E é o índice oficial de inflação definido como parâmetro;

III) Na fase pré-judicial deve ser utilizado o IPCA-E;

IV) Na fase judicial deve ser utilizada a Selic que, por premissa, é

formada por correção monetária e juros;

- Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do C. TST, observando-se a cada parte sua cota cabível, sem que a

contribuição fiscal deve ser recolhida, inclusive retida na fonte, de

quem recebe o pagamento em que o tributo incide.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, pelo reclamado, no importe de 15% sobre

o valor que resultar da liquidação de sentença.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 2.400,00, calculadas

sobre o valor da condenação que arbitro em R$ 120.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010715-44.2023.5.15.0102
AUTOR MADIA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA MARQUES
GONCALVES(OAB: 376874/SP)

RÉU FUNDACAO CX BENEF
SERVIDORES UNIVERSIDADE DE
TAUBATE

ADVOGADO AMANDA LOPES FERREIRA
FERNANDES DE MORAES(OAB:
468980/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADIA CRISTINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceec6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto,julgo improcedentes os pedidos formulados

porMADIA CRISTINA SANTOSem face deFUNDACAO CX

BENEF SERVIDORES UNIVERSIDADE DE TAUBATE, nos termos

da fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Concedo à autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela autora no importe de R$ 853,65, calculadas sobre o

valor da causa de 42.682,69, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012704-66.2015.5.15.0102
AUTOR FLAVIA GALVAO RAMOS

ADVOGADO TELMA APARECIDA
MONTEMOR(OAB: 106304/SP)

RÉU LINDO SAMBUGARI

RÉU BABY TOYS COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA - ME

RÉU SIMONE SAMBUGARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GALVAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b72806

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Nas situações, como a presente, em que a execução está

paralisada, fruto da omissão do exequente em praticar atos de sua

responsabilidade, impõe-se a aplicação da prescrição intercorrente

(art.11-A, da CLT).

É claro o desinteresse do exequente em promover o regular

andamento da presente execução, já que poderia ter se valido da

prerrogativa inserta no artigo 40 da lei 6830/80, de aplicação

supletiva, solicitando ao Juízo da execução a suspensão do curso

da ação de modo a obstar o transcurso do prazo prescricional,

justificando, ao menos, as razões de sua inércia. De todo modo,

aquiescer com a permanência de uma execução em aberto, sem

que o exequente tenha demonstrado mínimo interesse em promover

atos de sua incumbência, indispensáveis para o transcurso e

desfecho da via executiva, equivaleria a admitir a possibilidade de

eternização do processo sem resultado útil, em afronta aos

princípios da celeridade processual, da efetividade e da duração

razoável do processo no tempo.

Destaque-se que, em consulta aos sistemas de depósitos judiciais e

recursais da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil, não
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foram encontrados valores à disposição do processo.

Assim, declaro a prescrição intercorrente, pois há muito e por

exclusiva inércia do credor perdeu-se, no tempo, o direito de ação

para satisfazê-lo.

Processo de execução que se extingue nos termos do artigo 924,

inciso V do CPC c/c com o artigo 40, § 4o da lei 6830/80.

Intime-se e no decurso do prazo recursal, sem manifestação do

interessado, ao arquivo definitivo com as cautelas de praxe.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001398-37.2014.5.15.0102
AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DE GODOI

ADVOGADO RAFAEL ZAMBONI GALVAO(OAB:
287905/SP)

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

RÉU PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

RÉU MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

RÉU PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO BIANCA CARUSO FORTUNATO
FREIRE(OAB: 330663/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

RÉU ADLER PELZER PERNAMBUCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

RÉU PELZER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU ADLER PTI S.A.

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

PERITO JOAO ALBERTO BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLER PELZER PERNAMBUCO INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA.

  - ADLER PTI S.A.

  - MARCPELZER PLASTICS LTDA

  - PELZER DA BAHIA LTDA

  - PELZER DO BRASIL LTDA

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d91be5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do reclamante, dou por cumprido o acordo e declaro

extinta a execução com relação a seu crédito, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Quanto ao requerido pelas rés na petição de id 9df8cf0, o acórdão

por elas indicado abrange exclusivamente a responsabilidade das

empresas então recorrentes PELZER DO BRASIL LTDA e PELZER

DA BAHIA LTDA, nada alterando na responsabilidade das demais

empresas do grupo, que também compuseram o acordo na

execução reunida do processo 0000348-10.2013.5.15.0102.

Assim, deverão as demais executadas, PELZER SISTEMAS DO

BRASIL LTDA, ADLER PELZER PERNAMBUCO INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA. e ADLER PTI

S.A. cumprir a determinação judicial e comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias e honorários periciais no valores

constantes na planilha de id 0373ca2, no prazo de 10(dez) dias, sob

pena de execução.

Quanto ao saldo dos depósitos recursais das reclamadas PELZER

DO BRASIL LTDA e PELZER DA BAHIA LTDA, deverão ser

transferidos para a execução reunida no processo 0000348-

10.2013.5.15.0102, a fim de que se aguarde o julgamento dos

recursos lá pendentes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001398-37.2014.5.15.0102
AUTOR CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

DE GODOI

ADVOGADO RAFAEL ZAMBONI GALVAO(OAB:
287905/SP)

ADVOGADO PAULA ZEM GADOTTI(OAB:
304005/SP)

RÉU PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

RÉU MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

RÉU PELZER DA BAHIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO BIANCA CARUSO FORTUNATO
FREIRE(OAB: 330663/SP)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

RÉU ADLER PELZER PERNAMBUCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

RÉU PELZER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE URIEL ORTEGA
DUARTE(OAB: 120468/SP)

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

ADVOGADO GISELA DA SILVA FREIRE(OAB:
92350/SP)

RÉU ADLER PTI S.A.

ADVOGADO MAURICIO PEPE DE LION(OAB:
186190/SP)

ADVOGADO JOYCE DOS SANTOS RODRIGUES
MARTINS(OAB: 251613/SP)

PERITO ERICA SILVA THOME

PERITO JOAO ALBERTO BAJERL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d91be5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o silêncio do reclamante, dou por cumprido o acordo e declaro

extinta a execução com relação a seu crédito, nos termos do art.

924, II, do CPC.

Quanto ao requerido pelas rés na petição de id 9df8cf0, o acórdão

por elas indicado abrange exclusivamente a responsabilidade das

empresas então recorrentes PELZER DO BRASIL LTDA e PELZER

DA BAHIA LTDA, nada alterando na responsabilidade das demais

empresas do grupo, que também compuseram o acordo na

execução reunida do processo 0000348-10.2013.5.15.0102.

Assim, deverão as demais executadas, PELZER SISTEMAS DO

BRASIL LTDA, ADLER PELZER PERNAMBUCO INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA. e ADLER PTI

S.A. cumprir a determinação judicial e comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias e honorários periciais no valores

constantes na planilha de id 0373ca2, no prazo de 10(dez) dias, sob

pena de execução.

Quanto ao saldo dos depósitos recursais das reclamadas PELZER

DO BRASIL LTDA e PELZER DA BAHIA LTDA, deverão ser

transferidos para a execução reunida no processo 0000348-

10.2013.5.15.0102, a fim de que se aguarde o julgamento dos

recursos lá pendentes.

    BRUNO DA COSTA RODRIGUES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010387-51.2022.5.15.0102
AUTOR MARLI DE MELO OVALLE

ADVOGADO ELISA MONTEIRO MENDES(OAB:
459499/SP)

ADVOGADO WAGNER DE CARVALHO
MENDES(OAB: 348502/SP)

RÉU HILDA ANTONIO NAHUR

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA BONAFE
FERREIRA(OAB: 300311/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Família e Sucessões de
Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE MELO OVALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b892fd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o princípio da publicidade dos atos processuais, foi retirado o

sigilo do ofício juntado ao id 764a469.

Ante o disposto no art. 884 da CLT e considerando-se que ainda

não há garantia do juízo, indefiro, por ora, a liberação dos depósitos

judiciais ao exequente.

Defiro a renovação da tentativa de bloqueio de valores em contas

da executada, pela diferença devida.

Caso infrutífera a tentativa, suspenda-se a execução, a fim de que

se aguarde a vinda do depósito relativo à penhora no rosto dos
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autos do processo de curatela da executada, - 1005938-

53.2022.8.26.0562, ou eventual manifestação do juízo da 2ª Vara

da Família e Sucessões de Santos-SP.

Ressalte-se que deverá o exequente acompanhar o andamento

da(s) do processo em que efetuada a penhora, consultando a

tramitação do(s) processo(s) no(s) juízo(s) acima mencionado(s),

bem como, caso verificada a impossibilidade de satisfação de seu

crédito, indicar outros meios inéditos e eficazes para

prosseguimento da execução.

Intime-se.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024.

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

CGB

Processo Nº ATSum-0010777-60.2018.5.15.0102
AUTOR ARIO NILSON SEBASTIAO

APARECIDO

ADVOGADO RAFAEL ARLINDO DA SILVA(OAB:
378006/SP)

ADVOGADO RAYANE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
392143/SP)

AUTOR JOSE NATAL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ARLINDO DA SILVA(OAB:
378006/SP)

ADVOGADO RAYANE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
392143/SP)

RÉU MATHEUS HENRIQUE CHAGAS
COSTA

RÉU REYNALDO M. COSSO PECAS
AUTOMOTIVAS - ME

PERITO DANILO FEITOSA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALEFORM GRAFICA E EDITORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIO NILSON SEBASTIAO APARECIDO

  - JOSE NATAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ea714

proferido nos autos.

DESPACHO

Por infrutífera a tentativa de penhora de créditos e conforme

deliberado anteriormente, intime-se o(a) exequente para indicar

bens à penhora para prosseguimento da execução, no prazo de 30

(trinta) dias.

Ressalte-se que, caso pretenda a responsabil ização de

representante legal do(s) executado(s), deverá vir com ficha

cadastral a ser extraída gratuitamente na página da JUCESP ou, se

for o caso, com cópia de ata, estatuto ou outro documento legal que

identifique os representantes do(s) executado(s).

Deverá o(s) exequente(s), ainda, no prazo de 30 dias acima

concedido, tomar ciência de que, decorrido o prazo de 02 (dois)

anos, sem indicação de meios eficazes para prosseguimento do

feito, ocorrerá a prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT

e Súmula 327 do STF, podendo ser extinta a execução com

resolução do mérito, na forma do art. 11-A parágrafos 1º e 2º da

CLT e art. 924, V do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao processo

trabalhista.

Uma vez que já foi expedido ofício para penhora online via

SISBAJUD e sendo a resposta negativa, proceda-se à inclusão no

BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas) para fins de

certidão positiva e expeça-se certidão de teor de decisão para que o

reclamante realize o protesto do débito, nos termos do art. 517 do

CPC.

Caberá ao patrono da parte proceder à impressão do documento

para as providências cabíveis quanto à efetivação do protesto,

sendo dispensada a assinatura manuscrita do magistrado em

documentos eletrônicos assinados com certificado digital (Ofício

Circular TST.GP.JAP nº 018 de 06/03/2017 e Ofício Circular nº

005/2017 - GP do Eg. TRT 15ª Região de 10/03/2017).

Por esgotados os meios de execução , declaro a indisponibilidade

dos bens imóveis do(s) executado(s), com fulcro nos arts. 4º e 8º do

Provimento CG nº 13/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do TJ

do Estado de São Paulo, a ser inserida eletronicamente por

intermédio do site www.indisponibilidade.org.br. O procedimento

visa inibir eventual fraude à execução e proteger terceiros de boa-

fé, tudo conforme autorização do art. 185-A do Código Tributário

Nacional, que permite decretação de indisponibilidade de bens do

devedor tributário e é estendido a esta Especializada, eis que o

crédito aqui buscado tem natureza alimentar, superprivilegiada.

Caso os valores devidos a título de recolhimentos previdenciários

sejam inferiores a R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

considerando o teor do disposto na PortariaNormativa PGF/AGU nº

47, de 2023, declaro esgotados os atos para satisfação do crédito

previdenciário, e desnecessária a expedição de certidão de crédito

exclusivamente previdenciária, bem como a intimação da União dos

termos da presente decisão.

Não cumprindo o reclamante a determinação judicial no sentido de

indicar meios eficazes de prosseguimento da execução, convolo em

penhora o(s) depósito(s) retido(s) nos autos.

Intime(m)-se o(s) executado(s) para ciência da conversão.

Decorrido in albis o prazo do(s) executado(s), libere(m)-se o(s)
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depósito(s) ao exequente.

Após, aguarde-se movimentação processual pelo prazo de 1 (um)

ano, com a suspensão da presente execução, mantendo-se o(s)

devedor(es) no BNDT.

Se decorrido o prazo acima, considerando que a parte exequente

não trouxe aos presentes autos meios úteis de prosseguimento da

execução, mantendo-se inerte, determino o sobrestamento do

presente feito, iniciando-se a fluência do prazo para a aplicação da

prescrição intercorrente (Art 11-A, § 1º da CLT).

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0056300-13.2009.5.15.0102
AUTOR ELISANGELA BARBOZA DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIELLE PRISCILA SOUZA FREIRE
GAZZANI(OAB: 271713/SP)

ADVOGADO ALOINO RODRIGUES(OAB:
115619/SP)

RÉU MONCAO CENTRO AUTOMOTIVO
LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL PEREIRA TERRERI(OAB:
216313/SP)

RÉU HELIA ESMERALDA MENDES
THEODORO HERRERA

RÉU ANTONIO CARLOS FRESNEDA
HERRERA

RÉU JOAO DE JESUS RAMOS

RÉU ANTONIO CARLOS FRESNEDA
HERRERA 87230364868

TERCEIRO
INTERESSADO

CONCRETO DOVALLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA BARBOZA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d989cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Despacho com força de ofício id 733ccc3 enviado à CEF nesta data.

Ante o disposto no art. 884 da CLT e considerando-se que ainda

não há garantia do juízo, indefiro, por ora, a liberação dos depósitos

judiciais ao exequente.

Aguarde-se o cumprimento do mandado.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

ANDREIA DE OLIVEIRA

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010551-45.2024.5.15.0102
AUTOR ADRIANA MARIA FUZANO

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU NADEA PASSARELLI DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA FUZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada

para o dia 22/01/2025 10:00, Una, a ser realizada na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Taubaté, situada na

Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, 896, Jardim

Maria Augusta, TAUBATE/SP - CEP: 12070-000, sob pena de

aplicação das penalidades do art. 844 da CLT.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.
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Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O

processo pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe,para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATSum-0010552-30.2024.5.15.0102
AUTOR ALESSANDRO ALVES DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA(OAB:
150777/SP)

RÉU NATANAEL DOS SANTOS ELIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALVES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada

para o dia 13/11/2024 10:40, Una (rito sumaríssimo), a ser

realizada na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de

Taubaté, situada na Avenida Brigadeiro José Vicente de Faria

Lima, 896, Jardim Maria Augusta, TAUBATE/SP - CEP: 12070-

000, sob pena de aplicação das penalidades do art. 844 da CLT.

Se reclamada, deverá apresentar defesa até o horário da

audiência, sob pena de ser declarado revel e confesso quanto à

matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora. Com a defesa V.Sa. deve apresentar

documentos pessoais, instrumento constitutivo (contrato social) se

pessoa Jurídica e documentos que pretende utilizar como prova,

protocolando-os no Processo Judicial Eletrônico (PJe), em formato

PDF nos termos da Lei.

Em havendo pedido que necessite de perícia, apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, em peça apartada, uma

para cada tipo de perícia.

Sendo a audiência tipo INICIAL as testemunhas estão dispensadas,

se audiência UNA, comparecer acompanhado de testemunhas,

conforme previsão legal para o rito do processo, que deverão

comparecer independentemente de intimação (art. 825, da CLT).

Caso qualquer das partes pretenda a intimação de suas

testemunhas pelo Juízo, deverá utilizar o documento

“FORMULÁRIO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA”, que se

encontra inserida no Pje, e preenchê-lo com os dados da

testemunha em 2 (duas) vias, servindo uma delas como recibo.

A audiência somente será redesignada por ausência de testemunha

caso a parte que pretende sua oitiva comprove sua prévia intimação

por meio do formulário disponibilizado, sob pena de preclusão. A

ausência da testemunha devidamente intimada implicará na

aplicação de multa de até 1 salário mínimo e na sua condução

coercitiva.

Aconselhável acompanhamento de advogado. Atentar para

existência de outros documentos constantes dos autos. O

processo pode ser visto por meio da consulta pública no endereço

https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual ou pelo aplicativo

JTe,para smartphones, baixado gratuitamente.

Processo Nº ATOrd-0010838-13.2021.5.15.0102
AUTOR NATHAN BARBOSA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONARDO FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 326631/SP)

ADVOGADO ROSELI DE AQUINO FREITAS(OAB:
82373/SP)

RÉU DEPOSITO CARDOSO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR(OAB:
124924/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPOSITO CARDOSO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificada da expedição de alvará em seu favor.

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas da Justiça do Trabalho

TAUBATÉ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010286-43.2024.5.15.0102
AUTOR MATHEUS MATHIAS DE SOUZA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84da02

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 15/05/2024

08:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010983-69.2021.5.15.0102
AUTOR WANDERSON JOSE DE FARIA

ADVOGADO ANGELA APARECIDA JESUS DOS
SANTOS ISRAEL(OAB: 334995/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO DE
INOVACOES SOCIAIS E
GERENCIAMENTO DE IMPACTOS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN
NETO(OAB: 107507/SP)

RÉU ROGERIO SALADINO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA CAMPOS RIBEIRO(OAB:
109526/SP)

TESTEMUNHA JOAO PAULO DE SOUZA
CARVALHO

TESTEMUNHA EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DE
INOVACOES SOCIAIS E GERENCIAMENTO DE IMPACTOS

  - ROGERIO SALADINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f1f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 02/05/2024

15:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.
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2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010286-43.2024.5.15.0102
AUTOR MATHEUS MATHIAS DE SOUZA

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MATHIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84da02

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 15/05/2024

08:50, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso
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encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010983-69.2021.5.15.0102
AUTOR WANDERSON JOSE DE FARIA

ADVOGADO ANGELA APARECIDA JESUS DOS
SANTOS ISRAEL(OAB: 334995/SP)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO PARA O
DESENVOLVIMENTO DE
INOVACOES SOCIAIS E
GERENCIAMENTO DE IMPACTOS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN
NETO(OAB: 107507/SP)

RÉU ROGERIO SALADINO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA CAMPOS RIBEIRO(OAB:
109526/SP)

TESTEMUNHA JOAO PAULO DE SOUZA
CARVALHO

TESTEMUNHA EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON JOSE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88f1f7f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 02/05/2024

15:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário
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designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010372-06.2024.5.15.0040
REQUERENTES IAGO GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL RIO MACHADO
FERNANDES(OAB: 291160/SP)

REQUERENTES M M LUZ RODRIGUES CAMARGO -
EPP

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec4579

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/05/2024

14:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.
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TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012658-43.2016.5.15.0102
AUTOR CYNTHIA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO RUMINIQUE RENAN RIBEIRO(OAB:
375390/SP)

ADVOGADO SUELLEN CHRISTINE ROSA
DUBSKY(OAB: 372485/SP)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DE SOUZA
AUGUSTINHO(OAB: 320122/SP)

RÉU CLAUDINEI PEREIRA GEOVANINI

RÉU CLAUDINEI PEREIRA GEOVANINI -
ME

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PEREIRA GEOVANINI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69ede2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 14/05/2024

08:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010372-06.2024.5.15.0040
REQUERENTES IAGO GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL RIO MACHADO
FERNANDES(OAB: 291160/SP)

REQUERENTES M M LUZ RODRIGUES CAMARGO -
EPP

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M LUZ RODRIGUES CAMARGO - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec4579

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/05/2024

14:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0012658-43.2016.5.15.0102
AUTOR CYNTHIA DE SOUZA LEAL

ADVOGADO RUMINIQUE RENAN RIBEIRO(OAB:
375390/SP)

ADVOGADO SUELLEN CHRISTINE ROSA
DUBSKY(OAB: 372485/SP)

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO DE SOUZA
AUGUSTINHO(OAB: 320122/SP)

RÉU CLAUDINEI PEREIRA GEOVANINI

RÉU CLAUDINEI PEREIRA GEOVANINI -
ME

ADVOGADO JOAO CARLOS BORGES DA
SILVA(OAB: 155608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO CARLOS DA CONCEICAO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA DE SOUZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69ede2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da
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conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 14/05/2024

08:40, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010959-80.2017.5.15.0102
AUTOR TATIANE GUIMARAES DE FREITAS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO FARIA GUERRA(OAB:
171285/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7cfb6

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 14/05/2024

12:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09
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ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0010959-80.2017.5.15.0102
AUTOR TATIANE GUIMARAES DE FREITAS

ADVOGADO ANDRE BORSOLAN DE FARIA(OAB:
289631/SP)

ADVOGADO MURILLO CARDOSO QUIRINO(OAB:
347211/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO FARIA GUERRA(OAB:
171285/SP)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

ADVOGADO DIOGENES TADEU GONCALVES
LEITE JUNIOR(OAB: 186729/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE EDUARDO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE GUIMARAES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a7cfb6

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 14/05/2024

12:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser
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instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010195-55.2021.5.15.0102
AUTOR MARCOS ROBERTO CORREA DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU WOODVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHO
BARROSO(OAB: 160936/SP)

RÉU MARCIO TADEU CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOODVALE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680fb21

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o

da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 05/06/2024 09:00 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser
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instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010531-54.2024.5.15.0102
REQUERENTES NAILTON MORENO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES ARNALDO VANZELLA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES EDILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES JOAO MAXIMINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES ARTFERRAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROSANA ALVES DA SILVA(OAB:
225099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTFERRAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 749fdf9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 08/05/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da
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sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0139500-20.2006.5.15.0102
AUTOR SIMONE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA COUPE(OAB:
98417/SP)

RÉU PEDRO HENRIQUE CREMA
BATISTELLA

RÉU BATISTELA PRESTACAO DE
SERVICOS OPERACIONAIS EM
ATENDIMENTO AO PUBLICO LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RÉU SERGIO RAMOS BATISTELLA

RÉU BATISTELA ESTADAO ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA CITRO(OAB:
174648/SP)

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTELA ESTADAO ALIMENTOS LTDA - ME

  - BATISTELA PRESTACAO DE SERVICOS OPERACIONAIS EM
ATENDIMENTO AO PUBLICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebed0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o

da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 04/06/2024 15:30 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492
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3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0010195-55.2021.5.15.0102
AUTOR MARCOS ROBERTO CORREA DA

SILVA

ADVOGADO RAFAEL BORELLI(OAB: 303036/SP)

ADVOGADO SHAYDA DAHER DE SOUZA(OAB:
371026/SP)

RÉU WOODVALE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PINHO
BARROSO(OAB: 160936/SP)

RÉU MARCIO TADEU CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 680fb21

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o

da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 05/06/2024 09:00 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.
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2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 29 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010531-54.2024.5.15.0102
REQUERENTES NAILTON MORENO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES ARNALDO VANZELLA

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES EDILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES JOAO MAXIMINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 365421/SP)

REQUERENTES ARTFERRAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ROSANA ALVES DA SILVA(OAB:
225099/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO VANZELLA

  - EDILSON JOSE DOS SANTOS

  - JOAO MAXIMINO DOS SANTOS

  - NAILTON MORENO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 749fdf9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 08/05/2024

08:30, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATSum-0139500-20.2006.5.15.0102
AUTOR SIMONE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA COUPE(OAB:
98417/SP)

RÉU PEDRO HENRIQUE CREMA
BATISTELLA

RÉU BATISTELA PRESTACAO DE
SERVICOS OPERACIONAIS EM
ATENDIMENTO AO PUBLICO LTDA -
ME

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

RÉU SERGIO RAMOS BATISTELLA

RÉU BATISTELA ESTADAO ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LIMA CITRO(OAB:
174648/SP)

ADVOGADO DEBORA REZENDE(OAB:
256025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebed0c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do
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Trabalho, não obstante a retomada das atividades presenciais no

Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região em decorrência da

melhora em todos os indicadores epidemiológicos de

monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19, nos termos

do art. 165 do CPC e ante o que dispõem os §§ 1o e 2o do art. 6o

da Portaria GP-CR no 002/2022, com a redação dada pela Portaria

GP-CR no 4/2022, do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região,

designo audiência de conciliação, para o dia 04/06/2024 15:30 h, a

ser realizada na modalidade telepresencial, com a utilização da

ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de ampliação de

acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o mesmo escopo, ser

alterada para a modalidade híbrida ou presencial, conforme opção

dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 01

https://trt15-jus-br.zoom.us/j/83667644045?

pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh3MUhiUT09

ID 836 6764 4045

senha

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Atentar que só poderão ingressar no Fórum as pessoas que

comprovarem com documento que foram submetidas à vacinação

completa, inclusive com o cumprimento do prazo de carência de 15

dias, que resguarda a eficácia do imunizante após o processo de

vacinação. As medidas para ingresso no Tribunal, previstas nos

arts. 2o e 3o da Portaria GP-CR no 2/2022 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 15a Região, de 05/04/2022, deverão ser

observadas por todos.

10. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades,

mas que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

11. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010373-88.2024.5.15.0040
REQUERENTES DOUGLAS LOPES FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL RIO MACHADO
FERNANDES(OAB: 291160/SP)

REQUERENTES M M LUZ RODRIGUES CAMARGO -
EPP

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DOUGLAS LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6b01e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/05/2024

14:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº HTE-0010373-88.2024.5.15.0040
REQUERENTES DOUGLAS LOPES FERREIRA

ADVOGADO RAPHAEL RIO MACHADO
FERNANDES(OAB: 291160/SP)

REQUERENTES M M LUZ RODRIGUES CAMARGO -
EPP

ADVOGADO ESDRAS DE CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 339655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M LUZ RODRIGUES CAMARGO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6b01e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 09/05/2024

14:00, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 1), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou
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presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 1

https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83667644045?pwd=dDRtOVRpM0s5am1YUzM3ZTh

3MUhiUT09

ID:

836 6764 4045

Senha:

135492

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011784-84.2015.5.15.0040
AUTOR HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARIO CELSO FARIA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR CLEBER DA SILVA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR ELISIO MARCOS MARTINS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARCELO CAETANO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU RIBEIRO TORRES COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - ME

RÉU PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

ADVOGADO JOSE ALBERTO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 220654/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES

RÉU CARLOS ALBERTO BARBOSA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4860c87

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 22/05/2024

09:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 3), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 3

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXb
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UxsODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da

sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

Processo Nº ATOrd-0011784-84.2015.5.15.0040
AUTOR HELIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARIO CELSO FARIA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR CLEBER DA SILVA

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR ELISIO MARCOS MARTINS

ADVOGADO JOSE DONIZETI DA SILVA(OAB:
332647/SP)

AUTOR MARCELO CAETANO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA PELLEGRINI GUERRA
MAGALHAES(OAB: 120389/SP)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 90323/SP)

RÉU RIBEIRO TORRES COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA - ME

RÉU PETRAS DANNIEL BATISTA ROSA

ADVOGADO JOSE ALBERTO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 220654/SP)

RÉU LUIS HENRIQUE RIBEIRO TORRES

RÉU CARLOS ALBERTO BARBOSA
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA SILVA

  - ELISIO MARCOS MARTINS

  - HELIO DOS SANTOS

  - MARCELO CAETANO DINIZ

  - MARIO CELSO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4860c87

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Por determinação do Juízo, em prestígio aos princípios da

conciliação e celeridade processuais que norteiam esta Justiça do

Trabalho, designo audiência de conciliação, para o dia 22/05/2024

09:20, a ser realizada na modalidade telepresencial, com a

utilização da ferramenta ZOOM (SALA 3), como ferramenta de

ampliação de acesso à justiça aos cidadãos, podendo, com o

mesmo escopo, ser alterada para a modalidade híbrida ou

presencial, conforme opção dos interessados.

2. O acesso de partes e advogados à sala de conciliação (sala de

espera) se dará através do link (Zoom):

SALA 3

https://us02web.zoom.us/j/86212862282?pwd=N2N4b3NobCtXb

UxsODdmSXFlMjVCQT09

ID da reunião: 862 1286 2282

Senha de acesso: 498067

3. Caso seja utilizado computador não será preciso instalar o

programa porque o link fornecerá acesso direto ao ambiente virtual

da audiência pelo navegador (ao acessar o endereço eletrônico da
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sala de audiência, cancelar a opção de instalação do aplicativo ->

clicar em Iniciar a reunião, cancelar novamente a opção de

instalação do aplicativo -> Ingresse em seu navegador).

4. Caso seja utilizado aparelho celular, o link de acesso

encaminhará o participante para o aplicativo que deverá ser

instalado no aparelho. Após a instalação do aplicativo, clicar no link

novamente para ser direcionado ao ambiente virtual da audiência.

5. Havendo dificuldades para acessar o ambiente virtual na

plataforma ZOOM, manuais e vídeos disponibilizados pelo tribunal

poderão ser acessados no seguinte endereço eletrônico (link):

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial

6. Ao ingressar no ambiente virtual da audiência, a fim de que a

interação seja a mais próxima possível de uma audiência

presencial, o áudio e a câmera deverão ser habilitados.

7. Os participantes deverão acessar o ambiente virtual no qual

ocorrerá a audiência pelo menos 5 minutos antes do horário

designado e ali permanecer aguardando o início, lembrando que

atrasos podem ocorrer, pois uma audiência anterior pode não ter

sido encerrada e cada ambiente virtual é criado especificamente

para a audiência do respectivo processo.

8. No caso de uma das partes ou as partes optarem pela forma

presencial / híbrida deverão comparecer, no horário aprazado, nas

dependências do CEJUSC Taubaté, na AVENIDA BRIGADEIRO

JOSÉ VICENTE DE FARIA LIMA, S/N - JARDIM MARIA AUGUSTA

- TAUBATE-SP - CEP: 12.070-000 (ao lado da Caixa, no

estacionamento do Supermercado Shibata).

9. Nesse período em que surgem dificuldades e necessidades, mas

que também se multiplica a colaboração, solicita-se especial

empenho dos advogados e das partes para que empreendam

esforços a fim de buscarem, previamente à realização da audiência,

a solução negociada do litígio.

10. Facultativa a presença do preposto e, em se tratando da fase de

conhecimento, facultativa a apresentação de contestação.

TAUBATE/SP, 26 de abril de 2024

PRISCILA DE FREITAS CASSIANO NUNES

 Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º Grau

VARA DO TRABALHO DE TEODORO SAMPAIO

Edital

Processo Nº ATSum-0010336-28.2023.5.15.0127
AUTOR VALDINEI FIRMINO DOS SANTOS

RÉU NELSON GONZAGA DIAS

RÉU DELTA RECUPERACAO EM LINHAS
ENERGIZADAS LTDA - EPP

RÉU NILSON FERREIRA DIAS

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GONZAGA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo nº 0010336-28.2023.5.15.0127

Autor: VALDINEI FIRMINO DOS SANTOS, CPF: 253.030.528-50

Réu(s): NELSON GONZAGA DIAS, CPF: 006.391.496-42; NILSON

FERREIRA DIAS, CPF: 868.792.437-20

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DoutorSIDNEY XAVIER ROVIDA, Juiz da Vara do Trabalho de

Teodoro Sampaio, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010336

-28.2023.5.15.0127, entre partes:AUTOR: VALDINEI FIRMINO

DOS SANTOS e os RÉUS: NELSON GONZAGA DIAS, CPF:

006.391.496-42; NILSON FERREIRA DIAS, CPF: 868.792.437-20,

estando estes últimos em lugar ignorado, ficam notificados pelo

presente edital do despacho id d85eaa2, cujo teor é o seguinte:

"DESPACHO - Face o que consta nos documentos juntados no ID

738bce8 e anexo e considerando que restou apurado no feito que a

empresa não possui bens suficientes para garantir a execução,

instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, com fulcro no artigo 855-A da CLT. Determino a

imediata inclusão dos sócios da empresa executada - NELSON

GONZAGA DIAS, CPF: 006.391.496-42 e NILSON FERREIRA

DIAS, CPF: 868.792.437-20 - no polo passivo da execução.

Intimem-se os sócios ora incluídos, por registro postal, para que se

manifestem no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos os

documentos que pretendem instruir o incidente, especificando e

justificando outras provas, nos termos do artigo 135 do CPC, sob

pena de preclusão, restando-se frustrada a tentativa de intimação

dos sócios incluídos por carta, expeçam-se editais. Sem prejuízo

das medidas acima, mas considerando: 1) que o empregador é um

ente naturalmente despersonificado, como se extrai do conceito

trazido no artigo 2º da CLT, que o define com a expressão

"empresa"; e 2) que é fato comum e ordinário (artigos 374, I, e 375

do CPC/2015) que sócios e empresas coligadas tendem a camuflar

o patrimônio quando incluídos no polo passivo de execuções

trabalhistas; CONCEDO, de ofício, a tutela de urgência prevista no

artigo 301 do CPC/2015, uma vez que evidente o risco ao resultado
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útil do processo, para determinar o IMEDIATO ARRESTO

CAUTELAR do valor devido que for encontrado nas contas

correntes e aplicações financeiras em nome da sócia ora incluída,

até o limite da execução, utilizando-se, para tanto, o sistema

SisbaJud, arresto este que será, oportunamente, convertido em

penhora, caso a diligência resulte positiva. Caso haja manifestação

dos sócios, intime-se o(a) exequente para impugnação, no prazo de

15 (quinze) dias; dizendo, no mesmo prazo, se pretende a produção

de outras provas, especificando-as e justificando-as. Após o prazo

do exequente, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para deliberações sobre a necessidade da produção de

outras provas ou para a decisão do incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica, no estado em que se encontra.

TEODORO SAMPAIO/SP, 08 de abril de 2024 - BARBARA

BALDANI FERNANDES NUNES - Juíza do Trabalho Substituta"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010129-92.2024.5.15.0127
AUTOR MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ANTONIO GALDINO
GONCALVES(OAB: 128674/SP)

RÉU RWI COMERCIO E INSTALACOES
LTDA

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o Autor notificado da designação da audiência para o dia

22/05/2024, às 09h20min. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09 da Vara do Trabalho de Teodoro Sampaio. Será utilizada

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem

ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

ID da reunião: 837 9572 3736

Senha: 867500

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15a

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da sala

e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma automática sem

possibilidade de alteração.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010128-10.2024.5.15.0127
AUTOR MIRALDO DOS SANTOS MOTA

ADVOGADO FERNANDA PRISCYLLA FRANZONI
AGUIRRE DE BRITO(OAB: 18293/MS)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

RÉU CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRALDO DOS SANTOS MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o Autor notificado da designação da audiência para o dia

22/05/2024, às 09h30min. O não comparecimento implicará o

ARQUIVAMENTO da reclamação trabalhista com responsabilização

do mesmo pelo pagamento das custas.

Link da audiência: https://trt15-jus-

br.zoom.us/j/83795723736?pwd=UGFUQnBUcm1ad1dnNStRNjdpSj

VIQT09 da Vara do Trabalho de Teodoro Sampaio. Será utilizada

plataforma ZOOM. Orientações sobre o uso da plataforma podem

ser obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial.

ID da reunião: 837 9572 3736

Senha: 867500

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10278
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

Os participantes da audiência deverão ser identificados conforme

determinado na Ordem de Serviço CR 02/2024 do Eg. TRT da 15a

Região, seguindo os seguintes parâmetros:

I – Horário da audiência – Advogado(a) Recte/Recda – Nome

II – Horário da audiência – Reclamante – Nome

III – Horário da audiência – Reclamada – Nome

IV – Horário da audiência – Preposto(a) – Nome

Para renomeação é necessário o ingresso no zoom pela ID da sala

e senha e não pelo acesso ao link que cai de forma automática sem

possibilidade de alteração.

Fica V.Sa. notificado a comparecer à audiência por

videoconferência mediante acesso ao link acima, no dia e horário

designado, portando documento com foto.

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

A comunicação da designação direta à parte deve ser feita por seu

patrono.

Esclarece-se que a audiência será do tipo INICIAL, desnecessário

portanto o comparecimento de testemunhas.

Processo Nº ATSum-0010193-10.2021.5.15.0127
AUTOR JOSE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR LUIZ GUSTAVO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR VALDINEI ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR BRUNA MARIA MARTINS SIQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR ALEXANDRE LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR JOAO CARLOS GOMES DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR SEBASTIAO TENORIO SPINOSA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR JOSE TELES DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR CARLOS APARECIDO PRADO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR ALEXANDRE DE VALOES ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

AUTOR LUIS CLAUDIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA COSTA(OAB:
145084/SP)

RÉU APARECIDA DONIZETE DA SILVA
LOPES

RÉU ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

PERITO ENOCH ANDRADE DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARIA MARTINS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada da planilha de atualização de

cálculos, juntada no ID c605897.

Processo Nº ATSum-0010131-62.2024.5.15.0127
AUTOR MOACIR KLEBER LAGO DOS

SANTOS

ADVOGADO JUAREZ FIRMINO DE
OLIVEIRA(OAB: 77922/PR)

RÉU ALVADI JORGE ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR KLEBER LAGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8e7d60

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com o parágrafo 1º do art. 840 da CLT, o pedido deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor.

Desse modo, defiro o prazo de 15 dias úteis para que o reclamante

emende a inicial para indicar / estimar os valores de cada pedido

separadamente, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010112-56.2024.5.15.0127
AUTOR SERGIO NOGUEIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GALDINO
GONCALVES(OAB: 128674/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

RÉU RWI COMERCIO E INSTALACOES
LTDA

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERGIO NOGUEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bed109

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a petição de ID 0fc2491, alterando a

petição inicial, se o caso, no prazo de 48 horas, sob pena de

preclusão.

Após, aguarde-se a audiência designada.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010061-45.2024.5.15.0127
AUTOR MATEUS MARQUES SATURNINO

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU JM PIT STOP CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO TAMADA(OAB:
336805/SP)

RÉU FRANCISCO & DUVEZA LTDA

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RÉU ROGERIO DE SOUZA SANTOS
SUPERMERCADO - EIRELI

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM PIT STOP CONVENIENCIA LTDA

  - ROGERIO DE SOUZA SANTOS SUPERMERCADO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0473db

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor expressamente sobre a proposta apresentada

na petição de ID 980526b, no prazo de cinco dias.

Ressalto às partes que, caso constatada a oposição injustificada ao

bom andamento do feito, restará caracterizada litigância de má-fé.

Vindo a manifestação, intimem-se as reclamadas.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010061-45.2024.5.15.0127
AUTOR MATEUS MARQUES SATURNINO

ADVOGADO CESAR ALVES BARBOSA(OAB:
400416/SP)

ADVOGADO HIGOR DOS SANTOS MACIEL(OAB:
395727/SP)

RÉU JM PIT STOP CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO TAMADA(OAB:
336805/SP)

RÉU FRANCISCO & DUVEZA LTDA

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

RÉU ROGERIO DE SOUZA SANTOS
SUPERMERCADO - EIRELI

ADVOGADO DANILO HORA CARDOSO(OAB:
259805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MARQUES SATURNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0473db

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o autor expressamente sobre a proposta apresentada

na petição de ID 980526b, no prazo de cinco dias.

Ressalto às partes que, caso constatada a oposição injustificada ao

bom andamento do feito, restará caracterizada litigância de má-fé.

Vindo a manifestação, intimem-se as reclamadas.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010465-33.2023.5.15.0127
AUTOR MARLENE FERREIRA DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

ADVOGADO EVELLEN FERNANDA MENDES
GOMES(OAB: 468827/SP)

RÉU LEOCIR AGOSTINHO FIABANI - ME

ADVOGADO LUCIANE MARA GUERHALTD DE
ANDRADE(OAB: 351930/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

PERITO THIAGO CARREIRA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE FERREIRA DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c756730

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 5

(cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos (art. 1.023,

§2º, do CPC).

Após, retornem os autos conclusos para decisão.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010452-34.2023.5.15.0127
REQUERENTE LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

REQUERIDO CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

PERITO MAGALI RODRIGUES ZELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

  - FUNDACAO CESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a12a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID f56d22f: defiro o prazo improrrogável de 15 dias úteis,

a partir da publicação deste despacho.

Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010093-84.2023.5.15.0127
AUTOR ELIAS RODEN

ADVOGADO ANDREZA NAYRA PEREIRA(OAB:
411842/SP)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA(OAB:
480451/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DOS SANTOS

RÉU LUCIMARA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

ADVOGADO FABIO DA SILVA SANTOS(OAB:
25942/MS)

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE CASTRO(OAB:
406978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31c7a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes apresentaram grandes divergências

em seus cálculos de liquidação;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo de velar

pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

Determino:

Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo.

Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) JOSÉ LUIS

ROVEDILHO, que deverá apresentar  seu laudoaté o

dia24/05/2024.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado recentemente

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), que regulamentou o

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (maiores
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informações podem ser obtidas no link: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a cargo

da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em relação

ao valor apurado pelo laudo pericial.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de

que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia05/06/2024, sob pena de preclusão.

No caso de impugnação à conta elaborada pelo(a) expert, esta

deverá ser fundamentada e com indicação dos itens e valores

objetos da discordância, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo impugnação,deverá o perito, independentemente de nova

comunicação, entregar seu laudo suplementar, com os devidos

e s c l a r e c i m e n t o s ,  s o b  p e n a  d e  d e s t i t u i ç ã o ,  a t é  o

dia14/06/2024.Independentemente de nova intimação, ficam as

partes cientes de que poderão se manifestar a respeito dos

esclarecimentos do perito até o dia25/06/2024, sob pena de

preclusão.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

deliberações.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0010452-34.2023.5.15.0127
REQUERENTE LUIZ CARLOS BATISTA

ADVOGADO CLAUDINEI APARECIDO DA
SILVA(OAB: 244117/SP)

REQUERIDO CESP - COMPANHIA ENERGETICA
DE SAO PAULO

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

REQUERIDO FUNDACAO CESP

ADVOGADO LUIS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

ADVOGADO GISELE ALVES DE LIMA(OAB:
336279/SP)

PERITO MAGALI RODRIGUES ZELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a12a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID f56d22f: defiro o prazo improrrogável de 15 dias úteis,

a partir da publicação deste despacho.

Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010093-84.2023.5.15.0127
AUTOR ELIAS RODEN

ADVOGADO ANDREZA NAYRA PEREIRA(OAB:
411842/SP)

ADVOGADO ALINE MARIA PEREIRA(OAB:
480451/SP)

RÉU LUIZ CARLOS DOS SANTOS

RÉU LUCIMARA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALISSON CARLI DE DEUS DA
SILVA(OAB: 24183-O/MT)

ADVOGADO FABIO DA SILVA SANTOS(OAB:
25942/MS)

ADVOGADO RAFAEL ALVES DE CASTRO(OAB:
406978/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RODEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31c7a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes apresentaram grandes divergências

em seus cálculos de liquidação;

Considerando o elevado número de processos submetidos à análise

do Sr. Calculista desta Vara e a responsabilidade do Juízo de velar

pela observância da coisa julgada;

Considerando, finalmente, os princípios da economia e da

celeridade processual, que informam a tramitação dos feitos nesta

Justiça do Trabalho, bem como a obrigação do magistrado de

promover a célere finalização do processo, nos termos do art. 5º,

LXXVIII, da CF;

Determino:

Que a conferência dos cálculos apresentados pelas partes seja

realizada por profissional de confiança deste Juízo.

Nomeio como Perito, para tanto, o(a) Sr.(a) JOSÉ LUIS

ROVEDILHO, que deverá apresentar  seu laudoaté o

dia24/05/2024.

Nos termos do art. 34 do Provimento GP-VPJ-CR Nº 01/2017, que

altera o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012 (alterado recentemente

pelo Provimento GP-VPJ-CR nº 1/2020), que regulamentou o
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Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), os

cálculos referentes aos processos eletrônicos, incluindo todas as

atualizações, deverão ser realizados no sistema Pje-Calc (maiores

informações podem ser obtidas no link: http://portal.trt15.jus.br/pje-

calc-cidadao).

Consigno que os honorários periciais contábeis ficarão a cargo

da parte cujo cálculo apresentar maior divergência em relação

ao valor apurado pelo laudo pericial.

Independentemente de nova intimação, ficam as partes cientes de

que poderão se manifestar a respeito do laudo pericial até o

dia05/06/2024, sob pena de preclusão.

No caso de impugnação à conta elaborada pelo(a) expert, esta

deverá ser fundamentada e com indicação dos itens e valores

objetos da discordância, nos termos do §2º do art. 879 da CLT.

Havendo impugnação,deverá o perito, independentemente de nova

comunicação, entregar seu laudo suplementar, com os devidos

e s c l a r e c i m e n t o s ,  s o b  p e n a  d e  d e s t i t u i ç ã o ,  a t é  o

dia14/06/2024.Independentemente de nova intimação, ficam as

partes cientes de que poderão se manifestar a respeito dos

esclarecimentos do perito até o dia25/06/2024, sob pena de

preclusão.

Decorridos os prazos supra, tornem os autos conclusos para

deliberações.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010357-72.2021.5.15.0127
AUTOR CARLOS HENRIQUE SOUSA DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO DA SILVA SERRA(OAB:
311763/SP)

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

RÉU NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

TESTEMUNHA ALLAN APARECIDO FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86af7ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo(a) reclamante;

Considerando que o débito somente poderá ser executado se, nos

02 (dois) anos a contar do trânsito em julgado, o credor demonstrar

que a parte reclamante deixou de fazer jus ao benefício da

gratuidade processual, prazo que vencerá em 10.01.2025;

Considerando que esta é a única verba pendente de quitação nos

autos e que, após o decurso do prazo supra, a obrigação será

extinta;

Intime-se o(a) patrono(a) da reclamada para que diga se renuncia

aos referidos honorários, no prazo de 5 dias úteis, com o intuito de

extinguir e arquivar a execução.

No silêncio, ante a exigibilidade suspensa, proceda a Secretaria à

movimentação do processo para a tarefa “aguardando final do

sobrestamento”, em observância à decisão da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, prolatada na Consulta Administrativa nº

0000139-62.2022.2.00.0500.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010322-44.2023.5.15.0127
AUTOR CICERA APARECIDA LUCENA

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

ADVOGADO EVELLEN FERNANDA MENDES
GOMES(OAB: 468827/SP)

RÉU NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50d321

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.
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Assim, intime-se a parte contrária para apresentação de

contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao segundo grau.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

MA

Processo Nº ATOrd-0010322-44.2023.5.15.0127
AUTOR CICERA APARECIDA LUCENA

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

ADVOGADO EVELLEN FERNANDA MENDES
GOMES(OAB: 468827/SP)

RÉU NOVA MIX INDUSTRIAL E
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO MARCIO MULLER
MARTIN(OAB: 83195/SP)

PERITO GIOVANA VANTINI SANTELLO

PERITO SYDNEI ESTRELA BALBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA APARECIDA LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e50d321

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

Assim, intime-se a parte contrária para apresentação de

contrarrazões.

Oportunamente, remetam-se os autos ao segundo grau.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

MA

Processo Nº ATOrd-0010344-10.2020.5.15.0127
AUTOR RODOLFO MATTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO SIMOES JUNIOR(OAB:
72004/SP)

ADVOGADO DANIEL REUS DE SOUZA(OAB:
172736/SP)

RÉU FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS
DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO MATTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37848de

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo(a) perito(a) no ID64b2589, porque condizentes

com a decisão transitada em julgado, fixando o crédito bruto do(a)

exequente para 30/04/2023 em R$ 16.323,92, sendo:

R$ 15.285,49, relativos ao principal atualizado e juros de mora;

R$1.038,43, referentes ao FGTS e juros de mora, que deverão ser

depositados em conta vinculada.

Os juros de mora deverão ser recalculados, nos termos da Súmula

200 do TST, no momento do efetivo pagamento do débito.

Os honorários advocatícios são devidos pela reclamada ao patrono

do reclamante, no importe de R$ 816,20.

Contribuições previdenciárias no valor total de R$ 5.068,02, sendo

R$ 1.327,79 a cargo do(a) reclamante, dedutíveis de seu crédito, e

o valor remanescente a cargo do empregador. Referido encargo,

devidamente atualizado monetariamente, deverá ser recolhido pela

executada no mesmo prazo fixado para pagamento do crédito do

autor.

Imposto de renda é indevido, tendo em vista que o total das verbas

que compõe a base de cálculo do imposto não ultrapassa o limite de

isenção, nos termos das Instruções Normativas nº 1.500 de 29 de

outubro de 2014 e 1.558 de 31 de março de 2015, da Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Tendo em vista a sucumbência do reclamante, os honorários

periciais contábeis, devidos ao(à) expert Sr(a).GISLAINE

GUIMARÃES DA SILVA BARBOSA, deverão ser requisitados ao E.

TRT, pelo valor máximo da tabela. Providencie a secretaria.

Execute-se.

Cite-se a reclamada, via sistema, para, querendo, opor embargos à

execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do

CPC/2015.

Considerando que o crédito líquido do(a) exequente não suplanta o

limite de 440,214851 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo –

UFESPse na medida em que o valor da UFESP para o ano de

2024 é de R$ 35,36, o que corresponde ao montante de R$

15.566,00, importe este definido como de pequeno valor pela Lei
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Estadual n.º 11.377/2003, não havendo oposição de embargos no

prazo legal, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor (RPV),

nos moldes do inciso II do §3º do art. 535 do CPC/2015. Providencie

a secretaria.

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, impugnar a sentença de

liquidação, no prazo de cinco dias, nos moldes do art. 884 da CLT.

Registra-se às partes que, nos termos do artigo 80 do CPC/2015, a

oposição de embargos à execução com intuito meramente

protelatório ou de impugnação à sentença de liquidação

manifestamente infundada poderá acarretar em multa por litigância

de má-fé.

Dispensa-se a intimação da União, tendo em vista que o valor total

das contribuições previdenciárias é inferiorao constantedoartigo 1º

da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07/07/2023.

Decorrido in albis o prazo, expeça-se o ofício requisitório.

Intimem-se.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

KCML

Processo Nº ATOrd-0010135-75.2019.5.15.0127
AUTOR TIAGO FERREIRA BORGES

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

RÉU USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL PARTICIPACOES S.A.

  - USINA CONQUISTA DO PONTAL S. A. -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73c1048

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Regular a representação processual.

Assim, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta.

Oportunamente, remetam-se os autos ao segundo grau.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

KCML

Processo Nº ATOrd-0010135-75.2019.5.15.0127
AUTOR TIAGO FERREIRA BORGES

ADVOGADO LUCIANO JOSE DA
CONCEICAO(OAB: 208669/SP)

RÉU USINA CONQUISTA DO PONTAL S.
A. -

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RÉU ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

PERITO GISLAINE GUIMARAES DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73c1048

proferida nos autos.

DECISÃO

Tempestivo o Agravo de Petição interposto pelo exequente.

Regular a representação processual.

Assim, intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta.

Oportunamente, remetam-se os autos ao segundo grau.

TEODORO SAMPAIO/SP, 26 de abril de 2024.

SIDNEY XAVIER ROVIDA

 Juiz do Trabalho Titular

KCML

Processo Nº ATOrd-0010235-25.2022.5.15.0127
AUTOR APARECIDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

RÉU OZISAN DIEGO ANDRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO FORTI
FERRARI(OAB: 390314/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

PERITO JULIANA LEITE MARCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZISAN DIEGO ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a618f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010235-25.2022.5.15.0127
AUTOR APARECIDO ALVES PEREIRA

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

RÉU OZISAN DIEGO ANDRE

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FORTI
FERRARI(OAB: 390314/SP)

PERITO VALTER ALVES PRADELA

PERITO MARCELO GUANAES MOREIRA

PERITO JULIANA LEITE MARCO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a618f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIDNEY XAVIER ROVIDA

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE TIETÊ

Edital

Processo Nº ATOrd-0011316-62.2019.5.15.0111
AUTOR FABIO COSTA SILVA

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

RÉU FEDERAL CERVEJARIA ARTESANAL
LTDA - ME

RÉU S. CURY MASCAROS
RESTAURANTE - ME

RÉU OMBS CERVEJARIA EIRELI - ME

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMBS CERVEJARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho abaixo:

Tendo em vista a não apresentação dos cálculos, determino a

elaboração diretamente por profissional de confiança deste Juízo,

designando, para tanto, o(a) Sr(a). Perito(a) Contábil GABRIELE

CASSIA SORIA, que deverá apresentar seu laudo, diretamente no

processo, até o dia 26/06/2024, atentando para o quanto

determinado na r. sentença ou no v. acórdão.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará ainda os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

c) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

d) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

noti f icação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 08/07/2024.

Havendo impugnação deverá o(a) Sr(a). Perito(a), independente de

nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 18/07/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras del iberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o(a) Sr(a). Perito(a).

Processo Nº ATOrd-0011316-62.2019.5.15.0111
AUTOR FABIO COSTA SILVA

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

RÉU FEDERAL CERVEJARIA ARTESANAL
LTDA - ME

RÉU S. CURY MASCAROS
RESTAURANTE - ME

RÉU OMBS CERVEJARIA EIRELI - ME

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL CERVEJARIA ARTESANAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do despacho abaixo:

Tendo em vista a não apresentação dos cálculos, determino a

elaboração diretamente por profissional de confiança deste Juízo,

designando, para tanto, o(a) Sr(a). Perito(a) Contábil GABRIELE

CASSIA SORIA, que deverá apresentar seu laudo, diretamente no

processo, até o dia 26/06/2024, atentando para o quanto

determinado na r. sentença ou no v. acórdão.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará ainda os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

c) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

d) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

noti f icação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 08/07/2024.

Havendo impugnação deverá o(a) Sr(a). Perito(a), independente de

nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 18/07/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras del iberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o(a) Sr(a). Perito(a).

Processo Nº ATOrd-0011316-62.2019.5.15.0111
AUTOR FABIO COSTA SILVA

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

RÉU FEDERAL CERVEJARIA ARTESANAL
LTDA - ME

RÉU S. CURY MASCAROS
RESTAURANTE - ME

RÉU OMBS CERVEJARIA EIRELI - ME

PERITO GABRIELE CASSIA SORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. CURY MASCAROS RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Tomar ciência do despacho abaixo:

Tendo em vista a não apresentação dos cálculos, determino a

elaboração diretamente por profissional de confiança deste Juízo,

designando, para tanto, o(a) Sr(a). Perito(a) Contábil GABRIELE

CASSIA SORIA, que deverá apresentar seu laudo, diretamente no

processo, até o dia 26/06/2024, atentando para o quanto

determinado na r. sentença ou no v. acórdão.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

Existindo omissão na r. sentença ou no v. acórdão, o sr. Perito

observará ainda os seguintes parâmetros:

a) evolução salarial;

b) indicação das contribuições previdenciárias devidas pelo

empregado e pelo empregador, observada a legislação pertinente;

c) indicação dos valores devidos a título de imposto de renda,

calculados na forma do Art. 12-A da Lei n.º 7731/1988, inserido pelo

Art. 44 da Lei 12350, de 20/12/2010;

d) exclusão da base de cálculo do IRRF dos juros de mora

(Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SBDI-1 do C. TST); das

verbas que têm natureza jurídica de indenização e dos valores

apurados sob as rubricas de férias não-gozadas - integrais,

proporcionais ou em dobro - convertidas em pecúnia, de abono

pecuniário, e de adicional de um terço constitucional quando

agregado ao pagamento de férias (Solução de Divergência

SRFB/CGT n.º 01, de 02/01/2009).

Apresentado o Laudo Pericial, independentemente de nova

noti f icação, poderão as partes apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, até o dia 08/07/2024.

Havendo impugnação deverá o(a) Sr(a). Perito(a), independente de

nova notificação, prestar esclarecimentos sobre os itens

impugnados até o dia 18/07/2024.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para

homologação ou outras del iberações cabíveis.

Intimem-se as partes e o(a) Sr(a). Perito(a).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012726-19.2023.5.15.0111
AUTOR MARIA CLAUDIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO GIOVANI PINTO RIBEIRO(OAB:
423874/SP)

ADVOGADO ADRIANA BERTONI BARBIERI(OAB:
139569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07608e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012726-19.2023.5.15.0111
AUTOR MARIA CLAUDIA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO GIOVANI PINTO RIBEIRO(OAB:
423874/SP)

ADVOGADO ADRIANA BERTONI BARBIERI(OAB:
139569/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07608e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011968-74.2022.5.15.0111
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AUTOR EDITE BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA PEDRA DO CARMO(OAB:
460215/SP)

ADVOGADO ELISEU SAMUEL DOS SANTOS
PRESTES(OAB: 441884/SP)

RÉU CARLOS MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

RÉU FRIEDEN PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

RÉU METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGALHAES JUNIOR

  - FRIEDEN PARTICIPACOES S.A

  - METALURGICA SCHADEK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50f87b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011968-74.2022.5.15.0111
AUTOR EDITE BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA PEDRA DO CARMO(OAB:
460215/SP)

ADVOGADO ELISEU SAMUEL DOS SANTOS
PRESTES(OAB: 441884/SP)

RÉU CARLOS MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

RÉU FRIEDEN PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

RÉU METALURGICA SCHADEK LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RODRIGO MARTINI(OAB: 195123/SP)

ADVOGADO MAURICIO GALVES MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 273363/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

PERITO AZIS ARRUDA CHAGURY

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITE BEZERRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50f87b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010942-70.2024.5.15.0111
AUTOR DAVIDSON DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO KATIA ALVES DA SILVA
CORREA(OAB: 422770/SP)

RÉU PORTO FELIZ INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DA COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11b200

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se audiência INICIAL/TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

SEMIPRESENCIAL, a se realizar no dia 02/09/2024 às 09h20min,

virtualmente, com a utilização da ferramenta Zoom, observadas as

cominações legais, devendo os patronos informarem às partes

a possibilidade de prestar depoimento na Vara do Trabalho,

caso não tenham condições técnicas e práticas para tanto,

evitando-se redesignações, ocasião em que será aplicada pena

de arquivamento ou revelia/confissão, caso não compareçam a

Juízo ou não participem de forma telepresencial (com áudio e

vídeo permitindo a efetiva participação).

Link de participação:

h t t p s : / / t r t 1 5 - j u s -

br.zoom.us/j/81690651515?pwd=cDNmVnVnT0dHMGZib05KTk1

YMEhBUT09

ID da reunião: 816 9065 1515
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Senha de acesso: 495234

Ao entrar na reunião/sala, IDENTIFIQUE-SE indicando no “login” o

horário da audiência, tipo e nome do participante. Ex: “13h15 -

Advogado ou Parte ou Testemunha - Nome”

A ausência da parte reclamante implicará em extinção do processo

sem resolução de mérito e consequente ARQUIVAMENTO do feito,

nos termos do art. 844 da CLT.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados dentro do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), até o horário da abertura da

audiência, nos termos da Lei 11.419/2006, da Resolução 136/2014

do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR Nº 4/2013 do TRT da 15ª

Região.

O não comparecimento da parte reclamada à audiência e a não

apresentação da defesa, importará na aplicação da REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (presumindo-se verdadeiros

os fatos alegados na inicial), diante da demonstração, pela parte

demandada, da ausência de ânimo para responder aos termos da

ação trabalhista.

A parte sem advogado constituído poderá valer-se do endereço

eletrônico da Vara do Trabalho (saj.vt.tiete@trt15.jus.br) ou de

comparecimento à Vara do Trabalho das 12h00 às 18h00 para fins

de eventual manifestação ou esclarecimento

Determino que a notificação das partes sem advogados seja

realizada por registrado postal ou oficial de justiça (se o caso),

a fim de trazer maior segurança à prática do ato.

Intimem-se

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011330-46.2019.5.15.0111
AUTOR DANIEL JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bd9442

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando
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não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo

pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010118-19.2021.5.15.0111
AUTOR LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU CLG - MONTAGEM E INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU CLG - MONTAGENS, INSTALACOES
E COMERCIO DE COMPONENTES
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU ALFA LAVAL AALBORG INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO ELCIO CAVICCHIOLI(OAB:
103305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA LAVAL AALBORG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - AMBEV S.A.

  - CLG - MONTAGEM E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

  - CLG - MONTAGENS, INSTALACOES E COMERCIO DE
COMPONENTES INDUSTRIAIS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dc376

proferido nos autos.

DESPACHO

Na ata de audiência de id 28373fd foi determinada a expedição de

Carta Precatória para a realização de perícia para apuração da

alegada insalubridade na sede da reclamada AMBEV S.A.

Ato contínuo, foi expedida a Carta Precatória de id 35680b1 e

encaminhada por malote digital, conforme certidão de id b28dabe.

A Carta Precatória foi devolvida, conforme id c57078c.

Pois bem.

O Juízo verifica que a Carta Precatória não foi cumprida, pois a

Carta encaminhada solicitava que fosse designado pelo Juízo

Deprecado a perícia para a apuração de eventual insalubridade na

reclamada AMBEV S.A., com endereço na Estrada Rio-São Paulo,

6011-4421, Campo Grande - Rio de Janeiro, RJ - CEP 23087-005, o

que não ocorreu, pois o mandado juntado aos autos somente

notificou a AMBEV S.A, na pessoa de Lorena da Silva Souza, mas

não designou a perícia, conforme solicitado na Carta Precatória

encaminhada pelo Juízo Deprecante. (id 35680b1).

Em seguida, a Precatória foi devolvida.

Considerando-se que a Carta Precatória de id 35680b1 não foi

cumprida, oficie-se a Vara Deprecada solicitando que a mesma

designe a perícia para apuração da alegada insalubridade, a ser

realizada na reclamada AMBEV S.A., nos termos na Carta

Precatória de id 35680b1.

Por medida de celeridade processual, sirva a cópia deste despacho,

assinado eletronicamente, como ofício.

Encaminhem-se os autos à Vara Deprecada para cumprimento.

O juízo deixa consignado que a audiência de instrução na Vara

do Trabalho de Tietê está designada para 01/10/2024.

Intimem-se.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011790-91.2023.5.15.0111
AUTOR RENATA APARECIDA DA SILVA

CAMPOS

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6215834

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0010294-03.2018.5.15.0111
AUTOR EDUARDO PALOMBO SANCHEZ

ADVOGADO JOEL JOAO RUBERTI(OAB:
55915/SP)

RÉU ROQUE EUGENIO ZANARDO - ME

ADVOGADO FELIPE DE ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
299625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PALOMBO SANCHEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcc72c

proferido nos autos.

DESPACHO

Id 934a1f8: Nada a deferir.

Tendo em vista que os presentes autos foram agrupados ao
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processo piloto 0012223-08.2017.5.15.0111, todas as petições

deverão ser direcionadas ao referido processo nos termos do id

ee4df98.

Intime-se.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011330-46.2019.5.15.0111
AUTOR DANIEL JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA FERRARI(OAB:
245507/SP)

RÉU MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MARTINS
JUNIOR(OAB: 363414/SP)

RÉU RUMO MALHA PAULISTA S.A.

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

ADVOGADO TAINA GARCIA PARRA(OAB:
328316/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bd9442

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo constar nome completo do

titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o número

do banco), agência, tipo de conta, número da conta, ficando ciente

que poderá ser cobrada tarifa bancária relativa à transferência entre

contas. Não informada a conta os valores poderão ser liberados por

meio de guia de retirada.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

Deve rá  ap resen ta r  cá l cu los  no  p razo  de  08  d ias ,

independentemente do prazo acima, nos termos do artigo 879, § 1º-

B da CLT, em valores devidamente atualizados, acrescidos de

correção monetária e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda,

em suas contas, apresentar as deduções fiscais pertinentes,

conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na

forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários

devidos (parte do empregado e parte do empregador), ressaltando

não haver incidência sobre os juros. Deverá também indicar os

títulos e valores que compõem a base para o cálculo das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem como

PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada

que deverá elaborar os cálculos de acordo com os limites e

parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2- CUMPRA TODAS AS OBRIGAÇÕES:

As contas da reclamada deverão vir acompanhadas pelo
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pagamento do valor liquidado, depositando diretamente na conta

indicada pelo(a) reclamante ou, não informada, em conta judicial o

crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados

diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Atente-se ainda que, caso haja DEPÓSITO RECURSAL e pretenda

-se abatê-lo do montante devido, deverá fazê-lo conforme o valor

atualizado, disponível através do Aplicativo do Programa de

Conectividade Social - Empregador, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, vale ressaltar que a obrigação de apresentação de

cálculos se dirige a todas reclamadas, independentemente de sua

responsabilidade quanto ao pagamento. Agora, a determinação de

pagamento imediato não apl ica ao devedor subsidiário,

principalmente às pessoas jurídicas de direito público (União,

Estados, Distrito Federal, Municípios, Fundações e Autarquias

públicas) que têm a prerrogativa de pagar na forma do art. 100 da

CF.

3- POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

3.1- Apresentados ou não os CÁLCULOS DO DEVEDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob pena de

preclusão.

3.2- Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010118-19.2021.5.15.0111
AUTOR LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO LUIZ PERUSSE(OAB:
192665/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO
ARAIUM(OAB: 179098/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU CLG - MONTAGEM E INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU CLG - MONTAGENS, INSTALACOES
E COMERCIO DE COMPONENTES
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MARCIO FABIANO BISCARO(OAB:
201445/SP)

RÉU ALFA LAVAL AALBORG INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO ELCIO CAVICCHIOLI(OAB:
103305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53dc376

proferido nos autos.

DESPACHO

Na ata de audiência de id 28373fd foi determinada a expedição de

Carta Precatória para a realização de perícia para apuração da

alegada insalubridade na sede da reclamada AMBEV S.A.

Ato contínuo, foi expedida a Carta Precatória de id 35680b1 e

encaminhada por malote digital, conforme certidão de id b28dabe.

A Carta Precatória foi devolvida, conforme id c57078c.

Pois bem.

O Juízo verifica que a Carta Precatória não foi cumprida, pois a

Carta encaminhada solicitava que fosse designado pelo Juízo

Deprecado a perícia para a apuração de eventual insalubridade na

reclamada AMBEV S.A., com endereço na Estrada Rio-São Paulo,

6011-4421, Campo Grande - Rio de Janeiro, RJ - CEP 23087-005, o

que não ocorreu, pois o mandado juntado aos autos somente

notificou a AMBEV S.A, na pessoa de Lorena da Silva Souza, mas

não designou a perícia, conforme solicitado na Carta Precatória

encaminhada pelo Juízo Deprecante. (id 35680b1).

Em seguida, a Precatória foi devolvida.

Considerando-se que a Carta Precatória de id 35680b1 não foi

cumprida, oficie-se a Vara Deprecada solicitando que a mesma

designe a perícia para apuração da alegada insalubridade, a ser

realizada na reclamada AMBEV S.A., nos termos na Carta
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Precatória de id 35680b1.

Por medida de celeridade processual, sirva a cópia deste despacho,

assinado eletronicamente, como ofício.

Encaminhem-se os autos à Vara Deprecada para cumprimento.

O juízo deixa consignado que a audiência de instrução na Vara

do Trabalho de Tietê está designada para 01/10/2024.

Intimem-se.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010904-58.2024.5.15.0111
REQUERENTE APARECIDA NERIS DE PAULA

RODRIGUES

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

ADVOGADO ORNELLA FOGAGNOLLI(OAB:
300829/SP)

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

REQUERIDO ABATEDOURO AGUA DE PEDRA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA NERIS DE PAULA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd84b3

proferido nos autos.

DESPACHO

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Tendo em vista os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)

reclamante, INTIME-SE a reclamada, para que, no prazo

preclusivo de 8 (oito) dias (art. 879, § 1º - A, da CLT), apresente

seus cálculos alternativos, de forma fundamentada, indicando os

itens e valores objeto da discordância, inclusive com resumo das

diferenças que entender devidas, com atualização até a data dos

cálculos da parte Credora, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º da

CLT) e de serem considerados incontroversos os cálculos do

reclamante.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

Deverá, ainda, em suas contas, apresentar as deduções fiscais

pertinentes, conforme Instrução Normativa RFB 1.500/2014, bem

como, na forma da Lei 10.035/2000, demonstrativo de valores

previdenciários devidos (parte do empregado e parte do

empregador), ressaltando não haver incidência sobre os juros.

Deverá indicar os títulos e valores que compõem a base para o

cálculo das contribuições previdenciárias e imposto de renda, bem

como PERCENTUAL e PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a

reclamada que deverá elaborar os cálculos de acordo com os

limites e parâmetros traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e

ESTRITA observância do comando emergente do Juízo (parcelas e

limites fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos

cálculos e quitados no mesmo prazo os seguintes valores, se

devidos: honorários periciais e advocatícios, custas, e quaisquer

outras despesas processuais.

Havendo concordância da reclamada com os cálculos apresentados

pelo reclamante deverá pagar o valor liquidado, depositando

diretamente na conta indicada pelo(a) reclamante ou, não

informada, em conta judicial o crédito líquido do(a) trabalhador(a).

A executada deverá pagar: as contribuições sociais (INSS)

observando o Comunicado CR nº 08/2023 do TRT15; as custas

processuais que deverão ser quitadas através de recolhimento na

guia GRU e código 18740-2; o FGTS na guia SEFIP-GRF (este

caso somente quando há obrigação expressa para depósito na

conta vinculada); e, o imposto de renda, que deverá ser quitado por

meio de recolhimento na guia DARF e código 5936, fazendo-se uso

do CPF/MF do trabalhador no campo 03.

Havendo honorários periciais, deverão estes ser depositados
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diretamente na conta bancária do sr(a) perito(a), e anexada cópia

do comprovante nos autos.

Vinda aos autos petição da reclamada com apresentação de

planilhas de cálculos divergentes, a fim de se preservar o

contraditório, no prazo de 08 dias sucessivos ao da reclamada,

deverá o reclamante reapresentar seus cálculos alternativos,

independente de nova notificação.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011422-82.2023.5.15.0111
AUTOR GISLENE HELOISA MOSCA

TONUSSI

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE HELOISA MOSCA TONUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 169209b

proferido nos autos.

DESPACHO

ATENTEM-SE AS PARTES:

Para os deveres de proceder com LEALDADE e BOA-FÉ, bem

como cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não

criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, (artigos 5º e

77 a 81 do CPC); ainda, que o processo deve ser COOPERATIVO,

cabendo às partes o dever de colaborar com o Poder Judiciário para

a efetiva prestação da tutela jurisdicional, sob as penalidades da lei.

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE FAZER:

Em havendo obrigação(ões) de fazer, fica(m) intimada(s) a(s)

reclamada(s) para cumpri-la(s) nos prazos determinados em

sentença/acórdão, contados a partir desta intimação.

Em caso de não cumprimento, incidirá(ão) a(s) reclamada(s) na(s)

multa(s) eventualmente previstas em sentença/acórdão.

QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES DE PAGAR:

Em atendimento aos princípios da EFETIVIDADE e DURAÇÃO

RAZOÁVEL DO PROCESSO (CF, art. 5º, LXXVIII), com a finalidade

de tornar possível o imediato cumprimento do julgado, DETERMINO

à parte reclamada (já que detém melhores condições de fazê-lo, e

é quem dá causa à necessidade da fase de liquidação e de

cumprimento de sentença, e execução no Processo do Trabalho)

que:

1 - APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO:

A reclamada deverá apresentar cálculos no prazo de 16 dias, nos

termos do artigo 879, § 1º-B da CLT c/c artigo 183 do CPC, em

valores devidamente atualizados, acrescidos de correção monetária

e juros, sob pena de preclusão. Deverá, ainda, em suas contas,

apresentar as deduções fiscais pertinentes, conforme Instrução

Normativa RFB 1.500/2014, bem como, na forma da Lei

10.035/2000, demonstrativo de valores previdenciários devidos

(parte do empregado e parte do empregador), ressaltando não

haver incidência sobre os juros. Deverá indicar os títulos e valores

que compõem a base para o cálculo das contr ibuições

previdenciárias e imposto de renda, bem como PERCENTUAL e

PERÍODO TRIBUTÁVEL. Atente-se a reclamada que deverá

elaborar os cálculos de acordo com os limites e parâmetros

traçados pela coisa julgada, com RIGOROSA e ESTRITA

observância do comando emergente do Juízo (parcelas e limites

fixados na r. decisão). Também devem ser incluídos nos cálculos os

seguintes valores, se devidos: honorários periciais e advocatícios,

custas, e quaisquer outras despesas processuais

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

2 - POR FIM, DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO

SEGUIRÁ O SEGUINTE FLUXO:

2 . 1  -  A p r e s e n t a d o s  o s  C Á L C U L O S  D O  D E V E D O R ,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamante o prazo de 08 dias para apresentação de seus cálculos
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alternativos (ou se manifestar sobre os cálculos da reclamada), sob

pena de preclusão.

2.2 - Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMANTE terá a reclamada os 16 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010932-60.2023.5.15.0111
AUTOR A.P.D.C.

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GIULIANA ELVIRA IUDICE DOS
SANTOS(OAB: 226059/SP)

RÉU MONTEIRO & SOUZA APANHO DE
AVES VIVAS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEIRO & SOUZA APANHO DE AVES VIVAS LTDA

  - ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7010b05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não se manifestou quanto ao

determinado no despacho de id b308558, intime-se a parte ré para

que informe nos autos, no prazo improrrogável de 05 dias, o

local em que a perícia técnica poderá ser realizada, sob pena de

se presumirem verdadeiros os fatos narrados na petição inicial.

Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010932-60.2023.5.15.0111
AUTOR A.P.D.C.

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS
MARZO(OAB: 380950/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA
PINTO(OAB: 206949/SP)

ADVOGADO GIULIANA ELVIRA IUDICE DOS
SANTOS(OAB: 226059/SP)

RÉU MONTEIRO & SOUZA APANHO DE
AVES VIVAS LTDA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7010b05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não se manifestou quanto ao

determinado no despacho de id b308558, intime-se a parte ré para

que informe nos autos, no prazo improrrogável de 05 dias, o

local em que a perícia técnica poderá ser realizada, sob pena de

se presumirem verdadeiros os fatos narrados na petição inicial.

Decorrido o prazo acima, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011428-94.2020.5.15.0111
AUTOR LUIS ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA BUFANI(OAB: 121489/SP)

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA
ULIANA(OAB: 300831/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c31c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto à impugnação id 90b468a, manifeste-se o Sr. perito no

prazo de 8 dias.

Decorrido, tornem os autos conclusos.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010656-68.2019.5.15.0111
AUTOR DENISE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELA STEFANI MODOLO
ZANETTI(OAB: 421478/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb1a58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATOrd-0010656-68.2019.5.15.0111
AUTOR DENISE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELA STEFANI MODOLO
ZANETTI(OAB: 421478/SP)

ADVOGADO BRUNO JOSE FIERI(OAB:
349226/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA HADDAD(OAB:
140729/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ALINUTRI REFEICOES INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL VIVEIROS CORONA(OAB:
237658/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffb1a58

proferida nos autos.

DECISÃO

Pressupostos extrínsecos:

Tempestivo, regular a representação processual.

Pressupostos intrínsecos:

Cabível o recurso haja vista que a decisão atacada é de natureza

definitiva.

Preenchido o requisito do § 1º do artigo 897 da CLT.

Recurso processado.

Apresente a parte contrária contraminuta e, após, subam os autos

ao E. TRT.

Intimem-se ainda os patronos das partes para que efetuem, se for o

caso, seu cadastramento junto ao sistema PJe na 2ª instância.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

CR

Processo Nº ATSum-0011534-51.2023.5.15.0111
AUTOR HAROLDO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LAZARO BISSOLI FILHO(OAB:
355366/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

RÉU ARLAN JOSE DOS SANTOS
05836082480

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72df5aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a revelia da reclamada, a fim de dar início ao

cumprimento da sentença, determino ao reclamante:

O(a) reclamante deverá, no prazo de 48 horas, na forma da

Recomendação CR 6/2017 da 15ª Região, indicar nos autos a conta

destino do valor líquido devido, fazendo-se constar nome completo

do titular da conta bancária, CPF do titular, banco (inclusive o

número do banco), agência, tipo de conta, número da conta.

Tendo sido deferida e havendo necessidade de baixa na CTPS:

Embora a baixa seja ato que, prioritariamente, deve ser realizado

pelo empregador, face ao não comparecimento deste aos atos

jurídicos praticados no curso da ação, para evitar que a reclamante

permaneça com a CTPS em aberto em relação ao contrato mantido

com a reclamada, determino, na forma do artigo 39 da CLT, que a

anotação do contrato na CTPS seja realizada pela SECRETARIA

DA VARA, conforme sentença, devendo a autora comparecer na

Vara do Trabalho às segundas-feiras, às 14h30, portando o

documento.

Apresente o(a) reclamante, em 08 (oito) dias, os cálculos de

liquidação, inclusive quanto à contribuição previdenciária, nos

termos do art. 879, § 1º - A, da CLT.

A correção monetária e os juros de mora deverão ser

calculados observando-se a decisão transitada em julgado.

Havendo nesta omissão, considerando a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADC’s nos 58 e 59/2020, a

correção monetária será calculada mediante aplicação do IPCA

-E até o dia imediatamente anterior ao dia do ajuizamento da

ação e da SELIC a partir da data do ajuizamento da ação, sem

juros, pois este índice já encampa correção monetária e juros

de mora.

Os cálculos deverão ser elaborados por meio do sistema PJe-Calc

Cidadão (http://portal.trt15.jus.br/pje-calc-cidadao), conforme

previsto no artigo 34 do Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012.

Deverá observar os seguintes parâmetros a fim de que seus

cálculos não sejam rejeitados liminarmente:

- correção monetária de acordo com o acima mencionado, juntando

a respectiva tabela de atualização;

- regime de competência para apuração da contribuição

previdenciária (Súmula 368, III, do C.TST), com indicação do salário

de contribuição e das verbas que o compõe, além das alíquotas

aplicáveis em relação a cota parte do empregado e da empresa;

- imposto de renda nos termos da Instrução Normativa RFB

1.500/2014, com indicação da base de cálculos (em valor

percentual) e verbas que a compõe;

- quando houver apuração de horas extras, juntar planilhas

concernentes ao lançamento de jornada para apuração de horas

suplementares, eis que apenas com essas planilhas se pode aferir

se as horas extraordinárias foram apuradas corretamente;

-  e fe tua r  apuração  comp le ta  das  responsab i l i dades

solidárias/subsidiárias quando diferentes da responsabilidade

principal;

- as verbas deverão ser primeiramente corrigidas, em seguida os

juros deverão ser aplicados para posterior dedução das retenções

legais;

Será imprescindível a apresentação de resumo geral dos cálculos,

com os seguintes itens: crédito do reclamante; juros de mora;

porcentagem representativa da parcela tributável em relação ao

crédito total do exequente; multas aplicadas; contribuições

previdenciárias atinente à cota parte empresa e concernente à cota

segurado; honorários advocatícios; honorários periciais realizados

na instrução processual.

DECORRIDOS OS PRAZOS ACIMA, O PROCESSO SEGUIRÁ O

SEGUINTE FLUXO:

Apresen tados  ou  não  os  CÁLCULOS DO CREDOR,

independentemente de nova notificação, sucessivamente, terá o(a)

reclamada o mesmo prazo para apresentação de seus cálculos (ou

se manifestar sobre os cálculos do reclamante), sob pena de

preclusão. Em caso de várias reclamadas, esse prazo será comum.

Sem nova intimação, apresentados os CÁLCULOS DO(A)

RECLAMADA terá o reclamante os 8 dias subsequentes para,

querendo, impugnar as contas, sob pena de preclusão.

Decorridos os prazos, tornem os autos conclusos para eventual

homologação ou nomeação de Perito Contábil. Em caso de

ausência de apresentação de cálculos, será nomeado Perito

Contábil.

Intimem-se as partes.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011918-19.2020.5.15.0111
AUTOR IULE CARNIEL NUNES

ADVOGADO NATHALIA ROMANI COLLIASO(OAB:
304679/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PERITO ELIANA FLOR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IULE CARNIEL NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25dbf99

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para que informe o número do PIS e da

CTPS, no prazo de 5 dias.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010932-26.2024.5.15.0111
AUTOR DOUGLAS EVANDISOM CORREA DE

LIMA

ADVOGADO DRIELLY CARLA DOS SANTOS(OAB:
446078/SP)

RÉU M. A. N. SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS EVANDISOM CORREA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b55d639

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer a parte autora a concessão de tutela de urgência, com

expedição de Alvará para saque do FGTS e habilitação no

programa do seguro-desemprego.

Justifica o pedido sob a alegação de que houve dispensa sem justa

causa.

Pois bem.

Cópia da CTPS juntada aos autos dá conta de que o contrato de

trabalho permanece em aberto.

Por ausente a probabilidade do direito (art. 300 do CPC), indefiro.

Intime-se a parte autora.

Designe-se audiência.

Cite-se a ré, com as cominações de praxe.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

TCC

Processo Nº CumPrSe-0011718-07.2023.5.15.0111
REQUERENTE ALENCAR MILANI

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

REQUERIDO PAPIRO TRANSPORTE, INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4401645

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a) na forma

prevista no artigo 916 do CPC.

Liberem-se os montantes depositados através dos convênios

SIF/SISCONDJ.

Dê-se ciência ao(à) executado(a) de que os depósitos das

próximas parcelas deverão ser efetuados diretamente na conta

informada em id fea44a1, nos meses subsequentes, acrescidas de

juros e atualização monetária. Desnecessária a comprovação nos

autos, cabendo ao(à) exequente noticiar eventual ausência de

depósitos.

Atente-se o(a) executado(a) para o correto parcelamento do saldo

remanescente, posto que não será executado o(a) autor(a) caso

depositado diretamente em sua conta valor maior que seu crédito,

recebido de boa-fé.

O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

não pagas e vedada a oposição de embargos, nos exatos termos do

§ 5º do Art. 916 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011326-04.2022.5.15.0111
AUTOR THAIS HELENA NOGUEIRA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES(OAB:
424131/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS HELENA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 992f8a9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a) Sr.(a) Perito(a), fixando

o valor total da execução em R$1.282,22, atualizado até

31/10/2023, conforme planilha de atualização anexa.

Honorários Periciais Contábeis arbitrados em R$500,00.

Custas Processuais: isentas.

Isentos de contribuições previdenciárias e fiscais em face da(s)

verba(s) deferida(s).

CITE-SE o executado, via sistema, nos termos do art. 535, do

CPC, para, querendo, opor embargos à execução no prazo de

30 dias.

Enquadrando-se o valor executado como obrigação definida em

lei como de pequeno valor (art. 87 da ADCT e do § 3º do art. 100

da CF88), fica dispensada a expedição de precatório. E, portanto,

concedo a esta decisão força de requisição (Portaria GPCR -

192008 do E. TRT cc art. 6º da Instrução Normativa nº 322007 do

C. TST). Decorrido o prazo para oposição de embargos,

determino desde já, ao executado, que efetue o pagamento das

importâncias atualizadas nos sessenta dias posteriores, sob

pena de sequestro do numerário suficiente à quitação do débito

exequendo, consoante artigo 17, § 2º da Lei 10.2592001 e

parágrafo único do art. 15 da Instrução Normativa nº 322007 do C.

TST.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

MLRS

Processo Nº CumPrSe-0011718-07.2023.5.15.0111
REQUERENTE ALENCAR MILANI

ADVOGADO THAISA GIMENES BRANCO
MATIELLO(OAB: 282727/SP)

REQUERIDO PAPIRO TRANSPORTE, INDUSTRIA
E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO VANESSA FALASCA(OAB:
219652/SP)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPIRO TRANSPORTE, INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4401645

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pleito formulado pelo(a) executado(a) na forma

prevista no artigo 916 do CPC.

Liberem-se os montantes depositados através dos convênios

SIF/SISCONDJ.

Dê-se ciência ao(à) executado(a) de que os depósitos das

próximas parcelas deverão ser efetuados diretamente na conta

informada em id fea44a1, nos meses subsequentes, acrescidas de

juros e atualização monetária. Desnecessária a comprovação nos

autos, cabendo ao(à) exequente noticiar eventual ausência de

depósitos.

Atente-se o(a) executado(a) para o correto parcelamento do saldo

remanescente, posto que não será executado o(a) autor(a) caso

depositado diretamente em sua conta valor maior que seu crédito,

recebido de boa-fé.

O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno

direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento da

execução com o imediato início dos atos executivos, imposta ao

executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

não pagas e vedada a oposição de embargos, nos exatos termos do

§ 5º do Art. 916 do CPC.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0011896-92.2019.5.15.0111
AUTOR FERNANDA PASCHOTTE AMADIO

PLACA

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PASCHOTTE AMADIO PLACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6026bc3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos efetuados pelo(a) Sr.(a) Perito(a), fixando

o valor total da execução em R$55.804,10, atualizado até

30/11/2023, conforme planilha de atualização anexa.

Honorários Periciais Contábeis arbitrados em R$1.200,00.

Custas Processuais: isentas.

Isentos de contribuições previdenciárias e fiscais em face da(s)

verba(s) deferida(s).

CITE-SE o executado, via sistema, nos termos do art. 535, do

CPC, para, querendo, opor embargos à execução no prazo de

30 dias.

Decorrido o prazo legal, expeça-se o competente precatório quanto

ao valor principal, e ofício requisitório quanto aos honorários.

TIETE/SP, 26 de abril de 2024.

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

MLRS

Processo Nº ATOrd-0010922-79.2024.5.15.0111
AUTOR MARCOS AURELIO RODRIGUES

ALVES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 266543/SP)

RÉU PARATI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RÉU KELLOGG BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f84fc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a manutenção de sigilo nas peças processuais

apresentadas e nos dados na forma requerida, tendo em vista que o

tratamento de dados pessoais é autorizado, nos processos judiciais,

por força do artigo 7o, VI, da Lei 13.709/18.

Verifica-se que a petição inicial não está acompanhada dos

documentos de identificação do reclamante, assim, esclareça o

autor o ocorrido, juntando a documentação correta, se o caso, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção de presentes.

Após, venham os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

TIETE/SP, 25 de abril de 2024

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012865-68.2023.5.15.0111
AUTOR JOSE UBIRATAN SIMAO

ADVOGADO GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE UBIRATAN SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b22a98

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos conforme determinado na ata de

audiência de id:48c2f55.

Vistos.

A Administração pública rege-se pelo princípio da legalidade estrita.

Considerando que o acordo versa sobre parcelas diversas das

autorizada pela referida lei no §1º do art. 4º da Lei Municipal n.

1.189/2020, deixo de homologar a avença.

Desse modo, prossiga-se o feito, designando perícia e audiência de

instrução, conforme determinado na ata de id 48c2f55.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012831-93.2023.5.15.0111
AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARISTELA GONCALVES(OAB:
101799/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO
GONCALVES(OAB: 250660/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

RÉU COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072e135

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada requer o cancelamento da perícia médica, tendo em

vista que a mesma tomou conhecimento de outros dois processos

em que o autor desta ação objetivava o reconhecimento do suposto

acidente de trabalho, juntando os documentos de id 583fb31 e

id:d562c77.

Mantenho integralmente a determinação constante na ata de

audiência de id 8bf2803.

No mais, aguarde-se a perícia médica designada.

Intimem-se. 

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012831-93.2023.5.15.0111
AUTOR ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARISTELA GONCALVES(OAB:
101799/SP)

ADVOGADO DANIEL APARECIDO
GONCALVES(OAB: 250660/SP)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

RÉU COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072e135

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada requer o cancelamento da perícia médica, tendo em

vista que a mesma tomou conhecimento de outros dois processos

em que o autor desta ação objetivava o reconhecimento do suposto

acidente de trabalho, juntando os documentos de id 583fb31 e

id:d562c77.

Mantenho integralmente a determinação constante na ata de

audiência de id 8bf2803.

No mais, aguarde-se a perícia médica designada.

Intimem-se. 

CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

 Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011648-63.2018.5.15.0111
AUTOR JOSE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

RÉU HYDRA-TOOLS INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

ADVOGADO SILVANO DE BARROS
BESERRA(OAB: 472760/SP)

RÉU FAREX COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

ADVOGADO SILVANO DE BARROS
BESERRA(OAB: 472760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAREX COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

  - HYDRA-TOOLS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be0ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011648-63.2018.5.15.0111
AUTOR JOSE ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

RÉU HYDRA-TOOLS INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

ADVOGADO SILVANO DE BARROS
BESERRA(OAB: 472760/SP)

RÉU FAREX COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO TADAO
OKUMURA(OAB: 97698/SP)

ADVOGADO SILVANO DE BARROS
BESERRA(OAB: 472760/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3be0ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002316-82.2012.5.15.0111
AUTOR LAUDICEIA DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR MAURICEIA DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR LUCIANO DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

RÉU ALEF SOUZA DO NASCIMENTO

RÉU DP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
ME

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

RÉU NASCIMENTO & NASCIMENTO
BOITUVA LTDA - ME

RÉU ADRIANA GONZAGA DE SOUZA
NASCIMENTO

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

RÉU DECIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GONZAGA DE SOUZA NASCIMENTO

  - DECIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

  - DP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa36462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a concordância do autor, defiro.

Solicite-se ao(à) Sr.(a) Gerente do(a) Banco do Brasil S.A. - Ag.

Tietê a(s) transferência(s) na(s) forma(s) e no(s) limite(s) da(s)

importância(s) a seguir relacionada(s), com atualização monetária e

juros da data do depósito até a(s) data(s) da(s) efetiva(s)

operação(ões):

R$ R$ 8.162,59, converter em renda do INSS, em guia GPS, código

2909 , referentes às contribuições previdenciárias do empregado

Amaro Jose da Silva, CPF: 196.120.604-87 e empregador DP

AUTO GUINCHO E TÁXI e COMANDO DIESEL TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, CNPJ: 02.457.656/0001-63

Para mencionada(s) transferência(s) deverá ser utilizado o VALOR

TOTAL do depósito judicial efetuado nos autos em epígrafe em #,

na conta judicial nº 4900103850062. Após a(s) transferência(s), este

Juízo deverá ser informado com a devida urgência da(s)

operação(ões).

Por medida de celeridade processual, sirva a cópia deste despacho,

assinada eletronicamente, como OFÍCIO.

Desnecessária a intimação da União Federal, tendo em vista que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho

de 2023.

Retirem-se as eventuais restrições incluídas por força da presente

pelos convênios Arisp, Renajud, Cnib e Serasa, bem como excluam

-se as devedoras do BNDT.

Levantem-se eventuais penhoras.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Caso haja saldo remanescente em favor da executada, proceda-se

à consulta no BNDT para verificação de outros processos em

execução contra ela, nos termos da Recomendação GP-CR Nº

001/2013, do E. TRT da 15ª Região.

Proceda-se à consulta junto aos sistemas das instituições

financeiras conveniadas para a verificação de eventuais saldos de

depósitos judiciais, certificando-se nos autos em casos de

inexistência, tudo em conformidade com o comunicado CR nº

13/2019.

Cumpridas todas as determinações supra, arquivem-se os autos.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012040-66.2019.5.15.0111
AUTOR RONALDO ADRIANO FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

RÉU ROTOTECH PRE IMPRESSAO PARA
ROTOGRAVURA LTDA - ME

ADVOGADO DONIZETI PEREIRA(OAB:
149940/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTOTECH PRE IMPRESSAO PARA ROTOGRAVURA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c9294

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0012566-04.2017.5.15.0111
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

ADVOGADO GISELA SCHINCARIOL FERRARI
MARTINI(OAB: 214806/SP)

RÉU SUPERMERCADO PORTO FELIZ
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS WILSON(OAB:
94859/SP)

ADVOGADO MURILO JOSE(OAB: 421618/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Cooperativo Sicredi S.A.

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

ADVOGADO JOAO PAULO SARTI DE OLIVEIRA
NERI(OAB: 377326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e70934

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002316-82.2012.5.15.0111
AUTOR LAUDICEIA DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR MAURICEIA DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LAERCIO DE JESUS OLIVEIRA(OAB:
130972/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

AUTOR LUCIANO DE REZENDE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE CARDUCCI(OAB:
231497/SP)

RÉU ALEF SOUZA DO NASCIMENTO

RÉU DP CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
ME

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

RÉU NASCIMENTO & NASCIMENTO
BOITUVA LTDA - ME

RÉU ADRIANA GONZAGA DE SOUZA
NASCIMENTO

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

RÉU DECIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO INDRA COLIN NARDINI(OAB:
351888/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO JOSE DA SILVA

  - LAUDICEIA DE REZENDE DA SILVA

  - LUCIANO DE REZENDE DA SILVA

  - MAURICEIA DE REZENDE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa36462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a concordância do autor, defiro.

Solicite-se ao(à) Sr.(a) Gerente do(a) Banco do Brasil S.A. - Ag.

Tietê a(s) transferência(s) na(s) forma(s) e no(s) limite(s) da(s)

importância(s) a seguir relacionada(s), com atualização monetária e

juros da data do depósito até a(s) data(s) da(s) efetiva(s)

operação(ões):

R$ R$ 8.162,59, converter em renda do INSS, em guia GPS, código

2909 , referentes às contribuições previdenciárias do empregado

Amaro Jose da Silva, CPF: 196.120.604-87 e empregador DP

AUTO GUINCHO E TÁXI e COMANDO DIESEL TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, CNPJ: 02.457.656/0001-63

Para mencionada(s) transferência(s) deverá ser utilizado o VALOR

TOTAL do depósito judicial efetuado nos autos em epígrafe em #,

na conta judicial nº 4900103850062. Após a(s) transferência(s), este

Juízo deverá ser informado com a devida urgência da(s)

operação(ões).

Por medida de celeridade processual, sirva a cópia deste despacho,

assinada eletronicamente, como OFÍCIO.

Desnecessária a intimação da União Federal, tendo em vista que o

valor das contribuições previdenciárias devidas é inferior a

R$40.000,00, conforme Portaria Normativa PGF nº 47, de 7 de julho

de 2023.

Retirem-se as eventuais restrições incluídas por força da presente

pelos convênios Arisp, Renajud, Cnib e Serasa, bem como excluam

-se as devedoras do BNDT.

Levantem-se eventuais penhoras.

Caso haja saldo remanescente em favor da executada, proceda-se

à consulta no BNDT para verificação de outros processos em

execução contra ela, nos termos da Recomendação GP-CR Nº

001/2013, do E. TRT da 15ª Região.

Proceda-se à consulta junto aos sistemas das instituições

financeiras conveniadas para a verificação de eventuais saldos de

depósitos judiciais, certificando-se nos autos em casos de

inexistência, tudo em conformidade com o comunicado CR nº

13/2019.

Cumpridas todas as determinações supra, arquivem-se os autos.

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012040-66.2019.5.15.0111
AUTOR RONALDO ADRIANO FERREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LUCIMARA FERNANDA
DOMINGUES(OAB: 301691/SP)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES(OAB:
225945/SP)

RÉU ROTOTECH PRE IMPRESSAO PARA
ROTOGRAVURA LTDA - ME

ADVOGADO DONIZETI PEREIRA(OAB:
149940/SP)

PERITO ENIO CELSO ZIOLLE

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c9294

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0012566-04.2017.5.15.0111
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ITU

ADVOGADO HELIO ANTONIO MARTINI
JUNIOR(OAB: 272676/SP)

ADVOGADO GISELA SCHINCARIOL FERRARI
MARTINI(OAB: 214806/SP)

RÉU SUPERMERCADO PORTO FELIZ
EIRELI - EPP

ADVOGADO JOAO CARLOS WILSON(OAB:
94859/SP)

ADVOGADO MURILO JOSE(OAB: 421618/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Cooperativo Sicredi S.A.

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

ADVOGADO JOAO PAULO SARTI DE OLIVEIRA
NERI(OAB: 377326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO PORTO FELIZ EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e70934

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011024-43.2020.5.15.0111
AUTOR JOSE RENATO FIRMINO

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE PEREIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANA BAPTISTA STAVARENGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f28dbe4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011612-84.2019.5.15.0111
AUTOR LEANDRO HESPANHA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AUTOR ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AUTOR ADAILTON SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR BENEDITO APARECIDO BROTTI

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR FLORISVALDO CORREA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR GERSON EDUARDO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
223968/SP)

RÉU MARINA LAURENTI GADELHA DE
ALMEIDA

RÉU AMERICO LAURENTI

RÉU IRMAOS LAURENTI & CIA. LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO OTAVIO CASARI DA
FONSECA(OAB: 311300/SP)

ADVOGADO EVERTON HENRIQUE DA SILVA
GALHARDI(OAB: 426831/SP)

RÉU EDSON ROBERTO LAURENTI

ADVOGADO FELIPE DE ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
299625/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES LAURENTI
PRESTES DE OLIVEIRA

RÉU LAMARTINE LAURENTE

RÉU LAZARA FERREIRA DO AMARAL
LAURENTI

RÉU SILVIO JOSE LAURENTI

RÉU CLAUDIO LAURENTI

RÉU LYDIA PILLON LAURENTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROBERTO LAURENTI

  - IRMAOS LAURENTI & CIA. LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 498b2ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

id 1f28eb9: Despacho gerado para regularização de fluxo.

Arquivamento nos termos do id 0176551,

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011612-84.2019.5.15.0111
AUTOR LEANDRO HESPANHA

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AUTOR ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

AUTOR ADAILTON SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR BENEDITO APARECIDO BROTTI

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR FLORISVALDO CORREA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MINER CORREA
LIMA(OAB: 373826/SP)

AUTOR GERSON EDUARDO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA(OAB:
223968/SP)

RÉU MARINA LAURENTI GADELHA DE
ALMEIDA

RÉU AMERICO LAURENTI

RÉU IRMAOS LAURENTI & CIA. LTDA -
EPP

ADVOGADO JOAO OTAVIO CASARI DA
FONSECA(OAB: 311300/SP)

ADVOGADO EVERTON HENRIQUE DA SILVA
GALHARDI(OAB: 426831/SP)

RÉU EDSON ROBERTO LAURENTI

ADVOGADO FELIPE DE ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
299625/SP)

RÉU MARIA DE LOURDES LAURENTI
PRESTES DE OLIVEIRA

RÉU LAMARTINE LAURENTE
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RÉU LAZARA FERREIRA DO AMARAL
LAURENTI

RÉU SILVIO JOSE LAURENTI

RÉU CLAUDIO LAURENTI

RÉU LYDIA PILLON LAURENTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON SOUZA SANTOS

  - ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

  - BENEDITO APARECIDO BROTTI

  - FLORISVALDO CORREA

  - GERSON EDUARDO

  - LEANDRO HESPANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 498b2ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

id 1f28eb9: Despacho gerado para regularização de fluxo.

Arquivamento nos termos do id 0176551,

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012146-23.2022.5.15.0111
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES

ADVOGADO ANDERSON FELIPE DA SILVA
HIGINO(OAB: 416590/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU A.S.A. FERREIRA POCOS LTDA

ADVOGADO CLEVERSON ROSA DA SILVA(OAB:
430171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.A. FERREIRA POCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2c0c13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012146-23.2022.5.15.0111
AUTOR CARLOS EDUARDO ALVES

ADVOGADO ANDERSON FELIPE DA SILVA
HIGINO(OAB: 416590/SP)

ADVOGADO ADRIANO PRIETO LOPES(OAB:
343655/SP)

RÉU A.S.A. FERREIRA POCOS LTDA

ADVOGADO CLEVERSON ROSA DA SILVA(OAB:
430171/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2c0c13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010818-87.2024.5.15.0111
AUTOR MARCOS AURELIO SALVADOR

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

ADVOGADO MAYRA BRUNHEROTTO DE
ALMEIDA(OAB: 321492/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91318d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010818-87.2024.5.15.0111
AUTOR MARCOS AURELIO SALVADOR

ADVOGADO EDUARDO DE MAGALHAES
GABRIEL(OAB: 160250/SP)

ADVOGADO MAYRA BRUNHEROTTO DE
ALMEIDA(OAB: 321492/SP)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91318d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLINA POPOFF FERREIRA DA COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012090-97.2016.5.15.0111
AUTOR ALESSANDRA ZALLA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO CAMACHO
CASTANHEIRA(OAB: 298864/SP)

RÉU MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA

PERITO MILTON DE MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ZALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de precatório e of. requisitório.

Processo Nº ATOrd-0012074-41.2019.5.15.0111
AUTOR ROSANGELA RODRIGUES DE

BARROS

ADVOGADO JEFFERSON MORAIS DOS
SANTOS(OAB: 190231/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO JULIANA RAMOS DOS SANTOS RUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RODRIGUES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da expedição de precatório e of. requisitório.

Processo Nº ATSum-0010467-51.2023.5.15.0111
AUTOR ADAILTON BRAGA DE LIMA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU VINICIUS CLETO XAVIER -
ENGENHARIA

ADVOGADO VINICIUS FIUSA BUENO(OAB:
461798/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA
SPERANDIO(OAB: 455146/SP)

ADVOGADO BRUNA DE QUEIROZ(OAB:
396660/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
PORTO SAO PEDRO

PERITO RAFAEL VILANI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON BRAGA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1958018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010467-51.2023.5.15.0111
AUTOR ADAILTON BRAGA DE LIMA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO CARAMANTI
COCONESI(OAB: 361704/SP)

ADVOGADO MATEUS HENRIQUE ALVES
PETRI(OAB: 442086/SP)

RÉU VINICIUS CLETO XAVIER -
ENGENHARIA

ADVOGADO VINICIUS FIUSA BUENO(OAB:
461798/SP)

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA
SPERANDIO(OAB: 455146/SP)

ADVOGADO BRUNA DE QUEIROZ(OAB:
396660/SP)

RÉU ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL
PORTO SAO PEDRO

PERITO RAFAEL VILANI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CLETO XAVIER - ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1958018
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010692-71.2023.5.15.0111
AUTOR FABIO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

RÉU NEOVIA SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d5738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010692-71.2023.5.15.0111
AUTOR FABIO ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO Túlio Cenci Marines(OAB: 209403/SP)

RÉU EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

RÉU NEOVIA SOLUTIONS BRASIL
SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - NEOVIA SOLUTIONS BRASIL SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d5738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-86.2020.5.15.0111
AUTOR CELIO JACINTO MENEZES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU FRANGOESTE AVICULTURA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU HELENA MARINA COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

TESTEMUNHA GILBERTO GRACINDO DA SILVA

TESTEMUNHA GABRIEL DA SILVA BRITO

TESTEMUNHA LUIS HENRIQUE DOS SANTOS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGOESTE AVICULTURA LTDA

  - HELENA MARINA COAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ded137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010853-86.2020.5.15.0111
AUTOR CELIO JACINTO MENEZES

ADVOGADO BRUNO GUION BONASSA(OAB:
299570/SP)

ADVOGADO ODIMIR LAZARO DE JESUS
BONASSA(OAB: 58177/SP)

RÉU FRANGOESTE AVICULTURA LTDA

ADVOGADO JOSE ORIVALDO PERES
JUNIOR(OAB: 89794/SP)

RÉU HELENA MARINA COAN

ADVOGADO ANDREIA TEZOTTO SANTA
ROSA(OAB: 224410/SP)

PERITO THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE

PERITO LARISSA DE BARROS PROENCA

TESTEMUNHA GILBERTO GRACINDO DA SILVA

TESTEMUNHA GABRIEL DA SILVA BRITO

TESTEMUNHA LUIS HENRIQUE DOS SANTOS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JACINTO MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ded137

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011449-70.2020.5.15.0111
AUTOR NIVALDO ARMELIN JUNIOR

ADVOGADO RICARDO FRANCO
MICHELETTO(OAB: 337479/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO ARMELIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b96f1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011449-70.2020.5.15.0111
AUTOR NIVALDO ARMELIN JUNIOR

ADVOGADO RICARDO FRANCO
MICHELETTO(OAB: 337479/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b96f1d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012277-03.2019.5.15.0111
AUTOR MARIANA SERAFIM

ADVOGADO TALITA MARIA CANATELI
BETE(OAB: 323144/SP)

RÉU MUNICIPIO DE TIETE

PERITO JOSE RENATO BAPTISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f53ce38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DIOVANA BETHANIA ORTOLAN INOCENCIO FABRETI

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE TUPÃ

Notificação

Processo Nº ATSum-0010158-08.2022.5.15.0065
AUTOR JOSE CARLOS DE JESUS

ADVOGADO THIAGO CESAR DE LIMA
SATO(OAB: 355765/SP)

RÉU P.R.NETTO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JANUARIO
PEREIRA(OAB: 161328/SP)

ADVOGADO MATHEUS JANUARIO
PEREIRA(OAB: 273644/SP)

PERITO WILSON TSUNOMACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência dos alvarás judiciais expedidos nos autos.

VARA DO TRABALHO DE UBATUBA
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Edital

Processo Nº ATOrd-0010898-79.2015.5.15.0139
AUTOR CELIA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR ISABELA MACIEL CONCEICAO

ADVOGADO JOSE LUIS ARENAS
ESPINOSA(OAB: 175025/SP)

ADVOGADO ANDREA VAZ FERNANDES
TELES(OAB: 131048/SP)

AUTOR ROBSON PURPER

ADVOGADO ALEX FERNANDES VILANOVA(OAB:
225383/SP)

AUTOR KATIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO TALITA SOUSA PEREIRA
GOMES(OAB: 338299/SP)

AUTOR RENATO DA SILVA RAMALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO RODRIGO LOBO BORGES(OAB:
262157/SP)

AUTOR MAYKE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO CARLA FABIOLA PACELLI
FERREIRA(OAB: 317050/SP)

AUTOR DENIS MACHADO PEREIRA

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR ARTHUR BERNARDO VILELA
SALGADO

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES
NEGRAO(OAB: 223161/SP)

AUTOR ERICK BERNARDO MONTEIRO

ADVOGADO ALEX FERNANDES VILANOVA(OAB:
225383/SP)

AUTOR LAINE DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR CRISTIANE PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR ADRIANA BRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR MAYUME TENORIO

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR FABIANO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

AUTOR MANOEL MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO ALEX FERNANDES VILANOVA(OAB:
225383/SP)

RÉU DONA KA ARTE DO PAO EIRELI

RÉU HORACIO PEDRO PERALTA

ADVOGADO MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 253947/SP)

ADVOGADO ELAINE MATEUS DA SILVA(OAB:
106347/SP)

RÉU BHAR MOEMA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIANE DE OLIVEIRA GOTTSFRITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE TOZZI GOTTSFRITZ

TERCEIRO
INTERESSADO

REYNALDO DELFINI CERA

ADVOGADO REYNALDO DELFINI CERA(OAB:
217531/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES SILVA SANTANA

ADVOGADO MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA
TAVARES(OAB: 253947/SP)

LEILOEIRO ADILIO GREGORIO PEREIRA

ADVOGADO ADILIO GREGORIO PEREIRA(OAB:
292948/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA LEME(OAB:
310388/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE NATALICIO ROMANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BHAR MOEMA RESTAURANTE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 71/2024

O Doutor LUÍS FERNANDO LUPATO, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ubatuba, FAZ SABER a quantos o presente virem ou

dele tiverem conhecimento que, nos autos do processo nº 0010898-

79.2015.5.15.0139, entre partes: FABIANO DOS SANTOS

CARVALHO (e outros), autores; DONA KA ARTE DO PAO EIRELI,

HORACIO PEDRO PERALTA e BHAR MOEMA RESTAURANTE E

EVENTOS LTDA réus; e LUCIANE NATALICIO ROMANATO, LUIZ

FELIPE TOZZI  GOTTSFRITZ,  VIVIANE DE OLIVEIRA

GOTTSFRITZ (e outros), terceiros interessados, estando DONA KA

ARTE DO PAO EIRELI e BHAR MOEMA RESTAURANTE E

EVENTOS LTDA em lugar ignorado, ficam cientes, pelo presente

edital, da decisão a seguir transcrita:

- id 759bbe5

"DECISÃO – Auto de Alienação Direta de Imóvel

Constata-se dos autos uma proposta de Alienação Direta do imóvel

matriculado sob nº 3.950, no CRI da Comarca de Ubatuba/SP,

localizado na Rua José de Alencar, nº 350, Bairro Itaguá, na cidade

de Ubatuba/SP, na proporção de 60% do valor da avaliação,

totalizando a quantia de R$528.000,00 (quinhentos e vinte e oito

mil reais), com entrada de R$132.000,00, mais 29 (vinte nove)

parcelas mensais de R$13.655,17 cada uma, corrigidas pelo IGPM

até a data dos respectivos depósitos, com o pagamento da entrada

a vencer em 20 dias corridos, a contar da publicação da presente

decisão, apresentada pelos seguintes interessados, Reynaldo

Delfini Cêra, CPF. 302.096.108-40; Luciene Natalício Romanato,

CPF. 222.717.398-02; Luiz Felipe Tozzi Gottsfritz, CPF.

199.461.858-22; e Viviane de Oliveira Gottsfritz, CPF. 250.667.508-

60.

O pagamento dos honorários do Corretor Judicial ficou assim

estabelecido: 5% (cinco por cento) do valor da proposta, totalizando
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R$26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), em 06 (seis)

pagamentos mensais e sucessivos, no valor de R$4.400,00, com

vencimento da primeira parcela em 20 (vinte) dias corridos, a contar

da data da publicação da presente decisão.

Nesse contexto, considerando que o valor ofertado se encontra

condizente ao preço de mercado e não é considerado lanço vil,

homologo a alienação direta acima delineada, valendo a presente

decisão como Auto de Alienação Direta.

Decorrido o prazo recursal e comprovados os depósitos das

primeiras parcelas da alienação e da comissão do Corretor Judicial,

expeça-se a competente Carta de Alienação Direta.

Com o presente Auto de Alienação e a Carta de Alienação, os

interessados deverão providenciar o devido registro e imitirem-se na

posse do bem.

Eventual embaraço na posse do bem deverá ser comunicado ao

Juízo, que ensejará a expedição do competente mandado judicial

para imissão forçada na posse dos adquirentes, caso seja

necessário, independentemente de nova decisão, que deverá ser

cumprido por dois oficiais de justiça e com apoio da Autoridade

Policial.

Cumpra-se. Intimem-se.

Ubatuba/SP, 23 de abril de 2024 (3ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

Juiz do Trabalho Titular"

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT).

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010440-62.2015.5.15.0139
AUTOR CLAUDINEI ANDRADE GOMES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 480a20e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID 9787124) que o exequente levantou o

valor do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 366/2021, bem

como que a instituição bancária comprovou o recolhimento das

contribuições previdenciárias (ID 34bbf65) e a transferência dos

honorários ao perito, Sr. Rodrigo Cesar Malagoli (ID 2962f65),

conforme determinado nas Guias de Retirada números 367/2021 e

368/2021, respectivamente.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, a serem atualizadas a partir de 18/04/2017, no importe

de R$300,00, para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 29/04/2019 (ID 7de1dc7).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 2eac814),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010440-62.2015.5.15.0139
AUTOR CLAUDINEI ANDRADE GOMES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ANDRADE GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 480a20e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID 9787124) que o exequente levantou o

valor do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 366/2021, bem

como que a instituição bancária comprovou o recolhimento das

contribuições previdenciárias (ID 34bbf65) e a transferência dos

honorários ao perito, Sr. Rodrigo Cesar Malagoli (ID 2962f65),

conforme determinado nas Guias de Retirada números 367/2021 e

368/2021, respectivamente.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, a serem atualizadas a partir de 18/04/2017, no importe

de R$300,00, para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 29/04/2019 (ID 7de1dc7).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 2eac814),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-06.2015.5.15.0139
AUTOR GUILHERME AUGUSTO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc386f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID cc0ce12) que o exequente levantou o valor

do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 369/2021, bem como

que a instituição bancária comprovou a transferência dos honorários

ao perito, Sr. Rodrigo Cesar Malagoli (ID a9c9cfb), conforme

determinado na Guia de Retirada nº 370/2021.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, atualizadas para 17/08/2017, no importe de R$100,00,

para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 19/02/2019 (ID fef3b35).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 7b5bf2a),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010489-06.2015.5.15.0139
AUTOR GUILHERME AUGUSTO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA
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ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfc386f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID cc0ce12) que o exequente levantou o valor

do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 369/2021, bem como

que a instituição bancária comprovou a transferência dos honorários

ao perito, Sr. Rodrigo Cesar Malagoli (ID a9c9cfb), conforme

determinado na Guia de Retirada nº 370/2021.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, atualizadas para 17/08/2017, no importe de R$100,00,

para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 19/02/2019 (ID fef3b35).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 7b5bf2a),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010701-27.2015.5.15.0139
AUTOR CARLOS MAIQUE JUSTINO

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

ADVOGADO DAIANE CRISTINA DA COSTA
SANTOS GONCALVES(OAB:
345737/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b6b821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID 3b0c9bd) que o exequente levantou o

valor do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 442/2021, bem

como que a instituição bancária comprovou o recolhimento das

contribuições previdenciárias (ID 3421c6e), conforme determinado

na Guia de Retirada nº 443/2021.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, atualizadas para 06/02/2019, no importe de R$102,27,

para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 07/02/2019 (ID 46926e7).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 17fd497),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010701-27.2015.5.15.0139

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUTOR CARLOS MAIQUE JUSTINO

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

ADVOGADO DAIANE CRISTINA DA COSTA
SANTOS GONCALVES(OAB:
345737/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAIQUE JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b6b821

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Verifica-se nos autos (ID 3b0c9bd) que o exequente levantou o

valor do seu crédito liberado na Guia de Retirada nº 442/2021, bem

como que a instituição bancária comprovou o recolhimento das

contribuições previdenciárias (ID 3421c6e), conforme determinado

na Guia de Retirada nº 443/2021.

Por se tratar de ente público, o Município de Ubatuba, devedor

subsidiário, não foi responsabilizado pelo pagamento das custas

processuais.

Considerando a existência de execução com tramitação mais

adiantada nos autos do processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139,

registre-se o valor remanescente devido no presente feito pela

executada, Evidency Serviços Ltda - ME, a título de custas

processuais, atualizadas para 06/02/2019, no importe de R$102,27,

para execução naquele feito.

Com efeito, declaro extinta a presente execução nos termos do art.

924, incisos II e IV, do CPC.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na decisão de

liquidação proferida em 07/02/2019 (ID 46926e7).

Diante da certidão juntada aos autos em 25/04/2024 (ID 17fd497),

informando a inexistência de valores em depósitos judiciais ou

recursal vinculados ao presente feito, nada mais havendo, remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010775-47.2016.5.15.0139
AUTOR JULIANO AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU GIOVANA DE OLIVEIRA COSTA

RÉU FIOVO FREDIANI

RÉU THIAGO FREDIANI 41525303830

RÉU ROGERIO FREDIANI

RÉU THIAGO FREDIANI

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

RÉU NANCY CASAS FREDIANI

RÉU AUTO POSTO MARANDUBA DE
UBATUBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO FREDIANI MARANDUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9b6242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010775-47.2016.5.15.0139
AUTOR JULIANO AMORIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU GIOVANA DE OLIVEIRA COSTA

RÉU FIOVO FREDIANI

RÉU THIAGO FREDIANI 41525303830

RÉU ROGERIO FREDIANI

RÉU THIAGO FREDIANI

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

RÉU NANCY CASAS FREDIANI

RÉU AUTO POSTO MARANDUBA DE
UBATUBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO AMORIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9b6242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010121-89.2018.5.15.0139
AUTOR ALFREDO HENRIQUE GERALDO

DOS SANTOS

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

ADVOGADO DAIANE CRISTINA DA COSTA
SANTOS GONCALVES(OAB:
345737/SP)

RÉU JONATHAN ROCHA CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO HENRIQUE GERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9169c14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011032-72.2016.5.15.0139
AUTOR JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO TADEU MUNIZ(OAB:
78619/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDIANI & FREDIANI LTDA

  - POSTO FREDIANI MARANDUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa3368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011032-72.2016.5.15.0139
AUTOR JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO TADEU MUNIZ(OAB:
78619/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aa3368

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011040-49.2016.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO TADEU MUNIZ(OAB:
78619/SP)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDIANI & FREDIANI LTDA

  - POSTO FREDIANI MARANDUBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f712725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011040-49.2016.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO TADEU MUNIZ(OAB:
78619/SP)

RÉU POSTO FREDIANI MARANDUBA
LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

RÉU FREDIANI & FREDIANI LTDA

ADVOGADO MICHEL KAPASI(OAB: 172940/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f712725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010388-27.2019.5.15.0139
AUTOR VALESCA FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO ALETEIA PINHEIRO GUERRA
ALVES(OAB: 175595/SP)

ADVOGADO MARIANNA COELHO
BERNARDA(OAB: 323740/SP)

RÉU MIRELLA DOS REIS SILVA

RÉU HUMBERTO ALMEIDA DE SOUZA

RÉU SOUZA & SILVA ANALISE DE
CREDITO LTDA - ME

RÉU SERGIO ALMEIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESCA FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bb6421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010165-40.2020.5.15.0139
AUTOR ISAURO MOREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU OSMIR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA REGINA PORTES(OAB:
296983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMIR TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9ddbf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considero o acordo cumprido em relação aos créditos do autor,

uma vez que não houve notícia de eventual inadimplemento até a

presente data.

O recolhimento das custas processuais fixadas na homologação do

acordo, em 11/09/2020 (ID 302a10a) não foi comprovado nos autos

até a presente data, motivo pelo qual houve bloqueio de valor na

conta bancária do executado, por intermédio do convênio Sisbajud,

suficiente para quitação do débito tributário, no importe de

R$217,79.

Sendo assim, converto em penhora o bloqueio do valor acima

mencionado, o qual garante a presente execução.

Diante da integral garantia do juízo pela penhora de valor ora

realizada, intimem-se as partes para os efeitos do artigo 884 da

CLT.

No silêncio, libere-se o saldo integral da conta judicial

correspondente ao bloqueio de valor acima mencionado, a título de

custas processuais, expedindo-se a competente guia de retirada

para o recolhimento bancário pertinente.

Diante da quitação do débito, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 924, inciso II do CPC/2015.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na homologação do

acordo, em razão do seu valor.

Após a comprovação do recolhimento tributário pela instituição

bancária, certifique-se a inexistência de saldo em depósitos

vinculados ao presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010165-40.2020.5.15.0139
AUTOR ISAURO MOREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU OSMIR TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREA REGINA PORTES(OAB:
296983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURO MOREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9ddbf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considero o acordo cumprido em relação aos créditos do autor,

uma vez que não houve notícia de eventual inadimplemento até a

presente data.

O recolhimento das custas processuais fixadas na homologação do

acordo, em 11/09/2020 (ID 302a10a) não foi comprovado nos autos

até a presente data, motivo pelo qual houve bloqueio de valor na

conta bancária do executado, por intermédio do convênio Sisbajud,

suficiente para quitação do débito tributário, no importe de

R$217,79.

Sendo assim, converto em penhora o bloqueio do valor acima

mencionado, o qual garante a presente execução.

Diante da integral garantia do juízo pela penhora de valor ora

realizada, intimem-se as partes para os efeitos do artigo 884 da

CLT.

No silêncio, libere-se o saldo integral da conta judicial

correspondente ao bloqueio de valor acima mencionado, a título de

custas processuais, expedindo-se a competente guia de retirada

para o recolhimento bancário pertinente.

Diante da quitação do débito, declaro extinta a execução, nos

termos do art. 924, inciso II do CPC/2015.

A intimação da União (INSS) foi dispensada na homologação do

acordo, em razão do seu valor.

Após a comprovação do recolhimento tributário pela instituição

bancária, certifique-se a inexistência de saldo em depósitos

vinculados ao presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-59.2021.5.15.0139
AUTOR DAIANA BRIGITE DA SILVA

ADVOGADO LAURETE CEREZER FRADE(OAB:
332663/SP)

ADVOGADO BENEDITO MIGUEL ALVES
RIBEIRO(OAB: 254864/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FRANCIANO FABRICIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 347762/SP)

RÉU FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 347762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA SERVICOS EIRELI

  - FRANCIANO FABRICIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6798c71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010446-59.2021.5.15.0139
AUTOR DAIANA BRIGITE DA SILVA

ADVOGADO LAURETE CEREZER FRADE(OAB:
332663/SP)

ADVOGADO BENEDITO MIGUEL ALVES
RIBEIRO(OAB: 254864/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU FRANCIANO FABRICIO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO SERGIO OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 347762/SP)

RÉU FFA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 347762/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA BRIGITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6798c71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010601-62.2021.5.15.0139
AUTOR RAFAELA DA SILVA PULIDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU RESTAURANTE E POUSADA
CHIQUE NA ROCA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU KARINA DI LOURENZO FARIA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DI LOURENZO FARIA

  - RESTAURANTE E POUSADA CHIQUE NA ROCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9608023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010601-62.2021.5.15.0139
AUTOR RAFAELA DA SILVA PULIDO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RÉU RESTAURANTE E POUSADA
CHIQUE NA ROCA EIRELI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU KARINA DI LOURENZO FARIA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA SILVA PULIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9608023

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO LUPATO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010395-43.2024.5.15.0139
AUTOR DEBORA CRISTINA MAURICIO

ADVOGADO TEREZINHA APARECIDA MOORE
DO PRADO(OAB: 299086/SP)

ADVOGADO JULIANA WERNECK
CARDOSO(OAB: 266037/SP)

RÉU LION SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA MAURICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a09d89

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:00

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010357-31.2024.5.15.0139
AUTOR ISABEL REGINA CARLINI

ADVOGADO MARIANA DIAS PAPARELLI(OAB:
408725/SP)

ADVOGADO PAULA REGINA CARLINI
SIMONI(OAB: 422017/SP)

RÉU SORAIA ROSEANE FRANCA

RÉU 50.001.755 SORAIA ROSEANE
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL REGINA CARLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44fb856

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:40

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010430-03.2024.5.15.0139
AUTOR TEODORA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO JONATAS MIGUEL DE MATOS(OAB:
409823/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODORA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da37210

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 15:30

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-80.2012.5.15.0139
AUTOR ALDEMIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LAIS HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA HELENA PINHEIRO
BRESSAN(OAB: 37384/SP)

RÉU CELI PEREIRA BISPO

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

RÉU BISPO & SOUZA MARCENARIA LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA HELENA PINHEIRO
BRESSAN(OAB: 37384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISPO & SOUZA MARCENARIA LTDA - ME

  - CELI PEREIRA BISPO

  - LAIS HELENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9456532

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes das penhoras dos veículos verificadas nos

autos, concernentes a um veículo, marca GM/S10, placas

9BG124H, ano mod./fabr. 2010/2011, avaliado em R$43.000,00, e

um veículo, marca VW/Kombi, placas GRI0734, ano mod./fabr.

1983/1983, avaliado em R$9.000,00; para os efeitos do art. 884 da

CLT.

Dê-se ciência à União (INSS) para que, querendo, apresente a

competente impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 884 da CLT, combinado com o art.

535, do CPC/2015.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 26 de abril de 2024 (6ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-80.2012.5.15.0139
AUTOR ALDEMIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU LAIS HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA HELENA PINHEIRO
BRESSAN(OAB: 37384/SP)

RÉU CELI PEREIRA BISPO

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

RÉU BISPO & SOUZA MARCENARIA LTDA
- ME

ADVOGADO MARIA HELENA PINHEIRO
BRESSAN(OAB: 37384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9456532

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes das penhoras dos veículos verificadas nos

autos, concernentes a um veículo, marca GM/S10, placas

9BG124H, ano mod./fabr. 2010/2011, avaliado em R$43.000,00, e

um veículo, marca VW/Kombi, placas GRI0734, ano mod./fabr.

1983/1983, avaliado em R$9.000,00; para os efeitos do art. 884 da

CLT.

Dê-se ciência à União (INSS) para que, querendo, apresente a

competente impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 884 da CLT, combinado com o art.

535, do CPC/2015.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 26 de abril de 2024 (6ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010305-50.2015.5.15.0139
AUTOR JOSE GABRIEL FIRMINO FILHO

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

RÉU DAYTON PEREZ MARTINS

ADVOGADO RAFAEL ISOLA LANZONI(OAB:
422496/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA
LIMA(OAB: 149519/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORETTI(OAB:
131517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYTON PEREZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73085d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para a reclamada

comprovar o pagamento das custas processuais, atualizadas até

20/05/2024, no importe de R$105,70, mediante recolhimento em

guia própria (GRU judicial), e das contribuições previdenciárias, no

importe de R$1.629,20, mediante recolhimento em DARF 6092, sob

pena de execução direta, com penhora de bens.

Comprovados os recolhimentos tributários e nada mais havendo,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Silente, dê-se início aos atos executórios.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Processo Nº ATOrd-0010305-50.2015.5.15.0139
AUTOR JOSE GABRIEL FIRMINO FILHO

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

RÉU DAYTON PEREZ MARTINS

ADVOGADO RAFAEL ISOLA LANZONI(OAB:
422496/SP)

ADVOGADO FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA
LIMA(OAB: 149519/SP)

ADVOGADO EDUARDO MORETTI(OAB:
131517/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL FIRMINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73085d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo o prazo derradeiro de 5 (cinco) dias para a reclamada

comprovar o pagamento das custas processuais, atualizadas até

20/05/2024, no importe de R$105,70, mediante recolhimento em

guia própria (GRU judicial), e das contribuições previdenciárias, no

importe de R$1.629,20, mediante recolhimento em DARF 6092, sob

pena de execução direta, com penhora de bens.

Comprovados os recolhimentos tributários e nada mais havendo,

arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Silente, dê-se início aos atos executórios.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-21.2015.5.15.0139
AUTOR WAGNER FELIX DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6733397

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo, conforme

determinado em 15/03/2022 (ID 17274a2), uma vez que o débito de

custas foi certificado para execução nos autos do processo nº

0010950-75.2015.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010391-21.2015.5.15.0139
AUTOR WAGNER FELIX DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER FELIX DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6733397

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo, conforme

determinado em 15/03/2022 (ID 17274a2), uma vez que o débito de

custas foi certificado para execução nos autos do processo nº

0010950-75.2015.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-87.2015.5.15.0139
AUTOR LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48b8cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais ao egrégio TRT

da 15ª Região, devidos ao perito, Rodrigo César Malagoli, pelo valor

máximo, diante da complexidade da matéria e do grau de zelo

profissional, uma vez que sucumbente o reclamante no objeto da

perícia e beneficiário da assistência judiciária gratuita ora conferida,

nos termos da lei.

Após a requisição, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010600-87.2015.5.15.0139
AUTOR LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48b8cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais ao egrégio TRT

da 15ª Região, devidos ao perito, Rodrigo César Malagoli, pelo valor

máximo, diante da complexidade da matéria e do grau de zelo

profissional, uma vez que sucumbente o reclamante no objeto da

perícia e beneficiário da assistência judiciária gratuita ora conferida,

nos termos da lei.

Após a requisição, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-75.2015.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GABRIEL ZANDOMENIGHE DE
AVELAR

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8bf3c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado pela Secretaria no Id 799ee13, no prazo de 05

dias, proceda o autor à devolução do importe de R$11.414,96

recebido à maior.

Considerando o montante devido de R$58.155,47 relativo as

contribuições previdenciárias, e abatendo-se os saldos existentes

nos depósitos dos Ids 6b87408 e 186cd91, resta um saldo

remanescente de R$45.958,07, que deve ser satisfeito pelo

executado em 05 dias.

Transfiram-se os saldos das referidas contas judiciais à União para

satisfação das contribuições previdenciárias.

Silentes, executem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Havendo o pagamento pelo reclamante, efetue-se a transferência

do IRRF à União e libere-se o saldo remanescente ao executado.

Considerando a evidente solidez financeira do reclamado, e

principalmente que este prontamente efetua os depósitos dos

valores devidos na execuções com si, e em atendimento aos

princípios da economia e celeridade processual, deixo de

determinar o cumprimento do disposto no art.2º do ATO

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

Para tanto, se preferir, informe o reclamado conta bancária para a

qual pretende que o numerário seja transferido.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010659-75.2015.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR GABRIEL ZANDOMENIGHE DE
AVELAR

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ZANDOMENIGHE DE AVELAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8bf3c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado pela Secretaria no Id 799ee13, no prazo de 05

dias, proceda o autor à devolução do importe de R$11.414,96

recebido à maior.

Considerando o montante devido de R$58.155,47 relativo as

contribuições previdenciárias, e abatendo-se os saldos existentes

nos depósitos dos Ids 6b87408 e 186cd91, resta um saldo

remanescente de R$45.958,07, que deve ser satisfeito pelo

executado em 05 dias.

Transfiram-se os saldos das referidas contas judiciais à União para

satisfação das contribuições previdenciárias.

Silentes, executem-se.

Havendo o pagamento pelo reclamante, efetue-se a transferência

do IRRF à União e libere-se o saldo remanescente ao executado.

Considerando a evidente solidez financeira do reclamado, e

principalmente que este prontamente efetua os depósitos dos

valores devidos na execuções com si, e em atendimento aos

princípios da economia e celeridade processual, deixo de

determinar o cumprimento do disposto no art.2º do ATO

CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019.

Para tanto, se preferir, informe o reclamado conta bancária para a

qual pretende que o numerário seja transferido.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010011-61.2016.5.15.0139
AUTOR MATEUS DE SOUZA TELES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 360877/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01303f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a ausência de comprovação nos autos, o Município de

Ubatuba, em cumprimento à requisição de pagamento de pequeno

valor, expedida no presente feito em 14/03/2023 e encaminhada ao

executado em 15/03/2023, realizou o depósito judicial em

27/04/2023, referente aos honorários periciais do Sr. Rodrigo César

Malagoli

Com efeito, libere-se o saldo integral da conta judicial nº

1000131180701, de 27/04/2023, com depósito no valor original de

R$4.921,45, ao perito judicial acima mencionado, expedindo-se a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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competente guia de retirada para a transferência do valor

diretamente para a conta bancária do perito, constante nos arquivos

gerais desta Secretaria.

Por se tratar de ente público, não serão executadas as custas

processuais do Município de Ubatuba.

Assim, certifique-se o débito de custas processuais, no importe de

R$451,56, a ser atualizado a partir de 01/03/2021, nos autos do

processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139, para execução contra a

executada, Evidency Serviços Ltda. - ME.

Após, aguarde-se a comprovação do pagamento do Ofício

Precatório nº 60/2023, expedido em 14/03/2023 (ID 16d6849).

Cumpram-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010011-61.2016.5.15.0139
AUTOR MATEUS DE SOUZA TELES

ADVOGADO EMERSON VILELA DA SILVA(OAB:
178863/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU EVIDENCY SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA(OAB: 288403/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

ADVOGADO BRUNA GONCALVES
FERREIRA(OAB: 360877/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE SOUZA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01303f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a ausência de comprovação nos autos, o Município de

Ubatuba, em cumprimento à requisição de pagamento de pequeno

valor, expedida no presente feito em 14/03/2023 e encaminhada ao

executado em 15/03/2023, realizou o depósito judicial em

27/04/2023, referente aos honorários periciais do Sr. Rodrigo César

Malagoli

Com efeito, libere-se o saldo integral da conta judicial nº

1000131180701, de 27/04/2023, com depósito no valor original de

R$4.921,45, ao perito judicial acima mencionado, expedindo-se a

competente guia de retirada para a transferência do valor

diretamente para a conta bancária do perito, constante nos arquivos

gerais desta Secretaria.

Por se tratar de ente público, não serão executadas as custas

processuais do Município de Ubatuba.

Assim, certifique-se o débito de custas processuais, no importe de

R$451,56, a ser atualizado a partir de 01/03/2021, nos autos do

processo nº 0010950-75.2015.5.15.0139, para execução contra a

executada, Evidency Serviços Ltda. - ME.

Após, aguarde-se a comprovação do pagamento do Ofício

Precatório nº 60/2023, expedido em 14/03/2023 (ID 16d6849).

Cumpram-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-74.2010.5.15.0139
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO ADILSON JOSE DA SILVA(OAB:
92431/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3751d

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora a quantia de R$333.745,92 (para

31/01/2024), constante da conta judicial nº 200108376457, existente

no Banco do Brasil S/A, Agência 2748-0, vinculada aos autos da

execução reunida nº 0010071-68.2015.5.15.0139, entre partes,

MAURICIO MIRAGAYA DOS SANTOS, CPF: 837.134.177-68,

reclamante, e SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PASSOS DE UBATUBA, CNPJ: 72.747.967/0001-42, reclamada,

para garantia da presente execução.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 25 de abril de 2024 (5ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000660-74.2010.5.15.0139
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

ADVOGADO ADILSON JOSE DA SILVA(OAB:
92431/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3751d

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora a quantia de R$333.745,92 (para

31/01/2024), constante da conta judicial nº 200108376457, existente

no Banco do Brasil S/A, Agência 2748-0, vinculada aos autos da

execução reunida nº 0010071-68.2015.5.15.0139, entre partes,

MAURICIO MIRAGAYA DOS SANTOS, CPF: 837.134.177-68,

reclamante, e SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS

PASSOS DE UBATUBA, CNPJ: 72.747.967/0001-42, reclamada,

para garantia da presente execução.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 25 de abril de 2024 (5ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-75.2007.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JARDELINA GOMES ABREU

ADVOGADO LEONORA MENDONCA DE L
HABERBECK BRANDAO(OAB:
95280/SP)

RÉU INSTITUTO DE TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA -
ITDM

ADVOGADO JESSICA MELEIRO GRAZIANO(OAB:
329568/SP)

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA - ITDM

  - SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ab47b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a pendência do débito previdenciário patronal,

comprove a executada (Santa Casa), no prazo de 05 (cinco) dias, a

vigência de seu CEBAS – Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social na Área da Saúde, com vigência para o exercício

de 2024.

Após, tornem os autos conclusos para nova decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-75.2007.5.15.0139
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JARDELINA GOMES ABREU
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ADVOGADO LEONORA MENDONCA DE L
HABERBECK BRANDAO(OAB:
95280/SP)

RÉU INSTITUTO DE TECNOLOGIA E
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA -
ITDM

ADVOGADO JESSICA MELEIRO GRAZIANO(OAB:
329568/SP)

ADVOGADO REINALDO DONEGA DE
ALMEIDA(OAB: 416148/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDELINA GOMES ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39ab47b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a pendência do débito previdenciário patronal,

comprove a executada (Santa Casa), no prazo de 05 (cinco) dias, a

vigência de seu CEBAS – Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social na Área da Saúde, com vigência para o exercício

de 2024.

Após, tornem os autos conclusos para nova decisão.

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-17.2011.5.15.0139
AUTOR FLAVIA EUGENIA DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AUTOR ANA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

RÉU KARINA MARIA VILA NOVA - ME

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

RÉU KARINA MARIA VILA NOVA

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

RÉU KAREN MARIA VILA NOVA

ADVOGADO GISELE SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
317856/SP)

RÉU PEDRO RIZZO DE ANDRADE

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

RÉU PEDRO RIZZO DE ANDRADE - ME

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

RÉU KAREN MARIA VILA NOVA - ME

ADVOGADO GISELE SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
317856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN MARIA VILA NOVA

  - KAREN MARIA VILA NOVA - ME

  - KARINA MARIA VILA NOVA

  - KARINA MARIA VILA NOVA - ME

  - PEDRO RIZZO DE ANDRADE

  - PEDRO RIZZO DE ANDRADE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff9cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que até a presente data a executada, Karina Maria

Vila Nova - ME, não levantou o valor liberado por meio da Guia de

Retirada nº 723/2021, expedida a seu favor em 04/10/2021, cancele

-se o documento e expeça-se nova guia de retirada para

transferência do saldo integral da conta judicial nº 01504871-9, cujo

depósito foi realizado em 16/08/2011 no valor original de R$52,76,

ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Após a comprovação da transferência pela instituição bancária,

certifique-se a inexistência de saldo nas contas judiciais vinculadas

ao presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000377-17.2011.5.15.0139
AUTOR FLAVIA EUGENIA DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AUTOR ANA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

AUTOR MARIA APARECIDA MOREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO CECILIA LOPES DOS SANTOS(OAB:
155633/SP)

RÉU KARINA MARIA VILA NOVA - ME

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

RÉU KARINA MARIA VILA NOVA

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

RÉU KAREN MARIA VILA NOVA

ADVOGADO GISELE SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
317856/SP)

RÉU PEDRO RIZZO DE ANDRADE

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

RÉU PEDRO RIZZO DE ANDRADE - ME

ADVOGADO MARIANA RIZZO DE ANDRADE(OAB:
217661/SP)

ADVOGADO ADRIANO GAVA(OAB: 231848/SP)

ADVOGADO SÉRGIO ROBERTO SACCHI(OAB:
140155/SP)

RÉU KAREN MARIA VILA NOVA - ME

ADVOGADO GISELE SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
317856/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE SOUZA

  - FLAVIA EUGENIA DIAS DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ff9cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que até a presente data a executada, Karina Maria

Vila Nova - ME, não levantou o valor liberado por meio da Guia de

Retirada nº 723/2021, expedida a seu favor em 04/10/2021, cancele

-se o documento e expeça-se nova guia de retirada para

transferência do saldo integral da conta judicial nº 01504871-9, cujo

depósito foi realizado em 16/08/2011 no valor original de R$52,76,

ao FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Após a comprovação da transferência pela instituição bancária,

certifique-se a inexistência de saldo nas contas judiciais vinculadas

ao presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0178000-78.2005.5.15.0139
AUTOR VALTER APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AUTOR JUBSON PEREIRA BATISTA

ADVOGADO MARIDETE ALVES SAMPAIO
CRUZ(OAB: 76034/SP)

RÉU SAMUEL DE LIMA

ADVOGADO JONAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
123066/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA CORREA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA DE LIMA CABREIRA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIVIA RODRIGUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLELBER DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO SIMONE LIMA PASSARELLO(OAB:
370221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc3210

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o requerimento formulado pela exequente no sentido de

suspender a Carteira de Habilitação do executado, por ferir o

princípio constitucional da liberdade de vir e vir do cidadão.

Considerando que todos os atos tomados em execução não

obtiveram êxito, determino o sobrestamento do feito por um ano,

nos termos do §2º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Nesse prazo, poderá o exequente indicar, especificamente, bens

dos executados passíveis de constrição, ficando desde já ciente de

que indicações genéricas não serão apreciadas pelo Juízo.

Decorrido esse prazo sem que sejam localizados os devedores ou

encontrados bens penhoráveis, intime-se o exequente dando-lhe

ciência de que os autos ficarão suspensos, aguardando prescrição

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos
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Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, quando

iniciar-se-á o prazo prescricional de 02 (dois) anos, previsto pelo

artigo 11-A da CLT, instituído pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017 c/c

art. 40 da Lei 6830/1980.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

JCOM

Processo Nº ATOrd-0178000-78.2005.5.15.0139
AUTOR VALTER APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

AUTOR JUBSON PEREIRA BATISTA

ADVOGADO MARIDETE ALVES SAMPAIO
CRUZ(OAB: 76034/SP)

RÉU SAMUEL DE LIMA

ADVOGADO JONAS ALVES DOS SANTOS(OAB:
123066/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA CORREA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARA DE LIMA CABREIRA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEIVIA RODRIGUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLELBER DA COSTA CARDOSO

ADVOGADO SIMONE LIMA PASSARELLO(OAB:
370221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUBSON PEREIRA BATISTA

  - VALTER APARECIDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc3210

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o requerimento formulado pela exequente no sentido de

suspender a Carteira de Habilitação do executado, por ferir o

princípio constitucional da liberdade de vir e vir do cidadão.

Considerando que todos os atos tomados em execução não

obtiveram êxito, determino o sobrestamento do feito por um ano,

nos termos do §2º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Nesse prazo, poderá o exequente indicar, especificamente, bens

dos executados passíveis de constrição, ficando desde já ciente de

que indicações genéricas não serão apreciadas pelo Juízo.

Decorrido esse prazo sem que sejam localizados os devedores ou

encontrados bens penhoráveis, intime-se o exequente dando-lhe

ciência de que os autos ficarão suspensos, aguardando prescrição

intercorrente, nos termos do art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, quando

iniciar-se-á o prazo prescricional de 02 (dois) anos, previsto pelo

artigo 11-A da CLT, instituído pela Lei nº 13.467, de 13/07/2017 c/c

art. 40 da Lei 6830/1980.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

JCOM

Processo Nº ATOrd-0181700-62.2005.5.15.0139
AUTOR JASON DIAS FARIA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU GUILHERME RABELO

ADVOGADO ISIDORO PIRES DE ARAUJO
NETO(OAB: 180659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RAPOSO DO
AMARAL(OAB: 81773/SP)

RÉU SDR EMPREEND S IMOBILIARIOS
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

RÉU JOSE FRANCISCO SANTIAGO NETO

RÉU CLEIDE DE LUCIA RABELO

ADVOGADO WILLIAM SOBRAL FALSSI(OAB:
301018/SP)

RÉU GILDETE SILVA DE OLIVEIRA

RÉU ABRAO ISRAEL AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO ROSSI

ADVOGADO MARCO ANTONIO RAPOSO DO
AMARAL(OAB: 81773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE LUCIA RABELO

  - GUILHERME RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba7b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento formulado por JOSE

AMÉRICO POTENZAeMARCIA HELENA MACHADOPOTENZA,

via Ida32dcff, haja vista que a providência já foi tomada nos autos,

conforme se verifica do documento Id cd83590.

Defiro o requerimento Id 9cb4fa9 do executado. Com efeito, oficie-

se ao Juízo da 29ª Vara do Trabalho de São Paulo, referente aos

autos da Carta Precatória nº 1000087-11.2016.02.0029, solicitando

que àquele Juízo que, oficie ao 16º Cartório de Registro de Imóveis
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de São Paulo, determinado que seja procedia a averbação na

matrícula nº 25.629 daquela Serventia, do cancelamento da

penhora daquele imóvel, averbada sob o AV-4 da matrícula,

salientando que as custas/emolumentos ficarão a cargo do terceiro

interessado, os quais deverão ser pagos no ato da apresentação do

referido ofício ao Cartório.

Para tanto, por economia e celeridade processual, assino a

presente decisão como OFÍCIO para ser encaminhado ao Juízo da

29ª Vara do Trabalho de São Paulo, referente aos autos da Carta

Precatória nº 1000087-11.2016.02.0029, via malote digital.

L ibere-se o saldo remanescente da conta judicial  nº

4700128538206à executada CLEIDE DE LUCIA RABELO,

conforme determinado na decisão Id fcf69fb, expedindo-se a

competente guia de retirada judicial.

Após a comprovação das transferências pela instituição bancária e

a conferência de inexistência de saldo remanescente nas contas

judiciais existentes nos autos, nada mais havendo, remetam-se os

presentes autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0181700-62.2005.5.15.0139
AUTOR JASON DIAS FARIA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU GUILHERME RABELO

ADVOGADO ISIDORO PIRES DE ARAUJO
NETO(OAB: 180659/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO RAPOSO DO
AMARAL(OAB: 81773/SP)

RÉU SDR EMPREEND S IMOBILIARIOS
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

RÉU JOSE FRANCISCO SANTIAGO NETO

RÉU CLEIDE DE LUCIA RABELO

ADVOGADO WILLIAM SOBRAL FALSSI(OAB:
301018/SP)

RÉU GILDETE SILVA DE OLIVEIRA

RÉU ABRAO ISRAEL AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOLFO ROSSI

ADVOGADO MARCO ANTONIO RAPOSO DO
AMARAL(OAB: 81773/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON DIAS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba7b8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento formulado por JOSE

AMÉRICO POTENZAeMARCIA HELENA MACHADOPOTENZA,

via Ida32dcff, haja vista que a providência já foi tomada nos autos,

conforme se verifica do documento Id cd83590.

Defiro o requerimento Id 9cb4fa9 do executado. Com efeito, oficie-

se ao Juízo da 29ª Vara do Trabalho de São Paulo, referente aos

autos da Carta Precatória nº 1000087-11.2016.02.0029, solicitando

que àquele Juízo que, oficie ao 16º Cartório de Registro de Imóveis

de São Paulo, determinado que seja procedia a averbação na

matrícula nº 25.629 daquela Serventia, do cancelamento da

penhora daquele imóvel, averbada sob o AV-4 da matrícula,

salientando que as custas/emolumentos ficarão a cargo do terceiro

interessado, os quais deverão ser pagos no ato da apresentação do

referido ofício ao Cartório.

Para tanto, por economia e celeridade processual, assino a

presente decisão como OFÍCIO para ser encaminhado ao Juízo da

29ª Vara do Trabalho de São Paulo, referente aos autos da Carta

Precatória nº 1000087-11.2016.02.0029, via malote digital.

L ibere-se o saldo remanescente da conta judicial  nº

4700128538206à executada CLEIDE DE LUCIA RABELO,

conforme determinado na decisão Id fcf69fb, expedindo-se a

competente guia de retirada judicial.

Após a comprovação das transferências pela instituição bancária e

a conferência de inexistência de saldo remanescente nas contas

judiciais existentes nos autos, nada mais havendo, remetam-se os

presentes autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008900-28.2005.5.15.0139
AUTOR CICERO SEBASTIAO GALIANI

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PAULO BELFORT

ADVOGADO HELMUT BISCHOF JUNIOR(OAB:
70830/SP)

RÉU NELSON JOSE ARNONI

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
BAETA(OAB: 381041/SP)
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RÉU UBAGRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
BAETA(OAB: 381041/SP)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

RÉU IDILIO CESAR BARRETO

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

RÉU MAURICIO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDILIO CESAR BARRETO

  - MAURICIO AUGUSTO DE MORAES

  - NELSON JOSE ARNONI

  - UBAGRAFICA E EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac3f935

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se JP EMPRESA JORNALISTICA LTDA (JORNAL DA

PRAIA), CNPJ nº 00.882.864/0001-84, n/P DINA TEREZA

SCARENCI GUISLEM,CPF nº 319.192.438-87, para que

providencie o soerguimento da quantia liberada em seu favor, por

intermédio daGuia de retirada nº 160/2023 (Id e4317a1), e

comprove nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

liberação da quantia ao FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Silente, providencie o cancelamento da guia supra informada e

expeça nova guia de retirada judicial para liberação do valor ao FAT

– Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Depreende-se das certidões juntadas via Id a209f94 (CEAT/CNDT),

a inexistência de outras ações em face do executadoNELSON

JOSE ARNONI.

Com efeito, libere-se o saldo da conta judicial nº042.01506165-0 ao

executado supramencionado, referente ao bloqueio de valores

efetuado em sua conta, expedindo-se a competente guia de retirada

judicial.

Após a comprovação das transferências, nada mais havendo,

certifique-se a inexistência de saldo vinculado ao presente feito e

arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Intimem-se. 

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0008900-28.2005.5.15.0139
AUTOR CICERO SEBASTIAO GALIANI

ADVOGADO ALINE CRISTINA MESQUITA
MARCAL(OAB: 208182/SP)

ADVOGADO MARIANA MONTI PETRECHE(OAB:
261724/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PAULO BELFORT

ADVOGADO HELMUT BISCHOF JUNIOR(OAB:
70830/SP)

RÉU NELSON JOSE ARNONI

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
BAETA(OAB: 381041/SP)

RÉU UBAGRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
BAETA(OAB: 381041/SP)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

RÉU IDILIO CESAR BARRETO

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

RÉU MAURICIO AUGUSTO DE MORAES

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DO PRADO(OAB:
86124/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SEBASTIAO GALIANI

  - PAULO BELFORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac3f935

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se JP EMPRESA JORNALISTICA LTDA (JORNAL DA

PRAIA), CNPJ nº 00.882.864/0001-84, n/P DINA TEREZA

SCARENCI GUISLEM,CPF nº 319.192.438-87, para que

providencie o soerguimento da quantia liberada em seu favor, por

intermédio daGuia de retirada nº 160/2023 (Id e4317a1), e

comprove nos autos no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

liberação da quantia ao FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Silente, providencie o cancelamento da guia supra informada e

expeça nova guia de retirada judicial para liberação do valor ao FAT

– Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Depreende-se das certidões juntadas via Id a209f94 (CEAT/CNDT),

a inexistência de outras ações em face do executadoNELSON

JOSE ARNONI.

Com efeito, libere-se o saldo da conta judicial nº042.01506165-0 ao

executado supramencionado, referente ao bloqueio de valores
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efetuado em sua conta, expedindo-se a competente guia de retirada

judicial.

Após a comprovação das transferências, nada mais havendo,

certifique-se a inexistência de saldo vinculado ao presente feito e

arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

Intimem-se. 

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010344-42.2018.5.15.0139
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

ADVOGADO WLADILAMAR FERREIRA DA
SILVA(OAB: 82796/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

ADVOGADO MARCELO HERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 414434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcce8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se o competente ofício ao E. TRT da 15ª Região solicitando

a requisição de precatório para pagamento dos honorários

advocatícios assistenciais devidos ao Sindicato Assistente.

Concomitantemente, da conta judicial nº 200108376457, existente

no Banco do Brasil S/A, Agência 2748-0, vinculada aos autos da

execução reunida nº 0010071-68.2015.5.15.0139, entre partes,

MAURICIO MIRAGAYA DOS SANTOS, CPF: 837.134.177-68,

reclamante, e SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS

PASSOS DE UBATUBA, CNPJ: 72.747.967/0001-42, reclamada,

libere-se a quantia de R$1.083,02 a título de custas processuais

devidas nos presentes autos, com incidência de juros e correção

monetária apenas a partir 30/04/2024, até a data do efetivo

pagamento, expedindo-se a competente guia de retirada judicial.

Cumpra-se. Intimem-se.

Ubatuba/SP, 26 de abril de 2024 (6ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010344-42.2018.5.15.0139
AUTOR SIND.EMPREGS.ESTAB.DE

SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO EDUARDO TAVARES RIBEIRO(OAB:
371787/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

ADVOGADO SILVIO EDUARDO GONCALVES
LEITE(OAB: 97992/SP)

ADVOGADO WLADILAMAR FERREIRA DA
SILVA(OAB: 82796/SP)

RÉU SANTA CASA DE MISER DA
IRSENHOR DOS PASSOS DE
UBATUBA

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DA SILVA(OAB:
305541/SP)

ADVOGADO SILMARA COELHO DE SOUSA
DOMINGOS CARDOSO(OAB:
395998/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

ADVOGADO MARCELO HERNANDEZ
JUNIOR(OAB: 414434/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.EMPREGS.ESTAB.DE SERVS.SAUDE DE S.JOSE DOS
CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcce8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se o competente ofício ao E. TRT da 15ª Região solicitando

a requisição de precatório para pagamento dos honorários

advocatícios assistenciais devidos ao Sindicato Assistente.

Concomitantemente, da conta judicial nº 200108376457, existente

no Banco do Brasil S/A, Agência 2748-0, vinculada aos autos da

execução reunida nº 0010071-68.2015.5.15.0139, entre partes,

MAURICIO MIRAGAYA DOS SANTOS, CPF: 837.134.177-68,

reclamante, e SANTA CASA DE MISER DA IRSENHOR DOS

PASSOS DE UBATUBA, CNPJ: 72.747.967/0001-42, reclamada,
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libere-se a quantia de R$1.083,02 a título de custas processuais

devidas nos presentes autos, com incidência de juros e correção

monetária apenas a partir 30/04/2024, até a data do efetivo

pagamento, expedindo-se a competente guia de retirada judicial.

Cumpra-se. Intimem-se.

Ubatuba/SP, 26 de abril de 2024 (6ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010273-06.2019.5.15.0139
AUTOR JOCIMARA NUNES DO PRADO

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSERVAS UBATUBA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO GUILHERME PERRONI LA
TERZA(OAB: 242609/SP)

ADVOGADO DAYANE MACIEL DE LIMA(OAB:
419628/SP)

ADVOGADO PAULA PIGNATARI ROSAS
MENIN(OAB: 195594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS UBATUBA LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939cf3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de outros requerimentos da autora,

considerando a resposta negativa ao bloqueio eletrônico de valores

nas contas bancárias da executada, prossiga-se a execução,

observando o Provimento GP-CR nº 10/2018, do E. TRT da 15ª

Região.

Para tanto, expeça-se o competente mandado judicial, atribuindo

poderes ao oficial de justiça para pesquisa de bens dos executados,

por intermédio de diligências locais e pelas ferramentas eletrônicas

disponíveis à Justiça do Trabalho, tais como: INFOJUD, RENAJUD,

INFOSEG e ARISP, ficando dispensado o depósito prévio de

emolumentos, para fins da averbação de penhora de imóvel na

respectiva matrícula, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

conferido aos exequentes.

Ainda, incluam-se os devedores no BNDT, SERASA e protesto de

título executivo judicial, expedindo-se certidão de crédito trabalhista

e ofício ao Cartório de Notas competente.

Cumpra-se. Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010273-06.2019.5.15.0139
AUTOR JOCIMARA NUNES DO PRADO

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSERVAS UBATUBA LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO GUILHERME PERRONI LA
TERZA(OAB: 242609/SP)

ADVOGADO DAYANE MACIEL DE LIMA(OAB:
419628/SP)

ADVOGADO PAULA PIGNATARI ROSAS
MENIN(OAB: 195594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA NUNES DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 939cf3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de outros requerimentos da autora,

considerando a resposta negativa ao bloqueio eletrônico de valores

nas contas bancárias da executada, prossiga-se a execução,

observando o Provimento GP-CR nº 10/2018, do E. TRT da 15ª

Região.

Para tanto, expeça-se o competente mandado judicial, atribuindo

poderes ao oficial de justiça para pesquisa de bens dos executados,

por intermédio de diligências locais e pelas ferramentas eletrônicas

disponíveis à Justiça do Trabalho, tais como: INFOJUD, RENAJUD,

INFOSEG e ARISP, ficando dispensado o depósito prévio de

emolumentos, para fins da averbação de penhora de imóvel na

respectiva matrícula, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

conferido aos exequentes.

Ainda, incluam-se os devedores no BNDT, SERASA e protesto de

título executivo judicial, expedindo-se certidão de crédito trabalhista

e ofício ao Cartório de Notas competente.

Cumpra-se. Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010002-26.2021.5.15.0139
AUTOR SUSANA DE JESUS MARTINS
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ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU TUPI GUARANI PANIFICADORA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

RÉU FLAVIA CRISTIANE DOS SANTOS
COSTA

RÉU ANDRE LUIZ AGUIAR COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPI GUARANI PANIFICADORA E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c6816e

proferida nos autos.

DECISÃO

O empresário individual, mesmo inscrito no Registro Público de

Empresas Mercantis, conforme determina o art. 967 do Código Civil

de 2002, não dá origem a uma pessoa jurídica distinta de sua

pessoa física, muito embora seja a ela equiparado para fins

tributários e também providencie inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ - junto ao Ministério da Fazenda.

Sendo assim, não há diferenciação patrimonial entre os bens

destinados ao exercício da empresa e os demais outros por ela

titularizados, motivo pelo qual todo o patrimônio da pessoa física

assegura os débitos contraídos em sua atuação empresarial, com

exceção dos bens absolutamente impenhoráveis, descritos no art.

833 do CPC/2015 e na Lei nº 8.009/90. E vice-versa, pois os bens

afetados ao exercício da empresa também poderão responder por

débitos contraídos em proveito pessoal ou familiar do empresário. É

por isso que se afirma na doutrina comercialista que o empresário

individual detém responsabilidade ilimitada.

Com efeito, para viabilizar a execução, anote-se também o nome da

firma individual no polo passivo da ação, ANDRÉ LUIZ AGUIAR

COSTA, CPF 072.377.768-35 e FLAVIA CRISTIANE DOS

SANTOS COSTA, CPF 155.963.638-63, conforme consta da

pesquisa realizada no sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado

de São Paulo, juntada aos autos via id 935832f, em 22/04/2024.

Desnecessária a citação da firma individual acerca da execução,

haja vista que o empresário individual participou ativamente da

instrução processual.

Prossiga-se a execução pelo acordo inadimplido, na forma

requerida pela exequente, com penhora de bens.

Cumpra-se. Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

SRPB

Processo Nº ATSum-0010002-26.2021.5.15.0139
AUTOR SUSANA DE JESUS MARTINS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU TUPI GUARANI PANIFICADORA E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO TELMA DA SILVA SANTOS(OAB:
156906/SP)

RÉU FLAVIA CRISTIANE DOS SANTOS
COSTA

RÉU ANDRE LUIZ AGUIAR COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA DE JESUS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c6816e

proferida nos autos.

DECISÃO

O empresário individual, mesmo inscrito no Registro Público de

Empresas Mercantis, conforme determina o art. 967 do Código Civil

de 2002, não dá origem a uma pessoa jurídica distinta de sua

pessoa física, muito embora seja a ela equiparado para fins

tributários e também providencie inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ - junto ao Ministério da Fazenda.

Sendo assim, não há diferenciação patrimonial entre os bens

destinados ao exercício da empresa e os demais outros por ela

titularizados, motivo pelo qual todo o patrimônio da pessoa física

assegura os débitos contraídos em sua atuação empresarial, com

exceção dos bens absolutamente impenhoráveis, descritos no art.

833 do CPC/2015 e na Lei nº 8.009/90. E vice-versa, pois os bens

afetados ao exercício da empresa também poderão responder por

débitos contraídos em proveito pessoal ou familiar do empresário. É

por isso que se afirma na doutrina comercialista que o empresário

individual detém responsabilidade ilimitada.

Com efeito, para viabilizar a execução, anote-se também o nome da

firma individual no polo passivo da ação, ANDRÉ LUIZ AGUIAR

COSTA, CPF 072.377.768-35 e FLAVIA CRISTIANE DOS

SANTOS COSTA, CPF 155.963.638-63, conforme consta da

pesquisa realizada no sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado

de São Paulo, juntada aos autos via id 935832f, em 22/04/2024.

Desnecessária a citação da firma individual acerca da execução,
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haja vista que o empresário individual participou ativamente da

instrução processual.

Prossiga-se a execução pelo acordo inadimplido, na forma

requerida pela exequente, com penhora de bens.

Cumpra-se. Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

SRPB

Processo Nº ATSum-0010396-33.2021.5.15.0139
AUTOR EDGARD DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIANA SUGUIMOTO
SALUSTIANO(OAB: 430271/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

RÉU EDINALVA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

RÉU EDINALVA RODRIGUES DOS
SANTOS UBATUBA - ME

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

RÉU RODRIGO CONCEICAO SANTANA

RÉU RAFAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU RODRIGO CONCEICAO SANTANA
21992902801

RÉU ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ
48413759889

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU RAFAEL LOPES DA SILVA GAS

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2377a22

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a ausência de manifestação em sentido contrário, reputo

integralmente cumprido o acordo, em relação ao crédito do autor.

Diante da ausência de comprovação dos recolhimentos

previdenciários e das custas processuais, atualize-se o débito e

prossiga a execução.

Expeça-se o competente mandado para penhora e remoção dos

veículos bloqueados nos autos, bem como reitere-se a tentativa de

bloqueio eletrônico de valores nas contas dos executados.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

JCOM

Processo Nº ATSum-0010396-33.2021.5.15.0139
AUTOR EDGARD DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIANA SUGUIMOTO
SALUSTIANO(OAB: 430271/SP)

ADVOGADO CLAUDIA CELESTE MAIA
SANTOS(OAB: 296589/SP)

RÉU EDINALVA RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

RÉU EDINALVA RODRIGUES DOS
SANTOS UBATUBA - ME

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

RÉU RODRIGO CONCEICAO SANTANA

RÉU RAFAEL LOPES DA SILVA

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU RODRIGO CONCEICAO SANTANA
21992902801

RÉU ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ
48413759889

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ
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ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

RÉU RAFAEL LOPES DA SILVA GAS

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

ADVOGADO ROSILENE COIMBRA COSTA DA
SILVA(OAB: 429963/SP)

ADVOGADO GABRIELLI DOS SANTOS
PEDRO(OAB: 429588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA RODRIGUES DOS SANTOS

  - EDINALVA RODRIGUES DOS SANTOS UBATUBA - ME

  - ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ

  - ELAINE CAROLINA DA SILVA CRUZ 48413759889

  - RAFAEL LOPES DA SILVA

  - RAFAEL LOPES DA SILVA GAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2377a22

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a ausência de manifestação em sentido contrário, reputo

integralmente cumprido o acordo, em relação ao crédito do autor.

Diante da ausência de comprovação dos recolhimentos

previdenciários e das custas processuais, atualize-se o débito e

prossiga a execução.

Expeça-se o competente mandado para penhora e remoção dos

veículos bloqueados nos autos, bem como reitere-se a tentativa de

bloqueio eletrônico de valores nas contas dos executados.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

JCOM

Processo Nº ATSum-0010562-65.2021.5.15.0139
AUTOR ELIANE MARIA DUARTE

RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU M E PIMENTEL ALVARENGA
LORENA - EPP

ADVOGADO RICARDO BENTO SIQUEIRA(OAB:
263222/SP)

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

RÉU MARIA EMILIA PIMENTEL
ALVARENGA

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M E PIMENTEL ALVARENGA LORENA - EPP

  - MARIA EMILIA PIMENTEL ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785933e

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o bloqueio de valores realizado na conta

bancária da reclamada, via SISBAJUD.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o valor bloqueado, à reclamante.

Cumprida a obrigação, tornem-se os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010562-65.2021.5.15.0139
AUTOR ELIANE MARIA DUARTE

RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU M E PIMENTEL ALVARENGA
LORENA - EPP

ADVOGADO RICARDO BENTO SIQUEIRA(OAB:
263222/SP)

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

RÉU MARIA EMILIA PIMENTEL
ALVARENGA

ADVOGADO RAFAEL DENIS DE SOUZA(OAB:
427629/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA DUARTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785933e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Converto em penhora o bloqueio de valores realizado na conta

bancária da reclamada, via SISBAJUD.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o valor bloqueado, à reclamante.

Cumprida a obrigação, tornem-se os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 25 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010137-04.2022.5.15.0139
AUTOR PATRICIA CARIELO SIMPLICIO DE

ANDRADE

ADVOGADO MYLLENA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 441292/SP)

RÉU RAUL LIMA TORRALBO CALCADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO DE MACEDO(OAB:
239700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL LIMA TORRALBO CALCADOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5dd889

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o bloqueio de valores realizado na conta

bancária da reclamada, via SISBAJUD.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o valor bloqueado, à União.

Cumprida a obrigação, tornem-se os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010137-04.2022.5.15.0139
AUTOR PATRICIA CARIELO SIMPLICIO DE

ANDRADE

ADVOGADO MYLLENA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 441292/SP)

RÉU RAUL LIMA TORRALBO CALCADOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO DE MACEDO(OAB:
239700/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARIELO SIMPLICIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5dd889

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto em penhora o bloqueio de valores realizado na conta

bancária da reclamada, via SISBAJUD.

Dê-se ciência às partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

No silêncio, libere-se o valor bloqueado, à União.

Cumprida a obrigação, tornem-se os autos conclusos para nova

decisão.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-76.2012.5.15.0139
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSUE DA SILVA GULLI(OAB:
320022/SP)

ADVOGADO RICARDO BENTO SIQUEIRA
FILHO(OAB: 337871/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU NEVADA PRAIA CLUB

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEVADA PRAIA CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab4af2

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo integral da Conta Judicial nº042.01509755-8,

existente na Caixa Econômica Federal, à Perita Contábil, Clarice

Rocha Dias, expedindo-se a competente guia de retirada judicial.

Após a comprovação da transferência pela instituição bancária,

certifique-se a inexistência de saldo nas contas vinculadas ao
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presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-76.2012.5.15.0139
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSUE DA SILVA GULLI(OAB:
320022/SP)

ADVOGADO RICARDO BENTO SIQUEIRA
FILHO(OAB: 337871/SP)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU NEVADA PRAIA CLUB

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ab4af2

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo integral da Conta Judicial nº042.01509755-8,

existente na Caixa Econômica Federal, à Perita Contábil, Clarice

Rocha Dias, expedindo-se a competente guia de retirada judicial.

Após a comprovação da transferência pela instituição bancária,

certifique-se a inexistência de saldo nas contas vinculadas ao

presente feito e, nada mais havendo, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010082-19.2023.5.15.0139
AUTOR GISLAINE SANDY DE OLIVEIRA

FELIX DE MELO

ADVOGADO KATY CRISTINA CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 404474/SP)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
COSTA NORTE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOREIRA
PERES(OAB: 289619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E RESTAURANTE COSTA NORTE
UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac096c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela de evidência requerido pela reclamante

via petição id 4422f49, de 08/04/2924, por inoportuna e contrária à

realidade dos autos.

Uma vez proferida a decisão determinando a liberação de valores à

parte autora, por óbvio que, para o cumprimento da determinação,

faz-se necessária a prévia expedição de alvará ou guia de retirada

para tanto.

É inconcebível a advogada da parte exigir do Gerente do Banco

depositário a liberação pretendida, sem sequer ter sido expedido o

alvará nos autos.

Advirto a nobre causídica que se abstenha da prática de atos que

ensejam tumulto processual, sob pena de responder pessoalmente

pela prática de lide temerária, sujeita à multa de 10% sobre o valor

da causa, nos termos do art. 81 do CPC/2015 c/c o parágrafo único

do art. 32 da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil).

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ATSum-0010082-19.2023.5.15.0139
AUTOR GISLAINE SANDY DE OLIVEIRA

FELIX DE MELO

ADVOGADO KATY CRISTINA CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 404474/SP)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
COSTA NORTE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOREIRA
PERES(OAB: 289619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE SANDY DE OLIVEIRA FELIX DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac096c7

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela de evidência requerido pela reclamante

via petição id 4422f49, de 08/04/2924, por inoportuna e contrária à

realidade dos autos.

Uma vez proferida a decisão determinando a liberação de valores à

parte autora, por óbvio que, para o cumprimento da determinação,

faz-se necessária a prévia expedição de alvará ou guia de retirada

para tanto.

É inconcebível a advogada da parte exigir do Gerente do Banco

depositário a liberação pretendida, sem sequer ter sido expedido o

alvará nos autos.

Advirto a nobre causídica que se abstenha da prática de atos que

ensejam tumulto processual, sob pena de responder pessoalmente

pela prática de lide temerária, sujeita à multa de 10% sobre o valor

da causa, nos termos do art. 81 do CPC/2015 c/c o parágrafo único

do art. 32 da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil).

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ATSum-0010083-04.2023.5.15.0139
AUTOR FLAVIANE BATISTA DUARTE

ADVOGADO KATY CRISTINA CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 404474/SP)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
COSTA NORTE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOREIRA
PERES(OAB: 289619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E RESTAURANTE COSTA NORTE
UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d662fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela de evidência requerido pela reclamante

via petição id ec98929, de 08/04/2924, por inoportuna e contrária à

realidade dos autos.

Uma vez proferida a decisão determinando a liberação de valores à

parte autora, por óbvio que, para o cumprimento da determinação,

faz-se necessária a prévia expedição de alvará ou guia de retirada

para tanto.

É inconcebível a advogada da parte exigir do Gerente do Banco

depositário a liberação pretendida, sem sequer ter sido expedido o

alvará nos autos.

Advirto a nobre causídica que se abstenha da prática de atos que

ensejam tumulto processual, sob pena de responder pessoalmente

pela prática de lide temerária, sujeita à multa de 10% sobre o valor

da causa, nos termos do art. 81 do CPC/2015 c/c o parágrafo único

do art. 32 da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil).

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ATSum-0010083-04.2023.5.15.0139
AUTOR FLAVIANE BATISTA DUARTE

ADVOGADO KATY CRISTINA CORDEIRO DA
SILVA(OAB: 404474/SP)

RÉU PANIFICADORA E RESTAURANTE
COSTA NORTE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOREIRA
PERES(OAB: 289619/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE BATISTA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d662fe

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela de evidência requerido pela reclamante

via petição id ec98929, de 08/04/2924, por inoportuna e contrária à

realidade dos autos.

Uma vez proferida a decisão determinando a liberação de valores à

parte autora, por óbvio que, para o cumprimento da determinação,

faz-se necessária a prévia expedição de alvará ou guia de retirada

para tanto.

É inconcebível a advogada da parte exigir do Gerente do Banco

depositário a liberação pretendida, sem sequer ter sido expedido o
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alvará nos autos.

Advirto a nobre causídica que se abstenha da prática de atos que

ensejam tumulto processual, sob pena de responder pessoalmente

pela prática de lide temerária, sujeita à multa de 10% sobre o valor

da causa, nos termos do art. 81 do CPC/2015 c/c o parágrafo único

do art. 32 da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil).

Intimem-se.

Ubatuba/SP, 24 de abril de 2024 (4ª feira).

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ATOrd-0010712-75.2023.5.15.0139
AUTOR ADRIANO FREIRE

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO DANIELA CHI LIN FAN(OAB:
211050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
SABESP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d99989

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante, porque se encontra deserto, haja vista que não lhe fora

deferido o benefício da justiça gratuita e não foram comprovados os

devidos recolhimentos.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de fevereiro de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

CAJ

Processo Nº ATOrd-0010712-75.2023.5.15.0139
AUTOR ADRIANO FREIRE

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO
PLACIDO(OAB: 122862/SP)

RÉU CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO DANIELA CHI LIN FAN(OAB:
211050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d99989

proferida nos autos.

DECISÃO

Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pelo

reclamante, porque se encontra deserto, haja vista que não lhe fora

deferido o benefício da justiça gratuita e não foram comprovados os

devidos recolhimentos.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de fevereiro de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

CAJ

Processo Nº ETCiv-0011222-88.2023.5.15.0139
EMBARGANTE EXPEDITO FILHO DE MEDEIROS

ADVOGADO FRANCIELE TASHIMA(OAB:
416718/SP)

EMBARGADO SERGIO BEZERRA DE ABREU

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

EMBARGADO ODERLEI PEDROSO VIANA

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODERLEI PEDROSO VIANA

  - SERGIO BEZERRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01f5767

proferida nos autos.

DECISÃO

Utilizando-me do Juízo de retratação pertinente ao agravo de

instrumento, tendo em vista a regular comprovação do recolhimento

das custas processuais pelo embargante, de forma tempestiva,
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conforme se constata do documento id 2aee186, de 18/03/2024,

revejo a decisão id 0961c41, de 09/04/2024, e determino o

processamento do agravo de petição interposto nos autos via

petição id 8cd2035, em 18/03/2024, porque se encontra tempestivo,

regular a representação processual e comprovado o preparo.

Dê-se ciência aos embargados para, querendo, apresentarem

contraminutas, no prazo legal.

Após, remetam-se as presentes autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe e com nossas homenagens.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ETCiv-0011222-88.2023.5.15.0139
EMBARGANTE EXPEDITO FILHO DE MEDEIROS

ADVOGADO FRANCIELE TASHIMA(OAB:
416718/SP)

EMBARGADO SERGIO BEZERRA DE ABREU

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

EMBARGADO ODERLEI PEDROSO VIANA

ADVOGADO SUELEN AURORA LEITE DO PRADO
SILVA(OAB: 318829/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ORNELLAS
BISCHOF(OAB: 243508/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO FILHO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01f5767

proferida nos autos.

DECISÃO

Utilizando-me do Juízo de retratação pertinente ao agravo de

instrumento, tendo em vista a regular comprovação do recolhimento

das custas processuais pelo embargante, de forma tempestiva,

conforme se constata do documento id 2aee186, de 18/03/2024,

revejo a decisão id 0961c41, de 09/04/2024, e determino o

processamento do agravo de petição interposto nos autos via

petição id 8cd2035, em 18/03/2024, porque se encontra tempestivo,

regular a representação processual e comprovado o preparo.

Dê-se ciência aos embargados para, querendo, apresentarem

contraminutas, no prazo legal.

Após, remetam-se as presentes autos ao E. TRT da 15ª Região,

com as cautelas de praxe e com nossas homenagens.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

LCS

Processo Nº ATOrd-0010406-72.2024.5.15.0139
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06e88ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10343
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:55

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATSum-0010409-27.2024.5.15.0139
AUTOR RONALDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO INGRID DOS SANTOS SOUSA(OAB:
387936/SP)

ADVOGADO THAIS CRISTINA DIAS DOS
SANTOS(OAB: 479666/SP)

RÉU GLEICE DE JESUS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18e762

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades
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locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:20

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010418-86.2024.5.15.0139
AUTOR LEYDIANE MARIA DE MELO

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU LUIS FERNANDO SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEYDIANE MARIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a20c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:30

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.
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UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010412-79.2024.5.15.0139
AUTOR MONICA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA SANTANA FELICIANO DE
MOURA(OAB: 436658/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOBO BORGES(OAB:
262157/SP)

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU JERIEL DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f98e3d

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 15:25

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010425-78.2024.5.15.0139
AUTOR BRAULIO RODRIGUES DE

ALCANTARA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 214230/SP)

ADVOGADO TARCILA COUTINHO DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB: 347919/SP)

RÉU ESTRELA DO VALE CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO RODRIGUES DE ALCANTARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddde7d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:25

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010404-05.2024.5.15.0139
AUTOR ANA CAROLINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ALEXANDRE PARADELA
HERMES(OAB: 14276/PA)

ADVOGADO VICTORIA HAPUC FREITAS
WANZELER DE MATOS(OAB:
25070/PA)

RÉU THIYNG COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0567fb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.
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DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:10

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010405-87.2024.5.15.0139
AUTOR CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2285e4

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:25

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,
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não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010426-63.2024.5.15.0139
AUTOR ALEX ARAUJO TRINDADE

ADVOGADO BEATRIZ APARECIDA DE GODOY
GARCIA(OAB: 466929/SP)

RÉU TENDA ATACADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ARAUJO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca433a0

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:20

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010427-48.2024.5.15.0139
AUTOR SIUMARA SANTOS LIMA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO PARENTE
BEZERRA(OAB: 38940/CE)

RÉU Elisangela Rosa Cristina

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIUMARA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03e0bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas
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as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:30

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010428-33.2024.5.15.0139
AUTOR ARCELIO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELIO MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 635c6af

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:10

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo
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pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATSum-0010431-85.2024.5.15.0139
AUTOR ANA CAROLINE BRANDAO

ADVOGADO JONATHAN WILIAN DOS
SANTOS(OAB: 405968/SP)

RÉU RODOLFO LEPSKI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292e4bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 14:00

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da
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reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010423-11.2024.5.15.0139
AUTOR OSIEL SOARES

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b386cec

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:00

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse
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efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010424-93.2024.5.15.0139
AUTOR AILTON ALEXANDRE VIEIRA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ALEXANDRE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14a26d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:05

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS
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ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010389-36.2024.5.15.0139
AUTOR ISAC AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 006f70e

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:50

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE
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TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010387-66.2024.5.15.0139
AUTOR WILLIAN FELIPE GOMES

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN FELIPE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3aa9973

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:45

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.
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IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010388-51.2024.5.15.0139
AUTOR ISAC AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33129a6

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:20

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10356
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010386-81.2024.5.15.0139
AUTOR ARMANDO DIAS ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 488763/SP)

RÉU RESTAURANTE GAUCHAO PRIME
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DIAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27488cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:25

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO
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 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010392-88.2024.5.15.0139
AUTOR MIRIAM CRISTINA FERREIRA

PRADO

ADVOGADO KARLA SANTANA FELICIANO DE
MOURA(OAB: 436658/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOBO BORGES(OAB:
262157/SP)

RÉU JERIEL DA SILVA ROCHA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CRISTINA FERREIRA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a9b440

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 15:15

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010376-37.2024.5.15.0139
AUTOR DANIELI DA SILVA

ADVOGADO WALTER RODRIGO ALVES
DAVID(OAB: 399126/SP)

ADVOGADO ERICK KEITI OKUYAMA(OAB:
429027/SP)

RÉU HOTEL DAN INN SAO JOSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dba351

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:45

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010380-74.2024.5.15.0139
AUTOR LUCAS DA SILVA FELIX

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 219927/MG)

RÉU VISAO - ALARME E ZELADORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f5189

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:50

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências
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da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010364-23.2024.5.15.0139
AUTOR ISAIAS DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DE SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fb8df1

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:40

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS
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ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010361-68.2024.5.15.0139
AUTOR ELIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70961ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:35

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10361
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010393-73.2024.5.15.0139
AUTOR MARLON CLARO DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA SANTANA FELICIANO DE
MOURA(OAB: 436658/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOBO BORGES(OAB:
262157/SP)

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU JERIEL DA SILVA ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON CLARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2b751

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 15:10

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –
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ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010356-46.2024.5.15.0139
AUTOR MAGALI RODRIGUES COSTA

FERREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO HIPOLITO
MENDES(OAB: 328764/SP)

RÉU SUPERMERCADO MAXIMO DE
UBATUBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI RODRIGUES COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff01d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:35

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010358-16.2024.5.15.0139
AUTOR DOMINGOS XAVIER

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91546f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, tendo em vista a ação em face a Ente Público, torno

o feito à tramitação pelo Rito Ordinário.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória

inibitória incidental, para que seja deferido alvará para levantamento

do apresado em sua conta de FGTS, bem como para a habilitação

no seguro-desemprego.

Em que pese os documentos juntados pela parte autora, os

elementos apresentados com a inicial nesta sede de cognição

sumária não são suficientes ao convencimento do Juízo quanto à

necessidade da efetivação da providência "inaudita altera pars", vez

que embora presentes o "periculum in mora" e o "fumus boni juris",

já que não foi cabalmente provada a modalidade de rescisão

havida, sendo que a medida requer dilação probatória e garantia do

contraditório à parte adversa.

Assim, INDEFIRO a medida liminar deixando de determinar o

requerido, estabelecendo o contraditório e a ampla defesa, já que

trata-se de medida irreversível, que demanda dilação probatória ou

concordância da parte contrária, o que não raro acontece.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 13:30

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será
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realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024.

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

BARVRS

Processo Nº ATOrd-0010360-83.2024.5.15.0139
AUTOR ELIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO FANIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
337593/SP)

ADVOGADO JOSE BENEDITO DE SOUZA(OAB:
425284/SP)

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU PAULO ROBERTO GOMES DA
ROCHA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 921f591

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 14:15

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010381-59.2024.5.15.0139
AUTOR ITAMAR MOREIRA FERREIRA
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ADVOGADO PRISCILA TAVES ROMANELLI
PIMENTA(OAB: 297399/SP)

RÉU FORCCIS SOLUCOES EM
EDIFICACOES LTDA - ME

ADVOGADO JONATAS MIGUEL DE MATOS(OAB:
409823/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR MOREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f42f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 16:55

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010399-80.2024.5.15.0139
AUTOR GIOVANA FARIA GOMES GIL

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GOMES GIL(OAB:
482962/SP)

RÉU EDMUNDO ARAUJO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA FARIA GOMES GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32cd6f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo
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presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:05

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010401-50.2024.5.15.0139
AUTOR IROMILTON SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO KARLA SANTANA FELICIANO DE
MOURA(OAB: 436658/SP)

ADVOGADO RODRIGO LOBO BORGES(OAB:
262157/SP)

RÉU SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,
CONSERVACAO, MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE UBATUBA

RÉU GUSTAVO MESSIANA SILVA ROCHA

RÉU SELETA - AGENCIA FORNECEDORA
DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, E DE
PROFISSIONALIZACAO DE
TRABALHADORES LTDA - ME

RÉU JERIEL DA SILVA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IROMILTON SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe9a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL, para dia 27/06/2024, às 15:20

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –

ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas.

É de conhecimento deste juízo que as empresas SELETA –

AGENCIA FORNECEDORA DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, E DE PROFISSIONALIZACAO DE

TRABALHADORES LTDA – ME e SELETA ZELADORIA, LIMPEZA,

CONSERVACAO, MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA –
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ME encontram-se fechadas e, conforme já verificado em outros

processos, em especial os processos cujas audiências foram

realizadas no dia 20/10/2023, não há um endereço válido para

tentativa de citação destas, tampouco existe endereço fixo, e, ainda,

não fora possível localizar o sócio destas empresas para que fosse

efetivada a citação de modo pessoal e na pessoa do representante,

sendo que todas as diligências nos endereços fornecidos e

apresentados como válidos para citação das reclamadas e do sócio

retornaram negativas, conforme pode se verificar nas certidões

juntadas pelos oficiais de justiça em centenas de outras ações

distribuídas contra estas mesmas empresas, em especial das

audiências realizadas no dia 20/10/2023.

Sendo assim, como ocorrido em diversos outros processos, será

realizada a citação da primeira, da segunda e do terceiro reclamado

por Edital. Providencie a Secretaria.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010422-26.2024.5.15.0139
AUTOR FRANSUELI ELISABETE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO SILVANIO CIRINEU DA SILVA
JUNIOR(OAB: 344601/SP)

RÉU ESPACO MARANDUBA
RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANSUELI ELISABETE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b045eb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de adoção do juízo 100% digital feito pela

parte autora, nos termos do art. 1º, §2o da Resolução no 345/2020

do CNJ, combinado com o art. 3º, §3º da Portaria GP-CR nº

41/2021 do E. TRT da 15ª Região, este Juízo entende que as

características do processo não permitem a tramitação efetiva na

modalidade 100% Digital, considerando a péssima qualidade de

conexão com a internet da cidade como um todo – sendo que a

conexão contratada pelo Tribunal para esta Vara, é de um link

dedicado de 8MB, onde, não raro, se afere efetivamente 1MB

disponível em cada máquina PC/Computador, sendo que esta baixa

qualidade de conexão afeta o trabalho da Secretaria do Juízo

simultaneamente com as audiências, na prática, inviabilizando-o – e

ainda, considerando o baixo nível de acesso e instrução tecnológica

da população local em geral, bem como diante das peculiaridades

locais, onde a conciliação se dá de modo mais efetivo

presencialmente.

Afasto, portanto, a modalidade de Juízo 100% digital, ficando todas

as audiências e atos processuais que demandem a presença das

partes, a serem feitos na modalidade exclusivamente presencial.

DESIGNO AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 26/06/2024, às 17:15

horas, a qual será realizada presencialmente na sala de audiências

da Vara do Trabalho de Ubatuba, situada à Av. Rio Grande do Sul,

691, SILOP, UBATUBA/SP - CEP: 11690-404.

PROVIDÊNCIAS ESPECÍFICAS E COMINAÇÕES PARA A

AUDIÊNCIA

I. A contestação e os documentos deverão ser protocolados no PJe,

no máximo até o horário da abertura da audiência, nos termos da

Lei 11.419/2006, da Resolução 185/2017 do CSJT e do Provimento

GP-VPJ-CR Nº 005/2012;

II. A audiência será INICIAL e, portanto, não serão inquiridas

testemunhas;

III. Na audiência é facultado à parte reclamada fazer-se substituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, bem como fazer-se

acompanhar por advogado, sendo que o não comparecimento na

audiência implicará na confissão quanto à matéria de fato e

eventualmente na revelia, em caso de ausência deliberada na

audiência e ausência de defesa da parte reclamada.

IV. A ausência da parte reclamante implicará no arquivamento da

reclamação trabalhista, com eventual responsabilização pelo

pagamento das custas.

V. Caso não haja conciliação, o processo terá seu prosseguimento

regular, conforme o que for deliberado em audiência;

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 24 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010158-19.2018.5.15.0139
AUTOR MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO ARNEIRO DA
SILVA(OAB: 396185/SP)

AUTOR IRANI ESTEVAO DE SOUSA

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

AUTOR ALEX DE OLIVEIRA CHARLEAUX

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)
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AUTOR LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR JULIANA BARRETO MESQUITA

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

AUTOR DOUGLAS GOUVEA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

AUTOR BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

ADVOGADO PEDRO MAROSO ALVES(OAB:
294257/SP)

AUTOR JORGE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR GERSON GOMES BARBOSA

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR MAURO SERGIO SILVA

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

RÉU ANACLETO SORIANO CAMPOS
FILHO

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
KRUGER(OAB: 289614/SP)

RÉU A. S. CAMPOS FILHO ARTEFATOS
DE FIBRA EIRELI

RÉU LUCIANO FERREIRA CAMPOS

RÉU BASFIBRA-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
KRUGER(OAB: 289614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE UBATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCI FERREIRA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA FERREIRA DE MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLETO SORIANO CAMPOS FILHO

  - BASFIBRA-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7ec4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Por cautela, diante da devolução da notificação pelos Correios, pelo

motivo “não existe o número indicado”, expeça-se o competente

mandado para que o Sr. Oficial de Justiça, com urgência, diligencie

na Rua Maria Paula dos Santos, nº 250, Bairro Mato Dentro, nesta

cidade de Ubatuba/SP, e dê ciência do despacho exarado em

25/03/2024 (ID 33435f7) ao Sr. Marcelo Ferreira Campos,

representante do espólio de Anacleto Soriano Campos Filho.

Tendo em vista que o endereço do Sr. Marcelo Ferreira Campos é o

mesmo cadastrado na Receita Federal do Brasil, conforme pesquisa

juntada aos autos em 26/04/2024 (ID e4102a3), restando negativa a

diligência acima determinada, considerar-se-á válida a ciência dada

ao Sr. Marcelo por meio do Edital nº 64/2024, expedido em

26/03/2024 (ID 33f554f) para essa finalidade.

O requerimento do Município de Ubatuba (ID 6ba6ba8) para reserva

de valor em eventual arrematação do imóvel em hasta pública, para

satisfação dos débitos tributários atrelados ao imóvel, será

analisado em momento oportuno.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010158-19.2018.5.15.0139
AUTOR MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO ARNEIRO DA
SILVA(OAB: 396185/SP)

AUTOR IRANI ESTEVAO DE SOUSA

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

AUTOR ALEX DE OLIVEIRA CHARLEAUX

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR JULIANA BARRETO MESQUITA

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

AUTOR DOUGLAS GOUVEA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

AUTOR BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA APARECIDA REBELO
FONSECA(OAB: 207337/SP)

ADVOGADO PEDRO MAROSO ALVES(OAB:
294257/SP)

AUTOR JORGE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)
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AUTOR GERSON GOMES BARBOSA

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

AUTOR LUIZ ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCELO ANGELO DA SILVA(OAB:
282166/SP)

ADVOGADO JANAINA ELIZABETH ESCOBAR
FRANCO DE CASTRO SILVA(OAB:
374873/SP)

AUTOR MAURO SERGIO SILVA

ADVOGADO THAYNA EUNICE RIBEIRO DOS
SANTOS CAVALANTI(OAB:
322058/SP)

RÉU ANACLETO SORIANO CAMPOS
FILHO

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
KRUGER(OAB: 289614/SP)

RÉU A. S. CAMPOS FILHO ARTEFATOS
DE FIBRA EIRELI

RÉU LUCIANO FERREIRA CAMPOS

RÉU BASFIBRA-INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ALISSON DOS SANTOS
KRUGER(OAB: 289614/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE UBATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SILVIA DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCI FERREIRA CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA FERREIRA DE MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA CHARLEAUX

  - BENEDITO DO NASCIMENTO

  - DOUGLAS GOUVEA DOS SANTOS

  - GERSON GOMES BARBOSA

  - IRANI ESTEVAO DE SOUSA

  - JORGE FRANCISCO DOS SANTOS

  - JULIANA BARRETO MESQUITA

  - LUIZ ANTONIO DE CAMPOS

  - LUIZ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

  - MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

  - MAURO SERGIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb7ec4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Por cautela, diante da devolução da notificação pelos Correios, pelo

motivo “não existe o número indicado”, expeça-se o competente

mandado para que o Sr. Oficial de Justiça, com urgência, diligencie

na Rua Maria Paula dos Santos, nº 250, Bairro Mato Dentro, nesta

cidade de Ubatuba/SP, e dê ciência do despacho exarado em

25/03/2024 (ID 33435f7) ao Sr. Marcelo Ferreira Campos,

representante do espólio de Anacleto Soriano Campos Filho.

Tendo em vista que o endereço do Sr. Marcelo Ferreira Campos é o

mesmo cadastrado na Receita Federal do Brasil, conforme pesquisa

juntada aos autos em 26/04/2024 (ID e4102a3), restando negativa a

diligência acima determinada, considerar-se-á válida a ciência dada

ao Sr. Marcelo por meio do Edital nº 64/2024, expedido em

26/03/2024 (ID 33f554f) para essa finalidade.

O requerimento do Município de Ubatuba (ID 6ba6ba8) para reserva

de valor em eventual arrematação do imóvel em hasta pública, para

satisfação dos débitos tributários atrelados ao imóvel, será

analisado em momento oportuno.

Cumpra-se.

Intimem-se.

UBATUBA/SP, 26 de abril de 2024

LUIS FERNANDO LUPATO

 Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE VOTUPORANGA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010468-60.2024.5.15.0027
AUTOR TIAGO QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL POLIDORO ACHER(OAB:
295177/SP)

RÉU ROOSEVELT JUSTI

RÉU ARABIM MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO QUINTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: TIAGO QUINTINO DA SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência designada para o dia 26/06/2024 12:30h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATSum-0010466-90.2024.5.15.0027
AUTOR TALITA DE MELO MARTINS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 463021/SP)

RÉU BERNARDO DE SOUZA & LOPES
COMERCIO ALIMENTICIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DE MELO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: TALITA DE MELO MARTINS

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) designada para o dia

26/06/2024 12:40h, a ser realizada de forma VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATSum-0010473-82.2024.5.15.0027
AUTOR ANDREZA RODRIGUES DE JESUS

SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU MADAME SOLUTIONS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA RODRIGUES DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: ANDREZA RODRIGUES DE JESUS SILVA

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência designada para o dia 24/06/2024 12:50h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATSum-0010472-97.2024.5.15.0027
AUTOR IRACI DOS SANTOS ADOLFO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA FERRARI(OAB:
373138/SP)

ADVOGADO RICARDO RODRIGUES PRIMO(OAB:
487178/SP)

RÉU ACO NOBRE MOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI DOS SANTOS ADOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: IRACI DOS SANTOS ADOLFO

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) designada para o dia

20/05/2024 12:20h, a ser realizada de forma VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATSum-0010129-04.2024.5.15.0027
AUTOR HELOISA RONDAO DE SOUZA

SEGATELLI

ADVOGADO LORENA PIRES(OAB: 474908/SP)

ADVOGADO EVEN SPURIO VERGILIO(OAB:
471736/SP)

ADVOGADO LETICIA PASSARINI(OAB:
471831/SP)

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO SERTORIO(OAB:
455006/SP)

ADVOGADO CRISTIANI PADOVEZI
TEIXEIRA(OAB: 219513/SP)

ADVOGADO MONICA SANTOS DA
SILVEIRA(OAB: 367786/SP)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO PADOVEZI(OAB:
131921/SP)

RÉU MAIRA FERNANDA UMBELINO DA
SILVA 38030532857

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA RONDAO DE SOUZA SEGATELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: HELOISA RONDAO DE SOUZA SEGATELLI

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) designada para o dia

07/06/2024 16:50h, a ser realizada de forma VIRTUAL, por meio da

plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.
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O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATSum-0010449-54.2024.5.15.0027
AUTOR FELIPE ROBSON DE SOUZA TOME

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROBSON DE SOUZA TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: FELIPE ROBSON DE SOUZA TOME

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência designada para o dia 24/06/2024 12:30h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATOrd-0010477-22.2024.5.15.0027
AUTOR ROBSON CARLOS INACIO GOMES

PINTO

ADVOGADO PAULO NORBERTO
PIGNATARO(OAB: 395269/SP)

RÉU DAMILTON ROGERIO FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARLOS INACIO GOMES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUTOR AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

DESTINATÁRIO: ROBSON CARLOS INACIO GOMES PINTO

Pela presente, fica o destinatário notificado do ajuizamento desta

ação, devendo comparecer à audiência Inicial por

videoconferência designada para o dia 26/06/2024 12:10h, a ser

realizada de forma VIRTUAL, por meio da plataforma ZOOM.

LINK ZOOM - SALA 1:

https://us02web.zoom.us/j/82212757993?pwd=aSt4Q29rc0JRMn

FXSTU0UzdCVVZyQT09

ID DA REUNIÃO: 822 1275 7993

SENHA: 412796

Orientações sobre o uso da plataforma ZOOM podem ser

obtidas no site-

https://sites.google.com/trt15.jus.br/zoomadv/pagina-inicial .

O acesso à audiência poderá ser efetivado pelo uso de smartphone

ou computador pessoal com câmera.

O processo poderá ser consultado pelo por meio da consulta

pública no endereço https://pje.trt15.jus.br/consultaprocessual

ou pelo aplicativo JTe - https://jte.trt15.jus.br, para smartphones,

baixado gratuitamente.

O NÃO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA IMPORTARÁ

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO COM CONDENAÇÃO EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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PAGAMENTO DE CUSTAS E QUE, NA HIPÓTESE DE 2 (DOIS)

ARQUIVAMENTOS, PODERÁ TER SUSPENSO O DIREITO DE

RECLAMAR NESTA JUSTIÇA PELO PRAZO DE 6 (SEIS)

MESES.

Caso mude de endereço, comunicar imediatamente à Secretaria

desta Vara.

Processo Nº ATOrd-0010914-97.2023.5.15.0027
AUTOR EDISON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO JOICE VANESSA DOS SANTOS(OAB:
338189/SP)

RÉU EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JOICE VANESSA DOS SANTOS(OAB:
338189/SP)

RÉU ENGESCAV ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA

  - ENGESCAV ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0beb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reconsidero o despacho Id 30b0bdd.

Apesar de a parte ter apresentado a emenda após o prazo fixado,

pelo princípio da economia e celeridade, impende aceitar a emenda,

pois a parte ré informou na defesa que a contratação foi feita por

terceira pessoa.

Nesse compasso, inclua-se VERA LÚCIA BASSINI DE SOUZA no

polo passivo.

Inclua-se o processo na pauta de audiência.

Considerando a emenda, fica assegurado aos dois primeiros

reclamados a possibilidade de emendar as defesas já

apresentadas, até a data da audiência, em observância ao princípio

do contraditório e ampla defesa.

Inclua-se o processo na pauta de audiências iniciais.

Intimem-se.

Nada mais.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010914-97.2023.5.15.0027
AUTOR EDISON DA SILVA COSTA

ADVOGADO RODOLFO SHIMOZAKO
NATES(OAB: 391761/SP)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO JOICE VANESSA DOS SANTOS(OAB:
338189/SP)

RÉU EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JOICE VANESSA DOS SANTOS(OAB:
338189/SP)

RÉU ENGESCAV ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS FERNANDO DA SILVA(OAB:
283074/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0beb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reconsidero o despacho Id 30b0bdd.

Apesar de a parte ter apresentado a emenda após o prazo fixado,

pelo princípio da economia e celeridade, impende aceitar a emenda,

pois a parte ré informou na defesa que a contratação foi feita por

terceira pessoa.

Nesse compasso, inclua-se VERA LÚCIA BASSINI DE SOUZA no

polo passivo.

Inclua-se o processo na pauta de audiência.

Considerando a emenda, fica assegurado aos dois primeiros

reclamados a possibilidade de emendar as defesas já

apresentadas, até a data da audiência, em observância ao princípio

do contraditório e ampla defesa.

Inclua-se o processo na pauta de audiências iniciais.

Intimem-se.

Nada mais.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010926-14.2023.5.15.0027
AUTOR REGINA MARIA DE JESUS GOMES
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ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d5276f

proferida nos autos.

DECISÃO

smz

Vistos etc.

Petição do reclamado SENAI - Id 8397003 requerendo a ineficácia

da sentença em relação a sua condenação, tendo em vista que, em

audiência, realizou acordo com parte autora, que lhe outorgou

quitação total quanto ao objeto do processo e extinto contrato de

trabalho.

O acordo foi quitado (Id 6d6c41a) e sem nenhuma insurgência da

parte autora.

Com o acordo homologado por sentença houve trânsito em julgado

em face do SENAI.

Aflora patente o erro material contido na sentença.

Nesse compasso, nos termos do artigo 494 do CPC, corrijo a

sentença para excluir o texto da "responsabilidade subsidiária do

SENAI" da fundamentação, e a responsabilidade do SENAI no

dispositivo, e determinar a dedução dos valores (R$ 4.000,00)

pagos pelo SENAI, no momento da liquidação.

Determino a devolução do valor depositado pelo SENAI, por meio

de transferência bancária, na conta já indicada.

Não há possibilidade de devolução de custas processuais

recolhidas para a União.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ATSum-0010926-14.2023.5.15.0027
AUTOR REGINA MARIA DE JESUS GOMES

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d5276f

proferida nos autos.

DECISÃO

smz

Vistos etc.

Petição do reclamado SENAI - Id 8397003 requerendo a ineficácia

da sentença em relação a sua condenação, tendo em vista que, em

audiência, realizou acordo com parte autora, que lhe outorgou

quitação total quanto ao objeto do processo e extinto contrato de

trabalho.

O acordo foi quitado (Id 6d6c41a) e sem nenhuma insurgência da

parte autora.

Com o acordo homologado por sentença houve trânsito em julgado

em face do SENAI.

Aflora patente o erro material contido na sentença.

Nesse compasso, nos termos do artigo 494 do CPC, corrijo a

sentença para excluir o texto da "responsabilidade subsidiária do

SENAI" da fundamentação, e a responsabilidade do SENAI no

dispositivo, e determinar a dedução dos valores (R$ 4.000,00)

pagos pelo SENAI, no momento da liquidação.

Determino a devolução do valor depositado pelo SENAI, por meio

de transferência bancária, na conta já indicada.

Não há possibilidade de devolução de custas processuais

recolhidas para a União.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

AMDS

Processo Nº ConPag-0011428-50.2023.5.15.0027

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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CONSIGNANTE MODALLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

CONSIGNATÁRIO SILVIO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO HELIOMAR BAEZA BARBOSA(OAB:
277136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 233ab0b

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A manifestação Id. 0fd5600 e anexo, indica que CLÉLIA REGINA

DA SILVA foi nomeada inventariante do espólio de Silvio Roberto

Teixeira.

No entanto, o atestado de óbito indica a existência de uma filha e

nenhuma indicação de dependente no INSS.

Portanto, transfira-se o valor depositado para o processo do

inventário, consoante determinado na ata de audiência.

Após, a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se o feito.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0011428-50.2023.5.15.0027
CONSIGNANTE MODALLE INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO JEAN CARLOS GONZALEZ
MEIXAO(OAB: 260162/SP)

CONSIGNATÁRIO SILVIO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO HELIOMAR BAEZA BARBOSA(OAB:
277136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODALLE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 233ab0b

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A manifestação Id. 0fd5600 e anexo, indica que CLÉLIA REGINA

DA SILVA foi nomeada inventariante do espólio de Silvio Roberto

Teixeira.

No entanto, o atestado de óbito indica a existência de uma filha e

nenhuma indicação de dependente no INSS.

Portanto, transfira-se o valor depositado para o processo do

inventário, consoante determinado na ata de audiência.

Após, a consulta dos saldos dos depósitos vinculados a este feito,

arquive-se o feito.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010379-42.2021.5.15.0027
AUTOR BENEDITA ACELINA NUNES

BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f10304e

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Valor líquido (reclamante)……. R$ 66.315,04 (28/05/2021) - SELIC.

Valor líquido (reclamada)……. R$ 60.796,30 (12/04/2021) - IPCAE.

As partes apresentam impugnações aos cálculos recíprocos.

ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES

Impugnação da parte reclamada:

I - Apuração em duplicidade da indenização do intervalo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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intrajornada após 11.11.2017. A parte reclamada apresenta

impugnação ao cálculo da parte reclamante, alegando erro quanto a

apuração em duplicidade do intervalo intrajornada após 11.11.2017,

afirmando que na apuração dos 30 min por dia de trabalho deferido,

a parte autora não limitou a apuração até 10.11.2017, o que

ocasionou apuração em duplicidade com a indenização deferida de

30min por dia trabalhado referente ao intervalo intrajornada (art. 71,

parágrafo 4º da CLT).

Sem razão a parte ré.

A sentença transitada em julgado assim determinou:

…

- 30 min por dia trabalhado, no período da safra, porque a parte

autora não recebeu os 30 min que trabalhou enquanto deveria estar

usufruindo intervalo. Nesse ponto, importante salientar que não há

julgamento extrapetita porque o pedido é de horas extras e o Juízo

está deferindo apenas a hora trabalhada, inclusive porque a ré tinha

considerado usufruto de 1h, o que implica que o trabalhador ficou

sem receber os 30 minutos que trabalhou durante o intervalo.

…

Hora com adicional e reflexos - supressão de intervalo (art. 71,

par. 4º. da CLT)

Consoante fixação da jornada de trabalho feita no item anterior, a

parte reclamante não usufruiu o intervalo intrajornada no período da

safra (de abril a dezembro).

A parte autora trabalhou parte do contrato antes da vigência da Lei

13.467/2017 e parte posteriormente.

Assim, de acordo com o intervalo intrajornada fixado no item

anterior, defiro 1h com adicional de 50% (artigo 71, parágrafo 4o. da

CLT), nos períodos de safra (abril a dezembro de cada ano) até o

dia 10.11.2017 e em face da natureza jurídica salarial e

habitualidade, defiro os reflexos nos descansos semanais

remunerados, gratificações de natal, férias com o terço

constitucional e FGTS com multa de 40%, devendo ser observados

os demais parâmetros de liquidação fixados para apuração das

horas extras.

Indefiro reflexos no aviso prévio indenizado, pois na época da

despedida o título não tinha mais natureza salarial.

Não há reflexos em saldo de salários porque o período está

incluso no cálculo das horas extras inerentes ao intervalo

intrajornada.

A partir de 11.11.2017, nos termos do art. 71, parágrafo 4o. da CLT,

defiro a indenização de 30 minutos com acréscimo de 50%, por dia

trabalhado, nos períodos de safra (abril a dezembro de cada ano).

…

Portanto, não há apuração em duplicidade, tendo em vista que

tratam-se de verbas distintas deferidas, nos termos do julgado.

Impugnações da parte autora:

I - Por amostragem, limitação da apuração dos 30 min por dia de

trabalho deferidos até 10.11.2017, com razão a parte autora,

conforme já fundamentado na impugnação da parte reclamada.

Honorários advocatícios/periciais fixados na sentença/acórdão

em 13/08/2021.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante, , para

fixar o valor da condenação em R$ .. (28/05/2021 - SELIC):

DÉBITO DA PARTE RÉ

Principal (sem INSS/IRRF)…R$ 65.592,00

Juros.…R$ 723,04

INSS exequente…R$ 2.555,16

INSS executada …R$ 771,43

IRRF…Não tem

Hon. adv. autor…R$ 6.887,02

Hon. adv. réu…Não tem

Hon.eng. …Não tem

Hon. per.. médicos…Não tem

Custas…R$ 500,00 (quitadas id 35ba936)

INTIMAÇÃO DAS PARTES - ARTIGO 884 DA CLT

Considerando o deferimento da recuperação judicial, intimem-se as

partes para os fins do artigo 884 da CLT.

C E R T I D Õ E S  P A R A  H A B I L I T A Ç Ã O  N O  J U Í Z O  D A

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

Processo n. 1000626-29.2021.8.26.0531 - Vara Única do Foro de

Santa Adélia

Dados do processo para fins de cumprimento da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, artigo 112:

Processo 0010379-42.2021.5.15.0027 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário - Vara do Trabalho de Votuporanga (e-mail:

saj.vt.votuporanga@trt15.jus.br)

AUTOR: BENEDITA ACELINA NUNES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADOS: LEONARDO DOS SANTOS SILVA, OAB: 350145

RÉU: AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

ADVOGADAS: ANA CAROLINA CARNELOSSI, OAB: 169267

KAMYLA DE SOUZA SILVA TAKEMOTO, OAB: 324935

Data do ajuizamento da ação: 12/04/2021 09:29:09

Data da sentença: 13/08/2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Data do acórdão: 21/03/2022

Data do trânsito em julgado da fase de conhecimento: 11/10/2023

Data da homologação de cálculos: 29/04/2024

Data do trânsito em julgado da sentença de liquidação: 08/05/2024

Prioridade: Falência ou Recuperação Judicial

I - CRÉDITO DA PARTE AUTORA NESTE JUÍZO

Reclamante: BENEDITA ACELINA NUNES BEZERRA DA SILVA,

CPF: 033.944.213-13

Endereço: RUA VEREADOR ANTONIO DOMINGOS MORAIS

FILHO, 1631, CENTRO, NOVA LUZITANIA/SP - CEP: 15340-000

Principal (sem INSS/IRRF)…R$ 65.592,00 (28.5.2021)

Juros…R$ 723,04 (28.5.2021)

PARÂMETROS PARA HABILITAÇÃO

I - O advogado do autor deverá habilitar o crédito do cliente.

II - Os advogados deverão habilitar seus honorários.

III - O perito deverá habilitar seu crédito.

IV - Este despacho assinado de forma digital, serve de certidão e

ofício para habilitação dos créditos de cada interessado.

V - Os interessados deverão utilizar esta certidão para providenciar

a habilitação do crédito no processo de Recuperação Judicial n.

1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite na Vara Única do Foro de

Santa Adélia.

DÉBITO DO INSS E CUSTAS/LEMBRETE/CHIP

Considerando que os débitos referentes ao INSS e custas não se

enquadram como créditos concursais, e não é possível expedir

certidão para habilitação (Lei 11.101/2005 com as alterações da Lei

14.112/2020, artigo 6º, §§ 7º, alínea “b”, e 11), determino que essas

despesas sejam reunidas ao processo 0011264-66.2015.5.15.0027,

eleito como piloto das despesas.

Determino que a secretaria inclua esses débitos na planilha:

CUSTAS/INSS/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/PERICIAIS

INSS (empregado)…R$ 2.555,16 (28.5.2021)

INSS (empregadora)…R$ 771,43 (28.5.2021)

Honorários adv autor…R$ 6.887,02 (28.5.2021)

Oportunamente será verificada a possibilidade de localização de

bens não essenciais à recuperação para quitação de créditos

extraconcursais, após instado o Juízo da Recuperação Judicial no

exercício da cooperação judiciária.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após cumpridas todas as providências supra, registradas as

obrigações de pagar, determino o sobrestamento do processo até

informação de pagamento na recuperação judicial.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

EF

Processo Nº ATOrd-0010379-42.2021.5.15.0027
AUTOR BENEDITA ACELINA NUNES

BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 350145/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO KAMYLA DE SOUZA SILVA
TAKEMOTO(OAB: 324935/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA ACELINA NUNES BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f10304e

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto etc.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Valor líquido (reclamante)……. R$ 66.315,04 (28/05/2021) - SELIC.

Valor líquido (reclamada)……. R$ 60.796,30 (12/04/2021) - IPCAE.

As partes apresentam impugnações aos cálculos recíprocos.

ANÁLISE DAS IMPUGNAÇÕES

Impugnação da parte reclamada:

I - Apuração em duplicidade da indenização do intervalo

intrajornada após 11.11.2017. A parte reclamada apresenta

impugnação ao cálculo da parte reclamante, alegando erro quanto a

apuração em duplicidade do intervalo intrajornada após 11.11.2017,

afirmando que na apuração dos 30 min por dia de trabalho deferido,

a parte autora não limitou a apuração até 10.11.2017, o que

ocasionou apuração em duplicidade com a indenização deferida de

30min por dia trabalhado referente ao intervalo intrajornada (art. 71,

parágrafo 4º da CLT).

Sem razão a parte ré.

A sentença transitada em julgado assim determinou:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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…

- 30 min por dia trabalhado, no período da safra, porque a parte

autora não recebeu os 30 min que trabalhou enquanto deveria estar

usufruindo intervalo. Nesse ponto, importante salientar que não há

julgamento extrapetita porque o pedido é de horas extras e o Juízo

está deferindo apenas a hora trabalhada, inclusive porque a ré tinha

considerado usufruto de 1h, o que implica que o trabalhador ficou

sem receber os 30 minutos que trabalhou durante o intervalo.

…

Hora com adicional e reflexos - supressão de intervalo (art. 71,

par. 4º. da CLT)

Consoante fixação da jornada de trabalho feita no item anterior, a

parte reclamante não usufruiu o intervalo intrajornada no período da

safra (de abril a dezembro).

A parte autora trabalhou parte do contrato antes da vigência da Lei

13.467/2017 e parte posteriormente.

Assim, de acordo com o intervalo intrajornada fixado no item

anterior, defiro 1h com adicional de 50% (artigo 71, parágrafo 4o. da

CLT), nos períodos de safra (abril a dezembro de cada ano) até o

dia 10.11.2017 e em face da natureza jurídica salarial e

habitualidade, defiro os reflexos nos descansos semanais

remunerados, gratificações de natal, férias com o terço

constitucional e FGTS com multa de 40%, devendo ser observados

os demais parâmetros de liquidação fixados para apuração das

horas extras.

Indefiro reflexos no aviso prévio indenizado, pois na época da

despedida o título não tinha mais natureza salarial.

Não há reflexos em saldo de salários porque o período está

incluso no cálculo das horas extras inerentes ao intervalo

intrajornada.

A partir de 11.11.2017, nos termos do art. 71, parágrafo 4o. da CLT,

defiro a indenização de 30 minutos com acréscimo de 50%, por dia

trabalhado, nos períodos de safra (abril a dezembro de cada ano).

…

Portanto, não há apuração em duplicidade, tendo em vista que

tratam-se de verbas distintas deferidas, nos termos do julgado.

Impugnações da parte autora:

I - Por amostragem, limitação da apuração dos 30 min por dia de

trabalho deferidos até 10.11.2017, com razão a parte autora,

conforme já fundamentado na impugnação da parte reclamada.

Honorários advocatícios/periciais fixados na sentença/acórdão

em 13/08/2021.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Homologo os cálculos apresentados pela parte reclamante, , para

fixar o valor da condenação em R$ .. (28/05/2021 - SELIC):

DÉBITO DA PARTE RÉ

Principal (sem INSS/IRRF)…R$ 65.592,00

Juros.…R$ 723,04

INSS exequente…R$ 2.555,16

INSS executada …R$ 771,43

IRRF…Não tem

Hon. adv. autor…R$ 6.887,02

Hon. adv. réu…Não tem

Hon.eng. …Não tem

Hon. per.. médicos…Não tem

Custas…R$ 500,00 (quitadas id 35ba936)

INTIMAÇÃO DAS PARTES - ARTIGO 884 DA CLT

Considerando o deferimento da recuperação judicial, intimem-se as

partes para os fins do artigo 884 da CLT.

C E R T I D Õ E S  P A R A  H A B I L I T A Ç Ã O  N O  J U Í Z O  D A

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L

Processo n. 1000626-29.2021.8.26.0531 - Vara Única do Foro de

Santa Adélia

Dados do processo para fins de cumprimento da Consolidação dos

Provimentos da CGJT, artigo 112:

Processo 0010379-42.2021.5.15.0027 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário - Vara do Trabalho de Votuporanga (e-mail:

saj.vt.votuporanga@trt15.jus.br)

AUTOR: BENEDITA ACELINA NUNES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADOS: LEONARDO DOS SANTOS SILVA, OAB: 350145

RÉU: AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

ADVOGADAS: ANA CAROLINA CARNELOSSI, OAB: 169267

KAMYLA DE SOUZA SILVA TAKEMOTO, OAB: 324935

Data do ajuizamento da ação: 12/04/2021 09:29:09

Data da sentença: 13/08/2021

Data do acórdão: 21/03/2022

Data do trânsito em julgado da fase de conhecimento: 11/10/2023

Data da homologação de cálculos: 29/04/2024

Data do trânsito em julgado da sentença de liquidação: 08/05/2024

Prioridade: Falência ou Recuperação Judicial

I - CRÉDITO DA PARTE AUTORA NESTE JUÍZO

Reclamante: BENEDITA ACELINA NUNES BEZERRA DA SILVA,

CPF: 033.944.213-13

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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Endereço: RUA VEREADOR ANTONIO DOMINGOS MORAIS

FILHO, 1631, CENTRO, NOVA LUZITANIA/SP - CEP: 15340-000

Principal (sem INSS/IRRF)…R$ 65.592,00 (28.5.2021)

Juros…R$ 723,04 (28.5.2021)

PARÂMETROS PARA HABILITAÇÃO

I - O advogado do autor deverá habilitar o crédito do cliente.

II - Os advogados deverão habilitar seus honorários.

III - O perito deverá habilitar seu crédito.

IV - Este despacho assinado de forma digital, serve de certidão e

ofício para habilitação dos créditos de cada interessado.

V - Os interessados deverão utilizar esta certidão para providenciar

a habilitação do crédito no processo de Recuperação Judicial n.

1000626-29.2021.8.26.0531, em trâmite na Vara Única do Foro de

Santa Adélia.

DÉBITO DO INSS E CUSTAS/LEMBRETE/CHIP

Considerando que os débitos referentes ao INSS e custas não se

enquadram como créditos concursais, e não é possível expedir

certidão para habilitação (Lei 11.101/2005 com as alterações da Lei

14.112/2020, artigo 6º, §§ 7º, alínea “b”, e 11), determino que essas

despesas sejam reunidas ao processo 0011264-66.2015.5.15.0027,

eleito como piloto das despesas.

Determino que a secretaria inclua esses débitos na planilha:

CUSTAS/INSS/HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/PERICIAIS

INSS (empregado)…R$ 2.555,16 (28.5.2021)

INSS (empregadora)…R$ 771,43 (28.5.2021)

Honorários adv autor…R$ 6.887,02 (28.5.2021)

Oportunamente será verificada a possibilidade de localização de

bens não essenciais à recuperação para quitação de créditos

extraconcursais, após instado o Juízo da Recuperação Judicial no

exercício da cooperação judiciária.

SOBRESTAMENTO - FASE EXECUÇÃO

Após cumpridas todas as providências supra, registradas as

obrigações de pagar, determino o sobrestamento do processo até

informação de pagamento na recuperação judicial.

Intimem-se.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024.

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

EF

Processo Nº ATOrd-0010411-13.2022.5.15.0027
AUTOR RICARDO SINESIO PROMETTI

FILHO

ADVOGADO DANILO TALASSIO CAMPOS(OAB:
310141/SP)

RÉU JENIFER GABRIELE SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU ALEXSANDER ALISTON GARCIA

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU LIMA FERREIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU AG COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS EIRELI - ME

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU NOVO AMBIENTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU A CASA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

RÉU GERIN ESCRITORIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO ROBSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 305734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A CASA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS LTDA

  - AG COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS EIRELI - ME

  - ALEXSANDER ALISTON GARCIA

  - GERIN ESCRITORIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - JENIFER GABRIELE SANTOS OLIVEIRA

  - NOVO AMBIENTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b29de

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas Lima Ferreira Industria e Comercio de Moveis Ltda.

(1ª), AG Comercio de Moveis e Estofados Eireli – Me (2º), Réu:

Alexsander Aliston Garcia (3ª), A Casa Industria e Comercio de

Moveis e Estofados Ltda. (5ª) e Novo Ambiente Industria e

Comercio de Moveis e Estofados Ltda. Apresentaram contestação e

documentos.

Todavia, não foram juntadas procuração em nome das empresas

Lima Ferreira Industria e Comercio de Moveis Ltda (1ª) e A Casa

Indústria e Comercio de Moveis e Estofados Ltda.

Deste modo deverá o Patrono Robson Alexandre de O. Santos

regularizar a representação processual das empresas acima

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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referidas, no prazo de 08 dias.

Outrossim, verifica-se que a reclamada JENIFER GABRIELE

SANTOS OLIVEIRA é a única sócia da empresa reclamada AG

Comercio de Moveis e Estofados Eireli – ME, de modo que a

personalidade da empresa individual confunde-se com a da sócia,

não havendo necessidade de procuração específica em nome da

sócia. O mesmo ocorre com a reclamada GERIN ESCRITORIO

ADMINISTRATIVO EIRELI, empresa Individual que tem como único

sócio Alexsander Aliston Garcia Anote-se.

As reclamadas (2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª e 7ª) ficam cientes a partir da

publicação deste despacho, da sentença proferida, bem como da

decisão de Id ade1bad, por meio do patrono.

A primeira reclamada já foi intimada.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010269-38.2024.5.15.0027
AUTOR GUILHERME ARAUJO GERARDI

ADVOGADO JESSICA ELLEN RONDA(OAB:
382105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LILIAN CALCAVARA(OAB:
155351/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS
ANJOS(OAB: 145207/SP)

RÉU 7C SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RÉU ESTADO DE SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA E
PLANEJAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ARAUJO GERARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f53e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao bloqueio/arresto de ID nº 109a66e, realizado pela

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011229-28.2023.5.15.0027

AUTOR LAIS MARA MANENTE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA MELO(OAB:
412503/SP)

RÉU C. M. SERVICOS TERCEIRIZADOS
OLIMPIA LTDA

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS MARA MANENTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18567c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o laudo médico foi anexado em 22/04/2024 (ID

9248356 ), fixo novos prazos.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial

médico, no prazo de 05 dias.

Havendo impugnação, tornem os autos perito para prestar

esclarecimento, também no prazo de 05 dias.

Caso haja impugnação, fica, desde logo, determinado o retorno do

processo a perita para fazer o prazo de 05 dias.

Após o prazo das manifestações e impugnações, a instrução

processual será encerrada.

Intimem-se as partes para razões finais, no prazo concomitante de 5

dias. Vedada a anexação de novos documentos com as razões

finais, exceto nos estritos casos previstos pela lei.

Após, venham conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes e a perita.

VOTUPORANGA/SP, 22 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010892-39.2023.5.15.0027
AUTOR HEMILIA ABADIA LEANDRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c1eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe

o atual endereço da reclamada SAFEPORT SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI, considerando a

devolução da notificação (Id 88ea046) pelos Correios com a

observação “mudou-se”, a fim de possibilitar a notificação da

sentença e o prosseguimento do feito.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010892-39.2023.5.15.0027
AUTOR HEMILIA ABADIA LEANDRO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMILIA ABADIA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c1eb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe

o atual endereço da reclamada SAFEPORT SERVICOS

ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI, considerando a

devolução da notificação (Id 88ea046) pelos Correios com a

observação “mudou-se”, a fim de possibilitar a notificação da

sentença e o prosseguimento do feito.

VOTUPORANGA/SP, 26 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010070-50.2023.5.15.0027
AUTOR NAYANE ARAUJO TORRES

ADVOGADO RAUL EDUARDO VICENTE DE
ARAUJO(OAB: 282695/SP)

RÉU BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS
LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU A & A EDITORA E COMERCIO DE
LIVROS LTDA - EPP

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE LIVROS
BIRIGUI LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU EDITORA MUNDO DOS LIVROS
LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU FUTURA EDITORA E COMERCIO DE
LIVROS LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU MUNDO MODERNO EDITORA LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU TELI COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

RÉU DIGITAL COMERCIO DE LIVROS
LTDA

ADVOGADO PAULA AYUMI TANABE(OAB:
463044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & A EDITORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA - EPP

  - BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS LTDA

  - DIGITAL COMERCIO DE LIVROS LTDA

  - EDITORA MUNDO DOS LIVROS LTDA

  - FUTURA EDITORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA

  - MUNDIAL COMERCIO DE LIVROS BIRIGUI LTDA

  - MUNDO MODERNO EDITORA LTDA

  - TELI COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ae9f2

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A empresa Teli comunicação não apresentou defesa no prazo de 15

dias, deferido na audiência.

Portanto, declaro a revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Determino a remoção da defesa da empresa Teli Comunicação.
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Não é possível suprir a perícia com provas de testemunhas ou

decisões análogas.

Assim, diante da inexistência de local para realizar a perícia, digam

as partes se concordam com a perícia apenas por entrevista com as

partes, presentes advogados e nas dependências da Vara do

Trabalho de Votuporanga.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010070-50.2023.5.15.0027
AUTOR NAYANE ARAUJO TORRES

ADVOGADO RAUL EDUARDO VICENTE DE
ARAUJO(OAB: 282695/SP)

RÉU BOOK PLAY COMERCIO DE LIVROS
LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU A & A EDITORA E COMERCIO DE
LIVROS LTDA - EPP

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU MUNDIAL COMERCIO DE LIVROS
BIRIGUI LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU EDITORA MUNDO DOS LIVROS
LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU FUTURA EDITORA E COMERCIO DE
LIVROS LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU MUNDO MODERNO EDITORA LTDA

ADVOGADO KETLIN PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 478192/SP)

RÉU TELI COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO OTAVIO GROSSI(OAB: 468368/SP)

RÉU DIGITAL COMERCIO DE LIVROS
LTDA

ADVOGADO PAULA AYUMI TANABE(OAB:
463044/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANE ARAUJO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ae9f2

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

A empresa Teli comunicação não apresentou defesa no prazo de 15

dias, deferido na audiência.

Portanto, declaro a revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Determino a remoção da defesa da empresa Teli Comunicação.

Não é possível suprir a perícia com provas de testemunhas ou

decisões análogas.

Assim, diante da inexistência de local para realizar a perícia, digam

as partes se concordam com a perícia apenas por entrevista com as

partes, presentes advogados e nas dependências da Vara do

Trabalho de Votuporanga.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011456-18.2023.5.15.0027
AUTOR CARLA FERNANDA DOS SANTOS

NOGUEIRA

ADVOGADO MARCELA LONGO(OAB: 372183/SP)

ADVOGADO LIVIA PINCERATO POZZOBON(OAB:
349392/SP)

RÉU MIRIAM FERNANDA DE ARAUJO
DONATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA FERNANDA DOS SANTOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e6e4ce

proferido nos autos.

DESPACHO

smz

Vistos etc.

Analisando o processo verifica-se que a parte foi citada e a

notificação não retornou.

Por esta razão, declaro a revelia e confissão quanto à matéria de

fato.

Intime-se o autor para razões finais, em 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

VOTUPORANGA/SP, 28 de abril de 2024

SANDRA MARIA ZIRONDI

 Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-23.2023.5.15.0027
AUTOR EDICARLOS MENDES CAPELARI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5e2038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por

não verificar qualquer vício.

O advogado do autor deverá indicar a conta bancária para viabilizar

a transferência do montante das verbas rescisórias depositado pela

reclamada.

Cumprida a providência, determino a transferência.

Após, comunique-se ao autor o valor e data da transferência

bancária

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011197-23.2023.5.15.0027
AUTOR EDICARLOS MENDES CAPELARI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO DE
AGUIAR(OAB: 441330/SP)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLOS MENDES CAPELARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5e2038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por

não verificar qualquer vício.

O advogado do autor deverá indicar a conta bancária para viabilizar

a transferência do montante das verbas rescisórias depositado pela

reclamada.

Cumprida a providência, determino a transferência.

Após, comunique-se ao autor o valor e data da transferência

bancária

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010912-30.2023.5.15.0027
AUTOR LUCIMARA VICENTE SILVA

VENANCIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4bc30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL para o fim de retificar a sentença

proferida, nos termos da fundamentação supra, mantendo o julgado,

no mais, em todos os seus termos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010912-30.2023.5.15.0027
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AUTOR LUCIMARA VICENTE SILVA
VENANCIO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU SAFEPORT SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE PORTARIA
EIRELI

RÉU SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB:
154087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA VICENTE SILVA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df4bc30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL para o fim de retificar a sentença

proferida, nos termos da fundamentação supra, mantendo o julgado,

no mais, em todos os seus termos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-81.2023.5.15.0027
AUTOR PAULO ARNALDO GALLO

ADVOGADO DENISE HELENA RUTKOWSKI
DIAS(OAB: 191728/MG)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff8573e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por

não verificar o vício apontado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011413-81.2023.5.15.0027
AUTOR PAULO ARNALDO GALLO

ADVOGADO DENISE HELENA RUTKOWSKI
DIAS(OAB: 191728/MG)

RÉU COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ARNALDO GALLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff8573e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por

não verificar o vício apontado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010155-70.2022.5.15.0027
AUTOR NOEMIA SILVA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ea58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS

GERAIS E SERVIÇOS LTDA para o fim de retificar a sentença

proferida, nos termos da fundamentação supra, mantendo o julgado,

no mais, em todos os seus termos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010155-70.2022.5.15.0027
AUTOR NOEMIA SILVA FERREIRA

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA GONZALEZ(OAB:
274566/SP)

RÉU LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO RICARDO SCANDIUZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73ea58e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS

GERAIS E SERVIÇOS LTDA para o fim de retificar a sentença

proferida, nos termos da fundamentação supra, mantendo o julgado,

no mais, em todos os seus termos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-66.2023.5.15.0027
AUTOR SILVANA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

RÉU FICASA PROMOTORA DE CREDITO
E VENDAS EIRELI

ADVOGADO JOSE PEREIRA FILHO(OAB:
31636/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - FICASA PROMOTORA DE CREDITO E VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be1d211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo:

b) IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresentados

por SILVANA REGINA DE SOUZA para o fim de manter o julgado

em todos os seus termos, por não verificar qualquer qualquer vício.

a) PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

apresentados por BANCO DO BRASIL para o fim de retificar a

fundamentação da sentença, nos termos da fundamentação,

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010541-66.2023.5.15.0027
AUTOR SILVANA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES
DIAS(OAB: 103635/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRO GASPARINE(OAB:
239662/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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RÉU FICASA PROMOTORA DE CREDITO
E VENDAS EIRELI

ADVOGADO JOSE PEREIRA FILHO(OAB:
31636/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be1d211

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo:

b) IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresentados

por SILVANA REGINA DE SOUZA para o fim de manter o julgado

em todos os seus termos, por não verificar qualquer qualquer vício.

a) PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração

apresentados por BANCO DO BRASIL para o fim de retificar a

fundamentação da sentença, nos termos da fundamentação,

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010545-06.2023.5.15.0027
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

ADVOGADO MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA
NETO(OAB: 10783/TO)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU AMARIA ML CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO REIS(OAB:
89941/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARIA ML CONSTRUTORA LTDA

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ece2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo:

a) IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresentados

por ANTONIO FRANCISCO DA SILVA para o fim de manter o

julgado em todos os seus termos, por não verificar qualquer

qualquer vício;

b) PROCEDENTES os embargos de declaração apresentados por

RUMO S.A para o fim de determinar a retificação da autuação, nos

termos da fundamentação. Providencie a Secretaria da Vara.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010545-06.2023.5.15.0027
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

ADVOGADO MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA
NETO(OAB: 10783/TO)

RÉU RUMO S.A

ADVOGADO BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS
ESTEVES SA(OAB: 186400/SP)

RÉU AMARIA ML CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE BARRETO REIS(OAB:
89941/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ece2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo:

a) IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresentados

por ANTONIO FRANCISCO DA SILVA para o fim de manter o

julgado em todos os seus termos, por não verificar qualquer

qualquer vício;

b) PROCEDENTES os embargos de declaração apresentados por

RUMO S.A para o fim de determinar a retificação da autuação, nos

termos da fundamentação. Providencie a Secretaria da Vara.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10387
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011098-53.2023.5.15.0027
AUTOR ADRIANO REIS MELO

ADVOGADO MAYANE LARISSA BARRIENTOS
PAVAO(OAB: 355994/SP)

RÉU PATRICIA SARGES FURTADO

ADVOGADO MARIO FERNANDES JUNIOR(OAB:
73917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SARGES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19cba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por ADRIANO REIS MELO para o fim de

manter o julgado em todos os seus termos, por não verificar

qualquer omissão.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011098-53.2023.5.15.0027
AUTOR ADRIANO REIS MELO

ADVOGADO MAYANE LARISSA BARRIENTOS
PAVAO(OAB: 355994/SP)

RÉU PATRICIA SARGES FURTADO

ADVOGADO MARIO FERNANDES JUNIOR(OAB:
73917/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REIS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19cba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por ADRIANO REIS MELO para o fim de

manter o julgado em todos os seus termos, por não verificar

qualquer omissão.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010577-11.2023.5.15.0027
AUTOR RAQUEL MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO AVICOLA VOTUPORANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abeb73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por RAQUEL MARIA DA SILVA para o fim

de manter o julgado em todos os seus termos, por não verificar o

vício apontado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010577-11.2023.5.15.0027
AUTOR RAQUEL MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANDREI FLAVIO GONCALVES(OAB:
315188/SP)

RÉU FRIGORIFICO AVICOLA
VOTUPORANGA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS JOSE GIANOTI(OAB:
105086/SP)

PERITO LEANDRO ARROIO E SILVA

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MARIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9abeb73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por RAQUEL MARIA DA SILVA para o fim

de manter o julgado em todos os seus termos, por não verificar o

vício apontado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010977-25.2023.5.15.0027
AUTOR VALERIO PIANI GARCIA

ADVOGADO POLIANA FARIA SALES(OAB:
304010/SP)

ADVOGADO VELMIR MACHADO DA SILVA(OAB:
128658/SP)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Alkanse Equipamentos Eletrônicos
Ltda

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO PIANI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8628ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os embargos

de declaração apresentados por VALÉRIO PIANI GARCIA para o

fim de retificar o erro material ocorrido na sentença prolatada, nos

termos da fundamentação, mantendo o julgado, no mais, em todos

os seus termos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010925-29.2023.5.15.0027
AUTOR MARILZA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ESPARTA
MONITORAMENTO,SISTEMAS E
OPERACOES DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO WANDRO MONTEIRO
FEBRAIO(OAB: 261201/SP)

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPARTA MONITORAMENTO,SISTEMAS E OPERACOES DE
SEGURANCA LTDA.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efaaa66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por MARILZA ALVES DO NASCIMENTO

para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por não

verificar qualquer obscuridade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010925-29.2023.5.15.0027
AUTOR MARILZA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU ESPARTA
MONITORAMENTO,SISTEMAS E
OPERACOES DE SEGURANCA
LTDA.

ADVOGADO WANDRO MONTEIRO
FEBRAIO(OAB: 261201/SP)

ADVOGADO ORLANDO JOSE DA COSTA
BORGES(OAB: 217900/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efaaa66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por MARILZA ALVES DO NASCIMENTO

para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por não

verificar qualquer obscuridade.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011128-88.2023.5.15.0027
AUTOR SILVONEI DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO CRUZ GONCALVES
JUNIOR(OAB: 208077/SP)

RÉU D. FERRAGENS E FACHADAS LTDA

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. FERRAGENS E FACHADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda9994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por D. FERRAGENS E FACHADAS LTDA

para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por não

verificar qualquer vício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011128-88.2023.5.15.0027
AUTOR SILVONEI DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO CRUZ GONCALVES
JUNIOR(OAB: 208077/SP)

RÉU D. FERRAGENS E FACHADAS LTDA

ADVOGADO WESLEY DE OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 391418/SP)

ADVOGADO DOUGLAS DE PIERI(OAB:
289702/SP)

PERITO RODRIGO CESAR MALAGOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONEI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda9994

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração apresentados por D. FERRAGENS E FACHADAS LTDA

para o fim de manter o julgado em todos os seus termos, por não

verificar qualquer vício.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011188-61.2023.5.15.0027
AUTOR JOHN CARLOS CORREIA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

RÉU JOAO CARLOS RIBEIRO DOS
SANTOS 15337965808

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS(OAB:
255756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 15337965808

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f90a77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por JOHN CARLOS CORREIA DA SILVA BARBOSA

em face de JOÃO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 15337965808

para o fim de:

I - Reconhecer o vínculo de emprego no período 6.4.2023 a

8.10.2023, em virtude da projeção do aviso prévio indenizado, na

função de pedreiro e remuneração de R$ 2.500,00 por mês;

II - Condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante:

-aviso prévio indenizado com projeção em gratificação de natal e

férias com o terço constitucional;

-gratificação de natal proporcional;

-férias proporcionais com o terço constitucional;

-multa do art. 477, par. 8º da CLT;

-FGTS (meses do contrato + sobre aviso prévio indenizado e

gratificação de natal) com multa de 40% sobre totalidade.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos, nos

exatos termos da fundamentação que fica fazendo parte deste

dispositivo.

Tendo em vista que o processo tramita sob rito sumaríssimo,

os valores dos títulos deferidos são limitados ao valor indicado

na prefacial, acrescendo-se apenas juros e correção monetária.

Expeça-se o ofício determinado.

Em oito dias do trânsito em julgado a reclamada deverá anotar a

CTPS (contrato de trabalho). Considerando as implicações nefastas

ao trabalhador quando se menciona a Justiça do Trabalho na

CTPS, fica vedado ao empregador efetuar qualquer anotação

relativamente à Justiça do Trabalho.

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação,

considerado período pré-processual - do fato gerador até o

ajuizamento + juros legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991,

artigo 39), ou seja, TRD - Taxa Referencial Diária.

•

a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC

(simples) tão somente.

•

Programa PJe-Calc:•

Correção Monetária: no campo “correção monetária” utilizar a

opção “sem correção”;

•

Juros de Mora: no campo “juros” utilizar “juros SELIC Simples”•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento

e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 10.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213505



3960/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 10391
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011188-61.2023.5.15.0027
AUTOR JOHN CARLOS CORREIA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO JESSICA NARJARA DO ESPIRITO
SANTO CAMILLIS(OAB: 468204/SP)

RÉU JOAO CARLOS RIBEIRO DOS
SANTOS 15337965808

ADVOGADO JOSE ALBERTO DOS SANTOS(OAB:
255756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN CARLOS CORREIA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f90a77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por JOHN CARLOS CORREIA DA SILVA BARBOSA

em face de JOÃO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 15337965808

para o fim de:

I - Reconhecer o vínculo de emprego no período 6.4.2023 a

8.10.2023, em virtude da projeção do aviso prévio indenizado, na

função de pedreiro e remuneração de R$ 2.500,00 por mês;

II - Condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante:

-aviso prévio indenizado com projeção em gratificação de natal e

férias com o terço constitucional;

-gratificação de natal proporcional;

-férias proporcionais com o terço constitucional;

-multa do art. 477, par. 8º da CLT;

-FGTS (meses do contrato + sobre aviso prévio indenizado e

gratificação de natal) com multa de 40% sobre totalidade.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos, nos

exatos termos da fundamentação que fica fazendo parte deste

dispositivo.

Tendo em vista que o processo tramita sob rito sumaríssimo,

os valores dos títulos deferidos são limitados ao valor indicado

na prefacial, acrescendo-se apenas juros e correção monetária.

Expeça-se o ofício determinado.

Em oito dias do trânsito em julgado a reclamada deverá anotar a

CTPS (contrato de trabalho). Considerando as implicações nefastas

ao trabalhador quando se menciona a Justiça do Trabalho na

CTPS, fica vedado ao empregador efetuar qualquer anotação

relativamente à Justiça do Trabalho.

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação,

considerado período pré-processual - do fato gerador até o

ajuizamento + juros legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991,

artigo 39), ou seja, TRD - Taxa Referencial Diária.

•

a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC

(simples) tão somente.

•

Programa PJe-Calc:•

Correção Monetária: no campo “correção monetária” utilizar a

opção “sem correção”;

•

Juros de Mora: no campo “juros” utilizar “juros SELIC Simples”•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento
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e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 10.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010057-51.2023.5.15.0027
AUTOR SERAFIM SESTITO JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU EXPRESSO ITAMARATI S.A.

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO ITAMARATI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a35a3c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por SERAFIM SESTITO JÚNIOR em face EXPRESSO

ITAMARATI S.A. para o fim de:

I - Condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante:

-indenização por dano moral, conforme fundamentação;

-indenização por danos materiais, observando a fundamentação;

-indenização da garantia de emprego provisória, consoante

fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos, nos

exatos termos da fundamentação que fica fazendo parte deste

dispositivo.

Honorários periciais (médica Charlise Villacorta de Barros) pela

parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia no importe de R$

2.500,00, atualizável quando do efetivo pagamento, com dedução

dos valores antecipados.

Os honorários prévios já foram depositados na conta corrente de

titularidade da perita (Id d7c43ca).

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação,

considerado período pré-processual - do fato gerador até o

ajuizamento + juros legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991,

artigo 39), ou seja, TRD - Taxa Referencial Diária.

•

a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC

(simples) tão somente.

•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A correção monetária da condenação em indenização por dano

moral será calculada a partir da data do julgado (Súmula 439 do

TST).

Não há recolhimentos fiscais ou previdenciários em face da

natureza jurídica das verbas deferidas.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 70.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010057-51.2023.5.15.0027
AUTOR SERAFIM SESTITO JUNIOR

ADVOGADO JOSE ANTONIO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 97178/SP)

RÉU EXPRESSO ITAMARATI S.A.

ADVOGADO JOAO HUMBERTO APARECIDO
DOCUSSE(OAB: 101510/SP)

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERAFIM SESTITO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a35a3c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por SERAFIM SESTITO JÚNIOR em face EXPRESSO

ITAMARATI S.A. para o fim de:

I - Condenar a parte reclamada a pagar à parte reclamante:

-indenização por dano moral, conforme fundamentação;

-indenização por danos materiais, observando a fundamentação;

-indenização da garantia de emprego provisória, consoante

fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos, nos

exatos termos da fundamentação que fica fazendo parte deste

dispositivo.

Honorários periciais (médica Charlise Villacorta de Barros) pela

parte reclamada, sucumbente no objeto da perícia no importe de R$

2.500,00, atualizável quando do efetivo pagamento, com dedução

dos valores antecipados.

Os honorários prévios já foram depositados na conta corrente de

titularidade da perita (Id d7c43ca).

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação,

considerado período pré-processual - do fato gerador até o

ajuizamento + juros legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991,

artigo 39), ou seja, TRD - Taxa Referencial Diária.

•

a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC

(simples) tão somente.

•

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A correção monetária da condenação em indenização por dano

moral será calculada a partir da data do julgado (Súmula 439 do

TST).

Não há recolhimentos fiscais ou previdenciários em face da

natureza jurídica das verbas deferidas.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 70.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0011141-87.2023.5.15.0027
EMBARGANTE JOSE MARCOS LOURENCO

ADVOGADO KEVIN MACKINGTOUCH POMPEU
GREENWOOD(OAB: 223332/RJ)

ADVOGADO EDNA MARA DA SILVA ABOU
DEHN(OAB: 371074/SP)

EMBARGANTE ANA GENI DOS SANTOS

ADVOGADO KEVIN MACKINGTOUCH POMPEU
GREENWOOD(OAB: 223332/RJ)

ADVOGADO EDNA MARA DA SILVA ABOU
DEHN(OAB: 371074/SP)

EMBARGADO ROMILDA MARQUES DE SOUZA
ROCHA

ADVOGADO FABIANA GONCALVES(OAB:
382016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GENI DOS SANTOS

  - JOSE MARCOS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbf5593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Custas pela embargante, no importe de R$264,00, calculadas sobre

o valor da causa de R$1.320,00, das quais fica isento do

pagamento, em face do pedido de Justiça Gratuita, ora deferida,

nos termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Intime-se.

Após, arquivem-se.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010861-19.2023.5.15.0027
AUTOR DJALMA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A

  - AGROPECUARIA TERRAS NOVAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e071068

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por DJALMA FERREIRA DE OLIVEIRA em face de

AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S/A e AÇUCAREIRA

VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A) para o fim de condená-las de forma

solidária:

I – Reconhecer a nulidade da dispensa ocorrida na data de

22.7.2021;

II - Condenar a parte reclamada cumprir a seguinte obrigação de

fazer:

-em oito dias do trânsito em julgado, a 1ª reclamada deverá retificar

a CTPS (tornar sem efeito a data de saída). Considerando as

implicações nefastas ao trabalhador quando se menciona a Justiça

do Trabalho na CTPS, fica vedado ao empregador efetuar qualquer

anotação relativamente à Justiça do Trabalho. Inerte, a Secretaria

efetuará a retificação.

-indenização por danos morais nos termos da fundamentação

(atualização a partir da data do julgado - SELIC - já incluídos juros).

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

                     Não há recolhimentos fiscais ou

previdenciários.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 5.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0010861-19.2023.5.15.0027
AUTOR DJALMA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA PIFFER(OAB:
220606/SP)

ADVOGADO ANA CAMILA CAETANO DA
SILVEIRA CAMPANELLI(OAB:
238575/SP)

RÉU AGROPECUARIA TERRAS NOVAS
S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)

ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

RÉU ACUCAREIRA VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA CARNELOSSI(OAB:
169267/SP)
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ADVOGADO MATHEUS TESTA DIAS
FURTADO(OAB: 326527/SP)

ADVOGADO THAINARA ZAQUEO CHIOCA(OAB:
319095/SP)

PERITO CHARLISE VILLACORTA DE
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e071068

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por DJALMA FERREIRA DE OLIVEIRA em face de

AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S/A e AÇUCAREIRA

VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A) para o fim de condená-las de forma

solidária:

I – Reconhecer a nulidade da dispensa ocorrida na data de

22.7.2021;

II - Condenar a parte reclamada cumprir a seguinte obrigação de

fazer:

-em oito dias do trânsito em julgado, a 1ª reclamada deverá retificar

a CTPS (tornar sem efeito a data de saída). Considerando as

implicações nefastas ao trabalhador quando se menciona a Justiça

do Trabalho na CTPS, fica vedado ao empregador efetuar qualquer

anotação relativamente à Justiça do Trabalho. Inerte, a Secretaria

efetuará a retificação.

-indenização por danos morais nos termos da fundamentação

(atualização a partir da data do julgado - SELIC - já incluídos juros).

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

                     Não há recolhimentos fiscais ou

previdenciários.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 5.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0011042-20.2023.5.15.0027
AUTOR DEBORAH CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL CAVALCANTE DE
SOUZA(OAB: 297854/SP)

RÉU PAULO ROGERIO ROSSETO DE
MELO

ADVOGADO DANILO ZANINELO SILVA(OAB:
389550/SP)

RÉU MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA
MOVEL LTDA - ME

ADVOGADO DANILO ZANINELO SILVA(OAB:
389550/SP)

RÉU MULTICELL SAO CARLOS
COMERCIO E SERVICO LTDA

ADVOGADO DANILO ZANINELO SILVA(OAB:
389550/SP)

RÉU DANIELA CRISTINA FIOROTO
PONTIN

ADVOGADO DANILO ZANINELO SILVA(OAB:
389550/SP)

RÉU 50.348.954 LOURDES FIOROTO

ADVOGADO DANILO ZANINELO SILVA(OAB:
389550/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 50.348.954 LOURDES FIOROTO

  - DANIELA CRISTINA FIOROTO PONTIN

  - MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA MOVEL LTDA - ME

  - MULTICELL SAO CARLOS COMERCIO E SERVICO LTDA

  - PAULO ROGERIO ROSSETO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34154df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por DÉBORAH CUSTÓDIO DE OLIVEIRA em face de

MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA MÓVEL LTDA - ME,

MULTICELL SÃO CARLOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA e

DANIELA CRISTINA FIOROTO para o fim de:

I - ratificar a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.

II – Condenar as reclamadas MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA

MÓVEL LTDA – ME e MULTICELL SÃO CARLOS COMÉRCIO E

SERVIÇO LTDA, como devedoras solidárias, e a reclamada
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DANIELA CRISTINA FIOROTO, como responsável subsidiária, a

pagarem à parte reclamante:

-aviso prévio indenizado;

-saldo de salário;

-salário – fev/2023;

-férias integrais e proporcionais com o terço constitucional;

-gratificação de natal proporcional;

-horas extras, conforme fundamentação;

-indenização de 45min com adicional de 50% pela supressão de

parte do intervalo intrajornada, nos limites da fundamentação;

-FGTS (meses faltantes) + multa de 40% sobre a totalidade;

-multa do art. 467 da CLT (50% sobre as verbas rescisórias não

quitadas);

-multa do art. 477, par. 8º. da CLT.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos,

observando a compensação/dedução de valores pagos sob a

mesma rubrica, nos exatos termos da fundamentação que fica

fazendo parte deste dispositivo.

Tendo em vista que o processo tramita sob rito sumaríssimo,

os valores dos títulos deferidos são limitados ao valor indicado

na prefacial, acrescendo-se apenas juros e correção monetária.

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento

e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 15.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34154df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por DÉBORAH CUSTÓDIO DE OLIVEIRA em face de

MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA MÓVEL LTDA - ME,

MULTICELL SÃO CARLOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA e

DANIELA CRISTINA FIOROTO para o fim de:

I - ratificar a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.

II – Condenar as reclamadas MULTICELL RIO PRETO TELEFONIA

MÓVEL LTDA – ME e MULTICELL SÃO CARLOS COMÉRCIO E

SERVIÇO LTDA, como devedoras solidárias, e a reclamada

DANIELA CRISTINA FIOROTO, como responsável subsidiária, a

pagarem à parte reclamante:

-aviso prévio indenizado;

-saldo de salário;

-salário – fev/2023;

-férias integrais e proporcionais com o terço constitucional;

-gratificação de natal proporcional;

-horas extras, conforme fundamentação;

-indenização de 45min com adicional de 50% pela supressão de

parte do intervalo intrajornada, nos limites da fundamentação;

-FGTS (meses faltantes) + multa de 40% sobre a totalidade;

-multa do art. 467 da CLT (50% sobre as verbas rescisórias não

quitadas);

-multa do art. 477, par. 8º. da CLT.

III - Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Tudo será apurado em liquidação de sentença, por cálculos,

observando a compensação/dedução de valores pagos sob a

mesma rubrica, nos exatos termos da fundamentação que fica

fazendo parte deste dispositivo.

Tendo em vista que o processo tramita sob rito sumaríssimo,

os valores dos títulos deferidos são limitados ao valor indicado

na prefacial, acrescendo-se apenas juros e correção monetária.

Atualização monetária nos moldes estabelecidos pelo STF no

julgamento da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021:

-IPCA-e na fase pré-judicial até o ajuizamento da ação, considerado

período pré-processual - do fato gerador até o ajuizamento + juros

legais previstos no “caput”(Lei 8.177/1991, artigo 39), ou seja, TRD -

Taxa Referencial Diária.

-a partir do ajuizamento da ação, será adotada a taxa SELIC, já

englobados juros.

Mantida a condenação, as partes deverão seguir as seguintes

diretrizes para liquidação:

I - Apresentar cálculos no Programa PJe-Calc, observando o

preenchimento da seguinte forma:

II - Pedidos de parcelamentos somente em caso de concordância

com os cálculos de uma ou outra parte e mediante depósito de 30%

do valor do débito;

A contribuição previdenciária será calculada mês a mês, observado

o limite máximo de contribuição, a teor do disposto no art. 276,

parágrafo 4º. do Dec. 3048/1999 restando autorizada a dedução da

cota da parte da reclamante da parcela previdenciária das verbas

condenatórias deste julgado, ressaltando que esta Justiça não tem

competência para executar valores decorrentes de títulos pagos

durante o pacto laboral (Súmula 368 do TST) e nem para executar a

contribuição previdenciária de terceiros do chamado “Sistema S”

(SESI, SENAI, SESC) consoante art. 240 da Constituição Federal.

No entanto esta Justiça detém competência para executar o SAT

(seguro contra acidente do trabalho) – OJ 414 da SDI I do TST. A

parte reclamada é responsável pelo cálculo, dedução, recolhimento

e comprovação nos autos, sob pena de execução.

No que tange ao cálculo do IRRF, desde que ultrapassado o limite

de isenção, observar-se-á a Lei 12.350/2010 - art. 44 que

acrescentou o art. 12 A na Lei 7.713 de 22.12.1988 e ainda

observando que os juros de mora não são base de cálculo do

imposto de renda (Súmula 400 do TST), sendo de responsabilidade

da parte reclamada o cálculo, dedução, recolhimento e

comprovação nos autos, sob pena de expedição de ofício.

Custas pela reclamada, no percentual de 2% calculadas sobre o

valor da condenação, ora arbitrado de R$ 15.000,00 (artigo 789 da

CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARIA ZIRONDI

    Juíza do Trabalho Titular
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	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE ITARARÉ
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE ITATIBA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE ITU
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	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE LENÇÓIS PAULISTA
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	Divisão de Liquidação de São José dos Campos
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE SERTÃOZINHO
	  Notificação

	Assessoria de Execução de Sertãozinho
	  Notificação

	Assessoria de Liquidação de Sertãozinho
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
	  Edital
	  Notificação

	4ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
	  Notificação

	DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE SOROCABA - TRT15
	  Edital

	Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho SOROCABA
	  Notificação

	Divisão de Liquidação de Sorocaba
	  Notificação

	Assessoria de Execução I de Sorocaba
	  Edital
	  Notificação

	Assessoria de Execução II de Sorocaba
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TANABI
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TAQUARITINGA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TATUÍ
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATÉ
	  Despacho
	  Edital
	  Notificação

	Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho TAUBATÉ
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TEODORO SAMPAIO
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TIETÊ
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TUPÃ
	  Notificação
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CEJUSC de Piracicaba


Apresentação


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adilson Sergio Bertoldo Junior
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Angela Cornacini
Edna Mitiyo Yoshioka Lanfredi


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri


Giovana Elisa Ribeiro Berteli Costa
Lilian Lawall Guedes


Maria Luisa Prando dos Santos Martins
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Suely Suzuki


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.
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#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 15 de abril de 2024, Sua
Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO
DE SOUZA, Corregedora Regional,
em cumprimento ao artigo 29, II, do
Regimento Interno, presidiu a
Correição Ordinária na Unidade,
conforme Edital CR nº 6/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 20/3/2024, página
1009/1010.
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CEJUSC de Piracicaba


0000233-96.2021.2.00.0515 15 de abril de 2024


Juiz Coordenador EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA


A Equipe do CEJUSC de Piracicaba


#ParaTodosVerem: foto com a equipe do CEJUSC de Piracicaba. Ao centro, o juiz coordenador


Eduardo Alexandre da Silva, à esquerda Romilda Maria de Arruda Germano, servidora da Assessoria


do Conhecimento, substituindo temporariamente a chefe que estava em férias na data da correição, e à


direita a chefe de divisão Ana Luisa de Faria.


4


Num. 4258591 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 09:59:20
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042909591963600000003997592
Número do documento: 24042909591963600000003997592


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária do CEJUSC de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 4







CEJUSC de Piracicaba


Lotação atual da Unidade: 1 servidora


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019: 2 servidores


⚠ “DELTA” da Vara: -1


● Não há servidores atuando em regime de teletrabalho.


● Não há estagiários na Unidade.


VALE LEMBRAR


➤ Os modelos de trabalho presencial e teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, deverão observar os termos do Ato Regulamentar nº
10/2018, com alteração da Resolução Administrativa nº 3/2023.
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CEJUSC de Piracicaba


O que é um CEJUSC?


O Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
- CEJUSC-JT é unidade judiciária autônoma subordinada
administrativamente à Presidência do Tribunal e sua coordenação
geral cabe ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas - NUPEMEC-JT, ao qual é vinculado e
hierarquicamente subordinado.


O CEJUSC-JT é responsável pela realização das sessões e
audiências de conciliação e mediação de processos em qualquer fase
ou instância, inclusive naqueles pendentes de julgamento perante o
Tribunal Superior do Trabalho.


No âmbito do primeiro grau de jurisdição cabe aos respectivos juízes
coordenadores organizar e dirigir os trabalhos no CEJUSC-JT.


O CEJUSC de Piracicaba está sob coordenação do Juiz EDUARDO
ALEXANDRE DA SILVA, designado para o período de 1º/4/2024 até
posterior deliberação (APD), por meio da Portaria GP/AAM nº 487/2024, e
acumula a jurisdição do CEJUSC com a fixação na 2ª Vara do Trabalho de
Piracicaba. Observação contida na referida portaria: “até definição da(o)
nova(o) Coordenadora(or), consoante despacho exarado no PROAD
10790/2022 (doc. 183)”.
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CEJUSC de Piracicaba


Jurisdição: (Portaria GP nº 24/2020): Capivari, Piracicaba (3 varas)
e Santa Bárbara D’Oeste.


Informações da localidade:


Localizado no interior do estado de São Paulo, Região Sudeste do país. É a principal
cidade da Região Metropolitana de Piracicaba (RMP) e está situada a cerca de 150
km a noroeste da capital paulista. É um município cuja população, de acordo com os
dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e
conforme o último censo, de 2022, totaliza 423.323 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Piracicaba.


Fonte: pt.wikipedia.org Fonte: IBGE, 2022
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CEJUSC de Piracicaba


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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CEJUSC de Piracicaba


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em
que a Unidade judiciária opera. Essa abordagem
permite extrair parâmetros relevantes para a
gestão e aprimoramento da prestação jurisdicional
local. O ponto de partida para esse processo é a
consideração da experiência singular da Unidade
e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a
primeira instância e mantém contato com a Unidade para
conhecer as ocorrências relevantes desde a última
autoinspeção para aprimoramento dos dados para a
correição anual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso, não tendo
sido esgotado, nem tendo havido a entrega antecipada.
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CEJUSC de Piracicaba


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas em 2/4/2024 e 3/4/2024.


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações
sobre os termos e relatórios utilizados e as Anexo III - Normas
institucionais para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


✔
A Unidade superou a meta do Nupemec ao realizar 1.775 audiências em
2023, conforme Ofício nº 2/2023 que previu 1.700 audiências para os
CEJUSCs com até dois mediadores.


⚠ Há processos aguardando tramitação nas tarefas “Triagem Inicial” e
“Análise”, com chip “Audiência - não designada”.


⚠
A previsão do plano apresentado para o primeiro semestre de 2024 é
inferior à metade da meta anual de 1.700 audiências, o que pode acarretar o
seu não cumprimento. Contudo, para além do plano, foi negociada a
colaboração de 10 mediadores e mediadoras durante a Semana Nacional
da Conciliação, o que pode ajudar no cumprimento da meta.


✔
A Unidade tem uma sala de audiência configurada, observando que há
apenas uma sala por mediador ativo do Centro.


✔
Houve oferta de vagas para todas as Varas do Trabalho da área de atuação
do CEJUSC.
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CEJUSC de Piracicaba


Audiências e Produtividade


3.1. Triagem Inicial e Processos Pendentes
de Inclusão em Pauta


Fonte: Painel do sistema PJe


Consulta em 3/4/2024


#ParaTodosVerem: infográfico contendo a quantidade de processos na tarefa “Triagem Inicial” no
painel do CEJUSC.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


⚠ O mais antigo na tarefa “Triagem Inicial” é o processo
0010998-36.2017.5.15.0051, desde 14/3/2024.


⚠ O mais antigo com chip “Audiência - não designada” é o processo
0011829-10.2023.5.15.0137, na tarefa “Análise” desde 27/10/2023.
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CEJUSC de Piracicaba


3.2. Composição da Pauta
Fonte: Painel do Sistema PJe


Pesquisa realizada em 8/4/2024 por amostragem, referente à semana entre 22 e
26/4/2024.


Sala 1 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Telepresencial


Inicial (Ord/Sum) - 9 9


Conciliação (CON) - - -


Conciliação (LIQ/EXE) - 22 22


TOTAL por SALA 31


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


SALA 1 - ✔. ✔. ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por sala, por
modalidade, por tipo e por dia da semana.


A pauta está sendo organizada com a chegada do novo juiz coordenador,
estando pronta, por ora, até o final de abril.


O juiz coordenador entrou em acordo com o macrogestor para que na
Semana Nacional de Conciliação sejam disponibilizados 10 mediadoras e
mediadores para colaborar com o CEJUSC, haja vista que a mediadora que
colaborou de modo constante em 2023 está em licença gestante e retornará
apenas em setembro.


✔
A Unidade tem uma sala de audiência configurada, observando que há
apenas uma sala por mediador ativo do Centro, sem haver mediadores
designados pelas Varas do Trabalho atendidas em sua área de atuação no
período apurado.
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CEJUSC de Piracicaba


3.3. Audiências realizadas por modalidade
Fonte: SAO-PJe - Relatório Audiências 1º Grau


Consulta do período de 3/4/2023 a 2/4/2024


Modalidade Tipo Quantidade


Presencial


Conciliação em Conhecimento 6


Conciliação em Conhecimento - Semana
Nacional de Conciliação 2


Conciliação em Execução 2


Conciliação em Execução - Semana
Nacional de Execução 2


Videoconferência


Conciliações em Conhecimento 159


Conciliações em Conhecimento -
Semana Nacional de Conciliação 108


Conciliação em Execução 418


Conciliação em Execução - Semana
Nacional de Conciliação 127


Conciliação em Execução - Semana
Nacional de Execução 52


Inicial 128


Inicial (rito sumaríssimo) 653


Total de Audiências 1.657


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por modalidade (presencial ou
telepresencial/videoconferência) e por tipo.


Com a disponibilização de 10 mediadoras e mediadores para colaborar com
o CEJUSC durante a Semana Nacional de Conciliação, e possibilidade de
colaboração nas outras semanas nacionais, é possível que o planejado para
o primeiro semestre seja superado sensivelmente, o que poderia viabilizar o
cumprimento da meta anual do Nupemec para 2024.
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CEJUSC de Piracicaba


✔
O número de 265 audiências realizadas de janeiro e março/2024 atingiu
106% do previsto pelo plano de trabalho para o trimestre, dentro de um total
de 630 audiências previstas entre janeiro e junho/2024.


⚠
A previsão do plano é inferior à metade da meta anual de 1.700 audiências,
que foi definida pelo Ofício n. 2/2024 – Nupemec para até dois mediadores;
considerando que o plano é semestral, isto pode acarretar o não
cumprimento da meta do Nupemec em 2024.


3.4. Audiências realizadas por fase
Fonte: SAO-PJe - Relatório de Controle de Conciliações


Dados do ano de 3/4/2023 a 2/4/2024


Audiências
realizadas Conciliados Índice de


Conciliação Montante


Conhecimento 1.140 482 42,28% R$
4.990.867,62


Execução 635 305 48,03% R$
19.068.321,77


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências realizadas por fase, com quantidade de
processos conciliados, índice de conciliação e montante.


Na tabela acima, a produtividade do CEJUSC em relação à quantidade de
acordos e valores em face das audiências realizadas.
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CEJUSC de Piracicaba


3.4.1. Comparativo entre o número de audiências e a
quantidade de acordos


#ParaTodosVerem: gráfico em colunas com as quantidades de audiências em comparação com a


quantidade de acordos.


A tabela e o gráfico comparam o número de audiências realizadas com a
quantidade de acordos nas fases processuais.
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CEJUSC de Piracicaba


3.5. Processos remetidos ao CEJUSC
Fonte: SAO-PJe - Processos remetidos ao CEJUSC


Consulta do período de 3/4/2023 a 2/4/2024


Unidade Quantidade


VT de Capivari 193


1ª VT de Piracicaba 811


2ª VT de Piracicaba 294


3ª VT de Piracicaba 430


VT de Santa Bárbara D’Oeste 319


#ParaTodosVerem: tabela com as Unidades e a quantidade de processos remetidos.


A tabela objetiva verificar, em termos quantitativos, como as Unidades da
jurisdição têm se valido da remessa de processos ao CEJUSC.
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CEJUSC de Piracicaba


Semanas Nacionais de Conciliação


4.1. Semana Nacional da Conciliação
Trabalhista (2023)


Realizada entre 22 e 26/5/2023


Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
Realizadas


Acordos
Homologados


Percentual de
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 87 30 34,48% R$ 159.184,17


Execução 58 33 56,90%
R$


3.991.648,08


Arrecadação no período


Arrecadação de Contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de Renda


R$ 214.459,03 R$ 268.888,98


Total de pessoas atendidas: 980


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Conciliação
Trabalhista de 2023.
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CEJUSC de Piracicaba


4.2. Semana Nacional da Execução
Trabalhista (2023)


Realizada entre 18 e 22/9/2023


Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
realizadas


Acordos
homologados


Percentual de
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 4 2 50,00% R$ 99.000,00


Execução 50 18 36,00% R$
1.019.389,80


Arrecadação no período


Arrecadação de Contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de Renda


R$ 227.059,96 R$ 289.962,16


Total de pessoas atendidas: 225


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista
de 2023.
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CEJUSC de Piracicaba


4.3. Semana Nacional da Conciliação (2023)
Realizada entre 6 e 10/11/2023


Fonte: SAOPJe - Relatório de Controle de Conciliações em Audiência 1º grau


Audiências
realizadas


Acordos
homologados


Percentual
conciliação


Valores
homologados


Conhecimento 25 7 28,00% R$ 53.950,00


Execução 70 26 37,14% R$ 973.023,52


Arrecadação no período


Arrecadação de contribuições
previdenciárias Arrecadação de imposto de renda


R$ 211.082,84 R$ 255.254,98


Total de pessoas atendidas: 543


#ParaTodosVerem: quantidade de audiências realizadas, acordos homologados, percentual de
conciliação, valores homologados e arrecadados durante a Semana Nacional da Conciliação 2023.


As tabelas ilustram a quantidade de audiências realizadas, o percentual de
sucesso nas conciliações, o número de pessoas atendidas e o montante
dos valores homologados nas semanas temáticas.
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CEJUSC de Piracicaba


Metas


Fonte: e-Gestão e Metas Nacionais do Poder Judiciário


✔


No que concerne ao Ofício nº 2/2023 – NUPEMEC, foi estipulada para o
ano de 2023 a realização de 1.700 audiências para os CEJUSCs deste
Regional, que conta com até dois mediadores.


A Unidade superou tal meta ao realizar 1.775 audiências em 2023.
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CEJUSC de Piracicaba


Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho quanto à
utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional Otimizado de
Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar o
urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para cumprir
todas as tarefas em prazo útil.


Resultados acompanhados na autoinspeção anual. Justificativas para
dificuldades no atendimento de determinações apresentadas na
autoinspeção.
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CEJUSC de Piracicaba


Acesse o Anexo IV - Documento do Ato Presencial para obter
mais informações sobre os encaminhamentos da ata de correição,
atendimentos realizados, horário de encerramento e demais
assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos materiais
sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência contra
as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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CEJUSC de Piracicaba
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CEJUSC de Piracicaba
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Documento Complementar ao ato presencial - CEJUSC de Piracicaba


Ocorrências


Participou, presencialmente, o Juiz Coordenador Eduardo Alexandre
da Silva.


Afastada legalmente: Ana Luisa de Faria (férias).


A servidora Romilda Maria de Arruda Germano da Assessoria do Conhecimento substitui,
temporariamente, a chefe de divisão Ana Luisa de Faria.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.


Num. 4258592 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 09:59:19
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042909591934400000003997593
Número do documento: 24042909591934400000003997593


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária do CEJUSC de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 25







Documento Complementar ao ato presencial - CEJUSC de Piracicaba


Atendimentos
Presidente da 8ª Subseção de Piracicaba Advogada Fernanda Dal
Picolo, OAB/SP nº 178.780


Presidente da Comissão de Direito do Trabalho Advogado Renato
Ferraz Tésio, OAB/SP nº 204.352


Advogado Luiz Maluf Zaidan
OAB/SP nº 350.155


Advogado Luis Roberto Lordello Betrame
OAB/SP nº 201.062


Advogado Edson Pereira
OAB/SP nº 88.568


Advogado Renan Augusto Buzati Pereira
OAB/SP nº 427.822


Advogado Leonardo Martins Fructuozo
OAB/SP nº 445.045


Elogios


Providências multidisciplinares
Encaminhe-se cópia da presente Ata de Correição, valendo como ofício, em ato
contínuo à publicação ao Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução
de Disputas – NUPEMEC-JT deste Eg. Regional, para conhecimento.


É de se reconhecer o desempenho deste CEJUSC no presente
período correicional por superar a meta do número de audiências
realizadas em 4,41% (da meta de 1.700 audiências, realizou 1.775),
bem como pelo êxito nas audiências realizadas - 42,28% de
conciliação na fase de conhecimento e 48,03%, na fase de execução.
Por essas razões, a Corregedoria Regional consigna elogios ao
magistrado e às servidoras, que estão desenvolvendo um excelente
trabalho, confirmando como o CEJUSC pode trazer resultados
positivos para a efetividade dos processos.
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Encerramento
Em 15 de abril de 2024, às 19 horas, encerraram-se os trabalhos, e nós, Adilson
Sergio Bertoldo Junior e Suely Suzuki, Assessores da Corregedoria Regional, e
Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional, lavramos a Ata de
Correição Ordinária e o Documento Complementar ao ato, anexos, que, depois de
lidos, vão assinados eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser
publicada no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 15 de abril de 2024, Sua Excelência
a Desembargadora RITA DE CÁSSIA
PENKAL BERNARDINO DE SOUZA,
Corregedora Regional, em cumprimento
ao artigo 29, II, do Regimento Interno,
presidiu a Correição Ordinária na
Unidade, conforme Edital CR nº 6/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 20/3/2024, página 1009.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adilson Sergio Bertoldo Junior
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Angela Cornacini
Edna Mitiyo Yoshioka Lanfredi


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri


Giovana Elisa Ribeiro Berteli Costa
Lilian Lawall Guedes


Maria Luisa Prando dos Santos Martins
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Suely Suzuki


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


0000235-66.2021.2.00.0515 15 de abril de 2024


A Divisão de Execução de Piracicaba está sob coordenação da Juíza
Natália Scassiotta Neves, designada para o período de 3/10/2022 a
2/10/2024, por meio da Portaria GP/AAM nº 1472/2022.


A Magistrada acumula a jurisdição da Divisão de Execução com a da 3ª
Vara do Trabalho de Piracicaba, da qual é Auxiliar fixa desde 7/1/2022.


A Equipe da Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da Divisão de Execução e Central de Mandados. Pedro Andrade
de Albuquerque Pereira; Nádia Maria Segatto Agostinho; Silvia Machado Sendin Merce; André Luis
Bahia Rodrigues; Djalma Batista de Oliveira; Cláudia Machado Sendin Boscolo; Jaílton da Silva Leite;


Dra. Natália Scassiota Neves (juíza coordenadora) e Ana Sylvia Reis Couto Fernandes
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Lotação atual da Divisão de Execução: 2 servidores


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019: 2 servidores


⚠ “DELTA” da Divisão de Execução: de acordo com os
parâmetros


Lotação atual da Central de Mandados 6 oficiais


Lotação prevista no anexo da Portaria GP nº 77/2019 6 oficiais


⚠ “DELTA” da Central de Mandados: de acordo com os
parâmetros


O servidor Rafael Serra Cardoso consta no Sistema de Gestão de Pessoas
do Poder Judiciário (SIGEP-JT) como chefe da Central de Mandados.
Entretanto, atualmente está atuando na Divisão de Apoio aos Magistrados
até a oficialização da transformação do cargo, nos moldes previstos pelo
normativo regional.


A Unidade relata dificuldades referentes a procedimentos administrativos
relativos ao registros funcionais dos servidores Oficiais de Justiça
(afastamentos legais, férias, etc.) no Sistema de Gestão de Pessoas -
SIGEP, tendo em vista a falta da oficialização da transformação do antigo
cargo de Chefe da Central de Mandados e da regularização da lotação
desses servidores, apesar do cancelamento do Provimento GP-CR 05/2022,
conforme PROAD 19472/2022 (doc.38). Na prática, é o servidor com o
respectivo cargo de gestão que continua realizando os lançamentos
referentes a oficiais de justiça de outras Varas do Trabalho cuja gestão
deveria ter retornado aos respectivos juízos.


● Não há servidores atuando em regime de teletrabalho.


● Não há estagiários na Unidade.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Área de atuação: Americana (2 varas), Capivari, Hortolândia, Paulínia (2
varas), Piracicaba (3 varas), Santa Bárbara d’Oeste e Sumaré.


Informações da localidade:


Localizado no interior do estado de São Paulo, Piracicaba é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 423.323 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Piracicaba.


Fonte: pt.wikipedia.org Fonte: IBGE, 2022
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em
que a Unidade judiciária opera. Essa abordagem
permite extrair parâmetros relevantes para a
gestão e aprimoramento da prestação jurisdicional
local. O ponto de partida para esse processo é a
consideração da experiência singular da Unidade
e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 3 a 5/4/2024.
◆ Relatório de indicadores anterior com dados de 7/2022 a 6/2023.
◆ Relatório de indicadores atual com dados de 1/2023 a 12/2023.


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão


✔ Utilização dos convênios de pesquisa avançada em busca da efetividade da
execução.


✔
Comunicação à Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial após a instauração
do Regime Especial de Execução Frustrada - REEF, nas investigações
patrimoniais finalizadas com bens localizados.


✔ Baixo índice de investigação patrimonial sem tramitação acima de 45 dias.


⚠ Elevado congestionamento nas investigações, decorrente da elevação de
processos pendentes de baixa e estabilização dos processos baixados.


⚠
Necessidade de observar a priorização de tramitação dos processos pilotos,
especialmente em caso de haver valores depositados, em razão da
natureza alimentar do crédito.


⚠ Há diligências pendentes de cumprimento com prazo vencido.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


⚠
Ausência de certificação quanto a quantidade e natureza do deslocamento
na certidão de devolução do mandado, necessárias para fins de apuração
das obrigações de pagar pelas Varas do Trabalho.


✔ Participação da Unidade na 10ª Maratona de Pesquisa Patrimonial e na 13ª
Semana Nacional da Execução Trabalhista.


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio de indicadores-chaves de desempenho, em conformidade
com Provimento GP-CR nº 4/2018 e Ordem de Serviço CR nº
9/2022.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


Pesquisas Patrimoniais


3.1. Abertura, Encerramento e Acervo de
Processos


3.1.1. Investigação Patrimonial
Fonte: sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores de 31/1/2023


7➜ 8
Em andamento


(Pesquisa Avançada - PA 1/2022 é a mais antiga)


2➜ 2
Encerradas


2➜ 4
Instauradas


#ParaTodosVerem: tabela com os dados das investigações patrimoniais instauradas, em andamento e
encerradas, no período correicional atual e anterior.


A tabela acima tem o propósito de demonstrar a movimentação processual
na Unidade e a sua produtividade no período atual e no anterior.


A equipe da Unidade informou que as Pesquisas Avançadas (PA) 1/2022 e
2/2022 estão próximas do encerramento, em fase de averiguações finais,
ressaltando que a mais antiga (1/2022) está em iminente conclusão.
Acrescentou que a PA 3/2022 já está finalizada, com relatório e despacho
REEF prontos desde o final de 2023. Entretanto, o encerramento não foi
efetivamente registrado porque aguardam o processo piloto retornar do 2º
grau para dar o devido seguimento. Justificou, ademais, que a escolha do
referido processo se deu em razão da quantidade de exequentes e por ser
o mais favorável ao prosseguimento eficaz da execução.
Pontuou, ademais, que há previsão de encerramento de 6 investigações
patrimoniais para este ano de 2024, tendo em vista o adiantar das
pesquisas e os resultados parciais já colhidos, com possível inclusão de
novos investigados.
Ao final, pontuou que a Unidade “vem se empenhando fortemente na
abertura, andamento e finalização das pesquisas existentes, pois o número
de processos ativos em nossa Divisão é menor do que a média das demais
divisões, então esta nova gestão tem se empenhado em aumentar o
número de processos com REEF instaurados.”
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


⚠
Nota-se estabilização na quantidade de pesquisas finalizadas, resultando no
aumento do acervo de pesquisas em andamento, sob a devida gestão,
conforme noticia a Unidade.


⚠
A quantidade de pesquisas encerradas está abaixo da média geral, de 4,14,
enquanto a quantidade de pesquisa instaurada e o acervo está acima das
médias gerais, que são 1,79 e 6,0.


3.2. Produtividade e Prazo Médio
3.2.1. Produtividade
Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


2
Pesquisas encerradas


50%
Conversão em Regime Especial de Execução Frustrada


(REEF)


#ParaTodosVerem: tabela com os dados das pesquisas encerradas e conversão em regime especial
de execução frustrada (REEF)


O quadro acima demonstra o percentual de sucesso das pesquisas
patrimoniais, que resultaram na instauração de REEF.


✔ Conservação da taxa de conversão das investigações patrimoniais
finalizadas em REEF, em relação ao período correicional anterior.


✔
A investigação patrimonial nº 3/2021 foi finalizada após a localização de
patrimônio e convertida em REEF, com a comunicação à Coordenadoria de
Pesquisa Patrimonial nos moldes previstos no normativo.


✔ Nas pesquisas encerradas, foram identificadas a utilização dos convênios
de pesquisa avançada, dentre os quais CCS, SNIPER, SIMBA e COAF.
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba


3.2.2. Prazo Médio
Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores, e painel do sistema PJe


Prazo Médio dos
processos encerrados


(em dias) 681➜ 896
#ParaTodosVerem: tabela com os dados de prazo médio, em dias, dos processos encerrados.


⚠ Elevação no prazo médio dos processos encerrados, em relação ao período
correicional anterior.


✔ Prazo médio abaixo da média geral de 1.124 dias.


3.3. Impulsionamento das Pesquisas
Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: infográfico em elipse com as porcentagens de tramitação processual até 45 e
acima de 180 dias.


✔ Alto índice de processos com tramitação até 45 dias, demonstrando boa
gestão dos procedimentos de investigação sob sua responsabilidade.


✔ Apenas dois procedimentos foram tramitados após 45 dias e nenhum ficou
sem tramitação efetiva nos últimos 180 dias.
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3.4. Taxa de Congestionamento
Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


78%➜ 80%
Taxa de Congestionamento


7➜ 8
Processos Pendentes de Baixa


2➜ 2
Processos Baixados


#ParaTodosVerem: tabela com a Taxa de Congestionamento, Processos Pendentes de Baixa e
Processos Baixados


⚠
Elevação na taxa de congestionamento em relação ao período anterior,
decorrente da elevação de processos pendentes de baixa e estabilização
dos processos baixados.
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Processos Judiciais


4.1. Acervo e Impacto Social
Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


14➜ 14
Processos Pendentes


12➜ 12
Processos REEF


0➜ 0
Processos PEPT


0➜0
Processos RCE


0➜ 0
Incidentes
Processuais


2➜ 2
Execuções
Reunidas
(art. 16)


1.647 credores derivados de 851 processos habilitados
Impacto social


#ParaTodosVerem: tabela com os dados de acervo e impacto social.


Dentre o total de processos judiciais em tramitação na Unidade, cinco estão
pendentes de julgamento no 2º Grau.


O acervo está abaixo da média geral de 25,57 processos.


Quanto ao acervo de processos sob sua condução, a Chefe de Divisão
apontou que a alteração no quadro de servidores influencia na presteza do
andamento das atividades, pois demanda nova capacitação para as
atividades especializadas.
Além disso, asseverou que para não sobrecarregar ainda mais as Varas
abrangidas pela sua área de atuação, que possuem quadro reduzido de
servidores, atualizam todos os créditos e fazem todas as liberações,
notificações e demais andamentos dos processos sob sua responsabilidade.
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4.2. Impulsionamento dos processos
judiciais


Fonte: Sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: infográfico em elipse sobre o impulsionamento dos processos judiciais, com
as porcentagens de tramitação processual até e acima de 30 dias.


✔ Apenas um processo judicial está pendente de tramitação há mais de 30
dias.


4.3. Reunião de execuções
4.3.1. Regime Especial de Execução Forçada - REEF
Fonte: Boletim Estatístico Mensal, com dados até 12/2023 e sistema PROAD 14758/2021, relatório
de indicadores


12
REEF autuados


1.271
Quantidade de


Credores Habilitados


851
Quantidade de


Processos Habilitados


0
REFF Encerrados


R$ 161.856.871,33
Valor consolidado das execuções


R$ 21.752.339,14
Pagamentos Realizados


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos aos processos de REEF.
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Por amostragem, constatou-se que um dos processos teve sua última
movimentação em 11/3/2024 (juntada de ofício). Atualmente, o processo
está na tarefa Análise, desde 11/3/2024, aguardando o prosseguimento com
a liberação de valores já existentes nos autos e demais providências.


Em manifestação, a Unidade esclareceu que o processo se encontra em
fase de levantamento dos créditos devidos para que seja feita a liberação
dos valores apresados nos autos, bem como está sendo realizada a busca
de novos bens.
Também foi informado que o recente encerramento da atuação da Divisão
de Execução no processo 0013038-27.2017.5.15.0039 em razão da
quitação dos créditos de todos os exequentes. Decorrido o prazo para
manifestação dos interessados, o processo será devolvido à Vara de origem
para arquivamento definitivo.


⚠
Necessidade de observar a priorização de tramitação dos processos pilotos,
especialmente em caso de haver valores depositados, em razão da
natureza alimentar do crédito.


✔ Encerramento de REEF com resultado positivo.


4.3.2. Plano Especial de Pagamento Trabalhista - PEPT
Fonte: Boletim Estatístico Mensal, com dados até 12/2023 e sistema PROAD 14758/2021, relatório de
indicadores


Não há processos classificados como PEPT.


4.3.3. Regime Centralizado de Execuções - RCE
Fonte: Boletim Estatístico Mensal, com dados até 12/2023 e PROAD 14758/2021, relatório de
indicadores


Não há processos classificados como RCE.
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4.3.4. Procedimentos de Reunião de Execuções (art. 16)
Fonte: Boletim Estatístico Mensal, com dados até 12/2023 e PROAD 14758/2021, relatório de
indicadores


2
Processos Reunidos


autuados


376
Quantidade de


Credores Habilitados


0
Quantidade de


Processos Habilitados


1
Execução Reunida


encerrada


R$ 158.407.896,00
Valor consolidado das execuções


R$ 462.187,58
Pagamentos Realizados


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos aos procedimentos de reunião de
execuções


A equipe da Unidade esclareceu que houve o encerramento da atuação da
Divisão em um processo com execução reunida, com o pagamento integral
dos credores.
Atualmente, há somente um processo de reunião de execução instaurado
na forma do art. 16 do Provimento GP-CR nº 04/2018, revogado. À época
da revogação, o processo era uma pesquisa patrimonial em estágio
avançado, e só não foi convertido em REEF porque o piloto encontra-se em
instância superior.


4.4. Pagamentos Realizados - total
Fonte: sistema PROAD 14758/2021, relatório de indicadores


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com o total, em reais, de pagamentos realizados.
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Central de Mandados


5.1. Parametrização local
Fonte: sistema PJeCor - PP 0000434-54.2022.2.00.0515


Ordem de Serviço nº 1/2022,
de 20/9/2022 (com alteração pela
Ordem de Serviço nº 1/2023)


Orienta os trabalhos dos Oficiais de Justiça da Central
de Mandados de Piracicaba.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à parametrização local que orienta os trabalhos dos
Oficiais de Justiça.


✔
A Ordem de Serviço vigente atende às normas legais e institucionais, bem
como sua respectiva finalidade, ao regular os posicionamentos e
peculiaridades regionais da Central de Mandados de Piracicaba.


5.2. Atuação dos Oficiais de Justiça
Fonte: Painel do PJe da Central de Mandados Unificada de Piracicaba (consulta em 4/4/2024) e
sistema SAOPJe


5.2.1. Mandados pendentes de distribuição
Mandados pendentes de distribuição / redistribuição


Quantidade Mais antigo Processo


4 3/4/2024* 0010556-26.2024.5.15.0051


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e datas dos mandados pendentes de distribuição.


Todos os mandados pendentes foram recebidos na Central em 3/4/2024,
com registro de urgência, e não foram distribuídos automaticamente por não
haver cadastro de oficial plantonista.


O artigo 2º da Ordem de Serviço nº 1/2022, com alteração pela Ordem de
Serviço nº 1/2023, estabelece que serão consideradas urgentes as
determinações judiciais que tenham de ser cumpridas no mesmo dia. Além
dessas, a marcação de urgente deve ser incluída nas diligências a serem
cumpridas em 20 dias.
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A equipe da Unidade informou que há uma escala fixa de oficiais
plantonistas no Fórum. Além disso, afirmou que o oficial plantonista e a
gestora analisam todos os processos do painel diariamente e verificam a
necessidade do cumprimento imediato. Os mandados só ficam no painel,
sem a distribuição quando é possível aguardar o retorno do Oficial
responsável, em atenção aos prazos parametrizados na Ordem de Serviço,
sendo que os demais são distribuídos e cumpridos.


VALE LEMBRAR:


➤ Caso não seja realizada automaticamente, a distribuição do mandado deve ocorrer
de forma manual e contemporânea ao seu recebimento pela Central de Mandados.


5.2.2. Mandados pendentes de cumprimento por Oficial
de Justiça


Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 4/4/2024)


Oficial de Justiça
Quantidade de Mandados


Total por
Oficial


No Prazo Prazo excedido


Andre Luis Bahia Rodrigues 32 4 36


Claudia Machado Sendin Boscolo 42 4 46


Djalma Batista de Oliveira 20 1 21


Nadia Maria Segatto 47 5 52


Pedro Andrade de Albuquerque Pereira 38 1 39


Silvia Machado Sendin 18 7 25


TOTAL GERAL 197 22


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades dos mandados pendentes de cumprimento, no prazo e
com prazo vencido, por oficial de justiça.
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O prazo para cumprimento das diligências está definido no artigo 40 da
Ordem de Serviço nº 1/2022 (parametrização local da Central de Mandados
Unificada de Piracicaba) nos seguintes termos: 60 dias para os mandados
em geral; 90 dias para mandados de pesquisa com pequena e média
complexidade e 180 dias para mandados de alta complexidade, assim
entendidos aqueles com mais de 10 investigados. Já os demais mandados
deverão ser cumpridos no prazo de 60 dias.


✔


Embora sinalizado como vencido no sistema PJe, o prazo fixado na
parametrização local ainda não foi excedido (mandado com mais de dez
executados) em alguns processos, a exemplo do
0011359-87.2016.5.15.0051, sob responsabilidade da Oficiala Silvia
Machado Sendin.


⚠
Poucas diligências pendentes de cumprimento com prazo acima do limite
previsto na parametrização local, como no processo
0010757-14.2019.5.15.0012.


A equipe da Unidade noticiou que há o acompanhamento pelo gestor dos
mandados pendentes e seus prazos. Acrescentou que existem poucos casos
pontuais de prazo vencido, por motivos diversos como por exemplo,
mandados aguardando a finalização do registro de penhora, erro de
devolução por ausência de registro que ocorrem desde a mudança do
sistema de acompanhamento das execuções.


5.2.3. Diligências realizadas no período correicional por
Oficial de Justiça


Fonte: SAOPJe com dados de 9/2023 a 2/2024


Oficial de Justiça Quantidade de diligências realizadas


Andre Luis Bahia Rodrigues 128


Claudia Machado Sendin Boscolo 108


Djalma Batista de Oliveira 157


Nadia Maria Segatto 144


Pedro Andrade de Albuquerque Pereira 152


Silvia Machado Sendin 99


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de diligências realizadas, nominalmente, pelos Oficiais de Justiça.
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5.3. Utilização do sistema EXE-PJe e
efetividade da execução


Fonte: sistemas PJe e Exe-PJe - verificação por amostragem


Diligências Realizadas


Processo Exe-PJe
Pesquisa Patrimonial


Ferramentas eletrônicas
utilizadas


Registro de
valores das
diligências


0011037-61.2020.5.15.0137 ✔ ARISP ⚠


0012306-64.2016.5.15.0012 ✔ ARISP ⚠
#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à utilização do sistema EXE-PJe e efetividade da
execução.


✔ Utilização das ferramentas básicas de pesquisa patrimonial em busca da
efetividade das execuções trabalhistas nos processos indicados acima.


✔ Anexação das diligências cumpridas e documentos no sistema Exe-PJe.


⚠
Não consta da certidão do oficial de justiça o registro da quantidade e
natureza do deslocamento das diligências realizadas nos processos
0011037-61.2020.5.15.0137 e 0012306-64.2016.5.15.0012.


5.4. Hastas Públicas
Fonte: sistema Exe-PJe


Número
Hasta


Bens
Excluídos


(%)


Bens Não
Arrematados


(%)


Bens
Arrematados


(%)


Valor
Arrecadado


(R$)


3/2023 22,23% 69,24% 30,77% R$ 218.800,00


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos às hastas públicas e respectivos bens.
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Maratona de Pesquisa Patrimonial e Semana Nacional de Execução Trabalhista


6.1. Maratona de Pesquisa Patrimonial


Fonte: PROADs 20719/2023 e 12747/2023


10ª Maratona de Pesquisa
Patrimonial


(11 a 22/9/2023)


Promover investigações para solucionar casos de
grandes devedores no âmbito de cada uma das
Unidades Judiciárias.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à Maratona de Pesquisa Patrimonial.


Unidade de origem
/ Colaboração


Quantidade
Credores
Habilitados


Valor Global da
Execução
(Estimado)


Ações / Ferramentas


2ª VT Piracicaba 1 R$63.500,00 CCS, CRCJUD, CENSEC,
SIGNO, INFOSEG, SNIPER


1ª VT Americana 1 R$ 800.000,00 SIMBA, CCS, SNIPER, JUCESP,
CCS


VT Hortolândia 137 R$ 5.000.000,00
SIMBA, CCS, SNIPER, JUCESP,
RECEITA, CRCJUD, CENSEC,


SIGNO, INFOSEG


#ParaTodosVerem: tabela com os dados estatísticos relativos à Maratona de Pesquisa Patrimonial.


✔
Nota-se a participação da Unidade na 10ª Maratona de Pesquisa
Patrimonial, em colaboração às Vara pertencentes a sua área de atuação,
auxiliando na solicitação e análise de informações sigilosas em processo de
pesquisa patrimonial.
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6.2. Semana Nacional da Execução
Trabalhista
Fonte: PROADs 20719/2023 e 12747/2023


XIII Semana Nacional da
Execução Trabalhista


(18 a 22/9/2023)


Implementar medidas concretas e coordenadas com
vistas a conferir maior efetividade à execução
trabalhista.


#ParaTodosVerem: tabela com os dados relativos à Semana Nacional da Execução Trabalhista.


✔
A Unidade participou da 13ª Semana Nacional da Execução Trabalhista,
com atividades direcionadas para a liberação de valores, resultando no
pagamento aos beneficiários no importe de R$7.624.379,94.
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7. Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba
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Divisão de Execução e Central de Mandados de Piracicaba
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Documento Complementar ao ato presencial - Divisão de Execução e Central de Mandados de
Piracicaba


Ocorrências


Participou, presencialmente, a Juíza Coordenadora da Divisão de
Execução Natalia Scassiotta Neves.


A Unidade notou a ausência de cadastramento de execuções frustradas no
sistema EXE-PJe, em prejuízo à caracterização de um grande devedor
para que se instaure uma pesquisa a avançada.


Está aberta a inscrição para o curso "Sistema de Execuções - EXE
PJe", destinado a Servidores de 1º Grau, na modalidade a
distância.


Interno ao próprio sistema EXE-PJe está disponibilizado manual de
ajuda no formato “wiki”.


Os meios de capacitação sugeridos ensejam a melhoria na qualidade de
informações cadastradas por servidores e oficiais de justiça, com reflexo para
otimizar a atuação da Divisão de Execução, inclusive quanto à questão da
caracterização de um grande devedor. A Assessoria de Execução da Secretaria
Conjunta de Piracicaba também é noticiada dos meios ferramentas acima.


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade
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Documento Complementar ao ato presencial - Divisão de Execução e Central de Mandados de
Piracicaba


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - Divisão de Execução e Central de Mandados de
Piracicaba


Atendimentos
Presidente da 8ª Subseção de Piracicaba Advogada Fernanda Dal
Picolo, OAB/SP nº 178.780


Presidente da Comissão de Direito do Trabalho Advogado Renato
Ferraz Tésio, OAB/SP nº 204.352


Advogado Luiz Maluf Zaidan
OAB/SP nº 350.155


Advogado Luis Roberto Lordello Betrame
OAB/SP nº 201.062


Advogado Edson Pereira
OAB/SP nº 88.568


Advogado Renan Augusto Buzati Pereira
OAB/SP nº 427.822


Advogado Leonardo Martins Fructuozo
OAB/SP nº 445.045


Providências multidisciplinares
Encaminhe-se cópia da presente Ata de Correição, valendo como ofício, em ato
contínuo à publicação à Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial - CPP, para
conhecimento.


Encerramento
Em 15 de abril de 2024, às 19h35min, encerraram-se os trabalhos, e nós, Adilson
Sergio Bertoldo Junior e Suely Suzuki, Assessores da Corregedoria Regional, e
Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional, lavramos a Ata de
Correição Ordinária e o Documento Complementar ao ato, anexos, que, depois de
lidos, vão assinados eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser
publicada no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Abril/2024
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Apresentação 3
Diagnóstico 8
Audiências e Produtividade 10
Metas CNJ 21
Arrecadação 23
Secretaria Conjunta 24
Deliberações Finais 70
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 16 de abril de 2024, Sua Excelência
a Desembargadora RITA DE CÁSSIA
PENKAL BERNARDINO DE SOUZA,
Corregedora Regional, em cumprimento
ao artigo 29, II, do Regimento Interno,
presidiu a Correição Ordinária na
Unidade, conforme Edital CR nº 6/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 20/3/2024, página
1009/1010.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adilson Sergio Bertoldo Junior
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Angela Cornacini
Edna Mitiyo Yoshioka Lanfredi


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri


Giovana Elisa Ribeiro Berteli Costa
Lilian Lawall Guedes


Maria Luisa Prando dos Santos Martins
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Suely Suzuki


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


0000232-14.2021.2.00.0515 16 de abril de 2024


Juiz Titular Firmino Alves Lima
Juiz Substituto em auxílio fixo Vilson Antonio Previde


● O servidor Rene Jose Zambon é assistente do Juiz Titular e a servidora
Christina Aliende Juliao Gonzalez é assistente do Juiz Substituto em auxílio
fixo.


● O servidor Rene Jose Zambon atua presencialmente e a servidora Christina
Aliende Julião Gonzalez em teletrabalho, sem regularização.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Jurisdição: Águas de São Pedro, Charqueada, Piracicaba, Saltinho,
Santa Maria da Serra e São Pedro
Lei de criação nº: 3.873/61
Data de instalação: 19/1/1963


Informações da localidade:


Localizado no interior do estado de São Paulo, Piracicaba é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 423.323 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Piracicaba.


Fonte: pt.wikipedia.org Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média dos
processos distribuídos nos três anos anteriores.
Em 2024, até o mês de fevereiro, foram distribuídos 365 processos.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 26 a 9/4/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 3/2022 a 6/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 9/2023 a 2/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠ Necessidade de formalizar a atuação do regime de teletrabalho da servidora
Christina Aliende Julião Gonzalez.


⚠
Necessidade de gerir a pauta de audiências, com foco na redução do lapso
temporal dos prazos para realização de audiências de ações de
procedimento sumaríssimo.


✔
Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom
para realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


✔
Houve significativo aumento de processos solucionados comparados com o
período correicional anterior, resultando na redução da quantidade de
processos pendentes de solução.


✔ Meta 1 e Meta 5 do CNJ foram cumpridas.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do Igest.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Os critérios para as designações são: audiências iniciais são designadas
como telepresenciais. Audiências Unas são designadas como
telepresenciais quando há requerimento do “Juízo 100 digital” e nos casos
em que as partes ou testemunhas residem fora da comarca. E as
audiências de instrução são designadas como presenciais, ainda que tenha
pedido de 100% digital.


Atualmente, estão em andamento 2.065 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital"na fase de conhecimento no painel da Vara.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências canceladas por tipo,
no período de 2021 a 2023.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Na unidade, as audiências são canceladas quando: há acordo informado
pelas partes nos autos e o juiz já o homologa ou, então, determina o
cancelamento da audiência e o comparecimento do reclamante para
ratificação; retorno de notificações e exiguidade de prazo para nova
notificação e atraso na entrega de laudo pericial; e cancelamentos legais
(requerimento das partes).


Entretanto, diante da grande quantidade de audiências que constam como
canceladas e analisando referidos processos, por amostragem,
constatou-se que a maioria dos casos de cancelamento ocorreu por
redesignação e dentre os motivos estão: alteração no tipo de audiência para
modalidade telepresencial ou presencial; alteração de horário de audiências
e ou alteração de dia de audiência.


Destarte, tais motivos se configuram, portanto, como redesignação de
audiências, uma vez que, ainda que se faça a redesignação utilizando o
botão específico existente no pje, o próprio PJe lança nas ocorrências do
processo o cancelamento da audiência.


Havendo cancelamento a redesignação está para as seguintes datas:


● Iniciais do rito sumaríssimo: 20/8/2024;
● Iniciais do rito ordinário: 21/8/2024
● Unas do rito sumaríssimo: 27/8/2024
● Unas do rito ordinário: 27/8/2024
● Instruções do rito sumaríssimo: 28/8/2024
● Instruções do rito ordinário: 14/10/2024


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 26/3/2024 por amostragem, referente à semana de 1 a
5/4/2024 para a Sala 1 e de 8 a 12/4/2024 para a Sala 2.


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 25 - 25 50


UNA (Ord/Sum) - 3 1 6 10


INS (Ord/Sum) 14 6 9 7 36


Conciliação
(CON) - - 0 1 1


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - -


TOTAL por SALA 48 49


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL - - ✔. ✔. ✔.


2 - AUXILIAR ✔. ✔. - - ✔.


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


✔ Na Sala 1 - Principal estão designadas 48 audiências e, na sala 2 - Auxiliar,
49.


Há pauta extra todas às sextas-feiras, cada Juiz realizando de 15 em 15
dias.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 26/3/2024)


TIPO


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 157 30/8/2024 164 6/9/2024


INICIAIS/Ord 157 30/8/2024 178 20/9/2024


UNAS/Sum 142 15/8/2024 147 20/8/2024


UNAS/Ord 141 14/8/2024 146 19/8/2024


INSTRUÇÕES/Sum 211 23/10/2024 160 2/9/2024


INSTRUÇÕES/Ord 204 16/10/2024 189 1/10/2024


CONCILIAÇÃO 15 10/4/2024 14 9/4/2024


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.


⚠ Ausência de priorização do rito sumaríssimo na designação de audiências,
já que elas possuem prazo similar àquelas do rito ordinário
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 26/3/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público não são
incluídos em pautas de audiências, tal procedimento se estende para os
casos de perícia. Exceção: Quando há pedido expresso de uma das partes
ou de ambas.
Utilizando como fonte os dados extraídos do DATAJUD evidenciamos que o
Município de Piracicaba (ente público) figura como maior litigante em nosso
Fórum (conforme casos pendentes até 17/08/2023). Assim, temos que
aproximadamente 16,35% dos processos em nosso Fórum contam com
ente público figurado como parte no polo passivo ( Município de Piracicaba -
13,48% dos casos, Município de São Pedro - 0,81%, Universidade de São
Paulo - 0,74%, Município de Charqueada - 0,68% e Estado de São Paulo -
0,64%).


À exceção dos dois processos que se encontram na triagem inicial, os
demais com o chip “Audiência não designada”, são aqueles que tiveram
audiência próximos ao dia da pesquisa e necessitam de ações para
prosseguimento, como 0010646-88.2023.5.15.0012 e
0010053-25.2024.5.15.0012.


✔
Existem apenas dois processos na tarefa “Triagem Inicial”, distribuído em
25/3/2024, data anterior à consulta.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda do Juiz Titular


Clique aqui para a agenda do Juiz Substituto em auxílio fixo


✔
O Juiz Titular informou o comparecimento em cinco dias da semana no mês
de março/2024, e o Juiz Substituto em auxílio fixo informou o
comparecimento em três dias da semana durante o ano de 2024.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0012126-38.2022.5.15.0012
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


Após a publicação do normativo, se passou a utilizar o link único permanente
na plataforma Zoom para realização de audiências virtuais.
A sala de espera foi configurada de acordo com o manual disponibilizado no
anexo do normativo, com orientação para utilização do vídeo institucional com
orientações para partes e advogados que ali ingressarem. Também houve
instrução para que o secretário de audiências registre adequadamente o
andamento de cada sessão no sistema AUD4 a fim de que o status informado
no aplicativo JTe demonstre a situação da audiência em tempo real.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 5/4/2024, nos processos
0010071-46.2024.5.15.0012 e 0010268-35.2023.5.15.0012, cujas audiências
foram designadas em 6/3/2024 e 28/2/2024, respectivamente, corroboram a
informação do uso do link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


34%➜ 28%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


⚠ Houve redução na solução dos processos por conciliação em relação ao
período correicional anterior


Quantidade de Acordos na fase de conhecimento


Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


✔ Pequena ampliação da quantidade de acordos homologados na fase de
conhecimento em relação ao período anterior.


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


⚠ Redução significativa da quantidade de acordos homologados na fase de
execução em relação ao período anterior.
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Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 1.054 415


Média Mensal de Conciliação 65,87 69,17


Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 340 51


Média Mensal de Conciliação 21,25 8,5
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


44,85%➜ 54,07%
Taxa de Produtividade


3.027➜ 2.431
Pendentes de Solução


2.462➜ 2.862
Processos Solucionados (V09)


2.329
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 194,1 processos, no


relatório correicional atual.


2.490➜ 2.535
Processos Recebidos (V10)


✔
Notável elevação da quantidade de processos solucionados, que causou a
redução significativa dos pendentes de solução, resultando na excelente
variação da taxa de produtividade.


✔ Foram solucionados mais processos do que os recebidos no mesmo
período, também contribuindo para a melhora da taxa de solução.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


* Em virtude de problemas técnicos nos dados de janeiro e fevereiro de
2024, as informações estatísticas do e-Gestão referentes aos processos
conclusos com prazo vencido apresentam inconsistências e, portanto, não
serão consideradas para análise.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas 45 sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 6/2023) (a partir de 09/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 160 119 72 130


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


O saldo atual de incidentes pendentes contabiliza o quantitativo de
incidentes opostos e resolvidos em meses eventualmente não considerados
nos relatórios correcionais atual e anterior. No presente caso, os meses de
julho e agosto de 2023 não foram incluídos na apuração em razão das
regras de atualização dos dados estatísticos do e-Gestão e a data da
realização da correição.


✔
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação/execução é superior ao
número de incidentes opostos, resultando na redução de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 26/3/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos


4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


VALE LEMBRAR


➤ É necessário registrar adequadamente os valores no sistema, permitindo a análise
dos valores arrecadados em razão da atuação Justiça do Trabalho.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Secretaria Conjunta


0000101-68.2023.2.00.0515


● Adesão ao Projeto Especializa & Equaliza”: 15/2/2023


Juiz Coordenador da Secretaria Conjunta de Piracicaba: Carlos
Eduardo Vianna Mendes


A Equipe da Secretaria Conjunta de Piracicaba


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita, de cima para baixo: Deise Maria Cassaniga,
Rogério Zambon Canale, Maria Cecília Silveira Granato, Matheus Junqueira Harder, Dr. Firmino Alves Lima,


Luciana Antunes Pimenta de Oliveira, Christina Aliende Juliao Gonzalez, Leandro Jose Christofoletti, Rosana Sueli
Britto de Jesus, Rosemeire Alves dos Santos Rocha, Maria Goretti Guimaraes Vieira, Fabio Ajudarte Lopes, Luiz
Paolieri Neto, Natalia Delboni Barros de Sena, Vanderlei Baldessin, Mauricio Jose Roque, Dra. Erica Escarassatte,


Rafael Serra Cardoso, Rene Jose Zambon, Erika Cristina Mendes de Campos Garcia, Sandra Ramos de
Vasconcellos, Dr. Carlos Eduardo Vianna Mendes, Adriana Aparecida Pertile Municelli, Dr. Eduardo Alexandre da
Silva, Patricia Alessandra Aparecida Filippi Vieira, Samantha Cardoso Vieira Bueno, Tiago Souza Dias, Dra.


Natalia Scassiotta Neves e Marcio Elias Soares Goncalves Siqueira.
Estão ausentes na foto: Dr. Vilson Antonio Previde e Romilda Maria de Arruda Germano, em virtude de estarem
em audiência, bem como os servidores ou servidoras em férias: Angela Beatriz Goncales, Claudia Ferraz de


Camargo, Celina Jacintho Pereira, Debora Assis de Oliveira, Jose Luis Buratto, Juliana Marconi Penteado Pessin,
Maria Cristina Ferreira Rodrigues de Lara e Sandra Regina da Conceicao Amaral. E, por fim, os estagiários


também em férias: Thaiane Silva da Costa, Fernando Neves da Silva e Isabelle Goncalves da Silva.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


IMPLEMENTAÇÃO DA SECRETARIA CONJUNTA


17/4/2023


● Portaria GP-CR nº 002/2024 de instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Piracicaba, datada de 10/1/2024.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Claudia Ferraz de Camargo
(PROAD 17648/2023), Romilda Maria de Arruda Germano (PROAD 7434/2022),
Maria Goretti Guimarães Vieira (PROAD 6789/2023), Celina Jacintho Pereira
(PROAD 16055/2023), Leandro José Christofoletti (PROAD 7145/2024, sob
análise), José Luis Buratto (PROAD 25847/2023), Rosana Sueli Britto de Jesus
(PROAD 17943/2023, com vencimento próximo), Maria Cecilia Silveira Granato
(PROAD n. 32331/2023).


● O Fórum conta com três estagiárias e um estagiário: Patricia Alessandra
Aparecida Filippi Vieira (CIEE, início 8/2023), Thaiane Silva da Costa (CIEE, início
3/2023), Isabelle Gonçalves da Silva (CIEE, início 8/2023) e Fernando Neves da
Silva (CIEE, início 9/2023).


● No Fórum não há servidor que domine Libras.


Há um rodízio dos servidores para o teletrabalho, dependendo da assessoria
em que se encontra, o servidor faz o requerimento de teletrabalho para
determinado período e não por 12 meses. Assim, todos os servidores podem
usufruir do teletrabalho.
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Macrogestor: Matheus Junqueira Harder


Assessora do Conhecimento: Deise Maria Cassaniga Azevedo


Assessor da Execução: Fábio Ajudarte Lopes


Chefe de Divisão de Liquidação Vanderlei Baldessin


Chefe de Seção de Atendimento e
Administração do Fórum Rogério Zambon Canale


Divisão de Apoio aos Magistrados Rafael Serra Cardoso
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔ Há configuração de sala e horários no sistema Sistema de Designação de
Oitiva de Testemunhas por Videoconferência (SISDOV).


⚠
Necessidade de instalação de placa ou cartaz de sinalização relacionado ao
atendimento prioritário de pessoas na Divisão de Atendimento e
Administração.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de reclamações verbais,
dentro do horário de atendimento ao público.


✔ Houve a padronização dos procedimentos nos paineis das Assessorias no
sistema PJe.


✔
Constata-se tendência à redução e equalização dos acervos da fase de
conhecimento da unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa
& Equaliza. Também é observado o mesmo efeito nas idades médias da fase.


⚠
Nota-se maior proximidade na Idade Média do acervo de processos
aguardando o encerramento da instrução (ambos os ritos), porém ainda em
níveis elevados (próximo à 400 dias), demandando um planejamento
específico,com ênfase na antiguidade, para a redução da idade média de uma
parcela deste acervo.


✔ Constata-se tendência à equalização do acervo da etapa de liquidação da
unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa & Equaliza.


⚠
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação, em especial nos
processos do rito sumaríssimos, porém a uniformização desta Idade Média
ainda não é observada.


⚠
Necessidade de que a suspensão da liquidação ocorra com o
encaminhamento dos autos para “Aguardando Final do Sobrestamento” e
não, por arquivamento provisório.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação e
Assessoria de Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das
datas mais antigas apuradas.
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✔
Ainda que não seja observada redução significativa da idade média etapa de
execução forçada na Secretaria Conjunta como um todo, observa-se
tendência de equalização dessas idades, objetivo do Projeto Especializa &
Equaliza.


⚠ Ainda não se observa redução ou equalização no acervo da etapa de
execução forçada.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como de suas idades médias
(exceto rito sumaríssimo), o que sugere a necessidade de planejamento
direcionado à gestão desse acervo.


⚠
Parte do acervo da fase de execução está com o prazo médio
consideravelmente mais elevado que as outras e também maior do que no
período correicional anterior.


⚠
Necessidade de considerar o envio de maior número de processos para o
CEJUSC, sugerindo-se, para tanto, a fixação de critérios prévios e objetivos
para utilização indistinta de toda a Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização.


⚠ Necessidade de gerir o tempo de expedição de Requisições de Pequeno
Valor ou Precatórios - RPV.
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6.1 DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês / Ano Balcão
Virtual


Balcão
Presencial E-mail Malote


digital
Carta


precatória Total


03/2024 608 134 319 55 46 1.162


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em sete colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc e Total.


A Divisão de Atendimento e Administração concluiu a elaboração do
documento com Perguntas Frequentes - FAQ. Realiza o atendimento
prioritário para pessoas portadoras de deficiência física, as gestantes, as
lactantes, as acompanhadas por crianças de colo e as com idade igual ou
superior a 60 anos. Entretanto, noticiou que ainda não há placa de
sinalização.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de reclamações
verbais, dentro do horário de atendimento ao público.


O SISDOV é administrado e acompanhado pela Divisão de Atendimento e
Administração do Fórum Trabalhista de Piracicaba, contudo, não possui sala
física para oitiva das testemunhas por videoconferência, por motivos
estruturais (aguardando setor de engenharia do Tribunal).
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6.2 DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO
MAGISTRADO


A Divisão de Atendimento ao Magistrado foi instalada em 11/3/2024 sob a
coordenação do servidor Rafael Serra Cardoso.
As atribuições da Unidade foram definidas pela Juíza Coordenadora do
Projeto da seguinte forma:


● análise e elaboração de minutas de incidentes.


✔ Atividades compatíveis com o normativo Regional.
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FASE DE CONHECIMENTO
6.3. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio no Conhecimento
6.3.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência), 90061 (aguardando encerramento da instrução) e 90342 (pendente
de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardam o encerramento da
instrução, por parcela de acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Constata-se tendência à uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a
distribuição da força de trabalho, com vista ao equilíbrio do acervo na etapa
até a realização da 1ª audiência.


✔


Notadamente, a redução dos processos aguardando a 1ª audiência em uma
parcela do acervo refletiu no aumento dos processos aguardando o
encerramento da instrução, no mesmo período. Contudo, observa-se uma
tendência de redução deste último acervo, com expectativa de equalização
com as demais parcelas do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução do acervo de processos pendentes de finalização na
fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização deste acervo,
especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução do
acervo na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90342.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, agrupados por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento.
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6.3.1.3. Audiências por Tipo


Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
Notadamente, a elevação no número de audiências, em comparação ao
período da correição anterior, ensejou uma redução do acervo de
processos, especialmente daqueles que aguardavam a primeira audiência.
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6.3.2. Evolução da Idade Média no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência) e 90061 (aguardando encerramento da instrução).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de equalização e redução na Idade Média dos processos
aguardando a primeira audiência, especialmente no rito sumaríssimo, após
a instalação da Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior proximidade na Idade Média dos processos aguardando o
encerramento da instrução (ambos os ritos), com vistas à uniformização,
com expressiva variação favorável em parcelas do acervo.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando encerramento da Instrução (exceto rito
sumaríssimo), próximo à 400 dias, enseja análise e planejamento
específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, agrupado por Secretaria Conjunta e por rito.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução de ambos os ritos, apesar da sutil elevação no rito sumaríssimo
nos dois últimos meses.


6.3.3. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por unidade, no
período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componente da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.
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⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão superiores.


✔
Embora os prazos médios estejam elevados, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam a 1ª audiência e o encerramento da instrução, indicam melhoria
na gestão, com foco nos processos mais antigos.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos
CEJUSC-JT de Piracicaba


1VT 214


2VT 50


3VT 108


Total 372
#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da fase de conhecimento remetidos
ao CEJUSC, por parcela do acervo.


A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


40


Num. 4258708 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 10:00:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042910004488600000003997659
Número do documento: 24042910004488600000003997659


Anexo 3 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária da 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 40







1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠
Constata-se o envio de quantidade diminuta de processos para o CEJUSC
para tentativa de conciliação, por uma parcela do acervo. Recomenda-se a
utilização mais efetiva deste Centro ante a criticidade dos índices da fase.


Atualmente o CEJUSC é utilizado pelas unidades mas de maneira disforme e
sem critérios pré-estabelecidos. Não obstante a falta de padronização, o
CEJUSC em Piracicaba tem alcançado elevados índices de acordo conforme
projeto elaborado pela coordenadora do CEJUSC, cuja cópia é apresentada,
em que se constata que os processos em Piracicaba têm tido resultados em
média de 50% de conciliação.
Quanto a padronização para o envio de processos ao CEJUSC, ainda não há,
mas busca-se alinhamento para estabelecer critérios em termos de
quantitativo e fase processual para o envio de processos pois acredita-se que
o CEJUSC é um órgão que auxilia na redução da pauta na fase de
conhecimento, trazendo sempre a possibilidade de acordo entre as partes, e
também impacta da redução dos processos do acervo nas fases de liquidação
e execução.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.
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6.3.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024


Foi decidido que, para a fase de conhecimento, o painel da assessoria não
fosse utilizado, até que fosse solucionada a questão da remessa e
recebimento de processos para a segunda instância naquela plataforma.


Painel das VTs pesquisado em 9/4/2024


VT Acervo passivo
até 16/3/2023 Consulta atual Data mais


antigo


Novo acervo
(após


16/3/2023)


Data mais
antiga


Tarefa “Prazo Vencido”


1ª 234 0 - 604 31/1/2024


2ª 216 0 - 284 31/1/2024


3ª 127 0 - 356 7/2/2024


Tarefa “Análise”


1ª 156 0 - 68 1/12/2023


2ª 248 0 - 23 12/1/2024


3ª 111 0 - 26 11/1/2024


Tarefa “Cumprimento de Providências” com GIGS vencido ou sem GIGS


1ª 300 0 - 438 17/4/2023


2ª 114 0 - 121 30/11/2023


3ª 99 0 - 168 16/8/2023


Tarefa “Aguardando Sobrestamento” com GIGs Vencido ou sem GIGS


1ª 3 0 - 30 12/5/2023


2ª 3 0 - 23 25/8/2023


3ª 1 0 - 5 20/10/2023


Tarefa “Remessa ao Tribunal”


1ª 156 0 - 22 3/4/2024


2ª 115 0 - 20 3/4/2024


3ª 79 0 - 34 22/3/2024


Tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”


1ª 92 0 - 21 3/4/2024


2ª 100 0 - 20 8/3/2024


3ª 99 0 - 11 1/4/2024
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✔
As tarefas “Prazo Vencido” e “Remessa ao Tribunal” se mostram com
tramitação equânime, pela proximidade das datas dos processos mais
antigos


⚠
A tarefa “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento”
ainda detém processos com datas vencidas bastantes variadas de
processos mais antigos que superam seis meses.


⚠ Nas tarefas “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento“
foram identificados processos sem a utilização do GIGs.


✔
A tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”, encontra-se com a
tramitação equânime, à exceção de parcela do acervo, visto que, com
relação a esta parcela há pequena discrepância das datas dos mais antigos.


✔ Acervo passivo finalizado, de acordo com o planejamento elaborado.


⚠ Necessário planejamento com vistas à não formação de novos acervos nas
tarefas apuradas.
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6.3.6. Padronização de procedimentos


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos painéis das
Assessorias no sistema PJe.


Foi realizada a padronização de despachos e procedimentos entre as
unidades. Os modelos foram disponibilizados em todas as plataformas
(Assessorias e Varas) e a parametrização também lançada nas plataformas.


Além disso, foi elaborado roteiro específico para cada assessoria e
disponibilizado juntamente com os despachos e demais informações no
google drive através de drive compartilhado com todos os servidores.


Na fase de conhecimento foram padronizados todos os procedimentos.
Exceção quanto à homologação de acordo quando a 1VT exige a audiência
para ratificação, e a 2 e 3VT homologam o acordo havendo assinatura do
reclamante com ratificação de próprio punho.


Os procedimentos e prazos relacionados à perícia foram padronizados.
Utilizamos um despacho padronizado e único para todas as unidades, com
prazos e datas iguais para entrega, apresentação e manifestação sobre os
laudos. Temos utilizado o GIGS com designação específica e automática para
servidores, pauta de perícias compartilhada no google drive onde constam
todas as datas de entrega e manifestação do laudo que deve ser
acompanhada pelo servidor designado e caso necessite cobrança pelo Pje e
por telefone em casos específicos e urgentes. Registra-se, ainda, que os
assistentes de apoio às pautas atuam em prol de todas as Varas.


Na fase de liquidação e execução, todos os procedimentos foram
padronizados.


✔


Como medida de aperfeiçoamento das rotinas de trabalho e de tramitação
de processos, bem como para promover a troca de experiências e a visão
sistêmica, são realizadas reuniões periódicas entre todas as equipes das
Secretarias aglutinadas e as demais unidades do Fórum três vezes por
semana.
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6.3.6.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem na data de 4/4/2024.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário nos
processos 0011623-17.2022.5.15.0012 e, agravo de petição do processo
0010436-95.2015.5.15.0051.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010274-85.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137.


⚠
No processo 0011740-71.2023.5.15.0012 foi observado que no momento da
designação há determinação para que, havendo necessidade de alteração
da data da perícia, o perito faça contato diretamente com as partes, por
meio de comunicação eletrônica.


✔ Nos processos 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010533-80.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137 observou-se a indicação do local da perícia.


⚠
Ausência do CNPJ do reclamado no cadastro do sistema PJe no processo
0011270-74.2022.5.15.0012, mesmo o réu tendo comparecido à audiência
pessoalmente. No processo 0011686-85.2023.5.15.0051 e
0011727-22.2022.5.15.0137, não foram cadastrados, mas há documentação
juntada.


⚠
Ausência de cadastramento de novas atividades de GIGS obrigatório, como
estabelecido no normativo vigente, nas unidades do Fórum, exceção à
“CON - sobrestamento acordo não homologado”, identificado no
0011659-59.2022.5.15.0012.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE LIQUIDAÇÃO


6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537
(pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcelas do acervo reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta


✔
Houve uma elevação no acervo de processos pendentes de finalização na
etapa de liquidação, grande parte decorrente da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento.
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⚠
A parcela do acervo de processos pendentes que se encontra mais elevada
demanda análise e replanejamento com vistas à equalização destes
acervos.


⚠ Na Secretaria Conjunta há 15 processos arquivados provisoriamente na
fase de liquidação.


6.4.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de
liquidação - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90537 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.
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✔


No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de liquidação
por certo período, possivelmente em razão da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento. Todavia, nota-se tendência de
redução nos últimos meses da apuração.


6.4.2. Evolução da Idade Média na liquidação
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito e por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação (rito
sumaríssimo) em uma parcela do acervo, enquanto houve pequenas
oscilações nas demais parcelas do acervo, com tendência de redução,
evidenciando a busca pela uniformização dos acervos.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, com foco na antiguidade,
ainda não é observada, embora seja clara a redução da idade média desde
a instalação da Secretaria Conjunta.


49


Num. 4258708 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 10:00:45
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042910004488600000003997659
Número do documento: 24042910004488600000003997659


Anexo 3 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária da 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 49







1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


6.4.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na etapa
de liquidação, indicando o foco nos processos com maiores tempos de
tramitação.
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6.4.3. Evolução do Prazo Médio na liquidação
Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início à finalização da etapa da liquidação, por parcela do acervo, no período
correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


✔
Notadamente, há uma parcela do acervo em que o prazo médio dos
processos que se finalizam na liquidação está expressivamente elevado.
Contudo, as idades médias destes mesmos acervos apresentam tendência
de redução.
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6.4.4. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 410 8/11/2023


Comunicação e Expedientes 20 5/4/2024


Novos Processos 486 23/2/2024


Cumprimento de Providências com
GIGs vencido ou sem GIGs 508 13/9/2023


Prazos Vencidos 637 20/3/2024


Aguardando Final de Sobrestamento
GIGs vencido ou sem GIGs 443 20/3/2023


Aguardando cumprimento acordo -
GIGs vencido ou sem GIGs 46 10/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com GIGS vencido,
Prazo Vencido, Aguardando Final de Sobrestamento - GIGs vencido e Aguardando Cumprimento
Acordo - GIGs vencido.


Foi observado que a Unidade cumpriu com o plano de trabalho
estabelecido, zerando o acervo existente em todas as tarefas acima
enumeradas, nos paineis das Varas Individuais.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, com eventual
replanejamento de tarefas, no que se refere ao painel das Assessorias,
diante dos novos acervos apurados.


✔ Cumprimento integral do plano de trabalho quanto à eliminação do acervo
na fase de liquidação.
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6.4.4.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem em 4/4/2024.


✔
Os despachos iniciais da fase (0011200-57.2022.5.15.0012,
0010723-14.2022.5.15.0051 e 0012082-32.2022.5.15.0137) e as decisões
homologatórias (0011727-43.2021.5.15.0012, 0012341-67.2017.5.15.0051 e
0010835-50.2021.5.15.0051) estão parametrizados.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011607-68.2019.5.15.0012, 0012892-81.2016.5.15.0051 e
0010411-42.2020.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


⚠
Não foi observado para o cadastramento de novas atividades de GIGS a
parametrização conforme normativo vigente, encontrando no processo
0010463-33.2023.5.15.0137, o cadastro de “ACORDO” e no
0010988-60.2015.5.15.0051 o cadastro de “Parcelamento 916”.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE EXECUÇÃO FORÇADA


6.5. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.5.1. Acervo Idade Média e Prazo Médio na Execução


Forçada
6.5.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90525
(pendentes de extinção) e 90543 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de extinção
na etapa de execução forçada, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
pendentes de extinção, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.
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⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma tendência de elevação da
quantidade de processos pendentes de extinção em parte do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução forçada, por parcelas do acervo, reunido,
para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.


6.5.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de execução
forçada - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se uma
elevação da quantidade de processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.
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6.5.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de execução forçada, do início ao encerramento da
execução, por rito e por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se a busca pela equalização das Idades Médias dos acervos de
processos aguardando finalização da execução, com foco nos processos
com os elevados tempos de tramitação em uma parcela do acervo,
especialmente.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 1.600 dias,
enseja planejamento específico.
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6.5.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução do início ao encerramento da execução, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta por rito de tramitação.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução (exceto rito sumaríssimo), indicando que as finalizações não
estão ocorrendo necessariamente com os processos mais antigos do acervo
total.


6.5.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcela do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução está superior ao do período correicional anterior.
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VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.


➤ A gestão dos processos com maiores tempo de tramitação, submetendo-os à
conclusão quando aptos, contribui para a prestação jurisdicional mais célere e
efetiva.


6.5.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


621➜ 550
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


⚠
Houve redução na quantidade total de processos arquivados
provisoriamente no Fórum, em relação ao período correicional anterior,
contudo o acervo é significativamente elevado.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.
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6.5.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variável 90438 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos


1ªVT 60


2ªVT 24


3ªVT 41


Total 125


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da etapa de
execução remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.


A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio discreto de processos para o CEJUSC para tentativa
de conciliação em parte do acervo. Recomenda-se a utilização mais efetiva
do Centro ante a criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.5.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 8/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.700 10/11/2023


Analisar e Assinar 53 2/4/2024


Cumprimento de Providências (com GIGs vencido
ou sem GIGs) 213 29/10/2023


Comunicação e Expedientes 31 3/4/2024


Prazos Vencidos 44 5/4/2024


Aguardando Final Sobrestamento (com GIGs
vencido ou sem GIGs) 109 27/7/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências. Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos e
Aguardando Final Sobrestamento.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 117 processos
● Cumprimento de Providências (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 886 processos
● Comunicação e Expedientes: 86 processos
● Prazo Vencido: 1.163 e
● Aguardando Final de Sobrestamento (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 987.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias, diante dos novos acervos encontrados,
principalmente nas tarefas “Cumprimento de providências” e “Aguardando
Final de Sobrestamento”, com prazo vencido ou sem GIGs cadastrados.


⚠
O Plano de Trabalho elaborado inicialmente previa a eliminação total do
acervo da fase de execução em dezembro/2023. Foi realizado um novo
planejamento, prorrogando o prazo para a finalização dos trabalhos pelo
período de seis meses, contados de outubro/2023.


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos paineis das
Assessorias no sistema PJe.
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6.5.5.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem na data de 3/4/2024.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011403-24.2019.5.15.0012, 0011199-67.2013.5.15.0051,
0010334-62.2022.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar dos processos
0010799-63.2019.5.15.0012, 0010349-32.2021.5.15.0051 e
0010650-12.2021.5.15.0137 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔


Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0001570-26.2012.5.15.0012, 0010229-28.2017.5.15.0051 e
0011449-89.2020.5.15.0137, nos pilotos 0012469-91.2015.5.15.0137,
0010791-70.2017.5.15.0137 e 0010295-86.2021.5.15.0012,
respectivamente, para otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, nos processos
0035500-94.1996.5.15.0012, 0011978-80.2017.5.15.0051 e
0012020-65.2017.5.15.0137, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔


Suspensão da execução dos processos 0012497-12.2016.5.15.0012,
0011650-14.2021.5.15.0051 e 0011928-58.2015.5.15.0137, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


✔
Foi observado nos processos 0014100-38.2007.5.15.0012,
0010648-77.2019.5.15.0051 e 0011785-93.2020.5.15.0137 a existência de
certidão de saldo zerado das contas judiciais, antes do arquivamento.


⚠


Verifica-se que a padronização das atividades do GIGS não atende ao
normativo vigente, por amostragem processo 0010563-67.2014.5.15.0051
(EXE - REUNIÃO DE EXECUÇÃO - RECDA H.Y - CONFECÇÃO DE
ROUPAS PIRACICABA LTDA - ME); 0010577-37.2015.5.15.0012 (EXE -
SOBRESTAMENTO - EXECUÇÃO FRUSTRADA);
0012497-59.2015.5.15.0137 (EXE - RESERVA DE NUMERÁRIO);
0011634-70.2015.5.15.0051 (EXE - PARCELAMENTO - aguardando
pagamento de acordo).
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✔
No processo 0012497-12.2016.5.15.0012, que trata de executada em
recuperação judicial, foi observado o cadastramento de nova atividade de
GIGS conforme estabelece o normativo vigente “EXE - sobrestamento -
recuperação judicial/falência”.


6.5.5.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD
Dados de 9/2023 a 2/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


112 29/10/2023 1.821 0 –


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades totais e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de dois
processos, nos paineis das Varas, aguardando a ferramenta de bloqueio,
identificados pelo chip “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar", os processos
0010992-87.2021.5.15.0051, desde 26/2/2024 e o
0010201-83.2023.5.15.0137, desde 23/2/2024.
Em ambos os planos de trabalho da fase de execução não houve um
planejamento direcionado aos processos que aguardam a utilização da
ferramenta de bloqueio SISBAJUD no painel das Varas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0012296-23.2022.5.15.0137, pendente desde
29/10/2023.


✔ As respostas de bloqueio estão sendo analisadas de imediato, inexistindo
pendências.


VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.
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6.5.5.3. Mandados Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe (consulta em 3/4/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo Data


1 0011543-34.2014.5.15.0012 1/4/2024


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de
mandados devolvidos pendentes de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 318
processos nos paineis das Varas, os mais antigos são:
0011962-39.2023.5.15.0012 (desde 16/10/2023),
0010694-03.2018.5.15.0051 (desde 15/7/2022) e
0011078-96.2018.5.15.0137 (desde 4/10/2023).
Observou-se, todavia, que grande parte se refere à inconsistências, haja
vista que já possuem prosseguimento e, alguns, inclusive se encontram no
arquivo definitivo.
Nos planos de trabalho da fase de execução não houve um planejamento
direcionado aos processos com mandados devolvidos pendentes de análise
no painel das Varas.


O Macrogestor informou que todos os processos com mandados devolvidos
na fase de execução foram migrados para a Assessoria e que as pendências
referem-se a processos de outras fases, que serão saneadas.


✔ No painel da Assessoria, os mandados devolvidos estão sendo analisados
em prazo contemporâneo ao seu recebimento.


✔
Nos mandados de pesquisas livre, foram determinadas a utilização das
seguintes ferramentas eletrônicas de execução nos processos
0010352-46.2017.5.15.0012 e 0011144-77.2017.5.15.0051 SISBAJUD,
RENAJUD, ARISP, INFOJUD, CNIB, CCS, SIMBA, CENSEC e COAG.


✔
Os mandados expedidos nos processos 0010186-14.2017.5.15.0012 e
0010466-56.2021.5.15.0137 estão de acordo com o modelo padronizado
pela Corregedoria.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


6.5.5.4. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Na Assessoria de Execução foram constatados 53 processos aguardando a
expedição de Requisições de Pequeno Valor - RPV ou Precatório no
sistema PJe, o mais antigo datado de 29/1/2024
(0010626-73.2018.5.15.0012).


⚠ Há 15 diligências pendentes de finalização do cadastro no sistema GPREC,
a mais antiga de 21/3/2024, processo 0010724-24.2019.5.15.0012.


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010820-48.2021.5.15.0051 e
0011574-28.2018.5.15.0137.


⚠
Há duas diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios
(0000356-63.2013.5.15.0012, de 18/1/2024, e 0011730-75.2021.5.15.0051,
de 26/3/2024).


Não há no painel das Varas ou na Divisão de Liquidação processos
aguardando expedição de RPV/Precatório (ao menos não os que foram
possíveis mapear), estando todos na Assessoria de Execução.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


6.5.5.5. Projeto Garimpo
Fonte: Auditoria da Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial
Dados atualizados até 7/3/2024


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com a quantidade de movimentações em
contas saneadas pelas Unidades integrantes da Secretaria Conjunta.


Dados extraídos de auditoria realizada pela Coordenadoria de Pesquisa
Patrimonial, considerando registros de movimentações maiores ou iguais a
R$0,01 e informações de saneamento das contas.


VALE LEMBRAR


➤ Ao realizar arquivamento definitivo do processo, entre outras providências, é
necessário verificar a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis
vinculados ao processo e a exclusão de eventuais inscrições no BNDT.


➤ Devem ser registradas no sistema apenas movimentações em contas vinculadas a
processos arquivados anteriormente a 14/2/2019. Ainda, nessas contas, o registro
de saneamento deve ser feito na expedição da ordem de liberação de valores, e
apenas em contas cujo saldo inicial era superior a R$ 0,01.
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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1ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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Documento Complementar ao ato presencial - 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Ocorrências


Participaram, presencialmente, Juiz Titular Firmino Alves Lima e
Juiz Substituto em auxílio fixo Vilson Antonio Previde


Quanto aos procedimentos da Secretaria Conjunta de Piracicaba, destaca-se a
relevância de elaboração de um novo plano de trabalho - ciclo PDCA - para o
acervo de processos que vem se formando para a fase de cumprimento de sentença
- etapa de execução forçada, o que já está identificado pelos gestores. No aspecto,
ainda, sugere-se o estabelecimento de uma nova data de corte, a fim de constituir e
distinguir acervo passivo de processos, de acervo de processos do dia.


Uma vez constatada a necessidade de aprimoramento da capacitação das equipes,
sobretudo da fase de cumprimento de sentença - etapa de execução forçada, a
Corregedoria Regional orienta a utilização do Fluxo Nacional Otimizado de
Procedimentos em Primeira Instância (WikiVT), que descreve e orienta as rotinas
das secretarias das varas do trabalho e está disponível na internet para consulta
diária, seja pelos gestores que realizarão a capacitação, seja pelos servidores, a fim
de realizarem autogestão de seus conhecimentos.


Está aberta a inscrição para o curso "Sistema de Execuções - EXE
PJe", destinado a Servidores de 1º Grau, na modalidade a
distância.


Interno ao próprio sistema EXE-PJe está disponibilizado manual de
ajuda no formato “wiki”.


Os meios de capacitação sugeridos ensejam a melhoria na qualidade de
informações cadastradas por servidores e oficiais de justiça, inclusive quanto à
questão da caracterização de um grande devedor, com reflexo para otimizar a
atuação da Assessoria de Execução e da Divisão de Execução, que também é
noticiada dos meios acima.
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Documento Complementar ao ato presencial - 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - 1ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Atendimentos
Presidente da 8ª Subseção de Piracicaba Advogada Fernanda Dal
Picolo, OAB/SP nº 178.780


Presidente da Comissão de Direito do Trabalho Advogado Renato
Ferraz Tésio, OAB/SP nº 204.352


Advogado Luiz Maluf Zaidan
OAB/SP nº 350.155


Advogado Luis Roberto Lordello Betrame
OAB/SP nº 201.062


Advogado Edson Pereira
OAB/SP nº 88.568


Advogado Renan Augusto Buzati Pereira
OAB/SP nº 427.822


Advogado Leonardo Martins Fructuozo
OAB/SP nº 445.045


Providências multidisciplinares
Não há.


Encerramento
Em 16 de abril de 2024, às 13 horas, encerraram-se os trabalhos, e nós, Adilson
Sergio Bertoldo Junior e Suely Suzuki, Assessores da Corregedoria Regional, e
Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional, lavramos a Ata de
Correição Ordinária e o Documento Complementar ao ato, anexos, que, depois de
lidos, vão assinados eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser
publicada no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
1ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA - 0012


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


3.873/61
19/01/1963
10/05/2013


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 05/09/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,8879


06/2023
M02


Celeridade


0,6672


06/2023
M03


Produtividade


0,4962


06/2023
M04


Congestionamento


0,7660


06/2023
M05


Força de Trabalho


0,6602


06/2023
IGEST


IGEST


0,6955


06/2023


M01


Acervo


02/2024
M02


Celeridade


02/2024
M03


Produtividade


02/2024
M04


Congestionamento


02/2024
M05


Força de Trabalho


02/2024
IGEST


IGEST


02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
FIRMINO ALVES LIMA 09/12/2016


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS18/10/2023 a 16/11/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/09/2023 a 25/03/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
MOUZART LUIS SILVA BRENES 19/03/2024 a 22/03/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
VILSON ANTONIO PREVIDE 08/02/2023 a 25/03/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


19/02/2024 a 09/03/2024 FÉRIAS


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[29/02/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


DEISE MARIA CASSANIGA AZEVEDO TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 15/01/2024


LUIZ PAOLIERI NETO TJA - 27/09/2022
MARCIO ELIAS SOARES GONCALVES
SIQUEIRA REQ FC-05 ASSISTENTE DE


DIRETOR DE SECRETARIA 01/12/2003


MAURICIO JOSE ROQUE TJA FC-02 ASSISTENTE 08/04/1996
ROMILDA MARIA DE ARRUDA
GERMANO TJA FC-04 ASSISTENTE DE


SECRETARIA 29/04/2013


SANDRA RAMOS DE VASCONCELLOS AJA FC-04 CALCULISTA 18/05/2009
SANDRA REGINA DA CONCEICAO
AMARAL REQ FC-04 SECRETARIO DE


AUDIENCIA 01/02/1996


TIAGO SOUZA DIAS TJA FC-02 ASSISTENTE 03/11/2011
TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 6
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 2


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [09/2023 a 02/2024]:


MOTIVO DIAS
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - REQUISITADO RPPS - INDETERMINADO 7


LICENÇA TRATAMENTO PESSOA DA FAMÍLIA - SERVIDOR - ATÉ 30 DIAS 7
TOTAL 14


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [29/02/2024]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


PATRICIA ALESSANDRA APARECIDA FILIPPI VIEIRA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/08/2023


THAIANE SILVA DA COSTA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/03/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [09/2023 a 02/2024]:


JUIZES HORAS
FIRMINO ALVES LIMA 14
VILSON ANTONIO PREVIDE 10


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.224Aguardando primeira audiência 1.192 1.008
984Aguardando encerramento da instrução 929 644
223Aguardando prolação de sentença 140 140
96Aguardando cumprimento de acordo 60 78


2.782Solucionados pendentes de finalização na fase 1.690 2.256
5.309Pendentes de finalização 4.011 4.126


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
2.474Pendentes de homologação dos cálculos 1.299 1.665


61Liquidados pendentes de finalização na fase 19 44
2.535Pendentes de finalização 1.318 1.708


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
2.853Pendente de extinção da execução 2.624 2.268
209Encerrados pendentes de finalização na fase 197 197


3.057Pendentes de finalização 2.820 2.464


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
5Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 5


181Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 37 183


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 5.309 4.011 4.126
Pendentes de finalização - Liquidação 2.535 1.318 1.708
Pendentes de finalização - Execução 3.057 2.820 2.464
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 5 1 5
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 181 37 183


TOTAL: 11.087 8.186 8.487
Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 830 288 209 190


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.663 602 364 393


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.547 615 389 399
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 1.216 33 42 35


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 954 679 257 512


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 275 1.255 1.039 1.068
Do início ao encerramento da execução - ente público 259 160 582 234


534 724Total / Média 919 597
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


01/06/2021 02/07/2015 3.1640011426-09.2015.5.15.0012


20/07/2016 17/02/2016 2.9340010324-15.2016.5.15.0012


15/09/2016 26/02/2016 2.9250010429-89.2016.5.15.0012


27/02/2023 08/04/2016 2.8830010835-13.2016.5.15.0012


11/09/2019 30/05/2016 2.8310011285-53.2016.5.15.0012
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


19/06/2016 09/02/2015 2.8110010226-64.2015.5.15.0012


29/09/2016 12/09/2016 2.7090012098-80.2016.5.15.0012


07/06/2017 23/02/2015 2.4580010336-63.2015.5.15.0012


19/07/2017 25/07/2014 2.4160011528-65.2014.5.15.0012


01/09/2017 03/08/2017 2.3720011666-27.2017.5.15.0012
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


20/03/1992 21/01/1992 11.6680013000-73.1992.5.15.0012


29/10/1992 18/04/1989 11.4450071100-26.1989.5.15.0012


05/11/1993 18/03/1993 11.0730050800-04.1993.5.15.0012


06/04/1994 06/11/1992 10.9210218800-98.1992.5.15.0012


18/05/1994 08/04/1992 10.8790075000-12.1992.5.15.0012
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 3164 407 544 441


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 2811 603 624 611


Do Início ao Encerramento
da Execução 11668 1552 919 1411


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 02/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
329 401 76


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
136 56 67


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
119 72 130


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


529584 273


7.4 - Total de Incidentes


Período: 09/2023 a 02/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


1.311 1.606 548
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


46 49 17
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


74 74 20
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


12 19 5
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


1.7481.443 590


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,8437 0,7252 0,49160,68450,4997 0,6489
11/2023 0,7148 0,7449 0,48990,65770,4404 0,6095
12/2023 0,9732 0,7395 0,46330,59860,4398 0,6429


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
875Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 72,9 36,1


1.878Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 156,5 77,4
2.753Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 229,4 113,4
246Processos solucionados - sem exame de mérito 20,5 10,1


1.018Incidentes Processuais  Resolvidos 84,8 42,0
728Dias-Juiz 60,7 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 97.520 53,1 31,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.531 72,2 43,2
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 230.051 125,3 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 30.116 16,4 9,8
Incidentes Processuais  Resolvidos 97.423 53,1 31,8
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 15.247 66,9 33,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 24.238 106,3 52,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 39.485 173,2 85,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.683 20,5 10,2
Incidentes Processuais  Resolvidos 17.842 78,3 38,8
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


1.339Sessões de audiência realizadas - inicial 111,6 55,2
1.018Sessões de audiência realizadas - instrução 84,8 42,0
372Sessões de audiência realizadas - una 31,0 15,3
157Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 13,1 6,5
231Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 19,3 9,5
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
1Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,1 0,0


1.390Sessões de audiência realizadas - una + instrução 115,8 57,3
388Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 32,3 16,0
728Dias-Juiz 60,7 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


03/2023 26 42 74 67 37 246
04/2023 25 16 80 93 64 278
05/2023 14 34 90 142 88 368
06/2023 10 37 83 78 28 236
07/2023 8 34 200 78 15 335
08/2023 18 8 143 78 20 267
09/2023 13 12 136 89 27 277
10/2023 13 7 165 101 26 312
11/2023 9 10 150 94 21 284
12/2023 2 10 57 39 14 122
01/2024 9 0 73 53 14 149
02/2024 10 21 88 106 18 243


Total 157 231 1339 1018 372 3117


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
03/2023 60
04/2023 79
05/2023 93
06/2023 61
07/2023 50
08/2023 62
09/2023 60
10/2023 48
11/2023 44
12/2023 62
01/2024 62
02/2024 47


Média
Mensal


60,7


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
23372021
21822022
25172023
3652024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 22.387,74 R$ 1.350.387,52R$ 270.808,38
Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
22015
172016
232017
252018
512019
1032020
2312021
2892022
13542023
3362024


Período: até 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 16 de abril de 2024, Sua Excelência
a Desembargadora RITA DE CÁSSIA
PENKAL BERNARDINO DE SOUZA,
Corregedora Regional, em cumprimento
ao artigo 29, II, do Regimento Interno,
presidiu a Correição Ordinária na
Unidade, conforme Edital CR nº 6/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 20/3/2024, páginas
1009/1010.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adilson Sergio Bertoldo Junior
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Angela Cornacini
Edna Mitiyo Yoshioka Lanfredi


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri


Giovana Elisa Ribeiro Berteli Costa
Lilian Lawall Guedes


Maria Luisa Prando dos Santos Martins
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Suely Suzuki


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


0000234-81.2021.2.00.0515 16 de abril de 2024


Juiz Titular Carlos Eduardo Vianna Mendes
Juiz Substituto em auxílio fixo Eduardo Alexandre da Silva


● A servidora Samantha Cardoso Vieira Bueno é assistente do Juiz Titular e a
servidora Natalia Delboni Barros de Sena é assistente do Juiz Substituto em
auxílio fixo.


● Ambas assistentes atuam em teletrabalho, a servidora Samantha Cardoso
Vieira Bueno tem regulamentado por meio do PROAD 15914/2023 e a
servidora Natalia Delboni Barros de Sena, sem regularização.


VALE LEMBRAR


➤ Os modelos de trabalho presencial e teletrabalho no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região, deverão observar os termos do Ato Regulamentar nº
10/2018, com alteração da Resolução Administrativa nº 3/2023
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Jurisdição: Águas de São Pedro, Charqueada, Piracicaba, Saltinho,
Santa Maria da Serra e São Pedro
Lei de criação nº: 7.729/89
Data de instalação: 12/12/1989


Informações da localidade:


Localizado no interior do estado de São Paulo, Piracicaba é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 423.323 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade
#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Piracicaba.


Fonte: pt.wikipedia.org Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
Em 2024, até o mês de fevereiro, foram distribuídos 375 processos.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 1 a 5/4/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 3/2022 a 6/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 9/2023 a 2/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠ Necessidade de formalizar a atuação do regime de teletrabalho da
servidora Natalia Delboni Barros de Sena.


✔
Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom
para realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


✔ Houve aumento na Taxa de Conciliação Líquida em relação ao período
correicional anterior.


⚠ Houve redução da quantidade de processos solucionados comparados com
o período correicional anterior, resultando na elevação da quantidade de
processos pendentes de finalização.


✔ Meta 2 do CNJ foi cumprida.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do Igest.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Os critérios para as designações são: As audiências iniciais são designadas
como telepresenciais. As audiências Unas e Instruções são designadas
como telepresenciais quando há requerimento do Juízo 100% digital e nos
casos em que as partes ou testemunhas residem fora da comarca.


Atualmente, estão em andamento 1.732 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital" na fase de conhecimento no painel da Vara.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências canceladas por tipo,
no período de 2021 a 2023.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Na unidade as audiências são canceladas quando: Há acordo informado
pelas partes nos autos e o juiz já homologa-o ou, então, determina o
cancelamento da audiência e o comparecimento do reclamante para
ratificação; Retorno de notificações e exiguidade de prazo para nova
notificação e atraso na entrega de laudo pericial; e Cancelamentos legais
(requerimento das partes).


Entretanto, diante da grande quantidade de audiências que constam como
canceladas e analisando referidos processos, por amostragem,
constatou-se que a maioria dos casos de cancelamento ocorreu por
redesignação e dentre os motivos estão: alteração no tipo de audiência para
modalidade telepresencial ou presencial; alteração de horário de audiências
e ou alteração de dia de audiência.


Destarte, tais motivos se configuram, portanto, como redesignação de
audiências, uma vez que, ainda que se faça a redesignação utilizando o
botão específico existente no pje, o próprio PJe lança nas ocorrências do
processo o cancelamento da audiência.


Havendo cancelamento a redesignação está para as seguintes datas:


● Iniciais do rito sumaríssimo: 14/5/2024;
● Iniciais do rito ordinário: 03/7/2024
● Unas do rito sumaríssimo: 27/5/2024
● Unas do rito ordinário: 06/8/2024
● Instruções do rito sumaríssimo: 10/6/2024
● Instruções do rito ordinário: 20/8/2024


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 2/4/2024 por amostragem, referente à semana de 22 a
26/4/2024


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) - 7 - 18 25


UNA (Ord/Sum) 6 6 9 10 31


INS (Ord/Sum) 2 9 1 4 16


Conciliação
(CON) - 1 - - 1


Conciliação
(LIQ/EXE) - - - - 0


TOTAL por SALA 31 42


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL ✔. ✔. - - -


2 - AUXILIAR - - ✔. ✔. -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


✔ Na Sala 1 - Principal estão designadas 31 audiências e, na sala 2 - Auxiliar,
42.


São realizadas de 15 em 15 dias pautas extras às sextas-feiras, com
revezamento entre os Juizes.


13


Num. 4258714 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 10:02:02
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042910020161600000003997665
Número do documento: 24042910020161600000003997665


Anexo 5 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 13







2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 2/4/2024)


TIPO


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa
atual


(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 42 14/5/2024 44 16/5/2024


INICIAIS/Ord 93 4/7/2024 71 12/6/2024


UNAS/Sum 63 4/6/2024 65 6/6/2024


UNAS/Ord 161 10/9/2024 177 26/9/2024


INSTRUÇÕES/Sum 142 22/8/2024 142 22/8/2024


INSTRUÇÕES/Ord 174 23/9/2024 198 17/10/2024


CONCILIAÇÃO 20 22/4/2024 - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 2/4/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público não são
incluídos em pautas de audiências, tal procedimento se estende para os
casos de perícia. Exceção: Quando há pedido expresso de uma das partes
ou de ambas.
Utilizando como fonte os dados extraídos do DATAJUD evidenciamos que o
Município de Piracicaba (ente público) figura como maior litigante em nosso
Fórum (conforme casos pendentes até 17/08/2023). Assim, temos que
aproximadamente 16,35% dos processos em nosso Fórum contam com
ente público figurado como parte no polo passivo ( Município de Piracicaba -
13,48% dos casos, Município de São Pedro - 0,81%, Universidade de São
Paulo - 0,74%, Município de Charqueada - 0,68% e Estado de São Paulo -
0,64%).


Dentre os processos com o chip “Audiência não designada”, há alguns em
que figuram entes públicos, para os quais é dispensada a designação de
audiência em virtude dos normativos vigentes, como
0010586-61.2024.5.15.0051 e 0010632-50.2024.5.15.0051.


✔ O processo mais antigo na “Triagem Inicial” é o 0010573-62.2024.5.15.0051
e data de 25/3/2024.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda do Juiz Titular


Clique aqui para a agenda do Juiz Substituto em auxílio fixo
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠
O Juiz Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante o
ano de 2024, todavia trata-se de comparecimento na 3ª Vara do Trabalho de
Jundiaí.


⚠ O Juiz Substituto em auxílio fixo não informou o comparecimento na
unidade, até a presente consulta realizada em 8/4/2024.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0010130-14.2024.5.15.0051
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


Após a publicação do normativo, se passou a utilizar o link único permanente
na plataforma Zoom para realização de audiências virtuais.
A sala de espera foi configurada de acordo com o manual disponibilizado no
anexo do normativo, com orientação para utilização do vídeo institucional com
orientações para partes e advogados que ali ingressarem. Também houve
instrução para que o secretário de audiências registre adequadamente o
andamento de cada sessão no sistema AUD4 a fim de que o status informado
no aplicativo JTe demonstre a situação da audiência em tempo real.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 8/4/2024, nos processos e
0010468-22.2023.5.15.0051 e 0012268-85.2023.5.15.0051, cujas audiências
foram designadas, respectivamente, em 6/11 e 21/12/2023, corroboram a
informação do uso do link único.


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


34%➜ 36%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e
processos solucionados, excluídas as desistências
e arquivamentos.


✔ Constata-se aumento na solução dos processos por conciliação em relação
ao período correicional anterior.


Quantidade de Acordos na fase de conhecimento


Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


⚠ Pequena redução na média mensal de acordos homologados na fase de
conhecimento em relação ao período anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 69 31


Média Mensal de Conciliação 4,31 5,16


✔ Constata-se ampliação na média mensal de acordos homologados na fase
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Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 1.007 355


Média Mensal de Conciliação 62,93 59,16
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


de execução em relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


66,84%➜ 62,83%
Taxa de Produtividade


1.125➜ 1.295
Pendentes de Solução


2.268➜ 2.189
Processos Solucionados (V09)


1.881
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 156,8 processos, no


relatório correicional atual.


2.385➜ 2.473
Processos Recebidos (V10)


⚠
Foram solucionados menos processos do que os recebidos no período
correicional atual, o que resulta em variação não favorável da taxa de
solução.


⚠ Redução de processos solucionados, que causou a elevação de pendentes
de solução, resultando na variação não favorável da taxa de produtividade.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


* Em virtude de problemas técnicos nos dados de janeiro e fevereiro de
2024, as informações estatísticas do e-Gestão referentes aos processos
conclusos com prazo vencido apresentam inconsistências e, portanto, não
serão consideradas para análise.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foram proferidas duas sentenças líquidas no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 6/2023) (a partir de 9/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 92 86 61 143


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


O saldo atual de incidentes pendentes contabiliza o quantitativo de
incidentes opostos e resolvidos em meses eventualmente não considerados
nos relatórios correcionais atual e anterior. No presente caso, os meses de
julho e agosto de 2023 não foram incluídos na apuração em razão das
regras de atualização dos dados estatísticos do e-Gestão e a data da
realização da correição.


⚠
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação / execução ficou abaixo
do número de incidentes opostos, resultando na elevação de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 9/4/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


21
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos


4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


VALE LEMBRAR


➤ É necessário registrar adequadamente os valores no sistema, permitindo a análise
dos valores arrecadados em razão da atuação da Justiça do Trabalho.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Secretaria Conjunta


0000101-68.2023.2.00.0515


● Adesão ao Projeto “Especializa & Equaliza”: 15/2/2023


Juiz Coordenador da Secretaria Conjunta de Piracicaba: Carlos
Eduardo Vianna Mendes


A Equipe da Secretaria Conjunta de Piracicaba


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita, de cima para baixo: Deise Maria Cassaniga,
Rogério Zambon Canale, Maria Cecília Silveira Granato, Matheus Junqueira Harder, Dr. Firmino Alves Lima,


Luciana Antunes Pimenta de Oliveira, Christina Aliende Juliao Gonzalez, Leandro Jose Christofoletti, Rosana Sueli
Britto de Jesus, Rosemeire Alves dos Santos Rocha, Maria Goretti Guimaraes Vieira, Fabio Ajudarte Lopes, Luiz
Paolieri Neto, Natalia Delboni Barros de Sena, Vanderlei Baldessin, Mauricio Jose Roque, Dra. Erica Escarassatte,


Rafael Serra Cardoso, Rene Jose Zambon, Erika Cristina Mendes de Campos Garcia, Sandra Ramos de
Vasconcellos, Dr. Carlos Eduardo Vianna Mendes, Adriana Aparecida Pertile Municelli, Dr. Eduardo Alexandre da
Silva, Patricia Alessandra Aparecida Filippi Vieira, Samantha Cardoso Vieira Bueno, Tiago Souza Dias, Dra.


Natalia Scassiotta Neves e Marcio Elias Soares Goncalves Siqueira.
Estão ausentes na foto: Dr. Vilson Antonio Previde e Romilda Maria de Arruda Germano, em virtude de estarem
em audiência, bem como os servidores ou servidoras em férias: Angela Beatriz Goncales, Claudia Ferraz de


Camargo, Celina Jacintho Pereira, Debora Assis de Oliveira, Jose Luis Buratto, Juliana Marconi Penteado Pessin,
Maria Cristina Ferreira Rodrigues de Lara e Sandra Regina da Conceicao Amaral. E, por fim, os estagiários


também em férias: Thaiane Silva da Costa, Fernando Neves da Silva e Isabelle Goncalves da Silva.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


IMPLEMENTAÇÃO DA SECRETARIA CONJUNTA


17/4/2023


● Portaria GP-CR nº 002/2024 de instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Piracicaba, datada de 10/1/2024.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Claudia Ferraz de Camargo
(PROAD 17648/2023), Romilda Maria de Arruda Germano (PROAD 7434/2022),
Maria Goretti Guimarães Vieira (PROAD 6789/2023), Celina Jacintho Pereira
(PROAD 16055/2023), Leandro José Christofoletti (PROAD 7145/2024), José Luis
Buratto (PROAD 25847/2023), Rosana Sueli Britto de Jesus (PROAD
17943/2023, com vencimento próximo), Maria Cecilia Silveira Granato (PROAD n.
32331/2023).


● O Fórum conta com três estagiárias e um estagiário: Patricia Alessandra
Aparecida Filippi Vieira (CIEE, início 8/2023), Thaiane Silva da Costa (CIEE, início
3/2023), Isabelle Gonçalves da Silva (CIEE, início 8/2023) e Fernando Neves da
Silva (CIEE, início 9/2023).


● No Fórum não há servidor que domine Libras.


Há um rodízio dos servidores para o teletrabalho, dependendo da assessoria
em que se encontra, o servidor faz o requerimento de teletrabalho para
determinado período e não por 12 meses. Assim, todos os servidores podem
usufruir do teletrabalho.
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Macrogestor: Matheus Junqueira Harder


Assessora do Conhecimento: Deise Maria Cassaniga Azevedo


Assessor da Execução: Fábio Ajudarte Lopes


Chefe de Divisão de Liquidação Vanderlei Baldessin


Chefe de Seção de Atendimento e
Administração do Fórum Rogério Zambon Canale


Divisão de Apoio aos Magistrados Rafael Serra Cardoso
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔ Há configuração de sala e horários no sistema Sistema de Designação de
Oitiva de Testemunhas por Videoconferência (SISDOV).


⚠
Necessidade de instalação de placa ou cartaz de sinalização relacionado ao
atendimento prioritário de pessoas na Divisão de Atendimento e
Administração.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de reclamações verbais,
dentro do horário de atendimento ao público.


✔ Houve a padronização dos procedimentos nos paineis das Assessorias no
sistema PJe.


✔
Constata-se tendência à redução e equalização dos acervos da fase de
conhecimento da unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa
& Equaliza. Também é observado o mesmo efeito nas idades médias da fase.


⚠
Nota-se maior proximidade na Idade Média do acervo de processos
aguardando o encerramento da instrução (ambos os ritos), porém ainda em
níveis elevados (próximo à 400 dias), demandando um planejamento
específico,com ênfase na antiguidade, para a redução da idade média de uma
parcela deste acervo.


✔ Constata-se tendência à equalização do acervo da etapa de liquidação da
unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa & Equaliza.


⚠
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação, em especial nos
processos do rito sumaríssimos, porém a uniformização desta Idade Média
ainda não é observada.


⚠
Necessidade de que a suspensão da liquidação ocorra com o
encaminhamento dos autos para “Aguardando Final do Sobrestamento” e
não, por arquivamento provisório.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação e
Assessoria de Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das
datas mais antigas apuradas.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


✔
Ainda que não seja observada redução significativa da idade média etapa de
execução forçada na Secretaria Conjunta como um todo, observa-se
tendência de equalização dessas idades, objetivo do Projeto Especializa &
Equaliza.


⚠ Ainda não se observa redução ou equalização no acervo da etapa de
execução forçada.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como de suas idades médias
(exceto rito sumaríssimo), o que sugere a necessidade de planejamento
direcionado à gestão desse acervo.


⚠
Parte do acervo da fase de execução está com o prazo médio
consideravelmente mais elevado que as outras e também maior do que no
período correicional anterior.


⚠
Necessidade de considerar o envio de maior número de processos para o
CEJUSC, sugerindo-se, para tanto, a fixação de critérios prévios e objetivos
para utilização indistinta de toda a Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização.


⚠ Necessidade de gerir o tempo de expedição de Requisições de Pequeno
Valor ou Precatórios - RPV.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


6.1 DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês / Ano Balcão
Virtual


Balcão
Presencial E-mail Malote


digital
Carta


precatória Total


03/2024 608 134 319 55 46 1.162


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em sete colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc e Total.


A Divisão de Atendimento e Administração concluiu a elaboração do
documento com Perguntas Frequentes - FAQ. Realiza o atendimento
prioritário para pessoas portadoras de deficiência física, as gestantes, as
lactantes, as acompanhadas por crianças de colo e as com idade igual ou
superior a 60 anos. Entretanto, noticiou que ainda não há placa de
sinalização.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de
reclamações verbais, dentro do horário de atendimento ao público.


O SISDOV é administrado e acompanhado pela Divisão de Atendimento e
Administração do Fórum Trabalhista de Piracicaba, contudo, não possui sala
física para oitiva das testemunhas por videoconferência, por motivos
estruturais (aguardando setor de engenharia do Tribunal).
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6.2 DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO
MAGISTRADO


A Divisão de Atendimento ao Magistrado foi instalada em 11/3/2024 sob a
coordenação do servidor Rafael Serra Cardoso.
As atribuições da Unidade foram definidas pela Juíza Coordenadora do
Projeto da seguinte forma:


● análise e elaboração de minutas de incidentes.


✔ Atividades compatíveis com o normativo Regional.
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FASE DE CONHECIMENTO


6.3. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio no Conhecimento
6.3.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência), 90061 (aguardando encerramento da instrução) e 90342 (pendente
de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardam o encerramento da
instrução, por parcela de acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Constata-se tendência à uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a
distribuição da força de trabalho, com vista ao equilíbrio do acervo na etapa
até a realização da 1ª audiência.


✔


Notadamente, a redução dos processos aguardando a 1ª audiência em uma
parcela do acervo refletiu no aumento dos processos aguardando o
encerramento da instrução, no mesmo período. Contudo, observa-se uma
tendência de redução deste último acervo, com expectativa de equalização
com as demais parcelas do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução do acervo de processos pendentes de finalização na
fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização deste acervo,
especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução do
acervo na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90342.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, agrupados por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento.
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6.3.1.3. Audiências por Tipo


Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
Notadamente, a elevação no número de audiências, em comparação ao
período da correição anterior, ensejou uma redução do acervo de
processos, especialmente daqueles que aguardavam a primeira audiência.
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6.3.2. Evolução da Idade Média no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência) e 90061 (aguardando encerramento da instrução).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de equalização e redução na Idade Média dos processos
aguardando a primeira audiência, especialmente no rito sumaríssimo, após
a instalação da Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior proximidade na Idade Média dos processos aguardando o
encerramento da instrução (ambos os ritos), com vistas à uniformização,
com expressiva variação favorável em parcelas do acervo.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando encerramento da Instrução (exceto rito
sumaríssimo), próximo à 400 dias, enseja análise e planejamento
específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, agrupado por Secretaria Conjunta e por rito.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução de ambos os ritos, apesar da sutil elevação no rito sumaríssimo
nos dois últimos meses.


6.3.3. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por unidade, no
período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componente da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.
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⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão superiores.


✔
Embora os prazos médios estejam elevados, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam a 1ª audiência e o encerramento da instrução, indicam melhoria
na gestão, com foco nos processos mais antigos.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos
CEJUSC-JT de Piracicaba


1VT 214


2VT 50


3VT 108


Total 372
#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da fase de conhecimento remetidos
ao CEJUSC, por parcela do acervo.


A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de quantidade diminuta de processos para o CEJUSC
para tentativa de conciliação, por uma parcela do acervo. Recomenda-se a
utilização mais efetiva deste Centro ante a criticidade dos índices da fase.
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Atualmente o CEJUSC é utilizado pelas unidades mas de maneira disforme e
sem critérios pré-estabelecidos. Não obstante a falta de padronização, o
CEJUSC em Piracicaba tem alcançado elevados índices de acordo conforme
projeto elaborado pela coordenadora do CEJUSC, cuja cópia é apresentada,
em que se constata que os processos em Piracicaba têm tido resultados em
média de 50% de conciliação.
Quanto a padronização para o envio de processos ao CEJUSC, ainda não há,
mas busca-se alinhamento para estabelecer critérios em termos de
quantitativo e fase processual para o envio de processos pois acredita-se que
o CEJUSC é um órgão que auxilia na redução da pauta na fase de
conhecimento, trazendo sempre a possibilidade de acordo entre as partes, e
também impacta da redução dos processos do acervo nas fases de liquidação
e execução.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.
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6.3.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024


Foi decidido que, para a fase de conhecimento, o painel da assessoria não
fosse utilizado, até que fosse solucionada a questão da remessa e
recebimento de processos para a segunda instância naquela plataforma.


Painel das VTs pesquisado em 9/4/2024


VT Acervo passivo
até 16/3/2023 Consulta atual Data mais


antigo


Novo acervo
(após


16/3/2023)


Data mais
antiga


Tarefa “Prazo Vencido”


1ª 234 0 - 604 31/1/2024


2ª 216 0 - 284 31/1/2024


3ª 127 0 - 356 7/2/2024


Tarefa “Análise”


1ª 156 0 - 68 1/12/2023


2ª 248 0 - 23 12/1/2024


3ª 111 0 - 26 11/1/2024


Tarefa “Cumprimento de Providências” com GIGS vencido ou sem GIGS


1ª 300 0 - 438 17/4/2023


2ª 114 0 - 121 30/11/2023


3ª 99 0 - 168 16/8/2023


Tarefa “Aguardando Sobrestamento” com GIGs Vencido ou sem GIGS


1ª 3 0 - 30 12/5/2023


2ª 3 0 - 23 25/8/2023


3ª 1 0 - 5 20/10/2023


Tarefa “Remessa ao Tribunal”


1ª 156 0 - 22 3/4/2024


2ª 115 0 - 20 3/4/2024


3ª 79 0 - 34 22/3/2024


Tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”


1ª 92 0 - 21 3/4/2024


2ª 100 0 - 20 8/3/2024


3ª 99 0 - 11 1/4/2024
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✔
As tarefas “Prazo Vencido” e “Remessa ao Tribunal” se mostram com
tramitação equânime, pela proximidade das datas dos processos mais
antigos


⚠
A tarefa “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento”
ainda detém processos com datas vencidas bastantes variadas de
processos mais antigos que superam seis meses.


⚠ Nas tarefas “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento“
foram identificados processos sem a utilização do GIGs.


✔
A tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”, encontra-se com a
tramitação equânime, à exceção de parcela do acervo, visto que, com
relação a esta parcela há pequena discrepância das datas dos mais antigos.


✔ Acervo passivo finalizado, de acordo com o planejamento elaborado.


⚠ Necessário planejamento com vistas à não formação de novos acervos nas
tarefas apuradas.
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6.3.6. Padronização de procedimentos


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos painéis das
Assessorias no sistema PJe.


Foi realizada a padronização de despachos e procedimentos entre as
unidades. Os modelos foram disponibilizados em todas as plataformas
(Assessorias e Varas) e a parametrização também lançada nas plataformas.


Além disso, foi elaborado roteiro específico para cada assessoria e
disponibilizado juntamente com os despachos e demais informações no
google drive através de drive compartilhado com todos os servidores.


Na fase de conhecimento foram padronizados todos os procedimentos.
Exceção quanto à homologação de acordo quando a 1VT exige a audiência
para ratificação, e a 2 e 3VT homologam o acordo havendo assinatura do
reclamante com ratificação de próprio punho.


Os procedimentos e prazos relacionados à perícia foram padronizados.
Utilizamos um despacho padronizado e único para todas as unidades, com
prazos e datas iguais para entrega, apresentação e manifestação sobre os
laudos. Temos utilizado o gigs com designação específica e automática para
servidores, pauta de perícias compartilhada no google drive onde constam
todas as datas de entrega e manifestação do laudo que deve ser
acompanhada pelo servidor designado e caso necessite cobrança pelo Pje e
por telefone em casos específicos e urgentes. Registra-se, ainda, que os
assistentes de apoio às pautas atuam em prol de todas as Varas.


Na fase de liquidação e execução, todos os procedimentos foram
padronizados.


✔


Como medida de aperfeiçoamento das rotinas de trabalho e de tramitação
de processos, bem como para promover a troca de experiências e a visão
sistêmica, são realizadas reuniões periódicas entre todas as equipes das
Secretarias aglutinadas e as demais unidades do Fórum três vezes por
semana.
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6.3.6.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem na data de 4/4/2024.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário nos
processos 0011623-17.2022.5.15.0012 e, agravo de petição do processo
0010436-95.2015.5.15.0051.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010274-85.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137.


⚠
No processo 0011740-71.2023.5.15.0012 foi observado que no momento da
designação há determinação para que, havendo necessidade de alteração
da data da perícia, o perito faça contato diretamente com as partes, por
meio de comunicação eletrônica.


✔ Nos processos 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010533-80.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137 observou-se a indicação do local da perícia.


⚠
Constata-se a ausência do CNPJ do reclamado no cadastro do sistema PJe
no processo 0011270-74.2022.5.15.0012, mesmo o réu tendo comparecido
à audiência pessoalmente. No processo 0011686-85.2023.5.15.0051 e
0011727-22.2022.5.15.0137, não foram cadastrados, mas há documentação
juntada.


⚠
Verifica-se ausência de cadastramento de novas atividades de GIGS
obrigatório, como estabelecido no normativo vigente, nas unidades do
Fórum, exceção à “CON - sobrestamento acordo não homologado”,
identificado no 0011659-59.2022.5.15.0012.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE LIQUIDAÇÃO


6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537
(pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcelas do acervo reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta
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✔
Houve uma elevação no acervo de processos pendentes de finalização na
etapa de liquidação, grande parte decorrente da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento.


⚠
A parcela do acervo de processos pendentes que se encontra mais elevada
demanda análise e replanejamento com vistas à equalização destes
acervos.


⚠ Na Secretaria Conjunta há 15 processos arquivados provisoriamente na
fase de liquidação.


6.4.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de
liquidação - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90537 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


✔


No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de liquidação
por certo período, possivelmente em razão da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento. Todavia, nota-se tendência de
redução nos últimos meses da apuração.


6.4.2. Evolução da Idade Média na liquidação
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito e por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação (rito
sumaríssimo) em uma parcela do acervo, enquanto houve pequenas
oscilações nas demais parcelas do acervo, com tendência de redução,
evidenciando a busca pela uniformização dos acervos.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, com foco na antiguidade,
ainda não é observada, embora seja clara a redução da idade média desde
a instalação da Secretaria Conjunta.


6.4.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90537.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na etapa
de liquidação, indicando o foco nos processos com maiores tempos de
tramitação.


6.4.3. Evolução do Prazo Médio na liquidação
Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início à finalização da etapa da liquidação, por parcela do acervo, no período
correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


✔ Notadamente, há uma parcela do acervo em que o prazo médio dos
processos que se finalizam na liquidação está expressivamente elevado.
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Contudo, as idades médias destes mesmos acervos apresentam tendência
de redução.


6.4.4. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 410 8/11/2023


Comunicação e Expedientes 20 5/4/2024


Novos Processos 486 23/2/2024


Cumprimento de Providências com
GIGs vencido ou sem GIGs 508 13/9/2023


Prazos Vencidos 637 20/3/2024


Aguardando Final de Sobrestamento
GIGs vencido ou sem GIGs 443 20/3/2023


Aguardando cumprimento acordo -
GIGs vencido ou sem GIGs 46 10/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com GIGS vencido,
Prazo Vencido, Aguardando Final de Sobrestamento - GIGs vencido e Aguardando Cumprimento
Acordo - GIGs vencido.


Foi observado que a Unidade cumpriu com o plano de trabalho
estabelecido, zerando o acervo existente em todas as tarefas acima
enumeradas, nos paineis das Varas Individuais.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, com eventual
replanejamento de tarefas, no que se refere ao painel das Assessorias,
diante dos novos acervos apurados.


✔ Cumprimento integral do plano de trabalho quanto à eliminação do acervo
na fase de liquidação.
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6.4.4.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem em 4/4/2024.


✔
Os despachos iniciais da fase (0011200-57.2022.5.15.0012,
0010723-14.2022.5.15.0051 e 0012082-32.2022.5.15.0137) e as decisões
homologatórias (0011727-43.2021.5.15.0012, 0012341-67.2017.5.15.0051 e
0010835-50.2021.5.15.0051) estão parametrizados.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011607-68.2019.5.15.0012, 0012892-81.2016.5.15.0051 e
0010411-42.2020.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


⚠
Não foi observado para o cadastramento de novas atividades de GIGS a
parametrização conforme normativo vigente, encontrando no processo
0010463-33.2023.5.15.0137, o cadastro de “ACORDO” e no
0010988-60.2015.5.15.0051 o cadastro de “Parcelamento 916”.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE EXECUÇÃO FORÇADA


6.5. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.5.1. Acervo Idade Média e Prazo Médio na Execução


Forçada
6.5.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90525
(pendentes de extinção) e 90543 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de extinção
na etapa de execução forçada, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
pendentes de extinção, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.
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⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma tendência de elevação da
quantidade de processos pendentes de extinção em parte do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução forçada, por parcelas do acervo, reunido,
para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.
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6.5.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de execução
forçada - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se uma
elevação da quantidade de processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.
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6.5.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de execução forçada, do início ao encerramento da
execução, por rito e por parcelas do acervo, reunido, para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se a busca pela equalização das Idades Médias dos acervos de
processos aguardando finalização da execução, com foco nos processos
com os elevados tempos de tramitação em uma parcela do acervo,
especialmente.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 1.600 dias,
enseja planejamento específico.
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6.5.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução do início ao encerramento da execução, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta por rito de tramitação.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução (exceto rito sumaríssimo), indicando que as finalizações não
estão ocorrendo necessariamente com os processos mais antigos do acervo
total.
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6.5.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcela do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução está superior ao do período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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➤ A gestão dos processos com maiores tempo de tramitação, submetendo-os à
conclusão quando aptos, contribui para a prestação jurisdicional mais célere e
efetiva.


6.5.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


621➜ 550
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


⚠
Houve redução na quantidade total de processos arquivados
provisoriamente no Fórum, em relação ao período correicional anterior,
contudo o acervo é significativamente elevado.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.


6.5.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variável 90438 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos


1ªVT 60


2ªVT 24


3ªVT 41


Total 125


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da etapa de
execução remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.
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A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio discreto de processos para o CEJUSC para tentativa
de conciliação em parte do acervo. Recomenda-se a utilização mais efetiva
do Centro ante a criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.5.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 8/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.700 10/11/2023


Analisar e Assinar 53 2/4/2024


Cumprimento de Providências (com GIGs vencido
ou sem GIGs) 213 29/10/2023


Comunicação e Expedientes 31 3/4/2024


Prazos Vencidos 44 5/4/2024


Aguardando Final Sobrestamento (com GIGs
vencido ou sem GIGs) 109 27/7/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências. Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos e
Aguardando Final Sobrestamento.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 117 processos
● Cumprimento de Providências (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 886 processos
● Comunicação e Expedientes: 86 processos
● Prazo Vencido: 1.163 e
● Aguardando Final de Sobrestamento (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 987.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias, diante dos novos acervos encontrados,
principalmente nas tarefas “Cumprimento de providências” e “Aguardando
Final de Sobrestamento”, com prazo vencido ou sem GIGs cadastrados.


⚠
O Plano de Trabalho elaborado inicialmente previa a eliminação total do
acervo da fase de execução em dezembro/2023. Foi realizado um novo
planejamento, prorrogando o prazo para a finalização dos trabalhos pelo
período de seis meses, contados de outubro/2023.


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos paineis das
Assessorias no sistema PJe.
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6.5.5.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem na data de 3/4/2024.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011403-24.2019.5.15.0012, 0011199-67.2013.5.15.0051,
0010334-62.2022.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar dos processos
0010799-63.2019.5.15.0012, 0010349-32.2021.5.15.0051 e
0010650-12.2021.5.15.0137 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔


Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0001570-26.2012.5.15.0012, 0010229-28.2017.5.15.0051 e
0011449-89.2020.5.15.0137, nos pilotos 0012469-91.2015.5.15.0137,
0010791-70.2017.5.15.0137 e 0010295-86.2021.5.15.0012,
respectivamente, para otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, nos processos
0035500-94.1996.5.15.0012, 0011978-80.2017.5.15.0051 e
0012020-65.2017.5.15.0137, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔


Suspensão da execução dos processos 0012497-12.2016.5.15.0012,
0011650-14.2021.5.15.0051 e 0011928-58.2015.5.15.0137, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


✔
Foi observado nos processos 0014100-38.2007.5.15.0012,
0010648-77.2019.5.15.0051 e 0011785-93.2020.5.15.0137 a existência de
certidão de saldo zerado das contas judiciais, antes do arquivamento.


⚠


Verifica-se que a padronização das atividades do GIGS não atende ao
normativo vigente, por amostragem processo 0010563-67.2014.5.15.0051
(EXE - REUNIÃO DE EXECUÇÃO - RECDA H.Y - CONFECÇÃO DE
ROUPAS PIRACICABA LTDA - ME); 0010577-37.2015.5.15.0012 (EXE -
SOBRESTAMENTO - EXECUÇÃO FRUSTRADA);
0012497-59.2015.5.15.0137 (EXE - RESERVA DE NUMERÁRIO);
0011634-70.2015.5.15.0051 (EXE - PARCELAMENTO - aguardando
pagamento de acordo).
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✔
No processo 0012497-12.2016.5.15.0012, que trata de executada em
recuperação judicial, foi observado o cadastramento de nova atividade de
GIGS conforme estabelece o normativo vigente “EXE - sobrestamento -
recuperação judicial/falência”.


6.5.5.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD
Dados de 9/2023 a 2/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


112 29/10/2023 1.821 0 –


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades totais e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de dois
processos, nos paineis das Varas, aguardando a ferramenta de bloqueio,
identificados pelo chip “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar", os processos
0010992-87.2021.5.15.0051, desde 26/2/2024 e o
0010201-83.2023.5.15.0137, desde 23/2/2024.
Em ambos os planos de trabalho da fase de execução não houve um
planejamento direcionado aos processos que aguardam a utilização da
ferramenta de bloqueio SISBAJUD no painel das Varas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0012296-23.2022.5.15.0137, pendente desde
29/10/2023.


✔ As respostas de bloqueio estão sendo analisadas de imediato, inexistindo
pendências.
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VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.5.5.3. Mandados Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe (consulta em 3/4/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo Data


1 0011543-34.2014.5.15.0012 1/4/2024


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de
mandados devolvidos pendentes de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 318
processos nos paineis das Varas, os mais antigos são:
0011962-39.2023.5.15.0012 (desde 16/10/2023),
0010694-03.2018.5.15.0051 (desde 15/7/2022) e
0011078-96.2018.5.15.0137 (desde 4/10/2023).
Observou-se, todavia, que grande parte se refere à inconsistências, haja
vista que já possuem prosseguimento e, alguns, inclusive se encontram no
arquivo definitivo.
Nos planos de trabalho da fase de execução não houve um planejamento
direcionado aos processos com mandados devolvidos pendentes de análise
no painel das Varas.


O Macrogestor informou que todos os processos com mandados devolvidos
na fase de execução foram migrados para a Assessoria e que as pendências
referem-se a processos de outras fases, que serão saneadas.


✔ No painel da Assessoria, os mandados devolvidos estão sendo analisados
em prazo contemporâneo ao seu recebimento.


✔
Nos mandados de pesquisas livre, foram determinadas a utilização das
seguintes ferramentas eletrônicas de execução nos processos
0010352-46.2017.5.15.0012 e 0011144-77.2017.5.15.0051 SISBAJUD,
RENAJUD, ARISP, INFOJUD, CNIB, CCS, SIMBA, CENSEC e COAG.
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✔
Os mandados expedidos nos processos 0010186-14.2017.5.15.0012 e
0010466-56.2021.5.15.0137 estão de acordo com o modelo padronizado
pela Corregedoria.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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6.5.5.4. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Na Assessoria de Execução foram constatados 53 processos aguardando a
expedição de Requisições de Pequeno Valor - RPV ou Precatório no
sistema PJe, o mais antigo datado de 29/1/2024
(0010626-73.2018.5.15.0012).


⚠ Há 15 diligências pendentes de finalização do cadastro no sistema GPREC,
a mais antiga de 21/3/2024, processo 0010724-24.2019.5.15.0012.


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010820-48.2021.5.15.0051 e
0011574-28.2018.5.15.0137.


⚠
Há duas diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios
(0000356-63.2013.5.15.0012, de 18/1/2024, e 0011730-75.2021.5.15.0051,
de 26/3/2024).


Não há no painel das Varas ou na Divisão de Liquidação processos
aguardando expedição de RPV/Precatório (ao menos não os que foram
possíveis mapear), estando todos na Assessoria de Execução.
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6.5.5.5. Projeto Garimpo
Fonte: Auditoria da Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial
Dados atualizados até 7/3/2024


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com a quantidade de movimentações em
contas saneadas pelas Unidades integrantes da Secretaria Conjunta.


Dados extraídos de auditoria realizada pela Coordenadoria de Pesquisa
Patrimonial, considerando registros de movimentações maiores ou iguais a
R$0,01 e informações de saneamento das contas.


VALE LEMBRAR


➤ Ao realizar arquivamento definitivo do processo, entre outras providências, é
necessário verificar a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis
vinculados ao processo e a exclusão de eventuais inscrições no BNDT.


➤ Devem ser registradas no sistema apenas movimentações em contas vinculadas a
processos arquivados anteriormente a 14/2/2019. Ainda, nessas contas, o registro
de saneamento deve ser feito na expedição da ordem de liberação de valores, e
apenas em contas cujo saldo inicial era superior a R$ 0,01.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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2ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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Documento Complementar ao ato presencial - 2 ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Ocorrências


Participaram, presencialmente, Juiz Titular Carlos Eduardo Vianna
Mendes e Juiz Substituto em auxílio fixo Eduardo Alexandre da Silva


A Unidade informa que a pauta dos magistrados está padronizada com
periodicidade quinzenal.


Quanto aos procedimentos da Secretaria Conjunta de Piracicaba, destaca-se a
relevância de elaboração de um novo plano de trabalho - ciclo PDCA - para o
acervo de processos que vem se formando para a fase de cumprimento de sentença
- etapa de execução forçada, o que já está identificado pelos gestores. No aspecto,
ainda, sugere-se o estabelecimento de uma nova data de corte, a fim de constituir e
distinguir acervo passivo de processos, de acervo de processos do dia.


Uma vez constatada a necessidade de aprimoramento da capacitação das equipes,
sobretudo da fase de cumprimento de sentença - etapa de execução forçada, a
Corregedoria Regional orienta a utilização do Fluxo Nacional Otimizado de
Procedimentos em Primeira Instância (WikiVT), que descreve e orienta as rotinas
das secretarias das varas do trabalho e está disponível na internet para consulta
diária, seja pelos gestores que realizarão a capacitação, seja pelos servidores, a fim
de realizarem autogestão de seus conhecimentos.


Está aberta a inscrição para o curso "Sistema de Execuções - EXE
PJe", destinado a Servidores de 1º Grau, na modalidade a
distância.


Interno ao próprio sistema EXE-PJe está disponibilizado manual de
ajuda no formato “wiki”.


Os meios de capacitação sugeridos ensejam a melhoria na qualidade de
informações cadastradas por servidores e oficiais de justiça, inclusive quanto à
questão da caracterização de um grande devedor, com reflexo para otimizar a
atuação da Assessoria de Execução e da Divisão de Execução, que também é
noticiada dos meios acima.
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Documento Complementar ao ato presencial - 2 ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - 2 ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Atendimentos
Presidente da 8ª Subseção de Piracicaba Advogada Fernanda Dal
Picolo, OAB/SP nº 178.780


Presidente da Comissão de Direito do Trabalho Advogado Renato
Ferraz Tésio, OAB/SP nº 204.352


Advogado Luiz Maluf Zaidan
OAB/SP nº 350.155


Advogado Luis Roberto Lordello Betrame
OAB/SP nº 201.062


Advogado Edson Pereira
OAB/SP nº 88.568


Advogado Renan Augusto Buzati Pereira
OAB/SP nº 427.822


Advogado Leonardo Martins Fructuozo
OAB/SP nº 445.045


Providências multidisciplinares
Não há.


Encerramento
Em 16 de abril de 2024, às 17h50min, encerraram-se os trabalhos, e nós, Adilson
Sergio Bertoldo Junior e Suely Suzuki, Assessores da Corregedoria Regional, e
Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional, lavramos a Ata de
Correição Ordinária e o Documento Complementar ao ato, anexos, que, depois de
lidos, vão assinados eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser
publicada no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
2ª VARA DO TRABALHO DE PIRACICABA - 0051


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


7.729/89
12/12/1989
10/05/2013


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 05/09/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral
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M01
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02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES 01/12/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


FÉRIAS18/01/2024 a 06/02/2024
FÉRIAS07/02/2024 a 26/02/2024


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
OLGA REGIANE PILEGIS 18/10/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -18/10/2023 a 19/11/2023
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -20/11/2023 a 30/11/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/09/2023 a 25/03/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
BRUNA MULLER STRAVINSKI 07/01/2022 a 07/01/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


03/09/2023 a 03/09/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
04/09/2023 a 09/09/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -
09/10/2023 a 10/10/2023 COMISSÃO CONCURSO DE MAGISTRATURA RES CNJ 75 - ATÉ
20/11/2023 a 19/12/2023 FÉRIAS


NOME PERÍODO
EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA 07/01/2024 a 25/03/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA 29/06/2023 a 18/09/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
FABIO TRIFIATIS VITALE 18/10/2023 a 19/11/2023
FABIO TRIFIATIS VITALE 20/11/2023 a 01/12/2023


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
LUCAS FREITAS DOS SANTOS 18/09/2023 a 17/10/2023


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


09/10/2023 a 11/10/2023 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - MAGISTRADO -


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[29/02/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ADRIANA APARECIDA PERTILE
MUNICELLI REQ FC-04 SECRETARIO DE


AUDIENCIA 29/05/2002


CLAUDIA FERRAZ DE CAMARGO TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA 18/08/2012


DEBORA ASSIS DE OLIVEIRA REM FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 25/07/2017


ELINE ANA SAMPAIO CORADI CASTRO REM FC-02 ASSISTENTE 01/06/2023


FABIO AJUDARTE LOPES TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 16/08/2016


LEANDRO JOSE CHRISTOFOLETTI TJA FC-04 CALCULISTA null
ROSANA SUELI BRITTO DE JESUS REQ FC-02 ASSISTENTE 27/07/2011
ROSEMEIRE ALVES DOS SANTOS
ROCHA REQ FC-01 EXECUTANTE 28/11/2017


TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 3
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 5


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [09/2023 a 02/2024]:


MOTIVO DIAS
AFASTAMENTO PARA CURSOS, CONGRESSOS E AFINS - SEM INTERRUPÇÃO DE


BENEFÍCIOS 2


FOLGA COMPENSATÓRIA - INDETERMINADO 1
TOTAL 3


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [29/02/2024]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


ISABELLE GONCALVES DA SILVA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/08/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [09/2023 a 02/2024]:


JUIZES HORAS
BRUNA MULLER STRAVINSKI 3
CARLOS EDUARDO VIANNA MENDES 4
EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA ROCHA 13


SERVIDORES HORAS
ELINE ANA SAMPAIO CORADI CASTRO 2
FABIO AJUDARTE LOPES 48


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
807Aguardando primeira audiência 1.192 1.008
419Aguardando encerramento da instrução 929 644
69Aguardando prolação de sentença 140 140
39Aguardando cumprimento de acordo 60 78


1.944Solucionados pendentes de finalização na fase 1.690 2.256
3.278Pendentes de finalização 4.011 4.126


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.360Pendentes de homologação dos cálculos 1.299 1.665


52Liquidados pendentes de finalização na fase 19 44
1.412Pendentes de finalização 1.318 1.708


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
2.124Pendente de extinção da execução 2.624 2.268
222Encerrados pendentes de finalização na fase 197 197


2.346Pendentes de finalização 2.820 2.464


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
6Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 5


202Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 37 183


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 3.278 4.011 4.126
Pendentes de finalização - Liquidação 1.412 1.318 1.708
Pendentes de finalização - Execução 2.346 2.820 2.464
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 6 1 5
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 202 37 183


TOTAL: 7.244 8.186 8.487
Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 736 101 209 190


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.012 176 364 393


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.025 195 389 399
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 687 29 42 35


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 336 285 257 512


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 121 857 1.039 1.068
Do início ao encerramento da execução - ente público 188 309 582 234


309 523Total / Média 919 597
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


05/12/2023 20/09/2019 1.6230011647-30.2019.5.15.0051


09/02/2021 11/09/2020 1.2660011494-60.2020.5.15.0051


01/03/2021 17/09/2020 1.2600011541-34.2020.5.15.0051


21/12/2023 26/10/2020 1.2210011772-61.2020.5.15.0051


11/10/2023 10/03/2021 1.0860010411-72.2021.5.15.0051
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


12/06/2014 15/05/2013 3.5490010028-75.2013.5.15.0051


16/12/2015 04/03/2015 2.9970010369-33.2015.5.15.0051


18/10/2016 05/11/2014 2.6900012405-82.2014.5.15.0051


17/07/2017 29/03/2005 2.4180057200-91.2005.5.15.0051


04/07/2018 04/11/2015 2.0660012337-98.2015.5.15.0051
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


05/02/2014 29/01/2014 3.6760010174-82.2014.5.15.0051


27/03/2014 02/09/2013 3.6260010666-11.2013.5.15.0051


15/05/2014 13/05/2014 3.5770010922-17.2014.5.15.0051


11/06/2014 29/05/2014 3.5500011072-95.2014.5.15.0051


28/07/2014 17/02/2014 3.5030010352-31.2014.5.15.0051
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 1623 138 178 152


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 3549 262 275 266


Do Início ao Encerramento
da Execução 3676 1009 486 904


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 02/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
236 245 74


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
81 51 40


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
86 61 143


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


357403 257


7.4 - Total de Incidentes


Período: 09/2023 a 02/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


639 889 248
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


32 37 16
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Piracicaba - 2ª Vara [8311] 25/03/2024 15:25:21 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 39


Anexo 6 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 39







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


54 58 11
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


4 10 0
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Piracicaba - 2ª Vara [8311] 25/03/2024 15:25:21 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 43


Anexo 6 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 43







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


994729 275


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,2621 0,3141 0,43810,56210,6305 0,4414
11/2023 0,2576 0,3185 0,48320,56610,6545 0,4560
12/2023 0,2536 0,3148 0,39470,48660,6291 0,4157


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
738Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 61,5 32,3


1.143Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 95,3 50,1
1.881Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 156,8 82,4
319Processos solucionados - sem exame de mérito 26,6 14,0
809Incidentes Processuais  Resolvidos 67,4 35,4
685Dias-Juiz 57,1 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 97.520 53,1 31,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.531 72,2 43,2
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 230.051 125,3 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 30.116 16,4 9,8
Incidentes Processuais  Resolvidos 97.423 53,1 31,8
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 15.247 66,9 33,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 24.238 106,3 52,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 39.485 173,2 85,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.683 20,5 10,2
Incidentes Processuais  Resolvidos 17.842 78,3 38,8
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


894Sessões de audiência realizadas - inicial 74,5 39,2
649Sessões de audiência realizadas - instrução 54,1 28,4
788Sessões de audiência realizadas - una 65,7 34,5
128Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 10,7 5,6
128Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 10,7 5,6
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.437Sessões de audiência realizadas - una + instrução 119,8 62,9
256Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 21,3 11,2
685Dias-Juiz 57,1 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


03/2023 16 10 120 66 110 322
04/2023 12 12 49 59 78 210
05/2023 17 8 84 39 85 233
06/2023 10 11 69 61 57 208
07/2023 7 8 50 58 33 156
08/2023 19 11 50 87 94 261
09/2023 2 14 77 72 90 255
10/2023 14 9 116 58 99 296
11/2023 8 30 90 58 52 238
12/2023 8 3 74 32 23 140
01/2024 2 2 11 15 19 49
02/2024 13 10 104 44 48 219


Total 128 128 894 649 788 2587


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
03/2023 87
04/2023 90
05/2023 59
06/2023 72
07/2023 35
08/2023 58
09/2023 54
10/2023 57
11/2023 49
12/2023 44
01/2024 48
02/2024 32


Média
Mensal


57,1


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
23722021
22092022
24492023
3752024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 272.853,20 R$ 1.478.815,26R$ 266.436,69
Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12019
32020
112021
372022
9022023
3412024


Período: até 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar


Piracicaba - 2ª Vara [8311] 25/03/2024 15:25:21 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 55


Anexo 6 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 55







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Apresentação


#ParaTodosVerem: foto de Sua Excelência a
Desembargadora Corregedora Rita De Cássia


Penkal Bernardino De Souza


Em 17 de abril de 2024, Sua Excelência
a Desembargadora RITA DE CÁSSIA
PENKAL BERNARDINO DE SOUZA,
Corregedora Regional, em cumprimento
ao artigo 29, II, do Regimento Interno,
presidiu a Correição Ordinária na
Unidade, conforme Edital CR nº 6/2024,
disponibilizado no DEJT, caderno
judiciário de 20/3/2024, página
1009/1010.


A Equipe de Correição
Vlademir Nei Suato


Adilson Sergio Bertoldo Junior
Alessandra Santos Terçarioli da Silva


Angela Cornacini
Edna Mitiyo Yoshioka Lanfredi


Fabio Turco Merlim
Flavia Andre Carbonieri


Giovana Elisa Ribeiro Berteli Costa
Lilian Lawall Guedes


Maria Luisa Prando dos Santos Martins
Natália Magnani Salomão


Nivia Silva Pedrosa Franceschi
Suely Suzuki


Atualmente, a equipe de correições é
composta por profissionais
especializados responsáveis por
elaborar a Ata Correicional,
dedicando-se de maneira detalhada aos
dados estatísticos e mantendo uma
abordagem atenta à realidade da
Unidade.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


0000236-51.2021.2.00.0515 17 de abril de 2024


Juíza Titular Érica Escarassate
Juíza Substituta em auxílio fixo Natalia Scassiotta Neves


● O servidor Diego Domingos de Marchi Figueira é assistente da Juíza Titular e a
servidora Luciana Antunes Pimenta de Oliveira é assistente da Juíza Substituta
em auxílio fixo.


● A servidora Luciana Antunes Pimenta de Oliveira atua em teletrabalho (PROAD
2340/2020).
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Jurisdição: Águas de São Pedro, Charqueada, Piracicaba, Saltinho,
Santa Maria da Serra e São Pedro
Lei de criação nº: 10.770/2003
Data de instalação: 05/09/2005


Informações da localidade:


Localizado no interior do estado de São Paulo, Piracicaba é um município cuja
população, de acordo com os dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE e conforme o último censo, de 2022, totaliza 423.323 pessoas.


#ParaTodosVerem: foto da cidade


#ParaTodosVerem: imagem do mapa do Estado de
São Paulo, com destaque para o município de


Piracicaba.


Fonte: pt.wikipedia.org Fonte: IBGE, 2022


Faixa de Movimentação Processual
[2001 a 2500 processos]


Processos distribuídos nos últimos anos


A faixa de movimentação processual é calculada com base na média
trienal dos processos distribuídos nos três anos anteriores.
No ano de 2024, até o mês de fevereiro, foram distribuídos 348 processos.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Fonte: Plano Estratégico Institucional (PEI) 2021-2026


“CON” + “REGERE” = CORREIÇÃO
= REGÊNCIA EM DUPLA.


#ParaTodosVerem: foto de mãos unidas. #ParaTodosVerem: foto de peças de quebra
cabeça sendo juntadas.


A origem da palavra "Correição" remonta ao latim, derivada de "regere", que significa
"deixar como deve ser", combinado com o prefixo "com", que denota "junto de".
Nesse contexto, o propósito da correição não se limita apenas à correção de erros,
mas, de maneira conjunta, visa alinhar procedimentos para aprimorar o atendimento
ao jurisdicionado.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


#ParaTodosVerem:
desenho de três pessoas
de mãos dadas sobre três


peças unidas de
quebra-cabeça, uma das
pessoas com a mão
estendida para uma


quarta de pé sobre outra
peça, separada das


demais.


A Corregedoria Regional reconhece que os dados
estatísticos, por si só, não são suficientes para
determinar o desempenho de uma Unidade. É
imprescindível uma análise conjunta dos dados
coletados e das circunstâncias específicas em que a
Unidade judiciária opera. Essa abordagem permite extrair
parâmetros relevantes para a gestão e
aprimoramento da prestação jurisdicional local. O ponto
de partida para esse processo é a consideração da
experiência singular da Unidade e de sua equipe.


A Corregedoria preserva um canal de comunicação com a primeira
instância e mantém contato com a Unidade para conhecer as
ocorrências relevantes desde a última autoinspeção para
aprimoramento dos dados para a correição anual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Diagnóstico


➔ Consultas realizadas no período de 4 a 9/4/2024.
◆ Relatório Correicional anterior com dados de 3/2022 a 6/2023.
◆ Relatório Correicional atual com dados de 9/2023 a 2/2024.


Após análise dos dados apresentados no Anexo I - Relatório Correicional, foram
feitas as seguintes constatações:


Acesse o Anexo II - Glossário para obter mais informações sobre
os termos e relatórios utilizados e o Anexo III - Normas institucionais
para o inteiro teor dos normativos.


Macrovisão da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠
Necessidade da correta atribuição do rito de procedimento dos processos na
designação de audiências no sistema PJe, porquanto foram designadas
audiências do rito sumaríssimo como se do rito ordinário fossem, em prejuízo
da avaliação da celeridade quanto aos processos do rito sumaríssimo em
comparação ao ordinário.


⚠ Necessidade de avaliar o redimensionamento da pauta a fim de aproximar os
prazos para o primeiro contato com as partes.


⚠ Necessidade de redução do prazo para realização das audiências que
tramitam pelo rito sumaríssimo diante da equivalência observada.


✔
Implantação da utilização de link único permanente na plataforma Zoom para
realização de audiências virtuais, conforme o normativo relacionado.


⚠ Houve redução na Taxa de Conciliação Líquida em relação ao período
correicional anterior.


✔ Meta 1 e Meta 2 do CNJ foram cumpridas.


✔ Redução da quantidade incidentes de liquidação/execução pendentes de
solução em relação ao período correcional anterior.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


A primeira análise para obter um diagnóstico da Unidade é feita por
meio do Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça
do Trabalho - IGEST.


Registre-se a indisponibilidade dos dados dos mesoindicadores e do Igest
referente ao quadro “correição atual” no Relatório Correicional (página 1) em
virtude do novo mapeamento nacional dos itens do e-Gestão utilizados no
cálculo do Igest.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento dos autos à conclusão, tão logo decorra o prazo para razões
finais, contribui para a celeridade processual.


➤ Contribuem para a redução do congestionamento na fase execução:


➜ homologação de acordos em execução;
➜ remessa de recursos ao E. TRT;
➜ redistribuição;
➜ arquivamento definitivo;


➤ Sempre que detectadas, a Unidade promoverá a correção de inconsistências dos
registros processuais, a fim de garantir a autenticidade das informações estatísticas
disponibilizadas no sistema e-Gestão.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Audiências e Produtividade


3.1. AUDIÊNCIAS
3.1.1. Audiências Realizadas por Modalidade
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas por
modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência) e, em linha, com o total realizado, no
período de 2021 a 2023.


O gráfico reflete a relação do número de audiências realizadas na
modalidade presencial com aquelas realizadas por
videoconferência/telepresencial nos últimos três anos.


Os critérios para as designações são: audiências iniciais são designadas
como telepresenciais. Já, as audiências Unas e Instruções são designadas
como telepresenciais quando há requerimento do Juízo 100% digital e nos
casos em que as partes ou testemunhas residem fora da comarca.


Atualmente, estão em andamento 1.774 processos sob o regime do "Juízo
100% Digital" na fase de conhecimento no painel da Vara.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.2. Audiências
Fonte: relatório do SAOPJe “Audiências 1º Grau”.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências realizadas e
canceladas, no período de 2021 a 2023.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras verticais, com as quantidades de audiências canceladas por tipo,
no período de 2021 a 2023.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


O termo "cancelamento" é empregado para identificar as audiências
possivelmente retiradas da pauta por realocações simples, devoluções de
notificações ou solicitações das partes, assim como para aquelas
redesignações que buscam antecipar a audiência, mesmo mantendo a
mesma data.


Na unidade as audiências são canceladas quando: Há acordo informado
pelas partes nos autos e o juiz já homologa-o ou, então, determina o
cancelamento da audiência e o comparecimento do reclamante para
ratificação; Retorno de notificações e exiguidade de prazo para nova
notificação e atraso na entrega de laudo pericial; e Cancelamentos legais
(requerimento das partes).


Entretanto, diante da grande quantidade de audiências que constam como
canceladas e analisando referidos processos, por amostragem,
constatou-se que a maioria dos casos de cancelamento ocorreu por
redesignação e dentre os motivos estão: alteração no tipo de audiência para
modalidade telepresencial ou presencial; alteração de horário de audiências
e ou alteração de dia de audiência.


Destarte, tais motivos se configuram, portanto, como redesignação de
audiências, uma vez que, ainda que se faça a redesignação utilizando o
botão específico existente no pje, o próprio PJe lança nas ocorrências do
processo o cancelamento da audiência.


Havendo cancelamento a redesignação está para as seguintes datas:


● Iniciais do rito sumaríssimo: 01/7/2024;
● Iniciais do rito ordinário: 01/7/2024
● Unas do rito sumaríssimo: 01/7/2024
● Unas do rito ordinário: 01/7/2024
● Instruções do rito sumaríssimo: 03/7/2024
● Instruções do rito ordinário: 03/7/2024


VALE LEMBRAR


➤ O cancelamento de audiências demanda a reestruturação da agenda, resultando em
uma revisão suplementar e acarretando em investimento adicional de recursos
humanos.


12


Num. 4258743 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 10:02:28
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042910022794100000003997693
Número do documento: 24042910022794100000003997693


Anexo 7 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 12







3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.3. Pauta
Fonte: painel sistema PJe


Pesquisa realizada em 5/4/2024 por amostragem, referente à semana de 22 a
26/4/2024:


Sala 1 Sala 2 TOTAL
da


UNIDADEPresencial Tele-
presencial Presencial Tele-


presencial


Inicial (Ord/Sum) 0 11 0 22 33


UNA (Ord/Sum) 3 11 6 8 28


INS (Ord/Sum) 7 6 5 6 24


Conciliação
(CON) 0 0 0 0 0


Conciliação
(LIQ/EXE) 0 0 0 0 0


TOTAL por SALA 38 47


SALA 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira


1 - PRINCIPAL - ✔. - ✔. -


2 - AUXILIAR ✔. - ✔. - -


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de audiências designadas por sala (1 - principal e 2 -
auxiliar), por modalidade (presencial ou telepresencial/videoconferência), por rito e por dia da semana.


✔ Na Sala 1 - Principal estão designadas 38 audiências e, na sala 2 - Auxiliar,
47.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.4. Datas e Prazos para Realização de Audiências (pauta
futura)


Fonte: painel do sistema PJe (pesquisa realizada em 5/4/2024)


TIPO


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos)


Designação
com


regularidade
até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


Prazo até
realização da
audiência


Pesquisa atual
(dias corridos


Designação com
regularidade até


Pesquisa atual
(Data mais
distante)


SALA 1 - PRINCIPAL SALA 2 - AUXILIAR


INICIAIS/Sum 76 20/6/2024 - -


INICIAIS/Ord 132 15/8/2024 130 13/8/2024


UNAS/Sum - - - -


UNAS/Ord 90 4/7/2024 89 3/7/2024


INSTRUÇÕES/Sum 116 30/7/2024 117 31/7/2024


INSTRUÇÕES/Ord 118 1º/8/2024 117 31/7/2024


CONCILIAÇÃO - - - -


#ParaTodosVerem: tabela comparativa entre a informação da autoinspeção e a pesquisa atual,
contendo as quantidades, datas e prazos para realização de audiências (pauta futura), divididas por
sala (juiz titular e juiz auxiliar) e por rito processual.


Até a data de elaboração desta Ata, os dados da autoinspeção não estavam
disponíveis, haja vista que o prazo de entrega estava em curso.


⚠
Nos processos 0010264-74.2024.5.15.0137 e 0010268-14.2024.5.15.0137,
do rito sumaríssimo, foram designadas audiências como se do rito ordinário
fossem, em prejuízo da avaliação da celeridade quanto aos processos do
rito sumaríssimo em comparação ao ordinário.


⚠ Audiências iniciais possuem prazo de realização mais distante do que as
Unas e instruções.


⚠ Ausência de priorização do rito sumaríssimo na designação de audiências
de Instrução, já que elas possuem prazo similar àquelas do rito ordinário
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.5. Processos Pendentes de Inclusão em Pauta
Fonte: Painel do sistema PJe (consulta em 4/4/2024)


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos pendentes de
inclusão em pauta.


Acima, o infográfico de quantos processos estão pendentes de designação
de audiência e, dentre eles, quantos são novos.


Os processos nos quais são partes a União, o Estado, os Municípios e as
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público não são
incluídos em pautas de audiências, tal procedimento se estende para os
casos de perícia. Exceção: Quando há pedido expresso de uma das partes
ou de ambas.
Utilizando como fonte os dados extraídos do DATAJUD evidenciamos que o
Município de Piracicaba (ente público) figura como maior litigante em nosso
Fórum (conforme casos pendentes até 17/08/2023). Assim, temos que
aproximadamente 16,35% dos processos em nosso Fórum contam com
ente público figurado como parte no polo passivo ( Município de Piracicaba -
13,48% dos casos, Município de São Pedro - 0,81%, Universidade de São
Paulo - 0,74%, Município de Charqueada - 0,68% e Estado de São Paulo -
0,64%).


✔
Há apenas dois processos na tarefa “Triagem Inicial”, distribuídos em
3/4/2024, dia anterior ao da consulta.


VALE LEMBRAR


➤ Priorizar a inclusão dos processos da tarefa “Triagem Inicial” na pauta de audiências,
a fim de se evitar um grande lapso temporal entre o recebimento da ação e a
designação da sessão.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência de instrução, no mesmo ato em que
deferirem a produção da prova técnica, independentemente de sua finalização, evita
que haja processos sem data de audiência.


➤ A inclusão de processos pendentes de audiência deve ser planejada de forma a,
minimamente, preservar os prazos de audiência identificados.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.1.6. Agenda do Magistrado
Clique aqui para a agenda da Juíza Titular Érica Escarassatte


Clique aqui para a agenda da Juíza Substituta em auxílio fixo Natália


Scassiotta Neves


⚠
A Juíza Titular informou o comparecimento em três dias da semana durante
o ano de 2024, todavia trata-se de comparecimento na 2ª Vara do Trabalho
de Presidente Prudente


✔ A Juíza Substituta em Auxílio Fixo informou o comparecimento em três dias
da semana durante o ano de 2024.


3.1.7. Outras Observações
Fonte: Processos consultados por amostragem no sistema PJe


Indicação na ata da forma de
participação


Concessão de prazo para
juntada de contestação sem
realização de audiência


✔
Na ata de audiência do processo
0011277-45.2023.5.15.0137
constou a forma de participação
das partes e magistrado.


✔


Não foram localizados
processos em que o Juízo
tenha estipulado, após
29/11/2022, prazo para juntada
de contestação sem realização
de audiência.


Após a publicação do normativo, se passou a utilizar o link único permanente
na plataforma Zoom para realização de audiências virtuais.
A sala de espera foi configurada de acordo com o manual disponibilizado no
anexo do normativo, com orientação para utilização do vídeo institucional com
orientações para partes e advogados que ali ingressarem. Também houve
instrução para que o secretário de audiências registre adequadamente o
andamento de cada sessão no sistema AUD4 a fim de que o status informado
no aplicativo JTe demonstre a situação da audiência em tempo real.


✔
Consulta por amostragem na pauta do dia 4/4/2024, nos processos
0011295-66.2023.5.15.0137 e 0011277-45.2023.5.15.0137, cujas audiências
foram designadas em 10/10/2023 e 3/10/2023, corroboram a informação do
uso do link único.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


VALE LEMBRAR


➤ A padronização dos procedimentos nas audiências telepresenciais visa garantir a
segurança e eficiência dos atos processuais realizados de forma digital ou eletrônica,
bem como assegurar a qualidade do atendimento e serviços prestados ao
jurisdicionado e à sociedade.


3.2. PRODUTIVIDADE
3.2.1. Acordos no Conhecimento
Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


37%➜ 33%
Taxa de Conciliação Líquida


Proporção entre acordos homologados e processos
solucionados, excluídas as desistências e
arquivamentos.


⚠ Houve redução na solução dos processos por conciliação em relação ao
período correicional anterior


Quantidade de Acordos na fase de conhecimento


Fonte: e-SInCor, relatório painel do conhecimento - acordos


⚠ Redução na média mensal de acordos homologados na fase de
conhecimento em relação ao período anterior


3.2.2. Acordos em Execução
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 378/90.378


Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 122 30


Média Mensal de Conciliação 7,62 5,00


17


Período Correicional 3/2022 a 6/2023 9/2023 a 2/2024


Acordos Realizados 1.052 330


Média Mensal de Conciliação 65,75 55
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


⚠ Redução da quantidade de acordos homologados na fase de execução em
relação ao período anterior.


3.2.3. Processos Solucionados
Fonte: relatório correicional, itens 4.1, 10.1 e 13.


57,68%➜ 58,83%
Taxa de Produtividade


1.614➜ 1.650
Pendentes de Solução


2.200➜ 2.358
Processos Solucionados (V09)


2.019
Processos solucionados com exame de mérito


(incluindo conciliações)
com média mensal de 168,3 processos, no


relatório correicional atual.


2.387➜ 2.434
Processos Recebidos (V10)


✔
Elevação de processos solucionados frente aos pendentes de solução, que
também se elevaram, embora em menor proporção, resultando na sutil
variação da taxa de produtividade.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão para a solução de processos, frente à elevação da demanda deve
contribuir para reduzir os processos Pendentes de Solução (aguardam julgamento)
o que contribuiu para a Taxa de Produtividade.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.4. Processos Conclusos Aguardando Prolação de
Sentença


Fonte: relatório correicional, item 4.1


#ParaTodosVerem: gráfico em elipse contendo as quantidades de processos conclusos para sentença.


* Em virtude de problemas técnicos nos dados de janeiro e fevereiro de
2024, as informações estatísticas do e-Gestão referentes aos processos
conclusos com prazo vencido apresentam inconsistências e, portanto, não
serão consideradas para análise.


VALE LEMBRAR


➤ A boa gestão das etapas da fase de conhecimento engloba, ao fim, a solução de
processos, que necessita planejamento para minimizar os processos pendentes de
julgamento, sobretudo, os julgamentos conclusos com o prazo vencido.


3.2.5. Sentenças Líquidas Proferidas
Fonte: e-SInCor, relatório painel e-Gestão - variável 055/90.055


✔ Foi proferida uma sentença líquida no último período correicional.


VALE LEMBRAR


➤ O incremento de solução de processos por sentença líquida, contribui para abreviar
o trâmite processual, porque a execução forçada, se o caso, iniciar-se-á
diretamente, sem passar pela etapa de liquidação.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


3.2.6 Incidentes Processuais Pendentes
Fonte: Relatório Correicional, item 7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


Pendentes Novos Resolvidos Pendentes


(até 6/2023) (a partir de 09/2023)


Incidentes na liquidação /
execução 65 46 63 39


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de incidentes processuais pendentes.


Na tabela acima, a produtividade dos magistrados na solução de incidentes
processuais, bem como a quantidade de pendentes de solução.


O saldo atual de incidentes pendentes contabiliza o quantitativo de
incidentes opostos e resolvidos em meses eventualmente não considerados
nos relatórios correcionais atual e anterior. No presente caso, os meses de
julho e agosto de 2023 não foram incluídos na apuração em razão das
regras de atualização dos dados estatísticos do e-Gestão e a data da
realização da correição.


✔
A quantidade de incidentes resolvidos na liquidação/execução é superior ao
número de incidentes opostos, resultando na redução de incidentes
pendentes de solução em relação ao período correcional anterior.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Metas CNJ


Fonte: Painel de Gestão de Metas do CSJT - Ano 2023 - Atualizado até 4/4/2024


4.1. Meta 1 [CNJ 2023] - Julgar mais
processos que os distribuídos


21
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4.2. Meta 2 [CNJ 2023] - Julgar processos
mais antigos


4.3. Meta 5 [CNJ 2023] - Reduzir a Taxa de
Congestionamento Líquida
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Arrecadação


Fonte: Relatório Correicional, item 12.


#ParaTodosVerem: gráfico em barras comparando os valores, em reais, de custas e emolumentos,
imposto de renda e contribuição previdenciária arrecadados no período correicional anterior e no atual.


VALE LEMBRAR


➤ É necessário registrar adequadamente os valores no sistema, permitindo a análise
dos valores arrecadados em razão da atuação da Justiça do Trabalho.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Secretaria Conjunta


0000101-68.2023.2.00.0515


● Adesão ao Projeto Especializa & Equaliza”: 15/2/2023


Juiz Coordenador da Secretaria Conjunta de Piracicaba: Carlos
Eduardo Vianna Mendes


A Equipe da Secretaria Conjunta de Piracicaba


#ParaTodosVerem: foto com a equipe da esquerda para a direita, de cima para baixo: Deise Maria Cassaniga,
Rogério Zambon Canale, Maria Cecília Silveira Granato, Matheus Junqueira Harder, Dr. Firmino Alves Lima,


Luciana Antunes Pimenta de Oliveira, Christina Aliende Juliao Gonzalez, Leandro Jose Christofoletti, Rosana Sueli
Britto de Jesus, Rosemeire Alves dos Santos Rocha, Maria Goretti Guimaraes Vieira, Fabio Ajudarte Lopes, Luiz
Paolieri Neto, Natalia Delboni Barros de Sena, Vanderlei Baldessin, Mauricio Jose Roque, Dra. Erica Escarassatte,


Rafael Serra Cardoso, Rene Jose Zambon, Erika Cristina Mendes de Campos Garcia, Sandra Ramos de
Vasconcellos, Dr. Carlos Eduardo Vianna Mendes, Adriana Aparecida Pertile Municelli, Dr. Eduardo Alexandre da
Silva, Patricia Alessandra Aparecida Filippi Vieira, Samantha Cardoso Vieira Bueno, Tiago Souza Dias, Dra.


Natalia Scassiotta Neves e Marcio Elias Soares Goncalves Siqueira.
Estão ausentes na foto: Dr. Vilson Antonio Previde e Romilda Maria de Arruda Germano, em virtude de estarem
em audiência, bem como os servidores ou servidoras em férias: Angela Beatriz Goncales, Claudia Ferraz de


Camargo, Celina Jacintho Pereira, Debora Assis de Oliveira, Jose Luis Buratto, Juliana Marconi Penteado Pessin,
Maria Cristina Ferreira Rodrigues de Lara e Sandra Regina da Conceicao Amaral. E, por fim, os estagiários


também em férias: Thaiane Silva da Costa, Fernando Neves da Silva e Isabelle Goncalves da Silva.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


IMPLEMENTAÇÃO DA SECRETARIA CONJUNTA


17/4/2023


● Portaria GP-CR nº 002/2024 de instalação da Secretaria Conjunta das Varas do
Trabalho de Piracicaba, datada de 10/1/2024.


● Há servidores atuando em regime de teletrabalho: Claudia Ferraz de Camargo
(PROAD 17648/2023), Romilda Maria de Arruda Germano (PROAD 7434/2022),
Maria Goretti Guimarães Vieira (PROAD 6789/2023), Celina Jacintho Pereira
(PROAD 16055/2023), Leandro José Christofoletti (PROAD 7145/2024), José Luis
Buratto (PROAD 25847/2023), Rosana Sueli Britto de Jesus (PROAD
17943/2023, com vencimento próximo), Maria Cecilia Silveira Granato (PROAD n.
32331/2023).


● O Fórum conta com três estagiárias e um estagiário: Patricia Alessandra
Aparecida Filippi Vieira (CIEE, início 8/2023), Thaiane Silva da Costa (CIEE, início
3/2023), Isabelle Gonçalves da Silva (CIEE, início 8/2023) e Fernando Neves da
Silva (CIEE, início 9/2023).


● No Fórum não há servidor que domine Libras.


Há um rodízio dos servidores para o teletrabalho, dependendo da assessoria
em que se encontra, o servidor faz o requerimento de teletrabalho para
determinado período e não por 12 meses. Assim, todos os servidores podem
usufruir do teletrabalho.
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Macrogestor: Matheus Junqueira Harder


Assessora do Conhecimento: Deise Maria Cassaniga Azevedo


Assessor da Execução: Fábio Ajudarte Lopes


Chefe de Divisão de Liquidação Vanderlei Baldessin


Chefe de Seção de Atendimento e
Administração do Fórum Rogério Zambon Canale


Divisão de Apoio aos Magistrados Rafael Serra Cardoso
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Macrovisão da Secretaria Conjunta


✔ A Divisão de Atendimento e Administração elaborou o documento com
Perguntas Frequentes - FAQ.


✔ Há configuração de sala e horários no sistema Sistema de Designação de
Oitiva de Testemunhas por Videoconferência (SISDOV).


⚠
Necessidade de instalação de placa ou cartaz de sinalização relacionado ao
atendimento prioritário de pessoas na Divisão de Atendimento e
Administração.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de reclamações verbais,
dentro do horário de atendimento ao público.


✔ Houve a padronização dos procedimentos nos paineis das Assessorias no
sistema PJe.


✔
Constata-se tendência à redução e equalização dos acervos da fase de
conhecimento da unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa
& Equaliza. Também é observado o mesmo efeito nas idades médias da fase.


⚠
Nota-se maior proximidade na Idade Média do acervo de processos
aguardando o encerramento da instrução (ambos os ritos), porém ainda em
níveis elevados (próximo à 400 dias), demandando um planejamento
específico,com ênfase na antiguidade, para a redução da idade média de uma
parcela deste acervo.


✔ Constata-se tendência à equalização do acervo da etapa de liquidação da
unidade, demonstrando a efetividade do Projeto Especializa & Equaliza.


⚠
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação, em especial nos
processos do rito sumaríssimos, porém a uniformização desta Idade Média
ainda não é observada.


⚠
Necessidade de que a suspensão da liquidação ocorra com o
encaminhamento dos autos para “Aguardando Final do Sobrestamento” e
não, por arquivamento provisório.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas do painel da Divisão de Liquidação e
Assessoria de Execução, diante do novo passivo já formado, bem como das
datas mais antigas apuradas.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


✔
Ainda que não seja observada redução significativa da idade média etapa de
execução forçada na Secretaria Conjunta como um todo, observa-se
tendência de equalização dessas idades, objetivo do Projeto Especializa &
Equaliza.


⚠ Ainda não se observa redução ou equalização no acervo da etapa de
execução forçada.


⚠
Tendência de elevação das quantidade de processos pendentes de
finalização na etapa de execução forçada, bem como de suas idades médias
(exceto rito sumaríssimo), o que sugere a necessidade de planejamento
direcionado à gestão desse acervo.


⚠
Parte do acervo da fase de execução está com o prazo médio
consideravelmente mais elevado que as outras e também maior do que no
período correicional anterior.


⚠
Necessidade de considerar o envio de maior número de processos para o
CEJUSC, sugerindo-se, para tanto, a fixação de critérios prévios e objetivos
para utilização indistinta de toda a Secretaria Conjunta.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio diante das datas apuradas como mais antigas
aguardando utilização.


⚠ Necessidade de gerir o tempo de expedição de Requisições de Pequeno
Valor ou Precatórios - RPV.
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6.1 DIVISÃO DE ATENDIMENTO E
ADMINISTRAÇÃO


Atendimentos


Mês / Ano Balcão
Virtual


Balcão
Presencial E-mail Malote


digital
Carta


precatória Total


03/2024 608 134 319 55 46 1.162


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de atendimentos realizados pela Divisão. A
tabela é subdividida em sete colunas, Mês/Ano, Balcão Virtual, Balcão Presencial, e-mail, Malote
Digital, e-doc e Total.


A Divisão de Atendimento e Administração concluiu a elaboração do
documento com Perguntas Frequentes - FAQ. Realiza o atendimento
prioritário para pessoas portadoras de deficiência física, as gestantes, as
lactantes, as acompanhadas por crianças de colo e as com idade igual ou
superior a 60 anos. Entretanto, noticiou que ainda não há placa de
sinalização.


Agenda com vagas disponíveis no SISDOV


✔ Existe agenda com disponibilidade para agendamento pelo Juízo
Deprecante.


⚠ Necessidade de fixação de horário para atendimento de
reclamações verbais, dentro do horário de atendimento ao público.


O SISDOV é administrado e acompanhado pela Divisão de Atendimento e
Administração do Fórum Trabalhista de Piracicaba, contudo, não possui sala
física para oitiva das testemunhas por videoconferência, por motivos
estruturais (aguardando setor de engenharia do Tribunal).


28


Num. 4258743 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: RITA DE CASSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA - 29/04/2024 10:02:28
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24042910022794100000003997693
Número do documento: 24042910022794100000003997693


Anexo 7 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Ata de Correição Ordinária da 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 28







3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


6.2 DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO
MAGISTRADO


A Divisão de Atendimento ao Magistrado foi instalada em 11/3/2024 sob a
coordenação do servidor Rafael Serra Cardoso.
As atribuições da Unidade foram definidas pela Juíza Coordenadora do
Projeto da seguinte forma:


● análise e elaboração de minutas de incidentes.


✔ Atividades compatíveis com o normativo Regional.
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FASE DE CONHECIMENTO


6.3. ASSESSORIAS DE CONHECIMENTO
6.3.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio no Conhecimento
6.3.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência), 90061 (aguardando encerramento da instrução) e 90342 (pendente
de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos aguardando 1ª sessão
de audiência ou procedimento diverso, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos que aguardam o
encerramento da instrução processual, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram as quantidades de processos que aguardam
a realização da primeira audiência e que aguardam o encerramento da
instrução, por parcela de acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Constata-se tendência à uniformização do desempenho decorrente da
padronização da estrutura organizacional, e de pessoal e sobre a
distribuição da força de trabalho, com vista ao equilíbrio do acervo na etapa
até a realização da 1ª audiência.


✔


Notadamente, a redução dos processos aguardando a 1ª audiência em uma
parcela do acervo refletiu no aumento dos processos aguardando o
encerramento da instrução, no mesmo período. Contudo, observa-se uma
tendência de redução deste último acervo, com expectativa de equalização
com as demais parcelas do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, por parcelas do acervo, reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Houve uma redução do acervo de processos pendentes de finalização na
fase e os resultados indicam ações tendentes à uniformização deste acervo,
especialmente após a instalação da Secretaria Conjunta.


VALE LEMBRAR


➤ A remessa de processos para a fase de liquidação contribui para a redução do
acervo na fase de conhecimento.


➤ A evolução dos indicadores do conhecimento ocorre com a baixa dos processos com
o registro adequado dos movimentos processuais, quais sejam: remetidos para
outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes;
remetidos para as instâncias superiores; arquivados definitivamente; em que houve
decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou
execução.
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6.3.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90342.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de conhecimento, agrupados por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de
conhecimento.
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6.3.1.3. Audiências por Tipo


Fonte:SAOPJe


#ParaTodosVerem: gráfico em barras com as quantidades de audiências por tipo.


Por meio do gráfico é possível visualizar como as Unidades gerenciaram a
realização de audiências por tipo, segundo os acervos de processos
aguardando a primeira audiência e aguardando o encerramento da
instrução.


✔
Notadamente, a elevação no número de audiências, em comparação ao
período da correição anterior, ensejou uma redução do acervo de
processos, especialmente daqueles que aguardavam a primeira audiência.
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6.3.2. Evolução da Idade Média no Conhecimento
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variáveis 90060
(aguardando primeira audiência) e 90061 (aguardando encerramento da instrução).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso em processos do rito sumaríssimo, por parcela do
acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até a
realização da 1ª audiência, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se tendência de equalização e redução na Idade Média dos processos
aguardando a primeira audiência, especialmente no rito sumaríssimo, após
a instalação da Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, por unidade e por rito, e reunidas para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se maior proximidade na Idade Média dos processos aguardando o
encerramento da instrução (ambos os ritos), com vistas à uniformização,
com expressiva variação favorável em parcelas do acervo.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando encerramento da Instrução (exceto rito
sumaríssimo), próximo à 400 dias, enseja análise e planejamento
específico.
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6.3.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução da idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90061.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, exceto rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos aguardando o
encerramento da instrução processual, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de conhecimento, do ajuizamento da ação até o
encerramento da instrução, agrupado por Secretaria Conjunta e por rito.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos aguardando encerramento da
Instrução de ambos os ritos, apesar da sutil elevação no rito sumaríssimo
nos dois últimos meses.


6.3.3. Evolução do Prazo médio no Conhecimento
Fonte: Relatório Correicional, item 5.1


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos nas etapas
da fase de conhecimento, desde o ajuizamento da ação até a prolação da sentença, por unidade, no
período correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio das etapas da fase de
conhecimento da Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os
dados acima são referências do desempenho das Varas do Trabalho
componente da Secretaria Conjunta nas seguintes etapas: do ajuizamento
até a 1ª audiência, do ajuizamento até o encerramento da instrução e do
ajuizamento até a prolação de sentença.
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⚠ Notadamente, há parcelas do acervo em que o prazo médio dos processos
que aguardam o encerramento da instrução estão superiores.


✔
Embora os prazos médios estejam elevados, em parte do acervo, a
conjugação deste resultado com as idades médias dos processos que
aguardam a 1ª audiência e o encerramento da instrução, indicam melhoria
na gestão, com foco nos processos mais antigos.


VALE LEMBRAR


➤ A redução da antiguidade dos processos de acervo, ainda que reflita, à primeira
vista, a elevação do prazo médio, possibilita a paulatina redução desse prazo e da
idade média dos processos ao longo da gestão.


6.3.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-Sincor, variável 90430 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos
CEJUSC-JT de Piracicaba


1VT 214


2VT 50


3VT 108


Total 372
#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da fase de conhecimento remetidos
ao CEJUSC, por parcela do acervo.


A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou de iniciais.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio de quantidade diminuta de processos para o CEJUSC
para tentativa de conciliação, por uma parcela do acervo. Recomenda-se a
utilização mais efetiva deste Centro ante a criticidade dos índices da fase.
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Atualmente o CEJUSC é utilizado pelas unidades mas de maneira disforme e
sem critérios pré-estabelecidos. Não obstante a falta de padronização, o
CEJUSC em Piracicaba tem alcançado elevados índices de acordo conforme
projeto elaborado pela coordenadora do CEJUSC, cuja cópia é apresentada,
em que se constata que os processos em Piracicaba têm tido resultados em
média de 50% de conciliação.
Quanto a padronização para o envio de processos ao CEJUSC, ainda não há,
mas busca-se alinhamento para estabelecer critérios em termos de
quantitativo e fase processual para o envio de processos pois acredita-se que
o CEJUSC é um órgão que auxilia na redução da pauta na fase de
conhecimento, trazendo sempre a possibilidade de acordo entre as partes, e
também impacta da redução dos processos do acervo nas fases de liquidação
e execução.


VALE LEMBRAR


➤ A inclusão de processos com potencial conciliatório em pautas de tentativa de
conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e atuação de servidores na
Unidade ou no CEJUSC podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.
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6.3.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024


Foi decidido que, para a fase de conhecimento, o painel da assessoria não
fosse utilizado, até que fosse solucionada a questão da remessa e
recebimento de processos para a segunda instância naquela plataforma.


Painel das VTs pesquisado em 9/4/2024


VT Acervo passivo
até 16/3/2023 Consulta atual Data mais


antigo


Novo acervo
(após


16/3/2023)


Data mais
antiga


Tarefa “Prazo Vencido”


1ª 234 0 - 604 31/1/2024


2ª 216 0 - 284 31/1/2024


3ª 127 0 - 356 7/2/2024


Tarefa “Análise”


1ª 156 0 - 68 1/12/2023


2ª 248 0 - 23 12/1/2024


3ª 111 0 - 26 11/1/2024


Tarefa “Cumprimento de Providências” com GIGS vencido ou sem GIGS


1ª 300 0 - 438 17/4/2023


2ª 114 0 - 121 30/11/2023


3ª 99 0 - 168 16/8/2023


Tarefa “Aguardando Sobrestamento” com GIGs Vencido ou sem GIGS


1ª 3 0 - 30 12/5/2023


2ª 3 0 - 23 25/8/2023


3ª 1 0 - 5 20/10/2023


Tarefa “Remessa ao Tribunal”


1ª 156 0 - 22 3/4/2024


2ª 115 0 - 20 3/4/2024


3ª 79 0 - 34 22/3/2024


Tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”


1ª 92 0 - 21 3/4/2024


2ª 100 0 - 20 8/3/2024


3ª 99 0 - 11 1/4/2024
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✔
As tarefas “Prazo Vencido” e “Remessa ao Tribunal” se mostram com
tramitação equânime, pela proximidade das datas dos processos mais
antigos


⚠
A tarefa “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento”
ainda detém processos com datas vencidas bastantes variadas de
processos mais antigos que superam seis meses.


⚠ Nas tarefas “Cumprimento de Providências” e “Aguardando Sobrestamento“
foram identificados processos sem a utilização do GIGs.


✔
A tarefa “Recebimento e Remessa ao Tribunal”, encontra-se com a
tramitação equânime, à exceção de parcela do acervo, visto que, com
relação a esta parcela há pequena discrepância das datas dos mais antigos.


✔ Acervo passivo finalizado, de acordo com o planejamento elaborado.


⚠ Necessário planejamento com vistas à não formação de novos acervos nas
tarefas apuradas.
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6.3.6. Padronização de procedimentos


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos painéis das
Assessorias no sistema PJe.


Foi realizada a padronização de despachos e procedimentos entre as
unidades. Os modelos foram disponibilizados em todas as plataformas
(Assessorias e Varas) e a parametrização também lançada nas plataformas.


Além disso, foi elaborado roteiro específico para cada assessoria e
disponibilizado juntamente com os despachos e demais informações no
google drive através de drive compartilhado com todos os servidores.


Na fase de conhecimento foram padronizados todos os procedimentos.
Exceção quanto à homologação de acordo quando a 1VT exige a audiência
para ratificação, e a 2 e 3VT homologam o acordo havendo assinatura do
reclamante com ratificação de próprio punho.


Os procedimentos e prazos relacionados à perícia foram padronizados.
Utilizamos um despacho padronizado e único para todas as unidades, com
prazos e datas iguais para entrega, apresentação e manifestação sobre os
laudos. Temos utilizado o gigs com designação específica e automática para
servidores, pauta de perícias compartilhada no google drive onde constam
todas as datas de entrega e manifestação do laudo que deve ser
acompanhada pelo servidor designado e caso necessite cobrança pelo Pje e
por telefone em casos específicos e urgentes. Registra-se, ainda, que os
assistentes de apoio às pautas atuam em prol de todas as Varas.


Na fase de liquidação e execução, todos os procedimentos foram
padronizados.


✔


Como medida de aperfeiçoamento das rotinas de trabalho e de tramitação
de processos, bem como para promover a troca de experiências e a visão
sistêmica, são realizadas reuniões periódicas entre todas as equipes das
Secretarias aglutinadas e as demais unidades do Fórum três vezes por
semana.
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6.3.6.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem na data de 4/4/2024.


✔
Constata-se a manifestação explícita de preenchimento dos pressupostos
intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade dos recursos ordinário nos
processos 0011623-17.2022.5.15.0012 e, agravo de petição do processo
0010436-95.2015.5.15.0051.


✔
A otimização de procedimentos no controle de perícias foi observada, visto
que presente a delimitação de prazos subsequentes para partes e perito no
processo 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010274-85.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137.


⚠
No processo 0011740-71.2023.5.15.0012 foi observado que no momento da
designação há determinação para que, havendo necessidade de alteração
da data da perícia, o perito faça contato diretamente com as partes, por
meio de comunicação eletrônica.


✔ Nos processos 0011868-91.2023.5.15.0012, 0010533-80.2024.5.15.0051 e
0011215-39.2022.5.15.0137 observou-se a indicação do local da perícia.


⚠
Constata-se a ausência do CNPJ do reclamado no cadastro do sistema PJe
no processo 0011270-74.2022.5.15.0012, mesmo o réu tendo comparecido
à audiência pessoalmente. No processo 0011686-85.2023.5.15.0051 e
0011727-22.2022.5.15.0137, não foram cadastrados, mas há documentação
juntada.


⚠
Verifica-se ausência de cadastramento de novas atividades de GIGS
obrigatório, como estabelecido no normativo vigente, nas unidades do
Fórum, exceção à “CON - sobrestamento acordo não homologado”,
identificado no 0011659-59.2022.5.15.0012.


VALE LEMBRAR:


➤ O acesso do Juízo à agenda do perito para fixar a data da perícia no próprio ato de
sua designação contribui para a otimização da colheita da prova técnica. Na
hipótese de falta do acesso à agenda, a comunicação da data da perícia pelo perito
dar-se-á exclusivamente no próprio processo no sistema PJe.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE LIQUIDAÇÃO


6.4. DIVISÃO DE LIQUIDAÇÃO
6.4.1. Acervo, Idade Média e Prazo Médio na Liquidação
6.4.1.1. Acervo de Pendentes


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variável 90537
(pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de liquidação, por parcelas do acervo reunido para
avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta
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✔
Houve uma elevação no acervo de processos pendentes de finalização na
etapa de liquidação, grande parte decorrente da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento.


⚠
A parcela do acervo de processos pendentes que se encontra mais elevada
demanda análise e replanejamento com vistas à equalização destes
acervos.


⚠ Na Secretaria Conjunta há 15 processos arquivados provisoriamente na
fase de liquidação.


6.4.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de
liquidação - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90537 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.
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O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


✔


No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da quantidade de processos pendentes de finalização na fase de liquidação
por certo período, possivelmente em razão da migração para a liquidação
dos acordos homologados no conhecimento. Todavia, nota-se tendência de
redução nos últimos meses da apuração.


6.4.2. Evolução da Idade Média na liquidação
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito e por parcela do acervo, reunido para avaliar o desempenho da
Secretaria Conjunta.


✔
Redução significativa da Idade Média na etapa de liquidação (rito
sumaríssimo) em uma parcela do acervo, enquanto houve pequenas
oscilações nas demais parcelas do acervo, com tendência de redução,
evidenciando a busca pela uniformização dos acervos.


⚠
A uniformização de Idade Média do acervo de processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, com foco na antiguidade,
ainda não é observada, embora seja clara a redução da idade média desde
a instalação da Secretaria Conjunta.
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6.4.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90537.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na etapa de
liquidação, rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de liquidação, do início à finalização da liquidação, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta.


✔
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a redução
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na etapa
de liquidação, indicando o foco nos processos com maiores tempos de
tramitação.


6.4.3. Evolução do Prazo Médio na liquidação
Fonte: Relatório Correicional, item 5.2


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na etapa
de liquidação, do início à finalização da etapa da liquidação, por parcela do acervo, no período
correicional anterior e no atual.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de liquidação da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


✔
Notadamente, há uma parcela do acervo em que o prazo médio dos
processos que se finalizam na liquidação está expressivamente elevado.
Contudo, as idades médias destes mesmos acervos apresentam tendência
de redução.
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6.4.4. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 9/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 410 8/11/2023


Comunicação e Expedientes 20 5/4/2024


Novos Processos 486 23/2/2024


Cumprimento de Providências com
GIGs vencido ou sem GIGs 508 13/9/2023


Prazos Vencidos 637 20/3/2024


Aguardando Final de Sobrestamento
GIGs vencido ou sem GIGs 443 20/3/2023


Aguardando cumprimento acordo -
GIGs vencido ou sem GIGs 46 10/8/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Comunicação e Expediente, Novos Processos, Cumprimento de Providências com GIGS vencido,
Prazo Vencido, Aguardando Final de Sobrestamento - GIGs vencido e Aguardando Cumprimento
Acordo - GIGs vencido.


Foi observado que a Unidade cumpriu com o plano de trabalho
estabelecido, zerando o acervo existente em todas as tarefas acima
enumeradas, nos paineis das Varas Individuais.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, com eventual
replanejamento de tarefas, no que se refere ao painel das Assessorias,
diante dos novos acervos apurados.


✔ Cumprimento integral do plano de trabalho quanto à eliminação do acervo
na fase de liquidação.
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6.4.4.1. Análise de Processos (Autoinspeção e Cumprimento de Normativos)


➔ Processos localizados por amostragem em 4/4/2024.


✔
Os despachos iniciais da fase (0011200-57.2022.5.15.0012,
0010723-14.2022.5.15.0051 e 0012082-32.2022.5.15.0137) e as decisões
homologatórias (0011727-43.2021.5.15.0012, 0012341-67.2017.5.15.0051 e
0010835-50.2021.5.15.0051) estão parametrizados.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011607-68.2019.5.15.0012, 0012892-81.2016.5.15.0051 e
0010411-42.2020.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


⚠
Não foi observado para o cadastramento de novas atividades de GIGS a
parametrização conforme normativo vigente, encontrando no processo
0010463-33.2023.5.15.0137, o cadastro de “ACORDO” e no
0010988-60.2015.5.15.0051 o cadastro de “Parcelamento 916”.
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FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
ETAPA DE EXECUÇÃO FORÇADA


6.5. ASSESSORIA DE EXECUÇÃO
6.5.1. Acervo Idade Média e Prazo Médio na Execução


Forçada
6.5.1.1. Acervo de Pendentes
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta - variáveis 90525
(pendentes de extinção) e 90543 (pendentes de finalização).


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de extinção
na etapa de execução forçada, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos com execuções
pendentes de extinção, por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.
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⚠
Não se identifica variação do desempenho da Secretaria Conjunta, como
unidade, evidenciando-se, ademais, uma tendência de elevação da
quantidade de processos pendentes de extinção em parte do acervo.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por parcela do acervo.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução forçada, por parcelas do acervo, reunido,
para avaliar o desempenho da Secretaria Conjunta.


⚠
Nota-se a formação de um agrupamento de parcela do acervo de processos
pendentes de finalização, demandando análise e replanejamento para que
se concretize, paulatinamente, a uniformização.
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6.5.1.2. Evolução dos Processos pendentes de finalização na etapa de execução
forçada - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de indicadores - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a quantidade de processos pendentes de
finalização, por Secretaria Conjunta.


O infográfico demonstra a quantidade de processos pendentes de
finalização na fase de execução, agrupados por Secretaria Conjunta.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se uma
elevação da quantidade de processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.
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6.5.2. Evolução da Idade Média
Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta - variável 90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por parcela do acervo.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na etapa de execução forçada, do início ao encerramento da
execução, por rito e por parcelas do acervo, reunido para avaliar o
desempenho da Secretaria Conjunta.


✔
Nota-se a busca pela equalização das Idades Médias dos acervos de
processos aguardando finalização da execução, com foco nos processos
com os elevados tempos de tramitação em uma parcela do acervo,
especialmente.


⚠
A parcela do acervo que apresenta as maiores idades médias dentre os
processos aguardando finalização da execução, próximo a 1.600 dias,
enseja planejamento específico.
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6.5.2.1. Evolução da Idade Média - Secretaria Conjunta Agrupado


Fonte: sistema e-SInCor - relatório evolução de idade média - secretaria conjunta agrupado - variável
90543.


#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, exceto daqueles do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.
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#ParaTodosVerem: gráfico em linhas demonstrando a idade média dos processos na fase de
execução, do rito sumaríssimo, por Secretaria Conjunta.


Os gráficos acima demonstram o resultado da gestão da idade média de
processos na fase de execução do início ao encerramento da execução, por
rito, agrupado por Secretaria Conjunta por rito de tramitação.


⚠
No cômputo da Secretaria Conjunta, como unidade, evidencia-se a elevação
da Idade Média do acervo de processos pendentes de finalização na fase
de execução (exceto rito sumaríssimo), indicando que as finalizações não
estão ocorrendo necessariamente com os processos mais antigos do acervo
total.
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6.5.3. Evolução do Prazo médio na Execução
Fonte: Relatório Correicional, item 5.3


#ParaTodosVerem: gráfico em barras indicando o prazo médio de tramitação dos processos na fase de
execução, do início ao encerramento da execução, por parcela do acervo.


A ferramenta de apuração do prazo médio da fase de execução da
Secretaria Conjunta está em construção. Por ora, os dados acima são
referências do desempenho das Varas do Trabalho componente da
Secretaria Conjunta.


⚠ Notadamente, há parcela do acervo em que o prazo médio dos processos
da fase de execução está superior ao do período correicional anterior.


VALE LEMBRAR


➤ Os processos suspensos/sobrestados por execução frustrada ou aqueles
aguardando pagamento mediante certidão em processos que envolvem
recuperação judicial/falência são contabilizados no acervo de processos pendentes
de finalização na execução.


➤ A inclusão de processos da execução com potencial conciliatório em pautas
ordinárias de tentativa de conciliação e mediação e o incentivo à capacitação e
atuação de servidores na Unidade podem contribuir para o êxito na composição e,
consequentemente, para a elevação dos indicadores de desempenho.


➤ O encaminhamento de processos ao CEJUSC para pautas de audiências de
tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional da Execução
Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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➤ A gestão dos processos com maiores tempo de tramitação, submetendo-os à
conclusão quando aptos, contribui para a prestação jurisdicional mais célere e
efetiva.


6.5.3.1. Arquivo Provisório na Execução


Fonte: Relatório Correicional, item 4.4


621➜ 550
Processos da execução no Arquivo Provisório


O quadro acima mostra o quantitativo de processos arquivados
provisoriamente, por Secretaria Conjunta.


⚠
Houve redução na quantidade total de processos arquivados
provisoriamente no Fórum, em relação ao período correicional anterior,
contudo o acervo é significativamente elevado.


VALE LEMBRAR


➤ A utilização dos movimentos de suspensão, em vez de "arquivo provisório", para
movimentação para o fluxo de “aguardando final do sobrestamento” em vez de
“Arquivo provisório” beneficiam a gestão do acervo.


6.5.4. Audiências no CEJUSC-JT (Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas)


Fonte: sistema e-SInCor, variável 90438 - CEJUSC-JT de Piracicaba


Unidades Quantidade de processos remetidos


1ªVT 60


2ªVT 24


3ªVT 41


Total 125


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades de processos da etapa de
execução remetidos ao CEJUSC, por parcela do acervo.
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A tabela acima mostra o encaminhamento de processos para o CEJUSC
para as pautas de mediação ou conciliação, por Secretaria Conjunta.


Além das pautas ordinárias, o CEJUSC é mobilizado para as semanas
temáticas promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Tribunal Superior do Trabalho
(TST).


⚠
Constata-se o envio discreto de processos para o CEJUSC para tentativa
de conciliação em parte do acervo. Recomenda-se a utilização mais efetiva
do Centro ante a criticidade dos índices da fase.


VALE LEMBRAR


➤ O encaminhamento de processos da execução ao CEJUSC para pautas ordinárias de
audiências de tentativa de conciliação, especialmente durante a Semana Nacional
da Execução Trabalhista, contribui para a celeridade processual.
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6.5.5. Tramitação de processos nas Assessorias
Fonte: sistema PJe, consulta em 8/4/2024.


Tarefas Quantidade de processos Mais antigo


Análise 2.700 10/11/2023


Analisar e Assinar 53 2/4/2024


Cumprimento de Providências (com GIGs vencido
ou sem GIGs) 213 29/10/2023


Comunicação e Expedientes 31 3/4/2024


Prazos Vencidos 44 5/4/2024


Aguardando Final Sobrestamento (com GIGs
vencido ou sem GIGs) 109 27/7/2023


#ParaTodosVerem: tabela demonstrando a quantidade de processos existentes nas tarefas Análise,
Analisar e Assinar, Cumprimento de Providências. Comunicação e Expedientes, Prazos Vencidos e
Aguardando Final Sobrestamento.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de
diversos processos nos paineis das Varas, assim distribuídos:


● Análise: 117 processos
● Cumprimento de Providências (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 886 processos
● Comunicação e Expedientes: 86 processos
● Prazo Vencido: 1.163 e
● Aguardando Final de Sobrestamento (com GIGs vencidos ou sem


cadastro): 987.


⚠
Necessidade de melhor gerir as tarefas constantes da tabela, no que se
refere ao painel das Assessorias, diante dos novos acervos encontrados,
principalmente nas tarefas “Cumprimento de providências” e “Aguardando
Final de Sobrestamento”, com prazo vencido ou sem GIGs cadastrados.


⚠
O Plano de Trabalho elaborado inicialmente previa a eliminação total do
acervo da fase de execução em dezembro/2023. Foi realizado um novo
planejamento, prorrogando o prazo para a finalização dos trabalhos pelo
período de seis meses, contados de outubro/2023.


✔ Foram identificados modelos de despacho padronizados nos paineis das
Assessorias no sistema PJe.
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6.5.5.1. Análise de Processos da Execução (Autoinspeção e Cumprimento de
Normativos)
Fonte: painel do sistema PJe


➔ Processos localizados por amostragem na data de 3/4/2024.


✔
Houve transmissão das ordens de liberação de valores dos processos
0011403-24.2019.5.15.0012, 0011199-67.2013.5.15.0051,
0010334-62.2022.5.15.0137, por meio do sistema SIF/SISCONDJ.


✔
Observou-se os lançamentos das obrigações de pagar dos processos
0010799-63.2019.5.15.0012, 0010349-32.2021.5.15.0051 e
0010650-12.2021.5.15.0137 no sistema PJe, para alimentação do sistema
Exe-PJe.


✔


Reunião de execuções trabalhistas dos processos
0001570-26.2012.5.15.0012, 0010229-28.2017.5.15.0051 e
0011449-89.2020.5.15.0137, nos pilotos 0012469-91.2015.5.15.0137,
0010791-70.2017.5.15.0137 e 0010295-86.2021.5.15.0012,
respectivamente, para otimização dos procedimentos executórios.


✔
Determinação de sobrestamento, com encaminhamento dos autos para
“Aguardando Final do Sobrestamento”, nos processos
0035500-94.1996.5.15.0012, 0011978-80.2017.5.15.0051 e
0012020-65.2017.5.15.0137, pois foi reconhecida a execução frustrada.


✔


Suspensão da execução dos processos 0012497-12.2016.5.15.0012,
0011650-14.2021.5.15.0051 e 0011928-58.2015.5.15.0137, com
encaminhamento para “Aguardando Final do Sobrestamento”, após a
expedição das certidões de habilitação de crédito.


✔
Foi observado nos processos 0014100-38.2007.5.15.0012,
0010648-77.2019.5.15.0051 e 0011785-93.2020.5.15.0137 a existência de
certidão de saldo zerado das contas judiciais, antes do arquivamento.


⚠


Verifica-se que a padronização das atividades do GIGS não atende ao
normativo vigente, por amostragem processo 0010563-67.2014.5.15.0051
(EXE - REUNIÃO DE EXECUÇÃO - RECDA H.Y - CONFECÇÃO DE
ROUPAS PIRACICABA LTDA - ME); 0010577-37.2015.5.15.0012 (EXE -
SOBRESTAMENTO - EXECUÇÃO FRUSTRADA);
0012497-59.2015.5.15.0137 (EXE - RESERVA DE NUMERÁRIO);
0011634-70.2015.5.15.0051 (EXE - PARCELAMENTO - aguardando
pagamento de acordo).
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✔
No processo 0012497-12.2016.5.15.0012, que trata de executada em
recuperação judicial, foi observado o cadastramento de nova atividade de
GIGS conforme estabelece o normativo vigente “EXE - sobrestamento -
recuperação judicial/falência”.


6.5.5.2. Execução Forçada / Bloqueio de Valores


Fonte: Painel do sistema PJe e relatórios do Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário -
SISBAJUD
Dados de 9/2023 a 2/2024


Processos aguardando utilização
Ordens


protocolizadas


Bloqueios efetivados
pendentes de desdobramento


Quantidade Mais antigo Quantidade Mais antigo


112 29/10/2023 1.821 0 –


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades totais e datas mais antigas de processos aguardando
utilização do sistema de bloqueio de valores, ordens protocolizadas e bloqueio efetivados pendentes
de desdobramento, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de dois
processos, nos paineis das Varas, aguardando a ferramenta de bloqueio,
identificados pelo chip “SISBAJUD” e "SISBAJUD-protocolar", os processos
0010992-87.2021.5.15.0051, desde 26/2/2024 e o
0010201-83.2023.5.15.0137, desde 23/2/2024.
Em ambos os planos de trabalho da fase de execução não houve um
planejamento direcionado aos processos que aguardam a utilização da
ferramenta de bloqueio SISBAJUD no painel das Varas.


⚠
Necessidade de melhor gerir o intervalo de tempo para a utilização da
ferramenta de bloqueio, considerando a natureza alimentar do crédito, a
exemplo do processo 0012296-23.2022.5.15.0137, pendente desde
29/10/2023.


✔ As respostas de bloqueio estão sendo analisadas de imediato, inexistindo
pendências.
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VALE LEMBRAR


➤ O saneamento das pendências de bloqueios efetivados deve ser frequente, com a
pronta emissão de ordem de transferência dos valores ou emissão de ordem de
desbloqueio, conforme o caso.


6.5.5.3. Mandados Devolvidos ao Juízo
Fonte: Painel do PJe (consulta em 3/4/2024)


Mandados devolvidos pendentes de apreciação


Quantidade Mais antigo Data


1 0011543-34.2014.5.15.0012 1/4/2024


#ParaTodosVerem: tabela com as quantidades e data mais antiga de
mandados devolvidos pendentes de apreciação, por Secretaria Conjunta.


Além dos processos apontados na tabela, constatou-se a existência de 318
processos nos paineis das Varas, os mais antigos são:
0011962-39.2023.5.15.0012 (desde 16/10/2023),
0010694-03.2018.5.15.0051 (desde 15/7/2022) e
0011078-96.2018.5.15.0137 (desde 4/10/2023).
Observou-se, todavia, que grande parte se refere à inconsistências, haja
vista que já possuem prosseguimento e, alguns, inclusive se encontram no
arquivo definitivo.
Nos planos de trabalho da fase de execução não houve um planejamento
direcionado aos processos com mandados devolvidos pendentes de análise
no painel das Varas.


O Macrogestor informou que todos os processos com mandados devolvidos
na fase de execução foram migrados para a Assessoria e que as pendências
referem-se a processos de outras fases, que serão saneadas.


✔ No painel da Assessoria, os mandados devolvidos estão sendo analisados
em prazo contemporâneo ao seu recebimento.


✔ Nos mandados de pesquisas livre, foram determinadas a utilização das
seguintes ferramentas eletrônicas de execução nos processos
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0010352-46.2017.5.15.0012 e 0011144-77.2017.5.15.0051 SISBAJUD,
RENAJUD, ARISP, INFOJUD, CNIB, CCS, SIMBA, CENSEC e COAG.


✔
Os mandados expedidos nos processos 0010186-14.2017.5.15.0012 e
0010466-56.2021.5.15.0137 estão de acordo com o modelo padronizado
pela Corregedoria.
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VALE LEMBRAR


➤ A otimização da gestão dos mandados devolvidos contribuirá positivamente para o
tempo médio de tramitação dos processos na fase de execução.


➤ O estímulo ao cadastramento das empresas privadas e pessoas físicas para
recebimento de citações e notificações por meio eletrônico, na forma prevista pelos
normativos Nacional e Regional, contribui para a otimização dos procedimentos
processuais.
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6.5.5.4. RPV / Precatórios
Fonte: Sistemas PJe e GPREC


GPREC
O sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios - GPREC foi
implementado para gerir as requisições de pequeno valor e os
precatórios neste Regional.


⚠
Na Assessoria de Execução foram constatados 53 processos aguardando a
expedição de Requisições de Pequeno Valor - RPV ou Precatório no
sistema PJe, o mais antigo datado de 29/1/2024
(0010626-73.2018.5.15.0012).


⚠ Há 15 diligências pendentes de finalização do cadastro no sistema GPREC,
a mais antiga de 21/3/2024, processo 0010724-24.2019.5.15.0012.


⚠
No sistema GPREC há RPV pendente de baixa, mesmo após a liberação do
crédito, como nos processos 0010820-48.2021.5.15.0051 e
0011574-28.2018.5.15.0137.


⚠
Há duas diligências pendentes de resposta à Assessoria de Precatórios
(0000356-63.2013.5.15.0012, de 18/1/2024, e 0011730-75.2021.5.15.0051,
de 26/3/2024).


Não há no painel das Varas ou na Divisão de Liquidação processos
aguardando expedição de RPV/Precatório (ao menos não os que foram
possíveis mapear), estando todos na Assessoria de Execução.
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6.5.5.5. Projeto Garimpo
Fonte: Auditoria da Coordenadoria de Pesquisa Patrimonial
Dados atualizados até 7/3/2024


#ParaTodosVerem: organograma sobre o Projeto Garimpo com a quantidade de movimentações em
contas saneadas pelas Unidades integrantes da Secretaria Conjunta.


Dados extraídos de auditoria realizada pela Coordenadoria de Pesquisa
Patrimonial, considerando registros de movimentações maiores ou iguais a
R$0,01 e informações de saneamento das contas.


VALE LEMBRAR


➤ Ao realizar arquivamento definitivo do processo, entre outras providências, é
necessário verificar a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis
vinculados ao processo e a exclusão de eventuais inscrições no BNDT.


➤ Devem ser registradas no sistema apenas movimentações em contas vinculadas a
processos arquivados anteriormente a 14/2/2019. Ainda, nessas contas, o registro
de saneamento deve ser feito na expedição da ordem de liberação de valores, e
apenas em contas cujo saldo inicial era superior a R$ 0,01.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Deliberações Finais


Orienta-se os magistrados e os servidores das varas do trabalho
quanto à utilização regular da ferramenta eletrônica Fluxo Nacional
Otimizado de Procedimentos em 1ª Instância WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Link: (https://fluxonacional.jt.jus.br/ - (Nome do usuário é o CPF do servidor).


Os gestores devem analisar a ata, discutir o conteúdo dela com os membros da
secretaria judiciária e planejar o efetivo cumprimento, sem a necessidade de
informação imediata a esta Corregedoria. Trata-se de autonomia na gestão, com foco
em dados oficiais.


Para tanto, orienta-se a utilização da matriz Gravidade, Urgência e Tendência (GUT),
ferramenta de gestão utilizada para priorização de tarefas e estratégias.


MATRIZ GUT = G x U x T


G Gravidade U Urgência T Tendência


Impacto e intensidade do
problema se não resolvido.


Prazo, tempo possível para
solucionar.


Potencial de crescimento
do problema, padrão de
evolução no tempo na
ausência de solução.


#ParaTodosVerem: tabela explicativa da matriz GUT - Gravidade, Urgência e Tendência.


Metodologia de tomada de decisão racional com fatos e evidências.
Resposta para o que fazer primeiro em cenários complexos. Separar
o urgente ou importante e criar um fluxo de trabalho eficiente para
cumprir todas as tarefas em prazo útil.


Acesse o Documento Complementar ao ato presencial para
obter mais informações sobre os encaminhamentos da ata de
correição, atendimentos realizados, horário de encerramento
e demais assuntos correlatos.
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Acesso à íntegra dos
materiais sobre os temas:


Acessibilidade e Inclusão Combatendo a Violência
contra as mulheres


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema


“Acessibilidade e Inclusão”


#ParaTodosVerem: Código QR para
acesso ao material sobre o tema
“Combatendo a Violência contra as


mulheres”
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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3ª Vara do Trabalho de Piracicaba
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Documento Complementar ao ato presencial - 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Ocorrências
Participaram, presencialmente, a Juíza Titular Érica Escarassate, a
Juíza Substituta no exercício da Titularidade Érica Alves Canônico e a
Juíza Substituta em auxílio fixo Natalia Scassiotta Neves.


A Unidade informa que a pauta das magistradas está padronizada com
periodicidade quinzenal.


Quanto aos procedimentos da Secretaria Conjunta de Piracicaba, destaca-se a
relevância de elaboração de um novo plano de trabalho - ciclo PDCA - para o
acervo de processos que vem se formando para a fase de cumprimento de sentença
- etapa de execução forçada, o que já está identificado pelos gestores. No aspecto,
ainda, sugere-se o estabelecimento de uma nova data de corte, a fim de constituir e
distinguir acervo passivo de processos, de acervo de processos do dia.


Uma vez constatada a necessidade de aprimoramento da capacitação das equipes,
sobretudo da fase de cumprimento de sentença - etapa de execução forçada, a
Corregedoria Regional orienta a utilização do Fluxo Nacional Otimizado de
Procedimentos em Primeira Instância (WikiVT), que descreve e orienta as rotinas
das secretarias das varas do trabalho e está disponível na internet para consulta
diária, seja pelos gestores que realizarão a capacitação, seja pelos servidores, a fim
de realizarem autogestão de seus conhecimentos.


Está aberta a inscrição para o curso "Sistema de Execuções - EXE
PJe", destinado a Servidores de 1º Grau, na modalidade a
distância.


Interno ao próprio sistema EXE-PJe está disponibilizado manual de
ajuda no formato “wiki”.


Os meios de capacitação sugeridos ensejam a melhoria na qualidade de
informações cadastradas por servidores e oficiais de justiça, inclusive quanto à
questão da caracterização de um grande devedor, com reflexo para otimizar a
atuação da Assessoria de Execução e da Divisão de Execução, que também é
noticiada dos meios acima.
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Documento Complementar ao ato presencial - 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Percepção/demandas de gestoras e
gestores da unidade


#ParaTodosVerem: gráfico em pizza, representando índice de alcance de objetivo mediante apenas
quatro respostas possíveis, por percentuais e fatias da pizza em quatro, ou menos, cores diversas.


Demandas de servidoras e servidores
Não houve.
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Documento Complementar ao ato presencial - 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba


Atendimentos
Presidente da 8ª Subseção de Piracicaba Advogada Fernanda Dal
Picolo, OAB/SP nº 178.780


Presidente da Comissão de Direito do Trabalho Advogado Renato
Ferraz Tésio, OAB/SP nº 204.352


Advogado Luiz Maluf Zaidan
OAB/SP nº 350.155


Advogado Luis Roberto Lordello Betrame
OAB/SP nº 201.062


Advogado Edson Pereira
OAB/SP nº 88.568


Advogado Renan Augusto Buzati Pereira
OAB/SP nº 427.822


Advogado Leonardo Martins Fructuozo
OAB/SP nº 445.045


Providências multidisciplinares
Não há.


Encerramento
Em 17 de abril de 2024, às 11h45min, encerraram-se os trabalhos, e nós, Adilson
Sergio Bertoldo Junior e Suely Suzuki, Assessores da Corregedoria Regional, e
Vlademir Nei Suato, Secretário da Corregedoria Regional, lavramos a Ata de
Correição Ordinária e o Documento Complementar ao ato, anexos, que, depois de
lidos, vão assinados eletronicamente por Sua Excelência a Desembargadora RITA
DE CÁSSIA PENKAL BERNARDINO DE SOUZA, Corregedora Regional, a ser
publicada no DEJT e disponibilizada na página do Tribunal, na internet.
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


RELATÓRIO CORREICIONAL
3ª VARA DO TRABALHO DE PIRARICABA - 0137


[ 2001 a 2500 processos ]


Utilize o leitor de QRCode de seu smartphone ou tablet e
tenha acesso ao relatório no dispositivo móvel


10.770/03
05/09/2005
10/05/2013


Lei de Criação:
Data de Instalação:
Data de Instalação do PJE:
Data da Última Correição: 06/09/2023


INFORMAÇÕES DA UNIDADE:


[Prazo Médio]  - Geral


C
or


re
iç


ão
A


nt
er


io
r


C
or


re
iç


ão
A


tu
al


M01


Acervo


0,4506


06/2023
M02


Celeridade


0,3535


06/2023
M03


Produtividade


0,5728


06/2023
M04


Congestionamento


0,5699


06/2023
M05


Força de Trabalho


0,5483


06/2023
IGEST


IGEST


0,4990


06/2023


M01


Acervo


02/2024
M02


Celeridade


02/2024
M03


Produtividade


02/2024
M04


Congestionamento


02/2024
M05


Força de Trabalho


02/2024
IGEST


IGEST


02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


Índice


1 - TITULARIDADE


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS


3.1 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Lotação


3.2 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ausências, exceto férias


3.3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Estagiários


3.4 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS - Ações de capacitação


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS


5 - PRAZOS MÉDIOS


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO


7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


8 - RECURSOS


9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


10 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS


11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


12 - ARRECADAÇÃO


13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


1 - TITULARIDADE:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
PATRICIA MAEDA 02/02/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


CONVOCAÇÃO MAGISTRADO CSJT - INDETERMINADO02/02/2024 a 06/02/2024
FÉRIAS05/02/2024 a 09/02/2024
CONVOCAÇÃO MAGISTRADO CSJT - INDETERMINADO07/02/2024 a 10/03/2024
FÉRIAS15/02/2024 a 15/02/2024
CONVOCAÇÃO MAGISTRADO CSJT - INDETERMINADO11/03/2024 a 25/03/2024


JUIZ TITULAR TITULAR DESDE
ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA 06/02/2015


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


COMPENSAÇÃO MAGISTRADO - PLANTÃO30/09/2023 a 30/09/2023
FÉRIAS20/01/2024 a 01/02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


2 - JUIZES AUXILIARES E SUBSTITUTOS [01/09/2023 a 25/03/2024]:
(fonte: e-Correição Adm e Assessoria de Apoio aos Magistrados)


NOME PERÍODO
JOSUE CECATO 07/02/2024 a 10/03/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
LUCAS FREITAS DOS SANTOS 11/03/2024 a 25/03/2024


Afastamentos: Não houve


NOME PERÍODO
NATALIA SCASSIOTTA NEVES 07/01/2022 a 25/03/2024


PERÍODO MOTIVO


Afastamentos:


25/09/2023 a 14/10/2023 FÉRIAS


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.1 - Lotação
(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


[29/02/2024]:


NOME CARGO FUNÇÃO COMISSIONADA EXERCÍCIO NA
LOTAÇÃO


ANGELA BEATRIZ GONCALES REQ FC-01 EXECUTANTE 01/12/2011


CELINA JACINTHO PEREIRA TJA FC-04 ASSISTENTE DE
SECRETARIA 27/02/2014


ERIKA CRISTINA MENDES DE CAMPOS
GARCIA REQ FC-04 SECRETARIO DE


AUDIENCIA 05/09/2005


JOSE LUIS BURATTO TJA FC-02 ASSISTENTE 07/05/2018
JULIANA MARCONI PENTEADO PESSIN TJA FC-04 CALCULISTA 05/06/2006
MARIA CECILIA SILVEIRA GRANATO TJASD FC-02 ASSISTENTE 27/08/2007
MARIA CRISTINA FERREIRA
RODRIGUES DE LARA TJASD FC-02 ASSISTENTE 03/11/2009


MARIA GORETTI GUIMARAES VIEIRA TJA FC-02 ASSISTENTE 17/11/2008


MATHEUS JUNQUEIRA HARDER TJA CJ-03 DIRETOR DE
SECRETARIA DE VT 17/05/2011


ROGERIO ZAMBON CANALE TJA FC-05 ASSISTENTE DE
DIRETOR DE SECRETARIA null


TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO 8
TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO 2


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Coordenadoria de Provimento e Vacância)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.2 - Ausências, exceto férias [09/2023 a 02/2024]:


MOTIVO DIAS
AFASTAMENTO PARA CURSOS, CONGRESSOS E AFINS - SEM INTERRUPÇÃO DE


BENEFÍCIOS 2


LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - SERVIDOR RPPS - ATÉ 24 MESES 2
TOTAL 4


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Correição Adm e Área de Controle de Estágio e Voluntariado)


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


3.3 - Estagiários [29/02/2024]:


NOME ÓRGÃO CONVENIADO INÍCIO DO
ESTÁGIO


FERNANDO NEVES DA SILVA
CENTRO DE


INTEGRAÇÃO
EMPRESA ESCOLA


01/09/2023


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


3 - INFORMAÇÕES FUNCIONAIS


(fonte: e-Correição Adm e Escola Judicial)
3.4 - Ações de capacitação [09/2023 a 02/2024]:


JUIZES HORAS
ISABELA TOFANO DE CAMPOS LEITE PEREIRA 46
NATALIA SCASSIOTTA NEVES 10


SERVIDORES HORAS
JULIANA MARCONI PENTEADO PESSIN 3
MARIA CRISTINA FERREIRA RODRIGUES DE LARA 200
MATHEUS JUNQUEIRA HARDER 29


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
994Aguardando primeira audiência 1.192 1.008
529Aguardando encerramento da instrução 929 644
127Aguardando prolação de sentença 140 140
99Aguardando cumprimento de acordo 60 78


2.043Solucionados pendentes de finalização na fase 1.690 2.256
3.792Pendentes de finalização 4.011 4.126


[e-Gestão]  - Aguardando primeira audiência


[e-Gestão]  - Aguardando encerramento da instrução


Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Aguardando prolação de sentença


[e-Gestão]  - Aguardando cumprimento de acordo


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Conciliações


[IGEST]  - Solucionados
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Recebidos


[IGEST]  - Pendentes de Julgamento Conclusos com Prazo Vencido


[IGEST]  - Total de Processos Conclusos Aguardando Prolação da Sentença
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.1 - Fase de Conhecimento


[IGEST]  - Baixados na Fase de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.160Pendentes de homologação dos cálculos 1.299 1.665


18Liquidados pendentes de finalização na fase 19 44
1.178Pendentes de finalização 1.318 1.708


[e-Gestão]  - Pendentes de homologação dos cálculos


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.2 - Fase de Liquidação


[IGEST]  - Liquidações Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
1.828Pendente de extinção da execução 2.624 2.268
160Encerrados pendentes de finalização na fase 197 197


1.988Pendentes de finalização 2.820 2.464


[e-Gestão]  - Pendente de extinção da execução


[e-Gestão]  - Pendentes de finalização


Período: 09/2023 a 02/2024


Piracicaba - 3ª Vara [8314] 25/03/2024 16:44:30 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 16


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 16







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Pendentes de Baixa na Fase de Execução


[IGEST]  - Baixados na Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Iniciadas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Execuções Encerradas
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.4 - Arquivo Provisório


QTDESITUAÇÃO MÉD. GRP MÉD. FRM
4Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 1 5


167Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 37 183


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação


[e-Gestão]  - Saldo de processos no arquivo provisório - Execução


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


4 - QUADRO SINTÉTICO - FASES PROCESSUAIS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


4.5 - Total de Pendências


QTDE MÉD. GRP MÉD. FRM
Pendentes de finalização - Conhecimento 3.792 4.011 4.126
Pendentes de finalização - Liquidação 1.178 1.318 1.708
Pendentes de finalização - Execução 1.988 2.820 2.464
Saldo de processos no arquivo provisório - Liquidação 4 1 5
Saldo de processos no arquivo provisório - Execução 167 37 183


TOTAL: 7.129 8.186 8.487
Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento 648 167 209 190


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução 1.002 264 364 393


Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença 1.047 282 389 399
Da conclusão até a prolação da sentença na fase de
conhecimento 759 43 42 35


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª audiência na fase de conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até o encerramento da instrução


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.1 - Fase de Conhecimento


[e-Gestão]  - Do ajuizamento da ação até a prolação de sentença


[e-Gestão]  - Da conclusão até a prolação da sentença na fase de conhecimento


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase
de Conhecimento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.2 - Fase de Liquidação


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da liquidação 271 201 257 512


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da liquidação


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Liquidação
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


QTDE DIAS DIAS GRP DIAS FRM
Do início ao encerramento da execução - ente privado 74 717 1.039 1.068
Do início ao encerramento da execução - ente público 162 265 582 234


236 407Total / Média 919 597
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente privado


[e-Gestão]  - Do início ao encerramento da execução - ente público
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


5 - PRAZOS MÉDIOS
(fonte: e-Gestão e IGEST)


5.3 - Fase de Execução


[IGEST]  - Prazo Médio na Fase de Execução
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.1 - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


07/06/2016 02/09/2015 3.1020011925-06.2015.5.15.0137


25/09/2019 03/06/2016 2.8270011340-17.2016.5.15.0137


15/02/2017 04/08/2016 2.7650011848-60.2016.5.15.0137


01/06/2017 08/11/2016 2.6690012599-47.2016.5.15.0137


16/08/2017 13/01/2017 2.6030010041-68.2017.5.15.0137
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando o Encerramento da Instrução


[IGEST]  - Idade Média do Pendente de Julgamento


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.2 - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


18/07/2012 08/02/2012 4.2430000194-18.2012.5.15.0137


25/05/2018 16/05/2011 2.1060000777-37.2011.5.15.0137


25/05/2018 23/04/2013 2.1060000735-17.2013.5.15.0137


25/05/2018 13/02/2013 2.1060000260-61.2013.5.15.0137


28/05/2018 17/07/2012 2.1030001319-21.2012.5.15.0137
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Liquidação Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


6.3 - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento


IDADEDISTRIBUIÇÃOENTRADAPROCESSO


07/06/2006 06/06/2006 6.4760117100-04.2006.5.15.0137


07/04/2010 17/04/2008 5.0760053100-24.2008.5.15.0137


28/11/2012 16/04/2010 4.1100000668-57.2010.5.15.0137


05/09/2013 27/08/2013 3.8290010627-47.2013.5.15.0137


05/09/2013 23/08/2013 3.8290010605-86.2013.5.15.0137
Período: até 02/2024


[Tempos de Tramitação]  - Processos com Execução Iniciada, Aguardando o Encerramento
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


6 - MAIORES TEMPOS DE TRAMITAÇÃO
(fonte: e-Gestão e IGEST)


MAIOR IDADE
(DIAS) MÉDIA (DIAS) PRAZO MÉDIO


(DIAS)
PRAZO MÉDIO


ESTIMADO (DIAS)*
Da Distribuição até o


Encerramento da Instrução 3102 201 260 215


Do Início ao Encerramento
da Liquidação 4243 200 185 195


Do Início ao Encerramento
da Execução 6476 1171 425 1018


*Valor estimado do respectivo prazo médio caso os processos deixassem a pendência, em dias.


Período: até 02/2024


6.4 - Resumo
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
176 300 24


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.1 - Embargos de declaração


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
100 52 47


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.2 - Tutelas Provisórias


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


PENDENTESRESOLVIDOSNOVOS
46 63 39


Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


7.3 - Incidentes na Liquidação/Execução


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
7 - INCIDENTES PROCESSUAIS


415322 110


7.4 - Total de Incidentes


Período: 09/2023 a 02/2024


NOVOS PENDENTESRESOLVIDOS
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


669 893 194
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Voltar


Piracicaba - 3ª Vara [8314] 25/03/2024 16:44:30 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 37


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 37







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.1 - Recurso Ordinário


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


29 32 7
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos


Piracicaba - 3ª Vara [8314] 25/03/2024 16:44:30 - [vsw.8.0.1 - 17/02/2021] - [vrel.2.0.2 - 24/02/2023] 39


Anexo 8 - ATAS DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 3ª Vara do Trabalho de Piracicaba - Anexo
3960/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 39







PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.2 - Recurso Adesivo


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


59 82 12
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.3 - Agravo de petição


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


NOVOS COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


1 2 0
Período: 09/2023 a 02/2024


[e-Gestão]  - Novos


[e-Gestão]  - Recebidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


8.4 - Agravo de Instrumento


[e-Gestão]  - Pendentes
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
8 - RECURSOS


1.009758 213


COM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE


SEM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADENOVOS


8.5 - Total de Recursos


Período: 09/2023 a 02/2024
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


DATA IGEST M01 M02 M05M04M03 IGEST
10/2023 0,3287 0,3564 0,52360,55580,4966 0,4522
11/2023 0,3230 0,3668 0,52790,56090,5086 0,4574
12/2023 0,3093 0,3605 0,46410,51100,5055 0,4301


[IGEST]  - Acervo


[IGEST]  - Celeridade


[IGEST]  - Produtividade


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-SInCor - IGEST e Horus - TRT8)
9 - ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


[IGEST]  - Congestionamento


[IGEST]  - Força de Trabalho


[IGEST]  - IGEST
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


QuantidadeProcessos - Informações Individuais
Média Mensal


Total RARIA*
834Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 69,5 38,9


1.185Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 98,8 55,2
2.019Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 168,3 94,1
329Processos solucionados - sem exame de mérito 27,4 15,3
772Incidentes Processuais  Resolvidos 64,3 36,0
644Dias-Juiz 53,7 ---


Processos - Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 97.520 53,1 31,8
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 132.531 72,2 43,2
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 230.051 125,3 75,1
Processos solucionados - sem exame de mérito 30.116 16,4 9,8
Incidentes Processuais  Resolvidos 97.423 53,1 31,8
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Processos - Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Processos solucionados - com exame de mérito (conciliações) [A] 15.247 66,9 33,2
Processos solucionados - com exame de mérito (exceto conciliações) [B] 24.238 106,3 52,7
Processos solucionados - com exame de mérito [A + B] 39.485 173,2 85,9
Processos solucionados - sem exame de mérito 4.683 20,5 10,2
Incidentes Processuais  Resolvidos 17.842 78,3 38,8
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


*Aferição de Resultado Individual Aproximado


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.1 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - SOLUCIONADOS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Processos


Processos Solucionados - com exame de mérito
(exceto conciliações)


Processos Solucionados - com exame de mérito
(conciliações)


Processos Solucionados - sem exame de mérito Incidentes Processuais Resolvidos
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Média Mensal
Total RARIA*


QuantidadeInformações Individuais


670Sessões de audiência realizadas - inicial 55,8 31,2
869Sessões de audiência realizadas - instrução 72,4 40,5
945Sessões de audiência realizadas - una 78,8 44,0
56Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de conhecimento 4,7 2,6
84Sessões de audiência realizadas - conciliação na fase de execução 7,0 3,9
0Sessões de audiência realizadas - justificação prévia 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - instrução e julgamento 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - encerramento de instrução 0,0 0,0
0Sessões de audiência realizadas - inquirição de testemunha (juízo 0,0 0,0


1.814Sessões de audiência realizadas - una + instrução 151,2 84,5
140Sessões de audiência realizadas - conciliação conhecimento + execução 11,7 6,5
644Dias-Juiz 53,7 ---


Informações do TRT15 Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 91.938 49,8 ---


Informações do Grupo Quantidade
Média Mensal


Total RARIA*
Dias-Juiz 13.790 60,5 ---


*Aferição de Resultado Individual Aproximado
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão e Relatório de Aferição de Resultados)
10.2 - AFERIÇÃO DE RESULTADOS - AUDIÊNCIAS [03/2023 a 02/2024]


Resumo - Audiências


Audiências


Audiências


C
on


ci
lia


çã
o


C
on


he
c.


C
on


ci
lia


çã
o


E
xe


c.


In
ic


ia
l


In
st


ru
çã


o


U
N


A


T
ot


al


03/2023 16 28 59 87 137 327
04/2023 6 16 46 81 109 258
05/2023 2 4 97 104 131 338
06/2023 3 3 57 78 80 221
07/2023 2 3 26 48 63 142
08/2023 17 1 79 101 102 300
09/2023 1 13 64 77 54 209
10/2023 3 2 97 88 59 249
11/2023 2 2 34 87 77 202
12/2023 0 7 52 45 60 164
01/2024 2 1 3 25 14 45
02/2024 2 4 56 48 59 169


Total 56 84 670 869 945 2624


Dias-Juiz


Mês/Ano Qtd
03/2023 59
04/2023 60
05/2023 62
06/2023 52
07/2023 35
08/2023 57
09/2023 53
10/2023 48
11/2023 60
12/2023 62
01/2024 50
02/2024 46


Média
Mensal


53,7


Dias-Juiz
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
11 - DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL


ANO QTD PROCESSOS
23602021
22572022
24262023
3482024 (*)


(*) Período: 01/2021 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
12 - ARRECADAÇÃO


CUSTAS E
EMOLUMENTOS


IMPOSTO DE
RENDA


CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA


R$ 8.910,42 R$ 1.288.271,85R$ 141.043,81
Período: 09/2023 a 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
13 - PENDENTES DE SOLUÇÃO


ANO PROCESSOS
12015
32016
42017
12018
62019
142020
362021
1112022
11502023
3242024


Período: até 02/2024


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]


[e-Gestão]  - Fase de Conhecimento - Da Distribuição até a Realização da 1ª Audiência


Variação [Casos Novos - Audiências Realizadas (INI, INS, UNA)]


Voltar
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PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO


CORREGEDORIA REGIONAL


(fonte: e-Gestão)
14 - PAINEL DO CONHECIMENTO - DA DISTRIBUIÇAO ATÉ 1ª AUDIÊNCIA [até 02/2024]


[Tempos de Tramitação]  - Processos Distribuídos, aguardando a Realização da 1ª Audiência
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